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ANO XLI NÚMERO 130                         PORTO VELHO-RO,  SEGUNDA-FEIRA,  17  DE JULHO   DE          2023

E S T A D O D E R O N D Ô N I A

NÚMERO 001 PORTO VELHO-RO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE JUNHO DE 2014

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRESIDÊNCIA 

ATOS DO PRESIDENTE 
Ato Nº 899/2023
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o que consta do processo SEI nº 0008367-80.2023.8.22.8000,
R E S O L V E :
CONCEDER ao magistrado JOSÉ DE OLIVEIRA BARROS FILHO, juiz titular do 1º Juízo da Vara Única 

da Comarca de Machadinho d’Oeste, gratificação por ter exercido atividades judicantes em caráter cumulativo 
com a jurisdição do 2º Juízo da Vara Única da referida Comarca, no período de 14/4/2023 e 28/5/2023, nos 
termos do artigo 56, § 4º, I do Código de Organização Judiciária do Estado de Rondônia – COJE.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME RIBEIRO BALDAN, Juiz (a) Auxiliar da Presidência, em 
14/07/2023, às 11:38 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 13:53 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, 
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3434416e o código CRC 29D154AB.

Ato Nº 901/2023
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0008721-08.2023.8.22.8000,
R E S O L V E :
CONCEDER ao magistrado LUÍS MARCELO BATISTA DA SILVA, Juiz titular da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Jaru, gratificação por ter exercido atividades judicantes em caráter cumulativo de Varas, bem 
como Direção de Fórum, com as unidades conforme quadro abaixo, nos termos do artigo 56, § 4º, I e II do 
Código de Organização Judiciária do Estado de Rondônia – COJE:
GRATIFICAÇÃO DE CUMULAÇÃO DE VARAS PERÍODOS/DIAS
Vara Criminal da Comarca de Jaru 31/3/2023 e 3/4/2023

 
GRATIFICAÇÃO DE DIREÇÃO DE FÓRUM PERÍODO

Fórum da comarca de Jaru 8 a 12/5/2023
15 a 19/5/2023

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME RIBEIRO BALDAN, Juiz (a) Auxiliar da Presidência, em 
14/07/2023, às 11:38 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 13:53 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, 
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3435599e o código CRC B8812835.
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Ato Nº 902/2023
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 136, IX, do 

RI/TJRO,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0000256-77.2023.8.22.8010,
R E S O L V E :
CONCEDER a magistrada CLAUDIA VIEIRA MACIEL DE SOUSA, Juíza titular da Vara Criminal da Comarca de Rolim de Moura, gratificação por ter 

exercido atividades judicantes em caráter cumulativo com a jurisdição da 1ª Vara Cível da referida Comarca, nos dias de 18, 19, 22, 23, 24, 25, 26 e 29/5/2023, 
nos termos do artigo 56, § 4º, I do Código de Organização Judiciária do Estado de Rondônia – COJE.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME RIBEIRO BALDAN, Juiz (a) Auxiliar da Presidência, em 
14/07/2023, às 11:38 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 13:53 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3435892e o código CRC 9E8C4867.

Ato Nº 908/2023
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 136, IX, do 

RI/TJRO,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0000289-82.2023.8.22.8005,
R E S O L V E :
CONCEDER ao magistrado LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA, Juiz titular da 2ª Vara Cível da comarca de Ji-Paraná, gratificação por ter 

exercido atividades judicantes, em caráter cumulativo com a jurisdição da 1ª Vara Cível da referida Comarca, nos períodos de 03 a 12/04/2023, 17 a 
20/04/2023 e 24 a 28/04/2023, nos termos do artigo 56, § 4º, I do Código de Organização Judiciária do Estado de Rondônia – COJE.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME RIBEIRO BALDAN, Juiz (a) Auxiliar da Presidência, em 
14/07/2023, às 11:38 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 13:53 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3437756e o código CRC 999A2FBC.

Ato Nº 909/2023
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 136, IX, do 

RI/TJRO,
Considerando o que consta do processo SEI nº 0008495-03.2023.8.22.8000,
R E S O L V E :
CONCEDER ao magistrado EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ, Juiz Substituto da 3ª Seção Judiciária com sede na Comarca de Ji-Paraná, 

gratificação por ter exercido atividades judicantes em caráter cumulativo com as jurisdições das unidades, conforme quadro abaixo, nos termos do artigo 56, 
§ 4º, I do Código de Organização Judiciária do Estado de Rondônia – COJE:
VARAS PERÍODOS/DIAS
- 5ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná;
- Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Ouro Preto do Oeste. 29 e 30/05/2023

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME RIBEIRO BALDAN, Juiz (a) Auxiliar da Presidência, em 
14/07/2023, às 11:38 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 13:53 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3438081e o código CRC 62E91212.
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Ato Nº 911/2023
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO;
Considerando o que consta do processo SEI nº 0000376-47.2023.8.22.8002;
R E S O L V E :
CONCEDER à magistrada MICHIELY APARECIDA CABRERA VALEZI BENEDETI, titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de 

Ariquemes, gratificação por ter exercido atividades judicantes em caráter cumulativo com a jurisdição da 1ª Vara Criminal de Ariquemes, no 
período de 24/03/2023 a 12/04/2023, nos termos do artigo 56, § 4º, I do Código de Organização Judiciária do Estado de Rondônia – COJE.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME RIBEIRO BALDAN, Juiz (a) Auxiliar da Presidência, em 
14/07/2023, às 11:38 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 13:53 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3439356e o código CRC 26E7573D.

Ato Nº 917/2023
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o que consta do processo SEI nº 0000189-27.2023.8.22.8006,
R E S O L V E :
CONCEDER à magistrada MARISA DE ALMEIDA, Juíza titular da Vara Única da Comarca de Presidente Médici, gratificação por ter 

exercido atividades judicantes em caráter cumulativo com a jurisdição da Vara Única da Comarca de São Miguel do Guaporé, no período 14 
a 30/04/2023, nos termos do artigo 56, § 4º, I do Código de Organização Judiciária do Estado de Rondônia – COJE.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME RIBEIRO BALDAN, Juiz (a) Auxiliar da Presidência, em 
14/07/2023, às 11:38 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 13:53 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3440992e o código CRC 26F5C33A.

Ato Nº 918/2023
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o que consta do processo SEI nº 0008331-38.2023.8.22.8000,
R E S O L V E :
CONCEDER à magistrada CLAUDIA VIEIRA MACIEL DE SOUSA, titular da Vara Criminal da Comarca de Rolim de Moura, gratificação 

por ter exercido atividades judicantes em caráter cumulativo com a jurisdição da Vara Única da Comarca de Nova Brasilândia d’Oeste, no 
período 18 a 26/05/2023, nos termos do artigo 56, § 4º, I do Código de Organização Judiciária do Estado de Rondônia – COJE.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME RIBEIRO BALDAN, Juiz (a) Auxiliar da Presidência, em 
14/07/2023, às 11:38 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 13:53 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3441197e o código CRC D11E16E5.
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Ato Nº 919/2023
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante no processo SEI nº 0001295-42.2023.8.22.8000,
R E S O L V E :
CONCEDER ao magistrado LEONARDO MEIRA COUTO, Juiz de 3ª Entrância da Comarca de Porto Velho, respondendo pela Vara 

Criminal da Comarca de Pimenta Bueno, gratificação por ter exercido atividades judicantes em caráter cumulativo com a jurisdição da Vara 
do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pimenta Bueno, nos períodos de 15 a 19/05/2023, 22 a 26/05/2023, nos termos do 
artigo 56, § 4º, I do Código de Organização Judiciária do Estado de Rondônia – COJE.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME RIBEIRO BALDAN, Juiz (a) Auxiliar da Presidência, em 
14/07/2023, às 11:38 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 13:53 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3441620e o código CRC 094CC3E9.

Ato Nº 957/2023
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO;
Considerando o que consta na Resolução n. 020/2014-PR, que estabelece os valores e os procedimentos para a concessão de 

diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens aéreas no Poder Judiciário do Estado de Rondônia;
Considerando o que consta na Instrução n. 112/2023-TJRO, que dispõe sobre a instituição do módulo de diárias no eGesp e os 

procedimentos de solicitação, concessão e prestação de contas de diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens 
aéreas no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia;

Considerando o Protocolo n. 2023/112036, constante no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGesp);
Considerando o constante no processo SEI nº 0008947-13.2023.8.22.8000 e 0006730-94.2023.8.22.8000;
R E S O L V E:
I - CONCEDER duas diárias e meia bem como passagens aéreas ao magistrado JOHNNY GUSTAVO CLEMES, Juiz Auxiliar da 

Corregedoria-Geral da Justiça, em razão do deslocamento à cidade de João Pessoa/PB, para participar do 1º Encontro Regional Nordeste 
de NUPEMEC’s, com saída ocorrida no dia 13/07/2023 e retorno no dia 15/07/2023;

II - O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 15 e 16 da Instrução n. 112/2023-TJRO, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário, nos termos do artigo 17 da referida norma.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME RIBEIRO BALDAN, Juiz (a) Auxiliar da Presidência, em 
14/07/2023, às 11:38 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 13:53 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3459034e o código CRC 5063A575.

Ato Nº 958/2023
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO;
Considerando o que consta na Resolução n. 020/2014-PR, que estabelece os valores e os procedimentos para a concessão de 

diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens aéreas no Poder Judiciário do Estado de Rondônia;
Considerando o que consta na Instrução n. 112/2023-TJRO, que dispõe sobre a instituição do módulo de diárias no eGesp e os 

procedimentos de solicitação, concessão e prestação de contas de diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens 
aéreas no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia;

Considerando o Protocolo n. 2023/112141, constante no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGesp);
Considerando o constante no processo SEI nº 0008123-54.2023.8.22.8000 e 0006730-94.2023.8.22.8000;
R E S O L V E:
I - CONCEDER três diárias e meia, bem como passagens aéreas à magistrada JULIANA PAULA SILVA DA COSTA, Juíza de 

3ª Entrância, convocada para atuar na 1ª Câmara Cível, em substituição ao Desembargador Raduan Miguel Filho, em virtude de 
deslocamento para participar em Oficina sobre Produção de Provas no Processo Judicial em Casos de Tráfico de Pessoas, promovido pelo 
Conselho Nacional de Justiça e a Agência da ONU para as Migrações (OIM) na cidade de Brasília/DF;
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II - O intervalo de deslocamento ocorrerá com saída dia 28/07/2023 e retorno dia 02/08/2023, com diárias para o período de 30/07/2023 
até 02/08/2023;

III - O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 15 e 16 da Instrução n. 112/2023-TJRO, implicará a inclusão do débito 
na respectiva folha de pagamento do beneficiário, nos termos do artigo 17 da referida norma.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME RIBEIRO BALDAN, Juiz (a) Auxiliar da Presidência, em 
14/07/2023, às 11:38 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 13:53 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3459082e o código CRC AB4DA57B.

Ato Nº 959/2023
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO;
Considerando o que consta na Resolução n. 020/2014-PR, que estabelece os valores e os procedimentos para a concessão de 

diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens aéreas no Poder Judiciário do Estado de Rondônia;
Considerando o que consta na Instrução n. 112/2023-TJRO, que dispõe sobre a instituição do módulo de diárias no eGesp e os 

procedimentos de solicitação, concessão e prestação de contas de diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens 
aéreas no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia;

Considerando o Protocolo n. 2023/112154, constante no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGesp);
Considerando o constante nos processos SEI nº 0003377-71.2023.8.22.8800 e 0006730-94.2023.8.22.8000;
R E S O L V E:
I - CONCEDER duas diárias e meia ao Desembargador JOSÉ ANTÔNIO ROBLES, Corregedor-Geral da Justiça e ao magistrado 

JOHNNY GUSTAVO CLEMES, Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça, em razão do deslocamento às comarcas de Buritis e 
Ariquemes para realizarem correições judiciais, com saída ocorrida no dia 10/07/2023 e retorno no dia 12/07/2023;

II - O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 15 e 16 da Instrução n. 112/2023-TJRO, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário, nos termos do artigo 17 da referida norma.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME RIBEIRO BALDAN, Juiz (a) Auxiliar da Presidência, em 
14/07/2023, às 11:38 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 13:53 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3459128e o código CRC 9493D23A.

Ato Nº 960/2023
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando as Instruções Normativas n. 60/2021-TJRO e 61/2021-TJRO, que dispõe sobre os procedimentos e rotinas para 

concessão de Licença Médica;
Considerando as solicitações contidas no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGesp 2023/112771),
R E S O L V E:
CONVALIDAR o afastamento da Juíza de Direito da 3ª Entrância, VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE, respondendo 

pela 9ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho/RO, ocorrido no dia de 11/07/2023, nos termos do artigo 92, I, do RITJ/RO.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME RIBEIRO BALDAN, Juiz (a) Auxiliar da Presidência, em 
13/07/2023, às 13:29 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 10:42 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3459137e o código CRC 49C83744.
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Ato Nº 963/2023
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO;
Considerando o que consta na Resolução n. 020/2014-PR, que estabelece os valores e os procedimentos para a concessão de 

diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens aéreas no Poder Judiciário do Estado de Rondônia;
Considerando o que consta na Instrução n. 112/2023-TJRO, que dispõe sobre a instituição do módulo de diárias no eGesp e os 

procedimentos de solicitação, concessão e prestação de contas de diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens 
aéreas no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia;

Considerando o Protocolo n. 2023/112534, constante no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGesp);
Considerando o constante nos processos SEI nº 0009597-60.2023.8.22.8000 e 0006730-94.2023.8.22.8000;
R E S O L V E:
I - CONCEDER três diárias e meia bem como passagens aéreas ao Desembargador ÁLVARO KALIX FERRO, Membro da 2ª Câmara 

Criminal, em virtude do deslocamento para participação do 1º Encontro de Ouvidores-Gerais dos Tribunais de Justiça da Região Norte, que 
acontecerá nos dias 24 e 25 de agosto de 2023 na cidade de Boa Vista/RR, com saída no dia 23/08/2023 e retorno no dia 26/08/2023;

II - O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 15 e 16 da Instrução n. 112/2023-TJRO, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário, nos termos do artigo 17 da referida norma.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME RIBEIRO BALDAN, Juiz (a) Auxiliar da Presidência, em 
14/07/2023, às 11:38 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 13:53 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3459500e o código CRC 746AACBF.

Ato Nº 964/2023
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO;
Considerando o que consta na Resolução n. 020/2014-PR, que estabelece os valores e os procedimentos para a concessão de 

diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens aéreas no Poder Judiciário do Estado de Rondônia;
Considerando o que consta na Instrução n. 112/2023-TJRO, que dispõe sobre a instituição do módulo de diárias no eGesp e os 

procedimentos de solicitação, concessão e prestação de contas de diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens 
aéreas no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia;

Considerando o Protocolo n. 2023/112686, constante no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGesp);
Considerando o constante nos processos SEI nº 0000123-96.2023.8.22.8022 e 0006730-94.2023.8.22.8000;
R E S O L V E: 
I - CONCEDER uma diária e meia, bem como indenização de deslocamento intermunicipal - IDI, ao magistrado ELIEZER 

NUNES BARROS, Juiz Substituto, lotado na 3ª Seção Judiciária com sede na Comarca de Ji-Paraná, em virtude do deslocamento para 
realizar atividades presenciais: Sorteio de Jurados realizado no dia 22/6/2023 e audiências concentradas realizadas no dia 23/6/2023 na 
comarca de São Miguel do Guaporé, com saída ocorrida no dia 22/06/2023 e retorno no dia 23/06/2023;

II - O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 15 e 16 da Instrução n. 112/2023-TJRO, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário, nos termos do artigo 17 da referida norma.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME RIBEIRO BALDAN, Juiz (a) Auxiliar da Presidência, em 
14/07/2023, às 11:38 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 13:53 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3459521e o código CRC B14A36B0.
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Ato Nº 965/2023
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO;
Considerando o que consta na Resolução n. 020/2014-PR, que estabelece os valores e os procedimentos para a concessão de 

diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens aéreas no Poder Judiciário do Estado de Rondônia;
Considerando o que consta na Instrução n. 112/2023-TJRO, que dispõe sobre a instituição do módulo de diárias no eGesp e os 

procedimentos de solicitação, concessão e prestação de contas de diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens 
aéreas no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia;

Considerando o Protocolo n. 2023/112697, constante no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGesp);
Considerando o constante nos processos SEI nº 0002275-83.2023.8.22.8001 e 0006730-94.2023.8.22.8000;
R E S O L V E: 
I - CONCEDER quatro diárias e meia ao magistrado JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL, Juiz titular da 2ª Vara 

Cível da Comarca de Porto Velho, em virtude do deslocamento para realização de audiências da Operação Justiça Rápida Itinerante nas 
localidades de Ponta do Abunã (Nova Dimensão, Jacynópolis, Campo Novo e Vila da Penha), com saída prevista para o dia 16/07/2023 e 
retorno no dia 20/07/2023;

II - O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 15 e 16 da Instrução n. 112/2023-TJRO, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário, nos termos do artigo 17 da referida norma.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME RIBEIRO BALDAN, Juiz (a) Auxiliar da Presidência, em 
14/07/2023, às 11:38 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 13:53 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3459534e o código CRC 41013947.

Ato Nº 970/2023
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO;
Considerando o que consta no Processo SEI n. 0010589-21.2023.8.22.8000;
R E S O L V E :
ALTERAR, EXCEPCIONALMENTE, o período de gozo das férias da magistrada LARISSA PINHO DE ALENCAR LIMA, titular da 1ª 

Vara Criminal da Comarca de Ariquemes, concedidas anteriormente pelo Ato nº 495/2023, disponibilizado no D.J.e. nº 74, de 24/04/2023, 
mantendo-se inalterado os demais termos do referido Ato, conforme:

Onde se lê:

MAGISTRADA PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO DE GOZO ABONOINICIO FIM

LARISSA PINHO DE ALENCAR LIMA
2020/1 (saldo) 10/07/2023 19/07/2023  

NÃO2022/1 20/07/2023 29/07/2023
 
Leia-se: 

MAGISTRADA PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO DE GOZO ABONOINICIO FIM

LARISSA PINHO DE ALENCAR LIMA
2020/1 (saldo) 12/07/2023 21/07/2023  

NÃO2022/1 22/07/2023 31/07/2023
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME RIBEIRO BALDAN, Juiz (a) Auxiliar da Presidência, em 
14/07/2023, às 11:38 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 13:53 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3462743e o código CRC B46DC3ED.
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https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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Portaria n. 379/2023-PR
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo artigo 67 do RITJ/RO.
Considerando o disposto no Provimento Conjunto n. 002/2016-PR-CG, republicado no DJE N. 061 de 04/04/2016.
Considerando o que consta na Lei Complementar n. 068/92, art. 192.
Considerando o que consta na Instrução n 009/2007-PR, publicada no DJE N. 082 de 04/05/2007.
Considerando o que consta no processo eletrônico SEI n. 0004147-70.2022.8.22.8001.
R E S O L V E:
I - INSTAURAR Sindicância Administrativa, para apurar possíveis faltas funcionais cometidas por servidores(as) do 2º Juizado 

de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher, da Comarca de Porto Velho/RO, em virtude do extravio de fiança, originária dos 
autos 0012418-74.2016.8.22.0501, em que há indícios de que foi paga diretamente ao servidor no balcão de atendimento do cartório 
daquele juizado.

II - Encaminhar o processo à Comissão Processante Permanente do Poder Judiciário para instrução e relatório.
III - Determinar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do Termo de Distribuição, nos termos do §3º do art. 5º do Provimento 

Conjunto n. 002/2016-PR-CG, para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por ILISIR BUENO RODRIGUES, Juiz (a) Auxiliar da Presidência, em 
13/07/2023, às 13:42 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 10:42 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3459069e o código CRC 06DFF37F.

Portaria n. 380/2023-PR
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo artigo 67 do RITJ/RO.
Considerando o disposto no Provimento Conjunto n. 002/2016-PR-CG, republicado no DJE N. 061 de 04/04/2016.
Considerando o que consta na Lei Complementar n. 068/92, art. 192.
Considerando o que consta na Instrução n 009/2007-PR, publicada no DJE N. 082 de 04/05/2007.
Considerando o que consta no processo eletrônico SEI n. 0002963-79.2022.8.22.8001.
R E S O L V E:
I - INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do(a) servidor(a) J. C. F. B., para apurar possíveis faltas funcionais, 

assegurando-lhe ampla defesa.
II - Consta dos autos pedido de providências, para apurar possível falta funcional praticada pelo(a) servidor(a), que deixou de dar 

cumprimento a mandado no período de 22 de fevereiro de 2022 a 09 de agosto de 2022, em processo sobre segredo de justiça. Assim, o(a) 
servidor(a) infringiu, em tese, os artigos 154, IV, V, 155, IV, c/c o art. 167, I, todos da LC 68/1992.

III - Encaminhar os autos à Comissão Processante Permanente, para instrução e relatório.
IV - A Comissão terá o prazo de 50 (cinquenta) dias, a contar da data do Termo de Distribuição, nos termos do §3º do art. 5º do 

Provimento Conjunto n. 002/2016-PR-CG, para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por ILISIR BUENO RODRIGUES, Juiz (a) Auxiliar da Presidência, em 
13/07/2023, às 13:43 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 10:42 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3459089e o código CRC B4FB6121.

Portaria n. 381/2023-PR
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo artigo 67 do RITJ/RO,
Considerando o disposto no Provimento Conjunto n. 002/2016-PR-CG, republicado no DJE N. 061 de 04/04/2016,
Considerando o que consta na Lei Complementar n. 068/92, art. 192,
Considerando o que consta na Instrução n 009/2007-PR, publicada no DJE N. 082 de 04/05/2007,
Considerando o que consta no processo eletrônico SEI n. 0016700-55.2022.8.22.8000,

https://www.tjro.jus.br/novodiario/2016/20160404304-NR61
https://www.tjro.jus.br/images/LC_n._68_-_Regime_jur�dico_dos_servidores_de_RO_-_atualizado_at�_LC_n._794-2014�.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/Arquivos/institucional/legislacao_e_normas/instrucoes/2007/Instru��o n. 009.2007-PR.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://www.tjro.jus.br/novodiario/2016/20160404304-NR61
https://www.tjro.jus.br/images/LC_n._68_-_Regime_jur�dico_dos_servidores_de_RO_-_atualizado_at�_LC_n._794-2014�.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/Arquivos/institucional/legislacao_e_normas/instrucoes/2007/Instru��o n. 009.2007-PR.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/LC_n._68_-_Regime_jur�dico_dos_servidores_de_RO_-_Atualizada_at�_LC_n._993.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://www.tjro.jus.br/novodiario/2016/20160404304-NR61
https://www.tjro.jus.br/images/LC_n._68_-_Regime_jur�dico_dos_servidores_de_RO_-_atualizado_at�_LC_n._794-2014�.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/Arquivos/institucional/legislacao_e_normas/instrucoes/2007/Instru��o n. 009.2007-PR.pdf
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R E S O L V E:
I - INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do(a) servidor(a) L. de S. C. D, para apurar os seguintes fatos, 

assegurando-lhe ampla defesa.
II - Consta dos autos, que o(a) servidor(a), supostamente, teria cometido erros cartorários, que geraram tumulto em processo judicial 

e prejudicaram parte integrante dos autos. Em assim agindo, o(a) servidor(a) teria infringido, em tese, o art. 154, IV, c/c o art. 167, I, todos 
da LCE 68/1992.

III - Encaminhar os autos à Comissão Processante Permanente, para instrução e relatório.
IV - A Comissão terá o prazo de 50 (cinquenta) dias, a contar da data do Termo de Distribuição, nos termos do §3º do art. 5º do 

Provimento Conjunto n. 002/2016-PR-CG, para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por ILISIR BUENO RODRIGUES, Juiz (a) Auxiliar da Presidência, em 
13/07/2023, às 13:44 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 10:42 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3459113e o código CRC CC4C507C.

Portaria n. 382/2023-PR
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo artigo 67 do RITJ/RO,
Considerando o disposto no Provimento Conjunto n. 002/2016-PR-CG, republicado no DJE N. 061 de 04/04/2016,
Considerando o que consta na Lei Complementar n. 068/92, art. 192,
Considerando o que consta na Instrução n 009/2007-PR, publicada no DJE N. 082 de 04/05/2007,
Considerando o que consta no processo eletrônico SEI n. 0002185-12.2022.8.22.8001,
R E S O L V E:
I - INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do(a) servidor(a) G. C. B., para apurar os seguintes fatos, 

assegurando-lhe ampla defesa.
II - Consta dos autos, que o(a) servidor(a) teria retido mandado de intimação e citação das partes, distribuído em 14/09/2021, sem 

cumprimento até 11/08/2022, apesar de notificado para devolução do expediente, assim infringindo, em tese, aos artigos 154, IV e V, 155, 
IV, c/c art. 167, I, da LCE 68/1992.

III - Encaminhar os autos à Comissão Processante Permanente, para instrução e relatório.
IV - A Comissão terá o prazo de 50 (cinquenta) dias, a contar da data do Termo de Distribuição, nos termos do §3º do art. 5º do 

Provimento Conjunto n. 002/2016-PR-CG, para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório.
Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por ILISIR BUENO RODRIGUES, Juiz (a) Auxiliar da Presidência, em 
13/07/2023, às 13:45 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 10:42 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3459136e o código CRC 309B89CF.

Edital Nº 21, de 13 de julho de 2023.
SEI n. 0010758-08.2023.8.22.8000
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia, em cumprimento ao 

que dispõe os artigos 81 a 83 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN c/c com a Resolução n. 71/2018-PR e o artigo 171 do 
Regimento Interno deste Poder, torna público aos Juízes de Direito de 2ª Entrância que fará o provimento da 1ª Vara Criminal de Pimenta 
Bueno - 2ª Entrância, a ser provido por REMOÇÃO pelo critério de ANTIGUIDADE, conforme previsão de alternância constante do artigo 3º 
da Resolução n. 71/2018-PR em virtude da promoção por merecimento da magistrada Roberta Cristina Garcia Macedo para o cargo de Juíza 
de Direito Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho, conforme Ato Nº 1595/2022 disponibilizado no DJe n. 231, de 13/12/2022, 
cuja a vacância ocorreu a partir de 13/12/2022.

Assim, os(as) Juízes de Direito de 2ª Entrância interessados na remoção deverão encaminhar o requerimento de inscrição ao 
Departamento do Conselho da Magistratura - Decom, por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, no prazo de 5 (cinco) dias, nos 
termos do § 3º do artigo 3º c/c com artigo 19 da Resolução n. 71/2018-PR, sob pena de não ser reconhecida a inscrição por outro meio.

Em cumprimento ao artigo 93, inciso VIII-A, da Constituição Federal, e artigo 6º, inciso I e II da Resolução n. 071/2018-PR, o(a) 
magistrado(a) deverá instruir o requerimento de inscrição, sob pena de indeferimento sumário, com os seguintes documentos:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://www.tjro.jus.br/novodiario/2016/20160404304-NR61
https://www.tjro.jus.br/images/LC_n._68_-_Regime_jur�dico_dos_servidores_de_RO_-_atualizado_at�_LC_n._794-2014�.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/Arquivos/institucional/legislacao_e_normas/instrucoes/2007/Instru��o n. 009.2007-PR.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp35.htm
https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._071-2018-PR-Promo��o-Remo��o-Acesso_-_Copia.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/REGIMENTO_INTERNO_CONSOLIDADO_-_Assento_Regimental_04.2021.pdf#page=67
https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._071-2018-PR-Promo��o-Remo��o-Acesso_-_Copia.pdf
https://www.tjro.jus.br/novodiario/2022/20221213014-NR231.pdf#page=11
https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._071-2018-PR-Promo��o-Remo��o-Acesso_-_Copia.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._071-2018-PR-Promo��o-Remo��o-Acesso_-_Copia.pdf
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a) Certidão positiva ou negativa de processos paralisados e conclusos por prazo superior a 30 (trinta) dias, contados até a data de 
publicação do edital, nos termos do inciso I, artigo 6º, da Resolução n. 071/2018-PR e autos SAP2G n. 0001031-71.2020.8.22.0000 (SEI n. 
0003415-63.2020.8.22.8000).

b) Havendo processos paralisados e conclusos em gabinete ou cartório, por prazo superior a 30 (trinta) dias, o(a) magistrado(a) 
deverá justificar, separadamente e por escrito, os motivos que conduziram à situação, nos termos do inciso II, artigo 6º da Resolução n. 
071/2018-PR.

Eventual desistência deverá ser formulada no prazo de 2 (dois) dias, contados da data da publicação do Edital da lista final dos 
inscritos.

Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 10:42 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3459815e o código CRC 66BFEC0D.

Edital Nº 22, de 13 de julho de 2023.
SEI n. 0010775-44.2023.8.22.8000

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia, em cumprimento ao 
que dispõe os artigos 81 a 83 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN c/c com a Resolução n. 071/2018-PR e o artigo 171 do 
Regimento Interno deste Poder, torna público aos Juízes de Direito de 1ª Entrância que fará o provimento da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Guajará-Mirim - 2ª Entrância, a ser provida por PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, conforme previsão de alternância constante 
do artigo 3º da Resolução n. 071/2018-PR, em virtude da promoção por antiguidade do magistrado Jaires Taves Barreto, para o cargo de 
Juiz de 3ª Entrância da Comarca de Porto Velho, conforme Ato 407/2023, disponibilizado no DJE n. 61, de 31/03/2023, cuja a vacância 
ocorreu a partir de 03/04/2023.

Insta consignar que por meio da Resolução 277/2023-TJRO, disponibilizado no DJE 70, de 17/04/2023 e do Ato 589/2023, 
disponibilizado no DJE 85, de 10/05/2023, ocorreu a desinstalação da 1ª Vara Criminal da Comarca e Guajará-Mirim, bem como ocorreu a 
alteração da denominação e competências das Varas Criminais daquela Comarca, onde a 2ª Vara Criminal de Guajará-Mirim passou a ser 
denominada 1ª Vara Criminal, com competência genérica.

Assim, os(as) Juízes de Direito de 1ª Entrância interessados na promoção, deverão encaminhar o requerimento de inscrição ao 
Departamento do Conselho da Magistratura - Decom, por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, no prazo de 5 (cinco) dias, 
nos termos do § 3º do artigo 3º c/c com artigo 19 da Resolução 71/2018-PR, sob pena de não ser reconhecida a inscrição por outro meio.

Em cumprimento ao art. 93, inciso II, alínea “e”, da Constituição Federal, e artigo 6º, inciso I e II da Resolução n. 071/2018-PR, o(a) 
magistrado(a) deverá instruir o requerimento de inscrição, sob pena de indeferimento sumário, com os seguintes documentos:

a) Certidão positiva ou negativa de processos paralisados e conclusos por prazo superior a 30 (trinta) dias, contados até a data de 
publicação do edital, nos termos do inciso I, artigo 6º, da Resolução n. 071/2018-PR e autos SAP2G n. 0001031-71.2020.8.22.0000 (SEI n. 
0003415-63.2020.8.22.8000).

b) Havendo processos paralisados e conclusos em gabinete ou cartório, por prazo superior a 30 (trinta) dias, o(a) magistrado(a) 
deverá justificar, separadamente e por escrito, os motivos que conduziram à situação, nos termos do inciso II, artigo 6º da Resolução n. 
071/2018-PR.

Por se tratar de promoção por merecimento, o(a) magistrado(a) deverá observar, os requisitos avaliativos constantes da Resolução 
106 do CNJ e o disposto no § 2º do art. 6º da Resolução n. 071/2018-PR , apresentando a documentação de que tratam os incisos I, II, III, 
IV, V e VI, devendo instruir o requerimento com certificados que comprovem a formação e o aperfeiçoamento profissional, nos moldes do 
inciso V, bem como a cópia de 10 (dez) sentenças ou acórdãos dos quais tenha sido relator (a), proferidas nos últimos vinte e quatro meses 
de efetivo exercício jurisdicional, anteriores à publicação do edital, sob pena de atribuição de nota zero para o item, nos moldes do inciso VI.

Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 10:42 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3459829e o código CRC 964A6529.

Edital Nº 23, de 13 de julho de 2023.
SEI n. 0010777-14.2023.8.22.8000
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia, em cumprimento ao 

que dispõe os artigos 82 e 83 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN c/c com a Resolução n. 071/2018-PR e o artigo 171 do 
Regimento Interno deste Poder, torna público aos Juízes de Direito da 1ª Entrância que fará o provimento do 1º Juizado Especial Cível e 
Criminal da Comarca de Ariquemes – 2ª Entrância, a ser provido por PROMOÇÃO pelo critério de ANTIGUIDADE, conforme previsão de 
alternância constante do art. 3º da Resolução n. 071/2018-PR em virtude da promoção por merecimento do magistrado Muhammad Hijazi 
Zaglout para o cargo de Juiz de Direito de 3ª Entrância da Comarca de Porto Velho, conforme Ato N. 466/2023 disponibilizado no DJe 69, 
de 14/04/2023, cuja a vacância ocorreu a partir de 14/04/2023.

https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._071-2018-PR-Promo��o-Remo��o-Acesso_-_Copia.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Assim, os(as) Juízes de Direito de 1ª Entrância interessados na promoção deverão encaminhar o requerimento de inscrição ao 
Departamento do Conselho da Magistratura - Decom, por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, no prazo de 5 (cinco) dias, 
nos termos do § 3º do artigo 3º c/c com artigo 19 da Resolução 71/2018-PR, sob pena de não ser reconhecida a inscrição por outro meio.

Em cumprimento ao art. 93, inciso II, alínea “e”, da Constituição Federal, e artigo 6º, inciso I e II da Resolução n. 071/2018-PR, o(a) 
magistrado(a) deverá instruir o requerimento de inscrição, sob pena de indeferimento sumário, com os seguintes documentos:

a) Certidão positiva ou negativa de processos paralisados e conclusos por prazo superior a 30 (trinta) dias, contados até a data de 
inscrição para concorrência à vaga, nos termos do inciso I, art. 6º, da Resolução n. 071/2018-PR e autos SAP2G n. 0001031-71.2020.8.22.0000 
(SEI n. 0003415-63.2020.8.22.8000).

b) Havendo processos paralisados e conclusos além do prazo legal, o(a) magistrado(a) deverá justificar, separadamente e por 
escrito, os motivos que conduziram à situação, nos termos do inciso II, art. 6º da Resolução n. 071/2018-PR.

Eventual desistência deverá ser formulada no prazo de 2 (dois) dias, contados da data da publicação do Edital da lista final dos 
inscritos.

Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 10:42 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3459909e o código CRC 3F6DED13.

Edital Nº 24, de 13 de julho de 2023.
SEI n. 0010807-49.2023.8.22.8000
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia, em cumprimento ao que 

dispõe os artigos 81 a 83 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional – LOMAN, artigo 171 do Regimento Interno deste Poder e Resolução 
n. 71/2018-PR, torna público aos Juízes de Direito de 1ª Entrância que fará o provimento da Vara Única da Comarca de São Francisco 
do Guaporé, a ser provida por REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, conforme previsão de alternância constante do artigo 3º da 
Resolução n. 71/2018-PR, em virtude da remoção por antiguidade da magistrada Miria do Nascimento de Souza, para o cargo de Juíza de 
Direito Titular da Vara Única da Comarca de Alta Floresta do Oeste, conforme Ato Nº 294/2022, disponibilizado no DJE n. 49, de 16/03/2022, 
cuja a vacância ocorreu a partir de 21/03/2022.

Assim, os(as) Juízes de Direito de 1ª Entrância interessados na remoção, deverão encaminhar o requerimento de inscrição ao 
Departamento do Conselho da Magistratura - Decom, via Sistema Eletrônico de Informações – SEI, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos 
do § 3º do artigo 3º c/c com artigo 19 da Resolução n. 71/2018-PR, sob pena de não ser reconhecida a inscrição por outro meio.

Em cumprimento ao artigo 93, inciso VIII-A, da Constituição Federal, o(a) magistrado(a) deverá instruir o requerimento de inscrição, 
sob pena de indeferimento sumário, com os seguintes documentos:

a) Certidão positiva ou negativa de processos paralisados e conclusos por prazo superior a 30 (trinta) dias, contados até a data de 
publicação do edital, nos termos do inciso I, artigo 6º, da Resolução n. 71/2018-PR e autos SAP2G n. 0001031-71.2020.8.22.0000 (SEI n. 
0003415-63.2020.8.22.8000).

b) Havendo processos paralisados e conclusos em gabinete ou cartório, por prazo superior a 30 (trinta) dias, o(a) magistrado(a) 
deverá justificar, separadamente e por escrito, os motivos que conduziram à situação, nos termos do inciso II, artigo 6º da Resolução n. 
71/2018-PR.

Eventual desistência deverá ser formulada no prazo de 2 (dois) dias, contados da data da publicação do Edital da lista final dos 
inscritos.

Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 10:42 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3460415e o código CRC 8612C4CD.

Edital Nº 25, de 13 de julho de 2023.
SEI n. 0010808-34.2023.8.22.8000
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia, em cumprimento ao 

que dispõe os artigos 81 a 83 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN c/c com a Resolução n. 71/2018-PR e o artigo 171 do 
Regimento Interno deste Poder, torna público aos aos Juízes de Direito Substituto, que fará o provimento da Vara Única da Comarca de 
Alta Floresta do Oeste - 1ª Entrância, a ser provida por PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, conforme previsão de alternância 
constante do artigo 3º da Resolução 71/2018-PR, em razão da promoção por antiguidade da magistrada Miria do Nascimento de Souza, 
para o cargo de Juíza de Direito titular da 1ª Vara Genérica da Comarca de Colorado do Oeste, conforme Ato n. 1593/2022, disponibilizado 
no DJE n. 231, de 13/12/2022, cuja a vacância ocorreu a partir de 13/12/2022.

Assim, os(as) Juízes de Direito Substituto interessados na promoção, deverão encaminhar o requerimento de inscrição ao 
Departamento do Conselho da Magistratura - Decom, via Sistema Eletrônico de Informações – SEI, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos 
do § 3º do artigo 3º c/c com artigo 19 da Resolução 71/2018-PR, sob pena de não ser reconhecida a inscrição por outro meio.

Em cumprimento ao art. 93, inciso II, alínea “e”, da Constituição Federal, e artigo 6º, inciso I e II da Resolução n. 71/2018-PR, o(a) 
magistrado(a) deverá instruir o requerimento de inscrição, sob pena de indeferimento sumário, com os seguintes documentos:
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a) Certidão positiva ou negativa de processos paralisados e conclusos por prazo superior a 30 (trinta) dias, contados até a data de 
publicação do edital, nos termos do inciso I, artigo 6º, da Resolução n. 71/2018-PR e autos SAP2G n. 0001031-71.2020.8.22.0000 (SEI n. 
0003415-63.2020.8.22.8000).

b) Havendo processos paralisados e conclusos em gabinete ou cartório, por prazo superior a 30 (trinta) dias, o(a) magistrado(a) 
deverá justificar, separadamente e por escrito, os motivos que conduziram à situação, nos termos do inciso II, artigo 6º da Resolução n. 
71/2018-PR.

Por se tratar de promoção por merecimento, o(a) magistrado(a) deverá observar, os requisitos avaliativos constantes da Resolução 
106 do CNJ e o disposto no § 2º do art. 6º da Resolução n. 71/2018-PR, apresentando a documentação de que tratam os incisos I, II, III, IV, 
V e VI, devendo instruir o requerimento com certificados que comprovem a formação e o aperfeiçoamento profissional, nos moldes do inciso 
V, bem como a cópia de 10 (dez) sentenças ou acórdãos dos quais tenha sido relator (a), proferidas nos últimos vinte e quatro meses de 
efetivo exercício jurisdicional, anteriores à publicação do edital, sob pena de atribuição de nota zero para o item, nos moldes do inciso VI.

Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 10:42 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3460674e o código CRC CC1049AF.

Edital Nº 26, de 13 de julho de 2023.
SEI n. 0010809-19.2023.8.22.8000
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia, em cumprimento ao 

que dispõe os artigos 81 a 83 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN c/c com a Resolução n. 71/2018-PR e o artigo 171 do 
Regimento Interno deste Poder, torna público aos aos Juízes de Direito Substituto, que fará o provimento da Vara Única da Comarca de 
São Miguel do Guaporé - 1ª Entrância, a ser provido por PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, conforme previsão de alternância 
constante do artigo 3º da Resolução n. 71/2018-PR, em virtude da promoção por merecimento da magistrada Katyane Viana Lima Meira 
ao cargo de Juíza de Direito titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes, conforme Ato n. 465/2023, disponibilizado no DJE n. 69, 
de 14/04/2023, cuja a vacância ocorreu a partir de 14/04/2023.

Assim, os(as) Juízes de Direito Substituto interessados na promoção, deverão encaminhar o requerimento de inscrição ao 
Departamento do Conselho da Magistratura – Decom, via Sistema Eletrônico de Informações – SEI, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos 
do § 3º do artigo 3º c/c com artigo 19 da Resolução n. 71/2018-PR, sob pena de não ser reconhecida a inscrição por outro meio.

Em cumprimento ao art. 93, inciso II, alínea “e”, da Constituição Federal, e artigo 6º, inciso I e II da Resolução n. 71/2018-PR, o(a) 
magistrado(a) deverá instruir o requerimento de inscrição, sob pena de indeferimento sumário, com os seguintes documentos:

a) Certidão positiva ou negativa de processos paralisados e conclusos por prazo superior a 30 (trinta) dias, contados até a data de 
publicação do edital, nos termos do inciso I, artigo 6º, da Resolução n. 71/2018-PR    e autos SAP2G n. 0001031-71.2020.8.22.0000 (SEI n. 
0003415-63.2020.8.22.8000).

b) Havendo processos paralisados e conclusos em gabinete ou cartório, por prazo superior a 30 (trinta) dias, o(a) magistrado(a) 
deverá justificar, separadamente e por escrito, os motivos que conduziram à situação, nos termos do inciso II, artigo 6º da Resolução n. 
71/2018-PR.

Eventual desistência deverá ser formulada no prazo de 2 (dois) dias, contados da data da publicação do Edital da lista final dos 
inscritos.

Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 10:42 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3460709e o código CRC 62E1BE30.

Edital Nº 27, de 13 de julho de 2023.
SEI n. 0010810-04.2023.8.22.8000
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia, em cumprimento ao 

que dispõe os artigos 81 a 83 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN c/c com a Resolução n. 71/2018-PR e o artigo 171 do 
Regimento Interno deste Poder, torna público aos Juízes de Direito de 1ª Entrância que fará provimento do 2º Juízo da Vara Única da 
Comarca de Machadinho do Oeste - 1ª Entrância, a ser provida por REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, conforme previsão de 
alternância constante do artigo 3º da Resolução n. 71/2018-PR, em virtude da promoção por antiguidade do magistrado Gleucival Zeed 
Estevão, para o cargo de Juiz de Direito titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Guajará-Mirim, conforme Ato n. 467/2023, disponibilizado no 
DJE n. 69, de 14/04/2023, cuja a vacância ocorreu a partir de 14/04/2023.

Assim, os(as) Juízes de Direito de 1ª Entrância interessados na remoção, deverão encaminhar o requerimento de inscrição ao 
Departamento do Conselho da Magistratura – Decom, via Sistema Eletrônico de Informações – SEI, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos 
do § 3º do artigo 3º c/c com artigo 19 da Resolução n. 71/2018-PR, sob pena de não ser reconhecida a inscrição por outro meio.

Em cumprimento ao art. 93, inciso VIII-A, da Constituição Federal, e artigo 6º, inciso I e II da Resolução n. 71/2018-PR, o(a) 
magistrado(a) deverá instruir o requerimento de inscrição, sob pena de indeferimento sumário, com os seguintes documentos:

a) Certidão positiva ou negativa de processos paralisados e conclusos por prazo superior a 30 (trinta) dias, contados até a data de 
publicação do edital, nos termos do inciso I, artigo 6º, da Resolução n. 71/2018-PR e autos SAP2G n. 0001031-71.2020.8.22.0000 (SEI n. 
0003415-63.2020.8.22.8000).
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https://www.tjro.jus.br/images/REGIMENTO_INTERNO_CONSOLIDADO_-_Assento_Regimental_04.2021.pdf#page=67
https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._071-2018-PR-Promo��o-Remo��o-Acesso_-_Copia.pdf
https://www.tjro.jus.br/novodiario/2023/20230414014-NR69.pdf#page=1
https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._071-2018-PR-Promo��o-Remo��o-Acesso_-_Copia.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._071-2018-PR-Promo��o-Remo��o-Acesso_-_Copia.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._071-2018-PR-Promo��o-Remo��o-Acesso_-_Copia.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._071-2018-PR-Promo��o-Remo��o-Acesso_-_Copia.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._071-2018-PR-Promo��o-Remo��o-Acesso_-_Copia.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp35.htm
https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._071-2018-PR-Promo��o-Remo��o-Acesso_-_Copia.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/REGIMENTO_INTERNO_CONSOLIDADO_-_Assento_Regimental_04.2021.pdf#page=67
https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._071-2018-PR-Promo��o-Remo��o-Acesso_-_Copia.pdf
https://www.tjro.jus.br/novodiario/2023/20230414014-NR69.pdf#page=2
https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._071-2018-PR-Promo��o-Remo��o-Acesso_-_Copia.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._071-2018-PR-Promo��o-Remo��o-Acesso_-_Copia.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._071-2018-PR-Promo��o-Remo��o-Acesso_-_Copia.pdf
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b) Havendo processos paralisados e conclusos em gabinete ou cartório, por prazo superior a 30 (trinta) dias, o(a) magistrado(a) 
deverá justificar, separadamente e por escrito, os motivos que conduziram à situação, nos termos do inciso II, artigo 6º da Resolução n. 
71/2018-PR.

Por se tratar de remoção por merecimento, o(a) magistrado(a) deverá observar, os requisitos avaliativos constantes da Resolução 
106 do CNJ e o disposto no § 2º do art. 6º da Resolução n. 71/2018-PR , apresentando a documentação de que tratam os incisos I, II, III, 
IV, V e VI, devendo instruir o requerimento com certificados que comprovem a formação e o aperfeiçoamento profissional, nos moldes do 
inciso V, bem como a cópia de 10 (dez) sentenças ou acórdãos dos quais tenha sido relator (a), proferidas nos últimos vinte e quatro meses 
de efetivo exercício jurisdicional, anteriores à publicação do edital, sob pena de atribuição de nota zero para o item, nos moldes do inciso VI.

Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, em 14/07/2023, às 10:42 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do 
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3460790e o código CRC 1C8FA8F5.

CORREGEDORIA-GERAL 

ATOS DO CORREGEDOR 

Portaria n. 292/2023-CGJ
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 35, 

§ 2º, e art. 50, § 1º, do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado (COJE),
CONSIDERANDO o disposto no artigo 139, incisos XXIII e XXIV do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, parágrafo único das Diretrizes Gerais Judiciais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 1°, inciso II e §1° da Instrução Conjunta n. 001/2020-TJRO-CGJ,
CONSIDERANDO o SEI 0009042-43.2023.8.22.8000,

RESOLVE:
Art. 1°ALTERAR PARCIALMENTE a Portaria n. 236/2023-CGJ, publicada no DJe n. 112 de 21/06/2023, republicada no DJe n. 114 de 

23/06/2023, para modificar a designação do magistrado PAULO JULIANO ROSO TEIXEIRA, Juiz Substituto, lotado na 5ª Seção Judiciária, 
designado inicialmente para responder/auxiliar no período de 17 a 23/07/2023 a 3ª Vara Cível de Vilhena, mantendo-se inalterados os 
demais itens da portaria:

Para onde se lê:
Juiz(a) Substituto(a) Unidade Judiciária Designação Período

Paulo Juliano Roso Teixeira 3ª Vara Cível de Vilhena

 
Responder 17 a 22/07/2023 

 
Auxiliar 23/07/2023

 
Leia-se:

Juiz(a) Substituto(a) Unidade Judiciária Designação Período

Paulo Juliano Roso Teixeira 3ª Vara Cível de Vilhena
 
Auxiliar 22 a 23/07/2023

 
Art. 2° Os acessos aos sistemas da unidade judiciária foram solicitados pela Divisão de Controle Disciplinar e Movimentação de 

Magistrados (DCMAG).

Publique-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ANTONIO ROBLES, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
13/07/2023, às 14:22 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3456586e o código CRC D4D480A0.

https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._071-2018-PR-Promo��o-Remo��o-Acesso_-_Copia.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._071-2018-PR-Promo��o-Remo��o-Acesso_-_Copia.pdf
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/168
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/168
https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._071-2018-PR-Promo��o-Remo��o-Acesso_-_Copia.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._071-2018-PR-Promo��o-Remo��o-Acesso_-_Copia.pdf#page=4
https://www.tjro.jus.br/images/Resolu��o_n._071-2018-PR-Promo��o-Remo��o-Acesso_-_Copia.pdf#page=4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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Portaria n. 293/2023-CGJ

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 35, 
§ 2º, e art. 50, § 1º, do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado (COJE),

CONSIDERANDO o disposto no artigo 139, incisos XXIII e XXIV do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, parágrafo único das Diretrizes Gerais Judiciais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 1°, inciso II e §1° da Instrução Conjunta n. 001/2020-TJRO-CGJ,
CONSIDERANDO que o(a) Juiz(a) Substituto(a) exercerá jurisdição na Seção Judiciária para a qual for nomeado(a), residirá na 

respectiva sede e realizará a prestação jurisdicional por designação, conforme artigo 50 do Código de Organização e Divisão Judiciária do 
Estado de Rondônia,

CONSIDERANDO as férias, folgas, recesso forense e demais afastamentos previstos e já deliberados por esta Corregedoria,
CONSIDERANDO a instalação do 3° Núcleo de Justiça 4.0, do 4° Núcleo de Justiça 4.0 e do 5° Núcleo de Justiça, conforme SEI 

0002912-62.2023.8.22.8800

RESOLVE:

Art. 1° ALTERAR PARCIALMENTE a Portaria n. 286/2023-CGJ, publicada no DJe n. 128 de 13/07/2023, para modificar a data de 
designação do magistrado GUILHERME SOARES SCHULZ DE CARVALHO, Juiz Substituto, lotado na 1ª Seção Judiciária, designado 
inicialmente para responder no período de 12 a 26/07/2023 pelos Gabinetes do 3º, 4º e 5º Núcleo de Justiça 4.0, mantendo-se inalterados 
os demais itens da portaria:

Para onde se lê:

Juiz(a) Substituto(a) Unidade Judiciária Designação Período

Guilherme Soares Schulz de Carvalho

3° Núcleo de Justiça 4.0 - Gabinete 01

Responder 12 a 26/07/2023

3° Núcleo de Justiça 4.0 - Gabinete 02
3° Núcleo de Justiça 4.0 - Gabinete 03
4° Núcleo de Justiça 4.0 - Gabinete 01
4° Núcleo de Justiça 4.0 - Gabinete 02
4° Núcleo de Justiça 4.0 - Gabinete 03
 5° Núcleo de Justiça 4.0 - Gabinete 01
5° Núcleo de Justiça 4.0 - Gabinete 02

5° Núcleo de Justiça 4.0 - Gabinete 03
 

Leia-se:

Juiz(a) Substituto(a) Unidade Judiciária Designação Período

Guilherme Soares Schulz de Carvalho

 
3° Núcleo de Justiça 4.0 - Gabinete 01

Responder 13 a 27/07/2023

 
3° Núcleo de Justiça 4.0 - Gabinete 02
 
3° Núcleo de Justiça 4.0 - Gabinete 03
 
4° Núcleo de Justiça 4.0 - Gabinete 01
 
4° Núcleo de Justiça 4.0 - Gabinete 02
 
4° Núcleo de Justiça 4.0 - Gabinete 03
 
5° Núcleo de Justiça 4.0 - Gabinete 01
 
5° Núcleo de Justiça 4.0 - Gabinete 02

5° Núcleo de Justiça 4.0 - Gabinete 03
 

https://www.tjro.jus.br/images/COJE_2022-At�_LC_n._1.174_de_28.12.2022_-_Completa.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/COJE_2022-At�_LC_n._1.174_de_28.12.2022_-_Completa.pdf
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Art. 2° Os acessos aos sistemas da unidade judiciária serão solicitados pela Divisão de Controle Disciplinar e Movimentação de 
Magistrados (DCMAG).

Publique-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ANTONIO ROBLES, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
13/07/2023, às 14:22 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3460195e o código CRC 5E75BB46.

Portaria n. 294/2023-CGJ
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 35, 

§ 2º, e art. 50, § 1º, do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado (COJE),
CONSIDERANDO o disposto no artigo 139, incisos XXIII e XXIV do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, parágrafo único das Diretrizes Gerais Judiciais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 1°, inciso II e §1° da Instrução Conjunta n. 001/2020-TJRO-CGJ,
CONSIDERANDO o SEI n. 0010558-98.2023.8.22.8000,

RESOLVE:

Art. 1° ALTERAR PARCIALMENTE a Portaria n. 258/2023-CGJ, DJe n. 115 de 26/06/2023, para modificar a designação do magistrado 
LAIO PORTES STHEL, lotado na 1ª Seção Judiciária, designado inicialmente para auxiliar o 1º Juizado Especial Cível da comarca de Porto 
Velho de 03 a 30/07/2023, mantendo-se inalterados os demais itens da portaria:

Para onde se lê:
10 LAIO PORTES STHEL 1º Juizado Especial Cível de Porto Velho Auxiliar 03 a 30/07/2023

 
Leia-se:

10 LAIO PORTES STHEL 1º Juizado Especial Cível de Porto Velho Auxiliar 03 a 20/07/2023
 
Publique-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ANTONIO ROBLES, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
13/07/2023, às 14:22 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3460392e o código CRC CAD00488.

Portaria n. 295/2023-CGJ
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 35, § 

2º do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado (COJE),
CONSIDERANDO o disposto no artigo 139, inciso XXIII do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, parágrafo único das Diretrizes Gerais Judiciais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 1°, inciso II e §1° da Instrução Conjunta n. 001/2020-TJRO-CGJ,
CONSIDERANDO o SEI n. 0005870-55.2022.8.22.8800,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o magistrado JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL, Juiz de Direito, titular da 2ª Vara Cível da comarca 
de Porto Velho, para atuar na Justiça Rápida Itinerante no período de 16 a 20/07/2023, nas localidades de Nova Dimensão, Jacinópolis, 
Campo Novo e Vila da Penha, com a manutenção do acesso remoto, sem prejuízo do exercício da jurisdição.

Publique-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ANTONIO ROBLES, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
13/07/2023, às 14:22 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3460650e o código CRC 94D16542.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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SECRETARIA GERAL

PORTARIAS

Portaria Conjunta n. 1530/2023-JSG-SGP
O JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato nº 24/2022 (2544342), disponibilizada no DJE nº 007 de 
12/1/2022,

Considerando o Decreto de Cedência (3386703), publicado no diário Oficial do Estado de Rondônia n. 103 de 02/06/2023,
Considerando o que consta no processo eletrônico SEI n. 0004833-31.2023.8.22.8000,
R E S O L V E M:
I - TORNAR pública a cedência do servidor CIDÉLIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR, Policial Penal, Matrícula n. 300097596, pertencente 

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, com ônus para este TJRO, no período de 01/05/2023 a 31/12/2023, para 
desenvolver suas atividades na Seção de Manutenção Predial - SEMPRED, nos termos do Despacho 55264 (3388269).

II - DESIGNAR o servidor para ocupar a função gratificada de Serviço Especial III - FG3 (origem da função - Nusea - Núcleo de 
Serviços Administrativos/SA).

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, Juiz Secretário Geral, em 14/07/2023, 
às 13:14 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 14/07/2023, às 13:20 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3417575e o código CRC B357336A.

Portaria Conjunta n. 1616/2023-JSG-SGP
REPUBLICAÇÃO
O JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato n. 24/2022 (2544342), disponibilizada no DJE n. 007 de 
12/1/2022.

Considerando o que consta na Resolução n. 020/2014-PR, que estabelece os valores e os procedimentos para a concessão de 
diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens aéreas no Poder Judiciário do Estado de Rondônia

Considerando o que consta na Instrução n. 112/2023-TJRO, que dispõe sobre a instituição do módulo de diárias no eGesp e os 
procedimentos de solicitação, concessão e prestação de contas de diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens 
aéreas no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia.

Considerando o Protocolo n. 2023/108788, constante no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGesp).
R E S O L V E M:
I - CONCEDER ½ (meia) diária aos(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), pelo deslocamento no dia 05/06/2023 ao distrito de 

Jaci Paraná - Porto Velho/RO, para realizar estudos psicossociais.
Cadastro Nome Cargo Lotação

5042038 MARIANA ALMENDRA CAVALCANTE DO 
NASCIMENTO Assistente Social NUPS-PROINJU - Núcleo Psicossocial de 

Proteção à Infância e Juventude

2037572 MOZART HO TONG NOBRE Chefe de Seção I - 
FG5

Segeop - Seção de Gestão Operacional do 
Transporte

II - O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 15 e 16 da Instrução n. 112/2023-TJRO, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário, nos termos do artigo 17 da referida norma.

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, Juiz Secretário Geral, em 14/07/2023, 
às 11:06 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 14/07/2023, às 12:29 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3460010e o código CRC 5CCF348D.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://www.tjro.jus.br/images/RESOLU��O_N._020-2014-PR.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/Instru��o_n._112-2023-TJRO-Di�rias-eGesp.pdf
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Portaria Conjunta n. 1714/2023-JSG-SGP
O JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria Presidência n. 31/2020 (1553413), disponibilizada no 
DJE n. 007 de 10/01/2020,

Considerando o que consta nos artigos 110 a 115 c/c o artigo 98 da Lei Complementar n. 68/1992,
Considerando o que consta na Instrução N. 030/2019-PR, que dispõe sobre a concessão de gozo de férias e o pagamento das 

vantagens pecuniárias dela decorrentes aos servidores do Poder Judiciário do Estado de Rondônia,
Considerando as solicitações contidas no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGesp),
R E S O L V E M:
HOMOLOGAR a concessão, alteração e suspensão do usufruto de férias dos servidores abaixo qualificados:

Nome Matrícula Lotação Período Aquisitivo Período de Usufruto 
Anterior Período de Usufruto Abono

ALESSANDRA THAIS DA SILVA ARAUJO 2067218 Gabinete da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Pimenta Bueno/RO 2023/2024 - 08/01/2024 até 27/01/2024 Sim

FELIPE IDALGO ESTIGARRIBIA 2071681 Divisão de Planejamento, Gestão e 
Monitoramento 2022/2023 - 06/12/2023 até 15/12/2023 Não

ROBERTO ALVES CORDEIRO 2038331 Núcleo de Informática da Comarca de 
Vilhena/RO 2023/2024 - 27/07/2023 até 05/08/2023 Não

BRUNO BARBOZA DE SOUSA 2044250 Gabinete da Secretaria Administrativa 2021/2022 - 05/07/2023 até 14/07/2023 Não

ELLEN SOARES SANTOS 2065410 Gabinete da 2ª Vara de Família e Sucessões 
da Comarca de Porto Velho/RO 2021/2022 - 11/12/2023 até 20/12/2023 Não

JOSE ANTONIO CLARET PESSOA 2074567 Central de Processos Eletrônicos do 1º 
Grau 2021/2022 - 23/01/2024 até 01/02/2024 Não

STEIMNTZ MACHADO DE FIGUEIREDO 2063875 Seção de Sistemas de 1º Grau 2022/2023 - 01/08/2023 até 10/08/2023 Não

GIOVANE DE SOUZA MAIA 8034850 Gabinete da 2ª Vara de Família e Sucessões 
da Comarca de Porto Velho/RO 2023/2024 - 08/01/2024 até 17/01/2024 Sim

WAMBERTO ALVES DA SILVA 2038102 Administração do Fórum da Comarca de 
Jaru/RO 2023/2024 - 03/07/2023 até 22/07/2023 Sim

ALINE SPADETO 2074435 Central de Processos Eletrônicos do 1º 
Grau 2021/2022 - 08/01/2024 até 22/01/2024 Não

CARLOS KLEBER MACHADO SANTANA 2038048 Seção de Ambiente Analítico 2020/2021 05/06/2023 até 14/06/2023 03/06/2024 até 12/06/2024 Não
KLINGER HEKTOR ALMEIDA SANTOS 
DE ALBUQUERQUE 5005914 Gabinete do Juizado Especial Cível e 

Criminal da Comarca de Vilhena/RO 2022/2023 - 16/11/2023 até 25/11/2023 Sim

LAERCIO ALCANTARA DA SILVA 2047845 Centro de Custos, Informação e Estatística 2023/2024 - 27/07/2023 até 05/08/2023 Não

JANAINA CARVALHO BEZERRA SOUZA 2043084 Administração do Fórum da Comarca de 
Presidente Médici/RO 2023/2024 - 03/07/2023 até 22/07/2023 Sim

RENATO VIEIRA FREITAS 2058847
Gabinete do Juizado Especial Cível e 
Criminal da Comarca de Pimenta Bueno/
RO

2020/2021 - 12/06/2023 até 21/06/2023 Não

JESSICA ESTEBANEZ MARTINS 2058065 Gabinete da 5ª Vara Cível da Comarca de 
Porto Velho/RO 2020/2021 - 17/07/2023 até 26/07/2023 Não

HILTON JOSE DE SANTANA PINTO 2072424 Coordenadoria de Inteligência e 
Contrainteligência 2023/2024 12/06/2023 até 21/06/2023 22/01/2024 até 31/01/2024 Sim

CLAUDINEI PESSOA PAIVA 2066785 Central de Atendimento da Comarca de Ji-
Paraná/RO 2022/2023 05/06/2023 até 14/06/2023 08/01/2024 até 17/01/2024 Não

ANDREA DA SILVA BARBIRATO 5042046 Seção Biopsicossocial 2022/2023 - 11/12/2023 até 20/12/2023 Sim

NADIA NUBIA SILVA BATISTA MIRANDA 2055597 Gabinete do Desembargador Álvaro Kalix 
Ferro 2021/2022 - 05/07/2023 até 14/07/2023 Não

LEANDRO ROBERTO GOEBEL 2057492 Central de Atendimento da Comarca de 
Vilhena/RO 2021/2022 - 08/01/2024 até 27/01/2024 Sim

ANA PAULA FROES CAMURCA 2053861
Coordenação do Serviço de Apoio 
Psicossocial Às Varas de Família da 
Comarca de Porto Velho/RO

2022/2023 31/07/2023 até 19/08/2023 17/07/2023 até 26/07/2023 Sim

VAGNER DOS SANTOS RIBEIRO 2053730 Seção de Atendimento de 1º Nível - Help 
Desk 2022/2023 - 14/06/2023 até 23/06/2023 Não

ANA PAULA BEZERRA SCHAEFER 5045410 Seção de Coordenação de Pós Graduação 2022/2023 - 11/09/2023 até 20/09/2023 Sim
TONY CLAYTON CUNHA DO AMARAL 2064600 Seção de Manutenção de Equipamentos 2022/2023 - 08/01/2024 até 27/01/2024 Sim
NEUZA MARIA DE OLIVEIRA 
GUIMARAES 2036630 Cartório Contador do Fórum da Comarca de 

Cerejeiras/RO 2022/2023 - 09/01/2024 até 18/01/2024 Sim

REGINALDO FELIX DE SOUZA 2056615 Cartório Contador do Fórum da Comarca de 
Alvorada D’Oeste/RO 2023/2024 - 10/08/2023 até 19/08/2023 Sim

LILIAN STENZEL OLIVEIRA 2058561 Gabinete da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Jaru/RO 2021/2022 - 24/07/2023 até 02/08/2023 Não

GLAUCIA FERREIRA DA SILVA 2062895 Seção dos Juizados Especiais do Nucomed 
da Comarca de Porto Velho/RO 2023/2024 - 08/01/2024 até 17/01/2024 Sim

AUGUSTO OLIVEIRA MALHEIROS 5037603 Coordenadoria de Planejamento 
Institucional e Orçamento 2022/2023 - 14/08/2023 até 23/08/2023 Não

TATIANE CAVALCANTE DE SOUZA 2060825 Gabinete da 2ª Vara de Família e Sucessões 
da Comarca de Porto Velho/RO 2022/2023 - 08/01/2024 até 27/01/2024 Sim

SILVIA REGINA DA SILVA DOS SANTOS 2065452 Central de Processos Eletrônicos do 1º 
Grau 2022/2023 - 08/09/2023 até 27/09/2023 Sim

ANDERSON CHIAMENTI 2041464 Seção de Manutenção de Equipamentos 2023/2024 - 08/01/2024 até 27/01/2024 Sim

JANDEIA VANAZZI VIEIRA 2044641 Seção de Sistemas de Gestão Estratégica 
e Orçamentária 2022/2023 - 07/08/2023 até 05/09/2023 Não

ANITA RODRIGUES PEREIRA 2069300 Gabinete da 3ª Vara Cível da Comarca de 
Cacoal/RO 2021/2022 - 14/08/2023 até 23/08/2023 Sim

IRONI RACKI DOS SANTOS 2038226 Cartório Contador do Fórum da Comarca de 
Alvorada D’Oeste/RO 2021/2022 - 12/07/2023 até 21/07/2023 Não
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WASHINGTON ALVES DE SOUSA 
SOBRINHO 2056607 Gabinete da 3ª Vara Cível da Comarca de 

Cacoal/RO 2020/2021 19/06/2023 até 18/07/2023 05/12/2023 até 19/12/2023 Não

ALMIR AZEVEDO COSTA NETO 8029814 Central de Processos Eletrônicos do 1º 
Grau 2022/2023 - 23/10/2023 até 11/11/2023 Não

JUNIA RAFAELA FERREIRA NUNES 5008080 Central de Processos Eletrônicos do 1º 
Grau 2022/2023 - 17/07/2023 até 31/07/2023 Não

CARINA APARECIDA ALVES FERREIRA 2049236 Gabinete do Desembargador Sansão 
Batista Saldanha 2021/2022 - 01/08/2023 até 10/08/2023 Sim

THAIANNE FAVACHO NOGUEIRA 
FERNANDES 5031354 Gabinete da 1ª Vara Cível da Comarca de 

Guajará-Mirim/RO 2022/2023 - 02/10/2023 até 11/10/2023 Não

ROGERIO LOPES BARBOZA 2054086 Central de Mandados 2023/2024 - 13/01/2025 até 01/02/2025 Não

GELSILENE KENIS VALIATTI NOVAIS 2056356 Gabinete da Vara Criminal da Comarca de 
Ouro Preto do Oeste/RO 2021/2022 - 10/07/2023 até 19/07/2023 Sim

DENISE SALMORIA PERAZZOLLI 2043696 Núcleo de Conciliação e Mediação da 
Comarca de Vilhena/RO 2023/2024 03/07/2023 até 22/07/2023 12/07/2023 até 21/07/2023 Não

MARINEZ MARCHESINI 2059916 Núcleo Psicossocial da Comarca de 
Cacoal/RO 2021/2022 03/07/2023 até 12/07/2023 28/08/2023 até 06/09/2023 Não

GLEISON GOMES SANTOS 8056269 Gabinete da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Cacoal/RO 2023/2024 - 19/06/2023 até 08/07/2023 Não

MARLI APARECIDA GUDIN DE SOUZA 2054230 Central de Atendimento da Comarca de 
Vilhena/RO 2023/2024 - 08/01/2024 até 06/02/2024 Não

EDINA DE SOUZA OLIVEIRA 2065916 Central de Processos Eletrônicos do 1º 
Grau 2022/2023 - 20/09/2023 até 29/09/2023 Não

REBECA CRISTINE LIMA DE OLIVEIRA 5048389 Cartório da 2ª Vara Criminal da Comarca de 
Guajará-Mirim/RO 2022/2023 - 25/09/2023 até 04/10/2023 Não

IURI FERMIN FERNANDES 8029210 Central de Processos Eletrônicos do 1º 
Grau 2023/2024 - 28/07/2023 até 06/08/2023 Sim

JANIA PEREIRA PORTO 2069563 Gabinete da Vara Criminal da Comarca de 
Rolim de Moura/RO 2020/2021 - 10/07/2023 até 19/07/2023 Não

MIGUEL CAVALCANTE DE FREITAS 5043160 Central de Processos Eletrônicos do 1º 
Grau 2022/2023 - 27/09/2023 até 11/10/2023 Não

FRANCISCO DE ASSIS PACHECO 
MELO 2063743 Seção de Gestão Documental 2022/2023 - 21/08/2023 até 30/08/2023 Não

FRANCISCO DE ASSIS PACHECO 
MELO 2063743 Seção de Gestão Documental 2023/2024 - 31/08/2023 até 09/09/2023 Sim

DENISE SALMORIA PERAZZOLLI 2043696 Núcleo de Conciliação e Mediação da 
Comarca de Vilhena/RO 2023/2024 12/07/2023 até 21/07/2023 19/07/2023 até 28/07/2023 Não

EMACULADA MARIA DE OLIVEIRA 2052814 Central de Atendimento da Comarca de 
Presidente Médici 2022/2023 28/06/2023 até 07/07/2023 22/11/2023 até 01/12/2023 Não

ALESSANDRA PEREIRA MASSO 2037017 Departamento de Estratégia e Governança 
de TIC 2022/2023 - 11/09/2023 até 20/09/2023 Não

MARIA APARECIDA DE BRITO 
RODRIGUES 2041596 Cartório Civel da Vara Única da Comarca 

de Machadinho D’Oeste/RO 2021/2022 03/07/2023 até 12/07/2023 10/07/2023 até 19/07/2023 Sim

SIMONE SOARES SENA DE OLIVEIRA 2067110 Departamento de Estratégia e Governança 
de TIC 2023/2024 17/07/2023 até 26/07/2023 24/07/2023 até 02/08/2023 Sim

ALINE QUESSI FREITAS LIMA 2064251 Central de Processos Eletrônicos do 1º 
Grau 2023/2024 - 13/11/2023 até 22/11/2023 Sim

CLEONICE BERNARDINI 2043602 Gabinete da 4ª Vara Cível da Comarca de 
Ji-Paraná/RO 2022/2023 - 28/08/2023 até 16/09/2023 Sim

JOAO FABRICIO DE CAMARGO GARCIA 2052318 Central de Mandados 2023/2024 - 03/07/2023 até 12/07/2023 Sim

LUANA TEIXEIRA AMORIM 2057093 Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania da Comarca de Porto Velho/RO 2023/2024 27/06/2023 até 06/07/2023 08/01/2024 até 17/01/2024 Sim

VANTUELIO FRANCISCO FRANCINO 2037645 Central de Atendimento da Comarca de 
Ariquemes/RO 2022/2023 - 30/11/2023 até 19/12/2023 Sim

VANESSA AMARAL SALGADO 2058570 Gabinete da 2ª Vara de Fazenda Pública da 
Comarca de Porto Velho/RO 2022/2023 - 08/01/2024 até 17/01/2024 Sim

CLAUDINEIA IAGLA GRAVATA 2046334 Divisão de Saúde e Bem Estar 
Organizacional 2022/2023 - 24/07/2023 até 12/08/2023 Não

ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 2071061 Divisão de Gerenciamento de Dados 2022/2023 - 13/11/2023 até 22/11/2023 Não
PAMELA NEVES DE OLIVEIRA 2064227 Seção de Aquisição de TIC 2021/2022 - 25/09/2023 até 04/10/2023 Não

JEANNE MORAIS DE OLIVEIRA 2051400 Central de Atendimento da Comarca de 
Rolim de Moura/RO 2021/2022 10/07/2023 até 19/07/2023 26/06/2023 até 05/07/2023 Não

JEANNE MORAIS DE OLIVEIRA 2051400 Central de Atendimento da Comarca de 
Rolim de Moura/RO 2021/2022 20/07/2023 até 29/07/2023 06/07/2023 até 15/07/2023 Não

GUSTAVO DE MELLO SANFELICI 2072254 Assessoria de Comunicação/Sg/EMERON 2022/2023 - 17/07/2023 até 26/07/2023 Não

VALESKA PRICYLA BARBOSA SOUSA 2049775 Coordenadoria Especial da Central de 
Processos Eletrônicos de Segundo Grau 2022/2023 - 03/07/2023 até 12/07/2023 Não

WESLEY CORREA CARVALHO 2064120 Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca 
de Buritis/RO 2023/2024 - 05/07/2023 até 24/07/2023 Não

OTACILIO NASCIMENTO GOMES 29297 Administração do Fórum da Comarca de 
Costa Marques/RO 2022/2023 - 10/01/2024 até 19/01/2024 Não

ANTONIA ODENIZE SILVA DOS 
SANTOS OLIVEIRA 2062860

Gabinete do 1º Juizado de Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher da 
Comarca de Porto Velho

2022/2023 - 01/07/2024 até 20/07/2024 Sim

MISCELENE NUNES DOS SANTOS 
KLUSKA 2059053 Seção de Família e Criminal do Nucomed 

da Comarca de Porto Velho/RO 2022/2023 - 11/09/2023 até 30/09/2023 Sim

FRANCISCO CAMPOS DE OLIVEIRA 2060078 Coordenadoria de Revisão Redacional 2022/2023 - 10/07/2023 até 19/07/2023 Não

LUIZ CARLOS PEREIRA 2046008 Cartório Contador do Fórum da Comarca de 
Santa Luzia D’Oeste/RO 2019/2020 - 02/10/2023 até 11/10/2023 Não

LUIZ CARLOS FACUNDO ALMEIDA 31046 Seção de Gestão Operacional do 
Transporte 2022/2023 - 21/09/2023 até 30/09/2023 Não
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WALTER SOARES BENFICA 2042240 Central de Atendimento da Comarca de 
Costa Marques 2023/2024 - 18/09/2023 até 07/10/2023 Sim

ROSIANE EDUARDA GALVAO 
FERNANDES SAMPAIO 2052474 Gabinete da 1ª Vara Cível da Comarca de 

Rolim de Moura/RO 2022/2023 - 08/01/2024 até 17/01/2024 Não

SIDNEY DE OLIVEIRA SILVA 40215 Seção de Gestão Operacional do 
Transporte 2023/2024 - 11/09/2023 até 30/09/2023 Sim

ROSILANE MARIA SCHABO DE SOUZA 2045524 Gabinete da 1ª Vara Criminal da Comarca 
de Vilhena/RO 2021/2022 - 19/07/2023 até 28/07/2023 Não

CIRLENE PEREIRA DOS SANTOS SILVA 2069997 Seção Cível do Nucomed da Comarca de 
Ji-Paraná/RO 2021/2022 03/07/2023 até 22/07/2023 26/06/2023 até 15/07/2023 Não

JEFFERSON PEREIRA JUSTINIANO 2070251 Central de Atendimento da Comarca de Ji-
Paraná/RO 2022/2023 - 16/11/2023 até 30/11/2023 Não

FATIMA GONCALVES COSTA E SILVA 22616 Seção de Gestão Documental 2022/2023 - 21/06/2023 até 30/06/2023 Não
VANESSA DE CASTRO SANTOS DE 
ALMEIDA 2059320 Gabinete da 1ª Vara do Tribunal do Júri da 

Comarca de Porto Velho/RO 2021/2022 - 03/07/2023 até 12/07/2023 Não

CASSIA LILIANE DE OLIVEIRA 
BARBOSA 2039095 Centro Cultural e de Documentação 

Histórica 2022/2023 - 12/07/2023 até 21/07/2023 Não

TAYSE GUEDES HORTENCIO DE LIMA 
VINHA 2040239 Gabinete da 2ª Vara Cível da Comarca de 

Vilhena/RO 2022/2023 - 08/01/2024 até 17/01/2024 Sim

UALACE GUERSON NASCIMENTO 2062402 Central de Atendimento da Comarca de 
Vilhena/RO 2023/2024 - 06/12/2023 até 15/12/2023 Não

ANDRESSA BARROSO FRANCO 2074869 Central de Processos Eletrônicos do 1º 
Grau 2022/2023 - 11/09/2023 até 20/09/2023 Sim

ISABEL APARECIDA GOMES DE SOUZA 2041561 Administração do Fórum da Comarca de 
Colorado do Oeste/RO 2023/2024 - 22/06/2023 até 01/07/2023 Não

GABRIEL DA COSTA ALEXANDRE 2070987 Seção dos Juizados Especiais do Nucomed 
da Comarca de Porto Velho/RO 2023/2024 - 14/08/2023 até 02/09/2023 Sim

LUCILENE DE PAULA ROSA 2053250 Central de Atendimento da Comarca de 
Rolim de Moura/RO 2022/2023 - 04/03/2024 até 02/04/2024 Não

MARIO DILSO CORILACO 27405 Cartório da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Ji-Paraná/RO 2019/2020 03/07/2023 até 22/07/2023 10/07/2023 até 29/07/2023 Sim

FERNANDO ALVES DE LIMA 2073633 Central de Processos Eletrônicos do 1º 
Grau 2023/2024 26/06/2023 até 05/07/2023 11/12/2023 até 20/12/2023 Sim

JULIO CESAR NASCIMENTO DE SOUZA 
COSTA 2045591 Assessoria Jurídica e Controle 2021/2022 - 26/06/2023 até 05/07/2023 Não

LIONI DE OLIVEIRA ALVES COELHO 2043742 Gabinete da 1ª Vara de Família e Sucessões 
da Comarca de Porto Velho/RO 2021/2022 - 11/09/2023 até 20/09/2023 Sim

LIONI DE OLIVEIRA ALVES COELHO 2043742 Gabinete da 1ª Vara de Família e Sucessões 
da Comarca de Porto Velho/RO 2021/2022 - 28/08/2023 até 06/09/2023 Não

RENAN GUEDES DA SILVA FANARA 8032599 Central de Processos Eletrônicos do 1º 
Grau 2023/2024 - 03/07/2023 até 01/08/2023 Não

NOEL RODRIGUEZ DE ALMEIDA 5042216 Núcleo Psicossocial da Comarca de 
Cerejeiras/RO 2022/2023 - 12/07/2023 até 21/07/2023 Não

RENAN SOARES OLIVEIRA 2069792 Gabinete da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Ouro Preto do Oeste/RO 2023/2024 - 03/04/2024 até 12/04/2024 Não

MURIELE MICHALSKI 2050838 Gabinete da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Vilhena/RO 2020/2021 09/10/2023 até 18/10/2023 18/01/2024 até 27/01/2024 Sim

JULIANA DA COSTA NEVES KOVALHUK 2062992 Central de Processos Eletrônicos do 1º 
Grau 2022/2023 - 27/06/2023 até 06/07/2023 Não

ANDERSON ANELE KRUSE 2069881 Divisão de Suporte Aos Usuários 2022/2023 - 17/07/2023 até 26/07/2023 Não

CLAUDINEI CARVALHO RECCO 2074877 Gabinete da 2ª Vara de Delitos de Tóxicos 
da Comarca de Porto Velho 2023/2024 - 08/01/2024 até 17/01/2024 Não

LILIAN STENZEL OLIVEIRA 2058561 Gabinete da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Jaru/RO 2021/2022 - 11/09/2023 até 20/09/2023 Sim

JOZANA MACIEL DE SOUZA 2039826 Seção de Correspondência e Mensageria 2022/2023 - 03/10/2023 até 22/10/2023 Sim

DOUGLAS FERNANDES DE FREITAS 2070928 Central de Atendimento da Comarca de 
Costa Marques 2022/2023 - 07/01/2025 até 16/01/2025 Não

DOUGLAS FERNANDES DE FREITAS 2070928 Central de Atendimento da Comarca de 
Costa Marques 2022/2023 - 17/01/2025 até 26/01/2025 Não

JOAO PAULO DE GUSMAO 2036452 Administração do Fórum da Comarca de 
Rolim de Moura/RO 2022/2023 - 17/07/2023 até 26/07/2023 Não

ROSIMERY ZANQUETA DOS SANTOS 2070650 Central de Atendimento da Comarca de Ji-
Paraná/RO 2021/2022 - 07/08/2023 até 16/08/2023 Sim

ANA CAROLINA DE LELES RODRIGUES 2061473 Gabinete da 4ª Vara Cível da Comarca de 
Porto Velho/RO 2020/2021 - 03/10/2023 até 12/10/2023 Não

IRONI RACKI DOS SANTOS 2038226 Cartório Contador do Fórum da Comarca de 
Alvorada D’Oeste/RO 2022/2023 - 08/01/2024 até 17/01/2024 Sim

ROSANGELA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 2070618 Cartório da 2ª Vara Criminal da Comarca de 

Ji-Paraná/RO 2021/2022 10/07/2023 até 19/07/2023 01/08/2023 até 10/08/2023 Sim

MARCO AURELIO PENEDO CESAR 40843 Seção Cível do Nucomed da Comarca de 
Porto Velho/RO 2022/2023 03/07/2023 até 12/07/2023 24/07/2023 até 02/08/2023 Sim

CAROLINE ODETE DE FARIAS DE 
FIGUEIREDO 5051200 Central de Processos Eletrônicos do 1º 

Grau 2022/2023 - 16/10/2023 até 25/10/2023 Sim

JOSE NILSON DO NASCIMENTO 2039133 Administração do Fórum da Comarca de 
Porto Velho 2021/2022 - 31/10/2023 até 19/11/2023 Sim

CAMILA ARAUJO CARVALHO 2071100 Central de Atendimento da Comarca de 
Porto Velho 2022/2023 - 03/07/2023 até 12/07/2023 Não

FRANCISCO GOMERIO DE LIMA 40797 Núcleo de Apoio Operacional/COSEPH 2022/2023 - 11/09/2023 até 30/09/2023 Sim

LINDOMAR DELL ZOTTO RITTER 2037513 Cartório da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Vilhena/RO 2021/2022 - 08/01/2024 até 17/01/2024 Não
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MARIA DORALICE FREITAS DE SOUZA 
MENDES 2036274 Central de Atendimento da Comarca de Ji-

Paraná/RO 2023/2024 06/07/2023 até 15/07/2023 18/07/2023 até 27/07/2023 Sim

RONALDO RIBEIRO DOS SANTOS 2051290 Central de Atendimento da Comarca de 
Cacoal 2021/2022 09/07/2024 até 28/07/2024 12/08/2024 até 31/08/2024 Não

ELAINE GUNCHOROWSKI 
CAVALCANTE 2050064 Núcleo de Conciliação e Mediação da 

Comarca de Pimenta Bueno/RO 2022/2023 - 10/08/2023 até 19/08/2023 Sim

KATIA DALLAVALLE MERTEN 2065231 Gabinete da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Ji-Paraná/RO 2023/2024 28/08/2023 até 06/09/2023 13/11/2023 até 22/11/2023 Não

ROMULO BASSETTI DE SOUZA 2051591 Divisão de Gestão e Apoio ao 1º Grau 2020/2021 - 06/11/2023 até 15/11/2023 Não

MARIA DAS GRACAS COUTO MUNIZ 2033500 Coordenadoria Criminal da Central de 
Processos Eletrônicos de Segundo Grau 2019/2020 10/07/2023 até 19/07/2023 24/07/2023 até 02/08/2023 Não

AMANDA SIMOES BATISTA DO 
NASCIMENTO 5023170 Central de Processos Eletrônicos do 1º 

Grau 2022/2023 - 01/08/2023 até 10/08/2023 Sim

ALINE RODRIGUES MOREIRA DANTAS 2053691 Coordenadoria da Mulher Em Situação de 
Violência Doméstica e Familiar 2021/2022 - 11/09/2023 até 20/09/2023 Sim

SANDRA REGINA CORSO BAPTISTA 
DA SILVA 29904 Cartório da Vara Criminal da Comarca de 

Pimenta Bueno/RO 2021/2022 - 05/07/2023 até 14/07/2023 Não

BRIAN HOLMES DE ALMEIDA LEAL 2070154 Divisão de Manutenção Predial 2022/2023 - 13/09/2023 até 22/09/2023 Não
SIMONE CRISTIANE SCARABEL 2045567 Seção de Controle Das Contas Especiais 2022/2023 08/09/2023 até 07/10/2023 11/09/2023 até 25/09/2023 Não
ELIANA TAVARES DE AQUINO 
CUELLAR 2065258 Núcleo Psicossocial de Apoio à Execução 

de Penas e Medidas Alternativas 2022/2023 17/07/2023 até 26/07/2023 10/07/2023 até 19/07/2023 Sim

MARTA SANTOS DA SILVA HOLLANDA 39861 Núcleo de Serviços Gráficos 2023/2024 17/07/2023 até 05/08/2023 21/08/2023 até 30/08/2023 Sim

RENAN SOARES OLIVEIRA 2069792 Gabinete da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Ouro Preto do Oeste/RO 2023/2024 20/07/2023 até 29/07/2023 05/08/2024 até 14/08/2024 Sim

SHIRLEY QUEIROZ CALDAS 24520 Seção de Análise e Publicação de Atos 2021/2022 - 17/07/2023 até 05/08/2023 Não

CARLOS AUGUSTO SILVA FAVACHO 41866 Núcleo de Segurança da Comarca de Costa 
Marques/RO 2021/2022 - 11/09/2023 até 30/09/2023 Sim

FATIMA GONCALVES COSTA E SILVA 22616 Seção de Gestão Documental 2023/2024 - 01/08/2023 até 20/08/2023 Sim
ROSA JANETE TOMAZ DO 
NASCIMENTO 2041308 Central de Atendimento da Comarca de 

Cacoal 2021/2022 - 14/08/2023 até 02/09/2023 Sim

ROSA JANETE TOMAZ DO 
NASCIMENTO 2041308 Central de Atendimento da Comarca de 

Cacoal 2022/2023 - 04/09/2023 até 13/09/2023 Sim

IVACIR DALACOSTA 2060728 Gabinete do Juizado Especial Cível e 
Criminal da Comarca de Vilhena/RO 2020/2021 - 13/09/2023 até 22/09/2023 Não

PRISCYLA DA PAZ NORONHA PELOI 2046377 Gabinete da Vara de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Velho/RO 2021/2022 - 08/01/2024 até 06/02/2024 Não

LARISSA RAPOZO DA SILVA SOARES 2068737 Gabinete da Vara de Execuções Fiscais da 
Comarca de Porto Velho/RO 2022/2023 - 11/09/2023 até 20/09/2023 Sim

MARLI BIZARELLO 2048990 Central de Processos Eletrônicos do 1º 
Grau 2023/2024 - 08/01/2024 até 22/01/2024 Não

DENISE MARTA BALENSIEFER 2044013 Gabinete da 2ª Vara Criminal da Comarca 
de Ariquemes/RO 2022/2023 - 08/01/2024 até 17/01/2024 Não

LUCAS RAMOS DOS SANTOS 2068320 Gabinete da 2ª Vara Genérica da Comarca 
de Colorado do Oeste 2021/2022 - 16/08/2023 até 25/08/2023 Não

LUCAS RAMOS DOS SANTOS 2068320 Gabinete da 2ª Vara Genérica da Comarca 
de Colorado do Oeste 2022/2023 - 28/08/2023 até 16/09/2023 Sim

ELISANDRA CRISTINA LANG 2066980 Central de Atendimento da Comarca de São 
Francisco do Guaporé 2021/2022 - 14/08/2023 até 02/09/2023 Sim

MATEUS GUILHERME LOPES RIBEIRO 2074362 Central de Processos Eletrônicos do 1º 
Grau 2021/2022 - 17/07/2023 até 26/07/2023 Não

GIGLIANNE CASTRO ROMANINI 2031027 Central de Processos Eletrônicos do 1º 
Grau 2022/2023 - 14/08/2023 até 23/08/2023 Não

RODRIGO RIOS FLORES 2063719 Núcleo de Gerenciamento de Precedentes 
e Ações Coletivas 2021/2022 - 08/09/2023 até 17/09/2023 Não

KELLEN DOBLER 2063638 Central de Atendimento da Comarca de 
Vilhena/RO 2023/2024 - 10/07/2023 até 29/07/2023 Sim

MARIANA CRISTINA LINO DA SILVA 5043810 Central de Processos Eletrônicos do 1º 
Grau 2022/2023 - 11/09/2023 até 30/09/2023 Não

LUCIANA FARIAS COSTA REIS 
NEGROMONTE 2054817 Gabinete do Desembargador Sansão 

Batista Saldanha 2021/2022 - 10/07/2023 até 29/07/2023 Sim

NICOLE BRIGLIA SOUSA DE 
ALBUQUERQUE 5041996 Central de Processos Eletrônicos do 1º 

Grau 2022/2023 13/07/2023 até 22/07/2023 11/03/2024 até 20/03/2024 Sim

CLAUDIUS SOUZA RAMOS CORDEIRO 2070006 Departamento de Estratégia e Governança 
de TIC 2022/2023 - 17/07/2023 até 26/07/2023 Não

JONIO ARTHUR DE SOUSA LOPES 2043246 Gabinete do Desembargador Sansão 
Batista Saldanha 2021/2022 - 18/09/2023 até 07/10/2023 Sim

SUSAMAR PANSINI 5008190 Central de Processos Eletrônicos do 1º 
Grau 2021/2022 - 07/08/2023 até 16/08/2023 Não

PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA 2059975 Seção Biopsicossocial 2023/2024 17/07/2023 até 05/08/2023 03/10/2023 até 12/10/2023 Sim

WALTER KRAUSE 2070588 Serviço de Atermação da Comarca de São 
Miguel do Guaporé/RO 2020/2021 - 01/08/2023 até 10/08/2023 Não

FELIPE CARVALHO RAMOS 5037581 Núcleo Psicossocial de Apoio à Execução 
de Penas e Medidas Alternativas 2022/2023 17/07/2023 até 26/07/2023 29/08/2023 até 07/09/2023 Sim

LEONARDO CORREA DO NASCIMENTO 2055252 Central de Mandados 2022/2023 01/08/2023 até 10/08/2023 31/07/2024 até 09/08/2024 Não
ANA CAROLINA SIMOES CAMPOS 
SALLE 5007380 Central de Processos Eletrônicos do 1º 

Grau 2022/2023 - 16/11/2023 até 05/12/2023 Sim

CLAUDINEIA IAGLA GRAVATA 2046334 Divisão de Saúde e Bem Estar 
Organizacional 2023/2024 - 14/08/2023 até 23/08/2023 Não

FATIMA ALVES GONCALVES ACURSI 2032155 Seção de Desempenho e Desenvolvimento 
de Gestores e Servidores 2023/2024 - 14/08/2023 até 23/08/2023 Sim
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ANA CAROLINA SIMOES CAMPOS 
SALLE 5007380 Central de Processos Eletrônicos do 1º 

Grau 2021/2022 13/09/2023 até 22/09/2023 23/10/2023 até 01/11/2023 Não

GERSON PEREIRA DOS SANTOS 2048078 Centro de Atendimento 2023/2024 - 20/09/2023 até 29/09/2023 Sim

DEBORA MARIA BARROS SILVA 2039109 Seção de Gestão Operacional do 
Transporte 2023/2024 - 11/12/2023 até 20/12/2023 Sim

ERICA FRANCA OLIVEIRA 5044190 Central de Atendimento da Comarca de São 
Francisco do Guaporé 2022/2023 - 20/09/2023 até 29/09/2023 Sim

ELISMARA FERREIRA DE SOUZA 2052008 Central de Atendimento da Comarca de 
Rolim de Moura/RO 2022/2023 - 09/08/2023 até 18/08/2023 Não

KAUE ALEXSANDRO LIMA 2036665 Central de Mandados 2020/2021 11/07/2023 até 20/07/2023 01/07/2024 até 10/07/2024 Sim
IVONDERNILSON RODRIGUES DA 
SILVA 2045818 Central de Atendimento da Comarca de 

Porto Velho 2022/2023 - 01/07/2024 até 10/07/2024 Não

JOSE AVANI DAS CHAGAS JUNIOR 2070162 Seção de Sistemas de Gestão Estratégica 
e Orçamentária 2020/2021 - 08/01/2024 até 17/01/2024 Não

LEANDRO DAVID FERREIRA CHAVES 2062305 Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca 
de Colorado do Oeste/RO 2022/2023 - 17/07/2023 até 26/07/2023 Não

ALESSANDRA LIMA COSTA 2044668 Departamento de Sistemas 2021/2022 20/09/2023 até 29/09/2023 25/09/2023 até 04/10/2023 Sim

IGOR MARCONE SILVA MOREIRA 2071088 Seção de Sistemas de Informações 
Institucionais 2015/2016 14/08/2023 até 23/08/2023 01/04/2024 até 10/04/2024 Não

ANA CAROLINA GOUVEIA CARDOSO 2058480 Assessoria de Imprensa 2021/2022 - 10/07/2023 até 19/07/2023 Não

LUIZ CARLOS FACUNDO ALMEIDA 31046 Seção de Gestão Operacional do 
Transporte 2022/2023 11/09/2023 até 20/09/2023 03/10/2023 até 12/10/2023 Sim

LIVIA DA COSTA RECH 5007140 Central de Processos Eletrônicos do 1º 
Grau 2021/2022 - 06/12/2023 até 15/12/2023 Não

FLAVIO ALMEIDA DA SILVA 2068907 Central de Mandados 2022/2023 - 18/09/2023 até 17/10/2023 Não

LAINARA BEZERRA DAS NEVES 5020800 Central de Processos Eletrônicos do 1º 
Grau 2022/2023 - 14/08/2023 até 23/08/2023 Não

KATHLEEN VALENTE RODRIGUES 2074613 Central de Processos Eletrônicos do 1º 
Grau 2021/2022 14/08/2023 até 23/08/2023 31/07/2023 até 09/08/2023 Não

QUELIANE CRISTINA CASTRO COSTA 
BATISTA 2061007 Divisão de Remuneração e Política Salarial 2021/2022 - 13/09/2023 até 22/09/2023 Não

VANDERLI DE AZEVEDO COSTA 
MEDEIROS 2000091 Seção de Desempenho e Desenvolvimento 

de Gestores e Servidores 2022/2023 11/07/2023 até 20/07/2023 10/07/2023 até 19/07/2023 Não

EDIVANIO JOSE MANSO 2048140 Central de Atendimento da Comarca de 
Porto Velho 2023/2024 - 02/08/2023 até 11/08/2023 Sim

CLAUDIA GONCALVES GALINARI 2059703 Juiz Secretário Geral 2021/2022 - 18/09/2023 até 27/09/2023 Não
CLAUDIA GONCALVES GALINARI 2059703 Juiz Secretário Geral 2022/2023 - 01/11/2023 até 20/11/2023 Sim
CLAUDIA GONCALVES GALINARI 2059703 Juiz Secretário Geral 2023/2024 - 21/11/2023 até 30/11/2023 Sim

TANIA DO SOCORRO SILVA DA SILVA 5040582 Núcleo Psicossocial da Comarca de 
Guajará-Mirim/RO 2022/2023 20/07/2023 até 29/07/2023 31/01/2024 até 09/02/2024 Sim

MARIA EDGLEIDE BESSA HOLANDA DE 
NEGREIROS 2036525 Juiz Auxiliar 2 2022/2023 09/08/2023 até 18/08/2023 11/03/2024 até 20/03/2024 Não

KEMUEL COSTA DE OLIVEIRA 2065096 Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca 
de Buritis/RO 2021/2022 04/09/2023 até 03/10/2023 01/09/2023 até 30/09/2023 Não

MARIA EMIDIA VITALINO 39454 Coordenadoria de Segurança Patrimonial e 
Humana 2023/2024 13/07/2023 até 22/07/2023 20/11/2023 até 29/11/2023 Sim

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, Juiz Secretário Geral, em 14/07/2023, 
às 11:22 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 14/07/2023, às 12:29 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3455654e o código CRC 8BCF3436.

Portaria Conjunta n. 1715/2023-JSG-SGP
O JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato n. 24/2022 (2544342), disponibilizada no DJE n. 007 de 
12/1/2022;

Considerando o que consta na Resolução n. 020/2014-PR, que estabelece os valores e os procedimentos para a concessão de 
diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens aéreas no Poder Judiciário do Estado de Rondônia,

Considerando o que consta na Instrução n. 001/2018-PR, de 20/6/2018, publicada no DJE n. 116, de 27/6/2018,
Considerando o que consta no Documento de Solicitação de Diárias, processo eletrônico SEI n. 0000186-45.2023.8.22.8015,
R E S O L V E M:
ALTERAR parcialmente a Portaria Conjunta n. 796/2023-JSG-SGP (3265631), disponibilizada no DJE n. 61 de 31/3/2023, que 

concedeu ½ (meia) diária aos(as) servidores(as) MARIA DE FATIMA SANTOS BRAGA FERREIRA, cadastro 2059860, RISERGIO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://www.tjro.jus.br/images/RESOLU��O_N._020-2014-PR.pdf
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VASCONCELOS TORRES, cadastro 2066670 e TANIA DO SOCORRO SILVA DA SILVA, cadastro 5040582, nos seguintes termos, 
mantendo-se inalterado os demais termos da Portaria:

Para onde se lê: “no período de 4/4/2023, o equivalente a ½ (meia) diária”.

Leia-se: “no período de 13/4/2023, o equivalente à ½ (meia) diária”.

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, Juiz Secretário Geral, em 14/07/2023, 
às 12:13 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 14/07/2023, às 12:28 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3456452e o código CRC DFA383B1.

Portaria Conjunta n. 1716/2023-JSG-SGP
O JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato n. 24/2022 (2544342), disponibilizada no DJE n. 007 de 
12/1/2022;

Considerando o que consta na Instrução nº 075/2021-TJRO, publicada no DJE n. 186, de 5/10/2021,
Considerando o que consta na Solicitação de Suprimento de Fundos - SSF, datada de 7/7/2023, processo eletrônico SEI n. 0000163-

08.2023.8.22.8013,
R E S O L V E M:
CONCEDER Suprimento de Fundos à servidora MARIA DE LOURDES PEREIRA DA ROCHA, cadastro n. 2041359, Técnica 

Judiciária, padrão 19, exercendo a função gratificada de Assistente de Direção do Fórum/Prédio II - FG4, lotada na CERADM - Administração 
do Fórum da Comarca de Cerejeiras/RO, no valor de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), correndo as despesas por conta do presente 
exercício.

R E C U R S O:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo: no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 3.3.90.33 

- Passagens e Despesas com Locomoção: no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais); e 3.3.90.39 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: 
no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para Atividade 02.061.2073.2449 Manter as atividades administrativas do PJRO, para atender as 
despesas excepcionais e/ou urgentes com os elementos de despesa discriminados, para manutenção e/ou atendimento desta unidade, que 
não possam aguardar o processo normal de contratação.

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, Juiz Secretário Geral, em 14/07/2023, 
às 12:13 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 14/07/2023, às 12:28 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3456767e o código CRC 027A02A7.

Portaria Conjunta n. 1717/2023-JSG-SGP
O JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato n. 24/2022 (2544342), disponibilizada no DJE n. 007 de 
12/1/2022;

Considerando o que consta na Resolução n. 020/2014-PR, que estabelece os valores e os procedimentos para a concessão de 
diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens aéreas no Poder Judiciário do Estado de Rondônia,

Considerando o que consta na Instrução n. 112/2023-TJRO, que dispõe sobre a instituição do módulo de diárias no eGesp e os 
procedimentos de solicitação, concessão e prestação de contas de diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens 
aéreas no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia,

Considerando o Protocolo n. 2023/112137, constante no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGesp),

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://www.tjro.jus.br/images/Instru��o_n._075-2021-Suprimento_de_Fundos.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://www.tjro.jus.br/images/RESOLU��O_N._020-2014-PR.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/Instru��o_n._112-2023-TJRO-Di�rias-eGesp.pdf
https://www.tjro.jus.br/egesp/diarias/sgp/protocolos/7w5s7l8cdwh4d4fk7rkjggA40yZhph8gk5AAp2zpchsym75x5l9z7
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R E S O L V E M:
I - CONCEDER diária ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento à comarca de Cacoal/RO, para conduzir magistrado que 

atuou como palestrante no “I Seminário Médico e Saúde da Subseção”, nessa comarca.
Cadastro Nome Cargo Lotação Data Início Data Fim Qtd.

36722 PAULO MOREIRA DA SILVA Serviços Gerais Segeop - Seção de Gestão Operacional do 
Transporte 23/6/2023 24/6/2023 1 ½

II - O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 15 e 16 da Instrução n. 112/2023-TJRO, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário, nos termos do artigo 17 da referida norma.

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, Juiz Secretário Geral, em 14/07/2023, 
às 12:13 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 14/07/2023, às 12:28 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3456843e o código CRC 9A8D11C8.

Portaria Conjunta n. 1718/2023-JSG-SGP
O JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato nº 24/2022 (2544342), disponibilizada no DJE nº 007 de 
12/1/2022,

Considerando o que consta nos processos eletrônicos SEI abaixo,
R E S O L V E M:
DESLIGAR os(as) estudantes abaixo relacionados(as) do Quadro de Estagiários(as) do Poder Judiciário do Estado de Rondônia:

CADASTRO NOME LOTAÇÃO PROCESSO ELETRÔNICO 
SEI

MOTIVO DO DESLIGAMENTO 
(Resoluçãonº026/2012-PR)

EFEITOS DO 
DESLIGAMENTO

5024986 LUCAS SANTOS DA SILVA SEAT-PVH - Serviço de Atermação da 
Comarca de Porto Velho/RO 0015933-17.2022.8.22.8000

Conforme artigo 25, inciso I.

19/06/2023

5021774 JULIA BARBOSA SENA
EDO1GENCAR - Cartório da 1ª Vara 
Genérica da Comarca de Espigão 
D’Oeste/RO

0000189-21.2023.8.22.8008
01/07/2023

5016410 ADOLFO MATEUS SOUZA 
DE CARVALHO

CCDH - Centro Cultural e de 
Documentação Histórica 0001191-84.2023.8.22.8700

5031753 RENATA CAROLINE 
FIGUEIREDO BARBOSA

CACCAC - Central de Atendimento da 
Comarca de Cacoal 0004289-68.2023.8.22.8800

Conforme artigo 25, inciso III.

03/07/2023

5080517 LUCAS FELIPE MAIA 
BONFIM

PVH1JECRIMGAB - Gabinete do 1º 
Juizado Especial Criminal da Comarca 
de Porto Velho/RO

0002314-80.2023.8.22.8001 04/07/2023

Publique-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, Juiz Secretário Geral, em 14/07/2023, 
às 11:22 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 14/07/2023, às 12:29 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3457491e o código CRC 9DCD5D24.

Portaria Conjunta n. 1719/2023-JSG-SGP
O JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato n. 24/2022 (2544342), disponibilizada no DJE n. 007 de 
12/1/2022;

Considerando o que consta na Resolução n. 020/2014-PR, que estabelece os valores e os procedimentos para a concessão de 
diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens aéreas no Poder Judiciário do Estado de Rondônia,

Considerando o que consta na Instrução n. 112/2023-TJRO, que dispõe sobre a instituição do módulo de diárias no eGesp e os 
procedimentos de solicitação, concessão e prestação de contas de diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens 
aéreas no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://www.tjro.jus.br/images/RESOLU��O_N�_026.2012-PR_-_Est�gio_de_alunos_por_conv�nio.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/RESOLU��O_N�_026.2012-PR_-_Est�gio_de_alunos_por_conv�nio.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/RESOLU��O_N�_026.2012-PR_-_Est�gio_de_alunos_por_conv�nio.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://www.tjro.jus.br/images/RESOLU��O_N._020-2014-PR.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/Instru��o_n._112-2023-TJRO-Di�rias-eGesp.pdf


Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/
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Considerando o Protocolo n. 2023/112518, constante no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGesp),
R E S O L V E M:
I - CONCEDER ½ (meia) diária aos(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), pelo deslocamento no dia 11/07/2023 à zona rural da 

comarca de Porto Velho/RO, para realizar estudos psicossociais.
Cadastro Nome Cargo Lotação
0036730 ERNANDES FERNANDES ALVES Artífice Segeop - Seção de Gestão Operacional do Transporte

5042038 MARIANA ALMENDRA CAVALCANTE DO NASCIMENTO Assistente Social NUPS-PROINJU - Núcleo Psicossocial de Proteção à Infância e 
Juventude

II - O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 15 e 16 da Instrução n. 112/2023-TJRO, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário, nos termos do artigo 17 da referida norma.

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, Juiz Secretário Geral, em 14/07/2023, 
às 12:13 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 14/07/2023, às 12:28 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3457839e o código CRC 8CA2A73D.

Portaria Conjunta n. 1720/2023-JSG-SGP
O JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato n. 24/2022 (2544342), disponibilizada no DJE n. 007 de 
12/01/2022,

Considerando o que consta no processo eletrônico SEI n. 0000168-40.2022.8.22.8700,
R E S O L V E M:
PRORROGAR a redução da carga horária diária em 50% (cinquenta por cento), da servidora DANIELLY DE SOUSA RODRIGUES, 

cadastro 2066343, Pedagoga, lotada na Sepea - Seção de Planejamento de Formação e Aperfeiçoamento/Emeron, pelo prazo de 01 (um) 
ano, no período de 02/04/2023 a 02/04/2024, sem prejuízo de sua integral remuneração, nos termos da Decisão 2671 (3379483), devendo 
ajustar sua jornada de trabalho com sua chefia imediata.

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, Juiz Secretário Geral, em 14/07/2023, 
às 11:22 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 14/07/2023, às 12:29 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3457855e o código CRC 20C38FB2.

Portaria Conjunta n. 1721/2023-JSG-SGP
O JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato n. 24/2022 (2544342), disponibilizada no DJE n. 007 de 
12/1/2022;

Considerando o que consta na Resolução n. 020/2014-PR, que estabelece os valores e os procedimentos para a concessão de 
diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens aéreas no Poder Judiciário do Estado de Rondônia,

Considerando o que consta na Instrução n. 112/2023-TJRO, que dispõe sobre a instituição do módulo de diárias no eGesp e os 
procedimentos de solicitação, concessão e prestação de contas de diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens 
aéreas no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia,

Considerando o Protocolo n. 2023/112519, constante no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGesp),
R E S O L V E M:
I - CONCEDER diárias aos servidores abaixo relacionados, pelo deslocamento às comarcas de Alvorada d’Oeste, Nova Brasilândia 

d’Oeste, Rolim de Moura e São Miguel do Guaporé/RO, para para realizar entrega e recolhimento de bens patrimoniais.
Cadastro Nome Cargo Lotação Data Início Data Fim Qtd.

0037206 BENICIO DIOGO MAGALHAES Motorista Segeop - Seção de Gestão Operacional do 
Transporte

14/8/2023 17/8/2023 3 ½2043017 FABIO DE OLIVEIRA PEREIRA Chefe de Seção I - FG5 Semont - Seção de Expedição e Montagem 
de Bens

2063280 JOAO BOSCO MAIA DE SOUZA Técnico Judiciário Semont - Seção de Expedição e Montagem 
de Bens

https://www.tjro.jus.br/egesp/diarias/sgp/protocolos/lbb609s0qc39pqzAAtb192sjfqZnwyc91pxxfdmqjy4plbgqjgpqy
https://www.tjro.jus.br/images/Instru��o_n._112-2023-TJRO-Di�rias-eGesp.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://www.tjro.jus.br/images/RESOLU��O_N._020-2014-PR.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/Instru��o_n._112-2023-TJRO-Di�rias-eGesp.pdf
file:///C:/4%20-%20PAULO/br/egesp/diarias/sgp/protocolos/q39zj2mxhwpAzwm6vdwxb4bryyZr3ksq6p7xpxbbk1y2mrhqk3bb2


Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/
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II - O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 15 e 16 da Instrução n. 112/2023-TJRO, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário, nos termos do artigo 17 da referida norma.

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, Juiz Secretário Geral, em 14/07/2023, 
às 12:13 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 14/07/2023, às 12:28 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3457952e o código CRC 7429319F.

Portaria Conjunta n. 1722/2023-JSG-SGP
O JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato n. 24/2022 (2544342), disponibilizada no DJE n. 007 de 
12/1/2022;

Considerando o que consta na Resolução n. 020/2014-PR, que estabelece os valores e os procedimentos para a concessão de 
diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens aéreas no Poder Judiciário do Estado de Rondônia,

Considerando o que consta na Instrução n. 112/2023-TJRO, que dispõe sobre a instituição do módulo de diárias no eGesp e os 
procedimentos de solicitação, concessão e prestação de contas de diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens 
aéreas no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia,

Considerando o Protocolo n. 2023/112524, constante no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGesp),
R E S O L V E M:
I - CONCEDER diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento à comarca de Cacoal/RO, a fim de proceder a regularização 

de bens patrimoniais naquela comarca.
Cadastro Nome Cargo Lotação Data Início Data Fim Qtd.

2041120 FABIO PEREIRA SILVA Chefe de Seção I - 
FG5

Seiben - Seção de Incorporação de Bens de Consumo e 
Permanente 10/7/2023 13/7/2023 3 ½

II - O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 15 e 16 da Instrução n. 112/2023-TJRO, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário, nos termos do artigo 17 da referida norma.

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, Juiz Secretário Geral, em 14/07/2023, 
às 12:13 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 14/07/2023, às 12:28 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3458060e o código CRC B67AA9C9.

Portaria Conjunta n. 1723/2023-JSG-SGP
O JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato n. 24/2022 (2544342), disponibilizada no DJE n. 007 de 
12/1/2022.

Considerando o que consta na Resolução n. 020/2014-PR, que estabelece os valores e os procedimentos para a concessão de 
diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens aéreas no Poder Judiciário do Estado de Rondônia

Considerando o que consta na Instrução n. 112/2023-TJRO, que dispõe sobre a instituição do módulo de diárias no eGesp e os 
procedimentos de solicitação, concessão e prestação de contas de diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens 
aéreas no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia.

Considerando o Protocolo n. 2023/112539, constante no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGesp).
R E S O L V E M:
I - CONCEDER ½ (meia) diária aos(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), pelo deslocamento no dia 04/07/2023 ao distrito de 

Migrantinópolis - Nova Brasilândia d’Oeste/RO, para realizar estudos psicossociais.
Cadastro Nome Cargo Lotação

5064290 APARECIDA DIANA RODRIGUES DIAS Assistente Social NBONPS - Núcleo Psicossocial da Comarca de Nova Brasilândia 
d’Oeste/RO

2056496 RODRIGO HUNGÁRO LEMES GONÇALVES Serviço Especial II - FG4 NBOCAC - Central de Atendimento da Comarca de Nova Brasilândia 
d’Oeste/RO

https://www.tjro.jus.br/images/Instru��o_n._112-2023-TJRO-Di�rias-eGesp.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://www.tjro.jus.br/images/RESOLU��O_N._020-2014-PR.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/Instru��o_n._112-2023-TJRO-Di�rias-eGesp.pdf
https://www.tjro.jus.br/egesp/diarias/sgp/protocolos/xdq4Afdjyvwgb9p4t1k7mnx4qAZ2rs4jz7615t1chd7AskwczAwfy
https://www.tjro.jus.br/images/Instru��o_n._112-2023-TJRO-Di�rias-eGesp.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://www.tjro.jus.br/images/RESOLU��O_N._020-2014-PR.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/Instru��o_n._112-2023-TJRO-Di�rias-eGesp.pdf
https://www.tjro.jus.br/egesp/diarias/sgp/protocolos/nf10gnzyqq1vy2A5jr3fzsxgy7Zhw19tbfl7zk2s9zmcgy90fjls2


Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/
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II - O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 15 e 16 da Instrução n. 112/2023-TJRO, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário, nos termos do artigo 17 da referida norma.

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, Juiz Secretário Geral, em 14/07/2023, 
às 12:13 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 14/07/2023, às 12:28 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3458268e o código CRC A82B14FE.

Portaria Conjunta n. 1724/2023-JSG-SGP
O JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato n. 24/2022 (2544342), disponibilizada no DJE n. 007 de 
12/1/2022.

Considerando o que consta na Resolução n. 020/2014-PR, que estabelece os valores e os procedimentos para a concessão de 
diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens aéreas no Poder Judiciário do Estado de Rondônia

Considerando o que consta na Instrução n. 112/2023-TJRO, que dispõe sobre a instituição do módulo de diárias no eGesp e os 
procedimentos de solicitação, concessão e prestação de contas de diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens 
aéreas no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia.

Considerando o Protocolo n. 2023/112588, constante no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGesp).
R E S O L V E M:
I - CONCEDER diárias e passagens aéreas às servidoras abaixo relacionadas, pelo deslocamento à cidade de Brasília/DF, para 

participarem da reunião de apresentação de estudos acerca da unificação dos portais de internet da Justiça brasileira.
Cadastro Nome Cargo Lotação Data Início Data Fim Qtd.

2046180 ANA LIDIA DAIBES ANDRADE Coordenadora I - DAS5 CCOM - Coordenadoria de 
Comunicação Institucional

11/7/2023 13/7/2023 2 ½
2040646 ANGELA CARMEN SZYMCZAK DE 

CARVALHO
Secretária de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - DASS GabSTIC - Gabinete da Stic

II - O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 15 e 16 da Instrução n. 112/2023-TJRO, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário, nos termos do artigo 17 da referida norma.

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, Juiz Secretário Geral, em 14/07/2023, 
às 12:13 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 14/07/2023, às 12:28 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3458582e o código CRC 94D59671.

Portaria Conjunta n. 1725/2023-JSG-SGP
O JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato nº 24/2022 (2544342), disponibilizada no DJE nº 007 de 
12/1/2022.

Considerando o que consta na Resolução n. 020/2014-PR, que estabelece os valores e os procedimentos para a concessão de 
diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens aéreas no Poder Judiciário do Estado de Rondônia

Considerando o que consta na Instrução n. 001/2018-PR, de 20/6/2018, publicada no DJE n. 116, de 27/6/2018,
Considerando o que consta no Documento de Solicitação de Diárias, processo eletrônico SEI n. 0015823-57.2018.8.22.8000,
R E S O L V E M:
ALTERAR parcialmente a Portaria Presidência n.1239/2018-PR, (0799968) disponibilizada no DJE n. 135 de 24/07/2018, no que se 

refere a servidora KASUELINDA NAKASHIMA VIEIRA, cadastro 2056968, nos seguintes termos, mantendo-se inalterado os demais termos 
da Portaria:

https://www.tjro.jus.br/images/Instru��o_n._112-2023-TJRO-Di�rias-eGesp.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://www.tjro.jus.br/images/RESOLU��O_N._020-2014-PR.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/Instru��o_n._112-2023-TJRO-Di�rias-eGesp.pdf
https://www.tjro.jus.br/egesp/diarias/sgp/protocolos/pj5j5jhvb7d0sc8rw64xvysd72Znln12snd3rzArn96g5ctxmr4h7
https://www.tjro.jus.br/images/Instru��o_n._112-2023-TJRO-Di�rias-eGesp.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://www.tjro.jus.br/images/RESOLU��O_N._020-2014-PR.pdf
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Para onde se lê: “no período de 13 a 21/8/2018, o equivalente a 8 ½ (oito e meia) diárias”.

Leia-se: “no período de 13 a 18/8/2018, o equivalente a 5 ½ (cinco e meia) diárias”.

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, Juiz Secretário Geral, em 14/07/2023, 
às 11:06 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 14/07/2023, às 12:29 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3459101e o código CRC 46DA6470.

Portaria Conjunta n. 1726/2023-JSG-SGP
O JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria Presidência n. 31/2020 (1553413), disponibilizada no 
DJE n. 007 de 10/01/2020,

Considerando o que consta nos artigos 110 a 115 c/c o artigo 98 da Lei Complementar n. 68/1992,
Considerando o que consta na Instrução N. 030/2019-PR, que dispõe sobre a concessão de gozo de férias e o pagamento das 

vantagens pecuniárias dela decorrentes aos servidores do Poder Judiciário do Estado de Rondônia,
Considerando as solicitações contidas no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGesp),
R E S O L V E M:
HOMOLOGAR a concessão, alteração e suspensão do usufruto de férias dos servidores abaixo qualificados:

Nome Matrícula Lotação Período Aquisitivo Período de Usufruto 
Anterior Período de Usufruto Abono

DERLI LUIZA VIAN NANTES 2043360 Gabinete da 1ª Vara Genérica da Comarca de 
Cerejeiras/RO 2022/2023 - 05/07/2023 até 14/07/2023 Não

LINDALVA MENDONCA DE 
BARROS 2059584 Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 2022/2023 - 08/01/2024 até 17/01/2024 Não

NEUMA OLIVEIRA SOUTO DORIA 2053624 Divisão de Coordenação de Formação e 
Aperfeiçoamento 2021/2022 05/06/2023 até 14/06/2023 12/06/2023 até 21/06/2023 Não

DENISE DA SILVA DE OLIVEIRA 
FERNANDES 2060922 Gabinete do 3º Juizado Especial Cível da 

Comarca de Porto Velho/RO 2023/2024 - 31/08/2023 até 09/09/2023 Sim

ALINE SGANZERLA 2070260 Gabinete da 4ª Vara Cível da Comarca de 
Vilhena/RO 2020/2021 - 14/08/2023 até 23/08/2023 Não

ACACIA FRANCIELLI BUENO 
POSSMOSER 2050056 Gabinete da 3ª Vara Cível da Comarca de 

Cacoal/RO 2021/2022 - 08/01/2024 até 27/01/2024 Sim

JESSICA ESTEBANEZ MARTINS 2058065 Gabinete da 5ª Vara Cível da Comarca de Porto 
Velho/RO 2021/2022 - 03/10/2023 até 12/10/2023 Sim

FAGNER JUNIOR CELESTINO 
GONCALVES 2070960 Gabinete da 1ª Vara de Fazenda Pública da 

Comarca de Porto Velho/RO 2022/2023 - 10/07/2023 até 19/07/2023 Sim

FAGNER JUNIOR CELESTINO 
GONCALVES 2070960 Gabinete da 1ª Vara de Fazenda Pública da 

Comarca de Porto Velho/RO 2022/2023 - 16/10/2023 até 25/10/2023 Não

THEO FERNANDO ABREU HAAG 2064642 Central de Atendimento da Comarca de Ji-
Paraná/RO 2022/2023 - 20/10/2023 até 03/11/2023 Não

TANIA MARCIA DE LELLIS 2037955 Auditoria de Gestão 2021/2022 - 10/07/2023 até 19/07/2023 Não
DARLY BEZERRA CUNHA DE 
SOUZA 25852 Seção de Planejamento de Pós-Graduação/

Diped/Deped/Sg/EMERON 2023/2024 15/06/2023 até 24/06/2023 18/03/2024 até 27/03/2024 Sim

CINDIA LEOPOLDINO FAVERO 
ARAUJO 2058901 Central de Atendimento da Comarca de Vilhena/

RO 2021/2022 19/07/2023 até 28/07/2023 17/07/2024 até 26/07/2024 Não

GUACYMARA BARBOSA GORAYEB 2050072 Seção de Desempenho e Desenvolvimento de 
Gestores e Servidores 2023/2024 12/06/2023 até 21/06/2023 14/06/2023 até 23/06/2023 Sim

GISELE MEIRELLES DO 
NASCIMENTO ALMEIDA 2072564 Núcleo de Admissibilidade 2023/2024 - 11/09/2023 até 20/09/2023 Não

GISLAINE MENOSSI TEIXEIRA 
CARDOSO 2038285 Setor de Taquigrafia 2022/2023 03/07/2023 até 12/07/2023 11/07/2023 até 20/07/2023 Não

GARIALDO FRANCISCO DA SILVA 
RUSSO 30473 Controle Predial 2021/2022 - 17/07/2023 até 26/07/2023 Sim

JUCILENE NEGREIROS 
FERNANDES 2060965 Cartório da Vara da Auditoria Militar da Comarca 

de Porto Velho/RO 2022/2023 - 11/09/2023 até 30/09/2023 Sim

LESLIE JENNYFER DANTAS DE 
MORAIS 5007750 Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 2023/2024 20/07/2023 até 18/08/2023 21/08/2023 até 19/09/2023 Não

LEIA MOREIRA DE MATOS 2048949 Gabinete da 4ª Vara Cível da Comarca de 
Vilhena/RO 2020/2021 03/07/2023 até 12/07/2023 16/10/2023 até 25/10/2023 Não

EDILSON ALVES PEREIRA 2044501 Seção de Manutenção Predial 2020/2021 - 08/01/2024 até 17/01/2024 Não
JACIRA KEMPIM 2046458 Central de Atendimento da Comarca de Cacoal 2021/2022 12/07/2023 até 21/07/2023 17/07/2023 até 26/07/2023 Sim
LUIS HENRIQUE ARAUJO AMARAL 
JACOB 8035474 Gabinete da Vara Criminal da Comarca de Ouro 

Preto do Oeste/RO 2019/2020 - 18/09/2023 até 02/10/2023 Não

LARISSA LOPES NUNES 2067668 Gabinete da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Cacoal/RO 2021/2022 - 14/08/2023 até 23/08/2023 Não

LARISSA LOPES NUNES 2067668 Gabinete da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Cacoal/RO 2022/2023 - 24/08/2023 até 02/09/2023 Sim

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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AGNES FERNANDES RODRIGUES 
DE SOUZA 2065606 Central de Atendimento da Comarca de Ji-

Paraná/RO 2019/2020 03/07/2023 até 12/07/2023 11/12/2023 até 20/12/2023 Não

FERNANDA CAROLINE VARA 5010590 Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 2021/2022 - 19/07/2023 até 28/07/2023 Não
JUIARA NICACIO DOS SANTOS 
BIESEK 2051354 Central de Mandados 2022/2023 - 11/09/2023 até 10/10/2023 Não

JOSE RICARDO DA SILVA SOUZA 2063999 Central de Atendimento da Comarca de São 
Miguel do Guaporé/RO 2023/2024 - 02/12/2024 até 16/12/2024 Não

JOSE DIRCEU BOEIRA 2045370 Central de Atendimento da Comarca de São 
Miguel do Guaporé/RO 2023/2024 - 08/01/2024 até 27/01/2024 Sim

MAURO JUNIOR COSTA DE LIMA 2069229 Gabinete da Vara da Comarca de Alta Floresta 
D’Oeste/RO 2022/2023 02/08/2023 até 11/08/2023 01/08/2023 até 10/08/2023 Não

POLIANE ALINE SANTOS LEMOS 2074761 Gabinete da Vara Única da Comarca de São 
Francisco do Guaporé/RO 2020/2021 - 19/02/2024 até 28/02/2024 Sim

JEAN FRANCY FERREIRA ARRUDA 5014050 Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 2022/2023 - 20/11/2023 até 09/12/2023 Sim
JEAN CORDEIRO DE OLIVEIRA 2050153 Seção de Sistemas de Apoio Ao Judiciário 2022/2023 13/07/2023 até 01/08/2023 11/01/2024 até 30/01/2024 Sim
EDILSON ALVES PEREIRA 2044501 Seção de Manutenção Predial 2021/2022 - 07/01/2025 até 16/01/2025 Não

CLEBER SILVA E MOURA 2054221 Seção de Processamento da Contratação e 
Cadastro 2022/2023 - 14/08/2023 até 23/08/2023 Não

MAICON DOUGLAS CARVALHO DA 
COSTA 8050775 Gabinete da 1ª Vara Cível da Comarca de 

Pimenta Bueno/RO 2023/2024 - 14/08/2023 até 23/08/2023 Sim

JACIRA KEMPIM 2046458 Central de Atendimento da Comarca de Cacoal 2021/2022 - 11/12/2023 até 20/12/2023 Não
LANA GABRIELA SILVA 
NASCIMENTO 5044160 Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 2022/2023 - 08/01/2024 até 17/01/2024 Não

FERNANDA DO NASCIMENTO LIMA 2063441 Gabinete da Vara Criminal da Comarca de 
Pimenta Bueno/RO 2020/2021 - 31/01/2024 até 09/02/2024 Não

MARIA DE FATIMA SANTOS BRAGA 
FERREIRA 2059860 Núcleo Psicossocial da Comarca de Guajará-

Mirim/RO 2022/2023 01/08/2023 até 30/08/2023 17/07/2023 até 15/08/2023 Não

MAYCKON DAVID SILVA PAIVA 2070324 Gabinete da 3ª Vara Criminal da Comarca de 
Porto Velho/RO 2023/2024 - 23/08/2023 até 01/09/2023 Sim

VAGNER ARAUJO LIMA 8049548 Gabinete da Presidência 2022/2023 - 29/02/2024 até 29/03/2024 Não

LAURA DIAS DE SOUZA 2054280 Seção Folha de Pagamento de Aposentados e 
Pensionistas 2021/2022 07/07/2023 até 21/07/2023 05/07/2023 até 19/07/2023 Não

CLAIR FREITAG 2053934 Núcleo Psicossocial da Comarca de Ji-Paraná/
RO 2021/2022 - 13/11/2023 até 22/11/2023 Não

CLAIR FREITAG 2053934 Núcleo Psicossocial da Comarca de Ji-Paraná/
RO 2022/2023 - 03/08/2023 até 12/08/2023 Sim

JESSICA DEINA 2069695 Núcleo Psicossocial da Comarca de Ariquemes/
RO 2022/2023 26/07/2023 até 04/08/2023 15/05/2024 até 24/05/2024 Não

AZARIAS PASSOS RODRIGUES 2033372 Núcleo de Processamento da Contratação na 
Fase Externa 2022/2023 - 03/10/2023 até 12/10/2023 Sim

AZARIAS PASSOS RODRIGUES 2033372 Núcleo de Processamento da Contratação na 
Fase Externa 2021/2022 - 18/03/2024 até 27/03/2024 Não

MARCOS BRUNO OLIVEIRA DA 
SILVA 2064235 Gabinete do 3º Juizado Especial Cível da 

Comarca de Porto Velho/RO 2023/2024 17/07/2023 até 03/08/2023 10/07/2023 até 27/07/2023 Não

LUCIANO PEIXOTO DE ALENCAR 2049848 Núcleo de Serviços Administrativos 2021/2022 - 08/01/2024 até 27/01/2024 Sim

PAULO ROGERIO RODRIGUES 2039761 Núcleo de Segurança da Comarca de Vilhena/
RO 2021/2022 - 16/11/2023 até 15/12/2023 Não

CAROLINE GREGORIO HONORIO 2064650 Gabinete do Desembargador Sansão Batista 
Saldanha 2021/2022 - 25/10/2023 até 03/11/2023 Não

CAROLINE GREGORIO HONORIO 2064650 Gabinete do Desembargador Sansão Batista 
Saldanha 2022/2023 - 06/11/2023 até 15/11/2023 Sim

GISELDA ALCANTARA VALADAO 2046784 Gabinete do 3º Juizado Especial Cível da 
Comarca de Porto Velho/RO 2023/2024 - 22/01/2024 até 10/02/2024 Sim

JUCILENE NOGUEIRA ROMANINI 
MATTIUZI 2036363 Gabinete do Desembargador Miguel Mônico 

Neto 2022/2023 - 10/07/2023 até 19/07/2023 Não

LEONAM RICARDO VASQUES 
LOPES 2062135 Gabinete da 5ª Vara Cível da Comarca de Porto 

Velho/RO 2022/2023 - 21/08/2023 até 30/08/2023 Não

GUILHERME CAMPOS RODRIGUES 2063964 Gabinete da Secretaria Geral/Sg/EMERON 2021/2022 - 10/07/2023 até 19/07/2023 Não
CAIO VINICIUS TELLES VALENTE 5044400 Divisão de Correição Permanente 2022/2023 - 20/09/2023 até 29/09/2023 Não

RONALDO ANTONIO ELIAS SILVA 2055198 Distribuidor do Fórum da Comarca de Porto 
Velho 2021/2022 - 01/08/2023 até 10/08/2023 Não

ROBERTO CARLOS DE SOUZA 2069504 Núcleo de Informática da Comarca de São 
Francisco do Guaporé/RO 2022/2023 - 17/07/2023 até 26/07/2023 Não

FABIO PEREIRA SILVA 2041120 Seção de Incorporação de Bens de Consumo e 
Permanente 2020/2021 12/07/2023 até 28/07/2023 17/07/2023 até 02/08/2023 Não

CHARLENE BRITO MOURÃO 5016770 Gabinete da 1ª Vara do Tribunal do Júri da 
Comarca de Porto Velho/RO 2022/2023 - 10/07/2023 até 08/08/2023 Não

DEBORA LOUZADA CUNHA 
AGUIAR 2041332 Administração do Fórum da Comarca de Ji-

Paraná/RO 2020/2021 07/08/2023 até 21/08/2023 31/07/2023 até 14/08/2023 Não

CLAUBER GONCALVES 2074028 Contadoria Judicial 2022/2023 - 29/01/2024 até 17/02/2024 Sim
CRISTINA MOREIRA DOS REIS 
GONZAGA 2048191 Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 2021/2022 - 06/11/2023 até 15/11/2023 Não

LUIZ CARLOS FACUNDO ALMEIDA 31046 Seção de Gestão Operacional do Transporte 2022/2023 21/09/2023 até 30/09/2023 13/10/2023 até 22/10/2023 Não
LUIZ CARLOS FACUNDO ALMEIDA 31046 Seção de Gestão Operacional do Transporte 2023/2024 14/08/2023 até 02/09/2023 03/11/2023 até 22/11/2023 Sim
DEIVISON SANTOS DE SOUZA 2073714 Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 2023/2024 10/07/2023 até 08/08/2023 17/07/2023 até 15/08/2023 Não

VANILDA SEGA 2073420 Central de Atendimento da Comarca de Vilhena/
RO 2022/2023 - 13/07/2023 até 01/08/2023 Não

ESTHER FANARA GUEDES DA 
SILVA 2038358 Contadoria Judicial 2022/2023 02/08/2023 até 11/08/2023 24/07/2023 até 02/08/2023 Não
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EUMAR DE PAULA MONTEIRO 2033585 Seção de Formalização de Contratos e 
Convênios 2021/2022 13/05/2024 até 22/05/2024 14/05/2024 até 23/05/2024 Não

ISRAIANE ELEN DE SOUZA 
OLIVEIRA VIANA 2070944 Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau 2023/2024 - 13/11/2023 até 02/12/2023 Sim

EUMAR DE PAULA MONTEIRO 2033585 Seção de Formalização de Contratos e 
Convênios 2023/2024 - 07/08/2023 até 16/08/2023 Sim

PANHMALLA LORRANI DE SOUZA 
ARIMATEA 5047188 Núcleo Psicossocial da Comarca de São Miguel 

do Guaporé/RO 2022/2023 - 20/09/2023 até 29/09/2023 Sim

NELIS CARLOS DE SOUZA JUNIOR 2037629 Central de Atendimento da Comarca de 
Ariquemes/RO 2022/2023 - 08/01/2024 até 27/01/2024 Sim

JORDANA CRISTINA KRAMER DA 
SILVA 2069644 Gabinete da Vara da Comarca de Alta Floresta 

D’Oeste/RO 2020/2021 26/07/2023 até 04/08/2023 03/10/2023 até 12/10/2023 Não

DEUSDETE PEREIRA DOS 
SANTOS 29815 Assessoria de Imprensa 2023/2024 - 17/06/2024 até 06/07/2024 Sim

BRUNA SAMPAIO DE SOUZA 2067722 Central de Mandados 2023/2024 - 06/05/2024 até 20/05/2024 Não

ANTONY YURI BAYERL SILVANO 2074508 Central de Atendimento da Comarca de 
Ariquemes/RO 2021/2022 14/08/2023 até 12/09/2023 21/08/2023 até 30/08/2023 Não

JOSIANE DE OLIVEIRA ALVES 2051737 Cartório Contador do Fórum da Comarca de Ji-
Paraná/RO 2023/2024 - 28/09/2023 até 07/10/2023 Sim

MAIARA VAZ DE SOUZA AGUIAR 2070332 Seção de Registro e Controle de Benefícios 2022/2023 - 06/11/2023 até 15/11/2023 Sim

ADRIANO GONCALVES LEITE 2049171 Seção Cível do Nucomed da Comarca de Porto 
Velho/RO 2022/2023 07/08/2023 até 16/08/2023 20/09/2023 até 29/09/2023 Não

BENICIO DIOGO MAGALHAES 37206 Seção de Gestão Operacional do Transporte 2023/2024 - 28/08/2023 até 06/09/2023 Sim

SIMONE REGINA NOBRE 2062690 Núcleo de Conciliação e Mediação da Comarca 
de Ouro Preto do Oeste/RO 2020/2021 - 11/09/2023 até 20/09/2023 Não

ANA ROSA DE ANDRADE 
FONTENELLE 2036193 Seção de Atendimento a Sistemas - 2º Nível 2022/2023 - 16/10/2023 até 25/10/2023 Não

AIMORE DE ALMEIDA MARQUES 2042312 Núcleo de Segurança da Comarca de Vilhena/
RO 2023/2024 08/01/2024 até 27/01/2024 02/10/2023 até 21/10/2023 Sim

PAULO RODRIGUES DUARTE 2064910 Divisão de Pessoal 2023/2024 - 14/08/2023 até 23/08/2023 Sim

PRISCILA PERAZZOLI 2070537 Gabinete do 1º Juizado Especial Cível e Criminal 
da Comarca de Ariquemes 2023/2024 17/07/2023 até 26/07/2023 18/09/2023 até 27/09/2023 Sim

ELIAS DA ROCHA JUNIOR 5006546 Gabinete do 1º Juizado Especial Cível e Criminal 
da Comarca de Cacoal 2023/2024 - 13/10/2023 até 27/10/2023 Não

ADRIANO GONCALVES LEITE 2049171 Seção Cível do Nucomed da Comarca de Porto 
Velho/RO 2022/2023 19/07/2023 até 28/07/2023 07/08/2024 até 16/08/2024 Não

LEANDRO DAVID FERREIRA 
CHAVES 2062305 Cartório Distribuidor do Fórum da Comarca de 

Colorado do Oeste/RO 2022/2023 17/07/2023 até 26/07/2023 25/07/2023 até 03/08/2023 Não

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, Juiz Secretário Geral, em 14/07/2023, 
às 11:22 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 14/07/2023, às 12:29 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3459841e o código CRC 948F5897.

Portaria Conjunta n. 1728/2023-JSG-SGP
O JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato n. 24/2022 (2544342), disponibilizada no DJE n. 007 de 
12/01/2022;

Considerando o que consta no processo eletrônico SEI n. 0010422-04.2023.8.22.8000,
R E S O L V E M:
I - AUTORIZAR a prorrogação da readaptação funcional da servidora ESTELINA CUNEGUNDES MORAES DA SILVA, cadastro 

2042576, Técnica Judiciária, lotada no NUCOMED-GU - Núcleo de Conciliação e Mediação da Comarca de Guajará-Mirim/RO, pelo prazo de 
6 (seis) meses, no período de 14/05/2023 a 14/11/2023, mantendo-a na função gratificada de Conciliadora - FG-4, do Núcleo de Conciliação 
e Mediação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Guajará-Mirim/RO, nos termos da Decisão 3296 
(3446793).

II - FINDO o prazo, caso haja a necessidade de prorrogação, a servidora deverá apresentar novo laudo médico e ser submetida a 
avaliação médica.

Registre se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, Juiz Secretário Geral, em 14/07/2023, 
às 11:22 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 14/07/2023, às 12:29 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3460063e o código CRC FE71BE2B.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1


Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
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Portaria Conjunta n. 1729/2023-JSG-SGP
JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato n. 24/2022 (2544342), disponibilizada no DJE n. 007 de 
12/01/2022;

Considerando o que consta no processo eletrônico SEI n. 0010454-09.2023.8.22.8000,
R E S O L V E M:
EXONERAR, a pedido, a servidora abaixo qualificada, com efeitos a partir de 03/07/2023.

Cadastro Nome Cargo/Função Lotação Atual Exonerar

5027977 MARTHA LUIZA PIRES Comissionada CER2GENGAB - Gabinete da 2ª Vara Genérica da Comarca de 
Cerejeiras/RO Assessora de Juiz - DAS1

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, Juiz Secretário Geral, em 14/07/2023, 
às 11:22 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 14/07/2023, às 12:29 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3460238e o código CRC 590BD1DB.

Portaria Conjunta n. 1730/2023-JSG-SGP
O JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato n. 24/2022 (2544342), disponibilizada no DJE n. 007 de 
12/1/2022.

Considerando o que consta na Resolução n. 020/2014-PR, que estabelece os valores e os procedimentos para a concessão de 
diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens aéreas no Poder Judiciário do Estado de Rondônia

Considerando o que consta na Instrução n. 112/2023-TJRO, que dispõe sobre a instituição do módulo de diárias no eGesp e os 
procedimentos de solicitação, concessão e prestação de contas de diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens 
aéreas no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia.

Considerando o Protocolo n. 2023/112661, constante no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGesp).
R E S O L V E M:
I - CONCEDER ½ (meia) diária aos(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), pelo deslocamento no dia 27/06/2023 à comarca de 

Santa Luzia d´Oeste e ao e município Alto alegre dos Parecis/RO, para realizar de estudos psicossociais.
Cadastro Nome Cargo Lotação
8047464 JOICY KARLA MANCINI DE OLIVEIRA Assistente Social AFLNPS - Núcleo Psicossocial da Comarca de Alta Floresta D’Oeste/RO

2038200 VALTER PIMENTA DA SILVA Supervisor de Segurança - 
FG3

AFLDONUSEG - Núcleo de Segurança da Comarca de Alta Floresta 
D’Oeste/RO

II - O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 15 e 16 da Instrução n. 112/2023-TJRO, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário, nos termos do artigo 17 da referida norma.

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, Juiz Secretário Geral, em 14/07/2023, 
às 11:06 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 14/07/2023, às 12:29 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3460480e o código CRC F7EDEE35.

Portaria Conjunta n. 1731/2023-JSG-SGP
O JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato n. 24/2022 (2544342), disponibilizada no DJE n. 007 de 
12/1/2022.

Considerando o que consta na Resolução n. 020/2014-PR, que estabelece os valores e os procedimentos para a concessão de 
diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens aéreas no Poder Judiciário do Estado de Rondônia

Considerando o que consta na Instrução n. 112/2023-TJRO, que dispõe sobre a instituição do módulo de diárias no eGesp e os 
procedimentos de solicitação, concessão e prestação de contas de diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens 
aéreas no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia.

Considerando o Protocolo n. 2023/112669, constante no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGesp).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://www.tjro.jus.br/images/RESOLU��O_N._020-2014-PR.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/Instru��o_n._112-2023-TJRO-Di�rias-eGesp.pdf
https://www.tjro.jus.br/egesp/diarias/sgp/protocolos/wnpzApsAq75nvyhdxsk08mghAqZtlwxzh4bA5f2h3gmm6rApzzrx2
https://www.tjro.jus.br/images/Instru��o_n._112-2023-TJRO-Di�rias-eGesp.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://www.tjro.jus.br/images/RESOLU��O_N._020-2014-PR.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/Instru��o_n._112-2023-TJRO-Di�rias-eGesp.pdf
https://www.tjro.jus.br/egesp/diarias/sgp/protocolos/62v25pxzckk7A38sg2wjc7c2p3Zx7ch8x6nwhbmnc90j3cA6bnmt2


Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/
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R E S O L V E M:
I - CONCEDER diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento à comarca de Jaru/RO, para realizar atividades relativas 

à Comissão de Conflitos Fundiários.
Cadastro Nome Cargo Lotação Data Início Data Fim Qtd.

5064790 LUAN NASCIMENTO DAMASCENO Técnico Judiciário CPE1G - Central de Processos Eletrônicos do 
1º Grau 27/06/2023 30/06/2023 3 ½

II - O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 15 e 16 da Instrução n. 112/2023-TJRO, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário, nos termos do artigo 17 da referida norma.

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, Juiz Secretário Geral, em 14/07/2023, 
às 11:06 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 14/07/2023, às 12:29 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3460589e o código CRC 060BAE4B.

Portaria Conjunta n. 1732/2023-JSG-SGP
O JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato n. 24/2022 (2544342), disponibilizada no DJE n. 007 de 
12/1/2022.

Considerando o que consta na Resolução n. 020/2014-PR, que estabelece os valores e os procedimentos para a concessão de 
diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens aéreas no Poder Judiciário do Estado de Rondônia

Considerando o que consta na Instrução n. 112/2023-TJRO, que dispõe sobre a instituição do módulo de diárias no eGesp e os 
procedimentos de solicitação, concessão e prestação de contas de diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens 
aéreas no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia.

Considerando o Protocolo n. 2023/112590, constante no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGesp).
R E S O L V E M:
I - CONCEDER diárias aos(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), pelo deslocamento ao distrito de Nova Dimensão - Nova 

Mamoré/RO, para participarem da Justiça Rápida Itinerante.
Cadastro Nome Cargo Lotação Data Início Data Fim Qtd.
2046300 JAIFE DA SILVA CHAVES Serviço Especial I - FG5

Nupemec - Núcleo Permanente de Métodos 
Consensuais de Solução de Conflitos/CGJ 19/7/2023 22/7/2023 3 ½

503041 KARLA STECKERT 
VICTORIO Coordenadora III - DAS3

II - O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 15 e 16 da Instrução n. 112/2023-TJRO, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário, nos termos do artigo 17 da referida norma.

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, Juiz Secretário Geral, em 14/07/2023, 
às 11:06 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 14/07/2023, às 12:29 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3460967e o código CRC 2B5DA7BD.

Portaria Conjunta n. 1733/2023-JSG-SGP
O JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato n. 24/2022 (2544342), disponibilizada no DJE n. 007 de 
12/01/2022;

Considerando o que consta no processo eletrônico SEI n. 0010448-02.2023.8.22.8000,
R E S O L V E M:
I - AUTORIZAR a prorrogação da readaptação funcional da servidora ROSE DE MOURA, cadastro 2052407, Analista Judiciária, 

na especialidade de Oficiala de Justiça, lotada na ASJUC - Assessoria Jurídica e Controle/SGP, pelo prazo de 1 (um) ano, no período de 
10/07/2023 a 10/07/2024, sem prejuízo do pagamento da média da produtividade, nos termos da Decisão 3306 (3447620).

https://www.tjro.jus.br/images/Instru��o_n._112-2023-TJRO-Di�rias-eGesp.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://www.tjro.jus.br/images/RESOLU��O_N._020-2014-PR.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/Instru��o_n._112-2023-TJRO-Di�rias-eGesp.pdf
https://www.tjro.jus.br/egesp/diarias/sgp/protocolos/5hxcn4wfdmnnm3ql6ttmq37bf1Z0rxwnn8nrh33y9768AAfhjw0fy
https://www.tjro.jus.br/images/Instru��o_n._112-2023-TJRO-Di�rias-eGesp.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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II - FINDO o prazo, caso haja a necessidade de prorrogação, a servidora deverá apresentar novo laudo médico e ser submetida a 
avaliação médica.

Registre se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, Juiz Secretário Geral, em 14/07/2023, 
às 13:14 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 14/07/2023, às 13:20 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3460976e o código CRC AABF3466.

Portaria Conjunta n. 1734/2023-JSG-SGP
O JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato n. 24/2022 (2544342), disponibilizada no DJE n. 007 de 
12/01/2022;

Considerando o que consta no processo eletrônico SEI n. 0010444-62.2023.8.22.8000,
R E S O L V E M:
I - AUTORIZAR a prorrogação da readaptação funcional do servidor MICHAEL BREDA, cadastro 2072955, Técnico Judiciário, lotado 

na OPOCAC - Central de Atendimento da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO, pelo prazo de 6 (seis) meses, no período de 02/06/2023 a 
02/12/2023, nos termos da Decisão 3305 (3447480).

II - FINDO o prazo, caso haja a necessidade de prorrogação, o servidor deverá ser submetido a nova avaliação médica.
Registre se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, Juiz Secretário Geral, em 14/07/2023, 
às 13:14 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 14/07/2023, às 13:20 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3460995e o código CRC 2BFF5158.

Portaria Conjunta n. 1735/2023-JSG-SGP
O JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato n. 24/2022 (2544342), disponibilizada no DJE n. 007 de 
12/01/2022,

Considerando o processo eletrônico SEI 0000879-74.2023.8.22.8000,
R E S O L V E M:
I - CONVOCAR as estudantes abaixo relacionadas, como estagiárias deste Órgão, por terem atendido às exigências e formalidades 

contidas no 1º Processo Seletivo para Estágio no Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia – TJRO/2022 – edital Nº 001 (2736696).
II - Os(As) candidatos(as) aprovados(as) no referido exame devem apresentar a documentação exigida para admissão, conforme 

item 13 do edital, no Instituto Euvaldo Lodi - IEL/RO, Rua Rui Barbosa, n. 1112, Bairro Arigolândia, CEP: 76801-186, Porto Velho/RO e nos 
fóruns do interior, no prazo de 20 (vinte dias) consecutivos, a partir da publicação desta portaria no Diário da Justiça.

III - O não cumprimento desta obrigação implicará na automática desistência e consequente convocação dos(as) próximos(as) 
candidatos(as) aprovados(as).

IV - Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão se cadastrar e estar com os dados atualizados na plataforma do IEL, conforme 
link a seguir: http://sne.iel.org.br/sne/portal.xhtml.

V - Conforme art. 6º da Resolução n. 007/2007-PR, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da divulgação 
da informação no Diário da Justiça Eletrônico.
Ordem Ordem de 

Convocação
A m p l a /
Negro/PCD Comarca Classificação 

Ampla
Classificação
 Negro

Classificação 
PCD Nº Inscrição Nome Período de 

Estágio Curso

1 3 Negro Porto Velho 3 3 - 039.***.***-** SÂMIA EVELYN ARAÚJO MENEZES MATUTINO HISTÓRIA
2 3 Negro Porto Velho 3 3 - 839.***.***-** RAIMUNDA SOCORRO REIS DA SILVA MATUTINO PEDAGOGIA

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, Juiz Secretário Geral, em 14/07/2023, 
às 13:14 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 14/07/2023, às 13:20 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3461025e o código CRC B4FC68AD.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
http://sne.iel.org.br/sne/portal.xhtml
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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Portaria Conjunta n. 1736/2023-JSG-SGP
O JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato n. 24/2022 (2544342), disponibilizada no DJE n. 007 de 
12/1/2022.

Considerando o que consta na Resolução n. 020/2014-PR, que estabelece os valores e os procedimentos para a concessão de 
diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens aéreas no Poder Judiciário do Estado de Rondônia

Considerando o que consta na Instrução n. 112/2023-TJRO, que dispõe sobre a instituição do módulo de diárias no eGesp e os 
procedimentos de solicitação, concessão e prestação de contas de diárias, Indenização de Deslocamento Intermunicipal e passagens 
aéreas no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia.

Considerando o Protocolo n. 2023/112656, constante no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (eGesp).
R E S O L V E M:
I - CONCEDER diárias aos(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), pelo deslocamento ao distrito de Nova Dimensão - Nova 

Mamoré/RO, para acompanhar a Justiça Rápida Itinerante, na promoção de soluções consensuais para conflitos, tocante a conciliação e 
mediação.
Cadastro Nome Cargo Lotação Data Início Data Fim Qtd. Diária

2053497 ANA CRISTINA GULELMO 
MUNIZ  Chefe de Equipe - FG5 NUPS-FAC - Núcleo Psicossocial de Apoio às Varas de 

Família e Cível

16/07/2023 21/07/2023 5 ½
2040077 ANDREIA CRISTIANE 

LOBATO DA ASSUNCAO Assistente Social NUPS-AEMS - Núcleo Psicossocial de Apoio à 
Execução de Medidas Socioeducativas

2048884 CARLOS MAGNO SILVA 
SOUZA Conciliador - FG4 NUCOMED-PVH-JE - Seção dos Juizados Especiais do 

Nucomed da Comarca de Porto Velho/RO

5048591 ERANIZE COSTA LUNA Assistente Social NUPS-FAC - Núcleo Psicossocial de Apoio às Varas de 
Família e Cível

II - O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 15 e 16 da Instrução n. 112/2023-TJRO, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário, nos termos do artigo 17 da referida norma.

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, Juiz Secretário Geral, em 14/07/2023, 
às 11:06 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 14/07/2023, às 12:29 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3461267e o código CRC 1A618BDB.

Portaria Conjunta n. 1738/2023-JSG-SGP
O JUIZ SECRETÁRIO GERAL e o SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Ato n. 24/2022 (2544342), disponibilizada no DJE n. 007 de 
12/01/2022.

Considerando o que consta no processo eletrônico SEI n. 0010438-55.2023.8.22.8000.
R E S O L V E M:
I - CONVALIDAR a readaptação funcional da servidora TATIANE ARINA DOS SANTOS VIEIRA, cadastro n. 0025054, Oficiala de 

Justiça, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco dias), no período de 24/04/2023 a 06/06/2023, haja vista o retorno gradativo às atividades de 
Oficiala de Justiça, a partir de 07/6/2023, nos termos da Decisão 3303 (3447298).

II - FINDO o prazo, caso seja necessário a continuidade da readaptação, a servidora deverá apresentar novo laudo e ser submetida 
a nova avaliação médica.

Registre-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RINALDO FORTI DA SILVA, Juiz Secretário Geral, em 14/07/2023, 
às 13:14 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO LUIZ SEVEGNANI NICOCELLI, Secretário (a) de Gestão 
de Pessoas, em 14/07/2023, às 13:20 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 
13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3461356e o código CRC D3C30FA1.

https://www.tjro.jus.br/images/RESOLU��O_N._020-2014-PR.pdf
https://www.tjro.jus.br/images/Instru��o_n._112-2023-TJRO-Di�rias-eGesp.pdf
https://www.tjro.jus.br/egesp/diarias/sgp/protocolos/wy1b6qtc0srv0fj3x2f786yA3qZ1nqzvh8w9n4jgxyzbj19AA3yfy
https://www.tjro.jus.br/images/Instru��o_n._112-2023-TJRO-Di�rias-eGesp.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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SECRETARIA JUDICIÁRIA

 COORDENADORIA  DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRONICOS DO 2º GRAU

PRESIDÊNCIA 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807427-26.2023.8.22.0000
REQUERENTE: FABIANA DINIZ DA SILVA ARALDI
ADVOGADO DO REQUERENTE: SANDRA VITORIO DIAS, OAB nº RO369A
REQUERIDO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807430-78.2023.8.22.0000
REQUERENTE: PAULO HENRIQUE FISCHER
ADVOGADO DO REQUERENTE: WESLAYNE LAKESMINM RAMOS ROLIM, OAB nº RO8813A
REQUERIDO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807431-63.2023.8.22.0000
REQUERENTE: WESLAYNE LAKESMINM RAMOS ROLIM
ADVOGADO DO REQUERENTE: WESLAYNE LAKESMINM RAMOS ROLIM, OAB nº RO8813A
REQUERIDO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807433-33.2023.8.22.0000
REQUERENTE: VALDECI DOS SANTOS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARIA GONCALVES DE SOUZA COLOMBO, OAB nº RO3371A, CRISTIANO ALVES DE OLIVEIRA 
VALIM, OAB nº RO5813A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807434-18.2023.8.22.0000
REQUERENTE: JOSE LUIZ DIAS
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELAINE FERREIRA DE CASTRO, OAB nº RO8561E
REQUERIDO: MUNICIPIO DE CABIXI
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CABIXI
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807437-70.2023.8.22.0000
REQUERENTE: ELISANGELA MARIA RAEL CARVALHO
ADVOGADO DO REQUERENTE: AGNALDO JOSE DOS ANJOS, OAB nº RO6314A
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807446-32.2023.8.22.0000
REQUERENTE: ROSILENE BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: FATIMA LUCIANA CARVALHO DOS SANTOS, OAB nº RO4799
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807453-24.2023.8.22.0000
REQUERENTE: GERUSA GONCALVES DE SOUZA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº 
RO3505A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807458-46.2023.8.22.0000
REQUERENTE: LIDIA PEREIRA DA ROCHA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JEFERSON GOMES DE MELO, OAB nº RO8972A
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807440-25.2023.8.22.0000
REQUERENTE: JOAO MARQUES RODRIGUES
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº 
RO3505A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807443-77.2023.8.22.0000
REQUERENTE: JARDCH JOSEPH FREITAS DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JULIA IRIA FERREIRA DA SILVA, OAB nº RO9290A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807459-31.2023.8.22.0000
REQUERENTE: MARIA APARECIDA AMERICO MODRO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº 
RO3505A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807442-92.2023.8.22.0000
REQUERENTE: VANDERLEI ANTONIELLE FREITAS
ADVOGADO DO REQUERENTE: CLEONICE DA SILVA LACHESKI, OAB nº RO4703A
REQUERIDO: 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807460-16.2023.8.22.0000
REQUERENTE: SEBASTIAO APARECIDO DA MAIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ROSANA FERREIRA PONTES, OAB nº RO6730A, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590A
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807449-84.2023.8.22.0000
REQUERENTE: SAMUEL RAASCH
ADVOGADOS DO REQUERENTE: THAONI LIMA DOS SANTOS, OAB nº RO11394E, DIOGO HENRIQUE VOLFF DOS SANTOS, OAB nº 
RO8908A
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807455-91.2023.8.22.0000
REQUERENTE: EVANDO DE OLIVEIRA BRITO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOSE EDILSON DA SILVA, OAB nº RO1554A, MARIA GABRIELA DE ASSIS SOUZA, OAB nº RO3981A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807456-76.2023.8.22.0000
REQUERENTE: IVONE ANTONIO CELESTINO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO8862A, GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797A, 
UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805A, NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO, OAB nº RO5316A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
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ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807521-71.2023.8.22.0000
REQUERENTE: FRANCISCA INACIO DE LIMA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: VINICIUS DE ASSIS, OAB nº MG47751, RAUL RIBEIRO DA FONSECA FILHO, OAB nº RO555A, 
ELTON JOSE ASSIS, OAB nº RO631
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807516-49.2023.8.22.0000
REQUERENTE: FILOMENA FORTES CORTIJO MELO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº 
RO3505A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807515-64.2023.8.22.0000
REQUERENTE: NAIRO AMADO DOS SANTOS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº 
RO3505A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807520-86.2023.8.22.0000
REQUERENTE: ZENILDA AMARAL FARIAS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805A, GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797A, 
UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO8862A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807519-04.2023.8.22.0000
REQUERENTES: MARILENE GARCIA DA SILVA, MARIA LUCIA GARCIA DA SILVA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: RAFAEL BALIEIRO SANTOS, OAB nº RO6864A, MATHEUS FIGUEIRA LOPES, OAB nº RO6852A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807525-11.2023.8.22.0000
REQUERENTE: LUCIANNE ALVES DE LIMA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN, OAB nº RO3956A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807523-41.2023.8.22.0000
REQUERENTE: JOAO BOSCO RAMOS SOUZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE ROBERTO DE CASTRO, OAB nº RO2350A
REQUERIDO: 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807517-34.2023.8.22.0000
REQUERENTE: NEUCI APARECIDA NEVES
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1765A
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GOV. JORGE TEIXEIRA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
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Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807522-56.2023.8.22.0000
REQUERENTE: JOSE RAIMUNDO SOUZA BARBA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GUSTAVO VALERIO BRAGA DA SILVA, OAB nº RO4620A, ANGELA MARIA MENDES DOS SANTOS, 
OAB nº RO2651A
REQUERIDO: 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807524-26.2023.8.22.0000
REQUERENTE: MARIA PINHEIRO DE SOUSA RODRIGUES
ADVOGADO DO REQUERENTE: CRISTIAN DE SOUZA ARAUJO, OAB nº RO6563
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
O Precatório foi formalizado de acordo com o artigo 6º da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e com a Resolução 
n. 290/2023 deste Tribunal.
Requisite-se o pagamento e inclua-se na ordem cronológica, considerando-se como momento de apresentação a data do recebimento do 
ofício precatório neste Tribunal, conforme disposto no inciso VII do artigo 2º da Resolução n. 303/2019 do CNJ.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Ilisir Bueno Rodrigues
Juiz de Direito 
(Ato nº 741/2022-PR)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0802642-55.2022.8.22.0000
REQUERENTE: CLAUDIA FERREIRA FREITAS DE SOUZA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CRISTIANE TESSARO, OAB nº RO1562A, AGENOR MARTINS, OAB nº RO6540, JOSE DA CRUZ DEL 
PINO, OAB nº RO6277A
REQUERIDO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
DECISÃO
Considerando o saldo para pagamento dos autos, segundo seu valor de face, encaminhe-se os autos à contadoria da Coordenadoria de 
Gestão de Precatórios - COGESP para elaboração dos cálculos.
Ato posterior, manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de dez dias para o credor, que nesse período 
também deve indicar os dados bancários de sua titularidade ou de seu advogado com poderes especiais para receber e dar quitação, para 
efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ), e 20 (vinte) dias para o ente devedor, 
considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil. 
Se identificado valor remanescente, deve o ente realizar o depósito complementar, no mesmo prazo concedido para manifestação.
Por sua vez, havendo impugnação dos cálculos de liquidação, à contadoria para nova manifestação. Após, intime-se novamente as partes 
para se manifestarem, no mesmo prazo anteriormente concedido. 
Atentem que a discordância acerca do valor apurado pela COGESP, se houver, deverá ser apresentada mediante impugnação, nos termos 
do art. 26 combinado com o art. 27 da Resolução nº 303/2019-CNJ.
Por fim, após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, dê-se ciência às partes e ao juízo da execução acerca da 
quitação, conforme §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ, e arquive-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0003267-64.2018.8.22.0000
REQUERENTES: SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLICIA DO ESTADO DE RONDONI, SANDRA MARIA GRIGOLETTO SILVA, 
BRUNA HELEN TESTONI
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: HELIO VIEIRA DA COSTA, OAB nº RO640A, RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS, OAB 
nº RO5769A, FERNANDO ALBINO DO NASCIMENTO, OAB nº RO6311A, ZENIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA, OAB nº RO641A, 
CARLOS EDUARDO ROCHA ALMEIDA, OAB nº RO3593A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Bruna Helen Testoni Almeida comunicou cessão de crédito tendo por cedente Wanderlei Martins Mosini (Id. 20491358).
A Resolução nº 290/2023-TJRO determina que o pedido de alteração da titularidade do precatório em decorrência da cessão de crédito deve 
ser acompanhado dos seguintes documentos:
Art. 59. Após a apresentação da requisição ao Tribunal, o pedido de alteração da titularidade do precatório em decorrência da cessão de 
crédito será protocolizado ao Presidente, a quem compete apreciar a matéria, e deverá ser instruído por: 
I - documentos pessoais das partes, e comprovante de domicílio com prazo de emissão de até 3 (três) meses (original ou cópia autenticada); 
II - instrumento público de cessão do crédito objeto da requisição na forma disciplinada pela lei civil, com indicação do valor ou percentual 
do crédito cedido (original ou cópia autenticada); 
III - procuração outorgada com poderes expressos para cessão, com firma reconhecida por autenticidade, caso o negócio tenha sido 
realizado por meio de procurador;
IV - declaração expressa assinada pelo cedente, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica mediante certificado emitido pelo ICP-
Brasil, de que o crédito requisitado não é objeto de constrição judicial ou extrajudicial, sob pena de responsabilização civil e penal;
V - documento que comprove a regularidade da pessoa jurídica, bem como contrato social ou documento hábil que comprove a legitimidade 
da pessoa que firmou a cessão na condição de seu representante legal. (Grifou-se)
Compulsando os autos, verifica-se que a cessão de crédito não atendeu aos requisitos legais restando pendente de apresentação procuração 
outorgada com poderes expressos para cessão, com firma reconhecida, caso o negócio tenha sido realizado por meio de procurador, uma 
vez que o cedente foi representado por Carlos Eduardo Rocha Almeida, conforme escritura pública de id. 20489452.
Concedo prazo de dez dias para regularização, sob pena de indeferimento.
Após, retornem conclusos.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0805906-51.2020.8.22.0000
REQUERENTES: OSEIAS GONCALVES LIMA, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS 
ATIVOS JUDICIAIS I
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: NOEMIA MORAES DA SILVA, OAB nº RO10208A, EMILSON LINS DA SILVA, OAB nº RO4259A, 
BARBARA SOARES DE MELO GUIMARAES, OAB nº MG178286, JULIA MARIA ARAUJO LUCCA, OAB nº MG176457
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Na decisão de id. 20242098 foi concedido prazo para regularização da cessão de crédito comunicada por Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios Não-Padronizados Ativos Judiciais I para tendo por cedente Oseias Gonçalves Lima.
O cessionário apresentou a declaração expressa assinada pelo cedente (Id. 20522465).
Contudo, verifica-se que o documento apresentado é o mesmo de id. 19982788 mencionado na decisão anterior, se tratando de cópia da 
declaração, não constando o reconhecimento de firma ou assinatura eletrônica mediante certificado emitido pelo ICP-Brasil.
Concedo o prazo de cinco dias para a regularização, sob pena de indeferimento.
Após, retornem conclusos.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0806494-58.2020.8.22.0000
REQUERENTE: CIDEMAD-INDUSTRIA, COM. E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ, OAB nº RO1112A, EDILSON STUTZ, OAB 
nº RO309A
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530A, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
DECISÃO
No precatório nº 0805349-30.2021.8.22.0000, último devido para o orçamento de 2022 pela Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - 
CAERD, foi proferida decisão, que transcrevo abaixo:
DECISÃO
A parte credora requereu o sequestro dos recursos junto à conta municipal do ente devedor (Id. 19776488).
Conforme previsto no § 5º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ, “a medida executória de sequestro em precatórios alcança o valor 
atualizado da requisição inadimplida ou preterida, bem como os valores atualizados dos precatórios não quitados precedentes na ordem 
cronológica”, sendo este o 26º precatório na ordem cronológica da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

42DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

À contadoria da COGESP para apurar o valor atualizado devido deste precatório, tendo em vista o pedido de sequestro formulado pela parte 
credora. Também deverá ser atualizado todos os precatórios que o precedem.
Deverá ser certificado o valor necessário para quitação destes autos e de todos que o precedem, ainda que não haja pedido expresso 
da parte credora, nos respectivos autos, considerando a possibilidade de sequestro por arrastamento, nos termos do § 5º do art. 20 da 
Resolução nº 303/2019-CNJ.
Após a certificação, intime-se o Ente para comprovar pagamento, promovê-lo ou prestar informações, no prazo de dez dias, nos termos do 
§ 2º do artigo 20 da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), sob pena de sequestro do valor.
Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para manifestação, em cinco dias (§ 3º do art. 20 da Resolução n. 
303/2019 do CNJ).
Após, retornem conclusos para deliberação acerca do eventual sequestro da quantia necessária para a liquidação integral do valor atualizado 
devido (§ 4º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ).
Acoste esta decisão em todos os precatórios que o precedem e realize as providências determinadas.
Atente-se o ente devedor que o processamento e pagamento dos precatórios não tem condão jurisdicional (Súmula nº 311 do Superior 
Tribunal de Justiça - STJ). Outrossim, em decorrência do caráter administrativo desta Presidência, no que tange aos precatórios, não há que 
se falar em supensão ou declaração de impenhorabilidade, imprescritibilidade e inalienabilidade dos bens e valores da CAERD.
A atualização deste precatório observará os parâmetros estabelecidos na Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, 
com a incidência da taxa SELIC para o devido período, bem como juros de mora, nos termos do artigo 100, §12 da Constituição Federal 
combinado com o artigo 1º F da Lei nº 9.494/1997.
Intime-se para ciência.
Porto Velho, 5 de junho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente
Apesar da determinação para juntada desta em todos os precatórios que precedem o último colocado, nº 0805349-30.2021.8.22.0000, a 
COGESP não o fez.
De toda sorte, segue sua íntegra saneando o procedimento não adotado.
Verifica-se nestes autos que foram elaborados os cálculos, certificado o valor necessário para viabilizar a quitação, bem como a intimação 
do ente devedor, que restou silente.
Considerando a possibilidade de sequestro por arrastamento, nos termos do § 5º do art. 20 da Resolução nº 303/2019-CNJ, somado que 
o ente foi intimado, não comprovando, fazendo ou prestando informações sobre o pagamento no prazo, determino o encaminhamento dos 
autos ao Ministério Público para manifestação, em cinco dias (§ 3º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ).
Após, retornem conclusos para deliberação acerca do eventual sequestro da quantia necessária para a liquidação integral do valor atualizado 
devido (§ 4º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ).
Outrossim, reitero os demais termos contidos na decisão proferida no precatório nº 0805349-30.2021.8.22.0000, com efeitos para os que o 
precedem na ordem cronológica.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0809721-85.2022.8.22.0000
REQUERENTE: MARIA LEONORA SCHULTZ
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PRISCILA SAGRADO UCHIDA, OAB nº RO5255A, ROBERTO BERTTONI CIDADE, OAB nº MT24773A, 
CARLA FALCAO SANTORO, OAB nº MG76571A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Foi encaminhado pelo juízo da execução ofício com o seguinte teor:
(...)
Determino que seja efetivado o cancelamento do último precatório de número sequencial 19891, realizado em 19/09/2022, considerando que 
consta a existência de dois precatórios cadastrados no sistema SAPRE para o pagamento do mesmo débito. 
(...)
A COGESP certificou que a credora tem o precatório de nº 0810682-26.2022.8.22.0000 para o mesmo devedor, distribuído posterior a este 
precatório, e que não consta nenhuma penhora (Id. 20386091).
Verifica-se que este precatório tem o número sequencial 19689, e ocupa a posição 73 da ordem cronológica do ente devedor. 
Por sua vez, o precatório nº 0810682-26.2022.8.22.0000 tem o número sequencial 23369, ocupando a posição 84 da lista do ente.
Dito isso, oficie-se o juízo da execução para ciência desta decisão, e para que, em dez dias, indique o precatório a ser cancelado em razão 
da duplicidade, registrando-se, para tanto, que este ocupa posição mais favorável à parte credora.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0803238-39.2022.8.22.0000
REQUERENTE: DINAURIA COELHO DOS SANTOS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: FILIPH MENEZES DA SILVA, OAB nº RO5035A, LETICIA ROCHA SANTANA, OAB nº RO8960A
REQUERIDO: MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE
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ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE
DECISÃO
DINAURIA COELHO DOS SANTOS postulou a antecipação de pagamento a título humanitário, na condição de pessoa idosa (Id. 20102447).
A Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP certificou nos autos que a requerente é credora originária deste precatório, de 
natureza alimentar, que não recebeu créditos humanitários no referido processo, bem como que o ente devedor está submetido ao regime 
geral de pagamento de precatórios e que este será intimado para manifestação (Id. 20112108).
Intimado, o município de Ouro Preto do Oeste não se manifestou no prazo concedido.
É a síntese necessária.
A norma Constitucional estabelece os requisitos a serem observados quando do pagamento de parcela superpreferencial, in verbis:
Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-
se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios (…).
§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou 
sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos 
os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para 
essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. (Grifou-se)
No mesmo sentido, a Resolução n.º 303/2019-CNJ, que dispõe sobre a gestão dos precatórios e respectivos procedimentos operacionais 
no âmbito do  PODER JUDICIÁRIO, estabelece que:
Art. 9º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, sejam idosos, portadores de doença grave 
ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais, até a monta equivalente 
ao triplo fixado em lei como obrigação de pequeno valor, admitido o fracionamento do valor da execução para essa finalidade. (Grifou-se)
Outrossim, a Resolução nº 303/2019-CNJ estabelece o conceito de pessoa idosa no inciso I do art. 11, como o exequente ou beneficiário 
que conte com sessenta anos de idade ou mais, antes ou após a expedição do ofício precatório.
Depreende-se dos normativos supracitados que o pagamento de parcela superpreferencial aos idosos, portadores de doença grave ou 
pessoas com deficiência se restringe aos créditos de natureza alimentar.
Assim, considerando que a parte credora DINAURIA COELHO DOS SANTOS comprovou a condição de pessoa idosa, nos termos da 
lei, conforme documento sob id. 20102448, bem como não recebeu créditos humanitários no referido processo, conforme informação da 
Coordenadoria de Gestão de Precatórios (Id. 20112108), defiro o pedido de antecipação de pagamento, o qual deverá ser feito no exercício 
financeiro de vencimento do precatório, após a alocação de recursos pelo ente devedor, em superior preferência sobre todos os demais.
Ressalte-se que, no regime geral, a superpreferência não importa em pagamento imediato do crédito, apenas em modificação da sua 
ordem de preferência, cujo pagamento está condicionado à disponibilidade de recursos e é limitado ao triplo do montante estipulado para 
as requisições de pequeno valor, nos termos do que preceitua o supramencionado art. 100, §2º, da Constituição Federal c/c art. 9º, §4º da 
Resolução nº 303/2019-CNJ.
Efetuado o pagamento até o limite constitucional para pagamento do crédito preferencial, o precatório deverá aguardar a ordem cronológica 
para quitação de eventual saldo remanescente, nos termos da parte final do § 2º do art. 100 da CF c/c art. 9º, §5º da Resolução nº 303/2019-
CNJ.
Inclua-se na listagem apropriada e, no momento adequado, encaminhem-se os autos à Contadoria da COGESP para apontar o valor da 
parcela superpreferencial, observando o disposto no art. 8º, §4º da Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça.
Após, manifestem-se as partes sobre os cálculos, consignando o prazo de dez dias para o credor, e 20 (vinte) dias para o devedor, nos 
termos do artigo 183 do Código de Processo Civil. 
Havendo impugnação, à contadoria para manifestação. Após, intime-se novamente as partes, no mesmo prazo supracitado.
Não havendo impugnação, promova-se o depósito, via Sistema de Administração de Precatórios, se existente disponibilidade financeira, 
observando-se os descontos pertinentes, o limite constitucional e a legislação local que disciplina o valor da Requisição de Pequeno Valor.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0804540-40.2021.8.22.0000
REQUERENTE: LAO INDUSTRIA LTDA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EVILASIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, OAB nº SP92780
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530A, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
DECISÃO
No precatório nº 0805349-30.2021.8.22.0000, último devido para o orçamento de 2022 pela Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - 
CAERD, foi proferida decisão, que transcrevo abaixo:
DECISÃO
A parte credora requereu o sequestro dos recursos junto à conta municipal do ente devedor (Id. 19776488).
Conforme previsto no § 5º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ, “a medida executória de sequestro em precatórios alcança o valor 
atualizado da requisição inadimplida ou preterida, bem como os valores atualizados dos precatórios não quitados precedentes na ordem 
cronológica”, sendo este o 26º precatório na ordem cronológica da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD.
À contadoria da COGESP para apurar o valor atualizado devido deste precatório, tendo em vista o pedido de sequestro formulado pela parte 
credora. Também deverá ser atualizado todos os precatórios que o precedem.
Deverá ser certificado o valor necessário para quitação destes autos e de todos que o precedem, ainda que não haja pedido expresso 
da parte credora, nos respectivos autos, considerando a possibilidade de sequestro por arrastamento, nos termos do § 5º do art. 20 da 
Resolução nº 303/2019-CNJ.
Após a certificação, intime-se o Ente para comprovar pagamento, promovê-lo ou prestar informações, no prazo de dez dias, nos termos do 
§ 2º do artigo 20 da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), sob pena de sequestro do valor.
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Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para manifestação, em cinco dias (§ 3º do art. 20 da Resolução n. 
303/2019 do CNJ).
Após, retornem conclusos para deliberação acerca do eventual sequestro da quantia necessária para a liquidação integral do valor atualizado 
devido (§ 4º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ).
Acoste esta decisão em todos os precatórios que o precedem e realize as providências determinadas.
Atente-se o ente devedor que o processamento e pagamento dos precatórios não tem condão jurisdicional (Súmula nº 311 do Superior 
Tribunal de Justiça - STJ). Outrossim, em decorrência do caráter administrativo desta Presidência, no que tange aos precatórios, não há que 
se falar em supensão ou declaração de impenhorabilidade, imprescritibilidade e inalienabilidade dos bens e valores da CAERD.
A atualização deste precatório observará os parâmetros estabelecidos na Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, 
com a incidência da taxa SELIC para o devido período, bem como juros de mora, nos termos do artigo 100, §12 da Constituição Federal 
combinado com o artigo 1º F da Lei nº 9.494/1997.
Intime-se para ciência.
Porto Velho, 5 de junho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente
Apesar da determinação para juntada desta em todos os precatórios que precedem o último colocado, nº 0805349-30.2021.8.22.0000, a 
COGESP não o fez.
De toda sorte, segue sua íntegra saneando o procedimento não adotado.
Verifica-se nestes autos que foram elaborados os cálculos, certificado o valor necessário para viabilizar a quitação, bem como a intimação 
do ente devedor, que restou silente.
Considerando a possibilidade de sequestro por arrastamento, nos termos do § 5º do art. 20 da Resolução nº 303/2019-CNJ, somado que 
o ente foi intimado, não comprovando, fazendo ou prestando informações sobre o pagamento no prazo, determino o encaminhamento dos 
autos ao Ministério Público para manifestação, em cinco dias (§ 3º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ).
Após, retornem conclusos para deliberação acerca do eventual sequestro da quantia necessária para a liquidação integral do valor atualizado 
devido (§ 4º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ).
Outrossim, reitero os demais termos contidos na decisão proferida no precatório nº 0805349-30.2021.8.22.0000, com efeitos para os que o 
precedem na ordem cronológica.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 1006441-57.2001.8.22.0001
REQUERENTES: WILSON PONTES SILVA, CAMILA ARNUTI COELHO LARA ALMEIDA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: CARLOS ROBERTO VIEIRA DE VASCONCELOS, OAB nº RO742, MAURICIO COELHO LARA, 
OAB nº RO845A, REGINA EUGENIA DE SOUZA BENSIMAN, OAB nº RO1505A, CAROLINE CARRANZA FERNANDES, OAB nº RO1915A
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: JOSE DA COSTA GOMES, OAB nº RO673A, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
DECISÃO
Camila Arnuti Coelho Lara Almeida comunicou cessão de crédito tendo por cedente Wilson Pontes da Silva (Id. 20471025).
A Resolução nº 290/2023-TJRO determina que o pedido de alteração da titularidade do precatório em decorrência da cessão de crédito deve 
ser acompanhado dos seguintes documentos:
Art. 59. Após a apresentação da requisição ao Tribunal, o pedido de alteração da titularidade do precatório em decorrência da cessão de 
crédito será protocolizado ao Presidente, a quem compete apreciar a matéria, e deverá ser instruído por: 
I - documentos pessoais das partes, e comprovante de domicílio com prazo de emissão de até 3 (três) meses (original ou cópia autenticada); 
II - instrumento público de cessão do crédito objeto da requisição na forma disciplinada pela lei civil, com indicação do valor ou percentual 
do crédito cedido (original ou cópia autenticada); 
III - procuração outorgada com poderes expressos para cessão, com firma reconhecida por autenticidade, caso o negócio tenha sido 
realizado por meio de procurador;
IV - declaração expressa assinada pelo cedente, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica mediante certificado emitido pelo ICP-
Brasil, de que o crédito requisitado não é objeto de constrição judicial ou extrajudicial, sob pena de responsabilização civil e penal;
V - documento que comprove a regularidade da pessoa jurídica, bem como contrato social ou documento hábil que comprove a legitimidade 
da pessoa que firmou a cessão na condição de seu representante legal. (Grifou-se)
Compulsando os autos, verifica-se que a cessão de crédito não atendeu aos requisitos legais restando pendente de apresentação:
a) Documentos pessoais do cedente e comprovante de domicílio do das partes com prazo de emissão de até 3 (três) meses (original ou 
cópia autenticada);
b) Declaração expressa assinada pelo cedente, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica mediante certificado emitido pelo ICP-Brasil, 
de que o crédito requisitado não é objeto de constrição judicial ou extrajudicial, sob pena de responsabilização civil e penal.
Concedo prazo de dez dias para regularização, sob pena de indeferimento.
Após, retornem conclusos.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0805171-18.2020.8.22.0000
REQUERENTE: ALL LUX SERVICOS, COMERCIO E IMPORTACAO LTDA - ME
ADVOGADO DO REQUERENTE: JULIANA HESS, OAB nº SC39536
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD
ADVOGADOS DO REQUERIDO: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691A, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA 
- CAERD
DECISÃO
No precatório nº 0805349-30.2021.8.22.0000, último devido para o orçamento de 2022 pela Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - 
CAERD, foi proferida decisão, que transcrevo abaixo:
DECISÃO
A parte credora requereu o sequestro dos recursos junto à conta municipal do ente devedor (Id. 19776488).
Conforme previsto no § 5º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ, “a medida executória de sequestro em precatórios alcança o valor 
atualizado da requisição inadimplida ou preterida, bem como os valores atualizados dos precatórios não quitados precedentes na ordem 
cronológica”, sendo este o 26º precatório na ordem cronológica da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD.
À contadoria da COGESP para apurar o valor atualizado devido deste precatório, tendo em vista o pedido de sequestro formulado pela parte 
credora. Também deverá ser atualizado todos os precatórios que o precedem.
Deverá ser certificado o valor necessário para quitação destes autos e de todos que o precedem, ainda que não haja pedido expresso 
da parte credora, nos respectivos autos, considerando a possibilidade de sequestro por arrastamento, nos termos do § 5º do art. 20 da 
Resolução nº 303/2019-CNJ.
Após a certificação, intime-se o Ente para comprovar pagamento, promovê-lo ou prestar informações, no prazo de dez dias, nos termos do 
§ 2º do artigo 20 da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), sob pena de sequestro do valor.
Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para manifestação, em cinco dias (§ 3º do art. 20 da Resolução n. 
303/2019 do CNJ).
Após, retornem conclusos para deliberação acerca do eventual sequestro da quantia necessária para a liquidação integral do valor atualizado 
devido (§ 4º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ).
Acoste esta decisão em todos os precatórios que o precedem e realize as providências determinadas.
Atente-se o ente devedor que o processamento e pagamento dos precatórios não tem condão jurisdicional (Súmula nº 311 do Superior 
Tribunal de Justiça - STJ). Outrossim, em decorrência do caráter administrativo desta Presidência, no que tange aos precatórios, não há que 
se falar em supensão ou declaração de impenhorabilidade, imprescritibilidade e inalienabilidade dos bens e valores da CAERD.
A atualização deste precatório observará os parâmetros estabelecidos na Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, 
com a incidência da taxa SELIC para o devido período, bem como juros de mora, nos termos do artigo 100, §12 da Constituição Federal 
combinado com o artigo 1º F da Lei nº 9.494/1997.
Intime-se para ciência.
Porto Velho, 5 de junho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente
Apesar da determinação para juntada desta em todos os precatórios que precedem o último colocado, nº 0805349-30.2021.8.22.0000, a 
COGESP não o fez.
De toda sorte, segue sua íntegra saneando o procedimento não adotado.
Verifica-se nestes autos que foram elaborados os cálculos, certificado o valor necessário para viabilizar a quitação, bem como a intimação 
do ente devedor, que restou silente.
Considerando a possibilidade de sequestro por arrastamento, nos termos do § 5º do art. 20 da Resolução nº 303/2019-CNJ, somado que 
o ente foi intimado, não comprovando, fazendo ou prestando informações sobre o pagamento no prazo, determino o encaminhamento dos 
autos ao Ministério Público para manifestação, em cinco dias (§ 3º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ).
Após, retornem conclusos para deliberação acerca do eventual sequestro da quantia necessária para a liquidação integral do valor atualizado 
devido (§ 4º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ).
Outrossim, reitero os demais termos contidos na decisão proferida no precatório nº 0805349-30.2021.8.22.0000, com efeitos para os que o 
precedem na ordem cronológica.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0000867-77.2018.8.22.0000
REQUERENTES: BENEDITO CARLOS ARAUJO ALMEIDA, BRUNA HELEN TESTONI
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: CARLOS EDUARDO ROCHA ALMEIDA, OAB nº RO3593A, JOSE DE ALMEIDA JUNIOR, OAB nº 
RO1370A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: THIAGO DENGER QUEIROZ, OAB nº RO2360A, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Considerando a manifestação da parte credora Bruna Helen Testoni (Id. 19192113), concordando com os valores apurados pelo Estado de 
Rondônia (Id. 18906477), com o devido deságio, aguarde-se a publicação no Diário da Justiça Eletrônico – DJE, da lista contendo o nome 
de todos aqueles que anuíram com opção pelo acordo direto, conforme item 7.3 do Edital nº 5/2022. 
Ato posterior, autorizo a quitação do crédito, havendo saldo para tanto, via SAPRE. 
Por fim, a adesão ao acordo implica em expressa renúncia a qualquer discussão judicial ou administrativa acerca dos critérios de cálculo, 
bem como a qualquer direito correlato àquele em que se funda a ação, com consequente quitação integral do seu crédito e extinção da 
obrigação e do precatório (item 4.2.6 do Edital nº 5/2022).
Intime-se para ciência.
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Com relação ao malote de id. 20401879, no qual o juízo da execução determina a penhora de eventuais créditos existentes em nome de 
José de Almeida Júnior, cumpre esclarecer que este precatório tem apenas o crédito da parte credora Bruna Helen Testoni, e que José de 
Almeida Júnior é advogado, não constando nos autos honorários advocatícios destacados em favor deste.
Dito isso, à COGESP para providências acerca da comunicação ao juízo da execução.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0804541-25.2021.8.22.0000
REQUERENTE: EVILASIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO DO REQUERENTE: EVILASIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, OAB nº SP92780
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530A, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
DECISÃO
No precatório nº 0805349-30.2021.8.22.0000, último devido para o orçamento de 2022 pela Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - 
CAERD, foi proferida decisão, que transcrevo abaixo:
DECISÃO
A parte credora requereu o sequestro dos recursos junto à conta municipal do ente devedor (Id. 19776488).
Conforme previsto no § 5º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ, “a medida executória de sequestro em precatórios alcança o valor 
atualizado da requisição inadimplida ou preterida, bem como os valores atualizados dos precatórios não quitados precedentes na ordem 
cronológica”, sendo este o 26º precatório na ordem cronológica da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD.
À contadoria da COGESP para apurar o valor atualizado devido deste precatório, tendo em vista o pedido de sequestro formulado pela parte 
credora. Também deverá ser atualizado todos os precatórios que o precedem.
Deverá ser certificado o valor necessário para quitação destes autos e de todos que o precedem, ainda que não haja pedido expresso 
da parte credora, nos respectivos autos, considerando a possibilidade de sequestro por arrastamento, nos termos do § 5º do art. 20 da 
Resolução nº 303/2019-CNJ.
Após a certificação, intime-se o Ente para comprovar pagamento, promovê-lo ou prestar informações, no prazo de dez dias, nos termos do 
§ 2º do artigo 20 da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), sob pena de sequestro do valor.
Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para manifestação, em cinco dias (§ 3º do art. 20 da Resolução n. 
303/2019 do CNJ).
Após, retornem conclusos para deliberação acerca do eventual sequestro da quantia necessária para a liquidação integral do valor atualizado 
devido (§ 4º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ).
Acoste esta decisão em todos os precatórios que o precedem e realize as providências determinadas.
Atente-se o ente devedor que o processamento e pagamento dos precatórios não tem condão jurisdicional (Súmula nº 311 do Superior 
Tribunal de Justiça - STJ). Outrossim, em decorrência do caráter administrativo desta Presidência, no que tange aos precatórios, não há que 
se falar em supensão ou declaração de impenhorabilidade, imprescritibilidade e inalienabilidade dos bens e valores da CAERD.
A atualização deste precatório observará os parâmetros estabelecidos na Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, 
com a incidência da taxa SELIC para o devido período, bem como juros de mora, nos termos do artigo 100, §12 da Constituição Federal 
combinado com o artigo 1º F da Lei nº 9.494/1997.
Intime-se para ciência.
Porto Velho, 5 de junho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente
Apesar da determinação para juntada desta em todos os precatórios que precedem o último colocado, nº 0805349-30.2021.8.22.0000, a 
COGESP não o fez.
De toda sorte, segue sua íntegra saneando o procedimento não adotado.
Verifica-se nestes autos que foram elaborados os cálculos, certificado o valor necessário para viabilizar a quitação, bem como a intimação 
do ente devedor, que restou silente.
Considerando a possibilidade de sequestro por arrastamento, nos termos do § 5º do art. 20 da Resolução nº 303/2019-CNJ, somado que 
o ente foi intimado, não comprovando, fazendo ou prestando informações sobre o pagamento no prazo, determino o encaminhamento dos 
autos ao Ministério Público para manifestação, em cinco dias (§ 3º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ).
Após, retornem conclusos para deliberação acerca do eventual sequestro da quantia necessária para a liquidação integral do valor atualizado 
devido (§ 4º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ).
Outrossim, reitero os demais termos contidos na decisão proferida no precatório nº 0805349-30.2021.8.22.0000, com efeitos para os que o 
precedem na ordem cronológica.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0006477-70.2011.8.22.0000
REQUERENTES: MILAS - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS, FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS DE PRECATORIOS PJUS II, SILVINO FAUSTINO DE MEDEIROS NETO, LUCIANA 
ALVES DE OLIVEIRA, MOACIR NASCIMENTO FIGUEIREDO, SASHE IURE TELES CALADO LUZ, SERGIO CALADO LUZ, ERSON 
ALVES DE ALMEIDA, VERA LUCIA REGALLO, DERALDO SCATOLON, SAMUEL PEREIRA DE ARAUJO, IRAMAR GONCALVES 
DA SILVA, CARLOS EDUARDO FERREIRA, DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR, PAULO CESAR PIRES ANDRADE, COIMBRA 
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, SHEILA REGINA XEREZ DE MATTOS, NILO CORBARI, FELIPE PARRO JAQUIER, SANDRA 
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MARIA GRIGOLETTO SILVA, FERNANDO CORREA E CASTRO NASCIMENTO PIZZANO, SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLICIA 
DO ESTADO DE RONDONI, VALDIR OLENSKI, SAMUEL DOS SANTOS, JOSUE BATISTA DA SILVA, GIOVANA CUNHA PEDRAZA 
PINTO
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: FREDERICO AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA VALTUILLE, OAB nº GO24329A, DALMO JACOB 
DO AMARAL JUNIOR, OAB nº GO13905A, DANIEL HENRIQUE DE SOUZA GUIMARAES, OAB nº GO24534, MOEMA SUELEN DE 
OLIVEIRA DE MIRANDA, OAB nº RO6188, PAULO CESAR PIRES ANDRADE, OAB nº RO914, EDMAR QUEIROZ DAMASCENO 
FILHO, OAB nº RO589A, RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS, OAB nº RO5769A, NELSON CANEDO MOTTA, OAB nº RO2721A, 
ISABELLA RODRIGUES CHAVES DE PAULA, OAB nº MG167721, ANA CAROLINE MOTA DE ALMEIDA, OAB nº RO818E, IGOR HABIB 
RAMOS FERNANDES, OAB nº RO5193A, CAIO VINICIUS CORBARI, OAB nº RO8121, GUSTAVO NOBREGA DA SILVA, OAB nº RO5235, 
RAFAEL VALENTIN RADUAN MIGUEL, OAB nº RO4486A, MARCIA YUMI MITSUTAKE, OAB nº RO7835A, JULIA MARIA ARAUJO LUCCA, 
OAB nº MG176457, IACIRA GONCALVES BRAGA DE AMORIM, OAB nº RO3162A, MOREL MARCONDES SANTOS, OAB nº AC3009, 
RODRIGO FERREIRA BATISTA, OAB nº RO2840A, MARIA ROSA DE LIMA FERREIRA, OAB nº RO3346, ZENIA LUCIANA CERNOV DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO641A, SABRINA PUGA, OAB nº RO4879A, TINES OLIVEIRA SANTOS, OAB nº RO7492A, SUZANA AVELAR DE 
SANTANA, OAB nº RO3746A, FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº RO834A, SERGIO GOMES DE OLIVEIRA, OAB nº RO5750A, 
PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO2640A, SERGIO GOMES DE OLIVEIRA FILHO, OAB nº RO7519A, ELY ROBERTO DE 
CASTRO, OAB nº RO509A, EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO, OAB nº RO5100A, EDISON CORREIA DE MIRANDA, OAB nº 
RO4886A, DANIEL PUGA, OAB nº GO21324A, DAVID PINTO CASTIEL, OAB nº RO1363A, HELIO VIEIRA DA COSTA, OAB nº RO640A, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Na decisão de id. 20506907 foi concedido prazo para regularização da cessão de crédito comunicada por Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios Não-Padronizados Ativos Judiciais I para tendo por cedente Amelio Pires da Silva.
O cessionário apresentou o comprovante de domicílio com prazo de emissão de até 3 (três) meses (Id. 20522465).
Considerando a apresentação do documento, intime-se o ente devedor para se manifestar no prazo de dez dias sobre a cessão de crédito.
Após, retornem conclusos.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0804548-46.2023.8.22.0000
REQUERENTE: PAULO CASARA PENEDO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUDMILA MORETTO SBARZI GUEDES, OAB nº RO4546, GRAZIELA PEREIRA DANILUCCI, OAB nº 
RO4805A, BRUNA GISELLE RAMOS, OAB nº RO4706A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
PAULO CASARA PENEDO postulou a antecipação de pagamento a título humanitário, na condição de pessoa idosa (Id. 20388362).
A Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP certificou nos autos que o requerente é credor originário deste precatório, de natureza 
alimentar, que não houve pagamento de créditos humanitários no referido processo, bem como que o ente devedor está submetido ao 
regime especial de pagamento de precatórios (Id. 20429535).
Instado a se manifestar, o Estado de Rondônia não se opôs ao pedido (id. 20564825).
É a síntese necessária.
O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT estabelece os requisitos a serem observados quando do pagamento de parcela 
superpreferencial para os entes devedores vinculados ao regime especial, in verbis:
Art. 102. Enquanto viger o regime especial previsto nesta Emenda Constitucional, pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos que, 
nos termos do art. 101 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, forem destinados ao pagamento dos precatórios em mora 
serão utilizados no pagamento segundo a ordem cronológica de apresentação, respeitadas as preferências dos créditos alimentares, e, 
nessas, as relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência, nos termos do § 2º do art. 100 da Constituição Federal, sobre todos os 
demais créditos de todos os anos. 
(...)
§ 2º Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências relativas 
à idade, ao estado de saúde e à deficiência serão atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os fins do disposto no 
§ 3º do art. 100 da Constituição Federal, admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será pago em ordem cronológica de 
apresentação do precatório. (Grifou-se)
No mesmo sentido, a Resolução nº 303/2019-CNJ, que dispõe sobre a gestão dos precatórios e respectivos procedimentos operacionais no 
âmbito do  PODER JUDICIÁRIO, dispõe que:
Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência será atendida até o valor equivalente ao quíntuplo daquele fixado em lei para 
os fins do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal, sendo o valor restante pago em ordem cronológica de apresentação do 
precatório. (Grifou-se) 
Outrossim, a Resolução nº 303/2019-CNJ estabelece o conceito de pessoa idosa no inciso I do art. 11, como o exequente ou beneficiário 
que conte com sessenta anos de idade ou mais, antes ou após a expedição do ofício precatório.
Depreende-se dos normativos supracitados que o pagamento de parcela superpreferencial aos idosos, portadores de doença grave ou 
pessoas com deficiência se restringe aos créditos de natureza alimentar.
Assim, considerando que a parte credora PAULO CASARA PENEDO comprovou a condição de pessoa idosa, nos termos da lei, conforme 
documento sob id. 20388363, bem como não recebeu créditos humanitários no referido processo, conforme informação da Coordenadoria 
de Gestão de Precatórios (Id. 20429535), defiro o pedido de antecipação de pagamento.
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Inclua-se na listagem apropriada e encaminhem-se os autos à Contadoria da COGESP para apontar o valor da parcela superpreferencial, 
observando o disposto no art. 8º, §4º da Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. 
Após, manifestem-se as partes sobre os cálculos, consignando o prazo de dez dias para o credor e 20 (vinte) dias para o devedor, nos 
termos do artigo 183 do Código de Processo Civil. 
Havendo impugnação, à contadoria para manifestação. Após, intime-se novamente as partes, no mesmo prazo supracitado.
Não havendo impugnação, promova-se o depósito, via Sistema de Administração de Precatórios, se existente disponibilidade financeira, 
observando-se os descontos pertinentes, o limite constitucional e a legislação local que disciplina o valor da Requisição de Pequeno Valor. 
Aguarde-se o pagamento do saldo remanescente, se houver, nos termos da parte final do § 2º do art. 102 do ADCT. Lado outro, não 
restando saldo, dê-se ciência às partes e ao juízo da execução acerca da quitação, conforme §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do 
CNJ, e arquive-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0802808-87.2022.8.22.0000
REQUERENTE: JEVERSON LEANDRO COSTA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134, MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS 
PEREIRA, OAB nº RO3046A
REQUERIDO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
DECISÃO
Considerando o saldo para pagamento dos autos, segundo seu valor de face, encaminhe-se os autos à contadoria da Coordenadoria de 
Gestão de Precatórios - COGESP para elaboração dos cálculos.
Ato posterior, manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de dez dias para o credor, que nesse período 
também deve indicar os dados bancários de sua titularidade ou de seu advogado com poderes especiais para receber e dar quitação, para 
efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ), e 20 (vinte) dias para o ente devedor, 
considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil. 
Se identificado valor remanescente, deve o ente realizar o depósito complementar, no mesmo prazo concedido para manifestação.
Por sua vez, havendo impugnação dos cálculos de liquidação, à contadoria para nova manifestação. Após, intime-se novamente as partes 
para se manifestarem, no mesmo prazo anteriormente concedido. 
Atentem que a discordância acerca do valor apurado pela COGESP, se houver, deverá ser apresentada mediante impugnação, nos termos 
do art. 26 combinado com o art. 27 da Resolução nº 303/2019-CNJ.
Por fim, após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, dê-se ciência às partes e ao juízo da execução acerca da 
quitação, conforme §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ, e arquive-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0800395-67.2023.8.22.0000
REQUERENTE: RUTE SANTOS PEREIRA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Considerando o saldo para pagamento dos autos, segundo seu valor de face, encaminhe-se os autos à contadoria da Coordenadoria de 
Gestão de Precatórios - COGESP para elaboração dos cálculos.
Ato posterior, manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de dez dias para o credor, que nesse período 
também deve indicar os dados bancários de sua titularidade ou de seu advogado com poderes especiais para receber e dar quitação, para 
efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ), e 20 (vinte) dias para o ente devedor, 
considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil. 
Se identificado valor remanescente, deve o ente realizar o depósito complementar, no mesmo prazo concedido para manifestação.
Por sua vez, havendo impugnação dos cálculos de liquidação, à contadoria para nova manifestação. Após, intime-se novamente as partes 
para se manifestarem, no mesmo prazo anteriormente concedido. 
Atentem que a discordância acerca do valor apurado pela COGESP, se houver, deverá ser apresentada mediante impugnação, nos termos 
do art. 26 combinado com o art. 27 da Resolução nº 303/2019-CNJ.
Por fim, após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, dê-se ciência às partes e ao juízo da execução acerca da 
quitação, conforme §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ, e arquive-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0809778-06.2022.8.22.0000
REQUERENTE: 
ADVOGADO DO REQUERENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDO: 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ARLINDO CARVALHO DOS SANTOS, OAB nº RO4550, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
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DECISÃO
Na decisão anterior foi concedido prazo para que a Agência de Defesa Sanitária Agrossilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON 
prestasse informações necessárias e o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos - IPERON comprovasse a devolução do valor , para 
não ensejar em quebra da ordem cronológica.
A IDARON manifestou o equívoco no pagamento deste precatório como se Requisição de Pequeno Valor - RPV fosse e que a Gerência de 
Orçamento e Finanças se comprometeu a se comunicar com o IPERON para devolução do valor (id. 20094507 e 20094508).
O IPERON restou silente nos autos.
Em nova manifestação, a IDARON informou a devolução do valor pago indevidamente ao IPERON, acostando o comprovante de pagamento.
Considerando a comprovação da devolução do valor não há que se falar em quebra da ordem cronológica e aplicação das medidas de 
sequestro.
Atente-se o ente devedor quando dos pagamentos para que observe o limite das RPV’s e os pagamentos referentes aos precatórios observe 
a ordem cronológica e seja disponibilizado na conta gerenciada por esse Tribunal de Justiça.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0800373-09.2023.8.22.0000
REQUERENTE: ALICERCE COOPERATIVA DE CONSUMO DE BENS E SERVICOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: FRANS EDUARDO CAMPOS, OAB nº MG152697
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Considerando o saldo para pagamento dos autos, segundo seu valor de face, encaminhe-se os autos à contadoria da Coordenadoria de 
Gestão de Precatórios - COGESP para elaboração dos cálculos.
Ato posterior, manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de dez dias para o credor, que nesse período 
também deve indicar os dados bancários de sua titularidade ou de seu advogado com poderes especiais para receber e dar quitação, para 
efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ), e 20 (vinte) dias para o ente devedor, 
considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil. 
Se identificado valor remanescente, deve o ente realizar o depósito complementar, no mesmo prazo concedido para manifestação.
Por sua vez, havendo impugnação dos cálculos de liquidação, à contadoria para nova manifestação. Após, intime-se novamente as partes 
para se manifestarem, no mesmo prazo anteriormente concedido. 
Atentem que a discordância acerca do valor apurado pela COGESP, se houver, deverá ser apresentada mediante impugnação, nos termos 
do art. 26 combinado com o art. 27 da Resolução nº 303/2019-CNJ.
Por fim, após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, dê-se ciência às partes e ao juízo da execução acerca da 
quitação, conforme §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ, e arquive-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0812201-70.2021.8.22.0000
REQUERENTE: BARBARA VITORIA LIMA DA SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JEAN POLETINI CORREA, OAB nº RO10888A, RODRIGO VINICIUS DO PRADO VIEIRA, OAB nº 
RO10728A
REQUERIDO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
DECISÃO
Na decisão de id. 20312779 foi determinada a intimação das partes para se manifestarem acerca do valor depositado pelo ente devedor, 
bem como indicar os dados bancários de sua titularidade ou de seu advogado com poderes especiais para receber e dar quitação, para 
efetivação do pagamento.
O advogado Rodrigo Vinicius do Prado Vieira apresentou os dados bancários de titularidade de Prado e Poletini Advogados Associados (Id. 
20356225).
A Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP certificou que a credora Barbara Vitoria Lima da Silva é menor de idade e os dados 
bancários apresentados são do advogado (Id. 20378670).
A parte credora, por meio da sua representante legal, apresentou procuração com poderes especiais outorgada aos advogados Jean Poletini 
Correa e Rodrigo Vinicius do Prado Vieira e Termo de Guarda e Responsabilidade conferido à Lucia Francisca de Lima (Ids. 20469025).
Dito isso, não há óbice para que ocorra o pagamento na conta bancária indicada pelo patrono.
Por sua vez, considerando o depósito para quitação dos autos, conforme certificado pela COGESP, intime-se o ente devedor para, em 5 
(cinco) dias, apresentar os cálculos que justificam o valor disponibilizado, devendo indicar os valores referente às retenções de imposto e 
contribuição previdenciária.
Após, retornem os autos conclusos.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0804488-44.2021.8.22.0000
REQUERENTE: CICERO RODRIGUES LAVOR
ADVOGADOS DO REQUERENTE: WILLIAM FERNANDES MORAES DE SOUZA, OAB nº RO5698A, ELISEU FERNANDES DE SOUZA, 
OAB nº RO76S
REQUERIDO: INST DE PREV ASSIST DOS SERVIDORES DO MUN DE P VELHO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: CINTIA VENANCIO MARCOLAN, OAB nº RO9682A, IPAM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
Posterior aos cálculos de liquidação, a COGESP certificou a necessidade de depósito complementar de R$7.787,88 para quitação do 
precatório, considerando o valor atualizado de R$50.165,88 (Id. 19807017).
A parte credora peticionou requerendo o sequestro do valor complementar (Id. 20392512).
A COGESP certificou nos autos que até o momento o ente devedor não efetuou o depósito complementar (Id. 20427853).
Libere-se o valor incontroverso.
Intime-se o ente para realizar o depósito complementar em dez dias. O fazendo, resta autorizado as providências de praxe para liquidação 
do feito, via SAPRE, que está condicionada a total observância à ordem cronológica, Após, dê-se ciência às partes e ao juízo da execução 
acerca da quitação, conforme §1º, do art. 31 da Resolução nº 303/2019 do CNJ, e arquive-se.
Lado outro, não fazendo ou não comprovando o pagamento, poderá o ente, no mesmo prazo, prestar informações, nos termos do §2º do 
artigo 20 da Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça -CNJ, sob pena de sequestro do valor, haja vista o pedido já formulado 
pela parte credora.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0804060-91.2023.8.22.0000
REQUERENTE: NUBIA DE LOURDES FERREIRA BASTOS HENZ
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANANDA OLIVEIRA BARROS, OAB nº RO8131A, TAYNA DAMASCENO DE ARAUJO, OAB nº 
RO6952A, FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061A, DANIEL DOS ANJOS FERNANDES JUNIOR, OAB nº RO3214A, CRISTOVAM 
COELHO CARNEIRO, OAB nº RO115A, AIRTON PEREIRA DE ARAUJO, OAB nº RO243A
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
DECISÃO
NUBIA DE LOURDES FERREIRA BASTOS HENZ postulou a antecipação de pagamento a título humanitário, na condição de pessoa 
portadora de doença grave (Id. 19619607).
A Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP certificou nos autos que a requerente é credora originária deste precatório, de 
natureza alimentar, e não recebeu créditos humanitários no referido processo, bem como que o ente devedor está submetido ao regime geral 
de pagamento de precatórios (Id. 19860135).
Instado a se manifestar, o município de Rolim de Moura registrou ciência e requereu decisão acerca da certidão supra (Id. 20071572).
É a síntese necessária.
A norma Constitucional estabelece os requisitos a serem observados quando do pagamento de parcela superpreferencial, in verbis:
Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-
se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios (…).
§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou 
sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos 
os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para 
essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. (Grifou-se)
No mesmo sentido, a Resolução nº 303/2019-CNJ, que dispõe sobre a gestão dos precatórios e respectivos procedimentos operacionais no 
âmbito do  PODER JUDICIÁRIO, estabelece que:
Art. 9º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, sejam idosos, portadores de doença grave 
ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais, até a monta equivalente 
ao triplo fixado em lei como obrigação de pequeno valor, admitido o fracionamento do valor da execução para essa finalidade. (Grifou-se)
Outrossim, referida Resolução indica que são portadores de doença grave:
Art. 11. Para os fins do disposto nesta Seção, considera-se:
II – portador de doença grave, o beneficiário acometido de moléstia indicada no inciso XIV do art. 6o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, com a redação dada pela Lei no 11.052, de 29 de dezembro de 2004, ou portador de doença considerada grave a partir de conclusão 
da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após o início do processo; e 
A primeira hipótese para deferimento do pedido superpreferencial em decorrência de doença grave é se amoldar expressamente a alguma 
das moléstias indicadas no inciso XIV, art. 6º da Lei nº 7.713/88. Por sua vez, a segunda hipótese para deferimento decorre da conclusão 
da medicina especializada atestando que a doença é considerada grave.
São moléstias elencadas no inciso XIV, art. 6º da Lei nº 7.713/88:
XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, 
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença 
de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;
Verifica-se nos documentos encaminhados para instrução deste precatório, o laudo médico de id. 19570832, datado de 19 de novembro de 
2021, não podendo representar o atual estado de saúde da parte credora.
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Apesar disso, deixo de intimar a parte credora para apresentar novo laudo tendo em vista que é pessoa idosa, conforme documento de id. 
19570825. 
A Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, estabelece em seu art. 9º, §2º que “Na hipótese de superpreferência 
por idade, o preenchimento de seus requisitos deve ser aferido de ofício com os dados pessoais constantes dos autos, independente de 
requerimento, inclusive no âmbito da Presidência do Tribunal.”.
Outrossim, referida Resolução estabelece o conceito de pessoa idosa no inciso I do art. 11, como o exequente ou beneficiário que conte com 
sessenta anos de idade ou mais, antes ou após a expedição do ofício precatório.
Dito isso, encaminhem-se os autos à Procuradoria do ente devedor para se manifestar acerca do pagamento da parcela superpreferencial 
em razão de idade, consignando o prazo de cinco dias.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0001838-09.2011.8.22.0000
REQUERENTES: MARLENE MARCELINO DE SOUZA, RAIMUNDO DONATO FERREIRA DE ALMEIDA, JOANA MARTINIANA DA SILVA, 
MARIA LAURIZETI MOREIRA, FATIMA VILELA DO NASCIMENTO DE FREITAS, RAIMUNDA NONATA ALVES HOLANDA, SEBASTIAO 
ILMAR VIVAN, JANILDE LOPES DA COSTA, JEANY COELHO DOS SANTOS, DONIZETE DIAS REIS
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ZENIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA, OAB nº RO641A, MARIA DE LOURDES DE LIMA 
CARDOSO, OAB nº RO4114A, HELIO VIEIRA DA COSTA, OAB nº RO640A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ALCILEA PINHEIRO MEDEIROS, OAB nº RO500A, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
DECISÃO
MARLENE MARCELINO DE SOUZA requereu pagamento superpreferencial na condição de pessoa portadora de doença grave (Id.20332252).
A Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP certificou que a requerente é credora originária deste precatório, de natureza 
alimentar, e não recebeu créditos humanitários no referido processo, bem como que o ente devedor está submetido ao regime especial de 
pagamento de precatórios (Id. 20332546).
Instado a se manifestar, o Estado de Rondônia se opôs ao pedido, alegando que não restou comprovado que a doença alegada é grave ou 
que está relacionada ao trabalho pelo médico especialista (id. 20515877).
É a síntese necessária.
Decido.
O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT estabelece os requisitos a serem observados quando do pagamento de parcela 
superpreferencial para os entes vinculados ao regime especial, in verbis:
Art. 102. Enquanto viger o regime especial previsto nesta Emenda Constitucional, pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos que, 
nos termos do art. 101 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, forem destinados ao pagamento dos precatórios em mora 
serão utilizados no pagamento segundo a ordem cronológica de apresentação, respeitadas as preferências dos créditos alimentares, e, 
nessas, as relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência, nos termos do § 2º do art. 100 da Constituição Federal, sobre todos os 
demais créditos de todos os anos. 
(...)
§ 2º Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências relativas 
à idade, ao estado de saúde e à deficiência serão atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os fins do disposto no 
§ 3º do art. 100 da Constituição Federal, admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será pago em ordem cronológica de 
apresentação do precatório. (Grifou-se)
No mesmo sentido, a Resolução nº 303/2019-CNJ, que dispõe sobre a gestão dos precatórios e respectivos procedimentos operacionais no 
âmbito do  PODER JUDICIÁRIO, dispõe que:
Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência será atendida até o valor equivalente ao quíntuplo daquele fixado em lei para 
os fins do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal, sendo o valor restante pago em ordem cronológica de apresentação do 
precatório. (Grifou-se)
Outrossim, a Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ indica que são portadores de doença grave:
Art. 11. Para os fins do disposto nesta Seção, considera-se:
II – portador de doença grave, o beneficiário acometido de moléstia indicada no inciso XIV do art. 6o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, com a redação dada pela Lei no 11.052, de 29 de dezembro de 2004, ou portador de doença considerada grave a partir de conclusão 
da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após o início do processo; e 
A primeira hipótese para deferimento do pedido superpreferencial em decorrência de doença grave é se amoldar expressamente a alguma 
das moléstias indicadas no inciso XIV, art. 6º da Lei nº 7.713/88. Por sua vez, a segunda hipótese para deferimento decorre da conclusão 
da medicina especializada atestando que a doença é considerada grave.
São moléstias elencadas no inciso XIV, art. 6º da Lei nº 7.713/88:
XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, 
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença 
de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;
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Verifica-se que o laudo sob id. 20332253-p.4, subscrito por médico especialista em neurologia, indica as doenças que a parte credora 
possui, contudo, não há uma declaração expressa pelo médico especialista que é moléstia grave. Ademais, não se adequam a qualquer das 
hipóteses previstas no inciso XIV, art. 6º da Lei nº 7.713/88.
Considerando o exposto acima, conclui-se que MARLENE MARCELINO DE SOUZA não comprovou ser portadora de doença grave, motivo 
pelo qual indefiro o pedido de pagamento da parcela superpreferencial.
Aguarde-se o pagamento na ordem cronológica.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0809808-12.2020.8.22.0000
REQUERENTE: SALETE ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GILVAN DE CASTRO ARAUJO, OAB nº RO4589A
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD
ADVOGADOS DO REQUERIDO: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691A, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA 
- CAERD
DECISÃO
No precatório nº 0805349-30.2021.8.22.0000, último devido para o orçamento de 2022 pela Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - 
CAERD, foi proferida decisão, que transcrevo abaixo:
DECISÃO
A parte credora requereu o sequestro dos recursos junto à conta municipal do ente devedor (Id. 19776488).
Conforme previsto no § 5º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ, “a medida executória de sequestro em precatórios alcança o valor 
atualizado da requisição inadimplida ou preterida, bem como os valores atualizados dos precatórios não quitados precedentes na ordem 
cronológica”, sendo este o 26º precatório na ordem cronológica da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD.
À contadoria da COGESP para apurar o valor atualizado devido deste precatório, tendo em vista o pedido de sequestro formulado pela parte 
credora. Também deverá ser atualizado todos os precatórios que o precedem.
Deverá ser certificado o valor necessário para quitação destes autos e de todos que o precedem, ainda que não haja pedido expresso 
da parte credora, nos respectivos autos, considerando a possibilidade de sequestro por arrastamento, nos termos do § 5º do art. 20 da 
Resolução nº 303/2019-CNJ.
Após a certificação, intime-se o Ente para comprovar pagamento, promovê-lo ou prestar informações, no prazo de dez dias, nos termos do 
§ 2º do artigo 20 da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), sob pena de sequestro do valor.
Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para manifestação, em cinco dias (§ 3º do art. 20 da Resolução n. 
303/2019 do CNJ).
Após, retornem conclusos para deliberação acerca do eventual sequestro da quantia necessária para a liquidação integral do valor atualizado 
devido (§ 4º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ).
Acoste esta decisão em todos os precatórios que o precedem e realize as providências determinadas.
Atente-se o ente devedor que o processamento e pagamento dos precatórios não tem condão jurisdicional (Súmula nº 311 do Superior 
Tribunal de Justiça - STJ). Outrossim, em decorrência do caráter administrativo desta Presidência, no que tange aos precatórios, não há que 
se falar em supensão ou declaração de impenhorabilidade, imprescritibilidade e inalienabilidade dos bens e valores da CAERD.
A atualização deste precatório observará os parâmetros estabelecidos na Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, 
com a incidência da taxa SELIC para o devido período, bem como juros de mora, nos termos do artigo 100, §12 da Constituição Federal 
combinado com o artigo 1º F da Lei nº 9.494/1997.
Intime-se para ciência.
Porto Velho, 5 de junho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Apesar da determinação para juntada desta em todos os precatórios que precedem o último colocado, nº 0805349-30.2021.8.22.0000, a 
COGESP não o fez.
De toda sorte, segue sua íntegra saneando o procedimento não adotado.
Verifica-se nestes autos que foram elaborados os cálculos, certificado o valor necessário para viabilizar a quitação, bem como a intimação 
do ente devedor, que restou silente.
Considerando a possibilidade de sequestro por arrastamento, nos termos do § 5º do art. 20 da Resolução nº 303/2019-CNJ, somado que 
o ente foi intimado, não comprovando, fazendo ou prestando informações sobre o pagamento no prazo, determino o encaminhamento dos 
autos ao Ministério Público para manifestação, em cinco dias (§ 3º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ).
Após, retornem conclusos para deliberação acerca do eventual sequestro da quantia necessária para a liquidação integral do valor atualizado 
devido (§ 4º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ).
Outrossim, reitero os demais termos contidos na decisão proferida no precatório nº 0805349-30.2021.8.22.0000, com efeitos para os que o 
precedem na ordem cronológica.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0804977-81.2021.8.22.0000
REQUERENTE: CUNHA, RICCA E LOPES SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GABRIEL DA COSTA MANITA, OAB nº MG151816, FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA, 
OAB nº SP129282
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REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI
DECISÃO
Considerando a petição de id. 20426026, na qual De Vivo, Castro, Cunha e Whitaker Advogados requer a transferência do valor para 
a conta bancária indicada no id. 20035394, reitero os termos da decisão de id. 20386372, que determinou a disponibilização do crédito 
destes autos ao juízo da execução, para que o mesmo localize e disponibilize o valor a quem de direito, considerando que os dados 
bancários apresentados pertencem à pessoa diversa ao credor deste precatório (Cunha Ricca e Lopes Sociedade de Advogados, CNPJ 
10.910.791/0001-40) e a alteração de beneficiário demanda ordem do juízo da execução para retificação destes autos.
Dê-se ciência.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0805734-07.2023.8.22.0000
REQUERENTE: INGRYD UNIS SBARZI FERNANDES
ADVOGADO DO REQUERENTE: IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR, OAB nº RO5087A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
INGRYD UNIS SBARZI FERNANDES postulou a antecipação de pagamento a título humanitário, na condição de pessoa portadora de 
doença grave (Id. 20119990).
A Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP certificou nos autos que a requerente é herdeira da credora originária Shirley 
Unis Sbarzi Fernandes (Shirley Martins Unis), que esta recebeu antecipação de pagamento por doença grave no precatório nº 0007041-
78.2013.8.22.0000, e que a herdeira não recebeu créditos humanitários. Certificou que a cessão de crédito comunicada nos autos principais 
está pendente de homologação. Ao final, certificou que o ente devedor está submetido ao regime especial de pagamento de precatórios e 
será intimado para manifestação (Id. 20158012).
Instado a se manifestar, o Estado de Rondônia se opôs ao pedido, ponderando que já houve antecipação de pagamento realizado à Shirley 
Unis Sbarzi Fernandes, sendo defeso novo pagamento da parcela superpreferencial, ainda que por fundamento diverso, mesmo que surgido 
posteriormente, bem como que o reconhecimento da superpreferência somente poderá ocorrer por um motivo, por cumprimento de sentença 
(Id. 20341406).
É a síntese necessária.
De início, cumpre esclarecer que a cessão de crédito comunicada pela requerente nos autos principais (nº 0007041-78.2013.8.22.0000), já 
foi homologada conforme decisão de id. 20506836, sendo cedido 15% (quinze por cento) de seu crédito.
A norma Constitucional estabelece os requisitos a serem observados quando do pagamento de parcela superpreferencial, in verbis:
Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-
se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios (…).
§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou 
sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos 
os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o fracionamento para 
essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. (Grifou-se)
A norma constitucional prevê expressamente que fazem jus à antecipação humanitária os titulares originários ou por sucessão hereditária. 
No caso, considerando o falecimento da credora originária, a requerente assumiu a titularidade do crédito, sendo, portanto, a nova 
beneficiária em razão da sucessão hereditária, conforme decisão do juízo de primeiro grau (Ids. 17265519 e ss. do precatório nº 0007041-
78.2013.8.22.0000).
É importante registrar que nos demais casos de sucessão processual, como por exemplo na alteração da titularidade do precatório em razão 
de cessão de crédito, a norma constitucional não estende ao sucessor o direito ao recebimento de antecipação humanitária.
Apesar da manifestação do ente de que já houve antecipação de pagamento por motivo de idade realizada em favor de Shirley Unis Sbarzi 
Fernandes, e sabendo da impossibilidade do credor ser beneficiado mais de uma vez, no mesmo precatório, com pagamento preferencial 
ainda que por motivo diverso (idade, doença grave ou deficiência), é necessário que seja observado, no caso dos autos, que a requerente 
se trata de nova credora, titular do crédito por sucessão hereditária.
Desse modo, não há óbice quanto à antecipação de pagamento humanitário à credora por sucessão hereditária, se preenchidos os requisitos 
para tanto.
O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT estabelece os requisitos a serem observados quando do pagamento de parcela 
superpreferencial para os entes vinculados ao regime especial, in verbis:
Art. 102. Enquanto viger o regime especial previsto nesta Emenda Constitucional, pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos que, 
nos termos do art. 101 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, forem destinados ao pagamento dos precatórios em mora 
serão utilizados no pagamento segundo a ordem cronológica de apresentação, respeitadas as preferências dos créditos alimentares, e, 
nessas, as relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência, nos termos do § 2º do art. 100 da Constituição Federal, sobre todos os 
demais créditos de todos os anos. 
(...)
§ 2º Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências relativas 
à idade, ao estado de saúde e à deficiência serão atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os fins do disposto no 
§ 3º do art. 100 da Constituição Federal, admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será pago em ordem cronológica de 
apresentação do precatório. (Grifou-se)
No mesmo sentido, a Resolução nº 303/2019-CNJ, que dispõe sobre a gestão dos precatórios e respectivos procedimentos operacionais no 
âmbito do  PODER JUDICIÁRIO, dispõe que:
Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência será atendida até o valor equivalente ao quíntuplo daquele fixado em lei para 
os fins do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal, sendo o valor restante pago em ordem cronológica de apresentação do 
precatório. (Grifou-se)
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Depreende-se dos normativos supracitados que o pagamento de parcela superpreferencial aos idosos, portadores de doença grave ou 
pessoas com deficiência se restringe aos créditos de natureza alimentar.
A Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ indica que são portadores de doença grave:
Art. 11. Para os fins do disposto nesta Seção, considera-se:
II – portador de doença grave, o beneficiário acometido de moléstia indicada no inciso XIV do art. 6o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, com a redação dada pela Lei no 11.052, de 29 de dezembro de 2004, ou portador de doença considerada grave a partir de conclusão 
da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após o início do processo; e 
A primeira hipótese para deferimento do pedido superpreferencial em decorrência de doença grave é se amoldar expressamente a alguma 
das moléstias indicadas no inciso XIV, art. 6º da Lei nº 7.713/88. Por sua vez, a segunda hipótese para deferimento decorre da conclusão 
da medicina especializada atestando que a doença é considerada grave.
São moléstias elencadas no inciso XIV, art. 6º da Lei nº 7.713/88:
XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, 
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença 
de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;
Os laudo sob id. 20097471, pág. 8, subscrito por médico endocrinologista, atestam a moléstia que a parte credora possui, se amoldando a 
uma das hipóteses legais previstas no inciso XIV, art. 6º da Lei nº 7.713/88. 
Considerando que a parte credora, INGRYD UNIS SBARZI FERNANDES, comprovou sua condição de pessoa portadora de doença grave, 
nos termos do inciso II do artigo 11 da Resolução n. 303/2019 - CNJ c/c inciso XIV, art. 6º da Lei nº 7.713/88, bem como não recebeu créditos 
humanitários no referido processo, conforme informação da Coordenadoria de Gestão de Precatórios (Id. 20158012), defiro o pedido de 
antecipação de pagamento.
Inclua-se na listagem apropriada e encaminhem-se os autos à Contadoria da COGESP para apontar o valor da parcela superpreferencial. 
Após, manifestem-se as partes sobre os cálculos, consignando o prazo de dez dias para o credor e (20) vinte dias para o devedor, 
considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil. 
Havendo impugnação, à contadoria para manifestação. Após, intime-se novamente as partes, no mesmo prazo supracitado.
Não havendo impugnação, promova-se o depósito, via Sistema de Administração de Precatórios, se existente disponibilidade financeira, 
observando-se os descontos pertinentes, o limite constitucional e a legislação local que disciplina o valor da Requisição de Pequeno Valor.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0807325-04.2023.8.22.0000
REQUERENTE: ROBERTO CARLOS BRASIL MAIO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ARTUR LOPES DE SOUZA, OAB nº RO6231A, SERGIO CARDOSO GOMES FERREIRA JUNIOR, 
OAB nº RO4407
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
ROBERTO CARLOS BRASIL MAIO requereu o arquivamento deste precatório em razão da determinação de expedição de RPV pelo juizo 
de primeiro grau (Id. 20545404 e seguinte).
A Resolução nº 303/2019 - Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a gestão dos precatórios e respectivos procedimentos 
operacionais no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO, estabelece:
Art. 5º O ofício precatório será expedido pelo juízo da execução ao tribunal, de forma padronizada e contendo elementos que permitam aferir 
o momento de sua apresentação, recebendo numeração única própria, conforme disciplina a Resolução do CNJ no 65/2008. (Grifou-se)
Depreende-se do normativo supracitado que a atuação desta Presidência, no que tange ao processamento e pagamento dos precatórios, não 
tem condão jurisdicional, portanto, sendo administrativa (Súmula nº 311 do Superior Tribunal de Justiça - STJ). Assim, é responsabilidade do 
juízo da execução expedir o precatório, bem como determinar seu cancelamento, cabendo a esta Presidência apenas aferir a regularidade 
formal, logo, sem adentrar no mérito dos termos apresentados.
Considerando que o pleito almeja o arquivamento deste precatório, cabe ao juízo de primeiro grau a apreciação e, em caso de eventual 
cancelamento, deverá comunicar esta Presidência.
Ante o exposto, indefiro o pedido.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0802923-11.2022.8.22.0000
REQUERENTE: MARCIO REINALDO DA SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EDISON CORREIA DE MIRANDA, OAB nº RO4886A, MOEMA SUELEN DE OLIVEIRA DE MIRANDA, 
OAB nº RO6188
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Na decisão de id. 20312548 foi determinada a intimação da parte credora para apresentar em dez dias laudo médico legível, datado, 
atualizado e que descreva expressamente a patologia conforme previsto inciso II, do art. 11, da Resolução nº 303/2019 do Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ, e, se o caso, combinado com inciso XIV, art. 6º da Lei nº 7.713/88. 
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A parte credora apresentou novo laudo (Id. 20354799).
Instado, o Estado de Rondônia indicou não se tratar de doença/patologia grave, mas concluiu pelo deferimento do pedido por motivo de 
doença grave (Id. 20500597).
Apesar da manifestação ambígua do ente devedor, verifica-se que o laudo médico de id. 20354799 indica a doença que a parte credora 
possui, contudo, não há uma declaração expressa pelo médico especialista que é moléstia grave ou indicação que o quadro clínico caracteriza 
moléstia profissional, hipótese prevista no inciso XIV, art. 6º da Lei nº 7.713/88.
Considerando o exposto acima, conclui-se que MARCIO REINALDO DA SILVA não comprovou ser portador de doença grave ou moléstia 
profissional, motivo pelo qual indefiro o pedido de pagamento da parcela superpreferencial.
Aguarde-se o pagamento na ordem cronológica.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0800799-60.2019.8.22.0000
REQUERENTE: REGINA CELIA RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797A, UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Uílian Honorato Tressmann apresentou petição informando que seria somente para fins de constar como cadastrado no presente precatório, 
vez ser advogado credor dos honorários (Id. 20355247).
A Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP certificou que já estão cadastrados nos autos os advogados Uílian Honorato 
Tressmann e Gilber Rocha (Id. 20365342).
Considerando o teor das informações, não se faz necessário qualquer providência.
Dê-se ciência.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 2008238-73.2009.8.22.0000
REQUERENTES: AMAURI DOS SANTOS, JOSE DIONIZIO COSTA DA SILVA, SILVIO PINTO DA SILVA, ANTONIO AFONSO DE 
QUEIROZ FILHO, LEONIDAS FERREIRA CAVALCANTI, MAURICIO MATHIAS DE PINHO, NEILSON DA COSTA FREIRE, REVELGIAN 
SALES DE SOUSA, VALDIR CARVALHO, GERALDO VIEIRA DE SOUZA, ERIVALDO JOSE XAVIER DE LIMA, JOSE LUIZ PEREIRA 
DE MATOS, RAIMUNDO DIMA LIMA, SIDNEI MARCOS ALVES DE FARIAS, VAGNER LEAL DE QUADROS, EDILBERTO TABALIPA, 
JOAO BOSCO SANTOS DE MACEDO, ROGERIO RIBEIRO DE QUEIROZ, PEDRO LEOPOLDO BITTENCOURT, FRANCISCA MARIA 
COUTINHO DA SILVA, JOAO BATISTA GONCALVES, PAULO JORGE CORREA CARNEIRO, AMARILIO ROCHA LARA, VALDERI 
ANTONIO PACHOLSKI, EVARISTO DE OLIVEIRA MENDES, EDIR JOSE MONTEIRO DA COSTA, DELNER FREIRE, AILTON JOSE DE 
ANDRADE, ELMO LUIZ DA LUZ COSTA, JULIO CESAR DA ROCHA, SILVIO ROBERTO LINDOZO DA SILVA, JOSE CLEBER MARTINS 
VIANA, SIDRACK GOMES DA SILVA, FRANCISCO JOSE LIMA, FABIO JORGE ANGELO SILVA, SELENE MARIA CHAGAS COELHO 
HIGASHI, ELISEU BAUER, AGENOR FRANCISCO DE CARVALHO, ELCIO LUIZ FIGUEIREDO, RENATO CLOSS, GILMAR LORETTO 
MARINO, EDNA OLIVEIRA BENTO DE MELO MARTINS, JOSE INACIO DE MOURA, ABEL DE SOUZA SILVA, CARLOS ANTONIO 
SANTOS ESTIMA, JESSE DIAS MUNIZ, SAMUEL SOARES ARRUDA, WALTER HURTADO SALVATIERRA, JOAO RODRIGUES FILHO, 
HUDSON CARLOS DE SOUZA, VALTER DA SILVA NOGUEIRA, JESUALDO BRABO, JOSE ROBERTO MACHADO, JOSE CARLIN 
FERNANDES DE ALMEIDA, JORGE AFONSO DA ROCHA, ELENI ALVES DO AMARAL, RAIMUNDO NONATO MACHADO DA SILVA, 
EDILSON PEREIRA LIMA, JONAS SOARES FILHO, DERNIVAL RODRIGUES, FREDERICO NUNES VASSALO, MARCELO ATANAZIO DA 
ROCHA LIMA, EDVALDO ALVES DA SILVA, ADALTO FREZ, JOAO TEIXEIRA DA SILVA, MATCHELE DALGOBO DE MATTOS, AMAURI 
ALVES DAS NEVES, JOSE SEVERINO BATISTA JUVINO, FRANCISCO CIRO MOREIRA, ADMILSON ARAUJO PEREIRA, LEONCIO 
SALES SEREJO FILHO, SILVIO APARECIDO AMANCIO, IVO GOMES PINHEIRO, GILBERTO PEREIRA DA MATA, CARLOS ANTONIO 
BARROS, WILLIAN MARTINS DIAS, BERENICE DA SILVA FERREIRA, ANTONIO JOAO PEDROZA, MARINALDO DE ALMEIDA, LUIS 
SANTINO DE OLIVEIRA, HELTON MACIEL DE MOURA, WILSON DE BARROS SANTOS, JOSE WELLITON ALVES BEZERRA, MARCOS 
SALVINO DE OLIVEIRA, JAIRA DA SILVA TAVARES, IVONE TOMILHEIRO DE JESUS FARIAS, ANDRE TEIXEIRA DA ROCHA, VANIA 
RODRIGUES SOARES, JOSE BALDUINO DE LIMA FEITOSA, EVILASIO TITO DA SILVA FILHO, JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA, 
PEDRO MARTINS ALVES, JORGE MACHADO DOS SANTOS, JADSON SALES DE OLIVEIRA, DJAILTON FLORENCIO DOS SANTOS, 
AGILDO DE ANDRADE LIMA, PIO SILVANO DE ARAUJO, CELSO ELIAS DE CAMARGO, ULISSES CAVALCANTE DE FREITAS, ROSIMAR 
CARDOSO BARROS NEPOMUCENO, JANETE CONCEICAO CABRAL, LINDOMAR PEDRO DA SILVA, CARLOS ANTONIO FERREIRA 
FONSECA, SEVERINO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR, MARCELINO ROSENDO VITOR, ADILSON TEODORO DA SILVA, CICERO JOSE 
DE OLIVEIRA, MARINILO PEREIRA TRINDADE, AILTON SILVA DE OLIVEIRA, ELIEZIO BATISTA DA SILVA, FAUSTO DOMINGOS, 
VALMIR ARDAIA DE SOUZA, ADEMAR RAIMUNDO DE BARROS, FRANCISCO EVALDO FROTA, ANTONIO NASCIMENTO, GILBERTO 
PEREIRA DOS SANTOS, JOSE CARLOS RODRIGUES, ERALDO AZEVEDO DA SILVA, JOSE CARLOS DE CARVALHO, VALDNEY DE 
SOUZA NOGUEIRA, SEBASTIAO FERREIRA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: LUIZ CARLOS FORTE, OAB nº RO510A, ROSA DE FATIMA GUEDES DO NASCIMENTO, OAB nº 
RO614A, JURACI JORGE DA SILVA, OAB nº RO528, RAIMUNDO REIS DE AZEVEDO, OAB nº RO572, KARINA ROCHA PRADO, OAB nº 
RO1776A, JULIANA PEREIRA ALVES VARELA, OAB nº PE46633, CLAUDINEI ROBERTO DA SILVA, OAB nº MG184647, EDSON MAICK 
DIAS SANTANA, OAB nº MG199906, MARIO LUCIO MACHADO PROFETA, OAB nº RO820A, ROZANA ALMEIDA LIMA, OAB nº RO10347
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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DECISÃO
Revelgivan Sales de Souza apresentou seus dados bancários e requereu o destaque de 20% (vinte por cento) de honorários contratuais em 
favor do advogado Raimundo Reis de Azevedo (Id. 20434877).
A Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP certificou que este precatório está quitado e arquivado, e que os valores dos credores 
que não receberam foram transferidos para o juízo da execução, conforme id. 14199474 (Id. 20442129).
Verifica-se na relação de id. 14199474 que consta o nome do requerente, devendo o mesmo dirigir-se ao juízo de primeiro grau.
Ante o exposto, considerando a quitação deste precatório, indefiro o pedido.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0802584-18.2023.8.22.0000
REQUERENTE: EDCARLOS SILVA DE LIMA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS, OAB nº RO5769A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
EDCARLO SILVA DE LIMA requereu pagamento superpreferencial na condição de pessoa portadora de doença grave (Id.20163741).
A Coordenadoria de Gestão de Precatórios intimou o requerente para apresentar documento pessoal, a fim de comprovar que é credor dos 
autos (id. 18731467).
Contudo, transcorreu o lapso sem apresentação do documento requerido.
Dito isso, intime-se o requerente para apresentar, impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias, documento pessoal legível, com o fito de 
comprovar ser credor dos autos. 
Sendo apresentado, a COGESP deverá certificar se é credor dos autos e demais informações necessárias.
Ato posterior, encaminhem-se os autos à Procuradoria do ente devedor, consignando o prazo de cinco dias.
Após, retornem os autos conclusos para deliberação acerca do pedido de pagamento da parcela superpreferencial.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0810344-52.2022.8.22.0000
REQUERENTE: ANA MARIA DE ASSIS E ASSIS CARMO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: THAYSA SILVA DE OLIVEIRA, OAB nº RO6577A, AGNYS FOSCHIANI HELBEL, OAB nº RO6573A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Considerando a petição de id. 20464233, defiro o pedido de dilação de prazo de dez dias, para que o Estado de Rondônia preste as 
orientações necessárias à parte credora para fins de devolução do valor de R$31.619,25 (trinta e um mil seiscentos e dezenove reais e vinte 
e cinco centavos) pago administrativamente pelo ente devedor.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0802566-94.2023.8.22.0000
REQUERENTE: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GUILHERME AUGUSTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, OAB nº SP376401, GISLAINE DA SILVA, OAB 
nº SP374686A, JOAO LUIZ CUNHA DOS SANTOS, OAB nº SP265931, DEISE STEINHEUSER, OAB nº SP255862A, SERGIO ROBERTO 
DE OLIVEIRA, OAB nº SP75728A
REQUERIDO: FUNDACAO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO EST. DE RO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando o depósito para quitação dos autos, conforme certificado pela COGESP, intime-se o ente devedor para, em 5(cinco) dias, 
apresentar os cálculos que justificam o valor disponibilizado, devendo indicar os valores referentes às retenções de imposto e contribuição 
previdenciária.
Após, retornem os autos conclusos.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0806374-10.2023.8.22.0000
REQUERENTE: APARECIDO JOSE VISCARDI
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SILVIO VINICIUS SANTOS MEDEIROS, OAB nº RO3015A, ADRIENE RODRIGUES DO NASCIMENTO 
MEDEIROS, OAB nº RO10003A, EDNAYR LEMOS SILVA DE OLIVEIRA, OAB nº RO7003A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
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DECISÃO
APARECIDO JOSE VISCARDI postulou a antecipação de pagamento a título humanitário, na condição de pessoa idosa (Id. 20299353). 
Posteriormente, peticionou requerendo a exclusão da advogada Ednayr Lemos Silva de Oliveira dos autos em razão da revogação do 
substabelecimento, e que seja determinado o envio do precatório retificador, excluindo o nome da referida advogada pois, aduz, que seu 
nome consta no precatório (Ids. 20316826 e 20340970).
A Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP certificou a natureza comum do precatório (Id. 20552092).
A Resolução n.º 303/2019-CNJ, que dispõe sobre a gestão dos precatórios e respectivos procedimentos operacionais no âmbito do  PODER 
JUDICIÁRIO, estabelece:
Art. 9º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária, sejam idosos, portadores de doença grave 
ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais, até a monta equivalente 
ao triplo fixado em lei como obrigação de pequeno valor, admitido o fracionamento do valor da execução para essa finalidade. (Grifou-se)
No mesmo sentido, dispõe a norma Constitucional:
Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-
se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de 
casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. 
(...)
§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão hereditária tenham 60 (sessenta) anos de idade ou mais 
na data da expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, 
serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos (…). (Grifou-se)
Depreende-se dos normativos supracitados que o pagamento de parcela superpreferencial aos idosos, portadores de doença grave ou 
pessoas com deficiência se restringe aos créditos de natureza alimentar.
Ratificando os termos dispostos na Constituição Federal e na Resolução supracitada, tem-se a decisão do Superior Tribunal de Justiça - 
STJ, em face de decisão administrativa exarada por este E. Tribunal em sede de pagamento antecipado em precatório de natureza comum. 
Vejamos:
(...) 
Cinge-se a controvérsia à possibilidade de um credor que ostente a condição de idoso ser beneficiado com antecipação de crédito humanitário, 
quando se tratar de precatório de natureza não alimentar.
(...)
Quanto ao tema, este Superior Tribunal de Justiça já se manifestou pela impossibilidade de antecipação de precatório ao beneficiário idoso 
quando não se tratar de verba alimentar, por não ser possível conferir interpretação extensiva ao art. 100, § 2º da Constituição Federal. 
Assim, para que seja deferida a antecipação do pagamento do precatório, é necessário que o beneficiário ostente a condição de idoso ou 
pessoa portadora de doença grave ou deficiência física e, ainda, que o crédito tenha natureza alimentar.
(...)
Assim, certo é que o acórdão recorrido não encontra respaldo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser reformado.
ANTE O EXPOSTO, dou provimento ao recurso ordinário, para conceder a
segurança. (RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 61.147 - RO. Min. Sérgio Kukina. Julgado em 07/08/2019, decisão monocrática).
Ainda, nesse sentido, são os seguintes precedentes do STJ: RMS 51.943/RO, Rel. Ministro Francisco Falcão, julgado em 18/04/2017, 2ª 
Turma; AgInt no RMS 44792/RO, Rel. Ministro Gurgel de Faria, julgado em 01/07/2019, 1ª Turma; RMS 54.069/RO, Rel. Ministro Benedito 
Gonçalves, julgado em 19/11/2019, 1ª Turma.
Registre-se que é responsabilidade do juízo da execução indicar no ofício requisitório a natureza do precatório (Art. 6º, IV da Resolução nº 
303/2019-CNJ), cabendo à esta Presidência apenas aferir a regularidade formal, logo, sem adentrar no mérito dos termos apresentados 
(Art. 3º da Resolução nº 303/2019-CNJ).
Ao analisar o ofício requisitório verifica-se que o juízo da execução indica a natureza comum do crédito deste precatório (Id. 20275247). 
Assim, cabe ao juízo de primeiro grau a apreciação acerca de eventual alteração do crédito para alimentar e, em caso de alteração, 
comunicar a necessidade de retificação a esta Presidência.
Ante o exposto, considerando a natureza comum do crédito, não se amoldando, portanto, a um dos requisitos legais para o pagamento da 
parcela superpreferencial, indefiro o pagamento superpreferencial.
Aguarde-se o pagamento deste precatório na ordem cronológica.
No que tange ao pedido de exclusão da advogada Ednayr Lemos Silva de Oliveira, defiro o pedido, considerando que o advogado 
substabelecente revogou os poderes conferidos à advogada substabelecida, conforme termo de revogação de id. 20275246, pág. 190. À 
COGESP para as providências.
Por sua vez, com relação ao pedido de envio de precatório retificador, cumpre esclarecer que não consta no ofício requisitório de id. 
20275247, o nome da referida advogada.
No mais, cabe ao juízo de primeiro grau a expedição de precatório (Art. 5º da Resolução nº 303/2019-CNJ), cabendo a esta Presidência 
apenas aferir a regularidade formal, logo, sem adentrar no mérito dos termos apresentados, e eventual pedido de retificação de precatório, 
deve ser dirigido ao referido juízo, e, em caso de alteração, este deverá oficiar esta Presidência comunicando a necessidade de retificação.
Desse modo, indefiro o pedido, devendo o requerente demandar ao juízo de primeiro grau, entendendo pertinente.
Dê-se ciência.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0002855-36.2018.8.22.0000
REQUERENTE: RUBENS CRUZ RODRIGUES FILHO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EURIANNE DE SOUZA PASSOS BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO3894A, DILNEY EDUARDO 
BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: IGOR ALMEIDA DA SILVA MARINHO, OAB nº RO6153A, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
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DESPACHO
Considerando a petição de id. 20522500 que requereu a desconsideração da petição de id. 20522499, não se faz necessário providências.
Intime-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0004419-84.2017.8.22.0000
REQUERENTE: EDITORA POSITIVO LTDA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CARLOS AUGUSTO ANTUNES, OAB nº PR14725, VANESSA ANIS MEDEIROS ASSAD, OAB nº 
PR39397, LUIZ CARLOS CALDAS, OAB nº PR14731, SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO, OAB nº PR28453, MARIA FERNANDA 
VIRMOND PEIXOTO, OAB nº PR33724, VANESSA MOURA BRASIL BAPTISTA CALDAS, OAB nº PR28384, SUNAMITA LINDSAY 
COELHO, OAB nº DF1784A, CAROLINE CASTRO ESCOBAR MIZUTA, OAB nº PR43030, NATHALIE RICHTER MINHOTO WIEMES, OAB 
nº PR73990, LENITA MARCELINO DA SILVA PRESTES, OAB nº PR48196, JOAO MARCOS GOMES LESSA, OAB nº PR68573
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
DECISÃO
A Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP certificou que para o pagamento da diferença apurada nestes autos, no valor de 
R$215.597,29 (duzentos e quinze mil quinhentos e noventa e sete reais e vinte e nove centavos), foram usados os dados bancários de 
pagamentos para a credora Editora Positivo, CNPJ 79.719.613/0001-33, contudo houve a devolução da quantia. Certificou que, considerando 
a petição de id. 18433172 na qual a parte credora apresenta novo CNPJ, foi realizada a intimação desta para apresentar novos dados 
bancários (Id. 20426456).
A parte credora peticionou apresentando dados bancários em nome de Gráfica e Editora Posigraf, CNPJ 75.104.422/0008-82 (Id. 20431284).
O pedido de alteração de nome e CNPJ da parte credora foi analisado e indeferido, conforme decisão de id. 18692884, sendo pontuado que, 
considerando que a credora almeja a alteração do beneficiário do crédito deste precatório, vez que se trata de nova pessoa jurídica, cabe 
ao juízo de primeiro grau a apreciação e, em caso de alteração, deverá oficiar esta Presidência comunicando a necessidade de retificação.
Desse modo, os dados bancários apresentados no id. 20431284 não pertencem à parte credora deste precatório, e a alteração de beneficiário 
demanda ordem do juízo da execução para retificação destes autos.
Lado outro, o Conselho Nacional de Justiça, em inspeção realizada, em 2020, neste Tribunal, apontou a necessidade de alteração do 
procedimento quando não há localização do credor e, consequentemente, o fornecimento de conta bancária para depósito do crédito de 
precatórios, nos seguintes termos:
Há necessidade de alteração deste procedimento para melhorar a efetividade no pagamento, mediante disponibilização dos valores devidos 
ao credor para o juízo da execução requisitante do precatório, que possui meios para localização da parte que ajuizou a ação judicial. Dessa 
forma, caberá ao juízo da execução localizar e disponibilizar, mediante alvará ou outro meio equivalente, os valores devidos ao credor 
(Processo SEI nº 0007264-43.2020.8.22.8000, id. 1728739).
Desse modo, considerando a recomendação do CNJ, a petição de id. 20431284 e almejando a celeridade processual, autorizo que a 
Coordenadoria de Gestão de Precatórios - COGESP disponibilize ao juízo da execução o crédito deste precatório, para que o mesmo 
localize e disponibilize o valor a quem de direito.
Registre-se que conforme cálculos de id. 19671669, o valor total apurado pela contadoria da COGESP foi de R$230.743,65 (duzentos e trinta 
mil setecentos e quarenta e três reais e sessenta e cinco centavos), sendo tal quantia depositada pelo ente devedor, conforme id. 20211846.
Após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, dê-se ciência às partes e ao juízo da execução acerca da quitação, 
conforme §1º, do art. 31 da Resolução nº 303/2019 do CNJ, e arquive-se.
Com relação à petição de id. 20331010, na qual Erivelton Kloos solicita seu descadastramento destes autos, pois não mais ocupa o cargo 
de Procurador-Geral do ente devedor, não se faz necessária qualquer providência, visto que o requerente não está cadastrado nos autos.
Dê-se ciência.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0802798-43.2022.8.22.0000
REQUERENTE: JOAO BATISTA VICENTE
ADVOGADO DO REQUERENTE: DENNS DEIVY SOUZA GARATE, OAB nº RO4396A
REQUERIDO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
DECISÃO
Considerando o saldo para pagamento dos autos, segundo seu valor de face, encaminhe-se os autos à contadoria da Coordenadoria de 
Gestão de Precatórios - COGESP para elaboração dos cálculos.
Ato posterior, manifestem-se as partes quanto aos cálculos de liquidação, consignando o prazo de dez dias para o credor, que nesse período 
também deve indicar os dados bancários de sua titularidade ou de seu advogado com poderes especiais para receber e dar quitação, para 
efetivação do pagamento (art. 31 da Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ), e 20 (vinte) dias para o ente devedor, 
considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil. 
Se identificado valor remanescente, deve o ente realizar o depósito complementar, no mesmo prazo concedido para manifestação.
Por sua vez, havendo impugnação dos cálculos de liquidação, à contadoria para nova manifestação. Após, intime-se novamente as partes 
para se manifestarem, no mesmo prazo anteriormente concedido. 
Atentem que a discordância acerca do valor apurado pela COGESP, se houver, deverá ser apresentada mediante impugnação, nos termos 
do art. 26 combinado com o art. 27 da Resolução nº 303/2019-CNJ.
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Por fim, após as providências de praxe para liquidação do feito, via SAPRE, dê-se ciência às partes e ao juízo da execução acerca da 
quitação, conforme §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ, e arquive-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0806091-89.2020.8.22.0000
REQUERENTE: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: WINSTON CLAYTON ALVES LIMA, OAB nº CE13899, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD
ADVOGADOS DO REQUERIDO: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691A, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA 
- CAERD
DECISÃO
No precatório nº 0805349-30.2021.8.22.0000, último devido para o orçamento de 2022 pela Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - 
CAERD, foi proferida decisão, que transcrevo abaixo:
DECISÃO
A parte credora requereu o sequestro dos recursos junto à conta municipal do ente devedor (Id. 19776488).
Conforme previsto no § 5º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ, “a medida executória de sequestro em precatórios alcança o valor 
atualizado da requisição inadimplida ou preterida, bem como os valores atualizados dos precatórios não quitados precedentes na ordem 
cronológica”, sendo este o 26º precatório na ordem cronológica da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD.
À contadoria da COGESP para apurar o valor atualizado devido deste precatório, tendo em vista o pedido de sequestro formulado pela parte 
credora. Também deverá ser atualizado todos os precatórios que o precedem.
Deverá ser certificado o valor necessário para quitação destes autos e de todos que o precedem, ainda que não haja pedido expresso 
da parte credora, nos respectivos autos, considerando a possibilidade de sequestro por arrastamento, nos termos do § 5º do art. 20 da 
Resolução nº 303/2019-CNJ.
Após a certificação, intime-se o Ente para comprovar pagamento, promovê-lo ou prestar informações, no prazo de dez dias, nos termos do 
§ 2º do artigo 20 da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), sob pena de sequestro do valor.
Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para manifestação, em cinco dias (§ 3º do art. 20 da Resolução n. 
303/2019 do CNJ).
Após, retornem conclusos para deliberação acerca do eventual sequestro da quantia necessária para a liquidação integral do valor atualizado 
devido (§ 4º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ).
Acoste esta decisão em todos os precatórios que o precedem e realize as providências determinadas.
Atente-se o ente devedor que o processamento e pagamento dos precatórios não tem condão jurisdicional (Súmula nº 311 do Superior 
Tribunal de Justiça - STJ). Outrossim, em decorrência do caráter administrativo desta Presidência, no que tange aos precatórios, não há que 
se falar em supensão ou declaração de impenhorabilidade, imprescritibilidade e inalienabilidade dos bens e valores da CAERD.
A atualização deste precatório observará os parâmetros estabelecidos na Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, 
com a incidência da taxa SELIC para o devido período, bem como juros de mora, nos termos do artigo 100, §12 da Constituição Federal 
combinado com o artigo 1º F da Lei nº 9.494/1997.
Intime-se para ciência.
Porto Velho, 5 de junho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Apesar da determinação para juntada desta em todos os precatórios que precedem o último colocado, nº 0805349-30.2021.8.22.0000, a 
COGESP não o fez.
De toda sorte, segue sua íntegra saneando o procedimento não adotado.
Verifica-se nestes autos que foram elaborados os cálculos, certificado o valor necessário para viabilizar a quitação, bem como a intimação 
do ente devedor, que restou silente.
Considerando a possibilidade de sequestro por arrastamento, nos termos do § 5º do art. 20 da Resolução nº 303/2019-CNJ, somado que 
o ente foi intimado, não comprovando, fazendo ou prestando informações sobre o pagamento no prazo, determino o encaminhamento dos 
autos ao Ministério Público para manifestação, em cinco dias (§ 3º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ).
Após, retornem conclusos para deliberação acerca do eventual sequestro da quantia necessária para a liquidação integral do valor atualizado 
devido (§ 4º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ).
Outrossim, reitero os demais termos contidos na decisão proferida no precatório nº 0805349-30.2021.8.22.0000, com efeitos para os que o 
precedem na ordem cronológica.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0803852-78.2021.8.22.0000
REQUERENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO REQUERENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530A, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
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DECISÃO
No precatório nº 0805349-30.2021.8.22.0000, último devido para o orçamento de 2022 pela Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - 
CAERD, foi proferida decisão, que transcrevo abaixo:
DECISÃO
A parte credora requereu o sequestro dos recursos junto à conta municipal do ente devedor (Id. 19776488).
Conforme previsto no § 5º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ, “a medida executória de sequestro em precatórios alcança o valor 
atualizado da requisição inadimplida ou preterida, bem como os valores atualizados dos precatórios não quitados precedentes na ordem 
cronológica”, sendo este o 26º precatório na ordem cronológica da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD.
À contadoria da COGESP para apurar o valor atualizado devido deste precatório, tendo em vista o pedido de sequestro formulado pela parte 
credora. Também deverá ser atualizado todos os precatórios que o precedem.
Deverá ser certificado o valor necessário para quitação destes autos e de todos que o precedem, ainda que não haja pedido expresso 
da parte credora, nos respectivos autos, considerando a possibilidade de sequestro por arrastamento, nos termos do § 5º do art. 20 da 
Resolução nº 303/2019-CNJ.
Após a certificação, intime-se o Ente para comprovar pagamento, promovê-lo ou prestar informações, no prazo de dez dias, nos termos do 
§ 2º do artigo 20 da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), sob pena de sequestro do valor.
Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para manifestação, em cinco dias (§ 3º do art. 20 da Resolução n. 
303/2019 do CNJ).
Após, retornem conclusos para deliberação acerca do eventual sequestro da quantia necessária para a liquidação integral do valor atualizado 
devido (§ 4º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ).
Acoste esta decisão em todos os precatórios que o precedem e realize as providências determinadas.
Atente-se o ente devedor que o processamento e pagamento dos precatórios não tem condão jurisdicional (Súmula nº 311 do Superior 
Tribunal de Justiça - STJ). Outrossim, em decorrência do caráter administrativo desta Presidência, no que tange aos precatórios, não há que 
se falar em supensão ou declaração de impenhorabilidade, imprescritibilidade e inalienabilidade dos bens e valores da CAERD.
A atualização deste precatório observará os parâmetros estabelecidos na Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, 
com a incidência da taxa SELIC para o devido período, bem como juros de mora, nos termos do artigo 100, §12 da Constituição Federal 
combinado com o artigo 1º F da Lei nº 9.494/1997.
Intime-se para ciência.
Porto Velho, 5 de junho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Apesar da determinação para juntada desta em todos os precatórios que precedem o último colocado, nº 0805349-30.2021.8.22.0000, a 
COGESP não o fez.
De toda sorte, segue sua íntegra saneando o procedimento não adotado.
Verifica-se nestes autos que foram elaborados os cálculos, certificado o valor necessário para viabilizar a quitação, bem como a intimação 
do ente devedor, que restou silente.
Considerando a possibilidade de sequestro por arrastamento, nos termos do § 5º do art. 20 da Resolução nº 303/2019-CNJ, somado que 
o ente foi intimado, não comprovando, fazendo ou prestando informações sobre o pagamento no prazo, determino o encaminhamento dos 
autos ao Ministério Público para manifestação, em cinco dias (§ 3º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ).
Após, retornem conclusos para deliberação acerca do eventual sequestro da quantia necessária para a liquidação integral do valor atualizado 
devido (§ 4º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ).
Outrossim, reitero os demais termos contidos na decisão proferida no precatório nº 0805349-30.2021.8.22.0000, com efeitos para os que o 
precedem na ordem cronológica.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0803417-07.2021.8.22.0000
REQUERENTE: HEXIS CIENTIFICA LTDA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ARIANE GERMANIA SEDANO, OAB nº SP318511, GRACIELA CRISTINA VALDO SILVA, OAB nº 
SP184365, BEATRICE APARECIDA DE FREITAS GALEGALE, OAB nº SP337058, LUCIANA MUSSATO, OAB nº SP246738, RENATA 
SCARPELLINI MANDELLI, OAB nº SP235144, THAIS DE CARVALHO ALMEIDA, OAB nº SP305637, ANA CAROLINA CASABONA 
PAPATERRA LIMONGI, OAB nº SP297050, ANDREIA CHRISTINA RISSON OLIVEIRA, OAB nº SP257302A, JULIANA APARECIDA 
JACETTE, OAB nº RJ220194, JULIANA BORGES PEREIRA NUNES, OAB nº SP357278
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530A, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
DECISÃO
No precatório nº 0805349-30.2021.8.22.0000, último devido para o orçamento de 2022 pela Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - 
CAERD, foi proferida decisão, que transcrevo abaixo:
DECISÃO
A parte credora requereu o sequestro dos recursos junto à conta municipal do ente devedor (Id. 19776488).
Conforme previsto no § 5º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ, “a medida executória de sequestro em precatórios alcança o valor 
atualizado da requisição inadimplida ou preterida, bem como os valores atualizados dos precatórios não quitados precedentes na ordem 
cronológica”, sendo este o 26º precatório na ordem cronológica da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD.
À contadoria da COGESP para apurar o valor atualizado devido deste precatório, tendo em vista o pedido de sequestro formulado pela parte 
credora. Também deverá ser atualizado todos os precatórios que o precedem.
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Deverá ser certificado o valor necessário para quitação destes autos e de todos que o precedem, ainda que não haja pedido expresso 
da parte credora, nos respectivos autos, considerando a possibilidade de sequestro por arrastamento, nos termos do § 5º do art. 20 da 
Resolução nº 303/2019-CNJ.
Após a certificação, intime-se o Ente para comprovar pagamento, promovê-lo ou prestar informações, no prazo de dez dias, nos termos do 
§ 2º do artigo 20 da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), sob pena de sequestro do valor.
Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para manifestação, em cinco dias (§ 3º do art. 20 da Resolução n. 
303/2019 do CNJ).
Após, retornem conclusos para deliberação acerca do eventual sequestro da quantia necessária para a liquidação integral do valor atualizado 
devido (§ 4º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ).
Acoste esta decisão em todos os precatórios que o precedem e realize as providências determinadas.
Atente-se o ente devedor que o processamento e pagamento dos precatórios não tem condão jurisdicional (Súmula nº 311 do Superior 
Tribunal de Justiça - STJ). Outrossim, em decorrência do caráter administrativo desta Presidência, no que tange aos precatórios, não há que 
se falar em supensão ou declaração de impenhorabilidade, imprescritibilidade e inalienabilidade dos bens e valores da CAERD.
A atualização deste precatório observará os parâmetros estabelecidos na Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, 
com a incidência da taxa SELIC para o devido período, bem como juros de mora, nos termos do artigo 100, §12 da Constituição Federal 
combinado com o artigo 1º F da Lei nº 9.494/1997.
Intime-se para ciência.
Porto Velho, 5 de junho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Apesar da determinação para juntada desta em todos os precatórios que precedem o último colocado, nº 0805349-30.2021.8.22.0000, a 
COGESP não o fez.
De toda sorte, segue sua íntegra saneando o procedimento não adotado.
Verifica-se nestes autos que foram elaborados os cálculos, certificado o valor necessário para viabilizar a quitação, bem como a intimação 
do ente devedor, que restou silente.
Considerando a possibilidade de sequestro por arrastamento, nos termos do § 5º do art. 20 da Resolução nº 303/2019-CNJ, somado que 
o ente foi intimado, não comprovando, fazendo ou prestando informações sobre o pagamento no prazo, determino o encaminhamento dos 
autos ao Ministério Público para manifestação, em cinco dias (§ 3º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ).
Após, retornem conclusos para deliberação acerca do eventual sequestro da quantia necessária para a liquidação integral do valor atualizado 
devido (§ 4º do art. 20 da Resolução n. 303/2019 do CNJ).
Outrossim, reitero os demais termos contidos na decisão proferida no precatório nº 0805349-30.2021.8.22.0000, com efeitos para os que o 
precedem na ordem cronológica.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0804747-10.2019.8.22.0000
REQUERENTE: LUIZ NASCIMENTO DE FREITAS
ADVOGADO DO REQUERENTE: REGINA CELIA SANTOS TERRA CRUZ, OAB nº RO1100A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
No despacho de id. 17536950 foi determinado que se aguardasse a comunicação do juízo da execução acerca do valor devido a este 
precatório.
Em resposta, o juízo manifestou que o valor do precatório a ser pago em favor da parte credora é de R$198.992,11 (cento e noventa e oito 
mil novecentos e noventa e dois mil reais e onze centavos) (Id. 20541118).
À COGESP para providências de praxe.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0812101-18.2021.8.22.0000
REQUERENTE: MARISTELA VIANA BURTON
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUDMILA MORETTO SBARZI GUEDES, OAB nº RO4546, BRUNA GISELLE RAMOS, OAB nº RO4706A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
No despacho de id. 20312805 foi determinada a intimação da parte credora para apresentar laudo médico atualizado e após o encaminhamento 
dos autos à Procuradoria do ente devedor para se manifestar sobre o pedido superpreferencial.
Apresentado novo laudo (id. 20380075), o Estado de Rondônia não se opôs ao pedido (id. 20553853).
É a síntese necessária.
Decido.
O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT estabelece os requisitos a serem observados quando do pagamento de parcela 
superpreferencial para os entes vinculados ao regime especial, in verbis:
Art. 102. Enquanto viger o regime especial previsto nesta Emenda Constitucional, pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos que, 
nos termos do art. 101 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, forem destinados ao pagamento dos precatórios em mora 
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serão utilizados no pagamento segundo a ordem cronológica de apresentação, respeitadas as preferências dos créditos alimentares, e, 
nessas, as relativas à idade, ao estado de saúde e à deficiência, nos termos do § 2º do art. 100 da Constituição Federal, sobre todos os 
demais créditos de todos os anos. 
(...)
§ 2º Na vigência do regime especial previsto no art. 101 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, as preferências relativas 
à idade, ao estado de saúde e à deficiência serão atendidas até o valor equivalente ao quíntuplo fixado em lei para os fins do disposto no 
§ 3º do art. 100 da Constituição Federal, admitido o fracionamento para essa finalidade, e o restante será pago em ordem cronológica de 
apresentação do precatório. (Grifou-se)
No mesmo sentido, a Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que dispõe sobre a gestão dos precatórios e respectivos 
procedimentos operacionais no âmbito do  PODER JUDICIÁRIO, dispõe que:
Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência será atendida até o valor equivalente ao quíntuplo daquele fixado em lei para 
os fins do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal, sendo o valor restante pago em ordem cronológica de apresentação do 
precatório. (Grifou-se)
Outrossim, a Resolução nº 303/2019 - CNJ indica que são portadores de doença grave:
Art. 11. Para os fins do disposto nesta Seção, considera-se:
II – portador de doença grave, o beneficiário acometido de moléstia indicada no inciso XIV do art. 6o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, com a redação dada pela Lei no 11.052, de 29 de dezembro de 2004, ou portador de doença considerada grave a partir de conclusão 
da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após o início do processo; e 
A primeira hipótese para deferimento do pedido superpreferencial em decorrência de doença grave é se amoldar expressamente a alguma 
das moléstias indicadas no inciso XIV, art. 6º da Lei nº 7.713/88. Por sua vez, a segunda hipótese para deferimento decorre da conclusão 
da medicina especializada atestando que a doença é considerada grave.
São moléstias elencadas no inciso XIV, art. 6º da Lei nº 7.713/88:
XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, 
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença 
de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;
O laudo de id. 20380076, subscrito por médico com especialidade em ortopedia e traumatologia, atesta que as moléstias são relacionadas 
a movimentos repetitivos - LER/DORT, ou seja, vinculado à atividade laboral, se amoldando, portanto, a uma das hipóteses legais previstas 
no inciso XIV, art. 6º da Lei nº 7.713/88. 
Considerando que a parte credora, MARISTELA VIANA BURTON, comprovou sua condição de pessoa portadora de doença grave, nos 
termos do inciso II do artigo 11 da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ c/c inciso XIV, art. 6º da Lei nº 7.713/88, 
bem como não recebeu créditos humanitários no referido processo, conforme informação da Coordenadoria de Gestão de Precatórios (id. 
15091950 e 19244310), defiro o pedido de antecipação de pagamento. 
Inclua-se na listagem apropriada e encaminhem-se os autos à Contadoria da COGESP para apontar o valor da parcela superpreferencial, 
observando o disposto no art. 8º, §4º da Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça. 
Após, manifestem-se as partes sobre os cálculos, consignando o prazo de dez dias para o credor e (20) vinte dias para o devedor, 
considerando que, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil. 
Havendo impugnação, à contadoria para manifestação. Após, intime-se novamente as partes, no mesmo prazo supracitado.
Não havendo impugnação, promova-se o depósito, via Sistema de Administração de Precatórios, se existente disponibilidade financeira, 
observando-se os descontos pertinentes, o limite constitucional e a legislação local que disciplina o valor da Requisição de Pequeno Valor. 
Aguarde-se o pagamento do saldo remanescente, se houver, nos termos da parte final do § 2º do art. 102 do ADCT. Lado outro, não 
restando saldo, dê-se ciência às partes e ao juízo da execução acerca da quitação, conforme §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do 
CNJ, e arquive-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0811766-96.2021.8.22.0000
REQUERENTE: MARIA YVONE MENDES DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRUNO ROQUE, OAB nº RO5905A
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE
DESPACHO
Considerando a impugnação do credor (id. 19903601 e 20538130) e discordância do ente devedor (id. 20328736), cumpra-se a decisão 
anterior, para tanto encaminhando os autos à contadoria. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0806743-04.2023.8.22.0000
REQUERENTE: AUREA AFONSINA PEREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO DO REQUERENTE: RAFAEL BALIEIRO SANTOS, OAB nº RO6864A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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DECISÃO
Considerando a petição de id. 20424726, em conjunto com o contrato de honorários advocatícios de id. 20424739, defiro o pedido para 
destacar neste precatório, os honorários contratuais no percentual de 20% (vinte por cento) em favor de Gabriel de Oliveira Braga Lucas e 
Rafael Balieiro Santos (§3º, do art. 8 da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ).
No que tange aos honorários sucumbenciais, estes não constam no ofício requisitório (id. 20365313), tendo sido requisitado apenas o crédito 
principal da parte credora, conforme cálculo de id. 20365311.
A Resolução nº 303/2019 - Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a gestão dos precatórios e respectivos procedimentos 
operacionais no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO estabelece:
Art. 5º O ofício precatório será expedido pelo juízo da execução ao tribunal, de forma padronizada e contendo elementos que permitam aferir 
o momento de sua apresentação, recebendo numeração única própria, conforme disciplina a Resolução do CNJ no 65/2008.
Art. 6º No ofício precatório constarão os seguintes dados e informações:
(...)
V – valor total devido a cada beneficiário e o montante global da requisição, constando o principal corrigido, o índice de juros ou da taxa 
SELIC, quando utilizada, e o correspondente valor; (Grifou-se)
Depreende-se do normativo supracitado que a atuação desta Presidência, no que tange ao processamento e pagamento dos precatórios, não 
tem condão jurisdicional, portanto, sendo administrativa (Súmula nº 311 do Superior Tribunal de Justiça - STJ). Assim, é responsabilidade do 
juízo da execução indicar o montante total, bem como o valor devido a cada beneficiário no ofício requisitório, cabendo a esta Presidência 
apenas aferir a regularidade formal, logo, sem adentrar no mérito dos termos apresentados.
Considerando que o pleito almeja a inserção dos honorários sucumbenciais, cabe ao juízo de primeiro grau a apreciação e, em caso de 
alteração, deverá oficiar esta Presidência comunicando a necessidade de retificação. 
Ante o exposto, indefiro o pedido.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0809428-18.2022.8.22.0000
REQUERENTE: ALBERTINO DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: OSCAR PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO10305A
REQUERIDO: 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANDREA CRISTINA NOGUEIRA, OAB nº RO1237A, PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO
DECISÃO
Considerando que houve a quitação do presente precatório, conforme certificado pela Coordenadoria de Gestão de Precatórios, dê-se 
ciência às partes e ao juízo da execução acerca da quitação, conforme §1º, do art. 31 da Resolução n.º 303/2019 do CNJ, e arquive-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0802375-49.2023.8.22.0000
REQUERENTE: PMH PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EDINEIA SANTOS DIAS, OAB nº SP197358A, ANA LUCIA DA SILVA BRITO, OAB nº SP286438A
REQUERIDO: FUNDACAO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO EST. DE RO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando o depósito para quitação dos autos, conforme certificado pela COGESP, intime-se o ente devedor para, em 5(cinco) dias, 
apresentar os cálculos que justificam o valor disponibilizado, devendo indicar os valores referentes às retenções de imposto e contribuição 
previdenciária.
Após, retornem os autos conclusos.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA Classe: Precatório
Processo: 0805611-09.2023.8.22.0000
REQUERENTE: RODIANA MATIAS TEODORO DOS SANTOS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE, OAB nº RO8727A, LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB nº 
RO2790A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Considerando a petição de id. 20411107, em conjunto com o contrato de honorários advocatícios de id. 20411108, defiro o pedido para 
destacar neste precatório, os honorários contratuais no percentual de 30% (trinta por cento) em favor de Luis Ferreira Cavalcante Advogados, 
CNPJ nº 28.148.478/0001-82 (§3º, do art. 8 da Resolução n. 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ).
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente
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TRIBUNAL PLENO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Recurso Ordinário em Mandado de Segurança n. 0801725-36.2022.8.22.0000
Recorrente/Impetrante: Laiane da Silva
Advogados: Silvania Aguetoni Lima (OAB/RO 9.126) e Oscar Galvão Rabelo (OAB/RO 6.632)
Recorrido: Estado de Rondônia
Procuradores: Francisco Silveira de Aguiar Neto (OAB/RO 5.632)
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Decisão
Subam os autos ao Superior Tribunal de Justiça para processamento do recurso ordinário, nos termos do artigo 1.028, § 3º, do Código de 
Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 13 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Recurso Ordinário em Mandado de Segurança n. 0807550-58.2022.8.22.0000 
Agravada/Impetrante: Karine Vieira Ribeiro
Advogadas: Erica Caroline Ferreira Vairich (OAB/RO 3.893)
Advogado: Michel Rocha (OAB/RO 9.279)
Recorrido: Estado de Rondônia
Procuradores: Maxwel Mota de Andrade (OAB/RO 3.670), Tiago Cordeiro Nogueira (OAB/RO 7.770), Francisco Silveira de Aguiar Neto 
(OAB/RO 5.632)
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Interessados: Rafaela Gonçalves Albes, Rafael Martins de Azevedo, Thaccio Douglas Cruz de Santana, Pedro Paulo Soares e Renato Costa 
Pinho
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Decisão
O recorrido foi intimado a apresentar contrarrazões, já tendo transcorrido o prazo legal.
Assim, Subam os autos ao Superior Tribunal de Justiça para processamento do recurso ordinário, nos termos do artigo 1.028, § 3º, do 
Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 13 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807247-
10.2023.8.22.0000
Classe: Mandado de Segurança Cível
Polo Ativo: ANTONINHO SANTANA DE LIMA
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: GABRIEL SALTAO DE ALENCAR, OAB nº RO12226A, NOEMIA FERNANDES SALTAO, OAB nº 
RO1355A
Polo Passivo: D. P. D. T. D. J. D. E. D. R.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos etc.
ANTONINHO SANTANA DE LIMA impetra mandado de segurança em face de ato praticado pelo DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, que indeferiu o pedido de afastamento remunerado para dedicação exclusiva e 
integral à Associação Dos Funcionários do  PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia – AMIGOS, no qual exerce a função de Diretor 
Presidente até o dia 31/12/2023. 
Alega que a referida decisão viola a emenda à constituição estadual n. 145/2021.
Defende que os servidores eleitos para dirigentes sindicais ficam à disposição do seu sindicato, com ônus para o órgão de origem e que no 
caso do Estado de Rondônia se equiparam à dirigentes sindicais os servidores que ocupam o cargo de Presidente de associações e dos 
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conselhos de classe profissional, legalmente constituídos e com funcionamento há mais de 1 (um) ano, desde que haja comprovação da 
representação política e coletiva da classe, a ser demonstrada com a quantidade mínima de 200 (duzentos) associados.
Alega cumprir todos os requisitos postos na Constituição Estadual.
Conclui que preenche todos os requisitos previstos na Constituição Estadual, motivo pelo qual deve haver a concessão da segurança.
Discorre sobre a finalidade da associação AMIGOS que não é apenas recreativa.
Combate o vício de inconstitucionalidade da Emenda à Constituição arguido na decisão impugnada. 
Requer a concessão de medida cautelar, diante da relevância do fundamento e do risco de ineficácia da medida, caso deferida somente ao 
final.
Ao final, pugna pela concessão de medida cautelar para imediato afastamento do impetrante de suas atividades laborais, sem prejuízo da 
remuneração, para dedicação exclusiva e integral a ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO  PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA – AMIGOS, no qual exerce a função de Diretor Presidente, diante do preenchimento de todos os requisitos e tendo em vista o 
risco de ineficácia da medida e ao final, que seja concedida a segurança para anular a decisão diante da ilegalidade e ausência de requisitos 
para sua concessão. 
É o relatório.
EXAMINADOS, DECIDO.
Em que pese o pedido de medida cautelar, tem-se que em se tratando de mandado de segurança, os requisitos para sua concessão estão 
previstos no art. 15, §4º da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a plausibilidade do direito alegado e a urgência na concessão da medida.
Tais requisitos são indispensáveis para que se justifique a concessão da medida prematuramente, antes que seja dada oportunidade à 
ampla defesa e ao contraditório.
Portanto, além da plausibilidade do direito alegado, o deferimento de pedido liminar, em sede de mandado de segurança reclama também 
a demonstração do periculum in mora, que se traduz na urgência da prestação jurisdicional no sentido de evitar que quando do provimento 
final não tenha mais eficácia o pleito deduzido em juízo.
Portanto, exige-se a demonstração da possibilidade de ocorrer um dano jurídico ao direito da parte, caso a medida seja deferida somente ao 
final, quando do julgamento de mérito do mandamus, o que não ocorre no caso concreto.
Isto porque analisando os argumentos expostos e documentos acostados aos autos pelo impetrante, tem-se que não se fazem presentes 
ambos os requisitos, especialmente com relação a urgência da medida uma vez que o mesmo é presidente da associação a longo tempo, 
estando atualmente no biênio 2021/2023.
Nesse prisma, não estando presentes os requisitos cumulativos, impõe-se o indeferimento do pleito.
Por tais razões, INDEFIRO a liminar pleiteada.
Intime-se a autoridade coatora a prestar as informações que julgar necessárias no prazo legal, bem como seu representante legal, nos 
termos do art. 7º, II da Lei n. 12.016/2009. 
Após, à Procuradoria de Justiça para parecer.
Publique-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

ABERTURA DE VISTA
Recurso Especial e Extraordinário em Embargos de Declaração em Direta de Inconstitucionalidade n. 0802383-60.2022.8.22.0000
Recorrente/Embargante/Requerido: Prefeito do Município de Ji-Paraná
Procuradores: Silas Rosalino de Queiroz (OAB/RO 1.535) e Ricardo Marcelino Braga (OAB/RO 4.159)
Recorrido/Embargado/Requerente: Procurador-Geral de Justiça do Estado de Rondônia
Requerido: Presidente da Câmara Municipal de Ji-Paraná
Advogados: Delaias Souza de Jesus (OAB/RO 1.517) e Eriberto Gomes Barroso Júnior (OAB/RO 5.561)
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Nos termos do Provimento nº 001/2001/PR, de 13.9.2001, e dos artigos 203, §4º c/c 1.030, fica(m) o(s) recorrido(s) intimado(s) para, 
querendo, apresentar(em) contrarrazões aos recursos especial e extraordinário, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei 
Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Kezia Gonçalves Gorayeb
Técnica Judiciária – CPleno

ABERTURA DE VISTA
Recurso Especial e Extraordinário em Embargos de Declaração em Direta de Inconstitucionalidade n. 0802383-60.2022.8.22.0000
Recorrente/Embargante/Requerido: Município de Ji-Paraná
Procuradores: Silas Rosalino de Queiroz (OAB/RO 1.535) e Ricardo Marcelino Braga (OAB/RO 4.159)
Recorrido/Embargado/Requerente: Procurador-Geral de Justiça do Estado de Rondônia
Requerido: Presidente da Câmara Municipal de Ji-Paraná
Advogados: Delaias Souza de Jesus (OAB/RO 1.517) e Eriberto Gomes Barroso Júnior (OAB/RO 5.561)
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Nos termos do Provimento nº 001/2001/PR, de 13.9.2001, e dos artigos 203, §4º c/c 1.030, fica(m) o(s) recorrido(s) intimado(s) para, 
querendo, apresentar(em) contrarrazões aos recursos especial e extraordinário, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei 
Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Kezia Gonçalves Gorayeb
Técnica Judiciária – CPleno
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Mandado de Segurança n. 0807247-10.2023.8.22.0000
Impetrante: Antoninho Santana de Lima
Advogados: Gabriel Saltão de Alencar (OAB/RO 12.226) e Noemia Fernandes Saltão (OAB/RO 1.355)
Impetrado: Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Relator: Desembargador Alexandre Miguel
Vistos etc.
ANTONINHO SANTANA DE LIMA impetra mandado de segurança em face de ato praticado pelo DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, que indeferiu o pedido de afastamento remunerado para dedicação exclusiva e 
integral à Associação Dos Funcionários do  PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia – AMIGOS, no qual exerce a função de Diretor 
Presidente até o dia 31/12/2023.
Alega que a referida decisão viola a emenda à constituição estadual n. 145/2021.
Defende que os servidores eleitos para dirigentes sindicais ficam à disposição do seu sindicato, com ônus para o órgão de origem e que no 
caso do Estado de Rondônia se equiparam à dirigentes sindicais os servidores que ocupam o cargo de Presidente de associações e dos 
conselhos de classe profissional, legalmente constituídos e com funcionamento há mais de 1 (um) ano, desde que haja comprovação da 
representação política e coletiva da classe, a ser demonstrada com a quantidade mínima de 200 (duzentos) associados.
Alega cumprir todos os requisitos postos na Constituição Estadual.
Conclui que preenche todos os requisitos previstos na Constituição Estadual, motivo pelo qual deve haver a concessão da segurança.
Discorre sobre a finalidade da associação AMIGOS que não é apenas recreativa.
Combate o vício de inconstitucionalidade da Emenda à Constituição arguido na decisão impugnada.
Requer a concessão de medida cautelar, diante da relevância do fundamento e do risco de ineficácia da medida, caso deferida somente ao 
final.
Ao final, pugna pela concessão de medida cautelar para imediato afastamento do impetrante de suas atividades laborais, sem prejuízo da 
remuneração, para dedicação exclusiva e integral a ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA – AMIGOS, no qual exerce a função de Diretor Presidente, diante do preenchimento de 
todos os requisitos e tendo em vista o risco de ineficácia da medida e ao final, que seja concedida a segurança para anular a decisão diante 
da ilegalidade e ausência de requisitos para sua concessão.
É o relatório.
EXAMINADOS, DECIDO.
Em que pese o pedido de medida cautelar, tem-se que em se tratando de mandado de segurança, os requisitos para sua concessão estão 
previstos no art. 15, §4º da Lei n. 12.016/09, quais sejam, a plausibilidade do direito alegado e a urgência na concessão da medida.
Tais requisitos são indispensáveis para que se justifique a concessão da medida prematuramente, antes que seja dada oportunidade à 
ampla defesa e ao contraditório.
Portanto, além da plausibilidade do direito alegado, o deferimento de pedido liminar, em sede de mandado de segurança reclama também 
a demonstração do periculum in mora, que se traduz na urgência da prestação jurisdicional no sentido de evitar que quando do provimento 
final não tenha mais eficácia o pleito deduzido em juízo.
Portanto, exige-se a demonstração da possibilidade de ocorrer um dano jurídico ao direito da parte, caso a medida seja deferida somente ao 
final, quando do julgamento de mérito do mandamus, o que não ocorre no caso concreto.
Isto porque analisando os argumentos expostos e documentos acostados aos autos pelo impetrante, tem-se que não se fazem presentes 
ambos os requisitos, especialmente com relação a urgência da medida uma vez que o mesmo é presidente da associação a longo tempo, 
estando atualmente no biênio 2021/2023.
Nesse prisma, não estando presentes os requisitos cumulativos, impõe-se o indeferimento do pleito.
Por tais razões, INDEFIRO a liminar pleiteada.
Intime-se a autoridade coatora a prestar as informações que julgar necessárias no prazo legal, bem como seu representante legal, nos 
termos do art. 7º, II da Lei n. 12.016/2009.
Após, à Procuradoria de Justiça para parecer.
Publique-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Roosevelt Queiroz 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0803006-
66.2018.8.22.0000
Classe: Mandado de Segurança Cível
Polo Ativo: JOSE GENTIL DA SILVA
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA, OAB nº RO2311A, CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº 
RO8348A
Polo Passivo: C. G. D. J. D. E. D. R.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
1. À parte Embargada para, querendo, contrarrazoar.
2. Conclusos após.
3. Intime-se. Cumpra-se. Diligências legais.
SERVE ESTA DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Desembargador Roosevelt Queiroz Costa
Relator

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Cumprimento de sentença
Processo: 0808553-82.2021.8.22.0000
REQUERENTE: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDOS: ANDERSON DA SILVA PEREIRA, SIMONE SARMENTO NINA, HAMILTON MARTINS DE ALBUQUERQUE
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: GABRIEL DE MORAES CORREIA TOMASETE, OAB nº RO2641A, JOHNNY DENIZ CLIMACO, OAB 
nº RO6496A, ANTONIO RABELO PINHEIRO, OAB nº RO659, CRISTIANO POLLA SOARES, OAB nº MT29893B
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DESPACHO
Intimem-se os requeridos para manifestarem-se acerca da petição de ID 20355816, no prazo de 10 (dez) dias.
Após o transcurso do prazo, retornem os autos conclusos.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Cumprimento de sentença
Processo: 0802849-59.2019.8.22.0000
REQUERENTE: MARCELO VICTOR DUARTE CORREA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO3099A, CARLOS FREDERICO MEIRA BORRE, 
OAB nº RO3010A, LUIZ FELIPE DA SILVA ANDRADE, OAB nº RO6175A
REQUERIDO: G. D. E. D. R.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DESPACHO
Manifeste-se o requerido, quanto à petição de ID 2032524, apresentada pelo requerente Marcelo Victor Duarte Correa, no prazo de 5 dias 
úteis.
Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação, tornem os autos conclusos.
Intime-se
Publique-se. 
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Cumprimento de sentença
Processo: 0800868-97.2016.8.22.0000
IMPETRANTES: MARIA LINDALVA VAZ DA SILVA, SOLANGE FAVACHO AMARAL, FRANCISCO BARBOSA RODRIGUES, JOSE 
LUIZ DO NASCIMENTO, MARILENE BARROS ALMEIDA, MARIA AUXILIADORA FELIX DA SILVA OLIVEIRA, MARIA TEREZINHA DE 
BRITO, MARIA BIANCA DO NASCIMENTO, IVANETE SANTOS DE MENEZES, FRANCISCA FERREIRA LIMA, FERNANDO OCAMPO 
FERNANDES, BEATRIZ DUARTE RAPOSO, ALBINO LOPES DO NASCIMENTO JUNIOR
ADVOGADO DOS IMPETRANTES: OSWALDO PASCHOAL JUNIOR, OAB nº RO3426A
IMPETRADO: P. D. T. D. C. D. E. D. R.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DESPACHO
Os presentes autos de cumprimento de acórdão, proferido em sede de mandado de segurança, vieram conclusos para análise da impugnação 
ao cumprimento de sentença, apresentada pelo Estado de Rondônia (ID n. 19639972).
Relata o executado que há excesso de execução no importe de R$21.563,35 (vinte e um mil, quinhentos e sessenta e três reais e trinta e 
cinco centavos).
Em face da divergência dos cálculos apresentados pelas partes, encaminhe-se os autos à Contadoria Judicial para análise e manifestação, 
notadamente quanto aos critérios de atualização monetária e taxa de juros de mora aplicados, no prazo de 15 dias.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Mandado de Segurança Cível
Processo: 0812218-09.2021.8.22.0000
IMPETRANTE: HOSANA DOS SANTOS ARAUJO
ADVOGADO DO IMPETRANTE: SERGIO ARAUJO PEREIRA, OAB nº RO6539A
IMPETRADO: G. D. E. D. R.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Remetam-se os autos ao e. Desembargador Paulo Kyochi, relator do feito, a quem compete o cumprimento da determinação do c. STJ (ID 
19713544).
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Mandado de Segurança Cível
Processo: 0807926-15.2020.8.22.0000
IMPETRANTES: EDMILSON DA ENCARNACAO MELO, UILIAN HONORATO TRESSMANN, GILBER ROCHA MERCES
ADVOGADOS DOS IMPETRANTES: GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797A, UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB nº 
RO8862A, UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805A
IMPETRADO: P. D. T. D. J. D. E. D. R.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DESPACHO
Em atenção à certidão de ID 20564815, os autos vieram conclusos por equívoco, pois deveriam seguir à vice-presidência.
Retornem os autos à CPE para as providências necessárias.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Mandado de Segurança Cível
Processo: 0803798-78.2022.8.22.0000
IMPETRANTE: EDNA CAMILA SANTOS E SILVA
ADVOGADO DO IMPETRANTE: EDNA CAMILA SANTOS E SILVA, OAB nº RO10484A
IMPETRADO: D. P. G. D. E. D. R.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DESPACHO
Manifeste-se a parte contrária, sobre a petição de ID n. 20250123, no prazo de 10 (dez) dias.
Após o transcurso do prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Roosevelt Queiroz 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0805969-
71.2023.8.22.0000
Classe: Direta de Inconstitucionalidade
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: PROCURADORIA DA CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE JARU, MUNICÍPIO DE JARU
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICPAL DE JARU, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE JARU
Despacho
Não há pedido cautelar nesta ação direta de inconstitucionalidade. 
2. Portanto, venham informações da Câmara dos Vereadores do Município de Jaru. Prazo: 30 (trinta) dias (6º da Lei n.º 9.868/99).
3. Em seguida, manifestem-se, sucessivamente, a Procuradoria do Município de Jaru com a consequente citação do Prefeito bem como a 
Procuradoria de Justiça (atuante como custos iuris) para parecer. Prazo: cada qual em 15 (quinze) dias (art. 8º da mesma Lei).
4. Finalmente, conclusos.
5. Cumpra-se. Diligências legais.
SERVE ESTA DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Desembargador Roosevelt Queiroz Costa
Relator
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1ª CÂMARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COORDENADORIA CÍVEL DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS DO 2º GRAU
PROCESSO: 7001322-52.2021.8.22.0020 RECURSO ESPECIAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM 
APELAÇÃO
RECORRENTE: ESPÓLIO DE MARIA APARECIDA DENADELLI REPRESENTADO POR JOÃO MIGUEL RAMIRES DONADELLI
ADVOGADO(A): RODRIGO BORGES SOARES – RO4712
ADVOGADO(A): FERNANDA FERNANDES DA SILVA – RO7384
RECORRIDO: ESPÓLIO DE EDWARD MANOEL DA SILVA REPRESENTADO POR DEIVIS DA SILVA
ADVOGADO(A): LETICIA FERREIRA DE LIMA – RO10917
ADVOGADO(A): ELIELTON CARVALHO – RO10889
RELATOR: DESEMBARGADOR MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
INTERPOSTO EM 13/07/2023
ABERTURA DE VISTA
Nos termos dos artigos 203, § 4º c/c 1.030, ambos do CPC, fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar as contrarrazões ao 
recurso especial, no prazo legal, via digital.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Rilia Natori
Serviço Especial/CCIVEL-CPE2G

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 
Número do processo: 0007206-42.2015.8.22.0005
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: OI S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS DO APELANTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO, OAB nº RO635A
Polo Passivo: ERCI FERREIRA DUARTE
ADVOGADO DO APELADO: FABIO LEANDRO AQUINO MAIA, OAB nº RO1878A
Vistos.
A sentença objeto deste apelo foi publicada em 15/03/2023, de forma que o prazo fatal para interposição de recurso se deu em 05/04/2023, 
mas o recurso foi interposto somente em 15/05/2023, sendo, portanto, manifestamente intempestivo.
Por essa razão, não conheço do recurso interposto, com fundamento no art. 932, III, CPC.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0806968-
24.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: AMINADABIS DOS SANTOS OLIVEIRA, ALAN BRAZ DALAZEN DE LIMA, STEFANE PERON LUCKEMEYER, MARCELO 
ROMERA BARBIRATTO
ADVOGADO DOS AGRAVANTES: JOAO CAETANO DALAZEN DE LIMA, OAB nº RO6508A
Polo Passivo: ANA PAULA NOBRE LUZ, CAREN REGINA NOBRE LUZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO DOS AGRAVADOS: PAULO FERREIRA LUZ, OAB nº RO605A
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alan Braz Dalazen de Lima, Aminadabis dos Santos Oliveira e Stefane Peron contra ação 
condenatória por danos materiais e morais c/c ação ressarcitória, em trâmite na 2ª Vara Cível de Porto Velho, ajuizada pelo agravantes em 
desfavor de Caren Regina Nobre Luz de Oliveira e Ana Paula Nobre Luz.
A decisão agravada deferiu os benefícios da justiça gratuita à parte requerida/recorrida.
Inconformados, os agravantes recorrem sustentando que não restou comprovado o preenchimento dos requisitos autorizadores da concessão 
dos benefícios da gratuidade da justiça.
É o relatório.
Decido.
Cinge-se a controvérsia acerca da decisão que deferiu a gratuidade.
Estabelece o art. 1.015, do CPC o seguinte:
Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
I - tutelas provisórias;
II - mérito do processo;
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;
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VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de 
cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.
Denota-se que, contrapondo as pretensões postas no presente instrumento com o rol taxativo contido no art. 1.015 do Diploma Processual, 
que não há margem para o manuseio do recurso contra a decisão proferida nos autos de origem, razão pela qual ao presente deve ser 
negado seguimento.
Isso porque, o citado dispositivo no Diploma Processual trouxe, como inovação, o sistema recursal fechado, donde as hipóteses de cabimento 
do recurso são exaustivas e fechadas, não comportando ampliação interpretativo-sistêmica, de tal modo que, não se enquadrando em 
qualquer de suas hipóteses, encontra-se vedado o manejo recursal.
Neste compasso, se a norma contida no art. 1.015, não prevê possibilidade de ataque contra a decisão que defere a justiça gratuita, contra 
ela não cabe agravo de instrumento, pelo que, o recurso não pode ser conhecido neste aspecto.
E tampouco há de se falar na mitigação albergada recentemente pelo col. STJ (in RESp 1.704.520/MT, em regime de Recurso Repetitivo) 
na tentativa de tentar fazer o presente instrumento ser acolhido.
Com efeito, para lucidar cito o aresto paradigma:
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. NATUREZA JURÍDICA DO ROL 
DO ART. 1.015 DO CPC/2015. IMPUGNAÇÃO IMEDIATA DE DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS NÃO PREVISTAS NOS INCISOS DO 
REFERIDO DISPOSITIVO LEGAL. POSSIBILIDADE. TAXATIVIDADE MITIGADA. EXCEPCIONALIDADE DA IMPUGNAÇÃO FORA DAS 
HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI. REQUISITOS.
1- O propósito do presente recurso especial, processado e julgado sob o rito dos recursos repetitivos, é definir a natureza jurídica do rol do 
art. 1.015 do CPC/15 e verificar a possibilidade de sua interpretação extensiva, analógica ou exemplificativa, a fim de admitir a interposição 
de agravo de instrumento contra decisão interlocutória que verse sobre hipóteses não expressamente previstas nos incisos do referido 
dispositivo legal.
2- Ao restringir a recorribilidade das decisões interlocutórias proferidas na fase de conhecimento do procedimento comum e dos procedimentos 
especiais, exceção feita ao inventário, pretendeu o legislador salvaguardar apenas as “situações que, realmente, não podem aguardar 
rediscussão futura em eventual recurso de apelação”.
3- A enunciação, em rol pretensamente exaustivo, das hipóteses em que o agravo de instrumento seria cabível revela-se, na esteira da 
majoritária doutrina e jurisprudência, insuficiente e em desconformidade com as normas fundamentais do processo civil, na medida em 
que sobrevivem questões urgentes fora da lista do art. 1.015 do CPC e que tornam inviável a interpretação de que o referido rol seria 
absolutamente taxativo e que deveria ser lido de modo restritivo.
4- A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria taxativo, mas admitiria interpretações extensivas ou analógicas, mostra-se igualmente 
ineficaz para a conferir ao referido dispositivo uma interpretação em sintonia com as normas fundamentais do processo civil, seja porque 
ainda remanescerão hipóteses em que não será possível extrair o cabimento do agravo das situações enunciadas no rol, seja porque o uso 
da interpretação extensiva ou da analogia pode desnaturar a essência de institutos jurídicos ontologicamente distintos.
5- A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria meramente exemplificativo, por sua vez, resultaria na repristinação do regime recursal das 
interlocutórias que vigorava no CPC/73 e que fora conscientemente modificado pelo legislador do novo CPC, de modo que estaria o  PODER 
JUDICIÁRIO, nessa hipótese, substituindo a atividade e a vontade expressamente externada pelo Poder Legislativo.
6- Assim, nos termos do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, fixa-se a seguinte tese jurídica: O rol do art. 1.015 do CPC é de taxatividade 
mitigada, por isso admite a interposição de agravo de instrumento quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da 
questão no recurso de apelação.
7- Embora não haja risco de as partes que confiaram na absoluta taxatividade com interpretação restritiva serem surpreendidas pela tese 
jurídica firmada neste recurso especial repetitivo, eis que somente se cogitará de preclusão nas hipóteses em que o recurso eventualmente 
interposto pela parte tenha sido admitido pelo Tribunal, estabelece-se neste ato um regime de transição que modula os efeitos da presente 
decisão, a fim de que a tese jurídica somente seja aplicável às decisões interlocutórias proferidas após a publicação do presente acórdão.
8- Na hipótese, dá-se provimento em parte ao recurso especial para determinar ao TJ/MT que, observados os demais pressupostos de 
admissibilidade, conheça e dê regular prosseguimento ao agravo de instrumento no que tange à competência.
9- Recurso especial conhecido e provido.
(STJ – CORTE ESPECIAL - REsp 1704520/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, julgado em 05/12/2018, DJe 19/12/2018) (g.n)
Está claro no citado aresto, que somente é admitida a interposição de agravo na forma mitigada, “quando verificada a urgência decorrente 
da inutilidade do julgamento da questão no recurso de apelação”.
Tanto que já decidiu o col. STJ:
PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DECISÃO 
SOBRE ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS EM AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
ROL TAXATIVO. APLICAÇÃO DO ART. 1.015 DO CPC/2015. NÃO CABIMENTO. 1. O recorrente sustenta que os arts. 489 e 1.022, II, do 
CPC/2015 foram violados, mas deixa de apontar, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Assevera apenas ter 
oposto Embargos de Declaração no Tribunal a quo, sem indicar as matérias sobre as quais deveria pronunciar-se a instância ordinária, nem 
demonstrar a relevância delas para o julgamento do feito.
2. A discussão sobre a natureza do rol do art. 1.015 do CPC/2015 e a possibilidade de interpretá-lo extensivamente para admitir a interposição 
de Agravo de Instrumento contra decisão interlocutória relativa à hipóteses não abrangidas expressamente nos incisos referidos no aludido 
dispositivo foi afetada ao rito dos repetitivos e está submetida à Corte Especial (REsp 1.704.520/MT, REsp 1.696.396/MT, REsp 1.712.231/
MT, REsp 1.707.066/MT e REsp 1.717.213/MT). A despeito de tal afetação, a Corte Especial decidiu pela não suspensão dos demais 
processos, modulando os efeitos do inciso II do art. 1.037 do CPC/2015.
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3. A interpretação do art. 1.015 do CPC/2015 deve ser, em regra, restritiva, por entender que não é possível o alargamento das hipóteses 
para contemplar situações não previstas taxativamente na lista estabelecida para o cabimento do Agravo de Instrumento.
4. Questiona-se matéria que está fora do rol taxativo do art. 1.015 do CPC/2015, pois não é referente à redistribuição do ônus da prova, como 
alega o recorrente. No caso, a controvérsia diz respeito ao adiantamento de honorários periciais, não se enquadrando na hipótese do inciso 
XI. Não se trata de questão relativa ao mérito do processo, nem há previsão expressa em lei para o cabimento do Agravo de Instrumento 
em situações como a presente.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(STJ - REsp 1740305/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 26/11/2018)
Ora, no presente caso, não há de se falar em preclusão pro judicato da alteração da demanda, na medida em que tais questões são factíveis 
e suscetíveis de apreciação pela apelação.
Por fim, importa dizer que a insurgência contra a decisão que defere a gratuidade da justiça poderá ser ser arguida por simples petição na 
no primeiro grau, nos termos do art. 100 do CPC. 
Deste modo, a presente pretensão recursal, não é cabível.
Pelo exposto, nos termos do art. 932, III, do CPC, não conheço do recurso.
Intime-se.
Desembargador Rowilson Teixeira
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0806387-
09.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: DAYANE SENA DOS SANTOS
ADVOGADO DO AGRAVANTE: ODAIR JOSE DA SILVA, OAB nº RO6662A
Polo Passivo: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AGRAVADO: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338A
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Dayane Sena dos Santos contra decisão proferida no cumprimento de sentença de nº 
7000603-97.2021.8.22.0011, em trâmite na Vara Única de Alvorada do Oeste, ajuizada por Cooperativa de Crédito Rural e dos Empresários 
do Centro do Estado de Rondônia agravante em desfavor da agravante.
A decisão agravada rejeitou a alegação de nulidade arguida pela parte executada, uma vez que teve pleno conhecimento desta ação e 
realizou acordo extrajudicial, devendo apenas ser intimada do cumprimento de sentença, por meio de seu patrono constituído.
Inconformada, a recorrente agrava afirmando que apesar de ter requerido a extinção do feito pela ausência de interesse processual com 
base no disposto nos arts 318, parágrafo único, 337, inciso XI e 485 inciso VI, do CPC, em razão do acordo ter sido realizado antes da sua 
citação, porém o pedido foi indeferido.
Destaca que na época não possuía advogado constituído nos autos, tendo o causídico se habilitado apenas no dia 11/05/2023, oportunidade 
que verificou a violação da regra processual (matéria de ordem pública) não reconhecida pelo douto Magistrado.
Alega que o acordo celebrado antes da citação da recorrente não poderia ter sido homologado, em virtude da perda do interesse de agir, o 
que leva, consequentemente, à extinção do processo sem resolução do mérito.
Dessa forma requer a concessão de efeito suspensivo e, no mérito seja dado provimento ao recurso para o fim de extinguir o processo sem 
resolução do mérito pela ausência de interesse processual.
Pleiteia ainda o deferimento da justiça gratuita, afirmando não possuir condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo de sua 
subsistência e de sua família.
Na decisão de id 20376215 foi indeferido o pedido de gratuidade, tendo a agravante comprovado o recolhimento das custas no id 20470629.
É o relatório.
Decido.
Cinge-se a controvérsia acerca da decisão que rejeitou a arguição de nulidade.
Pela sistemática prevista no art. 995, § único, do CPC, “a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da 
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de 
provimento do recurso.”
Ao seu turno, a concessão de efeito ativo ao agravo, atualmente denominado de antecipação da tutela recursal, depende da demonstração 
dos requisitos da tutela de urgência, consubstanciado em elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo, conforme inteligência do art. 300 c/c o art. 1.019, I, do novo diploma processual.
Desta feita, em juízo de cognição sumária, não vislumbro preenchidos os requisitos autorizadores à concessão do efeito.
Pelo exposto, indefiro o efeito ativo/suspensivo vindicado.
Colha-se informações do juiz da causa.
Intime-se a agravada para, querendo, contraminutar o recurso, no prazo legal.
Publique-se. Intime-se, servindo esta de carta/ofício/mandado.
Desembargador Rowilson Teixeira 
Relator

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Autos n. 7005557-73.2022.8.22.0005
Classe: APELAÇÃO CÍVEL 
APELANTE: GUSTAVO JOSE SARTOR
Advogados do APELANTE: EDUARDO LOBIANCO DOS SANTOS - RO11773-A, MARIO CESAR TORRES MENDES - RO2305-A
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APELADO: LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO, FAITARONI HOLDING DE GESTAO E PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA, OZFOUR 
INVESTIMENTOS S A, ANTONIO CARLOS FAITARONI, FABIANO PASSOS DA CRUZ, CHRISTOPHER PAUL DE MEDEIROS STEARS
DECISÃO 
Vistos.
Nos termos do art. 145, § 1º, do Código de Processo Civil, declaro minha suspeição, por motivo de foro íntimo, para apreciar o presente 
recurso.
Assim, determino a remessa dos autos à Vice-Presidência desta Corte para proceder a redistribuição, na forma do art. 111, inc. I, do RITJ/
RO.
Intime-se. Publique-se.
Porto Velho, 13 de julho de 2023 
Desembargador Rowilson Teixeira
Relator

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Autos n. 7005557-73.2022.8.22.0005
Classe: APELAÇÃO CÍVEL 
APELANTE: GUSTAVO JOSE SARTOR
Advogados do APELANTE: EDUARDO LOBIANCO DOS SANTOS - RO11773-A, MARIO CESAR TORRES MENDES - RO2305-A
APELADO: LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO, FAITARONI HOLDING DE GESTAO E PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA, OZFOUR 
INVESTIMENTOS S A, ANTONIO CARLOS FAITARONI, FABIANO PASSOS DA CRUZ, CHRISTOPHER PAUL DE MEDEIROS STEARS
DECISÃO 
Vistos.
Nos termos do art. 145, § 1º, do Código de Processo Civil, declaro minha suspeição, por motivo de foro íntimo, para apreciar o presente 
recurso.
Assim, determino a remessa dos autos à Vice-Presidência desta Corte para proceder a redistribuição, na forma do art. 111, inc. I, do RITJ/
RO.
Intime-se. Publique-se.
Porto Velho, 13 de julho de 2023 
Desembargador Rowilson Teixeira
Relator

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Autos n. 7005557-73.2022.8.22.0005
Classe: APELAÇÃO CÍVEL 
APELANTE: GUSTAVO JOSE SARTOR
Advogados do APELANTE: EDUARDO LOBIANCO DOS SANTOS - RO11773-A, MARIO CESAR TORRES MENDES - RO2305-A
APELADO: LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO, FAITARONI HOLDING DE GESTAO E PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA, OZFOUR 
INVESTIMENTOS S A, ANTONIO CARLOS FAITARONI, FABIANO PASSOS DA CRUZ, CHRISTOPHER PAUL DE MEDEIROS STEARS
DECISÃO 
Vistos.
Nos termos do art. 145, § 1º, do Código de Processo Civil, declaro minha suspeição, por motivo de foro íntimo, para apreciar o presente 
recurso.
Assim, determino a remessa dos autos à Vice-Presidência desta Corte para proceder a redistribuição, na forma do art. 111, inc. I, do RITJ/
RO.
Intime-se. Publique-se.
Porto Velho, 13 de julho de 2023 
Desembargador Rowilson Teixeira
Relator

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Autos n. 7005557-73.2022.8.22.0005
Classe: APELAÇÃO CÍVEL 
APELANTE: GUSTAVO JOSE SARTOR
Advogados do APELANTE: EDUARDO LOBIANCO DOS SANTOS - RO11773-A, MARIO CESAR TORRES MENDES - RO2305-A
APELADO: LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO, FAITARONI HOLDING DE GESTAO E PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA, OZFOUR 
INVESTIMENTOS S A, ANTONIO CARLOS FAITARONI, FABIANO PASSOS DA CRUZ, CHRISTOPHER PAUL DE MEDEIROS STEARS
DECISÃO 
Vistos.
Nos termos do art. 145, § 1º, do Código de Processo Civil, declaro minha suspeição, por motivo de foro íntimo, para apreciar o presente 
recurso.
Assim, determino a remessa dos autos à Vice-Presidência desta Corte para proceder a redistribuição, na forma do art. 111, inc. I, do RITJ/
RO.
Intime-se. Publique-se.
Porto Velho, 13 de julho de 2023 
Desembargador Rowilson Teixeira
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau 
Processo: 7015351-30.2022.8.22.0002
Classe: Apelação Cível
Assunto: Alienação Fiduciária
APELANTE: BANCO ITAUCARD S.A.
Denunciado(a/s): DAIANE PAULINO CARNEIRO DE PADUA, CPF nº 08183633986
ADVOGADO(A/S): 
Decisão
Vistos.
ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A, peticionou requerendo a desistência do recurso interposto sob os ID’s n. 20405147 e 20378876.
Ante a expressa manifestação de falta de interesse recursal, nos termos do art. 998 do Código de Processo Civil, declaro a perda do objeto 
e, restando prejudicado, não conheço do recurso, nos termos do art. 932, inc. III do mesmo códex.
Publique-se. Intime-se.
Desembargador Rowilson Teixeira
Relator

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau 
Processo: 7015351-30.2022.8.22.0002
Classe: Apelação Cível
Assunto: Alienação Fiduciária
APELANTE: BANCO ITAUCARD S.A.
Denunciado(a/s): DAIANE PAULINO CARNEIRO DE PADUA, CPF nº 08183633986
ADVOGADO(A/S): 
Decisão
Vistos.
ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A, peticionou requerendo a desistência do recurso interposto sob os ID’s n. 20405147 e 20378876.
Ante a expressa manifestação de falta de interesse recursal, nos termos do art. 998 do Código de Processo Civil, declaro a perda do objeto 
e, restando prejudicado, não conheço do recurso, nos termos do art. 932, inc. III do mesmo códex.
Publique-se. Intime-se.
Desembargador Rowilson Teixeira
Relator

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Autos n. 7043917-60.2020.8.22.0001
Classe: APELAÇÃO CÍVEL
APELANTE: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: FABIO RIVELLI - RO6640-A
APELANTE:YAHOO! DO BRASIL INTERNET LTDA, MICROSOFT DO BRASIL IMPORTACAO E COMERCIO DE SOFTWARE E VIDEO 
GAMES LTDA
Advogado do(a) APELANTE: MAURO EDUARDO LIMA DE CASTRO - SP146791-A
APELADO: Em segredo de justiça
Advogados do(a) APELADO: CARLOS EDUARDO CARDOSO RAMOS - RO9783-A, RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA - RO5565-A
DECISÃO
Vistos.
Google Brasil Internet Ltda interpôs recurso de apelação contra sentença proferida pelo juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho, 
nos autos da ação cominatória que lhe move José T. F., que julgou parcialmente procedente o pedido inicial.
Em análise aos autos e certidão de id n. 20514317, verifico que nos autos principais há prévia distribuição de recurso de agravo de 
instrumento (0809961-45.2020.8.22.0000) sob a relatoria do e. Desembargador Sansão Saldanha, cuja prevenção não foi observada por 
ocasião da distribuição do presente apelo, deixando-se de cumprir o disposto no art. 142 do Regimento Interno desta e. Corte.
Desse modo, é de se reconhecer a prevenção do e. relator.
Posto isso, determino a remessa destes autos à Vice-presidência para deliberação, nos termos do art. 142, §2º, do Regimento Interno desta 
e. Corte.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data da assinatura digital.
Juíza convocada Juliana Paula Silva da Costa
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Autos n. 7043917-60.2020.8.22.0001
Classe: APELAÇÃO CÍVEL
APELANTE: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: FABIO RIVELLI - RO6640-A
APELANTE:YAHOO! DO BRASIL INTERNET LTDA, MICROSOFT DO BRASIL IMPORTACAO E COMERCIO DE SOFTWARE E VIDEO 
GAMES LTDA
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Advogado do(a) APELANTE: MAURO EDUARDO LIMA DE CASTRO - SP146791-A
APELADO: Em segredo de justiça
Advogados do(a) APELADO: CARLOS EDUARDO CARDOSO RAMOS - RO9783-A, RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA - RO5565-A
DECISÃO
Vistos.
Google Brasil Internet Ltda interpôs recurso de apelação contra sentença proferida pelo juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho, 
nos autos da ação cominatória que lhe move José T. F., que julgou parcialmente procedente o pedido inicial.
Em análise aos autos e certidão de id n. 20514317, verifico que nos autos principais há prévia distribuição de recurso de agravo de 
instrumento (0809961-45.2020.8.22.0000) sob a relatoria do e. Desembargador Sansão Saldanha, cuja prevenção não foi observada por 
ocasião da distribuição do presente apelo, deixando-se de cumprir o disposto no art. 142 do Regimento Interno desta e. Corte.
Desse modo, é de se reconhecer a prevenção do e. relator.
Posto isso, determino a remessa destes autos à Vice-presidência para deliberação, nos termos do art. 142, §2º, do Regimento Interno desta 
e. Corte.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data da assinatura digital.
Juíza convocada Juliana Paula Silva da Costa
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Autos n. 7043917-60.2020.8.22.0001
Classe: APELAÇÃO CÍVEL
APELANTE: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: FABIO RIVELLI - RO6640-A
APELANTE:YAHOO! DO BRASIL INTERNET LTDA, MICROSOFT DO BRASIL IMPORTACAO E COMERCIO DE SOFTWARE E VIDEO 
GAMES LTDA
Advogado do(a) APELANTE: MAURO EDUARDO LIMA DE CASTRO - SP146791-A
APELADO: Em segredo de justiça
Advogados do(a) APELADO: CARLOS EDUARDO CARDOSO RAMOS - RO9783-A, RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA - RO5565-A
DECISÃO
Vistos.
Google Brasil Internet Ltda interpôs recurso de apelação contra sentença proferida pelo juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho, 
nos autos da ação cominatória que lhe move José T. F., que julgou parcialmente procedente o pedido inicial.
Em análise aos autos e certidão de id n. 20514317, verifico que nos autos principais há prévia distribuição de recurso de agravo de 
instrumento (0809961-45.2020.8.22.0000) sob a relatoria do e. Desembargador Sansão Saldanha, cuja prevenção não foi observada por 
ocasião da distribuição do presente apelo, deixando-se de cumprir o disposto no art. 142 do Regimento Interno desta e. Corte.
Desse modo, é de se reconhecer a prevenção do e. relator.
Posto isso, determino a remessa destes autos à Vice-presidência para deliberação, nos termos do art. 142, §2º, do Regimento Interno desta 
e. Corte.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data da assinatura digital.
Juíza convocada Juliana Paula Silva da Costa
Relatora

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Autos n. 7043917-60.2020.8.22.0001
Classe: APELAÇÃO CÍVEL
APELANTE: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA.
Advogado do(a) APELANTE: FABIO RIVELLI - RO6640-A
APELANTE:YAHOO! DO BRASIL INTERNET LTDA, MICROSOFT DO BRASIL IMPORTACAO E COMERCIO DE SOFTWARE E VIDEO 
GAMES LTDA
Advogado do(a) APELANTE: MAURO EDUARDO LIMA DE CASTRO - SP146791-A
APELADO: Em segredo de justiça
Advogados do(a) APELADO: CARLOS EDUARDO CARDOSO RAMOS - RO9783-A, RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA - RO5565-A
DECISÃO
Vistos.
Google Brasil Internet Ltda interpôs recurso de apelação contra sentença proferida pelo juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho, 
nos autos da ação cominatória que lhe move José T. F., que julgou parcialmente procedente o pedido inicial.
Em análise aos autos e certidão de id n. 20514317, verifico que nos autos principais há prévia distribuição de recurso de agravo de 
instrumento (0809961-45.2020.8.22.0000) sob a relatoria do e. Desembargador Sansão Saldanha, cuja prevenção não foi observada por 
ocasião da distribuição do presente apelo, deixando-se de cumprir o disposto no art. 142 do Regimento Interno desta e. Corte.
Desse modo, é de se reconhecer a prevenção do e. relator.
Posto isso, determino a remessa destes autos à Vice-presidência para deliberação, nos termos do art. 142, §2º, do Regimento Interno desta 
e. Corte.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, data da assinatura digital.
Juíza convocada Juliana Paula Silva da Costa
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Número do processo: 0802056-81.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: APARECIDA MATHEUS DA SILVA, DORIVAL AUGUSTO RODRIGUES
ADVOGADO DOS AGRAVANTES: SANDRO LUCIO DE FREITAS NUNES, OAB nº RO4529A
Polo Passivo: NELSON FERREIRA DA SILVA
ADVOGADOS DO AGRAVADO: RAFAEL VALENTIN RADUAN MIGUEL, OAB nº RO4486A, MOHAMAD HIJAZI ZAGLHOUT, OAB nº 
RO2462A
Decisão
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração opostos Dorival Augusto Rodrigues e Aparecida Matheus da Silva contra a decisão de id 19165319 que 
não conheceu do agravo de instrumento.
Nas razões recursais, id 19309106 os embargantes afirmam que houve omissão em razão de não ter vislumbrado a gravidade do ato 
(decisão) agravado no que tange ao cerceamento de produção de provas a parte, e o concluído que o fato não causaria risco de preclusão 
pro judicato. 
Defende que a decisão monocrática pela inadmissão recursal se mostra contraditória com o fundamento jurisprudencial apresentado na 
própria decisão e que o rol do art. 1.015 do CPC possui taxatividade mitigada, conforme Tema 988 do STJ.
Consigna que o cerceamento de defesa é evidente e implicará em nulidade processual e atraso na prestação jurisdicional, pois já houve nos 
autos de origem requerimento expresso de produção de prova testemunhal que indeferido pelo magistrado a quo.
Dessa forma requer o recebimento destes embargos e o seu total acolhimento, para o fim de esclarecer a indicada contrariedade e suprir a 
apontada omissão.
Contrarrazões pelo desprovimento do recurso, id 19664407.
É o relatório.
Decido.
Os embargos, como cediço, visam integrar decisão omissa, esclarecer contradições ou obscuridades, bem como sanar erro material, nos 
termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil.
Na decisão embargada, foram suficientemente explanados os fundamentos jurídicos que embasaram a decisão, não havendo que se 
falar em omissão, contradição ou violação legal. A fundamentação foi clara e suficiente para conduzir a uma conclusão lógica, sendo 
desnecessária qualquer consideração ulterior. 
Os embargantes deixam claro nos requerimentos que o principal propósito da interposição do recurso é a reforma da decisão proferida.
Ocorre que, este exame somente encontraria respaldo, se constatasse pontos omissos, obscuros ou contraditórios no decisum, ou 
seja, aspectos fundamentais da causa sobre os quais não tenha havido adequada apreciação jurisdicional, e os quais, para fins de 
prequestionamento, são requisitos para o conhecimento da questão.
Como dito, o que houve foi julgamento desfavorável ao interesse dos recorrente, tendo restado averiguado não ser cabível a pretensão 
recursal, uma vez que, se a norma contida no art. 1.015 do CPC não prevê possibilidade de ataque contra a decisão que indefere a produção 
de prova testemunhal, não há de se falar no manuseio do agravo de instrumento.
Conforme prelecionam Fredie Didier Jr. e Paula Sarno Braga, “tirando a decisão que redistribui o ônus da prova (art. 1.015, XI, CPC), as 
decisões sobre prova, proferidas pelo juiz, não são impugnáveis por agravo de instrumento, ou seja, não são recorríveis imediatamente; se 
o interesse quiser, deverá impugná-las por ocasião do recurso contra a sentença, a apelação” (“Curso de Direito Processual Civil”. volume 
2. 11 ed. Salvador: Jus Podivm, 2016. p. 137).
E tampouco há de se falar na mitigação albergada recentemente pelo col. STJ (in RESp 1.704.520/MT, em regime de Recurso Repetitivo), 
pois como constou na decisão embargada, somente é admitida “quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da 
questão no recurso de apelação”, o que não é o caso dos autos.
Nesse sentido já decidiu o col. STJ:
PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DECISÃO 
SOBRE ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS EM AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
ROL TAXATIVO. APLICAÇÃO DO ART. 1.015 DO CPC/2015. NÃO CABIMENTO. 1. O recorrente sustenta que os arts. 489 e 1.022, II, do 
CPC/2015 foram violados, mas deixa de apontar, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Assevera apenas ter 
oposto Embargos de Declaração no Tribunal a quo, sem indicar as matérias sobre as quais deveria pronunciar-se a instância ordinária, nem 
demonstrar a relevância delas para o julgamento do feito. 2. A discussão sobre a natureza do rol do art. 1.015 do CPC/2015 e a possibilidade 
de interpretá-lo extensivamente para admitir a interposição de Agravo de Instrumento contra decisão interlocutória relativa à hipóteses não 
abrangidas expressamente nos incisos referidos no aludido dispositivo foi afetada ao rito dos repetitivos e está submetida à Corte Especial 
(REsp 1.704.520/MT, REsp 1.696.396/MT, REsp 1.712.231/MT, REsp 1.707.066/MT e REsp 1.717.213/MT). A despeito de tal afetação, 
a Corte Especial decidiu pela não suspensão dos demais processos, modulando os efeitos do inciso II do art. 1.037 do CPC/2015. 3. A 
interpretação do art. 1.015 do CPC/2015 deve ser, em regra, restritiva, por entender que não é possível o alargamento das hipóteses para 
contemplar situações não previstas taxativamente na lista estabelecida para o cabimento do Agravo de Instrumento. 4. Questiona-se matéria 
que está fora do rol taxativo do art. 1.015 do CPC/2015, pois não é referente à redistribuição do ônus da prova, como alega o recorrente. 
No caso, a controvérsia diz respeito ao adiantamento de honorários periciais, não se enquadrando na hipótese do inciso XI. Não se trata de 
questão relativa ao mérito do processo, nem há previsão expressa em lei para o cabimento do Agravo de Instrumento em situações como 
a presente. 5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (STJ - REsp 1740305/SP, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 26/11/2018)
Assim, não há que se falar em omissão, contradição ou obscuridade quando o aresto aborda as teses e antíteses apresentadas pelas partes, 
notadamente quando presentes os motivos suficientes para fundamentar a sua decisão e exaurir a apreciação do recurso.
Em face do exposto, nego provimento aos embargos de declaração.
Intime-se.
Desembargador Rowilson Teixeira
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau 
Número do processo: 0802056-81.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: APARECIDA MATHEUS DA SILVA, DORIVAL AUGUSTO RODRIGUES
ADVOGADO DOS AGRAVANTES: SANDRO LUCIO DE FREITAS NUNES, OAB nº RO4529A
Polo Passivo: NELSON FERREIRA DA SILVA
ADVOGADOS DO AGRAVADO: RAFAEL VALENTIN RADUAN MIGUEL, OAB nº RO4486A, MOHAMAD HIJAZI ZAGLHOUT, OAB nº 
RO2462A
Decisão
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração opostos Dorival Augusto Rodrigues e Aparecida Matheus da Silva contra a decisão de id 19165319 que 
não conheceu do agravo de instrumento.
Nas razões recursais, id 19309106 os embargantes afirmam que houve omissão em razão de não ter vislumbrado a gravidade do ato 
(decisão) agravado no que tange ao cerceamento de produção de provas a parte, e o concluído que o fato não causaria risco de preclusão 
pro judicato. 
Defende que a decisão monocrática pela inadmissão recursal se mostra contraditória com o fundamento jurisprudencial apresentado na 
própria decisão e que o rol do art. 1.015 do CPC possui taxatividade mitigada, conforme Tema 988 do STJ.
Consigna que o cerceamento de defesa é evidente e implicará em nulidade processual e atraso na prestação jurisdicional, pois já houve nos 
autos de origem requerimento expresso de produção de prova testemunhal que indeferido pelo magistrado a quo.
Dessa forma requer o recebimento destes embargos e o seu total acolhimento, para o fim de esclarecer a indicada contrariedade e suprir a 
apontada omissão.
Contrarrazões pelo desprovimento do recurso, id 19664407.
É o relatório.
Decido.
Os embargos, como cediço, visam integrar decisão omissa, esclarecer contradições ou obscuridades, bem como sanar erro material, nos 
termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil.
Na decisão embargada, foram suficientemente explanados os fundamentos jurídicos que embasaram a decisão, não havendo que se 
falar em omissão, contradição ou violação legal. A fundamentação foi clara e suficiente para conduzir a uma conclusão lógica, sendo 
desnecessária qualquer consideração ulterior. 
Os embargantes deixam claro nos requerimentos que o principal propósito da interposição do recurso é a reforma da decisão proferida.
Ocorre que, este exame somente encontraria respaldo, se constatasse pontos omissos, obscuros ou contraditórios no decisum, ou 
seja, aspectos fundamentais da causa sobre os quais não tenha havido adequada apreciação jurisdicional, e os quais, para fins de 
prequestionamento, são requisitos para o conhecimento da questão.
Como dito, o que houve foi julgamento desfavorável ao interesse dos recorrente, tendo restado averiguado não ser cabível a pretensão 
recursal, uma vez que, se a norma contida no art. 1.015 do CPC não prevê possibilidade de ataque contra a decisão que indefere a produção 
de prova testemunhal, não há de se falar no manuseio do agravo de instrumento.
Conforme prelecionam Fredie Didier Jr. e Paula Sarno Braga, “tirando a decisão que redistribui o ônus da prova (art. 1.015, XI, CPC), as 
decisões sobre prova, proferidas pelo juiz, não são impugnáveis por agravo de instrumento, ou seja, não são recorríveis imediatamente; se 
o interesse quiser, deverá impugná-las por ocasião do recurso contra a sentença, a apelação” (“Curso de Direito Processual Civil”. volume 
2. 11 ed. Salvador: Jus Podivm, 2016. p. 137).
E tampouco há de se falar na mitigação albergada recentemente pelo col. STJ (in RESp 1.704.520/MT, em regime de Recurso Repetitivo), 
pois como constou na decisão embargada, somente é admitida “quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da 
questão no recurso de apelação”, o que não é o caso dos autos.
Nesse sentido já decidiu o col. STJ:
PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DECISÃO 
SOBRE ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS EM AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
ROL TAXATIVO. APLICAÇÃO DO ART. 1.015 DO CPC/2015. NÃO CABIMENTO. 1. O recorrente sustenta que os arts. 489 e 1.022, II, do 
CPC/2015 foram violados, mas deixa de apontar, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Assevera apenas ter 
oposto Embargos de Declaração no Tribunal a quo, sem indicar as matérias sobre as quais deveria pronunciar-se a instância ordinária, nem 
demonstrar a relevância delas para o julgamento do feito. 2. A discussão sobre a natureza do rol do art. 1.015 do CPC/2015 e a possibilidade 
de interpretá-lo extensivamente para admitir a interposição de Agravo de Instrumento contra decisão interlocutória relativa à hipóteses não 
abrangidas expressamente nos incisos referidos no aludido dispositivo foi afetada ao rito dos repetitivos e está submetida à Corte Especial 
(REsp 1.704.520/MT, REsp 1.696.396/MT, REsp 1.712.231/MT, REsp 1.707.066/MT e REsp 1.717.213/MT). A despeito de tal afetação, 
a Corte Especial decidiu pela não suspensão dos demais processos, modulando os efeitos do inciso II do art. 1.037 do CPC/2015. 3. A 
interpretação do art. 1.015 do CPC/2015 deve ser, em regra, restritiva, por entender que não é possível o alargamento das hipóteses para 
contemplar situações não previstas taxativamente na lista estabelecida para o cabimento do Agravo de Instrumento. 4. Questiona-se matéria 
que está fora do rol taxativo do art. 1.015 do CPC/2015, pois não é referente à redistribuição do ônus da prova, como alega o recorrente. 
No caso, a controvérsia diz respeito ao adiantamento de honorários periciais, não se enquadrando na hipótese do inciso XI. Não se trata de 
questão relativa ao mérito do processo, nem há previsão expressa em lei para o cabimento do Agravo de Instrumento em situações como 
a presente. 5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (STJ - REsp 1740305/SP, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 26/11/2018)
Assim, não há que se falar em omissão, contradição ou obscuridade quando o aresto aborda as teses e antíteses apresentadas pelas partes, 
notadamente quando presentes os motivos suficientes para fundamentar a sua decisão e exaurir a apreciação do recurso.
Em face do exposto, nego provimento aos embargos de declaração.
Intime-se.
Desembargador Rowilson Teixeira
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Número do processo: 0802056-81.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: APARECIDA MATHEUS DA SILVA, DORIVAL AUGUSTO RODRIGUES
ADVOGADO DOS AGRAVANTES: SANDRO LUCIO DE FREITAS NUNES, OAB nº RO4529A
Polo Passivo: NELSON FERREIRA DA SILVA
ADVOGADOS DO AGRAVADO: RAFAEL VALENTIN RADUAN MIGUEL, OAB nº RO4486A, MOHAMAD HIJAZI ZAGLHOUT, OAB nº 
RO2462A
Decisão
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração opostos Dorival Augusto Rodrigues e Aparecida Matheus da Silva contra a decisão de id 19165319 que 
não conheceu do agravo de instrumento.
Nas razões recursais, id 19309106 os embargantes afirmam que houve omissão em razão de não ter vislumbrado a gravidade do ato 
(decisão) agravado no que tange ao cerceamento de produção de provas a parte, e o concluído que o fato não causaria risco de preclusão 
pro judicato. 
Defende que a decisão monocrática pela inadmissão recursal se mostra contraditória com o fundamento jurisprudencial apresentado na 
própria decisão e que o rol do art. 1.015 do CPC possui taxatividade mitigada, conforme Tema 988 do STJ.
Consigna que o cerceamento de defesa é evidente e implicará em nulidade processual e atraso na prestação jurisdicional, pois já houve nos 
autos de origem requerimento expresso de produção de prova testemunhal que indeferido pelo magistrado a quo.
Dessa forma requer o recebimento destes embargos e o seu total acolhimento, para o fim de esclarecer a indicada contrariedade e suprir a 
apontada omissão.
Contrarrazões pelo desprovimento do recurso, id 19664407.
É o relatório.
Decido.
Os embargos, como cediço, visam integrar decisão omissa, esclarecer contradições ou obscuridades, bem como sanar erro material, nos 
termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil.
Na decisão embargada, foram suficientemente explanados os fundamentos jurídicos que embasaram a decisão, não havendo que se 
falar em omissão, contradição ou violação legal. A fundamentação foi clara e suficiente para conduzir a uma conclusão lógica, sendo 
desnecessária qualquer consideração ulterior. 
Os embargantes deixam claro nos requerimentos que o principal propósito da interposição do recurso é a reforma da decisão proferida.
Ocorre que, este exame somente encontraria respaldo, se constatasse pontos omissos, obscuros ou contraditórios no decisum, ou 
seja, aspectos fundamentais da causa sobre os quais não tenha havido adequada apreciação jurisdicional, e os quais, para fins de 
prequestionamento, são requisitos para o conhecimento da questão.
Como dito, o que houve foi julgamento desfavorável ao interesse dos recorrente, tendo restado averiguado não ser cabível a pretensão 
recursal, uma vez que, se a norma contida no art. 1.015 do CPC não prevê possibilidade de ataque contra a decisão que indefere a produção 
de prova testemunhal, não há de se falar no manuseio do agravo de instrumento.
Conforme prelecionam Fredie Didier Jr. e Paula Sarno Braga, “tirando a decisão que redistribui o ônus da prova (art. 1.015, XI, CPC), as 
decisões sobre prova, proferidas pelo juiz, não são impugnáveis por agravo de instrumento, ou seja, não são recorríveis imediatamente; se 
o interesse quiser, deverá impugná-las por ocasião do recurso contra a sentença, a apelação” (“Curso de Direito Processual Civil”. volume 
2. 11 ed. Salvador: Jus Podivm, 2016. p. 137).
E tampouco há de se falar na mitigação albergada recentemente pelo col. STJ (in RESp 1.704.520/MT, em regime de Recurso Repetitivo), 
pois como constou na decisão embargada, somente é admitida “quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da 
questão no recurso de apelação”, o que não é o caso dos autos.
Nesse sentido já decidiu o col. STJ:
PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DECISÃO 
SOBRE ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS EM AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
ROL TAXATIVO. APLICAÇÃO DO ART. 1.015 DO CPC/2015. NÃO CABIMENTO. 1. O recorrente sustenta que os arts. 489 e 1.022, II, do 
CPC/2015 foram violados, mas deixa de apontar, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Assevera apenas ter 
oposto Embargos de Declaração no Tribunal a quo, sem indicar as matérias sobre as quais deveria pronunciar-se a instância ordinária, nem 
demonstrar a relevância delas para o julgamento do feito. 2. A discussão sobre a natureza do rol do art. 1.015 do CPC/2015 e a possibilidade 
de interpretá-lo extensivamente para admitir a interposição de Agravo de Instrumento contra decisão interlocutória relativa à hipóteses não 
abrangidas expressamente nos incisos referidos no aludido dispositivo foi afetada ao rito dos repetitivos e está submetida à Corte Especial 
(REsp 1.704.520/MT, REsp 1.696.396/MT, REsp 1.712.231/MT, REsp 1.707.066/MT e REsp 1.717.213/MT). A despeito de tal afetação, 
a Corte Especial decidiu pela não suspensão dos demais processos, modulando os efeitos do inciso II do art. 1.037 do CPC/2015. 3. A 
interpretação do art. 1.015 do CPC/2015 deve ser, em regra, restritiva, por entender que não é possível o alargamento das hipóteses para 
contemplar situações não previstas taxativamente na lista estabelecida para o cabimento do Agravo de Instrumento. 4. Questiona-se matéria 
que está fora do rol taxativo do art. 1.015 do CPC/2015, pois não é referente à redistribuição do ônus da prova, como alega o recorrente. 
No caso, a controvérsia diz respeito ao adiantamento de honorários periciais, não se enquadrando na hipótese do inciso XI. Não se trata de 
questão relativa ao mérito do processo, nem há previsão expressa em lei para o cabimento do Agravo de Instrumento em situações como 
a presente. 5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (STJ - REsp 1740305/SP, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 26/11/2018)
Assim, não há que se falar em omissão, contradição ou obscuridade quando o aresto aborda as teses e antíteses apresentadas pelas partes, 
notadamente quando presentes os motivos suficientes para fundamentar a sua decisão e exaurir a apreciação do recurso.
Em face do exposto, nego provimento aos embargos de declaração.
Intime-se.
Desembargador Rowilson Teixeira
Relator
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Gabinete Des. Rowilson Teixeira
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860, fone: (69) 3309-8171.
AUTOS: 7069396-84.2022.8.22.0001
CLASSE: Apelação Cível
APELANTE: MARCOS WENDELL BELARMINDO DA SILVA, AVENIDA JOSINO VIEIRA DE GOES 388, TREMEMBÉ PARQUE CASA DE 
PEDRA - 02319-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO APELANTE: ALESSANDRO SILVA DE MAGALHAES, OAB nº SP165546A
APELADO: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA, AVENIDA AMAZONAS 555, - 
DE 1142 A 1280 - LADO PAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-170 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
APELADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos. 
Trata-se de recurso de apelação interposto por MARCOS WENDELL BELARMINDO DA SILVA, contra sentença que, proferida nos autos da 
Ação Declaratória de Nulidade/Inexistência de Contratos e de Débito c/c Pedido de Tutela Provisória de Urgência, indeferiu a petição inicial 
e julgou extinto o feito, sem custas e sem honorários.
Em suas razões recursais, o apelante pede a concessão da justiça gratuita, e ou diferimento ao final, bem como pleiteia pelo parcelamento 
das custas processuais.
É o relatório. Decido. 
Cuida-se de pedido de gratuidade formulado pelo apelante ao fundamento de que não possui condições de arcar com as custas processuais.
Ocorre que, como é sabido, não basta o simples pedido em petição de gratuidade, sendo necessário que haja comprovação da situação 
de hipossuficiência, afinal, a veracidade da afirmação de que a parte não pode arcar com custas e honorários sem prejuízo próprio ou da 
família, não é absoluto.
Não bastasse isso, a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é que a concessão da gratuidade de justiça deve ser feita 
com base no caso em concreto:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DECISÃO QUE INDEFERE 
O PEDIDO DE GRATUIDADE TÃO SOMENTE COM BASE NA REMUNERAÇÃO PERCEBIDA PELO AUTOR DA DEMANDA. CRITÉRIO 
NÃO PREVISTO EM LEI . DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Na linha da orientação jurisprudencial 
desta Corte, a decisão sobre a concessão da assistência judiciária gratuita amparada em critérios distintos daqueles expressamente 
previstos na legislação de regência, tal como ocorreu no caso (renda do autor), importa em violação aos dispositivos da Lei nº 1.060/1950, 
que determinam a avaliação concreta sobre a situação econômica da parte interessada com o objetivo de verificar a sua real possibilidade 
de arcar com as despesas do processo , sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Precedentes. 2. Agravo interno a que se nega 
provimento. ( AgInt no AgInt no AREsp 868.772/SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 26/09/2016) 
No caso dos autos, o apelante juntou documentos demonstrando que possui bens e condições para arcar com as custas do presente 
processo, de modo que a situação deste é a que deve ser levada em consideração para fins de análise do pedido de concessão da benesse 
da gratuidade.
Na hipótese em comento, contudo, juntou cópia da CRM declarando a sua profissão como Médico, bem como extrato de contas bancárias 
com movimentações de alta monta (conta com valores bloqueados, conforme id. 19225445) e Certidão de Imóvel (id. 19225446). Da análise 
do citado expediente documental, se verifica a sua real possibilidade de arcar com o pagamento das custas e emolumentos no processo. As 
circunstâncias presumem condições de atendimento das despesas judiciais, como por exemplo, a sua qualidade de médico.
O instituto da Justiça Gratuita foi concebido para aqueles que realmente encontram-se na miséria, sem qualquer agasalho estatal, sem 
condições mínimas de sustentabilidade, o que não é o caso do requerente.
Dessa forma, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita. 
O pedido de diferimento do preparo recursal, formulado nas razões recursais da apelação, não pode ser deferido, haja vista a ausência de 
amparo legal nesse sentido. As hipóteses previstas no art. 34 e incisos da Lei Estadual n. 3.896, de 24/8/2016 não se enquadram no pedido 
formulado pelo apelante.
Com efeito, as possibilidades de diferimento das custas encontram-se elencadas no artigo 34 do Regimento de Custas deste Tribunal de 
Justiça, quais sejam:
Art. 34. O recolhimento das custas judiciais será diferido para final quando comprovada, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade 
financeira do seu recolhimento, ainda que parcial:
I - nas ações de alimentos e nas revisionais de alimentos, ressalvado o disposto no inciso IV do artigo 6º, desta Lei;
II - nas ações de reparação de dano por ato ilícito extracontratual, quando promovidas pelos herdeiros da vítima; e
III - se decorrente de lei ou fato justificável, mediante decisão judicial.
Parágrafo único. Em caso de apelação e recurso adesivo, o recolhimento das custas diferidas será feito pelo recorrente juntamente com o 
preparo. 
Nesse sentido:
Agravo interno. Apelação. Ação ordinária. Direito processual civil. Custa judiciais iniciais. Diferimento. Recolhimento ao final. Momento. 
Apelação. Interposição. Gratuidade de justiça. Efeitos retroativos. Impossibilidade. 
Caso diferido o recolhimento das custas iniciais ao fim do processo, o momento de seu recolhimento é no ato de interposição do recurso de 
apelação, juntamente com o preparo. Apesar de ser facultado à parte pleitear, a qualquer tempo, pedido de concessão dos benefícios da 
assistência judiciária gratuita, eventual deferimento somente pode produzir efeitos quanto aos atos processuais relacionados ao momento 
do pedido ou os posteriores a ele, não sendo admitida, portanto, sua retroatividade. Negado provimento ao recurso. APELAÇÃO CÍVEL, 
Processo nº 7041653-70.2020.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Daniel Ribeiro Lagos, Data de julgamento: 22/03/2023
Considerando que o preparo é condição de admissibilidade recursal, não é possível permitir seu diferimento, mormente ao fato de que não 
há previsão legal para tanto na Lei N. 3.896, de 24 de agosto de 2016 (Regimento de Custas).
Ressalta-se que apenas é possível o diferimento das custas iniciais, que inclusive devem ser recolhidas juntamente com o preparo recursal 
para ser admitida a apelação, nos termos do art. 34, parágrafo único, da Lei 3.896/2016.
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Nada obstante, tenho que o pedido alternativo referente ao parcelamento do preparo deve ser deferido.
A Lei n. 4.721, de 23/03/2020, autorizou o parcelamento das custas dos serviços forenses no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO.
O art. 6º do Provimento 17/2022 deste Tribunal, atualizou os valores constantes da Lei 4.721/20. O inciso VII do referido artigo dispõe que 
quando o valor das custas estiver entre R$ 2.776,36 (dois mil setecentos e setenta e seis reais e trinta e seis centavos) a R$ 5.287,25 (cinco 
mil duzentos e oitenta e sete reais e vinte e cinco centavos), tal valor poderá ser parcelado em até 7 parcelas.
Considerando que o valor do preparo está entre o valor indicado, defiro o pagamento em 7 parcelas.
O pagamento deverá ser efetuado até o dia 30 de cada mês, iniciando-se no prazo de 5 dias a contar da publicação desta decisão, sob pena 
de indeferimento. Ressalto que somente após o pagamento de todas as parcelas é que o recurso será analisado. 
Providencie-se o necessário. 
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023 
Desembargador Rowilson Teixeira
Relator

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão n. 237, 13 de Junho de 2023 – Presencial 
AUTOS N. 0801205-42.2023.8.22.0000
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
AGRAVANTE: UNIMED CENTRO RONDÔNIA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO(A): CHRISTIAN FERNANDES RABELO – RO333-B
AGRAVADO : F. G. F. REPRESENTADO POR L. G. B.
ADVOGADO(A): EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO – RO5100
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
SUSPEITO : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 10/02/2023
REDISTRIBUÍDO POR SORTEIO EM 17/04/2023
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Agravo de instrumento. Obrigação de fazer. Musicoterapia. Tratamento multidisciplinar para portador do espectro autista. 
A musicoterapia como terapia complementar ao tratamento de portador de transtorno de espectro autista é de cobertura obrigatória pelo 
plano de saúde quando prescrita pelo médico assistente, uma vez que o custeio de tratamento pelo plano de saúde pressupõe a existência 
de previsão de cobertura da patologia e não da terapia recomendada para tratá-la.
A escolha da melhor terapia depende não apenas do conhecimento técnico a respeito da viabilidade e da eficiência do tratamento, mas 
também das condições específicas e particulares do paciente, as quais somente o médico que acompanha o paciente tem condições de 
analisar e escolher a melhor orientação terapêutica ao caso.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão n. 237 – Presencial 
AUTOS N. 7016487-67.2019.8.22.0002
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : EDILSON BOA SORTE PEREIRA
ADVOGADO(A): IGOR HENRIQUE DOMINGOS – RO9884
APELADO : EZEQUIEL ALVES CARDOSO
ADVOGADO(A): MAURO JOSÉ MOREIRA DE OLIVEIRA – RO6083
ADVOGADO(A): TAÍS FROES COSTA – RO7934
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 16/11/2022
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 01/02/2023
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação. Anulatória. Termo de confissão de dívida com garantia hipotecária. Adequação dos juros aos parâmetros legais com conservação 
do negócio jurídico. Sucumbência recíproca reconhecida.
Ainda que confirmada a prática de agiotagem, esse fato, por si só, não extingue a dívida, é de rigor apenas a redução dos juros estipulados 
em excesso, conservando-se, contudo, parcialmente o negócio jurídico.
Cabível a sucumbência recíproca se o autor sai vitorioso apenas em parte de sua pretensão, de modo que tanto ele quanto o réu serão 
vencidos e vencedores a um só tempo, razão pela qual serão proporcionalmente distribuídas entre eles as custas e as despesas, bem como 
os honorários de advogados.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão n. 242, 04 de Julho de 2023 - Presencial 
AUTOS N. 7030446-11.2019.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

80DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

APELANTE : NAIARA TAIS RAMOS SOARES
ADVOGADO(A): ALDECIR RAZINI JÚNIOR – RO8313
ADVOGADO(A): LUZINETE XAVIER DE SOUZA – RO3525
APELADA : UNIMED PORTO VELHO - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA.
ADVOGADO(A): RODRIGO OTÁVIO VEIGA DE VARGAS – RO2829
ADVOGADO(A): THIAGO MAIA DE CARVALHO – RO7472
ADVOGADO(A): EDSON BERNARDO ANDRADE REIS NETO – RO1207
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 30/11/2022
DECISÃO: “PRELIMINARES REJEITADAS. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Ação de obrigação de fazer c/c danos morais. Plano de saúde. Cancelamento pela parte. Efeitos imediatos. Erro médico. 
Comprovação. Ausência. Improcedência.
A Resolução Normativa n. 561/2022 da ANS, que revogou a RN 412/2016, vigente à época, dispõe sobre a solicitação de cancelamento do 
contrato do plano de saúde individual ou familiar e de exclusão de beneficiário de contrato coletivo empresarial ou por adesão, e tem efeito 
imediato.
Se houver requerimento prévio de exclusão de dependente pelo titular, e o plano não tiver sido cancelado unilateralmente pela ré, não há 
irregularidade ou abusividade no desligamento da apelante.
A indenização decorrente de erro médico só pode prosperar se for provado que o profissional incorreu em culpa stricto sensu ou erro 
grosseiro, e, ainda, que exista nexo de causalidade entre a conduta médica e as consequências lesivas à saúde do paciente.
Se não estiverem comprovados os elementos indispensáveis à caracterização da responsabilidade civil, vale dizer, o dano sofrido pelo 
paciente, a culpa ou o erro de conduta do médico, bem como o nexo causal entre um e outro, o pedido de indenização não encontra guarida 
na sistemática jurídica.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão n. 241, 27 de Junho de 2023 - Presencial 
AUTOS N. 7010587-09.2019.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE/APELADO: MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A
ADVOGADO(A): TIAGO FREITAS ÁSPERA – BA28388
ADVOGADO(A): LÁZARO ROBERTO SILVA JUNIOR – BA35547
ADVOGADO(A): BRENDA MORAES SANTOS – RO8933
ADVOGADO(A): DANIELLE DE AZEVEDO CARDOSO – BA56347
ADVOGADO(A): THÁCIO FORTUNATO MOREIRA – BA31971
APELADA/APELANTE: KARLA LUCIANA BARRETO
ADVOGADO(A): MARIA LUIZA DE JESUS FEITOSA – RO8990
ADVOGADO(A): ANA PAULA COSTA SENA – RO8949
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 24/11/2022
Decisão: “PRELIMINAR REJEITADA NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE. NO MÉRITO, RECURSO DE MONGERAL 
AEGON
SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A NÃO PROVIDO E DE KARLA LUCIANA BARRETO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DIVERGENTE 
DO DES. 
SALDANHA, POR MAIORIA, VENCIDOS O RELATOR E O DES. KIYOCHI MORI. LAVRARÁ O ACÓRDÃO O DES. SANSÃO SALDANHA.” 
EMENTA
Apelação cível. Seguro de vida coletivo. Doença grave. Preexistente à contratação do seguro. Ciência do segurado. Período de carência. 
Negativa legítima de cobertura. Má-fé comprovada. Reforma da sentença. Recurso provido.
Comprovada a omissão de informação da autora beneficiária sobre a doença preexistente, prevalece o período de carência previsto no 
contrato, pois ausente o dever de indenizar, nos termos do artigo 766 do Código Civil.
Recurso provido. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807419-
49.2023.8.22.0000
Classe: Agravo Interno Cível
Polo Ativo: R. E. L. D. S., R. P. D. L.
ADVOGADO DOS AGRAVANTES: ROSILENE PEREIRA DE LANA, OAB nº RO6437A
Polo Passivo: J. L. J., H. S. L. D. O. P. L. -. E.
ADVOGADOS DOS AGRAVADOS: JULYANDERSON POZO LIBERATI, OAB nº AP2618, MAIBY FRANCIELI DA SILVA LOCATELLI 
LIBERATI, OAB nº RO4063A, JULYANDERSON POZO LIBERATI, OAB nº AP2618, MAIBY FRANCIELI DA SILVA LOCATELLI LIBERATI, 
OAB nº RO4063A
Vistos.
Trata-se de agravo interno, previsto no art. 1.021 do CPC, interposto por ROSILENE P.D.L. e RUBENS E.L.D.S., contra decisão do Relator 
proferida em 09/01/2023, na apelação e nº 0003976-92.2015.8.22.0004, que não teria sido publicada.
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Em suma, a agravante insurge-se contra o acórdão que, após o retorno dos autos do STJ para aplicar a sistemática do art. 1.030, II, do CPC, 
em razão do julgamento do tema 1.046, acolheu os embargos de declaração opostos pelo Hospital S.L.D.O.P.L. e Job L.J., e alterou a base 
de cálculo dos honorários de sucumbência.
Ao final, formula pedidos direcionados ao Supremo Tribunal Federal, a respeito de competência da 2ª Turma para processar o recurso 
extraordinário, deliberando a respeito do precedente sobre honorários por equidade em causa de valor elevado.
É a síntese.
Como visto, os agravantes protocolaram um agravo interno apartado dos autos principais, insurgindo-se contra decisão colegiada que, ao 
aplicar a sistemática prevista nos artigos 1.030, II, do CPC, acolheu os embargos de declaração para fixar os honorários advocatícios o valor 
atualizado da causa.
Ocorre que o recurso de agravo interno, nos termos do art. 1.021, do CPC, somente é cabível contra decisão monocrática do relator, a ser 
interposto nos mesmos autos, e não em separado.
O art. 1.021, do CPC, que assim prevê: “Art. 1.021 - Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno para o respectivo órgão 
colegiado, observadas, quanto ao processamento, as regras do regimento interno do tribunal.”
Dessa forma, resta claro que o presente agravo de interno não deve ser conhecido, porquanto a via recursal eleita pelos recorrentes é 
inadequada.
Importante pontuar que a apelação nº 0003976-92.2015.8.22.0004 transitou em julgado em 10/05/2023, com consequente remessa dos 
autos à origem.
Como a ação principal já transitou em julgado é inviável a interposição de agravo interno, devendo a parte ajuizar a medida cabível para 
desconstituir a coisa julgada.
Pelo exposto, nos termos do art. 932, III, do CPC, não conheço do recurso.
Intime-se.
Desembargador Rowilson Teixeira
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 PROCESSO: 7001293-92.2022.8.22.0011
Apelação Cível
APELANTE: MARIA LUZIA PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADOS DO APELANTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº PR48652A, LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288A
APELADO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO DO APELADO: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº PB27598A
DECISÃO
Vistos. 
Trata-se de recurso de apelação interposto por MARIA LUZIA PEREIRA DE SOUZA, contra sentença que, proferida nos autos dos embargos 
à execução julgou improcedente o pedido inicial e condenou o apelante ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios 
no percentual de 10% sobre o valor da causa.
Em suas razões recursais, pede a concessão da justiça gratuita, ao argumento de que não possui condições de arcar com as custas 
processuais.
Contrarrazões id. 19250731.
É o relatório. Decido. 
Cuida-se de pedido formulado por pessoa física ao fundamento de que não possui condições de arcar com as custas processuais.
Ocorre que, como é sabido, não basta o simples pedido em petição de gratuidade, sendo necessário que haja comprovação da situação 
de hipossuficiência, afinal, a veracidade da afirmação de que a parte não pode arcar com custas e honorários sem prejuízo próprio ou da 
família, não é absoluto.
Nesse sentido, é o entendimento do e. STJ:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO DE RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE. PRECEDENTES. 
REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. OFENSA. EXAME. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO 
PROVIDO.
1. Não enseja interposição de recurso especial matéria que não tenha sido ventilada no v. aresto atacado e sobre a qual, embora devidamente 
opostos os embargos declaratórios, o órgão julgador não se pronunciou e a parte interessada não alegou ofensa ao art. 535 do Código 
de Processo Civil. A simples oposição dos aclaratórios não é suficiente para caracterizar o requisito do prequestionamento. Incidência da 
Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 
2. Nos termos da orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, a declaração de pobreza goza de presunção relativa de 
veracidade, podendo a parte contrária impugnar o benefício da justiça gratuita, ou mesmo o magistrado exigir sua comprovação. Precedentes. 
3. Na hipótese dos autos, diante da manifestação da parte contrária de que os ora agravantes possuíam condição financeira de arcar com as 
despesas processuais, além de residirem no bloco mais luxuoso do condomínio, o Juízo de primeiro grau, na r. sentença, indeferiu o pedido 
de gratuidade de justiça. A Corte local, por sua vez, manteve o indeferimento por não ter vindo aos autos nenhuma prova em tal sentido. 
Infirmar as conclusões do julgado, para reconhecer a insuficiência de recursos da parte agravante, encontra óbice na Súmula 7 desta Corte 
Superior. 
4. É inviável a análise de contrariedade a dispositivos constitucionais, nesta via recursal, o que implicaria a usurpação de competência 
constitucionalmente atribuída ao eg. Supremo Tribunal Federal (CF/88, art. 102).
5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 1369436/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 
27/10/2015, DJe 25/11/2015) 
Tal situação já foi inclusive objeto de discussão no incidente de uniformização de jurisprudência de n. 0011697-44.2014.8.22.0000, onde 
ficou assentado que a presunção de veracidade da afirmação de pobreza não é absoluta.
Pois bem.
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O art. 99, § 2º, do CPC, estabelece que o juiz somente poderá indeferir o pedido de justiça gratuita quando for evidente “a falta dos 
pressupostos legais para a concessão”. E o § 3º, do mesmo dispositivo, é expresso ao determinar que “presume-se verdadeira a alegação 
de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural”.
A orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é que a concessão da gratuidade de justiça deve ser feita com base no caso 
em concreto:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DECISÃO QUE INDEFERE 
O PEDIDO DE GRATUIDADE TÃO SOMENTE COM BASE NA REMUNERAÇÃO PERCEBIDA PELO AUTOR DA DEMANDA. CRITÉRIO 
NÃO PREVISTO EM LEI . DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Na linha da orientação jurisprudencial 
desta Corte, a decisão sobre a concessão da assistência judiciária gratuita amparada em critérios distintos daqueles expressamente 
previstos na legislação de regência, tal como ocorreu no caso (renda do autor), importa em violação aos dispositivos da Lei nº 1.060/1950, 
que determinam a avaliação concreta sobre a situação econômica da parte interessada com o objetivo de verificar a sua real possibilidade 
de arcar com as despesas do processo , sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Precedentes. 2. Agravo interno a que se nega 
provimento. ( AgInt no AgInt no AREsp 868.772/SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 26/09/2016) 
No caso dos autos, o apelante não juntou documentos demonstrando que não possui condições para arcar com as custas do presente 
processo, de modo que a situação deste é a que deve ser levada em consideração para fins de análise do pedido de concessão da benesse 
da gratuidade.
O instituto da Justiça Gratuita foi concebido para aqueles que realmente encontram-se na miséria, sem qualquer agasalho estatal, sem 
condições mínimas de sustentabilidade, o que não é o caso da requerente.
Assim, em que pese os documentos juntados, não há evidências que seja pobre na forma da lei.
Dessa forma, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita.
Intime-se o apelante, para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar o comprovante do recolhimento do preparo recursal, sob pena de deserção. 
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023 
Desembargador Rowilson Teixeira
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807237-
63.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: DPE - DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: HELDER NAZARENO TESTONI
ADVOGADOS DO AGRAVADO: MAICHE FURLANI ZERMIANI, OAB nº RO9081A, GUILHERME TOURINHO GAIOTTO, OAB nº RO6183A
Vistos.
Considerando que a decisão liminar de reintegração de posse encontra-se suspensa por força da decisão de ID 83718445 da origem, bem 
como que nos autos originários já consta o relatório da Comissão de Conflitos Fundiários do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (ID 
93143839 da origem) sobre o caso sub judice, intime-se a Agravante, DPE - Núcleo de Jaru, para, no prazo de 5 dias, se manifestar sobre 
seu interesse no prosseguimento do recurso, sob pena de não conhecimento deste. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0806852-
18.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: C. O. D. Q.
ADVOGADO DO AGRAVANTE: GIOVANNA DAYVILLYN FURTADO ROSA, OAB nº RO12942
Polo Passivo: M. V. Q., G. D. S. V.
ADVOGADO DOS AGRAVADOS: REGIANE FELIX SOUZA DE CASTRO DO NASCIMENTO, OAB nº RO7636A
Vistos.
O Agravante apresentou petição sob o ID 20557980, mediante a qual manifesta sua desistência em relação ao recurso, considerando a 
perda do seu interesse recursal em razão de acordo firmado entre as partes na origem.
Assim, homologo o pedido de desistência, nos moldes do art. 998, caput, CPC, declaro prejudicado o presente recurso e dele não conheço, 
com fundamento no art. 932, III, CPC.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão n. 241, 27 de Junho de 2023 - Presencial 
AUTOS N. 7037370-33.2022.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
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APELANTE : OLIVIA LIMA FERNANDES
ADVOGADO(A): JHONATAS EMMANUEL PINI – RO4265
APELADA : GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO(A): GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO – RO10059
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 15/12/2022
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, POR MAIORIA, VENCIDO O DES. KIYOCHI MORI.”
EMENTA
Cancelamento de voo. Falha na prestação do serviço. Responsabilidade objetiva. Danos morais.
O cancelamento de voo, sem motivo justificável e prova concreta de aviso prévio no prazo estabelecido pela legislação especial em vigor 
constitui falha no serviço de transporte aéreo contratado e é capaz de ensejar o dever de indenizar, pois submete o consumidor a situação 
de vulnerabilidade e insegurança, uma vez que ultrapassa a barreira do mero aborrecimento.
O valor indenizatório a título de danos morais será fixado de acordo com os critérios da razoabilidade e da proporcionalidade, observando-
se, ainda, a extensão do dano.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807399-
58.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
ADVOGADO DO AGRAVANTE: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861A
Polo Passivo: SABRINA DALILA TEMOTEO LOPES, DIOGO TEMOTEO GOMES, LUIZ GABRIEL TEMOTEO MARQUES
ADVOGADOS DOS AGRAVADOS: VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO3099A, ORLANDO LEAL FREIRE, OAB nº 
RO5117A, HELITON SANTOS DE OLIVEIRA, OAB nº RO5792A, CARLOS FREDERICO MEIRA BORRE, OAB nº RO3010A
Vistos.
Considerando a informação contida no Termo de Triagem de ID 20562069 a respeito da eventual prevenção do Desembargador Raduan 
Miguel, nos termos do art. 142, caput, RITJRO, remeta-se o presente recurso à Vice-Presidência para análise e redistribuição deste à 
relatoria do referido Desembargador.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807261-
91.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: BANCO BMG SA
ADVOGADO DO AGRAVANTE: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A
Polo Passivo: ROSENILDES FRANCA DE OLIVEIRA ZAMBAM
ADVOGADOS DO AGRAVADO: CLEIBE PEREIRA RODRIGUES, OAB nº RO10723A, LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº 
RO4634A
Vistos.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão (ID 92156019 da origem) que deferiu a tutela de urgência e determinou que o 
requerido providencie, em 48 horas, sob pena de multa diária fixada em R$200,00, pelo período máximo de 10 dias, a exclusão dos dados 
da parte autora do cadastro de inadimplentes dos órgãos de proteção ao crédito que promoveu, referente ao contrato nº 10327434, valor: 
R$1.920,19, vencimento: 10/07/2022, até ulterior decisão.
Em suas razões, o Agravante argumenta que a Agravada assinou o contrato para adquirir valores para utilização pessoal, conforme a sua 
vontade.
Entende que a concessão da tutela de urgência é equivocada neste caso, pois não preenchidos os requisitos para tanto.
Aduz que o arbitramento de multa diária é indevido, pois não nos autos elementos que indiquem sua resistência no cumprimento da 
obrigação que lhe foi imposta. Ainda, a periocidade e o valor fixados a tal título são igualmente inadequados, sendo excessiva a multa. 
Assim, requer a concessão de efeito suspensivo e o provimento do recurso para que seja afastada a imposição da multa até o deslinde final 
da lide. Subsidiariamente, pleiteia a redução do valor da multa diária.
Examino.
O Agravo de Instrumento é um recurso cuja urgência de julgamento está atrelada à sua própria natureza, já que se trata de um recurso 
cabível contra decisões interlocutórias, as quais não encerram o processo, mas podem modificar todo o andamento processual e a relação 
entre os litigantes. Não à toa, o art. 946 do CPC/15 prevê que o Agravo de Instrumento deve ser julgado antes da Apelação interposta no 
mesmo processo, e, se ambos os recursos houverem de ser julgados na mesma sessão, terá precedência do Agravo de Instrumento. 
No mesmo alinhamento, a tese adotada pelo STJ no Tema nº 988 dos recursos repetitivos reafirmou o caráter de urgência do Agravo de 
Instrumento no nosso ordenamento jurídico ao estabelecer que o rol de cabimento definido pelo art. 1.015 do CPC/15 é de taxatividade 
mitigada, admitindo-se, portanto, a interposição de Agravo de Instrumento quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do 
julgamento da questão no recurso de Apelação. 
Significa dizer tanto que tem prioridade o julgamento do Agravo de Instrumento pela urgência que este representa por sua própria natureza, 
quanto que não há óbice para que o relator profira, de imediato, decisão no referido recurso quando já há entendimento pacificado no tribunal 
a respeito da matéria nele abordada.
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A isso se somam os princípios constitucionais da duração razoável do processo e do acesso à justiça. Ambos funcionam como garantia 
devida ao cidadão, respectivamente, de ter com brevidade a solução jurisdicional do conflito apresentado ao judiciário, bem assim assomar-
se aos poderes da sociedade à busca da prestação do serviço de interesse público (CF, art. 5º, LXXVIII e XXXV). 
É consabido que o inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal estabelece o direito de todo cidadão à duração razoável do processo, 
no sentido de assegurar que deva haver por parte dos agentes da justiça o máximo de agilidade possível na condução de seus processos 
judiciais e administrativos, para que a realização da justiça seja feita da melhor e mais célere maneira.
De sua vez, o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal assegura a inafastabilidade da jurisdição, ou do acesso à Justiça, definindo 
que a lei não excluirá da apreciação do 
PODER JUDICIÁRIO lesão ou ameaça a direito.
Isso posto, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso, e, dada a urgência da matéria e do instrumento recursal 
em si, bem como o entendimento assente já existente nesta Corte sobre a matéria recursal, decido.
Considerando que o mérito está sendo analisado já neste momento, resta prejudicado o pedido de efeito suspensivo.
A tutela de urgência será concedida nas hipóteses em que houver elementos que evidenciem, cumulativamente, a probabilidade do direito 
e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, consoante o que prescreve o art. 300, caput, CPC/15.
Nesse alinhamento, a concessão da tutela antecipada para suspensão dos descontos alegadamente indevidos se dá de forma preventiva 
para que se evitem demais prejuízos àquele que afirma não ter contratado o serviço pelo qual está sendo cobrado. Por consequência lógica, 
caberá à outra parte – in casu, ao Agravante – comprovar nos autos de origem, no deslinde da instrução probatória, a legitimidade da 
cobrança, vez que o Agravado, que sustenta não ter contratado o serviço junto àquele, decerto não possui documentos para subsidiar essa 
negativa, tendo em vista em que o cerne da questão é justamente a inexistência da contratação. Em outras palavras, não se pode impor ao 
consumidor a prova de fato negativo.
Como é sabido, a multa diária (astreintes) tem por escopo coagir o demandado ao cumprimento da obrigação imposta pela ordem judicial. 
Nesse sentido, em virtude de possuir caráter pedagógico, esta só será aplicada no caso de descumprimento infundado da parte – ou melhor, 
será o eventual resultado da sua própria postura temerária, sobretudo por não haver justificativas que subsidiem a resistência do demandado 
em cumprir a referida ordem.
No mais, tanto o valor arbitrado quanto a periodicidade fixada a título de multa por descumprimento da ordem deve coadunar com a sua 
finalidade, sendo razoável e proporcional ante a obrigação imposta.
No caso dos autos, não há descompasso entre a periodicidade fixada e a obrigação imposta ao Agravante, sendo que, apenas caso não 
cumpra a ordem dentro do prazo fixado, é que incidirá, a partir do descumprimento, a multa imposta.
Ademais, verifica-se que o cumprimento dessa obrigação possui a mesma complexidade que envolve a promoção dos descontos em si, 
sendo, portanto, plenamente viável para o Agravante no prazo ordenado, e a comprovação de cumprimento da ordem é de igual facilidade 
documental, bastando que o Agravante junte aos autos a documentação relativa à providência que lhe cabe para promover a suspensão dos 
descontos. A multa, portanto, caso seja aplicada, será resultado de sua própria recalcitrância injustificada.
Assim é o entendimento assente desta Corte sobre o tema, senão vejamos:
Agravo de Instrumento. Declaratória de inexistência de débito. Cartão de Crédito. Suspensão de cobranças. Tutela antecipada. Requisitos 
demonstrados. Decisão mantida.
Tratando-se a discussão sobre a existência de débito decorrente de fatura de cartão de crédito que o autor afirma não ter solicitado, é devida 
a concessão da tutela antecipada para impedir, durante a ação em que se discute o montante da dívida, a cobrança e inscrição do nome do 
devedor em cadastros restritivos de crédito, notadamente se a concessão não importa em risco de irreversibilidade da medida. 
É possível a imposição de multa diária para o caso de descumprimento de decisão judicial, não havendo que se falar em redução do valor 
fixado quando a quantia atende aos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0806311-87.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 24/11/2020)
Agravo de instrumento. Repetição de indébito e indenização. Assistência judiciária gratuita. Hipossuficiência financeira comprovada. 
Antecipação de tutela. Suspensão dos descontos. Recurso provido.
Havendo elementos aptos a comprovar a alegada hipossuficiência financeira, o pedido de assistência judiciária gratuita deve ser deferido.
Demonstrado o preenchimento dos requisitos ensejadores da tutela provisória de urgência, sobretudo diante da discussão da dívida, impõe-
se sua concessão a fim de que os descontos na conta bancária de titularidade da parte autora sejam suspensos.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0806625-33.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 09/11/2020)
Agravo de instrumento. Ação declaratória cumulada com condenatória. Empréstimo consignado. Desconto. Benefício. Presença dos 
requisitos no art. 300 do CPC. Deferimento da antecipação. Recurso provido.
Ante a possibilidade de eventuais prejuízos de ordem material a consumidora e demonstrando os pressupostos do art. 300 do CPC/2015, 
deverá ser deferida a antecipação de tutela.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0804630-82.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 07/10/2020)
Agravo de Instrumento. Concessão de tutela de urgência antecipada. Preenchimento dos requisitos do art. 300, caput, CPC/15. Multa diária. 
Valor proporcional à obrigação.
A tutela de urgência será concedida nas hipóteses em que houver elementos que evidenciem, cumulativamente, a probabilidade do direito 
e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Em sendo a natureza da ação declaratória negativa, a concessão da tutela 
antecipada se dá de forma preventiva para que se evitem demais prejuízos àquele que afirma não ter contratado o serviço pelo qual está 
sendo cobrado. O valor arbitrado a título de multa diária por descumprimento da ordem deve coadunar com a sua finalidade, sendo razoável 
e proporcional ante a obrigação imposta.
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0802442-19.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 08/01/2021)
Sendo assim, não merece reforma a decisão agravada, razão pela qual, com respaldo no art. 932, VIII, do CPC/15 c/c Súmula nº 568/STJ e 
art. 123, XIX, do RITJ/RO, nego seguimento ao recurso.
Intime-se.
Sirva a presente decisão como ofício ao Juízo de origem.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 236 de 07/06/2023 a 14/06/2023
AUTOS N. 7017283-90.2021.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : ROSÁLIA DA SILVA PINHEIRO
ADVOGADO(A): CAROLINA ROCHA BOTTI – RO11629
APELADA : ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES – RO4875-A
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 10/10/2021
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 05/05/2023
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Apelação cível. Ação declaratória de inexigibilidade de débito. Dívida inexistente. Cobrança via Serasa Limpa Nome. Inexigibilidade. Danos 
morais. Não cabimento.
A inserção de dívida inexistente na plataforma Serasa Limpa Nome não configura inscrição negativa, motivo pelo qual não há que se falar 
em dano moral in re ipsa.
A plataforma Serasa Limpa Nome não se confunde com o cadastro dos maus pagadores, sendo um meio de negociação de débitos 
pendentes, o qual não é dotado de ampla publicidade.
Não havendo caráter desabonador na plataforma de serviços em que realizada a pesquisa, a declaração de inexigibilidade dos débitos não 
se presume o dano moral, pois não há nos autos prova do prejuízo advindo do déficit de score.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807025-
42.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: F. S. O. D. B. L.
ADVOGADOS DO AGRAVANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO, OAB nº SP138436A, Facebook Serviços Online do Brasil LTDA
Polo Passivo: B. G. B. D. A., H. P. D.
ADVOGADOS DOS AGRAVADOS: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA, OAB nº RO4867A, ELAINE LEITE DE MOURA, OAB nº 
MT16991, ELAINE LEITE DE MOURA, OAB nº MT16991, FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA, OAB nº RO4867A
Vistos.
O presente recurso foi interposto contra a seguinte decisão (ID 20452640):
[...]
Ante o exposto, REITERO A TUTELA PROVISÓRIA INCIDENTAL DE URGÊNCIA DE ID 91616391 COM OS SEGUINTES ACRÉSCIMOS:
a) REVOGO a determinação para que o FACEBOOK - INSTAGRAM veiculasse no perfil identificado por “gabigarciaofficial”, e URL https://
instagram.com/gabigarciaofficial?igshid=ZWQyN2ExYTk Wzq== a nota de DIREITO DE RESPOSTA contida na decisão de ID 91616391. 
[...]
e) DETERMINO que o FACEBOOK - INSTAGRAM (FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita sob CNPJ nº 13.347.016/0001-17, com sede na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, nº 700, 5º andar, Itaim Bibi, CEP: 
04542-000, São Paulo/SP) retire do ar a conta ‘fake’ criada para ofender os requerentes, identificada como “bruno_almeida_bandido”, URL: 
< https://instagram.com/bruno_almeida_bandido?igshid=ZWQyN2ExYTkwZQ==> ; no prazo de 48 horas, sob pena de multa diária de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), até o limite de 50 mil reais, cujos valores serão revertidos em favor dos requerentes.
e) DETERMINO que o FACEBOOK - INSTAGRAM (FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita sob CNPJ nº 13.347.016/0001-17, com sede na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, nº 700, 5º andar, Itaim Bibi, CEP: 04542-
000, São Paulo/SP) exclua TODAS as postagens relacionadas ao caso, envolvendo os requerentes Bruno e Hellen no perfil da requerida 
Gabrielle identificado por “gabigarciaofficial”, e URL https://instagram.com/gabigarciaofficial?igshid=ZWQyN2ExYTk wZQ==, citando este 
processo cível e o suposto abuso ou violência doméstica que tramita na Vara de Violência Doméstica ou qualquer post que de alguma forma 
faça menção ao caso, vez que são fatos conexos, independentemente de terem sido postadas antes ou depois do ingresso do processo. 
Fixo o prazo de 48 horas para atendimento, sob pena de multa diária de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), até o limite de 50 mil reais, cujos 
valores serão revertidos em favor dos requerentes.
[...]
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
O Agravante requer a concessão de efeito suspensivo e o provimento do recurso para que seja revogada a obrigação imposta ao Facebook 
Brasil, ou que se condicione seu cumprimento à prévia indicação das URLs dos conteúdos tidos por ilegais, conforme regra prevista no art. 
19 do Marco Civil da Internet e jurisprudência do STJ. 
Indefiro o pedido de efeito suspensivo, pois não se vislumbra, na hipótese, ao menos em análise perfunctória, o risco de dano grave, de difícil 
ou impossível reparação, decorrente da imediata produção dos efeitos da decisão agravada – que é um dos requisitos cumulativos previstos 
no art. 995, parágrafo único, CPC.
Intime-se a parte Agravada para, querendo, e no prazo de 15 dias, apresentar contraminuta. 
Solicitem-se informações do Juízo de origem.
Sirva a presente decisão como ofício ao primeiro grau.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0806791-
60.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: ESPÓLIO DE VELI ALVES RIBEIRO
ADVOGADO DO AGRAVANTE: ROSIEL GALVAO DOS SANTOS, OAB nº RO10415A
Polo Passivo: MAICON JOSE BRASILINO
ADVOGADOS DO AGRAVADO: SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050S, MARTA MARTINS FERRAZ PALONI, OAB nº RO1602A, 
CATIANE DARTIBALE, OAB nº RO6447A
Vistos.
O presente recurso foi interposto contra a seguinte decisão (ID 91660522 da origem):
O Autor/exequente apresentou petição de cumprimento de sentença (ID 76421639). Afirma ter a receber R$ 1.616.261,00.
Os executados reconhecem o débito no valor de R$ 486.074,60, sendo R$ 405.062,17 da verba principal e R$ 81.012,43 honorários aos 
Patronos do Exequente (ID: 86987574 p. 1 a 9). OBS: valores atualizados até fevereiro/2023.
Em decisão saneadora (ID 89908239) os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, tendo a Contadoria apurado o montante de R$ 
1.034.117,23, sendo R$ 861.764,36 do exequente e R$ 172.352,87 honorários sucumbenciais dos Patronos do Exequente (ID: 90462284 
p. 1 a 8).
Em manifestação o/a exequente (ID 90470429) concordou com os cálculos feitos pela Contadoria Judicial.
Os executados discordaram dos cálculos feitos pela Contadoria Judicial. Reconhecem os débitos no importe de R$ 1.034.117,23, mas 
pedem reconhecimento do excesso de execução em R$ 582.143,77 e fixação de honorários quanto a isso.
Decido:
Feitos os cálculos pela Contadoria Judicial, ambas partes concordaram com estes.
As certidões ID´s 90462282 90462284 p. 1 a 8são bem explicativas e detalhadas de como foram feitos os cálculos. Ficam aqui os elogios 
deste Juízo.
Observe-se entendimento do E. TJRO de que os cálculos feitos pela Contadoria Judicial têm fé pública:
[...]
Em que pese a insurgência dos executados, não se irresignam quanto aos cálculos feitos pela Contadoria judicial; agarram-se no excesso de 
execução para pleitear verba sucumbencial. Porém, sem razão, visto que o Autor é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, deferida 
em grau recursal.
Não havendo incidentes e estando ambas partes de acordo com os cálculos feitos pela Contadoria Judicial, HOMOLOGO-OS. Em 
consequência, reconheço em favor das partes o valor de R$ 1.034.117,23, assim distribuído:
- R$ 861.764,36 (verba do autor) e
- R$ 172.352,87 - honorários da fase de conhecimento (cálculo atualizado até abril de 2023).
Custas e honorários incabíveis neste incidente, até porque a impugnação foi acolhida parcialmente, bem como o Autor/exequente é 
beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita (ver acórdão no ID: 76118889 p. 72).
[...]
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
O Agravante requer a concessão de efeito suspensivo e o provimento do recurso para que se determine a fixação de honorários advocatícios 
de sucumbência em virtude do acolhimento da impugnação ao cumprimento de sentença por manifesto excesso de execução. 
Indefiro o pedido de efeito suspensivo, pois não se vislumbra, na hipótese, ao menos em análise perfunctória, a probabilidade de provimento 
do recurso – que é um dos requisitos cumulativos previstos no art. 995, parágrafo único, CPC.
Intime-se a parte Agravada para, querendo, e no prazo de 15 dias, apresentar contraminuta. 
Solicitem-se informações do Juízo de origem.
Sirva a presente decisão como ofício ao primeiro grau.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0806534-
35.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: 
ADVOGADO DO AGRAVANTE: ALLAN OLIVEIRA SANTOS, OAB nº RO10315A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
AGRAVADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Cuida-se de embargos de declaração opostos contra a decisão de ID 20448493, que negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto.
Em suas razões, entende que a decisão foi omissa ao consignar que não há nos autos informações a respeito da sua renda e dos seus 
gastos para viabilizar a concessão da gratuidade judiciária, e isso porque apresentou sua CTPS e seu extrato CNIS, bem como a ausência 
de declaração de Imposto de Renda - tendo em vista que não aufere rendimentos tributáveis. 
Aponta que sua CTPS está sem anotação de vínculo empregatício atual, o que permite concluir que não aufere renda, e tal informação é 
confirma pelo extrato CNIS. Logo, houve omissão na análise desses documentos para conceder a benesse pretendida.
Assim, requer o provimento do recurso para que seja sanada a omissão, pronunciando-se este julgador sobre os documentos ora juntados, 
os quais evidenciam sua impossibilidade de custeio do processo.
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Decido.
Na decisão embargada ficou expressamente registrado que “nos documentos juntados para subsidiar o desígnio não há informações a 
respeito da renda e dos gastos da genitora [do Agravante, menor de idade], inviabilizando, assim, a averiguação a respeito da benesse 
pretendida em seu favor.”, o que, por si só, denota que houve o exame da documentação apresentada, afastando, portanto, a alegada 
omissão. Isto é, contrariamente ao que entende o embargante, os documentos apresentados para nutrir o pedido não servem a esse 
propósito porque não caracterizam a hipossuficiência financeira, a qual é constatada quando se comprova que os gastos cotidianos da parte 
comprometem todas as suas finanças - que devem ter alguma origem, as quais não restaram demonstradas neste caso. 
Com isso, nego provimento aos presentes declaratórios.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 236 de 07/06/2023 a 14/06/2023 
AUTOS N. 7001919-45.2021.8.22.0012
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : BANCO C6 CONSIGNADO S/A
ADVOGADO(A): FELICIANO LYRA MOURA – RO5413
APELADA : ELIETE FERREIRA DE MELO
ADVOGADO(A): MAYCON CRISTIAN PINHO – RO2030
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA REDISTRIBUIÇÃO: 08/03/2023
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO EM 21/03/2023
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Empréstimo não contratado. Benefício previdenciário. Desconto indevido. Responsabilidade civil objetiva. Repetição em 
dobro. Juros de mora desde a citação. Dano moral. Configuração. Quantum indenizatório. Manutenção. Recurso parcialmente provido.
Considerando que a instituição financeira-ré não se desincumbiu do ônus de provar o fato extintivo do direito da parte-autora, isto é, a 
existência de relação jurídica entres eles, conclui-se pela irregularidade dos descontos efetuados
Sabe-se que deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano extrapatrimonial.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 27/06/2023 
AUTOS N. 7002829-62.2022.8.22.0004
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): MARIANA BOUCHABKI QUEIROZ – MS24899
ADVOGADO(A): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA – RO7828
APELADA : CUSTODIA FILGUEIRAS
ADVOGADO(A): JESSICA KAROLAYNE SOUZA BORGES – RO9480
ADVOGADO(A): FILIPH MENEZES DA SILVA – RO5035
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 18/11/2022
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, POR MAIORIA, VENCIDO O DES. RADUAN MIGUEL FILHO.” 
EMENTA
Apelação cível. Declaratória de inexistência de débito. Energia elétrica. Fraude. Cobrança de débitos. Constatação de irregularidades no 
medidor de energia. Conclusão de consumo não real. Recuperação de consumo. Legalidade. Parâmetros para apuração do débito. Recurso 
provido.
Comprovada legalmente a irregularidade no medidor de energia elétrica que resultava em consumo não real, é lícita a cobrança dos valores 
referentes ao consumo que deixou de ser registrado no medidor pela concessionária do serviço público.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0805374-
72.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: KARLA MARIA BRITO NAVA
ADVOGADO DO AGRAVANTE: KARLA MARIA BRITO NAVA, OAB nº RO7289
Polo Passivo: BRUNO DIAS DE MIRANDA
ADVOGADO DO AGRAVADO: MATHEUS ARAUJO MAGALHAES, OAB nº RO10377A
Vistos.
Sob o ID 20173517, a Agravante impugna a decisão de ID 19974740, que indeferiu o pedido de antecipação da tutela recursal consistente 
na suspensão do pedido de desconto em seu salário.
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Argumenta que a não concessão de efeito suspensivo gera diversos transtornos em seu desfavor, vez que possui gastos de ordem pessoal 
e retira o seu sustento majoritariamente da sua pensão militar, sob a qual recaiu os descontos determinados pelo Juízo de origem em sua 
decisão. 
Assim, requer a concessão do efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento.
Decido.
Os argumentos delineados pela Agravante em seu pedido de reconsideração não modificam a convicção exposta na decisão de ID 19974740, 
pois a sua condição de saúde e seus gastos pessoais são aspectos que não induzem ao preenchimento dos requisitos para a concessão 
de efeito suspensivo ao recurso, especialmente ao se considerar os fundamentos da decisão agravada. Por isso, indefiro o pedido de 
reconsideração.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0806161-
04.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: ALVARO LUSTOSA PIRES JUNIOR
ADVOGADO DO AGRAVANTE: AGNALDO ARAUJO NEPOMUCENO, OAB nº RO1605A
Polo Passivo: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADOS DO AGRAVADO: DANIELE GURGEL DO AMARAL, OAB nº RO1221A, GILBERTO SILVA BOMFIM, OAB nº RO1727A, 
MARCELO LONGO DE OLIVEIRA, OAB nº RO1096A
Vistos.
O presente recurso foi interposto contra a seguinte decisão (ID 91633507 da origem):
1. O executado asseverou a impenhorabilidade dos lotes n.º 02, n.º 07 e n.º 08, em síntese sob o argumento de se tratar de bem de família 
e pequena propriedade rural.
Sem maiores delongas, o exequente não colacionou prova do alegado em relação à propriedade rural ou qualquer evidência que retiram 
seu sustento da propriedade. 
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que é ônus da parte devedora a comprovação, para efeitos de 
impenhorabilidade - art. 833, inciso VII, do Código de Processo Civil, de que sua propriedade rural, além de pequena, é trabalhada pela 
família para a própria subsistência, verbis:
1. O executado asseverou a impenhorabilidade dos lotes n.º 02, n.º 07 e n.º 08, em síntese sob o argumento de se tratar de bem de família 
e pequena propriedade rural.
Sem maiores delongas, o exequente não colacionou prova do alegado em relação à propriedade rural ou qualquer evidência que retiram 
seu sustento da propriedade. 
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que é ônus da parte devedora a comprovação, para efeitos de 
impenhorabilidade - art. 833, inciso VII, do Código de Processo Civil, de que sua propriedade rural, além de pequena, é trabalhada pela 
família para a própria subsistência, verbis:
[...]
Já sobre os imóveis urbanos, diz que é bem de família sendo somente 01 (um) terreno, com duas matrículas.
Não merece prosperar tal assertiva, de igual maneira, não trouxe prova capaz de comprovar as alegações, que tal imóvel se presta para 
residência do executado e de sua família.
Ademais, o executado foi citado em lugar diverso, conforme certidão (Id 53255026).
2. Intime-se a Oficiala Pricila A. S. de Oliveira para acostar aos autos a avaliação do LOTE 01.
3. Fica intimado o exequente para demonstrar, pormenorizadamente, a localização dos LOTES 02 e 03, no prazo de 05 (cinco) dias.
4. Sobrevindo informação, expeça-se Mandado de Avaliação.
Cumpra-se. Intime-se.
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
O Agravante requer a concessão de efeito suspensivo e o provimento do recurso para que seja reformada a decisão. 
Indefiro o pedido de efeito suspensivo, pois não se vislumbra, na hipótese, ao menos em análise perfunctória, a probabilidade de provimento 
do recurso – que é um dos requisitos cumulativos previstos no art. 995, parágrafo único, CPC.
Intime-se a parte Agravada para, querendo, e no prazo de 15 dias, apresentar contraminuta. 
Solicitem-se informações do Juízo de origem.
Sirva a presente decisão como ofício ao primeiro grau.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão n. 242, 04 de Julho de 2023 - Presencial 
AUTOS N. 7003049-66.2022.8.22.0002
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : DERLIANE CALLIMAN BISSOLI CORREIA
ADVOGADO(A): MARCILENE AMORIM TAVARES – RO9495
ADVOGADO(A): CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI – RO4848
ADVOGADO(A): EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI – RO6464
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ADVOGADO(A): VICTORIA DIAS GIROLA – RO9496
APELADOS : RENATA FILETTI DALTIBA E OUTRA
ADVOGADO(A): CORINA FERNANDES PEREIRA – RO2074
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 07/11/2022
Decisão: “PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS 
TERMOS DO VOTO
DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Ação de indenização. Danos morais e materiais. Responsabilidade civil. Tratamento odontológico. Nexo de causalidade. 
Ausência. Comprovação.
Para que fique caracterizada a responsabilidade do profissional odontológico, deve ser constatada a ocorrência de ato caracterizado por erro 
culpável do profissional, assim como o nexo de causalidade entre este e o dano experimentado pelo paciente.
Se não estiver caracterizada a culpa da apelante, o dano e o nexo de causalidade entre a conduta do profissional e o dano, não há que se 
falar em dever de indenizar.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão n. 237, 13 de Junho de 2023 – Presencial 
AUTOS N. 0809808-41.2022.8.22.0000
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
EMBARGANTES: M. M. N. E OUTRO
ADVOGADO(A): FELIPPE FERREIRA NERY – RO8048
ADVOGADO(A): EMMILY TEIXEIRA DE ARAÚJO – RO7376
ADVOGADO(A): GILLIARD NOBRE ROCHA – RO4864
ADVOGADO(A): ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO – RO303-B
ADVOGADO(A): PAULO BARROSO SERPA – RO4923
ADVOGADO(A): IRAN DA PAIXÃO TAVARES JUNIOR – RO5087
ADVOGADO(A): JOSÉ HENRIQUE BARROSO SERPA – RO9117
ADVOGADO(A): FELIPE AUGUSTO RIBEIRO MATEUS – RO1641
ADVOGADO(A): CLAUDIA SUNARA BEZERRA DE OLIVEIRA COSTA – RO7997
EMBARGADOS: R. M. DA R. F E OUTRO
ADVOGADO(A): ZOIL BATISTA DE MAGALHÃES NETO – RO1619
ADVOGADO(A): NELSON CANEDO MOTTA – RO2721
ADVOGADO(A): ALEXANDRE CAMARGO – RO704
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
SUSPEITO : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
INTERPOSTOS EM 29/03/2023
Decisão: “EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Embargos de declaração. Prequestionamento. Vícios do artigo 535 do CPC. Ausência. Inviabilidade. Multa por interposição de recurso 
manifestamente protelatório. Inaplicabilidade.
Os embargos de declaração, ainda que para fins de prequestionamento, devem apontar os vícios estabelecidos no artigo 1.022 do Código 
de Processo Civil. Não estando configurada a omissão, contradição ou obscuridade, os embargos devem ser julgados improcedentes. 
Inexistindo elementos que permitam concluir que tenha a embargante agido de má-fé, com dolo processual, não há que se falar em 
condenação por litigância de má-fé e de multa por interposição de embargos manifestamente protelatórios.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual n. 240 de 21/06/2023 a 28/06/2023 
AUTOS N. 7020284-49.2022.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO (PJE)
EMBARGANTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI – RO8816
EMBARGADO: VALTEMIR QUIRINO DAMASCENO
RELATOR : DESEMBARGADOR RADUAN MIGUEL FILHO
INTERPOSTOS EM 02/05/2023
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Embargos de declaração. Pressupostos. Ausência. Rediscussão da matéria. Inviabilidade.
Se a matéria está discutida suficientemente no acórdão, não se caracteriza defeito passível de embargos de declaração, tampouco há falar-
se em omissão por ausência de menção a dispositivos legais.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7077990-
87.2022.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: ANTONIA RODRIGUES DE SAMPAIO LIMA, ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DOS APELANTES: HUGO MIRANDA BRITO, OAB nº RO13045A, ADRIANO BRITO FEITOSA, OAB nº RO4951A, ESTEVAO 
ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA 
MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ANTONIA RODRIGUES DE SAMPAIO LIMA
ADVOGADOS DOS APELADOS: ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº 
PB25948A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, HUGO MIRANDA BRITO, OAB nº RO13045A, ADRIANO 
BRITO FEITOSA, OAB nº RO4951A, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
A Apelante foi intimada para recolher o preparo recursal em dobro, considerando que a taxa unitária não foi recolhida no ato de interposição 
do recurso.
Sob o ID 20544555, a Apelante alega que apresentou emenda à inicial na origem, ocasião em que requereu a gratuidade de Justiça, pedido 
sobre o qual o magistrado não se pronunciou, tendo o feito prosseguido até a sentença. Entende que, caso o pleito fosse negado, a petição 
inicial teria sido indeferida, ou teria se aberto prazo para o recolhimento das custas iniciais antes da prolação da sentença.
Assim, requer o prosseguimento deste feito com a isenção do recolhimento do preparo, estando a parte sob o pálio da gratuidade judiciária. 
Subsidiariamente, pleiteia a concessão da benesse.
Decido.
Com razão a Apelante Antonia Rodrigues de Sampaio Lima.
A referida Apelante recolheu as custas iniciais (ID 20342018), mas, por ocasião da petição denominada como “emenda à inicial” (ID 
20342035), pleiteou a gratuidade judiciária, pedido sobre o qual não se pronunciou o magistrado sentenciante. Logo, presume-se que as 
benesses foram concedidas (REsp nº 1.721.249), de forma que o recolhimento do preparo recursal fica dispensado.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço das Apelações interpostas.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7009293-
02.2022.8.22.0005
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DO APELANTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA
Polo Passivo: ORIVAL JUNIOR FRISSO
ADVOGADOS DO APELADO: JOSE ANDRE DA SILVA, OAB nº RO9800A, ALESSANDRO RIOS PRESTES, OAB nº RO9136A
Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão n. 241, 27 de Junho de 2023 - Presencial
AUTOS N. 7002337-56.2021.8.22.0020
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : APARECIDA MARRAFON DA SILVA
ADVOGADO(A): ELIELTON CARVALHO – RO10889
ADVOGADO(A): LETICIA FERREIRA DE LIMA – RO10917
APELADO : BANCO C6 CONSIGNADO S/A
ADVOGADO(A): FELICIANO LYRA MOURA – RO5413
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 02/12/2022
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, POR MAIORIA, VENCIDO O DES. RADUAN 
MIGUEL FILHO.” 
EMENTA
Apelação Cível. Dois empréstimos bancários. Perícia grafotécnica. Não contratação. Depósito realizado pelo banco do primeiro. Efetiva 
utilização. Anuência tácita. Segundo contrato não depositado. Inexistência de provas da utilização. Inexigibilidade. Dano moral.
Não reconhecido o empréstimo bancário, caso a parte tenha se utilizado do valor disponibilizado pela instituição financeira, entende-se que 
anuiu aos termos do contrato, devendo arcar com a obrigação correspondente.
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Noutro giro, o segundo contrato deve ser declarado inexigível por impossibilidade de aplicação da tese de contratação tácita.
Caracteriza dano moral indenizável o desconto indevido na aposentadoria de operação não realizada pelo consumidor, privando-o por 
meses da quantia subtraída, situação que extrapola o mero dissabor cotidiano e rende ensejo à restituição da quantia.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7006024-
46.2022.8.22.0007
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: F. G. G.
ADVOGADO DO APELANTE: TONY PABLO DE CASTRO CHAVES, OAB nº RO2147A
Polo Passivo: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7004008-
28.2022.8.22.0005
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO DO APELANTE: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905
Polo Passivo: VANILDE OZINHERI RECCO
ADVOGADOS DO APELADO: SIDNEI NEVES RODRIGUES, OAB nº RO11413A, ELINALDO FRANCA DE OLIVEIRA, OAB nº RO11307A, 
WALISSON GOMES GARCIA, OAB nº RO11077A
Vistos.
Considerando a informação contida no Termo de Triagem de ID 20552039 a respeito da eventual prevenção do Desembargador Rowilson 
Teixeira, nos termos do art. 142, caput, RITJRO, remeta-se o presente recurso à Vice-Presidência para análise e redistribuição deste à 
relatoria do referido Desembargador.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0017421-
60.2013.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: ELIAS RUFATTO, ABEL DA SILVA LUNA, GERSON ALVES DOS SANTOS, ANTONIO ALVES DOS SANTOS, ANTONIO ELIAS 
CHAGAS, CARLOS UMBERTO DE OLVIEIRA, HELIENE ARRUDA SANTANA, JOAQUIM BATISTA DE OLIVEIRA, JOSE ROBERTO 
DORO, CICERA NUNES BEZERRA
ADVOGADO DOS APELANTES: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA, OAB nº RO83
Polo Passivo: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO
ADVOGADOS DO APELADO: TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM WAMBIER, OAB nº DF45472, MARIA LUCIA LINS CONCEICAO DE 
MEDEIROS, OAB nº DF40848, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, OAB nº DF38840, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, OAB 
nº PR7295A
Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7006746-
30.2020.8.22.0014
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: DELFRANK ANANIAS DE SOUZA
ADVOGADOS DO APELANTE: EDUARDO LOBIANCO DOS SANTOS, OAB nº RO11773A, MARIO CESAR TORRES MENDES, OAB nº 
RO2305A
Polo Passivo: REGISLANE NEVES DA SILVA
ADVOGADO DO APELADO: MARCIO DE PAULA HOLANDA, OAB nº RO6357A
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Vistos.
O Apelante formulou pedido de gratuidade judiciária em seu recurso, mas não há indícios documentais atuais que possibilitem um juízo de 
valor a respeito do estado de hipossuficiência financeira que lhe garanta o direito à benesse, vez que não há demonstração de que seus 
ganhos não suprem suas despesas e que está absolutamente incapacitado de recolher o preparo recursal neste momento. Desse modo, 
indefiro o pedido de gratuidade judiciária.
Com isso, intime-se o Apelante para, no prazo de 5 dias, proceder ao recolhimento do preparo recursal pertinente, sob pena de deserção.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7040849-
05.2020.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: CASAALTA CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADOS DO APELANTE: LARISSA LEOPOLDINA PIACESKI, OAB nº PR5215400, FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA, OAB nº 
RO4867A
Polo Passivo: EVELLYN IZUMI DE CAMARGO, FABRICIO LUIZ DEBASTIANI
ADVOGADOS DOS APELADOS: NILTON BARRETO LINO DE MORAES, OAB nº RO3974A, LEONARDO FERREIRA DE MELO, OAB nº 
RO5959A
Vistos.
Considerando que não foi apresentado o recolhimento do preparo recursal pertinente no ato da interposição do recurso, com fulcro no art. 
932, parágrafo único; e art. 1.007, §4º, ambos do CPC; art. 12, §2º, do RITJRO, intime-se a Apelante para, no prazo de 5 dias, proceder ao 
recolhimento do preparo recursal em dobro, sob pena de deserção. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7003009-
73.2021.8.22.0017
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: IVANETE RAASCH PLANTIKOW
ADVOGADOS DO APELANTE: HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045A, JESSICA FERNANDA DA SILVA BORGES, OAB nº 
RO9525A, TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº RO9526A
Polo Passivo: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO DO APELADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546A
Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, sem, contudo, atribuir-lhe efeito suspensivo, 
considerando o disposto no art. 1.012, §1º, V, CPC.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7003461-
70.2022.8.22.0010
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: BANCO BMG SA
ADVOGADO DO APELANTE: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A
Polo Passivo: MARIA FIRMINO DA SILVA
ADVOGADOS DO APELADO: FABIANA CRISTINA CIZMOSKI, OAB nº RO6404A, MATHEUS DUQUES DA SILVA, OAB nº RO6318A
Vistos.
Considerando a informação contida no Termo de Triagem de ID 20570324 a respeito da eventual prevenção do Desembargador Raduan 
Miguel, nos termos do art. 142, caput, RITJRO, remeta-se o presente recurso à Vice-Presidência para análise e redistribuição deste à 
relatoria do referido Desembargador.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7000300-
27.2023.8.22.0007
Classe: Apelação Cível
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Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DO APELANTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA
Polo Passivo: MARIA DO ROSARIO DE AMORIM
ADVOGADO DO APELADO: MAYCON SIMONETO, OAB nº RO7890A
Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, sem, contudo, atribuir-lhe efeito suspensivo, 
considerando o disposto no art. 1.012, §1º, V, CPC.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7063358-
56.2022.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., WELLINGTON NEGREIROS DE AQUINO
ADVOGADOS DOS APELANTES: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, SILVANA DEVACIL SANTOS, OAB nº 
RO8679A, ENERGISA RONDÔNIA
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., WELLINGTON NEGREIROS DE AQUINO
ADVOGADOS DOS APELADOS: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, SILVANA DEVACIL SANTOS, OAB nº 
RO8679A, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço das Apelações interpostas, sem, contudo, atribuir-lhes efeito suspensivo, 
considerando o disposto no art. 1.012, §1º, V, CPC.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7027473-
44.2023.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: A. C. F. E. I. S.
ADVOGADOS DO APELANTE: RODRIGO FRASSETTO GOES, OAB nº AC4251, GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI, OAB nº 
AC4254
Polo Passivo: A. F. N.
APELADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7014450-
65.2022.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: 
ADVOGADO DO APELANTE: ORLEILSON TAVARES MENDES, OAB nº RO10005A
Polo Passivo: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA - SICOOB AMAZONIA
ADVOGADO DO APELADO: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA, OAB nº RO9541A
Vistos.
O causídico do Apelante registrou ciência da sentença objeto deste apelo em 19/04/2023, de forma que o prazo fatal para interposição de 
recurso se deu em 12/05/2023, mas o recurso foi interposto somente em 16/05/2023, sendo, portanto, manifestamente intempestivo.
Por essa razão, não conheço do recurso interposto, com fundamento no art. 932, III, CPC.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0002324-
54.2013.8.22.0022
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Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: UNICASA INDUSTRIA DE MOVEIS S/A
ADVOGADOS DO APELANTE: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº AL1829510, MARCELO GAMBOA SERRANO, OAB nº RJ225933, 
REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI, OAB nº AC3936
Polo Passivo: UNIVERSAL LOCADORA & LAN HOUSE LTDA
ADVOGADO DO APELADO: VILMA BARRETO MONARIN, OAB nº RO4138A
Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7028159-
70.2022.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADOS DO APELANTE: DANIEL SANTANA WERCERLENS FERREIRA, OAB nº DF66323A, NATHALIA PORTO FROES KASTRUP, 
OAB nº RJ155144A, BERNARDO RASMUSSEN PAIXAO, OAB nº RJ220592A, FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB 
nº PE23289A
Polo Passivo: JOSE INACIO ALVES MARIN
ADVOGADO DO APELADO: DELCIMAR SILVA DE ALMEIDA, OAB nº RO9085A
Vistos.
Considerando a informação contida no Termo de Triagem de ID 20570327 a respeito da eventual prevenção do Desembargador Raduan 
Miguel, nos termos do art. 142, caput, RITJRO, remeta-se o presente recurso à Vice-Presidência para análise e redistribuição deste à 
relatoria do referido Desembargador.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7001926-
17.2019.8.22.0009
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: T R S - CENTRO DE DIALISE DE CACOAL LTDA - ME
ADVOGADOS DO APELANTE: CLEODIMAR BALBINOT, OAB nº RO3663A, ELISABETA BALBINOT, OAB nº RO1253A
Polo Passivo: MARIA OLIVEIRA MORAIS
ADVOGADOS DO APELADO: JOSE EDILSON DA SILVA, OAB nº RO1554A, MARIA GABRIELA DE ASSIS SOUZA, OAB nº RO3981A, 
ALINE DE SOUZA LOPES, OAB nº RO5919A
Vistos.
A Apelante, que é pessoa jurídica, formulou pedido de gratuidade judiciária em seu recurso, mas não há indícios documentais a respeito 
dos seus rendimentos e que possibilitem um juízo de valor a respeito do estado de hipossuficiência financeira que lhe garanta o direito à 
benesse, vez que não há demonstração de que seus ganhos não suprem suas despesas e que está absolutamente incapacitada de recolher 
o preparo recursal neste momento. Desse modo, indefiro o pedido de gratuidade judiciária.
Com isso, intime-se a Apelante para, no prazo de 5 dias, proceder ao recolhimento do preparo recursal pertinente, sob pena de deserção.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7001436-
35.2023.8.22.0015
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADOS DO APELANTE: GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI, OAB nº AC4254, RODRIGO FRASSETTO GOES, OAB nº 
AC4251
Polo Passivo: DANIEL FERREIRA DA SILVA
APELADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Intime-se o Apelante para, no prazo de 5 dias, juntar aos autos a guia de recolhimento do preparo recursal, a fim de atestar a que se refere 
comprovante de pagamento anexado sob ID 20550140, sob pena de ser considerado deserto o recurso. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7054391-
22.2022.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: SINDICATO DOS SERVIDORES DA POLICIA CIVIL DO EST DE RO
ADVOGADO DO APELANTE: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS, OAB nº RO5769A
Polo Passivo: UNIMED PORTO VELHO - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA
ADVOGADOS DO APELADO: RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS, OAB nº RO2829A, ADEVALDO ANDRADE REIS, OAB nº RO628A, 
EDSON BERNARDO ANDRADE REIS NETO, OAB nº RO1207, EURICO SOARES MONTENEGRO NETO, OAB nº RO1742A, RAQUEL 
GRECIA NOGUEIRA, OAB nº RO10072A, THIAGO MAIA DE CARVALHO, OAB nº RO7472A
Vistos.
O Apelante formulou pedido de parcelamento em seu recurso, o que, embora seja autorizado pela lei estadual nº 4.721/2020, está condicionado 
à efetiva comprovação da impossibilidade, momentânea ou permanente, do contribuinte interessado, em arcar com o pagamento integral 
das custas processuais em parcela única, o que não restou demonstrado neste caso. Por isso, indefiro o pedido.
Com isso, intime-se o Apelante para, no prazo de 5 dias, proceder ao recolhimento do preparo recursal pertinente, sob pena de deserção.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7089352-
86.2022.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: JF COMERCIAL BOM E BARATO LTDA
ADVOGADOS DO APELANTE: DANIELA FERREIRA NOBRE BELO, OAB nº RO12027A, LUCIO FELIPE NASCIMENTO DA SILVA, OAB 
nº RO8992A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DO APELADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7015995-
70.2022.8.22.0002
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: ADRIANA MARTINS DA SILVA, FORMULA ANIMAL COMERCIO DE PRODUTOS DE NUTRICAO LTDA
ADVOGADOS DOS APELANTES: FABIANO REGES FERNANDES, OAB nº RO4806A, GILMAR MASSUCO, OAB nº SP252632A
Polo Passivo: FORMULA ANIMAL COMERCIO DE PRODUTOS DE NUTRICAO LTDA, ADRIANA MARTINS DA SILVA
ADVOGADOS DOS APELADOS: GILMAR MASSUCO, OAB nº SP252632A, FABIANO REGES FERNANDES, OAB nº RO4806A
Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço das Apelações interpostas, sem, contudo, atribuir-lhes efeito suspensivo, 
considerando o disposto no art. 1.012, §1º, V, CPC.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807409-
05.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA
ADVOGADO DO AGRAVANTE: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO2479A
Polo Passivo: MARIA ANGELA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO DO AGRAVADO: WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS, OAB nº RO655A
Vistos.
Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra o ato de ID 20560619, que assim versou:
Trata-se de AÇÃO DE EXIGIR CONTAS ajuizado por VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA em face de MARIA ANGELA FERREIRA DA 
SILVA.
A ação de exigir contas possui procedimento especial, visto que se caracteriza por ser dividida em duas fases perfeitamente delimitadas 
(arts. 550-553, do CPC).
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A primeira fase do procedimento fora decidido, conforme se extrai do ID n. 52035200, e a apelação interposta em combate à referida decisão 
não foi conhecida (ID n. 81505674), mantendo-se hígida a decisão deste juízo. 
Superada a primeira fase da ação, prossiga-se nos termos seguintes.
Consoante artigo 550, § 6º do CPC, a parte requerida deverá ser intimada a prestar as contas exigidas e em caso de inércia, deverá ser 
apresentadas pela parte autora, na forma do parágrafo 2º do referido artigo.
Art. 550. Aquele que afirmar ser titular do direito de exigir contas requererá a citação do réu para que as preste ou ofereça contestação no 
prazo de 15 (quinze) dias.
§ 1º Na petição inicial, o autor especificará, detalhadamente, as razões pelas quais exige as contas, instruindo-a com documentos 
comprobatórios dessa necessidade, se existirem.
§ 2º Prestadas as contas, o autor terá 15 (quinze) dias para se manifestar, prosseguindo-se o processo na forma do Capítulo X do Título I 
deste Livro.
§ 3º A impugnação das contas apresentadas pelo réu deverá ser fundamentada e específica, com referência expressa ao lançamento 
questionado.
§ 4º Se o réu não contestar o pedido, observar-se-á o disposto no art. 355.
§ 5º A decisão que julgar procedente o pedido condenará o réu a prestar as contas no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não lhe ser 
lícito impugnar as que o autor apresentar.
§ 6º Se o réu apresentar as contas no prazo previsto no § 5º, seguir-se-á o procedimento do § 2º, caso contrário, o autor apresentá-las-á no 
prazo de 15 (quinze) dias, podendo o juiz determinar a realização de exame pericial, se necessário.
A forma de apresentação das contas está disposta expressamente no CPC/15:
Art. 551. As contas do réu serão apresentadas na forma adequada, especificando-se as receitas, a aplicação das despesas e os investimentos, 
se houver.
§ 1º Havendo impugnação específica e fundamentada pelo autor, o juiz estabelecerá prazo razoável para que o réu apresente os documentos 
justificativos dos lançamentos individualmente impugnados.
§ 2º As contas do autor, para os fins do art. 550, § 5º, serão apresentadas na forma adequada, já instruídas com os documentos justificativos, 
especificando-se as receitas, a aplicação das despesas e os investimentos, se houver, bem como o respectivo saldo.
Portanto, a prestação deverá ser realizada de forma objetiva, clara e concisa, de preferência através de tabela indicando os processos, 
valores recebidos, datas do recebimento e valores repassados à requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não lhes ser lícito 
impugnar as contas que a parte autora apresentar, de acordo com o art. 551 do CPC. 
Através do presente recurso, o Agravante requer que seja reconhecida sua ilegitimidade passiva. 
Contudo, pelo teor do pronunciamento judicial impugnado, verifica-se que esse não possui teor decisório, tratando-se de despacho, e dos 
despachos não cabe recurso (art. 1.001 do CPC).
Desse modo, considera-se inadmissível este Agravo de Instrumento, razão pela qual dele não conheço, com fulcro no art. 932, III, CPC.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807397-
88.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: CLAUDIA ULIANA ORLANDO
ADVOGADO DO AGRAVANTE: CLAUDIA ULIANA ORLANDO, OAB nº PR35818
Polo Passivo: ALCIR UMBERTO SANTIN
ADVOGADOS DO AGRAVADO: MARCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO, OAB nº RO5836A, KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO 
COSTA, OAB nº RO3551A
Vistos.
O presente recurso foi interposto contra a seguinte decisão (ID 20559493):
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por por ALCIR UMBERTO SANTIN em face de CLAUDIA ULIANA ORLANDO requerendo, 
em síntese, a análise da postulação pela repetição do indébito e ao incidente de resolução de demanda repetitiva (Tema 410 do STJ) o qual 
dispõe que serão arbitrados honorários em benefício do executado no caso de acolhimento de impugnação ao cumprimento de sentença, 
evitando.
A embargada se manifestou nos autos pugnando pelo não acolhimento dos embargos.
Decido.
[...]
o presente caso, tem-se que os embargos devem ser acolhidos em parte.
É legítima a condenação da parte exequente em pagar honorários sucumbenciais, já que deu causa à impugnação ao executar em excesso 
a sentença (Princípio da Causalidade).
São devidos honorários advocatícios no cumprimento de sentença, haja ou não impugnação, depois de escoado o prazo para pagamento 
voluntário, que se inicia após a intimação do advogado da parte executada.
Assim, em consonância com a teses fixadas pelo STJ (Súmula n. 517/STJ - TEMA 410), condeno os exequentes ao pagamento dos 
honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% sobre o valor da execução, nos termos do art. 20, § 4º do CPC.
Quanto ao pedido de repetição de indébito, é importante ressaltar que o mero excesso de execução não enseja, por si só, a aplicação de 
multa por litigância de má-fé ou a imposição de repetição do indébito, sendo necessário que estejam presentes os requisitos dos referidos 
institutos. Em ambos os casos é necessária a demonstração de má-fé da parte, o que não ocorreu na hipótese em tela. Acerca da repetição 
do indébito, prevista no artigo 940, do Código Civil, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sua incidência 
condiciona-se à constatação de má-fé, conforme precedentes exemplificativos a seguir:
[...]
Igual conclusão quanto à litigância de má-fé, sendo este seu elemento essencial e intrínseco. Portanto, é indispensável que a parte a ser 
punida tenha agido com má-fé, ou seja, caracterize-se como improbus litigator: 
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[...]
E, compulsando os autos, verifica-se que o excesso de execução decorreu de mero equívoco.
Referente à repetição do indébito, é necessário destacar que o reconhecimento demanda o manejo de ação autônoma, bem como, a prova 
da má-fé do requerente. No caso, não há elementos nos autos que autorizem afirmar que o requerente agiu com má-fé.
Pelas mesmas razões, não há que se falar em litigância de má-fé.
[...]
Ademais, inexiste dano concreto ao embargante, pois o valor do cumprimento de sentença foi retificado antes do início dos atos executórios.
Pelo exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração opostos para, no mérito, ACOLHÊ-LOS em parte somente para condenar a parte 
exequente ao pagamento honorários sucumbenciais de 20% sobre o valor da execução, nos termos do art. 20, § 4º do CPC.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A Agravante requer a concessão de efeito suspensivo e o provimento do recurso para que a decisão seja totalmente reformada, dispensando-a 
do pagamento de honorários.
Indefiro o pedido de efeito suspensivo, pois não se vislumbra, na hipótese, ao menos em análise perfunctória, o perigo de dano grave, de 
difícil ou impossível reparação, decorrente da produção imediata dos efeitos da decisão agravada – que é um dos requisitos cumulativos 
previstos no art. 995, parágrafo único, CPC.
Intime-se a parte Agravada para, querendo, e no prazo de 15 dias, apresentar contraminuta. 
Solicitem-se informações do Juízo de origem.
Sirva a presente decisão como ofício ao primeiro grau.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7055051-
16.2022.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: UNIMED FORTALEZA SOCIEDADE COOPERATIVA MEDICA LTDA
ADVOGADO DO APELANTE: DAVID SOMBRA PEIXOTO, OAB nº CE16477A
Polo Passivo: RAQUEL FERNANDA COSTA CARDOSO
ADVOGADOS DO APELADO: NICOLE DIANE MALTEZO MARTINS, OAB nº RO7280A, FRANK JUNIOR AUTO MARTINS, OAB nº 
RO7273A, THIAGO VALIM, OAB nº RO6320A, CAROLINA HOULMONT CARVALHO ROSA DE PAULA, OAB nº RO7066A
Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, sem, contudo, atribuir-lhe efeito suspensivo, 
considerando o disposto no art. 1.012, §1º, V, CPC.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807080-
90.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: DORVALINO LUIZ ZANCHETTA
ADVOGADO DO AGRAVANTE: RENATA DA SILVA TANABE, OAB nº RO12098A
Polo Passivo: BANCO BMG SA
AGRAVADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por DORVALINO LUIZ ZANCHETTA contra decisão proferida na ação declaratória de 
inexistência de contrato de nº 7007328-46.2023.8.22.0007, em trâmite na 4ª Vara Cível de Cacoal, ajuizada pelo agravante em desfavor do 
Banco BMG SA.
A decisão recorrida indeferiu o pedido de Tutela de Urgência em razão dos descontos ocorrerem desde Setembro de 2020 e o autor ter 
percebido somente recentemente, fato indicativo de que o valor da prestação não representava peso sobre sua finanças, pois, se assim o 
fosse, tão logo ocorrido o primeiro desconto já teria o autor percebido o valor faltante em sua aposentadoria.
Inconformado, o agravante recorre afirmando que é pessoa idosa, simples e pensou que os descontos que vinha sofrendo eram de tarifas 
bancárias e por essa razão nunca se atentou que poderia ser um empréstimo de cartão de crédito.
Alega que apenas veio a tomar conhecimento que se tratava de um contrato de cartão – RMC em uma conversa com a atendente do banco 
que o informou que os descontos não eram de tarifas bancárias.
Frisa que não possui qualquer relação jurídica com o banco agravado, pois não firmou nenhum contrato de cartão de crédito com desconto 
em sua aposentadoria, nunca contratou nenhum serviço de cartão de crédito - reserva de margem consignável.
Argumenta que estão presentes os requisitos para concessão do pedido liminar, uma vez que a probabilidade do direito invocado pelo 
agravante consiste na fraude na contratação do cartão -RMC, posto que ocorreu sem o consentimento do agravante.
Dessa forma requer a concessão de efeito para o fim reformar a decisão agravada, concedendo a suspensão dos descontos indevidos na 
aposentadoria do agravante.
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É o relatório.
Decido. 
Cinge-se a controvérsia acerca da decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência
Pela sistemática prevista no art. 995, § único, do CPC, “a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da 
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de 
provimento do recurso.”
Ao seu turno, a concessão de efeito ativo ao agravo, atualmente denominado de antecipação da tutela recursal, depende da demonstração 
dos requisitos da tutela de urgência, consubstanciado em elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo, conforme inteligência do art. 300 c/c o art. 1.019, I, do novo diploma processual.
Desta feita, em juízo de cognição sumária, não vislumbro preenchidos os requisitos autorizadores à concessão do efeito.
Pelo exposto, indefiro o efeito ativo/suspensivo vindicado.
Colha-se informações do juiz da causa.
Intime-se o agravado para, querendo, contraminutar o recurso, no prazo legal.
Publique-se. Intime-se, servindo esta de carta/ofício/mandado.
Desembargador Rowilson Teixeira 
Relator,

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7000410-
28.2020.8.22.0008
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: 
ADVOGADOS DOS APELANTES: SIDINEI GONCALVES PEREIRA, OAB nº RO8093A, ERICA DE LIMA ARRUDA, OAB nº RO8092A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DO APELADO: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO, OAB nº PB15013A, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
A causídica Erica de Lima Arruda, que é uma das representantes da Apelante neste feito, registrou ciência da sentença objeto deste apelo 
12/04/2023, de forma que o prazo fatal para interposição de recurso se deu em 05/05/2023, mas o recurso foi interposto somente em 
09/05/2023, sendo, portanto, manifestamente intempestivo.
Isso porque, em processos em que a parte é assistida por mais de um advogado - como é o caso -, e um deles toma ciência da decisão 
recorrida, é a partir dessa data, então, que o prazo começa a ser contado, independentemente de o(s) outro(s) causídico()s tomar(em) 
ciência da mesma decisão em data posterior, uma vez que o prazo é conferido à parte, e não ao seu representante processual. 
Por essa razão, não conheço do recurso interposto, com fundamento no art. 932, III, CPC.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807445-
47.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: RONALDO PIO DE ALMEIDA
ADVOGADOS DO AGRAVANTE: MARIA DA CONCEICAO AGUIAR LEITE DE LIMA, OAB nº RO5932A, LUIZ GUILHERME DE CASTRO, 
OAB nº RO8025A
Polo Passivo: LIBERTY SEGUROS S/A, PEDRO HENRIQUE GONCALVES DA SILVA
AGRAVADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
O presente recurso foi interposto contra a seguinte decisão (ID 20570804):
AUTOR: RONALDO PIO DE ALMEIDA propôs Ação de Obrigação de Fazer cumulada com reparação por danos morais e tutela de urgência 
em face da parteAGRAVADOS: LIBERTY SEGUROS S/A, PEDRO HENRIQUE GONCALVES DA SILVA 
Informa que no dia 15/05/2023, o requerente estava em seu domicílio e o requerido PEDRO HENRIQUE, bateu com seu veículo no veículo 
do autor conforme se faz prova vídeo, fotos e boletim de ocorrência que seguem em anexo e que no momento do acidente o requerido 
informou possuir seguro veicular e disse para o requerente não se preocupar pois seu seguro iria cobrir todas as despesas referentes 
aos danos causados. Afirma que no dia seguinte o requerido PEDRO HENRIQUE, encaminhou ao requerente o sinistro de nº: 14999652, 
referente a apólice n. º 537420230016978. Aduz que os representantes legais da empresa requerida estiveram no endereço situada na Rua 
Açaí, nº 5432 – Eldorado –Porto Velho– RO, Fone (69) 99281-2923, oficina F DE A B MOREIRA (LOCAL onde se encontra o veículo do 
autor), e passados cerca de 30 dias, recebeu negativa da Segurador por motivos de isenção de responsabilidade. 
Sustenta ainda que no dia 19/06/2023, o requerente fez contato com a requerida conforme se faz prova gravação anexa e durante a 
gravação, a ligação fora desligada e o requerente recebeu em seu e-mail apenas uma carta NEGANDO a cobertura securitária. 
Desse modo , requer a tutela de urgência para obrigar a requerida a reparar os danos causados no veículo: I/M.BENZ C 180 CGI COUPE, 
PLACA: KXN7E24/RO, CHASSI: WDDGJ4KW6CF917388 e após o entregue para o seu proprietário em perfeitas condições de uso, e lá 
proceda com todo o reparo deste e o entregue para o seu proprietário em perfeitas condições de uso. No mérito, a condenação solidária em 
danos materiais no importe de R$ 100.000,00 e danos morais em R$ 20.000,00.
Petição inicial acompanhada de procuração e documentos.(ID 92477319 - Pág. 1 a 92483093 - Pág. 1 ). Recolheu custas iniciais. (ID 
92483093 - Pág. 1)
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É o relatório. Decido.
[...]
A tutela de urgência exige demonstração de probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Estes 
pressupostos, todavia, devem ser evidenciados conjuntamente, pelo que, em via oblíqua, tornar-se-á defesa a concessão da antecipação 
de tutela.
Embora tenha sido demonstrado a existência de danos materiais oriundos de acidente de trânsito e eventuais prejuízos sofridos pelo autor, 
não há como em sede de cognição sumária, delimitar o valor a ser indenizado, carecendo assim de instrução processual. Ademais, não fora 
demonstrado o perigo de dano ou resultado útil do processo.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora.
[...]
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
O Agravante requer o provimento do recurso para que a Agravada seja obrigada a realizar os reparos no veículo de forma imediata.
Fica dispensada a intimação da parte Agravada para apresentação de contraminuta, pois ainda não formada a relação processual na origem.
Solicitem-se informações do Juízo de origem.
Sirva a presente decisão como ofício ao primeiro grau.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807487-
96.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: FUNDACAO TOLEDO PRADO
ADVOGADO DO AGRAVANTE: AGNALDO ARAUJO NEPOMUCENO, OAB nº RO1605A
Polo Passivo: KATANIZA LOURENNA DA COSTA DA SILVA
ADVOGADO DO AGRAVADO: ROSEMILDO MEDEIROS DE CAMPOS, OAB nº RO3363A
Vistos.
Considerando a informação contida no Termo de Triagem de ID 20580747 a respeito da eventual prevenção do Desembargador Isaias 
Fonseca Moraes, nos termos do art. 142, caput, RITJRO, remeta-se o presente recurso à Vice-Presidência para análise e redistribuição 
deste à relatoria do referido Desembargador.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807137-
11.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
ADVOGADO DO AGRAVANTE: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289A
Polo Passivo: MARIA JULIA ALVARES BRAGANCA
ADVOGADO DO AGRAVADO: MIGUEL GARCIA DE QUEIROZ, OAB nº RO3320A
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Zurich Minas Brasil Seguros S.A. contra decisão proferida no cumprimento de sentença 
de nº 7029667-85.2021.8.22.0001, em trâmite na 4ª Vara Cível de Porto Velho, ajuizada por Maria Júlia Álvares Bragança em desfavor da 
agravante.
A decisão recorrida foi proferida nos seguintes termos:
“[...]
Vistos.
Defiro o pedido de ID 90283543, no que se refere a liberação dos valores em favor da Zurich Minas Brasil Seguros S/A.
No que se refere ao recebimento dos valores relativos às parcelas dos prêmios, verifica-se que não procedem as alegações da parte 
requerida.
Com efeito, constou expressamente na sentença de ID76173478 que as parcelas em atraso de junho/2021 poderiam ser pagas diretamente 
à requerida ou a quem a suceder.
Além disso, constou, ainda, que se fosse necessário, a requerida deveria providenciar os meios necessário para a assunção do contrato de 
seguros para a seguradora Sudamérica.
Dessa sentença, a parte requerida recorreu, contudo, foi negado provimento, mantendo-se incólume a sentença combatida.
Portanto, cabe à requerida promover o recebimento dos valores ou providenciar o necessário para a assunção do contrato de seguros para 
a seguradora Sudamérica ou outra que a substituiu.
[...]”
Inconformada, agravante recorre alegando que, apesar da autora pretender quitar as parcelas e restabelecer a apólice, é impossível, pois 
não é mais a Zurich Minas a seguradora contratada pela estipulante da autora.
Afirma que o seguro deixou de ser administrado pela Zurich em agosto de 2021, quando passou a ser gerenciado pela SUDAMÉRICA 
CLUBE DE SERVIÇOS - SUDASEGE SEGURADORA, CNPJ 31.191.644/0001-09.
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Dessa forma requerem a concessão de efeito suspensivo e, no mérito, o provimento do recurso para o fim de reformar a decisão agravada 
ante a impossibilidade de cumprimento da obrigação.
É o relatório.
Decido. 
Cinge-se a controvérsia acerca da decisão que determinou que a agravante promovesse o recebimento dos valores ou providenciasse o 
necessário para a assunção do contrato de seguros para a seguradora Sudamérica ou outra que a substituiu.
Pela sistemática prevista no art. 995, § único, do CPC, “a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da 
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de 
provimento do recurso.”
Ao seu turno, a concessão de efeito ativo ao agravo, atualmente denominado de antecipação da tutela recursal, depende da demonstração 
dos requisitos da tutela de urgência, consubstanciado em elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo, conforme inteligência do art. 300 c/c o art. 1.019, I, do novo diploma processual.
Desta feita, em juízo de cognição sumária, não vislumbro preenchidos os requisitos autorizadores à concessão do efeito.
Pelo exposto, indefiro o efeito ativo/suspensivo vindicado.
Colha-se informações do juiz da causa.
Intime-se a agravada para, querendo, contraminutar o recurso, no prazo legal.
Publique-se. Intime-se, servindo esta de carta/ofício/mandado.
Desembargador Rowilson Teixeira 
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807472-
30.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: ALEX GABRIEL MOREIRA LINO
ADVOGADOS DO AGRAVANTE: IVON JOSE DE LUCENA, OAB nº RO251A, SUELY MARIA SOBREIRA DE LUCENA DO ROZARIO, OAB 
nº PB22246A
Polo Passivo: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADOS DO AGRAVADO: FLAVIO NEVES COSTA, OAB nº DF28317, PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Vistos.
O presente recurso foi interposto contra a seguinte decisão (ID 92635402 da origem):
Os autos vieram conclusos com pedido de suspensão da carteira nacional de habilitação (CNH) e passaporte da parte devedora/executada 
e, ainda, bloqueio de cartões de crédito de titularidade da mesma.
Esgotados todos os meios para localização de liquidez do patrimônio da parte executada, torna-se imperativa a adoção de medidas 
coercitivas para a satisfação do crédito exequendo.
A inserção do art. 139 e incisos ao Código de Processo Civil, ampliou os poderes do magistrado, autorizando-o a valer-se de todas as 
medidas que estiverem ao seu alcance para que a execução seja satisfatória, alcançando o fim que se destina: o cumprimento da obrigação 
pelo executado.
Tais medidas devem ser avaliadas diante do caso concreto, respeitados os direitos processuais e constitucionais das partes e não poderão ser 
aplicadas indiscriminadamente, evitando-se abusos e o consequente desrespeito aos princípios que se buscam tutelar (menor onerosidade, 
personalidade do executado, legalidade, etc).
Dentro desse contexto e considerando a situação fática processual, o pleito do(a) credor(a) merece deferimento, haja vista que todas as 
medidas executivas cabíveis foram tomadas, não sendo localizados bens de sua propriedade, tampouco houve indicação de bens pela 
própria parte executada, que se furtou do cumprimento da obrigação perante o credor.
E, ainda, o STF, em discussão da ADI 5.941, em 09 de fevereiro de 2023, considerou constitucional a apreensão de CNH e, inclusive, 
de passaporte de endividados inadimplentes. A decisão manteve o poder dos juízes, deixando a seu cargo a aplicação das medidas que 
julgarem necessárias para cumprimento da decisão judicial, ponderando os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. STF. Plenário. 
ADI 5941/DF, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9/02/2023 (Info 1082).
Assim, atento ao que preceitua o artigo 139, inciso IV, do Código de Processo Civil, bem como ao posicionamento do STJ nesse sentido 
(RHC 97876) e do recente julgamento da ADI 5941, e considerando a longa tramitação do feito, a realização de diversas e frustradas 
tentativas de localização patrimonial e, ainda, a ausência de qualquer postura proativa do executado no sentido de quitar o débito, DEFIRO 
o pedido formulado e determino a suspensão da Carteira Nacional de Habilitação e do Passaporte do executado ALEX GABRIEL MOREIRA 
LINO (CPF 824.617.752-49), até o pagamento da presente dívida.
DETERMINO ao DETRAN-RO que suspenda a Carteira Nacional de Habilitação – CNH do executado ALEX GABRIEL MOREIRA LINO 
(CPF 824.617.752-49), fazendo-se as anotações necessárias.
DETERMINO à Polícia Federal que proceda ao recolhimento do passaporte do executado ALEX GABRIEL MOREIRA LINO (CPF 
824.617.752-49), se o tiver.
[...]
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
O Agravante requer a concessão de efeito suspensivo e o provimento do recurso para que seja determinada a expedição de contramandado 
ao DETRAN e à Polícia Federal, caso já tenha havido a expedição de ofícios aos referidos órgãos para suspenderem a sua CNH e o seu 
passaporte; e seja reformada a decisão para manter intocável o seu direito de locomoção.
Indefiro o pedido de efeito suspensivo, pois não se vislumbra, na hipótese, ao menos em análise perfunctória, a probabilidade de provimento 
do recurso – que é um dos requisitos cumulativos previstos no art. 995, parágrafo único, CPC.
Intime-se a parte Agravada para, querendo, e no prazo de 15 dias, apresentar contraminuta. 
Solicitem-se informações do Juízo de origem.
Sirva a presente decisão como ofício ao primeiro grau.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0008224-
98.2015.8.22.0005
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH
ADVOGADOS DO APELANTE: MARIA VICTORIA VIEIRA PRIOTO PINHEIRO, OAB nº RO10992A, JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº 
RO1529A, ELAINE CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS FRANCO, OAB nº RO1627A
Polo Passivo: JAIRO FELIPE
ADVOGADO DO APELADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7005004-
16.2019.8.22.0010
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DO APELANTE: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO, OAB nº PB15013A, ENERGISA RONDÔNIA
Polo Passivo: IVANI BUENO DA SILVA
ADVOGADOS DO APELADO: ROBERTA TIBURCIO DA SILVA FARIA, OAB nº RO9937A, LUIZ EDUARDO STAUT, OAB nº RO882A
Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7038497-
06.2022.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: GILBERTO RUAS ARRUDA
ADVOGADOS DO APELANTE: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO1996A, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB 
nº RO2479A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DO APELADO: ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA 
MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7005847-
68.2020.8.22.0002
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: D. R. B., L. R. B., J. R. B.
ADVOGADO DOS APELANTES: FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº RO834A
Polo Passivo: A. A. B.
ADVOGADOS DO APELADO: NATHASHA MARIA BRAGA ARTEAGA SANTIAGO, OAB nº RO4965A, ELISABETE APARECIDA DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO7535A
Vistos.
Considerando a informação contida no Termo de Triagem de ID 20570329 a respeito da eventual prevenção do Desembargador José Torres 
Ferreira, nos termos do art. 142, caput, RITJRO, remeta-se o presente recurso à Vice-Presidência para análise e redistribuição deste à 
relatoria do referido Desembargador.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão n. 241, 27 de Junho de 2023 - Presencial 
AUTOS N. 7002746-46.2022.8.22.0004
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA – RO8768
APELADO : EDSON DOS REIS ARAUJO
ADVOGADO(A): LUANNA ELISA ESTEVAM COSTA – RO10804
ADVOGADO(A): LIVIA DE SOUZA COSTA – RO7288
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 18/11/2022
DECISÃO: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, POR MAIORIA, VENCIDO O DES. RADUAN 
MIGUEL FILHO.”
EMENTA
Apelação cível. Declaratória de inexistência de débito. Energia elétrica. Fraude. Inspeção realizada por técnicos da concessionária e 
acompanhada pelo consumidor. Cobrança de débitos. Constatação de irregularidades no medidor de energia. Conclusão de consumo não 
real. Recuperação de consumo. Legalidade. Parâmetros para apuração do débito. Recurso parcialmente provido.
Comprovada legalmente as irregularidades no medidor de energia elétrica que resultava em consumo não real, é lícita a cobrança dos 
valores referentes ao consumo que deixou de ser registrado no medidor pela concessionária do serviço público.
Para apuração do débito decorrente de recuperação de consumo, a concessionária deverá considerar a média de consumo dos três meses 
imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de doze meses.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 11/07/2023
AUTOS N. 7077648-76.2022.8.22.0001
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA – RO7828
APELADA : XS3 SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): JOCIMAR ESTALK – SP247302
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 28/04/2023
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA:
Apelação cível. Responsabilidade civil. Direito de regresso exercido em face da concessionária de energia elétrica. Reembolso de valores. 
Danos ocasionados em equipamentos da segurada. Oscilação de energia elétrica. Falha na prestação do serviço. Responsabilidade objetiva. 
Dever de indenizar. Seguradora. Sub-rogação.
Comprovados os prejuízos sofridos pelo consumidor em decorrência da má prestação do serviço no fornecimento de energia elétrica, cuja 
reparação foi feita pela seguradora contratada, esta faz jus, em ação regressiva, ao ressarcimento da indenização paga.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 
AUTOS N. 7003541-19.2022.8.22.0015
CLASSE: APELAÇÃO (PJE)
APELANTE : VALDIR MAZZONETTO JÚNIOR
ADVOGADO(A): ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES – RO2383
APELADA : ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO(A): GEORGE OTTÁVIO BRASILINO OLEGÁRIO – PB15013
RELATOR : DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 18/01/2023
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA:
Apelação cível. Incorporação de rede elétrica. Indenização de dano material. Indeferimento da inicial. Extinção sem resolução do mérito. 
Prazo-limite. Resolução Aneel. Ausência de interesse processual. Não configurado. Recurso provido.
1 - O interesse processual, ou interesse de agir, situa-se, na necessidade do processo e na adequação do remédio processual eleito para 
o fim pretendido.
2 - Tem interesse de agir o consumidor que pretende com a ação a incorporação e ressarcimento de valores gastos com a construção de 
subestação de energia elétrica, independente do prazo-limite estabelecido na Resolução n. 2663/2019 da ANEEL. Precedente TJRO.
3 - A extinção de causa por ausência de interesse de agir afronta ao princípio da inafastabilidade do poder jurisdicional, previsto no artigo 3º 
do CPC, ao cominar, em redação similar ao do art. 5 º, XXXV, da Constituição Federal.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7008921-
53.2022.8.22.0005
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: ROBSON CHAVES DE CARVALHO
ADVOGADO DO APELANTE: ALDO MANOEL CAVICHIOLI ROQUE, OAB nº RO11408A
Polo Passivo: ADNILSON ANTAO DA SILVA
ADVOGADO DO APELADO: REGIANA MOURAO SOARES, OAB nº RO11406A
Vistos.
O Apelante formulou pedido de gratuidade judiciária em seu recurso, mas não há indícios documentais atuais que possibilitem um juízo de 
valor a respeito do estado de hipossuficiência financeira que lhe garanta o direito à benesse, vez que não há demonstração de que seus 
ganhos não suprem suas despesas e que está absolutamente incapacitado de recolher o preparo recursal neste momento. Desse modo, 
indefiro o pedido de gratuidade judiciária.
Com isso, intime-se o Apelante para, no prazo de 5 dias, proceder ao recolhimento do preparo recursal pertinente, sob pena de deserção.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7034161-
27.2020.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: CELIA REGINA ALVES DOS REIS
ADVOGADO DO APELANTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DO APELADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB 
nº RO2827A, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, sem, contudo, atribuir-lhe efeito suspensivo, 
considerando o disposto no art. 1.012, §1º, V, CPC.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7064882-
88.2022.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: SANDRA DE FATIMA VIRGINIO DA SILVA
ADVOGADO DO APELANTE: ALEXANDER NUNES DE FARIAS, OAB nº RO9364A
Polo Passivo: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
ADVOGADOS DO APELADO: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB nº SP98628A, PROCURADORIA MASSA FALIDA BANCO 
CRUZEIRO DO SUL
Vistos.
Considerando a informação contida no Termo de Triagem de ID 20566500 a respeito da eventual prevenção do Desembargador Isaias 
Fonseca Moraes, nos termos do art. 142, caput, RITJRO, remeta-se o presente recurso à Vice-Presidência para análise e redistribuição 
deste à relatoria do referido Desembargador.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7059188-
41.2022.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADOS DO APELANTE: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA
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Polo Passivo: JOAO VICTOR SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO DO APELADO: PAULO SERGIO LIMA AGUIAR, OAB nº RO9305A
Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7007992-
14.2022.8.22.0007
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: SABEMI SEGURADORA SA
ADVOGADO DO APELANTE: JULIANO MARTINS MANSUR, OAB nº RJ113786A
Polo Passivo: ELZA MACHADO LUIZ
ADVOGADO DO APELADO: DIONE HENRIQUE PEREIRA, OAB nº RO11567A
Vistos.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade recursal, conheço da Apelação interposta, recebendo-a em seu duplo efeito.
Proceda-se à ordem cronológica de julgamento. 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7001369-
13.2022.8.22.0013
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DO APELANTE: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA
Polo Passivo: DORACI RODRIGUES MARCELINO
ADVOGADO DO APELADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos.
Considerando a informação contida no Termo de Triagem de ID 20570328 a respeito da eventual prevenção do Desembargador Isaias 
Fonseca Moraes, nos termos do art. 142, caput, RITJRO, remeta-se o presente recurso à Vice-Presidência para análise e redistribuição 
deste à relatoria do referido Desembargador.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7075207-
59.2021.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: MARLY CANDIDA DE MORAES
ADVOGADO DO APELANTE: GECILENE ANTUNES FAUSTINO, OAB nº RO2474A
Polo Passivo: JADER MERCADO JB, CARMEN SILVA MARTINS BARBOSA
ADVOGADO DOS APELADOS: FABIO VILLELA LIMA, OAB nº RO7687A
Vistos.
A Apelante pede reconsideração do despacho de ID 20449467, que conheceu do apelo interposto, sem, contudo, atribuir-lhe efeito 
suspensivo, considerando o disposto no art. 1.012, §1º, V, CPC.
Alega a Apelante que a lide não se enquadra no rol do referido dispositivo legal, e por isso requer a atribuição de efeito suspensivo à 
Apelação.
Decido.
Indefiro o pedido de reconsideração formulado pela Apelante, vez que, conforme decisão de ID 20233441 (decisão que apreciou os embargos 
de declaração opostos em face da sentença proferida), o Juízo de origem revogou a liminar ora concedida, de modo que o feito se enquadra, 
portanto, na hipótese descrita no art. 1.012, §1º, V, CPC.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, julho de 2023.
Desembargador Sansão Saldanha, Relator.
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Processo :Apelação N. 7001557-28.2021.8.22.0017 (PJe)
Origem : Alta Floresta Do Oeste – Vara Cível
Apelante : José Ferreira Bastos
Advogado : Álvaro Marcelo Bueno (OAB/RO6843)
Apelado : Ministério Público Do Estado De Rondônia
Relator : Desembargador Sansão Saldanha
Distribuído Por Sorteio Em 31/05/2023
Vistos.
Trata-se de ação civil pública para reparação de dano ambiental.
À Procuradoria de Justiça se manifestar.
Porto Velho, julho de 2023.
(e-sig.) Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Sansão Saldanha 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7000903-
04.2022.8.22.0018
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: BANCO BRADESCO
ADVOGADOS DO APELANTE: WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A, BRADESCO
Polo Passivo: JOSIMAR GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO APELADO: FABIANA CRISTINA CIZMOSKI, OAB nº RO6404A, MATHEUS DUQUES DA SILVA, OAB nº RO6318A
Vistos. Informam as partes que celebraram acordo extrajudicial (id. 20488304).
Assim, considerando a perda superveniente do interesse de recorrer, não conheço do recurso de apelação interposto pelo Banco Bradesco 
S/A. Certifique-se o trânsito em julgado e retornem-se os autos à origem.
Porto Velho, julho de 2023.
(e-sig) Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
PROCESSO: 7025640-59.2021.8.22.0001 - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL EM RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO (PJE)
ORIGEM: 7025640-59.2021.8.22.0001 - Porto Velho - 3ª Vara Cível
AGRAVANTE: PAULO SÉRGIO AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADO(A): JOSÉ BRUNO CECONELLO – RO1855
AGRAVADO: MIGUEL BAZILA
ADVOGADO(A): ANDRÉ MUNIR NOACK – RO8320
ADVOGADO(A): FRANCISCO LEUDO BURITI DE SOUSA – RO1689
RELATOR : DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TJ/RO
INTERPOSTO EM 14/07/2023
ABERTURA DE VISTA
Nos termos dos artigos 203, §4º, c/c 1.042, §3º, do CPC, fica a parte agravada intimada para, querendo, apresentar contraminuta ao agravo 
em recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Cível
Processo: 7000910-23.2017.8.22.0001
APELANTES: BRENNO EDUARDO FERREIRA LEMOS, AMALIA FERREIRA DE SOUZA, RAIMUNDO CARLOS LEMOS
ADVOGADOS DOS APELANTES: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO1996A, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB 
nº RO2479A
APELADO: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DO APELADO: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861A, LUCIANA SALES NASCIMENTO, OAB nº RO5082A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por RAIMUNDO CARLOS LEMOS e OUTROS, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a” 
e “c”, da Constituição Federal, indicando como dispositivos legais violados o artigo 927, parágrafo único do Código Civil; e artigo 14, §1º, da 
Lei 6.938/91.
O acórdão recorrido restou assim ementado:
Apelação cível. Ação indenizatória. Direito ambiental. Construção de Usina Hidrelétrica. Nulidade de Sentença. Prova Emprestada. 
Concessionária de serviço público. Responsabilidade objetiva. Nexo de causalidade entre as obras da requerida e os danos causados à 
parte autora. Cheias 2014. 
A prova emprestada só constituiria nulidade processual se fosse ilícita ou se a condenação fosse baseada única e exclusivamente nela, 
o que incorreu no caso concreto. Com a sistemática da responsabilidade objetiva, é irrelevante, na espécie, a discussão da conduta do 
agente (culpa ou dolo) para atribuição do dever de reparação do dano causado, cabendo à concessionária de serviço público provar que sua 
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conduta não ensejou riscos para o meio ambiente, nem ensejou os prejuízos causados à autora. Demonstrado que a inundação decorrente 
de enchente de 2014 foi ocasionada por fenômeno natural, impõe-se reconhecer a ausência de nexo de causalidade entre os danos sofridos 
pelos moradores da região afetada e o empreendimento relativo à construção da Usina Hidrelétrica de Santo Antônio, de modo que incabível 
a responsabilização civil da empresa a fins de reparação.
Em suas razões de recurso, os recorrentes alegam que o acórdão deu aplicação divergente do entendimento legal atribuído ao caso em 
espécie, ao concluir pela ausência do nexo de causalidade que pudesse atribuir à recorrida os danos ambientais causados pela cheia de 
2014 ao imóvel dos autores.
Contrarrazões pela inadmissão do recurso e, no mérito, pelo não provimento deste.
Examinados, decido.
Quanto à suposta violação ao artigo 927, parágrafo único, do CC, observa-se que o recurso não preenche os requisitos de admissibilidade, 
isso porque, para modificar o acórdão ora atacado, que concluiu pela ausência de nexo de causalidade entre os danos sofridos pela 
recorrente e o empreendimento relativo à construção da Usina Hidrelétrica de Santo Antônio, seria necessário o reexame do acervo 
probatório, providência vedada via recurso especial, conforme enunciado da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça (STJ - AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.835.156 - RO (2021/0035919-8)).
Além disso, ainda que se superasse tal óbice, a admissão do Recurso Especial pressupõe o prequestionamento da matéria insculpida 
no dispositivo federal alegadamente violado, ou seja, exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo pronunciamento por parte do 
Tribunal de origem, ainda que em via de embargos de declaração, o que não ocorreu no caso em tela com relação à alegada violação 
ao artigo 14, §1º, da Lei 6.938/91, de modo que incidem, por analogia, na hipótese, a verbete sumular 282 e 356 do STF (AgInt no REsp 
1772273/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2020, DJe 12/02/2020).
Em relação à divergência jurisprudencial apontada, fica prejudicado o exame do dissídio, pois em virtude da incidência da Súmula 07 do 
STJ, não é possível encontrar similitude fática entre o aresto combatido e os acórdãos referidos, uma vez que as suas conclusões díspares 
ocorreram, não em virtude de entendimentos diversos sobre uma mesma questão legal, mas sim de fundamentações baseadas em fatos, 
provas e circunstâncias específicas de cada processo.
Ante o exposto, não se admite o Recurso Especial.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Processo: 7000910-23.2017.8.22.0001
APELANTES: BRENNO EDUARDO FERREIRA LEMOS, AMALIA FERREIRA DE SOUZA, RAIMUNDO CARLOS LEMOS
ADVOGADOS DOS APELANTES: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO1996A, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB 
nº RO2479A
APELADO: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DO APELADO: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861A, LUCIANA SALES NASCIMENTO, OAB nº RO5082A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por RAIMUNDO CARLOS LEMOS e OUTROS, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea 
“a” da Constituição Federal, indicando como dispositivos legais violados os artigos 5º, 6º, 37, §6º, e 225, § 3º, todos da Constituição Federal; 
artigo 14, §1º, da Lei n. 6.938/1981, bem como os artigos 2º e 3º c/c artigo 17, da Lei n. 12.334/2010.
O acórdão recorrido restou assim ementado:
Apelação cível. Ação indenizatória. Direito ambiental. Construção de Usina Hidrelétrica. Nulidade de Sentença. Prova Emprestada. 
Concessionária de serviço público. Responsabilidade objetiva. Nexo de causalidade entre as obras da requerida e os danos causados à 
parte autora. Cheias 2014. 
A prova emprestada só constituiria nulidade processual se fosse ilícita ou se a condenação fosse baseada única e exclusivamente nela, 
o que incorreu no caso concreto. Com a sistemática da responsabilidade objetiva, é irrelevante, na espécie, a discussão da conduta do 
agente (culpa ou dolo) para atribuição do dever de reparação do dano causado, cabendo à concessionária de serviço público provar que sua 
conduta não ensejou riscos para o meio ambiente, nem ensejou os prejuízos causados à autora. Demonstrado que a inundação decorrente 
de enchente de 2014 foi ocasionada por fenômeno natural, impõe-se reconhecer a ausência de nexo de causalidade entre os danos sofridos 
pelos moradores da região afetada e o empreendimento relativo à construção da Usina Hidrelétrica de Santo Antônio, de modo que incabível 
a responsabilização civil da empresa a fins de reparação.
Em suas razões de recurso, os recorrentes insurgem-se contra o acórdão recorrido, sob a alegação de que este violou os artigos supra, 
sob a assertiva de que no caso há repercussão geral em questões relevantes do ponto de vista econômico/social/político/jurídico, uma vez 
que se trata de pessoa afetada diretamente com a alagação ocorrida no 1º semestre de 2014 no município de Porto Velho, decorrente pela 
instalação da usina hidrelétrica da recorrida Santo Antônio Energia S/A.
Contrarrazões pela inadmissão do recurso e, no mérito, pelo não provimento deste.
Examinados, decido.
Em relação ao apontamento de violação aos artigos 5º, 37, §6º e 225, § 3º da CF, o seguimento do recurso extraordinário encontra óbice 
na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal segundo a qual “Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário”, uma vez 
que o entendimento foi firmado com base nas provas existentes nos autos, de modo que a modificação dos fundamentos adotados, como 
pretende a recorrente, perpassa necessariamente pelo reexame do conjunto probatório, bem como a análise da legislação infraconstitucional 
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relacionada à matéria (ARE 1099015, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Publicação: 19/12/2017).
Quanto ao artigo 6º da CF, embora alegada a afronta à referida norma, a admissão do Recurso Extraordinário pressupõe o prequestionamento 
da matéria insculpida no dispositivo constitucional alegadamente violado, ou seja, exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo 
pronunciamento por parte do Tribunal de origem, ainda que em via de embargos de declaração, o que não ocorreu no caso em tela. 
Assim, configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, impõe-se o não conhecimento do recurso extraordinário, a 
teor das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal (STF - AgR ARE: 1199644 PR - PARANÁ 0006779-37.2013.8.16.0052, Relator: 
Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 20/09/2019, Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-213 01-10-2019). 
A respeito dos arts. 2º, 3º e 17, da Lei 12.334/2010 e do art. 14, § 1º, da Lei n. 6.938/81, não comporta o recurso extraordinário a análise de 
legislação infraconstitucional (RE 1111124 AgR, Órgão julgador: Primeira Turma, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Publicação: 
20/03/2019).
Ante o exposto, não se admite o Recurso Extraordinário.
Intime-se. 
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Cível
Processo: 7020686-43.2016.8.22.0001
APELANTE: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DO APELANTE: LUCIANA SALES NASCIMENTO, OAB nº RO5082A, CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861A
APELADOS: EDINAURA ALVES GONCALVES, RONALDO SOARES BARROS
ADVOGADOS DOS APELADOS: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO2479A, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB nº 
RO2479A, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO1996A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por RONALDO SOARES BARROS e Outros, com fulcro no art. 105, III, alíneas “a” e “c”, da 
Constituição Federal, c.c art. 1.029 do CPC, que aponta como dispositivos violados o artigo 927, parágrafo único, do Código Civil e o artigo 
14, §1º, da Lei 6.938/81. 
O Acórdão recorrido restou assim ementado:
Responsabilidade civil. Preliminares. Indenizatória. Enchente. Construção da Usina. Responsabilidade. Santo Antônio Energia S/A. Nexo de 
causalidade. Dano material. Dano moral. Quantum. Rejeita-se a preliminar de nulidade da sentença por ausência de fundamentação quando 
for constatado que a decisão combatida expressa as razões de convencimento do julgador. Após ser demonstrado que o alagamento 
decorrente da enchente do Rio Madeira em 2014 foi ocasionado por fenômeno natural, impõe-se reconhecer a ausência de nexo de 
causalidade entre os danos sofridos pelos moradores da região afetada e o empreendimento da Usina Hidrelétrica de Santo Antônio, de 
modo que é incabível a responsabilização da empresa.
Os recorrentes aduzem que a responsabilidade civil da recorrida pelos danos causados decorrem da própria atividade do empreendimento, 
sendo geradora do dano ambiental e dos impactos causados, tendo  em vista a importância do bem tutelado no Direito Ambiental, e a 
dificuldade de se reparar o dano, sendo essa a justificativa para se adotar a teoria objetiva, afirmando que os documentos existentes são 
capazes de comprovar que a recorrida não agiu com precaução e descumpriu regras a ela imposta, assumindo o risco de causar dano ao 
meio ambiente e ao homem.
Contrarrazões pela não admissão do recurso e, no mérito, pelo seu desprovimento.
Examinados, decido. 
Quanto ao artigo 927, parágrafo único, do Código Civil e art. 14, §1º, da Lei 6.938/81, afirmam os recorrentes que o acórdão recorrido 
fundamentou-se na ausência de nexo de causalidade para atribuição dos danos à recorrida, violando os supracitados dispositivos na medida 
em que dispõem que a responsabilidade civil objetiva é norteada pela Teoria do Risco Integral.
No entanto, percebe-se que esta Corte entendeu que, diante das provas existentes nos autos, não houve comprovação a respeito da 
existência de nexo de causalidade entre a conduta da requerida e os danos alegados pela parte autora.
Nessa linha de raciocínio, a modificação dos fundamentos adotados, como pretendem os recorrentes, necessariamente perpassa pela 
análise do conjunto probatório, razão pela qual o seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 07 do Superior Tribunal de 
Justiça, segundo a qual “a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”.
Em relação à divergência jurisprudencial apontada, fica prejudicado o exame do dissídio, pois, em virtude da incidência da Súmula n. 7/
STJ, não é possível encontrar similitude fática entre o aresto combatido e os acórdãos referidos, uma vez que as suas conclusões díspares 
ocorreram, não em virtude de entendimentos diversos sobre uma mesma questão legal, mas sim de fundamentações baseadas em fatos, 
provas e circunstâncias específicas de cada processo.
Quanto à tese relacionada à litigância de má-fé, verifica-se a ausência de expressa indicação do dispositivo legal federal que teria sido 
violado. Desta forma, o seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “É 
inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”, 
aplicável ao caso porquanto se trata de recurso de natureza extraordinária. (STJ - AgInt no AREsp: 1341810 SP 2018/0199466-1, Relator: 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 14/05/2019, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/05/2019).
Ante o exposto, não se admite o recurso especial. 
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente
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Apelação Cível
Processo: 7020686-43.2016.8.22.0001
APELANTE: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DO APELANTE: LUCIANA SALES NASCIMENTO, OAB nº RO5082A, CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861A
APELADOS: EDINAURA ALVES GONCALVES, RONALDO SOARES BARROS
ADVOGADOS DOS APELADOS: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO2479A, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB nº 
RO2479A, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO1996A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por RONALDO SOARES BARROS e Outros, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea 
“a”, da Constituição Federal e artigo. 1.029, do Código de Processo Civil, que aponta como dispositivos afrontados os arts. 37, § 6º e 225, § 
3º, ambos da Constituição Federal e o art. 14, § 1º, da Lei n. 6.938/1981. O Acórdão recorrido restou assim ementado: 
Responsabilidade civil. Preliminares. Indenizatória. Enchente. Construção da Usina. Responsabilidade. Santo Antônio Energia S/A. Nexo de 
causalidade. Dano material. Dano moral. Quantum. Rejeita-se a preliminar de nulidade da sentença por ausência de fundamentação quando 
for constatado que a decisão combatida expressa as razões de convencimento do julgador. Após ser demonstrado que o alagamento 
decorrente da enchente do Rio Madeira em 2014 foi ocasionado por fenômeno natural, impõe-se reconhecer a ausência de nexo de 
causalidade entre os danos sofridos pelos moradores da região afetada e o empreendimento da Usina Hidrelétrica de Santo Antônio, de 
modo que é incabível a responsabilização da empresa.
Aduzem que os fundamentos do acórdão, ora guerreado, acerca das condições pluviométricas ocorridas em 2014, não podem servir para 
afastar o nexo causal, uma vez que a atividade fim da requerida é justamente a produção de energia elétrica advinda de recurso hídrico, 
assumindo o risco da atividade.
Contrarrazões, pelo desprovimento do recurso.
Examinados, decido.
Em relação aos arts. 37, § 6º e 225, § 3º da CF o seguimento do recurso extraordinário encontra óbice na Súmula 279 do Supremo Tribunal 
Federal segundo a qual “Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário”, uma vez que o entendimento foi firmado com 
base nas provas existentes nos autos, de modo que a modificação dos fundamentos adotados, como pretendem os recorrentes, perpassa 
necessariamente pelo reexame do conjunto probatório, bem como a análise da legislação infraconstitucional relacionada à matéria.
A propósito:
(...) sustenta-se que o recurso extraordinário reúne todos os requisitos para sua admissão. Aparelhado o recurso na afronta ao art. 225,§3º, 
da Constituição Federal. É o relatório. Decido. Preenchidos os pressupostos extrínsecos. Da detida análise dos fundamentos da decisão 
denegatória de seguimento do recurso extraordinário, bem como à luz das razões de decidir adotadas pelo Tribunal de origem, por ocasião 
do julgamento do recurso veiculado na instância ordinária, concluo que nada colhe o agravo. O entendimento adotado no acórdão recorrido 
não diverge da jurisprudência firmada no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa ao 
dispositivo constitucional suscitado. Nesse sentido: ARE 1093305/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 05.1.2017, RE 840390/MG, Rel. Min 
Roberto Barroso, DJe 04.10.2017 e demais precedentes, verbis: “EMENTA: Dano ao meio ambiente. Queima da palha da cana-de-açúcar. 
Controvérsia infraconstitucional. Ofensa indireta. Reexame de provas (Súmula 279). Ausência de prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 
Regimental não provido.” (AI 377119 AgR, Rel. Min. Nelson Jobim, DJe 06.08.2002.) “EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL(...)(ARE 1099015, 
Relator(a): Min. ROSA WEBER, Publicação: 19/12/2017). 
Acerca do art. 14, § 1º, da Lei n. 6.938/81, não comporta recurso extraordinário a análise de legislação infraconstitucional. A respeito: 
(...)5. Tendo o acórdão recorrido solucionado as questões a si postas com base em preceitos de ordem infraconstitucional, não há espaço 
para a admissão de Recurso Extraordinário, que supõe matéria constitucional(RE 1111124 AgR, Órgão julgador: Primeira Turma, Relator(a): 
Min. ALEXANDRE DE MORAES, Publicação: 20/03/2019).
Ante o exposto, não se admite o Recurso Extraordinário.
Intime-se. 
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Cível
Processo: 7026842-08.2020.8.22.0001
APELANTES: MODI SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS EIRELI, SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
ADVOGADOS DOS APELANTES: EDISON FERNANDO PIACENTINI, OAB nº RO978A, JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA 
SANTOS, OAB nº SP273843A, MARCELO PRATA VERZOLA, OAB nº SP277286
APELADOS: MODI SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS EIRELI, SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE
ADVOGADOS DOS APELADOS: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS, OAB nº SP273843A, EDISON FERNANDO 
PIACENTINI, OAB nº RO978A, MARCELO PRATA VERZOLA, OAB nº SP277286
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE, com fundamento no artigo 105, III, alíneas 
“a” e “c”, da Constituição Federal, em que se aponta como dispositivos legais violados os artigos 421 e 422, do Código Civil; e ao artigo 2º 
do Código de Defesa do Consumidor.
O Acórdão recorrido restou assim ementado:
Apelações cíveis. Ação de cobrança. Plano de saúde coletivo. art. 17 da Resolução 195 da ANS. aplicação do Código de Defesa do 
Consumidor. Cláusula de fidelidade. Abusividade. Reforma parcial. 
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É nula a cláusula contratual que impõe o pagamento do prêmio por 60 dias após o pedido de rescisão contratual, devendo ser considerada 
abusiva, pois, além de ferir a liberdade de escolha do contratante e estabelecer obrigação considerada injusta, colocando a empresa 
segurada em desvantagem exagerada, é incompatível com a boa-fé e a equidade esperadas. Quanto à condenação ao pagamento do 
prêmio complementar previsto na cláusula contratual no valor equivalente a 3 vezes o valor da média das faturas já emitidas durante o 
período em que o contrato esteve ativo, também se mostra abusiva, uma vez que é direito do consumidor pedir o cancelamento do seguro. 
Recursos que se dá provimento parcial.
Em suas razões, aponta violação aos dispositivos supracitados, sob a alegação de que não se aplica o código do consumidor ao caso, visto 
que a empresa contratante é de grande porte e firmou contrato de plano de saúde coletivo para mais de 100 colaboradores, demonstrando 
sua capacidade técnica de avaliação e negociação dos contratos firmados.
Contrarrazões pelo desprovimento do recurso.
Examinados, decido. 
Observa-se que o Tribunal se debruçou sobre as cláusulas contratuais e provas dos autos para concluir pela incidência do código do 
consumidor ao presente caso, portanto, o seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 05 “A simples interpretação de cláusula 
contratual não enseja Recurso Especial”, bem como na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça, “a pretensão de simples reexame de 
prova não enseja recurso especial”. Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE COLETIVO. 1. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. 
2. REAJUSTE DAS MENSALIDADES. ABUSIVIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DO 
CONJUNTO FÁTICO PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ. 3. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. Não há ofensa 
ao art. 1.022 do CPC/2015, porquanto o Tribunal de origem decidiu a matéria de forma fundamentada. O julgador não está obrigado a 
rebater, um a um, os argumentos invocados pelas partes, quando tiver encontrado motivação satisfatória para dirimir o litígio. 2. A revisão 
das conclusões estaduais quanto à ocorrência de abusividade no reajuste de mensalidade demandaria, necessariamente, a interpretação 
de cláusulas contratuais e o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, providências vedadas no âmbito do recurso especial, ante 
os óbices dispostos nas Súmulas 5 e 7/STJ. 3. Agravo interno a que se nega provimento.
(STJ - AgInt no REsp: 1883378 SP 2020/0168279-9, Relator: Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Data de Julgamento: 26/10/2020, T3 - 
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 29/10/2020 - Destacou-se).
Além disso, a admissão do Recurso Especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “c”, da Constituição Federal, exige a 
demonstração do dissídio jurisprudencial, por meio da realização do indispensável cotejo analítico, para demonstrar a similitude fática entre 
o v. acórdão recorrido e o eventual paradigma, consoante determina o art. 255, § 2º, do RISTJ, o que não foi observado.
Vale frisar que a demonstração do dissídio jurisprudencial não se contenta com meras transcrições de ementas ou trechos das decisões 
recorrida e paradigma. Nesse sentido: (STJ - AgRg no REsp: 1969074 RS 2021/0348098-4, Relator: Ministro JESUÍNO RISSATO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJDFT), Data de Julgamento: 08/02/2022, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 
17/02/2022).
Pelo exposto, não se admite o Recurso Especial. 
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Cível
Processo: 7004110-87.2021.8.22.0004
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DO APELANTE: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO, OAB nº PB15013A, ENERGISA RONDÔNIA
APELADO: DALMARQUES ANTONIO COELHO
ADVOGADOS DO APELADO: RAFAELA ALY DE FREITAS, OAB nº RO11194A, ADEMAR LUIZ DE FREITAS, OAB nº RO9286A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO 
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Cível
Processo: 7009684-25.2020.8.22.0005
APELANTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DO APELANTE: ROBSON DE LIMA CANANEA FILHO, OAB nº PB18909, RODRIGO NOBREGA FARIAS, OAB nº PB10220A, 
GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO, OAB nº PB15013A, ENERGISA RONDÔNIA
APELADOS: RODOLPHO BUENO PCHEK, EURIPA DE JESUS, ANDRE NOVAIS SENA
ADVOGADOS DOS APELADOS: DIEGO VAN DAL FERNANDES, OAB nº RO9757A, SUELY LEITE VIANA VAN DAL, OAB nº RO8185A, 
OSCAR PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO10305A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO 
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Agravo de Instrumento
Processo: 0808723-20.2022.8.22.0000
AGRAVANTE: JOSE JUNIOR BARREIROS
ADVOGADO DO AGRAVANTE: JOSE JUNIOR BARREIROS, OAB nº RO1405A
AGRAVADO: ZILIO CEZAR POLITANO
ADVOGADO DO AGRAVADO: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO, OAB nº RO1293A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por JOSÉ JÚNIOR BARREIROS, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição 
Federal c/c o art. 1.029, do Código de Processo Civil, em que se aponta como dispositivos legais violados os arts. 141, 492, 489, parágrafo 
1º, incisos II e IV, e 1.022, todos do CPC, além do art. 380, do CC. O acórdão ficou assim ementado:
Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Compensação de créditos. Inviabilidade. Recurso improvido. A penhora de crédito 
pleiteada em juízo, anotada no rosto dos autos e da qual foram as partes intimadas, impede a realização de compensação entre credor e 
devedor, a fim de evitar lesão a direito do terceiro diretamente interessado na constrição.
Sustenta o recorrente que o Juízo a quo não aceitou a compensação de créditos, por entender que a anotação de penhora no rosto dos autos 
impedia a compensação de valores, por ser suscetível de causar lesão a direito de terceiro interessado na constrição.
Apesar de intimado, a recorrida deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar as contrarrazões.
Examinados, decido.
A insurgência do recorrente se baseia precipuamente na alegação de que “se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma 
da outra, as duas obrigações extinguem-se, até onde se compensarem”.
O Acórdão recorrido concluiu que, de acordo com o artigo 380, do Código Civil, “não se admite a compensação em prejuízo de direito de 
terceiro”. O devedor que se torne credor do seu credor, depois de penhorado o crédito deste, não pode opor ao exequente a compensação, 
de que contra o próprio credor disporia”. 
Tem-se, portanto, que a alteração do julgado nos termos pretendidos pelo recorrente somente seria possível mediante o reexame do 
conjunto fático-probatório, o que não é possível de se fazer pela via do Recurso Especial, nos termos da Súmula 07 do Superior Tribunal de 
Justiça segundo a qual: “a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial” ( AgInt no AREsp n. 2.066.401/GO, relatora 
Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 15/8/2022, DJe de 17/8/2022).
Acerca da violação dos artigos arts. 141 e 492, ambos do CPC, a admissão do Recurso Especial pressupõe o prequestionamento da matéria 
insculpida no dispositivo legal federal alegadamente violado, ou seja, exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo pronunciamento 
por parte do Tribunal de origem, ainda que em via de embargos de declaração, o que não ocorreu no caso em tela, haja vista não ter a parte 
sequer suscitado a questão em sede de declaratórios.
Configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, impõe-se o não conhecimento do recurso especial, a teor das 
Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente. 
Nesse sentido: 
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA. DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. 
ARTS. 26, 27 e E 29 DA LEI 9.514/97. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. O prequestionamento é 
exigência inafastável contida na própria previsão constitucional, impondo-se como um dos principais pressupostos ao conhecimento do 
recurso especial. Por isso que, não decidida a questão pela instância ordinária e não opostos embargos de declaração, a fim de ver suprida 
eventual omissão, incidem, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 2. Agravo interno não 
provido. (AgInt no REsp 1772273/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2020, DJe 12/02/2020 - 
Destacou-se). 
Por fim, verifica-se que a recorrente se limitou a apontar genericamente a inobservância aos arts. 489, § 1º, inc. II e IV e 1.022, do Código 
de Processo Civil, sem apresentar argumentos de maneira a demonstrar de que forma teria ocorrido, o que inviabiliza o conhecimento do 
recurso especial por aplicação da, já mencionada, Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “é inadmissível o recurso 
extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”, aplicada por analogia.(AgInt no 
AREsp 1485807/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/02/2020, DJe 13/02/2020).
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Intimem-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Cível
Processo: 0009240-70.2013.8.22.0001
APELANTES: SANTO FRANCK, OZITA FRANK, VITORINO DE PAULA GOMES, CARMELINO VIANA LIMA, VANILDA ESTEVAO DA 
SILVA RODRIGUES CONTREIRAS, JUREMA FRANK MERLO, SILVIA MARIA DE CARVALHO ORSI, PEDRO FOGUES, WALTER 
MARKUS UNTERNAHRER, WILSON BARBOSA BENITEZ, RENATA DE CASSIA CAMPOS ABREU, WALTER WREGE, ARTENIO FRANK
ADVOGADO DOS APELANTES: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA, OAB nº RO83
APELADO: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO
ADVOGADOS DO APELADO: CAROLINE CARRANZA FERNANDES, OAB nº RO1915A, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, OAB nº PR7295A, 
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, OAB nº DF38840, JOSE CARLOS LEITE JUNIOR, OAB nº RO4516, TERESA CELINA 
DE ARRUDA ALVIM WAMBIER, OAB nº DF45472, BRADESCO
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, com fundamento no artigo 102, inciso III, 
alínea “a”, da Constituição Federal, apontando como dispositivos violados os artigos 5º, XXI e, 97, da Constituição Federal.
O acórdão recorrido restou assim ementado:
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Apelação. Cumprimento de sentença. Expurgos inflacionários. Ilegitimidade ativa afastada. Recurso provido. 
Não há que se falar em ilegitimidade dos apelantes por ausência de prova da condição de associados ao IDEC, que se trata de associação 
voltada à defesa dos interesses dos consumidores, de maneira que a sentença coletiva possui eficácia de abrangência nacional e inclui 
todos os poupadores, independentemente de filiação. 
Houve a interposição simultânea de Recurso Especial e Extraordinário, os quais não foram admitidos pela presidência deste TJRO. 
Remetidos os recursos (ID 17050969), em virtude de interposição de agravo em recurso especial e extraordinário, subiram os autos 
primeiramente ao Superior Tribunal de Justiça, o qual homologou o pedido de desistência do Agravo Interno em Recurso Especial (ID 
20292901 - Pág. 41).
Após, foram remetidos os autos ao Supremo Tribunal Federal, que em relação a parte das teses recursais negou seguimento ao recurso e, 
em relação à tese do enquadramento, determinou a baixa dos autos (ID 20292901 - Pág. 52), para que, em razão do Tema 848/STF, seja 
realizada análise conforme art. 1.030, I a III, do CPC e art. 13, V, do RISTF.
É o relatório. Decido.
No que tange a tese do enquadramento, verifica-se que o STF no julgamento do Tema 848/STF, que trata sobre “Recurso extraordinário 
em que se discutem, à luz do art. 5º, XXI, da Constituição Federal, os limites subjetivos de sentença condenatória genérica transitada em 
julgado proferida nos autos de ação civil pública ajuizada por associação” decidiu pela ausência de repercussão geral da matéria, conforme 
se verifica:
A questão acerca dos legitimados para executar sentença proferida em ação coletiva, na hipótese em que o título transitado em julgado 
define explicitamente os beneficiários do direito, tem natureza infraconstitucional, pois trata de discussão sobre os limites da coisa julgada 
(Tema 660), e a ela se atribuem os efeitos da ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no RE 584.608, rel. a Ministra 
Ellen Gracie, DJe 13/03/2009. 
Ante o exposto, tendo em vista a ausência de repercussão geral da matéria reconhecida pela Corte Suprema no tema 848/STF (art. 1.030, 
I, “a”, do CPC), nega-se seguimento ao Recurso Extraordinário.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Agravo de Instrumento
Processo: 0811202-83.2022.8.22.0000
AGRAVANTES: RENEE ALONSO GARCIA CIDIN, FARTURA AGROPECUARIA LTDA, NYLDICE DEO CIDIN, JOSE MAURO 
ALONSO CIDIN, ATIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SC LTDA - ME, EPOCA INCORPORACOES LTDA, FORMA IMOVEIS 
INCORPORACOES LTDA - EPP, IPE AGROPECUARIA S/S LTDA
ADVOGADOS DOS AGRAVANTES: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR, OAB nº RO4494A, RICARDO TURESSO, OAB nº RO154A
AGRAVADOS: HUGO ALVES PORTUGAL, VANESSA SOUZA DE OLIVEIRA PORTUGAL, PAMELA MONIETE MARQUES DE AZEVEDO 
PORTUGAL, LUCAS ALVES PORTUGAL
ADVOGADOS DOS AGRAVADOS: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338A, IVAN FRANCISCO MACHIAVELLI, OAB nº RO83A, 
DEOLAMARA LUCINDO BONFA, OAB nº RO1561A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por FORMA IMOVEIS INCORPORAÇÕES LTDA - EPP, com fundamento no artigo 105, inciso III, 
alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, em que se aponta como dispositivos legais violados os arts. 841, parágrafo 1º, 75, inciso VIII, e 
280, todos do CPC. O acórdão ficou assim ementado:
Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Preliminar de nulidade. Vício na intimação. Não ocorrência. Excesso de execução. 
Supressão de instância. Audiência de conciliação na fase de cumprimento de sentença. Pedido indeferido. Manutenção. Recurso não 
provido. 1. Constatada a intimação na forma pessoal (pelo representante legal da empresa, proprietária do imóvel), dispensa-se a intimação 
na pessoa do advogado - art. 841, § 3º, do CPC. De outro modo, eventual declaração de nulidade de ato processual depende de mostrar o 
prejuízo - o que não se vislumbra no presente caso. 2. Não cabe a esta instância revisora, neste momento processual, analisar o alegado 
excesso de execução, sob pena de incorrer em supressão de instância 3. É plenamente possível que a composição entre as partes ocorra 
independente de designação de audiência. O feito se encontra há anos na fase de cumprimento de sentença. Não se pode esquecer a 
necessidade de atendimento à celeridade e à economia processual. 
Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou os sobreditos artigos ao cientificar da penhora apenas um dos sócios da empresa ATIVA, 
que por sinal, não detinha e não detém poderes de representação segundo o que dispõe o Contrato Social, quando deveria ter sido feita por 
meio de intimação do advogado dos executados.
Requer a nulidade da penhora, e, consequentemente, dos ulteriores atos e termos processuais a essa penhora.
Contrarrazões pelo desprovimento do recurso.
Examinados, decido.
O seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual “a pretensão de simples 
reexame de prova não enseja recurso especial”, tendo em vista que, na decisão recorrida, o Tribunal concluiu que a parte interessada foi 
intimada pessoalmente por seu representante legal, não tendo apresentado embargos e nem se oposto acerca do valor da avaliação.
Além disso, a intimação de forma pessoal (pelo representante legal da empresa, proprietária no imóvel), dispensa a intimação na pessoa do 
advogado - art. 841, § 3º, do CPC, portanto alterar as conclusões do julgado exigiria o reexame do conjunto probatório, a propósito: STJ - 
AREsp: 786644 MG 2015/0245057-3, Relator: Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Data de Publicação: DJ 22/11/2021. 
Ademais, em virtude da incidência da Súmula n. 7/STJ não é possível encontrar similitude fática entre o aresto combatido e os acórdãos 
referidos, uma vez que as suas conclusões díspares ocorreram, não em virtude de entendimentos diversos sobre uma mesma questão 
legal, mas sim de fundamentações baseadas em fatos, provas e circunstâncias específicas de cada processo. (STJ - REsp: 1670497 SP 
2017/0088610-0, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 27/06/2017, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: 
DJe 30/06/2017).
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Intimem-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente
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2ª CÂMARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807273-
08.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA - SICREDI UNIVALES MT
ADVOGADOS DO AGRAVANTE: ANDRE DE ASSIS ROSA, OAB nº MS12809A, PROCURADORIA DA SICREDI UNIVALES MT/RO - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIVALES
Polo Passivo: ZENAIDE LISBOA LIMA KRIGER, Z L L KRIGER LTDA
AGRAVADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA - SICREDI UNIVALES MT agrava de 
instrumento da decisão proferida nos autos do cumprimento de sentença que indeferiu a pesquisa no CNIB.
Sustenta em suas razões recursais que há 3 anos busca receber valores dos agravados por crédito liberado em 2012, tendo utilizado de 
vários sistemas para localizar bens em nome dos agravados, mas sem êxito.
Ressalta que o CNJ colocou à disposição ferramenta para possibilitar a pesquisa de forma célere e eficaz para dar efetividade ao processo.
Pede a reforma da decisão agravada para deferir a pesquisa no sistema CNIB em nome dos agravados.
Examinados, decido.
O agravante defende a possibilidade de utilização da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens – CNIB no caso concreto, de modo a 
garantir a efetividade da persecução judicial de créditos, impedindo a negociação de bem objeto de indisponibilidade como forma de garantir 
a efetividade do processo. 
A utilização do cadastro de bens indisponíveis deve se dar apenas nas hipóteses regulamentares específicas (improbidade administrativa, 
recuperação judicial, medida cautelar fiscal, planos de saúde, previdência complementar e, em especial, execução fiscal de dívida de 
natureza tributária), não podendo ser utilizado indistintamente por qualquer credor que não localize bens passíveis de penhora, cabendo a 
este esgotar as medidas disponíveis antes de que se possa recorrer ao cadastro, o que ainda deve sempre ser precedido de demonstração 
de que a hipótese está prevista na regulamentação pertinente (STJ, REsp 1808565, Ministro BENEDITO GONÇALVES, J. 14/05/2019).
Importante destacar que tal sistema foi criado a fim de dar efetividade as medidas de indisponibilidade de bens previstas em diversas leis 
esparsas {art. 7º da Lei nº 8.429/1999 (improbidade administrativa), art. 82, § 2º da Lei nº 11.101/2005 (recuperação judicial), art. 4º da Lei 
nº 8.397/1992 (medida cautelar fiscal), art. 24-A da Lei nº 9.656/1998 (planos de saúde), arts. 59, §§ 1º e 2º, 60 e 61, § 2º, II da LC 109/2001 
(previdência complementar) e, em especial, no art. 185-A do Código Tributário Nacional, o qual prevê expressamente a possibilidade de 
comunicação por meio eletrônico da decisão que determina a indisponibilidade de bens, a saber:
Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 
encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente 
por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis 
e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a 
ordem judicial. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)
A CNIB – Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, conforme regramento é um sistema de alta disponibilidade, criado e regulamentado 
pelo Provimento n. 39/2014, da Corregedoria Nacional de Justiça, e se destina a integrar todas as indisponibilidades de bens decretadas por 
Magistrados e por Autoridades Administrativas.
De acordo com a regulamentação, os principais objetivos da CNIB são dar eficácia e efetividade às decisões judiciais e administrativas de 
indisponibilidades de bens, divulgando-as para os Tabeliães de Notas e Oficiais de Registro de Imóveis de todo o território nacional e para 
outros usuários do sistema, além de proporcionar segurança aos negócios imobiliários de compra e venda e de financiamento de imóveis e 
de outros bens.
A CNIB realiza rastreamento de todos os bens atingidos pela indisponibilidade em território nacional, evitando a dilapidação do patrimônio, 
constituindo-se, ademais, em importante ferramenta no combate ao crime organizado e na recuperação de ativos de origem ilícita.
Logo, a utilização da CNIB deve ser restrita aos casos em que há previsão legal da medida de indisponibilidade de bens e não genericamente.
Sobre o tema, é válida a transcrição de julgados desta Câmara:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PESQUISA PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS NOS SISTEMAS CNIB E SREI. PARTE NÃO BENEFICIÁRIA 
DA JUSTIÇA GRATUITA. O acesso aos sistemas CNIB E SREI, para pesquisa sobre a existência de bens, pode ser feito pela própria parte 
credora, não havendo necessidade nem razoabilidade em se transferir o encargo e respectivos custos ao 
PODER JUDICIÁRIO. (TJRO, AI 0807371-95.2020.822.0000, de minha relatoria, j. em 01/07/2021)
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS. SISTEMAS ARISP, SREI 
E CNIB. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. […] A utilização do SREI e CNIB deve 
ocorrer somente após o esgotamento das demais diligências para localização de bens. (TJRO, AI 0804610-91.2020.822.0000, Rel. Des. 
Isaias Fonseca Moraes, j. em 23/10/2020)
Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Ausência de localização de bens. Sistema CNIB. Recurso desprovido. O CNIB – Central 
Nacional de Indisponibilidade de Bens não pode ser utilizado indistintamente por qualquer credor que não localize bens passíveis de 
penhora. (TJRO, AI 0801350-35.2020.822.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, j. em 23/10/2020)
Agravo interno em agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Sistema CNIB. Impossibilidade. Negado provimento ao recurso. A 
utilização do sistema da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB foi criada por meio do Provimento n. 39 de 25/07/2014 do 
CNJ, e tem por finalidade a recepção e divulgação de ordens de indisponibilidade já decretadas e lançadas sobre imóveis e é restrita às 
previsões constitucionais e legislativas delineadas no texto legal, não se prestando à pesquisa de bens e menos ainda ao lançamento de 
indisponibilidades. (TJRO, AI 0802181-54.2020.822.0000, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, j. em 12/11/2020).
Vê-se que a decisão agravada está de acordo com o entendimento desta Corte, de modo que deve ser mantida.
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No mais, as informações já colhidas nos demais sistema a disposição do Tribunal (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD) indicam que a parte 
agravada não possui patrimônio para satisfazer o crédito, o que evidencia que não possui bens que possam ser identificados no sistema 
requerido neste recurso.
Posto isso, nego provimento ao recurso, nos termos do art. 123, XIX do RITJ/RO.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.
Comunique-se o juiz da causa servindo esta como ofício.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807161-
39.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: MARLENE RIBEIRO COSTA
ADVOGADOS DO AGRAVANTE: VALDINEI LUIZ BERTOLIN, OAB nº RO6883A, LEANDRO MARCIO PEDOT, OAB nº RO2022A
Polo Passivo: JOSE BRITO DOS SANTOS
AGRAVADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
MARLENE RIBEIRO COSTA agrava de instrumento da decisão proferida nos autos do cumprimento de sentença que indeferiu o pedido de 
inscrição no SERAJUD, sob o fundamento de que a diligência incumbe ao interessado, determinando a expedição de certidão de objeto e 
pé em nome do executado.
Sustenta em suas razões recursais que não dispõe de recursos para a diligência, uma vez que beneficiária da gratuidade, bem como o 
sistema SERASAJUD é justamente para o 
PODER JUDICIÁRIO cumprir o disposto no art. 782, §3º, do CPC.
Pede a reforma da decisão agravada para determinar o processamento da inclusão do nome do agravado no SERASAJUD.
Examinados, decido.
A insurgência da agravante diz respeito a negativa do juízo singular em providenciar a inclusão do nome do agravado/executado no banco 
de dados da SERASAJUD.
Referido sistema encontra-se disponibilizado conforme convênio com o  PODER JUDICIÁRIO, o qual permite a inclusão rápida de dados do 
executado no cadastro de inadimplentes, garantindo efetividade na prestação jurisdicional.
Portanto, havendo requerimento da agravante/exequente e possibilidade de utilização do sistema pelo Juízo originário, a negativa do ato é 
incabível, pois viola os princípios da celeridade e cooperação.
A propósito cito jurisprudência nesse sentido:
Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Ausência de cumprimento espontâneo. Inclusão do nome do executado em cadastro de 
inadimplentes via Serasajud. Possibilidade. Não havendo cumprimento espontâneo da obrigação de pagar, ensejando medidas executivas 
coercitivas contra o executado e, sendo infrutíferas, é possível a inclusão do nome do executado em cadastro de inadimplentes via Serasajud 
a pedido da parte. (TJRO, AI 0811159-49.2022.822.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, j. em 31/03/2023)
Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Não cumprimento espontâneo. Inclusão do nome do executado em cadastro de 
inadimplente via SERASAJUD. Possibilidade. Recurso provido. Não havendo cumprimento espontâneo da obrigação de pagar, ensejando 
medidas executivas coercitivas contra o executado e, sendo infrutíferas, é possível a inclusão do nome do executado em cadastro de 
inadimplentes via SERASAJUD a pedido da parte. (TJRO, AI 0804479-53.2019.822.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, j. em 4/5/2020)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO CIVIL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO. INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR 
NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE PREVISTA NO ARTIGO 782, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. CONVÊNIO DO TRIBUNAL. CELERIDADE PROCESSUAL. COOPERAÇÃO. PRÉVIA RECUSA ADMINISTRATIVA. 
DESNECESSIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A inovação trazida no Código de Processo Civil, com a possibilidade de 
inclusão do nome do devedor no cadastro de inadimplentes, imprime a chamada execução coercitiva ou indireta, que é aquela em que o 
Estado não atua diretamente na execução dos bens do devedor, mas usa mecanismos de convencimento para que o próprio devedor venha a 
quitar suas obrigações inadimplidas. 2. É certo que ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios já foi disponibilizado o convênio 
denominado SerasaJud, o qual permite a inclusão rápida de dados do executado no cadastro de inadimplentes, garantindo efetividade na 
prestação jurisdicional. 3. A inclusão de dados da parte executada em cadastro de inadimplentes, mediante o sistema SerasaJud, não está 
condicionada à demonstração de diligências infrutíferas promovidas pelo exequente, perante mantenedoras de cadastros de devedores. 
4. Desta forma, havendo requerimento do credor e possibilidade de utilização do sistema pelo Juízo originário, descabida a negativa, que 
atenta contra a Celeridade Processual e Princípio da Cooperação. 5. Recurso conhecido e provido. (TJDF, AI 0738715-69.2021.8.07.0000, 
Rel. Des. EUSTÁQUIO DE CASTRO, j. em 03/03/2022) (g.n.)
Ademais, a agravante é beneficiária da gratuidade o que enseja a observação de que não dispõe de recursos para pagamento de certas 
diligências, onde busca receber crédito desde 2018, onde o executado/agravado é revel.
Posto isso, dou provimento ao recurso para reformar a decisão agravada e determinar que o juízo singular promova a inclusão do nome do 
agravado no sistema SERASAJUD.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.
Comunique-se o juiz da causa servindo esta como ofício.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0804786-
65.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: DAIA MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA - EPP
ADVOGADO DO AGRAVANTE: EMIDIO BORGES LEAL JUNIOR, OAB nº PI8757
Polo Passivo: CENTRO DE MEDICINA NUCLEAR DE RONDONIA LTDA, INSTITUTO RONDONIENSE DE CARDIOLOGIA E NEUROLOGIA 
INTERVENCIONISTA E CIRURGIA ENDOVASCULAR LTDA, CENTRO CARDIOLOGICO DE TERAPIA INTENSIVA DE RONDONIA LTDA
ADVOGADOS DOS AGRAVADOS: JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529A, JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529A, 
JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529A
Vistos.
D´SAUDE – SERVIÇOS EM MEDICINA E DIAGNOSTICOS LTDA, locatária, agrava interno da decisão monocrática proferida no agravo 
de instrumento que negou provimento ao recurso mantendo da decisão de primeiro grau nos autos da ação de rescisão de contrato de 
locação por descumprimento de cláusula contratual e cobrança de débitos atrasados que deferiu a antecipação de tutela de desocupação 
voluntária do imóvel em 90 dias, sob pena de realizar-se forçadamente, condicionada a liberação do mandado ao depósito judicial da caução 
equivalente a 3 meses de aluguel.
A agravante por não ter recolhido qualquer montante a título de preparo recursal, foi intimada a recolher em dobro o preparo, nos termos art. 
1.007, §4º, do CPC, c/c art. 16 da Lei 3.896/2016 e Provimento Corregedoria 17/2022 (ID. 20256776).
No entanto, recolheu o preparo na forma simples ID. 20372837.
Por não ter sido cumprida a determinação de recolhimento do preparo em dobro há que se reconhecer a deserção.
Posto isso, nos termos do art. 932, III, do CPC, não conheço do recurso.
Transitada em julgado, arquivem-se.
Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.
Comunique-se o juiz da causa servindo esta como ofício.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0802335-
67.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: CELI APARECIDA FIORENTIN DE BASTIANO, ALDINEI JOSE DE BASTIANO
ADVOGADO DOS AGRAVANTES: DANIEL GONZAGA SCHAFER DE OLIVEIRA, OAB nº RO7176A
Polo Passivo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vistos.
A PROCURADORIA DE JUSTIÇA peticionou em 10/07/2023, nos autos do agravo de instrumento, no ID 20526521 - Pág. 1 após decisão 
monocrática proferida que deu parcial provimento ao recurso nos termos do art. 932, V, b, do CPC, determinando que o custeio da perícia 
seja rateado entre as partes, transitada em julgado em 20/04/2023.
Suscita que não houve intimação do agravado para ciência da decisão monocrática, o que impediu que interpusesse recurso próprio, 
pugnando pela reabertura de prazo.
Examinados, decido.
Em consulta ao PJe 2ºgrau não houve realmente a intimação do parquet, agravado, da decisão monocrática proferida.
Portanto, há que se reabrir o prazo para interposição de eventual recurso acerca da decisão monocrática proferida, com a devida intimação 
do agravado.
À Coordenadoria Cível de 2ºgrau para que efetive as providências necessárias.
Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.
Comunique-se o juiz da causa servindo esta como ofício.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0805550-
51.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: N. S. D. R.
ADVOGADO DO AGRAVANTE: EWERTON PEREIRA QUINI, OAB nº SP173754A
Polo Passivo: K. C. G. D. O.
ADVOGADO DO AGRAVADO: FABIO VILLELA LIMA, OAB nº RO7687A
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Vistos.
Proferida decisão monocrática no ID. 20141175 que não conheceu do agravo de instrumento nos termos do art. 932, III, do CPC, em 
07/06/2023, a qual ainda não transitou em julgado, o agravante juntou aos autos petição de aditamento em 11/06/2023, o que não demanda 
conhecimento.
A Coordenadoria para as providências necessárias para certificar o trânsito em julgado e arquivar os autos.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807363-
16.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADOS DO AGRAVANTE: EUGENIO COSTA FERREIRA DE MELO, OAB nº MG103082A, CLAUDIA VASSERE ZANGRANDE 
MUNHOZ, OAB nº SP120488A, PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Polo Passivo: JOSE MILTON VICENTE
ADVOGADO DO AGRAVADO: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA, OAB nº RO4227A
Vistos.
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. agrava de instrumento da decisão proferida nos autos da ação declaratória de inexistência de débito 
c/c obrigação de fazer, repetição do indébito e dano moral que deferiu a tutela antecipada de urgência para determinar que o requerido/
agravante suspenda, no prazo de 05 dias os descontos efetuados no benefício previdenciário do agravado/autor referente ao contrato de 
n. 240229928, com valor mensal de R$ 136,37, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 até o valor de R$ 5.000,00 sem prejuízo de 
majoração, em caso de descumprimento desta decisão.
Sustenta em suas razões recursais que o agravado contratou o empréstimo consignado, tendo exarado sua digital acompanhada de 
assinatura de duas testemunhas, e pelo filho do agravado.
Questiona a multa aplicada qual entende desproporcional e indevida.
Pede a concessão do efeito suspensivo à decisão agravada e, no mérito, a sua reforma para afastar a tutela antecipada ou, alternativamente, 
reduzir a multa por descumprimento da decisão.
Examinados, decido.
Verifica-se dos autos que o agravado em sua inicial afirma que não contratou com o agravante, questionando os descontos em seu benefício 
previdenciário referente a empréstimo não contratado.
Conforme consta dos autos, o agravado alega nunca ter firmado nenhum contrato com o banco agravante e que, por ser pessoa simples, 
analfabeta, ao sacar seu benefício verificou a incidência de descontos que entende indevidos.
A suspensão dos descontos não implicará em prejuízos insustentáveis ao agravante, instituição financeira de grande porte.
Ademais, caso saia vencedor ao final da demanda, poderá retomar os descontos diretamente no benefício previdenciário recebido pelo 
agravado ou, poderá valer-se de mecanismos judiciais ou extrajudiciais para cobrar os valores que eventualmente lhe sejam devidos.
Observa-se inúmeros casos em que as partes são vítimas de fraudes ou de contratos de empréstimo realizados de forma diferente daquela 
que o contratante pretendia contratar ou mesmo por pessoa sem poderes para atuar em seu nome. 
Portanto, não resta clara a probabilidade do direito invocado pela agravante.
Diante das razões declinadas, em cognição sumária própria do recurso, tenho como correta a decisão que, determinou a suspensão dos 
descontos, até porque o contrato firmado entre as partes foi assinado a rogo, não sabendo ao certo se corresponde a do agravado.
No que diz respeito à fixação de multa esta constitui meio coercitivo imposto a fim de compelir a parte ao cumprimento da obrigação de fazer 
ou não fazer, conforme dispõe o art. 497 do CPC.
A sua fixação tem como objetivo desestimular o não cumprimento da determinação judicial obrigar a parte a cumprir a determinação judicial, 
a fim de torná-la efetiva.
In casu, observa-se que o montante de R$ 100,00 ao dia por descumprimento da obrigação não é desmedido, eis que limitado a R$ 5.000,00.
Ademais, a fixação da astreinte visa garantir efetividade aos provimentos jurisdicionais, sendo certo que não pode ser irrisória, sob pena de 
não atingir o seu objetivo coercitivo, tampouco ser excessiva, sob pena de caracterizar enriquecimento ilícito da parte adversa, devendo ser 
observado o princípio da razoabilidade e da proporcionalidade.
Assim, além da multa ser admitida legalmente, o valor deve representar montante expressivo, a fim de que não seja mais vantajoso para o 
infrator descumprir o ato e pagar a multa do que atender a determinação judicial que lhe foi imposta.
Portanto, entendo que o valor da multa não se mostra excessivo, mas razoável e proporcional à obrigação imposta e ao objeto da demanda. 
A propósito:
Agravo de instrumento. Tutela de urgência. Requisitos. Suspensão dos descontos. Abster de inscrever o no nome dos autores dos órgãos 
de proteção ao crédito. Astreintes. Valor razoável. Negado provimento ao recurso. Mantém-se a decisão agravada ante a demonstração dos 
requisitos, quais sejam a probabilidade do direito e o perigo de dano, aptos à concessão da tutela provisória de urgência. O valor atribuído 
à multa diária por descumprimento da tutela de urgência deve ser revisto, apenas quando mostrar-se exorbitante ou irrisório. (TJRO, AI 
0800003-35.2020.822.0000, de minha relatoria, j. em 22/05/2020)
Agravo de instrumento. Desconto de empréstimo em benefício previdenciário. Suspensão dos descontos. Multa. Descumprimento da 
decisão. Necessidade. Razoabilidade. Recurso desprovido. Evidenciado que a multa astreinte se mostra equivalente às peculiaridades do 
caso concreto, ou seja, não implica enriquecimento sem causa da parte, ou mesmo exagero, impõe-se a sua manutenção na forma como 
estabelecida pelo juízo prolator da decisão impugnada. (TJRO, AI 0801997-69.2018.822.0000, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, j. em 
22/02/2019)
Agravo de instrumento. Ação de indenização. Tutela provisória de urgência antecipada. Suspensão de descontos de benefício previdenciário. 
Astreintes. Valor. Razoabilidade e proporcionalidade. Manutenção. Recurso desprovido. Demonstrado o preenchimento dos requisitos 
ensejadores da tutela provisória de urgência antecipada, mormente diante da discussão da dívida e eventuais prejuízos à subsistência do 
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agravado, impõe-se a concessão do pedido feito liminarmente. As astreintes devem ser fixadas em patamar razoável e condizente com o 
seu caráter inibitório, de modo que não demonstrada a disparidade, a pretensão recursal não merece acolhimento. (TJRO, AI 0802735-
57.2018.822.0000, Relator Des. Isaias Fonseca Moraes, j. em 22/02/2019)
Posto isso, nego provimento ao recurso. 
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.
Comunique-se o juiz da causa servindo esta como ofício.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0806048-
50.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADOS DO AGRAVANTE: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI, OAB nº DF45443, LADY BARBARA BRESSIANO, OAB nº 
SP221067
Polo Passivo: MAGNER MAYCON RIBEIRO TEIXEIRA
ADVOGADO DO AGRAVADO: SILVERIO DOS SANTOS OLIVEIRA, OAB nº RO616A
Vistos.
Proferida decisão monocrática no ID. 20201803 que dou provimento ao recurso nos termos do art. 123, XIX, a, do RITJRO para revogar a 
decisão agravada, mantendo a liminar anteriormente deferida, não abrindo novo prazo para pagamento integral da dívida, em 15/06/2023, a 
qual ainda não transitou em julgado, o agravado juntou aos autos contrarrazões ao recurso em 03/07/2023, o que não demanda conhecimento.
A Coordenadoria para as providências necessárias para certificar o trânsito em julgado e arquivar os autos.
Porto Velho, 11 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807088-
67.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: CARINA LELIA MUNIZ
ADVOGADO DO AGRAVANTE: FATIMA NAGILA DE ALMEIDA MACHADO, OAB nº RO3891A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA
AGRAVADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
CARINA LELIA MUNIZ agrava de instrumento da decisão proferida nos autos da ação declaratória de inexistência de débito c/c dano moral 
que indeferiu o pedido de antecipação da tutela provisória de urgência para baixa da negativação do nome da agravante no cadastro de 
inadimplentes.
Sustenta em suas razões recursais que a pretensão advém da responsabilização indevida por contrato de fiança assinado em 2012 com 
validade de um ano, sendo que não conhece qualquer prorrogação do instrumento.
Diz que com a negativação não consegue crédito, bem como sua imagem de mal pagadora vai se alastrando perante a sociedade.
Pede a concessão da tutela recursal para baixa da negativação e, no mérito, a confirmação da tutela.
Examinados, decido.
Para a concessão da tutela recursal necessários os requisitos da probabilidade do direito e do perigo da demora.
A agravante demonstrou que seu nome está negativado por dívida decorrente de contrato de crédito rotativo em que atuou como fiadora 
em 2012, o qual prorrogado em 2020.
No contrato, a princípio, não há cláusula de prorrogação automática que eximiria a agravante de ser notificada.
Ademais, a agravante demonstrou que tentou crédito na praça, mas teve negado em virtude da negativação de seu nome.
Portanto, presentes os requisitos para a concessão da tutela recursal, probabilidade do direito invocado e perigo na demora.
Vale consignar, que a baixa da negativação não causará dano ao agravado, eis que se improcedente o pedido inicial, o nome da agravante 
poderá retornar ao cadastro negativador.
A propósito cito jurisprudência:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. TUTELA DE URGÊNCIA. PRESENÇA DOS 
REQUISITOS NECESSÁRIOS. RECURSO PROVIDO. 1. O ajuizamento de ação na qual se nega a relação contratual e se discute a 
inexistência de débito, autoriza o  PODER JUDICIÁRIO a conceder a tutela de urgência para exclusão do nome do autor dos cadastros 
de inadimplentes, até o julgamento final da demanda. 2. [...] (TJMG, AI 10000212196737001, Rel. Des. Marcos Lincoln, j. em 09/03/2022).
Posto isso, defiro a tutela recursal para efetivar a baixa do nome da agravante no rol de inadimplentes referente à negativação indicada na 
inicial até julgamento do presente recurso.
Intime-se o agravado para querendo apresentar contrarrazões no prazo legal.
Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.
Comunique-se o juiz da causa servindo esta como ofício.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807236-
78.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
ADVOGADO DO AGRAVANTE: EMERSON LOPES DOS SANTOS, OAB nº BA23763A
Polo Passivo: JHONATAN CAMPAGNOLO MORAES
ADVOGADOS DO AGRAVADO: JOVINO DA SILVA ALVES, OAB nº RO8428A, JOSE TEIXEIRA VILELA NETO, OAB nº RO4990A
Vistos.
CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA agrava de instrumento da decisão proferida nos autos da ação de nulidade de cláusula contratual 
com confissão de dívida c/c declaratória de inexistência de débito que deferiu a liminar determinando que a requerida/agravante se abstenha 
de efetuar a cobrança inserta no termo de colação de grau e aditivo contratual em relação às parcelas dos meses de fevereiro a junho de 
2023, bem como para que não inscreva o nome do autor/agravado nos cadastros de inadimplentes, até o deslinde do presente feito, sob 
pena de multa de R$ 2.000,00 em caso de descumprimento.
Sustenta em suas razões recursais que a decisão agravada suspendeu a exigibilidade do débito e determinou a abstenção de incluir o nome 
da agravada no rol de inadimplentes, sob pena de aplicação de multa em caso de descumprimento.
Salienta que o agravado ao cursar graduação de medicina teve a possibilidade de antecipar a colação de grau, o que fez, entretanto, não 
cumpriu com o pagamento das mensalidades.
Ressalta que o agravado anuiu ao termo de aceite no início de 2021 assumindo o ônus pela antecipação da colação de grau.
Aduz que se procedente o pedido inicial os valores cobrados seriam tratados como perdas e danos, em que estaria obrigado a restituí-lo, 
não causando prejuízo as partes.
Assevera que não se pode crer que a formatura antecipada vincula a inexigibilidade das parcelas pendentes pactuadas em contrato.
Questiona a multa aplicada por entender que desproporcional e ilegal.
Pede a concessão da tutela recursal para que se afaste a suspensão da cobrança dos valores constantes no termo de antecipação de 
colação de grau e a multa aplicada e, no mérito, pugna pela reforma da decisão agravada para que seja indeferida a tutela antecipada.
Examinados, decido.
Ao relator é autorizado atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, no todo ou em parte a pretensão recursal 
logo após o recebimento do agravo (art. 1.019, inc. I, do CPC).
Por sua vez, o parágrafo único do art. 995 do CPC preceitua que a “eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, 
se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade 
de provimento do recurso”.
No que se refere à concessão de tutela de urgência, o art. 300, caput, do CPC estabelece que “será concedida quando houver elementos 
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
In casu, a meu ver, estão evidenciados tais requisitos, pois em cognição sumária, própria do recurso, verifico a probabilidade do direito 
invocado pela agravante, tendo em vista que a suspensão da exigibilidade das mensalidades perante a antecipação da colação de grau pode 
causar, a meu ver, perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo inverso, ao decidido pelo juízo de primeiro grau.
Tem-se que a Lei n. 14.040/2020 em seu art. 3º traz a seguinte disposição:
“Art. 3º As instituições de educação superior ficam dispensadas, em caráter excepcional, da obrigatoriedade de observância do mínimo de 
dias de efetivo trabalho acadêmico, nos termos do caput e do § 3º do art. 47 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para o ano letivo 
afetado pelo estado de calamidade pública referido no art. 1º desta Lei, observadas as diretrizes nacionais editadas pelo CNE e as normas 
a serem editadas pelos respectivos sistemas de ensino, desde que: 
I – seja mantida a carga horária prevista na grade curricular para cada curso; e
II – não haja prejuízo aos conteúdos essenciais para o exercício da profissão.
§1º Poderão ser desenvolvidas atividades pedagógicas não presenciais vinculadas aos conteúdos curriculares de cada curso, por meio do 
uso de tecnologias da informação e comunicação, para fins de integralização da respectiva carga horária exigida.
§2º Na hipótese de que trata o caput deste artigo, a instituição de educação superior poderá antecipar a conclusão dos cursos superiores 
de medicina, farmácia, enfermagem, fisioterapia e odontologia, desde que o aluno, observadas as normas a serem editadas pelo respectivo 
sistema de ensino e pelos órgãos superiores da instituição, cumpra, no mínimo:
I – 75 % (setenta e cinco por cento) da carga horária do internato do curso de medicina;”
Desta feita, a referida lei teve como finalidade tratar situação excepcional a ser adotada pelas instituições de ensino público e privadas com 
base em políticas públicas de enfrentamento à pandemia.
A possibilidade de antecipação da colação de grau dos alunos de medicina, como no caso do agravado, deve observar os pressupostos 
definidos pela agravante, quais sejam o cumprimento da carga horária e o pagamento das matérias cursadas e antecipadas.
A agravante comprova o vínculo com o agravado como aluno do curso de medicina, consoante histórico escolar (ID. 20506061), bem como o 
termo de compromisso para análise de antecipação de colação de grau (ID. 20506059) e requerimento de matrícula no 12º período referente 
ao semestre 2023/1, com quatro matérias pendentes (ID. 20506059).
Assim, referidos documentos são hábeis a demonstrar a probabilidade do direito da agravante e a suspensão da cobrança poderá causar 
risco de lesão ao resultado útil do processo, pois o agravado deixou de demonstrar que está a exercer atividade remuneratória.
Destarte, a antecipação na colação de grau não teve como finalidade excluir matérias ou evitar o pagamento de parcelas do contrato de 
prestação de serviços educacionais entabulado com a instituição de ensino contratada, mas fazer com que estes alunos estivessem aptos 
a exercer a atividade médica durante a pandemia.
Repiso, a Lei n. 14.040/2020 buscou beneficiar à coletividade com a atuação de mais profissionais de saúde, e não facilitar aos estudantes 
ainda em graduação a mera conclusão mais rápida do curso com a intenção de evitarem o pagamento de mensalidades escolares. 
Por fim, a suspensão da exigibilidade do pagamento das mensalidades escolares pertinentes ao semestre 2023.1, ensejaria o descumprimento 
contratual da prestação de serviços validamente pactuado pelas partes, pois o vínculo contratual prossegue com a prestação dos serviços 
educacionais contratados, mesmo com a colação de grau antecipada em 14/12/2022.
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Com o deferimento da liminar a multa aplicada em caso de descumprimento perde sua eficácia, devendo ser excluída.
Posto isso, defiro o pedido de suspensão dos efeitos da decisão agravada.
Intime-se o agravado para querendo, no prazo legal, apresente contrarrazões.
Comunique-se o juiz da causa servindo esta como ofício.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
0806417-44.2023.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE) 
AGRAVANTE: UNIMED SEGUROS SAUDE S/A
Advogado: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - PE16983
AGRAVADO: D. S. V., e R. S. D. S. V. 
Advogado: EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046
Advogado: FELIPE WENDT - RO4590
Advogada: KAROLINE PEREIRA GERA - RO9441
Relator: Des. Isaias Fonseca Moraes
DATA DA REDISTRIBUIÇÃO: 03/07/2023 
Vistos,
UNIMED SEGUROS SAUDE S/A interpõe agravo por instrumento com pedido de concessão de efeito suspensivo contra a decisão prolatada 
pelo juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná, nos autos da ação de obrigação de fazer c/c indenização n. 7004581-32.2023.8.22.0005, 
que lhe move os agravados R. S. D. S. V. e D. S. V..
Combate a decisão que deferiu a antecipação de tutela, nos seguintes termos:
[…]
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora, e em consequência determino que a parte ré, UNIMED 
SEGURADORA S.A, imediatamente reestabeleça o plano de saúde da parte requerente, a fim de que seja garantindo o atendimento médico 
e/ou hospitalar, além da autorização dos procedimentos solicitados, no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de multa diária no valor de 
R$1.000,00 (um mil reais), até o limite de R$10.000,00 (dez mil reais).
[…]
Defende a ausência dos requisitos autorizadores da concessão da medida e, por consequência, a necessidade de revogação da tutela.
Relata a agravante ter negociado a contratação de planos de saúde para supostos funcionários da empresa ROYALE INVEST FINANCE 
EIREL, não tendo demonstrado a agravada qualquer vínculo com a pessoa jurídica que deveria ser sua empregadora.
Narra que quando da formalização do contrato junto a estipulante ROYALE INVEST FINANCE EIREL, verificou-se dados divergente e 
suspeitos, assim, ante a aferição da fraude, procedeu a rescisão do contrato.
Ressalta que, em casos de fraude, não se faz necessária a comunicação prévia do cancelamento, porém, em boa fé a seguradora procedeu 
com as devidas comunicações.
Aponta não ter recepcionado qualquer valor da agravada, defendo, ainda, a ausência de efeitos do contrato nulo.
Requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso.
É o relatório.
Examinados, decido.
Na dicção expressa do art. 1.019, inc. I, do Código de Processo Civil, recebido o agravo de instrumento, o relator poderá atribuir efeito 
suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.
A concessão de efeito suspensivo ou deferimento de tutela em agravo de instrumento somente é cabível quando afigurados, in limine, a 
presença da probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, consoante disposto no art. 300, caput, do 
Código de Processo Civil.
Na nova sistemática, a probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória para a tutela dos direitos é aquela que surge da 
confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de 
confirmação e menor grau de refutação nesses elementos.
Em relação à probabilidade do direito, Luiz Guilherme Marinoni assevera que “A probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória 
para a tutela dos direitos é a probabilidade lógica – que é aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos 
disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau de refutação nesses elementos. 
O juiz tem que se convencer de que o direito é provável para conceder tutela provisória” (Novo Código de Processo Civil Comentado, 1ª 
edição, 2015, Editora RT, p. 312).
Quanto ao perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, leciona Araken de Assis que “O perigo hábil à concessão da liminar reside 
na circunstância que a manutenção do status quo poderá tornar inútil a garantia (segurança para a execução) ou a posterior realização do 
direito (execução para segurança)” (Processo Civil Brasileiro, Volume II, Tomo II, 2ª Tiragem, 2015, Editora RT, p. 417).
No caso dos autos, em um juízo de cognição perfunctória, não vislumbro a probabilidade do direito, bem como o perigo de dano, necessários 
à concessão da liminar.
Deste modo, INDEFIRO o pedido de concessão do efeito suspensivo ao recurso.
Intime-se a parte contrária para responder ao recurso interposto, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao 
julgamento no prazo legal (art. 219 c/c art. 1.019, inc. II, ambos do CPC).
Comunique-se ao juiz da causa, servindo a presente como ofício.
Após, encaminhem-se os autos para manifestação da Procuradoria-Geral de Justiça, haja vista interesse de menor.
P. I.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7003369-55.2018.8.22.0003 - Apelação Cível (PJE)
Origem: 7003369-55.2018.8.22.0003-Jaru / 1ª Vara Cível
Apelante: Argo III Transmissão de Energia S/A
Advogado : Alecsandro Rodrigues Fukumura (OAB/RO 6575)
Advogado : Murilo de Oliveira Filho (OAB/RO 6668)
Apelados: Elpídio Imediato da Silva e outra
Advogada : Michely Aparecida Oliveira Figueiredo (OAB/RO 9145)
Advogada : Barbara Rubya Chaves Silva (OAB/RO 9834)
Relator : DES. TORRES FERREIRA
Distribuído em 02/05/2023
DECISÃO 
Vistos.
ARGO III TRANSMISSAO DE ENERGIA S.A. e ELPIDIO IMEDIATO DA SILVA, no ID. 19923258, informam a ocorrência de composição.
Ante o exposto, estando as partes em comum acordo e observado o interesse público, homologo o presente instrumento de transação.
Nesses termos determino o retorno dos autos à origem.
Cumpra-se. 
Porto Velho, data de assinatura no sistema.
Des. Torres Ferreira
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0800152-
89.2023.8.22.9000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: TRANSPASS LOCADORA DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO DO AGRAVANTE: CAROLINE CHINELLATO ROSSILHO HUBINGER, OAB nº SP350063
Polo Passivo: EDMILSON MARIA DE BRITO
ADVOGADOS DO AGRAVADO: CRISTIANO SILVEIRA PINTO, OAB nº RO1157A, ANDRE BONIFACIO RAGNINI, OAB nº RO1119A
Vistos,
TRANSPASS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. interpõe agravo interno (fls. 177/182) em face da decisão monocrática que indeferiu o 
pedido de concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento (fls. 120/123).
Inconformada, a ora agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos necessário à concessão de efeito suspensivo ao agravo 
de instrumento
Diz que o veículo está na posse do agravado, sendo necessária a imediata reintegração deste pela agravante, sendo que a probabilidade 
do direito está evidente pelo fato de que o veículo que está na posse do agravado Edmilson é de propriedade da agravante, que não detém 
relação jurídica com ele nem com a Winmove, visto que o contrato entre ambas as partes foi resolvido por inadimplência contratual.
Afirma que o perigo de dano advém pelo fato de que, como o veículo está registado em nome da agravante, todas as multas, encargos pelo 
pagamento da alienação fiduciária, até mesmo responsabilidades em caso de acidentes e furtos, recaem sobre ela, não tendo o agravado, 
Edmilson, nenhum custo ou responsabilidade sobre isso até então.
Ressalta que a agravante está arcando com financiamento de um veículo que é de sua propriedade, que está sendo utilizado de forma 
gratuita por terceiro, que não foi contratado.
Requer a reforma da decisão para que seja concedido efeito suspensivo ao agravo de instrumento, tendo em vista que a manutenção da 
decisão agravada pode causar dano irreparável à agravante.
Contrarrazões (fls. 192/201 pontua a ausência de preparo recursal, o que culmina no não conhecimento do recurso em razão de sua 
deserção. No mérito, requer o desprovimento do agravo interno.
É o relatório. Decido.
Trata-se de agravo interno interposto em face da decisão que não concedeu efeito suspensivo ao agravo de instrumento.
Pois bem.
Da análise dos pressupostos processuais, observa-se que o agravo interno não ultrapassa o juízo de admissibilidade, pois padece do vício 
da deserção.
Examinando os autos, verifico que a parte agravante interpôs o recurso sem recolher o preparo recursal, o que foi certificado pela 2ª 
Coordenadoria Cível (fl. 183).
Em 1º//2023, a parte agravante foi intimada para recolher em dobro o valor das custas mo prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção (fl. 
186 – ID 20052393).
A agravante peticiona nos autos informando que não há que se falar em recolhimento em dobro, tendo em vista que o recurso de Agravo de 
Instrumento teve seu preparo pago no ato de interposição do recurso (ID 18815779) (fl. 189 – ID 20144524).
Verifica-se que, embora intimada, a agravante deixou de cumprir a determinação exarada por este juízo, sendo que era ônus seu comprovar 
o recolhimento do preparo na interposição do agravo interno, Conforme dispõe o art. 16, da Lei Estadual n. 3.896, de 24 de agosto de 2016, 
combinado com o art. 1.007, do Código de Processo Civil.
Assim, o recurso não preenche os pressupostos formais de admissão, estando caracterizada a sua deserção.
À luz do exposto, nos termos do art. 932, inc. III, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo interno.
Publique-se. 
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
P. I. C.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PROCESSO: 0807375-30.2023.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
ORIGEM: 7004196-88.2017.8.22.0007 Cacoal - 4ª Vara Cível
AGRAVANTE: R. G. T.
DEFENSOR PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGRAVADO: J. P. M. D. S.
DEFENSOR PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
RELATOR: DES. ALEXANDRE MIGUEL
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 12/07/2023
______________________________
Vistos.
Da análise dos autos, verifica-se que pela origem de n. 7004196-88.2017.8.22.0007, existe agravo de instrumento 0808903-07.2020.8.22.0000 
distribuído à relatoria do Des. Kiyochi Mori.
Desta forma, há de se aplicar neste caso a redistribuição dos autos por prevenção, nos termos do art. 142 do RITJ/RO.
Posto isso, determino o encaminhamento dos autos à Vice-Presidência, para as providências necessárias.
Publique-se.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes
Processo: 7038490-48.2021.8.22.0001 - APELAÇÃO CÍVEL (198)
Relator: ISAIAS FONSECA MORAES
Data distribuição: 16/05/2023 07:06:45
Data julgamento: 06/07/2023
Polo Ativo: UNIMED SEGUROS SAUDE S/A
Advogado do(a) APELANTE: THIAGO PESSOA ROCHA - PE29650-A
Polo Passivo: TANIA MARA MONTEIRO AFONSO COELHO
Advogados do(a) APELADO: LANA CAROLINE AMORIM GOMES - RO10060-A, LUANA ALICE CASTRO DE OLIVEIRA - RO9158-A, 
PEDRO NAZARENO JUNIOR ZIMMERMANN DA SILVA - RO7276-A
RELATÓRIO UNIMED SEGUROS SAÚDE S/A apela da sentença prolatada pelo juízo da 3ª Vara Cível da comarca de Porto Velho, nos 
autos da ação de obrigação de fazer c/c danos materiais e morais que lhe move a recorrida TANIA MARA MONTEIRO AFONSO COELHO.
A apelada disse que, por intermédio da Ibrasa Associação de Benefícios em Assistência Médica dos Empresários e Trabalhadores da 
Indústria Comércio em Serviços, efetuou contratação de plano de saúde coletivo por adesão com a UNIMED SEGUROS, gerando o seguinte 
número de inscrição: 0 994 149051024400 0 com validade até 31.08.2021.
Contou sobre a negativa de atendimento, ocorrida, no dia 29/06/2021, na clínica oftalmológica na cidade de Porto Velho/RO, tendo sido 
surpreendida com essa informação por estar adimplente com suas obrigações contratuais.
Relatou que, ao tentar resolver a questão, na via administrativa, lhe foi dito pela atendente da IBRASA, por meio de ligação telefônica, que 
seu nome havia constado, equivocadamente, em lista de cancelamento da Unimed Seguros, o que ocasionou sua exclusão do plano.
Expôs ter lhe sido informado que seria efetuada a sua reinclusão no referido plano, salientando que o procedimento levaria aproximadamente 
30 (trinta) a 45 (quarenta e cinco) dias para sua finalização e, diante disso, seria incluída em plano provisório com a mesma cobertura e 
abrangência, sem qualquer custo adicional, permanecendo o mesmo valor da mensalidade, com início da vigência em 10.07.2021, sendo 
que, após reativação do plano anterior, o plano provisório seria cancelado, além de custeariam quaisquer despesas relativas a atendimentos 
médicos até o início da cobertura do plano provisório, desde que comprovasse as despesas médicas.
Mencionou o recebimento de e-mail da Unimed, no dia 6/7/201, noticiando que o plano foi finalizado, no dia 11/6/2021.
Discorreu sobre a inexistência de vínculo com a empresa L F ALBUQUERQUE SILVA – COMÉRCIO, a qual consta como contratante no 
plano de saúde, bem como acerca da vigência do referido plano provisório, apenas, a contar de 13/7/2021, permanecendo sem cobertura 
no período de 11/6/2021 a 13/7/2021. 
Tece quanto ao cancelamento indevido ante a ausência de prévia notificação, como também em relação à inclusão indevida em cadastro 
geral de empregados e desempregados (CAGED) para contratação de plano de saúde coletivo empresarial mediante fraude.
Argumentou ser devida a restituição da importância paga atinente à cobrança do mês de Junho/2021, pois foi adimplida, antecipadamente, 
porém não obteve cobertura do plano de saúde de 11/6 a 12/7 do citado ano.
Sustentou, também, ter sofrido dano moral passível de indenização.
Sobreveio sentença (fls. 408/414), acolhendo a pretensão autoral, cujo teor do dispositivo transcrevo, com redação dada em sede de 
embargos de declaração, os quais foram acolhidos (v. fls. 478/480):
Ante o exposto, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial da requerente TÂNIA MARA 
MONTEIRO AFONSO COÊLHO em desfavor de IBRASA ASSOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIA MÉDICA DOS EMPRESÁRIOS 
E TRABALHADORES DA INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS, UNIMED SEGUROS SAÚDE S/A E FEDERAÇÃO DAS UNIMEDS DA 
AMAZÔNIA para:
CONFIRMAR a tutela antecipada concedida para restabelecer o contrato de plano de saúde; CONDENAR solidariamente as requeridas 
ao pagamento do valor de R$ 1.795,50 (mil, setecentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos) a título de indenização por danos 
materiais, com correção monetária desde o desembolso e juros a partir da citação;
CONDENAR solidariamente as requeridas ao pagamento do valor R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de indenização por danos morais, 
corrigido a partir da data do arbitramento e com juros a partir do evento danoso (Súmulas 54 e 362 do STJ).
Ante a sucumbência, condeno as requeridas ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes que fixo em 
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC.
Ao Ministério do Trabalho e Emprego, Ministério Público, Agência Nacional de Oficie-se Saúde Suplementar - ANS e às autoridades policiais 
competentes para apuração da conduta praticada pelas requeridas.
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Havendo pagamento voluntário, libere-se o valor depositado em favor da parte autora.
Transitada em julgado, intime-se a requerida para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 15 dias, sob pena de protesto e 
inscrição em dívida ativa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito, não havendo pendências, arquive-se.
Em seu apelo (fls. 430/452), argui ilegitimidade para figurar no polo passivo da lide, pois não detém ingerência nas atividades de incluir, 
cancelar e reativar os segurados do sistema, bem como transferência de apólices, uma vez que é a administradora de benefícios, a APM 
Assessoria Comercial e Corretora de Seguros Ltda, quem possui a autonomia para tanto.
No mérito, cita que o plano foi cancelado, em 11/6/2021, por demissão da segurada, diante da ausência de vínculo empregatício dela com 
a Lopes e Albuquerque Facilities Conservação Eireli e uma possível fraude na contratação.
Argumenta que a apelada não possui vínculo empregatício com a empresa estipulante contrante, ou seja, não possui o direito de estar em 
um contrato coletivo empresarial, conforme art. 5 da RN 195/2009 da ANS.
Aduz que não foi enviada carta de cancelamento do seguro para a beneficiária, uma vez que a movimentação foi realizada pela própria 
empresa estipulante, não possuindo, portanto, ingerência sobre o ocorrido.
Assevera ter agido em consonância com as disposições legais e contratuais, sendo correta a ação de cancelamento do contrato.
Alega a inexistência de comercialização de plano individual, não sendo obrigado a ofertá-lo à recorrida, uma vez que sua obrigatoriedade é 
apenas para as operadoras que “mantenham também plano ou seguro de assistência à saúde na modalidade individual ou familiar”, o que 
não é o caso.
Refuta os danos morais, sob o argumento de não ter sido caracterizado por se tratar de mero descumprimento contratual, além de combater 
o quantum arbitrado a este título, bem como o pedido de indenização por dano material, sob a tese de que documento particular não possui 
valor probatório.
Requer o conhecimento e provimento do recurso para o fim de julgar improcedente a ação e, subsidiariamente, minorar o valor arbitrado a 
título de danos morais no importe de um salário mínimo vigente.
Contrarrazões (fls. 482/484) pugnando pelo desprovimento do recurso.
Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral de Justiça opinou pelo desprovimento do recurso.
É o relatório.
VOTO DESEMBARGADOR ISAIAS FONSECA MORAES
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A questão em tela cinge-se na (i)legitimidade para a recorrente figurar no polo passivo da lide, além da (i)legalidade do cancelamento do 
plano contratado, bem como a (in)existência do dano material e moral e o quantum arbitrado a este título.
Pois bem.
Inicialmente, convém apreciar a preliminar de ilegitimidade passiva arguida.
Nesse caminhar, forçoso rememorar que a relação existente entre as partes é de consumo e, por essa razão, todos os fornecedores 
respondem, solidariamente, por eventual dano causado ao consumidor. Essa é a exegese do art. 7º, parágrafo único, art. 18 e art. 25, §1º, 
todos do CDC.
Aliás, nesse sentido:
TJRO. APELAÇÃO CÍVEL. PLANO DE SAÚDE. RELAÇÃO DE CONSUMO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. CADEIA DE CONSUMO. 
CANCELAMENTO INDEVIDO. NEGATIVA DE ATENDIMENTO. DANO MORAL. Conforme art. 7º, parágrafo único e art. 25, § 1º, do 
Código de Defesa do Consumidor, todos os fornecedores respondem de forma solidária pelo dano causado ao consumidor. A injusta 
recusa de cobertura securitária médica em situação de emergência, em razão de cancelamento indevido do contrato, enseja a presença 
de danos morais, na medida em que tal conduta agrava a situação de aflição psicológica e de angústia do segurado. (Apel. n. 7017268-
24.2021.822.0001, 2ª Câmara Cível, Rel.: Des. Kiyochi Mori, j.: 23/06/2022).
Desse modo, possui a parte recorrente pertinência subjetiva para figurar no polo passivo da lide. 
Assim, rejeito a preliminar.
No que diz respeito ao mérito, extrai-se dos autos, bem como das razões recursais serem incontroversos o cancelamento do plano de saúde 
aderido pela parte recorrida, bem como a ausência de notificação prévia.
A despeito dos argumentos postos no apelo, o fato é que a parte recorrida teve seu plano cancelado sem a realização da notificação prévia, 
fato esse afirmado pela própria recorrente nas razões de seu recurso.
Por sua vez, a recorrida logrou êxito em comprovar o adimplemento de sua obrigação contratual relativa ao pagamento das mensalidades 
do plano de saúde, como se observa pelos documentos anexados às fls. 57/75, como também a negativa de atendimento em razão do 
cancelamento deste (fl. 76, fl. 81, fl. 94, fl. 96).
Ora, apesar dos fatos expostos pela parte recorrente, coaduno com o entendimento expostos pelo Juízo de primeiro grau no sentido de ser 
indevido o cancelamento, pois não foi promovida a notificação prévia da parte recorrida. 
Reafirmo o dito nas razões de decidir quando do julgamento do agravo por instrumento distribuído sob o n. 0810726-79.2021.8.22.0000, 
à minha relatoria, julgado em 23/3/2022, a saber: “Certo é que houve a contratação e a agravante deveria ter oportunizado, a princípio, a 
defesa pela agravada antes de promover o cancelamento”.
Com razão o magistrado ao dispor que:
“(...) restou provado nos autos que a autora estava adimplente perante as requeridas à época da negativa de atendimento, sendo inclusive 
reconhecido pelas mesmas que diante da falha na prestação de serviço, a requerente faria jus a uma carteirinha provisória a ser utilizada 
nos mesmos termos de uso da anterior”.
Deveras, se o contrato foi firmado com a apelada com o qual ela não possui vínculo empregatício, não se pode imputar a feitura de tal 
equívoco à consumidora, o que, também, não autoriza a parte apelante agir de encontro aos princípios de probidade e boa-fé, procedendo 
ao cancelamento do plano de forma unilateral e abrupta.
Nesse contexto, o art. 422 do Código Civil prescreve que “Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como 
em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé”.
Em atenção à cláusula geral da boa-fé objetiva (art. 422 do Código Civil), incumbe às partes agir de forma correta antes, durante e depois do 
contrato. Na lição de Venosa, isso ocorre porque, mesmo depois de concluído o contrato, o negócio pode gerar efeitos residuais (VENOSA, 
Sílvio de Salvo. Direito Civil: Teoria Geral das Obrigações e Teoria Geral dos Contratos. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2003, v. 2, p. 378). 
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Deveras, num contrato, as partes devem atuar tanto nas tratativas quanto na formação do negócio dentro dos limites da probidade e da boa-
fé objetiva. Mas a boa-fé objetiva também é exigida durante e depois de concluído o negócio.
Segundo Flávio Alves Martins, a boa-fé objetiva também pode ser compreendida em dois sentidos: positivo, representado pelo dever de 
cooperação e respeito; negativo, porque veda comportamentos desleais. No magistério desse doutrinador, a boa-fé objetiva “exerce suas 
funções topicamente, revelando-se caso a caso, pois, sendo uma diretiva de conduta, somente na situação concreta é que mostrará o seu 
específico alcance”. (MARTINS, Flávio Alves. A Boa-fé Objetiva e sua Formalização no Direito das Obrigações Brasileiro. 2. ed. Rio de 
Janeiro: Lumen Juris, 2001, v. 3, p. 392).
Há em todos os negócios certos deveres anexos. As partes devem se comportar com a mais estrita lealdade, honestidade, probidade, 
cooperação, correção, prudência, previdência, segurança, proteção, prestando informações ao outro contratante sobre todo o conteúdo do 
negócio etc. Não mais são admitidos comportamentos contraditórios ou incoerências. Prestigia-se a confiança e veda-se o enriquecimento 
sem causa.
A boa-fé objetiva não é um mero princípio geral de direito, mas, sim, uma regra de conduta.
Logo, tem-se como ilegal o cancelamento efetivado, seja pelo fato da parte recorrida estar adimplente de suas obrigações, seja porque não 
fora efetivada a notificação prévia à consumidora, a qual é imprescindível.
A propósito do tema, mutatis mutandis:
TJRO. APELAÇÃO CÍVEL. PLANO DE SAÚDE. INADIMPLÊNCIA. SUSPENSÃO UNILATERAL. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. AUSÊNCIA. 
ATO ILÍCITO. DANO MORAL. O cancelamento do plano de saúde de forma inesperada e sem a notificação do segurado, caracteriza ilícito 
suscetível a demonstrar a responsabilidade civil. O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com 
bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos 
danos, à capacidade econômica, características individuais e ao conceito social das partes. (Apel. n. 7071154-35.2021.822.0001, 2ª Câmara 
Cível, Rel.: Des. Kiyochi Mori, j.: 24/04/2023)
TJRO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. DANO MORAL. PLANO DE SAÚDE. INADIMPLÊNCIA. NOTIFICAÇÃO 
PRÉVIA. AUSENTE. PUBLICAÇÃO EM JORNAL. INEFICÁCIA. PAGAMENTO TEMPESTIVO. SUSPENSÃO ABUSIVA. MANTIDA 
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. DANO MORAL. CARACTERIZADO. RECURSO NÃO PROVIDO. Nos termos do inciso II do parágrafo 
único do artigo 13 da Lei n. 9.656/1998, a rescisão unilateral do contrato por falta de pagamento de mensalidades deve ocorrer após sessenta 
dias, mediante comprovação de que o consumidor foi efetivamente notificado até o quinquagésimo dia de inadimplência. Ocorrendo a 
notificação de forma diversa de como determina a legislação relativa aos planos de saúde, afasta-se a possibilidade de rescisão unilateral, 
devendo ser restabelecido o plano na forma determinada na sentença. Tratando-se de pessoa com idade avançada, que teve seu plano 
de saúde indevidamente cancelado, necessitando de atendimento médico em meio à pandemia e tendo que busca-lo junto aos órgãos 
públicos, inequivocamente há violação de direito fundamental, causa suficiente para reconhecimento do dano moral. (Apel. n. 7069381-
52.2021.822.0001, 2ª Câmara Cível, Rel.: Des. Alexandre Miguel, j.: 13/12/2022)
TJRO. PLANO DE SAÚDE. CANCELAMENTO. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. AUSÊNCIA DE PROVA. RESTABELECIMENTO DO PLANO. 
DANOS MORAIS. INTERRUPÇÃO ABRUPTA DE TRATAMENTO MÉDICO. CARATERIZAÇÃO. VALOR DA INDENIZAÇÃO. OBSERVÂNCIA 
DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. CRITÉRIOS OBSERVADOS. A ausência de comprovação da 
notificação do segurado para purgar a mora impõe o restabelecimento do plano de saúde cancelado. O cancelamento do plano de saúde de 
forma inesperada e sem a notificação de segurado em tratamento médico caracteriza ilícito suscetível à indenização por danos morais. Na 
quantificação da indenização, deve o julgador, valendo-se de bom senso prático e adstrito ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios 
da razoabilidade e da proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano extrapatrimonial. (Apel. n. 7034955-87.2016.822.0001, 1ª 
Câmara Cível, Rel.: Juiz Aldemir de Oliveira, j.: 26/03/2021)
Vê-se, pois, ser ilegal e abusiva o cancelamento do plano sem a notificação prévia da consumidora, o que aconteceu no caso em tela, na 
medida em que o fornecedor prestador de serviço não demonstrou no curso desta ação a efetivação de notificação da recorrida.
Portanto, patente o dever de indenizar, uma vez que houve o pagamento de mensalidade na quantia de R$ 1.795,50 (mil setecentos e 
noventa e cinco reais e cinquenta centavos), sem, contudo, ter sido prestada a cobertura assistencial no período de 11/6/2021 a 12/7/2021, 
sob pena de caracterizar o enriquecimento sem causa.
Ademais, vislumbro ser inegável a angústia, a aflição, a ansiedade, os transtornos e o sofrimento da autora ao ter seu contrato de plano 
de saúde rescindido de forma ilícita e abusiva, notadamente pelo fato de ter atendimento negado pelo cancelamento indevido do plano de 
saúde contratado. 
A conduta da empresa-apelante ofende direitos personalíssimos da beneficiária, na medida em que a consumidora se sente lesionada, uma 
vez que tal prática pode colocar em risco sua saúde e dignidade.
Nesse sentido:
TJRO. APELAÇÃO CÍVEL. PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE ATENDIMENTO. INADIMPLÊNCIA INFERIOR A SESSENTA DIAS. 
NOTIFICAÇÃO PRÉVIA E PESSOAL. NÃO COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE VONTADE DE INTERROMPER O VÍCULO CONTRATUAL. 
DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSOS DESPROVIDOS. A suspensão 
do atendimento do plano de saúde em razão de inadimplência é admitido caso seja superior a 60 (sessenta dias) e desde que previamente 
notificado ao consumidor. Havendo falha na prestação do serviço do plano de saúde, contratado com o objetivo de, em caso de necessidade 
do uso deste, haver pronta assistência, bem como evidenciada a negativa em fornecer o atendimento necessário, fica configurado o dano 
moral indenizável. É cediço que o valor da indenização deve ser fixado levando-se em conta os princípios da razoabilidade e proporcionalidade 
e, ainda, ter como finalidade desestimular a reiteração da prática do ato danoso por parte do agressor e compensar a vítima pelo sofrimento 
suportado. (TJRO, Apel. n. 0022840-27.2014.822.0001, 2ª Câmara Cível Rel.: Des. Isaias Fonseca Moraes, J.: 21/9/2017).
Quanto ao valor da indenização por danos morais, é certo, segundo orientação do STJ, que esta deve ser estabelecida de modo a não se 
mostrar irrisória ou exorbitante:
STJ. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. PEDIDO DE REDUÇÃO DO QUANTUM. 
REVISÃO QUE SE ADMITE TÃO SOMENTE NOS CASOS EM QUE O VALOR SE APRESENTAR IRRISÓRIO OU EXORBITANTE. 
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O entendimento deste Sodalício é pacífico no sentido de 
que o valor estabelecido pelas instâncias ordinárias a título de indenização por danos morais pode ser revisto tão somente nas hipóteses 
em que a condenação se revelar irrisória ou exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade, o que não se evidencia. No caso, 
o montante fixado a título de reparação moral decorrente da má prestação de serviço não se apresenta desproporcional, à luz dos critérios 
adotados por esta Corte, de modo que a sua revisão fica obstada pelo enunciado da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental a que se nega 
provimento.(STJ, AgRg no REsp n. 1158149/RS, 4ª T., Rel.: Ministro RAUL ARAÚJO, J.: 16/4/2013)
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No caso, tendo em vista a extensão do dano, entendo que o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), não se mostra exacerbado, notadamente 
diante da boa saúde financeira da parte recorrente e das especificidades do caso em tela. 
Isso posto, nego provimento ao recurso. 
Majoro os honorários sucumbenciais para 12% (doze por cento) sobre a base de cálculo constante na sentença.
É como voto.
EMENTA Apelação cível. Ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos materiais e morais. Plano de saúde. Notificação prévia. 
Ausência. Cancelamento indevido. Dano material devido. Dano moral. Configuração. Quantum proporcional. Recurso desprovido.
O cancelamento de plano de saúde, de maneira unilateral, sem a prévia notificação da consumidora, mostra-se indevido, sobretudo quando 
demonstrada a inexistência de inadimplemento da obrigação desta.
O cancelamento indevido e equivocado do plano de saúde acarreta o dever de indenizar o dano moral suportado pela parte, bem como a 
restituição do importe pago correspondente à mensalidade pelo período em que permaneceu sem a cobertura assistencial, a fim de evitar 
o enriquecimento sem causa.
Segundo orientação do STJ, cabe ao Tribunal rever o valor de indenização por danos morais fixados pela instância ordinária, quando este 
se mostrar irrisório ou exorbitante, o que não ocorreu no caso em tela.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e das notas taquigráficas, em, PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA. NO MÉRITO, 
RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
0809237-70.2022.8.22.0000 Recurso Especial em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7002465-09.2016.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Recorrentes/Agravantes : Abel da Silva e outra
Advogado : Eliel Santos Gonçalves (OAB/RO 6569)
Recorrida/Agravada : Cooperativa de Credito Rural e dos Empresários do Centro do Estado de Rondônia
Advogado : Rodrigo Totino (OAB/RO 6338)
Terceiros Interessados: Ihida e Santos Ltda. ME e outros
Advogado : José Assis dos Santos (OAB/RO 2591)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Interpostos em 12/07/2023
ABERTURA DE VISTA
Nos termos dos artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso 
especial no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Coordenadoria Cível – Ccível-CPE2ºGRAU

2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes
Processo: 0809884-65.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Relator: ISAIAS FONSECA MORAES
Data distribuição: 10/10/2022 10:23:46
Data julgamento: 26/06/2023
Polo Ativo: Em segredo de justiça
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALVARO ALEXANDER DE OLIVEIRA - MT16611/O
Polo Passivo: Em segredo de justiça e outros
Advogado do(a) AGRAVADO: BRUNA FERNANDA DANTAS CABRAL - RO8856-A
RELATÓRIO
R. D. J. A. interpõe agravo por instrumento com pedido de concessão da antecipação da tutela recursal contra a decisão prolatada pelo juízo 
da 2ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes, nos autos do cumprimento de sentença n. 7003662-62.2017.8.22.0002, proposto por R. S. A. 
e R. R. S. A., representados por sua genitora E. D. S. M.
Combate a decisão que afastou as preliminares arguidas pelos executados, mantendo válido o mandado de prisão.
Informa, inicialmente, o depósito dos últimos 3 (três) meses dos alimentos devidos, desde a data em que tomou conhecimento da ação.
Defende a nulidade de sua citação, arrazoando que tão logo certificada a não localização do alimentante, o primeiro passo nos autos foi 
promover à citação por edital, deixando de esgotar todos os meios disponíveis para o ato citatório.
Aponta prejuízo em sua defesa quando da nomeação da Defensoria Pública como sua curadora, visto que os alimentados também são 
patrocinados por esta, que possui interesse no processo.
Assevera que o patrocínio comum contraria as normas processuais vigentes no sistema processual brasileiro.
Relata que a Defensoria Pública apresentou defesa por negativa geral, deixando de apontar as irregularidades já existentes nos autos, não 
promovendo sua defesa de forma específica e ampla.
Destaca a ausência de manifestação do Ministério Público acerca da ordem prisional, sustentando não haver que se falar em anuência 
tácita, conduzindo a omissão à nulidade.
Afirma inexistir urgência para renovação da execução pelo rito da prisão, uma vez que o cumprimento de sentença tramita desde 2017, e 
que os alimentados podem atingir seus objetivos pelo rito da expropriação.
Requer a concessão da antecipação da tutela recursal, a fim de que seja revogada a ordem de prisão e recolhido o mandado, até deslinde 
do feito.
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Eis o teor da decisão agravada:
O executado, preliminarmente, pleiteia a anulação dos atos processuais posteriores à citação por edital, sob o argumento de que não 
houveram o esgotamento de tentativas de sua localização.
Todavia, as alegações não merecem ser acolhida.
Compulsando os autos, verifica-se que houveram duas tentativas de citação do executado, razão pela qual foi deferida a citação por edital. 
Na primeira, (ID 12765453), foi certificado pelo Oficial de Justiça sua não localização, depois ao ID 12970223.
Logo, em que pese os argumentos do executado, desde 2017 em nada contribui com seus filhos, mesmos sabendo da obrigação alimentar.
Portanto, mesmo após as providências cabíveis, a perfectibilização do ato citatório, pessoalmente, não se realizou, razão pela qual foi 
deferida sua citação por edital.
A citação por edital é medida excepcional e somente pode ser deferida após tentativas de diligências mínimas e razoáveis. Conforme 
fundamentado alhures, houveram tentativas para citação do executado, mesmo após as diligências, contudo, todas restaram infrutíferas
Aliado a isso, não houveram atos constritivos.
Dito isso, a preliminar arguida REJEITO e MANTENHO válida a citação editalícia.
No mesmo sentido, o executado se indaga por ter sido patrocinado pela Defensoria Pública através de negativa geral. Ocorre que a DPE, 
através do art. 72 do CPC, exerce o papel de representar os réus citados por edital quando não constituem advogado, o que ocorreu no 
presente caso.
No presente caso, o réu foi citado por edital, tornando imprescindível a representação realizada por defensor público, portanto, afasto a 
nulidade arguida pelo executado por ter sido patrocinado pela DPE por negativa geral.
Por fim, o executado insta pela nulidade da expedição do mandado de prisão, uma vez que o Ministério Público não se manifestou nos autos. 
Imperioso portanto destacar que a decisão inicial constou que o não pagamento do débito alimentar, ensejaria na prisão civil do executado.
Neste interim, conforme bem explanado na manifestação do parquet, se caso entendesse pelo indeferimento da decretação da prisão civil 
do executado, teria interposto recurso cabível, concluindo portanto que concordou com decisão exarada por este juízo.
Portanto, afasto as preliminares arguidas pelo executado, tendo em vista ainda que se manifesta de forma errônea aos autos.
Cumpre ressaltar que a manifestação do executado em ter adimplido as 03 (três) últimas parcelas, não se onera o dever de cumprir com 
o total do débito, uma vez que o feito iniciou-se em abril de 2017, abrangendo portanto as 03 (três) últimas parcelas desta época e as que 
venceram no curso do processo, vejamos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE ALIMENTOS. RITO DA COERÇÃO 
PESSOAL CONVERTIDO, EX OFFICIO, PARA O RITO DA CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL. DESCABIMENTO.
1. A execução de alimentos pelo rito da coerção pessoal abrange as três últimas parcelas vencidas à data do ajuizamento da ação, além 
de todas as prestações que se vencerem no curso do processo. Conclusão nº 23 do CETJRGS e Súmula nº 309 do STJ. 2. Os alimentos 
vencidos e inadimplidos, no todo ou em parte, no curso da execução, não perdem a atualidade em razão unicamente do decurso do 
tempo. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (TJ-RS – AI: 70085142784 RS, Relator: Sandra Brisolara Medeiros, Data de Julgamento: 
18/11/2021, Sétima Câmara Cível, Data de Publicação: 22/11/2021)
Pois bem. Considerando as alegações do executado, no que tange ao mérito, o prosseguimento da presente execução é a medida mais 
acertada, já que não houve oposição total da dívida cobrada.
Posto isto, intime-se a exequente para apresentar cálculo atualizado do débito, no prazo de 05 (cinco) dias ou requerer o que entender de 
direito.
Mantenho portanto válido o mandado de prisão acostado ao ID 79959820, tendo em vista que sua validade consta até 28/10/2022.
Pratique-se o necessário.
Serve a presente como carta/mandado/ofício e demais comunicações necessárias, caso conveniente à escrivania.
Contrarrazões (fls. 297/305) pelo desprovimento do recurso.
Parecer (fls. 309/312) pelo qual a PGJ opina pelo conhecimento e desprovimento do recurso.
É o relatório.
VOTO
DESEMBARGADOR ISAIAS FONSECA MORAES
Presentes os requisitos legais, conheço do agravo.
Inicialmente, alega o agravante a nulidade da citação por edital ao argumento de que não foram esgotadas as tentativas de citação pessoal.
Pois bem. Assim dispõe o art. 256 do Código de Processo Civil:
CPC
Art. 256. A citação por edital será feita:
I – quando desconhecido ou incerto o citando;
II – quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar o citando;
III – nos casos expressos em lei.
[…]
§ 3º O réu será considerado em local ignorado ou incerto se infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive mediante requisição pelo 
juízo de informações sobre seu endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de serviços públicos.
No caso em análise, verifica-se que houve diversas tentativas de localização do executado, com busca de endereço nos sistemas 
disponibilizados ao  PODER JUDICIÁRIO, quais sejam: INFOJUD, BACENJUD e SIEL (fls. 18/22 – Id. 10004402 dos autos de origem). 
Inclusive, na tentativa de citação pessoal de fl. 28 – Id. 12765453, a oficiala de justiça certificou que:
A pessoa que me atendeu e se identificou como Rosania informou-me ser mãe de Rodrigues e que ele mora em Mato Grosso há mais de 
dois anos. Disse que é uma área de garimpo, contudo não sabe a localização. Não soube dizer quando seria o seu retorno.
Também foi feita a tentativa de citação pessoal em outro endereço, restando, de igual forma, infrutífera (fl. 30 – Id. 12970223).
Assim, não houve violação às regras citadas e a citação por edital se mostrou regular.
A propósito:
TJRO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NULIDADE DE CITAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIA 
ABORDADA APENAS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INOVAÇÃO RECURSAL. APRECIAÇÃO INVIÁVEL. RECURSO CONHECIDO 
EM PARTE. RECURSO DESPROVIDO.
Esgotados os meios de citação pessoal e, após a citação por edital, tendo havido nova tentativa de citação pessoal, não há nulidade no ato.
Não deve ser conhecida matéria inovada nas razões recursais não suscitada na instância de origem, ante a evidente ausência de sucumbência 
e de interesse recursal, inclusive sob pena de supressão de instância e ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição.
(TJRO. AI n. 0801418-53.2020.8.22.0000, 2ª Câmara Cível, minha relatoria, j. em 27/08/2020)
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Deste modo, quanto a este ponto, a decisão agravada não merece reparos.
Informa o agravante o depósito dos últimos 3 (três) meses dos alimentos devidos, desde a data em que tomou conhecimento da ação.
A redação do artigo 528, § 7º, do CPC, elucida a matéria ao dispor expressamente:
CPC
Art. 528. No cumprimento de sentença que condene ao pagamento de prestação alimentícia ou de decisão interlocutória que fixe alimentos, 
o juiz, a requerimento do exequente, mandará intimar o executado pessoalmente para, em 3 (três) dias, pagar o débito, provar que o fez ou 
justificar a impossibilidade de efetuá-lo.
§ 7º O débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que compreende até as 3 (três) prestações anteriores ao ajuizamento 
da execução e as que se vencerem no curso do processo.
Como se denota, o pagamento das três últimas parcelas pode até evitar a prisão, ocorre que lei admite o cômputo das parcelas que vierem 
a vencer no curso do processo.
Assim, não há ilegalidade na ordem de prisão, devendo, entretanto, sua execução se efetivar caso o agravante não comprove, mês a mês, 
o adimplemento da obrigação alimentar.
Aponta prejuízo em sua defesa quando da nomeação da Defensoria Pública como sua curadora, visto que os alimentados também são 
patrocinados por esta, que possui interesse no processo.
Totalmente descabida a alegação, pois a Defensoria Pública é um órgão composto por membros desvinculados de hierarquia na sua 
atuação profissional.
A Defensoria Pública, como órgão administrativo, não possui interesse algum na causa.
Destaca a ausência de manifestação do Ministério Público acerca da ordem prisional, sustentando não haver que se falar em anuência 
tácita, conduzindo a omissão à nulidade.
Quanto a este ponto, verifico que o Ministério Público atua com regularidade no processo, sendo intimado pelo juízo sempre que necessária 
sua atuação.
Afirma inexistir urgência para renovação da execução pelo rito da prisão, uma vez que o cumprimento de sentença tramita desde 2017, e 
que os alimentados podem atingir seus objetivos pelo rito da expropriação.
A interpretação deste argumento deve ser ao contrário do desejo do agravante.
Desde 2017 que os agravados buscam a satisfação dos alimentos ao passo que o agravante vem desacatando as ordens judiciais, não 
temendo sequer a ordem de prisão.
Ante o exposto, nego provimento ao recurso.
É como voto.
EMENTA
Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Nulidade de citação. Não ocorrência. Execução de alimentos. Ordem de prisão. 
Pagamento das últimas parcelas. Manutenção da ordem. Possibilidade. Recurso desprovido.
A citação por edital somente é nula quando não esgotados todos os meios necessários para localização do réu, não sendo este o caso dos 
autos, é de se validar o ato.
Não há ilegalidade na ordem de prisão, caso o alimentante comprove o pagamento das três últimas parcelas, pois sua execução pode se 
efetivar caso não comprove, mês a mês, o adimplemento da obrigação alimentar.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e das notas taquigráficas, em, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, 
À UNANIMIDADE.
Porto Velho, 14 de Junho de 2023 
Relator ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR

2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes
Processo: 7004363-79.2020.8.22.0014 - APELAÇÃO CÍVEL (198)
Relator: ISAIAS FONSECA MORAES
Data distribuição: 26/04/2023 15:20:56
Data julgamento: 06/07/2023
Polo Ativo: Em segredo de justiça
Polo Passivo: Em segredo de justiça e outros (2)
Advogados do(a) APELADO: ELISANGELA DE MOURA DOLOVETES - RO8399-A, VITORIA SILVA PEREIRA - RO12966-A
RELATÓRIO L. B. D. C. apela da sentença prolatada pelo juízo da 3ª Vara Cível da comarca de Vilhena, nos autos da ação de modificação 
de guarda c/c alimentos com pedido de tutela de urgência, que lhe move a apelada F. M. B. 
A apelada propôs a ação relatando que havia acordado, de forma verbal, que a guarda dos menores seria compartilhada e a residência 
fixa seria a do recorrente. Contudo, dias depois, constatou que havia assinado o acordo no qual constava que a fixação da guarda seria de 
forma unilateral.
Justificou que, durante a relação com o recorrente, sofria agressões físicas e psicológicas, razão da separação e que jamais abandonou 
seus filhos.
Alegou que estava ocorrendo alienação parental.
Relatou que, por diversas vezes, os menores apareciam com hematomas pelo corpo e quando questionava o genitor sobre, dizia que tinham 
caído.
Em um episódio, o filho menor disse que os hematomas que haviam em suas costas tinha sido feito pelo pai que havia lhe batido.
Requereu a modificação da guarda, com a guarda unilateral com o pagamento de alimentos.
A sentença (fls. 151/156) julgou procedente os pedidos, merecendo a seguinte parte dispositiva:
Ante o exposto, com fundamento no inc. I do art. 487 do CPC, JULGO PROCEDENTE com resolução do mérito os pedidos iniciais, formulado 
por AUTOR: F. M. B. em desfavor do(a) REU: L. B. D. C., ambos qualificados nos autos e, via de consequência: 
REGULAMENTO a guarda dos menores JOHN DAVID MARTINS BORGES e BRAYAN HOUSEF MARTINS BORGES, de forma unilateral 
em favor da requerente, fixando residência base o lar materno;
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FIXO a regulamentação de convivência de forma livre, a ser exercida mediante aviso prévio e conforme pactuado entre os genitores, 
objetivando o interesse dos menores; 
FIXO a título de alimentos em favor dos menores JOHN DAVID MARTINS BORGES e BRAYAN HOUSEF MARTINS BORGES, filhos das 
partes, de forma definitiva o importe de 60% do salário mínimo vigente, o qual deverá ser pago mensalmente até o dia 5 de cada mês, 
mediante depósito na conta bancária a ser informada pela requerente ou de outra forma, caso pactuado entre as partes;
Pelo princípio da sucumbência, dado o pedido inicial da requerente e a resistência do requerido, deverão ratear as custas, despesas e 
honorários advocatícios. Os honorários advocatícios são reciprocamente fixados em 15% sobre o valor da causa nos termos do artigo 85, § 
2º do Código de Processo Civil.
Em caso de interposição de apelação, intime-se o(a) recorrido(a) para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Com a 
apresentação das contrarrazões ou o decurso do referido prazo, remetam-se os autos ao E. TJRO, conforme disciplina o art. 1.010, §§ 1º, 
2º e § 3º do Código de Processo Civil.
Transcorrido o prazo de recurso, certifique-se (art. 29, das Diretrizes Gerais Judiciais do TJRO).
De mais a mais, conforme sugerido pelo Núcleo Psicossocial ID. 57917417 e ratificado pelas partes. Oficie-se a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a fim de verificar a possibilidade de incluir os menores JOHN DAVID MARTINS BORGES e BRAYAN HOUSEF MARTINS 
BORGES no programa Bolsa-Família e/outro programa assistencial fornecido pelo Estado ou Município.
Serve a presente de OFÍCIO para os devidos fins, devidamente instruído com os documentos necessários.
Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, sem pendências e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com as 
cautelas de praxe.
Publicação e registros automáticos.
Intimem-se. Cumpra-se.
No apelo (fls. 169/172), alega que o percentual consignado em sentença (60%) representa valor acima de sua capacidade financeira uma 
vez que sua renda média, mensal, é no valor de R$2.000,00 (dois mil reais).
Diz que, descontado o percentual de 60% de seu salário, sobreviverá com menos de 1 (um) salário mínimo por mês, para sua manutenção.
Assevera que a manutenção do percentual o levará à subsistência e inadimplência com suas obrigações mensais.
Requer o provimento do apelo para que os alimentos sejam minorados para o percentual de 30% (trinta por cento) do salário mínimo, 
considerando sua situação de hipossuficiente.
Contrarrazões (fls. 180/185) pelo desprovimento do recurso e manutenção da sentença.
Parecer (fls. 190/192) pelo qual a PGJ opina pelo conhecimento e não provimento do recurso.
Relatado.
VOTO DESEMBARGADOR ISAIAS FONSECA MORAES
Sendo a parte recorrente beneficiária da gratuidade da justiça, desnecessário o recolhimento do preparo.
Presentes os requisitos legais, conheço do recurso.
A controvérsia recursal cinge-se na análise da possibilidade de minoração da pensão alimentícia devida pelo apelante aos filhos menores, 
fixada em sentença, no valor equivalente a 60% (sessenta por cento) do salário mínimo.
Pois bem.
É cediço que compete aos pais criar e educar os filhos dando-lhes uma formação moral e intelectual digna, adequada à realidade familiar, 
sendo certo que o dever de prestar alimentos deriva destas obrigações, uma vez que a criação e educação dos filhos implicam gastos 
necessários à sua subsistência, como alimentação, vestuário, saúde, lazer, educação, dentre outros.
Na lição de Yussef Said Cahali, a expressão alimentos significa:
Tudo o que é necessário para satisfazer os reclamos da vida; são as prestações com as quais podem ser satisfeitas as necessidades vitais 
de quem não pode provê-las por si; mais amplamente, é contribuição periódica assegurada a alguém, por título de direito, para exigi-la de 
outrem, como necessário à sua manutenção. (Dos alimentos; 4ª ed. rev., ampl. e atual. de acordo com o Novo Código Civil; São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2002; p.16).
Assim, alimentos são prestações devidas, em observância ao dever de sustento imposto por lei, de modo que quem os receba possa 
subsistir, conservando a vida tanto no aspecto físico quanto no moral e social, razão pela qual, em síntese, compreendem vestimenta, 
habitação, educação, alimentação e assistência à saúde.
O critério de fixação do quantum da pensão alimentícia é a conjugação do trinômio: necessidade, possibilidade e proporcionalidade, ou seja, 
possibilidade econômica do alimentante, necessidade do alimentado e proporcionalidade no arbitramento dos alimentos, consoante dicção 
do §1º do art. 1.694 do Código Civil.
CC
Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos de que necessitem para viver de modo 
compatível com a sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação.
§ 1º Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada.
A propósito:
TJRO. Apelação cível. Ação revisional de alimentos. Necessidade/possibilidade. Presunção. Prova da incapacidade financeira. Inexistência.
As necessidades de filhos menores de idade são presumidas e compete aos genitores lhes prestarem assistência.
Constitui encargo do alimentante provar sua incapacidade econômica de prestar os alimentos no percentual fixado.
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7016348-81.2020.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 31/05/2022)
TJRO. Ação de alimentos. Binômio necessidade/possibilidade. Percentual. Proporcionalidade do binômio necessidade e capacidade. 
Observado.
Quando a verba alimentícia fixada em sentença mostra-se adequada à proporcionalidade do binômio necessidade/possibilidade, impõe-se 
a manutenção do percentual fixado.
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7005716-69.2020.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 02/05/2022)
Assim, os alimentos devem ser arbitrados em valor que garanta uma proporcionalidade entre as necessidades de quem vai recebê-los e a 
capacidade financeira de quem vai prestá-los.
Importante ressaltar, também, que o filho menor goza da presunção absoluta de necessidade, tendo em vista que a obrigação dos pais de 
prestar alimentos se justifica pelo dever de sustento - estabelecido constitucionalmente (art. 229) - e está expressamente disposta no art. 
22 do ECA, verbis:
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ECA
Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação 
de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais.
No presente caso, a sentença fixou a obrigação alimentar dos menores, no valor equivalente a 60% (sessenta por cento) do salário mínimo, 
valor que corresponde, atualmente, a R$792,00 (setecentos e noventa e dois reais).
O apelante sustenta que, descontado o percentual fixado na sentença, lhe restará menos de 1 (um) salário mínimo para sua manutenção 
mensal.
Contudo o que foi explicitado, é indiscutível a necessidade das crianças, considerando serem menores e não poderem prover a própria 
subsistência, tanto quanto incumbir aos pais o dever de sustento, guarda e educação dos filhos decorrentes do poder familiar, conforme 
Estatuto da Criança e do Adolescente, art. 22, e Código Civil, arts. 1.566, 1.630, 1.634 e 1.635.
As necessidades da criança é presumida e crescente, sendo lógicos os gastos com alimentação, saúde, vestuário, escola, material escolar, 
transporte, entre outros inerentes ao cotidiano e comuns a todas as pessoas.
Porém, é certo que não se pode trazer vantagem financeira, para aquele que detém a guarda da criança, em razão do outro.
No meu sentir, por mais que a renda do apelante não se mostre elevada, conforme alega, esta é suficiente para honrar o compromisso 
alimentar.
Assim é certo que o pagamento de pensão em 60% (sessenta por cento) do salário mínimo para as crianças, sequer é capaz de atender 
suas necessidades básicas, não havendo motivos para reduzir o percentual, pois, razoável considerando os critérios norteadores para sua 
fixação.
Ademais, a alegação de outras despesas, inclusive alimentar, por si só não comprova não poder suportar o encargo fixado na sentença, de 
modo que o valor deve ser mantido.
Deste modo, a redução pretendida pelo apelante, neste momento se mostra desvantajosa para as crianças, devendo ser mantido o arbitrado 
em primeiro grau.
Portanto, injustificável a redução do percentual fixado a título de alimentos, uma vez que não logrou êxito em demonstrar a sua incapacidade 
em prestar alimentos como fixado pelo Juízo a quo, limitando seu recurso em meras alegações.
Assim, não merece prosperar a pretensão do recorrente, pois a pensão foi fixada em percentual condizente com a realidade do caso, haja 
vista que o montante fixado se revela razoável a auxiliar no sustento dos menores.
Ante o exposto, nego provimento ao recurso.
É como voto. 
EMENTA Apelação cível. Reconhecimento de paternidade. Alimentos. Filhos menores. Quantum. Fixação em patamar razoável. Manutenção 
da sentença. Recurso desprovido.
Os alimentos devem ser arbitrados em valor que garanta uma proporcionalidade entre as necessidades de quem vai recebê-lo e a capacidade 
financeira de quem vai prestá-lo.
Mantém-se o valor dos alimentos, fixados em percentual da renda do alimentante, quando este não se mostra irrazoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e das notas taquigráficas, em, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, 
À UNANIMIDADE.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR

2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes
Processo: 0804929-59.2020.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Relator: ISAIAS FONSECA MORAES
Data distribuição: 03/07/2020 11:34:52
Data julgamento: 30/06/2023
Polo Ativo: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO
Advogados do(a) AGRAVANTE: EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS - PR24498-A, TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM 
WAMBIER - PR22129-A
Polo Passivo: MARLENE OKUMURA DINIZ e outros (9)
Advogado do(a) AGRAVADO: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - RO3471-A
RELATÓRIO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO opõe embargos de declaração (fls. 154/157) em face do acórdão (fls. 121/133), 
que negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo ora embargante.
Diz que há omissão no acórdão acerca de relevantes fundamentos fáticos e jurídicos tratados nas contrarrazões do recurso e que deixaram 
de ser analisadas por esta Câmara.
Afirma que o acórdão ofende aos dispositivos legais ao manter a multa por ato atentatório porque é descabida e desarrazoada a aplicação 
de referida multa, tendo em vista que o ora recorrente buscava, apenas, reforma de decisão com a qual não concorda, se manifestando, 
sempre, quanto a pontos que considera em desacordo.
Diz que não se pode olvidar que a intenção de debater questão jurídica, compreendida de forma diversa pela parte contrária, está longe 
de caracterizar dolo processual. Muito pelo contrário, demandar em face de entendimento diverso é sadio, pois permite a oxigenação e 
renovação da atividade jurisdicional.
Aduz que o simples fato de defender tese contrária ao entendimento do magistrado de modo algum autorizaria a aplicação das penas por 
litigância de má-fé e que isso é consequência lógica do princípio constitucional da ampla defesa, uma vez que o recorrente não pode ser 
punido, simplesmente, por exercer o direito de se manifestar e recorrer.
Acentua que a culminação da referida penalidade exige demonstração precisa dos fatos que a ensejaram, com comprovação do dolo 
processual, estando patente a má aplicação dos arts. 77, inc. IV, § 2º, do Código de Processo Civil, uma vez que baseada em equivocada e 
parca fundamentação, evidenciando a ofensa das decisões que mantiveram a condenação.
Sustenta que, ante a ofensa ao art. 77, inc. IV, §2º, do CPC, evidenciando a ausência de comprovação de dolo processual por parte do 
recorrente, a decisão merece reforma neste ponto.
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Faz prequestionamento das questões legais que permeiam a discussão.
Requer o acolhimento dos aclaratórios para que seja sanada a omissão.
Contrarrazões (fl. 162) pela rejeição dos embargos.
É o relatório.
VOTO DESEMBARGDOR ISAIAS FONSECA MORAES
Presentes os requisitos legais, conheço do recurso.
Trata-se de embargos de declaração opostos em face do acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento.
Diz que há omissão no acórdão acerca de relevantes fundamentos fáticos e jurídicos tratados nas contrarrazões do recurso e que deixaram 
de ser analisadas por esta Câmara.
Aduz que o simples fato de defender tese contrária ao entendimento do magistrado de modo algum autorizaria a aplicação das penas por 
litigância de má-fé e que isso é consequência lógica do princípio constitucional da ampla defesa, uma vez que o recorrente não pode ser 
punido, simplesmente, por exercer o direito de se manifestar e recorrer.
O acórdão embargado consignou que a decisão agravada está em perfeita sintonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
e desta Corte, devendo permanecer inalterado o entendimento de que os juros de mora incidem a partir da citação do devedor na fase de 
conhecimento da ação civil pública.
Constou devidamente analisada a multa aplicada pelo juízo na porção de 10% do valor da causa, visto que esclareceu que o dever de recorrer 
de qualquer advogado esbarra na necessária afetividade da prestação jurisdicional e que a interposição de diversos questionamentos e 
recursos não pode se dar por dever laboral, sendo necessário que o recorrente verifique com seriedade se presentes os requisitos que 
permitem o manuseio do recurso e que, insistindo o advogado na interposição de recursos em face de questões enfrentadas no processo, 
verifica-se indispensável que os magistrados não fiquem inertes, ou seja, tomem providências quando o próprio sistema oferece para tanto 
a aplicação da multa no art. 77 do CPC. 
Prescreve a regra processual que cabem os embargos de declaração quando houver na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição 
ou ainda se for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal.
Verifica-se do acórdão embargado que houve apreciação de todas as questões trazidas no agravo de instrumento, lastreado em decisões 
dos Tribunais Superiores em casos semelhantes, inclusive questões afetadas pelo rito dos recursos representativos de controvérsia.
Nota-se que a recorrente pretende rediscutir a matéria debatida e decidida no acórdão embargado, em razão de sua não concordância com 
o julgado, para o que não se presta a medida recursal adotada.
A alteração pretendida em sede de embargos declaratórios evidencia a intenção de, por via transversa, obter nova oportunidade de rediscutir 
toda matéria analisada nos autos, o que, a toda evidência, não se amolda à finalidade dos aclaratórios, devendo a parte direcionar seu 
inconformismo às instâncias superiores.
A propósito:
TJRO. Processo civil. Embargos de declaração. Apelação. Obscuridade. Inexistência. Rediscussão da matéria de mérito. Impossibilidade. 
Prequestionamento. Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição no julgado, mostra-se inviável a oposição de embargos de 
declaração, mormente se houver intenção da embargante em rediscutir matéria já apreciada. O provimento do recurso para fins de 
prequestionamento condiciona-se à existência efetiva dos defeitos previstos na legislação processual. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
0010246-05.2015.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz 
Grangeia, Data de julgamento: 21/10/2019
Diante do contexto processual, não há elementos suficientes para que sejam acolhidos os aclaratórios opostos.
Por fim, o art. 1.025 do CPC estabelece que se consideram incluídos no acórdão os argumentos suscitados pelo embargante para fins de 
prequestionamento, ainda que os embargos sejam inadmitidos ou rejeitados.
Assim, rejeito os embargos de declaração.
É como voto.
EMENTA Embargos de declaração em agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Expurgos. Planos econômicos. Omissão. 
Discordância. Rediscussão do julgado. Embargos rejeitados. 
Ausente hipótese de vícios previstos na lei processual, devem ser rejeitados os embargos declaratórios que pretendem a rediscussão da 
decisão.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e das notas taquigráficas, em, EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, 
À UNANIMIDADE.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR

2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes
Processo: 0805030-28.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Relator: ISAIAS FONSECA MORAES
Data distribuição: 30/05/2022 09:43:07
Data julgamento: 06/07/2023
Polo Ativo: Em segredo de justiça e outros (2)
Polo Passivo: Em segredo de justiça
RELATÓRIO 
J. N. P. C. e outros interpõem agravo por instrumento contra a decisão prolatada pelo juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes, nos 
autos da ação de cumprimento de sentença n. 7013956-37.2021.8.22.0002, proposta em face do agravado R. P. C.
Combatem a decisão que indeferiu o pedido de distribuição de execução de alimentos mediante rito de prisão e da penhora, nos seguintes 
termos: 
Vistos.
[…] 
2-Compulsando os autos verifiquei que a parte exequente pretende a execução de alimentos sob o rito da prisão e da penhora nestes autos.
Tratando-se de prestação vencível mensalmente, em que o executado poderá deixar de efetuar o pagamento de outras prestações, tal 
processamento implica em tumulto processual. Por outro lado, não se vislumbra qualquer prejuízo à parte, o processamento do pedido de 
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cumprimento de sentença, em 02 processos autônomos, cada um tramitando por um dos ritos, evitando, assim, tumulto processual, bem 
como atendendo aos princípios da celeridade processual, razoabilidade, eficiência e da instrumentalidade das formas.
Ante o exposto, intime-se a parte adequando os pedidos e valor da causa ao rito da penhora, bem como para que distribua outro pedido de 
cumprimento de sentença pelo rito da prisão, em 15 dias.
[…] 
Em suas razões recursais, sustentam ser possível a cumulação de ritos de prisão e penhora na execução de alimentos e que o entendimento 
do juízo a quo contraria as disposições da Lei, bem como precedente firmado nesta Corte bem como do Superior Tribunal de Justiça.
Destacam a existência de decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, dando provimento a recurso especial interposto pela Defensoria 
Pública do Estado de Rondônia em face de decisão desta Corte, adotando o entendimento de ser possível a cumulação de ritos de prisão e 
de penhora, nas execuções de alimentos.
Apontam a necessidade de que esta Corte observe a orientação do Superior Tribunal de Justiça, considerando a envergadura do Código de 
Processo Civil, que busca a segurança jurídica a partir da uniformização de julgados.
Destacam os entendimentos dos demais Tribunais Estaduais, que caminham no sentido de admitir a cumulação dos ritos de prisão e de 
penhora nas execuções de alimentos. 
Fazem prequestionamento.
Requerem a gratuidade da justiça e, no mérito, o provimento do recurso, a fim de que a decisão agravada seja reformada, com o recebimento 
da petição inicial e prosseguimento do feito, para que o alimentante seja intimado a pagar as parcelas em aberto, mediante processamento 
em rito de prisão e penhora.
Decisão inicial (fls. 18/20), deferindo a gratuidade da justiça.
Parecer da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Rondônia (fls. 30/34), opinando pelo conhecimento e não provimento do recurso.
Consoante certificado pela Coordenadoria Cível da CPE2G (fl. 36) transcorreu in albis o prazo para apresentação de contraminuta. 
É o relatório.
VOTO DESEMBARGADOR ISAIAS FONSECA MORAES
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Cinge-se a controvérsia recursal acerca da possibilidade de cumulação de ritos nas ações de execução de alimentos.
Por meio da Defensoria Pública, os agravantes defendem a possibilidade de cumulação de ritos de prisão e penhora na execução de 
alimentos.
O acórdão, quando do julgamento do agravo de instrumento, recebeu a seguinte ementa: 
Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Alimentos. Cumulação de ritos. Impossibilidade. Recurso desprovido.
Cuidando-se de execução de alimentos, é inadmissível a cumulação da tutela expropriatória com a medida coercitiva da custódia civil.
A sobredita vedação encontra amparo no art. 528, §8º, do Código de Processo Civil.
Os agravantes, então, interpuseram Recurso Especial (fls. 64/75), que foram admitidos (fl. 78/79).
O Superior Tribunal de Justiça proferiu a seguinte decisão:
(…) Havendo entendimento dominante acerca do tema, aplica-se a Súmula n. 568 do STJ.
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, devendo os autos retornar à origem para prosseguimento do feito.
Publique-se e intimem-se.
Pois bem.
Ressalto entendimento contrário da Segunda Câmara Cível de que é inadmissível a cumulação da tutela expropriatória com a medida 
coercitiva da custódia civil.
Contudo, por determinação do Superior Tribunal de Justiça, passo à análise da matéria fundada na decisão proferida no Recurso Especial 
n. 2043082 – RO (2022/0387666-9) pelo Ministro Antônio Carlos Ferreira.
Registre-se que o alimentante tem o dever de manutenção da subsistência dos alimentados pelos quais é responsável, de modo a garantir-
lhes o respeito aos direitos fundamentais à vida e à dignidade da prestação jurisdicional, observando-se os princípios da economia e da 
celeridade processuais, conforme tem-se manifestado o STJ:
STJ. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. CUMULAÇÃO DE TÉCNICAS EXECUTIVAS: COERÇÃO 
PESSOAL (PRISÃO) E COERÇÃO PATRIMONIAL (PENHORA). POSSIBILIDADE, DESDE QUE NÃO HAJA PREJUÍZO AO DEVEDOR 
NEM OCORRA NENHUM TUMULTO PROCESSUAL IN CONCRETO. 1. Diante da flexibilidade normativa adotada pelo CPC/2015 e do 
tratamento multifacetado e privilegiado dos alimentos, disponibilizou o legislador diversas medidas executivas em prol da efetividade da tutela 
desse direito fundamental. 2. Cabe ao credor, em sua execução, optar pelo rito que melhor atenda à sua pretensão. A escolha de um ou de 
outro rito é opção que o sistema lhe confere numa densificação do princípio dispositivo e do princípio da disponibilidade, os quais regem a 
execução civil. 3. É cabível a cumulação das técnicas executivas da coerção pessoal (prisão) e da coerção patrimonial (penhora) no âmbito 
do mesmo processo executivo de alimentos, desde que não haja prejuízo ao devedor (a ser devidamente comprovado) nem ocorra nenhum 
tumulto processual no caso em concreto (a ser avaliado pelo magistrado). 4. Traz-se, assim, adequação e efetividade à tutela jurisdicional, 
tendo sempre como norte a dignidade da pessoa do credor necessitado. No entanto, é recomendável que o credor especifique, em tópico 
próprio, a sua pretensão ritual em relação aos pedidos, devendo o mandado de citação/intimação prever as diferentes consequências 
de acordo com as diferentes prestações. A defesa do requerido, por sua vez, poderá ser ofertada em tópicos ou separadamente, com a 
justificação em relação às prestações atuais e com a impugnação ou os embargos a serem opostos às prestações pretéritas. 5. Na hipótese, 
o credor de alimentos estabeleceu expressamente a sua “escolha” acerca da cumulação de meios executivos, tendo delimitado de forma 
adequada os seus requerimentos. Por conseguinte, em princípio, é possível o processamento em conjunto dos requerimentos de prisão e 
de expropriação, devendo os respectivos mandados citatórios/intimatórios se adequar a cada pleito executório. 6. Recurso especial provido. 
(REsp n. 1.930.593/MG, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 9/8/2022, DJe de 26/8/2022)
Assim, em se tratando de períodos distintos de débito, é possível a cumulação de tais ritos em prestígio aos princípios da efetividade e da 
celeridade processual, inexistindo no Código Processual vigente dispositivo que impeça o processamento dos feitos na forma em que foram 
requeridos.
Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, reformando na íntegra a decisão agravada, para permitir a cumulação dos ritos nos 
termos da fundamentação.
É como voto.
EMENTA Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Alimentos. Cumulação de ritos. Possibilidade. Recurso provido.
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Havendo prestações antigas e novas, o credor de alimentos poderá cumular os ritos de expropriação e de prisão, sendo que esse somente 
se aplicará às três parcelas vencidas antes de iniciado o cumprimento de sentença e às prestações que se vencerem no curso do processo.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e das notas taquigráficas, em, RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE. 
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR

2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes
Processo: 7077186-22.2022.8.22.0001 - APELAÇÃO CÍVEL (198)
Relator: ISAIAS FONSECA MORAES
Data distribuição: 31/05/2023 13:26:27
Data julgamento: 06/07/2023
Polo Ativo: POLYANA DE VARGAS TEIXEIRA
Advogado do(a) APELANTE: GRAZIELA ZANELLA DE CORDUVA - RO4238-A
Polo Passivo: EYDER BRASIL DO CARMO e outros (2)
Advogados do(a) APELADO: JULIANA CRISTINA SCHABATOSKI FERREIRA - RO10627-A, NELSON CANEDO MOTTA - RO2721-A, 
SICILIA MARIA ANDRADE TANAKA - RO5940-A
Advogados do(a) APELADO: PAULA JAQUELINE DE ASSIS MIRANDA - RO4245-A, RICARDO FAVARO ANDRADE - RO2967-A
Advogado do(a) APELADO: DOMINGOS SAVIO GOMES DOS SANTOS - RO607-A
RELATÓRIO POLYANA DE VARGAS TEIXEIRA apela da sentença prolatada pelo juiz de direito da 1ª Vara Cível da comarca de Porto 
Velho, nos autos dos embargos de terceiros, movidos por JEFERSON PINHEIRO BARROS.
O apelado opôs embargos de terceiros alegando que, em 26/06/2022, realizou contratação de operação de crédito com o Banco Votorantim 
S/A no valor de R$160.378,11 (cento e sessenta mil trezentos e setenta e oito reais e onze centavos) e adquiriu o veículo Hilux SW4 SRV 4x2 
2.7 Flex 16v Automática de marca TOYOTA, Ano/Modelo 2018/2019, Placa QTG1717, Cor Preto, Combustível Flex, Renavam 1180975992, 
Chassi 8AJJC3GS4K0153227, de Eyder Brasil.
No dia 1º/07/2022, conforme sistema do DETRAN, foi, devidamente, informado do registro de baixa de alienação fiduciária pelo referido 
banco para Eyder Brasil do Carmo, registrando a alienação fiduciária, no dia 05/07/2022, ao ora apelado/embargante.
Diz que, no dia 25/09/2022, o veículo foi apreendido por não estar com a devida regularização do licenciamento anual, que no documento 
emitido pela polícia, no momento da apreensão, não constava restrição.
Afirma que providenciou o pagamento do documento, momento em que foi surpreendido com a restrição judicial RENAJUD, que foi realizada 
no sistema do DETRAN no dia 28/07/2022, ou seja, não foi observado que o veículo estava alienado fiduciariamente ao ora apelado/
embargante, que o veículo foi adquirido de boa-fé pelo recorrido.
Reafirma que, à época da realização da compra do bem, não havia restrição e que realizou alienação fiduciária em seu nome.
Requer que os embargos de terceiro sejam julgados procedentes.
A sentença (fls. 45/46) acolheu os embargos, merecendo a seguinte parte dispositiva:
(…) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE os presentes embargos para confirmar a tutela de urgência concedida, a qual torno-a definitiva 
para cancelar definitivamente a penhora/restrição sobre o veículo Hilux SW4 SRV 4x2 2.7 Flex 16v Automática de marca TOYOTA, Ano/
Modelo 2018/2019, Placa QTG1717, Cor Preto, Combustível Flex, Renavam 1180975992, Chassi 8AJJC3GS4K0153227, realizada nos 
autos n.70183401720198220001, declarando extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 487,I, CPC.
Condeno os embargados ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, nos 
termos do art. 85, § 2º, CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Transitada em julgado, certifique-se nos autos do processo n. 70183401720198220001 o conteúdo desta sentença.
Após, nada sendo requerido, arquive-se com baixas o presente feito.
Embargos de declaração opostos pela ora apelante (fls. 47/51), que foram rejeitados (fls. 53/54). 
No apelo (fls. 60/70), diz que a constrição do veículo, realizada nos autos n. 7018340-17.2019.8.22.0001, realizada em 28/7/2022, quase 9 
(nove) meses após a alienação do bem, em 4/11/2021, ocorreu porque as partes, comprador e devedor do veículo, descumpriram com as 
obrigações previstas e regulamentadas em leis, o que acabou por gerar o prejuízo à apelante, que foi condenada pela restrição realizada 
sobre o automóvel, que continuava em nome no executado Eyder Brasil.
Aduz que condenar a apelante ao pagamento do ônus sucumbenciais e custas processuais, por ter, presumidamente, concordado com a 
liberação do bem, judicialmente, constrito, é deliberar contra o que está firmado pelo STJ no Tema Repetitivo n. 872.
Pontua que a verba honorária de advogados, decorrente da sucumbência é devida com base no princípio da causalidade, devendo ser 
responsabilizado o atual proprietário/embargante, uma vez que este não atualizou os dados cadastrais para transferir o veículo para sua 
propriedade, deixando que ocorresse a constrição sobre o bem.
Requer o provimento do recurso para que o ônus sucumbencial seja invertido.
A apelante requereu pedido de efeito suspensivo à apelação, não sendo necessária a sua concessão, por ser este ser decorrente de lei (fls. 
88/92).
Sem contrarrazões. 
É o relatório.
VOTO DESEMBARGADOR ISAIAS FONSECA MORAES
Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso.
Trata-se de recurso de apelação em face de sentença que desconstituiu a constrição realizada sobre o veículo Hilux SW4 SRV 4x2 2.7 Flex 
16v, automática, marca TOYOTA, Ano/Modelo 2018/2019, Placa QTG1717, Cor Preto, Combustível Flex, Renavam 1180975992, Chassi 
8AJJC3GS4K0153227, realizada nos autos n.70183401720198220001.
Os embargos de terceiro constituem medida cabível para aquele que, não sendo parte no processo, sofre turbação ou esbulho na posse 
de seus bens, por ato de apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, sequestro, alienação judicial, arrecadação, 
arrolamento, inventário e partilha, conforme orientação do art. 674 do CPC.
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Pretende a apelante a inversão do ônus da sucumbência por entender que não deu causa a constrição indevida, devendo ser responsabilizado 
o atual proprietário/embargante, uma vez que este não atualizou os dados cadastrais para transferir o veículo para sua propriedade, deixando 
que ocorresse a constrição sobre o bem.
No caso em análise, a apelante, quando intimada para apresentar impugnação ao embargos de terceiro, deixou transcorrer o prazo in albis, 
ou seja, ciente dos embargos e do deferimento do pedido de tutela de urgência que determinou o levantamento da penhora do bem, a 
recorrente nem os demais embargados vieram aos autos, presumindo-se que concordaram com a liberação da constrição judicial que recaiu 
sobre o automóvel.
Ao sentenciar os embargos, o Juiz julgou-os procedentes e impôs os ônus de sucumbência à apelante, visto que foi comprovado, nos autos 
n. 70183401720198220001, que o veículo, objeto da lide, se encontrava na posse do ora apelado em data anterior à inserção da restrição 
deste.
De fato, os ônus sucumbenciais regem-se pelo princípio da causalidade, segundo o qual, aquele que der causa à instauração do processo 
ou à proposição de incidente processual, deve suportar os ônus dele decorrentes.
O Superior Tribunal de Justiça, especificamente, na hipótese de embargos de terceiro, consolidou o seguinte entendimento prescrito na 
Súmula n. 303: em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios.
Com efeito, a necessidade de a parte embargante ter que recorrer ao Judiciário para obter a desconstituição da penhora, ante a negligência 
da ora apelante, autoriza a condenação desta no pagamento do ônus da sucumbência.
TJMG - EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA DE VEÍCULO - PROPRIEDADE ANTERIOR À PRÓPRIA 
AÇÃO MONITÓRIA QUE ENSEJOU A EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - IMPOSIÇÃO - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - 
SÚMULA 303 DO STJ - PARÂMETROS PARA FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO - ART. 20, § 3º, DO CPC/1973 
- EXCESSO NÃO EVIDENCIADO. - Os Embargos de Terceiro constituem ação de procedimento especial de jurisdição contenciosa, que 
se destinam a tutelar o direito de terceiro, não integrante de uma relação processual, que sofre turbação ou esbulho em decorrência de 
ato de constrição judicial, tendo a propriedade do bem sido devidamente comprovada antes mesmo da ação monitória que ensejou a ação 
executiva. - Na forma da Súmula 303, do STJ e em atenção ao princípio da causalidade, em se tratando de embargos de terceiro, deve 
arcar com os ônus da sucumbência quem der causa à restrição indevida. - Considerando as dicções do art. 20, § 3º, do CPC, que levam em 
consideração o trabalho prestado pelos patronos, em consonância com a natureza e complexidade da causa, os honorários advocatícios 
fixados em Primeiro Grau não merecem reforma nesta instância.” (TJMG - Apelação Cível 1.0112.08.083369-5/001, Relator (a): Des.(a) 
Adriano de Mesquita Carneiro, 11ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 15/04/2020, publicação da sumula em 16/12/2020)
TJMG - APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIROS - IMPEDIMENTO JUDICIAL DE VEÍCULO - RENAJUD - CONCORDÂNCIA DO 
EXEQUENTE COM A EXCLUSÃO - PERDA DE OBJETO - ÔNUS SUCUMBENCIAIS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - RESPONSABILIDADE 
PELA EXECUÇÃO E RESTRIÇÃO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - DESPROVIMENTO DO RECURSO. - Há perda de objeto dos 
embargos de terceiros quando o exequente concorda com o cancelamento de restrição judicial incluída via RENAJUD, devendo o feito ser 
extinto sem resolução do mérito. - Consoante determina a súmula 303 do STJ e, em atenção ao princípio da causalidade, em se tratando de 
embargos de terceiro, o ônus da sucumbência deve ser imputado a quem der causa à constrição indevida. - O exequente deve suportar os 
ônus sucumbenciais quando seja evidenciado o conhecimento da titularidade e condição do bem constrito quando do pedido de inserção de 
impedimento.” (TJMG - Apelação Cível 1.0472.15.004711-7/001, Relator (a): Des.(a) Amorim Siqueira, 9ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 
29/01/2019, publicação da sumula em 06/02/2019)
Dessa forma, entendo que a sentença recorrida não merece, pois, reforma, devendo ser mantida a condenação da parte apelante ao 
pagamento das custas e dos honorários sucumbenciais.
Pelo exposto, nego provimento ao recurso.
Majoro a verba honorária, em desfavor da apelante, para 12% (doze por cento) sobre a base de cálculo fixada na sentença.
É como voto.
EMENTA Apelação cível. Embargos de terceiros. Penhora sobre veículo em garantia de alienação fiduciária. Intimação dos embargados. 
Não houve impugnação. Concordância presumida da exclusão. Ônus sucumbenciais devidos pela parte que deu ensejo à constrição. 
Princípio da causalidade. Súmula STJ. Recurso desprovido.
Nos termos da Súmula n. 303 do STJ, em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários de 
advogados.
Verificada que a constrição indevida se deu ante a negligência da parte embargada/apelante em verificar as alterações promovidas nos 
respectivos registros perante o Órgão de Trânsito, revela-se adequada a imposição do pagamento das custas processuais e dos honorários 
de advogados, visto que deu causa à interposição dos Embargos de Terceiro.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e das notas taquigráficas, em, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, 
À UNANIMIDADE.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator ISAIAS FONSECA MORAES
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7005444-07.2022.8.22.0010 - Agravo em Recurso Especial em Recurso Especial em Apelação (PJE)
Origem: 7005444-07.2022.8.22.0010-Rolim de Moura / 2ª Vara Cível
Agravante: Viviane Alves da Silva
Advogado : Vinícius Jácome dos Santos Júnior (OAB/RO 3099)
Agravado: Banco Olé Consignado S/A
Advogado : Rafael Pordeus Costa Lima Neto (OAB/CE 23599)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Interpostos em 13/07/2023
ABERTURA DE VISTA
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Nos termos dos artigos 203, §4º, c/c 1.042, §3º, do CPC, fica a parte agravada intimada para, querendo, apresentar contraminuta ao agravo 
em recurso especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Vistos,
Intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifeste sobre os embargos de declaração.
Após, voltem-me os autos conclusos.
C.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7003077-
71.2021.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DO APELANTE: RENATA MARIANA BRASIL FEITOSA, OAB nº RO6818A, DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE, 
OAB nº RO6540A, ENERGISA RONDÔNIA
Polo Passivo: JOSE DETTONI
ADVOGADO DO APELADO: MOREL MARCONDES SANTOS, OAB nº AC3009
Vistos,
ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A apela da sentença prolatada pelo juízo da 4ª Vara Cível da comarca de Porto 
Velho, nos autos em que litiga com JOSÉ DETTONI.
Verifico que a certidão de fl. 432 aponta pela regularidade do recolhimento do preparo recursal. Ocorre que a base de cálculo é o valor da 
condenação, eis ser este o valor atualizado da causa, e não o valor consignado na inicial.
Assim, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a apelante complemente o preparo recursal, sob pena de deserção.
Após, volte-me conclusos.
C.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7072496-
81.2021.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: H. R. F. B.
ADVOGADOS DO APELANTE: FIRMINO GISBERT BANUS, OAB nº RO163A, FIRMINO GISBERT MOREIRA, OAB nº RO9660
Polo Passivo: R. A. B.
ADVOGADO DO APELADO: MANOEL NAZARENO CARVALHO DA SILVA JUNIOR, OAB nº RO8898A
Vistos,
Após o julgamento do recurso o patrono do apelado comunica seu falecimento e apresenta atestado de óbito.
Considerando que não houve a interposição de recurso, cabe ao juízo de origem deliberar sobre o fato, eis que encerrada a atividade 
jurisdicional deste Tribunal.
Assim, certifique-se o trânsito em julgado do acórdão, encaminhe-se os autos à origem.
C.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7045777-
28.2022.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: UILANICE SARAIVA DA SILVA
ADVOGADO DO APELANTE: MANOEL RIVALDO DE ARAUJO, OAB nº RO315A
Polo Passivo: DAILTON MACIEIRA DE LIMA
ADVOGADO DO APELADO: SILVIO RODRIGUES BATISTA, OAB nº RO5028A
Vistos.
UILANICE SARAIVA DA SILVA recorre da sentença que julgou improcedente pedido de insolvência de DAILTON MACIEIRA DE LIMA e 
condenou-a ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 
Intimada para comprovar a hipossuficiência, a apelante deixou transcorrer o prazo sem manifestação (Id 20444566). 
Examinados, decido.
A apelante sustenta não possuir condições para arcar com o preparo recursal e, intimada para comprovar a hipossuficiência, não apresentou 
justificativa. 
A situação de miserabilidade jurídica deve ser atestada por meio de documentos atuais que apontem para uma renda insuficiente, inoperância 
financeira ou para dificuldades outras que impossibilitem a parte, ainda que temporariamente, de fazer frente aos encargos processuais, não 
bastando a mera alegação de suposta dificuldade financeira.
Posto isso, indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pela apelante e concedo o prazo de 05 (cinco) dias para o recolhimento do preparo 
recursal, sob pena de não conhecimento do recurso.
Publique-se.
Após, retornem conclusos para julgamento.
Porto Velho, 11 de julho de 2023. 
Desembargador Alexandre Miguel
Relator
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7000943-
28.2022.8.22.0004
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA - SICREDI UNIVALES MT
ADVOGADOS DO APELANTE: GERSON DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº GO61346A, PROCURADORIA DA SICREDI UNIVALES MT/RO - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIVALES
Polo Passivo: E. L. PEREIRA, EUCIO LEMES PEREIRA
APELADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA - SICREDI UNIVALES MT recorre da 
sentença proferida em sede de ação de execução por título extrajudicial proposta em face de E. L. PEREIRA, EUCIO LEMES PEREIRA que 
homologou acordo e extinguiu o feito, sem custas e honorários.
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial para cobrança de Cédula de Crédito Bancário não adimplidos. Após a propositura da 
ação e citação do requerido, houve acordo extrajudicial firmado entre as partes. 
Inconformado com a sentença, a Coorperativa apela alegando que o processo não deveria ser extinto, tendo em vista que ainda não houve 
o adimplemento total do acordo pelo apelado e por isso o processo não poderia ser extinto.
Aduz violação ao art. 922 do CPC, posto que as partes requereram a suspensão do processo.
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja reformada a sentença, determinando a suspensão da execução até o cumprimento 
do acordo parcelado.
Inexistiram as Contrarrazões.
É o relatório. Decido. 
Com razão o apelante.
Para cumprimento do acordo, as partes requereram a suspensão do processo até final cumprimento da obrigação (ID 19958034). 
O magistrado a quo homologou o acordo, contudo, extinguiu o processo nos termos do art. 487, III, alínea b do CPC.
Homologado o acordo, o feito deveria ser suspenso e não extinto, sobretudo se não evidenciado animus novandi ou quaisquer das hipóteses 
de extinção da ação.
Os artigos 313, II e 922, ambos do CPC permitem a suspensão do processo por convenção das partes e no caso, no acordo há disposição 
expressa no seguinte sentido:
16 – Diante do exposto, requerem a V. Exa, o recebimento do presente acordo, bem como a SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO com fulcro art. 
922 do CODIGO DE PROCESSO CIVIL até o final do cumprimento para os devidos fins de direito. 
Dessa forma, se vê que a pretensão não era a extinção da ação, mas, sim, a sua suspensão condicionada ao cumprimento do convencionado.
Esta Câmara tem se pronunciado a respeito:
Apelação cível. Ação monitória. Acordo extrajudicial. Pedido de homologação e suspensão. Extinção do feito. Descabimento. Recurso 
provido.
Havendo acordo entre as partes parcelando o pagamento do débito, com pedido de suspensão do processo até o adimplemento total da 
avença, deve o processo ser suspenso até o integral cumprimento do acordo. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7040691-47.2020.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 14/09/2021)
Apelação cível. Acordo. Intenção de inovar. Ausência. Parcelas. Suspensão.
O acordo realizado entre as partes em processo, sem a intenção de inovar, enseja a suspensão do feito nos termos da legislação processual 
civil. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7013178-72.2018.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 05/05/2020)
Apelação cível. Ação monitória. Acordo extrajudicial. Pedido de homologação e suspensão. Extinção do feito. Descabimento. Recurso 
provido.
Evidenciado que o acordo extrajudicial entabulado entre as partes previu o prosseguimento do feito no caso de inadimplemento, bem como a 
suspensão dos autos condicionada ao pagamento das parcelas, descabida a sentença homologatória que extingue o processo. (APELAÇÃO 
CÍVEL, Processo nº 7014050-53.2019.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 10/03/2020)
Cumpre salientar que no caso de inércia do apelante deve ser este intimado para informar o cumprimento do acordo ou o interesse no 
prosseguimento do feito, antes de ser determinada a extinção do processo.
Do exposto, nos termos do 932 do CPC, dou provimento monocrático ao recurso, para reformar a sentença e determinar o retorno dos autos 
mediante a suspensão do feito até o cumprimento integral do acordo entabulado entre as partes, nos termos do art. 922 do CPC. 
Publique-se. Intime-se. 
Transitado em julgado, remeta-se à origem. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0806668-
62.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: ELISA ARRUDA LUZ, JULIO CESAR DA LUZ, BRENDA SABRINA NUNES ARRUDA, SANDRA REGINA DA LUZ, MARIA 
VALENTINA ARRUDA LUZ, MARIA LUIZA PAQUIELA, ARTHUR EMANUEL ARRUDA LUZ
ADVOGADO DOS AGRAVANTES: FLAVIA DA CAMARA SABINO PINHO MARINHO, OAB nº RN7309
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Polo Passivo: UNIMED CENTRO RONDONIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
AGRAVADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos,
J. C. D. L. e Outros interpõem agravo por instrumento com pedido de concessão de antecipação de tutela recursal contra a decisão 
prolatada pelo juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná, nos autos da ação de obrigação de fazer c/c indenização n. 7006694-
56.2023.8.22.0005, ajuizada em face da agravada, UNIMED CENTRO RONDÔNIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO.
Combatem a decisão que indeferiu a antecipação de tutela, nos seguintes termos:
[…] 
Indefiro, por ora, a tutela provisória de urgência, porque ainda não há elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou risco ao resultado útil do processo, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil; por exemplo, o próprio autor confessa 
que, supostamente por caso fortuito ou força maior, deixou de adimplir com o plano de saúde por três meses, agosto, setembro e outubro de 
2022, sendo necessária a comprovação da ausência de notificação pela parte ré, nos termos do art. 13, p. único, inc. II, da Lei n. 9.656/98.
[…]
Relatam que o agravante J. C. D. L. que se encontra em tratamento médico para a recuperação de uma intervenção cirúrgica, bem como, que 
a agravante S. R. D. L. necessita de uma cirurgia na coluna e, ainda, o agravante A. E. A. L., com 5 (cinco) anos de idade, foi diagnosticado 
com Transtorno do Espectro Autista, estando assim, em tratamento para a sua condição, necessitando de assistência médica constante.
Destacam que todos os requisitos necessários à concessão da tutela foram devidamente postos na inicial, não havendo justificativa para o 
indeferimento do pleito.
Asseguram não ter recebido a notificação prévia sobre o atraso da mensalidade, assim como sobre o cancelamento do plano de saúde.
Sustentam que, apesar do atraso no pagamento, as mensalidades em aberto foram quitadas em 25/04/2023, contudo, a agravada informou 
que não seria possível o restabelecimento do plano de saúde.
Ressaltam que os documentos colacionados aos autos, comprovam a essencialidade e imprescindibilidade dos tratamentos médicos.
Requerem a concessão da antecipação da tutela recursal.
É o relatório.
Examinados, decido.
Na dicção expressa do art. 1.019, inc. I, do Código de Processo Civil, recebido o agravo de instrumento, o relator poderá atribuir efeito 
suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.
A concessão de efeito suspensivo ou deferimento de tutela em agravo de instrumento somente é cabível quando afigurados, in limine, a 
presença da probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, consoante disposto no art. 300, caput, do 
Código de Processo Civil.
Na nova sistemática, a probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória para a tutela dos direitos é aquela que surge da 
confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de 
confirmação e menor grau de refutação nesses elementos.
Em relação à probabilidade do direito, Luiz Guilherme Marinoni assevera que “A probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória 
para a tutela dos direitos é a probabilidade lógica – que é aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos 
disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau de refutação nesses elementos. 
O juiz tem que se convencer de que o direito é provável para conceder tutela provisória” (Novo Código de Processo Civil Comentado, 1ª 
edição, 2015, Editora RT, p. 312). 
Quanto ao perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, leciona Araken de Assis que “O perigo hábil à concessão da liminar reside 
na circunstância que a manutenção do status quo poderá tornar inútil a garantia (segurança para a execução) ou a posterior realização do 
direito (execução para segurança)” (Processo Civil Brasileiro, Volume II, Tomo II, 2ª Tiragem, 2015, Editora RT, p. 417). 
No caso dos autos, em um juízo de cognição perfunctória, não vislumbro a probabilidade do direito necessária à concessão da liminar.
Deste modo, INDEFIRO o pedido de concessão da tutela antecipada recursal. 
Desnecessária a intimação da parte adversa, uma vez que não formalizada a relação jurídica processual.
Comunique-se ao juiz da causa, servindo a presente como ofício.
Após, encaminhem-se os autos para manifestação da Procuradoria-Geral de Justiça, haja vista interesse de menor.
C.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807489-
66.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: CONDOMINIO DOIS TOTAL VILLE PORTO VELHO
ADVOGADO DO AGRAVANTE: DANIEL CAMILO ARARIPE, OAB nº RO2806A
Polo Passivo: TIAGO IUDI MONTEIRO MOTOMYA
ADVOGADO DO AGRAVADO: TIAGO IUDI MONTEIRO MOTOMYA, OAB nº RO7872A
Vistos.
Da análise dos autos, verifica-se que pela origem de n. 7014891-46.2022.8.22.0001, existe agravo de instrumento 
0802496-77.2023.8.22.0000distribuído à relatoria do Des. Isaias Fonseca Moraes.
Desta forma, há de se aplicar neste caso a redistribuição dos autos por prevenção, nos termos do art. 142 do RITJ/RO.
Posto isso, determino o encaminhamento dos autos à Vice-Presidência, para as providências necessárias.
Publique-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator
Vistos,
BANCO BMG S/A interpõe agravo por instrumento com pedido de concessão de efeito suspensivo contra a decisão prolatada pelo juízo da 
2ª Vara Cível da Comarca de Pimenta Bueno, nos autos da ação declaratória com restituição de quantia paga c/c indenização de reparação 
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por dano moral, com pedido de tutela provisória de urgência antecipada n. 7002660-33.2022.8.22.0018, ajuizada pela agravada LENIRA DE 
SOUZA BANDEIRA.
Combate a decisão que deferiu o pedido de antecipação de tutela determinando que o agravante suspenda os descontos de empréstimo no 
benefício previdenciário da agravada sob pena de multa por descumprimento.
Em vias de julgamento do recurso, compulsando o sistema de Processo Judicial Eletrônico de 1º Grau, verifico que, na data de 20/06/2023, 
foi prolatada sentença (ID n. 92256869), cujo dispositivo transcrevo:
Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais da ação proposta por LENIRA DE SOUZA BANDEIRA em desfavor do 
BANCO BMG S.A., com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da 
causa, na forma do art. 85, § 2°, do CPC, contudo, por ser a parte autora beneficiária da gratuidade judiciária, suspendo a exigibilidade dos 
ônus sucumbenciais, na forma do art. 98, §§ 2° e 3°, do CPC. 
Em caso de recurso de apelação, deverá a CPE intimar a parte contrária para apresentar suas contrarrazões, independentemente de nova 
conclusão e transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, remeter os autos ao TJRO 2º grau, com nossas homenagens.
Publicação e registro automáticos. Intimação via Dje. 
Transitada em julgado e nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Pelo exposto, uma vez que foi prolatada sentença na ação principal antes do julgamento deste recurso, julgo prejudicada a análise pela 
perda do seu objeto, o que faço com base no art. 932, inc. III, do CPC e art. 123, inc. V, do RITJ/RO.
Arquive-se após as baixas e anotações de estilo.
Ciência ao juízo de origem. 
P. I. C.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7001187-
27.2022.8.22.0013
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: BANCO CETELEM S.A.
ADVOGADO DO APELANTE: PAULA FERNANDA BORBA ACCIOLY, OAB nº BA21269A
Polo Passivo: JOAQUIM DE OLIVEIRA NETO
ADVOGADO DO APELADO: RICARDO SOUZA SILVA, OAB nº RO10144A
Vistos,
O processo retornou concluso a este Gabinete por equívoco, eis que a petição é direcionada ao juízo de origem.
Encaminhe-se ao juízo competente para apreciação da petição com as homenagens de estilo.
C.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0805682-
11.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: ALPHAVILLE S.A.
ADVOGADO DO AGRAVANTE: IZABELA CRISTINA RUCKER CURI BERTONCELLO, OAB nº AC5414
Polo Passivo: COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ELDORADO LTDA
ADVOGADO DO AGRAVADO: VALERIANO LEAO DE CAMARGO, OAB nº MT13732A
Vistos.
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ELDORADO LTDA, agravado, peticionou nos autos requerendo nova abertura de prazo para 
as contrarrazões, tendo em vista que a inicial e seus documentos não estão visíveis.
A assessoria do Gabinete ao tomar conhecimento da petição, verificou que ainda pendia sigilo da inicial posto pela parte agravante e o 
liberou.
Assim, defiro nova abertura de prazo para a apresentação de contrarrazões.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator
Vistos,
O procurador da parte recorrente, por meio da petição acostada à fl. 436 id 20315777, comunica a renúncia ao instrumento de mandato que 
lhe foi outorgado por SULATO E SULATO COMÉRCIO DE METAIS LTDA, juntando cópia da respectiva notificação devidamente recebida 
(id 20315778). 
No entanto, verifico que o apelante não constituiu novo causídico para assumir o patrocínio da causa.
Desta feita, com fundamento no art. 76, § 2º, inc. I, do Código de Processo Civil, intime-se pessoalmente o apelante para regularizar a 
representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias.
Oportunamente, faça-me a conclusão.
C.
Vistos,
Em vias de julgamento, verifiquei que a apelada RIO MACHADO REPRESENTAÇÕES LTDA está desassistida de patronos, ante a renúncia 
aos poderes conferidos aos advogados que atuavam no feito e, até o momento, não veio aos autos a habilitação de outro profissional apto 
a patrocinar a causa.
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Dessa forma, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que os apelados regularizem a sua representação.
A Coordenadoria adianto que a intimação deve realizada em nome da empresa, via correio, tal como realizado em primeiro grau, vez que o 
patrono cadastrado, já não possui poderes para representá-los.
Após, conclusos para decisão.
C.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
PROCESSO: 0805904-76.2023.8.22.0000 - AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE) 
Origem: 7047549-94.2020.8.22.0001 - Porto Velho/10ª Vara Cível
AGRAVANTE: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogada: BRUNA REBECA PEREIRA DA SILVA - RO4982
Advogado: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
Advogada: FABIANE OLIVEIRA MONTEIRO - RO8141
Advogado: FRANCISCO LUIS NANCI FLUMINHAN - MS5526-S
Advogada: LUCIANA SALES NASCIMENTO - RO5082
Advogado: MARCELO FERREIRA CAMPOS - RO3250
Advogada: MIRIANI INAH KUSSLER CHINELATO - DF33642
Advogada: PRISCILA RAIANA GOMES DE FREITAS - RO8352
AGRAVADOS: E. V. L. E. S., MAXWEL LIMA FERREIRA, M. J. E. S.
Advogado: MATHEUS ARAUJO MAGALHAES - RO10377
Advogado: VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR - RO3099
Relator: Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes
Interposto em 13/07/2023
ABERTURA DE VISTA
Nos termos dos artigos 203, §4º, c/c 1.021, §2º, ambos do CPC, fica a parte agravada intimada para, querendo, apresentar contraminuta ao 
Agravo Interno, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0803844-
33.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: UNIMED PORTO VELHO - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA
ADVOGADOS DO AGRAVANTE: ALICE BARROS PEREIRA, OAB nº RO12582, RAQUEL GRECIA NOGUEIRA, OAB nº RO10072A, 
RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS, OAB nº RO2829A, EDSON BERNARDO ANDRADE REIS NETO, OAB nº RO1207, EURICO 
SOARES MONTENEGRO NETO, OAB nº RO1742A, ADEVALDO ANDRADE REIS, OAB nº RO628A, THIAGO MAIA DE CARVALHO, OAB 
nº RO7472A
Polo Passivo: MATHEUS FELIX FARIAS
ADVOGADOS DO AGRAVADO: WANESSA FERREIRA RODRIGUES, OAB nº RN1408A, HELAINE FERREIRA ARANTES, OAB nº 
GO26268A
Vistos.
Encaminhe-se os autos à Procuradoria de Justiça para emissão de parecer, por tratar a demanda de interesse de menor.
Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.
Comunique-se o juiz da causa servindo esta como ofício.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator 
Vistos,
O procurador da parte recorrente, por meio da petição acostada à f. 574 id 20049925, comunica a renúncia ao instrumento de mandato que 
lhe foi outorgado por L&V LEVATTI VEDANA ODONTOLOGIA LTDA – ME. 
Consta certidão informando que a apelante foi regularmente intimada para constituição de novo patrono, entretanto, em nada se manifestou 
(fl. 587 id 20049934).
Assim, intime-se novamente a apelante, pessoalmente, para regularizar a representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena 
de não conhecimento do recurso.
Oportunamente, faça-me a conclusão.
C.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0809919-25.2022.8.22.0000 - Recurso Especial em Embargos de Declaração em Agravo em Embargos de Declaração em Agravo 
de Instrumento (PJE)
Origem: 0011207-19.2014.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível
Recorrente: Leandro Fernandes de Souza
Advogado : Leandro Fernandes de Souza (OAB/RO 7135)
Recorrida: Érika Patricia Saldanha de Oliveira
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Advogado : Fernando Soares Garcia (OAB/RO 1089)
Recorrida: Linda Christian Felipe Rocha Vasconcelos
Advogado : Oscar Dias de Souza Netto (OAB/RO 3567)
Relator : DES. PRESIDENTE DO TJ/RO
Suspeito : Des. Isaias Fonseca Moraes
Interpostos em 14/07/2023
ABERTURA DE VISTA
Nos termos dos artigos 203, §4º, c/c 1.030, do CPC, fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso 
especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0806122-07.2023.8.22.0000 - AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (PJE)
Origem: 7003703-15.2020.8.22.0005 - Ji-Paraná 2ª Vara Cível
AGRAVANTE: CHARLES BRITO MARTINS
Advogado: ANOAR MURAD NETO - RO9532
AGRAVADO: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA
Advogado: RODRIGO TOTINO - SP305896
Relator: Des. PAULO KIYOCHI MORI
Interpostos em: 13/07/2023 
ABERTURA DE VISTA
Nos termos do art. 1.007, § 7o, do Código de Processo Civil, fica(m) o(s) agravante(s) intimado(s) para complementar o valor das custas do 
agravo interno , no prazo de 05 dias, sob pena de deserção.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Coordenadoria Cível – Ccível-CPE2ºGRAU 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
7029669-55.2021.8.22.0001 Recurso Especial em Embargos de Declaração em Agravo em Apelação (PJE)
Origem: 7029669-55.2021.8.22.0001-Porto Velho / 10ª Vara Cível
Recorrente/Embargante: Ingrid Zandoná
Advogado : Walter Gustavo da Silva Lemos (OAB/RO 655-A)
Advogada : Anna Luíza Soares Diniz dos Santos (OAB/RO 5841)
Advogado : Leonardo Gustavo da Mota Macena (OAB/RO 12791)
Recorrida/Embargada : Centro de Ensino São Lucas Ltda.
Advogado : Emerson Lopes dos Santos (OAB/BA 23763)
Relator : DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Interpostos em 14/07/2023 
ABERTURA DE VISTA
Nos termos dos artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso 
especial no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Coordenadoria Cível – Ccível-CPE2ºGRAU

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0804539-
84.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: BANCO BRADESCO
ADVOGADOS DO AGRAVANTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546A, BRADESCO
Polo Passivo: NADIR DE SOUSA FERNANDES
ADVOGADOS DO AGRAVADO: ROGERIA VIEIRA REIS, OAB nº RO8436A, ALINE MAURA RODRIGUES VIEIRA, OAB nº RO11949A
Vistos,
BANCO BRADESCO S/A interpõe agravo por instrumento com pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso contra a decisão 
prolatada pelo juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Pimenta Bueno, nos autos da ação declaratória de nulidade de contrato e inexistência 
de débito n. 7003358-66.2022.8.22.0009, ajuizada pela agravada, NADIR DE SOUSA FERNANDES.
Combate a decisão que determinou a apresentação do contrato de empréstimo firmado pela parte autora, nos seguintes termos:
Determino pela DERRADEIRA vez, que no prazo de 10 (dez) dias, a instituição financeira requerida apresente o contrato de empréstimo 
firmado pelo autor e objeto de discussão nos autos, sob pena de incorrer em ato atentatório à dignidade da justiça, com aplicação de multa 
de até 20% (vinte por cento) do valor da causa, nos termos do art. 77, §2º do CPC.
[…] 
Relata que a obrigação de fazer imposta é impossível de ser cumprida, visto que o contrato não foi localizado, bem como que o mesmo já 
foi cancelado, não havendo saldo devedor.
Defende que a fixação de multa ao presente caso implica em enriquecimento sem causa da agravada.
Assegura que, diante da impossibilidade do cumprimento da obrigação de fazer imposta, a multa arbitrada perde a sua finalidade.
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Requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso e, no mérito, o provimento do agravo de instrumento, a fim de que a decisão agravada 
seja reformada para fazer cessar a incidência de multa.
Exarei decisão indeferindo o pedido de concessão do efeito suspensivo ao recurso (fls. 100/102).
Certificada pela Coordenadoria Cível da CPE2G (fl. 105) o transcurso in albis do prazo para apresentação de contraminuta ao recurso.
Parecer da Procuradoria-Geral de Justiça (fls. 107/108) apontando a ausência de interesse indisponível no feito, a justificar sua intervenção 
nos autos.
É o relatório.
Examinados, decido.
Depreende-se dos autos que o juízo agravado determinou a apresentação do contrato firmado entre as partes, pela primeira vez, em 
19/09/2022, não tendo o ora agravante apresentado insurgência quanto a referida determinação.
Assim, a questão recursal cinge-se tão somente quanto a multa por ato atentatório à dignidade da justiça e, quanto a esta, o recurso não 
ultrapassa o juízo de admissibilidade. Explico.
O art. 1.015 do CPC, que apresenta rol taxativo sobre o cabimento do recurso de agravo de instrumento, estabelece que: 
CPC
Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
I - tutelas provisórias;
II - mérito do processo;
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação; (destaquei)
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º ; (destaquei)
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de 
cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.
Quanto à taxatividade do rol do art. 1.015 do CPC, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Tema n. 988, decidiu que pode ser mitigada 
quando há urgência decorrente da inutilidade do julgamento da questão no recurso de apelação.
Segue abaixo colacionada a ementa do Recurso Especial n. 170.4520/MT, julgado em 05/12/2018, que originou o tema citado:
STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. NATUREZA JURÍDICA DO ROL 
DO ART. 1.015 DO CPC/2015. IMPUGNAÇÃO IMEDIATA DE DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS NÃO PREVISTAS NOS INCISOS DO 
REFERIDO DISPOSITIVO LEGAL. POSSIBILIDADE. TAXATIVIDADE MITIGADA. EXCEPCIONALIDADE DA IMPUGNAÇÃO FORA DAS 
HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI. REQUISITOS. 
1. O propósito do presente recurso especial, processado e julgado sob o rito dos recursos repetitivos, é definir a natureza jurídica do rol do 
art. 1.015 do CPC/15 e verificar a possibilidade de sua interpretação extensiva, analógica ou exemplificativa, a fim de admitir a interposição 
de agravo de instrumento contra decisão interlocutória que verse sobre hipóteses não expressamente previstas nos incisos do referido 
dispositivo legal. 
2. Ao restringir a recorribilidade das decisões interlocutórias proferidas na fase de conhecimento do procedimento comum e dos procedimentos 
especiais, exceção feita ao inventário, pretendeu o legislador salvaguardar apenas as “situações que, realmente, não podem aguardar 
rediscussão futura em eventual recurso de apelação”.
3. A enunciação, em rol pretensamente exaustivo, das hipóteses em que o agravo de instrumento seria cabível revela-se, na esteira da 
majoritária doutrina e jurisprudência, insuficiente e em desconformidade com as normas fundamentais do processo civil, na medida em 
que sobrevivem questões urgentes fora da lista do art. 1.015 do CPC e que tornam inviável a interpretação de que o referido rol seria 
absolutamente taxativo e que deveria ser lido de modo restritivo.
4. A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria taxativo, mas admitiria interpretações extensivas ou analógicas, mostra-se igualmente 
ineficaz para a conferir ao referido dispositivo uma interpretação em sintonia com as normas fundamentais do processo civil, seja porque 
ainda remanescerão hipóteses em que não será possível extrair o cabimento do agravo das situações enunciadas no rol, seja porque o uso 
da interpretação extensiva ou da analogia pode desnaturar a essência de institutos jurídicos ontologicamente distintos.
5. A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria meramente exemplificativo, por sua vez, resultaria na repristinação do regime recursal das 
interlocutórias que vigorava no CPC/73 e que fora conscientemente modificado pelo legislador do novo CPC, de modo que estaria o 
PODER JUDICIÁRIO, nessa hipótese, substituindo a atividade e a vontade expressamente externada pelo Poder Legislativo.
6. Assim, nos termos do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, fixa-se a seguinte tese jurídica: O rol do art. 1.015 do CPC é de taxatividade 
mitigada, por isso admite a interposição de agravo de instrumento quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da 
questão no recurso de apelação.
7. Embora não haja risco de as partes que confiaram na absoluta taxatividade com interpretação restritiva serem surpreendidas pela tese 
jurídica firmada neste recurso especial repetitivo, eis que somente se cogitará de preclusão nas hipóteses em que o recurso eventualmente 
interposto pela parte tenha sido admitido pelo Tribunal, estabelece-se neste ato um regime de transição que modula os efeitos da presente 
decisão, a fim de que a tese jurídica somente seja aplicável às decisões interlocutórias proferidas após a publicação do presente acórdão.
8. Na hipótese, dá-se provimento em parte ao recurso especial para determinar ao TJ/MT que, observados os demais pressupostos de 
admissibilidade, conheça e dê regular prosseguimento ao agravo de instrumento no que tange à competência.
9. Recurso especial conhecido e provido. (STJ. Corte Especial, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, Publicado no DJe 19/12/2018)
In casu, o agravo de instrumento foi interposto pelo agravante com o escopo de reformar a decisão que fixou multa por ato atentatório à 
dignidade da justiça, caso o banco deixe de apresentar o contrato firmado entre as partes, no prazo de 10 (dez) dias.
Depreende-se do exposto acima que, além da matéria não se inserir nas hipóteses taxativas da norma processual, a questão acerca da 
multa poderá ser suscitada em eventual recurso de apelação.
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Como se vê, a irresignação apresentada não possui previsão de recorribilidade por meio de agravo de instrumento, sendo incabível a via 
eleita pelo agravante.
A propósito:
TJMG. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL- NÃO COMPARECIMENTO À 
AUDIÊNCIA - COMINAÇÃO DE MULTA - ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA - DECISÃO AGRAVADA - INEXISTÊNCIA 
DE PREVISÃO LEGAL NO CPC/15. O e. STJ, no REsp n.1696396/MT, sedimentou entendimento no sentido de que o rol do art. 1.015 do 
CPC/15 é de taxatividade mitigada e, por isso, o cabimento do agravo de instrumento, nas situações que vão além do rol legal, está sujeito a 
um duplo juízo de conformidade: 1º) a parte que interpor o recurso deverá demonstrar a excepcionalidade do seu cabimento e; 2) o Tribunal 
deverá reconhecer a necessidade do reexame de forma urgente, com o juízo positivo de admissibilidade. Requisitos não cumpridos. As 
decisões que não comportam agravo de instrumento não são abrangidas pela preclusão e a quaestio pode ser suscitada em preliminar 
das razões ou nas contrarrazões de eventual recurso (CPC/15, art. 1.009, § 1º). A decisão que comina pena de multa por ato atentatório à 
dignidade da justiça não é agravável. Recurso desprovido. (TJMG - AGT: 10000181447111002 MG, Relator: Manoel dos Reis Morais, Data 
de Julgamento: 09/06/0019, Data de Publicação: 17/06/2019) [g.n.]
Destarte, verificada a ausência de urgência necessária a mitigação do rol do art. 1.015 do Código de Processo Civil, o não conhecimento do 
agravo de instrumento é medida impositiva. 
À luz do exposto, nos termos do art. 932, inc. III, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso.
Comunique-se ao juízo da causa, servindo a presente como ofício.
Procedidas às anotações necessárias, transitado em julgado, arquive-se.
P. I. C.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual N. 822 – 28/06/2023 à 05/07/2023 
7001101-80.2022.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 7001101-80.2022.8.22.0005-Ji-Paraná / 1ª Vara Cível
Apelante : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB/RO 8768)
Apelada : Edna dos Santos Matos
Advogada : Marizete Antunes dos Santos (OAB/RO 7034)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 22/11/2022
Decisão: ‘’RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.’’ 
EMENTA
Apelação cível. Ação indenizatória. Suspensão no fornecimento de energia elétrica. Longo período. Dano moral configurado. Valor mantido.
Configura dano moral a suspensão no fornecimento de energia elétrica por 18 dias, notadamente quando não há comunicação prévia dos 
consumidores ou comprovação de caso fortuito.
Mantém-se o valor se fixado com razoabilidade e proporcional ao dano experimentado pela vítima.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual N. 822 – 28/06/2023 à 05/07/2023 
7006831-03.2021.8.22.0007 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7006831-03.2021.8.22.0007-Cacoal / 3ª Vara Cível
Embargante : Ameron - Assistência Médica Rondônia S/A.
Advogado : Jaime Pedrosa dos Santos Neto (OAB/RO 4315)
Advogado : Jonatas Joel Moretes Silvestre (OAB/RO 10021)
Advogada : Marília Guimarães Bezerra (OAB/RO 10903)
Embargado : M. de. S. R. G. representado por T. de F. A. de S.
Advogada : Thamirys de Fátima Andrade de Souza (OAB/RO 5752)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interpostos em 30/03/2023
Decisão: ‘’EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.’’
EMENTA 
Embargos de declaração em apelação cível. Plano de saúde. Terapias. Ausência de vícios. Rediscussão. Impossibilidade.
Devem ser rejeitados os embargos de declaração quando não existir o vício de contradição e omissão apontado pelo embargante.
De acordo com o Código de Processo Civil, ainda que rejeitados os embargos de declaração, consideram-se incluídos no acordão os 
elementos que o embargante suscitou para fins de prequestionamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão n. 821 de 28/06/2023 
n. 7004298-62.2021.8.22.0010 Apelação (PJE)
Origem: 7004298-62.2021.8.22.0010-Rolim de Moura / 1ª Vara Cível
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Apelante : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : George Ottávio Brasilino Olegário (OAB/PB 15013)
Advogada : Dayse Marinho de Oliveira (OAB/PB 15069)
Apelado : José Pereira da Silva
Advogada : Kelly Cristine Benevides de Barros (OAB/RO 3843)
Advogada : Flávia Lutiene Araújo Rabelo (OAB/RO 9029)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Distribuído por Sorteio em 01/02/2023
Decisão: “RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação cível. Construção de subestação de rede elétrica. Incorporação fática. Termo inicial. Prescrição trienal. 
Evidenciado que não há contrato firmado entre a concessionária e o consumidor que constrói rede elétrica rural, o prazo prescricional para 
ressarcimento de valores é de três anos contados da incorporação fática e, uma vez superado este prazo, fica prescrita a pretensão.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7010209-
70.2021.8.22.0005
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: WAGNER BETES DOS SANTOS
ADVOGADO DO APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: EDEN DA VEIGA MOLINE IMP. E EXP. PECAS E EQUIPAMENTOS
ADVOGADO DO APELADO: CARLOS FERNANDO DIAS, OAB nº RO6192A
Vistos.
Em análise aos autos, verifico que existe Agravo de Instrumento de nº 0804377-26.2022.8.22.0000, sob a relatoria do e. Desembargador 
Isaias Fonseca Moraes.
Desta forma, há de se aplicar neste caso a redistribuição dos autos por prevenção, nos termos do art. 142 do RITJ/RO.
Posto isso, determino o encaminhamento dos autos à Vice-Presidência, para as providências necessárias.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7089766-
84.2022.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: ARIOLINA DE LIMA OLIVEIRA
ADVOGADOS DO APELANTE: CRISTIAN JOSE DE SOUSA DELGADO, OAB nº RO4600A, JAQUELINE ARIADNE HASSAN RAMOS, 
OAB nº RO11693A
Polo Passivo: BANCO BMG SA
ADVOGADO DO APELADO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112A
Vistos.
Em análise aos autos verifico que existe Agravo de Instrumento de 0800583-60.2023.8.22.0000, sob a relatoria do e. Desembargador 
Rowilson Teixeira.
Desta forma, há de se aplicar neste caso a redistribuição dos autos por prevenção, nos termos do art. 142 do RITJ/RO.
Posto isso, determino o encaminhamento dos autos à Vice-Presidência, para as providências necessárias.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0002251-
24.2013.8.22.0009
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO
ADVOGADOS DO APELANTE: RITA DE CASSIA CORREA DE VASCONCELOS, OAB nº DF40850, TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM 
WAMBIER, OAB nº DF45472, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, OAB nº DF38840, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, OAB nº 
PR7295A, CAROLINE CARRANZA FERNANDES, OAB nº RO1915A, BRADESCO
Polo Passivo: JOAO BATISTA ZAURIZIO
ADVOGADO DO APELADO: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN, OAB nº RO2733A
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Vistos.
Em análise aos autos, verifico que existe Agravo de Instrumento de nº 0010457-54.2013.8.22.0000, sob a relatoria do e. Desembargador 
Isaias Fonseca Moraes.
Desta forma, há de se aplicar neste caso a redistribuição dos autos por prevenção, nos termos do art. 142 do RITJ/RO.
Posto isso, determino o encaminhamento dos autos à Vice-Presidência, para as providências necessárias.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7004286-
54.2021.8.22.0008
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: VANDERLEI RIBEIRO DE ALMEIDA, VANDERLEI RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADOS DOS APELANTES: MICHEL KAUAN DE ALCANTARA ROCHA, OAB nº RO9276A, FLAVIO LUIS DOS SANTOS, OAB nº 
RO2238A, SUENIO SILVA SANTOS, OAB nº RO6928A
Polo Passivo: VANDERLEI RODRIGUES DA SILVA, VANDERLEI RIBEIRO DE ALMEIDA
ADVOGADOS DOS APELADOS: FLAVIO LUIS DOS SANTOS, OAB nº RO2238A, SUENIO SILVA SANTOS, OAB nº RO6928A, MICHEL 
KAUAN DE ALCANTARA ROCHA, OAB nº RO9276A
Vistos.
Em análise aos autos, verifico que existe Agravo de Instrumento de nº 0801523-59.2022.8.22.0000, sob a relatoria do e. Desembargador 
Torres Ferreira.
Desta forma, há de se aplicar neste caso a redistribuição dos autos por prevenção, nos termos do art. 142 do RITJ/RO.
Posto isso, determino o encaminhamento dos autos à Vice-Presidência, para as providências necessárias.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel 
Relator 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0043170-
44.2007.8.22.0501
Classe: Remessa Necessária Criminal
Polo Ativo: J. D. D. D. 2. V. D. D. D. T. D. C. D. P. V.
JUIZO RECORRENTE SEM ADVOGADO(S)
Polo Passivo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, VITOR HUGO PARADA PADILHA, LAURENCE AMARAL PARADA
ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: FABIO HENRIQUE DOS SANTOS LEAO, OAB nº RO4402A, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
Vistos.
Trata-se de reexame necessário em ação criminal e considerando que a matéria dos autos não está atrelada às competências da Câmara 
Cível, o feito deve ser redistribuído. 
Posto isso, determino o encaminhamento dos autos à Vice-Presidência, para as providências necessárias.
Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 28/06/2023 à 05/07/2023
7011842-91.2022.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7011842-91.2022.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Apelante : Gol Linhas Aéreas, VRG Linhas Aéreas S/A
Advogado : Gustavo Antônio Feres Paixão (OAB/RO 10059-A)
Apelada : L. de O. S. representada por M. dos S.
Advogada : Cássia de Oliveira Rodrigues (OAB/RO 12097)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 13/03/2023
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DECISÃO: ‘’RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.’’
EMENTA
Apelação cível. Ação de indenização. Transporte aéreo nacional. Cancelamento/atraso de voo. Falha na prestação de serviço. 
Responsabilidade civil objetiva. Danos material e moral configurados. Quantum indenizatório. Minoração. Recurso provido.
Provada a falha na prestação de serviço consistente em cancelamento de reserva, é devida a indenização por dano material e moral.
Minora-se o valor da indenização a título de danos morais quando fixado acima dos parâmetros da Corte e da extensão dos danos 
experimentados pela vítima.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 28/06/2023
0804929-59.2020.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 0009244-10.2013.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Embargante : HSBC Bank Brasil S/A. - Banco Múltiplo
Advogada : Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier (OAB/RO 9216)
Advogado : Evaristo Aragão Ferreira dos Santos (OAB/PR 24498)
Embargados: Marlene Okumura Diniz e outros
Advogado : Dirceu Ribeiro de Lima (OAB/RO 3471)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Impedido : Des. Kiyochi Mori
Interpostos em 03/05/2023
DECISÃO: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.”
EMENTA Embargos de declaração em agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Expurgos. Planos econômicos. Omissão. 
Discordância. Rediscussão do julgado. Embargos rejeitados.
Ausente hipótese de vícios previstos na lei processual, devem ser rejeitados os embargos declaratórios que pretendem a rediscussão da 
decisão.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 28/06/2023 à 05/07/2023
7011311-87.2022.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7011311-87.2022.8.22.0007-Cacoal / 4ª Vara Cível
Apelante/Apelado: Orlando Firmino de Sousa
Advogado : Hélio Rodrigues dos Santos (OAB/RO 7261)
Apelado/Apelante: Banco Daycoval S/A
Advogado : Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 17/03/2023
DECISÃO: ‘’RECURSO DE BANCO DAYCOVAL S/A PROVIDO E RECURSO AUTORAL PREJUDICADO NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, À UNANIMIDADE.’’
EMENTA
Apelações cíveis. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Benefício previdenciário. Relação jurídica comprovada. Recurso 
da parte requerida provido. Recurso autoral prejudicado.
Havendo prova legítima da contratação do cartão de crédito com margem consignável, com assinatura do beneficiário e sem impugnação, 
não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se operar o princípio do pacta sunt servanda.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 14/06/2023 à 21/06/2023
7003849-07.2021.8.22.0010 Apelação (PJE)
Origem: 7003849-07.2021.8.22.0010-Rolim de Moura / 2ª Vara Cível
Apelante : Jarles Schmidt
Advogada : Sandra Regina Costa Nunes (OAB/RO 7446)
Apelados : Espólio de Clóvis Nancir da Silva e outra
Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 28/03/2023
DECISÃO: ‘’RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.’’
EMENTA
Apelação cível. Ação de usucapião especial urbano. Pedido julgado improcedente. Requisitos para aquisição originaria da propriedade 
preenchidos. Recurso provido.
Preenchidos os requisitos para aquisição da propriedade especial urbana, na forma descrita no art. 1.240 do Código Civil, deve ser acolhido 
o pedido autoral.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7022979-
20.2015.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: JUARES CARNEIRO, MIRTES APARECIDA DOS ANJOS ARAUJO, LAURIJANE SANTOS DO NASCIMENTO, ROBERSON 
DOMINGOS ARAUJO DE SOUZA, FABIANA ARAUJO GARCIA, VALDEMIR APARECIDO ARAUJO DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DOS APELANTES: JEANNE LEITE OLIVEIRA, OAB nº RO1068A, ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR, OAB nº 
RO2811A
Polo Passivo: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DO APELADO: LUCIANA SALES NASCIMENTO, OAB nº RO5082A, CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861A
Vistos.
Em análise aos autos, verifico que existe Agravo de Instrumento de nº 0801661-36.2016.8.22.0000, sob a relatoria do e. Desembargador 
Isaias Fonseca Moraes.
Desta forma, há de se aplicar neste caso a redistribuição dos autos por prevenção, nos termos do art. 142 do RITJ/RO.
Posto isso, determino o encaminhamento dos autos à Vice-Presidência, para as providências necessárias.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 14/06/2023 à 21/06/2023
7001311-16.2022.8.22.0011 Apelação (Recurso Adesivo) (PJE)
Origem: 7001311-16.2022.8.22.0011-Alvorada do Oeste / Vara Única
Apelante/Recorrida: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB/RO 8768)
Apelada/Recorrente: Maria de Fátima Ferreira
Advogado : Arthur Ferreira Veiga (OAB/RO 10562)
Advogado : Tiago Takashi Tomal (OAB/RO 6838)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 17/03/2023
DECISÃO: ‘’RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.’’ 
EMENTA
Apelação cível e recurso adesivo. Energia elétrica. Determinação de fornecimento dos serviços. Imóveis destinados a locação. Dano moral 
não configurado. Lucros cessantes. Ocorrência. Recursos parcialmente providos.
Não comprovando a concessionária a impossibilidade técnica de atendimento da determinação judicial, a manutenção desta se impõe, visto 
que os serviços de energia elétrica são essenciais.
Sendo o imóvel destinado a locação, a demora na ligação não causa dano moral presumido.
Em se confirmando que o imóvel deixou de ser locado em razão da falta de ligação de energia elétrica, constata-se a ocorrência de lucros 
cessantes.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7003169-
88.2022.8.22.0009
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: LUCIMAR OLIVEIRA PEREIRA COTRIM
ADVOGADO DO APELANTE: LUCIMARA GOMES DA ROCHA, OAB nº RO10801A
Polo Passivo: NICACIA VIDAL GUIMARAES
ADVOGADO DO APELADO: HEVANDRO SCARCELLI SEVERINO, OAB nº RO3065A
Vistos.
Em análise aos autos, verifico que existe Agravo de Instrumento de 0808147-27.2022.8.22.0000, sob a relatoria do e. Desembargador 
Raduan Miguel Filho.
Desta forma, há de se aplicar neste caso a redistribuição dos autos por prevenção, nos termos do art. 142 do RITJ/RO.
Posto isso, determino o encaminhamento dos autos à Vice-Presidência, para as providências necessárias.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel 
Relator
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7002210-
02.2022.8.22.0015
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: ROSELI APARECIDA NOS DE SOUZA
ADVOGADO DO APELANTE: MIKAEL AUGUSTO FOCHESATTO, OAB nº RO9194A
Polo Passivo: GLEISSON RODRIGUES ASSIS
ADVOGADOS DO APELADO: SILVIA LETICIA CALDEIRA E SILVA, OAB nº RO2661A, PAULO ROBSON SOUZA PAULA, OAB nº RO9942A
Vistos etc.
ROSELI APARECIDA NOS DE SOUZA recorre da sentença proferida em ação de rescisão de contrato c/c restituição de valores, movida 
por GLEISSON RODRIGUES ASSIS.
Requer a concessão da justiça gratuita, afirmando que não possui condições de recolher as custas processuais sem prejuízo de seu 
sustento próprio. 
Assim, em especial atenção ao que dispõe o art. 99 do CPC, intime-se a apelante para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprove não possuir 
condições de arcar com o preparo recursal.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Decorrido o prazo, retornem conclusos. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 14/06/2023 à 21/06/2023
7000775-49.2020.8.22.0019 Apelação (PJE)
Origem: 7000775-49.2020.8.22.0019-Machadinho do Oeste / 1º Juízo
Apelante : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Jurandyr Cavalcante Dantas Neto (OAB/RO 10971)
Apelado : João Senhorinha da Silva
Advogada : Rosane da Cunha Vieira (OAB/RO 6380)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 10/03/2023
DECISÃO: ‘’RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.’’ 
EMENTA
Apelação cível. Servidão administrativa. Honorários. Base de cálculo baixa. Aviltamento. Fixação equitativa. Possibilidade. Recurso 
desprovido.
Sendo a base de cálculo baixa, a verba honorária deve ser fixada de forma equitativa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 28/06/2023 à 05/07/2023
7006893-23.2019.8.22.0004 Apelação (PJE)
Origem: 7006893-23.2019.8.22.0004-Ouro Preto do Oeste / 2ª Vara Cível
Apelante : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Apelado : Jailton Ferreira de Alencar
Advogado : João Bosco Fagundes Júnior (OAB/RO 6148)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 26/04/2023
DECISÃO: ‘’RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.’’ 
EMENTA
Apelação Cível. Incorporação de rede elétrica. Restituição de valores gastos com a construção. Prescrição trienal. Recurso provido.
O STJ, por meio da Súmula n. 547, entendeu que o direito em ver ressarcido pelos valores gastos com a construção da rede de eletrificação 
rural prescreve em 20 anos, na vigência do Código Civil de 1916, e em 3 anos, na vigência do Código Civil de 2002, por se tratar de demanda 
fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inc. IV), observada, igualmente, a regra de transição prevista no art. 2.028 da referida 
legislação.
O marco inicial para contagem do prazo prescricional é a incorporação fática, que pode se dar a partir da conclusão da obra e energização 
da rede ou a partir de ações diretas da concessionária (manutenção, modificação ou ampliação da rede) que tirem do consumidor o domínio, 
controle e livre disposição do equipamento que construiu com recursos próprios, cujo ônus da prova é do consumidor, por se inserir no 
conceito de fato constitutivo de seu direito.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 14/06/2023 à 21/06/2023 
7037430-40.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7037430-40.2021.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
Apelante : Banco Pan S/A
Advogado : João Vitor Chaves Marques (OAB/RO 11233)
Apelada : Gilvania Teresinha dos Santos
Advogado : Fernando Ygor Fernandes Fonseca (OAB/RO 358-B)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 21/03/2023
Redistribuído por Prevenção em 13/04/2023
DECISÃO: ‘’PREJUDICIAL DE MÉRITO E PRELIMINAR REJEITADAS. NO MÉRITO, RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.’’
EMENTA Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos materiais e morais. Banco Pan. Prescrição. 
Ilegitimidade passiva. Preliminares rejeitadas. Cartão de crédito consignado. Descontos em folha indevidos. Restituição em dobro cabível. 
Dano moral. Inexistência. Recurso parcialmente provido.
Em se tratando de obrigação de trato sucessivo, em que há renovação periódica da avença, a prescrição quinquenal atinge apenas as 
parcelas vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.
É responsável a instituição financeira que realiza descontos indevidos no contracheque do requerente, sendo parte legítima para figurar no 
polo passivo da demanda.
Por inexistir prova do contrato quanto da ciência inequívoca da forma como se dariam os descontos, o valor descontado indevidamente do 
contracheque da parte deve ser devolvido, em dobro, por não se tratar de erro justificável, consoante disciplina o artigo 42 do Código de 
Defesa do Consumidor.
A cobrança indevida, por si só, não dá ensejo ao pagamento de indenização por dano moral, havendo necessidade de se comprovar a 
excepcionalidade do caso concreto, o que não se revelou nos autos. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 14/06/2023 à 21/06/2023
7009118-02.2022.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7009118-02.2022.8.22.0007-Cacoal / 1ª Vara Cível
Apelante/Apelada: Marlene Quirino Daniel de Souza
Advogado : Hélio Rodrigues dos Santos (OAB/RO 7261)
Apelada/Apelante: Confederação Brasileira de Aposentados, Pensionistas e Idosos
Advogada : Amanda Juliele Gomes da Silva (OAB/MG 165687)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 13/04/2023
DECISÃO: ‘’RECURSO AUTORAL NÃO PROVIDO E RECURSO DE CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE APOSENTADOS, PENSIONISTAS 
E IDOSOS PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.’’ 
EMENTA
Apelações cíveis. Ação declaratória de inexistência de relação jurídica. Associação de classe. Descontos indevidos. Dano moral configurado. 
Quantum indenizatório. Minoração. Repetição em dobro. Ausência de prova de má-fé. Recurso autoral desprovido. Recurso da parte ré, 
parcialmente provido.
Não comprovada a associação, os descontos de entidade associativa se mostram ilegítimos e impõe na restituição, na forma simples, 
quando não comprovada a má-fé, e na reparação por danos morais.
Minora-se o valor da indenização a título de danos morais quando fixada em valor desproporcional à extensão dos danos experimentados 
pela vítima.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 14/06/2023 à 21/06/2023
7001893-77.2021.8.22.0002 Agravo em Apelação (PJE)
Origem: 7001893-77.2021.8.22.0002-Ariquemes / 1ª Vara Cível
Agravante : K. R. de O. C. S.
Advogada : Érica Fernanda Pádua Lima (OAB/RO 7490)
Agravado : J. C. dos S.
Advogado : Fabiano Reges Fernandes (OAB/RO 4806)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interposto em 06/03/2023
DECISÃO: ‘’PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.’’ 
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EMENTA
Agravo interno em apelação. Intempestividade de recurso. Alegação de inconsistência no sistema PJe. Ausência de prova. Recurso 
desprovido.
A Certidão de Indisponibilidade e/ou inconsistência do sistema é imprescindível para comprovar tal alegação. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 14/06/2023 à 21/06/2023 
7008673-18.2021.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7008673-18.2021.8.22.0007-Cacoal / 3ª Vara Cível
Apelantes : José Ilson de Souza e outra
Advogado : Demilson Martins Pires (OAB/RO 8148)
Apelada : Eduarda Talevi Negri
Advogado : Miguel Mitsuru Sanomia Júnior (OAB/RO 7247)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 14/04/2023
DECISÃO: ‘’PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, 
À UNANIMIDADE.’’ 
EMENTA
Apelação cível. Preliminar de ilegitimidade passiva da proprietária do veículo. Rejeição. Acidente de trânsito. Invasão de preferencial. Culpa 
concorrente da vítima. Não ocorrência. Dano moral não configurado. Recurso parcialmente provido.
O proprietário do veículo responde, de forma solidária, com o condutor deste, por eventuais danos causados em acidente de trânsito.
Quando ocorre colisão em cruzamento sinalizado, a invasão de via preferencial, com inobservância das cautelas exigidas pela legislação 
de trânsito, imposta pela sinalização, é causa primária e eficiente para o sinistro, sobrepondo-se sobre eventual excesso de velocidade do 
condutor que utilizava a via preferencial.
A princípio, nos casos de acidente automobilístico sem vítima costumam não extrapolar a esfera patrimonial e, por isso, ensejam apenas o 
pedido de indenização por danos materiais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 28/06/2023 à 05/07/2023
7011700-78.2022.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 7011700-78.2022.8.22.0005-Ji-Paraná / 5ª Vara Cível
Apelante : Alecsandra Aparecida Corbari
Advogado : Cleidir Correa (OAB/RO 3461)
Apelada : Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD
Advogado : Ânderson Felipe Reusing Bauer (OAB/RO 5530)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 19/04/2023
DECISÃO: ‘’RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.’’ 
EMENTA
Apelação cível. Interrupção no fornecimento de água. Falha na prestação do serviço. Dano moral configurado. Recurso provido.
O serviço público atinente ao fornecimento de água potável é de primeira necessidade, de modo que sua interrupção por falha na prestação 
do serviço, causada pelo fornecedor, enseja o reconhecimento da necessidade de indenização por danos morais.
Considerando a essencialidade dos serviços de água, impõe na condenação da concessionária na obrigação de garantir a continuidade dos 
serviços.
O valor da indenização a título de danos morais deve ser fixado com razoabilidade e proporcionalidade, atendendo aos precedentes da 
Corte.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 14/06/2023 à 21/06/2023
7004489-94.2022.8.22.0003 Apelação (PJE)
Origem: 7004489-94.2022.8.22.0003-Jaru / 2ª Vara Cível
Apelante : Banco BMG S/A
Advogado : Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/RO 9241)
Apelado : Antônio Bento da Silva
Advogada : Lívia de Souza Costa (OAB/RO 7288)
Advogada : Daieny Pires de Jesus (OAB/RO 11145)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 02/05/2023
DECISÃO: ‘’PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.’’
EMENTA Apelação cível. Interesse de agir. Existência. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Benefício previdenciário. 
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Relação jurídica comprovada. Assinatura do contratante. Utilização cartão de crédito. Legalidade. Recurso provido.
A ausência de tentativa de resolução amigável do conflito não inviabiliza a postulação em juízo de ação de declaratória de nulidade de 
empréstimo c/c repetição e indenização, mormente em face do art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.
Havendo prova da contratação do cartão de crédito com margem consignável, com assinatura do beneficiário, bem como a utilização do 
cartão, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se operar o princípio do pacta sunt servanda.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 14/06/2023 à 21/06/2023
7012872-64.2022.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7012872-64.2022.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Apelante : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Apelada : Sônia Venâncio
Advogado : Sidnei Ribeiro de Campos (OAB/RO 5355)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 04/04/2023
DECISÃO: ‘’RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.’’ 
EMENTA
Apelação cível. Energia elétrica. Recuperação de consumo. Suspensão no fornecimento. Metodologia de cálculo inadequada. Dano moral 
presumido. Quantum indenizatório. Minoração. Recurso parcialmente provido.
O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá ser a média de consumo dos três meses imediatamente posteriores à 
regularização do defeito do medidor e pelo período pretérito máximo de doze meses, sendo inexigível a fatura de recuperação de consumo 
cuja metodologia diverge dos paradigmas desta Corte.
Não demonstrada a legalidade da dívida, a interrupção no fornecimento de energia elétrica causa dano moral presumido apto a ser indenizado.
O valor da condenação em dano moral deve ser minorado quando se mostrar elevado, considerando os parâmetros adotados pela Câmara.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 0807088-67.2023.8.22.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 7040057-46.2023.8.22.0001 - Porto Velho/9ª Vara Cível
AGRAVANTE: CARINA LELIA MUNIZ
ADVOGADO(A): FATIMA NAGILA DE ALMEIDA MACHADO, OAB nº RO3891
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(A): MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - OAB RJ110501
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído em: 05/07/2023
Vistos.
CARINA LELIA MUNIZ agrava de instrumento da decisão proferida nos autos da ação declaratória de inexistência de débito c/c dano moral 
que indeferiu o pedido de antecipação da tutela provisória de urgência para baixa da negativação do nome da agravante no cadastro de 
inadimplentes.
Sustenta em suas razões recursais que a pretensão advém da responsabilização indevida por contrato de fiança assinado em 2012 com 
validade de um ano, sendo que não conhece qualquer prorrogação do instrumento.
Diz que com a negativação não consegue crédito, bem como sua imagem de mal pagadora vai se alastrando perante a sociedade.
Pede a concessão da tutela recursal para baixa da negativação e, no mérito, a confirmação da tutela.
Examinados, decido.
Para a concessão da tutela recursal necessários os requisitos da probabilidade do direito e do perigo da demora.
A agravante demonstrou que seu nome está negativado por dívida decorrente de contrato de crédito rotativo em que atuou como fiadora 
em 2012, o qual prorrogado em 2020.
No contrato, a princípio, não há cláusula de prorrogação automática que eximiria a agravante de ser notificada.
Ademais, a agravante demonstrou que tentou crédito na praça, mas teve negado em virtude da negativação de seu nome.
Portanto, presentes os requisitos para a concessão da tutela recursal, probabilidade do direito invocado e perigo na demora.
Vale consignar, que a baixa da negativação não causará dano ao agravado, eis que se improcedente o pedido inicial, o nome da agravante 
poderá retornar ao cadastro negativador.
A propósito cito jurisprudência:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. TUTELA DE URGÊNCIA. PRESENÇA DOS 
REQUISITOS NECESSÁRIOS. RECURSO PROVIDO. 1. O ajuizamento de ação na qual se nega a relação contratual e se discute a 
inexistência de débito, autoriza o 
PODER JUDICIÁRIO a conceder a tutela de urgência para exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes, até o julgamento 
final da demanda. 2. [...] (TJMG, AI 10000212196737001, Rel. Des. Marcos Lincoln, j. em 09/03/2022).
Posto isso, defiro a tutela recursal para efetivar a baixa do nome da agravante no rol de inadimplentes referente à negativação indicada na 
inicial até julgamento do presente recurso.
Intime-se o agravado para querendo apresentar contrarrazões no prazo legal.
Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.
Comunique-se o juiz da causa servindo esta como ofício.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 14/06/2023 à 21/06/2023
7010235-62.2021.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7010235-62.2021.8.22.0007-Cacoal / 2ª Vara Cível
Apelante : Rosilene da Rosa Roberto Marim
Advogada : Francieli Barbieri Gomes (OAB/RO 7946)
Apeladas : Residencial Nova Cacoal Empreendimentos Imobiliários Ltda. e outra
Advogada : Robislete de Jesus Barros (OAB/RO 2943)
Advogada : Raquel Jacob do Nascimento (OAB/RO 5579)
Advogado : William Ferreira de Almeida (OAB/RO 10490)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 29/03/2023
DECISÃO: ‘’RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.’’
EMENTA
Apelação cível. Promessa de compra e venda de lote urbano. Ação de rescisão de contrato. Culpa atribuída ao promitente vendedor. 
Restituição da parcela paga e comissão de corretagem. Dano moral não configurado. Recurso provido.
A rescisão do contrato por culpa exclusiva da promitente vendedora acarreta o retorno das partes ao estado anterior à contratação, com a 
consequente devolução integral dos valores pagos.
O mero inadimplemento contratual não configura dano moral, pois, a despeito do aborrecimento experimentado, não há violação de direitos 
da personalidade.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Desembargador TORRES FERREIRA 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Autos n. 0807015-95.2023.8.22.0000 
CLASSE: Agravo de Instrumento AGRAVANTE: BASA - BANCO DA AMAZONIA SA, CNPJ nº 04902979000144 ADVOGADO DO 
AGRAVANTE: MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790A AGRAVADOS: IND E COM DE FRIOS E LATICINIOS GAROTINHO 
LTDA, CNPJ nº 03623165000108, MARLENE SILVA DE OLIVEIRA, CPF nº 12737372291 ADVOGADOS DOS AGRAVADOS: PAULO 
CESAR DE OLIVEIRA, OAB nº RO685A, JHORDAN NEVES DE LIMA, OAB nº ES32784, LUCELIO LACERDA SOARES, OAB nº RO9670A 
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 04/07/2023 
DECISÃO
Vistos. 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BASA - BANCO DA AMAZONIA SA contra decisão proferida pelo juízo da 1ª Vara Cível 
da comarca de Rolim de Moura, na ação de execução de título extrajudicial n. 0032650-19.2002.8.22.0010.
Combate a decisão que indeferiu o pedido de penhora de 20% do salário da agravada Marlene Silva de Oliveira.
Em suas razões de recurso, o agravante defende a flexibilização da regra de impenhorabilidade salarial, desde que se preserve parcela 
suficiente para manutenção da dignidade do devedor.
Argumenta que não conseguiu lograr êxito em efetivar a penhora de outro bem.
Defende que a penhora de 20% sobre o salário do executado deixa de ter o condão de afetar a dignidade do recorrido, porquanto possui 
condições financeiras suficientes ao pagamento do débito, sem que isso comprometa sua subsistência ou de sua família. Cita precedentes 
do STJ e desta Corte sobre o tema.
Requer, assim, a concessão de efeito suspensivo.
No mérito, pugna pela reforma da decisão, para que seja deferida a penhora salarial da executada em percentual de 20% sobre os seus 
vencimentos.
É o relatório.
Decido.
O recurso é próprio e tempestivo, tendo o agravante comprovado recolhimento adequado do preparo.
Requer o agravante a concessão de efeito suspensivo.
O efeito suspensivo no Agravo de Instrumento só se justifica quando a decisão agravada oferecer perigo de dano ou risco ao resultado útil 
do recurso.
Em uma análise perfunctória, típica dessa fase, não se vislumbra o perigo de dano ou risco ao resultado útil do recurso, pois, apesar do 
indeferimento do pedido de penhora salarial, a execução está prosseguindo normalmente.
Assim, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Comunique-se ao juízo prolator da decisão agravada, servindo a presente decisão como ofício.
Intime-se a agravada (nos termos do art. 346 do CPC) para, querendo, manifestar-se, no prazo do art. 1019, II, do CPC, facultada ainda a 
juntada de documentação que entenderem necessária ao julgamento do recurso. 
Após, retornem os autos conclusos.
Porto Velho/RO, data de assinatura no sistema.
Juiz Convocado Danilo Paccini

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Gabinete Des. Kiyochi Mori 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 PROCESSO: 7008094-51.2022.8.22.0002 
APELANTES: IRMAOS GONCALVES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA., CNPJ nº 04082624002361, RIBEIRO INDUSTRIA E COMERCIO 
DE LATICINIOS LTDA, CNPJ nº 36239915000100 
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ADVOGADOS DOS APELANTES: ELISA DICKEL DE SOUZA, OAB nº RO1177A, MAGALI FERREIRA DA SILVA, OAB nº RO646A, FELIPE 
WENDT, OAB nº RO4590A, HIAGO LISBOA CARVALHO, OAB nº RO9504A 
APELADO: POLIANA RODRIGUES FERNANDES COELHO, CPF nº 01904506224 
ADVOGADO DO APELADO: CATIANE MALTA SOARES, OAB nº RO9040A 
DESPACHO
Vistos.
Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, nos termos do artigo 1.023, §2º, do Código de 
Processo Civil.
Após, retornem os autos conclusos.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Paulo Kiyochi Mori
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 28/06/2023 à 05/07/2023
7068247-53.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7068247-53.2022.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Apelante : Francisco das Chagas Barbosa dos Santos
Advogada : Laís Benito Cortes da Silva (OAB/RO 11612)
Apelada : Claro S/A
Advogado : Paulo Alessandro Silva Cavalcanti (OAB/PE 15130)
Advogada : Paula Maltz Nahon (OAB/RO 12925)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 18/04/2023
DECISÃO: ‘’RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.’’
EMENTA
Apelação cível. Determinação de emenda da exordial. Não cumprimento da decisão judicial. Indeferimento da petição inicial. Custas iniciais 
não recolhidas. Extinção do feito sem resolução do mérito. Cancelamento da distribuição. Recurso provido.
Não cumprida a diligência de emenda à exordial, a fim de que a parte autora junte aos autos documentos discriminados pelo Juízo, é devido 
o indeferimento da inicial e consequente extinção do feito, sem resolução do mérito.
A extinção do feito sem resolução do mérito motivada pelo não recolhimento das custas, enseja o cancelamento da distribuição e afasta a 
condenação da parte ao pagamento das custas processuais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 14/06/2023 à 21/06/2023
7063843-66.2016.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7063843-66.2016.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Apelante : Adevaldo Oliveira da Silva
Advogado : Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)
Apelada : Club Mais Administradora de Cartões Ltda.
Advogada : Valeria Cristina Baggio de Carvalho Richter (OAB/RO 9050)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 05/08/2022
Redistribuído por Prevenção em 24/01/2023 
DECISÃO: ‘’RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.’’ 
EMENTA
Apelação cível. Conexão. Causas com idêntico pedido e causa de pedir. Manutenção. 
A conexão não se dá em razão das partes, mas em razão do pedido e da causa de pedir.
A coisa julgada material afigura-se como lei entre as partes, produz seus efeitos no mesmo processo ou em qualquer outro, e veda o 
reexame da questão, porque já foi definitivamente analisada e julgada.
Recurso desprovido.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual N. 820 – 14/06/2023 à 21/06/2023 
7004425-49.2020.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 7004425-49.2020.8.22.0005-Ji-Paraná / 4ª Vara Cível
Apelante : Marli dos Santos Soares
Advogado : Cleber Jair Amaral (OAB/RO 2856)
Apelados : Edinês da Silva e outros
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Advogado : Adilson Prudente de Oliveira (OAB/RO 5314)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 10/04/2023
Decisão: ‘’PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, À UNANIMIDADE.’’ 
EMENTA
Apelação cível. Preliminar de deserção. Parte que litiga com os benefícios da AJG. Rejeição. Acidente de trânsito. Invasão de preferencial. 
Culpa concorrente da vítima. Não ocorrência. Óbito da vítima após internação. Nexo de causalidade com acidente. Dano moral configurado. 
Quantum indenizatório. Manutenção. Termo inicial dos juros de mora. Data do evento danoso. Dedução da indenização DPVAT. Descabimento. 
Honorários sucumbenciais. Fixação no percentual máximo. Causa de baixa complexidade. Minoração. Possibilidade. Recurso parcialmente 
provido.
Sendo a parte recorrente beneficiária da justiça gratuita, não há que se falar em deserção pelo não recolhimento do preparo recursal.
Quando ocorre colisão em cruzamento sinalizado, a invasão de via preferencial, com inobservância das cautelas exigidas pela legislação 
de trânsito, imposta pela sinalização, é causa primária e eficiente para o sinistro, sobrepondo-se sobre eventual excesso de velocidade do 
condutor que utilizava a via preferencial.
Mantém-se o valor da indenização a título de danos morais, quando fixada com razoabilidade e proporcional ao dano experimentado pela 
vítima.
O termo inicial dos juros de mora incidentes sobre a indenização por dano moral, em se tratando de responsabilidade por ato ilícito, é a data 
do evento danoso.
O valor do seguro DPVAT deve ser deduzido da indenização judicialmente fixada a título de danos materiais, independentemente de 
comprovação do recebimento da quantia pela vítima ou seus sucessores, mas não na condenação por danos morais, por serem verbas de 
natureza jurídica distintas.
Devem ser minorados os honorários advocatícios sucumbenciais fixados em valor excessivo que não leve em conta as peculiaridades da 
demanda, os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, bem como os requisitos previstos no art. 85 do CPC.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual N. 820 – 14/06/2023 à 21/06/2023
7001713-85.2022.8.22.0015 Apelação (PJE)
Origem: 7001713-85.2022.8.22.0015-Guajará-Mirim / 1ª Vara Cível
Apelantes : Francisco Fernandes de Araújo e outros
Advogado : Deivid Crispim de Oliveira (OAB/RO 6913)
Advogada : Adriane Evangelista Barroso (OAB/RO 7462)
Apelado : Marcos Fernandes de Araújo
Advogado : Erick Allan da Silva Barroso (OAB/RO 4624)
Advogado : André Ferreira da Cunha Neto (OAB/RO 6682)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 13/03/2023
Decisão: ‘’RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.’’ 
EMENTA
Apelação cível. Ação anulatória de doação. Doação entre pais e filho. Nulidade. Não comprovação. Recurso desprovido.
Não se comprovando que a doação alcançou bens protegidos pela legítima, este deve ser mantido.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Desembargador TORRES FERREIRA 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Autos n. 0807081-75.2023.8.22.0000 
CLASSE: Agravo de Instrumento AGRAVANTE: AJ REFEICOES LTDA, CNPJ nº 10539197000195 ADVOGADO DO AGRAVANTE: 
WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR, OAB nº BA75362 AGRAVADO: ELZA CATTANI, CPF nº 35163941291 ADVOGADO DO AGRAVADO: 
LEONARDO FALCAO RIBEIRO, OAB nº RO5408A DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 05/07/2023 
DECISÃO
Vistos.
AJ REFEICOES LTDA interpôs agravo de instrumento em face da decisão prolatada pelo juízo da 5ª Vara Cível da comarca de Porto Velho, 
na ação de execução de título extrajudicial n. 7036868-65.2020.8.22.0001.
Combate a decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, nos seguintes termos:
“Conforme já mencionado na decisão de id. 84296448, a parte AJ REFEIÇÕES EIRELI apresentou exceção de pré-executividade na ação 
de execução de título extrajudicial que lhe move ELZA CATTANI, ao argumento de que todos os atos realizados até o presente momento 
devem ser declarados nulos ante a nulidade da citação e do contrato que instrui a presente ação.
Intimada, a excepta se manifestou. 
Pois bem.
Inicialmente destaco o cabimento da exceção de pré-executividade. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos 
simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja 
suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória 
(REsp 1.110.925/SP, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 04.05.09).
No caso, a questão da nulidade da citação já foi decidida e consta da decisão de id. 84296448 e, na oportunidade, também fora analisada 
a alegação de excesso de execução.
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Diante das alegações feitas, este juízo revogou a decisão que determinou o bloqueio de repasses feitos à empresa AJ Refeições LTDA ME. 
A questão pendente refere-se, tão somente, à validade do título extrajudicial que instrui a presente demanda e, nesse contexto, é necessário 
ressaltar que um dos requisitos do cabimento da exceção de pré-executividade é que a questão suscitada possa ser dirimida sem a 
necessidade de dilação probatória, conforme a doutrina e o teor do julgado supramencionado. 
Nesse contexto, a análise da exceção e dos pedidos nela constantes deixa evidente que o exame da questão exigirá ampla instrução 
processual e, inclusive, poderá envolver terceiros que não fazem parte da presente demanda, razão pela qual não pode ser apreciada nesta 
ação de execução de título extrajudicial. 
Destaco que não se trata de apresentar provas já existentes, o que tornaria possível a análise em sede de exceção de pré-executividade, 
mas sim, da produção de novas provas, o que inviabiliza a sua apreciação. Veja-se que tanto na exceção quanto na impugnação, as partes 
defendem suas teses e pleiteiam a produção de provas a fim de demonstrar a veracidade dos fatos que alegam, o que não pode ser feito 
em sede de exceção de pré-executividade. 
Nesse sentido: 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA. MATÉRIA PASSÍVEL DE CONHECIMENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ. NECESSIDADE DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 
COMPLEMENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. Recurso especial interposto em 16/07/2020 e concluso ao gabinete em 07/014/2021. 2. O 
propósito recursal é dizer sobre a possibilidade de o juiz determinar a complementação da prova documental em sede de exceção de pré-
executividade. 3. De acordo com a jurisprudência consolidada desta Corte, a exceção de pré-executividade tem caráter excepcional, sendo 
cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, a saber: (i) a matéria invocada 
deve ser suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (ii) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação 
probatória. 4. Entre as matérias passíveis de conhecimento ex officio estão as condições da ação e os pressupostos processuais. Portanto, 
não há dúvida de que a ilegitimidade passiva pode ser invocada por meio de exceção de pré-executividade, desde que amparada em 
prova pré-constituída. 5. Com relação ao requisito formal, é imprescindível que a questão suscitada seja de direito ou diga respeito a fato 
documentalmente provado. A exigência de que a prova seja pré-constituída tem por escopo evitar embaraços ao regular processamento 
da execução. Assim, as provas capazes de influenciar no convencimento do julgador devem acompanhar a petição de objeção de não-
executividade. No entanto, a intimação do executado para juntar aos autos prova pré-constituída mencionada nas razões ou complementar 
os documentos já apresentados não configura dilação probatória, de modo que não excede os limites da exceção de pré-executividade. 6. 
Recurso especial conhecido e desprovido.
(STJ - REsp: 1912277 AC 2020/0336256-9, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 18/05/2021, T3 - TERCEIRA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 20/05/2021)
Importante ponderar que, ao tomar conhecimento da execução, a parte executada não opôs embargos à execução, limitando-se a apresentar 
a exceção ora analisada.
Assim, cabe à parte executada que alega a fraude buscar os meios processuais adequados a fim de ver declarado nulo o contrato . 
Não cabe a este juízo, neste momento processual e em sede de exceção de pré-executividade, fazê-lo. 
Isto tudo posto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE apresentada ante o seu não cabimento no que atine à matéria arguida. 
No mais, o feito deve prosseguir.”
Em razões recursais, narra que existe excesso de penhora, pois, a execução é no valor de R$ 1.477.750,58, mas, a penhora foi efetivada 
no valor de R$ 1.902.249,19.
Argumenta que não foi citada do processo executivo, devendo ser reconhecida a nulidade da citação e de todos os atos posteriores, por se 
tratar de matéria de ordem pública.
Assevera ser necessária a concessão de tutela recursal, pois, resta clara a nulidade processual, ante a ausência de citação válida, bem 
como a restrição indevida do seu patrimônio.
Desta feita, requer o diferimento da tutela recursal para suspender o andamento da execução n. 7036868-65.2020.8.22.0001, até o 
julgamento deste recurso.
No mérito, o provimento do recurso para que seja decretada a nulidade absoluta com imediato restabelecimento da ordem quanto aos efeitos 
inerentes ao vício processual alegado.
É o relatório.
Decido. 
Presentes os requisitos legais, conheço do agravo.
A agravante pleiteia a concessão de tutela recursal para suspender a ação principal. 
Pois bem.
A concessão de efeito suspensivo ou deferimento de tutela em agravo de instrumento somente é cabível quando afigurados, in limine, a 
presença da probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, consoante disposto no art. 300, caput, do 
Código de Processo Civil.
Em uma análise perfunctória, típica dessa fase processual, não se vislumbra, na hipótese, os requisitos legais de que trata o art. 300, caput, 
CPC.
O alegado excesso de execução já foi resolvido pela decisão proferida no id 84296448, do processo principal, que revogou a tutela de 
urgência cautelar que determinou o bloqueio de créditos da agravante, inexistindo valores, créditos ou bens bloqueados.
Sobre a alegada nulidade de citação, verifica-se que ausência de citação não torna inválido o processo, uma vez que o deferimento do 
arresto se deu em caráter provisório, inaudita altera parte, em decisão de tutela de urgência cautelar devidamente fundamentada. E é sabido 
que decisão dessa natureza dispensa a citação da parte justamente em razão do seu caráter acautelatório.
Assim, indefiro o pedido de tutela recursal para suspender o processo executivo.
Intime-se a parte contrária para responder ao recurso interposto, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao 
julgamento, no prazo legal (art. 1.019, inc. II, ambos do CPC).
Notifique-se o juízo de primeiro grau acerca desta decisão e para, caso queira, apresentar informações, servindo a presente como ofício.
Após, retornem conclusos.
Porto Velho/RO, data de assinatura no sistema.
Juiz Convocado Danilo Paccini
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Desembargador TORRES FERREIRA 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Autos n. 0807026-27.2023.8.22.0000 
CLASSE: Agravo de Instrumento AGRAVANTE: SORAYA CRISTINA WERKLENHG NASCIMENTO, CPF nº 01048804224 ADVOGADO 
DO AGRAVANTE: THIAGO DA SILVA DUTRA, OAB nº RO10369A AGRAVADO: UNIMED PORTO VELHO - SOCIEDADE COOPERATIVA 
MÉDICA LTDA, CNPJ nº 05657234000120 AGRAVADO SEM ADVOGADO(S) DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 04/07/2023 
DECISÃO
Vistos.
SORAYA CRISTINA WERKLENHG NASCIMENTO interpôs agravo por instrumento com pedido de concessão de antecipação de tutela 
recursal contra a decisão prolatada pelo juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho, na ação de de obrigação de fazer c/c danos 
morais e pedido de tutela de urgência n. 7039892-96.2023.8.22.0001.
Combate a decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, nos seguintes termos:
“Vistos. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.
Soraya Cristina Werklenhg Nascimento ajuizou a presente ação requerendo antecipação de tutela para que a requerida seja compelida a 
autorizar e efetivar o agendamento do procedimento cirúrgico para o mês de julho de 2023, bem como providencie as passagens aéreas 
para si e seu acompanhante. 
Traz prints de conversas de whatsapp em que a requerida diz já ter sido autorizado o pagamento dos honorários médicos e estão aguardando 
a solicitação do procedimento em sistema. Nas mesmas conversas, também se compromete a fornecer as passagens aéreas.
É o relato.
Analisando os autos, denota-se que de fato não há negativa por parte da operadora na prestação do serviço, tendo em vista que já teve 
início a tratativa com o hospital indicado pela autora, na Cidade de Brasília/DF. A operadora também já se comprometeu no fornecimento 
das passagens aéreas, assim que for agendado o procedimento. 
É importante consignar que a insatisfação da autora é o tempo decorrido entre o pedido de autorização e a presente data, contudo, a parte 
requerida já está providenciando o agendamento da cirurgia, o que depende, como já dito, de trâmites administrativos junto ao sistema. 
Todavia, a cirurgia da parte autora é eletiva, não se verificando a urgência para a concessão da tutela pleiteada em sede de cognição 
sumária. 
Assim, por não vislumbrar por hora os requisitos do artigo 300 do CPC, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada.
(…).”
Em razões recursais, a agravante narra que o pedido acerca do procedimento médico de radioablação, a ser realizado no Hospital Santa 
Lúcia Sul, situado em Brasília – DF, foi iniciado em 25/04/2023 e, até o momento, a agravada não finalizou os trâmites internos e não 
agendou a cirurgia.
Afirma que, mesmo após o aumento da dosagem dos medicamentos de uso contínuo receitados, estes não se mostram eficientes em 
alcançar a finalidade que se prestam, fazendo com que sua qualidade de vida seja substancialmente afetada, em detrimento das recorrentes 
e voláteis crises de arritmia.
Assevera que a demora na realização do procedimento agrava o seu quadro clínico, alastrando-se por todos os pilares que compõem a sua 
vida sistêmica da (econômico-financeiro, social/lazer, da saúde física e mental, amoroso e profissional/educacional). Exemplo disso, cumpre 
destacar que, em razão das crises abruptas, que esgotam a capacidade física da AGRAVANTE em realizar qualquer atividade – inclusive 
motora –, esta passou a colecionar faltas em determinadas aulas do curso superior que se encontra matriculada, ocasionando, inclusive, 
risco iminente de reprovação em detrimento do exaurimento do limite máximo admitido.
Desse modo, sustenta que estão presentes os requisitos indispensáveis para a concessão da tutela antecipada de urgência.
Acerca da probabilidade do direito, afirma que resta caracterizada diante da demonstração inequívoca de que a agravada reconhece a 
obrigação de fazer ora pretendida, e possui todas as informações necessárias para a sua providência, inclusive ciente de que a preferência 
se dá nesse mês corrente.
No que tange ao risco da demora, afirma que está caracterizado pela demora no agendamento do procedimento cirúrgico e agravamento 
do quadro clínico da agravante.
Requer, assim, a antecipação de tutela de urgência pleiteada, a fim de que seja determinada à agravada que finalize, integralmente, os 
trâmites da autorização para a realização do procedimento cirúrgico de radioablação no Hospital Santa Lúcia Sul, Brasília – DF, agendando-o 
para este mês de julho, bem como providencie as passagens aéreas (ida e volta) para a autora e sua acompanhante.
No mérito, pugna pelo provimento do recurso, com a confirmação da liminar.
É o relatório.
Decido.
Mantenho a gratuidade da justiça, nos termos deferidos pelo juízo a quo.
Presentes os requisitos legais, conheço do recurso.
Requer a agravante a concessão de tutela recursal para que seja determinada à agravada que finalize, integralmente, os trâmites da 
autorização para a realização do procedimento cirúrgico de radioablação no Hospital Santa Lúcia Sul, Brasília – DF, agendando-o para este 
mês de julho, bem como providencie as passagens aéreas (ida e volta) para a autora e sua acompanhante.
Pois bem.
Na dicção expressa do art. 1.019, inc. I, do Código de Processo Civil, recebido o agravo de instrumento, o relator poderá atribuir efeito 
suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.
A concessão de efeito suspensivo ou deferimento de tutela em agravo de instrumento somente é cabível quando afigurados, in limine, a 
presença da probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, consoante disposto no art. 300, caput, do 
Código de Processo Civil.
Na espécie, sem se perscrutar acerca do direito sustentado pela agravante, entende-se que não restou demonstrado o perigo de dano, pois, 
apesar de alegar que a demora no agendamento do procedimento cirúrgico está agravando o seu quadro clínico, não foi apresentado laudo 
médico nesse sentido ou que afirme ser a cirurgia de urgência/emergência e que a demora pode causar risco de morte da agravante.
Nesse sentido:
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Agravo de instrumento. Ação de obrigação de fazer. Antecipação de tutela. Requisitos cumulativos. Cirurgia pós-bariátrica. Urgência ou 
emergência. Ausência. Para a concessão da tutela provisória de urgência, nos termos do art. 300 do CPC, é necessária a presença, 
concomitante, da probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, de modo que, na falta de algum deles, 
cabe o indeferimento da medida. Se as indicações médicas que instruíram a inicial não revelam a urgência do procedimento, bem como 
alguma complicação que coloque em risco a vida da paciente, merece ser mantido o indeferimento da tutela antecipada pleiteada. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO, Processo nº 0805404-44.2022.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 01/09/2022.
Assim, indefiro o pedido de concessão da antecipação de tutela recursal.
Comunique-se o juízo da causa acerca desta decisão e para que preste as informações necessárias, servindo a presente como ofício.
Desnecessária a intimação da parte agravada, pois, ainda não triangularizada a relação processual.
Após, conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, data de assinatura no sistema.
Juiz Convocado Danilo Paccini

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Gabinete Des. Kiyochi Mori 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 PROCESSO: 0803889-37.2023.8.22.0000 
AGRAVANTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, CNPJ nº 
02015588000182 
ADVOGADO DO AGRAVANTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586A 
AGRAVADO: LUCAS GERALDO DE AQUINO, CPF nº 02547078236 
AGRAVADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro Sul Rondoniense - Sicoob Credip 
contra decisão prolatada pelo juízo da Vara Única da Comarca de Alta Floresta do Oeste/RO, nos autos da execução de título extrajudicial 
ajuizada em face de Lucas Geraldo de Aquino (Processo n. 7000690-40.2018.8.22.0017), nos seguintes termos:
“Vistos.
INDEFIRO o pedido de pesquisa de bens viaSistema Nacional de Investigação Patrimonial e Recuperação de Ativos SNIPER, esclareço 
que este sistema ainda não está em funcionamento e não tem data para ser disponibilizado a este juízo, razão pela qual, por ora, indefiro 
o pedido.
Assim, intime-se a parte exequente a dar prosseguimento no feito, apresentando outros meios para viabilizar a execução, no prazo de 05 
(cinco) dias.”
Narra a agravante que, na origem, trata-se de ação de execução, com valor inicial de R$ 2.147,00 (dois mil, cento e quarenta e sete reais).
Aponta que as anteriores diligências (SISBAJUD, RENAJUD, INFOSEG e ofício ao INSS) foram infrutíferas, tendo pleiteado, então, pela 
realização de pesquisa via SNIPER - Sistema Nacional de Investigação Patrimonial.
Insurge-se, alegando que a ferramenta já se encontra disponível ao acesso de todo o  PODER JUDICIÁRIO em âmbito nacional, sendo o 
sistema acessível diretamente na WEB, sem a necessidade de instalar aplicativo, plugins ou extensões.
Discorre sobre o funcionamento do Sistema Nacional de Investigação Patrimonial (SNIPER) e a imprescindibilidade da reforma da decisão.
Requer seja o recurso provido, permitindo-se a realização da investigação patrimonial em nome do executado pela utilização do Sistema 
SNIPER. 
Ausente pedido liminar, determinou-se a intimação da parte contrária para apresentar contrarrazões (ID n. 19538238).
Examinados.
Decido.
Cinge-se a controvérsia acerca da decisão que indeferiu o pedido de pesquisa acerca da existência de bens passíveis de penhora, por meio 
do Sistema Nacional de Investigação Patrimonial e Recuperação de Ativos (Sniper).
Consoante informações extraídas do sítio eletrônico do Conselho Nacional de Justiça, o SNIPER é uma solução tecnológica desenvolvida 
pelo Programa Justiça 4.0 que agiliza e facilita a investigação patrimonial para servidores, servidoras, magistrados e magistradas de todos 
os tribunais brasileiros integrados à Plataforma Digital do 
PODER JUDICIÁRIO (PDPJ).
Essa tecnologia pode ser utilizada nas execuções e nos cumprimentos de sentença, especialmente quando envolvem o pagamento de 
dívidas, devido à dificuldade de localizar bens e ativos. De forma ágil e eficiente, o SNIPER identifica relações de interesse para os processos 
judiciais, com o cruzamento de dados e informações de diferentes bases de dados já cadastradas ou futuramente incluídas. 
Nada obstante o magistrado tenha indeferido o pleito sob a assertiva de que a ferramenta não se encontra disponível, conforme Painel de 
Monitoramento de Integração dos Tribunais à Plataforma PDPJ-Br, extraído do sítio eletrônico do CNJ 
(https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMjA5YmQwMjYtY2QwYy00YmYzLThmYmEtODg5YmUxZjJhNDg4IiwidCI6ImFkOTE5MGU2LWM0NWQtNDYwMC1iYzVjLWVjYTU1NGNjZjQ5NyIsImMiOjJ9), 
o TJRO já se encontra integrado.
Há, inclusive, notícia acerca da divulgação do passo a passo veiculada na página eletrônica do  PODER JUDICIÁRIO deste Estado (https://
www.tjro.jus.br/noticias/item/17370-justica-4-0-cnj-divulga-passo-a-passo-para-utilizacao-de-prevjud-e-o-sniper).
Assim, a justificativa utilizada pelo juízo a quo não se mantém.
Com efeito, as demandas executivas visam satisfazer o direito do credor em face do devedor, de forma que cabe ao juiz, durante a condução 
do processo, favorecer que tal objetivo seja alcançado, respeitando, por certo, os limites legais, mas sempre em busca da efetiva entrega 
da prestação jurisdicional.
Compulsando os autos de origem, verifica-se que a demanda tramita desde 2018 e já foram realizadas outras diligências em busca do 
recebimento da quantia devida pela parte agravada, sem sucesso.
Destarte, verifica-se a pertinência da solicitação da agravante. Tal entendimento encontra amparo no princípio da cooperação, que contém 
previsão expressa no artigo 6º, do Código de Processo Civil, segundo o qual todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para 
que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva.
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Sobre a possibilidade de utilização do referido sistema, cito precedentes de outros Tribunais:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA NACIONAL DE 
INVESTIGAÇÃO PATRIMONIAL E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS (SNIPER). TECNOLOGIA UTILIZADA PELO TJDFT. POSSIBILIDADE. 
RAZOABILIDADE. Os sistemas conveniados com o Tribunal têm a finalidade de proporcionar, de forma ágil e eficiente, consultas a fim de 
localizar bens do devedor. O Conselho Nacional de Justiça implementou nova ferramenta digital que centraliza a busca de ativos de bens 
das pessoas físicas e jurídicas em variadas bases de dados. O Sistema Nacional de Investigação Patrimonial e Recuperação de Ativos 
(SNIPER) é uma ferramenta que pode ser utilizada nas execuções e nos cumprimentos de sentença para localizar bens e ativos em nome 
do devedor e identificar vínculos patrimoniais entre pessoas físicas e jurídicas, seja societários, seja financeiros, por meio de cruzamento 
de referências entre diversos bancos de dados abertos e fechados. Considerando que a tecnologia está disponível no âmbito do TJDFT e 
diante da dificuldade de o exequente encontrar bens passíveis de penhora, afigura-se legítima a consulta ao sistema SNIPER, conferindo, 
em última análise, agilidade e efetividade à atividade jurisdicional. (TJ-DF 07371174620228070000 1678303, Relator: ESDRAS NEVES, 
Data de Julgamento: 15/03/2023, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: 31/03/2023)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PESQUISA DE BENS DO DEVEDOR. SNIPER (SISTEMA 
NACIONAL DE INVESTIGAÇÃO PATRIMONIAL E RECUPERAÇÃO DE ATIVOS). CASO CONCRETO. POSSIBILIDADE. DECISÃO 
REFORMADA. 1. É possível a pesquisa de bens do devedor mediante o uso do sistema SNIPER (Sistema Nacional de Investigação 
Patrimonial e Recuperação de Ativos), vez que é ferramenta de que dispõe o 
PODER JUDICIÁRIO para promover a satisfação da execução, notadamente nos casos em que frustradas outras diligências realizadas para 
tanto. 2. Agravo de instrumento conhecido e provido. (TJ-PR - AI: 00785433020228160000 Curitiba 0078543-30.2022.8.16.0000 (Acórdão), 
Relator: Luiz Carlos Gabardo, Data de Julgamento: 12/03/2023, 15ª Câmara Cível, Data de Publicação: 13/03/2023)
À luz do exposto, concedo provimento ao recurso, para reformar a decisão agravada e permitir a realização de pesquisa por meio do sistema 
SNIPER.
Comunique-se o juiz da causa, servindo esta decisão como ofício.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Paulo Kiyochi Mori
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Gabinete Des. Kiyochi Mori 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 PROCESSO: 0806966-54.2023.8.22.0000 
AGRAVANTE: SOLETROL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 52514627000164 
ADVOGADO DO AGRAVANTE: FABIO LUIZ ANGELLA, OAB nº SP286131 
AGRAVADO: ELTON PETRY, CPF nº 48830097934 
ADVOGADO DO AGRAVADO: MARIA DE FATIMA DA SILVA DOS SANTOS, OAB nº RO6829 
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Soletrol Indústria e Comércio Ltda. contra decisão do juízo da 3ª Vara Cível da Comarca 
de Ariquemes/RO, nos autos do cumprimento de sentença (Processo n. 7000413-06.2017.8.22.0002), por meio da qual não se acolheu a 
impugnação à penhora sobre o seu faturamento mensal.
O recurso foi interposto em 03/07/2023, à relatoria do Desembargador Isaias Fonseca Moraes, que o encaminhou à Vice-Presidência, 
sobrevindo a conclusão dos autos à minha relatoria, por prevenção, em 12/07/2023.
Examinados.
Decido.
A agravante já consta como beneficiária da justiça gratuita (ID n. 56351035 dos autos de origem), razão pela qual está dispensada de efetuar 
o recolhimento do preparo.
Pois bem. Verifica-se que a agravante tomou ciência da decisão agravada em 23/03/2023, segundo consta no sistema PJe de Primeiro Grau.
É imperioso observar que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos EAREsp 1.663.952/RJ, em 19/5/2021, firmou 
entendimento de que, na hipótese de duplicidade de intimações, deve prevalecer a intimação eletrônica sobre a publicação no Diário de 
Justiça eletrônico. 
Assim, tendo em vista que o prazo para interposição do agravo de instrumento é de 15 dias úteis, consoante dispõem os artigos 219 e 1.003, 
§ 5º, do Código de Processo Civil, resta evidenciada a intempestividade do presente recurso, pois protocolizado somente em 12/07/2023, a 
despeito de o termo final ter se dado em 17/04/2023.
À luz do exposto, não conheço do recurso por ser inadmissível, nos termos do artigo 932, III, do Código de Processo Civil.
Comunique-se o juízo a quo desta decisão, servindo a presente como ofício.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Paulo Kiyochi Mori
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Gabinete Des. Kiyochi Mori 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 PROCESSO: 0807391-81.2023.8.22.0000 
AGRAVANTE: ELIANE CAETANO DE SOUZA GONCALVES, CPF nº 78860857287 
ADVOGADO DO AGRAVANTE: GLORIA CHRIS GORDON, OAB nº RO3399A 
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AGRAVADO: SANDRA DA SILVA MELLO DOS SANTOS, CPF nº 82784248291 
AGRAVADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eliane Caetano de Souza Gonçalves contra decisão do juízo da 5ª Vara Cível da Comarca 
de Porto Velho/RO, nos autos da ação anulatória de protesto c/c indenização por danos morais ajuizada em face de Sandra da Silva Mello 
dos Santos (Processo n. 7025421-75.2023.8.22.0001), por meio da qual não se concedeu os benefícios da justiça gratuita, determinando-
lhe o recolhimento das custas iniciais.
Afirma que comprovou a sua hipossuficiência financeira, uma vez que demonstrou que não possui vínculo empregatício e que seu saldo 
bancário está negativo.
Diz que a sua fonte de subsistência é o cultivo de horta e a criação de porcos e galinhas, e que não possui condições de arcar com as custas 
processuais.
Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso e, no mérito, o seu provimento, conferindo-lhe o benefício da gratuidade de justiça ou, 
subsidiariamente, que lhe seja permitido o recolhimento das custas ao final.
Examinados.
Decido.
Inicialmente, consigno que “É desnecessário o preparo do recurso cujo mérito discute o próprio direito ao benefício da assistência judiciária 
gratuita. Não há lógica em se exigir que a parte recorrente primeiro recolha o que afirma não poder pagar para só depois a Corte decidir se 
faz jus ou não ao benefício.” (AgInt no REsp 1900902/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/03/2021, 
DJe 16/03/2021).
Com efeito, os dispositivos legais aplicáveis ao instituto da gratuidade trazem a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o 
benefício não possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por isso, 
a princípio, basta o simples requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para que lhe seja concedida a assistência judiciária gratuita.
Contudo, tal presunção é relativa, podendo o magistrado indeferir o pedido quando presentes elementos suficientes que infirmem a 
hipossuficiência da parte requerente.
A propósito:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. 
RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AUSÊNCIA 
DE FUNDAMENTO SUFICIENTE. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM. ART. 99, §§ 2º E 3º, DO 
CPC/2015. RECURSO PROVIDO.
1. Agravo interno contra decisão da Presidência que não conheceu do recurso especial, por intempestividade. Tempestividade comprovada.
Reconsideração.
2. Há presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício da assistência judiciária gratuita não possui condições de arcar 
com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Tal presunção, embora relativa, somente pode ser 
afastada pelo magistrado quando houver, nos autos, elementos que evidenciem a ausência dos pressupostos para a concessão do benefício 
(CPC/2015, art. 99, §§ 2º e 3º).
3. Agravo interno provido para reconsiderar a decisão agravada e, em novo julgamento, conhecer do agravo para dar provimento ao recurso 
especial. (AgInt no AREsp 1478886/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO , QUARTA TURMA, julgado em 10/03/2020, DJe 31/03/2020)
Esta Corte, no mesmo sentido, pacificou o entendimento acerca da concessão da gratuidade, nos seguintes termos: 
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS 
TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE.
A simples declaração de pobreza, conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, 
porém, por não se tratar de direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado 
exigir prova da situação, mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000. Relator: Des. Raduan Miguel Filho. Data de Julgamento: 05/12/2014. 
Publicado em 17/12/2014).
No caso em análise, observa-se que a agravante, nos autos de origem, apresentou cópia de sua carteira de trabalho, que indica a ausência 
de vínculo empregatício; certidão positiva quanto à existência de protesto em seu nome, extrato bancário com saldo negativo, fotografias e 
declaração de ID n. 89875158, cujo teor demonstra óbice à venda de produtos que são fruto do trabalho da parte como agricultora, de modo 
que, ao contrário do consignado na decisão agravada, não há como se extrair que esta possui condições de arcar com as custas e demais 
despesas processuais.
Há que se destacar que não há que se exigir a total miserabilidade da parte requerente, cabendo apenas aferir se o pagamento das custas 
importará em prejuízo ao sustento desta ou de sua família.
Com base nessas considerações, e em que pese o entendimento explicitado na decisão hostilizada, impõem-se o provimento do recurso.
À luz do exposto, concedo provimento ao agravo de instrumento e defiro o benefício da justiça gratuita ao agravante. 
Comunique-se o juiz da causa, servindo esta decisão como ofício.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Paulo Kiyochi Mori
Relator

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 14/06/2023 à 21/06/2023
7071662-78.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7071662-78.2021.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
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Apelante : Eurides Maria Marques da Silva
Advogada : Márcia Teixeira dos Santos (OAB/RO 6768)
Apelado : Banco C6 Consignado S/A
Advogado : Feliciano Lyra Moura (OAB/RO 5413)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 08/11/2022
DECISÃO: ‘’RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, POR MAIORIA, VENCIDO O DES. KIYOCHI MORI.’’
EMENTA
Apelação cível. Ação declaratória de inexigibilidade de débito c/c repetição de indébito e indenização por danos morais. Relação jurídica não 
demonstrada. Descontos indevidos. Restituição em dobro cabível. Dano moral. Configurado. Recurso provido.
Quando não comprovada a contratação, deve ser declarada a inexistência de relação jurídica e, por consequência, cancelados os descontos 
e restituídos os valores descontados indevidamente, na forma dobrada, por não se tratar de engano justificável.
Configura danos morais os descontos indevidos em benefício previdenciário, cujo valor da indenização deve ser fixado com razoabilidade e 
proporcionalidade ao dano experimentado, bem como considerando as condições da ofendida, a capacidade econômica do ofensor, além 
da reprovabilidade da conduta ilícita praticada.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual N. 820 – 14/06/2023 à 21/06/2023
7046409-54.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7046409-54.2022.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Apelante : Cláudio Oliveira
Advogada : Aline Silva (OAB/RO 4696)
Advogada : Clegila Freitas de Oliveira (OAB/RO 13025)
Apelada : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Eduardo Queiroga Estrela Maia Paiva (OAB/PB 23664)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 11/04/2023
Decisão: ‘’PRELIMINAR AFASTADA. NO MÉRITO, RECURSO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À
UNANIMIDADE.’’ 
EMENTA
Apelação cível. Energia elétrica. Cerceamento de defesa. Preliminar rejeitada. Inscrição indevida. Ônus da prova. Ausência de demonstração 
de contratação dos serviços. Declaração de inexigibilidade do débito. Danos morais não configurados. Inscrição preexistente. Recurso 
provido.
Não há que se falar em cerceamento de defesa em razão do julgamento antecipado da lide quando o juiz detém elementos probatórios 
suficientes nos autos à formação do seu livre convencimento motivado.
Cabe à concessionária de energia elétrica o ônus da prova quanto à contratação dos serviços pelo consumidor. Não havendo prova nesse 
sentido, importa na declaração de inexigibilidade do débito e exclusão do seu nome dos órgãos de restrição ao crédito.
Ainda que haja anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano moral se preexistente legítima 
inscrição.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual N. 820 – 14/06/2023 à 21/06/2023 
0802341-74.2023.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7003022-59.2022.8.22.0010-Rolim de Moura / 2ª Vara Cível
Agravantes : Carla Rodrigues Schock e outro
Advogada : Sabrina Puga (OAB/RÓ 4879)
Agravado : Oriente Comércio de Frios Ltda.
Advogado : Auri José Braga de Lima (OAB/RO 6946)
Advogado : Givanildo de Paula Costa (OAB/RO 8157)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 15/03/2023
DECISÃO: ‘’RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.’’ 
EMENTA
Agravo de instrumento. Desconsideração da personalidade jurídica. Requisitos preenchidos. Extensão ao administrador. Possibilidade. 
Recurso desprovido.
O juiz pode desconsiderar a personalidade jurídica autônoma da pessoa jurídica, estendendo aos sócios ou administradores a responsabilidade 
pelo adimplemento de suas obrigações, se demonstrado o desvio de finalidade da personalidade jurídica. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Processo: 7005381-82.2017.8.22.0001 - Recurso Especial em Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7005381-82.2017.8.22.0001-Porto Velho / 10ª vara cível
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Recorrentes: Antônio Marcolino de Souza e outros
Advogado : Antônio de Castro Alves Júnior (OAB/RO 2811)
Advogada : Jeanne Leite Oliveira (OAB/RO 1068)
Recorrida: Santo Antônio Energia S/A
Advogada : Luciana Mascarenhas Vasconcellos (OAB/SP 315618)
Advogado : Rafael Aizein Cohen (OAB/SP 331938)
Advogado : Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Relator : DES. PRESIDENTE DO TJ/RO
Interpostos em 14/07/2023
ABERTURA DE VISTA
Nos termos dos artigos 203, §4º, c/c 1.030, do CPC, fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso 
especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 14/06/2023 à 21/06/2023
0800498-74.2023.8.22.0000 Agravo de Instrumento e Agravo (PJE)
Origem: 0016218-29.2014.8.22.0001-Porto Velho / 10ª Vara Cível
Agravante : HSBC Bank Brasil S/A. - Banco Múltiplo
Advogada : Teresa Celina de Arruda Alvim (OAB/RO 9216)
Advogado : Evaristo Aragão Ferreira dos Santos (OAB/PR 24498)
Agravados : Espólio de Francisco Alves e outros
Advogado : Dirceu Ribeiro de Lima (OAB/RO 3471)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Impedido : Des. Kiyochi Mori
Distribuído por Sorteio em 24/01/2023
Redistribuído por Prevenção em 27/01/2023
Interposto em 16/02/2023
DECISÃO: ‘’AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO EM RAZÃO DA PERDA DO OBJETO E AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.’’
EMENTA
Agravo interno e agravo de instrumento. Agravo interno prejudicado. Perda do objeto. Expurgos. Liberação de alvará. Possibilidade. Agravo 
recebido sem efeito suspensivo. Recurso desprovido.
Estando pronto o agravo de instrumento para julgamento, perde o objeto o agravo interno interposto contra decisão que indeferiu a concessão 
de efeito suspensivo ao recurso.
Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso. Exegese do art. 995 do CPC.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 28/06/2023 à 05/07/2023
7001218-02.2021.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7001218-02.2021.8.22.0007-Cacoal / 2ª Vara Cível
Apelante : Francisco Sguarsoni
Advogada : Tallita Rauane Raasch (OAB/RO 9526)
Advogado : Herisson Moreschi Richter (OAB/RO 3045)
Apelado : Banco BMG S/A
Advogado : Fernando Moreira Drummond Teixeira (OAB/RO 12128)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 27/04/2023
Redistribuído por Prevenção em 27/04/2023
DECISÃO: ‘’RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.’’
EMENTA
Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de relação jurídica. Comprovação da contratação. Recurso desprovido.
Comprovada a contratação, os descontos em benefício previdenciário se mostram legítimos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Desembargador TORRES FERREIRA 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Autos n. 0802231-75.2023.8.22.0000 
CLASSE: Agravo de Instrumento AGRAVANTE: AGNALDO XAVIER OLIVEIRA, CPF nº 10713425253 ADVOGADOS DO AGRAVANTE: 
RODRIGO BORGES SOARES, OAB nº RO4712A, HARLEI JARDEL QUEIROZ GADELHA, OAB nº RO9003A AGRAVADOS: ANTONIO 
GOMES DA COSTA, CPF nº 40970639287, CELSO RODRIGUES VIEIRA, CPF nº 58781986220 AGRAVADOS SEM ADVOGADO(S) 
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 13/03/2023 
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DECISÃO
Vistos.
Trata-se de Agravo Interno em Agravo de Instrumento interposto por AGNALDO XAVIER OLIVEIRA contra decisão monocrática (id 
19088368) que negou provimento, mantendo inalterada a decisão prolatada pelo juízo da 8ª Vara Cível da comarca de Porto Velho, na ação 
reivindicatória n. 7008046-61.2023.8.22.0001.
O agravante peticionou (id 20404136) informando a perda do objeto deste recurso, em razão de retratação pelo juízo a quo.
Pois bem.
Decido.
Conforme informado pelo agravante e constatado no processo principal, verifica-se que o juízo de origem, em sede de juízo de retratação, 
concedeu a tutela de urgência pleiteada, deferindo a reintegração do requerente na posse do imóvel objeto do litígio.
Assim, o presente agravo perdeu a razão de ser, porquanto a agravante não mais possui interesse no julgamento do recurso, restando 
prejudicada sua análise, nos termos do art. 1.018, §1º, do CPC.
Desta forma, julgo prejudicado o agravo interno com fulcro no art. 932, III, c/c art. 1.018, §1º, ambos do CPC, e art. 123, V, do RITJ/RO.
Dê-se ciência ao Juízo da causa, servindo a presente decisão como ofício.
Após o decurso do prazo, ao arquivo.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, data de assinatura no sistema.
Juiz Convocado Danilo Paccini

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Desembargador TORRES FERREIRA 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Autos n. 0806053-72.2023.8.22.0000 
CLASSE: Agravo de Instrumento AGRAVANTE: ARNALDO AVELINO DE SOUZA, CPF nº 20433042915 ADVOGADO DO AGRAVANTE: 
DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597A AGRAVADO: CHUBB SEGUROS BRASIL S.A., CNPJ nº 03502099000118 AGRAVADO 
SEM ADVOGADO(S) DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 14/06/2023 
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ARNALDO AVELINO DE SOUZA contra decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara Genérica 
da comarca de Buritis, na ação anulatória de débito, repetição de indébito e indenização por danos morais n. 7001157-31.2023.8.22.0021.
Combate a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita.
Em razões recursais, afirma o agravante que é aposentado, percebendo mensalmente 01 salário mínimo, restando demonstrado assim a 
sua hipossuficiência e incapacidade financeira, eis que possui renda inferior a cinco salários mínimos e a declaração de hipossuficiência, 
por si só, já são suficientes para concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita, não podendo arcar com as custas e despesas 
do processo sem prejuízo do próprio sustento e da família.
Argumenta que para concessão da justiça gratuita não é necessário caráter de miserabilidade do requerente, pois a lei estabelece que a 
simples afirmação da parte no sentido de que não está em condições de pagar às custas judiciais sem prejuízo do próprio sustento ou da 
família e a comprovação da renda já é suficiente.
Para demonstrar a sua hipossuficiência apresentou declaração de hipossuficiência, cópia da CTPS, declaração do Idaron onde consta a 
propriedade de semoventes, fatura de energia e boletos de despesas.
Requer assim, o provimento do recurso, para que seja concedida a gratuidade judiciária.
Intimada para comprovar a sua hipossuficiência atual, de acordo com o art. 99, §2º, do CPC (onde deveria apresentar, sem prejuízo de 
outros documentos, os seus extratos bancários completos dos últimos 06 meses, de todas as instituições que possuam vínculos, declaração 
de IRPF, contracheques, certidão do DETRAN, despesas ordinárias, etc.), o agravante apresentou fatura de energia, boletos de despesas 
e extratos bancários.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, consigno que é dispensado o recolhimento do preparo recursal, pois o mérito deste agravo discute o próprio direito ao benefício 
da assistência judiciária gratuita (AgRg nos EREsp 1.222.355/MG, Rel. Min. Raul Araújo, Corte Especial, julgado em 04/11/2015, DJe 
25/11/2015).
No caso em tela, o agravante afirma estar desprovido de condições financeiras para arcar com as custas processuais, visto que pode afetar 
a sua subsistência e da sua família.
No que se refere à concessão da gratuidade judiciária, a previsão constitucional e legal resguarda o direito à assistência judiciária gratuita 
a quem dela necessite e que será deferida a quem comprovar a insuficiência de recursos. Ademais, o CPC, artigo 99, §3º, traz à baila a 
presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural.
A questão em exame foi objeto de análise por meio do incidente de uniformização de jurisprudência, julgado pelas Câmaras Cíveis Reunidas, 
em virtude de posicionamentos divergentes adotados pelas Câmaras Cíveis desta Corte.
Pacificou-se, à época, que a simples declaração de pobreza goza de presunção relativa de veracidade, ou seja, a simples declaração aliada 
à situação fática apresentada pode ser o suficiente para o deferimento do benefício, como, também, é possível que o magistrado investigue 
a real situação do(a) requerente, exigindo a respectiva prova, quando os fatos levantarem dúvidas acerca da hipossuficiência alegada, vide:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de direito 
absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, mediante 
fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 
0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014).
Ademais, esta Corte adotou ao que vem julgando o egrégio STJ:
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a real 
condição econômico-financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com 
os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
A questão controvertida e o poder do juiz investigar a real situação financeira da parte foram inclusive previstas no art. 99, §2º, do CPC:
Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no 
processo ou em recurso.
[…]
§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão 
de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.
No presente caso, o valor da causa, no processo originário, é de R$ 10.888,14, sendo que as custas iniciais, no percentual de 2%, perfazem 
o montante de R$ 217,76.
Em que pese as alegações do agravante, verifica-se que não restou comprovada a alegada hipossuficiência financeira.
A documentação apresentada não comprova a alegada hipossuficiência, pois, pelos extratos bancários apresentados (id 20410823, págs. 
03-11), verifica-se que a renda do agravante não é somente de aposentadoria, haja vista, recebe outros depósitos de valores, além de 
movimentação bancária que não condiz com o alegado estado de hipossuficiência.
Desse modo, não restou comprovada a alegada hipossuficiência, verificando-se assim que o agravante possui condições de arcar com as 
custas e despesas processuais.
A propósito:
Agravo interno em agravo de instrumento. Indeferimento da gratuidade. Hipossuficiência financeira. Não comprovação. Manutenção da 
decisão agravada. Se o agravo interno não apresenta fundamentos suficientes à reforma de julgado que indeferiu a justiça gratuita, mantém-
se tal decisum. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0810158-29.2022.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. José Torres Ferreira, Data de julgamento: 29/06/2023
Se não for demonstrada a hipossuficiência financeira da parte requerente, impõe-se a manutenção da decisão que indeferiu a benesse da 
gratuidade. A Lei Estadual n. 4.721, de 23/3/2020, regulamentada pela Resolução n. 151/2020-TJRO, autoriza o parcelamento de custas dos 
serviços forenses no âmbito do  PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7000256-29.2019.822.0013, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 07/06/2023
Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Gratuidade da justiça. Indeferimento. Não comprovação da hipossuficiência. Decisão 
mantida. Pedido aferição cálculo. Perícia contábil. Alegação genérica de incorreção. Recurso desprovido. Não comprovada a hipossuficiência 
financeira da parte, o pedido de assistência judiciária gratuita deve ser indeferido. A alegação de necessidade de constatação de erro de 
cálculo por perícia contábil, prescinde de fundamentação e prova do erro, não bastando mero pedido genérico para aferição de suposta 
irregularidade. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0811928-57.2022.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 25/05/2023
Agravo interno. Assistência judiciária gratuita. Documentação insuficiente. Não comprovação da hipossuficiência financeira alegada. Recurso 
improvido. As benesses da gratuidade judiciária são concedidas à parte que comprovar que o custeio com as custas e despesas processuais 
acarreta prejuízo à subsistência sua e de sua família. O juiz pode indeferir o pedido de gratuidade judiciária, se nos autos houver elementos 
que infirmem a hipossuficiência do requerente. Recurso improvido. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0811705-07.2022.822.0000, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 06/04/2023
Agravo de instrumento. Revisão contratual. Justiça gratuita. Ausência de hipossuficiência. Compra e venda de imóvel. Discussão sobre 
valores e encargos. Antecipação de tutela para afastar o pagamento dos valores inicialmente contratados. Impossibilidade. Não comprovada 
a hipossuficiência financeira da parte, o pedido de assistência judiciária gratuita deve ser indeferido. Nas ações revisionais de contrato 
particular e compra e venda de imóvel, não cabe o depósito judicial das parcelas, devendo o valor continuar a ser pago no tempo e modo 
contratados. Recurso não provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0804691-69.2022.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. José Torres Ferreira, Data de julgamento: 17/01/2023
Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento e mantenho a decisão de primeiro grau que rejeitou as benesses da gratuidade 
de justiça.
Comunique-se o juiz a quo.
Intime-se. Cumpra-se.
Transitado em julgado, arquive-se.
Porto Velho/RO, data de assinatura no sistema.
Juiz Convocado Danilo Paccini

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Desembargador TORRES FERREIRA 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Autos n. 0803744-78.2023.8.22.0000 
CLASSE: Ação Rescisória AUTOR: GRACELI TERESINHA VENDRUSCOLO ARAUJO, CPF nº 47936762949 ADVOGADOS DO AUTOR: 
HELIO LULU, OAB nº PR10525, GLAUBER DRUMOND LULU, OAB nº PR69610 REU: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 20/04/2023 
DESPACHO
Vistos. 
Intime-se a autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, comprove a alegada hipossuficiência ou recolha o valor das custas e do depósito 
previsto no inc. II do art. 968 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial, com espeque no art. 968, § 3º, c/c art. 330, do Código de 
Processo Civil.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, data de assinatura no sistema.
Danilo Paccini
Juiz Convocado 
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: Sessão Virtual N. 822 – 28/06/2023 à 05/07/2023
7011064-27.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7011064-27.2022.8.22.0001-Porto Velho / 6ª Vara Cível
Apelante : Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB/RO 8768)
Apelado : Andrelino Taveira dos Santos
Advogada : Cíntia Barbara Paganotto Rodrigues (OAB/RO 3798)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 20/04/2023
Decisão: ‘’RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.’’ 
EMENTA
Apelação cível. Energia elétrica. Determinação de fornecimento dos serviços. Prova da impossibilidade técnica. Ausência. Prazo. Dilação. 
Possibilidade. Recurso desprovido.
Não comprovando a concessionária a impossibilidade técnica de atendimento da determinação judicial, a manutenção desta se impõe, visto 
que os serviços de energia elétrica são essenciais.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 14/06/2023 à 21/06/2023
7007101-42.2021.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7007101-42.2021.8.22.0002-Ariquemes / 3ª Vara Cível
Apelante : Instituto de Ensino Superior de Rondônia - IESUR
Advogada : Aline Ângela Duarte (OAB/RO 2095)
Apelado : Espólio de Adão Hernani Pereira Costa
Advogado : Gustavo Henrique Machado Mendes (OAB/RO 4636)
Advogada : Naiana Casaril da Silva (OAB/RO 8622)
Advogado : Marcos Antônio de Oliveira (OAB/RO 10196)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Distribuído por Sorteio em 23/03/2023
DECISÃO: ‘’PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.’’
EMENTA
Apelação. Embargos à execução. Cheque nominal com endosso em branco. Presunção de validade da assinatura. Título ao portador. Furto. 
Boletim de ocorrência. Outros elementos de prova.
No endosso em branco, o ato de transferência do título de crédito não identifica o endossatário, sendo realizado mediante simples assinatura 
do credor no verso do título, passado a cambial, portanto, a ser título ao portador. 
Nos termos da jurisprudência do STJ, o boletim de ocorrência não goza de presunção juris tantum de veracidade das informações, posto que 
apenas consigna as declarações colhidas unilateralmente pelos interessados, sem atestar que tais relatos sejam verdadeiros.
Nos moldes do art. 373, I, do CPC, incumbe ao Autor o ônus de comprovar fato constitutivo do seu direito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Torres Ferreira 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7074004-
62.2021.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO NO ESTADO DE RONDONIA - SINDIPETRO
ADVOGADOS DO APELANTE: JOSE VITOR COSTA JUNIOR, OAB nº RO4575A, EVERTON MELO DA ROSA, OAB nº RO6544A, 
GABRIELLE VIANA DE MEDEIROS, OAB nº RO10434
Polo Passivo: IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.
ADVOGADOS DO APELADO: JULIANA CANGUSSU SILVEIRA POSSEBON, OAB nº DF36935, GABRIEL NOGUEIRA DIAS, OAB nº 
DF31029, CRISTIANO RODRIGO DEL DEBBIO, OAB nº DF29021
Vistos,
Após a publicação do acórdão, o recorrente peticionou informando a ausência da declaração de voto do e. Des. Kiyochi Mori no corpo do 
supramencionado, a se violar o que preconiza o art. 941, §3 do CPC.
Postulou a correção e devolução do prazo recursal.
Com razão.
Não há como fluir o prazo recursal sem que a parte tenha acesso a integralidade do conteúdo do julgado.
Remeta-se à CORED para providenciar o necessário.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho – RO, data de assinatura no sistema.
Juiz Convocado Danilo Paccini
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Torres Ferreira 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7003534-
76.2021.8.22.0010
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: VANILDO BERTOLOMEU PAESE
ADVOGADO DO APELANTE: JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS, OAB nº RO2736A
Polo Passivo: JACO BALBINO
ADVOGADO DO APELADO: DAIANE CLARO VAIS, OAB nº RO11056A
Vistos,
Foi determinado que o apelante procedesse com o recolhimento de preparo recursal no prazo legal, sob pena de deserção (id 19993092).
A parte optou pelo silêncio, o que devidamente certificado (id 20444560).
A ausência de cumprimento do comando judicial do recolhimento de preparo recursal impede o conhecimento da insurgência lançada via 
apelação. Neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PREPARO INTEMPESTIVO - 
PRAZO PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS RECURSAIS EM DOBRO - PREPARO INEXISTENTE - DESERÇÃO - NÃO CONHECIMENTO. 
- Não efetuado o pagamento do preparo no ato da interposição do recurso, cabe à parte sanar o vício mediante do recolhimento do preparo 
em dobro, nos termos do § 4º, do art. 1.007, do CPC - A não comprovação do recolhimento do valor do preparo recursal em dobro e no prazo 
fixado tem como consequência a aplicabilidade da deserção.
(TJ-MG - AC: 10000212097372001 MG, Relator: José Eustáquio Lucas Pereira, Data de Julgamento: 14/12/2021, Câmaras Cíveis / 18ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 14/12/2021) – Destaquei.
Assim, conclui-se que o recurso não preenche um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade e nesta senda, não conheço da apelação, 
o que faço monocraticamente com fundamento nos arts. 932, III c/c 123, XIX, do RITJ/RO.
Após o transcurso do prazo, devolva-se ao juízo a quo. 
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho – RO, data da assinatura no sistema.
Juiz Convocado Danilo Paccini

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Desembargador TORRES FERREIRA 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Autos n. 0804042-70.2023.8.22.0000 
CLASSE: Agravo de Instrumento AGRAVANTE: BRADESCO SAUDE S/A ADVOGADOS DO AGRAVANTE: PAULO EDUARDO PRADO, 
OAB nº AL1829510, PROCURADORIA BRADESCO SAÚDE S/A AGRAVADO: D. M. SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 
04488842000195 AGRAVADO SEM ADVOGADO(S) DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 27/04/2023 
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração opostos por BRADESCO SAUDE S/A em face da decisão (id 20397824) que não conheceu do agravo 
interno em razão da deserção, pois, não recolhidas as custas em dobro.
Nas razões dos declaratórios, o embargante alega que a decisão é omissa, fundamentando que inexiste a obrigação de pagar o preparo 
recursal para o processamento do recurso de agravo interno.
Afirma que o processamento do agravo interno não gera quaisquer ônus ao poder público a ponto de justificar a exigência de preparo.
Pontua que a exigência de preparo no âmbito do Tribunal de Justiça está em desacordo com a interpretação fixada pelo Superior Tribunal 
de Justiça (REsp 435.727 – PR).
Argumenta que não houve a intimação para o pagamento em dobro do preparo recursal, somente uma certidão informando o decurso do 
prazo do recolhimento.
Requer, assim, o recebimento e acolhimento dos aclaratórios para o fim de sanar os vícios apontados e determinar o processamento do 
agravo interno, sem o recolhimento das custas recursais.
Examinados.
Decido.
Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, dele conheço.
Consoante a literalidade do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, 
eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual se deveria pronunciar o juiz, de ofício ou a requerimento, e/ou corrigir 
eventual erro material.
Neste recurso o embargante, apesar de alegar omissão, não demonstrou a hipótese supracitada.
Acerca da alegada inexistência da obrigação de pagar o preparo recursal para o processamento do recurso de agravo interno, verifica-se 
que, no âmbito do Tribunal de Justiça de Rondônia, há a Lei n. 3.896/2016 (Lei de custas), que em seu artigo 16 prevê a necessidade de 
recolhimento do preparo recursal quando interposto agravo de instrumento ou agravo interno, in verbis:
“Art. 16. A petição do agravo de instrumento ou do agravo interno deverá ser instruída com o comprovante do pagamento do preparo,(...)” 
Logo, não se sustenta a alegação de inexistência da obrigação de recolher o preparo recursal para o processamento do recurso de agravo 
interno.
Acerca do entendimento esposado no Resp. 435.727 – PR, verifica-se que o mesmo está superado. A propósito:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SÚMULAS 168 
E 568 DO STJ. SUPERAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. ENTENDIMENTOS MAIS RECENTES EM SENTIDO OPOSTO AO PRETENDIDO PELA 
PARTE RECORRENTE. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Os paradigmas trazidos pela parte embargante ( REsp 
1.468.267/RJ, Rel. Min. Ari Pargendler, Primeira Turma, julgado em 19/8/2014, DJe 27/8/2014; e REsp 435.727/PR, Rel. Min. Castro Filho, 
Terceira Turma, julgado em 14/6/2004, DJ 1º/7/2004, p. 189) foram superados pela jurisprudência mais recente desta Corte. Precedentes 
do STJ. 2. Como bem explicitado no voto da Relatora do acórdão embargado, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de 
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que: “A lei local poderá estabelecer a cobrança de preparo para a interposição de agravo regimental na Corte de origem, ante a natureza 
eminentemente recursal do agravo do art. 557, § 1º, do CPC/1973” ( AgInt nos EDcl no REsp 1.579.215/GO, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 
Quarta Turma, DJe 1º/3/2017). 3. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ - AgInt nos EAREsp: 1130249 RJ 2017/0162530-2, Relator: 
Ministro OG FERNANDES, Data de Julgamento: 19/08/2020, CE - CORTE ESPECIAL, Data de Publicação: DJe 26/08/2020) - destaquei
Sobre a alegação de ausência de intimação para o recolhimento das custas, em dobro, sem razão o embargante, pois, consta no id 
20196985, a intimação do embargante, para que recolhesse as custas em dobro:
“ABERTURA DE VISTA
Nos termos do art. 1.007, § 4º, do CPC, c/c art. 16 da Lei 3.896/2016 e Provimento Corregedoria 17/2022, fica a parte agravante(s) 
intimado(s) para recolher em dobro o valor das custas, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção, via digital, conforme artigo 10, § 
1º da Lei Federal n. 12.419/2006.
A referida intimação foi publicada no Diário Eletrônico de Justiça Nacional (DJEN-CNJ) de 16/06/2023 e no Diário da Justiça Eletrônico nº 
109 de 16/06/2023, conforme certificado no id 20215863. 
Com efeito, inexiste a alegada omissão, em verdade, a alteração pretendida nestes embargos declaratórios evidencia a intenção de, por via 
transversa, obter-se nova oportunidade de rediscutir a matéria.
Observa-se, portanto, que o embargante flagrantemente objetiva o reexame da matéria e, em rejulgamento, a reversão da decisão no que 
lhe foi desfavorável.
Destarte, uma vez que a decisão não apresenta nenhum dos vícios do artigo 1.022 do CPC, não merecem ser acolhidos os embargos.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na decisão obscuridade, 
contradição, omissão ou erro material, consoante dispõe o art. 1.022 do CPC/2015. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0812321-
79.2022.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de 
julgamento: 23/06/2023
Embargos de Declaração. Omissão. Não ocorrência. Rediscussão da matéria. Impossibilidade. Prequestionamento. 1. Embargos declaratórios 
limitam-se a corrigir contradição, obscuridade, ambiguidade ou omissão que possam conter o acórdão, não se prestando para rediscutir a 
causa, sustentar o desacerto do julgado ou mesmo abrir nova oportunidade para discutir matéria não devolvida ao segundo grau por meio 
do recurso. 2. O inconformismo do embargante, que releva tentativa de rediscutir matéria, não se amolda à finalidade dos aclaratórios. 
3. Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante tenha suscitado para fins de prequestionamento, ainda que os 
embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados. Inteligência do art. 1.025 do CPC/2015. Precedentes do STF. 4. Embargos não 
providos. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0810291-08.2021.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara 
Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 11/05/2023
Embargos de declaração em Agravo de instrumento. Omissão e Obscuridade. Inexistência. Rediscussão do mérito. 1. Os embargos 
de declaração, para serem viabilizados, reclamam o apontamento de omissão, obscuridade, contradição ou erro material, o que não 
restou demonstrado na hipótese. 2. O inconformismo com os termos da decisão colegiada deve ser externado em recurso próprio, que 
não se confunde com a estreita via dos embargos. 3. Embargos não providos. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0802958-
68.2022.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. José Torres Ferreira, Data de 
julgamento: 08/05/2023
Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, data de assinatura no sistema.
Juiz Convocado Danilo Paccini

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Desembargador TORRES FERREIRA 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Autos n. 0806072-78.2023.8.22.0000 
CLASSE: Agravo de Instrumento AGRAVANTE: VANICE LUCINDO FRAGA, CPF nº 68940033272 ADVOGADO DO AGRAVANTE: JOSE 
PEDRO TEIXEIRA RODRIGUES, OAB nº RO8798A AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000000191 ADVOGADOS 
DO AGRAVADO: BERNARDO BUOSI, OAB nº SP227541A, MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº PB27598A DATA DA 
DISTRIBUIÇÃO: 14/06/2023 
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por VANICE LUCINDO FRAGA contra decisão proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível da 
comarca de Jaru, na ação de execução de título extrajudicial n. 0003117-21.2011.8.22.0003.
Combate a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita pleiteado em exceção de pré-executividade.
Em razões recursais, afirma a agravante que se encontra desempregada no momento, restando demonstrado assim a sua hipossuficiência 
e incapacidade financeira, não podendo arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo do próprio sustento e da família.
Argumenta que é pessoa natural, e a alegação de insuficiência de recursos, por si só, bastaria para o deferimento da gratuidade da justiça. 
Ocorre que, não obstante a isso, os documentos encartados na exordial, fazem prova da alegada condição de vulnerabilidade financeira, 
não existindo qualquer indício de ganhos suntuosos que justifiquem a negativa da gratuidade da justiça à agravante.
Para demonstrar a sua hipossuficiência apresentou declaração de hipossuficiência, declaração de nada consta acerca de imóveis expedida 
pela prefeitura de Jaru, declaração negativa do Idaron de Jaru, extrato do Detran e declarações de IRPF.
Requer assim, o provimento do recurso, para que seja concedida a gratuidade judiciária.
Intimada para comprovar a sua hipossuficiência atual, de acordo com o art. 99, §2º, do CPC (onde deveria apresentar, sem prejuízo de outros 
documentos, os seus extratos bancários completos dos últimos 06 meses, de todas as instituições que possuam vínculos, declaração de 
IRPF, cópia da CTPS, contracheques, despesas ordinárias, etc.), a agravante apresentou o extrato de FGTS e reapresentou a documentação 
anterior.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, consigno que é dispensado o recolhimento do preparo recursal, pois o mérito deste agravo discute o próprio direito ao benefício 
da assistência judiciária gratuita (AgRg nos EREsp 1.222.355/MG, Rel. Min. Raul Araújo, Corte Especial, julgado em 04/11/2015, DJe 
25/11/2015).
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No caso em tela, o agravante afirma estar desprovido de condições financeiras para arcar com as custas processuais, visto que pode afetar 
a sua subsistência e da sua família.
No que se refere à concessão da gratuidade judiciária, a previsão constitucional e legal resguarda o direito à assistência judiciária gratuita 
a quem dela necessite e que será deferida a quem comprovar a insuficiência de recursos. Ademais, o CPC, artigo 99, §3º, traz à baila a 
presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural.
A questão em exame foi objeto de análise por meio do incidente de uniformização de jurisprudência, julgado pelas Câmaras Cíveis Reunidas, 
em virtude de posicionamentos divergentes adotados pelas Câmaras Cíveis desta Corte.
Pacificou-se, à época, que a simples declaração de pobreza goza de presunção relativa de veracidade, ou seja, a simples declaração aliada 
à situação fática apresentada pode ser o suficiente para o deferimento do benefício, como, também, é possível que o magistrado investigue 
a real situação do(a) requerente, exigindo a respectiva prova, quando os fatos levantarem dúvidas acerca da hipossuficiência alegada, vide:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de direito 
absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, mediante 
fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 
0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014).
Ademais, esta Corte adotou ao que vem julgando o egrégio STJ:
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a real 
condição econômico-financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com 
os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
A questão controvertida e o poder do juiz investigar a real situação financeira da parte foram inclusive previstas no art. 99, §2º, do CPC:
Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no 
processo ou em recurso.
[…]
§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão 
de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.
No presente caso, o valor da execução é de R$ 811.359,20.
Em que pese as alegações da agravante, verifica-se que não restou comprovada a alegada hipossuficiência financeira.
A documentação apresentada não comprova a alegada hipossuficiência, pois, pelo extrato do Detran, existem diversos veículos em nome da 
agravante e não restou comprovada a alegada alienação dos mesmos. As declarações negativas referentes a imóveis e semoventes foram 
expedidas pelos órgãos públicos da cidade de Jaru, porém, a agravante reside em Ariquemes e desta localidade, não apresentou nenhum 
documento que comprove a ausência de bens móveis e imóveis.
Ademais, devidamente intimada para apresentar os seus extratos bancários, a agravada quedou-se inerte, limitando-se a reapresentar os 
documentos que já constavam neste recurso e o extrato de FGTS.
Estava ao seu alcance e era seu ônus demonstrar a sua atual renda mensal, despesas ordinárias e inexistência de bens.
Desse modo, ante a ausência de elementos que indiquem a real renda do agravante e a inexistência de bens, não restou comprovada a 
alegada hipossuficiência, verificando-se assim que a agravante possui condições de arcar com eventuais custas e despesas processuais.
A propósito:
Agravo interno em agravo de instrumento. Indeferimento da gratuidade. Hipossuficiência financeira. Não comprovação. Manutenção da 
decisão agravada. Se o agravo interno não apresenta fundamentos suficientes à reforma de julgado que indeferiu a justiça gratuita, mantém-
se tal decisum. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0810158-29.2022.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. José Torres Ferreira, Data de julgamento: 29/06/2023
Se não for demonstrada a hipossuficiência financeira da parte requerente, impõe-se a manutenção da decisão que indeferiu a benesse da 
gratuidade. A Lei Estadual n. 4.721, de 23/3/2020, regulamentada pela Resolução n. 151/2020-TJRO, autoriza o parcelamento de custas 
dos serviços forenses no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7000256-29.2019.822.0013, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 07/06/2023
Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Gratuidade da justiça. Indeferimento. Não comprovação da hipossuficiência. Decisão 
mantida. Pedido aferição cálculo. Perícia contábil. Alegação genérica de incorreção. Recurso desprovido. Não comprovada a hipossuficiência 
financeira da parte, o pedido de assistência judiciária gratuita deve ser indeferido. A alegação de necessidade de constatação de erro de 
cálculo por perícia contábil, prescinde de fundamentação e prova do erro, não bastando mero pedido genérico para aferição de suposta 
irregularidade. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0811928-57.2022.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 25/05/2023
Agravo interno. Assistência judiciária gratuita. Documentação insuficiente. Não comprovação da hipossuficiência financeira alegada. Recurso 
improvido.As benesses da gratuidade judiciária são concedidas à parte que comprovar que o custeio com as custas e despesas processuais 
acarreta prejuízo à subsistência sua e de sua família. O juiz pode indeferir o pedido de gratuidade judiciária, se nos autos houver elementos 
que infirmem a hipossuficiência do requerente. Recurso improvido. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0811705-07.2022.822.0000, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 06/04/2023
Agravo de instrumento. Revisão contratual. Justiça gratuita. Ausência de hipossuficiência. Compra e venda de imóvel. Discussão sobre 
valores e encargos. Antecipação de tutela para afastar o pagamento dos valores inicialmente contratados. Impossibilidade. Não comprovada 
a hipossuficiência financeira da parte, o pedido de assistência judiciária gratuita deve ser indeferido. Nas ações revisionais de contrato 
particular e compra e venda de imóvel, não cabe o depósito judicial das parcelas, devendo o valor continuar a ser pago no tempo e modo 
contratados. Recurso não provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0804691-69.2022.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. José Torres Ferreira, Data de julgamento: 17/01/2023
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Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento e mantenho a decisão de primeiro grau que rejeitou as benesses da gratuidade 
de justiça.
Comunique-se o juiz a quo.
Intime-se. Cumpra-se.
Transitado em julgado, arquive-se.
Porto Velho/RO, data de assinatura no sistema.
Juiz Convocado Danilo Paccini

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Agravo de Instrumento
Processo: 0803304-82.2023.8.22.0000
AGRAVANTE: MANOEL EDILSON DE OLIVEIRA LAMARAO
ADVOGADO DO AGRAVANTE: POMPILIO NASCIMENTO DE MENDONCA, OAB nº RO769A
AGRAVADO: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADOS DO AGRAVADO: VEIMAR PEREIRA DE BRITO, OAB nº RO8621A, ANGELO LUIZ SANTOS DE CARVALHO, OAB nº 
RO5363A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por MANOEL EDILSON DE OLIVEIRA LAMARÃO, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas 
“a” e “c” da Constituição Federal, contra decisão monocrática que não acolheu os embargos de declaração.
Examinados decido.
Não comporta conhecimento o apelo especial interposto em face de decisão monocrática, tendo em vista que não ocorreu o exaurimento de 
instância. O seguimento do recurso encontra óbice na Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual: “É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada”.
No ponto:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE 
DE TÍTULO CUMULADA COM COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INST NCIA 
ORDINÁRIA. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 281/STF. NECESSIDADE DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DO ART. 1.021 
§ 2º, DO CPC/15. 1. Ação declaratória de inexigibilidade de título cumulada com compensação por danos morais. 2. Não se pode conhecer do 
recurso especial interposto contra decisão monocrática, tendo em vista que não houve o necessário esgotamento das instâncias ordinárias. 
Aplicação, por analogia, da Súmula 281 do STF. Precedentes. 3. A existência de decisão colegiada em sede de embargos de declaração 
não tem o condão de afastar a necessidade de interposição do agravo interno, porquanto este é o recurso apto a levar ao órgão coletivo à 
apreciação da questão debatida nos autos, nos termos do artigo 1.021, § 2º, do CPC/15. 4. Agravo interno no agravo em recurso especial 
não provido.. (STJ, AgInt no AREsp 1557971 / SP, Relator(a): Ministra NANCY ANDRIGHI ; Órgão Julgador: T3- TERCEIRA TURMA; Data 
do Julgamento: 18/11/2019; Data da Publicação: DJe 20/11/2019 - Destacou-se).
Não é demais consignar que a Súmula 281 do STF aplica-se analogicamente ao recurso especial, a propósito: (STJ, AgInt no AREsp 
1557971 / SP, Relator(a): Ministra NANCY ANDRIGHI ; Órgão Julgador: T3- TERCEIRA TURMA; Data do Julgamento: 18/11/2019; Data da 
Publicação: DJe 20/11/2019).
Pelo exposto, não se admite o recurso especial.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Agravo de Instrumento
Processo: 0804807-75.2022.8.22.0000
AGRAVANTE: GLAUCIA MARIA GONCALVES CARDOSO
ADVOGADOS DO AGRAVANTE: VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058A, ARMANDO DIAS SIMOES NETO, OAB nº RO8288A, 
RAQUEL DA SILVA BATISTA, OAB nº RO6547A
AGRAVADO: RODOLFO LUIS KORTE
ADVOGADOS DO AGRAVADO: PAULO THOMAS KORTE, OAB nº SP147952, NATALIA DE OLIVEIRA BAPTISTA, OAB nº RO9379A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por GLAUCIA MARIA GONCALVES CARDOSO, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas 
“a” e “c”, da Constituição Federal, apontando como dispositivos violados os arts. 101, 1.015, IV e 1.018 do CPC e a ocorrência de dissenso 
jurisprudencial.
O acórdão recorrido restou assim ementado:
Agravo interno em embargos de declaração em agravo de instrumento. Gratuidade. Art. 98, §5º, do CPC. Celeridade e acesso à justiça. 
Deferimento. Mérito. Sentença na origem. Perda superveniente do objeto. Ausente impugnação aos fundamentos da decisão monocrática 
agravada. Reiteração dos argumentos. Recurso não provido. 
Da análise das circunstâncias e conjunto probatório dos autos, aliados à observância aos princípios da celeridade processual e acesso 
à Justiça, sem desconsiderar a responsabilidade pelo ônus financeiro do processo, defere-se o benefício da gratuidade tão somente ao 
presente agravo interno, com efeitos ex nunc, consoante art. 98, §5º, do CPC.
A prolação de sentença no feito originário acarreta a perda superveniente de interesse processual (perda de objeto) do agravo de instrumento 
interposto contra a decisão interlocutória proferida na origem. Precedentes. Nega-se provimento ao recurso de agravo interno que não 
impugna os fundamentos da decisão monocrática agravada, nem apresenta erro de julgamento e/ou procedimento. Apenas reitera os 
argumentos dos embargos e agravo de instrumento não providos, monocraticamente. 
Recurso não provido.
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Alega a recorrente que a prolação de sentença no processo principal não enseja a perda do objeto do agravo de instrumento, considerando 
que seu objeto era impedir a extinção em razão do não recolhimento das custas iniciais e deferimento da assistência judiciária.
Contrarrazões pela não admissão recursal e, no mérito, pelo não provimento. 
Examinados, decido.
Aponta a recorrente violação aos arts. 101, 1.015, IV e 1.018 do CPC, mas a admissão do recurso especial pressupõe o prequestionamento 
da matéria insculpida no dispositivo legal federal alegadamente violado, ou seja, exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo 
pronunciamento por parte do Tribunal de origem, o que não ocorreu no caso em tela, inclusive, a discussão sobre a perda do objeto do 
agravo de instrumento encerrou com a decisão anterior. 
Desse modo, configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, impõe-se o não conhecimento do recurso especial, a 
teor das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente (AgInt no REsp 1772273/SP, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2020, DJe 12/02/2020).
Em relação ao dissenso jurisprudencial, não houve a demonstração da divergência por meio da realização do cotejo analítico, com a 
transcrição de trechos que demonstrassem a similitude fática e a diferente interpretação da lei federal, consoante determina o art. 255, § 2º, 
do RISTJ (REsp n. 1.706.108 – SP, Ministro Sebastião Reis Júnior, julgado em 18.12.2017).
Pelo exposto, não se admite o recurso especial. 
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Cível
Processo: 7063281-47.2022.8.22.0001
APELANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADOS DO APELANTE: GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI, OAB nº AC4254, RODRIGO FRASSETTO GOES, OAB nº 
AC4251
APELADO: EDMAR CRUZ OLIVEIRA
APELADO SEM ADVOGADO(S)
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.,, com fundamento no artigo 
105, inciso III, alínea “a” e “c” da Constituição Federal, c/c art 1.029 do Código de Processo Civil, em que são apontados como dispositivos 
legais violados os artigos 2º,§ 2º, 3º Decreto-Lei nº. 911/69, 133 e 422 do Código Civil, 4, 10, 139 IX, e 321, todos do CPC.
O Acórdão recorrido restou assim ementado:
Agravo interno. Rediscussão da matéria. Impossibilidade.
Ausente a demonstração de inconsistência na decisão julgada monocraticamente, deve o agravo interno ser desprovido.
Recurso não provido.
Em sede de razões recursais, sustenta que a notificação foi encaminhada para o endereço informado pelo devedor no contrato, bem como 
há de ser reconhecida a regular constituição em mora. Afinal, é dever contratual do financiado manter contato com o credor, e não poderá 
elidir a eficácia do ajuste por meio de manobras fraudulentas para se esquivar.
Sem contrarrazões. 
Examinados, decido. 
Quanto aos arts. 113 e 422, do CC, 321 do CPC a admissão do Recurso Especial pressupõe o prequestionamento da matéria insculpida 
no dispositivo legal federal alegadamente violado, ou seja, exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo pronunciamento por parte 
do Tribunal de origem, o que não ocorreu no caso em tela, porquanto a tese que aborda os deveres das partes contratuais no que tange à 
probidade e boa-fé não foi combatida pelo acórdão recorrido. 
Configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, impõe-se o não conhecimento do recurso especial, a teor das 
Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente. 
Em relação aos arts. 2º, § 2º, e 3º, DL 911/69, a admissibilidade do recurso especial encontra óbice na Súmula 07 do Superior Tribunal de 
Justiça segundo a qual “a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”, tendo em vista que verificar se o devedor foi 
constituído em mora perpassa necessariamente pelo reexame do conjunto probatório. (STJ - AgInt no AREsp: 1339973 SC 2018/0196039-0, 
Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 07/02/2019, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/02/2019).
Quanto aos arts. 4,10 e 139 do CPC, verifica-se que a parte deixa de explicar de forma clara e direta de que maneira o acórdão objurgado 
os teria afrontado, porquanto nas razões recursais o recorrente se limita a indicar qual procedimento deveria ter sido adotado e indicar de 
maneira geral como deveria ter ocorrido o julgamento do acórdão, no entanto não aponta o momento que de fato o acórdão não seguiu as 
diretrizes dos dispositivos legais, ensejando deste modo déficit na justificativa recursal. 
Assim, é de rigor a incidência da Súmula 284 do STF, segundo a qual “é inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na 
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”. (STJ - AgInt no REsp: 1776320 PE 2018/0283613-3, Relator: Ministro 
FRANCISCO FALCÃO, Data de Julgamento: 28/09/2020, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 30/09/2020).
Observe-se que os mesmos óbices impostos à admissão pela alínea “a”, III, do art. 105 da CF impedem a apreciação recursal pela alínea 
“c”, estando, portanto, prejudicada a análise do dissídio jurisprudencial.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial. 
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Cível
Processo: 7003286-03.2018.8.22.0015
APELANTE: S. A. V.
ADVOGADOS DO APELANTE: KARLYNETE DE SOUZA ASSIS, OAB nº AC3797A, LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº 
RO4634A, JUCYARA ZIMMER, OAB nº RO5888A
APELADO: J. P. M. V.
ADVOGADOS DO APELADO: JUCYARA ZIMMER, OAB nº RO5888A, LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634A, 
KARLYNETE DE SOUZA ASSIS, OAB nº AC3797A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por J.P.M.V, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, apontando 
como dispositivos violados os arts. 1.583, 1.634 e 1.694, §1º do CC.
O acórdão recorrido restou assim ementado:
Apelação cível. Ação revisional de alimentos. Alimentos prestados abaixo da necessidade. Possibilidade do alimentante de contribuir com 
valor maior. Recurso provido.
Ausente a prova da incapacidade financeira do alimentante para arcar com o encargo maior, deve ser acolhido o pedido de majoração, tendo 
em vista que as necessidades são presumidas.
Alega o recorrente não constar nos autos qualquer prova hábil a justificar a majoração dos alimentos pagos ao seu filho menor de idade, 
ensejando o provimento recursal para manter o valor pago anteriormente. 
Contrarrazões pelo não provimento recursal. 
Examinados, decido.
Aponta o recorrente violação aos arts. 1.583, 1.634 e 1.694, §1º do CC, mas o seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 07 
do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual “a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”, tendo em vista que 
a análise quanto à majoração da pensão alimentícia perpassa necessariamente pelo reexame do conjunto probatório. A propósito: 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
MORTE DENTRO DA PRISÃO. CARÊNCIA DE PROVA DOS RENDIMENTOS DO FALECIDO OU DE SEUS GASTOS PARA COM OS 
FILHOS. MONTANTE DOS ALIMENTOS REDUZIDO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS ARTIGOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
284/STF. REDUÇÃO DO VALOR DA PENSÃO ALIMENTÍCIA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. É inadmissível o recurso especial que deixa de apontar o dispositivo de lei federal 
que o Tribunal de origem teria violado, incidindo a Súmula 284 do STF. 2. O tribunal de origem, ao reduzir o valor da pensão alimentícia para 
cada filho, avaliou o contexto fático-probatório dos autos. A inversão do julgado redundaria na formação de novo juízo acerca dos fatos e 
provas, e não de valoração dos critérios jurídicos concernentes à utilização da prova e à formação da convicção, o que impede o seguimento 
do recurso especial. Sendo assim, incide a Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 
especial. 3. Agravo interno a que se nega prov imento. (STJ - AgInt no AREsp: 1803437 MS 2020/0326383-8, Relator: Ministro MANOEL 
ERHARDT (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF5), Data de Julgamento: 27/09/2021, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: 
DJe 29/09/2021 - Destacou-se).
Pelo exposto, não se admite o recurso especial. 
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Agravo de Instrumento
Processo: 0811532-80.2022.8.22.0000
AGRAVANTE: JONAS ZONTA
ADVOGADOS DO AGRAVANTE: PRISCILA SAGRADO UCHIDA, OAB nº RO5255A, CARLA FALCAO SANTORO, OAB nº MG76571A
AGRAVADO: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADOS DO AGRAVADO: DANIELE GURGEL DO AMARAL, OAB nº RO1221A, GILBERTO SILVA BOMFIM, OAB nº RO1727A, 
MARCELO LONGO DE OLIVEIRA, OAB nº RO1096A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por Jonas Zonta, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c” da Constituição Federal, e 
no art. 1.029, do Código de Processo Civil.
O prazo para interposição de Recurso Especial é de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1003, §5º do Código de Processo Civil.
Na espécie, o acórdão recorrido foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico n. 079 de 02/05/2023 (terça-feira), considerando-se como 
data da publicação o dia 03/05/2023 (quarta-feira), de modo que o prazo recursal teve início em 04/05/2023 (quinta-feira) e término em 
24/05/2023 (quarta-feira). Assim, mostra-se flagrante a intempestividade do recurso interposto no dia 25/05/2023.
No tocante à eventual suspensão do prazo recursal no dia 24 de maio, feriado municipal (N. S. Auxiliadora – Padroeira dos municípios de 
Porto Velho), o entendimento do STJ é de que não se trata de feriado nacional, eis que carece de previsão em lei federal, de modo que 
incumbe à parte comprovar a suspensão do expediente forense quando da interposição do recurso. 
A propósito: 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ART. 1003. § 6º, CPC/2015. FERIADO DE 
ENDOENÇAS. TIRADENTES. DIA ANTERIOR. PONTO FACULTATIVO. SUSPENSÃO. FERIADO LOCAL. NÃO COMPROVAÇÃO NO 
ATO DE INTERPOSIÇÃO. RECURSO INTEMPESTIVO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 
AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
1. Segundo o entendimento da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, o art. 1.003, § 6º, do CPC/2015 estabelece que o recorrente 
comprovará a ocorrência de suspensão processual, feriado local ou de sua prorrogação no ato de interposição do recurso, o que impossibilita 
a regularização posterior.
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2. A simples menção, no bojo das razões recursais, da ocorrência do feriado local não é suficiente para a comprovação da suspensão do 
prazo processual, de acordo com a regra do art. 1.003, § 6º, do CPC/2015. Precedentes.
3. No caso dos autos, a parte recorrente não comprovou, por ocasião da interposição do recurso, o período alegado de suspensão dos 
prazos processuais na origem e dos feriados locais, não havendo como afastar a intempestividade do agravo em recurso especial.
4. Com efeito, de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, “a quinta-feira da semana santa, que antecede a sexta-feira 
da paixão, não é feriado nacional, por ausência de previsão legal, sendo considerada, por conseguinte, como feriado local caso haja a 
suspensão do expediente forense no Tribunal de origem, seja em razão de lei estadual ou municipal, seja por ato administrativo da Corte 
de origem (AgInt nos EDcl no AREsp 1.553.768/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 22/4/2020, DJe 
27/4/2020).
5. Agravo interno improvido.
(STJ - AgInt no AREsp n. 2.130.535/GO, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 13/3/2023, DJe de 16/3/2023 
- Destacou-se).
Frise-se que o recorrente não cumpriu com seu ônus de demonstrar eventual feriado local que conferisse tempestividade ao recurso, 
conforme determina o art. 1.003, § 6º do CPC, pois não anexou documento idôneo a comprovar a ausência de expediente na quinta-feira 
santa. 
Nesse sentido: 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREPARO IRREGULAR. RECOLHIMENTO. 
DEFICIÊNCIA NA COMPROVAÇÃO. ART. 1.007 DO CPC/2015. DESCUMPRIMENTO. DESERÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. FERIADO LOCAL. EXPEDIENTE FORENSE. SUSPENSÃO. COMPROVAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 
ART. 1.003, § 6º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. NOVO REGRAMENTO PROCESSUAL EXPRESSO. 
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos 
nºs 2 e 3/STJ). 2. É deserto o recurso especial na hipótese em que a parte recorrente, mesmo após intimada a regularizar o preparo, não 
o faz devidamente (art. 1.007, § 7º, do CPC/2015). Precedentes. 3. É intempestivo o agravo em recurso especial interposto após o prazo 
de 15 (quinze) dias previsto nos arts. 219 e 1.003, § 5º, do Código de Processo Civil de 2015. 4. A partir da redação do art. 1.003, § 6º, 
do CPC/2015, conclui-se que eventual documento idôneo apto a comprovar a ocorrência de feriado local ou a suspensão do expediente 
forense deve ser colacionado aos autos no momento de sua interposição, para fins de aferição da tempestividade do recurso. Precedente da 
Corte Especial. 5. A interpretação literal da norma expressa no § 6º do art. 1.003 do CPC/2015, de caráter especial, sobrepõe-se a qualquer 
interpretação mais ampla que se possa conferir às disposições de âmbito geral insertas nos arts. 932, parágrafo único, e 1.029, § 3º, do 
citado diploma legal. 6. Agravo interno não provido.
(STJ - AgInt no AREsp: 1692201 MT 2020/0090721-6, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 08/02/2021, 
T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 12/02/2021 - Destacou-se). 
Neste sentido, resta configurada a intempestividade do recurso. 
Ante o exposto, não se admite o recurso especial. 
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 28/06/2023
7076203-57.2021.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação
(PJE)
Origem: 7076203-57.2021.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Embargante: Neuma Ferreira Lima
Advogado : Jhonatas Emmanuel Pini (OAB/RO 4265)
Advogado : Ricardo Carlos Martins Marini (OAB/RO 12663)
Embargada : Saga Amazônia Comércio de Veículos Ltda.
Advogada : Magda Zacarias de Matos (OAB/RO 8004)
Advogado : Ruy Augusto Rocha (OAB/GO 21476)
Embargado : Banco Volkswagen S/A
Advogado : João Francisco Alves Rosa (OAB/RO 552-A)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Interpostos em 09/02/2023
DECISÃO: “EMBARGOS REJEITADOS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA
Declaratórios. Pretensão de reexame da causa. Inviabilidade. 
Os embargos declaratórios não constituem recurso de revisão, sendo inadmissíveis se a decisão embargada não padecer dos vícios que 
autorizam a sua oposição (obscuridade, contradição e omissão).

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Cível
Processo: 7009027-49.2021.8.22.0005
APELANTE: RICCI - RENOVADORA DE PNEUS LTDA - ME
ADVOGADO DO APELANTE: CHRISTIAN FERNANDES RABELO, OAB nº RO333A
APELADO: ILUMISOL ENERGIA SOLAR EIRELI - EPP
ADVOGADO DO APELADO: RODRIGO JOSEFI MORAES DE JESUS, OAB nº MS15871A
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Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração e Agravo em Recurso Especial interposto por RICCI Renovadora de Pneus LTDA contra decisão que 
inadmitiu os Recursos Especial e Extraordinário.
Os embargantes argumentam, em síntese, que o recurso especial deve ser conhecido como tempestivo, por ter sido protocolado no dia 
14/02/2023, dia anterior ao prazo final para a interposição, conforme registro do sistema PJE2G.
Requer que sejam acolhidos os embargos de declaração, para serem providos e, em consequência disso, conhecer e admitir os recursos 
com sua remessa aos tribunais superiores.
Ausente contrarrazões aos embargos.
ISL Importação e Exportação Industria e Comercio LTDA apresentou contrarrazões ao Agravo em REsp.
Examinados, decido.
Quanto aos embargos de declaração, verifica-se que a pretensão dos recorrentes é descabida, uma vez que não são admissíveis embargos 
de declaração contra decisão de presidente do tribunal que examina a admissão de recurso especial ou extraordinário.
Nesse sentido, eis o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS 
E COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DE 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. 1. Ação de indenização por danos 
materiais e compensação por danos morais. 2. O único recurso cabível contra a decisão que nega seguimento ao recurso especial é o 
agravo, previsto no art. 1.042 do CPC/15. Dessa forma, a oposição de embargos de declaração revela erro grosseiro, motivo pelo qual não 
tem o condão de interromper o prazo para interposição do agravo em recurso especial. 3. Agravo interno não provido.
(STJ - AgInt no AREsp: 2046303 RJ 2021/0405614-7, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 16/05/2022, T3 - TERCEIRA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 18/05/2022 - Destacou-se).
Logo, o não conhecimento do recurso é medida que se impõe.
Pelo exposto, não conheço dos presentes embargos.
Ponto outro, o Agravo em Recurso Especial deve ser processado independentemente de juízo de admissibilidade.
Portanto, subam os autos ao Superior Tribunal de Justiça para processamento do agravo interposto por RICCI Renovadora de Pneus LTDA 
(id 19801173), nos termos do artigo 1.042, § 4º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Cível
Processo: 0035180-73.2005.8.22.0015
APELANTE: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADOS DO APELANTE: ELAINE AYRES BARROS, OAB nº AP3773, JOSE FREDERICO FLEURY CURADO BROM, OAB nº 
AP3671, KEYLA MARCIA GOMES ROSAL, OAB nº AP3772, LUIZ GUSTAVO FLEURY CURADO BROM, OAB nº AP3637A
APELADO: MARGARETH MESQUITA GOMES
APELADO SEM ADVOGADO(S)
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por BANCO DA AMAZÔNIA SA, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c” da 
Constituição Federal, c/c art 1.029 do Código de Processo Civil, em que são apontados como dispositivos legais violados os artigos 278, 
489 e 1.022 do CPC.
O Acórdão recorrido restou assim ementado:
Agravo interno em Apelação Cível. Execução de título extrajudicial. Prescrição intercorrente. Configuração. Recurso não provido. 
Mantém-se a decisão monocrática que analisou devidamente todas as alegações trazidas pelas partes, com base em precedente de efeito 
vinculante do STJ.
Configura a prescrição intercorrente, nas causas regidas pelo CPC/73, quando o exequente permanece inerte por prazo superior ao de 
prescrição do direito material vindicado, conforme interpretação extraída do art. 202, parágrafo único, do Código Civil de 2002.
Em sede de razões recursais, sustenta que em momento algum o banco deixou de impulsionar o feito, na forma da lei, e se o processo ficou 
aguardando atos, foi decorrente do próprio 
PODER JUDICIÁRIO, e assim, excetua-se pela própria Súmula 106 do STJ. 
Sem contrarrazões. 
Examinados, decido. 
No que tange aos arts. 489 e 1.022, ambos do CPC, verifica-se que a parte não particularizou os incisos/parágrafos que teriam sido violados, 
limitando-se a apontar genericamente a existência de vícios no acórdão.
Assim, é de rigor a incidência da Súmula 284 do STF, segundo a qual “é inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência 
na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”. (STJ - AgInt no REsp: 1962030 SP 2021/0306602-4, Data de 
Julgamento: 25/04/2022, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/04/2022).
Com relação ao art. 278 do Código de Processo Civil, além da parte não explicar ou fundamentar adequadamente de que maneira o Acórdão 
teria efetivamente violado o dispositivo de lei federal, a admissão do Recurso Especial pressupõe o prequestionamento da matéria insculpida 
no dispositivo legal federal alegadamente violado, ou seja, exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo pronunciamento por parte 
do Tribunal de origem, o que não ocorreu no caso em tela. 
Configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, impõe-se o não conhecimento do recurso especial, a teor das 
Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente (AgInt no REsp 1772273/SP, Rel. Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2020, DJe 12/02/2020).
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Observa-se que os mesmos óbices impostos à admissão pela alínea “a”, III, do art. 105 da CF impedem a apreciação recursal pela alínea 
“c”, estando, portanto, prejudicada a análise do dissídio jurisprudencial. 
Ante o exposto, não se admite o recurso especial. 
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Cível
Processo: 7003663-08.2021.8.22.0002
APELANTE: OSMIR DALPRA
ADVOGADO DO APELANTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634A
APELADO: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
ADVOGADOS DO APELADO: KAREN CRISTINA RUIVO, OAB nº SP199660, CELSO DE FARIA MONTEIRO, OAB nº SP138436A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO 
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 14/06/2023 à 21/06/2023
0802527-97.2023.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 0012233-49.2014.8.22.0002-Ariquemes / 3ª Vara Cível
Agravante : José Gaspar Barreto
Advogado : Fábio José Reato (OAB/RO 2061)
Agravado : Antônio Francelino da Cunha
Advogado : Belmiro Rogério Duarte Bermudes Neto (OAB/RO 5890)
Relator : DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 21/03/2023
Redistribuído por Prevenção em 30/03/2023
DECISÃO: ‘’RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À UNANIMIDADE.’’ 
EMENTA Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Excesso de execução. Honorários advocatícios. Divisão entre advogados da 
parte vencedora. Inexistência de ofensa à coisa julgada. Juros de mora. Termo inicial. Trânsito em julgado. Impugnação ao cumprimento de 
sentença. Acolhimento parcial. Honorários advocatícios devidos. Valor proporcional e razoável. Manutenção. Recurso desprovido.
Ao fixar a verba honorária, o juiz o fez, independentemente de quantos advogados compõe a banca da parte vencedora, devendo, portanto, 
ser rateada entre os patronos.
A decisão judicial que acolhe, em parte, a impugnação ao cumprimento de sentença, para adequar o débito exequendo ao que fora decidido 
na fase de conhecimento não ofende a coisa julgada material.
Os juros de mora sobre honorários sucumbenciais incidem a partir do trânsito em julgado da decisão que fixou a condenação – marco da 
exigibilidade do pagamento.
Em sendo acolhida, ainda que em parte, a impugnação ao cumprimento de sentença, devem ser arbitradosem favor da parte que se sagrou 
vencedora (Tema, 410, STJ), devendo ser mantida a verba honorária fixada, uma vez que proporcional e razoável as especificidades do 
caso, observando-se a atuação de cada causídico.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Desembargador TORRES FERREIRA 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Autos n. 7001397-93.2022.8.22.0008 
CLASSE: Apelação Cível APELANTE: EDILSON DE OLIVEIRA MELLO, CPF nº 31544487215 ADVOGADOS DO APELANTE: INES DA 
CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412A, ANA RITA COGO, OAB nº RO660A APELADO: WALDEVAL DE OLIVEIRA MELLO, CPF 
nº 16341570872 ADVOGADOS DO APELADO: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403A, MICHEL KAUAN DE 
ALCANTARA ROCHA, OAB nº RO9276A DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 06/02/2023 
DECISÃO
Vistos.
A parte autora (apelada), após a sentença, juntou petição desistindo da ação (Id. 19451572).
Nesse prisma, o art. 485 do CPC dispõe:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
§ 4º Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.
§ 5º A desistência da ação pode ser apresentada até a sentença.
A parte ré (apelante), manifestou concordância com a desistência (Id. 19457085).
Todavia, como visto, a desistência do processo não é admitida após a prolação da sentença. 
Cito, a propósito, os seguintes precedentes do Eg. Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS PROLAÇÃO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. MULTA DO ART. 538, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC MANTIDA. NÍTIDO CARÁTER PROCRASTINATÓRIO.
1. Nos termos do art. 267, inciso VIII, do CPC, extingue-se o processo sem resolução de mérito por desistência da ação. Todavia, a 
desistência somente pode ser manifestada antes da prolação da sentença. Proferida a sentença, cabe ao autor desistir de eventual recurso 
ou renunciar ao pedido sobre o qual se funda a ação.
2. Caso em que o pedido de desistência foi protocolado em momento posterior à prolação da sentença. Logo, não é cabível a homologação 
da desistência, como bem determinou o Tribunal de origem.
3. Os segundos embargos de declaração opostos com intuito de modificar o julgado, repetindo os mesmos fundamentos dos aclaratórios 
anteriores, revela nítido caráter procrastinatório. Manutenção da multa do art. 538, parágrafo único, do CPC.
Agravo regimental improvido.
( AgRg no REsp 1435763/SP , Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe 07/04/2014)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS DECISÃO DEFINITIVA DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE.
1. A desistência da ação é faculdade processual conferida à parte que abdica, momentaneamente, do monopólio da jurisdição, exonerando 
o Judiciário de pronunciar-se sobre o mérito da causa, por isso que não pode se dar, após a sentença de mérito.
2. Realmente, a doutrina do tema é assente no sentido de que o mesmo princípio que veda a mutatio libeli após o saneamento impede, 
também, que haja desistência da ação após a decisão definitiva do juiz. Nessa hipótese, o que é lícito às partes engendrar é a transação 
quanto ao objeto litigioso definido jurisdicionalmente, mas, em hipótese alguma lhes é lícito desprezar a sentença, como se nada tivesse 
acontecido, de sorte a permitir, após a desistência da ação que potencialmente outra ação seja reproposta\ (in FUX, Luiz. Curso de Direito 
Processual Civil. 4ª Ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, pg. 438).
3. In casu, o acórdão recorrido reconheceu e homologou o pedido de desistência da ação feito pelos autores, mesmo após a prolação 
da sentença de mérito e havendo discordância expressa da União que, condicionava o ato homologatório à renúncia ao direito que se 
funda a ação, restando violado o art. 267, § 4º do CPC, verbis: \Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o 
consentimento do réu, desistir da ação\.
4. Recurso especial provido.
( REsp 1115161/RS , Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe 22/03/2010)
Assim, prolatada a sentença, cabe ao autor desistir de eventual recurso ou renunciar ao pedido sobre o qual se funda a ação.
Em face do exposto, julgo prejudicado o presente recurso, face a perda superveniente de seu objeto e desistência, o que faço monocraticamente 
com esteio no art. 123, inciso V do RITJ/RO.
Oficie-se o juízo acerca desta decisão.
Oportunamente, arquive-se.
Porto Velho-RO, data de assinatura no sistema. 
Juiz Convocado Danilo Paccini 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Torres Ferreira 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7018145-
95.2020.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: ISAMARA PEREIRA DA COSTA, MICHELE PEREIRA DA COSTA QUEIROZ, SAMIA PEREIRA DA COSTA BASTOS, JOSE 
LUIZ DA COSTA
ADVOGADO DOS APELANTES: RAPHAEL TAVARES COUTINHO, OAB nº RO9566A
Polo Passivo: SUPREMAX NUTRICAO ANIMAL LTDA, KOVR SEGURADORA S A, S.R. WARMLING AMARO & CIA LTDA, BIANCA 
WARMLING AMARO, TRANSPORTE COLETIVO BRASIL LTDA
ADVOGADOS DOS APELADOS: WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES, OAB nº RO3272A, ANDRE RODRIGUES CHAVES, OAB nº 
BA66549, LUISA VARGAS GUIMARAES, OAB nº ES34129, ELISANGELA AZEREDO DA SILVA ALVES, OAB nº MT16670A
Vistos,
Isamara Pereira da Costa e outros foram intimados para realizar o recolhimento do preparo de agravo interno, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de deserção, contudo, deixaram transcorrer in albis o prazo para as providências, a desaguar em deserção. Neste sentido:
Apelação. Ação ordinária. Não recolhimento do preparo. Deserção.
1. Após regular intimação, o não recolhimento de custas processuais implica na deserção do apelo. Inteligência do art. 1.007 do CPC.
2. Apelo deserto.
[APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7003104-61.2020.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 12/11/2021] (destaquei).
Apelação. Ação ordinária. Direito processual civil. Cobrança. Preparo. Não recolhimento. Deserção.
1. Após regular intimação, o não recolhimento de custas processuais implica na deserção do apelo. Inteligência do art. 1.007 do CPC 2015.
2. Recurso não conhecido.
[APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 0000016-42.2017.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Daniel Ribeiro Lagos, Data de julgamento: 05/10/2021] (destaquei).
Assim, conclui-se que o recurso não preenche um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade e nesta senda, não conheço do presente 
agravo interno, o que faço monocraticamente com fundamento nos arts. 932, III c/c 123, XIX, do RITJ/RO.
Advirto, evitando decisão surpresa ou de terceira via (art. 10 do CPC) que em caso de interposição de recurso meramente protelatório 
poderá a parte incorrer nas sanções previstas no art. 77, §2, art. 81 ou art. 1.026, §2, todos do CPC.
Após o decurso do prazo, devolva à origem.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho – RO, data da assinatura no sistema.
Juiz Convocado Danilo Paccini



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

171DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
ACÓRDÃO
Coordenadoria Cível da Central de Processos Eletrônicos do 2º Grau
Data de Julgamento: 14/06/2023 à 21/06/2023
7015621-59.2019.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7015621-59.2019.8.22.0002-Ariquemes / 3ª Vara Cível
Apelante : Construtora e Incorporadora Coliseu Eireli - EPP
Advogado : Dennis Lima Batista Gurgel do Amaral (OAB/RO 7633)
Apelado : Jenniffer Marques Silveira
Advogado : Diego Rodrigo Rodrigues de Paula (OAB/RO 9507)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Distribuído por Sorteio em 09/03/2023
DECISÃO: ‘’PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, 
À UNANIMIDADE.’’
EMENTA
Apelação cível. Resilição de contrato de compra e venda por vontade do comprador. Devolução de quantias pagas. Cláusulas contratuais. 
Retenção integral. Impossibilidade. IPTU. Responsabilidade do comprador. Juros de mora. Termo inicial. 
No tocante à cláusula penal compensatória, a jurisprudência tem admitido a minoração da retenção quando o percentual mostra-se abusivo.
O IPTU é imposto cujo pagamento é de responsabilidade do comprador, porquanto deve ser suportado por quem tem a posse/propriedade 
do imóvel.

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807065-
24.2023.8.22.0000
Classe: Incidente de Suspeição Cível
Polo Ativo: FABIO DE OLIVEIRA MORAES
ADVOGADO DO REQUERENTE: MOACIR REQUI, OAB nº RO2355A
Polo Passivo: MARCIA CRISTINA RODRIGUES MASIOLI MORAIS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Declino minha suspeição por motivo de foro íntimo, com fulcro no art. 145, §1º do CPC c/c art. 358 do RITJRO. 
Remeta-se o feito à Vice-Presidência para fins de nova distribuição nos termos do art. 360 do RITJRO. 
Cumpra-se. 
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel 
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0809646-
46.2022.8.22.0000
Classe: Ação Rescisória
Polo Ativo: HELENA CARDOSO ERCOLIN, LURIVAL ANTONIO ERCOLIN
ADVOGADO DOS AUTORES: LURIVAL ANTONIO ERCOLIN, OAB nº RO64A
Polo Passivo: BRUNO RODRIGUES DE CARVALHO
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos. 
Vieram os autos conclusos em razão da petição de Id 19356297, oportunidade que os autores da ação rescisória Lurival Antônio Ercoline 
e Helena Cardoso Ercolin informaram não ter mais interesse em eventual recurso processual, desistindo do prazo recursal, pleiteando que, 
após o trânsito em julgado, fosse devolvido o valor caucionado a título de depósito prévio.
Considerando a desistência expressa do prazo recursal e do consequente trânsito em julgado, expeça-se alvará, em favor dos autores, 
para levantamento do depósito caução realizado no valor de R$ 5.000,00, conforme guia de recolhimento e comprovante acostados no id 
17528626.
Sem honorários e com isenção das custas finais, ante o indeferimento da petição inicial e da ausência de recurso da parte.
Expeça-se o necessário, servindo a presente, de carta/ofício/mandado.
Desembargador Rowilson Teixeira
Relator
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Rowilson Teixeira 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0802679-
48.2023.8.22.0000
Classe: Conflito de competência cível
Polo Ativo: J. D. D. D. N. D. J. 4. -. E. -. G. 0. J. D. R.
SUSCITANTE SEM ADVOGADO(S)
Polo Passivo: J. D. D. D. 3. J. E. C. D. C. D. P. V.
SUSCITADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de conflito de competência cível tendo como suscitante o Juízo de Direito do Núcleo 4.0 Energisa - Gabinete 01 e como suscitado, 
o Juízo de Direito do 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho.
Na origem versa sobre cumprimento de sentença de ação de declaratória de inexistência de débito (Autos de nº 7055426-51.2021.8.22.0001), 
tendo o magistrado do 3º Juizado Especial Cível de Porto Velho, encaminhado o feito ao Núcleo de Justiça 4.0, por considerar que um núcleo 
especializado por matéria tende a resolver os conflitos com maior eficiência e celeridade, dado grande volume de feitos que aportam todos 
os dias nos juizados cíveis da capital, contribuindo para o melhor desempenho e impulso dos processos como um todo.
Inconformado, o magistrado do Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 suscita o presente conflito afirmando que o feito não preenche 
os requisitos Resolução n. 214/2021-TJRO.
É o relatório.
Decido.
Cinge-se a controvérsia em aferir se o feito encaminhado pelo juízo suscitante ao Núcleo de Justiça 4.0 - Energia preenche os requisitos 
previstos na Resolução n. 214/2021-TJRO
Como informado pelo suscitante, a competência para processamento do cumprimento de sentença é absoluta, nos termos do art. 516, II, 
do CPC.
Pois bem. 
A resolução nº 214/2021-TJRO, dispõe sobre a criação de Núcleos de Justiça 4.0 do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, tendo como objetivo promover o aumento da celeridade e da eficiência da prestação 
jurisdicional, bem como o aprimoramento do acesso à Justiça
O art. 2º da referida norma prevê que:
Art. 2º A escolha do Núcleo de Justiça 4.0 pela parte autora é facultativa, de caráter irretratável, e deverá ser exercida no momento da 
distribuição da ação. (Nova Redação Resolução n. 246/2022) 
§ 1º Havendo oposição da parte ré, desde que expressa na primeira oportunidade de manifestação, o processo será redistribuído para o 
juízo competente. 
§ 2º Ressalvada a incompetência do Núcleo, não havendo oposição do(a) demandado(a) na forma dos parágrafo anterior, o negócio jurídico 
processual se aperfeiçoará, nos termos do artigo 190 do Código de Processo Civil. 
§ 3º A distribuição dos processos de competência do Núcleo de Justiça 4.0, entre os(as) juízes(as) que o integram, far-se-á automaticamente 
pelo sistema processual, de forma equânime e aleatória. 
§ 4° Os processos em trâmite nas unidades judiciárias serão remetidos para o Núcleo de Justiça 4.0 se todas as partes manifestarem 
interesse. (Incluído pela Resolução n. 246/2022) 
Constata-se, portanto, que são requisitos para que o feito tramite no Núcleo de Justiça que a parte autora se manifestasse nesse sentido e 
que não houvesse oposição da parte contrária, o que não ocorreu nos autos de nº 7055426-51.2021.8.22.0001, uma vez que a parte autora 
no id 83292120 expressamente requereu que o processo permanecesse no 3º Juizado Especial Cível.
Assim, conquanto o magistrado suscitado tenha encaminhado o feito de ofício para o Núcleo da Justiça, objetivando dar maior celeridade na 
sua tramitação, não foram observados os critérios presentes na nº 214/2021-TJRO.
Pelo exposto, nos termos do art. 932, do CPC c/c Súmula 568, declaro como competente o juízo suscitado, qual seja, o magistrado do 3º 
Juizado Especial Cível de Porto Velho.
Intimem-se, comunique-se e cumpra-se.
Dê-se ciência à d. Procuradoria de Justiça.
Desembargador Rowilson Teixeira
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0802478-
56.2023.8.22.0000
Classe: Conflito de competência cível
Polo Ativo: J. D. D. D. 3. V. C. D. C. D. J.
SUSCITANTE SEM ADVOGADO(S)
Polo Passivo: J. D. D. D. 1. V. C. D. C. D. J.
SUSCITADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Trata-se de conflito de competência suscitado pelo JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JI PARANÁ em face da 
remessa dos autos da ação de obrigação de fazer determinada pelo JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARU-RO, 
por entender que não se trata de conexão ou continência, uma vez que, apesar da identidade de partes, a causa de pedir é distinta.
Redistribuído o feito, o juízo suscitante da 3ª Vara Cível consignou que:
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“(...), considerando a extinção do cumprimento de sentença, inexiste risco de decisões conflitantes a ensejar a reunião das ações. Também 
não há que se falar com conexão ou continência, vez que apesar da identidade de partes, a causa de pedir é distinta. Em que pese a 
narrativa da inicial, invocar a decisão proferida nos autos n. 7005524-54.2020.8.22.0005, certo é que a extinção do contrato do plano de 
saúde, ocorreu em razão do óbito do titular do plano. Até então, a relação jurídica decorria do fato do genitor da Exequente ser titular do 
plano de saúde empresarial, por ser funcionário de uma instituição bancária, responsável por realizar os descontos das prestações, junto 
ao contracheque do Requerente, e repassar à operadora do plano. Ocorre que com o óbito do titular do plano, houve a extinção da relação 
jurídica com a operadora, tratando-se de fato novo, que não guarda correlação com o objeto dos autos n. 7005524-54.2020.8.22.0005. 
Nesse contexto, patente que a causa de pedir (fatos e fundamentos) são distintos, o que a teor do art. 55 do CPC, afasta a conexão. 
Vejamos: “Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir.” Não bastasse isso, 
a ação que tramitou perante este juízo encontra-se julgada, cujo trânsito em julgado operou-se em 24/02/2023, o que a teor do que dispõe 
o art. 55 § único do CPC, desobriga a reunião das ações.”
Na decisão, indicou jurisprudência aplicável ao caso e pelas razões expostas, suscitou o conflito.
Determinada a instrução do conflito (Id 19233895), o juízo suscitado declarou-se competente, nas seguintes palavras:
“Solicite-se a não apreciação do conflito suscitado, uma vez que este Juízo declarou-se competente para julgamento da ação.”
O Parecer da Procuradoria de Justiça é pelo reconhecimento da perda superveniente do seu objeto.
É o relatório.
Verifica-se que o próprio órgão suscitado, em suas informações, reconsidera a decisão de conflito e reconhece a sua competência para 
processamento e julgamento do feito, o que torna sem objeto o presente Conflito.
Posto isso, julgo prejudicado o presente conflito por perda superveniente do objeto, nos termos do art. 123, Inc. V do RI/TJRO.
Intime-se. Publique-se.
Após arquive-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Alexandre Miguel 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0806413-
07.2023.8.22.0000
Classe: Conflito de competência cível
Polo Ativo: J. D. D. D. N. D. J. 4. -. E. -. G. 0. J. D. R.
SUSCITANTE SEM ADVOGADO(S)
Polo Passivo: J. D. D. D. 1. J. E. C. D. C. D. P. V. -. R.
SUSCITADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Núcleo de Justiça 4.0 – Energia Gabinete 01 – em face do 1ºJuizado Especial da comarca 
de Porto Velho /RO, nos autos do Cumprimento de Sentença n. 7044121-70.2021.8.22.0001 movido por MARIA NOELIA FERNANDES 
contra ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
O juízo suscitante relata que a competência para o processamento do cumprimento de sentença é absoluta e, conforme dispõe o artigo 
516, inciso II, do Código de Processo Civil, deverá tramitar perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição. Indica que a 
exceção a essa regra só se aplica nas hipóteses do artigo 516, parágrafo único, do referido Diploma Legal, o que não é o caso dos autos.
Sustenta que os autos foram remetidos ao Núcleo (Juízo Suscitante) por iniciativa do magistrado, sem qualquer manifestação do credor, o 
que considera incorreto, pois não atende os requisitos previstos na Resolução n. 214/2021-TJ/RO.
Por tais razões, suscitou o presente conflito.
É o relatório.
Trata-se de conflito para definir o juízo competente para o processamento e julgamento do cumprimento de sentença originário, autos n. 
7044121-70.2021.8.22.0001: se o 1º Juizado Especial de Porto Velho, que proferiu a sentença, ou o Núcleo de Justiça, criado especificamente 
para o processamento das ações que tenham a Energisa Rondônia como parte.
Não se desconhece que o cumprimento de sentença será efetuado perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição (art. 
516, II, do CPC) e que a exceção a essa regra está prevista no parágrafo único do mesmo artigo.
Com relação a discussão dos autos, verifica-se que a criação do Núcleo de Justiça possui o objetivo de garantir mais celeridade às ações, 
bem como a eficiência da prestação jurisdicional e a ampliação do acesso à justiça especializada. Sua implantação atende a Resolução n. 
385/2021 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ e, no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia, a norma que regulamenta a questão é a Resolução n. 214/2021, alterada pela Resolução n. 
246/2022, publicada no DJE n. 128, de 13/7/2022.
O art. 2º da referida norma dispõe: 
Art. 2º A escolha do Núcleo de Justiça 4.0 pela parte autora é facultativa, de caráter irretratável, e deverá ser exercida no momento da 
distribuição da ação. (Nova Redação Resolução n. 246/2022)
[…] § 4º Os processos em trâmite nas unidades judiciárias serão remetidos para o Núcleo de Justiça 4.0 se todas as partes manifestarem 
interesse (Incluído pela Resolução n. 246/2022) – Destaquei. 
Extrai-se da Resolução que é possível o processamento do cumprimento de sentença perante o juízo suscitante, pois o Núcleo de Justiça 
pode recepcionar os processos em trâmite que lhe forem remetidos, porém, as partes devem manifestar interesse de tramitação perante o 
Núcleo.
Quando ocorreu o pedido de cumprimento de sentença dos Autos n. 7044121-70.2021.8.22.0001, que não houve nenhuma manifestação 
dos litigantes para remessa do feito ao Núcleo. 
Embora o juízo suscitado tenha encaminhado os autos para o Núcleo, não foram observados os critérios para remessa dos autos em trâmite 
nas unidades judiciárias, devendo ser mantida a regra de prevenção na forma do art. 516, II, do CPC. 
A matéria foi objeto de recente análise das Câmaras reunidas, conforme o seguinte julgado:
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Conflito de competência. Cumprimento de sentença. Juízo sentenciante. Núcleo de Justiça. Ausência de requerimento das partes. Requisito 
indispensável. Reconhecimento da competência pelo critério da prevenção. Em regra, o cumprimento de sentença será efetuado perante o 
juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição, podendo serem remetidas ao Núcleo de Justiça as ações que tiverem como parte 
a Energisa Rondônia – Distribuidora de Energia S/A, somente se houver manifestação e concordância expressa das partes a esse respeito. 
A ausência de manifestação das partes enseja o reconhecimento da regra de prevenção do juízo. (TJRO. Câmaras Reunidas. Conflito de 
Competência. Rel. Des. Raduan Miguel Filho. j em: 17/05/2023). 
Ante o exposto, acolho o presente conflito e declaro a competência do Juízo Suscitado, 1ºJuizado Especial Cível de Porto Velho/RO, para 
processar e julgar a demanda registrada sob o n. 7044121-70.2021.8.22.0001.
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Desembargador Alexandre Miguel
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Desembargador TORRES FERREIRA 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Autos n. 0811220-41.2021.8.22.0000 
CLASSE: Ação Rescisória AUTOR: RONAN ALMEIDA DE ARAUJO, CPF nº 21557780153 ADVOGADOS DO AUTOR: MARIA CRISTINA 
BATISTA CHAVES, OAB nº RO4539A, RONAN ALMEIDA DE ARAUJO, OAB nº RO2523 REU: ESPÓLIO DE MARIA NILZA MACHADO DA 
SILVA, CPF nº DESCONHECIDO REU SEM ADVOGADO(S) DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 22/11/2021 
DESPACHO
Vistos. 
Considerando a existência de depósito prévio (id 14328348) pendente de levantamento, determino a intimação do autor para que, no prazo 
de 05 dias, informe os seus dados bancários.
Informado os dados bancários, expeça-se o respectivo alvará de levantamento.
Decorrido o prazo sem manifestação, determino a transferência dos valores para a conta judicial centralizadora de titularidade do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, nos moldes do Provimento 016/2010 – CG.
Após, arquive-se o feito.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, data de assinatura no sistema.
Juiz Convocado Danilo Paccini

1ª CÂMARA ESPECIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Glodner Pauletto 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7000852-
80.2023.8.22.0010
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO DO APELANTE: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO, OAB nº GO17394A
Polo Passivo: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
ADVOGADO DO APELADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
RELATÓRIO
Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL opostos por SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA em face de MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA. 
A apelante alega que apresentou embargos à execução ao argumento de que a Ação Civil Pública Urbanística inviabilizou a implementação 
do loteamento, bem como por não haver preenchimento dos requisitos para cobrança de IPTU, violando diretamente o art. 32 do CTN e o 
art. 150, IV da CF, logo, não podendo ser executado. Alega, ainda, efeito confiscatório do tributo.
Ao final requer o acolhimento dos embargos à execução e condenação do embargado em verbas de sucumbência.
O juiz sentenciante julgou improcedentes os EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
E PARTICIPAÇÕES LTDA em face de MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, para determinar o regular prosseguimento da Execução Fiscal.
A apelante requer a reforma da sentença com o provimento dos embargos. 
É o relatório.
Decido.
Em suma, no presente caso, pretende a agravante a declaração de nulidade dos títulos que lastreiam o executivo fiscal de origem, ao 
fundamento de inexistência de fato gerador, a medida em que não há melhoramentos públicos (serviços públicos) no imóvel que é proprietária 
e que origina a cobrança.
Em apertada síntese, reside a controvérsia na possibilidade ou não de cobrança do IPTU em imóvel localizado sem melhoramentos urbanos.
Analisando os autos de origem, em especial da licença autorizativa da Prefeitura de Rolim de Moura/RO, de que a área de propriedade da 
recorrente é área de expansão urbana, destinada ao crescimento da cidade, em especial residencial.
Atento a tais fatos invoco aqui a lição do prof Hugo de Brito Machado: “propriedade urbana é aquela dotada de urbanidade, isto é, aquela 
que apresenta características típicas de cidade, ou aquela localizada na cidade ou em local com características próprias de uma cidade”. (in 
Curso de Direito Tributário, Editora Malheiros, 40ª edição,2019)
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Avançando, o citado doutrinador verbera que “ acertado o critério adotado pelo CTN, que adotou o critério geográfico para separar uma 
propriedade da outra, para fins de lançamento do IPTU e do ITR. A única exceção a esse critério geográfico é aquela prevista no art. 15 do 
Decreto-lei nº 18-11-1966, sancionada posteriormente ao advento do CTN, que excluiu da zona urbana a propriedade que, independentemente 
de sua localização, estiver sendo utilizada para a exploração extrativa vegetal agrícola, pecuária ou agroindustrial, hipótese em que se 
sujeita à incidência do ITR”. (ob. citada)
A questão dos melhoramentos é relativizada hodiernamente, sendo compreendido de que a integração daquela região como área urbana ou 
como área de expansão urbana, torna legítima a cobrança do IPTU, ainda que os melhoramentos físicos venham em momento posterior. Tal 
concepção, advém do fato de que é comum em grandes município o grande crescimento, em que, a todo vapor, se destinam novas áreas 
para construção de conjuntos habitacionais e/ou empreendimentos imobiliários como o caso concreto
Tanto que o col. STJ já sumulou a questão nos seguintes termos:
Súmula 626/STJ: “A incidência do IPTU sobre imóvel situado em área considerada pela lei local como urbanizável ou de expansão urbana 
não está condicionada à existência dos melhoramentos elencados no CTN, art. 32, § 1º, do CTN.”
E, a título de reforço argumentativo, ainda cito:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. LOTEAMENTO APROVADO. ÁREA URBANIZÁVEL OU 
DE EXPANSÃO URBANA. LEI MUNICIPAL. AUSÊNCIA DOS MELHORAMENTOS MÍNIMOS, INDICADOS NO ART. 32, § 1º, DO CTN. 
DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. SÚMULA 626/STJ. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
I. Recurso Especial interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, publicado na vigência do CPC/2015.
Incidência do Enunciado Administrativo 3/2016, do STJ (“Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões 
publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC)”.
II. Trata-se, na origem, de Embargos à Execução Fiscal, opostos pela ora recorrida, pretendendo o reconhecimento da ilegalidade da 
cobrança de IPTU de 2007 a 2010, relativo a imóvel localizado em loteamento aprovado pelo órgão competente e incluído no perímetro 
urbano pela Lei municipal 7.032/98, ao fundamento único de que não observados os melhoramentos mínimos exigidos pelo art. 32, § 1º, 
do Código Tributário Nacional, para a incidência do tributo. A sentença julgou improcedentes os Embargos à Execução, ao fundamento de 
que, “uma vez fixado que o imóvel encontra-se em espaço urbano, não se destinando à exploração da atividade rural, será devido o IPTU, 
ainda que ausentes os melhoramentos mínimos indicados no art 32, §1º, do CTN (...) Isso porque aprovado o loteamento pela Administração 
Pública Municipal e efetuado o seu registro, a partir do 1º dia do exercício seguinte, quando ocorre o respectivo fato gerador, passa a incidir 
o IPTU, (...) os imóveis pertencentes a AUFER foram incluídos no perímetro urbano pela Lei Municipal n° 7.032/98, tornando-se então 
área urbanizável”. Interposta a Apelação, pelo contribuinte, foi ela provida, para julgar procedente os Embargos à Execução, registrando o 
aresto recorrido que, tratando-se de imóveis objeto de loteamento aprovado, inseridos no perímetro urbano do Município pela Lei municipal 
7.032/98, “há necessidade de ao menos dois dos melhoramentos previstos no art. 32 do CTN para que seja válida a exigência de IPTU”, 
aplicando ao caso o art. 32, § 1º, do CTN.
III. Na forma da jurisprudência desta Corte, “a existência de previsão em lei municipal de que a área é urbanizável ou de expansão urbana, 
nos termos do § 2º do art. 32 do CTN, afasta, para fins de incidência do IPTU, a exigência dos melhoramentos elencados no § 1º do mesmo 
dispositivo legal. Precedentes: AgRg nos EDcl no REsp 1.375.925/PE, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 
15/5/2014, DJe 26/5/2014; AgRg no Ag 672.875/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 14/11/2005; REsp 613.102/DF, Rel. 
Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 10/10/2005” (STJ, REsp 1.655.031/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 25/04/2017). No mesmo sentido: STJ, REsp 1.848.802/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
de 27/02/2020; AgInt no REsp 1.576.548/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 03/08/2017; AgRg 
nos EDcl no REsp 1.375.925/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 26/05/2014.
IV. De fato, “tendo em vista a possibilidade de a lei municipal definir como urbana toda e qualquer área beneficiada por pelo menos dois dos 
melhoramentos listados nos incisos do § 1º, a exegese segundo a qual esses requisitos seriam também necessários para as áreas indicadas 
no § 2º tornaria dispensável a norma aí inserta. A interpretação que melhor atende ao sentido da norma, portanto, é a que considera 
passíveis de classificação como urbanos - e, por conseguinte, de incidência do IPTU - os imóveis (a) que contem com pelo menos dois 
dos melhoramentos listados no § 1º ou (b) que sejam ‘urbanizáveis, ou de expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos 
órgãos competentes, destinados à habitação, à indústria ou ao comércio’, ainda que não dotados dos referidos melhoramentos” (STJ, REsp 
613.102/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ de 10/10/2005).
V. Tal entendimento jurisprudencial restou consolidado, no âmbito da Primeira Seção deste STJ, por meio da edição da Súmula 626/STJ, no 
sentido de que “a incidência do IPTU sobre imóvel situado em área considerada pela lei local como urbanizável ou de expansão urbana não 
está condicionada à existência dos melhoramentos elencados no art. 32, § 1º, do CTN”.
VI. Recurso Especial conhecido e provido, para restabelecer a sentença.
(STJ - REsp 1903076/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/02/2021, DJe 02/03/2021)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. IPTU. COBRANÇA. ART. 32, § 1º, DO CTN. EXISTÊNCIA DE MELHORIAS 
NO LOCAL DO IMÓVEL. IPTU. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.
1. A Corte regional consignou que, ainda que se trate de local em fase de estudo de viabilidade de implantação do loteamento, os documentos 
dos autos comprovam a presença das melhorias do § 1º do art. 32 do CTN no entorno do imóvel, autorizando a cobrança do IPTU.
2. Quanto aos §§ 1º e 2º do art. 32 do CTN, “[a]interpretação que melhor atende ao sentido da norma, portanto, é a que considera passíveis de 
classificação como urbanos - e, por conseguinte, de incidência do IPTU - os imóveis (a) que contêm com pelo menos dois dos melhoramentos 
listados no § 1º ou (b) que sejam ‘urbanizáveis, ou de expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, 
destinados à habitação, à indústria ou ao comércio’, ainda que não dotados dos referidos melhoramentos” (REsp 613.102/DF, Rel. Ministro 
Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 10/10/2005; e REsp 1.903.076/SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 
2/3/2021).
3. Agravo interno não provido.
(STJ - AgInt no REsp 1938535/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/10/2021, DJe 06/10/2021)
E esta Corte já decidiu no mesmo sentido, verbis:
Agravo de Instrumento e Agravo interno n. 0811271-52.2021.8.22.0000 - PJE
Agravante: São Tomas Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda
Agravado: Município de Rolim de Moura
Relator: Desembargador Roosevelt Queiroz Costa
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EMENTA
Agravo de instrumento e agravo interno. Execução fiscal. IPTU. Exceção de pré-executividade. Alegação de nulidade da cobrança por 
ausência de urbanização do imóvel. Direito sumular. Cobrança devida. Recurso de agravo de instrumento não provido e prejudicado o 
agravo interno.
Nos termos da Súmula 626 do STJ, “a incidência do IPTU sobre imóvel situado em área considerada pela lei local como urbanizável ou 
de expansão urbana não está condicionada à existência dos melhoramentos elencados no CTN, art. 32, § 1º, do CTN”. Destarte devida a 
referida cobrança pelo Município agravado, devendo ser mantida a decisão ora guerreada.
Com o julgamento do mérito recursal, resta prejudicado o agravo interno contra a decisão liminar que indeferiu o pedido de efeito suspensivo 
à decisão agravada.
(TJRO – 2ª Câmara Especial – Agravo Instrumento nº 0811271-52.2021.8.22.0000, rel. Des. Roosevelt Queiroz Costa, em 17/05/2022)
Nesse esteio, não há qualquer violação ao art. 32 do CTN ou à CF/88, a medida em que, justamente, lhes dão eficácia a decisão em 
destaque.
É de se ressaltar, que se desconecta com o fato gerador do tributo a existência de ação civil pública que apura a questão do loteamento, 
cuja cobrança tributária em nada ofenda a segurança jurídica.
Dispositivo:
Pelo exposto, nos termos do art. 932, IV, do CPC c/c art. 123, XIX, do RITJRO, bem como de acordo com a Súmula 568 do col. STJ e do 
RE 1294053, do STF, nego provimento ao recurso.
Majoro os honorários em 2%. 
Intime-se e comunique-se, servindo esta de carta/ofício.
Desembargador Glodner Luiz Pauletto
relator

7008855-46.2022.8.22.0014 Agravo em Apelação 
Origem: 7008855-46.2022.8.22.0014 Vilhena/4ª Vara Cível
Agravante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia 
Agravado: Alberto Ferreira de Souza
Advogado: André Camargo Gomes (OAB/RO 11861)
Advogado: Eber Antonio Davila Panduro (OAB/RO 5828)
Advogado: Kleber Wagner Barros de Oliveira (OAB/RO 6127)
Advogado: Paulo Aparecido da Silva (OAB/RO 8202)
Advogado: Tatiane Lis Dávila (OAB/RO 9169)
Relator: DES. GLODNER LUIZ PAULETTO
Interposto em 24/03/2023
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Agravo Interno. Embargos. Execução Fiscal, Prazo. Agravo não provido.
A Lei de Execução Fiscal dispõe no seu artigo 16 que o executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação 
da penhora.
Os embargos foram apresentados no dia 24 de Agosto de 2022, assim sendo, dentro do prazo previsto no ordenamento jurídico. Deste 
modo, a devolução dos autos para prosseguimento dos embargos é medida que se impõe.
3. Agravo não provido.

7001510-93.2017.8.22.0017 Apelação
Origem: 7001510-93.2017.8.22.0017 Alta Floresta D’Oeste/Vara Única
Apelante: Valdoir Gomes Ferreira
Advogado: José de Almeida Júnior (OAB/RO 1370)
Apelante: Edson Martins de Souza
Advogado: Roberto Araújo Júnior (OAB/RO 4084)
Apelante: Edtur Transportes Rodoviário Ltda - Me
Advogado: Roberto Araújo Júnior (OAB/RO 4084)
Apelante: Celso Ferrari
Advogado: Luiz Carlos Ribeiro da Fonseca (OAB/RO 920)
Apelante: Transporte Filadelfia Ltda - Me
Advogado: Luiz Carlos Ribeiro da Fonseca (OAB/RO 920)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ CONVOCADO JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Distribuído em 25/06/2021
DECISÃO: “RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação. Improbidade administrativa. Alteração legislativa. Irretroatividade. Dolo específico. Configuração. Violação a princípio da 
administração pública. Dano ao erário. Dosimetria. Razoabilidade.
1. Consolidado no Supremo Tribunal Federal (Tema 1199) que as alterações promovidas pela Lei 14.230/2021 não tem aplicabilidade 
retroativa.
2. A efetivação de sucessivas prorrogações contratuais com majoração do valor contratual em montante superior à cem por cento do 
originalmente contratado, infringe expressa previsão legal, configurando, nesse contexto, ato ímprobo previsto no caput do artigo 11, da Lei 
8.429/92. 
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3. A aplicação das penalidades previstas no art. 12 da Lei 8.429/1992 impõe que o magistrado considere, no caso concreto, ‘a extensão do 
dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente’. Assim, é preciso analisar a razoabilidade e a proporcionalidade do ato 
ímprobo em relação à gravidade da ofensa ao bem juridicamente protegido e a cominação das penalidades. Precedentes do STJ.
4. Apelo parcialmente provido.

7026085-82.2018.8.22.0001 Apelação
Origem: 7026085-82.2018.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara de Fazenda Pública
Apelante/Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Apelado/Apelante: Edson Simões de Souza
Advogada: Danielle Rosas Garcez Bonifácio de Melo Dias (OAB/RO 2353)
Advogado: Marcos Aurélio de Menezes Alves (OAB/RO 5136)
Relator: DES. GLODNER LUIZ PAULETTO 
Distribuído em 06/07/2020
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Processo Civil. Ação ordinária. Pedido certo com valor determinado. Honorários. Critérios de fixação. Equidade. Impossibilidade. Imposição 
da regra contida no art. 85, §§2º e 3º, do CPC.
Havendo delimitação de pedido certo com quantum do valor da causa determinado, de forma clara, impõe-se a obediência ao art. 85, §§ 2º 
e 3º, do CPC, quando do arbitramento dos honorários advocatícios, não havendo que se falar em parametrização pela equidade.

0805482-38.2022.8.22.0000 Agravo em Agravo de Instrumento
Origem: 0068444-55.2007.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Execuções Fiscais
Agravante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Agravado: Robson Souza de Oliveira
Advogada: Samara Albuquerque Cardoso (OAB/RO)
Advogado: Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Advogado: Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Advogada: Lisa Pedot Faris (OAB/RO 5819)
Advogada: Gabriela Sabry Azar Marques (OAB/RO 10770)
Relator: DES. GLODNER LUIZ PAULETTO
Relator p/ o acórdão: Des. Roosevelt Queiroz Costa
Interposto em 01/12/2022
DECISÃO: “REJEITADA A PRELIMINAR, À UNANIMIDADE. NO MÉRITO, RECURSO PROVIDO, POR MAIORIA. VENCIDO O RELATOR.”
EMENTA
Agravo Interno em agravo de instrumento. Execução fiscal. Prescrição intercorrente. Tema 899 do STF. Reconhecimento de ofício pela 
Fazenda Pública. Extinção de CDAs com redução da demanda. Princípio da causalidade. Dupla punição. Recurso provido.
Cabe ao julgador examinar, ainda que só a égide do princípio da causalidade, qual parte deu origem à extinção do processo sem julgamento 
do mérito ou qual dos litigantes seria sucumbente se o mérito da ação fosse, de fato, julgado.
Não é possível considerar que o Estado de Rondônia foi o causador do ajuizamento da Execução Fiscal, punindo-o duplamente com a perda 
da receita, bem como com o pagamento de honorários ao advogado do devedor, máxime se, quando da propositura da execução fiscal, 
o título era exigível, pois o STF e este TJ/RO possuíam entendimento que a cobrança do crédito de ressarcimento ao erário oriunda de 
imputação do Tribunal de Contas era imprescritível (art. 37, § 5º, da CF).

7010833-56.2020.8.22.0005 Apelação
Origem: 7010833-56.2020.8.22.0005 Ji-Paraná/5ª Vara Cível
Apelante: Elisete Apelgren
Advogado: Eduardo Tadeu Jabur (OAB/RO 5070)
Advogado: Ricardo Marcelino Braga (OAB/RO 4159)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Relator p/ o acórdão: Des. Glodner Luiz Pauletto
Distribuído em 15/02/2022
DECISÃO: “EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, RECURSO PROVIDO PARA FIXAR OS HONORÁRIOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, 
POR MAIORIA. VENCIDO O RELATOR E O DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA. JULGADO CONFORME A TÉCNICA DO ART. 942 
DO CPC.” 
EMENTA
Processo Civil. Ação ordinária com valor da causa certa. Honorários sucumbenciais. Arbitramento pro equidade. Impossibilidade. Necessária 
fixação com base no art. 85, § 3º, c/c o § 2º, do CPC. Incidência do Repetitivo no REsp n. 1.850.512/SP (Tema 1.076) do col. STJ.
Em caso de ação ordinária com valor da causa certo, e não se configurando hipótese de causa de valor ínfimo ou inestimável, é vedado o 
arbitramento de honorários advocatícios sucumbenciais por equidade sendo obrigatório o arbitramento com base no no art. 85, § 3º, c/c o § 
2º, do CPC. Incidência do Repetitivo no REsp n. 1.850.512/SP (Tema 1.076), do col. STJ.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Câmara Especial 
Gabinete Des. Gilberto Barbosa 
Agravo de Instrumento n. 0807413-42.2023.8.22.0000 
Origem: Ji-Paraná/2ª Vara Cível/7006818-39.2023.8.22.0005 
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Agravante: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO AGRAVANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Agravado: Leila da Penha Biuzat 
ADVOGADO DO AGRAVADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Relator: Des. Gilberto Barbosa 
DECISÃO Vistos etc., 
Cuida-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação de tutela, interposto pelo Estado de Rondônia contra decisão proferida pelo 
Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná que, deferindo antecipação de tutela em ação ordinária, determinou em dez dias e sob pena 
de sequestro, disponibilizar consulta com neurocirurgião para realização de cirurgia de descompressão medular, id. 92528356. 
Sustenta que não se demonstrou os requisitos de urgência e maior risco à saúde e que o juiz deferiu a liminar sem solicitar emissão de nota 
técnica ao NATJUS. 
Diz ser necessário observar a fila de espera do SUS para evitar privilégios e ofensa ao princípio da isonomia e da impessoalidade. 
Afirmando exíguo o prazo de dez dias, postula porque seja dilatado para, no mínimo, quarenta e cinco dias. 
Referindo-se aos requisitos necessários, requer que sejam suspensos os efeitos da interlocutória e, ao final, seja revogada a antecipação 
de tutela. 
Em pedido alternativo, requer que seja, para cumprimento da determinação primeva, deferido lapso de quarenta e cinco dias, id. 20557038. 
É o relatório. Decido.
Nessa análise perfunctória e própria para o momento, não é possível vislumbrar os requisitos para concessão do efeito suspensivo ativo, 
considerando, para esse olhar, que se demonstrou a evidente necessidade do tratamento médico e a recalcitrância do Estado no cumprimento 
da decisão judicial. 
O Enunciado 93, da III Jornada de Direito da Saúde do Conselho Nacional de Justiça, dispõe ser excessiva a espera do paciente por tempo 
superior a 180 dias para cirurgias e tratamentos e 100 dias para consultas e exames: 
“Nas demandas de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS por acesso a ações e serviços de saúde eletivos previstos nas políticas 
públicas, considera-se excessiva a espera do paciente por tempo superior a 100 (cem) dias para consultas e exames, e de 180 (cento e 
oitenta) dias para cirurgias e tratamentos.” 
No caso em análise, conforme evidenciam os documentos médicos id. 92081061, fls. 11 à id. 92081062, se trata de paciente internada desde 
28.05.2023, com diagnóstico de lombalgia e aguarda ser encaminhada para Porto Velho para realização de consulta com especialista em 
neurocirurgia para descompressão medular, com urgência. 
Em que pese não tenha ultrapassado 100 dias do pedido de cirurgia, foi demonstrada situação de emergência, o que encontra-se cadastrado 
no sistema SISREG desde 05.06.2023, revelando que deve ser atendido de imediato. 
Ademais, o Estado não demonstrou quantos pacientes, em idêntica situação, aguardam em lista de espera. 
Portanto, singelos argumentos e o tempo já ultrapassado – 48 dias – destoam dos princípios da razoabilidade, da eficiência e da efetividade 
na prestação do serviço público de saúde para casos que apresentam gravidade e urgência, o que, ademais, não recomenda mais 
retardamento. 
Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo ativo e, por consequência, mantenho os efeitos da decisão agravada. 
Comunique-se o Juiz da causa. 
Intime-se o agravado para resposta. 
Em razão da natureza da demanda, que se colha manifestação do Ministério Público. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023. 
Des. Glodner Luiz Pauletto 
Relator em substituição regimental

7039890-97.2021.8.22.0001 Apelação
Origem: 7039890-97.2021.8.22.0001 Porto Velho/Vara de Proteção à Infância e Juventude
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Procurador-Geral do Município de Porto Velho
Apelado: E. S. D. O.
Defensor Público: Defensor Público do Estado de Rondônia 
Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS
Distribuído em 10/03/2023
DECISÃO: “REJEITADA A PRELIMINAR. NO MÉRITO, RECURSOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE.”
EMENTA
Apelação. Ação Ordinária. Direito constitucional e administrativo. Obrigação de fazer. Saúde. Insumos. Direito à vida. Município. Estado. 
Preliminar. Mérito. Responsabilidade solidária. Manutenção. Anvisa. Registro. Inexistência. Conitec. Parecer. Aprovação. SUS. Incorporação. 
Decisão. Ausência. Fornecimento. Manutenção.
1. Por não se tratar de medicamento, não há a necessidade de inclusão da União Federal no polo passivo da demanda. (STF, RE 855178 
ED)
2. É dever do Estado em sentido amplo – compreendidos aí todos os entes federativos – disponibilizar gratuitamente às pessoas carentes a 
medicação necessária para efetivo tratamento médico, de modo que qualquer um deles está legitimado para figurar no polo passivo da ação. 
Precedente do STJ. Tema 179 do STF. Tema 793 do STF.
3. Apesar de o insumo (Cateter de Poliuretano com revestimento hidrofílico pronto para uso, Pediátrico CH (08)) não ser incorporado ao SUS 
e nem possuir registro na ANVISA, mantém-se a determinação para o seu fornecimento, haja vista atendidos os requisitos da comprovação 
da imprescindibilidade do insumo para o paciente, bem como da incapacidade financeira de arcar com sua aquisição, bem como por se tratar 
de insumo relacionado à defesa e proteção da saúde e higiene pessoal. Precedentes desta Corte.
4. Afastada a preliminar de deslocamento de competência para a Justiça Federal e, no mérito, negado provimento aos recursos.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Câmara Especial 
Gabinete Des. Gilberto Barbosa 
Agravo de Instrumento n. 0807386-59.2023.8.22.0000
Origem: Porto Velho/1ª Vara de Execuções Fiscais/7027278-59.2023.8.22.0001
Agravante: LMI Comercial Importadora e Exportadora LTDA-ME 
ADVOGADO DO AGRAVANTE: VERIDIANA MARQUES FOPPA VALÊNCIO, OAB nº SP278425
Agravado: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AGRAVADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Des. Gilberto Barbosa
DECISÃO 
Vistos etc.,
Cuida-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto pela empresa LMI Comercial Importadora e Exportadora 
LTDA-ME, contra sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara de Execuções Fiscais da comarca de Porto Velho que deferiu a gratuidade da 
justiça e determinou a garantia do juízo para recebimento dos embargos à execução fiscal, id. 92292581.
Afirma que a decisão agravada vulnera a garantia do direito à ampla defesa e do contraditório, por condicionar o recebimento da peça de 
defesa ao pagamento da garantia integral do débito.
Aduz ter comprovado não possuir condições financeiras para efetuar depósito, ofertar bens ou arcar com custo de seguro fiança no valor de 
R$3.174.975,23, considerando que apresentou balanço patrimonial do ano de 2022 onde consta prejuízo acumulado de R$3.120.648,36, 
bem como, que foi determinada a indisponibilidade de “caixa” (sic).
Referindo-se aos requisitos essenciais e dizendo presente o risco de não se dar andamento aos embargos à execução e vulnerar o acesso 
ao judiciário e aos princípios do contraditório e da ampla defesa, postula a concessão de efeito suspensivo ativo ao agravo, para suspender 
os efeitos da decisão agravada.
Por fim, pede que seja reformada a decisão e, por consequência, recebidos os embargos sem exigência da garantia do juízo em razão da 
comprovação da hipossuficiência financeira, id. 20557768.
É o relatório. Decido. 
Mister que se tenha em conta a sistemática introduzida pelo artigo 1.019 do Código de Processo Civil no sentido de que o efeito suspensivo, 
tão somente deve ser deferido em situações que evidenciem a probabilidade do direito vindicado (fumus boni iuris) e o perigo de dano, ou 
risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).
Nessa análise perfunctória e própria para o momento, é possível vislumbrar a probabilidade do direito vindicado (fumus boni iuris), pois a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, somente é possível o recebimento dos embargos à execução sem a 
apresentação de garantia do juízo, quando efetivamente comprovado o estado de hipossuficiência patrimonial do devedor:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HIPOSSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL. GARANTIA DO JUÍZO. DISPENSA. 
POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO A CARGO DO EMBARGANTE. NECESSIDADE.
1. É possível o recebimento dos embargos à execução fiscal sem a apresentação de garantia do juízo, quando efetivamente comprovado 
o estado de hipossuficiência patrimonial do devedor, não sendo suficiente, para esse mister, a concessão da assistência judiciária gratuita. 
Precedente: REsp 1.487.772/SE, Relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 12/06/2019.
2. Hipótese em que o acórdão recorrido destoa, em parte, da aludida orientação jurisprudencial, uma vez que dispensou a apresentação 
de garantia para a oposição dos embargos à execução fiscal apenas pelo fato de os embargantes estarem assistidos pela gratuidade da 
justiça e representados pela defensoria pública, razão pela qual os autos devem retornar ao Tribunal de origem para que reexamine o 
tema mediante a análise da prova produzida pelos embargantes sobre a sua alegada hipossuficiência patrimonial, convertendo o feito em 
diligência, se necessário for.
3. Agravo interno não provido.” (TJRO, AgInt no REsp 1836609/TO, Primeira Turma, Rel. Min. Gurgel de Faria, j. 07.06.2021).
No caso em análise, com fundamento na Súmula 481/STJ, foi concedida a gratuidade da justiça à empresa agravante, por ter demonstrado 
a impossibilidade de arcar com os encargos do processo.
A jurisprudência desta Corte é no sentido de que, quando a parte executada é comprovadamente hipossuficiente, tem-se mitigado a 
obrigatoriedade de garantia integral do crédito executado, para receber os embargos à execução em observância à garantia de acesso ao 
Judiciário e ao princípio da ampla defesa, verbis:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HIPOSSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL. 
GARANTIA DO JUÍZO. DISPENSA. CONDICIONADA A COMPROVAÇÃO A CARGO DO EMBARGANTE. NECESSIDADE.
1 - Em atenção ao princípio da especialidade e ante a expressa previsão da Lei nº 6.830 /1980 (artigo 16, § 1º), não são admissíveis 
embargos à execução fiscal sem garantia (STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.272.827, repetitivo). 
2 - Em observância à ampla defesa e à garantia de acesso ao 
PODER JUDICIÁRIO, tem-se mitigado a obrigatoriedade de garantia integral do crédito executado quando a parte executada, 
comprovadamente, for hipossuficiente. STJ, Primeira Seção, REsp 1.127.815/SP, repetitivo), o que não restou demonstrado no caso 
concreto.
3 - Recurso não provido.” (TJRO, AI 0807986-17.2022.822.0000, 2ª Câmara Especial, Rel. Des. Hiram Souza Marques, j. 19.05.2023).
“Apelação cível. Embargos à execução fiscal. Direito tributário. Garantia integral do Juízo. Necessidade. Penhora parcial. Impossibilidade. 
Exceção. Ausência de comprovação. Recurso não provido.
1. A garantia integral do pleito executivo é condição de procedibilidade dos Embargos à Execução Fiscal, nos exatos termos do art. 16, 
§1º, da Lei 6.830/1980, e, em atenção ao princípio da especialidade, as normas do Código de Processo Civil não podem se sobrepor. 
Precedentes.
2. Nos termos do entendimento do STJ, poderá ser afastada a exigência da garantia integral do juízo para a oposição de embargos 
à execução fiscal, em situações excepcionais, como é o caso da parte comprovar que não possui patrimônio para garantia do crédito 
exequendo. Além disso, o simples fato de ser beneficiário da gratuidade da justiça não implica na oposição dos embargos sem a garantia do 
juízo (AgInt no AgInt no REsp n. 1.892.673/PR; REsp n. 1.487.772/SE).
3. Na hipótese, não restou comprovado inequivocamente impossibilidade financeira da empresa executada, de forma que deve ser mantida 
a sentença que extingue os embargos.
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4. Recurso não provido.” (TJRO, AC 7028908-24.2021.822.0001, 2ª Câmara Especial, Rel. Des. Miguel Monico Neto, j. 30.12.2022).
In casu, demonstrada a situação de hipossuficiência já reconhecida pelo juízo de primeiro grau que deferiu os benefícios da gratuidade da 
justiça ao agravante, não deve ser exigida a garantia integral como condição de procedibilidade dos Embargos à Execução Fiscal.
Ante o exposto, considerando a jurisprudência do TJRO e do STJ, no sentido de flexibilizar a exigência de garantia integral do crédito 
executado em favor do beneficiário da gratuidade da justiça que demonstrar situação de hipossuficiência financeira, defiro o postulado efeito 
suspensivo ativo ao agravo até o julgamento final desse recurso e, por consequência, suspendo os efeitos da decisão no que se refere à 
exigência de garantia integral para o recebimento dos embargos à execução fiscal.
Comunique-se o Juiz da causa.
Intime-se o agravado para que ofereça resposta.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Glodner Luiz Pauletto
Relator em substituição regimental

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Câmara Especial 
Gabinete Des. Gilberto Barbosa 
Agravo de Instrumento 0806790-75.2023.8.22.0000
Origem: Nova Brasilândia do Oeste/ Vara Única/7001143-50.2023.8.22.0020
Agravante: Adelia Frasseto Marques
ADVOGADOS DO AGRAVANTE: LARISSA MOREIRA DO NASCIMENTO, OAB nº RO10928A, ROBSON FERREIRA PEGO, OAB nº 
RO6306A
Agravado: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AGRAVADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Des. Gilberto Barbosa
DECISÃO 
Vistos etc.,
Cuida-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação de tutela de urgência, interposto por Adelia Frasseto Marques contra 
interlocutória proferida pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Nova Brasilândia do Oeste que, em sítio de ação de obrigação de fazer, 
indeferiu postulada tutela antecipada.
Afirma que, há vários anos, foi diagnosticada com gonartrose bilateral dos joelhos e, por conta disso, tem intensa dor e dificuldade de 
locomoção.
Dizendo ter esgotado todas as opções de tratamento convencional, foi indicado pelo especialista do Sistema Único de Saúde, André 
Pastuczenko, e inclusão do pedido no Sistema de Regulação – SISREG, em 08.05.2023, n° 472398477.
Pontua que o relatório médico indica que se faz indispensável, com urgência, artroplastia total bilateral dos joelhos, pois o retardo no 
tratamento poderá acentuar a deformidade angular, levando a intensificação da dor e incapacidade funcional dos membros, podendo, 
inclusive, ser necessário o uso de cadeira de rodas para locomoção.
Considerando o alto custo do procedimento, aproximadamente R$144.200,00, afirma não ter condições financeiras que lhe permita arcar 
com esse custeio na rede privada.
Referindo-se aos requisitos essenciais, pede que seja deferido efeito suspensivo ativo para determinar que o agravado realize, em até cinco 
dias, o procedimento cirúrgico ortopédico de artroplastia bilateral de joelho, pena de multa diária e sequestro, id. 20374025.
Decisão que postergou o análise do pedido de antecipação da tutela de urgência, para momento posterior à diligências determinadas para: 
1) correção do pedido médico no Sistema de Regulação – SISREG, para dele incluir no campo “procedimento solicitado” o procedimento de 
artroplastia com urgência, ao invés de consulta com médico especialista; 2) o grau de risco e 3) lista atualizada de pacientes que, na mesma 
ou em similar situação, aguardam na fila de espera, com informação sobre idade do paciente, data de solicitação do procedimento e risco 
classificado, id. 20382249.
Em manifestação, o Estado de Rondônia esclarece que o SISREG é um sistema desenvolvido pelo Governo Federal e, por conter diversas 
restrições, não é possível registrar o procedimento no SISREG como urgência ou emergência, pois as unidades executantes não são 
qualificadas como unidades de atendimento de urgência ou emergência.
Afirma que, para atender a decisão judicial, realizou consulta médica e destaca que não está inerte, mas busca atender a determinação 
judicial.
Nesse contexto, postula seja indeferida a liminar ou subsidiariamente, concedido prazo para realização do procedimento, id. 20560066.
É o relatório. Decido.
Nessa análise perfunctória e própria para o momento, é possível vislumbrar os requisitos para concessão da antecipação da tutela de 
urgência, considerando, para esse olhar, que se demonstrou a evidente necessidade do tratamento médico e a recalcitrância do Estado na 
efetivação do direito.
O Enunciado 93, da III Jornada de Direito da Saúde do Conselho Nacional de Justiça, dispõe ser excessiva a espera do paciente por tempo 
superior a 180 dias para cirurgias e tratamentos e 100 dias para consultas e exames:
“Nas demandas de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS por acesso a ações e serviços de saúde eletivos previstos nas políticas 
públicas, considera-se excessiva a espera do paciente por tempo superior a 100 (cem) dias para consultas e exames, e de 180 (cento e 
oitenta) dias para cirurgias e tratamentos.”
No caso em análise, conforme evidencia o laudo médico, de 04.05.2023 e subscrito por profissional da rede pública, que se trata de paciente 
idosa com sessenta e nove anos de idade e que foi diagnosticada com deformidade grave em membros inferiores e necessita, gonartrose 
bilateral dos joelhos, tendo realizado tratamento fisioterápico e medicamentoso sem sucesso, apresentando dor intensa e dificuldade para 
locomover-se, atualmente em uso de andador e possível uso cadeira de rodas, motivo pelo qual foi indicado, com urgência, o procedimento 
cirúrgico de artroplastia bilateral de joelho, id. 20374031.
Em que pese não tenha ultrapassado 100 dias do pedido de cirurgia, foi demonstrada situação de urgência e sério risco à saúde de pessoa 
idosa, revelando que deve ser atendida de imediato.
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Ademais, o Estado não demonstrou quantos pacientes, em idêntica situação, aguardam em lista de espera.
Portanto, o tempo ultrapassado – 69 dias – destoam dos princípios da razoabilidade, da eficiência e da efetividade na prestação do serviço 
público de saúde para casos que apresentam gravidade e urgência.
Ante o exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo ativo e, por consequência, determino que, em trinta dias, disponibilize o procedimento 
cirúrgico de artroplastia bilateral de joelho, sob pena de sequestro de valor equivalente ao da obrigação.
Comunique-se o Juiz da causa.
Intime-se o agravado para resposta.
Em razão da natureza da demanda, que se colha manifestação do Ministério Público.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Glodner Luiz Pauletto
Relator em substituição regimental

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Câmara Especial 
Gabinete Des. Gilberto Barbosa 
Agravo de Instrumento n. 0807389-14.2023.8.22.0000 
Origem: Porto Velho/Vara da Infância e Juventude/7039954-39.2023.8.22.0001 
Agravante: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO AGRAVANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Agravado: Renan Sena Nunes 
ADVOGADO DO AGRAVADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Relator: Des. Gilberto Barbosa 
DECISÃO Vistos etc., 
Cuida-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pelo Estado de Rondônia contra decisão 
proferida pelo Juízo da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Porto Velho que, em liminar deferida em sítio de ação de obrigação 
de fazer, determinou que, em quinze dias e sob pena de sequestro, disponibilize cirurgia de artroplastia total primária de joelho, id. 93029181. 
Dizendo exíguo o prazo de dez dias, afirma necessitar de providências burocráticas para viabilizar o atendimento, sendo razoável que seja 
o prazo dilatado por, no mínimo, sessenta dias. 
Referindo-se aos requisitos necessários e dizendo haver risco de dano ao erário, requer que seja deferido antecipação da tutela recursal e, 
ao final, seja concedida a dilação de prazo, id. 20558265. 
É o relatório. Decido. 
Nessa análise perfunctória e própria para o momento, não é possível vislumbrar os requisitos para concessão do efeito suspensivo ativo, 
considerando, para tanto, que o Estado não demonstrou a probabilidade do provimento do recurso. 
A jurisprudência desta e. Corte é no sentido de que, em se tratando de atendimento médico, se deve observar o princípio da isonomia que 
norteia o atendimento médico do SUS (art. 7°, IV, Lei 8.080/90), de modo a evitar privilégios dos que procuram o 
PODER JUDICIÁRIO em detrimento dos que aguardam o mesmo tratamento. 
O Enunciado 93, da III Jornada de Direito da Saúde do Conselho Nacional de Justiça, dispõe ser excessiva a espera do paciente por tempo 
superior a cem dias para consultas e cento e oitenta para exames: 
“Nas demandas de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS por acesso a ações e serviços de saúde eletivos previstos nas políticas 
públicas, considera-se excessiva a espera do paciente por tempo superior a 100 (cem) dias para consultas e exames, e de 180 (cento e 
oitenta) dias para cirurgias e tratamentos.” 
Portanto, para pacientes em lista de espera, impõe-se considerar dois critérios, o cronológico e o médico, com evidência da necessidade e 
urgência do tratamento. 
Extrai-se do laudo médico, de 21.03.2023 e subscrito por médico da rede pública, que foi solicitada cirurgia reconstrução de LCA de joelho – 
artroplastia primária de joelho – do adolescente, de dezesseis anos (id. 92516810, fls.14) e cadastrada no sistema SISREG sem prioridade 
e sem urgência, id. 92516810, fls.14. 
Em que pese não se tenha solicitado urgência para o tratamento médico, é de se pontuar que já se passaram quase 120 dias e até o 
momento não foi marcada a cirurgia. 
Em que pese não se ter demonstrado quantos pacientes que, em idêntica situação, aguardam em lista de espera, é razoável que o tratamento 
aconteça antes de completar 180 dias de espera. 
Desse modo, no que se refere ao tempo para o tratamento, vejo razoável a concessão de mais 45 dias de prazo para que aconteçam os 
procedimentos burocráticos e seja viabilizado o tratamento. 
Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de antecipação de tutela recursal e, por consequência, concedo a dilação do prazo de 15 para 
30 dias. 
Comunique-se o Juiz da causa. Intime-se o agravado para resposta. Em razão da natureza da demanda, que se colha manifestação do 
Ministério Público. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023. 
Des. Glodner Luiz Pauletto 
Relator em substituição regimental

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Câmara Especial 
Gabinete Des. Gilberto Barbosa 
Agravo de Instrumento 0806412-22.2023.8.22.0000 
Origem: Porto Velho/1ª Vara de Fazenda Pública/7039173-61.2016.8.22.0001 
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Agravante: Benedita do Nascimento Pereira 
ADVOGADO DO AGRAVANTE: ALBANISA PEREIRA PEDRACA, OAB nº RO3201A 
Agravado: Ministério Público 
Relator: Des. Gilberto Barbosa
DECISÃO Vistos etc., 
Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Benedita do Nascimento Pereira contra interlocutória 
proferida pelo Juízo da 1ª Vara de Fazenda Pública de Porto Velho que, em sítio de cumprimento de sentença, deixou de aplicar os 
dispositivos da Lei 14.230/2021. 
Dizendo que, em ação civil pública por ato de improbidade administrativa, foi absolvida em sítio de primeiro grau, entretanto, entendeu o 
Tribunal de Justiça que a agravante teria concorrido à prática do ato ímprobo “ao menos culposamente e de forma permissiva”. 
Transitada em julgado o acórdão e após baixa dos autos ao primeiro grau, deu-se início ao cumprimento de sentença, afirmando que, nesse 
ínterim, sobreveio a Lei 14.230/21, revogando a conduta culposa. 
Nesse contexto, considerando não ter sido reconhecida conduta dolosa da agravante, postula a concessão do efeito suspensivo à decisão 
agravada. 
Requer, ainda, a concessão da gratuidade da justiça, id. 20282315. 
Decisão de indeferimento do pedido de gratuidade, id. 20430425. 
Em pedido de reconsideração, a agravante aduz que está doente e desempregada, não possui renda, acumula dívidas e, em razão de sua 
idade dos problemas de saúde, é dificultosa sua reinserção no mercado de trabalho. 
Nesse contexto, postula que, em reconsideração à decisão anterior, lhe seja concedida a benesse da gratuidade da justiça, id. 20522503. 
É o relatório. Decido. 
No caso em análise, juntamente com o pedido de reconsideração, a agravante encartou comprovante de que possui dívida na Claro e 
negativação do seu nome nos cadastros de inadimplentes (id. 20526604 à id. 20526605); bem como, junta extrato bancário dos últimos trinta 
dias revelando saldo de cinquenta e quatro centavos, id. 20526607. 
Encartou, ainda, relatório médico a demonstrar que, desde 2018, foi diagnosticada com artrite reumatoide, tendinopatia de ombro direito, dor 
no punho esquerdo e que necessita de regular acompanhamento com reumatologista e manter tratamento fisioterápico, demonstrando que 
faz uso contínuo de medicamentos, id. 20526608. 
Malgrado a isso, não comprovou a situação de hipossuficiência financeira, o que seria possível com a juntada de documentos oficiais que 
revelam desemprego, bem como, a declaração de imposto de renda, já que exerceu, por muitos anos, o cargo de secretária municipal de 
assistência social. 
Como cediço, o benefício da gratuidade da justiça deve ser concedido a quem, no contexto socioeconômico, é tido como pobre por não 
reunir recursos financeiros para pagar as despesas do processo, sem prejuízo do sustento próprio e da família, sendo imperioso que se faça 
a comprovação de insuficiência financeira, não bastando, portanto, singelas alegações da parte. 
Diante do exposto, mantenho hígida a decisão que indeferiu a gratuidade da justiça e, por consequência, tendo ultrapassado o prazo de 
cinco dias concedido para recolhimento do preparo, reconheço ter ocorrido a deserção deste agravo e, por consequência, dele não conheço. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023. 
Des. Glodner Luiz Pauletto 
Relator em Substituição Regimental

ABERTURA DE VISTA
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO Nº 7036110-57.2018.8.22.0001
ORIGEM: 7036110-57.2018.8.22.0001 PORTO VELHO/1ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
AGRAVADO: ALAN MORAIS DE ARAUJO
ADVOGADO: JOSE MARTINELLI-(OAB/RO 585)
RELATOR: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
INTERPOSTO EM 22/06/2023
Nos termos do Provimento nº 001/2001/PR, de 13/09/2001, fica o agravado (ALAN MORAIS DE ARAUJO) intimado para, querendo, 
apresentar contrarrazões ao Agravo em Recurso Especial. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023. 
Belª Joana Lima
Assistente Jurídico - CPE/2º GRAU

ABERTURA DE VISTA
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO Nº 7018117-69.2016.8.22.0001
ORIGEM: 7003796-74.2017.8.22.0007 CACOAL/3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ESTADO DE RONDONIA
PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGRAVADO: RICHARD NIXON CALAIS
ADVOGADO: DANILO WALLACE FERREIRA SOUSA-(OAB/RO 6995)
RELATOR: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
Nos termos do Provimento nº001/2001/PR, de 13/09/2001, fica o(a) Agravado(a) intimado(a) para, querendo, contraminutar o Agravo em 
Recurso Especial.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Elder Miyache
Cad. 204362-9 - C.ESPECIAL - CPE/2º GRAU
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Glodner Pauletto 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0803623-
50.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: VALMINEI DE FREITAS NEVES
ADVOGADOS DO AGRAVANTE: VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058A, ARMANDO DIAS SIMOES NETO, OAB nº RO8288A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AGRAVADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
RELATÓRIO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Valminei de Freitas Neves em face do Estado de Rondônia.
Na origem, versam os autos de ação ordinária (de nº 7016542-79.2023.8.22.0001) movida por Valminei de Freitas Neves em face do Estado 
de Rondônia, na qual o juízo a quo deferiu a justiça gratuita, à exceção dos efeitos da sucumbência.
Inconformado, o demandante agrava aduzindo que “O MM. Juízo em r. Decisão de ID 88587628, manifestou quanto ao pedido de gratuidade 
requerida pelo Agravante, deferindo parcialmente ao pedido apenas para o pagamento das custas e despesas processuais não se estendendo 
em caso de sucumbência. Ocorre que, em que pese o entendimento do magistrado, tal decisão caso não seja reformada trará graves 
prejuízos ao Agravante, posto que da mesma forma que o Agravante não tem condições de custear as custas e despesas processuais, 
também não terá condições de suportar o pagamento da sucumbência, que ultrapassa em diversas vezes o valor das despesas. Assim, o 
deferimento parcial do pedido não alcançará o seu objetivo, qual seja, de impedir prejuízos ao litigante e permitir que este tenha acesso à 
justiça. Portanto, não se mostra justo que tendo condições de custear a demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está 
em condições de suportá-lo. O fato é que se ficou comprovado que o Agravante não tem condições de arcar com as custas iniciais, tendo 
em vista que é realmente hipossuficiente – o que se comprova através dos documentos constantes na exordial –, também resta comprovado 
que não poderá suportar o ônus da sucumbência. Caso, o entendimento do Magistrado “a quo” seja mantido, acarretará grave dano ao 
Agravante, posto que este, terá que desistir da presente demanda, pois não terá meios de suportar o pagamento da sucumbência caso 
ocorra. Registra-se que conforme dispõe o §2º do art. 85 do Código de Processo Civil, os honorários serão fixados entre o mínimo de dez 
e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o 
valor atualizado da causa, sendo que no presente caso, o valor da causa perfaz o montante de R$ 85.244,68 (oitenta e cinco mil, duzentos 
e quarenta e quatro reais e sessenta e oito centavos ). Ou seja, em caso de sucumbência, o Agravante no mínimo terá que suportar o 
pagamento do valor de R$8.524,46 (oito mil, quinhentos e vinte e quatro reais e quarenta e seis centavos), fora a correção monetária. Por 
certo, se o Agravante comprovou a impossibilidade de suportar o pagamento das custas iniciais que perfaz apenas 2% do valor da causa, é 
lógico que não poderá suportar o pagamento dos honorários advocatícios em caso de sucumbência, já que equivale a 8x o valor das custas. 
Importante frisar que a concessão da gratuidade judiciária não está isentando o Agravante ao pagamento, e sim apenas suspendendo a 
sua exigibilidade, e assim, caso seja comprovado a mudança na sua situação financeira, o Agravado poderá executar os honorários, não 
trazendo assim prejuízo ao mesmo. […] Assim, merece reforma a r. Decisão que concedeu ao Agravante parcialmente o benefício de 
Gratuidade de Justiça, considerando que restou comprovado que o mesmo não possui condições de suportar o Ônus da sucumbência.”.
Ao final requereu provimento do recurso para “reformar a decisão que deferiu parcialmente a concessão do benefício da Gratuidade de 
Justiça em favor do Agravante apenas no que tange às custas, afastando o benefício no que tange ao pagamento de honorários de 
sucumbência”.
Inexistiu informações do juízo.
Contrarrazões ao ID 19633832.
É o necessário a relatar.
Decido.
O recorrente postula pela concessão da gratuidade da Justiça a fim de excluir a sucumbência.
Ora, diz o CPC/2015 sobre o instituto:
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais 
e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
§ 1º A gratuidade da justiça compreende:
I - as taxas ou as custas judiciais;
II - os selos postais;
III - as despesas com publicação na imprensa oficial, dispensando-se a publicação em outros meios;
IV - a indenização devida à testemunha que, quando empregada, receberá do empregador salário integral, como se em serviço estivesse;
V - as despesas com a realização de exame de código genético - DNA e de outros exames considerados essenciais;
VI - os honorários do advogado e do perito e a remuneração do intérprete ou do tradutor nomeado para apresentação de versão em 
português de documento redigido em língua estrangeira;
VII - o custo com a elaboração de memória de cálculo, quando exigida para instauração da execução;
VIII - os depósitos previstos em lei para interposição de recurso, para propositura de ação e para a prática de outros atos processuais 
inerentes ao exercício da ampla defesa e do contraditório;
IX - os emolumentos devidos a notários ou registradores em decorrência da prática de registro, averbação ou qualquer outro ato notarial 
necessário à efetivação de decisão judicial ou à continuidade de processo judicial no qual o benefício tenha sido concedido.
§ 2º A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios 
decorrentes de sua sucumbência.
§ 3º Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente 
poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que 
deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais 
obrigações do beneficiário.
§ 4º A concessão de gratuidade não afasta o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas.
§ 5º A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou consistir na redução percentual de despesas 
processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento.
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§ 6º Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso 
do procedimento.
§ 7º Aplica-se o disposto no art. 95, §§ 3o a 5o, ao custeio dos emolumentos previstos no § 1o, inciso IX, do presente artigo, observada a 
tabela e as condições da lei estadual ou distrital respectiva.
§ 8º Na hipótese do § 1º, inciso IX, havendo dúvida fundada quanto ao preenchimento atual dos pressupostos para a concessão de 
gratuidade, o notário ou registrador, após praticar o ato, pode requerer, ao juízo competente para decidir questões notariais ou registrais, a 
revogação total ou parcial do benefício ou a sua substituição pelo parcelamento de que trata o § 6º deste artigo, caso em que o beneficiário 
será citado para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre esse requerimento.
Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no 
processo ou em recurso.
§ 1º Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples, nos autos do 
próprio processo, e não suspenderá seu curso.
§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão 
de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.
§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
§ 4º A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça.
§ 5º Na hipótese do § 4º, o recurso que verse exclusivamente sobre valor de honorários de sucumbência fixados em favor do advogado de 
beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se o próprio advogado demonstrar que tem direito à gratuidade.
§ 6º O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendo a litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, salvo requerimento e 
deferimento expressos.
§ 7º Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do preparo, 
incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento.
Art. 100. Deferido o pedido, a parte contrária poderá oferecer impugnação na contestação, na réplica, nas contrarrazões de recurso ou, nos 
casos de pedido superveniente ou formulado por terceiro, por meio de petição simples, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, nos 
autos do próprio processo, sem suspensão de seu curso.
Parágrafo único. Revogado o benefício, a parte arcará com as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e pagará, em caso de 
má-fé, até o décuplo de seu valor a título de multa, que será revertida em benefício da Fazenda Pública estadual ou federal e poderá ser 
inscrita em dívida ativa.
Art. 101. Contra a decisão que indeferir a gratuidade ou a que acolher pedido de sua revogação caberá agravo de instrumento, exceto 
quando a questão for resolvida na sentença, contra a qual caberá apelação.
§ 1º O recorrente estará dispensado do recolhimento de custas até decisão do relator sobre a questão, preliminarmente ao julgamento do 
recurso.
§ 2º Confirmada a denegação ou a revogação da gratuidade, o relator ou o órgão colegiado determinará ao recorrente o recolhimento das 
custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso.
Art. 102. Sobrevindo o trânsito em julgado de decisão que revoga a gratuidade, a parte deverá efetuar o recolhimento de todas as despesas 
de cujo adiantamento foi dispensada, inclusive as relativas ao recurso interposto, se houver, no prazo fixado pelo juiz, sem prejuízo de 
aplicação das sanções previstas em lei.
Parágrafo único. Não efetuado o recolhimento, o processo será extinto sem resolução de mérito, tratando-se do autor, e, nos demais casos, 
não poderá ser deferida a realização de nenhum ato ou diligência requerida pela parte enquanto não efetuado o depósito.(g.n)
Interpretando os dispositivos, acerca do beneficiário da Justiça Gratuita, já decidiu o col. STJ que:
AGRAVO REGIMENTAL NA SENTENÇA ESTRANGEIRA CONTESTADA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CITAÇÃO DOS 
REQUERIDOS NO PROCESSO ALIENÍGENA OU DA VERIFICAÇÃO DE SUA REVELIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 
INDEFERIMENTO DO PEDIDO. CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARTE BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA. 
CONDENAÇÃO. CABIMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO PAGAMENTO. ART. 12 DA LEI N.º 1.060/50. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.
1. Nos termos do inciso II do art. 216-D do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, a sentença estrangeira deverá “conter 
elementos que comprovem terem sido as partes regularmente citadas ou ter sido legalmente verificada a revelia”.
2. No caso, embora devidamente intimados, os Requerentes não apresentaram comprovação inequívoca da citação dos Requeridos para a 
ação alienígena ou verificação da sua revelia, restando, pois, desatendido o requisito mencionado no aludido regramento.
3. Segundo a orientação assentada nesta Corte, a parte beneficiária da justiça gratuita também está sujeita aos ônus de sucumbência, não 
se desonerando, dessa forma, das verbas dela decorrentes, quando vencida. Apenas a exigibilidade do pagamento respectivo deve ficar 
suspensa, nos termos do art. 12 da Lei n.º 1.060/50. Precedentes.
4. Agravo regimental desprovido.
(STJ – CORTE ESPECIAL - AgRg na SEC n. 9.437/EX, relatora Ministra Laurita Vaz, julgado em 6/4/2016, DJe de 6/5/2016.)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 182/STJ. PROVIMENTO NEGADO.
1. A decisão ora recorrida não conheceu do agravo em decorrência da não impugnação aos fundamentos da decisão que inadmitira o 
recurso especial na origem, especificamente em relação à Súmula 284/STF (arts. 159, 186 e 927, do CC; arts. 14 e 20, do CDC; e art. 373, 
§1º, do CPC), ausência/erro de indicação de artigo de lei federal violado - Súmula 284/STF (art. 489 do CPC), ausência/erro de indicação 
de artigo de lei federal violado - Súmula 284/STF (tutela provisória e legitimidade passiva), ausência de prequestionamento, não cabimento 
de REsp por ofensa a portaria e Súmula 518/STJ. Por conta disso, consignou-se a incidência, por analogia, da Súmula 182 do Superior 
Tribunal de Justiça.
2. Para ver examinado por esta Corte Superior seu recurso especial, a parte recorrente precisa, primeiro, desconstituir os fundamentos da 
decisão que não o admitiu, sob pena de vê-los mantidos.
3. As razões demonstrativas do desacerto da decisão agravada devem ser veiculadas na oportunidade de interposição do agravo em recurso 
especial, pois não é admitida a impugnação tardia, com o objetivo de inovar a justificativa para admissão do recurso excepcional, devido à 
preclusão consumativa.
4. A falta de efetivo combate de quaisquer dos fundamentos da decisão que inadmitiu o recurso especial impede o conhecimento do 
respectivo agravo, segundo preceituam os arts. 253, I, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça e 932, III, do Código de 
Processo Civil e a Súmula 182 do STJ, aplicável por analogia.
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5. Em nova análise do agravo interposto, vê-se que a parte agravante efetivamente não rebateu todos os fundamentos da decisão de 
inadmissão do recurso especial; correta, portanto, a incidência da Súmula 182 do STJ no presente caso.
6. O Tribunal de origem, ao analisar os pressupostos constitucionais de admissibilidade do recurso especial, pode adentrar no mérito da lide, 
sem que isso signifique usurpação da competência do STJ.
7. “O beneficiário da justiça gratuita não tem direito à isenção da condenação nas verbas de sucumbência, sendo assegurada por lei apenas 
a suspensão do pagamento pelo prazo prescricional de cinco anos, caso persista a impossibilidade de satisfação da dívida, nos termos do 
art. 12 da Lei nº 1.060/50 e do art. 98, §§ 2º e 3º, do NCPC” (AgInt no AREsp 1.806.742/RJ, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, 
julgado em 11/10/2021, DJe de 14/10/2021).
8. Agravo interno a que se nega provimento.
(STJ - AgInt no AREsp n. 2.159.577/RO, relator Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Turma, julgado em 29/5/2023, DJe de 6/6/2023.)
“O beneficiário da justiça gratuita não tem direito à isenção da condenação nas verbas de sucumbência, sendo assegurada por lei apenas 
a suspensão do pagamento pelo prazo prescricional de cinco anos, caso persista a impossibilidade de satisfação da dívida, nos termos do 
art. 12 da Lei nº 1.060/50 e do art. 98, §§ 2º e 3º, do NCPC” 
(STJ - AgInt no AREsp 1.806.742/RJ, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 11/10/2021, DJe de 14/10/2021)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO RECORRIDA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DO 
CPC/1973. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE VEÍCULO E CONTRATO DE FINANCIAMENTO. VÍCIO DO PRODUTO.
INEXISTÊNCIA DE ACESSORIEDADE ENTRE OS CONTRATOS. PARTE BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA. CONDENAÇÃO 
EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO PAGAMENTO. DECISÃO MANTIDA.
1. Consoante jurisprudência desta Corte não há relação de acessoriedade entre o contrato de compra e venda de bem de consumo e o de 
financiamento bancário com alienação fiduciária destinado a viabilizar a aquisição, haja vista a autonomia dos negócios jurídicos realizados. 
Precedentes.
2. “A parte beneficiária da justiça gratuita também está sujeita aos ônus de sucumbência, não se desonerando, dessa forma, das verbas 
dela decorrentes, quando vencida. Apenas a exigibilidade do pagamento respectivo deve ficar suspensa, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
1.060/50.
Precedentes” (AgRg na SEC 9.437/EX, Relatora Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 6/4/2016, DJe 6/5/2016.) 
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ - AgRg no REsp 1252879/RJ, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2016, DJe 09/06/2016)
Assim, a possibilidade de condenação sucumbencial deve ser mantida.
Dispositivo:
Pelo exposto, nos termos do art. 932, IV, do NCPC c/c art. 123, XIX, do RITJRO, bem como de acordo com a Súmula 568 do col. STJ, e do 
RE 1294053, do STF, nego provimento ao recurso.
Intime-se e comunique-se, servindo esta de carta/ofício.
Desembargador Glodner Luiz Pauletto
relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Glodner Pauletto 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0804536-
32.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AGRAVANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: MARIA FRANCISCA AFONSO DE SOUZA, VALDILIZ ARAUJO DE SOUZA
ADVOGADOS DOS AGRAVADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RELATÓRIO.
Trata-se de agravo de Instrumento interposto pelo Estado de Rondônia em face de M. F. A. D. S., representado pela genitora Valdiliz Araujo 
de Souza.
Na origem, versam os autos de ação ordinária (autos de nº 7022664-11.2023.8.22.0001) movida por M. F. A. D. S., menor devidamente 
representado pela genitora Valdiliz Araujo de Souza, em face do agravante, Estado de Rondônia, tendo o juízo a quo, deferido tutela 
provisória em favor da demandante.
Inconformado, o Estado de Rondônia agrava narrando que “Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer com Pedido Liminar, proposta por M. 
F. A. D. S., representada por sua mãe Sra. VALDILIZ ARAUJO DE SOUZA, por intermédio da Defensoria Pública de Rondônia, em face do 
Estado de Rondônia, com vistas a se obter o fornecimento do medicamento de alto custo ADALIMUMABE 40 MG 12 AMPOLAS, suficiente 
para aplicar 1 ampola SC a cada 15 dias, durante 6 meses, sem prejuízo de o tratamento ser prolongado por tempo indeterminado. Em 
mais do que apertada síntese, sustenta que tem 16 anos de idade e sofre com diagnóstico de HIDROSADENITE SUPURATIVA AXILAR há 
03 anos, HURLEY III, refratária a inúmeros tratamentos prévios, conforme relatório médico anexado à inicial. Diz que o médico prescreveu 
como proposta de tratamento o medicamento referido por tempo indeterminado, mas que cada caixa do medicamento custa em média R$ 
14.587,00 (quatorze mil quinhentos e oitenta e sete reais), chegando a R$ 87.522,00 (oitenta e sete mil e quinhentos e vinte e dois reais) o 
valor de 6 meses de tratamento, valores que a família não dispõe. Diante disso pediu tutela de urgência que foi deferida pelo Juízo”.
Avançando, alega que “Vê-se que o objeto da ação intentada pelo autor é o fornecimento do fármaco ADALIMUMABE 40 MG 12. Ocorre 
que o referido medicamento está inserido no Grupo 1A do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica, de modo que a sua 
aquisição se dá UNICAMENTE pelo Ministério da Saúde, o qual distribui, posteriormente, ao Estados que são responsáveis pela distribuição, 
armazenamento e dispensação. Nesse sentido, destaca-se o artigo 3°, inciso I, da Portaria n. 1.554 de 30 de julho de 2013 – a qual dispõe 
sobre as regras de financiamento e execução do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS). […] Desse modo, é notório que a responsabilidade da aquisição do medicamento Imunoglobulina Humana é do Ministério 
da Saúde, o que destaca, portanto, a responsabilidade da UNIÃO, pois é o único ente diretamente relacionado com a disponibilização 
do medicamento. Salienta-se o dever de se observar o regramento do Sistema Único de Saúde, assim como, a divisão de competência, 
estabelecida pelo Tema 793 do Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral reconhecida, o qual define que compete à autoridade 
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judicial direcionar o cumprimento conforme as regras de repartição de competências e determinar o ressarcimento a quem suportou o 
ônus financeiro. Registre-se que, considerando a atribuição da União, a Justiça Estadual não pode julgar o presente caso. Neste sentido, a 
Súmula 150 do STJ aponta que o juízo competente para decidir se há de fato interesse da União é o federal, de forma que sequer poderá 
esse juízo recusar a declinação de competência à Justiça Federal. Eis o teor do referido verbete sumular: “Compete à Justiça Federal decidir 
sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas.”. Pelo 
exposto, tem-se por inquestionável a ilegitimidade passiva do Estado de Rondônia e a incompetência absoluta da Justiça Estadual para 
julgar o feito, tendo em vista o flagrante interesse da União, Ente Público responsável pelo fornecimento do medicamento pleiteado nestes 
autos. Assim sendo, e com a devida vênia, o Estado de Rondônia entende que não andou bem o Juízo Federal recorrido ao determinar a 
devolução dos autos à Justiça Estadual, pelo que entendemos que cabe a esta Corte de Justiça corrigir o equívoco no sentido de fixar a 
competência na Justiça Federal até mesmo para cumprir o entendimento do Supremo Tribunal Federal no Tema 793 de repercussão geral 
e determinar o ressarcimento ao Estado de Rondônia, caso ele suporte o ônus financeiro.”. 
Ainda verbera que “De acordo com o artigo 300 do Código de Processo Civil, o Juiz poderá conceder a antecipação dos efeitos da tutela 
sempre que houver probabilidade do direito e risco de dano irreparável à parte ou ao resultado útil do processo, requisitos estes que não 
se observam. Com efeito, em que pese a parte agravada ter direito à prestação de saúde pública consoante determinação constitucional, 
o fato de haverem diversas pessoas na mesma situação aguardando o acesso ao tratamento, informa que o seu direito está condicionado 
à ordem cronológica de atendimento, sob pena de violação de outros direitos igualmente resguardados pelo Direito de Saúde. No caso em 
análise não é possível concluir pela probabilidade do direito da parte autora, visto que a parte não comprovou satisfatoriamente que o seu 
caso demanda urgência suficiente para justificar o acesso ao tratamento médico pelo SUS sem obedecer a fila do SUS. Por outro lado, a 
superficialidade do laudo apresentado, que não descreve de forma circunstanciada o risco de morte ou de dano irreparável à saúde, não 
permite inferir que o caso se reveste de urgência/emergência e que a demora na entrega da prestação de saúde tenha potencial para causar 
à parte autora risco potencial de dano grave ou de difícil reparação, de modo que além de não estar presente o requisito da probabilidade 
do direito, também não se vê presente o requisito do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Sobre o que se tem defendido, 
destacamos o Enunciado 51 da II Jornada de Direito da Saúde, exposto a seguir:“Saúde Pública – Nos processos judiciais, a caracterização 
da urgência/emergência requer relatório médico circunstanciado, com expressa menção do quadro clínico de risco imediato.”. Além disso, 
é preciso considerar as ponderações feitas pela Farmacêutica da Coordenadoria de Gestão e Assistência farmacêutica da Secretaria de 
Estado da Saúde, que atestou que o medicamento pretendido pela parte autora é indicado para adultos de ambos os sexos a partir dos 18 
anos de idade e ela, tendo apenas 16 anos, não atende aos critérios da Portaria Conjunta n. 14 de 11 de setembro de 2019, que aprova o 
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) da Hidradenite Supurativa. Tudo isso sem contar a presença do requisito negativo da 
irreversibilidade da decisão, caso o Juízo determine o sequestro de elevada quantia de recursos financeiros das contas do ente público que 
seguramente não tornaram caso a agravada seja vencida ao final do processo. Assim sendo, requer a cassação da respeitável decisão 
que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela em face do Estado de Rondônia, considerando que os documentos reunidos pela autora 
demonstram que o caso não preenche os requisitos do art. 300 do Código de Processo Civil. […] É imperioso ressaltar que há a necessidade 
de fixar prazo razoável para o cumprimento da decisão, visto que não há como o Estado adotar em um curto período de tempo - 15 dias- , 
todas as providências necessárias para a aquisição e dispensação de um medicamento de altíssimo custo como é o pretendido. Insta 
destacar, caso não reconheça pela improcedência do pleito, que os procedimentos realizados pelo Estado de Rondônia, bem como os 
demais Estados Federados, dependem de planejamento e do respeito aos requisitos administrativos e financeiros. Compelir o Ente Estatal 
a realizar procedimento para cumprir a decisão judicial, sem provisionamento orçamentário, fere diretamente os princípios da legalidade, 
transparência e da efetividade. Ademais, é importante demonstrar o que o Código de Processo Civil dispõe em seu artigo 4º: “As partes têm 
o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.”.”.
Ao final, requereu o provimento do recurso para “Reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam do Estado de Rondônia, porquanto cabe 
apenas e tão somente à União Federal a responsabilidade pelos medicamentos de alto custo de aquisição centralizada conforme RENAME; 
Revogar a decisão ora agravada, diante da não comprovação da indispensável fumaça do bom direito e/ou, em caso de entendimento 
diverso, que seja direcionado o cumprimento da tutela provisória a União Federal, que tem maior capacidade econômica e é responsável 
pela incorporação de medicamento ao SUS, como medida de justiça social, sob pena de comprometer os demais atendimentos da saúde no 
Estado; Subsidiariamente, conceder prazo de, pelo menos, 60 (sessenta) dias, para a execução.”. 
Contrarrazões ao ID 20378977.
Inexistiu Informações do juízo.
É o relatório.
Decido. 
Da competência.
O simples fato de ser medicamento com regulação e distribuição pelo Ministério da saúde, não implica na legitimidade da União e tampouco 
desloca a competência para a Justiça Federal, conquanto, mesmo em havendo tal centralização, o medicamento é distribuído aos Estados 
e Municípios no âmbito do SUS para aplicação aos cidadãos em plena insumo da competência constitucional dos entes federativos, 
que solidariamente, tem o dever de disponibilização da saúde à população. Assim, afasto as preliminares de ilegitimidade passiva e de 
incompetência. 
Do mérito. 
Extrai-se dos autos de primeiro grau, que o Estado de Rondônia, requerido na ação de origem, pretende a cassação de tutela provisória 
deferida em primeiro grau, argumentando, para tanto, a inexistência dos requisitos para sua concessão.
Para o deslinde da questão, convém traçar alguns conceitos a cerca das tutelas provisórias e tutelas antecipadas. 
Sobre o tema, diz o prof José Miguel Garcia Medina o seguinte:
A tutela provisória é o gênero, ela se divide em tutela provisória urgente cautelar e tutela provisória urgente antecipada, por último em 
tutela de evidência, sendo esta distinta das outras pelo fato de que não é necessária a demostração do perigo de dano real, ou seja, basta 
a evidencia de um direito em que a prova de sua existência é clara, não sendo juridicamente adequada a demora na concessão do direito 
ao postulante, conforme dispõe o art. 294 do CPC de 2015: “Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. 
Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.”
A tutela provisória de urgência está disposta no artigo 300, do Novo Código de Processo Civil:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
risco ao resultado útil do processo.
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§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos 
que a outra parte pode vir a sofrer; caução pode ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3º A tutela de urgência, de natureza antecipada, não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.
A respeito da redação do novo artigo supracitado, é bem verdade que neste momento, o legislador quis mostrar a situação prevista em que 
será concedida a tutela de urgência. Havendo elementos que evidenciem a probabilidade do direito, é a forma de dizer que é fundamental 
ter um direito provado de modo satisfatório a respaldar o requerente. A fumaça do bom direito deve se fazer integrante ao caso, contudo o 
legislador não só previu a necessidade da probabilidade do direito, como também o perigo de dano ou risco ao resultado útil ao processo, 
isto é, tem que ter um direito de prova sumária, mas suficientes, tal como deve ser imediatamente amparado.
Por seu turno, O pedido de tutela antecipada demanda que a probabilidade seja quase inatacável, exigindo um imenso nível de verossimilhança. 
O magistrado deve estar convencido se a medida antecipatória deferida é conversível para não prejudicar uma das partes. Ademais pode ser 
deferida quando ficar configurado abuso do direito de defesa ou intenção protelatória, independentemente do perigo da demora na solução 
da lide.
Pelo seu caráter satisfativo é concedida apenas a requerimento da parte, em contraposição à medida cautelar que pode ser concedida 
de ofício ou a requerimento da parte interessada. Os artigos 303 e 304 tratam do procedimento da tutela antecipada requerida em caráter 
antecedente:
Art. 303. Nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da ação, a petição inicial pode limitar-se ao requerimento da tutela 
antecipada e à indicação do pedido de tutela final, com a exposição da lide, do direito que se busca realizar e do perigo de dano ou risco ao 
resultado útil ao processo.
§ 1º Concedida a tutela antecipada a que se refere o caput deste artigo:
I – o autor deverá aditar a petição inicial, com a complementação de sua argumentação, a juntada de novos documentos e a confirmação do 
pedido de tutela final, em 15 (quinze) dias ou em outro prazo maior que o juiz fixar;
(...)
§ 2º – Não realizado o aditamento a que se refere o inciso I do § 1º deste artigo, o processo será extinto sem resolução de mérito. 
Art. 304. A tutela antecipada, concedida nos termos do art. 303, torna-se estável se da decisão que a conceder não for interposto o 
respectivo recurso. 
O caput do artigo 303 dispõe que nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da ação, a petição inicial pode limitar-se 
ao requerimento da tutela antecipada e à indicação do pedido de tutela final, com a exposição da lide, do direito que se busca realizar e do 
perigo de dano ou do risco ao resultado útil do processo. Uma vez deferida a tutela antecipada deverá o autor aditar a petição inicial no prazo 
de 15 (quinze) dias, caso ocorra o indeferimento pelo juiz, determinará que o autor emende a petição inicial no prazo de 05 (cinco) dias, sob 
pena de extinção do processo sem resolução do mérito, conforme § 2º, do art. 303.
Na hipótese do deferimento da tutela antecipada, cuida o artigo 304, do Código de Processo Civil/2015: “Art. 304. A tutela antecipada, 
concedida nos termos do art. 303, torna-se estável se da decisão que a conceder não for interposto o respectivo recurso.”
Insta dizer que da decisão que defere ou indefere a tutela antecipada cabe agravo de instrumento conforme dispõe o artigo 1015, inciso I, 
do CPC de 2015. Se a decisão for de deferimento e a parte não recorrer, a decisão torna-se estável e o processo será extinto, se a decisão 
for de indeferimento o autor terá que emendar a inicial no prazo de 5 (cinco) dias.
Art. 304.
(…)
§ 6º A decisão que concede a tutela não fará coisa julgada, mas a estabilidade dos respectivos efeitos só será afastada por decisão que a 
revir, reformar ou invalidar, proferida em ação ajuizada por uma das partes, nos termos do § 2º deste artigo.
A diferença entre ambas espécies de tutela é sutil e muitas vezes é permeada de um aspecto menos legal que doutrinário.
Conquanto por técnicas distintas (uma visa a proteger para permitir uma futura satisfação, enquanto outra satisfaz desde já para proteger), 
é evidente que ambas representam dois lados da mesma moeda, daí se dizer que a tutela de urgência pode assumir função conservativa 
(acautelatória) ou antecipatória dependendo do caso.
Quanto à consistência dos fundamentos fáticos e jurídicos, não há mais distinção entre a tutela antecipada e a tutela cautelar, conforme já 
se sustentava anteriormente, e tampouco qualquer indicação quanto ao grau de convencimento para a concessão da tutela de urgência. O 
art. 299 exige apenas para a sua concessão que haja “elementos que evidenciem a probabilidade do direito”. Continuo a entender que, em 
face da sumariedade da cognição, e da possibilidade de concessão inaudita altera parte, essa probabilidade deve consistir numa convicção 
firme com elementos objetivamente verossímeis e consistentes.
(autor citado in Novo Código de Processo Civil comentado, Editora Rt, 3ª edição, 2017).
Para elucidar os conceitos, trago a posição do col. STJ:
RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA REQUERIDA EM CARÁTER ANTECEDENTE. ARTS. 303 E 304 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL DE 2015. JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU QUE REVOGOU A DECISÃO CONCESSIVA DA TUTELA, APÓS A 
APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO PELO RÉU, A DESPEITO DA AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
PRETENDIDA ESTABILIZAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE. EFETIVA IMPUGNAÇÃO DO RÉU. NECESSIDADE DE 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
1. A controvérsia discutida neste recurso especial consiste em saber se poderia o Juízo de primeiro grau, após analisar as razões apresentadas 
na contestação, reconsiderar a decisão que havia deferido o pedido de tutela antecipada requerida em caráter antecedente, nos termos dos 
arts. 303 e 304 do CPC/2015, a despeito da ausência de interposição de recurso pela parte ré no momento oportuno.
2. O Código de Processo Civil de 2015 inovou na ordem jurídica ao trazer, além das hipóteses até então previstas no CPC/1973, a 
possibilidade de concessão de tutela antecipada requerida em caráter antecedente, a teor do que dispõe o seu art. 303, o qual estabelece 
que, nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da ação, a petição inicial poderá se limitar ao requerimento da tutela 
antecipada e à indicação do pedido de tutela final, com a exposição da lide, do direito que se busca realizar e do perigo de dano ou do risco 
ao resultado útil do processo.
2.1. Por essa nova sistemática, entendendo o juiz que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, o autor será 
intimado para aditar a inicial, no prazo de até 5 (cinco) dias, sob pena de ser extinto o processo sem resolução de mérito.
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Caso concedida a tutela, o autor será intimado para aditar a petição inicial, a fim de complementar sua argumentação, juntar novos 
documentos e confirmar o pedido de tutela final. O réu, por sua vez, será citado e intimado para a audiência de conciliação ou mediação, na 
forma prevista no art. 334 do CPC/2015. E, não havendo autocomposição, o prazo para contestação será contado na forma do art. 335 do 
referido diploma processual.
3. Uma das grandes novidades trazidas pelo novo Código de Processo Civil é a possibilidade de estabilização da tutela antecipada requerida 
em caráter antecedente, instituto inspirado no référé do Direito francês, que serve para abarcar aquelas situações em que ambas as partes 
se contentam com a simples tutela antecipada, não havendo necessidade, portanto, de se prosseguir com o processo até uma decisão final 
(sentença), nos termos do que estabelece o art. 304, §§ 1º a 6º, do CPC/2015.
3.1. Segundo os dispositivos legais correspondentes, não havendo recurso do deferimento da tutela antecipada requerida em caráter 
antecedente, a referida decisão será estabilizada e o processo será extinto, sem resolução de mérito. No prazo de 2 (dois) anos, porém, 
contado da ciência da decisão que extinguiu o processo, as partes poderão pleitear, perante o mesmo Juízo que proferiu a decisão, a 
revisão, reforma ou invalidação da tutela antecipada estabilizada, devendo se valer de ação autônoma para esse fim.
3.2. É de se observar, porém, que, embora o caput do art. 304 do CPC/2015 determine que “a tutela antecipada, concedida nos termos do 
art. 303, torna-se estável se da decisão que a conceder não for interposto o respectivo recurso”, a leitura que deve ser feita do dispositivo 
legal, tomando como base uma interpretação sistemática e teleológica do instituto, é que a estabilização somente ocorrerá se não houver 
qualquer tipo de impugnação pela parte contrária, sob pena de se estimular a interposição de agravos de instrumento, sobrecarregando 
desnecessariamente os Tribunais, além do ajuizamento da ação autônoma, prevista no art. 304, § 2º, do CPC/2015, a fim de rever, reformar 
ou invalidar a tutela antecipada estabilizada.
4. Na hipótese dos autos, conquanto não tenha havido a interposição de agravo de instrumento contra a decisão que deferiu o pedido de 
antecipação dos efeitos da tutela requerida em caráter antecedente, na forma do art. 303 do CPC/2015, a ré se antecipou e apresentou 
contestação, na qual pleiteou, inclusive, a revogação da tutela provisória concedida, sob o argumento de ser impossível o seu cumprimento, 
razão pela qual não há que se falar em estabilização da tutela antecipada, devendo, por isso, o feito prosseguir normalmente até a prolação 
da sentença.
5. Recurso especial desprovido.
(STJ - REsp 1760966/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/12/2018, DJe 07/12/2018)
Assim, neste cenário fático-probatório evidenciado nos autos, constata-se a inexistência dos requisitos exigidos para a tutela pretendida, 
como exposto nos conceitos doutrinários e jurisprudencial sobre o tema, de tal modo que seja inviável o deferimento da tutela recursal 
pretendida nesta sede. 
A tutela provisória deferida em primeiro grau foi realizada dentro dos conceitos e requisitos pelas medidas preventivas e provisórias, 
consoante o art. 300 do CPC, de tal modo que não seja possível a revogação da medida. 
Ora, analisando a questão, percebe-se que a controvérsia gira em torno da obrigatoriedade ou não do fornecimento de medicamento ao 
menor hipossuficiente na ação de origem - ADALIMUMABE 40 MG 12 AMPOLAS, suficiente para aplicar 1 ampola SC a cada 15 dias, durante 
6 meses, face ao diagnóstico de HIDROSADENITE SUPURATIVA AXILAR há 03 anos, HURLEY III, – cuja obrigação é constitucional. 
Neste tema delicado sobre direito à saúde, aqui, trago o pensamento da profº Joseane Suzart Lopes da Silva, especialista em Direito da 
Saúde, a qual anota:
A atenção à saúde é direito de todo o cidadão e um dever do Estado, sendo plenamente assegurada pela Constituição Federal de 1988 
(CF/88). Diante desse contexto, ao iniciar o estudo proposto nesse artigo, se faz necessário analisar os direitos sociais à luz do disposto na 
Carta Política de 1988, enfatizando-se o direito à saúde, por este ser relevante para o desenvolvimento da temática proposta.
Em seguida, far-se-á uma breve análise da responsabilidade do Estado, em sentido lato sensu, para o fornecimento de medicamentos, a 
partir da garantia constitucional do direito à saúde, examinando-se, por consequência, o sistema público de distribuição de fármacos, bem 
como a reserva do possível e a não cobertura total do Estado para o fornecimento de medicamentos.
Por fim, se faz necessária uma breve exposição acerca da intervenção do  PODER JUDICIÁRIO no tocante ao fornecimento de medicamentos 
pelo Poder Público. 
De forma inovadora, a Carta Maior de 1988 simbolizou o marco da redemocratização do regime político no Brasil e da institucionalização dos 
direitos humanos no país após mais de vinte anos de regime militar ditatorial, sendo a primeira a afirmar que os direitos sociais equivaleriam 
a direitos fundamentais, defendendo, portanto, sua aplicabilidade imediata (PIOVESAN, 2010).
Desta feita, Ladeira (2009, p. 106) leciona que “o reconhecimento de direitos sociais no corpo da Constituição Federal é a evidência de ter o 
Estado brasileiro adotado a configuração de um Estado Democrático de Direito”, cuja finalidade se diferencia daquela adotada pelos Estados 
liberais, vez que objetiva assegurar o direito à igualdade em aspectos formais e materiais.
Por conseguinte, com o advento da Constituição Federal de 1988, objetivou-se estabelecer garantias fundamentais a todo cidadão, propiciando 
aos indivíduos condições mínimas para o pleno gozo de seus direitos. A partir de então, incluiu-se ao rol dos direitos fundamentais os direitos 
sociais, consagrando, por conseguinte, o direito à educação, à saúde, à alimentação, ao trabalho, à moradia, ao lazer, à segurança, à 
previdência social, à proteção à maternidade e à infância, à assistência aos desamparados.
Para ressaltar a valorização dada aos direitos sociais na nova ordem constitucional implantada com a redemocratização do regime político 
no Brasil, a Constituição de 1988, de forma inovadora, dedicou um capítulo exclusivo para seu tratamento, no título denominado “Dos direitos 
e garantias fundamentais”, assim como inseriu diversos outros dispositivos em que eles são desdobrados (PINHO, 2001, p. 154).
Vê-se, portanto, que os direitos sociais estão dispostos no Título II (Dos Direitos e Garantias Fundamentais) e no Título VIII (Da Ordem 
social) da Carta Política de 1988. Assim sendo, no art. 6º do mencionado diploma são estabelecidos os direitos sociais à educação, à saúde, 
à alimentação[1], ao trabalho, à moradia, ao lazer, à segurança, à previdência social, à proteção à maternidade, à infância e à assistência 
aos desamparados, bem como do art. 7º ao 11 foram sistematizados os direitos sociais do trabalhador, seja em suas relações isoladas ou 
coletivas.
Já no Título VIII da Carta Maior, o qual inicia com o art. 193, foram privilegiados os direitos à Seguridade Social (saúde, previdência social e 
assistência social), bem como os direitos relativos à cultura, à educação, à moradia, ao lazer, ao meio ambiente ecologicamente equilibrado 
e os direitos sociais da criança e idoso.
Com efeito, os direitos sociais assegurados na Carta Magna de 1988 são classificados pela doutrina pátria como direitos de segunda 
dimensão, os quais exigem uma atuação ativa do Poder Público em prol dos menos favorecidos e dos setores economicamente mais 
debilitados da sociedade (TAVARES, 2003).Assim, surge para os cidadãos a legitimidade para a reivindicação de determinadas prestações 
positivas e materiais do Estado para a garantia de cumprimento desses direitos.
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Conforme Canotilho (2008, p. 97), os direitos sociais, “na qualidade de direitos fundamentais, devem regressar ao espaço jurídico-
constitucional, e ser considerados como elementos constitucionais essenciais de uma comunidade jurídica bem ordenada”.
Para além das observações que já indicam a fundamentalidade dos direitos sociais na ordem constitucional brasileira, cumpre ressaltar que 
esses se encontram sujeitos à lógica do art. 5°, § 1°, da Carta Maior, vez que possuem a qualidade de direitos fundamentais, os outorgando, 
assim, máxima eficácia e efetividade possível.
[…]
A partir da Constituição Federal de 1988, a prestação do serviço público de saúde não estaria mais restrita aos trabalhadores inseridos no 
mercado formal. Todos os brasileiros, independentemente de vínculo empregatício, passaram a ser titulares do direito à saúde.
Diante dessa situação, ressalta-se a consagração do direito à saúde no art. 6º da Carta Política, verba legis:
Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção 
à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição (texto digital).
Complementarmente, o constituinte de 1988 possibilitou mais uma admirável evolução ao direito constitucional brasileiro ao prever o art. 196 
da Magna Carta, vez que consolidou a saúde como direito de todos e dever do Estado, instituindo, ainda, o acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
Em sequencia, previu-se no art. 197 ser a saúde um serviço de relevância pública, vez que indispensável para a manutenção da vida, e 
no art. 198, inciso II, estipulou-se que as ações e serviços públicos referentes á saúde deveriam ter atendimento integral, priorizando-se as 
atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais.
Já no tocante aos recursos que devem ser destinados para a viabilização do direito à saúde no país, a Emenda Constitucional n° 29, de 13 
de setembro de 2000, “acrescentando o § 2° ao art. 198, estabeleceu a obrigatoriedade da aplicação, anualmente, de recursos mínimos pela 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em ações e serviços públicos de saúde”.
A valorização do direito à saúde se deve ao fato desse ser essencialmente um direito fundamental do homem, considerando-se que a saúde 
é um dos principais componentes da vida, seja como pressuposto indispensável para sua existência, seja como elemento agregado à sua 
qualidade. Assim, a saúde se conecta ao direito à vida.
De fato, a saúde é componente da vida, estando umbilicalmente ligada à dignidade da pessoa humana. Dessa forma, pode-se dizer que o 
direito à vida e à saúde são consequências da dignidade humana. Ademais, deve-se ter claro que “ direito à saúde é direito à vida, pois a 
inexistência de um leva, inevitavelmente, ao fim da outra.
[…]
Ora, a Carta Política de 1988 estabeleceu, em seus artigos 23 e 196, a responsabilidade solidária dos entes federados (União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios) para o fornecimento dos serviços de saúde, ficando sob o encargo desses a sua promoção, proteção e 
recuperação:
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência (texto digital).
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (texto 
digital).
Com efeito, apesar de o legislador mencionar o Estado como garantidor da saúde pública no art. 196 do texto constitucional, a obrigação não 
foi imposta apenas a esse, ao contrário, utilizou-se a palavra ESTADO no intuito de englobar tanto os Estados-membros, quanto à União e 
o Município, vez que ambos têm o dever promover o bem estar social, garantindo educação, saúde e segurança a todos os cidadãos.
Em decorrência disso, havendo competência solidária dos entes federados para a prestação de serviços de saúde no país, denota-se que 
caberia a esses o fornecimento de medicamentos de forma gratuita à população.
Inerente ao dever do Estado de prover a saúde pública está a obrigação de promover políticas públicas de redução do risco de doenças, 
através de campanhas educativas, de vigilância sanitária, de desenvolvimento de recursos humanos, alimentação saudável, construção de 
hospitais, centros ambulatoriais e postos de saúde. Por fim, o fornecimento gratuito de medicamentos para a recuperação ou para a redução 
das consequências causadas pelos mais variados tipos de doenças.
Em que pese inexistir previsão constitucional expressa acerca da distribuição gratuita de medicamentos pelo Poder Público, cabe a esse o 
fornecimento de fármacos à população, eis que o direito dos enfermos em receber o devido tratamento medicamentoso provém do direito 
constitucional à saúde.
Por certo, a doutrina pátria tem adotado o entendimento de que “o dever do Estado de assegurar aos indivíduos o direito à saúde abrange, 
evidentemente, a sua obrigação de fornecer medicamentos necessários à vida.
A ultima ratio do art. 196 da CF é garantir a efetividade ao direito fundamental à saúde, de forma a orientar os gestores públicos na 
implementação de medidas que facilitem o acesso a quem necessite da tutela estatal à prestação de serviços médico-hospitalares e 
fornecimento de medicamentos, além de políticas públicas para a prevenção de doenças, principalmente quando se verificar ser, o tutelado, 
pessoa hipossuficiente, que não possui meios próprios para custear o próprio tratamento. Dessa forma, os artigos 23, II, e 198, § 2°, da 
CF impõem aos entes federativos a solidariedade na responsabilidade da prestação dos serviços na área da saúde, além da garantia de 
orçamento para efetivação dos mesmos.
[…]
É notório que “a administração pública não têm recursos financeiros suficientes para atender toda a demanda por medicamentos que a 
população necessita.
No que tange ao princípio da Reserva do Possível, temos certo que, nada obstante a carência de recursos públicos orçamentários – 
notadamente quando tomamos em conta a abrangência do nosso país e a baixa renda de sua população – tal princípio não pode prevalecer 
sobre a tutela garantidora do direito à saúde, uma vez que esta se mostra resguardada constitucionalmente, de modo que cabe ao Poder 
Público viabilizar um meio de dar assistência a todos e, com mais razão, a cada um dos cidadãos brasileiros (bem como dos estrangeiros 
residentes no país), uma vez que o direito à saúde se demonstra como direito fundamental e, como tal, deve ser respeitado e acima de tudo 
efetivado, sob pena de o inconstitucionalidade, ainda que por omissão.
Assim, cabe ao Judiciário determinar que o Estado efetive o direito à saúde, fornecendo os medicamentos que a população tanto necessita, 
considerando a essencialidade do mesmo, bem como o bem maior que ele representa: a vida. Portanto, aqueles que necessitam de 
fármacos indispensáveis para a manutenção de sua vida possuem a legitimidade para buscá-los na via judicial”.
(autora citada in Tutela Pública e Privada de Saúde – Coleção de Leis Especiais, Juspodivm, vol22, 2012)
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Ora, estamos a tratar de direito inalienável à saúde, não podendo o Estado, em hipótese alguma, olvidar dos necessitados, em especial, o 
requerente que está, conforme atestados, com possibilidades do agravante irreversível de sua condição. 
E consoante a responsabilidade do fornecimento do medicamento, já decidiu a Suprema Corte em sede de Repercussão Geral (o que 
impede o pedido alternativo):
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE. TRATAMENTO MÉDICO. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. REAFIRMAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA. 
O tratamento médico adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do Estado, porquanto responsabilidade solidária dos entes 
federados. O polo passivo pode ser composto por qualquer um deles, isoladamente, ou conjuntamente.
(STF – PLENO - RE 855178 RG, Relator(a): LUIZ FUX, julgado em 05/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - 
MÉRITO DJe-050 DIVULG 13-03-2015 PUBLIC 16-03-2015)
E ainda:
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. Fornecimento de medicamento. Concessão a pacientes usuários do SUS, residentes nos municípios 
da seção judiciária, mediante prescrição expedida por médico vinculado ao Sistema. Tutela antecipada para esse fim. Impugnação sob 
alegação de decisão genérica. Improcedência. Especificações suficientes. Não ocorrência de lesão à saúde, nem à economia públicas. 
Suspensão indeferida. Agravo improvido. Para efeito de suspensão de antecipação de tutela, não constitui decisão genérica a que determina 
fornecimento de medicamentos a pacientes usuários do SUS, residentes nos municípios da comarca ou da seção judiciária, mediante 
prescrição expedida por médico vinculado ao Sistema único de Saúde - SUS.
(STF – TRIBUNAL PLENO - 328 AgR, Relator(a): CEZAR PELUSO (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 24/06/2010, DJe-149 DIVULG 
12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 EMENT VOL-02410-01 PP-00001)
AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. DIREITO À SAÚDE. TRATAMENTO 
MÉDICO. DEVER DO PODER PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. RE 855.178. TEMA 793. 
RESSARCIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INTERPRETAÇÃO DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
REFLEXA. REITERADA REJEIÇÃO DOS ARGUMENTOS EXPENDIDOS PELA PARTE NAS SEDES RECURSAIS ANTERIORES. 
MANIFESTO INTUITO PROTELATÓRIO. MULTA DO ARTIGO 1.021, § 4º, DO CPC/2015. AGRAVO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO 
NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. ARTIGO 85, § 11, DO CPC/2015. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
(STF - ARE 1147897 AgR, Relator(a): LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 23/11/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-256 DIVULG 
29-11-2018 PUBLIC 30-11-2018)
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO PELO PODER 
PÚBLICO DO TRATAMENTO ADEQUADO. SOLIDARIEDADE DOS ENTES FEDERATIVOS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO 
DOS PODERES. NÃO OCORRÊNCIA. COLISÃO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS. PREVALÊNCIA DO DIREITO À VIDA. PRECEDENTES. 
A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que, apesar do caráter meramente programático atribuído ao art. 196 
da Constituição Federal, o Estado não pode se eximir do dever de propiciar os meios necessários ao gozo do direito à saúde dos cidadãos. 
O Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento de que o  PODER JUDICIÁRIO pode, sem que fique configurada violação ao princípio 
da separação dos Poderes, determinar a implementação de políticas públicas nas questões relativas ao direito constitucional à saúde. 
O Supremo Tribunal Federal entende que, na colisão entre o direito à vida e à saúde e interesses secundários do Estado, o juízo de 
ponderação impõe que a solução do conflito seja no sentido da preservação do direito à vida. Ausência de argumentos capazes de infirmar 
a decisão agravada. 
Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF - ARE 801676 AgR, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 19/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 
DIVULG 02-09-2014 PUBLIC 03-09-2014)
E ainda cito do STJ:
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROTEÇÃO DO IDOSO. SUJEITO HIPERVULNERÁVEL. INSTITUIÇÃO DE LONGA 
PERMANÊNCIA (ABRIGO PÚBLICO). ARTS. 2º, 3º, CAPUT, 4º, CAPUT, 45, V E VI, DA LEI 10.741/2003 (ESTATUTO DO IDOSO). 
MUNICÍPIO. MULTA. AGRAVO INTERNO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/
STF. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. Cuida-se, na origem, de Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público estadual, ora recorrido, contra o Município de Niterói, ora 
recorrente, objetivando, entre outras providências, implantação de uma Instituição de Longa Permanência para idosos (abrigo público).
2. O Juiz do primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido.
O Tribunal a quo negou provimento às Apelações. Não há reparo a fazer, pois as duas decisões dão fiel cumprimento ao disposto no Estatuto 
do Idoso (Lei 10.741/2003), particularmente ao seu núcleo-normativo-mãe ou tríade normativa primordial. Primeiro, a declaração universal 
e aberta de direitos: “O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que 
trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade” (art. 2º). Segundo, a declaração 
de deveres individuais e coletivos de exigibilidade prioritária: “É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público 
assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao 
lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária” (art. 3º, caput). Terceiro, corolário 
da declaração de direitos e da declaração de deveres, a proibição de tratamento desumano: “Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de 
negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma 
da lei” (art. 4º, caput).
3. O envelhecimento constitui fato da natureza e sina da humanidade.
Diante dessa constatação de destino invencível, o que precisa ser evitado a qualquer custo é o desamparo dos idosos, tanto por inércia 
estatal como por desídia familiar e social. Dever do Estado, da coletividade e da família, a proteção dos idosos, sobretudo daqueles em 
situação de risco, representa uma das facetas essenciais da dignidade humana, indicadora do grau de civilização de um povo. Não se 
enxergue aí questão de mera caridade ou responsabilidade filial.
Tampouco postura de favor ou altruísmo do Estado, nem de conveniência opcional, pois se tem aí inequívoca obrigação constitucional 
e legal irrenunciável, que não se insere na órbita da discricionariedade do administrador. Ética e juridicamente, avançamos muito nas 
últimas décadas, embora pendentes tarefas colossais de toda a ordem, mormente a de cumprir e transformar comandos legais inertes 
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em ações e resultados concretos. Sem dúvida, ficou para trás, pelo menos no plano formal, perceber o idoso de maneira aproximada a 
categorias jurídicas incitadoras de preconceito, como a dos chamados, em linguagem aviltante, de loucos de todo o gênero. O Direito e seus 
implementadores - os juízes em particular - carregam a imensa responsabilidade de garantir a dignidade dos idosos.
4. O papel do ordenamento é evitar que o envelhecimento, além das adversidades que lhe são próprias, sucumba à lógica perversa do 
sofrimento, humilhação, discriminação e abandono causados, não pela idade em si, mas por percepções estereotipadas, tanto intoleráveis 
como arraigadas, de glorificação da juventude e de acatamento fleumático da desigualdade sócio-etária, realidade cultural que talvez 
explique a incapacidade do Estado, da família e da sociedade de cuidar adequadamente dos pais, avós e bisavós. Trata-se de questão 
demográfica, econômica e de saúde pública, mas igualmente de justiça social e, portanto, de solidariedade intergeracional, no rastro da 
pauta dos direitos humanos fundamentais. Abandonado não deve ser o idoso, mas há o pensamento inaceitável de que quem nasce pobre 
e pena com infância de privação deve, igualmente, morrer pobre e padecer com velhice de privação.
5. Como “medida específica de proteção” (art. 45, V e VI, da Lei 10.741/2003), o abrigamento é procedimento extremo, cuja utilização se 
admite somente quando outras ações protetivas dos idosos se mostrarem insuficientes ou inviáveis para afastar situação de risco à vida, 
saúde, integridade física e mental. Imperioso que instituições excepcionais desse tipo existam e possam acolher tais sujeitos hipervulneráveis. 
Mas tudo sem esquecer que o idoso em estado de risco demanda rede de proteção imediata e humanizada, que vá até ele, que o ampare 
em todos os aspectos e que lhe assegure um mínimo de autonomia, pois a velhice não apaga o valor ou a necessidade de liberdade.
6. Recurso Especial não provido.
(STJ - REsp 1680686/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 07/08/2020)
Disto se extrai, com clarividência, a concretude do direito alegado pela demandante hipossuficiente.
No presente agravo o nobre Procurador do Estado invoca o Tema 793 do STF, sustentando a tese que, em razão do referido julgado 
vinculativo, a presente ação deveria incluir necessariamente a União no polo passivo da lide, tornando o Estado de Rondônia ilegítimo, e em 
consequência, devendo o feito ser remetido à Justiça Federal.
Há aqui, enorme equívoco do agente público citado, que dá interpretação ampliativa ao julgado (Tema 793) que detém tese claramente 
restritiva.
Ora, os requisitos para se determinar a inclusão da União, e consequentemente deslocar a competência para a Justiça Federal, estabelecidos 
no tema, são aditivo-conjuntivos, ou seja, não alternativos, de modo que seja necessário a presença de todos eles, quais sejam: a) 
medicamentos não padronizados no SUS; b) medicamentos de padronização de competência da União; e, c) medicamento oncológicos.
No caso dos autos, o medicamento pretendido, sequer é oncológico e tampouco de alto custo. 
Neste espectro, não há encaixe do caso dos autos com o paradigma invocado (distinguishing), de tal modo que a pretensão recursal é 
flagrantemente improcedente, a medida em que não se visualiza o direito do Estado em obter a reforma da tutela antecipada concedida.
Dispositivo:
Pelo exposto, nos termos do art. 932, IV, do NCPC c/c art. 123, XIX, do RITJRO, bem como de acordo com a Súmula 568 do col. STJ, e do 
RE 1294053, do STF, nego provimento ao recurso. 
Intime-se e comunique-se o juízo a quo, servindo esta de ofício/mandado. 
Desembargador Glodner Luiz Pauletto
relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Glodner Pauletto 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0803004-
23.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: SIMBIOSE - INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES E INSUMOS MICROBIOLOGICOS LTDA
ADVOGADO DO AGRAVANTE: ANDRE CROSSETTI DUTRA, OAB nº RS44111
Polo Passivo: C. G. D. R. E.
AGRAVADO SEM ADVOGADO(S)
RELATÓRIO
Trata-se de agravo instrumento interposto por SIMBIOSE - INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES E INSUMOS MICROBIOLOGICOS 
LTDA e outros em face de decisão que indeferiu pedido liminar. 
Na origem (7072371-79.2022.8.22.0001 ), alega a impetrante que contribuinte sediado no Estado de Rondônia e possui filiais em outros 
Estados e que, em virtude disso, realiza deslocamento interestadual de mercadorias; contudo, a autoridade coatora tem exigido o recolhimento 
de ICMS em virtude do deslocamento entre estabelecimento do mesmo contribuinte.
Alega que ocorreu violação ao seu direito líquido e certo e portanto, requer, liminarmente a suspensão dos efeitos do crédito tributário pela 
concessão da liminar e, ao final, a declaração do direito de o direito de não recolher ICMS no deslocamento de mercadoria de um para outro 
estabelecimento do mesmo contribuinte, ainda que seja deslocamento interestadual.
Em primeiro grau o magistrado entendeu que em que pese as alegações do Impetrante, estas não se mostram suficientes à concessão do 
provimento requerido em liminar, sendo pedido que requer, indispensavelmente, a análise do mérito da causa, com análise mais criteriosa 
acerca das alegações iniciais.
A impetrante interpôs o presente recurso com os seguintes argumentos: 
Abriu diversas filiais em diversas unidades da federação, entre os quais o Estado de Rondônia. Ao fazer a transferência de mercadorias de 
sua matriz para este estado, acaba por pagar o ICMS, não obstante a inexistência de ato de mercancia e de norma jurídica que autorize esta 
cobrança, além de sua matriz ter obtido sentença transitada em julgado, restando violado o seu direito líquido e certo de não ser tributada 
nestas transferências, bem como não deveria pagar a antecipação do imposto, uma vez que o próprio RICMS/RO afirma que as entradas 
de produtos alcançados pela isenção prevista Convênios ICMS nº 52/91 e 100/97. Não há a incidência de ICMS nas transferências de 
mercadorias entre estabelecimentos do mesmo titular para outro Estado. A cobrança de ICMS quando da transferência de mercadorias 
entre estabelecimentos do mesmo titular é ilegítima, contrariando as hipóteses de incidência do imposto previstos na Constituição Federal. 
A hipótese de incidência do ICMS somente ocorre quando o contribuinte realizar operações que impliquem na circulação jurídica, ou seja, 
com a saída física e a transmissão de titularidade de mercadorias destinados ao comércio. Ao final requer: 
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A concessão de liminar, inaudita altera pars, para determinar que a autoridade coatora se abstenha de praticar qualquer ato no sentido 
de exigir a antecipação e pagamento do ICMS nas transferências de mercadorias da matriz da Agravante para suas filiais, especialmente 
quando as notas fiscais que acobertarem estas operações contiverem no campo informações a expressão (Transferência de produção do 
estabelecimento: Classificam-se neste código os produtos industrializados no estabelecimento e transferidos par outro estabelecimento da 
mesma empresa) – CFOP 6.151, nos termos da fundamentação de direito acima expostos e por estarem acobertadas pela isenção prevista 
no Convênio ICMS 100/1997, reproduzido no RICMS/RO; No mérito, seja confirmada a liminar para conceder, em definitivo, a segurança para 
reconhecer e declarar o direito líquido e certo da Agravante de não pagar a antecipação do ICMS nas entradas de mercadorias transferidas 
da matriz para sua filial em Rondônia quando as notas fiscais que acobertarem estas operações contiverem no campo informações a 
expressão: (Transferência de produção do estabelecimento: Classificam-se neste código os produtos industrializados no estabelecimento e 
transferidos par outro estabelecimento da mesma empresa) – CFOP 6.151, uma vez que tais fatos não configuram hipótese de incidência 
do imposto nos termos das fundamentações de direito acima expostos, e por estarem acobertadas pela isenção prevista no Convênio ICMS 
100/1997, reproduzido no RICMS/RO. Em sede de contrarrazões o Estado de Rondônia alega que:
A argumentação recursal dedica-se, novamente, à matéria de fundo, olvidando as peculiaridades que envolvem a concessão da medida 
liminar, notadamente o “periculum in mora” e o “fumus bonis iuris”, jamais demonstrado no agravo. Ademais, a agravante não demonstrou 
adequadamente o “fumus boni iuris”, ou seja, não demonstrou estarem presentes os requisitos exigidos pelo o art. 300 do CPC/2015. Ainda 
que a pessoa jurídica contribuinte do ICMS, em determinada operação, possa ser isenta, todavia, necessário se faz o preenchimento de todo 
o mecanismo de informações prestadas e fornecidas (obrigações acessórias) ao fisco para que se possa implementar tal privilégio tributário, 
de tal modo que, uma vez não atendidas tais obrigações, legítima se torna a exação do tributo e/ou imposição de penalidade tributária. Ao 
final requer o não provimento do agravo. 
É o relatório. 
Decido. 
A concessão da liminar em mandado de segurança suscita diversas questões que serão examinadas a seguir. 
Os dois requisitos legais, relevância do fundamento e risco de ineficácia do provimento final, são tradicionalmente denominados de fumus 
boni iuris e periculum in mora, respectivamente.
O que deve ser analisado na cognição liminar é tão somente a plausibilidade da afirmação feita pelo impetrante de existência de direito 
líquido e certo desrespeitado ou sob ameaça (juridicidade ostensiva do pedido), por autoridade ou agente do Poder Público (“relevância do 
fundamento” ou fumus boni iuris) e a necessidade de “proteção” imediata deste direito afirmado (“risco de ineficácia da medida” ou  periculum 
in mora). (.Arruda Alvim, Revogação da medida liminar em mandado de segurança, RePro 11-12/15.)
Deve-se averiguar, portanto, a relevância da afirmação do impetrante, quanto a existência de direito líquido e certo. O convencimento 
definitivo acerca do cabimento da tutela solicitada somente será objeto da sentença final do processo. 
O sentido da liquidez e certeza do direito defendido é processual e não material, mesmo porque, embora entendendo-se que o autor tenha 
direito à ação, onde se requer segurança, a sentença poderá afirmar que o direito não exista. Direito líquido e certo é o que pode ser 
reconhecido apenas pela apreciação do modelo jurídico próprio com o fato nele adequado, sem necessidade de se socorrer de provas, 
ou quando muito, somente da documentação induvidosa, onde se resume e se esgota toda a indagação probatória do fato. Se a questão 
depender de outras provas, as vias ordinárias são o caminho específico. (Santos, Ernane Fidélis. Manual de Direito Processual, 3ed., 
Saraiva, 1994, p. 169).
Inicialmente, colaciono contrato social juntado pela impetrante (ID: 19247438): 
Dos documentos constata-se que a filial possui CNPJ diferente de sua filial. Desde já, deixo registrado que o simples fato de a empresa 
possuir CNPJs diferentes não lhe retira o direito ao não pagamento do ICMS. Todavia, como estamos a tratar de uma análise sumária, tal 
fato deve ser considerado. 
Outrossim, é entendimento desta Câmara Especial que ainda que a pessoa jurídica contribuinte do ICMS, em determinada operação, possa 
ser isenta, todavia, necessário se faz o preenchimento de todo o mecanismo de informações prestadas e fornecidas (obrigações acessórias) 
ao fisco para que se possa implementar tal privilégio tributário, de tal modo que, uma vez não atendidas tais obrigações, legítima se torna a 
exação do tributo e/ou imposição de penalidade tributária. 
Colaciono ementa de minha relatoria: 
Tributário. Deslocamento de mercadoria e/ou ativo mobilizado entre filiais e matriz. Pretensa isenção. Ausência de cumprimento de regras 
de obrigação acessória junto ao fisco estadual. Legalidade do lançamento e multa. Pleito de anulação de autuação e restituição retroativa 
de valores pagos. Impossibilidade.
Ainda que a pessoa jurídica contribuinte do ICMS, em determinada operação, possa ser isenta, todavia, necessário se faz o preenchimento 
de todo o mecanismo de informações prestadas e fornecidas (obrigações acessórias) ao fisco para que se possa implementar tal privilégio 
tributário, de tal modo que, uma vez não atendidas tais obrigações, legítima se torna a exação do tributo e/ou imposição de penalidade 
tributária.
Em face do Princípio da Proteção da Confiança, incabível a anulação pretérita (retroativa) de lançamentos tributários realizados, de forma 
legítima e legal em operações que poderiam ser isentas do tributo, mas que não o foram por comportamento contra legem do contribuinte. 
Precedentes do STJ. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7040685-06.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara 
Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 01/12/2022 
Desta forma, a implementação de tal direito está condicionada a regras ordinárias previstas na Lei Tributária, as quais uma vez não 
implementadas, não geram automaticamente o direito à isenção tributária em questão. 
Compulsando os autos, nota-se que a empresa não comprova que realizou todo o procedimento previsto na legislação para que possa gozar 
do benefício. 
A maioria das argumentações suscitadas no presente agravo, envolvem à matéria de fundo do mandado de segurança, que serão analisadas 
em momento oportuno. 
Desta forma, as alegações da agravante, não são para a concessão de medida liminar, devendo a empresa aguardar a análise do mérito 
da causa. 
Assim sendo, a decisão de primeiro grau deve ser mantida por todos os seus fundamentos. 
Ante o exposto, nos termos do art. 932, IV do CPC c/c art. 123, XIX, do RITJRO, bem como de acordo com a Súmula 568 do col. STJ e do 
RE 1294053, do STF, nego provimento ao recurso.
Intimem-se e comunique-se, servindo esta de carta/ofício.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Glodner Pauletto 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0803257-
11.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: JOANILSON FERREIRA DA SILVA, DANIELA SANTANA AMORIM
ADVOGADO DOS AGRAVANTES: ELIEL SANTOS GONCALVES, OAB nº RO6569A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AGRAVADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vistos, 
Sobre o pedido de gratuidade, considerando a incongruência das alegações com os fatos aqui trazidos, bem como a ausência de documentos 
aptos à comprovação da situação financeira alegada (hipossuficiência), com base no princípio da cooperação e no REsp 1.787.491 - STJ, 
traga o apelante documentos que atestem tal alegação ou recolha as custas do recurso de apelação, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena 
de fazê-lo em dobro ou do não conhecimento do recurso, conforme disposto nos arts. 99 a 101 do CPC.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Glodner Pauletto 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807467-
08.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AGRAVANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: ROSANGELA APARECIDA CANDIDO
ADVOGADO DO AGRAVADO: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR, OAB nº RO4683A
RELATÓRIO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Estado de Rondônia em face de Rosângela Aparecida Candido. 
Na origem, versam os autos de obrigação de fazer (autos de 7006224-95.2023.8.22.0014), movida por Rosângela Aparecida Candido. 
em face do Estado de Rondônia, objetivando o fornecimento/realização de MICROCIRURGIA VASCULAR INTRACRANIANA CODIGO 
04.03.04.007-8, com urgência. 
Inconfomado, o Estado de Rondônia agrava alegando que: 
Em observância à Isonomia, princípio norteador do SUS (art. 7°, IV, da Lei 8.080/90), não há como desconstituir a ordem cronológica 
organizada pelo Poder Público, compelindo-o a privilegiar a requerente, em detrimento dos demais usuários do Sistema Único de Saúde 
já cadastrados na lista de espera. Em caso de entendimento diverso, é imperioso ressaltar que há a necessidade de fixar prazo razoável 
para o cumprimento da decisão, pois não há como o Estado adotar em um curtíssimo período de tempo, como no caso ora debatido, todas 
as providências necessárias. Ao final requereu seja “o presente Agravo de Instrumento seja CONHECIDO com reconhecimento do efeito 
suspensivo, por ser cabível e obedecer aos pressupostos extrínsecos e intrínsecos que lhe são próprios e, quando de seu julgamento, seja 
totalmente PROVIDO para reformar a decisão”. 
É o relatório.
Decido.
Em síntese, requer o Estado de Rondônia a reforma de decisão que determinou o fornecimento/realização de MICROCIRURGIA VASCULAR 
INTRACRANIANA CODIGO 04.03.04.007-8, com urgência.
A tutela provisória deferida em primeiro grau foi realizada dentro dos conceitos e requisitos pelas medidas preventivas e provisórias, 
consoante o art. 300 do CPC, de tal modo que não seja possível a revogação da medida.
Ora, analisando a questão, percebe-se que a controvérsia gira em torno da obrigatoriedade ou não do poder público promover cirurgia ao 
hipossuficiente demandante, necessitando, urgentemente do ato cirúrgico.
O direito do cidadão, está estampado no Texto Constitucional além de legislações infraconstitucionais, que podem ser representados pelo 
seguinte julgado da Suprema Corte: 
Agravo regimental na suspensão de tutela antecipada. Direitos fundamentais sociais. Direito à saúde. Sistema Único de Saúde. Determinação 
de bloqueio de valores para manutenção do atendimento público a pacientes do SUS. Não comprovação do risco de grave lesão à ordem e 
à economia públicas. Possibilidade de ocorrência de dano inverso. Agravo regimental a que se nega provimento.
1. A decisão agravada não ultrapassou os limites normativos para a suspensão de segurança, isto é, circunscreveu-se à análise dos 
pressupostos do pedido, quais sejam, juízo mínimo de delibação sobre a natureza constitucional da matéria de fundo e existência de grave 
lesão à ordem, à segurança, à saúde e à economia públicas, nos termos do disposto no art. 297 do RISTF.
2. Constatação de periculum in mora inverso, ante a imprescindibilidade da manutenção do atendimento a pacientes do Sistema Único de 
Saúde (SUS), sobressaindo-se a necessidade de proteção à saúde, à vida e à dignidade. 3. Agravo regimental ao qual se nega provimento.
(STF – PLENO - STA 791 AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 20/11/2019, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-272 DIVULG 09-12-2019 PUBLIC 10-12-2019)
E ainda, de modo pacífico, já decidiu o col. STJ:
ADMINISTRATIVO. SAÚDE. PACIENTE COM TETRAPLEGIA. CADEIRA DE RODAS MOTORIZADA E GUINCHO ELÉTRICO PORTÁTIL. 
DIREITO.
1. Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos 
os requisitos de admissibilidade recursal na forma nele prevista (Enunciado Administrativo n. 3).
2. A Primeira Seção desta Corte de Justiça, ao julgar o REsp n. 1.657.156/RJ, consolidou o entendimento de que o poder público tem a 
obrigação de fornecer medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS, desde que preenchidos cumulativamente determinados 
requisitos, os quais devem ser exigidos somente para os processos distribuídos após a conclusão do julgamento do recurso repetitivo, 
hipóteses dos autos.
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3. O direito assegurado no art. 196 da Constituição Federal tem amplo alcance, pois envolve princípios e direitos fundamentais, como 
dignidade da pessoa humana, vida e saúde, que podem ser concretizados por meio de diferentes atos, a exemplo do fornecimento de 
insumos (cadeira de rodas e de banho, fraldas geriátricas, leite especial, óculos), desde que prescritos por médico habilitado e com o intuito 
de proporcionar melhor qualidade de vida para o paciente.
4. Hipótese em que o profissional médico atestou a necessidade dos insumos pleiteados - (cadeira motorizada de rodas e guincho elétrico), 
tendo sido o paciente submetido a perícia técnica, cujo laudo ratificou a imprescindibilidade dos equipamentos para assegurar uma vida digna 
à parte autora e evitar o agravamento do seu quadro de saúde, que apresenta úlcera de pressão na região sacral, coccigea e trocantérica.
5. Agravo interno desprovido.
(STJ - AgInt no AREsp 1498607/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2019, DJe 06/12/2019)
Neste compasso, tenho que cristalina a existência do direito alegado pela parte, e inclusive, presente o perigo da demora, a medida em que 
hipossuficiente, poderá sofrer danos irreversíveis caso não se implemente imediatamente a cirurgia que necessita.
Noutro campo, com relação ao suposto prazo exíguo, também sem razão o recorrente.
A parte autora juntou documentos (Laudos e exames médicos), que comprovam a urgência do procedimento, desta forma, os requisitos para 
antecipação da tutela pleiteada estão preenchidos. 
Assim, a decisão de primeiro grau deve ser mantida, o que torna a presente pretensão recursal improcedente.
Dispositivo:
Pelo exposto, nos termos do art. 932, IV do CPC c/c art. 123, XIX, do RITJRO, bem como de acordo com a Súmula 568 do col. STJ e do RE 
1294053, do STF, nego provimento ao recurso.
Intimem-se e comunique-se, servindo esta de carta/ofício.
Desembargador Glodner Luiz Pauletto
relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Câmara Especial 
Gabinete Des. Gilberto Barbosa 
Agravo de Instrumento n. 0807361-46.2023.8.22.0000
Origem: Vilhena/4ª Vara Cível/7006601-66.2023.8.22.0014
Agravante: Lídia Teodoro Ribeiro
ADVOGADOS DO AGRAVANTE: JOAO WESLLEY DA SILVA CIRILO, OAB nº RO13162A, GUILHERME SCHUMANN ANSELMO, OAB nº 
RO9427A, GABRIELA VILELA BUCKOSKI, OAB nº RO13249
Polo Passivo: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO AGRAVADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
Relator: Des. Gilberto Barbosa
DECISÃO Vistos etc.,
Cuida-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação de tutela, interposto por Lídia Teodoro Ribeiro contra decisão proferida pelo 
Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Vilhena que indeferiu pedido de antecipação de tutela em ação ordinária, id. 93009204.
Esclarece ter ajuizado ação ordinária com obrigação de fazer e indenização por dano moral contra o Município de Vilhena por ter negado, 
indevidamente, a realização de esterilização voluntária postulada desde 2014.
Afirma que a decisão agravada considerou a irreversibilidade da medida para postergar a análise da liminar e solicitar, primeiramente, 
informações do Estado, sem observar que cumpriu todos os requisitos pra realizar a esterilização.
Diz que possui 41 anos de idade, está na 13ª gestação, tem baixa renda, recebe bolsa família e os métodos contraceptivos utilizados por 
muito tempo não surtiram efeito em razão de sua condição fisiológica, tudo fartamente comprovado nos autos.
Sustentando que a cirurgia não causará qualquer dano ou prejuízo para o Município, afirma que os fundamento de irreversibilidade da 
medida não deve sobrepujar-se ao seu direito, pois com a inicial, juntou todos os documentos exigidos pela lei, além de laudo psicológico, 
consentimento do cônjuge, encaminhamento médico, prova de possuir 10 filhos, dentre outros.
Referindo-se aos requisitos necessários, diz que encontra-se na última semana de gestação e que o parto está previsto para o próximo dia 
19.07.2023, havendo risco de não ser realizada a laqueadura concomitante com o parto e risco de outra gestação, postula deferimento de 
tutela antecipada de urgência, para que seja determinada a realização da esterilização voluntária concomitante com o parto, id. 20550418.
É o relatório. Decido.
Nessa análise perfunctória e própria para o momento, é possível vislumbrar os requisitos para concessão da tutela antecipada de urgência, 
considerando, para esse olhar, que se demonstrou o cumprimento de todos os requisitos previstos na Lei 9.263/1996.
Levando em conta, especialmente, a proximidade da data prevista para o parto, em 19.07.2023, evidente que a postergação da análise do 
pedido de urgência, culminará na perda de parte do objeto da ação principal e impedirá o exercício de legítimo direito indissociável à saúde 
das mulheres, vulnera o respeito às suas escolhas contraceptivas, além de afrontar direito à justiça reprodutiva.
Pela Lei 14.442/2022, os procedimentos de laqueadura e de vasectomia disponíveis no Sistema Único de Saúde foram alterados, para 
ampliar o acesso e reduzir os prazos de espera previstos na Lei 9.263/1996.
As novas regras entraram em vigor 180 dias após a publicação da lei, estando, a partir do mês de junho/2023, disponíveis na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais para serem realizadas pelo SUS.
Considerando as recentes alterações para que se possa realizar cirurgia de laqueadura, a Lei 9.263/1996 exige idade mínima para mulheres 
e homens com capacidade civil plena passa de 25 para 21 anos, independentemente do número de filhos vivos; não é mais necessário o 
consentimento expresso de ambos os cônjuges; dispensa-se o histórico de cesarianas sucessivas anteriores e garantida a esterilização 
cirúrgica em mulher durante o período de parto, desde que observado o prazo mínimo de sessenta dias entre a manifestação da vontade e 
o parto e atestada as devidas condições médicas.
Veja-se, a propósito, os termos da Lei:
“Art. 9º Para o exercício do direito ao planejamento familiar, serão oferecidos todos os métodos e técnicas de concepção e contracepção 
cientificamente aceitos e que não coloquem em risco a vida e a saúde das pessoas, garantida a liberdade de opção.
§1º. A prescrição a que se refere o caput só poderá ocorrer mediante avaliação e acompanhamento clínico e com informação sobre os seus 
riscos, vantagens, desvantagens e eficácia. 
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§2º. A disponibilização de qualquer método e técnica de contracepção dar-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
Art. 10. Somente é permitida a esterilização voluntária nas seguintes situações: 
I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de 21 (vinte e um) anos de idade ou, pelo menos, com 2 (dois) filhos 
vivos, desde que observado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período no qual será 
propiciado à pessoa interessada acesso a serviço de regulação da fecundidade, inclusive aconselhamento por equipe multidisciplinar, com 
vistas a desencorajar a esterilização precoce; 
II - risco à vida ou à saúde da mulher ou do futuro concepto, testemunhado em relatório escrito e assinado por dois médicos.
§1º. É condição para que se realize a esterilização o registro de expressa manifestação da vontade em documento escrito e firmado, após a 
informação a respeito dos riscos da cirurgia, possíveis efeitos colaterais, dificuldades de sua reversão e opções de contracepção reversíveis 
existentes.
§2º. A esterilização cirúrgica em mulher durante o período de parto será garantida à solicitante se observados o prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias entre a manifestação da vontade e o parto e as devidas condições médicas. 
§3º. Não será considerada a manifestação de vontade, na forma do § 1º, expressa durante ocorrência de alterações na capacidade de 
discernimento por influência de álcool, drogas, estados emocionais alterados ou incapacidade mental temporária ou permanente.
§4º. A esterilização cirúrgica como método contraceptivo somente será executada através da laqueadura tubária, vasectomia ou de outro 
método cientificamente aceito, sendo vedada através da histerectomia e ooforectomia.
§5º. Revogado.
§6º A esterilização cirúrgica em pessoas absolutamente incapazes somente poderá ocorrer mediante autorização judicial, regulamentada 
na forma da Lei.
Art. 11. Toda esterilização cirúrgica será objeto de notificação compulsória à direção do Sistema Único de Saúde. 
Art. 12. É vedada a indução ou instigamento individual ou coletivo à prática da esterilização cirúrgica.
Art. 13. É vedada a exigência de atestado de esterilização ou de teste de gravidez para quaisquer fins.
Art. 14. Cabe à instância gestora do Sistema Único de Saúde, guardado o seu nível de competência e atribuições, cadastrar, fiscalizar e 
controlar as instituições e serviços que realizam ações e pesquisas na área do planejamento familiar.
Parágrafo único. Só podem ser autorizadas a realizar esterilização cirúrgica as instituições que ofereçam todas as opções de meios e 
métodos de contracepção reversíveis.” 
O Ministério da Saúde, por meio da publicação da Portaria SAES/MS 405, de 08 de maio de 2023, alterou os atributos dos procedimentos de 
esterilização cirúrgica, para se adequar às Leis 14.443/2022 e 9.263/1996 e descreve a obrigação dos serviços de saúde de garantir o acesso 
aos diversos métodos contraceptivos disponíveis no Sistema Único de Saúde, reversíveis e definitivos, assim como ao aconselhamento 
multiprofissional para a efetivação de seus direitos.
No caso em análise, singela leitura dos autos revela que a agravante Lídia Teodoro Ribeiro comprovou ter cumprido todos os requisitos 
exigidos na Lei 9.263/1996, pois traz prova documental de que possui 41 anos de idade, possui vulnerabilidade financeira, recebe bolsa 
família e mora juntamente com oito filhos num barraco de madeira e, conforme consta da carteirinha de acompanhamento social, está na 
13ª gestação, teve dois abortos e dez filhos nascidos vivos, id. 92991209 à id. 92991216.
Os documentos encartados nos autos revelam que a agravante realizou exames pré-natal, participou de atividades para planejamento 
familiar, consultas médicas e avaliação psicológica que concluíram que está apta para realização de laqueadura; ademais, revelam os 
termos de encaminhamentos que a agravante foi encaminhada – por seis vezes – pela equipe médica para esterilização voluntária, nas data 
de 28.06.2018, 07.06.2019, 16.12.2019, 14.09.2020, 25.04.2022 e 02.03.2023; em todos esses anos, encartou termos de consentimento 
para esterilização, inclusive com autorização conjugal que, atualmente, não é mais necessária, id. 92991237 à id. 92991217.
Portanto, ao menos nessa análise primária, resta demonstrada a probabilidade do direito da agravante e o risco de dano ao resultado útil do 
processo, especialmente, por ter cumprido os requisitos legais e pela comprovação da contumácia das recusas injustificáveis do Município 
que não podem ser avalizadas pelo Judiciário, devendo-se garantir o exercício do direito, com a brevidade necessária ao considerar a 
proximidade da data do parto para o dia 19.07.2023 e o risco de perecimento do objeto. 
Ante o exposto, comprovado o cumprimento dos requisitos da Lei 9.263/1996, a recalcitrância contumaz do Município e a proximidade da 
data do parto prevista para o dia 19.07.2023, defiro o pedido de antecipação de tutela recursal e, por consequência, suspendo os efeitos da 
decisão agravada e determino que o Município realize a esterilização concomitante com o parto.
Comunique-se o Juiz da causa e intime-se, imediatamente, o agravado para cumprimento desta decisão e para ofertar resposta, servindo 
essa decisão como carta mandado.
Em razão da natureza da demanda, que se colha manifestação do Ministério Público.
Após, retornem os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Glodner Luiz Pauletto
Relator em substituição regimental

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Glodner Pauletto 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807478-
37.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: LMI COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - ME
ADVOGADOS DO AGRAVANTE: VERIDIANA MARQUES FOPPA VALÊNCIO, OAB nº SP278425, MARCIO MACHADO VALENCIO, OAB 
nº SP135406
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AGRAVADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
RELATÓRIO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por LMI Comercial Importadora e Exportadora Ltda – ME em face do Estado de Rondônia.
Na origem, versam os autos de execução fiscal (de nº 7026476.66.2020.8.22.0001), movida pelo Estado de Rondônia em face de LMI 
Comercial Importadora e Exportadora Ltda – ME em face do Estado de Rondônia, tendo o juízo a quo promovido penhora de bens (veículos) 
de propriedade da executada.
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Inconformada, a demandada agrava narrando que “Trata-se de ação de execução fiscal interposta em face da Agravante a cobrança dos 
débitos inscritos nas certidões de dívida ativa números: nº: 20200200066010, 20200200075727, 20200200014912 e 20200200044354. 
Houve pedido de parcelamento do débito principal (doc 03) e a suspensão da execução, porém, dificuldades financeiras supervenientes 
impediram a quitação e somente os débitos referentes a duas entre as quatro certidões foram adimplidos. Em razão disso a D. Procuradoria 
peticionou informando que acerca das CDAS 20200200066010 e 20200200075727, o débito principal foi liquidado, entretanto, em razão do 
rompimento do parcelamento as CDAs nºs 20200200014912 e CDA 202002000044354, no valor de R$ 181.671,44 (cento e oitenta e um 
mil, seiscentos setenta e um reais e quarenta e quatro centavos), restaram em aberto, razão pela qual requereu a aplicação dos sistemas 
SISBAJUD e RENAJUD, resultando na localização e restrição de cinco veículos em nome da executada, cuja soma dos valores totaliza R$ 
202.185,00 ( Duzentos e dois reais e oitenta e cinco centavos). Efetivamente, foi realizado o bloqueio de cinco veículos de propriedade da 
executada, localizados pelo sistema RENAJUD (Doc. 04), bem como pedido de penhora de dois deles, suficientes para satisfação da dívida 
(Doc. 05). Ocorre que a citação, dada como realizada pelo certidão do oficial de justiça (Doc.06), é nula, uma vez que realizada em endereço 
diferente daquele que consta dos cadastros da executada, e foi recebida por pessoa que não é funcionário da empresa. A agravante pleiteou 
a nulidade da citação, eis que comprovou que o endereço do cadastro no CNPJ e no SINTEGRA (Doc. 07, 08 e 09 ), é Rua José de Alencar 
nº 1668, Baixa União – Porto Velho - RO, ao passo que a citação foi feita, por oficial de justiça, na mesma Rua José de Alencar, porém, no 
numero 1658, e foi recebida por pessoa não apta para representar a executada. Que foi indeferida pelo juízo a quo.”.
Em seguida, sustenta que “Como primeiro fundamento, a decisão ora agravada afirma que após a citação por oficial de justiça, a agravante 
teria formalizado o parcelamento do débito junto ao órgão fiscal. Vale dizer, a decisão presume que o parcelamento foi formalizado somente 
porque o agravante teria sido cientificado a respeito do débito por meio da citação por oficial de justiça. Ocorre que o mandado de citação foi 
expedido em 06.10.2020 (Doc. 10), e a certidão positiva foi juntada aos autos em 26.10.2020 (Doc.06), fazendo referência a que o agravado 
teria sido citado em 23.11.2020, cabe dizer, em data posterior à própria juntada do mandado cumprido (?!). Em síntese, o parcelamento foi 
formalizado em 31.08.2020 portanto, dois meses antes da data da expedição do mandado de citação, de onde se conclui que o pedido de 
parcelamento jamais poderia ter sido motivado pela citação. Nestes termos a planilha juntada pela própria agravada nos autos da execução 
fiscal (Doc. 03). Assim, além do fato de que a prefalada presunção constitui mera ilação, afirmação sem nenhuma prova ou suporte fático, 
comprova-se ser totalmente inverídica, o que por si só indica a necessidade de reforma da decisão agravada. […] O segundo fundamento da 
decisão agravada é que o comparecimento espontâneo supriria a falta ou eventual nulidade da citação, nos termos do art. 239, § 1º do CPC. 
Contudo, a ausência de citação válida retira do devedor a oportunidade de indicar bens a penhora, efetuar o pagamento ou alegar nulidades 
do título executivo, logo, todos os atos constritivos deverão ser cancelados, sob pena de violação ao devido processo legal e ao direito à 
ampla defesa.[...] Com efeito, dispõe o art. 281 do CPC que: “Anulado o ato, consideram-se de nenhum efeito todos os subsequentes que 
dele dependam, todavia, a nulidade de uma parte do ato não prejudicará as outras que dela sejam independentes.” Assim, a disposição 
do art. 239 do CPC, segundo a qual o comparecimento espontâneo supre eventual nulidade da citação não tem o poder de validar os atos 
posteriores, notadamente os constritivos, mas tão somente determina a desnecessidade da realização de diante da declaração de nulidade, 
nova citação deva ser efetivada. É equivocada, portanto, a interpretação dada pela decisão agravada ao art. 239 do CPC”.
Ao final requereu “provimento do presente recurso para que seja reformada a decisão para requer sejam canceladas as constrições sobre 
os veículos (Doc. 04 ), bem como lhe seja concedido o prazo para manifestação previsto no art. 8º da lei nº 6.830/80”. 
É o necessário a relatar.
Decido.
Em suma, a agravante ataca o ato de citação no processo de origem, taxando o ato citatório – realizado pelo Oficial de Justiça – como nulo.
Colaciono o referido ato (vide ID 50368465 dos autos de origem):
A recorrente taxa como nulo o referido ato ao argumento de que se tratou de citação em endereço errado e em pessoa totalmente alheia 
aos quadros da empresa.
Pelo simples texto da diligência, como se nota, o sr. oficial de justiça ao citar a pessoa, no endereço correto, declara que se trata de 
empregado da empresa.
O patrono da recorrente ao sustentar que a afirmativa contida na diligência é falsa, além de ser acusação muito grave, não veio com a devida 
e efetiva contraprova.
Ora, é ônus da parte fazer prova, efetiva e concreta, de que a certidão do Oficial de Justiça não é verdadeira, isso porque, as mesmas gozam 
de presunção de legitimidade.
E neste sentido pacificamente já vem decidindo o col. STJ:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO VÁLIDA DO RÉU PARA COMPARECER 
À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ. 
NEGATIVA DE VIGÊNCIA AO ART. 405, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. NÃO OCORRÊNCIA. ABSOLVIÇÃO. REEXAME DE 
PROVAS. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. O acórdão recorrido foi proferido em sintonia com o entendimento desta Corte Superior, no sentido de que o oficial de justiça é dotado de 
fé pública, de modo que os atos por ele praticados gozam de presunção de veracidade e legalidade. No caso, competia à defesa provar que 
o conteúdo da referida certidão não retratava a verdade dos fatos, ônus do qual não se desincumbiu.
2. Nesse contexto, não é possível a alteração do julgado nesta via especial, haja vista a necessidade de incursão nos elementos fáticos 
fáticos e probatórios dos autos, a fim de verificar qual é o correto endereço do réu, bem como a veracidade das informações prestadas ao 
oficial de justiça em suas diligências para intimar o acusado.
3. No julgamento do HC 462.253/SC, em 28/11/2018, a Terceira Seção desta Corte Superior uniformizou o entendimento segundo o qual “a 
previsão legal do único registro audiovisual da prova, no art. 405, § 2º do Código de Processo Penal, deve também ser compreendida como 
autorização para esse registro de toda a audiência - debates orais e sentença.” (HC 462.253/SC, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 28/11/2018, DJe 4/2/2019). Logo, a ausência de degravação completa da sentença não traz prejuízo ao contraditório 
ou à segurança do registro nos autos, em similitude ao que ocorre com a prova oral.
4. A Corte de origem, soberana na análise do arcabouço fático e probatório dos autos, foi categórica em afirmar que a conduta delitiva 
imputada ao acusado, qual seja a apropriação de valores relativos à fiança e valores apreendidos junto aos traficantes presos em flagrante 
- art. 312 do CP -, restou devidamente comprovada por meio do depoimento da testemunha e dos extratos bancários.
5. Desse modo, a alteração do julgado, no sentido de absolver o réu por insuficiência de prova também encontra óbice na Súmula 7/STJ, 
haja vista a imprescindibilidade de reexame dos elementos de prova dos autos.
6. Agravo regimental não provido.
(STJ - AgRg no AREsp n. 1.724.701/AP, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 27/4/2021, DJe de 30/4/2021.)
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As declarações emanadas dos Serventuários e dos Oficiais de Justiça, consubstanciadas nas certidões e termos que exaram no regular 
exercício de suas atribuições funcionais, revestem-se de presunção ‘juris tantum’ de veracidade. Essa presunção legal, ainda que relativa 
e infirmável por prova em contrário, milita em favor dos atos praticados pelos Escrivães do Juízo e pelos Oficiais de Justiça, seja porque 
gozam de fé pública, inerente ao relevante ofício que desempenham, seja porque tais atos traduzem formal manifestação do próprio Estado.
(STJ – CORTE ESPECIAL – APN 927/DF, rel.ª. Minª. Maria Isabel Galllotti, em 10/06/2022).
PENAL E PROCESSO PENAL. RECORRENTES PRESOS PREVENTIVAMENTE. ADITAMENTO À DENÚNCIA. CERTIDÃO DE 
OFICIAL NO SENTIDO DE CUMPRIMENTO DA CITAÇÃO. CÓPIA DO ADITAMENTO ENTREGUE AO SETOR DE PRONTUÁRIO DO 
ESTABELECIMENTO PRISIONAL. MODIFICAÇÃO DAS PREMISSAS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. 
NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DO MATERIAL FÁTICO. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO RECONHECIDO.
1. As certidões emitidas pelos serventuários da justiça gozam de fé pública (presunção juris tantum), cuja veracidade somente pode ser 
afastada com robusta prova em contrário, ônus do qual não se desincumbiu o impetrante. (HC 213.857/AP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 
QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 12/04/2012) 2. No caso, consta do acórdão impugnado que os recorrentes foram devidamente 
citados, sendo-lhes entregue cópia do aditamento da denúncia, encontrando-se o documento no setor de prontuário do presídio onde eles 
se encontram.
3. Ademais, acolher a tese defensiva no sentido de que o mandado de citação do pacientes não veio acompanhado da cópia da contrafé, 
demandaria o revolvimento de todo o material fático dos autos, o que é inviável na via eleita.
4. Recurso ordinário em habeas corpus improvido.
(STJ - RHC n. 95.255/PE, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 21/8/2018, DJe de 29/8/2018.)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRINCÍPIOS DA LEALDADE PROCESSUAL 
E DA CONFIANÇA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS ATOS PRATICADOS PELOS SERVENTUÁRIOS DA JUSTIÇA. INÍCIO DO 
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DA APELAÇÃO. INOCORRÊNCIA, DIANTE DA INEXISTÊNCIA DE CARGA DOS AUTOS. DECISÃO 
RECONSIDERADA. RECURSO ESPECIAL APRECIADO E PROVIDO. TEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO.
1. Os atos praticados pelos serventuários da Justiça gozam de fé pública e presunção de veracidade, devendo permanecer válidos enquanto 
não houver declaração de nulidade, a qual não prejudicará a parte de boa-fé.
2. Os princípios da lealdade processual e da confiança se aplicam a todos os sujeitos do processo.
3. No caso, o advogado havia se dado por intimado da sentença mediante cota nos autos. Ato contínuo, foi lançada certidão com a expressão 
“sem efeito” sobre a referida cota. Não há certidão de retirada dos autos em carga.
4. O advogado tinha legítima expectativa de que o ato do serventuário ocorreu de forma válida, devendo o prazo da apelação ser contado a 
partir da publicação na imprensa oficial.
5. No caso concreto, o Tribunal de origem, ao considerar intempestivo o apelo, vai de encontro aos mencionados princípios processuais e 
contraria o art. 141, V, do CPC.
6. Decisão reconsiderada para conhecer do agravo nos próprios autos e dar provimento ao recurso especial.
(STJ - AgRg no AREsp n. 91.311/DF, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em 6/12/2012, DJe de 1/8/2013.)
HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO (ART. 121, § 2o., II DO CPB ). INTIMAÇÃO DO PACIENTE DO 
LIBELO ACUSATÓRIO FEITA EM DOMICÍLIO DIVERSO DO INFORMADO NOS AUTOS. CERTIDÃO QUE ATESTA A EFETIVAÇÃO 
DA INTIMAÇÃO COM A ENTREGA DA CONTRA-FÉ AO PACIENTE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE. ART. 563 DO CPP. PRINCÍPIO PAS 
DE NULLITÉ SANS GRIEF. APRESENTAÇÃO TEMPESTIVA DA CONTRARIEDADE AO LIBELO. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. 
INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. QUESTIONADA A VERACIDADE DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. DESCABIMENTO. 
FÉ PÚBLICA NÃO AFASTADA. AUSÊNCIA DE PROVA ROBUSTA. INTIMAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NO DOMICÍLIO 
FUNCIONAL. QUESTÃO NÃO DEBATIDA PELO TRIBUNAL A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PARECER DO MPF PELA 
DENEGAÇÃO DA ORDEM. ORDEM DENEGADA.
1. No âmbito do processo penal, em homenagem ao princípio pas de nullité sans grief, consagrado pelo legislador no art. 563 do CPP, não 
deve ser declarada a nulidade quando não resultar prejuízo comprovado para a parte que a alega, principalmente se esta contribuiu para a 
nulidade do ato, respeitados os casos de nulidade absoluta.
2. Apesar de a intimação ter sido feita pelo Oficial de Justiça, na anterior residência do réu, mesmo após ter se noticiado, nos autos, a 
mudança de endereço, verifica-se que o paciente ali foi localizado e devidamente intimado, tanto que apresentou tempestivamente as razões 
de contrariedade ao libelo acusatório, negando-se apenas a firmar o recebimento da contra-fé que lhe foi entregue.
3. Não há que se falar em ofensa à ampla defesa e ao contraditório, se o paciente, apesar de intimado em endereço diverso do constante 
nos autos, apresentou, tempestivamente, a contrariedade ao libelo.
4. As certidões lavradas por Oficiais de Justiça têm fé pública de acordo com o disposto nos artigos 364 e 365 do CPC, contando, portanto, 
com presunção de legitimidade e veracidade, razão pela qual, qualquer alegação em sentido contrário deve apresentar robusta comprovação.
5. A alegação de que a intimação do paciente, Servidor Público municipal, deve ser feita no domicílio funcional, não foi examinada no egrégio 
Tribunal a quo, o que impede análise da matéria por esta Corte, sob pena de supressão de instância.
6. Ordem denegada, em consonância com o parecer do MPF.
(STJ - HC n. 128.593/SE, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 13/8/2009, DJe de 14/9/2009.)
Deste forma, a medida em que não existiu qualquer prova no sentido da desconstituição do ato (ônus da parte), ficando a recorrente apenas 
no campo das alegações, a pretensão é improcedente. 
Também é improcedente a alegação de que não se poderia ter realizado parcelamento antes da citação a medida em que se trata ato 
voluntário da parte – que aderiu formalmente ao programa de parcelamento – que pode ser realizado até mesmo na seara administrativa, 
tornando-se despicienda até mesmo a execução fiscal.
Dispositivo:
Pelo exposto, nos termos do art. 932, IV, do NCPC c/c art. 123, XIX, do RITJRO, bem como de acordo com a Súmula 568 do col. STJ, e do 
RE 1294053, do STF, nego provimento ao recurso. 
Intime-se e comunique-se o juízo a quo, servindo esta de ofício/mandado. 
Desembargador Glodner Luiz Pauletto
relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Agravo de Instrumento
Processo: 0805360-25.2022.8.22.0000
AGRAVANTE: QBEL INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADOS DO AGRAVANTE: EDILSON STUTZ, OAB nº RO309A, RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ, OAB nº 
RO1112A
AGRAVADO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AGRAVADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DESPACHO
Trata-se de recurso especial interposto por QBEL INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA., com fundamento no artigo 105, 
III, alíneas “a” e “c” da Constituição Federal, em que se aponta como dispositivo legal violado o art. 135, III, do CTN, Súmula 430 do STJ e o 
entendimento jurisprudencial do STJ, consolidado no Tema nº 962. O acórdão recorrido ficou assim ementado:
Processo Civil e Tributário. Execução fiscal. Redirecionamento sócio. Esquadro fático que permite redireção. Legitimidade da decisão. 
Precedentes STJ. É cabível o redirecionamento de execução fiscal contra sócio da empresa-executada quando existente cenário fático para 
tanto, o que torna a decisão agravada legítima.
O recorrente invoca o tema 962/STJ. Aduz que o redirecionamento da execução só é cabível contra o sócio gerente, e na hipótese restrita 
em que demonstrado ter havido comprovação do abuso do poder ou infringência à lei, ao contrato social ou ao estatuto, a teor do que dispõe 
a lei tributária em seu art. 135, o que alega não ter havido no caso.
Contrarrazões pelo desprovimento do recurso.
Examinados, decido.
No tocante à reputada violação ao art. 135, III, do CTN, as razões do recurso referem-se ao TEMA 962/STJ, cujo julgamento do recurso 
especial repetitivo resultou a seguinte tese: 
O redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da pessoa jurídica executada ou na presunção de sua 
ocorrência, não pode ser autorizado contra o sócio ou o terceiro não sócio que, embora exercesse poderes de gerência ao tempo do fato 
gerador, sem incorrer em prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos, dela regularmente 
se retirou e não deu causa à sua posterior dissolução irregular, conforme art. 135, III, do CTN.
A questão central deliberada pelo c. STJ no caso paradigma, foi definir a possibilidade bem como os requisitos necessários para se autorizar 
o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio da pessoa jurídica devedora. 
Vale dizer, o cerne da controvérsia foi definir se o sócio-gestor à época do fato gerador, que deu causa à execução fiscal, poderia sofrer 
redirecionamento da execução fiscal mesmo na hipótese em que tenha se retirado regularmente da sociedade, ainda que não tenha dado 
causa à posterior dissolução irregular da empresa.
Assim, tem-se que o Acórdão recorrido, ao admitir o redirecionamento da execução fiscal contra sócia e ex-sócios que não exerciam a 
gerência da sociedade empresária à época da dissolução irregular da empresa, aparenta estar em dissonância com a tese jurídica definida 
no Tema 962/STJ, razão pela qual os autos devem retornar ao órgão julgador para exame quanto à pertinência do juízo de retratação.
Assim, remetam-se os autos ao relator do processo, nos termos do artigo 1.030, II, do CPC.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

 2ª CÂMARA ESPECIAL 

ABERTURA DE VISTA 
Autos n. 0008284-96.2019.8.22.0501 APELAÇÃO CRIMINAL
APELANTE: MARCILEI PEREIRA LEITE
Advogado: JOSE MARIA DE SOUZA RODRIGUES – RO1909-A
Advogado: RODRIGO RAFAEL DOS SANTOS - RO11257-A
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 12/07/2023
Nos termos do Provimento 001/2001/PR de 13/09/2001 e do Art. 600, § 4º do CPP, fica o Apelante, intimado para apresentar suas razões 
recursais, no prazo legal.
Porto Velho, 14/07/2023
Cleomar Ramos Barreto - Cad. 203308-9
COORDENADORIA ESPECIAL - CPE/2º GRAU

Processo: 0192228-74.2004.8.22.0001 - APELAÇÃO CÍVEL (198)
Relator: HIRAM SOUZA MARQUES
Data distribuição: 26/04/2017 09:52:17
Polo Ativo: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Polo Passivo: NORTE SAT ANTENAS PARABOLICAS LTDA - ME 
Vistos.
INTIME-SE o Estado de Rondônia, para fazer juntada do Processo Administrativo Tributário - PAT, no prazo de 5 dias.
Após, retornem os autos concluso.
Porto Velho, julho de 2023.
Desembargador HIRAM SOUZA MARQUES
RELATOR
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0800716-05.2023.8.22.0000 Agravo e Agravo de Instrumento
Origem: 0239814-22.2009.8.22.0005 Ji-Paraná/2ª Vara Cível
Agravante: Djair Indalécio Valensi Prieto
Advogado: Sebastião Chaves Godinho (OAB/RO 1107)
Advogada: Claudiceia Menezes da Silva (OAB/RO 11479)
Advogada: Brenda Martins Kreisel (OAB/RO 11458)
Advogado: Neumayer Pereira de Souza (OAB/RO 1537)
Agravado: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 13/02/2023
Interposto em 15/03/2023
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO E AGRAVO INTERNO PREJUDICADO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.”
EMENTA
Agravo de Instrumento. Cumprimento de sentença. Direito processual civil. Agravo interno prejudicado. Julgamento do mérito do recurso 
principal. Penhora em conta corrente. Ausência de Prejuízo da Dignidade do Devedor. Possibilidade. Efetividade à execução. Ônus do 
executado. Recurso não provido.
1. Estando devidamente instruído o agravo de instrumento para julgamento de mérito, prejudica-se o agravo interno em prestígio à celeridade, 
à economia processual e à duração razoável do processo.
2. Não obstante o art. 833, inciso IV, do Código de Processo Civil, estabeleça a impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, soldos, salários, 
dentre outras verbas destinadas ao sustento do devedor e de sua família, tal vedação não é absoluta, sendo possível, excepcionalmente, 
consoante o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, a flexibilização da citada regra, quando a hipótese concreta 
dos autos revela que o bloqueio de parte da remuneração não prejudica a subsistência digna do devedor e de sua família e auxilia na 
satisfação do crédito perseguido pelo exequente.
3. O entendimento jurisprudencial recente firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, sendo: “A regra geral da impenhorabilidade de salários, 
vencimentos, proventos etc. (art. 649, IV, do CPC/73; art. 833, IV, do CPC/2015), pode ser excepcionada quando for preservado percentual 
de tais verbas capaz de dar guarida à dignidade do devedor e de sua família”.
4. Incumbe ao executado comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis e a ausência dessa prova induz à manutenção 
da penhora. Inteligência do art. 854, §3º, I, CPC. Precedentes da Corte.
5. Na hipótese, não há elementos que possam afastar as constatações da decisão recorrida, de forma que deve ser mantida.
6. Recurso não provido.

0812355-54.2022.8.22.0000 Agravo de Instrumento
Origem: 7002235-09.2022.8.22.0017 Alta Floresta do Oeste/Vara Única
Agravante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Agravada: Suzane Knopf de Carvalho 
Advogada: Luciene Pereira Bento (OAB/RO 3409)
Advogado: Reginaldo Silva (OAB/RO 8086)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído em 14/12/2022
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”
EMENTA
Agravo de instrumento. Realização de cirurgia urgência comprovada. Requisitos autorizadores preenchidos. Decisão mantida.
Existindo nos autos elementos que demonstrem a urgência na realização da cirurgia, deve ser mantida a decisão que deferiu a tutela 
antecipada
Recurso não provido.

ABERTURA DE VISTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO Nº 7038134-24.2019.8.22.0001 (PJE)
ORIGEM: 7038134-24.2019.8.22.0001 PORTO VELHO/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
EMBARGANTE/EMBARGADO: INSTITUTO DE NEUROCIRURGIA E NEUROLOGIA DA AMAZÔNIA OCIDENTAL INAO LTDA
ADVOGADA: VALÉRIA MOREIRA DE ALENCAR RAMALHO (OAB/RO 3719)
EMBARGANTE/EMBARGADO: NEOMED ATENDIMENTO HOSPITALAR EIRELI - ME
ADVOGADA: PRISCILA GONÇALVES DE ARRUDA (OAB/MT 20310)
ADVOGADA: SHISLEY NILCE DA COSTA CAMARGO (OAB/RO 1244)
EMBARGADO: ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
RELATOR: DES. MIGUEL MONICO NETO
OPOSTOS EM 23/06/2023
Nos termos do Provimento nº 01/2001/PR, de 13/9/2001, ficam os Embargados, intimados para, querendo, contra-arrazoar os Embargos, 
nos termos do art. 1.023 § 2º do CPC, no prazo de 05 dias.
Porto Velho, 14/07/2023
Cleomar Ramos Barreto - Cad. 203308-9
COORDENADORIA ESPECIAL - CPE/2º GRAU
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7042895-30.2021.8.22.0001 Apelação
Origem: 7042895-30.2021.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Márcia Sheila Cardoso da Silva
Advogada: Arly dos Anjos Silva (OAB/RO 3616)
Advogada: Jucilene Santos da Cunha (OAB/RO 331)
Advogado: Carlos Alberto Teixeira Pedro (OAB/RO 9807)
Advogada: Emilly Nascimento Ribeiro (OAB/RO 11462)
Advogada: Ivonete Rodrigues Caja (OAB/RO 1871)
Apelado: Município de Porto Velho
Procurador: Procurador-Geral do Município de Porto Velho
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 21/10/2022
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”
EMENTA
Apelação. Ação Declaratória. Anulação de ato administrativo de demissão. Servidor público municipal. Ilegalidade não demonstrada. 
Ingerência do judiciário. Impossibilidade. Recurso não provido
1. o juízo a quo realizou exame da legalidade da demissão da servidora, concluindo que a hipótese está devidamente justificada, uma vez 
que o cargo de Administrador Hospitalar não é privativo de profissionais da saúde, tratando-se de cargo que engloba atividade de gestão 
administrativa, podendo ser ocupado por profissionais com formação em administração. 
2. Na hipótese, deve ser confirmada a sentença por não ter sido demonstrada ilegalidade patente que justifique a anulação do ato de 
demissão da apelante. 
3. Recurso não provido. 

0810691-85.2022.8.22.0000 Agravo de Instrumento
Origem: 0001771-96.2015.8.22.0002 Ariquemes/4ª Vara Cível
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Agravado: Município de Ariquemes
Procurador: Procurador-Geral do Município de Ariquemes
Relator Originário: DES. MIGUEL MONICO NETO
Relator p/ o Acórdão: Des. Roosevelt Queiroz Costa
Redistribuído em 01/12/2022
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, POR MAIORIA. VENCIDO O RELATOR.”
EMENTA
Agravo de instrumento. Ação civil pública. Cumprimento de sentença. Necessidade de constatação in loco. Adequações quanto a mobilidade 
urbana nas principais avenidas do município de Ariquemes, bem como da Praça da Vitória e dos Setores 5 e 6, Estação Rodoviária e Museu 
Rondon. Perícia especializada. Desnecessidade. Recurso improvido.
Não se vislumbra a necessidade da realização de constatação in loco por perito judicial, com especialidade em acessibilidade, para verificar 
o cumprimento das obrigações da sentença, mormente se considerar que para o próprio ajuizamento da ação civil pública foi colacionada 
perícia subscrita por arquiteto do próprio Ministério Público e a parte agravada, na ocasião, estará acompanhada de assistente técnico, 
evitando, desse modo, gastos e dispêndios desnecessários por parte deste  PODER JUDICIÁRIO.

0800666-76.2023.8.22.0000 Agravo de Instrumento
Origem: 7077974-70.2021.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Fazenda Pública
Agravante: Mineia da Silva Pereira
Advogada: Silvana Félix da Silva (OAB/RO 4169)
Advogada: Giane Beatriz Gritti (OAB/RO 8028)
Agravado: Município de Itapuã do Oeste
Procurador: Procurador-Geral do Município de Itapuã do Oeste
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 27/01/2023
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”
EMENTA
Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Direito processual civil e constitucional. Gratuidade da justiça. Pessoa natural. Declaração 
de insuficiência financeira. Suficiência. Elementos contrários. Ausência.
1. A declaração de insuficiência financeira deduzida por pessoa natural é suficiente para garantir o direito à gratuidade, e essa presunção 
pode ser afastada, todavia isso deve ocorrer mediante demonstração inequívoca de elementos contrários à declaração.
2. A própria legislação processual prevê que a assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade 
da justiça (art. 99, §3º, CPC).
3. No contexto dos autos, não há elementos capazes de desconstituir ou colocar em dúvida a insuficiência financeira alegada, tais como 
a existência de uma segunda fonte de renda ou comprovação de que acumule patrimônio vultoso, razão pela qual deve ser concedida a 
gratuidade judiciária.
4. Recurso provido.

7000922-28.2022.8.22.0012 Apelação
Origem: 7000922-28.2022.8.22.0012 Colorado do Oeste/1ª Vara
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Apelado: Rosinaldo José da Silva
Defensor Público: Defensor Público do Estado de Rondônia
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Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 23/05/2023
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”
EMENTA
Apelação cível. Ação de obrigação de fazer. Procedimento Cirúrgico. Fila do SUS. Urgência para justificar a não observância da lista de 
espera. Ocorrência. Prazo razoável. Recurso não provido.
1. É dever do Estado disponibilizar os recursos e meios necessários à efetivação da saúde aos cidadãos, pois a saúde é direito de todos e 
dever do Estado, conforme regra expressa do art. 196 da CF.
2. A inobservância da fila do SUS se justifica em caso de urgência. Precedentes da Corte.
3. No caso, diante da gravidade do quadro clínico apresentado, somado à espera sem o agendamento do procedimento cirúrgico necessário 
à recuperação do apelado, não vislumbro qualquer violação ao princípio da isonomia ou falta de razoabilidade no prazo concedido. 
4. Recurso não provido. 

7005107-53.2020.8.22.0021 Apelação
Origem: 7005107-53.2020.8.22.0021 Buritis/1ª Vara Genérica
Apelante: Município de Campo Novo de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Município de Campo Novo de Rondônia
Apelada: Luiz Cláudio de Lazari - Me
Advogada: Denise Gonçalves da Cruz Rocha (OAB/RO 1996)
Advogado: Valnei Gomes da Cruz Rocha (OAB/RO 2479)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 05/08/2022
DECISÃO: “RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”
EMENTA
Apelação Cível. Obrigação de Fazer. Ação de cobrança. Serviços de transporte escolar municipal. Suspensão das atividades em razão 
da pandemia do Covid 19. Reequilíbrio contratual. Repasse de valores. Modalidade de subvenção social. Lei Estadual nº 4885/2020. 
Inconstitucionalidade reconhecida. Plenário do TJRO. Disposições da Lei não aplicável. Sentença reformada. Recurso provido. 
O plenário deste Tribunal já se pronunciou sobre a inconstitucionalidade da Lei 4.885/2020, que estabelece o repasse de 35% do valor médio 
mensal de cada contrato, na modalidade de subvenção social, como medida para manter o reequilíbrio contratual enquanto suspensas as 
atividades educacionais, em razão da pandemia do Covid 19.
Na ADI nº 0810182-28.2020.8.22.0000, à unanimidade, foi reconhecida que a Lei Estadual nº 4.885/2020 é formalmente inconstitucional por 
vício de iniciativa, bem como padecia de vício material por criar despesas sem prévia dotação orçamentária. 
Na hipótese, já existindo pronunciamento do pleno deste Tribunal de Justiça acerca da inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 4885/2020, 
as disposições da referida lei não mais poderão ser aplicadas e o órgão fracionário fica vinculado ao que decidiu o Pleno, sob pena de ferir 
a segurança jurídica.
Recurso provido. 

7004342-69.2021.8.22.0014 Apelação
Origem: 7004342-69.2021.8.22.0014 Vilhena/3ª Vara Cível
Apelante: Departamento de Estradas, Rodagens, Infraestrutura e Serviços Públicos do Estado de Rondônia – DER/RO
Procurador: Procurador-Geral do DER
Apelada: Agromais Comércio e Representação Ltda – Me
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 05/04/2023
DECISÃO: “RECURSO NÃO CONHECIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”
EMENTA
Apelação. Execução fiscal. Recurso não cabível. Aplicação do art. 34 da Lei n. 6.830/80. Valor inferior a 50 ORTN’s. Recurso não conhecido.
1. É manifestamente inadmissível o recurso de apelação interposto em execução fiscal de valor inferior a 50 ORTN’s, observando-se, 
quando for o caso, atualização pelo IPCA-E. Inteligência do art. 34 da Lei 6.830/1980. Precedentes do STJ e desta Corte.
2. No caso, não foi alcançado o valor mínimo de alçada, razão pela qual não é cabível o recurso de apelação.
3. Recurso não conhecido.

0810303-85.2022.8.22.0000 Agravo de Instrumento
Origem: 7004046-64.2018.8.22.0010 Rolim de Moura/1ª Vara Cível
Agravante: Município de Rolim de Moura
Procurador: Procurador-Geral do Município de Rolim de Moura
Agravado: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Rolim de Moura – ROLIMPREVI
Agravada: Adriana Sampaio de Oliveira Matte
Advogado: Márcio Antônio Pereira (OAB/RO 1615)
Advogado: Amaury Adão de Souza (OAB/PR 11969)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 19/10/2022
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”
EMENTA
Agravo de Instrumento. Cumprimento de Sentença. Inclusão do Município. Polo passivo. Execução. Possibilidade. Sucessor. Ação de 
Conhecimento. Não sendo parte. Recurso não provido.
1 - Na hipótese, o Município de Rolim de Moura, mesmo não tendo sido parte na ação de conhecimento, responde pelos efeitos da decisão 
exequenda, na qualidade de sucessora de Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Rolim de Moura – Rolim 
Previ, tornando-se parte legítima para figurar no polo passivo da ação de execução, nos termos do art. 779, inciso II, c.c. o art. 513 do CPC.
2 - Recurso não provido.
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7001070-02.2018.8.22.0005 Apelação
Origem: 7001070-02.2018.8.22.0005 Ji-Paraná/1ª Vara Cível
Apelante: Município de Ji-Paraná
Procurador: Procurador-Geral do Município de Ji-Paraná
Apelada: Elly Antônia da Silva Fernandes
Advogado: Lurival Antônio Ercolin (OAB/RO 64)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 21/11/2022
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”
EMENTA
Apelação. Ação declaratória e cobrança. Adicional de insalubridade. Perícia em juízo. Comprovação. Direito ao adicional. Sentença mantida. 
1. Na hipótese, o perito concluiu pela caracterização de insalubridade no local de trabalho da apelada em grau médio, por exposição ao 
agente de umidade, considerando que ela estava exposta habitualmente enquanto executava as atividades inerentes ao seu cargo
2. Considerando que restou demonstrada, por perícia realizada em juízo, a situação insalubre a qual a apelada estava sujeita em seu 
respectivo posto de trabalho, ela faz jus ao adicional de insalubridade no grau indicado pelo perito, razão pela qual deve ser mantida a 
sentença de primeiro grau
3. Recurso não provido.

ABERTURA DE VISTA
RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO Nº 7009173-44.2017.8.22.0001 (PJE)
ORIGEM: 7009173-44.2017.8.22.0001 PORTO VELHO/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RECORRENTE: HERMASA NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADA: PATRÍCIA ALMEIDA CAMPOS BORGES (OAB/MT 10430)
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO GOMES (OAB/PR 70642)
ADVOGADA: CÁSSIA CAROLINA VOLLET CUNHA (OAB/MT 9233)
ADVOGADO: JOSÉ ANTÔNIO TADEU GUILHEN (OAB/MT 3103)
ADVOGADO: MARCELO TADEU FRAGA (OAB/MT 7967)
ADVOGADO: ARTHUR PRUDENTE CAMPOS (OAB/MT 16335)
RECORRIDO: SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO: FERNANDO FERNANDES (OAB/RO 4868)
ADVOGADO: HAILTON ALVAREZ DE AGUIAR (OAB/RO 5286)
ADVOGADO: RODOLFO JENNER DE ARAÚJO MOREIRA (OAB/RO 5572)
ADVOGADO: SÉRGIO RUBENS CASTELO BRANCO DE ALENCAR (OAB/RO 169)
ADVOGADA: LUANA VILLARES PRIETO (OAB/SC 44248)
RELATOR: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
INTERPOSTO EM 21/06/2023
Nos termos do Provimento nº 01/2001/PR, de 13/9/2001, fica a recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso nos 
termos do art. 1.030 do CPC.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Cleomar Ramos Barreto - Cad. 203308-9
COORDENADORIA ESPECIAL - CPE/2º GRAU

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7001772-
62.2016.8.22.0022
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: LEANDRO EUDES DOS SANTOS MEDEIROS
ADVOGADO DO APELANTE: JOSE DE ALMEIDA JUNIOR, OAB nº RO1370A
Polo Passivo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Considerando o Julgamento do Tema Repetitivo 1199 pelo STF, bem como a fixação das teses sobre a nova Lei de Improbidade 
Administrativa, cabe as partes requererem eventual direito , a partir dai assegurado. Logo não vejo a necessidade de nova intimação para 
manifestação das partes. 
Assim, encaminhe-se os autos à Procuradoria de Justiça para parecer, no prazo de quinze dias, após, retornem conclusos para julgamento 
do feito. 
Intime-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
Serve o presente como ofício.
Porto Velho, Julho de 2023.
Hiram Souza Marques
Desembargador

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807257-
54.2023.8.22.0000
Classe: Agravo de Instrumento
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Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AGRAVANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: MARIA DE FATIMA MARASCA DANELUCI
ADVOGADO DO AGRAVADO: FRANCISCA JUSARA DE MACEDO COELHO SILVA, OAB nº RO10215A
Vistos.
O ESTADO DE RONDÔNIA interpõe Agravo De Instrumento Com Pedido De Efeito Suspensivo contra decisão proferida pela 1° Vara Cível 
da Comarca de Rolim de Moura, que nos autos da ação de obrigação de fazer, deferiu o pedido de antecipação de tutela a fim de terminar 
que o ente público, no prazo de 05 (cinco) dias providenciasse o procedimento cirúrgico da autora. 
“[...]Posto isso, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido em ID 92419860, para determinar que o 
ESTADO DE RONDÔNIA, por meio de sua respectiva Secretaria de Saúde, proceda o necessário para a regulação, mediante inclusão da 
paciente AUTOR: MARIA DE FATIMA MARASCA DANELUCI no Sistema Único de Saúde e o fornecimento do procedimento/tratamento 
clínico e cirúrgico necessários para o restabelecimento da condição de saúde, no prazo de 05 (cinco) dias, em rede pública ou privada, sob 
pena de sequestro do valor necessário para a realização do procedimento. [...]”
Sustenta sobre o evidente desinteresse de agir da parte agravada, vez que a mesma não teria juntado aos autos qualquer documento que 
demonstre solicitação de qualquer atendimento de saúde junto ao poder público, tampouco negativa de atendimento.
Adiante, aduz que não há razoabilidade no bloqueio, uma vez que o sequestro de valores da conta do Estado é medida excepcionalíssima, 
somente possível em caso de descumprimento de medida judicial, o que não se observa no presente caso.
Dessarte, estando demonstrados os requisitos, vem o Estado requerer a concessão de liminar suspendendo os efeitos da decisão recorrida 
até o julgamento do mérito do presente recurso.
É o relatório. 
Decido. 
Consta dos autos que a autora, ora agravada atualmente com 69 anos de idade, portadora de Hipertensão e Artrite Reumatóide, previamente 
em tratamento de osteomielite do fêmur direito com Ciprofloxacino em domicílio. 
A mesma fora internada em caráter de urgência devido quadro de lombalgia evoluindo com paraparesia e perda do controle esfincteriano, 
sem déficit sensitivo em membros inferiores, apresentando inapetência e prostração, além de edema de membros inferiores, respiração 
ofegante, diminuição da diurese e febre.
Ressaltou que atualmente, a paciente encontra-se internada na enfermaria, evoluindo com lesão renal aguda em conduta expectante, 
em seguimento terapêutico do pós-operatório de drenagem de espondilodiscite, bem como em acompanhamento do quadro infeccioso 
generalizado, sem previsão de alta hospitalar devido à gravidade do caso e necessidade de permanência em ambiente hospitalar para 
supervisão direta do tratamento, bem como para controle de sintomas e acompanhamento das complicações. CID M600/ M46.3/E11/I50 e 
AA41.1, conforme relatado em Laudo médico.
Pois bem. 
Após breve resumo dos fatos passamos à análise dos requisitos para autorização da tutela antecipada. 
Importa ressaltar que o objeto do presente recurso deve se ater somente à apreciação da medida antecipatória deferida pelo juízo de origem, 
ou seja, se restou demonstrada a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (tutela de urgência, NCPC 
300) ou, apenas a prova inequívoca do direito alegado sem a necessidade de demonstração de perigo de dano ou risco ao resultado útil do 
processo (tutela de evidência, NCPC 311).
No caso em tela, conforme relatório médico acostado ao id. número 90428116, A AUTORA apresenta novo laudo para comprovar a urgência 
do caso, CID. M 600, M 46.3, E 11/150/ 41.1, visto que trata-se de paciente idosa, atualmente com 69 anos de idade, internada em 
enfermaria, evoluindo com lesão renal aguda em conduta expectante, em seguimento terapêutico dos pós-operatório de drenagem de 
espondilose, bem como, com quadro infeccioso generalizado. 
Ainda em laudo complementar id. número 20514547, acostado aos autos do agravo de instrumento, datado de 22/06 do corrente ano, o 
médico que acompanha a paciente ratifica a gravidade do caso, que a demora na realização do procedimento cirúrgico e os tratamentos a 
idosa, a mesma corre risco de sepse e choque séptico e até mesmo pode vir a óbito. 
“ [...] PACIENTE COM NECESSIDADE DE TRATAMENTO CIRÚRGICO COM URGÊNCIA ((CORPECTOMIA DE L1 E L2+ ARTRODESE 
LOMBAR VIA ANTERIOR + DRENAGEM DE ABSCESSO PARAVERTEBRAL), devido a piora importante, com estenose de canal medular e 
compressão radicular, com déficit motor, mesmo em uso de medicação (antibiótico), sensível a cultura, com risco de sepse e choque séptico 
e até mesmo óbito [....]”. 
Assim, no caso conforme relatado pelo médico que acompanha a autora, sendo este do próprio quadro do Estado, estamos diante do 
periculum in mora inverso, uma vez que haveria um grande risco à vida da paciente, caso fosse obrigada a aguardar qualquer procedimento 
administrativo sendo extremamente lento e burocrático.
Outrossim, o recorrente não faz qualquer menção se a autora encontra-se regulada no SUS, ou mesmo previsão para o atendimento 
necessário, o que demonstra total descaso com a parte, bem como, não produz nenhuma prova técnica que possa desconstituir a veracidade 
do laudo vindo com a inicial.
Por fim, entendo plausível a manutenção do prazo estipulado pela decisão guerreada, qual seja 5 dias, considerando a gravidade do caso.
Dessa forma, por todos os fundamentos expostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Comunique-se o Juízo a quo os termos da presente decisão.
Intime-se o agravado a oferecer contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se as partes da presente decisão. 

ABERTURA DE VISTA
RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO EM APELAÇÃO Nº 7017730-44.2022.8.22.0001 (PJE)
ORIGEM: 7017730-44.2022.8.22.0001 PORTO VELHO/2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RECORRENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
RECORRIDO: VICKYTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE UNIFORMES LTDA
ADVOGADA: KATIANA MORES (OAB/PR 44025)
RECORRIDO: VICKYTEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE UNIFORMES LTDA
ADVOGADA: KATIANA MORES (OAB/PR 44025)
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RELATOR: DES. MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA
INTERPOSTOS EM 04/07/2023
Nos termos do Provimento nº 01/2001/PR, de 13/9/2001, fica a recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões aos recursos 
nos termos do art. 1.030 do CPC.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Cleomar Ramos Barreto - Cad. 203308-9
COORDENADORIA ESPECIAL - CPE/2º GRAU

ABERTURA DE VISTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO Nº 7002699-75.2022.8.22.0003 (PJE)
ORIGEM: 7002699-75.2022.8.22.0003 JARU/2ª VARA CÍVEL
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE JARU
PROCURADOR: PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
EMBARGADO: EDINALVA ONEZIO PEREIRA
ADVOGADO: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS (OAB/RO 7649)
ADVOGADO: LUCAS BRANDALISE MACHADO (OAB/RO 7735)
APELADO: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARU
ADVOGADO: WISLEY MACHADO SANTOS DE ALMEIDA (OAB/RO 1217)
RELATOR: DES. MIGUEL MONICO NETO
OPOSTOS EM 04/07/2023
Nos termos do Provimento nº 01/2001/PR, de 13/9/2001, fica o Embargado, intimado para, querendo, contra-arrazoar os Embargos, nos 
termos do art. 1.023 § 2º do CPC, no prazo de 05 dias.
Porto Velho, 14/07/2023
Cleomar Ramos Barreto - Cad. 203308-9
COORDENADORIA ESPECIAL - CPE/2º GRAU

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7002535-
24.2020.8.22.0022
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: JULIANA VIEIRA PISSINATTI
ADVOGADOS DO APELANTE: FELIPE WENDT, OAB nº RO4590A, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046A, KAROLINE 
PEREIRA GERA, OAB nº RO9441A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
ADVOGADO DO APELADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
Vistos. 
A apelante ao interpor o recurso de Apelação deixou de recolher as custas iniciais diferidas ao final, razão pela qual, foi devidamente 
intimada a recolher, sob pena de não conhecimento do recurso de apelação em razão da deserção (ID 19445188).
Contudo, anexou aos autos petição de ID 19544702, requerendo o parcelamento, por não possuir condições de arcar com as custas.
É o relatório. Decido.
É certo que não obstante o pedido de assistência judiciária possa ser formulado a qualquer tempo ou grau de jurisdição, os seus efeitos, 
contudo, são ex nunc, ou seja, não retroagem para atingir o ônus sucumbencial já estabelecido. 
Ademais, é certo que o pagamento das custas iniciais, oportunamente diferidas, devem obrigatoriamente ser recolhidas no momento da 
interposição do apelo (art. 34, parágrafo único do Regimento de Custas do TJRO). 
Salienta-se ainda que, a decisão de diferimento não fora atacada pelo recurso cabível, qual seja, o agravo de instrumento, cuja interposição, 
em tais hipóteses, é prevista pela norma do artigo 1.015 do CPC.
Destarte, a questão de fundo sobre a gratuidade de justiça ou parcelamento das custas diferidas está preclusa, portanto, não cabe a 
discussão da matéria em sede de apelação.
Assim, tem-se que o recurso não preenche os pressupostos formais de admissibilidade, estando caracterizada a sua deserção, razão pela 
qual o seu não conhecimento é medida que se impõe.
Publique-se. Intimem-se.
Após o decurso do prazo, à origem.
Porto Velho, julho de 2023
Des. Hiram Souza Marques
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Gabinete Des. Roosevelt Queiroz 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860
Número do processo: 0161677-19.2001.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: JAIRO SILVA SANTANA
ADVOGADOS DO APELANTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN, OAB nº RO3956A, MARCIA PANTOJA MAIA SANTANA, OAB nº 
RJ135558, FERNANDA MAIA MARQUES, OAB nº RO3034A
Polo Passivo:
ADVOGADO DO APELADO: PROCURADORIA DO IPERON
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Vistos.
Em análise do feito, para o regular julgamento do feito, reitera-se o despacho (id 17394146) para manifestação do Estado de Rondônia e 
Iperon.
Diante disso, determino o encaminhamento dos autos à Procuradoria do Estado e Iperon.
Cumpra-se. Intimem-se
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Desembargador Roosevelt Queiroz Costa 
Relator 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Roosevelt Queiroz 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7002056-
64.2020.8.22.0011
Classe: Apelação / Remessa Necessária
Polo Ativo: MUNICIPIO DE URUPA
APELANTE SEM ADVOGADO(S)
Polo Passivo: FRETUR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA - EPP
ADVOGADOS DO APELADO: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO2479A, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA, OAB nº 
RO1996A
Vistos.
Em inspeção dos autos, denota-se a juntada de manifestação do Estado de Rondônia (id 20352950) bem como documentos expedidos pelo 
ente estatal (id 20352951).
Diante disso, visando cumprir o princípio da decisão não surpresa e intime-se a empresa Fretur Trasnportes de Passageiros LTDA para 
manifestação, caso queira. 
Cumpra-se. Intimem-se
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Desembargador Roosevelt Queiroz Costa 
Relator 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Roosevelt Queiroz 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7064964-
32.2016.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: WILSON GOMES LOPES, MARIO SERGIO LEIRAS TEIXEIRA, M. D. P. V.
ADVOGADOS DOS APELANTES: NELSON CANEDO MOTTA, OAB nº RO2721A, IGOR HABIB RAMOS FERNANDES, OAB nº RO5193A, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Polo Passivo: M. D. P. V., EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, VERA LUCIA DA SILVA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO 
DE RONDONIA, MARIANA MATOS MARQUES, WILSON GONDIM FILHO, WILSON GOMES LOPES, WALTER FERNANDES FERREIRA, 
MARIO SERGIO LEIRAS TEIXEIRA, ELEONISE BENTES RAMOS MIRANDA, BERGSON MIRANDA DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DOS APELADOS: WALDEATLAS DOS SANTOS BARROS, OAB nº RO5506A, OTAVIO CESAR SARAIVA LEAO VIANA, 
OAB nº RO4489, MELANIE GALINDO MARTINHO AZZI, OAB nº RO3793A, MARIA LETICE PESSOA FREITAS, OAB nº RO2615A, 
VALDENIRA FREITAS NEVES DE SOUZA, OAB nº RO1983A, NAGEM LEITE AZZI SANTOS, OAB nº RO6915A, MARIA DAS GRACAS 
GOMES, OAB nº RO317A, MARCIO JOSE DA SILVA, OAB nº RO1566A, JOANNES PAULUS DE LIMA SANTOS, OAB nº RO4244A, 
IGOR HABIB RAMOS FERNANDES, OAB nº RO5193A, EDMAR DA SILVA SANTOS, OAB nº RO1069A, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vistos.
Em inspeção dos autos, denota-se a petição da Defensoria Pública do Estado (id 20191795) pugnando pela nova tentativa de intimação do 
corréu Wilson Gomes Lopes, fazendo constar os seguintes endereços (id 5539540) : a) Rua Tabajara, 2201, São João Bosco, Porto Velho/
RO – CEP 76.803-774 e b ) Elísio Brandão, 4778, Igarapé, Porto Velho/RO – CEP 76.824-266.
Em face do exposto, determino à Coordenadoria Especial que realize as providências cabíveis, a fim de intimar o acusado nos endereços 
supracitados.
Cumpra-se. Intimem-se
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Desembargador Roosevelt Queiroz Costa 
Relator 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Roosevelt Queiroz 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7004919-
40.2022.8.22.0005
Classe: Apelação Cível
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Polo Ativo: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO APELANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Polo Passivo: HILDA HONORIA DE ALCANTARA
ADVOGADO DO APELADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos.
Em análise do feito, denota-se a juntada de petição de contrarrazões de apelação (id 20086405) do Estado de Rondônia.
Diante disso, determino o encaminhamento à Procuradoria de Justiça para apresentação de parecer, caso queira.
Cumpra-se. Intimem-se
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Desembargador Roosevelt Queiroz Costa 
Relator 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Roosevelt Queiroz 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0000381-
22.2019.8.22.0012
Classe: Apelação Criminal
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: HELENICE SCHMITZ, MATEUS ROBERTO ERDMANN SCHMITZ
ADVOGADO DOS APELADOS: WELLITON RENAN SILVA BOLSONI, OAB nº RO8583A
Vistos.
Em análise do feito, denota-se a juntada de petição (id 20267550) do Ministério Público de 1º grau.
Diante disso, determino o encaminhamento à Procuradoria de Justiça (2º grau) para apresentação de parecer, caso queira.
Cumpra-se. Intimem-se
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Desembargador Roosevelt Queiroz Costa 
Relator 
Visto.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Joaquim Soares Pires contra decisão proferida pelo juízo da Vara do Juizado da Infância e 
Juventude da Comarca de Porto Velho, que nos autos da Ação de Obrigação de Fazer sob nº 7088495-40.2022.8.22.0001, deferiu o pedido 
de liminar a fim de que o agravado providencie o agendamento da consulta e realização da cirurgia otorrinolaringológica em favor do infante.
O pedido de efeito suspensivo foi deferido.
É o relatório. Decido.
Em consulta ao PJE 1º grau, denota-se que já houve prolação de sentença nos autos originários na data de 07/06/2023.
Dessa maneira, é cediço que a superveniente prolação de sentença absorve a decisão liminar atacada via agravo de instrumento, 
desconstituindo, pois, o seu objeto, uma das condições do recurso.
Ante o exposto, com fundamento no inc. VI, do art. 485 do Código de Processo Civil c/c o art. 123, V, do RITJRO, julgo prejudicado o 
presente agravo de instrumento.
Intimem-se, publicando.
Após o trânsito em julgado e as anotações de estilo, arquive-se
Porto Velho/RO, 14 de junho de 2023.
Desembargador Roosevelt Queiroz Costa
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Roosevelt Queiroz 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7064028-
94.2022.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO APELANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Polo Passivo: ALZIRA DIAS DE OLIVEIRA VASCONCELOS
APELADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Em análise do feito, denota-se a juntada de petição (id 20123643) do Município de Porto Velho.
Diante disso, determino o encaminhamento à Procuradoria de Justiça para apresentação de parecer, caso queira.
Cumpra-se. Intimem-se
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Desembargador Roosevelt Queiroz Costa 
Relator 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Gabinete Des. Roosevelt Queiroz 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860
Número do processo: 0800046-30.2023.8.22.9000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: GILBERTO SANTOS SILVA
ADVOGADO DO AGRAVANTE: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO, OAB nº RO5890A
Polo Passivo: I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO AGRAVADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Gilberto Santos Silva, contra a decisão proferida pelo Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca 
de Ariquemes.
É o relatório.
Decido.
Inicialmente, de ofício, cumpre seja apreciada questão relativa à competência.
Compulsando os autos, verifico que versa a questão sobre cumprimento em uma ação de Amparo Assistencial - LAOS proposta por Gilberto 
Santos Silva em face do INSS – Instituto Nacional do Seguro Social.
Observo ainda que em razão da Comarca de Ariquemes-RO não ser sede de vara federal, o processo em primeiro grau tramita na justiça 
estadual, conforme permite o art. 109, §3º da Constituição Federal, in verbis:
“Lei poderá autorizar que as causas de competência da Justiça Federal em que forem parte instituição de previdência social e segurado 
possam ser processadas e julgadas na justiça estadual quando a comarca do domicílio do segurado não for sede de vara federal”;
No entanto, mesmo que processados e julgados na Justiça Estadual, a competência para julgamento dos recursos interpostos contra as 
decisões proferidas é do Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau e não do Tribunal de Justiça Estadual, 
segundo estabelece o art. 108, II e 109, §4º, ambos da CF, in verbis:
Artigo 108 - Compete aos Tribunais Regionais Federais:
(...)
II- julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da competência federal da 
área de sua jurisdição.”
Art. 109 - Aos juízes federais compete processar e julgar:
(...)
§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de 
primeiro grau.
Nesse sentido, precedentes deste Tribunal:
EXECUÇÃO FISCAL. CREA. JUIZ ESTADUAL NA COMPETÊNCIA FEDERAL. ART. 108, II, E 109, §§ 3º E 4º, CF. ART. 15, I, DA LEI N. 
5.010/66. INSTÂNCIA RECURSAL.
Por força do que dispõe o inciso II do art. 108 e os §§ 3º e 4º do art. 109, ambos da CF, c/c o inciso I do art. 15 da Lei nº 5.010/66, compete 
ao Tribunal Regional Federal julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes estaduais no exercício da competência federal. 
(TJRO, 2º Câmara Especial, Apelação nº 0011130-60.2012.8.22.0007,Rel. Des. Roosevelt Queiroz Costa j. em 19/08/2014).
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. RECURSO. COMPETÊNCIA.
As causas ajuizadas pelo Conselho Regional de Farmácia, equiparado às autarquias federais, são da competência da Justiça Federal. 
(TJRO, 1ª Câmara Especial, Processo n. 100.1004287-77.2008.8.22.0015, Rel. Des. Eliseu Fernandes, J. 14/04/2010).
Em face do exposto, reconheço a incompetência recursal desta Corte e determino a remessa dos autos ao eg. Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região.
Comunique-se à origem. 
Publique-se, intimem-se e cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Des. Roosevelt Queiroz Costa
Relator
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto pela Central das Associações de Produtores Rurais do Município de Porto 
Velho - CENAPROR contra a decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Porto Velho, que nos autos de 
oposição/reintegração de posse n° 7044940-75.2019.8.22.0001, deferiu a tutela antecipada pleiteada pelo Estado de Rondônia e determinou 
a desocupação voluntária do imóvel (id. 11272645).
Em consulta aos autos n° 7044940-75.2019.8.22.0001 no Sistema PJe (Processo Judicial Eletrônico) do 1º Grau, constata-se que, em 
14/06/2021, o juízo a quo determinou o sobrestamento do feito, considerando a cautelar suspensiva exarada na ADPF 828, que obsta 
medidas administrativas e judiciais que resultem em despejos, desocupações, remoções forçadas ou reintegrações de posse de natureza 
coletiva em imóveis que sirvam de moradia ou que representem área produtiva pelo trabalho individual ou familiar de populações vulneráveis, 
tal como entendeu o magistrado singular que trata-se o presente caso. Contra tal decisão de suspensão, interpôs a Fazenda Pública o 
Agravo de Instrumento nº 0806633-73.2021.8.22.0000, com pedido liminar, o qual foi indeferido monocraticamente, e aguarda julgamento 
de mérito pelo Colegiado.
É o relatório.
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Decido.
É cediço que a decisão de sobrestamento do feito, de fato, revogou a liminar dantes concedida ao Estado de Rondônia, suspendendo a 
reintegração de posse pelo prazo determinado pelo magistrado primevo.
Como de sabença, a retratação do juízo quanto à decisão liminar atacada via agravo de instrumento desconstitui, pois, o seu objeto, uma 
das condições do recurso.
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento.
Intimem-se, publicando.
Após o trânsito em julgado e as anotações de estilo, arquive-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Desembargador Roosevelt Queiroz Costa
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Roosevelt Queiroz 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7068967-
20.2022.8.22.0001
Classe: Apelação Cível
Polo Ativo: CRISTIANE GARCIA DA SILVA
ADVOGADOS DO APELANTE: RONIELLY FERREIRA DESIDERIO, OAB nº RO9944A, SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050S
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO APELADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vistos.
Trata-se de apelação interposta por Cristiane Garcia da Silva, em face da sentença proferida pelo juízo da 1 ª Vara de Fazenda Pública da 
Comarca de Porto Velho, que indeferiu a petição inicial por ausência de pressupostos processuais com fundamento no art.924 do CPC.
Contudo, verifica-se que a apelante apresentou petição (id 19556465) pugnando pela desistência da apelação.
Em face do exposto, homologo a desistência do presente recurso, o que evidencia a perda do seu objeto, razão pela qual julgo-o prejudicado 
(art. 123, V, do RITJ-RO).
Intimem-se, publicando.
Após o decurso do prazo legal, dê-se baixa à origem.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Roosevelt Queiroz Costa
Relator
Vistos.
Em inspeção dos autos, determino a intimação do apelado José Miguel Saud Morheb para apresentação das contrarrazões ao recurso de 
apelação (id 7414847) apresentado pelo Ministério Público do Estado de Rondônia.
Em tempo, determino a retirada do feito da sessão de julgamento.
Cumpra-se. Intimem-se
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Desembargador Roosevelt Queiroz Costa 
Relator 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Cível
Processo: 7004509-52.2022.8.22.0014
APELANTE: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO APELANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
APELADO: MARIA HELENA SANCHES
ADVOGADO DO APELADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DESPACHO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, visando a reforma do acórdão 
assim ementado:
Apelação cível. Ação de obrigação de fazer. Procedimento Cirúrgico. Idoso. Fila do SUS. Urgência para justificar a não observância da lista 
de espera. Ocorrência. Sequestro. Possibilidade. Honorários advocatícios em favor da Defensoria Pública. Parte sucumbente. Estado de 
Rondônia. Súmula 421 do STJ. Recurso parcialmente provido.
1.O direito à saúde é garantia constitucionalmente assegurada, nos termos dos artigos 6º e 196, da CF/1988, cabendo à Administração 
gerenciar os casos de urgência e emergência mediante agendamento de procedimentos preferenciais e, de outro lado, inclusão de usuários 
em lista de espera para realização de intervenções eletivas.
2.A concessão judicial de prestação de saúde que implique quebra da fila de espera pressupõe demonstração de urgência, que in casu 
restou evidenciado.
3.Se o ente público resiste ao cumprimento da ordem judicial, admite-se a determinação de sequestro como medida extrema e hábil a 
assegurar o direito à vida e à saúde, especialmente quando imposta em favor de idoso, cujos interesses regem-se pelos princípios da 
proteção e prioridade.
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4.Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual 
pertença. Inteligência da Súmula 421 do STJ.
5.Na hipótese, o recurso do ente estatal deve ser parcialmente provido apenas para excluir a condenação do apelante em honorários de 
sucumbência, mantendo-se os demais termos da sentença.
6.Recurso parcialmente provido. 
O caso em discussão envolve o Tema 1002/STF, recentemente julgado (26/06/2023), que firmou a seguinte tese:
1. É devido o pagamento de honorários sucumbenciais à Defensoria Pública, quando representa parte vencedora em demanda ajuizada 
contra qualquer ente público, inclusive aquele que integra; 
2. O valor recebido a título de honorários sucumbenciais deve ser destinado, exclusivamente, ao aparelhamento das Defensorias Públicas, 
vedado o seu rateio entre os membros da instituição.
Em razão do julgamento do referido tema, cuja tese firmada aparenta conflitar com a conclusão do acórdão recorrido, devem os autos 
retornar ao órgão julgador para exame quanto à pertinência do juízo de retratação ou da manutenção do pronunciamento, à luz do disposto 
no artigo 1.030, II, do CPC.
Pelo exposto, remetam-se os autos ao Relator do processo.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Cível
Processo: 7068168-11.2021.8.22.0001
APELANTE: DIMAS QUEIROZ
ADVOGADO DO APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
APELADO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO APELADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por DIMAS QUEIROZ, contra decisão que negou seguimento e inadmitiu o Recurso Especial.
Examinados, decido.
Verifica-se que a pretensão da recorrente é descabida, uma vez que não são admissíveis embargos de declaração contra decisão que 
examina a admissão de recurso especial ou extraordinário.
Nesse sentido, eis o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS 
E COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DE 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. 1. Ação de indenização por danos 
materiais e compensação por danos morais. 2. O único recurso cabível contra a decisão que nega seguimento ao recurso especial é o 
agravo, previsto no art. 1.042 do CPC/15. Dessa forma, a oposição de embargos de declaração revela erro grosseiro, motivo pelo qual não 
tem o condão de interromper o prazo para interposição do agravo em recurso especial. 3. Agravo interno não provido.
(STJ - AgInt no AREsp: 2046303 RJ 2021/0405614-7, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 16/05/2022, T3 - TERCEIRA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 18/05/2022 - Destacou-se).
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 1. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL CONTRA 
A DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL COM BASE EM RECURSO REPETITIVO. 2. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO DE INADMISSIBILIDADE DO APELO ESPECIAL PROFERIDA PELA 
CORTE DE ORIGEM. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 3. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Consoante dispõe 
o art. 1.030, § 2º, do CPC/2015, o recurso cabível contra a decisão que nega seguimento a recurso especial, ao fundamento de que o 
acórdão recorrido está em conformidade com tese fixada em recurso repetitivo, é o agravo interno. [...] 3. Agravo interno desprovido.
(STJ - AgInt no AREsp: 2200031 PR 2022/0270523-9, Data de Julgamento: 13/02/2023, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
16/02/2023 - Destacou-se).
Logo, o não conhecimento do recurso é medida que se impõe.
Pelo exposto, não conheço dos presentes embargos.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Cível
Processo: 7036376-10.2019.8.22.0001
APELANTE: 
ADVOGADOS DO APELANTE: ADAIR MARZOLLA, OAB nº RO3026, GUSTAVO GEROLA MARSOLA, OAB nº RO4164A, JOSE MANOEL 
ALBERTO MATIAS PIRES, OAB nº RO3718A
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REPRESENTANTES PROCESSUAIS: , 
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ANDREA CRISTINA NOGUEIRA, OAB nº RO1237A, PROCURADORIA 
AUTÁRQUICA DO DER/RO, PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO 
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento dos agravos, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Cível
Processo: 7043373-72.2020.8.22.0001
APELANTE: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO APELANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
APELADO: LUZIMAR DE SOUTO AMORIM RIBEIRO PINHO
ADVOGADO DO APELADO: FRANCISCO BATISTA PEREIRA, OAB nº RO2284A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a” da Constituição 
Federal, c/c art 1.029 do Código de Processo Civil, em que são apontados como dispositivos legais violados os artigos 2º; 5, II; 22, I; 37, X; 
art. 39, § 1º; art. 60, §4º, III; 61, §1º, II “a”; art. 167, II; e 169, § 1º, todos da Constituição Federal e à Súmula Vinculante 37.
O Acórdão recorrido restou assim ementado:
Apelação. Ação de cobrança. Direito administrativo. Gratificação de Avaliação de Desempenho. Médico veterinário. Lotação. AGEVISA. 
Preliminar. Prescrição. Não acolhimento. GAD. Ausência de previsão legal. Não ocorrência. Recurso não provido. 
1. A prescrição quinquenal arguida pelo apelante já foi devidamente apreciada pelo juízo a quo, ao consignar, expressamente, na sentença 
que deveria ser observada prescrição quinquenal. 
2. A Gratificação de Avaliação de Desempenho está prevista no artigo 22 da Lei 1.067/02, que instituiu o Plano de Carreira, Cargos e 
Remuneração do Grupo Ocupacional Saúde, diretamente ligado à Secretaria do Estado da Saúde, com alteração pela Lei 1.993/2008.
3. A Lei 1.993/2008 estendeu aos médicos veterinários lotados na AGEVISA a gratificação pleiteada pelo apelado.
4. A Gratificação de Avaliação de Desempenho estendida aos médicos veterinários não observa, como critério único para a sua concessão, 
a lotação do profissional na Agência Estadual de Vigilância Sanitária em Saúde de Rondônia – AGEVISA, tendo em vista a existência de 
requisitos outros que demandam análise pela Administração Pública. Precedente do TJRO. 
5. No caso dos autos, deve ser mantida a sentença que determinou o pagamento de gratificação de avaliação de desempenho ao apelado, 
observando os demais requisitos formais estabelecidos pela Lei nº 1.067/2002.
6. Recurso não provido.
Nas razões recursais sustenta-se que não cabe ao  PODER JUDICIÁRIO estender direitos àqueles servidores não contemplados em lei, 
sob pena de violação aos arts. 2º; 5, II; 22, I; art. 37, X; art. 39, § 1º; art. 60, §4º, III; art. 61, §1º, II “a”; art. 167, II; e 169, § 1º; e à Súmula 
Vinculante 37, razão pela qual deve ser reformado o acórdão que manteve a r. sentença que condenou o recorrente no pagamento retroativo 
e implantação da Gratificação da Avaliação de Desempenho a médico veterinário.
Contrarrazões pela não admissão do recurso.
Examinados, decido. 
O seguimento do recurso extraordinário encontra óbice nas Súmulas 282 e 356 STF, quanto ao apontamento de violação aos arts. 2º, 
5º, inciso II; 22, inciso I, 37, inciso X, 39, §1º, 60, §4º, inciso III, 61, §1º, inciso II, “a”, 167, inciso II e 169, §1º, todos da CF, isso porque, 
a admissão do Recurso Extraordinário pressupõe o prequestionamento da matéria insculpida no dispositivo constitucional alegadamente 
violado, ou seja, exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo pronunciamento por parte do Tribunal de origem, o que não ocorreu 
na presente hipótese (STF, ARE: 1345630 DF 0000263-04.2015.6.00.0000, Relator: CÁRMEN LÚCIA, Data de Julgamento: 03/11/2021, 
Data de Publicação: 05/11/2021).
Além disso, ainda que se superasse tais óbices, da leitura do acórdão recorrido, verifica-se que este Tribunal decidiu a controvérsia com 
fundamento na legislação infraconstitucional local aplicável à espécie e no conjunto fático-probatório dos autos, cuja análise se revela 
inviável em sede de recurso extraordinário, a teor da incidência, na espécie, do óbice das Súmulas 279 e 280 do STF (STF, RE nº 1.185. 
290/PI-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 8/4/19).
Cumpre consignar que o Recurso Extraordinário não constitui via adequada para averiguação de eventual ofensa a enunciado sumular, 
por não estar este compreendido na expressão “dispositivo constitucional”, constante da alínea “a” do inciso III do art. 102 da Constituição 
Federal, conforme teor da Súmula 518, do STJ, aplicado por analogia ao caso.
Ante o exposto, não se admite o recurso extraordinário.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Petição Cível
Processo: 0811074-97.2021.8.22.0000
RECORRENTE: IVO NARCISO CASSOL
ADVOGADOS DO RECORRENTE: GLEIDSON SANTOS OLIVEIRA, OAB nº RO8479, FRANCISCO AQUILAU DE PAULA, OAB nº RO1A, 
FRANCIANY D ALESSANDRA DIAS DE PAULA, OAB nº RO349A, ALINE DE ARAUJO GUIMARAES LEITE, OAB nº RO10689A, BRENO 
DIAS DE PAULA, OAB nº RO399A, SUELEN SALES DA CRUZ, OAB nº RO4289A, ITALO JOSE MARINHO DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO7708A, RONALDO FURTADO, OAB nº RO594A, PRISCILA DE CARVALHO FARIAS, OAB nº RO8466A
RECORRIDOS: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, ESTADO DE RONDONIA, G. D. A. À. C. E. A. A., F. D. A. S. (.
ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por IVO NARCISO CASSOL, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição 
Federal c/c o art. 1.029, do Código de Processo Civil, em que aponta como dispositivo legal violado o art. 485, IV do CPC. O acórdão 
recorrido restou assim ementado:
Ação Declaratória de Nulidade. Querela Nullitatis Insanabilis. Obrigação de Fazer. Descumprimento de decisão judicial. Imposição de multa 
ao Gestor público. Possibilidade. Improcedência da demanda. 1. A ação anulatória de ato jurídico (querela nullitatis) tem por objetivo 
desconstituir sentença proferida em processo que contenha vício insanável na citação, não se prestando para rediscutir questões já decididas 
por outros meios de defesa. Precedente desta Corte. 2. Não há óbice para imposição de multa ao gestor público que, por força de lei, tem 
atribuição para realizar ato em nome da pessoa jurídica de direito público. Precedente desta Corte 3. Na hipótese, considerando que a ação 
originária foi proposta em face do requerente, que era Governador do Estado, à época dos fatos, tendo o processo sido acompanhado pela 
Procuradoria-Geral do Estado, foi intimado pessoalmente do acórdão, figurou no polo passivo no Cumprimento de Sentença, descabida a 
alegação de falta de exercício de seu direito de defesa. 4. Ação julgada improcedente. 
Em suas razões recursais, o recorrente alega que o polo passivo era o Estado de Rondônia e FASER, os quais foram devidamente intimados 
nas figuras que os representavam judicialmente. Todavia, os agentes políticos não foram citados, haja vista que não faziam parte do polo 
passivo à época, violando-se assim o art. 485, IV do CPC.
Contrarrazões pelo Estado de Rondônia e Ministério Público Estadual, ambos pelo desprovimento do recurso. 
Examinados, decido.
A admissão do Recurso Especial pressupõe o prequestionamento da matéria insculpida no dispositivo legal federal alegadamente violado, 
ou seja, exige que a tese recursal tenha sido objeto de efetivo pronunciamento por parte do Tribunal de origem, ainda que em via de 
embargos de declaração, o que não ocorreu no caso em tela, haja vista não ter a parte sequer suscitado a questão em sede de declaratórios.
Configurada a carência do indispensável requisito do prequestionamento, impõe-se o não conhecimento do recurso especial, a teor das 
Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, aplicáveis ao recurso especial analogicamente. 
Nesse sentido: 
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NA PLANTA. DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. 
ARTS. 26, 27 e E 29 DA LEI 9.514/97. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO SÚMULAS 282 E 356/STF. 1. O prequestionamento é 
exigência inafastável contida na própria previsão constitucional, impondo-se como um dos principais pressupostos ao conhecimento do 
recurso especial. Por isso que, não decidida a questão pela instância ordinária e não opostos embargos de declaração, a fim de ver suprida 
eventual omissão, incidem, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 2. Agravo interno não 
provido. (AgInt no REsp 1772273/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 06/02/2020, DJe 12/02/2020 - 
Destacou-se). 
Outrossim, o seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 126 do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual “é inadmissível 
Recurso Especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por 
si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso extraordinário”, tendo em vista que, na decisão recorrida, o Tribunal decidiu 
a causa com base em argumentos constitucionais e infraconstitucionais (STJ - REsp: 2056610, Relator: HERMAN BENJAMIN, Data de 
Publicação: 14/04/2023). 
Ante o exposto, não se admite o recurso especial. 
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Agravo de Instrumento
Processo: 0808587-23.2022.8.22.0000
AGRAVANTE: LEVINO LIMA DE MORAIS
ADVOGADOS DO AGRAVANTE: SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB nº RO1084A, SILVANE SECAGNO, OAB nº AC5139A, 
THAMMY KHERULLYN MARTINS LIMA, OAB nº RO7909A, RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO, OAB nº RO3249A, ELIANE 
GONCALVES FACINNI LEMOS, OAB nº RO1135A
AGRAVADO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AGRAVADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO 
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente
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CÂMARAS ESPECIAIS REUNIDAS 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Hiram Souza Marques 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0800084-
23.2016.8.22.0000
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: VALDINEI VESPTHAL
ADVOGADOS DO REQUERENTE: INNOR JUNIOR PEREIRA BOONE, OAB nº RO7801A, GLENIMBERG MENEZES, OAB nº RO7279A
Polo Passivo: S. D. E. D. J.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Intime-se o exequente para que se manifeste acerca das informações constantes no id. (20363931 - Pág. 1).
Ao final, com ou sem resposta, venham os autos conclusos.
Sirva a decisão como mandado/ofício/carta.
Porto Velho/RO, Julho de 2023.
Desembargador Hiram Souza Marques
Presidente da 2ª Câmara Especial

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Roosevelt Queiroz 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0806840-
04.2023.8.22.0000
Classe: Conflito de competência cível
Polo Ativo: J. D. D. D. N. D. J. 4. -. E. F. -. G. 0.
SUSCITANTE SEM ADVOGADO(S)
Polo Passivo: J. D. D. D. 1. V. C. D. C. D. A. -. R.
SUSCITADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
1. Trata-se de conflito de competência cível dos Juízos identificados no cabeçalho.
2. Manifeste-se, querendo, o Juízo suscitado (art. 954 do CPC). Prazo: 10 (dez) dias.
3. Em seguida, conclusos para pronta inclusão em pauta de julgamento para resolução do conflito.
4. Dispensada a manifestação do Ministério Público, pois não é matéria de seu interesse (art. 951, parágrafo único c.c. art. 178, ambos do 
CPC).
5. Cumpra-se. Diligências legais.
SERVE ESTA DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Desembargador Roosevelt Queiroz Costa
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Roosevelt Queiroz 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0805994-
84.2023.8.22.0000
Classe: Conflito de competência cível
Polo Ativo: J. D. D. D. 1. V. C. D. C. D. R. D. M.
SUSCITANTE SEM ADVOGADO(S)
Polo Passivo: J. D. D. D. 1. V. C. D. C. D. N. B. D. O. -. R.
SUSCITADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
1. Trata-se de conflito de competência cível dos Juízos identificados no cabeçalho.
2. Manifeste-se, querendo, o Juízo suscitado (art. 954 do CPC). Prazo: 10 (dez) dias.
3. Em seguida, conclusos para pronta inclusão em pauta de julgamento para resolução do conflito.
4. Dispensada a manifestação do Ministério Público, pois não é matéria de seu interesse (art. 951, parágrafo único c.c. art. 178, ambos do 
CPC).
5. Cumpra-se. Diligências legais.
SERVE ESTA DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Desembargador Roosevelt Queiroz Costa
Relator
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COORDENADORIA CRIMINAL

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 06/07/2023
Processo: 0802906-38.2023.8.22.0000 Agravo de Execução Penal 
Origem: 4001520-89.2020.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Execuções e Contravenções Penais
Agravante: Ministério Público do Estado de Rondônia 
Agravado: Daniel Vidal Leite 
Advogado: Nilton Barreto Lino de Moraes (OAB/RO 3974) 
Relator: DES. JORGE LEAL 
Distribuído por sorteio em 30/03/2023 
Redistribuído por prevenção em 02/05/2023
DECISÃO: “AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. 
EMENTA: Agravo em execução penal. Progressão de regime. Multa não adimplida. Declaração. Parcelamento deferido. Má-fé. Fraude. 
Indícios. Ausência. Requisitos objetivo e subjetivo. Cumprimento. Impedimento de progressão. Descabimento. Desprovimento.
1. Inexiste óbice à concessão da progressão de regime ao apenado que preenche os requisitos objetivo e subjetivo parametrizados na lei e, 
no caso do acolhimento de justificativa para o inadimplemento da multa penal, compete ao juízo de primeiro grau a devida análise a partir de 
elementos fáticos que venham a aferir a capacidade econômica do apenado para o pagamento devido, sendo a declaração de possibilidade 
de pagamento parcelado da multa penal a esse propósito, quando a irresignação do Ministério Público não vir acompanhada, sequer, de 
indícios de fraude ou má-fé do declarante.
2. Preliminar rejeitada, recurso conhecido e não provido.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Osny Claro de Oliveira 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807401-
28.2023.8.22.0000
Classe: Habeas Corpus Criminal
Polo Ativo: EDIMAEL BARBOSA MOREIRA
ADVOGADO DO PACIENTE: CESAR EDUARDO MANDUCA PACIOS, OAB nº RO520A
Polo Passivo: J. D. D. D. 1. V. C. D. C. D. A.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
O advogado Cesar Eduardo Manduca (OAB/RO 520) impetra habeas corpus com pedido de liminar, em favor de Edimar Barbosa Moreira, 
preso preventivamente pela suposta prática da conduta delituosa tipificada no artigo art. 121 §2º, II c.c art. 14, II do Código Penal, apontando 
como autoridade coatora o Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO.
Em suma, alega que inexistem os fundamentos concretos para a manutenção da prisão cautelar, pois ausentes os pressupostos do art. 312 
do CPP.
Assevera que o paciente possui condições pessoais favoráveis, vez que o paciente é primário, labora regularmente como empregado em 
serviços braçais, além de possuir residência fixa, morando com sua esposa e filhos todos pequenos não sendo sujeito afeito a crimes ou 
desordens. Sua família está constituída há mais de 15 anos no Município de Cujubim, onde sendo solto em momento algum irá prejudicar o 
regular andamento processual. 
Nestes termos, pleiteia liminarmente e no mérito, que a paciente seja colocado em liberdade, expedindo-se o competente alvará de soltura, a 
fim de que responda ao processo em liberdade, com ou sem a aplicação de medidas alternativas à prisão, conforme dispõe o art. 319 do CPP.
É o breve relatório. Decido.
A concessão de liminar em sede de habeas corpus é medida excepcional, que exige a constatação inequívoca de manifesta ilegalidade, vedada 
a análise acurada de provas, consoante assentado solidamente pela jurisprudência (STF HC 103142).
É sabido ainda que a decisão de concessão de liminar exige a identificação, no caso em julgamento, do fumus boni iuris e do periculum in mora. 
Vale ressaltar que o fumus boni iuris caracteriza-se pela aparência de direito subjetivo material que possa alicerçar a pretensão deduzida pelo 
paciente. Por sua vez, o periculum in mora seria o risco de sofrer dano iminente caso a liminar não seja concedida.
Na hipótese, o paciente, teria comparecido à “Distribuidora Central Bebida”, localizada na Av. Cujubim, Setor 02, cidade de Cujubim e, utilizando 
uma arma de fogo, disparado contra a vítima, a qual foi atingida na região do peito, tendo que ser encaminhada para Porto Velho para passar 
por cirurgia. Sendo que, segundo as testemunhas, após ter efetuado o disparo, Edimael evadiu-se do local pilotando uma motocicleta Honda 
Pop. 
Desta forma, não observo presentes, de forma satisfatória, informações suficientes para a concessão da liminar pleiteada, ou seja, não 
visualizo, a princípio, a flagrante ilegalidade da custódia, mormente por haverem elementos de prova apresentados em pedido liminar e que 
somente após a devida instrução processual poderiam ser apreciados pelo juízo apontado como autoridade coatora, devendo-se aguardar 
a instrução do writ, daí porque indefiro a liminar pretendida. 
A autoridade impetrada deverá informar a esta Corte a ocorrência de qualquer alteração relevante no quadro fático do processo de origem, 
especialmente se o paciente for solto. 
Requisitem-se informações à autoridade dita coatora, facultando prestá-las pelo e-mail, ccrim-cpe2g@tjro.jus.br, com solicitação de 
confirmação de recebimento, sem necessidade do envio por malote, por questão de celeridade e economia processual.
Ato contínuo, dê-se vista dos autos à d. Procuradoria de Justiça para emissão de parecer.
13 de julho de 2023Porto Velho
Jorge Luiz dos Santos Leal(em substituição regimental)



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

214DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Osny Claro de Oliveira 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7033020-
65.2023.8.22.0001
Classe: Habeas Corpus Criminal
Polo Ativo: FREDSON DOS ANJOS SOUZA JUNIOR
ADVOGADO DO PACIENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: J. D. D. D. 1. V. D. D. T. D. C. D. P. V.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
KM
DECISÃO
RELATÓRIO
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pela Defensoria Pública do Estado de Rondônia em favor do paciente Fredson 
dos Anjos Souza Júnior, preso em flagrante, desde o dia 04.02.2022, pela suposta prática dos delitos capitulados no art. 33, caput, e no art. 
35, ambos da Lei n. 11.343/2006, apontando como autoridade coatora o Juízo de Direito da 1ª Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca de 
Porto Velho/RO, que converteu sua prisão em flagrante em prisão preventiva.
Em suma, alega a impetrante que a descoberta da situação de flagrante decorreu do desvio de finalidade do cumprimento do mandado de 
prisão em face do paciente, em violação ao direito constitucional à intimidade.
Afirma que não consta nos autos quaisquer fatos que justificassem a abordagem, a não ser o cumprimento do mandado de prisão, e que 
toda a prova derivada da busca pessoal é ilícita, ante a aplicação da teoria dos fatos da árvore envenenada.
Assevera, também, que não estão presentes os requisitos da prisão preventiva; que a quantidade de droga apreendida não é expressiva e 
que a reincidência, por si só, não impede a revogação da prisão preventiva.
Alega, também, que é possível a aplicação de outras medidas cautelares mais brandas e que há ofensa ao princípio da homogeneidade, 
pois a cautelar é mais grave do que a possível e eventual pena aplicada.
Nestes termos, pleiteia liminarmente e no mérito, concessão do writ, para que seja reconhecida a ilicitude das provas obtidas, e, 
consequentemente, trancar a ação penal n. 7018965-12.2023.8.22.00001, em trâmite na 1ª Vara de Delitos de Tóxicos da Comarca de Porto 
Velho/RO; e, de modo subsidiário, pugna pela revogação da prisão preventiva decretada, com ou sem outras medidas cautelares diversas 
da prisão, conforme previsto no art. 319 do Código de Processo Penal.
É o breve relatório.
DECIDO
Verifica-se que, da análise dos autos, a pretensão deduzida pela impetrante está prejudicada.
Isso porque, em consulta, por meio do sistema do PJe 1º Grau, dos autos de origem nº 7018965-12.2023.8.22.0001, em trâmite na 1ª Vara 
de Delitos de Tóxicos da Comarca de Porto Velho/RO, observa-se que a denúncia oferecida contra o paciente foi julgada procedente em 
22/06/2023, oportunidade em que ele foi condenado a cumprir, em regime inicialmente fechado, 06 (seis) anos e 22 (vinte e dois) dias de 
reclusão e pagar 650 (seiscentos e cinquenta) dias-multa, pela prática do delito previsto no art. 33, caput, da Lei 11.343/06.
E, sobre a a manutenção da prisão, o juiz sentenciante negou o direito do paciente em recorrer em liberdade, pontuando que “O acusado 
respondeu o processo preso, situação em que deverá permanecer até o julgamento de eventual recurso interposto, pois ainda presentes 
os requisitos que motivaram a sua prisão. Retifique-se, imediatamente, a autuação, notadamente quanto a classe processual e situação 
prisional do réu.”.
Sendo assim, ao se agregar fundamentos ao decreto de prisão cautelar, surgiram fatos novos a ensejar a perda superveniente do objeto que 
impedem o conhecimento deste habeas corpus, pois surgiu novo título judicial.
Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal de Justiça no sentido de não conhecer de insurgência recursal, como no presente caso:
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. NOVO 
TÍTULO. NOVA FUNDAMENTAÇÃO. PERDA DE OBJETO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do habeas corpus quando no curso 
de sua apreciação sobrevém sentença condenatória com novos fundamentos para a manutenção da prisão. (Habeas Corpus 0003978-
35.2019.822.0000, Rel. Juiz Enio Salvador Vaz, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Criminal, julgado em 19/09/2019. 
Publicado no Diário Oficial em 03/10/2019.)
Em face do exposto, na forma preconizada no art. 123, V, do RI/TJRO, em decisão monocrática, JULGO PREJUDICADO o presente habeas 
corpus.
Publique-se, intimando.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Desembargador Jorge Luiz dos Santos Leal
Relator em Substituição Regimental

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
2ª CÂMARA CRIMINAL
Processo n.: 7017402-14.2022.8.22.0002 - APELAÇÃO CRIMINAL (417) APELANTE: FRANCISLEI DE OLIVEIRA SILVA Advogado(a): 
ORLEILSON TAVARES MENDES - RO10005-A
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA Relator: Desembargador ÁLVARO KALIX FERRO 
INTIMAÇÃO 
Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, fica(m) o(s) Patrono(s) do(a) apelante FRANCISLEI DE OLIVEIRA SILVA , INTIMADO(S) a apresentar(em) 
as razões recursais, no prazo legal.
Número do processo: 0806877-31.2023.8.22.0000
Classe: Habeas Corpus Criminal
Polo Ativo: JULIO CESAR CABRAL
ADVOGADOS DO PACIENTE: ALEXANDRE DO CARMO BATISTA, OAB nº RO4860A, CYNTHIA EMILLY DE SOUZA ANDRADE, OAB nº 
RO13345, CLEBER JAIR AMARAL, OAB nº RO2856A
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Polo Passivo: J. D. D. D. 1. V. C. D. C. D. A.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
D E C I S Ã O
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Cleber Jair Amaral, advogado (OAB/RO 2.856), em benefício de Júlio César 
Cabral, figurando como autoridade coatora o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da comarca de Ariquemes, que indeferiu pedido de 
revogação e manteve a prisão preventiva do paciente por ser suposto mandante de crime (homicídio qualificado), decorrente de fatos 
apurado na operação policial denominada “Erga Omnes”.
Aduz o impetrante, em síntese, que o paciente se encontra preso preventivamente pela suposta prática do crime de homicídio (como 
mandante). Sustenta a ocorrência de constrangimento ilegal em virtude de a decretação da medida cautelar ter sido lastreada em argumentos 
genéricos, apegando-se apenas à gravidade abstrata do delito e de forma genérica.
Por fim, apresenta predicados do paciente (primariedade, bons antecedentes, residência no distrito de culpa e ocupação lícita). Diz ainda 
inexistir qualquer informação nos autos que durante todo o tempo das investigações ele tenha representado algum risco à garantia da ordem 
pública ou à aplicação da lei penal e com essas alegações requer a concessão de liminar para ver revogada a decisão que decretou a prisão 
preventiva, com a imediata expedição de alvará de soltura. Subsidiariamente, roga pela possibilidade de substituição da prisão cautelar por 
outras medidas cautelares diversas da prisão. 
No mérito, requer a confirmação da liminar e a concessão da ordem visando ser resguardada a liberdade provisória do paciente até o 
julgamento do processo.
É o suficiente ao relato.
Passo à análise do pedido liminar.
A concessão de liminar em sede de habeas corpus é medida excepcional, que exige a constatação inequívoca de manifesta ilegalidade ou 
abuso de poder na decretação da prisão preventiva.
O cerne da irresignação do impetrante se concentra na ausência de risco à ordem pública, conveniência da instrução criminal e aplicação da 
Lei Penal, pois alega que o paciente não se trata de pessoa de alta periculosidade, asseverando que tal fato se evidencia em uma simples 
análise de sua vida pregressa, bem como de suas condições subjetivas (primariedade, ocupação lícita e residência fixa), onde se constata 
que o paciente não é dado à vida criminosa.
Aduz não haver nos autos do processo qualquer elemento que evidencie a manutenção da prisão preventiva, pois sempre demonstrou 
colaborar com as investigações, e nunca se ausentou do local do fato, inclusive foi ouvido anteriormente, nunca se furtou em ir aos 
cumprimentos de ordem judicial ou por parte da autoridade policial.
Destaca, ainda, que o magistrado apenas descreveu o suposto crime perpetrado pelo paciente, não apresentando, a seu ver, qualquer 
fundamentação idônea que justificasse a decretação, não apresentando nenhuma consideração à gravidade concreta do delito, tratando-se 
de fundamentação insuficiente para justificar a prisão cautelar.
Por fim, sustenta a ocorrência de grave ofensa ao princípio da não culpabilidade presente na Constituição Federal, sendo que a manutenção 
da segregação cautelar antes do trânsito em julgado da sentença condenatória, ainda mais neste caso que sequer há denúncia em face do 
paciente, incorrendo assim em flagrante violação ao disposto no art. 5º, LVII, da CF/88.
Em que pese os argumentos despendidos, não há falar em ausência de fundamentação na decretação da prisão preventiva do paciente, haja 
vista a decisão hostilizada ter sido lastreada na garantia da ordem pública, conforme a primeira decisão que decretou a prisão preventiva 
baseada nos seguintes fundamentos (ID 20446025, pág.7): “...
“[...] Segundo a Autoridade Policial, ante a análise parcial dos dados do celular de Leandro foi possível angariar in formações que 
esclareceram a investigação, comprovando a participação do comprador/vendedor de gado, ora representado JÚLIO CÉSAR CABRAL, 
vulgo “Polaquinho” e ao VALMIR RODRIGUE DE BRITO, vulgo “Brito”. Desse modo, verifico que as condutas dos representados estão 
registradas nos autos, demonstrada pelas circunstâncias do crime em tela, as quais revelam que o comportamento deles não demonstra 
colaboração com as investigações, ao contrário, corrobora que eles pretendem ser furtar da lei e permanecer impunes. Destarte, a prisão, 
nesse momento, mostra-se plausível tendo por finalidade de garantir a ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal. Logo, vislumbra-
se que a decretação da prisão preventiva é medida de rigor, diante do preenchimento dos requisitos do artigo 312 do CPP. Ademais, a 
materialidade delitiva do crime está corroborada pelos documentos juntados aos autos e depoimentos das testemunhas e, de igual forma, há 
indícios de autoria, notadamente pela riqueza de detalhes dos depoimentos colhidos na fase preliminar, os quais apontam os representados 
como autores do delito.
Outrossim, tratando-se do crime de Homicídio qualificado (pena: 12 a 30 anos de reclusão), também se faz presente o requisito do art. 
313, inc. I, do CPP, considerando que a pena máxima cominada ao delito imputado ao representado ultrapassa, em tese, o limite de 04 
(quatro) anos de privação de liberdade. Além disso, verifica-se que as medidas cautelares previstas no CPP, se tornaram inócuas diante da 
fuga do representado, sendo necessária a decretação da prisão para garantia da ordem pública e também para assegurar a aplicação da 
Lei Penal, considerando a alta reprovabilidade da conduta dele e por se evadido do distrito da culpa. Dessa forma, diante da situação do 
delito imputado aos representados, a justiça não pode ficar alheia e inerte frente a problemas como esse, pois o momento é sério e exige 
providências enérgicas com o objetivo de dar o mínimo de tranquilidade a sociedade. Ressalte-se que a necessidade da decretação da 
prisão é patente, visando garantir a ordem pública e assegurar aplicação da lei penal, bem como por conveniência da instrução, visto que há 
depoimentos de testemunhas a serem prestados em juízo. Por outro lado, faz-se necessário deixar registrado que a presunção de inocência 
não é incompatível com a prisão processual e nem impõe aos representados uma pena antecipada, porque não deriva do reconhecimento 
da culpabilidade, mas, sim, de sua periculosidade, seja para a ordem pública, seja para a futura aplicação da lei penal, razão pela qual não 
se há de cogitar de violação do princípio constitucional da mencionada presunção.”
Mais recentemente, a decisão de ID 20446026 manteve a custódia cautelar em razão da subsistência dos requisitos da prisão cautelar, veja-
se: “Não obstante, repise-se que os motivos determinantes da prisão preventiva do requerente ainda estão presentes, sendo a garantia da 
ordem pública e para conveniência da instrução criminal, pressuposto delineado pelo art. 312 do CPP que autoriza a manutenção da custódia 
preventiva, assim, não há de ser revogada a prisão. Anote-se, ainda, que a garantia da ordem pública pode ser invocada não somente para 
prevenir a reprodução de novos fatos criminosos, mas também para acautelar o meio social e a própria credibilidade da justiça em face da 
gravidade do ato praticado capaz, inclusive, de causar instabilidade social e insegurança as pessoas que residem na mesma localidade. Em 
que pesem as razões lançadas pelo requerente, não merece ser acolhida, ao menos por ora, a pretensão manejada de revogação da prisão 
preventiva, pois ao contrário do sustentado, subsiste, ainda, a necessidade de acautelamento provisório, por seus próprios fundamentos, 
elencados nas decisões proferidas por este Juízo, eis que não sobrevieram motivos que justificassem a cessação da referida cautelar.” .
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Diante de tal situação, no caso em análise preambular, sem qualquer adiantamento do mérito da demanda, não visualizo, de plano, aparentes 
ilegalidades no decreto de prisão temporária do paciente e a presença de pressupostos autorizativos para a concessão da tutela de urgência, 
o que enseja analisar o mérito sob um melhor prisma quando vindas as informações prestadas pela autoridade apontada como coatora, 
razões pela qual INDEFIRO o pedido de liminar.
Requisitem-se, novamente, informações à autoridade tida como coatora, inclusive via telefone, facultando prestá-las no prazo de 48h no 
e-mail CCRIM-CPE2G@tjro.jus.br ou por malote digital com solicitação de confirmação de recebimento, ou outro meio que atenda celeridade 
e economia processuais.
Ultimada a diligência, retornem os autos conclusos para análise do mérito.
Expeça-se o necessário.
Intime-se.
Porto Velho, 12 de julho de 2023.
Desembargador Jorge Leal
Relator

0805649-21.2023.8.22.0000 Agravo Interno em Habeas Corpus
Origem: 0002445-04.2016.8.22.0014 Vilhena/2ª Vara Criminal
Agravante: Valdinei Alvisi de Araújo
Impetrante(Advogado): Claudinei Costa de Faria (OAB/RO 13251)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Interposto em 21/06/2023
Decisão: AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Ementa: AGRAVO INTERNO EM HABEAS CORPUS. SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. INADMISSIBILIDADE.
O habeas corpus como substituto de Revisão criminal só se afigura viável quando, para apreciação do pedido, não for necessário o exame 
de provas e a ilegalidade for manifesta.

0805762-72.2023.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 0006250-66.2010.8.22.0501 Porto Velho/Vara de Proteção à Infância e Juventude
Paciente: E. C. de A.
Impetrante(Advogado): Rafael Brito Campos (OAB/AM 12252)
Impetrante(Advogado): Samuel Meireles de Meireles (OAB/RO 10641)
Impetrante(Advogado): Thales Augusto Colares de Santana (OAB/AM 16044)-Sustentação oral(videoconferência)
Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Proteção à Infância e Juventude da Comarca de Porto Velho/RO
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 05/06/2023
Redistribuído por prevenção em 07/06/2023
Decisão: ORDEM DENEGADA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Ementa: HABEAS CORPUS. ESTUPRO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. NEGATIVA DE RECORRER EM LIBERDADE. MANUTENÇÃO 
DA PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTOS. VIOLAÇÃO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA.
1. Nos casos em que o paciente permaneceu preso durante a instrução criminal, a manutenção da custódia cautelar no momento da 
sentença condenatória não requer fundamentação exaustiva, sendo suficiente ao entendimento de que permanecem inalterados os motivos 
que levaram à decretação da medida extrema em um primeiro momento.
2. A vedação do direito de apelar em liberdade não fere o princípio da presunção de inocência, se presentes os pressupostos legalmente 
exigidos para a manutenção da prisão preventiva.
3. Ordem denegada.

1013587-45.2017.8.22.0501 Apelação
Origem: 1013587-45.2017.8.22.0501 Porto Velho/2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher
Apelante: A. V. da S.
Advogado: Richard Martins Silva (OAB/RO 9844)
Advogada: Bianca Galvão Marques (OAB/RO 13283)
Advogado: Winston Clayton Alves Lima (OAB/RO 7418)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 20/04/2023
Impedimento: Des. Álvaro Kalix Ferro
Decisão: ACOLHIDA A PRELIMINAR E NÃO CONHECIDO O RECURSO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Ementa: Apelação criminal. Renúncia do prazo recursal. Manifestação em audiência. Preclusão lógica do direito de recorrer. Não 
conhecimento.
1. A desistência do prazo recursal em audiência, manifestada pela parte, devidamente assistida por seu advogado, caracteriza preclusão 
lógica do direito de recorrer.
2. É inviável o conhecimento do recurso quando a sentença foi proferida em audiência e as partes renunciaram ao prazo recursal, dando 
ensejo ao trânsito em julgado da decisão.

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
2ª CÂMARA CRIMINAL
Processo n.: 7009056-59.2022.8.22.0007 - APELAÇÃO CRIMINAL (417) APELANTE: JHONATAN DA SILVA LARA Advogado(a): IVAN 
DOUGLAS BAPTISTA CARDOSO - RO7320-A Advogado(a): KARLA RAQUEL BARCELOS TOKASHIKI SANTOS - RO9573-A APELANTE: 
LEANDRO NILO FERREIRA Advogado(a): IVAN DOUGLAS BAPTISTA CARDOSO - RO7320-A Advogado(a): KARLA RAQUEL BARCELOS 
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TOKASHIKI SANTOS - RO9573-A APELANTE: MARLON CAROLINO SILVA Advogado(a): IVAN DOUGLAS BAPTISTA CARDOSO 
- RO7320-A Advogado(a): KARLA RAQUEL BARCELOS TOKASHIKI SANTOS - RO9573-A APELANTE: MYSLEN KETHULY BRAGA 
ARANTES Advogado(a): IVAN DOUGLAS BAPTISTA CARDOSO - RO7320-A Advogado(a): KARLA RAQUEL BARCELOS TOKASHIKI 
SANTOS - RO9573-A APELANTE: JOELSON DOS SANTOS MONTEIRO Advogado(a): IVAN DOUGLAS BAPTISTA CARDOSO - RO7320-A 
Advogado(a): KARLA RAQUEL BARCELOS TOKASHIKI SANTOS - RO9573-A
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA Relator: Desembargador FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO 
INTIMAÇÃO 
Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, fica(m) o(s) Patrono(s) dos(as) apelantes JHONATAN DA SILVA LARA, LEANDRO NILO FERREIRA, 
MARLON CAROLINO SILVA, MYSLEN KETHULY BRAGA ARANTES e JOELSON DOS SANTOS MONTEIRO , INTIMADO(S) a 
apresentar(em) as razões recursais, no prazo legal.

0803433-87.2023.8.22.0000 Agravo de Execução Penal 
Origem: 4000131-62.2021.8.22.0007 Cacoal/2ª Vara Criminal
Agravante: Agmar Gil Salles
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 13/04/2023
Decisão: AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Ementa: EXECUÇÃO DE PENA. VIOLAÇÃO DE ZONA DE MONITORAMENTO DESCUMPRIMENTO DE ORDEM RECEBIDA. FALTA 
GRAVE RECONHECIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Comete falta grave, nos termos do arts. 50, VI, c/c 39, V, ambos da LEP, o apenado que viola a zona de monitoramento, em descumprimento 
as regras do monitoramento eletrônico.
2. Reconhecida a prática de falta grave, aplicam-se os seus consectários legais, dentre eles a regressão de regime e a perda dos dias 
remidos.
3. Agravo improvido.

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
Rua José Camacho, 585, Bairro Olaria – CEP 78.916-050 – Porto Velho – RO
Fone: (69)3309-6117 ou 3309-6120 ou 3309-6128
http://www.tjro.jus.br – e-mail: ccrim-cpe2g@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
Processo n. 0001919-89.2020.8.22.0501
APELANTE/APELADO: MATHEUS OLIVEIRA DE ASSIS Advogado(a): DAISON NOBRE BELO – RO4796-A APELANTE/APELADO: 
SUZANA MATORRA NOGALES Advogado(a): GIULIANO DE TOLEDO VIECILI – RO2396-A APELADO/APELANTE: MINISTERIO PUBLICO 
DO ESTADO DE RONDONIA APELADO: FERNANDO GONÇALVES ROBERTO Advogado(a): MIRTES LEMOS VALVERDE – RO2808-A
Relator: Desembargador JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
De ordem do Excelentíssimo Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz, relator nos autos supra, fica a apelante/apelado SUZANA 
MATORRA NOGALES, brasileira, inscrita no CPF n. 917.271.112-49, nascida em 16/07/1983, natural de Guajará-Mirim, filha de Mararita 
Mattora Nogalles, atualmente em lugar incerto e não sabido, INTIMADA para constituir novo advogado(a) no prazo de 05 (cinco) dias, tudo 
em conformidade com o despacho. Este Edital será afixado no átrio desta Corte e publicado no Diário da Justiça Eletrônico.
Dada e passada nesta cidade de Porto Velho, aos 12 (doze) dias do mês de março do ano 2023 (dois mil e vinte e três).
Bel. Maria das Graças Couto Muniz
Coordenadora da CCRIM/CPE2G

7000511-06.2022.8.22.0005 Apelação
Origem: 7000511-06.2022.8.22.0005 Ji-Paraná/2ª Vara Criminal
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelante/Apelado: R. P. S.
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Distribuído por sorteio em 02/12/2022
Decisão: PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, APELAÇÃO MINISTERIAL PROVIDA; APELAÇÃO DE R.P.S. NÃO PROVIDA. TUDO À 
UNANIMIDADE NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Ementa: Apelação Criminal. Preliminar de intempestividade. Não ocorrência. Recurso absolutório. Lesão corporal e descumprimento de 
medida protetiva. Insuficiência probatória e atipicidade. Não demonstração. Recurso defensivo não provido. Recurso ministerial. Ordem 
policial. Desobediência. Configuração. Condenação devida. Recurso ministerial provido.
1 – Nos termos do art. 583 do CPP, é de cinco dias o prazo para interposição de recurso de apelação. Sendo interposto dentro do quinquídio 
legal, tem-se por tempestivo o recurso.
2 – Inviável absolvição por insuficiência de provas quando evidenciado que o agente tinha ciência da decisão judicial que deferiu medidas 
de proteção contra ele e, ainda assim, escolheu descumpri-las, aproximando-se da vítima.
3 – Durante a vigência de medidas protetivas de urgência, o consentimento da vítima ao permitir que o agente se aproxime não afasta a sua 
culpabilidade ou a ilicitude do ato, pois o bem juridicamente tutelado pela norma contida no art. 24-A da Lei 11.340/06 é a Administração da 
Justiça, e não a tranquilidade pessoal ou integridade física da ofendida.
4 – Configura-se o crime de desobediência quando houver o descumprimento de ordem de parada emitida por agente público, no contexto 
de atividade de policiamento ostensivo de segurança pública, ante a suspeita de práticas ilícitas.
5 – Preliminar rejeitada. Recurso defensivo não provido e ministerial provido.
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Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
2ª CÂMARA CRIMINAL
Processo n.: 0002718-39.2018.8.22.0005 - APELAÇÃO CRIMINAL (417) APELANTE/APELADO: GUSTAVO PEREIRA CABRAL
Defensor: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
APELANTE/APELADO: FERNANDO FERREIRA DA SILVA
Defensor: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
APELANTE/APELADO: RAY DE SOUZA SILVA
Defensor: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
APELANTE/APELADO: TIAGO DO CARMO SANTOS
Advogado(a) do(a) apelante: VANDERLEI KLOOS (OAB/RO 6027)
APELANTE/APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA Relator: Desembargador ÁLVARO KALIX FERRO 
INTIMAÇÃO 
Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, fica(m) o(s) Patrono(s) do(a) apelante/apelado TIAGO DO CARMO SANTOS , INTIMADO(S) a 
apresentar(em) as contrarrazões recurso de apelação interposto pelo Ministério Público, no prazo legal.

7001001-83.2022.8.22.0019 Apelação
Origem: 7001001-83.2022.8.22.0019 Machadinho do Oeste/2º Juízo 
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelante/Apelado: David Rodrigues Batista
Advogado: Sebastião de Castro Filho (OAB/RO 3646)
Apelado: Éder Batista de Oliveira
Advogado: Luciano Douglas Ribeiro dos Santos Silva (OAB/RO 3091)
Advogado: Sebastiao de Castro Filho (OAB/RO 3646)- Sustentação oral(videoconferência)
Relator: DES. JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Revisor: Des. Álvaro Kalix Ferro
Distribuído por sorteio em 07/10/2022
Decisão: PRELIMINAR REJEITADA.NO MÉRITO, APELAÇÕES NÃO PROVIDAS. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Ementa: Apelação criminal. Tráfico de entorpecentes. Quebra da cadeia de custódia. Perícia por amostragem. Possibilidade. Busca veicular. 
Nulidade não configurada. Apreensão de celular no flagrante. Autorização judicial. Legalidade. Absolvição do corréu. Inexistência de prova 
robusta. Associação para o tráfico de entorpecentes. Vínculo estável, habitual e permanente dos acusados. Não demonstrado. Majorante 
tráfico interestadual. Súmula 587 do STJ. Tráfico privilegiado. Inviabilidade. Agente que se dedica às atividades criminosas e atua em rede 
de tráfico. Recursos não providos.
1. Inexiste ilegalidade na realização do exame pericial por amostragem, conforme precedentes jurisprudenciais.
2. Não há se falar em nulidade da busca veicular, porquanto a busca e apreensão da droga ocorreu durante fiscalização da PRF, em razão 
da conduta do réu ter levantado fundadas suspeitas de prática ilícita, notadamente pelas respostas desconexas durante a abordagem, que 
justificaram a busca veicular, haja vista a atividade de fiscalização inerente às funções da entidade.
3. Inexiste ilegalidade quando a prisão em flagrante foi lícita, bem como a busca veicular, e a apreensão dos aparelhos celulares, cujos 
dados foram acessados após a autorização judicial.
4. Não restando evidenciado que o entorpecente apreendido era de propriedade do agente e, ausentes provas de que fazia a comercialização 
da droga, a absolvição deve ser mantida.
5. O crime do art. 35, caput, da Lei n. 11.343/2006 exige a demonstração da estabilidade e da permanência da associação criminosa. Assim, 
são necessários elementos concretos comprobatórios do vínculo estável, habitual e permanente dos acusados para a prática do comércio 
de entorpecentes.
6. “Para a incidência da majorante prevista no art. 40, V, da Lei n. 11.343/2006, é desnecessária a efetiva transposição de fronteiras entre 
estados da Federação, sendo suficiente a demonstração inequívoca da intenção de realizar o tráfico interestadual” (STJ. Súmula n. 587, 
Terceira Seção, julgado em 13/9/2017, DJe de 18/9/2017).
7. A grande quantidade de droga apreendida, aliadas aos elementos probatórios evidenciando que o agente praticava há certo tempo a 
traficância, inserido, inclusive, numa rede de tráfico, inviabiliza o reconhecimento da causa de diminuição prevista no §4º do art. 33 da Lei 
11.343/06.
8. Recursos não providos.

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 06/07/2023
Processo: 7005381-09.2022.8.22.0001 Recurso em Sentido Estrito 
Origem: 7005381-09.2022.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara Criminal
Recorrente: Simão Alves
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia 
Relator: DES. JORGE LEAL 
Distribuído por sorteio em 28/04/2023 
DECISÃO: “RECURSO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. 
EMENTA: Recurso em sentido estrito. Homicídio qualificado. Absolvição sumária. Legítima defesa. Desclassificação. Ausência de prova 
inequívoca. Exclusão qualificadora motivo fútil. Decisão mantida. Recurso não provido.
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Somente é cabível o acolhimento da tese da absolvição sumária com amparo na excludente de ilicitude da legítima defesa se o conjunto 
probatório mostrar a sua ocorrência de maneira inequívoca.
A exclusão de qualquer qualificadora, na primeira fase do Júri, somente pode ocorrer se estiver totalmente dissonante do acervo probatório, 
o que não ocorre na espécie.

7004295-92.2021.8.22.0015 Apelação
Origem: 7004295-92.2021.8.22.0015 Guajará-Mirim/1ª Vara Criminal
Apelante: Marcelo Garcia de Souza Costa
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. FRANCISCO BORGES FERREIRA NETO
Revisor: Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Distribuído por sorteio em 26/05/2022
Redistribuído por prevenção em 17/02/2023
Pedido de vista formulado na Sessão de Julgamento de 07/06/2023
Decisão: APELAÇÃO NÃO PROVIDA POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR. O DESEMBARGADOR JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ 
LAVRARÁ O ACÓRDÃO.
Ementa: Apelação Criminal Tráfico de entorpecentes. Preso que solicita droga à genitora. Atipicidade da conduta. Impossibilidade.
Não é atípica a conduta do agente que adquire drogas com terceiros, com a finalidade de introduzir o entorpecente na unidade prisional, por 
meio de sua genitora, mostrando-se inviável o pleito absolutório.
Número do processo: 0807303-43.2023.8.22.0000
Classe: Habeas Corpus Criminal
Polo Ativo: GERALDO JUNIOR DA SILVA
ADVOGADO DO PACIENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: J. D. D. D. 2. V. C. D. C. D. B. -. R.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
D E C I S Ã O
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Fabrício Aires Santos Silva, Defensor Público, em benefício de Geraldo Junior 
da Silva, figurando como autoridade coatora o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Genérica da comarca de Buritis, que homologou prisão em 
flagrante convertendo em prisão preventiva pela suposta prática do crime tipificado como furto qualificado (art. 155, § 4º, inciso II, do Código 
Penal).
Colhe-se dos documentos policiais (autos origem AuPrFl 7003177-92.2023.822.0021 - id n. 92906036, APF n. 5752/2023, págs. 9-10) que 
a medida cautelar aqui noticiada é decorrente dos seguintes fatos:
“... Que no final da tarde fomos solicitados para atender uma situação de furto, ocasião em que seguimos até um bar, na Av. Tropical, 
próximo da ponte, divisa do Setor 8 e Setor 7, nesta cidade, no local, mantivemos contato com a Sr.ª ROSILDA SILVEIRA TRINDADE, 
esta informou que por volta das 17:00 horas de 04 de julho, foi até a residência situada na Rua Nilo Peçanha, s/nº, Setor 8, Buritis, com a 
finalidade de fazer um orçamento e instalar uma cerca elétrica, porém, ao vistoriar sua instalação elétrica, percebeu que seus fios elétricos 
haviam sido furtados, imediatamente ela começou a fazer buscas nas empresas que compram sucata, vindo a encontrar sua fiação na 
empresa Daniel Sucatas localizada na Rua Tiradentes, 1896, Setor 8, no local manteve contato com a Sr.ª MARINEZ que imediatamente 
teria afirmado ter comprado de JUNIOR, filho do GERALDO, além disso ela teria fornecido as características físicas do vendedor, conhecido 
de ambas e, na sequência, MARINEZ devolveu os fios à vítima que, por sua vez, continuou a realizar buscas com a intenção de localizar o 
suspeito JÚNIOR e, minutos depois, encontrou ele em um bar, naquele mesmo bairro, no chamado “antigo BAR DO NEGUINHO”, por isso 
ela nos acionou; Que ao chegarmos no bar, além de ROSILDA, encontramos GERALDO JÚNIOR DA SILVA, no referido bar, sendo que o 
Sr. GERALDO nos disse que de fato teria pegado a fiação da casa de ROSILDA, mas alegou que na verdade pertencia a ele; Que a frase 
dele demonstrou uma contradição; Que ao ser perguntado, GERALDO informou que não tinha relação alguma com a vítima; Que GERALDO 
estava com sua fala arrastada e, possivelmente, ele estava embriagado; Que em razão do produto do furto estar de posse da vítima, ele ser 
identificado por ela e GERALDO JÚNIOR ter confessado espontaneamente, foi dada voz de prisão para ele pelo crime de furto, em seguida, 
GERALDO JÚNIOR foi informado de seus direitos; Que GERALDO não resistiu à prisão e não foi necessário utilizar algemas; Que após isso, 
deslocamos até o endereço de MARINEZ DE GOIS RODRIGUES LIMA, esta informou que ela , de fato, teria adquirido a fiação do agente, 
mas nos disse que colaborou com a vítima com tudo que foi possível, em seguida, a Sr.ª MARINEZ se prontificou em nos acompanhar até 
a UNSP para ser testemunha do referido furto; (...) ”
O impetrante alega a ausência de requisitos do artigo 312 do CPP para a decretação da prisão preventiva, asseverando não haver 
razoabilidade ou proporcionalidade na manutenção da prisão preventiva que deve estar pautada pelo princípio da homogeneidade, ao passo 
que devesse observar não somente a pena máxima, mas também as circunstâncias delitivas hábeis a fazer um juízo prévio de ponderação. 
Destaca, também, fundamentação e parcialmente estranha porque não condizente com a situação fática.
Desta feita, sustenta que a simples menção a requisitos autorizadores da prisão preventiva, sem que sejam apontadas circunstâncias do 
caso concreto, não se presta a embasar a segregação cautelar, razão pela qual requer seja revogada.
Com essas alegações roga pela revogação da prisão preventiva, com a possibilidade de sua substituição por medidas cautelares alternativas, 
pois, sob sua ótica, preenche os requisitos para a concessão da liminar que objetiva a revogação prisional ou liberdade clausulada.
Requer a concessão de liminar para ver revogada a decisão que decretou a prisão preventiva com a imediata expedição do alvará de soltura. 
Subsidiariamente, substituição da custódia cautelar por medidas cautelares diversas da prisão presentes no art. 319 do CPP. No mérito, 
requer a concessão da ordem para o fim de resguardar a liberdade do paciente.
É o suficiente ao relato.
Passo à análise do pedido liminar.
A concessão de liminar em sede de habeas corpus é medida excepcional, que exige a constatação inequívoca de manifesta ilegalidade ou 
abuso de poder na decretação da prisão preventiva.
Consta nos autos de origem (AuPrFl n. 7003177-92.2023.8.22.0001 – id 92973648) que na decisão que converte a situação de flagrante em 
prisão preventiva do paciente, o magistrado ponderou que as circunstâncias em que se deram os fatos, a princípio, demonstram de per si 
sua gravidade, pois da análise das provas indiciárias coligidas aos autos observa-se claros indícios dos requisitos autorizadores da prisão 
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preventiva com circunstâncias concretas que justificam a segregação cautelar em prol da preservação da instrução criminal e para assegurar 
a aplicação da lei penal, ante a existência de materialidade e indícios de autoria.
Acrescido a isto, o parquet (origem - id 92912774) salientou que: No presente caso, a prisão preventiva se faz necessária com o fito de 
garantir a ordem pública, por ser conveniente à instrução criminal, para assegurar a aplicação da lei penal (periculum libertatis), uma vez 
que se constatou a existência do crime, indício suficiente de autoria e de perigo gerado pelo estado de liberdade dos imputados (fumus 
comissi delicti), consoante disposto no art. 312 do CPP. Há razoáveis elementos de prova acerca da prática do crime de furto qualificado, 
que recaem sobre o flagranteado, conforme se verifica pelos documentos e informações constantes nos autos, estando presente, portanto, 
o fumus comissi delicti. Quanto ao requisito do periculum libertatis, esse também está presente no caso em tela, visto que em consulta 
aos sistemas do MPRO, quais sejam, ParquetWeb e Gabinete, constatou-se em nome do flagranteado extenso histórico de antecedentes 
criminais, o que demonstra a personalidade voltada ao crime do envolvido. O resultado da pesquisa segue em anexo. Ademais, em consulta 
ao sistema SEEU verifica-se em nome do flagranteado a Execução Penal n.º 1001331-55.2017.8.22.0021, na qual GERALDO encontra-se 
cumprindo pena em regime aberto na comarca de Buritis, pela prática do delito previsto no art. 157 do Código Penal, referente à guia n.º 
1000385-83.2017.8.22.0021.”. 
Diante de tal situação, no caso em análise preambular, sem qualquer adiantamento do mérito da demanda, não visualizo, de plano, 
aparentes ilegalidades na decretação da prisão cautelar do paciente e a presença de pressupostos autorizativos para a concessão da tutela 
de urgência, o que enseja analisar o mérito sob um melhor prisma quando vindas as informações prestadas pela autoridade apontada como 
coatora, razões pela qual INDEFIRO o pedido de liminar.
Requisitem-se informações à autoridade tida como coatora, facultando prestá-las no prazo de 48h no e-mail CCRIM-CPE2G@tjro.jus.br ou 
por malote digital com solicitação de confirmação de recebimento, ou outro meio que atenda celeridade e economia processuais.
Após, à Procuradoria de Justiça para parecer.
Ultimadas as diligências, retornem os autos conclusos para análise do mérito.
Expeça-se o necessário.
Intime-se.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Desembargador Jorge Luiz dos Santos Leal
Relator

0010889-20.2016.8.22.0501 Apelação
Origem: 0010889-20.2016.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara do Tribunal do Júri
Apelante: Francisco Mendes da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. ÁLVARO KALIX FERRO
Revisor: Des. Francisco Borges Ferreira Neto
Distribuído por sorteio em 17/02/2023
Redistribuído por prevenção em 14/03/2023
DECISÃO: APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: Júri. Homicídio privilegiado. Afastamento da agravante do meio cruel. Impossibilidade. Art. 476 c/c art. 492, inciso I, alínea “b”, 
ambos do CPP. Agravante arguida e debatida em plenário. Fração redutora pelo privilégio. Ausência de motivação idônea para redução no 
patamar mínimo (um sexto). Imposição da fração máxima (um terço). Modificação de regime. Cabimento. 
1. Nos termos do art. 476 c/c art. 492, inciso I, alínea “b”, ambos do Código de Processo Penal, é possível a aplicação da agravante do 
meio cruel, ainda que não constante da pronúncia, quando essa circunstância foi devidamente arguida e debatida em plenário, podendo o 
magistrado considerá-la no momento da dosimetria da pena, sem que ela seja objeto de quesitação. 
2. A ausência de fundamentação idônea para fixar a menor fração redutora relacionada ao privilégio no homicídio implica a fixação da fração 
máxima de 1/3 (um terço) prevista em lei. 
3. Redimensionada a pena, possível a fixação de regime mais brando, quando preenchidos os requisitos legais. 
4. Recurso parcialmente provido.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
GABINETE DO DESEMBARGADOR FRANCISCO BORGES
Processo n. 0807332-93.2023.8.22.0000 
Classe: Habeas Corpus Criminal 
Paciente: L. C. F.
Impetrante: ALESSANDRO DA CRUZ POLVEIRO, OAB nº MT16487A
Impetrado: J. D. D. D. 1. V. C. D. C. D. A. F. D. O.
DECISÃO
Trata-se de Habeas Corpus preventivo com pedido de liminar impetrado pelo advogado Alessandro da Cruz Polveiro (OAB/MT - 16.487/A), 
em favor de L. C. de F., denunciado como incurso na prática delitiva prevista no artigo 213 do Código Penal, apontando como autoridade 
coatora o Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Alta Floresta do Oeste/RO, que indeferiu pedido de revogação da prisão preventiva 
do paciente (id. 20540369 - Pág. 126/128).
Inicialmente, esclareça-se que o impetrante busca o trancamento da ação penal n.º 0003030-62.2007.8.22.0017, frente a alegada inépcia 
da denúncia recebida pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Alta Floresta do Oeste/RO.
Ademais, a defesa sustenta a ausência dos pressupostos autorizadores para a manutenção da prisão preventiva, alegando a falta de 
fundamentação idônea na decisão proferida pela autoridade impetrada. 
Segundo argumentado, a decisão se baseia em justificativas genéricas relacionadas aos requisitos do artigo 312 do Código de Processo 
Penal, sem apresentar notícias de que, em liberdade durante todos estes anos, o paciente tenha agido de forma a frustrar a aplicação da lei 
penal ou prejudicar a instrução criminal, tampouco apresenta motivo que justifique a necessidade de garantia da ordem pública. 
Nesse sentido, a defesa invoca o princípio constitucional da presunção de inocência em favor do paciente e aponta para a possibilidade de 
substituição da prisão preventiva por medidas cautelares previstas no artigo 319 do CPP.
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Ao final, o impetrante requer o trancamento da ação penal originária como medida principal, argumentando a ausência de justa causa para 
o prosseguimento da persecução criminal. 
Subsidiariamente, pleiteia a revogação do mandado de prisão expedido em desfavor do paciente, alegando a falta de fundamentação idônea 
para a manutenção da custódia cautelar. 
Caso não seja acolhido nenhum dos pedidos anteriores, postula a substituição da prisão preventiva por outras medidas cautelares diversas 
da prisão, com base nos requisitos previstos no ordenamento jurídico. 
Requer, ainda, a concessão de liminar para a imediata suspensão da prisão preventiva, e, no mérito, a concessão da ordem pleiteada.
Juntou documentos (id. 20540369).
Examinados, decido.
A concessão de liminar é medida de caráter excepcional, admitida sempre que diante de evidente ilegalidade estejam presentes os requisitos 
das medidas cautelares em geral (fumus boni iuris e periculum in mora).
Em exame perfunctório dos autos não verifico presentes os requisitos que poderiam autorizar a concessão da liminar pleiteada, por não 
evidenciar de plano a ilegalidade alegada, guardando-me para analisar oportunamente o mérito após as informações a serem prestadas pela 
d. autoridade apontada como coatora, motivo pelo qual INDEFIRO a liminar.
Solicitem-se com urgência informações ao i. Juízo impetrado para prestá-las em 48 horas, conforme preceituam os arts. 662 do CPP e 298 
do RITJRO, facultando-lhe prestá-las pelo malote digital da Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos do 2º grau-CPE2G, 
por questão de celeridade e economia processual. 
Após, com as informações do juízo impetrado, ou, em caso de ausência destas, com as devidas certificações, encaminhem-se os autos à 
d. Procuradoria Geral de Justiça. 
Intime-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Francisco Borges F. Neto 
Relator

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 06/07/2023
Processo: 7028564-43.2021.8.22.0001 Apelação 
Origem: 7028564-43.2021.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara Criminal
Apelante: Lúcia da Costa Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia 
Relator: DES. JORGE LEAL 
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon 
Distribuído por sorteio em 05/04/2023 
Impedimento: Des. Francisco Borges Ferreira Neto
DECISÃO: “APELAÇÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. 
EMENTA: Apelação. Receptação. Redução da Pena-Base. Fundamentação inidônea. Recurso provido.
1. A culpabilidade não pode ser valorada desfavoravelmente ao réu quando o grau de reprovabilidade da conduta é inerente ao tipo penal.
2. As condenações transitadas em julgado não são fundamentos idôneos para se inferir a personalidade do agente voltada à prática 
criminosa ou até mesmo para certificar sua conduta social inadequada. Precedentes.
3. Tratando-se de réu multirreincidente, pode uma das condenações ser utilizada na primeira fase como maus antecedentes e as demais na 
segunda fase como agravante da reincidência.

Número do processo: 0807306-95.2023.8.22.0000
Classe: Habeas Corpus Criminal
Polo Ativo: EUGENIO ALVES VIEIRA
ADVOGADOS DO PACIENTE: JIMMY PIERRY GARATE, OAB nº RO8389A, JIMMY PETRY GARATE, OAB nº RO13204A
Polo Passivo: J. D. D. D. 2. V. C. D. C. D. C. D. O.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
D E C I S Ã O
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Jimmy Petry Garate, advogado (OAB/RO 13.204), em benefício de Eugênio 
Alves Vieira, figurando como autoridade coatora o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da comarca de Colorado do Oeste, que recebeu 
a denúncia e decretou prisão preventiva do paciente pelo cometimento, em tese, do crime de roubo majorado (art. 157, §2º, inciso II, §2º-A, 
inciso I do CP).
Sustenta que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, consubstanciado na alegação de inexistência de fatos novos ou contemporâneos 
que legitimem o cerceamento de sua liberdade. Ademais, com a captura do paciente pela PRF em outro estado da Federação, imediatamente 
cessaram os motivos que ensejaram a decretação da preventiva, qual seja, sua não localização, para participar da instrução processual 
(audiência), que inclusive, já ocorreu.
Aduz que nas prisões cautelares, a provisionaridade (caráter provisório) é um princípio básico, pois são elas acima de tudo, situacionais, na 
medida em que tutelam uma situação fática. Uma vez desaparecido o suporte fático legitimador da medida, corporificado no fumus commissi 
delicti e periculum libertatis, deve cessar a prisão.
Aponta como fato inconteste que a potencialidade lesiva das condutas praticadas pelo paciente, não podem ser tidas como altamente 
contundente ou reprováveis, vez que não praticou o núcleo do tipo do crime que lhe é imputado, ou seja, sob sua ótica, os elementos do feito 
não demonstram ainda que minimamente, qualquer nível de periculosidade do agente. Isso porque, segundo a tese da defesa, seus atos se 
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limitaram a dirigir seu veículo até o município de Colorado/RO, como motorista de aplicativo, e não como partícipe/sabedor da empreitada 
criminosa pelos executores, restando não comprovada qualquer situação de inimizade, ou intenção, vontade de ver ceifada a vida da vítima, 
situação em que alega sequer saber do que se tratou.
Por fim, apresenta predicados do paciente (primariedade, bons antecedentes, residência fixa e ocupação lícita) dizendo que diante de tal 
contexto é demonstrado que sua liberdade não causaria nenhum risco à sociedade, à garantia da ordem pública/econômica ou à aplicação 
da lei penal e instrução processual e com essas alegações requer a concessão de liminar para ver revogada a decisão que decretou a prisão 
preventiva, com a imediata expedição de alvará de soltura. No mérito, requer a confirmação da liminar e a concessão da ordem visando ser 
resguardada a liberdade provisória do paciente até o desenrolar do processo.
É o suficiente ao relato.
Passo à análise do pedido liminar.
A concessão de liminar em sede de habeas corpus é medida excepcional, que exige a constatação inequívoca de manifesta ilegalidade ou 
abuso de poder na decretação da prisão preventiva.
O cerne da irresignação do impetrante se concentra na ausência de risco à ordem pública, conveniência da instrução criminal e aplicação 
da Lei Penal, pois alega que o paciente não se trata de pessoa de alta periculosidade, tal fato se evidencia em uma simples análise de sua 
vida pregressa, onde se constata que o paciente não é dado à vida criminosa.
Aduz não haver nos autos do processo qualquer elemento que evidencie a manutenção da prisão preventiva, sob alegação de que numa 
simples leitura da decisão verifica-se que, sob sua ótica, dentro de todo arcabouço probatório constante nos autos, não há nenhum elemento 
que demonstre que o paciente tenha direta ou indiretamente, maquinado, premeditado, professado palavras ou recebido informações prévias 
à respeito do crime em tela, bem como não há qualquer outra prova que demonstre de sua parte, uma conduta criminosa habitual.
Destaca, ainda, que Além de ser inaceitável a decretação da segregação com base na gravidade abstrata do tipo penal, deve ser levado 
em consideração que os atos perpetrados pelo paciente nos fatos objetos do processo, limitaram-se a levar os supostos executores, até 
outro município em seu veículo, sendo certo que inclusive pela perícia policial atestou ser motorista de aplicativo. Ademais, argumenta que 
as provas dos autos são claras em demonstrar que o paciente, de fato, foi contratado para fazer o transporte, o que não é de se causar 
estranheza, tendo em vista seu ofício - motorista de aplicativo.
Em que pese os argumentos despendidos, não há falar em ausência de fundamentação na decretação da prisão preventiva do paciente, haja 
vista a decisão ter sido proferida em virtude de se tratar de situação de fuga do réu do distrito de culpa e objetivando assegurar a instrução 
criminal e a aplicação da lei penal. Colaciono trecho do decreto (origem: AP/Júri – 7002527-09.2022.822.0012, id 90909030 em 18/05/2023):
“[...] Quanto ao réu EUGÊNIO ALVES VIEIRA.
O Ministério Público requereu a decretação da prisão preventiva de EUGÊNIO, já que este encontra-se em local incerto e não sabido, tendo 
a sua revelia sido decretada. Alega ainda que o periculum libertatis e o fumus comissi delicti encontram-se configurados, uma vez que é 
incontestável a materialidade do crime de homicídio qualificado e existem elementos suficientes da autoria do réu, bem como, a decretação 
da prisão preventiva servirá para assegurar a aplicação da lei penal e garantir a ordem pública, dado que o réu encontra-se em lugar incerto 
e não sabido e o crime foi praticado contra figura pública, o que gera insegurança e indignação na população local. Pois bem.
Conforme decisão de ID nº 85531713, foi aplicado o cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão ao réu, sendo elas: a) 
comparecimento mensal em juízo, no prazo de cinco dias, para informar e justificar suas atividades; b) proibição de ausentar-se da Comarca 
sem autorização do juízo; c) recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga, a partir das 21 horas; d) monitoração eletrônica, 
por meio do uso de tornozeleira eletrônica.
Na audiência de instrução, ata de ID nº 90281238, foi decretada a revelia do réu, uma vez que, citado do teor da denúncia (ID nº 85974442), 
não mais foi encontrado para intimação.
Consoante disposto no parágrafo único do art. 312 do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser decretada em caso de 
descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares.
No caso dos autos, embora beneficiado e cientificado das medidas cautelares em seu favor quando citado, o acusado foi recalcitrante em 
cumprir as medidas diversas da prisão, notadamente a que se refere à proibição de ausentar-se da Comarca sem autorização do juízo.
(...)
Ademais, considerando que “a fuga do réu do distrito da culpa justifica, por si só, a decretação de sua custódia preventiva, com vistas a 
assegurar a instrução criminal e a aplicação da lei penal” (STJ, HC n. 6.246, 5ª Turma, j. 18/11/97, v.u., DJU de 15.12.97, pág. 66.463), e 
com vistas às disposições dos artigos 312, §1º, c.c. art. 282, § 4º e 313, I, todos do Código de Processo Penal, acolho o parecer ministerial 
e DECRETO a prisão preventiva de EUGÊNIO ALVES VIEIRA, nascido em 09/06/1980, filho de Antônio Gentil Vieira e Tereza Alves Vieira, 
inscrito no CPF nº 730.267.862-68, atualmente em local incerto e não sabido, com fundamento no artigo 312 do Código de Processo Penal, 
determinando a expedição do respectivo mandado de prisão.”
Verifica-se já exarada sentença de pronúncia em 30/06/2023 (origem – id 92682509) submetendo o paciente, na condição de acusado, ao 
Plenário do Tribunal do Júri, em que foi considerada provada a materialidade e de constarem indícios suficientes de autoria delitiva, não 
havendo amparo para desclassificação naquela fase. 
Diante de tal situação, no caso em análise preambular, sem qualquer adiantamento do mérito da demanda, não visualizo, de plano, aparentes 
ilegalidades no decreto e na manutenção da prisão preventiva do paciente e a presença de pressupostos autorizativos para a concessão da 
tutela de urgência, o que enseja analisar o mérito sob um melhor prisma quando vindas as informações prestadas pela autoridade apontada 
como coatora, razões pela qual INDEFIRO o pedido de liminar.
Requisitem-se informações à autoridade tida como coatora, facultando prestá-las no prazo de 48h no e-mail CCRIM-CPE2G@tjro.jus.br ou 
por malote digital com solicitação de confirmação de recebimento, ou outro meio que atenda celeridade e economia processuais.
Após, à Procuradoria de Justiça para parecer.
Ultimadas as diligências, retornem os autos conclusos para análise do mérito.
Expeça-se o necessário.
Intime-se.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Desembargador Jorge Leal
Relator
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Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 06/07/2023
Processo: 0001990-55.2019.8.22.0007 Apelação 
Origem: 0001990-55.2019.8.22.0007 Cacoal/2ª Vara Criminal
Apelante: Valdinei de Oliveira Nascimento
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelante: Norrana da Silva Silveira
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia 
Relator: DES. JORGE LEAL 
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon 
Distribuído por sorteio em 04/11/2022 
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. 
EMENTA: Apelação Criminal. Furto. Desistência Voluntária. Não configuração. Pena-base. Fração de 1/6 justificada. Compensação 
agravante da reincidência com atenuante da confissão espontânea. Impossibilidade. Regime Inicial Semiaberto e Não Substituição da Pena 
Privativa de Liberdade. Recurso não provido.
1. Não se reconhece a desistência voluntária, quando a atuação do agente é interrompida por circunstâncias alheias à sua vontade.
2. Não há direito subjetivo do réu à adoção de alguma fração de aumento específica para cada circunstância judicial negativa. Precedentes 
STJ.
3. Em conformidade com o entendimento jurisprudencial consolidado, a multireincidência do réu não permite a compensação total da referida 
circunstância agravante com a atenuante da confissão espontânea.
4. Na hipótese, em que pese a sanção haver sido inferior a 4 anos, o regime inicial semiaberto e a não substituição da pena privativa de 
liberdade foram devidamente justificados na reincidência dos apelantes. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. José Jorge Ribeiro da Luz 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7000110-
82.2023.8.22.0001
Classe: Apelação Criminal
Polo Ativo: EMILY FERNANDA DE OLIVEIRA TAVARES
ADVOGADO DO APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
Cuida-se de recurso de apelação interposto por Emily Fernanda de Oliveira Tavares.
Em que pese a referida distribuição, consoante informações aportadas no termo de triagem (ID 20512401), entendo que o Desembargador 
Francisco Borges se tornou prevento para análise do pleito, em razão do julgamento do Habeas Corpus n. 0801100-65.2023.8.22.0000.
Com efeito, o artigo 142, caput, do atual Regimento Interno do TJRO, preconiza que “o desembargador que primeiro conhecer de uma causa 
ou de qualquer incidente, terá a competência preventa [...]”. Vejamos:
Art. 142. O desembargador que primeiro conhecer de uma causa ou de qualquer incidente, inclusive de mandado de segurança ou habeas 
corpus contra decisão de juiz de 1º (primeiro) grau, terá a competência preventa para os feitos originários conexos e para todos os recursos, 
na causa principal, cautelar ou acessória, conexa ou continente, e nos processos de execução dos respectivos julgados.
Destarte, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência para que se proceda à redistribuição do presente feito por prevenção, nos termos do 
artigo 142, do RITJ/RO.
Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. José Jorge Ribeiro da Luz 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0000662-
05.2019.8.22.0003
Classe: Apelação Criminal
Polo Ativo: CELIO DOS SANTOS MACIEL, VANILDO DE SOUZA FERREIRA
ADVOGADOS DOS APELANTES: SEBASTIAO DE CASTRO FILHO, OAB nº RO3646A, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
Remetam-se os autos à Procuradoria para parecer no prazo de 5 (cinco) dias.
Após, retornem conclusos para julgamento.
Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Relator
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Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 06/07/2023
Processo: 0005275-92.2020.8.22.0501 Apelação 
Origem: 0005275-92.2020.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara Criminal
Apelante: Luciano do Nascimento Vasconcelos
Advogada: Nara Camilo dos Santos Botelho (OAB/RO 7118) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por sorteio em 16/11/2022
Impedimento: Des. Francisco Borges Ferreira Neto
Adiado na sessão de julgamento de 29/06/2023
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. 
EMENTA: Apelação criminal. Receptação dolosa. Absolvição. Descabimento. Conjunto probatório harmônico.
1. A defesa não trouxe aos autos algum elemento apto a embasar sua alegação.
2. A apreensão da coisa subtraída em poder do agente gera a presunção de sua responsabilidade e cabe a ele demonstrar a posse lícita. 
Se não tiver êxito, não há falar em absolvição.
3. O conjunto probatório é harmônico e coerente em indicar a autoria do ilícito penal.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. José Jorge Ribeiro da Luz 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7080807-
27.2022.8.22.0001
Classe: Apelação Criminal
Polo Ativo: GUTEMBERGUE PEREIRA DE AGUIAR
ADVOGADO DO APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: M. (. P. D. R.
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
Cuida-se de recurso de apelação interposto por Gutembergue Pereira de Aguiar.
Em que pese a referida distribuição, conforme certidão n. 17928611, os autos foram desmembrados do processo n. 0002321-39.2021.8.22.0501, 
a partir do qual também consta apelação n. 7071605-26.2022.8.22.0001, distribuída à relatoria do Desembargador Gilberto Barbosa, motivo 
pelo qual entendo haver prevenção.
Com efeito, o artigo 142, caput, do atual Regimento Interno do TJRO, preconiza que “o desembargador que primeiro conhecer de uma causa 
ou de qualquer incidente, terá a competência preventa [...]”. Vejamos:
Art. 142. O desembargador que primeiro conhecer de uma causa ou de qualquer incidente, inclusive de mandado de segurança ou habeas 
corpus contra decisão de juiz de 1º (primeiro) grau, terá a competência preventa para os feitos originários conexos e para todos os recursos, 
na causa principal, cautelar ou acessória, conexa ou continente, e nos processos de execução dos respectivos julgados.
Destarte, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência para que se proceda à redistribuição do presente feito por prevenção, nos termos do 
artigo 142, do RITJ/RO.
Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. José Jorge Ribeiro da Luz 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807178-
75.2023.8.22.0000
Classe: Habeas Corpus Criminal
Polo Ativo: GILSON DOS SANTOS
ADVOGADOS DO PACIENTE: LUCIENE PEREIRA BENTO, OAB nº RO3409A, REGINALDO SILVA, OAB nº RO8086A
Polo Passivo: J. D. D. D. 1. V. C. D. C. D. S. L. D. O.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Vistos. 
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de Gilson dos Santos, preso preventivamente, ante a prática, em tese, 
do crime tipificado no art. 16, §1°, IV da Lei 10.826/03, em que aponta como autoridade coatora o Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Santa Luzia do Oeste/RO.
Narra o impetrante que o paciente está preso preventivamente desde 29/06/2022, visto que o paciente estava voltando da cidade de Pimenta 
Bueno e se dirigia para Alta Floresta D`Oeste, onde reside, quando policiais pediram que o paciente parasse, contudo, ele acelerou e após 
abrir várias porteiras na zona rural, o paciente saiu do veículo, correu, tropeçou e levantou de posse de uma arma de fogo, em seguida, 
apontou tal arma para os agentes, sendo tal atitude respondida com dois disparos que acertaram a sua coxa.
Informa que, após tais fatos, foi localizado nas proximidades uma arma de fogo, com numeração raspada e cinco munições intactas.
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Argumenta que a prisão em flagrante ocorreu em situação duvidosa, visto que alega que em nenhum momento os policias acionaram o 
giroflex, assim como o fato do paciente ter conseguindo abrir várias porteiras antes de ter sido alcançado pelo policias etc.
Sustenta que a pena do suposto crime é de 03 a 06 anos de reclusão, de forma que, mesmo que o paciente fosse condenado, a pena será 
em regime semiaberto. Por conseguinte, menciona a punição antecipada e a violação ao princípio da proporcionalidade.
Aduz acerca da inexistência de elementos que indique perigo gerado pelo estado de liberdade do paciente ou mesmo elementos que 
demonstre a necessidade de assegurar a ordem pública.
Por tais fundamentos, pugna pela expedição de competente alvará de soltura. No mérito, requer a ratificação da liminar.
É o relatório necessário. Decido.
Infere-se dos autos, que o paciente foi preso em flagrante em 29/06/23, pelo suposto crime de porte e transporte de arma de fogo de 
uso restrito e com numeração raspada, conforme fatos narrados na exordial acusatória (autos de origem 7001515-05.2023.8.22.0018, id 
93041075):
“[...] extrai-se dos autos que no dia 29 de junho de 2023, por volta das 14h56min, a guarnição da Polícia Militar recebeu denúncias de que 
a pessoa conhecida como “Matão” estaria trafegando na linha 204 com um veículo HB20, cor prata, placa QX15B26, o qual era autor de 
homicídios e supostamente envolvido com tráfico de drogas.
Ato contínuo, a guarnição policial dirigiu-se até a RO 010 para aguardar a passagem do veículo.
Ao constatar a presença policial, GILSON fez o retorno na linha 204, sentido Sul, e empreendeu fuga, momento em que a guarnição policial 
efetuou sinais sonoros e luminosos, todavia, sem êxito.
Iniciado as perseguições, a guarnição logrou êxito em abordar GILSON no interior de uma propriedade rural denominada “Fazenda Alvorada”, 
momento em foi alcançado pelos policiais e ao receber ordem de parada, abandonou o veículo em que estava e empreendeu fuga a pé, por 
uma área de pastagem em direção a mata nativa.
Durante a fuga, GILSON estava em posse de uma mochila preta, a qual estava em suas costas.
Ao chegar até a mata nativa, GILSON caiu ao solo, levantando-se em seguida com arma em punho, fazendo menção de efetuar disparos. 
Diante do iminente perigo, a guarnição realizou 02 disparos de arma de fogo em direção ao denunciado, acertando-o na perna direita.
Após ser atingido, GILSON jogou a arma em que estava em posse na pastagem. Em seguida, GILSON foi capturado e encaminhado ao 
hospital da Comarca de Rolim de Moura para o socorro imediato.
No local em que GILSON capturado, foi localizado um revólver de marca ROSSI, com numeração suprimida, calibre 38, contendo 05 
munições intactas, sendo duas munições picotadas (com sinal de acionamento do percursor), bem como foram encontrados na mochila 
preta: documentos pessoais, talão de cheques, um aparelho celular e R$ 160,00 (cento e sessenta reais) - fl.18. [...]”.
Ainda, em 30/06/2023, na audiência de custódia, a prisão em flagrante foi convertida em preventiva, assim, o juiz a quo fundamentou a 
decretação da cautelar na garantia da ordem pública, considerando que a pena do suposto crime excede a quatro anos, assim como, as 
várias condenações do paciente, visto que ele foi recentemente pronunciado por um crime de homicídio no Estado do Mato Grosso, que, em 
tese, foi praticado utilizando arma de fogo.
A denúncia foi oferecida em 07/07/23.
Desse modo, em uma análise provisória, própria deste momento processual, não verifico, de forma satisfatória, informações suficientes para 
a concessão da liminar pleiteada.
Cediço que a concessão de medida liminar em habeas corpus se dá de forma excepcional e exige a constatação de patente ilegalidade, o 
que não se evidencia no presente caso, porquanto os elementos apresentados mostram-se insuficientes, ao menos por ora, para refutar os 
fundamentos do decreto prisional ou mesmo para demonstrar a existência de constrangimento ilegal a justificar o deferimento da medida 
liminar de urgência.
Portanto, por não vislumbrar evidências de ilegalidades a serem sanadas neste momento processual, bem como a ausência de requisitos 
que autorizem a concessão da liminar pleiteada, por ora verifico a necessidade de manter a custódia provisória do paciente até a análise do 
mérito, após as informações a serem prestadas pela autoridade coatora.
Com essas considerações, indefiro a medida liminar.
Solicitem-se as informações ao Juízo impetrado para prestá-las em 48 horas.
No mesmo diapasão, deverá o juízo de primeiro grau informar as modificações havidas após a prestação das informações e antes do 
julgamento de mérito do presente.
Após, com as informações do juízo impetrado ou, em caso de ausência destas, com as devidas certificações, encaminhem-se os autos à d. 
Procuradoria-Geral de Justiça.
Posteriormente voltem os autos para julgamento.
Intime-se.
Publique-se.
Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. José Jorge Ribeiro da Luz 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7003110-
51.2023.8.22.0014
Classe: Apelação Criminal
Polo Ativo: M. D. L., H. C. D. O., C. M. V.
ADVOGADOS DOS APELANTES: JIMMY PETRY GARATE, OAB nº RO13204A, FABRICIO COSTA TEIXEIRA DE OLIVEIRA, OAB nº 
MT21274A, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
Cuida-se de recurso de apelação interposto por H. C. de O. e C. M. V..
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Em que pese a referida distribuição, consoante informações aportadas no termo de triagem (ID 20514403), entendo que o Desembargador 
Francisco Borges se tornou prevento para análise do pleito, em razão do julgamento do Habeas Corpus n. 0803374-02.2023.8.22.0000.
Com efeito, o artigo 142, caput, do atual Regimento Interno do TJRO, preconiza que “o desembargador que primeiro conhecer de uma causa 
ou de qualquer incidente, terá a competência preventa [...]”. Vejamos:
Art. 142. O desembargador que primeiro conhecer de uma causa ou de qualquer incidente, inclusive de mandado de segurança ou habeas 
corpus contra decisão de juiz de 1º (primeiro) grau, terá a competência preventa para os feitos originários conexos e para todos os recursos, 
na causa principal, cautelar ou acessória, conexa ou continente, e nos processos de execução dos respectivos julgados.
Destarte, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência para que se proceda à redistribuição do presente feito por prevenção, nos termos do 
artigo 142, do RITJ/RO.
Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. José Jorge Ribeiro da Luz 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0800574-
64.2023.8.22.9000
Classe: Habeas Corpus Criminal
Polo Ativo: JOSIAS DA SILVA CASTRO
ADVOGADO DO PACIENTE / IMPETRANTE: ADRIANO ALVES LACERDA, OAB nº RO5874
Polo Passivo: J. D. D. D. 1. V. D. T. D. J. D. C. D. P. V.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Vistos.
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de Josias da Silva Castro, denunciado, ante a prática, em tese, do 
crime tipificado no art. 121, § 2º, II, III e IV do Código Penal, em que aponta como autoridade coatora o Juízo de Direito da 1ª Vara de Júri 
da Comarca de Porto Velho/RO.
Narra o impetrante que o paciente foi preso sob alegação de ter cometido o delito de homicídio qualificado pelo motivo fútil, conforme fatos 
descritos na denúncia já oferecida pelo Ministério Público.
Relata, em suma, que, conforme consta nos autos do inquérito, houve uma briga generalizada envolvendo um homem não conhecido e 
diversas pessoas que estavam em um estabelecimento comercial (Bar/Pizzaria), cuja confusão resultou na morte da vítima (o tal homem 
desconhecido). No decorrer da investigação, identificou-se que o paciente estava no local no momento dos fatos e, sem que o paciente 
tivesse conhecimento de que estava sendo acusado pela prática do delito, acabou sendo preso e após prestar esclarecimentos, foi liberado 
pela autoridade policial.
Consigna que após o recebimento da denúncia, devido a não localização do paciente para ser citado, foi decretada a prisão preventiva, sem 
fundamento concreto que justificasse a aplicação da segregação cautelar.
Entretanto, afirma que é primário, possui residência fixa, trabalho lícito, família constituída e que possui uma filha recém-nascida que 
depende do paciente.
Aduz que a decisão que decretou a prisão preventiva mostra-se desprovida de fundamentos válidos, visto que o paciente sempre esteve à 
disposição da justiça e não coagiu testemunhas, assim, informa que os argumentos não foram apoiados em dados concretos.
Sustenta que não foi comprovado o periculum in libertatis. Assim como foi alegado equivocadamente pela autoridade impetrada de que o 
paciente teria ficha criminal.
Menciona violação ao princípio da presunção de inocência e a antecipação de eventual pena.
Por tais fundamentos, pugna pela expedição de contramandado de prisão. No mérito, requer pela ratificação da liminar ou a aplicação de 
medidas cautelares diversas da prisão.
É o sucinto relatório. Decido.
Consta da denúncia (id 20202374):
“No dia de 22-10-2022, na BR 364, S/N, Vila Marmelo, no Distrito de Vista Alegre, os denunciados CLAUTON DE ALBUQUERQUE ARAÚJO 
(vulgo “Dandan”) e JOSIAS DA SILVA CASTRO (vulgo “Chote”), com vontade de matar, utilizando terçado, fornecido pelo denunciado 
JUAREZ PESSOA, efetuaram golpe contra a vítima Farid Aguirre Ejuro, causando-lhe lesão que foi causa suficiente de sua morte.
Consta dos autos que a vítima foi ao bar do denunciado JUAREZ, onde começou a discutir com ele e com clientes. Na ocasião, o denunciado 
CLAUTON teria saído em defesa do dono do bar. 
Em nova oportunidade, a vítima retornou ao bar mais uma vez, momento em que os denunciados CLAUTON e JOSIAS foram ao seu 
encontro armados com um terçado.
Segundo apurado, os denunciados CLAUTON e JOSIAS foram até a casa da vítima e lhe deceparam uma das mãos, decorrendo sua morte 
(vide Guia de remoção de cadáver de ID 85508439 – fl. 27).
O denunciado JUAREZ concorreu para o delito contribuindo materialmente, vez que forneceu o terçado para os executores.
Os denunciados cometeram o crime por motivo fútil, qual seja uma discussão e briga de bar de somenos importância.
Eles empregaram meio cruel, pois deceparam a mão da vítima que sangrou até morrer, demonstrando uma brutalidade fora do comum, em 
contraste com o mais elementar sentimento de piedade.
Os denunciados cometeram o crime com recurso que dificultou a defesa da vítima, pois estavam em número maior de agentes, não restando 
qualquer chance de defesa para ela”.
Infere-se, ainda, que o mandado de prisão foi expedido em 21/11/22 e não consta nos autos a informação da data em que o mandado foi 
efetivamente cumprido.
A denúncia foi recebida 30/12/22 e em Decisão proferida pelo Juízo a quo em 31/05/2023 (ID 20202369), a segregação foi mantida, tendo 
em vista a presença de indícios de autoria e a necessidade de garantir a ordem pública, assim como a necessidade de resguardar a 
integridade das testemunhas.
Assim, em uma análise provisória, própria deste momento processual, não verifico, de forma satisfatória, informações suficientes para a 
concessão da liminar pleiteada.
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Cediço que a concessão de medida liminar em habeas corpus se dá de forma excepcional e exige a constatação de patente ilegalidade, o 
que não se evidencia no presente caso, porquanto os elementos apresentados mostram-se insuficientes, ao menos por ora, para refutar os 
fundamentos do decreto prisional ou mesmo para demonstrar a existência de constrangimento ilegal a justificar o deferimento da medida 
liminar de urgência.
Portanto, por não vislumbrar evidências de ilegalidades a serem sanadas neste momento processual, bem como a ausência de requisitos 
que autorizem a concessão da liminar pleiteada, por ora verifico a necessidade de manter a custódia provisória do paciente até a análise do 
mérito, após as informações a serem prestadas pela autoridade coatora.
Com essas considerações, indefiro a medida liminar.
Solicitem-se as informações ao Juízo impetrado para prestá-las em 48 horas.
No mesmo diapasão, deverá o juízo de primeiro grau informar as modificações havidas após a prestação das informações e antes do 
julgamento de mérito do presente.
Após, com as informações do juízo impetrado ou, em caso de ausência destas, com as devidas certificações, encaminhem-se os autos à d. 
Procuradoria-Geral de Justiça.
Posteriormente voltem os autos para julgamento.
Intime-se.
Publique-se.
Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. José Jorge Ribeiro da Luz 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7022064-
87.2023.8.22.0001
Classe: Apelação Criminal
Polo Ativo: JAIRO CESAR DA SILVA BARRETO
ADVOGADO DO APELANTE: ED CARLO DIAS CAMARGO, OAB nº RO7357A
Polo Passivo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
Cuida-se de apelação criminal interposta por Jairo Cesar da Silva Barreto.
Em que pese a referida distribuição, consoante informações aportadas no termo de triagem (ID 20514371), entendo que o Desembargador 
Jorge Luiz dos Santos Leal se tornou prevento para análise do recurso em questão, em razão do julgamento do Habeas Corpus n. 0811436-
65.2022.822.0000.
Com efeito, o artigo 142, caput, do atual Regimento Interno do TJRO, preconiza que “o desembargador que primeiro conhecer de uma causa 
ou de qualquer incidente, terá a competência preventa [...]”. Vejamos:
Art. 142. O desembargador que primeiro conhecer de uma causa ou de qualquer incidente, inclusive de mandado de segurança ou habeas 
corpus contra decisão de juiz de 1º (primeiro) grau, terá a competência preventa para os feitos originários conexos e para todos os recursos, 
na causa principal, cautelar ou acessória, conexa ou continente, e nos processos de execução dos respectivos julgados.
Destarte, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência para que se proceda à redistribuição do presente feito por prevenção, nos termos do 
artigo 142, do RITJ/RO.
Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. José Jorge Ribeiro da Luz 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7057759-
73.2021.8.22.0001
Classe: Apelação Criminal
Polo Ativo: ELISSANDRO DOS SANTOS VIEIRA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADOS DOS APELANTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, ELISSANDRO DOS SANTOS VIEIRA
ADVOGADOS DOS APELADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
Remetam-se os autos ao Ministério Público para contrarrazões.
Após, à Procuradoria para parecer no prazo de 5 (cinco) dias.
Cumpridas as diligências, tornem os autos conclusos para julgamento.
Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. José Jorge Ribeiro da Luz 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7000637-
65.2023.8.22.0023
Classe: Apelação Criminal
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Polo Ativo: LUIS HENRIQUE WILDNER
ADVOGADOS DO APELANTE: THAYSA LAZZARIN PEREIRA, OAB nº RO12555A, WELINTON DE LIMA FREITAS, OAB nº RO11716A
Polo Passivo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
Cuida-se de apelação criminal interposta por Luis Henrique Wildner.
Em que pese a referida distribuição, consoante informações aportadas no termo de triagem (ID 20514363), entendo que o Desembargador 
Jorge Luiz dos Santos Leal se tornou prevento para análise do recurso em questão, em razão do julgamento do Habeas Corpus n. 0803696-
22.2023.822.0000.
Com efeito, o artigo 142, caput, do atual Regimento Interno do TJRO, preconiza que “o desembargador que primeiro conhecer de uma causa 
ou de qualquer incidente, terá a competência preventa [...]”. Vejamos:
Art. 142. O desembargador que primeiro conhecer de uma causa ou de qualquer incidente, inclusive de mandado de segurança ou habeas 
corpus contra decisão de juiz de 1º (primeiro) grau, terá a competência preventa para os feitos originários conexos e para todos os recursos, 
na causa principal, cautelar ou acessória, conexa ou continente, e nos processos de execução dos respectivos julgados.
Destarte, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência para que se proceda à redistribuição do presente feito por prevenção, nos termos do 
artigo 142, do RITJ/RO.
Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. José Jorge Ribeiro da Luz 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807254-
02.2023.8.22.0000
Classe: Cautelar Inominada Criminal
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: YGOR DE LIMA CARDOSO, DIONIS PAUTZ DO NASCIMENTO
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Vistos.
Trata-se de Medida Cautelar Inominada com pedido liminar para atribuição de efeito suspensivo ativo, interposta pelo Ministério Público do 
Estado de Rondônia contra a decisão prolatada pelo Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Jaru/RO, nos autos de prisão em flagrante 
nº 7003738-73.2023.8.22.0003, por meio da qual indeferiu o pedido de conversão do flagrante em prisão preventiva e concedeu liberdade 
provisória sem monitoramento eletrônico aos flagranteados DIONIS PAUTZ DO NASCIMENTO e YGOR DE LIMA CARDOSO.
Sustenta o autor que Dionis Pautz do Nascimento e Ygor de Lima Cardoso foram presos em flagrante no dia 06.07.2023, em razão da 
suposta prática dos delitos previstos nos arts. 33, caput, e art. 35, ambos da Lei n. 11.343/2006. E na audiência de custódia realizada em 
08.07.2023, foi concedida a liberdade provisória aos flagranteados.
Em síntese, narra que os policiais militares foram acionados pelo núcleo de inteligência em decorrência de possível traficância que estaria 
ocorrendo em uma residência. Em averiguação das informações, avistaram Dionis aproximando de uma motocicleta com um objeto na mão 
e ao perceber a presença da viatura jogou o objeto. Questionado afirmou que era um invólucro de maconha, o qual foi recolhido.
Após autorização de Dionis, os policias adentraram à residência e avistaram o flagranteado Ygor correndo para os fundos do quintal. Ygor 
afirmou que morava na residência junto a Dionis, bem como que havia mais drogas em um quarto nos fundos da casa.
No local foram encontradas 2 barras de maconha pesando 326g, 3 invólucros de maconha com 52g, 33 pinos de cocaína, balança de 
precisão, invólucro de cocaína, rolo pequeno de papel filme, pote com 100g de maconha, embalagens de “dindin”, 4 invólucros de cocaína 
e R$ 262,00.
Assevera que o teste toxicológico preliminar atestou que todas as porções apreendidas testaram positivo para substâncias entorpecentes 
do tipo maconha e cocaína.
Aduz que o Parquet pugnou pela conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva que foi indeferida, durante a audiência de custódia, 
quando foi concedida a liberdade provisória aos custodiados.
Menciona que interpôs o Recurso em Sentido Estrito no juízo de primeiro grau. No entanto, para atribuição do efeito suspensivo ativo, em 
razão da presença dos requisitos da prisão cautelar e por conta do risco da demora do julgamento do recurso, que pode causar prejuízos 
irreparáveis, ajuizou esta ação cautelar inominada.
Defende o cabimento da ação cautelar inominada para o caso.
Argumenta que, diante das circunstâncias em que os crimes foram praticados, demonstrada está a periculosidade concreta dos flagranteados 
o que justifica a necessidade da manutenção da prisão cautelar, a fim de se resguardar a ordem pública, diante da possibilidade de reiteração 
delitiva, e para a conveniência da instrução criminal. Ainda que para fins de decretação da custódia cautelar, é indiferente que o investigado 
tenha bons antecedentes, residência fixa e emprego definido, quando presentes outros fundamentos hábeis a revelar a necessidade da sua 
prisão preventiva, como no caso dos autos.
Alega que a demora no processamento do Recurso em Sentido Estrito poderá ocasionar danos irreparáveis diante do risco de que 
os custodiados voltem a praticar o delito, principalmente considerando que sequer a medida cautelar de monitoramento eletrônico foi 
determinada, bem como se evadam do distrito da culpa, em virtude da gravidade concreta que gera o delito de tráfico de drogas.
Por fim, pretende com esta ação que seja atribuído efeito suspensivo ativo ao Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Ministério Público 
com a decretação da prisão preventiva de Dionis Pautz do Nascimento e Ygor de Lima Cardoso.
É o relatório. Decido.
1. Do cabimento da Medida Cautelar Inominada para atribuir efeito suspensivo a recurso criminal
Com efeito, não há previsão legal expressa acerca da possibilidade de concessão de efeito suspensivo a recurso criminal que o não tenha. 
Entretanto, a doutrina e a jurisprudência dos tribunais brasileiros têm admitido o ajuizamento de medida cautelar para tal finalidade.
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Nesse sentido:
É admissível o ajuizamento de ação cautelar inominada para atribuir efeito suspensivo a recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério 
Público contra decisão que substituiu a prisão preventiva da Paciente pela domiciliar. Inaplicável, ao caso, a Súmula n.º 604 do Superior 
Tribunal de Justiça, que é específica ao proibir o uso do mandado de segurança como via de atribuição de efeito suspensivo a recurso 
criminal da Acusação. (STJ. 6ª Turma. HC 468.526/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 13/11/2018.)
PENAL E PROCESSO PENAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA 
FUNGIBILIDADE. INDEFERIMENTO DA LIMINAR. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA PARA ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO AO RESE. 
ILEGALIDADE. AUSÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. Em respeito ao princípio da fungibilidade, da instrumentalidade das formas, da ampla defesa e da efetividade do processo, recebo o 
presente pedido de reconsideração como agravo regimental, tendo em vista ter sido interposto dentro do quinquídio legal.
2. É “admissível a concessão de tutela provisória com feição acautelatória, para adiantar decisão judicial ou conferir efeito suspensivo a 
recurso que o não o tem, diante da natural demora no processamento do recurso em sentido estrito em ação de grande magnitude, que 
conta com 30 réus, para resguardar a eficácia da decisão de mérito a ser proferida por ocasião do julgamento do mérito do recurso, desde 
que demonstrado o risco de lesão grave ou de difícil reparação (fumus boni iuris e periculum in mora)” (HC 372.065/RS, HC 365.399/RS e 
HC 365.838/RS, todos de relatoria do Min. Reynaldo Fonseca, Quinta Turma, julgados em 21/2/2017, DJe 23/2/2017).
3. Pedido de reconsideração recebido como agravo regimental, ao qual se nega provimento. (RCD no HC n. 458.414/MT, relator Ministro 
Nefi Cordeiro, Sexta Turma, julgado em 23/8/2018, DJe de 4/9/2018.)
Portanto, entendo cabível a presente ação.
2. Do pedido liminar
Como se sabe, a concessão da tutela de emergência, em juízo de cognição sumária e singular, exige a demonstração concomitante, e em 
grau bastante satisfatório, da plausibilidade do direito arguido e do perigo na demora.
Em que pese os argumentos ministeriais, não vislumbro o perigo da demora apto a justificar a concessão da medida liminar.
Depreende-se dos autos, que a par de todas as circunstâncias narradas pela autoridade policial e reproduzidas pelo autor desta ação, o juízo 
a quo indeferiu o pedido de prisão preventiva e concedeu a liberdade provisória nos seguintes termos:
[...] Nesse contexto, o artigo 310 do Código de Processo Penal estabelece que ao receber o auto de prisão em flagrante o juiz deverá, 
no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, promover audiência de custódia com a presença do 
acusado, seu advogado constituído ou membro da Defensoria Pública e o membro do Ministério Público, e, nessa audiência, o juiz deverá, 
fundamentadamente: relaxar a prisão ilegal; ou converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes 
do ar. 312 do CP e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou conceder liberdade provisória, 
com ou sem fiança. O MP apresentou manifestação pugnando pela conversão da prisão em flagrante. Nesta data foi realizada a audiência 
de custódia e os presos foram ouvidos e declararam que não houve qualquer ilegalidade ou abuso do momento da prisão até este ato. Em 
seguida a Defensoria se manifestou postulando pela liberdade provisória considerando a primariedade dos acusados. Diante da situação 
apresentada e de todo conjunto probatório que envolve os crimes, constatam-se fortes indícios de autoria e materialidade em relação aos 
flagranteados. Contudo, tal fato, apesar de ser grave e indicar, em tese, a caracterização de cometimento, pelos indiciados, dos delitos 
indicados pela autoridade policial, não há evidências de que em liberdade irão prejudicar a instrução criminal ou frustrar eventual aplicação 
da lei penal. Logo, a manutenção da prisão provisória não encontra amparo nas hipóteses elencadas no artigo 312 do CPP. Cumpre 
ressaltar que os flagranteados não registram antecedentes criminais. Desse modo, ainda que venham a ser condenados, há possibilidade de 
fixação de regime menos gravoso que o fechado, de modo que não se justifica mantê-los segregados agora para após eventual condenação 
serem transferidos para regime mais brando. Ademais, os crimes imputados não foram cometidos com violência ou grave ameaça. Assim, os 
fundamentos da prisão preventiva estão ausentes neste caso, situação que se presume ante a não comprovação nos autos de qualquer fato 
concreto a autorizar a medida constritiva excepcional com base na garantia da ordem pública, aplicação da lei penal ou, ainda, conveniência 
da instrução criminal. A princípio há indícios de plausibilidade da substituição da prisão por medidas alternativas, sem que isso implique 
em risco à ordem pública, no sentido pensado pelo legislador para a finalidade da segregação cautelar. Assim, não se vislumbra periculum 
libertatis, isto é, perigo da liberdade dos acusados. Portanto, na ausência dos fundamentos que autorizam a prisão preventiva, cabível 
a concessão de liberdade provisória. Pelo exposto, nos termos do artigo 321 do CPP concedo a YGOR DE LIMA CARDOSO e DIONIS 
PAUTZ DO NASCIMENTO o benefício da LIBERDADE PROVISÓRIA, sem pagamento de fiança, mas por entender necessário determino 
o cumprimento de medidas cautelares que fixo com fundamento no artigo 319 do Código de Processo Penal, nos seguintes termos: I – 
comparecer a todos os atos do inquérito ou do processo aos quais forem chamados; II – manter o endereço e telefone atualizados nos 
autos, não devendo mudar sem antes comunicar ao juízo onde poderão ser localizados; III – não ausentar-se da Comarca onde residem por 
período superior a 15 (quinze) dias sem antes comunicar ao juízo; IV – manter-se afastados de pessoas e de locais em que haja suspeita de 
crimes. Sirva-se desta decisão como alvará de soltura, termo de compromisso e ofício, devendo os presos serem postos imediatamente em 
liberdade, salvo se por outro motivo também estiverem presos. Intimem-se os acusados de que o descumprimento das condições poderá 
acarretar o decreto de prisão preventiva.
Em síntese, pugna o Parquet pela antecipação da tutela recursal vindicada no Recurso em Sentido Estrito interposto em face da decisão que 
concedeu liberdade provisória aos acusados.
Sabe-se que para a decretação da prisão preventiva, é indispensável a demonstração da existência da prova da materialidade do crime e a 
presença de indícios suficientes da autoria. Exige-se, ainda, que a decisão esteja pautada em lastro probatório que se ajuste às hipóteses 
excepcionais da norma em abstrato (art. 312 do CPP), demonstrada, ainda, a imprescindibilidade da medida. Precedentes do STF e STJ. 
(STJ. AgRg no RHC n. 180.244/PA, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 20/6/2023, DJe de 26/6/2023.).
In casu, a decisão atacada entendeu não existir demonstração do periculum libertatis. Conquanto o Parquet discorra sobre os riscos de 
que os flagranteados possam voltar a praticar o delito ou que se evadam do distrito da culpa não foram apontados “indícios” fundados em 
informações concretas.
Ademais, os flagranteados foram colocados em liberdade 08.04.2023 e fixadas medidas cautelares com a advertência de que o seu 
descumprimento poderá acarretar o decreto de prisão preventiva.
Portanto, indefiro o pedido liminar.
Dê-se vista aos investigados para, querendo, se manifestarem quanto ao pleito ministerial.
Após, dê-se vista à Procuradoria-Geral de Justiça para parecer.
Intime-se.
Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Relator
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. José Jorge Ribeiro da Luz 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7010467-
80.2021.8.22.0005
Classe: Apelação Criminal
Polo Ativo: GERALDO VIEIRA DE ARAUJO
ADVOGADO DO APELANTE: GABRIELE PAULA SANTOS DO NASCIMENTO, OAB nº RO10503A
Polo Passivo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
Cuida-se de recurso de apelação interposto por Geraldo Vieira de Araújo.
Em que pese a referida distribuição, consoante informações aportadas no termo de triagem (ID 20550557), entendo que o Desembargador 
Álvaro Kalix se tornou prevento para análise do pleito, em razão do julgamento do Habeas Corpus n. 080947-13.2021.8.22.0000.
Com efeito, o artigo 142, caput, do atual Regimento Interno do TJRO, preconiza que “o desembargador que primeiro conhecer de uma causa 
ou de qualquer incidente, terá a competência preventa [...]”. Vejamos:
Art. 142. O desembargador que primeiro conhecer de uma causa ou de qualquer incidente, inclusive de mandado de segurança ou habeas 
corpus contra decisão de juiz de 1º (primeiro) grau, terá a competência preventa para os feitos originários conexos e para todos os recursos, 
na causa principal, cautelar ou acessória, conexa ou continente, e nos processos de execução dos respectivos julgados.
Destarte, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência para que se proceda à redistribuição do presente feito por prevenção, nos termos do 
artigo 142, do RITJ/RO.
Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. José Jorge Ribeiro da Luz 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7040006-
35.2023.8.22.0001
Classe: Remessa Necessária Criminal
Polo Ativo: J. D. D. D. 2. J. D. V. D. E. F. C. A. M. D. C. D. P. V. -. R.
JUIZO RECORRENTE SEM ADVOGADO(S)
Polo Passivo: M. P. D. E. D. R., J. B. D. S.
ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
Cuida-se de remessa necessária criminal interposta por J. B. da S.
Em que pese a referida distribuição, consoante informações aportadas no termo de triagem (ID 20550582), entendo que o Desembargador 
Álvaro Kalix se tornou prevento para análise do pleito, em razão do julgamento da Remessa Necessária Criminal n. 7011584-50.2023.8.22.0001.
Com efeito, o artigo 142, caput, do atual Regimento Interno do TJRO, preconiza que “o desembargador que primeiro conhecer de uma causa 
ou de qualquer incidente, terá a competência preventa [...]”. Vejamos:
Art. 142. O desembargador que primeiro conhecer de uma causa ou de qualquer incidente, inclusive de mandado de segurança ou habeas 
corpus contra decisão de juiz de 1º (primeiro) grau, terá a competência preventa para os feitos originários conexos e para todos os recursos, 
na causa principal, cautelar ou acessória, conexa ou continente, e nos processos de execução dos respectivos julgados.
Destarte, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência para que se proceda à redistribuição do presente feito por prevenção, nos termos do 
artigo 142, do RITJ/RO.
Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Relator

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 06/07/2023
Processo: 0004161-55.2019.8.22.0501 Apelação 
Origem: 0004161-55.2019.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara do Tribunal do Júri
Apelante: Maick Delgado Leite
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL 
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon 
Distribuído por sorteio em 03/11/2022 
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. 
EMENTA: Apelação Criminal. Qualificadoras. Não dissociadas dos autos. Inviabilidade. Pena-Base acima do Mínimo Legal. Culpabilidade. 
Consequências. Fundamentação Inidônea. Recurso não provido.
1. As qualificadoras quando reconhecidas pelos jurados, somente poderão ser excluídas quando estiverem flagrantemente dissociadas dos 
elementos contidos nos autos. 
2. Na hipótese dos autos, a fixação da pena-base acima do mínimo legal encontra-se devidamente fundamentada e proporcional, diante da 
preponderância de circunstâncias desfavoráveis ao acusado.
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Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 06/07/2023
Processo: 0002041-11.2020.8.22.0014 Apelação 
Origem: 0002041-11.2020.8.22.0014 Vilhena/2ª Vara Criminal
Apelante: João Ramão dos Santos Gamarra
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia 
Relator: DES. JORGE LEAL 
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon 
Distribuído por sorteio em 26/10/2022
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. 
EMENTA: Apelação Criminal. Furto. Palavra da vítima. Prova testemunhal. Prova suficiente. Recurso não provido. 
Tratando-se de crime contra o patrimônio, a palavra da vítima é prova relevante e suficiente para fundamentar o decreto condenatório, 
principalmente se amparada em prova testemunhal e no fato da res furtiva ter sido encontrada em poder do réu.

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 06/07/2023
Processo: 7003815-50.2021.8.22.0004 Apelação 
Origem: 7003815-50.2021.8.22.0004 Ouro Preto do Oeste/1ª Vara Criminal
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Wemerson Duarte de Oliveira 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Relator: DES. JORGE LEAL 
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon 
Distribuído por sorteio em 27/09/2022 
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. 
EMENTA: Apelação criminal. Recurso ministerial. Roubo majorado. Insuficiência de provas. Reconhecimento isolado. Absolvição mantida. 
Recurso não provido.
Impõe-se a absolvição do réu se inexiste prova judicializada da sua participação na prática delitiva, havendo apenas o reconhecimento 
isolado, devendo ser observado o princípio in dubio pro reo.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
GABINETE DO DESEMBARGADOR FRANCISCO BORGES
Processo n. 0807395-21.2023.8.22.0000 
Classe: Habeas Corpus Criminal 
Paciente: AEDIO NERES SENA
Impetrante: ISRAEL FERREIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO7968A, JUNIEL FERREIRA DE SOUZA, OAB nº RO6635A
Impetrado: J. D. D. D. 2. V. C. D. C. D. B. -. R.
DECISÃO
Trata-se de Habeas Corpus com pedido de liminar impetrado pelos advogados Juniel Ferreira de Souza (OAB/RO-6635) e Israel Ferreira de 
Oliveira(OAB/RO-7968), em favor de Aedio Neres Sena, preso preventivamente desde 21.02.2022, pela suposta prática do crime previsto 
nos artigos 147-A, §1º, inciso II, e 150, §1º, ambos do Código Penal e artigo 15 da Lei 10.826/2006, na forma do artigo 69 do Código Penal, 
apontando como autoridade coatora o Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Buritis/RO, que age em excesso de prazo quanto 
ao juízo de revisão da prisão preventiva e quanto a formação da culpa (id. 20558276).
Inicialmente, os impetrantes alegam a configuração de constrangimento ilegal, sustentando que o paciente encontra-se preso há mais de 1 
ano e quatro meses, sem que a autoridade impetrada reavalie a necessidade de manutenção da prisão preventiva, o que excede o prazo 
estabelecido no artigo 316 do Código de Processo Penal. 
Diante do longo período transcorrido, os impetrantes postulam o relaxamento da prisão, apontando ser tal medida imperativa.
Ademais, afirmam os peticionários que o paciente sofre com o excesso de prazo para a instrução processual e formação da culpa, arguindo 
que a ação originária encontra-se apta para julgamento desde o dia 10.01.2023, contudo sem nenhuma providencia adotada pelo juízo 
impetrado, assegurando que frente ao longo tempo decorrido o relaxamento da prisão faz-se imperioso.
Outrossim, a defesa invoca o princípio constitucional da presunção de inocência em favor do paciente e aponta para a possibilidade de 
substituição da prisão preventiva por medidas cautelares previstas no artigo 319 do CPP.
Em ocasião, postulam os impetrantes pela oportunidade em realizar sustentação oral em sessão de julgamento deste writ.
Ao final, pugnam pela suspensão da prisão preventiva do remediado, até o julgamento meritório deste writ, a fim de que se conceda a 
liberdade ao paciente em sede de liminar, e no mérito a concessão da ordem.
Juntou documentos (id. 20558273 a 20558284).
Examinados, decido.
A concessão de liminar é medida de caráter excepcional, admitida sempre que diante de evidente ilegalidade estejam presentes os requisitos 
das medidas cautelares em geral (fumus boni iuris e periculum in mora).
Em exame perfunctório dos autos não verifico presentes os requisitos que poderiam autorizar a concessão da liminar pleiteada, por não 
evidenciar de plano a ilegalidade alegada, guardando-me para analisar oportunamente o mérito após as informações a serem prestadas pela 
d. autoridade apontada como coatora, motivo pelo qual INDEFIRO a liminar.
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Solicitem-se com urgência informações ao i. Juízo impetrado para prestá-las em 48 horas, conforme preceituam os arts. 662 do CPP e 298 
do RITJRO, facultando-lhe prestá-las pelo malote digital da Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos do 2º grau-CPE2G, 
por questão de celeridade e economia processual. 
Após, com as informações do juízo impetrado, ou, em caso de ausência destas, com as devidas certificações, encaminhem-se os autos à 
d. Procuradoria Geral de Justiça. 
Intime-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Francisco Borges F. Neto 
Relator

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 06/07/2023
Processo: 0009172-70.2016.8.22.0501 Apelação 
Origem: 0009172-70.2016.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara Criminal
Apelante: Gualberto Júnior Martins Sobreira
Advogado: Noé de Jesus Lima (OAB/RO 9407) 
Apelante: Pedro Henrique Lima da Silva
Advogado: Oton Silva Vedovato (OAB/RO 6914) 
Advogado: Jovander Pereira Rosa (OAB/RO 7860) 
Apelante: Emerson Júnior Telles Santos
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia 
Relator: DES. JORGE LEAL 
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon 
Distribuído por sorteio em 02/09/2022 
Impedimento: Des. Francisco Borges Ferreira Neto
DECISÃO: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, APELAÇÕES DE GUALBERTO JUNIOR MARTINS SOBREIRA, EMERSON JUNIOR 
TELLES SANTOS E PEDRO HENRIQUE LIMA DA SILVA PARCIALMENTE PROVIDAS. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR”. 
EMENTA: Apelação criminal. Roubo majorado. Nulidade do reconhecimento. Rejeição. Pleito absolutório do roubo. Não cabimento Conjunto 
probatório. Dosimetria da pena. Circunstâncias judiciais. Fundamentação inidônea. Necessidade de afastamento. Recursos parcialmente 
providos.
Não há como acolher a tese defensiva de absolvição por insuficiência de provas acerca da autoria do crime, tendo em vista que o conjunto 
probatório coligido aos autos mostra-se firme, coeso e conclusivo quanto à autoria do acusado em relação ao delito de roubo.
Devem ser afastadas as circunstâncias judiciais valoradas de forma genérica e inidônea na primeira fase da dosimetria da pena, 
redimensionando a pena aplicada o quanto necessário.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
GABINETE DO DESEMBARGADOR FRANCISCO BORGES
Processo n. 0807288-74.2023.8.22.0000 
Classe: Habeas Corpus Criminal 
Paciente: IVAN POLICARPO DA SILVA
Impetrante: VINICIU NOVAIS DE AGUIAR, OAB nº RO12089A
Impetrado: J. D. D. D. 1. V. C. D. C. D. J.
DESPACHO
Vistos.
Examinando os autos, constato que o impetrante não juntou aos autos a decisão proferida pela autoridade impetrada, neste writ apontado 
como ato coator, proferido em face do paciente IVAN POLICARPO DA SILVA, inviabilizando, desta forma, aferir as fundamentações que 
ensejaram a manutenção da prisão preventiva.
Desta forma, por se tratar de documento imprescindível ao conhecimento deste remédio, determino sua intimação para que supra a 
irregularidade no prazo de 48 horas, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Após, com a apresentação ou não dos referidos documentos, retornem-me os autos concluso.
Publique-se.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Francisco Borges F. Neto 
Relator

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL
Processo n.: 0001812-72.2020.8.22.0007 - APELAÇÃO CRIMINAL (417) APELANTE: F. G. DOS S. 
Advogados do(a) APELANTE: LEANDRO MARCIO PEDOT - RO2022-A, VALDINEI LUIZ BERTOLIN - RO6883-A
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APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Relator: Desembargador VALDECI CASTELLAR CITON
INTIMAÇÃO 
Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, ficam os Patronos do apelante F. G. DOS S. INTIMADOS a apresentarem as razões recursais, no prazo 
legal.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
VANESSA JACINTA DINON
CCRIM/CPE2G

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Osny Claro de Oliveira 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7032657-
78.2023.8.22.0001
Classe: Apelação Criminal
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: MARCOS AURELIO RIBEIRO AMARAL, JHONATA PEREIRA SANTOS
ADVOGADOS DOS APELADOS: LUZILEIDE ALVES DA SILVA, OAB nº RO5296A, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Analisando os autos, verifica-se pela informação de triagem (ID n. 20564315 - Pág. 1) que se trata de Conflito de Jurisdição, porém foi 
cadastrado pela vara de origem como Recurso de Apelação, o que fez com que o feito fosse distribuído equivocadamente para uma das 
Câmaras Criminais.
Todavia, conforme art. 117, I, “k”, do RI/TJRO compete às Câmaras Reunidas Criminais processar e julgar os conflitos de competência entre 
os juízes de primeiro grau nos feitos de competência das câmaras que as integram.
Logo, encaminho o feito à Vice-Presidência deste Tribunal de Justiça para redistribuição por sorteio, considerando a competência para 
processamento e julgamento das Câmaras Reunidas Criminais.
Altere-se a classe do processo digital para Conflito de Jurisdição.
Cumpra-se.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.
Desembargador Jorge Leal
Relator em Substituição Regimental

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Osny Claro de Oliveira 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0807448-
02.2023.8.22.0000
Classe: Habeas Corpus Criminal
Polo Ativo: GERSON BRENNER GOMES RIBEIRO
ADVOGADO DO PACIENTE / IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: J. D. D. D. 1. V. D. T. D. J. D. C. D. P. V.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de Habeas Corpus com pedido de liminar impetrado pela Defensoria Pública do Estado de Rondônia em favor de Gerson Brenner 
Gomes Ribeiro, preso preventivamente desde o dia 04.09.2022, pela prática do delito previsto no art. 121, § 2º, inciso IV, c/c art. 14, inciso II, 
ambos do Código Penal, apontando como autoridade coatora o Juízo de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Porto Velho 
/RO.
Sustenta o impetrante que a manutenção da prisão não se justifica ante a fundamentação, pautando-se apenas na existência de indícios 
de autoria e de prova de materialidade, estando ausente uma análise adequada dos requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo 
Penal.
Alega que o paciente não possui antecedentes, não se dedicava à vida criminosa, nem constitui risco à instrução criminal, que se encontra 
encerrada, ou à aplicação da lei penal, porquanto não há indícios de que o paciente pretende fugir, pois possui residência fixa.
Ao final pugna pela concessão liminar, com confirmação no mérito, do writ, para que a prisão preventiva do paciente seja revogada.
É o breve relatório.
Decido.
A concessão de liminar em sede de habeas corpus é medida excepcional, que exige a constatação inequívoca de manifesta ilegalidade, 
vedada a análise acurada de provas, consoante assentado solidamente pela jurisprudência (STF, HC 103142, Relatora: ELLEN GRACIE, 
Segunda Turma, julgado em 28/09/2010, DJe-200 DIVULG 21-10-2010 PUBLIC 22-10-2010 EMENT VOL-02420-03 PP-00582).
Analisando o teor da decisão atacada, verifica-se que o magistrado a quo, ao converter a prisão em flagrante do paciente em preventiva, se 
apoiou em todos os requisitos exigidos por lei, isto é, a prova da materialidade do delito, indícios de autoria e uma das hipóteses do art. 312 
do Código de Processo Penal, no caso, garantia da ordem pública e conveniência da instrução criminal, a fim de garantir a integridade física 
da vítima, que pode deixar de comparecer em juízo por medo do paciente. 
Com relação à alegação de excesso de prazo, entendo que, em um juízo de cognição sumária, não é possível aferir a sua ocorrência.
Apesar de o paciente estar preso preventivamente desde 04.09.2022 é possível extrair que o inquérito policial foi concluído em 08.09.2022 
e a sentença de pronúncia ocorreu em 20.04.2023, não havendo, de plano, como aferir o alegado excesso de prazo, necessitando de uma 
análise mais aprofundada. 
Além disso, registre-se que constitui entendimento consolidado do STJ que somente se configura constrangimento ilegal por excesso de 
prazo na formação da culpa, apto a ensejar o relaxamento da prisão cautelar, a mora que decorra de ofensa ao princípio da razoabilidade, 
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consubstanciada em desídia do  PODER JUDICIÁRIO ou da acusação, jamais sendo aferível apenas a partir da mera soma aritmética dos 
prazos processuais (RHC n. 134.063/RS, Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, DJe 8/10/2021).
Por fim, ao menos por ora, entendo ser insuficiente qualquer cautelar diversa da prisão em razão do risco concreto de reiteração delitiva, isto 
é, do paciente novamente tentar atentar contra a vida da vítima, pois o ofendido relatou que foi agredido pelo paciente por um motivo banal, 
apenas porque não o deixou entrar no supermercado em que trabalha por estar sem camisa. 
Assim, o presente caso não se enquadra nas hipóteses excepcionais passíveis de deferimento do pedido em caráter de urgência, por 
não veicular situação configuradora de abuso de poder ou de manifesta ilegalidade sanável no presente juízo perfunctório, devendo a 
controvérsia ser decidida após a tramitação completa do feito.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar
Solicitem-se, com urgência, informações ao i. Juízo impetrado. As informações deverão ser prestadas em 48 horas, conforme preceituam 
os arts. 662 do CPP e 298 do RITJRO, facultando-lhe prestá-las pelo e-mail, ccrim-cpe2g@tjro.jus.br, com solicitação de confirmação de 
recebimento, sem necessidade do envio por malote, por questão de celeridade e economia processual.
A autoridade impetrada deverá informar a esta Corte a ocorrência de qualquer alteração relevante no quadro fático do processo de origem, 
especialmente se o paciente for solto.
Após, com as informações do juízo impetrado ou em caso de ausência destas, com as devidas certificações, encaminhem-se os autos à d. 
Procuradoria Geral de Justiça.
Intime-se. 
Publique-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Desembargador Jorge Luiz dos Santos Leal
Relator em Substituição Regimental

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 06/07/2023
Processo: 0001076-94.2019.8.22.0005 Apelação 
Origem: 0001076-94.2019.8.22.0005 Ji-Paraná/3ª Vara Criminal e de Delitos de Trânsito
Apelante: Rafael de Campos
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia 
Relator: DES. JORGE LEAL 
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon 
Distribuído por sorteio em 18/11/2022 
DECISÃO: “APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. 
EMENTA: Apelação criminal. Furto qualificado. Dosimetria da pena. Primeira fase. Circunstâncias judiciais fundamentadas inidoneamente. 
Necessidade de afastamento. Segunda fase. Fração de redução da atenuante inferior a 1/6. Redimensionamento. Terceira fase. Majorante 
do repouso noturno no furto qualificado. Não incidência. Afastamento da causa de aumento. Recurso parcialmente provido.
Devem ser afastadas as circunstâncias judiciais valoradas de forma genérica e inidônea na primeira fase da dosimetria da pena, 
redimensionando a pena aplicada o quanto necessário.
De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, deve ser adotada a fração paradigma de 1/6 para aumento ou diminuição 
da pena pela incidência das agravantes ou atenuantes genéricas, ante a ausência de critérios para a definição do patamar pelo legislador 
ordinário, devendo o aumento superior ou a redução inferior à fração paradigma estar devidamente fundamentado, o que não ocorreu no 
caso concreto.
Consoante tese firmada pela Terceira Seção em sede de recursos repetitivos (Tema n. 1.087), o Superior Tribunal de Justiça consolidou 
o entendimento segundo o qual a causa de aumento tipificada no §1º do art. 155 do Código Penal, referente ao crime praticado durante o 
repouso noturno, é aplicável somente na forma simples do delito de furto.

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL
Processo n.: 7038058-92.2022.8.22.0001 - APELAÇÃO CRIMINAL (417) APELANTE: HELTON DOS SANTOS MOURA
Advogados do(a) APELANTE: GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ - RO5194-A, UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO6805-A
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Advogado(s) do reclamado: UILIAN HONORATO TRESSMANN
Relator: Desembargador VALDECI CASTELLAR CITON
INTIMAÇÃO 
Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, ficam os Patronos do apelante HELTON DOS SANTOS MOURA INTIMADOS a apresentarem as 
razões recursais, no prazo legal.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
VANESSA JACINTA DINON
CCRIM/CPE2G

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 06/07/2023
Processo: 7000634-07.2022.8.22.0004 Apelação 
Origem: 7000634-07.2022.8.22.0004 Ouro Preto do Oeste/1ª Vara Criminal
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Apelante: Dhermerson Alves Rodrigues 
Advogado: Rafael Silva Arenhardt (OAB/RO 10525) 
Advogado: Edivan Júnior de Souza Medeiros (OAB/MG 207097) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia 
Relator: DES. VALDECI CASTELLAR CITON
Revisor: Des. Jorge Leal
Distribuído por sorteio em 25/01/2023 
Redistribuído por prevenção em 1º/02/2023 
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. 
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. PENA-BASE. PARÂMETRO DE 1/8 DA PENA MÍNIMA. CRITÉRIO ABAIXO DO ADOTADO 
PARA APENAS UMA CIRCUNSTÂNCIA. CAUSA DE AUMENTO. EMPREGO DE ARMA DE FOGO. COMPROVADO. PALAVRA DA 
VÍTIMA. CONCURSO COM EMPREGO DE ARMA BRANCA. MANUTENÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA.
1. Ainda que se entenda que a sentença tenha valorado negativamente duas circunstâncias judiciais, foi aplicada a fração de 1/8 da pena 
mínima prevista ao delito, evidenciando que foi adotado critério abaixo do consolidado pela jurisprudência para apenas uma circunstância 
judicial.
2. Mantém-se a causa de aumento pelo emprego da arma de fogo quando ficar comprovado nos autos que os agentes chegaram na casa 
das vítimas efetuando disparo, não tendo a retratação em juízo do apelante condão de infirmar a palavra das vítimas.
3. Devem ser mantidas as duas frações de aumento do emprego da arma de fogo e de arma branca considerando as peculiaridades do 
caso concreto, em que houve disparo de arma de fogo quando os agentes anunciaram o assalto e uma das vítimas foi agredida com a faca.

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL
Processo n.: 7008674-79.2021.8.22.0014 - APELAÇÃO CRIMINAL (417) APELANTE: A. M. DA S. 
Advogados do(a) APELANTE: DIEGO ANDRE SANTANA DE SOUZA - RO10806-A, FELIPE PARRO JAQUIER - RO5977-S
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Relator: Desembargador OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
INTIMAÇÃO 
Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, ficam os Patronos do apelante A. M. DA S. INTIMADOS a apresentarem as razões recursais, no prazo 
legal.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
VANESSA JACINTA DINON
CCRIM/CPE2G

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Jorge Leal 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7001326-
25.2021.8.22.0009
Classe: Apelação Criminal
Polo Ativo: HENDER FERRO MARTINEZ
ADVOGADO DO APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vistos.
Em atenção à Certidão acostada, imperioso considerar que, pela origem, anteriormente houve a interposição Habeas Corpus de nº 0801450-
24.2021.8.22.0000, distribuído à relatoria do Desª. Marialva Henriques Daldegan Bueno, sucedida pelo Des. Francisco Borges , fato que, nos 
termos do art. 142 do Regimento Interno deste Poder, fixa a prevenção.
Em face disso, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência solicitando a redistribuição do feito ao ilustre Relator prevento.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Jorge Luiz dos Santos Leal
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Jorge Leal 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0004132-
44.2015.8.22.0501
Classe: Apelação Criminal
Polo Ativo: D. V. C. D. V. L. -. M.
ADVOGADOS DO APELANTE: EUDISLENE MENDES DE OLIVEIRA, OAB nº RO1462A, FRANCIMEIRE DE SOUSA ARAUJO, OAB nº 
RO4846A, GIULIANO DE TOLEDO VIECILI, OAB nº RO2396A
Polo Passivo: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vistos.
Em atenção à Certidão acostada, imperioso considerar que é processo é dependente dos autos 011353-49.2013.8.22.0501 (Operação 
Apocalipse), sendo que em relação a este existe Habeas Corpus de nº 0006049-20.2013.8.22.0000, distribuído à relatoria do Des. Ivanira 
Feitosa Borges, sucedida pelo Des. Valdeci Castellar Citon , fato que, nos termos do art. 142 do Regimento Interno deste Poder, fixa a 
prevenção.
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Em face disso, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência solicitando a redistribuição do feito ao ilustre Relator prevento.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Jorge Luiz dos Santos Leal
Relator

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/06/2023
Processo: 7001533-97.2021.8.22.0017 Apelação 
Origem: 7001533-97.2021.8.22.0017 Alta Floresta do Oeste/Vara Única
Apelante/Apelado: Rafael Miranda Rodrigues
Advogado: Renan Gonçalves de Sousa (OAB/RO 10297) 
Advogado: Rodrigo Ferreira Barbosa (OAB/RO 8746) Sustentação oral (videoconferência)
Advogado: Matheus Rodrigues Petersen (OAB/RO 10513)
Apelante/Apelada: Dilceia Costódio
Advogado: Fábio José Reato (OAB/RO 2061) 
Advogado: Airton Pereira de Araújo (OAB/RO 243) 
Advogado: Cristovam Coelho Carneiro OAB/RO 115) 
Advogado: Daniel dos Anjos Fernandes Júnior (OAB/RO 3214) 
Advogada: Tayná Damasceno de Araújo (OAB/RO 6952)
Apelado/Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por sorteio em 24/05/2022
Redistribuído por prevenção em 28/06/2022
DECISÃO: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, APELAÇÕES NÃO PROVIDAS. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR”. 
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL PELA OITIVA DE TESTEMUNHA 
DO JUÍZO. INDICAÇÃO EXTEMPORÂNEA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. 
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. MINORANTE ESPECIAL DO §4º DO ART. 33 DA LEI 11.343/06. GRANDE QUANTIDADE 
DE ENTORPECENTE. DESCABIMENTO. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. CONDENAÇÃO PELO DELITO DE ASSOCIAÇÃO PARA 
O TRÁFICO. INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA DE VÍNCULO ASSOCIATIVO, ESTABILIDADE E PERMANÊNCIA. PRECEDENTE 
DO STJ. RECURSOS NÃO PROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA.
1. De acordo com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, não configura nulidade a ouvida de testemunha indicada extemporaneamente 
pela acusação, como testemunha do Juízo, conforme estabelece o art. 209 do Código de Processo Penal, em observância ao princípio da 
busca da verdade real.
2. Havendo comprovação da materialidade e da autoria do tráfico, não há como acolher a tese defensiva de absolvição.
3. A grande quantidade de droga (mais de 40 kg de cocaína) constitui circunstância judicial especial apta a elevar a pena-base do crime de 
tráfico de drogas acima do mínimo legal e faz presumir que o réu se dedicava as atividades criminosas, constituindo óbice a aplicação da 
minorante especial do §4º do art. 33 da lei 11.343/06.
4. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, é indispensável para a configuração do crime de associação para o tráfico a 
evidência do vínculo estável e permanente entre os acusados.
5. Recursos do Ministério Público e da defesa não providos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Jorge Leal 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0000462-
08.2018.8.22.0011
Classe: Apelação Criminal
Polo Ativo: ADJAIR GOMES DE ALMEIDA PINHEIRO, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADOS DOS APELANTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, ADJAIR GOMES DE ALMEIDA PINHEIRO
ADVOGADOS DOS APELADOS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos.
Em atenção à Certidão acostada, imperioso considerar que, pela origem, anteriormente houve Recurso em Sentido Estrito de nº 0000462-
08.2018.8.22.0011, distribuído à relatoria do Juiz José Gonçalves da Silva Filho, sucedido pelo Des. Álvaro Kalix Ferro no sistema SAP2G, 
fato que, nos termos do art. 142 do Regimento Interno deste Poder, fixa a prevenção.
Em face disso, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência solicitando a redistribuição do feito ao ilustre Relator prevento.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Jorge Luiz dos Santos Leal
Relator

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL
Processo n.: 0008926-53.2006.8.22.0007 - APELAÇÃO CRIMINAL (417) APELANTE: D. da C. N.
Advogado do(a) APELANTE: DANILO GALVAO DOS SANTOS - RO8187-A
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
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Relator: Desembargador JORGE LUIZ DOS SANTOS LEAL
INTIMAÇÃO 
Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, fica o Patrono do apelante D. da C. N. INTIMADO a apresentar as razões recursais, no prazo legal.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
VANESSA JACINTA DINON
CCRIM/CPE2G

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/06/2023
Processo: 7024988-08.2022.8.22.0001 Apelação 
Origem: 7024988-08.2022.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara Criminal
Apelante: Bruno César de Avelar Campos
Advogado: Luiz Alberto Lima Cantanhêde (OAB/RO 4439) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Distribuído por sorteio em 1º/12/2022
Impedimento: Des. Francisco Borges Ferreira Neto
DECISÃO: “PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA . TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR”. 
EMENTA: Apelação criminal. Embriaguez ao volante (art. 306 do CTB). Inépcia da denúncia. Descrição dos fatos. Preliminar. Afastamento. 
Alteração da capacidade psicomotora. Etilômetro (bafômetro). Recusa na realização. Irrelevância. Depoimento dos agentes de trânsito. 
Credibilidade. Termo de constatação. Coerência. Condenação mantida. Suspensão do direito de dirigir veículo automotor. Redução do 
prazo. Acolhimento. 
1. Não há que se falar em inépcia da denúncia se a inicial descreve, satisfatoriamente, as condutas dos acusados, foi propiciado o exercício 
do contraditório e da ampla defesa e já houve decisão condenatória proferida em primeiro grau.
2. Ante a recusa do acusado em realizar o “teste do bafômetro”, a aferição da alteração de sua capacidade psicomotora em razão da 
ingestão de álcool pode ser realizada por meio de depoimento policial que confirme as informações do auto de constatação lavrado na data 
da abordagem.
3. Impõe-se a redução do prazo de suspensão do direito de dirigir veículo automotor para o mínimo legal, bem como a fixação do regime 
prisional aberto, quando a pena-base for estipulada no patamar mínimo, o agente for primário e não forem desfavoráveis as peculiaridades 
do caso concreto.
4. Recurso parcialmente provido.

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/06/2023
Processo: 7003537-40.2021.8.22.0007 Apelação 
Origem: 7003537-40.2021.8.22.0007 Cacoal/2ª Vara Criminal
Apelante: L. L. dos S.
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Distribuído por sorteio em 07/12/2022
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. 
EMENTA: Apelação criminal. Violência doméstica. Medida protetiva. Descumprimento. Ameaça. Materialidade. Autoria. Comprovação. 
Palavra da vítima. Testemunhas.
1. O crime de ameaça possui natureza formal e se consuma quando a vítima toma conhecimento da promessa de mal injusto e grave, capaz 
de lhe causar temor e abalar sua tranquilidade.
2. Nos crimes praticados em situação de violência doméstica contra a mulher, a palavra da vítima tem especial relevo, especialmente 
quando a ofendida narra os fatos ocorridos de forma coerente e harmônica nas oportunidades em que é ouvida, em consonância com outros 
elementos de prova. 
3. Recurso não provido.

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 29/06/2023
Processo: 0804992-79.2023.8.22.0000 Agravo de Execução Penal 
Origem: 0001364-82.2018.8.22.0003 Jaru/1ª Vara Criminal
Agravante: Diarles Meira Lima 
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
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Distribuído por sorteio em 18/05/2023
DECISÃO: “AGRAVO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. 
EMENTA: Agravo em execução penal. Indulto natalino. Decreto presidencial 11.302/22. Concessão. Requisitos. Descumprimento. 
Condenações múltiplas. Tráfico. Crime hediondo. Pena não cumprida. Indeferimento mantido. Desprovimento.
1. O indulto natalino é prerrogativa atribuída ao chefe do Executivo, relativa ao poder discricionário e atrelada à conveniência e oportunidade 
do Presidente da República, que o concede e estabelece seus limites no decreto respectivo, cabendo ao magistrado aplicá-lo nos exatos 
limites nele estipulados.
2. É vedada a concessão de indulto se a pena se refere à prática de determinados ilícitos, como por exemplo os crimes hediondos ou 
equiparados, os crimes praticados com violência ou grave ameaça, bem como os crimes de corrupção de menores (Decreto Presidencial n. 
11.302/2022 - art. 7º, incs I, II e VII). Pendendo o cumprimento de pena relativa a tráfico de drogas, delito dito “impeditivo”, é impossível o 
indulto em relação à pena dos demais delitos.
3. Recurso conhecido e não provido.

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL
Processo n.: 0001881-24.2013.8.22.0016 - APELAÇÃO CRIMINAL (417) APELANTE: VALDEMAR ALVES DE BRITO
Advogado do(a) APELANTE: AUREO CESAR DA SILVA - RO12468-A
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Relator: Desembargador VALDECI CASTELLAR CITON
INTIMAÇÃO 
Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, fica o Patrono do apelante VALDEMAR ALVES DE BRITO, INTIMADO a apresentar as razões 
recursais, no prazo legal.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
VANESSA JACINTA DINON
CCRIM/CPE2G

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL
Processo n.: 0000658-89.2020.8.22.0501 - APELAÇÃO CRIMINAL (417) APELANTE: P. F. DA S. 
Advogado do(a) APELANTE: BELMIRO GONCALVES DE CASTRO - RO2193-A
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Relator: Desembargador VALDECI CASTELLAR CITON
INTIMAÇÃO 
Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, fica o Patrono do apelante P. F. da S. INTIMADO a apresentar as razões recursais, no prazo legal.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
VANESSA JACINTA DINON
CCRIM/CPE2G

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL
Processo n.: 0007572-09.2019.8.22.0501 - APELAÇÃO CRIMINAL (417) APELANTE: ALISSON ALVES RIBEIRO
Advogados do(a) APELANTE: AMANDA ALVES PAES - RO3625-A, ARTUR LUIZ RIBEIRO DE LIMA - RO1984-A, DION CHAGAS DUARTE 
BEZERRA - RO12210-A, TRUMANS ASSUNCAO GODINHO - RO1979-A
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Relator: Desembargador VALDECI CASTELLAR CITON
INTIMAÇÃO 
Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, ficam os Patronos do apelante ALISSON ALVES RIBEIRO, INTIMADOS a apresentarem as razões 
recursais, no prazo legal.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
VANESSA JACINTA DINON
CCRIM/CPE2G

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL
Processo n.: 0000345-13.2020.8.22.0701 - APELAÇÃO CRIMINAL (417) APELANTE: A. C. M. 
Advogado do APELANTE: ALDENIZIO CUSTODIO FERREIRA - RO1546-A
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Relator: Desembargador OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
INTIMAÇÃO 
Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, fica o Patrono do apelante A. C. M. INTIMADO a apresentar as razões recursais, no prazo legal.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
VANESSA JACINTA DINON
CCRIM/CPE2G
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Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL
Processo n.: 1002908-83.2017.8.22.0501 - APELAÇÃO CRIMINAL (417) APELANTE: A. M. DE A.
DEFENSOR: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Relator: Desembargador JORGE LUIZ DOS SANTOS LEAL
DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por A. M. de A. em face da sentença proferida pelo juízo do 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher da Comarca de Porto Velho, que o condenou à pena de 03 (três) meses de detenção, em regime inicial aberto, pela prática 
do delito previsto no artigo 129, § 9º, do CP, c/c Lei n° 11.340/06, que foi substituída por uma restritiva de direitos.
Em suas razões recursais, o Apelante suscita preliminar de nulidade do processo por inversão da ordem dos depoimentos e ausência de 
intimação do recorrente para comparecer na audiência de instrução de julgamento. No mérito, postula por sua absolvição, entendendo que 
as provas são insuficientes para embasar a sua condenação.
As contrarrazões são pelo conhecimento e não provimento do recurso.
A Procuradoria de Justiça emitiu parecer pelo desprovimento do apelo da defesa.
O recurso comporta julgamento monocrático, porquanto a pretensão punitiva estatal para o crime imputado ao apelante encontra-se prescrita, 
e, como a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser declarada a qualquer momento, faço-o por decisão monocrática.
Na hipótese, o apelante foi denunciado em 29/03/2017, como incurso nas penas do art. 155, §4º, I, na forma do art. 14, II, ambos do CP, por 
fatos ocorridos em 19/03/2017.
A denúncia foi recebida em 25/04/2017.
A sentença condenatória foi proferida em 19/11/2019 e não houve recurso voluntário pela acusação, tendo o apelante recorrido pleiteando 
a absolvição.
Houve, portanto, a conformação pelo órgão acusador em relação à pena, a qual não poderia mais ser aumentada, pois o recurso é apenas 
da defesa, de forma que a prescrição passa a ser calculada pela pena concreta na sentença, que restou assim estabelecida:
[...]
Por tudo isso, fixo-lhe a pena base no mínimo legal, em 03 (três) meses de detenção, a qual torno definitiva à mingua de outras causas 
capazes de influenciar na sua quantificação.
Os autos foram digitalizados e chegaram a este Gabinete em 13 de novembro de 2022, deste modo, após o transito em julgado da sentença 
para a acusação até a data de hoje, passaram-se mais de 03 anos, porquanto, sem dúvida ocorrida a prescrição da pretensão punitiva 
estatal em sua modalidade retroativa, aplicável ao presente caso.(art.109, IV do CP)
Logo, por ser matéria de ordem pública, transcorrido mais de três anos, nos termos do art. 110, §1º do CP, a prescrição, depois da sentença 
condenatória com trânsito em julgado para a acusação, regula-se pela pena aplicada, com o que forçoso é reconhecer a prescrição retroativa 
para todos os delitos.
Isso posto, declaro extinta a punibilidade do apelante pela prescrição, nos termos do art. art. 109, inciso VI e 110, § 1º, todos do CP.
Publique-se.
Intime-se.
Jorge Luiz dos Santos Leal 
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - Vara de Execuções e Contravenções Penais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7044034-46.2023.8.22.0001
Classe: Petição Criminal
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: PEDRO VIANA DA CRUZ
TERMO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA
1. DADOS DO PROCESSO:
Autos n.: 7044034-46.2023.8.22.0001
Data/Hora da audiência: 14/07/2023 — 12h00min.
Data da prisão: 14/07/2023
2. PRESENTE(S):
Juiz de Direito: VITOR MARCELLINO TAVARES DA SILVA
Promotor(a) de Justiça: LEANDRO DA COSTA GANDOLFO
Defensor(a) Público: RITHYELLE DE MEDEIROS BISSI DO NASCIMENTO
Custodiado(a): PEDRO VIANA DA CRUZ
Data de nascimento: 08/07/1975
Nome do genitor: RAIMUNDO FERREIRA DA CRUZ
Nome da genitora: CARMOZINA VIANA SILVA DA CRUZ
Naturalidade: Imperatriz/MA;
Estado civil: solteiro;
Gênero: masculino;
Raça/cor: moreno;
Escolaridade: ensino médio incompleto;
Emprego (formal ou informal): informal;
Possui filhos entre 0 e 11 anos: não;
Usa drogas: sim;
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Doenças graves: dor crônica no fêmur e bacia;
Faz uso de medicamentos obrigatórios: Voltaren;
Indicativos de deficiência: fêmur e bacia;
Endereço: Rua Barão do Amazonas, 8580, São Francisco, Porto Velho/RO;
Casa própria ou alugada: cedida.
3. OCORRÊNCIAS: Iniciado os trabalhos, foi informado pelo Magistrado que o conteúdo das postulações das partes terá registro audiovisual, 
que será gravado via google meet, publicado e armazenado no programa DRS, bem como exportado para o computador da sala de 
audiências, na forma do Provimento Conjunto n.001/2002-PR-CG c/c art.171, § 1º, das DGJ e art. 8º, § 2º, da Resolução 213/2015 do CNJ. 
Caso as partes tenham interesse, poderão obter cópia da gravação, desde que forneça mídia de armazenamento (DVD/ CD ou pendrive), 
nos termos do art. 78 das Diretrizes Gerais Judiciais. Ficam cientes as partes de que a gravação se destina única e exclusivamente para a 
instrução processual, sendo expressamente vedada a utilização ou divulgação por qualquer meio (art. 20, da Lei 10.406/02-Código Civil) 
punida na forma da lei, conforme art. 13, II do Provimento Conjunto N. 001/2012-PR-CG. Ao(à) preso(a) foi assegurado o atendimento 
prévio e reservado com sua Defesa, bem como lhe foi esclarecido sobre os objetivos da audiência e quanto ao direito de permanecer em 
silêncio. As partes foram cientificadas que a presente Ata será assinada digitalmente exclusivamente pelo magistrado, através do SEEU, e 
manifestaram-se de acordo, dada a realização da solenidade por videoconferência.
Foi colhido relato/declaração do(a) conduzido(a) por meio do sistema de gravação audiovisual. Resumo: declara que NÃO sofreu agressão 
por parte dos agentes públicos que efetuaram sua prisão.
4. MANIFESTAÇÃO DAS PARTES: O MINISTÉRIO PÚBLICO e DEFESA manifestaram-se por meio do sistema de gravação audiovisual.
5. DELIBERAÇÃO EM VIDEOCONFERÊNCIA: Pelo MM. Juiz foi proferida a fundamentação da DECISÃO através do sistema de gravação 
digital, fazendo constar em ata apenas a parte dispositiva, conforme Provimento n. 001/2012-PR-CG: “Vistos etc. Resumo. Considerando 
que a prisão se deu por força de mandado de prisão ativo, não havendo ilegalidade, convalido a segregação. Comunique-se imediatamente 
o Juízo que expediu a ordem prisão, devendo encaminhar cópia desta Ata, Mídia e os documentos relativos à prisão inseridos no movimento 
1, a fim conhecimento acerca da prisão e providências que entender necessárias. Em relação ao estado de saúde do custodiado, o 
qual informou sentir dores crônicas no fêmur e bacia, oficie-se à GESAU e Unidade Prisional para que promova atendimento médico e 
farmacológico ao apenado, obedecendo as medidas preventivas à Covid-19 adotadas pela SEJUS, devendo vir aos autos comprovação 
das medidas realizadas. Considerando tratar-se de cumprimento de mandado de prisão criminal, distribua-se processo no SEEU com a 
classe de Transferência Entre Estabelecimentos Penais (12728) e o assunto principal para Jurisdição e Competência (4291). Cumprida as 
determinações, arquive-se o presente feito no PJE. Transcorrido 30 (trinta) dias da expedição do presente termo, deverá o presente feito 
vir concluso para deliberação. Foram cientificados os presentes, bem como o custodiado. SERVE COMO MANDADO/OFÍCIO. Nada mais 
havendo, mandou o(a) MM(ª) Juiz(a) que se encerrasse o presente termo de audiência que vai devidamente assinado. Eu, José Luiz da Silva 
Filho, Cadastro 206.481-2, de ordem, o digitei.
MM(ª) Juiz(a): VITOR MARCELLINO TAVARES DA SILVA

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL
Processo n.: 0001858-89.2015.8.22.0701 - APELAÇÃO CRIMINAL (417) APELANTE: J. V. DE F. S.
Advogados do(a) APELANTE: EVERTON CARLOS LISE - RO5711-A, FRANCIELE LISE - AM5053-A, SHEIDSON DA SILVA ARDAIA - 
RO5929-A
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Relator: Desembargador JORGE LUIZ DOS SANTOS LEAL
INTIMAÇÃO 
Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, ficam os Patronos do apelante INTIMADOS a apresentarem as razões recursais, no prazo legal.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
VANESSA JACINTA DINON
CCRIM/CPE2G

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Jorge Leal 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0010060-
68.2018.8.22.0501
Classe: Apelação Criminal
Polo Ativo: U. R. T.
ADVOGADO DO APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Umberto Rodrigues Terra, por intermédio da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, apela da sentença que o condenou pela prática do 
delito previsto no art. 24-A, da Lei nº 11.340/2006, e art. 147 c/c art. 61, II, “t”, ambos do Código Penal, à pena de 10 (dez) meses e 10 (dez) 
dias de detenção, em regime aberto. 
Requer, preliminarmente, a anulação do feito em razão da irregularidade da decretação da revelia do apelante. 
No mérito, aduz que deve ser reconhecida a continuidade delitiva dos três crimes de descumprimento de medida protetiva de urgência, bem 
como a revisão da dosimetria da pena do crime de ameaça.
Contrarrazões pelo conhecimento e não provimento do apelo.
A Procuradoria de Justiça emitiu parecer pelo desprovimento do apelo da defesa.
O recurso comporta julgamento monocrático, porquanto a pretensão punitiva estatal para o crime imputado ao apelante encontra-se prescrita, 
e, como a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser declarada a qualquer momento, faço-o por decisão monocrática.
Na hipótese, o apelante foi denunciado, como incurso nas penas dos artigos no art. 24-A, da Lei nº 11.340/2006 (descumprimento de medida 
protetiva) e art. 147 (ameaça) c/c art. 61, II, “t”, ambos do Código Penal.
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A denúncia foi recebida em 18/09/2018.
A sentença condenatória foi proferida em 09/03/2020 e não houve recurso voluntário pela acusação, tendo o apelante recorrido pleiteando 
a absolvição.
Houve, portanto, a conformação pelo órgão acusador em relação à pena, a qual não poderia mais ser aumentada, pois o recurso é apenas 
da defesa, de forma que a prescrição passa a ser calculada pela pena concreta na sentença, que restou assim estabelecida:
[...]
Nos termos do art. 69 do CP as penas devem ser somadas, perfazendo-se, no presente caso: 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de detenção
Os autos foram digitalizados e chegaram a este Gabinete em 13 de março de 2023, deste modo, após o transito em julgado da sentença para 
a acusação até a data de hoje, passaram-se mais de 03 anos, porquanto, sem dúvida ocorrida a prescrição da pretensão punitiva estatal em 
sua modalidade retroativa, aplicável ao presente caso.(art.109, IV do CP)
Logo, por ser matéria de ordem pública, transcorrido mais de três anos, nos termos do art. 110, §1º do CP, a prescrição, depois da sentença 
condenatória com trânsito em julgado para a acusação, regula-se pela pena aplicada, com o que forçoso é reconhecer a prescrição retroativa 
para todos os delitos.
Isso posto, declaro extinta a punibilidade do apelante pela prescrição, nos termos do art. art. 109, inciso VI e 110, § 1º, todos do CP.
Publique-se.
Intime-se.
Jorge Luiz dos Santos Leal 
Relator
Processo n. 0807288-74.2023.8.22.0000 
Classe: Habeas Corpus Criminal 
Paciente: IVAN POLICARPO DA SILVA
Impetrante: VINICIU NOVAIS DE AGUIAR, OAB nº RO12089A
Impetrado: J. D. D. D. 1. V. C. D. C. D. J.
DESPACHO
Vistos.
Examinando os autos, constato que o impetrante não juntou aos autos a decisão proferida pela autoridade impetrada, neste writ apontado 
como ato coator, proferido em face do paciente IVAN POLICARPO DA SILVA, inviabilizando, desta forma, aferir as fundamentações que 
ensejaram a manutenção da prisão preventiva.
Desta forma, por se tratar de documento imprescindível ao conhecimento deste remédio, determino sua intimação para que supra a 
irregularidade no prazo de 48 horas, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Após, com a apresentação ou não dos referidos documentos, retornem-me os autos concluso.
Publique-se.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Francisco Borges F. Neto 
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Osny Claro de Oliveira 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0800970-
75.2023.8.22.0000
Classe: Cautelar Inominada Criminal
Polo Ativo: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: GELSON DE ANDRADE, ALEX APARECIDO DE MEDEIROS, AURELIO NUNES CUSTODIO NETO, CARLOS URSULINO 
JUNIOR, ROSINEIDE DINIZ BORGES, VALDENOR GERALDO DA CUNHA, LEANDRO FREIRE DE MATOS, VANDER BATAGLIA DE 
CASTRO, VALCIR BRUSTOLIN, MARCO ANTONIO DAVEL, JOSE VALDIR DA SILVA, GEANIO GOMES CORTEZ, JOSE APARECIDO 
BARBOSA DE SOUZA, TIAGO TIMOTEO DE OLIVEIRA, ADENANDES DA SILVA CHAVES, ADEGMAR VILAMOSKI, EDCARLOS VIANA 
PEDRO, WELLINGTON MAXIMO DA FONSECA, SANDRO FERREIRA ALVES, THAUANY BORGES, JULIANO SOARES SARTORO, 
VALQUIRIA DA SILVA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: KATICILENE LIMA DA SILVA, OAB nº RO4038A, AIRTON PEREIRA DE ARAUJO, OAB nº RO243A, 
DANIEL DOS ANJOS FERNANDES JUNIOR, OAB nº RO3214A, CRISTOVAM COELHO CARNEIRO, OAB nº RO115A, LUISA SEABRA 
CASER, OAB nº RO11944A, DEIVID DE MELO VARGAS, OAB nº RO11808, FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061A, TAYNA DAMASCENO 
DE ARAUJO, OAB nº RO6952A
Considerando o teor da certidão de ID n. 19491145 - Pág. 1, cite-se e intime-se por edital, nos termos do art. 361, do CPP, os requeridos 
José Aparecido Barbosa de Souza, Adegmar Vilamoski, Edcarlos Viana Pedro, Wellington Maximo da Fonseca, Thauany Borges, Juliano 
Soares Sartoro, Valquíria da Silva, Gelson de Andrade, Alex Aparecido de Medeiros, Aurélio Nunes Custodio Neto, Carlos Ursulino Junior, 
Rosineide Diniz Borges, Valdenor Geraldo da Cunha, Leandro Freire de Matos, Vander Bataglia de Castro.
Decorrido o prazo do edital, encaminhem-se os autos a Procuradoria-Geral de Justiça.
Cumpra-se.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.
Desembargador Jorge Leal
Relator em Substituição Regimental
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Jorge Leal 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 
Número do processo: 1009095-10.2017.8.22.0501
Classe: Apelação Criminal
Polo Ativo: C. O. A.
ADVOGADOS DO APELANTE: SUELI CRISTINA FRANCO DOS SANTOS, OAB nº AC4696A, KELVE MENDONCA LIMA, OAB nº 
RO9609A, JACIRA SILVINO, OAB nº RO830A, RYAN MARQUES DE OLIVEIRA MEDEIROS, OAB nº RO9711A, JORGE AVELINO LIMA 
DO AMARAL, OAB nº RO10555A, JUSCELINO MORAES DO AMARAL, OAB nº RO4405A
Polo Passivo: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de apelação criminal interposta por C.O.A contra sentença proferida pelo 1º Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra 
a Mulher da Comarca de Porto Velho/RO, que julgou parcialmente procedente a pretensão deduzida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA em seu desfavor. 
A sentença condenou o apelante a cumprir, em regime inicialmente aberto, 03 (três) meses de detenção, pela prática do delito previsto nos 
arts. 129, §°9º, do Código Penal c.c arts. 5º e 7º da Lei 11.340/06. A denúncia imputou ao apelante a prática dos crimes de vias de fato, lesão 
corporal e estupro de vulnerável. Em relação ao 1º fato, a magistrada reconheceu a ocorrência da prescrição e julgou extinta a punibilidade 
do apelante. Já em relação ao 2º fato descrito na denúncia, o apelante foi absolvido com fulcro no art. 386 do CPP. No mais, a pena privativa 
de liberdade foi substituída por uma restritiva de direito, consistente em participação obrigatória no “Projeto Abraço”. A magistrada concedeu 
ao apelante o direito de recorrer em liberdade, o condenou ao pagamento das custas processuais, além de condená-lo ao pagamento de 
uma indenização em favor da vítima, no valor de um salário mínimo.
O Recorrente requereu sua absolvição por ausência de provas. 
Contrarrazões do apelado, pelo conhecimento e não provimento da presente apelação.
A Procuradoria Geral de Justiça opina pelo pelo conhecimento do apelo interposto e, no mérito, pelo seu NÃO PROVIMENTO.
É o relatório, no essencial.
Decido.
O recurso comporta julgamento monocrático, porquanto a pretensão punitiva estatal para o crime imputado ao apelante encontra-se prescrita, 
e, como a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser declarada a qualquer momento, faço-o por decisão monocrática.
Na hipótese, o apelante foi denunciado pela prática dos crimes de lesão corporal, vias de fato e estupro de vunerável. 
Com relação ao crime de vias de fato a magistrada reconheceu a ocorrência da prescrição e julgou extinta a punibilidade do apelante. 
Já em relação ao crime do art.217- A, o apelante foi absolvido com fulcro no art. 386 do CPP.
Houve condenação pelo crime de lesão corporal no âmbito doméstico.
A denúncia foi recebida em 24.08.2018.
A sentença condenatória foi proferida em 29.03.2022 e não houve recurso voluntário pela acusação, tendo o apelante recorrido pleiteando 
a absolvição.
Houve, portanto, a conformação pelo órgão acusador em relação à pena, a qual não poderia mais ser aumentada, pois o recurso é apenas 
da defesa, de forma que a prescrição passa a ser calculada pela pena concreta na sentença, que restou assim estabelecida:
[...]
O grau de culpabilidade do agente não é alto. O réu não registra antecedentes criminais. Sua conduta social e personalidade não puderam 
ser avaliadas, o que milita ao seu favor. As circunstâncias e as consequências foram inerentes ao delito. Não há nada nos autos que indique 
ter o comportamento da vítima, na data dos fatos, contribuído para a ocorrência do crime, razão pela qual fixo o a pena base no mínimo legal, 
03 (três) meses de detenção. Não existem agravantes ou atenuante, bem como não vislumbro qualquer causa de aumento ou diminuição da 
pena, assim, mantenho a pena em definitiva em 03 (três) meses de detenção. [...]
De fato, a prescrição deve ser aferida pela pena aplicada em concreto, que, nos termos do art. 109, VI, c/c art. 110, §1º, ambos do CP, 
prescreve em 3 anos.
Deste modo, entre o recebimento da denúncia e a prolação da sentença condenatória transcorreu prazo de mais de 3 anos, com o que, 
forçoso é reconhecer a prescrição da pretensão executória estatal.
Isso posto, declaro extinta a punibilidade do apelante em razão da prescrição na forma do art. 109, VI, c/c art. 110, §1º, ambos do CP e, com 
fundamento no art. 487, II, do NCPC, julgo extinto o processo com resolução do mérito.
Publique-se.
Intime-se.
Após os registros pertinentes, remetam-se os autos à origem com as anotações e baixas de estilo.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Jorge Luiz dos Santos Leal 
Relator

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 30/06/2023
Processo: 0016674-55.2019.8.22.0501 Apelação 
Origem: 0016674-55.2019.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Apelante: Thiago Alexandre de Souza
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
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Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por sorteio em 21/09/2022
DECISÃO: “APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. 
EMENTA: Apelação criminal. Tráfico de drogas. Absolvição. Não cabimento. Conjunto probatório harmônico. Dosimetria da pena. 
Circunstâncias judiciais. Tráfico interestadual. Recurso parcialmente provido.
Resultando das provas dos autos a certeza da conduta ilícita pertinente à prática do crime de tráfico ilícito de drogas descrito no art. 33, 
caput, da Lei n. 11.343/06, não sobra espaço ao pleito absolutório.
A potencial consciência da ilicitude é elemento integrante do conceito de crime, não podendo ser confundida com a culpabilidade prevista no 
art. 59 do CP, a qual se refere exclusivamente ao agente, dizendo respeito à censurabilidade/reprovabilidade de sua conduta
O fato de o condenado não possuir “trabalho lícito” – circunstância comum a milhões de brasileiros –, infelizmente não deve ser valorado 
para macular sua conduta social.
Ao se analisar a circunstância judicial da personalidade, deve o julgador fazê-lo com fundamentação idônea, vinculá-la aos elementos 
concretos dos autos, pois considerações contraditórias, genéricas, sem dados técnicos que autorizem a emissão de um juízo conclusivo 
sobre a personalidade do agente impõem que seja afastada tal circunstância como desfavorável ao agente.
No que diz respeito às consequências do crime, a nocividade, em tese, do tráfico de entorpecentes para a população sem a indicação de um 
elemento sequer atinente ao caso concreto não constitui fundamentação idônea para a exacerbação da sanção.
Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial majoritários, o comportamento da vítima é uma circunstância judicial neutra ou favorável, 
nunca podendo ser usada em desfavor do condenado.
Ausente parâmetro legal, a jurisprudência consolidou o entendimento de que a fração adequada para redução ou aumento da pena na 
segunda fase da dosimetria será de 1/6.
Mantida a causa de aumento referente ao tráfico interestadual, uma vez que comprovado que a droga apreendida sairia da cidade de Porto 
Velho/RO com destino a Natal/RN.

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL
Processo n.: 7003319-20.2023.8.22.0014 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO (426) RECORRENTE: MANASSES RIBEIRO NEVES
Advogados do(a) RECORRENTE: CLAUDINEI COSTA DE FARIA - RO13251-A, THAIANE BLANCH BENITES - MT23580-A
RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
Relator: Desembargador OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
INTIMAÇÃO 
Nos termos do Art. 600, §4º do CPP, ficam os Patronos do apelante MANASSES RIBEIRO NEVES, INTIMADOS a apresentarem as razões 
recursais, no prazo legal.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
VANESSA JACINTA DINON
CCRIM/CPE2G

Secretaria Judiciária do Segundo Grau
Coordenadoria Criminal da Central de Processos Eletrônicos de Segundo Grau
1ª CÂMARA CRIMINAL 
ACÓRDÃO
DATA DE JULGAMENTO: 30/06/2023
Processo: 1001634-87.2017.8.22.0015 Apelação 
Origem: 1001634-87.2017.8.22.0015 Guajará-Mirim/2ª Vara Criminal
Apelante: E. H. J. M. S.
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. JORGE LEAL
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Distribuído por sorteio em 15/09/2022
DECISÃO: “APELAÇÃO NÃO PROVIDA À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. 
EMENTA: Apelação criminal. Estupro de vulnerável. Estupro. Palavra da vítima. Suficiência. Materialidade e autoria comprovada. Recurso 
não Provido. 
No crime de estupro, comumente praticado às escondidas, a palavra da vítima tem relevante valor probatório, notadamente quando 
corroborada pelos demais elementos de prova. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Roosevelt Queiroz 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 0000043-
16.2021.8.22.0000
Classe: Processo Administrativo
Polo Ativo: ALDINO FRANCA DA COSTA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ADEVALDO ANDRADE REIS, OAB nº RO628A, EDSON BERNARDO ANDRADE REIS NETO, OAB nº 
RO1207, EURICO SOARES MONTENEGRO NETO, OAB nº RO1742A, RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS, OAB nº RO2829A
Polo Passivo: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE RONDONIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Em inspeção do feito, verifica-se que os embargos declaratórios (id 2592052) interpostos pelo embargante possuem efeitos infringentes 
(modificativos).
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Em face do exposto, determino a intimação do embargado para apresentação de contrarrazões ao recurso, caso queira.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Desembargador Roosevelt Queiroz Costa
Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Gabinete Des. Jorge Leal 
Rua José Camacho, nº 585, Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 1008406-
63.2017.8.22.0501
Classe: Apelação Criminal
Polo Ativo: N. S. A.
ADVOGADO DO APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto por N.S.A, por intermédio da Defensoria Pública Estadual, contra a sentença prolatada pelo 2º 
Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher da Comarca de Porto Velho/RO, que o condenou como incurso nos artigos 21 da 
Lei de Contravenções Penais c/c o artigo 61, inciso II, alínea “f”, do Código Penal, e artigo 232 do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
em concurso material, com as consequências da Lei nº 11.340/06, à pena de 18 dias de prisão simples e 6 meses de detenção, em regime 
inicial aberto, sendo-lhe concedida a suspensão condicional da pena. Ainda, o juízo a quo o condenou ao pagamento de indenização na 
importância de R$ 1.000,00 (um mil reais), em favor da vítima.
Em suas razões recursais, o apelante alega insuficiência probatória quanto à contravenção penal (vias de fato), bem como ausência de dolo 
no crime de constrangimento ao menor, razão pela qual busca sua absolvição. Subsidiariamente, em caso de manutenção da condenação, 
requer o afastamento do dever de indenização alegando ausência de dano moral à vítima.
As contrarrazões são pelo conhecimento e não provimento do recurso.
A Procuradoria de Justiça emitiu parecer pelo desprovimento do apelo da defesa.
O recurso comporta julgamento monocrático, porquanto a pretensão punitiva estatal para o crime imputado ao apelante encontra-se prescrita, 
e, como a prescrição é matéria de ordem pública e pode ser declarada a qualquer momento, faço-o por decisão monocrática.
Na hipótese, o apelante foi denunciado, como incurso nas penas dos artigos 21 da Lei de Contravenções Penais c/c o artigo 61, inciso II, 
alínea “f”, do Código Penal, e artigo 232 do Estatuto da Criança e do Adolescente.
A denúncia foi recebida em 23.03.2018.
A sentença condenatória foi proferida em 13.06.2019 e não houve recurso voluntário pela acusação, tendo o apelante recorrido pleiteando 
a absolvição.
Houve, portanto, a conformação pelo órgão acusador em relação à pena, a qual não poderia mais ser aumentada, pois o recurso é apenas 
da defesa, de forma que a prescrição passa a ser calculada pela pena concreta na sentença, que restou assim estabelecida:
[...]
Nos termos do artigo 69 do Código Penal, as penas deverão ser somadas totalizando: 06 (seis) meses e 18 (dezoito) dias de detenção.
Os autos foram digitalizados e chegaram a este Gabinete em 13 de março de 2023, deste modo, após o transito em julgado da sentença para 
a acusação até a data de hoje, passaram-se mais de 03 anos, porquanto, sem dúvida ocorrida a prescrição da pretensão punitiva estatal em 
sua modalidade retroativa, aplicável ao presente caso.(art.109, IV do CP)
Logo, por ser matéria de ordem pública, transcorrido mais de três anos, nos termos do art. 110, §1º do CP, a prescrição, depois da sentença 
condenatória com trânsito em julgado para a acusação, regula-se pela pena aplicada, com o que forçoso é reconhecer a prescrição retroativa 
para todos os delitos.
Isso posto, declaro extinta a punibilidade do apelante pela prescrição, nos termos do art. art. 109, inciso VI e 110, § 1º, todos do CP.
Publique-se.
Intime-se.
Jorge Luiz dos Santos Leal 
Relator

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 7000543-24.2021.8.22.0012
APELANTE: REGINA OLIVEIRA ALVES
ADVOGADO DO APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
APELADO: M. (. P. D. R.
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por Regina Oliveira Alves, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea “a”, da CF, contra acórdão 
exarado pela 2ª Câmara Criminal desta Corte, assim ementado:
Apelação Criminal. Lesões Corporais. Desclassificação para vias de fato. Impossibilidade. Pena-Base. Circunstâncias judiciais negativas. 
Redução ao mínimo legal. Impossibilidade. Regime prisional gravoso. Réu reincidente e presença de circunstâncias judiciais desfavoráveis. 
Recurso não provido.
1. Não há que se falar em desclassificação do delito de lesão corporal para a contravenção de vias de fato, pois é consabido que havendo 
ofensa à integridade física da vítima devidamente
atestada por laudo, configura-se o crime.
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2. Não há óbice que a sanção primária seja aplicada acima do mínimo legalmente previsto quando presente circunstância judicial desfavorável, 
pautada em fundamentação idônea.
3. Inviável a modificação do regime prisional semiaberto para o aberto, se verificado que a ré é reincidente e ostenta circunstâncias judiciais 
negativas, não preenchendo aos critérios do art.33, §§ 2º e 3º, c/c o art. 59, do Código Penal.
4. Recurso não provido.
Em suas razões, a recorrente alega violação dos arts. 33 e 59, ambos do CP, sob a assertiva de ter ocorrido a inadequada valoração das 
circunstâncias judiciais que norteiam a fixação da pena-base, e que faz jus a concessão ao regime aberto para cumprimento de pena.
Contrarrazões apresentadas pela inadmissibilidade do recurso.
Examinados, decido.
A admissibilidade do recurso esbarra na Súmula 83/STJ, uma vez que o acórdão recorrido seguiu entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça no sentido de que, embora a pena seja inferior a 4 anos, o regime inicial semiaberto foi estabelecido em razão da recorrente possuir 
uma circunstância judicial desfavorável (reincidente).
A propósito:
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. DECISÃO AGRAVADA QUE NÃO CONHECEU DO WRIT. DANO QUALIFICADO E LESÃO 
CORPORAL. PRETENDIDA DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO DE DANO QUALIFICADO PARA DANO SIMPLES E RECONHECIMENTO 
DO CONCURSO FORMAL ENTRE OS DELITOS DE DANO E LESÃO CORPORAL. TEMAS NÃO EXAMINADOS NO ACÓRDÃO 
IMPUGNADO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. REGIME INICIAL. REINCIDÊNCIA. INVIABILIDADE DE ESTABELECIMENTO DO REGIME 
ABERTO. REGIME SEMIABERTO MANTIDO. ILEGALIDADE NÃO CONFIGURADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Ausente 
exame de mérito pela Corte de origem acerca dos pleitos de desclassificação da conduta de dano qualificado para dano simples e de 
reconhecimento do concurso formal entre os crimes de dano e lesão corporal, resulta inviável o respectivo enfrentamento diretamente por 
esta Corte, sob pena de indevida supressão de instância. Precedentes. 2. O regime de cumprimento de pena mais gravoso do que a pena 
comporta pode ser estabelecido, desde que haja fundamentação específica, com base em elementos concretos extraídos dos autos, a teor 
das Súmulas 440/STJ e 718 e 719/STF. 3. No caso, embora o paciente tenha sido condenado a pena privativa de liberdade não superior 
a 4 anos, a reincidência inviabiliza o estabelecimento do regime inicial aberto, na esteira do disposto no art. 33, §§ 2º, do Código Penal e 
da Súmula 269/STJ. Precedentes. 4. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no HC: 693290 SP 2021/0294140-0, Relator: Ministro 
REYNALDO SOARES DA FONSECA, Data de Julgamento: 22/02/2022, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/02/2022 – 
Destacou-se).
PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. RECONSIDERAÇÃO. 
RECURSO ESPECIAL INADMITIDO. CUMPRIMENTO DE PENA. FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL MAIS GRAVOSO. REINCIDÊNCIA. 
MOTIVO IDÔNEO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSON NCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 83 DO STJ. 1. Consideram-se impugnados os fundamentos da decisão recorrida quando é possível inferir da argumentação 
deduzida pela parte recorrente que o mérito da questão sumulada foi refutado. 2. A reincidência é motivo idôneo para a fixação de regime 
inicial de cumprimento de pena mais gravoso, não havendo confronto entre os enunciados das Súmulas n. 718 e 719 do STF e o da Súmula 
n. 269 do STJ. 3. É inadmissível recurso especial quando a fundamentação do acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência 
do STJ (Súmula n. 83 do STJ). 4. Agravo regimental desprovido.
(STJ - AgRg no AREsp: 1735142 SP 2020/0189785-3, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento: 15/12/2020, 
T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 17/12/2020 - Destacou-se).
Além disso, ainda que se superasse tal questão, a análise de violação do art. 59 do CP, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, isso porque, 
para alterar as conclusões do acórdão, no tocante aos requisitos para fixação da pena base, dependeria de reanálise do conjunto fático-
probatório, providência vedada em sede de recurso especial (STJ - AgRg no AREsp n. 2.030.498/SP, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, 
Quinta Turma, julgado em 7/2/2023, DJe de 14/2/2023).
Ante o exposto, não se admite o Recurso Especial.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

0001913-48.2021.8.22.0501 Apelação
Origem: 0001913-48.2021.8.22.0501 Porto Velho/1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Apelante: Wendel Matheus Santos Silva
Advogado: Lucas Antunes Gomes (OAB/RO 9318)
Advogada: Anna Carla Barbosa da Silva (OAB/RO 1113)
Advogado: Francisco Armando Feitosa Lima (OAB/RO 3835)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. ÁLVARO KALIX FERRO
Revisor: Des. Francisco Borges Ferreira Neto
Distribuído por sorteio em 31/05/2022
DECISÃO: PRELIMINAR REJEITADA. NO MÉRITO, APELAÇÃO NÃO PROVIDA. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
EMENTA: Apelação criminal. Tráfico de drogas majorado (art. 33, caput, c/c art. 40, VI, da Lei n. 11.343/06). Nulidade probatória. Ingresso 
em residência. Não configurado. Insuficiência probatória. Desclassificação para uso. Não acolhimento. Dosimetria. Manutenção da pena 
dosada. Apelo não provido.
1. O estado de flagrante do crime de tráfico de entorpecentes afasta qualquer ilegalidade ou arbitrariedade na conduta de policiais, que, em 
razão disso, adentraram e fizeram buscas em imóvel, sem mandado judicial.
2. Evidenciado pelo conjunto probatório que o entorpecente apreendido se destinava à comercialização, não há que se falar em absolvição, 
tampouco em desclassificação para uso.
3. É inviável a aplicação da atenuante genérica, quando não comprovada nenhuma circunstância fática a atrair a incidência do benefício.
4. Inexiste previsão legal de perdão judicial da pena de multa.
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5. É inviável a aplicação do arrependimento posterior ao crime de tráfico de drogas, que constitui crime vago, não sendo possível a reparação 
do dano ou restituição da coisa.
6. É possível a fixação do regime inicial fechado aos condenados com pena fixada entre 4 a 8 anos de reclusão, sendo reincidente e 
negativas as circunstâncias judiciais.
7. Apelo defensivo não provido.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 0002105-17.2012.8.22.0009
APELANTES: MARCELO GRILO CARDOSO, RODRIGO MORENO RODRIGUES, THELLUAN MARTINS BORGES, EDUARDO GONCALO 
DOS SANTOS, ZAQUEU MORAIS NEVES, JEFFERSON MICHAEL MENDES SOBRINHO, NAHARA CORREA DOS SANTOS, MAILSON 
GARBERCHT
ADVOGADOS DOS APELANTES: RODRIGO JOSE MENDES ANTUNES, OAB nº PR36897, SEBASTIAO CANDIDO NETO, OAB nº 
RO1826A, SIDNEI SOTELE, OAB nº RO4192, LUCAS BRANDAO PETENGILL, OAB nº PR111997, SEBASTIAO VIEIRA GUIMARAES, OAB 
nº MT8661O, NELSON RANGEL SOARES, OAB nº RO6762A, RAFAEL MOISES DE SOUZA BUSSIOLI, OAB nº RO5032A, SABINO JOSE 
CARDOSO, OAB nº RO1905, NADESKA CALMON FREITAS, OAB nº MT11548O, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por Nahara Correia dos Santos, contra decisão que não conheceu o agravo interno interposto 
contra decisão que inadmitiu o recurso extraordinário.
A embargante alega que a decisão embargada está eivada de contradição, pois embora justifique que a comprovação da repercussão 
geral não foi utilizada para inadmissão do apelo extraordinário, aquela decisão é expressa ao prever que a pretensão da recorrente está 
em consonância ao entendimento do Supremo Tribunal Federal reafirmada em julgamento sob o regime de repercussão geral do AIRG-QO 
791.292/PE.
Ao final, requer o provimento do recurso.
Examinados, decido.
Inicialmente, registro que, de acordo com a norma do art. 1.022 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade 
ou eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre a qual devia se pronunciar o juiz, de ofício ou a requerimento; ou para 
corrigir erro material.
Por conseguinte, a sua finalidade consiste em completar a decisão omissa ou ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades, contradições ou 
omissões. Portanto, salvo raras exceções, os embargos de declaração têm caráter integrativo ou aclaratório da decisão embargada.
Em suas razões, a embargante entende que a decisão embargada é contraditória na medida em que pontuou que o acórdão recorrido está 
em consonância ao entendimento do Supremo Tribunal Federal reafirmada em julgamento sob o regime de repercussão geral do AIRG-QO 
791.292/PE (Tema 339/STF).
A alegação de suposta contradição se resume na verdade em pedido de reconsideração rejeitado contra decisão de não conhecimento do 
agravo interno. No entanto, constata-se não haver qualquer vício a ser sanado.
Assim, é de fácil percepção que a embargante se insurge contra a decisão apenas porque não atende aos seus interesses, pois não há 
contradição a ser sanada por estes aclaratórios, haja vista que a questão discutida foi suficientemente esclarecida na decisão embargada.
Destarte, tendo em vista a inexistência de qualquer das hipóteses elencadas no art. 1.022 do CPC, a rejeição dos embargos é medida que 
se impõe.
Ante ao exposto, não conheço dos embargos de declaração, por ser manifestamente inadmissível.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 7000465-84.2022.8.22.0015
APELANTE: THALISSON BORGES LIMA
ADVOGADO DO APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO 
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 0000730-12.2020.8.22.0005
APELANTE: PAULO SERGIO DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO DO APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
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APELADO: M. (. P. D. R.
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de Recurso Especial interposto por PAULO SERGIO DA SILVA OLIVEIRA, com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas “a” da 
Constituição Federal, indicando como dispositivos legais violados os artigos 157, §2°-A, I, e §2º, II, do Código Penal.
O acórdão recorrido restou assim ementado: 
APELAÇÃO CRIMINAL. PRELIMINAR DE INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL. CAUSA AUMENTO. ROUBO. EMPREGO DE ARMA 
DE FOGO. PRELIMINAR REJEITADA. ABSOLVIÇÃO. FALTA DE PROVAS. RECONHECIMENTO DA VÍTIMA. AFASTAMENTO DA 
CAUSA AUMENTO. PRESCINDIBILIDADE DA APREENSÃO. PALAVRA DA VÍTIMA. DESPROVIMENTO.
1. Inexiste inconstitucionalidade incidental do percentual fixo de aumento da pena por emprego de arma de fogo nos crimes de roubo, 
porquanto sua fixação decorreu da estrita observância à reserva constitucional de atribuição do Poder Legislativo ao replicar a mesma 
solução já adotada em outros crimes previstos no Código Penal.
2. A palavra das vítimas que seguramente reconhecem o réu tanto na fase extrajudicial como judicialmente constitui-se em elemento de 
prova suficiente para a condenação.
3. Para a incidência da majorante do emprego de arma de fogo no crime de roubo é dispensável a apreensão e realização de perícia na arma 
de fogo, desde que existentes outros meios que comprovem a utilização desta, tal como se deu na hipótese, em que as vítimas relataram o 
uso do artefato.
Preliminarmente, o recorrente pleiteia a declaração da inconstitucionalidade incidental do §2º-A, inciso I, do artigo 157 do CP.
Sustenta que ao estabelecer o patamar de aumento fixo de 2/3, sem deixar margem de discricionariedade ao julgador na dosimetria da pena 
em sua terceira fase, o legislador violou o princípio da proporcionalidade da punição e da individualização da pena.
Pleiteia o afastamento da causa de aumento de pena do art. 157, §2º-A, I, do CP, asseverando que não consta nos autos que qualquer arma 
de fogo fora apreendida, tampouco, há qualquer laudo atestando que o objeto usado para ameaçar as vítimas tratava-se ou não de uma 
arma com potencial ofensivo.
Contrarrazões pela não admissão do recurso e, no mérito, pelo seu desprovimento.
Examinados, decido.
Em preliminar, no tocante ao pleito de declaração da inconstitucionalidade incidental do §2º-A, inciso I, do artigo 157 do CP, verifica-se que 
o Tribunal concluiu que a alteração legislativa trazida pela Lei 13.654 de 2018 não violou os preceitos constitucionais da individualização da 
pena e da proporcionalidade. 
A questão já foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal sob o argumento que “ não há falar em desproporcionalidade na aplicação 
da fração de aumento no patamar escolhido pelo legislador, por não haver faculdade de modulação do acréscimo” (RHC 198.185, Rel. 
Min. GILMAR MENDES, DJe de 16/8/2021. E ainda: HC 187.371, Rel. Min. ROSA WEBER, DJe de 29/6/2020; HC 212.676, Rel. Min. 
ALEXANDRE DE MORAES, DJe de 8/6/2022).
Nesse sentido, a conclusão alcançada pela c. Corte Julgadora no presente processo encontra-se em conformidade com a orientação 
jurisprudencial, no sentido de que não há que se falar em inconstitucionalidade da fixação do patamar de aumento de pena, isso porque o 
legislador optou por enrijecer penalmente a conduta da prática do crime de roubo mediante o emprego de arma de fogo, conforme se verifica 
no acórdão, cujo o trecho abaixo transcrevo:
[...] 
O que se verifica, na verdade, é tão somente a escolha legislativa de punir com mais rigor a conduta de praticar o crime de roubo mediante 
o emprego de arma de fogo, o que aos olhos da sociedade merece maior severidade na punição.
Assim, o Poder Legislativo, no uso de sua função típica fixou a fração mais severa (em 2/3) por entender esta conduta mais gravosa que o 
emprego de arma branca, a qual aumenta a pena de 1/3 até a metade (§2º, VII).
[...] 
Posto isso, o seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 83 do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual “não se conhece 
do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida”.
No que se refere à alegada violação ao artigo art. 157, §2º-A, I, do CP, constata-se que este Tribunal, decidiu em consonância com o 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a apreensão da arma de fogo e a realização da perícia são dispensáveis 
quando as demais provas forem suficientes para concluir que a violência para o roubo foi praticada com o uso do artefato. Vejamos: 
PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ROUBO MAJORADO. EMPREGO DE ARMA 
DE FOGO. DESNECESSIDADE DE APREENSÃO E PERÍCIA DO ARTEFATO. MAJORANTE MANTIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. 
A individualização da pena é uma atividade em que o julgador está vinculado a parâmetros abstratamente cominados pela lei, sendo-lhe 
permitido, entretanto, atuar discricionariamente na escolha da sanção penal aplicável ao caso concreto, após o exame percuciente dos 
elementos do delito, e em decisão motivada. Dessarte, ressalvadas as hipóteses de manifesta ilegalidade ou arbitrariedade, é inadmissível 
às Cortes Superiores a revisão dos critérios adotados na dosimetria da pena. 2. A Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, por 
ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência n. 961.863/RS, firmou o entendimento de que é despicienda a apreensão e a perícia 
da arma de fogo, para a incidência da majorante do § 2º, I, do art. 157 do CP, quando existirem, nos autos, outros elementos de prova que 
evidenciem a sua utilização no roubo, como na hipótese, em que há comprovação testemunhal atestando o seu emprego. 3. Outrossim, para 
infirmar a conclusão da Corte Estadual, no sentido do emprego de arma de fogo, seria necessário revolver o contexto fático-probatório dos 
autos, providência vedada na via especial, conforme o teor da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental não provido.
(STJ - AgRg no AREsp: 1738888 DF 2020/0196981-7, Relator: Ministro RIBEIRO DANTAS, Data de Julgamento: 09/12/2020, T5 - QUINTA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 14/12/2020 - Destacou-se).
Por conseguinte, o seguimento do recurso especial também encontra óbice na Súmula 83 do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 7018580-98.2022.8.22.0001
APELANTE: VANILDO DOS SANTOS FRANÇA
ADVOGADO DO APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
APELADO: M. (. P. D. R.
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO 
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 7006097-58.2021.8.22.0005
APELANTE: JOSE APARECIDO DE JESUS GONCALVES
ADVOGADOS DO APELANTE: GUNTER FERNANDO KUSSLER, OAB nº RO6534A, ADEMAR SELVINO KUSSLER, OAB nº RO1324A
APELADO: M. (. P. D. R.
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação, interposto por José Aparecido de Jesus Gonçalves (Id 20108680).
Examinados, decido.
Inicialmente, verifica-se que a pretensão do recorrente é descabida, uma vez que o recurso de apelação previsto no art. 593 do CPP, é 
hipótese recursal prevista para as hipóteses elencadas no rol do próprio dispositivo.
No caso dos autos, insurge-se o apelante contra decisão proferida por este tribunal, denominada “acórdão” por força do art. 204 do CPC.
Trata-se, aqui, de acórdão proferido pela 2ª Câmara Criminal desta Corte, em sede de apelação, ou seja, contra o qual seria cabível recurso 
especial ou extraordinário, deste modo configura-se erro grosseiro, afastando a aplicação do princípio da fungibilidade.
A propósito:
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO. ERRO 
GROSSEIRO. AGRAVO QUE NÃO ATACA ESPECIFICAMENTE OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 
182 DA SÚMULA DO STJ. I - Na origem, trata-se de ação rescisória visando desconstituir acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
Julgou-se procedente a rescisória. Interposto recurso ordinário, negou-se seguimento ao recurso. Interposto agravo inominado, no Superior 
Tribunal de Justiça, não se conheceu do recurso. II - O art. 105, II, b, da Constituição Federal prevê que compete a esta Corte Superior o 
julgamento de recursos ordinários em hipóteses específicas. No caso dos autos, verifica-se que o recurso ordinário foi interposto contra 
acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, proferido em ação rescisória. Tal decisão, como cediço, deveria ter sido impugnada, em 
tese, por recurso especial. O recurso ordinário não pode ser conhecido, nesse sentido: AgInt no Ag n. 1.433.739/RN, Rel. Ministra Assusete 
Magalhães, Segunda Turma, julgado em 8/6/2017, DJe 27/6/2017. III - Ademais, o próprio recurso de agravo não deve ser conhecido, 
tendo em vista que a parte agravante deixou de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada, verbis (fl. 296): “Inicialmente, 
sublinho que decisões de última instância, nos termos dos arts. 102 e 105, III, a, da CF/88 são combatidas via os recursos adequados ali 
delineados, não existindo dúvida objetiva, em decorrência afasta a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Sendo assim, o recurso 
ordinário interposto do julgamento pelo colegiado mostra-se inadequado, o que a jurisprudência convencionou a chamá-lo de erro grosseiro 
(...) Por outro lado, agora combate a decisão que não conheceu o recurso ordinário por ser inadequado com base no art. 1.042 do CPC, 
só que o referido dispositivo processual é claro e categórico em afirmar que o Agravo ali previsto é contra a inadmissibilidade de recursos 
especial e extraordinário, o que, por si só, demonstra à Agravante/Recorrente a inadequação da interposição do recurso ordinário.”O que 
enseja a incidência, por analogia, do enunciado n. 182 da Súmula do STJ. IV - Agravo interno improvido.
(STJ - AgInt no Ag: 1433945 PR 2018/0013134-0, Relator: Ministro FRANCISCO FALCÃO, Data de Julgamento: 15/08/2019, T2 - SEGUNDA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 23/08/2019 - Destacou-se).
Outrossim, para que o recurso especial ou extraordinário tenha seguimento é necessário que o recorrente aponte expressamente o 
fundamento de seu recurso, ou seja, o permissivo da Constituição Federal embasador de seu inconformismo, quais sejam, os arts. 102 ou 
105, inciso III, e suas respectivas alíneas.
Na hipótese, verifica-se que o recorrente deixou de indicar o permissivo constitucional, inviabilizando a compreensão da controvérsia.
Ante ao exposto, não se admite o recurso, por ser manifestamente inadmissível.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Agravo de Execução Penal
Processo: 0802160-73.2023.8.22.0000
AGRAVANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGRAVADO: SILAS DIEGO SOUSA DE CARVALHO
ADVOGADO DO AGRAVADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
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DECISÃO
Trata-se de Recurso Especial interposto por SILAS DIEGO SOUSA DE CARVALHO, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea “a”, da 
Constituição Federal, indicando como dispositivos legais violados os artigos 51, do Código Penal, artigo 174, da Lei nº 5.172/1966 bem como 
a Lei 6830/80.
O acórdão recorrido restou com a seguinte ementa:
Agravo em Execução Penal. Pena de multa. Prescrição. Aplicação do art. 114, II, do CP. Reforma da decisão. Agravo provido. 
1. Consoante disposição do art. 114, inciso II, do CP o prazo prescricional da pena de multa é o mesmo da pena privativa de liberdade 
cumulativamente aplicada. 
2. A pena de multa é dívida de valor com natureza de sanção penal, gênero do qual é espécie, ao lado da pena privativa de liberdade e 
restritivas de direitos. 
3. Agravo em execução provido. 
Em suas razões, o recorrente alega violação aos artigos supracitados, sob a assertiva de que este Tribunal não considerou a prescrição 
da pena de multa, porquanto entende que, após o trânsito em julgado de sua condenação, essa se constitui em dívida de valor e, 
consequentemente, deve ser regulada pela Lei n. 6.830/80 e pelo Código Tributário Nacional (CTN), os quais preveem o prazo de 5 (cinco) 
anos para prescrição da pretensão executória.
Contrarrazões pela não admissão do recurso e, no mérito, pelo não provimento deste.
Examinados, decido.
A admissibilidade do recurso esbarra na Súmula 83/STJ, uma vez que o acórdão recorrido seguiu entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça, no sentido de que, o prazo prescricional da pena de multa é o mesmo da pena privativa de liberdade cumulativamente aplicada, nos 
termos do art. 114, inciso II, do CP.
A propósito:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO PENAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SÚMULA N. 568/
STJ. PRESCRIÇÃO. PENA DE MULTA. DÍVIDA DE VALOR. PRAZO DO ART. 114, II, DO CÓDIGO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
PROVIDO. 1. O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver 
entendimento dominante acerca do tema. Súmula n. 568 desta Corte. 2. A pena de multa, embora constitua dívida de valor após o trânsito 
em julgado da condenação, nos termos do art. 51 do Código Penal, possui prazo prescricional próprio regido pelo art. 114, II, do referido 
diploma normativo, o qual determina que a prescrição da sanção pecuniária ocorre no mesmo prazo estabelecido para a prescrição da pena 
privativa de liberdade cumulativamente aplicada. 3. Agravo regimental não provido.
(STJ - AgRg no AREsp: 1249344 ES 2018/0035360-0, Relator: Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Data de Julgamento: 02/08/2018, T6 
- SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 09/08/2018 - Destacou-se).
Ante o exposto, não se admite o Recurso Especial.
Intime-se. 
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 1000936-96.2017.8.22.0010
APELANTE: JOAO BATISTA MENDES PEREIRA
ADVOGADO DO APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
APELADO: M. (. P. D. R.
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por João Batista Mendes Pereira, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea “a”, da CF, contra 
acórdão exarado pela 2ª Câmara Criminal desta Corte, assim ementado:
APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO. NULIDADE DA BUSCA PESSOAL. FUNDADAS RAZÕES PARA O ATO POLICIAL. 
NULIDADE AFASTADA. PRECEDENTES DO STJ E DO TJRO. PRECLUSÃO CARACTERIZADA.
De acordo com precedentes do STJ, a busca pessoal é legítima se estiver amparada em fundadas razões e devidamente justificada pelas 
circunstâncias do caso concreto.
Eventual nulidade ocorrida até o encerramento da fase de instrução deve ser arguida pela parte por ocasião das alegações finais, sob pena 
de preclusão, a teor do art. 571, II, do CPP.
Recurso não provido.
Em suas razões, o recorrente aponta violação dos arts. 5º, inciso X, da CF, 240, §2º e 244, ambos do CPP, sob a assertiva de que este 
Tribunal deixou de reconhecer a nulidade da busca pessoal sem fundadas razões. 
Sustenta, ainda, a ausência de provas hígidas para manter a condenação, momento em que pleiteia a absolvição.
Contrarrazões apresentadas pela inadmissibilidade do recurso.
Examinados, decido.
No que concerne à alegação de violação ao art. 5º, incisos X, da CF, não comporta conhecimento pela via especial, sob pena de configurar 
usurpação de competência do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF (STJ, AgRg no REsp n. 1.983.709/SC, REL. 
Ministro JESUÍNO RISSATO (Desembargador Convocado do TJDFT), Quinta Turma, julgado em 19/4/2022, DJe de 26/4/2022).
Além disso, a admissibilidade do recurso esbarra na Súmula 83/STJ, pois esta Corte decidiu em consonância com o entendimento da Corte 
Superior no sentido de que, a fundada suspeita autoriza a busca e apreensão sem autorização judicial. 
A propósito: 
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. BUSCA PESSOAL. FUNDADAS 
RAZÕES. INTELIGÊNCIA POLICIAL. ATITUDE SUSPEITA DO AGENTE. PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESPROPORÇÃO ENTRE A CUSTÓDIA E O QUANTUM DA PENA. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Nos termos do art. 244 do CPP, a busca pessoal independerá de mandado 
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quando houver prisão ou fundada suspeita de que a pessoa esteja na posse de arma proibida, de objetos ou papéis que constituam corpo 
de delito, ou ainda quando a medida for determinada no curso de busca domiciliar. 2. A busca pessoal é legítima se amparada em fundadas 
razões, se devidamente justificada pelas circunstâncias do caso concreto. 3. A prisão preventiva é cabível mediante decisão fundamentada 
em dados concretos, quando evidenciada a existência de circunstâncias que demonstrem a necessidade da medida extrema, nos termos 
dos arts. 312, 313 e 315 do Código de Processo Penal. 4. São fundamentos idôneos para a decretação da segregação cautelar no caso 
de tráfico ilícito de entorpecentes a quantidade, a variedade ou a natureza das dr ogas apreendidas. 5. Não se pode dizer que a prisão 
preventiva é desproporcional em relação a eventual condenação que o agente poderá sofrer ao final do processo, pois não há como, em 
habeas corpus, concluir que ele fará jus à pena mínima do delito cometido, especialmente se consideradas as circunstâncias do caso. 6. 
Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no HC: 685437 SC 2021/0250790-0, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de 
Julgamento: 28/09/2021, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/10/2021 – Destacou-se).
Ademais, a pretensão relativa ao reexame do mérito da condenação proferida por este Tribunal, ao argumento de ausência de suporte fático-
probatório, nos termos expostos nas razões recursais, não encontra amparo na via eleita. É que, para acolher-se a pretensão de absolvição, 
seria necessário o reexame aprofundado do conjunto fático-probatório, providência incabível na via estreita do recurso especial, conforme 
enunciado da Súmula 7/STJ (STJ - AgRg no AREsp: 2116525 PR 2022/0127165-7, Data de Julgamento: 13/09/2022, T6 - SEXTA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 19/09/2022).
Ante ao exposto, não se admite o recurso especial.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 7001714-70.2022.8.22.0015
APELANTE: EDVALDO FLOR DA MOTA
ADVOGADO DO APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
APELADO: M. (. P. D. R.
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO 
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 0000207-59.2018.8.22.0008
APELANTE: C. M. D. S.
ADVOGADO DO APELANTE: MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº RO338A
APELADO: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por C. M. dos S., com fundamento no artigo 105, III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal.
O Acórdão recorrido restou com a seguinte ementa:
Apelação criminal. Estupro de vulnerável. Negativa de autoria. Fragilidade probatória. Palavra da vítima. Outros elementos de prova 
Credibilidade. Absolvição. Impossibilidade. Recurso não provido 
A palavra da vítima, nos crimes sexuais, aliada aos demais elementos de provas coligidos nos autos dando conta da existência do fato e a 
sua autoria, é suficiente para autorizar a condenação do réu (precedente da 2ª Câmara Criminal). 
Recurso que se nega provimento.
O recorrente pleiteia a absolvição sustentando que não há provas suficientes capazes de ensejar a condenação. 
Sustenta também que houve cerceamento de defesa, uma vez que a defesa foi impedida de formular perguntas às testemunhas.
Contrarrazões pela não admissão e, no mérito, pelo desprovimento do recurso.
É o relatório, decido.
Verifica-se que o recorrente deixou de indicar quais os dispositivos da lei federal supostamente teriam sido violados. 
Ademais, o conhecimento do apelo especial pela alínea “c” exige a demonstração do dissídio jurisprudencial, por meio da realização do 
indispensável cotejo analítico, para demonstrar a similitude fática entre o v. acórdão recorrido e o eventual paradigma, consoante determina 
o art. 255, § 2º, do RISTJ, o que não foi observado pelo recorrente.
Nessa linha de raciocínio, o seguimento do recurso encontra óbice na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “É 
inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”. 
Precedente do STJ - AgInt no REsp: 1860286 RO 2020/0024697-0, Relator: Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de Julgamento: 
10/08/2020, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/08/2020. 
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Não é demais consignar que a Súmula 284 do STF aplica-se ao recurso especial porquanto trata-se de recurso de natureza extraordinária 
(STJ - AgInt no AREsp: 1341810 SP 2018/0199466-1, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 14/05/2019, T4- 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/05/2019).
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Intimem-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 0001165-26.2019.8.22.0003
APELANTE: SAVIO NUNES PEDRO
ADVOGADO DO APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por Sávio Nunes Pedro, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, 
em que aponta violação aos artigos 226, caput e 386, inciso VII, ambos do Código de Processo Penal.
O Acórdão recorrido restou com a seguinte ementa: 
Apelação criminal. Roubo majorado. Preliminar de nulidade do reconhecimento fotográfico. Rejeição. Reconhecimento ratificado em juízo. 
Prova emprestada. Artigo 226 do CPP. Meras recomendações. Absolvição por insuficiência de provas de autoria. Impossibilidade. Palavra 
da vítima coerente, harmônica com os demais elementos e ratificada em juízo. Pena-base. Redução. Impossibilidade. Aumento devidamente 
justificado na quantidade de antecedentes. Fração de aumento pelo concurso formal de crimes. Desproporcionalidade reconhecida. Fração 
de 1/6 para dois delitos. Precedente do STJ. Recurso parcialmente provido.
I. A despeito da ausência de regramento legal, é válido o reconhecimento fotográfico do réu feito pelas vítimas em sede policial e ratificado 
em juízo, pois, além de o direito processual penal não admitir a prova tarifada, a norma do art. 226 do CPP é de mera recomendação formal, 
mormente quando corroborado por outros meios de convicção, como na hipótese.
II. A palavra da vítima, de forma segura e harmônica com os demais elementos produzidos em juízo, e o reconhecimento ratificado em juízo, 
mediante prova emprestada, são suficientes para demonstrar a autoria delitiva e manter a condenação pelo crime de roubo qualificado.
III. Não há falar em redução da pena-base, quando o aumento e a fração respectiva ficam devidamente fundamentados na quantidade de 
antecedentes do réu.
IV. Revela-se desproporcional a fração de 1/3, aplicada pelo magistrado a quo em razão do concurso formal de dois delitos, pois, conforme 
entendimento do STJ, o aumento decorrente do concurso formal deve ter como parâmetro o número de delitos perpetrados, devendo ser a 
pena de um dos crimes exasperada de 1/6 até 1/2, aplicando-se a fração de aumento de 1/6 pela prática de duas infrações.
V. Recurso parcialmente provido.
O recorrente alega, em síntese, vício no procedimento de reconhecimento de pessoas carreado na fase inquisitorial, visto que foi feito à 
revelia das regras elencadas no artigo 226 do CPP, não podendo ser utilizado como prova para embasar a condenação. 
Afirma, ainda, que a condenação foi mantida exclusivamente com base no reconhecimento fotográfico realizado na fase pré-processual, não 
havendo nenhuma outra prova que consubstancie a condenação.
Requer a absolvição nos termos do artigo 386, VII do CPP. 
Contrarrazões pela não admissão e, no mérito, pelo desprovimento do recurso.
É o relatório. Decido.
Na espécie constata-se que o Tribunal concluiu que eventuais inobservâncias das formalidades previstas no Código de Processo Penal, por 
si só, não enseja nulidade do ato de reconhecimento fotográfico do agente, mormente quando a autoria delitiva fora corroborada por outros 
meios de prova colhidos nos autos.
Assim, a alteração das conclusões do julgado, para se concluir pela insuficiência de provas para condenação, encontra óbice da Súmula 7 
do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual “a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”, pois dependeria 
de reanálise do conjunto fático probatório, o que é vedado em sede de recurso especial.
A propósito: 
HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO DE PESSOA REALIZADO NA FASE DO INQUÉRITO 
POLICIAL. INOBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 226 DO CPP. EXISTÊNCIA DE OUTRAS PROVAS VÁLIDAS 
E INDEPENDENTES COMO FUNDAMENTO PARA A CONDENAÇÃO. ORDEM DENEGADA. 1. A Sexta Turma desta Corte Superior de 
Justiça, por ocasião do julgamento do HC n. 598.886/SC, realizado em 27/10/2020, propôs nova interpretação ao art. 226 do CPP, a fim de 
superar o entendimento, até então vigente, de que o disposto no referido artigo constituiria “mera recomendação” e, como tal, não ensejaria 
nulidade da prova eventual descumprimento dos requisitos formais ali previstos. Na ocasião, foram apresentadas as seguintes conclusões: 
1.1) O reconhecimento de pessoas deve observar o procedimento previsto no art. 226 do Código de Processo Penal, cujas formalidades 
constituem garantia mínima para quem se encontra na condição de suspeito da prática de um crime; 1.2) À vista dos efeitos e dos riscos 
de um reconhecimento falho, a inobservância do procedimento descrito na referida norma processual torna inválido o reconhecimento 
da pessoa suspeita e não poderá servir de lastro a eventual condenação, mesmo se confirmado o reconhecimento em juízo; 1.3) Pode o 
magistrado realizar, em juízo, o ato de reconhecimento formal, desde que observado o devido procedimento probatório, bem como pode 
ele se convencer da autoria delitiva a partir do exame de outras provas que não guardem relação de causa e efeito com o ato viciado de 
reconhecimento; 1.4) O reconhecimento do suspeito por simples exibição de fotografia (s) ao reconhecedor, a par de dever seguir o mesmo 
procedimento do reconhecimento pessoal, há de ser visto como etapa antecedente a eventual reconhecimento pessoal e, portanto, não pode 
servir como prova em ação penal, ainda que confirmado em juízo. 2. Na espécie, ao contrário do que ocorreu no caso analisado no HC n. 
598.886/SC (paradigma), é possível ter havido outros elementos probatórios, que não apenas o reconhecimento fotográfico realizado pelas 
vítimas na fase inquisitiva, que, submetidos à possibilidade de refutação pelo exercício do contraditório pelas partes, também deram amparo 
à condenação do réu. E, pela instrução deficiente dos autos, não há como se afastar a compreensão das instâncias ordinárias de que há 
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elementos válidos e suficientes o bastante para se concluir pela prática do delito de roubo em relação ao paciente. 3. As demais provas que 
compuseram o acervo fático-probatório amealhado aos autos - depoimento dos dois policiais militares, conteúdo obtido por meio do acesso 
ao celular e conteúdo obtido por meio das filmagens registradas no momento da ação delitiva - foram produzidas por fonte independente 
da que culminou com o elemento informativo obtido por meio do reconhecimento fotográfico realizado na fase inquisitiva, de maneira que, 
ainda que o reconhecimento haja sido feito em desacordo com o modelo legal e, assim, não possua valor probante pleno, certo é que, ao 
que tudo indica, houve outras provas, independentes e suficientes o bastante, para lastrear um decreto condenatório. 4. Ordem denegada, 
com a cassação da liminar anteriormente deferida. (STJ - HC: 616546 SP 2020/0256834-0, Relator: Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 
Data de Julgamento: 20/04/2021, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 30/04/2021 - Destacou-se).
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. ARGUIDA NULIDADE DO 
RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO. SÚMULAS N. 7/STJ E 283/STF. POSTERIOR RECONHECIMENTO PESSOAL CORROBORADO 
POR OUTRAS PROVAS COLHIDAS EM JUÍZO. 1. Não se verifica a arguida ilegalidade, uma vez que o édito condenatório não foi motivado 
exclusivamente no reconhecimento fotográfico. De acordo com o contexto fático delineado pela instância de origem, foi realizado o posterior 
reconhecimento pessoal, nos termos do regramento do art. 226 do CPP, corroborado, ainda, por outras provas judicializadas. Nesse tear, a 
análise do pleito de absolvição demandaria o reexame dos elementos fático-probatórios constantes dos autos, o que é defeso em recurso 
especial, em virtude do que preceitua a Súmula n. 7 desta Corte. 2. Inclusive, esses fundamentos não foram especificamente infirmados pela 
defesa, atraindo a aplicação da Súmula n. 283/STF. 3. Agravo regimental desprovido.
(STJ - AgRg no AREsp: 1900269 AM 2021/0171778-7, Relator: Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, Data de Julgamento: 14/12/2021, 
T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 17/12/2021)
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 0003204-20.2020.8.22.0501
APELANTE: JEOVA JONATAS BISPO DA COSTA
ADVOGADO DO APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de Recurso Especial interposto por JEOVA JONATAS BISPO DA COSTA, com fundamento no art. 105, inc. III, alínea “a” da 
Constituição Federal, indicando como dispositivo legal violado o artigo 33 do Código Penal.
O acórdão recorrido restou com a seguinte ementa:
APELAÇÃO. EMBRIAGUEZ AO VOLANTE. PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL. CULPABILIDADE TÍPICA DO DELITO. REGIME INICIAL 
MAIS BRANDO. ISENÇÃO CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO NÃO PROVIDO. 
I - Inexistem razões para modificar a pena-base, quando esta foi fixada no mínimo legal; 
II - Sendo o réu reincidente e ostentando a circunstância judicial dos maus antecedentes – ainda que a pena fixada seja inferior a quatro 
anos – somente é cabível a imposição do regime prisional semiaberto, por força do art. 33, §§ 2° e 3°, do Código Penal; 
III - O pedido de isenção de custas deve ser pleiteado e examinado pelo juízo da execução penal; 
VI - Recurso não provido.
Alega o recorrente, em síntese, violação ao dispositivo supracitado, sob o argumento de que sua pena encontra-se dentro do lapso legal 
previsto para a aplicação inicial do regime aberto, uma vez que a pena não supera os quatro anos de reclusão, entendendo desproporcional 
a imposição de regime mais gravoso, apenas, em decorrência da reincidência.
Contrarrazões pela não admissão e, no mérito, pelo desprovimento deste.
É o relatório. Decido.
Na espécie, verifica-se que este Tribunal de Justiça decidiu em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido 
de que a reincidência justifica o regime mais gravoso para o cumprimento de pena. Nesse sentido:
PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. RECONSIDERAÇÃO. 
RECURSO ESPECIAL INADMITIDO. CUMPRIMENTO DE PENA. FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL MAIS GRAVOSO. REINCIDÊNCIA. 
MOTIVO IDÔNEO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSON NCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 83 DO STJ. 1. Consideram-se impugnados os fundamentos da decisão recorrida quando é possível inferir da argumentação 
deduzida pela parte recorrente que o mérito da questão sumulada foi refutado. 2. A reincidência é motivo idôneo para a fixação de regime 
inicial de cumprimento de pena mais gravoso, não havendo confronto entre os enunciados das Súmulas n. 718 e 719 do STF e o da Súmula 
n. 269 do STJ. 3. É inadmissível recurso especial quando a fundamentação do acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência 
do STJ (Súmula n. 83 do STJ). 4. Agravo regimental desprovido.
(STJ - AgRg no AREsp: 1735142 SP 2020/0189785-3, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento: 15/12/2020, 
T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 17/12/2020 - Destacou-se).
Por conseguinte, o seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 83 do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual “não se 
conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida”.
Ante o exposto, não se admite o Recurso Especial.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 7000154-66.2021.8.22.0003
APELANTE: RICARDO SANTOS PEREIRA
ADVOGADO DO APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
APELADO: M. (. P. D. R.
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO 
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 0010829-85.2013.8.22.0005
APELANTE: DENIS CARRILHO CARDOSO
ADVOGADO DO APELANTE: NILTON CEZAR RIOS, OAB nº RO1795A
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por DENIS CARRILHO CARDOSO, com fundamento no art. 105, III, da Constituição Federal.
O acórdão recorrido restou assim ementado: 
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. ABSOLVIÇÃO. FALTA DE PROVAS. PALAVRA DA VÍTIMA. RECONHECIMENTO 
FOTOGRÁFICO. CONDENAÇÃO MANTIDA. REDUÇÃO DA PENA-BASE. NÃO CABIMENTO. 
A negativa de autoria isolada nos autos, sem apresentação de álibi capaz de afastar a credibilidade conferida ao depoimento da vítima, 
que reconheceu o acusado mediante fotografia e na fase judicial, constitui prova suficiente para autorizar o decreto condenatório. Avaliadas 
adequadamente as circunstâncias judiciais, justifica-se a pena-base fixada pouco acima do mínimo legal, mormente quando existente 
circunstância judicial desfavorável ao agente.
O recorrente pleiteia sua absolvição, sob o argumento de que não teria sido devidamente reconhecido pelas vítimas do roubo, porquanto 
estas teriam relatado que os infratores estavam utilizando capacetes durante o crime.
Contrarrazões pela não admissão e desprovimento do recurso.
Examinados, decido.
O recorrente deixou de indicar expressamente quais os dispositivos da lei federal supostamente teriam sido violados, obstando assim a 
admissão do seu recurso especial. 
O seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”, aplica-se ao recurso especial 
porquanto trata-se de recurso de natureza extraordinária. 
Nesse sentido:
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ATO 
INFRACIONAL ANÁLOGO AO DELITO DE ROUBO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO RELATOR. POSSIBILIDADE. INÚMEROS 
PRECEDENTES. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 284/STF. 
1. O julgamento monocrático do agravo em recurso especial encontra previsão no Código de Processo Civil e no Regimento Interno do 
STJ, não havendo falar em ofensa ao princípio da colegialidade. Precedentes. 2. A ausência de indicação do dispositivo de lei federal 
eventualmente violado implica em deficiência de fundamentação do recurso especial. Incidência da Súmula 284/STF. Precedentes. 3. 
Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 2105869 BA 2022/0107923-2, Data de Julgamento: 14/09/2022, T6 - SEXTA TURMA, 
Data de Publicação: DJe 19/09/2022 - Destacou-se).
Ante o exposto, não se admite o Recurso Especial.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 1000528-11.2017.8.22.0009
APELANTE: VINICIUS ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO DO APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de Recurso Especial interposto por Vinicius Alves dos Santos, com fundamento no art. 105, inc. III, alínea “a” da Constituição 
Federal, indicando como dispositivo legal violado os artigos 386, VII do Código de Processo Penal e 180, do Código Penal. 
Insurge-se o recorrente em face de acórdão assim ementado: 
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Apelação criminal. Receptação dolosa. Absolvição. Impossibilidade. Desclassificação. Impossibilidade. Ausência de prova da origem lícita 
ou de desconhecimento da origem ilícita da res furtiva, encontrada na posse do acusado. Recurso não provido.
I. A apreensão da res em poder do réu enseja a inversão do ônus da prova quanto à proveniência lícita ou desconhecimento sobre a origem 
ilícita do bem, nos crimes de receptação.
II. Incabível a absolvição ou a desclassificação, para a modalidade culposa, quando os elementos dos autos e as circunstâncias do delito 
demonstram que o acusado adquiriu o objeto furtado, ciente da origem criminosa.
III. Recurso não provido.
O recorrente aponta violação aos artigos 386, VII, do CPP e 180 do CP, ao argumento de que não há provas concretas de que tinha 
conhecimento da origem ilícita do bem adquirido, motivo pelo qual pleiteia a desclassificação do delito de receptação dolosa para o delito 
de receptação culposa.
Contrarrazões pela não admissão e, no mérito, pelo desprovimento do recurso.
É o relatório. Decido.
Para dissentir do entendimento firmado no acórdão recorrido quanto à consciência da ilicitude do bem receptado, para o fim de desclassificação 
do delito de receptação dolosa para o delito de receptação culposa, seria imprescindível o revolvimento do conjunto fático-probatório. 
Nesse sentido, o seguimento do recurso especial encontra encontra óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual “a 
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”. Nesse sentido:
PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECEPTAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO 
PRECISA DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL SUPOSTAMENTE VIOLADO. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/
STF ABSOLVIÇÃO. ORIGEM LÍCITA DOS BENS. ÔNUS DA PROVA DA DEFESA. NÃO COMPROVAÇÃO. REVERSÃO DO JULGADO 
PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
PROVIDO. 1. A parte agravante não indicou o dispositivo legal tido por violado, o que implica na deficiência de fundamentação do recurso 
especial, atraindo a incidência da Súmula 284/STF (“É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação 
não permitir a exata compreensão da controvérsia”). 2. O Tribunal a quo, em decisão devidamente motivada, entendeu que, do caderno 
instrutório, emergem elementos suficientemente idôneos de prova a enaltecer a tese de autoria delitiva imputada pelo Parquet ao acusado, 
a corroborar, assim, a conclusão aposta na motivação do decreto condenatório, pelo delito de receptação. Assim, rever os fundamentos 
utilizados pela Corte Estadual, para se concluir pela absolvição do acusado, em razão da ausência de dolo, uma vez que o acusado não 
tinha consciência da origem espúria do veículo, como requer a defesa, importa revolvimento de matéria fático-probatória, vedado em 
recurso especial, segundo óbice da Súmula 7/STJ. 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido que, no crime 
de receptação, se o bem houver sido apreendido em poder do acusado, cabe à defesa apresentar prova acerca da origem lícita do bem ou 
de sua conduta culposa, nos termos do disposto no art. 156 do Código de Processo Penal, sem que se possa falar em inversão do ônus da 
prova ( AgRg no AREsp 979.486/MG, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, DJe 21/3/2018). Precedentes. 
4. Agravo regimental não provido.
(STJ - AgRg no AREsp: 2039013 SP 2022/0000369-1, Relator: Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, Data de Julgamento: 
15/03/2022, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 18/03/2022 - Destacou-se).
PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECEPTAÇÃO. 
ARGUIDA NULIDADE DECORRENTE DA SUPRESSÃO DA FASE DO ART. 402 DO CPP. ACÓRDÃO RECORRIDO NO SENTIDO DE 
QUE FOI OPORTUNIZADA À DEFESA PLEITEAR DILIGÊNCIAS AO FINAL DA INSTRUÇÃO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. 
ART. 563 DO CPP. PEDIDOS DE ABSOLVIÇÃO POR FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DO DOLO OU DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA 
RECEPTAÇÃO CULPOSA. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 619 DO CPP. NÃO 
OCORRÊNCIA.
1. […]
3. Para desconstituir o entendimento firmado pelas instâncias ordinárias e concluir pela falta de dolo ou pela desclassificação para o delito 
de receptação culposa, seria necessário o revolvimento do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta instância extraordinária (Súmula 
n. 7/STJ). 4. [...]
5. Agravo regimental desprovido.
(STJ-AgRg no AgRg no AREsp 1196846 / PR; Relator(a): Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO; Órgão Julgador: T6-SEXTA TURMA; 
Data do Julgamento: 19/06/2018; Data da Publicação/Fonte: DJe 01/08/2018)
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Agravo de Execução Penal
Processo: 0801500-79.2023.8.22.0000
AGRAVANTE: M. (. P. D. R.
ADVOGADO DO AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGRAVADO: WESLEY DA SILVA DANTAS
ADVOGADO DO AGRAVADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial, interposto por WESLEY DA SILVA DANTAS, com fulcro no art. 105, III, alínea “a”, da Constituição Federal, que 
aponta como dispositivos violados o artigo 51, do Código Penal, artigo 174, da Lei nº 5.172/1966 e Lei nº 6.830/1980.
O acórdão recorrido restou com a seguinte ementa:
AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. PENA DE MULTA. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 114, II, DO CP. REINCIDÊNCIA. APLICAÇÃO 
DA FRAÇÃO DE AUMENTO DE 1/3. REFORMA DA DECISÃO. AGRAVO PROVIDO.
1. Consoante disposição do art. 114, inciso II, do CP, o prazo prescricional da pena de multa é o mesmo da pena privativa de liberdade 
cumulativamente aplicada.
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2. A pena de multa é dívida de valor com natureza de sanção penal, gênero do qual é espécie, ao lado da pena privativa de liberdade e 
restritivas de direitos.
3. Sendo o réu reincidente, o prazo prescricional é aumentado de 1/3, conforme se evidencia do artigo 110 do CP.
4. Agravo em execução provido.
Em suas razões, o recorrente alega violação aos arts. 51 do CP e 174 do CTN e Lei 6.830/1980, sob a assertiva que este Tribunal não 
considerou a prescrição da pena de multa.
Afirma ainda que, após o trânsito em julgado, a pena de multa passa a ser uma obrigação de natureza fiscal e, consequentemente, deve 
ser regulada pela Lei n. 6.830/80 e pelo Código Tributário Nacional (CTN), os quais preveem o prazo de 5 (cinco) anos para prescrição da 
pretensão executória.
Contrarrazões pela não admissão do recurso e, no mérito, pelo seu desprovimento.
Examinados, decido.
A admissibilidade do recurso esbarra na Súmula 83/STJ, vez que o acórdão recorrido seguiu entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 
no sentido de que o prazo prescricional da pena de multa é o mesmo da pena privativa de liberdade cumulativamente aplicada, nos termos 
do art. 114, inciso II, do CP.
A propósito:
PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. OFENSA AO 
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA. DÍVIDA DE VALOR. PRAZO DO ART. 
114, II, DO CP. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Ausente ofensa ao princípio da colegialidade nos casos em que o agravo em recurso especial é 
improvido, monocraticamente, com esteio em jurisprudência dominante desta Corte superior. 2. Prevalece o entendimento de que a nova 
redação do art. 51 do Código Penal não retirou o caráter penal da multa. Assim, embora se apliquem as causas suspensivas da prescrição 
previstas na Lei n. 6.830/80 e as causas interruptivas disciplinadas no art. 174 do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional continua 
sendo regido pelo art. 114, inciso II, Código Penal (HC 394.591/AM, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, Quinta Turma, DJe 
27/09/2017). 3. O prazo prescricional da pena de multa é o mesmo da pena privativa de liberdade cumulativamente aplicada, nos termos do 
art. 114, inciso II, do CP. 4. Agravo regimental improvido.
(STJ - AgRg no AREsp: 1249343 ES 2018/0035379-7, Relator: Ministro NEFI CORDEIRO, Data de Julgamento: 18/09/2018, T6 - SEXTA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 04/10/2018 – Destacou-se).
Ante o exposto, não se admite o Recurso Especial.
Intime-se. 
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Agravo de Execução Penal
Processo: 0801906-03.2023.8.22.0000
AGRAVANTE: M. (. P. D. R.
ADVOGADO DO AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGRAVADO: JOEMERSON RUFINO DA SILVA
ADVOGADO DO AGRAVADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial, interposto por JOEMERSON RUFINO DA SILVA, com fulcro no art. 105, III, alínea “a”, da Constituição Federal, 
que aponta como dispositivos violados o artigo 51, do Código Penal, artigo 174, da Lei nº 5.172/1966 e Lei nº 6.830/1980.
O acórdão recorrido restou com a seguinte ementa:
Agravo em execução penal. Pena de multa. Reconhecimento de prescrição. Utilização do prazo prescricional. Art. 174 do CTN. Declaração 
de prescrição do Código Penal. Decisão discrepante do entendimento do TJRO, STJ e STF. Prazos prescricionais do art. 109 c/c art. 114, II, 
do Código Penal. Causas interruptivas da prescrição do art. 174 do CTN. Art. 51 do Código Penal. Prescrição. Inocorrência. Agravo provido.
A prescrição da pena de multa fixada em processo criminal, cominada cumulativamente com a pena privativa de liberdade, ocorrerá no 
mesmo prazo aplicável à pena corpórea, conforme estabelece art. 109 c/c art. 114, II, ambos do Código Penal.
Conforme dispõe o art. 51 do Código Penal, a pena de multa, após o trânsito em julgado da sentença condenatória, sujeita-se às causas 
interruptivas e suspensivas da prescrição da legislação relativa à dívida ativa da Fazenda Pública (art. 174 do Código Tributário Nacional).
Caso que considera o regramento, ante a inexistência de causa interruptiva ou suspensiva, de se reformar a decisão, visto que a pena de 
multa não foi atingida pelo fenômeno da prescrição.
Agravo em execução que se dá provimento.
Em suas razões, o recorrente alega violação aos arts. 51 do CP e 174 do CTN e Lei 6.830/1980, sob a assertiva que este Tribunal não 
considerou a prescrição da pena de multa.
Afirma ainda que, após o trânsito em julgado, a pena de multa passa a ser uma obrigação de natureza fiscal e, consequentemente, deve 
ser regulada pela Lei n. 6.830/80 e pelo Código Tributário Nacional (CTN), os quais preveem o prazo de 5 (cinco) anos para prescrição da 
pretensão executória.
Contrarrazões pela não admissão do recurso e, no mérito, pelo seu desprovimento.
Examinados, decido.
A admissibilidade do recurso esbarra na Súmula 83/STJ, uma vez que o acórdão recorrido seguiu entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça, no sentido de que o prazo prescricional da pena de multa é o mesmo da pena privativa de liberdade cumulativamente aplicada, nos 
termos do art. 114, inciso II, do CP.
A propósito:
PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. OFENSA AO 
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO DA PENA DE MULTA. DÍVIDA DE VALOR. PRAZO DO ART. 
114, II, DO CP. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Ausente ofensa ao princípio da colegialidade nos casos em que o agravo em recurso especial é 
improvido, monocraticamente, com esteio em jurisprudência dominante desta Corte superior. 2. Prevalece o entendimento de que a nova 
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redação do art. 51 do Código Penal não retirou o caráter penal da multa. Assim, embora se apliquem as causas suspensivas da prescrição 
previstas na Lei n. 6.830/80 e as causas interruptivas disciplinadas no art. 174 do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional continua 
sendo regido pelo art. 114, inciso II, Código Penal (HC 394.591/AM, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, Quinta Turma, DJe 
27/09/2017). 3. O prazo prescricional da pena de multa é o mesmo da pena privativa de liberdade cumulativamente aplicada, nos termos do 
art. 114, inciso II, do CP. 4. Agravo regimental improvido.
(STJ - AgRg no AREsp: 1249343 ES 2018/0035379-7, Relator: Ministro NEFI CORDEIRO, Data de Julgamento: 18/09/2018, T6 - SEXTA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 04/10/2018 – Destacou-se).
Ante o exposto, não se admite o Recurso Especial.
Intime-se. 
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 0000192-10.2020.8.22.0012
APELANTE: ROLDON ZOLINGER
ADVOGADO DO APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por ROLDON ZOLINGER, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a” da Constituição 
Federal, em que se aponta como dispositivo legal violado os artigos 28 e 33, ambos da Lei 11.343/06.
Insurge-se o recorrente em face de acórdão assim ementado:
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. NULIDADE DA PROVA PERICIAL. QUEBRA DA CADEIA DE CUSTÓDIA. 
REJEIÇÃO. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE MÁCULA OU ADULTERAÇÃO. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO 
HARMÔNICO E SEGURO. DEPOIMENTOS POLICIAIS. VALIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA USO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 
NÃO PROVIDO.
I - Para o reconhecimento da nulidade da prova, além da quebra da cadeia de custódia deve haver comprovação de que a fonte de prova 
tenha sido modificada, maculada, adulterada ou substituída, o que não se verifica na hipótese, pois não há elemento algum que indique tais 
vícios.
II - Mantém-se a condenação pelo delito de tráfico de drogas quando os depoimentos dos policiais e as circunstâncias do caso concreto 
comprovam de forma harmônica a materialidade e a autoria delitiva.
III - A condição de usuário, por si só, não afasta a tipicidade do delito de tráfico, especialmente quando os depoimentos confirmam o exercício 
da traficância pelo acusado.
IV - Recurso não provido.
O recorrente sustenta que o acórdão violou os artigos 28 e 33, da Lei 11.343/2006, uma vez que deixou de apreciar os documentos juntado 
nos autos, que seriam capazes de infirmar a tese de ocorrência do crime de tráfico de drogas ao invés da desclassificação da posse para 
uso.
Afirma fazer jus à desclassificação do crime de tráfico de drogas para o delito de porte para consumo pessoal, sob o argumento que o 
entorpecente apreendido era para consumo pessoal, e que não restou comprovada a intenção da mercancia.
Contrarrazões pela não admissão e, no mérito, pelo desprovimento do recurso.
É o relatório. Decido.
O seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual “a pretensão de simples 
reexame de prova não enseja recurso especial”, tendo em vista que rever o entendimento do julgado, para desclassificar o delito de tráfico 
de drogas para o de porte para consumo pessoal, necessariamente perpassa pelo reexame do conjunto fático probatório, inviável na via 
eleita. A propósito:
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS. TIPO CRIMINAL 
DE AÇÃO MÚLTIPLA. ABSOLVIÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DO ART. 28 OU 33, § 3º, AMBOS DA LEI N. 11.343/06. 
REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DELINEADO NOS AUTOS. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DO STJ. I - 
Inicialmente, vale dizer que o tráfico de drogas é crime de ação múltipla, e, como tal, a prática de um dos verbos contidos no art. 33, caput, 
da Lei de Drogas, já é suficiente para a consumação da infração. II - O eg. Tribunal de origem declinou, de forma explícita, as razões - com 
base nas provas carreadas aos autos - pelas quais concluiu pela manutenção da condenação da ora agravante quanto ao delito de tráfico 
de drogas, bem como pela impossibilidade de desclassificação da conduta. Destacou-se, outrossim, que os policias afirmaram que “as Rés 
gritarem”marijuana”e presenciaram estas oferecerem, aos transeuntes, os doces confeccionados com maconha” (fl. 788), portanto, restando 
comprovado que a agravante e as corrés estavam na posse coletiva de material entorpecente, expondo-os à venda. III - Assim, não há que 
se falar em absolvição ou desclassificação, visto que o delito é tipo criminal de ação múltipla, o qual se consuma pela prática de qualquer 
um dos núcleos previstos no art. 33, da Lei n. 11.343/2006. IV - Na hipótese, entender de modo contrário ao estabelecido pelo eg. Tribunal 
a quo para absolver ou desclassificar a conduta da recorrente, como pretende a Defesa, demandaria, necessariamente, o revolvimento, no 
presente recurso, do material fático-probatório dos autos, inviável nesta instância. Agravo regimental desprovido.
(STJ - AgRg no AREsp: 2160831 RJ 2022/0203986-0, Data de Julgamento: 07/02/2023, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 
14/02/2023)
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 1001015-75.2017.8.22.0010
APELANTE: A. J. G.
ADVOGADOS DO APELANTE: TORQUATO FERNANDES COTA, OAB nº RO558A, ALICE REIGOTA FERREIRA LIRA, OAB nº RO352A, 
KARINE MEZZAROBA, OAB nº RO6054
APELADO: M. (. P. D. R.
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por A. J. G., com fundamento no art. 105, inciso III, alínea “a”, da CF, contra acórdão exarado pela 
2ª Câmara Criminal desta Corte, assim ementado:
Apelação criminal. Estupro qualificado. Vítima maior de catorze anos. Ato sexual não consentido. Palavra da vítima. Relatos das testemunhas 
coesos e harmônicos. Condenação mantida.
1. Nos crimes sexuais, a palavra da vítima reveste-se de especial relevância quando corroborada pelos demais elementos de prova coligidos 
nos autos.
2. As declarações da vítima realizadas perante a Autoridade Policial e em Juízo, corroborada pelos depoimentos das testemunhas, são 
suficientes para manutenção do édito condenatório.
3. Recurso não provido.
Em suas razões, o recorrente aponta violação dos arts. 213, §1º c/c 226, ambos do CP, alegando, em síntese, a ausência de elementos 
necessários para comprovação da autoria do delito que lhe foi imputado.
Contrarrazões apresentadas pela inadmissibilidade do recurso.
Examinados, decido.
A admissibilidade do recurso esbarra na Súmula 83/STJ, pois este Tribunal decidiu em consonância com o entendimento da Corte Superior 
no sentido de que, nos crimes de natureza sexual, os quais nem sempre deixam vestígios, a palavra da vítima tem especial relevância, uma 
vez que, em sua maioria, são praticados de modo clandestino, não podendo ser desconsiderada, notadamente quando corroboradas por 
outros elementos probatórios. 
Nesse sentido:
PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. 
VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS E A PRINCÍPIOS DE EXTRAÇÃO CONSTITUCIONAL. VIA INADEQUADA, AINDA QUE PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. PLEITO ABSOLUTÓRIO. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-
PROBATÓRIO DELINEADO NOS AUTOS. INCIDÊNCIA DO ÓBICE PREVISTO NA SÚMULA 7 DO STJ.
I - Não compete a este eg. Superior Tribunal se manifestar sobre violação a princípios ou a dispositivos de extração constitucional, ainda que 
para fins de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência do Pretório STF.
II - É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que, em crimes contra a liberdade sexual, a palavra da vítima possui especial 
relevância, uma vez que, em sua maioria, são praticados de modo clandestino, não podendo ser desconsiderada, notadamente quando 
corroborada por outros elementos probatórios.
III - Na hipótese, tendo a Corte de origem, soberana na apreciação da matéria fático-probatória, consubstanciado na palavra da vítima e 
demais provas carreada aos autos, pela condenação do ora recorrente pela prática do delito de estupro de vulnerável, a pretensão da defesa 
de alterar tal entendimento exigiria revolvimento fático-probatório. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp n. 2.222.784/SP, relator 
Ministro Messod Azulay Neto, Quinta Turma, julgado em 21/3/2023, DJe de 28/3/2023 - Destacou-se).
Ademais, para ultrapassar o entendimento deste Tribunal, para se concluir pela absolvição do recorrente do crime de estupro qualificado, por 
ausência de autoria e materialidade, seria necessário o revolvimento fático-probatório produzido nos autos, providência incabível em sede de 
recurso especial, conforme disposto na Súmula 7/STJ (STJ - AgRg no AgRg nos EDcl no AREsp n. 2.127.600/SC, relator Ministro Antonio 
Saldanha Palheiro, Sexta Turma, julgado em 6/6/2023, DJe de 14/6/2023).
Ante o exposto, não se admite o Recurso Especial.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 0015828-38.2019.8.22.0501
APELANTE: O. R. B.
ADVOGADO DO APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
APELADO: M. (. P. D. R.
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de Recurso Especial interposto por O. R. B., com fundamento no art. 105, inc. III, alínea “a” da Constituição Federal, indicando como 
dispositivo legal violado o artigo 33, do Código Penal. 
Insurge-se o recorrente em face de acórdão assim ementado: 
Apelação Criminal. Violência Doméstica, Vias de Fato, Constrangimento à menor. Preliminar. Prescrição da pretensão punitiva. Inocorrência. 
Fixação de regime inicial aberto. Impossibilidade. Réu reincidente. Recurso não provido.
1.Na análise da prescrição, o art. 110 do Código Penal determina que a contagem deve ser acrescida de 1/3 (um terço) em razão da 
reincidência, circunstância esta presente na hipótese, e cujo quantum de pena não se amolda ao disposto no art. 109, inciso VI, do Código 
Penal, impondo-se o não reconhecimento da prescrição.
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2 Inviável a modificação do regime prisional para o aberto, se verificado que o réu é reincidente e não preenche favoravelmente aos critérios 
estabelecidos no artigo 59 do CP.
3 Recurso não provido.
Alega o recorrente, em síntese, violação ao artigo 33 do Código Penal, sob o argumento de que sua pena encontra-se dentro do lapso legal 
previsto para a aplicação inicial do regime aberto, uma vez que não superam os quatro anos de reclusão.
Contrarrazões pela não admissão e, no mérito, pelo desprovimento do recurso.
É o relatório. Decido.
Na espécie, verifica-se que este Tribunal de Justiça decidiu em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido 
de que a reincidência e a existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis justificam o regime mais gravoso para o cumprimento de pena. 
Nesse sentido:
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. RECEPTAÇÃO. REINCIDÊNCIA. BIS IN IDEM. INDEVIDA 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. REGIME FECHADO. PACIENTE REINCIDENTE. CIRCUNST NCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. 
HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 1. Esta Corte - HC 535.063/SP, Terceira Seção, Rel. Ministro Sebastião Reis Junior, julgado em 
10/6/2020 - e o Supremo Tribunal Federal - AgRg no HC 180.365, Primeira Turma, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 27/3/2020; AgR 
no HC 147.210, Segunda Turma, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 30/10/2018 -, pacificaram orientação no sentido de que não cabe 
habeas corpus substitutivo do recurso legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando 
constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado. 2. O capítulo acerca da progressão de regime não foi devolvido 
para o Tribunal a quo, nem por ele apreciado, por ocasião da apelação, tendo apenas exercido cognição acerca da questão do crime único 
de receptação. Portanto, como não há decisão de Tribunal, é inviável a apreciação do tema por esta Corte, sob pena de indevida supressão 
de instância e alargamento inconstitucional da hipótese de competência do Superior Tribunal de Justiça para julgamento de habeas corpus, 
constante no art. 105, I, c, da Constituição da República. 3. Quanto ao regime prisional, de acordo com a Súmula 440/STJ, “fixada a pena-
base no mínimo legal, é vedado o estabelecimento de regime prisional mais gravoso do que o cabível em razão da sanção imposta, com 
base apenas na gravidade abstrata do delito”. De igual modo, as Súmulas 718 e 719/STF, prelecionam, respectivamente, que “a opinião do 
julgador sobre a gravidade em abstrato do crime não constitui motivação idônea para a imposição de regime mais severo do que o permitido 
segundo a pena aplicada” e “a imposição do regime de cumprimento mais severo do que a pena aplicada permitir exige motivação idônea”. 
4. No caso dos autos, não se infere qualquer desproporcionalidade do imposição do meio inicialmente mais gravoso para o desconto da 
reprimenda, pois, nada obstante ser a pena inferior a 4 anos de reclusão, as circunstâncias judiciais desabonadoras implicaram majoração 
da pena-base, tendo, ainda, sido reconhecida a sua reincidência, não havendo se falar em negativa de vigência à Súmula 269/STJ. 5. 
Habeas corpus não conhecido.
(STJ - HC: 592078 PR 2020/0153183-8, Relator: Ministro RIBEIRO DANTAS, Data de Julgamento: 06/10/2020, T5 - QUINTA TURMA, Data 
de Publicação: DJe 16/10/2020 - Destacou-se).
Por conseguinte, o seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 83 do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual “não se 
conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida”.
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 0001117-27.2020.8.22.0005
APELANTE: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
APELADOS: M. D. D. S. S., H. L. D. S.
ADVOGADO DOS APELADOS: JUSTINO ARAUJO, OAB nº RO1038A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por M. D. dos S. e outro, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da CF, contra 
acórdão exarado pela 1ª Câmara Criminal desta Corte, assim ementado:
Apelação. Crime contra dignidade sexual. Estupro. Recurso ministerial. Absolvição. Falta de prova. Palavra da vítima. Depoimento 
testemunhal. Contexto probatório adequado. Condenação. Provimento. Reforma. Recurso ministerial provido.
Nos crimes contra a dignidade sexual, a palavra da vítima, em especial quando encontra apoio em outros elementos de provas coletados nos 
autos, se mostra suficiente para justificar a condenação, não subsistindo a tese de fragilidade probatória adotada na sentença para justificar 
a absolvição, demandando
reforma a sentença para condenar os apelados pelas condutas denunciadas e comprovadas na instrução processual.
Recurso ministerial provido.
Em suas razões, os recorrentes alegam que o acórdão atacado, contrariando as provas acostadas nos autos, bem como o entendimento 
jurisprudencial pátrio, reformou a sentença e os condenou nas penas previstas no art. 213 do CP.
Contrarrazões apresentadas pela inadmissibilidade do recurso.
Examinados, decido.
Observa-se que o recurso não preenche os requisitos de admissibilidade, isso porque os recorrentes ativeram-se somente em demonstrar 
a insatisfação com o julgado, sem a necessária dialeticidade, o que inviabiliza a compreensão da controvérsia, sendo certo que não basta 
apenas manifestar sua inconformidade com a decisão, visto que é imprescindível indicar expressamente quais os dispositivos de lei o 
acórdão atacado teria violado, e pelos quais a questão deveria ser reapreciada e reformada.
Assim, tendo em vista que o aresto se manteve intocado e incólume nas razões do recurso especial, há de ser aplicado na hipótese, a 
incidência das Súmulas 283 e 284 do STF, aplicadas por analogia ao Recurso Especial (STJ - AgInt no REsp 1708718/SP, Rel. Ministro 
MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 30/09/2019, DJe 03/10/2019).
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Além disso, ainda que se superasse tal questão, o que não é o caso, a admissibilidade do recurso esbarra na Súmula 83/STJ, pois este 
Tribunal decidiu em consonância com o entendimento da Corte Superior no sentido de que, nos crimes de natureza sexual, os quais nem 
sempre deixam vestígios, a palavra da vítima tem especial relevância, uma vez que, em sua maioria, são praticados de modo clandestino, 
não podendo ser desconsiderada, notadamente quando corroboradas por outros elementos probatórios. 
Nesse sentido:
PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. 
VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS E A PRINCÍPIOS DE EXTRAÇÃO CONSTITUCIONAL. VIA INADEQUADA, AINDA QUE PARA FINS DE 
PREQUESTIONAMENTO. COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. PLEITO ABSOLUTÓRIO. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-
PROBATÓRIO DELINEADO NOS AUTOS. INCIDÊNCIA DO ÓBICE PREVISTO NA SÚMULA 7 DO STJ.
I - Não compete a este eg. Superior Tribunal se manifestar sobre violação a princípios ou a dispositivos de extração constitucional, ainda que 
para fins de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência do Pretório STF.
II - É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que, em crimes contra a liberdade sexual, a palavra da vítima possui especial 
relevância, uma vez que, em sua maioria, são praticados de modo clandestino, não podendo ser desconsiderada, notadamente quando 
corroborada por outros elementos probatórios.
III - Na hipótese, tendo a Corte de origem, soberana na apreciação da matéria fático-probatória, consubstanciado na palavra da vítima e 
demais provas carreada aos autos, pela condenação do ora recorrente pela prática do delito de estupro de vulnerável, a pretensão da defesa 
de alterar tal entendimento exigiria revolvimento fático-probatório. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp n. 2.222.784/SP, relator 
Ministro Messod Azulay Neto, Quinta Turma, julgado em 21/3/2023, DJe de 28/3/2023 - Destacou-se).
Ademais, para ultrapassar o entendimento deste Tribunal, para se concluir pela absolvição dos recorrentes do crime de estupro, por ausência 
de autoria e materialidade, seria necessário o revolvimento fático-probatório produzido nos autos, providência incabível em sede de recurso 
especial, conforme disposto na Súmula 7/STJ (STJ - AgRg no AgRg nos EDcl no AREsp n. 2.127.600/SC, relator Ministro Antonio Saldanha 
Palheiro, Sexta Turma, julgado em 6/6/2023, DJe de 14/6/2023).
Observe-se que os mesmos óbices impostos à admissão pela alínea “a”, III, do art. 105 da CF impedem a apreciação recursal pela alínea 
“c”, estando, portanto, prejudicada a análise do dissídio jurisprudencial.
Ante o exposto, não se admite o Recurso Especial.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Habeas Corpus Criminal
Processo: 0804228-93.2023.8.22.0000
PACIENTE: FRANCISCO MOREIRA DE MELO
ADVOGADOS DO PACIENTE: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO2479A, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA, OAB 
nº RO1996A
IMPETRADO: J. D. D. D. 2. V. D. D. D. T. D. P. V.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Subam os autos ao Superior Tribunal de Justiça para processamento do recurso ordinário, nos termos do artigo 30, da Lei nº 8.038/90.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Agravo de Execução Penal
Processo: 0801971-95.2023.8.22.0000
AGRAVANTE: M. (. P. D. R.
ADVOGADO DO AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGRAVADO: GESSIEL MENDES LOPES
ADVOGADO DO AGRAVADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO 
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 0004814-91.2018.8.22.0501
APELANTE: RODRIGO NOYA BEZERRA
ADVOGADO DO APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
APELADO: M. (. P. D. R.
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
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DECISÃO 
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 0001157-76.2020.8.22.0015
APELANTE: J. S. F.
ADVOGADO DO APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
APELADO: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por J. S. F., com fundamento no art. 105, inciso III, alínea “a” da CF, contra acórdão exarado pela 1ª 
Câmara Criminal desta Corte, assim ementado:
Apelação criminal. Violência Doméstica. Absolvição. Impossibilidade. Palavra da vítima segura e coerente na fase policial e em juízo. Laudo 
Pericial. Prova suficiente de autoria e materialidade.
I – A narrativa da vítima, na espécie, é harmônica e demonstra claramente a dinâmica em que os fatos ocorreram, tanto na fase inquisitorial 
quanto em juízo, não havendo contradição nos depoimentos prestados, nem uma falta de detalhes capaz de infirmar a conclusão obtida a 
partir da análise das provas carreadas aos autos, de maneira que não há dúvidas de que o réu praticou vias de fato e ameaça contra a ex-
companheira, em contexto de violência doméstica.
II - A Agravante da Reincidência poderá incidir em patamar superior a 1/6 (um sexto) nas hipóteses em que o Agente for reincidente 
específico ou multirreincidente.
III - A despeito de não haver previsão legal acerca do patamar mínimo ou máximo a ser aplicado pelo Magistrado em relação à majoração 
da pena por Agravantes, o entendimento jurisprudencial majoritário é de que o aumento em fração superior a 1/6 (um sexto) deve ser 
necessariamente fundamentado. (Precedente: HC 212.216/SP , Rel. Ministro ERICSON MARANHO), SEXTA TURMA, julgado em 
18/02/2016, DJe 01/03/2016).
Em suas razões, o recorrente alega violação do art. 61, inciso I, do CP, sob a assertiva que é desproporcional o aumento de pena-base 
à conta de apenas uma vetorial (maus antecedentes) e, por consequência, requer, o afastamento da agravante da reincidência, com o 
redimensionamento da pena.
Contrarrazões apresentadas pela inadmissibilidade do recurso.
Examinados, decido.
A admissibilidade do recurso esbarra na Súmula 83/STJ, uma vez que o acórdão recorrido seguiu entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça no sentido de que, a dosimetria da pena insere-se dentro de um juízo de discricionariedade do julgador, atrelado às particularidades 
fáticas do caso concreto, e devidamente fundamentada.
A propósito:
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LESÃO CORPORAL E AMEAÇA. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. 
DOSIMETRIA. PENA-BASE. MAJORAÇÃO ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. VETOR DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. FUNDAMENTAÇÃO 
IDÔNEA. MAIOR REPROVABILIDADE DA CONDUTA QUE EXTRAPOLA O TIPO PENAL. PRECEDENTES. SEGUNDA FASE. QUANTUM 
DE AUMENTO SUPERIOR A 1/6. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE DUAS CONDENAÇÕES. PRECEDENTES. 1. Na hipótese dos autos, 
não se infere ilegalidade na primeira fase do processo dosimétrico, pois o decreto condenatório demonstrou que o modus operandi empregado 
na execução do delito revela gravidade concreta superior à ínsita ao tipo penal violado, devendo ser mantido o desvalor da vetorial das 
circunstâncias do crime, tal como operado pelas instâncias de origem. 2. Consoante entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, 
a aplicação de fração superior à 1/6, pelo reconhecimento das agravantes e das atenuantes genéricas, exige motivação concreta e idônea. 
Na hipótese, a instância ordinária fez expressa menção a duas condenações anteriores, inexistindo, com isso, ilegalidade na escolha da 
exasperação da reprimenda, em montante superior à usual fração de 1/6, ante a multirreincidência do réu. 3. Agravo regimental improvido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 1885704 MS 2021/0143356-4, Relator: Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Data de Julgamento: 19/10/2021, T6 - 
SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/10/2021 – Destacou-se).
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LESÃO CORPORAL DE NATUREZA 
GRAVE. DOSIMETRIA PENAL. BIS IN IDEM. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. VALORAÇÃO NEGATIVA DAS CIRCUNSTÂNCIAS 
DO CRIME. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. EXASPERAÇÃO. PROPORCIONALIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Aplica-se o óbice da 
Súmula n. 282 do STF quando a questão suscitada no recurso especial não tenha sido debatida no acórdão recorrido. 2. Não há falar em 
ausência de fundamento idôneo para o aumento da pena-base em razão das circunstâncias judiciais se as instâncias ordinárias adotam 
fundamentação consistente e equilibrada, amparada em dados concretos extraídos da conduta imputada ao réu. 3. Não há desproporção 
na pena-base se há motivação particularizada para a valoração negativa das circunstâncias judiciais. 4. Agravo regimental desprovido. (STJ 
- AgRg no AREsp: 1740192 PR 2020/0198990-0, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento: 23/02/2021, T5 - 
QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 26/02/2021 – Destacou-se).
Ante o exposto, não se admite o Recurso Especial.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 1002645-84.2017.8.22.0005
APELANTE: JOELITON BRAZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
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ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO 
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 7018699-90.2021.8.22.0002
APELANTE: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
APELADO: G. B. S.
ADVOGADO DO APELADO: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO, OAB nº RO5890A
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por G. B. S., com fundamento no art. 105, inciso III, alínea “a”, da CF, contra acórdão exarado pela 
1ª Câmara Criminal desta Corte, assim ementado:
APELAÇÃO CRIMINAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. CONJUNTOPROBATÓRIO HARMONIOSO. PALAVRA DA VÍTIMA. RELEVÂNCIA. 
CONDENAÇÃO. POSSIBILIDADE. CUMPRIMENTO DA PENA. SEMIABERTO. POSSIBILIDADE.
Nos crimes contra os costumes, a palavra da vítima, em especial quando coerente e apoiada em outros elementos de prova coletados nos 
autos, mostra-se suficiente para manter a condenação, e não subsiste a tese da fragilidade probatória.
É viável a fixação do regime semiaberto ao réu primário condenado à pena privativa de liberdade igual a 8 anos, quando forem favoráveis 
as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP.
Em suas razões, o recorrente aponta como dispositivos violados os arts. 155 e 386, incisos V e VII, ambos CPP, sob o fundamento de que 
não há elementos suficientes de autoria para embasar o decreto condenatório, motivo pelo qual deve a sentença ser reformada para o 
absolver das imputações que lhe foram feitas. 
Contrarrazões apresentadas pela inadmissibilidade do recurso.
Examinados, decido.
A admissibilidade do recurso esbarra na Súmula 83/STJ, pois este Tribunal decidiu em consonância com o entendimento da Corte Superior no 
sentido de que, nos crimes de natureza sexual, os quais nem sempre deixam vestígios, a palavra da vítima tem valor probante, notadamente 
quando corroboradas por outros elementos probatórios. 
Nesse sentido:
PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. 
ABSOLVIÇÃO BASEADA NA INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. ALTERAÇÃO DAS CONCLUSÕES DA CORTE DE ORIGEM. SÚMULA N. 7 
DO STJ. INCIDÊNCIA. PALAVRA DA VÍTIMA. ESPECIAL RELEVANCIA. SÚMULA N. 83 DO STJ. INCIDÊNCIA. I - O acórdão recorrido 
concluiu que os elementos probatórios colhidos nos autos, judiciais e extrajudiciais, são suficientes para a condenação do réu. Dessa forma, 
somente seria possível alterar o entendimento adotado no acórdão em questão mediante profunda imersão no arcabouço fático-probatório 
delineado, providência vedada pela Súmula n. 7 do STJ II - Em delitos sexuais, a palavra da vítima possui especial relevância quando em 
consonância com as demais provas colacionadas ao feito está em conformidade com a orientação jurisprudencial do STJ. Agravo regimental 
desprovido.
(STJ - AgRg no AREsp: 1695504 DF 2020/0098265-4, Data de Julgamento: 04/10/2022, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 
17/10/2022 – Destacou-se).
Além disso, ainda que se pudesse ultrapassar tais óbices, o recurso esbarra na Súmula 7/STJ, uma vez que para rever os fundamentos 
utilizados por este Tribunal, para decidir pela absolvição, por insuficiência de provas, como requer a defesa, importa o revolvimento de 
matéria fático-probatória, providência vedada em recurso especial (STJ, 6ª Turma, AgRg no AREsp 2086318/AL, Rel. Min. SEBASTIÃO 
REIS JÚNIOR, julgado em 07/06/2022).
Ante o exposto, não se admite o recurso especial. 
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 0001165-05.2019.8.22.0010
APELANTE: MOACIR MONTEIRO
ADVOGADO DO APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por MOACIR MONTEIRO, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição 
Federal, em que se aponta como dispositivo legal violado o artigo 386, VII, do Código de Processo Penal.
Insurge-se o recorrente em face de acórdão assim ementado:
Roubo. Absolvição. Improcedência. Confissão na fase pré processual e judicial. Palavra da vítima. Reconhecimento. Conjunto probatório 
harmônico. Fundamentação inidônea. Recurso não provido.
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1. Não há que se falar em absolvição quando houve a confissão do acusado em ambas as fases e suas declarações estão em harmonia com 
a versão declarada pela vítima e testemunhas.
2. A palavra da vítima e o reconhecimento efetuado de forma segura, aliados à prova testemunhal coerente constituem provas suficientes 
para sustentar o édito condenatório pelo crime de roubo.
3. Recurso não provido.
O recorrente aponta violação ao artigo 386, VII, do CPP, pleiteando a sua absolvição, ao argumento de que as provas constantes nos autos, 
referente à autoria delitiva, não são suficientes para o decreto condenatório.
Contrarrazões pela não admissão e, no mérito, pelo desprovimento do recurso.
É o relatório. Decido.
O seguimento do recurso especial encontra óbice na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual “a pretensão de simples 
reexame de prova não enseja recurso especial”, tendo em vista que a desconstituição do julgado, por ausência de provas, necessariamente 
perpassa pelo reexame do conjunto fático probatório, inviável na via eleita. A propósito:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. NULIDADE DO RECONHECIMENTO 
PESSOAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. CONDENAÇÃO LASTREADA EM PROVAS 
COLHIDAS TANTO NO INQUÉRITO QUANTO JUDICIALMENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 155 DO CPP. AUSÊNCIA. ABSOLVIÇÃO. 
REEXAME PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que não houve o prequestionamento do art. 226 do CPP 
? reconhecimento pessoal realizado sem observância das formalidades legais ?, tendo a defesa deixado de opor embargos de declaração 
para exame da matéria, de forma que incidem as Súmulas 282 e 356 do STF. 2. Não fora isso, tendo o acórdão concluído que os elementos 
informativos do inquérito, em especial a palavra das vítimas, foram corroborados pela prova colhida judicialmente, sob o crivo do contraditório, 
mormente os depoimentos dos policiais e a confissão do acusado, e que tais elementos seriam suficientes para a comprovação da autoria 
e da materialidade, não há falar em violação do art. 155 do CPP. 3. Outrossim, o acolhimento da tese recursal, no sentido da insuficiência 
de provas, demandaria necessário revolvimento de provas, o que, conforme destacado na decisão agravada, encontra óbice na Súmula 7 
desta Corte. 4. Agravo regimental improvido.
(STJ - AgRg no AREsp: 1924674 DF 2021/0215805-0, Relator: Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 
1ª REGIÃO), Data de Julgamento: 05/04/2022, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 07/04/2022)
Ante o exposto, não se admite o recurso especial.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Agravo de Execução Penal
Processo: 0811713-81.2022.8.22.0000
AGRAVANTE: MARCELO HENRIQUE PEREIRA DE MOURA
ADVOGADO DO AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
AGRAVADO: M. (. P. D. R.
ADVOGADO DO AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de Agravo em Recurso Especial interposto por MARCELO HENRIQUE PEREIRA DE MOURA contra decisão que em parte negou 
seguimento ao REsp e, em outra parte, não o admitiu por ausência de prequestionamento dos dispositivos legais que aponta como violados.
Necessárias algumas ponderações sobre o caso.
A decisão recorrida define-se como de “natureza híbrida” e, em casos tais, na esteira da jurisprudência das Cortes Superiores, é facultado 
à parte a interposição conjunta dos Agravos previstos no art. 1.030, §1º (Agravo Interno) e §2º (Agravo em REsp/RE), sendo exceção ao 
princípio da unirrecorribilidade.
A propósito:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO COMPLEMENTAR. RESP 
1.312.736/RS (TEMA 955). AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CAPÍTULO NÃO 
IMPUGNADO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Conforme a jurisprudência dos Tribunais Superiores, a decisão de natureza híbrida, que em parte nega seguimento e, parcialmente, 
inadmite recurso especial, em regra, enseja a interposição simultânea de agravo interno e agravo em recurso especial, consistindo, pois, 
exceção ao princípio da unirrecorribilidade extraída da interpretação dos §§ 1º e 2º do art. 1.030 do Código de Processo Civil.
2. No caso dos autos, o mérito da demanda foi apreciado por sentença condenatória, mantida pelo Eg. Tribunal de origem, com respaldo 
em precedente vinculante. 
3. Apenas a questão remanescente, referente à pretensão recursal de ver afastados os honorários advocatícios apontados como excessivos, 
poderia ser impugnada por meio de agravo em recurso especial (CPC, art. 1.042). Contudo, essa questão não foi objeto da minuta recursal 
apresentada.
4. A ausência de impugnação específica, na petição de agravo em recurso especial, dos fundamentos da decisão que não admite o apelo 
especial atrai a aplicação do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015.
5. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp n. 1.864.906/DF, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 12/12/2022, DJe de 14/12/2022. - Destacou-se).
Tem-se, assim, que a parte interessada deve se utilizar do Agravo Interno como o instrumento recursal adequado para impugnar o capítulo 
da decisão fundamentado em aplicação de Tema firmado em regime de Repercussão Geral ou Recurso Repetitivo e, concomitantemente, 
interpor o Agravo em REsp/RE como recurso adequado para impugnação do capítulo que inadmitiu o recurso extraordinário ou especial por 
carência de algum dos requisitos processuais.
No caso em comento, não obstante a natureza híbrida da decisão objurgada, o recorrente interpôs tão somente o Agravo do art. 1.042 
do CPC, objetivando impugnar a totalidade da decisão recorrida - inclusive o capítulo que negou seguimento ao REsp, decidindo-se com 
fundamento em precedente qualificado.
Na linha do raciocínio acima exposto, tem-se que o único capítulo passível de ser discutido pela via do Agravo em REsp (art. 1.042, do CPC), 
é aquele em que não se admitiu o REsp por ausência de prequestionamento quanto às alegadas violações ao artigo 86, I, do Código Penal 
e artigo 142 da Lei 7.210/84 - e, compulsando o teor das razões do AREsp, verifica-se ter havido impugnação específica a este tópico da 
decisão recorrida, apesar do inconformismo do agravante focar também no capítulo em que houve aplicação do tema nº 1006/STJ, capítulo 
este que seria impugnável exclusivamente pela via do Agravo Interno.
A rigor, portanto, tem-se que o AREsp interposto nos autos é recurso hábil a ser conhecido pelo c. STJ - ao menos em parte.
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Nesta perspectiva, como a competência para o julgamento do Agravo em Recurso Especial é exclusiva do c. Superior Tribunal de Justiça, é 
vedado a este Tribunal obstar o processamento do recurso, sob pena de indesejável usurpação de competência da Corte Superior.
Pelo exposto, subam os autos ao Tribunal competente para processamento do AREsp, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de 
Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 0000608-70.2018.8.22.0004
APELANTE: R. B. D. S.
ADVOGADO DO APELANTE: ODAIR JOSE DA SILVA, OAB nº RO6662A
APELADO: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por R. B. da S. com fundamento no artigo 105, III, alíneas “a”, da Constituição Federal, em que aponta 
como dispositivos legais violados o artigo 386, VII, do Código de Processo Penal, bem como o artigo 5º, LVII, da Constituição Federal. 
O Acórdão recorrido restou com a seguinte ementa:
Estupro de vulnerável. Fragilidade das provas. Palavra da vítima. Declarações coesas. Depoimentos testemunhais harmônicos. Laudo 
psicológico substancioso. Absolvição. Improcedência. Recurso não provido. 
1. Nos crimes sexuais, comumente praticados na clandestinidade, a palavra da vítima adquire especial valor probatório, principalmente 
quando apoiada em outros elementos de prova coletados nos autos, tais quais testemunhos e laudo psicológico. 
2. Conjunto probatório harmônico que afasta a tese de fragilidade de provas. 
3. Recurso não provido. 
O recorrente aponta violação ao artigo 386, VII, do CPP, sustentando que as provas, que deram base para sua condenação, são insuficientes.
Contrarrazões pela não pela não admissão e, no mérito, pelo não provimento deste.
É o relatório, decido.
Quanto à alegação de violação ao art. 5º, LVII, da Constituição Federal, observa-se que a interpretação de preceitos e dispositivos 
constitucionais, em sede de recurso especial, encontra óbice nos termos do artigo 102, III, da Constituição da República, sob pena de 
usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal (STJ - AgRg no REsp: 1908342 SP 2020/0316246-5, Relator: Ministra LAURITA 
VAZ, Data de Julgamento: 06/04/2021, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 15/04/2021).
Verifica-se que o acórdão atacado decidiu nos termos do entendimento do STJ, ao fundamentar que as declarações da vítima, quando 
harmônicas com outras provas, são suficientes para fundamentar a condenação.
Nesse sentido:
PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. 
ABSOLVIÇÃO BASEADA NA INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. ALTERAÇÃO DAS CONCLUSÕES DA CORTE DE ORIGEM. SÚMULA N. 7 
DO STJ. INCIDÊNCIA. PALAVRA DA VÍTIMA. ESPECIAL RELEVANCIA. SÚMULA N. 83 DO STJ. INCIDÊNCIA. I - O acórdão recorrido 
concluiu que os elementos probatórios colhidos nos autos, judiciais e extrajudiciais, são suficientes para a condenação do réu. Dessa forma, 
somente seria possível alterar o entendimento adotado no acórdão em questão mediante profunda imersão no arcabouço fático-probatório 
delineado, providência vedada pela Súmula n. 7 do STJ II - Em delitos sexuais, a palavra da vítima possui especial relevância quando em 
consonância com as demais provas colacionadas ao feito está em conformidade com a orientação jurisprudencial do STJ. Agravo regimental 
desprovido.
(STJ - AgRg no AREsp: 1695504 DF 2020/0098265-4, Data de Julgamento: 04/10/2022, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 
17/10/2022 – Destacou-se).
Desse modo, a admissibilidade do recurso encontra impedimento na Súmula 83/STJ, segundo a qual “não se conhece do recurso especial 
pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida”.
Ademais, para alterar as conclusões do julgado para se concluir pela insuficiência de provas para condenação, demandaria, necessariamente, 
da reanálise do conjunto fático probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, 
segundo a qual “a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”. Precedentes do STJ: AgRg nos EDcl no AREsp: 
1256178 RS 2018/0047466-0, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 22/05/2018, T6 - SEXTA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 04/06/2018. 
Ante o exposto, não se admite o Recurso Especial.
Intimem-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 0000150-13.2019.8.22.0006
APELANTE: A. D. O.
ADVOGADO DO APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
APELADO: M. (. P. D. R.
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por A. de O., com fundamento no art. 105, inciso III, alínea “a”, da CF, contra acórdão exarado pela 
2ª Câmara Criminal desta Corte, assim ementado:
Apelação criminal. Violência doméstica. Lesão corporal. Pedidos de nulidade de laudo de lesão corporal, absolvição ou desclassificação 
para vias de fato. Pedido de isenção ou diminuição de indenização. Pedido de isenção de custas. Preliminar da Procuradoria de não 
conhecimento de pedido de isenção de custa já concedida em primeiro grau. Acolhimento da preliminar ministerial. Preliminar defensiva 
de nulidade. Laudo de exame de corpo de delito. Assinatura por perito não oficial. Perito ad hoc. Médico capacitado. Validade. Preliminar 



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

264DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

afastada. Mérito. Absolvição. Fragilidade das provas. Palavra da vítima. Laudo pericial. Conjunto probatório harmonioso. Condenação 
mantida. Indenização. Dano moral presumido. Cabimento. Razoabilidade. Proporcionalidade.
1. Não se conhece do pedido de isenção de custas processuais já concedida pelo juízo de 1º Grau.
2. É conferida legalidade ao laudo de lesões corporal assinado por um só perito, médico capacitado e nomeado para o ato por Delegado de 
Polícia Civil.
3. A palavra da vítima, sob o crivo do contraditório, corroborada pelas demais provas produzidas nos autos, inclusive pericial, é suficiente 
para manter a sentença condenatória pelo crime de lesão corporal.
4. Recurso não provido.
Em suas razões, o recorrente alega violação dos arts. 159, §1º, 564, inciso III, “b”, e inciso IV, ambos do CPP, e 129, §9º, do CP, sob a 
assertiva de que este Tribunal não analisou a tese de que o laudo pericial possui vícios formais em sua elaboração, por falta de dois peritos 
subscritores com formação superior.
Argumenta, ainda, que não foi devidamente analisada a tese de desclassificação do delito de lesão corporal para a contravenção penal de 
vias de fato, capitulada no art. 21 do Decreto-Lei n. 3.688/41, além de não ter sido afastada a condenação de reparação de danos à vítima. 
Contrarrazões apresentadas pela inadmissibilidade do recurso.
Examinados, decido.
A admissibilidade do recurso esbarra na Súmula 83/STJ, pois este Tribunal decidiu em consonância com o entendimento da Corte Superior 
no sentido de que, a palavra da vítima, quando corroborada por outros elementos, constitui prova suficiente para a condenação. Nesse 
sentido: 
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. CRIME 
DE AMEAÇA. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 7/STJ.
1. É pacífico na jurisprudência desta Corte Superior que a palavra da vítima, em harmonia com os demais elementos contidos nos autos, 
possui relevante valor em termos de provas, sobretudo no tocante aos crimes que envolvam violência doméstica e familiar contra a mulher.
2. Na espécie, o recorrente foi condenado pelo crime de ameaça praticado contra a ex-esposa, sendo que o Tribunal a quo demonstrou 
haver provas suficientes para lastrear o édito condenatório, notadamente as declarações da vítima e da testemunha, colhidas na fase 
inquisitorial e confirmadas em juízo, sob o crivo do contraditório.
3. Modificar o entendimento do Tribunal de origem no intuito de absolver o agravante por atipicidade formal e insuficiência probatória 
demandaria inevitavelmente o reexame dos elementos fático-probatórios, medida vedada em recurso especial, de acordo com a Súmula n. 
7 do STJ.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp n. 2.262.678/DF, relator Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT), Sexta Turma, julgado em 
16/5/2023, DJe de 19/5/2023 – Destacou-se).
Além disso, o acolhimento da pretensão recursal para a desclassificação da conduta imputada ao recorrente para a contravenção penal 
de vias de fato, bem como afastar ou reduzir a indenização fixada em favor da parte recorrida, demandaria a reanálise do conjunto fático-
probatório, providência vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
Nesse sentido podem ser conferidos, os seguintes precedentes: STJ - AREsp: 2291768, Relator: MESSOD AZULAY NETO, Data de 
Publicação: 22/05/2023; STJ - AgRg no AREsp n. 2.068.756/TO, Quinta Turma, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, DJe de 28/11/2022; STJ - AgRg 
no REsp: 2028308 TO 2022/0299761-3, Data de Julgamento: 19/12/2022, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/12/2022.
Ante ao exposto, não se admite o recurso especial.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Apelação Criminal
Processo: 7004300-93.2021.8.22.0022
APELANTE: WELLIGTON NICOLAU
ADVOGADO DO APELANTE: CLEDERSON VIANA ALVES, OAB nº RO1087A
APELADO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO 
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento do agravo, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Revisão Criminal
Processo: 0809036-49.2020.8.22.0000
REQUERENTE: CLAUDIOMAR OLIVEIRA DE ASSIS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NILSON APARECIDO DE SOUZA, OAB nº RO3883A, KAIKE TAHUAM PEREIRA DA SILVA, OAB nº 
RO9127A, ARLY DOS ANJOS SILVA, OAB nº RO3616A
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
DECISÃO 
Subam os autos ao Tribunal competente para processamento dos agravos, nos termos do artigo 1.042, §7º, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Presidente
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PAUTA DE JULGAMENTO 

2ª CÂMARA CÍVEL 

Pauta de Julgamento - Sessão Presencial n. 829
26/07/2023

2ª Câmara Cível

Pauta elaborada nos termos da Resolução n. 354/2020-CNJ e artigo 49 do Regimento Interno deste Tribunal, relativa aos processos abaixo 
relacionados, bem como, aqueles adiados de pautas já publicadas que serão julgados em Sessão Ordinária, que se realizará de forma 
presencial (art. 1º, parágrafo único, I, do Ato n. 148/2023-PR), no dia 26 (vinte e seis) de julho do ano de dois mil e vinte e três, no Plenário 
II, a partir das 8h.

1) Fica assegurada aos (às) advogados (as) a promoção de sustentação oral de forma híbrida, a saber:

a) presencialmente em Plenário, hipótese em que deverá promover a respectiva inscrição até o início da sessão, de conformidade com o art. 
937, § 2º, do CPC, devendo ser realizada via e-mail (2camaracivel@tjro.jus.br) ou de forma presencial na Coordenadoria Cível – CPE/2G, 
excepcionalmente, sala 203, no 2º andar do edifício-sede do TJRO, para o caso de pedido realizado dias antes ao da sessão; ou na sala do 
Plenário 02, no 5º andar do edifício-sede, para o caso de pedido realizado no dia da sessão, até o seu início;

b) por videoconferência, observado o disposto no art. 2º da Resolução n. 031/2018-PR, cuja inscrição deverá ser efetuada até as 8h (horário 
local) do dia útil anterior ao da sessão, mediante o encaminhamento de e-mail à Coordenadoria (2camaracivel@tjro.jus.br) indicando o nome 
do advogado que realizará a sustentação, número de telefone celular com whatsapp e o e-mail, atentando-se às demais disposições do art. 
937, § 4º, do CPC.

2) Nos termos do que dispõe o art. 2º da Resolução n. 031/2018-PR deste Tribunal, fica estabelecida a plataforma Google Meet para 
realização da sessão de julgamento, acesso, assistência e eventuais participações para sustentações orais por videoconferência.

3) Aos (Às) advogados (as) e demais interessados que desejarem acompanhar o julgamento dos processos, será disponibilizado, momento 
antes da sessão, link de acesso no site desta Corte (https://www.tjro.jus.br).

4) Para proferir sustentação oral é obrigatório o uso de vestes talares pelo(a) advogado(a) conforme disposto no art. 57, § 2º, do RITJRO e 
no art. 4º da Resolução n. 31/2018-PR.

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 01 7013017-84.2022.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7013017-84.2022.8.22.0014-Vilhena / 3ª Vara Cível
Apelantes: G.C.G E OUTRO
Advogado: Angelica Pereira Bueno (OAB/RO 8468)
Apelada: T. S. R.
Advogado: Bruno Vieira De Melo (OAB/GO 52805)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 26/04/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 02 0812163-24.2022.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7013628-64.2022.8.22.0005-Ji-Paraná / 2ª Vara Cível
Agravantes: M. A. H. e outros
Advogado: Miguel Ângelo Folador (OAB/RO 4820)
Agravados: A. A. da S. L. e outro
Advogada: Andréa Luiza Tomaz Brito (OAB/RO 3958)
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 09/12/2022

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 03 0803549-93.2023.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7002175-23.2023.8.22.0010-Rolim de Moura / 1ª Vara Cível
Agravante: Banco Daycoval S/A
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23255)
Agravado: José Carlos Rodrigues de Lima
Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 17/04/2023

n. 04 0805801-06.2022.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo Interno em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7000433-69.2019.8.22.0020-Nova Brasilândia do Oeste / Vara Única
Embargantes: Rafael João Kuzniewski e outra

https://www.tjro.jus.br 
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Advogada: Ranielli de Freitas Alves (OAB/RO 8750)
Embargados: Espólio de Rui Aloísio Rambo e outros
Advogada: Graziela Pereira Danilucci (OAB/RO 4805)
Terceiro interessado: Albino Marcos Rambo
Advogado: Rodrigo de Mattos Ferraz (OAB/RO 6958)
Advogado: José Jair Rodrigues Valim (OAB/RO 7868)
Terceiros interessados: Rinaldo Araujo Dantas e outra
Advogado: Tiago Schultz de Morais (OAB/RO 6951)
Relator: DES. KIYOCHI MORI
Interpostos em 24/10/2022
Decisão Parcial: “APÓS O VOTO DO RELATOR NEGANDO PROVIMENTO AO RECURSO, PEDIU VISTA DES. ALEXANDRE MIGUEL. O 
DES. ISAIAS FONSECA MORAES AGUARDA.”

n. 05 7053151-03.2019.8.22.0001 Apelação (PJE) 
Origem: 7053151-03.2019.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Apelante: Joacy Sandes Raposo Filho
Advogado: Raimundo Gonçalves de Araújo (OAB/RO 3300)
Apelada: R3 Empreendimentos Ltda.
Advogado: Marcelo Estebanez Martins (OAB/RO 3208)
Advogado: Mayclin Melo de Souza (OAB/RO 8060)
Apelados: Débora Cristiane Zanella Nilba e outro
Advogado: Albino Melo Souza Júnior (OAB/RO 4464)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 20/04/2022
Redistribuído por Prevenção em 06/12/2022

n. 06 7039233-29.2019.8.22.0001 Apelação (PJE) 
Origem: 7039233-29.2019.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Apelante: Joacy Sandes Raposo Filho
Advogado: Raimundo Gonçalves de Araújo (OAB/RO 3300) 
Apelados: Espólio de Luiz Fernando Nilba e outros
Advogado: Albino Melo Souza Júnior (OAB/RO 4464)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 24/11/2022
Redistribuído por Prevenção em 22/12/2022

n. 07 7014943-86.2015.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7014943-86.2015.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Apelante: Francisca Teixeira Nurê
Advogado: Franco Omar Herrera Alviz (OAB/RO 1228)
Advogada: Hellen Ruth Ribeiro de Araújo (OAB/RO 12712)
Apelado: Leudo Ribamar Souza Silva
Advogado: Leudo Ribamar Souza Silva (OAB/RO 4485)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 27/02/2023

n. 08 7018424-52.2018.8.22.0001 Apelação (PJE) retirado da sessão 822 
Origem: 7018424-52.2018.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Apelantes: Alexandre Thomé da Silva de Almeida e outra
Advogada: Erika Camargo Gerhardt (OAB/RO 1911)
Advogado: Richard Campanari (OAB/RO 2889)
Advogado: Luiz Felipe da Silva Andrade (OAB/RO 6175)
Apelada: Raviera Motors Comercial de Veículos Ltda.
Advogado: Allan Pereira Guimarães (OAB/RO 1046)
Advogado: Maguis Umberto Correia (OAB/RO 1214)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 15/06/2022

n. 09 7021616-56.2019.8.22.0001 Agravo em Apelação (PJE)
Origem: 7021616-56.2019.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Agravantes: Jardan Nascimento de Brito e outros
Advogado: Antônio de Castro Alves Júnior (OAB/RO 2811)
Agravada: Santo Antônio Energia S/A.
Advogado: Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Advogado: Francisco Luis Nanci Fluminhan (OAB/RO 801)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Interpostos em 06/03/2023
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n. 10 0809182-22.2022.8.22.0000 Agravo em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7043740-38.2016.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara Cível
Agravante: Saori Kadowaki Ben Carloto
Advogado: Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Advogado: Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Agravada: Santo Antônio Energia S/A.
Advogado: Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Interposto em 13/03/2023

n. 11 0811967-54.2022.8.22.0000 Agravo de Instrumento e Agravo (PJE)
Origem: 7076253-49.2022.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Agravante: U. P. V. – S. C. M. L.
Advogado: Eurico Soares Montenegro Neto (OAB/RO 1742)
Advogado: Edson Bernardo Andrade Reis Neto (OAB/RO 1207)
Advogado: Adevaldo Andrade Reis (OAB/RO 628)
Advogado: Rodrigo Otávio Veiga de Vargas (OAB/RO 2829)
Advogada: Raquel Grécia Nogueira (OAB/RO 10072)
Advogada: Amanda Elise Castoldi dos Santos (OAB/RO 9950)
Advogado: Thiago Maia de Carvalho (OAB/RO 7472)
Agravado: F. F. A. C. representado por G. O. dos S.
Advogada: Jaqueline Mainardi (OAB/RO 8520)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 02/12/2022
Interposto em 09/02/2023

n. 12 7001416-97.2021.8.22.0020 Apelação (PJE)
Origem: 7001416-97.2021.8.22.0020-Nova Brasilândia do Oeste / Vara Única
Apelante: Rozangela Alves da Silva
Advogado: Jakson Júnior Serafim Caetano (OAB/RO 6956) 
Advogada: Edson Vieira dos Santos (OAB/RO 4373)
Apelado: Banco Bradesco S/A
Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB/RO 11677)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Impedido: Des. Kiyochi Mori
Distribuído por Sorteio em 27/04/2023

n. 13 7005299-41.2023.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7005299-41.2023.8.22.0001-Porto Velho / 6ª Vara Cível
Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado: Antônio Braz da Silva (OAB/RO 6557)
Apelado: Magno Pereira Lopes
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Impedido: Des. Kiyochi Mori
Distribuído por Sorteio em 10/05/2023

n. 14 7005789-37.2022.8.22.0021 Apelação (PJE)
Origem: 7005789-37.2022.8.22.0021-Buritis / 1ª Vara Genérica
Apelante: Moisés Rodrigues de Carvalho
Advogado: Bruno Medeiros Durão (OAB/RJ 152121)
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/RO 9241)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Impedido: Des. Kiyochi Mori
Distribuído por Sorteio em 09/05/2023

n. 15 7009855-39.2021.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7009855-39.2021.8.22.0007-Cacoal / 2ª Vara Cível
Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado: Wilson Belchior (OAB/RO 6484)
Apelada: Zenilda da Costa Lima
Advogado: Maycon Simoneto (OAB/RO 7890)
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Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Impedido: Des. Kiyochi Mori
Distribuído por Sorteio em 16/05/2023
Redistribuído por Sorteio em 18/05/2023

n. 16 7000497-94.2023.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7000497-94.2023.8.22.0002-Ariquemes / 3ª Vara Cível 
Apelante: Manoel Pereira da Silva
Advogado: Danilo José Privatto Mofatto (OAB/RO 6559)
Apelado: Banco Bradesco S/A
Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Impedido: Des. Kiyochi Mori
Distribuído por Sorteio em 16/05/2023

n. 17 0803752-55.2023.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7017451-24.2023.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Agravante: Bradesco Vida e Previdência S/A.
Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB/RO 4881)
Agravada: Maria Aparecida de Alcantara Araújo e outros
Advogado: Rozinei Teixeira Lopes (OAB/RO 5195)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Impedido: Des. Kiyochi Mori
Distribuído por Sorteio em 20/04/2023

n. 18 0804514-71.2023.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 700260-55.2023.8.22.0014-Vilhena / 3ª Vara Cível
Agravante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A.
Advogado: George Ottavio Brasilino Olegario (OAB/PB 15013)
Agravada: MFM Soluções Ambientais e Gestão de Resíduos Ltda
Advogado: Valter Bruno de Oliveira Gonzaga (OAB/ DF 15143)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 10/05/2023

n. 19 0803162-78.2023.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7085457-20.2022.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Agravante: Luciane Aguiar Damásio e outro
Advogada: Vanessa Cesário Sousa (OAB/RO 8058)
Agravada: Maina Josiele Ferreira Andrade
Advogado: Tiago Victor Nascimento da Silva (OAB/RO 7914)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 05/04/2023

n. 20 0803935-26.2023.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7000486-53.2023.8.22.0006-Presidente Médici / Vara Única
Agravante: L. V. T.
Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Agravado: D. da S.
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 25/04/2023

n. 21 0803936-11.2023.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7000313-29.2023.8.22.0006-Presidente Médici / Vara Única
Agravante: M. de L. F. B.
Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Agravado: L. J. R. de B.
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 25/04/2023

n. 22 0803762-02.2023.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7014116-94.2023.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Agravante: Alan Alex Benvindo de Carvalho
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Advogado: Muryllo Ferri Bastos (OAB/RO 7712)
Agravado: Alessandro de Oliveira Lima
Advogado: Ramon Carmo dos Santos (OAB/GO 34008)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 20/04/2023
Redistribuído por Prevenção em 22/05/2023

n. 23 0801950-22.2023.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7011433-84.2023.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível
Agravante: Kenner Granado Junqueira
Advogada: Vanessa Michele Esber Serrate (OAB/RO 3875)
Advogado: Renato Juliano Serrate de Araújo (OAB/RO 4705)
Agravada: Allianz Seguros S/A
Advogado: Thiago Collares Palmeira (OAB/PA 11730)
Agravada: Cláudia Lagoeiro Dutra Harger e outro
Advogado: Gustavo Bernardo Hadames Bernardi Monteiro (OAB/RO 5275)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 03/03/2023

n. 24 0804067-83.2023.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7077703-27.2022.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara de Família
Agravantes: T. A. B. e outro
Advogado: Robson Vieira Lebkuchen (OAB/RO 4545)
Agravada: F. F. R. B. R. representada por L. C. F. M. e R.
Advogada: Abigail Fagundes Machado (OAB/RO 12340)
Advogada: Valeska Mayara Ferreira Gomes (OAB/RO 11147)
Advogada: Letícia Souza de Aguiar (OAB/PR 109417)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 28/04/2023
Redistribuído por Prevenção em 04/05/2023

n. 25 7034988-67.2022.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7034988-67.2022.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
Embargante: Antônio Carlos da Silva Saraiva
Advogado: Uelton Honorato Tressmann (OAB/RO 8862)
Advogado: Uílian Honorato Tressmann (OAB/RO 6805)
Embargado: Banco do Brasil S/A
Advogado: Marcos Délli Ribeiro Rodrigues (OAB/RN 5553)
Advogado: Francisco Eduardo da Nóbrega Pereira (OAB/RN 5038)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 24/05/2023

n. 26 7002600-12.2021.8.22.0013 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7002600-12.2021.8.22.0013-Cerejeiras / 2ª Vara Genérica
Embargante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: George Ottávio Brasilino Olegário (OAB/PB 15013)
Embargado: Gilvan Alves Miranda
Advogado: Maycon Cristian Pinho (OAB/RO 2030)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 06/06/2023

n. 27 7003207-89.2020.8.22.0003 Embargos de Declaração em Apelação (Recurso Adesivo) (PJE)
Origem: 7003207-89.2020.8.22.0003-Jaru / 2ª Vara Cível
Embargante: União Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.
Advogado: Luiz Eduardo Pradebon (OAB/MS 6720-B)
Advogado: Renan Ferreira de Macedo (OAB/MS 21678)
Embargada: Café Katuta Importação e Exportação Ltda.
Advogado: Sandro Lúcio de Freitas Nunes (OAB/RO 4529)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 31/05/2023
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n. 28 7003346-69.2019.8.22.0005 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7003346-69.2019.8.22.0005-Ji-Paraná / 1ª Vara Cível
Embargante: Greiciane Marta Sales
Advogado: Diego Van Dal Fernandes (OAB/RO 9757)
Advogada: Suely Leite Viana Van Dal (OAB/RO 8185)
Embargado: Fábio Francisco de Souza
Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 08/06/2023

n. 29 7009137-23.2022.8.22.0002 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7009137-23.2022.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Embargante: Allan Henrique Azeredo
Advogado: Gilberto Silva Bonfim (OAB/RO 1727)
Advogado: Thiago Braido da Silva (OAB/RO 9892)
Embargada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Eduardo Queiroga Estrela Maia Paiva (OAB/PB 23664)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 06/06/2023

n. 30 7077504-39.2021.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7077504-39.2021.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Embargante: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda.
Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB/RO 11677)
Embargados: Gisele Fernandes Rodrigues e outro
Advogado: Marcelo Longo de Oliveira (OAB/RO 1096)
Advogado: Ivanilson Lucas Cabral (OAB/RO 1104)
Advogado: Maurício Nogueira de Oliveira (OAB/RO 6429)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Impedido: Des. Kiyochi Mori
Interpostos em 06/06/2023

n. 31 7002151-57.2021.8.22.0012 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7002151-57.2021.8.22.0012-Colorado do Oeste / 1ª Vara
Embargante: Banco BMG S/A
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/RO 9241)
Embargada: Maria Gonçalves da Silva
Advogado: Alex Fernandes da Silva (OAB/RO 11562)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 05/06/2023

n. 32 7011913-33.2021.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7011913-33.2021.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Embargante: José Guedes Pereira
Advogado: Alecsandro Rodrigues Fukumura (OAB/RO 6575)
Advogado: Douglas Gomes da Silva Cruz (OAB/RO 9802)
Embargada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire (OAB/RO 6540)
Advogado: Rodrigo Lelis Ribeiro Leite (OAB/MG 150292)
Advogado: Thiago Vilardo Lóes Moreira (OAB/DF 30365)
Advogada: Renata Mariana Brasil Feitosa (OAB/RO 6818)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 22/05/2023

n. 33 0806991-04.2022.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7048048-78.2020.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Embargante: Coeng Comércio e Engenharia Ltda.
Advogado: Felippe Roberto Pestana (OAB/RO 5077)
Advogado: Thiago da Silva Viana (OAB/RO 6227)
Embargada: Habitação - Planejamento, Incorporação e Vendas Ltda. - ME
Advogada: Clarisse Dinelly Ferreira Feijão (OAB/DF 21226)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 25/05/2023

Porto Velho, 14 de julho de 2023.

Desembargador Isaias Fonseca Moraes
Presidente da 2ª Câmara Cível
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PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO N. 830 DO PLENÁRIO VIRTUAL 
26/07/2023 à 02/08/2023

1. Por determinação do Presidente da 2ª Câmara Cível, Desembargador Isaias Fonseca Moraes, a Coordenadoria Cível da CPE 2º Grau 
torna pública a pauta dos processos que serão apreciados em sessão plenária virtual (Resolução 049/2010-PR), bem como as diretrizes 
aqui elencadas, a ser realizada entre as 8h do dia 26 de julho (quarta-feira) e às 8h do dia 02 de agosto de (quarta-feira) do ano de 2023.

1.1. Será admitido o julgamento em ambiente eletrônico dos processos distribuídos nos sistemas Processo Judicial Eletrônico – PJE e 
Sistema Digital do Segundo Grau – SDSG.

1.2. No dia da abertura da sessão deverão estar inseridos, no ambiente virtual, a ementa, relatório e voto de cada processo relacionado na 
pauta previamente publicada, e os demais Desembargadores membros da Câmara terão até sete (7) dias ininterruptos para manifestação.

1.3. O Desembargador que não se pronunciar no prazo previsto no item 1.2 terá sua não participação registrada na ata do julgamento, sendo 
este suspenso e o feito incluído na sessão virtual imediatamente subsequente.

2. O relator poderá adiar o julgamento ou retirar de pauta qualquer processo até o encerramento da sessão.

3. Não serão incluídos para julgamento no Plenário Virtual, ou dele serão excluídos, os processos em que houver os seguintes procedimentos:

3.1. Pedido de sustentação oral, na hipótese de cabimento, sendo esses adiados para a sessão presencial seguinte.

3.2. Processos com solicitação de julgamento por videoconferência, formulada pelos advogados, com procuração nos autos, para 
acompanhamento do ato.

3.3. Os processos em que houver registro de impedimento ou suspeição de magistrado na quantidade que não permita o quórum necessário.

4. Os processos julgados sob a forma prevista na Resolução 049/2010 e que forem suspensos para aplicação do rito do artigo 942 do Código 
de Processo Civil serão julgados oportunamente conforme rito próprio.

5. As solicitações de adiamento de pauta virtual, para fins de sustentação oral (item 3.1), deverão ser realizadas mediante e-mail à 
Coordenadoria (2camaracivel@tjro.jus.br) até o horário de início da sessão virtual e devem informar o número do processo, o nome do 
advogado que sustentará oralmente, o e-mail e telefone para contato (celular com whatsapp).

6. Ficam as partes intimadas do julgamento dos processos adiados, em razão de pedido de sustentação oral, na sessão presencial seguinte, 
na forma do art. 935 do CPC.

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 01 7002759-88.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7002759-88.2021.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível
Apelante: Claudemir Telheria Montenegro
Advogada: Alessandra Karina Carvalho Góngora (OAB/RO 8610) 
Advogado: Hugo Wataru Kikuchi Yamura (OAB/RO 3613)
Apelada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB/RO 8768)
Relator: DES. KIYOCHI MORI
Distribuído por Sorteio em 13/02/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 02 7000024-14.2019.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7000024-14.2019.8.22.0014-Vilhena / 3ª Vara Cível
Apelante: L. M. G. da C. M. 
Advogada: Renilda Oliveira Ferreira (OAB/RO 7559)
Advogada: Mariana Gervasio Lavoratti (OAB/RO 9929)
Apelado: J. M. F.
Advogado: Jovylson Soares de Moura (OAB/RO 8834)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 25/04/2023
Redistribuído por Prevenção em 16/05/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 03 7026209-26.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7026209-26.2022.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
Apelante: J. H. P. T. representado por E. S. T. P.
Advogado: Janderklei Paes de Oliveira (OAB/RO 6808)
Advogado: José Gomes Bandeira Filho (OAB/RO 816)
Apelada: Gol Linhas Aéreas, VRG Linhas Aéreas S/A
Advogado: Gustavo Antônio Feres Paixão (OAB/RO 10059-A)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 10/01/2023
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Processo de Interesse do Ministério Público
n. 04 7013562-93.2022.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7013562-93.2022.8.22.0002-Ariquemes / 1ª Vara Cível
Apelante/Apelado: Valdecir Spadotto
Advogado: Marcos Roberto Faccin (OAB/RO 1453)
Apelada/Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB/RO 8768)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 31/03/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 05 7006005-31.2017.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7006005-31.2017.8.22.0002-Ariquemes / 3ª Vara Cível 
Apelante: S. N. C. representado por A.S.N.
Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: E. da S. C.
Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 12/05/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 06 7057693-93.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7057693-93.2021.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Apelante: C. H. B. dos S.
Advogado: Carlos Erique da Silva Bonazza (OAB/RO 8176)
Apelada: Azul Linhas Aéreas Brasileiras
Advogada: Luciana Goulart Penteado (OAB/SP 167884)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 11/05/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 07 7058784-87.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7058784-87.2022.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Apelante: E. J. da S. representada por R. J. L. R.
Advogado: Allan Oliveira Santos (OAB/RO 10315)
Apelados: Gol Linhas Aéreas e outra
Advogada: Luana Corina Medea Antonioli Zucchini (OAB/SP 181375) 
Advogada: Fernanda Ribeiro Branco (OAB/RJ 126162) 
Advogada: Gustavo Antônio Feres Paixão (OAB/RO 10059)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 28/04/2023 

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 08 7062128-13.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7062128-13.2021.8.22.0001-Porto Velho / 6ª Vara Cível
Apelante: Antônio Ferreira do Nascimento
Advogado: Luiz Carlos Pacheco Filho (OAB/RO 4203) 
Advogado: Ademir Dias dos Santos (OAB/RO 3774) 
Advogado: Reinaldo Rosa dos Santos (OAB/RO 1618)
Apelado: Banco BMG S/A
Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB/RO 8774))
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 22/03/2023
Redistribuído por Prevenção em 29/03/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 09 7085617-45.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7085617-45.2022.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Apelante: N. R. L. da S. representada por D. R. R.
Advogado: Rodrigo de Souza Costa (OAB/RO 8656)
Apelada: Azul Linhas Aéreas Brasileiras
Advogada: Luciana Goulart Penteado (OAB/SP 167884) 
Advogada: Andréa Lopes de Campos Arvelos (OAB/SP 243161)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 18/05/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 10 7066287-62.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7066287-62.2022.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
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Apelante: Banco Santander (BRASIL) S/A.
Advogada: Cláudia Vassere Zangrande Munhoz (OAB/SP 120488) 
Advogado: Diego Monteiro Baptista (OAB/RJ 153999)
Apelada: Maria Lúcia Gomes Pinheiro
Advogada: Inara Regina Matos dos Santos (OAB/RO 2921)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 28/04/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 11 7000292-87.2022.8.22.0006 Apelação (PJE)
Origem: 7000292-87.2022.8.22.0006-Presidente Médici / Vara Única
Apelante: Banco PAN S/A
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23255)
Apelado: Antônio Francisco Teixeira
Advogado: Robismar Pereira dos Santos (OAB/RO 5502) 
Advogado: José Izidoro dos Santos (OAB/RO 4495)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 03/03/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 12 7002656-24.2021.8.22.0020 Apelação (PJE)
Origem: 7002656-24.2021.8.22.0020-Nova Brasilândia do Oeste / Vara Única
Apelante: Banco C6 Consignado S/A.
Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB/PE 21714) 
Advogada: Heloisa Correia Rodrigues (OAB/RO 8274)
Apelada: Maria de Lourdes Ferreira da Silva
Advogada: Adriana Bezerra dos Santos (OAB/RO 5822)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 20/04/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 13 7003266-15.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7003266-15.2022.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível 
Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A.
Advogado: Renato Chagas Correa da Silva (OAB/MS 5871)
Apelados: Cosme Lauro dos Santos e outros
Advogada: Márcia Teixeira dos Santos (OAB/RO 6768)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 18/05/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 14 7003291-44.2021.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7003291-44.2021.8.22.0007-Cacoal / 3ª Vara Cível
Apelante: Banco Itau Consignado S/A.
Advogado: Nelson Monteiro de Carvalho Neto (OAB/RJ 60359)
Apelada: Alvina Raasch
Advogado: Anderson Tsuneo Barbosa (OAB/RO 7041)
Advogado: Charles Kenny Lima de Brito (OAB/RO 8341)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 21/03/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 15 7037638-87.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7037638-87.2022.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Apelante: A. C. A. V.
Advogada: Carina Rodrigues Moreira (OAB/RO 10065)
Advogada: Sidney Sobrinho Papa (OAB/RO 10061)
Apelada: Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD
Advogada: Marília Nunes Maciel da Silva (OAB/RO 9073)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 28/03/2023 

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 16 7064410-24.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7064410-24.2021.8.22.0001-Porto Velho / 10ª Vara Cível
Apelante: Osmilda Derlann
Advogado: Silvana Felix da Silva (OAB/RO 4169) 
Advogado: Washington Borba Souza Junior (OAB/GO 48593)
Apelado: Banco C6 Consignado S/A.
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Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB/PE 21714)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 06/03/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 17 7080728-48.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7080728-48.2022.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível 
Apelante: J. L. S. L. representado A. R. da S. 
Advogada: Brenda Moraes Santos (OAB/RO 8933) 
Advogada: Larissa Silva Ponte (OAB/RO 8929)
Apelada: Azul Linhas Aéreas Brasileiras
Advogada: Luciana Goulart Penteado (OAB/SP 167884) 
Advogado: Thiago da Cruz Pitão (OAB/SP 445966)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 17/04/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 18 0801465-22.2023.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7001068-65.2023.8.22.0002-Cerejeiras / 3ª Vara Cível
Agravante: Y. M. de M.
Advogado: Waldiney Matheus da Silva (OAB/RO 1057)
Advogada: Dinair Aparecida da Silva (OAB/RO 6736)
Agravado: I. M. de M. representada por G. S. de M.
Advogado: Johnny Deniz Climaco (OAB/RO 6496)
Advogada: Laira Katryne Moraes Gerhardt (OAB/RO 12111)
Advogado: Fabio Viana Oliveira (OAB/RO 2060)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 15/02/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 19 7008471-90.2020.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7008471-90.2020.8.22.0002-Ariquemes / 3ª Vara Cível
Apelantes: R. M. dos S. e outro
Advogada: Aline Angela Duarte (OAB/RO 2095)
Apelado: V. D. V. M.
Advogado: Gustavo Bernardo Hadamés Bernardi Monteiro (OAB/RO 5275)
Advogada: Maria Heloísa Bisca Bernardi (OAB/RO 5758)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 14/12/2022
Redistribuído por Prevenção em 19/01/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 20 7001764-55.2020.8.22.0019 Apelação (PJE)
Origem: 7001764-55.2020.8.22.0019-Machadinho do Oeste / 1º Juízo
Apelante: Banco BMG S/A
Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB/RO 8774)
Apelado: Francisco Santinoni
Advogada: Simoni de Matos Lopes (OAB/RO 10406)
Advogada: Viviane Matos Triches (OAB/RO 4695)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 18/01/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 21 7002464-08.2022.8.22.0004 Apelação (PJE)
Origem: 7002464-08.2022.8.22.0004-Ouro Preto do Oeste / 2ª Vara Cível 
Apelante: Colodonio Alves representado por Paulo Souza Alves
Advogada: Fernanda Dias Farias (OAB/RO 8753)
Apelada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 18/01/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 22 7054820-86.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7054820-86.2022.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Apelante: A. C. M. C.
Advogado: Dielson Rodrigues Almeida (OAB/RO 10628)
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Apelada: TAM Linhas Aéreas S/A
Advogada: Fábio Rivelli (OAB/RO 6640)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 22/03/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 23 7002284-86.2022.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 7002284-86.2022.8.22.0005-Ji-Paraná / 1ª Vara Cível
Apelante: TAM Linhas Aéreas S/A
Advogada: Fábio Rivelli (OAB/RO 6640)
Apelados: Wallas Bruno de Queiroz Silva e outros
Advogado: Geovane Campos Martins (OAB/RO 7019)
Advogada: Lisdaiana Ferreira Lopes (OAB/RO 9693)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 01/02/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 24 7027629-66.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7027629-66.2022.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
Apelante: L. F. T. M. representado por T. T. da S.
Advogada: Raissa Oliveira Andrade (OAB/RO 9712)
Advogada: Hianara de Marilac Braga Ocampo (OAB/RO 4783)
Apelada: Gol Linhas Aéreas, VRG Linhas Aéreas S/A
Advogado: Gustavo Antônio Feres Paixão (OAB/RO 10059-A)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 07/02/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 25 7003958-84.2022.8.22.0010 Apelação (PJE)
Origem: 7003958-84.2022.8.22.0010-Rolim de Moura / 2ª Vara Cível
Apelante: Lourival Silva Barbosa
Advogado: Tallisson Luiz de Souza (OAB/MG 169804)
Apelado: Banco BMG S/A
Advogado: Fernando Moreira Drummond Teixeira (OAB/RO 12128)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 13/02/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 26 7013330-81.2022.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7013330-81.2022.8.22.0002-Ariquemes / 1ª Vara Cível 
Apelante: Geraldo Idacio Luiz de Oliveira
Advogado: Luiz Fernando Cardoso Ramos (OAB/RO 11122)
Apelado: Banco BMG S/A
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 07/03/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 27 7028174-73.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7028174-73.2021.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Apelante: Gerson Gomes da Silva
Advogado: Andrey Cavalcante de Carvalho (OAB/RO 303-B)
Advogado: Paulo Barroso Serpa (OAB/RO 4923)
Apelada: Maria Correia da Costa
Advogado: Fernando Waldeir Pacini (OAB/RO 6096)
Apelado: Geraldo Nunes da Costa
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Impedido: Des. Isaias Fonseca Moraes
Distribuído por Sorteio em 11/04/2022

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 28 7006827-44.2022.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7006827-44.2022.8.22.0002-Ariquemes / 1ª Vara Cível
Apelantes: E. B. de O. e outra representadas por E. T. B.
Advogada: Corina Fernandes Pereira (OAB/RO 2074)
Apelado: M. P. de O.
Advogado: Márcio Juliano Borges Costa (OAB/RO 2347)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 02/02/2023
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Processo de Interesse do Ministério Público
n. 29 7041525-79.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7041525-79.2022.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível 
Apelante: I. da S. R. representada por L. da S. S.
Advogado: Marcos Maurício Nascimento da Silva (OAB/RO 10230)
Apelada: Gol Linhas Aéreas, VRG Linhas Aéreas S/A
Advogado: Gustavo Antônio Feres Paixão (OAB/RO 10059)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 24/02/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 30 7067814-49.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7067814-49.2022.8.22.0001-Porto Velho / 10ª Vara Cível 
Apelante: R. N. dos S. representada por E. B. Dos S. N.
Advogado: Marcos Maurício Nascimento da Silva (OAB/RO 10230)
Apelada: Gol Linhas Aéreas, VRG Linhas Aéreas S/A
Advogado: Gustavo Antônio Feres Paixão (OAB/RO 10059)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 02/03/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 31 7035739-54.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7035739-54.2022.8.22.0001-Porto Velho / 6ª Vara Cível
Apelante: D. C. de A. representado por J. C. de O.
Advogado: Kélisson Monteiro Campos (OAB/RO 5871)
Apelada: Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A
Advogada: Luciana Goulart Penteado (OAB/RO 11221)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 18/10/2022

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 32 7058786-57.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7058786-57.2022.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível 
Apelante: A. B. P. representada por A. B.
Advogada: Eliane Carneiro de Alcântara (OAB/RO 4300)
Advogada: Patricia Alves Moreira (OAB/RO 11073)
Apelada: Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A
Advogada: Luciana Goulart Penteado (OAB/RO 11221)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 07/06/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 33 7010586-89.2022.8.22.0010 Apelação (PJE)
Origem: 7010586-89.2022.8.22.0010-Rolim de Moura / 2ª Vara Cível
Apelantes/Apeladas: A. B. de. S. F. e outra representadas por D. de P. C. de F.
Advogado: Daniel de Pádua Cardoso de Freitas (OAB/RO 5824)
Apelada/Apelante: 123 Viagens e Turismo Ltda.
Advogado: Rodrigo Soares do Nascimento (OAB/MG 129459)
Terceira Interessada: Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A
Advogada: Luciana Goulart Penteado (OAB/RO 11221)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 13/06/2023 

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 34 7000144-71.2016.8.22.0011 Apelação (PJE)
Origem: 7000144-71.2016.8.22.0011-Alvorada do Oeste / Vara Única 
Apelante: Banco Olé Consignado S/A
Advogada: Giovanna Morillo Vigil Dias Costa (OAB/MG 91567)
Apelado: José Vicente de Jesus
Advogado: Marcos Antônio Oda Filho (OAB/RO 4760)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 25/01/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 35 7001072-87.2023.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7001072-87.2023.8.22.0007-Cacoal / 1ª Vara Cível 
Apelante: Luzia da Silva
Advogado: David Silveira Costa (OAB/RO 12324)
Apelado: Banco Santander (BRASIL) S/A
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Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 13/06/2023 

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 36 7015164-90.2020.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7015164-90.2020.8.22.0002-Ariquemes / 2ª Vara Cível
Apelante/Apelado: Banco Bradesco S/A
Advogada: Karina de Almeida Batistuci (OAB/RO 4571)
Apelada/Apelante: Mariselia Oliveira Cruz
Advogado: Déborah Ingrid Matoso Ribas Nonato (OAB/RO 5458)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Impedido: Des. Kiyochi Mori
Distribuído por Sorteio em 25/05/2023
Redistribuído por Prevenção em 16/06/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 37 7005388-38.2022.8.22.0021 Apelação (PJE)
Origem: 7005388-38.2022.8.22.0021-Buritis / 2ª Vara Genérica
Apelante/Apelado: José Caciano Alves
Advogada: Dorihana Borges Borille (OAB/RO 6597)
Apelado/Apelante: Banco Bradesco S/A
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/RO 9241)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Impedido: Des. Kiyochi Mori
Distribuído por Sorteio em 05/06/2023 

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 38 7019047-74.2022.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7019047-74.2022.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível 
Apelantes/Apelados: Cesar Valentim da Silva e outros
Advogada: Victória Dias Girola (OAB/RO 9496)
Advogada: Cristiane Ribeiro Bissoli (OAB/RO 4848)
Apelada/Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 15/05/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 39 7031656-63.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7031656-63.2020.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Eduardo Queiroga Estrela Maia Paiva (OAB/RO 13431)
Apelada: Ana Rosa Roca Ikeda
Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 10/05/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 40 7028539-30.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7028539-30.2021.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara de Família
Apelante: G. R. N. N.
Advogada: Francisca Rosilene Garcia Celestino (OAB/RO 2769)
Apelado: D. A. R. representado por D. A. de S.
Advogada: Flávia Barbosa Riela (OAB/RO 9139)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 18/04/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 41 7044338-79.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7044338-79.2022.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Apelante: Solange Silva Ribeiro Buques
Advogado: Luiz Fernando Cardoso Ramos (OAB/RO 11122)
Apelado: Banco Agibank S/A
Advogado: Wilson Belchior (OAB/RO 6484)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 28/04/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 42 7000640-97.2021.8.22.0020 Apelação (PJE)
Origem: 7000640-97.2021.8.22.0020-Nova Brasilândia do Oeste / Vara Única
Apelantes: Osvaldo Pereira da Silva e outros
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Advogado: Juraci Marques Júnior (OAB/RO 2056)
Advogado: Victor Hugo Forcelli (OAB/RO 11083)
Apelado: Banco Itaú BMG Consignado S/A
Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB/RO 11677)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 01/06/2023

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 43 0800810-50.2023.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7000166-03.2023.8.22.0006-Presidente Médici / Vara Única
Agravantes: J. F. R. e outra
Advogada: Sara Géssica Goubeti Melocra (OAB/RO 5099)
Agravada: F. T. G. V. 
Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 01/02/2023

n. 44 7002244-02.2021.8.22.0018 Apelação (PJE)
Origem: 7002244-02.2021.8.22.0018-Santa Luzia do Oeste / Vara Única
Apelante: J. A. C. Colchões Ltda.
Advogado: Lairde Andrian de Melo Lima (OAB/PR 10733)
Apelada: Maria de Oliveira Sonvessi
Advogado: Luan Felipe da Cruz (OAB/RO 11846)
Advogado: Evaldo Roque Diniz (OAB/RO 10018)
Relator: DES. KIYOCHI MORI
Distribuído por Sorteio em 26/04/2023

n. 45 7003112-76.2022.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7003112-76.2022.8.22.0007-Cacoal / 1ª Vara Cível
Apelante: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A
Advogado: Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli (OAB/RO 6638)
Advogado: Rodrigo Frassetto Góes (OAB/RO 6639)
Apelada: Carla Maria dos Santos
Relator: DES. KIYOCHI MORI
Distribuído por Sorteio em 16/05/2023

n. 46 7010318-64.2019.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7010318-64.2019.8.22.0002-Ariquemes / 3ª Vara Cível 
Apelante: Sara Bueno Rodrigues
Advogado: Valdecir Batista (OAB/RO 4271)
Advogada: Sônia Santuzzi Zuccolotto Batista (OAB/RO 8728)
Apelado: Antônio Sobrinho de Oliveira
Advogado: Denio Guilherme Machado Costa (OAB/RO 1797)
Apelada: Mapfre Seguros Gerais S/A
Advogado: Fábio Gil Moreira Santiago (OAB/BA 15664)
Relator: DES. KIYOCHI MORI
Distribuído por Sorteio em 03/05/2023

n. 47 7026162-86.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7026162-86.2021.8.22.0001-Porto Velho / 6ª Vara Cível
Apelante: FCA Fiat Chrysler Automóveis Brasil Ltda.
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/RO 6235) 
Apelado: Marcos Rogério Chiva
Advogado: Gustavo Bernardo Hadamés Bernardi Monteiro (OAB/RO 5275)
Advogada: Maria Heloísa Bisca Bernardi (OAB/RO 5758)
Relator: DES. KIYOCHI MORI
Distribuído por Sorteio em 08/05/2023

n. 48 7011642-48.2022.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7011642-48.2022.8.22.0014-Vilhena / 2ª Vara Cível
Apelante: Centro de Educação de Rolim de Moura Ltda.
Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB/CE 23495)
Apelada: Nathalia Zanelato Miranda
Advogado: Josemário Secco (OAB/RO 724)
Relator: DES. KIYOCHI MORI
Distribuído por Sorteio em 05/05/2023

n. 49 7027670-67.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7027670-67.2021.8.22.0001-Porto Velho / 6ª Vara Cível
Apelantes: F. G. P da S. e outro representados por F. P. da S.
Advogada: Andréa Boszczovski Godoy (OAB/RO 9913)
Advogado: Gabriel Elias Bichara (OAB/RO 6905)
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Apelado: Hospital 9 de Julho S/S Ltda.
Advogado: Maurício Nogueira de Oliveira (OAB/RO 6429)
Apelado: Ibrahim Massuqueto Andrade Gomes de Souza
Advogado: Cândido Ocampo Fernandes (OAB/RO 780)
Relator: DES. KIYOCHI MORI
Distribuído por Sorteio em 08/05/2023

n. 50 7021086-47.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7021086-47.2022.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Apelante: Ivone do Carmo Domingos
Advogada: Anna Paula Vieira de Sousa Alves (OAB/GO 37765)
Apelada: Samsung Eletrônica da Amazônia Ltda.
Advogado: Fernando Moreira Drummond Teixeira (OAB/RO 12128)
Relator: DES. KIYOCHI MORI
Distribuído por Sorteio em 09/05/2023

n. 51 7009129-56.2021.8.22.0010 Apelação (PJE)
Origem: 7009129-56.2021.8.22.0010-Rolim de Moura / 1ª Vara Cível
Apelante: Elaine Silva Oliveira
Advogada: Francisca Jusara de Macedo Coelho Silva (OAB/RO 10215)
Apelada: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados do Vale do Juruena - Sicredi Univales MT
Advogado: Jair Carlos Criveletto (OAB/MT 4917)
Advogado: Laércio Faeda (OAB/MT 3589/B)
Relator: DES. KIYOCHI MORI
Distribuído por Sorteio em 10/05/2023

n. 52 7034174-89.2021.8.22.0001 Apelação (Recurso Adesivo) (PJE)
Origem: 7034174-89.2021.8.22.0001-Núcleo de Justiça 4.0 - Energia
Apelante/Recorrido: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Eduardo Queiroga Estrela Maia Paiva (OAB/RO 13431)
Apelada/Recorrente: Zilma Mendonça da Silva
Advogado: José Severino dos Santos (OAB/RO 11498)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 28/03/2023

n. 53 7001485-31.2022.8.22.0009 Apelação (PJE)
Origem: 7001485-31.2022.8.22.0009-Pimenta Bueno / 1ª Vara Cível
Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: George Ottavio Brasilino Olegário (OAB/RO 11666)
Apelada: Sulmap Sul Amazônia Madeiras e Agropecuária Ltda.
Advogado: Paulo Ferreira de Sousa (OAB/RO 243-B)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 05/05/2023

n. 54 7012825-30.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7012825-30.2021.8.22.0001-Porto Velho / 6ª Vara Cível 
Apelantes: Banco Santander (BRASIL) S/A e outro
Advogado: Carlos Fernando de Siqueira Castro (OAB/RO 5014)
Apelada: Maria do Socorro Cavalcante Silva
Advogado: Thiago Matheus Campos Alcântara (OAB/PB 18245)
Terceiro Interessado: BRB Banco de Brasília S/A
Advogado: Sérgio Barreto Coutinho (OAB/BA 9407)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 22/03/2023

n. 55 7011588-74.2020.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7011588-74.2020.8.22.0007-Cacoal / 2ª Vara Cível
Apelante: Banco C6 Consignado S/A
Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB/PE 32766)
Apelado: Edson Correa Couto
Advogado: Hemerson Gomes Couto (OAB/RO 7297)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 02/05/2023
Redistribuído por Prevenção em 16/05/2023

n. 56 7014565-05.2021.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7014565-05.2021.8.22.0007-Cacoal / 3ª Vara Cível
Apelante: Roseli Bispo da Cruz
Advogado: Jonathan Gonçalves Izidoro (OAB/RO 11715)
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Advogado: Hosney Repiso Nogueira (OAB/RO 6327)
Apelado: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/RO 9241)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 15/03/2023

n. 57 7028290-50.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7028290-50.2019.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Apelante/Apelada: Coité Participações Ltda.
Advogado: Francisco Ribeiro Neto (OAB/RO 875)
Advogado: Kauê Cristinan da Costa Ribeiro (OAB/RO 12166)
Apelado/Apelante: José Celestino Afonso Pimentel
Advogado: Ademar dos Santos Silva (OAB/RO 810)
Advogado: Bruno Aires Santos Silva (OAB/RO 8928)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 02/05/2023

n. 58 7009501-56.2022.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7009501-56.2022.8.22.0014-Vilhena / 2ª Vara Cível 
Apelante: Apolliane Strapazzon da Silva
Advogada: Gabriela Indianara Bernardi Nunes (OAB/RO 9161)
Advogado: Guilherme Schumann Anselmo (OAB/RO 9427)
Apelado: Rodrigo de Oliveira Pereira
Advogado: Artur Silvino Schwambach Cechinel (OAB/RO 10713)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 12/05/2023

n. 59 7000774-79.2020.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7000774-79.2020.8.22.0014-Vilhena / 4ª Vara Cível
Apelante: Rical - Rack Indústria e Comércio de Arroz Ltda.
Advogado: Renato Avelino de Oliveira Neto (OAB/RO 3249)
Advogado: Sandro Ricardo Salonski Martins (OAB/RO 1084)
Advogada: Silvane Secagno (OAB/RO 5020)
Apelada: Samanta Carvalho Mendonça
Advogado: Eduardo Mezzomo Crisostomo (OAB/RO 3404)
Advogado: Márcio Henrique da Silva Mezzomo (OAB/RO 5836)
Advogado: Jeverson Leandro Costa (OAB/RO 3134)
Apelado: Fernando L. Dalla Vecchia
Advogada: Rafaela Cavalcante Castilho (OAB/RO 12156)
Advogada: Maria Carolina de Freitas Rosa Fuzaro (OAB/RO 6125)
Advogado: André Coelho Junqueira (OAB/RO 6485)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 31/03/2023

n. 60 7002091-47.2022.8.22.0013 Apelação (PJE)
Origem: 7002091-47.2022.8.22.0013-Cerejeiras / 2ª Vara Genérica
Apelante: UNIJIPA - União das Escolas Superiores de Ji-Paraná Ltda.
Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB/CE 23495)
Apelada: Janara Sikorski Sato Silva
Advogado: Davi Souza Cruz Emerick (OAB/RO 11605)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 28/03/2023

n. 61 7007771-46.2022.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7007771-46.2022.8.22.0002-Ariquemes / 1ª Vara Cível
Apelante: Thiago Oliveira Costa
Advogado: Belmiro Rogério Duarte Bermudes Neto (OAB/RO 5890)
Apelado: Jean Carlos Gonçalves
Advogado: Luiz Eduardo Fogaça (OAB/RO 876)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 10/02/2023

n. 62 7003947-40.2022.8.22.0015 Apelação (PJE)
Origem: 7003947-40.2022.8.22.0015-Guajará-Mirim / 2ª Vara Cível
Apelante: Sara de Souza Rodrigues
Advogado: Lui Peterson Miranda de Sousa (OAB/MG 213735)
Apelada: Banco Bradesco Financiamento S/A
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Advogada: Rosângela da Rosa Corrêa (OAB/RO 5398)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Impedido: Des. Kiyochi Mori
Distribuído por Sorteio em 26/04/2023

n. 63 7058161-23.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7058161-23.2022.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara Cível
Apelante: Edinei de Carvalho
Advogada: Juliana Sleiman Murdiga (OAB/RO 11673)
Apelado: Banco Bradesco Financiamento S/A
Advogada: Carla Passos Melhado (OAB/RO 5410)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Impedido: Des. Kiyochi Mori
Distribuído por Sorteio em 27/04/2023

n. 64 7012896-14.2021.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7012896-14.2021.8.22.0007-Cacoal / 2ª Vara Cível
Apelante/Apelado: José Mário Vicente
Advogado: Alex Fernandes da Silva (OAB/RO 11562)
Apelado/Apelante: Banco Bradesco S/A
Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB/RO 11677)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Impedido: Des. Kiyochi Mori
Distribuído por Sorteio em 03/05/2023

n. 65 7001479-94.2022.8.22.0018 Apelação (PJE)
Origem: 7001479-94.2022.8.22.0018-Santa Luzia do Oeste / Vara Única
Apelante: Banco Bradesco S/A
Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Apelada: Tenercy Lisboa de Souza
Advogado: Luiz Fernando Pirelli (OAB/RO 12299)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Impedido: Des. Kiyochi Mori
Distribuído por Sorteio em 17/02/2023

n. 66 7001895-77.2022.8.22.0013 Apelação (PJE)
Origem: 7001895-77.2022.8.22.0013-Cerejeiras / 2ª Vara Genérica
Apelante: Diandra Borges Brecher
Advogado: Bruno de Araújo Barreto Vaz (OAB/SP 352718)
Apelada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Eduardo Queiroga Estrela Maia Paiva (OAB/RO 13431)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 26/04/2023

n. 67 7005459-37.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7005459-37.2021.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Eduardo Queiroga Estrela Maia Paiva (OAB/RO 13431)
Apelada: Sileide Nascimento Carvalho
Advogado: George Alexsander de Oliveira Moraes Carvalho (OAB/RO 8515)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 03/05/2023

n. 68 7003169-92.2021.8.22.0019 Apelação (PJE)
Origem: 7003169-92.2021.8.22.0019-Machadinho do Oeste / 1º Juízo
Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: George Ottávio Brasilino Olegário (OAB/RO 11666)
Apelada: Cerealista DN Grãos Ltda.
Advogada: Juraci Alves dos Santos (OAB/RO 10517)
Advogado: Thiago Aparecido Mendes Andrade (OAB/RO 9033)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 24/04/2023

n. 69 7073747-03.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7073747-03.2022.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Apelante/Apelada: Joyce Salomão Fagundes
Advogado: Israel Augusto Alves Freitas da Cunha (OAB/RO 2913)
Apelada/Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas (OAB/RO 7828)
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Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 24/04/2023
n. 70 0033185-04.2009.8.22.0009 Apelação (PJE)
Origem: 0033185-04.2009.8.22.0009-Pimenta Bueno / 1ª Vara Cível
Apelante: Microbras Comércio de Produtos de Informática Ltda. - ME
Advogado: Thales Cedrik Catafesta (OAB/RO 8136)
Apelado: Inslan Lara de Melo
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 17/05/2023

n. 71 7002472-86.2021.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7002472-86.2021.8.22.0014-Vilhena / 4ª Vara Cível
Apelante: Banco da Amazônia S/A
Advogado: Marcelo Longo de Oliveira (OAB/RO 1096)
Apeladas: Suprema Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. - ME e outros
Advogado: Kerson Nascimento de Carvalho (OAB/RO 3384)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 15/05/2023

n. 72 7058916-81.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7058916-81.2021.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível
Apelante: Francisco Evandro Rodrigues de Sousa
Advogado: Gustavo Bernardo Hadamés Bernardi Monteiro (OAB/RO 5275)
Advogada: Maria Heloísa Bisca Bernardi (OAB/RO 5758)
Apelado: Banco Pan S/A
Advogado: João Vitor Chaves Marques Dias (OAB/CE 30348)
Apelada: Empire Soluções Financeiras Ltda.
Curador(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 23/03/2023

n. 73 0002543-14.2010.8.22.0009 Apelação (PJE)
Origem: 0002543-14.2010.8.22.0009-Pimenta Bueno / 2ª Vara Cível
Apelante: Banco do Brasil S/A
Advogado: Marcelo Neumann Moreiras Pessoa (OAB/RJ 110501)
Apelados: Adriano Silva de Melo e outra
Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelada: Dirlene Gonçalves da Silva
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 16/03/2023

n. 74 7001504-35.2021.8.22.0021 Apelação (PJE)
Origem: 7001504-35.2021.8.22.0021-Buritis / 1ª Vara Genérica
Apelante: Sebastião Pinheiro de Almeida
Advogado: Alberto Biaggi Netto (OAB/RO 2740) 
Advogada: Helba Gonçalves Biaggi (OAB/RO 9295)
Apelada: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A
Advogado: Álvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB/RO 5369)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 01/08/2022

n. 75 7001806-03.2021.8.22.0009 Apelação (PJE)
Origem: 7001806-03.2021.8.22.0009-Pimenta Bueno / 1ª Vara Cível
Apelante/Apelada: Cátia Cibeli dos Santos
Advogada: Flávia Fagundes Grava (OAB/RO 2416)
Advogada: Jânio Teodoro Vilela (OAB/RO 6051)
Apelado/Apelante: Banco C6 Consignado S/A.
Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB/RO 5413-A)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 24/04/2023

n. 76 7007204-15.2022.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7007204-15.2022.8.22.0002-Ariquemes / 2ª Vara Cível
Apelante: Nilto Ribas
Advogado: Valdeni Orneles de Almeida Paranhos (OAB/RO 4108)
Apelada: Águas de Ariquemes Saneamento SPE Ltda.
Advogado: Renato Chagas Correa da Silva (OAB/MS 5871)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 04/04/2023
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n. 77 7013144-92.2021.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7013144-92.2021.8.22.0002-Ariquemes / 1ª Vara Cível
Apelante: Sicoob Administradora de Consórcios Ltda.
Advogado: Pedro Roberto Romão (OAB/RO 8597)
Apelado: João Cabreira dos Reis
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 10/04/2023

n. 78 7024746-83.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7024746-83.2021.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Apelante: 123 Viagens e Turismo Ltda.
Advogado: Rodrigo Soares do Nascimento (OAB/MG 129459)
Apelado: Maurílio Ferreira de Assis
Advogada: Albenisia Ferreira Pinheiro (OAB/RO 3422)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 02/05/2023

n. 79 7056120-83.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7056120-83.2022.8.22.0001-Porto Velho / 6ª Vara Cível
Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Eduardo Queiroga Estrela Maia Paiva (OAB/RO 13431)
Apelada: Zilda Maria Gomes
Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 19/05/2023

n. 80 7065789-63.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7065789-63.2022.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Apelante: Azul Linhas Aéreas Brasileiras
Advogado: Roberto Dias Villas Boas Filho (OAB/PE 42379) 
Advogado: Rodrigo Giraldelli Peri (OAB/MS 16264) 
Advogada: Luciana Goulart Penteado (OAB/SP 167884)
Apelado: José Torres Ferreira
Advogado: Carlos Eduardo Cardoso Ramos (OAB/RO 9783) 
Advogada: Octavia Jane Silva Morheb (OAB/RO 1160)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Impedido: Des. Torres Ferreira
Impedido: Juiz Convocado Danilo Paccini
Distribuído por Sorteio em 15/05/2023 
Redistribuído por Sorteio 16/05/2023

n. 81 7002338-44.2021.8.22.0019 Apelação (PJE)
Origem: 7002338-44.2021.8.22.0019-Machadinho do Oeste / 1º Juízo
Apelante: A. O. C.
Advogado: Jonas Mauro da Silva (OAB/RO 666-A)
Apelada: D. A. P. 
Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 03/03/2023

n. 82 7000341-18.2019.8.22.0012 Apelação (PJE)
Origem: 7000341-18.2019.8.22.0012-Colorado do Oeste / 2ª Vara
Apelante: Camila Domingos
Advogado: Estevan Soletti (OAB/RO 3702)
Apelado: Sidiclei Sandeski Geschonke
Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Jaime Gonçalves Menezes
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 07/02/2023

n. 83 7009774-90.2021.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7009774-90.2021.8.22.0007-Cacoal / 3ª Vara Cível
Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A.
Advogado: Eduardo Queiroga Estrela Maia Paiva (OAB/RO 13431)
Advogado: Kesia Silva Oliveira (OAB/PB 25948)
Apelada: Ciap Educacional Ltda - ME
Advogado: Vilson Kemper Júnior (OAB/RO 6444)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 04/04/2023
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n. 84 7023980-64.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7023980-64.2020.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Apelantes: Alphaville Urbanismo S/A e outra
Advogado: Ricardo Martins Motta (OAB/SP 233247) 
Advogada: Rosana Christina Alves Novo Lopes (OAB/SP 133003) 
Advogada: Andréa Pegoraro Haupenthal (OAB/SP 305117) 
Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu (OAB/SP 117417)
Apelado: Adwillame Georgeton Fernandes de Lima
Advogada: Márcia Berenice Simas Antonetti (OAB/RO 1028) 
Advogado: Wilmo Alves (OAB/RO 6469) 
Advogado: Everthon Barbosa Padilha de Melo (OAB/RO 3531) 
Advogada: Carla Francielen da Costa (OAB/RO 7745)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 28/02/2023

n. 85 7028116-41.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7028116-41.2019.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível 
Apelante: Adailson Silva Souza
Advogada: Caroline Franca Ferreira Batista (OAB/RO 2713) 
Advogada: Regina Célia Santos Terra Cruz (OAB/RO 1100)
Apelada: Brasilseg Companhia de Seguros
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB/CE 16477)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 05/12/2022

n. 86 7002114-67.2020.8.22.0011 Apelação (PJE)
Origem: 7002114-67.2020.8.22.0011-Alvorada do Oeste / Vara Única
Apelante: E. de A. P. 
Advogado: Adenilson Ferreira de Souza (OAB/RO 10518) 
Advogado: Walisson Gomes Garcia (OAB/RO 11077)
Apelado: J. F. de S.
Advogada: Carla Alexandre Ribeiro (OAB/RO 6345) 
Advogada: Marta Francisco de Oliveira (OAB/RO 5900) 
Advogada: Virgília Maria Barbosa Mendonça (OAB/RO 2292)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 28/02/2023

n. 87 7002668-90.2020.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7002668-90.2020.8.22.0014-Vilhena / 2ª Vara Cível
Apelantes: PCH Castaman Ltda. e outra
Advogado: Valmir Schreiner Maran (OAB/PR 7936) 
Advogado: Júlio Assis Gehlen (OAB/PR 13062) 
Advogado: Alexandre Luiz Damian dos Santos (OAB/PR 23383) 
Advogado: Eduardo Bastos de Barros (OAB/PR 23277) 
Advogado: Newton Schramm de Souza (OAB/RO 2947) 
Advogado: Antônio Eduardo Schramm de Souza (OAB/RO 4001) 
Advogada: Amanda Iara Tachini de Almeida (OAB/RO 3146) 
Advogada: Vera Lúcia Paixão (OAB/RO 206)
Apelante: José Carlos Tófolo
Advogada: Cristiane Tessaro (OAB/RO 1562) 
Advogado: Gilberto José Giannasi (OAB/RO 11209)
Apelada: Vera Lúcia Tófolo
Advogado: Alex Luís Luengo Lopes (OAB/SP 210013)
Advogado: Riad Fuad Salle (OAB/SP 190761)
Advogada: Roberta Corrêa de Souza Carrilho (OAB/SP 345879)
Advogada: Thais Carla Pereira Fernandes (OAB/SP 402809)
Advogado: Guilherme Freitas Luengo (OAB/SP 425235)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 29/07/2022 

n. 88 7002174-42.2022.8.22.0020 Apelação (PJE)
Origem: 7002174-42.2022.8.22.0020-Nova Brasilândia do Oeste / Vara Única
Apelante: Laudemiro de Andrade Silva
Advogado: José Júnior Barreiros (OAB/RO 1405)
Apelados: Eduardo Welter e outro
Advogado: Odair Roberto Lippert (OAB/SC 46464)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 12/05/2023
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n. 89 7043959-46.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7043959-46.2019.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara Cível
Apelante: José Carlos de Carvalho
Advogado: George Alexsander de Oliveira Moraes Carvalho (OAB/RO 8515) 
Advogada: Neline Santos Azevedo (OAB/SE 8961) 
Advogada: Daniele Corlette dos Santos (OAB/RO 9991)
Apelado: Manoel Rodrigues Ribeiro
Advogado: Jones Alves de Souza (OAB/RO 8462)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 03/03/2023

n. 90 7001388-74.2021.8.22.0006 Apelação (PJE)
Origem: 7001388-74.2021.8.22.0006-Presidente Médici / Vara Única
Apelante: Banco C6 Consignado S/A.
Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB/PE 21714)
Apelada: Antônia Ferreira da Silva da Cunha
Advogada: Gesiane de Souza Veiga (OAB/RO 10964) 
Advogada: Elaine Vieira dos Santos Demoner (OAB/RO 7311)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 19/04/2023
Redistribuído por Prevenção em 27/04/2023

n. 91 7005618-19.2022.8.22.0009 Apelação (PJE)
Origem: 7005618-19.2022.8.22.0009-Pimenta Bueno / 1ª Vara Cível
Apelante: Nivaldo Oliveira Coelho
Advogada: Carolina Rocha Botti (OAB/RO 11629)
Apelada: Telefônica Brasil SA
Advogado: Wilker Bauher Vieira Lopes (OAB/GO 29320)
Advogado: Daniel Franca Silva (OAB/DF 24214)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 14/04/2023

n. 92 7006063-34.2022.8.22.0010 Apelação (PJE)
Origem: 7006063-34.2022.8.22.0010-Rolim de Moura / 1ª Vara Cível
Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A.
Advogado: Denner de Barros E Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Apelada: Associação dos Policiais Civis de Rolim de Moura
Advogada: Indianara Poleis (OAB/RO 9519)
Advogada: Luiz Roberto Lima da Silva (OAB/RO 3834)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 15/05/2023

n. 93 7011147-59.2021.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7011147-59.2021.8.22.0007-Cacoal / 2ª Vara Cível
Apelante: Maria de Jesus Cunha Silva do Vale
Advogada: Carla Priscila Cunha da Silva (OAB/RO 7634)
Apelada: Crefisa S/A Crédito, Financiamento e Investimentos
Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB/RO 11276)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 16/05/2023

n. 94 7012010-91.2021.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7012010-91.2021.8.22.0014-Vilhena / 2ª Vara Cível
Apelante: Maria de Lourdes Oliveira
Advogado: Alex Fernandes da Silva (OAB/MS 17429)
Apelado: Banco Itau Consignado S/A
Advogada: Rosana Farto Rotta (OAB/SP 190494) 
Advogado: Wilson Belchior (OAB/RO 6484)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 11/05/2023

n. 95 7015692-56.2022.8.22.0002 Apelação (Recurso Adesivo) (PJE)
Origem: 7015692-56.2022.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Apelante/Recorrido: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogada: Kesia Silva Oliveira (OAB/PB 25948) 
Advogado: Eduardo Queiroga Estrela Maia Paiva (OAB/RO 13431)
Apelados/Recorrentes : Márcia Felipe e outros
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Advogada: Laina Raiane de Souza Javarini (OAB/RO 10122) 
Advogado: Belmiro Rogério Duarte Bermudes Neto (OAB/RO 5890)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 18/05/2023

n. 96 7016084-93.2022.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7016084-93.2022.8.22.0002-Ariquemes / 2ª Vara Cível
Apelante: Vera Lúcia Kochen
Advogado: Aluísio Gonçalves de Santiago Júnior (OAB/RO 4727)
Apelada: Cred - System Administradora de Cartões de Crédito Ltda.
Advogado: Bruno Novaes Bezerra Cavalcanti (OAB/PE 19353) 
Advogada: Luciana Martins de Amorim Amaral Soares (OAB/PE 26571)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 17/04/2023

n. 97 7065032-69.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7065032-69.2022.8.22.0001-Porto Velho / 10ª Vara Cível
Apelante: B. M. R. representada por J. M. M.
Advogado: Felipe Gurjão Silveira (OAB/RO 5320) 
Advogada: Renata Fabris Pinto (OAB/RO 3126)
Apelada: Tam Linhas Aéreas S/A
Advogada: Tatiane Marques dos Reis (OAB/SP 273914) 
Advogado: Solano de Camargo (OAB/SP 149754) 
Advogada: Fábio Rivelli (OAB/RO 6640) 
Advogada: Celso Roberto De Miranda Ribeiro Júnior (OAB/PA 18736)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 10/05/2023 

n. 98 0800719-57.2023.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 0100429-52.2006.8.22.0009-Pimenta Bueno / 1ª Vara Cível 
Agravante: Remi Pegoraro
Advogado: Marco Antônio de Mello (OAB/MT 13188/B)
Agravada: Transalessi Transportes Rodoviários Ltda. - EPP 
Advogada: Márcia Passaglia (OAB/RO 1695)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 30/01/2023
Redistribuído por Prevenção em 28/02/2023

n. 99 0801343-09.2023.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7060213-89.2022.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Agravante: Tony Roger Taques Ferreira
Advogado: Haroldo Lopes Lacerda (OAB/RO 962) 
Advogado: Hugo André Rios Lacerda (OAB/RO 5717)
Agravada: BMW do Brasil Ltda.
Advogada: Milena Calori Sena (OAB/SP 328617)
Advogada: Fabíola Meira de Almeida Santos (OAB/SP 184674)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 13/02/2023

n. 100 0801443-61.2023.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 0005597-70.2014.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
Agravante: Maria de Lourdes Guerreiro Cruz
Advogado: Hernani Zanin (OAB/MT 11770/O)
Agravado: Banco do Brasil SA
Advogado: Evandro Lúcio Pereira de Souza (OAB/SP 133091)
Advogado: Bernardo Buosi (OAB/RO 12470)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 15/02/2023

n. 101 0812240-33.2022.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7064932-27.2016.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Agravante: Euclides Maciel de Souza
Advogado: Diego Rodrigo de Oliveira Domingues (OAB/RO 5963)
Advogado: Paulo Afonso Fonseca da Fonseca Júnior (OAB/RO 5477)
Agravada : L. F. Distribuidora de Automóveis Ltda.
Advogado : José Nonato de Araújo Neto (OAB/RO 6471)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Distribuído por Sorteio em 12/12/2022
Redistribuído por Prevenção em 29/12/2022
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n. 102 7016744-90.2022.8.22.0001 Agravo em Apelação (PJE)
Origem: 7016744-90.2022.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível 
Agravante: Energisa S/A
Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Advogado: Eduardo Queiroga Estrela Maia Paiva (OAB/RO 13431)
Agravada: Mara Inês Nunes de Abreu da Silva
Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interpostos em 14/02/2023 

n. 103 7012006-59.2022.8.22.0001 Agravo em Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7012006-59.2022.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara Cível
Agravante: Banco RCI Brasil S/A
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB/RO 11287)
Agravado: Gilvan Belo Barbosa
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interposto em 24/03/2023

n. 104 7003714-84.2019.8.22.0003 Agravo em Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7003714-84.2019.8.22.0003-Jaru / 2ª Vara Cível
Agravante: Robson Sancho Flausino Vieira 
Advogado: Robson Sancho Flausino Vieira (OAB/RO 4483)
Agravado: Elias Nazareth de Oliveira
Advogado: Denilson dos Santos Manoel (OAB/RO 7524)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interposto em 07/02/2023

n. 105 7039118-08.2019.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7039118-08.2019.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Embargante: Banco Votorantim S/A
Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB/BA 17023)
Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB/RO 11237)
Embargada: Rosângela Leandro de Azevedo
Advogado: Renan Gomes Maldonado de Jesus (OAB/RO 5769)
Embargada: Sabenauto Comércio de Veículos Ltda
Advogado : Marcos Rodrigo Bentes Bezerra (OAB/RO 644)
Relator : DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interpostos em 27/01/2023

n. 106 7001060-03.2019.8.22.0011 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7001060-03.2019.8.22.0011-Alvorada do Oeste / Vara Única
Embargante: Erli da Silva e outra
Advogado: Stênio Alves de Oliveira (OAB/RO 10013)
Advogado: Vinícius Turci de Araújo (OAB/RO 9995)
Advogado: Luciano Alves Rodrigues dos Santos (OAB/RO 8205)
Embargadas: Oliveira Teixeira de Carvalho e outra
Advogada: Rose Anne Barreto (OAB/RO 3976)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interpostos em 09/02/2023

n. 107 7004777-16.2020.8.22.0002 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7004777-16.2020.8.22.0002-Ariquemes / 1ª Vara Cível
Embargante/Embargado: Adson Luís Rossato Costa
Advogado: Alex Sandro Longo Pimenta (OAB/RO 4075)
Embargados/Embargantes: Flávia Cristina Pires Marzola e outro
Advogado: Rômulo Brandão Pacifico (OAB/RO 8782)
Advogado: Bento Manoel de Morais Navarro Filho (OAB/RO 4251)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interpostos em 26/01/2023 e 30/01/2023

n. 108 7007408-21.2020.8.22.0005 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7007408-21.2020.8.22.0005-Ji-Paraná / 5ª Vara Cível
Embargante: Rodrigo Tosta Giroldo
Advogado: Rodrigo Borges Soares (OAB/RO 4712)
Advogado: Harlei Jardel Queiroz Gadelha (OAB/RO 9003)
Embargado: Banco Sistema S/A
Advogado: Thiago de Oliveira Roxo (OAB/SP 350651)



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

288DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Advogado: Guilherme Oliveira Afonso (OAB/SP 328863)
Advogado: Rodrigo Cinesi Pires de Mello (OAB/SP 318809)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interpostos em 06/12/2023

n. 109 7003059-45.2020.8.22.0014 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7003059-45.2020.8.22.0014-Vilhena / 3ª Vara Cível
Embargante: Cooperativa Mista Jockey Club de São Paulo
Advogado: Fabiano Abrão Martins de Fraia Souza (OAB/SP 370482)
Advogada: Nathália Gonçalves de Macedo Carvalho (OAB/SP 287894)
Advogada: Bárbara Willians Aguiar Rafael da Silva (OAB/SP 299563)
Embargado: Arisvaldo de Barros
Advogada: Bruna Noemi Brunel Rodrigues (OAB/RO 10600)
Advogada: Renilda Oliveira Ferreira (OAB/RO 7559)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL 
Interpostos em 19/01/2023

n. 110 7006986-06.2021.8.22.0007 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7006986-06.2021.8.22.0007-Cacoal / 1ª Vara Cível
Embargante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: George Ottávio Brasilino Olegário (OAB/RO 11666)
Embargado: Otávio Felipe Neto
Advogado: Aroldo Bueno de Oliveira (OAB/PR 54249)
Advogado: Jackson Barbosa de Carvalho (OAB/RO 8310)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interpostos em 16/06/2023

n. 111 7025187-40.2016.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 7025187-40.2016.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Embargante: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial Senai
Advogado: Márcio Bruno Sousa Elias (OAB/DF 12533)
Embargada: Madeireira Oliveira Eireli - EPP
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Interpostos em 05/06/2023 

n. 112 0805671-16.2022.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 0007100-92.2015.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
Embargante: Santo Antônio Energia S/A
Advogado: Iran da Paixão Tavares Júnior (OAB/RO 5087)
Advogado: Paulo Barroso Serpa (OAB/RO 4923)
Advogado: Andrey Cavalcante de Carvalho (OAB/RO 303-B)
Advogado: Wilson Vedana Júnior (OAB/RO 6665)
Advogada: Thaline Angélica de Lima (OAB/RO 7196)
Embargada: Aurilene Alves Gomes Lemos Fernandes
Advogado: Josimar Oliveira Muniz (OAB/RO 912)
Advogado: Vantuilo Geovânio Pereira da Rocha (OAB/RO 6229)
Relator: DES. ALEXANDRE MIGUEL
Impedido: Des. Isaias Fonseca Moraes
Interpostos em 25/04/2023

n. 113 7063535-54.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7063535-54.2021.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Apelantes: Francisco da Silva e outros
Advogado: Renan Gomes Maldonado de Jesus (OAB/RO 5769)
Apelados: Valdir João Debona e outra
Advogado : Welser Rony Alencar Almeida (OAB/RO 1506)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 15/09/2022
Redistribuído por Prevenção em 14/10/2022

n. 114 7006401-45.2016.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7006401-45.2016.8.22.0001-Porto Velho / 6ª Vara Cível
Apelante: Unimed Porto Velho – Sociedade Cooperativa Médica Ltda.
Advogado: Eurico Soares Montenegro Neto (OAB/RO 1742)
Advogado: Edson Bernardo Andrade Reis Neto (OAB/RO 1207)
Advogado: Adevaldo Andrade Reis (OAB/RO 628)
Advogado: Rodrigo Otávio Veiga de Vargas (OAB/RO 2829)
Advogada: Raquel Grécia Nogueira (OAB/RO 10072)
Advogada: Amanda Elise Castoldi dos Santos (OAB/RO 9950)
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Advogado: Thiago Maia de Carvalho (OAB/RO 7472)
Apelado: Gilberto Colman Júnior
Advogada: Taís Souza Gonçalves (OAB/RO 7122)
Advogado: Guilherme Tourinho Gaiotto (OAB/RO 6183)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 01/11/2022

n. 115 7052542-20.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7052542-20.2019.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível
Apelante: Distribuidora de Auto Peças Rondobras Ltda.
Advogada: Alessandra de Almeida Figueiredo (OAB/SP 237754)
Apelada: Júlia Cristina Almiron Meinhardt Queiroz
Advogado: Walter Gustavo da Silva Lemos (OAB/RO 655-A)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 17/02/2023

n. 116 7000928-05.2022.8.22.0022 Apelação (PJE)
Origem: 7000928-05.2022.8.22.0022-São Miguel do Guaporé / Vara Única
Apelante: Evaneide Dummer Vieira
Advogada: Crisdaine Micaeli Silva Favalessa (OAB/RO 5360)
Advogada: André Henrique Vieira de Souza (OAB/RO 6862)
Advogada: Bruna Eduarda Silva Oliveira (OAB/RO 11067)
Apelada: Reserva Administradora de Consórcio Ltda.
Advogada: Vanessa Barros Silva Pimentel (OAB/RO 8217)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 02/03/2023

n. 117 7017139-79.2022.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7017139-79.2022.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Apelante: Sicoob Administradora de Consórcios Ltda.
Advogado: Pedro Roberto Romão (OAB/RO 8597)
Apelado: Rodrigo da Silva Almeida
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 03/03/2023

n. 118 7000493-20.2020.8.22.0016 Apelação (PJE)
Origem: 7000493-20.2020.8.22.0016-Costa Marques / Vara Única 
Apelante/Apelada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Jurandyr Cavalcante Dantas Neto (OAB/RO 10971)
Apelado/Apelante: Luiz Justino Holanda
Advogado: Márcio Calado da Silva (OAB/RO 10945)
Advogado: Rodrigo da Silva Miranda (OAB/RO 10582)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 17/10/2022
Redistribuído por Prevenção em 18/11/2022

n. 119 7000088-46.2022.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 7000088-46.2022.8.22.0005-Ji-Paraná / 2ª Vara Cível
Apelante: Shirley Aline do Nascimento
Advogado: Éder Kenner dos Santos (OAB/RO 4549)
Apelada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 02/12/2022

n. 120 7054175-66.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7054175-66.2019.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Apelante: Andreis Oliveira da Silva
Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado: Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Advogado: Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 15/07/2020

n. 121 7057560-22.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7057560-22.2019.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Apelante: Antônia Lobato Martins
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Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Advogado: Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Advogado: Diego de Paiva Vasconcelos (OAB/RO 2013)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 13/08/2020

n. 122 7018250-35.2021.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7018250-35.2021.8.22.0002-Ariquemes / 1ª Vara Cível
Apelante: Maria Rodrigues Cavalcante Braga
Advogado: Ademir Krumenaur (OAB/RO 7001)
Advogado: Andrean Cesar Filgueiras de Normandes (OAB/RO 6660)
Apelada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: George Ottávio Brasilino Olegário (OAB/RO 11666)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 02/08/2022

n. 123 7011068-61.2022.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7011068-61.2022.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: George Ottávio Brasilino Olegário (OAB/RO 11666)
Apelado: Gotardo Implementos Agrícola Ltda. - ME
Advogada: Gislene Trevizan (OAB/RO 7032)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 07/12/2022

n. 124 7002005-06.2022.8.22.0004 Apelação (PJE)
Origem: 7002005-06.2022.8.22.0004-Ouro Preto do Oeste / 2ª Vara Cível
Apelante: Elias Pereira da Silva
Advogada: Viviane Silva Carvalho (OAB/RO 10032)
Apelada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB/RO 8768)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 24/11/2022

n. 125 7015186-80.2022.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7015186-80.2022.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível 
Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Eduardo Queiroga Estrela Maia Paiva (OAB/RO 13431)
Apelado: Antônio Rodrigues Pereira
Advogado: Aluísio Gonçalves de Santiago Júnior (OAB/RO 4727)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 08/03/2023 

n. 126 7012337-09.2020.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7012337-09.2020.8.22.0002-Ariquemes / 1ª Vara Cível 
Apelantes: Marinete Dondoni e outro
Advogado: José Aparecido Pascoal (OAB/RO 4929)
Apelado: Aparecido Vieira de Camargo
Advogado: Belmiro Rogério Duarte Bermudes Neto (OAB/RO 5890)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 02/08/2022
Redistribuído por Prevenção em 12/01/2023

n. 127 7000778-19.2020.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7000778-19.2020.8.22.0014-Vilhena / 4ª Vara Cível
Apelante: Ladair Martins
Advogado: Valdinei Luiz Bertolin (OAB/RO 6883)
Advogado: Leandro Márcio Pedot (OAB/RO 2022)
Apelado: Restaurante & Lanchonete São José Ltda. - ME
Advogado: Paulo Aparecido da Silva (OAB/RO 8202)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 27/02/2023
Redistribuído por Prevenção em 10/03/2023

n. 128 7006972-03.2022.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7006972-03.2022.8.22.0002-Ariquemes / 1ª Vara Cível 
Apelante: Banco C6 Consignado S/A



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

291DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB/RO 5413)
Apelado: José Luiz de Freitas
Advogada: Rosana Patricia Pego de Freitas (OAB/RO 8286)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 10/01/2023
Redistribuído por Prevenção em 19/01/2023

n. 129 7001567-54.2021.8.22.0023 Apelação (PJE)
Origem: 7001567-54.2021.8.22.0023-São Francisco do Guaporé / Vara Única 
Apelante/Apelado: Lazir de Oliveira Cunha
Advogado: Alex Fernandes da Silva (OAB/RO 11562)
Apelado/Apelante: Banco Olé Consignado S/A
Advogada: Giovanna Morillo Vigil Dias Costa (OAB/MG 91567)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 11/11/2022

n. 130 7000130-04.2022.8.22.0003 Apelação (Recurso Adesivo) (PJE)
Origem: 7000130-04.2022.8.22.0003-Jaru / 2ª Vara Cível
Apelante/Recorrida: Rosângela da Silva Rodrigues
Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelada/Recorrente: Neide dos Santos
Advogada: Letícia Nascimento Monari (OAB/RO 11327)
Advogado: Júlio César Ribeiro Ramos (OAB/RO 5518)
Advogada: Aleandra de Almeida Silva Ramos (OAB/RO 11405)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 12/12/2022

n. 131 0130119-84.2005.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 0130119-84.2005.8.22.0002-Ariquemes / 2ª Vara Cível
Apelantes: Aparecida de Fátima Pereira dos Santos Alves e outra
Advogada: Cleyde Reis Silva Fragoso (OAB/RO 1850)
Advogado: José Zeferino da Silva (OAB/RO 286)
Advogada: Karine Reis Silva (OAB/RO 3942)
Apelados: Ederval Roberto Goulart Cunha e outro
Advogado: José Assis dos Santos (OAB/RO 2591)
Apelado: Brasilveiculos Companhia de Seguros
Advogado: Marcelo Estebanez Martins (OAB/RO 3208)
Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB/PE 21678)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 10/01/2023

n. 132 7008062-42.2019.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 7008062-42.2019.8.22.0005-Ji-Paraná / 2ª Vara Cível
Apelante: José Soares Alves
Advogado: Renato Firmo da Silva (OAB/RO 9016)
Apelado: M. J. Araújo Santos
Advogado: Sérgio Luiz Milani Filho (OAB/RO 7623)
Apelado: Consórcio Nacional Volkswagen - Administradora de Consórcio Ltda.
Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB/BA 17023)
Apelado: BB Administradora de Consórcios S/A
Advogado: Edvaldo Costa Barreto Júnior (OAB/RO 29190)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 09/02/2022

n. 133 7004054-02.2017.8.22.0002 Apelação (Recurso Adesivo) (PJE)
Origem: 7004054-02.2017.8.22.0002-Ariquemes / 2ª Vara Cível
Apelantes/Recorridos: Daniel Pignaton Morellato e outro
Advogado: Arlindo Frare Neto (OAB/RO 3811)
Advogado: Marcus Vinícius da Silva Siqueira (OAB/RO 5497)
Apelada/Recorrente: Arroba Agronegócios Ltda. - EPP
Advogada: Anna Luíza Soares Diniz dos Santos (OAB/RO 5841)
Advogado: Hamilton Júnior Constantino Andrade Trondoli (OAB/RO 6856)
Advogado: Walter Gustavo da Silva Lemos (OAB/RO 655-A)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 08/12/2022

n. 134 7021139-96.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7021139-96.2020.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara Cível
Apelantes/Apelados: Claudete Ghisi e outros
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Advogada: Wanusa Cazelotto Dias dos Santos (OAB/RO 4284)
Advogada: Talita Batista Ferreira Constantino (OAB/RO 7061)
Apelada/Apelante: Best Way Trips Agência de Viagens e Turismo Ltda.
Advogada: Evelyn Fabrícia de Arruda (OAB/PR 28224)
Apelada: Gol Linhas Aéreas S/A
Advogado: Gustavo Antônio Feres Paixão (OAB/RO 10059)
Apelada: G da Costa Dias Turismo - ME
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 16/01/2023

n. 135 7044373-73.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7044373-73.2021.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Apelante: K C S Santos - ME
Advogado: José Roberto Wandembruck Filho (OAB/RO 5063)
Apelado: José Lucas Soares Ribeiro
Advogado: Rafael Balieiro Santos (OAB/RO 6864)
Advogado: Matheus Figueira Lopes (OAB/RO 6852)
Advogado: Felipe Nadr Almeida El Rafihi (OAB/RO 6537)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 09/09/2022

n. 136 7045303-91.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7045303-91.2021.8.22.0001-Porto Velho / 10ª Vara Cível
Apelante: Cícero da Conceição Silva
Advogado: Marcelo Estebanez Martins (OAB/RO 3208)
Advogada: Lidiane Pereira Arakaki (OAB/MS 18475-B)
Apelado: G R Gomes Representações
Advogado: Róger Luiz Cota Lanza (OAB/MG 70023)
Apelada: Administradora de Consórcio Regional Way Ltda.
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 07/03/2023

n. 137 7006152-81.2022.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7006152-81.2022.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Apelante: Betel Supermercado Ltda.
Advogado: Alex Sandro Longo Pimenta (OAB/RO 4075)
Apelado: Márcio Norberto de Castro
Advogado: Edson Ribeiro Dos Santos (OAB/RO 6116)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 15/02/2023 

n. 138 7016976-78.2017.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7016976-78.2017.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Apelante: Wende Gomes de Santana
Advogado: Sidney Sobrinho Papa (OAB/RO 10061)
Apelada: Vânia Meire da Silva
Advogada: Valéria Patrícia dos Santos Maia (OAB/RO 8107)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 31/01/2023

n. 139 7048572-75.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7048572-75.2020.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara Cível
Apelante: Banco Santander (BRASIL) S/A
Advogado: Jorge Donizeti Sanchez (OAB/RO 11896)
Apelado: Joy Josh Nogueira Ferreira
Advogado: Raimundo Gonçalves de Araújo (OAB/RO 3300)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 01/03/2023

n. 140 7001682-10.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7001682-10.2022.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível 
Apelante: Gol Linhas Aéreas, VRG Linhas Aéreas S/A
Advogado: Gustavo Antônio Feres Paixão (OAB/RO 10059-A)
Apelada: Waleska da Rocha Reateghi
Advogada: Priscilla Jones Figueiredo Carvalho (OAB/MG 175950)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 09/03/2023
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n. 141 7001658-26.2020.8.22.0009 Apelação (PJE)
Origem: 7001658-26.2020.8.22.0009-Pimenta Bueno / 1ª Vara Cível
Apelantes: Natália Amaro Gomes e outro
Advogado: Márcio Pereira Alves (OAB/RO 8718)
Apelados: Andréia Maria Costa Guimarães e outro
Advogado: Eric Júlio dos Santos Tiné (OAB/RO 2507)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 07/03/2023

n. 142 7009509-54.2022.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7009509-54.2022.8.22.0007-Cacoal / 2ª Vara Cível
Apelante: Sandra Aparecida Vitor
Advogado: Hélio Rodrigues dos Santos (OAB/RO 7261)
Apelado: Banco Crefisa S/A
Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB/RO 11276)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 01/03/2023

n. 143 7058689-91.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7058689-91.2021.8.22.0001-Porto Velho / 10ª Vara Cível 
Apelante: Clenilson de Almeida Alves
Advogado: Valdeir Costa do Nascimento (OAB/RO 9722)
Apelada: Multimarcas Administradora de Consórcios Ltda.
Advogado: Washington Luiz de Miranda Domingues Tranm (OAB/RO 11634)
Apelado: MT Moraes Representações Eireli - ME
Curador(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 21/03/2023

n. 144 7003568-02.2022.8.22.0015 Apelação (PJE)
Origem: 7003568-02.2022.8.22.0015-Guajará-Mirim / 2ª Vara Cível
Apelante: Sicoob Administradora de Consórcios Ltda.
Advogado: Pedro Roberto Romão (OAB/RO 8597)
Apelado: Jefferson Campos de Oliveira
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 28/04/2023

n. 145 7036528-53.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7036528-53.2022.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Apelante: CSF Serviços de Limpeza Eireli
Advogado: Valnei Gomes da Cruz Rocha (OAB/RO 2479)
Advogada: Denise Gonçalves da Cruz Rocha (OAB/RO 1996)
Apelado: Diamantino & Hofman Comércio e Representação Ltda.
Advogado: Marco Cezar de Arruda Guerreiro (OAB/SP 54088)
Advogado: Marcelo Khattar Galli (OAB/SP 253367) 
Advogado: Breno Teixeira Vieira (OAB/SP 292697)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 26/04/2023

n. 146 7000861-85.2022.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7000861-85.2022.8.22.0007-Cacoal / 2ª Vara Cível
Apelante: Banco Santander (BRASIL) S/A
Advogado: Paulo Roberto Teixeira Trino Júnior (OAB/RJ 087929)
Apelada: Maria da Glória Pereira da Cruz
Advogada: Tallita Rauane Raasch (OAB/RO 9526)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 17/02/2023
Redistribuído por Prevenção em 15/03/2023

n. 147 7002965-48.2021.8.22.0019 Apelação (PJE)
Origem: 7002965-48.2021.8.22.0019-Machadinho do Oeste / 1º Juízo
Apelante: Banco Mercantil do Brasil S/A
Advogado: Valter Lúcio de Oliveira (OAB/MG 46749)
Advogada: Fabiana Diniz Alves (OAB/MG 98771)
Apelada: Iolanda Ferreira
Advogada: Eliane Paula de Souza Araújo (OAB/RO 8754)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 15/03/2023
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n. 148 7020149-37.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7020149-37.2022.8.22.0001-Porto Velho / 4ª Vara de Família
Apelante: M. S. A. de S.
Advogado: Welinton Rodrigues de Souza (OAB/RO 7512)
Apelado: É. A. de B. A.
Advogado: Carlos Frederico Meira Borré (OAB/RO 3010)
Advogado: Orlando Leal Freire (OAB/RO 5117)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 31/03/2023

n. 149 7057508-55.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7057508-55.2021.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara de Família
Apelante: G. R. F. A.
Advogado: Sidney Sobrinho Papa (OAB/RO 10061)
Advogada: Carina Rodrigues Moreira (OAB/RO 10065)
Apelado: G. de C. B.
Advogado: Carlos Frederico Meira Borré (OAB/RO 3010)
Advogado: Orlando Leal Freire (OAB/RO 5117)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 03/04/2023

n. 150 7006860-25.2022.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 7006860-25.2022.8.22.0005-Ji-Paraná / 3ª Vara Cível
Apelante:Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB/RO 8768)
Apelada: Sthefany Cynthia de Souza Vicente
Advogada: Ilma Matias de Freitas Araújo (OAB/RO 2084)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 06/02/2023

n. 151 7049388-23.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7049388-23.2021.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Eduardo Queiroga Estrela Maia Paiva (OAB/RO 13431)
Apelados: Vinícius Brasil Correa da Cunha e outra
Advogado: Paulo José Borges da Silva (OAB/AC 3306)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 10/03/2023 

n. 152 7002851-29.2022.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7002851-29.2022.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Apelante: Geraldo Nicodemus Sanvido Júnior
Advogado: Rodrigo Peterle (OAB/RO 2572)
Advogado: Severino José Peterle Filho (OAB/RO 437)
Apelada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB/RO 8768)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 23/11/2022

n. 153 7001224-60.2022.8.22.0011 Apelação (PJE)
Origem: 7001224-60.2022.8.22.0011-Alvorada do Oeste / Vara Única
Apelante: Geovani Tomiazzi Soares
Advogada: Byanca Gomes Serafim Borela (OAB/RO 11953)
Apelada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A 
Advogado: George Ottávio Brasilino Olegário (OAB/RO 11666)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 20/03/2023

n. 154 7038835-77.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7038835-77.2022.8.22.0001-Porto Velho / 5ª Vara Cível
Apelante: Tagila Gonçalves Coelho
Advogado: Kélisson Monteiro Campos (OAB/RO 5871)
Apelada: Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A
Advogada: Luciana Goulart Penteado (OAB/RO 11221)
Apelada: 123 Viagens e Turismo Ltda.
Advogado: Rafaela Rodrigues dos Santos (OAB/MG 146439)
Advogado: Rodrigo Soares do Nascimento (OAB/MG 129459)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 03/03/2023
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n. 155 7027381-03.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7027381-03.2022.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Apelante: B. A. S. de A. representada por L. S. da S.
Advogado: Wilson Vedana Junior (OAB/RO 6665)
Apelada: Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A
Advogada: Luciana Goulart Penteado (OAB/RO 11221)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 10/02/2023

n. 156 7002284-45.2016.8.22.0022 Apelação (PJE)
Origem: 7002284-45.2016.8.22.0022-São Miguel do Guaporé / Vara Única 
Apelantes: Ignez Fialho Guimarães e outros
Advogado: Daniel dos Anjos Fernandes Júnior (OAB/RO 3214)
Advogado: Cristovam Coelho Carneiro (OAB/RO 115)
Advogado: Airton Pereira de Araújo (OAB/RO 243)
Apelados: Rafael Yuri Kegler e outro
Advogado: Sérgio Martins (OAB/RO 3215)
Advogada: Polyana Rodrigues Senna (OAB/RO 7428) 
Apelada: Gabriela Letícia Kegler
Advogado: Geraldo da Mota Vaz Júnior (OAB/RO 9824)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 23/02/2023

n. 157 7001529-57.2021.8.22.0018 Apelação (PJE)
Origem: 7001529-57.2021.8.22.0018-Santa Luzia do Oeste / Vara Única 
Apelante: Decolar. Com Ltda.
Advogado: Francisco Antônio Fragata Júnior (OAB/RO 12668)
Apelados: Bruna Taina Guedes Matos e outros
Advogado: Alan Carlos Delanes Martins (OAB/RO 10173)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 17/02/2023

n. 158 7002900-78.2019.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7002900-78.2019.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara de Família
Apelantes: Juliany da Rocha Rodrigues e outro
Advogado: Alan Rogério Ferreira Riça (OAB/RO 1745)
Advogado: Celso Ceccatto (OAB/RO 111)
Advogado: Eduardo Augusto Feitosa Ceccatto (OAB/RO 5100)
Apelado: José Roberto Rocha Rodrigues
Advogado: José Roberto Rocha Rodrigues (OAB/SP 221231)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 23/03/2023
Redistribuído por Prevenção em 18/04/2023

n. 159 7015088-40.2018.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7015088-40.2018.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Apelante: Santo Antônio Energia S/A
Advogado: Marcelo Ferreira Campos (OAB/RO 3250)
Advogado: Pablo Javan Silva Dantas (OAB/RO 6650)
Advogada: Karla Cristina Keller Moraes Dutra (OAB/RO 11266)
Advogado: Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861) 
Apelado: Fernando Augusto Rodrigues do Carmo
Advogado: Paulo Fernando Lérias (OAB/RO 3747)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 04/04/2023

n. 160 7051088-39.2018.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7051088-39.2018.8.22.0001-Porto Velho / 10ª Vara Cível
Apelantes: Raimundo Rebouças dos Santos e outros 
Advogado: Valnei Gomes da Cruz Rocha (OAB/RO 2479)
Advogada: Denise Gonçalves da Cruz Rocha (OAB/RO 1996)
Apelada: Santo Antônio Energia S/A
Advogado: Marcelo Ferreira Campos (OAB/RO 3250)
Advogada: Luciana Sales Nascimento (OAB/RO 5082) 
Advogado: Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861) 
Advogado: Francisco Luis Nunes Fluminhan (OAB/RO 8011)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 28/04/2023
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n. 161 7006081-70.2022.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 7006081-70.2022.8.22.0005-Ji-Paraná / 5ª Vara Cível
Apelante: Amauri César da Silva
Advogada: Carolina Rocha Botti (OAB/RO 11629)
Apelada: OI S.A. - Em Recuperação Judicial
Advogado: Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 20/03/2023

n. 162 7001333-38.2021.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7001333-38.2021.8.22.0002-Ariquemes / 3ª Vara Cível
Apelante: Sheila Fernanda Pizzo
Advogado: Levi Gustavo Alves de Freitas (OAB/RO 4634)
Apelado: Instituto Paulista de Medicina de Porto Velho Ltda. - Epp
Advogada: Cláudia Maria da Fontoura Messias Sabino (OAB/AC 3187)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 15/02/2023

n. 163 7043098-55.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7043098-55.2022.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível 
Apelante: Márcia Helen Viana Almeida 
Advogada: Carina Rodrigues Moreira (OAB/RO 10065)
Advogado: Sidney Sobrinho Papa (OAB/RO 10061)
Apelada: Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD
Advogado: Rogério Adriano Santin (OAB/RO 8430)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 24/04/2023

n. 164 7010409-37.2022.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7010409-37.2022.8.22.0007-Cacoal / 1ª Vara Cível
Apelantes: Realize Crédito, Financiamento e Investimento S/A e outra
Advogado: Júlio Cesar Goulart Lanes (OAB/RO 4365)
Apelada: Rosângela Nunes de Oliveira
Advogada: Ana Clara Cabral de Sousa Cunha (OAB/RO 5562)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 27/04/2023

n. 165 7004436-98.2022.8.22.0008 Apelação (PJE)
Origem: 7004436-98.2022.8.22.0008-Guajará-Mirim / 2ª Vara Cível
Apelante: Banco Bradesco Financiamento S/A
Advogado: Antônio Braz da Silva (OAB/RO 6557)
Apelado: Amizael Batista de Souza Matos
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Impedido: Des. Kiyochi Mori
Distribuído por Sorteio em 03/05/2023

n. 166 7039468-88.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7039468-88.2022.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível 
Apelante: Kelly de Souza Batista
Advogada: Ana Paula Costa Sena (OAB/RO 8949)
Apelado: Omni Administradora de Bens e Consórcio Ltda.
Advogado: Pedro Leal e Almeida Filho (OAB/BA 33824)
Apelado: F.P.S representações
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 03/05/2023

n. 167 7023247-69.2018.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7023247-69.2018.8.22.0001-Porto Velho / 6ª Vara Cível
Apelante: Banco Itaú Unibanco S/A
Advogado: Nelson Monteiro de Carvalho Neto (OAB/RO 9354)
Apelado: Adenilson do Nascimento Morais
Advogado: Victor Alípio Azevedo Borges (OAB/RO 6985)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 03/02/2023

n. 168 7049615-86.2016.8.22.0001 Apelação e Embargos de Declaração (PJE)
Origem: 7049615-86.2016.8.22.0001-Porto Velho / 10ª Vara Cível
Apelante/Embargante: Santo Antônio Energia S/A
Advogado: Marcelo Ferreira Campos (OAB/RO 3250)
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Advogada: Luciana Sales Nascimento (OAB/RO 5082) 
Advogado: Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861) 
Advogado: Francisco Luis Nunes Fluminhan (OAB/RO 8011)
Apelados/Embargados: Mizael Lima Sobreira e outros
Advogado: Eronides José de Jesus (OAB/RO 5840)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 07/06/2022
Interpostos em 30/01/2023

n. 169 0811487-76.2022.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7042234-85.2020.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Agravante: Celso Cruz de Carvalho
Advogado: Márlon Leite Rios (OAB/RO 7642)
Agravadas: Isabel Ferreira da Cruz e outra
Advogada: Luzinete Xavier de Souza (OAB/RO 3525)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 20/11/2022
Redistribuído por Prevenção em 24/11/2022

n. 170 0809253-24.2022.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7002578-05.2017.8.22.0009-Pimenta Bueno / 1ª Vara Cível
Agravante: Cogi Industrial Ltda.
Advogada: Gabriela Germani (OAB/SP 155969)
Agravado: Cairu Indústria de Bicicletas Ltda.
Advogado: José Ângelo de Almeida (OAB/RO 309)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 26/09/2022
Redistribuído por Prevenção em 28/09/2022

n. 171 0811195-91.2022.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7000718-54.2017.8.22.0013-Cerejeiras / 1ª Vara Genérica
Agravante: Eudes Araújo Moreira
Advogado: Hulgo Moura Martins (OAB/RO 4042)
Agravada: Claudinéia Bezerra de Araújo
Advogada: Tayane Aline Hartmann Pietrangelo (OAB/RO 5247)
Advogada: Maria Lurdes Simionatto (OAB/RO 189)
Advogada: Aisla de Carvalho (OAB/RO 6619)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 11/11/2022
Redistribuído por Prevenção em 18/11/2022

n. 172 0812075-20.2021.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7003343-56.2015.8.22.0005-Ji-Paraná / 1ª Vara Cível
Agravante: Claro S/A
Advogado: Rafael Gonçalves Rocha (OAB/RO 11877)
Advogada: Paula Maltz Nahon (OAB/RS 51657)
Agravado: José Ramos Barbosa Filho
Advogado: Milton Fugiwara (OAB/RO 1194)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 15/12/2021
Redistribuído por Prevenção em 17/12/2021

n. 173 0800900-58.2023.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7004053-59-2018.8.22.0009-Pimenta Bueno / 1ª Vara Cível
Agravante: Luciana Pereira Marafon
Advogada: Patricia Ramos Petry (OAB/RO 7183)
Advogada: Ana Paula Gomes da Silva (OAB/RO 3596)
Agravado: Levi da Silva
Advogado: Noel Nunes de Andrade (OAB/RO 1586)
Advogado: Éder Timotio Pereira Bastos (OAB/RO 2930)
Advogada: Joelma Antônia Ribeiro de Castro (OAB/RO 7052)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Distribuído por Sorteio em 02/02/2023

n. 174 7006422-33.2021.8.22.0005 Agravo em Apelação (PJE)
Origem: 7006422-33.2021.8.22.0005-Ji-Paraná / 1ª Vara Cível
Agravante: G. S.
Advogada: Deolamara Lucindo Bonfá (OAB/RO 1561)
Advogada: Nitiele Sobral Genelhu de Almeida (OAB/RO 9326) 
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Apelados: D. B. de M. e outro
Advogada: Alice Reigota Ferreira Lira (OAB/RO 352-B)
Advogada: Karine Mezzaroba (OAB/RO 6054)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Interposto em 28/11/2022

n. 175 7004590-48.2020.8.22.0021 Agravo em Apelação (PJE)
Origem: 7004590-48.2020.8.22.0021-Buritis / 1ª Vara Genérica
Agravante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: George Ottávio Brasilino Olegário (OAB/RO 11666)
Agravados: Obdias Rodrigues e outra
Advogado: Alessandro de Jesus Perassi Peres (OAB/RO 2383)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Interposto em 10/04/2023

n. 176 7047846-67.2021.8.22.0001 Agravo em Apelação (PJE)
Origem: 7047846-67.2021.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Agravante: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A
Advogado: Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli (OAB/RO 6638)
Advogado: Rodrigo Frassetto Góes (OAB/RO 6639)
Agravado: Alexandre Saldanha Martins
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Interposto em 11/11/2022

n. 177 0008374-28.2014.8.22.0001 Agravo em Embargos de Declaração em Apelação (PJE)
Origem: 0008374-28.2014.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Agravante: Ivanildo Vargas de Souza
Advogado: Fernando da Silva Maia (OAB/RO 452)
Agravado: Jurandir Ferreira Modesto
Advogado: Antônio Manoel Rebello das Chagas (OAB/RO 1592)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Interposto em 03/05/2023

n. 178 7019544-62.2020.8.22.0001 Agravo em Apelação (PJE)
Origem: 7019544-62.2020.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível
Agravante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A 
Advogado: George Ottávio Brasilino Olegário (OAB/RO 11666)
Agravada: Elisângela Aparecida Gonçalves Carvalho 
Advogado: Marcellino Victor Raquebaque Leão de Oliveira (OAB/RO 849)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Interposto em 22/03/2023

n. 179 7063599-30.2022.8.22.0001 Agravo em Apelação (PJE)
Origem: 7063599-30.2022.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Agravante: Banco Itaucard S/A
Advogado: José Carlos Skrzyszowski Júnior (OAB/RO 5402)
Apelado: Márcio Anderson Ortiz de Lima
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Interposto em 05/04/2023

n. 180 7052422-69.2022.8.22.0001 Agravo em Apelação (PJE)
Origem: 7052422-69.2022.8.22.0001-Porto Velho / 1ª Vara Cível
Agravante: Virgínia Mattusoch Santini 
Advogado: Joannes Paulus de Lima Santos (OAB/RO 4244)
Agravada: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A
Advogado: Guilherme Vilela de Paula (OAB/RO 4715)
Advogado: Roberto Venesia (OAB/RO 4716)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Interposto em 23/02/2023

n. 181 7004076-79.2021.8.22.0015 Agravo em Apelação (PJE)
Origem: 7004076-79.2021.8.22.0015-Guajará-Mirim / 2ª Vara Cível
Agravante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB/RO 8768)
Agravado: Leandro Lopes da Silva
Advogada: Adriely Evangelista Barroso (OAB/RO 10664)
Advogado: Deivid Crispim de Oliveira (OAB/RO 6913)
Advogada: Adriane Evangelista Barroso (OAB/RO 7462)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Interposto em 20/09/2022
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n. 182 0807299-40.2022.8.22.0000 Agravo em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 0001423-23.2011.8.22.0001-Porto Velho / 6ª Vara Cível
Agravante: Santo Antônio Energia S/A
Advogado: Marcelo Ferreira Campos (OAB/RO 3250)
Advogado: Pablo Javan Silva Dantas (OAB/RO 6650)
Advogada: Karla Cristina Keller Moraes Dutra (OAB/RO 11266)
Advogado: Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861) 
Agravado: Jacob Belarmino Ferreira
Advogado: Vilson dos Santos Souza (OAB/RO 4828)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Interposto em 11/04/2023

n. 183 0807984-47.2022.8.22.0000 Agravo em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7001488-27.2020.8.22.0018-Santa Luzia do Oeste / Vara Única
Agravante: Banco BMG S/A
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/RO 9241)
Agravada: Maria do Carmo dos Santos
Advogado: Evaldo Roque Diniz (OAB/RO 10018)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Interposto em 11/04/2023
n. 184 0810376-57.2022.8.22.0000 Agravo em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7008164-05.2021.8.22.0002-Ariquemes / 3ª Vara Cível
Agravante: Fabiana Brandão de Sousa
Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Agravado: Ronaldo Cristiano Nascimento Borges
Advogada: Corina Fernandes Pereira (OAB/RO 2074)
Relator: JUIZ CONVOCADO DANILO PACCINI
Interposto em 07/02/2023

n. 185 7029174-11.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7029174-11.2021.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Apelante: Cinésio Campos da Silva
Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado: Cláudio Jesiel de Oliveira Silva
Advogado: José Maria de Souza Rodrigues (OAB/RO 1909)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 29/11/2022
Redistribuído por Prevenção em 22/12/2022

n. 186 7003769-63.2018.8.22.0005 Apelação (PJE)
Origem: 7003769-63.2018.8.22.0005-Ji-Paraná / 2ª Vara Cível 
Apelantes: O. L. Silva- EPP e outra
Advogado: Évio Marcos Cilião (OAB/PR 10447)
Apelada: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados Unirondonia Ltda.
Advogada: Solange Aparecida da Silva (OAB/RO 1153)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Redistribuído por Prevenção em 16/06/2023

n. 187 7004171-12.2021.8.22.0015 Apelação (PJE)
Origem: 7004171-12.2021.8.22.0015-Guajará-Mirim / 2ª Vara Cível
Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: George Ottávio Brasilino Olegário (OAB/RO 11666)
Apelado: Romeu Gonçalves
Advogado: Sérgio Grabowski Bojanovski (OAB/RO 5935)
Advogada: Leilane Ribeiro Camelo (OAB/RO 11028)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 24/04/2023

n. 188 7011212-33.2021.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7011212-33.2021.8.22.0014-Vilhena / 1ª Vara Cível 
Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB/RO 7828)
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Apelada: Igreja Evangélica Missionaria Só o Senhor é Deus
Advogada: Kassia de Souza Moraes Teixeira (OAB/RO 9325)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 12/06/2023

n. 189 7070438-71.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7070438-71.2022.8.22.0001-Porto Velho / 6ª Vara Cível
Apelante: Maria Mendonça da Silva
Advogado: Alessandro de Jesus Perassi Peres (OAB/RO 2383)
Apelada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Eduardo Queiroga Estrela Maia Paiva (OAB/RO 13431)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 04/05/2023

n. 190 7004265-26.2022.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7004265-26.2022.8.22.0014-Vilhena / 4ª Vara Cível 
Apelante: Fabíola Ferreira Rumualdo
Advogada: Denns Deivy Souza Garate (OAB/RO 4396)
Advogada: Regiane da Silva Dias (OAB/RO 10115)
Apelada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Eduardo Queiroga Estrela Maia Paiva (OAB/RO 13431)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 02/06/2023
Redistribuído por Prevenção em 20/06/2023

n. 191 7041815-31.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7041815-31.2021.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível
Apelante: Camila Vasconcelos Cruz
Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelada: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB/RO 8768)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 17/03/2023

n. 192 7046404-32.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7046404-32.2022.8.22.0001-Porto Velho / 6ª Vara Cível
Apelante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB/RO 8768)
Apelada: Allianz Seguros S/A
Advogado: Elton Carlos Vieira (OAB/MG 99455)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 23/05/2023

n. 193 7046736-33.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7046736-33.2021.8.22.0001-Porto Velho / 10ª Vara Cível
Apelante: Pedrina Rodrigues Lima
Advogado: Francisco Alves Pinheiro Filho (OAB/RO 568)
Advogado: Césaro Macedo de Sousa (OAB/RO 6358)
Apelado: Banco Pan S/A
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/RO 9241)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 10/05/2023
Redistribuído por Prevenção em 16/05/2023

n. 194 7072901-20.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7072901-20.2021.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível 
Apelante: Associação Residencial Verana Porto Velho
Advogado: Geisebel Erecilda Marcolan (OAB/RO 3956)
Apelado: Fernando Augusto Torres dos Santos
Advogado: Bruno Andrade de Miranda (OAB/RO 7680)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 01/11/2022
Redistribuído por Prevenção em 14/03/2023
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n. 195 7042938-64.2021.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7042938-64.2021.8.22.0001-Porto Velho / 8ª Vara Cível 
Apelante: Santo Antônio Energia S/A
Advogado: Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Advogado: Marcelo Ferreira Campos (OAB/RO 3250)
Advogado: Pablo Javan Silva Dantas (OAB/RO 6650)
Apelados: Associação dos Produtores Reassentados do Projeto Santa Rita e outros
Advogada: Josiane da Silva Vasconcelos (OAB/RO 7257)
Advogado: Bruno Eduardo Marcolino da Silva (OAB/RO 6814)
Advogado: Matheus Alonson de Castro Inácio (OAB/RO 10981)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 02/05/2023

n. 196 7013747-71.2021.8.22.0001 Apelação (Recurso Adesivo) (PJE)
Origem: 7013747-71.2021.8.22.0001-Porto Velho / 9ª Vara Cível 
Apelante/Recorrido: Isaquel Souza da Silva
Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelado/Recorrente: Gladson Costa Ferreira
Advogado: Luan Icaom de Almeida Amaral (OAB/RO 7651)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 16/03/2023

n. 197 7045721-92.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7045721-92.2022.8.22.0001-Porto Velho / 10ª Vara Cível 
Apelante: Lucineia Gomes da Silva
Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Apelada: Rosmeri Alves Ferreira
Defensor(a) Público(a): Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 31/05/2023

n. 198 7027547-35.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7027547-35.2022.8.22.0001-Porto Velho / 7ª Vara Cível 
Apelante: Stephane Cristina Amaral dos Santos
Advogada: Giovanna de Souza Lima (OAB/RO 13139)
Apelado: Sul América Odontológico S/A
Advogada: Karina de Almeida Batistuci (OAB/RO 4571)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 25/05/2023 

n. 199 7033187-58.2018.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7033187-58.2018.8.22.0001-Porto Velho / 10ª Vara Cível
Apelante: Atacadão Rio Branco Exportação e Importação Ltda.
Advogado: Thales Rocha Bordignon (OAB/RO 4863)
Advogado: Gilliard Nobre Rocha (OAB/AC 2833)
Advogado: Marcelo Feitosa Zamora (OAB/AC 4711)
Advogada: Sayuri Giovanna Rosas de Souza (OAB/RO 12283)
Apelado: Buriti Caminhões Ltda.
Advogado: Diego Weis Júnior (OAB/RO 8532)
Advogada: Flaviana Letícia Ramos Moreira (OAB/RO 4867)
Apelada: Man Latin América Indústria e Comércio de Veículos Ltda. 
Advogado: Marcelo Pereira de Carvalho (OAB/SP 138688)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 13/09/2019

n. 200 7009770-34.2022.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7009770-34.2022.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível 
Apelante: Wandilson Chaves da Silva
Advogado: Vinícius Jácome dos Santos Júnior (OAB/RO 3099)
Apelado: Banco Olé Consignado S/A
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Advogada: Janaine Longhi Castaldello (OAB/RS 83261)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 13/04/2023

n. 201 7009248-80.2017.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7009248-80.2017.8.22.0002-Ariquemes / 3ª Vara Cível 
Apelante: Anailton dos Santos Viana
Advogado: Belmiro Rogério Duarte Bermudes Neto (OAB/RO 5890)
Apelada: Yapay Pagamentos Online Ltda.
Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu (OAB/SP 117417)
Apelada: Sintética Indústria de Calcados Ltda.
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 30/05/2023

n. 202 7003883-33.2022.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7003883-33.2022.8.22.0014-Vilhena / 1ª Vara Cível
Apelante: Vanusa dos Santos Pontes Ferreira
Advogada: Michely de Freitas (OAB/RO 8394)
Advogada: Eber Coloni Meira da Silva (OAB/RO 4046)
Advogado: Felipe Wendt (OAB/RO 4590)
Apelado: Amorim & Barbara Ltda.
Advogado: Edmar Porto Souza (OAB/MT 7250)
Advogada: Taíse Caroline Pradela Alves de Araújo (OAB/MT 13232)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 19/05/2023

n. 203 7042321-70.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7042321-70.2022.8.22.0001-Porto Velho / 10ª Vara Cível
Apelante: Banco Itaú Consignado S/A
Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB/RO 9992)
Apelada: Terezinha Francisca Linhapes
Advogada: Rhaízha Liberato Otero Ribeiro Mota de Araújo (OAB/RO 10869)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 12/06/2023

n. 204 7002073-67.2015.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7002073-67.2015.8.22.0014-Vilhena / 1ª Vara Cível
Apelante: Espólio de Milton Bianchini
Advogado: Denns Deivy Souza Garate (OAB/RO 4396)
Apelado: Jeferson Thibes de Souza
Advogado: Rafael Endrigo de Freitas Ferri (OAB/RO 2832)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 22/02/2023
Redistribuído por Prevenção em 20/06/2023

n. 205 7001380-42.2022.8.22.0013 Apelação (PJE)
Origem: 7001380-42.2022.8.22.0013-Colorado do Oeste / 2ª Vara 
Apelante: Darlene Regina Redemski
Advogada: Giovanna Valentim Cozza (OAB/SP 412625)
Apelado: Banco Votorantim S/A
Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB/RO 8774)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 12/06/2023

n. 206 7008236-19.2022.8.22.0014 Apelação (PJE)
Origem: 7008236-19.2022.8.22.0014-Vilhena / 1ª Vara Cível
Apelante: Charles Nascimento Danas
Advogado: Antônio Felipe Araújo Antonelli (OAB/PR 79562)
Advogado: Oliver Matias Sena Riveros (OAB/PR 100451)
Apelada: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste da Amazônia Ltda. - Sicoob Credisul
Advogada: Cristiane Tessaro (OAB/RO 1562)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 13/06/2023
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n. 207 7000692-35.2021.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem: 7000692-35.2021.8.22.0007-Cacoal / 1ª Vara Cível
Apelante: Posto de Combustível Bechi Ltda.
Advogado: Suênio Silva Santos (OAB/RO 6928)
Apelada: Bianca Bevilacqua
Advogada: Juliana Ratayczyk Nakonierczjy Fuzari (OAB/RO 8372)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 06/06/2023

n. 208 7065947-21.2022.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7065947-21.2022.8.22.0001-Porto Velho / 10ª Vara Cível
Apelante: Gabriella Sandri dos Santos
Advogado: Paulo José Lopes de Oliveira (OAB/MT 21515)
Apelada: Centro de Ensino São Lucas Ltda.
Advogado: Emerson Lopes dos Santos (OAB/BA 23763)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 02/05/2023
Redistribuído por Prevenção em 04/05/2023 

n. 209 7023293-87.2020.8.22.0001 Apelação (PJE)
Origem: 7023293-87.2020.8.22.0001-Porto Velho / 3ª Vara Cível
Apelante: Antônio Sávio Ambrósio dos Reis
Advogado: Marco Aurélio de Oliveira Souza (OAB/RO 10829)
Advogado: Otávio Subtil de Oliveira Aquino (OAB/RO 10905)
Apelado: Banco Bradesco S/A
Advogado: Mauro Paulo Galera Mari (OAB/RO 4937)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Impedido: Des. Kiyochi Mori
Distribuído por Sorteio em 16/06/2023
Redistribuído por Prevenção em 21/06/2023

n. 210 7018256-08.2022.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7018256-08.2022.8.22.0002-Ariquemes / 4ª Vara Cível
Apelante: Banco Bradesco S/A
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/RO 9241)
Apelada: Vanilda Gomes dos Santos
Advogado: Elizeu Leite Consoline (OAB/RO 5712)
Advogado: Francisco Jeverson Santos de Freitas Consoline (OAB/RO 12643)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Impedido: Des. Kiyochi Mori
Distribuído por Sorteio em 16/06/2023
Redistribuído por Sorteio em 22/06/2023

n. 211 7004184-56.2022.8.22.0021 Apelação (PJE)
Origem: 7004184-56.2022.8.22.0021-Buritis / 2ª Vara Genérica
Apelante: José Railton Ferreira Machado
Advogada: Dorihana Borges Borille (OAB/RO 6597)
Apelado: Banco Bradesco S/A
Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Impedido: Des. Kiyochi Mori
Distribuído por Sorteio em 11/06/2023 

n. 212 7016286-70.2022.8.22.0002 Apelação (PJE)
Origem: 7016286-70.2022.8.22.0002-Ariquemes / 1ª Vara Cível
Apelante: José Marcelo Moreira Caetano
Advogada: Jéssica dos Santos Anastácio Valaretto (OAB/SP 356715)
Advogado: Mateus Wladmir Alexandre Viana (OAB/RN 18457)
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogada: Rosângela da Rosa Correa (OAB/RO 5398)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Impedido: Des. Kiyochi Mori
Distribuído por Sorteio em 15/06/2023
Redistribuído por Sorteio em 21/06/2023
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n. 213 7004693-23.2022.8.22.0009 Apelação (PJE)
Origem: 7004693-23.2022.8.22.0009-Pimenta Bueno / 1ª Vara Cível
Apelante/Apelado: Banco Bradesco S/A
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/RO 9241)
Apelada/Apelante: Geralda Maria dos Reis
Advogado: André Henrique Vieira de Souza (OAB/RO 6862)
Advogada: Bruna Eduarda Silva Oliveira (OAB/RO 11067)
Advogada: Crisdaine Micaeli Silva Favalessa (OAB/RO 5360)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Impedido: Des. Kiyochi Mori
Distribuído por Sorteio em 14/03/2023
Redistribuído por Sorteio em 13/06/2023

n. 214 0807615-53.2022.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 0014243-85.2013.8.22.0007-Cacoal / 4ª Vara Cível
Agravante: HSBC Bank Brasil S/A. - Banco Múltiplo
Advogada: Teresa Celina de Arruda Alvim (OAB/RO 9216)
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos (OAB/PR 24498)
Agravados: Almir Silva Santos e outros
Advogado: Charles Márcio Zimmermann (OAB/RO 2733)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Impedido: Des. Kiyochi Mori
Distribuído por Sorteio em 05/08/2022
Redistribuído por Prevenção em 02/03/2023

n. 215 0803561-10.2023.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7028743-79.2018.8.22.0001-Porto Velho / 6ª Vara Cível
Agravante: Associação dos Funcionários do Poder Judiciário do Estado de Rondônia
Advogado: Eurico Soares Montenegro Neto (OAB/RO 1742)
Advogado: Edson Bernardo Andrade Reis Neto (OAB/RO 1207)
Advogado: Thiago Maia de Carvalho (OAB/RO 7472)
Agravado: Banco Santander (BRASIL) S/A
Advogado: Luiz Carlos Sturzenegger (OAB/DF 1942-A)
Advogada: Gabriela Leite Farias (OAB/DF 34060)
Advogado: Rodrigo de Oliveira Kaufmann (OAB/DF 23866)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 17/04/2023

n. 216 0805476-94.2023.8.22.0000 Agravo em Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7000219-20.2019.8.22.0007-Cacoal / 4ª Vara Cível
Agravantes: Cleberson Mendes Moreno e outro
Advogado: Darlan Souza Santos (OAB/PR 80584)
Agravado: Banco do Brasil S/A
Advogado: Marcos Délli Ribeiro Rodrigues (OAB/RN 5553)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interposto em 07/06/2023

n. 217 0805154-79.2020.8.22.0000 Embargos de Declaração em Ação Rescisória (PJE)
Origem: 0013764-76.2014.8.22.0001-Porto Velho / 2ª Vara Cível
Embargante: Energisa Rondônia - Distribuidora de Energia S/A
Advogado: Sílvio Latache de Andrade Lima (OAB/PE 32169)
Advogado: Leonardo Montenegro Cocentino (OAB/PE 32786)
Embargada: Golden Construções e Incorporações Ltda.
Advogado: Kherson Maciel Gomes Soares (OAB/RO 7139)
Advogado: Lenine Apolinário de Alencar (OAB/RO 2219)
Advogado: Ivan Furtado de Oliveira (OAB/DF 23467)
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Interpostos em 06/04/2022

Porto Velho, 14 de julho de 2023.

Desembargador Isaias Fonseca Moraes
Presidente da 2ª Câmara Cível
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1ª CÂMARA ESPECIAL 
Poder Judiciário do Estado de Rondônia

1ª Câmara Especial
Coordenadoria Especial – CPE 2G

Pauta de Julgamento
Sessão 1158

Pauta elaborada nos termos da Resolução 354/2020-CNJ e artigo 53 do Regimento Interno deste Tribunal, relativa aos processos 
abaixo relacionados que serão julgados em Sessão Ordinária, que se realizará de forma presencial (art. 1º, parágrafo único, I, do Ato n. 
148/2023-PR), no Plenário do Tribunal Pleno, EXCEPCIONALMENTE, aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e 
três, às 8h30min.

Observações: 1) Fica assegurada aos(às) advogados(as) a promoção de sustentação oral de forma híbrida, a saber: presencialmente em 
Plenário, hipótese em que deverá promover a respectiva inscrição até o início da sessão, de conformidade com o art. 937, § 2º, do CPC; e/ou 
por videoconferência, (inclusive pelo(a) advogado(a) que possui domicílio profissional na cidade de Porto Velho), observado o disposto no art. 
2º da Resolução n. 031/2018-PR, cuja inscrição deverá ser efetuada até as 8h30min (horário local) do dia útil anterior ao da sessão, mediante 
o encaminhamento de e-mail à Coordenadoria (cesp-cpe2g@tjro.jus.br) atentando-se às demais disposições do art. 937, § 4º, do CPC.
2) Nos termos do que dispõe o art. 2º da Resolução n. 031/2018-PR deste Tribunal, fica estabelecida a plataforma Google Meet para reali-
zação da sessão de julgamento, acesso, assistência e eventuais participações para sustentações orais por videoconferência.

3) Aos(Às) advogados(as) e demais interessados que desejarem acompanhar o julgamento dos processos, será disponibilizado, momento 
antes da sessão, link de acesso no site desta Corte (https://www.tjro.jus.br).

4) Para proferir sustentação oral, é obrigatório o uso de vestes talares pelo(a) advogado(a) conforme disposto no art. 57, § 2º, do RITJRO e 
no art. 4º da Resolução n. 31/2018-PR.

Processo de Interesse do Ministério Público
n. 01 0077187-20.2008.8.22.0001 Agravo Interno e Apelação
Origem: 0077187-20.2008.8.22.0001 Porto Velho/2ªVara da Fazenda Pública
Assunto: Omissão/Contradição/Obscuridade
Apelante/Apelado/Agravante: José Carlos de Oliveira
Advogado: Cristóvam Dionísio de Barros Cavalcanti Júnior (OAB/MG 130440)
Apelado/Apelante/Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: João Batista dos Santos
Advogado: Cristóvam Dionísio de Barros Cavalcanti Júnior (OAB/MG 130440)
Apelado: Mauro de Carvalho
Advogado: Cristóvam Dionísio de Barros Cavalcanti Júnior (OAB/MG 130440)
Advogado: José de Almeida Júnior (OAB/RO 1370)
Advogado: Carlos Eduardo Rocha Almeida (OAB/RO 3593)
Advogado: Eduardo Campos Machado (OAB/RS 17973)
Apelado: Amarildo de Almeida
Advogado: Cristovam Dionisio de Barros (OAB/MG 130.440)
Apelado: Edezio Antônio Martelli
Advogado: Gustavo Dandolini (OAB/RO 3205)
Apelado: Carlos Henrique Bueno da Silva
Advogado: Mohamad Hijazi Zaglhout (OAB/RO 2462)
Advogado: Carlos Henrique Bueno da Silva (OAB/PR 17723)
Apelado: Neodi Carlos Francisco de Oliveira
Advogado: Douglas Tadeu Chiquetti (OAB/RO 3946)
Apelado: Silvernani César dos Santos
Advogado: Amadeu Guilherme Lopes Machado (OAB/RO 1225)
Apelado: José Mario de Melo
Advogado: Amadeu Guilherme Lopes Machado (OAB/RO 1225)
Apelado: Renato Euclides Carvalho de Velloso Vianna
Advogado: Alexandre Camargo (OAB/RO 704)
Advogado: Nelson Canedo Motta (OAB/RO 2721)
Advogada: Shisley Nilce Soares da Costa Camargo (OAB/RO 1244)
Advogado: Zoil Batista de Magalhães Neto (OAB/RO 1619)
Apelado: Francisco Carvalho da Silva
Advogado: Vinícius Valentin Raduan Miguel (OAB/RO 4.150)
Advogado: Benedito Antônio Alves (OAB/RO 947)
Advogada: Caroline Carranza Fernandes (OAB/RO 1915)
Advogado: Paulo Guanabara Leal de Araújo (OAB/DF 10.167)
Advogado: Renato Guanabara Leal de Araújo (OAB/DF 13.057)
Apelado: Alberto Ivair Rogoski Horny
Advogado: Douglacir Antônio Evaristo Sant’Ana (OAB/RO 287)
Advogada: Ivone de Paula Chagas (OAB/RO 1114)

mailto:cesp-cpe2g@tjro.jus.br
https://www.tjro.jus.br/
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Advogado: Pedro Origa Neto (OAB/RO 2)
Advogada: Taísa Alessandra dos Santos Souza (OAB/RO 5033)
Apelado: Marcos Antônio Donadon
Advogado: Nelson Canedo (OAB/RO 2721)
Advogado: Pedro Origa Neto (OAB/RO 2)
Apelado: Ellen Ruth Cantanhede Salles Rosa
Advogado: Cléber Jair Amaral (OAB/RO 2856)
Advogado: Marcos Donizetti Zani (OAB/RO 613)
Apelado: João Ricardo Gerolomo de Mendonça
Advogado: Cléber Jair Amaral (OAB/RO 2856)
Advogado: Henrique Scarcelhi Severino (OAB/RO 2714)
Apelado: Francisco Izidro dos Santos
Advogado: Denis Augusto Monteiro Lopes (OAB/RO 2433)
Advogado: Sérgio Fernando Cesar (OAB/RO 7449)
Advogado: Mário Lacerda Neto (OAB/RO 7448)
Advogado: André Munir Noack (OAB/RO 8320)
Apelado: Deusdete Antônio Alves
Advogado: Hiram César Silveira (OAB/RO 547)
Apelado: Francisco Leudo Buriti de Sousa
Advogado: André Munir Noack (OAB/RO 8.320)
Advogado: Guilherme Marcel Jaquini (OAB/RO 4953)
Apelado: Ronilton Rodrigues Reis
Advogado: Ivanir Maria Sumeck (OAB/RO 1687)
Advogada: Aline Sumeck Bombonato (OAB/RO 3728)
Apelado: Haroldo Franklin de Carvalho Augusto dos Santos
Advogada: Maracélia Lima de Oliveira (OAB/RO 2549)
Advogada: Nayara Simeas Pereira Rodrigues (OAB/RO 1692)
Advogada: Erica Caroline Ferreira Vairich (OAB/RO 3893)
Advogado: José Viana Alves (OAB/RO 2555)
Apelado: Haroldo Augusto Filho
Advogada: Maracélia Lima de Oliveira (OAB/RO 2549)
Advogada: Nayara Simeas Pereira Rodrigues (OAB/RO 1692)
Apelada: Terezinha Esterlita Grandi Marsaro
Advogado: David Pinto Castiel (OAB/RO 1363)
Advogado: Hiran Saldanha de Macedo Castiel (OAB/RO 4235)
Apelado: Everton Leoni
Advogado: Juacy dos Santos Loura Júnior (OAB/RO 656)
Apelado: Daniel Neri de Oliveira
Advogado: Hiram Cesar Silveira (OAB/RO 547)
Apelado: Moisés José Ribeiro de Oliveira
Advogada: Lizandréia Ribeiro de Oliveira Jungles (OAB/RO 2369)
Advogado: Jacson da Silva Sousa (OAB/RO 6785)
Apelado: Nereu José Klosinski
Advogada: Zenia Luciana Cernov de Oliveira (OAB/RO 641)
Advogado: Hélio Vieira da Costa (OAB/RO 640) 
Advogada: Maria de Lourdes de L.Cardoso (OAB/RO 4114)
Apelado: Espólio de Edson Gazoni
Advogado: Juacy dos Santos Loura Júnior (OAB/RO 656)
Advogada: Fernanda Andrade de Oliveira (OAB/RO 9899)
Apelado: Espólio José Emílio Paulista Mancuso de Almeida
Advogado: Benedito Antônio Alves (OAB/RO 947)
Advogado: Cleber Jair Amaral (OAB/RO 2856)
Advogado: Marcos Donizetti Zani (OAB/RO 613)
Apelado: Neri Firigolo
Advogada: Lúcia Maria Ferreira Cabral (OAB/AC 3037)
Interessado: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. GLODNER LUIZ PAULETTO
Distribuído em 26/05/2021
Interposto em 20/10/2022
Suspeição: Desembargador Miguel Monico Neto
Impedido: Desembargador Gilberto Barbosa
Retirado em 24/11/2022
Retirado em 02/02/2023
Processo suspenso em 03/02/2023
Decisão Parcial: “AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. REJEITADA A PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO. NO MÉRITO, NEGOU-SE 
PROVIMENTO AO RECURSO DE JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA E DEU-SE PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO, À UNANIMIDADE. O DES. JORGE LUIZ DOS SANTOS LEAL DIVERGE APENAS QUANTO À DOSIMETRIA DA SANÇÃO COM 
RELAÇÃO A ALGUNS DOS ACUSADOS, O QUE NÃO ALTERA A SUBSTÂNCIA DO JULGAMENTO.”
Adiado em 28/06/2023

Porto Velho, 14 de julho de 2023

Exmo. Des. Glodner Luiz Pauletto
Presidente da 1ª Câmara Especial
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PUBLICAÇÃO DE ATAS 

 2ª CÂMARA ESPECIAL 

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
2ª Câmara Especial
Ata de Julgamento

Sessão 814

Ata da sessão de julgamento realizada de forma mista, conforme Ato 148/2023 deste Tribunal, aos onze dias do mês de julho do ano de 
dois mil e vinte e três. Presidência do Excelentíssimo Desembargador Hiram Souza Marques. Presentes os Excelentíssimos Desembargador 
Miguel Monico Neto e o Desembargador Daniel Ribeiro Lagos, em face da ausência justificada do Desembargador Roosevelt Queiroz Costa.

Procurador de Justiça, Alzir Marques Cavalcante Júnior.
Secretária, Belª Karen Carvalho Teixeira.
Declarada aberta a sessão às 08h30 o Presidente deu boas vindas a todos e, pela ordem, foram submetidos a julgamento os 

processos constantes da pauta e extrapauta.

PROCESSOS JULGADOS

n. 01 7018256-16.2019.8.22.0001 Apelação 
Origem: 7018256-16.2019.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara de Fazenda Pública
Apelante: Estado de Rondônia 
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Apelada: Energia Sustentável do Brasil S. A. 
Advogado: Daniel Nascimento Gomes (OAB/SP 356650) 
Advogado: Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch (OAB/DF 26966)
Advogado: Felipe Nóbrega Rocha (OAB/RO 5849)
Advogado: Alex Jesus Augusto Filho (OAB/RO 5850)
Advogada: Ana Letícia Carvalho dos Santos (OAB/DF 52903) 
Advogado: Tiago Batista Ramos (OAB/RO 7119)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído em 20/02/2020
Retirado em 09/11/2021 
Retirado em 14/03/2023 
Decisão: “JULGADO PREJUDICADO O REQUERIMENTO DE INSTAURAÇÃO DE IAC. NO MÉRITO, RECURSO NÃO PROVIDO, À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 02 7014897-35.2022.8.22.0007 Apelação
Origem: 7014897-35.2022.8.22.0007 Cacoal/3ª Vara Cível 
Apelante: Espólio de Adão Félix de Souza
Advogado: Rodrigo da Silva Souza (OAB/RO 10784) 
Apelante: Maria Cândida de Souza 
Advogado: Rodrigo da Silva Souza (OAB/RO 10784) 
Apelante: Maria Lúcia de Souza
Advogado: Rodrigo da Silva Souza (OAB/RO 10784) 
Apelante: Adelone Ronaldo Félix 
Advogado: Rodrigo da Silva Souza (OAB/RO 10784)
Apelante: Berenice Félix de Souza
Advogado: Rodrigo da Silva Souza (OAB/RO 10784)
Apelante: Ronira Félix de Souza 
Advogado: Rodrigo da Silva Souza (OAB/RO 10784)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Redistribuído em 16/05/2023
Adiado em 27/06/2023
Adiado em 04/07/2023
Decisão: “RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 03 7053409-08.2022.8.22.0001 Apelação
Origem: 7053409-08.2022.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública 
Apelante: Arnaldo Inocêncio de Souza 
Advogado: Uelton Honorato Tressmann (OAB/RO 8862) 
Advogado: Uilian Honorato Tressmann (OAB/RO 6805)
Apelado: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia 
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído em 12/01/2023
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Adiado em 27/06/2023
Adiado em 04/07/2023
Decisão: “RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.” 

n. 04 7001660-51.2020.8.22.0023 Apelação
Origem: 7001660-51.2020.8.22.0023 São Francisco do Guaporé/Vara Única
Apelante: Instaladora São Luiz Ltda
Advogada: Kátia Carlos Ribeiro (OAB/RO 2402) 
Advogado: Felipe Duda da Silva (OAB/RO 8055)
Apelado: Município de São Francisco do Guaporé
Procurador: Procurador-Geral do Município de São Francisco do Guaporé
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES 
Distribuído em 08/08/2022
Adiado em 04/07/2023 
Decisão: “RECURSO PROVIDO PARA ACOLHER A PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.”

n. 05 7017591-29.2021.8.22.0001 Apelação
Origem: 7017591-29.2021.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública 
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Apelada: Centro de Instrução Especializada em Segurança Ltda - Me - CIESE 
Advogado: Rafael Duck Silva (OAB/RO 5152)
Advogado: Jorge Felype Costa de Aguiar dos Santos (OAB/RO 2844)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES 
Redistribuído em 02/06/2023
Adiado em 04/07/2023
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 06 7000472-79.2017.8.22.0006 Apelação
Origem: 7000472-79.2017.8.22.0006 Presidente Médici/Vara Única 
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia 
Apelado: Célio Pereira Vaz
Advogado: Justino Araújo (OAB/RO 1038)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES 
Redistribuído em 05/06/2023
Adiado em 04/07/2023 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 07 7007498-70.2022.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação
Origem: 7007498-70.2022.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública 
Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Embargada: Brockton Indústria e Comércio de Vestuário e Facções Ltda 
Advogado: Sonilton Fernandes Campos Filho (OAB/RJ 120764) 
Advogado: Ernesto Johannes Trouw (OAB/RJ 121095)
Advogado: Matheus Monnerat Navega (OAB/RJ 214712)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES 
Opostos em 09/02/2023
Adiado em 04/07/2023
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 08 0808239-73.2020.8.22.0000 Agravo de Instrumento 
Origem: 7002060-48.2018.8.22.0019 Machadinho do Oeste/1º Juízo 
Agravante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Agravado: Edimar Silva Mota
Advogado: Luciano Douglas Ribeiro dos Santos Silva (OAB/RO 3091)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 18/03/2021
Impedimento: Des. Roosevelt Queiroz Costa
Decisão: “RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 09 7001034-95.2021.8.22.0023 Apelação
Origem: 7001034-95.2021.8.22.0023 São Francisco do Guaporé/Vara Única 
Apelante: Gildete Gonçalves da Silva
Advogado: Carlos Alberto Vieira da Rocha (OAB/MT 11101)
Advogado: Juliano Ross (OAB/RO 4743)
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Apelado: Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de São Francisco do Guaporé – IMPES 
Procurador: Procurador-Geral do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de São Francisco do Guaporé – IMPES
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído em 23/05/2023
Impedimento: Des. Roosevelt Queiroz Costa
Decisão: “RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 10 7002728-28.2022.8.22.0003 Embargos de Declaração em Apelação
Origem: 7002728-28.2022.8.22.0003 Jaru/2ª Vara Cível
Embargante: J. M. C. D. S. representado por J. C. D. S. 
Advogado: Lucas Mário Motta de Oliveira (OAB/RO 10354)
Embargado: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Opostos em 18/04/2023
Impedimento: Des. Roosevelt Queiroz Costa
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 11 7000922-28.2022.8.22.0012 Apelação
Origem: 7000922-28.2022.8.22.0012 Colorado do Oeste/1ª Vara 
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Apelado: Rosinaldo José da Silva
Defensor Público: Defensor Público do Estado de Rondônia 
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 23/05/2023
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 12 0801469-59.2023.8.22.0000 Agravo de Instrumento 
Origem: 7014250-40.2022.8.22.0007 Cacoal/2ª Vara Cível 
Agravante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Agravada: Auxiliadora Castelari Monteiro 
Advogada: Suzy Mara Buzanello (OAB/RO 7246) 
Advogada: Marli Quartezani Salvador (OAB/RO 5821)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído em 15/02/2023 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 13 0808541-34.2022.8.22.0000 Agravo de Instrumento 
Origem: 7004145-16.2022.8.22.0003 Jaru/1ª Vara Cível 
Agravante: Sindicato dos Odontologistas do Estado de Rondônia - SODERON
Advogada: Danielle Rosas Garcez Bonifácio de Melo Dias (OAB/RO 2353) 
Advogado: Marcos Aurélio de Menezes Alves (OAB/RO 5136)
Agravado: Município de Jaru 
Procurador: Procurador-Geral do Município de Jaru 
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído em 02/09/2022
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 14 0812024-72.2022.8.22.0000 Mandado de Segurança
Impetrante: Nilza Machado 
Advogada: Adenilza Marcelino da Silva Oliveira (OAB/RO 8964)
Advogado: Geraldo Eldes de Oliveira (OAB/RO 1105)
Impetrado: Secretário de Administração do Estado de Rondônia
Impetrado: Secretário de Saúde do Estado de Rondônia 
Interessado (Parte Passiva): Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 06/12/2022
Decisão: “SEGURANÇA DENEGADA, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 15 0802750-50.2023.8.22.0000 Agravo de Instrumento
Origem: 7008334-09.2023.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Fazenda Pública 
Agravante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia 
Agravada: Aline Dnair Lopes Teles 
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Defensor Público: Defensor Público do Estado de Rondônia 
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído em 28/03/2023 
Decisão: “REJEITADA A PRELIMINAR. NO MÉRITO RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.”

n. 16 7001070-02.2018.8.22.0005 Apelação
Origem: 7001070-02.2018.8.22.0005 Ji-Paraná/1ª Vara Cível
Apelante: Município de Ji-Paraná
Procurador: Procurador-Geral do Município de Ji-Paraná
Apelada: Elly Antônia da Silva Fernandes
Advogado: Lurival Antônio Ercolin (OAB/RO 64)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 21/11/2022 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 17 7042895-30.2021.8.22.0001 Apelação
Origem: 7042895-30.2021.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Márcia Sheila Cardoso da Silva
Advogada: Arly dos Anjos Silva (OAB/RO 3616)
Advogada: Jucilene Santos da Cunha (OAB/RO 331)
Advogado: Carlos Alberto Teixeira Pedro (OAB/RO 9807) 
Advogada: Emilly Nascimento Ribeiro (OAB/RO 11462)
Advogada: Ivonete Rodrigues Caja (OAB/RO 1871)
Apelado: Município de Porto Velho
Procurador: Procurador-Geral do Município de Porto Velho 
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 21/10/2022 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 18 7005107-53.2020.8.22.0021 Apelação
Origem: 7005107-53.2020.8.22.0021 Buritis/1ª Vara Genérica
Apelante: Município de Campo Novo de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Município de Campo Novo de Rondônia
Apelada: Luiz Cláudio de Lazari - Me
Advogada: Denise Gonçalves da Cruz Rocha (OAB/RO 1996)
Advogado: Valnei Gomes da Cruz Rocha (OAB/RO 2479)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 05/08/2022
Decisão: “RECURSO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 19 0800716-05.2023.8.22.0000 Agravo e Agravo de Instrumento 
Origem: 0239814-22.2009.8.22.0005 Ji-Paraná/2ª Vara Cível
Agravante: Djair Indalécio Valensi Prieto 
Advogado: Sebastião Chaves Godinho (OAB/RO 1107) 
Advogada: Claudiceia Menezes da Silva (OAB/RO 11479)
Advogada: Brenda Martins Kreisel (OAB/RO 11458) 
Advogado: Neumayer Pereira de Souza (OAB/RO 1537)
Agravado: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO 
Distribuído em 13/02/2023
Interposto em 15/03/2023
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO E AGRAVO INTERNO PREJUDICADO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 20 7013478-66.2020.8.22.0001 Apelação
Origem: 7013478-66.2020.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis 
Apelante: Edson Fernandes Nogueira
Advogado: Jovander Pereira Rosa (OAB/RO 7860)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 06/07/2021
Decisão: “EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.”

n. 21 7022016-65.2022.8.22.0001 Apelação
Origem: 7022016-65.2022.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Fazenda Pública
Apelante: Centro de Diagnóstico Radioimagem Ltda - Epp
Advogado: Francisco Arquilau de Paula (OAB/RO 1B)
Advogado: Breno Dias de Paula (OAB/RO 399B)
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Advogada: Franciany D’Alessandra Dias de Paula (OAB/RO 349B)
Advogada: Aline de Araújo Guimarães Leite (OAB/RO 10689)
Advogado: Arlindo Correia de Melo Neto (OAB/RO 11082)
Advogada: Priscila de Carvalho Farias (OAB/RO 8466)
Apelado: Município de Porto Velho 
Procurador: Procurador-Geral do Município de Porto Velho 
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 23/09/2022
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 22 7019154-24.2022.8.22.0001 Apelação
Origem: 7019154-24.2022.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Fazenda Pública
Apelante: Alphaclin Laboratórios Ltda - Me
Advogado: Francisco Arquilau de Paula (OAB/RO 1B)
Advogado: Breno Dias de Paula (OAB/RO 399B)
Advogada: Franciany D’Alessandra Dias de Paula (OAB/RO 349B)
Advogada: Aline de Araújo Guimarães Leite (OAB/RO 10689)
Advogado: Arlindo Correia de Melo Neto (OAB/RO 11082)
Advogada: Priscila de Carvalho Farias (OAB/RO 8466)
Apelado: Município de Porto Velho
Procurador: Procurador-Geral do Município de Porto Velho
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 27/09/2022
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 23 0801212-34.2023.8.22.0000 Agravo de Instrumento 
Origem: 7001410-52.2018.8.22.0002 Ariquemes/2ª Vara Cível 
Agravante: Alexandre Jenner de Araújo Moreira
Advogado: Alexandre Jenner de Araújo Moreira (OAB/RO 2005) 
Advogada: Juliane Silveira da Silva (OAB/RO 2268)
Agravado: Município de Ariquemes 
Procurador: Procurador-Geral do Município de Ariquemes
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído em 10/02/2023 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 24 7004342-69.2021.8.22.0014 Apelação
Origem: 7004342-69.2021.8.22.0014 Vilhena/3ª Vara Cível
Apelante: Departamento de Estradas, Rodagens, Infraestrutura e Serviços Públicos do Estado de Rondônia – DER/RO
Procurador: Procurador-Geral do DER 
Apelada: Agromais Comércio e Representação Ltda – Me 
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 05/04/2023 
Decisão: “RECURSO NÃO CONHECIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 25 7004347-60.2017.8.22.0005 Embargos de Declaração em Apelação
Origem: 7004347-60.2017.8.22.0005 Ji-Paraná/5ª Vara Cível 
Embargante/Embargado: Vicente Cielo 
Advogada: Paula Daiane Rocha Passareli (OAB/RO 3979)
Advogado: Gustavo Caetano Gomes (OAB/RO 3269)
Embargante/Embargado: Joselor de Andrade 
Advogada: Paula Daiane Rocha Passareli (OAB/RO 3979)
Advogado: Gustavo Caetano Gomes (OAB/RO 3269)
Embargado/Embargante: Município de Ji-Paraná 
Procurador: Procurador-Geral do Município de Ji-Paraná 
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Opostos em 24/04/2023 
Opostos em 21/05/2023 
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 26 7013222-55.2022.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação
Origem: 7013222-55.2022.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Embargada: Sanbox Comércio de Eletrônicos Ltda
Advogada: Alessandra Devai (OAB/PR 102824)
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Advogado: Juliano Hubner Leandro de Sousa (OAB/PR 65436) 
Advogada: Júlia Feres Rocha Caldas (OAB/PR 105854)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Opostos em 09/05/2023 
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 27 0812674-22.2022.8.22.0000 Embargos de Declaração em Mandado de Segurança
Embargante: Diretora Geral do Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos – CEBRASPE 
Advogado: Daniel Barbosa Santos (OAB/DF 13147)
Embargado: Jesse Von Rondow Ribeiro 
Advogado: Izalteir Wirles de Menezes Miranda (OAB/RO 6867)
Impetrado: Procurador-Geral do Estado de Rondônia 
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Opostos em 08/05/2023 
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 28 7003509-29.2022.8.22.0010 Embargos de Declaração em Apelação
Origem: 7003509-29.2022.8.22.0010 Rolim de Moura/2ª Vara Cível
Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Embargado: L. C. D. F. representado por seu genitor J. L. D. D. F. 
Advogado: Lucas Mário Motta de Oliveira (OAB/RO 10354)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Opostos em 06/04/2023
Decisão: “EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 29 7018405-07.2022.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação
Origem: 7018405-07.2022.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Embargada: Cepalab Laboratórios S. A.
Advogado: Marcos Correia Piqueira Maia (OAB/RJ 146276) 
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Opostos em 09/05/2023 
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 30 7026615-47.2022.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação
Origem: 7026615-47.2022.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia 
Embargada: Kingspan – Isoeste Construtivos Isotérmicos S/A 
Advogado: Klaus Eduardo Rodrigues Marques (OAB/SP 182340) 
Embargada: Kingspan – Isoeste Construtivos Isotérmicos S/A 
Advogado: Klaus Eduardo Rodrigues Marques (OAB/SP 182340) 
Embargada: Kingspan – Isoeste Construtivos Isotérmicos S/A 
Advogado: Klaus Eduardo Rodrigues Marques (OAB/SP 182340) 
Embargada: Kingspan – Isoeste Construtivos Isotérmicos S/A 
Advogado: Klaus Eduardo Rodrigues Marques (OAB/SP 182340) 
Embargada: Kingspan – Isoeste Construtivos Isotérmicos S/A 
Advogado: Klaus Eduardo Rodrigues Marques (OAB/SP 182340) 
Embargada: Kingspan – Isoeste Construtivos Isotérmicos S/A 
Advogado: Klaus Eduardo Rodrigues Marques (OAB/SP 182340) 
Embargada: Kingspan – Isoeste Construtivos Isotérmicos S/A 
Advogado: Klaus Eduardo Rodrigues Marques (OAB/SP 182340) 
Embargada: Kingspan – Isoeste Construtivos Isotérmicos S/A 
Advogado: Klaus Eduardo Rodrigues Marques (OAB/SP 182340) 
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Opostos em 10/04/2023 
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 31 0807129-68.2022.8.22.0000 Embargos de Declaração em Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento 
Origem: 7013427-55.2020.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis 
Embargante: Posto Penta Comércio Varejista de Combustíveis Ltda 
Advogada: Beatriz Coelho da Silva (OAB/AM 16243) 
Advogado: Antônio Sampaio Nunes (OAB/AM 3912) 
Advogada: Isabella Yolanda Jacob Nogueira (OAB/AM 8800)
Advogada: Luana Assunção Pinheiro (OAB/AM 15716) 
Embargado: Estado de Rondônia 
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Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia 
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Opostos em 04/04/2023 
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 32 0805979-52.2022.8.22.0000 Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento 
Origem: 7005519-98.2021.8.22.0004 Ouro Preto do Oeste/1ª Vara Cível 
Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia 
Embargada: Hilda Maria Saraiva Silva 
Advogada: Cláudia Fidelis (OAB/RO 3470)
Advogada: Suellem Carla Fernandes da Costa Escudero (OAB/RO 3475)
Embargada: Claudineia Saraiva Silva 
Advogada: Cláudia Fidelis (OAB/RO 3470)
Advogada: Suellem Carla Fernandes da Costa Escudero (OAB/RO 3475)
Embargado: Edilon Saraiva da Silva 
Advogada: Cláudia Fidelis (OAB/RO 3470)
Advogada: Suellem Carla Fernandes da Costa Escudero (OAB/RO 3475)
Embargada: Laudiceia Saraiva da Silva Maltezo 
Advogada: Cláudia Fidelis (OAB/RO 3470)
Advogada: Suellem Carla Fernandes da Costa Escudero (OAB/RO 3475)
Embargada: Rosilda Saraiva da Silva
Advogada: Cláudia Fidelis (OAB/RO 3470)
Advogada: Suellem Carla Fernandes da Costa Escudero (OAB/RO 3475)
Embargada: Edna Saraiva Silva 
Advogada: Cláudia Fidelis (OAB/RO 3470)
Advogada: Suellem Carla Fernandes da Costa Escudero (OAB/RO 3475)
Embargado: Edson Saraiva Silva
Advogada: Cláudia Fidelis (OAB/RO 3470)
Advogada: Suellem Carla Fernandes da Costa Escudero (OAB/RO 3475)
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Opostos em 28/03/2023 
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 33 7004426-06.2021.8.22.0003 Embargos de Declaração em Apelação
Origem: 7004426-06.2021.8.22.0003 Jaru/1ª Vara Cível 
Embargante: Município de Jaru
Procurador: Procurador-Geral do Município de Jaru
Embargada: Lucineia Maria da Silva
Advogada: Renata Souza do Nascimento (OAB/RO 5906) 
Advogado: Indiano Pedroso Gonçalves (OAB/RO 3486)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Opostos em 31/03/2023 
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 34 7004599-87.2022.8.22.0005 Embargos de Declaração em Apelação
Origem: 7004599-87.2022.8.22.0005 Ji-Paraná/5ª Vara Cível 
Embargante: Município de Ji-Paraná
Procurador: Procurador-Geral do Município de Ji-Paraná
Embargada: Rosy Marlene Elias
Defensor Público: Defensor Público do Estado de Rondônia 
Apelado: Estado de Rondônia 
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia 
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Opostos em 08/05/2023 
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 35 7008466-37.2021.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação 
Origem: 7008466-37.2021.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara de Fazenda Pública
Embargante/Embargada: Hosp – Log Comércio de Produtos Hospitalares Ltda 
Advogado: Raphael Assumpção (OAB/SP 362398)
Advogado: Daniel Rodrigues Camin Matos (OAB/SP 305562)
Advogada: Aline Briamonte da Silveira (OAB/SP 281653)
Advogado: Rogério Isidro da Silva (OAB/SP 255253)
Advogado: Felipe Costa Ferreira (OAB/SP 402665)
Advogado: Pedro Andrade de Camargo (OAB/SP 228732)
Embargante/Embargada: Onco Prod Distribuidora de Produtos Hospitalares e Oncológicos Ltda 
Advogado: Raphael Assumpção (OAB/SP 362398)
Advogado: Daniel Rodrigues Camin Matos (OAB/SP 305562)
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Advogada: Aline Briamonte da Silveira (OAB/SP 281653)
Advogado: Rogério Isidro da Silva (OAB/SP 255253)
Advogado: Felipe Costa Ferreira (OAB/SP 402665)
Advogado: Pedro Andrade de Camargo (OAB/SP 228732)
Embargado/Embargante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Opostos em 23/09/2022 
Opostos em 25/10/2022 
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 36 7002246-22.2018.8.22.0003 Embargos de Declaração em Apelação 
Origem: 7002246-22.2018.8.22.0003 Jaru/2ª Vara Cível 
Embargante: Thiago Francisco Ribeiro 
Advogado: Márcio Valério de Sousa (OAB/RO 4976) 
Advogada: Nathaly da Silva Gonçalves (OAB/RO 6212)
Advogada: Cristina Miria de Oliveira (OAB/RO 6692) 
Embargante: Espólio de José Luiz Traspadini
Advogado: Márcio Valério de Sousa (OAB/RO 4976) 
Advogada: Nathaly da Silva Gonçalves (OAB/RO 6212)
Advogada: Cristina Miria de Oliveira (OAB/RO 6692) 
Embargado: Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos do Estado de Rondônia – DER/RO
Procurador: Procurador-Geral do DER 
Apelante/Apelado: Anderson Gomes Moreira 
Advogado: Mário Roberto Pereira de Souza (OAB/RO 1765) 
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Opostos em 10/04/2023 
Decisão: “EMBARGOS NÃO PROVIDOS, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

n. 37 0801247-91.2023.8.22.0000 Agravo em Agravo de Instrumento 
Origem: 7002408-54.2022.8.22.0010 Rolim de Moura/1ª Vara Cível 
Agravante: São Tomás Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda
Advogado: Roseval Rodrigues da Cunha Filho (OAB/GO 17394)
Agravado: Município de Rolim de Moura 
Procurador: Procurador-Geral do Município de Rolim de Moura
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Interposto em 08/03/2023 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.”

PROCESSOS SUSPENSOS

7009673-10.2022.8.22.0010 Embargos de Declaração em Apelação 
Origem: 7009673-10.2022.8.22.0010 Rolim de Moura/1ª Vara Cível 
Embargante: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Defensor Público: Defensor Público do Estado de Rondônia 
Embargado: Estado de Rondônia 
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia 
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Opostos em 18/05/2023
Decisão Parcial: “APÓS O VOTO DO RELATOR NEGANDO PROVIMENTO AOS EMBARGOS, DIVERGIU O DES. MIGUEL MONICO 
NETO PARA DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS. O DES. DANIEL LAGOS ACOMPANHOU O RELATOR. TENDO EM VISTA O ART. 
942 DO CPC, DETERMINOU-SE A CONVOCAÇÃO DE DOIS DESEMBARGADORES PARA PROSSEGUIMENTO DO JULGAMENTO.”

7002824-44.2021.8.22.0014 Embargos de Declaração em Apelação
Origem: 7002824-44.2021.8.22.0014 Vilhena/3ª Vara Cível 
Embargante: Defensoria Pública do Estado de Rondônia
Defensor Público: Defensor Público do Estado de Rondônia
Embargado: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Opostos em 18/05/2023 
Decisão Parcial: “APÓS O VOTO DO RELATOR NEGANDO PROVIMENTO AOS EMBARGOS, DIVERGIU O DES. MIGUEL MONICO 
NETO PARA DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS. O DES. DANIEL LAGOS ACOMPANHOU O RELATOR. TENDO EM VISTA O ART. 
942 DO CPC, DETERMINOU-SE A CONVOCAÇÃO DE DOIS DESEMBARGADORES PARA PROSSEGUIMENTO DO JULGAMENTO.”

PROCESSOS ADIADOS

7002637-23.2022.8.22.0007 Apelação
Origem: 7002637-23.2022.8.22.0007 Cacoal/3ª Vara Cível 
Apelante: Município de Cacoal
Procurador: Procurador-Geral do Município de Cacoal 
Apelada: Francisca Moreira Lustosa 
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Advogado: Jean de Jesus Silva (OAB/RO 2518)
Advogada: Fabíola Brizon Zumach (OAB/RO 7030) 
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 04/05/2023
Adiado em 04/07/2023

0809785-95.2022.8.22.0000 Embargos de Declaração e Agravo de Instrumento
Origem: 7003652-13.2020.8.22.0002 Ariquemes/3ª Vara Cível 
Agravantes/Embargantes: Engenharia e Construtora Franco Dumont Ltda e outros
Advogada: Valeria Zotelli (OAB/SP 117183)
Advogada: Ana Paula Rodrigues Lima (OAB/SP 362007)
Agravado/Embargado: Município de Ariquemes 
Procurador: Procurador-Geral do Município de Ariquemes 
Distribuído em 06/10/2022
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Opostos em 12/12/2022
Adiado em 27/06/2023
Adiado em 04/07/2023

7001572-37.2020.8.22.0015 Apelação
Origem: 7001572-37.2020.8.22.0015 Guajará-Mirim/1ª Vara Cível 
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Apelada: A. E. Alves Filho Importação e Exportação 
Defensor Público: Defensor Público do Estado de Rondônia 
Apelado: Antônio Eleodorio Alves Filho
Defensor Público: Defensor Público do Estado de Rondônia 
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 09/05/2023
Adiado em 04/07/2023

7059473-34.2022.8.22.0001 Apelação/Remessa Necessária
Origem: 7059473-34.2022.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública 
Apelante: Adoxy Comércio e Serviços Ltda 
Advogado: Artur Garrastazu Gomes Ferreira (OAB/RS 14877)
Advogado: Carlos Horácio Bonamigo Filho (OAB/RS 80742) 
Advogado: Alexandre Bubolz Andersen (OAB/RS 82566) 
Apelado: Estado de Rondônia 
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia 
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 08/12/2022
Retirado em 09/05/2023

7024543-87.2022.8.22.0001 Apelação/Remessa Necessária
Origem: 7024543-87.2022.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública 
Apelante: Pro-Euro Indústria, Importação e Comércio 
Advogada: Cynthia Burich (OAB/SC 40756) 
Advogado: Jailson Fernandes (OAB/SC 20146)
Advogada: Naina Tessaro de Moura (OAB/SC 65250) 
Apelado: Estado de Rondônia 
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia 
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 07/12/2022
Retirado em 09/05/2023

7006297-43.2022.8.22.0001 Apelação/Remessa Necessária
Origem: 7006297-43.2022.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública 
Apelante: Mercadopago.com Representações Ltda 
Advogado: Cláudio Leite Pimentel (OAB/RS 19507)
Advogada: Deise Galvan Boessio (OAB/RS 37736) 
Apelante: Ebazar.com.br Ltda 
Advogado: Cláudio Leite Pimentel (OAB/RS 19507)
Advogada: Deise Galvan Boessio (OAB/RS 37736) 
Apelado: Estado de Rondônia 
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia 
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Redistribuído em 16/01/2023
Retirado em 09/05/2023
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7065644-07.2022.8.22.0001 Apelação
Origem: 7065644-07.2022.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Fazenda Pública 
Apelante: Ideal Estamparia Indústria e Comércio Ltda 
Advogado: Edson Luiz Sversut Júnior (OAB/SP 453526)
Apelado: Estado de Rondônia 
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia 
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído em 23/03/2023
Retirado em 09/05/2023 

7018621-65.2022.8.22.0001 Apelação
Origem: 7018621-65.2022.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Fazenda Pública 
Apelantes: Interbelle Comércio de Produtos de Beleza Ltda e outros
Advogado: Adônnis Pinto Costa (OAB/MG 140233)
Advogado: Alessandro Mendes Cardoso (OAB/MG 76714)
Advogado: Helvécio Franco Maia Júnior (OAB/MG 77467)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído em 02/03/2023
Retirado em 09/05/2023

7011898-30.2022.8.22.0001 Apelação
Origem: 7011898-30.2022.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Cremer S.A.
Advogado: Marcelo Augusto Gomes da Rocha (OAB/SP 314665)
Advogado: Celso Cordeiro de Almeida e Silva (OAB/SP 161995) 
Advogado: Saulo Vinícius de Alcântara (OAB/MG 88247)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído em 10/10/2022
Retirado em 28/02/2023
Retirado em 14/03/2023

7045805-93.2022.8.22.0001 Apelação
Origem: 7045805-93.2022.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Mascarello - Carrocerias e Ônibus Ltda
Advogada: Graziela Regina Loh (OAB/PR 31963) 
Advogado: Hugo José Sellmer (OAB/PR 53309) 
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído em 24/11/2022
Retirado em 28/02/2023
Retirado em 14/03/2023

7008327-90.2018.8.22.0001 Apelação
Origem: 7008327-90.2018.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara de Fazenda Pública
Apelante/Apelada: Santo Antônio Energia S.A. 
Advogada: Marina Monné de Oliveira (OAB/SP 318441)
Advogado: Luciano Giongo Bresciani (OAB/RJ 109302)
Advogado: Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861) 
Advogado: Antônio Augusto Rebello Reis (OAB/RJ 118816) 
Advogado: Pedro Henrique dos Reis Silva (OAB/RJ 197048)
Advogado: Rômulo Silveira da Rocha Sampaio (OAB/RJ 160036)
Apelado/Apelante: Estado de Rondônia
Procuradora: Júlia Gruppioni Passos (OAB/RO 13312)
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES 
Distribuído em 07/06/2020
Retirado em 16/11/2021 
Retirado em 11/10/2022 

7012108-83.2019.8.22.0002 Apelação
Origem: 7012108-83.2019.8.22.0002 Ariquemes/3ª Vara Cível 
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Rogério Martins da Silva
Advogado: Luiz Eduardo Fogaça (OAB/RO 876)
Advogado: José Carlos Fogaça (OAB/RO 2960)
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Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Redistribuído em 13/01/2023
Adiado em 27/06/2023

0806010-72.2022.8.22.0000 Mandado de Segurança
Impetrante: Vandelin Maia
Advogado: Luiz Antônio Previatti (OAB/RO 213)
Impetrado: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM 
Interessado (Parte Passiva): Estado de Rondônia 
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 27/06/2022 
Impedimento: Des. Daniel Lagos

0010182-29.2014.8.22.0014 Apelação
Origem: 0010182-29.2014.8.22.0014 Vilhena/3ª Vara Cível
Apelante: Associação Vilhenense de Educação e Cultura - AVEC
Advogado: Paulo Barroso Serpa OAB/RO (4923) 
Advogado: Estevan Soletti (OAB/RO 3702) 
Advogado: Andrey Cavalcante OAB/RO (303B) 
Advogado: Alex Luís Luengo Lopes (OAB/RO 3282) 
Advogado: Gilson Ely Chaves de Matos (OAB/RO 1733) 
Apelado: Município de Vilhena
Procurador: Procurador-Geral do Município de Vilhena 
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído em 16/12/2019

7000515-69.2015.8.22.0011 Apelação
Origem: 7000515-69.2015.8.22.0011 Alvorada do Oeste/Vara Única
Apelante: Delzi de Oliveira Maia
Advogado: Jessé Mota Fernandes (OAB/AC 4690) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Município de Urupá
Procurador: Procurador-Geral do Município de Urupá
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 25/11/2021

0087350-93.2007.8.22.0001 Apelação
Origem: 0087350-93.2007.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado
Apelado: Waldiro Teobaldo Grabner
Advogada: Elaine Cunha Saad Abdulnur (OAB/RO 5073) 
Advogado: Odair Martini (OAB/RO 30) 
Advogado: Orestes Muniz Filho (OAB/RO 40) 
Advogada: Welser Rony Alencar Almeida (OAB/RO 1506) 
Advogada: Jacimar Pereira Rigolon (OAB/RO 1740) 
Advogada: Cristiane da Silva Lima Reis (OAB/RO 1569)
Advogado: José Roberto Wandembrock Filho (OAB/RO 5063) 
Advogado: Tiago Henrique Muniz Rocha (OAB/RO 7201) 
Advogado: Luiz Alberto Conti Filho (OAB/RO 7716) 
Advogada: Patrícia Muniz Rocha (OAB/RO 7536) 
Advogado: Aloísio Santos Muniz (OAB/RO 8096) 
Apelado: Fernando Rodrigues da Silva
Advogado: Marcus Filipe Araújo Barbedo (OAB/RO 3141) 
Apelado: João Henrique Lima
Advogada: Telma Cristina Lacerda de Melo (OAB/RO 749) 
Apelado: Herbert Rodrigues Lopes 
Apelado: Sebastião Ferreira dos Santos
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Distribuído em 24/08/2022

7046686-12.2018.8.22.0001 Apelação
Origem: 7046686-12.2018.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis 
Apelante: Estado de Rondônia 
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia 
Apelado: Reinaldo Silva Simião 
Advogado: Douglas Mendes Simião (OAB/MG 127266)
Apelado: Francisco Assis de Lima 
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Advogado: Alexandre Camargo Filho (OAB/RO 9805) 
Advogado: Zoil Batista de Magalhães Neto (OAB/RO 1619) 
Advogado: Alexandre Camargo (OAB/RO 704) 
Advogada: Ana Suzy Gomes Cabral (OAB/RO 9231) 
Apelado: Valdir Mantovani 
Apelado: Adamir Ferreira da Silva 
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído em 17/02/2023

7046696-85.2020.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação 
Origem: 7046696-85.2020.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública 
Embargante: A. C. F. D. A. 
Advogado: Afonso Celso Franco de Albuquerque (OAB/SP 241494)
Embargado: Estado de Rondônia 
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Opostos em 15/03/2023
Impedimento: Des. Roosevelt Queiroz Costa
Impedimento: Des. Glodner Luiz Pauletto

7007615-82.2018.8.22.0007 Embargos de Declaração em Apelação
Origem: 7007615-82.2018.8.22.0007 Cacoal/4ª Vara Cível 
Embargante: Castilho Engenharia e Empreendimentos S/A 
Advogada: Juliana Cristina Martinelli Raimundi (OAB/SC 15909) 
Embargado: Município de Cacoal
Procurador: Procurador-Geral do Município de Cacoal 
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Opostos em 23/02/2023 
Impedimento: Des. Miguel Monico Neto 

0811211-45.2022.8.22.0000 Agravo e Agravo de Instrumento 
Origem: 7002603-92.2020.8.22.0015 Guajará-Mirim/2ª Vara Cível 
Agravante: R. B. da S. Pinheiro – Me 
Advogado: Amadeu Guilherme Lopes Machado (OAB/RO 1225) 
Advogado: Amadeu Guilherme Matzenbacher Machado (OAB/RO 4) 
Advogado: Moacyr Rodrigues Pontes Netto (OAB/RO 4149) 
Agravado: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 11/11/2022 
Interposto em 12/12/2022 
Impedimento: Des. Hiram Souza Marques

7016069-66.2018.8.22.0002 Apelação
Origem: 7016069-66.2018.8.22.0002 Ariquemes/3ª Vara Cível
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia 
Apelada: Cleuzeni Maria de Jesus 
Advogado: Marcos Pedro Barbas Mendonça (OAB/RO 4476) 
Advogado: Niltom Edgard Mattos Marena (OAB/RO 361) 
Advogado: Dennis Lima Batista Gurgel do Amaral (OAB/RO 7633) 
Apelada: Rosimere Luciene Ferreira 
Advogada: Maiele Rogo Mascaro (OAB/RO 5122) 
Advogado: Mário Lacerda Neto (OAB/RO 7448) 
Advogada: Natiane Carvalho de Bonfim (OAB/RO 6933) 
Advogado: Denis Augusto Monteiro Lopes (OAB/RO 2433) 
Advogado: Sérgio Fernando César (OAB/RO 7449)
Advogada: Ana Paula Silva Santos (OAB/RO 7464)
Advogado: Jordani Lopes Fagundes Chagas (OAB/RO 9208) 
Advogado: Devonildo de Jesus Santana (OAB/RO 8197)
Apelada: Ana Clicia dos Santos 
Advogada: Maiele Rogo Mascaro (OAB/RO 5122)
Advogado: Mário Lacerda Neto (OAB/RO 7448) 
Advogada: Natiane Carvalho de Bonfim (OAB/RO 6933) 
Advogado: Denis Augusto Monteiro Lopes (OAB/RO 2433) 
Advogado: Sérgio Fernando César (OAB/RO 7449)
Advogada: Ana Paula Silva Santos (OAB/RO 7464)
Advogado: Jordani Lopes Fagundes Chagas (OAB/RO 9208)
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Apelada: Elaine Félix Maia 
Advogada: Marinalva de Paulo (OAB/RO 5142) 
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Distribuído em 14/12/2022

7002431-19.2021.8.22.0015 Apelação
Origem: 7002431-19.2021.8.22.0015 Guajará-Mirim/2ª Vara Cível 
Apelante: Município de Guajará-Mirim 
Procurador: Procurador-Geral do Município de Guajará-Mirim 
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 01/06/2023 

7001942-82.2016.8.22.0006 Apelação
Origem: 7001942-82.2016.8.22.0006 Presidente Médici/Vara Única
Apelante: Flaviano Rodrigues de Souza
Advogado: Thiago Polletini Martins (OAB/RO 5908)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Redistribuído em 05/06/2023 

7003799-30.2020.8.22.0005 Apelação
Origem: 7003799-30.2020.8.22.0005 Ji-Paraná/1ª Vara Cível 
Apelante/Apelada: Juliana Porto Gomes 
Advogado: Fábio Leandro Aquino Maia (OAB/RO 1878)
Apelante/Apelada: Maria Aparecida da Silva
Advogado: Fábio Leandro Aquino Maia (OAB/RO 1878)
Apelante/Apelado: Raimundo Nonato Marques da Costa 
Advogado: Fábio Leandro Aquino Maia (OAB/RO 1878)
Apelado/Apelante: Município de Ji-Paraná
Procurador: Marcos Simão de Souza (OAB/RO 3725)
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 10/01/2023 
Retirado em 25/04/2023 

7001558-41.2020.8.22.0019 Apelação
Origem: 7001558-41.2020.8.22.0019 Machadinho do Oeste/1º Juízo 
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Apelado: Valdecir Rodrigues de Souza
Defensor Público: Defensor Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Redistribuído em 05/06/2023

7001033-12.2022.8.22.0012 Apelação
Origem: 7001033-12.2022.8.22.0012 Colorado do Oeste/1ª Vara 
Apelante: Suporte Serviços de Consultoria e Engenharia Civil Ltda
Advogado: Guilherme Schumann Anselmo (OAB/RO 9427)
Apelado: Município de Cabixi 
Procurador: Procurador-Geral do Município de Cabixi 
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 29/05/2023 

7067798-95.2022.8.22.0001 Apelação
Origem: 7067798-95.2022.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: Arleide Bandeira de Oliveira
Advogado: Uilian Honorato Tressmann (OAB/RO 6805)
Advogado: Uelton Honorato Tressmann (OAB/RO 8862)
Apelado: Município de Porto Velho
Procurador: Procurador-Geral do Município de Porto Velho
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 13/04/2023 

0801754-52.2023.8.22.0000 Agravo de Instrumento 
Origem: 7004658-53.2023.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara de Fazenda Pública 
Agravante: Ribamar Barroso Chaves de Lima 
Advogada: Katlen de Araújo Delgado (OAB/AM 16571)
Advogado: Leudyano Adeodato Venâncio (OAB/AM 11234) 
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Agravada: Diretora Geral do Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos – CEBRASPE 
Advogado: Daniel Barbosa Santos (OAB/DF 13147)
Agravado: Presidente da Comissão Especial do Concurso Público da Polícia Civil do Estado de Rondônia 
Interessado (Parte Passiva): Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 27/02/2023

0809533-92.2022.8.22.0000 Agravo de Instrumento 
Origem: 7000660-13.2019.8.22.0003 Jaru/2ª Vara Cível
Agravante: Sérgio Queiroz Martinussi 
Defensor Público: Defensor Público do Estado de Rondônia 
Agravado: Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia – DETRAN/RO 
Procurador: Procurador-Geral do DETRAN
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 30/09/2022 

0801548-38.2023.8.22.0000 Agravo de Instrumento 
Origem: 7053140-76.2016.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara de Fazenda Pública 
Agravante: Pavinorte Projetos e Construções Ltda - Epp
Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546)
Advogado: Edson Antônio Sousa Pinto (OAB/RO 4643) 
Agravado: Município de Porto Velho
Procurador: Procurador-Geral do Município de Porto Velho
Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO
Redistribuído em 28/02/2023

0804247-02.2023.8.22.0000 Mandado de Segurança
Impetrante: Campeão Construtora Ltda 
Advogado: Sandro Ricardo Salonski Martins (OAB/RO 1084)
Advogada: Eliane Gonçalves Facinni Lemos (OAB/RO 1135)
Advogado: Renato Avelino de Oliveira Neto (OAB/RO 3249)
Advogada: Thammy Kherullyn Martins Lima (OAB/RO 7909)
Impetrado: Secretário do Desenvolvimento Ambiental do Estado de Rondônia – SEDAM 
Interessado (Parte Passiva): Estado de Rondônia 
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia 
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 05/05/2023 
Impedimento: Des. Daniel Ribeiro Lagos 

7060065-15.2021.8.22.0001 Apelação
Origem: 7060065-15.2021.8.22.0001 Porto Velho/3ª Vara Cível 
Apelante: Baltazar Carvalho Borges 
Advogada: Alciene Lourenço de Paula Costa (OAB/RO 4632)
Advogada: Josima Alves da Costa Júnior (OAB/RO 4156)
Advogado: Luis Sérgio de Paula Costa (OAB/RO 4558) 
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS 
Procurador: Procurador Federal do INSS 
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 29/03/2023 

7008893-97.2022.8.22.0001 Apelação
Origem: 7008893-97.2022.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Fazenda Pública 
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Apelada: Eletrofrigor Peças Ltda 
Advogado: Júlio César Goulart Lanes (OAB/RO 4365)
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 24/01/2023
Retirado em 04/04/2023 
Retirado em 13/06/2023

7021230-21.2022.8.22.0001 Apelação
Origem: 7021230-21.2022.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante/Apelado: Mobly Comércio Varejista Ltda 
Advogada: Samir Farhat (OAB/SP 302943) 
Advogado: Felipe Wagner de Lima Dias (OAB/SP 328169) 
Apelante/Apelada: Mobly Comércio Varejista Ltda
Advogada: Samir Farhat (OAB/SP 302943)



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

321DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Advogado: Felipe Wagner de Lima Dias (OAB/SP 328169) 
Apelante/Apelada: Mobly Comércio Varejista Ltda
Advogada: Samir Farhat (OAB/SP 302943)
Advogado: Felipe Wagner de Lima Dias (OAB/SP 328169) 
Apelante/Apelada: Mobly Comércio Varejista Ltda 
Advogada: Samir Farhat (OAB/SP 302943)
Advogado: Felipe Wagner de Lima Dias (OAB/SP 328169) 
Apelante/Apelada: Mobly Comércio Varejista Ltda 
Advogada: Samir Farhat (OAB/SP 302943)
Advogado: Felipe Wagner de Lima Dias (OAB/SP 328169) 
Apelado/Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Redistribuído em 05/06/2023

1000617-25.2012.8.22.0101 Apelação
Origem: 1000617-25.2012.8.22.0101 Porto Velho/Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos 
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Procurador-Geral do Município de Porto Velho 
Apelado: Manoel Martins dos Santos
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 02/06/2023 

7020262-30.2018.8.22.0001 Apelação
Origem: 7020262-30.2018.8.22.0001 Porto Velho/Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos 
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Procurador-Geral do Município de Porto Velho
Apelada: Amazon Serviço e Comércio Ltda
Apelada: Juliana Pereira Pedroso de Abreu 
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 29/03/2023 

1000060-09.2010.8.22.0101 Apelação
Origem: 1000060-09.2010.8.22.0101 Porto Velho/Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos 
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Procurador-Geral do Município de Porto Velho
Apelada: Vigher – Serviços de Segurança Ltda
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 24/04/2023 

0016910-97.2006.8.22.0101 Apelação
Origem: 0016910-97.2006.8.22.0101 Porto Velho/Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos 
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Procurador-Geral do Município de Porto Velho
Apelada: Logos Comércio de Cereais Ltda 
Advogado: José D’Assunção dos Santos (OAB/RO 1226) 
Apelado: José D’Assunção dos Santos 
Advogado: José D’Assunção dos Santos (OAB/RO 1226) 
Apelada: Maria Carvalho dos Santos 
Advogado: José D’Assunção dos Santos (OAB/RO 1226) 
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 02/03/2023 

0004660-70.2008.8.22.0001 Apelação
Origem: 0004660-70.2008.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis 
Apelante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Apelada: Skinão da Carne Ltda
Defensor Público: Defensor Público do Estado de Rondônia
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 14/09/2022 

7001021-22.2022.8.22.0004 Apelação
Origem: 7001021-22.2022.8.22.0004 Ouro Preto do Oeste/1ª Vara Cível 
Apelante: Município de Teixeirópolis 
Procurador: Procurador-Geral do Município de Teixeirópolis
Apelada: Canaã Indústria de Laticínios Ltda 
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Advogado: Edilson Stutz (OAB/RO 309)
Advogada: Renata Alice Pessoa Ribeiro de Castro Stutz (OAB/RO 1112) 
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Distribuído em 27/04/2023 

7045261-13.2019.8.22.0001 Embargos de Declaração em Apelação 
Origem: 7045261-13.2019.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: Sérgio Antônio Dal Poz de Almeida Garcia 
Advogada: Fátima Nágila de Almeida Machado (OAB/RO 3891)
Advogado: Welser Rony Alencar Almeida (OAB/RO 1506)
Advogado: Odair Martini (OAB/RO 30)
Advogado: Orestes Muniz Filho (OAB/RO 40)
Advogada: Cristiane da Silva Lima (OAB/RO 1569)
Advogada: Jacimar Pereira Rigolon (OAB/RO 1740) 
Advogado: Tiago Henrique Muniz Rocha (OAB/RO 7201) 
Advogado: Luiz Alberto Conti Filho (OAB/RO 7716)
Advogado: Aloísio Santos Muniz (OAB/RO 8096)
Advogada: Deniele Ribeiro Mendonça (OAB/RO 3907)
Embargado: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Opostos em 26/04/2023 

7026967-05.2022.8.22.0001 Agravo em Apelação 
Origem: 7026967-05.2022.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Agravada: Riquena Neto Ar Condicionado Ltda 
Advogado: Júlio César Goulart Lanes (OAB/RO 4365)
Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA
Interposto em 09/02/2023

PROCESSOS RETIRADOS

7010041-33.2019.8.22.0007 Embargos de Declaração em Apelação/Remessa Necessária 
Origem: 7010041-33.2019.8.22.0007 Cacoal/4ª Vara Cível 
Embargante: Sandra Maria Veloso Carrijo Marques 
Advogado: Walter Ernani Guimarães Júnior (OAB/TO 2997)
Advogado: Rodrigo Perfeito Guimarães (OAB/MG 169139)
Advogado: Marcelo de Faria Câmara (OAB/MG 83066)
Advogado: Walsir Edson Rodrigues Júnior (OAB/MG 70807)
Advogado: Heitor de Oliveira Júnior (OAB/MG 79738)
Advogado: Moisés Mileib de Oliveira (OAB/MG 113283)
Advogado: Dierle José Coelho Nunes (OAB/MG 76702)
Advogado: Pedro Alexandre Moreira (OAB/MG 133113) 
Advogada: Silvia Márcia Santos de Jesus (OAB/MG 123857)
Advogado: Natanael Lud Santos e Silva (OAB/MG 157209)
Advogada: Letícia Chamon Botelho (OAB/MG 163756) 
Advogado: João Pedro Carvalho Garcia de Lima (OAB/MG 183738)
Advogada: Ana Luiza Pinto Coelho Marques (OAB/MG 192694) 
Embargado: Estado de Rondônia 
Procurador: Procurador-Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
Opostos em 25/05/2022 

Nada mais havendo, às 08h58min, o Presidente declarou encerrada a sessão.

Porto Velho, 11 de julho de 2023.

Exmo. Des. Hiram Souza Marques
Presidente da 2ª Câmara Especial
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SECRETARIA ADMINISTRATIVA

DEPARTAMENTO DE AQUISIÇõES  E GESTÃO DE PATRIMÔNIO
Extrato de Contrato

Nº 154/2023

1 - CONTRATADA: ARGOS LTDA EPP

2 - PROCESSO: 0006619-13.2023.8.22.8000

3 - OBJETO: Aquisição de material permanente (lixeira container 1.000 litros), para atender a demanda do CONTRATANTE.

4 - BASE LEGAL: Pregão Eletrônico n. 053/2022

5 - VIGÊNCIA: A partir da data de sua última assinatura pelas partes em 13/07/2023, até 31 de dezembro de 2023, ressalvada a garantia 
dos materiais que seguirá o prazo mínimo do Anexo I, do Termo de Referência n. 58/2022, contado da data do seu recebimento definitivo 
pelo CONTRATANTE.

6 - VALOR: R$ 5.479,30

7 - NOTA DE EMPENHO: 2023NE001056 

8 - RECURSOS: Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários - FUJU

9 - FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 02.061.2073.2449

10 - ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 

11 - ASSINAM: Rinaldo Forti Silva – Juiz Secretário Geral do Tribunal de Justiça de Rondônia e Jonathan Pereira – Representante Legal. 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO LACERDA LINO, Diretor (a) de Departamento, em 
13/07/2023, às 14:07 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3460365e o código CRC CB19BBBA.

Extrato de Contrato
Nº 158/2023

1 - CONTRATADA: CASA DE PLACAS LTDA ME

2 - PROCESSO: 0010281-82.2023.8.22.8000

3 - OBJETO: Fornecimento de material de sinalização visual (placa em aço escovado) para atender ao CONTRATANTE

4 - BASE LEGAL: Pregão Eletrônico n. 059/2022

5 - VIGÊNCIA: A partir da data de sua última assinatura pelas partes, em 12/07/2023, até 31 de dezembro de 2023, de acordo com o 
respectivo crédito orçamentário, ressalvada a garantia dos materiais que seguirá o prazo mínimo do Anexo I do Termo de Referência n. 
13/2022, contado da data do seu recebimento definitivo pelo CONTRATANTE.

6 - VALOR: R$ 1.890,00

7 - NOTA DE EMPENHO: 2023NE0001074

8 - RECURSOS: Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários – FUJU

9 - FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 02.061.2073.2449

10 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30

11 - ASSINAM: Rinaldo Forti Silva – Juiz Secretário Geral do Tribunal de Justiça de Rondônia e Esmeralda Rodrigues Pereira Rubim – 
Representante Legal. 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO LACERDA LINO, Diretor (a) de Departamento, em 
13/07/2023, às 14:07 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3459879e o código CRC 412B0326.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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TERCEIRA ENTRÂNCIA

COMARCA DE PORTO VELHO

TURMA RECURSAL 

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
Turma Recursal
Pauta de Julgamento Virtual e Telepresencial
Sessão 156/2023

1. O Presidente da 1ª Turma Recursal do Estado de Rondônia, Juiz José Augusto Alves Martins, torna público a pauta dos processos que 
serão apreciados em sessão plenária híbrida, virtual e telepresencial, a ser realizada entre as 8:30 horas do dia 26 de julho de 2023 e as 
23h59min do dia 28 de julho de 2023.

2. A sessão será aberta dia 26/07/2023 às 08:30 horas de forma telepresencial, apenas para julgamento dos processos em que houver 
inscrição para realização de sustentação oral, ficando os demais processos para julgamento na sessão virtual.

3. ATENÇÃO!. O advogado que desejar promover sustentação oral por videoconferência ou presencial, deverá realizar inscrição através 
do e-mail turmarecursalsessoes@tjro.jus.br, informando todos os dados do processo, o meio de realização e o advogado que realizará 
a sustentação oral no PRAZO DE 02 DIAS ÚTEIS APÓS A PUBLICAÇÃO DESTA PAUTA no Diário da Justiça (Res. 288/2023 – TJRO), 
sendo os autos destacados para a abertura da sessão conforme o item 2 desta pauta.

3.1. Outro meio e e-mail diverso do item 3, não será conhecido para efeito de inscrição.

3.2. Solicitamos aos advogados que desejarem realizar inscrição em mais de um processo que nos envie apenas um e-mail, com os 
dados de todos os processos a serem inscritos.

4. Ao teor do que dispõe o art. 2º da Resolução 031/2018-PR deste Tribunal, fica estabelecida a plataforma Google Meet, para realização 
da sessão de julgamento, acesso, assistência e eventuais participações para sustentações orais por videoconferência.

5. Aos advogados e demais interessados que desejarem acompanhar o julgamento dos processos de forma on line, será disponibilizado, 
momentos antes da sessão, link de acesso, no site desta Corte (https://www.tjro.jus.br).

01 - 7000348-95.2023.8.22.0003 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo, Extravio de bagagem 
RECORRENTES: MARCELO MOYSES CORILACO, CPF nº 00282270264, DHYANE APARECIDA SOUZA RAMOS, CPF nº 94441278268 
ADVOGADO DOS RECORRENTES: MAURICIO MOYSES CORILACO, OAB nº RO10404A 
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADOS DO RECORRIDO: RODRIGO 
GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 21/06/2023 09:35 

02 - 7005688-91.2021.8.22.0002 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Indenização por Dano Material 
RECORRENTE: MARIZA BARBOSA DE ALMEIDA, CPF nº 00487822110, MARLENE BARBOSA DE ALMEIDA, CPF nº 69001707149, 
MARLY BARBOSA DE ALMEIDA, CPF nº 83193880159, MAURA BARBOSA PORTES, CPF nº 53108728172, MAURICIO BARBOSA 
DE ALMEIDA, CPF nº 27059260110, SONIA BARBOSA DE ALMEIDA DIAS, CPF nº 30730619168 ADVOGADOS DOS RECORRENTE: 
EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI, OAB nº RO6464A, CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI, OAB nº RO4848A, MARCILENE AMORIM 
TAVARES, OAB nº RO9495A, VICTORIA DIAS GIROLA, OAB nº RO9496A 
RECORRENTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOSRECORRENTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 13/05/2022 08:04 

03 - 7000509-02.2023.8.22.0005 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: RODRIGO ALVES DOS SANTOS, CPF nº 82843031249 ADVOGADO DO RECORRENTE: AMANDA SILVA DOS 
SANTOS, OAB nº RO12064A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LATAM AIRLINES GROUP S/A, TAM LINHAS AEREAS S/A. ADVOGADOS DOS 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: FERNANDO ROSENTHAL, OAB nº SP146730A, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP 
S/A, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 02/06/2023 09:31 

https://www.tjro.jus.br 
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04 - 7010778-37.2022.8.22.0005 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Atraso de vôo 
RECORRENTE: DANILO CORDEIRO DE CARVALHO, CPF nº 00366159275 ADVOGADOS DO RECORRENTE: TAINA LOPES DE 
MELO, OAB nº RO9346A, WAGNER BERTON LOPES DE MELO, OAB nº RO9927A, AMANDA KENKO LOPES DE CARVALHO 
YAMADA, OAB nº RO8407A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, 
OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 02/06/2023 07:55 

05 - 7000065-66.2023.8.22.0005 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, 
OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A 
RECORRIDO: ARNALDO EGIDIO BIANCO JUNIOR, CPF nº 31305970268 ADVOGADO DO RECORRIDO: THIAGO DA SILVA VIANA, 
OAB nº RO6227A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 03/07/2023 12:04 

06 - 7002358-91.2023.8.22.0010 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Indenização por Dano Material 
RECORRENTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DO RECORRENTE: MICAELLA CAMPOS 
GONCALVES DE MORAIS, OAB nº PB23978A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA 
RONDÔNIA 
RECORRIDO: LUCIENE DE LIMA MACHADO SILVA, CPF nº 66754054204 ADVOGADO DO RECORRIDO: RODRIGO FERREIRA 
BARBOSA, OAB nº RO8746A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 05/07/2023 15:52 

07 - 7059116-54.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Direito de Imagem, Indenização por Dano Material 
RECORRENTE: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADOS DO RECORRENTE: LUCIANA 
GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A 
RECORRIDO: CELMA ALEXANDRE BARBOSA BENANTE, CPF nº 56069618220 ADVOGADO DO RECORRIDO: FABRICIO DA 
COSTA BENSIMAN, OAB nº RO3931A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 03/07/2023 11:49 

08 - 7011759-60.2022.8.22.0007 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: VALDECIR FERNANDES DA SILVA, CPF nº 65832140249 ADVOGADOS DO RECORRENTE: WAGNER BERTON 
LOPES DE MELO, OAB nº RO9927A, TAINA LOPES DE MELO, OAB nº RO9346A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, 
OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 04/07/2023 12:07 

09 - 7001353-61.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: LUCAS BRANDALISE MACHADO, CPF nº 00531842207 ADVOGADOS DO RECORRENTE: EVERTON ALEXANDRE 
DA SILVA OLIVEIRA REIS, OAB nº RO7649A, LUCAS BRANDALISE MACHADO, OAB nº RO7735A 
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADO DO RECORRIDO: LUCIANA GOULART 
PENTEADO, OAB nº DF39280 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 04/07/2023 09:52 
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10 - 7012182-04.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: IVALDO ABNNER BASSALO DE ASSUNCAO, CPF nº 00505689227 ADVOGADO DO RECORRENTE: THIAGO 
NASCIMENTO DE MAGALHAES, OAB nº RO10301A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADO DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, 
OAB nº DF39280 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 05/07/2023 13:33 

11 - 7078807-54.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Indenização por Dano Material, Atraso de vôo 
RECORRENTE: RUSMAN FURTADO BONFIM, CPF nº 51698684215 ADVOGADOS DO RECORRENTE: RICARDO JAEGER BEZERRA 
DE LIMA, OAB nº RO8842A, JONATHAN WILLIAM MELO DA COSTA, OAB nº RO10777A 
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADOS DO RECORRIDO: LUCIANA GOULART 
PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº 
PE42379A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 04/07/2023 07:58 

12 - 7017640-36.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, 
OAB nº DF39280, LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM, OAB nº RO2609A, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A 
RECORRIDO: HELVECIO CORDEIRO NETO, CPF nº 00639086209 ADVOGADO DO RECORRIDO: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO, 
OAB nº RO9906A 
Relator:CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 04/07/2023 16:43 

13 - 7085754-27.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Perdas e Danos 
RECORRENTE: GUSTAVO FERREIRA, CPF nº 71299351115 ADVOGADO DO RECORRENTE: CARLOS FREDERICO MEIRA BORRE, 
OAB nº RO3010A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS 
AÉREAS S/A ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, 
GOL LINHAS AÉREAS SA, GOL LINHAS AÉREAS SA 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 03/07/2023 08:55 

14 - 7080178-53.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, 
OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379A 
RECORRIDO: JUSSARA SORAIA CONSTANTINO DE SOUZA, CPF nº 00851344224 ADVOGADO DO RECORRIDO: JOELMA 
ALBERTO, OAB nº RO7214A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 22/06/2023 13:42 

15 - 7006311-21.2022.8.22.0003 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Direito de Imagem, Cancelamento de vôo 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS 
AÉREAS S/A ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, 
GOL LINHAS AÉREAS SA, GOL LINHAS AÉREAS SA 
RECORRIDO: MIGUEL GOMES DE ARAUJO, CPF nº 30224454234 ADVOGADO DO RECORRIDO: SUZAN DENADAI COSTA, OAB 
nº RO10216A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 05/07/2023 09:21 
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16 - 7008123-70.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Atraso de vôo, Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: CAIO FELIPE BARBOSA DE SA, CPF nº 06538384331 ADVOGADO DO RECORRENTE: ALLAN OLIVEIRA SANTOS, 
OAB nº RO10315A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A. 
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS 
AÉREAS SA, GOL LINHAS AÉREAS SA 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 05/07/2023 14:06 

17 - 7012300-77.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: PEDRO HENRIQUE DE CASTRO LIMA, CPF nº 02782313223 ADVOGADO DO RECORRENTE: JHONATAS 
EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS S.A., CNPJ nº 09296295007687 ADVOGADO DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART 
PENTEADO, OAB nº DF39280 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 05/07/2023 22:56 

18 - 7009552-72.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: MARLON BEZERRA MORAES, CPF nº 00154154229 ADVOGADO DO RECORRENTE: MARINA BEZERRA MORAES, 
OAB nº RO12416A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, 
OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 05/07/2023 19:02

19 - 7079322-89.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Direito de Imagem, Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: KELLY SELESTINA DE SOUZA, CPF nº 01453121277 ADVOGADO DO RECORRENTE: DAVI SOUZA BASTOS, OAB 
nº RO6973A 
RECORRIDOS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., CNPJ nº 09296295007687, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ 
nº 09296295000160 ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI 
PERI, OAB nº MS16264A, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 06/07/2023 12:09 

20 - 7014926-91.2022.8.22.0005 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Atraso de vôo, Cancelamento de vôo, Honorários Advocatícios, Intimação / Notificação 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, 
OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A 
RECORRIDO: ADRIANA CALLEGARI TEIXEIRA SOUZA SIQUEIRA, CPF nº 76450937220 ADVOGADOS DO RECORRIDO: ESTEFANIA 
SOUZA MARINHO, OAB nº RO7025A, LUCAS GATELLI DE SOUZA, OAB nº RO7232A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 10/07/2023 09:52 

21 - 7002665-69.2023.8.22.0002 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Fornecimento de Energia Elétrica 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA 
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: JOSE RAIMUNDO DE LIMA, CPF nº 45611343520 ADVOGADO DO RECORRIDO: AMANDA SILVA DOS SANTOS, OAB 
nº RO12064A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 06/07/2023 08:20 
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22 - 7016676-09.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Atraso de vôo 
RECORRENTE: INGRID MARIA MENDES DE ARAUJO, CPF nº 02281843203 ADVOGADO DO RECORRENTE: PAULO SOARES 
FEITOSA JUNIOR, OAB nº RO12708A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADO DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, 
OAB nº DF39280 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 10/07/2023 13:30 

23 - 7002898-40.2022.8.22.0022 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Indenização por Dano Material 
RECORRENTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DO RECORRENTE: DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: VALDINEI LUCAS FLAUSINO, CPF nº 87745399220 ADVOGADO DO RECORRIDO: JOAO FRANCISCO MATARA 
JUNIOR, OAB nº RO6226A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 07/07/2023 11:24 

24 - 7005963-46.2022.8.22.0021 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Liminar 
RECORRENTE: HUGHES TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA., CNPJ nº 05206385000161 ADVOGADO DO RECORRENTE: 
CAROLINA DE ROSSO AFONSO, OAB nº DF38874 
RECORRIDO: ELISA FLORIANO CAMPOS, CPF nº 05516793874 ADVOGADOS DO RECORRIDO: ROBSON CLAY FLORIANO 
AMARAL, OAB nº RO6965A, SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA AMARAL, OAB nº RO6642A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 07/07/2023 13:10 

25 - 7075592-70.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Direito de Imagem 
RECORRENTE: LATAM AIRLINES GROUP S/A ADVOGADOS DO RECORRENTE: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434A, 
FABIO RIVELLI, OAB nº AC6640, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A 
RECORRIDOS: RAVENNA ANDRADE SOUZA DE ALBUQUERQUE, CPF nº 01318729238, DIOGO LOPES DE ALBUQUERQUE, CPF 
nº 71084908204, LATAM AIRLINES GROUP S/A ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: ALEXANDRE THEOL DENNY NETO, OAB nº 
RO6740A, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 07/07/2023 13:06 

26 - 7000347-86.2023.8.22.0011 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., CNPJ nº 61348538000186, BANCO C6 CONSIGNADO S.A., 
CNPJ nº 61348538000186 ADVOGADO DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905 
RECORRIDO: CIRSO FERREIRA DA SILVA, CPF nº 21514283204 ADVOGADOS DO RECORRIDO: ANA PAULA CABRAL DIAS, OAB 
nº RO9530A, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590A, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 03/07/2023 12:49 

27 - 7001297-31.2023.8.22.0000 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA S/A, ENERGISA 
RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: NIVALDO MOREIRA SOUZA, CPF nº 16226097272 ADVOGADOS DO RECORRIDO: ITALO SARAIVA MADEIRA, OAB 
nº RO10004A, ALLAN CARDOSO PIPINO, OAB nº RO7055A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 06/07/2023 10:23 

28 - 7021744-37.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Material 
RECORRENTE: LUCIANO DOS SANTOS, CPF nº 84123001220 ADVOGADO DO RECORRENTE: RODRIGO STEGMANN, OAB nº 
RO6063A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000000191, BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 
00000000010235 ADVOGADO DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº 
RJ110501A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 06/07/2023 08:55 
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29 - 7070352-03.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação 
RECORRENTE: CATIUCI DE OLIVEIRA SANTOS, CPF nº 68731280234 ADVOGADOS DO RECORRENTE: JEANDERSON LUIZ 
VALERIO ALMEIDA, OAB nº RO6863A, BRUNO PAIVA OLIVEIRA, OAB nº RO8056A, MATHEUS LIMA DE MEDEIROS, OAB nº 
RO10795A 
RECORRIDOS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 06/07/2023 11:06 

30 - 7007650-84.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Material 
RECORRENTE: LUIS DE SANTANA, CPF nº 94451699568 ADVOGADO DO RECORRENTE: RODRIGO STEGMANN, OAB nº RO6063A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000000191, BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 
00000000010235 ADVOGADO DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº PB27598A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 10/07/2023 13:36 

31 - 7003299-65.2023.8.22.0002 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: HUGO CAVALCANTE GUIMARAES, 
OAB nº PB31561A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: JULIANA MENDES DE SOUZA, CPF nº 03813381269 ADVOGADO DO RECORRIDO: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS, OAB nº RO5471A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 10/07/2023 10:21 

32 - 7003371-58.2023.8.22.0000 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
RECORRENTES: ANA PAULA DA SILVA DE ARAUJO, CPF nº 05302717298, MADSON IAN DA CRUZ LOZADA, CPF nº 03451230267 
ADVOGADOS DOS RECORRENTES: JOSE HERMINO COELHO JUNIOR, OAB nº RO10010A, WALTERNEY DIAS DA SILVA JUNIOR, 
OAB nº RO10135A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA 
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 10/07/2023 14:22 

33 - 7019202-80.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Cláusulas Abusivas 
RECORRENTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DO RECORRENTE: RENATO CHAGAS 
CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: NEYTON NERY DA GAMA, CPF nº 42155274220 ADVOGADO DO RECORRIDO: RENAN DE SOUZA CAMPOS, OAB 
nº RO951A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 06/07/2023 10:59 

34 - 7010265-47.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: RENATO CHAGAS CORREA DA 
SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: ISAIAS RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 27706311287 ADVOGADO DO RECORRIDO: ARISTIDES CESAR PIRES 
NETO, OAB nº RJ64005A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 10/07/2023 10:22 
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35 - 7000086-39.2023.8.22.0006 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
RECORRENTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DO RECORRENTE: DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA 
RONDÔNIA 
RECORRIDO: SILVANI ALVES LOPES, CPF nº 58282750204 ADVOGADOS DO RECORRIDO: ANDRE TOMAZ EVENCIO, OAB nº 
RO10930A, SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA, OAB nº RO5099A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 30/05/2023 14:09

36 - 7004398-73.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: LARISSA MALLMANN DE MATTOS, CPF nº 02987218214 ADVOGADO DO RECORRENTE: RAFAEL QUEIROZ DE 
OLIVEIRA PEDROSO, OAB nº RO10652A 
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., CNPJ nº 09296295007687 ADVOGADO DO RECORRIDO: LUCIANA 
GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 12/07/2023 08:55 

37 - 7023441-93.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA 
MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: CLEITON ANTONIO PERKOSKI, CPF nº 02616273250 ADVOGADO DO RECORRIDO: AGNALDO ARAUJO 
NEPOMUCENO, OAB nº RO1605A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 10/07/2023 10:36 

38 - 7005594-75.2023.8.22.0002 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA 
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: DORIVAL DOS SANTOS MONTEIRO, CPF nº 43812627272 ADVOGADOS DO RECORRIDO: ANDERSON CARVALHO 
DA MATTA, OAB nº RO6396A, VITOR RAFAEL VIANA RODRIGUES DE ARAUJO, OAB nº RO11978A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 10/07/2023 10:24 

39 - 7063636-57.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA 
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº 
PB25948A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: FLAVIO SIQUEIRA, CPF nº 31239790244 ADVOGADOS DO RECORRIDO: TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA, OAB 
nº RO9287A, KAYNA APOYNA MOTA MATOS, OAB nº RO11594A, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO, OAB nº RO9230A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 10/07/2023 10:58 

40 - 7077809-86.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Atraso de vôo, Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: FLAVIO SOUZA MARTINS, CPF nº 89063210230 ADVOGADO DO RECORRENTE: DIEGO UMBELINO DOS SANTOS, 
OAB nº RO10238A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: RODRIGO GIRALDELLI PERI, 
OAB nº MS16264A, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 29/06/2023 18:15 
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41 - 0801356-08.2022.8.22.9000 - Mandado de Segurança Cível
RECORRENTE: CLEDIANE DE COSTA
ADVOGADO DO IMPETRANTE: RODRIGO DE SOUZA COSTA, OAB nº RO8656A
RECORRIDO: 2. J. E. C. D. C. D. P. V.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
RELATOR: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 16/12/2022 09:04

42 - 7072231-45.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADOS DOS RECORRENTES: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
RECORRIDA: MARINETE FERNANDES MONTEIRO
ADVOGADOS DO RECORRIDO: CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922A, JOAO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA, OAB 
nº RO11414A
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 03/07/2023 11:15

43 - 7063814-06.2022.8.22.0001 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EMBARGANTE: MARIETA BARROS GAUDEANO
ADVOGADO DO EMBARGANTE: RAISSA OLIVEIRA ANDRADE, OAB nº RO9712A, HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB 
nº RO4783A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A
EMBARGADO: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DO EMBARGADO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 30/03/2023 01:37

44 - 7029041-32.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE/RECORRIDA: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DA RECORRENTE/RECORRIDA: ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, KESIA SILVA 
OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A
RECORRIDO/RECORRENTE: MARCELO SILVA DA COSTA
ADVOGADOS DO RECORRIDO/RECORRENTE: GABRIEL ELIAS BICHARA, OAB nº RO6905A
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 30/06/2023 17:30

45 - 7084244-76.2022.8.22.0001 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EMBARGANTE: ALEXANDRO RIBEIRO GONCALVES
ADVOGADO DO EMBARGANTE: AGAILSON DA CRUZ SILVA, OAB nº RO11902A
EMBARGADA: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DA EMBARGADA: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 12/05/2023 13:03

46 - 7000751-28.2023.8.22.0015 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: LAUDEMIRA BENEDITO DE CARVALHO
ADVOGADOS DA RECORRENTE: ANDERSON VIANA DA MOTA, OAB nº RO13093A, CAROLINA ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
RO8664A
RECORRIDA: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
ADVOGADOS DA RECORRIDA: KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE OLIVEIRA, 
OAB nº PB20422A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 29/06/2023 12:52

47 - 7000481-37.2023.8.22.0004 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: UALLISON PENA DE SOUZA
ADVOGADOS DO RECORRENTE: FABIULA AZEVEDO QUINTINO, OAB nº RO10679A, THAMYRES GONCALVES DE BARROS, OAB 
nº RO11746A
RECORRIDA: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
ADVOGADOS DA RECORRIDA: KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, HUGO CAVALCANTE GUIMARAES, OAB nº PB31561A, 
ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 29/06/2023 15:42
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48 - 7000786-67.2022.8.22.0000 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EMBARGANTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DA EMBARGANTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788
EMBARGADO: ILSON MORAIS TEIXEIRA
ADVOGADO DO EMBARGADO: SIDNEY SOBRINHO PAPA, OAB nº RO10061A, CARINA RODRIGUES MOREIRA, OAB nº RO10065A
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 27/04/2023 15:24

49 - 7003896-50.2022.8.22.0008 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A.
ADVOGADO DO RECORRENTE: KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB 
nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
RECORRIDA: MARTA BARBOSA DA CUNHA
ADVOGADOS DA RECORRIDA: DIEGO BARCELOS SANTOS, OAB nº RO10167A, ARTHUR GOULART SILVA, OAB nº RO10351A
RELATOR: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 04/07/2023 13:26

50 - 7001600-98.2021.8.22.0005 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: LUCIANO DE MELO GADELHA
ADVOGADO DO RECORRENTE: LENI MATIAS, OAB nº RO3809A
RECORRIDO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO RECORRIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 04/05/2021 18:55 

51 - 7069587-32.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: ALESSANDRA BRISOLLA DE PAIVA ARAUJO
Advogado(a) DO RECORRENTE: RAISSA CAROLINE BARBOSA CORREA, OAB nº RO7824A, LETICIA LIMA LOPES, OAB nº 
RO10019A, Recorrido (a): BREMENTUR AGENCIA DE TURISMO LTDA, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS 
AEREAS BRASILEIRAS
Advogado(a) DA RECORRIDA: FERNANDO CEZAR VERNALHA GUIMARAES, OAB nº PR20738A, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS 
FILHO, OAB nº PE42379A, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 18/05/2023 10:12

52 - 7012409-91.2023.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: TERESA CRISTINA DUARTE TABOSA
ADVOGADOS DO RECORRENTE: CAROLINE DA ROCHA VASCONCELOS, OAB nº PB23704A
RECORRIDA: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
ADVOGADOS DA RECORRIDA: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280
RELATOR: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 07/07/2023 09:43

53 - 7072707-83.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
ADVOGADOS DO RECORRENTE: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº 
PE42379A
RECORRIDO: CATARINA DA SILVA MOTA DE CRISTO
ADVOGADO DO RECORRIDO: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, OAB nº RO8176A, CINTIA VILARIM BONAZZA, OAB nº 
RO8673A
RELATOR: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 04/07/2023 17:13 

54 - 7062756-65.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: LEONARDO MORET PEREIRA DA SILVA
ADVOGADOS DO RECORRENTE: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS, OAB nº RO7649A, LUCAS BRANDALISE 
MACHADO, OAB nº RO7735A
RECORRIDA: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A
ADVOGADO DA RECORRIDA: VALERIA CURI DE AGUIAR E SILVA STARLING, OAB nº BA62978
RELATOR: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 03/07/2023 10:39

55 - 7015587-48.2023.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: STEPHANY LIMA CHAVES
Advogado(a) DO RECORRENTE: SIDNEY RONDON TAQUES JUNIOR, OAB nº RO9039A
Recorrido (a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado(a) DA RECORRIDA: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 04/07/2023 07:24
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56 - 7005281-42.2022.8.22.0005 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. 
ADVOGADOS DA RECORRENTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDA: JOANA D ARC PEREIRA SANTOS 
ADVOGADO DA RECORRIDA: LENI MATIAS, OAB nº RO3809A 
RELATOR: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 03/07/2023 13:15

57 - 7004608-52.2022.8.22.0004 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: JARISLEI TEIXEIRA BETANIO
ADVOGADO DO RECORRENTE: ALCIR ALVES, OAB nº RO1630A, DAYANE RODRIGUES BATISTA, OAB nº RO4854A
RECORRIDA: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
ADVOGADOS DA RECORRIDA: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
RELATOR: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 03/07/2023 15:55

58 - 7000554-06.2023.8.22.0005 – Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: BANCO PAN S.A, BANCO PAN S.A
ADVOGADO DA RECORRENTE: WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A, PROCURADORIA BANCO PAN S.A, PROCURADORIA 
BANCO PAN S.A
RECORRIDA: IVO MIGUEL KAPPAUN
ADVOGADO DA RECORRIDA: JACKSON BARBOSA DE CARVALHO, OAB nº RO8310A
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 03/07/2023 07:54 

59 - 7081105-19.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: WANDERSON DUARTE BARBOSA
ADVOGADO DO RECORRENTE: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, OAB nº RO8176A
RECORRIDA: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
ADVOGADOS DA RECORRIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA
RELATOR: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 21/06/2023 17:59

60 - 7056764-26.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: SONIA MARIA QUADROS VALE
ADVOGADO DO RECORRENTE: LUCAS SANSEL, OAB nº RO10358A
RECORRIDA: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
ADVOGADOS DA RECORRIDA: ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA 
MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
RELATOR: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 23/06/2023 15:59

61 - 7008906-62.2023.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
Recorrente: ZUILA ALVES TEIXEIRA
ADVOGADO DO RECORRENTE: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO, OAB nº RO816A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
ADVOGADOS DA RECORRIDA: KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº 
PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 27/06/2023 17:31

62 - 7001236-28.2023.8.22.0015 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE/RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADOS DO RECORRENTE/RECORRIDO: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº PB27598A
RECORRIDA/RECORRENTE: MARIA DAS DORES CAVALCANTE DA SILVA SANTOS
ADVOGADOS DA RECORRIDA/RECORRENTE: RODRIGO STEGMANN, OAB nº RO6063A
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 05/07/2023 12:39
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63 - 7017165-80.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO DO RECORRENTE: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA
RECORRIDA: NUBIA LAFAETE FERREIRA SILVA
RECORRIDO SEM ADVOGADO(S)
RELATOR: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 05/07/2023 07:41

64 - 7008468-36.2023.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: JAMYSON DE JESUS NASCIMENTO
Advogado(a) DO RECORRENTE: JAMYSON DE JESUS NASCIMENTO, OAB nº RO1646A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a) DA RECORRIDA: ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE 
MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº PB20422A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 04/07/2023 16:18

65 - 7001123-92.2023.8.22.0009 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: BANCO BRADESCO, BANCO BRADESCO
ADVOGADOS DO RECORRENTE: WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB 
nº RO5546A, BRADESCO, BRADESCO
RECORRIDA: ELIANE DE OLIVEIRA GOMES
ADVOGADO DA RECORRIDA: RAQUEL ROCHA CODOGNO, OAB nº RO7753A
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 29/06/2023 10:40

66 - 7005416-66.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: KAROLAINE DE SOUZA MAGALHAES
ADVOGADOS DO RECORRENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº BA68191
RECORRIDA: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
ADVOGADOS DA RECORRIDA: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 12/05/2023 11:03

67 - 7005960-20.2023.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: JANAINA RODRIGUES PINTO
ADVOGADO DO RECORRENTE: JOHNATHAN DE JESUS RODRIGUES PINTO, OAB nº RO12165A
RECORRIDA: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DA RECORRIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 31/05/2023 14:06

68 - 7001136-06.2023.8.22.0005 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: YULIA LUANA CORREIA MOREIRA
ADVOGADOS DA RECORRENTE: RAFAEL DA SILVA FERNANDES DIAS, OAB nº RO12628A, DAYANE FERNANDES DIAS, OAB nº 
RO11382A, CARLOS FERNANDO DIAS, OAB nº RO6192A
RECORRIDA: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
ADVOGADO DA RECORRIDA: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A
RELATOR: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 10/07/2023 09:44 

69 - 7000973-75.2023.8.22.0021 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DA RECORRENTE: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA
RECORRIDO: BENTO ROCHA GUIMARAES
ADVOGADO DO RECORRIDO: BARBARA SIQUEIRA PEREIRA, OAB nº RO8318A
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 03/07/2023 09:37

70 - 7063611-44.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: JOSE MARCIO PONTES PEDROSA
ADVOGADOS DO RECORRENTE: ALINE SILVA, OAB nº RO4696A
RECORRIDA: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DA RECORRIDA: ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA 
MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 07/07/2023 14:01
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71 - 7000316-87.2023.8.22.0004 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DA RECORRENTE: KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, MICAELLA CAMPOS GONCALVES DE MORAIS, OAB 
nº PB23978A, MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº PB20422A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA 
PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA
RECORRIDO: DANIEL MALHER PINHO
ADVOGADOS DO RECORRIDO: VIVIANE SILVA CARVALHO, OAB nº RO10032A, ENZO EDER GOMES BICALHO, OAB nº RO12409A
RELATOR: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 07/07/2023 16:04

72 - 7080592-51.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: MIKAELY ORACIO FONSECA DA SILVA
ADVOGADOS DA RECORRENTE: DIEGO UMBELINO DOS SANTOS, OAB nº RO10238A
RECORRIDA: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DA RECORRIDA: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA
RELATOR: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 11/07/2023 11:41

73 - 7077927-62.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: ROSECLERI REVEILEAU MAGAGNIN 
ADVOGADO DO RECORRENTE: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN, OAB nº RO4545A 
Recorrido (a): GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A 
Advogado(a) DA RECORRIDA: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 10/07/2023 08:43

74 - 7060377-54.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA
ADVOGADO DO RECORRENTE: MARIO HELIO QUIRINO DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO9589A
RECORRIDA: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DA RECORRIDA: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA
RELATOR: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 07/07/2023 17:10

75 - 7063574-17.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: QUEITE PEREIRA PINTO DE SOUZA 
ADVOGADO DO RECORRENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RECORRIDO: GABRIELA LAIRANA PEREIRA 
RECORRIDO SEM ADVOGADO(S)
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 06/07/2023 07:40

76 - 7003842-84.2022.8.22.0008 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A.
ADVOGADO DO RECORRENTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
RECORRIDO: ROSEMIRO FERREIRA GOMES
ADVOGADOS DO RECORRIDO: MILTON RICARDO FERRETTO, OAB nº RO571A, ESTEVAM JORDAN SANCHES GOMES, OAB nº 
RO12134A
RELATOR: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 07/07/2023 09:49

77 - 7001392-95.2023.8.22.0021 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
ADVOGADOS DA RECORRENTE: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA 
RECORRIDO: GABRIELE FERREIRA MARQUES 
ADVOGADOS DO RECORRIDO: FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB nº RO8731A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 07/07/2023 10:49

78 - 7081361-59.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: NEUZA DIAS SOARES
ADVOGADOS DA RECORRENTE: JOSE ANDRE DA SILVA, OAB nº RO9800A, ALESSANDRO RIOS PRESTES, OAB nº RO9136A
RECORRIDA: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
ADVOGADOS DA RECORRIDA: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 06/07/2023 09:57
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79 - 7081053-23.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
Recorrente: JOSE CARLOS BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO RECORRENTE: GENIVAL DE OLIVEIRA SOUZA, OAB nº RO9595A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
ADVOGADOS DA RECORRIDA: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 06/07/2023 11:04

80 - 7001478-32.2023.8.22.0000 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: ENERGISA S/A, ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
ADVOGADO DO RECORRENTE: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDA: MARIDELTE APARECIDA DIAS DA SILVA 
ADVOGADO DA RECORRIDA: ITALO SARAIVA MADEIRA, OAB nº RO10004A, ALLAN CARDOSO PIPINO, OAB nº RO7055A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 11/07/2023 11:47

81 - 7005500-61.2022.8.22.0003 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: FERNANDO DOBRI VASCONCELOS
ADVOGADOS DO RECORRENTE: POLLYANA JUNIA MUNIZ DA SILVA NASCIMENTO, OAB nº RO5001A, LEANDRO NASCIMENTO 
DA CONCEICAO, OAB nº RO10068A
RECORRIDA: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD, COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA 
- CAERD
ADVOGADOS DA RECORRIDA: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530A, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE RONDÔNIA - CAERD, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD
RELATOR: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 11/07/2023 08:16

82 - 7078329-46.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: FRANCISMEIRE FRANCA DE PAULA SOUZA 
Advogado(a) DO RECORRENTE: ALLAN OLIVEIRA SANTOS, OAB nº RO10315A 
Recorrido (a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS 
Advogado(a) DA RECORRIDA: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, 
ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 11/07/2023 11:36

83 - 7013716-80.2023.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: EVERSON HENRIQUE ALVES TEIXEIRA
Advogado(a) DO RECORRENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265A
Recorrido (a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado(a) DA RECORRIDA: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 04/07/2023 20:08

84 - 7066087-55.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
ADVOGADOS DO RECORRENTE: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº 
PE42379A 
RECORRIDO: HATUS LEMOS BELO 
ADVOGADO DO RECORRIDO: RENAN THIAGO PASQUALOTTO SILVA, OAB nº RO6017A 
RELATOR: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 04/07/2023 17:12 

85 - 7002777-41.2023.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: LYA NEISE BARATA CARNEIRO
ADVOGADOS DO RECORRENTE: IGOR COELHO DOS ANJOS, OAB nº MG153479A
RECORRIDA: TAM LINHAS AEREAS S/A.
ADVOGADOS DA RECORRIDA: FABIO RIVELLI, OAB nº AC6640, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
RELATOR: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 11/07/2023 19:17 
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86 - 7072177-79.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: MICAELA ARRUDA CARMANINI
Advogado(a) DO RECORRENTE: RODRIGO DE SOUZA COSTA, OAB nº RO8656A
Recorrido (a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado(a) DA RECORRIDA: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº 
PE42379A
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 12/07/2023 09:13

87 - 7000093-31.2023.8.22.0006 - Recurso Inominado Cível
Recorrente: MARLY COSTA DA SILVA
Advogado(a) do RECORRENTE: ANDRE TOMAZ EVENCIO, OAB nº RO10930A, SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA, OAB nº 
RO5099A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a) DA RECORRIDA: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, RENATO CHAGAS CORREA 
DA SILVA, OAB nº MS5871A
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 29/05/2023 18:40

88 - 7002907-05.2022.8.22.0021 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: IRINEU DOS REIS
ADVOGADO DO RECORRENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301A
RECORRIDO: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO RECORRIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 10/07/2023 10:27

89 - 7000747-03.2023.8.22.0011 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: ROGERIO BERGAMIN
ADVOGADO DO RECORRENTE: DOUGLAS DIAS DO CARMO, OAB nº RO10022A
RECORRIDA: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
ADVOGADOS DA RECORRIDA: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280
RELATOR: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 12/07/2023 06:53

90 - 7005642-68.2022.8.22.0002 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Embargante: DONIZETE CASAGRANDE
Advogados do EMBARGANTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634A
Embargado: BANCO BMG SA
Advogado do EMBARGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº 
MS16264A
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 14/04/2023 08:32

91 - 7005337-18.2021.8.22.0003 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EMBARGANTE: MARIA APARECIDA DA CUNHA
ADVOGADOS DA EMBARGANTE: NILTON LEITE JUNIOR, OAB nº RO8651A, LUIZ FERNANDO TORREJAES ROMERO, OAB nº 
RO10471A
EMBARGADO: ITAU UNIBANCO S.A., BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
ADVOGADOS DO EMBARGADO: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO, OAB nº BA29442A, PROCURADORIA ITAU 
UNIBANCO S.A.
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 26/05/2023 09:53

92 - 7080706-87.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
RECORRENTE: ODAIR INACIO TAVEIRA, CPF nº 61829820206 ADVOGADO DO RECORRENTE: ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO, 
OAB nº RO8625A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA 
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 27/06/2023 17:57 
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93 - 7019874-85.2022.8.22.0002 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
RECORRENTE: RODRIGO OLIVEIRA MASQUIETTO, CPF nº 80450342204 ADVOGADO DO RECORRENTE: MICHAEL ROBSON 
SOUZA PERES, OAB nº RO8983A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: RENATO CHAGAS CORREA DA 
SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 27/06/2023 17:55 

94 - 7003048-53.2023.8.22.0000 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
RECORRENTE: JANAINA RODRIGUES PINTO, CPF nº 00092146236 ADVOGADO DO RECORRENTE: JOHNATHAN DE JESUS 
RODRIGUES PINTO, OAB nº RO12165A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA 
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 28/06/2023 08:12 

95 - 7012886-17.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
RECORRENTE: SUELY DA SILVA OLIVEIRA, CPF nº 42031680234 ADVOGADO DO RECORRENTE: AUGUSTO DA SILVA BRAZ, 
OAB nº RO13048A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA 
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 27/06/2023 17:52 

96 - 7005217-35.2022.8.22.0004 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
RECORRENTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DO RECORRENTE: GUSTAVO SOUSA 
ARAUJO, OAB nº PB31791A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: FATIMA MARIA LUNARDI, CPF nº 11567414249 ADVOGADOS DO RECORRIDO: SONIA CRISTINA ARRABAL DE 
BRITO, OAB nº RO1872A, WESLEY SOUZA SILVA, OAB nº RO7775A, VALERIA BATISTA CARREIRO, OAB nº RO12512A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 03/07/2023 15:56 

97 - 7061948-60.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
RECORRENTE: MARIA DAS DORES PAULINO DE SOUZA ADVOGADOS DO RECORRENTE: TIAGO VINICIUS MEIRELES 
CUNHA, OAB nº RO9287A. RECORRIDOS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, 
ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 05/05/2023 11:46 

98 - 7084524-47.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
RECORRENTE: GILNARA MENDES ARAUJO BENIGNO, CPF nº 59903716249 ADVOGADO DO RECORRENTE: SUELEN DAIANE 
LIMA DA SILVA, OAB nº RO8606A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: RENATO CHAGAS CORREA DA 
SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 30/06/2023 15:02
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99 - 7005206-09.2022.8.22.0003 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Direito de Imagem, Fornecimento de Energia Elétrica 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA 
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDOS: MOISES GABRIEL DE OLIVEIRA, CPF nº 05083800144, MARIA ANTONIA CARDOSO OLIVEIRA, CPF nº 39038084234, 
VILSON GABRIEL DE OLIVEIRA, CPF nº 20431708215, EDNA GABRIEL CARDOSO OLIVEIRA BEZERRA, CPF nº 38605732253, 
JOSE GABRIEL DE OLIVEIRA, CPF nº 20431732272, EDINEIA GABRIEL DE OLIVEIRA, CPF nº 66444136253, MOISES GABRIEL 
DE OLIVEIRA FILHO, CPF nº 42020638215, GILSON GABRIEL DE OLIVEIRA, CPF nº 69102180278, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO, CPF nº DESCONHECIDO ADVOGADO DOS RECORRIDOS: WERNOMAGNO GLEIK DE PAULA, OAB nº RO3999A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 30/06/2023 15:48 

100 - 7017373-61.2022.8.22.0002 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Direito de Imagem, Fornecimento de Energia Elétrica, Liminar 
RECORRENTE: ERASMO BRUNO DALPRA, CPF nº 69118906249 ADVOGADO DO RECORRENTE: ALINNE DE ANGELO 
CANABRAVA, OAB nº RO7773A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: RENATO CHAGAS CORREA DA 
SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 04/07/2023 16:08 

101 - 7088545-66.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
RECORRENTE: MARIA DE SOUZA MENDES, CPF nº 62476700282 ADVOGADO DO RECORRENTE: JOAO PAULO SILVINO AGUIAR, 
OAB nº RO336486A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA 
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 04/07/2023 12:32 

102 - 7001509-26.2022.8.22.0020 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: RENATO CHAGAS CORREA DA 
SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: WANIA DO NASCIMENTO SOARES, CPF nº 89380410263 ADVOGADOS DO RECORRIDO: ROMILSON GUEDES, 
OAB nº RO11654A, SERGIO MARTINS, OAB nº RO3215A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 04/07/2023 09:36 

103 - 7070648-25.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES 
MARTINS, OAB nº DF43124, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA 
RECORRIDO: RICARDO BANDEIRA DE MELLO MODESTO DE ALMEIDA, CPF nº 10061385794 ADVOGADO DO RECORRIDO: 
NATALIA BARROS DA SILVA, OAB nº RO8215A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI 
Distribuição: 04/07/2023 07:54 

104 - 7080495-51.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
RECORRENTE: THIAGO BRUNO AUGUSTO DE SOUZA, CPF nº 98173138249 ADVOGADO DO RECORRENTE: CLEITON VASCONE 
CAPUCO, OAB nº RO10875A 
RECORRIDO: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DO RECORRIDO: RENATO CHAGAS 
CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 05/07/2023 07:47 
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105 - 7003201-56.2023.8.22.0010 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: RENATO CHAGAS CORREA DA 
SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: ALEXANDRE VENTURINI, CPF nº 86699458272 ADVOGADO DO RECORRIDO: OZIEL SOBREIRA LIMA, OAB nº 
RO6053A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 05/07/2023 20:45 

106 - 7018095-95.2022.8.22.0002 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA 
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: SOLANGE DOS SANTOS, CPF nº 69949328268 ADVOGADO DO RECORRIDO: LUCAS ANTUNES GOMES, OAB nº 
RO9318A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 27/06/2023 17:42 

107 - 7008496-35.2022.8.22.0002 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Abatimento proporcional do preço , Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia Elétrica 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: RENATO CHAGAS CORREA DA 
SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: ELIAS RIBEIRO DE MORAES, CPF nº 56776047200 ADVOGADO DO RECORRIDO: GISLENE TREVIZAN, OAB nº 
RO7032A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini 
Distribuição: 28/06/2023 08:39 

108 - 7010653-54.2022.8.22.0010 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Abatimento proporcional do preço , Indenização por Dano Material 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA 
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: EDNALDO TEIXEIRA NUNES, CPF nº 69100098272 ADVOGADO DO RECORRIDO: MAGDA ROBERTA DA SILVEIRA 
SILVA, OAB nº RO12252A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 28/06/2023 16:14 

109 - 7078904-54.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: HUGO CAVALCANTE GUIMARAES, 
OAB nº PB31561A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: NILZA SOARES DE ALMEIDA, CPF nº 22056297272 ADVOGADO DO RECORRIDO: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO, 
OAB nº RO816A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 28/06/2023 08:35 

110 - 7001684-46.2023.8.22.0000 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA 
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: ANDREIA GOMES, CPF nº 75577062268 ADVOGADOS DO RECORRIDO: HUGO MIRANDA BRITO, OAB nº RO13045A, 
THIAGO VALIM, OAB nº RO6320A, ADRIANO BRITO FEITOSA, OAB nº RO4951A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 28/06/2023 08:38 
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111 - 7002999-09.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
RECORRENTE: IVONETE MELO MAFRA DOS SANTOS, CPF nº 75320967268 ADVOGADO DO RECORRENTE: UBIRATAN MAXIMO 
PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº BA68191 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA 
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 29/06/2023 07:42 

112 - 7063080-55.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo, Overbooking 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, 
OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A 
RECORRIDO: CAMILA HELEN NEVES CARVALHO, CPF nº 00434281263 ADVOGADO DO RECORRIDO: CAMILA HELEN NEVES 
CARVALHO, OAB nº RO12529A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 21/06/2023 12:48 

113 - 7075911-38.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, 
OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379A 
RECORRIDO: WELINGTON WESLEY MORENO DOS SANTOS, CPF nº 77628535291 ADVOGADO DO RECORRIDO: JOSE HENRIQUE 
BARROSO SERPA, OAB nº RO9117A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI 
Distribuição: 21/06/2023 12:33 

114 - 7010540-30.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
RECORRENTES: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS RECORRENTES: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, 
ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: JOAO VINICIUS GONCALVES BERTOLINI, CPF nº 95702113268 ADVOGADOS DO RECORRIDO: WILSON VEDANA 
JUNIOR, OAB nº RO6665A, ANA PAULA CARVALHO VEDANA, OAB nº RO6926A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI 
Distribuição: 03/05/2023 18:11 

115 - 7083278-16.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA 
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: PAULINA DE SOUZA LIMA, CPF nº 08034222291 ADVOGADO DO RECORRIDO: SONIA DE SOUZA E SILVA, OAB nº 
RO10227A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI 
Distribuição: 13/06/2023 17:22 

116 - 7000870-53.2022.8.22.0005 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Indenização por Dano Material 
RECORRENTES: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS RECORRENTES: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, 
ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: EVANDRO ALVES DOS SANTOS, CPF nº 65949552253 ADVOGADO DO RECORRIDO: EVANDRO ALVES DOS 
SANTOS, OAB nº PR6095 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini 
Distribuição: 08/02/2023 11:49
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117 - 7042266-90.2020.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
RECORRENTES: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS RECORRENTES: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, MARIA 
BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº PB20422A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: RUTE BARBOZA DA SILVA, CPF nº 34911790253 ADVOGADOS DO RECORRIDO: SYLVAN BESSA DOS REIS, OAB 
nº RO1300A, ANA PAULA SILVEIRA BARBOSA, OAB nº RO1588A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI 
Distribuição: 11/05/2023 11:58 

118 - 7002768-16.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
RECORRENTES: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS RECORRENTES: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, KESIA 
SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: ROSILDA GUIMARAES GARCIA, CPF nº 48033499168 ADVOGADOS DO RECORRIDO: NADIA ELLEN BERNARDO 
PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO7895A, ALESSANDRA LIMA NEVES TABOSA, OAB nº RO8435A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 27/04/2023 11:38 

119 - 7079710-89.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
RECORRENTE: ANDRESSA CAROLINA CAVALCANTE ALBERCA ADVOGADOS DO RECORRENTE: LETICIA LIMA MATTOS, OAB 
nº RO9661A, JOSE JANDUHY FREIRE LIMA JUNIOR, OAB nº RO6202A.
RECORRIDOS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI 
Distribuição: 26/04/2023 18:42 

120 - 7001613-41.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
RECORRENTE: ALAIR GONCALVES, CPF nº 87362112220 ADVOGADOS DO RECORRENTE: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, 
OAB nº RO8176A, CINTIA VILARIM BONAZZA, OAB nº RO8673A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA 
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº 
PB25948A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 21/06/2023 13:24 

121 - 7003805-44.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
RECORRENTE: JOYCE SALOMAO FAGUNDES, CPF nº 67222641220 ADVOGADO DO RECORRENTE: ISRAEL AUGUSTO ALVES 
FREITAS DA CUNHA, OAB nº RO2913A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: RENATO CHAGAS CORREA DA 
SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 30/06/2023 14:54 

122 - 7000319-42.2023.8.22.0004 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
AUTORES: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., CNPJ nº 05914650000166, ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., WILSON QUINTINO, CPF nº 33642656900 ADVOGADOS DOSRECORRENTE: DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, THAMYRES GONCALVES DE BARROS, OAB nº RO11746A, FABIULA 
AZEVEDO QUINTINO, OAB nº RO10679A, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDOS: WILSON QUINTINO, CPF nº 33642656900, ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA 
RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: FABIULA AZEVEDO QUINTINO, OAB nº 
RO10679A, THAMYRES GONCALVES DE BARROS, OAB nº RO11746A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB 
nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini 
Distribuição: 29/06/2023 15:46 
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123 - 7000549-33.2022.8.22.0000 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
RECORRENTES: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS RECORRENTES: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, 
ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: KENNEDY DANTAS BARBOSA, CPF nº 59978015272 ADVOGADOS DO RECORRIDO: MARCOS MAURICIO 
NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO10230A, MARIANA IARA SILVA, OAB nº RO10241A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini 
Distribuição: 06/07/2023 10:33 

124 - 7001637-63.2023.8.22.0003 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
RECORRENTES: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS RECORRENTES: KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, MICAELLA CAMPOS GONCALVES 
DE MORAIS, OAB nº PB23978A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: EVERSON CAMPOS DE QUEIROZ, CPF nº 90126386234 ADVOGADO DO RECORRIDO: EVERTON CAMPOS DE 
QUEIROZ, OAB nº RO2982A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 11/07/2023 08:19 

125 - 7016355-05.2022.8.22.0002 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: RENATO CHAGAS CORREA DA 
SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: COSME ANTONIO DE ARAUJO, CPF nº 38969114220 ADVOGADO DO RECORRIDO: THIAGO GONCALVES DOS 
SANTOS, OAB nº RO5471A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 06/07/2023 10:27 

126 - 7085550-80.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Transporte Aéreo, Atraso de vôo, Cancelamento de vôo, Turismo, Cláusulas Abusivas
RECORRENTE: RAISSA CARLA ARAUJO RIBEIRO, CPF nº 00106740202 ADVOGADO DO RECORRENTE: ITALO FERNANDO 
SILVA PRESTES, OAB nº RO7667A
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LATAM AIRLINES GROUP S/A, TAM LINHAS AEREAS S/A. ADVOGADOS DOS 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: FERNANDO ROSENTHAL, OAB nº SP146730A, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP 
S/A, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 12/06/2023 16:43

127 - 7064641-17.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Direito de Imagem, Indenização por Dano Material, Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS, CPF nº 86995715268 ADVOGADOS DO RECORRENTE: ALEXANDRE LEANDRO 
DA SILVA, OAB nº RO4260A, KAMILA ARAUJO PRADO, OAB nº RO7371A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS 
AÉREAS S/A ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, 
GOL LINHAS AÉREAS SA, GOL LINHAS AÉREAS SA 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 07/06/2023 15:15 

128 - 7003960-21.2022.8.22.0021 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: RODRIGO GIRALDELLI PERI, 
OAB nº MS16264A, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280 
RECORRIDO: GEORGIUS JOHANNES MARIA MIDDENDORP, CPF nº 71099380260 ADVOGADOS DO RECORRIDO: FILIPH 
MENEZES DA SILVA, OAB nº RO5035A, JESSICA KAROLAYNE SOUZA BORGES, OAB nº RO9480A 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 19/06/2023 09:54 
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129 - 7001310-85.2023.8.22.0014 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: POLIANA BERTO UGUCIONI, CPF nº 00191085243 ADVOGADO DO RECORRENTE: ADRIEL AMARAL KELM, OAB 
nº RO9952A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADO DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, 
OAB nº DF39280 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 20/06/2023 09:29

130 - 7089210-82.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo, Overbooking 
RECORRENTE: WELDES RODRIGUES GONCALVES, CPF nº 46946560230 ADVOGADO DO RECORRENTE: DAVI SOUZA BASTOS, 
OAB nº RO6973A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, VRG LINHAS AEREAS S.A. ADVOGADOS 
DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA, 
GOL LINHAS AÉREAS SA 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 21/06/2023 10:12

131 - 7000159-11.2023.8.22.0006 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Assunção de Dívida 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: BANCO BRADESCO, MARIA HELENA VICENTE DA SILVA, CPF nº 38910306220, BANCO 
BRADESCO ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046A, BEATRIZ 
BRITO DE OLIVEIRA, OAB nº RO10259A, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590A, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº 
SP128341A, BRADESCO, BRADESCO 
RECORRIDOS: MARIA HELENA VICENTE DA SILVA, CPF nº 38910306220, BANCO BRADESCO ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: 
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº SP128341A, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046A, BEATRIZ BRITO 
DE OLIVEIRA, OAB nº RO10259A, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590A, BRADESCO 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 27/06/2023 14:09

132 - 7011324-57.2020.8.22.0007 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
AUTOR: M. F. A., CPF nº 08893238284 
ADVOGADO DORECORRENTE: MIRIAN SALES DE SOUSA, OAB nº RO8569A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: E. D. R., E. D. R. 
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 14/10/2021 09:19 

133 - 7001352-11.2021.8.22.0013 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
RECORRENTES: ESTADO DE RONDONIA, ESTADO DE RONDONIA, MUNICIPIO DE CEREJEIRAS ADVOGADOS DOS 
RECORRENTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: DPE - DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, FABIO JUNIOR DE OLIVEIRA SILVA 
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 10/03/2022 15:58 

134 - 7004136-67.2021.8.22.0010 - Embargos de Declaração
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
RECORRENTE: JOAQUIM MENDES DO CARMO, CPF nº 28636368200 
ADVOGADO DO RECORRENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867A 
RECORRIDOS: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini 
Distribuição: 27/04/2022 10:22 
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135 - 7007175-38.2022.8.22.0010 - Embargos de Declaração
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
RECORRENTE: SANDRA ROGERIA VENTUROSO, CPF nº 71831037220 
ADVOGADO DO RECORRENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867A 
RECORRIDOS: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 24/03/2023 15:24 

136 - 7007527-93.2022.8.22.0010 - Embargos de Declaração
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
RECORRENTE: ALBERTO PEREIRA SOARES, CPF nº 02850784885 
ADVOGADOS DO RECORRENTE: ENDRIO PATRIK BOM FIM, OAB nº RO10921A, DIONEI GERALDO, OAB nº RO10420A, NEIDE 
SKALECKI DE JESUS GONCALVES, OAB nº RO283A 
RECORRIDOS: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 06/03/2023 16:56 

137 - 7007258-54.2022.8.22.0010 - Embargos de Declaração
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
RECORRENTE: DIVALDO RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 47931035291 
ADVOGADOS DO RECORRENTE: ENDRIO PATRIK BOM FIM, OAB nº RO10921A, DIONEI GERALDO, OAB nº RO10420A, NEIDE 
SKALECKI DE JESUS GONCALVES, OAB nº RO283A 
RECORRIDOS: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 20/03/2023 17:53

138 - 7007435-18.2022.8.22.0010 - Embargos de Declaração
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
RECORRENTE: JOSE MANTHAY NEUMANN, CPF nº 75731541272 
ADVOGADO DO RECORRENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867A 
RECORRIDOS: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 20/03/2023 18:51

139 - 7007433-48.2022.8.22.0010 - Embargos de Declaração
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
RECORRENTE: JOSE RIVALDO CHAVES, CPF nº 21989680291 
ADVOGADO DO RECORRENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867A 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
ADVOGADO DO RECORRIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 20/03/2023 19:37 

140 - 7007173-68.2022.8.22.0010 - Embargos de Declaração
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
RECORRENTE: FRANCISCO IZIDRO, CPF nº 62096486220 
ADVOGADO DO RECORRENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867A 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
ADVOGADO DO RECORRIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 21/03/2023 10:55 

141 - 7007614-49.2022.8.22.0010 - Embargos de Declaração
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
RECORRENTE: ESTACIO EVANGELISTA CORREIA DE SOUZA, CPF nº 27211789204 
ADVOGADO DO RECORRENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867A 
RECORRIDOS: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 14/04/2023 18:30 
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142 - 7007338-18.2022.8.22.0010 - Embargos de Declaração
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
RECORRENTE: JOSIANE PIMENTEL RIBEIRO POVODENIAK, CPF nº 61880060230 
ADVOGADO DO RECORRENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867A 
RECORRIDOS: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 14/04/2023 18:33 

143 - 7005177-35.2022.8.22.0010 - Embargos de Declaração
Assunto: Perdas e Danos, Obrigação de Fazer / Não Fazer 
RECORRENTE: LAURIANO PEREIRA DE MENEZES, CPF nº 25799916204 
ADVOGADO DO RECORRENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867A 
RECORRIDOS: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 14/04/2023 19:13 

144 - 7002191-08.2022.8.22.0011 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão 
RECORRENTE: ALONSO MASCENO DE AQUINO, CPF nº 05855330249 
ADVOGADOS DO RECORRENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº 
RO2394A 
RECORRIDO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO RECORRIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 04/07/2023 00:44 

145 - 7009923-36.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Atraso de vôo 
RECORRENTE: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 
ADVOGADO DO RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280 
RECORRIDO: TIAGO HOLANDA GALLI, CPF nº 03777913260 
ADVOGADO DO RECORRIDO: PATRICIA OLIVEIRA DE HOLANDA ROCHA, OAB nº RO3582A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 26/06/2023 14:39 

146 - 7085143-74.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
RECORRENTE: LUIS GUSTAVO FREITAS DE SA, CPF nº 04157941292 ADVOGADO DO RECORRENTE: KELISSON MONTEIRO 
CAMPOS, OAB nº RO5871A 
RECORRIDOS: TAM LINHAS AEREAS S/A., MM TURISMO & VIAGENS S.A, CNPJ nº 16988607000161 
ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: FABIO RIVELLI, OAB nº AC6640, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 04/07/2023 09:18 

147 - 7055773-50.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 
ADVOGADO DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A 
RECORRIDO: FABIULA DE AZEVEDO MENDES, CPF nº 95848282234 
ADVOGADOS DO RECORRIDO: MARCELO ANDRE AZEVEDO VERAS, OAB nº RO7768A, ADRIANO MICHAEL VIDEIRA DOS 
SANTOS, OAB nº RO4788A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 02/06/2023 07:58 
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148 - 7002452-67.2022.8.22.0012 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
RECORRENTE: MOACIR RODRIGUES DE SOUZA, CPF nº 18978738915 
ADVOGADOS DO RECORRENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº 
RO2394A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, ESTADO DE RONDONIA ADVOGADOS 
DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 04/07/2023 11:06 

149 - 7002176-39.2022.8.22.0011 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão 
RECORRENTE: ANGELITA ALVES DE SOUZA, CPF nº 08517630220 
ADVOGADOS DO RECORRENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº 
RO2394A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 05/07/2023 00:54 

150 - 7038492-81.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
RECORRENTE: EDSON FARIAS DE OLIVEIRA LIMA, CPF nº 47322047249 
ADVOGADOS DO RECORRENTE: AMANDA MELO VALVERDE DOS SANTOS, OAB nº RO9777A, SINTIA MARIA FONTENELE, OAB 
nº RO3356A 
RECORRIDO: ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO RECORRIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 04/11/2022 08:02 

151 - 7004915-71.2020.8.22.0005 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Perdas e Danos 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ESTADO DE RONDONIA, ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
RECORRIDO: MARIA GORETTI CORDEIRO CAVALCANTI DA SILVA, CPF nº 21197911472 
ADVOGADO DO RECORRIDO: FRANCISCO BATISTA PEREIRA, OAB nº RO2284A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 05/03/2021 15:56 

152 - 7001092-96.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: CLAUDIA REGINA SILVA SANTOS, CPF nº 59345969268 
ADVOGADO DO RECORRENTE: WILSON VEDANA JUNIOR, OAB nº RO6665A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 
ADVOGADO DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 05/07/2023 19:00 

153 - 7077032-04.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Indenização por Dano Material, Atraso de vôo 
RECORRENTE: DAVI DA SILVA TAVARES, CPF nº 71530762200 
ADVOGADOS DO RECORRENTE: ELINE MARCELO DA SILVA SANTOS, OAB nº RO2851A, HUESLEI MORAES MARIANO, OAB nº 
RO5992A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI 
PERI, OAB nº MS16264A, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 05/07/2023 18:57 
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154 - 7007335-63.2022.8.22.0010 - Embargos de Declaração
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
RECORRENTE: IVANI DOMINGUES DE SOUSA, CPF nº 68116616234 
ADVOGADO DO RECORRENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867A 
RECORRIDOS: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 24/03/2023 15:35 

155 - 7006589-98.2022.8.22.0010 - Embargos de Declaração
Assunto: Perdas e Danos, Obrigação de Fazer / Não Fazer 
RECORRENTE: RODRIGO DA SILVA, CPF nº 53379853291 
ADVOGADO DO RECORRENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867A 
RECORRIDOS: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 14/04/2023 18:20 

156 - 7007369-38.2022.8.22.0010 - Embargos de Declaração
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
RECORRENTE: IZABEL DE SOUZA SILVA, CPF nº 61080829253 
ADVOGADO DO RECORRENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867A 
RECORRIDOS: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 24/03/2023 15:41 

157 - 7058121-41.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
RECORRENTES: PAULA FERNANDA DUARTE RODRIGUES DE MOURA, CPF nº 02483809235, GABRIEL DAVIS BARBOZA DE 
SOUZA, CPF nº 00292465203 
ADVOGADOS DOS RECORRENTES: LEONARDO ALENCAR MOREIRA, OAB nº RO5799A, RAIANY GOMES DA SILVA, OAB nº 
RO9024A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI 
PERI, OAB nº MS16264A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 07/07/2023 13:59 

158 - 7012121-46.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Atraso de vôo, Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: GABRIELLE MONTEIRO VIEIRA, CPF nº 05123377212 
ADVOGADO DO RECORRENTE: LUCIENE CANDIDO DA SILVA, OAB nº RO6522A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS 
AÉREAS S/A 
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS 
AÉREAS SA, GOL LINHAS AÉREAS SA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 06/07/2023 09:55 

159 - 7015300-90.2020.8.22.0001 ***
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Práticas Abusivas 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: DPE - DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, MARINETE MARTINIANO SILVA ADVOGADOS 
DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MARIZA MENEGUELLI, OAB nº RO8602A, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RECORRIDO: VIACAO AGUIA BRANCA S A, CNPJ nº 27486182000109 
ADVOGADO DO RECORRIDO: MARCELO ACIR QUEIROZ, OAB nº ES4234 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 07/06/2021 20:01 
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160 - 7012112-03.2022.8.22.0007 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Atraso de vôo, Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: SOLANGE MARIA PEREIRA, CPF nº 20350554234 
ADVOGADO DO RECORRENTE: GABRIELLE VIANA DE MEDEIROS, OAB nº RO10434 
RECORRIDO: UNITED AIRLINES, INC., CNPJ nº 01526415000166 
ADVOGADO DO RECORRIDO: ALFREDO ZUCCA NETO, OAB nº SP154694A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 07/06/2023 13:05 

161 - 7014771-66.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Transporte Aéreo, Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: GRAZIELE MENDES RIBEIRO PINHEIRO, CPF nº 01381597505 
ADVOGADOS DO RECORRENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783A, RAISSA OLIVEIRA ANDRADE, OAB 
nº RO9712A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A. 
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS 
AÉREAS SA, GOL LINHAS AÉREAS SA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 10/07/2023 16:06 

162 - 7086760-69.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Transporte Aéreo 
RECORRENTE: KAMILA ALVES WILHELMS PONTES, CPF nº 51157101291 
ADVOGADOS DO RECORRENTE: BRENDA WOBETO SCHRAMM DE SOUZA, OAB nº RO11837A, GABRIELA DE FIGUEIREDO 
FERREIRA, OAB nº RO9808A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LATAM AIRLINES GROUP S/A, TAM LINHAS AEREAS S/A. 
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: FABIO RIVELLI, OAB nº AC6640, PROCURADORIA LATAM AIRLINES 
GROUP S/A, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 10/07/2023 19:09 

163 - 7086973-75.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Atraso de vôo, Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: JHULLY ISABELLY MOREIRA ARRUDA, CPF nº 00476271231 
ADVOGADOS DO RECORRENTE: DANIELA FERREIRA NOBRE BELO, OAB nº RO12027A, JORGE RAFAEL OLIVEIRA DE ALMEIDA, 
OAB nº RO8943A, LUCIO FELIPE NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO8992A 
RECORRIDO: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A. 
ADVOGADOS DO RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 15/06/2023 16:50 

164 - 7017933-69.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Direito de Imagem 
RECORRENTE: ERICA NASCIMENTO DOS SANTOS, CPF nº 71531904220 
ADVOGADO DO RECORRENTE: MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA, OAB nº RO8492E 
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., CNPJ nº 09296295007687 RECORRIDO SEM ADVOGADO(S) 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 12/07/2023 08:07 

165 - 7056050-66.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
RECORRENTE: CAMILA CRISTINA SANTOS LUCENA, CPF nº 00237024276 
ADVOGADO DO RECORRENTE: ICARO LIMA FERNANDES DA COSTA, OAB nº RO7332A 
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A 
ADVOGADOS DO RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 10/07/2023 23:57 

166 - 7013111-37.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
RECORRENTE: ADAMS JUNIOR FARIAS DE FRANCA, CPF nº 77899814200 
ADVOGADO DO RECORRENTE: RUDGELIO ANTONIO VAN HORN AVILA, OAB nº RO6664A 
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 
ADVOGADO DO RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 12/07/2023 10:49 
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167 - 7000251-41.2023.8.22.0021 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Direito de Imagem, Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: ELAINDE GOMES BARBOSA DA SILVA, CPF nº 09565871780 
ADVOGADO DO RECORRENTE: FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB nº RO8731A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LATAM AIRLINES GROUP S/A, TAM LINHAS AEREAS S/A. 
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: VITOR PENHA DE OLIVEIRA GUEDES, OAB nº RO8985E, DANIEL PENHA 
DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434A, FABIO RIVELLI, OAB nº AC6640, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A, PROCURADORIA 
LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 11/07/2023 13:01 

168 - 7008499-63.2022.8.22.0010 - Embargos de Declaração
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
RECORRENTE: ANTONIO LUIZ DE FRANCA, CPF nº 14180499215 ADVOGADO DO RECORRENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES 
MIRANDA, OAB nº RO6867A 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
ADVOGADO DO RECORRIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini 
Distribuição: 14/04/2023 17:51 

169 - 0800482-86.2023.8.22.9000 
Classe: Mandado de Segurança Cível 
Assunto: Tempestividade 
IMPETRANTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, CPF nº 01665671246 ADVOGADO DO IMPETRANTE: RODRIGO FERREIRA 
BARBOSA, OAB nº RO8746A 
IMPETRADO: J. D. D. D. J. E. D. R. D. M. -. R. IMPETRADO SEM ADVOGADO(S) Relator: Cristiano Gomes Mazzini

170 - 7013715-32.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Indenização por Dano Material, Cancelamento de vôo 
RECORRENTES: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A, CNPJ nº 03834757000179, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, 
CNPJ nº 09296295000160, MM TURISMO & VIAGENS S.A, CNPJ nº 16988607000161 ADVOGADOS DOS RECORRENTES: VALERIA 
CURI DE AGUIAR E SILVA STARLING, OAB nº BA62978, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI 
PERI, OAB nº MS16264A, EUGENIO COSTA FERREIRA DE MELO, OAB nº MG103082A 
RECORRIDOS: LEONARDO DE CARVALHO QUEIROZ, CPF nº 95505717268, ROSANIA DE CARVALHO, CPF nº 56340214215 
ADVOGADO DOS RECORRIDOS: ELISABETE APARECIDA DE OLIVEIRA, OAB nº RO7535A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

171 - 7019295-43.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, 
OAB nº DF39280, LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM, OAB nº RO2609A, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A 
RECORRIDO: JESSICA PEREIRA MIRANDA DO AMARAL, CPF nº 02543651241 ADVOGADO DO RECORRIDO: ADA CLEIA SICHINEL 
DANTAS BOABAID, OAB nº RO10375A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

172 - 7073866-95.2021.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Perdas e Danos, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Obrigação de Fazer / Não Fazer 
RECORRENTE: QUALICORP S.A., CNPJ nº 11992680000193 ADVOGADO DO RECORRENTE: RENATA SOUSA DE CASTRO VITA, 
OAB nº RO9097A 
RECORRIDO: MARLENE RIBEIRO DE MATOS, CPF nº 23796251234 ADVOGADO DO RECORRIDO: JOSENILDO JACINTO DO 
NASCIMENTO, OAB nº RO6023A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

173 - 7076326-21.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
RECORRENTE: VALDISON PEREIRA DOS REIS, CPF nº 66551200206 ADVOGADO DO RECORRENTE: MAYARA APARECIDA 
PINTO BENTO, OAB nº RO10756A 
RECORRIDOS: BANCO BRADESCO, BANCO BRADESCO ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº 
BA16330A, BRADESCO, BRADESCO 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
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174 - 7060515-21.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Atraso de vôo, Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: LATAM AIRLINES GROUP S/A ADVOGADOS DO RECORRENTE: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434A, 
FABIO RIVELLI, OAB nº AC6640, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A 
RECORRIDO: CASSIO TADEU TELES DA SILVA, CPF nº 12766309802 ADVOGADO DO RECORRIDO: CAMILA CHAUL AIDAR 
PEREIRA, OAB nº RO5777A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

175 - 7027637-43.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
RECORRENTE: SIMARIA MONTEIRO TAVARES, CPF nº 47907266220 ADVOGADO DO RECORRENTE: RODRIGO STEGMANN, 
OAB nº RO6063A 
RECORRIDO: BANCO BMG SA, CNPJ nº 61186680000174 ADVOGADO DO RECORRIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND 
TEIXEIRA, OAB nº MG108112A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

176 - 7055649-67.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
RECORRENTE: DAIANA REGINA PEREIRA DA SILVA, CPF nº 56985339204 ADVOGADO DO RECORRENTE: RODRIGO STEGMANN, 
OAB nº RO6063A 
RECORRIDO: BANCO BMG SA, CNPJ nº 61186680000174 ADVOGADOS DO RECORRIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº 
MS16264A, ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

177 - 7004646-61.2022.8.22.0005 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Contratos Bancários, Indenização por Dano Moral 
RECORRENTE: BANCO BMG SA, CNPJ nº 61186680000174 ADVOGADO DO RECORRENTE: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA 
DE CARVALHO, OAB nº PE32766A 
RECORRIDO: ELIZA DE LIMA DA SILVA, CPF nº 62020480263 ADVOGADO DO RECORRIDO: JOAO CARLOS WAGNER, OAB nº 
RO5829A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

178 - 7073536-64.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
RECORRENTE: ADENIA MARCIA BARBOSA RODRIGUES, CPF nº 16199065204 ADVOGADOS DO RECORRENTE: ANGELA MARIA 
MENDES DOS SANTOS, OAB nº RO2651A, GUSTAVO VALERIO BRAGA DA SILVA, OAB nº RO4620A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA, BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL SA ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH, OAB nº RS18673A, 
PROCURADORIA BANRISUL - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, PROCURADORIA BANRISUL - BANCO DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

179 - 7000524-80.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: EDUARDO JUNIOR DE SOUSA MOURA, CPF nº 94082898204 ADVOGADO DO RECORRENTE: MANOEL JAIRO 
BATISTA DE LIMA JUNIOR, OAB nº RO7423A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADO DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, 
OAB nº DF39280 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI

180 - 7079614-74.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Atraso de vôo, Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: EANES HOLANDA CALIXTO, CPF nº 53631994320 ADVOGADO DO RECORRENTE: MAURO DIAS GOMES JUNIOR, 
OAB nº RO5524A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, 
OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
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181 - 7030899-98.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
RECORRENTE: GERALDO SANTOS DE MORAIS JUNIOR, CPF nº 86713418287 ADVOGADO DO RECORRENTE: EDELSON 
NATALINO ALVES DE JESUS, OAB nº RO9875A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. ADVOGADOS 
DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ARMANDO MICELI FILHO, OAB nº SP369267A, PROCURADORIA BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S.A., PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

182 - 7018263-97.2022.8.22.0002 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Direito de Imagem, Cartão de Crédito 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: BANCO BRADESCO, JOSELI DA SILVA DE OLIVEIRA, CPF nº 01153530201, BANCO 
BRADESCO ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS, OAB nº RO10079A, ANTONIO 
DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, BRADESCO, BRADESCO 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: BANCO BRADESCO, BANCO BRADESCO, JOSELI DA SILVA DE OLIVEIRA, CPF nº 01153530201 
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, LINDIOMAR 
SILVA DOS ANJOS, OAB nº RO10079A, BRADESCO, BRADESCO 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

183 - 7000445-92.2023.8.22.0004 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Atraso de vôo 
RECORRENTE: CLAUDINEI ALAOR DE OLIVEIRA, CPF nº 65195523215 ADVOGADOS DO RECORRENTE: DAIENY PIRES DE 
JESUS, OAB nº RO11145A, LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288A, LUANNA ELISA ESTEVAM COSTA, OAB nº RO10804A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: RODRIGO GIRALDELLI PERI, 
OAB nº MS16264A, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

184 - 7003171-32.2020.8.22.0008 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Contratos Bancários, Indenização por Dano Moral 
RECORRENTES: SELMA SCHULZ TESCH, CPF nº 79617298287, BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. ADVOGADOS DOS 
RECORRENTES: AMANDA MENDES GARCIA, OAB nº SP9946A, WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A, PROCURADORIA ITAU 
UNIBANCO S.A. 
RECORRIDOS: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A., SELMA SCHULZ TESCH, CPF nº 79617298287 ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: 
WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A, AMANDA MENDES GARCIA, OAB nº SP9946A, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

185 - 7001550-02.2022.8.22.0017 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
RECORRENTE: BANCO BRADESCO ADVOGADOS DO RECORRENTE: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº AL1829510, BRADESCO 
RECORRIDO: VANDERLEI MEDINO DA SILVA, CPF nº 73398330215 ADVOGADO DO RECORRIDO: LUIZ FERNANDO PIRELLI, OAB 
nº RO12299A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

186 - 7003343-58.2022.8.22.0022 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Indenização por Dano Material 
RECORRENTE: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. ADVOGADOS DO RECORRENTE: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO, 
OAB nº RJ60359A, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
RECORRIDO: MARIA NERY DOS SANTOS, CPF nº 62118544200 ADVOGADO DO RECORRIDO: ROBSON MARINHO DE CASTRO, 
OAB nº RO8740A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

187 - 7088204-40.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: DAIANE CORREIA BRITO, CPF nº 00804575258 ADVOGADO DO RECORRENTE: PATRICK CARLAN NASCIMENTO 
SILVA, OAB nº RO12107A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADO DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, 
OAB nº DF39280 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
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188 - 7003644-34.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: LILIAN DA SILVA MUNIZ, CPF nº 39617200880 ADVOGADO DO RECORRENTE: CARLOS ERIQUE DA SILVA 
BONAZZA, OAB nº RO8176A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADO DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, 
OAB nº DF39280 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI

189 - 7001464-79.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
RECORRENTES: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A ADVOGADOS 
DOS RECORRENTES: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA, GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
RECORRIDO: PEDRO COSTA DE ALMEIDA, CPF nº 22045651215 ADVOGADO DO RECORRIDO: KELISSON MONTEIRO CAMPOS, 
OAB nº RO5871A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

190 - 7035141-03.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Cartão de Crédito, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material 
RECORRENTE: MARIA DE FATIMA FAUSTINO LOPES, CPF nº 06961327885 ADVOGADO DO RECORRENTE: ALEXSANDRO 
FAUSTINO LOPES, OAB nº RO12047A 
RECORRIDO: BANCO BMG SA, CNPJ nº 61186680000174 ADVOGADO DO RECORRIDO: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE 
CARVALHO, OAB nº PE32766A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

191 - 7015475-79.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: ALICE REGINA MENDONCA SPINELLI, CPF nº 40854043268 ADVOGADOS DO RECORRENTE: BRUNA CELI LIMA 
PONTES, OAB nº RO6904A, ELIEL SOEIRO SOARES, OAB nº RO8442A, VANESSA ALVES IORAS, OAB nº RO12785A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADO DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, 
OAB nº DF39280 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

192 - 7069610-75.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Remissão das Dívidas 
RECORRENTE: DANIEL HENRIQUE SOUSA DE MORAIS, CPF nº 02497471207 ADVOGADOS DO RECORRENTE: VITORIA JOVANA 
DA SILVA UCHOA, OAB nº RO9233A, KAYNA APOYNA MOTA MATOS, OAB nº RO11594A, TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA, 
OAB nº RO9287A, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO, OAB nº RO9230A 
RECORRIDO: BANCO BRADESCO ADVOGADOS DO RECORRIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº 
RO5546A, LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330A, BRADESCO 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

193 - 7004114-65.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Indenização por Dano Material, Transporte Aéreo, Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: MARCOS ANDRE NOGUEIRA DE ALMEIDA, CPF nº 73454230268 ADVOGADO DO RECORRENTE: BRENDA 
FERRARI LOTTO, OAB nº RO9000A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160 ADVOGADO DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, 
OAB nº DF39280 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

194 - 7073462-44.2021.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Rescisão / Resolução 
RECORRENTES: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000010235, ANA LUISA JORGE MARCONDES, CPF nº 05574976714 
ADVOGADO DOS RECORRENTES: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº PB27598A 
RECORRIDO: LIVIA VALERIA DAS NEVES MARCONDES, CPF nº 42197406272 ADVOGADO DO RECORRIDO: FRANCISCO 
RIBEIRO NETO, OAB nº RO875A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini 



354DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

195 - 7022695-65.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Cancelamento de vôo 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, VANDERLEY WIONCZAK, 
CPF nº 71664483268, LUCIANE FERREIRA CAMATA, CPF nº 61279323272, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 
09296295000160 ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ROZINEI TEIXEIRA LOPES, OAB nº RO5195A, LUIZ 
FLAVIANO VOLNISTEM, OAB nº RO2609A, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, LUCIANA GOULART PENTEADO, 
OAB nº DF39280 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, CNPJ nº 09296295000160, VANDERLEY WIONCZAK, CPF nº 71664483268, LUCIANE FERREIRA CAMATA, CPF nº 
61279323272 ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM, OAB nº RO2609A, RODRIGO 
GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, ROZINEI TEIXEIRA LOPES, OAB nº RO5195A, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº 
DF39280 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

196 - 7087294-13.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Indenização por Dano Material, Atraso de vôo, Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: THIAGO RODRIGUES RIBEIRO, CPF nº 93150598249 ADVOGADO DO RECORRENTE: ALLAN OLIVEIRA SANTOS, 
OAB nº RO10315A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A. 
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS 
AÉREAS SA, GOL LINHAS AÉREAS SA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

197 - 7002937-94.2022.8.22.0003 
Classe: Agravo interno
Assunto: Indenização por Dano Moral, Cláusulas Abusivas 
RECORRENTES: BANCO BRADESCO, ELZA DA SILVA MORAES, CPF nº 42233011287 ADVOGADOS DOS RECORRENTES: 
ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, HELIO RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO7261A, BRADESCO 
RECORRIDOS: ELZA DA SILVA MORAES, CPF nº 42233011287, BANCO BRADESCO, BANCO BRADESCO ADVOGADOS DOS 
RECORRIDOS: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO7261A, ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, 
BRADESCO, BRADESCO 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini 

198 - 7008961-69.2021.8.22.0005 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral 
RECORRENTE: ELIAS FIGUEIREDO NASCIMENTO, CPF nº 87485745891 ADVOGADO DO RECORRENTE: EDSON CESAR CALIXTO 
JUNIOR, OAB nº RO3897A 
RECORRIDO: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO 
BRASIL, CNPJ nº 14815352000100 ADVOGADO DO RECORRIDO: IASMIN DIENER BRITO, OAB nº DF67755A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

199 - 7018379-06.2022.8.22.0002 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Indenização por Dano Material 
RECORRENTE: MAURICIO MESSIAS DOS SANTOS, CPF nº 15122514534 ADVOGADO DO RECORRENTE: SILMAR KUNDZINS, 
OAB nº RO8735A 
RECORRIDO: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO 
BRASIL, CNPJ nº 14815352000100 ADVOGADO DO RECORRIDO: IASMIN DIENER BRITO, OAB nº DF67755A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

200 - 7052283-20.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Indenização por Dano Moral 
RECORRENTE: IVONE DE MORAIS E SOUZA OLIVEIRA, CPF nº 36165450210 ADVOGADOS DO RECORRENTE: AMBROZIO REIS 
DE OLIVEIRA, OAB nº BA84645A, UELITON FELIPE AZEVEDO DE OLIVEIRA, OAB nº RO5176A 
RECORRIDOS: SINDICATO DOS TRABALHADORES DA SAUDE DE RONDONIA, CNPJ nº 22822464000116, ANTONIO RABELO 
PINHEIRO, CPF nº 17741661353 ADVOGADO DOS RECORRIDOS: VITORIA THAYSA FREITAS DE SA, OAB nº RO12191A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

201 - 7004304-28.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: EDSON AMORIM BARROSO, CPF nº 92815650215 ADVOGADO DO RECORRENTE: JOSE HENRIQUE BARROSO 
SERPA, OAB nº RO9117A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS 
AÉREAS S/A ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, 
GOL LINHAS AÉREAS SA, GOL LINHAS AÉREAS SA 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
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202 - 7004338-74.2022.8.22.0021 
Classe: Embargos de declaração
Assunto: Indenização por Dano Material, Cláusulas Abusivas 
RECORRENTE: ALBINO SOARES, CPF nº 34835059204 ADVOGADOS DO RECORRENTE: MARIA AMORIM NUNES, OAB nº 
RO12418A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383A 
RECORRIDOS: BANCO BMG SA, CNPJ nº 61186680000174, PROCURADORIA DO BANCO BMG S.A, CNPJ nº DESCONHECIDO 
ADVOGADO DOS RECORRIDOS: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

203 - 7037037-81.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
RECORRENTE: MARCIA SILVA OLIVEIRA, CPF nº 60204044200 ADVOGADO DO RECORRENTE: THIAGO MAIA DE CARVALHO, 
OAB nº RO7472A 
RECORRIDO: CLARO S.A., CNPJ nº 40432544044608 ADVOGADO DO RECORRIDO: PAULA MALTZ NAHON, OAB nº PA16565A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

204 - 7066334-36.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Direito de Imagem, Atraso de vôo, Cancelamento de vôo 
RECORRENTE: ANDREIA SILVA DOS SANTOS, CPF nº 92612466215 ADVOGADO DO RECORRENTE: JANDERKLEI PAES DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO6808A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS 
AÉREAS S/A ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, 
GOL LINHAS AÉREAS SA, GOL LINHAS AÉREAS SA 
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI

205 - 7044541-41.2022.8.22.0001 
Classe: Embargos de declaração
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Direito de Imagem, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
RECORRENTES: IRIS LUCENA DA SILVA, CPF nº 38951410200, BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. ADVOGADOS DOS 
RECORRENTES: LUZINETE XAVIER DE SOUZA, OAB nº RO3525A, NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO, OAB nº RJ60359A, 
PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
RECORRIDOS: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A., IRIS LUCENA DA SILVA, CPF nº 38951410200 ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: 
NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO, OAB nº RJ60359A, LUZINETE XAVIER DE SOUZA, OAB nº RO3525A, PROCURADORIA 
ITAU UNIBANCO S.A. 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

206 - 7002886-51.2020.8.22.0004 
Classe: Embargos de declaração
Assunto: Indenização por Dano Moral 
RECORRENTES: BANCO ITAUCARD S.A., REDECARD S/A, CNPJ nº 01425787003383, ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. ADVOGADOS 
DOS RECORRENTES: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO, OAB nº BA29442A, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO 
S.A., PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
RECORRIDO: WINDER DE OLIVEIRA DIAS, CPF nº 29002010206 ADVOGADOS DO RECORRIDO: RODRIGO DA SILVA SOUZA, 
OAB nº RO10784A, LEONARDO VARGAS ZAVATIN, OAB nº RO9344A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

207 - 7004669-13.2022.8.22.0003 
Classe: Embargos de declaração
Assunto: Protesto Indevido de Título 
RECORRENTES: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA, BANCO BRADESCO ADVOGADOS DOS RECORRENTES: 
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546A, BRADESCO, BRADESCO 
RECORRIDO: VALTAIR MARIANO, CPF nº 49775308291 ADVOGADO DO RECORRIDO: WERNOMAGNO GLEIK DE PAULA, OAB nº 
RO3999A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

208 - 7014361-24.2022.8.22.0007 
Classe: Embargos de declaração
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Bancários 
RECORRENTE: SANDRA MARIA MARTINS FERNANDES, CPF nº 47088311291 ADVOGADO DO RECORRENTE: LUANA NOVAES 
SCHOTTEN DE FREITAS, OAB nº RO3287A 
RECORRIDO: BANCO BMG SA, CNPJ nº 61186680000174 ADVOGADO DO RECORRIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND 
TEIXEIRA, OAB nº MG108112A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
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209 - 7089009-90.2022.8.22.0001 
Classe: Embargos de declaração
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Material 
RECORRENTE: ANA CELIA ANDRADE, CPF nº 44365470272 ADVOGADO DO RECORRENTE: RODRIGO STEGMANN, OAB nº 
RO6063A 
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000010235 ADVOGADO DO RECORRIDO: MARCELO NEUMANN MOREIRAS 
PESSOA, OAB nº RJ110501A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini 

210 - 7009075-49.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Acidente Aéreo 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS 
AÉREAS S/A ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, 
GOL LINHAS AÉREAS SA, GOL LINHAS AÉREAS SA 
RECORRIDO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS GONCALVES, CPF nº 01870720199 ADVOGADO DO RECORRIDO: ROSANGELA 
BARBOSA DOS SANTOS, OAB nº RO7682A Relator: Cristiano Gomes Mazzini

211 - 7003825-76.2021.8.22.0010 
Classe: Embargos de declaração
Assunto: Cláusulas Abusivas 
RECORRENTE: JOSE LUIZ GONZAGA, CPF nº 07886128400 ADVOGADOS DO RECORRENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA, OAB 
nº RO8136A, GENILTON PEDRO DA SILVA LUCHTENBERG, OAB nº RO12462A 
RECORRIDO: BANCO BMG SA, CNPJ nº 61186680000174 ADVOGADO DO RECORRIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, 
OAB nº PE23255A 
Relator: Cristiano Gomes Mazzini

212 - 7035048-74.2021.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTES: ESTADO DE RONDONIA, ESTADO DE RONDONIA ADVOGADOS DOS RECORRENTES: PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
RECORRIDO: MAYKO TIAGO DE SOUZA VIEIRA, CPF nº 52923762215 ADVOGADO DO RECORRIDO: MARIA DE FATIMA DE 
SOUZA MAIA, OAB nº RO7062A
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 22/06/2022 07:20 

213 - 7011838-39.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: ESMERALDA APARECIDA DOS SANTOS, CPF nº 35003189249 ADVOGADO DO RECORRENTE: JULIANO 
MENDONÇA GEDE, OAB nº RO5391A
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE CACOAL, MUNICIPIO DE CACOAL ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 23/05/2023 16:18

214 - 7011433-03.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: ROSANE LOPES DA SILVA OLIVEIRA ADVOGADOS DO RECORRENTE: JULIANO MENDONÇA GEDE, OAB nº 
RO5391A.
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE CACOAL, MUNICIPIO DE CACOAL ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 25/05/2023 15:50 

215 - 7011693-80.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: DELOIR SCHREIBER ADVOGADOS DO RECORRENTE: JULIANO MENDONÇA GEDE, OAB nº RO5391A.
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE CACOAL, MUNICIPIO DE CACOAL ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 25/05/2023 16:01 
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216 - 7012317-32.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: VALDECIR DA SILVA SANTOS ADVOGADOS DO RECORRENTE: JULIANO MENDONÇA GEDE, OAB nº RO5391A.
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE CACOAL, MUNICIPIO DE CACOAL ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 25/05/2023 16:03 

217 - 7011503-20.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: EVA DOS ANJOS DE OLIVEIRA ADVOGADOS DO RECORRENTE: JULIANO MENDONÇA GEDE, OAB nº RO5391A
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE CACOAL, MUNICIPIO DE CACOAL ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 25/05/2023 15:47

218 - 7011822-85.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: ELIZIA ROZENDO FARIAS ADVOGADOS DO RECORRENTE: JULIANO MENDONÇA GEDE, OAB nº RO5391A.
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE CACOAL, MUNICIPIO DE CACOAL ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 25/05/2023 16:51 

219 - 7012318-17.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: SOLANGE BASTO DE OLIVEIRA ADVOGADOS DO RECORRENTE: JULIANO MENDONÇA GEDE, OAB nº RO5391A.
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE CACOAL, MUNICIPIO DE CACOAL ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 25/05/2023 17:01

220 - 7011998-64.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: DENISIA SOLANGE MANSKE DA SILVA ADVOGADOS DO RECORRENTE: JULIANO MENDONÇA GEDE, OAB nº 
RO5391A.
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE CACOAL, MUNICIPIO DE CACOAL ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 25/05/2023 16:58 

221 - 7011848-83.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: FATIMA DA SILVA SANTOS CIPRIANO, CPF nº 57243620159 ADVOGADO DO RECORRENTE: JULIANO MENDONÇA 
GEDE, OAB nº RO5391A
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE CACOAL, MUNICIPIO DE CACOAL ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 30/05/2023 18:17 

222 - 7011839-24.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: RADAIRCY VILCIANE REINHOLZ RUIZ, CPF nº 62519328215 ADVOGADO DO RECORRENTE: JULIANO MENDONÇA 
GEDE, OAB nº RO5391A
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE CACOAL, MUNICIPIO DE CACOAL ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 23/05/2023 16:20 
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223 - 7011855-75.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: ANDREA MOMENTE, CPF nº 40910032220 ADVOGADO DO RECORRENTE: JULIANO MENDONÇA GEDE, OAB nº 
RO5391A
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE CACOAL, MUNICIPIO DE CACOAL ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 30/05/2023 18:27

224 - 7013000-69.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: PABLO FACHINI NASCIMENTO, CPF nº 73591688215 ADVOGADO DO RECORRENTE: JULIANO MENDONÇA 
GEDE, OAB nº RO5391A
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE CACOAL, MUNICIPIO DE CACOAL ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 30/05/2023 17:29

225 - 7011999-49.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: RAQUEL FLORINDA DA COSTA TURRINI, CPF nº 61564974200 ADVOGADO DO RECORRENTE: JULIANO 
MENDONÇA GEDE, OAB nº RO5391A
RECORRIDO: MUNICIPIO DE CACOAL ADVOGADO DO RECORRIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 30/05/2023 15:53 

226 - 7012320-84.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: VANIA DE PAULA COELHO SILVA, CPF nº 56151381653 ADVOGADO DO RECORRENTE: JULIANO MENDONÇA 
GEDE, OAB nº RO5391A
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE CACOAL, MUNICIPIO DE CACOAL ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 30/05/2023 18:11 

227 - 7011921-55.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: CELMA ALVES PIRES, CPF nº 36947857287 ADVOGADO DO RECORRENTE: JULIANO MENDONÇA GEDE, OAB 
nº RO5391A
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE CACOAL, MUNICIPIO DE CACOAL ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 30/05/2023 18:08 

228 - 7011858-30.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: EDEGMAR OLIVEIRA DE SOUSA, CPF nº 30217342272 ADVOGADO DO RECORRENTE: JULIANO MENDONÇA 
GEDE, OAB nº RO5391A
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE CACOAL, MUNICIPIO DE CACOAL ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 30/05/2023 18:21 

229 - 7000092-46.2023.8.22.0006
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA 
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
RECORRIDO: ODAIR FELICIANO TEIXEIRA, CPF nº 72981164287 ADVOGADOS DO RECORRIDO: ANDRE TOMAZ EVENCIO, OAB 
nº RO10930A, SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA, OAB nº RO5099A
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 30/05/2023 13:52 
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230 - 7000087-24.2023.8.22.0006
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica
RECORRENTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DO RECORRENTE: DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA 
RONDÔNIA
RECORRIDO: SERGIO SANT ANNA, CPF nº 31313140287 ADVOGADOS DO RECORRIDO: ANDRE TOMAZ EVENCIO, OAB nº 
RO10930A, SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA, OAB nº RO5099A
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 30/05/2023 14:07 

231 - 7000106-30.2023.8.22.0006
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA 
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
RECORRIDO: JOSE ROSA DE SOUZA, CPF nº 69080313220 ADVOGADOS DO RECORRIDO: ANDRE TOMAZ EVENCIO, OAB nº 
RO10930A, SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA, OAB nº RO5099A
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 29/05/2023 19:56

232 - 7000088-09.2023.8.22.0006
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica
RECORRENTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DO RECORRENTE: DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA 
RONDÔNIA
RECORRIDO: SANDRA BATISTA DE FREITAS MAFUNBA, CPF nº 69322473215 ADVOGADOS DO RECORRIDO: ANDRE TOMAZ 
EVENCIO, OAB nº RO10930A, SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA, OAB nº RO5099A
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 30/05/2023 13:48 

233 - 7000085-54.2023.8.22.0006
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica
RECORRENTE: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DO RECORRENTE: DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA 
RONDÔNIA
RECORRIDO: VALDENIR ANTUNES DIAS, CPF nº 89863860204 ADVOGADOS DO RECORRIDO: ANDRE TOMAZ EVENCIO, OAB nº 
RO10930A, SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA, OAB nº RO5099A
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 30/05/2023 14:22 

234 - 7000448-39.2017.8.22.0010
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Tratamento Médico-Hospitalar
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, ESTADO DE RONDONIA ADVOGADOS 
DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: DPE - DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, JOSE DA COSTA FILHO ADVOGADOS DOS 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 05/05/2017 12:47

235 - 7007358-60.2014.8.22.0601
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
RECORRENTE: ESTADO DE RONDONIA ADVOGADO DO RECORRENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
RECORRIDO: CARLOS HENRIQUE ONAIRAM MENEZES SILVA ADVOGADO DO RECORRIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 02/03/2017 08:18 
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236 - 7005141-03.2016.8.22.0010
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Saúde
RECORRENTE: ESTADO DE RONDONIA ADVOGADO DO RECORRENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA ADVOGADO DO RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 09/12/2016 12:40 

237 - 7004211-49.2016.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, ESTADO DE RONDONIA ADVOGADOS DOS 
RECORRENTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
RECORRIDOS: DPE - DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, VANETE ROSA DOS SANTOS SARTURI ADVOGADOS DOS 
RECORRIDOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 06/08/2017 18:05

238 - 7003965-19.2017.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR, Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: ESTADO DE RONDONIA ADVOGADO DO RECORRENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
RECORRIDOS: DPE - DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, JANECY GOMES DA SILVA DE PAULA ADVOGADOS DOS 
RECORRIDOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 09/08/2017 17:43

239 - 7000351-86.2015.8.22.0017
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: ESTADO DE RONDONIA ADVOGADO DO RECORRENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
RECORRIDO: MARIA ROSA DE ARAUJO ADVOGADO DO RECORRIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 03/11/2017 17:37 

240 - 7001085-15.2016.8.22.0013
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Fornecimento de Medicamentos
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, ESTADO DE RONDONIA ADVOGADOS 
DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: DPE - DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA ADVOGADOS 
DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator:CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 07/08/2017 11:28 

241 - 7001649-52.2015.8.22.0005
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Fornecimento de Medicamentos
RECORRENTES: ESTADO DE RONDONIA, MUNICIPIO DE JI-PARANA ADVOGADOS DOS RECORRENTES: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
RECORRIDO: JOSE LOURENCO BIAZATTI KLIPPEL ADVOGADO DO RECORRIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 20/01/2017 11:46 

242 - 7011832-32.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: ALCILENE DE JESUS MOURA SANTOS ADVOGADOS DO RECORRENTE: JULIANO MENDONÇA GEDE, OAB nº 
RO5391A
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE CACOAL, MUNICIPIO DE CACOAL ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 23/05/2023 15:43 
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243 - 7011856-60.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: SILVERIO MOREIRA DE FREITAS MACIEL, CPF nº 56538081215 ADVOGADO DO RECORRENTE: JULIANO 
MENDONÇA GEDE, OAB nº RO5391A
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE CACOAL, MUNICIPIO DE CACOAL ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 23/05/2023 15:51 

244 - 7001863-72.2022.8.22.0013
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTES: MUNICIPIO DE CORUMBIARA, ESTADO DE RONDONIA ADVOGADOS DOS RECORRENTES: PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBIARA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
RECORRIDO: EDNAMAR GUIDO AMANCO COSTA ADVOGADO DO RECORRIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 04/05/2023 10:51

245 - 7012564-13.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: EDILEIA RODRIGUES OLIVEIRA LOPES, CPF nº 66741220259 ADVOGADO DO RECORRENTE: JULIANO 
MENDONÇA GEDE, OAB nº RO5391A
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE CACOAL, MUNICIPIO DE CACOAL ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 30/05/2023 18:38 

246 - 7012559-88.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: CLARICA DE MOURA SANTOS, CPF nº 59623519249 ADVOGADO DO RECORRENTE: JULIANO MENDONÇA 
GEDE, OAB nº RO5391A
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE CACOAL, MUNICIPIO DE CACOAL ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 11/07/2023 09:42

247 - 7037391-77.2020.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTES: ELIANE DOS SANTOS GONCALVES, CPF nº 14930072204, CARTORIO DO 1 OFICIO DE PROTESTO DE TITULOS, 
CNPJ nº 05865048000186, MUNICIPIO DE PORTO VELHO ADVOGADOS DOS RECORRENTES: SHISLEY NILCE SOARES DA 
COSTA CAMARGO, OAB nº RO1244A, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: CARTORIO DO 1 OFICIO DE PROTESTO DE TITULOS, CNPJ nº 05865048000186, ELIANE 
DOS SANTOS GONCALVES, CPF nº 14930072204, MUNICIPIO DE PORTO VELHO ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: SHISLEY NILCE SOARES DA COSTA CAMARGO, OAB nº RO1244A, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHO
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 15/03/2021 08:42 

248 - 7012567-65.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: LEANDRO VEDOI CAMPANA, CPF nº 82328684220 ADVOGADO DO RECORRENTE: JULIANO MENDONÇA GEDE, 
OAB nº RO5391A
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE CACOAL, MUNICIPIO DE CACOAL ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 11/07/2023 09:48

249 - 7012569-35.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: ANGELA MARIA RODRIGUES CORREA NATALI, CPF nº 76580709200 ADVOGADO DO RECORRENTE: JULIANO 
MENDONÇA GEDE, OAB nº RO5391A
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE CACOAL, MUNICIPIO DE CACOAL ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 11/07/2023 09:46
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250 - 7004296-10.2021.8.22.0005
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, CNPJ nº DESCONHECIDO, 
MUNICIPIO DE JI-PARANA ADVOGADO DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
JI-PARANÁ
RECORRIDO: ADINALVA MOREIRA DE SOUZA, CPF nº 65099036287 ADVOGADO DO RECORRIDO: ABDIEL AFONSO FIGUEIRA, 
OAB nº RO3092A
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 10/07/2023 10:12 

251 - 7011344-32.2021.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: JANAINA SOUZA BARBOSA, CPF nº 90438078268 ADVOGADO DORECORRENTE: DELCIMAR SILVA DE ALMEIDA, OAB 
nº RO9085A
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ESTADO DE RONDONIA, ESTADO DE RONDONIA ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 13/12/2021 06:59 

252 - 7015537-27.2020.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer, Alimentos, Fixação
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ESTADO DE RONDONIA, ESTADO DE RONDONIA ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR: ELAINE CAROLINE SA SANCHES SALES, CPF nº 89294106268 ADVOGADOS DORECORRENTE: ALEXANDRE CARNEIRO 
MORAES, OAB nº RO6739A, RAIMUNDO NONATO ABREU DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB nº RO7168A
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 15/12/2021 07:42 

253 - 7019555-91.2020.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Adicional de Insalubridade
AUTORES: ESTADO DE RONDONIA, JOSE CARLOS DA SILVA, CPF nº 19742770204 ADVOGADOS DOSRECORRENTE: MARILIA 
NUNES MACIEL DA SILVA, OAB nº RO9073A, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTORES: ESTADO DE RONDONIA, JOSE CARLOS DA SILVA, CPF nº 19742770204 ADVOGADOS DOSRECORRENTE: MARILIA 
NUNES MACIEL DA SILVA, OAB nº RO9073A, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 15/12/2021 08:53 

254 - 7059569-83.2021.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer, Adicional de Insalubridade
RECORRENTE: CLEVERSON LUIS CAVALCANTE, CPF nº 68276907253 ADVOGADO DO RECORRENTE: CRISTIAN DE SOUZA 
ARAUJO, OAB nº RO6563
RECORRIDOS: Estado de Rondônia, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, CNPJ nº DESCONHECIDO ADVOGADO 
DOS RECORRIDOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 09/11/2022 11:34 

255 - 7006957-19.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: Estado de Rondônia ADVOGADO DO RECORRENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
RECORRIDO: GIZELI SILVA GIMENEZ, CPF nº 84837861253 ADVOGADO DO RECORRIDO: ELIZANGELA LOPES SOARES DA 
SILVA, OAB nº RO9854A
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 10/11/2022 12:54 

256 - 7044598-64.2019.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Adicional de Insalubridade
RECORRENTE: CLAUDIA NASCIMENTO DA COSTA, CPF nº 40963535234 ADVOGADOS DO RECORRENTE: LEONARDO FERREIRA 
DE MELO, OAB nº RO5959A, NILTON BARRETO LINO DE MORAES, OAB nº RO3974A
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, MUNICIPIO DE PORTO VELHO ADVOGADOS DOS 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
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257 - 7078023-77.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer, Adicional de Insalubridade
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, MUNICIPIO DE PORTO VELHO ADVOGADOS DOS 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MARIA DO ROSARIO SOUSA GUIMARAES, OAB nº RO2327S, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
RECORRIDO: MARILZA PEREIRA DE OLIVEIRA GOUVEA, CPF nº 11576486737 ADVOGADOS DO RECORRIDO: CARLENE 
TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922A, JOAO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA, OAB nº RO11414A
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 04/07/2023 14:52

258 - 7027528-29.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer, Adicional de Insalubridade
RECORRENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO ADVOGADO DO RECORRENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHO
RECORRIDO: SILVA NERIS DE ARGOLO, CPF nº 76451372234 ADVOGADOS DO RECORRIDO: CARLENE TEODORO DA ROCHA, 
OAB nº RO6922A, JOAO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA, OAB nº RO11414A
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 03/07/2023 10:50

259 - 7000152-82.2020.8.22.0019
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Sustação de Protesto, Protesto Indevido de Título
RECORRENTE: TATIANE BENTO DE SOUZA LOPES, CPF nº 85065510210 ADVOGADO DO RECORRENTE: EVANDRO ALVES DOS 
SANTOS, OAB nº PR6095
RECORRIDOS: H.J. BAKER DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA., CNPJ nº 14506750000144, LABORATORIO VETERINARIO 
HOMEOPATICO LTDA - ME, CNPJ nº 05697675000155 ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: ELESSANDRA APARECIDA FERRO, 
OAB nº RO4883A, EDVALDO ANTONIO REZENDE, OAB nº SP5626600
Relator: CRISTIANO GOMES mAZZINI
Distribuição: 07/07/2023 12:20 

260 - 7010291-61.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: VAGNER CONTARATO ADVOGADOS DO RECORRENTE: JEAN DE JESUS SILVA, OAB nº RO2518.
RECORRIDO: MUNICIPIO DE CACOAL ADVOGADO DO RECORRIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 26/04/2023 13:36 

261 - 7014053-06.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Preparo/Deserção
RECORRENTE: CARLOS HENRIQUE FARIAS DA SILVA, CPF nº 72761660234 ADVOGADOS DO RECORRENTE: UELTON 
HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO8862A, UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805A
RECORRIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO ADVOGADO DO RECORRIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 13/06/2023 13:46 

262 - 7026751-44.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: RAFAEL BOCARDI DO NASCIMENTO, CPF nº 00065244273 ADVOGADOS DO RECORRENTE: UILIAN HONORATO 
TRESSMANN, OAB nº RO6805A, UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO8862A
RECORRIDOS: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, MUNICIPIO DE PORTO VELHO ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 27/09/2022 09:42 

263 - 7014284-33.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO
RECORRENTE: EDEMS FERREIRA DE MENEZES, CPF nº 60194979253 ADVOGADOS DO RECORRENTE: UELTON HONORATO 
TRESSMANN, OAB nº RO8862A, UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805A
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, MUNICIPIO DE PORTO VELHO ADVOGADOS DOS 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 15/06/2023 09:20 



364DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

264 - 7072290-33.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTE: BARBARA JESUINA DE JESUS RUFINO RIBEIRO, CPF nº 35184299220 ADVOGADOS DO RECORRENTE: UELTON 
HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO8862A, UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805A
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, MUNICIPIO DE PORTO VELHO ADVOGADOS DOS 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 26/05/2023 18:19

265 - 7044196-75.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Preparo/Deserção
RECORRENTE: DOUGLAS MOREIRA SILVA SANTOS, CPF nº 78742986249 ADVOGADOS DO RECORRENTE: UELTON HONORATO 
TRESSMANN, OAB nº RO8862A, UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805A
RECORRIDOS: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, MUNICIPIO DE PORTO VELHO ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 30/01/2023 12:19 

266 - 7014356-20.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Preparo/Deserção
RECORRENTE: PAULO LINHARES URTIGA, CPF nº 75965232420 ADVOGADOS DO RECORRENTE: UELTON HONORATO 
TRESSMANN, OAB nº RO8862A, UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805A
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, MUNICIPIO DE PORTO VELHO ADVOGADOS DOS 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 21/06/2023 12:58 

267 - 7044177-69.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Preparo/Deserção
RECORRENTE: FRANCISCA RAIANE GOMES RABELO, CPF nº 00121225216 ADVOGADOS DO RECORRENTE: UELTON 
HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO8862A, UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805A
RECORRIDOS: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, MUNICIPIO DE PORTO VELHO ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 25/01/2023 10:44

268 - 7073686-79.2021.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Assunto: Preparo/Deserção
RECORRENTE: FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA, CPF nº 27127010200 ADVOGADOS DO RECORRENTE: UILIAN HONORATO 
TRESSMANN, OAB nº RO6805A, UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO8862A
RECORRIDOS: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, MUNICIPIO DE PORTO VELHO ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 28/06/2022 11:52 

269 - 0800618-83.2023.8.22.9000
Classe: Agravo de Instrumento
Assunto: Efeitos
AGRAVANTE: LIBERTY SEGUROS S/A, CNPJ nº 61550141000172 ADVOGADO DO AGRAVANTE: MARCOS DE REZENDE ANDRADE 
JUNIOR, OAB nº SP188846A
AGRAVADO: ANISIO FERNANDES, CPF nº 49889478900 ADVOGADO DO AGRAVADO: LINDOMAR CASTILIO SILVA PINTO, OAB 
nº RO6961A
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 23/06/2023 17:10 

270 - 0800625-75.2023.8.22.9000
Classe: Agravo de Instrumento
Assunto: Fornecimento de medicamentos
AGRAVANTE: ESTADO DE RONDONIA ADVOGADO DO AGRAVANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
AGRAVADO: CARLOS CESAR NEVES DA SILVA (CPF 025.430.478-83) ADVOGADO DO AGRAVADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Distribuição: 26/06/2023 17:27
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271 - 7078044-53.2022.8.22.0001 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: NONATA SOARES DA SILVA Advogado(a): RODRIGO 
STEGMANN, OAB nº RO6063A Recorrido (a): BANCO DAYCOVAL S/A Advogado(a): MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827A, 
ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL S.A Relator: JOSÉ AUGUSTO 
ALVES MARTINS Data da distribuição: 12/07/2023 

272 - 7000136-65.2023.8.22.0006 Classe: Embargos de Declaração Embargante: ARI QUIRINO DE SOUZA Advogado(a): SARA 
GESSICA GOUBETI MELOCRA, OAB nº RO5099A, ANDRE TOMAZ EVENCIO, OAB nº RO10930A
Embargado(a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A. Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, 
OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 
09/05/2023

273 - 7000348-74.2023.8.22.0010 Classe: Embargos de Declaração Embargante: QUESIA CELESTRINO DE MELO Advogado(a): 
CAROLINE QUINHONES RODRIGUES BENTO, OAB nº RO11945A, FLAGSON GAMBART SANTANA, OAB nº RO10586A, CLEIDE 
MARIA DE LUNA, OAB nº RO12291A Embargado (a): MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 16/05/2023

274 - 7000662-30.2022.8.22.0018 Classe: Embargos de Declaração Embargante: BANCO BMG SA, PROCURADORIA DO BANCO BMG 
S.A Advogado(a): FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº PE32766A Embargado (a): MARIA DO CARMO VILL 
Advogado(a): JULIANO GOMES ANTUNES, OAB nº RO11753A, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO8746A Relator: JOSÉ 
AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 11/11/2022 

275 - 7002035-84.2022.8.22.0022 Classe: Embargos de Declaração Embargante: BANCO BRADESCO, BANCO BRADESCO 
Advogado(a): LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330A, BRADESCO, BRADESCO Embargado (a): MARIA EDUIRGES DOS 
SANTOS NASCIMENTO Advogado(a): GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data 
da distribuição: 25/11/2022 

276 - 7002478-44.2022.8.22.0019 Classe: Embargos de Declaração Embargante: BANCO BRADESCO, BANCO BRADESCO SA, BANCO 
BRADESCO Advogado(a): LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330A, BRADESCO, BRADESCO Embargado (a): AZENILDA 
DA SILVA Advogado(a): PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519A, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº 
RO9033A, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO10517A, LETICIA VITORIA SANTOS DANTAS, OAB nº RO12069A Relator: JOSÉ 
AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 16/03/2023

277 - 7002538-17.2022.8.22.0019 Classe: Embargos de Declaração Embargante: BANCO BRADESCO Advogado(a): GUILHERME 
DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546A, BRADESCO Embargado (a): JOSE TEIXEIRA DIAS Advogado(a): THIAGO 
GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 14/12/2022 

278 - 7002631-14.2021.8.22.0019 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: BANCO BMG SA Advogado(a): FERNANDO MOREIRA 
DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112A Recorrido (a): LUCIMARA AZARIAS Advogado(a): JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB 
nº RO10517A, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519A, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033A 
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 14/03/2022 

279 - 7005029-88.2022.8.22.0021 Classe: Embargos de Declaração Embargante: VALMIR MARQUARDT Advogado(a): MARIA AMORIM 
NUNES, OAB nº RO12418A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383A Embargado (a): BANCO BMG SA, 
PROCURADORIA DO BANCO BMG S.A Advogado(a): FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112A Relator: 
JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 15/12/2022

280 - 7004803-19.2022.8.22.0010 Classe: Embargos de Declaração Embargante: CLAUDEMIR JULIAO DE NAER Advogado(a): 
IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867A Embargado (a): MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 14/04/2023

281 - 7007482-89.2022.8.22.0010 Classe: Embargos de Declaração Embargante: MARLI FERREIRA GUIMARAES MOREIRA 
Advogado(a): IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867A Embargado (a): MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 11/05/2023 

282 - 7007486-29.2022.8.22.0010 Classe: Embargos de Declaração Embargante: ALEN JORGE LEAO DE SOUZA Advogado(a): 
IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867A Embargado (a): MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 11/05/2023 

283 - 7077929-32.2022.8.22.0001 Classe: Recurso Inominado Cível Assunto: Direito de Imagem, Bancários RECORRENTE: LIBERALINA 
RIBEIRO MONTEIRO, CPF nº 31313850225 ADVOGADO DO RECORRENTE: MILENE DOS SANTOS MONTEIRO, OAB nº RO12039A 
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: BANCO DAYCOVAL S/A, BANCO DAYCOVAL S/A ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827A, ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, 
PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL S.A, PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL S.A Relator: José Augusto Alves Martins 
Distribuição: 29/05/2023 09:43 
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284 - 7007931-47.2022.8.22.0010 Classe: Embargos de Declaração Embargante: ADEILTON MARQUES FAGUNDES Advogado(a): 
IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867A Embargado (a): MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 11/05/2023

285 - 7000247-13.2023.8.22.0018 Classe: Recurso Inominado Cível Assunto: Indenização por Dano Material REPRESENTANTES 
PROCESSUAIS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB 
nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA RECORRIDO: MALVINA DIAS DO NASCIMENTO, CPF nº 34977430204 
ADVOGADO DO RECORRIDO: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO8746A Relator: José Augusto Alves Martins Distribuição: 
07/07/2023 09:19 

286 - 7000970-23.2023.8.22.0021 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. Advogado(a): ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA 
MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA Recorrido (a): MARIOZAM NOIA NETO Advogado(a): MICHELY APARECIDA 
OLIVEIRA FIGUEIREDO, OAB nº RO9145A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 07/07/2023

287 - 7001779-08.2021.8.22.0013 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: M. D. C. Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CORUMBIARA Recorrido (a): MARCIA MOREIRA SILVA Advogado(a): FELIPE WENDT, OAB nº RO4590A, JULIANA 
QUEIROZ DOS SANTOS, OAB nº RO9170A, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES 
MARTINS Data da distribuição: 02/05/2022

288 - 7001819-87.2021.8.22.0013 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: M. D. C. Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CORUMBIARA Recorrido (a): ELIANE MEDEIROS BRAGANCA Advogado(a): JULIANA QUEIROZ DOS SANTOS, OAB 
nº RO9170A, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 
02/05/2022

289 - 7001991-16.2022.8.22.0006 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI Advogado(a): 
SERGIO DA SILVA CEZAR, OAB nº RO5482 Recorrido (a): ANGELA LISOT Advogado(a): FLAVIO MATHEUS VASSOLER, OAB nº 
RO10015A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 10/07/2023

290 - 7002117-57.2022.8.22.0009 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: ESTADO DE RONDONIA Advogado(a): PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Recorrido (a): CLEYDIOMAR GABRIEL DANTAS, LUDYMILLA EMELIN ESPAKI Advogado(a): 
ALEXANDRA SILVA SEGASPINI, OAB nº RO2739A, CAROLINA TAVANTI BALASSO, OAB nº RO10084 Relator: JOSÉ AUGUSTO 
ALVES MARTINS Data da distribuição: 03/07/2023

291 - 7002204-07.2022.8.22.0011 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: CLARICE JOSE SERAPIAO ZUCATELLE Advogado(a): 
JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A Recorrido (a): ESTADO DE 
RONDONIA Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data 
da distribuição: 04/07/2023 

292 - 7002225-44.2022.8.22.0023 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO 
GUAPORE, PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ Recorrido (a): 
NELSON CIRILO DOS SANTOS Advogado(a): WELINTON DE LIMA FREITAS, OAB nº RO11716A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES 
MARTINS Data da distribuição: 19/04/2023

293 - 7002238-43.2022.8.22.0023 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO 
GUAPORE, PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ Recorrido (a): 
SEBASTIAO SOARES FERREIRA Advogado(a): WELINTON DE LIMA FREITAS, OAB nº RO11716A, THAYSA LAZZARIN PEREIRA, 
OAB nº RO12555A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 02/05/2023

294 - 7002298-52.2022.8.22.0011 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: JOSE RABELO DE FREITAS Advogado(a): PEDRO 
FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A Recorrido (a): ESTADO DE 
RONDONIA Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data 
da distribuição: 04/07/2023

295 - 7002704-55.2022.8.22.0017 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA Recorrido (a): GILBERTO DE SOUZA GOMES 
Advogado(a): WILMA PEREIRA MARIANO, OAB nº RO10731A, SHEINE MARCELA SANTOS TEOTONIO, OAB nº RO11604A Relator: 
JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 04/07/2023

296 - 7003409-40.2023.8.22.0010 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: BANCO BRADESCO, BANCO BRADESCO Advogado(a): 
PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº AL1829510, BRADESCO, BRADESCO Recorrido (a): DEUZENI OLIVEIRA DA SILVA ANGELO 
Advogado(a): ALAN CARLOS DELANES MARTINS, OAB nº RO10173A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 
06/07/2023
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297 - 7004138-52.2021.8.22.0005 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: MUNICIPIO DE JI-PARANA Advogado(a): 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ Recorrido (a): EDNEIA MEYER Advogado(a): ABDIEL AFONSO FIGUEIRA, 
OAB nº RO3092A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 30/06/2023

298 - 7004197-52.2021.8.22.0001 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: ENDRIO RODRIGUES BATISTA MONTEIRO 
Advogado(a): ANDREA AGUIAR DE LIMA, OAB nº RO7098A, DIOGO MORAIS DA SILVA, OAB nº RO3830A, ANDERSON MOURA 
DE OLIVEIRA, OAB nº RO4183A Recorrido (a): MUNICIPIO DE PORTO VELHO, MUNICIPIO DE PORTO VELHO Advogado(a): 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO Relator: 
JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 04/07/2023 

299 - 7004554-83.2022.8.22.0005 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente/ Recorrido(a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S.A., COLONI & WENDT ADVOGADOS, ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Advogado(a): 
FELIPE WENDT, OAB nº RO4590A, KAROLINE PEREIRA GERA, OAB nº RO9441A, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº 
RO4046A, ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB 
nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA Recorrido (a)/ Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., COLONI & WENDT ADVOGADOS Advogado(a): 
ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº 
PB23664A, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590A, KAROLINE PEREIRA GERA, OAB nº RO9441A, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, 
OAB nº RO4046A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 
03/07/2023

300 - 7004594-43.2023.8.22.0001 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A., ENERGISA S/A, ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Advogado(a): DENNER DE BARROS 
E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA Recorrido 
(a): QUECIA MAIA SILVA PEREIRA Advogado(a): LUIZ CARLOS PACHECO FILHO, OAB nº RO4203A Relator: JOSÉ AUGUSTO 
ALVES MARTINS Data da distribuição: 06/07/2023

301 - 7004747-35.2021.8.22.0005 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: MUNICIPIO DE JI-PARANA, PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ Recorrido (a): JOELSON 
ROBERTO VICOSI Advogado(a): ABDIEL AFONSO FIGUEIRA, OAB nº RO3092A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da 
distribuição: 10/07/2023

302 - 7004748-20.2021.8.22.0005 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: MUNICIPIO DE JI-PARANA Advogado(a): 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ Recorrido (a): LETICIA APARECIDA DE MOURA Advogado(a): ABDIEL 
AFONSO FIGUEIRA, OAB nº RO3092A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 30/06/2023

303 - 7004826-14.2021.8.22.0005 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ, MUNICIPIO DE JI-PARANA Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ Recorrido (a): REGINA 
DE SOUZA VALERIANO Advogado(a): ABDIEL AFONSO FIGUEIRA, OAB nº RO3092A, LEONARDO FRAGA SILVA, OAB nº RO11079A 
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 10/07/2023

304 - 7005058-41.2022.8.22.0021 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, 
OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA Recorrido (a): ANDRE FRANCISCO PIRES Advogado(a): FABIO 
ROCHA CAIS, OAB nº RO8278A, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS, OAB nº RO7961A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data da distribuição: 07/07/2023

305 - 7005304-79.2022.8.22.0007 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Adicional de Insalubridade 
RECORRENTES: ESTADO DE RONDONIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, CNPJ nº DESCONHECIDO 
ADVOGADO DOS RECORRENTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
RECORRIDO: ALEX ALVES DOS REIS, CPF nº 01358795231 ADVOGADO DO RECORRIDO: ANA PAULA NASCIMENTO 
HERMENEGILDO, OAB nº RO10614A 
Relator: José Augusto Alves Martins 
Distribuição: 14/11/2022 12:37 

306 - 7005399-12.2022.8.22.0007 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: ESTADO DE RONDONIA Advogado(a): PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Recorrido (a): NIVERCINDO BARROS DA SILVA Advogado(a): EDSON VIEIRA DOS SANTOS, 
OAB nº RO4373, ARIANNY CAROLINI MACIEL RAMOS, OAB nº RO10591A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da 
distribuição: 17/11/2022 

307 - 7006086-44.2022.8.22.0021 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: EDILENE SOARES GULARTE Advogado(a): DILNEY 
EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301A Recorrido (a): MUNICIPIO DE BURITIS Advogado(a): PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO DE BURITIS Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 10/07/2023 

308 - 7006110-29.2022.8.22.0003 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: ANELITA DE OLIVEIRA ROCHA Advogado(a): JOILSON 
SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A Recorrido (a): PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, ESTADO DE RONDONIA Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 04/07/2023 
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309 - 7007024-87.2022.8.22.0005 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: BANCO BMG SA Advogado(a): RODRIGO GIRALDELLI 
PERI, OAB nº MS16264A, ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A Recorrido (a): FRANCISCO DE ASSIS 
AFONSO Advogado(a): EDSON CESAR CALIXTO, OAB nº RO1873A, JORGE LUIZ MIRANDA HOLANDA, OAB nº RO1017A, EDSON 
CESAR CALIXTO JUNIOR, OAB nº RO3897A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 03/07/2023 

310 - 7007281-90.2023.8.22.0001 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Advogado(a): HUGO CAVALCANTE GUIMARAES, OAB 
nº PB31561A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
Recorrido (a): LEIDIANE OLIVEIRA SOUSA CALDEIRA Advogado(a): RAFAEL BRUNO ABREU LOPES, OAB nº RO10348A Relator: 
JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 10/07/2023

311 - 7008549-82.2023.8.22.0001 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: RITA GOMES DE OLIVEIRA Advogado(a): POLIANA 
ORTENCIO SOARES CUNHA, OAB nº RO10156A, LEILU DE ALMEIDA ROSA, OAB nº RO10209A, MARCO AURELIO MOREIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO10164A Recorrido (a): GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A. Advogado(a): GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 07/07/2023

312 - 7010153-85.2022.8.22.0010 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: ELISABETE DUARTE OLIVEIRA Advogado(a): 
AGNALDO JOSE DOS ANJOS, OAB nº RO6314A Recorrido (a): MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado(a): PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 03/07/2023

313 - 7010356-74.2022.8.22.0001 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: INST DE PREV ASSIST DOS SERVIDORES DO MUN 
DE P VELHO, INST DE PREV ASSIST DOS SERVIDORES DO MUN DE P VELHO Advogado(a): IPAM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, IPAM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO Recorrido (a): MICKAELLY VITORIA DAMACENO MARINHO Advogado(a): JOSE 
JORGE DA SILVA, OAB nº RO5839A, YURI MENDES CHADDAD, OAB nº RO10108A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data 
da distribuição: 19/08/2022

314 - 7010522-88.2022.8.22.0007 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: ESTADO DE RONDONIA Advogado(a): PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Recorrido (a): CARLA CRISTINA GULARTE LIBERATO Advogado(a): RENATO FIRMO DA SILVA, 
OAB nº RO9016A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 15/02/2023

315 - 7011061-60.2022.8.22.0005 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. Advogado(a): 
ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, PROCURADORIA BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A Recorrido 
(a): RAIMUNDA DIAS DO NASCIMENTO Advogado(a): EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR, OAB nº RO3897A Relator: JOSÉ AUGUSTO 
ALVES MARTINS Data da distribuição: 11/07/2023

316 - 7011203-58.2022.8.22.0007 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: ESTADO DE RONDONIA Advogado(a): PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Recorrido (a): TELMA MATIAS ALVES Advogado(a): LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666A 
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 16/01/2023

317 - 7013288-17.2022.8.22.0007 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
ESTADO DE RONDONIA Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA Recorrido (a): IRIS AKER NEUMANN POTIN Advogado(a): MARLUCIA NOGUEIRA DOURADO, OAB nº 
RO7724A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 29/06/2023

318 - 7014463-46.2022.8.22.0007 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: ESTADO DE RONDONIA, PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DE RONDÔNIA Advogado(a): CLECIELE RIBEIRO DA SILVA REZENDE, OAB nº RO12105A, PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Recorrido (a): BEATRIZ VALERIA DOS SANTOS 
Advogado(a): SEM ADVOGADO(S) Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 16/05/2023 

319 - 7014821-97.2020.8.22.0001 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: ESTADO DE RONDONIA Advogado(a): PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Recorrido (a): NEGILSON ANDRADE BRANDAO Advogado(a): LAYANNA MABIA MAURICIO, 
OAB nº RO3856A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 01/09/2020 

320 - 7023102-71.2022.8.22.0001 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: VERALUCIA DIAS DA SILVA Advogado(a): LUIS 
GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA, OAB nº RO6700A Recorrido (a): COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - 
CAERD, COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD Advogado(a): CARLOS EDUARDO ROUMIE DE SOUZA, 
OAB nº RO6401A, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 07/07/2023

321 - 7027399-87.2023.8.22.0001 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: OLIVA COLLA DE SOUZA Advogado(a): ITALO 
FERNANDO SILVA PRESTES, OAB nº RO7667A Recorrido (a): TAM LINHAS AEREAS S/A. Advogado(a): FABIO RIVELLI, OAB nº 
AC6640, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 11/07/2023

322 - 7051963-67.2022.8.22.0001 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: ELIAS DE SOUZA FEITOSA NETO Advogado(a): 
CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, OAB nº RO8176A Recorrido (a): CLARO S.A. Advogado(a): PAULA MALTZ NAHON, OAB nº 
A16565A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 03/07/2023 MARTINS Data da distribuição: 10/07/2023 
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323 - 7064744-24.2022.8.22.0001 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A. Advogado(a): DANIEL 
PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434A, FABIO RIVELLI, OAB nº AC6640, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A Recorrido 
(a): JHOSEPHER EMANUEL MARTINS FREY, JOISSE DA SILVA RABELO FREY, DIONATAN ARAUJO NASCIMENTO, MARILIA 
CAROLINE PIRES DOURADO DE AGUIAR Advogado(a): BRUNO HENRIQUE HOLANDA DA COSTA MORAIS, OAB nº RO11685A, 
SERGIO HOLANDA DA COSTA MORAIS, OAB nº RO5966A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 10/07/2023

324 - 7074826-17.2022.8.22.0001 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: MATHEUS LEITE PASSOS Advogado(a): UBIRATAN 
MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº BA68191 Recorrido (a): BANCO BRADESCO, BANCO BRADESCO Advogado(a): 
WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A, BRADESCO, BRADESCO Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 
03/07/2023

325 - 7076142-65.2022.8.22.0001 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, MUNICIPIO DE PORTO 
VELHO Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHO Recorrido (a): EUSILENE DUARTE ROCHA Advogado(a): CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922A, JOAO 
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA, OAB nº RO11414A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 03/07/2023

326 - 7081089-65.2022.8.22.0001 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Recorrido (a): KENNEDY ANDRADE Advogado(a): MICHELLE CORREIA DA SILVA, OAB nº RO9333A, ODAISA DUARTE COSTA, 
OAB nº RO12420A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 03/07/2023

327 - 7083417-65.2022.8.22.0001 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, 
GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A Advogado(a): GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL 
LINHAS AÉREAS SA, GOL LINHAS AÉREAS SA Recorrido (a): SIMONE DA SILVA VIEIRA MONTALVAO Advogado(a): GABRIEL 
BONGIOLO TERRA, OAB nº RO6173A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 06/07/2023

328 - 7087674-36.2022.8.22.0001 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: DARIO PIRES DE CARVALHO Advogado(a): DAVI 
SOUZA BASTOS, OAB nº RO6973A Recorrido (a): GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AEREAS 
INTELIGENTES S.A. Advogado(a): GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA, GOL LINHAS 
AÉREAS SA Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 03/07/2023

329 - 7055671-28.2022.8.22.0001 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: VERONICA ROZA LIMA Advogado(a): RODRIGO 
STEGMANN, OAB nº RO6063A Recorrido (a): BANCO DAYCOVAL S/A, BANCO DAYCOVAL S/A Advogado(a): RODRIGO GIRALDELLI 
PERI, OAB nº MS16264A, ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL S.A, 
PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL S.A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 05/07/2023

330 - 7065985-33.2022.8.22.0001 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente: ANDREIA BISPO CHAGAS Advogado(a): FABIO 
CHIANCA DE MORAIS, OAB nº RO9373A, LUIS GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA, OAB nº RO6700A Recorrido (a): BANCO 
DAYCOVAL S/A Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, PROCURADORIA BANCO 
DAYCOVAL S.A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 03/07/2023

331 - 7088986-47.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: LINDINALVA AZEVEDO DE OLIVEIRA
Advogado(a): RODRIGO STEGMANN, OAB nº RO6063A
Recorrido (a): BANCO DO BRASIL SA, BANCO DO BRASIL SA
Advogado(a): EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR, OAB nº DF29190A, FABRICIO DOS REIS BRANDAO, OAB nº PA11471A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 20/06/2023

332 - 0800390-11.2023.8.22.9000
Classe: Agravo de Instrumento
Agravante: ESTADO DE RONDONIA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Agravado (a): HENRIQUE ROOS NASCIMENTO
Advogado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 03/05/2023

333 - 0800466-35.2023.8.22.9000
Classe: Agravo de Instrumento
Agravante: ESTADO DE RONDONIA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Agravado (a): ARMELITA MARIA DA PAZ
Advogado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 24/05/2023



370DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

334 - 0800481-04.2023.8.22.9000
Classe: Agravo de Instrumento
Agravante: ESTADO DE RONDONIA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Agravado (a): AMANTINO ALVES FILHO
Advogado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 29/05/2023

335 - 0800624-90.2023.8.22.9000
Classe: Agravo de Instrumento
Agravante: MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GOV. JORGE TEIXEIRA
Agravado (a): HAMILTON RODRIGUES CALDEIRA
Advogado(a): MARIO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1765A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 26/06/2023

336 - 0800644-81.2023.8.22.9000
Classe: Agravo de Instrumento
Agravante: MUNICÍPIO DE JARU
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
Agravado (a): CELIO PATRICIO DE ARAUJO
Advogado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 28/06/2023

337 - 7000040-05.2023.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): GILVAN MUNIZ DE SOUZA
Advogado(a): AMANDA MENDES GARCIA, OAB nº SP9946A, ALINE MORAES SOBREIRA, OAB nº RO12247A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 26/04/2023

338 - 7000269-74.2023.8.22.0017
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: EBERSON JOSE MARQUES
Advogado(a): RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO8746A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, HUGO CAVALCANTE GUIMARAES, OAB nº PB31561A, EDUARDO 
QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 07/07/2023

339 - 7000308-71.2023.8.22.0017
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: EDIONE FATIMA TONIOLO
Advogado(a): RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO8746A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº 
PB20422A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 10/07/2023

340 - 7000489-18.2022.8.22.0014
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: IRENE VAZ DE LIMA SANTOS
Advogado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Recorrido (a): PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VILHENA, ESTADO DE RONDONIA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 28/02/2023
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341 - 7000665-81.2023.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, MUNICIPIO DE CACOAL, ESTADO DE RONDONIA, MUNICIPIO 
DE CACOAL
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
Recorrido (a): DPE - DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, GUILHERMA VILHALBA DOS SANTOS
Advogado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 23/05/2023

342 - 7000734-34.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: BENEDITO BELMIRO DA SILVA
Advogado(a): JOHNNY DENIZ CLIMACO, OAB nº RO6496A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 28/06/2023

343 - 7000849-28.2023.8.22.0010
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ESTADO DE RONDONIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Recorrido (a): CARLITO VICENTE GONCALVES, DPE - DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Advogado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 26/04/2023

344 - 7000852-44.2023.8.22.0022
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: VALDNEI EVANGELISTA DOS SANTOS
Advogado(a): JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR, OAB nº RO6226A
Recorrido (a): BANCO BRADESCO, BANCO BRADESCO
Advogado(a): LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330A, BRADESCO, BRADESCO
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 28/06/2023

345 - 7001283-63.2022.8.22.0006
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ESTADO DE RONDONIA, MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Recorrido (a): IZAEL TODERO
Advogado(a): ROBISMAR PEREIRA DOS SANTOS, OAB nº RO5502, JOSE IZIDORO DOS SANTOS, OAB nº RO4495A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 28/02/2023

346 - 7001324-48.2023.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ANTONIO PERES DE SOUZA
Advogado(a): JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº RO10287A
Recorrido (a): BANCO BRADESCO, BANCO BRADESCO
Advogado(a): LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330A, BRADESCO, BRADESCO
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 03/07/2023

347 - 7001730-18.2022.8.22.0017
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A., RAFAEL PEIXOTO DE ARAUJO
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, PRISCILLA MARINHO PEIXOTO DE ARAUJO, 
OAB nº RO10460A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., RAFAEL PEIXOTO DE ARAUJO, ENERGISA RONDÔNIA 
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): PRISCILLA MARINHO PEIXOTO DE ARAUJO, OAB nº RO10460A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, 
OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 28/06/2023
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348 - 7002128-89.2022.8.22.0008
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, DPE - DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, VITOR TOLENTINO GUIMARAES, ESTADO DE RONDONIA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Recorrido (a): DPE - DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, MUNICIPIO DE 
ESPIGAO D’OESTE, ESTADO DE RONDONIA, VITOR TOLENTINO GUIMARAES
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO 
OESTE, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 05/06/2023

349 - 7002173-03.2021.8.22.0017
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, ESTADO DE RONDONIA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Recorrido (a): DPE - DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, VERONICA LUCINDA DE SOUSA
Advogado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 23/05/2023

350 - 7002368-78.2022.8.22.0008
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO 
OESTE, ESTADO DE RONDONIA, MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE
Recorrido (a): DPE - DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, HELMUT KRAUSE
Advogado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 22/05/2023

351 - 7002624-76.2022.8.22.0022
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: BANCO DO BRASIL SA
Advogado(a): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AC6676
Recorrido (a): ARMANDO BERNARDO DA SILVA
Advogado(a): GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 01/12/2022

352 - 7003304-87.2023.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.
Advogado(a): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546A, PROCURADORIA BRADESCO VIDA E 
PREVIDÊNCIA S/A
Recorrido (a): FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(a): PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO2640A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 05/07/2023

353 - 7003869-25.2022.8.22.0022
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: DALMIRA TEIXEIRA LIMA
Advogado(a): GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR, OAB nº RO9824A
Recorrido (a): BANCO BRADESCO SA
Advogado(a): WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 29/06/2023

354 - 7005772-27.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ADAMIR FERREIRA DE BRITO
Advogado(a): RODRIGO STEGMANN, OAB nº RO6063A
Recorrido (a): BANCO DO BRASIL SA, BANCO DO BRASIL SA
Advogado(a): MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº PB27598A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 26/06/2023
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355 - 7005866-72.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: VANESSA FRANCA AMORIM SILVA
Advogado(a): RODRIGO STEGMANN, OAB nº RO6063A
Recorrido (a): BANCO DO BRASIL SA, BANCO DO BRASIL SA
Advogado(a): MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº PB27598A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 26/06/2023

356 - 7005902-12.2022.8.22.0014
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: BEATRIZ LOPES NUNES, DPE - DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Advogado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Recorrido (a): ESTADO DE RONDONIA, PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VILHENA, MUNICIPIO DE VILHENA, RONDONIA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VILHENA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 23/03/2023

357 - 7006240-88.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: SANDRA REGINA LIMA GONCALVES
Advogado(a): RODRIGO STEGMANN, OAB nº RO6063A
Recorrido (a): BANCO DO BRASIL SA, BANCO DO BRASIL SA
Advogado(a): MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº PB27598A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 28/06/2023

358 - 7006246-95.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ANGELICA SEMBARSKI DE OLIVEIRA
Advogado(a): RODRIGO STEGMANN, OAB nº RO6063A
Recorrido (a): BANCO DO BRASIL SA
Advogado(a): ITALO SCARAMUSSA LUZ, OAB nº BA67070
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 26/06/2023

359 - 7006520-90.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: SUELEN FERNANDA PEREIRA GRODERES RIBEIRO, ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., 
ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): GEIZA GORETE RIBEIRO, OAB nº RO10594, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, 
ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A., SUELEN FERNANDA PEREIRA GRODERES RIBEIRO
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, GEIZA GORETE RIBEIRO, OAB nº RO10594, 
ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 06/06/2023

360 - 7006956-13.2022.8.22.0014
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: TERESINHA DAROS
Advogado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Recorrido (a): PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VILHENA, ESTADO DE RONDONIA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 28/02/2023

361 - 7007445-50.2022.8.22.0014
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MICHELE SOARES RODRIGUES, DPE - DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Advogado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Recorrido (a): PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VILHENA, MUNICIPIO DE VILHENA, ESTADO DE RONDONIA, PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE VILHENA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 23/03/2023
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362 - 7010165-87.2022.8.22.0014
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MARIA DO CARMO BRITO SIQUEIRA
Advogado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Recorrido (a): PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VILHENA, ESTADO DE RONDONIA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 28/02/2023

363 - 7010477-75.2022.8.22.0010
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: THAINA ALVES ANDRADE
Advogado(a): GEOVANNA DE LIMA SIQUEIRA, OAB nº RO12444A, IAN BARROS MOLLMANN, OAB nº RO6894A, RAIRA VLAXIO 
AZEVEDO, OAB nº RO7994A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 01/06/2023

364 - 7011642-75.2022.8.22.0005
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MUNICIPIO DE JI-PARANA, ESTADO DE RONDONIA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Recorrido (a): JUAREZ LINHARES DE AGUIAR
Advogado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 11/04/2023

365 - 7051815-56.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MARIA CABRAL DA SILVA
Advogado(a): ANA CAROLINE DE SOUZA BARBOSA, OAB nº AM1573, MARCOS MAURICIO NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº 
RO10230A
Recorrido (a): ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(a): FERNANDA KELLY LIMA FREIRE, OAB nº SE8110A, ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO, OAB nº 
BA29442A, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 02/06/2023

366 - 7027302-24.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: AUDECY RIBEIRO GARCIA
Advogado(a): VANESSA MARIA DA SILVA MELO, OAB nº RO9851A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 30/06/2023

367 - 7074129-93.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: BANCO BRADESCO
Advogado(a): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546A, BRADESCO
Recorrido (a): ROSINALDO RAMOS PINTO
Advogado(a): CARLA APARECIDA MANTAIA, OAB nº RO7956A, CAMILA DA SILVA COUTINHO CAVILIA, OAB nº RO9876A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 07/07/2023

368 - 7088452-06.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: CLEONILCE COELHO DA SILVA
Advogado(a): RODRIGO STEGMANN, OAB nº RO6063A
Recorrido (a): BANCO DO BRASIL SA, BANCO DO BRASIL SA
Advogado(a): MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº PB27598A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 26/06/2023
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369 - 7088677-26.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: PAULO CESAR CARVALHO RIBEIRO
Advogado(a): RODRIGO STEGMANN, OAB nº RO6063A
Recorrido (a): BANCO DO BRASIL SA
Advogado(a): MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº RJ110501A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 04/07/2023

370 - 7000243-19.2022.8.22.0015
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: LUIZ ANTONIO RUSCHEL, CELIO TARGINO DE MELO, LEONARDO LOPES MENDES
Advogado(a): ERICK ALLAN DA SILVA BARROSO, OAB nº RO4624A, GENIVAL RODRIGUES PESSOA JUNIOR, OAB nº RO718A
Recorrido (a): PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 14/07/2022

371 - 7000669-94.2023.8.22.0015
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado(a): MIKAEL AUGUSTO FOCHESATTO, OAB nº RO9194A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 04/07/2023

372 - 7000878-22.2021.8.22.0019
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: DPE - DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, AGEMIR CARLOS FAGUNDES
Advogado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Recorrido (a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, ESTADO DE RONDONIA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 05/07/2023

373 - 7001203-74.2023.8.22.0003
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): CELIO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(a): SIDNEY DA SILVA PEREIRA, OAB nº RO8209A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 11/07/2023

374 - 7001296-46.2023.8.22.0000
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº 
PB20422A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): QUELE SILVA DE SOUZA
Advogado(a): MARCOS MAURICIO NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO10230A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 05/07/2023

375 - 7001546-79.2023.8.22.0000
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: CHRISTOFER RODRIGUES CORREA
Advogado(a): MARCOS MAURICIO NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO10230A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 10/07/2023
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376 - 7001832-46.2022.8.22.0015
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MARIA AUXILIADORA DA COSTA LINS
Advogado(a): RODRIGO STEGMANN, OAB nº RO6063A
Recorrido (a): BANCO PAN S.A, BANCO PAN S.A
Advogado(a): WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A, PROCURADORIA BANCO PAN S.A, PROCURADORIA BANCO PAN S.A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 12/12/2022

377 - 7002564-38.2023.8.22.0000
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: CASSIA QUIS SOUZA
Advogado(a): MARCOS MAURICIO NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO10230A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, 
OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 11/07/2023

378 - 7002875-26.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): ELIAS MEREILES DE OLIVEIRA
Advogado(a): CARLOS HENRIQUE GAZZONI, OAB nº RO6722A, ALISSON BARBALHO MARANGONI CORREIA, OAB nº RO9828A, 
FELIPE BRASILIANO GOMES, OAB nº RO12150A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 05/07/2023

379 - 7003667-51.2022.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ROSIANE LORENCO BATISTA
Advogado(a): DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301A
Recorrido (a): MUNICIPIO DE BURITIS
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 10/07/2023

380 - 7003693-15.2022.8.22.0000
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): ALVARO RODRIGO COSTA
Advogado(a): DENIS ROBERTO NITIBAILOF, OAB nº RO11687A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 04/07/2023

381 - 7004614-59.2022.8.22.0004
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: RONALDO ALVES DA SILVA
Advogado(a): VANESSA CARLA ALVES RODRIGUES, OAB nº RO6836A
Recorrido (a): ESTADO DE RONDONIA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 10/07/2023

382 - 7006468-91.2022.8.22.0003
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: GISLAINE ALVES OLIVEIRA SILVA
Advogado(a): SIDNEI DA SILVA, OAB nº RO3187A, JAQUELINE ALVES DA GRACA, OAB nº RO12802A
Recorrido (a): CENTRAL DE PRODUCOES GWUP S/A
Advogado(a): PATRICIA PIRES CARDOSO, OAB nº SP283586A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 06/07/2023
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383 - 7006498-57.2021.8.22.0005
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: IZABEL CRISTINA DO VALE ARAUJO
Advogado(a): MAURICIO MOYSES CORILACO, OAB nº RO10404A, EVERTON EGUES DE BRITO, OAB nº RO4889A
Recorrido (a): APPLE COMPUTER BRASIL LTDA
Advogado(a): FABIO RIVELLI, OAB nº AC6640
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 25/07/2022

384 - 7010419-72.2022.8.22.0010
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA
Advogado(a): ARMANDO SILVA BRETAS, OAB nº PR31997A
Recorrido (a): ADEMIR JUNIOR MENDONCA DE FREITAS
Advogado(a): LEONARDO ZANELATO GONCALVES, OAB nº RO3941A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 05/07/2023

385 - 7012691-32.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ISMAIANE SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(a): UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº BA68191
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, MICAELLA CAMPOS GONCALVES DE MORAIS, OAB nº PB23978A, 
EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 05/07/2023

386 - 7014055-73.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: APPLE COMPUTER BRASIL LTDA, APPLE COMPUTER BRASIL LTDA, NAIARA OLIVEIRA SILVA, VIA VAREJO S/A
Advogado(a): NAIARA OLIVEIRA SILVA, OAB nº RO7614A, CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR, OAB nº PA187360, 
FABIO RIVELLI, OAB nº AC6640, DIOGO DANTAS DE MORAES FURTADO, OAB nº PE33668A, PROCURADORIA APPLE COMPUTER 
BRASIL LTDA, PROCURADORIA APPLE COMPUTER BRASIL LTDA
Recorrido (a): APPLE COMPUTER BRASIL LTDA, APPLE COMPUTER BRASIL LTDA, VIA VAREJO S/A, NAIARA OLIVEIRA SILVA
Advogado(a): CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR, OAB nº PA187360, FABIO RIVELLI, OAB nº AC6640, DIOGO 
DANTAS DE MORAES FURTADO, OAB nº PE33668A, NAIARA OLIVEIRA SILVA, OAB nº RO7614A, PROCURADORIA APPLE 
COMPUTER BRASIL LTDA, PROCURADORIA APPLE COMPUTER BRASIL LTDA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 03/07/2023

387 - 7014066-84.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: APPLE COMPUTER BRASIL LTDA
Advogado(a): CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR, OAB nº PA187360, FABIO RIVELLI, OAB nº AC6640
Recorrido (a): CAIO RAPHAEL RAMALHO VECHE E SILVA
Advogado(a): CAIO RAPHAEL RAMALHO VECHE E SILVA, OAB nº RO6390A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 26/05/2023

388 - 7014153-55.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MUNICIPIO DE MONTE NEGRO, MUNICIPIO DE MONTE NEGRO
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MONTE 
NEGRO
Recorrido (a): ADEMILDE DUARTE MONTEIRO
Advogado(a): JOSE VALTER NUNES JUNIOR, OAB nº RO5653A, FABRICIO MATOS DA COSTA, OAB nº RO3270A, EDUARDO 
BELMONTH FURNO, OAB nº RO5539A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 23/06/2023

389 - 7014161-32.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MUNICIPIO DE MONTE NEGRO, MUNICIPIO DE MONTE NEGRO
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MONTE 
NEGRO
Recorrido (a): FABIANA APARECIDA CAROLINO AREA
Advogado(a): FABRICIO MATOS DA COSTA, OAB nº RO3270A, EDUARDO BELMONTH FURNO, OAB nº RO5539A, JOSE VALTER 
NUNES JUNIOR, OAB nº RO5653A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 19/06/2023
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390 - 7014214-13.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MUNICIPIO DE MONTE NEGRO, MUNICIPIO DE MONTE NEGRO
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MONTE 
NEGRO
Recorrido (a): MARIA QUITERIA DE LIMA
Advogado(a): FABRICIO MATOS DA COSTA, OAB nº RO3270A, EDUARDO BELMONTH FURNO, OAB nº RO5539A, JOSE VALTER 
NUNES JUNIOR, OAB nº RO5653A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 19/06/2023

391 - 7014215-95.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MUNICIPIO DE MONTE NEGRO, MUNICIPIO DE MONTE NEGRO
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MONTE 
NEGRO
Recorrido (a): ACIMAR HOFFMANN
Advogado(a): FABRICIO MATOS DA COSTA, OAB nº RO3270A, EDUARDO BELMONTH FURNO, OAB nº RO5539A, JOSE VALTER 
NUNES JUNIOR, OAB nº RO5653A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 19/06/2023

392 - 7014286-97.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MUNICIPIO DE MONTE NEGRO, MUNICIPIO DE MONTE NEGRO
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MONTE 
NEGRO
Recorrido (a): SIRLENE APARECIDA CALSSAVARA DE OLIVEIRA
Advogado(a): FABRICIO MATOS DA COSTA, OAB nº RO3270A, EDUARDO BELMONTH FURNO, OAB nº RO5539A, JOSE VALTER 
NUNES JUNIOR, OAB nº RO5653A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 23/06/2023

393 - 7014301-66.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MUNICIPIO DE MONTE NEGRO, MUNICIPIO DE MONTE NEGRO
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MONTE 
NEGRO
Recorrido (a): MARIA FILHA PESSOA DE SOUZA
Advogado(a): FABRICIO MATOS DA COSTA, OAB nº RO3270A, EDUARDO BELMONTH FURNO, OAB nº RO5539A, JOSE VALTER 
NUNES JUNIOR, OAB nº RO5653A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 22/06/2023

394 - 7015272-54.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): ANTONIO NOGUEIRA
Advogado(a): ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 05/07/2023

395 - 7024908-44.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: JOSE INACIO ALVES MARIN
Advogado(a): DELCIMAR SILVA DE ALMEIDA, OAB nº RO9085A
Recorrido (a): L.A.M. FOLINI - ME
Advogado(a): GUSTAVO HENRIQUE STABILE, OAB nº SP251594A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 07/07/2023

396 - 7031041-05.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: SABRINA SILVA COSTA
Advogado(a): EVANDRO DE ARAUJO MELO JUNIOR, OAB nº AC4789
Recorrido (a): OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado(a): ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 10/07/2023
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397 - 7031952-17.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: IRMAOS GONCALVES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.
Advogado(a): ELISA DICKEL DE SOUZA, OAB nº RO1177A, ATILA DAVI TEIXEIRA, OAB nº RO11012A, MAGALI FERREIRA DA 
SILVA, OAB nº RO646A
Recorrido (a): SHEILA JANAINA SANTOS SACRAMENTO
Advogado(a): VALNEI FERREIRA GOMES, OAB nº RO3529A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 06/07/2023

398 - 7035496-13.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: APPLE COMPUTER BRASIL LTDA, MAGAZINE LUIZA S/A, MARIANA TANIA AMORIM CALLISTE
Advogado(a): RAPHAEL BURLEIGH DE MEDEIROS, OAB nº SP257968A, WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A, ALICE CERESA 
DE OLIVEIRA, OAB nº RO8631A, PROCURADORIA APPLE COMPUTER BRASIL LTDA
Recorrido (a): MARIANA TANIA AMORIM CALLISTE, MAGAZINE LUIZA S/A, APPLE COMPUTER BRASIL LTDA
Advogado(a): ALICE CERESA DE OLIVEIRA, OAB nº RO8631A, RAPHAEL BURLEIGH DE MEDEIROS, OAB nº SP257968A, WILSON 
BELCHIOR, OAB nº CE17314A, PROCURADORIA APPLE COMPUTER BRASIL LTDA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 04/07/2023

399 - 7056553-87.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MARCELO FERREIRA SIMPLICIO
Advogado(a): LUIS SERGIO DE PAULA COSTA, OAB nº RO4558A, ALCIENE LOURENCO DE PAULA COSTA, OAB nº RO4632A
Recorrido (a): EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Advogado(a): VILMA ELISA MATOS NASCIMENTO, OAB nº MT15719
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 11/07/2023

400 - 7072372-64.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., MARLENE RAMOS BAZILIO, NILTON PARENTE DE 
OLIVEIRA
Advogado(a): EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, 
OAB nº PB29838A, KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO6768A, ENERGISA 
RONDÔNIA
Recorrido (a): MARLENE RAMOS BAZILIO, NILTON PARENTE DE OLIVEIRA, ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO6768A, ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, 
KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 06/07/2023

401 - 7074449-46.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MIGUEL NAZIF RASUL
Advogado(a): TIAGO IUDI MONTEIRO MOTOMYA, OAB nº RO7872A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, 
OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 04/07/2023

402 - 7075198-63.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MARIA LUCINEIDE RIBEIRO DA SILVA
Advogado(a): RODRIGO STEGMANN, OAB nº RO6063A
Recorrido (a): BANCO DAYCOVAL S/A, BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL S.A, 
PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL S.A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 17/05/2023
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403 - 7080777-89.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: FLAVIA ROBERTA SILVA DE FARIAS
Advogado(a): ALLAN OLIVEIRA SANTOS, OAB nº RO10315A
Recorrido (a): GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.
Advogado(a): GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 10/07/2023

404 - 7084254-23.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.
Advogado(a): JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM, OAB nº ES18694
Recorrido (a): FRANCISCO ADRIANO MONTEIRO LEITE
Advogado(a): ELISANDRA NUNES DA SILVA, OAB nº RO5143A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 10/07/2023

405 - 7088821-97.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: FLAVIA CRISTINA SILVA DE ARAUJO
Advogado(a): JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265A
Recorrido (a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado(a): LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 29/06/2023

406 - 0800568-57.2023.8.22.9000 
Classe: Mandado de Segurança Cível 
Assunto: Assistência Judiciária Gratuita 
IMPETRANTE: EDSON MARINHO, CPF nº 12761710215 
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: NIVALDO PONATH JUNIOR, OAB nº RO9328A, RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB 
nº RO4688A 
IMPETRADO: B. M. R. D. S. IMPETRADO SEM ADVOGADO(S) 
Relator: José Augusto Alves Martins 
Distribuição: 14/06/2023 18:07 

407 - 7001486-91.2023.8.22.0005
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: JOZIMEIRE BATISTA DOS SANTOS, MARIA UMBELINA BATISTA DOS SANTOS, JAILTON TORATTI DOS SANTOS
Advogado(a): ROSANA FERREIRA SANTOS ALVES, OAB nº RO10584A
Recorrido (a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado(a): LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, ROBERTO DIAS 
VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 10/07/2023

408 - 7001760-70.2023.8.22.0000
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: RAQUEL DA SILVA FERREIRA
Advogado(a): JOUBERT SANTOS COSTA, OAB nº RO11456A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, 
ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 06/07/2023

409 - 7002676-98.2023.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: LUCIMAR FELIPE
Advogado(a): LUCAS ANTUNES GOMES, OAB nº RO9318A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE 
OLIVEIRA, OAB nº PB20422A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 04/07/2023
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410 - 7003113-45.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ANA PAULA PEREIRA GOMES
Advogado(a): ALLAN OLIVEIRA SANTOS, OAB nº RO10315A
Recorrido (a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado(a): LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 10/07/2023

411 - 7004239-67.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: JESSICA ROCHA DE ABREU
Advogado(a): BRENDA CARNEIRO VASCONCELOS, OAB nº RO9302A, BRUNA CARNEIRO VASCONCELOS, OAB nº RO11443A
Recorrido (a): GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(a): GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA, GOL LINHAS AÉREAS SA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 22/06/2023

412 - 7004587-48.2023.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: VERA LUCIA FIGUEIREDO DA SILVA
Advogado(a): JACKSON DELFINO RODRIGUES, OAB nº RO13116A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, MICAELLA CAMPOS GONCALVES DE MORAIS, OAB nº PB23978A, 
EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 04/07/2023

413 - 7006936-27.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MARIA DE JESUS ALVES DE MELO
Advogado(a): GABRIEL ELIAS BICHARA, OAB nº RO6905A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 27/06/2023

414 - 7008832-39.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ARNALDO SANTOS AMORIM
Advogado(a): MICHAEL ROBSON SOUZA PERES, OAB nº RO8983A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 05/07/2023

415 - 7009746-72.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: CLEITON CAMELLO DE ALMEIDA
Advogado(a): GABRIEL MARTINS MONTEIRO, OAB nº RO9839A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE 
OLIVEIRA, OAB nº PB20422A, KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº 
PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 04/07/2023

416 - 7014219-04.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MARIA LUIZA DE CASTRO
Advogado(a): RAONI FRANCISCO LOPES GAMA, OAB nº RO9782A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 30/06/2023
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417 - 7014303-05.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: RADIZ CESARIO MONTEIRO
Advogado(a): FIRMO JEAN CARLOS DIOGENES, OAB nº RO10860A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 06/07/2023

418 - 7016045-96.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): JENEFFER BRUNA DE SOUZA
Advogado(a): VERONICA GONCALVES DIAS BILOTI, OAB nº RO10910A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 05/07/2023

419 - 7019781-25.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA S/A, PABLO DE SOUZA LOPES
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº RO10287A, 
ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): PABLO DE SOUZA LOPES, ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA S/A, ENERGISA 
RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº RO10287A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, 
ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 07/07/2023

420 - 7023079-28.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: WANDERLEA LESSA MARIACA
Advogado(a): ANA MARIA LESSA MARIACA, OAB nº RO1182A
Recorrido (a): TAM LINHAS AEREAS S/A.
Advogado(a): FERNANDO ROSENTHAL, OAB nº SP146730A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 20/06/2023

421 - 7024030-85.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): ANDERSON DE ARAUJO ALMEIDA
Advogado(a): JOSE GIRAO MACHADO NETO, OAB nº RO2664A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 05/07/2023

422 - 7024032-89.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): IZABEL DA SILVA BRAGA
Advogado(a): PEDRO BRAGA GARCIA, OAB nº DF37817A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 05/07/2023

423 - 7041501-51.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ELIEL ROSA DE SOUZA
Advogado(a): KAUE CRISTINAN DA COSTA RIBEIRO, OAB nº RO12166A, FRANCISCO RIBEIRO NETO, OAB nº RO875A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 30/06/2023
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424 - 7058774-43.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(a): GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA, GOL LINHAS AÉREAS SA
Recorrido (a): ROSILANE JEFFRYES LIMA REIS
Advogado(a): ALLAN OLIVEIRA SANTOS, OAB nº RO10315A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 03/07/2023

425 - 7061190-81.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: TAMIRIS GOMES DE LIMA
Advogado(a): KELISSON MONTEIRO CAMPOS, OAB nº RO5871A
Recorrido (a): LATAM AIRLINES GROUP S/A, TAM LINHAS AEREAS S/A.
Advogado(a): DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434A, FABIO RIVELLI, OAB nº AC6640, PROCURADORIA LATAM AIRLINES 
GROUP S/A, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 22/06/2023

426 - 7063061-49.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, 
ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): RENER ALVES BATISTA
Advogado(a): SERGIO DOS SANTOS NUNES, OAB nº RO9809A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 07/07/2023

427 - 7063276-25.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MAILSON MONTEIRO DE MATOS FALCAO
Advogado(a): LARISSA SILVA PONTE, OAB nº RO8929A, BRENDA MORAES SANTOS, OAB nº RO8933A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, 
ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 30/06/2023

428 - 7063662-55.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: TAM LINHAS AEREAS S/A.
Advogado(a): DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434A, FABIO RIVELLI, OAB nº AC6640, PROCURADORIA LATAM AIRLINES 
GROUP S/A
Recorrido (a): LATAM AIRLINES GROUP S/A, WALDIR FERREIRA DA SILVA JUNIOR
Advogado(a): ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA, OAB nº RO4260A, KAMILA ARAUJO PRADO, OAB nº RO7371A, PROCURADORIA 
LATAM AIRLINES GROUP S/A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 07/07/2023

429 - 7080702-50.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: JOCIANE PACHECO DZIECHEIARZ
Advogado(a): CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, OAB nº RO8176A, CINTIA VILARIM BONAZZA, OAB nº RO8673A
Recorrido (a): LATAM AIRLINES GROUP S/A, LATAM AIRLINES GROUP S/A
Advogado(a): DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434A, FABIO RIVELLI, OAB nº AC6640, PROCURADORIA LATAM AIRLINES 
GROUP S/A, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 11/07/2023

430 - 7087121-86.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: RADGIA DE FRANCA LABORDA
Advogado(a): FELIPE LUIZ ALENCAR VILAROUCA, OAB nº AM1292, RODRIGO SAMPSON VILAROUCA DE FREITAS LEITE, OAB 
nº BA69892
Recorrido (a): PROCURADORIA DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL II, FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II
Advogado(a): THIAGO MAHFUZ VEZZI, OAB nº RO6476A, PROCURADORIA DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL II
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 30/05/2023
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431 - 7089321-66.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: EUDES GUIDO DO NASCIMENTO
Advogado(a) do(a) Recorrente: SAYNE KEILA SANTANA PEREIRA GUIDO, OAB nº RO10988A, MATHEUS LIMA DE MEDEIROS, OAB 
nº RO10795A
Recorrido(a): GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA, GOL LINHAS 
AÉREAS SA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 10/07/2023

432 - 7000334-78.2023.8.22.0014
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: CARLOS EDUARDO SPIESS SCHRAMM DE SOUZA
Advogado(a) do(a) Recorrente: BRENDA WOBETO SCHRAMM DE SOUZA, OAB nº RO11837A, GABRIELA DE FIGUEIREDO 
FERREIRA, OAB nº RO9808A
Recorrido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 05/07/2023

433 - 7000443-25.2023.8.22.0004
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MARIA ELIZEI PEREIRA DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado(a) do(a) Recorrente: DAIENY PIRES DE JESUS, OAB nº RO11145A, LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288A, LUANNA 
ELISA ESTEVAM COSTA, OAB nº RO10804A
Recorrido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, 
ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 05/07/2023

434 - 7002602-08.2023.8.22.0014
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: JOAO PEDRO VARELA CLIVATI
Advogado(a) do(a) Recorrente: FILIPH MENEZES DA SILVA, OAB nº RO5035A, JESSICA KAROLAYNE SOUZA BORGES, OAB nº 
RO9480A
Recorrido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 10/07/2023

435 - 7004330-26.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: THIAGO FERREIRA ROCHA
Advogado(a) do(a) Recorrente: EMERSON LIMA MACIEL, OAB nº RO9263A
Recorrido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 23/06/2023

436 - 7004695-80.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: LATAM AIRLINES GROUP S/A, LATAM AIRLINES GROUP S/A
Advogado(a) do(a) Recorrente: FABIO RIVELLI, OAB nº AC6640, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A, PROCURADORIA 
LATAM AIRLINES GROUP S/A
Recorrido(a): PRISCILA THAIANE DA COSTA SANTANA
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): LUIS FELIPE HOLANDA GUIMARAES, OAB nº RO10443A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 10/07/2023

437 - 7005716-65.2022.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: DIEGO DE OLIVEIRA MARTINOVSKI
Advogado(a) do(a) Recorrente: JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº RO10287A
Recorrido(a): GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA, GOL LINHAS 
AÉREAS SA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 19/06/2023
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438 - 7012615-08.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(a) do(a) Recorrente: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA, GOL LINHAS 
AÉREAS SA
Recorrido(a): EDINALVA DA SILVA TOMAZ AURELIANO
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): GLADSTONE NOGUEIRA FROTA JUNIOR, OAB nº RO9951A, IURY PEIXOTO SOUZA, OAB nº 
RO9181A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 10/07/2023

439 - 7013679-87.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: JOSE JOCIONE DE MATOS LIMA
Advogado(a) do(a) Recorrente: TIAGO BARBOSA DE ARAUJO, OAB nº RO7693A, LIVIA MARIA SARAIVA LIMA, OAB nº RO11817
Recorrido(a): LATAM AIRLINES GROUP S/A, TAM LINHAS AEREAS S/A.
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): FERNANDO ROSENTHAL, OAB nº SP146730A, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A, 
PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 04/07/2023

440 - 7014193-06.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: VERA LUCIA FERREIRA DE SOUZA
Advogado(a) do(a) Recorrente: LUCAS MATEUS RAMOS SANTIAGO, OAB nº RO12559A
Recorrido(a): GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA, GOL LINHAS 
AÉREAS SA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 05/07/2023

441 - 7015720-27.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado(a) do(a) Recorrente: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, 
LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM, OAB nº RO2609A
Recorrido(a): CAUAN HENRIQUE DA SILVA NOBREGA
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): DIEGO UMBELINO DOS SANTOS, OAB nº RO10238A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 15/06/2023

442 - 7016653-94.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: LUCIENE UANDRE AZARIAS DE SOUZA
Advogado(a) do(a) Recorrente: TAYNA KAWATA RANUCCI, OAB nº RO9069A
Recorrido(a): GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA, GOL LINHAS 
AÉREAS SA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 04/07/2023

443 - 7022986-65.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: SANDRO LUCIO FREITAS DA SILVA
Advogado(a) do(a) Recorrente: MARCOS MAURICIO NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO10230A
Recorrido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 03/07/2023

444 - 7024345-50.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ANDRESSA SAMARA DE FATIMA RIBEIRO PORTO
Advogado(a) do(a) Recorrente: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783A, TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES, 
OAB nº RO7821A
Recorrido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 20/06/2023
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445 - 7028448-03.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado(a) do(a) Recorrente: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A
Recorrido(a): MARCELLO JOSIAS DE MOURA FRANCA
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA, OAB nº RO8492E
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 10/07/2023

446 - 7029492-57.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: THIEGO LUCIAN MENEZES DE LIMA
Advogado(a) do(a) Recorrente: CAMILA MARIANA FERNANDES DO VALLE TONIAL, OAB nº RO11771A, WILSON VEDANA JUNIOR, 
OAB nº RO6665A
Recorrido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 31/05/2023

447 - 7030858-34.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado(a) do(a) Recorrente: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM, OAB nº RO2609A, 
RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A
Recorrido(a): MIRELA LEITE DE VASCONCELOS
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): UILQUER RIBEIRO GALVAO, OAB nº RO10558A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 30/06/2023

448 - 7031627-42.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: LEILANE NUNES COSTA FLORES
Advogado(a) do(a) Recorrente: ROZINEI TEIXEIRA LOPES, OAB nº RO5195A
Recorrido(a): GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA, GOL LINHAS 
AÉREAS SA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 04/07/2023

449 - 7037715-96.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: CINTIA CRISTINA DOS SANTOS ALVES
Advogado(a) do(a) Recorrente: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO, OAB nº RO9906A
Recorrido(a): GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA, GOL LINHAS 
AÉREAS SA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 21/06/2023

450 - 7046019-84.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: AMANDA KAREN OLIVEIRA ROLON
Advogado(a) do(a) Recorrente: WILSON VEDANA JUNIOR, OAB nº RO6665A
Recorrido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 05/05/2023

451 - 7046530-19.2021.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: THAINARA IECKER DAMACENA
Advogado(a) do(a) Recorrente: TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA, OAB nº RO9287A, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO, OAB nº 
RO9230A, VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA, OAB nº RO9233A
Recorrido(a): LATAM AIRLINES GROUP S/A, TAM LINHAS AEREAS S/A., VAI VOANDO VIAGENS LTDA
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): FABIO RIVELLI, OAB nº AC6640, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A, PROCURADORIA 
LATAM AIRLINES GROUP S/A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 04/07/2023
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452 - 7058570-96.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado(a) do(a) Recorrente: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, 
ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379A
Recorrido(a): THIAGO LEITE ARAUJO
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): BRENDA ALMEIDA FAUSTINO, OAB nº RO9906A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 04/07/2023

453 - 7069483-40.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ANDREZZA KETHLEN BORGES MORAES
Advogado(a) do(a) Recorrente: ALLAN OLIVEIRA SANTOS, OAB nº RO10315A
Recorrido(a): GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA, GOL LINHAS 
AÉREAS SA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 10/07/2023

454 - 7073253-41.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado(a) do(a) Recorrente: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº 
PE42379A
Recorrido(a): VERA LUCIA FREITAS ZOGHBI POLONIO
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 02/06/2023

455 - 7074633-02.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ANDERSON NICOLAS DA SILVA
Advogado(a) do(a) Recorrente: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783A
Recorrido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº 
PE42379A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 02/06/2023

456 - 7075216-84.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado(a) do(a) Recorrente: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, 
ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379A
Recorrido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, LEONARDO LUIZ ALVES DE CARVALHO
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): BRENDA FERRARI LOTTO, OAB nº RO9000A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 02/06/2023

457 - 7075571-94.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: NATALIA LIMA DA SILVA
Advogado(a) do(a) Recorrente: TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA, OAB nº RO9287A, VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA, OAB nº 
RO9233A, KAYNA APOYNA MOTA MATOS, OAB nº RO11594A, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO, OAB nº RO9230A
Recorrido(a): LATAM AIRLINES GROUP S/A, LATAM AIRLINES GROUP S/A
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): VITOR PENHA DE OLIVEIRA GUEDES, OAB nº RO8985E, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO3434A, FABIO RIVELLI, OAB nº AC6640, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A, PROCURADORIA LATAM AIRLINES 
GROUP S/A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 07/07/2023

458 - 7075766-79.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(a) do(a) Recorrente: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA
Recorrido(a): GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, PAULA AZZI MELO ASSIS
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): PABLO TAVARES NUNES, OAB nº RO10334A, RODRIGO AFONSO RODRIGUES DE LIMA, OAB nº 
RO10332A, GOL LINHAS AÉREAS SA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 06/07/2023



388DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

459 - 7080942-39.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado(a) do(a) Recorrente: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, 
ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379A
Recorrido(a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, RENATO KLEBER SCHAFER RAMOS
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): ANA MARIA LESSA MARIACA, OAB nº RO1182A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 01/06/2023

460 - 7086382-16.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: FRANCISCO CARLOS SOARES JUNIOR, ADLA PEREIRA TAVARES
Advogado(a) do(a) Recorrente: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN, OAB nº RO4545A
Recorrido(a): GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 12/07/2023

461 - 7085944-87.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
ORIGEM: 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO Recorrente: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS Advogado(a): 
LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A Recorrido (a): AZUL LINHAS 
AEREAS BRASILEIRAS, ALAN JUNIO PEREIRA RIBEIRO Advogado(a): MARIA DAIANA BARROSO SERPA, OAB nº RO13044A, 
JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 06/07/2023 

462 - 7084817-17.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
ORIGEM: 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO Recorrente: ALEX APARECIDO SOARES FERREIRA Advogado(a): 
ROBERGES JUNIOR DE LIMA, OAB nº AM1363 Recorrido (a): ITAPEVA XI MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS Advogado(a): PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº AL1829510 Relator: JOSÉ 
AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 04/07/2023

463 - 0800171-95.2023.8.22.9000 Classe: Mandado de Segurança Cível Impetrante: CALVINO MARTINS Advogado(a): MIGUEL 
ANTONIO PAES DE BARROS FILHO, OAB nº RO7046A Impetrado (a): JULIANA RIBEIRO BIAZZI, JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CACOAL/RO Advogado(a): ANA PAULA MARAN, OAB nº RO12374A Relator: JOSÉ AUGUSTO 
ALVES MARTINS Data da distribuição: 03/03/2023

464 - 0800569-42.2023.8.22.9000 - Embargos de Declaração Embargante: MAURINO CARDOSO DE MORAIS Advogado(a): NIVALDO 
PONATH JUNIOR, OAB nº RO9328A, RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688A Embargado (a): B. M. R. D. S. 
Advogado(a): SEM ADVOGADO(S) Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 14/06/2023

465 - 0800599-77.2023.8.22.9000 - Embargos de Declaração Embargante: SUELEN CAVALCANTE Advogado(a): WALTERNEY DIAS 
DA SILVA JUNIOR, OAB nº RO10135A, JOSE HERMINO COELHO JUNIOR, OAB nº RO10010A Embargado (a): I. M. D. 1. J. E. C. D. 
C. D. P. V. M. W. J. C. Advogado(a): SEM ADVOGADO(S) Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 21/06/2023

466 - 0800701-02.2023.8.22.9000 - Agravo de Instrumento Agravante: MARIA VIRGINIA MACEDO DOS SANTOS Advogado(a): 
MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA, OAB nº RO5174A Agravado (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A. Advogado(a): ENERGISA RONDÔNIA Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 12/07/2023

467 - 0800707-09.2023.8.22.9000 - Agravo de Instrumento Agravante: SOLANGE ARAUJO DOS SANTOS MAZETO Advogado(a): 
MICHEL KAUAN DE ALCANTARA ROCHA, OAB nº RO9276A Agravado (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A. Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA Relator: JOSÉ 
AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 12/07/2023

468 - 7000051-79.2023.8.22.0006 - Embargos de Declaração Embargante: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A. Advogado(a): MICAELLA CAMPOS GONCALVES DE MORAIS, OAB nº PB23978A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA 
PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA Embargado (a): SINVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA Advogado(a): DELAIAS 
SOUZA DE JESUS, OAB nº RO1517A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 30/05/2023

469 - 7000112-37.2023.8.22.0006 - Embargos de Declaração Embargante: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A. Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, 
OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA Embargado (a): JOAO CANDIDO DOS SANTOS Advogado(a): ANDRE TOMAZ EVENCIO, 
OAB nº RO10930A, SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA, OAB nº RO5099A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da 
distribuição: 30/05/2023

470 - 7000120-14.2023.8.22.0006 - Embargos de Declaração Embargante: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A. Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, 
OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA Embargado (a): GEDALVA ALVES DE SOUZA Advogado(a): ANDRE TOMAZ EVENCIO, 
OAB nº RO10930A, SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA, OAB nº RO5099A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da 
distribuição: 30/05/2023
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471 - 7000121-96.2023.8.22.0006 - Embargos de Declaração Embargante: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A. Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA Embargado (a): 
FRANCISCO DE ASSIS BENTO Advogado(a): ANDRE TOMAZ EVENCIO, OAB nº RO10930A, SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA, 
OAB nº RO5099A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 30/05/2023

472 - 7000124-51.2023.8.22.0006 - Embargos de Declaração Embargante: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A. Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, 
OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA Embargado (a): ELCI CARLOS FERREIRA Advogado(a): ANDRE TOMAZ EVENCIO, OAB nº 
RO10930A, SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA, OAB nº RO5099A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 
30/05/2023

473 - 7000193-89.2023.8.22.0004 - Recurso Inominado Cível Recorrente: CLENILTON HENRIQUE GOMES Advogado(a): FABIULA 
AZEVEDO QUINTINO, OAB nº RO10679A Recorrido (a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS 
Advogado(a): RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280 Relator: JOSÉ 
AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 05/07/2023

474 - 7000511-81.2023.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
ORIGEM: 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO Recorrente: KELI CRISTINA DIAS MONTEIRO FLORES Advogado(a): 
JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265A Recorrido (a): LATAM AIRLINES GROUP S/A, LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Advogado(a): FABIO RIVELLI, OAB nº AC6640, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A, PROCURADORIA LATAM AIRLINES 
GROUP S/A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 03/07/2023

475 - 7000681-11.2023.8.22.0015 - Recurso Inominado Cível Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Advogado(a): ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, 
OAB nº PB29838A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA Recorrido (a): JOAQUIM RAIMUNDO SILVA FILHO Advogado(a): MARCELA DE SA SALES, OAB nº RO10605A Relator: 
JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 03/07/2023

476 - 7000768-82.2023.8.22.0009 - Recurso Inominado Cível Recorrente: ISABELA PEREIRA LAURENCO Advogado(a): MILENA 
FERNANDES NEVES, OAB nº RO10155A Recorrido (a): SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI, EUCATUR-
EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA Advogado(a): SILVIA LETICIA DE MELLO RODRIGUES, OAB 
nº RO3911A, GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO, OAB nº RO8736A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 
05/07/2023

477 - 7000895-47.2023.8.22.0000 - Recurso Inominado Cível Recorrente: ROBERTO CESAR ZEFERINO Advogado(a): ALLISON 
ALMEIDA TABALIPA, OAB nº RO6631A Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Advogado(a): 
RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data 
da distribuição: 10/07/2023

478 - 7001031-38.2023.8.22.0002 - Recurso Inominado Cível Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., 
ENERGISA S/A, ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA Recorrido (a): ROSILENE DE 
OLIVEIRA MORAIS Advogado(a): ALLAN CARDOSO PIPINO, OAB nº RO7055A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da 
distribuição: 06/07/2023

479 - 7001134-48.2023.8.22.0001 -Recurso Inominado Cível Recorrente: ALISSOM GOMES FERNANDES Advogado(a): RAFAEL 
BALIEIRO SANTOS, OAB nº RO6864A, FELIPE NADR ALMEIDA EL RAFIHI, OAB nº RO6537A, MATHEUS FIGUEIRA LOPES, OAB 
nº RO6852A, ARTHUR NOGUEIRA PRADO, OAB nº RO10311A Recorrido (a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS 
AEREAS BRASILEIRAS Advogado(a): LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280 Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data da distribuição: 06/07/2023

480 - 7001139-61.2023.8.22.0004 - Recurso Inominado Cível Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., 
ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA S/A Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA Recorrido (a): IVANILDA 
FRANCISCA DA SILVA RIBEIRO Advogado(a): JOZIMAR CAMATA DA SILVA, OAB nº RO7793A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES 
MARTINS Data da distribuição: 03/07/2023

481 - 7001279-44.2023.8.22.0021 - Recurso Inominado Cível Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., 
ENERGISA S/A Advogado(a): ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE 
MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº PB20422A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA Recorrido (a): CLAUDINEIA GLEICE GOMES CORDEIRO Advogado(a): LEONARDO HENRIQUE 
BERKEMBROCK, OAB nº RO4641A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 03/07/2023

482 - 7001705-98.2023.8.22.0007 - Embargos de Declaração Embargante: EULER DE SOUZA BARROS, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS Advogado(a): ALAYANE TAYSE RODRIGUES NALEVAIKI, OAB nº RO9030A, 
RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280
Embargado (a): EULER DE SOUZA BARROS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS 
Advogado(a): ALAYANE TAYSE RODRIGUES NALEVAIKI, OAB nº RO9030A, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, 
LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 17/05/2023
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483 - 7002467-12.2022.8.22.0020 - Recurso Inominado Cível Recorrente: BANCO BRADESCO, JOSE MARIA BATISTA BARROS, 
BANCO BRADESCO Advogado(a): OZIEL SOBREIRA LIMA, OAB nº RO6053A, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº 
SP128341A, BRADESCO, BRADESCO Recorrido (a): BANCO BRADESCO, BANCO BRADESCO, JOSE MARIA BATISTA BARROS 
Advogado(a): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº SP128341A, OZIEL SOBREIRA LIMA, OAB nº RO6053A, BRADESCO, 
BRADESCO Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 04/07/2023

484 - 7002503-75.2022.8.22.0013 - Recurso Inominado Cível Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº 
MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA Recorrido (a): RODRIGO MINUCELLI Advogado(a): SEM ADVOGADO(S) 
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 06/07/2023

485 - 7003005-13.2023.8.22.0002 - Embargos de Declaração Embargante: ALVIM SOUZA ALVES Advogado(a): RODRIGO DALLAGASSA 
GONTIJO DE OLIVEIRA, OAB nº RO5724A Embargado (a): BANCO BMG SA Advogado(a): FERNANDO MOREIRA DRUMMOND 
TEIXEIRA, OAB nº MG108112A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 25/05/2023

486 - 7003631-60.2022.8.22.0004 - Embargos de Declaração Embargante: ALAIR DIAS DE CARVALHO Advogado(a): JOILSON 
SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A
Embargado (a): ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Advogado(a): PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES 
MARTINS Data da distribuição: 17/04/2023

487 - 7003635-69.2023.8.22.0002 - Recurso Inominado Cível Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A., MARIA APARECIDA RAMALHO DOS SANTOS, ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Advogado(a): 
LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS, OAB nº RO10079A, KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE 
MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº PB20422A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., MARIA APARECIDA RAMALHO DOS SANTOS Advogado(a): KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº 
PB25948A, MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE OLIVEIRA, OAB º PB20422A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA 
PAIVA, OAB nº PB23664A, LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS, OAB nº RO10079A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 10/07/2023 

488 - 7003989-29.2021.8.22.0014 - Recurso Inominado Cível Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., 
ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Advogado(a): MICAELLA CAMPOS GONCALVES DE MORAIS, OAB 
nº PB23978A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
Recorrido (a): EDSON SANTOS SILVA Advogado(a): DANILO GALADINOVIC ALVIM, OAB nº MT14371A, JULIANO GALADINOVIC 
ALVIM, OAB nº MT17010A, MARIA LURDES SIMIONATTO, OAB nº RO189A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da 
distribuição: 06/07/2023

489 - 7004018-75.2022.8.22.0004 - Embargos de Declaração Embargante: BANCO PAN S.A, BANCO PAN S.A Advogado(a): WILSON 
BELCHIOR, OAB nº CE17314A, PROCURADORIA BANCO PAN S.A, PROCURADORIA BANCO PAN S.A Embargado (a): MARINA 
FERREIRA TON Advogado(a): WESLEY SOUZA SILVA, OAB nº RO7775A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da 
distribuição: 10/05/2023

490 - 7004229-03.2021.8.22.0019 - Recurso Inominado Cível Recorrente: EVANDRO ALVES DOS SANTOS Advogado(a): EVANDRO 
ALVES DOS SANTOS, OAB nº PR6095 Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA 
RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Advogado(a): EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, 
ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 07/07/2023

491 - 7004650-10.2022.8.22.0002 - Recurso Inominado Cível Recorrente: GUTEMBERG GERMANO DA SILVA, SARA CRISTINA VIEIRA 
Advogado(a): RAISSA CAROLINE BARBOSA CORREA, OAB nº RO7824A, LETICIA LIMA LOPES, OAB nº RO10019A Recorrido (a): 
LATAM AIRLINES GROUP S/A, TAM LINHAS AEREAS S/A. Advogado(a): DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434A, FABIO 
RIVELLI, OAB nº AC6640, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A Relator: 
JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 05/07/2023

492 - 7005110-37.2022.8.22.0021 - Embargos de Declaração Embargante: ZILDA CONCEICAO CARDOSO DA SILVA Advogado(a): 
MARIA AMORIM NUNES, OAB nº RO12418A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383A Embargado (a): BANCO 
BMG SA Advogado(a): FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES 
MARTINS Data da distribuição: 14/12/2022 

493 - 7005758-02.2021.8.22.0005 - Recurso Inominado Cível Recorrente: MUNICIPIO DE JI-PARANA Advogado(a): PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ Recorrido (a): WANDA DE SOUZA MELO Advogado(a): ABDIEL AFONSO FIGUEIRA, OAB nº 
RO3092A, LEONARDO FRAGA SILVA, OAB nº RO11079A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 30/06/2023 

494 - 7007174-53.2022.8.22.0010 - Embargos de Declaração Embargante: MARCIO APARECIDO ATILES MATEUS Advogado(a): 
IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867A Embargado (a): MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 14/04/2023 
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495 - 7007178-90.2022.8.22.0010 - Embargos de Declaração Embargante: GIVERI DA SILVA MARQUES Advogado(a): IZALTEIR 
WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867A Embargado (a): MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, MUNICÍPIO DE ROLIM DE 
MOURA Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ROLIM DE MOURA Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 14/04/2023

496 - 7007467-84.2021.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível Recorrente: DIULAIANE DA SILVA AGUIAR Advogado(a): MATEUS 
FERNANDES LIMA DA SILVA, OAB nº RO9195A Recorrido (a): TRANSBRASIL TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS LTDA 
Advogado(a): SEM ADVOGADO(S) Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 04/07/2023

497 - 7007755-68.2022.8.22.0010 - Embargos de Declaração Embargante: SUZINETE DE OLIVEIRA REIS Advogado(a): IZALTEIR 
WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867A Embargado (a): MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, MUNICÍPIO DE ROLIM DE 
MOURA Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ROLIM DE MOURA Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 11/05/2023 

498 - 7009271-19.2023.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível Recorrente: ARGEMIRO LIMA DE OLIVEIRA Advogado(a): KELISSON 
MONTEIRO CAMPOS, OAB nº RO5871A Recorrido (a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS 
Advogado(a): RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379A Relator: 
JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 30/06/2023 

499 - 7010262-97.2020.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível Recorrente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
ESTADO DE RONDONIA Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA Recorrido (a): ANDRE MACEDO CHALEGRA Advogado(a): MARCIA DE OLIVEIRA LIMA, OAB nº RO3495A, 
LAYANNA MABIA MAURICIO, OAB nº RO3856A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 11/07/2023

500 - 7010884-81.2022.8.22.0010 - Recurso Inominado Cível Recorrente: ESTADO DE RONDONIA Advogado(a): PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Recorrido (a): JANDERCLEY FERREIRA GOIS Advogado(a): FLAVIO LOOSE TIMM, OAB nº 
RO12148A, WASHINGTON FELIPE NOGUEIRA, OAB nº RO10776A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 
03/07/2023

501 - 7011358-40.2022.8.22.0014 - Recurso Inominado Cível Recorrente: ANNELISE CAMPINHO DE OLIVEIRA Advogado(a): DIEGO 
UMBELINO DOS SANTOS, OAB nº RO10238A Recorrido (a): LATAM AIRLINES GROUP S/A, TAM LINHAS AEREAS S/A. Advogado(a): 
FERNANDO ROSENTHAL, OAB nº SP146730A, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A, PROCURADORIA LATAM AIRLINES 
GROUP S/A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 03/07/2023

502 - 7012409-16.2022.8.22.0005 - Recurso Inominado Cível Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., 
ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB 
nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA Recorrido (a): WEBSTER CRISTIANO DOS REIS TEIXEIRA Advogado(a): 
GEOVANNA GONCALVES AVELINO, OAB nº RO12258A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 06/07/2023 

503 - 7016395-87.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
ORIGEM: 2º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO Recorrente: EDILSON ALVES DA CUNHA Advogado(a): CLIVIA 
PATRICIA MEIRELES, OAB nº RO11000A, EVERSON LEANDRO FERREIRA ARAUJO, OAB nº RO10986A Recorrido (a): A SA 
DE JESUS LTDA, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AGENCIA DE TURISMO SAKURA LTDA Advogado(a): RODRIGO 
GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, SHEIDSON DA SILVA ARDAIA, OAB nº RO5929A, CLAUDIO ROGERIO DE PAULA, OAB nº 
SP136415 Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 03/07/2023

504 - 7021378-32.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível Recorrente: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS Advogado(a): LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, 
ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379A Recorrido (a): JOSE WILLIAM AIRES DE ALMEIDA Advogado(a): BRENDA 
ALMEIDA FAUSTINO, OAB nº RO9906A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 30/06/2023 

505 - 7029681-35.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível Recorrente: ALINE REGINA SILVA CAVALCANTE Advogado(a): KELISSON 
MONTEIRO CAMPOS, OAB nº RO5871A Recorrido (a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS 
Advogado(a): RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 
06/06/2023

506 - 7029682-20.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
ORIGEM: 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO Recorrente: MARIA DOS ANJOS SILVA NASCIMENTO Advogado(a): 
KELISSON MONTEIRO CAMPOS, OAB nº RO5871A Recorrido (a): AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS 
BRASILEIRAS Advogado(a): LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A 
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 02/06/2023

507 - 7031579-83.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
ORIGEM: 1º Juizado Especial Cível da de Porto Velho/RO Recorrente: MARLI DE LIMA RAMOS ARAUJO Advogado(a): RODRIGO 
STEGMANN, OAB nº RO6063A Recorrido (a): BANCO DAYCOVAL S/A, BANCO DAYCOVAL S/A Advogado(a): RODRIGO GIRALDELLI 
PERI, OAB nº MS16264A, ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL S.A, 
PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL S.A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 11/07/2023
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508 - 7032831-24.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
ORIGEM: 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA Recorrido (a): ROBERVAL FERREIRA LIMA 
CAVALCANTE Advogado(a): RICHARD SOUZA SCHLEGEL, OAB nº RO5876A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da 
distribuição: 06/07/2023

509 - 7035485-81.2022.8.22.0001 - Embargos de Declaração Embargante: NILCE VIRGINIA DE OLIVEIRA BRAGA Advogado(a): 
LUCIO FELIPE NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO8992A Embargado (a): BANCO BMG SA, PROCURADORIA DO BANCO BMG 
S.A Advogado(a): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A 
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 12/04/2023

510 - 7036156-07.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível Recorrente: VRG LINHAS AEREAS S.A., CVC BRASIL OPERADORA E 
AGENCIA DE VIAGENS S.A., GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A Advogado(a): GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, 
OAB nº RO10059S, JULIO CESAR GOULART LANES, OAB nº AL9340, GOL LINHAS AÉREAS SA, GOL LINHAS AÉREAS SA Recorrido 
(a): PAULO RICARDO ALVES FRUTUOSO Advogado(a): JONAS PINHEIRO DE OLIVEIRA FILHO, OAB nº RO9309A Relator: JOSÉ 
AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 03/07/2023 

511 - 7039242-83.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível Recorrente: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS Advogado(a): 
LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A Recorrido (a): FRANCICLEI 
BELO MENDES Advogado(a): HELEN LUIZE COUTO DOS REIS, OAB nº RO8886A, PAULA MARCIA DE JESUS MENEZES, OAB 
nº RO6371A, NAYLA MARIA FRANCA SOUTO, OAB nº RO8989A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 
03/07/2023

512 - 7050363-11.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
ORIGEM: Núcleo 4.0 Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Advogado(a): KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, MICAELLA CAMPOS GONCALVES DE 
MORAIS, OAB nº PB23978A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA Recorrido (a): JOSE DEMOCRITO SILVA BOTELHO Advogado(a): JONATHAN WILLIAM MELO DA COSTA, OAB nº 
RO10777A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 04/07/2023 

513 - 7052224-32.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
ORIGEM: 2º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO Recorrente: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A 
Advogado(a): GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA Recorrido (a): PAULA CRISTINA 
DA SILVA GALTER Advogado(a): RAONI FRANCISCO LOPES GAMA, OAB nº RO9782A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS 
Data da distribuição: 10/07/2023 

514 - 7053672-40.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
ORIGEM: 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A. Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, 
OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA Recorrido (a): ANDRE MICHAEL DOS SANTOS QUEIROZ Advogado(a): MARCELO ANDRE 
AZEVEDO VERAS, OAB nº RO7768A, ADRIANO MICHAEL VIDEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4788A Relator: JOSÉ AUGUSTO 
ALVES MARTINS Data da distribuição: 06/07/2023 

515 - 7062793-92.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
ORIGEM: 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO Recorrente: EVELYN TABATA GAUDENCIO DA SILVA Advogado(a): 
UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº BA68191 Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA Relator: JOSÉ 
AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 03/07/2023

516 - 7065239-68.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
ORIGEM: 2º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO Recorrente: VICENTE RUFINO CAMELO, ROSALIA MARIA LISBOA 
CAMELO Advogado(a): MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO6768A Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA 
SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da 
distribuição: 03/07/2023

517 - 7078909-76.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível ORIGEM: 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO 
Recorrente: GABRIEL PEREIRA GOMES Advogado(a): UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº BA68191 Recorrido 
(a): TIM CELULAR S.A. Advogado(a): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES, OAB nº MT16846A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES 
MARTINS Data da distribuição: 06/07/2023

518 - 7079565-33.2022.8.22.0001 - Recurso Inominado Cível
ORIGEM: 2º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO Recorrente: LATAM AIRLINES GROUP S/A Advogado(a): DANIEL 
PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434A, FABIO RIVELLI, OAB nº AC6640, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A Recorrido 
(a): MARIA JEINE VILARIM DE SA MEDEIROS Advogado(a): CINTIA VILARIM BONAZZA, OAB nº RO8673A, CARLOS ERIQUE DA 
SILVA BONAZZA, OAB nº RO8176A Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS Data da distribuição: 03/07/2023 
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519 - 7064001-14.2022.8.22.0001 Classe: Recurso Inominado Cível Recorrente/ Recorrido(a): REINALDO CHAVES DE CARVALHO, 
ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
Advogado(a): SIDNEY SOBRINHO PAPA, OAB nº RO10061A, CARINA RODRIGUES MOREIRA, OAB nº RO10065A, DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA Recorrido (a)/ Recorrente: 
ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., 
REINALDO CHAVES DE CARVALHO Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, SIDNEY 
SOBRINHO PAPA, OAB nº RO10061A, CARINA RODRIGUES MOREIRA, OAB nº RO10065A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES

520 - 7003749-24.2022.8.22.0008 - Recurso Inominado Cível Recorrente: JANE DE OLIVEIRA CESAR JARDINI Advogado(a): BARBARA 
MARIA MOTTA DE OLIVEIRA, OAB nº RO8849A, BRUNO FERREIRA VICENTE, OAB nº RO12137A Recorrido (a): LATAM AIRLINES 
GROUP S/A, LATAM AIRLINES GROUP S/A Advogado(a): DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434A, FABIO RIVELLI, OAB nº 
AC6640, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A Relator: JOSÉ AUGUSTO 
ALVES MARTINS Data da distribuição: 05/07/2023

521 - 7005510-08.2022.8.22.0003
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Jaru - 1º Juizado Especial Cível
Recorrente: JANAINA AFONSO PEREIRA DE FRANCA
Advogado(a): HENRIK FRANCA LOPES, OAB nº RO7795A, RAFAEL SILVA BATISTA, OAB nº RO8472A, MIKELE LOPES MACHADO, 
OAB nº RO12087A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 01/06/2023

522 - 7018930-83.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): SILVANA ALCIDES DA COSTA
Advogado(a): ERICA DA SILVA NASCIMENTO, OAB nº RO9990
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 05/06/2023

523 - 7069742-35.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A., LUCIANE LOPES DA COSTA
Advogado(a): ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, HUGO CAVALCANTE GUIMARAES, OAB nº 
PB31561A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ANA PAULA COSTA SENA, OAB nº RO8949A, 
ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., LUCIANE LOPES DA COSTA, ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): ANA PAULA COSTA SENA, OAB nº RO8949A, ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, HUGO 
CAVALCANTE GUIMARAES, OAB nº PB31561A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 30/05/2023

524 - 7063122-07.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Recorrente: ALESSANDRO ISSLER BOTONI DA SILVA
Advogado(a): CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, OAB nº RO8176A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, 
OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 16/05/2023
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525 - 7001430-10.2022.8.22.0000
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 02
Recorrente: CLEOMAR DA SILVA SANTOS
Advogado(a): ALCIR ALVES, OAB nº RO1630A
Recorrido (a): E. R. -. D. D. E. S., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 31/05/2023

526 - 7006222-41.2022.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Buritis - 1ª Vara Genérica
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, 
OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): CLEUZA MARIA DE BARROS SILVA
Advogado(a): GEDEAO GOMES DE SOUZA, OAB nº RO11024A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 05/06/2023

527 - 7005672-46.2022.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Buritis - 2ª Vara Genérica
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): NEUTO CARLOS VAZ
Advogado(a): GISLENE TREVIZAN, OAB nº RO7032A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 02/06/2023

528 - 7003770-18.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Recorrido (a): LUSINETE MARIA DO NASCIMENTO ALMEIDA
Advogado(a): DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 21/03/2023

529 - 7004052-96.2022.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Buritis
Recorrente: ERICA PATRICIA QUINTINO PEREIRA
Advogado(a): DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301A
Recorrido (a): MUNICIPIO DE BURITIS
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 24/02/2023

530 - 7003672-73.2022.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ELENILZA PEREIRA DA COSTA
Advogado(a): DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301A
Recorrido (a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS, MUNICIPIO DE BURITIS
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 31/05/2023

531 - 7005390-08.2022.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Buritis - 2ª Vara Genérica
Recorrente: ITAU SEGUROS S/A
Advogado(a): JOSE ARMANDO DA GLORIA BATISTA, OAB nº MS24294A, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
Recorrido (a): ITAU UNIBANCO S.A., SOLON JORGE DA SILVA
Advogado(a): HELBA GONCALVES BIAGGI, OAB nº RO9295A, ALBERTO BIAGGI NETTO, OAB nº RO2740A, PROCURADORIA ITAU 
UNIBANCO S.A.
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 22/06/2023
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532 - 7001472-23.2022.8.22.0012
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: BANCO ORIGINAL S/A
Advogado(a): PAULO ROBERTO VIGNA, OAB nº DF40542
Recorrido (a): MARCELO JOSE GARCIA
Advogado(a): FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA GOMES CARDOSO, OAB nº RO8355A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 08/12/2022

533 - 7002662-42.2022.8.22.0005
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado(a): JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM, OAB nº ES18694, PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Recorrido (a): NEUZINHA ROSA DE MATOS DE SOUZA
Advogado(a): DIMAS VITOR MORET DO VALE, OAB nº RO11488A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 11/05/2023

534 - 7002172-69.2022.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Buritis - 2ª Vara Genérica
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., SANDRA MARA RIBEIRO DA SILVA, ENERGISA 
RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597A, ENERGISA 
RONDÔNIA
Recorrido (a): SANDRA MARA RIBEIRO DA SILVA, ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA 
RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597A, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 26/01/2023

535 - 0806830-57.2023.8.22.0000
Classe: Petição Cível
Origem: Presidente Médici - Vara Única
Recorrente: ANTONIO SOARES LOPES
Advogado(a): ANTONINHO MOGNOL, OAB nº RO2718A
Recorrido (a): DANIEL ELIAS VENANCIO
Advogado(a): ANA PAULA MENEGAZ PEREIRA, OAB nº RO9571A, SILVIA LETICIA CALDEIRA E SILVA, OAB nº RO2661A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 07/07/2023

536 - 7079312-45.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01
Recorrente: MARIA AURILA RODRIGUES XAVIER
Advogado(a): IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 19/05/2023

537 - 7008450-46.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): JOSE ANTONIO DANTAS DOS SANTOS
Advogado(a): ANDREIA APARECIDA MATOS PAGLIARI, OAB nº RO7964A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 24/05/2023
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538 - 7001910-79.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: SEBASTIAO FERREIRA CARDOSO
Advogado(a): SILVIO ALVES FONSECA NETO, OAB nº RO8984A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 03/08/2022

539 - 7002990-84.2022.8.22.0000
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): DENISE DA SILVA BOTELHO
Advogado(a): MATHEUS ARAUJO MAGALHAES, OAB nº RO10377A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 06/06/2023

540 - 0800362-43.2023.8.22.9000
Classe: Agravo de Instrumento
Origem: Cacoal - Juizado Especial
Recorrente: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Recorrido (a): ELENI GOMES DOS SANTOS
Advogado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 18/04/2023

541 - 0800442-07.2023.8.22.9000
Classe: Agravo de Instrumento
Origem: Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Recorrente: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Recorrido (a): INGRID PAOLA DOS SANTOS SILVA
Advogado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 18/05/2023

542 - 0800342-52.2023.8.22.9000
Classe: Mandado de Segurança Cível
Origem: Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Recorrente: DANIEL SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(a): UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº BA68191
Recorrido (a): 3. J. E. C. D. F. D. C. D. P. V.
Advogado(a): SEM ADVOGADO(S)
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 13/04/2023

543 - 7035502-20.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Recorrente: MARIA DANIELA FREITAS DA SILVA
Advogado(a): UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº BA68191
Recorrido (a): BANCO BRADESCO S.A
Advogado(a): LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 06/02/2023

544 - 7003290-86.2022.8.22.0019
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Recorrente: BANCO DO BRASIL SA, BANCO DO BRASIL SA
Advogado(a): MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº RJ110501A
Recorrido (a): DEISE SERAFIM PESSOA
Advogado(a): LIVIA RAQUEL BORGES SILVA, OAB nº RJ188700A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 13/04/2023
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545 - 7018642-41.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Recorrente: LUCAS EDUARDO SILVA FARIAS
Advogado(a): UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº BA68191
Recorrido (a): OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado(a): ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 04/05/2023

546 - 7001222-78.2022.8.22.0015
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Guajará-Mirim
Recorrente: GIGLIANE BATISTA ELIAS
Advogado(a): UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº BA68191
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 14/11/2022

547 - 7000132-28.2023.8.22.0006
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Presidente Médici - Vara Única
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB 
nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): DARLY FARIAS EVENCIO
Advogado(a): SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA, OAB nº RO5099A, ANDRE TOMAZ EVENCIO, OAB nº RO10930A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 15/05/2023

548 - 7000110-67.2023.8.22.0006
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Presidente Médici - Vara Única
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB 
nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): JOAO EUDES DE SOUZA
Advogado(a): SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA, OAB nº RO5099A, ANDRE TOMAZ EVENCIO, OAB nº RO10930A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 09/05/2023

549 - 7056952-53.2021.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Recorrente: LUCIA REGINA HENRIQUE DUARTE
Advogado(a): BRUNA CELI LIMA PONTES, OAB nº RO6904A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ELIEL SOEIRO SOARES, OAB nº RO8442A, 
ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 03/02/2023

550 - 7005022-96.2022.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Buritis - 2ª Vara Genérica
Recorrente: ROSA ALVES FERREIRA DE SOUZA
Advogado(a): ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383A, MARIA AMORIM NUNES, OAB nº RO12418A
Recorrido (a): BANCO BMG SA
Advogado(a): FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 20/06/2023
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551 - 7030572-27.2020.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: BANCO BMG SA, ROCHILDA MATOS FERREIRA QUEIROZ
Advogado(a): NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO, OAB nº RJ60359A, ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº 
PE23255A, RODRIGO STEGMANN, OAB nº RO6063A
Recorrido (a): ROCHILDA MATOS FERREIRA QUEIROZ, BANCO BMG SA, PROCURADORIA DO BANCO BMG S.A
Advogado(a): RODRIGO STEGMANN, OAB nº RO6063A, NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO, OAB nº RJ60359A, ANTONIO 
DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 15/11/2022

552 - 7045230-85.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: CIMONE APARECIDA FRANCA DE LARA
Advogado(a): ROBERGES JUNIOR DE LIMA, OAB nº AM1363
Recorrido (a): PROCURADORIA DA TELEFÔNICA BRASIL S/A, TELEFONICA BRASIL S.A
Advogado(a): WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 26/06/2023

553 - 7039210-78.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Recorrente: EDNA CARLA FROES DE ARAUJO, TELEFONICA BRASIL S.A, TELEFONICA BRASIL S.A., APPLE COMPUTER BRASIL 
LTDA
Advogado(a): HUDSON DELGADO CAMURCA LIMA, OAB nº RO6792A, EDNA CARLA FROES DE ARAUJO, OAB nº RO5896A, 
WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320A, FABIO RIVELLI, OAB nº AC6640, CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO 
JUNIOR, OAB nº PA187360
Recorrido (a): TELEFONICA BRASIL S.A., TELEFONICA BRASIL S.A, APPLE COMPUTER BRASIL LTDA, EDNA CARLA FROES DE 
ARAUJO
Advogado(a): WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320A, FABIO RIVELLI, OAB nº AC6640, CELSO ROBERTO DE MIRANDA 
RIBEIRO JUNIOR, OAB nº PA187360, EDNA CARLA FROES DE ARAUJO, OAB nº RO5896A, HUDSON DELGADO CAMURCA LIMA, 
OAB nº RO6792A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 19/04/2023

554 - 7039882-86.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Recorrente: JOSE ALEXANDRE DE ALMEIDA RICARTE
Advogado(a): LUZINETE XAVIER DE SOUZA, OAB nº RO3525A
Recorrido (a): CLARO S.A., CLARO S.A.
Advogado(a): PAULA MALTZ NAHON, OAB nº PA16565A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 10/04/2023

555 - 7004294-09.2022.8.22.0004
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: CARTAO BRB S/A
Advogado(a): MIRIAM TEIXEIRA DA SILVA, OAB nº DF58050, PRISCILA OLIVEIRA IGNOWSKY, OAB nº DF58403A
Recorrido (a): NELSON ANTONIO DA COSTA
Advogado(a): EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046A, ANA PAULA CABRAL DIAS, OAB nº RO9530A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO

556 - 7029275-14.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: BANCO DO BRASIL SA, BANCO DO BRASIL SA
Advogado(a): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AC6676, SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº BA47533A, FABRICIO 
DOS REIS BRANDAO, OAB nº PA11471A, EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR, OAB nº DF29190A
Recorrido (a): RENATO NIEMEYER
Advogado(a): MARIA APARECIDA SGARIONE, OAB nº RO3235A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO
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557 - 7013295-15.2022.8.22.0005
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: DORACI RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogado(a): EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046A, DAIANE MELO DOS ANJOS, OAB nº RO11777A, FELIPE WENDT, 
OAB nº RO4590A
Recorrido (a): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado(a): DENIO MOREIRA DE CARVALHO JUNIOR, OAB nº ES21447A, PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 
PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de Ji-Paraná/RO

558 - 7003514-15.2022.8.22.0022
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: BANCO DO BRASIL SA, BANCO DO BRASIL SA
Advogado(a): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº SP128341A, FABRICIO DOS REIS BRANDAO, OAB nº PA11471A, 
EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR, OAB nº DF29190A
Recorrido (a): JOVENTINA RODRIGUES EUGENIO
Advogado(a): ROBSON MARINHO DE CASTRO, OAB nº RO8740A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de São Miguel do Guaporé/RO

559 - 7001225-24.2022.8.22.0018 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: BANCO BMG SA
Advogado(a): FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº PE32766A
Recorrido (a): MARIA DA PENHA JORGE
Advogado(a): MATHEUS RODRIGUES PETERSEN, OAB nº RO10513A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de Santa Luzia do Oeste/RO

560 - 7006224-81.2021.8.22.0009
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: GILMAR BISPO DA SILVA
Advogado(a): SILVANA APARECIDA BORGES DOS SANTOS, OAB nº SP387702A
Recorrido (a): QUESIA TEREZA DUARTE DOS SANTOS PRIMMAZ
Advogado(a): JUVENILCO IRIBERTO DECARLI JUNIOR, OAB nº RO1193A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de Pimenta Bueno/RO

561 - 7003965-61.2022.8.22.0015
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: , ELISANDRO BERGAMI
Advogado(a): ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635A, SAMIR MUSSA BOUCHABKI, OAB nº RO2570A
Recorrido (a): ELISANDRO BERGAMI,
Advogado(a): SAMIR MUSSA BOUCHABKI, OAB nº RO2570A, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de Guajará Mirim/RO

562 - 7000705-58.2022.8.22.0020
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogado(a): PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO JUNIOR, OAB nº ES32850, PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Recorrido (a): ALVINA BARCELOS LOPES
Advogado(a): RENATO PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO6953A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de Nova Brasilândia do Oeste/RO

563 - 7010994-80.2022.8.22.0010
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: AGUAS DE ROLIM DE MOURA SANEAMENTO SPE LTDA., PROCURADORIA DA AEGEA - RO
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A
Recorrido (a): ROSICLEIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(a): KATHIA JULIA DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº RO9537A, CLAUDIA FERRARI, OAB nº RO8099A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de Rolim de Moura/RO
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564 - 7003744-57.2022.8.22.0022
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): NADSON ALAN DE OLIVEIRA FONSECA
Advogado(a): FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de São Miguel do Guaporé/RO

565 - 7006464-26.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: STEFANY DOS SANTOS MELO DE SOUZA
Advogado(a): UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº BA68191
Recorrido (a): , PROCURADORIA DA OI S/A
Advogado(a): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: 4ºJuizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO

566 - 7049995-02.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ERIKA MOREIRA DE CARVALHO
Advogado(a): RAFAEL LUCAS NUNES GARCIA, OAB nº RO10532A
Recorrido (a): ROGERIO GOMES DA SILVA 90798767120
Advogado(a): SEM ADVOGADO(S)
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: 4º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO

567 - 7087365-15.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: EDSON SOUZA ARAUJO
Advogado(a): KELISSON MONTEIRO CAMPOS, OAB nº RO5871A
Recorrido (a): APPLE COMPUTER BRASIL LTDA, APPLE COMPUTER BRASIL LTDA, APPLE COMPUTER BRASIL LTDA
Advogado(a): RAPHAEL BURLEIGH DE MEDEIROS, OAB nº SP257968A, PROCURADORIA APPLE COMPUTER BRASIL LTDA, 
PROCURADORIA APPLE COMPUTER BRASIL LTDA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO

568 - 7011015-83.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: CARDOSO DA SILVA TEIXEIRA
Advogado(a): LUCAS MATEUS RAMOS SANTIAGO, OAB nº RO12559A, RENNAN ALBERTO VLAXIO DO COUTO, OAB nº RO10143A
Recorrido (a): TELEFONICA BRASIL S.A
Advogado(a): WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO

569 - 7037755-78.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: UNIMED DE MANAUS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA, UNIMED PORTO VELHO - SOCIEDADE 
COOPERATIVA MÉDICA LTDA
Advogado(a): MATHEUS BELEM FARIAS DA SILVA, OAB nº AM14885A, RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS, OAB nº RO2829A, 
THIAGO MAIA DE CARVALHO, OAB nº RO7472A
Recorrido (a): ELAINE MICHELLY DE ARAUJO CAMARA
Advogado(a): LUIZ ANTONIO REBELO MIRALHA, OAB nº RO700A, WALDENEIDE DE ARAUJO CAMARA, OAB nº RO2036A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: 2º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO

570 - 7011125-82.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
S.A.
Advogado(a): WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A
Recorrido (a): ANA PATRICIA SILVA PAMPLONA
Advogado(a): CLEITON VASCONE CAPUCO, OAB nº RO10875A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: 2º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO
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571 - 7038735-25.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: BUSER BRASIL TECNOLOGIA LTDA.
Advogado(a): CELSO DE FARIA MONTEIRO, OAB nº SP138436A
Recorrido (a): IVO FERNANDES ANTUNES
Advogado(a): SEM ADVOGADO(S)
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: 4º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO

572 - 7001645-59.2022.8.22.0008
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: NICKSON ARAUJO LAGARES
Advogado(a): MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS, OAB nº RO12146A
Recorrido (a): BANCO DO BRASIL SA, BANCO DO BRASIL SA
Advogado(a): EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR, OAB nº DF29190A, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº 
SP128341A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de Espigão do Oeste/RO

573 - 7070084-80.2021.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: GEVERTON MOTA FERREIRA
Advogado(a): RAPHAEL TAVARES COUTINHO, OAB nº RO9566A
Recorrido (a): HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA
Advogado(a): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº SP128341A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: 2º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO

574 - 7061285-14.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ROZIELY BARROS VIEIRA, HARMAN DO BRASIL INDUSTRIA ELETRONICA E PARTICIPACOES LTDA, HAVAN LOJAS 
DE DEPARTAMENTOS LTDA, RODOLFO NERY TEIXEIRA BARBOSA SUDO
Advogado(a): LARISSA SILVA PONTE, OAB nº RO8929A, BRENDA MORAES SANTOS, OAB nº RO8933A, FERNANDO HACKMANN 
RODRIGUES, OAB nº RS18660A, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº SP128341A
Recorrido (a): HARMAN DO BRASIL INDUSTRIA ELETRONICA E PARTICIPACOES LTDA, HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS 
LTDA, RODOLFO NERY TEIXEIRA BARBOSA SUDO, ROZIELY BARROS VIEIRA
Advogado(a): FERNANDO HACKMANN RODRIGUES, OAB nº RS18660A, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB nº 
SP128341A, LARISSA SILVA PONTE, OAB nº RO8929A, BRENDA MORAES SANTOS, OAB nº RO8933A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO

575 - 7072385-63.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: BANCO PAN S.A, BANCO PAN S.A
Advogado(a): MARIA CAROLINA TEIXEIRA DE PAULA ARAUJO, OAB nº RN17119A, JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS, OAB 
nº CE30348A, PROCURADORIA BANCO PAN S.A, PROCURADORIA BANCO PAN S.A
Recorrido (a): JUCINEIDE DA SILVA PASSOS
Advogado(a): GUILHERME TOURINHO GAIOTTO, OAB nº RO6183A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO

576 - 7064094-74.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: PATRICIA MATHIOLI FREITA
Advogado(a): RODRIGO STEGMANN, OAB nº RO6063A
Recorrido (a): BANCO DAYCOVAL S/A, BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL S.A, 
PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL S.A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO

577 - 7004394-16.2022.8.22.0019
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ROSENILDA DE ALMEIDA PASSOS
Advogado(a): LEIDIANE LEITE VIANA, OAB nº RO12268A
Recorrido (a): BANCO MASTER S/A
Advogado(a): MICHELLE SANTOS ALLAN DE OLIVEIRA, OAB nº AM1535
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de Machadinho do Oeste/RO
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578 - 7000794-62.2023.8.22.0015
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: IVO RODRIGUES BORGES
Advogado(a): RODRIGO STEGMANN, OAB nº RO6063A
Recorrido (a): BANCO DO BRASIL SA, BANCO DO BRASIL SA
Advogado(a): EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR, OAB nº DF29190A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de Guajará Mirim/RO

579 - 7035565-45.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ANDREIA VERENA GOMES DE FIGUEIREDO, RAPHAEL ARAUJO SILVA
Advogado(a): LEONARDO ALENCAR MOREIRA, OAB nº RO5799A, RAIANY GOMES DA SILVA, OAB nº RO9024A
Recorrido (a): FABRICA DE EVENTOS LTDA
Advogado(a): DANIEL DOS SANTOS COSTA, OAB nº AM12962
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO

580 - 7000145-06.2023.8.22.0013
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: NOVALAR S/A
Advogado(a): IZABELLA DA SILVA FUZARI, OAB nº RO10412A, KATIA CARLOS RIBEIRO, OAB nº RO2402A
Recorrido (a): HELENA BELLE
Advogado(a): RICARDO SOUZA SILVA, OAB nº RO10144A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de Cerejeiras/RO

581 - 7022805-64.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: 
Advogado(a): ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635A
Recorrido (a): LUIZ CLAUDIO GOMES DOS SANTOS
Advogado(a): MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO

582 - 7086225-43.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: BANCO DO BRASIL SA, BANCO DO BRASIL SA
Advogado(a): MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº RJ110501A
Recorrido (a): LUCIANO DUARTE DA SILVA FILHO
Advogado(a): RODRIGO STEGMANN, OAB nº RO6063A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO

583 - 7010695-06.2022.8.22.0010
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: FACULDADE UNICA LTDA, INSTITUTO PROMINAS SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA
Advogado(a): VINICIUS DE MATTOS FELICIO, OAB nº MG74441A
Recorrido (a): DYONES CLEVE PEREIRA
Advogado(a): MAYCOL DE MAIO MOURA, OAB nº RO6959A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de Rolim de Moura/RO

584 - 7004605-72.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: VANIA BRITO DE ARAUJO
Advogado(a): RODRIGO STEGMANN, OAB nº RO6063A
Recorrido (a): BANCO DO BRASIL SA
Advogado(a): MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº RJ110501A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: 4º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO

585 - 7055775-20.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ITAU UNIBANCO S.A., ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(a): ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO, OAB nº BA29442A, HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO, OAB nº 
SP221386A, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A., PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
Recorrido (a): RICARDO DE SOUZA LIMA
Advogado(a): CARMEN ENEIDA DA SILVA ROCHA, OAB nº RO3846A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: 2º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho/RO
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586 - 7054011-96.2022.8.22.0001 
Origem: Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
RECORRENTE: FRANCISCO GUSTAVO OLIVEIRA LIMA
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ROZINEI TEIXEIRA LOPES, OAB nº RO5195A
RECORRIDO:AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
ADVOGADOS DO RECORRIDO: LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM, OAB nº RO2609A, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 03/07/2023

587 - 7058246-09.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: 2º Juizado Especial Cível de Porto Velho
RECORRENTE: NAIARA JOVANIA BRAGA DA SILVA
ADVOGADOS DO RECORRENTE: NAIARA JOVANIA BRAGA DA SILVA
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº 
PE42379, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 03/07/2023

588 - 7022018-35.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: 2º Juizado Especial Cível da comarca de Porto Velho
RECORRENTE: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A
ADVOGADOS DO RECORRENTE: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº 
DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
RECORRIDO: JACSON EDUARDO DA SILVA
ADVOGADO DO RECORRIDO: GUSTAVO MUNARIN CAPELASO, OAB nº RO10307 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 30/06/2023

589 - 7052188-87.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: 2º Juizado Especial Cível da comarca de Porto Velho
RECORRENTE: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A
ADVOGADOS DO RECORRENTE: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº 
DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
RECORRIDO: FABIOLA DOS SANTOS SILVA CARVALHO
ADVOGADO DO RECORRIDO: DIEGO ALEXIS DOS SANTOS ARENAS, OAB nº RO5188 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 30/06/2023

590 - 7034275-92.2022.8.22.0001 
Origem: Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
RECORRENTE: HELLEN KARINE DA CUNHA CARREIRO
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265A 
RECORRIDO: : GOL LINHAS AÉREAS S.A,
ADVOGADOS DO RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS 
AÉREAS SA
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 24/11/2022

591 - 7009765-78.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
RECORRENTE: DAVI SOUZA BASTOS, OAB nº RO6973A
ADVOGADOS DO RECORRENTE: DAVI SOUZA BASTOS, OAB nº RO6973A
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU, 
OAB nº SP117417, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 26/06/2023
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592 - 7012565-79.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: 4º Juizado Especial Cível da comarca de Porto Velho
RECORRENTE: PAMELA SOTOMAYOR GOMES
ADVOGADOS DO RECORRENTE: PAULO SERGIO LIMA AGUIAR, OAB nº RO9305
RECORRIDO: : GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 26/06/2023

593 - 7007392-74.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
RECORRENTE: CLIVIA SIMOES PANDORRA DOS SANTOS
ADVOGADOS DO RECORRIDO: JOSE NONATO DE ARAUJO NETO, OAB nº RO6471A 
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS
ADVOGADO DO RECORRIDO: : GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição:26/06/2023

594 - 7037212-75.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: 2º Juizado Especial Cível da comarca de Porto Velho
RECORRENTE: GOL LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADOS DO RECORRENTE:ARIETHA ANA LIMA STANISLAWSKI, OAB nº RJ199822, GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, 
OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA 
RECORRIDO: : LIZ FERNANDA TEIXEIRA CARNEIRO PESTANA
ADVOGADO DO RECORRIDO: FELIPPE ROBERTO PESTANA, OAB nº RO5077
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 23/06/2023

595 - 7069052-06.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: 3º Juizado Especial Cível da comarca de Porto Velho
RECORRENTE: RANON RODRIGUES CAVALCANTE
ADVOGADOS DO RECORRENTE: RAONI FRANCISCO LOPES GAMA, OAB nº RO9782 
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. 
ADVOGADO DO RECORRIDO :RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 23/06/2023

596 - 7075289-56.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
RECORRENTE: SILVANA MARCIA BARROS PINTO PONTES
ADVOGADOS DO RECORRIDO: BRENDA MORAES SANTOS, OAB nº RO8933, LARISSA SILVA PONTE, OAB nº RO8929 
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS
ADVOGADO DO RECORRIDO: : GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição:26/06/2023

597 - 7008563-66.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
RECORRENTE: FRANCISCO HERCULANO DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO RECORRIDO: LEILU DE ALMEIDA ROSA, OAB nº RO10209, MARCO AURELIO MOREIRA DE SOUZA, OAB nº 
RO10164 
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS
ADVOGADO DO RECORRIDO: : GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição:19/06/2023
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598 - 7000296-96.2023.8.22.0004 
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
RECORRENTE: ROTERLAN CUQUETTO
ADVOGADOS DO RECORRIDO:MAURICIO MOYSES CORILACO, OAB nº RO10404 
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS
ADVOGADO DO RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 16/06/2023

599 - 7006115-23.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
RECORRENTE: EDINHO ALVES PEIXOTO
ADVOGADOS DO RECORRIDO: GUILHERME MARCEL GAIOTTO JAQUINI, OAB nº RO4953, LUCAS RODRIGUES SICHEROLI, OAB 
nº RO9837
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO:GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 15/06/2023

600 - 7046025-91.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
RECORRENTE: ROSILENE DA SILVA DUTRA
ADVOGADOS DO RECORRENTE: RAYANE CASSIA FRAGA DO NASCIMENTO, OAB nº RO9355, HIRAN SALDANHA DE MACEDO 
CASTIEL, OAB nº RO4235
RECORRENTE: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 12/06/2023

601 - 7000879-30.2023.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Buritis - 2ª Vara Genérica
RECORRENTE: CELINA TENORIO DE SOUZA,WALQUIRIA PAULINO DE SOUZA GOMES
ADVOGADOS DO RECORRENTE: FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB nº RO8731 
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS,
ADVOGADO DO RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 28/02/2023

602 - 7083974-52.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: 3º Juizado Especial Cível da comarca de Porto Velho
RECORRENTE: INGRID KELLE MAIO BELEZA
ADVOGADOS DO RECORRENTE: DAVI SOUZA BASTOS, OAB nº RO6973A
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. 
ADVOGADO DO RECORRIDO :RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 07/06/2023

603 - 7034437-87.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: 3º Juizado Especial Cível da comarca de Porto Velho
RECORRENTE: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADOS DO RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS 
AÉREAS SA 
RECORRIDO: DENILCE FAUSTINO NUNES
ADVOGADO DO RECORRIDO: RODRIGO AFONSO RODRIGUES DE LIMA, OAB nº RO10332 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 14/04/2023
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604 - 7037705-52.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: 3º Juizado Especial Cível da comarca de Porto Velho
RECORRENTE: ALEXANDRA DA SILVA NASCIMENTO
ADVOGADOS DO RECORRIDO: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO, OAB nº RO9906 
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 07/06/2023

605 - 7084530-54.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem:Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
RECORRENTE:: ROSIMAR SILVA DE SOUSA LINHARES
ADVOGADOS DO RECORRIDO: ALLAN OLIVEIRA SANTOS, OAB nº RO10315 
ADVOGADO DO RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 06/06/2023

606 - 7071469-29.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
RECORRENTE: BRUNA DA ROCHA BARBOSA MEDEIROS
ADVOGADOS DO RECORRENTE: KELISSON MONTEIRO CAMPOS, OAB nº RO5871
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU, 
OAB nº SP117417, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 17/05/2023

607 - 7056051-51.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
RECORRENTE: JOSE MAGNUM VASCONCELOS DE SOUZA
ADVOGADOS DO RECORRIDO: LEONARDO FERNANDES FARIAS DE MORAES, OAB nº RO11680, IGOR AZEVEDO REIS, OAB nº 
RO9275, GABRIEL MACEDO NICARETTA, OAB nº RO11578
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO:GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 16/05/2023

608 - 7060968-16.2022.8.22.0001 
Origem: Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
RECORRENTE: LUIZ GABRIEL QUEIROZ DA SILVA
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783, PAULO 
RODOLFO RODRIGUES MARINHO, OAB nº RO7440
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, 123 VIAGENS E TURISMO LTDA
ADVOGADOS DO RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS 
AÉREAS SA
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 16/05/2023

609 - 7058239-51.2021.8.22.0001 
Origem: Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
RECORRENTE: REINALDO SCHAPPO NETO
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: : LARA SOUZA MENDONCA, OAB nº MG205640, VITOR PENHA DE 
OLIVEIRA GUEDES, OAB nº RO8985
RECORRIDO: : LARA SOUZA MENDONCA, OAB nº MG205640, VITOR PENHA DE OLIVEIRA GUEDES, OAB nº RO8985
ADVOGADOS DO RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS 
AÉREAS SA
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 17/04/2023



407DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

610 - 7064658-53.2022.8.22.0001
Origem: Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Classe: Recurso Inominado Cível 
RECORRENTE: : LUIS DE SENA ROSA
ADVOGADO DO RECORRENTE: ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA, OAB nº RO4260, KAMILA ARAUJO PRADO, OAB nº RO7371 
RECORRIDOS: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS 
AÉREAS SA 
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Distribuição: 16/05/2023

611 - 7001908-64.2022.8.22.0017 
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
RECORRENTE: CAMILA BONICENHA AVANCINE LIMA
ADVOGADOS DO RECORRIDO: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783, SANDRA FLORENTINO - RO11795
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A 
ADVOGADO DO RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 12/05/2023

612 - 7061843-20.2021.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
RECORRENTE: MARCOS ANTONIO BARBIER
ADVOGADOS DO RECORRENTE: MIRIAM PEREIRA MATEUS, OAB nº RO5550A
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU, 
OAB nº SP117417, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 08/05/2023

613 - 7003351-56.2022.8.22.0015 
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: 1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
RECORRENTE: TALITA GOMES DE ALBUQUERQUE
ADVOGADOS DO RECORRIDO: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783, EDUARDO TEIXEIRA MELO, OAB nº 
RO9115 
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO:GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 25/04/2023

614 - 7037697-75.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: 3º Juizado Especial Cível da comarca de Porto Velho
RECORRENTE: ALEXANDRA DA SILVA NASCIMENTO 
ADVOGADOS DO RECORRENTE: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO, OAB nº RO9906
RECORRIDO:GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO:GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 14/04/2023

615 - 7010462-18.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Cacoal - Juizado Especial
RECORRENTE: EDUARDO PERAZZOLI RAMOS
ADVOGADOS DO RECORRENTE: MAURICIO MOYSES CORILACO, OAB nº RO10404
RECORRIDO:AMERICAN AIRLINES INC
ADVOGADO DO RECORRIDO:PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº AM4881, ALFREDO ZUCCA NETO, OAB nº DF39079 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 11/04/2023
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616 - 7078339-27.2021.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: 2º Juizado Especial Cível de Porto Velho
RECORRENTE: LUANA CAROLINE GONCALVES BARBOSA
ADVOGADOS DO RECORRENTE: ALESSANDRA KARINA CARVALHO GONGORA, OAB nº RO8610, HUGO WATARU KIKUCHI 
YAMURA, OAB nº RO3613
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO: PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição:10/04/2023

617 - 7060523-95.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: 3º Juizado Especial Cível de Porto Velho
RECORRENTE: IUARA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADOS DO RECORRENTE:IUARA ALVES DOS SANTOS
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 28/02/2023

618 - 7004157-27.2022.8.22.0004
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: 4º Juizado Especial Cível da comarca de Porto Velho
RECORRENTE: ANA FLAVIA ADERNO FERNANDES
ADVOGADOS DO RECORRENTE: NATALY FERNANDES ANDRADE, OAB nº RO7782 ISABELA MARIA PRADO PINHEIRO, OAB nº 
RO12429
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A.123 VIAGENS E TURISMO LTDA
ADVOGADO DO RECORRIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 27/04/2023

619 - 7010422-20.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: 4º Juizado Especial Cível da comarca de Porto Velho
RECORRENTE: MARIA VENINA DE SOUSA
ADVOGADOS DO RECORRENTE: 
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO; GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 05/07/2023

620 - 7071727-39.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: 2º Juizado Especial Cível da comarca de Porto Velho
RECORRENTE: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADOS DO RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS 
AÉREAS SA 
RECORRIDO: ANTENOR SOUZA QUEIROZ JUNIOR
ADVOGADO DO RECORRIDO: ARLISSON HERBERT DOS SANTOS SOUZA, OAB nº RO10452
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 21/06/2023

621 - 7002438-83.2022.8.22.0012
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Colorado do Oeste - 1ª Vara
RECORRENTE: JOSUE WITOR OLIVEIRA SILVA
ADVOGADOS DO RECORRIDO:HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783, TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES, 
OAB nº RO7821
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO:GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 20/06/2023

https://gabinete.tjro.jus.br/processo/1654934?caixa=81364&tarefa=todos&localizador=Localizador
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622 - 7068725-61.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: 3º Juizado Especial Cível da comarca de Porto Velho
RECORRENTE: GOL LINHAS AÉREAS S.A, 123 VIAGENS E TURISMO LTDA
ADVOGADOS DO RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS 
AÉREAS SA 
RECORRIDO: PAULO ROBERTO MONTEIRO
ADVOGADO DO RECORRIDO: HINGREED APARECIDA SOUZA RUIZ, OAB nº RO12222 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 06/07/2023

623 - 7002437-98.2022.8.22.0012 
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Colorado do Oeste - 2a Vara
RECORRENTE: KATIANE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADOS DO RECORRIDO:HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783, TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES, 
OAB nº RO7821
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO:GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 06/06/2023

624 - 7026418-92.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: 3º Juizado Especial Cível da comarca de Porto Velho
RECORRENTE: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
ADVOGADOS DO RECORRENTE: LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM, OAB nº RO2609A, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264
RECORRIDO: SELCIO GERALDO MESQUITA CAVALCANTE
ADVOGADO DO RECORRIDO: : DOUGLAS DIAS DO CARMO, OAB nº RO10022, MIQUEIAS JOSE TELES FIGUEIREDO, OAB nº 
RO4962
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 20/04/2023

625 - 7032578-36.2022.8.22.0001
Origem:Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: CAMILA MONTEIRO SILVA
Advogado(a): UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº BA68191
Recorrido (a): OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado(a): ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 23/06/2023

626 - 7002706-56.2021.8.22.0018
Origem: Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): JOSE MICHELSEN TURCATO, ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): RODRIGO AUGUSTO BARBOZA PINHEIRO, OAB nº RO5706A, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 01/03/2023

627 - 7007316-57.2022.8.22.0010
Origem: Rolim de Moura - Juizado Especial 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ANTONIO CARLOS NAVARRO MARTINES
Advogado(a): ALEXSANDER YUKI GODINHO KURIYAMA, OAB nº RO11460A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 02/03/2023
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628 - 7016216-53.2022.8.22.0002
Origem: Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, 
OAB nº PB29838A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): JEFERSON BORGES DUARTE
Advogado(a): ERICA DA SILVA NASCIMENTO, OAB nº RO9990A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 30/03/2023

629 - 7008568-25.2022.8.22.0001
Origem:Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ELINALDO PASSOS RODRIGUES, ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): WELLINGTON FERREIRA MENDONCA, OAB nº RO10636A, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, HUGO CAVALCANTE GUIMARAES, OAB nº 
PB31561A, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 03/04/2023

630 - 7059376-68.2021.8.22.0001
Origem:Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ANTONIO SERAFIM DA SILVA JUNIOR
Advogado(a): LUCIO FELIPE NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO8992A
Recorrido (a): ESTADO DE RONDONIA, Estado de Rondônia
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 09/09/2022

631 - 7006158-16.2021.8.22.0005
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MUNICIPIO DE JI-PARANA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Recorrido (a): ROSYCLAUDIA PEREIRA SOTELI
Advogado(a): ABDIEL AFONSO FIGUEIRA, OAB nº RO3092A, FRANCIELE NATALI DA SILVA, OAB nº RO10125A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 30/06/2023
Origem: Ji-Paraná - Juizado Especial Cível

632 - 7006618-51.2022.8.22.0010
Origem:Comarca de Rolim de Moura - Juizado Especial
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MONICA NINETH PACHECO ZENTENO
Advogado(a): ELIZANGELA LOPES SOARES DA SILVA, OAB nº RO9854A
Recorrido (a): ESTADO DE RONDONIA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 07/02/2023

633 - 7038118-65.2022.8.22.0001
Origem:Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: JOAO DA SILVA MATOS
Advogado(a): LUIS FELIPE HOLANDA GUIMARAES, OAB nº RO10443A
Recorrido (a): SABEMI SEGURADORA SA
Advogado(a): JULIANO MARTINS MANSUR, OAB nº RJ113786A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 16/02/2023
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634 - 7002286-54.2021.8.22.0017
Origem:Vara Única da comarca de Alta Floresta do Oeste/RO
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE, MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ALTA FLORESTA DO OESTE
Recorrido (a): ANA PAULA DOS SANTOS
Advogado(a): JOSANA GUAITOLINE ALVES, OAB nº RO5682A, NATALYA ANACLETO NOBREGA, OAB nº RO8979A, MARINA NEGRI 
PIOVEZAN, OAB nº RO7456A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 23/02/2023

635 - 7016046-18.2021.8.22.0002 
Origem:Ariquemes - Juizado Especial 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: JUSSARA VIEIRA AMADIO, MARCOS CLEITON AMADIO, SIDINEI AMADIO, SIDINEIA AMADIO MELLO, SILVANEI 
AMADIO DE FELIPPE, SILVANILDO AMADIO, SIRLEI PIGNANELI, SILVANILDA AMADIO
Advogado(a): IGOR HENRIQUE DOMINGOS, OAB nº RO9884A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 26/05/2023

636 - 7059986-02.2022.8.22.0001
Origem:Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: IVANETE MERENCIO SANTOS
Advogado(a): GABRIEL DE OLIVEIRA BRAGA LUCAS, OAB nº RO6418A
Recorrido (a): OI S.A.
Advogado(a): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 26/02/2023

637 - 7005066-36.2022.8.22.0015
Origem: Guajará-Mirim - Juizado da Fazenda Pública (JEFAP)
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: CARMEM SOLANGE ROCHA LIMEIRA
Advogado(a): PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A
Recorrido (a): ESTADO DE RONDONIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 29/03/2023

638 - 7004566-46.2022.8.22.0022
Origem:São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: JOVELINA FERREIRA FRASIO
Advogado(a): PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A
Recorrido (a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, ESTADO DE RONDONIA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 31/05/2023

639 - 7004158-58.2022.8.22.0021
Origem:Buritis - 1ª Vara Genérica
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MARIA JOSE ALVES DE SOUZA
Advogado(a): MARIA AMORIM NUNES, OAB nº RO12418A, ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383A
Recorrido (a): BANCO BMG SA
Advogado(a): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 21/11/2022
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640 - 7055688-64.2022.8.22.0001
Origem:Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MIRTON MORAES DE SOUZA
Advogado(a): RODRIGO STEGMANN, OAB nº RO6063A
Recorrido (a): BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(a): WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 27/06/2023

641 - 7005966-98.2022.8.22.0021
Origem: 2ª Vara de Buritis - Juizado
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: LURDES CAMPORZ MARQUARDT
Advogado(a): ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383A, MARIA AMORIM NUNES, OAB nº RO12418A
Recorrido (a): BANCO BMG SA
Advogado(a): FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº PE32766A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 11/07/2023

642 - 7088906-83.2022.8.22.0001
Origem:Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: RAILANE DA SILVA MADURO
Advogado(a): UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº BA68191
Recorrido (a):
Advogado(a): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 21/06/2023

643 - 7002836-54.2022.8.22.0004
Origem:Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: TELEFONICA BRASIL S.A, PROCURADORIA DA TELEFÔNICA BRASIL S/A
Advogado(a): WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320A
Recorrido (a): VALMIRA MOREIRA AMANCIO
Advogado(a): VIVIANE SILVA CARVALHO, OAB nº RO10032A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 17/04/2023

644 - 7006096-88.2022.8.22.0021
Origem: Buritis - 1ª Vara Genérica
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MUNICIPIO DE BURITIS
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
Recorrido (a): MARLENE ROZENDO DA SILVA
Advogado(a): DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 06/07/2023

645 - 7004618-08.2022.8.22.0001
Origem:Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ODINETE CARVALHO LOBATO
Advogado(a): ARLEN MATOS MEIRELES, OAB nº RO7903A, DANIEL DA SILVA NASCIMENTO, OAB nº PB25817A
Recorrido (a): TECNOLOGIA BANCARIA S.A.
Advogado(a): LIGIA JUNQUEIRA NETTO, OAB nº SP208490A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 31/03/2023

646 - 7063028-59.2022.8.22.0001
Origem:Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A., RAIMUNDO DE SOUZA
Advogado(a): ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB 
nº PB23664A, UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº BA68191, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
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Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., RAIMUNDO DE SOUZA, ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº BA68191, ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO 
FILHO, OAB nº PB29838A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 19/06/2023

647 - 7002216-17.2023.8.22.0001
Origem:Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: THIAGO COSTA DE MATOS
Advogado(a): UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº BA68191
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 21/06/2023

648 - 7012626-42.2020.8.22.0001
Origem:Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A., DAIANA DANTAS DE BRITO
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827A, EZIO PIRES 
DOS SANTOS, OAB nº RO5870A, BRUNA DUARTE FEITOSA DOS SANTOS BARROS, OAB nº RO6156A, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): DAIANA DANTAS DE BRITO, ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): EZIO PIRES DOS SANTOS, OAB nº RO5870A, BRUNA DUARTE FEITOSA DOS SANTOS BARROS, OAB nº RO6156A, 
MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827A, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 14/10/2021

649 - 7070776-79.2021.8.22.0001
Origem:Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: CARLA TAJALA DA SILVA LINO
Advogado(a): BRUNO CEFAS FIGUEIROA DE FRANCA RAMALHO, OAB nº RO8658A
Recorrido (a): ASSOCIACAO SAO BENTO DE ENSINO
Advogado(a): WEBERT JOSE PINTO DE SOUZA E SILVA, OAB nº SP129732
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 27/07/2022

650 - 7059686-74.2021.8.22.0001
Origem:Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: PEDRO ANTONIO BARROZO VARGAS
Advogado(a): ALEXANDRE THEOL DENNY NETO, OAB nº RO6740A, ELVIS DIAS PINTO, OAB nº RO3447A
Recorrido (a): M.B.CRUZ FERREIRA
Advogado(a): RAFAELA CAROLINA DE ANDRADE FERREIRA, OAB nº RO7342A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 19/07/2022

651 - 7014738-92.2022.8.22.0007
Origem:Cacoal - Juizado Especial 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, 
OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): JOSE DAIL CRUZ
Advogado(a): MARCOS PAULO DA SILVA, OAB nº PR39451A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 15/06/2023
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652 - 7004218-07.2021.8.22.0008
Origem: Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, ESTADO DE RONDONIA, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO 
OESTE
Recorrido (a): FILIPE DE SOUZA MANTOANELLI, FLAVIANA MARIA CORREA DE SOUZA, DPE - DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
Advogado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 19/10/2022

653 - 7049376-43.2020.8.22.0001
Origem:Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: PAULO CLEIDSON DE MORAIS PINTO
Advogado(a): NANDO CAMPOS DUARTE, OAB nº RO7752A, LARISSA ASSUNCAO DE ARAUJO LIMA, OAB nº RO5446A
Recorrido (a): ESTADO DE RONDONIA, ESTADO DE RONDONIA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 22/06/2022

654 - 7001376-21.2021.8.22.0019
Origem:Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: FABIO KENNEDY ANDRADE SILVA, CICLO CAIRU LTDA
Advogado(a): JOSE ANGELO DE ALMEIDA, OAB nº RO309A
Recorrido (a): CLAUDINEIA ANHAIA
Advogado(a): ROSANE DA CUNHA, OAB nº RO6380A,
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 26/10/2021

655 - 7008147-35.2022.8.22.0001 
Origem: Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
RECORRENTE: MARIO HUMBERTO DE PAIVA
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: : EDUARDO TEIXEIRA MELO, OAB nº RO9115, HIANARA DE MARILAC 
BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADOS DO RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS 
AÉREAS SA
Relator: João Luiz Rolim Sa

656 - 7054549-14.2021.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem:Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
RECORRENTE: RAFAELA ALVES CLAUDINO
ADVOGADOS DO RECORRIDO: ALLAN OLIVEIRA SANTOS, OAB nº RO10315
RECORRIDO: 123 VIAGENS E TURISMO LTDA, AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO:ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379, RODRIGO SOARES DO NASCIMENTO, 
OAB nº MG129459, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição:03/07/2023

657 - 7010402-29.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem:P o r t o V e l h o - 1 º J u i z a d o E s p e c i a l
RECORRENTE: SIDNEI DOS SANTOS PASSOS
ADVOGADOS DO RECORRIDO: ALLISSON CARVALHO FERREIRA, OAB nº RO10630 
RECORRIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
ADVOGADO DO RECORRIDO:RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, 
ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição:05/07/2023
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658 - 7019314-15.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
RECORRENTE: : MAIARA ASSUNCAO
ADVOGADOS DO RECORRENTE: HPEDRO HENRIQUE DE AZEVEDO SCHENKEL KASPER, OAB nº RO12029
RECORRIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO:LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 06/07/2023

659 - 7006517-35.2022.8.22.0003 
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Jaru - 2ª Vara Cível 
RECORRENTE: APARECIDA DE FATIMA FAUSTINO SILVA
ADVOGADOS DO RECORRENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783, SANDRA FLORENTINO, OAB nº 
RO11795 
RECORRIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 10/07/2023

660 - 7000748-12.2023.8.22.0003 
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem:Jaru - 2ª Vara Cível
RECORRENTE: AMANDA MOURA DOS SANTOS 
ADVOGADOS DO RECORRIDO: ESTEFANIA SOUZA MARINHO, OAB nº RO7025, LUCAS GATELLI DE SOUZA, OAB nº RO7232
RECORRIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
ADVOGADO DO RECORRIDO:: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição:07/07/2023

661 - 7014690-36.2022.8.22.0007 
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem:Cacoal - Juizado Especial 
RECORRENTE: LUCAS ALEX CAMARGO GUAITOLINI
ADVOGADOS DO RECORRIDO: : GLORIA CHRIS GORDON - RO3399, VINICIUS POMPEU DA SILVA GORDON - RO5680
RECORRIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
ADVOGADO DO RECORRIDO: : LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379, 
RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição:07/07/2023

662 - 7036680-04.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
RECORRENTE: ANTONIO INACIO DA SILVA, MARIANA PIMENTEL
ADVOGADOS DO RECORRENTE: JHONATAN KLACZIK, OAB nº RO933
RECORRIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 09/07/2023

663 - 7077471-15.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem:P o r t o V e l h o - 1 º J u i z a d o E s p e c i a l
RECORRENTE: PAULA MORENA TOSCANO QUEIROZ
ADVOGADOS DO RECORRIDO: ICARO LIMA FERNANDES DA COSTA, OAB nº RO7332
RECORRIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
ADVOGADO DO RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, 
ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição:10/07/2023
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664 - 7057177-39.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem:Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
RECORRENTE: EDIVANIA GONCALVES DA SILVA
ADVOGADOS DO RECORRENTE: FADRICIO SILVA DOS SANTOS, OAB nº RO6703
RECORRIDO:AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº 
PE42379, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 10/07/2023

665 - 7075809-16.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem:P o r t o V e l h o - 1 º J u i z a d o E s p e c i a l
RECORRENTE: VILSON ZILES JUNIOR
ADVOGADOS DO RECORRIDO: CLIVIA PATRICIA MEIRELES, OAB nº RO11000
RECORRIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
ADVOGADO DO RECORRIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº 
PE42379, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição:11/07/2023

666 - 7087547-98.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem:Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
RECORRENTE: : BERTOLINA ROCHA MATEUS
ADVOGADOS DO RECORRIDO: ALLAN OLIVEIRA SANTOS, OAB nº RO10315
RECORRIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
ADVOGADO DO RECORRIDO: : LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição:12/07/2023

667 - 7016098-46.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem:P o r t o V e l h o - 1 º J u i z a d o E s p e c i a l 
RECORRENTE: MARCOS ALBERTO GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO RECORRIDO: JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição:04/07/2023

668 - 7011973-35.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem:Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
RECORRENTE: JAYNNE SCHEFFER MENDES
ADVOGADOS DO RECORRENTE: DOMINGOS SAVIO NEVES PRADO, OAB nº RO2004
RECORRIDO:GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº AP3871A, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 05/07/2023

669 - 7020954-53.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
RECORRENTE: ZENO JUNIOR FREITAS TAVARES 
ADVOGADOS DO RECORRENTE:FRANCISCO ASSIS FELIX DA SILVA SALVATIERRA, OAB nº RO7710, MARCIO SILVA DOS 
SANTOS, OAB nº RO838 
RECORRIDO:GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO :GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº AP3871A, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 06/07/2023
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670 - 7004809-19.2023.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem:Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
RECORRENTE: : KAROLAINE MACEDO DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO RECORRENTE: THIAGO ALLBERTO DE LIMA CALIXTO, OAB nº RO8272 
RECORRIDO:GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO: : GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 10/07/2023

671 - 7038165-39.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem:Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
RECORRENTE: THIAGO ALBERTO ZORATTI
ADVOGADOS DO RECORRENTE: JULIANE DOS SANTOS SILVA, OAB nº RO4631 
RECORRIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A
ADVOGADO DO RECORRIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434, FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908, PROCURADORIA 
LATAM AIRLINES GROUP S/A
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 29/06/2023

672 - 7002192-17.2022.8.22.0003
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ALLINE CRISTINE XAVIER DIAS e outros
Advogado(a): INGRID CARMINATTI - RO8220-A
Recorrido (a): LATAM AIRLINES GROUP S/A e outros
Advogado(a): FABIO RIVELLI - RO6640-A, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO3434-A DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - SP214918-A
Data da distribuição: 03/10/2022
Origem: Jaru - 1º Juizado Especial Cível 

673 - 7059803-31.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: : MARIA DO CARMO COSTA LAVORATO
Advogado(a): : RAIRA VLAXIO DE AZEVEDO, OAB nº RO7994
Recorrido (a): LATAM AIRLINES GROUP S/A
Advogado(a): CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR, OAB nº PA18736, FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908, PROCURADORIA 
LATAM AIRLINES GROUP S/A
Data da distribuição: 17/03/2023
Origem:Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 

674 - 7071634-13.2021.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MISCELENE NUNES DOS SANTOS KLUSKA
Advogado(a): RAISSA OLIVEIRA ANDRADE, OAB nº RO9712A, HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783 
Recorrido (a): LATAM AIRLINES GROUP S/A
Advogado(a): FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908
Data da distribuição: 29/11/2022
Origem: Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível

675 - 7003533-72.2022.8.22.0005
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: REJANE JOSE RAK
Advogado(a): IGOR COELHO DOS ANJOS, OAB nº MG153479
Recorrido (a):TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(a): DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434, FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908 
Data da distribuição: 08/12/2022
Origem: Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 

676 - 7022592-58.2022.8.22.0001 
Origem: Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Classe: Recurso Inominado Cível 
RECORRENTE: IVO MATEUS MUGRABI BARROS 
ADVOGADO DO RECORRENTE: : GABRIELA DE FIGUEIREDO FERREIRA, OAB nº RO9808A, ANANDA DE FIGUEIREDO FERREIRA, 
OAB nº RO9645A
RECORRIDOS: TAM LINHAS AEREAS S/A., LATAM AIRLINES GROUP S/A 
ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: FABIO RIVELLI, OAB nº AC6640, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434A, 
PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Distribuição: 12/04/2023
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677 - 7002534-97.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem:Presidente Médici - Vara Única
RECORRENTE: RAIANE PIRES DA SILVA
ADVOGADOS DO RECORRIDO:DAVI SOUZA BASTOS, OAB nº RO6973A
RECORRIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO DO RECORRIDO: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição:26/06/2023

678 - 7013867-68.2022.8.22.0005
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
RECORRENTE:FERNANDO MORAIS DE CARVALHO
ADVOGADOS DO RECORRENTE: FELIPE MULLER OLIVEIRA, OAB nº RO10483
RECORRIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO DO RECORRIDO:FERNANDO ROSENTHAL, OAB nº SP146730, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 20/06/2023

679 - 7066369-93.2022.8.22.0001 
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
RECORRENTE: NAYARA LIMA MAROTO
ADVOGADO DO RECORRENTE:VICTOR DE OLIVEIRA SOUZA, OAB nº RO7265
RECORRIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A
ADVOGADOS DO RECORRIDO:FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908, VITOR PENHA DE OLIVEIRA GUEDES, OAB nº RO8985, 
PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 26/06/2023

680 - 7000301-15.2023.8.22.0006
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem:Presidente Médici - Vara Única
RECORRENTE: : VANUZA BATISTA DE ALMEIDA, AVENIDA IPIRANGA
ADVOGADOS DO RECORRIDO:ALLAN OLIVEIRA SANTOS, OAB nº RO10315
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição:26/06/2023

681 - 7000274-84.2023.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Buritis - 1ª Vara Genérica
RECORRENTE: PATRICIA LEAL DE OLIVEIRA ALVES
ADVOGADOS DO RECORRENTE:FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB nº RO8731
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS
ADVOGADO DO RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 30/06/2023

682 - 7002676-66.2021.8.22.0003
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem:Jaru - 2ª Vara Cível
RECORRENTE:EDJANE CORDEIRO GOMES
ADVOGADOS DO RECORRIDO: TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES, OAB nº RO7821, HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, 
OAB nº RO4783 
RECORRIDO:: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO:GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição:05/07/2023
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683 - 7012179-44.2022.8.22.0014
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem:Vilhena - Juizado Especial
RECORRENTE: E S L I A N E A P A R E C I D A D E A L M E I D A S I L V A
ADVOGADOS DO RECORRIDO: LARISSA TEIXEIRA RODRIGUES FERNANDES, OAB nº RO7095 
RECORRIDO:A Z U L L I N H A S A E R E A S B R A S I L E I R A S S . A
ADVOGADO DO RECORRIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição:05/07/2023

684 - 7000161-63.2023.8.22.0011
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem:Oeste/RO - Vara Única 
RECORRENTE: NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO, OAB nº RO5316A
ADVOGADOS DO RECORRIDO:THIAGO NASCIMENTO DE MAGALHAES, OAB nº RO10301
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição:05/07/2023

685 - 7000343-79.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem:Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
RECORRENTE: MARCUCE ANTONIO MIRANDA DOS SANTOS,THIAGO FABRICIO GEBER DOS SANTOS, ELDENILSON GOMES 
DE SOUSA
ADVOGADOS DO RECORRIDO:THIAGO NASCIMENTO DE MAGALHAES, OAB nº RO10301
RECORRIDO:GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADO DO RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição:05/06/2023

686 - 7012067-80.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem:Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
RECORRENTE: EVERSON LEANDRO FERREIRA ARAUJO
ADVOGADOS DO RECORRENTE: EVERSON LEANDRO FERREIRA ARAUJO, OAB nº RO10986
RECORRENTE: GOL LINHAS AÉREAS
ADVOGADO DO RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
Relator: João Luiz Rolim Sampaio
Distribuição: 05/06/2023

687 - 7000231-83.2023.8.22.0010
Classe: Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: JUSSIMARA DE MACEDO COELHO
ADVOGADO DO RECORRENTE: FRANCISCA JUSARA DE MACEDO COELHO SILVA, OAB nº RO10215A
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, LUCIANA GOULART 
PENTEADO, OAB nº DF39280

688 - 7000697-92.2023.8.22.0005
Classe: Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI 
PERI, OAB nº MS16264A
RECORRIDO: DARLI DOMINGOS DE ANDRADE
ADVOGADO DO RECORRIDO: RODRIGO FRETTA MENEGHEL, OAB nº MS9117A

689 - 7005637-46.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, EDIVANY DE ABREU SANTOS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
ADVOGADOS DOS RECORRENTES: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº 
MS16264A, TAYNA KAWATA RANUCCI, OAB nº RO9069A
RECORRIDO: EDIVANY DE ABREU SANTOS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: TAYNA KAWATA RANUCCI, OAB nº RO9069A, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº 
DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A
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690 - 7014229-82.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADOS DOS RECORRENTES: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA, GOL 
LINHAS AÉREAS SA
RECORRIDO: CLAUDIO PEREIRA DA COSTA
ADVOGADOS DO RECORRIDO: WIGNA KALENE VENANCIO DE LIMA, OAB nº RO11013A, FABIO DOS SANTOS DANTAS, OAB nº 
RO11474A

691 - 7016847-97.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data distribuição: 08/05/2023 14:11:20
Data julgamento: 14/06/2023
RECORRENTE: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
RECORRIDO: TIAGO GERONIMO DE FARIAS
Advogado do(a) RECORRIDO: ULYSSES SBSCZK AZIS PEREIRA - RO6055-A

692 - 7027708-45.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, JONATAN PONTES RIOS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA, OAB nº RO9853A, 
LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, JONATAN PONTES RIOS
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI 
PERI, OAB nº MS16264A, BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA, OAB nº RO9853A

693 - 7027745-72.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: LARISSA PEREZ DE HOLANDA
ADVOGADO DO RECORRENTE: MOEMA ALENCAR MOREIRA, OAB nº RO6824A
RECORRIDO: TAM LINHAS AEREAS S/A., F R T OPERADORA DE TURISMO LTDA - EPP, AMYNA DE SOUZA - ME
ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: FERNANDO ROSENTHAL, OAB nº SP146730A, ALEXANDRE MUCKE FLEURY, OAB nº 
SP213363A, HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783A, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A

694 - 7062530-60.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI 
PERI, OAB nº MS16264A
RECORRIDO: DAYAN SARAIVA DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO DO RECORRIDO: NATALIA DOS SANTOS SALDANHA, OAB nº RO11649A

695 - 7064172-68.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADOS DO RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA
RECORRIDO: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, ANA REGINA ALEXANDRE MONTEIRO
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: ALLAN OLIVEIRA SANTOS, OAB nº RO10315A, GOL LINHAS AÉREAS SA

696 - 7066633-13.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADOS DO RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA
RECORRIDO: RAILIANO CANDIDO GOMES
ADVOGADO DO RECORRIDO: JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265A

697 - 7068979-34.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
ADVOGADOS DOS RECORRENTES: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº 
MS16264A, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379A
RECORRIDO: MARILENE CARVALHO DOS SANTOS
ADVOGADOS DO RECORRIDO: LUCIEL VIANA COSTA, OAB nº RO12806A, DIELSON RODRIGUES ALMEIDA, OAB nº RO10628A

698 - 7071475-36.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: PAULA VALESCA SILVA PINTO
ADVOGADO DO RECORRENTE: TAYLOR BERNARDO HUTIM, OAB nº RO9274A
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, 123 VIAGENS E TURISMO LTDA., AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: RODRIGO SOARES DO NASCIMENTO, OAB nº MG129459A, RODRIGO 
GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379A
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699 - 7076184-17.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: LATAM AIRLINES GROUP S/A, TAM LINHAS AEREAS S/A.
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434A, FABIO RIVELLI, OAB nº 
AC6640, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
RECORRIDO: INGRID MARIA MENDES DE ARAUJO
ADVOGADO DO RECORRIDO: PAULO SOARES FEITOSA JUNIOR, OAB nº RO12708A

700 - 7077357-13.2021.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADOS DOS RECORRENTES: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA, GOL 
LINHAS AÉREAS SA
RECORRIDO: DANIELY VALE DE SOUZA
ADVOGADO DO RECORRIDO: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO, OAB nº RO9906A

701 - 7085105-62.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, LUZIA ABADIA PESSOA, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
ADVOGADOS DOS RECORRENTES: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, PAULO SOARES FEITOSA JUNIOR, OAB nº 
RO12708A
RECORRIDO: LUZIA ABADIA PESSOA, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: PAULO SOARES FEITOSA JUNIOR, OAB nº RO12708A, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº 
MS16264A

702 - 7001349-97.2019.8.22.0022
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ILDA FABRES SILVA
Advogado(a): VILMA BARRETO MONARIN, OAB nº RO4138A
Recorrido (a): MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE, M. D. S. M. D. G., MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 13/10/2022
Origem: Vara Única da comarca de São Miguel do Guaporé/RO

703 - 7002277-92.2021.8.22.0017
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE, MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA 
D’OESTE
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ALTA FLORESTA DO OESTE
Recorrido (a): FABIA GRACIELE VIVAN ESTRELLA
Advogado(a): JOSANA GUAITOLINE ALVES, OAB nº RO5682A, NATALYA ANACLETO NOBREGA, OAB nº RO8979A, MARINA NEGRI 
PIOVEZAN, OAB nº RO7456A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 23/02/2023
Origem: Vara Única da comarca de Alta Floresta do Oeste/RO

704 - 7002299-53.2021.8.22.0017
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE, MUNICIPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ALTA FLORESTA DO OESTE
Recorrido (a): SANDRA MARY TSCHA FERREIRA
Advogado(a): THIAGO FUZARI BORGES, OAB nº RO5091A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 23/02/2023
Origem: Vara Única da comarca de Alta Floresta do Oeste/RO

705 - 7000517-13.2022.8.22.0005
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ESTADO DE RONDONIA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Recorrido (a): CELIO DE SOUSA
Advogado(a): FIRMINO MUNIZ BEZERRA, OAB nº RO9684A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 25/10/2022
Origem: 1º Juizado Especial Cível da comarca de Ji-Paraná/RO
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706 - 7007339-12.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: Estado de Rondônia, JOAO EVANGELISTA PEREIRA DA SILVA
Advogado(a): ANA GABRIELA FERMINO PAGANINI, OAB nº RO10123A, LUCAS EDUARDO DA SILVA SOUZA, OAB nº RO10134A, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Recorrido (a): JOAO EVANGELISTA PEREIRA DA SILVA, Estado de Rondônia
Advogado(a): LUCAS EDUARDO DA SILVA SOUZA, OAB nº RO10134A, ANA GABRIELA FERMINO PAGANINI, OAB nº RO10123A, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 10/11/2022
Origem: Juizado Especial da comarca de Cacoal/RO

707 - 7018509-30.2021.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: VANUSA LIMA FALCAO
Advogado(a): GUILHERME PUERARI MARQUES, OAB nº MT23180A
Recorrido (a): NEON PAGAMENTOS S.A.
Advogado(a): CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR, OAB nº SP247319A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 26/10/2022
Origem: Juizado Especial da comarca de Ariquemes/RO

708 - 7004699-30.2022.8.22.0009
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: BANCO BRADESCO, MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA, BANCO BRADESCO
Advogado(a): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546A, MARCIO PEREIRA ALVES, OAB nº RO8718A, 
BRADESCO, BRADESCO
Recorrido (a): MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA, BANCO BRADESCO, BANCO BRADESCO
Advogado(a): MARCIO PEREIRA ALVES, OAB nº RO8718A, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546A, 
BRADESCO, BRADESCO
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 07/11/2022
Origem: Juizado Especial da comarca de Pimenta Bueno/RO

709 - 7003167-92.2020.8.22.0008
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: WEHILON LUIGI LEITE, CLEBSON LEANDRO MADEIRA
Advogado(a): VIVIANI RAMIRES DA SILVA, OAB nº RO1360A
Recorrido (a): ELIAS TERENCO NETO
Advogado(a): ALAN CESAR SILVA DA COSTA, OAB nº RO7933A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 21/11/2022
Origem: 2ª Vara Genérica de Espigão do Oeste/RO

710 - 7000727-16.2022.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MARCIA AGUITONI
Advogado(a): FIAMA RAMOS DE SOUZA, OAB nº RO11756A
Recorrido (a): ESTADO DE RONDONIA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 23/11/2022
Origem: 1ª Vara Genérica da comarca de Buritis/RO

711 - 7003567-90.2021.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: BANCO VOTORANTIM S.A., BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, BANCO VOTORANTIM 
S.A., BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(a): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, PROCURADORIA BANCO VOTORANTIM S;A, 
PROCURADORIA BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, PROCURADORIA BANCO VOTORANTIM 
S;A, PROCURADORIA BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Recorrido (a): HELBERTON SEBASTIAO RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(a): MARCELO DOS SANTOS, OAB nº NULL7602, SIDNEI RIBEIRO DE CAMPOS, OAB nº RO5355A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 26/10/2022
Origem: Juizado Especial da comarca de Ariquemes
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712 - 7064227-19.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: JOSE MACHADO DA SILVA
Advogado(a): NEILA BRAULA ZACARIAS FROTA, OAB nº RO8688A
Recorrido (a): BANCO CETELEM S.A.
Advogado(a): MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES, OAB nº PE21449A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 09/03/2023
Origem: 3º Juizado Especial Cível da comarca de Porto Velho/RO

713 - 7001549-08.2022.8.22.0020
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ERIBERTO LIEBICH, BANCO BMG SA
Advogado(a): GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A, FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112A
Recorrido (a): BANCO BMG SA, ERIBERTO LIEBICH
Advogado(a): FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112A, GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 10/03/2023
Origem: Vara Única da comarca de Nova Brasilândia do Oeste/RO

714 - 7009037-68.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: BANCO PAN S.A, BANCO PAN S.A
Advogado(a): JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS, OAB nº CE30348A, MARIA CAROLINA TEIXEIRA DE PAULA ARAUJO, OAB nº 
RN17119A, PROCURADORIA BANCO PAN S.A, PROCURADORIA BANCO PAN S.A
Recorrido (a): VALDENEI DIAS DA SILVA
Advogado(a): VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS, OAB nº RO4108A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 03/04/2023
Origem: Juizado Especial da comarca de Ariquemes/RO

715 - 7004447-45.2022.8.22.0003
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ALICE PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(a): LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634A
Recorrido (a): BANCO BMG SA
Advogado(a): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 05/04/2023
Origem: 2º Juizado Especial Cível da comarca de Jaru/RO

716 - 7003299-39.2021.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: CHARLES CHAVES DA SILVA
Advogado(a): RODRIGO STEGMANN, OAB nº RO6063A
Recorrido (a): BANCO DO BRASIL SA
Advogado(a): GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICALHO, OAB nº DF29145A, EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR, OAB nº 
DF29190A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 22/04/2022
Origem: 2º Juizado Especial Cível da comarca de Porto Velho/RO

717 - 7025747-69.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(a): PROCURADORIA BANCO VOTORANTIM S;A
Recorrido (a): BANCO VOTORANTIM S.A., MATHEUS GONCALVES DE LIMA
Advogado(a): AUGUSTO CEZAR DAMASCENO COSTA, OAB nº AC4130, JOAO FRANCISCO ALVES ROSA, OAB nº AC4959, 
PROCURADORIA BANCO VOTORANTIM S;A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 19/05/2023
Origem: 4º Juizado Especial Cível da comarca de Porto Velho/RO
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718 - 7014917-26.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: CELIA GOMES DE FRANCA
Advogado(a): SINOMAR FRANCISCO DOS SANTOS, OAB nº RO4815A, GABRIEL DA SILVA TRISTAO, OAB nº RO6711A
Recorrido (a): BANCO PAN S.A, BANCO PAN S.A
Advogado(a): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, PROCURADORIA BANCO PAN S.A, PROCURADORIA 
BANCO PAN S.A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 18/05/2023
Origem: Juizado Especial da comarca de Cacoal/RO

719 - 7002299-35.2021.8.22.0023
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: IVONE CATARINA TREVIZAN DE OLIVEIRA
Advogado(a): LETICIA VITORIA DOS ANJOS, OAB nº RO9330A, DEBORA CORREIA, OAB nº RO9743A
Recorrido (a): BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
Advogado(a): FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 27/10/2022
Origem: Vara Única da comarca de São Francisco do Guaporé/RO

720 - 7075247-41.2021.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: EZIO PIRES DOS SANTOS
Advogado(a): EZIO PIRES DOS SANTOS, OAB nº RO5870A
Recorrido (a): COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD, COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA 
- CAERD
Advogado(a): ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530A, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 04/07/2022
Origem: 4º Juizado Especial Cível da comarca de Porto Velho/RO

721 - 7035619-11.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: NILTON DAMASCENO DE ANDRADE
Advogado(a): FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO, OAB nº RO9230A, KAYNA APOYNA MOTA MATOS, OAB nº RO11594A, TIAGO 
VINICIUS MEIRELES CUNHA, OAB nº RO9287A
Recorrido (a): COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD, COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA 
- CAERD
Advogado(a): MARILIA NUNES MACIEL DA SILVA, OAB nº RO9073A, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD, 
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 09/05/2023
Origem: 2º Juizado Especial Cível da comarca de Porto Velho/RO

722 - 7007709-09.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: JUCINEI DE SOUZA RIBEIRO
Advogado(a): DELCIMAR SILVA DE ALMEIDA, OAB nº RO9085A
Recorrido (a): COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD, COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA 
- CAERD
Advogado(a): ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530A, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 04/07/2022
Origem: 3º Juizado Especial Cível de Porto Velho/RO

723 - 7045797-19.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: DALVA BARROS DO NASCIMENTO
Advogado(a): KAYNA APOYNA MOTA MATOS, OAB nº RO11594A, TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA, OAB nº RO9287A, FELIPE 
BRAGA PEREIRA FURTADO, OAB nº RO9230A
Recorrido (a): COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD, COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA 
- CAERD
Advogado(a): MARICELIA SANTOS FERREIRA DE ARAUJO, OAB nº RO324A, LORENA GIANOTTI BORTOLETE, OAB nº RO8303A, 
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 06/06/2023
Origem: 4º Juizado Especial Cível da comarca de Porto Velho/RO
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724 - 7065529-20.2021.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: GLADSTON CORDEIRO ROCHA JUNIOR
Advogado(a): VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO3099A
Recorrido (a): COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA - CAERD
Advogado(a): ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530A, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 27/06/2023
Origem: 4º Juizado Especial Cível da comarca de Porto Velho/RO

725 - 7009119-68.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MARIA RAIMUNDA DE OLIVEIRA
Advogado(a): MARCOS MAURICIO NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO10230A
Recorrido (a): BANCO BMG SA
Advogado(a): JULIANA CRISTINA MARTINELLI RAIMUNDI, OAB nº AC5763
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 07/07/2023
Origem: 4º Juizado Especial Cível da comarca de Porto Velho/RO

726 - 7000597-26.2022.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ESTADO DE RONDONIA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Recorrido (a): ELZA REGINA ANDRADE BERG
Advogado(a): FIAMA RAMOS DE SOUZA, OAB nº RO11756A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 22/11/2022
Origem: 2ª Vara Genérica da comarca de Buritis/RO

727 - 7011129-27.2019.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: PASCHOALOTTO SERVICOS FINANCEIROS S/A, ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(a): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº SP192649A, AILTON ALVES FERNANDES, OAB nº GO16854A
Recorrido (a): ADUARDO OLIVEIRA SILVA, DPE - DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Advogado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 03/08/2021
Origem: 3º Juizado Especial Cível da comarca de Porto Velho/RO

728 - 7018799-48.2021.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: CRISTIANE FORMIGA DA SILVA BELEZA
Advogado(a): ORANGE CRUZ BELEZA, OAB nº RO7607A, ERICA SANTANA DA SILVA, OAB nº RO11195A
Recorrido (a): COOPERATIVA HABITACIONAL ‘CASA PROPRIA’ DE RONDONIA DO PROJETO SEM TETO- COOPCASA PROPRIA
Advogado(a): MOACIR REQUI, OAB nº RO2355A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 10/05/2022
Origem: 1º Juizado Especial Cível de Porto Velho/RO

729 - 7060599-56.2021.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA S/A
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): UGLANE MARIA DAMASCENO MARTINS
Advogado(a): ALINE VIEIRA PONTES, OAB nº RO11311A, CINTIA DE OLIVEIRA FERNANDES, OAB nº RO11403A, ANA LUIZA VIEIRA 
DE AZEVEDO, OAB nº RO12394
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 10/11/2022
Origem: 2º Juizado Especial Cível de Porto Velho/RO
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730 - 7071699-08.2021.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MARIA ANDREA PEREIRA DA SILVA
Advogado(a): OCICLED CAVALCANTE DA COSTA, OAB nº RO1175A, MONICA JAPPE GOLLER KUHN, OAB nº RO8828
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, 
ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 11/05/2023
Origem: 2º Juizado Especial Cível de Porto Velho/RO

731 - 7006412-46.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): DEUSLENI DE SOUZA PEZZIN
Advogado(a): GELSON GUILHERME DA SILVA, OAB nº RO8575A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 11/01/2023

732 - 7005210-49.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: JOAO ANTONIO KUHN
Advogado(a): EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI, OAB nº RO6464A, CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI, OAB nº RO4848A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 15/12/2022

733 - 7001470-29.2022.8.22.0020
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): EDSON GONCALVES COSTA
Advogado(a): PATRICIA RAQUEL DA SILVA PIACENTINI, OAB nº MS22373
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 05/12/2022

734 - 7018410-60.2021.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ANA LUCIA NASCIMENTO SANTOS
Advogado(a): MARINALVA DE PAULO, OAB nº RO5142A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 05/09/2022

735 - 7004400-57.2021.8.22.0019
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): ERMANTINO VENANCIO DA SILVA JUNIOR
Advogado(a): DANILO WALLACE FERREIRA SOUSA, OAB nº RO6995A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 02/02/2023

736 - 7002572-83.2022.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): OBERDAN JACINTO DOS SANTOS
Advogado(a): WELLINGTON DE FREITAS SANTOS, OAB nº RO7961A, FABIO ROCHA CAIS, OAB nº RO8278A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 04/11/2022
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737 - 7004822-77.2021.8.22.0004
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA S/A
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): VANIN ANDRADE DA SILVA
Advogado(a): JOZIMAR CAMATA DA SILVA, OAB nº RO7793A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 11/11/2022

738 - 7062020-47.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MARIA DAS GRACAS PEREIRA DE SOUZA
Advogado(a): ROBERES CORREA GUIMARAES, OAB nº RO8639A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: 3 Juizado Especial Cível de Porto Velho 
Data da distribuição: 12/05/2023

739 - 7055272-96.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: CLEUDECIR ANTONIO SIMAO
Advogado(a): SILVANA FELIX DA SILVA, OAB nº RO4169A, GIANE BEATRIZ GRITTI, OAB nº RO8028A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 16/05/2023

740 - 7024820-06.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ETIENE MARIA LIMA COSTA
Advogado(a): FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº RO4165A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 03/05/2023

741 - 7012300-11.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: FABIO FERNANDES SOARES
Advogado(a): MELISSA BRAUNA CORREA BRITES, OAB nº RO10938A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 10/05/2023

742 - 7005252-41.2022.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): MARLENE ALVES DA SILVA
Advogado(a): RENAN DE SOUZA BISPO, OAB nº RO8702A, RAFAEL SILVA COIMBRA, OAB nº RO5311A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Buritis - 2ª Vara Genérica
Data da distribuição: 08/05/2023

743 - 7002901-92.2022.8.22.0022
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): ALDEONIO EBERT DA SILVA
Advogado(a): ALEXANDER CORREIA, OAB nº RO9941A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 12/05/2023
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744 - 7000030-06.2023.8.22.0006
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA
Advogado(a): HERCULES BRAU, OAB nº RO11501A, ANTONIO RAMON VIANA COUTINHO, OAB nº RO3518A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 09/05/2023

745 - 7004572-53.2022.8.22.0022
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): NAIRA WESTFAL STRELOW
Advogado(a): FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: São Miguel do Guaporé
Data da distribuição: 18/05/2023

746 - 7001252-07.2022.8.22.0018
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, HUGO CAVALCANTE GUIMARAES, OAB nº 
PB31561A, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): JOAQUIM GOMES PEREIRA, ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO8746A, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 28/04/2023

747 - 7062082-87.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: CARLOS NYSTROM SILVA MARINHO
Advogado(a): EDESIO VASCONCELOS DE RESENDE, OAB nº RO7513A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 17/05/2023

748 - 7010010-21.2021.8.22.0014
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, 
ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): VANDER BORGES DE PAIVA
Advogado(a): GABRIELE BARROS CARRIJO, OAB nº RO10874, VIVIAN BACARO NUNES SOARES, OAB nº RO2386A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 02/05/2023

749 - 7005550-33.2022.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): ALENILCE JULIA DE OLIVEIRA
Advogado(a): FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB nº RO8731A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 25/04/2023

750 - 7004110-69.2021.8.22.0010
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: AGENOR CAMBRUZZI
Advogado(a): LORENA VAGO PINHEIRO, OAB nº RO11058A, MAYARA APARECIDA KALB, OAB nº RO5043A, ALLEXANDHER ALVES 
MORETTI, OAB nº RO10149A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 11/05/2022
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751 - 7000710-86.2022.8.22.0018
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): GUSTAVO GUBERT CARPENEDO, ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): EVALDO ROQUE DINIZ, OAB nº RO10018A, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 28/04/2023

752 - 7000959-28.2022.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO 7828
Recorrido: PEDRO OZEIS MAIFREDE
Advogado: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO 2383
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 15/12/2022
Origem: 1ª Vara Genérica da comarca de Buritis/RO

753 - 7008599-27.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF 45892
Recorrido: LUCAS PANTALHAO JASKIU
Advogada: POLIANA POTIN, OAB nº RO 7911
Origem: Juizado Especial de Cacoal
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 09/01/2023

754 - 7014107-85.2021.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB PB 23664
Recorrido: FAGNER BRIZON ZUMACH
Advogado: THIAGO CARON FACHETTI, OAB RO 4252
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Juizado Especial de Cacoal 
Data da distribuição: 02/12/2022

755 - 7014389-89.2022.8.22.0007 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF 45892
Recorrido: RONE WILHAM DELARMELINA CHIOATO
Advogado: FABRICIA LORRAYNER CHIOATO TOZI, OAB nº RO 9180
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 14/04/2023
Origem: Juizado Especial da comarca de Cacoal/RO

756 - 7015017-30.2021.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ROBERTO DANTAS CAVALCANTE
Advogados: KARISTON APARECIDO FUZA - RO 12362, RONI ARGEU PIGOZZO - RO 9486
Recorrido: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS 5871A.
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 12/06/2023
Origem: Juizado Especial de Ariquemes.

757 - 7018289-95.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: LUIZ CARLOS MARTINS
Advogado(a): LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB RO 4634
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS 5871A.
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES/RO
Data da distribuição: 09/05/2023
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758 - 7018709-37.2021.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ALESSANDRA DA SILVA CEARA
Advogado: GISLENE TREVIZAN, OAB RO 7032
Recorrido: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB PB 23664
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Juizado Especial de Ariquemes
Data da distribuição: 12/12/2022

759 - 7002708-92.2022.8.22.0017
Origem: Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): MARILZA CRISTINA VIANA DOS SANTOS
Advogado(a): CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES, OAB nº RO6440A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 27/03/2023

760 - 7000108-97.2023.8.22.0006
Origem: Presidente Médici - Vara Única
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB 
nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): JOSE DE OLIVEIRA TEIXEIRA
Advogado(a): SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA, OAB nº RO5099A, ANDRE TOMAZ EVENCIO, OAB nº RO10930A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 12/05/2023

761 - 7000128-88.2023.8.22.0006
Origem: Presidente Médici - Vara Única
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): EDILAINE DOS SANTOS NASCIMENTO GOMES
Advogado(a): ANDRE TOMAZ EVENCIO, OAB nº RO10930A, SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA, OAB nº RO5099A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 29/05/2023

762 - 7082786-24.2022.8.22.0001
Origem: Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A., PEDRO MIGUEL ABUDE FILHO
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, HUGO MIRANDA BRITO, OAB nº RO13045A, ADRIANO 
BRITO FEITOSA, OAB nº RO4951A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., PEDRO MIGUEL ABUDE FILHO, ENERGISA RONDÔNIA 
- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): HUGO MIRANDA BRITO, OAB nº RO13045A, ADRIANO BRITO FEITOSA, OAB nº RO4951A, RENATO CHAGAS 
CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 28/06/2023

763 - 7000906-13.2022.8.22.0000
Origem: Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): EDSON DE ALMEIDA BARROS
Advogado(a): SARAH GABRIELA FIGUEIRA JOCA BATISTA, OAB nº RO12752A, FIAMA RAMOS DE SOUZA, OAB nº RO11756A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 28/06/2023
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764 - 7002848-63.2021.8.22.0017
Origem: Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): NILDA APARECIDA SINFRONIO DA COSTA
Advogado(a): ALVARO MARCELO BUENO, OAB nº RO6843A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 28/03/2023

765 - 7003746-90.2022.8.22.0001
Origem: Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): NELI DAMAZIO DE OLIVEIRA FERREIRA
Advogado(a): JONATAS ROCHA SOUSA, OAB nº RO7819A, DAVI SOUZA BASTOS, OAB nº RO6973A, FIRMO JEAN CARLOS 
DIOGENES, OAB nº RO10860A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 04/04/2023

766 - 7004966-63.2022.8.22.0021
Origem: Buritis - 2ª Vara Genérica 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): JEFERSON FERREIRA SIQUEIRA
Advogado(a): DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 10/04/2023

767 - 7005268-16.2022.8.22.0014
Origem: Vilhena - Juizado Especial 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): RAQUEL FERREIRA DE SOUZA GEREMIA
Advogado(a): MICHELLY PINHO, OAB nº RO10966A, CARINA BATISTA HURTADO, OAB nº RO3870A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 19/06/2023

768 - 7005808-06.2022.8.22.0001
Origem: Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: JOAO ESTEFILO NASCIMENTO
Advogado(a): SIDNEY SOBRINHO PAPA, OAB nº RO10061A, CARINA RODRIGUES MOREIRA, OAB nº RO10065A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 29/05/2023

769 - 7006898-49.2022.8.22.0001
Origem: Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MARIA ROSILENE FERREIRA MARTINS, GERCY RODRIGUES MARTINS
Advogado(a): CARINA RODRIGUES MOREIRA, OAB nº RO10065A, SIDNEY SOBRINHO PAPA, OAB nº RO10061A,
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 27/04/2023
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770 - 7007316-84.2022.8.22.0001
Origem: Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): REGINALDO BERNARDO DE OLIVEIRA
Advogado(a): RENATA SALDANHA REGIS DE MELO, OAB nº RO9804A, INGRID JULIANNE MOLINO CZELUSNIAK, OAB nº RO7254A, 
LILIAN FRANCO SILVA, OAB nº RO6524A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 11/05/2023

771 - 7009788-46.2022.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): NATYELLE DA SILVA NEVES
Advogado(a): ANTONIO CLOVES LEAL DA SILVA, OAB nº RO4331A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 12/06/2023

772 - 7016368-07.2022.8.22.0001
Origem: Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): RENAN DE SOUSA E SILVA
Advogado(a): RENAN DE SOUSA E SILVA, OAB nº RO6178
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 21/03/2023

773 - 7000118-44.2023.8.22.0006
Origem: Presidente Médici - Vara Única
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): HELIO MARTINS ALVES
Advogado(a): ANDRE TOMAZ EVENCIO, OAB nº RO10930A, SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA, OAB nº RO5099A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 30/05/2023

774 - 7016376-78.2022.8.22.0002
Origem: Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: DEOLINDO FASOLO
Advogado(a): ANDREIA APARECIDA MATOS PAGLIARI, OAB nº RO7964A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 19/05/2023

775 - 7012053-30.2022.8.22.0002 
Origem: Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Direito de Imagem, Fornecimento de Energia Elétrica 
RECORRENTE: PRISCILA BRAGA DA SILVA, CPF nº 03299603264 ADVOGADO DO RECORRENTE: DORIHANA BORGES BORILLE, 
OAB nº RO6597A 
RECORRIDOS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA S/A, ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº 
PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Distribuição: 15/03/2023 10:43 
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776 - 7008931-09.2022.8.22.0002 
Classe: Recurso Inominado Cível
Origem: Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
RECORRENTE: KELEN CRISTIANE DOS SANTOS, CPF nº 59362235234 ADVOGADOS DO RECORRENTE: BRUNA DOS SANTOS 
VILAS BOAS, OAB nº RO11069A, GISLENE TREVIZAN, OAB nº RO7032A 
RECORRIDOS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA 
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Distribuição: 20/04/2023 08:49 

777 - 7000183-82.2022.8.22.0003 
Origem: Jaru - 1º Juizado Especial Cível 
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Prestação de Serviços, Indenização por Dano Material 
RECORRENTE: KENNEDY RODRIGUES DE AQUINO, CPF nº 01591942292 ADVOGADO DO RECORRENTE: SIDNEY DA SILVA 
PEREIRA, OAB nº RO8209A 
RECORRIDOS: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA S/A ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: 
EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº 
RO5546A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Distribuição: 13/02/2023 10:34 

778 - 7005241-69.2022.8.22.0002
Origem: Ariquemes - Juizado Especial
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Indenização por Dano Material 
RECORRENTE: NOEMIA AMALIA KUHN, CPF nº 11351292234 ADVOGADOS DO RECORRENTE: MARCILENE AMORIM TAVARES, 
OAB nº RO9495A, VICTORIA DIAS GIROLA, OAB nº RO9496A 
RECORRIDOS: ENERGISA S/A, ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº 
PB23664A, MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº PB20422A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Distribuição: 24/03/2023 08:48 

779 - 7005341-24.2022.8.22.0002
Origem: Ariquemes - Juizado Especial
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Enriquecimento sem Causa 
RECORRENTE: AUGUSTO DOMINGUES, CPF nº 88942970800 ADVOGADO DO RECORRENTE: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS, 
OAB nº RO10079A 
RECORRIDO: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ADVOGADOS DO RECORRIDO: RENATO CHAGAS 
CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA 
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Distribuição: 24/03/2023 14:59

780 - 7057041-76.2021.8.22.0001
Origem: Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01
Classe: Recurso Inominado Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
RECORRENTES: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A. ADVOGADOS DOS RECORRENTES: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA 
RECORRIDO: PAULO LIMA DA SILVA, CPF nº 52884686649 ADVOGADO DO RECORRIDO: VANESSA MARIA DA SILVA MELO, OAB 
nº RO9851A 
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Distribuição: 20/04/2023 07:59

781 - 7000765-37.2022.8.22.0018
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ANTONIO DA SILVA MOCHINSKI
Advogado(a): MAGANNA MACHADO ABRANTES, OAB nº RO8846A, ILZA POSSIMOSER, OAB nº RO5474A
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Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Santa Luzia do Oeste - Vara Única

782 - 7001994-20.2022.8.22.0022
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): OLDECIR RODRIGUES CORREIA, ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): MARCOS UILLIAN GOMES RIBEIRO, OAB nº RO8551A, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: São Miguel do Guaporé - Vara Única 

783 - 7041174-09.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: LUIS FERNANDO CARTEGENA QUEIROZ
Advogado(a): UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº BA68191
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível

784 - 7001575-27.2022.8.22.0013
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): DANIEL CAMILO NEVES
Advogado(a): LUCIANA DIAS DOS REIS, OAB nº RO11595A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Cerejeiras - 2ª Vara Genérica

785 - 7003264-42.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: VANILSON MAI SEVERIANO
Advogado(a): ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Ariquemes - Juizado Especial

786 - 7000184-08.2020.8.22.0013
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: GERALDO CALANCA, JOAO HERRERA
Advogado(a): VALDETE MINSKI, OAB nº RO3595A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Cerejeiras - 2ª Vara Genérica

787 - 7002535-68.2022.8.22.0017
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): NEUZA RODRIGUES BRASIL
Advogado(a): UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº BA68191
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Alta Floresta do Oeste - Vara Única
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788 - 7004924-48.2021.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): EDMILSON GOMES DA SILVA
Advogado(a): FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB nº RO8731A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de Buritis/RO

789 - 7001185-34.2020.8.22.0011
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, AUGUSTO FELIPE DA SILVEIRA LOPES DE 
ANDRADE, OAB nº MG109119A, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): VALDOMIRO DOS SANTOS
Advogado(a): MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº PR48652A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Alvorada do Oeste - Vara Única

790 - 7002084-31.2022.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): LAUDINEIA GOMES DE SOUZA CORREIA
Advogado(a): GEDEAO GOMES DE SOUZA, OAB nº RO11024A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Buritis - 1ª Vara Genérica

791 - 7002954-25.2021.8.22.0017
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): LUZINETE JOSE DA SILVA, IVANETE JOSE DA SILVA, LOURDES JOSE DA SILVA, LUIZ JOSE DA SILVA, TEREZINHA 
JOSE DA SILVA CARDOSO
Advogado(a): RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO8746A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 10/03/2023
Origem: Alta Floresta do Oeste - Vara Única

792 - 7003404-19.2022.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): VALDINEI DA COSTA SILVA
Advogado(a): UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº BA68191
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Buritis - 1ª Vara Genérica

793 - 7003524-09.2019.8.22.0008
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: LAIRIO BINOW
Advogado(a): JUCIMARO BISPO RODRIGUES, OAB nº RO4959A, JUCELIA LIMA RUBIM, OAB nº RO7327A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica

794 - 7014874-07.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: FABIO JESUS DE LIMA
Advogado(a): SILVIO ALVES FONSECA NETO, OAB nº RO8984A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
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Advogado(a): EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE 
OLIVEIRA, OAB nº PB20422A, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Ariquemes - Juizado Especial 

795 - 7000605-15.2022.8.22.0017
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, MICAELLA CAMPOS GONCALVES DE MORAIS, 
OAB nº PB23978A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): ALMIR NERY DE SOUZA
Advogado(a): REGINALDO SILVA, OAB nº RO8086A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem:Alta Floresta do Oeste - Vara Única

796 - 7002204-04.2022.8.22.0012
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, HUGO CAVALCANTE GUIMARAES, OAB nº 
PB31561A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): NATALIO SILVA DOS SANTOS
Advogado(a): MONYK ANGELICA DA SILVA, OAB nº RO12287A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Colorado do Oeste - 2ª Vara

797 - 7002345-39.2021.8.22.0018
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): PAULO SERGIO LIMA DOS SANTOS, ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): DANIEL DE PADUA CARDOSO DE FREITAS, OAB nº RO5824A, MARIA STELLA MARINHO SETTE, OAB nº RO10585A, 
ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Santa Luzia do Oeste - Vara Única

798 - 7003155-28.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: NATANAEL JOSE DA SILVA, VALDIRENE SANTOS DE ARAUJO
Advogado(a): LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS, OAB nº RO10079A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Ariquemes - Juizado Especial

799 - 7003434-17.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): IDALECE RIBEIRO BRITO VIERO
Advogado(a): DAVI SOUZA BASTOS, OAB nº RO6973A, FIRMO JEAN CARLOS DIOGENES, OAB nº RO10860A, JONATAS ROCHA 
SOUSA, OAB nº RO7819A, TIAGO DOS SANTOS TRINDADE, OAB nº RO7839A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01

800 - 7003855-07.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: NAJARA NATIELE PRESTES LEITE
Advogado(a): UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº BA68191
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
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801 - 7004695-17.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: GEDOVAL DA SILVA PANTOJA
Advogado(a): UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº BA68191
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem:Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível

802 - 7006865-87.2021.8.22.0003
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: CELITA RAFAEL DOS SANTOS COELHO
Advogado(a): SIDNEI DA SILVA, OAB nº RO3187A, LUANA ELISABETHE DE VITO LUCAS, OAB nº RO11112A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Jaru - 1º Juizado Especial Cível

803 - 7012495-78.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): JOVEM DIAS MONTEIRO
Advogado(a): VINICIUS MITSUZO YAMADA, OAB nº RO9727A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Cacoal - Juizado Especial

804 - 7014865-45.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: DANIELA PEREIRA
Advogado(a): SILVIO ALVES FONSECA NETO, OAB nº RO8984A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Ariquemes - Juizado Especial

805 - 7025024-50.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MARIA AUXILIADORA CORREIA DE LIMA COSTA
Advogado(a): UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº BA68191
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível

806 - 7039914-91.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, 
ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): ROBERTO NOGUEIRA DA SILVA
Advogado(a): RENATA SALDANHA REGIS DE MELO, OAB nº RO9804A, LILIAN FRANCO SILVA, OAB nº RO6524A, INGRID JULIANNE 
MOLINO CZELUSNIAK, OAB nº RO7254A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem:Núcleo de Justiça 4.0

807 - 7039974-64.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: TIAGO ROCHA GOMES
Advogado(a): UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº BA68191
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Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível

808 - 7053354-91.2021.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: JOSE BOM FIM SOARES BRITO, ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): SILVANIA KLOCH, OAB nº RO4043A, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível

809 - 7005745-60.2022.8.22.0007
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, 
OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): APARECIDO FOGACA ALVES
Advogado(a): SEM ADVOGADO(S)
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Cacoal - Juizado Especial

810 - 7006235-25.2021.8.22.0005
Classe: Embargos de Declaração
Embargante: GENESSI NEVES PEREIRA
Advogado(a): JOSE ANDRE DA SILVA, OAB nº RO9800A, ALESSANDRO RIOS PRESTES, OAB nº RO9136A
Embargado(a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 26/05/2022

811 - 7006964-29.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MARIA IVANETE PEREIRA DA SILVA
Advogado(a): RENATA SALDANHA REGIS DE MELO, OAB nº RO9804A, INGRID JULIANNE MOLINO CZELUSNIAK, OAB nº RO7254A, 
LILIAN FRANCO SILVA, OAB nº RO6524A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível

812 - 7059265-50.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ELIZIANE SIMOES BRITO
Advogado(a): IGOR FELIPE DE OLIVEIRA LINS SOARES, OAB nº RO10691A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE 
OLIVEIRA, OAB nº PB20422A, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Origem: Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível

Porto Velho/RO, 14/07/2023

Juiz José Augusto Alves Martins
Presidente da Turma Recursal
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Processo: 7033954-57.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data da Distribuição: 11/05/2023 09:00:45
RECORRENTE: JANETE TEREZINHA XAVIER
Advogado do(a) RECORRENTE: PEDRO ALEXANDRE ASSIS MOREIRA - RO3675-A
RECORRIDO: ALDA DE SOUZA RODRIGUES
Advogado(s) do reclamado: JOAO BOSCO VIEIRA DE OLIVEIRA, FRANCISCO RICARDO VIEIRA OLIVEIRA
CERTIDÃO
Certifico que o Recurso Extraordinário interposto é tempestivo.
Intimação 
Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/09/2001, e do art. 1.030 do CPC, fica o(a) recorrido(a) intimado(a) para, querendo, 
apresentar contrarrazões ao Recurso Extraordinário. 
Porto Velho, 13 de julho de 2023 
LUCIMAR CANDIDA DE LIMA 
Servidor (a) Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Processo: 7060690-49.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data da Distribuição: 29/08/2022 13:45:11
RECORRENTE: UNIRON - UNIAO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE RONDONIA LTDA.
Advogados do(a) RECORRENTE: ANA BEATRIZ HERNANDES SENA - DF51209-A, JAQUELINE MAIARA ALVES DE OLIVEIRA - 
RO13115-A, LUIZ CARLOS DA SILVA FILHO - RO12432-A, SAYURI GIOVANNA ROSAS DE SOUZA - RO12283-A
RECORRIDO: THIAGO OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s) do reclamado: THIAGO OLIVEIRA ARAUJO
CERTIDÃO
Certifico que o Recurso Extraordinário interposto é tempestivo.
Intimação 
Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/09/2001, e do art. 1.030 do CPC, fica o(a) recorrido(a) intimado(a) para, querendo, 
apresentar contrarrazões ao Recurso Extraordinário. 
Porto Velho, 13 de julho de 2023 
LUCIMAR CANDIDA DE LIMA 
Servidor (a) Turma Recursal

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7000040-56.2023.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 31/05/2023 14:45:12
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: CARMELINA AUGUSTA MIGUEL PIRES MIRANDA
Advogado do(a) RECORRENTE: ULYSSES SBSCZK AZIS PEREIRA - RO6055-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão muito 
além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a informação do cancelamento do voo 
e, depois a mudança unilateral do itinerário.
Ressalte-se que a empresa requerida não nega o cancelamento. Aliás, a justificativa apresentada, reestruturação da malha aérea, não é 
capaz de elidir a responsabilidade da empresa, posto não se tratar de caso fortuito ou força maior.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia aérea ré incorre em descumprimento contratual, justamente por 
frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de serviço.
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento 
sem causa e servir não como uma punição, mas como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante fixado pelo Juízo de 
origem – R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais, não se mostrou razoável ao caso.
Esta Turma Recursal, em casos análogos (cancelamento de voo e longo tempo de espera para reacomodação), entendeu como 
razoáveis a quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a depender do caso concreto. Nesse sentido, o seguinte aresto:
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RECURSO INOMINADO. CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E CANCELAMENTO VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. 
MANUTENÇÃO AERONAVE. FORTUITO INTERNO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
-Manutenção não programada da aeronave configura caso fortuito interno, inerente ao serviço prestado, que não pode ser repassado aos 
passageiros. Não é hipótese de excludente de responsabilidade civil.
-O atraso com posterior cancelamento de voo, acarretando aborrecimentos extraordinários e constrangimentos ao consumidor é causa 
de ofensa à dignidade da pessoa, obrigando o fornecedor à indenização dos danos morais decorrentes.
-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, 
adequando-se quando não respeitar esses parâmetros. Quantum fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 7009937-30.2017.8.22.0001. 
Rel. Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal. Julgamento em 11.10.2017
Por tais considerações, voto no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado, apenas para majorar o valor da 
compensação por danos morais para R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização por danos morais, corrigidos monetariamente 
de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e com juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a contar da data 
da publicação desta decisão.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de voo. Falha na prestação do serviço. Danos morais configurados. Indenização 
devida. Majoração.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7071588-87.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 30/05/2023 07:16:50
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: SEBASTIANA DA SILVA BRITO
Advogado do(a) RECORRENTE: REGIANE MELO DA SILVA - DF61308-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA
Advogado do(a) RECORRIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112-A
RELATÓRIO Dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
S E N T E N Ç A 
Relatório dispensado na forma da lei (art. 38, LF 9.099/95). 
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de vínculo contratual e consequente inexistência/inexigibilidade de débito, cumulada com 
indenização por danos morais, conforme fatos narrados na inicial e dos documentos apresentados.
A matéria é exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser 
substituídos por testemunhas!
Por conseguinte, INDEFIRO eventual pedido de produção de outras provas, nos exatos termos do arts. 32 e 33, da LF 9.099/95, bem 
como 370 e 371, ambos do NCPC (LF 13.105/2015 – disposições compatíveis com o microssistema e com o rito sumaríssimo e especial 
dos Juizados Especiais).
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve 
promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em apreço.
Havendo arguições preliminares, passo ao estudo preambular antes de ingressar no mérito da causa.
O banco requerido alega incorreção do valor da causa, sob o argumento de que para atribuição deve-se efetuar a soma de todos os 
pedidos.
Analisando-se a inicial, observo que o valor atribuído a causa pela parte autora corresponde à soma do pedido de dano material e do 
pedido de dano moral, estando correta, portanto, a indicação.
Desse modo, rejeito a preliminar.
A preliminar arguida (carência de ação), em razão da ausência de prévia reclamação administrativa, não deve prosperar, posto que, como 
resta cediço, o acesso ao Poder Judiciário prescinde da busca preliminar do direito pelas vias administrativas ou do esgotamento dos 
recursos nessa previstos, em nome do princípio da inafastabilidade da jurisdição (Art. 5º, XXXV da CF).
Pois bem!
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O cerne da demanda reside basicamente nos alegados danos ofensivos à honra objetiva e subjetiva da parte autora, levadas a efeito 
em razão de apontada conduta negligente do requerido que, de forma unilateral e não autorizada pela requerente, vem debitando 
mensalmente desde abril de 2022 do seu benefício previdenciário o valor de R$ 44,65 (quarenta e quatro reais e sessenta e cinco 
centavos) mensais. 
Aduz a parte autora que não solicitou, não utiliza e nem utilizou nenhum Cartão de Crédito Consignado a RMC do Banco requerido, e 
nem sequer foi cliente do banco.
Em referido cenário e contexto, a parte requerida acabou demonstrando inequivocamente a legítima e onerosa contratação pelo(a) 
requerente da contratação do termo de adesão cartão de crédito consignado, que não foi pontualmente impugnada em réplica, isto 
porque, o(a) requerente limitou-se a falar: “não há nenhum contrato, nenhum documento firmado junto a empresa devidamente assinado, 
não existindo, portanto, nenhuma prova que colabore com a argumentação da empresa ré ”.
De outro lado, em tempos tecnológicos com o intuito de tornar a vida mais fácil, sabemos que para criar uma conta ou empréstimos em 
qualquer instituição bancária pode ser totalmente online, além de preencher os dados de cadastro basta enviar fotografias dos documentos 
de identificação e até selfie para confirmar que solicitante é responsável pela documentação apresentada, o que aconteceu no caso 
concreto.
Em contestação o banco requerido trouxe documentos que não foram justificados e idoneamente impugnados pelo(a) demandante, pois 
a alegação de que a autora durante a pandemia recebeu uma ligação supostamente do INSS para fazer prova de vida em 17/01/2022, 
e por ser analfabeta funcional, acreditou que a ligação bem como o fato de ter mostrado o seu documento a época era para servir de 
prova junto ao INSS de que estava viva, portanto, assim fora induzida ao erro, não deve prosperar, emergindo como vigorosa prova de 
fato extintivo e impeditivo do direito vindicado, houve a validação do documento pessoal da parte autora com sua selfie em tempo real, 
portanto, sendo a única que tem acesso a conta.
Ora, o(a) autor(a) negara a relação de contrato de empréstimo, mas a empresa requerida apresentou detalhamento da transação, não 
emergindo qualquer dúvida a ponto de suscitar a necessidade pericial.
Há perfeita identificação da pessoa contratante “fotografias do documento e self do(a) autor(a)” e a fiel discriminação do objeto contratual, 
o que legitima a cobrança, fulminando por completo toda a pretensão autoral externada.
A defesa técnica da ré fora pontual, exibiu prova de contratação de empréstimo o que significa dizer que afastou a versão autoral de 
inexistência de vínculo e obrigações ou qualquer comprovação de coerção que justificasse a nulidade do contrato.
Concludentemente, não há como vingar a alegação de inexistência de vínculo contratual e os reclamados danos morais de contratação 
fraudulenta, utilização indevida de documentação e identidade, assim como cobrança indevida e abusiva.
A verdade processual evidenciada depõe contra o pleito do(a) autor(a), sendo a improcedência medida imperativa.
No processo civil, valem os princípios da verdade processual, da persuasão racional e do livre convencimento na análise da prova, que 
não permitem, in casu, a tutela e provimento judicial reclamado.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9099/95, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pelo(a) autor(a) ISENTANDO a requerida de toda e qualquer 
responsabilidade quanto aos fatos alegados na vestibular.
Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes dos arts, 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, 
CPC (LF 13.105/2015).
Considerando os elementos fáticos e documentais, a sentença analisou detidamente todos os pontos necessários para a elucidação do 
caso, especialmente porque o contrato foi colacionado em sede de contestação, está destacada a modalidade contratada não havendo 
que se falar em ausência de informação adequada.
Neste contexto, considerando que houve a contratação de forma espontânea e que o ônus da prova sobre a leitura do contrato recai sobre 
a parte autora, seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, mantendo inalterados os termos da 
sentença.
Condeno a parte recorrente/requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da causa, 
nos termos da Lei 9.099/95, com as ressalvas da justiça gratuita concedida.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA Recurso inominado. Cartão de crédito consignado. Legalidade. Vício de consentimento. Não comprovação.
- A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa assentada na Lei 10.820/2003, 
tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1° do Artigo 1° daquele diploma.
- Restando demonstrada a contratação do cartão de crédito com margem consignada, e não logrando o autor demonstrar a existência de 
vício de consentimento que macule o negócio realizado, deve ele ser considerado válido, em atenção ao princípio do pacta sunt servanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7076717-10.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 30/05/2023 09:21:51
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: MARIA RIVALDINA ASSUNCAO
Advogado do(a) RECORRENTE: FABIO CHIANCA DE MORAIS - RO9373-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA
Advogado do(a) RECORRIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
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RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Pois bem.
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
Primeiramente, não há que se falar em incompetência dos Juizados Especiais para o julgamento da lide, uma vez que a controvérsia dos 
autos constitui matéria meramente de direito, sendo totalmente dispensável a produção de prova pericial complexa.
No mais, sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, 
deve, principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso 
em apreço.
Portanto, passo a analisar o mérito.
Após analisar diversas pretensões, contra as mais variadas instituições financeiras, consigo estabelecer premissas comuns a todas elas.
A modalidade de contrato, nos casos deste jaez, é por adesão, método permitido por lei e que, por força do princípio da transparência, 
deve ser claro, objetivo.
Aqui é necessário aclarar que a modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa 
assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, 
portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, 
em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa.
Quando se questiona a metodologia de forma absoluta, tratando-a como NULA, e não meramente anulável sob certas condições, despreza-
se, além da própria regulamentação do Estado, a capacidade dos indivíduos, suas experiências comerciais em geral e torna presunções 
relativas em absolutas. Não se pode partir da premissa de que todos os consumidores são inexperientes, incautos e desprotegidos.
No caso em exame, enquanto a parte autora trouxe sua pretensão e diz ter buscado modalidade de empréstimos, sendo surpreendida 
por metodologia diversa, a instituição financeira fez prova de que o contrato têm em seu cabeçalho, expressamente, a modalidade de 
contratação por meio de cartão de crédito, assim como assinatura da parte, menção a taxa de juros mensal e anual, custo efetivo total.
Contratos como o do caso em análise, repise-se, são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade 
ou onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca. É dizer, não podem ser considerados 
nulos de forma absoluta.
As provas aqui, em geral, são documentais e o consumidor, embora hipossuficiente em relação a instituição financeira, por força da boa-fé 
objetiva, deve trazer elementos claros que demonstrem a causa da anulabilidade, somente sendo passível a inversão do ônus da prova 
naqueles casos em que não detém meios de acostar os documentos por circunstâncias justificáveis, e que devem estar ancoradas na 
inicial.
Trazer a causa da anulabilidade de forma objetiva é o que baliza, também, o exercício da defesa, sem o qual demoniza-se o contraditório, 
lhe relegando um papel de impossibilidade e de mera formalidade teórica.
No Brasil houve a adoção do pacta sunt servanda, ou seja, a não ser em hipóteses específicas, os contratos devem ser cumpridos, de 
forma que, portanto, o exame de anulabilidade deve corresponder a uma circunstância específica que justifique a quebra e eventual 
descumprimento de contrato, vedando-se o enriquecimento sem causa.
Desta forma, havendo contrato assinado entre as partes, observadas as formalidades necessárias, a clareza de que se trata de um 
instrumento representativo de empréstimo por meio de cartão de crédito consignado, respeitando-se os limites legais da consignação e 
juros admitidos pelo BACEN, não havendo provas de vícios capazes de invalidá-lo, deverá ser considerado válido.
Da análise dos autos, tem se que a despeito das alegações da parte autora de que foi induzida a erro, as provas demonstram o contrário. 
Em que pese a ausência de contrato assinado pela parte autora, o banco recorrente, juntou aos autos prova de que houve a utilização 
regular do cartão de crédito para compras, bem como o pagamento das faturas, provas essas que fragilizam as alegações dispostas na 
inicial.
Embora haja a negativa veemente da parte autora acerca da ciência da modalidade contratada, nos autos não restou demonstrado 
minimamente o vício de consentimento na celebração do referido contrato com as cláusulas que autorizam a reserva de margem 
consignável referente ao valor mínimo do cartão de crédito consignado.
Assim, inexistindo vício na contratação entre as partes deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda. Dessa maneira, ante a 
ausência de ilícito civil cometido pelo requerido o pleito da parte autora deve ser negado.
Sobre o tema, precedentes do Tribunal de Justiça de Rondônia:.
Apelação cível. Ação de restituição de valores c/c indenização por dano moral. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação. 
Legalidade. Desconto mensal. Valor mínimo. Folha de pagamento. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. Recurso provido. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7003965-22.2021.822.0007, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
2ª Câmara Cível, data de julgamento: 6/12/2021).
Apelação cível. Contrato de Cartão de Crédito Consignado. Reserva de Margem Consignável – RMC. Contratação comprovada. Dano 
moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevido. Comprovada a contratação de cartão de crédito consignado, inclusive com 
termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano moral ou repetição de indébito, mormente 
se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados (TJ-RO – AC: 7002361-60.2020.822.0007, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, data de julgamento: 22/10/2021).
Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Descontos em benefício previdenciário. Relação jurídica 
comprovada. Assinatura da contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7010666-33.2020.822.0007, Rel. Des. José Torres Ferreira, 2ª Câmara Cível, 
data de julgamento: 9/12/2021).
Neste contexto, considerando que houve a contratação de forma espontânea e que o ônus da prova sobre a leitura do contrato recai sobre 
a parte autora, seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
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Pelos mesmos argumentos não merecem subsistir a pretensão de conversão em contrato de empréstimo consignado e de indenização 
por danos morais.
Por tais considerações, VOTO no sentido de afastar a incompetência do juizado e no mérito voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao 
Recurso Inominado, julgando improcedente os pedidos contidos na inicial.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado 
da causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95, com ressalvas da justiça gratuita ora deferida.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Incompetência juizado afastada. Cartão de crédito consignado. Utilização. Faturas. Legalidade. Vício de consentimento. 
Não comprovação.
– A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa assentada na Lei 10.820/2003, 
tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1° do Artigo 1° daquele diploma.
– Restando demonstrada a contratação do cartão de crédito com margem consignada, e não logrando o autor demonstrar a existência de 
vício de consentimento que macule o negócio realizado, deve ele ser considerado válido, em atenção ao princípio do pacta sunt servanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7077264-16.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 01/06/2023 20:02:03
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379-A, 
RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: MARIA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) RECORRIDO: DIEGO DINIZ CENCI - RO7157-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto pela parte requerida, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se faz na forma 
do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. O julgamento 
em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a 
sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
“(…) A parte autora conta que contratou voo de Porto Velho/RO, com destino à cidade de Arati/CE, escalas em Manaus/AM e Recife/PE, 
com previsão de embarque em 10/06/2022, às 18h e chegada em 11/06/2022, às 14h, mas que atrasou em mais de 04 (quatro) horas a 
saída. Pede a condenação ao pagamento de indenização por danos morais.
A empresa aérea requerida afirma que a realocação do passageiro no próximo voo disponível se deu em razão de manutenção de 
aeronave não programada. Pede sejam julgados improcedentes os pedidos iniciais.
MÉRITO
A matéria já é pacificada perante a egrégia Turma Recursal Única do Poder Judiciário do estado de Rondônia.
Consta dos autos que a parte autora/consumidora celebrou contrato de transporte com a empresa aérea requerida, mas viu seu voo 
chegar atrasado.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor o de terceiros.
O atraso do voo é questão incontroversa, não podendo ser aceita a justificativa apresentada pela requerida. Ocorre que tal hipótese alegada 
não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata de caso fortuito interno, uma vez que diz respeito ao risco inerente à 
própria atividade exercida. A verdade é que houve a alteração unilateral do contrato firmado por parte da requerida, caracterizando-se 
como má prestação do serviço.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a requerida incorreu em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa da parte consumidora que acreditava poder embarcar e chegar ao destino conforme os termos originariamente 
previstos, evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, do CDC.
Diante disso, entende-se pela necessidade de se reconhecer os danos morais, em face aos desdobramentos fáticos narrados na inicial 
que transbordaram o mero dissabor, independentemente da efetiva e cabal comprovação dos danos imateriais experimentados.
Nesse sentido trago o seguinte aresto da egrégia Turma Recursal Única do Poder Judiciário do estado de Rondônia:
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7004048-10.2022.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Cristiano Gomes Mazzini, Data de julgamento: 31/01/2023.
Destaco do voto do eminente relator:
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Inequívoca a ocorrência de dano moral decorrente do atraso de voo, tratando-se de fato que se comprova in re ipsa, em razão do simples 
fato da violação. São indiscutíveis a revolta e a frustração do passageiro ao constatar a impossibilidade de continuidade à viagem. A 
indenização, portanto, deve ser de forma proporcional, de modo que o valor arbitrado seja compatível com a reprovabilidade da conduta, 
não se podendo extrapolar o cunho educativo da medida, que serve para evitar futuras situações semelhantes. Diante dessa situação, o 
valor arbitrado deve ser majorado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para 10.000,00 (dez mil reais).
Com relação ao valor indenizatório, em condenações desta natureza, deve o Juiz atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, para a 
gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, de tal 
sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas práticas 
lesivas. A autora contava na época com 69 anos de idade.
No caso dos autos, sopesas as circunstâncias, o atraso prejudicial à parte consumidora e os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade o valor, a título de dano moral, deve ser no patamar que constará da parte dispositiva.
Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, EXTINGO O FEITO, com 
resolução do mérito, para o fim de:
CONDENAR a requerida a pagar à parte autora, a título de indenização por DANO MORAL, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
atualizado monetariamente segundo fator de correção disponibilizado no site do TJRO) e acrescido de juros de 1% ao mês, ambos a partir 
desta decisão (Súmula 362 do STJ e REsp nº 903258/RS) (...)”.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se a sentença inalterada.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios ao patrono da parte recorrida, 
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95.
É como voto.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Atraso do voo. Danos Morais. Indenização Devida. Quantum. 
Proporcionalidade e razoabilidade. Recurso Não Provido. Sentença Mantida.
– Cabe ao réu, nos termos do art. 373, II, do CPC, o ônus da prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito do autor.
– Demonstrada a falha na prestação do serviço, bem como o dano gerado ao consumidor, a fornecedora de bens ou serviços responde 
objetivamente pelos prejuízos extrapatrimoniais do ofendido.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7012110-73.2021.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 24/10/2022 16:06:16
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: AGENCIA ESTADUAL DE VIGILÁNCIA EM SAÚDE - AGEVISA - RO e outros (2)
Polo Passivo: JOAO MANOEL DO NASCIMENTO
Advogado do(a) RECORRIDO: FRANCISCO BATISTA PEREIRA - RO2284-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei 9.099/95. 
VOTO Conheço do recurso interposto, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Trata-se de recurso inominado interposto pelo Estado de Rondônia em face de sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão 
da Recorrida, condenando o Estado ao pagamento de licença prêmio não gozada.
De início, cabe mencionar que a parte Recorrida comprovou nos autos a existência de seu direito. O Estado, por sua vez, não trouxe aos 
autos documentos capazes de impedir, modificar ou extinguir o direito da parte autora.
O direito da Recorrida está devidamente fundamentado no art. 123, § 4º, da Lei n. 68 de 09 de dezembro de 1992. Portanto, o pedido 
encontra respaldo jurídico na legislação vigente.
Além disso, há precedente firmado sobre a matéria nesta Turma Recursal, no julgamento unânime do Recurso Inominado constante 
do processo nº 7000794-67.2015.8.22.0007, cujos fundamentos aproveito para o presente julgamento, consubstanciado na seguinte 
ementa:
“RECURSO INOMINADO. PROCESSO CIVIL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ANÁLISE PRÉVIA DE PEDIDO DE CONVERSÃO 
EM PECÚNIA DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA POR SERVIDOR PÚBLICO QUANDO EM ATIVIDADE. DESNECESSIDADE. 
RAZÕES DE RECURSO. INOVAÇÃO. NÃO CONSIDERAÇÃO. PREVISÃO LEGAL. DESNECESSIDADE DIANTE DA DISPOSIÇÃO EM 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
- Em se tratando de pedido de conversão de licença-prêmio não gozada em pecúnia, desnecessária a prévia manifestação da Administração 
em âmbito administrativo, mormente quanto o interessado já encontra-se na reserva remunerada.
-O recurso não pode decidir sobre matérias arguidas exclusivamente nas razões de recurso, não examinadas pela sentença porque não 
alegadas na contestação.
- A conversão em pecúnia da licença especial não gozada decorre da responsabilidade objetiva do Estado, estampada na Constituição 
Estadual, sendo desnecessária, portanto, previsão em outra norma. (Turma Recursal do Estado de Rondônia, Recurso Inominado n. 
7000794-67.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal, julgado em sessão plenária em 03/11/2016).”.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo a sentença 
conforme prolatada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
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Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA Administrativo. Servidor Público. Licença Prêmio não gozada. Conversão em Pecúnia. Previsibilidade. RECURSO IMPROVIDO. 
Sentença mantida.
O servidor público do Estado de Rondônia que teve seu pedido de fruição da licença-prêmio indeferido ou sem resposta por parte da 
administração pública faz jus à conversão de tal licença em pecúnia, nos termos do art. 123, §4º, da Lei n. 68/92.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7000908-20.2022.8.22.0020 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 27/02/2023 15:57:44
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: AURELIANO FRANCISCO PEREIRA
Advogados do(a) RECORRENTE: EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373-A, LETICIA SANTOS CORBOLIN - RO10574-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
RELATÓRIO A parte recorrente postula a reforma da sentença para que o Estado de Rondônia seja condenado a ressarcir as despesas 
gastas no valor de R$ 19.548,00 (dezenove mil quinhentos e quarenta e oito reais) decorrentes de procedimento cirurgico.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
A sentença deve ser mantida.
A teoria da responsabilidade objetiva do Estado prevista no art. 37, §6º, da Constituição Federal, aplica-se quando se verifica ato comissivo 
da administração por meio de seus agentes, bastando, nestas hipóteses, a análise acerca do ato ilícito praticado, do dano causado e do 
nexo de causalidade entre ambos.
No entanto, ainda que o texto constitucional consagre a responsabilidade objetiva, na hipótese da conduta omissiva do Poder Público, 
vislumbra-se a possibilidade de sua responsabilização subjetiva, por omissão ou pela má prestação do serviço, no entanto, impõe-se 
a demonstração de dolo ou culpa, além do nexo de causalidade entre a ação omissiva atribuída ao Poder Público e o dano causado a 
terceiro.
A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que “a responsabilidade civil do Estado por condutas omissivas é subjetiva, sendo 
necessário, dessa forma, comprovar a negligência na atuação estatal, o dano e o nexo causal entre ambos” (STJ, AgRg no AREsp 
501.507/RJ. Em igual sentido: REsp 1.230.155/PR; AgRg no AREsp 501.507/RJ).
Igualmente, em julgamento do Recurso Extraordinário 179.147, o STF, por unanimidade, firmou a distinção entre a responsabilidade 
civil do Estado decorrente de ação de seus agentes (responsabilidade objetiva) e a responsabilidade civil do Estado no caso de danos 
ocasionados pela omissão da Administração (responsabilidade subjetiva).
Não há nos autos qualquer demonstração da conduta culposa do requerido visto que, diferentemente do que alega a autora, ora 
recorrente, não há nos autos nenhum documento que destaqua a negativa do agendamento da cirurgia ou mesmo agendamento com 
tempo desarroazoado, visto o carater de urgência.
Logo, fica evidente que a parte requerente buscou diretamente atendimento particular, quando na verdade deveria ter procurado o 
hospital público e somente após negativa de atendimento ou insuficiência deste, ter procurado um médico particular.
Ressalta-se que, não foi coligido aos autos, provas que a parte autora procurou primeiramente o atendimento junto ao SUS, e este foi 
omisso na prestação de seu dever de promover o direito constitucional de assistência à saúde do administrado.
Diante da falta de documentos que comprovem a negativa ou má prestação de atendimento médico na rede pública não há como a autora 
requerer o ressarcimento de valores que desembolsou quando fez a opção pelo atendimento na rede privada.
Nesse sentido:
ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. RESSARCIMENTO DE DESPESAS MÉDICAS HOSPITALARES PARTICULAR. SUS. 
NEGATIVA DE ATENDIMENTO. 1. O direito ao ressarcimento de despesas médicas particulares pelo Poder Público é reconhecido nos 
casos em que há negativa de tratamento médico no Sistema Público de Saúde ou diante de fato excepcional que justifique o imediato 
atendimento particular, e, no caso dos autos, ambas as situações se apresentaram comprovadas. Logo, cabível ressarcimento das 
despesas médico/hospitalares. 2. Apelações improvidas.
(TRF– 4 – AC: 50053703220154047005 PR 5005370-32.2015.4.04.7005, Relator: CÂNDIDO ALFREDO SILVA LEAL JUNIOR, Data de 
Julgamento: 30/01/2019, QUARTA TURMA)
No caso, não foi possível identificar a presença de culpa ou falha na prestação do serviço por parte do requerido em relação aos fatos 
narrados na inicial, eis que deveria ter comprovado ser imprescindível a realização do procedimento com urgência e que houve a negativa 
do ente estatal em realizá-lo.
O que se verifica é que a parte autora sequer oportunizou ao poder público a possibilidade de lhe prestar atendimento. Não se desconhece 
o estado de saúde da parte autora, porém, não se pode admitir a possibilidade de condenação do ente público a uma prestação quando 
inobservado as regras/medidas necessárias ao buscar tratamento na rede pública.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor atualizado 
da causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95, ressalvada a gratuidade da Justiça já deferida.
Oportunamente, remetam-se à origem.
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É como voto.
EMENTA Recurso inominado. Ação de Indenização. Ressarcimento de Despesas Médicos Hospitalares Particular. Tratamento Coberto 
pelo SUS. Negativa de Atendimento. Não Ocorrência. Recurso Improvido. Sentença Mantida.
O ressarcimento de despesas médicas realizadas na rede particular é devido quando comprovada a negativa de atendimento na rede 
pública ou no caso de urgência/emergência fato excepcional apto a justificar a imediata internação do paciente, em face da deficiência 
do serviço público de saúde.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7009262-52.2022.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 22/03/2023 12:26:27
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: JOSE CARLOS DE SOUZA ARAUJO
RELATÓRIO Dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA
“JOSÉ CARLOS DE SOUZA ARAÚJO propôs ação de obrigação de fazer com pedido de tutela de urgência em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA, alegando, em síntese, que necessita com urgência de cirurgia e, que em que pese ter apresentado solicitação perante a 
secretaria responsável, não teve seu pleito atendido. Aduz não possuir condições de arcar com os custos na rede privada e o requerido 
não tomou as medidas necessárias para o agendamento em tempo razoável do procedimento. Salienta que a única alternativa que lhe 
restou foi a interposição da presente demanda. Tratou dos custos na rede privada. Postulou pela procedência. Juntou documentos.
A tutela de urgência foi deferida.
Citado, o Estado apresentou contestação discorrendo sobre a limitação financeira e a Lei orçamentária. Postulou pela improcedência do 
feito.
É o sucinto relatório, dispensado o mais nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Decido.
Do mérito
Considerando que se trata de matéria de direito e que não há necessidade de produção de outras provas em audiência, passo ao 
julgamento antecipado da lide na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Da própria qualificação persiste verossímil a hipossuficiência econômica da parte autora, situação, ademais, não infirmada por qualquer 
indício ou prova.
Restou comprovada por documentos, dentre eles laudos médicos, a existência de enfermidade que acomete a parte autora. Aliás, 
documentos não impugnados pelos requeridos, sendo desnecessária, portanto, a produção de qualquer outra prova para esclarecer este 
fato.
Fato é que a saúde é direito de todos e dever do Estado, sendo pacífico o entendimento jurisprudencial que essa responsabilidade, 
ressalvadas hipóteses específicas do Tema 793 do STF a seguir elencadas, é solidária a todos os entes estatais, ou seja, União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios (artigo 196 da CF).
Embora no âmbito do STJ persista entendimento diverso, em recente julgado o STF elucidou seu posicionamento, de modo que oportuna 
a transcrição da ementa e de trecho conclusivo do voto condutor nos EMB .DECL. NO A G .REG. NA RECLAMAÇÃO 49.918 MATO 
GROSSO DO SUL RELATORA : MIN. CÁRMEN LÚCIA - julgado em 27/04/2022 :
“Ementa: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. DESENVOLVIMENTO DO 
PROCEDENTE. POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE DE SOLIDÁRIA NAS DEMANDAS PRESTACIONAIS NA ÁREA DA SAÚDE. 
DESPROVIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. É da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que o tratamento médico 
adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do Estado, porquanto responsabilidade solidária dos entes federados. O polo 
passivo pode ser composto por qualquer um deles, isoladamente, ou conjuntamente. 2. A fim de otimizar a compensação entre os entes 
federados, compete à autoridade judicial, diante dos critérios constitucionais de descentralização e hierarquização, direcionar, caso a 
caso, o cumprimento conforme as regras de repartição de competências e determinar o ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro. 
3. As ações que demandem fornecimento de medicamentos sem registro na ANVISA deverão necessariamente ser propostas em face da 
União. Precedente específico: RE 657.718, Rel. Min. Alexandre de Moraes. 4. Embargos de declaração desprovidos” (RE 855.178-RG-
ED, Redator para o acórdão o Ministro Edson Fachin, DJe 16.4.2020).
Ademais, importante ainda registrar que a necessidade médica alegada pela parte autora, além de ter sido comprovada através de 
documentos, dentre eles laudo médico de lavra de profissional da área, não foi impugnada pelo requerido.
Estabelece o artigo 196 da Constituição Federal que: “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
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Assim, tem-se que o direito à saúde é decorrência direta do princípio da dignidade da pessoa humana, princípio este que é um dos 
fundamentos da República e, portanto, é dever do Poder Público implementar as ações necessárias para garantia desse direito.
Ocorre que o requerido furtou-se a fornecer o procedimento quando lhe fora apresentado o pedido e, até o presente momento não 
comprovou que tenha adotado as providências para tanto.
Como já registrado acima, a responsabilidade na garantia do direito à saúde é todos os entes estatais, de forma que não há como ser 
acolhida a alegação do requerido no sentido de que compete exclusivamente a outro ente estatal o dever de assegurar a realização de 
tal procedimento.
Os documentos trazidos pela parte autora são suficientes para provar que o procedimento cirúrgico se faz necessário a angioplastia de 
urgência (risco amarelo), inclusive com alto risco. Que fora solicitado agendamento de consulta na central de regulação, com o intuito de 
marcar cirurgia, sendo que segue aguardando em fila de espera a liberação do Sistema Nacional de Regulação – SISREG.
Da mesma forma, restou comprovada a ausência de condições financeiras para custear o procedimento na rede particular, uma vez que 
de acordo com suas alegações e documentos, o custo é muito elevado na rede privada de saúde. Firmou declaração de pobreza e o 
requerido não apresentou nenhum documento em sentido contrário. Aliás, a contestação apresentada foi genérica, como tem feito em 
diversos outros feitos.
A jurisprudência é uníssona quanto à responsabilidade na garantia do direito à saúde, sendo solidária a todos os entes. Todavia, em que 
pese existir o reconhecimento da solidariedade, no presente caso inexiste qualquer divergência que, administrativamente, o ESTADO DE 
RONDÔNIA tem tal atribuição.
Assim, considerando a divisão orçamentária, administrativa, as possibilidades técnicas e o prévio conhecimento do ente estadual da 
necessidade de estar preparado para atender as demandas, em respeito a proporcionalidade e razoabilidade, a responsabilidade em 
realizar o procedimento, ora pleiteado, deve, a princípio, ser atribuída e reconhecida que o dever de cumprir a garantia assegurada 
constitucionalmente é do Estado.
Diante disso, a simples alegação de que administrativamente essa responsabilidade seria de responsabilidade do ente municipal, não 
pode afastar o direito assegurado constitucionalmente à parte quando há farta documentação que comprova a necessidade médica, 
inclusive com pedido de agendamento perante central de regulação do Estado.
Outros argumentos comumente apresentados por ocasião da defesa em situações da mesma natureza, também não merecem prosperar. 
Tampouco se pode invocar a teoria da reserva do possível, importada do Direito Alemão, como escudo para o Estado se furtar ao 
cumprimento de suas obrigações prioritárias.
Obviamente que as limitações orçamentárias são um entrave para a efetivação dos direitos sociais. No entanto, o princípio da reserva 
do possível não pode ser utilizado de forma indiscriminada. Evidentemente que qualquer pleito que vise a fomentar uma existência 
minimamente decente não pode ser encarado como sem razão (supérfluo), pois visa garantir a dignidade humana, um dos objetivos 
principais do Estado Brasileiro. É por isso que o princípio da reserva do possível não pode ser oposto a um outro princípio, conhecido 
como princípio do mínimo existencial. Somente depois de atingido esse mínimo existencial é que se poderá discutir, relativamente aos 
recursos remanescentes, em quais outros projetos se deve investir.
Por esse motivo, não havendo comprovação objetiva da incapacidade econômico-financeira da pessoa estatal, inexistirá impedimento 
jurídico para que o Judiciário determine a inclusão de determinada política pública nos planos orçamentários do ente político.
Posto isto, com fundamento no art. 487, I do CPC/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e condeno a parte requerida ESTADO DE 
RONDÔNIA a providenciar o necessário para o agendamento e a realização da cirurgia DE FACECTOMIA COM IMPLANTE DE LENTE 
para a parte autora JOSÉ CARLOS DE SOUZA ARAÚJO, consoante prescrição médica, NO PRAZO MÁXIMO DE 30 DIAS por se tratar 
de urgência, sob pena de sequestro dos valores necessário a realização do procedimento na rede privada de saúde.
Em cumprimento ao disposto no artigo 27 da Lei 12.153/09 e artigo 55 da Lei 9.099/95, deixo de condenar o requerido ao pagamento de 
honorários advocatícios e custas processuais.
Sentença não sujeita a reexame necessário.
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se.”
Em respeito às razões recursais, destaco que a fila mantida pela Central de Regulação do SUS deve ser respeitada, a priori, sob pena 
de ferimento dos princípios da impessoalidade e da isonomia. No entanto, entendo que o caso em análise insere-se nas hipóteses 
excepcionais, haja vista que a parte recorrida colacionou nos autos laudo médico relatando a necessidade de intervenção cirúrgica datado 
de 2022, além disso a parte autora tem 64 anos, aguarda a cirurgia que consta no sistema do Estado com risco “amarelo – urgente” 
ID 19104894 pág. 3, ou seja, da inclusão do pedido até a data de hoje já se passaram mais de um ano, tempo mais que razoável para 
que o ente agendasse o procedimento, não podendo portanto a parte esperar indefinidamente a realização da cirurgia que conforme 
documentos médicos é necessária devido a perda progressiva da visão. Nesse sentido:
Apelação. Saúde. Cerceamento de defesa. Competência. Direito fundamental. Procedimento cirúrgico. Urgência evidenciada. Honorários 
advocatícios. 1. Sentença proferida sem que dele conste enfrentamento de pedido de produção de prova pericial não ofusca o princípio 
da ampla defesa quando os elementos colhidos e as fartas provas mostram-se suficientes para subsidiar decisão sobre pedido de 
tratamento médico de urgência. 2. No cumprimento dos serviços públicos de saúde prestados à população, a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser dever do Estado em sentido amplo – compreendidos aí todos os Entes federativos – 
fornecer gratuitamente às pessoas carentes os meios adequados para o efetivo tratamento médico, de modo que qualquer um deles está 
legitimado para responder a ação. 3. A CF, em seu art. 196, resguarda a saúde como direito fundamental inerente à própria vida e, por 
isso, o Judiciário, sem que se possa pensar em interferência de um Poder em outro, pode determinar medidas para efetivá-lo. 4. O fato 
de haver fila de espera para tratamento não pode servir de obstáculo para medida coercitiva de obrigação de fazer quando evidenciada 
urgência para procedimento cirúrgico. 5. Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, deve ser fixado honorários, no mínimo de dez 
e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido até duzentos salários-mínimos. 6. Desprovido 
o apelo do Estado e provido o apelo de Anazir Rosa. (TJ-RO - AC: 70017916520208220010 RO 7001791-65.2020.822.0010, Data de 
Julgamento: 04/10/2021) (grifei).
Remessa necessária. Mandado de segurança. Direito administrativo. Realização de cirurgia. Urgência. Direito líquido e certo. Manutenção. 
1. Demonstrado que o tratamento solicitado é necessário à saúde da paciente e que se encontra previsto na lista de procedimentos 
realizados pelo SUS, é dever do ente público impetrado fornecê-lo. 2. Entende-se por eletivos os procedimentos médicos considerados 
sem urgência e emergência, que podem ser programados; no entanto, comprovada a urgência é possível avançar na fila. 3. Negado 
provimento à remessa necessária. (TJ-RO - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL: 70026256120178220014 RO 7002625-61.2017.822.0014, 
Data de Julgamento: 11/07/2019) (grifei)
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Ante a urgência do caso, é inegável que a garantia do tratamento da saúde, que é direito de todos e dever dos entes públicos, pela 
ação comum da União, dos Estados e dos Municípios, segundo a Constituição, inclui o fornecimento gratuito de meios necessários à 
preservação da saúde a quem não tiver condições de adquiri-los. Ademais, para comprovar a verossimilhança de suas alegações, a 
parte autora juntou exames e laudos médicos, emitidos por profissionais da rede de saúde tanto pública como privada, que atestam a 
necessidade e a urgência do tratamento cirúrgico vindicado.
Em relação ao sequestro de valores é assente na jurisprudência a possibilidade de constrição de valores para fazer cumprir decisão 
judicial, notadamente em demanda envolvendo medicamentos e procedimentos urgentes na área da saúde, nesse sentido:
Agravo de instrumento. Fornecimento de medicamentos. Responsabilidade solidária. Sequestro. Possibilidade. Efetividade e concretude 
da decisão judicial. Recurso não provido. A responsabilidade de prestar assistência à saúde é de competência de todos os entes da 
Federação. Logo, União, Estados, Distrito Federal e Municípios têm legitimidade para figurar no polo passivo da demanda, competindo-lhes 
fornecer medicamentos de acordo com a comprovada necessidade de sua população. Demonstrada a presença dos requisitos previstos 
no Tema Repetitivo n. 106 do STJ, reconhece-se a obrigação do Município de Machadinho do Oeste em fornecer os medicamentos 
postulados, ambos de pequeno valor (R$197,89 mensais os dois). O sequestro, para a hipótese de descumprimento da decisão, mostra-
se medida hábil a conferir maior efetividade e concretude ao comando judicial, conforme amplamente admitido pela jurisprudência desta 
Corte. Agravo que se nega provimento. (TJ-RO - AI: 08038674720218220000 RO 0803867-47.2021.822.0000, Data de Julgamento: 
27/10/2021)
Assim, da análise dos autos restam demonstrados que a parte recorrida preencheu todos os requisitos para a concessão da medida e 
o prazo de 30 dias para o Estado realizar o procedimento médico está dentro da proporcionalidade e razoabilidade que o caso requer, 
cabendo ao Ente promover os atos necessários para sua realização.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se a sentença inalterada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública e sem honorários advocatícios, conforme enunciado da Súmula 421 do STJ.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. DIREITO A SAÚDE. FORNECIMENTO DE PROCEDIMENTO 
CIRÚRGICO. NECESSIDADE E URGÊNCIA DEMONSTRADOS. OBRIGAÇÃO DO ESTADO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
Todos os entes federativos são constitucionalmente obrigados à manutenção do direito à saúde;
Ao Poder Público é imposto o dever de prestar ampla assistência médica e farmacêutica aos que dela necessitam;
Constatada a inexistência de condições financeiras, a omissão do poder público e a gravidade do estado clínico da parte autora, por 
laudos e relatórios médicos, com a urgente necessidade de se submeter a cirurgia, sob risco de agravamento da doença e/ou morte é 
possível a condenação do Ente Estatal a realizar o procedimento com a máxima urgência;
Uma vez demonstrado a necessidade de fornecimento de tratamento médico essencial, o direito fundamental à saúde não pode ser 
obstado por atos administrativos restritivos e nem pela competência administrativa de cada ente.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7010318-35.2022.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 23/03/2023 09:30:10
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA e outros
Polo Passivo: IRENE MALAQUIAS DO NASCIMENTO DE JESUS
Advogado do(a) RECORRIDO: RUBIA CARLA TOLEDO ANDRADE ROZ - RO11415-A
RELATÓRIO Dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA
“Em que pese a recomendação de que se aguarde “a fila de espera do Sistema Único Saúde, com a observação dos princípios da 
isonomia e da indisponibilidade do interesse público, os quais a Administração Pública tem de obedecer no atendimento de seus usuários” 
não se mostra razoável que o requerente permaneça aguardando os rotineiros e, conforme já observado em inúmeros processos que 
por aqui tramitam, demasiadamente demorados trâmites do SUS para que tenha acesso ao tratamento de saúde do qual necessita com 
urgência.
Assim, a mera determinação pelo Judiciário para “que o seu atendimento se dê da forma prevista na política pública” demonstra-se 
inócua, não atingindo a finalidade a que se propõe.
Idem quanto à suposta “ingerência do Judiciário na definição das políticas públicas nos serviços de saúde”, haja vista a flagrante omissão 
do Poder Executivo no cumprimento de seu dever constitucional de proteção à vida (TJ/GO Apelação 04226893920198090051, Relator 
Desembargador Gilberto Marques Filho, Data de Julgamento 02/03/2020, 3ª Câmara Cível).
Veja-se:
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Apelação cível. Obrigação. Saúde. Idoso. Cirurgia cardíaca. Cumprimento. Recalcitrância. Omissão. Tratamento particular. Fornecimento. 
1. A saúde é direito de todos e dever do Estado no sentido amplo, devendo este garantir, mediante políticas sociais e econômicas, 
medidas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde 
para sua promoção, proteção e recuperação, podendo o Poder Judiciário, no que é concernente ao direito à saúde, determinar aos entes 
estatais a implementação de políticas públicas quando desatendidas ou inexistentes, sem que haja violação do poder discricionário do 
Poder Executivo. 2. Tratando-se de idoso portador com quadro de insuficiência cardíaca severa, necessitando de cirurgia para troca 
valva com urgência devido ao risco de morte súbita, conforme atestado em relatório médico subscrito por profissional especialista, 
exsurge o direito ao recebimento gratuito do procedimento cirúrgico pleiteado, já que o autor, além de estar sob o manto do Estatuto do 
Idoso, não têm condições de suportar os custos. 3. A intervenção do Poder Judiciário diante da negativa do Poder Executivo em fornecer 
o tratamento pleiteado mostra-se adequada como forma de assegurar o direito à saúde constitucionalmente previsto sem, contudo, 
configurar afronta ao princípio da separação dos poderes. 4. Recurso conhecido e não provido. (TJ-RO - AC: 70065412220208220007 
RO 7006541-22.2020.822.0007, Data de Julgamento: 19/08/2021) Na linha do novo sistema processual brasileiro, em que se destaca a 
valorização dos precedentes (art. 947 ss, 976 ss), vê-se que desnecessárias maiores argumentações, vez que, em conjunturas similares 
à do requerenteIrene Malaquias do Nascimento de Jesus, isto é, nas quais o demandante busca, em vão, atendimento pelo SUS, a e. 
Neste sentido a Turma Recursal do TJ/RO vem decidindo que:
Apelação cível. Ação civil pública. Direito Constitucional. Obrigação de fazer. Saúde. Poder público. Dever. Procedimento cirúrgico de 
artrose lombar posterior 3 níveis. Fornecimento de cirurgia. Sequestro de valores. Possibilidade. 1. O direito à saúde é assegurado a 
todos, devendo o ente público promover políticas sociais e econômicas que assegurem o acesso aos necessitados, no caso, unidade de 
tratamento intensivo. 2. A saúde é um direito público subjetivo do cidadão e não pode estar condicionada a programas governamentais. 3. 
Negado provimento ao recurso. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7007036-03.2019.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
1ª Câmara Especial, Relator (a) do Acórdão: Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral, Data de julgamento: 27/02/2021 (TJ-RO - AC: 
70070360320198220007, Relator: Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral, Data de Julgamento: 27/02/2021) Inadmite-se a tese da 
ausência de interesse de agir, na medida em que “as condições da ação, dentre elas, o interesse processual, definem-se da narrativa 
formulada na inicial, não da análise do mérito da demanda, motivo pelo qual não se recomenda ao julgador, na fase postulatória, se 
aprofundar no exame de tais preliminares”. (REsp 1.609.701-MG).
O Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1657156/RJ, Tema 106 da sistemática de recursos repetitivos fixou a 
seguinte tese:
A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a presença cumulativa dos seguintes requisitos: 
(I) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da 
imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos 
pelo SUS; (II) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; (III) existência de registro na ANVISA do 
medicamento. Portanto, preenchidos tais requisitos, impõe-se o reconhecimento da responsabilidade do requerido para o fornecimento 
dos medicamentos, fixando-se, portanto, a competência da justiça estadual, conforme já assentado pelo TJRO:
Apelação. Ação Civil Pública. Constitucional. Direito à saúde. Fornecimento de medicamento. Responsabilidade solidária. Dever do Estado. 
Presente a competência da Justiça Estadual. Fornecimento de medicamento. Tratamento de idoso. Medicamentos não padronizados. 
Políticas públicas. Judicialização do direito à saúde. Ausência de opção nas listagens do SUS. Possibilidade. Recurso não provido. 1 . 
A União, os Estados-membros e os Municípios são, solidariamente, responsáveis no que se refere à proteção ao direito da saúde. 2. A 
saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo este garantir mediante políticas sociais e econômicas medidas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde para sua promoção, proteção 
e recuperação. 3. Pode o Poder Judiciário, no tocante ao direito à saúde, determinar ao Estado a implementação de políticas públicas 
quando inexistente, sem que haja violação ao poder discricionário do Poder Executivo. 4. Para o fornecimento pelo Poder Público de 
medicamento não constante dos atos normativos do SUS, o que é cabível em caráter excepcional, já estabeleceu o STJ, em acórdão 
sob a sistemática dos recursos repetitivos (REsp 1657156/RJ Tema 106): A concessão dos medicamentos não incorporados em atos 
normativos do SUS exige a presença cumulativa dos seguintes requisitos: (I) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado 
e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como 
da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; (II) incapacidade financeira de arcar com o custo do 
medicamento prescrito; (III) existência de registro na ANVISA do medicamento. 5. No caso, demonstrado o preenchimento dos requisitos, 
remanescendo a necessidade da medicação requerida para o tratamento da doença que acomete o idoso, é medida de rigor que o 
apelante, enquanto ente da federação, proporcione o que for necessário para efetivar o atendimento. 6. Recurso não provido. (TJ-RO 
– AC: 70052442020198220005 RO 7005244-20.2019.822.0005, Data de Julgamento: 26/08/2020) Portanto, rejeito as preliminares de 
ausência de interesse de agir e incompetência da justiça estadual.
Ante o exposto e confirmando a decisão que antecipou os efeitos da tutela (id nº 84301961 - Pág. 2), julgo procedente o pedido, 
para condenar o ESTADO DE RONDÔNIA na obrigação de fazer traduzida na realização das últimas três aplicações intravítreas e 
Pamfotocoagulação a Laser, bem como à entrega dos R$ 6.600,00, referente a parte do tratamento que já foi custeada pela própria 
autora.
Apresentado dentro do prazo (dez dias), admito desde já e apenas no efeito devolutivo (art. 43) o recurso do art. 41, da Lei n.º 9.099/95, 
do qual a parte adversa deverá ser intimada.
Findos os dez dias para as contrarrazões (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.”
Em respeito às razões recursais, destaco que a fila mantida pela Central de Regulação do SUS deve ser respeitada, a priori, sob pena 
de ferimento dos princípios da impessoalidade e da isonomia. No entanto, entendo que o caso em análise insere-se nas hipóteses 
excepcionais, haja vista que a parte recorrida colacionou nos autos laudo médico relatando a necessidade de intervenção datado de 
2022, além disso, do encaminhamento até a data de hoje já se passaram mais de um ano, tempo mais que razoável para que o ente 
agendasse o procedimento, não podendo portanto a parte esperar indefinidamente a realização da cirurgia que conforme documentos 
médicos é necessária devido ao agravamento da situação do paciente com a demora. Nesse sentido:



450DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Apelação. Saúde. Cerceamento de defesa. Competência. Direito fundamental. Procedimento cirúrgico. Urgência evidenciada. Honorários 
advocatícios. 1. Sentença proferida sem que dele conste enfrentamento de pedido de produção de prova pericial não ofusca o princípio 
da ampla defesa quando os elementos colhidos e as fartas provas mostram-se suficientes para subsidiar decisão sobre pedido de 
tratamento médico de urgência. 2. No cumprimento dos serviços públicos de saúde prestados à população, a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser dever do Estado em sentido amplo – compreendidos aí todos os Entes federativos – 
fornecer gratuitamente às pessoas carentes os meios adequados para o efetivo tratamento médico, de modo que qualquer um deles está 
legitimado para responder a ação. 3. A CF, em seu art. 196, resguarda a saúde como direito fundamental inerente à própria vida e, por 
isso, o Judiciário, sem que se possa pensar em interferência de um Poder em outro, pode determinar medidas para efetivá-lo. 4. O fato 
de haver fila de espera para tratamento não pode servir de obstáculo para medida coercitiva de obrigação de fazer quando evidenciada 
urgência para procedimento cirúrgico. 5. Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, deve ser fixado honorários, no mínimo de dez 
e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido até duzentos salários-mínimos. 6. Desprovido 
o apelo do Estado e provido o apelo de Anazir Rosa. (TJ-RO - AC: 70017916520208220010 RO 7001791-65.2020.822.0010, Data de 
Julgamento: 04/10/2021) (grifei).
Remessa necessária. Mandado de segurança. Direito administrativo. Realização de cirurgia. Urgência. Direito líquido e certo. Manutenção. 
1. Demonstrado que o tratamento solicitado é necessário à saúde da paciente e que se encontra previsto na lista de procedimentos 
realizados pelo SUS, é dever do ente público impetrado fornecê-lo. 2. Entende-se por eletivos os procedimentos médicos considerados 
sem urgência e emergência, que podem ser programados; no entanto, comprovada a urgência é possível avançar na fila. 3. Negado 
provimento à remessa necessária. (TJ-RO - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL: 70026256120178220014 RO 7002625-61.2017.822.0014, 
Data de Julgamento: 11/07/2019) (grifei)
Ante a urgência do caso, é inegável que a garantia do tratamento da saúde, que é direito de todos e dever dos entes públicos, pela 
ação comum da União, dos Estados e dos Municípios, segundo a Constituição, inclui o fornecimento gratuito de meios necessários à 
preservação da saúde a quem não tiver condições de adquiri-los. Ademais, para comprovar a verossimilhança de suas alegações, a 
parte autora juntou exames e laudos médicos, emitidos por profissionais da rede de saúde tanto pública como privada, que atestam a 
necessidade e a urgência do tratamento cirúrgico vindicado.
Em relação ao sequestro de valores é assente na jurisprudência a possibilidade de constrição de valores para fazer cumprir decisão 
judicial, notadamente em demanda envolvendo medicamentos e procedimentos urgentes na área da saúde, nesse sentido:
Agravo de instrumento. Fornecimento de medicamentos. Responsabilidade solidária. Sequestro. Possibilidade. Efetividade e concretude 
da decisão judicial. Recurso não provido. A responsabilidade de prestar assistência à saúde é de competência de todos os entes da 
Federação. Logo, União, Estados, Distrito Federal e Municípios têm legitimidade para figurar no polo passivo da demanda, competindo-lhes 
fornecer medicamentos de acordo com a comprovada necessidade de sua população. Demonstrada a presença dos requisitos previstos 
no Tema Repetitivo n. 106 do STJ, reconhece-se a obrigação do Município de Machadinho do Oeste em fornecer os medicamentos 
postulados, ambos de pequeno valor (R$197,89 mensais os dois). O sequestro, para a hipótese de descumprimento da decisão, mostra-
se medida hábil a conferir maior efetividade e concretude ao comando judicial, conforme amplamente admitido pela jurisprudência desta 
Corte. Agravo que se nega provimento. (TJ-RO - AI: 08038674720218220000 RO 0803867-47.2021.822.0000, Data de Julgamento: 
27/10/2021)
Assim, da análise dos autos restam demonstrados que a parte recorrida preencheu todos os requisitos para a concessão da medida para 
que o Estado realize o procedimento médico que o caso requer, cabendo ao ente promover os atos necessários para sua realização.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se a sentença inalterada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública e sem honorários advocatícios, conforme enunciado da Súmula 421 do STJ.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. DIREITO A SAÚDE. FORNECIMENTO DE PROCEDIMENTO 
CIRÚRGICO. NECESSIDADE E URGÊNCIA DEMONSTRADOS. OBRIGAÇÃO DO ESTADO. RESSARCIMENTO PROCEDIMENTO 
REALIZADO NA REDE PRIVADA DE SAÚDE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
Todos os entes federativos são constitucionalmente obrigados à manutenção do direito à saúde;
Ao Poder Público é imposto o dever de prestar ampla assistência médica e farmacêutica aos que dela necessitam;
Constatada a inexistência de condições financeiras, a omissão do poder público e a gravidade do estado clínico da parte autora, por 
laudos e relatórios médicos, com a urgente necessidade de se submeter a cirurgia, sob risco de agravamento da doença e/ou morte é 
possível a condenação do Ente Estatal a realizar o procedimento com a máxima urgência;
Uma vez demonstrado a necessidade de fornecimento de tratamento médico essencial, o direito fundamental à saúde não pode ser 
obstado por atos administrativos restritivos e nem pela competência administrativa de cada ente.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7032986-27.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 17/05/2023 08:36:21
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: TOMAZ GOMES NETO
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO VALERIO BRAGA DA SILVA - RO4620-A
Polo Passivo: DER - Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
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Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
SENTENÇA
“Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/1995 c/c art. 27 da lei n. 12.153/09.
Fundamentos. Decido.
Trata-se de pedido de condenação do requerido à conversão de licença prêmio em pecúnia.
Afasto a preliminar apresentada pela requerida de que seria ilegítima para figurar no polo passivo da demanda e que o juízo seria 
incompetente ante a transposição da requerente, pelo fato de que os direitos pleiteados nesta demanda são oriundos do período anterior 
à transposição, de modo que o responsável por arcar com estes é a Requerida e não a União.
Já em relação à vedação ao pagamento de indenizações, é possível observar que esta é aplicável em relação à União, não podendo a 
requerida usar-se de tal previsão para extinguir direitos adquiridos pela requerente antes da transposição.
Do mérito
Este juízo vinha julgando a presente matéria de uma forma (até em consonância com os dispositivos da Lei Complementar 68/92), 
porém, diante da jurisprudência e tese firmadas pelo STJ, se constata a necessidade de revisão do entendimento anteriormente adotado, 
mormente diante do atual sistema de precedentes. Explico.
O STJ firmou tese de que é desnecessário o requerimento administrativo para a conversão da licença prêmio em pecúnia, em obediência 
ao princípio da vedação ao enriquecimento sem causa.
Observe-se que tal precedente tem sido relacionado pela Turma Recursal deste e. TJRO na reforma das decisões deste juízo.
Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 FEITA DE FORMA GENÉRICA. 
SÚMULA 284/STF. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO EM PECÚNIA DA LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRINCÍPIO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA ADMINISTRAÇÃO. 1. É deficiente 
a fundamentação do Recurso Especial em que a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC/1973 se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 
284 do STF. 2. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que é cabível a conversão em pecúnia da licença-prêmio 
e/ou férias não gozadas, independentemente de requerimento administrativo, sob pena de configuração do enriquecimento ilícito da 
Administração. 3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido, para anular o acórdão recorrido e restabelecer a 
sentença de 1º grau. (STJ - REsp: 1662749 SE 2017/0064537-4, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, j. 16/05/2017, T2 - SEGUNDA 
TURMA, DJe 16/06/2017).
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015 NÃO CARACTERIZADA. 
SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO EM PECÚNIA DA LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
DESNECESSIDADE. PRINCÍPIO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA ADMINISTRAÇÃO. 1. Inexiste a alegada violação aos 
arts. 489 e 1.022 do CPC/2015, visto que a Corte de origem julgou integralmente a lide e solucionou, de maneira clara e amplamente 
fundamentada, a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado, não podendo ser considerado nulo tão somente porque 
contrário aos interesses da parte. 2. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que é cabível a conversão em pecúnia da 
licença-prêmio e/ou férias não gozadas, independentemente de requerimento administrativo, sob pena de configuração do enriquecimento 
ilícito da Administração. 3. Agravo Interno não provido. (STJ - AgInt no REsp: 1901702 AM 2020/0273935-0, Relator: Ministro HERMAN 
BENJAMIN, j. 24/02/2021, T2 - SEGUNDA TURMA, DJe 01/03/2021).
Recurso inominado. Administrativo. Servidor Público. Licença-Prêmio não gozada. Conversão em Pecúnia.
O servidor público transposto faz jus à conversão da licença-prêmio em pecúnia. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7018436-
95.2020.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, 
j. 18/03/2022.
RECURSO INOMINADO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO EM PECÚNIA DE FÉRIAS NÃO GOZADAS E 
LICENÇA PRÊMIO. POSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7027182-83.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, j. 28/03/2022.
Portanto, em consonância com o entendimento do STJ e da Turma Recursal do TJRO, este juízo, revendo o posicionamento anterior, passa 
a entender que, independentemente da existência de pedido administrativo anterior à transposição/aposentadoria/exoneração, quando 
preenchidos os demais requisitos legais, o servidor tem direito à conversão da licença prêmio em pecúnia, respeitada a disponibilidade 
financeira para ocorrer o pagamento.
No caso concreto, analisando-se os autos, especialmente o mapa de apuração de licenças prêmio juntado(ID: 78495827 - Pág. 8 ), 
verifica-se a comprovação do direito à licença pleiteada.
Logo, também levando em conta o princípio da vedação ao enriquecimento sem causa, conclui-se que a parte autora faz jus à 
conversão deste período em pecúnia, razão pela qual devem ser julgados procedentes os pedidos iniciais, condicionando o pagamento 
à disponibilidade financeira.
DISPOSITIVO
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte requerente em face do DER-RO e condeno o requerido a pagar à 
parte autora o valor devido pela conversão de 01 período de licença prêmio, com base na última remuneração percebida anterior à 
transposição, conforme Lei Complementar n. 68/92 [remuneração é a soma do vencimento e vantagens (art. 65, caput), excluídas as 
parcelas indenizatórias (art. 69, §1º)], com atualização a partir do pedido administrativo de conversão ou do ajuizamento da ação (na 
hipótese de não haver pedido administrativo) e juros a partir da citação. O pagamento fica condicionando à disponibilidade financeira.
O valor do débito deve ser corrigido monetariamente e acrescido dos juros legais.
Incabível a retenção de imposto de renda ou desconto previdenciário sobre o pagamento de licença-prêmio não gozada, por ter tal verba 
natureza indenizatória. Súmula do STJ n. 136 “O pagamento de licença-prêmio não gozada por necessidade do serviço não está sujeito 
ao Imposto de Renda” (Súmula 136, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/05/1995, DJ 16/05/1995 p. 13549) e decisão em RE 634638, 
Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 19/12/2011, publicado em DJe-026 DIVULG 06/02/2012 PUBLIC 07/02/2012.
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Sem custas e honorários advocatícios, em face do comando inserto no art. 27 da Lei n. 12.153/2009 c/c art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Considerando que a parte requerente não comprovou sua hipossuficiência, tenho por bem indeferir os benefícios da assistência judiciária 
gratuita.
Por fim, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC.
Sentença registrada automaticamente no sistema e publicada, não sujeita ao duplo grau de jurisdição, tendo em vista o disposto no art. 
11, da Lei nº 12.153/2009.
Intimem-se as partes.”
Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado interposto, mantendo-se inalterada a sentença.
Sem custas e sem honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA Administrativo. Servidor Público. Licença Prêmio não gozada. Conversão em Pecúnia. Previsibilidade. RECURSO IMPROVIDO. 
Sentença mantida.
O servidor público do Estado de Rondônia que teve seu pedido de fruição da licença-prêmio indeferido ou sem resposta por parte da 
administração pública faz jus à conversão de tal licença em pecúnia, nos termos do art. 123, §4º, da Lei n. 68/92.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7037817-21.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 23/02/2023 11:19:09
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: DORIVAL NUNES DA ROSA
Advogado do(a) RECORRENTE: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS - RO5769-A
Polo Passivo: IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE RONDONIA e outros
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
SENTENÇA
“Vistos, etc.
Relatório dispensado, nos termos do artigo 27 da Lei nº 12.153/2009 c/c artigo 38 da Lei nº 9.099/1995.
Fundamentos
Decido.
Trata-se de causa em que a parte requerente pretende o reconhecimento/declaração do direito à isenção do imposto de renda por 
supostamente ser portadora de moléstia profissional e, como consequência, uma ordem judicial que determine a interrupção dos 
descontos / retenções do referido imposto de seus proventos de aposentadoria ou reforma e a condenação da parte requerida no 
pagamento retroativo das parcelas retidas indevidamente.
Pois bem.
A moléstia profissional está prevista no artigo 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88 como uma das causas de isenção do imposto de renda, senão 
vejamos:
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:
XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia 
profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; [destaquei]
Além disso, também ficou evidenciado nos autos que a parte requerente é aposentada/reformada e que a isenção diz respeito aos 
descontos/retenções sobre seus proventos.
A meu ver, embora não exista uma relação de doenças que se enquadrem como moléstia profissional, entendo que a verificação da relação 
de causa e efeito é possível de ser feita através de perícia judicial para fins de se reconhecer o direito à isenção pleiteada. Ou seja, em 
apontando a perícia judicial a existência de nexo de causalidade entre a doença que acomete a parte requerente e a atividade profissional 
por ela exercida, que a moléstia foi adquirida ou potencializada durante o tempo em que prestava serviço, ficando caracterizado o nexo 
de causalidade entre o trabalho e a doença (REsp 1601098/RS, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 
3ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, DJe 08/06/2016) entendo que a parte requerente faz jus à isenção do imposto 
de renda desde a concessão da aposentadoria, pois, neste caso, pouco importa quando a moléstia se manifestou. Em havendo a relação 
de causalidade com o labor, é imperioso que a isenção se dê desde o primeiro provento, salvo se o pedido inicial não se atentou para 
esta peculiaridade.
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Todavia, ao tomar conhecimento da conclusão da perícia judicial (ID: 80395791) fiquei convencido(a) que a parte requerente não faz jus à 
isenção do imposto de renda, considerando que o sr(a) perito(a) concluiu que, devido a falta do NTEP, não há correlação entre o labor e 
as moléstias do autor. Inexiste nexo causal e/ou concausal. Logo, é de rigor julgar improcedente o pedido inicial.
Dispositivo
Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial de reconhecimento/declaração de direito à isenção tributária do imposto de renda 
realizado pela parte requerente com fundamento na moléstia profissional e, como consequência, de condenação do IPERON na obrigação 
de interromper os descontos e do ESTADO DE RONDÔNIA na repetição do indébito.
DECLARO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC/2015, artigo 316 c/c artigo 487, inciso I.
Em relação à assistência judiciária gratuita, registro que a parte requerente não comprovou a sua hipossuficiência, razão pela qual não 
lhe assiste tal direito, devendo, num eventual recurso, recolher o respectivo preparo recursal.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/1995.
Agende-se decurso de prazo e, com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Intimem-se.”
Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado interposto, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95. Ressalvada a gratuidade judiciária concedida.
Após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. ROL TAXATIVO. 
SENTENÇA MANTIDA.
- Para isenção de imposto de renda devem ser preechidos os requisitos legais, estes elencados no art. 6º, XIV da lei nº 7.713/88.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, Esquina Número do processo: 0800299-
18.2023.8.22.9000
Classe: Mandado de Segurança Cível
Polo Ativo: AMYNA DE SOUZA - ME
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES, OAB nº RO7821A, HIANARA DE MARILAC BRAGA 
OCAMPO, OAB nº RO4783A
Polo Passivo: 1. J. E. C. D. C. D. P. V.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO MONOCRÁTICA
Vistos etc.
Considerando a falha no sistema PJE que excluiu o acórdão e impossibilitou a publicação na íntegra, transcrevo-o abaixo:
“RELATÓRIO
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Amyna de Souza- ME em face de decisão proferida pelo Magistrado do 1º Juizado 
Especial Cível da Comarca da Capital que indeferiu o pedido de gratuidade judiciária com a consequente determinação da comprovação 
do preparo recursal em quarenta o oito horas.
Na Decisão ID 19286440, em vista da ausência de prova pré-constituída da vulnerabilidade financeira, a Inicial deste presente remédio 
foi indeferida de plano com a condenação do pagamento das custas.
Todavia, Marcus Vinícius Mugrave de Carvalho, autor nos autos principais (7044138-72.2022.8.22.0001), maneja este Chamamento do 
Feito à Ordem com o objetivo da condenação da impetrante aos honorários de sucumbência nesta esfera com base no Enunciado 122 
do FONAJE.
É o breve relatório.
VOTO 
As pretensões não merecem prosperar.
Em primeiro lugar porque tal ônus não é admitido no Mandado de Segurança por força do artigo 25 da Lei 12.016/2009, confirmada na 
Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal
Art. 25. Não cabem, no processo de mandado de segurança, a interposição de embargos infringentes e a condenação ao pagamento dos 
honorários advocatícios, sem prejuízo da aplicação de sanções no caso de litigância de má-fé
Súmula 512: Não cabe condenação em honorários de advogado na ação de mandado de segurança.
Na mesma linha, prescreve o Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. [...] 4. Assim, em se tratando de Mandado de Segurança, é indevida a condenação em honorários 
advocatícios, consoante dispõe o art. 25 da Lei 12.016/2009 e em conformidade com as Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, não havendo 
nenhuma ressalva à fase de cumprimento de sentença. Ao contrário, há precisão quanto ao descabimento da fixação de honorários 
no processo de Mandado de Segurança.[...] (STJ - AgInt nos EDcl no REsp: 1849248 PR 2019/0344708-0, Relator: Ministro HERMAN 
BENJAMIN, Data de Julgamento: 22/09/2020, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 06/10/2020)
Em segundo lugar, porque o Enunciado 122 do FONAJE prescreve os honorários de sucumbência em caso de não conhecimento de 
Recurso Inominado e não de indeferimento de plano de Mandado de Segurança que buscava a isenção do preparo recursal.
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Assim, confunde o proponente do julgamento deserto e do não conhecimento do recurso. O primeiro, ocorre quando não há a comprovação 
do pagamento do preparo em tempo oportuno.
O segundo (Não Conhecimento), ocorre pela não comprovação dos pressupostos básicos de admissibilidade recursal feito pelo Magistrado 
da Turma Recursal.
Portanto, é inadmissível a condenação de Honorários de Sucumbência por um recurso que sequer fora remetido para o Colegiado 
Recursal, o que acarretaria supressão de instância, o que não é tolerado no ordenamento jurídico.
Por tais razões VOTO PELO INDEFERIMENTO do Pedido de Chamamento do Feito a Ordem pretendido por Marcus Vinícius Mugrave 
de Carvalho.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
É como voto.
EMENTA 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM DE MANDADO DE SEGURANÇA QUE FOI INDEFERIDO DE PLANO 
QUE BUSCAVA A GRATUIDADE JUDICIÁRIA. PRETENSÃO DA PARTE AUTORA DOS AUTOS PRINCIPAIS PELA CONDENAÇÃO 
DO IMPETRANTE EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EM RAZÃO DO INDEFERIMENTO DO WRIT COM ANALOGIA DO 
ENUNCIADO 122 DO FONAJE. IMPOSSIBILIDADE. ÔNUS PROCESSUAL QUE NÃO É ADMITIDO POR FORÇA DA LEI 12.016/2009 
E POR PRECEDENTES DO STF E STJ. CONFUSÃO DA PENALIDADE PREVISTA NO ENUNCIADO 122 DO FONAJE QUE DITA 
PELOS HONORÁRIOS PELO NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO INOMINADO E NÃO PELO INDEFERIMENTO DO MANDADO 
DE SEGURANÇA. PEDIDO DO CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM REJEITADO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 23 de Maio de 2023 
Relator CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR ”
Porto Velho, 13 de julho de 2023
Cristiano Gomes Mazzini
Membro da Turma Recursal Gabinete 1

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Turma Recursal - Gabinete 01 PROCESSO: 7088302-25.2022.8.22.0001 
RECORRENTE: FILIPE AMORIM DA CUNHA 
ADVOGADOS DO RECORRENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783A, RAISSA OLIVEIRA ANDRADE, OAB 
nº RO9712A 
RECORRIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS 
ADVOGADO DO RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280 
DESPACHO
Acerca do pedido de gratuidade judiciária, muito se discute quanto a melhor interpretação do art. 98 do CPC, visto a presença de antinomia 
jurídica entre a referida lei e a Carta Magna, considerando que a lei prevê que a parte fará jus aos benefícios de assistência judiciária 
gratuitamente, mediante afirmação de que não está em condições de arcar com as custas do processo e honorários advocatícios (art. 98 
do CPC).
Por sua vez, a Constituição Federal, assegura o direito de assistência jurídica gratuita àqueles que comprovarem a insuficiência de 
recursos., enquanto o CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa 
natural. A leitura do aludido dispositivo, no entanto, deve ser feita em consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que o magistrado deve decidir se a declaração de insuficiência financeira 
coaduna-se com os demais elementos contidos nos autos e, caso entenda não haver subsídios suficientes, determinar que o pretendente 
junte documentos que permitam a avaliação, nos termos do art. 99, §2º do CPC. 
Da análise aos documentos acostados pela parte autora, há elementos que evidenciam a falta dos pressupostos legais para a concessão 
de gratuidade, especialmente do que se extrai dos valores movimentados na conta bancária do requerente. Por isso, entendo que a 
parte autora não se amolda aos ditames do que preceitua a benesse da gratuidade, sendo capaz de arcar com os gastos do processo 
sem prejudicar o seu sustento e o de sua família, quando considerado o baixo percentual das custas no presente caso em relação ao 
valor dado a causa.
Portanto, é de rigor o indeferimento do pedido de gratuidade da justiça.
Isso posto, intime-se o recorrente para comprovar o preparo no prazo de 48 (quarenta e oito horas), sob pena de deserção do Recurso 
Inominado.
Porto Velho 13 de julho de 2023 
Cristiano Gomes Mazzini 
Juiz
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, Esquina 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 7016845-27.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
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Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): MARIA APARECIDA ROMAO FREITAS
Advogado(a): JOSE LUIZ BISSOLI DA SILVA, OAB nº RO9880A, JORDANA ANTUNES SIQUEIRA, OAB nº RO12623A
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data da distribuição: 05/05/2023
DECISÃO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
Considerando o Ofício nº 655 / 2023 – Nucomed-Cejusc-JE-PVH/CEJUSC-PVH/CMPVH, onde consta o interesse da Empresa de energia, 
ENERGISA S.A, em realizar acordo em processos que tramitam em todo o Estado de Rondônia, no Núcleo de Conciliação e Mediação 
dos Juizados Especiais Cíveis, no Núcleo 4.0.
Consta nos autos que houve composição entre as partes, conforme Termo de Audiência de Conciliação realizada pelo Núcleo de 
Conciliação e Mediação – NUCOMED (ID Nº 20489185), protocolado em 06 de julho de 2023.
Às partes, maiores e capazes, é dado o direito de acordar a qualquer momento processual, devendo o julgador homologar a transação 
em casos tais, sob pena de incorrer em erro de procedimento. 
Desta feita, sem impedimentos, o acordo deve ser homologado. 
Por tais considerações, HOMOLOGO o acordo feito entre as partes, com renúncia ao prazo recursal. 
Sem custas e honorários advocatícios, uma vez que o deslinde do feito não se encaixa nas hipóteses do art. 55 da lei 9.099/95.
Após certificar o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023
Cristiano Gomes Mazzini
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, Esquina
Número do processo: 7025948-61.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Polo Ativo: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADOS DOS RECORRENTES: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA, GOL 
LINHAS AÉREAS SA
Polo Passivo: WESLY FONTES PANIZ
ADVOGADO DO RECORRIDO: IGOR COELHO DOS ANJOS, OAB nº MG153479A
DECISÃO
Veio aos autos a Petição de ID. 20311587 PJESG com requerimento para suspensão dos autos, alertando o juízo sobre a ocorrência de 
fraude processual praticada por terceiro. No entanto, antes de analisar o pedido, intime-se o patrono do autor para manifestação em 48 
(quarenta e oito horas).
Concomitante, intime-se a Gol Linhas Aéreas para conhecimento, bem como, para que se abstenha de efetuar o pagamento de valores 
em relação a condenação proferida nestes autos.
Após, conclusos.
Porto Velho, 13 de julho de 2023
Juiz Cristiano Gomes Mazzini

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, Esquina Número do processo: 0800499-
25.2023.8.22.9000
Classe: Mandado de Segurança Cível
Polo Ativo: KATIA BARRETO XAVIER DA SILVA
ADVOGADO DO IMPETRANTE: JOELSON GONCALVES, OAB nº MT26797A
Polo Passivo: J. D. V. D. J. E. D. F. P. D. R. D. M.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Em atenção a certidão de ID 20545720, verifica-se que há indicação do valor da causa na petição inicial do presente mandado de 
segurança, assim ausente necessidade de intimação para declinação do valor da causa.
Remeta-se os autos a CPE para as movimentações de praxe.
Porto Velho, 13 de julho de 2023
Cristiano Gomes Mazzini

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 7004172-05.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
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Recorrente: SANDRA DE FATIMA VIRGINIO DA SILVA
Advogado(a) do(a) Recorrente: KELISSON MONTEIRO CAMPOS, OAB nº RO5871A
Recorrido(a): TAM LINHAS AEREAS S/A., 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): FABIO RIVELLI, OAB nº AC6640, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
Data da distribuição: 05/06/2023
DESPACHO
Vistos.
Analisando os autos, verifico que a parte não foi intimada para apresentar suas contrarrazões ao recurso inominado interposto.
Por esse motivo, e de acordo com o § 2º do art. 42 da Lei 9.099/95, fica a parte intimada para no prazo de 10 dias, querendo. apresentarem 
as contrarrazões.
Após, com ou sem manifestações, tornem-me conclusos para inclusão em pauta. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023
Cristiano Gomes Mazzini
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, Esquina Número do processo: 7032646-
83.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Polo Ativo: HELENA BATISTA SALGUEIRO
ADVOGADOS DO RECORRENTE: UILIAN MATIAS PINHEIRO, OAB nº RO7611A, CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, OAB nº 
RO8176A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI 
PERI, OAB nº MS16264A
Decisão
INDEFIRO o pleito de gratuidade da justiça reclamado pela parte recorrente, uma vez que não vislumbro a hipossuficiência econômica 
da parte para receber o benesse legal.
Importa destacar que a parte deveria diligenciar e comprovar a real necessidade da isenção, consoante entendimento da Turma Recursal, 
no entanto, não juntou aos autos documentos de comprovação.
É importante destacar que a sentença foi clara ao indicar a necessidade de comprovação documental da hipossuficiência financeira.
Assim, ausentes outros elementos que corroborem a autodeclaração de hipossuficiência, não há como reconhecer a gratuidade 
pretendida. Neste sentido:
MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. VALOR DAS 
CUSTAS DO PROCESSO NÃO ELEVADO. ORDEM DENEGADA.
MANDADO DE SEGURANÇA, Processo nº 0800514-67.2018.822.9000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 02/04/2019
PREPARO. DESERÇÃO. HIPOSSUFIÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. “Para o deferimento da gratuidade 
da justiça, faz-se necessário a juntada de elementos que corroborem com a presunção gerada pela autodeclaração”. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7037729-56.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 21/02/2020
Quando a parte não goza do benefício da gratuidade judiciária, o preparo recursal deve ser comprovado no ato de interposição do 
recurso, ou no prazo de 48 horas após a interposição do recurso, conforme disposição expressa do art. 42, § 1º, da Lei n. 9.099/95.
Dessa forma, intime-se a recorrente para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, realizar o recolhimento do preparo, sob pena de não 
conhecimento do recurso.
Fica a parte advertida que não será admitido pedido de reconsideração, uma vez que precluiu o direito de demonstrar o preenchimento 
dos requisitos necessários para concessão da gratuidade.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 13 de julho de 2023
Cristiano Gomes Mazzini

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, Esquina Número do processo: 0800635-
22.2023.8.22.9000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO AGRAVANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: CLAUDIA FARIAS DA COSTA MORANDIM
ADVOGADO DO AGRAVADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RELATÓRIO
Trata-se de Agravo de instrumento interposto pelo Estado de Rondônia em face de decisão proferida pelo Magistrado do Juizado Especial 
da Fazenda Pública da Comarca de Vilhena que ao deferir a antecipação de tutela determinou o agravante e o Município de Vilhena, 
solidariamente a fornecerem os medicamentos Jardiance 10 mg (Empagliflozina), Selozok 50 mg (Metropolol), Vast 20 mg (Atorvastatina), 
Digoxina 0,25 mg, Enalapril 10 mg, Diacqua 25 mg (Espironolactona) e Furosemida 40 mg em favor de Cláudia Faruas da Costa Morandim.
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Alerta pelo desrespeito da divisão de competência dos entes federados no SUS e da incompetência do litisconsórcio passivo necessário 
da União acerca dos fármacos não inclusos na RENAME. 
Assim, requer a concessão do efeito suspensivo e a reforma da decisão no mérito. 
É o relatório. 
DECISÃO 
Acerca do litisconsórcio passivo necessário da União nas demandas dessa esfera para o fornecimento de medicamentos não inclusos no 
SUS, faço as seguintes considerações: 
No Recurso Extraordinário 1.366.243/SC, que discute da inclusão obrigatória da União no polo passivo nas demandas que pleiteiam 
o fornecimento de fármacos registrados na ANVISA, mas fora da lista do SUS, o Ministro Gilmar Mendes determinou a suspensão do 
processamento de Recursos Especiais e Extraordinários, o que não afeta esta demanda. 
Por sua vez, o STJ assentou no IAC 14 que as regras de repartição de competência administrativa do SUS não devem ser invocadas 
por Magistrados para fins de alteração ou ampliação do polo passivo delineado pela parte na propositura da ação, mas tão somente para 
redirecionar o cumprimento de sentença ou determinar o ressarcimento da entidade federada que suportou o ônus financeiro no lugar do 
ente público competente. 
A Primeira Seção, por unanimidade, conheceu do Conflito de Competência para declarar competente para o julgamento da causa o Juízo 
de Direito da Vara da Infância e Juventude de Palhoça/SC, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.
Foi aprovada a seguinte tese jurídica, no tema IAC/14 (CPC, Art. 947 e RISTJ, Art. 271-B): a) Nas hipóteses de ações relativas à 
saúde intentadas com o objetivo de compelir o Poder Público ao cumprimento de obrigação de fazer consistente na dispensação de 
medicamentos não inseridos na lista do SUS, mas registrado na ANVISA, deverá prevalecer a competência do juízo de acordo com os 
entes contra os quais a parte autora elegeu demandar. b) as regras de repartição de competência administrativas do SUS não devem ser 
invocadas pelos magistrados para fins de alteração ou ampliação do polo passivo delineado pela parte no momento da propositura ação, 
mas tão somente para fins de redirecionar o cumprimento da sentença ou determinar o ressarcimento da entidade federada que suportou 
o ônus financeiro no lugar do ente público competente, não sendo o conflito de competência a via adequada para discutir a legitimidade 
ad causam, à luz da Lei n. 8.080/1990, ou a nulidade das decisões proferidas pelo Juízo estadual ou federal, questões que devem ser 
analisada no bojo da ação principal.
c) a competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da CF/88, é determinada por critério objetivo, em regra, em razão das 
pessoas que figuram no polo passivo da demanda (competência ratione personae), competindo ao Juízo federal decidir sobre o interesse 
da União no processo (Súmula 150 do STJ), não cabendo ao Juízo estadual, ao receber os autos que lhe foram restituídos em vista da 
exclusão do ente federal do feito, suscitar conflito de competência (Súmula 254 do STJ).
Assim, a incompetência do juízo prescrita na sentença não deve prevalecer, uma vez que a presença da União no polo passivo não é 
indispensável conforme o entendimento explanado acima. 
O cerne da demanda principal é sobre o fornecimento dos fármacos Jardiance 10 mg (Empagliflozina), Selozok 50 mg (Metropolol), Vast 
20 mg (Atorvastatina), Digoxina 0,25 mg, Enalapril 10 mg, Diacqua 25 mg (Espironolactona) e Furosemida 40 mg em favor de Cláudia 
Faruas da Costa Morandim.
Em consulta à RENAME, verifico que:
a) O medicamento Jardiance (empaglifozina) não está incorporados ao SUS;
b) O medicamento Vast 20mg (atorvastatina) está classificado como componente especializado na RENAME;
c) Os medicamentos Selozok 50gm (metoprolol), Digoxina 0,25mg, Enelapril 10mg, Diacqua 25mg (espironolactona) e Furosemida 40mg 
estão classificados como componentes básicos na REMAME.
No que diz respeito aos compostos básicos da assistência farmacêutica descritos no item “c” a responsabilidade pelo fornecimento cabe 
ao Município de Vilhena, enquanto o medicamento Atorvastatina 20MG, componente especializado é de responsabilidade do agravante. 
Nesse sentido:
Agravo de Instrumento. Saúde. Apelação. Saúde. Medicamento não disponibilizado pelo SUS. Legitimidade passiva. Componente básico. 
Competência do Município. Componente especializado. Competência do Estado. 1. É dever do Estado em sentido amplo – compreendidos 
aí todos os entes federativos – fornecer gratuitamente às carentes a medicação necessária para efetivo tratamento médico, de modo que 
qualquer um deles está legitimado para figurar no polo passivo da ação. Precedente do STJ. Tema 179/STF. 2. Cabendo ao julgador 
o redirecionamento da competência, é do Município a obrigação de fornecer os medicamentos relacionados na RENAME na lista de 
componente básico de atendimento primário. Os fármacos constantes no componente especializado da RENAME incumbe ao Estado, 
nos termos da Portaria nº 1.554/2013. 3. Em que pese o componente especializado da assistência farmacêutica seja custeado com 
recurso tripartite (União, Estado e Município), sob pena de subverter as políticas públicas e onerar indevidamente o gestor municipal, 
não é razoável impor, sobretudo ao gestor municipal, o fornecimento de medicamento do componente especializado de incumbência 
do Estado. 4. Agravo provido. (TJ-RO - AI: 08037026820198220000 RO 0803702-68.2019.822.0000, Data de Julgamento: 17/07/2020)
Sobre o composto não incorporado ao SUS, o Superior Tribunal de Justiça estabelece os seguintes requisitos para a sua concessão no 
TEMA 106, quais sejam: (i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o 
paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos 
fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; (iii) existência de registro na ANVISA 
do medicamento.
Em consulta aos autos principais, verifico que o laudo médico acostado no ID 91288533 (página 9) não demonstra que o fármaco 
Jardiance (empaglifozina) é imprescindível para o tratamento da paciente. Também não menciona se os fármacos paralelos fornecidos 
pelo SUS tem efeito inferior ao pleiteado. 
Não cumprido um dos requisitos do tema fixado pela Corte Cidadã, a antecipação da tutela não deveria ter sido deferida neste ponto. 
Por tais razões, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO EM PARTE no sentido de:
a) Direcionar exclusivamente ao Município de Vilhena o fornecimento dos fármacos Selozok 50gm (metoprolol), Digoxina 0,25mg, Enelapril 
10mg, Diacqua 25mg (espironolactona) e Furosemida 40mg por estarem classificados como componentes básicos na REMAME.
b) Suspender a determinação do fornecimento do Fármaco Jardiance (empaglifozina), não incluso na RENAME, em razão do não 
cumprimento de todos os requisitos do Tema 106 do STJ;
c) Manter a decisão atinente ao fornecimento do medicamento Vast 20mg (atorvastatina) por ser componente especializado na RENAME, 
cujo fornecimento compete ao agravante.
Os demais pontos da decisão permanecem inalterados. 
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Intime-se o Agravante. 
Intime-se a agravada para apresentar contrarrazões. 
Colha-se manifestação do Ministério Público. 
Oficie-se o Juízo de Origem para prestar esclarecimentos sobre o deferimento da tutela antecipada aqui objeto desde recurso, em 
especial sobre os critérios de competência do SUS na matéria e o TEMA 106 do STJ no prazo de 10 dias.
Após, conclusos para inclusão em pauta. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, Esquina
Número do processo: 7081952-21.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Polo Ativo: CARMEM PRISCILA BOTELHO NEVES
ADVOGADO DO RECORRENTE: HUGO MADUREIRA REGUEIRA, OAB nº PE39278A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
ADVOGADO DO RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280
DECISÃO
Vistos, etc.
A recorrente requereu a desistência do recurso inominado (ID n. 20561858) .
Consoante art. 998 do CPC/2015, o ato de desistência do recurso pode se dar a qualquer tempo e sem a anuência da parte contrária, 
inexistindo, na espécie, óbice para a sua homologação. Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência do Recurso, para que 
produza seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução do mérito, na forma do art. 485, VIII do CPC.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Procedam-se as anotações e baixas necessárias.
Porto Velho, 13 de julho de 2023
Juiz Cristiano Gomes Mazzini

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, Esquina Número do processo: 7068092-
50.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Polo Ativo: JAINE EVARISTO DA SILVA
ADVOGADO DO RECORRENTE: ROBERES CORREA GUIMARAES, OAB nº RO8639A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
No caso em apreço, a parte autora declarou que não possui condições financeiras para arcar com o pagamento das custas processuais, 
contudo, não trouxe nenhum documento hábil a comprovar sua alegada hipossuficiência financeira.
Dessa forma, fica intimada a parte autora, por meio do(a) advogado(a) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) juntar ao feito documentos 
que comprovem sua hipossuficiência financeira, sob pena de indeferimento do pedido. Caso queira, no mesmo prazo, poderá comprovar 
o recolhimento das custas processuais
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023
Cristiano Gomes Mazzini

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, Esquina Número do processo: 0800683-
78.2023.8.22.9000
Classe: Mandado de Segurança Cível
Polo Ativo: PATRICIA MARIA ARAUJO MARTINS
ADVOGADO DO IMPETRANTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº BA68191
Polo Passivo: 3. J. E. C. D. F. D. C. D. P. V.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão MONOCRÁTICA
RELATÓRIO
Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato que indeferiu a gratuidade de Justiça para a parte impetrante em sede de recurso 
inominado, determinou o recolhimento do preparo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, e posteriormente julgou o recurso deserto.
Decisão
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus 
ou habeas data contra ato (ou omissão) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica 
no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, inc. LXIV da Constituição Federal).
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Do mesmo modo dispõe o artigo 1º da Lei n. 12.016/09 ao afirmar que “conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito 
líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa 
física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem 
as funções que exerça.”
Com efeito, o mandado de segurança exige prova pré-constituída do alegado direito líquido e certo, porque não comporta, em seu rito 
especial, dilação probatória, motivo pelo qual a utilização desta via, quando insuficientes elementos probatórios, afigura-se inadequada.
Neste sentido:
Apelação em Mandado de Segurança. Licitação. Dispensa. Contratação Emergencial. Direito Líquido e Certo. Inexistência.
1. Em se tratando de mandado de segurança, a prova de direito líquido e certo deve ser revelada de modo incontestável, induvidoso, pré-
constituída, apta a favorecer, de pronto, o exame da pretensão deduzida.
2. Inexistindo a demonstração de nulidade no procedimento de dispensa licitatória para contratação emergencial, denega-se a segurança 
por ausência de direito líquido e certo.
3. Negado provimento ao recurso.
[DESTACOU-SE]
(Apelação, Processo nº 0007931-14.2013.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Eurico Montenegro, Data de julgamento: 10/09/2018).
Analisando os argumentos fáticos, bem como os documentos que instruíram a petição inicial, não se verifica a existência dos pressupostos 
necessários para concessão da segurança vindicada pela impetrante, isso porque não foram juntados documentos suficientes para 
corroborar as alegações de hipossuficiência do Impetrante.
Assim, ante a ausência de documentos para demonstração ao Juízo acerca do direito líquido e certo vindicado, não se olvidando que 
em casos deste jaez a inicial deve vir instruída com prova pré-constituída do alegado direito líquido certo, não admitindo o rito célere do 
mandado de segurança dilação probatória.
Por tais considerações, com apoio nos artigos 10, da Lei nº 12.016/09 c/c 330, I, e 485, I do CPC, INDEFIRO A INICIAL e JULGO 
EXTINTO o presente feito, condenando o impetrante no pagamento das custas processuais.
Após o trânsito o julgado, remetam-se os autos à origem.
Porto Velho, 13 de julho de 2023
Cristiano Gomes Mazzini

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, Esquina Número do processo: 7001659-
13.2022.8.22.0018
Classe: Recurso Inominado Cível
Polo Ativo: DILCEU DA LUZ CARVALHO
ADVOGADO DO RECORRENTE: ANA PAULA SANCHES MENEZES, OAB nº RO9705A
Polo Passivo: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, GENERALI BRASIL 
SEGUROS S A
ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289A, EVELYSE DAYANE 
STELMATCHUK, OAB nº PR100778A, HELVIO SANTOS SANTANA, OAB nº SE8318A
DECISÃO
Trata-se de Recurso Inominado interposto em face de sentença que determinou a restituição em dobro dos descontos do contracheque 
do(a) servidor(a) estadual a título de Seguro Pecúlio após outubro de 2016, em virtude de manutenção do contrato de seguro de vida sem 
a efetiva notificação do(a) autor(a) pela sua manutenção. 
A análise , no entanto, fica prejudicada nesse momento, considerando que em 03/07/2023 houve a admissão de Incidente de Resolução 
de Demandas Repetitivas por meio dos autos n. 0801010-57.2023.8.22.0000 (CI Circular nº 96/2023 - NUGEPNAC/PRESI/TJRO) com a 
seguinte questão submetida a julgamento:
Tema IRDR n° 09-TJRO - Definir se há ou não relação jurídica entre os servidores públicos do Estado de Rondônia e a Seguradora Zurick 
após outubro de 2016, notadamente para aqueles que não manifestaram vontade de permanecerem segurados, cuja tese ainda não foi 
definida, tendo sido apenas realizado o juízo de admissibilidade do incidente. Há determinação de suspensão dos processos pendentes, 
individuais e coletivos, que versem sobre o tema deste incidente, inclusive aqueles que tramitam perante os Juizados Especiais. (Acórdão 
Publicado no PJE em 03/07/2023). 
Observando que o pedido dos autos diz respeito ao tema, é de rigor a suspensão deste recurso, devendo ser providenciada as anotações 
necessárias para o sobrestamento do feito junto a CPE, comunicando-se o juízo da causa acerca da presente decisão.
Havendo o trânsito em julgado do incidente apontado acima, o presente recurso deverá retornar à conclusão.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, Esquina Número do processo: 7001090-
06.2022.8.22.0020
Classe: Recurso Inominado Cível
Polo Ativo: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, ESTADO DE RONDONIA, ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289A, 
EVELYSE DAYANE STELMATCHUK, OAB nº PR100778A, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: HOZANO LOPES DE LIMA
ADVOGADOS DO RECORRIDO: SERGIO LUIZ MILANI FILHO, OAB nº RO7623A, RAPHAEL ROCHA BRITO, OAB nº RO11300A, 
WILLIAN SILVA SALES, OAB nº RO8108A
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DECISÃO
Trata-se de Recurso Inominado interposto em face de sentença que determinou a restituição de forma simples dos descontos do 
contracheque do(a) servidor(a) estadual a título de Seguro Pecúlio após outubro de 2016, em virtude de manutenção do contrato de 
seguro de vida sem a efetiva notificação do(a) autor(a) pela sua manutenção. 
A análise , no entanto, fica prejudicada nesse momento, considerando que em 03/07/2023 houve a admissão de Incidente de Resolução 
de Demandas Repetitivas por meio dos autos n. 0801010-57.2023.8.22.0000 (CI Circular nº 96/2023 - NUGEPNAC/PRESI/TJRO) com a 
seguinte questão submetida a julgamento:
Tema IRDR n° 09-TJRO - Definir se há ou não relação jurídica entre os servidores públicos do Estado de Rondônia e a Seguradora Zurick 
após outubro de 2016, notadamente para aqueles que não manifestaram vontade de permanecerem segurados, cuja tese ainda não foi 
definida, tendo sido apenas realizado o juízo de admissibilidade do incidente. Há determinação de suspensão dos processos pendentes, 
individuais e coletivos, que versem sobre o tema deste incidente, inclusive aqueles que tramitam perante os Juizados Especiais. (Acórdão 
Publicado no PJE em 03/07/2023). 
Observando que o pedido dos autos diz respeito ao tema, é de rigor a suspensão deste recurso, devendo ser providenciada as anotações 
necessárias para o sobrestamento do feito junto a CPE, comunicando-se o juízo da causa acerca da presente decisão.
Havendo o trânsito em julgado do incidente apontado acima, o presente recurso deverá retornar à conclusão.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, Esquina Número do processo: 7000174-
32.2023.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Polo Ativo: ZILMA GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO RECORRENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº RO10287A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DO RECORRIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
No caso em apreço, a parte autora declarou que não possui condições financeiras para arcar com o pagamento das custas processuais, 
contudo, não trouxe nenhum documento hábil a comprovar sua alegada hipossuficiência financeira.
Dessa forma, fica intimada a parte autora, por meio do(a) advogado(a) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) juntar ao feito documentos 
que comprovem sua hipossuficiência financeira, sob pena de indeferimento do pedido. Caso queira, no mesmo prazo, poderá comprovar 
o recolhimento das custas processuais
Porto Velho/RO,13 de julho de 2023
Cristiano Gomes Mazzini

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, Esquina Número do processo: 0800692-
40.2023.8.22.9000
Classe: Agravo de Instrumento
Polo Ativo: KEYLA KRYSTYANE FREITAS DE OLIVEIRA, LUIS HENRIQUE NUNES DE OLIVEIRA, LUIS HENRIQUE NUNES DE 
OLIVEIRA, LUIS FERNANDO NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO DOS AGRAVANTES: BARTIRA NIEDERMEYER JORDAO, OAB nº GO58588
Polo Passivo: CICLO CAIRU LTDA
ADVOGADOS DO AGRAVADO: ERICA FERNANDA BARBOSA RIBEIRO, OAB nº RO5253A, JEAN DE JESUS SILVA, OAB nº RO2518
Tratando-se de Agravo de Instrumento oriundo de decisão proferida no Procedimento Comum do 1º Juízo da Comarca de Pimenta Bueno, 
esta Turma Recursal não tem competência para apreciação, motivo pelo qual determino o encaminhamento do presente ao Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia com as nossas homenagens.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, Esquina Número do processo: 7000353-
96.2023.8.22.0010
Classe: Recurso Inominado Cível
Polo Ativo: NG MARTINS
ADVOGADO DO RECORRENTE: DARCI ANDERSON DE BRITO CANGIRANA, OAB nº RO8576A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
ADVOGADOS DO RECORRIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão
INDEFIRO o pleito de gratuidade da justiça reclamado pela parte recorrente, uma vez que não vislumbro a hipossuficiência econômica 
da parte para receber o benesse legal.
Importa destacar que a parte deveria diligenciar e comprovar a real necessidade da isenção, consoante entendimento da Turma Recursal, 
no entanto, cingiu-se a anexar declarações de imposto de renda
É importante destacar que a sentença foi clara ao indicar a necessidade de comprovação documental da hipossuficiência financeira.
Assim, ausentes outros elementos que corroborem a autodeclaração de hipossuficiência, não há como reconhecer a gratuidade 
pretendida. Neste sentido:
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MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. VALOR DAS 
CUSTAS DO PROCESSO NÃO ELEVADO. ORDEM DENEGADA.
MANDADO DE SEGURANÇA, Processo nº 0800514-67.2018.822.9000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 02/04/2019
PREPARO. DESERÇÃO. HIPOSSUFIÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. “Para o deferimento da gratuidade 
da justiça, faz-se necessário a juntada de elementos que corroborem com a presunção gerada pela autodeclaração”. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7037729-56.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 21/02/2020
Quando a parte não goza do benefício da gratuidade judiciária, o preparo recursal deve ser comprovado no ato de interposição do 
recurso, ou no prazo de 48 horas após a interposição do recurso, conforme disposição expressa do art. 42, § 1º, da Lei n. 9.099/95.
Dessa forma, intime-se a recorrente para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, realizar o recolhimento do preparo, sob pena de não 
conhecimento do recurso.
Fica a parte advertida que não será admitido pedido de reconsideração, uma vez que precluiu o direito de demonstrar o preenchimento 
dos requisitos necessários para concessão da gratuidade.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 13 de julho de 2023
Cristiano Gomes Mazzini

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, Esquina Número do processo: 7051690-
88.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Polo Ativo: PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA COSTA
ADVOGADO DO RECORRENTE: VALTER CARNEIRO, OAB nº RO2466A
Polo Passivo: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A
ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289A, EVELYSE DAYANE 
STELMATCHUK, OAB nº PR100778A
DECISÃO
Trata-se de Recurso Inominado interposto em face de sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito da demanda que pleiteava 
a restituição em dobro dos descontos do contracheque do(a) servidor(a) estadual a título de Seguro Pecúlio após outubro de 2016 e 
Danos Morais, em virtude de manutenção do contrato de seguro de vida sem a efetiva notificação do(a) autor(a) pela sua manutenção. 
A análise , no entanto, fica prejudicada nesse momento, considerando que em 03/07/2023 houve a admissão de Incidente de Resolução 
de Demandas Repetitivas por meio dos autos n. 0801010-57.2023.8.22.0000 (CI Circular nº 96/2023 - NUGEPNAC/PRESI/TJRO) com a 
seguinte questão submetida a julgamento:
Tema IRDR n° 09-TJRO - Definir se há ou não relação jurídica entre os servidores públicos do Estado de Rondônia e a Seguradora Zurick 
após outubro de 2016, notadamente para aqueles que não manifestaram vontade de permanecerem segurados, cuja tese ainda não foi 
definida, tendo sido apenas realizado o juízo de admissibilidade do incidente. Há determinação de suspensão dos processos pendentes, 
individuais e coletivos, que versem sobre o tema deste incidente, inclusive aqueles que tramitam perante os Juizados Especiais. (Acórdão 
Publicado no PJE em 03/07/2023). 
Observando que o pedido dos autos diz respeito ao tema, é de rigor a suspensão deste recurso, devendo ser providenciada as anotações 
necessárias para o sobrestamento do feito junto a CPE, comunicando-se o juízo da causa acerca da presente decisão.
Havendo o trânsito em julgado do incidente apontado acima, o presente recurso deverá retornar à conclusão.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, Esquina Número do processo: 7000321-
73.2023.8.22.0016
Classe: Recurso Inominado Cível
Polo Ativo: JOSE DAS GRACAS SILVA
ADVOGADOS DO RECORRENTE: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A, TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303A
Polo Passivo: BANCO BRADESCO
ADVOGADOS DO RECORRIDO: WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A, BRADESCO
Despacho
No caso em apreço, a parte autora declarou que não possui condições financeiras para arcar com o pagamento das custas processuais, 
contudo, não trouxe nenhum documento hábil a comprovar sua alegada hipossuficiência financeira.
Dessa forma, fica intimada a parte autora, por meio do(a) advogado(a) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) juntar ao feito documentos 
que comprovem sua hipossuficiência financeira, sob pena de indeferimento do pedido. Caso queira, no mesmo prazo, poderá comprovar 
o recolhimento das custas processuais
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023
Cristiano Gomes Mazzini

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, Esquina Número do processo: 0800702-
84.2023.8.22.9000
Classe: Agravo de Instrumento
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Polo Ativo: M. F. D. S.
ADVOGADO DO AGRAVANTE: THAYS ROMAO ROCHA, OAB nº PR108940
Polo Passivo: L. M. S. S., J. M. D. S., L. F. S. S.
AGRAVADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Dispensado nos termos da Lei 9099/95.
Em que pese os argumentos da parte Agravante, tenho por incabível o presente recurso, eis que interposto em face de decisão interlocutória 
proferida em ação junto ao Juizado Especial Cível, seara na qual inexiste previsão legal para a interposição de agravo de instrumento. É 
nesse sentido a jurisprudência pátria:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA JUÍZA RELATORA DO RECURSO INOMINADO 
QUE INDEFERIU O PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA FORMULADO EM GRAU RECURSAL E DETERMINOU O 
RECOLHIMENTO DO PREPARO. RECURSO QUE NÃO POSSUI CABIMENTO NO MICROSSISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 
– INCOMPATIBILIDADE COM O RITO SUMARÍSSIMO – AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI Nº 9.099/1995 – CARÊNCIA DE UM DOS 
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL (CABIMENTO). [...] INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 
RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. (TJ-PR - AI: 00001003120228169000 Curitiba 0000100-31.2022.8.16.9000 (Decisão 
monocrática), Relator: Maria Roseli Guiessmann, Data de Julgamento: 27/01/2022, 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais, Data de 
Publicação: 27/01/2022)
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERE TUTELA 
ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.
(TJ-RO - AI: 08009941120198229000 RO 0800994-11.2019.822.9000, Data de Julgamento: 14/06/2019)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO APENAS NO JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. DECISÃO QUE DEFERE TUTELA DE 
URGÊNCIA. RECURSO INAPROPRIADO. INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 12.153/2009. NÃO CONHECIMENTO.
(TJ-RO - AI: 08010764220198229000 RO 0801076-42.2019.822.9000, Data de Julgamento: 01/04/2019)
Esta Turma já se firmou entendimento sobre o assunto:
Agravo de instrumento. Lei 9.099/95. Não cabimento. - Não se conhece de agravo de instrumento em face de decisão proferida no 
Juizado Especial Cível, por absoluta ausência de previsão legal. (Agravo de Instrumento n. 0800457-54.2015.8.22.9000, Relator Juiz 
José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 13/04/2016).
Ressalta-se ainda que, entendimento em contrário – com o conhecimento de recurso sem previsão no ordenamento jurídico – ofende não 
apenas o princípio da legalidade, mas a própria finalidade da instituição dos juizados, qual seja, o julgamento mais célere das causas de 
sua competência, instituindo possibilidade recursal ao arrepio da legislação vigente.
Dito isso, tenho que o recurso não encontra cabimento, faltando-lhe, pois, requisito de procedibilidade recursal.
Por tais razões INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e Julgo extinto o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 485, IV do CPC
Porto Velho, 13 de julho de 2023
Cristiano Gomes Mazzini

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7060447-71.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 23/02/2023 11:41:54
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ELIZETE DA SILVA ROCHA QUEIROZ
Advogado do(a) RECORRENTE: LOIDE BARBOSA DOS SANTOS - RO10073-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
SENTENÇA
“Vistos, etc.
Relatório dispensado, nos termos do artigo 27 da Lei nº 12.153/2009 c/c artigo 38 da Lei nº 9.099/1995.
Fundamentos
Decido.
Trata-se de causa em que a parte requerente pretende o reconhecimento/declaração do direito à isenção do imposto de renda por 
supostamente ser portadora de MIASTENIA GRAVIS e, como consequência, uma ordem judicial que determine a interrupção dos 
descontos / retenções do referido imposto de seus proventos de aposentadoria ou reforma e a condenação da parte requerida no 
pagamento retroativo das parcelas retidas indevidamente.
Pois bem.
De início destaco que o Estado de Rondônia tem legitimidade passiva ad causam a teor do enunciado da súmula nº 447 do STJ.
Por isso, entendo que o IPERON não precisa estar no polo passivo para receber ordens do Judiciário, pois estará apenas recebendo 
ordens de praticar um ato por força de consequência jurídica aplicada a uma das partes.
Quanto ao mérito, entendo que não ficou demonstrado nos autos que a MIASTENIA GRAVIS está prevista no artigo 6º, XIV, da Lei nº 
7.713/88 como uma das causas de isenção do imposto de renda, senão vejamos:
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:
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XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia 
profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em 
conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;
Entendo que o rol acima é taxativo e deve ser interpretado literalmente à luz do CTN, artigo 111, II.
Destarte, é de rigor julgar improcedente o pedido inicial.
Dispositivo
Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial de isenção de imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria, considerando 
que a MIASTENIA GRAVIS não está prevista expressamente no rol taxativo do artigo 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88 como causa de isenção 
do referido imposto.
DECLARO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC/2015, artigo 316 c/c artigo 487, inciso I. Em relação à 
assistência judiciária gratuita, registro que a parte requerente não comprovou a sua hipossuficiência, razão pela qual não lhe assiste tal 
direito, devendo, num eventual recurso, recolher o respectivo preparo recursal.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/1995.
Agende-se decurso de prazo e, com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Transitada em julgado, nada sendo requerido, arquive-se.”
Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado interposto, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95. Ressalvada a gratuidade judiciária concedida.
Após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA Tributário. Miastenia Gravis. Isenção de imposto de renda. Não preenchimento dos requisitos legais. Rol taxativo. Sentença 
mantida.
- Para isenção de imposto de renda devem ser preenchidos os requisitos legais, estes elencados no art. 6º, XIV da lei nº 7.713/88.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7014045-11.2022.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 03/05/2023 12:11:27
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: IRINEU FRANCISCO SANTANDER
Advogado do(a) RECORRIDO: MEURI ADRIANA DE ANDRADE - RO9823-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
SENTENÇA
“Vistos
Relatório dispensado.
DECIDO.
Afasto a preliminar de incompetência em razão da complexidade pois a requerente já acostou aos autos laudo pericial atestando a 
insalubridade e o requerido poderia ter apresentado contraprova, mas não o fez.
Também afasto a preliminar de ausência de interesse de agir pois desnecessário o exaurimento da via administrativa para fins de 
interposição de ação judicial.
Passo à análise do mérito.
O feito comporta o julgamento antecipado da lide, uma vez que desnecessária a produção de provas em audiência e o desfecho jurídico 
depende apenas de apreciação de provas documentais (NCPC 355 I), sendo que já há prova pericial apresentada.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, com fundamento na Constituição Federal, na Lei Complementar Estadual nº 
68/1992 e nas Leis Estaduais n. 1.067/2002, 2.165/2009 e 3.961/2016.
Merece ressalva o cargo da requerente junto ao requerido, sendo que foi contratada como Motorista em 25/08/2016 e passou a 
laborar no HRC – Hospital Regional Cacoal facilmente constatado da análise do termo de lotação, fichas financeiras e laudo pericial 
indicativo de sua real função.
Alega a parte requerente que diariamente está sujeita a trabalhar em condições insalubres e que, em seu prejuízo, o requerido não arca 
com o pagamento dos devidos adicionais.
Do termo de posse e das fichas financeiras carreadas aos autos, verifico que a parte requerente está vinculada a Secretaria de Estado 
da Saúde – SESAU. Logo, aplica-se ao seu regime remuneratório a Lei Estadual n. 1.067/2002 que instituiu o Plano de Carreira, Cargos 
e Salários dos Servidores do Grupo Ocupacional Saúde diretamente ligados à SESAU (art. 1º).
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Já a Lei Estadual n. 2.165/2009 (alterada pela Lei n. 3.961/2016), estabelece as regras à concessão de adicional de insalubridade, 
periculosidade e de atividades penosas aos servidores da administração pública.
Na referida lei, no art. 3º, há previsão de que as atividades insalubres serão apuradas e definidas na forma prevista na Consolidação das 
Leis de Trabalho – CLT e normas do Ministério do Trabalho, através de perícia.
Dispõe a CLT:
Art. 192. O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, 
assegura a percepção de adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento), e 10% (dez por cento) do salário 
mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.
Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do 
trabalhador a:
I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;
II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial.
§ 1º - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os 
acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa.
§ 4º - São também consideradas perigosas as atividades de trabalhador em motocicleta.
As atividades insalubres são aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, expõem os servidores a agentes nocivos, 
acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza, da intensidade do agente e do tempo de exposição de seus efeitos.
Para justificar seu pedido de recebimento de adicional de insalubridade, a parte requerente carreou aos autos laudo paradigma datado 
de 01/2018 que comprova que seu local de trabalho é insalubre (grau máximo).
Ressalto que deve ser afastada qualquer alegação do requerido de que a elaboração de laudo pericial sem preenchimento dos requisitos 
legais o exime da responsabilidade de efetuar o devido pagamento do adicional. Assim como, sua alegação de que supostamente a data 
do laudo tenha sido fraudada, principalmente, porque existem inúmeros processos judiciais em que é reconhecido o direito de receber o 
adicional de insalubridade em datas anteriores.
O requerido não realizou os levantamentos para avaliar a insalubridade/periculosidade dos locais de trabalho de seus servidores e não 
pode agora e em juízo valer-se de sua torpeza.
O laudo pericial apresentado está subscrito por médico do trabalho e inexiste violação aos princípios da ampla defesa e contraditório, haja 
vista a ciência e oportunidade do requerido manifestar-se nos autos e produzir a devida contraprova do direito sustentado, o que não se 
desincumbiu.
Consequentemente, está comprovado que a parte autora está sujeita a condições insalubridades e tem direito ao recebimento do 
respectivo adicional em seu grau máximo de 30% (Lei 2.165/2009, art. 1º, § 2º, I, “c”).
No tocante à retroatividade, ressalte-se que o adicional de insalubridade é condição transitória e a legislação exige a sua comprovação 
por meio de laudo pericial, sendo que o laudo mais antigo apresentado é datado de 01/2018. Portanto, o pagamento poderá retroagir à 
data da confecção do laudo, desde que o requerente já laborava em tal época.
Esse também tem sido o atual entendimento da nossa Turma Recursal que acompanha a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. SERVIDOR LOTADO NO HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL. 
INSALUBRIDADE DEVIDA. PERICULOSIDADE. RAIO X MÓVEL. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 
RECURSO DA PARTE AUTORA DESPROVIDO. RECURSO DO ESTADO DE RONDÔNIA PROVIDO EM PARTE. O laudo anexado 
aos autos não comprova que o servidor está exposto de forma habitual e permanente à radiações ionizantes, nos moldes da Lei Estadual 
nº 2.165/2009. O servidor que exerce atividade em local insalubre tem direito somente ao adicional de insalubridade em 30% a partir do 
laudo que assim o reconhece, nos termos da lei nº 2.165/2009. (TJ. Turma Recursal. Recurso Inominado 7008119-25.2017.8.22.0007. 
Relator ENIO SALVADOR VAZ. Data do julgamento 19.09.2018).
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO. RETROAÇÃO DOS EFEITOS. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O Plenário do STJ decidiu que “aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de 
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça” (Enunciado Administrativo n. 2). 2. O Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente 
decidido no sentido de que “o pagamento de insalubridade está condicionado ao laudo que prova efetivamente as condições insalubres 
a que estão submetidos os Servidores. Assim, não cabe seu pagamento pelo período que antecedeu a perícia e a formalização do laudo 
comprobatório, devendo ser afastada a possibilidade de presumir insalubridade em épocas passadas, emprestando-se efeitos retroativos 
a laudo pericial atual” (REsp 1.400.637/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 24.11.2015). (STJ. AgInt no REsp 
1521664 / SE. Primeira Turma. Relator Ministro GURGEL DE FARIA. Julgamento em 21.08.2018).
Majorada ou cessada a condição insalubre, o requerido estará autorizado, desde que amparado em laudo pericial, a aumentar, reduzir o 
percentual ou interromper o pagamento do adicional.
Quanto a base de cálculo utilizável para apuração do adicional de insalubridade, inicialmente, deve ser usado o valor de R$500,00 até 
dezembro/2017 (Lei 2.165/2009, art. 1º, §3º):
§ 3º: A insalubridade terá como base de cálculo o valor correspondente a R$ 500,00 (quinhentos reais) tendo como indexador o percentual 
correspondente ao aumento geral do servidor público e/ou outros índice adotado (sic) pela Administração Pública; a periculosidade e 
a penosidade terão como base de calculo o valor correspondente ao vencimento básico do servidor público beneficiado (sem grifos no 
original).
Ocorre que a Lei Estadual 3.343/2014 (01/04/2014) “dispôs sobre a revisão geral anual dos servidores públicos estaduais, no âmbito 
da Administração Direta das Autarquias e das Fundações Públicas do Poder Executivo Estadual”. Em seu artigo 1º houve a previsão de 
aumento de 5,87%, com efeitos a partir de 01/04/2014 e, como mencionado no parágrafo transcrito acima, tal revisão tem reflexo no valor 
base para cálculo do adicional de insalubridade que passa, então, a ser de R$529,35 (R$500,00 + 5,87%).
Em contrapartida, o reajuste geral previsto na Lei Estadual 3.343/2014 somente teve força no mês de abril/2014, não podendo ser 
aplicada a referida legislação nos anos seguintes como pretende o requerente.
Seguindo, esse valor-base sofreu modificação para R$600,90 em janeiro/2018 quando entrou em vigor o artigo 2º da Lei Estadual 
3.961/2016:
Art. 2º. O §3º do artigo 1º, da Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º.
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§3°. A insalubridade, periculosidade e penosidade terão como base de cálculo o valor correspondente à R$600,90 (seiscentos reais e 
noventa centavos), tendo como indexador o percentual correspondente ao aumento geral do Setor Público e/ou outro índice adotado pela 
Administração Pública.
Resumidamente, como base de cálculo para apuração do adicional de insalubridade, deve ser usado o valor de R$529,35 até 
dezembro/2017 e a partir de janeiro/2018 o valor de R$600,00 posto que em tal mês entrou em vigor a Lei Estadual n. 3.961/2016 (art. 
2º,§ 3º).
Cálculo dos retroativos do adicional de insalubridade
Conforme explanado acima, tais cálculos poderiam ser realizados a partir da data do laudo pericial mais antigo (01/2018).
Ainda, tal cálculo será realizado sobre o valor base de R$529,35 até dezembro/2017 e a partir de janeiro/2018 sobre o valor base de 
R$600,90, sempre com o adicional máximo de 30%.
Então, no período de janeiro/2018 a setembro/2022 (interposição da ação em 17/10/2022) o adicional de insalubridade 
mensal é de R$180,27 (30% de R$600,90), totalizando R$10.275,39 (R$180,27 * 57).
No tocante ao décimo terceiro salário, a partir do momento que é pago com habitualidade, o adicional de insalubridade deve ser 
considerado no cômputo do valor a ser pago. O valor referente ao período completo é de R$856,28 (R$10.275,39 / 12). Quanto ao terço 
de férias, o valor corresponde a R$285,42 (R$10.275,39 / 12 / 3).
O seguimento da operação matemática é a soma dos resultados acima consignados, o que resulta no montante de 
R$11.417,09 (onze mil, quatrocentos e dezessete reais e nove centavos), ainda não atualizado, a ser pago pelo requerido à parte 
requerente pelo serviço prestado em local insalubre.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por IRINEU FRANCISCO SANTANDER em face da ESTADO 
DE RONDÔNIA para condenar o requerido a:
a) reconhecer o direito da parte requerente ao recebimento do adicional de insalubridade em seu percentual máximo, qual seja, 30% sobre o 
valor base estipulado na legislação (desde janeiro/2018 em R$600,90), até que se elimine, neutralize, majore ou minimize a insalubridade 
em seu ambiente de trabalho.
b) pagar à requerente o valor de R$11.417,09 (onze mil, quatrocentos e dezessete reais e nove centavos) referente ao montante retroativo 
do adicional de insalubridade no período de janeiro/2018 a setembro/2022, a ser corrigido monetariamente a partir do vencimento mensal 
das prestações, com incidência de juros moratórios a contar da citação válida (índices da caderneta de poupança após a citação). 
Eventual parcela paga administrativamente deverá ser amortizado do montante global.
c) pagar à requerente o valor retroativo do adicional de insalubridade referente aos meses de outubro/2022 até a data de implantação 
do mesmo, em valor correspondente a 30% sobre o valor base estipulado na legislação (desde janeiro/2018 em R$600,90), corrigido 
monetariamente a partir do vencimento mensal das prestações e com incidência de juros moratórios a contar da citação válida. Eventual 
parcela paga administrativamente deverá ser amortizado do montante global.
Eventual pedido de cumprimento de sentença da parte requerente que inclua o item “c” deverá ser apresentado com os cálculos aritméticos 
e contracheques indicativos do inadimplemento para demonstração do crédito, bem como, comprovação da data de sua implantação para 
fins do cálculo final.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e registros automáticos.
Intimem-se (requerente por DJ e requerido por sistema).
Transitada em julgado a sentença e nada requerido, arquive-se..”
Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado interposto, mantendo-se inalterada a sentença.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o Município ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre 
o valor da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL 
VÁLIDO. PAGAMENTO RETROATIVO. DEVIDO A PARTIR DO LAUDO PERICIAL. PRECEDENTES. SENTENÇA MANTIDA.
Comprovado o exercício de atividade insalubre, o servidor possui o direito ao recebimento de adicional de insalubridade no percentual 
verificado pelo perito.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7016616-67.2022.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 02/05/2023 12:55:02
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ANDRELINA MARIA DE JESUS
Advogado do(a) RECORRENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634-A
Polo Passivo: Banco Bradesco
Advogado do(a) RECORRIDO: LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
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VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente contradição, obscuridade e/ou omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional 
se encontra amplamente debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos de declaração. Contradição. Omissão. Obscuridade. Inexistência. Rediscussão de Matéria. Impossibilidade. Prequestionamento. 
Não Cabimento.
Incabíveis os embargos quando ausentes os defeitos previstos no art. 48 da Lei n° 9.099/95 e utilizado referido instrumento apenas para 
rediscutir a matéria meritória.
Para que o prequestionamento seja possível por meio dos embargos de declaração há necessidade de que tenha restado configurado 
algumas das hipóteses do artigo 1.022 do CPC.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7008382-96.2022.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 12/06/2023 21:32:38
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ELIANE VIEIRA DE SOUZA
Advogados do(a) RECORRENTE: FELIPE DIAS CUNHA - DF69077-A, SERGIO GOMES DE OLIVEIRA FILHO - RO7519-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA
Advogado do(a) RECORRIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso apresentado.
Inicialmente destaco que embora esta relatoria já tenha se manifestado em oportunidades anteriores entendendo pela abusividade 
do contrato de empréstimo consignado com cartão de crédito com reserva de margem consignável, após uma reflexão mais detida e 
aprofundada do tema, houve modificação no entendimento, o que se verifica plenamente possível, por ser tratar o direito de uma ciência 
dinâmica e, por isso, encontrar-se em constante transformação.
A suposta abusividade dessa espécie de contrato não pode ser considerada de forma absoluta, havendo necessidade de análise de 
circunstâncias individuais, como o grau de conhecimento da parte autora, as informações prestadas pela instituição financeira, os 
destaque no contrato evidenciando sua modalidade, além de outros elementos que confirmem ou não ter sido o consumidor induzido a 
erro na contratação do cartão de crédito consignado.
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Após análise de diversas pretensões, contra as mais variadas instituições financeiras, é possível estabelecer premissas comuns a todas 
elas.
A modalidade de contrato, nos casos deste jaez, é por adesão, método permitido por lei e que, por força do princípio da transparência, 
deve ser claro, objetivo.
Aqui é necessário aclarar que a modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa 
assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, 
portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, 
em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa.
Quando se questiona a metodologia de forma absoluta, tratando-a como NULA, e não meramente anulável sob certas condições, despreza-
se, além da própria regulamentação do Estado, a capacidade dos indivíduos, suas experiências comerciais em geral e torna presunções 
relativas em absolutas. Não se pode partir da premissa de que todos os consumidores são inexperientes, incautos e desprotegidos.
No caso em exame, enquanto a parte autora trouxe sua pretensão e diz ter buscado modalidade de empréstimo, sendo surpreendida 
por metodologia diversa, a instituição financeira fez prova de que o contrato têm em seu cabeçalho, expressamente, a modalidade de 
contratação por meio de cartão de crédito. O contrato tem a assinatura da parte, menção a juros.
Contratos como o do caso em análise, repise-se, são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade 
ou onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca. É dizer, não podem ser considerados 
nulos de forma absoluta.
As provas aqui, em geral, são documentais e o consumidor, embora hipossuficiente em relação a instituição financeira, por força da boa-fé 
objetiva, deve trazer elementos claros que demonstrem a causa da anulabilidade, somente sendo passível a inversão do ônus da prova 
naqueles casos em que não detém meios de acostar os documentos por circunstâncias justificáveis, e que devem estar ancoradas na 
inicial.
Trazer a causa da anulabilidade de forma objetiva é o que baliza, também, o exercício da defesa, sem o qual demoniza-se o contraditório, 
lhe relegando um papel de impossibilidade e de mera formalidade teórica.
No Brasil houve a adoção do pacta sunt servanda, ou seja, a não ser em hipóteses específicas, os contratos devem ser cumpridos, de 
forma que, portanto, o exame de anulabilidade deve corresponder a uma circunstância específica que justifique a quebra e eventual 
descumprimento de contrato, vedando-se o enriquecimento sem causa.
Desta forma, havendo contrato assinado entre as partes, observadas as formalidades necessárias, a clareza de que se trata de um 
instrumento representativo de empréstimo por meio de cartão de crédito consignado, respeitando-se os limites legais da consignação e 
juros admitidos pelo BACEN, não havendo provas de vícios capazes de invalidá-lo, deverá ser considerado válido.
No caso em testilha, como na maioria deles, cinge-se o recurso na análise da legalidade do contrato de cartão de crédito na modalidade 
de RMC - Reserva de Margem Consignável, firmado entre as partes, e, consequentemente, se for o caso, a restituição em dobro dos 
valores descontados, bem como da indenização por danos morais acerca da efetivação dos referidos descontos.
A parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo desconhecia a modalidade de cartão de crédito pela 
Reserva de Margem Consignada – RMC.
O banco requerido, por sua vez, argumentou acerca da regularidade de sua conduta, juntando cópia do contrato entabulado bem como 
outros documentos que evidenciam o negócio entabulado entre as partes.
Da análise dos autos, tem se que a despeito das alegações da parte autora de que foi induzida a erro, as provas demonstram o contrário. 
No contrato está bem destacado a modalidade contratada não havendo que se falar em ausência de informação adequada.
Embora haja a negativa veemente da parte autora acerca da ciência da modalidade contratada, nos autos não restou demonstrado 
minimamente o vício de consentimento na celebração do referido contrato com as cláusulas que autorizam a reserva de margem 
consignável referente ao valor mínimo do cartão de crédito consignado.
Assim, inexistindo vício na contratação entre as partes deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda. Dessa maneira, ante a 
ausência de ilícito civil cometido pelo requerido o pleito da parte autora deve ser negado.
Sobre o tema, precedentes do Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Ação de restituição de valores c/c indenização por dano moral. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação. 
Legalidade. Desconto mensal. Valor mínimo. Folha de pagamento. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. Recurso provido. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7003965-22.2021.822.0007, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
2ª Câmara Cível, data de julgamento: 6/12/2021).
Apelação cível. Contrato de Cartão de Crédito Consignado. Reserva de Margem Consignável – RMC. Contratação comprovada. Dano 
moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevido. Comprovada a contratação de cartão de crédito consignado, inclusive com 
termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano moral ou repetição de indébito, mormente 
se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados (TJ-RO – AC: 7002361-60.2020.822.0007, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, data de julgamento: 22/10/2021).
Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Descontos em benefício previdenciário. Relação jurídica 
comprovada. Assinatura da contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7010666-33.2020.822.0007, Rel. Des. José Torres Ferreira, 2ª Câmara Cível, 
data de julgamento: 9/12/2021).
Neste contexto, considerando que houve a contratação de forma espontânea e que o ônus da prova sobre a leitura do contrato recai sobre 
a parte autora, seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
Pelos mesmos argumentos não merecem subsistir a pretensão de conversão em contrato de empréstimo consignado e de indenização 
por danos morais.
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, esses fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95, ressalvada a justiça gratuita deferida.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
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EMENTA
Recurso inominado. Cartão de crédito consignado. Legalidade. Vício de consentimento. Não comprovação.
- A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa assentada na Lei 10.820/2003, 
tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1° do Artigo 1° daquele diploma.
- Restando demonstrada a contratação do cartão de crédito com margem consignada, e não logrando o autor demonstrar a existência de 
vício de consentimento que macule o negócio realizado, deve ele ser considerado válido, em atenção ao princípio do pacta sunt servanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7073898-03.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 24/11/2022 21:53:02
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: Banco Bradesco
Advogado do(a) RECORRENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
Polo Passivo: CILENE RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) RECORRIDO: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS - RO10079-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente contradição, obscuridade e/ou omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional 
se encontra amplamente debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos de declaração. Contradição. Omissão. Obscuridade. Inexistência. Rediscussão de Matéria. Impossibilidade. Prequestionamento. 
Não Cabimento.
Incabíveis os embargos quando ausentes os defeitos previstos no art. 48 da Lei n° 9.099/95 e utilizado referido instrumento apenas para 
rediscutir a matéria meritória.
Para que o prequestionamento seja possível por meio dos embargos de declaração há necessidade de que tenha restado configurado 
algumas das hipóteses do artigo 1.022 do CPC.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7009894-17.2022.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 20/04/2023 11:12:20
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: MARIO DE SOUZA
Advogados do(a) RECORRENTE: ARLINDO FRARE NETO - RO3811-A, DIONATAN LUCAS SILVA ROCHA - RO12078-A, KARINE 
SANTOS CASTOR - RO10703-A
Polo Passivo: Banco Bradesco
Advogado do(a) RECORRIDO: WILSON BELCHIOR - RO6484-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente contradição, obscuridade e/ou omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional 
se encontra amplamente debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos de declaração. Contradição. Omissão. Obscuridade. Inexistência. Rediscussão de Matéria. Impossibilidade. Prequestionamento. 
Não Cabimento.
Incabíveis os embargos quando ausentes os defeitos previstos no art. 48 da Lei n° 9.099/95 e utilizado referido instrumento apenas para 
rediscutir a matéria meritória.
Para que o prequestionamento seja possível por meio dos embargos de declaração há necessidade de que tenha restado configurado 
algumas das hipóteses do artigo 1.022 do CPC.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7009442-80.2022.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 24/03/2023 14:56:37
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: DURVALICE GLICERIA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RECORRENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA - RO6867-A
Polo Passivo: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
RELATÓRIO
A parte embargante interpõe Embargos alegando nulidade do julgamento por falta de ausência de intimação do Ministério Público, e 
omissão em relação ao caráter indenizatório do auxílio-alimentação.
É o sucinto relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Passando a análise dos embargos, inexiste a alegada nulidade por falta de intimação do órgão ministerial, pois na hipótese realizou-
se apenas o controle difuso de constitucionalidade, em caráter incidental. Com isso, foi afastada a aplicação de lei municipal de forma 
específica para o autor, gerando efeitos apenas entre as partes, sem repercussão para terceiros. 
O voto deste relator foi claro ao se manifestar pela vedação de concessão de reajustes de forma vinculada a índices de correção monetária, 
seguindo o entendimento do Superior Tribunal Federal, pois subtrai da Administração Pública a autonomia para revisão desses valores. 
A própria corte, inclusive, assinalou que a proibição se aplica em qualquer espécie de reajuste para efeito de remuneração do servidor 
público: 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 8.278/2004, DO ESTADO DE MATO GROSSO, QUE ESTABELECE A POLÍTICA 
DE REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO E SUBSÍDIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. VINCULAÇÃO AO 
ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR – INPC, CALCULADO PELO IBGE. ATRELAMENTO REMUNERATÓRIO A ÍNDICE 
DE CORREÇÃO EDITADO POR ENTIDADE FEDERAL. CONCESSÃO DE REAJUSTE AUTOMÁTICO. INCONSTITUCIONALIDADE. 
VIOLAÇÃO DO ART. 37, XIII, DA CF, E DO ENUNCIADO DA SÚMULA VINCULANTE 42. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
JULGADA PROCEDENTE. I - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal foi firmada no sentido de que é vedada a vinculação 
ou equiparação de quaisquer espécies de reajuste para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público. Art. 37, XIII, da CF. 
Precedentes. II - É inconstitucional a vinculação do reajuste de vencimentos de servidores estaduais ou municipais a índices federais 
de correção monetária por afrontarem a autonomia dos entes subnacionais para concederem os reajustes aos seus servidores. Súmula 
Vinculante 42. Precedentes. III - Os dispositivos questionados promovem vinculações remuneratórias e, por isso, ensejam a concessão 
de reajustes automáticos, tão logo ocorra a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. IV - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei 8.278/2004, do Estado de Mato Grosso. (STF - ADI: 5584 MT, Relator: RICARDO LEWANDOWSKI, Data de 
Julgamento: 06/12/2021, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 14/12/2021)
Considerando que a vedação se refere a qualquer espécie remuneratória, e que o TJRO tem entendimento de que o auxílio-alimentação 
integra o conceito de remuneração (RI 70172062320178220001, relator Dr. José Augusto Alves Martins, data de Julgamento: 01/06/2020), 
correta a aplicação da Súmula Vinculante 42 e art. 37, X e XIII da CF/88. Ainda que assim não fosse, a impossibilidade de reajuste de 
auxílio-alimentação com base em índice federal, já foi objeto de apreciação pelos tribunais:
SERVIDOR PÚBLICO – Município de Neves Paulista – Valor do Auxílio Alimentação que não foi reajustado de acordo com o IPC 
conforme previsto na legislação municipal de regência (LC n 1.824/2011)– Sentença de improcedência - Inconstitucionalidade do reajuste 
de vencimentos do servidor por meio de índice federal de correção – Súmula Vinculante n.42 do E. STF – Auxílio alimentação é verba 
indenizatória que compõe os vencimentos do servidor – RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SP - RI: 10039218420168260358 SP 1003921-
84.2016.8.26.0358, Relator: Cristiano de Castro Jarreta Coelho, Data de Julgamento: 26/06/2017, 3ª Turma Cível, Data de Publicação: 
28/06/2017)
Houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no processo, de sorte que o 
acórdão não merece reparos, sendo oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, 
desde que claros e suficientes os fundamentos que embasaram a solução dada.
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
Ausentes quaisquer vícios, resta patente o intuito infringente da irresignação, que objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, 
afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para indeferir o pedido de suspensão dos autos e REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 48 CAPUT DA LEI 9.099/95 C/C ARTIGO 1.022 DO CPC. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. RECURSO QUE PRETENDE A MODIFICAÇÃO DO DECIDIDO, COM NÍTIDO CARÁTER 
INFRINGENTE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO 
MANTIDA. Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de 
plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7000423-13.2023.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 03/06/2023 20:46:40
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: BANCO CETELEM S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - PE21449-A
Polo Passivo: VALDIONILIA CORREA GOMES
Advogados do(a) RECORRIDO: BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA - RO10259-A, FELIPE WENDT - RO4590-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso apresentado.
Inicialmente destaco que embora já tenha me manifestado em oportunidades anteriores entendendo pela abusividade do contrato de 
empréstimo consignado com cartão de crédito com reserva de margem consignável, após uma reflexão mais detida e aprofundada do 
tema, ouso modificar meu entendimento, o que se verifica plenamente possível, por ser tratar o direito de uma ciência dinâmica e, por 
isso, encontrar-se em constante transformação.
Concluí, pois, a suposta abusividade dessa espécie de contrato, não pode ser considerada de forma absoluta, havendo necessidade de 
análise de circunstâncias individuais, como o grau de conhecimento da parte autora, as informações prestadas pela instituição financeira, 
os destaques no contrato evidenciando sua modalidade, além de outros elementos que confirmem ou não ter sido o consumidor induzido 
a erro na contratação do cartão de crédito consignado.
Após analisar diversas pretensões, contra as mais variadas instituições financeiras, consigo estabelecer premissas comuns a todas elas.
A modalidade de contrato, nos casos deste jaez, é por adesão, método permitido por lei e que, por força do princípio da transparência, 
deve ser claro, objetivo.
Aqui é necessário aclarar que a modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa 
assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, 
portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, 
em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa.
Quando se questiona a metodologia de forma absoluta, tratando-a como NULA, e não meramente anulável sob certas condições, despreza-
se, além da própria regulamentação do Estado, a capacidade dos indivíduos, suas experiências comerciais em geral e torna presunções 
relativas em absolutas. Não se pode partir da premissa de que todos os consumidores são inexperientes, incautos e desprotegidos.
No caso em exame, enquanto a parte autora trouxe sua pretensão e diz ter buscado modalidade de empréstimo, sendo surpreendida 
por metodologia diversa, a instituição financeira fez prova de que o contrato têm em seu cabeçalho, expressamente, a modalidade de 
contratação por meio de cartão de crédito. O contrato tem a assinatura da parte, menção a juros.
Contratos como o do caso em análise, repise-se, são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade 
ou onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca. É dizer, não podem ser considerados 
nulos de forma absoluta.
As provas aqui, em geral, são documentais e o consumidor, embora hipossuficiente em relação a instituição financeira, por força da boa-fé 
objetiva, deve trazer elementos claros que demonstrem a causa da anulabilidade, somente sendo passível a inversão do ônus da prova 
naqueles casos em que não detém meios de acostar os documentos por circunstâncias justificáveis, e que devem estar ancoradas na 
inicial.
Trazer a causa da anulabilidade de forma objetiva é o que baliza, também, o exercício da defesa, sem o qual demoniza-se o contraditório, 
lhe relegando um papel de impossibilidade e de mera formalidade teórica.
No Brasil houve a adoção do pacta sunt servanda, ou seja, a não ser em hipóteses específicas, os contratos devem ser cumpridos, de 
forma que, portanto, o exame de anulabilidade deve corresponder a uma circunstância específica que justifique a quebra e eventual 
descumprimento de contrato, vedando-se o enriquecimento sem causa.
Desta forma, havendo contrato assinado entre as partes, observadas as formalidades necessárias, a clareza de que se trata de um 
instrumento representativo de empréstimo por meio de cartão de crédito consignado, respeitando-se os limites legais da consignação e 
juros admitidos pelo BACEN, não havendo provas de vícios capazes de invalidá-lo, deverá ser considerado válido.
No caso em testilha, como na maioria deles, cinge-se o recurso na análise da legalidade do contrato de cartão de crédito na modalidade 
de RMC - Reserva de Margem Consignável, firmado entre as partes, e, consequentemente, se for o caso, a restituição em dobro dos 
valores descontados, bem como da indenização por danos morais acerca da efetivação dos referidos descontos.
A parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo desconhecia a modalidade de cartão de crédito pela 
Reserva de Margem Consignada – RMC.
O banco requerido, por sua vez, argumentou acerca da regularidade de sua conduta, juntando cópia do contrato entabulado bem como 
outros documentos que evidenciam o negócio entabulado entre as partes.
Da análise dos autos, tem se que a despeito das alegações da parte autora de que foi induzida a erro, as provas demonstram o contrário. 
No contrato está bem destacado a modalidade contratada não havendo que se falar em ausência de informação adequada.
Embora haja a negativa veemente da parte autora acerca da ciência da modalidade contratada, nos autos não restou demonstrado 
minimamente o vício de consentimento na celebração do referido contrato com as cláusulas que autorizam a reserva de margem 
consignável referente ao valor mínimo do cartão de crédito consignado.
Assim, inexistindo vício na contratação entre as partes deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda. Dessa maneira, ante a 
ausência de ilícito civil cometido pelo requerido o pleito da parte autora deve ser negado.
Sobre o tema, precedentes do Tribunal de Justiça de Rondônia:.
Apelação cível. Ação de restituição de valores c/c indenização por dano moral. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação. 
Legalidade. Desconto mensal. Valor mínimo. Folha de pagamento. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. Recurso provido. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7003965-22.2021.822.0007, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
2ª Câmara Cível, data de julgamento: 6/12/2021).
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Apelação cível. Contrato de Cartão de Crédito Consignado. Reserva de Margem Consignável – RMC. Contratação comprovada. Dano 
moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevido. Comprovada a contratação de cartão de crédito consignado, inclusive com 
termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano moral ou repetição de indébito, mormente 
se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados (TJ-RO – AC: 7002361-60.2020.822.0007, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, data de julgamento: 22/10/2021).
Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Descontos em benefício previdenciário. Relação jurídica 
comprovada. Assinatura da contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7010666-33.2020.822.0007, Rel. Des. José Torres Ferreira, 2ª Câmara Cível, 
data de julgamento: 9/12/2021).
Neste contexto, considerando que houve a contratação de forma espontânea e que o ônus da prova sobre a leitura do contrato recai sobre 
a parte autora, seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
Pelos mesmos argumentos não merecem subsistir a pretensão de conversão em contrato de empréstimo consignado, devolução em 
dobro e de indenização por danos morais.
Diante do exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, reformando a sentença para julgar improcedente os 
pedidos contidos na inicial.
Sem custas e honorários.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Cartão de crédito consignado. Legalidade. Vício de consentimento. Não comprovação.
- A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa assentada na Lei 10.820/2003, 
tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1° do Artigo 1° daquele diploma.
- Restando demonstrada a contratação do cartão de crédito com margem consignada, e não logrando o autor demonstrar a existência de 
vício de consentimento que macule o negócio realizado, deve ele ser considerado válido, em atenção ao princípio do pacta sunt servanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7030515-38.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 11/04/2023 16:25:20
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: AMETISTA SALAZAR DOS SANTOS
Advogado do(a) RECORRENTE: RAFAEL VIEIRA - RO8182-A
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) RECORRIDO: EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - DF29190-A, FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471-A, 
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
RELATÓRIO
Trata-se de Embargos de Declaração interposto pela parte autora, sustentando a ocorrência de omissão no acórdão, posto que houve o 
reconhecimento da deserção em relação ao recurso apresentado pela parte autora, sem análise do pedido de desistência oferecido em 
25/04/2023.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
Ao analisar a decisão embargada, verifico ter havido a omissão alegada.
Insta mencionar que o pedido de desistência quanto ao prosseguimento do recurso foi apresentado antes da sessão de julgamento.
Conforme artigo 998 do Código de Processo Civil de 2015, “o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 
litisconsortes, desistir do recurso”.
Firme nestas considerações, VOTO no sentindo de ACOLHER os embargos de declaração, ANULANDO O ACÓRDÃO PROLATADO 
e, homologo a desistência do recurso.
Diante da preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data. Certifique-se.
Sem custas e honorários na hipótese.
Oportunamente, remetam-se à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA APRESENTADO ANTES DA SESSÃO DE 
JULGAMENTO. ACÓRDÃO ANULADO. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7007006-66.2022.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 05/06/2023 01:37:34
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: CLAUDEMAR SINFRONIO DA SILVA
Advogados do(a) RECORRENTE: BEATRIZ REGINA SARTOR - RO9434-A, TANANY ARALY BARBETO - RO5582-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330-A
Advogados do(a) RECORRIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Da gratuidade da justiça
Dispõe o inciso LXXIV, do artigo 5º, da Constituição Federal que:
“O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.
No caso vertente, considerando que a parte autora juntou sua carteira de trabalho anotada, restou demonstrada a impossibilidade de 
contribuir com as custas e despesas processuais.
Portanto, comprovada a hipossuficiência, defiro a gratuidade de justiça pleiteada.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Pois bem.
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
Após analisar diversas pretensões, contra as mais variadas instituições financeiras, consigo estabelecer premissas comuns a todas elas.
A modalidade de contrato, nos casos deste jaez, é por adesão, método permitido por lei e que, por força do princípio da transparência, 
deve ser claro, objetivo.
Aqui é necessário aclarar que a modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa 
assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, 
portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, 
em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa.
Quando se questiona a metodologia de forma absoluta, tratando-a como NULA, e não meramente anulável sob certas condições, despreza-
se, além da própria regulamentação do Estado, a capacidade dos indivíduos, suas experiências comerciais em geral e torna presunções 
relativas em absolutas. Não se pode partir da premissa de que todos os consumidores são inexperientes, incautos e desprotegidos.
No caso em exame, enquanto a parte autora trouxe sua pretensão e diz ter buscado modalidade de empréstimos, sendo surpreendida 
por metodologia diversa, a instituição financeira fez prova de que o contrato têm em seu cabeçalho, expressamente, a modalidade de 
contratação por meio de cartão de crédito, assim como assinatura da parte, menção a taxa de juros mensal e anual, custo efetivo total.
Contratos como o do caso em análise, repise-se, são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade 
ou onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca. É dizer, não podem ser considerados 
nulos de forma absoluta.
As provas aqui, em geral, são documentais e o consumidor, embora hipossuficiente em relação a instituição financeira, por força da boa-fé 
objetiva, deve trazer elementos claros que demonstrem a causa da anulabilidade, somente sendo passível a inversão do ônus da prova 
naqueles casos em que não detém meios de acostar os documentos por circunstâncias justificáveis, e que devem estar ancoradas na 
inicial.
Trazer a causa da anulabilidade de forma objetiva é o que baliza, também, o exercício da defesa, sem o qual demoniza-se o contraditório, 
lhe relegando um papel de impossibilidade e de mera formalidade teórica.
No Brasil houve a adoção do pacta sunt servanda, ou seja, a não ser em hipóteses específicas, os contratos devem ser cumpridos, de 
forma que, portanto, o exame de anulabilidade deve corresponder a uma circunstância específica que justifique a quebra e eventual 
descumprimento de contrato, vedando-se o enriquecimento sem causa.
Desta forma, havendo contrato assinado entre as partes, observadas as formalidades necessárias, a clareza de que se trata de um 
instrumento representativo de empréstimo por meio de cartão de crédito consignado, respeitando-se os limites legais da consignação e 
juros admitidos pelo BACEN, não havendo provas de vícios capazes de invalidá-lo, deverá ser considerado válido.
A parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo desconhecia a modalidade de cartão de crédito pela 
Reserva de Margem Consignada – RMC/AMORT CARTÃO CRÉDITO – BMG.
O banco, por sua vez, argumentou acerca da regularidade de sua conduta, juntando cópia do contrato entabulado bem como outros 
documentos que evidenciam o negócio entabulado entre as partes.
Da análise dos autos, tem se que a despeito das alegações da parte autora de que foi induzida a erro, as provas demonstram o contrário. 
No contrato demonstrado nos autos, está bem destacado a modalidade contratada não havendo que se falar em ausência de informação 
adequada.
Embora haja a negativa veemente da parte autora acerca da ciência da modalidade contratada, nos autos não restou demonstrado 
minimamente o vício de consentimento na celebração do referido contrato com as cláusulas que autorizam a reserva de margem 
consignável referente ao valor mínimo do cartão de crédito consignado.
Assim, inexistindo vício na contratação entre as partes deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda. Dessa maneira, ante a 
ausência de ilícito civil cometido pelo requerido o pleito da parte autora deve ser negado.
Sobre o tema, precedentes do Tribunal de Justiça de Rondônia:.
Apelação cível. Ação de restituição de valores c/c indenização por dano moral. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação. 
Legalidade. Desconto mensal. Valor mínimo. Folha de pagamento. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. Recurso provido. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7003965-22.2021.822.0007, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
2ª Câmara Cível, data de julgamento: 6/12/2021).
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Apelação cível. Contrato de Cartão de Crédito Consignado. Reserva de Margem Consignável – RMC. Contratação comprovada. Dano 
moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevido. Comprovada a contratação de cartão de crédito consignado, inclusive com 
termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano moral ou repetição de indébito, mormente 
se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados (TJ-RO – AC: 7002361-60.2020.822.0007, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, data de julgamento: 22/10/2021).
Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Descontos em benefício previdenciário. Relação jurídica 
comprovada. Assinatura da contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7010666-33.2020.822.0007, Rel. Des. José Torres Ferreira, 2ª Câmara Cível, 
data de julgamento: 9/12/2021).
Neste contexto, considerando que houve a contratação de forma espontânea e que o ônus da prova sobre a leitura do contrato recai sobre 
a parte autora, seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
Pelos mesmos argumentos não merecem subsistir a pretensão de conversão em contrato de empréstimo consignado e de indenização 
por danos morais.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo-se inalterados os termos da 
sentença.
Condeno a parte recorrida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado 
da causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95, com ressalvas da justiça gratuita ora deferida.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso inominado. Cartão de crédito consignado. Legalidade. Vício de consentimento. Não comprovação.
– A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa assentada na Lei 10.820/2003, 
tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1° do Artigo 1° daquele diploma.
– Restando demonstrada a contratação do cartão de crédito com margem consignada, e não logrando o autor demonstrar a existência de 
vício de consentimento que macule o negócio realizado, deve ele ser considerado válido, em atenção ao princípio do pacta sunt servanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7074290-06.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 17/03/2023 09:14:24
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379-A, 
RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: MARIA DA CONCEICAO NASCIMENTO DA SILVA
Advogados do(a) RECORRIDO: LEILU DE ALMEIDA ROSA - RO10209-A, MARCO AURELIO MOREIRA DE SOUZA - RO10164-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n° 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação reparatória de danos materiais e indenizatória por danos morais decorrentes da má prestação do serviço de transporte 
aéreo contratado, posto que houve o cancelamento/alteração unilateral do voo previamente pactuado, ocasionando transtornos e danos 
ofensivos à honra do requerente, passíveis de serem indenizados, conforme pedido inicial e documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Não havendo preliminares, passo ao mérito da demanda.
Pois bem!
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Aduz a parte autora que adquiriu bilhetes de passagens da companhia requerida para o transporte aéreo. Contudo, afirma que voo foi 
cancelado/alterado unilateralmente pela ré, chegando ao seu local de destino com aproximadamente 14 horas de atraso causando desse 
modo danos morais presumidos e indenizáveis.
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, vez que a 
demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) e prestadora de serviços (administração de venda de passagens 
aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc...) e, como tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações, não se 
aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme entendimento remansoso da jurisprudência pátria.
E, da análise dos documentos e argumentos apresentados, tenho que o pleito da parte requerente procede, restando evidenciada a falta 
de zelosa administração e execução do serviço prestado pela ré, assim como já decidido em inúmeros casos.
A parte autora adquiriu passagens aéreas da empresa demandada, confiando no cronograma, rapidez e na pontualidade da ré, de modo 
que viu-se frustrada e desamparada a partir do momento em que a requerida, de modo unilateral, desrespeitou os horários e itinerário 
contratado, realocando os passageiros em novo voo, gerando atraso considerável para chegada.
Deste modo, a alteração/cancelamento por ato unilateral da ré não deixa qualquer dúvida quanto à falta de zelo na prestação dos serviços 
a que se obrigara, valendo ressaltar que as empresas permissionárias ou concessionárias de serviço público têm obrigação de bem 
prestar o serviço contratado (art. 22, CDC), não representando a questão qualquer novidade nos corredores jurídicos.
A Pandemia de COVID-19, com início declarado pela Organização Mundial de Saúde – OMS, em 11/03/2020, já é um estado de 
“permanência” até a sua futura estabilização/fim, o que significa dizer que a Pandemia não emerge mais como um fator imprevisível ou 
uma excludente de responsabilidade para as empresas aéreas, posto que o lapso temporal decorrido (ano de 2020, a contar de março) já 
permitiu a readequação e adoção dos protocolos de prevenção e combate à propagação do vírus SARS-COV-2. As empresas retomaram 
os voos e se adequaram à malha aérea viária, de sorte que, para fins de afastamento da responsabilidade civil, devem comprovar a 
existência de outros fatores ou fatos excludentes, como mau tempo e fechamento de aeroportos, impedimento de voo ou aterrisagem 
por autoridades públicas ou aeroportuárias, sob pena de indenizarem o passageiro pelos danos morais decorrentes do descaso e da 
alteração de voo e itinerário, imposto maior tempo de viagem e cansaço. Ademais disto, a eventual ocorrência de causa impeditiva do voo 
e justificadora da alteração e itinerário, não retira a obrigação da empresa de avisar previamente o consumidor e deixá-lo bem informado.
Desse modo, não vinga a tese da empresa aérea de que o voo fora cancelado em decorrência de problemas operacionais, caso fortuito 
e força maior decorrentes da crise da Pandemia de coronavírus, posto que não há qualquer comprovação de situação relacionada a 
Pandemia que restringisse ou alterasse o transporte aéreo, deixando de cumprir o mister previsto nos arts. 4º e 6º, do CDC, e 373, II, 
CPC/2015, fazendo vingar a afirmativa de cancelamento unilateral de voo regularmente programado e contratado com antecedência.
Todas as ações da ré devem ser relatadas e documentadas, sob pena de se acolher como verdadeiros os argumentos do passageiro e 
consumidor, principalmente quando este apresenta prova correlata do direito vindicado.
A responsabilidade surge indiscutível, sendo que a demandada conta com o risco operacional e administrativo, assumindo-o por completo, 
de modo que deve melhor se equipar e se preparar para receber e tutelar o consumidor, fornecendo informações precisas e corretas, 
prestando auxílio material e todo o apoio, a fim de evitar desencontros e maiores frustrações. Enquanto isto não ocorrer, deve o Judiciário 
tutelar a questão promovendo o equilíbrio de forças entre o grande (a ré) e o pequeno (o consumidor).
Nesse sentido, atentando para o caso em tela, verifico a frustração experimentada (cancelamento/alteração do voo, falta de informação, 
atraso de aproximadamente 14 horas) gerou dano moral, consubstanciada no desamparo, na impotência e na angústia de ver unilateral 
e forçadamente alterada o contrato celebrado regularmente e com bastante antecedência.
A requerida fora negligente na execução do contrato e na produção de provas que a absolvessem da imputação feita, deixando de cumprir 
o mister de apresentar prova de causa impeditiva, modificativa ou extintiva do direito alegado e comprovado pelo autor (art. 373, II, CPC, 
e 4º e 6º, CDC).
Não pode o consumidor, parte frágil na relação e sem qualquer poder decisório ou de influência (bem como de acesso a informações e 
documentos de gerência), arcar com todos os prejuízos e “engolir” o atraso e posterior cancelamento do voo.
Pacífico o entendimento jurisprudencial:
“Apelação cível. Pedido suspensão do processo. Pandemia Covid-19. Prejuízo econômico. Impossibilidade. Transporte aéreo. 
Cancelamento/atraso de voo. Dano moral configurado. Quantum indenizatório. Manutenção. Recurso desprovido. É vedada ao 
magistrado a suspensão do processo, em razão da crise econômica causada pela pandemia da COVID-19, ante a ausência de previsão 
legal e pelo fato de que a matéria carece de prova, o que deve ser discutido em recurso próprio. Provada a falha na prestação de 
serviço consistente em cancelamento de voo com o consequente atraso de 24 horas, devida a indenização por dano moral resultante da 
demora, desconforto, aflição e dos transtornos suportados pelo passageiro. No tocante ao quantum indenizatório, este deve atender aos 
princípios da proporcionalidade e razoabilidade, para que não seja considerado irrisório ou elevado, de modo que a condenação atinja 
seus objetivos. (TJ-RO - AC: 70146200820208220001 RO 7014620-08.2020.822.0001, Data de Julgamento: 20/11/2020)”;
“RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. DIREITO DO CONSUMIDOR. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. CANCELAMENTO DE VOO EM RAZÃO DOS REFLEXOS DA PANDEMIA DO COVID-19. CASO FORTUITO. 
DIVERSAS REALOCAÇÕES. ATRASO DE APROXIMADAMENTE 04 (QUATRO) DIAS PARA CHEGAR AO DESTINO FINAL. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. MAJORAÇÃO. ADEQUAÇÃO AOS 
PARÂMETROS DA RAZOABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS DESDE A CITAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. Propósito recursal de majoração dos danos morais para o valor de 40 (quarenta) salários mínimos. 2. Na fixação do 
montante da condenação a título de danos morais, deve-se atender a uma dupla finalidade: reparação e repressão. Há que se observar a 
capacidade econômica da atingida e a do ofensor, para evitar o enriquecimento injustificado, bem como também garantir o viés pedagógico 
da medida, desestimulando-se a repetição do ato ilícito. 3. Quantum indenizatório fixado em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), que merece 
a devida majoração, adequando-se o valor do dano extrapatrimonial ao critério da razoabilidade. 4. Sentença parcialmente reformada. 5. 
Recurso conhecido e parcialmente provido. (TJ-MT 10099962120208110002 MT, Relator: LUIS APARECIDO BORTOLUSSI JUNIOR, 
Data de Julgamento: 04/05/2021, Turma Recursal Única, Data de Publicação: 12/05/2021)”;
“Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. Cancelamento de voo. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade. 1. O cancelamento injustificado de voo previamente contratado pelo consumidor gera dano moral. 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. (TJ-RO - RI: 70132207820198220005 
RO 7013220-78.2019.822.0005, Data de Julgamento: 17/08/2020)”;
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“APELAÇÃO - INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS E MORAIS - CONVENÇÃO DE MONTREAL - CANCELAMENTO DE VOO - DANOS 
MORAIS - CONFIGURAÇÃO - QUANTUM INDENIZATÓRIO - DANOS MATERIAIS. No julgamento o RE 636.331, sob o regime de 
repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal decidiu que, se tratando de transporte aéreo internacional, as Convenções de Varsóvia e 
Montreal têm prevalência em relação ao Código de Defesa do Consumidor, somente nos caso de danos materiais decorrentes de extravio 
de bagagem. O cancelamento de voo, com alteração da programação da viagem do passageiro, é suficiente para causar dano moral. 
A fixação do quantum indenizatório por danos morais é tarefa cometida ao juiz, devendo seu arbitramento operar-se com razoabilidade, 
proporcionalmente ao grau de ilícito, ao nível socioeconômico da parte ofendida, o porte do ofensor e, ainda, levando-se em conta as 
circunstâncias do caso. Não estando evidenciado o prejuízo material suportado pela parte, não se defere a respectiva indenização.
(TJ-MG - AC: 10000205391436001 MG, Relator: Evangelina Castilho Duarte, Data de Julgamento: 17/12/2020, Câmaras Cíveis / 14ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/12/2020)”;
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando dor, 
sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
A presunção do dano moral é absoluta, implicando em dizer que o referido dano está consubstanciado na sensação de impotência em 
não se poder viajar no dia e hora aprazados, não se podendo substituir a tempo e a contento (principalmente em rapidez) referido meio 
de transporte para se conseguir cumprir obrigação e compromissos agendados.
Sendo assim, levando-se em consideração que as condutas no setor de transporte aéreo tem se repetido, evidenciando a falta de maiores 
investimentos e de melhor trato ao consumidor, bem como em atenção à casuística revelada e a condição econômica das partes, tenho 
como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), como forma de disciplinar a 
empresa demandada e a dar satisfação pecuniária à requerente, não se justificando o importe sugerido na inicial, dados os valores 
praticados/fixados por este juízo em casos similares ou idênticos, fixando o importe econômico proporcional ao tempo de espera/atraso 
(quanto mais tempo de espera para reacomodação, maior a indenização compensatória dos inegáveis danos morais) e de acordo com 
o local onde houve a quebra contratual (domicílio/ fora do domicílio) e os reflexos (perda de diárias de hotel, viagens, compromissos 
laborais, etc...). 
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, de modo 
que o valor acima arbitrado está sintonizado com os princípios expostos assim como com os princípios da proporcionalidade (indenização 
proporcional à extensão dos danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/estratosférico) e da reparabilidade (compensação 
financeira dada a impossibilidade do restitutio in integrum), evitando-se o enriquecimento ilícito do(a) ofendido(a), sob pena de se estimular 
a não menos odiosa “indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, à imposição de indenização sensível inibe a disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores pela prática 
desorganizada ou menos cautelosa das empresas fornecedoras de serviços públicos e/ou essenciais.
Por fim, mesma sorte acompanha o pedido reparatório de danos materiais, vingando a restituição do valor gasto com alimentação, no 
total de R$ 52,80, posto que a autora chegou com atraso ao destino e teve um voo prolongado e com itinerário superior ao contratado, 
por ato exclusivo da empresa ré.
Esta, pois, é a decisão mais justa e equânime que se amolda ao caso concreto.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9.099/95, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pelo(a) autor(a) para o fim de:
A) CONDENAR A REQUERIDA NO PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), À TÍTULO DOS RECONHECIDOS 
DANOS MORAIS, ACRESCIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA (TABELA OFICIAL TJ/RO) E JUROS LEGAIS, SIMPLES E MORATÓRIOS, 
DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA PRESENTE CONDENAÇÃO (SÚMULA 362, STJ); e
B) CONDENAR A MESMA REQUERIDA NO PAGAMENTO REPARATÓRIO DE R$ 52,80 (CINQUENTA E DOIS REAIS E OITENTA 
CENTAVOS), corrigido monetariamente desde a data do ajuizamento da ação (Tabela Oficial TJ/RO), devendo ser acrescidos juros 
legais, simples e moratórios, de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação válida.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), 
com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de outra 
instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida pena de inadimplência, 
prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se imediatamente alvará de levantamento em prol da parte credora, independentemente 
de prévia conclusão, devendo os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe. Não 
ocorrendo o pagamento e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, devidamente acompanhada de memória 
de cálculo (elaborada por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não advogado), venham conclusos para possível 
penhora on line de ofício (sistema SISBAJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Expedido alvará de levantamento e não ocorrido o saque/transferência pela parte credora e dentro do prazo fixado, fica desde logo 
determinado e autorizado o procedimento padrão de transferência de valores para a Conta Centralizada do TJRO.
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de cumprimento de sentença.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado interposto, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da condenação, nos 
termos da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.



477DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EMENTA CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE VOO. DANO MORAL 
CONFIGURADO. DANO MATERIAL CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA.
– O cancelamento/alteração injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. O quantum 
indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7061069-53.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 18/04/2023 08:58:59
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: ELLEN RUTH CANTANHEDE SALLES ROSA
Advogados do(a) RECORRIDO: DIMAS VITOR MORET DO VALE - RO11488-A, MARCELO MALDONADO RODRIGUES - RO2080-A, 
MAURILIO PEREIRA JUNIOR MALDONADO - RO4332-A, WELINTON RODRIGUES DE SOUZA - RO7512-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Trata-se de recurso inominado interposto pela parte requerida em face da sentença que julgou procedente em parte o pedido inicial na 
qual condenou a requerida ao pagamento em danos morais.
Inconformada, aduz que o cancelamento decorreu devido a condições climáticas adversas. Pugna pela reforma da sentença, ou, 
subsidiariamente, a redução do quantum indenizatório.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Nos termos da jurisprudência do Tribunal Superior de Justiça deve ser considerado as circunstâncias do caso concreto.
Aduz a parte autora que adquiriu passagem aérea de itinerário RIO DE JANEIRO – PORTO VELHO com previsão de partida no dia 
29/07/2022 às 08 h 05 min e chegada às 13 h 05 min do mesmo dia. Contudo, alega que ao chegar no aeroporto soube que o voo havia 
sido cancelado, entretanto, foi realocada em um novo voo com previsão de embarque no dia 30/07/2022 às 05 h 30 min e chegada às 21 
h 00 min do mesmo dia, ocasionando um atraso de 32 horas do originalmente contratado.
A alteração do voo é questão incontroversa, sendo justificada pela empresa que ocorreu devido as condições climáticas adversas, mau 
tempo, razão pela qual não foi possível o cumprimento do horário outrora contratado, prestando atendimento da melhor forma.
As severas condições meteorológicas comprometem a segurança do voo e, por consequência a dos passageiros, e caracterizam fortuito 
externo e não interno, conforme artigo 393 e seu parágrafo único do Código Civil: 
Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, se expressamente não se houver por eles 
responsabilizado.
Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir.
Verificada a condição meteorológica adversa e impeditiva de realizar pouso/decolagem seguras, não há que se responsabilizar o 
transportador aéreo por adotar como medida de segurança o atraso/cancelamento do voo.
Ocorre que da análise dos fatos, a requerida somente juntou telas de seu sistema, que sabidamente não servem como provas do alegado, 
não juntando nenhum documento oficial comprovando que realmente as condições climáticas naquele dia não estavam propícias para a 
decolagem/pousos.
Dessa forma, vejo que os fatos não foram comprovados e a assistência foi prestada de forma inadequada, visto que é evidentemente 
excessivo a espera de um dia para a chegada no seu destino final.
Evidenciada a falha na prestação do serviço e presentes os pressupostos de responsabilidade civil (conduta, dano e nexo de causalidade), 
deve a empresa requerida/recorrente ser condenada ao pagamento dos danos morais.
No que se refere ao quantum, considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo 
sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, 
entendo que o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) arbitrado na origem é adequado para compensar os infortúnios experimentados pela 
autora, especialmente em face da alteração no voo contratado que prorrogou em 32 horas a chegada ao destino pretendido.
Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da causa, nos termos 
da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
Contrato de transporte aéreo. Cancelamento. CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS. Não comprovação. Danos morais. Indenização 
devida. Sentença mantida.
– Voo cancelado por ocasião de condições climáticas adversas, sem a devida comprovação, configura dano moral e sujeita a companhia 
aérea à indenização dos danos sofridos pelos passageiros.
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– No tocante ao quantum indenizatório, este deve atender aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, para que não seja 
considerado irrisório ou elevado, de modo que a condenação atinja seus objetivos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7000570-49.2022.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 20/06/2023 07:27:05
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: Banco Bradesco
Advogado do(a) RECORRENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
Polo Passivo: DAVID FREDERICO DEMARTINI
Advogados do(a) RECORRIDO: ANDREW DE SENA MACEDO - RO12068-A, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517-A, PEDRO 
RODRIGUES DE SOUZA - RO10519-A, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033-A
RELATÓRIO
Dispensado o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
De início, a preliminar da falta de interesse de agir suscitada pelo recorrente não merece ser acolhida. Conforme muito bem fundamentado 
na sentença de origem, não há necessidade da parte autora ter esgotado as vias administrativas para então acionar o judiciário, nesse 
ponto, tendo a parte autora a opção de ajuizar demanda, desde que preenchidos os pressupostos legais, ainda que inexistente pretensão 
resistida, o afastamento da preliminar em questão é a medida mais acertada. Dito isso, REJEITO a preliminar arguida e passo a análise 
do mérito.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais com repetição do indébito, ajuizada 
por DAVID FREDERICO DEMARTINI, vez que a parte recorrente vem efetuando descontos mensais na conta corrente da parte autora 
em virtude de um seguro de vida e previdência que não contratou.
O art. 6°, VI e VIII do CDC esclarece ser direito básico do consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos a si causados, com 
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova a seu favor.
Ressalte-se, prima facie, a inexistência de documento comprovando a anuência da autora com a cobrança do serviço prestado. Cabia a 
requerida provar que a autora contratou os serviços, ou que ao menos concordou com eles, sendo outro o estipulante. Todavia, tal fato 
não ocorreu. Dessa forma, a ré não se desincumbiu do seu ônus probatório conforme disposto no art. 373, inc. II, do CPC, situação que 
atribui verossimilhança à inicial.
A empresa recorrida, devidamente intimada não trouxe aos autos prova da contratação, resumiu-se em meras alegações em sede de 
contestação.
Assim, não havendo provas concretas de que o seguro de vida foi firmado com o consentimento da parte autora, não há como manter sua 
validade, urgindo seja declarada a inexistência desse negócio jurídico, com a respectiva rescisão do pacto já que a parte requerida não 
juntou provas demonstrando o contrário.
A conduta lesiva da parte requerida restou demonstrada diante dos documentos juntados aos autos, em especial o extrato bancário juntado 
com a inicial, o qual comprova a efetivação de descontos referentes a um seguro que a parte autora não contratou por sua livre vontade.
A disponibilização e cobrança por serviços não solicitados pelo cliente caracteriza prática abusiva, assim, evidenciado a conduta ilícita da 
instituição bancária, os valores descontados indevidamente devem ser ressarcidos. Em relação à repetição do indébito, o CDC em seu 
art. 42, parágrafo único, prescreve que “o consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição, por valor igual ao dobro do 
que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável”.
Por oportuno, destaco que, recentemente o C. STJ reafirmou seu posicionamento em decisão proferida pela Corte Especial no paradigma 
EAREsp 676.608/RS, firmando a seguinte tese:
“A restituição em dobro do indébito (parágrafo único do artigo 42 do CDC) independe da natureza do elemento volitivo do fornecedor que 
cobrou valor indevido, revelando-se cabível quando a cobrança indevida consubstanciar conduta contrária à boa-fé objetiva”.
Desse modo, evidenciado o erro injustificável do recorrente, é cabível a devolução em dobro dos valores indevidamente descontados da 
conta bancária da parte autora.
Com relação ao dano moral, não procede o pedido, pois sua ocorrência pressupõe uma dor, sofrimento ou humilhação capaz de abalar 
a integridade psíquica do ofendido, atingindo a esfera da personalidade. Apesar da ilegalidade dos descontos, não se trata de dano 
presumido, sendo indispensável a sua comprovação:
APELAÇÃO CÍVEL - DESCONTO DE TARIFA BANCÁRIA EM CONTA PARA RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 
DANO MATERIAL - RESTITUIÇÃO - DANOS MORAIS - INOCORRÊNCIA. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DESCONTO DE TARIFA 
BANCÁRIA EM CONTA PARA RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - DANO MATERIAL - RESTITUIÇÃO - DANOS 
MORAIS - INOCORRÊNCIA. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - DESCONTO DE TARIFA BANCÁRIA EM CONTA PARA RECEBIMENTO 
DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - DANO MATERIAL - RESTITUIÇÃO - DANOS MORAIS - INOCORRÊNCIA. EMENTA: APELAÇÃO 
CÍVEL - DESCONTO DE TARIFA BANCÁRIA EM CONTA PARA RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -- DANO MATERIAL 
- RESTITUIÇÃO - DANOS MORAIS - INOCORRÊNCIA. Tratando-se de conta para recebimento de benefício previdenciário, mostra-se 
indevida a cobrança de tarifas de manutenção da conta. Comprovado o dano material, deverá a parte ré ser condenada à restituição dos 
valores cobrados indevidamente. Para a reparação por danos morais, faz-se necessária a demonstração da ofensa a algum dos atributos 
inerentes à personalidade. O desconto indevido de tarifa bancária, por si, não enseja direito à reparação por danos morais, se inexiste 
prova de efetivo prejuízo ao patrimônio moral do correntista, mormente quando no caso concreto a cobrança não ensejou inadimplência 
ou inscrição irregular em cadastro de proteção de crédito.
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(TJ-MG - AC: 10000220331987001 MG, Relator: Pedro Bernardes de Oliveira, Data de Julgamento: 02/08/2022, Câmaras Cíveis / 9ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 08/08/2022)
Não se nega que a situação é desagradável, mas não se vê como possível o enquadramento na figura dos danos morais, pois ausente 
qualquer excepcionalidade que demonstre a violação aos atributos da personalidade e ultrapasse o mero dissabor. Por isso, o pedido de 
danos morais deve ser julgado improcedente.
Por tais considerações, VOTO para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso do banco/recorrente para reformar a sentença apenas 
para afastar a título de danos morais, mantendo-se todos os termos da sentença inalterados.
Deixo de condenar o banco/recorrente em custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa nas hipóteses 
previstas no artigo 55 da lei 9099/95. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 
CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. SEGURO DE VIDA NÃO CONTRATADO. 
COBRANÇA INDEVIDA. RÉ QUE NÃO SE DESINCUMBIU DO SEU ÔNUS PROBATÓRIO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
Ausente a prova de contratação do seguro de vida é devido o ressarcimento dos valores descontados indevidamente na conta bancária 
do consumidor na forma dobrada.
Dano moral deve ser afastado por ausência de demonstração de uma dor, sofrimento ou humilhação capaz de abalar a integridade 
psíquica do ofendido, atingindo a esfera da personalidade, mero dissabor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7000444-41.2022.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 14/03/2023 07:32:16
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: CLAUDICEU RODRIGUES
Advogados do(a) RECORRENTE: DIOGO JOVINO FERREIRA DOS SANTOS - RO10686-A, GENECI ALVES APOLINARIO - RO1007-A
Polo Passivo: Banco Bradesco
Advogado do(a) RECORRIDO: LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
Diz o embargante, pela segunda vez consecutiva, que quanto a conversão do cartão de crédito consignado é obrigação de fazer impossível 
de ser cumprida.
Destaca-se que a conversão do contrato busca equilibrar os interesses da instituição financeira e resguardar eventual valor de empréstimo 
concedido, nesse ponto, continua mais favorável ao recorrente.
Houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no processo, de sorte que o 
acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos de declaração. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. Rediscussão. Impossibilidade. Embargos rejeitados.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7001889-40.2022.8.22.0023 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 15/06/2023 18:43:19
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: MARIA IZABEL ALVES DOS SANTOS
Advogados do(a) RECORRENTE: GLAUCIA ELAINE FENALI - RO5332-A, TATIANE BRAZ DA COSTA - RO5303-A
Polo Passivo: Banco Bradesco
Advogado do(a) RECORRIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto pelo Banco Bradesco, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
No caso dos autos, a parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo, afirma que desconhece a modalidade 
de Reserva de Margem Consignada – RMC. Assim, o ônus da prova, prima facie, incumbe ao autor. Todavia, é patente a transferência do 
encargo ao banco quando este assevera existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito contra ele pleiteado, consoante 
regra do art. 373, II, do CPC.
Pois bem.
A hipossuficiência da parte autora é técnica, competindo ao banco recorrente trazer provas de suas objeções, uma vez que detém 
documentos e aparatos técnicos para tanto.
In casu, apesar de o banco não colacionar aos autos contrato devidamente assinado pela parte autora, conseguiu demonstrar a contratação 
pela juntada das faturas com os devidos gastos realizados pela parte autora. Não se mostra crível que o Autor alegue o desconhecimento 
do cartão de crédito e faça uso deste com gastos, conforme consta no ID Nº 20210429 pág. 07 “saque internet” e pág. 09, bem como a 
prova da telesaque que evidenciam a legalidade do instrumento contratual.
Embora haja a negativa veemente da parte recorrente sobre ciência da modalidade contratada, nos autos não restou demonstrado 
minimamente o vício de consentimento na celebração do referido contrato e com as cláusulas que autorizam a reserva de margem 
consignável referente ao valor mínimo do cartão de crédito consignado. 
Inexistindo vício na contratação entre as partes, deve-se observar o princípio pacta sunt servanda. Dessa maneira, ante a ausência de 
ilícito civil cometido pelo recorrido, tem-se como improcedente a pretensão autoral, não atendendo-se a pretensão recursal.
Sobre o tema, há precedentes do Tribunal de Justiça de Rondônia, aos quais me filio:
Apelação cível. Ação de restituição de valores c/c indenização por dano moral. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação. 
Legalidade. Desconto mensal. Valor mínimo. Folha de pagamento. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. Recurso provido. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7003965-22.2021.822.0007, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
2ª Câmara Cível, data de julgamento: 6/12/2021).
Apelação cível. Contrato de Cartão de Crédito Consignado. Reserva de Margem Consignável – RMC. Contratação comprovada. Dano 
moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevido. Comprovada a contratação de cartão de crédito consignado, inclusive com 
termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano moral ou repetição de indébito, mormente 
se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados (TJ-RO – AC: 7002361-60.2020.822.0007, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, data de julgamento: 22/10/2021).
Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Descontos em benefício previdenciário. Relação jurídica 
comprovada. Assinatura da contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7010666-33.2020.822.0007, Rel. Des. José Torres Ferreira, 2ª Câmara Cível, 
data de julgamento: 9/12/2021).
Neste contexto, considerando que houve a contratação de forma espontânea e que o ônus da prova sobre a leitura do contrato recai sobre 
a parte autora, seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
Pelos mesmos argumentos não merecem subsistir a pretensão de conversão em contrato de empréstimo consignado e de indenização 
por danos morais, muito menos devolução de valores. 
Diante do exposto, VOTO para DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela parte requerida para julgar improcedentes os 
pedidos contidos na inicial.
Sem custas e honorários.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. LEGALIDADE. VÍCIO DE CONSENTIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. 
A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa assentada na lei 10.820/2003, tendo 
sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma.
Restando demonstrado a contratação do cartão de crédito com margem consignada e não logrando o autor demonstrar a existência de 
vício de consentimento que macule o negócio realizado, deve ele ser considerado válido, vigorando o princípio do pacta sunt servanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7000646-93.2023.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 28/03/2023 07:24:26
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: LEANDRO DOS SANTOS MONTEIRO
Advogado do(a) RECORRENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI - RO4265-A
Polo Passivo: LATAM AIRLINES GROUP S/A
Advogado do(a) RECORRIDO: FABIO RIVELLI - RO6640-A
RELATÓRIO.
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Em síntese, trata-se de recurso inominado interposto pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de 
indenização por danos morais e materiais decorrentes de cancelamento/alteração de voo. Irresignada, requer a reforma da sentença.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Pois bem.
De início, convém ressaltar que o voo inicial estava previsto um momento em que a pandemia COVID-19 atingia o país em um de seus 
períodos dramáticos.
Aduz a parte autora que adquiriu passagem aérea de itinerário Brasília – Porto Velho com previsão de partida no dia 04/04/2020 
às 18h35min e chegada às 00h05min. Contudo, seu voo foi cancelado/alterado unilateralmente pela ré por duas vezes, de modo que a 
parte autora foi realocada em novo voo com outro itinerário 
Em que pese as alegações do autor, não restou demonstrado nos autos a conduta lesiva da requerida capaz de gerar a indenização 
pretendida. E isso porque o voo foi cancelado devido as medidas sanitárias impostas pelos governantes para conter o avanço e 
disseminação da Covid-19. É fato notório que a Pandemia foi um evento imprevisível e causou transtornos de toda ordem tanto aos 
consumidores quanto as empresas, principalmente as ligadas ao turismo.
Diante deste cenário tenho que os efeitos da Pandemia da Covid-19, no seu período mais crítico, foi um evento imprevisível de modo a 
ser caracterizado como caso fortuito/força maior, tal como previsto no § único do art. 393 do Código Civil.
Por essa razão, não vislumbro qualquer excepcionalidade capaz de ensejar a indenização pretendida, pois apesar de a situação ser 
indesejável, o simples descumprimento contratual junto com a situação descrita, não tem o condão de ultrapassar os meros dissabores 
da vida cotidiana a que todos estão expostos.
Conforme já citado, os impactos da pandemia afetaram a todos, diante disso não se mostra razoável condenar a requerida a pagar 
indenização por dano moral, já que os aborrecimentos suportados pelo autor deu-se em situação atípica atingindo tanto as empresas 
como os consumidores, o que se impede que se reconheça a lesão aos direitos da personalidade.
E, no caso, repise-se, trata-se de situação excepcional, ocorrida no período em que todos os sujeitos de direito, em razão dos efeitos da 
pandemia da Covid-19, estavam buscando uma melhor solução para os impactos trazidos às relações contratuais.
Assim, tenho que a sentença deve ser mantida.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se inalterada a sentença por seus próprios 
e jurídicos fundamentos.
Condeno o recorrente ao pagamento das custas processuais e honorárias advocatícias ao patrono da parte adversa, estes arbitrados no 
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95. Ressalvada eventual justiça 
gratuita deferida nos autos.
É como voto.
Ementa:
TURMA RECURSAL. CANCELAMENTO DE VOO. PERÍODO CRÍTICO DA PANDEMIA DA COVID-19. DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
Cabe a parte autora demonstrar minimamente os fatos constitutivos de seu direito.
Os efeitos da crise decorrente da pandemia da COVID-19, no auge desta, mostram-se hábeis a afastar a responsabilidade da requerida 
pelos supostos danos sofridos em decorrência de cancelamento/alteração de voos previamente contratados. Cabendo a parte o ônus de 
provar os danos sofridos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7001128-21.2022.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 12/06/2023 11:22:18
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: DARCI PEREIRA MARTINS
Advogados do(a) RECORRENTE: CLEIBE PEREIRA RODRIGUES - RO10723-A, LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
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RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença que reconheceu a prescrição para postular o ressarcimento de gastos com 
a construção de rede de eletrificação rural. Inconformada, a parte autora recorre pleiteando a procedência dos pedidos.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Defiro a gratuidade.
DA PRESCRIÇÃO
De acordo com o entendimento firmado pelo STJ, no REsp 1.249.321/RS, julgado sob o rito do artigo 543, do CPC, aplica-se ao caso em 
exame o prazo prescricional de 3 (três) anos, por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV).
Quanto ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, o STJ também já pacificou posicionamento, entendendo-o como o momento 
em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a rede elétrica. Inexistindo documento formal da incorporação, como no caso em 
exame, a prescrição se torna matéria casuística/fática, de prova eminentemente documental, sendo do autor ônus da sua produção.
Esclareça-se, que mesmo sob a ótica da inversão do ônus da prova, prevista no Código de Defesa do Consumidor, esta não deve ser 
usada de forma absoluta, pois não exclui a disposição do Código de Processo Civil segundo a qual a prova deve incumbir ao:
Art. 373 O ônus da prova incumbe:
I – ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II – ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (destaquei).
Entender de forma contrária seria isentar o autor de provar fato mínimo relacionado ao direito pleiteado e impor a concessionária de 
serviço público a prova de um fato negativo, qual seja, a não ocorrência da incorporação fática.
No caso em exame, à míngua de maiores elementos de convicção, deve-se considerar as informações mínimas apresentadas pela 
parte autora, as quais fazem deduzir que a construção e incorporação da subestação e/ou rede de energia elétrica ocorreu há mais 
de três anos, haja vista que a ART e o projeto são datados com o ano de 2001, impondo-se, em razão disso, o reconhecimento da 
prescrição. Nesse sentido é o entendimento do TJRO:
Apelação cível. Indenização por dano material. Rede de eletrificação rural. Restituição de valores gastos com a construção. Prescrição 
trienal. Gratuidade.
O STJ, por meio da Súmula 547, entendeu que o direito ao ressarcimento pelos valores gastos com a construção da rede de eletrificação 
rural prescreve em 20 anos, na vigência do Código Civil de 1916, e, em 3 anos, na vigência do Código Civil de 2002, por se tratar de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inc. IV), observada, igualmente, a regra de transição prevista no art. 
2.028 da referida legislação.
O marco inicial para contagem do prazo prescricional é a incorporação fática, que pode se dar a partir da conclusão da obra e energização 
da rede, ou a partir de ações diretas da concessionária (manutenção, modificação ou ampliação da rede) que tirem do consumidor o 
domínio, controle e livre disposição do equipamento que construiu com recursos próprios, cujo ônus da prova é do consumidor, por se 
inserir no conceito de fato constitutivo de seu direito.
A gratuidade concedida ante o reconhecimento da hipossuficiência financeira do autor há de ser mantida até que se demonstre a 
possibilidade de arcar com elas sem impossibilitar a sua sobrevivência. (APELAÇÃO CÍVEL 7001894-69.2020.822.0011, Rel. Des. 
Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 17/02/2022.)(destaquei).
Ainda sobre a matéria, importante destacar a decisão do STJ, na Reclamação nº 41252 – RO, contra acórdão do TJRO, versado nos 
mesmos termos do acima destacado. Vejamos:
RECLAMAÇÃO Nº 41252 - RO (2020/0339542-7)
DECISÃO
Trata-se de reclamação proposta por ERNESTINO OLIVEIRA ROCHA, com fulcro nos artigos 988, inciso II, do Código de Processo Civil 
de 2015 e 187 a 192 do Regimento interno do Superior Tribunal de Justiça contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia assim ementado:
“Ação. Restituição de valores. Rede elétrica rural. Incorporação de fato. Prescrição. Configuração. Evidenciado que não há contrato entre 
a concessionária e o consumidor que constrói rede elétrica rural, o prazo prescricional para ressarcimento de valores é de três anos e, 
uma vez superado este prazo, resta prescrita a pretensão” (fl. 13 e-STJ).
(...)
Feitas estas considerações, passo a apreciar o caso concreto.
Na espécie, não há documentação comprovando a data da incorporação, de modo que se insere na hipótese de incorporação fática, 
sendo que a prova produzida pelo autor se limitou aos comprovantes de pagamento pela construção da subestação, que ocorreu entre 
março e abril de 1998, ao passo que a ação foi proposta em 2015, ou seja, quando transcorrido e muito o prazo de 3(três) anos da 
energização da rede, estando prescrita a pretensão.
Anoto que não há demonstração de qualquer fato suspensivo ou impeditivo do curso do prazo prescricional (arts. 197 a 204, CC) 
a determinar um prazo inicial da contagem distinto, que não aquele da construção e conclusão da obra de construção da rede de 
eletrificação” (fls. 18/29 e-STJ).
Observa-se, em resumo, que o Tribunal de origem atento à determinação contida na decisão proferida por ocasião do julgamento do 
Recurso Especial nº 1.839.933/RO, reformou seu entendimento original passando a adotar como marco inicial da contagem do prazo 
prescricional a data da incorporação da rede ao patrimônio da concessionária.
Diante da escassez de elementos que comprovassem com certeza tal data na hipótese dos autos, decorrente, inclusive, de certa desídia 
da parte autora no seu ônus probatório, a Corte reclamada, com base em disposições da Resolução Normativa nº 29/2006, adotou como 
marco a data do que chamou de incorporação fática.
Nesse contexto, não há como se vislumbrar nenhuma inobservância à decisão apontada como descumprida. Muito pelo contrário, verifica-
se o esforço da Corte local, mesmo diante das peculiaridades fáticas do caso concreto, em atender ao comando dispositivo da decisão 
reputada com descumprida.
Qualquer irresignação do reclamante contra os fundamentos adotados pelo acórdão reclamado deve ser objeto dos recursos cabíveis, 
atendidos seus respectivos pressupostos de admissibilidade, sabendo-se que a reclamação não se presta como mero sucedâneo recursal.
Ante o exposto, indefiro liminarmente a presente reclamação (destaquei).
Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2020.
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA Relator
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Destaco que a prescrição e a decadência são matérias de ordem pública que podem ser arguidas em qualquer tempo e grau de jurisdição, 
podendo, inclusive, ser reconhecida de ofício pelo julgador.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo a sentença de origem inalterada.
Condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/1995. Ressalvando a justiça gratuita concedida.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Rede de eletrificação rural. Subestação. Incorporação. Valores gastos. Restituição. Prescrição trienal. Marco inicial. Incorporação fática. 
Ônus da prova. Consumidor.
Conforme entendimento do STJ, é de 3 (três) anos o prazo de prescrição para o consumidor pleitear o ressarcimento dos valores gastos 
com a construção de rede e/ou subestação de energia elétrica.
O marco inicial da prescrição dá-se da incorporação fática, sendo do consumidor o ônus da prova de fato mínimo relacionado ao seu 
direito, porque impossível impor a concessionária de serviço público a prova de um fato negativo.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7004015-32.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 28/11/2022 10:32:35
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: FRANCISCO BATISTA RIBEIRO
Advogados do(a) RECORRENTE: ANNA CARMEN DE SOUZA PITA - RO10374-A, TALISSA NAIARA ELIAS LIMA - RO9552-A, YAMILE 
ALBUQUERQUE MAGALHAES - RO9810-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos de sua admissibilidade.
Em análise dos fundamentos apresentados no presente Agravo, nota-se que a pretensão do agravante se apresenta como tentativa única 
de ver rediscutida a matéria, o que não é permitido juridicamente nesta esfera recursal.
Apenas a título explicativo, deve ser frisado que a decisão proferida monocraticamente foi devidamente fundamentada, indicando, 
inclusive, precedente desta Turma Recursal. Ademais, não houve, no caso, violação ao duplo grau de jurisdição, uma vez que, nos 
moldes do CPC, a decisão monocrática é plenamente possível quando houver decisão unânime do colegiado.
Assim, considerando que o agravante não ataca os fundamentos da decisão e tenta tão somente rediscutir os pontos já analisados 
quando da prolação da decisão monocrática do Recurso Inominado, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Agravo manejado.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
AGRAVO INTERNO QUE VISA TÃO SOMENTE REDISCUTIR MATÉRIA JÁ ANALISADA. MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7011173-14.2022.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 28/04/2023 15:44:13
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ISRAEL DE OLIVEIRA SALOMAO
Advogados do(a) RECORRENTE: RILDO RODRIGUES SALOMAO - RO5335-A, SONIA OLIVEIRA DA SILVA RODRIGUES - RO9615-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n° 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
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“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
SENTENÇA
ISRAEL mesmo perante a autoridade policial (85335390) esclarece que a interrupção do fornecimento de energia elétrica se deu pela 
“queima” do disjuntor.
De outro lado não há aqui elemento algum a indicar que o defeito resultou de falha na prestação do serviço como por exemplo uma 
sobrecarga. 
No mais é dos autos que se restabeleceu a entrega do produto em cerca de oito horas.
Assim, não haveria como reconhecer aqui o necessário lima de causa e efeito (CDC, arts. 14 e 22, parágrafo único) entre tal conjuntura 
e dano psicológico o autor diz haver experimentado1
No tocante ao assunto, acórdão do e. Tribunal de Justiça de Minas Gerais:
EMENTA: CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. INTERRUPÇÃO DO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. QUEIMA DE DISJUNTOR. RESTABELECIMENTO APÓS RAZOÁVEL ESPAÇO DE TEMPO. 
DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. PEDIDO IMPROCEDENTE. APELO DESPROVIDO. - A ausência de fornecimento de energia 
elétrica por algumas horas em decorrência de defeito no disjuntor do aparelho medidor situado nas dependências do consumidor não gera 
o direito à indenização por dano moral por se tratar de mero aborrecimento a que o consumidor está sujeito a experimentar - Hipótese 
na qual a concessionária, no dia seguinte, efetuou o reparo e restabeleceu o fornecimento da energia elétrica. (AC: 10707130317183001 
MG, Relator: Alberto Vilas Boas, Data de Julgamento: 08/05/2018, Data de Publicação: 16/05/2018). 
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.
Serve esta de carta, mandado, ofício etc.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado mantendo-se inalterados os termos da sentença.
Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 
nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95, ressalvada a justiça gratuita ora deferida.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA Recurso inominado. Consumidor. Energisa. Interrupção no fornecimento de energia elétrica. Restabelecimento após razoável 
espaço de tempo. Dano moral. Inocorrência. Sentença mantida.
- O transtorno causado ao cidadão que se vê privado por algumas horas do fornecimento de energia elétrica, pode causar-lhe sentimento 
de indignação, contudo é de se ressaltar que dissabores e aborrecimentos não se confundem com dano moral.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7001621-95.2022.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 19/06/2023 06:54:52
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: LAURINDA ANASTACIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559-S
Polo Passivo: BANCO PAN S.A
Advogados do(a) AUTOR: JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS - CE30348-A, MARIA CAROLINA TEIXEIRA DE PAULA ARAUJO 
- RN17119-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal. Defiro a gratuidade.
Em síntese, trata-se de recurso inominado interposto pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido inicial na 
ação de indenização por danos morais em razão de inscrição indevida no cadastro de inadimplentes.
Aduz a requerente que não há relação jurídica na qual se possa fundar eventual dívida com a instituição financeira.
No caso em análise, verifico que o banco requerido em nada esclareceu o motivo da negativação, sequer mencionando tal vocábulo 
em sua contestação. Trouxe em sua defesa matéria meritória relacionada a contratos de cartão consignado. Mesmo que se pudesse a 
entender que dali surgiria o débito, não houve alegação de inadimplemento, mesmo porque os valores contratuais, dessa modalidade de 
empréstimo, são descontados diretamente em folha.
Logo, percebo que, de fato, houve injustificada inscrição no cadastro de mau pagadores, o que é passível de gerar dano moral. Neste 
sentido:
“Apelação. Negativação indevida. Dano moral in re ipsa. Quantum. Manutenção. Recurso parcialmente provido.Tanto esta Corte quanto 
o STJ já pacificaram o entendimento que, havendo inscrição indevida no nome do consumidor nos cadastros negativos de proteção ao 
crédito, o dano moral é in re ipsa, sendo desnecessária a prova de prejuízo à honra ou à reputação.É possível a redução do quantum 
indenizatório para adequar as circunstâncias do caso concreto.Recurso parcialmente provido. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7009634-
90.2020.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data 
de julgamento: 18/10/2022 (TJ-RO - AC: 70096349020208220007, Relator: Des. Rowilson Teixeira, Data de Julgamento: 18/10/2022)”
Assim, uma vez comprovada a negativação indevida, merece procedência o pleito autoral
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Ao estabelecer o quantum indenizatório, ressalto que a indenização pecuniária deve restar suficiente e de acordo com os princípios da 
proporcionalidade, da razoabilidade e do caráter punitivo-pedagógico da reprimenda financeira. Em razão de todo este cenário e aliado 
ao entendimento desta Turma Recursal quanto a teoria do desestímulo, segundo a qual, a imposição de indenização sensível inibe a 
disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores pela prática desorganizada ou menos cautelosa das grandes empresas, a 
majoração do valor dos danos morais é medida que se impõe.
Assim, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) se adéqua ao caso em tela, obedece os critérios de razoabilidade e proporcionalidade, 
bem com ao entendimento jurisprudencial deste Colegiado.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado para condenar a requerida a pagar o 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a títulos de danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, e correção monetária 
consoante tabela do E. TJRO, ambos a contar da publicação desta decisão.
Sem custas e honorários para a parte autora, uma vez que o deslinde do feito não se subsume à hipótese prevista no artigo 55 da Lei 
9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL. 
OCORRÊNCIA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7086198-60.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 12/05/2023 13:05:10
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ESDRA NECKEL BRAMBILA
Advogado do(a) RECORRIDO: LEIVANDO SOARES FARIAS - RO5969-A
RELATÓRIO Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos recursos apresentados e passo à análise conjunta de ambos, em 
razão da matéria tratada.
Inicialmente é preciso registrar que o presente caso deve ser solucionado à luz da Lei n. 8.078/90, por ser de consumo a relação havida 
entre as partes, em virtude do disposto nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, que conceituam, respectivamente, as 
figuras do consumidor e do fornecedor.
Cinge-se a análise do presente recurso, quanto à legalidade de dívida constituída em procedimento de recuperação do consumo, por 
irregularidade identificada no medidor.
A jurisprudência do STJ é no sentido de que comprovado por meio de documentos que houve desvio de energia atribuível ao consumidor 
é possível a Cia de Energia Elétrica promover a recuperação de consumo, desde que sejam garantidos no processo administrativo o 
contraditório e a ampla defesa. E ainda que sejam realizados os procedimentos elencados nos arts. 590 e 591 da Resolução 1000/2021 
da ANEEL:
Art. 590. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização, compondo um conjunto de evidências por meio dos seguintes procedimentos:
I - emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção – TOI, em formulário próprio, elaborado conforme instruções da ANEEL;
II - solicitar a verificação ou a perícia metrológica, a seu critério ou quando requerida pelo consumidor;
III - elaborar relatório de avaliação técnica quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, contendo 
as informações técnicas e a descrição das condições físicas de suas partes, peças e dispositivos, exceto quando for solicitada a perícia 
metrológica do inciso II;
IV - avaliar o histórico de consumo e das grandezas elétricas; e
V - implementar, quando julgar necessário:
a) medição fiscalizadora, com registros em memória de massa de pelo menos 15 dias consecutivos; e
b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos.
§ 1º A medição fiscalizadora, calibrada conforme padrão do INMETRO ou órgão metrológico delegado, pode permanecer instalada no 
circuito da medição de faturamento da unidade consumidora, com o objetivo de comparação das grandezas elétricas medidas, pelo tempo 
que a distribuidora julgar necessário.
§ 2º Enquadra-se como procedimento irregular o aumento de carga à revelia da distribuidora que cause defeito no sistema de medição, 
o que deve ser comprovado pela distribuidora.
§ 2º Enquadra-se como procedimento irregular o aumento de carga ou de geração à revelia da distribuidora que cause defeito no sistema 
de medição, o que deve ser comprovado pela distribuidora. (Redação dada pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023)
§ 3º Em caso de defeito na medição sem comprovação do procedimento irregular ou do aumento de carga à revelia, a distribuidora deve 
proceder conforme Seção V do Capítulo VIII do Título I, não se aplicando o disposto neste Capítulo.
Art. 591. Ao emitir o TOI, a distribuidora deve:
I - entregar cópia legível ao consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, mediante recibo com assinatura do consumidor ou do 
acompanhante; e
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II - informar:
a) a possibilidade de solicitação de verificação ou de perícia metrológica junto ao INMETRO ou ao órgão metrológico delegado;
b) os prazos, os custos de frete e de verificação ou da perícia metrológica, e que o consumidor será responsabilizado pelos custos se 
comprovada a irregularidade, vedada a cobrança de outros custos.
§ 1º É permitida a emissão eletrônica do TOI e a coleta eletrônica da assinatura do consumidor ou daquele que acompanhar a inspeção, 
devendo a distribuidora garantir a impressão no local ou o envio ao consumidor com comprovação do recebimento.
§ 2o Se o consumidor se recusar a receber a cópia do TOI, a distribuidora deve armazenar evidências que comprovem a recusa, inclusive, 
se for o caso, com prova testemunhal.
§ 3º Em caso de recusa do recebimento do TOI ou se não for o consumidor que acompanhar a inspeção, a distribuidora deve enviar ao 
consumidor em até 15 dias da emissão, por qualquer modalidade que permita a comprovação do recebimento, a cópia do TOI e demais 
informações dos incisos do caput.
§ 4º O consumidor tem 15 dias, contados a partir do recebimento do TOI, para solicitar à distribuidora a verificação ou a perícia metrológica 
no medidor e demais equipamentos junto ao INMETRO ou órgão metrológico delegado.
§ 5º As marcas de selagem que são controladas pelo INMETRO ou pelo órgão metrológico delegado não podem ser rompidas pela 
distribuidora enquanto dentro do prazo do § 4º ou antes da realização da verificação ou da perícia metrológica.
§ 6º A cópia do TOI e do conjunto de evidências utilizados para caracterização da irregularidade devem ser disponibilizadas adicionalmente 
no espaço reservado de atendimento pela internet. (grifei)
Nos autos verifica-se que a parte requerida realizou todas as etapas do procedimento de recuperação de consumo pretérito conforme 
artigo acima (realização da vistoria, fotos do medidor constatando as irregularidades, emissão do TOI, notificação do cliente - documentos 
colacionados na inicial e contestação).
A jurisprudência do Tribunal de Justiça de Rondônia também é no sentido de que realizados os procedimentos elencados na Resolução 
e comprovado a alteração no consumo da unidade consumidora é exigível o débito pretérito:
Apelação cível em ação de desconstituição de débito. Consumo energia elétrica. Apuração de irregularidade. Débito exigível. Diferença 
de consumo. Possibilidade de novo faturamento. Recurso provido. Constatada a irregularidade no medidor e oportunizadas a ampla 
defesa e o contraditório ao consumidor no processo de apuração e recuperação de consumo, não há de se falar em inexistência do 
débito. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004648-44.2016.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 21/10/2019.
Com relação a realização dos cálculos, em que pese a Resolução indicar a utilização do critério elencado no art. 595, III (média dos três 
maiores valores anteriores a irregularidade), o que deve ser utilizado como parâmetro é a média dos três meses posteriores a troca/
regularização do relógio medidor, pois mostra-se mais favorável ao consumidor. Além disso, a recuperação deverá ser limitada ao período 
de 12 meses.
Nesse sentindo é a jurisprudência do TJ/RO:
Apelação cível. Energia elétrica. Cobrança por consumo não faturado. Irregularidade no medidor. Apuração do débito. Interpretação 
mais favorável ao consumidor. A adaptação ao cálculo de recuperação de consumo, aplicando-se à média de consumo dos 3 (três) 
meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de 1 (um) ano, invés da média dos 03 (três) 
maiores consumos nos 12 meses anteriores à inspeção, é razoável, por revelar o consumo médio e efetivo de energia da unidade e estar 
de acordo com as normas de proteção ao consumidor. (TJ-RO - AC: 70382697020188220001 RO 7038269-70.2018.822.0001, Data de 
Julgamento: 24/09/2021).
Assim, a sentença proferida no juízo a quo já considerou nulo o cálculo efetuado pela concessionária recorrente, devendo proceder a 
retificação dos valores do período em discussão usando como parâmetro o consumo dos três meses posteriores a regularização/troca do 
medidor e limitando a recuperação ao período de 12 meses, visto que é dever da concessionária zelar e realizar manutenção periódica 
dos equipamentos de medição.
Quanto aos danos morais, em que pese a negativação do nome da parte autora e a despeito da irregularidade no cálculo, tem-se que a 
fraude no medidor restou fartamente demonstrada nos autos, tendo o consumidor dado causa as ações que se sucederam, razão pela 
qual não há que se falar em circunstâncias que justifiquem a imposição de danos morais.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da concessionária requerida apenas para afastar 
a condenação ao pagamento de indenização por danos morais, mantendo a sentença nos demais termos.
Sem custas e honorários, considerando o teor do art. 55 da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA Recurso inominado. Consumidor. Recuperação de consumo. Procedimento realizado dentro das normas. Débitos Existentes. 
Cálculos corretos. Parâmetros utilizados - mais favoráveis ao consumidor. Dano moral. Não configurado.
- Segundo a jurisprudência do STJ, os débitos pretéritos apurados por fraude no medidor de consumo podem ser cobrados por meio 
do processo de recuperação, desde que observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como os procedimentos 
elencados na Resolução da ANEEL.
- O cálculo de recuperação de consumo deve ser feito com base nos 03 meses posteriores a troca/regularização do relógio medidor pois 
mostra-se mais favorável ao consumidor, limitando-se ainda, ao período máximo de doze meses.
- Não há que se falar em indenização por danos morais quando comprovada a fraude no medidor e a regularidade no procedimento de 
recuperação de consumo.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7015840-07.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 24/03/2022 16:23:43
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: FRANCISCO ALVES CHAGAS
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCAS ZAGO FAVALESSA - RO10982-A
Polo Passivo: ACHE UM LUGAR PARA FICAR AIRBNB BRASIL SERVICOS E CADASTRO DE HOSPEDAGEM LTDA.
Advogado do(a) RECORRIDO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
A sentença deve ser reformada.
Isto porque, a situação aqui exposta deve ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, haja vista que a empresa AIRBNB, 
ao disponibilizar a possibilidade de locação de imóvel, também se responsabiliza por eventuais propagandas enganosas ali expostas, 
como é o caso dos autos.
Assim, não há como afastar a responsabilidade da referida empresa.
Com efeito, mesmo que o Airbnb não seja o real locador do imóvel destinado ao usuário de sua plataforma, é esta a empresa que 
o locatário, que, nesta performance de negócio é considerado consumidor, busca para garantir sua hospedagem conforme o local 
contratado, suas especificidades, o preço ajustado, bem como é a própria empresa que garante que o locatário-consumidor não está 
ingressando em uma fraude.
Dito isso, afastar a responsabilidade da referida empresa, como se esta apenas fizesse a publicidade do imóvel, não aparenta justo 
àqueles que depositam confiança no aplicativo e também pagam taxas referente a locação para a referida empresa.
Entendo, neste sentido, ser o caso de considerar a responsabilidade da ré perante o evento danoso. Submeto aos pares.
Pois bem.
Fixada a responsabilidade da empresa, passo a analisar imediatamente o mérito da demanda, haja vista ser aplicável ao caso em tela a 
teoria da causa madura.
Sustenta o recorrente que alugou um imóvel na plataforma da empresa recorrida, cujas especificidades eram completamente diferentes 
daquelas descritas na referida plataforma, bem como nas fotos ali existentes.
É cediço, que o consumidor, ao contratar o serviço de hospedagem para passar férias em cidade praiana, analisa diversas especificidade, 
como preço, localização, acesso, conforto proporcionado etc. Assim, ao verificar já no local que a hospedagem não condiz com as 
informações prestadas na plataforma, o consumidor passa por situação que ultrapassa a esfera do mero aborrecimento cotidiano, eis que 
gera frustração bem acima daquelas comuns do dia a dia.
Importante, ainda, destacar que o pagamento feito na plataforma é prévio, não tendo o consumidor como cancelar o serviço sem passar 
por uma verdadeira via crucis.
Não bastasse, o autor ainda é portador de enfermidade que limita sua atividade motora, sendo necessário a presença de elevador na 
localidade em que se hospeda.
Ressalte-se que no anúncio havia a informação de elevador no local, no entanto, ao chegarem no imóvel, o autor constatou que o referido 
elevador se encontrava com defeito há anos, sem qualquer reparo.
Toda essa situação gerou frustração apta a ocasionar dano extrapatrimonial ao consumidor.
Dito isso, entendo restar assente o dano.
Em relação ao quantum indenizatório, considerando o efeito pedagógico da medida, bem como a capacidade financeira das partes e o 
dano efetivamente suportado pelo consumidor, tenho que a quantia de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra justa e razoável ao caso 
em tela.
Diante do exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, condenando a empresa ré ao pagamento 
de indenização por danos morais em favor da parte autora no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), com incidência de juros e correção 
monetária a contar do arbitramento.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
VOTO DIVERGENTE – CRISTIANO GOMES MAZZINI
Após analisar atentamente o voto do eminente relator, com a devida vênia, divirjo quanto à solução adotada. 
A discussão versa sobre contrato de hospedagem com condições insatisfatórias encontradas no imóvel, divergentes com as imagens 
anunciadas.
Sem maiores lucubrações, entendo que a sentença merece ser mantida.
Por mais que haja nos autos bilhetes aéreos em nome do recorrente, não se pode presumir que este suportou os danos apontados na 
exordial, pois não há provas que ele realmente ficou hospedado no local. Tal prova seria de fácil produção pela parte autora, como por 
exemplo o comprovante de reserva com o nome dos hóspedes, ou fotos do autor no local de hospedagem.
De fato, o consumidor não é aquele que apenas adquire ou realiza o pagamento do serviço, mas também aquele que se utiliza dele como 
destinatário final. Não havendo prova neste sentido, a sentença vergastada, a qual reconheceu a ilegitimidade do recorrente, merece 
permanecer incólume.
Por tais considerações, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, mantendo a sentença inalterada em 
sua integralidade. 
Em razão da sucumbência, condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados 
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95, ressalvada eventual gratuidade 
deferida.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
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EMENTA
RECURSO INOMINADO. HOSPEDAGEM. ACOMODAÇÕES REAIS DIVERGENTES DO ANUNCIADO. DANO MORAL E MATERIAL. 
CONSUMIDOR POR EQUIPARAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DO USO. ILEGITIMIDADE ATIVA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO. RECURSO NÃO PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO À 
MAIORIA, NOS TERMOS DO VOTO DO JUIZ CRISTIANO GOMES MAZZINI. VENCIDO O RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 0800377-12.2023.8.22.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 26/04/2023 09:08:34
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: ROSILANE DE OLIVEIRA RIBEIRO
RELATÓRIO Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Estado de Rondônia em face de Decisão proferida pelo Magistrado do 
Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de São Miguel do Guaporé que determinou o Estado de Rondônia e o Município de 
Seringueiras a fornecerem os medicamentos DUAS UNIDADES do medicamento (injeção) SYNVISC-ONE (uma caixa para cada joelho 
por ano), em favor da requerente ROSILANE DE OLIVEIRA RIBEIRO sob pena de sequestro de valores além de fixar multa diária em 
casos de descumprimento.
Pontua pela impossibilidade da fixação das astreintes e pelo prazo exíguo para o cumprimento da medida.
Pede o efeito suspensivo e a reforma da decisão no mérito.
O efeito suspensivo foi concedido em parte.
Devidamente intimada, a agravada quedou-se inerte.
Por sua vez, o Ministério Público deixou de exarar manifestação no feito.
É o relatório.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
De início, as teses da impossibilidade da aplicação de multa e de bloqueio de valores não devem prosperar, uma vez que tais instrumentos 
são meios legítimos de compelir a Fazenda Pública a cumprir determinação judicial de obrigação de fazer. Nesse sentido, prescreve o 
STJ:
PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE ASTREINTES CONTRA O PODER PÚBLICO. POSSIBILIDADE. 1. O STJ entende ser cabível a 
cominação de multa diária (astreinte) contra a Fazenda Pública como meio executivo para cumprimento de obrigação de fazer ou entregar 
coisa (arts. 536 e 537 do CPC/2015). 2. Recurso Especial provido. (STJ - REsp: 1827009 PE 2019/0208749-4, Relator: Ministro HERMAN 
BENJAMIN, Data de Julgamento: 20/08/2019, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 13/09/2019)
E ainda
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE. DISCUSSÃO SOBRE A POSSIBILIDADE DE BLOQUEIO DE VERBAS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 
DE IMPOSIÇÃO DE MULTA CONTRA ENTE PÚBLICO POR DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL DE FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS. ENTENDIMENTOS QUE TAMBÉM SE APLICAM ÀS HIPÓTESES DE MANDADO DE SEGURANÇA. PRECEDENTES 
DO STJ. AGRAVO INTERNO DO MUNICÍPIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Consoante entendem ambas as Turmas de direito 
público deste STJ, também se aplicam às hipóteses de ações mandamentais, as possibilidades de se determinar o bloqueio de verbas e 
de imposição de multa contra a Fazenda Pública. Precedentes: AgRg no AREsp 580.406/GO, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 25/03/2015 e AgRg nos EDcl no RMS 42.249/GO, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/11/2013, DJe 05/12/2013, dentre outros. 2. Agravo interno do Município a que se nega 
provimento. (STJ - AgInt nos EDcl no REsp: 1851398 SP 2019/0358683-6, Relator: Ministro MANOEL ERHARDT (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TRF-5ª REGIÃO), Data de Julgamento: 31/05/2021, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/06/2021)
Por outro lado, verifico que o medicamento em análise é de alto custo (entre R$ 4.900,00 e R$ 5.260,00), o que pode afetar as políticas 
públicas dos entes demandados para o devido remanejamento dos valores no prazo de cinco dias fixados na decisão em debate.
Dessa forma, merece prosperar os pedidos do agravante acerca da necessidade da dilação do prazo de cumprimento da ordem judicial 
em observância aos princípios da razoabilidade e da necessidade da administração ter critérios legais específicos para a aquisição dos 
fármacos. Nesse sentido:
CONSTITUCIONAL. DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. AGRAVO RETIDO. PRAZO EXÍGUO 
PARA O ENTE PÚBLICO CUMPRIR A ORDEM JUDICIAL DE TUTELA ANTECIPADA. NECESSÁRIA A DILAÇÃO. O prazo para 
cumprimento da ordem judicial de antecipação de tutela deve ser fixado com base em critérios de razoabilidade, não se podendo, em 
regra, exigir do ente público o cumprimento imediato da decisão de fornecer medicamentos, nem desconsiderar que, por se tratar de 
Administração Pública, tal providência deverá preencher determinados critérios legais, que, por vezes, impedem a satisfação, de pronto, da 
ordem. AGRAVO RETIDO. MULTA COMINATÓRIA. EXORBITÂNCIA DO VALOR INICIALMENTE FIXADO. NECESSÁRIA REDUÇÃO. 
ADEQUAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. “(...) A multa diária (astreinte) 
deve ser mantida, por tratar-se de providência de natureza coercitiva para dar concretude à decisão judicial prolatada, além do que já 
não mais se controverte acerca de sua imponibilidade ao Poder Público. Contudo, à luz da equação razoabilidade/proporcionalidade, a 
astreinte não pode constituir-se em fonte de locupletamento ilícito, a beneficiar o particular à custa do Poder Público, e, neste sentido, o 
quantum imposto pela decisão a quo desvela-se excessivo, reclamando, por isso, mitigação, conforme autorizado pelo art. 461, § 6º, do 
Código de Processo Civil.” (TJ-SC - AC: 20110746911 Laguna 2011.074691-1, Relator: Francisco Oliveira Neto, Data de Julgamento: 
31/07/2012, Segunda Câmara de Direito Público)
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APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - OBRIGAÇÃO DE 
FAZER - PEDIDO DE FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO NAPROXENO PARA TRATAMENTO DE ARTRITE REUMATÓIDE. AGRAVO 
RETIDO - MINORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE MULTA COMINATÓRIA DIÁRIA EM CASO DE DESCUMPRIMENTO 
DA DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA - VALOR FIXADO DE FORMA EXCESSIVA - REDUÇÃO DEVIDA - PRAZO 
DE 10 DIAS PARA O CUMPRIMENTO DA DECISÃO QUE SE MOSTRA INSUFICIENTE - NECESSIDADE DE DILAÇÃO - AGRAVO 
PROVIDO. “A multa diária (astreinte) deve ser mantida, por tratar-se de providência de natureza coercitiva para dar concretude à decisão 
judicial prolatada, além do que já não mais se controverte acerca de sua imponibilidade ao Poder Público. Contudo, à luz da equação 
razoabilidade/proporcionalidade, a astreinte não pode constituir-se em fonte de locupletamento ilícito, a beneficiar o particular à custa do 
Poder Público, e, neste sentido, o quantum imposto pela decisão a quo desvela-se excessivo, reclamando, por isso, mitigação, conforme 
autorizado pelo art. 461, § 6º, do Código de Processo Civil.”( AI 2008.075081-7, rel. Des. João Henrique Blasi, j. em 08/03/10).””O prazo 
para cumprimento da ordem judicial de antecipação de tutela deve ser fixado com base em critérios de razoabilidade, não se podendo, 
em regra, exigir do ente público o cumprimento imediato da decisão de fornecer medicamentos, nem desconsiderar que, por se tratar de 
Administração Pública, tal providência deverá preencher determinados critérios legais, que, por vezes, impedem a satisfação, de pronto, 
da ordem.”( AC 2011.074691-1, rel. Des. Francisco Oliveira Neto). AGRAVO RETIDO - CERCEAMENTO DE DEFESA - PLEITO DE 
REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL - DECISÃO DENEGATÓRIA PROFERIDA NA JUSTIÇA FEDERAL - REVOGAÇÃO DE TODOS OS 
ATOS DECISÓRIOS PROFERIDOS NAQUELE JUÍZO - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - PERDA DO OBJETO - RECLAMO 
NÃO CONHECIDO.”A ‘perda do objeto consiste no desfazimento do elemento material da ação (interesse de agir) no curso da demanda, e 
se caracteriza pela desnecessidade superveniente do provimento jurisdicional solicitado’ (TJ-SC - AC: 20120454798 Turvo 2012.045479-
8, Relator: Carlos Adilson Silva, Data de Julgamento: 24/09/2013, Terceira Câmara de Direito Público)
Por tais razões, VOTO para ratificar a decisão ID 19535911 para dar parcial provimento ao presente recurso para a dilação do cumprimento 
da ordem judicial para 30 (trinta) dias.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
É como voto.
EMENTA AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTADO DE RONDÔNIA. FORNECIMENTO DE INJEÇÃO DE SYNVISC-ONE. FÁRMACO DE 
ALTO CUSTO. DILAÇÃO DO PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO 
EM PARTE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR
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Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 15/06/2023 08:39:13
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: JOSE GOMES
Advogado do(a) RECORRENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA
Advogado do(a) RECORRIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Defiro o pedido de justiça de gratuita em favor da parte autora, pois constam dos autos que os vencimentos líquidos não são altos, e aliado 
ao valor da causa, permite o entendimento de que não consegue arcar com as custas e despesas do processo sem comprometimento de 
seu sustento. Recebo o recurso inominado do requerente, posto que tempestivo e o recorrente é beneficiário da justiça gratuita. 
Pois bem. Desde as primeiras sessões na turma, esclareci que o tema me intrigava e que, tão logo tivesse meios para me dedicar a fundo 
na matéria, a analisaria para além da colegialidade, com a finalidade de continuar a acompanhá-la com maior reforço, contribuindo com 
os argumentos ou para chegar as minhas conclusões e ofertá-las à turma. Pois bem, após semanas analisando e refletindo sobre o tema, 
cheguei a uma conclusão diversa daquela que vem sendo adotada neste colegiado e, então, passo a delimitar os parâmetros do meu 
convencimento.
Após analisar diversas pretensões, contra as mais variadas instituições financeiras, consigo estabelecer premissas comuns a todas elas.
Algumas partes falam em terem sido abordadas pela instituição financeira, umas falam em oferta de empréstimo consignado, enquanto 
outras mencionam a busca por crédito.
O elemento comum a todas essas formas de apresentação do “produto”, é o de que não há negativa de que houve a contratação.
A modalidade de contrato, em casos quejandos, é por adesão, método permitido por lei e que, por força do princípio da transparência, 
deve ser claro, objetivo.
Enquanto a parte autora trouxe sua pretensão e diz ter buscado modalidade de empréstimo, sendo surpreendida por metodologia diversa, 
a instituição financeira fez prova de que o contrato têm em seu cabeçalho, expressamente, a modalidade de contratação por meio de 
cartão de crédito. O contrato tem a assinatura da parte, menção a juros, pagamento mínimo.
Aqui é necessário aclarar que a modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa 
assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, 
portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, 
em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa.
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Esclarecendo, a modalidade de empréstimo utiliza como premissas a liberação de valores de forma antecipada ao recebimento do 
plástico que, após sua entrega, pode ser usado como um cartão de crédito convencional – permitindo saque e compras, sendo que a 
fatura é encaminhada para pagamento, normalmente.
Muitas petições iniciais inserem a problemática aí, mencionando a questão específica do PAGAMENTO MÍNIMO como um elemento 
presumidamente de fraude, haja vista que, com o simples pagamento mínimo, tornar-se-ia impossível a quitação do contrato, dando a 
entender que à parte é impossível pagar a fatura além do mínimo, ou que isso não encontra assento no contrato. Os juros não são aqueles 
estabelecidos para os cartões de crédito regulares, não associados a contratos de pagamento por consignação e, embora a modalidade 
pratique juros acima daqueles correspondentes a empréstimos consignados “puros”, não podem ser considerados vedados, porquanto 
dentro dos limites praticados em um mercado que é regulado pelo Banco Central.
O valor mínimo que está lançado na fatura corresponde, via de regra, ao limite consignável e, quando esse já foi comprometido, àqueles 
5% que foram permitidos pelo legislador ordinário nos incisos I e II do §1º do artigo 1º da Lei 10.820/2003. Em outras palavras, por força 
de contrato, mas, principalmente, por força de lei, a instituição financeira não pode extrapolar os limites consignáveis sob pena de, aí sim, 
promover a conduta ilegal, reprovável e indenizável.
Quando se conspurca a metodologia de forma absoluta, tratando-a como NULA, e não meramente anulável sob certas condições, despreza-
se, além da própria regulamentação do Estado, a capacidade dos indivíduos, suas experiências comerciais em geral e torna presunções 
relativas em absolutas. Não se pode partir da premissa de que todos os consumidores são inexperientes, incautos e desprotegidos. Em 
muitos casos, a impugnação ao contrato veio após dois, três ou mais anos. Como compreender que há um recebimento, descontos por 
meses a fio e que só surpreendem o consumidor após tamanho decurso de tempo?
Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade ou 
onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca.
As provas aqui, em geral, são documentais e o consumidor, embora hipossuficiente em relação a instituição financeira, por força da 
boa-fé objetiva, deve trazer elementos claros que demonstrem a causa da anulabilidade, somente sendo passível a inversão do ônus da 
prova naqueles casos em que não detém meios de acostar os documentos por circunstâncias justificáveis, e que devem estar ancoradas 
na inicial. Trazer a causa da anulabilidade de forma objetiva é o que baliza, também, o exercício da defesa, sem o qual demoniza-se o 
contraditório, lhe relegando um papel de impossibilidade e de mera formalidade teórica.
No Brasil houve a adoção do pacta sunt servanda, ou seja, a não ser em hipóteses específicas, os contratos devem ser cumpridos, de 
forma que, portanto, o exame de anulabilidade deve corresponder a uma circunstância específica que justifique a quebra e eventual 
descumprimento de contrato, vedando-se o enriquecimento sem causa.
Desta forma, havendo contrato assinado entre as partes, observadas as formalidades necessárias, a clareza de que se trata de um 
instrumento representativo de empréstimo por meio de cartão de crédito consignado, respeitando-se os limites legais da consignação e 
juros admitidos pelo BACEN, não havendo provas de vícios capazes de invalidá-lo, deverá ser considerado válido.
No caso em testilha, como na maioria deles, cinge-se o recurso na análise da legalidade do contrato de cartão de crédito na modalidade 
de RMC - Reserva de Margem Consignável, firmado entre as partes, e, consequentemente, se for o caso, a restituição em dobro dos 
valores descontados, bem como da indenização por danos morais acerca da efetivação dos referidos descontos.
A parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo desconhecia a modalidade de cartão de crédito pela 
Reserva de Margem Consignada – RMC.
O banco recorrido, por sua vez, argumentou acerca da regularidade de sua conduta, juntando cópia do contrato entabulado bem como 
outros documentos que evidenciam o negócio entabulado entre as partes.
Da análise dos autos, tem se que a despeito das alegações da parte autora de que foi induzida a erro, as provas demonstram o 
contrário. Nos contratos têm a assinatura da parte autora ID 20198522, 20198523 e 20198524 está bem destacado a modalidade 
contratada não havendo que se falar em ausência de informação adequada.
Embora haja a negativa veemente da parte autora acerca da ciência da modalidade contratada, nos autos não restou demonstrado 
minimamente o vício de consentimento na celebração do referido contrato com as cláusulas que autorizam a reserva de margem 
consignável referente ao valor mínimo do cartão de crédito consignado.
Inexistindo provas de que houve vício na contratação entre as partes deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda. Dessa 
maneira, ante a ausência de ilícito civil cometido pelo requerido o pleito da parte autora deve ser negado.
Nesse sentido é a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, destacando-se que o alinhamento desta turma com a 
Corte Estadual é medida que favorece a segurança jurídica. Vejamos:
Apelação cível. Ação de restituição de valores c/c indenização por dano moral. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação. 
Legalidade. Desconto mensal. Valor mínimo. Folha de pagamento. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. Recurso provido. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7003965-22.2021.822.0007, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
2ª Câmara Cível, data de julgamento: 6/12/2021).
Apelação cível. Contrato de Cartão de Crédito Consignado. Reserva de Margem Consignável – RMC. Contratação comprovada. Dano 
moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevido. Comprovada a contratação de cartão de crédito consignado, inclusive com 
termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano moral ou repetição de indébito, mormente 
se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados (TJ-RO – AC: 7002361-60.2020.822.0007, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, data de julgamento: 22/10/2021).
Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Descontos em benefício previdenciário. Relação jurídica 
comprovada. Assinatura da contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7010666-33.2020.822.0007, Rel. Des. José Torres Ferreira, 2ª Câmara Cível, 
data de julgamento: 9/12/2021).
Desta forma, considero que houve a contratação de forma espontânea e que, ao alegar a existência de defeito no negócio jurídico, a parte 
atraiu o ônus de prová-lo, do que não se desincumbiu, razão pelas quais seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
Pelos mesmos argumentos não merecem subsistir a pretensão de conversão em contrato de empréstimo consignado e de indenização 
por danos morais.
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Diante do exposto, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela parte consumidora, mantendo a sentença 
inalterada.
Em razão da sucumbência, condeno o Recorrente vencido ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, com base no artigo 55 da Lei 9.099/95, o qual fica suspenso em razão da gratuidade 
deferida ao consumidor.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Cartão de crédito consignado. A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra 
previsão normativa assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. 
O Estado permitiu, portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de 
forma absoluta, meramente, em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa. AUSÊNCIA 
DE NULIDADE ABSOLUTA. Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/
transparência, abusividade ou onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca. Não existindo 
tais elementos nos autos, a pretensão é improcedente. RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7008686-95.2022.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 15/06/2023 08:39:13
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: JOSE GOMES
Advogado do(a) RECORRENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA
Advogado do(a) RECORRIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Defiro o pedido de justiça de gratuita em favor da parte autora, pois constam dos autos que os vencimentos líquidos não são altos, e aliado 
ao valor da causa, permite o entendimento de que não consegue arcar com as custas e despesas do processo sem comprometimento de 
seu sustento. Recebo o recurso inominado do requerente, posto que tempestivo e o recorrente é beneficiário da justiça gratuita. 
Pois bem. Desde as primeiras sessões na turma, esclareci que o tema me intrigava e que, tão logo tivesse meios para me dedicar a fundo 
na matéria, a analisaria para além da colegialidade, com a finalidade de continuar a acompanhá-la com maior reforço, contribuindo com 
os argumentos ou para chegar as minhas conclusões e ofertá-las à turma. Pois bem, após semanas analisando e refletindo sobre o tema, 
cheguei a uma conclusão diversa daquela que vem sendo adotada neste colegiado e, então, passo a delimitar os parâmetros do meu 
convencimento.
Após analisar diversas pretensões, contra as mais variadas instituições financeiras, consigo estabelecer premissas comuns a todas elas.
Algumas partes falam em terem sido abordadas pela instituição financeira, umas falam em oferta de empréstimo consignado, enquanto 
outras mencionam a busca por crédito.
O elemento comum a todas essas formas de apresentação do “produto”, é o de que não há negativa de que houve a contratação.
A modalidade de contrato, em casos quejandos, é por adesão, método permitido por lei e que, por força do princípio da transparência, 
deve ser claro, objetivo.
Enquanto a parte autora trouxe sua pretensão e diz ter buscado modalidade de empréstimo, sendo surpreendida por metodologia diversa, 
a instituição financeira fez prova de que o contrato têm em seu cabeçalho, expressamente, a modalidade de contratação por meio de 
cartão de crédito. O contrato tem a assinatura da parte, menção a juros, pagamento mínimo.
Aqui é necessário aclarar que a modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa 
assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, 
portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, 
em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa.
Esclarecendo, a modalidade de empréstimo utiliza como premissas a liberação de valores de forma antecipada ao recebimento do 
plástico que, após sua entrega, pode ser usado como um cartão de crédito convencional – permitindo saque e compras, sendo que a 
fatura é encaminhada para pagamento, normalmente.
Muitas petições iniciais inserem a problemática aí, mencionando a questão específica do PAGAMENTO MÍNIMO como um elemento 
presumidamente de fraude, haja vista que, com o simples pagamento mínimo, tornar-se-ia impossível a quitação do contrato, dando a 
entender que à parte é impossível pagar a fatura além do mínimo, ou que isso não encontra assento no contrato. Os juros não são aqueles 
estabelecidos para os cartões de crédito regulares, não associados a contratos de pagamento por consignação e, embora a modalidade 
pratique juros acima daqueles correspondentes a empréstimos consignados “puros”, não podem ser considerados vedados, porquanto 
dentro dos limites praticados em um mercado que é regulado pelo Banco Central.
O valor mínimo que está lançado na fatura corresponde, via de regra, ao limite consignável e, quando esse já foi comprometido, àqueles 
5% que foram permitidos pelo legislador ordinário nos incisos I e II do §1º do artigo 1º da Lei 10.820/2003. Em outras palavras, por força 
de contrato, mas, principalmente, por força de lei, a instituição financeira não pode extrapolar os limites consignáveis sob pena de, aí sim, 
promover a conduta ilegal, reprovável e indenizável.
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Quando se conspurca a metodologia de forma absoluta, tratando-a como NULA, e não meramente anulável sob certas condições, despreza-
se, além da própria regulamentação do Estado, a capacidade dos indivíduos, suas experiências comerciais em geral e torna presunções 
relativas em absolutas. Não se pode partir da premissa de que todos os consumidores são inexperientes, incautos e desprotegidos. Em 
muitos casos, a impugnação ao contrato veio após dois, três ou mais anos. Como compreender que há um recebimento, descontos por 
meses a fio e que só surpreendem o consumidor após tamanho decurso de tempo?
Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade ou 
onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca.
As provas aqui, em geral, são documentais e o consumidor, embora hipossuficiente em relação a instituição financeira, por força da 
boa-fé objetiva, deve trazer elementos claros que demonstrem a causa da anulabilidade, somente sendo passível a inversão do ônus da 
prova naqueles casos em que não detém meios de acostar os documentos por circunstâncias justificáveis, e que devem estar ancoradas 
na inicial. Trazer a causa da anulabilidade de forma objetiva é o que baliza, também, o exercício da defesa, sem o qual demoniza-se o 
contraditório, lhe relegando um papel de impossibilidade e de mera formalidade teórica.
No Brasil houve a adoção do pacta sunt servanda, ou seja, a não ser em hipóteses específicas, os contratos devem ser cumpridos, de 
forma que, portanto, o exame de anulabilidade deve corresponder a uma circunstância específica que justifique a quebra e eventual 
descumprimento de contrato, vedando-se o enriquecimento sem causa.
Desta forma, havendo contrato assinado entre as partes, observadas as formalidades necessárias, a clareza de que se trata de um 
instrumento representativo de empréstimo por meio de cartão de crédito consignado, respeitando-se os limites legais da consignação e 
juros admitidos pelo BACEN, não havendo provas de vícios capazes de invalidá-lo, deverá ser considerado válido.
No caso em testilha, como na maioria deles, cinge-se o recurso na análise da legalidade do contrato de cartão de crédito na modalidade 
de RMC - Reserva de Margem Consignável, firmado entre as partes, e, consequentemente, se for o caso, a restituição em dobro dos 
valores descontados, bem como da indenização por danos morais acerca da efetivação dos referidos descontos.
A parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo desconhecia a modalidade de cartão de crédito pela 
Reserva de Margem Consignada – RMC.
O banco recorrido, por sua vez, argumentou acerca da regularidade de sua conduta, juntando cópia do contrato entabulado bem como 
outros documentos que evidenciam o negócio entabulado entre as partes.
Da análise dos autos, tem se que a despeito das alegações da parte autora de que foi induzida a erro, as provas demonstram o 
contrário. Nos contratos têm a assinatura da parte autora ID 20198522, 20198523 e 20198524 está bem destacado a modalidade 
contratada não havendo que se falar em ausência de informação adequada.
Embora haja a negativa veemente da parte autora acerca da ciência da modalidade contratada, nos autos não restou demonstrado 
minimamente o vício de consentimento na celebração do referido contrato com as cláusulas que autorizam a reserva de margem 
consignável referente ao valor mínimo do cartão de crédito consignado.
Inexistindo provas de que houve vício na contratação entre as partes deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda. Dessa 
maneira, ante a ausência de ilícito civil cometido pelo requerido o pleito da parte autora deve ser negado.
Nesse sentido é a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, destacando-se que o alinhamento desta turma com a 
Corte Estadual é medida que favorece a segurança jurídica. Vejamos:
Apelação cível. Ação de restituição de valores c/c indenização por dano moral. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação. 
Legalidade. Desconto mensal. Valor mínimo. Folha de pagamento. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. Recurso provido. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7003965-22.2021.822.0007, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
2ª Câmara Cível, data de julgamento: 6/12/2021).
Apelação cível. Contrato de Cartão de Crédito Consignado. Reserva de Margem Consignável – RMC. Contratação comprovada. Dano 
moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevido. Comprovada a contratação de cartão de crédito consignado, inclusive com 
termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano moral ou repetição de indébito, mormente 
se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados (TJ-RO – AC: 7002361-60.2020.822.0007, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, data de julgamento: 22/10/2021).
Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Descontos em benefício previdenciário. Relação jurídica 
comprovada. Assinatura da contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7010666-33.2020.822.0007, Rel. Des. José Torres Ferreira, 2ª Câmara Cível, 
data de julgamento: 9/12/2021).
Desta forma, considero que houve a contratação de forma espontânea e que, ao alegar a existência de defeito no negócio jurídico, a parte 
atraiu o ônus de prová-lo, do que não se desincumbiu, razão pelas quais seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
Pelos mesmos argumentos não merecem subsistir a pretensão de conversão em contrato de empréstimo consignado e de indenização 
por danos morais.
Diante do exposto, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela parte consumidora, mantendo a sentença 
inalterada.
Em razão da sucumbência, condeno o Recorrente vencido ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, com base no artigo 55 da Lei 9.099/95, o qual fica suspenso em razão da gratuidade 
deferida ao consumidor.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Cartão de crédito consignado. A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra 
previsão normativa assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. 
O Estado permitiu, portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de 
forma absoluta, meramente, em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa. AUSÊNCIA 
DE NULIDADE ABSOLUTA. Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/
transparência, abusividade ou onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca. Não existindo 
tais elementos nos autos, a pretensão é improcedente. RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7010831-18.2022.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 14/06/2023 10:08:59
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: TERCILIO ALVES DE SOUZA
Advogados do(a) RECORRENTE: ADENILSON FERREIRA DE SOUZA - RO10518-A, WALISSON GOMES GARCIA - RO11077-A
Polo Passivo: BANCO PAN S.A
Advogados do(a) RECORRIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do recurso.
Analisando detidamente o feito, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”.
Para melhor esclarecimento e compreensão dos pares, transcrevo a sentença proferida na origem:
“ SENTENÇA
Trata-se de ação de anulação de contrato e indenização por dano moral que tramita pelo rito dos juizados especiais.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Inicialmente, há menção na impugnação à contestação quanto à preliminar de incompetência deste juizado especial em virtude de 
complexidade do tema por envolver perícia grafotécnica (ID 83340333 – Pág. 2). Todavia, constata-se que nem o autor e nem o réu 
pediram tal perícia, motivo pelo qual não subsiste o motivo de deslocamento de competência em virtude da complexidade da causa. Ante 
o exposto, REJEITO a preliminar de incompetência.
Ainda em sede de preliminares, o réu se insurge quanto à indevida concessão de gratuidade da justiça. Todavia, não foi localizado tal 
pedido por parte do autor, e nem decisão judicial deferindo esse benefício. Por esse motivo, REJEITO a preliminar aventada.
O réu requer a extinção do processo sem resolução do mérito por falta de interesse de agir pelo fato do autor não ter acionado a 
via administrativa. Todavia, a via administrativa não é requisito para o acionamento do judiciário, em homenagem ao princípio da 
inafastabilidade da jurisdição. Nesse sentido, a jurisprudência do TJRO aponta:
Responsabilidade civil. Inscrição indevida. Dano moral. Quantum. Princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Redução. Via 
administrativa. Esgotamento. Desnecessidade. Constituiria violação ao princípio da inafastabilidade da jurisdição a exigência de 
esgotamento da via administrativa, sobremodo como pré-requisito para a propositura da ação em que se busca a declaração de 
inexigibilidade do débito por ausência de relação jurídica entre as partes e indenização. O valor da reparação por dano moral deve ser 
reduzido se fixado em parâmetros superiores aos adotados nos precedentes atualizados da corte, sobremodo por observância aos 
princípios da proporcionalidade e razoabilidade entre o fato e o dano APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7010406-92.2016.822.0007, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 
25/03/2020 (TJ-RO - AC: 70104069220168220007, Relator: Des. Raduan Miguel Filho, Data de Julgamento: 25/03/2020)
Dessa forma, REJEITO a preliminar apontada.
Cuidando-se de relação consumerista, vez que os polos da relação jurídica de direito material subjacente preenchem os requisitos de 
consumidor e fornecedor, respectivamente constantes dos arts. 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, este será o diploma regente 
da análise das questões apresentadas.
O réu requer a juntada de extratos bancários do autor. Todavia, a petição inicial já veio acompanhada do extrato no ID 81545703, estando 
a diligência já cumprida. Além disso, o próprio autor confirma que o dinheiro ingressou em sua conta corrente, tendo inclusive feito o 
depósito judicial do valor. Assim, não enxergo necessidade de produção de prova quanto a esse ponto. Dessa forma, INDEFIRO o pedido 
de nova juntada de extrato bancário do autor.
Não havendo outras questões pendentes e presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passo à análise do mérito.
Promovo o julgamento antecipado na forma do artigo 355, inciso I, do CPC, pois as provas constantes dos autos são suficientes para 
o deslinde do feito, razão pela qual é desnecessária a dilação probatória. Registro que o juiz é o destinatário das provas (artigo 370 do 
CPC), sendo seu dever, e não faculdade, anunciar o julgamento antecipado quando presentes os requisitos para tanto, em respeito ao 
princípio da duração razoável do processo, expressamente adotado como norteador da atividade jurisdicional no artigo 4º do CPC.
Conforme extrato constante do ID 81545703, houve o ingresso no valor de R$ 5.437,29 em 17/08/2022 na conta 0528332-9, Ag 0457, 
Banco Bradesco, de titularidade do autor TERCÍLIO ALVES DE SOUZA. O autor ingressou com a presente ação em 08/09/2022, ou seja, 
logo após o depósito realizado, tendo feito o depósito judicial nesses autos do valor recebido.
Compulsando os autos e a dinâmica dos fatos, o réu não conseguiu comprovar de forma indene de dúvidas que o autor realizou a efetiva 
contratação do empréstimo. A cadeia de custódia das provas apresentadas pelo réu não se mostrou robusta o suficiente para assegurar 
o não-repúdio da contratação.
Dessa forma, houve defeito na prestação do serviço, de forma que o contrato de empréstimo consignado deve ser declarado como nulo.
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Todavia, não é devida a restituição em dobro, nos termos do art. 42, parágrafo único, do CDC, tendo em vista que houve prévia 
disponibilização de valores ao autor antes do desconto das parcelas. Também não é devida a devolução em dobro do art. 940 do CC, 
visto que não houve cobrança judicial em face do réu. De toda forma, deve ser feito o encontro de contas das parcelas eventualmente 
descontadas do valor do depósito judicial, restituindo-se o saldo ao réu, devendo os valores serem apurados em cumprimento de sentença.
Também não é cabível dano moral, tendo em vista que não se vislumbra, no caso, ofensa aos direitos da personalidade. Não houve a 
redução do patrimônio do autor, visto que ocorreu o efetivo depósito antes do desconto das parcelas, que não foram suficientes para zerar 
o montante antecipado.
Deixo de aplicar multa, nesse momento, por descumprimento de decisão judicial, ante os esclarecimentos ofertados pela parte ré.
Ante o exposto, resolvo o mérito nos termos do art. 487, II, do CPC, e julgo os pedidos PARCIALMENTE PROCEDENTES para:
Declarar a nulidade do contrato de empréstimo;
Declarar a devolução do saldo do depósito judicial ao réu após o abatimento dos descontos efetivados, a ser verificado em cumprimento 
de sentença.
Julgo os pedidos contrapostos TOTALMENTE IMPROCEDENTES.
Sem custas e verbas honorárias em primeiro grau de jurisdição.
Não havendo outros requerimentos, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
Publique-se. Registre.se. Intimem-se. 
Renan Kirihata
Juiz de Direito Substituto.”
Em respeito as razões recursais, consigno que o presente caso não se amolda a majoração dos danos morais pretendida em sede recursal, 
em razão da apresentação em sede de contestação do contrato de empréstimo pelo banco/recorrido (ID Nº 20187139 – devidamente 
assinado de forma eletrônica, com biometria facial e geolocalização da parte autora), caso até de improcedência em sede de primeiro 
grau. Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado interposto mantendo a sentença em seus termos, ante a 
impossibilidade de reformatio in pejus. 
Em razão da sucumbência, condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, o que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95, ressalvada a justiça gratuita deferida ao 
recorrente.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. ALEGAÇÃO DE NÃO CONTRATAÇÃO. PROVA 
ROBUSTA. CONTRATO ASSINADO PELO CONSUMIDOR. CONTRATAÇÃO VÁLIDA. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7012522-79.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 05/04/2023 11:11:04
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: VALBA TEREZA OLIVEIRA LOPES DA SILVA
Advogado do(a) RECORRENTE: RAONI FRANCISCO LOPES GAMA - RO9782-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização de dano moral em razão do cancelamento unilateral de voo. Alega a parte autora que sofreu atraso no voo 
de pouco mais de 2 dias.
A sentença foi procedente em parte para condenar a empresa aérea ao pagamento indenizatório de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a autora. 
Irresignada, a autora pleiteia pela majoração dos danos morais.
É o relatório.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão muito 
além do dissabor, pois em vez de cumprir o serviço ofertado, e contratado pelo consumidor, houve a alteração unilateral por parte da 
empresa aérea, que antecipou o voo sem nem sequer dar a opção para que o autor pudesse escolher um voo que fosse melhor para si.
Aduz a consumidora que, adquiriu passagem aérea, com trecho saindo de Maceió/AL no dia 21/01/2022 às 19hrs:15min, para Porto Velho 
22/01/2022 as 12hrs:55min. Ocorre que, a empresa aérea cancelou unilateralmente o voo da autora, com embarque somente para pouco 
mais de 2 dias do que havia sido inicialmente contratado.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir e o serviço a ser prestado, a companhia aérea ré incorre em descumprimento 
contratual, justamente por frustrar a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar e desembarcar conforme os 
termos contratuais originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC. Diante 
disso, configurado está o dano pela falha na prestação de serviço.
Em relação ao quantum indenizatório arbitrado pelo juízo de origem no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destaco que, em casos 
semelhantes, esta Turma Recursal fixou indenização em 10.000,00 (dez mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:



495DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Alteração da Malha Aérea. Excludente não Configurado. Danos Morais 
Configurados. Indenização devida. Quantum Compensatório. Redução. Adequação a Proporcionalidade e Razoabilidade.1-O cancelamento 
injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. 2-A mera alegação de readequação na malha 
aérea não afasta a responsabilidade da empresa. 3-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração 
os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo o valor de R$ 10.000,00(dez mil reais) o mais adequado para reparar os abalos 
suportados pelo consumidor. (TJ-RO-RI: 70088039420198220001 RO 7008803-94.2019.822.0001, Data de Julgamento: 07/08/2019)
Inequívoca a ocorrência de dano moral decorrente da antecipação de voo, tratando-se de fato que se comprova in re ipsa, em razão 
do simples fato da violação. São indiscutíveis a revolta e a frustração da passageira ao constatar a duração maior da viagem, sendo, 
portanto, mais cansativa.
A indenização, portanto, deve ser de forma proporcional, de modo que o valor arbitrado seja compatível com a reprovabilidade da 
conduta, não se podendo extrapolar o cunho educativo da medida, que serve para evitar futuras situações semelhantes.
Diante dessa situação, o valor arbitrado deve ser majorado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para 10.000,00 (dez mil reais).
Por tais considerações, voto para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado, para MAJORAR o valor referente aos danos 
morais para R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia desde a data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data do 
arbitramento.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa nas 
hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDORA. ALTERAÇÃO DE VOO. CANCELAMENTO UNILATERAL. DANOS MORAIS MAJORADOS. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7021253-64.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 16/06/2023 12:00:59
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRENTE: ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: VALERIA MARIA PERONE e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: RAYLE SANTANA BARBOSA - RO10220-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n° 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA EMPRESA
A empresa recorrente alega ter comunicado sobre o cancelamento do voo à agência de viagens, a qual intermediou a compra das 
passagens aéreas, e argumenta que a mesma não repassou ao consumidor. Sendo assim, sustenta não ser legítima para figurar no polo 
passivo da demanda. Analisando o caso em tela, resta demonstrado que a recorrente, integra a cadeia de consumo e a relação jurídica, 
portanto deve responder solidariamente pelos danos causados a recorrida, pois é a efetiva fornecedora do serviço contratado.
Nesse sentido:
CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E CANCELAMENTO DE VÔO INTERNACIONAL. DESCUMPRIMENTO. 
SOLIDARIEDADE ENTRE TODOS OS PARTICIPANTES DA CADEIRA DE FORNECIMENTO. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE 
PASSIVA. REJEITADAS. APLICAÇÃO DAS CONVENÇÕES DE VARSÓVIA E MONTREAL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
DANOS MATERIAIS E MORAIS DEVIDOS. RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. RECURSO INOMINADO, Processo nº 
7006326- 35.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen 
Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 04/04/2019
Considerando o precedente acima, rejeito a preliminar e submeto-a aos pares.
MÉRITO
Analisando os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se faz na forma 
do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão: “Art. 46. O julgamento 
em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a 
sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Trata-se de ação onde as partes requerentes alegam que os voos contratados com a requerida houve várias alterações e um deles 
cancelado, atrasando suas chegada no seu destino final, causando-lhes danos passíveis de reparação.
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Na contestação, a empresa afirma o atraso se deu em decorrência da restruturação da malha aérea e que tomou todas as providências 
necessárias para diminuir o prejuízo da parte requerente, cumprindo o que reza a Resolução 400/2016 da ANAC. Em suma, pede pela 
improcedência da ação.
Nestes autos restaram incontroversos a contratação firmada entre as partes e a recolocação da requerente em outro voo que não o 
inicialmente adquirido.
É verdade que a empresa possibilitou a reacomodação da parte requerente em outro voo, na forma prevista no art. 12, § 2º, I, da 
Resolução 400/ANAC, sendo que o consumidor aceitou porque não lhe foi dada melhor alternativa para a mudança.
A moderna jurisprudência do STJ não mais admite presunção de dano moral, pelo mero atraso. Outros fatores necessitam ser analisados 
para perquirir a configuração do dano caso a caso.
Nesse sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO DE 
DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO. EXSÚMULA 7/STJ. (…) 5. Na específica hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra 
que o dano moral possa ser presumido em decorrência da mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo 
passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano 
moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias 
que envolvem o caso concreto servirão de baliza para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano 
moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do 
problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram 
prestadas a tempo e modo informações claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à 
ocasião; iv) se foi oferecido suporte material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido 
ao atraso da aeronave, acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato 
extraordinário que tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral 
indenizável. (…)(REsp 1584465/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
No presente caso, além do cancelamento e atraso significativo de voo, as condições impostas ao passageiro enquanto esperava, sem 
qualquer informação clara ou assistência material devida, é suficiente para caracterizar o dano extrapatrimonial.
O vício de qualidade na prestação de serviço decorreu da falta de prestação da assistência material referente à alimentação e estadia, 
em clara afronta ao regramento legal respectivo (art. 741 do Código Civil, in fine, e art. 251-A, do Código Brasileiro da Aeronáutica, Lei 
7.565/86).
A requerida não procurou sequer mitigar a extensão do dano que criou.
Assim, constatado, à toda prova, que a empresa ré não prestou alimentação e nem estadia devida, deve ser reconhecido o descumprimento 
da Resolução 400/ANAC nesta parte.
O risco operacional e administrativo é inerente a atividade praticada pela companhia aérea que deve estar sempre preparada para 
cumprir suas obrigações legais/contratuais e, em caso de alterações como a relatada nos autos, fornecer assistência material precisa e 
completa ao consumidor atingido.
O abalo moral é inquestionável e a fixação do valor da indenização levará em conta a quebra contratual (atraso/cancelamento do voo), 
além dos reflexos causados no íntimo psíquico da parte requerente, tendo em conta as consequências do fato, devendo ainda, servir 
como desestímulo para a prática de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade financeira do obrigado a indenizar, de 
forma que o quantum não implique em enriquecimento indevido do ofendido.
Considerando as condições descritas nos autos, bem como o atraso em que ambas as partes requerentes foram submetidas na ida 
(aproximadamente 09 horas), sem assistência material e na volta por aproximadamente 11 horas apenas para VALERIA MARIA PERONE, 
tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para ALMERINDA RODRIGUES 
PERONE e R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para VALERIA MARIA PERONE, como forma de disciplinar a requerida e dar satisfação 
pecuniária para as requerentes.
Em relação ao dano material, os recibos e notas fiscais colacionados nos autos referem-se ao deslocamento de Porto Velho/RO até 
Seringueiras/RO (Gasolina e Taxi), logo, deixo de arbitrar os danos materiais, pois a relação contratual entre as partes era de transporte 
aéreo até a cidade de Porto Velho/RO. Nesse sentido, a parte requerente não comprova nenhum gasto extra para chegar até o destino 
anteriormente contratado, sem dizer que a única nota fiscal apta a fazer prova do desembolso é com data posterior a data dos fatos.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, e CONDENO a ré a pagar para VALERIA MARIA PERONE 
o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e para ALMERINDA RODRIGUES PERONE o valor de R$ 4.000,00 a título de danos morais, 
acrescidos de juros legais e correção monetária a partir da publicação desta decisão, consoante precedentes recentes do Superior 
Tribunal de Justiça. (...)
Em respeito as razões recursais, esclareço que a não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento 
contratual, justamente por frustrar a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar e desembarcar conforme os 
termos originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Vale aqui a teoria do desvio produtivo, que está sendo reconhecida nos Tribunais do país, em que a parte mais forte deixa a parte fraca 
na relação consumerista com todo o prejuízo e perda de tempo sem atendê-la ou dar uma resposta em tempo adequado.
Evidenciada a falha na prestação do serviço e presentes os pressupostos de responsabilidade civil (conduta, dano e nexo de causalidade), 
deve a empresa requerida/recorrente ser condenada ao pagamento dos danos morais, na forma da sentença, por estar em harmonia com 
precedentes deste colegiado.
Ante o exposto, voto para rejeitar a preliminar arguida e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado interposto, mantendo-se 
inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da condenação, nos 
termos da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
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EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO/ATRASO DE VOO. 
DANO MORAL CONFIGURADO. INFORMAÇÕES. AUSÊNCIA. FALHA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. REESTRUTURAÇÃO DE MALHA 
AÉREA. PROBLEMAS OPERACIONAIS. DANO MORAL. DEVIDO. PROPORCIONALIDADE. RECURSO DA COMPANHIA NEGADO. 
SENTENÇA MANTIDA. Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir e o serviço a ser prestado, a companhia aérea ré incorre em 
descumprimento contratual, por frustrar a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar e desembarcar conforme os 
termos contratuais originariamente previstos. Evidenciado a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC, é cabível 
a responsabilização por danos morais.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, DECISAO: PRELIMINAR REJEITADA. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7017394-40.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 16/06/2023 13:14:58
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: BANCO PAN S.A e outros
Advogados do(a) AUTOR: JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS - CE30348-A, MARIA CAROLINA TEIXEIRA DE PAULA ARAUJO 
- RN17119-A
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO SUNE COELHO SILVA - RS78478-A
Polo Passivo: IRACI DIAS FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JACIMAR PEREIRA RIGOLON - RO1740-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL– NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL
Afasto a preliminar de incompetência levantada pelo recorrente, uma vez que os elementos acostados ao feito são suficientes ao 
julgamento do feito, sendo dispensável a realização de qualquer perícia técnica. Ademais, a realização de perícia, por si só, não é 
suficiente para afastar a competência dos Juizados Especiais. Caso existam outros elementos no feito que provem o alegado e formem 
a convicção do magistrado, a demanda deve ser apreciada. Além disso, o artigo 35 da Lei 9.099/95 concede às partes a possibilidade de 
fazer uso da perícia informal e de apresentar parecer técnico acerca do fato em questão, portanto, caso fosse interesse do Banco, poderia 
ter produzido tal prova, até porque ele quem detém conhecimento técnico a respeito da matéria.
Em relação a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pelo recorrente Banco Pan S.A., sob a alegação de que não há nexo de 
causalidade entre a sua conduta e a eventual fraude sofrida pelo autor, razão não lhe assiste. Isto porque, legitimidade não se confunde 
com responsabilidade, sendo que a primeira representa o vínculo jurídico entre autor e réu, capaz de tornar a parte legítima para figurar 
no polo passivo ou ativo da lide. Enquanto que a responsabilidade está relacionada com o mérito, ou seja, a existência do fato narrado na 
inicial e as consequências jurídicas. Desta forma, considerando que o contrato objeto dos autos foi firmado junto
ao réu Banco Pan (ID Nº 20223699), resta presente o vínculo jurídico entre as partes e, portanto, o recorrente figura como parte legítima 
para compor o polo passivo da demanda. Diante do exposto, rejeito as preliminares arguidas, e passo a análise do mérito.
MÉRITO
Analisando detidamente o feito, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”.
Para melhor esclarecimento e compreensão dos pares, transcrevo a sentença proferida na origem:
“Sentença
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/1.995.
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Afirma que em janeiro de 2022 tomou ciência de um desconto em sua aposentadoria, no valor de R$ 
1.053,00, referente a empréstimo consignado não solicitado. E em agosto de 2021 recebeu uma proposta de desconto de um empréstimo 
contratado, onde aceitou a redução, no entanto, não foi informada de novo empréstimo no valor de R$ 39.911,53. Após verificar o extrato, 
foi surpreendida com a entrada do valor em sua conta. Assim, procurou o segundo requerido e informou que não contratou empréstimo, 
onde reconheceu o erro e emitiu boleto bancário para devolução do valor, conforme comprovante anexado nos autos. Requer a declaração 
de inexistência dos débitos, repetição do indébito e indenização por dano moral.
ALEGAÇÕES DO REQUERIDO BANRISUL: Suscita preliminar de ilegitimidade passiva. Alega que não houve nenhum ato ilícito, vez 
que a parte autora firmou contrato nº 0007098562, cujo valor financiado foi de R$ 23.7434,86, pois liberado através de portabilidade do 
contrato que parte possuía em outra instituição financeira para o Banrisul. E que a própria autora confirma a contratação de empréstimo 
consignado com o segundo requerido.
ALEGAÇÕES DO REQUERIDO BANCO PAN: Suscita preliminares. E no mérito, alega que a contratação do empréstimo é legítima, 
decorrente da anuência da parte autora. Ainda, não compactua com as supostas negociações realizadas junto à empresa J B Lucros e 
Finanças e Atividades, nem é a responsável por contato com a requerente acerca de transferência dos valores dos empréstimos para 
terceiros. Por fim, não há o que se falar em indenização por dano moral, vez que não houve falha na prestação dos serviços. Requer a 
improcedência dos pedidos.
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DAS PRELIMINARES: Das preliminares de ilegitimidade passiva.
Outrossim, em conformidade com a teoria da asserção, em um juízo de admissibilidade hipotético é possível vislumbrar a legitimidade 
passiva uma vez que as autoras narram que foram lesados pela conduta da ré. Assim, afastam-se as preliminares e passa-se ao mérito.
Da incompetência do Juizado Especial.
Afaste-se a alegação de necessidade de prova pericial e complexidade da causa, quando consta dos autos provas suficientes para 
o convencimento motivado do juiz, que, no caso, consubstanciam-se no contrato e documentos anexados aos autos. Preliminar de 
incompetência do Juizado Especial rejeitada.
Da falta de interesse de agir.
O banco requerido alega falta de interesse de agir da parte autora, sob o argumento de que a autora optou por demandar o judiciário, 
alegando que não logrou êxito pelas vias extrajudiciais, sem demonstrar que procurou resolver administrativamente.
No presente caso, a parte autora objetiva alcançar um bem jurídico e necessita da intervenção do Estado, por meio da prestação 
jurisdicional para protegê-lo, uma vez que alega cobrança indevida. A autora demonstrou seu interesse processual ao narrar a possibilidade 
da existência de violação do seu direito, e demonstrou a necessidade de se obter a tutela jurisdicional para por fim ao conflito. Desse 
modo, conheço da preliminar arguida, mas a rejeito.
Da conexão.
Afasto a preliminar de conexão, posto que tratam-se de contratos distintos, os quais podem ser julgados separadamente sem qualquer 
prejuízo.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Resta comprovado a relação entre as partes, bem como os descontos realizados no benefício da parte 
autora e devolução do valor referente ao empréstimo consignado.
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que trata-se de relação de consumo.
Da análise dos autos, nota-se que o primeiro requerido creditou o valor de R$ 39.911,53 na conta da parte autora, sendo que a proposta 
feita pelo segundo requerido era a redução da parcela de empréstimo já contratado (id 74355587 e demais id’s), não sendo apresentado 
nova proposta de empréstimo. Na conversa do WhatsApp (ID 74355588), do dia 05/08/2021, verifica-se que a preposta informou que 
entrariam em contato para dar sequência a proposta de redução e fariam o link de reconhecimento facial, data que consta no contrato de 
empréstimo consignado apresentado pelo primeiro requerido (id 82380772), inclusive foi feito reconhecimento facial. Ainda, o valor de R$ 
39.911,53 foi creditado na conta da autora no dia seguinte (06/08/2021), e na sequência a parte autora informa que reclamou do valor em 
sua conta, já que não contratou, onde a preposta alega que o crédito estava sendo auditado internamente, e após o valor ser devolvido 
para a instituição a autora não teria nenhum tipo de oneração (id 74355598). No dia 09/08/2021 foi enviado o boleto para que a autora 
procedesse com a devolução do valor creditado, o que fez no mesmo dia (id 74362051).
Assim, apesar do primeiro requerido alegar que não tem relação com a empresa J B Lucros e Finanças e Atividades, beneficiário do valor 
devolvido, resta comprovado que o boleto foi enviado pelo primeiro requerido, não havendo razão para afastar sua responsabilidade.
Ainda, resta evidente que fizeram uma proposta para a parte autora (redução de parcelas), e forneceram outro serviço (empréstimo 
consignado), usando da boa fé da parte autora ao seguir os procedimentos solicitados.
Cumpre destacar que, apesar da oferta de redução de parcela no valor de R$ 587,29 para R$ 472,29, verifica-se no contracheque da 
parte autora que os descontos permanecem no valor inicial, restando evidente que não houve cumprimento da proposta.
Por fim, ainda ocorreram descontos em benefício nos meses de janeiro e fevereiro de 2022, referente ao contrato não autorizado e 
devolvido a primeira requerida. Diante da quitação do valor do empréstimo, deve ser reconhecida a declaração de inexigibilidade do valor 
de R$ 39.911,53 (trinta e nove mil, novecentos e onze reais e cinquenta e três centavos).
No presente caso, resta demonstrado que os requeridos agiram de maneira imprudente e temerária, ficando claro a maneira arbitraria 
com que age com seus clientes.
Definitivamente, procedente a reparação material pleiteada pela autora, devendo ser pago pelo primeiro requerido o valor do indébito no 
importe de R$ 4.212,00 (quatro mil, duzentos e doze reais), e na forma do art. 42, parágrafo único, da Lei Consumerista.
Ainda, procedente o pedido de indenização pelos danos morais sofridos, caracterizados pela falha na prestação dos serviços.
Fixo a indenização por dano moral em R$ 2.000,00 (dois mil reais), de modo a disciplinar os bancos requeridos a dar satisfação pecuniária 
à parte autora.
Esta é a decisão que mais justa se revela para o caso concreto, nos termos do art. 6º da LF 9.099/95.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado pela parte autora em desfavor do requerido, 
e, por via de consequência:
a) DECLARO a inexigibilidade do débito no valor de R$ 39.911,53 (trinta e nove mil, novecentos e onze reais e cinquenta e três centavos);
b) CONDENO o primeiro requerido a ressarcir à autora o montante de R$ 4.212,00 (quatro mil, duzentos e doze reais), já em dobro, 
incidindo a correção monetária desde o desembolso, conforme tabela do E. TJRO, e juros legais de 1% (um por cento) ao mês desde a 
citação; e
c) CONDENO os requeridos solidariamente ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título dos reconhecidos danos morais, 
acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês desde a citação e atualização monetária com índices do TJRO a partir do arbitramento 
(Súmula n. 362, do STJ).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da Lei n. 9.099/95, e 
487, I, do CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do art. 52, III e IV, da Lei n. 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR 
n. 05, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, da Lei n. 9.099/95, e 
523, §1º, do CPC), não sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, 
conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n. 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD).
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Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 9 de março de 2023. 
Danilo Augusto Kanthack Paccini.”
Em respeito as razões recursais, filio-me ao entendimento do juiz sentenciante e acresço que no caso dos autos, o ônus da prova, 
prima facie, incumbe a parte autora. Todavia, é patente a transferência do encargo ao recorrido quando este assevera existência de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito contra ele pleiteado, consoante regra do art. 373, II, do CPC.
Compulsando os autos, observo que apesar das requeridas juntarem aos autos contrato com assinatura eletrônica da parte 
autora, claramente, foi assinado em razão da parte autora ter sido enganada, conforme provas robustas trazidas por meio das conversas 
juntadas pela parte autora a comprovar qual era a verdadeira proposta das requeridas, a qual não foi cumprida. Além disso, a parte autora 
nega qualquer contratação, e demonstra que foi realmente enganada.
Assim, acertada a sentença em declarar a inexistência do contrato discutidos nos autos, bem como a devolução dos valores pagos e o 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de ressarcimentos por danos morais.
Diante do exposto, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso do consumidor, mantendo-se a sentença de primeiro grau inalterada.
Em razão da sucumbência, condeno o banco/Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor da condenação o que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DESCONTO INDEVIDO. CONSUMIDOR DEMONSTROU TER SIDO ENGANADO. ÔNUS DA PROVA. 
ARTIGO 373, II, CPC. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7019831-54.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 25/05/2023 21:53:03
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM - RO2609-A, 
RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: MATHEUS BEETHOVEN NASCIMENTO DOS PASSOS
Advogado do(a) RECORRIDO: ANDRE BARROS COSTA - RO10873-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”. 
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação de danos materiais cumulada com indenizatória por danos morais decorrentes da má prestação do serviço de transporte 
aéreo contratado previamente com a requerida que, unilateralmente e sem qualquer aviso prévio, não disponibilizou voo a requerente, 
falhando com a promessa de serviço eficiente, rápido e pontual, conforme pedido inicial e documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória da demandada para juntada de novos documentos.
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A matéria é exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser 
substituídos por testemunhas!
Por conseguinte, INDEFIRO eventual pedido de produção de outras provas, nos exatos termos do arts. 32 e 33, da LF 9.099/95, bem 
como 370 e 371, ambos do CPC (LF 13.105/2015 – disposições compatíveis com o microssistema e com o rito sumaríssimo e especial 
dos Juizados Especiais).
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve 
promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em apreço.
Em não havendo arguição de preliminar, passo a análise do mérito da causa.
Pois bem.
Aduz a parte autora que adquiriu bilhetes de passagens da companhia requerida para o transporte aéreo no trecho de São Luís/MA a Porto 
Velho/RO. Contudo, afirma que voo foi cancelado/alterado unilateralmente pela ré, de forma que a data disponibilizada pela requerida 
para novo voo não era viável para o requerente, assim deslocou-se para Teresina - São Luís de carro e comprou outra passagem aérea 
com outra companhia para que pudesse chegar ao seu local de destino, causando desse modo danos morais e materiais presumidos e 
indenizáveis.
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, vez que a 
demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) e prestadora de serviços (administração de venda de passagens 
aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc...) e, como tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações, não se 
aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme entendimento remansoso da jurisprudência pátria.
E, da análise dos documentos e argumentos apresentados, tenho que o pleito da parte requerente procede, restando evidenciada a falta 
de zelosa administração e execução do serviço prestado pela ré, assim como já decidido em inúmeros casos.
A parte autora adquiriu passagens aéreas da empresa demandada, confiando no cronograma, rapidez e na pontualidade da ré, de modo 
que viu-se frustrada e desamparada a partir do momento em que a requerida, de modo unilateral, desrespeitou os horários e itinerário 
contratado, realocando os passageiros em novo voo, gerando atraso considerável para chegada.
Deste modo, a alteração/cancelamento por ato unilateral da ré não deixa qualquer dúvida quanto à falta de zelo na prestação dos serviços 
a que se obrigara, valendo ressaltar que as empresas permissionárias ou concessionárias de serviço público têm obrigação de bem 
prestar o serviço contratado (art. 22, CDC), não representando a questão qualquer novidade nos corredores jurídicos.
Não vinga a tese da empresa aérea de que o voo fora cancelado em decorrência do tráfego aéreo/reorganização da malha aérea (suposto 
motivo de força maior), posto que não comprova o alegado, sequer juntando relatórios de tráfego e da torre de controle, ou até mesmo 
de relatório de bordo, deixando de cumprir o mister determinado pelo art. 373, II, NCPC, e 4º e 6º, do CDC, fazendo vingar a afirmativa 
de cancelamento unilateral de voo regularmente programado e contratado. Ademais, cabe destacar que a empresa requerida alegou que 
houve a prévia comunicação à parte autora do cancelamento/alteração do voo, com e-mails/ligações/mensagens, no entanto, não fez 
prova das supostas comunicações a não ser telas sistêmicas produzidas unilateralmente que não são meio de provas suficientes para 
retirar a responsabilidade da empresa em relação ao ato ilícito praticado.
Todas as ações da ré devem ser relatadas e documentadas, sob pena de se acolher como verdadeiros os argumentos do passageiro e 
consumidor, principalmente quando este apresenta prova correlata do direito vindicado.
A responsabilidade surge indiscutível, a julgar pela prova colhida e a exemplo do que ocorrera em outras tantas demandas ofertadas e 
julgadas, a requerida foi negligente, deixando de cumprir com o compromisso assumido de prestar serviço da forma regular, satisfatória 
e pontual, pelo que deve sucumbir, não tendo diligenciado na prova de causa impeditiva ou extintiva do direito alegado e comprovado 
pelo(a) autor(a) (art. 373, II, CPC).
Conta a demandada com o risco operacional e administrativo, devendo melhor se equipar e se preparar para receber e tutelar o 
consumidor, fornecendo informações precisas e corretas, a fim de evitar desencontros e maiores frustrações. Enquanto isto não ocorrer, 
deve o Judiciário tutelar a questão promovendo o equilíbrio de forças entre o grande (a ré) e o pequeno (o consumidor).
Nesse sentido, atentando para o caso em tela, verifico a frustração experimentada (cancelamento/alteração do voo, falta de informação) 
que gerou dano moral, consubstanciada no desamparo, na impotência e na angústia de ver unilateral e forçadamente alterado o contrato 
celebrado regularmente, de modo que, mais do que nunca, deve o sistema protetivo de defesa do consumidor vingar.
Pacífico o entendimento jurisprudencial:
“APELAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. ATRASO E POSTERIOR CANCELAMENTO 
DE VOO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. VALOR. PEDIDO FORMULADO. A análise do quantum indenizatório fixado, sem pedido 
alternativo expresso, viola as regras de processo civil, visto que ultrapassa os limites recursais delineados pelo recorrente em seu pedido. 
A longa espera para um embarque, após a hora estabelecida, e o posterior cancelamento do voo deixa o consumidor em situação ainda 
maior de vulnerabilidade, causando-lhe aflição e angústia, que ultrapassam o simples aborrecimento. Segundo os precedentes do STJ 
“o dano moral decorrente de atraso de voo opera-se in re ipsa. O desconforto, a aflição e os transtornos suportados pelo passageiro 
não precisam ser provados, na medida em que derivam do próprio fato (AgRg no Ag 1306693/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Raul Araújo, j. 
16.08.2011)” (Julgado extraído do Repertório e Repositório Autorizado de Jurisprudência do STF. STJ e TST - JURIS PLENUM OURO, 
Caxias do Sul: Plenum, n. 34, novembro 2013. 1 DVD. ISSN 1983-0297 – Apelação nº 0001831-30.2010.8.22.0007, 1ª Câmara Cível do 
TJRO, Rel. Sansão Saldanha. j. 05.03.2013, unânime, DJe 15.03.2013); e
“CIVIL. DANO MORAL E MATERIAL. CANCELAMENTO DE VOO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. RISCO DA ATIVIDADE. EXTENSÃO DO DANO. CAPACIDADE 
ECONÔMICA DO OFENDIDO. CARÁTER PUNITIVO. PROPORCIONALIDADE. A responsabilidade da empresa fornecedora de 
passagens aéreas é objetiva, descabendo falar em exclusão da obrigação indenizatória por ausência de condições climáticas para 
aterrissagem da aeronave, pois tal fato se encontra dentro do risco da atividade econômica. O quanto indenizatório deve ser proporcional 
à extensão do dano e à capacidade econômica do ofensor, observando-se também seu caráter punitivo” (Julgado extraído do Repertório 
e Repositório Autorizado de Jurisprudência do STF. STJ e TST - JURIS PLENUM OURO, Caxias do Sul: Plenum, n. 34, novembro 2013. 
1 DVD. ISSN 1983-0297 – Apelação (Agravo Retido) nº 0001724-62.2010.8.22.0014, 1ª Câmara Cível do TJRO, Rel. Moreira Chagas. j. 
26.06.2012, unânime, DJe 05.07.2012).
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando dor, 
sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
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A presunção do dano moral é absoluta, implicando em dizer que o referido dano está consubstanciado na sensação de impotência em 
não se poder viajar no dia e hora aprazados, não se podendo substituir a tempo e a contento (principalmente em rapidez) referido meio 
de transporte para se conseguir cumprir obrigação e compromissos agendados.
Sendo assim, levando-se em consideração que as condutas no setor de transporte aéreo tem se repetido, evidenciando a falta de 
maiores investimentos e de melhor trato ao consumidor, bem como em atenção à casuística revelada (cancelamento do voo) e a condição 
econômica das partes, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
como forma de disciplinar a empresa demandada e a dar satisfação pecuniária à requerente, não se justificando o importe sugerido na 
inicial, dados os valores praticados/fixados por este juízo em casos similares ou idênticos, fixando o importe econômico proporcional ao 
tempo de espera/atraso (quanto mais tempo de espera para reacomodação, maior a indenização compensatória dos inegáveis danos 
morais) e de acordo com o local onde houve a quebra contratual (domicílio/ fora do domicílio) e os reflexos (perda de diárias de hotel, 
viagens, compromissos laborais, etc...). 
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, 
de modo que o valor acima arbitrado está sintonizado com os princípios expostos assim como com os princípios da proporcionalidade 
(indenização proporcional à extensão dos danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/estratosférico) e da reparabilidade 
(compensação financeira dada a impossibilidade do restitutio in integrum), evitando-se o enriquecimento ilícito do(a) ofendido(a), sob 
pena de se estimular a não menos odiosa “indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, à imposição de indenização sensível inibe a disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores pela prática 
desorganizada ou menos cautelosa das empresas fornecedoras de serviços públicos e/ou essenciais.
Por conseguinte, deve a empresa requerida restituir ao autor (a) a quantia de R$2.237,33 (dois mil duzentos e trinta e sete reais e trinta 
e três centavos), equivalente às despesas decorrentes dos transtornos ocasionados pela alteração/cancelamento do voo, posto que 
os comprovantes de pagamento acostados evidenciam a titularidade do pleito indenizatório e o prejuízo financeiro sofrido pelo autor, 
guardando relação lógico-factual com a narrativa consubstanciada na exordial. Nesse sentido:
APELAÇÃO - TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL – ATRASO DE VOO - DANO MATERIAL - Pretensão da autora de que seja 
julgado procedente pedido de indenização por danos materiais, para que seja considerado o valor da diária de hotel perdida e do custo com 
alimentação durante a espera - Cabimento - Hipótese em que a autora apresentou o comprovante da reserva e as notas fiscais – Valores 
que devem ser ressarcidos - RECURSO PROVIDO NESTA PARTE. APELAÇÃO - TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL - ATRASO 
DE VÔO - DANO MORAL - Pretensão da autora de que seja julgado procedente pedido de indenização por dano moral - Cabimento 
parcial - Responsabilidade objetiva da empresa aérea ( CDC, art. 14), a qual não se desincumbiu do ônus da prova que lhe cabia sobre 
a regularidade na prestação dos serviços oferecidos - Má prestação do serviço - Dano moral configurado - Atraso de mais de 16 horas 
na chegada ao destino final e ausência de assistência material - Indenização fixada em R$8.000,00, valor que se mostra adequado para 
compensar os transtornos experimentados pela autora, além de compatível com o patamar adotado em outros casos análogos, já julgados 
por esta Colenda 13ª Câmara de Direito Privado - Valor de R$12.000,00 pretendido pela autora que se mostra excessivo - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO NESTA PARTE. (TJ-SP - AC: 10076530820208260011 SP 1007653-08.2020.8.26.0011, Relator: Ana de 
Lourdes Coutinho Silva da Fonseca, Data de Julgamento: 10/02/2021, 13ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 10/02/2021).
Esta, pois, é a decisão mais justa e equânime que se amolda ao caso concreto.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9.099/95, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pelo(a) autor(a) para o fim de:
A) CONDENAR A REQUERIDA NO PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), À TÍTULO DOS RECONHECIDOS 
DANOS MORAIS, ACRESCIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA (TABELA OFICIAL TJ/RO) E JUROS LEGAIS, SIMPLES E MORATÓRIOS, 
DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA PRESENTE CONDENAÇÃO (SÚMULA 362, STJ); e
B) CONDENAR A MESMA REQUERIDA NO PAGAMENTO REPARATÓRIO DE R$2.237,33 (dois mil duzentos e trinta e sete reais 
e trinta e três centavos), À TÍTULO DOS RECONHECIDOS DANOS MATERIAIS, corrigido monetariamente (TABELA OFICIAL TJ/
RO) desde a data do ajuizamento da ação, devendo ser acrescidos juros legais, simples e moratórios, de 1% (um por cento) ao mês, a 
contar da citação válida.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), 
com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de outra 
instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida pena de inadimplência, 
prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se imediatamente alvará de levantamento em prol da parte credora, independentemente 
de prévia conclusão, devendo os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe. Não 
ocorrendo o pagamento e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, devidamente acompanhada de memória 
de cálculo (elaborada por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não advogado), venham conclusos para possível 
penhora on line de ofício (sistema SISBAJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Expedido alvará de levantamento e não ocorrido o saque/transferência pela parte credora e dentro do prazo fixado, fica desde logo 
determinado e autorizado o procedimento padrão de transferência de valores para a Conta Centralizada do TJRO.
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de cumprimento de sentença.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da condenação, nos 
termos da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
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EMENTA
CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. ALTERAÇÃO DO VOO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA MANTIDA.
– O cancelamento/alteração injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. O quantum 
indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7009430-66.2022.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 10/05/2023 16:44:54
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogados do(a) RECORRENTE: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664-A, KESIA SILVA OLIVEIRA - PB25948-A
Polo Passivo: MARCOS LEANDRO NOBRE PEREIRA
Advogado do(a) RECORRIDO: GABRIEL AUGUSTO PINI DE SOUZA - RO12017-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n° 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
SENTENÇA
Energisa simplesmente deixou de comprovar observância à norma do inc. I do art. 31 da Resolução nº 414/2010, da Aneel1.
Assim, não haveria como deixar de reconhecer aqui o necessário vínculo de causa e efeito (CDC, art. 14 e 22, parágrafo único) entre o 
dano moral que MARCOS LEANDRO NOBRE PEREIRA sustenta haver experimentado2 e a conduta da ré, até porque essa é a posição 
do e. Colégio Recursal do Tribunal de Justiça de Rondônia:
CONSUMIDOR. SOLICITAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA PARA PROCEDER A DISPONIBILIZAÇÃO 
DO SERVIÇO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
PROPORCIONALIDADE. 1 – Incontroversa nos autos a falha na prestação do serviço público essencial estará evidenciado o abalo moral 
ao consumidor, que merece ser indenizado. 2 – O quantum indenizatório deve ser justo e razoável ao abalo sofrido pelo consumidor. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7012208-09.2017.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 17/09/2019.
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, atual denominação 
da empresa CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A – CERON, ao pagamento de R$ 10.000,00 a título de dano moral, além de 
correção e juros conforme Súmula 362 do STJ, observando-se que do trânsito em julgado e independentemente de qualquer outra 
intimação o início do prazo para cumprimento voluntário da sentença.
Apresentado dentro do prazo e com o recolhimento das custas, admito desde já e apenas no efeito devolutivo (art. 43) o recurso do o art. 
41, da Lei n.º 9.099/95, do qual a parte adversa deverá ser intimada às contrarrazões.
Findos os dez dias (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Havendo solicitação do interessado, inicie-se a fase de cumprimento da sentença (CPC/2015, art. 523 ss.), fazendo-se conclusos os 
autos.
Serve esta de carta, mandado, ofício etc.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado mantendo-se inalterados os termos da sentença.
Condeno a parte requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
causa, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. ENERGIA ELÉTRICA. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DANO MORAIS CONFIGURADOS. 
SENTENÇA MANTIDA.
- Demonstrada a demora injustificada no religamento de energia elétrica, uma vez que a concessionária inobservou o prazo 
de religamento previsto na Resolução ANEEL Nº 414/2010, mostra caracterizada a falha na prestação de serviço a qual implica na 
condenação da empresa ré o dever de indenizar.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7075756-35.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 30/05/2023 13:04:02
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
Polo Passivo: JOAO NASCIMENTO DA SILVA
Advogado do(a) RECORRIDO: MICHEL FADOUL CACHO - RO12723-A
RELATÓRIO Trata-se de recurso inominado interposto pela parte requerida. Inconformada, a concessionária alega que realizou inspeção 
de rotina na UC da parte Autora, encontrando irregularidades na medição do consumo, procedendo em seguida os cálculos da recuperação 
do consumo não faturado. Terminou pugnando pela reforma da sentença para que sejam julgados improcedentes os pedidos contidos na 
inicial e, consequentemente, a exigibilidade do débito apurado na recuperação de consumo.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
Inicialmente é preciso registrar que o presente caso deve ser solucionado à luz da Lei n. 8.078/90, por ser de consumo a relação havida 
entre as partes, em virtude do disposto nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, que conceituam, respectivamente, as 
figuras do consumidor e do fornecedor.
Cinge-se a análise do presente recurso, quanto à legalidade de dívida constituída em procedimento de recuperação do consumo, por 
irregularidade identificada no medidor.
A jurisprudência do STJ é no sentido de que comprovado por meio de documentos que houve desvio de energia atribuível ao consumidor 
é possível a Cia de Energia Elétrica promover a recuperação de consumo, desde que sejam garantidos no processo administrativo o 
contraditório e a ampla defesa. E ainda que sejam realizados os procedimentos elencados nos arts. 590 e 591 da Resolução 1000/2021 
da ANEEL:
Art. 590. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização, compondo um conjunto de evidências por meio dos seguintes procedimentos:
I - emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção – TOI, em formulário próprio, elaborado conforme instruções da ANEEL;
II - solicitar a verificação ou a perícia metrológica, a seu critério ou quando requerida pelo consumidor;
III - elaborar relatório de avaliação técnica quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, contendo 
as informações técnicas e a descrição das condições físicas de suas partes, peças e dispositivos, exceto quando for solicitada a perícia 
metrológica do inciso II;
IV - avaliar o histórico de consumo e das grandezas elétricas; e
V - implementar, quando julgar necessário:
a) medição fiscalizadora, com registros em memória de massa de pelo menos 15 dias consecutivos; e
b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos.
§ 1º A medição fiscalizadora, calibrada conforme padrão do INMETRO ou órgão metrológico delegado, pode permanecer instalada no 
circuito da medição de faturamento da unidade consumidora, com o objetivo de comparação das grandezas elétricas medidas, pelo tempo 
que a distribuidora julgar necessário.
§ 2º Enquadra-se como procedimento irregular o aumento de carga à revelia da distribuidora que cause defeito no sistema de medição, 
o que deve ser comprovado pela distribuidora.
§ 2º Enquadra-se como procedimento irregular o aumento de carga ou de geração à revelia da distribuidora que cause defeito no sistema 
de medição, o que deve ser comprovado pela distribuidora. (Redação dada pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023)
§ 3º Em caso de defeito na medição sem comprovação do procedimento irregular ou do aumento de carga à revelia, a distribuidora deve 
proceder conforme Seção V do Capítulo VIII do Título I, não se aplicando o disposto neste Capítulo.
Art. 591. Ao emitir o TOI, a distribuidora deve:
I - entregar cópia legível ao consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, mediante recibo com assinatura do consumidor ou do 
acompanhante; e
II - informar:
a) a possibilidade de solicitação de verificação ou de perícia metrológica junto ao INMETRO ou ao órgão metrológico delegado;
b) os prazos, os custos de frete e de verificação ou da perícia metrológica, e que o consumidor será responsabilizado pelos custos se 
comprovada a irregularidade, vedada a cobrança de outros custos.
§ 1º É permitida a emissão eletrônica do TOI e a coleta eletrônica da assinatura do consumidor ou daquele que acompanhar a inspeção, 
devendo a distribuidora garantir a impressão no local ou o envio ao consumidor com comprovação do recebimento.
§ 2o Se o consumidor se recusar a receber a cópia do TOI, a distribuidora deve armazenar evidências que comprovem a recusa, inclusive, 
se for o caso, com prova testemunhal.
§ 3º Em caso de recusa do recebimento do TOI ou se não for o consumidor que acompanhar a inspeção, a distribuidora deve enviar ao 
consumidor em até 15 dias da emissão, por qualquer modalidade que permita a comprovação do recebimento, a cópia do TOI e demais 
informações dos incisos do caput.
§ 4º O consumidor tem 15 dias, contados a partir do recebimento do TOI, para solicitar à distribuidora a verificação ou a perícia metrológica 
no medidor e demais equipamentos junto ao INMETRO ou órgão metrológico delegado.
§ 5º As marcas de selagem que são controladas pelo INMETRO ou pelo órgão metrológico delegado não podem ser rompidas pela 
distribuidora enquanto dentro do prazo do § 4º ou antes da realização da verificação ou da perícia metrológica.
§ 6º A cópia do TOI e do conjunto de evidências utilizados para caracterização da irregularidade devem ser disponibilizadas adicionalmente 
no espaço reservado de atendimento pela internet. (grifei)
Nos autos verifica-se que a parte recorrente realizou todas as etapas do procedimento de recuperação de consumo pretérito conforme 
artigo acima (realização da vistoria, emissão do TOI, registro do procedimento mediante fotografias e notificação do cliente - documentos 
da inicial e colacionados na contestação).
Sobre a realização dos procedimentos elencados na Resolução e comprovado a alteração no consumo da unidade consumidora, 
a jurisprudência do Tribunal de Justiça de Rondônia também entende que é exigível o débito pretérito:
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Apelação cível em ação de desconstituição de débito. Consumo energia elétrica. Apuração de irregularidade. Débito exigível. Diferença 
de consumo. Possibilidade de novo faturamento. Recurso provido. Constatada a irregularidade no medidor e oportunizadas a ampla 
defesa e o contraditório ao consumidor no processo de apuração e recuperação de consumo, não há de se falar em inexistência do 
débito. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004648-44.2016.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 21/10/2019.
Com relação a realização dos cálculos, em que pese a Resolução indicar a utilização do critério elencado no art. 595, III (média dos três 
maiores valores anteriores a irregularidade), o que deve ser utilizado como parâmetro é a média dos três meses posteriores a troca/
regularização do relógio medidor, pois mostra-se mais favorável ao consumidor. Além disso, a recuperação deverá ser limitada ao período 
de 12 meses.
Nesse sentindo é a jurisprudência do TJ/RO:
Apelação cível. Energia elétrica. Cobrança por consumo não faturado. Irregularidade no medidor. Apuração do débito. Interpretação 
mais favorável ao consumidor. A adaptação ao cálculo de recuperação de consumo, aplicando-se à média de consumo dos 3 (três) 
meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de 1 (um) ano, invés da média dos 03 (três) 
maiores consumos nos 12 meses anteriores à inspeção, é razoável, por revelar o consumo médio e efetivo de energia da unidade e estar 
de acordo com as normas de proteção ao consumidor. (TJ-RO - AC: 70382697020188220001 RO 7038269-70.2018.822.0001, Data de 
Julgamento: 24/09/2021).
Assim, há que se considerar nulo o cálculo efetuado pela concessionária requerida, devendo a ré proceder a retificação dos valores do 
período em discussão usando como parâmetro o consumo dos três meses posteriores a regularização/troca do medidor e limitando a 
recuperação ao período de 12 meses, visto que é dever da concessionária zelar e realizar manutenção periódica dos equipamentos de 
medição.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado para reformar a sentença, afastando o dano moral 
e tornando exigível o débito, contudo DECLARO NULO o cálculo realizado pela concessionária em que se apurou o débito discutido nos 
autos decorrentes da recuperação de consumo, devendo a recorrente expedir nova fatura utilizando a média dos três meses posteriores 
a regularização/troca do relógio medidor e faturar o período máximo de 12 meses.
Sem custas e honorários, considerando o teor do art. 55 da Lei 9.099/95.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA Recurso inominado. Consumidor. Recuperação de consumo. Procedimento realizado dentro das normas. Necessidade de 
novos cálculos. Parâmetros utilizados - mais favoráveis ao consumidor. Sentença reformada.
- Segundo a jurisprudência do STJ, os débitos pretéritos apurados por fraude no medidor de consumo podem ser cobrados por meio 
do processo de recuperação, desde que observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como os procedimentos 
elencados na Resolução da ANEEL.
- O cálculo de recuperação de consumo deve ser feito com base nos 03 meses posteriores a troca/regularização do relógio medidor pois 
mostra-se mais favorável ao consumidor, de modo que revele o consumo médio e efetivo de energia da unidade após a regularização do 
medidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7004684-22.2022.8.22.0022 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 11/05/2023 20:53:29
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: LUCINEIDE LOPES DE SOUZA
Advogados do(a) RECORRIDO: DIONEI GERALDO - RO10420-A, NEIDE SKALECKI DE JESUS GONCALVES - RO283-A
RELATÓRIO Trata-se de recurso inominado interposto pela parte requerida, inconformada, a concessionária alega que realizou inspeção 
de rotina na UC da parte Autora, encontrando irregularidades na medição do consumo, procedendo em seguida os cálculos da recuperação 
do consumo não faturado. Terminou pugnando pela reforma da sentença para que sejam julgados improcedentes os pedidos contidos na 
inicial e, consequentemente, a exigibilidade do débito apurado na recuperação de consumo.
Contrarrazões pela manutenção da sentença
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
Inicialmente é preciso registrar que o presente caso deve ser solucionado à luz da Lei n. 8.078/90, por ser de consumo a relação havida 
entre as partes, em virtude do disposto nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, que conceituam, respectivamente, as 
figuras do consumidor e do fornecedor.
Cinge-se a análise do presente recurso, quanto à legalidade de dívida constituída em procedimento de recuperação do consumo, por 
irregularidade identificada no medidor.
A jurisprudência do STJ é no sentido de que comprovado por meio de documentos que houve desvio de energia atribuível ao consumidor 
é possível a Cia de Energia Elétrica promover a recuperação de consumo, desde que sejam garantidos no processo administrativo o 
contraditório e a ampla defesa. E ainda que sejam realizados os procedimentos elencados nos arts. 590 e 591 da Resolução 1000/2021 
da ANEEL:
Art. 590. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização, compondo um conjunto de evidências por meio dos seguintes procedimentos:
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I - emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção – TOI, em formulário próprio, elaborado conforme instruções da ANEEL;
II - solicitar a verificação ou a perícia metrológica, a seu critério ou quando requerida pelo consumidor;
III - elaborar relatório de avaliação técnica quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, contendo 
as informações técnicas e a descrição das condições físicas de suas partes, peças e dispositivos, exceto quando for solicitada a perícia 
metrológica do inciso II;
IV - avaliar o histórico de consumo e das grandezas elétricas; e
V - implementar, quando julgar necessário:
a) medição fiscalizadora, com registros em memória de massa de pelo menos 15 dias consecutivos; e
b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos.
§ 1º A medição fiscalizadora, calibrada conforme padrão do INMETRO ou órgão metrológico delegado, pode permanecer instalada no 
circuito da medição de faturamento da unidade consumidora, com o objetivo de comparação das grandezas elétricas medidas, pelo tempo 
que a distribuidora julgar necessário.
§ 2º Enquadra-se como procedimento irregular o aumento de carga à revelia da distribuidora que cause defeito no sistema de medição, 
o que deve ser comprovado pela distribuidora.
§ 2º Enquadra-se como procedimento irregular o aumento de carga ou de geração à revelia da distribuidora que cause defeito no sistema 
de medição, o que deve ser comprovado pela distribuidora. (Redação dada pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023)
§ 3º Em caso de defeito na medição sem comprovação do procedimento irregular ou do aumento de carga à revelia, a distribuidora deve 
proceder conforme Seção V do Capítulo VIII do Título I, não se aplicando o disposto neste Capítulo.
Art. 591. Ao emitir o TOI, a distribuidora deve:
I - entregar cópia legível ao consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, mediante recibo com assinatura do consumidor ou do 
acompanhante; e
II - informar:
a) a possibilidade de solicitação de verificação ou de perícia metrológica junto ao INMETRO ou ao órgão metrológico delegado;
b) os prazos, os custos de frete e de verificação ou da perícia metrológica, e que o consumidor será responsabilizado pelos custos se 
comprovada a irregularidade, vedada a cobrança de outros custos.
§ 1º É permitida a emissão eletrônica do TOI e a coleta eletrônica da assinatura do consumidor ou daquele que acompanhar a inspeção, 
devendo a distribuidora garantir a impressão no local ou o envio ao consumidor com comprovação do recebimento.
§ 2o Se o consumidor se recusar a receber a cópia do TOI, a distribuidora deve armazenar evidências que comprovem a recusa, inclusive, 
se for o caso, com prova testemunhal.
§ 3º Em caso de recusa do recebimento do TOI ou se não for o consumidor que acompanhar a inspeção, a distribuidora deve enviar ao 
consumidor em até 15 dias da emissão, por qualquer modalidade que permita a comprovação do recebimento, a cópia do TOI e demais 
informações dos incisos do caput.
§ 4º O consumidor tem 15 dias, contados a partir do recebimento do TOI, para solicitar à distribuidora a verificação ou a perícia metrológica 
no medidor e demais equipamentos junto ao INMETRO ou órgão metrológico delegado.
§ 5º As marcas de selagem que são controladas pelo INMETRO ou pelo órgão metrológico delegado não podem ser rompidas pela 
distribuidora enquanto dentro do prazo do § 4º ou antes da realização da verificação ou da perícia metrológica.
§ 6º A cópia do TOI e do conjunto de evidências utilizados para caracterização da irregularidade devem ser disponibilizadas adicionalmente 
no espaço reservado de atendimento pela internet. (grifei)
Nos autos verifica-se que a parte recorrente realizou todas as etapas do procedimento de recuperação de consumo pretérito conforme 
artigo acima (realização da vistoria, emissão do TOI, registro do procedimento mediante fotografias e notificação do cliente - documentos 
da inicial e colacionados na contestação).
Sobre a realização dos procedimentos elencados na Resolução e comprovado a alteração no consumo da unidade consumidora, 
a jurisprudência do Tribunal de Justiça de Rondônia também entende que é exigível o débito pretérito:
Apelação cível em ação de desconstituição de débito. Consumo energia elétrica. Apuração de irregularidade. Débito exigível. Diferença 
de consumo. Possibilidade de novo faturamento. Recurso provido. Constatada a irregularidade no medidor e oportunizadas a ampla 
defesa e o contraditório ao consumidor no processo de apuração e recuperação de consumo, não há de se falar em inexistência do 
débito. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004648-44.2016.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 21/10/2019.
Com relação a realização dos cálculos, em que pese a Resolução indicar a utilização do critério elencado no art. 595, III (média dos três 
maiores valores anteriores a irregularidade), o que deve ser utilizado como parâmetro é a média dos três meses posteriores a troca/
regularização do relógio medidor, pois mostra-se mais favorável ao consumidor. Além disso, a recuperação deverá ser limitada ao período 
de 12 meses.
Nesse sentindo é a jurisprudência do TJ/RO:
Apelação cível. Energia elétrica. Cobrança por consumo não faturado. Irregularidade no medidor. Apuração do débito. Interpretação 
mais favorável ao consumidor. A adaptação ao cálculo de recuperação de consumo, aplicando-se à média de consumo dos 3 (três) 
meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de 1 (um) ano, invés da média dos 03 (três) 
maiores consumos nos 12 meses anteriores à inspeção, é razoável, por revelar o consumo médio e efetivo de energia da unidade e estar 
de acordo com as normas de proteção ao consumidor. (TJ-RO - AC: 70382697020188220001 RO 7038269-70.2018.822.0001, Data de 
Julgamento: 24/09/2021).
Assim, há que se considerar nulo o cálculo efetuado pela concessionária requerida, devendo a ré proceder a retificação dos valores do 
período em discussão usando como parâmetro o consumo dos três meses posteriores a regularização/troca do medidor e limitando a 
recuperação ao período de 12 meses, visto que é dever da concessionária zelar e realizar manutenção periódica dos equipamentos de 
medição.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado para reformar a sentença, afastando o dano moral 
e tornando exigível o débito, contudo DECLARO NULO o cálculo realizado pela concessionária em que se apurou o débito discutido nos 
autos decorrentes da recuperação de consumo, devendo a recorrente expedir nova fatura utilizando a média dos três meses posteriores 
a regularização/troca do relógio medidor e faturar o período máximo de 12 meses.
Sem custas e honorários, considerando o teor do art. 55 da Lei 9.099/95.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
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EMENTA Recurso inominado. Consumidor. Recuperação de consumo. Procedimento realizado dentro das normas. Necessidade de 
novos cálculos. Parâmetros utilizados - mais favoráveis ao consumidor. Sentença reformada.
- Segundo a jurisprudência do STJ, os débitos pretéritos apurados por fraude no medidor de consumo podem ser cobrados por meio 
do processo de recuperação, desde que observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como os procedimentos 
elencados na Resolução da ANEEL.
- O cálculo de recuperação de consumo deve ser feito com base nos 03 meses posteriores a troca/regularização do relógio medidor pois 
mostra-se mais favorável ao consumidor, de modo que revele o consumo médio e efetivo de energia da unidade após a regularização do 
medidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 0001518-96.2011.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 30/05/2023 10:27:36
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: MARIA APARECIDA ALVES
Advogado do(a) RECORRENTE: FRANCISCO EDILSON CELESTINO HOLANDA - RO1754-A
Polo Passivo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: CLAUDINO SERGIO DE ALENCAR RIBEIRO - RO288-A
RELATÓRIO Dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Destaco que trata-se de processo antigo, porém este somente foi recebido neste gabinete em 30/05/2023.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA
MARIA APARECIDA ALVES, devidamente qualificada nos autos, ingressou com AÇÃO DE COBRANÇA ABONO DE 40%, com pedido 
de antecipação de tutela, em face do ESTADO OQ DE RONDÔNIA, DO EX-EXCELENTÍSSIMO SENHORA SECRETÁRIO ESTADUAL 
DA | ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, MOACIR CAETANO, atualmente titular | da pasta VERA PAIXÃO e DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RONDONIA - DETRAN, também qualificados, alegando, em síntese, que é servidora 
público estadual, sendo suas relações funcionais regidas pela Lei Complementar n. 68/92 e que no dia 18 de junho de 1990 foi publicada 
a Lei 288 que concedeu um abono de 40% a todos os servidores civis e militares da Administração Direta do Estado, incidentes sobre os 
vencimentos, pensões, proventos e soldos, sendo que no dia 17 de maio de 1991 foi publicada a Lei n. 310 que em seu texto determinou 
à incorporação do referido abono de 40%, aos proventos de todos os servidores públicos do Estado de Rondônia. Portanto, todos cs 
servidores do Estado de Rondônia, quer sejam servidores civis ou militares, fazem jus ao abono de 40% sobre os seus vencimentos, bem 
como tem direito a incorporação dos referidos valores aos seus proventos. Aduz que jamais recebeu tal abono, razão pela qual recorre 
ao judiciário, Requerer a procedência do pedido determinando à incorporação do abono, aos seus vencimento, bem como o pagamento 
da diferença salarial até o mês de dezembro de 2010. Juntou documentos (fls. 7-17).
Despacho inicial, indeferimento a antecipação da tutela e determinando a citação dos requeridos (fls. 19-20).
Citados (fl 30, 1º), o Estado de Rondônia apresentou contestação aduzindo, preliminarmente, que todo e qualquer direito dos autores 
nascido há mais de cinco anos, tendo como termo inicial de contagem do prazo, a data do ajuizamento da ação está prescrito. No mérito, 
aduziu que a Lei n. 310/1991 em seu artigo 5º revogou a Lei n. 288/90 quando determinou a incorporação do abono de 40% concedido 
por esta, e, mesmo assim, a autora pretende a aplicação de uma lei revogada e, com isso, auferir proventos em valores superiores aos 
percebidos pelos demais servidores. Disse que a autora não trouxe aos autos qualquer comprovante de pagamento que demonstrasse 
uma perda efetiva de vencimentos. Requereu a improcedência do pedido e a condenação em litigância de má-fé (fls. 31-39),
O DETRAN, às fls. 40-43, levantou a preliminar de prescrição e no mérito a inaplicabilidade das Leis n. 288/90 e 310/91, à Administração 
Pública Indireta. A Secretaria Estadual da Administração do Estado de Rondônia não contestou o pedido.
Intimada, a autora não apresentou impugnação (fl, 45).
É o breve relatório. DECIDO.
A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, Il, do CPC, eis que a matéria é somente de direito, dispensando a 
produção de outras provas.
Narra a autora que é servidora pública estadual e que, nos termos da Lei Estadual n. 288/90 cfe a Lei Estadual n. 310/91 fazem jus à 
incorporação aos vencimentos do abono salarial de 40%,
Com efeito, a Lei n. 288/90, em seu artigo 1º, estabelece que o Poder Executivo fica autorizado a conceder abono de 40% (quarenta por 
cento) dos valores dos vencimentos, pensões, proventos e soldos dos servidores civis e militares da Administração Pública Direta O do 
Estado.
Já a Lei n. 310/91, em seu artigo 5º, dispôs que fica incorporado ão vencimento, o abono salarial concedido através da lei acima 
mencionada, no valor de 40% (quarenta por cento).
Nesse panorama, afirma a autora que nunca recebeu tal abono, requerendo à incorporação em seus salários, tratando-se, portanto, de 
obrigação de fazer, bem como o pagamento da diferença salarial.
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Tanto o Estado de Rondônia quanto ao DETRAN, alegam que a pretensão está prescrita, na medida em que o artigo 148 da Lei 
Complementar n. 68/92 prevê prescreve em 5 anos o direito de requerer verba que afete interesse patrimonial e créditos resultantes de 
trabalho.
À pretensão trata-se de fato e de direito, na alteração — reclassificação — da relação jurídica estabelecida entre o servidor e a Administração 
Pública, e a isto denominados de fundo de | direito, o qual está atrelado, necessariamente, ao direito material postulado pelo servidor de 
| reaver sua situação perante a Administração Pública, qual seja, a incorporação do abono de o 40% concedido por lei no ano de 1991.
O e. Ministro Moreira Alves, no voto proferido no RE 110.419/SP, inovadoramente, consagrou a nova modalidade de direito, estabelecendo 
6 seguinte:
Fundo de direito é expressão utilizada para significar o direito de ser funcionário (situação jurídica fundamental) ou o direito a modificações 
que se admitem com relação a essa situação jurídica fundamental, como reclassificações, reenquadramentos, direito a adicionais por 
tempo de serviço, direito à gratificação por prestação de serviços de natureza especial etc.
Na mesma decisão, continua o julgador:
A pretensão ao fundo do direito prescreve, em direito administrativo, em cinco anos a partir da violação dele, pelo seu não reconhecimento 
inequívoco. Já o direito a perceber as vantagens pecuniárias decorrentes dessa situação jurídica fundamental ou de suas modificações 
ulteriores é mera consequência daquele, e sua pretensão, quê diz respeito à quantum, renasce cada vez em que este é devido (dia a dia, 
mês a mês, ano a ano, conforme, a periodicidade em que é devido seu pagamento) , e , por isso, se restringir às prestações vencidas há 
mais de cinco anos, Nos termos exatos do artigo 3º, do Decreto n. 20.910/32.
Nesse sentido, cito entendimento pacífico do STJ:
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO, ADMINISTRATIVO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA, 
SERVIDOR DO BANESPA. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. 1. Ocorre a prescrição do fundo de direito se a parte deixa transcorrer 
mais de cinco anos entre a aposentadoria eu pedido de sua complementação, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 20,910/32, 2. Agravo 
improvido (STJSexta Turma — AgRg no Ag 759775/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 17.12.2007).
E, ainda:
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL — CIVIL ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
SUPRESSÃO DE VANTAGEM. ATO DE EFEITO CONCRETO. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INEXISTÊNCIA. MANDAMUS 
AJUIZADO APÓS 5 (CINCO) ANOS DA EDIÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS 11.050/93 E 11.660/94. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO, 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO (STJ, 5º T., AgRg no Aq 711.438/MG, Relator Ministro Arnaldo Lima Esteves, em 24.04.2006),
O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, em caso semelhante ao dos presentes autos, já se manifestou nos seguinte moldes:
PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO, SERVIDOR, INCORPORAÇÃO E ABONO SALARIAL. FUNDO DE DIREITO. 
CARACTERIZAÇÃO, PEDIDO ADMINISTRATIVO APÓS 13 ANOS. NAO INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. AÇÃO. 
PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA, É Fundo de direito é a faculdade subjetiva do servidor de manter sua situação jurídica com a Administração 
Pública elação jurídica fundamental) ou de alterá-la em conformidade com a lei, de modo à preservar seus direitos conferidos legalmente, 
cuja prestação de proteção está adstrita ao prazo prescricional de 05: anos, ao qual, ultrapassados, implica extinção do próprio direito 
(TI/RO, 101.001.2004.014048-1 Apelação Civel. 2º Câmara Especial. Relator : Juiz Léo Antônio Fachin. Revisor : Desembargador Walter 
Waltenberog Silva Junior. Data de julgamento : 31/03/2009),
Portanto, denota-se que a pretensão de incorporação (ou reajuste) do abono salarial previsto na Lei estadual n, 310/91, está sujeita 
à prescrição quinquenal, tenda como termo a quo o início da eficácia da citada norma, momento em que, supostamente, teria sido 
prejudicado o servidor não contemplado com o benefício salarial, não havendo de se falar, entretanto, de obrigação de trato sucessivo, 
na medida que a vantagem pecuniária pretendida incorporou-se aos vencimentos dos servidores beneficiados, majorando-os in totum, 
alterando a própria natureza da relação servidor administrado, e não de forma periódica.
Como a demanda somente fora proposta em julho de 2011, desta forma, muito tempo após o prazo prescricional, posto que a causa de 
pedir é a incorporação de abono de 40% aos vencimentos.
Assim, a não reivindicação do direito no tempo oportuno, levou à ocorrência da prescrição.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, reconheço a prescrição da pretensão, e em consequência, julgo extinto o processo nos termos do artigo 269, IV do CPC, 
extinguindo o feito com resolução de mérito.
P.R.I.
Atento ao princípio da sucumbência, condeno a requerente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que de forma 
eqúitativa, arbitro em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), à luz do disposto no art. 20, 8 4º, do Estatuto Processual Civil, em razão 
do trabalho realizado pelo Douto Advogado e o tempo exigido para o serviço, observando-se, todavia, o contido no art. 12 da Lei Federal 
nº 1.060/50,
Transitado esta em julgado, feitas as devidas anotações, arquive-se, com as cautelas de estilo.
Em respeito as razões recursais destaco que o enquadramento como o reenquadramento estão sujeitos à prescrição, inclusive no tocante 
ao fundo de direito por consubstanciarem em atos únicos, de efeitos concretos, que não refletem uma relação de trato sucessivo. A 
propósito veja-se a jurisprudência do Tribunal de Justiça de Rondônia em casos análogos:
Apelação. Servidor público. Policial Civil. Abono salarial de 40%. Fundo de direito. Prescrição quinquenal. Configuração. 1. As Leis 288/90 
e 310/91, que instituíram o abono salarial de 40%, foram revogadas pelas Leis 1.041/2002, 1067/2001 e 1.068/2002, que expressamente 
o suprimiram. 2. A pretensão de incorporação do abono salarial de 40% está sujeita à prescrição do fundo de direito, de modo que não 
postulado o recebimento da verba após cinco anos do final do período de sua vigência ocorre a prescrição quinquenal. 3. Apelo não 
provido. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7002458-17.2016.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, 
Relator (a) do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 29/04/2020 (TJ-RO - AC: 70024581720168220002, Relator: Des. 
Gilberto Barbosa, Data de Julgamento: 29/04/2020).
Apelação. Ação ordinária. Servidor público. Abono salarial de 40%. Lei Estadual 288/90. Fundo de direito. Prescrição quinquenal. 
Configuração. Não reconhecida a obrigação de trato sucessivo. Recurso não provido. 1. A pretensão de incorporação do abono salarial 
de 40% está sujeita à prescrição do fundo de direito, e quando não postulado o recebimento da verba após cinco anos do final do período 
de sua vigência, ocorre a prescrição quinquenal. 2. Pacífico o entendimento de que a incorporação de abono salarial decorrente da Lei 
Estadual 288/1990, por ser matéria de fundo de direito, submete-se ao decurso do tempo, não sendo considerada, portanto, obrigação 
de trato sucessivo conforme defende os recorrentes. 3. Recurso não provido. (TJ-RO - AC: 70195839820168220001 RO 7019583-
98.2016.822.0001, Data de Julgamento: 07/08/2019).
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Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 
nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. Ressalvado eventual justiça gratuita deferida nos autos.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. DIREITO ADMINISTRATIVO. ABONO SALARIAL. SERVIDOR ESTADUAL. ENQUADRAMENTO 
FUNCIONAL. RELAÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
A relação entre o servidor e a administração pública que discute verba salarial trata-se de relação de fundo de direito e aplica-se a 
prescrição prevista pelo Decreto-Lei n. 20910/32, qual seja, cinco anos. 
O enquadramento e o reenquadramento funcional constituem atos únicos de efeito concreto, situação jurídica fundamental da pretensão, 
razão pela qual a prescrição quinquenal é operada sobre o fundo de direito.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7008302-96.2022.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 12/05/2023 16:16:23
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogados do(a) RECORRENTE: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664-A, ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE 
CASTRO FILHO - PB29838-A
Polo Passivo: SIRLEI MARIA GONCALVES CARVALHO
Advogados do(a) RECORRIDO: DIONEI GERALDO - RO10420-A, NEIDE SKALECKI DE JESUS GONCALVES - RO283-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n° 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
SENTENÇA
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei n° 9.099/95.
Decido.
Questão processual pendente – Gratuidade da justiça
Nos termos do pedido formulado na inicial, defiro os benefícios da gratuidade judiciária a parte autora, na forma do art. 98 e art. 99, § 3º, 
ambos do CPC.
Do julgamento antecipado do mérito.
Foram atendidos os pressupostos de regular formação e tramitação processual. As partes são legítimas e é flagrante o interesse de agir.
As partes não postularam pela realização de audiência de instrução ou outro ato que demandaria diligências. Assim, o processo encontra-
se apto a receber julgamento de mérito, nos termos do art. 355, I do CPC.
Do mérito
Evidente a relação de consumo entre as partes, analisa-se o caso sob a ótica da legislação consumerista.
Assim dispõe o Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 22:
“Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são 
obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos”.
Tal disposição é aplicável à ré, que ademais, tem a qualidade de fornecedora de serviço essencial e a autora de consumidora desse 
serviço, porque a relação entre ambas é de consumo, conforme definição e vocabulário do próprio CDC.
Desta forma, além dos benefícios processuais (facilitação da defesa dos direitos, inclusive com inversão dos encargos probatórios 
conforme art. 6°, VIII do CDC), a norma consumerista dá especial atenção à prestação de serviço essencial, indicando expressamente a 
obrigação de fornecê-lo com eficiência, segurança e continuidade.
Conforme narrativa da autora, a ré procedeu com o corte da energia elétrica em meados de julho, em que pese não possuir débitos em 
atraso. Juntou documentos, comprovando que efetuou o pagamento da conta do mês de junho, que possuía vencimento em 11/06/2021, 
no dia em 04/06/2021, ou seja, com sete dias de antecedência.
A ré, por sua vez, não trouxe aos autos qualquer prova que infirmasse a narrativa da autora, deixando de produzir prova dos fatos 
impeditivos, modificativos ou extintivos do direito da autora, nos termos do art. 373 do CPC.
Ressalta-se, por oportuno, que não prospera o argumento da ré no sentido de que o pagamento por pix não demonstraria o titular da 
conta, tampouco as transações efetuados. Isso porque o comprovante de pagamento demonstra que o beneficiário do pagamento é a 
própria ré (Id: 80470220), além de que na fatura consta a opção de pagamento por meio de pix, de modo que a consumidora não pode 
arcar com eventuais problemas técnicos decorrentes do sistema de compensação bancário.
Com efeito, o documento de Id: 82924810 – pág. 6, colacionado pela ré, demonstra que a fatura do mês junho/2021 não foi baixada na 
data do pagamento em razão de problemas no sistema. Ademais, a ré reconhece que quando efetuado o corte da energia elétrica a fatura 
já estava paga.
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Assim, não se pode considerar a inexistência de danos a autora, uma vez constatada a falha da ré na prestação dos serviços, que 
procedeu com irregular corte no fornecimento de energia elétrica, configurando, assim, ato ilícito, impondo-se a responsabilização da 
concessionária.
É devido, portanto, a restituição do valor pago a título de custo de religação de energia, no valor de R$ 11,60 (onze reais e sessenta 
centaos), pois a suspensão do fornecimento da energia ocorreu por falha na prestação dos serviços da própria ré.
Por sua vez, a repetição de indébito é o mecanismo jurídico que objetiva proteger aquele que realizar um pagamento indevido, bem como 
punir o responsável pela cobrança, impondo a devolução do valor pago em quantia dobrada.
Assim dispõe o art. 42, parágrafo único do CDC:
“O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, 
acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.”
Evidente que no caso em comento o pagamento da taxa de religação foi indevido, posto que o corte da energia elétrica ocorreu por falha 
da prestação dos serviços da ré. Contudo, remanesce a hipótese excludente de engano justificável, como é o caso dos autos, porque não 
caracterizada a má-fé da requerida. Portanto, a restituição deverá ser feita na forma simples.
Com relação ao dano moral, restou demonstrado nos autos o corte indevido de energia elétrica, de modo que é presumida a responsabilidade 
civil a ensejar reparação a título de danos morais.
Sobre o dano moral leciona a doutrina:
“Evidente que esses danos podem decorrer de conduta praticada por terceiro, por dolo ou culpa. O dano moral, em sentido lato, abrange 
não somente os danos psicológicos; não se traduz unicamente por uma variação psíquica, mas também pela dor ou padecimento moral, 
que não aflora perceptivelmente em outro sintoma. A dor moral insere-se no amplo campo da teoria dos valores. Desse modo, o dano 
moral é indenizável, ainda que não resulte em alterações psíquicas. Como enfatizamos, o desconforto anormal decorrente da conduta do 
ofensor é indenizável.” (VENOSA, Direito Civil: Responsabilidade Civil. 16ª ed. Atlas, 2016, p. 57)
Desse modo, a procedência do pedido indenizatório é medida que se impõe, com amparo no art. 5°, X, da CRFB/88 e arts. 186 e 927 do 
Código Civil.
No que se refere ao quantum, sabe-se que a liquidação dos danos morais ainda não foi sistematizada em pormenores, cabendo ao juízo 
avaliar, entre outros fatores, a extensão dos danos e a capacidade econômica das partes.
O TJ-RO vem reafirmando a aplicação destes critérios:
“(...) Os danos morais serão fixados em valor que assegure indenização suficiente e adequada à compensação da ofensa suportada pela 
vítima, devendo ser consideradas as peculiaridades do caso e a extensão dos prejuízos sofridos, desestimulando-se a prática reiterada 
da conduta lesiva pelo ofensor”. (Apelação Cível, Processo nº 7061201-47.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 08/11/2022).
A indenização visa, além de compensar o sofrimento experimentado pela autora, por caráter de dúplice função, inibir a ré a reiterar a 
conduta lesiva.
Sendo assim, considerando o contexto acima referido, entendo adequada a indenização no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
observados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, a fim de reparar os danos morais suportados.
Dispositivo
Posto isso, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95 e art. 487, I, do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de SIRLEI 
MARIA GONÇALVES CARVALHO e, por consequência, CONDENO a ré ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S/A, da seguinte forma:
a) Ao ressarcimento da quantia de R$ 11,60 (onze reais e sessenta centavos), referente ao valor pago a título de custo de religação, 
com correção desde a data do efetivo prejuízo (Súmula nº 43 do STJ), que fixo como 11/08/2021, data do vencimento da fatura em que o 
serviço foi cobrado, com atualização monetária pelo INPC e incidência de juros de 1% ao mês desde a data da citação;
b) Ao pagamento da indenização por danos morais no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a ser corrigido desde o arbitramento 
(Súmula nº 362 do STJ), com atualização monetária pelo INPC e incidência de juros de 1% ao mês desde a data da citação.
Sem custas, despesas ou honorários conforme o sistema próprio do juizado especial, nos termos do art. 55 da Lei n° 9.099/95.
Publicação, registro e intimação via sistema/DJ.
Eventual cumprimento de sentença se dará nestes próprios autos.
Com o trânsito em julgado, sem manifestação, arquivem-se os autos.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado mantendo-se inalterados os termos da sentença.
Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 
nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA Recurso inominado. Energia elétrica. Suspensão indevida do fornecimento. Pagamento realizado. Dano moral configurado. 
Sentença Mantida.
- Causa dano moral a interrupção indevida de serviço essencial ao consumidor, sendo o mesmo reconhecido na forma in re ipsa.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
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Data julgamento: 28/06/2023
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Polo Ativo: JOSE APARECIDO DE SOUSA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
Advogados do(a) RECORRENTE: GABRIELA DE LIMA SOARES - RO12071-A, GUSTAVO HENRIQUE MACHADO MENDES - 
RO4636-A, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA - RO10196-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
Advogados do(a) RECORRIDO: GABRIELA DE LIMA SOARES - RO12071-A, GUSTAVO HENRIQUE MACHADO MENDES - RO4636-A, 
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA - RO10196-A
RELATÓRIO Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença que julgou parcialmente procedente os pedidos contidos na 
inicial. Inconformada, a concessionária alega que realizou inspeção de rotina na UC da parte recorrida, encontrando irregularidades na 
medição, procedendo os cálculos da recuperação do consumo não faturado. Terminou pugnando pela reforma da sentença, para que 
sejam julgados improcedentes os pedidos contidos na inicial e, consequentemente, a exigibilidade do débito apurado na recuperação de 
consumo.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o breve relatório.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Inicialmente é preciso registrar que o presente caso deve ser solucionado à luz da Lei n. 8.078/90, por ser de consumo a relação havida 
entre as partes, em virtude do disposto nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, que conceituam, respectivamente, as 
figuras do consumidor e do fornecedor.
Consta dos autos que o débito em questão refere-se a um processo de fiscalização, após inspeção de rotina realizada pelos técnicos 
da recorrente, na Unidade Consumidora, verificando irregularidade de desvio de energia, ocasionando leitura de consumo incorreta e 
prejuízos para a Empresa.
A empresa recorrente apenas, juntou aos autos foto do medidor com as supostas irregularidades praticadas pelo consumidor, no entanto, 
não realizou perícia e nem conseguiu comprovar que a parte recorrida foi devidamente notificada acerca das irregularidades, pois, não há 
comprovante com aviso de recebimento dos documentos necessários para a realização de defesa administrativa.
Ressalto que o documento de ID n. 19796602, carta ao cliente – 2ª via, não serve como parâmetro para identificar se houve ou não a 
notificação do consumidor acerca das irregularidades encontradas em sua UC, bem como, sobre a possibilidade de apresentar defesa 
administrativa.
A jurisprudência do STJ é no sentido de que comprovado por meio de documentos que houve desvio de energia atribuível ao consumidor 
é possível a Cia de Energia Elétrica promover a recuperação de consumo, desde que sejam garantidos no processo administrativo o 
contraditório e a ampla defesa. Considerando que a recuperação de consumo foi realizado em 20/04/2022, conforme documento de 
ID 19796601, deve ser aplicada a nova resolução da Aneel, qual seja, 1000/2021, devendo ser observados os procedimentos elencados 
no art. 590 e 591:
Art. 590. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização, compondo um conjunto de evidências por meio dos seguintes procedimentos:
I - emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção – TOI, em formulário próprio, elaborado conforme instruções da ANEEL;
II - solicitar a verificação ou a perícia metrológica, a seu critério ou quando requerida pelo consumidor;
III - elaborar relatório de avaliação técnica quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, contendo 
as informações técnicas e a descrição das condições físicas de suas partes, peças e dispositivos, exceto quando for solicitada a perícia 
metrológica do inciso II;
IV - avaliar o histórico de consumo e das grandezas elétricas; e
V - implementar, quando julgar necessário:
a) medição fiscalizadora, com registros em memória de massa de pelo menos 15 dias consecutivos; e
b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos.
§ 1º A medição fiscalizadora, calibrada conforme padrão do INMETRO ou órgão metrológico delegado, pode permanecer instalada no 
circuito da medição de faturamento da unidade consumidora, com o objetivo de comparação das grandezas elétricas medidas, pelo tempo 
que a distribuidora julgar necessário.
§ 2º Enquadra-se como procedimento irregular o aumento de carga à revelia da distribuidora que cause defeito no sistema de medição, 
o que deve ser comprovado pela distribuidora.
§ 2º Enquadra-se como procedimento irregular o aumento de carga ou de geração à revelia da distribuidora que cause defeito no sistema 
de medição, o que deve ser comprovado pela distribuidora. (Redação dada pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023)
§ 3º Em caso de defeito na medição sem comprovação do procedimento irregular ou do aumento de carga à revelia, a distribuidora deve 
proceder conforme Seção V do Capítulo VIII do Título I, não se aplicando o disposto neste Capítulo.
Art. 591. Ao emitir o TOI, a distribuidora deve:
I - entregar cópia legível ao consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, mediante recibo com assinatura do consumidor ou do 
acompanhante; e
II - informar:
a) a possibilidade de solicitação de verificação ou de perícia metrológica junto ao INMETRO ou ao órgão metrológico delegado;
b) os prazos, os custos de frete e de verificação ou da perícia metrológica, e que o consumidor será responsabilizado pelos custos se 
comprovada a irregularidade, vedada a cobrança de outros custos.
§ 1º É permitida a emissão eletrônica do TOI e a coleta eletrônica da assinatura do consumidor ou daquele que acompanhar a inspeção, 
devendo a distribuidora garantir a impressão no local ou o envio ao consumidor com comprovação do recebimento.
§ 2o Se o consumidor se recusar a receber a cópia do TOI, a distribuidora deve armazenar evidências que comprovem a recusa, inclusive, 
se for o caso, com prova testemunhal.
§ 3º Em caso de recusa do recebimento do TOI ou se não for o consumidor que acompanhar a inspeção, a distribuidora deve enviar ao 
consumidor em até 15 dias da emissão, por qualquer modalidade que permita a comprovação do recebimento, a cópia do TOI e demais 
informações dos incisos do caput.
§ 4º O consumidor tem 15 dias, contados a partir do recebimento do TOI, para solicitar à distribuidora a verificação ou a perícia metrológica 
no medidor e demais equipamentos junto ao INMETRO ou órgão metrológico delegado.
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§ 5º As marcas de selagem que são controladas pelo INMETRO ou pelo órgão metrológico delegado não podem ser rompidas pela 
distribuidora enquanto dentro do prazo do § 4º ou antes da realização da verificação ou da perícia metrológica.
§ 6º A cópia do TOI e do conjunto de evidências utilizados para caracterização da irregularidade devem ser disponibilizadas adicionalmente 
no espaço reservado de atendimento pela internet. (grifei)
Nos autos verifica-se que a recorrente não realizou todas as etapas do procedimento de recuperação de consumo conforme artigos 
art. 590 e 591, posto que não há nos autos o comprovante de entrega da carta ao cliente de, onde estão descritos os valores devidos e 
o prazo para recurso. Diante disso tenho que não foram garantidos o contraditório e a ampla defesa à autora no processo administrativo 
para se proceder a recuperação de consumo.
A jurisprudência do Tribunal de Justiça de Rondônia também é no sentido de que somente são devidos os débitos de recuperação de 
consumo quando realizados os procedimentos elencados na Resolução e desde que oportunizado o contraditório e a ampla defesa no 
processo administrativo:
Apelação cível em ação de desconstituição de débito. Consumo energia elétrica. Apuração de irregularidade. Débito exigível. Diferença 
de consumo. Possibilidade de novo faturamento. Recurso provido. Constatada a irregularidade no medidor e oportunizadas a ampla 
defesa e o contraditório ao consumidor no processo de apuração e recuperação de consumo, não há de se falar em inexistência do 
débito. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004648-44.2016.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 21/10/2019 .
E mais:
“Apelação Cível. Energia elétrica. Recuperação de consumo. Não observância dos procedimentos da agência reguladora e das regras do 
contraditório e ampla defesa. Inexistência do débito. Corte do serviço. Negativação. Dano moral. Valor suficiente. Recursos não providos.
É indevida a cobrança de valores a título de recuperação de consumo, por indício de procedimento irregular, sem que haja a rigorosa 
obediência aos procedimentos da agência reguladora para a caracterização da irregularidade e apuração do valor do consumo, e sem o 
cumprimento das regras do contraditório e ampla defesa.
Cabível a indenização por dano moral se, pelo débito discutido, apurado de forma indevida, ocorrer o corte do fornecimento do serviço 
essencial e a negativação do nome.
O valor da condenação a título de reparação por danos morais, tendo as características de suficiente, para o equilíbrio da reparação, não 
merece alteração.” (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7014665-41.2022.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 20/10/2022). Grifei.
Sendo assim, a sentença deve ser mantida, não pela impossibilidade da cobrança referente a recuperação de consumo no geral, mas sim 
em razão da não observância dos requisitos para apuração de débitos pretéritos.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA Consumidor. Recuperação de consumo. Ausência de notificação. Contraditório e ampla defesa prejudicado. Declaração de 
inexigibilidade. Recurso não provido. Sentença mantida.
A notificação prévia sobre o procedimento de recuperação de consumo é de responsabilidade da empresa em atenção ao princípio do 
contraditório e da ampla defesa, tornando, assim, ineficaz e inexigível os valores cobrados em caso de sua ausência.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7076584-31.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 15/05/2023 10:56:19
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ROBERT DE SOUZA
Advogado do(a) RECORRENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO Dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/1.995.
Pediu a parte autora em sua inicial a declaração de inexigibilidade de qualquer débito com a requerida, por não ter relação jurídica com 
esta. Pediu ainda pela reparação por danos morais sofridos em decorrência da inscrição de seu nome junto a órgãos de proteção ao 
crédito.
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Com a vinda da contestação, verifica-se que houve a contratação e a parte requerente veio a inadimplir, o que gerou a inscrição junto a 
órgãos arquivistas. As provas trazida pela parte requerida, mais precisamente nas faturas acostadas, percebe-se que houve gastos e a 
parte requerente não trouxe qualquer comprovação documental de que buscou a requerida para quitação.
Observa-se que, estrategicamente, não se formulou pleito de antecipar a tutela para retirada do nome da parte requerente de órgãos de 
proteção ao crédito. Se assim ocorresse, certamente a inicial não seria admitida, devido a ausência de documentos necessários para 
instrui o pedido, como comprovante de endereço e certidões emitidas em balcão dos principais órgãos de proteção ao crédito (SPC, 
SCPC e SERASA).
A atitude do patrono da requerente configura evidente prática da advocacia predatória, porque em atua de forma semelhante em outras 
ações em trâmite neste e em outros juizados. E assim o faz usando da mesma estratégia: distribui pedido temerário de compensação por 
dano moral alegando negativação indevida por inexistir contratação, sem documentos necessários; não formula pedido de antecipação 
de tutela para excluir a negativação.
A utilização do PJe, mediante artifício como os acima detectados, para obter vantagem ilícita em prejuízo alheio (das partes requerente e 
requerido), é conduta reprovável e passível de punição penal (art. 171 do Código Penal).
Deduzir pretensão contra fato que sabe ser incontroverso (contratação e legítima negativação por inadimplência), a fim de induzir o juízo 
a erro e obter vantagem indevida, configura litigância de má-fé (art. 80, I e III, do CPC).
Assim, deve ser julgado improcedente os pedidos elencados na inicial em relação a inexigibilidade do débito e compensação por danos 
morais.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, com fundamento no inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial 
e extinto o processo com resolução do mérito.
Por fim, com arrimo no disposto nos artigos 79, 80, II e III, 81, 96 e 142, todos do CPC, CONDENO a parte requerente no pagamento de 
multa no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor dado à causa, monetariamente corrigido e acrescido de juros a contar do trânsito 
em julgado, a ser revertida em favor da empresa requerida. Fixo o prazo de 15 dias para pagamento voluntário, sob pena de multa de 
10%. Transitada em julgado, decorrido o prazo e não havendo qualquer pedido da parte contrária, arquive-se.
Sem custas e honorários, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos Juizados Especiais, na 
forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1.995.
Considerando que a conduta do patrono da parte requerente subsume-se à tipificação penal (art. 171 do CP) e à infração disciplinar (art. 
34, IV, VI, XVII e XXV, da Lei 8.906/1994, e arts. 2º, parágrafo único, II e e X, 6º e 7º do Código de Ética e Disciplina da OAB), determino 
que sejam encaminhadas cópias dos autos à Delegacia competente para apurar crime contra o patrimônio e ao Tribunal de Ética da OAB/
RO, a fim de que sejam instaurados os respectivos procedimentos para apuração e sanção devida.
Encaminhe-se ao Centro de Inteligência da Justiça Estadual de Rondônia - CIJERO para conhecimento e providências. 
Cumpra-se.
Serve a presente decisão como intimação/ofício/comunicação/mandado
Considerando os elementos fáticos e documentais, a sentença analisou detidamente todos os pontos necessários para a elucidação do 
caso.
Na situação em análise, em que pese a ausência do contrato entre as partes, não há comprovação de elementos suficientes para a 
procedência do pedido de declaração de inexistência do débito e danos morais. A inversão do ônus da prova é um privilégio processual 
concedido ao consumidor diante da sua hipossuficiência e não deve ser invocada de forma fraudulenta e predatória. 
É certo que este juízo tem entendido que provas exclusivamente calcadas em telas sistêmicas são insuficientes para a comprovação 
do direito alegado. Entretanto, quando acompanhadas de outros elementos e na fragilidade do argumento frágil e genérico apontado na 
inicial, devem ser consideradas para a decisão judicial.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não se pode abrir 
mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor provar o que alega.
Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado interposto, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da causa, nos termos 
da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. ENERGIA ELÉTRICA. CONTRATO INEXISTENTE CONJUNTO PROBATÓRIO 
QUE DEMONSTRA A UTILIZAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL NÃO EVIDENCIADO. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.
É ônus do autor provar fato constitutivo de seu direito, consoante determina o artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil. O 
consumidor deve se mostrar minimamente diligente naquilo que estava ao seu alcance probatório.
A ausência do contrato, por si só, não é suficiente para declarar a inexistência da dívida. A análise deve ser feita em conjunto com outros 
elementos de prova, especialmente quando há indícios de fraude processual e/ou advocacia predatória.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7012474-20.2022.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 17/04/2023 14:33:34
Data julgamento: 28/06/2023
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Polo Ativo: EDICLEIA FERREIRA DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCAS ANTUNES GOMES - RO9318-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCAS ANTUNES GOMES - RO9318-A
RELATÓRIO Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito e indenização por danos morais, em virtude de cobrança da parte 
autora por dívida de recuperação de consumo.
Em recurso inominado, a parte autora pleiteia pela reforma da sentença para que o débito seja anulado. Já a concessionária requer a 
reforma da sentença pois alega regularidade nos cálculos apurados.
Contrarrazões foram apresentadas.
É o relatório
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
O feito comporta julgamento antecipado, pois a matéria fática veio comprovada por documentos, evidenciando-se despicienda a 
designação de audiência de instrução ou a produção de outras provas (CPC, art. 355, I).
Assim, conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, “A finalidade da prova é o convencimento do juiz, sendo ele o 
seu direto e principal destinatário, de modo que a livre convicção do magistrado consubstancia a bússola norteadora da necessidade 
ou não de produção de quaisquer provas que entender pertinentes à solução da demanda (art. 330 do CPC); exsurgindo o julgamento 
antecipado da lide como mero consectário lógico da desnecessidade de maiores diligências.”.(REsp 1338010/SP).
Primeiramente, cumpre observar que a questão a ser debatida deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do consumidor, sendo a 
parte requerente consumidor típico (art. 2º. CDC) e a parte requerida fornecedor, nos termos do artigo 3º do CDC.
Trata-se de ação onde busca a parte autora que seja declarada indevida a cobrança da fatura no valor de R$ 4.340,42 (quatro mil, 
trezentos e quarenta reais e quarenta e dois centavos), a título de recuperação de consumo.
Malgrado se trate de relação consumerista, em que se admite a inversão do ônus da prova (art. 6º, VIII, do CDC), não se afasta da parte 
autora, ainda que em situação de vulnerabilidade, o ônus de fazer prova mínima da existência de seu direito.
Assim, na essência, o caso em pauta não difere de tantos outros já julgados neste Juízo e tampouco de inúmeros outros que tramitam ou 
tramitaram pelo Poder Judiciário de Rondônia.
Isto porque, a jurisprudência tem sido uníssona em decretar a invalidade de perícias realizadas pela requerida em razão da unilateralidade e 
da dificuldade de acompanhamento por parte do consumidor, pois realizadas em laboratórios situados em distintos estados da federação.
Deve-se considerar, no entanto, que a requerida tem buscado alternativas e envidado esforços para solucionar o problema, uma vez que 
submete os medidores retirados à análise de órgão acreditado a fazê-lo. Ademais, não se pode perder de vista o fato de que a concessão 
de energia elétrica pressupõe a efetiva contraprestação, qual seja, o pagamento.
Contudo, o relógio medidor não sofreu nenhuma perícia, apenas teve regularizada a entrada do ramal, o que possibilitou a leitura pelo 
medidor, tanto que no mês seguinte houve registro de consumo da unidade consumidora.
No ponto, afirma a parte autora que a empresa requerida esteve em seu imóvel e realizou vistoria em seu medidor, sendo, posteriormente, 
cobrada por valores pretéritos a título de recuperação de consumo. Afirma que não lhe foram informados os parâmetros utilizados para 
se chegar no valor cobrado, o qual se mostra exorbitante, não tendo condições de pagá-lo.
A empresa requerida sustenta, em sua defesa, que realizou vistoria e constatou irregularidades, razão pela qual, de acordo com a 
Resolução da Aneel, realizou a cobrança com base nos consumos dos três maiores valores regulares, com posterior apuração da 
diferença de consumo no período de 05/2019 até 04/2022 - 36 meses.
O que pretende a parte autora é a declaração de inexigibilidade de débito.
Nesse viés, anoto que o juízo não pode ser alheio aos elementos dos autos. Neles consta a realização de vistoria – que demonstra que 
o relógio medidor encontrava-se “Desvio de Energia no Ramal de Entrada ”, de forma a não permitir a efetivação da medida do consumo 
de energia elétrica na residência da autora. Basta olhar o consumo faturado após a regularização da situação, tendo em todos os meses 
aumentado o consumo, devendo ser observado que a parte autora não impugna os valores faturados após a vistoria – 25/04/2021.
Outrossim, pode haver cobrança, desde que constatada a medição irregular pelo medidor, senão vejamos:
Neste sentido:
Apelação cível. Fornecimento de energia elétrica. Recuperação de consumo. Inspeção. Irregularidade. Dívida existente. Parâmetros para 
apuração de débito. Dano moral. Não caracterização. É devida a recuperação de consumo de energia elétrica em razão da constatação 
de inconsistências no consumo, havendo elementos suficientes para demonstrar a irregularidade na medição, a exemplo do histórico 
de consumo. O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá ser a média de consumo dos três meses imediatamente 
posteriores à substituição do medidor. Não há que se falar em dano moral só pelo fato de ter havido cobrança indevida, desacompanhada 
de negativação do nome do consumidor ou de outra forma de divulgação da suposta inadimplência. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
7007843-09.2017.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data 
de julgamento: 05/07/2019)
Ainda, nota-se que de acordo com documento apresentado pela requerida, após ter sanado a irregularidade na unidade consumidora, 
houve aumento significativo no padrão de consumo (ID 81719642).
Ou seja, o relatório de consumo da autora demonstra absoluta irregularidade na medição do consumo, antes da vistoria do relógio 
medidor.
Dessa forma, ainda que não se dê qualquer crédito ao exame realizado unilateralmente pela ré, não se pode deixar de entender que 
irregularidades havia. Consequentemente, houve diferença entre o consumo registrado e o efetivado, de forma a permitir um pagamento 
a menor pela parte autora.
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Imperioso ressaltar que no presente feito não se discute a autoria da adulteração/irregularidade do equipamento de medição, e sim 
quem se beneficiou economicamente disso, e se o cálculo da compensação econômica financeira feito pela distribuidora foi realizado da 
maneira como é determinada pela agência reguladora do setor. 
Visível, portanto, que, apesar de não se imputar a autoria da alteração no equipamento à parte autora, esta foi a financeiramente 
beneficiada pela ocorrência nos erros de medição. Tendo a parte requerida, neste caso, obtido êxito no ônus probatório que lhe incumbia, 
não merecendo resguardo o pleito autoral.
Desse modo, constatada medição irregular, há a possibilidade de recuperação da receita, nos termos previstos pela antiga Resolução n. 
414/2010 da ANEEL (vigente na data dos fatos) e atual Resolução n. 1.000/2021.
Nos autos, verifico que a requerida realizou todas as etapas do procedimento de recuperação de consumo pretérito (realização da 
vistoria, emissão do TOI, notificação do cliente, documentos juntados com a contestação), não havendo óbices ao procedimento adotado.
Por outro lado, o mesmo não se pode concluir acerca do critério utilizado pela requerida para fins de recuperação de consumo. Isso 
porque, a ré utilizou-se do estabelecido no art. 130, III, da Resolução 414/2010 da ANEEL que prevê a recuperação de receita pela média 
dos 03 (três) maiores consumos nos 12 meses anteriores à inspeção (ID n. 67413976).
Ocorre que tal método de cálculo já foi considerado abusivo pelo Superior Tribunal de Justiça por representar ônus excessivo ao 
consumidor e violar as diretrizes do Código de Defesa do Consumidor, vindo a decidir, ainda que “ Há fórmula mais adequada e justa: 
média aritmética do consumo nos últimos 12 meses que antecederam a irregularidade.” ( REsp 1.412.433-RS - Tema 699).
Assim, ainda que se verifique a regularidade do procedimento adotado pela ré, os parâmetros adotados estão em desacordo com o 
entendimento assentado pela jurisprudência local no sentido de que a forma que melhor reflete isso é aquela que corresponde à média de 
consumo dos 3 (três) meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de 1 (um) ano. Nesse 
mesmo sentido, é o entendimento do TJ-RO:
Recurso inominado. Consumidor. Recuperação de consumo. Procedimento realizado dentro das normas. Débitos Existentes. Novos 
cálculos. Parâmetros utilizados - mais favoráveis ao consumidor. 1 - Segundo a jurisprudência do STJ, os débitos pretéritos apurados 
por fraude no medidor de consumo podem ser cobrados por meio do processo de recuperação, desde que observados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, bem como os procedimentos elencados nos arts. 129 e 133 da Resolução 414/2010 da ANEEL. 2 - O 
cálculo de recuperação de consumo deve ser feito com base nos 03 meses posteriores a troca/regularização do relógio medidor pois 
mostra-se mais favorável ao consumidor, limitando-se ainda, ao período máximo de doze meses. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7046643-70.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 12/09/2022)
Assim, tenho que o débito no valor de R$ 4.340,42 apurado pela ré é inexistente, pois utilizou de parâmetros diversos do acima previsto 
para realização dos cálculos, razão pela qual a recuperação de consumo deve ser anulada, por ausência de parâmetros.
Em contrapartida, faculto à requerida a recuperação de consumo com base nos parâmetros corretos, tendo em vista a regularidade do 
procedimento adotado.
Quanto ao dano moral, não há nos autos fato na narrativa da parte autora que leve a crer quanto à ocorrência de abalo moral indenizável. 
A simples cobrança indevida, desacompanhada de suspensão do fornecimento ou negativação indevida, não caracteriza, por si só, o 
direito à indenização. Neste sentido:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. PROCEDIMENTO REALIZADO EM DESACORDO COM AS NORMAS. DÉBITOS 
INEXISTENTES. MERA COBRANÇA. DANO MORAL NÃO COMPROVADO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Segundo a 
jurisprudência do STJ os débitos pretéritos apurados por fraude no medidor de consumo, causados pelo consumidor, podem ser cobrados 
por meio do processo de recuperação, desde que observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. A mera cobrança de fatura 
de energia de recuperação de energia, sem a devida comprovação de que houve lesão aos direitos da personalidade do autor, por si só, 
não geram o dever de indenizar, posto que enquadra-se em mero aborrecimento da vida civil.(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo 
nº 7024360-53.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto 
Alves Martins, Data de julgamento: 14/04/2022)
Portanto, não merece prosperar o pedido da autora em relação a indenização por danos morais.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado pela requerente para fins de: 
a) declarar nulos os cálculos realizados pela requerida, em que se apurou o débito na ordem de R$ 4.340,42, podendo, contudo, recuperá-
los de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo Tribunal de Justiça de Rondônia, utilizando-se da média de consumo dos três meses 
imediatamente posteriores à substituição do medidor/regularização da medição do consumo, pelo período pretérito máximo de 12 (doze) 
meses; 
Mantenho a tutela provisória anteriormente concedida apenas para que a ré se abstenha de realizar a suspensão dos serviços por débito 
oriundo de recuperação de consumo, podendo, contudo, negativar o nome do requerente, em caso de ausência de pagamento, após 
nova apuração.
Deixo de condenar a parte autora no pagamento de multa, pois ausente qualquer dos requisitos para considerá-la como litigante de má-fé.
Por consequência, extingo o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil – CPC.
Intimem-se.
Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase.
Transitada em julgado, se nada for requerido pelo autor, arquive-se.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO de ambos os recursos inominado mantendo-se inalterados os termos da 
sentença.
Em razão da sucumbência recíproca, condeno ambas as partes ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 
10% sob o valor da causa, nos termos da Lei 9.099/95, sendo vedada a compensação e ressalvada eventual justiça gratuita ora deferida 
a parte autora.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA Recurso inominado. Consumidor. Recuperação de consumo. Procedimento realizado dentro das normas. Parâmetros utilizados 
- mais favoráveis ao consumidor. Determinação de novos cálculo. Sentença mantida.
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- Segundo a jurisprudência do STJ, os débitos pretéritos apurados por fraude no medidor de consumo podem ser cobrados por meio 
do processo de recuperação, desde que observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como os procedimentos 
elencados na Resolução da ANEEL.
- O cálculo de recuperação de consumo deve ser feito com base nos 03 meses posteriores a troca/regularização do relógio medidor pois 
mostra-se mais favorável ao consumidor, de modo que revele o consumo médio e efetivo de energia da unidade após a regularização do 
medidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSOS CONHECIDOS E NAO 
PROVIDOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7065575-72.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 01/06/2023 19:43:43
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: THAYNA DE BRITO SILVA
Advogados do(a) RECORRENTE: CLAUDIO FON ORESTES - RO6783-A, RAPHAELLE FON DE MENDONCA ORESTES - RO11690-A
Polo Passivo: UNIRON - UNIAO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE RONDONIA LTDA.
Advogados do(a) RECORRIDO: JAQUELINE MAIARA ALVES DE OLIVEIRA - RO13115-A, VITOR DE LIMA GONCALVES - RO11979-A
RELATÓRIO Dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Relata que foi beneficiária do Programa Governamental de Incentivo ao Estudo e Financiamento Estudantil 
– FIES (100%), mas no semestre 2017.1 foi surpreendida com a cobrança de um valor adicional, sob justificativa de que se tratava do 
pagamento da diferença do aditamento do FIES que foi recolhido a menor, tendo em vista a carga horária de excedentes. Aduz que a ré 
condicionou a rematrícula ao pagamento dos referidos valores. Pretende a declaração de inexigibilidade do débito, a repetição do indébito 
do valor pago e indenização pelos danos morais suportados.
ALEGAÇÕES DA RÉ: Suscita preliminares. Discorre sobre o funcionamento do FIES, esclarecendo que cada semestre possui carga 
horária pré-definida, sendo que essa carga horária possui um valor padrão, ou seja, no processo de aditamento a instituição possui a 
única função de informar o valor da semestralidade, sendo o FIES o único que define o valor que será repassado à IES, a quem não 
cabe arcar com eventuais prejuízos causados pelo banco à aluna. Afirma que nos sistemas da instituição que no semestre de 2017.1 e 
2018.2 a autora contratou serviços além da carga horária prevista no semestre. Assevera que a autora não logrou êxito em comprovar 
que a instituição agiu de má-fé quando cobrou as mensalidades. Defende a legitimidade de sua conduta e a inexistência de danos morais, 
pedindo a improcedência da demanda.
PRELIMINAR: Deixo de acolher a suscitada incompetência da Justiça Estadual, tendo em vista que a exordial versa sobre débitos em 
que a própria instituição de ensino figura como credora e que pretende o adimplemento, não sendo o caso de remessa à Justiça Federal. 
Diante desse cenário, o caso dos autos não revela a existência de interesse da União ou de qualquer dos entes a ela vinculados, não 
sendo o caso de se deslocar a competência para a Justiça Federal. Também afasto a alegada prescrição porquanto se confunde com o 
mérito.
PROVAS E FUNDAMENTOS: Há relação de consumo entre as partes, de forma que a lide deve ser resolvida sob a ótica do CDC. 
Ademais, é hipótese de julgamento antecipado do feito nos termos do art. 355, I, do CPC, posto que as partes não manifestaram interesse 
na produção de provas, não se justificando a designação de audiência de instrução e julgamento.
Resta incontroversa a existência de relação jurídica entre as partes, bem como a cobrança de valores a título de diferença de aditamento 
FIES a menor e carga horária excedente. Outrossim, está demonstrado que a requerente é inscrita no Fundo de Financiamento ao 
Estudante do Ensino Superior - FIES, no percentual de 100% dos encargos educacionais relacionados ao curso de Direito, havendo 
controvérsia quanto à legitimidade dos débitos, ao pagamento dos valores e à configuração dos danos morais.
Pois bem. De início, considerando a evidente hipossuficiência probatória da consumidora e, por outro lado, a ampla capacidade probatória 
da requerida, atribui-se a esta o ônus de comprovar a legitimidade das cobranças por si realizadas em desfavor da autora.
No que diz respeito à cobrança de diferença de aditamento, a ré argumenta que lhe cabe tão somente informar o valor da semestralidade, 
cabendo à aluna obter o financiamento global do semestre junto ao FIES, não sendo responsabilidade da Instituição de Ensino Superior 
- IES arcar com eventuais prejuízos causados pelo banco responsável.
Neste aspecto, segundo dispõem o inciso I e §§ 5º e 6º do art. 6º da Portaria Normativa n. 10/2010/MEC, aplicável à época das cobranças, 
o financiamento educacional poderia abranger até 100% dos encargos educacionais, estes considerados como a parcela mensal das 
semestralidades ou anuidades escolares cobrada do estudante por parte da IES, vedada a cobrança de qualquer taxa adicional e 
já considerados todos os descontos regulares e de caráter coletivo praticados pela IES, inclusive aqueles concedidos em virtude de 
pagamento pontual.
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Já do art. 2º e ss. da Portaria Normativa n. 23/2011/MEC se extrai que o Documento de Regularidade de Matrícula – DRM, necessário ao 
aditamento de renovação semestral do contrato de financiamento do FIES, é emitido por meio da participação efetiva tanto do estudante 
quanto da requerida, que é quem solicita o aditamento e inclui as informações no Sisfies por meio da sua Comissão Permanente de 
Supervisão e Acompanhamento – CPSA.
Portanto, é responsabilidade da demandada a conferência das informações por si prestadas no DRM, mormente quanto à remuneração 
equivalente à semestralidade, contudo, no caso, a parte requerida demonstrou que houve a inclusão de matérias nos semestres 
indicados, o que fez com que fosse gerado um crédito superior ao financiado pelo FIES, ou seja, enseja a cobrança de possível diferença 
em favor da parte requerida.
É importante consignar que o simples fato da empresa ter que conferir não lhe legitima a aumentar o crédito fornecido pelo Programa 
do Governo Federal ao estudante, tendo em vista que se o mesmo escolher matérias a menos somente lhe será cobrado pelo FIES os 
créditos respectivos e, caso escolha matérias a mais, deverá arcar com tais custos diretamente com a instituição de ensino, como é o 
presente caso.
Aduzir que o simples fato da parte possuir o financiamento estudantil em 100% não significa que poderá acrescer em cada semestre 
as disciplinas que desejar. Pensar dessa forma é interpretar erroneamente o contrato firmado com o mesmo, pois como já aduzido 
há diversos limites impostos, seja no semestre, seja no período total financiado. Ainda, decidir o contrário é enriquecer ilicitamente o 
acadêmico que por mera desejo acrescentou disciplinas para o referido semestre.
Assim, como demonstrado pela empresa, nos semestres em que a carga horária superou a financiada, deve a parte arcar com tais custos, 
sendo certo que se limitasse sua escolhas de disciplinas para o semestre inexistiria qualquer cobrança a mais.
Assim, deve-se reconhecer a cobrança de valor residual para pagamento por recursos próprios da requerente, como já explicado.
Inclusive, na própria tabela de valores apresentadas pela autora em sua petição inicial há nítida informação sobre carga horária excedente 
(id.81296664), ou seja, a autora tinha conhecimento da cobrança, sendo certo que a parte requerida exerceu regularmente o direito em 
reaver o valor da carga horária a maior contratada, não sendo possível conferir qualquer ilegalidade em sua conduta.
Ainda, nota-se que há diversas ações com essa mesma causa de pedir surgindo no foro de Porto Velho/RO, mesmo havendo nítido 
conhecimento por parte dos alunos das cobranças que fora realizadas.
A responsabilidade da parte requerida é objetiva, por se tratar de uma relação de consumo, sendo formada pelo dano, nexo de causalidade e 
conduta danosa, os quais não ficaram demonstrados no presente caso, já que a cobrança foi legítima, inexistindo dano a ser reconhecido, 
motivos pelos quais devem os pedidos iniciais serem julgados improcedentes.
DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, nos termos da fundamentação supra.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Com base nos fatos e documentos colacionados aos autos, revelam que a recorrente tinha, de fato conhecimento sobre obrigação de 
adimplir os valores referentes à carga horária excedente.
Logo, diante da expressa disposição contratual, verificando que não houve violação às normas que regem o FIES, inviável afastar o dever 
da recorrente de adimplir o débito.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 
nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95, suspendendo-se a exigibilidade em razão da gratuidade concedida nos autos.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR. FIES. MATRICULA EM CARGA HORÁRIA EXCEDENTE 
À REGULAR DO CURSO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE VALORES QUE ULTRAPASSAM O TETO DE REPASSE DO FIES. 
PREVISÃO CONTRATUAL. CABIMENTO.
- Nos termos do art. 373, I e II do CPC, incumbe à parte autora provar os fatos constitutivos de seu direito, ou seja, os fatos afirmados na 
petição inicial.
- Os acadêmicos beneficiários de 100% dos recursos do FIES devem suportar o pagamento de eventual diferença de carga horária. Os 
débitos não contemplados no contrato e que excedem a quantia do financiamento serão de responsabilidade do aluno.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
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RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n° 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
Inicialmente é preciso registrar que o presente caso deve ser solucionado à luz da Lei n. 8.078/90, por ser de consumo a relação havida 
entre as partes, em virtude do disposto nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, que conceituam, respectivamente, as 
figuras do consumidor e do fornecedor.
Cinge-se a análise do presente recurso, quanto à legalidade de dívida constituída em procedimento de recuperação do consumo, por 
irregularidade identificada no medidor.
A jurisprudência do STJ é no sentido de que comprovado por meio de documentos que houve desvio de energia atribuível ao consumidor 
é possível a Cia de Energia Elétrica promover a recuperação de consumo, desde que sejam garantidos no processo administrativo o 
contraditório e a ampla defesa. E ainda que sejam realizados os procedimentos elencados nos arts. 590 e 591 da Resolução 1000/2021 
da ANEEL:
Art. 590. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização, compondo um conjunto de evidências por meio dos seguintes procedimentos:
I - emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção – TOI, em formulário próprio, elaborado conforme instruções da ANEEL;
II - solicitar a verificação ou a perícia metrológica, a seu critério ou quando requerida pelo consumidor;
III - elaborar relatório de avaliação técnica quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, contendo 
as informações técnicas e a descrição das condições físicas de suas partes, peças e dispositivos, exceto quando for solicitada a perícia 
metrológica do inciso II;
IV - avaliar o histórico de consumo e das grandezas elétricas; e
V - implementar, quando julgar necessário:
a) medição fiscalizadora, com registros em memória de massa de pelo menos 15 dias consecutivos; e
b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos.
§ 1º A medição fiscalizadora, calibrada conforme padrão do INMETRO ou órgão metrológico delegado, pode permanecer instalada no 
circuito da medição de faturamento da unidade consumidora, com o objetivo de comparação das grandezas elétricas medidas, pelo tempo 
que a distribuidora julgar necessário.
§ 2º Enquadra-se como procedimento irregular o aumento de carga à revelia da distribuidora que cause defeito no sistema de medição, 
o que deve ser comprovado pela distribuidora.
§ 2º Enquadra-se como procedimento irregular o aumento de carga ou de geração à revelia da distribuidora que cause defeito no sistema 
de medição, o que deve ser comprovado pela distribuidora. (Redação dada pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023)
§ 3º Em caso de defeito na medição sem comprovação do procedimento irregular ou do aumento de carga à revelia, a distribuidora deve 
proceder conforme Seção V do Capítulo VIII do Título I, não se aplicando o disposto neste Capítulo.
Art. 591. Ao emitir o TOI, a distribuidora deve:
I - entregar cópia legível ao consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, mediante recibo com assinatura do consumidor ou do 
acompanhante; e
II - informar:
a) a possibilidade de solicitação de verificação ou de perícia metrológica junto ao INMETRO ou ao órgão metrológico delegado;
b) os prazos, os custos de frete e de verificação ou da perícia metrológica, e que o consumidor será responsabilizado pelos custos se 
comprovada a irregularidade, vedada a cobrança de outros custos.
§ 1º É permitida a emissão eletrônica do TOI e a coleta eletrônica da assinatura do consumidor ou daquele que acompanhar a inspeção, 
devendo a distribuidora garantir a impressão no local ou o envio ao consumidor com comprovação do recebimento.
§ 2o Se o consumidor se recusar a receber a cópia do TOI, a distribuidora deve armazenar evidências que comprovem a recusa, inclusive, 
se for o caso, com prova testemunhal.
§ 3º Em caso de recusa do recebimento do TOI ou se não for o consumidor que acompanhar a inspeção, a distribuidora deve enviar ao 
consumidor em até 15 dias da emissão, por qualquer modalidade que permita a comprovação do recebimento, a cópia do TOI e demais 
informações dos incisos do caput.
§ 4º O consumidor tem 15 dias, contados a partir do recebimento do TOI, para solicitar à distribuidora a verificação ou a perícia metrológica 
no medidor e demais equipamentos junto ao INMETRO ou órgão metrológico delegado.
§ 5º As marcas de selagem que são controladas pelo INMETRO ou pelo órgão metrológico delegado não podem ser rompidas pela 
distribuidora enquanto dentro do prazo do § 4º ou antes da realização da verificação ou da perícia metrológica.
§ 6º A cópia do TOI e do conjunto de evidências utilizados para caracterização da irregularidade devem ser disponibilizadas adicionalmente 
no espaço reservado de atendimento pela internet. (grifei)
Nos autos verifica-se que a parte recorrida realizou todas as etapas do procedimento de recuperação de consumo pretérito conforme 
artigo acima (realização da vistoria, emissão do TOI, registro do procedimento mediante fotografias e notificação do cliente - documentos 
da inicial e colacionados na contestação).
Sobre a realização dos procedimentos elencados na Resolução e comprovado a alteração no consumo da unidade consumidora, 
a jurisprudência do Tribunal de Justiça de Rondônia também entende que é exigível o débito pretérito:
Apelação cível em ação de desconstituição de débito. Consumo energia elétrica. Apuração de irregularidade. Débito exigível. Diferença 
de consumo. Possibilidade de novo faturamento. Recurso provido. Constatada a irregularidade no medidor e oportunizadas a ampla 
defesa e o contraditório ao consumidor no processo de apuração e recuperação de consumo, não há de se falar em inexistência do 
débito. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004648-44.2016.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 21/10/2019.
Com relação a realização dos cálculos, em que pese a Resolução indicar a utilização do critério elencado no art. 595, III (média dos três 
maiores valores anteriores a irregularidade), o que deve ser utilizado como parâmetro é a média dos três meses posteriores a troca/
regularização do relógio medidor, pois mostra-se mais favorável ao consumidor. Além disso, a recuperação deverá ser limitada ao período 
de 12 meses.
Nesse sentindo é a jurisprudência do TJ/RO:
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Apelação cível. Energia elétrica. Cobrança por consumo não faturado. Irregularidade no medidor. Apuração do débito. Interpretação 
mais favorável ao consumidor. A adaptação ao cálculo de recuperação de consumo, aplicando-se à média de consumo dos 3 (três) 
meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de 1 (um) ano, invés da média dos 03 (três) 
maiores consumos nos 12 meses anteriores à inspeção, é razoável, por revelar o consumo médio e efetivo de energia da unidade e estar 
de acordo com as normas de proteção ao consumidor. (TJ-RO - AC: 70382697020188220001 RO 7038269-70.2018.822.0001, Data de 
Julgamento: 24/09/2021).
Assim, há que se considerar nulo o cálculo efetuado pela concessionária requerida, devendo a ré proceder a retificação dos valores do 
período em discussão usando como parâmetro o consumo dos três meses posteriores a regularização/troca do medidor e limitando a 
recuperação ao período de 12 meses, visto que é dever da concessionária zelar e realizar manutenção periódica dos equipamentos de 
medição.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado para reformar a sentença, afastando o dano moral 
e tornando exigível o débito, contudo DECLARO NULO o cálculo realizado pela concessionária em que se apurou o débito discutido nos 
autos decorrentes da recuperação de consumo, devendo a recorrente expedir nova fatura utilizando a média dos três meses posteriores 
a regularização/troca do relógio medidor e faturar o período máximo de 12 meses.
Sem custas e honorários, considerando o teor do art. 55 da Lei 9.099/95.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA Recurso inominado. Consumidor. Recuperação de consumo. Procedimento realizado dentro das normas. Parâmetros utilizados 
- mais favoráveis ao consumidor. Sentença mantida.
- Segundo a jurisprudência do STJ, os débitos pretéritos apurados por fraude no medidor de consumo podem ser cobrados por meio 
do processo de recuperação, desde que observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como os procedimentos 
elencados na Resolução da ANEEL.
- O cálculo de recuperação de consumo deve ser feito com base nos 03 meses posteriores a troca/regularização do relógio medidor pois 
mostra-se mais favorável ao consumidor, de modo que revele o consumo médio e efetivo de energia da unidade após a regularização do 
medidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
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RELATÓRIO Trata-se de ação na qual o autor requer a declaração de inexistência de débito visto que adimpliu o valor da primeira 
parcela junto ao Banco, no entanto, este não reconheceu o pagamento da dívida. Requereu também a condenação pelos danos morais 
sofridos em decorrência da cobrança em duplicidade.
A sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos do autor.
Inconformado, o Banco recorre alegando, ilegitimidade passiva, e a inexistência de falha na prestação de seus serviços posto que 
a parte autora não comprovou o pagamento da dívida e nem que o Banco teve participação na fraude ocorrida com a parte autora. Afirma, 
ainda, que o boleto é visivelmente falso e o beneficiário é diverso do Banco Votorantim. Ao final requer a improcedência dos pedidos da 
parte autora.
VOTO Recurso Adesivo da Parte autora
Deixo de conhecer do recurso adesivo da parte autora, visto que em sede de juizados especiais não é admitido este recurso, conforme 
enunciado nº 88, FONAJE: “Não cabe recurso adesivo em sede de Juizado Especial, por falta de expressa previsão legal (XV Encontro 
– Florianópolis/SC)”.
Nesse sentido também o seguinte julgado desta Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. PREPARO NÃO RECOLHIDO. RECURSO DESERTO. RECURSO NÃO 
CONHECIDO. CONSUMIDOR. RECURSO ADESIVO. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO 88 DO FONAJE. 1. No microssistema dos 
Juizados Especiais a Lei n.º 9.099/95 determina que o prazo máximo para recolhimento ou complementação do preparo será de 48h 
(quarenta e oito horas), contados a partir da interposição do recurso inominado. (TJ-RO - RI: 70088596120188220002 RO 7008859-
61.2018.822.0002, Data de Julgamento: 22/07/2019).
Recurso da Parte Requerida
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
De início afasto a preliminar de ilegitimidade passiva, posto que as partes detém negócio jurídico válido, e conforme se deduz da inicial, 
o autor afirma que recebeu o boleto para pagamento do Banco requerido, que depois constatou-se ter advindo de fraude praticada por 
estelionatário, questão que será analisada no mérito. Portanto rejeito a preliminar.
Da análise dos autos, tenho que a sentença deve ser reformada, explico:
Ainda que a responsabilidade da fornecedora seja objetiva, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, admite-se as excludentes 
de responsabilidade, dentre elas a culpa exclusiva do consumidor (art. 12, § 3º, III).
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Na inicial a parte recorrida alegou que adimpliu com o pagamento da primeira parcela do financiamento com o Banco, através do boleto 
bancário colacionado no ID 20082750, pág. 6, e comprovante de pagamento ID 20082750, pág. 6, que alega que foi emitido e enviado 
pelo requerido.
Em que pese os argumentos trazidos pela parte autora, não há nos autos provas de que o Banco requerido tenha contribuído para a 
fraude evidenciada nos autos. Repise-se não há print de conversa, nem print da ligação recebida e nem o canal por meio do qual o autor 
recebeu o boleto para pagamento.
Ao analisar o boleto e o comprovante de pagamento, verifica-se que os dados do beneficiário, no comprovante de pagamento, é totalmente 
diferente do informado no boleto bancário, posto que foi beneficiado Júlio César de Siqueira Mateus, terceiro estranho a lide.
Diante destes fatos, não há que se falar em defeito no serviço prestado pela instituição financeira, pois o boleto recebido/emitido pelo 
autor, em que pese indicar como beneficiário o Banco Votorantim, favoreceu um terceiro – Júlio César de Siqueira Mateus, conforme se 
depreende do boleto emitido e do comprovante de pagamento.
Caberia a parte autora a cautela necessária ao realizar o pagamento, assim como a conferência dos dados antes de confirmá-lo, até 
porque se trata de fraude bastante conhecida e noticiada nos meios de comunicação.
Assim, em que pese a responsabilidade objetiva das fornecedoras de bens e serviços (artigo 14, CDC), os fatos apresentados nos autos 
não envolvem o risco inerente à atividade econômica da requerida, eis que o prejuízo suportado pelo autor decorre de circunstâncias 
alheias à conduta da parte requerida.
Dessa forma, tenho que não houve qualquer interferência e/ou ato ilícito atribuído ao Recorrente, não se vislumbrando qualquer nexo 
causal entre algum ato do Banco e os danos relatados pelo autor. Restou caracterizado, portanto, o fortuito externo (fato de terceiro), 
rompendo o nexo de causalidade, o que, consequentemente, afasta a responsabilidade civil da instituição financeira. Nesse sentido:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
CONTRATO DE FINANCIAMENTO. PAGAMENTO DE BOLETO FALSO. AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DA INTITUIÇÃO FINANCEIRA 
REQUERIDA. CULPA EXCLUSIVA DO CONSUMIDOR E DE TERCEIRO. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DA REQUERIDA. 
COBRANÇA. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. - Tratando-se de relação de consumo, a responsabilidade 
da parte apelada é objetiva, dispensando a comprovação de culpa, nos termos do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor - De acordo 
com o art. 14, § 3º do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade é excluída em caso de culpa exclusiva do consumidor ou 
de terceiro - São públicos e notórios os cuidados exigidos na realização de transações financeiras pela internet, cabendo ao consumidor 
agir de forma diligente para resguardar-se da atuação de fraudadores - Se o requerente realiza pagamento induzido a erro por terceiros 
falsários e sem qualquer participação da instituição financeira requerida, restando comprovada sua culpa exclusiva no evento danoso, 
não é cabível a responsabilização da parte requerida. (TJ-MG - AC: 10223140245638005 Divinópolis, Relator: Luiz Carlos Gomes da 
Mata, Data de Julgamento: 27/05/2021, Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 11/06/2021).
RECURSO INOMINADO. RESPONSABILIDADE CIVIL. PAGAMENTO EFETUADO EM SITE FALSO. A SIMPLES SINALIZAÇÃO 
DE QUE SE TRATA DE SITE HTTPS NÃO INDUZ ISENÇÃO DE POSSIBILIDADE DE USO POR FRAUDADORES (?PHISHERS?). 
UTILIZAÇÃO DE REDE SOCIAL PARA OBTENÇÃO DE DADOS PARA QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO QUE NÃO SE MOSTRA 
SEGURA. EMISSÃO DE BOLETO EM QUE, APÓS A OPERAÇÃO DE PAGAMENTO, ERA FÁCIL CONSTATAR-SE TRATAR-SE DE 
TERCEIRO BENEFICIADO PELO ATO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE FORTUITO INTERNO, MAS, SIM, EXTERNO, QUE AFASTA 
A APLICAÇÃO DA SÚMULA 479 DO STJ. PROLIFERAÇÃO DE GOLPES PELOS MEIOS VIRTUAIS QUE EXIGE DILIGÊNCIA 
REDOBRADA DOS CONSUMIDORES. SENTENÇA MANTIDA. Recurso improvido. (TJ-RS - Recurso Cível: 71009890906 RS, Relator: 
Luís Francisco Franco, Data de Julgamento: 25/03/2021, Terceira Turma Recursal Cível, Data de Publicação: 30/03/2021).
Ainda que o pagamento tenha sido realizado de boa-fé pelo recorrido, não cabe a declaração de inexigibilidade da quantia não recebida 
e, por consequência, não usufruída pelo recorrente.
Como se sabe a responsabilidade de comprovar o adimplemento é do devedor, no caso, do autor, a teor do que dispõe os arts. 319 e 
320, ambos do Código Civil.
Diante disso tenho que não restou demonstrada a falha do recorrente, tampouco prejuízo a ser indenizado, motivo pelo qual, ausentes 
os pressupostos da reparação civil.
Nos termos da fundamentação acima, não se verifica o descumprimento contratual ou prática de ato ilícito pelo Banco recorrente que 
possa ensejar sua responsabilidade civil, sendo de rigor a reforma da sentença para a improcedência dos pedidos iniciais.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, reformando a sentença para julgar 
improcedentes os pedidos da inicial.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. PAGAMENTO DE BOLETO. FRAUDE. ERRO IMPUTADO AO CONSUMIDOR. SENTENÇA 
REFORMADA.
Ausente a prova de que o boleto tenha sido emitido nas plataformas do Banco não resta caracterizado fortuito interno.
Há culpa exclusiva do consumidor que não adotou as diligências necessárias para que o pagamento ocorresse em favor do credor original 
afasta a ocorrência de ato ilícito da instituição financeira.
Não havendo comprovação dos fatos constitutivos do direito que embasam o pedido contido na exordial, a improcedência do pleito é 
medida que se impõe.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7004179-94.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 11/05/2023 09:10:27
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: CICERO ALECIO DA SILVA
Advogado do(a) RECORRENTE: RAIMUNDO COSTA DE MORAES - RO10977-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n° 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
Inicialmente é preciso registrar que o presente caso deve ser solucionado à luz da Lei n. 8.078/90, por ser de consumo a relação havida 
entre as partes, em virtude do disposto nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, que conceituam, respectivamente, as 
figuras do consumidor e do fornecedor.
Cinge-se a análise do presente recurso, quanto à legalidade de dívida constituída em procedimento de recuperação do consumo, por 
irregularidade identificada no medidor.
A jurisprudência do STJ é no sentido de que comprovado por meio de documentos que houve desvio de energia atribuível ao consumidor 
é possível a Cia de Energia Elétrica promover a recuperação de consumo, desde que sejam garantidos no processo administrativo o 
contraditório e a ampla defesa. E ainda que sejam realizados os procedimentos elencados nos arts. 590 e 591 da Resolução 1000/2021 
da ANEEL:
Art. 590. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização, compondo um conjunto de evidências por meio dos seguintes procedimentos:
I - emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção – TOI, em formulário próprio, elaborado conforme instruções da ANEEL;
II - solicitar a verificação ou a perícia metrológica, a seu critério ou quando requerida pelo consumidor;
III - elaborar relatório de avaliação técnica quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, contendo 
as informações técnicas e a descrição das condições físicas de suas partes, peças e dispositivos, exceto quando for solicitada a perícia 
metrológica do inciso II;
IV - avaliar o histórico de consumo e das grandezas elétricas; e
V - implementar, quando julgar necessário:
a) medição fiscalizadora, com registros em memória de massa de pelo menos 15 dias consecutivos; e
b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos.
§ 1º A medição fiscalizadora, calibrada conforme padrão do INMETRO ou órgão metrológico delegado, pode permanecer instalada no 
circuito da medição de faturamento da unidade consumidora, com o objetivo de comparação das grandezas elétricas medidas, pelo tempo 
que a distribuidora julgar necessário.
§ 2º Enquadra-se como procedimento irregular o aumento de carga à revelia da distribuidora que cause defeito no sistema de medição, 
o que deve ser comprovado pela distribuidora.
§ 2º Enquadra-se como procedimento irregular o aumento de carga ou de geração à revelia da distribuidora que cause defeito no sistema 
de medição, o que deve ser comprovado pela distribuidora. (Redação dada pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023)
§ 3º Em caso de defeito na medição sem comprovação do procedimento irregular ou do aumento de carga à revelia, a distribuidora deve 
proceder conforme Seção V do Capítulo VIII do Título I, não se aplicando o disposto neste Capítulo.
Art. 591. Ao emitir o TOI, a distribuidora deve:
I - entregar cópia legível ao consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, mediante recibo com assinatura do consumidor ou do 
acompanhante; e
II - informar:
a) a possibilidade de solicitação de verificação ou de perícia metrológica junto ao INMETRO ou ao órgão metrológico delegado;
b) os prazos, os custos de frete e de verificação ou da perícia metrológica, e que o consumidor será responsabilizado pelos custos se 
comprovada a irregularidade, vedada a cobrança de outros custos.
§ 1º É permitida a emissão eletrônica do TOI e a coleta eletrônica da assinatura do consumidor ou daquele que acompanhar a inspeção, 
devendo a distribuidora garantir a impressão no local ou o envio ao consumidor com comprovação do recebimento.
§ 2o Se o consumidor se recusar a receber a cópia do TOI, a distribuidora deve armazenar evidências que comprovem a recusa, inclusive, 
se for o caso, com prova testemunhal.
§ 3º Em caso de recusa do recebimento do TOI ou se não for o consumidor que acompanhar a inspeção, a distribuidora deve enviar ao 
consumidor em até 15 dias da emissão, por qualquer modalidade que permita a comprovação do recebimento, a cópia do TOI e demais 
informações dos incisos do caput.
§ 4º O consumidor tem 15 dias, contados a partir do recebimento do TOI, para solicitar à distribuidora a verificação ou a perícia metrológica 
no medidor e demais equipamentos junto ao INMETRO ou órgão metrológico delegado.
§ 5º As marcas de selagem que são controladas pelo INMETRO ou pelo órgão metrológico delegado não podem ser rompidas pela 
distribuidora enquanto dentro do prazo do § 4º ou antes da realização da verificação ou da perícia metrológica.
§ 6º A cópia do TOI e do conjunto de evidências utilizados para caracterização da irregularidade devem ser disponibilizadas adicionalmente 
no espaço reservado de atendimento pela internet. (grifei)
Nos autos verifica-se que a parte recorrida realizou todas as etapas do procedimento de recuperação de consumo pretérito conforme 
artigo acima (realização da vistoria, emissão do TOI, registro do procedimento mediante fotografias e notificação do cliente - documentos 
da inicial e colacionados na contestação no ID 19727498).
Sobre a realização dos procedimentos elencados na Resolução e comprovado a alteração no consumo da unidade consumidora, 
a jurisprudência do Tribunal de Justiça de Rondônia também entende que é exigível o débito pretérito:
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Apelação cível em ação de desconstituição de débito. Consumo energia elétrica. Apuração de irregularidade. Débito exigível. Diferença 
de consumo. Possibilidade de novo faturamento. Recurso provido. Constatada a irregularidade no medidor e oportunizadas a ampla 
defesa e o contraditório ao consumidor no processo de apuração e recuperação de consumo, não há de se falar em inexistência do 
débito. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004648-44.2016.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 21/10/2019.
Com relação a realização dos cálculos, em que pese a Resolução indicar a utilização do critério elencado no art. 595, III (média dos três 
maiores valores anteriores a irregularidade), o que deve ser utilizado como parâmetro é a média dos três meses posteriores a troca/
regularização do relógio medidor, pois mostra-se mais favorável ao consumidor. Além disso, a recuperação deverá ser limitada ao período 
de 12 meses.
Nesse sentindo é a jurisprudência do TJ/RO:
Apelação cível. Energia elétrica. Cobrança por consumo não faturado. Irregularidade no medidor. Apuração do débito. Interpretação 
mais favorável ao consumidor. A adaptação ao cálculo de recuperação de consumo, aplicando-se à média de consumo dos 3 (três) 
meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de 1 (um) ano, invés da média dos 03 (três) 
maiores consumos nos 12 meses anteriores à inspeção, é razoável, por revelar o consumo médio e efetivo de energia da unidade e estar 
de acordo com as normas de proteção ao consumidor. (TJ-RO - AC: 70382697020188220001 RO 7038269-70.2018.822.0001, Data de 
Julgamento: 24/09/2021).
Assim, há que se considerar nulo o cálculo efetuado pela concessionária requerida, devendo a ré proceder a retificação dos valores do 
período em discussão usando como parâmetro o consumo dos três meses posteriores a regularização/troca do medidor e limitando a 
recuperação ao período de 12 meses, visto que é dever da concessionária zelar e realizar manutenção periódica dos equipamentos de 
medição.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado para reformar a sentença, APENAS 
PARA DECLARO NULO o cálculo realizado pela concessionária em que se apurou o débito discutido nos autos decorrentes da recuperação 
de consumo, devendo a recorrente expedir nova fatura utilizando a média dos três meses posteriores a regularização/troca do relógio 
medidor e faturar o período máximo de 12 meses.
Sem custas e honorários, considerando o teor do art. 55 da Lei 9.099/95.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA Recurso inominado. Consumidor. Recuperação de consumo. Procedimento realizado dentro das normas. Parâmetros utilizados 
- mais favoráveis ao consumidor.
- Segundo a jurisprudência do STJ, os débitos pretéritos apurados por fraude no medidor de consumo podem ser cobrados por meio 
do processo de recuperação, desde que observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como os procedimentos 
elencados na Resolução da ANEEL.
- O cálculo de recuperação de consumo deve ser feito com base nos 03 meses posteriores a troca/regularização do relógio medidor pois 
mostra-se mais favorável ao consumidor, de modo que revele o consumo médio e efetivo de energia da unidade após a regularização do 
medidor.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7003980-63.2022.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 10/05/2023 08:09:20
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogados do(a) RECORRENTE: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664-A, ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE 
CASTRO FILHO - PB29838-A, MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE OLIVEIRA - PB20422-A
Polo Passivo: JOSE VAZ DE LIMA
Advogado do(a) RECORRIDO: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR JUNIOR - RO9477-A
RELATÓRIO Dispensado o relatório, na forma da Lei 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
Evidencia-se relação consumerista existente entre as partes, urgindo seja aplicada a inversão do ônus probatório face à hipossuficiência 
da requerente frente ao poderio econômico, técnico e probatório da concessionária, bem como em razão da verossimilhança de suas 
alegações (art. 6º, inciso VIII do CDC).
De acordo com o art. 6º, X do Código de Defesa do Consumidor, constitui um direito básico do consumidor, “a adequada e eficaz 
prestação dos serviços públicos em geral”.
Esse direito básico é repetido pelo Art. 4º da Resolução 1.000/2021 da ANEEL, o qual prevê que “A distribuidora é responsável pela 
prestação de serviço adequado ao consumidor e demais usuários e pelas informações necessárias à defesa de interesses individuais, 
coletivos ou difusos”. O § 1º do referido artigo prevê ainda que “é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas”.
Portanto, a prestação do serviço de fornecimento de energia elétrica deve obedecer a certas “condições” e dentre elas a eficiência e 
segurança.
O recorrente possuía uma fatura vencida na data de 29/03/2022 efetuando seu pagamento no dia 07/05/2022 (sábado) conforme 
comprovante anexo ao ID 81651920 fls. 04, ou seja, o requerente efetuou o pagamento da fatura no sábado e teve sua energia suspensa 
no dia 09/05/2022 (segunda-feira). É evidente que na segunda-feira a empresa ainda não dispunha da baixa do pagamento.
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Contudo a concessionária recorrida restabeleceu a energia somente no dia 13/05/2022, extrapolando o prazo previsto na Resolução n° 
1000/21 da ANEEL.
Em uma breve análise da Resolução supra mencionada, em seu artigo 362, inciso IV e paragrafo 2º, inciso I, depreende-se a respeito do 
prazo estabelecido:
Art. 362. A distribuidora deve restabelecer o fornecimento de energia elétrica nos seguintes prazos, contados de forma contínua e sem 
interrupção:
I - 4 horas: para religação em caso de suspensão indevida do fornecimento;
II - 4 horas: para religação de urgência de instalações localizadas em área urbana;
III - 8 horas: para religação de urgência de instalações localizadas em área rural;
IV - 24 horas: para religação normal de instalações localizadas em área urbana; e
V - 48 horas: para religação normal de instalações localizadas em área rural.
§ 2º Em caso de religação normal ou de urgência:
I - a contagem do prazo de religação inicia com a comunicação de pagamento, compensação do débito no sistema da distribuidora ou 
com a solicitação do consumidor e demais usuários se estas ocorrerem em dias úteis, das 8 horas às 18 horas, e, em caso contrário, a 
partir das 8 horas da manhã do dia útil subsequente;
A hipótese do feito, não se trata de mero aborrecimento comum, mas de significativo transtorno, que afetou deveras a tranquilidade e 
que merece reparação, mormente em vista da essencialidade do serviço de energia elétrica, o qual interfere na própria manutenção da 
dignidade da pessoa humana.
Pela atitude negligente da recorrida merece a parte recorrente ser reparada pelo dano moral sofrido em razão de todo o prejuízo 
experimentado. Presente o dano moral, devem ser observados os parâmetros norteadores do valor da indenização, quais sejam, a 
capacidade econômica do agente, as condições sociais do ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, bem como a proporcionalidade.
O valor a ser recebido a título de indenização não pode ser tão alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por parte 
do consumidor, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador 
da lesão, ora ré. Desta forma, considerando a demora para o restabelecimento de energia elétrica, tem-se que a quantia fixada pelo juízo 
a quo (R$ 1.000,00), de fato está um pouco abaixo do parâmetro utilizado por esta Corte em casos análogos, o que impõe seja a sentença 
revista neste ponto.
Por tais considerações, reformo a sentença e VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado da autora, para majorar o 
dano moral e condenar a concessionária ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por dano moral corrigido 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e juros de mora de 1% ao mês, um e outro a contar 
desde publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ).
Condeno a parte requerida/recorrida ao pagamento das custas e honorários advocatícios, sendo estes em 10% (dez por cento) sobre o 
valor da condenação, o que faço na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem. 
É como voto.
EMENTA CONSUMIDOR. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. CORTE DE ENERGIA. DEMORA NA RELIGAÇÃO. DANO 
MORAL MAJORADO. FIXAÇÃO. RECURSO PROVIDO.
A concessionária age no exercício regular do direito quando da suspensão do fornecimento de energia elétrica com aviso prévio, 
decorrente de inadimplemento, contudo, a demora para o restabelecimento da energia após pagamento é apta a configurar danos morais 
indenizáveis.
A Resolução nº 414/10 estabelece o prazo de 24 horas para restabelecimento do fornecimento de energia elétrica, contados a partir da 
comunicação de pagamento pelo consumidor. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 0800337-30.2023.8.22.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 12/04/2023 16:35:17
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: REGINALDO VAZ DE ALMEIDA - RO574
Polo Passivo: AMELIA MUNIZ
RELATÓRIO Dispensado na forma da lei n. 9.099/1995.
VOTO Em pesquisa realizada no sítio do Tribunal de Justiça verifico que restou prejudicado o presente agravo de instrumento, em razão 
da superveniência de sentença proferida no processo de origem.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO - Ação de obrigação de – Cirurgia – Realização em outra unidade federativa – Desaparecimento superveniente 
do interesse processual. RECURSO PREJUDICADO.
Prejudicado o recurso, em situação na qual se verifica a atual inutilidade da prestação jurisdicional, por perda ulterior do interesse de 
agir, decorrente da realização de cirurgia pelo requerente, por meio de Secretaria da Saúde, em Estado diverso. (Autos n.º: 0013892-
15.2013.8.22.0007 Recorrente: Estado de Rondônia Recorrido: Adriano Berger Relatora: JUÍZA EUMA MENDONÇA TOURINHO)
Portanto, ausente a utilidade no provimento ou desprovimento do recurso, constato a perda do seu objeto, restando prejudicado o seu 
julgamento.
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Firme nessas considerações, VOTO pelo NÃO CONHECIMENTO do recurso ante a perda superveniente do objeto.
Isento do pagamento de custas por se tratar de recorrente fazenda pública. Incabíveis honorários advocatícios, consoante dispõe o art. 
55, da lei n. 9.099/1995.
Oportunamente, arquive-se.
É como voto.
EMENTA JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA CAUSA PRINCIPAL. 
AUSÊNCIA DE UTILIDADE DO EXAME DA MATÉRIA CONSTANTE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA SUPERVENIENTE DO 
OBJETO. PREJUDICIALIDADE NO EXAME DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Fica prejudicada a análise do agravo de instrumento que versa sobre questão que não existe mais, uma vez que o Juízo de origem 
sentenciou o processo originário.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO NAO CONHECIDO A UNANIMIDADE, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7035506-57.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 10/05/2023 08:32:49
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: SEVERINA EDILEUZA DA SILVA
Advogado do(a) RECORRIDO: HELIO SILVA DE MELO JUNIOR - RO958-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n° 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
SENTENÇA
I – RELATÓRIO
Dispensado na forma do art. 38 da Lei n. 9.099/1995.
II – FUNDAMENTAÇÃO
A parte autora pretende a declaração de inexistência de débito e a condenação da parte requerida a indenizar por ofensa moral. Alegou 
ser titular da unidade consumidora n. 1143485 - 9. Aduziu que está sofrendo cobranças em razão da falta de pagamento da fatura de 
recuperação de consumo, a qual gerou o termo de confissão de dívida no valor total de R$ 10.206,64. Informou a tentativa de resolver 
a situação administrativamente, mas sem êxito. Sustentou a abusividade da cobrança por ser feita de forma unilateral sem direito ao 
contraditório. Asseverou que a conduta da requerida lhe causou prejuízos, inclusive de ordem moral. Postulou a procedência dos pedidos 
e apresentou documentos.
A parte requerida requer a improcedência dos pedidos iniciais.
Pois bem.
Insta frisar que este processo trata de típica relação de consumo, nos termos em que dispõem os artigos 2º e 3º do Código de Defesa do 
Consumidor, e será decidido por esse prisma.
Cinge-se a controvérsia, a respeito da ocorrência de dano moral decorrente de ação fiscalizatória realizada pela parte requerida e 
relativos à recuperação de consumo do serviço de energia elétrica, durante período compreendido entre fevereiro de 2020 a março de 
2022 (26 meses), a qual foi constatada pela parte requerida durante inspeção no medidor de energia elétrica da unidade, cujo titular é a 
parte requerente (TOI n. 84475617, de 23/03/2022).
No que diz respeito à verificação de validade do débito, é preciso que além da constatação da irregularidade na unidade consumidora da 
parte requerente, seja demonstrada a obediência aos procedimentos previstos no art. 590 da Resolução n. 1.000/2021 da ANEEL e aos 
princípios do contraditório e ampla defesa.
Extrai-se do TOI n. 84475617(ID n.81408810), que foi constatada “DESVIO DE 1FASE LIGADO DIRETO ..DEIXANDO DE REGISTRAR 
CORRETAMENTE O CONSUMO DE ENERGIA”, o que quer dizer que havia uma fase do ramal de entrada (linha) direto para o ramal de 
saída, deixando de registrar corretamente o consumo de energia elétrica. Esse tipo de ação, como este juízo já tem pontuado em outras 
decisões semelhantes se insere no disposto no art. 155, §3º, do Código Penal.
O TOI lavrado pela requerida está formalmente em ordem. Aliás, os diversos termos de inspeção lavrado pela requerida obedecem o 
mínimo de formalidade, de modo que os tenho por regular, e independem da presença do consumidor ou de terceiros, e devem de regra 
estar amparados por fotografias atestando a irregularidade.
A atuação dos colaboradores da requerida foi acompanhada pela titular da unidade consumidora, quando se constatou que havia um 
desvio de energia pela ligação do fio de saída diretamente no fio de entrada do medidor, de modo a não se aferir corretamente o consumo 
de energia elétrica pelo aparelho.
O desvio, no caso, não requer capacidade técnica para compreensão da irregularidade, de modo que tenho o TOI como regular. Trata-se 
de irregularidade externa ao medidor, de modo que não há substituição do aparelho.
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Vislumbra-se irregularidade no caso, pelo fato de a requerida ter efetuado o cálculo conforme estabelece a Resolução 414/2020 da 
ANEEL, vigente na época dos fatos (substituída pela atual Resolução n. 1000/2021), que estabelecia, no art. 130, inciso III, que a 
apuração do débito fosse feita tomando-se as maiores médias (ID n. 81408811). Ocorre que essa forma de cálculo prevê punição direta 
do utente de energia, sendo mais justa a posição firmada pelo Tribunal de Justiça que estabelece o cálculo pela média dos três meses 
imediatamente à regularização do sistema.
Ademais, o cálculo da recuperação de consumo deve levar em consideração ainda o período pretérito de no máximo 12 meses. No caso 
em tela, a requerida pretende recuperar ao todo 26 meses de consumo, o que também contraria o entendimento desta Corte. Cito:
Apelação Cível. Energia elétrica. Recuperação de consumo. Possibilidade. Método de cálculo. É possível que a concessionária de serviço 
público apure a recuperação de consumo de energia elétrica, observando-se o contraditório e a ampla defesa, bem como os procedimentos 
previstos em resolução da Aneel. O valor do débito deve considerar a média de consumo dos 03 (três) meses imediatamente posteriores 
à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de 01 (um) ano. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7011135-60.2021.822.0002, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 21/09/2022. 
No mesmo sentido: APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7003339-97.2021.822.0008, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 16/09/2022.
Verifica-se assim, que a requerida adotou modalidade contrária ao entendimento jurisprudencial na aferição dos débitos ora discutidos.
Deve-se salientar que este juízo não é contrário à recuperação de consumo, admissível somente quando houver comprovação de 
procedimento irregular por parte do utente, e cálculo dos valores a recuperar de acordo com o procedimento estabelecido na Resolução 
da ANEEL e decisões dos Tribunais a respeito do tema, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
Portanto, a cobrança da importância questionada de R$ 10.206,64 (dez mil, duzentos e seis e sessenta e quatro centavos) não se mostra 
correta, não só porque a parte requerida se valeu das maiores médias, mas também porque incluiu na mesma fatura prazo a recuperar 
superior a 90 dias para justificar a suspensão.
Sendo assim, deve ser declarada nula a fatura decorrente da recuperação de consumo e o consequente termo de confissão de dívida 
(ID n.81408811 e 81408832). A energia a recuperar deve ser recalculada tomando-se o limite de 12 meses pretéritos e pela média dos 3 
meses posteriores à regularização do sistema de aferição.
No que diz respeito ao pedido relativo à indenização por dano moral é improcedente. 
Quanto à pretensão por danos morais, não há nos autos prova de que o nome da autora foi negativado pela dívida ou houve a suspensão 
do fornecimento de sua residência. Aliás, a suspensão do fornecimento de energia e a inscrição do nome do devedor nos órgãos de 
proteção ao crédito constitui exercício regular de direito.
Outrossim, a parte autora alega que sofre cobrança de forma insistente, acintosa e vexatória, mas não comprovou nos autos estas 
alegações. Oportunizada a especificação de provas, não requereu a dilação probatória. 
Assim, não estão caracterizados os requisitos ensejadores do dano moral indenizável.
Quanto ao pedido contraposto, conforme já foi analisado acima, é devido no caso.
Este juízo tem aplicado o Enunciado n. 31 do FONAJE que estabelece o seguinte: É admissível pedido contraposto no caso de ser a 
parte ré pessoa jurídica. Alguns entendiam que essa providência estaria ferindo a própria lei do juizado especial que impõe limites de 
determinados sujeitos não poderem figurar no polo ativo da ação. Mas, como este juízo tem afirmado alhures, o pedido contraposto é 
instrumento de defesa, portanto, limitá-lo significa violar preceitos constitucionais do contraditório e ampla defesa.
No caso específico dos autos, o pedido é parcialmente procedente, como já ficou acima exposto: a energia a recuperar deve ser recalculada 
tomando-se o limite de 12 meses pretéritos e pela média dos 3 meses posteriores à regularização do sistema de aferição.
III – CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento no inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os 
pedidos iniciais formulados por SEVERINA EDILEUZA DA SILVA contra ENERGISA RONDONIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, 
ambas qualificadas no processo e PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido contraposto e, em consequência:
(a) CONFIRMO a tutela de urgência concedida; 
(b) DECLARO a nulidade da fatura de R$ 10.206,64 (dez mil, duzentos e seis e sessenta e quatro centavos), pelo fato de a cobrança estar 
sendo em contradição com entendimento já firmado pelo STJ e TJRO; e 
(c) DECLARO improcedente o pedido de dano moral;
(d) CONDENO a parte autora a pagar a energia a recuperar limitados a 12 meses pretéritos e calculados pela média dos 3 meses 
seguintes à regularização do sistema de aferição.
Após o trânsito em julgado, a requerida deve apresentar os cálculo para que a parte contrária seja intimada a pagar, podendo solicitar o 
parcelamento.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado mantendo-se inalterados os termos da sentença.
Condeno a parte requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
causa, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA Recurso inominado. Consumidor. Recuperação de consumo. Procedimento realizado dentro das normas. Parâmetros utilizados 
- mais favoráveis ao consumidor. Sentença mantida.
- Segundo a jurisprudência do STJ, os débitos pretéritos apurados por fraude no medidor de consumo podem ser cobrados por meio 
do processo de recuperação, desde que observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como os procedimentos 
elencados na Resolução da ANEEL.
- O cálculo de recuperação de consumo deve ser feito com base nos 03 meses posteriores a troca/regularização do relógio medidor pois 
mostra-se mais favorável ao consumidor, de modo que revele o consumo médio e efetivo de energia da unidade após a regularização do 
medidor.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7016423-89.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 11/03/2022 17:56:31
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: JAMILE CHEREM GOMES DE ARAUJO PEREIRA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: HUGO MADUREIRA REGUEIRA - PE39278-A
Advogado do(a) RECORRENTE: FABIO RIVELLI - RO6640-A
Polo Passivo: APPLE COMPUTER BRASIL LTDA e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: HUGO MADUREIRA REGUEIRA - PE39278-A
Advogado do(a) RECORRIDO: FABIO RIVELLI - RO6640-A
RELATÓRIO Trata-se de recurso inominado interposto pela parte autora em face da sentença
que julgou parcialmente procedente a ação de indenização por danos materiais e morais por
venda de celular sem carregador e sem fio.
A parte requerida interpôs recurso inominado, argumentando que o caso não
caracteriza venda casada pois o fornecimento ou não de acessórios não essenciais dentro de
sua esfera de liberdade econômica.
Pretende a concessão do efeito suspensivo. Entende estar protegendo o meio
ambiente para atingir a meta de impacto climático zero em todos os produtos e na cadeia de
suprimentos. Acrescenta não haver prática abusiva ou venda casada, termina pedindo a
improcedência dos pedidos iniciais.
A parte autora também recorreu, pleiteando o acolhimento dos danos morais.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos recursos.
Inicialmente, destaco o que dispõe o art. 39, do Código de Defesa do Consumidor,
ser vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, condicionar o fornecimento de produto ou
de serviço a outro produto ou serviço.
Nesse sentido, o caso dos autos caracteriza “venda casada”. Isso porque a
aquisição de aparelho celular, sem o fornecimento de produto essencial a sua regular utilização
– adaptador para carregamento, impõe ao consumidor a obrigatoriedade de adquirir o produto
separadamente, sendo prática vedada pelo Código de Defesa do Consumidor.
Segundo Flávio Tartuce e Daniel Amorim Assumpção Neves:
“Veda-se que o fornecedor ou prestador submeta um produto ou
serviço a outro produto ou serviço, visando um efeito caroneiro ou
oportunista para venda de novos bens, ampliando-se o sentido da
vedação, conclui-se que é venda casada a hipótese em que o
fornecedor somente resolve um problema quanto a um produto ou
serviço se outro produto ou serviço for adquirido”
Ora, O Código de Defesa do Consumidor veda práticas abusivas e esta, de
transferir a responsabilidade para o consumidor de item necessário ao funcionamento do
produto novo adquirido, deve ser considerada como tal.
É certo que o consumidor “compra porque quer”, mas isso não afasta a
necessidade de reflexões sobre o comportamento de consumo que define as escolhas, uma
vez que quem compra a determinada marca, por vezes pode “não enxergar” que algo está
sendo feito em sua desvantagem.
No que se refere ao argumento de política de comercialização da empresa, vai de
encontro às próprias razões que, segundo alega, justificam a ausência do carregador junto ao
aparelho celular. Afinal, o não fornecimento do carregador em nada altera a “proteção ao meio
ambiente”, pois ainda que não fornecido com o aparelho, impõe ao consumidor a compra do
produto para a regular utilização do bem.
Com relação ao fornecimento ou não de fones de ouvido se torna prescindível,
pois item não indispensável para a utilização do aparelho, ao contrário do carregador, do qual
depende, necessariamente, para funcionar.
Além disso, o fato de não mais fornecer o carregador não alterou o preço de
compra do aparelho celular. Ou seja, além de adquirir o aparelho celular sem abatimento, o
consumidor é obrigado a adquirir, também, o adaptador pra carregar o aparelho, dispensando
verba ainda maior para finalizar a compra, fato que corrobora a reprovável conduta da
requerida, que aufere lucro com a redução de seus custos, repassando ao consumidor o ônus
que a ela competia arcar.
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Sobre o ponto, destaco que em 06/09/2022 – Foi determinada a suspensão, em
todo o território nacional, da venda dos telefones celulares iPhone desacompanhados dos
carregadores de bateria. O Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP) também aplicou
multa à fabricante Apple Computer Brasil no valor de R$ 12.275.500, e determinou a cassação
do registro na Anatel dos smartphones da marca a partir do modelo iPhone12. A decisão foi
publicada no Diário Oficial da União desta terça-feira (6), em processo aberto pela Secretaria
Nacional do Consumidor (Senacon), em dezembro do ano passado.
Portanto, entendo, que deve ser assegurado o direito do consumidor em adquirir
um produto que contenha todo o necessário para o seu regular funcionamento.
Os documentos juntados aos autos demonstram que os fatos geraram danos
materiais à parte autora pois ficou evidenciada a vulnerabilidade da consumidora no caso
concreto.
Em relação ao dano moral, contudo, não vislumbro sua ocorrência, visto que a
situação da ausência do carregador, embora seja uma conduta reprovável da empresa ré,
configurando claramente a venda casada, não demonstra ser situação fática suficiente para
causar abalo à esfera extrapatrimonial da parte consumidora.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO aos ao
recursos inominados, mantendo a sentença proferida pelos seus próprios fundamentos.
Condeno os recorrentes ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os
quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação, ressalvada eventual gratuidade de justiça
deferida.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos às origem.
VOTO DIVERGENTE – CRISTIANO GOMES MAZZINI
Após analisar atentamente o voto do eminente relator e, com a devida vênia, divirjo quanto à solução adotada.
A discussão versa sobre eventual hipótese de venda casada, decorrente de comercialização de smartphone sem carregador e fones de 
ouvido de forma conjunta.
Pois bem.
Analisando detidamente o feito, entendo que a sentença merece ser reformada. Explico.
No caso dos autos, a Requerida/Recorrente logrou êxito em comprovar que informava previamente que o carregador não acompanhava 
o aparelho e que, inclusive, tal fato é público e notório, tendo a marca disponibilizado esta informação em seu site, bem como quando os 
clientes clicam para comprar qualquer dos modelos do iPhone XR por meio da compra online, eles são apresentados com informações 
sobre “Conteúdo da caixa”, explicando que o adaptador de energia e o fone de ouvido não estão inclusos e os respectivos motivos.
Portanto, não é possível verificar falha no dever de informação.
A parte autora conhecia previamente as condições ofertadas pelo fornecedor do serviço e, mesmo assim, optou por adquirir o aparelho, 
reservando mentalmente que o conector de energia lhe era item caro e sem o qual a relação não se encontrava perfectibilizada, de forma 
que reservou para si tal circunstância, o que, no ordenamento jurídico pátrio, não torna a relação jurídica defeituosa, isso em homenagem 
ao princípio da conservação dos negócios jurídicos.
Do mesmo modo, não há de se falar em venda casada. O Artigo 39, inciso I, do Código de Defesa do consumidor estabelece que é 
vedado ao fornecedor condicionar o fornecimento de um produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, o que de fato 
não ocorreu no presente caso, pois somente ocorreria a venda casada se o funcionamento do produto dependesse de outro produto de 
fabricação exclusiva da reclamada, o que não é o caso.
Diante do exposto, VOTO no sentindo de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado interposto pela consumidora, 
e DAR PROVIMENTO ao recurso da requerida, reformando a sentença para julgar improcedentes os pedidos iniciais.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. VENDA DE CELULAR (IPHONE) SEM CARREGADOR. PRÁTICA ABUSIVA NÃO 
VERIFICADA. INFORMAÇÃO PRÉVIA REPASSADA AO CONSUMIDOR. POSSIBILIDADE DE AQUISIÇÃO DO ACESSÓRIO JUNTO 
A OUTROS FORNECEDORES. VENDA CASADA NÃO VERIFICADA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO DO REQUERENTE 
IMPROVIDO. RECURSO DO REQUERIDO PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. RECURSO DO REQUERIDO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO À MAIORIA, NOS TERMOS DO VOTO DO JUIZ 
CRISTIANO GOMES MAZZINI. VENCIDO O RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7065660-58.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 30/05/2023 15:23:23
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: DEMILDA MOURA DA SILVA
Advogado do(a) RECORRENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812-A
Polo Passivo: TELEFONICA BRASIL S.A
Advogado do(a) RECORRIDO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - GO29320-A
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RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso interposto pela parte autora, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se faz na forma 
do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. O julgamento 
em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a 
sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA Relatório dispensado na forma do art. 38, da Lei 9.099/1995. Trata-se de declaração de inexistência de débito R$ 116,49 
(cento e dezesseis reais e quarenta e nove centavos) cumulada com indenização por danos morais (R$ 10.000,00) em que o autor alega 
que teve seu nome inscrito em cadastro de inadimplentes por dívida que desconhece. A requerida suscitou preliminares prejudiciais 
de mérito. Em relação ao mérito, aduz que a cobrança decorre de vínculo contratual lícito. Requer a improcedência dos pedidos. Das 
preliminares Afasto a impugnação acerca da diferença/igualdade entre as assinaturas do documento da autora e da declaração de 
hipossuficiência e da procuração por ausência de indícios de regularidade, notadamente porque a autora compareceu à audiência de 
conciliação, o que evidencia sua ciência a respeito do processo e de seu teor. O nome do autor continuou, até o ajuizamento da ação, em 
2022, supostamente inscrito em cadastro de inadimplentes não havendo que se falar em demora no pedido de indenização, tampouco em 
prescrição, máxime porque a prescrição começa a correr da data em que a parte tomou ciência da inscrição de seu nome em cadastro 
de inadimplentes, neste caso em 01/09/2022. Há interesse de agir sempre que a ação judicial seja o meio hábil a garantir a pretensão 
perseguida pela parte, de modo que a própria apresentação de contestação revela a pretensão resistida e a necessidade de ação judicial 
para solução da controvérsia. A interposição da medida judicial mostra-se útil e adequada, portanto, revelando o interesse processual 
do postulante. Passo ao mérito. Em análise aos fatos narrados e documentos apresentados, verifica-se que os pedidos iniciais são 
improcedentes. Em que pese a requerida não tenha apresentado contrato assinado, juntou aos autos as telas sistêmicas que comprovam 
que a autora usufruiu dos serviços da ré (ID 85098625, p. 8), indicando que as cobranças decorrem do contrato n. 2142684423 com a 
linha telefônica (92) 99124-3628, ativo em 30/09/2013 e desativado em 30/04/2018. Não há nos autos notícia de que alguém tenha se 
apossado dos documentos da parte autora e utilizado para realizar contratação de telefonia em seu nome, mormente porque a parte autora 
realizou pagamento de faturas, logo, causa estranheza quanto a alegação de desconhecimento dos débitos, sendo os pagamentos foram 
interrompidos por espontaneidade da parte. Além disso, o endereço cadastrado no SERASA é o mesmo endereço constante na conta 
em aberto, o que, mais uma vez, demonstra se tratar da mesma pessoa, sem indícios de fraude. Por outro lado, o débito negativado está 
pendente e não há comprovação de pagamento pela autora. Em que pese a parte autora alegue desconhecer os débitos que ensejaram a 
inscrição de seu nome no cadastro de proteção ao crédito, as telas sistêmicas revelam que as faturas pendentes são resultados do uso de 
serviço de telefonia, ou seja, uma vez utilizado o serviço prestado, em contrapartida o consumidor tem o dever e obrigação de remunerar 
a empresa pelos serviços prestados. Em face disso, resta comprovada a relação contratual, a inadimplência e a ausência do dever de 
indenizar. Com relação ao pedido contraposto, para cobrança do valor dos débitos, a Requerida pleiteante não está no rol das pessoas 
jurídicas que podem propor demandas no Juizado Especial, conforme dispõe o art. 8º, §1º, da lei 9099/1995. Obviamente se a Requerida 
não pode propor ação no Juizado Especial e sendo o pedido contraposto uma verdadeira ação, não se pode acolher a legitimidade 
para o pedido. Portanto, não conheço o pedido contraposto. Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO PEDIDO CONTRAPOSTO e JULGO 
IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, dou por EXTINTO o feito, com 
resolução de mérito. Ainda, verifico que a autora ajuizou a presente demanda alegando fatos inverídicos, ou seja, que não firmou relação 
negocial com a requerida, alterando a verdade dos fatos (art. 80, inciso II, do CPC). Por essa razão, com fundamento no art. 81 do CPC, 
CONDENO a demandante ao pagamento das custas processuais e de multa de 5% sobre o valor atualizado da causa, bem como verba 
honorária em favor dos advogados da requerida, que arbitro em 10% sobre o valor corrigido da causa. Intimem-se. Serve a presente 
sentença como intimação no DJE/carta/mandado. 
Considerando os elementos fáticos e documentais, a sentença analisou detidamente todos os pontos necessários para a elucidação do 
caso.
Na situação em análise, em que pese a ausência do contrato entre as partes, não há comprovação de elementos suficientes para a 
procedência do pedido de declaração de inexistência do débito e danos morais. A inversão do ônus da prova é um privilégio processual 
concedido ao consumidor diante da sua hipossuficiência e não deve ser invocada de forma fraudulenta e predatória. 
É certo que este juízo tem entendido que provas exclusivamente calcadas em telas sistêmicas são insuficientes para a comprovação 
do direito alegado. Entretanto, quando acompanhadas de outros elementos e na fragilidade do argumento frágil e genérico apontado na 
inicial, devem ser consideradas para a decisão judicial.
Os princípios informadores do Juizado devem prestigiar a simplicidade e favorecer a defesa do consumidor. No entanto, não se pode abrir 
mão da segurança jurídica e do ônus de o consumidor provar o que alega.
Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado interposto, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor atualizado da causa, 
nos termos da Lei 9.099/95, com ressalva aos benefícios da assistência judiciária gratuita.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA CONSUMIDOR. TELEFONIA. CONTRATO INEXISTENTE. CONJUNTO PROBATÓRIO QUE DEMONSTRA A UTILIZAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL NÃO EVIDENCIADO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA .
– É ônus do autor provar fato constitutivo de seu direito, consoante determina o artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil. O 
consumidor deve se mostrar minimamente diligente naquilo que estava ao seu alcance probatório.
- A ausência do contrato, por si só, não é suficiente para declarar a inexistência da dívida. A análise deve ser feita em conjunto com outros 
elementos de prova, especialmente quando há indícios de fraude processual e/ou advocacia predatória.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7000052-76.2023.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 16/06/2023 15:53:06
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: BRUNO ALVES BIANCHINI
Advogado do(a) AUTOR: LEDAIANA SANA DE FREITAS - RO10368-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratuita a parte autora.
Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço dos recursos.
No mais, analisando o feito, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se faz na 
forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. O julgamento 
em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a 
sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”.
Para melhor esclarecimento e compreensão dos pares, transcrevo a sentença proferida na origem:
Sentença
Vistos.
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95.
Cuida-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos morais e antecipação de tutela, ajuizada em razão de demora na 
religação do serviço de energia elétrica e transferência de titularidade. Pugna pelo pagamento dos lucros cessantes no importe de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) e em R$ 15.000,00 pelos danos morais.
Dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa se não 
provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os elementos que possam 
modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora (art. 373, II, do CPC/2015).
O pedido merece procedência.
Isso porque:
a) em que pese os atos administrativos praticados por concessionária de serviço público gozarem de presunção juris tantum de veracidade 
e legitimidade, tornando-os presumidamente válidos até prova em contrário, verifica-se que houve demora excessiva no atendimento do 
pleito administrativo formulado pelo autor;
b) com efeito, o pedido de religamento foi em 16/12/2022, todavia, a religação do serviço somente ocorreu depois do dia 05/01/2023, por 
decisão judicial ID 85584272;
c) embora a requerida tenha alegado que houve motivo de o Requerente ter solicitado ligação nova em vez de mudança de titularidade, 
não se justifica, haja vista que, por repetidas vezes a parte autora foi buscar atendimento junto à Requerida e esta informação não foi 
repassada ao Requerente, o que teria evitado maiores desgastes na prestação do serviço;
d) conforme Resolução n. 414/2010 da Aneel, realizado o pedido de ligação/religação, a Requerida deve proceder, em até 2 dias úteis.
Art. 31. A ligação da unidade consumidora ou adequação da ligação existente deve ser efetuada de acordo com os prazos máximos a 
seguir fixados: (Redação dada pela REN ANEEL 670 de 14.07.2015).
I – 2 (dois) dias úteis para unidade consumidora do grupo B, localizada em área urbana;
Desse modo, verifica-se que a Requerida falhou na prestação do serviço, pelo que considero abusivo e ilegal a demora na religação da 
energia, que só ocorreu após a propositura da ação, violando direito do autor à prestação de serviço público essencial de modo adequado, 
eficiente, seguro e contínuo (artigo 22 do CDC), razão pela qual a confirmação da obrigação de fazer fixada na liminar se impõe;
O serviço público oferecido pela Requerida é pautado pelo princípio da continuidade (art. 22, CDC). Além disso, o fornecimento de energia 
elétrica é considerado serviço essencial (art. 10, I, Lei 7.783/89).
Logo, a obrigação que advém da responsabilidade assumida pelo fornecedor de bens ou prestador de serviço, é a de entregar o bem ou 
prestar o serviço pactuado.
Na mesma legislação, confere-se que os artigos 29 e 30 determinam que após a solicitação da ligação, incumbiria a Requerida no prazo 
de 03 (três) dias úteis (área urbana), realizar vistoria do local para aferir a regularidade das instalações necessárias ao atendimento do 
pedido, o que contabiliza um total de 05 (cinco) dias úteis entre a solicitação e a aprovação das instalações.
Conforme restou incontroverso nos autos, foi solicitada a ligação de energia bem como a alteração de titularidade em três ocasiões, 
sendo, no dia 16/12/2022, em 19/12/2022, 22/12/2022, e27/12/2022, o que não foi atendido pela Requerida, gerando sérios transtornos 
ao Requerente, que suplantam o mero aborrecimento, capazes de ensejar indenização por danos morais.
O atraso na ligação do fornecimento de energia elétrica na unidades consumidora da autora, privando-os de serviço considerado essencial 
e necessário ao pleno exercício das suas atividades laborais, inerentes a subsistência da família, por tempo superior ao legalmente 
previsto, gera dano moral.
Portanto, no caso dos autos, tenho que a requerida falhou na prestação dos serviços contratados pela parte autora, na medida em que 
não houve o ligamento do serviço essencial no prazo estabelecido.
É evidente o dano moral suportado pela autora, que ficou semanas sem energia elétrica, serviço essencial para o funcionamento do 
atividade laboral da Requerente.
Instada a contestar, a requerida não apresentou nenhum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da autora, ônus que lhe 
incumbia, nos termos do art. 373, inciso II, do CPC, portanto, incontroversa a demora injustificada.
Nesse sentido, é o entendimento do Tribunal de Justiça de Rondônia:
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APELAÇÃO CÍVEL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. LIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Na ausência de impedimento legal ou técnico, o pedido 
de ligação de energia elétrica deve ser atendido, dado se tratar de insumo essencial a vida cotidiana. A recusa injustificável à prestação 
desse serviço viola direito do solicitante, afetando seu estado anímico, em ordem a ensejar a obrigação de indenizar. (APELAÇÃO CÍVEL 
7012735-87.2019.822.0002, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 
24/04/2020.)
Obrigação de fazer. Fornecimento de energia elétrica. Dano moral. A demora em atender à solicitação de fornecimento de energia 
elétrica, contrariando Resolução da ANEEL e privando a parte consumidora do serviço, viola o dever de prestação de serviço público de 
forma contínua, com zelo e eficiência por parte da Concessionária de energia apelante e enseja dano moral indenizável.
Mantém-se o valor da indenização compatível com os critérios de razoabilidade e proporcionalidade. Apelo não provido. APELAÇÃO 
CÍVEL, Processo nº 7001538-10.2021.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: 
Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 10/06/2022.
Apelação cível. Demora na ligação da energia elétrica. Falha na prestação de serviço. Dano moral devido. O fornecimento de energia 
elétrica trata-se de uma utilidade indispensável para a vida moderna, sendo que no caso dos autos ultrapassou os limites do simples 
desconforto, uma vez que a apelada ficou quase trinta dias sem energia, sem qualquer justificativa por parte da concessionária de serviço 
público, sendo devida indenização por danos morais. Recurso desprovido. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7009893-85.2020.822.0007, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 
20/10/2021.
Frisa-se que, nesses casos, o dano moral deflui da essencialidade do serviço, que deve ser prestado de forma contínua e eficiente. 
Portanto, não se pode cogitar a hipótese de mero dissabor, pois a privação de uso do serviço essencial, a ausência de comunicação 
prévia, certamente causa dano moral.
Com relação ao valor indenizatório, deve-se levar em conta os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, não devendo ser tão 
ínfimo que não sirva de caráter educativo para o requerido e nem tão exacerbado para não configurar um enriquecimento sem causa 
para o requerente. O valor deve ser fixado num grau de moderação, levando-se em conta o poderio econômico das partes, o grau de 
culpa, a extensão do dano e também para desencorajar a repetição de atos dessa natureza. Considerando tais parâmetros, entendo 
razoável a fixação do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização pelo dano moral sofrido, pois adequado para atenuar 
as consequências causadas à honra do ofendido, até porque este não demonstrou a ocorrência de reflexos diversos daqueles comuns 
a casos análogos, não significando um enriquecimento sem causa, punindo o responsável e dissuadindo-o da prática de novo atentado.
Em relação aos lucros cessantes, o Código Civil Brasileiro assim dispõe:
Art. 402. Salvo as exceções expressamente previstas em lei, as perdas e danos devidas ao credor abrangem, além do que ele efetivamente 
perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar.
Art. 403. Ainda que a inexecução resulte de dolo do devedor, as perdas e danos só incluem os prejuízos efetivos e os lucros cessantes 
por efeito dela direto e imediato, sem prejuízo do disposto na lei processual.
Analisando o caso concreto, entendo que não houve a demonstração dos prejuízos causados, o que de fato deixou de ganhar. Não basta 
que o autor presuma o dano material, mas tendo que prová-lo.
Nesse sentindo é a jurisprudência:
EMENTA AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. PERDA DE IMÓVEL. LUCROS 
CESSANTES. PRESUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO. 1. As razões apresentadas pela agravante são insuficientes para a reconsideração da decisão. 2. A jurisprudência do STJ 
não admite a indenização de lucros cessantes sem comprovação, rejeitando os lucros hipotéticos, remotos ou presumidos. 3. Agravo 
interno não provido. (AgInt no REsp 1963583 /SP AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL 2021/0025527-6. Relator Ministro LUIS 
FELIPE SALOMÃO. Julgado em 13/06/2022).
Apelação cível. Rescisão de contrato. Terreno arenoso. Licitação. Indenização. 1. É cabível a indenização por dano material quando 
constatado a impossibilidade de execução da obra. 2. Na dicção do art. 37 § 6º, a pessoa jurídica de direito público é responsável pelos 
atos praticados por seus agentes no exercício de sua função, porquanto agiu estes na qualidade de agentes públicos, e não como pessoas 
comuns.. 3. Lucros cessantes não comprovados, pois a pretensão precisa, necessariamente, estar alicerçada em provas concretas 4. 
Recursos que se negam provimento. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 0002404-91.2012.822.0009, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Daniel Ribeiro Lagos, Data de julgamento: 26/07/2022). GRIFOS NOSSOS
Apelação cível. Responsabilidade civil. Transporte aéreo de passageiros. Cancelamento de voo. Mau tempo. Motivo de força maior. Dano 
moral não configurado. Lucros cessantes não comprovados.
Não se admite a indenização de lucros cessantes sem a efetiva comprovação. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7003172-26.2020.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 19/07/2022) 
GRIFOS NOSSOS
Apelação cível. Ação Indenizatória. Acidente automobilístico. Danos materiais devidos. Lucros Cessantes não comprovados. Juros de 
mora. Termo inicial. Ônus da sucumbência. Honorários advocatícios. Ausência de interesse recursal. Nos casos de responsabilidade civil 
extracontratual, os juros moratórios incidem sobre o valor da indenização a partir do evento danoso, nos exatos termos do enunciado da 
Súmula 54, do Colendo STJ. A indenização por lucros cessantes só é cabível com prova inequívoca do prejuízo, o que afasta, portanto, a 
reparação por lucros presumidos. Quanto à questão dos honorários sucumbenciais, considerando que a decisão não lhe é desfavorável. 
Pelo contrário, beneficia-o. Inexiste sucumbência de sua parte a justificar a interposição de recurso. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
7054055-91.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, 
Data de julgamento: 01/08/2022) GRIFOS NOSSOS
Assim, é medida que se impõe a improcedência do pedido de lucros cessantes.
Por todo o exposto, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos 
na inicial para CONDENAR a requerida ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A ao pagamento de indenização por 
danos morais no valor de R$ 5.000 (cinco mil reais) em favor do Requerente, com correção monetária e juros devidos a partir da data da 
sentença. (...)
Em respeito as razões recursais, entendo que o valor arbitrado a título de indenização por danos morais, está dentro do comumente 
aplicado por esta Turma Recursal, não devendo ser majorado. Ainda, quanto ao pedido de lucros cessantes, verifico que não merece 
procedência, tendo em vista que a parte autora não comprova o prejuízos causados e o que de fato deixou de ganhar.
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Por tais considerações, voto para NEGAR PROVIMENTO aos recursos inominados interpostos, mantendo inalterada a sentença por seus 
próprios fundamentos.
Em razão da sucumbência, condeno os recorrentes vencidos ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, ressalvada a justiça gratuita deferida ao consumidor recorrente.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. PEDIDO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE. LIGAÇÃO NOVA. DEMORA NO ATENDIMENTO. DANO 
MORAL CONFIGURADO. RECURSOS NÃO PROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 0800401-40.2023.8.22.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 05/05/2023 11:07:39
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: CORDOLINA MARIA DOS SANTOS
RELATÓRIO Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Estado de Rondônia em face de decisão proferida pelo Magistrado do 
Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Espigão do Oeste que o determinou, junto ao Município de Espigão do Oeste ao 
fornecimento dos medicamentos BRASART HCT 160/12,5 MG, SOMALGIN CARDIO 100 MG e ROSUVASTATINA 10 MG, GLICAZIDA 
30 MG, BISOPROLOL 2,5 MG, DENEPEZILA 10 MG sob pena de bloqueio de valores.
Pontua pela ilegitimidade passiva em razão de parte dos fármacos não estarem listados na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais 
- RENAME além da necessidade do redirecionamento do cumprimento da obrigação ao ente municipal aos fármacos classificados como 
componentes básicos.
Assim, pede o efeito suspensivo e no mérito e no mérito, o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva e o direcionamento ao ente 
municipal demandado no que diz respeito aos fármacos classificados com componentes básicos no SUS.
O efeito foi concedido em parte para que o fornecimento do medicamento GLICAZIDA 30MG fosse direcionado para o Município de 
Espigão do Oeste.
Nas contrarrazões, o agravado manifestou pela manutenção da decisão.
É o breve relatório.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Tendo em vista que o tema tem sido debatido de forma recorrente nas Cortes Superiores, faço os seguintes esclarecimentos antes da 
análise do mérito:
No Recurso Extraordinário 1.366.243/SC, que discute da inclusão obrigatória da União no polo passivo nas demandas que pleiteiam 
o fornecimento de fármacos registrados na ANVISA, mas fora da lista do SUS, o Ministro Gilmar Mendes determinou a suspensão do 
processamento de Recursos Especiais e Extraordinários, o que não afeta esta demanda.
Por sua vez, o STJ assentou no IAC 14 que as regras de repartição de competência administrativa do SUS não devem ser invocadas 
por Magistrados para fins de alteração ou ampliação do polo passivo delineado pela parte na propositura da ação, mas tão somente para 
redirecionar o cumprimento de sentença ou determinar o ressarcimento da entidade federada que suportou o ônus financeiro no lugar do 
ente público competente.
A Primeira Seção, por unanimidade, conheceu do Conflito de Competência para declarar competente para o julgamento da causa o Juízo 
de Direito da Vara da Infância e Juventude de Palhoça/SC, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.
Foi aprovada a seguinte tese jurídica, no tema IAC/14 (CPC, Art. 947 e RISTJ, Art. 271-B): a) Nas hipóteses de ações relativas à 
saúde intentadas com o objetivo de compelir o Poder Público ao cumprimento de obrigação de fazer consistente na dispensação de 
medicamentos não inseridos na lista do SUS, mas registrado na ANVISA, deverá prevalecer a competência do juízo de acordo com os 
entes contra os quais a parte autora elegeu demandar. b) as regras de repartição de competência administrativas do SUS não devem ser 
invocadas pelos magistrados para fins de alteração ou ampliação do polo passivo delineado pela parte no momento da propositura ação, 
mas tão somente para fins de redirecionar o cumprimento da sentença ou determinar o ressarcimento da entidade federada que suportou 
o ônus financeiro no lugar do ente público competente, não sendo o conflito de competência a via adequada para discutir a legitimidade 
ad causam, à luz da Lei n. 8.080/1990, ou a nulidade das decisões proferidas pelo Juízo estadual ou federal, questões que devem ser 
analisada no bojo da ação principal.
c) a competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da CF/88, é determinada por critério objetivo, em regra, em razão das 
pessoas que figuram no polo passivo da demanda (competência ratione personae), competindo ao Juízo federal decidir sobre o interesse 
da União no processo (Súmula 150 do STJ), não cabendo ao Juízo estadual, ao receber os autos que lhe foram restituídos em vista da 
exclusão do ente federal do feito, suscitar conflito de competência (Súmula 254 do STJ).
Por fim, sobre os medicamentos oncológicos, a suprema corte determinou a manutenção das demandas na Justiça Estadual até o 
julgamento do Tema 1234. Nesse sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. TRATAMENTO 
ONCOLÓGICO. RESPONSABILIDADE DA UNIÃO. TEMA 1.234 DO STF. MANUTENÇÃO DA TRAMITAÇÃO DO FEITO NA JUSTIÇA 
ESTADUAL. 1. A parte autora postula o fornecimento de medicamento para tratamento oncológico, tendo o juízo de origem declinado da 
competência para a Justiça Federal em razão do tratamento ser da responsabilidade da União. 2. O caso em exame, contudo, enseja uma 
nova reflexão a respeito remessa dos autos para a Justiça Federal, por conta do RE nº 1.366.243/SC em curso no STF (TEMA 1.234), 
no qual se discute a “legitimidade passiva da União e a competência da Justiça Federal, nas demandas que versem sobre fornecimento 
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de medicamentos registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, mas não padronizados no Sistema Único de Saúde 
– SUS”. 3. Considerado o Tema 1.234, o STF passou a anular decisões anteriores e a determinar o retorno dos autos à origem para a 
adoção da sistemática da repercussão geral. 4. Nessa circunstância, como afirmado pelo em. Des. Nelson Antonio Monteiro Pacheco em 
recente decisão ( Agravo Interno nº 70085673739), “não obstante o distinguish realizado, é de ser reconhecido o litisconsórcio passivo 
necessário com a União, mantendo-se, apesar disso, o trâmite do feito na Justiça Estadual, até que se tenha definição a respeito do Tema 
nº 1.234 da repercussão geral do Supremo Tribunal Federal”. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO (ART. 932, INC. V, DO CPC E 
ART. 206, INC. XXXIX, DO REGIMENTO INTERNO DO TJ/RS). (TJ-RS - AI: 50439558320238217000 PORTO ALEGRE, Relator: Leonel 
Pires Ohlweiler, Data de Julgamento: 12/04/2023, Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: 12/04/2023)
Assim, a ilegitimidade passiva do Estado de Rondônia e a incompetência do Juizado Especial da Fazenda Pública para julgar o feito.
Pois bem.
Para o fornecimento dos fármacos em objetos, deve-se observar os seguintes requisitos do Tema 106 do STJ, quais sejam: a) Comprovação 
(por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente) da imprescindibilidade ou 
necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; b) Incapacidade 
financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; c) Existência de registro do medicamento na ANVISA, observados os usos 
autorizados pela agência.
Em consulta aos autos principais, verifico que a parte agravada, diagnosticada com Neoplasia Maligna de Mama (CID C508) apresenta 
Laudo Médico do SUS que prescreve da necessidade dos fármacos fora da lista do SUS, além da conclusão da ineficácia dos medicamentos 
paralelos (ID 89754470).
A hipossuficiência restou comprovada no ID 89754468, onde a paciente comprova ter rendimento mensal de R$ 1.212,00, ou seja, 
insuficiente para o custeio dos componentes sem prejuízo às suas necessidades básicas.
Por fim, o ID 89754475, comprovam o registro na ANVISA de todos os fármacos em debate.
Por outro lado, em consulta ao RENAME (https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/sectics/daf/rename/20210367-rename-2022_final.
pdf), verifico que o fármaco Gliclazida é classificado como componente básico de atendimento primário, ou seja, de obrigação municipal 
quanto ao fornecimento. A propósito:
Agravo de Instrumento. Saúde. Apelação. Saúde. Medicamento não disponibilizado pelo SUS. Legitimidade passiva. Componente básico. 
Competência do Município. Componente especializado. Competência do Estado. 1. É dever do Estado em sentido amplo – compreendidos 
aí todos os entes federativos – fornecer gratuitamente às carentes a medicação necessária para efetivo tratamento médico, de modo que 
qualquer um deles está legitimado para figurar no polo passivo da ação. Precedente do STJ. Tema 179/STF. 2. Cabendo ao julgador 
o redirecionamento da competência, é do Município a obrigação de fornecer os medicamentos relacionados na RENAME na lista de 
componente básico de atendimento primário. Os fármacos constantes no componente especializado da RENAME incumbe ao Estado, 
nos termos da Portaria nº 1.554/2013. 3. Em que pese o componente especializado da assistência farmacêutica seja custeado com 
recurso tripartite (União, Estado e Município), sob pena de subverter as políticas públicas e onerar indevidamente o gestor municipal, 
não é razoável impor, sobretudo ao gestor municipal, o fornecimento de medicamento do componente especializado de incumbência 
do Estado. 4. Agravo provido. (TJ-RO - AI: 08037026820198220000 RO 0803702-68.2019.822.0000, Data de Julgamento: 17/07/2020)
Por tais razões, VOTO PARA DAR PROVIMENTO EM PARTE ao agravo pela reforma da decisão vergastada para o afastamento da 
obrigação do fornecimento tão somente do medicamento GLICAZIDA 30MG, que será cumprido pelo Município de Espigão do Oeste.
Os demais pontos da decisão permanecem inalterados.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem. É como voto.
EMENTA JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA QUE DETERMINOU 
O ESTADO DE RONDÔNIA E O MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE FORNECEREM OS MEDICAMENTOS BRASART HCT 160/12,5 
MG, SOMALGIN CARDIO 100 MG e ROSUVASTATINA 10 MG, GLICAZIDA 30 MG, BISOPROLOL 2,5 MG, DENEPEZILA 10 MG. 
FÁRMACO GLICAZIDA 30MG CLASSFICADAO COMO COMPONENTE BÁSICO NA RENAME. RESPONSABILIDADE DO ENTE 
MUNICIPAL. RECURSO PRIVIDO EM PARTE.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 0800214-32.2023.8.22.9000 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 14/03/2023 17:01:12
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: EULA CRISTINA ALVES MIGUEL
Advogado do(a) IMPETRANTE: TONY PABLO DE CASTRO CHAVES - RO2147-A
Polo Passivo: Juiz de Direito do 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Cacoal - RO
RELATÓRIO Dispenso o relatório na forma da lei 9.099/95
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Os presentes embargos são claramente improcedentes.
Nos termos do art. 48 da Lei 9.099/95, cabem embargos de declaração somente quando a decisão for obscura, contraditória, omissa 
ou duvidosa entre seus próprios termos, o que não se verifica no caso em comento. Não há omissão, contradição, obscuridade ou erro 
material no acórdão desta Turma Recursal.
A gratuidade impugnada foi deferida por este juízo, tornando o presente embargos mero instrumento de inconformismo.
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Pelo exposto, verifica-se que a insurgência do embargante é em relação ao entendimento desta Turma Recursal, ao conteúdo do 
julgado que lhe é desfavorável, fugindo das hipóteses legais, razão pela qual o presente recurso não pode servir, sequer, para prestar 
esclarecimentos, e a irresignação da parte deve ser deduzida pelos meios legais próprios.
Com efeito, não merecem acolhimento embargos declaratórios que, a pretexto de sanar omissões da decisão embargada, traduzem, na 
verdade, o inconformismo do embargante com a conclusão adotada, pretendendo reanálise do conteúdo decisório.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, o seguinte aresto desta Turma Recursal:
“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.”
Com essas considerações e firme no aresto acima mencionado, VOTO PELA REJEIÇÃO dos embargos de declaração, mantendo 
inalterada a decisão atacada.
Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem.
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. - Não havendo 
omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7000093-28.2023.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 20/06/2023 09:49:56
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogados do(a) RECORRENTE: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664-A, HUGO CAVALCANTE GUIMARAES - 
PB31561-A
Polo Passivo: ENEDINA LACERDA DE CARVALHO
Advogado do(a) RECORRIDO: GILSON VIEIRA LIMA - RO4216-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou procedente os pedidos contidos na inicial.
Inconformada a concessionária de serviços alega que parte autora não apresentou as provas necessárias à demonstração da construção 
da subestação. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
Conheço o recurso, porque presentes seus requisitos legais de admissibilidade.
Trata-se de ação indenizatória que objetiva a restituição dos valores investidos com a construção de rede de eletrificação rural.
Necessário destacar que a demanda deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, ainda que de maneira 
relativa, a inversão do ônus da prova.
Verifico que a parte autora juntou aos autos documentos suficientes para comprovar a construção da subestação 
elétrica (Projeto aprovado, Termo de Responsabilidade técnica, Documento do imóvel, Comprovante de residência e Recibos – ID n. 20256604), o 
que sustenta o direito, considerando a incorporação, ao ressarcimento dos valores investidos nesta.
Assim, estão preenchidos os requisitos para a declaração da incorporação, além do ressarcimento dos valores investidos nesta. É o 
entendimento desta Turma, como segue:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. CUSTEIO DE OBRA DE EXTENSÃO 
DE REDE ELÉTRICA PELO CONSUMIDOR. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES APORTADOS. AUSÊNCIA DE TERMO 
FORMAL ENTRE AS PARTES. RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. MENOR VALOR 
ORÇAMENTOS.
Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade da concessionária pública, 
é devida a restituição dos valores pagos, verificada a partir do menor valor dentre os orçamentos juntados. (Autos de nº 7000287-
39.2016.8.22.0010; Relator Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal; Julgado em 22/02/2017).
Saliento ainda que aguardar que a concessionária de energia elétrica formalize voluntariamente a incorporação da subestação, seria 
admitir a perpetuidade do não reembolso das despesas feitas pelo particular, justamente pelo fato da concessionária figurar como 
devedora.
Entender de modo contrário seria permitir enriquecimento sem causa da concessionária que, ao se comportar à revelia da lei – deixando 
de adotar providências para incorporar redes de particulares e pagar as respectivas indenizações – visou atender exclusivamente seu 
próprio interesse econômico.
Quanto a esse raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENERGIA ELÉTRICA EXPANSÃO E INSTALAÇÃO DA REDE ELÉTRICA. INCORPORAÇÃO AO 
PATRIMÔNIO DA RÉ INDENIZAÇÃO PRESCRIÇÃO NÃO OCORRÊNCIA ART. 515, §3º, DO CPC APLICABILIDADE ABUSIVIDADE 
RECONHECIDA DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS RECURSO PROVIDO. [...] Comprovado terem os autores realizado a implantação 
da rede de eletrificação em propriedade rural, que incorporou o patrimônio da concessionária ré, deve o montante desembolsado ser 
restituído, sob pena de enriquecimento ilícito”. (REsp 754.717/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/05/2006, DJ 22/06/2006, p. 186).
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Da mesma forma, o Tribunal de Justiça de Rondônia:
RECURSO. PREPARO. COMPLEMENTAÇÃO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. REDE RURAL. INSTALAÇÃO. CONSUMIDOR. PAGAMENTO. RESSARCIMENTO DEVIDO. 
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. Evidenciado que o consumidor arcou com os custos de instalação de rede elétrica rural, de responsabilidade 
da concessionária pública, é devida a restituição dos valores pagos, notadamente se contempla os exatos termos do projeto autorizado 
pela prestadora de serviço público. Decaindo o autor de parte mínima de seus pedidos, responde a parte requerida pelas verbas de 
sucumbência. (TJ/RO – 2ª Câmara Cível, N. 00040380220108220007, Rel. Des. Marcos Alaor D. Grangeia, J. 17/10/2012)
E, ainda, esta Turma Recursal, em precedente firmado sob a antiga composição:
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 
TERMO DE CONTRIBUIÇÃO OU CONVÊNIO DE DEVOLUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. 
RESSARCIMENTO DE VALORES. Havendo demonstração da realização de gastos para eletrificação, incorporado ao patrimônio da 
concessionária, devem ser devidamente indenizados. (RI 1001791-07.2014.8.22.0002, Rel. Juiz José Jorge Ribeiro da Luz, julgado em 
04/03/2015).
Com relação ao quantum indenizatório, tenho que deve ser arbitrado em consonância com o valor constante nas notas fiscais colacionados 
pelo recorrido, tal como fixado na sentença de origem. Ademais, não há nos autos qualquer documento que comprove a anuência do 
consumidor com o orçamento anexado pela concessionária, devendo ser restituído o realmente desembolsado pelo autor.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela concessionária ré, mantendo 
inalterados os termos da sentença.
Condeno a recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da condenação, a teor do art. 55, da lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Energia elétrica. Subestação. Construção particular. Incorporação. Ressarcimento ao consumidor. Ônus da prova. Indenização. Valor 
despendido. Notas fiscais apresentadas. Sentença de procedência mantida.
– O proprietário de rede particular de energia elétrica incorporada pela concessionária de serviços públicos, deve ser ressarcido pelo valor 
equivalente ao despendido, sendo seu o ônus da prova nesse sentido.
– Afigura-se indispensável documento comprobatório do desembolso, sendo parâmetro para restituição de valores, os contratos firmados 
para execução da obra relacionada a subestação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 0800508-84.2023.8.22.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 02/06/2023 13:53:08
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA
RELATÓRIO Dispensado na forma da lei n. 9.099/1995.
VOTO Em pesquisa realizada no Pje de primeiro grau nos autos de origem, verifico que restou prejudicado o presente agravo de 
instrumento, em razão da superveniência de sentença, com resolução do mérito.
Nesse sentido:
PROCESSO CIVIL Â- AGRAVO DE INSTRUMENTO Â- SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - RECURSO 
PREJUDICADO. PROCESSO CIVIL Â- AGRAVO DE INSTRUMENTO Â- SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO - RECURSO PREJUDICADO. (TJ-PI - AI: 201500010037270 PI 201500010037270, Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem, Data 
de Julgamento: 07/02/2017, 1ª Câmara Especializada Cível)
Portanto, ausente a utilidade no provimento ou desprovimento do recurso, constato a perda do seu objeto, restando prejudicado o 
julgamento seu julgamento.
Posto isso, VOTO no sentido de JULGAR PREJUDICADO o presente recurso de agravo de instrumento, em razão da superveniente 
perda de objeto, com a consequente extinção do feito sem julgamento do mérito.
Incabíveis custas e honorários advocatícios, consoante dispõe o art. 55, da lei n. 9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se
É como voto.
EMENTA JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA CAUSA PRINCIPAL. 
AUSÊNCIA DE UTILIDADE DO EXAME DA MATÉRIA CONSTANTE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA SUPERVENIENTE 
DO OBJETO. PREJUDICIALIDADE NO EXAME DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO JULGAMENTO DO 
MÉRITO
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, DECLARADA A PERDA DO OBJETO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01Processo: 7000299-33.2023.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 15/06/2023 17:13:13
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: GLEICIELE PEREIRA DE AMORIM
Advogados do(a) RECORRENTE: CAROLINE QUINHONES RODRIGUES BENTO - RO11945-A, CLEIDE MARIA DE LUNA - RO12291-A, 
FLAGSON GAMBART SANTANA - RO10586-A
Polo Passivo: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
RELATÓRIO Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do recurso.
O recorrente postula que o Município requerido seja condenado na obrigação de fazer consistente em promover o reajuste do auxílio-
alimentação, nos termos da Lei n. 189/2014, bem como o respectivo pagamento retroativo referente às diferenças.
Apesar desta Turma Recursal ter proferido julgamento diverso em outra oportunidade, após atualizada e acurada análise da matéria, se 
faz necessária a aplicação da conclusão a seguir, que inclusive vem sendo seguido por este relator nas últimas sessões. Vale ressaltar, 
pela importância, que a aplicação imediata de novo entendimento jurisprudencial não fere o princípio da segurança jurídica.
A Lei Complementar 108/2012, alterada pela Lei Complementar 180/2014:
Art. 61. Todos os profissionais da educação do quadro efetivo, sem exceção, terão direito ao auxílio alimentação no valor de R$ 400,00 
(quatrocentos reais), que será corrigido anualmente pelo IGP-M/FGV, acumulado no período de doze meses. redação dada pela LC nº 
180/2014. (g.n)
Depreende-se da redação do art. 61 da lei municipal 108/2012 que a concessão do auxílio-alimentação será corrigido anualmente pelo 
IGP-M/FGV (índice Geral de Preço ao Mercado da Fundação Getúlio Vargas), sendo este o ponto que chamo atenção para análise do 
mérito em apreço, porquanto, deve ser analisado à luz das disposições constitucionais.
A Constituição Federal de 1988 estabelece no art. 37, X que a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral 
anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices. Ainda, segundo o artigo 37, inciso XIII, é “vedada a vinculação ou equiparação 
de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público”.
Igualmente, o enunciado da Súmula Vinculante n. 42 do STF estabelece ser inconstitucional a vinculação do reajuste de vencimentos de 
servidores estaduais ou municipais a índices federais de correção monetária. Nesse sentido:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 8.278/2004, DO ESTADO DE MATO GROSSO, QUE ESTABELECE A POLÍTICA 
DE REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO E SUBSÍDIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. VINCULAÇÃO AO 
ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR – INPC, CALCULADO PELO IBGE. ATRELAMENTO REMUNERATÓRIO A ÍNDICE 
DE CORREÇÃO EDITADO POR ENTIDADE FEDERAL. CONCESSÃO DE REAJUSTE AUTOMÁTICO. INCONSTITUCIONALIDADE. 
VIOLAÇÃO DO ART. 37, XIII, DA CF, E DO ENUNCIADO DA SÚMULA VINCULANTE 42. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
JULGADA PROCEDENTE. I - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal foi firmada no sentido de que é vedada a vinculação 
ou equiparação de quaisquer espécies de reajuste para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público. Art. 37, XIII, da CF. 
Precedentes. II - É inconstitucional a vinculação do reajuste de vencimentos de servidores estaduais ou municipais a índices federais 
de correção monetária por afrontarem a autonomia dos entes subnacionais para concederem os reajustes aos seus servidores. Súmula 
Vinculante 42. Precedentes. III - Os dispositivos questionados promovem vinculações remuneratórias e, por isso, ensejam a concessão 
de reajustes automáticos, tão logo ocorra a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. IV - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei 8.278/2004, do Estado de Mato Grosso. (STF - ADI: 5584 MT, Relator: RICARDO LEWANDOWSKI, Data de 
Julgamento: 06/12/2021, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 14/12/2021)
Considerando que a vedação se refere a qualquer espécie remuneratória, e que o TJRO tem entendimento de que o auxílio-alimentação 
integra o conceito de remuneração (RI 70172062320178220001, relator Dr. José Augusto Alves Martins, data de Julgamento: 01/06/2020), 
é correta a aplicação da Súmula Vinculante 42 e art. 37, X e XIII da CF/88.
A impossibilidade de reajuste de auxílio-alimentação com base em índice federal, já foi objeto de apreciação pelos tribunais:
SERVIDOR PÚBLICO – Município de Neves Paulista – Valor do Auxílio Alimentação que não foi reajustado de acordo com o IPC 
conforme previsto na legislação municipal de regência (LC n 1.824/2011)– Sentença de improcedência - Inconstitucionalidade do reajuste 
de vencimentos do servidor por meio de índice federal de correção – Súmula Vinculante n.42 do E. STF – Auxílio alimentação é verba 
indenizatória que compõe os vencimentos do servidor – RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SP - RI: 10039218420168260358 SP 1003921-
84.2016.8.26.0358, Relator: Cristiano de Castro Jarreta Coelho, Data de Julgamento: 26/06/2017, 3ª Turma Cível, Data de Publicação: 
28/06/2017)
O objetivo que se busca alcançar por meio das restrições acima é impedir o reajuste automático de remunerações e afins, sempre que 
houver variação do índice, evitando-se a subtração de parcela de poder do agente político, sua discricionariedade, além de análise do 
cenário orçamentário e obediência a lei de responsabilidade fiscal. No caso em específico, apesar de a lei municipal não vincular a 
oneração um indicador de correção federal, o objetivo é o mesmo, ou seja, retirar do ente público a possibilidade de se autogerir, por meio 
da correção anual segundo o Índice Geral de Preço ao Mercado da Fundação Getúlio Vargas.
Por mais que a parte busque a tutela de um direito amparado por lei municipal, é dever do magistrado, a todo tempo, proceder ao exame 
da constitucionalidade das normas que lhe são submetidas à análise, vinculadas às pretensões manejadas em juízo.
Dessa forma, por considerar que a legislação que se pretende aplicar afronta a autonomia do ente federativo, não há como deixar de 
declarar incidentalmente a existência de flagrante inconstitucionalidade do art. 61 da LC 108/2012 do Município de Rolim de Moura, 
afastando-se a sua incidência no presente caso.
Sobre o assunto, destaco:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 8.278/2004, DO ESTADO DE MATO GROSSO, QUE ESTABELCE A POLÍTICA DE 
REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO E SUBSÍDIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. VINCULAÇÃO AO ÍNDICE 
NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR – INPC, CALCULADO PELO IBGE. ATRELAMENTO REMUNERATÓRIO A ÍNDICE DE 
CORREÇÃO EDITADO POR ENTIDADE FEDERAL. CONCESSÃO DE REAJUSTE AUTOMÁTICO. INCONSTITUCIONALIDADE. 
VIOLAÇÃO DO ART. 37, XIII, DA CF, E DO ENUNCIADO DA SÚMULA VINCULANTE 42. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
JULGADA PROCEDENTE. I - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal foi firmada no sentido de que é vedada a vinculação 



535DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ou equiparação de quaisquer espécies de reajuste para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público. Art. 37, XIII, da CF. 
Precedentes. II - É inconstitucional a vinculação do reajuste de vencimentos de servidores estaduais ou municipais a índices federais 
de correção monetária por afrontarem a autonomia dos entes subnacionais para concederem os reajustes aos seus servidores. Súmula 
Vinculante 42. Precedentes. III - Os dispositivos questionados promovem vinculações remuneratórias e, por isso, ensejam a concessão 
de reajustes automáticos, tão logo ocorra a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. IV - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei 8.278/2004, do Estado de Mato Grosso.
(ADI 5584, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 06/12/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-245 DIVULG 
13-12-2021 PUBLIC 14-12-2021)
Ad argumentandum tantum, não há que se falar em eventual constitucionalidade formal e material em razão do julgamento improcedente 
da Ação Direta de inconstitucionalidade n. 0800338-25.2018.822.0000, em que se alegou vício formal e material da Lei Complementar nº 
108, de 09 de abril de 2012, que dispõe sobre a Revisão geral da Lei 001/03 – Plano de Cargos, Carreira e remuneração dos Profissionais 
da Educação Básica do Município de Rolim de Moura.
Isso porque, na espécie discute-se especificamente sobre a incidência do art. 61 da mesma lei, alterada pela n. 180/2014, ponto não 
abordado nos autos daquela ação. Tratam-se de causa de pedir e pedidos distintos, não incidindo a coisa julgada. Ainda que se tenha 
levado a lei ao debate jurídico, o exame de constitucionalidade não é perene, podendo ser analisado inclusive em sede de controle difuso, 
como no presente caso.
Também, não há que se falar em nulidade do acórdão que se baseia em fundamentos jurídicos dos quais as partes não se manifestaram, 
conforme prescreve o Enunciado n. 6 da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM: “Não constitui 
julgamento surpresa o lastreado em fundamentos jurídicos, ainda que diversos dos apresentados pelas partes, desde que embasados 
em provas submetidas ao contraditório”.
Disso tudo, conclui-se pela improcedência dos pedidos.
Pelo exposto, VOTO no sentido de declarar incidentalmente a inconstitucionalidade do art. 61 da Lei Complementar 108/2012 do Município 
de Rolim de Moura, NEGANDO PROVIMENTO ao recurso interposto.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n° 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem, não sem antes extrair-se cópias dos autos, promovendo-se sua remessa ao Procurador-
Geral do Ministério Público do Estado de Rondônia para avaliar a viabilidade do manejo de Ação Direta de Inconstitucionalidade.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. AUXILIO ALIMENTAÇÃO. ÍNDICE DE REAJUSTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
LEI MUNICIPAL ESPECÍFICA. IMPLEMENTAÇÃO E RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA VINCULANTE N. 42/STF. 
INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL.
1. É dever do magistrado, a todo tempo, proceder ao exame da constitucionalidade das normas que lhe são submetidas à análise, 
vinculadas às pretensões manejadas em juízo. 2. O enunciado da Súmula Vinculante n. 42 do STF estabelece ser inconstitucional a 
vinculação do reajuste de vencimentos de servidores estaduais ou municipais a índices federais de correção monetária. 3. Vinculação de 
índice em flagrante afronta a autonomia do ente federativo
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7000256-91.2021.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 20/06/2023 09:51:41
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ADAO TEIXEIRA DIAS
Advogado do(a) RECORRIDO: VIVIANE MATOS TRICHES - RO4695-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença que julgou procedente os pedidos contidos na inicial. Inconformada, a 
concessionária aduz, preliminarmente, que a demanda encontra-se prescrita, e, no mérito, que a parte autora não faz jus ao ressarcimento.
Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
PREJUDICIAL DE MÉRITO – PRESCRIÇÃO
De acordo com o entendimento firmado pelo STJ, no REsp 1.249.321/RS, julgado sob o rito do artigo 543, do CPC, aplica-se ao caso em 
exame o prazo prescricional de 3 (três) anos, por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV).
Quanto ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, o STJ também já pacificou posicionamento, entendendo-o como o momento 
em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a rede elétrica. Inexistindo documento formal da incorporação, como no caso em 
exame, a prescrição se torna matéria casuística/fática, de prova eminentemente documental, sendo do autor ônus da sua produção.
Esclareça-se, que mesmo sob a ótica da inversão do ônus da prova, prevista no Código de Defesa do Consumidor, esta não deve ser 
usada de forma absoluta, pois não exclui a disposição do Código de Processo Civil segundo a qual a prova deve incumbir ao:
Art. 373 O ônus da prova incumbe:
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I – ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II – ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (destaquei).
Entender de forma contrária seria isentar o autor de provar fato mínimo relacionado ao direito pleiteado e impor a concessionária de 
serviço público a prova de um fato negativo, qual seja, a não ocorrência da incorporação fática.
No caso em exame, a míngua de maiores elementos de convicção, deve-se considerar as informações mínimas apresentadas pela parte 
autora, as quais fazem deduzir que a construção e incorporação da subestação e/ou rede de energia elétrica ocorreu há mais de três 
anos, haja vista que o projeto e anotação de responsabilidade técnica, são datados com o ano de 2007, impondo-se, em razão disso, o 
reconhecimento da prescrição. Nesse sentido é o entendimento do TJRO:
Apelação cível. Indenização por dano material. Rede de eletrificação rural. Restituição de valores gastos com a construção. Prescrição 
trienal. Gratuidade.
O STJ, por meio da Súmula 547, entendeu que o direito ao ressarcimento pelos valores gastos com a construção da rede de eletrificação 
rural prescreve em 20 anos, na vigência do Código Civil de 1916, e, em 3 anos, na vigência do Código Civil de 2002, por se tratar de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inc. IV), observada, igualmente, a regra de transição prevista no art. 
2.028 da referida legislação.
O marco inicial para contagem do prazo prescricional é a incorporação fática, que pode se dar a partir da conclusão da obra e energização 
da rede, ou a partir de ações diretas da concessionária (manutenção, modificação ou ampliação da rede) que tirem do consumidor o 
domínio, controle e livre disposição do equipamento que construiu com recursos próprios, cujo ônus da prova é do consumidor, por se 
inserir no conceito de fato constitutivo de seu direito.
A gratuidade concedida ante o reconhecimento da hipossuficiência financeira do autor há de ser mantida até que se demonstre a 
possibilidade de arcar com elas sem impossibilitar a sua sobrevivência. (APELAÇÃO CÍVEL 7001894-69.2020.822.0011, Rel. Des. 
Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 17/02/2022.)(destaquei).
Ainda sobre a matéria, importante destacar a decisão do STJ, na Reclamação nº 41252 – RO, contra acórdão do TJRO, versado nos 
mesmos termos do acima destacado. Vejamos:
RECLAMAÇÃO Nº 41252 - RO (2020/0339542-7)
DECISÃO
Trata-se de reclamação proposta por ERNESTINO OLIVEIRA ROCHA, com fulcro nos artigos 988, inciso II, do Código de Processo Civil 
de 2015 e 187 a 192 do Regimento interno do Superior Tribunal de Justiça contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia assim ementado:
“Ação. Restituição de valores. Rede elétrica rural. Incorporação de fato. Prescrição. Configuração. Evidenciado que não há contrato entre 
a concessionária e o consumidor que constrói rede elétrica rural, o prazo prescricional para ressarcimento de valores é de três anos e, 
uma vez superado este prazo, resta prescrita a pretensão” (fl. 13 e-STJ).
(...)
Feitas estas considerações, passo a apreciar o caso concreto.
Na espécie, não há documentação comprovando a data da incorporação, de modo que se insere na hipótese de incorporação fática, 
sendo que a prova produzida pelo autor se limitou aos comprovantes de pagamento pela construção da subestação, que ocorreu entre 
março e abril de 1998, ao passo que a ação foi proposta em 2015, ou seja, quando transcorrido e muito o prazo de 3(três) anos da 
energização da rede, estando prescrita a pretensão.
Anoto que não há demonstração de qualquer fato suspensivo ou impeditivo do curso do prazo prescricional (arts. 197 a 204, CC) 
a determinar um prazo inicial da contagem distinto, que não aquele da construção e conclusão da obra de construção da rede de 
eletrificação” (fls. 18/29 e-STJ).
Observa-se, em resumo, que o Tribunal de origem atento à determinação contida na decisão proferida por ocasião do julgamento do 
Recurso Especial nº 1.839.933/RO, reformou seu entendimento original passando a adotar como marco inicial da contagem do prazo 
prescricional a data da incorporação da rede ao patrimônio da concessionária.
Diante da escassez de elementos que comprovassem com certeza tal data na hipótese dos autos, decorrente, inclusive, de certa desídia 
da parte autora no seu ônus probatório, a Corte reclamada, com base em disposições da Resolução Normativa nº 29/2006, adotou como 
marco a data do que chamou de incorporação fática.
Nesse contexto, não há como se vislumbrar nenhuma inobservância à decisão apontada como descumprida. Muito pelo contrário, verifica-
se o esforço da Corte local, mesmo diante das peculiaridades fáticas do caso concreto, em atender ao comando dispositivo da decisão 
reputada com descumprida .
Qualquer irresignação do reclamante contra os fundamentos adotados pelo acórdão reclamado deve ser objeto dos recursos cabíveis, 
atendidos seus respectivos pressupostos de admissibilidade, sabendo-se que a reclamação não se presta como mero sucedâneo recursal.
Ante o exposto, indefiro liminarmente a presente reclamação (destaquei).
Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2020.
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA Relator
Ante o exposto, voto no sentido de acolher a prejudicial de mérito arguida para reformar a sentença e reconhecer a prescrição da 
pretensão deduzida nos autos, julgando extinto o feito com apoio no artigo 487, II, do CPC.
Sem custas e honorários, a teor do artigo 55 da Lei no 9.099/95.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Rede de eletrificação rural. Subestação. Incorporação. Valores gastos. Restituição. Prescrição trienal. Marco inicial. Incorporação fática. 
Ônus da prova. Consumidor.
Conforme entendimento do STJ, é de 3 (três) anos o prazo de prescrição para o consumidor pleitear o ressarcimento dos valores gastos 
com a construção de rede e/ou subestação de energia elétrica.
O marco inicial da prescrição dá-se da incorporação fática, sendo do consumidor o ônus da prova de fato mínimo relacionado ao seu 
direito, porque impossível impor a concessionária de serviço público a prova de um fato negativo.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR DE PRESCRICAO ACOLHIDA 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7000246-29.2021.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 24/10/2022 11:22:23
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: HUGHES TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) RECORRENTE: CAROLINA DE ROSSO AFONSO - SP195972-A
Polo Passivo: WAGNER VILLAMARIM GUERRA
Advogado do(a) RECORRIDO: POLIANA POTIN - RO7911-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pelo embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
Assim, é nítido que a irresignação manifestada por intermédio dos recursos em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo 
decisório, o que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, principalmente a gravação colacionada aos autos, de sorte que o acórdão não merece reparos. Principalmente na ilegalidade 
da contratação, conforme documentação divergente do endereço da parte autora.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Por fim, oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes 
os fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 48 CAPUT DA LEI 9.099/95 C/C ARTIGO 1.022 DO CPC. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. RECURSO QUE PRETENDE A MODIFICAÇÃO DO DECIDIDO, COM NÍTIDO CARÁTER 
INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7001143-23.2022.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 15/05/2023 18:16:28
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: EDERSON MIRANDA REIS
Advogado do(a) RECORRIDO: DELKER KLEMES MIRANDA - RO11313-A
RELATÓRIO Dispenso nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Antes de adentrarmos ao cerne do processo é necessária uma análise quanto as modalidades de movimentação. Pois bem, o artigo 5º 
do Regulamento de Movimentações entende como:
“Art. 5º A Movimentação, para efeito deste Regulamento, é a denominação genérica do ato administrativo que atribui, ao policial militar, 
cargo, situação, quadro, OPM ou Fração de OPM. IV -Designação- é a modalidade de movimentação de um policial-militar para: a) 
realizar curso ou estágio em estabelecimento estranho ou não à Polícia Militar, no Estado, no País ou no exterior; b) exercer cargo 
especificado, no âmbito da OPM; c) exercer comissões no Estado, no País ou no exterior.”
Portanto, não cabe aqui a alegação do Estado de Rondônia quanto a realização de curso de formação não ser entendida como 
movimentação, pois a hipótese é prevista de forma expressa no regulamento supracitado.
Quanto ao fato do recebimento da bolsa estudos, sendo considerada como uma forma de indenização quanto aos gastos realizados pelo 
servidor, tal argumento é falho. A parte autora não solicita direitos quanto ao tempo em que estava realizando o curso e sim quanto ao 
trânsito para a cidade de Porto Velho bem como quanto ao custo de instalação. Com base no exposto a referida alegação não encontra 
guarida no presente caso.
Adentrando ao mérito da lide, quanto ao direito de trânsito, o Art. 7º do Decreto 8134/1997, traz que:
Art. 7º - Trânsito é o período de afastamento total do serviço, concedido ao policial-militar, cuja movimentação implique, obrigatoriamente, 
em mudança de sede. Destina-se aos preparativos decorrentes dessa mudança. §1º - O policial-militar movimentado da sede em que 
serve terá direito até 20 (vinte) dias de trânsito, de acordo com as distâncias abaixo: III - acima de 400 Km - 20 (vinte) dias.
Para uma melhor análise é necessária uma combinação do artigo citado alhures com o Art. 11 do mesmo decreto, que traz que:
Art. 11 - No caso de curso ou estágio, com duração inferior a 45 quarenta e cinco) dias , ou que não implique mudança para outra 
localidade, o policial - militar não terá direito ao trânsito e instalação, ficando definido pelo Comando da Corporação o período destinado 
ao deslocamento do mesmo.
Logo, com uma análise combinada do Artigo 5º que capitula como movimentação a presença em curso, bem como define como trânsito 
a movimentação do servidor que implique obrigatoriamente a mudança de sede, e do Art. 11 que prevê que só não será devido trânsito a 
cursos com duração inferior a 45, fica patente o direito do servidor ao pedido formulado nesta demanda.
Quanto ao direito de instalação, o Art. 9º do Decreto 8134/1997, traz que:
Art. 9º - Instalação é o período de afastamento total do serviço concedido ao policial-militar imediatamente após o término do período de 
trânsito, quando de sua apresentação na OPM para onde foi movimentado. Destina-se às providências de ordem pessoal ou familiar a 
serem tomadas na sede destino, decorrentes desta movimentação. § 1º - Ao policial-militar será concedido, para instalação, independente 
do local onde tenha gozado o período de trânsito, o prazo de até 10 (dez) dias, considerando-se para a concessão do referido período, 
as seguintes distâncias: II - acima de 100 km - 10 (dez) dias;
Analisando a presente lei, bem como as argumentações, fica claro o direito de instalação como desencadeamento lógico do direito 
de trânsito. Visto que se cabe ao servidor o direito de trânsito também lhe cabe verba necessária ao pagamento de um valor para sua 
instalação no local.
Quanto aos valores de pagamento, argumento também trazido pelo recorrente, não cabe aqui muita discussão, já que os valores são 
previstos legalmente, sendo cobrados de forma correta pelo recorrido.
O direito pleiteado pelo autor não traz margem para discussões, dado que a sua constatação é meramente legal. Pois, caso ocorra o 
preenchimento dos requisitos, como no presente caso, não cabe margem para discussão.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte recorrida, que fixo em 10% sobre o valor da 
condenação, o que faço com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Isento do pagamento de custas processuais por se tratar da Fazenda Pública, nos termos do art. 5º, I, da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Verbas para trânsito e instalação de Policiais Militares. Vantagens 
pessoais . Incidência. Sentença Mantida .
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7000324-64.2023.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 16/06/2023 16:35:39
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
Polo Passivo: MAURICIO TADEU DA CRUZ
Advogado do(a) RECORRIDO: MAURICIO TADEU DA CRUZ - RO3569-A
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RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença que julgou procedente os pedidos contidos na inicial. Inconformada, a 
concessionária aduz, preliminarmente, que a demanda encontra-se prescrita, e, no mérito, que a parte autora não faz jus ao ressarcimento.
Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
PREJUDICIAL DE MÉRITO – PRESCRIÇÃO
De acordo com o entendimento firmado pelo STJ, no REsp 1.249.321/RS, julgado sob o rito do artigo 543, do CPC, aplica-se ao caso em 
exame o prazo prescricional de 3 (três) anos, por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV).
Quanto ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, o STJ também já pacificou posicionamento, entendendo-o como o momento 
em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a rede elétrica. Inexistindo documento formal da incorporação, como no caso em 
exame, a prescrição se torna matéria casuística/fática, de prova eminentemente documental, sendo do autor ônus da sua produção.
Esclareça-se, que mesmo sob a ótica da inversão do ônus da prova, prevista no Código de Defesa do Consumidor, esta não deve ser 
usada de forma absoluta, pois não exclui a disposição do Código de Processo Civil segundo a qual a prova deve incumbir ao:
Art. 373 O ônus da prova incumbe:
I – ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II – ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (destaquei).
Entender de forma contrária seria isentar o autor de provar fato mínimo relacionado ao direito pleiteado e impor a concessionária de 
serviço público a prova de um fato negativo, qual seja, a não ocorrência da incorporação fática.
No caso em exame, a míngua de maiores elementos de convicção, deve-se considerar as informações mínimas apresentadas pela parte 
autora, as quais fazem deduzir que a construção e incorporação da subestação e/ou rede de energia elétrica ocorreu há mais de três 
anos, haja vista que o projeto e anotação de responsabilidade técnica, são datados com o ano de 1990, impondo-se, em razão disso, o 
reconhecimento da prescrição. Nesse sentido é o entendimento do TJRO:
Apelação cível. Indenização por dano material. Rede de eletrificação rural. Restituição de valores gastos com a construção. Prescrição 
trienal. Gratuidade.
O STJ, por meio da Súmula 547, entendeu que o direito ao ressarcimento pelos valores gastos com a construção da rede de eletrificação 
rural prescreve em 20 anos, na vigência do Código Civil de 1916, e, em 3 anos, na vigência do Código Civil de 2002, por se tratar de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inc. IV), observada, igualmente, a regra de transição prevista no art. 
2.028 da referida legislação.
O marco inicial para contagem do prazo prescricional é a incorporação fática, que pode se dar a partir da conclusão da obra e energização 
da rede, ou a partir de ações diretas da concessionária (manutenção, modificação ou ampliação da rede) que tirem do consumidor o 
domínio, controle e livre disposição do equipamento que construiu com recursos próprios, cujo ônus da prova é do consumidor, por se 
inserir no conceito de fato constitutivo de seu direito.
A gratuidade concedida ante o reconhecimento da hipossuficiência financeira do autor há de ser mantida até que se demonstre a 
possibilidade de arcar com elas sem impossibilitar a sua sobrevivência. (APELAÇÃO CÍVEL 7001894-69.2020.822.0011, Rel. Des. 
Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 17/02/2022.)(destaquei).
Ainda sobre a matéria, importante destacar a decisão do STJ, na Reclamação nº 41252 – RO, contra acórdão do TJRO, versado nos 
mesmos termos do acima destacado. Vejamos:
RECLAMAÇÃO Nº 41252 - RO (2020/0339542-7)
DECISÃO
Trata-se de reclamação proposta por ERNESTINO OLIVEIRA ROCHA, com fulcro nos artigos 988, inciso II, do Código de Processo Civil 
de 2015 e 187 a 192 do Regimento interno do Superior Tribunal de Justiça contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia assim ementado:
“Ação. Restituição de valores. Rede elétrica rural. Incorporação de fato. Prescrição. Configuração. Evidenciado que não há contrato entre 
a concessionária e o consumidor que constrói rede elétrica rural, o prazo prescricional para ressarcimento de valores é de três anos e, 
uma vez superado este prazo, resta prescrita a pretensão” (fl. 13 e-STJ).
(...)
Feitas estas considerações, passo a apreciar o caso concreto.
Na espécie, não há documentação comprovando a data da incorporação, de modo que se insere na hipótese de incorporação fática, 
sendo que a prova produzida pelo autor se limitou aos comprovantes de pagamento pela construção da subestação, que ocorreu entre 
março e abril de 1998, ao passo que a ação foi proposta em 2015, ou seja, quando transcorrido e muito o prazo de 3(três) anos da 
energização da rede, estando prescrita a pretensão.
Anoto que não há demonstração de qualquer fato suspensivo ou impeditivo do curso do prazo prescricional (arts. 197 a 204, CC) 
a determinar um prazo inicial da contagem distinto, que não aquele da construção e conclusão da obra de construção da rede de 
eletrificação” (fls. 18/29 e-STJ).
Observa-se, em resumo, que o Tribunal de origem atento à determinação contida na decisão proferida por ocasião do julgamento do 
Recurso Especial nº 1.839.933/RO, reformou seu entendimento original passando a adotar como marco inicial da contagem do prazo 
prescricional a data da incorporação da rede ao patrimônio da concessionária.
Diante da escassez de elementos que comprovassem com certeza tal data na hipótese dos autos, decorrente, inclusive, de certa desídia 
da parte autora no seu ônus probatório, a Corte reclamada, com base em disposições da Resolução Normativa nº 29/2006, adotou como 
marco a data do que chamou de incorporação fática.
Nesse contexto, não há como se vislumbrar nenhuma inobservância à decisão apontada como descumprida. Muito pelo contrário, verifica-
se o esforço da Corte local, mesmo diante das peculiaridades fáticas do caso concreto, em atender ao comando dispositivo da decisão 
reputada com descumprida .
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Qualquer irresignação do reclamante contra os fundamentos adotados pelo acórdão reclamado deve ser objeto dos recursos cabíveis, 
atendidos seus respectivos pressupostos de admissibilidade, sabendo-se que a reclamação não se presta como mero sucedâneo recursal.
Ante o exposto, indefiro liminarmente a presente reclamação (destaquei).
Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2020.
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA Relator
Ante o exposto, voto no sentido de acolher a prejudicial de mérito arguida para reformar a sentença e reconhecer a prescrição da 
pretensão deduzida nos autos, julgando extinto o feito com apoio no artigo 487, II, do CPC.
Sem custas e honorários, a teor do artigo 55 da Lei no 9.099/95.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Rede de eletrificação rural. Subestação. Incorporação. Valores gastos. Restituição. Prescrição trienal. Marco inicial. Incorporação fática. 
Ônus da prova. Consumidor.
Conforme entendimento do STJ, é de 3 (três) anos o prazo de prescrição para o consumidor pleitear o ressarcimento dos valores gastos 
com a construção de rede e/ou subestação de energia elétrica.
O marco inicial da prescrição dá-se da incorporação fática, sendo do consumidor o ônus da prova de fato mínimo relacionado ao seu 
direito, porque impossível impor a concessionária de serviço público a prova de um fato negativo.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR DE PRESCRICAO ACOLHIDA 
A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7000659-92.2023.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 16/06/2023 16:12:36
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: SARA MARIA VIEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL ELIAS BICHARA - RO6905-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença que julgou improcedente os pedidos contidos na inicial. Inconformada, a 
parte autora pleiteia pela declaração de inexistência do débito e danos morais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Inicialmente é preciso registrar que o presente caso deve ser solucionado à luz da Lei n. 8.078/90, por ser de consumo a relação havida 
entre as partes, em virtude do disposto nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, que conceituam, respectivamente, as 
figuras do consumidor e do fornecedor.
Consta dos autos que o débito em questão refere-se a um processo de fiscalização, após inspeção de rotina realizada pelos técnicos da 
recorrida, na Unidade Consumidora, verificando irregularidade, ocasionando leitura de consumo incorreta e prejuízos para a Empresa.
A empresa juntou aos autos foto do medidor com as supostas irregularidades praticadas pela consumidora, no entanto, não conseguiu 
comprovar que a parte recorrente foi devidamente notificada acerca das irregularidades, pois, não há nos autos o comprovante com aviso 
de recebimento dos documentos necessários para a realização de defesa administrativa.
A jurisprudência do STJ é no sentido de que comprovado por meio de documentos que houve desvio de energia atribuível ao consumidor 
é possível a Cia de Energia Elétrica promover a recuperação de consumo, desde que sejam garantidos no processo administrativo o 
contraditório e a ampla defesa. Considerando que a recuperação de consumo foi realizado em 31/08/2022, conforme documento de 
ID 20228221, deve ser aplicada a nova resolução da Aneel, qual seja, 1000/2021, devendo ser observado os procedimentos elencados 
no art. 590 e 591:
Art. 590. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização, compondo um conjunto de evidências por meio dos seguintes procedimentos:
I - emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção – TOI, em formulário próprio, elaborado conforme instruções da ANEEL;
II - solicitar a verificação ou a perícia metrológica, a seu critério ou quando requerida pelo consumidor;
III - elaborar relatório de avaliação técnica quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, contendo 
as informações técnicas e a descrição das condições físicas de suas partes, peças e dispositivos, exceto quando for solicitada a perícia 
metrológica do inciso II;
IV - avaliar o histórico de consumo e das grandezas elétricas; e
V - implementar, quando julgar necessário:
a) medição fiscalizadora, com registros em memória de massa de pelo menos 15 dias consecutivos; e
b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos.
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§ 1º A medição fiscalizadora, calibrada conforme padrão do INMETRO ou órgão metrológico delegado, pode permanecer instalada no 
circuito da medição de faturamento da unidade consumidora, com o objetivo de comparação das grandezas elétricas medidas, pelo tempo 
que a distribuidora julgar necessário.
§ 2º Enquadra-se como procedimento irregular o aumento de carga à revelia da distribuidora que cause defeito no sistema de medição, 
o que deve ser comprovado pela distribuidora.
§ 2º Enquadra-se como procedimento irregular o aumento de carga ou de geração à revelia da distribuidora que cause defeito no sistema 
de medição, o que deve ser comprovado pela distribuidora. (Redação dada pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023)
§ 3º Em caso de defeito na medição sem comprovação do procedimento irregular ou do aumento de carga à revelia, a distribuidora deve 
proceder conforme Seção V do Capítulo VIII do Título I, não se aplicando o disposto neste Capítulo.
Art. 591. Ao emitir o TOI, a distribuidora deve:
I - entregar cópia legível ao consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, mediante recibo com assinatura do consumidor ou do 
acompanhante; e
II - informar:
a) a possibilidade de solicitação de verificação ou de perícia metrológica junto ao INMETRO ou ao órgão metrológico delegado;
b) os prazos, os custos de frete e de verificação ou da perícia metrológica, e que o consumidor será responsabilizado pelos custos se 
comprovada a irregularidade, vedada a cobrança de outros custos.
§ 1º É permitida a emissão eletrônica do TOI e a coleta eletrônica da assinatura do consumidor ou daquele que acompanhar a inspeção, 
devendo a distribuidora garantir a impressão no local ou o envio ao consumidor com comprovação do recebimento.
§ 2o Se o consumidor se recusar a receber a cópia do TOI, a distribuidora deve armazenar evidências que comprovem a recusa, inclusive, 
se for o caso, com prova testemunhal.
§ 3º Em caso de recusa do recebimento do TOI ou se não for o consumidor que acompanhar a inspeção, a distribuidora deve enviar ao 
consumidor em até 15 dias da emissão, por qualquer modalidade que permita a comprovação do recebimento, a cópia do TOI e demais 
informações dos incisos do caput.
§ 4º O consumidor tem 15 dias, contados a partir do recebimento do TOI, para solicitar à distribuidora a verificação ou a perícia metrológica 
no medidor e demais equipamentos junto ao INMETRO ou órgão metrológico delegado.
§ 5º As marcas de selagem que são controladas pelo INMETRO ou pelo órgão metrológico delegado não podem ser rompidas pela 
distribuidora enquanto dentro do prazo do § 4º ou antes da realização da verificação ou da perícia metrológica.
§ 6º A cópia do TOI e do conjunto de evidências utilizados para caracterização da irregularidade devem ser disponibilizadas adicionalmente 
no espaço reservado de atendimento pela internet. (grifei)
Nos autos verifica-se que a recorrida não realizou todas as etapas do procedimento de recuperação de consumo conforme 
artigos art. 590 e 591, posto que não há nos autos o comprovante de entrega da carta ao cliente de, onde estão descritos os valores 
devidos e o prazo para recurso. Diante disso tenho que não foram garantidos o contraditório e a ampla defesa à autora no processo 
administrativo para se proceder a recuperação de consumo.
A jurisprudência do Tribunal de Justiça de Rondônia também é no sentido de que somente são devidos os débitos de recuperação de 
consumo quando realizados os procedimentos elencados na Resolução e desde que oportunizado o contraditório e a ampla defesa no 
processo administrativo:
Apelação cível em ação de desconstituição de débito. Consumo energia elétrica. Apuração de irregularidade. Débito exigível. Diferença 
de consumo. Possibilidade de novo faturamento. Recurso provido. Constatada a irregularidade no medidor e oportunizadas a ampla 
defesa e o contraditório ao consumidor no processo de apuração e recuperação de consumo, não há de se falar em inexistência do 
débito. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004648-44.2016.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 21/10/2019 .
E mais:
“Apelação Cível. Energia elétrica. Recuperação de consumo. Não observância dos procedimentos da agência reguladora e das regras do 
contraditório e ampla defesa. Inexistência do débito. Corte do serviço. Negativação. Dano moral. Valor suficiente. Recursos não providos.
É indevida a cobrança de valores a título de recuperação de consumo, por indício de procedimento irregular, sem que haja a rigorosa 
obediência aos procedimentos da agência reguladora para a caracterização da irregularidade e apuração do valor do consumo, e sem o 
cumprimento das regras do contraditório e ampla defesa.
Cabível a indenização por dano moral se, pelo débito discutido, apurado de forma indevida, ocorrer o corte do fornecimento do serviço 
essencial e a negativação do nome.
O valor da condenação a título de reparação por danos morais, tendo as características de suficiente, para o equilíbrio da reparação, não 
merece alteração.” (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7014665-41.2022.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 20/10/2022). Grifei.
Sendo assim, a sentença deve ser reformada, não pela impossibilidade da cobrança referente a recuperação de consumo no geral, 
mas sim em razão da não observância dos requisitos para apuração de débitos pretéritos. Portanto, deve ser declarada a inexistência do 
débito no importe de R$ 2.700,54 (dois mil e setecentos reais e cinquenta e quatro centavos) 
Quantos aos danos morais, a parte autora, em razão da conduta ilícita da ré, teve suspenso o fornecimento de energia elétrica.
Em que pese a tese firmada pelo Tema n° 699 do STJ, quanto a possibilidade de suspensão da energia elétrica em razão de débito 
pretérito, importante ressaltar que sua aplicabilidade encontra-se adstrita aos casos em que a apuração do débito tenha decorrido de 
fato atribuível ao consumidor (fraude) e desde que apurado em observância aos princípios do contraditório e ampla defesa, o que não se 
amolda aos presentes autos.
Assim, não é lícito à concessionária suspender o fornecimento do serviço em razão de débito pretérito quando ausente a comprovação 
de legitimidade da recuperação de consumo.
Nesse sentido:
APELAÇÕES. DIREITO DO CONSUMIDOR. DIREITO CIVIL. DANOS MORAIS. CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA. EFETIVAÇÃO 
DE PROCEDIMENTO DESCONFORME A LEGISLAÇÃO. PROIBIÇÃO DE CORTE POR DÉBITOS PRETÉRITOS. DANOS MORAIS 
CONFIGURADOS. QUANTUM ADEQUADO. DESPROVIMENTO DOS APELOS. 1. Empresa de energia elétrica não obedeceu a 
determinação legal para proceder a aferição do quantum ser cobrado à consumidora, praticado, assim, ilícito civil, inclusive ao interromper 
o fornecimento de energia elétrica como forma de pressão para pagamento de dívida infundada; 2. Entendimento consolidado do STJ 
quanto à ilegitimidade do corte quando (a) a inadimplência do consumidor decorrer de débitos pretéritos, (b) o débito originar-se de 
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suposta fraude no medidor de consumo de energia, apurada unilateralmente pela concessionária, e (c) não houver aviso prévio ao 
consumidor inadimplente. 3. Dano moral in repsia configurado. 4. Dentro do contexto factual dos autos, o quantum sentencial é adequado. 
5. Impossibilidade de execução parcial de julgado posto que a sentença proferida trouxe obrigação de fazer em seu conteúdo decisório, 
bem como a quantia resta não liquidada nesta fase processual. 6. Apelos desprovidos. (TJ-AC – APL: 07046444520178010001 AC 
0704644-45.2017.8.01.0001, Relator: Denise Bonfim, Data de Julgamento: 19/12/2019, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 
20/01/2020). Grifei.
A hipótese do feito, não se trata de mero aborrecimento comum, mas de significativo transtorno, que afetou deveras a tranquilidade e 
que merece reparação, mormente em vista da essencialidade do serviço de energia elétrica, o qual interfere na própria manutenção da 
dignidade da pessoa humana.
Pela atitude negligente da ré, merece a parte autora ser reparada pelo dano moral experimentado. Para a fixação do quantum, devem ser 
observados os parâmetros norteadores do valor da indenização, quais sejam, a capacidade econômica do agente, as condições sociais 
do ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, bem como a proporcionalidade.
O valor a ser recebido a título de indenização não pode ser tão alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por parte da 
consumidora, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador da 
lesão, ora ré. Desta forma, fixo o valor da indenização em R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado interposto para Declarar a inexistência 
do débito discutido nos autos no valor de R$ 2.700,54 (dois mil e setecentos reais e cinquenta e quatro centavos) e condenar a recorrida 
a pagar em favor do consumidor o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a títulos de danos morais, corrigidos monetariamente de acordo 
com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros 
de 1% (um por cento) ao mês, a contar do arbitramento.
Deixo de condenar o consumidor em custas e honorários eis que o deslinde do feito não se amolda as hipóteses previstas no art. 55 da 
lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Recuperação de consumo. Alteração no consumo. Ausência notificação ao consumidor. Ausência de contraditório e ampla 
defesa. Declaração de inexigibilidade. Suspensão fornecimento energia. Dano moral comprovado. Recurso Parcialmente Provido. 
Sentença Reformada.
A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob pena de 
nulidade de seus atos.
Segundo a jurisprudência do STJ os débitos pretéritos apurados por fraude no medidor de consumo, causados pelo consumidor, podem 
ser cobrados por meio do processo de recuperação, desde que observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.
É incabível a suspensão do fornecimento de energia elétrica em razão da existência de débitos antigos, quando ausente a comprovação 
de legitimidade da recuperação de consumo.
É devida indenização pelo dano moral sofrido em decorrência de suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica com fundamento 
em fatura de cobrança de débitos pretéritos. Serviço prestado de forma ineficiente dano moral configurado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7000622-45.2022.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 19/06/2023 07:58:44
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS
Advogado do(a) RECORRIDO: ROBSON ANTONIO DOS SANTOS MACHADO - RO7353-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença que julgou parcialmente procedente os pedidos contidos na inicial. 
Inconformada, a concessionária alega que realizou inspeção de rotina na UC da parte Autora, encontrando irregularidades na medição 
do consumo, procedendo em seguida os cálculos da recuperação do consumo não faturado. Terminou pugnando pela reforma da 
sentença para que sejam julgados improcedentes os pedidos contidos na inicial e, consequentemente, a exigibilidade do débito apurado 
na recuperação de consumo.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Inicialmente é preciso registrar que o presente caso deve ser solucionado à luz da Lei n. 8.078/90, por ser de consumo a relação havida 
entre as partes, em virtude do disposto nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, que conceituam, respectivamente, as 
figuras do consumidor e do fornecedor.
Consta dos autos que o débito em questão refere-se a um processo de fiscalização, após inspeção de rotina realizada pelos técnicos da 
recorrente, na Unidade Consumidora, verificando irregularidade, ocasionando leitura de consumo incorreta e prejuízos para a Empresa.
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A empresa não juntou aos autos nem foto do medidor com as supostas irregularidades praticadas pela consumidora, portanto, não 
conseguiu comprovar que a parte recorrida foi devidamente notificada acerca das irregularidades, pois, também não há nos autos o 
comprovante com aviso de recebimento dos documentos necessários para a realização de defesa administrativa.
A jurisprudência do STJ é no sentido de que comprovado por meio de documentos que houve desvio de energia atribuível ao consumidor 
é possível a Cia de Energia Elétrica promover a recuperação de consumo, desde que sejam garantidos no processo administrativo 
o contraditório e a ampla defesa. E ainda que sejam realizados os procedimentos elencados no art. 129 e 133 da Resolução 
414/2010 (revogada pela Resolução 1.000/2021) da ANEEL:
Art. 129. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização e apuração do consumo não faturado ou faturado a menor.
§ 1º A distribuidora deve compor conjunto de evidências para a caracterização de eventual irregularidade por meio dos seguintes 
procedimentos:
I - emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção - TOI, em formulário próprio, elaborado conforme Anexo V desta Resolução; II - solicitar 
perícia técnica, a seu critério, ou quando requerida pelo consumidor ou por seu representante legal; III - elaborar relatório de avaliação 
técnica, quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, exceto quando for solicitada a perícia técnica 
de que trata o inciso II;
IV - efetuar a avaliação do histórico de consumo e grandezas elétricas; e V - implementar, quando julgar necessário, os seguintes 
procedimentos: a) medição fiscalizadora, com registros de fornecimento em memória de massa de, no mínimo, 15 (quinze) dias 
consecutivos; e b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos.
§ 2º Uma cópia do TOI deve ser entregue ao consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, no ato da sua emissão, mediante recibo.
§ 3º Quando da recusa do consumidor em receber a cópia do TOI, esta deve ser enviada em até 15 (quinze) dias por qualquer modalidade 
que permita a comprovação do recebimento.
§ 4º O consumidor tem 15 (quinze) dias, a partir do recebimento do TOI, para informar à distribuidora a opção pela perícia técnica no 
medidor e demais equipamentos, quando for o caso, desde que não se tenha manifestado expressamente no ato de sua emissão.
§ 5º Nos casos em que houver a necessidade de retirada do medidor ou demais equipamentos de medição, a distribuidora deve 
acondicioná-los em invólucro específico, a ser lacrado no ato da retirada, mediante entrega de comprovante desse procedimento ao 
consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, e encaminhá-los por meio de transporte adequado para realização da avaliação 
técnica.
Art. 133. Nos casos em que houver diferença a cobrar ou a devolver, a distribuidora deve informar ao consumidor, por escrito, a respeito 
dos seguintes elementos e apresentação da fatura ao consumidor nos casos de procedimentos irregulares ou deficiência de medição é 
de 36 (trinta e seis) meses a partir da emissão do TOI e apresentação da fatura ao consumidor nos casos de procedimentos irregulares 
ou deficiência de medição é de 36 (trinta e seis) meses a partir da emissão do TOI;
I - ocorrência constatada; II - memória descritiva dos cálculos do valor apurado referente às diferenças de consumos de energia elétrica e 
de demandas de potências ativas e reativas excedentes, consoante os critérios fixados nesta Resolução; III - elementos de apuração da 
ocorrência, incluindo as informações da medição fiscalizadora, quando for o caso; IV - critérios adotados na compensação do faturamento; 
V - direito de reclamação previsto nos §§ 1º e 3º deste artigo; e
VI - tarifa(s) utilizada(s). (grifei).
Nos autos verifica-se que a recorrida não realizou todas as etapas do procedimento de recuperação de consumo pretérito conforme 
artigo 133, posto que não há o comprovante de entrega da carta ao cliente de, onde estão descritos os valores devidos e o prazo para 
recurso. Diante disso, tenho que não foram garantidos o contraditório e a ampla defesa à autora no processo administrativo para se 
proceder a recuperação de consumo.
A jurisprudência do Tribunal de Justiça de Rondônia também é no sentido de que somente são devidos os débitos de recuperação de 
consumo quando realizados os procedimentos elencados na Resolução e desde que oportunizado o contraditório e a ampla defesa no 
processo administrativo:
Apelação cível em ação de desconstituição de débito. Consumo energia elétrica. Apuração de irregularidade. Débito exigível. Diferença 
de consumo. Possibilidade de novo faturamento. Recurso provido. Constatada a irregularidade no medidor e oportunizadas a ampla 
defesa e o contraditório ao consumidor no processo de apuração e recuperação de consumo, não há de se falar em inexistência do 
débito. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004648-44.2016.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 21/10/2019 .
Quantos aos danos morais, a consumidora teve seu nome inscrito nos órgãos de proteção ao crédito, por dívida não demostrada como 
legítima, gera direito a indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
Nesse sentido:
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO EM PARTE. – O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de 
condenações em caso de negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada por 
grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 03/11/2016. 
Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal). Grifei.
RECURSO INOMINADO – DANO MORAL – CONSUMIDOR – INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – 
INEXISTÊNCIA RELAÇÃO JURÍDICA – CONTRATO INEXISTENTE – INVERSÃO ÔNUS DA PROVA – DANO IN RE IPSA – FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – RAZOABILIDADE – MANUTENÇÃO SENTENÇA.
1. A simples inclusão indevida do nome da parte nos cadastros de inadimplentes, por si só, gera o dever de indenizar pela parte que deu 
azo à restrição. A entidade que promove a inscrição indevida de suposto devedor no SERASA e/ou outros bancos de dados, responde 
pela reparação do dano extrapatrimonial causado em razão da inscrição;
2. O valor fixado deve respeitar o princípio da razoabilidade, isto é, compensar os transtornos causados e também servir de desestímulo 
ao causador do dano para que não incida na mesma prática.
(Autos n. 1003223-44.2013.8.22.0601; Rela. Juíza Euma Mendonça Tourinho; Julgado em 12 de novembro de 2014).
Pela atitude negligente da ré, merece a parte autora ser reparada pelo dano moral experimentado em razão de todo o prejuízo experimentado. 
Presente o dano moral, devem ser observados os parâmetros norteadores do valor da indenização, quais sejam, a capacidade econômica 
do agente, as condições sociais do ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, bem como a proporcionalidade.
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O valor a ser recebido a título de indenização não pode ser tão alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por parte da 
consumidora, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador da 
lesão, ora ré. Desta forma, o quantum arbitrado na sentença no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), deve ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Recuperação de consumo. Alteração no consumo. Ausência notificação ao consumidor. Ausência de contraditório e ampla 
defesa. Declaração de inexigibilidade. Negativação. Dano moral comprovado. Recurso não provido. Sentença mantida.
A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob pena de 
nulidade de seus atos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7000537-59.2022.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 19/06/2023 07:45:26
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogados do(a) RECORRENTE: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664-A, ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE 
CASTRO FILHO - PB29838-A
Polo Passivo: ANA KEILA CUNICO CARVALHO DOS SANTOS
Advogado do(a) RECORRIDO: DANILO WALLACE FERREIRA SOUSA - RO6995-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença que julgou parcialmente procedente os pedidos contidos na inicial. 
Inconformada, a concessionária alega que realizou inspeção de rotina na UC da parte Autora, encontrando irregularidades na medição, 
procedendo os cálculos da recuperação do consumo não faturado. Terminou pugnando pela reforma da sentença, para que sejam julgados 
improcedentes os pedidos contidos na inicial e, consequentemente, a exigibilidade do débito apurado na recuperação de consumo.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Inicialmente é preciso registrar que o presente caso deve ser solucionado à luz da Lei n. 8.078/90, por ser de consumo a relação havida 
entre as partes, em virtude do disposto nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, que conceituam, respectivamente, as 
figuras do consumidor e do fornecedor.
Consta dos autos que o débito em questão refere-se a um processo de fiscalização, após inspeção de rotina realizada pelos técnicos da 
recorrente, na Unidade Consumidora, verificando irregularidade, ocasionando leitura de consumo incorreta e prejuízos para a Empresa.
A empresa recorrente não conseguiu comprovar que a parte recorrida foi devidamente notificada acerca das irregularidades, pois, não há 
comprovante com aviso de recebimento dos documentos necessários para a realização de defesa administrativa.
A jurisprudência do STJ é no sentido de que comprovado por meio de documentos que houve desvio de energia atribuível ao consumidor 
é possível a Cia de Energia Elétrica promover a recuperação de consumo, desde que sejam garantidos no processo administrativo 
o contraditório e a ampla defesa. E ainda que sejam realizados os procedimentos elencados no art. 129 e 133 da Resolução 
414/2010 (revogada pela Resolução 1.000/2021) da ANEEL:
Art. 129. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização e apuração do consumo não faturado ou faturado a menor.
§ 1º A distribuidora deve compor conjunto de evidências para a caracterização de eventual irregularidade por meio dos seguintes 
procedimentos:
I - emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção - TOI, em formulário próprio, elaborado conforme Anexo V desta Resolução; II - solicitar 
perícia técnica, a seu critério, ou quando requerida pelo consumidor ou por seu representante legal; III - elaborar relatório de avaliação 
técnica, quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, exceto quando for solicitada a perícia técnica 
de que trata o inciso II;
IV - efetuar a avaliação do histórico de consumo e grandezas elétricas; e V - implementar, quando julgar necessário, os seguintes 
procedimentos: a) medição fiscalizadora, com registros de fornecimento em memória de massa de, no mínimo, 15 (quinze) dias 
consecutivos; e b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos.
§ 2º Uma cópia do TOI deve ser entregue ao consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, no ato da sua emissão, mediante recibo.
§ 3º Quando da recusa do consumidor em receber a cópia do TOI, esta deve ser enviada em até 15 (quinze) dias por qualquer modalidade 
que permita a comprovação do recebimento.
§ 4º O consumidor tem 15 (quinze) dias, a partir do recebimento do TOI, para informar à distribuidora a opção pela perícia técnica no 
medidor e demais equipamentos, quando for o caso, desde que não se tenha manifestado expressamente no ato de sua emissão.
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§ 5º Nos casos em que houver a necessidade de retirada do medidor ou demais equipamentos de medição, a distribuidora deve 
acondicioná-los em invólucro específico, a ser lacrado no ato da retirada, mediante entrega de comprovante desse procedimento ao 
consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, e encaminhá-los por meio de transporte adequado para realização da avaliação 
técnica.
Art. 133. Nos casos em que houver diferença a cobrar ou a devolver, a distribuidora deve informar ao consumidor, por escrito, a respeito 
dos seguintes elementos e apresentação da fatura ao consumidor nos casos de procedimentos irregulares ou deficiência de medição é 
de 36 (trinta e seis) meses a partir da emissão do TOI e apresentação da fatura ao consumidor nos casos de procedimentos irregulares 
ou deficiência de medição é de 36 (trinta e seis) meses a partir da emissão do TOI;
I - ocorrência constatada; II - memória descritiva dos cálculos do valor apurado referente às diferenças de consumos de energia elétrica e 
de demandas de potências ativas e reativas excedentes, consoante os critérios fixados nesta Resolução; III - elementos de apuração da 
ocorrência, incluindo as informações da medição fiscalizadora, quando for o caso; IV - critérios adotados na compensação do faturamento; 
V - direito de reclamação previsto nos §§ 1º e 3º deste artigo; e
VI - tarifa(s) utilizada(s). (grifei).
Nos autos verifica-se que a recorrida não realizou todas as etapas do procedimento de recuperação de consumo pretérito conforme 
artigo 133, posto que não há o comprovante de entrega da carta ao cliente de, onde estão descritos os valores devidos e o prazo para 
recurso. Diante disso, tenho que não foram garantidos o contraditório e a ampla defesa à autora no processo administrativo para se 
proceder a recuperação de consumo.
A jurisprudência do Tribunal de Justiça de Rondônia também é no sentido de que somente são devidos os débitos de recuperação de 
consumo quando realizados os procedimentos elencados na Resolução e desde que oportunizado o contraditório e a ampla defesa no 
processo administrativo:
Apelação cível em ação de desconstituição de débito. Consumo energia elétrica. Apuração de irregularidade. Débito exigível. Diferença 
de consumo. Possibilidade de novo faturamento. Recurso provido. Constatada a irregularidade no medidor e oportunizadas a ampla 
defesa e o contraditório ao consumidor no processo de apuração e recuperação de consumo, não há de se falar em inexistência do 
débito. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004648-44.2016.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 21/10/2019 .
E mais:
“Apelação Cível. Energia elétrica. Recuperação de consumo. Não observância dos procedimentos da agência reguladora e das regras do 
contraditório e ampla defesa. Inexistência do débito. Corte do serviço. Negativação. Dano moral. Valor suficiente. Recursos não providos.
É indevida a cobrança de valores a título de recuperação de consumo, por indício de procedimento irregular, sem que haja a rigorosa 
obediência aos procedimentos da agência reguladora para a caracterização da irregularidade e apuração do valor do consumo, e sem o 
cumprimento das regras do contraditório e ampla defesa.
Cabível a indenização por dano moral se, pelo débito discutido, apurado de forma indevida, ocorrer o corte do fornecimento do serviço 
essencial e a negativação do nome.
O valor da condenação a título de reparação por danos morais, tendo as características de suficiente, para o equilíbrio da reparação, não 
merece alteração.” (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7014665-41.2022.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 20/10/2022). Grifei.
Sendo assim, a sentença deve ser mantida, não pela impossibilidade da cobrança referente a recuperação de consumo no geral, mas sim 
em razão da não observância dos requisitos para apuração de débitos pretéritos.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto
EMENTA
Consumidor. Recuperação de consumo. Alteração no consumo. Procedimento administrativo. Ausência de notificação. Contraditório e 
ampla defesa prejudicado. Declaração de inexigibilidade. Recurso não provido. Sentença mantida.
A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob pena de 
nulidade de seus atos.
A notificação prévia sobre o procedimento de recuperação de consumo é de responsabilidade da empresa em atenção ao princípio do 
contraditório e da ampla defesa, tornando, assim, ineficaz e inexigível os valores cobrados em caso de sua ausência.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7000481-32.2022.8.22.0017 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 13/06/2023 15:39:39
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: MICHELLE FELIX PEDRO e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: RENAN GONCALVES DE SOUSA - RO10297-A, RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746-A
Advogado do(a) RECORRENTE: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. e outros
Advogados do(a) RECORRIDO: RENAN GONCALVES DE SOUSA - RO10297-A, RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746-A
Advogado do(a) RECORRIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664-A
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RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Inicialmente é preciso registrar que o presente caso deve ser solucionado à luz da Lei n. 8.078/90, por ser de consumo a relação havida 
entre as partes, em virtude do disposto nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, que conceituam, respectivamente, as 
figuras do consumidor e do fornecedor.
Consta dos autos que o débito em questão refere-se a um processo de fiscalização, após inspeção de rotina realizada pelos técnicos da 
recorrente, na Unidade Consumidora, verificando irregularidade, ocasionando leitura de consumo incorreta e prejuízos para a Empresa.
A empresa recorrente não conseguiu comprovar que a parte recorrida foi devidamente notificada acerca das irregularidades, pois não há 
comprovante com aviso de recebimento dos documentos necessários para a realização de defesa administrativa.
A jurisprudência do STJ é no sentido de que comprovado por meio de documentos que houve desvio de energia atribuível ao consumidor 
é possível a Cia de Energia Elétrica promover a recuperação de consumo, desde que sejam garantidos no processo administrativo o 
contraditório e a ampla defesa. E ainda que sejam realizados os procedimentos elencados no art. 129 e 133 da Resolução 414/2010 
(revogada pela Resolução 1.000/2021) da ANEEL:
Art. 129. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização e apuração do consumo não faturado ou faturado a menor.
§ 1º A distribuidora deve compor conjunto de evidências para a caracterização de eventual irregularidade por meio dos seguintes 
procedimentos:
I - emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção - TOI, em formulário próprio, elaborado conforme Anexo V desta Resolução; II - solicitar 
perícia técnica, a seu critério, ou quando requerida pelo consumidor ou por seu representante legal; III - elaborar relatório de avaliação 
técnica, quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, exceto quando for solicitada a perícia técnica 
de que trata o inciso II;
IV - efetuar a avaliação do histórico de consumo e grandezas elétricas; e V - implementar, quando julgar necessário, os seguintes 
procedimentos: a) medição fiscalizadora, com registros de fornecimento em memória de massa de, no mínimo, 15 (quinze) dias 
consecutivos; e b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos.
§ 2º Uma cópia do TOI deve ser entregue ao consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, no ato da sua emissão, mediante recibo.
§ 3º Quando da recusa do consumidor em receber a cópia do TOI, esta deve ser enviada em até 15 (quinze) dias por qualquer modalidade 
que permita a comprovação do recebimento.
§ 4º O consumidor tem 15 (quinze) dias, a partir do recebimento do TOI, para informar à distribuidora a opção pela perícia técnica no 
medidor e demais equipamentos, quando for o caso, desde que não se tenha manifestado expressamente no ato de sua emissão.
§ 5º Nos casos em que houver a necessidade de retirada do medidor ou demais equipamentos de medição, a distribuidora deve 
acondicioná-los em invólucro específico, a ser lacrado no ato da retirada, mediante entrega de comprovante desse procedimento ao 
consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, e encaminhá-los por meio de transporte adequado para realização da avaliação 
técnica.
Art. 133. Nos casos em que houver diferença a cobrar ou a devolver, a distribuidora deve informar ao consumidor, por escrito, a respeito 
dos seguintes elementos e apresentação da fatura ao consumidor nos casos de procedimentos irregulares ou deficiência de medição é 
de 36 (trinta e seis) meses a partir da emissão do TOI e apresentação da fatura ao consumidor nos casos de procedimentos irregulares 
ou deficiência de medição é de 36 (trinta e seis) meses a partir da emissão do TOI;
I - ocorrência constatada; II - memória descritiva dos cálculos do valor apurado referente às diferenças de consumos de energia elétrica e 
de demandas de potências ativas e reativas excedentes, consoante os critérios fixados nesta Resolução; III - elementos de apuração da 
ocorrência, incluindo as informações da medição fiscalizadora, quando for o caso; IV - critérios adotados na compensação do faturamento; 
V - direito de reclamação previsto nos §§ 1º e 3º deste artigo; e
VI - tarifa(s) utilizada(s). (grifei).
Nos autos verifica-se que a recorrida não realizou todas as etapas do procedimento de recuperação de consumo pretérito conforme artigo 
133, posto que não há o comprovante de entrega da carta ao cliente de, onde estão descritos os valores devidos e o prazo para recurso. 
Diante disso, tenho que não foram garantidos o contraditório e a ampla defesa à autora no processo administrativo para se proceder a 
recuperação de consumo.
A jurisprudência do Tribunal de Justiça de Rondônia também é no sentido de que somente são devidos os débitos de recuperação de 
consumo quando realizados os procedimentos elencados na Resolução e desde que oportunizado o contraditório e a ampla defesa no 
processo administrativo:
Apelação cível em ação de desconstituição de débito. Consumo energia elétrica. Apuração de irregularidade. Débito exigível. Diferença 
de consumo. Possibilidade de novo faturamento. Recurso provido. Constatada a irregularidade no medidor e oportunizadas a ampla 
defesa e o contraditório ao consumidor no processo de apuração e recuperação de consumo, não há de se falar em inexistência do 
débito. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004648-44.2016.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 21/10/2019 .
E mais:
“Apelação Cível. Energia elétrica. Recuperação de consumo. Não observância dos procedimentos da agência reguladora e das regras do 
contraditório e ampla defesa. Inexistência do débito. Corte do serviço. Negativação. Dano moral. Valor suficiente. Recursos não providos.
É indevida a cobrança de valores a título de recuperação de consumo, por indício de procedimento irregular, sem que haja a rigorosa 
obediência aos procedimentos da agência reguladora para a caracterização da irregularidade e apuração do valor do consumo, e sem o 
cumprimento das regras do contraditório e ampla defesa.
Cabível a indenização por dano moral se, pelo débito discutido, apurado de forma indevida, ocorrer o corte do fornecimento do serviço 
essencial e a negativação do nome.
O valor da condenação a título de reparação por danos morais, tendo as características de suficiente, para o equilíbrio da reparação, não 
merece alteração.” (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7014665-41.2022.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 20/10/2022). Grifei.
Sendo assim, a sentença deve ser mantida, não pela impossibilidade da cobrança referente a recuperação de consumo no geral, mas sim 
em razão da não observância dos requisitos para apuração de débitos pretéritos.
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No entanto, quanto ao pedido de indenização por danos morais, merece ser julgado improcedente, vez que, em que pese a recorrente 
alegar ter sido cobrada indevidamente por fatura de recuperação de energia, não restou demonstrado nos autos a conduta lesiva da 
requerida capaz de gerar indenização por danos morais.
Isso porque é ônus do autor provar fato constitutivo de seu direito, consoante determina o artigo 373, inciso I, do Código de Processo 
Civil. No caso, a parte autora não cumpriu com esse ônus processual, na medida em que não restaram comprovadas as alegações de que 
realmente a cobrança fora abusiva ou vexatória. Dos autos denota-se que apesar da inclusão de parcelamento da fatura de recuperação 
de consumo não houve maiores desdobramentos, não há comprovação de negativação indevida e também não ocorreu a suspensão do 
fornecimento de energia em razão da cobrança de valores de recuperação de energia.
Diante disso, não vislumbro qualquer excepcionalidade capaz de ensejar a indenização pretendida, pois em que pese a situação ser 
indesejável, a respectiva cobrança não tem o condão de ultrapassar os meros dissabores da vida em sociedade a que todos estão 
expostos.
Ademais, o entendimento jurisprudencial é no sentido de que o mero descumprimento contratual, por si só, não gera indenização por 
danos morais, salvo se evidenciado situação excepcional em que reste configurada a violação aos atributos de personalidade que 
ultrapassem o mero dissabor.
Nesse sentido:
Processo civil. Apelação. Cobrança. Recuperação de consumo de energia. Procedimento irregular. Inexigibilidade de débito. Dano 
moral afastado. Recurso parcialmente provido. É inexigível débito cobrado por concessionária de energia com base em recuperação 
de consumo não faturado oportunamente, sem a necessária obediência aos procedimentos da agência reguladora (ANEEL) e da 
observância ao contraditório e à ampla defesa. A mera cobrança indevida sem a suspensão do fornecimento de energia ou a negativação 
do nome do consumidor não enseja dano moral indenizável, mas mero aborrecimento. Recurso parcialmente provido. (TJ-RO - AC: 
70079063220208220001 RO 7007906-32.2020.822.0001, Data de Julgamento: 03/12/2021) (grifei).
Para que ocorra o dever de indenizar é necessário a demonstração da conduta lesiva do agente, da existência do dano efetivo e do nexo 
de causalidade entre o ato lesivo e o resultado, pressupostos não atendidos no presente caso.
Dessa forma, a parte autora limitou-se a afirmar, que sofreu danos morais, sem, contudo, demonstrar a efetividade dos supostos danos. 
A simples ocorrência da cobrança de dívida inexistente, por si só, não é suficiente para caracterizar o dano a ser reparado.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela parte consumidora, não cabendo a 
condenação por danos morais tendo em vista que não houve negativação, suspensão do fornecimento de energia ou qualquer outra 
situação que ofensa à honra ou a dignidade do autor, e NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado da Concessionária recorrente, 
mantendo a sentença inalterada.
CONDENO a empresa ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 15%(quinze por cento) sobre o valor da 
condenação.
Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. Ressalvando a justiça gratuita concedida.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Recuperação de consumo. Alteração no consumo. Procedimento administrativo. Ausência de notificação. Contraditório e 
ampla defesa prejudicado. Declaração de inexigibilidade. Recurso não provido. Sentença mantida.
A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob pena de 
nulidade de seus atos.
A notificação prévia sobre o procedimento de recuperação de consumo é de responsabilidade da empresa em atenção ao princípio do 
contraditório e da ampla defesa, tornando, assim, ineficaz e inexigível os valores cobrados em caso de sua ausência.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. RECURSO DO REQUERIDO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7000612-55.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 26/01/2023 17:46:32
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: RODRIGO VIANA DE MEDEIROS e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN - RO4545-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do recurso.
No mais, analisando detidamente o feito, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o 
que se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 
46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”.
Para melhor esclarecimento e compreensão dos pares, transcrevo a sentença proferida na origem:
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“S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, consistente na instalação de “relógio medidor” e fornecimento de energia elétrica no imóvel 
residencial alugado pelos demandantes, cumulada com indenizatória por danos morais decorrentes da inércia da ré em proceder com 
a ligação do serviço essencial, conforme pedido inicial e documentos apresentados, havendo pleito de tutela antecipada para fins de 
imediato fornecimento do serviço, possibilitando a fruição de energia elétrica, cujo pleito fora deferido.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Não havendo arguição de preliminares, passo ao efetivo julgamento.
Pois bem!
O cerne da demanda reside basicamente na alegação de conduta negligente da requerida, posto que teria firmado compromisso de ligar 
novo medidor e restabelecer a energia elétrica no imóvel residencial alugado pelos autores, no prazo de 5 dias úteis, o que não ocorreu, 
dando azo ao pleito indenizatório por danos morais pelos transtornos suportados.
Por sua vez, alega a concessionária requerida que efetivou a prestação do serviço no dia 08/01/2021, afirmando, ainda, a necessidade 
de procedimentos administrativos, motivo pelo qual nega a alegada inércia, inexistindo dano moral indenizável.
E, da análise todo o conjunto probatório produzido, verifico que a razão não assiste aos demandantes, posto que, muito embora a 
requerida possa realmente ter tardado na ligação do medidor, o prazo do restabelecimento não foi demasiado, de modo a trazer grandes 
transtornos, mormente quando a ligação era nova e em local que os autores não possuíam residência até então, passando a residir 
somente após o fornecimento de energia regular.
Restou demonstrado que a requerida incorreu em mero descumprimento contratual.
Como se sabe, meros transtornos ou aborrecimentos não dão causa a dano moral.
Deve a parte comprovar que o fato gerou reflexos que vieram a retirar ou a abalar o equilíbrio psicológico do indivíduo, o que não ocorrera 
in casu.
Na seara do dano moral há que se perquirir sobre a gravidade da “lesão” que se alega ter sofrido, investigando-se, com isso, se o fato 
arguido encontra-se dentro do campo indenizável.
Com efeito, não é qualquer constrangimento, aborrecimento, sentimento de angústia, dentre outros, que encontra amparo na esfera da 
reparação civil do dano moral. O alegado dano, para ser indenizável, há que ser relevante, merecedor de reprovação pela via da sanção 
civil ou, em outras palavras, capaz de efetivamente abalar o patrimônio imaterial formado pela tutela constitucional da personalidade do 
indivíduo.
A honra é atributo importantíssimo da personalidade, não podendo ser concebida como algo facilmente abalável por qualquer fato ou 
acontecimento comezinho.
Os requerentes não sofreram nenhum tipo de exposição externa ou pública, não foram lançados no “rol de inadimplentes” das empresas 
arquivistas e, muito menos, sofreram qualquer protesto ou privação de crédito, de sorte que o mero atraso no restabelecimento de energia 
elétrica é incapaz de surtir efeito nas demais relações cotidianas da demandante, ressaltando-se que a ligação era nova, não sofrendo 
os autores com “ausência de energia elétrica”, já que não eram, de fato, clientes da empresa antes da solicitação e moradores do local.
Definitivamente, não vislumbro a ocorrência de danos extrapatrimoniais.
No processo civil, valem os princípios da verdade processual, da persuasão racional e do livre convencimento na análise da prova, que 
não permitem, in casu, a tutela total e provimento judicial reclamados, devendo ser acolhido somente o pleito de obrigação de fazer, o 
qual já foi cumprido.
Esta é a decisão mais justa e equânime para o caso em análise, nos termos do art. 6º da LF 9.099/95.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e arts. 6º e 38, da LF 9.099/95, 
373, I e II do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pela autora para o fim de CONDENAR a 
requerida NA OBRIGAÇÃO DE FAZER consistente em PROMOVER O EFETIVO RESTABELECIMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA NO 
IMÓVEL DOS DEMANDANTES, obrigação esta já realizada nos autos, razão pela qual dou-a por cumprida.
Por conseguinte, CONFIRMO A TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos moldes dos arts., 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, CPC (LF 13.105/2015). Deve o cartório, após o trânsito em julgado 
desta, promover o arquivamento definitivo dos autos. (...)”
Apenas em respeito às razões recursais, em que pesem os argumentos do recorrente, filio-me ao entendimento do Juízo sentenciante.
Por tais considerações, voto para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, mantendo inalterada a sentença por seus 
próprios fundamentos.
Em razão da sucumbência, condeno o Recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, o que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA REGULAR NA RELIGAÇÃO. DANO MORAL. 
INOCORRIDO. SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO IMPROVIDO. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7000735-92.2023.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 14/06/2023 10:23:15
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: LORRAINE LIMA MERCES SOUZA
Advogado do(a) RECORRENTE: FABIANE ALVES SUSZEK - RO9270-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Recorre o autor pretendendo a reforma da sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos contidos na inicial, pugnando para ver 
majorada a indenização por dano moral.
Alega a parte autora que teve seu voo cancelado unilateralmente pela ré, tendo que chegar ao destino final com mais 48 horas de 
diferença, causando desse modo danos morais presumidos e indenizáveis.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, sendo justificado nos autos pela recorrida em virtude da restruturação de malha aérea. 
Ocorre que tal hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que 
diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida. A verdade é que houve tão somente a alteração unilateral do contrato firmado, 
caracterizando-se como má prestaçao do serviço. Nesse sentido, o aresto:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Alteração da Malha Aérea. Excludente não Configurado. Danos Morais 
Configurados. Indenização devida. Quantum Compensatório. Redução. Adequação a Proporcionalidade e Razoabilidade.1-O cancelamento 
injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. 2-A mera alegação de readequação na malha 
aérea não afasta a responsabilidade da empresa. 3-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração 
os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo o valor de R$ 10.000,00(dez mil reais) o mais adequado para reparar os abalos 
suportados pelo consumidor. (TJ-RO-RI: 70088039420198220001 RO 7008803-94.2019.822.0001, Data de Julgamento: 07/08/2019)
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrida incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, entende-se pela legitimidade dos danos morais.
Com relação ao quantum indenizatório, em condenações desta natureza, deve o juízo a quo atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, 
para a gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, 
de tal sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas 
práticas lesivas.
No caso dos autos, verificadas as circunstâncias em que ocorreram os fatos, o atraso prejudicial, o valor a título de dano moral fixado 
em R$ 6.000,00 (seis mil reais), não se mostra suficiente para compensar o dano sofrido, devendo ser majorado para R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), atendendo o princípio da proporcionalidade e razoabilidade.
Ante ao exposto, voto para DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, reformando a sentença para MAJORAR o valor da 
indenização por danos morais para R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, 
a contar da data do arbitramento.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO/ATRASO DE VOO. DANO MORAL CONFIGURADO. INFORMAÇÕES. AUSÊNCIA. FALHA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. REESTRUTURAÇÃO DE MALHA AÉREA. DANO MORAL. DEVIDO. MAJORAÇÃO QUANTUM FIXADO. 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO DO CONSUMIDOR PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7000781-39.2022.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 06/06/2023 14:22:27
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: LUCINETE LIMA DOS SANTOS
Advogados do(a) RECORRENTE: OSCAR GALVAO RABELO - RO6632-A, SILVANIA AGUETONI LIMA - RO9126-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
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RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
Sem maiores lucubrações, tem-se que o ponto de dissentimento está no direito ou não de a parte autora ser ressarcida pelas despesas 
realizadas com a construção de uma subestação de energia elétrica posteriormente incorporada ao patrimônio da concessionária de 
serviço público.
Analisando as provas existentes nos autos, verifica-se que foram apresentados com a inicial, diversos documentos, notadamente: 1) ART ; 
2) Projeto Elétrico; e, 3) orçamentos.
Pois bem.
Pretendendo a restituição de valores, deveria a parte autora ter apresentado provas efetivas do dano emergente, ou seja, do que 
realmente despendeu para a construção e instalação da subestação. Ao contrário disso, os documentos apresentados apenas sugerem 
uma expectativa de gasto, se referindo a simples orçamentos, que não possuem o condão de comprovar o gasto real para a realização 
da obra.
Como cediço, em casos deste jaez, tanto a doutrina como a jurisprudência exigem prova efetiva dos gastos. Nesse sentido:
EMENTA: APELAÇÃO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - DANO EMERGENTE - NECESSIDADE DE EFETIVA SUBTRAÇÃO 
NO PATRIMÔNIO DA VÍTIMA - DANO HIPOTÉTICO - AUSÊNCIA DE REPARAÇÃO. O dano emergente enseja efetiva subtração no 
patrimônio da vítima, não sendo suscetível de reparação o dano meramente hipotético. (TJ-MG - AC: 10112120067593001 Campo Belo, 
Relator: Pedro Bernardes, Data de Julgamento: 06/06/2017, Câmaras Cíveis / 9ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 21/06/2017).
No caso em exame, a comprovação dos gastos poderia ter sido feita através de notas fiscais e/ou recibos dos produtos e serviços 
realizados, conjugado com laudos, entre outros, demonstrando, assim, a real construção da subestação. Simples orçamentos, desprovidos 
de outros elementos de convicção, são insuficientes para demonstrar que os valores neles impressos correspondam ao real investimento.
Registre-se, por oportuno, que não se está dizendo que o proprietário da rede incorporada não deve ser ressarcido. Ao contrário disso, 
o que se afirma é que o ressarcimento deve ser equivalente aos valores efetivamente gastos, sob pena de enriquecimento ilícito. E, 
nesse sentido, simples orçamentos, diga-se, realizados em data bem posterior ao empreendimento, repise-se, não são suficientes para 
materializar aludida prova.
Aliás, neste ponto, deve ser destacado que a prova é eminentemente documental, e deveria ter sido apresentada pela parte autora no 
momento oportuno, qual seja, a inicial.
Mesmo sob a ótica da inversão do ônus da prova, prevista no Código de Defesa do Consumidor, esta não deve ser usada de forma 
absoluta, pois não exclui a disposição do Código de Processo Civil segundo a qual a prova deve incumbir ao:
Art. 373 O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Neste sentido é o entendimento jurisprudencial majoritário. Veja-se:
AGRAVO DO INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ART. 6º, INCISO VIII, CDC - CABIMENTO 
- VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E HIPOSSUFICIÊNCIA TÉCNICA - INCIDÊNCIA DAS REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DO 
ÔNUS DA PROVA DO ART. 373 CPC. - A tese da taxatividade mitigada, desenvolvida no bojo do REsp 1.704.520/MT, propõe que se 
analise o cabimento de agravo de instrumento fora das hipóteses expressamente previstas no art. 1.015 do CPC a partir do requisito 
objetivo da urgência, que decorre da inutilidade futura do julgamento da questão em recurso de apelação - O Agravo de Instrumento é 
admissível nas hipóteses “decisão interlocutória que defere ou que indefere quaisquer outras atribuições do ônus da prova distintas da 
regra geral, desde que se operem ope judicis e mediante autorização legal” (REsp 1729110/CE) - O Código de Defesa do Consumidor 
adotou a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova - A inversão de que trata o Art. 6º, inciso VIII do CDC opera-se mediante 
decisão proferida pelo juiz da causa - ope judicis, que deve verificar alternativamente a presença dos requisitos autorizadores, quais 
sejam: (i) a verossimilhança das alegações ou (ii) a hipossuficiência do consumidor - A hipossuficiência a que se refere o art. 6º, inciso 
VIII do CDC é de caráter técnico, relacionada dificuldade de produção de determinada prova, não se confundindo com hipossuficiência 
econômica ou jurídica - Eventual inversão do ônus da prova não resulta na atribuição de responsabilidade à parte de arcar com os custos 
das diligências probatórias que não foram requeridas por ela - Revela-se desnecessário invocar uma suposta hipossuficiência técnica 
do réu a ensejar a aplicação da regra do art. 6º, VIII, do CPC/15, resolvendo-se a questão da distribuição do ônus da prova pelas regras 
comuns da lei processual civil - Recurso a qual se dá provimento. (TJ-MG - AI: 10000210309753001 MG, Relator: Lílian Maciel, Data de 
Julgamento: 29/07/2021, Câmaras Cíveis / 20ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 29/07/2021).
AGRAVO DO INSTRUMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ART. 6º, INCISO VIII, CDC - CABIMENTO - HIPOSSUFICIÊNCIA 
TÉCNICA NÃO VERIFICADA - IMPOSSIBILIDADE DE INVERTER O ÔNUS. - O Código de Defesa do Consumidor adotou a Teoria da 
Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova - A inversão de que trata o Art. 6º, inciso VIII do CDC opera-se mediante decisão proferida pelo 
juiz da causa - ope judicis, que deve verificar alternativamente a presença dos requisitos autorizadores, quais sejam: (i) a verossimilhança 
das alegações ou (ii) a hipossuficiência do consumidor - A inversão do ônus da prova, em que pese possa ser reconhecida ex officio pelo 
magistrado em se tratando de relação de consumo, não é automática, vez que depende da análise do caso do concreto - A hipossuficiência 
deve ser interpretada como a incapacidade técnica do consumidor para produzir a prova necessária à satisfação de sua pretensão em 
juízo, não se confundindo com o poder aquisitivo do consumidor - Recurso a qual se dá provimento. (TJ-MG - AI: 10000191198381001 
MG, Relator: Lílian Maciel, Data de Julgamento: 04/12/2019, Data de Publicação: 05/12/2019).
Diante disso, forçoso concluir que os documentos juntados com a inicial, consubstanciados em simples orçamentos realizados em data 
bem posterior ao indicado como da realização do empreendimento, e ainda, desacompanhados de qualquer outro elemento de convicção 
ao contrário do pretendido, não comprovam as circunstâncias em que a subestação foi construída e os reais gastos com a sua construção.
Destarte, tem-se que a parte autora não logrou êxito em comprovar minimamente o fato constitutivo de seu direito, razão pela qual a 
improcedência do pedido é medida que se impõe.
Em razão do exposto, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença em sua integralidade.
Condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, a teor da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se à origem.
É como voto.
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EMENTA
Energia elétrica. Subestação. Construção particular. Incorporação. Ressarcimento ao consumidor. Ônus da prova. Indenização. Valor 
despendido. Simples orçamento. Prova insuficiente. Recurso não provido.
1 - O proprietário de rede particular de energia elétrica incorporada pela concessionária de serviços públicos, deve ser ressarcido pelo 
valor equivalente ao despendido, sendo seu o ônus da prova nesse sentido.
2 - Afigura-se indispensável documento comprobatório do desembolso, mostrando-se insatisfatório simples orçamento desacompanhado 
de nota fiscal e/ou recibos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7000700-42.2022.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 10/05/2023 22:58:52
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA D’OESTE
Polo Passivo: ANGELO FRANCISCO PIRES
Advogado do(a) RECORRIDO: PAULO CESAR DA SILVA - RO4502-A
RELATÓRIO Trata-se de Ação de Cobrança manejada por José Agostinho Gregório em desfavor do Município de Santa Luzia do Oeste.
Alega ser servidor efetivo lotado na Secretaria de Saúde no cargo de Auxiliar de enfermagem com carga horária semanal de 40 horas.
Informa que desde 2020 o autor passou a trabalhar em regime de plantão e, de acordo com artigo 51, V, da Lei Complementar 055/2010, 
a jornada semanal é de 30 horas quando a prestação dos serviços ocorrer de forma ininterrupta com duração de seis ou doze horas.
Todavia, discorre que a administração passou escalá-lo em regime de plantão na jornada semanal de 40 horas. Todavia, os reflexos nas 
gratificações eram pagos com base na carga horária semanal de trinta horas.
Por vislumbrar o enriquecimento ilícito da administração, requer a condenação do ente ao pagamento das diferenças remuneratórias.
Com o julgamento procedente dos pedidos, o ente federado demandado interpôs o presente recurso.
É o relatório. 
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
De acordo com o artigo 51, inciso I a Lei Complementar 55/2010, a jornada de trabalho semanal dos servidores é de 40 horas semanais.
Todavia o inciso V descreve que aos servidores das áreas de prestação de serviço de natureza ininterrupta, a carga horária semanal será 
de trinta horas com jornada diária de seis ou doze horas.
Por sua vez, o §2º prescreve, de forma específica aos servidores da saúde prestadores de serviços de natureza ininterrupta, que a 
prestação dos serviços será em regime plantão com carga horária diária de doze horas.
Por fim, aos servidores com regulamentação específica, seja qual for a área de atuação, a jornada semanal pode ser reduzida com 
vencimentos proporcionais com prévio deferimento do chefe do poder executivo.
Art. 51 A jornada semanal de trabalho dos integrantes da carreira de que trata esta lei, poderá ser constituída da seguinte forma:
I - Jornada Padrão, com prestação de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
II - Jornada Única, com prestação de 30 (trinta) horas semanais de trabalho, de acordo com edital de concurso, e regulação de abrangência 
para cada profissão.
III - Jornada Única, com prestação de 20 (vinte) horas semanais de trabalho, para os profissionais beneficiados por legislação específica;
IV - Jornada Dupla de 20 (vinte) horas, com acumulação de dois cargos privativos de profissionais de saúde com profissões regulamentadas.
V - Jornada Semanal de 30 (trinta) horas quando a prestação de serviço for de forma ininterrupta com duração de 06 (seis) ou 12 (doze) 
horas.
§ 1º A jornada de trabalho para atender as atividades de saúde que exijam prestação de serviços de forma ininterrupta, em unidades ou 
serviços que funcionem continuamente no mínimo 12 (doze) horas por dia, em regime de plantão, será observada a escala de trabalho e 
de folgas e definidos pela Direção do referido órgão ou secretaria;
§ 2º Por interesse espontâneo e formal o servidor da saúde, com profissão regulamentada e beneficiada por legislação específica que 
tenha jornada de 40 (quarenta horas) semanais poderá reduzir para 20 (vinte horas), 25 (vinte cinco horas) ou 30 (trinta horas) semanais, 
com vencimentos proporcionais, desde que concluído estágio probatório, mediante deferimento do chefe do poder executivo.
Feitas tais considerações faço a análise do mérito.
Pontua o recorrente de que a legislação não confere aos servidores dessa esfera o pagamento de horas extras e sim compensação com 
folgas em regime de plantão.
Ainda, alerta pela necessidade autorização prévia do chefe imediato e requerimento da administração para o pagamento das verbas.
Tal interpretação não pode prosperar.
Em primeiro lugar porque não há necessidade de prévio requerimento administrativo para o pagamento de verbas devidas ao servidor 
que foram pagas a menor:
EMENTA: RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA 
SOBRE HORAS EXTRAS. SERVIDORA PÚBLICO. EXTINÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL AFASTADO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA CASSADA. [...]. 6.1. É 
cediço que a apresentação prévia de requerimento administrativo não obsta a propositura de demanda judicial em busca de direito, por 
inexistir previsão legal nesse sentido e pela Constituição Federal garantir a todo cidadão a proteção contra toda e qualquer lesão ou ameaça 
a direito (artigo 5º, inciso XXXV). A resistência da parte requerida à pretensão autoral evidencia o interesse processual, intimamente 
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associado à utilidade da prestação jurisdicional. 6.2. Não se pode olvidar que há entendimento solidificado no âmbito desta Corte de 
Justiça, no sentido de que a ausência de requerimento administrativo nas ações em que se objetiva o recebimento de verbas salariais não 
pagas a servidor público não implica o reconhecimento da falta de interesse processual, sobretudo quando a parte reclamada apresenta 
contestação de mérito oferecendo resistência à pretensão autoral ( Apelação Cível 0258295-40.2016.8.09.0105, Relator: Des (a). Carlos 
Roberto Favaro, 1ª Câmara Cível, julgado em 01/03/2021, DJe de 01/03/2021). 6.3. A propósito: ?(?). 1 ? A ausência de requerimento 
administrativo nas ações em que se objetiva o recebimento de verbas salariais não pagas a servidor público não leva a falta de interesse 
de agir, ante a ausência de exigência legal nesse sentido e, além disto, a apresentação de contestação de mérito pelo município requerido 
afigura-se suficiente para suprir a ausência de prévio requerimento administrativo. […] (TJ-GO 53963102720208090051, Relator: 
FERNANDO MOREIRA GONÇALVES, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais, Data de Publicação: 08/02/2023)
Em segundo lugar, porque é incontroverso que a atividade desenvolvida pelo servidor (auxiliar de enfermagem) é de natureza ininterrupta, 
ou seja, está abarcada pelo artigo 51, V do diploma legal acima transcrito.
Ao contrário do que o município alega, o artigo 51 §1º não fala que as horas extraordinárias serão compensadas por folgas. Na verdade, 
a lei municipal determina ao diretor do órgão ou secretário a observarem a escala de trabalho e folga intrajornada dos servidores.
Tendo em vista que o servidor comprovou nas fichas financeiras em anexo o laboro em carga superior ao descrito na legislação, conclui-
se como correta a sentença que condenou o Município ao pagamento das diferenças das verbas pleiteadas.
Por tais razões, VOTO PARA NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, com a consequente manutenção da sentença.
Sem custas processuais.
Sucumbente, condeno o Município de Santa Luzia do Oeste ao pagamento de honorários de sucumbência em 10% do valor da condenação, 
nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO OESTE. SERVIDOR 
DA SAÚDE. CARGA HORÁRIA SEMANAL DE TRINTA HORAS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ININTERRUPTOS EM REGIME DE 
PLANTÃO. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS. PROVA INEQUÍVOCA DO SERVIDOR. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7000725-48.2023.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 15/06/2023 14:44:14
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: GEMERSON MERCES SOUZA
Advogado do(a) RECORRENTE: FABIANE ALVES SUSZEK - RO9270-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Recorre a consumidora pretendendo a reforma da sentença que julgou improcedente os pedidos contidos na inicial, pugnando pela sua 
reforma para ver a empresa aérea requerida condenada ao pagamento de indenização por danos morais.
Aduz o consumidor que celebrou contrato de transporte com a empresa aérea requerida, que sairia de Cacoal com destino a Maceio, 
programada para o dia 24/12/2022 saindo as 13h40 e chegando as 21h15. Contudo, seu voo foi cancelado/alterado, chegando somente 
as 02h25 do dia 27/12/2022.
Pois bem. A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras 
regras, a responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador 
de serviços se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, sendo justificado nos autos pela empresa aérea em virtude da reestruturação de malha 
aérea. Ocorre que tal hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma 
vez que diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida. A verdade é que houve tão somente a alteração unilateral do contrato 
firmado, caracterizando-se como má prestação do serviço. Nesse sentido, o aresto:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Alteração da Malha Aérea. Excludente não Configurado. Danos Morais 
Configurados. Indenização devida. Quantum Compensatório. Redução. Adequação a Proporcionalidade e Razoabilidade.1-O cancelamento 
injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. 2-A mera alegação de readequação na malha 
aérea não afasta a responsabilidade da empresa. 3-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração 
os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo o valor de R$ 10.000,00(dez mil reais) o mais adequado para reparar os abalos 
suportados pelo consumidor. (TJ-RO-RI: 70088039420198220001 RO 7008803-94.2019.822.0001, Data de Julgamento: 07/08/2019)
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, entendo como legítima a pretensão de ressarcimento a título de danos morais sofridos.
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Com relação ao quantum indenizatório, em condenações desta natureza, deve o juízo a quo atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, 
para a gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, 
de tal sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas 
práticas lesivas.
No caso dos autos, verificadas as circunstâncias em que ocorreram os fatos e o prejuízo delas advindos, o valor a título de dano 
moral fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais) é suficiente para compensar o dano sofrido, atendendo o princípio da proporcionalidade e 
razoabilidade.
Ante ao exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso do consumidor, reformando a sentença com o intuito de condenar a empresa de 
transporte aéreo ao pagamento de indenização por danos morais, esta fixada em R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente 
de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), 
com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar do arbitramento.
Deixo de condenar a Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa nas 
hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO/ATRASO DE VOO. 
DANO MORAL CONFIGURADO. INFORMAÇÕES. AUSÊNCIA. FALHA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. REESTRUTURAÇÃO DE MALHA 
AÉREA. PROBLEMAS OPERACIONAIS. DANO MORAL. DEVIDO. PROPORCIONALIDADE. RECURSO DO CONSUMIDOR PROVIDO. 
SENTENÇA REFORMADA. Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir e o serviço a ser prestado, a companhia aérea ré 
incorre em descumprimento contratual, por frustrar a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar e desembarcar 
conforme os termos contratuais originariamente previstos. Evidenciado a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, 
CDC, é cabível a responsabilização por danos morais.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7000784-36.2023.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 15/06/2023 14:45:30
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379-A, 
RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: MARIA DOS REIS DA SILVA
Advogado do(a) RECORRIDO: ILDETE GONCALVES DOS SANTOS - RO10188-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do recurso.
Analisando detidamente o feito, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”.
Para melhor esclarecimento e compreensão dos pares, transcrevo a sentença proferida na origem:
“O juiz não tem de mostrar quanto direito ele sabe, mas o direito que a parte pede.” (Rui Barbosa)
Relatório dispensado, com fulcro no art. 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO.
O feito comporta julgamento antecipado, nos moldes do art. 355, I, do Código de Processo Civil, porquanto por se tratar de matéria de 
direito, desnecessária a produção de prova oral.
Ademais, por ser o Magistrado o destinatário da prova, a ele compete indeferir a produção de provas protelatórias ou desnecessárias 
para a formação do seu convencimento.
PROCESSO CIVIL. PROVA. FINALIDADE E DESTINATÁRIO DA PROVA. A prova tem por finalidade formar a convicção do Juiz. É o Juiz 
o destinatário da prova. É ele quem precisa ter conhecimento da verdade quanto aos fatos. Se o Juiz afirma que a prova já produzida é 
suficiente para o deslinde da questão, é porque sua convicção já estava formada. (TRF1 – AGRAVO DE INSTRUMENTO: AG 9476 MG 
2008.01.00.009476-3).
O Superior Tribunal de Justiça, como corolário do princípio da razoável duração do processo entende não ser faculdade, mas dever do 
magistrado julgar antecipadamente o feito sempre que o caso assim permitir.
Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do Juiz, e não faculdade, assim proceder (STJ, 4a. 
Turma, REsp 2.833-RJ, Rel. Min. Sávio de Figueiredo, j. em 14.08.90, DJU de 17.09.90, p. 9.513).
Ademais, as partes informaram, na audiência de tentativa de conciliação, que não têm interesse na prova testemunhal.
A pretensão da autora visa ao recebimento de indenização por danos morais, no valor de R$ 20.000,00, decorrente dos transtornos com o 
cancelamento do embarque, necessitando, a requerente, adquirir nova passagem aérea, o que leva ao pedido de dano material, no valor 
de R$ 3.991,68.



554DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Aduz a autora que adquiriu passagem de ida e volta no trajeto Vilhena a Teresina, porém, ao chegar no aeroporto para o voo de volta, 
no dia 30 de janeiro de 2023, a requerida afirma que sua passagem estava cancelada. Em razão do ocorrido, a autora adquiriu outra 
passagem, porém, de Teresina a Cuiabá e o trajeto de Cuiabá a Vilhena foi realizado de ônibus.
A ré Azul Linhas Aéreas aduz que o voo da ré ocorreu sem intercorrência, razão pela qual defende não ser o caso de indenização moral 
e material.
Analisando o presente feito, nota-se que a ré, em sua contestação, menciona que não houve intercorrência no voo da autora, porém, 
como demonstrado pela autora, menciona ora a reserva ZGMDGC, ora a XKB42D, sendo que a primeira foi a originalmente adquirida, ida 
e volta, e a segunda apenas a volta até o aeroporto de Cacoal.
Assim, restando evidenciada a falta da zelosa administração e execução do serviço prestado pela ré.
A autora se programou e adquiriu passagem aérea, confiando no cronograma, rapidez e segurança prometidos e contratados com a 
empresa demandada, mas acabou sendo frustrado.
Em que pese a autora não ter apresentado documentação de que sua passagem foi cancelada, a ré não negou esse fato, apenas afirma 
que não houve intercorrência, dando a entender que a autora embarcou no voo previamente adquirido, porém, a autora demonstra que 
adquiriu nova passagem, tanto aérea quanto terrestre, o que se coaduna com os argumentos apresentados na inicial.
Valendo ressaltar que as empresas permissionárias ou concessionárias de serviço público tem obrigação de bem prestar o serviço 
contratado (art. 22, CDC).
Anote-se que as rés opõem-se à inicial, porém, não apresente nenhum documento para sustentar as alegações, ou seja, totalmente o 
oposto do alegado (de que a autora não apresentou documentação).
Não resta dúvida quanto a responsabilidade, sendo que a ré conta com o risco operacional e administrativo, assumindo-o por completo, 
de modo que deve melhor se equipar e se preparar para receber e tutelar o consumidor, fornecendo informações precisas e corretas, 
prestando auxílio material e todo o apoio, a fim de evitar desencontros e maiores frustrações.
Ademais, assim como a empresa aérea aduz que não pode decolar ou aterrissar de qualquer modo, o aeroporto não entrou em reforma 
de repente, ou seja, as rés não deveriam vender passagens para os dias em que o aeroporto estivesse fechado.
Nesse sentido, atentando para o caso em tela, verifico a frustração experimentada (impossibilidade de viajar) gerou dano moral, 
consubstanciada no desamparo, na impotência e na angústia de ver unilateral e forçadamente alterado o contrato celebrado regularmente 
e com antecedência.
A responsabilidade surge indiscutível, a julgar pela ausência de comprovação de justo motivo e que exclua a referida responsabilidade, 
sendo que a requerida foi negligente na execução do contrato e na produção de provas que a absolvessem da imputação feita, deixando 
de cumprir o mister de apresentar prova de causa impeditiva, modificativa ou extintiva do direito alegado e comprovado pela autora (art. 
373, I e II, NCPC, e 4º e 6º, CDC).
Não pode o consumidor, parte frágil na relação e sem nenhum poder decisório ou de influência (bem como de acesso a informações e 
documentos de gerência), arcar com todos os prejuízos e suportar os “equívocos” perpetrados pela ré.
Assim, não tendo sido comprovada a excludente de responsabilidade, urge a necessidade de indenização pelos danos morais e a fixação 
já levará em consideração a quebra contratual (cancelamento voo) e os reflexos causados no íntimo psíquico da autora.
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando dor, 
sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
Sendo assim, bem como levando em consideração a condição econômica das partes e cancelamento, tenho como justo, proporcional 
e exemplar a fixação do quantum indenizatório em R$ 7.000,00, reduzindo o pedido inicial de R$ 20.000,00, de modo a disciplinar as 
empresas demandadas e a dar satisfação pecuniária a autora.
O valor acima fixado é suficiente e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, segundo a qual, a imposição de indenização 
sensível inibe a disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores pela prática desorganizada ou menos cautelosa das empresas 
demandadas, que tem a obrigação de focar a clientela como principal objetivo e móvel da atividade comercial.
Quanto ao dano material, resta plenamente demonstrado pela autora, e se coaduna com o relato, de modo que a autora teve que adquiriu 
nova passagem aérea, bem como passagem terrestre para chegar ao destino.
Assim, diante do acima exposto, e por tudo mais que dos autos constam, com fulcro nos arts. 6º e 38, ambos da Lei 9.099/95, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial formulado por MARIA DOS REIS DA SILVA para o fim de CONDENAR a ré AZUL 
LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A., a pagar a quantia de R$ 7.000,00, a título de danos morais, acrescidos de juros legais 1% (um por 
cento) ao mês e correção monetária, adotando-se a tabela adotada pelo TJRO, a partir da presente condenação (Súmula n. 362, Superior 
Tribunal de Justiça) e, ainda, a indenizar a autora, por dano material, no total de R$ 3.991,68 referente ao ressarcimento dos valores 
referente às passagens não utilizadas.
Por conseguinte, extingo o processo com resolução de mérito com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil (2015).
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, caput, da Lei 9.099/95.
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta decisão, ficará a demandada automaticamente intimada 
para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), e comprovar 
o depósito nos autos, em 15 (quinze) dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o 
montante total líquido e certo.
Findo o prazo do pagamento voluntário, e não havendo requerimentos do credor, arquivem-se os autos.
Havendo pagamento voluntário do débito, INTIME-SE a autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, querendo, apresentar dados bancários 
para a expedição de alvará TRANSFERÊNCIA, autorizada a CPE a expedição do alvará.
Comprovado o levantamento, venham os autos conclusos para extinção
Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se alvará de LEVANTAMENTO e intime-se a autora para comprovação nos autos; PRAZO 
5 (CINCO) DIAS.
Sobrevindo requerimento de cumprimento de sentença, com fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, XVI, XXXI, 
“a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a autuação para cumprimento de sentença e encaminhe os autos à Contadoria Judicial 
quando necessário em ações oriundas da atermação ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar planilha atualizada do débito, 
caso não tenha sido juntada ao feito. Somente então, os autos deverão vir conclusos.
Registrada e Publicada Eletronicamente no Dje.
Intimem-se.Pimenta Bueno , 27 de abril de 2023 .
Wilson Soares Gama . (...)
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Em respeito as razões recursais, a sentença de primeiro grau não merece quaisquer reforma. Consta-se que a empresa aérea afirma que 
o voo da parte autora não sofreu nenhum atraso, contudo, na tela sistêmica (ID Nº 20206960 pág. 06) apresentada traz a informação do 
novo localizador adquirido pela Autora, qual seja o XKB42D e não o do voo original que é o ZGMDGC, sendo esse o ensejador do atraso 
alegado na exordial.
A hipótese da recorrente não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que 
diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida. A verdade é que não houve assistências necessárias para diminuir o transtorno 
sofrido pela recorrida.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC, que dispõe que a responsabilidade do fornecedor é objetiva, apenas sendo 
afastada quando houver prova da inexistência do defeito ou da culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Por tais considerações, voto para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, mantendo inalterada a sentença por seus 
próprios fundamentos.
Em razão da sucumbência, condeno a empresa recorrente AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A ao pagamento de custas 
e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação o que faço com base no artigo 55 da 
Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. TRANSPORTE AÉREO NACIONAL. CANCELAMENTO DE VOO E ATRASO DE VOO. RESPONSABILIDADE 
DA COMPANHIA AÉREA VERIFICADA. DANO MORAL DEVIDO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7004046-32.2021.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 12/06/2023 12:30:23
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: SELMA MOREIRA ABREU
Advogado do(a) RECORRENTE: BRUNA LETICIA GALIOTTO - RO10897-A
Polo Passivo: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA
Advogado do(a) RECORRIDO: EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU - MG80702-A
RELATÓRIO 
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Defiro o pedido de justiça de gratuita em favor da parte autora, pois constam dos autos que os vencimentos líquidos não são altos, e aliado 
ao valor da causa, permite o entendimento de que não consegue arcar com as custas e despesas do processo sem comprometimento de 
seu sustento. Recebo o recurso inominado do requerente, posto que tempestivo e o recorrente é beneficiário da justiça gratuita.
Trata-se de ação indenizatória e declaratória de inexistência de débito em que a parte autora sustenta não ter contratado com a instituição 
financeira requerida.
No decorrer da instrução probatória, a parte recorrente/requerida anexou aos autos o suposto contrato firmado entre as partes, no qual 
consta assinatura supostamente feita pelo punho da recorrente.
Verifica-se que a produção de prova pericial se mostra imprescindível para a resolução do feito, posto que, caso comprovado a regularidade 
do contrato, não haveria o que se falar em inexistência do débito ou mesmo indenização por danos morais.
É certo que na dicção do art. 370 do Código de Processo Civil, o magistrado, como destinatário das provas, pode perfeitamente determinar 
a sua realização ou dispensar a produção daquelas que julgar desnecessárias, in verbis:
Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito.
Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as diligências inúteis ou meramente protelatórias.
Todavia, razão assiste à parte recorrente, pois era de rigor a produção de prova, a fim de se apurar a alegação de falsificação, uma vez 
que sustenta nunca ter celebrado contrato com a requerida, e tal afirmação exige uma análise especializada.
Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça ao analisar o Tema 1061 (REsp 1.846.649-MA) pacificou o entendimento de que na hipótese 
em que o consumidor/autor impugnar a autenticidade da assinatura constante em contrato bancário juntado ao processo pela instituição 
financeira, caberá a esta o ônus de provar a autenticidade (CPC, arts. 6º, 369 e 429, II ), mediante perícia grafotécnica ou outro meio de 
prova.
Igualmente, o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
Seguro. Descontos mensais. Negativa de contratação. Contrato. Impugnação. Perícia grafotécnica. Cerceamento de defesa. 
Desconstituição da sentença.
Constitui cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide sem a realização da perícia grafotécnica, necessária ante a negativa 
de autenticidade da assinatura lançada no contrato de seguro apresentado pela parte ré. (Apelação Cível - Processo n. 7000867-
93.2021.822.0018, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, 1ª Câmara Cível, julgado em 29/03/2022.)
Apelação Cível. Indenização. Contrato. Assinatura. Autenticidade. Dúvida. Perícia grafotécnica. Prejuízo. Cerceamento de defesa. 
Sentença desconstituída.
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Constitui cerceamento de defesa o julgamento da lide sem a oportunidade de realização de perícia grafotécnica no documento que 
demonstra aceitação do serviço prestado, cuja assinatura teve a autenticidade rejeitada pelo suposto subscritor. (Apelação Cível - 
Processo n. 7005884-11.2019.822.0009, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, julgado em 24/11/2020.)
Declaratória de inexistência de débito com pedido de indenização por danos morais. Julgamento antecipado da lide. Necessidade de 
perícia grafotécnica. Cerceamento de defesa.
Há cerceamento do direito de defesa do autor quando a matéria controversa é de fato e de direito, dependendo o fato controvertido de 
prova técnica, e o magistrado julga antecipadamente a lide sem oportunizar a realização da prova requerida. (Apelação Cível - Processo 
n. 7002777-94.2017.822.0019, Rel. Des. Kiyochi Mori, 2ª Câmara Cível, julgado em 13/11/2019.)
Assim, sendo certo que para melhor elucidação da controvérsia é indispensável a necessidade de realização de prova pericial técnica 
acerca da questão posta em juízo, torna-se inviável o prosseguimento do feito, levando-se em consideração o rito procedimental dos 
Juizados Especiais, levando a extinção do feito, conforme dispõe o art. 51, II, da lei nº 9.099/95.
Neste sentido já se manifestou esta e. Turma Recursal, em julgamento proferido à unanimidade, cuja ementa segue abaixo colacionada:
EMENTA. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA 
C/C AÇÃO INDENIZATÓRIA. NECESSIDADE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. INCOMPETÊNCIA JUIZADOS ESPECIAIS. 
1. Em sendo indispensável a perícia grafotécnica para elucidação dos fatos apresentados na inicial, torna-se incompetente o Juizado 
Especial para prosseguimento do feito, considerando o rito procedimental previsto na Lei n.º 9.099/95 (TJRO- Turma Recursal Única, 
Processo n.º 1001843-49.2014.8.22.0601, Data de julgamento: 14/08/2015) (TJRO – Turma Recursal Única, Processo n.: 1008825-
79.2014.8.22.0601, Data de Julgamento: 16/03/2016).
Recurso inominado. Necessidade de realização de perícia técnica. Incompetência dos Juizados Especiais. Extinção Do Processo.
Em sendo indispensável a perícia técnica para elucidação dos fatos controvertidos, torna-se incompetente o Juizado Especial para 
prosseguimento do feito, considerando o rito procedimental previsto na Lei n.º 9.099/1995.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001598-74.2021.822.0023, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 20/05/2022
Por tais considerações, VOTO no sentido de RECONHECER A INCOMPETÊNCIA dos Juizados Especiais e, de ofício, extingo o feito sem 
julgamento do mérito, nos termos do inciso II do art. 51 da Lei nº 9.099/95, em razão da necessidade de perícia técnica.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO.
Em sendo indispensável a perícia técnica para elucidação dos fatos controvertidos, torna-se incompetente o Juizado Especial para 
prosseguimento do feito, considerando o rito procedimental previsto na Lei n.º 9.099/1995.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, DECLARADA A INCOMPETENCIA DOS 
JUIZADOS ESPECIAIS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7000954-69.2023.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 16/06/2023 10:58:03
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664-A, KESIA SILVA OLIVEIRA - PB25948-A
Polo Passivo: ADRIANA RODRIGUES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: JACQUELINE GLENN MILHOMEM - RO9455-A, LIZZI MEIKIELLI KISCHENER OLIVEIRA - RO11411-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença que julgou parcialmente procedente os pedidos contidos na inicial. 
Inconformada, a recorrente pleiteia pela improcedência dos pedidos autorais.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Inicialmente é preciso registrar que o presente caso deve ser solucionado à luz da Lei n. 8.078/90, por ser de consumo a relação havida 
entre as partes, em virtude do disposto nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, que conceituam, respectivamente, as 
figuras do consumidor e do fornecedor.
Consta dos autos que o débito em questão refere-se a um processo de fiscalização, após inspeção de rotina realizada pelos técnicos da 
recorrente, na Unidade Consumidora, verificando irregularidade, ocasionando leitura de consumo incorreta e prejuízos para a Empresa.
A empresa juntou aos autos foto do medidor com as supostas irregularidades praticadas pela consumidora, no entanto, não conseguiu 
comprovar que a parte recorrida foi devidamente notificada acerca das irregularidades, pois, não há nos autos o comprovante com aviso 
de recebimento dos documentos necessários para a realização de defesa administrativa.
A jurisprudência do STJ é no sentido de que comprovado por meio de documentos que houve desvio de energia atribuível ao consumidor 
é possível a Cia de Energia Elétrica promover a recuperação de consumo, desde que sejam garantidos no processo administrativo o 
contraditório e a ampla defesa. Considerando que a recuperação de consumo foi realizado em 07/07/2022, conforme documento de 
ID 20219896, deve ser aplicada a nova resolução da Aneel, qual seja, 1000/2021, devendo ser observado os procedimentos elencados 
no art. 590 e 591:
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Art. 590. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização, compondo um conjunto de evidências por meio dos seguintes procedimentos:
I - emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção – TOI, em formulário próprio, elaborado conforme instruções da ANEEL;
II - solicitar a verificação ou a perícia metrológica, a seu critério ou quando requerida pelo consumidor;
III - elaborar relatório de avaliação técnica quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, contendo 
as informações técnicas e a descrição das condições físicas de suas partes, peças e dispositivos, exceto quando for solicitada a perícia 
metrológica do inciso II;
IV - avaliar o histórico de consumo e das grandezas elétricas; e
V - implementar, quando julgar necessário:
a) medição fiscalizadora, com registros em memória de massa de pelo menos 15 dias consecutivos; e
b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos.
§ 1º A medição fiscalizadora, calibrada conforme padrão do INMETRO ou órgão metrológico delegado, pode permanecer instalada no 
circuito da medição de faturamento da unidade consumidora, com o objetivo de comparação das grandezas elétricas medidas, pelo tempo 
que a distribuidora julgar necessário.
§ 2º Enquadra-se como procedimento irregular o aumento de carga à revelia da distribuidora que cause defeito no sistema de medição, 
o que deve ser comprovado pela distribuidora.
§ 2º Enquadra-se como procedimento irregular o aumento de carga ou de geração à revelia da distribuidora que cause defeito no sistema 
de medição, o que deve ser comprovado pela distribuidora. (Redação dada pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023)
§ 3º Em caso de defeito na medição sem comprovação do procedimento irregular ou do aumento de carga à revelia, a distribuidora deve 
proceder conforme Seção V do Capítulo VIII do Título I, não se aplicando o disposto neste Capítulo.
Art. 591. Ao emitir o TOI, a distribuidora deve:
I - entregar cópia legível ao consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, mediante recibo com assinatura do consumidor ou do 
acompanhante; e
II - informar:
a) a possibilidade de solicitação de verificação ou de perícia metrológica junto ao INMETRO ou ao órgão metrológico delegado;
b) os prazos, os custos de frete e de verificação ou da perícia metrológica, e que o consumidor será responsabilizado pelos custos se 
comprovada a irregularidade, vedada a cobrança de outros custos.
§ 1º É permitida a emissão eletrônica do TOI e a coleta eletrônica da assinatura do consumidor ou daquele que acompanhar a inspeção, 
devendo a distribuidora garantir a impressão no local ou o envio ao consumidor com comprovação do recebimento.
§ 2o Se o consumidor se recusar a receber a cópia do TOI, a distribuidora deve armazenar evidências que comprovem a recusa, inclusive, 
se for o caso, com prova testemunhal.
§ 3º Em caso de recusa do recebimento do TOI ou se não for o consumidor que acompanhar a inspeção, a distribuidora deve enviar ao 
consumidor em até 15 dias da emissão, por qualquer modalidade que permita a comprovação do recebimento, a cópia do TOI e demais 
informações dos incisos do caput.
§ 4º O consumidor tem 15 dias, contados a partir do recebimento do TOI, para solicitar à distribuidora a verificação ou a perícia metrológica 
no medidor e demais equipamentos junto ao INMETRO ou órgão metrológico delegado.
§ 5º As marcas de selagem que são controladas pelo INMETRO ou pelo órgão metrológico delegado não podem ser rompidas pela 
distribuidora enquanto dentro do prazo do § 4º ou antes da realização da verificação ou da perícia metrológica.
§ 6º A cópia do TOI e do conjunto de evidências utilizados para caracterização da irregularidade devem ser disponibilizadas adicionalmente 
no espaço reservado de atendimento pela internet. (grifei)
Nos autos verifica-se que a recorrida não realizou todas as etapas do procedimento de recuperação de consumo conforme 
artigos art. 590 e 591, posto que não há nos autos o comprovante de entrega da carta ao cliente, onde estão descritos os valores devidos 
e o prazo para recurso. Diante disso tenho que não foram garantidos o contraditório e a ampla defesa à autora no processo administrativo 
para se proceder a recuperação de consumo.
A jurisprudência do Tribunal de Justiça de Rondônia também é no sentido de que somente são devidos os débitos de recuperação de 
consumo quando realizados os procedimentos elencados na Resolução e desde que oportunizado o contraditório e a ampla defesa no 
processo administrativo:
Apelação cível em ação de desconstituição de débito. Consumo energia elétrica. Apuração de irregularidade. Débito exigível. Diferença 
de consumo. Possibilidade de novo faturamento. Recurso provido. Constatada a irregularidade no medidor e oportunizadas a ampla 
defesa e o contraditório ao consumidor no processo de apuração e recuperação de consumo, não há de se falar em inexistência do 
débito. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004648-44.2016.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 21/10/2019 .
E mais:
“Apelação Cível. Energia elétrica. Recuperação de consumo. Não observância dos procedimentos da agência reguladora e das regras do 
contraditório e ampla defesa. Inexistência do débito. Corte do serviço. Negativação. Dano moral. Valor suficiente. Recursos não providos.
É indevida a cobrança de valores a título de recuperação de consumo, por indício de procedimento irregular, sem que haja a rigorosa 
obediência aos procedimentos da agência reguladora para a caracterização da irregularidade e apuração do valor do consumo, e sem o 
cumprimento das regras do contraditório e ampla defesa.
Cabível a indenização por dano moral se, pelo débito discutido, apurado de forma indevida, ocorrer o corte do fornecimento do serviço 
essencial e a negativação do nome.
O valor da condenação a título de reparação por danos morais, tendo as características de suficiente, para o equilíbrio da reparação, não 
merece alteração.” (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7014665-41.2022.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 20/10/2022). Grifei.
Sendo assim, a declaração de inexistência de débito deve ser mantida, não pela impossibilidade da cobrança referente a recuperação de 
consumo no geral, mas sim em razão da não observância dos requisitos para apuração de débitos pretéritos.
De remate, quanto aos danos morais, extrai-se do feito que o consumidor, em razão da conduta ilícita da empresa, teve seu fornecimento 
de energia suspenso, o que demonstra a clara ocorrência do dano extrapatrimonial, justificando o arbitramento do valor indenizatório no 
patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
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Desta feita, quantias próximas a tal valor devem ser mantidas, e, verificando que o valor arbitrado na origem se encontra dentro deste 
patamar, não vislumbro razão suficiente para sua modificação.
Diante do exposto voto para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela recorrente, mantendo a sentença inalterada.
Em razão da sucumbência, condeno a recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze 
por cento) sobre o valor da condenação, conforme artigo 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Recuperação de consumo. Alteração no consumo. Ausência notificação ao consumidor. Ausência de contraditório e ampla 
defesa. Declaração de inexigibilidade. Corte. Dano Moral Configurado. Recurso Não Provido. Sentença Mantida.
A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob pena de 
nulidade de seus atos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7000959-25.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 18/05/2021 18:13:03
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: FRANCISCO CHAGAS FERREIRA
Advogado do(a) RECORRENTE: RODRIGO STEGMANN - RO6063-A
Polo Passivo: BANCO BMG SA
Advogado do(a) RECORRIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos recursos.
Pois bem. Desde as primeiras sessões na turma, esclareci que o tema me intrigava e que, tão logo tivesse meios para me dedicar a fundo 
na matéria, a analisaria para além da colegialidade, com a finalidade de continuar a acompanhá-la com maior reforço, contribuindo com 
os argumentos ou para chegar as minhas conclusões e ofertá-las à turma. Pois bem, após semanas analisando e refletindo sobre o tema, 
cheguei a uma conclusão diversa daquela que vem sendo adotada neste colegiado e, então, passo a delimitar os parâmetros do meu 
convencimento.
Após analisar diversas pretensões, contra as mais variadas instituições financeiras, consigo estabelecer premissas comuns a todas elas.
Algumas partes falam em terem sido abordadas pela instituição financeira, umas falam em oferta de empréstimo consignado, enquanto 
outras mencionam a busca por crédito.
O elemento comum a todas essas formas de apresentação do “produto”, é o de que não há negativa de que houve a contratação.
A modalidade de contrato, em casos quejandos, é por adesão, método permitido por lei e que, por força do princípio da transparência, 
deve ser claro, objetivo.
Enquanto a parte autora trouxe sua pretensão e diz ter buscado modalidade de empréstimo, sendo surpreendida por metodologia diversa, 
a instituição financeira fez prova de que o contrato têm em seu cabeçalho, expressamente, a modalidade de contratação por meio de 
cartão de crédito. O contrato tem a assinatura da parte, menção a juros, pagamento mínimo.
Aqui é necessário aclarar que a modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa 
assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, 
portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, 
em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa.
Esclarecendo, a modalidade de empréstimo utiliza como premissas a liberação de valores de forma antecipada ao recebimento do 
plástico que, após sua entrega, pode ser usado como um cartão de crédito convencional – permitindo saque e compras, sendo que a 
fatura é encaminhada para pagamento, normalmente.
Muitas petições iniciais inserem a problemática aí, mencionando a questão específica do PAGAMENTO MÍNIMO como um elemento 
presumidamente de fraude, haja vista que, com o simples pagamento mínimo, tornar-se-ia impossível a quitação do contrato, dando a 
entender que à parte é impossível pagar a fatura além do mínimo, ou que isso não encontra assento no contrato. Os juros não são aqueles 
estabelecidos para os cartões de crédito regulares, não associados a contratos de pagamento por consignação e, embora a modalidade 
pratique juros acima daqueles correspondentes a empréstimos consignados “puros”, não podem ser considerados vedados, porquanto 
dentro dos limites praticados em um mercado que é regulado pelo Banco Central.
O valor mínimo que está lançado na fatura corresponde, via de regra, ao limite consignável e, quando esse já foi comprometido, àqueles 
5% que foram permitidos pelo legislador ordinário nos incisos I e II do §1º do artigo 1º da Lei 10.820/2003. Em outras palavras, por força 
de contrato, mas, principalmente, por força de lei, a instituição financeira não pode extrapolar os limites consignáveis sob pena de, aí sim, 
promover a conduta ilegal, reprovável e indenizável.
Quando se conspurca a metodologia de forma absoluta, tratando-a como NULA, e não meramente anulável sob certas condições, despreza-
se, além da própria regulamentação do Estado, a capacidade dos indivíduos, suas experiências comerciais em geral e torna presunções 
relativas em absolutas. Não se pode partir da premissa de que todos os consumidores são inexperientes, incautos e desprotegidos. Em 
muitos casos, a impugnação ao contrato veio após dois, três ou mais anos. Como compreender que há um recebimento, descontos por 
meses a fio e que só surpreendem o consumidor após tamanho decurso de tempo?
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Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade ou 
onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca.
As provas aqui, em geral, são documentais e o consumidor, embora hipossuficiente em relação a instituição financeira, por força da 
boa-fé objetiva, deve trazer elementos claros que demonstrem a causa da anulabilidade, somente sendo passível a inversão do ônus da 
prova naqueles casos em que não detém meios de acostar os documentos por circunstâncias justificáveis, e que devem estar ancoradas 
na inicial. Trazer a causa da anulabilidade de forma objetiva é o que baliza, também, o exercício da defesa, sem o qual demoniza-se o 
contraditório, lhe relegando um papel de impossibilidade e de mera formalidade teórica.
No Brasil houve a adoção do pacta sunt servanda, ou seja, a não ser em hipóteses específicas, os contratos devem ser cumpridos, de 
forma que, portanto, o exame de anulabilidade deve corresponder a uma circunstância específica que justifique a quebra e eventual 
descumprimento de contrato, vedando-se o enriquecimento sem causa.
Desta forma, havendo contrato assinado entre as partes, observadas as formalidades necessárias, a clareza de que se trata de um 
instrumento representativo de empréstimo por meio de cartão de crédito consignado, respeitando-se os limites legais da consignação e 
juros admitidos pelo BACEN, não havendo provas de vícios capazes de invalidá-lo, deverá ser considerado válido.
No caso em testilha, como na maioria deles, cinge-se o recurso na análise da legalidade do contrato de cartão de crédito na modalidade 
de RMC - Reserva de Margem Consignável, firmado entre as partes, e, consequentemente, se for o caso, a restituição em dobro dos 
valores descontados, bem como da indenização por danos morais acerca da efetivação dos referidos descontos.
A parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo desconhecia a modalidade de cartão de crédito pela 
Reserva de Margem Consignada – RMC.
O banco recorrido, por sua vez, argumentou acerca da regularidade de sua conduta, juntando cópia do contrato entabulado bem como 
outros documentos que evidenciam o negócio entabulado entre as partes.
Da análise dos autos, tem se que a despeito das alegações da parte autora de que foi induzida a erro, as provas demonstram o contrário. 
No contrato tem a assinatura da parte autora ID 19971598 está bem destacado a modalidade contratada não havendo que se falar em 
ausência de informação adequada.
Embora haja a negativa veemente da parte autora acerca da ciência da modalidade contratada, nos autos não restou demonstrado 
minimamente o vício de consentimento na celebração do referido contrato com as cláusulas que autorizam a reserva de margem 
consignável referente ao valor mínimo do cartão de crédito consignado.
Inexistindo provas de que houve vício na contratação entre as partes deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda. Dessa 
maneira, ante a ausência de ilícito civil cometido pelo requerido o pleito da parte autora deve ser negado.
Nesse sentido é a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, destacando-se que o alinhamento desta turma com a 
Corte Estadual é medida que favorece a segurança jurídica. Vejamos:
Apelação cível. Ação de restituição de valores c/c indenização por dano moral. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação. 
Legalidade. Desconto mensal. Valor mínimo. Folha de pagamento. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. Recurso provido. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7003965-22.2021.822.0007, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
2ª Câmara Cível, data de julgamento: 6/12/2021).
Apelação cível. Contrato de Cartão de Crédito Consignado. Reserva de Margem Consignável – RMC. Contratação comprovada. Dano 
moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevido. Comprovada a contratação de cartão de crédito consignado, inclusive com 
termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano moral ou repetição de indébito, mormente 
se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados (TJ-RO – AC: 7002361-60.2020.822.0007, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, data de julgamento: 22/10/2021).
Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Descontos em benefício previdenciário. Relação jurídica 
comprovada. Assinatura da contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7010666-33.2020.822.0007, Rel. Des. José Torres Ferreira, 2ª Câmara Cível, 
data de julgamento: 9/12/2021).
Desta forma, considero que houve a contratação de forma espontânea e que, ao alegar a existência de defeito no negócio jurídico, a parte 
atraiu o ônus de prová-lo, do que não se desincumbiu, razão pelas quais seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
Pelos mesmos argumentos não merecem subsistir a pretensão de conversão em contrato de empréstimo consignado e de indenização 
por danos morais.
Diante do exposto, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela parte consumidora, mantendo a sentença 
inalterada.
Em razão da sucumbência, condeno o Recorrente vencido ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, com base no artigo 55 da Lei 9.099/95, o qual fica suspenso em razão da gratuidade 
deferida ao consumidor.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Cartão de crédito consignado. A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra 
previsão normativa assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. 
O Estado permitiu, portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de 
forma absoluta, meramente, em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa. AUSÊNCIA 
DE NULIDADE ABSOLUTA. Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/
transparência, abusividade ou onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca. Não existindo 
tais elementos nos autos, a pretensão é improcedente. RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7001098-40.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 04/04/2023 19:41:33
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) RECORRENTE: EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - DF29190-A, FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471-A, 
JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676-A, SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A
Polo Passivo: GRACIANA MARQUES LEITE
Advogados do(a) RECORRIDO: JANAINA MAIARA DO NASCIMENTO GUILHERMES - RO9873-A, LEOMAGNO GONCALVES - 
RO9388-A, ROBERTA SILVA DOS SANTOS - RO10876-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
“(...) S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito (compras não reconhecidas/não autorizadas em cartão de crédito no valor 
mensal de R$ 350,91), com consequente inexistência/inexigibilidade de débitos (cobranças mensais no cartão de crédito), cumulada 
com repetição do indébito, em dobro, e indenização por danos morais decorrentes de erro sistêmico e cobrança indevida, nos termos do 
pedido inicial e dos documentos apresentados, havendo pleito de tutela antecipada para fins de imediata suspensão das cobranças e 
abstenção de restrição creditícia
A matéria é exclusivamente de direito e documental, não admitindo dilação probatória!
Ainda que a demanda esteja em sede de Juizados Especiais, compete às partes bem e regularmente instruir as respectivas peças 
processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não 
podem ser substituídos por testemunhas!
Por conseguinte e dada a peculiaridade do caso, há que se aplicar os arts. 32 e 33, da LF 9.099/95, bem como 370 e 371, ambos do 
NCPC (LF 13.105/2015 – disposições compatíveis com o microssistema e com o rito sumaríssimo e especial dos Juizados Especiais).
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento deve 
promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em apreço.
Quanto a impugnação de pedido de concessão de justiça gratuita, cumpre destacar que nos Juizados Especiais Cíveis o acesso ao 
primeiro grau de jurisdição não depende do pagamento de custas, taxas ou despesas (art. 54 da LF 9.099/95), razão pela qual a análise 
de eventual pedido de concessão de gratuidade da justiça fica postergada ao momento do juízo de admissibilidade de eventual recurso.
Sendo assim, rejeito a defesa preliminar e passo ao mérito da demanda.
Pois bem!
Aduz a parte requerente que no dia 08/10/2021 tentou realizar uma compra através do seu cartão de crédito, entretanto, seu pedido foi 
recusado no estabelecimento comercial, mas referida compra fora confirmada em seu APP, motivo pelo qual diligenciou perante o banco 
requerido para esclarecimento da referida transação realizada no dia 08/10/2021. Afirma, ainda, parte autora que em razão da recusa, 
promoveu nova compra do mesmo valor no dia 09/10/2021, razão pela qual teve que arcar com o pagamento em duplicidade de uma 
única compra, dando azo aos pedidos contidos na petição inicial.
Em referido cenário e contexto e analisando todo conjunto probatório, tenho como parcialmente procedido o pedido inicial, posto que a 
requerida não realizou o estorno do valor pago pela compra que não foi consolidada.
Sendo assim, deverá, o banco requerido restituir à parte autora, nos termos do art. 42, parágrafo único da LF 8.078/90, o importe total de 
R$ 1.754,56 x 2 = 3.509,12 correspondente à dobra do valor pago indevidamente, entretanto e como houve o estorno parcial do valor de 
R$ 701,83 ( correspondentes a duas parcelas - ID77058729 pag. 02), referido valor deve ser retirado do quantum, ou seja, deve o banco 
requerido restituir o valor total de R$ 2.807,30.
Quanto aos alegados danos morais, não tenho os mesmos como ocorrentes no caso concreto, visto que o episódio representou mero 
descumprimento contratual, não expondo a consumidora a vexame e nem havendo relato de tratamento grosseiro ou ofensivo a qualquer 
atributo da personalidade.
Definitivamente, a configuração da hipótese de danum in re ipsa (ocorrente, v.g., nas hipóteses de restrição creditícia, desconto indevido 
em folha de pagamento de prestações não pactuadas, perda de um ente querido em decorrência de ilícito civil, etc...) não ocorre no caso 
em tela, sendo devido apenas a reparação material (devolução do preço pago), já tutelada.
Deve a parte comprovar que o fato gerou reflexos que vieram a retirar ou a abalar o equilíbrio psicológico do indivíduo, o que não 
ocorrera in casu.
Há poderosa lei de amparo ao consumidor para resolver de forma célere qualquer descaso ou abuso praticado pelas empresas fabricantes, 
fornecedoras de produtos ou prestadoras de serviço, de modo que não vinga de maneira alguma a alegação de impotência do consumidor 
contratante.
Na seara do dano moral há que se perquirir sobre a gravidade da “lesão” que se alega ter sofrido, investigando-se, com isso, se o fato 
arguido encontra-se dentro do campo indenizável.
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Com efeito, não é qualquer constrangimento, aborrecimento, sentimento de angústia, dentre outros, que encontra amparo na esfera da 
reparação civil do dano moral. Este, para ser indenizável, há que ser relevante, merecedor de reprovação pela via da sanção civil, ou em 
outras palavras, capaz de efetivamente abalar o patrimônio imaterial formado pela tutela constitucional da personalidade do indivíduo. 
A honra é atributo importantíssimo da personalidade, não podendo ser concebida como algo facilmente abalável por qualquer fato ou 
acontecimento comezinho.
Por fim, e ad argumentandum tantum, destaco o magistério de Sérgio Cavalieri Filho, jurista e desembargador do Estado do Rio de 
Janeiro:
“O que configura e o que não configura o dano moral? Na falta de critérios objetivos, essa questão vem se tornando tormentosa na 
doutrina e na jurisprudência, levando o julgador a situação de perplexidade. Ultrapassadas as fases da irreparabilidade do dano 
moral e da sua inacumulabilidade com o dano material, corremos, agora, o risco de ingressar na fase da sua industrialização, onde 
o aborrecimento banal ou mera sensibilidade são apresentados como dano moral, em busca de indenizações milionárias. (...) Nessa 
linha de princípio, só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira 
intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando lhe aflições, angústias e desequilíbrio em seu bem estar. Mero 
dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem 
parte da normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas 
e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos por banalizar o dano 
moral, ensejando ações judiciais pelos mais triviais aborrecimentos. (...)” (in Programa de Responsabilidade Civil, Malheiros, 2a. Edição, 
p. 77/79, Rio de Janeiro/RJ, 1999).
Definitivamente, não vislumbro a ocorrência de danos extrapatrimoniais.
No processo civil, valem os princípios da verdade processual, da persuasão racional e do livre convencimento na análise da prova, que 
não permitem, in casu e integralmente, a tutela e provimento judicial reclamado. Procedentes apenas os danos materiais reclamados.
Esta é a decisão que mais justa se revela para o caso concreto, nos termos do art. 6º da LF 9.099/95.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, com fulcro no art. 6º e 38 da Lei 9.099/95, 
e art. 373, I e II, do NCPC, o pedido inicial formulado pelo(a) autor(a), para o fim de
A) DECLARAR INEXISTENTE E INEXIGÍVEL OS DÉBITOS COBRADOS NO CARTÃO DE CRÉDITO UTILIZADO NA COMPRA NÃO 
CONSUMADA (08/10/2021 Visa terminado em 4082 - 5x R$ 350,91);
B) CONDENAR a REQUERIDA A RESTITUIR O VALOR DE R$ 2.807,30 ( Dois mil e oitocentos e sete reais e trinta centavos) corrigido 
monetariamente (tabela oficial TJ/RO) desde a data da efetiva compra, bem como acrescido de juros legais, simples e moratórios, de 1% 
(um por cento) ao mês, a partir da efetiva citação, momento em que a coisa tornou-se litigiosa (art. 240, CPC – LF 13.105/2015);
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), 
com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de outra 
instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida pena de inadimplência, 
prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se imediatamente alvará de levantamento em prol da parte credora, independentemente 
de prévia conclusão, devendo os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe. Não 
ocorrendo o pagamento e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, devidamente acompanhada de memória de 
cálculo (elaborada por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não advogado), venham conclusos para possível penhora 
on line de ofício (sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de cumprimento de sentença.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 12 de setembro de 2022
João Luiz Rolim Sampaio
JUIZ DE DIREITO.”
Em que pese os argumentos do banco/recorrente, filio-me ao entendimento do Juízo sentenciante e acrescento algumas considerações 
no que diz respeito ao estorno dos valores junto à requerida, restou demonstrada a falha na prestação de serviços da recorrente, na 
medida em que não demonstrou ter realizado o estorno dos valores a parte autora, o que configura manifesto descaso e desrespeito com 
a consumidora, sendo, portanto, devida a restituição dos valores, na forma do artigo 14 do CDC.
Por tais razões, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se inalterados os termos da sentença.
Sucumbente, condeno o banco/recorrente vencido ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COMPRA EM DUPLICIDADE. PROCEDIMENTO DE SEGURANÇA. ESTORNO DOS 
VALORES SOLICITADOS PELO CONSUMIDOR. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7001384-61.2022.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 19/06/2023 07:51:27
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: JONATAS DE SOUZA BISPO e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812-A
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Advogado do(a) RECORRIDO: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Conheço dos recursos interpostos eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Trata-se de recurso inominado que visa a reforma da sentença que julgou parcialmente procedente os pedidos da parte autora, declarando 
inexistência o débito cobrado, e condenando a requerida ao pagamento de danos morais.
Analisando a prova carreada aos autos, denota-se que a parte requerida não logrou êxito em comprovar a legalidade da cobrança ou a 
existência da relação contratual em momento oportuno, até porque as faturas juntadas não demonstram se quer pagamentos realizados 
pela autora. Resumiu-se em sede de contestação em meras alegações sem nenhum cotejo de provas. Portanto, acertada a decisão sobre 
a inexistência do débito.
Entretanto, verifico que a sentença merece reforma apenas com relação ao pedido de dano moral.
Faz-se necessária a análise probatória das provas coligidas pela autora à luz da exigência do artigo 373, I, do diploma processualista civil, 
a fim de que reste evidenciada a ocorrência do suposto prejuízo alegado.
À vista disso, extrai-se dos autos, que a simples alegação de cobrança indevida, mesmo com a juntada de consulta via internet Acerta 
Essencial Positivo (ID 20234408) sem demais elementos que corroborem a ocorrência de situação que ultrapasse o dano extrapatrimonial, 
são insuficientes para demonstrar abalo creditício e, consequentemente, em indenização por danos morais.
Nesse sentido, caberia à consumidora a apresentar as certidões dos principais órgãos de proteção ao crédito (SERASA, SPC, SCPC), 
de modo a comprovar que a negativação discutida é a única ou a mais antiga e, portanto, que a conduta da empresa recorrida foi hábil a 
ocasionar os danos morais decorrentes da restrição ao crédito, como disposto na decisão do juízo sentenciante.
Sobre esse ponto:
Recurso Inominado. Negativação indevida. Ausência de comprovação. Danos morais Inexistentes. Ônus do autor. Não Provimento. – O 
consumidor deve comprovar fatos constitutivos do seu direito, juntando aos autos as consultas feitas em balcão para a demonstração de 
ausência de inscrições preexistentes, sob pena de improcedência do pedido indenizatório. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7035282-27.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 18/03/2020
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Dívida prescrita. Cobrança indevida. Extratos da negativação. Não apresentação. Dano 
moral. não comprovação. 1. O prazo prescricional para cobrança dos valores constantes em faturas de energia elétrica é de cinco anos. 2. 
Cabe ao demandante, em caso de intimação específica para tanto, a apresentação dos extratos de negativações dos órgãos de cadastro 
de inadimplentes, a fim de que seja afastada a aplicação da súmula 385 do STJ, sob pena de improcedência do pedido indenizatório. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7016306-69.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 01/06/2020
Por fim, no processo civil, vigoram os princípios da persuasão racional, da livre apreciação das provas, do livre convencimento e da 
verdade processual, de modo que a reforma parcial da sentença é cabível.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO e para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado da requerida, 
reformando a sentença para julgar improcedente o pedido de ressarcimento a título de danos morais, mantendo os demais termos da 
sentença inalterados.
Sem custas e honorários.
É como voto.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
EMENTA:
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA. NEGATIVAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DO ABALO CREDITÍCIO. 
AUSÊNCIA DE CONSULTAS DE BALCÃO. DANO MORAL INEXISTENTE. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. RECURSO DO REQUERIDO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS 
DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7001219-85.2020.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 10/05/2023 23:08:33
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA D’OESTE
Polo Passivo: ODETE DE FATIMA DE ALMEIDA
Advogado do(a) RECORRIDO: PAULO CESAR DA SILVA - RO4502-A
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RELATÓRIO Trata-se de Ação de Cobrança manejada por Odete de Fátima de Almeida em desfavor do Município de Santa Luzia do 
Oeste.
Alega ser servidora efetiva lotada na Secretaria de Saúde no cargo de Auxiliar de enfermagem com carga horária semanal de 40 horas.
Informa que desde 2014 a autora passou a trabalhar em regime de plantão e, de acordo com artigo 51, V, da Lei Complementar 055/2010, 
a jornada semanal é de 30 horas quando a prestação dos serviços ocorrer de forma ininterrupta com duração de seis ou doze horas.
Todavia, discorre que a administração passou escalá-lo em regime de plantão na jornada semanal de 40 horas. Todavia, os reflexos nas 
gratificações eram pagos com base na carga horária semanal de trinta horas.
Por vislumbrar o enriquecimento ilícito da administração, requer a condenação do ente ao pagamento das diferenças remuneratórias.
Com o julgamento procedente dos pedidos, o ente federado demandado interpôs o presente recurso.
É o relatório. 
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
De acordo com o artigo 51, inciso I a Lei Complementar 55/2010, a jornada de trabalho semanal dos servidores é de 40 horas semanais.
Todavia o inciso V descreve que aos servidores das áreas de prestação de serviço de natureza ininterrupta, a carga horária semanal será 
de trinta horas com jornada diária de seis ou doze horas.
Por sua vez, o §2º prescreve, de forma específica aos servidores da saúde prestadores de serviços de natureza ininterrupta, que a 
prestação dos serviços será em regime plantão com carga horária diária de doze horas.
Por fim, aos servidores com regulamentação específica, seja qual for a área de atuação, a jornada semanal pode ser reduzida com 
vencimentos proporcionais com prévio deferimento do chefe do poder executivo.
Art. 51 A jornada semanal de trabalho dos integrantes da carreira de que trata esta lei, poderá ser constituída da seguinte forma:
I - Jornada Padrão, com prestação de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
II - Jornada Única, com prestação de 30 (trinta) horas semanais de trabalho, de acordo com edital de concurso, e regulação de abrangência 
para cada profissão.
III - Jornada Única, com prestação de 20 (vinte) horas semanais de trabalho, para os profissionais beneficiados por legislação específica;
IV - Jornada Dupla de 20 (vinte) horas, com acumulação de dois cargos privativos de profissionais de saúde com profissões regulamentadas.
V - Jornada Semanal de 30 (trinta) horas quando a prestação de serviço for de forma ininterrupta com duração de 06 (seis) ou 12 (doze) 
horas.
§ 1º A jornada de trabalho para atender as atividades de saúde que exijam prestação de serviços de forma ininterrupta, em unidades ou 
serviços que funcionem continuamente no mínimo 12 (doze) horas por dia, em regime de plantão, será observada a escala de trabalho e 
de folgas e definidos pela Direção do referido órgão ou secretaria;
§ 2º Por interesse espontâneo e formal o servidor da saúde, com profissão regulamentada e beneficiada por legislação específica que 
tenha jornada de 40 (quarenta horas) semanais poderá reduzir para 20 (vinte horas), 25 (vinte cinco horas) ou 30 (trinta horas) semanais, 
com vencimentos proporcionais, desde que concluído estágio probatório, mediante deferimento do chefe do poder executivo.
Feitas tais considerações faço a análise do mérito.
Pontua o recorrente de que a legislação não confere aos servidores dessa esfera o pagamento de horas extras e sim compensação com 
folgas em regime de plantão.
Ainda, alerta pela necessidade autorização prévia do chefe imediato e requerimento da administração para o pagamento das verbas.
Tal interpretação não pode prosperar.
Em primeiro lugar porque não há necessidade de prévio requerimento administrativo para o pagamento de verbas devidas ao servidor 
que foram pagas a menor:
EMENTA: RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA 
SOBRE HORAS EXTRAS. SERVIDORA PÚBLICO. EXTINÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL AFASTADO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA CASSADA. [...]. 6.1. É 
cediço que a apresentação prévia de requerimento administrativo não obsta a propositura de demanda judicial em busca de direito, por 
inexistir previsão legal nesse sentido e pela Constituição Federal garantir a todo cidadão a proteção contra toda e qualquer lesão ou ameaça 
a direito (artigo 5º, inciso XXXV). A resistência da parte requerida à pretensão autoral evidencia o interesse processual, intimamente 
associado à utilidade da prestação jurisdicional. 6.2. Não se pode olvidar que há entendimento solidificado no âmbito desta Corte de 
Justiça, no sentido de que a ausência de requerimento administrativo nas ações em que se objetiva o recebimento de verbas salariais não 
pagas a servidor público não implica o reconhecimento da falta de interesse processual, sobretudo quando a parte reclamada apresenta 
contestação de mérito oferecendo resistência à pretensão autoral ( Apelação Cível 0258295-40.2016.8.09.0105, Relator: Des (a). Carlos 
Roberto Favaro, 1ª Câmara Cível, julgado em 01/03/2021, DJe de 01/03/2021). 6.3. A propósito: ?(?). 1 ? A ausência de requerimento 
administrativo nas ações em que se objetiva o recebimento de verbas salariais não pagas a servidor público não leva a falta de interesse 
de agir, ante a ausência de exigência legal nesse sentido e, além disto, a apresentação de contestação de mérito pelo município requerido 
afigura-se suficiente para suprir a ausência de prévio requerimento administrativo. […] (TJ-GO 53963102720208090051, Relator: 
FERNANDO MOREIRA GONÇALVES, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais, Data de Publicação: 08/02/2023)
Em segundo lugar, porque é incontroverso que a atividade desenvolvida pela servidora (auxiliar de enfermagem) é de natureza ininterrupta, 
ou seja, está abarcada pelo artigo 51, V do diploma legal acima transcrito.
Ao contrário do que o município alega, o artigo 51 §1º não fala que as horas extraordinárias serão compensadas por folgas. Na verdade, 
a lei municipal determina ao diretor do órgão ou secretário a observarem a escala de trabalho e folga intrajornada dos servidores.
Tendo em vista que a servidora comprovou nas fichas financeiras em anexo o laboro em carga superior ao descrito na legislação, conclui-
se como correta a sentença que condenou o Município ao pagamento das diferenças das verbas pleiteadas.
Por tais razões, VOTO PARA NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, com a consequente manutenção da sentença.
Sem custas processuais.
Sucumbente, condeno o Município de Santa Luzia do Oeste ao pagamento de honorários de sucumbência em 10% do valor da condenação, 
nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto. 
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EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO OESTE. SERVIDOR 
DA SAÚDE. CARGA HORÁRIA SEMANAL DE TRINTA HORAS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ININTERRUPTOS EM REGIME DE 
PLANTÃO. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS. PROVA INEQUÍVOCA DO SERVIDOR. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7001176-91.2023.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 16/06/2023 18:23:19
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: ADALIA ALVES DE SOUZA ROSARIO
Advogados do(a) AUTOR: ELINALDO FRANCA DE OLIVEIRA - RO11307-A, ELYSZANDRA DE ALMEIDA BRITO SANTOS - RO12366-A, 
SIDNEI NEVES RODRIGUES - RO11413-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença que julgou parcialmente procedente os pedidos contidos na inicial. 
Inconformada, a concessionária alega que realizou inspeção de rotina na UC da parte Autora, encontrando irregularidades na medição 
do consumo, procedendo em seguida os cálculos da recuperação do consumo não faturado. Terminou pugnando pela reforma da 
sentença para que sejam julgados improcedentes os pedidos contidos na inicial e, consequentemente, a exigibilidade do débito apurado 
na recuperação de consumo.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Inicialmente é preciso registrar que o presente caso deve ser solucionado à luz da Lei n. 8.078/90, por ser de consumo a relação havida 
entre as partes, em virtude do disposto nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, que conceituam, respectivamente, as 
figuras do consumidor e do fornecedor.
Consta dos autos que o débito em questão refere-se a um processo de fiscalização, após inspeção de rotina realizada pelos técnicos da 
recorrente, na Unidade Consumidora, verificando irregularidade, ocasionando leitura de consumo incorreta e prejuízos para a Empresa.
A empresa não juntou aos autos nem foto do medidor com as supostas irregularidades praticadas pela consumidora, portanto, não 
conseguiu comprovar que a parte recorrida foi devidamente notificada acerca das irregularidades, pois, também não há nos autos o 
comprovante com aviso de recebimento dos documentos necessários para a realização de defesa administrativa.
A jurisprudência do STJ é no sentido de que comprovado por meio de documentos que houve desvio de energia atribuível ao consumidor 
é possível a Cia de Energia Elétrica promover a recuperação de consumo, desde que sejam garantidos no processo administrativo 
o contraditório e a ampla defesa. E ainda que sejam realizados os procedimentos elencados no art. 129 e 133 da Resolução 
414/2010 (revogada pela Resolução 1.000/2021) da ANEEL:
Art. 129. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização e apuração do consumo não faturado ou faturado a menor.
§ 1º A distribuidora deve compor conjunto de evidências para a caracterização de eventual irregularidade por meio dos seguintes 
procedimentos:
I - emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção - TOI, em formulário próprio, elaborado conforme Anexo V desta Resolução; II - solicitar 
perícia técnica, a seu critério, ou quando requerida pelo consumidor ou por seu representante legal; III - elaborar relatório de avaliação 
técnica, quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, exceto quando for solicitada a perícia técnica 
de que trata o inciso II;
IV - efetuar a avaliação do histórico de consumo e grandezas elétricas; e V - implementar, quando julgar necessário, os seguintes 
procedimentos: a) medição fiscalizadora, com registros de fornecimento em memória de massa de, no mínimo, 15 (quinze) dias 
consecutivos; e b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos.
§ 2º Uma cópia do TOI deve ser entregue ao consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, no ato da sua emissão, mediante recibo.
§ 3º Quando da recusa do consumidor em receber a cópia do TOI, esta deve ser enviada em até 15 (quinze) dias por qualquer modalidade 
que permita a comprovação do recebimento.
§ 4º O consumidor tem 15 (quinze) dias, a partir do recebimento do TOI, para informar à distribuidora a opção pela perícia técnica no 
medidor e demais equipamentos, quando for o caso, desde que não se tenha manifestado expressamente no ato de sua emissão.
§ 5º Nos casos em que houver a necessidade de retirada do medidor ou demais equipamentos de medição, a distribuidora deve 
acondicioná-los em invólucro específico, a ser lacrado no ato da retirada, mediante entrega de comprovante desse procedimento ao 
consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, e encaminhá-los por meio de transporte adequado para realização da avaliação 
técnica.
Art. 133. Nos casos em que houver diferença a cobrar ou a devolver, a distribuidora deve informar ao consumidor, por escrito, a respeito 
dos seguintes elementos e apresentação da fatura ao consumidor nos casos de procedimentos irregulares ou deficiência de medição é 
de 36 (trinta e seis) meses a partir da emissão do TOI e apresentação da fatura ao consumidor nos casos de procedimentos irregulares 
ou deficiência de medição é de 36 (trinta e seis) meses a partir da emissão do TOI;
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I - ocorrência constatada; II - memória descritiva dos cálculos do valor apurado referente às diferenças de consumos de energia elétrica e 
de demandas de potências ativas e reativas excedentes, consoante os critérios fixados nesta Resolução; III - elementos de apuração da 
ocorrência, incluindo as informações da medição fiscalizadora, quando for o caso; IV - critérios adotados na compensação do faturamento; 
V - direito de reclamação previsto nos §§ 1º e 3º deste artigo; e
VI - tarifa(s) utilizada(s). (grifei).
Nos autos verifica-se que a recorrida não realizou todas as etapas do procedimento de recuperação de consumo pretérito conforme 
artigo 133, posto que não há o comprovante de entrega da carta ao cliente de, onde estão descritos os valores devidos e o prazo para 
recurso. Diante disso, tenho que não foram garantidos o contraditório e a ampla defesa à autora no processo administrativo para se 
proceder a recuperação de consumo.
A jurisprudência do Tribunal de Justiça de Rondônia também é no sentido de que somente são devidos os débitos de recuperação de 
consumo quando realizados os procedimentos elencados na Resolução e desde que oportunizado o contraditório e a ampla defesa no 
processo administrativo:
Apelação cível em ação de desconstituição de débito. Consumo energia elétrica. Apuração de irregularidade. Débito exigível. Diferença 
de consumo. Possibilidade de novo faturamento. Recurso provido. Constatada a irregularidade no medidor e oportunizadas a ampla 
defesa e o contraditório ao consumidor no processo de apuração e recuperação de consumo, não há de se falar em inexistência do 
débito. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004648-44.2016.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 21/10/2019 .
Quanto aos danos morais, em que pese a suspensão do fornecimento de energia elétrica no imóvel da parte autora, e a despeito da 
irregularidade no cálculo, tem-se que a fraude no medidor restou fartamente demonstrada nos autos, tendo o consumidor dado causa as 
ações que se sucederam, razão pela qual não há que se falar em circunstâncias que justifiquem a imposição de danos morais.
Sendo assim, a sentença deve ser mantida, não pela impossibilidade da cobrança referente a recuperação de consumo no geral, mas sim 
em razão da não observância dos requisitos para apuração de débitos pretéritos.
Quantos aos danos morais, a consumidora teve seu nome inscrito nos órgãos de proteção ao crédito, por dívida não demostrada como 
legítima, gera direito a indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
Nesse sentido:
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO EM PARTE. – O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de 
condenações em caso de negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada por 
grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 03/11/2016. 
Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal). Grifei.
RECURSO INOMINADO – DANO MORAL – CONSUMIDOR – INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – 
INEXISTÊNCIA RELAÇÃO JURÍDICA – CONTRATO INEXISTENTE – INVERSÃO ÔNUS DA PROVA – DANO IN RE IPSA – FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – RAZOABILIDADE – MANUTENÇÃO SENTENÇA.
1. A simples inclusão indevida do nome da parte nos cadastros de inadimplentes, por si só, gera o dever de indenizar pela parte que deu 
azo à restrição. A entidade que promove a inscrição indevida de suposto devedor no SERASA e/ou outros bancos de dados, responde 
pela reparação do dano extrapatrimonial causado em razão da inscrição;
2. O valor fixado deve respeitar o princípio da razoabilidade, isto é, compensar os transtornos causados e também servir de desestímulo 
ao causador do dano para que não incida na mesma prática.
(Autos n. 1003223-44.2013.8.22.0601; Rela. Juíza Euma Mendonça Tourinho; Julgado em 12 de novembro de 2014).
Pela atitude negligente da ré, merece a parte autora ser reparada pelo dano moral experimentado em razão de todo o prejuízo experimentado. 
Presente o dano moral, devem ser observados os parâmetros norteadores do valor da indenização, quais sejam, a capacidade econômica 
do agente, as condições sociais do ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, bem como a proporcionalidade.
O valor a ser recebido a título de indenização não pode ser tão alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por parte da 
consumidora, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador da 
lesão, ora ré. Desta forma, o quantum arbitrado na sentença no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), deve ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Recuperação de consumo. Alteração no consumo. Ausência notificação ao consumidor. Ausência de contraditório e ampla 
defesa. Declaração de inexigibilidade. Negativação. Dano moral comprovado. Recurso não provido. Sentença mantida.
A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob pena de 
nulidade de seus atos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7001941-56.2023.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 21/06/2023 08:10:04
Data julgamento: 05/07/2023
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Polo Ativo: BANCO BMG SA
Advogado do(a) RECORRENTE: SIGISFREDO HOEPERS - SC7478-A
Polo Passivo: APARECIDA ZEFERINO
Advogados do(a) RECORRIDO: DAIANE TAUA GOMES DE SOUSA DUTRA - RO10403-A, GILVAN DE CASTRO ARAUJO - RO4589-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da L 9099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade. 
Sem maiores lucubrações, entendo que a sentença merece ser reformada.
Desde as primeiras sessões na turma, esclareci que o tema me intrigava e que, tão logo tivesse meios para me dedicar a fundo na 
matéria, a analisaria para além da colegialidade, com a finalidade de continuar a acompanhá-la com maior reforço, contribuindo com os 
argumentos ou para chegar as minhas conclusões e ofertá-las à turma. Pois bem, após semanas analisando e refletindo sobre o tema, 
cheguei a uma conclusão diversa daquela que vem sendo adotada neste colegiado e, então, passo a delimitar os parâmetros do meu 
convencimento.
Após analisar diversas pretensões, contra as mais variadas instituições financeiras, consigo estabelecer premissas comuns a todas elas.
Algumas partes falam em terem sido abordadas pela instituição financeira, umas falam em oferta de empréstimo consignado, enquanto 
outras mencionam a busca por crédito.
O elemento comum a todas essas formas de apresentação do “produto”, é o de que não há negativa de que houve a contratação.
A modalidade de contrato, em casos quejandos, é por adesão, método permitido por lei e que, por força do princípio da transparência, 
deve ser claro, objetivo.
Enquanto a parte autora trouxe sua pretensão e diz ter buscado modalidade de empréstimo, sendo surpreendida por metodologia diversa, 
a instituição financeira fez prova de que o contrato têm em seu cabeçalho, expressamente, a modalidade de contratação por meio de 
cartão de crédito. O contrato tem a assinatura da parte, menção a juros, pagamento mínimo.
Aqui é necessário aclarar que a modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa 
assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, 
portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, 
em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa.
Esclarecendo, a modalidade de empréstimo utiliza como premissas a liberação de valores de forma antecipada ao recebimento do 
plástico que, após sua entrega, pode ser usado como um cartão de crédito convencional – permitindo saque e compras, sendo que a 
fatura é encaminhada para pagamento, normalmente. 
Muitas petições iniciais inserem a problemática aí, mencionando a questão específica do PAGAMENTO MÍNIMO como um elemento 
presumidamente de fraude, haja vista que, com o simples pagamento mínimo, tornar-se-ia impossível a quitação do contrato, dando a 
entender que à parte é impossível pagar a fatura além do mínimo, ou que isso não encontra assento no contrato. Os juros não são aqueles 
estabelecidos para os cartões de crédito regulares, não associados a contratos de pagamento por consignação e, embora a modalidade 
pratique juros acima daqueles correspondentes a empréstimos consignados “puros”, não podem ser considerados vedados, porquanto 
dentro dos limites praticados em um mercado que é regulado pelo Banco Central.
O valor mínimo que está lançado na fatura corresponde, via de regra, ao limite consignável e, quando esse já foi comprometido, àqueles 
5% que foram permitidos pelo legislador ordinário nos incisos I e II do §1º do artigo 1º da Lei 10.820/2003. Em outras palavras, por força 
de contrato, mas, principalmente, por força de lei, a instituição financeira não pode extrapolar os limites consignáveis sob pena de, aí sim, 
promover a conduta ilegal, reprovável e indenizável.
Quando se conspurca a metodologia de forma absoluta, tratando-a como NULA, e não meramente anulável sob certas condições, despreza-
se, além da própria regulamentação do Estado, a capacidade dos indivíduos, suas experiências comerciais em geral e torna presunções 
relativas em absolutas. Não se pode partir da premissa de que todos os consumidores são inexperientes, incautos e desprotegidos. Em 
muitos casos, a impugnação ao contrato veio após dois, três ou mais anos. Como compreender que há um recebimento, descontos por 
meses a fio e que só surpreendem o consumidor após tamanho decurso de tempo? 
Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade ou 
onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca.
As provas aqui, em geral, são documentais e o consumidor, embora hipossuficiente em relação a instituição financeira, por força da 
boa-fé objetiva, deve trazer elementos claros que demonstrem a causa da anulabilidade, somente sendo passível a inversão do ônus da 
prova naqueles casos em que não detém meios de acostar os documentos por circunstâncias justificáveis, e que devem estar ancoradas 
na inicial. Trazer a causa da anulabilidade de forma objetiva é o que baliza, também, o exercício da defesa, sem o qual demoniza-se o 
contraditório, lhe relegando um papel de impossibilidade e de mera formalidade teórica.
No Brasil houve a adoção do pacta sunt servanda, ou seja, a não ser em hipóteses específicas, os contratos devem ser cumpridos, de 
forma que, portanto, o exame de anulabilidade deve corresponder a uma circunstância específica que justifique a quebra e eventual 
descumprimento de contrato, vedando-se o enriquecimento sem causa.
Desta forma, havendo contrato assinado entre as partes, observadas as formalidades necessárias, a clareza de que se trata de um 
instrumento representativo de empréstimo por meio de cartão de crédito consignado, respeitando-se os limites legais da consignação e 
juros admitidos pelo BACEN, não havendo provas de vícios capazes de invalidá-lo, deverá ser considerado válido.
No caso em testilha, como na maioria deles, cinge-se o recurso na análise da legalidade do contrato de cartão de crédito na modalidade 
de RMC - Reserva de Margem Consignável, firmado entre as partes, e, consequentemente, se for o caso, a restituição em dobro dos 
valores descontados, bem como da indenização por danos morais acerca da efetivação dos referidos descontos.
A parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo desconhecia a modalidade de cartão de crédito pela 
Reserva de Margem Consignada – RMC.
O banco recorrido, por sua vez, argumentou acerca da regularidade de sua conduta, juntando cópia do contrato entabulado bem como 
outros documentos que evidenciam o negócio entabulado entre as partes.
Da análise dos autos, tem se que a despeito das alegações da parte autora de que foi induzida a erro, as provas demonstram o contrário. 
No contratos de ID 20270393 está bem destacada a modalidade contratada não havendo que se falar em ausência de informação 
adequada. 
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Embora haja a negativa veemente da parte autora acerca da ciência da modalidade contratada, nos autos não restou demonstrado 
minimamente o vício de consentimento na celebração do referido contrato com as cláusulas que autorizam a reserva de margem 
consignável referente ao valor mínimo do cartão de crédito consignado.
Inexistindo provas de que houve vício na contratação entre as partes deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda. Dessa 
maneira, ante a ausência de ilícito civil cometido pelo requerido o pleito da parte autora deve ser negado.
Nesse sentido é a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, destacando-se que o alinhamento desta turma com a 
Corte Estadual é medida que favorece a segurança jurídica. Vejamos: 
“Apelação cível. Ação de restituição de valores c/c indenização por dano moral. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação. 
Legalidade. Desconto mensal. Valor mínimo. Folha de pagamento. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. Recurso provido. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7003965-22.2021.822.0007, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
2ª Câmara Cível, data de julgamento: 6/12/2021).”
“Apelação cível. Contrato de Cartão de Crédito Consignado. Reserva de Margem Consignável – RMC. Contratação comprovada. Dano 
moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevido. Comprovada a contratação de cartão de crédito consignado, inclusive com 
termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano moral ou repetição de indébito, mormente 
se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados (TJ-RO – AC: 7002361-60.2020.822.0007, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, data de julgamento: 22/10/2021).”
“Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Descontos em benefício previdenciário. Relação jurídica 
comprovada. Assinatura da contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7010666-33.2020.822.0007, Rel. Des. José Torres Ferreira, 2ª Câmara Cível, 
data de julgamento: 9/12/2021).”
Desta forma, considero que houve a contratação de forma espontânea e que, ao alegar a existência de defeito no negócio jurídico, a parte 
atraiu o ônus de prová-lo, do que não se desincumbiu, razão pelas quais seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
Pelos mesmos argumentos não merecem subsistir a pretensão de conversão em contrato de empréstimo consignado e de indenização 
por danos morais.
Diante do exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto reformando a sentença para julgar totalmente 
improcedentes os pedidos autorais.
Sem custas e honorários.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem. 
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Incompetência. Perícia contábil. Desnecessidade. Teoria da Causa Madura. Julgamento do mérito. Cartão de crédito 
consignado. A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa assentada na Lei 
10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, portanto, a 
modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, em razão 
do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa. AUSÊNCIA DE NULIDADE ABSOLUTA. Contratos 
como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade ou onerosidade 
excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca. Não existindo tais elementos nos autos, a pretensão é 
improcedente. RECURSO PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7002439-68.2022.8.22.0012 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 06/06/2023 22:02:42
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: KATIANE OLIVEIRA SILVA
Advogados do(a) RECORRENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783-A, TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES - 
RO7821-A
Polo Passivo: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Pois bem.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
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Analisando todo o conjunto probatório encartado nos autos, verifico que realmente a parte requerente adquiriu passagem aérea da 
empresa demandada para viajar o trecho Maceió – Porto Velho, saindo as 17h35 do dia 19/11/2022 e chegando as 22h45. Contudo, seu 
voo foi cancelado/alterado chegando somente as 14h50 do dia 20/11/2022.
Quanto ao atraso do voo, a empresa recorrida invoca o motivo de falha mecânica apresentada, modificando a aeronave para uma com a 
quantidade inferior de assentos.
Ocorre que tal hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que 
diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida. A verdade é que houve tão somente a alteração unilateral do contrato firmado, 
caracterizando-se como má prestaçao do serviço. Nesse sentido, o aresto:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Alteração da Malha Aérea. Excludente não Configurado. Danos Morais 
Configurados. Indenização devida. Quantum Compensatório. Redução. Adequação a Proporcionalidade e Razoabilidade.1-O cancelamento 
injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. 2-A mera alegação de readequação na malha 
aérea não afasta a responsabilidade da empresa. 3-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração 
os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo o valor de R$ 10.000,00(dez mil reais) o mais adequado para reparar os abalos 
suportados pelo consumidor. (TJ-RO-RI: 70088039420198220001 RO 7008803-94.2019.822.0001, Data de Julgamento: 07/08/2019)
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, entendo como legítima a pretensão de ressarcimento a título de danos morais sofridos.
Com relação ao quantum indenizatório, em condenações desta natureza, deve o juízo a quo atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, 
para a gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, 
de tal sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas 
práticas lesivas.
Diante dessa situação, o valor arbitrado deve ser majorado de R$ 3.000,00 (tres mil reais) para R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Por tais considerações, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, para majorar o valor da compensação por danos 
morais para R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia desde a data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar do 
arbitramento.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
Oportunamente, arquive-se.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO/ATRASO DE VOO. 
DANO MORAL CONFIGURADO. INFORMAÇÕES. AUSÊNCIA. FALHA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. TRAFEGO AEREO. PROBLEMAS 
OPERACIONAIS. DANO MORAL. DEVIDO. MAJORAÇÃO. PROPORCIONALIDADE. RECURSO DO CONSUMIDOR PROVIDO. 
SENTENÇA REFORMADA. Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir e o serviço a ser prestado, a companhia aérea ré 
incorre em descumprimento contratual, por frustrar a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar e desembarcar 
conforme os termos contratuais originariamente previstos. Evidenciado a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, 
CDC, é cabível a responsabilização por danos morais.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7002351-51.2022.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 25/04/2023 16:40:55
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: NEURISETE MARTINS GUEDES GOTARDI
Advogado do(a) RECORRENTE: IASMINI SCALDELAI DAMBROS - RO7905-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE JI-PARANA
RELATÓRIO Trata-se de Recurso Inominado interposto por servidor em face de sentença que julgou improcedente o pedido de conversão 
de licença em prêmio em pecúnia em desfavor do Município de Ji-Paraná.
Requer a reforma da sentença para o pagamento das licenças não gozadas.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Como fundamentos para indeferir os pedidos, o Juízo de origem pontuou que a administração, após o requerimento do servidor, tem a 
discricionariedade para o pagamento da licença não usufruída. Todavia, pontua que o artigo 134 da Lei Orgânica Municipal 1.405/2005 é 
inconstitucional ao proibir a conversão em pecúnia.
Assim, usou como parâmetro a Lei Complementar 68/92, que regula o tema para os servidores públicos estaduais, que confere a 
conversão em caso de cumulação de dois quinquênios, o que não ocorreu no caso em concreto.
Feitas tais considerações, passo para a análise do mérito.
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A inconstitucionalidade do artigo 134 da Lei 1405/2005 apontada na sentença deve prevalecer, haja vista que o STJ tem entendimento 
pacífico que independentemente de prévio requerimento administrativo, o servidor faz fus a conversão em pecúnia sob pena de 
enriquecimento ilícito da administração:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA. CONVERSÃO 
EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE. 1. Consoante a jurisprudência desta Corte Superior, é possível ao servidor público aposentado a 
conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada e não contada em dobro para a aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da 
administração pública. 2. A aplicação desse entendimento independe da existência ou não de requerimento administrativo. Precedentes. 
3. Recurso especial a que se dá provimento. (STJ - REsp: 1893546 SE 2020/0226484-2, Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de 
Julgamento: 06/04/2021, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/04/2021)
DESNECESSIDADE. PRINCÍPIO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA ADMINISTRAÇÃO. 1. Inexiste a alegada violação aos 
arts. 489 e 1.022 do CPC/2015, visto que a Corte de origem julgou integralmente a lide e solucionou, de maneira clara e amplamente 
fundamentada, a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado, não podendo ser considerado nulo tão somente porque 
contrário aos interesses da parte. 2. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que é cabível a conversão em pecúnia da 
licença-prêmio e/ou férias não gozadas, independentemente de requerimento administrativo, sob pena de configuração do enriquecimento 
ilícito da Administração. 3. Agravo Interno não provido. (STJ - AgInt no REsp: 1901702 AM 2020/0273935-0, Relator: Ministro HERMAN 
BENJAMIN, Data de Julgamento: 24/02/2021, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/03/2021)
Todavia, exceto em de previsão legal, a conversão em pecúnia só ocorrerá em caso da entrada do servidor no quadro da inatividade, ou 
seja, não há direito subjetivo do servidor ao recebimento de valores com o automático cumprimento do quinquídio de tempo de serviço, 
uma vez que não houve a interrupção do vínculo com o ente demandado. Nesse sentido prescreve o Tribunal de Justiça de Minas Gerais:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - SERVIDOR PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
CONVERSÃO DAS FÉRIAS PRÊMIO EM PECÚNIA - POSSIBILIDADE - VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA 
ADMINISTRAÇÃO - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - IRRELEVÂNCIA - INDENIZAÇÃO DEVIDA - SENTENÇA 
MANTIDA. -O disposto no art. 117 do ADCT da Constituição Estadual, ao dispor que fica assegurado ao servidor público civil e ao 
militar, quando de sua aposentadoria, o direito de converter em espécie as férias-prêmio adquiridas até 29 de fevereiro de 2004, não 
gozadas, não afasta a pretensão de conversão em pecúnia das férias adquiridas após tal data, já que o pleito funda-se na responsabilidade 
objetiva do Estado e na vedação de enriquecimento ilícito por parte da Administração. Precedentes do STF e do STJ - A conversão em 
pecúnia de férias-prêmio não gozadas independe de requerimento administrativo. Precedentes do STJ. (TJ-MG - AC: 10000210145819001 
MG, Relator: Elias Camilo, Data de Julgamento: 29/04/2021, Câmaras Cíveis / 3ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 30/04/2021)
Por sua vez, o Tribunal de Justiça do Ceará alerta:
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO REMUNERADA OU A CONVERSÃO 
DOS PERÍODOS EM PECÚNIA. SERVIDORA PÚBLICA ESTATUTÁRIA EM ATIVIDADE. LICENÇA PRÊMIO PREVISTA NA LEI Nº 
38/1992 - ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SOBRAL. COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS EXIGIDOS NA LEI. INEXISTÊNCIA DE PROVA DESCONSTITUTIVA DO DIREITO DA AUTORA. ÔNUS DA PROVA QUE 
CABIA AO MUNICÍPIO. ART. 373, II, DO CPC. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA PARA FRUIÇÃO DA LICENÇA 
PRÊMIO. DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO RESGUARDADA. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. FIXAÇÃO DOS 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 1. O cerne da presente questão consiste em analisar o direito da autora, ora recorrente, na condição 
de servidora pública municipal, de usufruir de licença-prêmio pelo período de seis meses, com fulcro na Lei Municipal nº 38/1992, Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Sobral, em decorrência de 12 (doze) anos ininterruptos de trabalho no serviço público. 2. A 
Lei Municipal nº 38/1992 assegura o gozo de três meses de licença prêmio a cada quinquênio de serviço ininterrupto, observados os 
requisitos a que alude o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Sobral. 3. Cediço, ademais, que a impossibilidade 
de fruição da licença permite a incorporação deste direito ao patrimônio jurídico do servidor, tornando viável sua conversão em pecúnia 
somente quando do passamento para inatividade, sob pena de enriquecimento ilícito do Erário. No caso dos autos, não há se falar 
em conversão de licença prêmio em pecúnia, tendo em vista que a autora não teve interrupção de vínculo com o demandado. [...] 11. 
Recurso de Apelação conhecido e provido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 1ª Câmara Direito Público do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, unanimidade, em conhecer do Recurso de Apelação Cível, para dar-lhe provimento, reformando 
a sentença nos termos do voto do Relator. Fortaleza, 01 de março de 2021 FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA Presidente do Órgão 
Julgador DESEMBARGADOR PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE Relator (TJ-CE - AC: 00055014720188060167 CE 0005501-
47.2018.8.06.0167, Relator: PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE, Data de Julgamento: 01/03/2021, 1ª Câmara Direito Público, Data 
de Publicação: 02/03/2021)
No mesmo norte, descrevem os Tribunais de Justiça do Estado do Ceará e do Mato Grosso:
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO. ATO VINCULADO DA ADMINISTRAÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. DISCRICIONARIEDADE 
DA ADMINISTRAÇÃO SOMENTE PARA FIXAÇÃO DA DATA DE GOZO, ATENDENDO AOS CRITÉRIOS DE CONVENIÊNCIA E 
OPORTUNIDADE, MAS SEM NEGAR EFICÁCIA AO DIREITO DO SERVIDOR. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM PECÚNIA 
EM RAZÃO DE SE ENCONTRAR EM ATIVIDADE O APELANTE. APELO PROVIDO EM PARTE PARA REFORMA PARCIAL DA 
SENTENÇA. DEFERIMENTO PARCIAL DA ORDEM MANDAMENTAL. PRONUNCIAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO APENAS AO 
PERÍODO DE GOZO. A submissão da Administração Pública ao princípio da legalidade constitui-se em principal garantia aos direitos 
individuais dos administrados. É líquido e certo o direito ao deferimento de licença-prêmio legalmente previsto no Estatuto do Funcionário 
Público do Município de Várzea Nova, desde que verificado o lapso temporal de aquisição, o exercício de forma ininterrupta do serviço e a 
inexistência de penalidade administrativa. O STJ firmou entendimento no sentido de que é da Administração a prerrogativa de fixar o gozo 
da licença prêmio, bem como que sua conversão em pecúnia se aplica apenas nas hipóteses de inatividade do servidor. Precedentes. 
Apelação provida em parte. (TJ-BA - APL: 05013775220168050137, Relator: IVANILTON SANTOS DA SILVA, TERCEIRA CAMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 24/09/2019)
ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO TURMA RECURSAL TEMPORÁRIA Recurso Inominado: 0504714-38.2015.8.11.0001 
Classe CNJ: 460 Origem: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cuiabá/MT Recorrente (s): Paulo Roberto De Jesus Robles Recorrido 
(s): Munícipio de Cuiabá Juiz Relator : Edson Dias Reis Data do Julgamento: 04.06.2018 SÚMULA DE JULGAMENTO RECURSO 
INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO ATIVO. PEDIDO DE CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA. 
ATO DISCRICIONÁRIO DO PODER EXECUTIVO. LEGALIDADE APENAS PARA CASOS DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE 
DE CONVERSÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Os autos não foram encaminhados ao Ministério Público em 
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face do Ofício nº 87/2017 – CPC/NFDTIPI que declinaram de suas atribuições. 2. É cabível a conversão da licença-prêmio em pecúnia 
para casos em que o servidor não pode mais usufruir o direito, o que não é o caso dos autos, pois a servidora continua ativa na carreira. 3. 
Conforme entendimento consolidado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, é possível a conversão em pecúnia de licença prêmio não 
usufruída durante o vínculo sob o regime jurídico estatutário e que o servidor público, “não mais podem delas usufruir, seja pelo rompimento 
do vínculo com a Administração, ou seja pela inatividade”. ( ARE 1056167 AgR, Relator (a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda 
Turma, julgado em 07/11/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017).[...] 6. A sentença, que 
julgou improcedente a pretensão formulada na inicial, não merece reparos e deve ser mantida por seus próprios fundamentos.(TJ-MT - RI: 
05047143820158110001 MT, Relator: EDSON DIAS REIS, Data de Julgamento: 04/06/2018, Turma Recursal Única, Data de Publicação: 
06/06/2018)
Por fim, em julgado recente, o Tribunal de Justiça de Rondônia só conferiu a conversão em pecúnia em caso de servidor inativo:
Apelação. Servidora pública municipal aposentada. Licença-prêmio. Conversão em pecúnia.
1. Comprovado o direito, é devido ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada.
2. Apelo não provido.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7058783-39.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 28/04/2023
Isso posto, ainda que por fundamento diverso, a conversão em pecúnia não pode prosperar em vista da parte recorrente ainda se 
encontrar nos quadros dos servidores ativos.
Replique-se, portanto que a conversão nessas situações só ocorre no caso de previsão legal, o que não ocorreu no presente caso.
Por tais razões, VOTO PARA NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, com a manutenção da sentença.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto. 
EMENTA JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONVERSÃO EM LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA. SERVIDOR EM 
ATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AUSÂNCIA DE PREVISÃO NA LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ. CONVERSÃO DEVIDA 
SOMENTE NA PASSAGEM DO SERVIDOR PARA INATIVIDADE SALVO PREVISÃO EM CONTRÁRIO. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7002419-13.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 07/03/2023 09:53:19
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) RECORRENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635-A
Polo Passivo: LEOPOLDO TIBURCIO DA SILVA
Advogado do(a) RECORRIDO: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face de sentença que julgou procedente os pedidos iniciais, para declarar inexistência 
do débito discutido no processo, além de condenar a requerida ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de indenização 
por danos morais. Aduz a empresa recorrente que o débito discutido nos autos é legítimo, e, portanto, indiscutível a necessidade de 
pagamento. Sendo assim, pugna pela reforma total da sentença proferida no juízo a quo, ou redução do quantum indenizatório.
É o breve relatório. 
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Sustenta a recorrente que o débito é legítimo e devido, pleiteando pela improcedência dos pedidos autorais.
Compulsando os autos, verifica-se que a parte requerida não comprovou a existência da contratação. As provas trazida pela parte 
recorrente, contidas apenas na mera elucidação dos fatos em sede de contestação, percebe-se que os endereços são divergentes da 
tela e da inicial.
Embora a empresa tenha alegado nos autos que o débito é legítimo, não trouxe aos autos qualquer documento/contrato capaz de 
comprovar a existência da dívida, limitando-se, portanto, em simples retórica, não se desincumbindo do ônus que lhe cabe a teor do art. 
373, inciso II do CPC.
Nesse sentido, cito precedente no tocante ao não reconhecimento de telas sistêmicas como provas, por se tratar de meios probatórios 
unilaterais:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. CONTRATO DE TELEFONIA. NÃO COMPROVADO. 
TELAS SISTÊMICAS. INSUFICIENTES. DANO MORAL. CONFIGURADO. QUANTUM RAZOÁVEL E PROPORCIONAL. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO As telas sistêmicas apresentadas pela empresa de telefonia, de forma isolada, não são 
suficientemente capazes de comprovar a relação jurídica entre as partes, devendo haver outros elementos aptos a demonstrar a 
contratação e a regularidade da negativação, sob pena de ser considerado indevido o registro desabonador, com a condenação da 
empresa ao pagamento de indenização por danos morais que, no caso, configura-se in re ipsa. A fixação do valor da indenização por 
danos morais pauta-se pela aplicação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. (TJ-RO - AC: 70193422220198220001 RO 
7019342-22.2019.822.0001, Data de Julgamento: 25/09/2020). (grifei)
Por conseguinte, deve ser mantida a declaração da inexistência da relação contratual e a inegável inexigibilidade e/ou inexistência de 
débitos em desfavor do consumidor.
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Passo a análise dos danos morais.
Sustenta o consumidor, em síntese, que foi surpreendido ao verificar que seu nome estava inscrito nos serviços de proteção ao crédito 
por débitos que desconhece, visto que nunca firmou negócio jurídico com a empresa recorrente. No entanto, verifica-se que a parte 
autora trouxe, com sua inicial, apenas uma indicação de existência de dívida, sem, contudo, colacionar ao feito certidão de restrição 
creditícia, não havendo comprovação nos autos de que tenha o nome do consumidor sido inscrito junto aos órgãos de proteção ao 
crédito e de que não haja negativação preexistente, visto que o único documento juntado nesse sentido corresponde ao documento 
de ID 18913927, sendo insuficiente para o fim pretendido.
Assim, apesar de ter ao seu alcance meios de provar suas alegações, observa-se que a parte autora nada fez, devendo, dessa maneira, 
arcar com o ônus de sua inércia. Até porque, evidente que a prova da negativação é de suma simplicidade, bastando que a parte 
autora apenas anexasse aos autos outros documentos do Serasa/SCPC indicando o débito apontado pelo credor, prova que não se 
desincumbiu, nos termos do art. 373, I do CPC.
Portanto, caberia à autora apresentar as certidões dos principais órgãos de proteção ao crédito (SERASA, SPC, SCPC), conforme 
enunciado 29 do FOJUR, de modo a comprovar que a negativação discutida é a única ou a mais antiga e, portanto, que a conduta da 
empresa foi hábil a ocasionar os danos morais decorrentes da restrição ao crédito.
Nesse sentido:
Recurso Inominado. Negativação indevida. Ausência de comprovação. Danos morais Inexistentes. Ônus do autor. Não Provimento. – O 
consumidor deve comprovar fatos constitutivos do seu direito, juntando aos autos as consultas feitas em balcão para a demonstração de 
ausência de inscrições preexistentes, sob pena de improcedência do pedido indenizatório. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7035282-27.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 18/03/2020
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Dívida prescrita. Cobrança indevida. Extratos da negativação. Não apresentação. Dano 
moral. não comprovação. 1. O prazo prescricional para cobrança dos valores constantes em faturas de energia elétrica é de cinco anos. 2. 
Cabe ao demandante, em caso de intimação específica para tanto, a apresentação dos extratos de negativações dos órgãos de cadastro 
de inadimplentes, a fim de que seja afastada a aplicação da súmula 385 do STJ, sob pena de improcedência do pedido indenizatório. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7016306-69.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 01/06/2020
Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da requerida/recorrente apenas para afastar a condenação por danos 
morais, mantendo-se inalterados os demais termos da sentença.
Deixo de condenar a empresa recorrente, eis que o deslinde do feito não se encaixa nas hipóteses previstas no artigo 55 da lei 9099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto. 
EMENTA
RECURSO INOMINADO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. COBRANÇA ILEGÍTIMA. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO OFICIAL. DANO MORAL 
INDEVIDO. AUSENTE. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7002450-21.2022.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 09/05/2023 15:35:02
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: MARIA ROSA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: IASMINI SCALDELAI DAMBROS - RO7905-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE JI-PARANA
RELATÓRIO Trata-se de Recurso Inominado interposto por servidor em face de sentença que julgou improcedente o pedido de conversão 
de licença em prêmio em pecúnia em desfavor do Município de Ji-Paraná.
Requer a reforma da sentença para o pagamento das licenças não gozadas.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Como fundamentos para indeferir os pedidos, o Juízo de origem pontuou que a administração, após o requerimento do servidor, tem a 
discricionariedade para o pagamento da licença não usufruída. Todavia, pontua que o artigo 134 da Lei Orgânica Municipal 1.405/2005 é 
inconstitucional ao proibir a conversão em pecúnia.
Assim, usou como parâmetro a Lei Complementar 68/92, que regula o tema para os servidores públicos estaduais, que confere a 
conversão em caso de cumulação de dois quinquênios, o que não ocorreu no caso em concreto.
Feitas tais considerações, passo para a análise do mérito.
A inconstitucionalidade do artigo 134 da Lei 1405/2005 apontada na sentença deve prevalecer, haja vista que o STJ tem entendimento 
pacífico que independentemente de prévio requerimento administrativo, o servidor faz fus a conversão em pecúnia sob pena de 
enriquecimento ilícito da administração:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA. CONVERSÃO 
EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE. 1. Consoante a jurisprudência desta Corte Superior, é possível ao servidor público aposentado a 
conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada e não contada em dobro para a aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da 
administração pública. 2. A aplicação desse entendimento independe da existência ou não de requerimento administrativo. Precedentes. 
3. Recurso especial a que se dá provimento. (STJ - REsp: 1893546 SE 2020/0226484-2, Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de 
Julgamento: 06/04/2021, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/04/2021)
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DESNECESSIDADE. PRINCÍPIO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA ADMINISTRAÇÃO. 1. Inexiste a alegada violação aos 
arts. 489 e 1.022 do CPC/2015, visto que a Corte de origem julgou integralmente a lide e solucionou, de maneira clara e amplamente 
fundamentada, a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado, não podendo ser considerado nulo tão somente porque 
contrário aos interesses da parte. 2. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que é cabível a conversão em pecúnia da 
licença-prêmio e/ou férias não gozadas, independentemente de requerimento administrativo, sob pena de configuração do enriquecimento 
ilícito da Administração. 3. Agravo Interno não provido. (STJ - AgInt no REsp: 1901702 AM 2020/0273935-0, Relator: Ministro HERMAN 
BENJAMIN, Data de Julgamento: 24/02/2021, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/03/2021)
Todavia, exceto em de previsão legal, a conversão em pecúnia só ocorrerá em caso da entrada do servidor no quadro da inatividade, ou 
seja, não há direito subjetivo do servidor ao recebimento de valores com o automático cumprimento do quinquídio de tempo de serviço, 
uma vez que não houve a interrupção do vínculo com o ente demandado. Nesse sentido prescreve o Tribunal de Justiça de Minas Gerais:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - SERVIDOR PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
CONVERSÃO DAS FÉRIAS PRÊMIO EM PECÚNIA - POSSIBILIDADE - VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA 
ADMINISTRAÇÃO - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - IRRELEVÂNCIA - INDENIZAÇÃO DEVIDA - SENTENÇA 
MANTIDA. -O disposto no art. 117 do ADCT da Constituição Estadual, ao dispor que fica assegurado ao servidor público civil e ao 
militar, quando de sua aposentadoria, o direito de converter em espécie as férias-prêmio adquiridas até 29 de fevereiro de 2004, não 
gozadas, não afasta a pretensão de conversão em pecúnia das férias adquiridas após tal data, já que o pleito funda-se na responsabilidade 
objetiva do Estado e na vedação de enriquecimento ilícito por parte da Administração. Precedentes do STF e do STJ - A conversão em 
pecúnia de férias-prêmio não gozadas independe de requerimento administrativo. Precedentes do STJ. (TJ-MG - AC: 10000210145819001 
MG, Relator: Elias Camilo, Data de Julgamento: 29/04/2021, Câmaras Cíveis / 3ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 30/04/2021)
Por sua vez, o Tribunal de Justiça do Ceará alerta:
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO REMUNERADA OU A CONVERSÃO 
DOS PERÍODOS EM PECÚNIA. SERVIDORA PÚBLICA ESTATUTÁRIA EM ATIVIDADE. LICENÇA PRÊMIO PREVISTA NA LEI Nº 
38/1992 - ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SOBRAL. COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS EXIGIDOS NA LEI. INEXISTÊNCIA DE PROVA DESCONSTITUTIVA DO DIREITO DA AUTORA. ÔNUS DA PROVA QUE 
CABIA AO MUNICÍPIO. ART. 373, II, DO CPC. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA PARA FRUIÇÃO DA LICENÇA 
PRÊMIO. DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO RESGUARDADA. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. FIXAÇÃO DOS 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 1. O cerne da presente questão consiste em analisar o direito da autora, ora recorrente, na condição 
de servidora pública municipal, de usufruir de licença-prêmio pelo período de seis meses, com fulcro na Lei Municipal nº 38/1992, Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Sobral, em decorrência de 12 (doze) anos ininterruptos de trabalho no serviço público. 2. A 
Lei Municipal nº 38/1992 assegura o gozo de três meses de licença prêmio a cada quinquênio de serviço ininterrupto, observados os 
requisitos a que alude o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Sobral. 3. Cediço, ademais, que a impossibilidade 
de fruição da licença permite a incorporação deste direito ao patrimônio jurídico do servidor, tornando viável sua conversão em pecúnia 
somente quando do passamento para inatividade, sob pena de enriquecimento ilícito do Erário. No caso dos autos, não há se falar 
em conversão de licença prêmio em pecúnia, tendo em vista que a autora não teve interrupção de vínculo com o demandado. [...] 11. 
Recurso de Apelação conhecido e provido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 1ª Câmara Direito Público do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, unanimidade, em conhecer do Recurso de Apelação Cível, para dar-lhe provimento, reformando 
a sentença nos termos do voto do Relator. Fortaleza, 01 de março de 2021 FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA Presidente do Órgão 
Julgador DESEMBARGADOR PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE Relator (TJ-CE - AC: 00055014720188060167 CE 0005501-
47.2018.8.06.0167, Relator: PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE, Data de Julgamento: 01/03/2021, 1ª Câmara Direito Público, Data 
de Publicação: 02/03/2021)
No mesmo norte, descrevem os Tribunais de Justiça do Estado do Ceará e do Mato Grosso:
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO. ATO VINCULADO DA ADMINISTRAÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. DISCRICIONARIEDADE 
DA ADMINISTRAÇÃO SOMENTE PARA FIXAÇÃO DA DATA DE GOZO, ATENDENDO AOS CRITÉRIOS DE CONVENIÊNCIA E 
OPORTUNIDADE, MAS SEM NEGAR EFICÁCIA AO DIREITO DO SERVIDOR. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM PECÚNIA 
EM RAZÃO DE SE ENCONTRAR EM ATIVIDADE O APELANTE. APELO PROVIDO EM PARTE PARA REFORMA PARCIAL DA 
SENTENÇA. DEFERIMENTO PARCIAL DA ORDEM MANDAMENTAL. PRONUNCIAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO APENAS AO 
PERÍODO DE GOZO. A submissão da Administração Pública ao princípio da legalidade constitui-se em principal garantia aos direitos 
individuais dos administrados. É líquido e certo o direito ao deferimento de licença-prêmio legalmente previsto no Estatuto do Funcionário 
Público do Município de Várzea Nova, desde que verificado o lapso temporal de aquisição, o exercício de forma ininterrupta do serviço e a 
inexistência de penalidade administrativa. O STJ firmou entendimento no sentido de que é da Administração a prerrogativa de fixar o gozo 
da licença prêmio, bem como que sua conversão em pecúnia se aplica apenas nas hipóteses de inatividade do servidor. Precedentes. 
Apelação provida em parte. (TJ-BA - APL: 05013775220168050137, Relator: IVANILTON SANTOS DA SILVA, TERCEIRA CAMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 24/09/2019)
ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO TURMA RECURSAL TEMPORÁRIA Recurso Inominado: 0504714-38.2015.8.11.0001 
Classe CNJ: 460 Origem: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cuiabá/MT Recorrente (s): Paulo Roberto De Jesus Robles Recorrido 
(s): Munícipio de Cuiabá Juiz Relator : Edson Dias Reis Data do Julgamento: 04.06.2018 SÚMULA DE JULGAMENTO RECURSO 
INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO ATIVO. PEDIDO DE CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA. 
ATO DISCRICIONÁRIO DO PODER EXECUTIVO. LEGALIDADE APENAS PARA CASOS DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE 
DE CONVERSÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Os autos não foram encaminhados ao Ministério Público em 
face do Ofício nº 87/2017 – CPC/NFDTIPI que declinaram de suas atribuições. 2. É cabível a conversão da licença-prêmio em pecúnia 
para casos em que o servidor não pode mais usufruir o direito, o que não é o caso dos autos, pois a servidora continua ativa na carreira. 3. 
Conforme entendimento consolidado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, é possível a conversão em pecúnia de licença prêmio não 
usufruída durante o vínculo sob o regime jurídico estatutário e que o servidor público, “não mais podem delas usufruir, seja pelo rompimento 
do vínculo com a Administração, ou seja pela inatividade”. ( ARE 1056167 AgR, Relator (a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda 
Turma, julgado em 07/11/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017).[...] 6. A sentença, que 
julgou improcedente a pretensão formulada na inicial, não merece reparos e deve ser mantida por seus próprios fundamentos.(TJ-MT - RI: 
05047143820158110001 MT, Relator: EDSON DIAS REIS, Data de Julgamento: 04/06/2018, Turma Recursal Única, Data de Publicação: 
06/06/2018)
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Por fim, em julgado recente, o Tribunal de Justiça de Rondônia só conferiu a conversão em pecúnia em caso de servidor inativo:
Apelação. Servidora pública municipal aposentada. Licença-prêmio. Conversão em pecúnia.
1. Comprovado o direito, é devido ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada.
2. Apelo não provido.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7058783-39.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 28/04/2023
Isso posto, ainda que por fundamento diverso, a conversão em pecúnia não pode prosperar em vista da parte recorrente ainda se 
encontrar nos quadros dos servidores ativos.
Replique-se, portanto que a conversão nessas situações só ocorre no caso de previsão legal, o que não ocorreu no presente caso.
Por tais razões, VOTO PARA NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, com a manutenção da sentença.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto. 
EMENTA JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONVERSÃO EM LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA. SERVIDOR EM 
ATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AUSÂNCIA DE PREVISÃO NA LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ. CONVERSÃO DEVIDA 
SOMENTE NA PASSAGEM DO SERVIDOR PARA INATIDADE SALVO PREVISÃO EM CONTRÁRIO. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7002496-10.2022.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 28/09/2022 18:50:53
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: VILMA DA SILVA
Advogados do(a) RECORRENTE: JORDAN LUIZ MIRANDA HOLANDA - RO10573-A, MARCIO CALADO DA SILVA - RO10945-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE JI-PARANA
RELATÓRIO Trata-se de Recurso Inominado interposto por servidor em face de sentença que julgou improcedente o pedido de conversão 
de licença em prêmio em pecúnia em desfavor do Município de Ji-Paraná.
Requer a reforma da sentença para o pagamento das licenças não gozadas.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Como fundamentos para indeferir os pedidos, o Juízo de origem pontuou que a administração, após o requerimento do servidor, tem a 
discricionariedade para o pagamento da licença não usufruída. Todavia, pontua que o artigo 134 da Lei Orgânica Municipal 1.405/2005 é 
inconstitucional ao proibir a conversão em pecúnia.
Assim, usou como parâmetro a Lei Complementar 68/92, que regula o tema para os servidores públicos estaduais, que confere a 
conversão em caso de cumulação de dois quinquênios, o que não ocorreu no caso em concreto.
Feitas tais considerações, passo para a análise do mérito.
A inconstitucionalidade do artigo 134 da Lei 1405/2005 apontada na sentença deve prevalecer, haja vista que o STJ tem entendimento 
pacífico que independentemente de prévio requerimento administrativo, o servidor faz fus a conversão em pecúnia sob pena de 
enriquecimento ilícito da administração:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA. CONVERSÃO 
EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE. 1. Consoante a jurisprudência desta Corte Superior, é possível ao servidor público aposentado a 
conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada e não contada em dobro para a aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da 
administração pública. 2. A aplicação desse entendimento independe da existência ou não de requerimento administrativo. Precedentes. 
3. Recurso especial a que se dá provimento. (STJ - REsp: 1893546 SE 2020/0226484-2, Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de 
Julgamento: 06/04/2021, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/04/2021)
DESNECESSIDADE. PRINCÍPIO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA ADMINISTRAÇÃO. 1. Inexiste a alegada violação aos 
arts. 489 e 1.022 do CPC/2015, visto que a Corte de origem julgou integralmente a lide e solucionou, de maneira clara e amplamente 
fundamentada, a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado, não podendo ser considerado nulo tão somente porque 
contrário aos interesses da parte. 2. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que é cabível a conversão em pecúnia da 
licença-prêmio e/ou férias não gozadas, independentemente de requerimento administrativo, sob pena de configuração do enriquecimento 
ilícito da Administração. 3. Agravo Interno não provido. (STJ - AgInt no REsp: 1901702 AM 2020/0273935-0, Relator: Ministro HERMAN 
BENJAMIN, Data de Julgamento: 24/02/2021, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/03/2021)
Todavia, exceto em de previsão legal, a conversão em pecúnia só ocorrerá em caso da entrada do servidor no quadro da inatividade, ou 
seja, não há direito subjetivo do servidor ao recebimento de valores com o automático cumprimento do quinquídio de tempo de serviço, 
uma vez que não houve a interrupção do vínculo com o ente demandado. Nesse sentido prescreve o Tribunal de Justiça de Minas Gerais:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - SERVIDOR PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
CONVERSÃO DAS FÉRIAS PRÊMIO EM PECÚNIA - POSSIBILIDADE - VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA 
ADMINISTRAÇÃO - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - IRRELEVÂNCIA - INDENIZAÇÃO DEVIDA - SENTENÇA 
MANTIDA. -O disposto no art. 117 do ADCT da Constituição Estadual, ao dispor que fica assegurado ao servidor público civil e ao 
militar, quando de sua aposentadoria, o direito de converter em espécie as férias-prêmio adquiridas até 29 de fevereiro de 2004, não 
gozadas, não afasta a pretensão de conversão em pecúnia das férias adquiridas após tal data, já que o pleito funda-se na responsabilidade 
objetiva do Estado e na vedação de enriquecimento ilícito por parte da Administração. Precedentes do STF e do STJ - A conversão em 
pecúnia de férias-prêmio não gozadas independe de requerimento administrativo. Precedentes do STJ. (TJ-MG - AC: 10000210145819001 
MG, Relator: Elias Camilo, Data de Julgamento: 29/04/2021, Câmaras Cíveis / 3ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 30/04/2021)
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Por sua vez, o Tribunal de Justiça do Ceará alerta:
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO REMUNERADA OU A CONVERSÃO 
DOS PERÍODOS EM PECÚNIA. SERVIDORA PÚBLICA ESTATUTÁRIA EM ATIVIDADE. LICENÇA PRÊMIO PREVISTA NA LEI Nº 
38/1992 - ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SOBRAL. COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS EXIGIDOS NA LEI. INEXISTÊNCIA DE PROVA DESCONSTITUTIVA DO DIREITO DA AUTORA. ÔNUS DA PROVA QUE 
CABIA AO MUNICÍPIO. ART. 373, II, DO CPC. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA PARA FRUIÇÃO DA LICENÇA 
PRÊMIO. DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO RESGUARDADA. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. FIXAÇÃO DOS 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 1. O cerne da presente questão consiste em analisar o direito da autora, ora recorrente, na condição 
de servidora pública municipal, de usufruir de licença-prêmio pelo período de seis meses, com fulcro na Lei Municipal nº 38/1992, Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Sobral, em decorrência de 12 (doze) anos ininterruptos de trabalho no serviço público. 2. A 
Lei Municipal nº 38/1992 assegura o gozo de três meses de licença prêmio a cada quinquênio de serviço ininterrupto, observados os 
requisitos a que alude o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Sobral. 3. Cediço, ademais, que a impossibilidade 
de fruição da licença permite a incorporação deste direito ao patrimônio jurídico do servidor, tornando viável sua conversão em pecúnia 
somente quando do passamento para inatividade, sob pena de enriquecimento ilícito do Erário. No caso dos autos, não há se falar 
em conversão de licença prêmio em pecúnia, tendo em vista que a autora não teve interrupção de vínculo com o demandado. [...] 11. 
Recurso de Apelação conhecido e provido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 1ª Câmara Direito Público do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, unanimidade, em conhecer do Recurso de Apelação Cível, para dar-lhe provimento, reformando 
a sentença nos termos do voto do Relator. Fortaleza, 01 de março de 2021 FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA Presidente do Órgão 
Julgador DESEMBARGADOR PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE Relator (TJ-CE - AC: 00055014720188060167 CE 0005501-
47.2018.8.06.0167, Relator: PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE, Data de Julgamento: 01/03/2021, 1ª Câmara Direito Público, Data 
de Publicação: 02/03/2021)
No mesmo norte, descrevem os Tribunais de Justiça do Estado do Ceará e do Mato Grosso:
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO. ATO VINCULADO DA ADMINISTRAÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. DISCRICIONARIEDADE 
DA ADMINISTRAÇÃO SOMENTE PARA FIXAÇÃO DA DATA DE GOZO, ATENDENDO AOS CRITÉRIOS DE CONVENIÊNCIA E 
OPORTUNIDADE, MAS SEM NEGAR EFICÁCIA AO DIREITO DO SERVIDOR. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM PECÚNIA 
EM RAZÃO DE SE ENCONTRAR EM ATIVIDADE O APELANTE. APELO PROVIDO EM PARTE PARA REFORMA PARCIAL DA 
SENTENÇA. DEFERIMENTO PARCIAL DA ORDEM MANDAMENTAL. PRONUNCIAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO APENAS AO 
PERÍODO DE GOZO. A submissão da Administração Pública ao princípio da legalidade constitui-se em principal garantia aos direitos 
individuais dos administrados. É líquido e certo o direito ao deferimento de licença-prêmio legalmente previsto no Estatuto do Funcionário 
Público do Município de Várzea Nova, desde que verificado o lapso temporal de aquisição, o exercício de forma ininterrupta do serviço e a 
inexistência de penalidade administrativa. O STJ firmou entendimento no sentido de que é da Administração a prerrogativa de fixar o gozo 
da licença prêmio, bem como que sua conversão em pecúnia se aplica apenas nas hipóteses de inatividade do servidor. Precedentes. 
Apelação provida em parte. (TJ-BA - APL: 05013775220168050137, Relator: IVANILTON SANTOS DA SILVA, TERCEIRA CAMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 24/09/2019)
ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO TURMA RECURSAL TEMPORÁRIA Recurso Inominado: 0504714-38.2015.8.11.0001 
Classe CNJ: 460 Origem: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cuiabá/MT Recorrente (s): Paulo Roberto De Jesus Robles Recorrido 
(s): Munícipio de Cuiabá Juiz Relator : Edson Dias Reis Data do Julgamento: 04.06.2018 SÚMULA DE JULGAMENTO RECURSO 
INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO ATIVO. PEDIDO DE CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA. 
ATO DISCRICIONÁRIO DO PODER EXECUTIVO. LEGALIDADE APENAS PARA CASOS DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE 
DE CONVERSÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Os autos não foram encaminhados ao Ministério Público em 
face do Ofício nº 87/2017 – CPC/NFDTIPI que declinaram de suas atribuições. 2. É cabível a conversão da licença-prêmio em pecúnia 
para casos em que o servidor não pode mais usufruir o direito, o que não é o caso dos autos, pois a servidora continua ativa na carreira. 3. 
Conforme entendimento consolidado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, é possível a conversão em pecúnia de licença prêmio não 
usufruída durante o vínculo sob o regime jurídico estatutário e que o servidor público, “não mais podem delas usufruir, seja pelo rompimento 
do vínculo com a Administração, ou seja pela inatividade”. ( ARE 1056167 AgR, Relator (a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda 
Turma, julgado em 07/11/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017).[...] 6. A sentença, que 
julgou improcedente a pretensão formulada na inicial, não merece reparos e deve ser mantida por seus próprios fundamentos.(TJ-MT - RI: 
05047143820158110001 MT, Relator: EDSON DIAS REIS, Data de Julgamento: 04/06/2018, Turma Recursal Única, Data de Publicação: 
06/06/2018)
Por fim, em julgado recente, o Tribunal de Justiça de Rondônia só conferiu a conversão em pecúnia em caso de servidor inativo:
Apelação. Servidora pública municipal aposentada. Licença-prêmio. Conversão em pecúnia.
1. Comprovado o direito, é devido ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada.
2. Apelo não provido.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7058783-39.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 28/04/2023
Isso posto, ainda que por fundamento diverso, a conversão em pecúnia não pode prosperar em vista da parte recorrente ainda se 
encontrar nos quadros dos servidores ativos.
Replique-se, portanto que a conversão nessas situações só ocorre no caso de previsão legal, o que não ocorreu no presente caso.
Por tais razões, VOTO PARA NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, com a manutenção da sentença.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto.
EMENTA JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONVERSÃO EM LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA. SERVIDOR EM 
ATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AUSÂNCIA DE PREVISÃO NA LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ. CONVERSÃO DEVIDA 
SOMENTE NA PASSAGEM DO SERVIDOR PARA INATIVIDADE SALVO PREVISÃO EM CONTRÁRIO. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7002614-11.2021.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 15/05/2023 18:00:30
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE
Polo Passivo: MARCIA LUCIA BOSI DA SILVA
Advogados do(a) RECORRIDO: EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046-A, FELIPE WENDT - RO4590-A, WEVERTON DE SOUZA 
PIRES SANTOS - RO10792-A
RELATÓRIO Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO Analisando o feito, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se faz na 
forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. O julgamento 
em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a 
sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”.
Para melhor esclarecimento e compreensão dos pares, transcrevo a sentença proferida na origem:
SENTENÇA
Dispensado o relatório, art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95 c/c art. 27 da Lei nº 12.153/2009.
DECIDE-SE.
MARCIA LÚCIA BOSI DA SILVA ajuizou ação de cobrança do retroativo de reajuste salarial em desfavor do MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE, ambos qualificados, visando o recebimento das respectivas diferenças remuneratórias, retroativamente aos meses de janeiro 
de 2017 até maio de 2019.
Citado, o réu, em sua contestação (ID: 63809078), arguiu preliminares de ofensa ao princípio da separação dos poderes, impossibilidade 
jurídica do pedido, inépcia da inicial, e falta de interesse de agir; no mérito, pugnando a improcedência.
DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
De início, cumpre anotar que o presente processo já comporta julgamento antecipado, eis que os fatos dependem apenas da análise da 
prova documental já carreada aos autos, conforme art. 355, incs. I e II do Código de Processo Civil, diante da atual realidade do caderno 
processual, favorável à plena cognição da matéria de mérito e convencimento do juízo no particular.
DA INÉPCIA DA PEÇA EXORDIAL
A inépcia é causa de indeferimento da inicial. O CPC, por meio do artigo 330, § 1º, disciplina que a petição inicial será considerada inepta 
quando lhe faltar pedido ou causa de pedir, quando o pedido for indeterminado e não se tratar de exceção legal, quando da narração dos 
fatos não decorrer logicamente a conclusão ou, ainda, contiver pedidos incompatíveis entre si.
Analisando a petição inicial, constata-se uma regular exposição da causa de pedir, narrando os fatos que envolvem a pretensão e havendo 
liame lógico apto a possibilitar o entendimento do conteúdo dos pedidos formulados, os quais, por sua vez, são compatíveis entre si. Não 
há demonstração alguma de prejuízo ao exercício da ampla defesa, que foi amplamente assegurado ao longo da marcha processual.
Assim sendo, não há inépcia a ser declarada. Rejeita-se a preliminar.
DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR
Não há condicionante válida para o exercício do direito de ação na hipótese em apreço.
De outro lado, verifica-se que a pretensão da autora foi resistida na contestação, evidenciando, assim, a presença dos elementos 
necessidade, adequação e utilidade da tutela pretendida, pelo que rejeita-se a preliminar de ausência de interesse de agir.
Sem outras preliminares ou prejudiciais a apreciar, passa-se ao exame do mérito.
DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO
O requerido alega que a presente demanda ofende o princípio da separação dos poderes, visto que a alteração da remuneração de 
servidores públicos somente pode ser feita por meio de lei específica, de iniciativa do chefe do Poder Executivo, não cabendo ao Poder 
Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos.
Ocorre que a irresignação não merece prosperar, haja vista que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de 
que o julgamento, pelo Poder Judiciário, da legalidade dos atos dos demais poderes não representa ofensa ao princípio da separação 
dos poderes.
Assim, é incabível falar em violação ao princípio da separação dos poderes, tampouco impossibilidade jurídica do pedido.
DO MÉRITO
DO PISO SALARIAL
O piso salarial nacional dos professores da educação básica conta com previsão específica na CF/88, que, no art. 60 de seu Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, assim dispõe:
Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da educação 
básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as seguintes disposições:
III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 208 da Constituição Federal e as metas de universalização 
da educação básica estabelecidas no Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre:
e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica;
Regulamentando o art. 60 do ADCT da CF/88, a Lei Federal nº 11.378/2008 passou a estabelecer:
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Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos 
e cinquenta reais) mensais, para a formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.
Art. 3º O valor de que trata o art. 2º desta Lei passará a vigorar a partir de 1o de janeiro de 2008, e sua integralização, como vencimento 
inicial das Carreiras dos profissionais da educação básica pública, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios será feita de forma 
progressiva e proporcional, observado o seguinte:
Art. 5º O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a 
partir do ano de 2009.
Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor 
anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei 11.494 de 
20 de junho de 2007.
No âmbito do município requerido, ao seu turno a Lei Municipal n. 2.159 de 22/05/2019 passou a dispor o seguinte:
Art. 13. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a pagar o valor do piso salarial profissional nacional do magistério público da 
educação básica, conforme previsão contida no artigo 5º, da Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, aos professores da rede 
municipal de educação cujo vencimento inicial esteja abaixo do valor fixado.
Art. 14. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a pagar a diferença havida entre o vencimento inicial dos professores da rede 
municipal de educação e o valor do piso salarial profissional nacional do magistério público da educação básica, conforme previsão 
contida no artigo 5º, da Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, para os profissionais cujos vencimentos iniciais estiveram abaixo 
do valor do piso nacional nos anos de 2017 e de 2018.
§ 1º. O pagamento ao qual se refere o caput deste artigo, poderá ser parcelado de maneira escalonada até o término do exercício de 
2020, após aferição do valor a ser pago e disponibilidade financeira.
Posta a normativa em vigor derredor do tema, vislumbra-se que, por ser, a Lei Federal nº 11.378/2008, de eficácia plena - tanto mais 
porque arrimada no teor do art. 60 do ADCT da CF/88 -, já trouxe hígido aquele direito ao tempo de seu advento. Consequentemente, 
despicienda normativa municipal enquanto imprescindível a conferir eficácia ao direito ao referido piso salarial frente aos servidores 
municipais, quando do pagamento dos respectivos vencimentos, já previsto na anterior norma federal que regulamentou o comando do 
ADCT e disciplinou, na íntegra e sem condicionantes, o direito, de onde se conclui que a parte autora já fazia jus ao aludido piso salarial 
desde antes da edição da lei municipal em questão.
A este respeito, derredor da eficácia conferida ao dispositivo, sintomático, por extirpar qualquer dúvida de exegese no particular, o teor do 
par. 2º do art. 2º da lei federal invocada, no sentido de que o piso salarial profissional nacional, por ela instituído e disciplinado, é “o valor 
abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras do magistério 
público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais.”
Por tais razões, o pedido de implantação de remuneração compatível com o piso salarial da categoria é procedente, revelando-se 
igualmente procedente o pedido de pagamento retroativo das diferenças apuradas entre o valor que deveria ter sido pago à parte autora, 
e o que de fato foi-lhe dedicado, mormente porque o ente requerido limitou-se a questionar nos autos a composição do referido piso 
salarial, e, por conseguinte, a existência de diferenças retroativas a serem recebidas, sequer tendo negado a obrigação de pagamento 
pelo piso salarial.
DA COMPOSIÇÃO DO PISO SALARIAL
Em que pese o argumento do requerido, de que o mencionado piso salarial seria composto da remuneração global da categoria - e não 
apenas do vencimento-base - sabe-se que quanto a este particular já se manifestou o STF, ocasião em que, mediante modulação dos 
efeitos da decisão, determinou que o piso salarial dos professores da educação básica constituir-se-ia do vencimento base da categoria 
após a data de 27/04/2011 (data do julgamento definitivo da ADI nº 4.167/DF), e que somente antes dessa data o aludido piso salarial 
equivaleria à remuneração integral do servidor. Nesse sentido, colhe-se o seguinte julgado, que coteja com precisão a emblemática 
decisão do STF:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - PISO SALARIAL NACIONAL - PROFESSORES - LEI FEDERAL N. 11.738/08 - 
CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF - MEDIDA CAUTELAR - CÁLCULO SOBRE A REMUNERAÇÃO - SENTENÇA 
MANTIDA. - A Lei Federal nº 11.738/08, que instituiu o piso salarial nacional para os profissionais do magistério público da educação 
básica, foi declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI nº 4.167-3/DF, tendo, a Corte Suprema, pacificado 
o entendimento de que o “piso” se refere ao vencimento básico do servidor. - No julgamento da medida cautelar na ADI nº 4.167/DF, o 
Pretório Excelso, dando interpretação conforme ao art. 2º da Lei 11.738/2008, consignou que, até o julgamento final da ADIN, a referência 
ao piso salarial seria a remuneração e não o vencimento básico inicial da carreira. - Quando do julgamento dos embargos de declaração, 
o STF modulou os efeitos da decisão proferida na ADI nº 4.167-/DF, para considerar que o pagamento do piso salarial, com base no 
vencimento básico, é devido a partir do julgamento definitivo da ação, ou seja, 27/04/2011, momento em que já estava em vigor a Lei nº 
18.975/10. - Nos termos da Lei Estadual nº 18.975/10, a remuneração dos servidores da educação básica do Estado de Minas Gerais 
é realizada por meio de subsídio, com pagamentos mensais, de maneira única, já incorporadas as parcelas do regime remuneratório 
anterior, não podendo o subsídio ser inferior ao piso. - Recurso não provido. (TJ-MG - AC: 10024121322689001 MG, Relator: Luís Carlos 
Gambogi, Data de Julgamento: 27/03/2014, Câmaras Cíveis / 5ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 07/04/2014)
Antes da edição da Lei Municipal 2.159/2019, o STF já se decidira no sentido de que o piso salarial em questão equivaleria ao vencimento-
base - e não à remuneração integral - dos professores do ensino básico.
Ademais, as gratificações e auxílios que englobam a remuneração não podem ser utilizadas como parâmetro para o cumprimento da Lei, 
vez que possuem natureza jurídica diversa.
Nesse sentido:
FAZENDA PÚBLICA. PISO SALARIAL. REMUNERAÇÃO. VENCIMENTO BASE. GRATIFICAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA.1 - As 
gratificações recebidas por servidor público englobam sua remuneração total, possuindo natureza jurídica dos valores recebidos a título de 
vencimento base. 2 – O piso salarial dos professores de ensino básico deve seguir os parâmetros adotados pela Lei Federal 11.738/2008. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001824-32.2018.822.0008, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Torres Ferreira, Data de julgamento: 23/06/2020.
DOS REFLEXOS REMUNERATÓRIOS
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Por se constituir, o piso salarial nacional da categoria, apenas do vencimento-base do servidor, são devidos, também, os reflexos de 
praxe, a exemplo de gratificação natalina e adicional de férias, sobre o valor das diferenças apuradas entre o valor do piso e o valor 
efetivamente pago a título de vencimento-base.
DA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
Malgrado eventual discussão instaurada acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre os valores retroativos recebidos a título 
de diferença remuneratória decorrente da inobservância do piso salarial, afirma-se descaber a incidência na hipótese, pois se trata de 
verba remuneratória paga a destempo, e, portanto, de caráter nitidamente indenizatório:
Apelação cível. Embargos à execução contra a Fazenda Pública. Título judicial. Verbas pagas a destempo. Caráter indenizatório. 
Contribuição previdenciária. Não incidência. Reconhecimento jurídico do pedido. Honorários sucumbenciais. Valor. Redução. As Câmaras 
Especiais já consolidaram entendimento no sentido de que, quando pagas a destempo, as verbas devidas aos servidores públicos 
perdem seu caráter salarial e passam a ser indenizatórias. Em razão disso, não estão sujeitas aos descontos referentes à contribuição 
previdenciária. Nas causas em que não há condenação, o juiz não está adstrito aos limites mínimo e máximo previstos no § 3º do art. 20 
do CPC, o que permite a fixação dos honorários sucumbenciais de forma equitativa. Quando a parte reconhece a procedência do pedido 
e não opõe qualquer resistência ao feito, os honorários podem ser fixados em valor reduzido, em virtude, especialmente, do tempo de 
duração do processo e o trabalho realizado pelo procurador. (Não Cadastrado, N. 00132997220118220001, Rel. Des. Waltenberg Junior, 
J. 26/02/2013). Grifo nosso.
DA NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA
Por essa mesma razão, indevida se mostra a incidência do imposto de renda sobre as verbas remuneratórias em questão.
Apelação cível. Servidor público. Vencimentos recebidos a destempo. Caráter indenizatório. Incidência do imposto de renda. Ilegalidade. 
Ausência de comprovação do pagamento indevido. Juros de 0,5% ao mês. Lei n. 9.494/97. Precedentes do STJ. Os vencimentos 
recebidos a destempo pelo servidor público perdem o caráter remuneratório e passam a ser verba indenizatória, razão pela qual não 
sofrem incidência de imposto de renda. Não há provas nos autos de que o pagamento administrativo seja indevido, portanto o servidor tem 
direito ao recebimento da correção monetária e juros, nos termos da sentença. Os juros devidos nas condenações impostas à Fazenda 
Pública, referentes a verbas remuneratórias a serem pagas aos servidores tem o valor máximo de 6% ao ano, consoante art. 1º-F da Lei n. 
9.494/97 e precedentes do STJ. (Não Cadastrado, N. 00055868020108220001, Rel. Des. Waltenberg Junior, J. 18/10/2011). Grifo nosso.
Posta a normativa que abstratamente rege o direito perseguido, em sede municipal, agora em cotejo aos específicos fatos e circunstâncias 
traduzidos nestes autos, em direção aos fatos constitutivos do direito da parte requerente, vislumbra-se que é ela servidora pública efetiva 
dos quadros municipais, consoante os documentos dos autos, valendo ressaltar que o fato sequer foi impugnado pelo Município em sua 
contestação.
DA LIQUIDEZ DA SENTENÇA
No que pertine à liquidez da sentença, o Código de Processo Civil, art. 509, incs. I e II e § 2º passou a definir como líquidas as sentenças 
que não dependam de arbitramento ou de prova de fato novo, senão de simples cálculo matemático, hipótese dos presentes autos.
Art. 509. Quando a sentença condenar ao pagamento de quantia ilíquida, proceder-se-á à sua liquidação, a requerimento do credor ou 
do devedor:
I - por arbitramento, quando determinado pela sentença, convencionado pelas partes ou exigido pela natureza do objeto da liquidação;
II - pelo procedimento comum, quando houver necessidade de alegar e provar fato novo.
[...]
§ 2º Quando a apuração do valor depender apenas de cálculo aritmético, o credor poderá promover, desde logo, o cumprimento da 
sentença.
Líquida, pois, a presente sentença.
DA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS
Concernente à atualização do valor dos débitos, incide na hipótese a correção e os juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada 
pela Lei nº 11.960/09, ou seja, (TR mais juros de 0,5% ao mês) - até a data de 26/03/2015 a partir de quando passam a incidir o IPCA-E 
mais juros moratórios aplicados nos mesmos moldes da caderneta de poupança (ADI 4425 QO, Relator(a) Min. LUIZ FUX, Tribunal 
Pleno, julgado em 25/03/2015, PROCESSOS ELETRÔNICO Dje-152 DIVULG 03-08-2015 PUBLIC 04-08-2015) - calculados a correção 
monetária e os juros desde as datas em que os pagamentos deveriam ter sido efetuados (vencimentos de cada prestação devida).
Nesse talante, há de se julgar procedente o pleito da parte autora.
Esclarece-se, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não 
precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-
se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não 
infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98).
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
DISPOSITIVO.
Posto isto, diante do que consta nos autos, JULGA-SE PROCEDENTE o pedido inicial, para CONDENAR o MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
DO OESTE a PAGAR, a MARCIA LUCIA BOSI DA SILVA, os valores referentes às diferenças apuradas entre o piso salarial e os valores 
de vencimento-base que efetivamente já lhe foram pagos, correspondente ao período anterior à sua implantação, qual seja, janeiro 
de 2017 a maio de 2019 - abatidos os valores pagos -, com reflexos remuneratórios, sem incidência de contribuição previdenciária e 
de imposto de renda. O valor da condenação deverá ser monetariamente corrigido e contará com incidência de juros desde a data do 
vencimento de cada prestação devida (TR mais juros de 0,5% ao mês), na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 
11.960/09, - até a data de 26/03/2015 a partir de quando passam a incidir o IPCA-E mais juros moratórios aplicados nos mesmos moldes 
da caderneta de poupança.
Por consequência, DECLARA-SE EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil.
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Deixa-se de condenar o réu ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios de sucumbência, em razão do disposto 
no caput do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c art. 27 da Lei nº 12.153/09.
Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Insta salientar que os reflexos remuneratórios incidirão apenas nas verbas que tenham o vencimento-básico como base de cálculo.
Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado interposto, mantendo-se inalterada a sentença. Ressalvado que, 
para que o piso salarial reflita sobre as classes da carreira e demais vantagens e gratificações, deve haver previsão na legislação local de 
que esses serão remunerados com base no vencimento básico, que a partir do dia 27.04.2011 deve ser entendido como o piso salarial.
Sem custas, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 
o que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA FAZENDA PÚBLICA. PISO SALARIAL. MAGISTÉRIO. VENCIMENTO BASE. GRATIFICAÇÕES. APLICAÇÃO DA LEI 
11.738/08. RECURSO NEGADO.
Nos termos da Lei n. 11.738/2008, o vencimento básico da carreira do magistério público deve corresponder ao piso salarial profissional 
nacional, não sendo a aplicação automática em toda a carreira.O reflexo imediato em relação as demais verbas deve incidir somente 
sobre aquelas que possuem o vencimento básico como base de cálculo. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7003104-20.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 13/12/2022 11:51:24
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: TAILON DE SOUSA SA
Advogados do(a) RECORRENTE: CASSIO OJOPI BONILHA - RO7107-A, FERNANDO ARAUJO DA SILVA - RO11575-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, sustentando a 
ocorrência de omissão no Acórdão combatido.
Postula a reforma do Acórdão com a finalidade de revisão do valor da condenação do dano moral.
É o sucinto relatório.
VOTO.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Os presentes embargos são claramente improcedentes.
Nos termos do art. 48 da Lei 9.099/95, cabem embargos de declaração somente quando a decisão for obscura, contraditória, omissa 
ou duvidosa entre seus próprios termos, o que não se verifica no caso em comento. Não há omissão, contradição, obscuridade ou erro 
material no acórdão desta Turma Recursal.
Pelo exposto, verifica-se que a insurgência da embargante é em relação ao entendimento desta Turma Recursal, ao conteúdo do 
julgado que lhe é desfavorável, fugindo das hipóteses legais, razão pela qual o presente recurso não pode servir, sequer, para prestar 
esclarecimentos, e a irresignação da parte deve ser deduzida pelos meios legais próprios. Desta forma é incabível a revisão dos danos 
morais pela via dos Embargos, pois cediço que a manutenção do quantum indenizatório é possível somente em hipóteses excepcionais, 
quando manifestamente irrisória ou exorbitante a indenização arbitrada, o que não é o caso dos autos.
Nota-se que a pretensão recursal consiste em tentativa única de ver rediscutida a matéria, com o fim de lhe conferir efeitos infringentes, 
o que não é permitido juridicamente nesta esfera recursal. A indenização foi fixada de acordo com o caso concreto, e fundamentada 
conforme as especificidades encontradas.
Assim, inexiste a alegada omissão ou qualquer vício, para justificar a pretendida reforma total da decisão, motivo pelo qual os embargos 
se mostram incabíveis. Neste sentido:
EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. Incabíveis os 
embargos de declaração quando não estão presentes quaisquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Os embargos de declaração 
não podem ter efeitos infringentes, possibilitando à parte rediscutir o que já foi analisado no acórdão, o que só se admite em situações 
excepcionais, o que não é o caso dos autos em que o acórdão foi proferido em conformidade com a jurisprudência já pacificada desta 
Turma Recursal. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA À UNANIMIDADE (TJRO 
- Turma Recursal - 0016798-90.2013.8.22.0002, Data de Julgamento: 30/10/2014).
Por fim, anoto que os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria 
e/ou prequestionamento quando inexistente omissão ou qualquer vício, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se 
encontra amplamente debatida na decisão.
Ante o exposto, VOTO para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
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EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. - Não havendo omissão, 
contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7003890-26.2020.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 02/02/2022 10:05:46
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: Banco Bradesco e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A, MAURO PAULO GALERA MARI - 
RO4937-A
Advogado do(a) RECORRENTE: ANA CRISTINA MENEZES RODRIGUES - RO4197-A
Polo Passivo: MALVINA MARIA DA SILVA e outros (2)
Advogado do(a) RECORRIDO: ANA CRISTINA MENEZES RODRIGUES - RO4197-A
Advogados do(a) RECORRIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A, MAURO PAULO GALERA MARI - 
RO4937-A
RELATÓRIO
Malvina Maria da Silva manejou a presente ação contra Banco Bradesco S.A., com o intuito ter declarado a inexistência de empréstimos 
realizados de maneira fraudulenta, bem como a indenização por danos morais. 
O juízo sentenciante julgou procedente os pedidos, determinando à restituição da importância de R$ 24.892,00 (vinte quatro mil, oitocentos 
e noventa e dois reais), com correção monetária a partir do efetivo desconto e juros desde a citação, deduzindo-se deste valor a quantia 
de R$ 24.868,01 (vinte quatro mil, oitocentos e sessenta e oito reais e um centavo), bem como ao pagamento da indenização por dano 
moral de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
A concessionária interpôs recurso inominado, que foi parcialmente provido, apenas para minorar o valor arbitrado a título de danos morais 
para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mantendo-se os demais termos da sentença inalterados. 
Na petição ID Nº 20228953, o autor alertou que os valores depositados voluntariamente estavam incorretos e indicou o valor de R$ 
58.195,16. 
Por sua vez, o juízo de origem julgou os embargos à execução improcedentes e considerou que os cálculos apresentados pela parte 
autora/exequente é o correto. 
Com o julgamento improcedente do pagamento do remanescente, o exequente interpôs o presente recurso, para que os autos sejam 
remetidos a contadoria do juízo, a fim de que sejam sanadas dúvidas em relação aos cálculos apresentados do credor. 
É o sucinto relatório. 
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
O princípio da boa fé processual deve ser observado.
Isso porque, na apresentação dos cálculos o valor pedido na inicial foi multiplicado na petição do cumprimento de sentença.
Isso posto, concluo que o posicionamento correto é determinar a remessa dos autos para a contadoria do juízo de origem para apresentar 
o valor devido da obrigação. Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO – FASE DE CUMPRIMENTO DE – SENTENÇA QUE ACOLHE O CÁLCULO APRESENTADOSENTENÇA 
PELA RECLAMADA – CONTROVÉRSIA ACERCA DO VALOR ATUALIZADO DA CONDENAÇÃO – CÁLCULO QUE DEVERÁ SER 
PROMOVIDO PELO CONTADOR DO JUÍZO – REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA – SENTENÇA REFORMADA. Recurso 
prejudicado. (TJPR - 3ª Turma Recursal - 0006425-98.2015.8.16.0130 - Paranavaí - Rel.: Juiz Marco Vinícius Schiebel - J. 09.03.2020) (TJ-
PR - RI: 00064259820158160130 PR 0006425-98.2015.8.16.0130 (Acórdão), Relator: Juiz Marco Vinícius Schiebel, Data de Julgamento: 
09/03/2020, 3ª Turma Recursal, Data de Publicação: 10/03/2020)
Por tais razões, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Inominado, determinando a remessa dos autos para a contadoria do juízo de 
origem para determinar o valor da condenação.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONTROVÉRSIA DO VALOR DA ATUALIZAÇÃO. RETORNO DOS AUTOS 
PARA A CONTADORIA. RECURSO PROVIDO EM PARTE
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7003644-62.2022.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 14/06/2023 17:43:39
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: Banco Bradesco
Advogado do(a) RECORRENTE: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881-A
Polo Passivo: ROSILENE MOREIRA DE SOUZA
Advogados do(a) RECORRIDO: ALEXANDRE MORAIS DOS SANTOS - RO3044-A, WANDERSON FERNANDES VARGAS - RO8518-A
RELATÓRIO
Trata-se de Ação de Indenização Por Danos Morais movida por ROSILENE MOREIRA DE SOUZA em face de BANCO BRADESCO S.A., 
em razão de ter sido barrada pela porta giratória detecção de metais dentro da agência do banco réu. 
Em contrarrazões o banco réu alega que não há nenhuma tipo de constrangimento com o efetivo disparo do alarme e travamento da porta 
giratória, vez que tal situação é uma medida de segurança com qualquer cidadão que esteja portanto qualquer tipo de metal.
Sobreveio a sentença e o banco réu foi condenado ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais.
Irresignado, o Banco recorre da sentença para que sejam julgados improcedentes os pedidos autorais, em razão da parte autora não ter 
colacionado aos autos o mínimo conteúdo probatório para ensejar a pretensão dos danos morais supostamente sofridos. 
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o sucinto relatório. 
VOTO
In casu, trata-se de ação de indenização de danos morais tendo em vista o travamento da porta giratória de segurança da instituição 
financeira recorrente, a qual acusou que o recorrente portava objetos de metal. No presente caso, analisando as provas juntadas na inicial 
(ID Nº 20195449) onde a autora alega ter tirado imediatamente após o fato, nota-se o que ativou o mecanismo de segurança e travou a 
porta foi, muito provavelmente, o cinto utilizado pela parte autora, que claramente possui metal na parte frontal.
Alega a autora da demanda que foi exposta a situação vexatória e que não obteve êxito em afirmar que não tinha nada de metal e que foi 
impedida de entrar na agência, causando-lhe um grande constrangimento.
Em que pesem as alegações da parte autora, não há nenhuma prova que corrobore sua versão da história (a qual foi, inclusive, 
contestada pela instituição recorrida no ID Nº 20195458). E essa prova fica a cargo da autora, pois diz respeito ao fato constitutivo 
de seu direito, conforme preconiza o art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Ressalte-se que a autora junta aos autos tão 
somente fotos retiradas após o fato, o que não constitui prova em seu favor capaz de comprovar existência de dano moral.
Ademais verifica-se que o equipamento de segurança (porta giratória com detector de metais) da agência bancária é colocado para 
preservar a segurança dos funcionários e demais usuários da instituição, e o mero travamento da porta não gera danos morais, conforme 
reiteradamente decidido. Nesse sentido:
E M E N T A CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. TRAVAMENTO DE PORTA GIRATÓRIA QUE DÁ ACESSO À INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA. NÃO HÁ PROVAS DE TRATAMENTO VEXATÓRIO OU CONSTRANGEDOR POR PARTE DO FUNCIONÁRIO DO 
BANCO. PORTA GIRATÓRIA É MEDIDA DE SEGURANÇA. LOCAL DISPONIBILIZADO PELA AGÊNCIA SEGURO PARA GUARDAR A 
BOLSA COM OS PERTENCES DA AUTORA. RECURSO DESPROVIDO PARA MANTER A SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. (TRF-
3 - RecInoCiv: 00010916120194036331 SP, Relator: Juiz Federal UILTON REINA CECATO, Data de Julgamento: 05/10/2021, 2ª Turma 
Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, Data de Publicação: DJEN DATA: 20/10/2021)
Diante do exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela parte requerida, julgando totalmente 
improcedentes os pedidos autorais.
Deixo de condenar o banco/recorrente em pagamento de custas e honorários advocatícios, uma vez que o deslinde do feito não se 
encaixa nas hipóteses do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. IMPEDIMENTO DE INGRESSO EM INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. NEGATIVA DE AUTORIZAÇÃO 
DE ENTRADA NA AGÊNCIA. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. DEVER DE CAUTELA. DANO MORAL NÃO EVIDENCIADO. 
SENTENÇA REFORMADA. RECURSO DO BANCO PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7002761-24.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 25/11/2022 16:28:16
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: HUGO FABIANO DE GUIMARAES PEREIRA
Advogados do(a) RECORRENTE: OTAVIO AUGUSTO LANDIM - RO9548-A, PATRICK DE SOUZA CORREA - RO9121-A, SERGIO 
MARCELO FREITAS - RO9667-A
Polo Passivo: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogados do(a) RECORRIDO: BRUNO HENRIQUE GONCALVES - SP131351-A, LUIS GUSTAVO NOGUEIRA DE OLIVEIRA - 
SP310465-A
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RELATÓRIO
Dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
“SENTENÇA
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/1.995.
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Afirma que após quitação de contrato de financiamento realizado com o requerido, continua com o gravame 
de alienação fiduciária em favor do Banco requerido, o que vem que lhe causando grande constrangimento. Requereu a procedência dos 
seus pedidos.
ALEGAÇÕES DA RÉ: Suscita preliminar. E no mérito, alega que a “demora” informada pelo autor, decorreu de seu próprio comportamento, 
já que a requerida somente baixou o gravame no dia 27 de janeiro de 2022, em virtude do documento ter sido emitido pelo requerente 
somente na semana anterior. Pois, cabe ao comprador efetuar o pedido de transferência do bem com o gravame devidamente imputado 
junto ao órgão competente de trânsito na finalização do contrato (Art. 123, § 1º do CTB), sendo que esta ausência gera o bloqueio 
por prazo expirando, impossibilitando a Instituição Financeira de cumprir os arts. 7º e 9º da Resolução 320/2009. Ressalta-se que tal 
procedimento também consta nos deveres do contrato de financiamento formalizado. Requer a improcedência dos pedidos.
DA PRELIMINAR: A ré arguiu que a parte autora está utilizando o Poder Judiciário para fomento da indústria do dano moral. No presente 
caso, a parte autora objetiva alcançar um bem jurídico e necessita da intervenção do Estado, por meio da prestação jurisdicional para 
protegê-lo. A parte autora demonstrou seu interesse processual ao narrar a possibilidade da existência de violação do seu direito, e 
demonstrou a necessidade de se obter a tutela jurisdicional para pôr fim ao conflito. Assim, afasto a preliminar arguida.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Resta comprovado a relação entre as partes.
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que trata-se de relação de consumo.
Primeiramente, cumpre esclarecer que este Juízo diligenciou no link https://centralservicos.detran.ro.gov.br/consulta/veiculo/debitos, e 
o resultado da pesquisa indicou que “sem gravame”, assim, resta demonstrado que o gravame foi baixado, cumprindo com a tutela 
concedida.
No entanto, não vislumbro que tenha ocorrido qualquer falha pelo Banco requerido, ainda que tenha ocorrido a quitação e demora de 
cerca de 21 dias para proceder com a baixa do gravame, vez que a parte autora emitiu o CRV somente em 20/01/2022.
Da mesma sorte, vão vislumbro nenhuma ofensa à honra subjetiva do autor, capaz de ensejar indenização por danos morais, mesmo 
porque, seu veículo foi objeto de venda em 27/12/2021 e a baixa ocorreu em 27/01/2021.
Trata-se de aborrecimentos naturais do cotidiano, sem repercussão na esfera íntima mais profunda do ser.
Somente deve ser reparado aquele dano que causa sofrimento ou humilhação, com interferência no comportamento psicológico do 
indivíduo, o que não se verifica no caso.
A indenização por dano moral não deve ser banalizada, pois não se destina a confortar meros percalços da vida comum.
Quanto ao dano material, também entendo pela improcedência, vez que a parte autora optou por desembolsar o valor pleiteado para 
resolver administrativamente por meio de terceiro.
Esta é a decisão que mais justa se revela para o caso concreto, nos termos do art. 6º da LF 9.099/95.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado pela parte autora em desfavor do requerido, e em 
consequência, CONFIRMO a tutela concedida.
Assim, JULGO EXTINTO o processo COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, I do CPC.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho/RO, 5 de outubro de 2022 
Danilo Augusto Kanthack Paccini.”
A título de razões recursais, no presente caso, trata-se de mero descumprimento contratual o entendimento jurisprudencial é no sentido 
de que o mero descumprimento contratual, o atraso de 21 dias para retirada do gravame por si só, não gera indenização por danos 
morais, salvo se evidenciado situação excepcional em que reste configurada a violação aos atributos de personalidade que ultrapassem 
o mero dissabor.
Para que ocorra o dever de indenizar é necessário a demonstração da conduta lesiva do agente, da existência do dano efetivo e do nexo 
de causalidade entre o ato lesivo e o resultado, pressupostos não atendidos no presente caso.
Dessa forma, não merece guarida a pretensão da parte autora, por não se vislumbrar violação a direito de personalidade, tem-se assim 
que não restaram caracterizados os danos morais supostamente sofridos.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 
nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Ação de obrigação de fazer. Demora de 21 dias para retirada de gravame. Descumprimento contratual. Danos 
morais. Inocorrência. Sentença Mantida.
O mero descumprimento contratual não enseja a condenação em danos morais pois, em regra, caracteriza mero aborrecimento da vida 
cotidiana, devendo a parte demonstrar circunstância extraordinária que implique em lesão aos seus direitos. Recurso não provido.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7004066-43.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 08/11/2022 08:45:39
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) RECORRENTE: EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - DF29190-A
Polo Passivo: CARINA SOUZA DE OLIVEIRA LUNA
Advogado do(a) RECORRIDO: GABRIEL BONGIOLO TERRA - RO6173-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos do artigo 38 da lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
“S E N T E N Ç A
Vistos e etc…,
Relatório dispensado na forma da lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de falha na prestação de serviços do banco requerido, caracterizada pela 
falha na segurança bancária, nos termos do pedido inicial e dos documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Havendo arguições preliminares, passo ao estudo preambular antes de ingressar no mérito da causa.
Verifico que a preliminar de ilegitimidade passiva não pode vingar de plano, recomendando-se a análise do conjunto probatório para 
se concluir, ou não, sobre a eventual responsabilidade civil da parte requerida, estando a inicial formalmente em ordem, bem como 
preenchidas as condições da ação.
Os documentos apresentados com a inicial são suficientes para apontar as aparentes legitimidades passiva e o interesse de agir do autor, 
não se podendo olvidar de que os fatos ocorreram em conta bancária administrada peloa BANCO DO BRASIL. Desta forma e a priori, 
considero como legítimas as partes litigantes e existente o interesse de agir, inexistindo qualquer irregularidade formal na demanda.
Sendo assim, rejeito a defesa preliminar e passo ao mérito da demanda.
Pois bem!
O cerne da demanda reside basicamente na alegação da falha na segurança bancária, posto que a parte demandante teve o acesso à 
sua conta bloqueado (impossibilidade de acesso via APP), e durante esse período fora realizado empréstimos em sua conta bancária, 
acarretando danos extrapatrimoniais alegados, dada a surpresa/impotência e a impossibilidade de quitação de despesas e compromissos 
mensais agendados.
O feito deve ser analisado à luz do Código de Defesa do Consumidor e aos princípios a ele inerentes, principalmente no que tange à 
relação contratual.
E, da análise de todo o conjunto probatório encartado nos autos, verifico que a razão está com o requerente, posto que comprovou que a 
instituição financeira requerida, sem sua autorização e durante o período em que estava sem acesso à sua conta, autorizou empréstimos 
bancários. Trata-se de fato incontroverso que, posto que o próprio banco afirma que os problemas decorrentes da alegada fraude 
bancária e acesso de terceiros (em 23/12/2021), foram devidamente solucionados em 06/01/2022.
Assim, restando incontroverso os fatos narrados pelo autor, flagrante se torna a culpa da instituição financeira pela irregularidade ocorrida 
na prestação do serviço. Sendo assim, o dano moral restou comprovado, devendo a respectiva responsabilidade indenizatória ser 
decretada. Os documentos apresentados bem comprovam a indevida ingerência na conta-corrente do autor, o que lhe causou inegável 
angústia, sentimento de impotência e embaraços financeiros.
Portanto, havendo a prova do débito não autorizado e a violação de valores depositados em confiança ao sistema bancário, caracterizado 
está o danum in re ipsa. Nesse sentido colaciono os pertinentes julgados:
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“APELAÇÃO – AÇÃO DECLARATÓRIA C.C. INDENIZATÓRIA – TRANSAÇÕES INDEVIDAS – CARTÃO DE DÉBITO – FALHA NA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS – DANOS MORAIS – QUANTUM – I - Sentença de procedência – Recurso do banco réu – II – Relação 
de consumo caracterizada – Inversão do ônus da prova – Banco que não provou que as transações não reconhecidas pela autora foram 
realizadas por culpa exclusiva desta ou de terceiro – Possibilidade de clonagem do cartão ou da senha, ou do sistema eletrônico ser 
destravado, possibilitando o uso do cartão sem a respectiva senha, que não podem ser desconsideradas – Caixa de autoatendimento que 
é uma extensão da atividade bancária, sendo de inteira responsabilidade do banco réu a sua segurança e manutenção – Responsabilidade 
objetiva da instituição financeira decorrente do risco integral de sua atividade - Falha no sistema de segurança do banco caracterizada 
– Inteligência dos arts. 6º, VIII, e 14, § 3º, II, do CDC – As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados por 
fraudes ou delitos praticados por terceiros, porquanto tal responsabilidade decorre do risco do empreendimento, caracterizando-se como 
fortuito interno – Orientação adotada pelo STJ em sede de recurso repetitivo – Art. 1.036 do NCPC – Súmula nº 479 do STJ – Declaração 
de inexigibilidade dos valores das transações não reconhecidas pela autora – III - Danos morais caracterizados – O dano moral puro 
é passível de ser indenizado, não sendo necessário que seja provado prejuízo efetivo – Autora que teve que ingressar em juízo para 
ser ressarcida pelos danos materiais suportados - Indenização devida, devendo ser fixada com base em critérios legais e doutrinários – 
Indenização reduzida, ante as peculiaridades do caso, em R$3.000,00, quantia suficiente para indenizar a autora e, ao mesmo tempo, 
coibir o réu de atitudes semelhantes – Ação procedente - Sentença parcialmente reformada – IV - Em razão do trabalho adicional realizado 
em grau de recurso, com base no art. 85, § 11, do NCPC, majora-se os honorários advocatícios para 15% sobre o valor da condenação 
– Apelo parcialmente provido”. (TJ-SP - AC: 10013906420198260020 SP 1001390-64.2019.8.26.0020, Relator: Salles Vieira, Data de 
Julgamento: 30/06/2021, 24ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2021)”.
“Responsabilidade do Banco – Movimentação bancária sem autorização – Aplicação do CDC e da inversão probatória - Falha no sistema 
de segurança do Banco – Operações bancarias não realizadas pela parte autora – Ressarcimento devido – Danos morais afastados - 
Recurso não provido. (TJ-SP - RI: 10005739120218260161 SP 1000573-91.2021.8.26.0161, Relator: Carlos Gustavo Visconti, Data de 
Julgamento: 30/09/2021, Turma Cível e Criminal - Diadema, Data de Publicação: 30/09/2021)”.
Entende-se pacificamente nos corredores jurídicos que os danos morais estão consubstanciados nos próprios fatos que causaram 
aborrecimentos e constrangimentos ao jurisdicionado. Trata-se de sensação e, portanto, direito subjetivo que se projeta de várias formas 
nas diferentes pessoas que compõem o meio social.
Os aborrecimentos e transtornos são inquestionáveis. A questão da irregular transação levada a feito pela instituição financeira aponta o 
abalo moral, valendo relembrar o seguinte entendimento:
“Neste ponto, a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade 
do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado. 
Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, 
ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre das regras 
da experiência comum. Assim, por exemplo, provada a perda de um filho, do cônjuge ou de outro ente querido, não há que se exigir a 
prova do sofrimento, porque isso decorre do próprio fato de acordo com as regras de experiência comum; Provado que a vítima teve 
seu nome aviltado ou sua imagem vilipendiada, nada mais ser-lhe-á exigido provar, por isso que o dano moral está in re ipsa; decorre 
inexoravelmente da gravidade do próprio fato ofensivo, de sorte que, provado o fato, provado está o dano moral “2
Na mensuração do quantum indenizatório, acompanho o seguinte entendimento da jurista e Magistrada Helena Elias (op.cit.):
“O princípio da exemplaridade foi recentemente adotado na jurisprudência do STJ. Luiz Roldão de Freitas Gomes defende, em sede 
doutrinária, a aplicação de tal princípio. Após afirmar que, ‘sob a égide da atual Carta Magna, a reparação dos danos morais é ampla e 
desprovida de limitações, que não sejam as decorrentes de sua causalidade’, anota que, com a expressa previsão constitucional, aquela 
reparação ganhou autonomia, ‘deixando de ter por fundamento exclusivamente a culpa, que inspirava uma de suas finalidades: servir de 
exemplaridade ao infrator. Em consulta ao dicionário Aurélio , encontra-se, para o verbete exemplaridade, o significado de ‘qualidade ou 
caráter de exemplar’. Exemplar, por seu turno, é aquilo ‘que serve ou pode servir de exemplo, de modelo’. O critério de exemplaridade 
parece estar apto a substituir o dano punição do ofensor na avaliação do dano moral, por oferecer a vantagem se amoldar, com maior 
grau de adequação e aceitabilidade, ao ordenamento jurídico pátrio, sem o inconveniente, apontado por Humberto Theodoro Júnior, 
de ensejar uma pena sem prévia cominação legal. Em recente acórdão, da relatoria do Min. Luiz Fux, o STJ adotou expressamente o 
princípio da exemplaridade, ao assentar que a ‘fixação dos danos morais deve obedecer aos critério da solidariedade e da exemplaridade, 
que implica na vaporação da proporcionalidade do quantum e na capacidade econômica do sucumbente”.
Sendo assim e levando-se em consideração que o caso é de ingerência em conta bancária, bem como atento às condições econômicas 
das partes, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum em R$ 10.000,00 (dez mil reais), de molde a disciplinar a 
instituição requerida e a dar satisfação pecuniária ao requerente, não podendo ser esquecido que o desconto não foi de valor irrisório.
O valor acima arbitrado está sintonizado com os princípios expostos assim como com os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade 
e da reparabilidade, garantindo a finalidade psicopedagógica da indenização arbitrada.
Esta a decisão mais justa e equânime para o caso em análise, nos termos do art. 6º da LF 9.099/95.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9099/95, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pela parte autora para o fim de CONDENAR a empresa requerida ao 
pagamento de indenização no valor total de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), a título dos reconhecidos danos morais, acrescidos de juros 
legais, simples e moratórios, de 1% (um por cento) ao mês, bem como correção monetária (Tabela Oficial TJ/RO), a partir da presente 
condenação (Súmula n. 362, Superior Tribunal de Justiça); e. [...].”
Em respeito às razões recursais, ressalto que, diferentemente do alegado pelo recorrente, tem-se que é incontroversa nos autos a 
situação de fraude ocorrida na conta corrente da parte recorrida, administrada pelo banco recorrente, conforme descrito na inicial.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado interposto, mantendo-se inalterada a sentença 
vergastada.
CONDENO a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado da condenação, nos termos do artigo 55 da lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
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EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. FRAUDE. . DEFEITO NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7004067-33.2019.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 07/10/2019 09:32:20
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: JURANDIR JANUARIO DOS SANTOS
Advogados do(a) RECORRENTE: JOSE HERMINO COELHO JUNIOR - RO10010-A, NANDO CAMPOS DUARTE - RO7752-A
Polo Passivo: UNIRON - UNIAO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE RONDONIA LTDA.
Advogado do(a) RECORRIDO: CAROLINE MELISSA SILVA DO AMARAL - RO9576-A
RELATÓRIO Dispensado o relatório na forma da lei 9.099/95.
VOTO Nos termos do art. 48 da Lei 9.099/95, cabem embargos de declaração somente quando a decisão for obscura, contraditória, 
omissa ou duvidosa entre seus próprios termos.
A parte embargada, apresentou as contrarrazões.
Conheço dos embargos, eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
Em que pese os argumentos da parte embargada, é fato incontroverso nos autos que houve a cobrança indevida, causada pela efetivação 
de aditamento do financiamento estudantil em valor não suficiente para custear o semestre, sendo que a própria requerida informa que 
os valores pendentes de pagamento devem ser pagos diretamente pelo aluno por uma questão de lógica.
Ora, desde o início do curso superior o postulante possui contrato de financiamento estudantil correspondente a 100% (cem por cento) 
das mensalidades escolares, situação devidamente comprovada nos autos. Em que pese a recorrida ter alegado que houve repasse 
a menor por parte do FIES , pois não conseguiu incluir a totalidade do valor do semestre, esta não pode cobrar do universitário, o 
pagamento do valor que alega ser residual, porquanto, beneficiário da bolsa integral.
Conquanto seja um ato a cargo do estudante, a IES compartilha da responsabilidade quanto as informações prestadas, haja vista que 
devem ser conferidas pela Comissão Permanente de Supervisão e Acompanhamento (CPSA), formada no âmbito da própria instituição 
de ensino superior fornecedora do curso a ser financiado, conforme artigo 23 da Portaria Normativa 1, de 22 de janeiro de 2010, para 
fins de que seja emitido ao aluno o documento de regularidade de inscrição (DRI) e, ao término de cada semestre letivo, o documento 
de regularidade de matrícula (DRM), este relativo aos aditamentos semestrais, zelando, assim, pelo cumprimento das normas do FIES.
É o que se extrai do artigo 24, incisos III, IV, VI e VII da Portaria Normativa n.º 1, de 22 de janeiro de 2010, respectivamente:
analisar e validar a pertinência e a veracidade das informações prestadas pelo aluno no módulo de inscrição do SisFIES, bem como da 
documentação por este apresentada para habilitação ao financiamento estudantil, na forma da Lei nº 10.260/2001 e demais normas que 
regulamentam o FIES; emitir, por meio do sistema, Documento de Regularidade de Inscrição (DRI) do estudante; adotar as providências 
necessárias ao aditamento dos contratos de financiamento, mediante a emissão, ao término de cada semestre letivo, do Documento de 
Regularidade de Matrícula (DRM); zelar pelo cumprimento da legislação e normas do FIES, em especial do disposto no art. 6º e no art. 16 
da Portaria Normativa MEC nº 2, de 2008.(Redação dada pela Portaria Normativa nº 21, de 26 de dezembro de 2014).
O parágrafo primeiro do mencionado ato administrativo dispõe que os originais do Documento de Regularidade de Inscrição (DRI) do 
estudante e do Documento de Regularidade de Matrícula (DRM), este último para efeito de aditamento, “deverão ser emitidos, assinados 
e entregues ao estudante pelo presidente, vice-presidente ou integrante da respectiva equipe de apoio técnico” (Redação dada pela 
Portaria Normativa nº 5, de 14 de março de 2013).
Conclui-se, assim, que o aditamento semestral do contrato de financiamento estudantil é ato que deve contar com participação efetiva das 
duas partes envolvidas na relação, o estudante e a instituição de ensino superior (IES) fornecedora do curso superior.
Portanto, também é responsabilidade das recorridas a conferência das informações prestadas, emissão, assinatura e entrega ao estudante 
do Documento de Regularidade de Inscrição (DRI) do estudante e do Documento de Regularidade de Matrícula (DRM), no intuito de que 
sejam respeitadas a legislação do FIES, mormente a remuneração equivalente ao contrato de financiamento estudantil pertinente a cada 
estudante, contratante daquele, nos termos do artigo 6º da Portaria Normativa n.º 1, de 22 de janeiro de 2010.
Ainda, considerando que a parte autora é beneficiária de financiamento estudantil (FIES) no valor equivalente a 100%(cem por 
cento) dos encargos educacionais referentes ao curso superior, é de se ter por afastada sua responsabilidade por supostos débitos 
existentes – confissão de dívida e diferença de aditamento de contrato a menor – com a instituição de ensino, devendo ser restituído do 
valor comprovadamente pago pelo aluno (ID. 7173516).
Como não houve prova da prática de conduta contrária à boa-fé objetiva, mas apenas cobrança e pagamento, sendo questionados seus 
valores judicialmente, e não estando comprovado que a instituição financeira promoveu a cobrança de evidente má-fé, a restituição 
deverá ocorrer na forma simples, consoante AP-TJRO n. 7012642-59.2021.822.0001.
Verifica-se ainda que as recorridas não tomaram as medidas cabíveis para amenizar a angústia do recorrente, atuando com acentuado 
grau a reprovabilidade da conduta e causando efetivo abalo interior configurando o dever de indenizar (CC, art.186 c/c art 927).
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. FIES. ALUNO BENEFICIÁRIO 
EM 100% (CEM POR CENTO) DA MENSALIDADE DO CURSO. REPASSE DE VERBAS NÃO EFETUADOS. INADIMPLÊNCIA 
INEXISTENTE. RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. NEGATIVA INDEVIDA. I – Remessa oficial de sentença concessiva de segurança, na 
qual se determinou, em confirmação de decisão liminar, a renovação da matrícula da impetrante no 5º semestre do curso de Direito. II- Na 
hipótese, a impetrante objetiva a matrícula no 5º semestre do curso de Direito, independentemente do pagamento de mensalidades ou 
taxas em atraso, razão de ser beneficiária do contrato de financiamento estudantil do Fundo de Financiamento ao estudante do Ensino 
Superior – FIES. III- Demostrada a existência de financiamento estudantil no valor equivalente a 100% da mensalidade do curso, não 
pode o respectivo beneficiário sofre qualquer empecilho em relação à renovação de sua matrícula com a instituição de ensino superior. 
IV – Remessa oficial desprovida. Sentença Mantida. Grifei.
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(TRF-1-REOMS: 00274290720154013700 0027429-07.2015.4.01.3700, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, 
Data de Julgamento: 13/09/2017, QUINTA TURMA, Data de Publicação: 26/09/2017 e-DJF1)
O valor da indenização deve ser fixado com prudência, segundo os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, mostrando-se apto 
a reparar, adequadamente, o dano suportado pelo ofendido, servindo, ainda, como meio de impedir que o condenado reitere a conduta 
ilícita.
Por tais considerações, a fixação do valor deve ser realizada com equidade, punindo o ofensor sem enriquecer o ofendido. No caso, o 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) é suficiente para reparar o dano.
Posto isto, VOTO no sentido de ACOLHER OS EMBARGOS para DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso apresentado, reformando 
a sentença para CONDENAR Instituição de Ensino a pagar ao recorrente o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de indenização 
por danos morais, com correção monetária a partir deste arbitramento (súmula 362STJ) e juros de mora a partir da citação; e ainda, 
CONDENAR a ré a pagar em favor da parte autora, o valor de R$1.146,53 (mil, cento e quarenta e seis reais, cinquenta e três centavos), na 
forma simples, atualizado monetariamente desde o efetivo desembolso e acrescido de juros legais, a partir da citação.
Sem custas e honorários nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSTITUIÇÃO DE SERVIÇOS 
EDUCACIONAIS. COBRANÇA DE DIFERENÇA A MENOR DE ADITAMENTO. ALUNO COM FINANCIAMENTO ESTUDANTIL 
NO PERCENTUAL DE 100% (CEM POR CENTO). COBRANÇA INDEVIDA. INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO. DANOS MORAIS 
CONFIGURADOS. RAZOABILIDADE E PROPORCIONABILIDADE. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. EMBARGOS 
ACOLHIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E ACOLHIDOS PARCIALMENTE A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7004132-45.2021.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 12/06/2023 19:16:45
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: MUNICIPIO DE JI-PARANA
Polo Passivo: ARLETE FRANCISCA RODRIGUES
Advogado do(a) RECORRIDO: ABDIEL AFONSO FIGUEIRA - RO3092-A
RELATÓRIO Dispensado nos termos da Lei 9099/95. 
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
A sentença merece ser mantida. Explico.
Sobre a verba, prescreve a Lei 3340, de 14 de agosto de 2020:
“Art. 1” fica o Poder Executivo autorizado a pagar o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) de forma indenizada os profissionais de saude 
que estejam atuando na linha de frente no combate a pandemia COVID-10 pelo SUS. pelo período de 90 (noventa) dias.
Após, a Lei 3357/2020, editada em 08 de dezembro de 2020 prorrogou o pagamento da verba, veja-se:
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a estender o pagamento da indenização prevista na Lei n. 3340/2020, aos profissionais que 
estejam trabalhando nas atividades de saude ligadas ao combate da pandemia da COVID-19 no SUS local, até o dia 31 de dezembro de 
2020.
Uma nova prorrogação foi conferida pela lei 3368/2021, editada em 08 de fevereiro, com previsão do pagamento do adicional até 14 de 
agosto de 2021:
Art. 1” Fica o Poder Executivo autorizado prevista na Lei n. 3340/2020, ligadas ao combate da pandemia da COVID-19 a estender o 
pagamento da indenização aos profissionais que estejam trabalhando nas atividades de saúde no SUS local, até o dia 14 de agosto de 
2021.
Ocorre que em 29 de abril de 2021, a Lei 3392/2021 revogou a lei anterior com efeitos retroativos a janeiro de 2021:
Art. 1“ Fica revogada a Lei Municipal n. 3368, de 8 de fevereiro de 2021, que “dispõe sobre a prorrogação do prazo de pagamento da 
indenização prevista na Lei Municipal n. 3340, de 14 de agosto de 2020”.
Art. 2” Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1° de janeiro de 2021. 
Diante da evolução do tema acima explanado, correta a posição tomada pelo juízo sentenciante em determinar o pagamento da verba 
entre 14/08/2020 e 28/04/2021, pois embora a última redação tenha efeitos a partir de janeiro de 2021, as verbas cujo os requisitos tenham 
sido preenchidos ainda na sua vigência devem ser pagos sob pena de enriquecimento ilícito da administração. Em casos análogos, 
seguem as seguintes ementas:
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL – Guarda Civil Municipal de Cotia – Pagamento do Adicional de Risco de Vida (ARV) à razão de 
100% sobre o vencimento e incorporação da Gratificação pela Prestação de Serviço de Tempo Integral (GRTI) ao padrão de vencimentos 
– Admissibilidade – Leis Municipais 62/2006 e 628/80 – Revogação posterior não atinge direito adquirido (art. 5º, XXXVI, da CF)– 
Precedentes do TJSP – Sentença de procedência mantida – Recurso de apelação desprovido. (TJ-SP - AC: 10089031220188260152 SP 
1008903-12.2018.8.26.0152, Relator: J. M. Ribeiro de Paula, Data de Julgamento: 08/06/2020, 12ª Câmara de Direito Público, Data de 
Publicação: 08/06/2020)
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APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA – SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL – ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO – ART. 93, INCISOS I E II, DA LEI COMPLEMENTAR N. 47/2011 – DIREITO 
ADQUIRIDO – INCIDÊNCIA SOBRE O VENCIMENTO BASE – DESNECESSIDADE DE EDIÇÃO DE DECRETO REGULAMENTADOR 
– NORMA DE EFICÁCIA PLENA – REVOGAÇÃO DA NORMA POR LEI POSTERIOR QUE NÃO IMPLICA EM IMPOSSIBILIDADE 
DE RECONHECIMENTO DO DIREITO AO RECEBIMENTO DO ADICIONAL VINDICADO SE PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA 
NORMA REVOGADA DURANTE A SUA VIGÊNCIA – REQUISITOS PREENCHIDOS – DIREITO ADQUIRIDO – ADICIONAL DEVIDO - 
SENTENÇA RATIFICADA. I – Preenchidos os requisitos previstos no art. 93 da Lei Complementar nº 47/2011 do Município de Paranaíba, 
o servidor público concursado passa a ter direito ao adicional por tempo de serviço de 2% (dois por cento) por ano de exercício do serviço 
público, o qual deverá incidir sobre o seu salário-base, por se tratar de direito adquirido protegido pela Constituição Federal, assegurada 
a irredutibilidade da remuneração após a revogação levada a efeito pela Lei Complementar Municipal n. 60/2013. II – A revogação da Lei 
Complementar Municipal nº 47/2011 pela Lei Complementar Municipal nº 60/2013 não implica em impossibilidade de reconhecimento do 
direito ao recebimento do adicional vindicado se preenchidos os requisitos da norma revogada durante a sua vigência, como na hipótese 
dos autos. III- Direito adquirido, protegido pela Carta Magna (art. 5º, inciso XXXVI:”a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada”. (TJ-MS - Remessa Necessária Cível: 08007677720198120018 MS 0800767-77.2019.8.12.0018, Relator: Des. 
Fernando Mauro Moreira Marinho, Data de Julgamento: 13/09/2019, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 19/09/2019)
Todavia, os parâmetros de cálculos devem ser readequados pela taxa SELIC, de acordo com a Emenda Constitucional 113/2021.
Por tais razões voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso, de forma a readequar somente o índice de correção das valores para a 
Taxa SELIC, de acordo com a EC 113/2021.
Sem custas processuais.
Condeno o recorrente ao pagamento de honorários em 10% do valor da condenação nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto. 
EMENTA JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ. ADICIONAL COVID. REVOGAÇÃO POR LEI 
POSTERIOR QUE NÃO IMPEDE O PAGAMENTO QUANDO PREENCHIDO OS REQUISITOS DURANTE A SUA VIGÊNCIA. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7004405-79.2021.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 12/06/2023 12:42:01
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: MARILZA COSTA SOUZA
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença que julgou parcialmente procedente os pedidos contidos na inicial. 
Inconformada, a concessionária alega que realizou inspeção de rotina na UC da parte Autora, encontrando irregularidades na medição, 
procedendo os cálculos da recuperação do consumo não faturado. Terminou pugnando pela reforma da sentença, para que sejam julgados 
improcedentes os pedidos contidos na inicial e, consequentemente, a exigibilidade do débito apurado na recuperação de consumo.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Inicialmente é preciso registrar que o presente caso deve ser solucionado à luz da Lei n. 8.078/90, por ser de consumo a relação havida 
entre as partes, em virtude do disposto nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, que conceituam, respectivamente, as 
figuras do consumidor e do fornecedor.
Consta dos autos que o débito em questão refere-se a um processo de fiscalização, após inspeção de rotina realizada pelos técnicos da 
recorrente, na Unidade Consumidora, verificando irregularidade, ocasionando leitura de consumo incorreta e prejuízos para a Empresa.
A empresa recorrente não conseguiu comprovar que a parte recorrida foi devidamente notificada acerca das irregularidades, pois, não há 
comprovante com aviso de recebimento dos documentos necessários para a realização de defesa administrativa.
A jurisprudência do STJ é no sentido de que comprovado por meio de documentos que houve desvio de energia atribuível ao consumidor 
é possível a Cia de Energia Elétrica promover a recuperação de consumo, desde que sejam garantidos no processo administrativo 
o contraditório e a ampla defesa. E ainda que sejam realizados os procedimentos elencados no art. 129 e 133 da Resolução 
414/2010 (revogada pela Resolução 1.000/2021) da ANEEL:
Art. 129. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização e apuração do consumo não faturado ou faturado a menor.
§ 1º A distribuidora deve compor conjunto de evidências para a caracterização de eventual irregularidade por meio dos seguintes 
procedimentos:
I - emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção - TOI, em formulário próprio, elaborado conforme Anexo V desta Resolução; II - solicitar 
perícia técnica, a seu critério, ou quando requerida pelo consumidor ou por seu representante legal; III - elaborar relatório de avaliação 
técnica, quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, exceto quando for solicitada a perícia técnica 
de que trata o inciso II;
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IV - efetuar a avaliação do histórico de consumo e grandezas elétricas; e V - implementar, quando julgar necessário, os seguintes 
procedimentos: a) medição fiscalizadora, com registros de fornecimento em memória de massa de, no mínimo, 15 (quinze) dias 
consecutivos; e b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos.
§ 2º Uma cópia do TOI deve ser entregue ao consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, no ato da sua emissão, mediante recibo.
§ 3º Quando da recusa do consumidor em receber a cópia do TOI, esta deve ser enviada em até 15 (quinze) dias por qualquer modalidade 
que permita a comprovação do recebimento.
§ 4º O consumidor tem 15 (quinze) dias, a partir do recebimento do TOI, para informar à distribuidora a opção pela perícia técnica no 
medidor e demais equipamentos, quando for o caso, desde que não se tenha manifestado expressamente no ato de sua emissão.
§ 5º Nos casos em que houver a necessidade de retirada do medidor ou demais equipamentos de medição, a distribuidora deve 
acondicioná-los em invólucro específico, a ser lacrado no ato da retirada, mediante entrega de comprovante desse procedimento ao 
consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, e encaminhá-los por meio de transporte adequado para realização da avaliação 
técnica.
Art. 133. Nos casos em que houver diferença a cobrar ou a devolver, a distribuidora deve informar ao consumidor, por escrito, a respeito 
dos seguintes elementos e apresentação da fatura ao consumidor nos casos de procedimentos irregulares ou deficiência de medição é 
de 36 (trinta e seis) meses a partir da emissão do TOI e apresentação da fatura ao consumidor nos casos de procedimentos irregulares 
ou deficiência de medição é de 36 (trinta e seis) meses a partir da emissão do TOI;
I - ocorrência constatada; II - memória descritiva dos cálculos do valor apurado referente às diferenças de consumos de energia elétrica e 
de demandas de potências ativas e reativas excedentes, consoante os critérios fixados nesta Resolução; III - elementos de apuração da 
ocorrência, incluindo as informações da medição fiscalizadora, quando for o caso; IV - critérios adotados na compensação do faturamento; 
V - direito de reclamação previsto nos §§ 1º e 3º deste artigo; e
VI - tarifa(s) utilizada(s). (grifei).
Nos autos verifica-se que a recorrida não realizou todas as etapas do procedimento de recuperação de consumo pretérito conforme 
artigo 133, posto que não há o comprovante de entrega da carta ao cliente de, onde estão descritos os valores devidos e o prazo para 
recurso. Diante disso, tenho que não foram garantidos o contraditório e a ampla defesa à autora no processo administrativo para se 
proceder a recuperação de consumo.
A jurisprudência do Tribunal de Justiça de Rondônia também é no sentido de que somente são devidos os débitos de recuperação de 
consumo quando realizados os procedimentos elencados na Resolução e desde que oportunizado o contraditório e a ampla defesa no 
processo administrativo:
Apelação cível em ação de desconstituição de débito. Consumo energia elétrica. Apuração de irregularidade. Débito exigível. Diferença 
de consumo. Possibilidade de novo faturamento. Recurso provido. Constatada a irregularidade no medidor e oportunizadas a ampla 
defesa e o contraditório ao consumidor no processo de apuração e recuperação de consumo, não há de se falar em inexistência do 
débito. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004648-44.2016.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 21/10/2019 .
E mais:
“Apelação Cível. Energia elétrica. Recuperação de consumo. Não observância dos procedimentos da agência reguladora e das regras do 
contraditório e ampla defesa. Inexistência do débito. Corte do serviço. Negativação. Dano moral. Valor suficiente. Recursos não providos.
É indevida a cobrança de valores a título de recuperação de consumo, por indício de procedimento irregular, sem que haja a rigorosa 
obediência aos procedimentos da agência reguladora para a caracterização da irregularidade e apuração do valor do consumo, e sem o 
cumprimento das regras do contraditório e ampla defesa.
Cabível a indenização por dano moral se, pelo débito discutido, apurado de forma indevida, ocorrer o corte do fornecimento do serviço 
essencial e a negativação do nome.
O valor da condenação a título de reparação por danos morais, tendo as características de suficiente, para o equilíbrio da reparação, não 
merece alteração.” (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7014665-41.2022.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 20/10/2022). Grifei.
Sendo assim, a sentença deve ser mantida, não pela impossibilidade da cobrança referente a recuperação de consumo no geral, mas sim 
em razão da não observância dos requisitos para apuração de débitos pretéritos.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Recuperação de consumo. Alteração no consumo. Procedimento administrativo. Ausência de notificação. Contraditório e 
ampla defesa prejudicado. Declaração de inexigibilidade. Recurso não provido. Sentença mantida.
A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob pena de 
nulidade de seus atos.
A notificação prévia sobre o procedimento de recuperação de consumo é de responsabilidade da empresa em atenção ao princípio do 
contraditório e da ampla defesa, tornando, assim, ineficaz e inexigível os valores cobrados em caso de sua ausência.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR PARA O ACÓRDÃO
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7004618-85.2021.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 19/06/2023 07:24:26
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: MARIA DA GLORIA DE MORAIS OLIVEIRA
Advogados do(a) RECORRENTE: ANDERSON QUADROS PIRES - RO10662-A, MARCIA CRISTINA QUADROS DUARTE - RO5036-A
Polo Passivo: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: FELICIANO LYRA MOURA - PE21714-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do recurso. 
Pois bem. Desde as primeiras sessões na turma, esclareci que o tema me intrigava e que, tão logo tivesse meios para me dedicar a fundo 
na matéria, a analisaria para além da colegialidade, com a finalidade de continuar a acompanhá-la com maior reforço, contribuindo com 
os argumentos ou para chegar as minhas conclusões e ofertá-las à turma. Pois bem, após semanas analisando e refletindo sobre o tema, 
cheguei a uma conclusão diversa daquela que vem sendo adotada neste colegiado e, então, passo a delimitar os parâmetros do meu 
convencimento.
Após analisar diversas pretensões, contra as mais variadas instituições financeiras, consigo estabelecer premissas comuns a todas elas.
Algumas partes falam em terem sido abordadas pela instituição financeira, umas falam em oferta de empréstimo consignado, enquanto 
outras mencionam a busca por crédito.
O elemento comum a todas essas formas de apresentação do “produto”, é o de que não há negativa de que houve a contratação.
A modalidade de contrato, em casos quejandos, é por adesão, método permitido por lei e que, por força do princípio da transparência, 
deve ser claro, objetivo.
Enquanto a parte autora trouxe sua pretensão e diz ter buscado modalidade de empréstimo, sendo surpreendida por metodologia diversa, 
a instituição financeira fez prova de que o contrato têm em seu cabeçalho, expressamente, a modalidade de contratação por meio de 
cartão de crédito. O contrato tem a assinatura da parte, menção a juros, pagamento mínimo.
Aqui é necessário aclarar que a modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa 
assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, 
portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, 
em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa.
Esclarecendo, a modalidade de empréstimo utiliza como premissas a liberação de valores de forma antecipada ao recebimento do 
plástico que, após sua entrega, pode ser usado como um cartão de crédito convencional – permitindo saque e compras, sendo que a 
fatura é encaminhada para pagamento, normalmente.
Muitas petições iniciais inserem a problemática aí, mencionando a questão específica do PAGAMENTO MÍNIMO como um elemento 
presumidamente de fraude, haja vista que, com o simples pagamento mínimo, tornar-se-ia impossível a quitação do contrato, dando a 
entender que à parte é impossível pagar a fatura além do mínimo, ou que isso não encontra assento no contrato. Os juros não são aqueles 
estabelecidos para os cartões de crédito regulares, não associados a contratos de pagamento por consignação e, embora a modalidade 
pratique juros acima daqueles correspondentes a empréstimos consignados “puros”, não podem ser considerados vedados, porquanto 
dentro dos limites praticados em um mercado que é regulado pelo Banco Central.
O valor mínimo que está lançado na fatura corresponde, via de regra, ao limite consignável e, quando esse já foi comprometido, àqueles 
5% que foram permitidos pelo legislador ordinário nos incisos I e II do §1º do artigo 1º da Lei 10.820/2003. Em outras palavras, por força 
de contrato, mas, principalmente, por força de lei, a instituição financeira não pode extrapolar os limites consignáveis sob pena de, aí sim, 
promover a conduta ilegal, reprovável e indenizável.
Quando se conspurca a metodologia de forma absoluta, tratando-a como NULA, e não meramente anulável sob certas condições, despreza-
se, além da própria regulamentação do Estado, a capacidade dos indivíduos, suas experiências comerciais em geral e torna presunções 
relativas em absolutas. Não se pode partir da premissa de que todos os consumidores são inexperientes, incautos e desprotegidos. Em 
muitos casos, a impugnação ao contrato veio após dois, três ou mais anos. Como compreender que há um recebimento, descontos por 
meses a fio e que só surpreendem o consumidor após tamanho decurso de tempo?
Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade ou 
onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca.
As provas aqui, em geral, são documentais e o consumidor, embora hipossuficiente em relação a instituição financeira, por força da 
boa-fé objetiva, deve trazer elementos claros que demonstrem a causa da anulabilidade, somente sendo passível a inversão do ônus da 
prova naqueles casos em que não detém meios de acostar os documentos por circunstâncias justificáveis, e que devem estar ancoradas 
na inicial. Trazer a causa da anulabilidade de forma objetiva é o que baliza, também, o exercício da defesa, sem o qual demoniza-se o 
contraditório, lhe relegando um papel de impossibilidade e de mera formalidade teórica.
No Brasil houve a adoção do pacta sunt servanda, ou seja, a não ser em hipóteses específicas, os contratos devem ser cumpridos, de 
forma que, portanto, o exame de anulabilidade deve corresponder a uma circunstância específica que justifique a quebra e eventual 
descumprimento de contrato, vedando-se o enriquecimento sem causa.
Desta forma, havendo contrato assinado entre as partes, observadas as formalidades necessárias, a clareza de que se trata de um 
instrumento representativo de empréstimo por meio de cartão de crédito consignado, respeitando-se os limites legais da consignação e 
juros admitidos pelo BACEN, não havendo provas de vícios capazes de invalidá-lo, deverá ser considerado válido.
No caso em testilha, como na maioria deles, cinge-se o recurso na análise da legalidade do contrato de cartão de crédito na modalidade 
de RMC - Reserva de Margem Consignável, firmado entre as partes, e, consequentemente, se for o caso, a restituição em dobro dos 
valores descontados, bem como da indenização por danos morais acerca da efetivação dos referidos descontos.
A parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo desconhecia a modalidade de cartão de crédito pela 
Reserva de Margem Consignada – RMC.
O banco recorrido, por sua vez, argumentou acerca da regularidade de sua conduta, juntando cópia do contrato entabulado bem como 
outros documentos que evidenciam o negócio entabulado entre as partes.
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Da análise dos autos, tem se que a despeito das alegações da parte autora de que foi induzida a erro, as provas demonstram o 
contrário. Nos contratos têm a assinatura da parte autora ID 20233527 está bem destacado a modalidade contratada não havendo que 
se falar em ausência de informação adequada.
Embora haja a negativa veemente da parte autora acerca da ciência da modalidade contratada, nos autos não restou demonstrado 
minimamente o vício de consentimento na celebração do referido contrato com as cláusulas que autorizam a reserva de margem 
consignável referente ao valor mínimo do cartão de crédito consignado.
Inexistindo provas de que houve vício na contratação entre as partes deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda. Dessa 
maneira, ante a ausência de ilícito civil cometido pelo requerido o pleito da parte autora deve ser negado.
Nesse sentido é a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, destacando-se que o alinhamento desta turma com a 
Corte Estadual é medida que favorece a segurança jurídica. Vejamos:
Apelação cível. Ação de restituição de valores c/c indenização por dano moral. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação. 
Legalidade. Desconto mensal. Valor mínimo. Folha de pagamento. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. Recurso provido. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7003965-22.2021.822.0007, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
2ª Câmara Cível, data de julgamento: 6/12/2021).
Apelação cível. Contrato de Cartão de Crédito Consignado. Reserva de Margem Consignável – RMC. Contratação comprovada. Dano 
moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevido. Comprovada a contratação de cartão de crédito consignado, inclusive com 
termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano moral ou repetição de indébito, mormente 
se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados (TJ-RO – AC: 7002361-60.2020.822.0007, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, data de julgamento: 22/10/2021).
Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Descontos em benefício previdenciário. Relação jurídica 
comprovada. Assinatura da contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7010666-33.2020.822.0007, Rel. Des. José Torres Ferreira, 2ª Câmara Cível, 
data de julgamento: 9/12/2021).
Desta forma, considero que houve a contratação de forma espontânea e que, ao alegar a existência de defeito no negócio jurídico, a parte 
atraiu o ônus de prová-lo, do que não se desincumbiu, razão pelas quais seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
Pelos mesmos argumentos não merecem subsistir a pretensão de conversão em contrato de empréstimo consignado e de indenização 
por danos morais.
Diante do exposto, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela parte consumidora, mantendo a sentença 
inalterada.
Em razão da sucumbência, condeno o Recorrente vencido ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, com base no artigo 55 da Lei 9.099/95, o qual fica suspenso em razão da gratuidade 
deferida ao consumidor.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Cartão de crédito consignado. A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra 
previsão normativa assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. 
O Estado permitiu, portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de 
forma absoluta, meramente, em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa. AUSÊNCIA 
DE NULIDADE ABSOLUTA. Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/
transparência, abusividade ou onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca. Não existindo 
tais elementos nos autos, a pretensão é improcedente. RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7004153-21.2021.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 12/06/2023 19:10:47
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: MUNICIPIO DE JI-PARANA
Polo Passivo: CLESIA MARIA DE JESUS AMARAL
Advogado do(a) RECORRIDO: ABDIEL AFONSO FIGUEIRA - RO3092-A
RELATÓRIO Dispensado nos termos da Lei 9099/95. 
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
A sentença merece ser mantida. Explico.
Sobre a verba, prescreve a Lei 3340, de 14 de agosto de 2020:
“Art. 1” fica o Poder Executivo autorizado a pagar o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) de forma indenizada os profissionais de saude 
que estejam atuando na linha de frente no combate a pandemia COVID-10 pelo SUS. pelo período de 90 (noventa) dias.
Após, a Lei 3357/2020, editada em 08 de dezembro de 2020 prorrogou o pagamento da verba, veja-se:
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Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a estender o pagamento da indenização prevista na Lei n. 3340/2020, aos profissionais que 
estejam trabalhando nas atividades de saude ligadas ao combate da pandemia da COVID-19 no SUS local, até o dia 31 de dezembro de 
2020.
Uma nova prorrogação foi conferida pela lei 3368/2021, editada em 08 de fevereiro, com previsão do pagamento do adicional até 14 de 
agosto de 2021:
Art. 1” Fica o Poder Executivo autorizado prevista na Lei n. 3340/2020, ligadas ao combate da pandemia da COVID-19 a estender o 
pagamento da indenização aos profissionais que estejam trabalhando nas atividades de saúde no SUS local, até o dia 14 de agosto de 
2021.
Ocorre que em 29 de abril de 2021, a Lei 3392/2021 revogou a lei anterior com efeitos retroativos a janeiro de 2021:
Art. 1“ Fica revogada a Lei Municipal n. 3368, de 8 de fevereiro de 2021, que “dispõe sobre a prorrogação do prazo de pagamento da 
indenização prevista na Lei Municipal n. 3340, de 14 de agosto de 2020”.
Art. 2” Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1° de janeiro de 2021. 
Diante da evolução do tema acima explanado, correta a posição tomada pelo juízo sentenciante em determinar o pagamento da verba 
entre 14/08/2020 e 28/04/2021, pois embora a última redação tenha efeitos a partir de janeiro de 2021, as verbas cujo os requisitos tenham 
sido preenchidos ainda na sua vigência devem ser pagos sob pena de enriquecimento ilícito da administração. Em casos análogos, 
seguem as seguintes ementas:
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL – Guarda Civil Municipal de Cotia – Pagamento do Adicional de Risco de Vida (ARV) à razão de 
100% sobre o vencimento e incorporação da Gratificação pela Prestação de Serviço de Tempo Integral (GRTI) ao padrão de vencimentos 
– Admissibilidade – Leis Municipais 62/2006 e 628/80 – Revogação posterior não atinge direito adquirido (art. 5º, XXXVI, da CF)– 
Precedentes do TJSP – Sentença de procedência mantida – Recurso de apelação desprovido. (TJ-SP - AC: 10089031220188260152 SP 
1008903-12.2018.8.26.0152, Relator: J. M. Ribeiro de Paula, Data de Julgamento: 08/06/2020, 12ª Câmara de Direito Público, Data de 
Publicação: 08/06/2020)
APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA – SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL – ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO – ART. 93, INCISOS I E II, DA LEI COMPLEMENTAR N. 47/2011 – DIREITO 
ADQUIRIDO – INCIDÊNCIA SOBRE O VENCIMENTO BASE – DESNECESSIDADE DE EDIÇÃO DE DECRETO REGULAMENTADOR 
– NORMA DE EFICÁCIA PLENA – REVOGAÇÃO DA NORMA POR LEI POSTERIOR QUE NÃO IMPLICA EM IMPOSSIBILIDADE 
DE RECONHECIMENTO DO DIREITO AO RECEBIMENTO DO ADICIONAL VINDICADO SE PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA 
NORMA REVOGADA DURANTE A SUA VIGÊNCIA – REQUISITOS PREENCHIDOS – DIREITO ADQUIRIDO – ADICIONAL DEVIDO - 
SENTENÇA RATIFICADA. I – Preenchidos os requisitos previstos no art. 93 da Lei Complementar nº 47/2011 do Município de Paranaíba, 
o servidor público concursado passa a ter direito ao adicional por tempo de serviço de 2% (dois por cento) por ano de exercício do serviço 
público, o qual deverá incidir sobre o seu salário-base, por se tratar de direito adquirido protegido pela Constituição Federal, assegurada 
a irredutibilidade da remuneração após a revogação levada a efeito pela Lei Complementar Municipal n. 60/2013. II – A revogação da Lei 
Complementar Municipal nº 47/2011 pela Lei Complementar Municipal nº 60/2013 não implica em impossibilidade de reconhecimento do 
direito ao recebimento do adicional vindicado se preenchidos os requisitos da norma revogada durante a sua vigência, como na hipótese 
dos autos. III- Direito adquirido, protegido pela Carta Magna (art. 5º, inciso XXXVI:”a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada”. (TJ-MS - Remessa Necessária Cível: 08007677720198120018 MS 0800767-77.2019.8.12.0018, Relator: Des. 
Fernando Mauro Moreira Marinho, Data de Julgamento: 13/09/2019, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 19/09/2019)
Todavia, os parâmetros de cálculos devem ser readequados pela taxa SELIC, de acordo com a Emenda Constitucional 113/2021.
Por tais razões voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso, de forma a readequar somente o índice de correção das valores para a 
Taxa SELIC, de acordo com a EC 113/2021.
Sem custas processuais.
Condeno o recorrente ao pagamento de honorários em 10% do valor da condenação nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto. 
EMENTA JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ. ADICIONAL COVID. REVOGAÇÃO POR LEI 
POSTERIOR QUE NÃO IMPEDE O PAGAMENTO QUANDO PREENCHIDO OS REQUISITOS DURANTE A SUA VIGÊNCIA. RECURSO 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7004717-15.2022.8.22.0021 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 16/06/2023 10:45:00
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
Polo Passivo: LINDOMAR VELMER FRUCK
Advogados do(a) RECORRIDO: FABIO ROCHA CAIS - RO8278-A, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - RO7961-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença que julgou procedente os pedidos contidos na inicial. Inconformada, a 
concessionária alega que realizou inspeção de rotina na UC da parte Autora, encontrando irregularidades na medição do consumo, 
procedendo em seguida os cálculos da recuperação do consumo não faturado. Terminou pugnando pela reforma da sentença para que 
sejam julgados improcedentes os pedidos contidos na inicial e, consequentemente, a exigibilidade do débito apurado na recuperação de 
consumo.
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Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Inicialmente é preciso registrar que o presente caso deve ser solucionado à luz da Lei n. 8.078/90, por ser de consumo a relação havida 
entre as partes, em virtude do disposto nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, que conceituam, respectivamente, as 
figuras do consumidor e do fornecedor.
Consta dos autos que o débito em questão refere-se a um processo de fiscalização, após inspeção de rotina realizada pelos técnicos da 
recorrente, na Unidade Consumidora, verificando irregularidade, ocasionando leitura de consumo incorreta e prejuízos para a Empresa.
A empresa recorrente juntou aos autos foto do medidor com as supostas irregularidades praticadas pelo consumidor, no entanto, não 
conseguiu comprovar que a parte recorrida foi devidamente notificada acerca das irregularidades, pois, não há nos autos o comprovante 
com aviso de recebimento dos documentos necessários para a realização de defesa administrativa.
A jurisprudência do STJ é no sentido de que comprovado por meio de documentos que houve desvio de energia atribuível ao consumidor 
é possível a Cia de Energia Elétrica promover a recuperação de consumo, desde que sejam garantidos no processo administrativo o 
contraditório e a ampla defesa. Considerando que a recuperação de consumo foi realizado em 24/03/2022, conforme documento de 
ID 20219407, deve ser aplicada a nova resolução da Aneel, qual seja, 1000/2021, devendo ser observado os procedimentos elencados 
no art. 590 e 591:
Art. 590. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização, compondo um conjunto de evidências por meio dos seguintes procedimentos:
I - emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção – TOI, em formulário próprio, elaborado conforme instruções da ANEEL;
II - solicitar a verificação ou a perícia metrológica, a seu critério ou quando requerida pelo consumidor;
III - elaborar relatório de avaliação técnica quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, contendo 
as informações técnicas e a descrição das condições físicas de suas partes, peças e dispositivos, exceto quando for solicitada a perícia 
metrológica do inciso II;
IV - avaliar o histórico de consumo e das grandezas elétricas; e
V - implementar, quando julgar necessário:
a) medição fiscalizadora, com registros em memória de massa de pelo menos 15 dias consecutivos; e
b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos.
§ 1º A medição fiscalizadora, calibrada conforme padrão do INMETRO ou órgão metrológico delegado, pode permanecer instalada no 
circuito da medição de faturamento da unidade consumidora, com o objetivo de comparação das grandezas elétricas medidas, pelo tempo 
que a distribuidora julgar necessário.
§ 2º Enquadra-se como procedimento irregular o aumento de carga à revelia da distribuidora que cause defeito no sistema de medição, 
o que deve ser comprovado pela distribuidora.
§ 2º Enquadra-se como procedimento irregular o aumento de carga ou de geração à revelia da distribuidora que cause defeito no sistema 
de medição, o que deve ser comprovado pela distribuidora. (Redação dada pela REN ANEEL 1.059, de 07.02.2023)
§ 3º Em caso de defeito na medição sem comprovação do procedimento irregular ou do aumento de carga à revelia, a distribuidora deve 
proceder conforme Seção V do Capítulo VIII do Título I, não se aplicando o disposto neste Capítulo.
Art. 591. Ao emitir o TOI, a distribuidora deve:
I - entregar cópia legível ao consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, mediante recibo com assinatura do consumidor ou do 
acompanhante; e
II - informar:
a) a possibilidade de solicitação de verificação ou de perícia metrológica junto ao INMETRO ou ao órgão metrológico delegado;
b) os prazos, os custos de frete e de verificação ou da perícia metrológica, e que o consumidor será responsabilizado pelos custos se 
comprovada a irregularidade, vedada a cobrança de outros custos.
§ 1º É permitida a emissão eletrônica do TOI e a coleta eletrônica da assinatura do consumidor ou daquele que acompanhar a inspeção, 
devendo a distribuidora garantir a impressão no local ou o envio ao consumidor com comprovação do recebimento.
§ 2o Se o consumidor se recusar a receber a cópia do TOI, a distribuidora deve armazenar evidências que comprovem a recusa, inclusive, 
se for o caso, com prova testemunhal.
§ 3º Em caso de recusa do recebimento do TOI ou se não for o consumidor que acompanhar a inspeção, a distribuidora deve enviar ao 
consumidor em até 15 dias da emissão, por qualquer modalidade que permita a comprovação do recebimento, a cópia do TOI e demais 
informações dos incisos do caput.
§ 4º O consumidor tem 15 dias, contados a partir do recebimento do TOI, para solicitar à distribuidora a verificação ou a perícia metrológica 
no medidor e demais equipamentos junto ao INMETRO ou órgão metrológico delegado.
§ 5º As marcas de selagem que são controladas pelo INMETRO ou pelo órgão metrológico delegado não podem ser rompidas pela 
distribuidora enquanto dentro do prazo do § 4º ou antes da realização da verificação ou da perícia metrológica.
§ 6º A cópia do TOI e do conjunto de evidências utilizados para caracterização da irregularidade devem ser disponibilizadas adicionalmente 
no espaço reservado de atendimento pela internet. (grifei)
Nos autos verifica-se que a recorrida não realizou todas as etapas do procedimento de recuperação de consumo conforme artigos 
art. 590 e 591, posto que não há nos autos o comprovante de entrega da carta ao cliente de, onde estão descritos os valores devidos e 
o prazo para recurso. Diante disso tenho que não foram garantidos o contraditório e a ampla defesa à autora no processo administrativo 
para se proceder a recuperação de consumo.
A jurisprudência do Tribunal de Justiça de Rondônia também é no sentido de que somente são devidos os débitos de recuperação de 
consumo quando realizados os procedimentos elencados na Resolução e desde que oportunizado o contraditório e a ampla defesa no 
processo administrativo:
Apelação cível em ação de desconstituição de débito. Consumo energia elétrica. Apuração de irregularidade. Débito exigível. Diferença 
de consumo. Possibilidade de novo faturamento. Recurso provido. Constatada a irregularidade no medidor e oportunizadas a ampla 
defesa e o contraditório ao consumidor no processo de apuração e recuperação de consumo, não há de se falar em inexistência do 
débito. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004648-44.2016.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 21/10/2019 .
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E mais:
“Apelação Cível. Energia elétrica. Recuperação de consumo. Não observância dos procedimentos da agência reguladora e das regras do 
contraditório e ampla defesa. Inexistência do débito. Corte do serviço. Negativação. Dano moral. Valor suficiente. Recursos não providos.
É indevida a cobrança de valores a título de recuperação de consumo, por indício de procedimento irregular, sem que haja a rigorosa 
obediência aos procedimentos da agência reguladora para a caracterização da irregularidade e apuração do valor do consumo, e sem o 
cumprimento das regras do contraditório e ampla defesa.
Cabível a indenização por dano moral se, pelo débito discutido, apurado de forma indevida, ocorrer o corte do fornecimento do serviço 
essencial e a negativação do nome.
O valor da condenação a título de reparação por danos morais, tendo as características de suficiente, para o equilíbrio da reparação, não 
merece alteração.” (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7014665-41.2022.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 20/10/2022). Grifei.
Sendo assim, a sentença deve ser mantida, não pela impossibilidade da cobrança referente a recuperação de consumo no geral, mas sim 
em razão da não observância dos requisitos para apuração de débitos pretéritos.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Consumidor. Recuperação de consumo. Alteração no consumo. Ausência notificação ao consumidor. Ausência de contraditório e ampla 
defesa. Declaração de inexigibilidade. Recurso não provido. Sentença mantida.
A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob pena de 
nulidade de seus atos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Processo: 7045774-44.2020.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data da Distribuição: 02/08/2021 11:13:57
AUTOR: JURANDIR JANUARIO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL RAMOS DA SILVA - RO10476-A
PARTE RE: UNIRON - UNIAO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE RONDONIA LTDA.
Advogado(s) do reclamado: THALES ROCHA BORDIGNON, CAROLINE MELISSA SILVA DO AMARAL, JAQUELINE MAIARA ALVES 
DE OLIVEIRA
CERTIDÃO
Certifico que o Recurso Extraordinário interposto é tempestivo.
Intimação 
Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/09/2001, e do art. 1.030 do CPC, fica o(a) recorrido(a) intimado(a) para, querendo, 
apresentar contrarrazões ao Recurso Extraordinário. 
Porto Velho, 13 de julho de 2023 
LUCIMAR CANDIDA DE LIMA 
Servidor (a) Turma Recursal

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Turma Recursal / TR - Gabinete Mag. JOAO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Processo: 7009720-11.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOAO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da Distribuição: 15/03/2023 17:00:37
RECORRENTE: MARIA DE FATIMA LIMA DA SILVA
Advogado do(a) RECORRENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812-A
RECORRIDO: ITAPEVA XI MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
Advogado(s) do reclamado: PAULO EDUARDO PRADO
CERTIDÃO
Certifico que o Recurso Extraordinário interposto é tempestivo.
Intimação 
Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/09/2001, e do art. 1.030 do CPC, fica o(a) recorrido(a) intimado(a) para, querendo, 
apresentar contrarrazões ao Recurso Extraordinário. 
Porto Velho, 13 de julho de 2023 
LUCIMAR CANDIDA DE LIMA 
Servidor (a) Turma Recursal
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7000014-80.2022.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 31/05/2023 10:12:16
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA
Advogado do(a) RECORRENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546-A
Polo Passivo: MARCOS ANTONIO BARBOSA
Advogados do(a) RECORRIDO: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA - RO3403-A, MICHEL KAUAN DE ALCANTARA ROCHA - 
RO9276-A
RELATÓRIO Dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA
Dispensado o relatório, art. 38 da Lei nº 9.099/95.
Trata-se de ação declaratória de nulidade c/c pedido de indenização por danos morais com pedido de tutela antecipada proposta 
por MARCOS ANTONIO BARBOSA em desfavor de BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, ambos já qualificados, alegando, em 
síntese, ter sido surpreendido por cobrança lançada sobre seu benefício previdenciário. Desconhecida a razão da cobrança, diligenciou 
e localizou depósito de quantia não solicitada em sua conta bancária. Segundo a requerente, nunca contratou empréstimo na quantia 
do contrato denunciado, ou autorizou o respectivo desconto de seu benefício previdenciário, que foram levados a efeito sem anuência. 
Requereu a determinação, por liminar, da suspensão das cobranças referente às parcelas do contrato, e ao final a restituição em dobro 
dos valores descontados indevidamente, bem ainda a condenação do requerido ao pagamento de indenização por danos morais, no valor 
de R$5.000,00 (cinco mil reais).
Deferiu-se a tutela antecipada requerida determinando-se a suspensão dos descontos efetuados pela parte requerida do benefício da 
parte autora (ID: 67088005).
Em contestação (ID: 68782866) a parte requerida impugnou preliminarmente a concessão de gratuidade judiciária. No mérito, pugnou, em 
síntese, a improcedência, sustentando a ausência de ato ilícito e legitimidade das cobranças levadas a efeito. Requereu a condenação 
do requerido ao pagamento de multa por litigância de má-fé.
Réplica houve (ID: 74789204). 
Instadas as partes a sugerirem os pontos controvertidos da lide e indicarem a produção de provas pretendida, a parte autora requereu 
a produção de prova oral em juízo, indicando como testemunhas os agentes identificados no contrato juntado aos autos. Por sua vez, a 
parte ré postulou o julgamento antecipado da lide.
Deferida a inversão do ônus da prova em favor da parte autora (ID: 80010889), determinou-se à requerida que apresentasse nos autos 
o endereço das pessoas responsáveis identificadas no contrato cuja legitimidade sustenta no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
preclusão.
Manifestou-se a requerida ao ID: 81438841, requerendo a dilação do prazo pelo período de 30 (trinta) dias, justificando ser necessária 
comunicação junto à parceira de negócios para a apresentação da informação nos autos.
Decorrido o prazo sem a apresentação da informação nos autos, manifestou-se a requerida ao ID: 83106225, aduzindo que o contrato 
teria sido formalizado por correspondente bancário. Indicou endereço para a expedição de ofício pelo juízo à parceira de negócios da 
requerida a fim de determinar a esta, que não integra a lide, fornecesse as informações necessárias à intimação das testemunhas 
arroladas pela parte autora, estas que constam identificadas nos documentos que instruíram a defesa.
DECIDE-SE.
Conforme preceitua o artigo 335, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, o processo comporta julgamento antecipado da lide, haja 
vista restar incontroversa a quantia depositada na conta bancária da parte autora - dispensando-se a insistência em oficiar a instituição 
financeira para a confirmação do depósito, bem como a ausência de informação do endereço das testemunhas arroladas e não haver 
outra prova indicada pelas partes.
Ademais, sendo o magistrado o destinatário das provas, deve promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida que se 
impõe no caso em apreço, segundo a documentação probante juntada pelas partes para indicar o caminho das circunstâncias que 
permearam a relação.
De início, rejeita-se a impugnação à gratuidade judiciária, uma vez que a respectiva impugnação genérica, por si só, não basta para 
eventual revogação, se desacompanhada de elementos de prova indicativos da capacidade econômica do beneficiário.
Quanto ao assunto, tem-se que é cediço que a Constituição Federal, em seu art. 5º, LXXIV, garante o acesso de todos à Justiça, devendo 
a concessão da gratuidade de Justiça ser vista de forma a não tolher esse acesso, ressalvados os casos de desnecessidade evidente, 
podendo o benefício ser revogado a qualquer tempo, provados a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos legais dele ensejados.
Não bastasse, o feito tramita pelo juizado especial, no qual, segundo a lei, não incide pagamento de custas na primeira instância. Assim, 
afasta-se a preliminar.
Passa-se à apreciação do mérito. 
Incontroverso nos autos o depósito em conta bancária da parte autora, a implementação de descontos diretos do benefício previdenciário 
da parte autora e devolução da quantia depositada, subsiste a discussão quanto à validade do instrumento do negócio jurídico que instruiu 
as ordens de pagamento ao banco pela autarquia previdenciária. 
Enquanto alega a parte autora não ter realizado a contratação ou solicitação do empréstimo, a requerida insiste na legalidade dos atos. 
Apresentou contrato firmado em nome da requerente ao ID: 68782867.
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Em detida análise do contrato apresentado pela parte requerida, verifica-se que quando comparadas as assinaturas constantes nos 
documentos pessoais da requerente e na procuração juntada ao presente, resta evidente ao observador leigo a grande diferença dos 
traços escritos, mormente pela óbvia dificuldade manual demonstrada às assinaturas reconhecidas pela parte autora, em oposição 
àquelas apresentadas pela defesa. 
Ainda que assim não fosse, observando-se a inversão do ônus da prova operada em favor da parte autora, haveria a requerida de 
comprovar nos autos a alegada lisura no aperfeiçoamento do negócio jurídico objeto dos autos.
Neste sentido, diante da determinação do juízo de que a parte ré promovesse o necessário à oitiva em juízo, como testemunhas, as 
pessoas indicadas como responsáveis pela preparação e recepção do contrato nos autos por ela apresentado, descumpriu a requerida, 
injustificadamente, com seu ônus processual.
Nota-se que à p. 4 do documento sob ID: 68782867 a pessoa de Kauan Carvalho é indicada como ‘responsável pela preparação’ e 
Fernando de Souza Almeida como ‘responsável pela recepção’ do contrato. Destarte, diante da grave acusação sofrida - fraude -, 
entende-se que a instituição financeira seria a maior interessada no legítimo esclarecimento dos fatos. Neste sentido: 
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO ORDINÁRIA - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - FRAUDE PRATICADA POR CORRESPONDENTE 
BANCÁRIO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - NULIDADE DOS CONTRATOS CONFIGURADA - 
DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS PELA PARTE AUTORA - NECESSIDADE - DANOS MORAIS - PRESENÇA - “QUANTUM” 
INDENIZATÓRIO - PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE - A instituição financeira tem o dever de checar a idoneidade da empresa 
contratada como correspondente bancária, conforme dispõe a Resolução n.º 3.954, do Banco Central do Brasil, publicada em 25/02/2011 
- O Código de Defesa do Consumidor atribui a responsabilidade solidária a todos aqueles que integram a cadeia de fornecimento de 
produtos ou serviços - Há que se declarar a nulidade dos negócios jurídicos interligados à fraude perpetrada pelo correspondente bancário 
em detrimento do consumidor - Aquele que causa dano a outrem, ainda que de natureza exclusivamente moral, comete ato ilícito, estando 
sujeito à reparação civil, consoante os artigos 186 e 927 do CC/2002 - O valor da indenização deve ser fixado com prudência, segundo os 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade, mostrando-se apto a reparar, adequadamente, o dano suportado pelo ofendido, servindo, 
ainda, como meio de impedir que o condenado reitere a conduta ilícita. (TJ-MG - AC: 10148120073421002 MG, Relator: Evandro Lopes 
da Costa Teixeira, Data de Julgamento: 05/03/2020, Data de Publicação: 17/03/2020)
Denota-se que diante da inversão do ônus da prova em favor da parte autora, a alegada lisura na formação do negócio jurídico sustentada 
pela defesa tornaria a requerida a maior interessada na oitiva das pessoas indicadas no respectivo instrumento, mormente quando as 
assinaturas constantes no referido instrumento dessemelham-se visivelmente daquelas constantes na procuração e nos documentos 
pessoais apresentados pela parte autora. 
Pondera-se, inclusive, que à resposta da requerida ao procedimento administrativo de denúncia do contrato (ID: 66830103), a requerida 
informou os dados necessários à devolução da quantia integral do empréstimo pela parte autora, impondo o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para a diligência e se comprometendo a cancelar o contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a confirmação da operação.
Dada a inequívoca informação, seguida do integral depósito de devolução pela parte autora, no prazo imposto pela instituição financeira 
e anteriormente ao ajuizamento da ação, torna especialmente abusiva a conduta perpetrada pela ré.
Por tais circunstâncias somadas, reconhece-se eivada de vício, portanto, a manifestação de vontade constante no instrumento do negócio 
jurídico, prejudicando completamente a validade do contrato. 
Assim, não restou devidamente comprovada a contratação do aludido empréstimo, pelo que a declaração da inexistência da contratação 
é medida que se impõe. Ainda, considerando a contratação indevida, faz jus a parte autora à restituição dos valores indevidamente 
descontados em dobro, acrescido de correção monetária e juros legais, conforme parágrafo único do art. 42 do CDC. 
De resto, compete analisar o pleito indenizatório por eventuais danos extrapatrimoniais à parte autora. 
Pois bem. Reconhecida a falha no instrumento de contrato, em que pese ter havido a disponibilização financeira dos valores na conta da 
parte autora, tais circunstâncias não descaracterizam a abusividade da conduta praticada pela parte requerida enquanto fornecedora, nos 
termos do art. 3º do Código de Defesa do Consumidor.
Para mais, não há dúvidas de que são aplicáveis as regras insculpidas no Código de Defesa do Consumidor aos serviços prestados pelas 
instituições financeiras, por expressa previsão contida no parágrafo 2º do art. 3º do referido diploma legal, o qual enquadra expressamente 
a atividade bancária, financeira e de crédito como fornecedor. O Superior Tribunal de Justiça, inclusive, editou a súmula 297, in verbis: “O 
Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”.
Deste modo, resta evidenciado o ilícito consumerista e o dano dele decorrente, sendo aquele caracterizado pela contratação indevida e 
este pela violação ao postulado da boa-fé objetiva que ocasionou consequências danosas à requerente derivada da falha na prestação 
dos serviços e pela prática abusiva perpetrada pelo requerido, deixando clara a necessidade de reparação do dano.
Dispõe o artigo 927 do Código Civil que aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 
Consigne-se que, em razão da natureza do dano estampado no caso presente, sua presunção prescinde da evidência de efetivo prejuízo, 
pois advém-se in re ipsa, é dizer, ínsito na coisa, nas palavras da jurisprudência do STJ.
Destarte, por tudo o que se expôs, devida se mostra a indenização por danos morais, pois é evidente que a conformação do contrato não 
fora solicitado pela parte autora, o que, ainda que com a disponibilização dos recursos em conta bancária, não descortina a ilicitude da 
conduta do requerido. A esse respeito, a jurisprudência já se posicionou: 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO NÃO SOLICITADO. REALIZAÇÃO DE DEPÓSITO NA 
CONTA CORRENTE DA PARTE AUTORA E POSTERIOR DESCONTO DE PARCELA. DEVOLUÇÃO DO VALOR DESCONTADO. 
DANOS MORAIS. CONFIGURAÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. ALTERAÇÃO 
DE OFÍCIO. - Negando a parte autora o negócio jurídico entre as partes, compete à ré, nos termos do art. 373, II, do CPC, provar a 
existência tanto do negócio jurídico quanto do débito cobrado, dele originado, de modo a legitimar a sua conduta e eximir-se da obrigação 
de indenizar eventuais danos daí decorrentes. - É notório o dano moral sofrido por aquele que tem descontado em seu benefício 
previdenciário valor referente a parcela de empréstimo que não contratou, privando-o de parte de seus provimentos. - A indenização 
por dano moral deve ser arbitrada segundo o prudente arbítrio do julgador, sempre com moderação, observando-se as peculiaridades 
do caso concreto e os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, de modo que o quantum arbitrado se preste a atender ao 
caráter punitivo da medida e de recomposição dos prejuízos, sem importar, contudo, enriquecimento sem causa da vítima. - Os juros de 
mora e a correção monetária são matéria de ordem pública, de forma que podem ser alterados mesmo de ofício. - Em se tratando de 
restituição dos valores indevidamente descontados da conta bancária na qual o consumidor recebe beneficio previdenciário e em sendo 
a responsabilidade extracontratual, os juros de mora e a correção monetária devem incidir desde as datas dos efetivos descontos. - No 
caso dos danos morais, se a obrigação é extracontratual, os juros de mora devem incidir a partir do evento danoso, por força da Súmula 
54 do STJ. A seu tempo, a correção monetária será computada a partir da data do arbitramento, publicação deste acórdão, a teor da 
Súmula 362 do STJ. (TJMG - Apelação Cível 1.0000.18.083677-7/002, Relator(a): Des.(a) Marcelo Pereira da Silva (JD Convocado) , 18ª 
C MARA CÍVEL, julgamento em 27/04/2021, publicação da súmula em 28/04/2021)
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RECURSOS INOMINADOS. RESPONSABILIDADE CIVIL. EMPRÉSTIMOS. DESCONTOS EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. PRELIMINAR. OFENSA AO ÔNUS DA DIALETICIDADE. AFASTADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. UM DOS EMPRÉSTIMOS NÃO-SOLICITADO. DIREITO A DEVOLUÇÃO EM DOBRO. DEVER DE 
INDENIZAR. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM FIXADO DENTRO DA RAZOABILIDADE. RECURSOS CONHECIDOS E 
APENAS DA PARTE RECLAMANTE PARCIALMENTE PROVIDO. Recursos inominados. Sentença de parcial procedência que (i) declarou 
a inexistência dos débitos relacionados ao contrato de nº 568922694, no valor de R$ 622,39 (seiscentos e vinte e dois reais e trinta e 
nove centavos), com 72 (setenta e duas) parcelas no valor de R$ 18,98 (dezoito reais e noventa e oito centavos) e, por fim, (ii) determinar 
a devolução, em dobro, dos valores que tenham sido comprovadamente pagos. A impugnação específica no âmbito do recurso satisfaz 
a dialeticidade. Caracteriza-se como falha na prestação de serviços quando a instituição financeira promove descontos diretamente no 
benefício previdenciário por empréstimo consignado não contratado. Circunstâncias fático-probatórias suficientes para ultrapassar o 
mero dissabor e configurar o dano moral. Arbitramento do quantum indenizatório fixado de acordo com o critério da razoabilidade não 
comporta redução. Valores descontados indevidamente que devem ser devolvidos em dobro. Recursos conhecidos e apenas da parte 
reclamante parcialmente provido para: a) condenar o requerido a restituir a parte requerente o valor de R$ 436,54 (quatrocentos e trinta e 
seis reais e cinquenta e quatro centavos), em dobro, e b) condenar a reclamada ao pagamento em favor da reclamante da quantia de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos morais. (N.U 1005909-48.2019.8.11.0037, TURMA RECURSAL CÍVEL, LUIS APARECIDO 
BORTOLUSSI JUNIOR, Turma Recursal Única, Julgado em 09/03/2021, Publicado no DJE 26/03/2021)
Presentes os requisitos a impor a obrigação de indenizar, conduta ilícita, nexo causal e danos, na hipótese, presumíveis, resta a 
quantificação.
Com relação ao valor indenizatório, deve-se levar em conta os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, não devendo ser tão 
ínfimo que não sirva de caráter educativo para o requerido e nem tão exacerbado para não configurar um enriquecimento sem causa para 
a requerente. 
O valor deve ser fixado num grau de moderação, levando-se em conta o poderio econômico das partes, o grau de culpa, a extensão do 
dano e também para desencorajar a repetição de atos dessa natureza.
Considerando tais parâmetros, avaliando como especialmente abusiva a conduta da requerida na hipótese dos autos, pelas razões já 
fundamentadas, entende-se razoável a fixação do valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização pelo dano moral sofrido, 
pois adequado para atenuar as consequências causadas à honra da parte autora, não significando um enriquecimento sem causa, 
punindo o responsável e dissuadindo-o da prática de novo atentado.
Por fim, confirma-se a tutela provisória de urgência antecipada concedida ao ID: 67088005, mantendo-se a determinação de suspensão 
de cobrança de valores referentes à Cédula de Crédito Bancário nº 816395043-1, contrato nº 816395043, no benefício nº 627.919.462-4 
da parte autora, bem como qualquer outra modalidade de cobrança referente ao mesmo contrato, sob pena de pagamento de multa diária, 
de logo fixada em R$ 100,00 (cem reais) até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em caso de transgressão do preceito.
DISPOSITIVO.
Ante o exposto, confirmando a tutela de urgência concedida ao ID: 67088005 JULGA-SE PROCEDENTE o pedido inicial da ação 
declaratória de nulidade de contrato c/c pedido de indenização por danos morais e restituição de valores proposta por MARCOS ANTONIO 
BARBOSA em desfavor de BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A para:
a) CONFIRMAR A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA ANTECIPADA concedida ao ID: 67088005, mantendo-se a determinação de 
suspensão de cobrança de valores referentes à Cédula de Crédito Bancário nº 816395043-1, contrato nº 816395043, no benefício nº 
627.919.462-4 da parte autora, bem como qualquer outra modalidade de cobrança referente ao mesmo contrato, sob pena de pagamento 
de multa diária, de logo fixada em R$ 100,00 (cem reais) até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em caso de transgressão do preceito;
b) DECLARAR nulo de pleno direito o contrato celebrado em nome das partes, a saber, Cédula de Crédito Bancário nº 816395043-1, 
contrato nº 816395043, proposta nº 607715816 e, via de consequência, inexigíveis as obrigações decorrentes do mesmo;
c) CONDENAR a requerida a restituir em dobro à parte autora os valores descontados a título de pagamento das parcelas do aludido 
contrato, calculando-se com o acréscimo de juros legais de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária segundo índice oficial do TJ/
RO (OTN/BTN/TR/INPC, de acordo com as suas respectivas datas de incidência), devidos a partir de cada abatimento; e
d) CONDENAR a requerida ao pagamento, a título de indenização por danos morais, à parte autora, a importância de R$5.000,00 (cinco 
mil reais), acrescida de juros legais de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária segundo índice oficial do TJ/RO (OTN/BTN/TR/
INPC), devidos a partir da publicação desta sentença.
Por conseguinte, RESOLVE-SE O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do artigo 487, I do Novo Código de Processo 
Civil.
Em síntese, trata-se de recurso inominado interposto pela parte requerida em face da sentença que julgou procedente em parte os 
pedidos iniciais na ação de indenização por danos morais decorrentes de suposta fraude na contratação de empréstimo bancário.
Considerando os elementos fáticos e documentais, a sentença analisou detidamente todos os pontos necessários para a elucidação do 
caso, especialmente porque a olho nu é possível evidenciar a falsificação grosseira na assinatura do contrato apresentado pela recorrente.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso inominado da parte requerida, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. FRAUDE NA CONTRATAÇÃO. DESCONTO INDEVIDO. DANO MORAL. SENTENÇA 
MANTIDA.
Uma vez comprovados os elementos mínimos do direito constitutivo da parte autora, aplica-se a inversão do ônus da prova em face do 
caráter da ação declaratória de inexistência de débito com suposta ocorrência de fraude, e por estar a instituição requerida em condições 
muito mais favoráveis para produzir o mínimo de prova que convença o juízo da não ocorrência de fraude alegada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7000302-34.2022.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 31/05/2023 15:13:09
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: EDNA LUCIA DOS SANTOS
Advogado do(a) RECORRIDO: LEISE PROCHNOW MOURAO - RO8445-A
RELATÓRIO Dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA
Vistos.
I – RELATÓRIO
Cuida-se de ação de cobrança de verbas rescisórias e licença-prêmio em pecúnia.
Em síntese, argumenta a Autora na inicial que pertencia aos quadros de servidores do Estado de Rondônia até a data de Agosto de 2018, 
quando foi transposta para os quadros da União, já que era servidora do extinto Território Federal de Rondônia, admitida em 01/07/1985.
Argumenta que tem direito a 1 (um) períodos restantes a ser convertido em pecúnia, bem como verbas rescisórias (férias proporcionais 
08/12, adicional de 1/3 de férias e 13ª proporcional).
O Requerido apresentou contestação (ID. 75863428), preliminarmente, impugnando a justiça gratuita, a inexistência do direito ao 
pagamento de verbas rescisórias, a ilegitimidade do Estado e incompetência do juízo. Requer o acolhimento das preliminares, no 
mérito, requer a improcedência do pedido de conversão de licença prêmio em pecúnia, a improcedência dos pedidos da parte Autora, 
subsidiariamente que sejam determinados os descontos de impostos de renda e contribuição previdenciária sobre o valor a ser recebido.
A Requerente apresentou réplica (ID. 76917616).
Foi apresentado mapa de apuração do tempo de serviço da Requerente, contudo, constava que os períodos 5º e 6º foram gozados antes 
mesmos de serem adquiridos (ID. 81085909).
Apresentou-se nos autos manifestação acerca do mapa de apuração, constando que a Requerente recebeu em pecúnia os períodos 
citados, conforme fichas financeiras em ID. 87900688, pág. 8 e 9.
Os autos vieram conclusos para julgamento.
É o necessário. DECIDO.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil passo ao julgamento antecipado do mérito, posto tratar-se de matéria 
direito, cujas provas acostadas nos autos mostram-se suficientes para análise do mérito.
PRELIMINARES:
Passo a análise das preliminares.
a) Da impugnação ao pedido de justiça gratuita
O Requerido apresentou impugnação ao pedido de justiça gratuita da parte requerente.
Todavia, as ações processadas nos Juizados Especiais Cíveis, são regidos pelo Princípio da Gratuidade Procedimental, conforme 
descrito no art. 54, da Lei nº 9099/1995: “O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de 
custas, taxas ou despesas”.
Portanto, no procedimento em 1º grau nos Juizados Especiais é gratuito, não havendo incidência de custas, tampouco condenação em 
honorários advocatícios.
À vista disso, rejeito a impugnação ao pedido de justiça gratuita.
b) Da inexistência do direito ao pagamento de verbas rescisórias – servidor transposto ao quadro da União Federal – renuncia a diferenças 
remuneratórias de acordo com a Emenda Constitucional 60/2009 – impossibilidade de o Estado de Rondônia atender a pretensão.
A vedação sobre pagamento a qualquer título de diferenças remuneratórias prevista no art. 89 da EC n. 60/2009 não significa renunciar 
seus direitos adquiridos no período que laborava antes da transposição, isto é, os servidores que optassem pela inclusão no quadro em 
extinção da administração federal não renunciariam a todos os direitos decorrentes do quadro anterior, o texto da norma diz que não 
poderiam cobrar qualquer diferença remuneratória, entre um e outro, em virtude desta alteração.
Posto isso, afasto a preliminar.
c) Da preliminar de ilegitimidade passiva e incompetência do juízo.
Alega o Requerido que não cabe ao Estado figurar no polo passivo da ação de cobranças de verbas rescisórias referente a servidores 
do antigo Território de Rondônia, o qual era instituído e administrado pela União. Observa-se que o requerente pleiteia direito (férias não 
gozadas) de quando ainda pertencia ao quadro de servidores estaduais, antes de ser transposto para o quadro de servidores da União, 
o que se deu em novembro/2017, assim, têm-se os seguintes entendimentos nos Tribunais do Estado de Rondônia:
Recurso inominado. Juizado Especial. Verbas trabalhistas. Comprovada a existência de verbas trabalhistas não quitadas pelo Ente 
Público, é dever deste realizar o pagamento ao servidor, sob pena de enriquecimento sem causa. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 
7010455-49.2019.822.0001, Rel. Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal, julgado 
em 19/11/2021). (Grifo não original)
Recurso Inominado. Administrativo. Licença-prêmio não gozada. Legitimidade do Estado. Seara administrativa. Desnecessidade de 
prévia manifestação. Sentença mantida. O Estado de Rondônia é responsável pelo pagamento dos direitos de seus servidores gerados 
(período aquisitivo) enquanto este pertencia ao quadro do Estado. Em se tratando de pedido de conversão de licença-prêmio não 
gozada em pecúnia, desnecessária a prévia manifestação da Administração em âmbito administrativo. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7002253-09.2021.822.0003, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen 
Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 07/04/2022). (Grifo não original)
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Apelação. Administrativo. Cobrança. Ilegitimidade passiva do Estado de Rondônia. Rejeição. Licença prêmio. Conversão em pecúnia. 
Férias não gozadas. Servidor transposto ao quadro federal. Aquisição do direito enquanto servidor estadual. Recurso não provido. Tratando-
se de pedido de conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada enquanto o sujeito era servidor público do Estado, deve este ente 
responder pela cobrança, não vingando a preliminar de ilegitimidade passiva em virtude da transposição da parte ao quadro federal. 
Servidor adquire o direito à licença-prêmio após cada quinquênio de efetivo serviço público prestado, e o indeferimento do gozo, mesmo 
motivado, configura a conversão em pecúnia. As férias não gozadas pelo servidor público em atividade deve ser convertida em pecúnia, 
visando a evitar o enriquecimento ilícito da Administração. (APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 7010890-45.2018.822.0005, Rel. 
Des. Roosevelt Queiroz Costa, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Especial, julgado em 18/12/2020). (Grifo não 
original)
Dessa forma, afasto as preliminares de ausência de legitimidade passiva e Incompetência do Juízo.
DO MÉRITO.
Trata-se de ação com pedidos de natureza condenatória, tendo por fundamento a Constituição Federal e a Lei Complementar Estadual 
nº 68/1992 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia).
A Requerente foi nomeada para exercer o cargo de Técnico Educacional Nível 1, com admissão em 01/07/1985, sendo transposta em 
Agosto de 2018, requer a condenação do Requerido ao pagamento de 01 (um) período de licença prêmio e verbas rescisórias.
Compulsando os autos, em especial o mapa de apuração junto às fichas financeiras juntadas em ID. 87900688, consta que os períodos 
se encontram gozados, prejudicados ou incompletos, portanto, não havendo nenhum período a ser convertido em pecúnia.
Assim, passo a análise acerca da condenação ao pagamento das verbas trabalhistas proporcionais ao período trabalhado.
Sobre o direito do servidor estatutário a férias anuais reza a Lei Complementar Estadual n. 68/92:
Art. 86 – Além do vencimento e das vantagens previstas em lei, serão deferidos aos servidores os seguintes adicionais:
(…)
V – adicional de férias.
(…)
Art. 98 – Independentemente de solicitação será pago ao servidor, por ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3 (um terço) 
da remuneração do período das férias.
Art. 110 – O servidor fará jus a 30 (trinta) dias consecutivos de férias, de acordo com escala organizada.
Deste modo, exercendo o autor suas atividades no Estado de Rondônia, desde 13/09/1990, teria direito a 30 (trinta) dias de férias anuais, 
além de 13ª salário.
A jurisprudência pátria assentou que as férias não gozadas pelo servidor quando em atividade, devem ser indenizadas em pecúnia para 
impedir o ilícito enriquecimento da Administração.
À guisa de exemplo, apresento os seguintes precedentes:
Reexame. Aposentadoria. Férias não gozadas. Pecúnia. Incidência do Imposto de Renda. Juros de mora contra a Fazenda Pública. O 
servidor público aposentado faz jus ao pagamento em pecúnia das férias não gozadas. (Reexame Necessário n. 100.001.2007.022955-3. 
Rel. Des. Junior. Walter Waltenberg Silva). (grifo não original)
Recurso inominado. Juizado Especial. Verbas trabalhistas. Comprovada a existência de verbas trabalhistas não quitadas pelo Ente 
Público, é dever deste realizar o pagamento ao servidor, sob pena de enriquecimento sem causa. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 
7010455-49.2019.822.0001, Rel. Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal, julgado 
em 19/11/2021). (Grifo não original)
Recurso Inominado. Administrativo. Licença-prêmio não gozada. Legitimidade do Estado. Seara administrativa. Desnecessidade de 
prévia manifestação. Sentença mantida. O Estado de Rondônia é responsável pelo pagamento dos direitos de seus servidores gerados 
(período aquisitivo) enquanto este pertencia ao quadro do Estado. Em se tratando de pedido de conversão de licença-prêmio não 
gozada em pecúnia, desnecessária a prévia manifestação da Administração em âmbito administrativo. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7002253-09.2021.822.0003, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen 
Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 07/04/2022). (Grifo não original)
Há que se ressaltar que a vedação sobre pagamento a qualquer título de diferenças remuneratórias prevista no art. 89 da EC n. 60/2009, 
não significa que os servidores que optassem pela inclusão no quadro em extinção da administração federal renunciariam a todos os 
direitos decorrentes do quadro anterior. Significa que não poderiam cobrar qualquer diferença remuneratória, entre um e outro, em virtude 
desta alteração.
Deste modo, procede em parte os pedidos formulados pelo autor, devendo ser pagos as férias proporcionais não gozadas acrescidas de 
1/3 referente ao tempo de serviço anterior à transposição.
III – DISPOSITIVO.
Neste toar, resolvo o mérito e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos iniciais para condenar o Estado de Rondônia a pagar 
à Autora o décimo terceiro e férias proporcionais acrescidas de 1/3 de férias, correspondente aos 08 (oito) meses trabalhados antes da 
transposição.
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR as preliminares e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-
se a sentença inalterada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. SERVIDOR TRANSPOSTO. VERBAS RESCISÓRIAS. FÉRIAS MAIS 
ADICIONAL DE 1/3. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. TRANSPOSIÇÃO PARA O QUADRO DA UNIÃO. RENÚNCIA AO DIREITO. 
INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. VERBAS DEVIDAS.
- Tratando-se de verba devida em momento anterior à transposição para o quadro da União, o servidor possui direito adquirido ao 
recebimento das verbas rescisórias, não podendo seu direito ser prejudicado, porquanto já integra seu patrimônio jurídico.
- A opção do servidor pela inclusão no quadro em extinção da administração federal não significa renuncia aos direitos adquiridos no 
quadro anterior.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7000466-74.2023.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 08/03/2023 12:23:59
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: BENEDITA DE MORAES LOPES
Advogado do(a) RECORRENTE: MARCOS ROBERTO FACCIN - RO1453-A
Polo Passivo: BANCO BMG CONSIGNADO S/A e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
RELATÓRIO Trata-se de embargos de declaração, no qual a parte embargante/autor sustenta que houve erro material na parte dispositiva 
do acórdão.
VOTO Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Sem maiores delongas, assiste razão ao embargante.
Dito isso, o erro material deve ser sanado.
Onde se lê:
Condeno a parte recorrida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, 
nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95, com ressalvas da justiça gratuita concedida.
Leia-se:
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95, com ressalvas da justiça gratuita concedida.
Ante o exposto, voto no sentido de ACOLHER os embargos opostos, a fim de sanar o erro material apontado, nos termos supramencionados, 
mantendo-se os demais termos do acórdão inalterados.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE CORREÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS.
São cabíveis embargos de declaração com intuito de sanar erros materiais da decisão proferida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E ACOLHIDOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7016466-86.2022.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 31/05/2023 08:07:35
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289-A
Polo Passivo: EDVALDO MACIEL FERREIRA
Advogado do(a) RECORRIDO: SILMAR KUNDZINS - RO8735-A
RELATÓRIO Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da Preliminar de ilegitimidade passiva do Estado
Destaco que a matéria já foi debatida e examinada por esta Turma Recursal, cujo precedente, inclusive, coleciono abaixo. Confira-se:
Recurso Inominado. Estado de Rondônia. Seguro de vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Preliminar de ilegitimidade passiva 
afastada. Devolução devida. Recurso improvido. O recolhimento do seguro de vida pecúlio que era compulsório (na forma do art. 18 da 
Lei Estadual nº 135/1986), com a emenda Constitucional n° 20/1988 (alterou o art. 40 da CF), tornou-se facultativo, sendo, posteriormente, 
revogado tacitamente com o advento da Lei Complementar Estadual nº 228/2000. Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a 
restituição dos valores cobrados indevidamente. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7033150-94.2019.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Cristiano Gomes Mazzini, Data de julgamento: 29/06/2022 
(destaquei)
Vale acrescentar que não consta nos autos, o termo de adesão, persistindo até então os descontos na remuneração do servidor, o que 
é ilícito, uma vez que não poderia o Estado de Rondônia ter efetuado compulsoriamente os descontos a título de seguro de vida-pecúlio 
sem a aquiescência do beneficiário.
Até porque é obrigação do Estado de Rondônia proceder a regularização de todos os interessados, bem como proceder a exclusão dos 
que não se regularizaram.
Portanto, rejeito a preliminar.
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Mérito
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA
Relatório dispensado, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95.
Inicialmente analiso as preliminares arguidas pelos requeridos.
Não o que se falar em ilegitimidade do Estado de Rondônia. O ente público é responsável pela consignação dos valores descontados no 
contracheque do servidor a título de seguro pecúlio, função esta que era desempenhada pela Superintendência de Gestão de Pessoas 
do Estado de Rondônia.
Portanto, afasto a preliminar de ilegitimidade do Estado.
De igual modo, alega a empresa ré ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, que as cobranças ocorreram por culpa exclusiva do Poder 
Público.
No entanto, a responsabilidade dos débitos é matéria atrelada ao mérito da demanda. Ademais, se houve ou não culpa da requerida em 
proceder nos descontos, certo que ela foi beneficiária, fato que, por si só, já é capaz de torná-la legítima para figurar no feito, pois se 
beneficiou de eventual erro administrativo. Assim, rejeito a preliminar.
Prejudicial - Prescrição parcial
A parte requerida alega existência de prescrição, uma vez que ao caso aplicaria a incidência prevista no art. 206, §3º, inciso IV do CC. No 
entanto, a referida previsão refere-se aos casos de pagamento de cobertura do seguro por morte do segurado.
Na presente situação, aplica-se o art. 205 do CC, uma vez que se trata de reparação civil por responsabilidade contratual. Neste sentido, 
o STJ:
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO. 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. PRAZO DECENAL. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. REGIMES JURÍDICOS DISTINTOS. 
UNIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ISONOMIA. OFENSA. AUSÊNCIA. 1. Ação ajuizada em 14/08/2007. Embargos de divergência em 
recurso especial opostos em 24/08/2017 e atribuído a este gabinete em 13/10/2017. 2. O propósito recursal consiste em determinar qual 
o prazo de prescrição aplicável às hipóteses de pretensão fundamentadas em inadimplemento contratual, especificamente, se nessas 
hipóteses o período é trienal (art. 206, §3, V, do CC/2002) ou decenal (art. 205 do CC/2002). 3. Quanto à alegada divergência sobre o 
art. 200 do CC/2002, aplica-se a Súmula 168/STJ (“Não cabem embargos de divergência quando a jurisprudência do Tribunal se firmou 
no mesmo sentido do acórdão embargado”). 4. O instituto da prescrição tem por finalidade conferir certeza às relações jurídicas, na 
busca de estabilidade, porquanto não seria possível suportar uma perpétua situação de insegurança. 5. Nas controvérsias relacionadas 
à responsabilidade contratual, aplica-se a regra geral (art. 205 CC/02) que prevê dez anos de prazo prescricional e, quando se tratar de 
responsabilidade extracontratual, aplica-se o disposto no art. 206, § 3º, V, do CC/02, com prazo de três anos. 6. Para o efeito da incidência 
do prazo prescricional, o termo “reparação civil” não abrange a composição da toda e qualquer consequência negativa, patrimonial 
ou extrapatrimonial, do descumprimento de um dever jurídico, mas, de modo geral, designa indenização por perdas e danos, estando 
associada às hipóteses de responsabilidade civil, ou seja, tem por antecedente o ato ilícito. 7. Por observância à lógica e à coerência, o 
mesmo prazo prescricional de dez anos deve ser aplicado a todas as pretensões do credor nas hipóteses de inadimplemento contratual, 
incluindo o da reparação de perdas e danos por ele causados. 8. Há muitas diferenças de ordem fática, de bens jurídicos protegidos e 
regimes jurídicos aplicáveis entre responsabilidade contratual e extracontratual que largamente justificam o tratamento distinto atribuído 
pelo legislador pátrio, sem qualquer ofensa ao princípio da isonomia. 9. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nessa 
parte, não providos. (STJ - EREsp 1.280.825 RJ 2011/0190397-7, Relator: Ministra Nancy Andrighi, Data de Julgamento: 27/06/2018, 
S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 02/08/2018).
Dessa forma, afasto a prejudicial levantada.
Superadas as preliminares, passo à análise do mérito.
Trata-se de obrigação de fazer proposta em desfavor de ESTADO DE RONDÔNIA e ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
A parte autora apresenta comprovação de que pertenceu ao quadro de servidores públicos efetivos do requerido ESTADO DE RONDÔNIA.
Dos autos constam fichas financeiras com os respectivos descontos sob a rubrica “SEGURO V.G PECULIO”. A autora afirmou que 
nunca contratou o seguro pecúlio, mas, mesmo assim, após novembro/2016, data a qual foi estabelecida como marco para encerrar os 
descontos, não houve a cessação. Frise-se que somente seriam mantidos os descontos dos servidores que assim manifestassem.
Na contestação, a requerida Zurick afirma que não teve responsabilidade pelos descontos, sendo o Estado de Rondônia o responsável 
eis que na qualidade de estipulante firmou o seguro de vida em favor de seus servidores, de modo que a responsabilidade decorre de 
fato de terceiro.
O contrato de seguro de vida em grupo ocorreu em virtude da Lei Ordinária n.º 135/1986, onde servidor estadual associado ao IPERON 
ficou obrigado a contribuir com um seguro de vida-pecúlio, vejamos:
art. 18 - Os associados do IPERON contribuirão compulsoriamente para um seguro de vida-pecúlio, cujo benefício, valor de contribuição 
e demais condições serão estipulados no regulamento.
Todavia, com o advento da emenda Constitucional de n. 20/1988, que deu nova redação ao art. 40 da Constituição Federal, tornou-se 
facultativo o seguro-pecúlio, sendo, portanto, ilícito os descontos compulsórios nos vencimentos do servidor.
Com a edição da Lei Complementar Estadual de n. 228/00, que revogou integralmente a Lei Estadual de n. 135/1986, operou-se a 
revogação tácita do seguro-pecúlio, já que a nova lei não contemplou mais este benefício.
Neste contexto, não há nos autos termo de adesão, seja individual ou coletivo, persistindo os descontos na remuneração do servidor, 
o que seria ilícito, uma vez que não poderia a empresa ré ter efetuado compulsoriamente os descontos a título de vida pecúlio, nem o 
Estado, como órgão gestor das consignações, ter autorizado que alguém o fizesse.
Caberia aos requeridos a regularização de todos os interessados, bem como a exclusão dos que não se regularizaram.
Neste sentido, cito julgados da Turma Recursal do Tribunal do Estado de Rondônia:
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IPERON. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE POLO PASSIVO AFASTADA. RESPONSABILIDADE DE PROCEDER A 
REGULARIZAÇÃO OU EXCLUSÃO DOS SERVIDORES DO SEGURO DO IPERON RESTITUIÇÃO DE SEGURO DE VIDA PECÚLIO. 
QUANTIA PAGA INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA DE CONTRATO DE ADESÃO. SITUAÇÃO NÃO REGULARIZADA. RESTITUIÇÃO 
DEVIDA. ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTOS DO SERVIDOR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7038235-95.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) 
do Acórdão: Des. José Torres Ferreira, Data de julgamento: 16/10/2020.
No mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. IPERON. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE POLO PASSIVO AFASTADA. RESPONSABILIDADE DE 
PROCEDER A REGULARIZAÇÃO OU EXCLUSÃO DOS SERVIDORES DO SEGURO DO IPERON RESTITUIÇÃO DE SEGURO DE 
VIDA PECÚLIO. QUANTIA PAGA INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA DE CONTRATO DE ADESÃO. SITUAÇÃO NÃO REGULARIZADA. 
RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTOS DO SERVIDOR. RECURSO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. (RI de n. 0007460-07.2014.8.22.0601, Relator: Arlen José Silva de Souza, data do julgamento: 04.05.2016). Vale 
acrescentar que a Lei Estadual de n. 135/1986 previa em seu art. 18 o recolhimento compulsório do seguro de vida-pecúlio. Todavia, 
com o advento da emenda Constitucional de n. 20/1988, que deu nova redação ao art. 40 da Constituição Federal, tornou-se facultativo 
o seguro pecúlio, sendo, portanto, ilícito os descontos compulsórios no vencimentos do servidor. Com a edição da Lei Complementar 
Estadual de n. 228/00, que revogou integralmente a Lei Estadual de n. 135/1986, operou-se a revogação tácita do seguro- pecúlio, já 
que a nova Lei não contemplou mais este benefício. Nesse passo, vejo que não consta nos autos o termo de adesão, persistindo os 
descontos na remuneração do servidor, o que seria ilícito, uma vez que não poderia a empresa ré ter efetuado compulsoriamente os 
descontos a título de vida pecúlio. Ressalta-se que era de sua responsabilidade proceder com a regularização de todos os interessados, 
bem como a exclusão dos que não se regularizaram. Nesse diapasão, têm-se que o autor faz jus ao ressarcimento dos valores cobrados 
indevidamente. Com estas considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO aos recursos, mantendo-se incólume a sentença 
combatida. Sem custas. Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 
atualizado da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95. Condeno a seguradora ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95. Após o trânsito 
em julgado, remetam-se os autos à origem. É como voto. EMENTA Recurso inominado. Preliminar Rejeitada. Seguradora. Seguro de 
vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Devolução devida. Recurso Improvido. Sentença Mantida. 1 – É indevido o desconto feito pelo 
instituto de previdência a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor público. 2 – Havendo descontos indevidos, faz 
jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente. (TJ-RO - RI: 70006473420218220006 RO 7000647-34.2021.822.0006, 
Data de Julgamento: 01/12/2021).
Por fim, o recente acórdão:
JUIZADO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE SEGURO DE VIDA PECÚLIO. QUANTIA PAGA INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA DE 
CONTRATO DE ADESÃO. SITUAÇÃO NÃO REGULARIZADA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS 
NO VENCIMENTOS DO SERVIDOR. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.1 - É indevido o desconto feito a título de seguro 
pecúlio, sem a devida permissão do servidor público. 2 – Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores 
cobrados indevidamente. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 7000721-54.2022.822.0006, Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal, julgado em 01/12/2022.)
Analisando os fatos e documentos, verifico que assiste razão em parte a autora, devendo os valores serem restituídos de forma simples 
e não dobrada, uma vez que a parte autora: a uma: era beneficiada com o seguro, ou seja, poderia se beneficiar, a qualquer momento, 
caso sofresse algum sinistro, eis que o negócio jurídico estava vigente; a duas: sempre teve conhecimento dos descontos em sua folha 
de pagamento e não buscou informação e/ou não pediu a exclusão junto aos requeridos.
O Decreto n. 15.654/2011, em seu art. 5º e inc. II, estabeleceu, que: “Art. 5º As consignações facultativas poderão ser canceladas: (…); 
II - a pedido do servidor”.
A autora manteve-se omissa, comportou-se de forma contraditória ao que se busca. A sua conduta é vedada pelo princípio do “Venire 
Contra Factum Proprium”. Esse comportamento não pode ser premiado com a restituição em dobro.
Da mesma forma, tendo em vista os inúmeros processos propostos pelo sindicato da categoria em face dos requeridos, gerando 
uma dúvida razoável em relação ao cancelamento ou não dos descontos, a restituição deverá ser feita de forma simples a contar de 
novembro/2016, nos termos da decisão do PROCESSO N. 7020057-35.2017.8.22.0001 AUTOR: JACOB WANISTIN, SINDICATO DOS 
AUDIT FISC DE TRIB EST DO EST DE RONDONIA, SINDICATO DOS TRABALHADORES DA SAUDE DE RONDONIA, SINDICATO 
DOS CORRETORES E DAS EMPRESAS CORRETORAS DE SEGUROS NO ESTADO DE RONDONIA E ACRE-SINCOR RO/AC X 
RÉUS: Estado de Rondônia e ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A).
Passo à análise dos danos morais. Os descontos no salário da autora de forma indevida causam aborrecimentos que ultrapassam aqueles 
que podem ser suportados no cotidiano, pois afetam o estado de espírito da pessoa, retira-a de sua regular vivência e convivência, 
sendo justa, assim, a condenação dos requeridos ao pagamento de indenização por danos morais. Nesse sentido, colhe-se o seguinte 
entendimento do TJRO:
Apelação cível. Ação declaratória. Desconto indevido de prêmio de seguro. Alegação de culpa de terceiros. Responsabilidade objetiva. 
Dano moral configurado. Quantum indenizatório. Manutenção. Recurso desprovido. Em sendo objetiva a responsabilidade da instituição 
financeira, mostra-se irrelevante alegar culpa de terceiros. O desconto de valores expressivos em contracheque de forma indevida 
causa dano moral. Mantém-se o valor da indenização a título de danos morais quando fixado com razoabilidade e proporcional ao dano 
experimentado pela vítima. (TJ-RO - AC: 70029358320208220007 RO 7002935-83.2020.822.0007, Data de Julgamento: 04/12/2020).
Quanto à fixação do quantum, levando em conta: a) as circunstâncias concretas do caso, narrada alhures; b) os princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade, os quais sinalizam que a indenização em dinheiro deve ter equivalência ao dano sofrido; c) a 
capacidade financeira das partes; d) a necessidade de desestimular comportamentos análogos, arbitro a indenização em R$ 4.000,00 
(quatro mil reais).
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
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No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
Dispositivo:
Isto posto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado pela parte autora, por conseguinte, CONDENO a ZURICK MINAS 
BRASIL SEGUROS S.A e o ESTADO DE RONDÔNIA, solidariamente, a devolverem todas quantias descontadas do salário da parte 
autora a título de Seguro Pecúlio de forma simples a contar de novembro/2016 até a data que efetivamente foram cancelados os 
descontos, com correção monetária a partir dos descontos mensais, e juros a contar da citação e acrescido de correção monetária em 
conformidade com o art. 398 do Código Civil e Súmula 54 do STJ.
Ainda, condeno os requeridos, solidariamente, ao pagamento de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) em favor da parte autora, a titulo de danos 
morais, com juros legais 1% ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional), contados a partir da citação 
e acrescido de correção monetária em conformidade com o art. 398 do Código Civil e Súmula 54 do STJ, de acordo com o INPC – Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (Tabela adotada pelo TJRO), a partir desta data, nos termos da Súmula 362 do STJ;
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR a preliminar e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se 
a sentença inalterada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública. Condeno a parte recorrente/requerida ao pagamento de honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da condenação, nos termos da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SEGURO PECÚLIO. LEGITIMIDADE PASSIVA 
DESCONTO EM FOLHA. NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO CONTRATO. 
AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. CANCELAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS 
DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTO DO SERVIDOR.
- Tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda referente a seguro pecúlio. aqueles que efetuaram descontos indevidos, ou 
se favoreceram deles, realizados nas folhas de pagamento dos servidores, mormente quando não houve manifestação no sentido de 
continuar com o contrato de seguro.
- É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência ou pelo Estado a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor 
público.
- Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7012459-36.2022.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 12/05/2023 12:26:50
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: RUDI STRASSMANN
Polo Passivo: MUNICIPIO DE CACOAL e outros
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
SENTENÇA
“Vistos 
Trata-se o feito de ação de conhecimento proposta por RUDI STRASSMANN pleiteando a realização de EXAME DE RESSONÂNCIA 
MAGNÉTICA DE CRÂNIO.
O pedido de antecipação de tutela foi indeferido, porém, o Estado realizou o exame.
Ocorreu a ausência de interesse de agir superveniente a interposição da demanda, devendo o feito ser encerrado.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (NCPC 485 VI).
Intimação das partes (via sistema).
Sem custas e sem honorários (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e Registro automáticos.
Transitado em julgado, arquive-se.”
Acrescento que não há que se falar em incidência de honorários advocatícios, conforme súmula 421 STJ: Os honorários advocatícios não 
são devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual pertença. 
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Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado interposto, mantendo-se inalterada a sentença.
Sem custas e sem honorários, por se tratar de Fazenda Pública. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.PERDA DO OBJETO.SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7027642-65.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 05/06/2023 12:07:39
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: MARIA DA PENHA DOS SANTOS e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: LEANDRO NASCIMENTO DA CONCEICAO - RO10068-A, POLLYANA JUNIA MUNIZ DA SILVA 
NASCIMENTO - RO5001-A
Polo Passivo: BANCO PAN S.A e outros
Advogados do(a) RECORRIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Advogado do(a) RECORRIDO: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN5553-A
RELATÓRIO Dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Defiro o pedido de justiça gratuita da parte autora/recorrente, eis que os documentos juntados nos autos comprovam a hipossuficiência 
alegada.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os embargos são próprios e preenchem os requisitos de admissibilidade, nos moldes do art. 49, da LF 9099/95, de modo que os admito 
para discussão. 
Narra a embargante que existe contradição na sentença, pois a mesma não diz respeito aos fatos narrados na inicial. 
De fato, constato equívoco no lançamento sentença, sendo caso de erro material e dispensada intimação da parte contrária para 
manifestação. 
Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração para tornar sem efeito a sentença lançada no id 86259312, passando a vigorar 
a seguinte decisão. 
“SENTENÇA 
Trata-se de ação indenizatória por danos morais cumulada com pedido de repetição de indébito em razão de pagamento de boleto 
fraudado por terceiro de má-fé. 
Os autores firmaram compromisso de compra e venda do veículo financiado pelo autor Edson, em que a autora Maria assumiu o 
compromisso de pagar as parcelas do carro. Afirma que realizou pagamento de boleto referente às parcelas de dezembro de 2021 e 
janeiro de 2022. Segue afirmando que passaram a receber cobranças do Banco, foi quando verificaram que o comprovante de pagamento 
se destinava a pessoa física, diversa da que deveria constar no boleto. Alega que pagou diretamente na agência do Banco do Brasil e 
acreditou estar tudo certo. Pede a repetição do indébito e indenização por danos morais. 
Em defesa, o Banco do Brasil arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, em razão da ausência de vínculo com os autores. Aceito a 
preliminar arguida, pois entendo que o Banco do Brasil foi a instituição recebedora do pagamento e que tão somente realiza a transação 
solicitada pelas partes. Quem conhece a relação jurídica que possui são os clientes que levam à agência os boletos para cobrança e 
recebimento. 
Assim, aceito a preliminar e determino a exclusão da requerida Banco do Brasil do polo passivo. 
O Banco Pan, em defesa, afirma que possui sistemas de verificação do boleto em seu site, com ampla informação e atendimento para 
checagem da veracidade do documento. Pede a improcedência da ação. 
Em réplica, os autores refutaram as defesas e pediram a procedência dos pedidos.
O feito efetivamente comporta julgamento antecipado, dada a ausência de outras provas a serem produzidas e porque exclusivamente 
de direito a matéria a ser analisada. 
DO MÉRITO 
Verifico dos documentos juntados que o boleto pago pelos autores não informa corretamente as parcelas, indicando pagamento de 
parcela 01 de 01, totalmente em desacordo com o contrato. 
Além disso, a autora não demonstrou no processo por meio de qual canal recebeu o boleto para pagamento, não sendo razoável exigir 
responsabilidade da instituição por um boleto que não está comprovado sequer a forma de emissão. 
Sabe-se que atualmente existem muitas quadrilhas atuando com fraudes bancárias, onde o cliente é contatado por terceiro (fraudador), 
normalmente oferecendo alguma vantagem. Na etapa seguinte, o fraudador gera um boleto em nome de uma pessoa física e repassa ao 
cliente que, não se apercebendo que o destinatário do pagamento é pessoa diversa da correta, efetua o pagamento fraudulento, deixando 
a parte no prejuízo.
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Ao que parece, foi isso que ocorreu na hipótese, não havendo como responsabilizar o Banco Pan pela atuação de terceiros fraudadores, 
na medida em que a fraude não se consumaria sem a colaboração do cliente que deve estar sempre atento ao destinatário de seus 
pagamentos.
Assim, a demanda não poderia ser julgada procedente, pois o autor não demonstrou o mínimo do direito alegado. Mesmo com aplicação 
do ônus da prova em favor dos autores, não poderia a requerida fazer prova de fato negativo, comumente chamada de prova diabólica. 
DISPOSITIVO 
Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. 
Ato contínuo DECLARO EXTINTO O PROCESSO com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. 
Em respeito às razões recursais, destaco que apesar do pagamento ter sido realizado de boa-fé pela parte recorrente, não cabe a 
declaração de inexigibilidade da quantia não recebida e, por consequência, não usufruída pelo Banco.
Como se sabe a responsabilidade de comprovar o adimplemento é do devedor, no caso, da parte autora, a teor do que dispõe os arts. 
319 e 320, ambos do Código Civil.
Diante das provas dos autos, tenho que não restou demonstrada a falha da recorrida, tampouco prejuízo a ser indenizado, motivo pelo 
qual, ausentes os pressupostos da reparação civil, sendo de rigor a manutenção da sentença.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. Ressalvada a justiça gratuita ora concedida.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. PAGAMENTO DE BOLETO. FRAUDE. ERRO IMPUTADO AO CONSUMIDOR. DANO MORAL NÃO 
COMPROVADO. SENTENÇA MANTIDA.
Ausente a prova de que o boleto tenha sido emitido nas plataformas do Banco não resta caracterizado fortuito interno.
A culpa exclusiva do consumidor que não adotou as diligências necessárias para que o pagamento ocorresse em favor do credor original 
afasta a ocorrência de ato ilícito da instituição financeira.
Não havendo comprovação dos fatos constitutivos do direito que embasam o pedido contido na exordial, a improcedência do pleito é 
medida que se impõe.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7002771-56.2022.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 01/06/2023 13:10:16
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: FRANCISCO PEDRO NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogados do(a) RECORRENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136-A, WAGNER DA CRUZ MENDES - RO6081-A
Polo Passivo: AGIPLAN FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado do(a) RECORRIDO: WILSON BELCHIOR - RO6484-A
RELATÓRIO Dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal. 
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38, caput, da LJE.
Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de débito c.c. obrigação de fazer, repetição de indébito e indenização por danos materiais 
e morais, ajuizada para discutir suposto(s) contrato(s) de reserva de margem consignável (RMC) e cartão de crédito consignado.
O processo comporta julgamento antecipado, sendo desnecessária instrução ou outras provas. Ademais, a parte requerida é revel, pois 
não compareceu à audiência de conciliação, tampouco apresentou defesa.
Necessário pontuar que a situação posta nos autos deve ser analisada nos contornos do Código de Defesa do Consumidor, conforme 
artigos 2º e 3º, bem ainda o disposto na Súmula 297 do STJ: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.”.
No mérito, os pedidos da parte autora merecem procedência, conforme entendimento da egrégia Turma Recursal rondoniense, que utilizo 
como razão de decidir (fundamentação per relacionem), em razão da similitude e volume de causas, da segurança jurídica e, ainda, 
considerando o invencível excesso de serviço forense, ficando doravante estabelecido o seguinte entendimento neste juízo:
“[...] O novo produto do cartão consignado provocou uma avalanche de ações judiciais, existindo vários julgamentos da Turma sobre o 
assunto. Faço essa consideração inicial, para contextualizar o caso em análise.
TRÊS CENÁRIOS DOS CONTRATOS DE CARTÃO CONSIGNADO
Após estudo da questão posta, considero existir pelo menos três cenários de consumidores do produto do cartão consignado: a) consumidor 
que imagina estar fazendo empréstimo consignado, assinando contrato sem clareza (informação insuficiente); b) consumidor que assina 
contrato de cartão consignado, com as informações do contrato expressas, porém, que tinha à sua disposição margem consignável suficiente 
para contratar empréstimo consignado (produto mais benéfico); e, c) consumidor que não tinha margem consignável disponível para o 
empréstimo consignado e procurou o banco requerido para usar sua margem disponível de 5% para fazer o saque do cartão consignado, 
estando ciente do que contratava.
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O primeiro cenário abrange pessoas que imaginavam estar fazendo um empréstimo consignado com cartão de crédito, sem informações 
contratuais suficientes para compreensão de que diferente do empréstimo consignado os juros do saque do cartão consignado eram 
maiores, de que não existe parcelas fixas e de que o desconto da folha de pagamento mensal é do valor mínimo. Esse desconto mínimo 
quitava muito pouco do débito principal, fazendo a dívida se arrastar por um longo período.
A Turma Recursal já decidiu diversas vezes casos de consumidores do primeiro cenário, ficando assentado que nessas hipóteses ocorreu 
abusividade contratual pela falta de informação. Em vez de invalidar o contrato, no julgamento de mérito desses casos: a) faz-se uma 
adequação para converter o valor do pré-saque do cartão em empréstimo consignado; b) há condenação do banco requerido a fazer 
devolução do valor a maior pago pelo consumidor; e, c) condenação em dano moral.
O segundo cenário refere-se a demandantes que receberam (na maioria) cartão de crédito e informações melhores sobre a contratação 
realizada. Do ponto de vista formal, o banco requerido consegue provar documentalmente que a parte autora sabia que contratava o 
produto do cartão de crédito consignado, fazendo pré-saque (ou saque) do valor disponível, com taxa de juros mensais expressas, que 
seria pago mediante desconto mínimo de percentual da margem consignável da folha, podendo ocorrer o pagamento a maior, caso o 
cliente deseje, pagando a fatura avulsa que é enviada mensalmente. Por causa dessa regularidade formal dos contratos vários juízos 
reconheceram que pelo princípio da autonomia de vontade não houve qualquer problema na contratação firmada entre as partes. 
Entretanto, nos casos do segundo cenário esta E. Turma decidiu de forma idêntica aos casos da primeira situação. A razão disso é que 
além do princípio da autonomia de vontade, o contrato deve passar pelo filtro do Código de Defesa do Consumidor (CDC). Na realização 
do segundo filtro, feito pelo CDC, os casos que se encaixam no segundo cenário não passam.
É que nesses casos da segunda hipótese, a parte autora tem margem consignável para fazer empréstimo consignado. Em vez de 
conceder o produto mais favorável ao consumidor, o banco prefere oferecer um produto com taxa de juro maior, com efeito mais nefasto 
financeiramente à parte autora: o pré-saque do cartão consignado.
O problema disso pôde ser verificado no voto de vista dos autos 7012318-69.2021.8.22.0001. Nesse feito, em vez do consumidor ter 
o produto (dinheiro) com juro menor (1,95% à época) e em prestações previamente definidas até o limite da margem disponível (no 
caso 5%) a parte autora foi induzida (digo induzida, porque se soubesse do empréstimo consignado mais favorável, faria essa escolha) 
pelo banco a aceitar um crédito com juro maior (no caso dos autos, 4,95%) e se obrigando comprometer 10% de sua renda de margem 
disponível com o cartão. [...]
Havendo abusividade num contrato, o art. 51, IV ou § 1º, III, CDC indica que o contrato não pode ficar do jeito que está.
É por isso que a Turma acertadamente reconhece também abusividade nos casos que se amoldam ao cenário dois.
O cenário 3 abrange o consumidor que não tem margem consignável disponível para o empréstimo consignado e procura a instituição 
financeira para usar sua margem disponível de 5% para fazer o saque do cartão consignado, estando ciente do que contratava.
Com vênia aos contrários, considero que para se enquadrar nesse cenário 3, a instituição financeira requerida deverá provar nos autos: 
a) contrato assinado com informação completa sobre o produto adquirido, sendo relevante existir a informação do prazo estimado 
para quitação, com o pagamento mínimo da margem consignável; b) contrato assinado evidenciando as condições do contrato cartão 
consignado, com entrega do cartão; e, c) prova de que não existe margem para oferta do empréstimo consignado.
No caso em julgamento, verifico que o banco requerido não provou o cenário 3. Logo, o caso dos autos se enquadra no cenário 1 ou 2, 
havendo abusividade contratual (seja pela insuficiência de informação do cenário 1 ou pela possibilidade de produto mais benéfico do 
cenário 2). Por isso, o meu voto é para reconhecer a abusividade do contrato firmado art. 51, IV ou § 1º, III, o que exige sua rescisão com 
a readequação que será explicitada adiante.
DA CONVERSÃO DO CONTRATO DE CARTÃO CONSIGNADO EM EMPRÉSTIMO CONSIGNADO
Apesar do pedido inicial, seguindo a orientação da Turma Recursal nos RI 7001535-33.2017.822.0009, Relator Juiz Enio Salvador 
Vaz, Julgado em 16/03/2018; RI 7001992-72.2016.822.0018, Rel. Juiz Enio Salvador Vaz, julgado em 04/05/2018; RI 7041221-
22.2018.822.0001, Rel. Juiz Amauri Lemes, julgado em 04/12/2019, adotando a decisão mais justa e equânime para o caso (art. 6º, 
LJE), deve o contrato de cartão de crédito consignado com saque/pré-saque ser CONVERTIDO em empréstimo consignado tendo como 
valor de parcela o valor do RMC usado no contrato em análise e como taxa de juros a taxa que o banco requerido praticava na data da 
contratação para empréstimo consignado de beneficiário do INSS ou servidor público (conforme situação da parte autora), informação 
que pode ser acessada junto ao Banco Central3. Com esses dois parâmetros, será possível identificar a quantidade de parcelas que o 
autor terá que adimplir para a quitação do contrato convertido. [...]
Assim, caso após a adequação do contrato seja verificado que houve pagamento a maior pela parte autora, deverá a requerida devolver 
em dobro o valor eventualmente pago a maior. Caso o pagamento tenha sido a menor, poderá haver compensação com outro crédito da 
parte autora.
CÁLCULO SIMPLES A SER FEITO NO CUMPRIMENTO
Como é de conhecimento geral, o Sistema do Juizado Especial não permite sentença ilíquida (art. 38, § único, Lei 9099/95).
No caso em análise como a decisão fixa os parâmetros para o cálculo a ser elaborado, reputa-se que é um cálculo simples, de fácil 
confecção, não sendo ilíquida. [...]
Por conta das limitações legais do sistema do juizado, considerando os princípios norteadores da economia, informalidade e celeridade 
(art. 2º, Lei 9099/95), as partes devem ter a clareza de que o(s) cálculo(s) deverá(ão) ser feito(s) por ela(s), não se recomendando o uso 
da contadoria do juízo para esse fim. É que o uso da contadoria provocaria violação do princípio da economia e da celeridade.
Nessa linha da economia e celeridade, o cumprimento poderá ser feito com a parte autora apresentando o cálculo, a parte requerida 
indicando eventual erro com apresentação do cálculo que entende correto e, por último, a parte autora manifestaria sobre o cálculo da 
parte requerida, indo o feito concluso ao juiz para a decisão.
Uma outra alternativa, considerando a expertise do banco requerido, poderia ser a de intimar que essa parte apresentasse o cálculo 
fazendo a adequação dos juros e a parte autora manifestaria concordância. No caso de não concordar, a parte autora já apontaria o valor 
que entendia correto. Nesta segunda hipótese, o procedimento seria similar ao anterior, apenas invertendo quem apresentaria o cálculo 
primeiro. [...]
DANO MORAL
Em relação ao pleito indenizatório, já foi fixado entendimento na Turma Recursal acerca de sua ocorrência, haja vista que o consumidor 
é exposto ao pagamento de dívida que poderia ser menor se o banco requerido tivesse ofertado produto mais favorável disponível, o que 
causou transtornos e privações (poderia pagar menos) que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
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É que o negócio firmado priva o consumidor de fruir do todo seu provento por conta da prática abusiva da requerida que fez o consumidor 
ficar com parcela da reserva de margem maior (poderia ser menor). Inegável que essa situação causou lesão ao consumidor deixando-o 
com sentimento de desrespeito, impotência e indignação.
Assim, há dano moral indenizável na situação dos autos.
Com relação ao quantum indenizatório, considerando o efeito pedagógico da indenização, para desestimular a requerida a se aproveitar 
de consumidor desatento e desesperado por crédito para propor negócio extremamente prejudicial (saque pelo cartão consignado), a 
capacidade financeira da parte recorrida, o caráter pedagógico (desestimular a requerida a oferecer produto tão nocivo sem a devida 
clareza), fixo a indenização em R$ 5.000,00, considerando excessivo outro valor. [...]
É como voto.
1https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/perguntasfrequentes-respostas/faq_emprestimosconsignados
2 https://drive.google.com/file/d/1vb_bF6v8hF5iPzWfuSdJfot404lxBEzG/view?usp=sharing.
3 https://www.bcb.gov.br/estatisticas/reporttxjuroshistorico/
4 https://www.bcb.gov.br/estatisticas/reporttxjuroshistorico/.
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7011838-16.2020.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Audarzean Santana da Silva, Data de julgamento: 26/11/2021). (Contém grifos não originais).”
Neste caso, aplica-se a primeira hipótese, ou seja, a parte autora imaginou que assinaria contrato de empréstimo consignado, 
conforme entendimento da Turma Recursal de RO (7011838-16.2020.822.0005), que, em vez de invalidar o contrato, faz uma adequação 
para converter o valor do pré-saque do cartão em empréstimo consignado, além de condenar o banco requerido em fazer a devolução do 
valor a maior pago pelo consumidor, bem como condenação em indenização por dano moral.
Com relação à existência e fixação do valor da indenização por dano moral, em sintonia com o julgamento dos autos do processo de n. 
7011838-16.2020.822.0005, atesto a sua ocorrência e arbitro a indenização por danos morais em R$ 5.000,00.
Diante do exposto, julgo procedente em parte os pedidos da inicial, por conseguinte: a) declaro rescindido(s) o(s) contrato(s) elencado(s) 
na inicial; b) converto o(s) contrato(s) do cartão consignado (RMC) em empréstimo(s) consignado(s), que deverá ter como valor de 
parcela o valor do RMC usado no contrato em análise e como taxa de juros a taxa que o banco requerido praticava na data da contratação 
para empréstimo consignado de beneficiário do INSS ou servidor público (conforme situação da parte autora), informação de juros que 
pode ser acessada junto ao Banco Central; c) caso na fase de cumprimento, após a adequação do item “a” verificar-se pagamento a maior 
pela parte autora, deverá a requerida devolver de forma dobrada o valor eventualmente pago a mais; d) caso após a adequação do item 
“a” verificar-se pagamento a menor pela parte autora, autorizo compensação com outro crédito da autora; e, e) condeno a parte requerida 
a pagar indenização por danos morais à parte autora, no valor de R$ 5.000,00, mais juros mensais de 1% desde a citação e correção 
monetária a partir da data desta decisão.
Como corolário, resolvo o mérito e extingo o processo, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Diante do exposto, VOTO no sentido NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, mantendo inalterados os termos da 
sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da causa, nos termos 
da Lei 9.099/95. Ressalvada a justiça gratuita deferida.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de empréstimo via cartão de crédito. Reserva de margem consignável. Desconto 
indevido. Conversão em empréstimo consignado convencional. Devolução da diferença dos valores pagos a maior. Danos morais 
configurados. Quantum indenizatório. Proporcionalidade e razoabilidade.
1 – Configurada a prática abusiva pela instituição financeira, diante de típica venda casada, o empréstimo deve subsistir na modalidade 
de consignado convencional, rescindindo-se a contratação do cartão de crédito.
2 – Cabível a devolução em dobro dos valores descontados a maior após a conversão do contrato, em razão dos descontos indevidos no 
benefício do autor com a utilização de cartão de crédito não desejado.
3 - A indenização a título de dano moral deve obedecer a proporcionalidade e a razoabilidade ao caso concreto apresentado.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7004979-05.2021.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 28/09/2022 16:02:00
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: BANCO BMG SA
Advogado do(a) RECORRENTE: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255-A
Polo Passivo: JAIME RABIBI BOMUCIA
Advogados do(a) RECORRIDO: SIMONI DE MATOS LOPES - RO10406-A, VIVIANE MATOS TRICHES - RO4695-A
RELATÓRIO Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Da análise dos autos, tenho que a sentença deve ser reformada.
Ainda que a responsabilidade da fornecedora seja objetiva, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, admite-se as excludentes 
de responsabilidade, dentre elas a culpa exclusiva do consumidor (art. 12, § 3º, III).
Ao analisar as provas coligidas com a inicial, verifica-se que o ocorrido com a parte autora decorreu de atuação de golpistas, no entanto, 
o autor teve participação ativa para a perpetuação da fraude e na realização do contrato com o Banco requerido.
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O autor enviou seus documentos pessoais e clicou no link enviado, originalmente pelo banco, e confirmou a contratação do empréstimo 
consignado na modalidade RMC junto ao Banco BMG.
Contudo, ao perceber que não se tratava do cartão vinculado a sua conta corrente solicitou o cancelamento do contrato, entretanto, em 
vez de devolver os valores para o Banco BMG, titular do contrato e quem efetuou o TED para sua conta, efetuou a transferência para uma 
terceira intermediadora: Newage promotora Ltda.
Assim, em que pese os argumentos trazidos pela parte autora, não há nos autos provas de que o Banco requerido tenha contribuído para 
a fraude evidenciada nos autos.
Diante destes fatos, não há que se falar em defeito no serviço prestado pela instituição financeira, pois, o próprio autor clicou no link e 
confirmou a contratação do empréstimo na modalidade RMC, conforme se confirma na inicial e nos documentos anexos a contestação.
Isto significa que o autor deu causa ao evento danoso relatado, o que afasta a responsabilidade do Banco nos termos do art. 14, § 3°, II, 
do CDC:
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos.
§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Caberia a parte autora a cautela necessária ao clicar no link fornecido bem como a conferência dos dados antes de confirmá-lo. No caso, 
não se verifica falha na prestação dos serviços bancários ou má-fé do banco na administração dos valores transferidos. Pois no contexto 
apresentado, o banco não atuou e não exerceu ingerência na movimentação financeira objeto da fraude, tão somente operou a transação 
conforme autorizada pelo próprio usuário.
Assim, em que pese a responsabilidade objetiva das fornecedoras de bens e serviços (artigo 14, CDC), os fatos apresentados nos autos 
não envolvem o risco inerente à atividade econômica da requerida, eis que o prejuízo suportado pelo autor decorre de circunstâncias 
alheias à conduta da parte requerida.
Dessa forma, tenho que não houve qualquer interferência e/ou ato ilícito atribuído ao Recorrente, não se vislumbrando qualquer nexo 
causal entre algum ato do Banco e os danos relatados pelo autor. Restou caracterizado, portanto, o fortuito externo (fato de terceiro), 
rompendo o nexo de causalidade, o que, consequentemente, afasta a responsabilidade civil da instituição financeira.
Ainda que o pagamento tenha sido realizado de boa-fé pelo recorrido, não cabe a declaração de inexigibilidade da quantia disponibilizada 
pelo Banco recorrente na conta bancária do recorrido.
Como se sabe a responsabilidade de comprovar o adimplemento é do devedor, no caso, do autor, a teor do que dispõe os arts. 319 e 
320, ambos do Código Civil.
Diante disso tenho que não restou demonstrada a falha do recorrente, tampouco prejuízo a ser indenizado, motivo pelo qual, ausentes 
os pressupostos da reparação civil. Assim, inexistindo vício na contratação entre as partes deve-se observar o princípio do pacta sunt 
servanda.
Nos termos da fundamentação acima, não se verifica o descumprimento contratual ou prática de ato ilícito pelo Banco recorrente que 
possa ensejar sua responsabilidade civil, sendo de rigor a reforma da sentença para a improcedência dos pedidos iniciais.
Por tais considerações, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, reformando a sentença para julgar 
improcedentes os pedidos da inicial.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. GOLPE DO CELULAR. AUSÊNCIA DE DILIGÊNCIA MÍNIMA DO 
AUTOR. CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRETENSÃO 
IMPROCEDENTE. SENTENÇA REFORMADA.
Conforme estabelecido no art. 14, §3º do CDC, o fornecedor de serviços não será responsabilizado quando restar demonstrado que a 
culpa pelo evento danoso é exclusiva da vítima.
Restando demonstrada a contratação do cartão de crédito com margem consignada, e não logrando o autor demonstrar a existência de 
vício de consentimento que macule o negócio realizado, deve ele ser considerado válido, em atenção ao princípio do pacta sunt servanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7013741-52.2021.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 05/06/2023 10:19:35
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: DOMINGOS FAUSTINO DOS SANTOS
Advogados do(a) RECORRENTE: ELIANE JORDAO DE SOUZA - RO9652-A, GEOVANE CAMPOS MARTINS - RO7019-A, LISDAIANA 
FERREIRA LOPES - RO9693-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por dano material, em razão da construção de subestação de energia elétrica.
A sentença julgou extinto o processo com resolução do mérito com base na prescrição, conforme preconiza o artigo 487, II, do CPC.



607DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Inconformado, o recorrente alega que não há que se falar em prescrição, bem como que apresentou as provas necessárias à demonstração 
da construção da subestação. Requer a reforma da sentença.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO
DA PRESCRIÇÃO
De acordo com o entendimento firmado pelo STJ, no REsp 1.249.321/RS, julgado sob o rito do artigo 543, do CPC, aplica-se ao caso em 
exame o prazo prescricional de 3 (três) anos, por se tratar de demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inciso IV).
Quanto ao marco inicial da contagem do prazo prescricional, o STJ também já pacificou posicionamento, entendendo-o como o momento 
em que a concessionária incorpora ao seu patrimônio a rede elétrica. Inexistindo documento formal da incorporação, como no caso em 
exame, a prescrição se torna matéria casuística/fática, de prova eminentemente documental, sendo do autor ônus da sua produção.
No caso em exame, à míngua de maiores elementos de convicção, deve-se considerar as informações mínimas apresentadas pela parte 
autora, as quais fazem deduzir que a construção e incorporação da subestação e/ou rede de energia elétrica ocorreu há mais de três 
anos, haja vista o documento comprovando a aprovação do projeto de construção da subestação de energia, colacionado ao ID 20094842 
é datado do ano de 2002, impondo-se, em razão disso, o reconhecimento da prescrição. Nesse sentido é o entendimento do TJRO:
Apelação cível. Indenização por dano material. Rede de eletrificação rural. Restituição de valores gastos com a construção. Prescrição 
trienal. Gratuidade.
O STJ, por meio da Súmula 547, entendeu que o direito ao ressarcimento pelos valores gastos com a construção da rede de eletrificação 
rural prescreve em 20 anos, na vigência do Código Civil de 1916, e, em 3 anos, na vigência do Código Civil de 2002, por se tratar de 
demanda fundada em enriquecimento sem causa (art. 206, § 3º, inc. IV), observada, igualmente, a regra de transição prevista no art. 
2.028 da referida legislação.
O marco inicial para contagem do prazo prescricional é a incorporação fática, que pode se dar a partir da conclusão da obra e energização 
da rede, ou a partir de ações diretas da concessionária (manutenção, modificação ou ampliação da rede) que tirem do consumidor o 
domínio, controle e livre disposição do equipamento que construiu com recursos próprios, cujo ônus da prova é do consumidor, por se 
inserir no conceito de fato constitutivo de seu direito.
A gratuidade concedida ante o reconhecimento da hipossuficiência financeira do autor há de ser mantida até que se demonstre a 
possibilidade de arcar com elas sem impossibilitar a sua sobrevivência. (APELAÇÃO CÍVEL 7001894-69.2020.822.0011, Rel. Des. 
Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 17/02/2022.)(destaquei).
Ainda sobre a matéria, importante destacar a decisão do STJ, na Reclamação nº 41252 – RO, contra acórdão do TJRO, versado nos 
mesmos termos do acima destacado. Vejamos:
RECLAMAÇÃO Nº 41252 – RO (2020/0339542-7)
DECISÃO
Trata-se de reclamação proposta por ERNESTINO OLIVEIRA ROCHA, com fulcro nos artigos 988, inciso II, do Código de Processo Civil 
de 2015 e 187 a 192 do Regimento interno do Superior Tribunal de Justiça contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia assim ementado:
“Ação. Restituição de valores. Rede elétrica rural. Incorporação de fato. Prescrição. Configuração. Evidenciado que não há contrato entre 
a concessionária e o consumidor que constrói rede elétrica rural, o prazo prescricional para ressarcimento de valores é de três anos e, 
uma vez superado este prazo, resta prescrita a pretensão” (fl. 13 e-STJ).
(...)
Feitas estas considerações, passo a apreciar o caso concreto.
Na espécie, não há documentação comprovando a data da incorporação, de modo que se insere na hipótese de incorporação fática, 
sendo que a prova produzida pelo autor se limitou aos comprovantes de pagamento pela construção da subestação, que ocorreu entre 
março e abril de 1998, ao passo que a ação foi proposta em 2015, ou seja, quando transcorrido e muito o prazo de 3(três) anos da 
energização da rede, estando prescrita a pretensão.
Anoto que não há demonstração de qualquer fato suspensivo ou impeditivo do curso do prazo prescricional (arts. 197 a 204, CC) 
a determinar um prazo inicial da contagem distinto, que não aquele da construção e conclusão da obra de construção da rede de 
eletrificação” (fls. 18/29 e-STJ).
Observa-se, em resumo, que o Tribunal de origem atento à determinação contida na decisão proferida por ocasião do julgamento do 
Recurso Especial nº 1.839.933/RO, reformou seu entendimento original passando a adotar como marco inicial da contagem do prazo 
prescricional a data da incorporação da rede ao patrimônio da concessionária.
Diante da escassez de elementos que comprovassem com certeza tal data na hipótese dos autos, decorrente, inclusive, de certa desídia 
da parte autora no seu ônus probatório, a Corte reclamada, com base em disposições da Resolução Normativa nº 29/2006, adotou como 
marco a data do que chamou de incorporação fática.
Nesse contexto, não há como se vislumbrar nenhuma inobservância à decisão apontada como descumprida. Muito pelo contrário, verifica-
se o esforço da Corte local, mesmo diante das peculiaridades fáticas do caso concreto, em atender ao comando dispositivo da decisão 
reputada com descumprida.
Qualquer irresignação do reclamante contra os fundamentos adotados pelo acórdão reclamado deve ser objeto dos recursos cabíveis, 
atendidos seus respectivos pressupostos de admissibilidade, sabendo-se que a reclamação não se presta como mero sucedâneo recursal.
Ante o exposto, indefiro liminarmente a presente reclamação (destaquei).
Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2020.
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA Relator
Destaco que a prescrição e a decadência são matérias de ordem pública que podem ser arguidas em qualquer tempo e grau de jurisdição, 
podendo, inclusive, ser reconhecida de ofício pelo julgador.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela parte autora, mantendo-se inalterada a 
sentença.
Em razão da sucumbência, condeno o Recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 
10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, com ressalva aos benefícios da assistência judiciária gratuita.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
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EMENTA
Rede de eletrificação rural. Subestação. Incorporação. Valores gastos. Restituição. Prescrição trienal. Marco inicial. Incorporação fática. 
Consumidor. Sentença mantida.
Conforme entendimento do STJ, é de 3 (três) anos o prazo de prescrição para o consumidor pleitear o ressarcimento dos valores gastos 
com a construção de rede e/ou subestação de energia elétrica.
O marco inicial da prescrição dá-se da incorporação fática, sendo do consumidor o ônus da prova de fato mínimo relacionado ao seu 
direito, porque impossível impor a concessionária de serviço público a prova de um fato negativo.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7001466-46.2022.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 31/05/2023 14:03:19
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: NEUZA TRIZOTI DOS SANTOS
Advogado do(a) RECORRENTE: DOUGLAS CARVALHO DOS SANTOS - RO4069-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente os pedidos contidos na inicial. 
Inconformada, requer a reforma da sentença para que seja declarado inexistente o débito decorrente de recuperação de consumo no 
importe de R$ 10.585,66 (dez mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), bem como a condenação da recorrida 
ao pagamento de indenização por danos morais decorrente da negativação indevida.
É o breve relatório.
VOTO
Da gratuidade da justiça.
Dispõe o inciso LXXIV, do artigo 5º, da Constituição Federal que: “O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos”.
No caso vertente, considerando que a parte autora juntou documentos que comprovam a sua impossibilidade de contribuir com as custas 
e despesas processuais.
Portanto, comprovada a hipossuficiência, defiro a gratuidade de justiça pleiteada.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Inicialmente é preciso registrar que o presente caso deve ser solucionado à luz da Lei n. 8.078/90, por ser de consumo a relação havida 
entre as partes, em virtude do disposto nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, que conceituam, respectivamente, as 
figuras do consumidor e do fornecedor.
Consta dos autos que o débito em questão refere-se a um processo de fiscalização, após inspeção de rotina realizada pelos técnicos da 
recorrente, na Unidade Consumidora, verificando irregularidade, ocasionando leitura de consumo incorreta e prejuízos para a Empresa.
A empresa requerida juntou aos autos foto do medidor com as supostas irregularidades praticadas pelo(a) consumidor(a), no entanto, não 
conseguiu comprovar que a parte autora foi devidamente notificada acerca das irregularidades, pois, não há nos autos o comprovante 
com aviso de recebimento dos documentos necessários para a realização de defesa administrativa.
A jurisprudência do STJ é no sentido de que comprovado por meio de documentos que houve desvio de energia atribuível ao consumidor 
é possível a Cia de Energia Elétrica promover a recuperação de consumo, desde que sejam garantidos no processo administrativo o 
contraditório e a ampla defesa. Considerando que a recuperação de consumo foi realizado em 20/07/2016, conforme documento de 
ID 20030807, deve ser aplicada a nova resolução da Aneel, qual seja, 414/2010 (revogada pela Resolução 1.000/2021) da ANEEL:
Art. 129. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização e apuração do consumo não faturado ou faturado a menor.
§ 1º A distribuidora deve compor conjunto de evidências para a caracterização de eventual irregularidade por meio dos seguintes 
procedimentos:
I - emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção - TOI, em formulário próprio, elaborado conforme Anexo V desta Resolução; II - solicitar 
perícia técnica, a seu critério, ou quando requerida pelo consumidor ou por seu representante legal; III - elaborar relatório de avaliação 
técnica, quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, exceto quando for solicitada a perícia técnica 
de que trata o inciso II;
IV - efetuar a avaliação do histórico de consumo e grandezas elétricas; e V - implementar, quando julgar necessário, os seguintes 
procedimentos: a) medição fiscalizadora, com registros de fornecimento em memória de massa de, no mínimo, 15 (quinze) dias 
consecutivos; e b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos.
§ 2º Uma cópia do TOI deve ser entregue ao consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, no ato da sua emissão, mediante recibo.
§ 3º Quando da recusa do consumidor em receber a cópia do TOI, esta deve ser enviada em até 15 (quinze) dias por qualquer modalidade 
que permita a comprovação do recebimento.
§ 4º O consumidor tem 15 (quinze) dias, a partir do recebimento do TOI, para informar à distribuidora a opção pela perícia técnica no 
medidor e demais equipamentos, quando for o caso, desde que não se tenha manifestado expressamente no ato de sua emissão.
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§ 5º Nos casos em que houver a necessidade de retirada do medidor ou demais equipamentos de medição, a distribuidora deve 
acondicioná-los em invólucro específico, a ser lacrado no ato da retirada, mediante entrega de comprovante desse procedimento ao 
consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, e encaminhá-los por meio de transporte adequado para realização da avaliação 
técnica.
Art. 133. Nos casos em que houver diferença a cobrar ou a devolver, a distribuidora deve informar ao consumidor, por escrito, a respeito 
dos seguintes elementos e apresentação da fatura ao consumidor nos casos de procedimentos irregulares ou deficiência de medição é 
de 36 (trinta e seis) meses a partir da emissão do TOI e apresentação da fatura ao consumidor nos casos de procedimentos irregulares 
ou deficiência de medição é de 36 (trinta e seis) meses a partir da emissão do TOI;
I - ocorrência constatada; II - memória descritiva dos cálculos do valor apurado referente às diferenças de consumos de energia elétrica e 
de demandas de potências ativas e reativas excedentes, consoante os critérios fixados nesta Resolução; III - elementos de apuração da 
ocorrência, incluindo as informações da medição fiscalizadora, quando for o caso; IV - critérios adotados na compensação do faturamento; 
V - direito de reclamação previsto nos §§ 1º e 3º deste artigo; e
VI - tarifa(s) utilizada(s). (grifei).
Nos autos verifica-se que a requerida não realizou todas as etapas do procedimento de recuperação de consumo, posto que não há o 
comprovante de entrega da carta ao cliente, onde estão descritos os valores devidos e o prazo para recurso. Diante disso tenho que não 
foram garantidos o contraditório e a ampla defesa à parte autora no processo administrativo para se proceder a recuperação de consumo.
A jurisprudência do Tribunal de Justiça de Rondônia também é no sentido de que somente são devidos os débitos de recuperação de 
consumo quando realizados os procedimentos elencados na Resolução e desde que oportunizado o contraditório e a ampla defesa no 
processo administrativo:
Apelação cível em ação de desconstituição de débito. Consumo energia elétrica. Apuração de irregularidade. Débito exigível. Diferença 
de consumo. Possibilidade de novo faturamento. Recurso provido. Constatada a irregularidade no medidor e oportunizadas a ampla 
defesa e o contraditório ao consumidor no processo de apuração e recuperação de consumo, não há de se falar em inexistência do 
débito. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004648-44.2016.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 21/10/2019 .
E mais:
“Apelação Cível. Energia elétrica. Recuperação de consumo. Não observância dos procedimentos da agência reguladora e das regras do 
contraditório e ampla defesa. Inexistência do débito. Corte do serviço. Negativação. Dano moral. Valor suficiente. Recursos não providos.
É indevida a cobrança de valores a título de recuperação de consumo, por indício de procedimento irregular, sem que haja a rigorosa 
obediência aos procedimentos da agência reguladora para a caracterização da irregularidade e apuração do valor do consumo, e sem o 
cumprimento das regras do contraditório e ampla defesa.
Cabível a indenização por dano moral se, pelo débito discutido, apurado de forma indevida, ocorrer o corte do fornecimento do serviço 
essencial e a negativação do nome.
O valor da condenação a título de reparação por danos morais, tendo as características de suficiente, para o equilíbrio da reparação, não 
merece alteração.” (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7014665-41.2022.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 20/10/2022). Grifei.
Sendo assim, os débitos discutido nos autos devem ser declarados inexistêntes, não pela impossibilidade da cobrança referente a 
recuperação de consumo no geral, mas sim em razão da não observância dos requisitos para apuração de débitos pretéritos.
Quantos aos danos morais, a consumidora teve seu nome inscrito nos órgãos de proteção ao crédito, por dívida não demostrada como 
legítima, gera direito a indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
Nesse sentido:
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO EM PARTE. – O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de 
condenações em caso de negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada por 
grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 03/11/2016. 
Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal). Grifei.
RECURSO INOMINADO – DANO MORAL – CONSUMIDOR – INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – 
INEXISTÊNCIA RELAÇÃO JURÍDICA – CONTRATO INEXISTENTE – INVERSÃO ÔNUS DA PROVA – DANO IN RE IPSA – FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – RAZOABILIDADE – MANUTENÇÃO SENTENÇA.
1. A simples inclusão indevida do nome da parte nos cadastros de inadimplentes, por si só, gera o dever de indenizar pela parte que deu 
azo à restrição. A entidade que promove a inscrição indevida de suposto devedor no SERASA e/ou outros bancos de dados, responde 
pela reparação do dano extrapatrimonial causado em razão da inscrição;
2. O valor fixado deve respeitar o princípio da razoabilidade, isto é, compensar os transtornos causados e também servir de desestímulo 
ao causador do dano para que não incida na mesma prática.
(Autos n. 1003223-44.2013.8.22.0601; Rela. Juíza Euma Mendonça Tourinho; Julgado em 12 de novembro de 2014).
Pela atitude negligente da ré, merece a parte autora ser reparada pelo dano moral experimentado em razão de todo o prejuízo experimentado. 
Presente o dano moral, devem ser observados os parâmetros norteadores do valor da indenização, quais sejam, a capacidade econômica 
do agente, as condições sociais do ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, bem como a proporcionalidade.
O valor a ser recebido a título de indenização não pode ser tão alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por parte da 
consumidora, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador 
da lesão, ora ré.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela para 
autora, reformando totalmente a sentença para:
a) DECLARAR a nulidade da perícia no medidor de energia efetuada pela requerida, bem como inexistente o débito no importe de R$ 
R$ 10.585,66 (dez mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e sessenta e seis centavos).
b) CONDENAR a concessionária de serviço público ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização por danos 
morais, corrigidos monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e com juros de 1% (um por 
cento) ao mês, ambos a contar da data da publicação desta decisão.
Deixo de condenar o recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa nas 
hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
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EMENTA
Consumidor. Recuperação de consumo. Ausência notificação ao consumidor. Ausência de contraditório e ampla defesa. Declaração de 
inexigibilidade. Negativação. Dano moral comprovado.
Segundo a jurisprudência do STJ os débitos pretéritos apurados por fraude no medidor de consumo, causados pelo consumidor, podem 
ser cobrados por meio do processo de recuperação, desde que observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.
É devida indenização por dano moral ao consumidor em razão da negativação indevida de seu nome no cadastro de inadimplentes
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7011884-62.2021.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 08/08/2022 07:41:40
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
Polo Passivo: BONIFACIO ALVES GONDIM
Advogado do(a) RECORRIDO: YAN LIESNER SANTOS - RO9918-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO.
Por fim, ressalto que o embargante apresentou notas fiscais apenas em contrarrazões, quando na verdade, deveria ter sido apresentada 
na inicial. Configurando assim, a preclusão.
Ademais, o 434 do Código de Processo Civil é claro acerca da impossibilidade de análise dos documentos acostados após a sentença de 
mérito, por força do artigo 434 do Código de Processo Civil.
Referido dispositivo legal é claro quando estabelece que não serão utilizados para embasar a convicção do juízo os documentos acostados 
pela parte ao recurso, porquanto não vieram aos autos no momento determinado no art. 33, da Lei n. 9.099/95.
Este é o entendimento já pacificado desta Turma Recursal de Rondônia, in verbis:
DOCUMENTOS. JUNTADA COM AS RAZÕES DE RECURSO. IMPOSSIBILIDADE. DESCONSIDERAÇÃO. RAZÕES DE RECURSO. 
INOVAÇÃO. NÃO CONSIDERAÇÃO. ENTREGA DE MERCADORIA. COMPROVAÇÃO. COBRANÇA. POSSIBILIDADE.
Não podem ser considerados para o julgamento do recurso documentos juntados pelo recorrente com as razões recursais, não submetidos 
ao primeiro grau de jurisdição. O recurso não pode decidir sobre matérias arguidas tão somente nas razões de recurso, não examinadas 
pela sentença porque não alegadas na contestação.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
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EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7002651-68.2022.8.22.0019 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 31/03/2023 12:01:40
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: DIONISIO FIM
Advogados do(a) RECORRENTE: ELIANE JORDAO DE SOUZA - RO9652-A, GEOVANE CAMPOS MARTINS - RO7019-A, LISDAIANA 
FERREIRA LOPES - RO9693-A, SAMARA KAROLINE CAMPOS MARTINS - RO12259-A
Polo Passivo: ENERGISA S/A e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de declaração.
É como voto.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
– São inviáveis os embargos de declaração que buscam a rediscussão das matérias fática e de direito já debatidas no acórdão que julgou 
a demanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7005893-89.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 05/04/2023 09:09:43
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379-A
Polo Passivo: BRAULIO FERNANDES GERHARDT
Advogados do(a) RECORRIDO: JOHNI SILVA RIBEIRO - RO7452-A, PAMELA GLACIELE VIEIRA DA ROCHA - RO5353-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n° 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão: “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
“S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação de danos materiais cumulada com indenizatória por danos morais decorrentes da má prestação do serviço de transporte 
aéreo contratado previamente com a requerida que, unilateralmente e sem qualquer aviso prévio, não disponibilizou voo a requerente, 
falhando com a promessa de serviço eficiente, rápido e pontual, conforme pedido inicial e documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Em não havendo arguição de preliminar, passo a análise do mérito da causa.
Pois bem!
Aduz a parte autora que adquiriu bilhetes de passagens da companhia requerida para o transporte aéreo no trecho de Porto Velho/RO e 
João Pessoa/PB, ida e volta. Contudo, afirma que o voo foi cancelado/alterado unilateralmente pela ré, sendo assim o novo voo oferecido 
pela requerida não atendia as necessidades do requerente, de forma que autor não utilizou dos serviços previamente contratado, tendo 
então perdido o casamento de sua prima onde toda a família esteve reunida causando desse modo danos morais e materiais presumidos 
e indenizáveis.
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, vez que a 
demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) e prestadora de serviços (administração de venda de passagens 
aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc...) e, como tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações, não se 
aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme entendimento remansoso da jurisprudência pátria.
E, da análise dos documentos e argumentos apresentados, tenho que o pleito da parte requerente procede, restando evidenciada a falta 
de zelosa administração e execução do serviço prestado pela ré, assim como já decidido em inúmeros casos.
A parte autora adquiriu passagens aéreas da empresa demandada, confiando no cronograma, rapidez e na pontualidade da ré, de modo 
que viu-se frustrada e desamparada a partir do momento em que a requerida, de modo unilateral, desrespeitou os horários e itinerário 
contratado, realocando os passageiros em novo voo.
Deste modo, a alteração/cancelamento por ato unilateral da ré não deixa qualquer dúvida quanto à falta de zelo na prestação dos serviços 
a que se obrigara, valendo ressaltar que as empresas permissionárias ou concessionárias de serviço público têm obrigação de bem 
prestar o serviço contratado (art. 22, CDC), não representando a questão qualquer novidade nos corredores jurídicos.
A Pandemia de COVID-19, com início declarado pela Organização Mundial de Saúde – OMS, em 11/03/2020, já é um estado de 
“permanência” até a sua futura estabilização/fim, o que significa dizer que a Pandemia não emerge mais como um fator imprevisível ou 
uma excludente de responsabilidade para as empresas aéreas, posto que o lapso temporal decorrido (ano de 2020, a contar de março) já 
permitiu a readequação e adoção dos protocolos de prevenção e combate à propagação do vírus SARS-COV-2. As empresas retomaram 
os voos e se adequaram à malha aérea viária, de sorte que, para fins de afastamento da responsabilidade civil, devem comprovar a 
existência de outros fatores ou fatos excludentes, como mau tempo e fechamento de aeroportos, impedimento de voo ou aterrisagem 
por autoridades públicas ou aeroportuárias, sob pena de indenizarem o passageiro pelos danos morais decorrentes do descaso e da 
alteração de voo e itinerário, imposto maior tempo de viagem e cansaço. Ademais disto, a eventual ocorrência de causa impeditiva do voo 
e justificadora da alteração e itinerário, não retira a obrigação da empresa de avisar previamento o consumidor e deixá-lo bem informado.
Desse modo, não vinga a tese da empresa aérea de que o voo fora cancelado em decorrência de problemas operacionais, caso fortuito 
e força maior decorrentes da crise da Pandemia de coronavírus, posto que não há qualquer comprovação de situação relacionada a 
Pandemia que restringisse ou alterasse o transporte aéreo, deixando de cumprir o mister previsto nos arts. 4º e 6º, do CDC, e 333, II, 
CPC/2015, fazendo vingar a afirmativa de cancelamento unilateral de voo regularmente programado e contratado com antecedência.
Todas as ações da ré devem ser relatadas e documentadas, sob pena de se acolher como verdadeiros os argumentos do passageiro e 
consumidor, principalmente quando este apresenta prova correlata do direito vindicado.
A responsabilidade surge indiscutível, sendo que a demandada conta com o risco operacional e administrativo, assumindo-o por completo, 
de modo que deve melhor se equipar e se preparar para receber e tutelar o consumidor, fornecendo informações precisas e corretas, 
prestando auxílio material e todo o apoio, a fim de evitar desencontros e maiores frustrações. Enquanto isto não ocorrer, deve o Judiciário 
tutelar a questão promovendo o equilíbrio de forças entre o grande (a ré) e o pequeno (o consumidor).
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Nesse sentido, atentando para o caso em tela, verifico a frustração experimentada (cancelamento/alteração do voo, falta de informação) 
gerou dano moral, consubstanciada no desamparo, na impotência e na angústia de ver unilateral e forçadamente alterada o contrato 
celebrado regularmente e com bastante antecedência.
A requerida fora negligente na execução do contrato e na produção de provas que a absolvessem da imputação feita, deixando de cumprir 
o mister de apresentar prova de causa impeditiva, modificativa ou extintiva do direito alegado e comprovado pelo autor (art. 373, II, CPC, 
e 4º e 6º, CDC).
Não pode o consumidor, parte frágil na relação e sem qualquer poder decisório ou de influência (bem como de acesso a informações e 
documentos de gerência), arcar com todos os prejuízos e “engolir” o atraso e posterior cancelamento do voo.
Pacífico o entendimento jurisprudencial:
“Apelação cível. Pedido suspensão do processo. Pandemia Covid-19. Prejuízo econômico. Impossibilidade. Transporte aéreo. 
Cancelamento/atraso de voo. Dano moral configurado. Quantum indenizatório. Manutenção. Recurso desprovido. É vedada ao 
magistrado a suspensão do processo, em razão da crise econômica causada pela pandemia da COVID-19, ante a ausência de previsão 
legal e pelo fato de que a matéria carece de prova, o que deve ser discutido em recurso próprio. Provada a falha na prestação de 
serviço consistente em cancelamento de voo com o consequente atraso de 24 horas, devida a indenização por dano moral resultante da 
demora, desconforto, aflição e dos transtornos suportados pelo passageiro. No tocante ao quantum indenizatório, este deve atender aos 
princípios da proporcionalidade e razoabilidade, para que não seja considerado irrisório ou elevado, de modo que a condenação atinja 
seus objetivos. (TJ-RO - AC: 70146200820208220001 RO 7014620-08.2020.822.0001, Data de Julgamento: 20/11/2020)”;
“RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. 1. O cancelamento de voo 
previamente contratado pelo consumidor gera dano moral presumido. 2. A pandemia do Corona vírus não afasta como um todo a 
responsabilidade das empresas de cumprirem com suas obrigações, devendo estas, buscarem meios alternativos, visando a solução 
do problema. 3. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo ofendido. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7042880-95.2020.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) 
do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 26/11/2021)”;
“RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO/ATRASO DE VOO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. PROPORCIONALIDADE. EMPRESA 
RECORRE. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. O cancelamento de voo previamente contratado pelo consumidor gera 
dano moral presumido. 2. A pandemia do Coronavírus não afasta como um todo a responsabilidade das empresas de cumprirem com suas 
obrigações, devendo estas, buscarem meios alternativos, visando a solução do problema. 3. O quantum indenizatório deve ser fixado em 
valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo ofendido. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7015615- 84.2021.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 
29/04/2022”;
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando dor, 
sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
A presunção do dano moral é absoluta, implicando em dizer que o referido dano está consubstanciado na sensação de impotência em 
não se poder viajar no dia e hora aprazados, não se podendo substituir a tempo e a contento (principalmente em rapidez) referido meio 
de transporte para se conseguir cumprir obrigações e compromissos agendados.
Sendo assim, levando-se em consideração que as condutas no setor de transporte aéreo tem se repetido, evidenciando a falta de 
maiores investimentos e de melhor trato ao consumidor, bem como em atenção à casuística revelada (cancelamento do voo) e a condição 
econômica das partes, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
como forma de disciplinar a empresa demandada e a dar satisfação pecuniária à requerente, não se justificando o importe sugerido na 
inicial, dados os valores praticados/fixados por este juízo em casos similares ou idênticos, fixando o importe econômico proporcional ao 
tempo de espera/atraso (quanto mais tempo de espera para reacomodação, maior a indenização compensatória dos inegáveis danos 
morais) e de acordo com o local onde houve a quebra contratual (domicílio/ fora do domicílio) e os reflexos (perda de diárias de hotel, 
viagens, compromissos laborais, etc...). 
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, 
de modo que o valor acima arbitrado está sintonizado com os princípios expostos assim como com os princípios da proporcionalidade 
(indenização proporcional à extensão dos danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/estratosférico) e da reparabilidade 
(compensação financeira dada a impossibilidade do restitutio in integrum), evitando-se o enriquecimento ilícito do(a) ofendido(a), sob 
pena de se estimular a não menos odiosa “indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, à imposição de indenização sensível inibe a disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores pela prática 
desorganizada ou menos cautelosa das empresas fornecedoras de serviços públicos e/ou essenciais.
Ademais, em replica o autor demonstrou que por conta do cancelamento do voo adquirido inicialmente e a imposição de novo voo não 
utilizado, foi estornado pela empresa requerida o valor parcialmente gastos com passagens R$ 3.154,65, no cartão de crédito da parte 
autora e também ocorreu a devolução parcial dos pontos “26.800”.
Por conseguinte, deve a empresa requerida ainda restituir ao autor (a) a quantia de R$ 3.437,37 (três mil quatrocentos e trinta e sete 
reais e trinta e sete centavos), equivalente às despesas decorrentes dos transtornos com hospedagem não utilizadas e aluguel de carro, 
e restando a devolução de 15.200 pontos, posto que os comprovantes de pagamento acostados evidenciam a titularidade do pleito 
indenizatório e o prejuízo financeiro sofrido pelo autor, guardando relação lógico-factual com a narrativa consubstanciada na exordial. 
Nesse sentido:
APELAÇÃO - TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL – ATRASO DE VOO - DANO MATERIAL - Pretensão da autora de que seja 
julgado procedente pedido de indenização por danos materiais, para que seja considerado o valor da diária de hotel perdida e do custo com 
alimentação durante a espera - Cabimento - Hipótese em que a autora apresentou o comprovante da reserva e as notas fiscais – Valores 
que devem ser ressarcidos - RECURSO PROVIDO NESTA PARTE. APELAÇÃO - TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL - ATRASO 
DE VÔO - DANO MORAL - Pretensão da autora de que seja julgado procedente pedido de indenização por dano moral - Cabimento 
parcial - Responsabilidade objetiva da empresa aérea ( CDC, art. 14), a qual não se desincumbiu do ônus da prova que lhe cabia sobre 
a regularidade na prestação dos serviços oferecidos - Má prestação do serviço - Dano moral configurado - Atraso de mais de 16 horas 
na chegada ao destino final e ausência de assistência material - Indenização fixada em R$8.000,00, valor que se mostra adequado para 
compensar os transtornos experimentados pela autora, além de compatível com o patamar adotado em outros casos análogos, já julgados 
por esta Colenda 13ª Câmara de Direito Privado - Valor de R$12.000,00 pretendido pela autora que se mostra excessivo - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO NESTA PARTE. (TJ-SP - AC: 10076530820208260011 SP 1007653-08.2020.8.26.0011, Relator: Ana de 
Lourdes Coutinho Silva da Fonseca, Data de Julgamento: 10/02/2021, 13ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 10/02/2021).
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Esta, pois, é a decisão mais justa e equânime que se amolda ao caso concreto.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9.099/95, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pelo(a) autor(a) para o fim de:
A) CONDENAR A REQUERIDA NO PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), À TÍTULO DOS RECONHECIDOS 
DANOS MORAIS, ACRESCIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA (TABELA OFICIAL TJ/RO) E JUROS LEGAIS, SIMPLES E MORATÓRIOS, 
DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA PRESENTE CONDENAÇÃO (SÚMULA 362, STJ); e
B) CONDENAR A MESMA REQUERIDA NO PAGAMENTO REPARATÓRIO DE R$ 3.437,37 (três mil quatrocentos e trinta e sete 
reais e trinta e sete centavos), e restando a devolução de 15.200 pontos, À TÍTULO DOS RECONHECIDOS DANOS MATERIAIS, 
corrigido monetariamente (TABELA OFICIAL TJ/RO) desde a data do ajuizamento da ação, devendo ser acrescidos juros legais, simples 
e moratórios, de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação válida.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), 
com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de outra 
instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida pena de inadimplência, 
prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se imediatamente alvará de levantamento em prol da parte credora, independentemente 
de prévia conclusão, devendo os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe. Não 
ocorrendo o pagamento e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, devidamente acompanhada de memória 
de cálculo (elaborada por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não advogado), venham conclusos para possível 
penhora on line de ofício (sistema SISBAJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Expedido alvará de levantamento e não ocorrido o saque/transferência pela parte credora e dentro do prazo fixado, fica desde logo 
determinado e autorizado o procedimento padrão de transferência de valores para a Conta Centralizada do TJRO.
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de cumprimento de sentença.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.”
Em respeito as razões recursais, esclareço que embora o recurso invoque a pandemia como causa do cancelamento do voo, em razão 
do recebimento de diversos pedidos de dispensa médica de seus tripulantes aeronautas, não há como acolher tal justificativa. É que a 
pandemia iniciou no ano de 2020, de modo que todas as empresas aéreas tiveram tempo suficiente para se reorganizar e manter os 
itinerários e horários contratados, sobretudo no caso do autor em que a viagem ocorreria em janeiro de 2022.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar 
a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar e desembarcar conforme os termos originariamente previstos, 
evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Vale aqui a teoria do desvio produtivo, que está sendo reconhecida nos Tribunais do país, em que a parte mais forte deixa a parte fraca 
na relação consumerista com todo o prejuízo e perda de tempo sem atendê-la ou dar uma resposta em tempo adequado.
Evidenciada a falha na prestação do serviço e presentes os pressupostos de responsabilidade civil (conduta, dano e nexo de causalidade), 
deve a empresa requerida/recorrente ser condenada ao pagamento dos danos morais, na forma da sentença, por estar em harmonia com 
precedentes deste colegiado.
Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado interposto, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da condenação, nos 
termos da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE VOO. DANO MORAL 
CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA.
– O cancelamento/alteração injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. O quantum 
indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR
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POLIANA ORTENCIO SOARES CUNHA - RO10156-A
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RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA EMPRESA
A empresa recorrente alega ter comunicado sobre o cancelamento do voo à agência de viagens, a qual intermediou a compra das 
passagens aéreas, e argumenta que a mesma não repassou ao consumidor. Sendo assim, sustenta não ser legítima para figurar no polo 
passivo da demanda. Analisando o caso em tela, resta demonstrado que a recorrente, integra a cadeia de consumo e a relação jurídica, 
portanto deve responder solidariamente pelos danos causados a recorrida, pois é a efetiva fornecedora do serviço contratado.
Nesse sentido:
CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E CANCELAMENTO DE VÔO INTERNACIONAL. DESCUMPRIMENTO. 
SOLIDARIEDADE ENTRE TODOS OS PARTICIPANTES DA CADEIRA DE FORNECIMENTO. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE 
PASSIVA. REJEITADAS. APLICAÇÃO DAS CONVENÇÕES DE VARSÓVIA E MONTREAL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
DANOS MATERIAIS E MORAIS DEVIDOS. RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. RECURSO INOMINADO, Processo nº 
7006326- 35.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen 
Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 04/04/2019
Considerando o precedente acima, rejeito a preliminar e submeto-a aos pares.
MÉRITO
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão muito 
além do dissabor, pois mediante a alteração unilateral do voo, a recorrente deixou de cumprir o serviço na forma contratada, o que 
resultou em um atraso excessivo.
No caso em análise, alega a parte autora que sofreu com o cancelamento de seu voo, causando desse modo danos morais presumidos 
e indenizáveis.
Em contestação, a companhia aérea alega que o voo necessitou ser cancelado por motivo de alteração de malha aérea.
A sentença foi julgada procedente, condenando a companhia aérea a pagar em favor da parte autora o valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais) a títulos de danos morais.
Irresignada, a companhia aérea pleiteia em sede de recurso inominado pela total improcedência da demanda.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, sendo justificado nos autos pela recorrente em virtude da restruturação de malha aérea. 
Ocorre que tal hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que 
diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida. A verdade é que não houve assistências necessárias para diminuir o transtorno 
sofrido pelo recorrido. Nesse sentido, o aresto:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Alteração da Malha Aérea. Excludente não Configurado. Danos Morais 
Configurados. Indenização devida. Quantum Compensatório. Redução. Adequação a Proporcionalidade e Razoabilidade.1-O cancelamento 
injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. 2-A mera alegação de readequação na malha 
aérea não afasta a responsabilidade da empresa. 3-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração 
os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo o valor de R$ 10.000,00(dez mil reais) o mais adequado para reparar os abalos 
suportados pelo consumidor. (TJ-RO-RI: 70088039420198220001 RO 7008803-94.2019.822.0001, Data de Julgamento: 07/08/2019)
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, entende-se pela legitimidade dos danos morais.
Quanto o quantum indenizatório, em condenações desta natureza, deve o juízo a quo atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, para a 
gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, de tal 
sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas práticas 
lesivas.
No caso dos autos, verificadas as circunstâncias em que ocorreram os fatos, o cancelamento unilateral, o valor a título de dano moral 
fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais) se mostra suficiente para compensar o dano sofrido, atendendo o princípio da proporcionalidade 
e razoabilidade, não devendo ser modificado.
Ante ao exposto, VOTO para rejeitar a preliminar arguida e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela 
companhia aérea recorrente, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a empresa aérea ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem. 
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Malha aérea. Excludente não configurada. Danos Morais Configurados. 
Indenização Devida. Quantum Compensatório. Proporcionalidade e Razoabilidade. Recurso Não Provido. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, DECISAO: PRELIMINAR REJEITADA. NO 
MERITO, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7007559-91.2023.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 06/06/2023 11:54:07
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
Polo Passivo: ALESSANDRA CRISTINA SILVA PAES e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: ALESSANDRA CRISTINA SILVA PAES - RO10462-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do recurso.
No mais, analisando detidamente o feito, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o 
que se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 
46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”.
Para melhor esclarecimento e compreensão dos pares, transcrevo a sentença proferida na origem:
“Sentença
Constato a existência de erro material na sentença de id. 90777853. Desse modo, com fundamento no art. 494, I, do CPC, ALTERO a 
sentença prolatada, conforme a seguir:
“Sentença
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95.
ALEGAÇÕES DO AUTORES: Afirma que sofreram danos morais e materiais em decorrência de falha na prestação do serviço da parte 
requerida.
ALEGAÇÕES DA RÉ: Aduz que não houve prática de ato ilícito, tendo em vista o cancelamento se deu por questões meteorológicas, ou 
seja, evidente caso de força maior.
DOS FATOS E FUNDAMENTOS: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de 
julgamento antecipado do mérito, notadamente quando as partes requerem o julgamento do feito no estado em que se encontra.
Anoto, o juízo, ao decidir o mérito, deve ater-se aos limites propostos e provados pelas partes, sendo vedado conhecer de questão não 
suscitadas, conforme artigo 141 do CPC.
Restou demonstrada a contratação do transporte aéreo nos termos informados na inicial e incontroverso o cancelamento do voo. A grande 
questão cinge-se em saber se há responsabilidade civil da requerida pelo cancelamento do voo que partiria de Porto Velho para Manaus.
A princípio, voo dos autores se daria no dia 03.02.2023, saindo de Porto Velho/RO, às 22h40min, chegando em Manaus/AM às 00h05min.
Contudo, ao chegar no aeroporto de Porto Velho/RO, os requerentes foram informados do cancelamento. Fora fornecido aos autores vale 
refeição referente ao jantar e oferecido realocação em voo com o mesmo destino para o dia 05/02/2023.
Pois bem, o fornecedor de serviços de transporte aéreo responde objetivamente pelos danos causados ao passageiro em decorrência 
de atraso ou cancelamento de voo, exceto quando comprovar a inexistência do defeito ou culpa exclusiva do consumidor ou de terceiros 
(art. 14, § 3º, do CDC).
As telas do sistema apresentadas não comprovam os fatos narrados pela companhia aérea, posto que o METAR não serve como 
comprovação da ocorrência de condições climáticas desfavoráveis capazes de alterar o plano de voo, sem a comprovação do registro 
junto à ANAC, ou ao menos a juntada de provas (matéria jornalísticas, etc) que demonstrassem o evento no aeroporto de destino. Além 
disso, não há notícia de que outros voos tenham sido atingidos pelo mau tempo ou mesmo que o aeroporto tenha sido fechado para 
pousos e decolagens.
Assim, muito embora a empresa pretenda afastar a sua responsabilidade civil, analisando as provas acostadas aos autos verifico que a 
requerida não logrou êxito em comprovar qualquer fortuito externo ou força maior que tenha causado o cancelamento do voo, deixando 
de demonstrar a legitimidade de sua conduta, ônus que lhe caberia. Portanto deve-se concluir, pois, pela falha na prestação dos serviços.
Não havendo prova de isenção de responsabilidade, nos moldes do art. 14, § 2º, II, do CDC, deve triunfar a responsabilidade civil objetiva.
Não se trata de mero incômodo e aborrecimento econômico ou mesmo mero descumprimento contratual. Houve efetiva ofensa à 
estabilidade emocional e psicológica do consumidor que, acreditando na credibilidade do serviço contratado, programou-se previamente 
para a viagem, realizando todo o planejamento necessário e de praxe, sendo surpreendido pela alteração unilateral dos termos do 
contrato, frustrando toda a eficiência e rapidez esperada com o transporte aéreo.
Desta feita, é procedente o pedido de indenização pelos danos morais sofridos.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira dos requerentes, a 
repercussão do ocorrido, e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, fixo a indenização por dano moral em 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para cada autor, quantia justa e razoável para servir de lenitivo ao transtorno sofrido pela parte demandante, 
bem como para coibir conduta semelhante por parte da companhia aérea.
De outro norte, tendo em vista que a falha dos serviços prestados pela ré foi a causa direta e imediata dos comprovados danos materiais 
sofridos, deve a empresa restituir o montante pago pelas diárias não utilizadas.
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado pelos autores em face da ré, partes 
qualificadas, e, por via de consequência, CONDENO a empresa requerida ao pagamento:
a) dos danos materiais apurados no importe total de R$ 661,50 (seiscentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos) acrescido de 
correção monetária com índices do E. TJRO desde a data do desembolso e juros legais de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação; e
b) de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para cada um dos requerentes, a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um 
por cento) ao mês e atualização monetária com índices do E. TJRO, a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ).
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Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, 
CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em 
julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR nº 05, sob pena 
de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não 
sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 
97 do FONAJE.”
Em respeito as razões recursais, o cancelamento do voo é questão incontroversa ante os documentos encartados na inicial, sendo 
justificada pela recorrente em razão de condições climáticas desfavoráveis. Ocorre que não cuidou a empresa área em juntar qualquer 
elemento de prova oficial a permitir corroborar suas alegações.
Considerando, pois, que a parte promovida deixou de se desincumbir do ônus de comprovar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito da parte autora – inciso II do art. 373 do Código de Processo Civil – tenho que suas alegações não merecem acolhimento.
Assim, ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar 
a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar e desembarcar conforme os termos originariamente previstos, 
evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Por tais considerações, voto para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, mantendo inalterada a sentença por seus 
próprios fundamentos.
Em razão da sucumbência, condeno o Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO/ATRASO 
DE VOO. DANO MORAL CONFIGURADO. INFORMAÇÕES. AUSÊNCIA. FALHA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 
CLIMÁTICAS. PROBLEMAS OPERACIONAIS. DANO MORAL. DEVIDO. MANTIDA. PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir e o serviço a ser prestado, a companhia aérea ré incorre em descumprimento 
contratual, por frustrar a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar e desembarcar conforme os termos 
contratuais originariamente previstos. Evidenciado a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC, é cabível a 
responsabilização por danos morais.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7010585-97.2023.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 14/06/2023 14:09:13
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: WANDRESSA AMANDA SILVA PEIXOTO
Advogados do(a) RECORRENTE: PABLO TAVARES NUNES - RO10334-A, RODRIGO AFONSO RODRIGUES DE LIMA - RO10332-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
RELATÓRIO.
Relatório dispensado nos termos da lei 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Pois bem.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
No caso em análise, aduz a parte autora que adquiriu passagem aérea para o trecho Rio de Janeiro a Porto Velho, programada para o 
dia 27/01/2023, saindo às 15h15min, chegando ao destino às 01h10min. Contudo, seu voo foi alterado/cancelado, chegando ao destino 
final as 08h00.
Segundo o autor, o cancelamento do voo lhe gerou danos de ordem moral.
O cancelamento do voo é questão incontroversa ante os documentos encartados na inicial, sendo justificada pela recorrente em razão 
de condições climáticas desfavoráveis. Ocorre que não cuidou a empresa área em juntar qualquer elemento de prova oficial a permitir 
corroborar suas alegações.
Considerando, pois, que a parte promovida deixou de se desincumbir do ônus de comprovar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito da parte autora – inciso II do art. 373 do Código de Processo Civil – tenho que suas alegações não merecem acolhimento.
Assim, ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar 
a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar e desembarcar conforme os termos originariamente previstos, 
evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Vale aqui a teoria do desvio produtivo, que está sendo reconhecida nos Tribunais do país, em que a parte mais forte deixa a parte fraca 
na relação consumerista com todo o prejuízo e perda de tempo sem atendê-la ou dar uma resposta em tempo adequado.
Evidenciada a falha na prestação do serviço e presentes os pressupostos de responsabilidade civil (conduta, dano e nexo de causalidade), 
deve a empresa requerida/recorrente ser condenada ao pagamento dos danos morais.
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No que se refere ao quantum, considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, entende-se 
que o valor a título de dano moral fixado em R$ 6.000,00 (seis mil reais), não é justo e razoável ao caso concreto, devendo ser majorado 
para R$ 10.000,00 (dez mil reais), pois se mostra suficiente para compensar o dano sofrido, atendendo o princípio da proporcionalidade 
e razoabilidade.
Por tais considerações, voto no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado, para majorar o valor da compensação 
por danos morais para R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia desde a data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar do 
arbitramento.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem. 
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO/ATRASO DE 
VOO. DANO MORAL CONFIGURADO. INFORMAÇÕES. AUSÊNCIA. FALHA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES CLIMÁTICAS. 
PROBLEMAS OPERACIONAIS. DANO MORAL. DEVIDO. MAJORAÇÃO. PROPORCIONALIDADE. RECURSO DO CONSUMIDOR 
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir e o serviço a ser prestado, a companhia 
aérea ré incorre em descumprimento contratual, por frustrar a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar e 
desembarcar conforme os termos contratuais originariamente previstos. Evidenciado a falha na prestação de serviço, consoante determina 
o art. 14, CDC, é cabível a responsabilização por danos morais.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7011091-10.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 15/12/2022 08:48:44
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: TAM LINHAS AEREAS S/A.
Advogados do(a) RECORRENTE: CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR - PA18736-A, FABIO RIVELLI - RO6640-A
Polo Passivo: LARISSA VILACA MONTENEGRO e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: RENATA RAISA SILVA SANTOS - RO6765-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço dos embargos opostos eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
Em relação aos embargos de ID 18823865, apenas para que não pairem dúvidas, a parte embargante embarga da ausência de publicação 
do acórdão na data de 28/02/2023, no entanto, verifica-se que foi publicado o acórdão na página 161 do Diário da Justiça, nº 040, datado 
de 02/03/2023, não havendo que se falar em ausência de disponibilidade da referida decisão.
Já no embargos ID 18968379 é nítido que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a 
reapreciação do conteúdo decisório, o que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Por fim, oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes 
os fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
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EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recuro, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 48 CAPUT DA LEI 9.099/95 C/C ARTIGO 1.022 DO CPC. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. RECURSO QUE PRETENDE A MODIFICAÇÃO DO DECIDIDO, COM NÍTIDO CARÁTER 
INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7014232-37.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 19/01/2023 14:53:30
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM - RO2609-A, 
RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: LUCIANO DA SILVA NACHTIGAL
Advogado do(a) RECORRIDO: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO - RO9906-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO 
Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do recurso.
Analisando detidamente o feito, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46, da Lei n. 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”.
Para melhor esclarecimento e compreensão dos pares, transcrevo a sentença proferida na origem:
“S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes da má prestação do serviço de transporte aéreo contratado, posto que 
houve o cancelamento unilateral do voo previamente pactuado, ocasionando transtornos e danos ofensivos à honra do requerente, 
passíveis de serem indenizados, conforme pedido inicial e documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Havendo arguição de preliminares, passo ao estudo preambular antes de adentrar no mérito.
INDEFIRO o pedido da empresa demandada para suspensão do processo enquanto durar a PANDEMIA COVID-19, dada a falta de 
amparo legal para o pretendido sobrestamento (LF 9.099/95), sendo certo que durante a PANDEMIA as audiências estão sendo realizadas 
por videoconferência, até porque houve alteração legislativa permissiva.
Ademais disto, não se aponta qual seria o efetivo impedimento para o prosseguimento da marcha processual, não sendo demais lembrar 
que o CNJ, em recente decisão (12/06/2020 - autos nº PP 0003406-58.2020.2.00.0000), julgou improcedente o Pedido de Providências 
da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), seccional de Alagoas, no sentido de que a alegação do advogado sobre a impossibilidade de 
cumprir os atos processuais seja considerada suficiente para a suspensão do ato.
Superada a preliminar suscitada, passo ao mérito da demanda.
Pois bem!
Aduz a parte autora que adquiriu bilhetes de passagens da companhia requerida para o transporte aéreo. Contudo, afirma que voo foi 
cancelado unilateralmente pela ré, prejudicando os compromissos profissionais anteriormente agendados, de modo que a parte autora foi 
obrigada a optar pelo reembolso do bilhete aéreo, causando desse modo danos morais presumidos e indenizáveis.
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, vez que a 
demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) e prestadora de serviços (administração de venda de passagens 
aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc) e, como tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações, não se 
aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme entendimento remansoso da jurisprudência pátria.
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E, da análise dos documentos e argumentos apresentados, tenho que o pleito da parte requerente procede, restando evidenciada a falta 
de zelosa administração e execução do serviço prestado pela ré, assim como já decidido em inúmeros casos.
A parte autora adquiriu passagens aéreas da empresa demandada, confiando no cronograma, rapidez e na pontualidade da ré, de 
modo que viu-se frustrada e desamparada a partir do momento em que a requerida, de modo unilateral, desrespeitou os horários e 
itinerário contratado, cancelando o voo e causando prejuízos ao requerente, tendo em vista que se viu impossibilitado de cumprir com 
compromissos anteriormente agendados.
Deste modo, o cancelamento por ato unilateral da ré não deixa qualquer dúvida quanto à falta de zelo na prestação dos serviços a que 
se obrigara, valendo ressaltar que as empresas permissionárias ou concessionárias de serviço público têm obrigação de bem prestar o 
serviço contratado (art. 22, CDC), não representando a questão qualquer novidade nos corredores jurídicos.
Não vinga a tese da empresa aérea de que o voo fora alterado em decorrência de “motivos técnico-operacionais” ou “alteração da 
malha aérea” (suposto motivo de caso fortuito por reorganização da malha aérea), posto que não comprova o alegado, sequer juntando 
relatórios de tráfego e da torre de controle, ou até mesmo de relatório de bordo, deixando de cumprir o mister determinado pelo art. 373, 
II, CPC, e 4º e 6º, do CDC, fazendo vingar a afirmativa de alteração unilateral de voo regularmente programado e contratado.
Todas as ações da ré devem ser relatadas e documentadas, sob pena de se acolher como verdadeiros os argumentos do passageiro e 
consumidor, principalmente quando este apresenta prova correlata do direito vindicado.
A responsabilidade surge indiscutível, sendo que a demandada conta com o risco operacional e administrativo, assumindo-o por completo, 
de modo que deve melhor se equipar e se preparar para receber e tutelar o consumidor, fornecendo informações precisas e corretas, 
prestando auxílio material e todo o apoio, a fim de evitar desencontros e maiores frustrações. Enquanto isto não ocorrer, deve o Judiciário 
tutelar a questão promovendo o equilíbrio de forças entre o grande (a ré) e o pequeno (o consumidor).
Nesse sentido, atentando para o caso em tela, verifico a frustração experimentada (cancelamento do voo e falta de informação) gerou 
dano moral, consubstanciada no desamparo, na impotência e na angústia de ver unilateral e forçadamente alterada o contrato celebrado 
regularmente e com bastante antecedência.
A requerida fora negligente na execução do contrato e na produção de provas que a absolvessem da imputação feita, deixando de cumprir 
o mister de apresentar prova de causa impeditiva, modificativa ou extintiva do direito alegado e comprovado pelo autor (art. 373, II, CPC, 
e 4º e 6º, CDC).
Não pode o consumidor, parte frágil na relação e sem qualquer poder decisório ou de influência (bem como de acesso a informações e 
documentos de gerência), arcar com todos os prejuízos e “engolir” o atraso e posterior cancelamento do voo.
Pacífico o entendimento jurisprudencial:
“Apelação cível. Pedido suspensão do processo. Pandemia Covid-19. Prejuízo econômico. Impossibilidade. Transporte aéreo. 
Cancelamento/atraso de voo. Dano moral configurado. Quantum indenizatório. Manutenção. Recurso desprovido. É vedada ao 
magistrado a suspensão do processo, em razão da crise econômica causada pela pandemia da COVID-19, ante a ausência de previsão 
legal e pelo fato de que a matéria carece de prova, o que deve ser discutido em recurso próprio. Provada a falha na prestação de 
serviço consistente em cancelamento de voo com o consequente atraso de 24 horas, devida a indenização por dano moral resultante da 
demora, desconforto, aflição e dos transtornos suportados pelo passageiro. No tocante ao quantum indenizatório, este deve atender aos 
princípios da proporcionalidade e razoabilidade, para que não seja considerado irrisório ou elevado, de modo que a condenação atinja 
seus objetivos. (TJ-RO - AC: 70146200820208220001 RO 7014620-08.2020.822.0001, Data de Julgamento: 20/11/2020)”;
“RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. DIREITO DO CONSUMIDOR. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. CANCELAMENTO DE VOO EM RAZÃO DOS REFLEXOS DA PANDEMIA DO COVID-19. CASO FORTUITO. 
DIVERSAS REALOCAÇÕES. ATRASO DE APROXIMADAMENTE 04 (QUATRO) DIAS PARA CHEGAR AO DESTINO FINAL. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. MAJORAÇÃO. ADEQUAÇÃO AOS 
PARÂMETROS DA RAZOABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS DESDE A CITAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. Propósito recursal de majoração dos danos morais para o valor de 40 (quarenta) salários mínimos. 2. Na fixação do 
montante da condenação a título de danos morais, deve-se atender a uma dupla finalidade: reparação e repressão. Há que se observar a 
capacidade econômica da atingida e a do ofensor, para evitar o enriquecimento injustificado, bem como também garantir o viés pedagógico 
da medida, desestimulando-se a repetição do ato ilícito. 3. Quantum indenizatório fixado em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), que merece 
a devida majoração, adequando-se o valor do dano extrapatrimonial ao critério da razoabilidade. 4. Sentença parcialmente reformada. 5. 
Recurso conhecido e parcialmente provido. (TJ-MT 10099962120208110002 MT, Relator: LUIS APARECIDO BORTOLUSSI JUNIOR, 
Data de Julgamento: 04/05/2021, Turma Recursal Única, Data de Publicação: 12/05/2021)”;
“Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. Cancelamento de voo. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade. 1. O cancelamento injustificado de voo previamente contratado pelo consumidor gera dano moral. 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. (TJ-RO - RI: 70132207820198220005 
RO 7013220-78.2019.822.0005, Data de Julgamento: 17/08/2020)”;
“APELAÇÃO - INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS E MORAIS - CONVENÇÃO DE MONTREAL - CANCELAMENTO DE VOO - DANOS 
MORAIS - CONFIGURAÇÃO - QUANTUM INDENIZATÓRIO - DANOS MATERIAIS. No julgamento o RE 636.331, sob o regime de 
repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal decidiu que, se tratando de transporte aéreo internacional, as Convenções de Varsóvia e 
Montreal têm prevalência em relação ao Código de Defesa do Consumidor, somente nos caso de danos materiais decorrentes de extravio 
de bagagem. O cancelamento de voo, com alteração da programação da viagem do passageiro, é suficiente para causar dano moral. 
A fixação do quantum indenizatório por danos morais é tarefa cometida ao juiz, devendo seu arbitramento operar-se com razoabilidade, 
proporcionalmente ao grau de ilícito, ao nível socioeconômico da parte ofendida, o porte do ofensor e, ainda, levando-se em conta as 
circunstâncias do caso. Não estando evidenciado o prejuízo material suportado pela parte, não se defere a respectiva indenização.
(TJ-MG - AC: 10000205391436001 MG, Relator: Evangelina Castilho Duarte, Data de Julgamento: 17/12/2020, Câmaras Cíveis / 14ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/12/2020)”;
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando dor, 
sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
A presunção do dano moral é absoluta, implicando em dizer que o referido dano está consubstanciado na sensação de impotência em 
não se poder viajar no dia e hora aprazados, não se podendo substituir a tempo e a contento (principalmente em rapidez) referido meio 
de transporte para se conseguir cumprir obrigação e compromissos agendados.



621DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Sendo assim, levando-se em consideração que as condutas no setor de transporte aéreo tem se repetido, evidenciando a falta de maiores 
investimentos e de melhor trato ao consumidor, bem como em atenção à casuística revelada (atraso de aproximadamente 6 horas) e a 
condição econômica das partes, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), como forma de disciplinar a empresa demandada e a dar satisfação pecuniária à requerente, não se justificando o importe sugerido 
na inicial, dados os valores praticados/fixados por este juízo em casos similares ou idênticos, fixando o importe econômico proporcional 
ao tempo de espera/atraso (quanto mais tempo de espera para reacomodação, maior a indenização compensatória dos inegáveis danos 
morais) e de acordo com o local onde houve a quebra contratual (domicílio/ fora do domicílio) e os reflexos (perda de diárias de hotel, 
viagens, compromissos laborais, etc).
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, 
de modo que o valor acima arbitrado está sintonizado com os princípios expostos assim como com os princípios da proporcionalidade 
(indenização proporcional à extensão dos danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/estratosférico) e da reparabilidade 
(compensação financeira dada a impossibilidade do restitutio in integrum), evitando-se o enriquecimento ilícito do(a) ofendido(a), sob 
pena de se estimular a não menos odiosa “indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, à imposição de indenização sensível inibe a disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores pela prática 
desorganizada ou menos cautelosa das empresas fornecedoras de serviços públicos e/ou essenciais.
Com relação ao pedido de reparação pelos danos materiais, mesma sorte não assiste ao autor.
Em análise aos documentos apresentados pela requerida, verifico que o reembolso integral da passagem adquirida e não utilizada já fora 
realizado, fato este que, inclusive, não foi impugnado pelo autor.
Esta, pois, é a decisão mais justa e equânime que se amolda ao caso concreto.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9.099/95, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pelo(a) autor(a) para o fim de CONDENAR A REQUERIDA NO 
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), À TÍTULO DOS RECONHECIDOS DANOS MORAIS, ACRESCIDO 
DE CORREÇÃO MONETÁRIA (TABELA OFICIAL TJ/RO) E JUROS LEGAIS, SIMPLES E MORATÓRIOS, DE 1% (UM POR CENTO) AO 
MÊS, A PARTIR DA PRESENTE CONDENAÇÃO (SÚMULA 362, STJ).
[...]”
Em respeito às razões recursais, ressalto que, em que pese a alegação da empresa aérea que é isenta de responsabilidade por alteração 
de malha aérea, entendo não possuir razão. Há a responsabilidade de indenizar quando o dano é causado de forma injustificada ou por 
fortuito interno, motivo pelo qual a manutenção da sentença é medida que se impõe.
Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, mantendo inalterada a sentença por seus próprios 
fundamentos.
Em razão da sucumbência, condeno o Recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base no artigo 55, da Lei n. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AVIAÇÃO. CANCELAMENTO DE VOO. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7015023-06.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 27/03/2023 07:57:26
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: MARLUCIA DE OLIVEIRA PONCE
Advogado do(a) RECORRENTE: ALBINO MELO SOUZA JUNIOR - RO4464-A
Polo Passivo: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do recurso.
Analisando detidamente o feito, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”.
Para melhor esclarecimento e compreensão dos pares, transcrevo a sentença proferida na origem:
“S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
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FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes da alegada má prestação do serviço de transporte aéreo contratado, 
resultando em conduta abusiva pela alteração unilateral de voo e falha em prestar serviço de forma adequada, eficaz e pontual como 
contratado e prometido, ocasionando transtornos e danos morais presumidos, passíveis de serem indenizados, conforme pedido inicial 
e documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Havendo arguições preliminares, passo ao estudo preambular antes de ingressar no mérito da causa.
Não há que se falar em incompetência territorial, já que o(a) autor(a) e consumidor(a) declarar residir nesta capital e comarca.
Pois bem!
Aduz a parte demandante que contratou a empresa requerida para transporte aéreo, trecho de Manaus/AM à Porto Velho/RO cujo deveria 
ocorrer no dia 18/08/2022. Porém, afirma que foi surpreendida com a informação de que o voo estava cancelado unilateralmente pela 
requerida, por conseguinte, diante de compromissos e temendo prejuízos, adquiriu nova passagem de última hora em um valor vultoso 
com a Azul Linhas Aéreas para o mesmo dia com saída às 20h20min e chegada às 21h45min, causando danos morais e transtornos 
presumidos.
Contudo, da análise dos fatos contidos na inicial, verifico que o pleito deve ser julgado totalmente improcedente.
Isto porque, em que pese todo o relato da parte autora, consta nos autos apenas o novo cartão de embarque para o mesmo dia do voo 
com horário posterior ao contratado com requerida, porem a parte autora não solicita restituição do valor pago pelas novas passagens 
que foram adquiridas de última hora com valor vultoso como alega a requerente, de forma que não há qualquer comprovante nos autos 
de que a parte autora tenha feito o check in, não havendo comprovação mínima de que estava presente no aeroporto ou discriminação 
de consequências significantes e reais decorrentes do atraso que justifiquem o pleito indenizatório (cartão de check in / fotografias no 
aeroporto no horário do voo).
Portanto, a parte autora deveria comprovar que voo sofreu alteração/cancelamento, pois, conforme conta nos autos e em consulta 
extraído da ANAC, o voo ocorreu dentro do horário programado, sendo assim não há que se falar em falha na prestação do serviço por 
parte da requerida.
Como resta cediço, a inversão do ônus da prova não é automática, mesmo nas relações de consumo ou que envolvam empresas/
instituições prestadoras de serviços ou fornecedoras de produtos, de modo que o consumidor não fica isento do ônus de comprovar aquilo 
que está ao seu alcance.
A hipossuficiência ou impossibilidade técnica é analisada caso a caso, de sorte que, havendo necessidade de prova inicial do direito e 
lesão alegados, deve o(a) autor(a) da demanda trazer o lastro fático e documental com a inicial.
Compete ao consumidor produzir as provas que estão ao seu alcance, de molde a embasar “minimamente” a pretensão externada; 
somente aquelas que não são acessíveis, por impossibilidade física ou falta de acesso/gestão aos sistemas e documentos internos da 
empresa/instituição é que devem ser trazidos por estas, invertendo-se, então, a obrigação probatória, nos moldes preconizados no CDC.
Ou seja, o consumidor não fora minimamente diligente naquilo que estava ao seu alcance probatório.
Veja-se a recente orientação jurisprudencial:
“MONITÓRIA. CONTRATOS. SUCESSÃO EMPRESARIAL. ARTIGO 133 DO CTN. LEGITIMIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 
NÃO É AUTOMÁTICA. 1 - Reconhecimento da sucessão empresarial, incabível a reapreciação da questão que já está abrigada pela 
coisa julgada. 2 - Em que pese a aplicabilidade dos artigos 3º, § 2º e 6º, VIII, do CDC, a inversão do ônus da prova não é automática, 
dependendo da caracterização da hipossuficiência do consumidor e da necessidade de que essa regra da produção de provas seja 
relativizada no caso concreto. 3 - Não existe base legal para a limitação dos juros remuneratórios em 12% ao ano. 4 - Não foi pactuada 
de forma clara e expressa a capitalização mensal dos juros em nenhum dos contratos, devendo ser afastada. 5 - A teor do entendimento 
do Colendo STJ, para a descaracterização da mora é necessário avaliar a situação posta nos autos, de modo a aferir se é cabível. 
Ocorrendo abusividade/ilegalidade no período de normalidade contratual, a mora é indevida. 6 - Apelação parcialmente provida (TRF-4 - 
AC: 50013841820114047003 PR 5001384-18.2011.4.04.7003, Relator: CÂNDIDO ALFREDO SILVA LEAL JUNIOR, Data de Julgamento: 
29/05/2019, QUARTA TURMA)”;
“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NÃO É AUTOMÁTICA. 
IRRESIGNAÇÃO COM A SENTENÇA ATACADA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. - A prevenção alegada pela parte apelante não existe.- 
Não há que se falar em revelia no caso em tela. A contestação juntada se mostrou tempestiva.- A relação controvertida é de consumo. 
Entretanto, a inversão do ônus da prova prevista no Art. 6º do CDC não é automática.- Assim, se o magistrado entender que não 
é verossímil a alegação ou que o consumidor não é hipossuficiente, pode julgar pela não inversão do ônus da prova.- No caso em 
comento, é de se ressaltar que a empresa demandada forneceu várias contas telefônicas, o que seria hábil para que a consumidora 
demonstrasse que ocorreu a cobrança abusiva, apontando quais chamadas telefônicas não teria realizado ou o valor devido pelo uso da 
linha telefônica.- Como destacou o juízo a quo, a hipossuficiência da autora restou mitigada pela capacidade que possuía em produzir 
as provas necessárias do seu direito. Mas esta não impugnou de forma específica as faturas telefônicas, conforme determinou o juízo 
de primeiro grau, limitando-se a fazê-lo de forma genérica.- Sabe-se que é obrigação da parte autora provar o fato constitutivo de seu 
direito (art. 373, I, do NCPC), e esta não se desincumbiu de seu ônus.- Como bem foi destacado, as provas presentes nos autos levam 
ao entendimento de que houve a utilização da linha telefônica e a realização das ligações discriminadas nas faturas. Além disto, mesmo 
com a alegação de cobrança excessiva, a autora teria continuado com o uso da linha telefônica, sem questionamentos, nem pedido 
de suspensão, de forma que teria restado demonstrada a sua aceitação dos termos contratuais.- Apelação não provida. (TJ-PE - APL: 
4107880 PE, Relator: Itabira de Brito Filho, Data de Julgamento: 06/12/2018, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 02/01/2019)”
“PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – AÇÃO INDENIZATÓRIA – AUTOR QUE ALEGA O PAGAMENTO DE FATURA DE CARTÃO DE 
CRÉDITO NO CAIXA DO SUPERMERCADO-RÉU – COMPROVANTE EXIBIDO QUE NÃO SE MOSTRA HÁBIL A EVIDENCIAR QUE 
A TRANSAÇÃO FORA REALIZADA – ILICITUDE NA CONDUTA DO DEMANDADO NÃO DEMONSTRADA – SENTENÇA MANTIDA 
– RECURSO IMPROVIDO. Se o autor não fez prova boa e cabal do fato constitutivo de seu direito, a pretensão reparatória não pode 
comportar juízo de procedência”. (TJ-SP - AC: 10110190820188260114 SP 1011019-08.2018.8.26.0114, Relator: Renato Sartorelli, Data 
de Julgamento: 10/04/2019, 26ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 10/04/2019); e
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“STJ - AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. INVERSÃO 
DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO ART. 6º, INCISO VIII, DO CDC. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. EXISTÊNCIA DE 
MÍNIMOS INDÍCIOS. VERIFICAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR. 
ALTERAÇÃO. 1. A aplicação da inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, não é automática, cabendo ao magistrado 
singular analisar as condições de verossimilhança da alegação e de hipossuficiência, conforme o conjunto fático-probatório dos autos. 
2. Dessa forma, rever a conclusão do Tribunal de origem demandaria o reexame do contexto fático-probatório, conduta vedada ante o 
óbice da Súmula 7/STJ. 3. Da mesma forma, é inviável o reexame dos critérios fáticos utilizados pelo Tribunal a quo para arbitramento 
dos honorários advocatícios, uma vez que tal discussão esbarra na necessidade de revolvimento do contexto fático-probatório dos 
autos, o que é vedado em sede de recurso especial ante o teor da Súmula 7 do STJ. 4. Agravo Regimental não provido” (g.n. - AgRg no 
Agravo em Recurso Especial nº 527.866/SP (2014/0128928-6), 4ª Turma do STJ, Rel. Luis Felipe Salomão. j. 05.08.2014, unânime, DJe 
08.08.2014)”.
Definitivamente, não tenho como comprovado os fatos alegados na inicial, não cumprindo a autora com o seu mister de comprovar fatos 
constitutivos do direito vindicado (art. 373, I CPC), devendo o pedido inicial ser julgado improcedente.
Esta é a decisão mais justa e equânime aplicável ao caso concreto (art. 6º, LF 9.099/95).
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9.099/95, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, ISENTANDO por completo as requeridas da responsabilidade 
civil reclamada.”
Em respeito as razões recursais consigno ainda que, de fato, a parte autora não foi capaz de fazer prova do dano sofrido, tampouco do 
ato ilícito praticado pela empresa aérea. Entendo que ao não colacionar aos autos a comprovação do cancelamento, não se desincumbiu 
de seu ônus probatório, qual seja, trazer prova mínima do alegado para que possa ser aplicada a inversão do ônus da prova. Isto posto, 
a manutenção da sentença é medida que se impõe.
Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, mantendo inalterada a sentença por seus próprios 
fundamentos.
Em razão da sucumbência, condeno o Recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, o que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95, ressalvada eventual gratuidade deferida.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
Oportunamente, arquive-se.
É como voto
EMENTA:
Recurso Inominado. Aviação. Cancelamento. Ausência De Prova Mínima. Inversão Do Ônus Da Prova Não Absoluto. Pretensão 
Improcedente. Recurso Improvido. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7008146-16.2023.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 21/06/2023 10:47:04
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: NAYLA DANIELLY BRUNO DUARTE
Advogado do(a) RECORRENTE: ALBINO MELO SOUZA JUNIOR - RO4464-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Recorre o autor pretendendo a reforma da sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos contidos na inicial, pugnando para ver 
majorada a indenização por dano moral.
Alega a parte autora que teve seu voo cancelado unilateralmente pela ré, tendo que chegar ao destino final com mais 10 horas de 
diferença, causando desse modo danos morais presumidos e indenizáveis.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, sendo justificado nos autos pela recorrida em virtude da restruturação de malha aérea. 
Ocorre que tal hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que 
diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida. A verdade é que houve tão somente a alteração unilateral do contrato firmado, 
caracterizando-se como má prestaçao do serviço. Nesse sentido, o aresto:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Alteração da Malha Aérea. Excludente não Configurado. Danos Morais 
Configurados. Indenização devida. Quantum Compensatório. Redução. Adequação a Proporcionalidade e Razoabilidade.1-O cancelamento 
injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. 2-A mera alegação de readequação na malha 
aérea não afasta a responsabilidade da empresa. 3-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração 
os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo o valor de R$ 10.000,00(dez mil reais) o mais adequado para reparar os abalos 
suportados pelo consumidor. (TJ-RO-RI: 70088039420198220001 RO 7008803-94.2019.822.0001, Data de Julgamento: 07/08/2019)
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Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrida incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, entende-se pela legitimidade dos danos morais.
Com relação ao quantum indenizatório, em condenações desta natureza, deve o juízo a quo atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, 
para a gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, 
de tal sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas 
práticas lesivas.
No caso dos autos, verificadas as circunstâncias em que ocorreram os fatos, o atraso prejudicial, o valor a título de dano moral fixado 
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), não se mostra suficiente para compensar o dano sofrido, devendo ser majorado para R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), atendendo o princípio da proporcionalidade e razoabilidade.
Ante ao exposto, voto para DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, reformando a sentença para MAJORAR o valor da 
indenização por danos morais para R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, 
a contar da data do arbitramento.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO/ATRASO DE VOO. DANO MORAL CONFIGURADO. INFORMAÇÕES. AUSÊNCIA. FALHA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. REESTRUTURAÇÃO DE MALHA AÉREA. DANO MORAL. DEVIDO. MAJORAÇÃO QUANTUM FIXADO. 
PROPORCIONALIDADE. RECURSO DO CONSUMIDOR PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7014399-54.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 05/04/2023 08:27:20
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: GISELE ANDREIA SOUZA NOGUEIRA
Advogados do(a) RECORRIDO: FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230-A, KAYNA APOYNA MOTA MATOS - RO11594-A, 
TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do recurso.
Analisando o feito, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se faz na forma 
do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. O julgamento 
em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a 
sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”.
Para melhor esclarecimento e compreensão dos pares, transcrevo a sentença proferida na origem:
“S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes da má prestação do serviço de transporte aéreo contratado, posto que houve 
o cancelamento/alteração unilateral do voo previamente pactuado, ocasionando transtornos e danos ofensivos à honra do requerente, 
passíveis de serem indenizados, conforme pedido inicial e documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Havendo arguição de preliminar, passo ao estudo preambular antes de adentrar no mérito.
E neste ponto, não há que se falar em incompetência territorial, já que a autora e consumidora declarar residir nesta capital e comarca, 
valendo que o voo em discussão tinha essa capital e comarca como destino.
Superada a preliminar suscitada, passo ao mérito da demanda.
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Pois bem!
Aduz a parte autora que adquiriu bilhetes de passagens da companhia requerida para o transporte aéreo. Contudo, afirma que voo foi 
houve certa intercorrência durante conexão em Garulhos/SP, de modo que a parte autora acabou sendo realocada em novo voo, chegando 
ao destino com atraso considerável (aproximadamente 24 horas), causando desse modo danos morais presumidos e indenizáveis.
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, vez que a 
demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) e prestadora de serviços (administração de venda de passagens 
aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc...) e, como tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações, não se 
aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme entendimento remansoso da jurisprudência pátria.
E, da análise dos documentos e argumentos apresentados, tenho que o pleito da parte requerente procede, restando evidenciada a falta 
de zelosa administração e execução do serviço prestado pela ré, assim como já decidido em inúmeros casos.
A parte autora adquiriu passagens aéreas da empresa demandada, confiando no cronograma, rapidez e na pontualidade da ré, de modo 
que viu-se frustrada e desamparada a partir do momento em que a requerida, em razão de intercorrência na primeira etapa do trajeto 
(conexão em Guarulhos/SP), desrespeitou os horários e itinerário contratados, realocando os passageiros em novo voo, gerando atraso 
considerável para chegada.
Deste modo, a alteração por ato unilateral da ré não deixa qualquer dúvida quanto à falta de zelo na prestação dos serviços a que se 
obrigara, valendo ressaltar que as empresas permissionárias ou concessionárias de serviço público têm obrigação de bem prestar o 
serviço contratado (art. 22, CDC), não representando a questão qualquer novidade nos corredores jurídicos.
Não vinga a tese da empresa aérea de que a responsabilidade deve ser afastada em razão de que o atraso no primeiro voo deu-se em 
razão de eventos que desencadearam inespedarada demora na acomodação dos(as) passageiros(as) na aeronave.
Todas as ações da ré devem ser relatadas e documentadas, sob pena de se acolher como verdadeiros os argumentos do passageiro e 
consumidor, principalmente quando este apresenta prova correlata do direito vindicado.
A responsabilidade surge indiscutível, sendo que a demandada conta com o risco operacional e administrativo, assumindo-o por completo, 
de modo que deve melhor se equipar e se preparar para receber e tutelar o consumidor, fornecendo informações precisas e corretas, 
prestando auxílio material e todo o apoio, a fim de evitar desencontros e maiores frustrações. Enquanto isto não ocorrer, deve o Judiciário 
tutelar a questão promovendo o equilíbrio de forças entre o grande (a ré) e o pequeno (o consumidor).
Nesse sentido, atentando para o caso em tela, verifico a frustração experimentada (cancelamento/alteração do voo, falta de informação e 
atraso de aproximadamente 24 horas) gerou dano moral, consubstanciada no desamparo, na impotência e na angústia de ver unilateral 
e forçadamente alterada o contrato celebrado regularmente e com bastante antecedência.
A requerida fora negligente na execução do contrato e na produção de provas que a absolvessem da imputação feita, deixando de cumprir 
o mister de apresentar prova de causa impeditiva, modificativa ou extintiva do direito alegado e comprovado pelo autor (art. 373, II, CPC, 
e 4º e 6º, CDC).
Não pode o consumidor, parte frágil na relação e sem qualquer poder decisório ou de influência (bem como de acesso a informações e 
documentos de gerência), arcar com todos os prejuízos e “engolir” o atraso e posterior cancelamento do voo.
Pacífico o entendimento jurisprudencial:
“Apelação cível. Pedido suspensão do processo. Pandemia Covid-19. Prejuízo econômico. Impossibilidade. Transporte aéreo. 
Cancelamento/atraso de voo. Dano moral configurado. Quantum indenizatório. Manutenção. Recurso desprovido. É vedada ao 
magistrado a suspensão do processo, em razão da crise econômica causada pela pandemia da COVID-19, ante a ausência de previsão 
legal e pelo fato de que a matéria carece de prova, o que deve ser discutido em recurso próprio. Provada a falha na prestação de 
serviço consistente em cancelamento de voo com o consequente atraso de 24 horas, devida a indenização por dano moral resultante da 
demora, desconforto, aflição e dos transtornos suportados pelo passageiro. No tocante ao quantum indenizatório, este deve atender aos 
princípios da proporcionalidade e razoabilidade, para que não seja considerado irrisório ou elevado, de modo que a condenação atinja 
seus objetivos. (TJ-RO - AC: 70146200820208220001 RO 7014620-08.2020.822.0001, Data de Julgamento: 20/11/2020)”;
“RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. DIREITO DO CONSUMIDOR. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. CANCELAMENTO DE VOO EM RAZÃO DOS REFLEXOS DA PANDEMIA DO COVID-19. CASO FORTUITO. 
DIVERSAS REALOCAÇÕES. ATRASO DE APROXIMADAMENTE 04 (QUATRO) DIAS PARA CHEGAR AO DESTINO FINAL. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. MAJORAÇÃO. ADEQUAÇÃO AOS 
PARÂMETROS DA RAZOABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS DESDE A CITAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. Propósito recursal de majoração dos danos morais para o valor de 40 (quarenta) salários mínimos. 2. Na fixação do 
montante da condenação a título de danos morais, deve-se atender a uma dupla finalidade: reparação e repressão. Há que se observar a 
capacidade econômica da atingida e a do ofensor, para evitar o enriquecimento injustificado, bem como também garantir o viés pedagógico 
da medida, desestimulando-se a repetição do ato ilícito. 3. Quantum indenizatório fixado em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), que merece 
a devida majoração, adequando-se o valor do dano extrapatrimonial ao critério da razoabilidade. 4. Sentença parcialmente reformada. 5. 
Recurso conhecido e parcialmente provido. (TJ-MT 10099962120208110002 MT, Relator: LUIS APARECIDO BORTOLUSSI JUNIOR, 
Data de Julgamento: 04/05/2021, Turma Recursal Única, Data de Publicação: 12/05/2021)”;
“Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. Cancelamento de voo. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade. 1. O cancelamento injustificado de voo previamente contratado pelo consumidor gera dano moral. 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. (TJ-RO - RI: 70132207820198220005 
RO 7013220-78.2019.822.0005, Data de Julgamento: 17/08/2020)”;
“APELAÇÃO - INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS E MORAIS - CONVENÇÃO DE MONTREAL - CANCELAMENTO DE VOO - DANOS 
MORAIS - CONFIGURAÇÃO - QUANTUM INDENIZATÓRIO - DANOS MATERIAIS. No julgamento o RE 636.331, sob o regime de 
repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal decidiu que, se tratando de transporte aéreo internacional, as Convenções de Varsóvia e 
Montreal têm prevalência em relação ao Código de Defesa do Consumidor, somente nos caso de danos materiais decorrentes de extravio 
de bagagem. O cancelamento de voo, com alteração da programação da viagem do passageiro, é suficiente para causar dano moral. 
A fixação do quantum indenizatório por danos morais é tarefa cometida ao juiz, devendo seu arbitramento operar-se com razoabilidade, 
proporcionalmente ao grau de ilícito, ao nível socioeconômico da parte ofendida, o porte do ofensor e, ainda, levando-se em conta as 
circunstâncias do caso. Não estando evidenciado o prejuízo material suportado pela parte, não se defere a respectiva indenização.
(TJ-MG - AC: 10000205391436001 MG, Relator: Evangelina Castilho Duarte, Data de Julgamento: 17/12/2020, Câmaras Cíveis / 14ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/12/2020)”;
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O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando dor, 
sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
A presunção do dano moral é absoluta, implicando em dizer que o referido dano está consubstanciado na sensação de impotência em 
não se poder viajar no dia e hora aprazados, não se podendo substituir a tempo e a contento (principalmente em rapidez) referido meio 
de transporte para se conseguir cumprir obrigação e compromissos agendados.
Sendo assim, levando-se em consideração que as condutas no setor de transporte aéreo tem se repetido, evidenciando a falta de maiores 
investimentos e de melhor trato ao consumidor, bem como em atenção à casuística revelada e a condição econômica das partes, tenho 
como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), como forma de disciplinar a 
empresa demandada e a dar satisfação pecuniária à requerente, não se justificando o importe sugerido na inicial, dados os valores 
praticados/fixados por este juízo em casos similares ou idênticos, fixando o importe econômico proporcional ao tempo de espera/atraso 
(quanto mais tempo de espera para reacomodação, maior a indenização compensatória dos inegáveis danos morais) e de acordo com 
o local onde houve a quebra contratual (domicílio/ fora do domicílio) e os reflexos (perda de diárias de hotel, viagens, compromissos 
laborais, etc...).
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, 
de modo que o valor acima arbitrado está sintonizado com os princípios expostos assim como com os princípios da proporcionalidade 
(indenização proporcional à extensão dos danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/estratosférico) e da reparabilidade 
(compensação financeira dada a impossibilidade do restitutio in integrum), evitando-se o enriquecimento ilícito do(a) ofendido(a), sob 
pena de se estimular a não menos odiosa “indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, à imposição de indenização sensível inibe a disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores pela prática 
desorganizada ou menos cautelosa das empresas fornecedoras de serviços públicos e/ou essenciais.
Esta, pois, é a decisão mais justa e equânime que se amolda ao caso concreto.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9.099/95, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pelo(a) autor(a) para o fim de CONDENAR A REQUERIDA NO 
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), À TÍTULO DOS RECONHECIDOS DANOS MORAIS, ACRESCIDO 
DE CORREÇÃO MONETÁRIA (TABELA OFICIAL TJ/RO) E JUROS LEGAIS, SIMPLES E MORATÓRIOS, DE 1% (UM POR CENTO) AO 
MÊS, A PARTIR DA PRESENTE CONDENAÇÃO (SÚMULA 362, STJ).”
Em respeito as razões recursais, ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia aérea ré incorre em descumprimento 
contratual, justamente por frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam poder embarcar e desembarcar conforme os 
termos contratuais originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Por tais considerações, voto para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, mantendo inalterada a sentença por seus 
próprios fundamentos.
Em razão da sucumbência, condeno a Recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO/ATRASO DE VOO. 
DANO MORAL CONFIGURADO. INFORMAÇÕES. AUSÊNCIA. FALHA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. FORTUITO INTERNO. ATRASO NO 
AEROPORTO. PROBLEMAS OPERACIONAIS. DANO MORAL. DEVIDO. MANTIDO. PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7014399-54.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 05/04/2023 08:27:20
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: GISELE ANDREIA SOUZA NOGUEIRA
Advogados do(a) RECORRIDO: FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230-A, KAYNA APOYNA MOTA MATOS - RO11594-A, 
TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do recurso.
Analisando o feito, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se faz na forma 
do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. O julgamento 
em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a 
sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”.
Para melhor esclarecimento e compreensão dos pares, transcrevo a sentença proferida na origem:
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“S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes da má prestação do serviço de transporte aéreo contratado, posto que houve 
o cancelamento/alteração unilateral do voo previamente pactuado, ocasionando transtornos e danos ofensivos à honra do requerente, 
passíveis de serem indenizados, conforme pedido inicial e documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Havendo arguição de preliminar, passo ao estudo preambular antes de adentrar no mérito.
E neste ponto, não há que se falar em incompetência territorial, já que a autora e consumidora declarar residir nesta capital e comarca, 
valendo que o voo em discussão tinha essa capital e comarca como destino.
Superada a preliminar suscitada, passo ao mérito da demanda.
Pois bem!
Aduz a parte autora que adquiriu bilhetes de passagens da companhia requerida para o transporte aéreo. Contudo, afirma que voo foi 
houve certa intercorrência durante conexão em Garulhos/SP, de modo que a parte autora acabou sendo realocada em novo voo, chegando 
ao destino com atraso considerável (aproximadamente 24 horas), causando desse modo danos morais presumidos e indenizáveis.
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, vez que a 
demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) e prestadora de serviços (administração de venda de passagens 
aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc...) e, como tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações, não se 
aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme entendimento remansoso da jurisprudência pátria.
E, da análise dos documentos e argumentos apresentados, tenho que o pleito da parte requerente procede, restando evidenciada a falta 
de zelosa administração e execução do serviço prestado pela ré, assim como já decidido em inúmeros casos.
A parte autora adquiriu passagens aéreas da empresa demandada, confiando no cronograma, rapidez e na pontualidade da ré, de modo 
que viu-se frustrada e desamparada a partir do momento em que a requerida, em razão de intercorrência na primeira etapa do trajeto 
(conexão em Guarulhos/SP), desrespeitou os horários e itinerário contratados, realocando os passageiros em novo voo, gerando atraso 
considerável para chegada.
Deste modo, a alteração por ato unilateral da ré não deixa qualquer dúvida quanto à falta de zelo na prestação dos serviços a que se 
obrigara, valendo ressaltar que as empresas permissionárias ou concessionárias de serviço público têm obrigação de bem prestar o 
serviço contratado (art. 22, CDC), não representando a questão qualquer novidade nos corredores jurídicos.
Não vinga a tese da empresa aérea de que a responsabilidade deve ser afastada em razão de que o atraso no primeiro voo deu-se em 
razão de eventos que desencadearam inespedarada demora na acomodação dos(as) passageiros(as) na aeronave.
Todas as ações da ré devem ser relatadas e documentadas, sob pena de se acolher como verdadeiros os argumentos do passageiro e 
consumidor, principalmente quando este apresenta prova correlata do direito vindicado.
A responsabilidade surge indiscutível, sendo que a demandada conta com o risco operacional e administrativo, assumindo-o por completo, 
de modo que deve melhor se equipar e se preparar para receber e tutelar o consumidor, fornecendo informações precisas e corretas, 
prestando auxílio material e todo o apoio, a fim de evitar desencontros e maiores frustrações. Enquanto isto não ocorrer, deve o Judiciário 
tutelar a questão promovendo o equilíbrio de forças entre o grande (a ré) e o pequeno (o consumidor).
Nesse sentido, atentando para o caso em tela, verifico a frustração experimentada (cancelamento/alteração do voo, falta de informação e 
atraso de aproximadamente 24 horas) gerou dano moral, consubstanciada no desamparo, na impotência e na angústia de ver unilateral 
e forçadamente alterada o contrato celebrado regularmente e com bastante antecedência.
A requerida fora negligente na execução do contrato e na produção de provas que a absolvessem da imputação feita, deixando de cumprir 
o mister de apresentar prova de causa impeditiva, modificativa ou extintiva do direito alegado e comprovado pelo autor (art. 373, II, CPC, 
e 4º e 6º, CDC).
Não pode o consumidor, parte frágil na relação e sem qualquer poder decisório ou de influência (bem como de acesso a informações e 
documentos de gerência), arcar com todos os prejuízos e “engolir” o atraso e posterior cancelamento do voo.
Pacífico o entendimento jurisprudencial:
“Apelação cível. Pedido suspensão do processo. Pandemia Covid-19. Prejuízo econômico. Impossibilidade. Transporte aéreo. 
Cancelamento/atraso de voo. Dano moral configurado. Quantum indenizatório. Manutenção. Recurso desprovido. É vedada ao 
magistrado a suspensão do processo, em razão da crise econômica causada pela pandemia da COVID-19, ante a ausência de previsão 
legal e pelo fato de que a matéria carece de prova, o que deve ser discutido em recurso próprio. Provada a falha na prestação de 
serviço consistente em cancelamento de voo com o consequente atraso de 24 horas, devida a indenização por dano moral resultante da 
demora, desconforto, aflição e dos transtornos suportados pelo passageiro. No tocante ao quantum indenizatório, este deve atender aos 
princípios da proporcionalidade e razoabilidade, para que não seja considerado irrisório ou elevado, de modo que a condenação atinja 
seus objetivos. (TJ-RO - AC: 70146200820208220001 RO 7014620-08.2020.822.0001, Data de Julgamento: 20/11/2020)”;
“RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. DIREITO DO CONSUMIDOR. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. CANCELAMENTO DE VOO EM RAZÃO DOS REFLEXOS DA PANDEMIA DO COVID-19. CASO FORTUITO. 
DIVERSAS REALOCAÇÕES. ATRASO DE APROXIMADAMENTE 04 (QUATRO) DIAS PARA CHEGAR AO DESTINO FINAL. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. MAJORAÇÃO. ADEQUAÇÃO AOS 
PARÂMETROS DA RAZOABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS DESDE A CITAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. Propósito recursal de majoração dos danos morais para o valor de 40 (quarenta) salários mínimos. 2. Na fixação do 
montante da condenação a título de danos morais, deve-se atender a uma dupla finalidade: reparação e repressão. Há que se observar a 
capacidade econômica da atingida e a do ofensor, para evitar o enriquecimento injustificado, bem como também garantir o viés pedagógico 
da medida, desestimulando-se a repetição do ato ilícito. 3. Quantum indenizatório fixado em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), que merece 
a devida majoração, adequando-se o valor do dano extrapatrimonial ao critério da razoabilidade. 4. Sentença parcialmente reformada. 5. 
Recurso conhecido e parcialmente provido. (TJ-MT 10099962120208110002 MT, Relator: LUIS APARECIDO BORTOLUSSI JUNIOR, 
Data de Julgamento: 04/05/2021, Turma Recursal Única, Data de Publicação: 12/05/2021)”;



628DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

“Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. Cancelamento de voo. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade. 1. O cancelamento injustificado de voo previamente contratado pelo consumidor gera dano moral. 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. (TJ-RO - RI: 70132207820198220005 
RO 7013220-78.2019.822.0005, Data de Julgamento: 17/08/2020)”;
“APELAÇÃO - INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS E MORAIS - CONVENÇÃO DE MONTREAL - CANCELAMENTO DE VOO - DANOS 
MORAIS - CONFIGURAÇÃO - QUANTUM INDENIZATÓRIO - DANOS MATERIAIS. No julgamento o RE 636.331, sob o regime de 
repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal decidiu que, se tratando de transporte aéreo internacional, as Convenções de Varsóvia e 
Montreal têm prevalência em relação ao Código de Defesa do Consumidor, somente nos caso de danos materiais decorrentes de extravio 
de bagagem. O cancelamento de voo, com alteração da programação da viagem do passageiro, é suficiente para causar dano moral. 
A fixação do quantum indenizatório por danos morais é tarefa cometida ao juiz, devendo seu arbitramento operar-se com razoabilidade, 
proporcionalmente ao grau de ilícito, ao nível socioeconômico da parte ofendida, o porte do ofensor e, ainda, levando-se em conta as 
circunstâncias do caso. Não estando evidenciado o prejuízo material suportado pela parte, não se defere a respectiva indenização.
(TJ-MG - AC: 10000205391436001 MG, Relator: Evangelina Castilho Duarte, Data de Julgamento: 17/12/2020, Câmaras Cíveis / 14ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/12/2020)”;
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando dor, 
sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
A presunção do dano moral é absoluta, implicando em dizer que o referido dano está consubstanciado na sensação de impotência em 
não se poder viajar no dia e hora aprazados, não se podendo substituir a tempo e a contento (principalmente em rapidez) referido meio 
de transporte para se conseguir cumprir obrigação e compromissos agendados.
Sendo assim, levando-se em consideração que as condutas no setor de transporte aéreo tem se repetido, evidenciando a falta de maiores 
investimentos e de melhor trato ao consumidor, bem como em atenção à casuística revelada e a condição econômica das partes, tenho 
como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), como forma de disciplinar a 
empresa demandada e a dar satisfação pecuniária à requerente, não se justificando o importe sugerido na inicial, dados os valores 
praticados/fixados por este juízo em casos similares ou idênticos, fixando o importe econômico proporcional ao tempo de espera/atraso 
(quanto mais tempo de espera para reacomodação, maior a indenização compensatória dos inegáveis danos morais) e de acordo com 
o local onde houve a quebra contratual (domicílio/ fora do domicílio) e os reflexos (perda de diárias de hotel, viagens, compromissos 
laborais, etc...).
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, 
de modo que o valor acima arbitrado está sintonizado com os princípios expostos assim como com os princípios da proporcionalidade 
(indenização proporcional à extensão dos danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/estratosférico) e da reparabilidade 
(compensação financeira dada a impossibilidade do restitutio in integrum), evitando-se o enriquecimento ilícito do(a) ofendido(a), sob 
pena de se estimular a não menos odiosa “indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, à imposição de indenização sensível inibe a disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores pela prática 
desorganizada ou menos cautelosa das empresas fornecedoras de serviços públicos e/ou essenciais.
Esta, pois, é a decisão mais justa e equânime que se amolda ao caso concreto.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9.099/95, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pelo(a) autor(a) para o fim de CONDENAR A REQUERIDA NO 
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), À TÍTULO DOS RECONHECIDOS DANOS MORAIS, ACRESCIDO 
DE CORREÇÃO MONETÁRIA (TABELA OFICIAL TJ/RO) E JUROS LEGAIS, SIMPLES E MORATÓRIOS, DE 1% (UM POR CENTO) AO 
MÊS, A PARTIR DA PRESENTE CONDENAÇÃO (SÚMULA 362, STJ).”
Em respeito as razões recursais, ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a companhia aérea ré incorre em descumprimento 
contratual, justamente por frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam poder embarcar e desembarcar conforme os 
termos contratuais originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Por tais considerações, voto para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, mantendo inalterada a sentença por seus 
próprios fundamentos.
Em razão da sucumbência, condeno a Recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO/ATRASO DE VOO. 
DANO MORAL CONFIGURADO. INFORMAÇÕES. AUSÊNCIA. FALHA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. FORTUITO INTERNO. ATRASO NO 
AEROPORTO. PROBLEMAS OPERACIONAIS. DANO MORAL. DEVIDO. MANTIDO. PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR
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Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 27/02/2023 22:05:37
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: MARGARETH DOS SANTOS FERNANDES
Advogado do(a) RECORRIDO: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO - RO9906-A



629DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

RELATÓRIO
Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do recurso.
Analisando detidamente o feito, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”.
Para melhor esclarecimento e compreensão dos pares, transcrevo a sentença proferida na origem:
“S E N T E N Ç A
Vistos e etc…,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ações indenizatórias por danos morais decorrentes de falta de prestação de serviço de transporte aéreo adequado, 
eficaz e pontual como contratado e prometido referente ao localizador CNMKXE, ajuizadas pelas parte nos processos nº 7017093-
93.2022.8.22.0001 e 7017025-46.2022.8.22.0001, conforme petições iniciais e documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Além da conexão prontamente reconhecida e superada, passo ao mérito da demanda.
Pois bem!
Narram os requerentes que adquiriu bilhetes de passagens da companhia requerida para o transporte aéreo no trecho Maceió/AL para 
Porto Velho/RO, Contudo, afirma que voo foi cancelado/alterado unilateralmente pela ré, chegando ao seu local de destino com mais de 
24 horas de atraso causando desse modo danos morais presumidos e indenizáveis.
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, vez que a 
demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) e prestadora de serviços (administração de venda de passagens 
aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc...) e, como tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações, não se 
aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme entendimento remansoso da jurisprudência pátria.
E, da análise dos documentos e argumentos apresentados, tenho que o pleito da parte requerente procede, restando evidenciada a falta 
de zelosa administração e execução do serviço prestado pela ré, assim como já decidido em inúmeros casos.
A parte autora adquiriu passagens aéreas da empresa demandada, confiando no cronograma, rapidez e na pontualidade da ré, de modo 
que viu-se frustrada e desamparada a partir do momento em que a requerida, de modo unilateral, desrespeitou os horários e itinerário 
contratado, realocando os passageiros em novo voo, gerando atraso considerável para chegada.
Deste modo, a alteração/cancelamento por ato unilateral da ré não deixa qualquer dúvida quanto à falta de zelo na prestação dos serviços 
a que se obrigara, valendo ressaltar que as empresas permissionárias ou concessionárias de serviço público têm obrigação de bem 
prestar o serviço contratado (art. 22, CDC), não representando a questão qualquer novidade nos corredores jurídicos.
Não vinga a tese da empresa aérea de que o voo fora alterado em decorrência de “motivos técnico-operacionais” (suposto motivo de 
caso fortuito por reorganização da malha aérea), posto que não comprova o alegado, sequer juntando relatórios de tráfego e da torre de 
controle, ou até mesmo de relatório de bordo, deixando de cumprir o mister determinado pelo art. 373, II, CPC, e 4º e 6º, do CDC, fazendo 
vingar a afirmativa de alteração unilateral de voo regularmente programado e contratado.
Todas as ações da ré devem ser relatadas e documentadas, sob pena de se acolher como verdadeiros os argumentos do passageiro e 
consumidor, principalmente quando este apresenta prova correlata do direito vindicado.
A responsabilidade surge indiscutível, sendo que a demandada conta com o risco operacional e administrativo, assumindo-o por completo, 
de modo que deve melhor se equipar e se preparar para receber e tutelar o consumidor, fornecendo informações precisas e corretas, 
prestando auxílio material e todo o apoio, a fim de evitar desencontros e maiores frustrações. Enquanto isto não ocorrer, deve o Judiciário 
tutelar a questão promovendo o equilíbrio de forças entre o grande (a ré) e o pequeno (o consumidor).
Nesse sentido, atentando para o caso em tela, verifico a frustração experimentada (cancelamento/alteração do voo, falta de informação 
e atraso) gerou dano moral, consubstanciada no desamparo, na impotência e na angústia de ver unilateral e forçadamente alterada o 
contrato celebrado regularmente e com bastante antecedência.
A requerida fora negligente na execução do contrato e na produção de provas que a absolvessem da imputação feita, deixando de cumprir 
o mister de apresentar prova de causa impeditiva, modificativa ou extintiva do direito alegado e comprovado pelo autor (art. 373, II, CPC, 
e 4º e 6º, CDC).
Não pode o consumidor, parte frágil na relação e sem qualquer poder decisório ou de influência (bem como de acesso a informações e 
documentos de gerência), arcar com todos os prejuízos e “engolir” o atraso e posterior cancelamento do voo.
Pacífico o entendimento jurisprudencial:
“Apelação cível. Pedido suspensão do processo. Pandemia Covid-19. Prejuízo econômico. Impossibilidade. Transporte aéreo. 
Cancelamento/atraso de voo. Dano moral configurado. Quantum indenizatório. Manutenção. Recurso desprovido. É vedada ao 
magistrado a suspensão do processo, em razão da crise econômica causada pela pandemia da COVID-19, ante a ausência de previsão 
legal e pelo fato de que a matéria carece de prova, o que deve ser discutido em recurso próprio. Provada a falha na prestação de 
serviço consistente em cancelamento de voo com o consequente atraso de 24 horas, devida a indenização por dano moral resultante da 
demora, desconforto, aflição e dos transtornos suportados pelo passageiro. No tocante ao quantum indenizatório, este deve atender aos 
princípios da proporcionalidade e razoabilidade, para que não seja considerado irrisório ou elevado, de modo que a condenação atinja 
seus objetivos. (TJ-RO - AC: 70146200820208220001 RO 7014620-08.2020.822.0001, Data de Julgamento: 20/11/2020)”;
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“RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. DIREITO DO CONSUMIDOR. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. CANCELAMENTO DE VOO EM RAZÃO DOS REFLEXOS DA PANDEMIA DO COVID-19. CASO FORTUITO. 
DIVERSAS REALOCAÇÕES. ATRASO DE APROXIMADAMENTE 04 (QUATRO) DIAS PARA CHEGAR AO DESTINO FINAL. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. MAJORAÇÃO. ADEQUAÇÃO AOS 
PARÂMETROS DA RAZOABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS DESDE A CITAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. Propósito recursal de majoração dos danos morais para o valor de 40 (quarenta) salários mínimos. 2. Na fixação do 
montante da condenação a título de danos morais, deve-se atender a uma dupla finalidade: reparação e repressão. Há que se observar a 
capacidade econômica da atingida e a do ofensor, para evitar o enriquecimento injustificado, bem como também garantir o viés pedagógico 
da medida, desestimulando-se a repetição do ato ilícito. 3. Quantum indenizatório fixado em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), que merece 
a devida majoração, adequando-se o valor do dano extrapatrimonial ao critério da razoabilidade. 4. Sentença parcialmente reformada. 5. 
Recurso conhecido e parcialmente provido. (TJ-MT 10099962120208110002 MT, Relator: LUIS APARECIDO BORTOLUSSI JUNIOR, 
Data de Julgamento: 04/05/2021, Turma Recursal Única, Data de Publicação: 12/05/2021)”;
“Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. Cancelamento de voo. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade. 1. O cancelamento injustificado de voo previamente contratado pelo consumidor gera dano moral. 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. (TJ-RO - RI: 70132207820198220005 
RO 7013220-78.2019.822.0005, Data de Julgamento: 17/08/2020)”;
“APELAÇÃO - INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS E MORAIS - CONVENÇÃO DE MONTREAL - CANCELAMENTO DE VOO - DANOS 
MORAIS - CONFIGURAÇÃO - QUANTUM INDENIZATÓRIO - DANOS MATERIAIS. No julgamento o RE 636.331, sob o regime de 
repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal decidiu que, se tratando de transporte aéreo internacional, as Convenções de Varsóvia e 
Montreal têm prevalência em relação ao Código de Defesa do Consumidor, somente nos caso de danos materiais decorrentes de extravio 
de bagagem. O cancelamento de voo, com alteração da programação da viagem do passageiro, é suficiente para causar dano moral. 
A fixação do quantum indenizatório por danos morais é tarefa cometida ao juiz, devendo seu arbitramento operar-se com razoabilidade, 
proporcionalmente ao grau de ilícito, ao nível socioeconômico da parte ofendida, o porte do ofensor e, ainda, levando-se em conta as 
circunstâncias do caso. Não estando evidenciado o prejuízo material suportado pela parte, não se defere a respectiva indenização.
(TJ-MG - AC: 10000205391436001 MG, Relator: Evangelina Castilho Duarte, Data de Julgamento: 17/12/2020, Câmaras Cíveis / 14ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/12/2020)”;
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando dor, 
sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
A presunção do dano moral é absoluta, implicando em dizer que o referido dano está consubstanciado na sensação de impotência em 
não se poder viajar no dia e hora aprazados, não se podendo substituir a tempo e a contento (principalmente em rapidez) referido meio 
de transporte para se conseguir cumprir obrigação e compromissos agendados.
Sendo assim, levando-se em consideração que as condutas no setor de transporte aéreo tem se repetido, evidenciando a falta de maiores 
investimentos e de melhor trato ao consumidor, bem como em atenção à casuística revelada (atraso de 24 horas) e a condição econômica 
das partes, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cada 
parte autora, como forma de disciplinar a empresa demandada e a dar satisfação pecuniária à requerente, não se justificando o importe 
sugerido na inicial, dados os valores praticados/fixados por este juízo em casos similares ou idênticos, fixando o importe econômico 
proporcional ao tempo de espera/atraso (quanto mais tempo de espera para reacomodação, maior a indenização compensatória dos 
inegáveis danos morais) e de acordo com o local onde houve a quebra contratual (domicílio/ fora do domicílio) e os reflexos (perda de 
diárias de hotel, viagens, compromissos laborais, etc...).
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, 
de modo que o valor acima arbitrado está sintonizado com os princípios expostos assim como com os princípios da proporcionalidade 
(indenização proporcional à extensão dos danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/estratosférico) e da reparabilidade 
(compensação financeira dada a impossibilidade do restitutio in integrum), evitando-se o enriquecimento ilícito do(a) ofendido(a), sob 
pena de se estimular a não menos odiosa “indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, à imposição de indenização sensível inibe a disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores pela prática 
desorganizada ou menos cautelosa das empresas fornecedoras de serviços públicos e/ou essenciais.
Esta, pois, é a decisão mais justa e equânime que se amolda ao caso concreto.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 9.099/95, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pelos autores nos processos nº7017093-93.2022.8.22.0001 e 
7017025-46.2022.8.22.0001, para o fim de CONDENAR A REQUERIDA NO PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE R$ 10.000,00 (DEZ 
MIL REAIS) PARA CADA AUTORA, À TÍTULO DOS RECONHECIDOS DANOS MORAIS, ACRESCIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA 
(TABELA OFICIAL TJ/RO) E JUROS LEGAIS, SIMPLES E MORATÓRIOS, DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA PRESENTE 
CONDENAÇÃO (SÚMULA 362, STJ).”
Em respeito as razões recursais, a hipótese da recorrente não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, 
de fortuito interno, uma vez que diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida. A verdade é que não houve assistências 
necessárias para diminuir o transtorno sofrido pela recorrida.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC, que dispõe que a responsabilidade do fornecedor é objetiva, apenas sendo 
afastada quando houver prova da inexistência do defeito ou da culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Por tais considerações, voto para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, mantendo inalterada a sentença por seus 
próprios fundamentos.
Em razão da sucumbência, condeno a empresa recorrente AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A ao pagamento de custas 
e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação o que faço com base no artigo 55 da 
Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
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EMENTA
RECURSO INOMINADO. TRANSPORTE AÉREO NACIONAL. CANCELAMENTO DE VOO E ATRASO DE VOO. RESPONSABILIDADE 
DA COMPANHIA AÉREA VERIFICADA. DANO MORAL DEVIDO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7002543-81.2022.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 15/06/2023 07:47:48
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: BANCO BMG SA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112-A
Advogados do(a) RECORRENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136-A, WAGNER DA CRUZ MENDES - RO6081-A
Polo Passivo: ANGELITA APARECIDA DAVOGLIO e outros
Advogados do(a) RECORRIDO: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136-A, WAGNER DA CRUZ MENDES - RO6081-A
Advogado do(a) RECORRIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da L 9099/95.
VOTO
Conheço dos recursos interpostos, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Sem maiores lucubrações, entendo que a sentença merece ser reformada.
Desde as primeiras sessões na turma, esclareci que o tema me intrigava e que, tão logo tivesse meios para me dedicar a fundo na 
matéria, a analisaria para além da colegialidade, com a finalidade de continuar a acompanhá-la com maior reforço, contribuindo com os 
argumentos ou para chegar as minhas conclusões e ofertá-las à turma. Pois bem, após semanas analisando e refletindo sobre o tema, 
cheguei a uma conclusão diversa daquela que vem sendo adotada neste colegiado e, então, passo a delimitar os parâmetros do meu 
convencimento.
Após analisar diversas pretensões, contra as mais variadas instituições financeiras, consigo estabelecer premissas comuns a todas elas.
Algumas partes falam em terem sido abordadas pela instituição financeira, umas falam em oferta de empréstimo consignado, enquanto 
outras mencionam a busca por crédito.
O elemento comum a todas essas formas de apresentação do “produto”, é o de que não há negativa de que houve a contratação.
A modalidade de contrato, em casos quejandos, é por adesão, método permitido por lei e que, por força do princípio da transparência, 
deve ser claro, objetivo.
Enquanto a parte autora trouxe sua pretensão e diz ter buscado modalidade de empréstimo, sendo surpreendida por metodologia diversa, 
a instituição financeira fez prova de que o contrato têm em seu cabeçalho, expressamente, a modalidade de contratação por meio de 
cartão de crédito. O contrato tem a assinatura da parte, menção a juros, pagamento mínimo.
Aqui é necessário aclarar que a modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa 
assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, 
portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, 
em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa.
Esclarecendo, a modalidade de empréstimo utiliza como premissas a liberação de valores de forma antecipada ao recebimento do 
plástico que, após sua entrega, pode ser usado como um cartão de crédito convencional – permitindo saque e compras, sendo que a 
fatura é encaminhada para pagamento, normalmente.
Muitas petições iniciais inserem a problemática aí, mencionando a questão específica do PAGAMENTO MÍNIMO como um elemento 
presumidamente de fraude, haja vista que, com o simples pagamento mínimo, tornar-se-ia impossível a quitação do contrato, dando a 
entender que à parte é impossível pagar a fatura além do mínimo, ou que isso não encontra assento no contrato. Os juros não são aqueles 
estabelecidos para os cartões de crédito regulares, não associados a contratos de pagamento por consignação e, embora a modalidade 
pratique juros acima daqueles correspondentes a empréstimos consignados “puros”, não podem ser considerados vedados, porquanto 
dentro dos limites praticados em um mercado que é regulado pelo Banco Central.
O valor mínimo que está lançado na fatura corresponde, via de regra, ao limite consignável e, quando esse já foi comprometido, àqueles 
5% que foram permitidos pelo legislador ordinário nos incisos I e II do §1º do artigo 1º da Lei 10.820/2003. Em outras palavras, por força 
de contrato, mas, principalmente, por força de lei, a instituição financeira não pode extrapolar os limites consignáveis sob pena de, aí sim, 
promover a conduta ilegal, reprovável e indenizável.
Quando se conspurca a metodologia de forma absoluta, tratando-a como NULA, e não meramente anulável sob certas condições, despreza-
se, além da própria regulamentação do Estado, a capacidade dos indivíduos, suas experiências comerciais em geral e torna presunções 
relativas em absolutas. Não se pode partir da premissa de que todos os consumidores são inexperientes, incautos e desprotegidos. Em 
muitos casos, a impugnação ao contrato veio após dois, três ou mais anos. Como compreender que há um recebimento, descontos por 
meses a fio e que só surpreendem o consumidor após tamanho decurso de tempo?
Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade ou 
onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca.
As provas aqui, em geral, são documentais e o consumidor, embora hipossuficiente em relação a instituição financeira, por força da 
boa-fé objetiva, deve trazer elementos claros que demonstrem a causa da anulabilidade, somente sendo passível a inversão do ônus da 
prova naqueles casos em que não detém meios de acostar os documentos por circunstâncias justificáveis, e que devem estar ancoradas 
na inicial. Trazer a causa da anulabilidade de forma objetiva é o que baliza, também, o exercício da defesa, sem o qual demoniza-se o 
contraditório, lhe relegando um papel de impossibilidade e de mera formalidade teórica.
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No Brasil houve a adoção do pacta sunt servanda, ou seja, a não ser em hipóteses específicas, os contratos devem ser cumpridos, de 
forma que, portanto, o exame de anulabilidade deve corresponder a uma circunstância específica que justifique a quebra e eventual 
descumprimento de contrato, vedando-se o enriquecimento sem causa.
Desta forma, havendo contrato assinado entre as partes, observadas as formalidades necessárias, a clareza de que se trata de um 
instrumento representativo de empréstimo por meio de cartão de crédito consignado, respeitando-se os limites legais da consignação e 
juros admitidos pelo BACEN, não havendo provas de vícios capazes de invalidá-lo, deverá ser considerado válido.
No caso em testilha, como na maioria deles, cinge-se o recurso na análise da legalidade do contrato de cartão de crédito na modalidade 
de RMC - Reserva de Margem Consignável, firmado entre as partes, e, consequentemente, se for o caso, a restituição em dobro dos 
valores descontados, bem como da indenização por danos morais acerca da efetivação dos referidos descontos.
A parte autora aduz que realizou empréstimo com a instituição bancária, contudo desconhecia a modalidade de cartão de crédito pela 
Reserva de Margem Consignada – RMC.
O banco recorrido, por sua vez, argumentou acerca da regularidade de sua conduta, juntando cópia do contrato entabulado bem como 
outros documentos que evidenciam o negócio entabulado entre as partes.
Da análise dos autos, tem se que a despeito das alegações da parte autora de que foi induzida a erro, as provas demonstram o contrário. No 
contrato de ID 20197749 está bem destacada a modalidade contratada não havendo que se falar em ausência de informação adequada.
Embora haja a negativa veemente da parte autora acerca da ciência da modalidade contratada, nos autos não restou demonstrado 
minimamente o vício de consentimento na celebração do referido contrato com as cláusulas que autorizam a reserva de margem 
consignável referente ao valor mínimo do cartão de crédito consignado.
Inexistindo provas de que houve vício na contratação entre as partes deve-se observar o princípio do pacta sunt servanda. Dessa 
maneira, ante a ausência de ilícito civil cometido pelo requerido o pleito da parte autora deve ser negado.
Nesse sentido é a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, destacando-se que o alinhamento desta turma com a 
Corte Estadual é medida que favorece a segurança jurídica. Vejamos:
“Apelação cível. Ação de restituição de valores c/c indenização por dano moral. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação. 
Legalidade. Desconto mensal. Valor mínimo. Folha de pagamento. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. Recurso provido. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7003965-22.2021.822.0007, Rel. Des. Alexandre Miguel, 
2ª Câmara Cível, data de julgamento: 6/12/2021).”
“Apelação cível. Contrato de Cartão de Crédito Consignado. Reserva de Margem Consignável – RMC. Contratação comprovada. Dano 
moral. Não configuração. Repetição do indébito. Indevido. Comprovada a contratação de cartão de crédito consignado, inclusive com 
termos claros e inequívocos quanto ao seu objeto, não há que se falar em indenização por dano moral ou repetição de indébito, mormente 
se considerar que o desconto se efetiva nos termos previamente contratados (TJ-RO – AC: 7002361-60.2020.822.0007, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, 2ª Câmara Cível, data de julgamento: 22/10/2021).”
“Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Descontos em benefício previdenciário. Relação jurídica 
comprovada. Assinatura da contratante. Ausência de vício. Recurso provido. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda (TJ-RO – AC: 7010666-33.2020.822.0007, Rel. Des. José Torres Ferreira, 2ª Câmara Cível, 
data de julgamento: 9/12/2021).”
Desta forma, considero que houve a contratação de forma espontânea e que, ao alegar a existência de defeito no negócio jurídico, a parte 
atraiu o ônus de prová-lo, do que não se desincumbiu, razão pelas quais seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
Pelos mesmos argumentos não merecem subsistir a pretensão de conversão em contrato de empréstimo consignado e de indenização 
por danos morais.
Diante do exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela parte consumidora, e DAR 
PROVIMENTO ao recurso da instituição financeira, reformando a sentença para julgar totalmente improcedentes os pedidos autorais.
Em razão da sucumbência, condeno o Recorrente vencido ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% 
(quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa, com base no artigo 55 da Lei 9.099/95, ressalvada eventual gratuidade deferida.
Oportunamente, após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Incompetência. Perícia contábil. Desnecessidade. Teoria da Causa Madura. Julgamento do mérito. Cartão de crédito 
consignado. A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra previsão normativa assentada na Lei 
10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. O Estado permitiu, portanto, a 
modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de forma absoluta, meramente, em razão 
do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa. AUSÊNCIA DE NULIDADE ABSOLUTA. Contratos 
como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/transparência, abusividade ou onerosidade 
excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca. Não existindo tais elementos nos autos, a pretensão é 
improcedente. RECURSO AUTORAL IMPROVIDO. RECURSO DO BANCO PROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. RECURSO DO REQUERIDO CONHECIDO E PROVIDO. TUDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 7020609-24.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 11/04/2023 10:03:12
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7020609-24.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 11/04/2023 10:03:12
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: BEATRIZ DA SILVA LIMA
Advogados do(a) RECORRIDO: MICHELE NOGUEIRA DE SOUZA - RO9706-A, THAIS QUETLEN DA SILVA LIMA - RO11815-A
RELATÓRIO.
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Em síntese, trata-se de recurso inominado interposto pela Azul Linhas Aéreas em face da sentença que julgou procedente o pedido 
inicial e condenou a companhia aérea a pagar a consumidora o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a títulos de danos morais em razão 
da antecipação do voo da parte consumidora.
Pois bem.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Aduz a parte autora que adquiriu passagens para transporte aéreo. Contudo, seu voo foi cancelado/alterado pela companhia, de modo 
que a parte autora foi realocada em novo voo com antecipação de aproximadamente 14 horas em relação ao itinerário original.
A alteração do voo é questão incontroversa, sendo justificada pela empresa em razão de malha aérea.
Como se verifica, a empresa recorrente postula afastar sua responsabilidade civil usando o argumento que foi o caso de força maior, que 
o cancelamento se deu em razão da malha aérea.
Ocorre que tal hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que 
diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida. A verdade é que houve tão somente a alteração unilateral do contrato firmado, 
caracterizando-se como má prestação do serviço. Nesse sentido, o aresto:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Alteração da Malha Aérea. Excludente não Configurado. Danos Morais 
Configurados. Indenização devida. Quantum Compensatório. Redução. Adequação a Proporcionalidade e Razoabilidade.1-O cancelamento 
injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. 2-A mera alegação de readequação na malha 
aérea não afasta a responsabilidade da empresa. 3-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração 
os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo o valor de R$ 10.000,00(dez mil reais) o mais adequado para reparar os abalos 
suportados pelo consumidor. (TJ-RO-RI: 70088039420198220001 RO 7008803-94.2019.822.0001, Data de Julgamento: 07/08/2019)
Como visto a alteração da programação prevista para o voo em decorrência de malha aérea não imuniza a companhia da responsabilização 
das sequelas vivenciadas pelos consumidores. Tampouco constitui hipótese de caso fortuito e força maior como situação apta a excluir 
responsabilidade civil, porquanto tais eventos não revelam imprevisibilidade e invencibilidade.
Assim, ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar 
a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar e desembarcar conforme os termos originariamente previstos, 
evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Em condenações desta natureza, deve o juízo a quo atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, para a gravidade objetiva do dano, seu 
efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, de tal sorte que não haja enriquecimento 
do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas práticas lesivas.
No que se refere ao quantum, considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, entendo que 
o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) se mostra adequado para compensar os infortúnios experimentados, não devendo ser modificado.
Ante ao exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela companhia aérea recorrente, mantendo a 
sentença inalterada.
Condeno a empresa aérea ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO/ANTECIPAÇÃO DE 
VOO. DANO MORAL CONFIGURADO. INFORMAÇÕES. AUSÊNCIA. FALHA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. REESTRUTURAÇÃO DE 
MALHA AÉREA. PROBLEMAS OPERACIONAIS. DANO MORAL. DEVIDO. PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. Ao não 
observar os horários que se obrigou a cumprir e o serviço a ser prestado, a companhia aérea ré incorre em descumprimento contratual, 
por frustrar a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos. Evidenciado a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC, é cabível a responsabilização 
por danos morais.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR
Polo Ativo: GOL LINHAS AEREAS S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: BEATRIZ DA SILVA LIMA e outros 
Advogados do(a) RECORRIDO: MICHELE NOGUEIRA DE SOUZA - RO9706-A, THAIS QUETLEN DA SILVA LIMA - RO11815-A
Decisão:
Ementa:

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7000518-86.2022.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 27/04/2023 12:18:27
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: DANIEL DA CUNHA NABAO
Advogados do(a) RECORRENTE: JHONATAN OLIVER PEREIRA - RO10529-A, SERGIO CRIVELETTO FILHO - RO10579-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente contradição, obscuridade e/ou omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional 
se encontra amplamente debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
Embargos de declaração. Contradição. Omissão. Obscuridade. Inexistência. Rediscussão de Matéria. Impossibilidade. Prequestionamento. 
Não Cabimento.
Incabíveis os embargos quando ausentes os defeitos previstos no art. 48 da Lei n° 9.099/95 e utilizado referido instrumento apenas para 
rediscutir a matéria meritória.
Para que o prequestionamento seja possível por meio dos embargos de declaração há necessidade de que tenha restado configurado 
algumas das hipóteses do artigo 1.022 do CPC.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7058195-95.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 12/05/2023 12:14:28
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: LINDINALVA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RECORRENTE: REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO - RO4180-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n° 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
I - Recebo a inicial neste 1º Gabinete do 2º Núcleo de Justiça 4.0 do Poder Judiciário de Rondônia, com especialização das demandas 
judiciais de empresas de distribuição e comercialização de energia elétrica.
II - Tratam-se os autos de pedido de inexistência de débito referente as faturas de recuperação de consumo de energia elétrica, em que 
alega a parte autora que a requerida cometeu uma série de irregularidades, desde a suposta constatação de fraude até a apuração de 
supostos valores a recuperar, defendendo que a requerida não pode simplesmente aferir um valor na cobrança de energia sem elementos 
de apuração da ocorrência ou até mesmo sem informar o consumidor os critérios adotados na compensação.
Primeiramente, cumpre observar que a questão a ser debatida deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do consumidor, sendo a 
parte requerente consumidor típico (art. 2º. CDC) e a parte requerida fornecedor, nos termos do artigo 3º do CDC.
Assim, muito embora se trate de relação consumerista, em que se admite a inversão do ônus da prova (art. 6º, VIII, do CDC), não se 
afasta da parte autora, ainda que em situação de vulnerabilidade, o ônus de fazer prova mínima da existência de seu direito.
Em se tratando de provas, os documentos juntados nos autos são os relatórios de consumo da mesma unidade e os documentos 
produzidos durante a fiscalização, bem como os dos procedimentos administrativos.
Usando ainda a faculdade atribuída a este juízo, pelo art. 375 do CPC, ante as reiteradas demandas no mesmo sentido que a de objeto 
nestes autos, já da simples análise do histórico de faturamento da unidade consumidora, se é possível constatar qual o padrão de 
consumo da UC e se ocorreu ou não variação expressiva deste. 
O presente feito comporta julgamento imediato (antecipado) do mérito, nos termos do art. 355, I do Código de Processo Civil.
Acrescento que a parte autora foi devidamente intimada para se manifestar-se a cerca dos documentos trazidos na contestação, conforme 
se verifica na ata de ID Num. 84702175 .
Analisando-se detidamente os documentos anexados aos autos, especialmente o período apurado, observa-se que o débito impugnado 
se trata, de fato, de recuperação de consumo apurado pela ré em decorrência de uma suposta irregularidade ocorrida na medição de 
faturas anteriores.
É cediço que a medição de energia elétrica deve ser periódica (art. 84, Resolução 414/2010 - ANEEL) e, o art. 81 da Resolução estabelece 
que é de responsabilidade da concessionária a manutenção de medição externa, senão vejamos:
Art. 81. É de responsabilidade da distribuidora a manutenção do sistema de medição externa, inclusive os equipamentos, caixas, quadros, 
painéis, condutores, ramal de ligação e demais partes ou acessórios necessários à medição de consumo de energia elétrica ativa e 
reativa excedente.
Assim, em caso de constatação de situação irregular no momento da medição do consumo, deve a concessionária observar o procedimento 
a ser seguido, previsto na Resolução.
No caso dos autos, observa-se que o TOI foi lavrado no dia em que a inspeção ocorreu, 17/11/2021, a qual também foi devidamente 
acompanhada pela parte autora, conforme foto constante nos documentos em anexo à contestação .
A parte autora foi devidamente intimada do procedimento de recuperação, conforme intimação de ID nº Num. 84664539 .
Logo, no que diz respeito ao processo de recuperação de consumo que ensejou na fatura ora impugnada, observa-se que o procedimento 
adotado está revestido de legalidade. Importante observar que o demonstrativo do débito aponta grande alteração no consumo da parte 
autora após a inspeção, ocasião em que a UC foi normalizada.
Imperioso ressaltar que no presente feito não se discute a autoria da adulteração/irregularidade do equipamento de medição, e sim 
quem se beneficiou economicamente disso, e se o cálculo da compensação econômica financeira feito pela distribuidora foi realizado da 
maneira como é determinada pela agência reguladora do setor.
Visível, portanto, que, apesar de não se imputar a autoria da alteração no equipamento à parte autora, esta foi a financeiramente 
beneficiada pela ocorrência nos erros de medição. Tendo a parte requerida, neste caso, obtido êxito no ônus probatório que lhe incumbia, 
não merecendo resguardo o pleito autoral.
Desse modo, constatada medição irregular, há a possibilidade de recuperação da receita, nos termos previstos pela Resolução n. 
414/2010 da ANEEL, que era a vigente na ocasião da inspeção. 
Nos autos, verifico que a requerida realizou todas as etapas do procedimento de recuperação de consumo pretérito (realização da 
vistoria, emissão do TOI, notificação do Cliente, documentos juntados com a contestação), não havendo óbices ao procedimento adotado.
Assim, tenho que o débito apurado de forma regular, pois utilizou os parâmetros previstos da legislação aplicada ao caso, sendo a 
improcedência do pedido de declaração de inexistência de débito e ainda o de danos morais medida que se impõe.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado por AUTOR: LINDINALVA ALVES DE OLIVEIRA em desfavor de 
ENERGISA RONDONIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A e resolvo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 487, 
inciso I do CPC.
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Revogo a antecipação de tutela anteriormente concedida.
Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase.
Transitada em julgado, se nada for requerido pelo autor, arquive-se.
Publique-se.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado mantendo-se inalterados os termos da sentença.
Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 
nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95, ressalvada a justiça gratuita ora deferida.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA Recurso inominado. Consumidor. Recuperação de consumo. Procedimento realizado dentro das normas. Parâmetros utilizados 
- mais favoráveis ao consumidor. Sentença mantida.
- Segundo a jurisprudência do STJ, os débitos pretéritos apurados por fraude no medidor de consumo podem ser cobrados por meio 
do processo de recuperação, desde que observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como os procedimentos 
elencados na Resolução da ANEEL.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7086346-71.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 05/06/2023 17:41:07
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: MARIO RIBEIRO EDUARDO
Advogados do(a) RECORRIDO: HAILA CRISTINA SOUTO RAMOS - RO6893-A, JESSICA VILAS BOAS DE PAULA - RO7373-A
RELATÓRIO
Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença que julgou parcialmente procedente os pedidos contidos na inicial 
para declarar inexigível o débito discutido nos autos no importe de R$ 4.490,93 (quatro mil quatrocentos e noventa reais e noventa e 
três centavos), bem como para condenar a concessionária ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos morais. 
Inconformada, a concessionária alega que realizou inspeção de rotina na UC da parte Autora, encontrando irregularidades na medição 
do consumo, procedendo em seguida os cálculos da recuperação do consumo não faturado. Terminou pugnando pela reforma da 
sentença para que sejam julgados improcedentes os pedidos contidos na inicial e, consequentemente, a exigibilidade do débito apurado 
na recuperação de consumo.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o breve relatório.
VOTO
Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Inicialmente é preciso registrar que o presente caso deve ser solucionado à luz da Lei n. 8.078/90, por ser de consumo a relação havida 
entre as partes, em virtude do disposto nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, que conceituam, respectivamente, as 
figuras do consumidor e do fornecedor.
Consta dos autos que o débito em questão refere-se a um processo de fiscalização, após inspeção de rotina realizada pelos técnicos da 
recorrente, na Unidade Consumidora, verificando irregularidade, ocasionando leitura de consumo incorreta e prejuízos para a Empresa.
A empresa recorrente juntou aos autos foto do medidor com as supostas irregularidades praticadas pelo consumidor, no entanto, não 
conseguiu comprovar que a parte recorrida foi devidamente notificada acerca das irregularidades, pois, não há nos autos o comprovante 
com aviso de recebimento dos documentos necessários para a realização de defesa administrativa.
A jurisprudência do STJ é no sentido de que comprovado por meio de documentos que houve desvio de energia atribuível ao consumidor 
é possível a Cia de Energia Elétrica promover a recuperação de consumo, desde que sejam garantidos no processo administrativo 
o contraditório e a ampla defesa. Considerando que a recuperação de consumo foi realizado em 21/09/2021, deve ser aplicada 
a antiga resolução da Aneel, qual seja, 414/2010, devendo ser obeservado os procedimentos elencados no art. 129 e 133 da Resolução 
414/2010 da ANEEL:
Art. 129. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização e apuração do consumo não faturado ou faturado a menor.
§ 1º A distribuidora deve compor conjunto de evidências para a caracterização de eventual irregularidade por meio dos seguintes 
procedimentos:
I - emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção - TOI, em formulário próprio, elaborado conforme Anexo V desta Resolução; II - solicitar 
perícia técnica, a seu critério, ou quando requerida pelo consumidor ou por seu representante legal; III - elaborar relatório de avaliação 
técnica, quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, exceto quando for solicitada a perícia técnica 
de que trata o inciso II;
IV - efetuar a avaliação do histórico de consumo e grandezas elétricas; e V - implementar, quando julgar necessário, os seguintes 
procedimentos: a) medição fiscalizadora, com registros de fornecimento em memória de massa de, no mínimo, 15 (quinze) dias 
consecutivos; e b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos.
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§ 2º Uma cópia do TOI deve ser entregue ao consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, no ato da sua emissão, mediante recibo.
§ 3º Quando da recusa do consumidor em receber a cópia do TOI, esta deve ser enviada em até 15 (quinze) dias por qualquer modalidade 
que permita a comprovação do recebimento.
§ 4º O consumidor tem 15 (quinze) dias, a partir do recebimento do TOI, para informar à distribuidora a opção pela perícia técnica no 
medidor e demais equipamentos, quando for o caso, desde que não se tenha manifestado expressamente no ato de sua emissão.
§ 5º Nos casos em que houver a necessidade de retirada do medidor ou demais equipamentos de medição, a distribuidora deve 
acondicioná-los em invólucro específico, a ser lacrado no ato da retirada, mediante entrega de comprovante desse procedimento ao 
consumidor ou àquele que acompanhar a inspeção, e encaminhá-los por meio de transporte adequado para realização da avaliação 
técnica.
Art. 133. Nos casos em que houver diferença a cobrar ou a devolver, a distribuidora deve informar ao consumidor, por escrito, a respeito 
dos seguintes elementos e apresentação da fatura ao consumidor nos casos de procedimentos irregulares ou deficiência de medição é 
de 36 (trinta e seis) meses a partir da emissão do TOI e apresentação da fatura ao consumidor nos casos de procedimentos irregulares 
ou deficiência de medição é de 36 (trinta e seis) meses a partir da emissão do TOI;
I - ocorrência constatada; II - memória descritiva dos cálculos do valor apurado referente às diferenças de consumos de energia elétrica e 
de demandas de potências ativas e reativas excedentes, consoante os critérios fixados nesta Resolução; III - elementos de apuração da 
ocorrência, incluindo as informações da medição fiscalizadora, quando for o caso; IV - critérios adotados na compensação do faturamento; 
V - direito de reclamação previsto nos §§ 1º e 3º deste artigo; e
VI - tarifa(s) utilizada(s). (grifei).
Nos autos verifica-se que a recorrida não realizou todas as etapas do procedimento de recuperação de consumo pretérito conforme 
artigo 133, posto que não há o comprovante de entrega da carta ao cliente de, onde estão descritos os valores devidos e o prazo para 
recurso. Diante disso, tenho que não foram garantidos o contraditório e a ampla defesa à autora no processo administrativo para se 
proceder a recuperação de consumo.
A jurisprudência do Tribunal de Justiça de Rondônia também é no sentido de que somente são devidos os débitos de recuperação de 
consumo quando realizados os procedimentos elencados na Resolução e desde que oportunizado o contraditório e a ampla defesa no 
processo administrativo:
Apelação cível em ação de desconstituição de débito. Consumo energia elétrica. Apuração de irregularidade. Débito exigível. Diferença 
de consumo. Possibilidade de novo faturamento. Recurso provido. Constatada a irregularidade no medidor e oportunizadas a ampla 
defesa e o contraditório ao consumidor no processo de apuração e recuperação de consumo, não há de se falar em inexistência do 
débito. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004648-44.2016.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 21/10/2019 .
E mais:
“Apelação Cível. Energia elétrica. Recuperação de consumo. Não observância dos procedimentos da agência reguladora e das regras do 
contraditório e ampla defesa. Inexistência do débito. Corte do serviço. Negativação. Dano moral. Valor suficiente. Recursos não providos.
É indevida a cobrança de valores a título de recuperação de consumo, por indício de procedimento irregular, sem que haja a rigorosa 
obediência aos procedimentos da agência reguladora para a caracterização da irregularidade e apuração do valor do consumo, e sem o 
cumprimento das regras do contraditório e ampla defesa.
Cabível a indenização por dano moral se, pelo débito discutido, apurado de forma indevida, ocorrer o corte do fornecimento do serviço 
essencial e a negativação do nome.
O valor da condenação a título de reparação por danos morais, tendo as características de suficiente, para o equilíbrio da reparação, não 
merece alteração.” (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7014665-41.2022.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 20/10/2022). Grifei.
Quantos aos danos morais, a consumidora teve seu nome inscrito nos órgãos de proteção ao crédito, por dívida não demostrada como 
legítima, gera direito a indenização por danos morais, dispensada a sua comprovação.
Nesse sentido:
“NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO EM PARTE. – O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de 
condenações em caso de negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada por 
grandes litigantes (Bancos e empresas de telefonia).” (Recurso Inominado 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 03/11/2016. 
Relator: Jorge Luiz dos Santos Leal). Grifei.
RECURSO INOMINADO – DANO MORAL – CONSUMIDOR – INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES – 
INEXISTÊNCIA RELAÇÃO JURÍDICA – CONTRATO INEXISTENTE – INVERSÃO ÔNUS DA PROVA – DANO IN RE IPSA – FIXAÇÃO 
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO – RAZOABILIDADE – MANUTENÇÃO SENTENÇA.
1. A simples inclusão indevida do nome da parte nos cadastros de inadimplentes, por si só, gera o dever de indenizar pela parte que deu 
azo à restrição. A entidade que promove a inscrição indevida de suposto devedor no SERASA e/ou outros bancos de dados, responde 
pela reparação do dano extrapatrimonial causado em razão da inscrição;
2. O valor fixado deve respeitar o princípio da razoabilidade, isto é, compensar os transtornos causados e também servir de desestímulo 
ao causador do dano para que não incida na mesma prática.
(Autos n. 1003223-44.2013.8.22.0601; Rela. Juíza Euma Mendonça Tourinho; Julgado em 12 de novembro de 2014).
Pela atitude negligente da ré, merece a parte autora ser reparada pelo dano moral experimentado em razão de todo o prejuízo experimentado. 
Presente o dano moral, devem ser observados os parâmetros norteadores do valor da indenização, quais sejam, a capacidade econômica 
do agente, as condições sociais do ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, bem como a proporcionalidade.
O valor a ser recebido a título de indenização não pode ser tão alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por parte da 
consumidora, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não cumprir o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador da 
lesão, ora ré. Desta forma, o quantum arbitrado na sentença no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), deve ser mantido.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.



638DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EMENTA
Consumidor. Recuperação de consumo. Alteração no consumo. Ausência notificação ao consumidor. Ausência de contraditório e ampla 
defesa. Declaração de inexigibilidade. Negativação. Dano moral comprovado. Recurso não provido. Sentença mantida.
A concessionária prestadora de serviço público deve seguir a risca os procedimentos impostos pela agência reguladora, sob pena de 
nulidade de seus atos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7021200-83.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 09/03/2023 14:27:00
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRENTE: LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM - RO2609-A, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379-A, 
RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: FRANCILENE GALDINO SOUZA
Advogados do(a) RECORRIDO: BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA - RO9853-A, YASMIM VANESSA FROES 
FONSECA - RO11988-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do recurso.
Analisando detidamente o feito, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”.
Para melhor esclarecimento e compreensão dos pares, transcrevo a sentença proferida na origem:
“S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação reparatória de danos materiais e indenizatória por danos morais decorrentes da má prestação do serviço de transporte 
aéreo contratado, posto que houve o cancelamento/alteração unilateral do voo previamente pactuado, ocasionando transtornos e danos 
ofensivos à honra do requerente, passíveis de serem indenizados, conforme pedido inicial e documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Não havendo preliminares, passo ao mérito da demanda.
Pois bem!
Aduz a parte autora que adquiriu bilhetes de passagens da companhia requerida para o transporte aéreo. Contudo, afirma que voo foi 
cancelado/alterado unilateralmente pela ré, obrigando a autora a desistir da viagem, causando desse modo danos morais presumidos e 
indenizáveis e danos materiais.
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, vez que a 
demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) e prestadora de serviços (administração de venda de passagens 
aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc...) e, como tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações, não se 
aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme entendimento remansoso da jurisprudência pátria.
E, da análise dos documentos e argumentos apresentados, tenho que o pleito da parte requerente procede, restando evidenciada a falta 
de zelosa administração e execução do serviço prestado pela ré, assim como já decidido em inúmeros casos.
A parte autora adquiriu passagens aéreas da empresa demandada, confiando no cronograma, rapidez e na pontualidade da ré, de modo 
que viu-se frustrada e desamparada a partir do momento em que a requerida, de modo unilateral, desrespeitou os horários e itinerário 
contratado, cancelando unilateralmente o voo.
Deste modo, a alteração/cancelamento por ato unilateral da ré não deixa qualquer dúvida quanto à falta de zelo na prestação dos serviços 
a que se obrigara, valendo ressaltar que as empresas permissionárias ou concessionárias de serviço público têm obrigação de bem 
prestar o serviço contratado (art. 22, CDC), não representando a questão qualquer novidade nos corredores jurídicos.
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A Pandemia de COVID-19, com início declarado pela Organização Mundial de Saúde – OMS, em 11/03/2020, já é um estado de 
“permanência” até a sua futura estabilização/fim, o que significa dizer que a Pandemia não emerge mais como um fator imprevisível ou 
uma excludente de responsabilidade para as empresas aéreas, posto que o lapso temporal decorrido (ano de 2020, a contar de março) já 
permitiu a readequação e adoção dos protocolos de prevenção e combate à propagação do vírus SARS-COV-2. As empresas retomaram 
os voos e se adequaram à malha aérea viária, de sorte que, para fins de afastamento da responsabilidade civil, devem comprovar a 
existência de outros fatores ou fatos excludentes, como mau tempo e fechamento de aeroportos, impedimento de voo ou aterrisagem 
por autoridades públicas ou aeroportuárias, sob pena de indenizarem o passageiro pelos danos morais decorrentes do descaso e da 
alteração de voo e itinerário, imposto maior tempo de viagem e cansaço. Ademais disto, a eventual ocorrência de causa impeditiva do voo 
e justificadora da alteração e itinerário, não retira a obrigação da empresa de avisar previamente o consumidor e deixá-lo bem informado.
Desse modo, não vinga a tese da empresa aérea de que o voo fora cancelado em decorrência de problemas operacionais, caso fortuito 
e força maior decorrentes da crise da Pandemia de coronavírus, posto que não há qualquer comprovação de situação relacionada a 
Pandemia que restringisse ou alterasse o transporte aéreo, deixando de cumprir o mister previsto nos arts. 4º e 6º, do CDC, e 373, II, 
CPC/2015, fazendo vingar a afirmativa de cancelamento unilateral de voo regularmente programado e contratado com antecedência.
Todas as ações da ré devem ser relatadas e documentadas, sob pena de se acolher como verdadeiros os argumentos do passageiro e 
consumidor, principalmente quando este apresenta prova correlata do direito vindicado.
A responsabilidade surge indiscutível, sendo que a demandada conta com o risco operacional e administrativo, assumindo-o por completo, 
de modo que deve melhor se equipar e se preparar para receber e tutelar o consumidor, fornecendo informações precisas e corretas, 
prestando auxílio material e todo o apoio, a fim de evitar desencontros e maiores frustrações. Enquanto isto não ocorrer, deve o Judiciário 
tutelar a questão promovendo o equilíbrio de forças entre o grande (a ré) e o pequeno (o consumidor).
Nesse sentido, atentando para o caso em tela, verifico a frustração experimentada (cancelamento/alteração do voo, falta de informação) 
gerou dano moral, consubstanciada no desamparo, na impotência e na angústia de ver unilateral e forçadamente alterada o contrato 
celebrado regularmente e com bastante antecedência.
A requerida fora negligente na execução do contrato e na produção de provas que a absolvessem da imputação feita, deixando de cumprir 
o mister de apresentar prova de causa impeditiva, modificativa ou extintiva do direito alegado e comprovado pelo autor (art. 373, II, CPC, 
e 4º e 6º, CDC).
Não pode o consumidor, parte frágil na relação e sem qualquer poder decisório ou de influência (bem como de acesso a informações e 
documentos de gerência), arcar com todos os prejuízos e “engolir” o atraso e posterior cancelamento do voo.
Pacífico o entendimento jurisprudencial:
“Apelação cível. Pedido suspensão do processo. Pandemia Covid-19. Prejuízo econômico. Impossibilidade. Transporte aéreo. 
Cancelamento/atraso de voo. Dano moral configurado. Quantum indenizatório. Manutenção. Recurso desprovido. É vedada ao 
magistrado a suspensão do processo, em razão da crise econômica causada pela pandemia da COVID-19, ante a ausência de previsão 
legal e pelo fato de que a matéria carece de prova, o que deve ser discutido em recurso próprio. Provada a falha na prestação de 
serviço consistente em cancelamento de voo com o consequente atraso de 24 horas, devida a indenização por dano moral resultante da 
demora, desconforto, aflição e dos transtornos suportados pelo passageiro. No tocante ao quantum indenizatório, este deve atender aos 
princípios da proporcionalidade e razoabilidade, para que não seja considerado irrisório ou elevado, de modo que a condenação atinja 
seus objetivos. (TJ-RO - AC: 70146200820208220001 RO 7014620-08.2020.822.0001, Data de Julgamento: 20/11/2020)”;
“RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. DIREITO DO CONSUMIDOR. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. CANCELAMENTO DE VOO EM RAZÃO DOS REFLEXOS DA PANDEMIA DO COVID-19. CASO FORTUITO. 
DIVERSAS REALOCAÇÕES. ATRASO DE APROXIMADAMENTE 04 (QUATRO) DIAS PARA CHEGAR AO DESTINO FINAL. FALHA 
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. MAJORAÇÃO. ADEQUAÇÃO AOS 
PARÂMETROS DA RAZOABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS DESDE A CITAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. Propósito recursal de majoração dos danos morais para o valor de 40 (quarenta) salários mínimos. 2. Na fixação do 
montante da condenação a título de danos morais, deve-se atender a uma dupla finalidade: reparação e repressão. Há que se observar a 
capacidade econômica da atingida e a do ofensor, para evitar o enriquecimento injustificado, bem como também garantir o viés pedagógico 
da medida, desestimulando-se a repetição do ato ilícito. 3. Quantum indenizatório fixado em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), que merece 
a devida majoração, adequando-se o valor do dano extrapatrimonial ao critério da razoabilidade. 4. Sentença parcialmente reformada. 5. 
Recurso conhecido e parcialmente provido. (TJ-MT 10099962120208110002 MT, Relator: LUIS APARECIDO BORTOLUSSI JUNIOR, 
Data de Julgamento: 04/05/2021, Turma Recursal Única, Data de Publicação: 12/05/2021)”;
“Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. Cancelamento de voo. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade. 1. O cancelamento injustificado de voo previamente contratado pelo consumidor gera dano moral. 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. (TJ-RO - RI: 70132207820198220005 
RO 7013220-78.2019.822.0005, Data de Julgamento: 17/08/2020)”;
“APELAÇÃO - INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS E MORAIS - CONVENÇÃO DE MONTREAL - CANCELAMENTO DE VOO - DANOS 
MORAIS - CONFIGURAÇÃO - QUANTUM INDENIZATÓRIO - DANOS MATERIAIS. No julgamento o RE 636.331, sob o regime de 
repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal decidiu que, se tratando de transporte aéreo internacional, as Convenções de Varsóvia e 
Montreal têm prevalência em relação ao Código de Defesa do Consumidor, somente nos caso de danos materiais decorrentes de extravio 
de bagagem. O cancelamento de voo, com alteração da programação da viagem do passageiro, é suficiente para causar dano moral. 
A fixação do quantum indenizatório por danos morais é tarefa cometida ao juiz, devendo seu arbitramento operar-se com razoabilidade, 
proporcionalmente ao grau de ilícito, ao nível socioeconômico da parte ofendida, o porte do ofensor e, ainda, levando-se em conta as 
circunstâncias do caso. Não estando evidenciado o prejuízo material suportado pela parte, não se defere a respectiva indenização.
(TJ-MG - AC: 10000205391436001 MG, Relator: Evangelina Castilho Duarte, Data de Julgamento: 17/12/2020, Câmaras Cíveis / 14ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/12/2020)”;
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando dor, 
sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
Sendo assim, levando-se em consideração que as condutas no setor de transporte aéreo tem se repetido, evidenciando a falta de maiores 
investimentos e de melhor trato ao consumidor, bem como em atenção à casuística revelada e a condição econômica das partes, tenho 
como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), como forma de disciplinar a 
empresa demandada e a dar satisfação pecuniária à requerente, não se justificando o importe sugerido na inicial, dados os valores 
praticados/fixados por este juízo em casos similares ou idênticos, fixando o importe econômico proporcional ao tempo de espera/atraso 
(quanto mais tempo de espera para reacomodação, maior a indenização compensatória dos inegáveis danos morais) e de acordo com 
o local onde houve a quebra contratual (domicílio/ fora do domicílio) e os reflexos (perda de diárias de hotel, viagens, compromissos 
laborais, etc...).
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A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, 
de modo que o valor acima arbitrado está sintonizado com os princípios expostos assim como com os princípios da proporcionalidade 
(indenização proporcional à extensão dos danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/estratosférico) e da reparabilidade 
(compensação financeira dada a impossibilidade do restitutio in integrum), evitando-se o enriquecimento ilícito do(a) ofendido(a), sob 
pena de se estimular a não menos odiosa “indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, à imposição de indenização sensível inibe a disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores pela prática 
desorganizada ou menos cautelosa das empresas fornecedoras de serviços públicos e/ou essenciais.
Por fim, procedente também se revela o pedido de reparação material, consistente no reembolso dos valores pagos pelas passagens 
aéreas (não utilizadas) e demais despesas suportadas pela autora em razão do cancelamento da viagem, totalizando R$ 9.252,04.
Esta, pois, é a decisão mais justa e equânime que se amolda ao caso concreto.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9.099/95, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pelo(a) autor(a) para o fim de:
A) CONDENAR A REQUERIDA NO PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), À TÍTULO DOS RECONHECIDOS 
DANOS MORAIS, ACRESCIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA (TABELA OFICIAL TJ/RO) E JUROS LEGAIS, SIMPLES E MORATÓRIOS, 
DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA PRESENTE CONDENAÇÃO (SÚMULA 362, STJ); e
B) CONDENAR A MESMA REQUERIDA NO PAGAMENTO REPARATÓRIO DE R$ 9.252,04 (NOVE MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E 
DOIS REAIS E QUATRO CENTAVOS), corrigido monetariamente desde a data do ajuizamento da ação (Tabela Oficial TJ/RO), devendo 
ser acrescidos juros legais, simples e moratórios, de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação válida.”
Em respeito às razões recursais, a hipótese da recorrente não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, 
de fortuito interno, uma vez que diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida. A verdade é que não houve assistências 
necessárias para diminuir o transtorno sofrido pela recorrida.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC, que dispõe que a responsabilidade do fornecedor é objetiva, apenas sendo 
afastada quando houver prova da inexistência do defeito ou da culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Quanto ao valor da indenização a título de danos morais, apresenta-se adequado ao fim proposto.
Por tais considerações, voto para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, mantendo inalterada a sentença por seus 
próprios fundamentos.
Em razão da sucumbência, condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor da condenação o que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. TRANSPORTE AÉREO NACIONAL. CANCELAMENTO DE VOO. RESPONSABILIDADE DA COMPANHIA 
AÉREA VERIFICADA. DANO MORAL DEVIDO. VALOR DA INDENIZAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA PELOS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7083631-56.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 31/05/2023 17:06:07
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ANTONIO DOMINGOS BATISTA
Advogado do(a) RECORRENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Em análise dos pressupostos recursais, verifica-se que a parte recorrente não juntou documentos necessários a comprovação de 
hipossuficiência, sendo oportunizado o prazo de 48 horas para juntada ou recolhimento do preparo recursal, quedou-se inerte.
Assim, considerando que foi oportunizado a parte e não foi comprovada a hipossuficiência financeira, tampouco o recolhimento das 
custas processuais recursais, o reconhecimento da deserção do recurso é medida de rigor.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INTERPOSTO SEM PEDIDO DE GRATUIDADE E SEM 
RECOLHIMENTO DO PREPARO RECURSAL. INOBSERVÂNCIA PRAZO PEREMPTÓRIO DE 48H PARA RECOLHIMENTO DAS 
CUSTAS OU SOLICITAÇÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO. RECURSO DESERTO 
(autos de nº 1009713-82.2013.8.22.0601 Origem: 10097138220138220601 Porto Velho - Juizados Especiais/RO (3ª Vara do Juizado 
Especial Cível) Recorrente: Delma Remijo Recorrido: Eletrobras Distribuição Rondônia (Centrais Elétricas de Rondônia). Relator: Juíza 
Euma Mendonça Tourinho, data do julgamento: 25.06.2015).
Por essas razões, VOTO no sentido de NÃO CONHECER do recurso inominado, porquanto deserto.
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Condeno a parte recorrente no pagamento das custas e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado da causa.
Após o trânsito o julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Hipossuficiência. Ausência de Comprovação. Preparo Recursal. Não Recolhido. Prazo Peremptório. Recurso 
Deserto. Recurso Não Conhecido.
- Não comprovada a hipossuficiência, nem recolhido o preparo recursal no prazo peremptório de 48 horas, impõe-se a declaração de 
deserção do recurso inominado e o seu não conhecimento.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO NAO CONHECIDO A UNANIMIDADE, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7023232-61.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 19/01/2023 15:40:18
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: DANILO GIOLO SOARES
Advogado do(a) RECORRENTE: MILENE DOS SANTOS MONTEIRO - RO12039-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogados do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal. 
Pois bem.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Analisando todo o conjunto probatório encartado nos autos, verifico que realmente a parte requerente adquiriu passagem aérea da 
empresa demandada no trecho informado na inicial, tendo sido ele sofrido cancelamento unilateral. Devido a isso, chegou ao seu destino 
com aproximadamente 17 horas de atraso.
Quanto ao motivo, a empresa recorrida invoca necessidade de alteração de malha aérea.
Ocorre que tal hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que 
diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida. A verdade é que houve tão somente a alteração unilateral do contrato firmado, 
caracterizando-se como má prestação do serviço. Nesse sentido, o aresto:
“Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Alteração da Malha Aérea. Excludente não Configurado. Danos 
Morais Configurados. Indenização devida. Quantum Compensatório. Redução. Adequação a Proporcionalidade e Razoabilidade.1-O 
cancelamento injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. 2-A mera alegação de 
readequação na malha aérea não afasta a responsabilidade da empresa. 3-A fixação do quantum da indenização por danos morais 
deve levar em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo o valor de R$ 10.000,00(dez mil reais) o mais 
adequado para reparar os abalos suportados pelo consumidor. (TJ-RO-RI: 70088039420198220001 RO 7008803-94.2019.822.0001, 
Data de Julgamento: 07/08/2019)”
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, entendo como legítima a pretensão de ressarcimento a título de danos morais sofridos.
Com relação ao quantum indenizatório, em condenações desta natureza, deve o juízo a quo atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, 
para a gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, 
de tal sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas 
práticas lesivas.
No caso dos autos, verificadas as circunstâncias em que ocorreram os fatos e o prejuízo delas advindos, o valor a título de dano moral 
fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais) se mostra suficiente para compensar o dano sofrido, atendendo o princípio da proporcionalidade 
e razoabilidade.
Ante ao exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, mantendo a sentença inalterada.
Em razão da sucumbência, condeno o Recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
Oportunamente, arquive-se.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Consumidor. Aviação. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de voo. Alteração unilateral. Fortuito interno. 
Dano moral. Devido. Recurso improvido.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7088752-65.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 31/05/2023 17:04:56
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ALESON APARECIDO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RECORRENTE: RUY MAGNO SOARES CARNEIRO - RO11823-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
SENTENÇA
“Vistos.
RELATÓRIO
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
Do mérito.
A parte autora busca ser indenizada, no importe de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) em decorrência dos danos morais e materiais 
suportados com o corte abusivo e arbitrário de sua energia elétrica.
A requerida, por sua vez, afirma que não procedeu com corte de energia na unidade da parte requerente, mas que apenas realizou a troca 
de medidor sem a interrupção do fornecimento de energia. Compreende que, quando é realizado corte pela concessionária é seguido 
padrão, com prévia notificação, o que não restou comprovado no feito. Entende não ter praticado ato ilícito, não havendo de se falar em 
responsabilização pelos danos reclamados.
Pois bem. No ponto, tenho que a questão deve ser examinada à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, 
vez que a empresa demandada é efetiva prestadora de serviço e, como tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações.
Em regra, o ônus da prova, em atenção ao sistema de proteção do consumidor, que é a parte mais frágil da relação, compete à parte 
requerida (art. 6º, VIII, da LF 8.078/90), que detém todos os registros de despesas, anotações e registros do contrato.
As provas colhidas nos autos objetivam a formação do convencimento do julgador, considero, no caso em exame, a parte autora 
hipossuficiente, convicção que surge da análise feita entre a desproporcionalidade da relação que envolve a empresa e o consumidor, 
configurando-se aí a situação de inversão do ônus da prova.
No caso concreto, tenho que o contexto do feito indica que o pedido inicial é improcedente. Explico.
Conforme se infere dos documentos juntados ao feito, tem-se que a parte autora não logrou em provar as alegações iniciais, porquanto 
não apresentou provas acerca do corte de energia de sua residência.
A única prova colacionada para corroborar suas alegações diz respeito ao vídeo de ID 85461722, porém este limita-se a comprovar que 
não existe dificuldade para acessar o medidor de sua Unidade Consumidora.
Ou seja, o vídeo apresentado pelo autor apenas refuta as razões que motivaram a Notificação Extrajudicial (ID. 85461719), que faz 
referência a suposto bloqueio/impedimento/dificuldade de acesso ao medidor de sua Unidade Consumidora.
Assim, não é demais lembrar que quando a concessionária de energia ré procede com a suspensão dos serviços de seus consumidores 
é enviado notificação de corte, bem como colocado lacre e selo junto ao relógio medidor, o que não restou comprovado pela parte autora.
A parte autora alega que os prepostos da requerida foram em seu imóvel no dia 16/12/2022, retiraram seu medidor deixando sua unidade 
consumidora com a fiação desligada. A prova constante nos autos demonstram a situação de seu relógio medidor, porém sem aparente 
corte dos fios, tampouco, sem comprovar a interrupção de energia elétrica.
Evidente que este possuía os meios necessários de provar suas alegações, visto que poderia ter filmado, fotografado ou até mesmo 
comprovado a falta de energia no interior de sua casa ou, ainda, com notificação prévia de aviso de corte.
É pacífico na jurisprudência que não deve proceder, no mundo jurídico, qualquer pretensão de reparação material daquilo que não se 
comprovou existir efetivamente no plano fático, não são danos presumíveis.
A ré, por sua vez, acostou a contestação sob a alegação de que não houve suspensão do fornecimento de energia, e, na mesma 
oportunidade, acostou o relatório da inspeção realizada composto por fotos e pelo TOI nº 107626939, os quais demonstram e informam 
a justificada troca do medidor sem informações de constar interrupção de energia (IDs. 87005376 à 87005381).
Nesse prisma, apesar de se aplicar a inversão do ônus da prova, por se tratar de relação de consumo, evidente que este instituto não 
retira da parte autora a obrigação de trazer, com sua inicial, comprovação mínima de seu direito, nos termos do art. 373, I do CPC.
A hipossuficiência ou impossibilidade técnica é analisada caso a caso, de sorte que, havendo necessidade de prova inicial do direito e 
lesão alegados, deve a parte requerente da demanda trazer o lastro fático e documental com a inicial.
Compete ao consumidor produzir as provas que estão ao seu alcance, de molde a embasar “minimamente” a pretensão externada. 
Somente aquelas que não são acessíveis, por impossibilidade física ou falta de acesso à gestão dos sistemas e documentos internos da 
empresa é que devem ser trazidos por estas, quando se inverte, então, a obrigação probatória, nos moldes preconizados no CDC.
Nesse sentido os precedentes jurisprudenciais:
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TRF4. Monitória. Contratos. Sucessão Empresarial. Artigo 133 Do Ctn. Legitimidade. Inversão Do Ônus Da Prova Não É Automática. 1 - 
Reconhecimento da sucessão empresarial, incabível a reapreciação da questão que já está abrigada pela coisa julgada. 2 - Em que pese 
a aplicabilidade dos artigos 3º, § 2º e 6º, VIII, do CDC, a inversão do ônus da prova não é automática, dependendo da caracterização da 
hipossuficiência do consumidor e da necessidade de que essa regra da produção de provas seja relativizada no caso concreto. 3 - Não 
existe base legal para a limitação dos juros remuneratórios em 12% ao ano. 4 - Não foi pactuada de forma clara e expressa a capitalização 
mensal dos juros em nenhum dos contratos, devendo ser afastada. 5 - A teor do entendimento do Colendo STJ, para a descaracterização 
da mora é necessário avaliar a situação posta nos autos, de modo a aferir se é cabível. Ocorrendo abusividade/ilegalidade no período de 
normalidade contratual, a mora é indevida. 6 - Apelação parcialmente provida (TRF4, ApCív 5001384-18.2011.4.04.7003, Rel. Cândido 
Alfredo Silva Leal Junior, j. 29/05/2019)
Então, verifico que o réu se desincumbiu do ônus da prova, uma vez que demonstrado no relatório que houve a troca do medidor nas 
mesmas datas informadas pela autora, no entanto, sem operar o desligamento e religação (ID. 87005379-Pág.1 e 2), logo, inexiste o ato 
arbitrário, abusivo ou ilícito.
Oportuno esclarecer que a informalidade do Juizado Especial não se presta a admitir pedidos desprovidos da necessária comprovação, 
de modo que a este Juízo não incumbe deduzir como ocorreram os fatos.
Até porque, o magistrado se mostra adstrito aos elementos do acervo probatório, de modo que não se pode basear em raciocínio 
hipotético, desprovido de comprovação fática, para beneficiar ou prejudicar qualquer das partes.
DISPOSITIVO
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos arts. 6º e 38, da LF n. 9099/95, e 373, I e II, do CPC, JULGO 
IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pela parte autora, ISENTANDO por completo a empresa requerida da responsabilidade 
civil reclamada.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF n. 9.099/95, e 487, I, do 
NCPC (LF n. 13.105/2015), devendo o cartório, após a res judicata, promover o arquivamento com as cautelas e movimentações de 
praxe.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no 
âmbito dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1995.
Sentença publicada e registrada automaticamente.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
Com estas considerações, VOTO no sentindo de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo a sentença por seus próprios 
fundamentos.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da causa, nos termos 
da Lei 9.099/95, com as ressalvas da justiça gratuita concedida.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA CONSUMIDOR. CORTE NO FORNECIMENTO ENERGIA. SEM COMPROVAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
NÃO CONFIGURADO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA.
A falha na prestação do serviço deve ser devidamente comprovada, para configuração dos danos morais. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7076582-61.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 05/06/2023 09:09:26
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: JOAO DE SOUSA LIMA
Advogado do(a) RECORRENTE: ROBERES CORREA GUIMARAES - RO8639-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogados do(a) RECORRIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664-A, ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO 
FILHO - PB29838-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n° 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
“(...) 1. Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
2. O feito comporta julgamento no estado em que se encontra (art. 355, I, do CPC), não se justificando eventual pleito de dilação probatória 
para juntada de novos documentos ou produção de prova oral. A matéria é exclusivamente de direito e a de fato restou devidamente 
instruída pela prova documental.
Inexistindo preliminares, passa-se imediatamente ao enfrentamento do mérito.
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3. Trata-se de ação declaratória de inexistência de vínculo jurídico/contratual e consequentemente inexistência/inexigibilidade de débitos, 
cumulada com indenização por danos morais decorrentes de inscrição indevida perante as empresas arquivistas por débitos oriundos de 
contrato não reconhecido pela parte autora, conforme fatos narrados na inicial e dos documentos apresentados.
Em Contestação, a parte requerida arguiu a existência de relação jurídica entre as partes, de modo que a inscrição do nome da parte 
autora nos órgãos restritivos de crédito configuraria exercício regular do direito. Discorreu acerca da inexistência de dano moral indenizável 
e impugnou o extrato de negativação apresentado pelo autor, o qual não seria suficiente a demonstrar que o autor não possui outras 
negativações decorrentes de outros credores. Ao final, formulou pedido contraposto para condenação do autor ao pagamento das faturas 
em aberto, e ainda a condenação da parte autora ao pagamento de litigância de má-fé.
Em análise aos fatos narrados e documentos apresentados, verifica-se que os pedidos iniciais são improcedentes.
Em que pese a requerida não tenha apresentado contrato assinado, juntou aos autos as telas sistêmicas que comprovam que a autora 
usufruiu dos serviços da ré.
Por outro lado, não há nos autos notícia de que alguém tenha se apossado dos documentos da parte autora e utilizado para realizar 
contratação de energia elétrica em seu nome. Ao contrário, há provas de que o autor efetuou o pagamento de várias faturas anteriores ao 
crédito aqui discutido (86442883 - Pág. 1), enquanto os débitos negativados continuam pendentes de pagamento.
Em face disso, resta comprovada a relação contratual, a inadimplência da parte consumidora e, via de consequência, a ausência do dever 
de indenizar.
Pontuo que a alegação inicial de que não foi notificado a respeito da inserção do seu nome no SERASA não repercute no resultado 
da presente ação, pois se trata de responsabilidade do órgão mantenedor do Cadastro de Proteção ao Crédito proceder a notificação 
(Súmula 359 do STJ).
4. Deixo de condenar a parte autora nas penas por litigância de má-fé, como requerido em contestação. A aplicação da referida penalidade 
exige a prática de ato previsto no rol do artigo 80 do CPC e deve ficar clara ou ao menos dissimulada na intenção da parte, o que não se 
verificou no caso dos autos.
De outro norte, prejudicado o pedido contraposto, porque formulado de forma subsidiária, na eventualidade de se acolher a pretensão 
inicial.
5. Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da inicial proposta 
por JOÃO DE SOUSA LIMA em face de ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei 9.099/1995).
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Sentença registrada automaticamente e publicada via PJE/DJE. (...)”
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR provimento ao recurso inominado interposto pela parte autora, mantendo a sentença 
inalterada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado 
da causa, nos termos do artigo 55 da Lei n° 9.099/95, ressalvada a justiça gratuita deferida.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. CONTRATO INEXISTENTE. CONJUNTO PROBATÓRIO QUE DEMONSTRA A UTILIZAÇÃO 
DO SERVIÇO. DANO MORAL NÃO EVIDENCIADO. SENTENÇA MANTIDA.
- É ônus do autor provar fato constitutivo de seu direito, consoante determina o artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil. O 
consumidor deve se mostrar minimamente diligente naquilo que estava ao seu alcance probatório.
- A ausência do contrato, por si só, não é suficiente para declarar a inexistência da dívida, a análise deve ser feita em conjunto com outros 
elementos de prova.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7023491-56.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 31/05/2023 17:09:33
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: ILANA BRAGA DE SOUZA
Advogado do(a) RECORRENTE: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO - RO9906-A
Polo Passivo: TAM LINHAS AEREAS S/A.
Advogado do(a) RECORRIDO: FABIO RIVELLI - RO6640-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão muito 
além do dissabor, pois mediante a alteração unilateral do voo, a recorrida deixou de cumprir o serviço na forma contratada, o que resultou 
em um atraso excessivo.
A parte autora afirma que em razão da alteração unilateral feita pela companhia aérea recorrida, teve seu voo atrasado em 
aproximadamente 24 horas, causando desse modo danos morais presumidos e indenizáveis pelo atraso em sua chegada.
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Em contestação, a recorrida alega que o voo necessitou sofrer atraso por motivo de manutenção na aeronave.
A sentença foi julgada parcialmente, condenando a empresa aérea a pagar ao consumidor o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a 
títulos de danos morais.
Irresignado, o consumidor, pleiteia pela majoração dos danos.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, sendo justificado nos autos pela recorrida em virtude da manutenção da aeronave. 
Ocorre que tal hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que 
diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida. Nesse sentido, os arestos:
APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO E CANCELAMENTO DE 
VOO. MANUTENÇÃO DE AERONAVE. CHEGADA AO DESTINO COM APROXIMADAMENTE 24 HORAS DE ATRASO. FALHAS 
INJUSTIFICADAS. CANCELAMENTO DO VOO. A necessidade de manutenção da aeronave não pode ser considerada fator imprevisível, 
não tendo o condão de excluir a responsabilidade da companhia, restando assente o dever de indenizar, dada a falha na prestação do 
serviço. DANOS MORAIS. Danos morais ocorrentes, diante de todos os percalços sofridos, sendo o quantum arbitrado em R$ 6.000,00, 
sopesadas as peculiaridades do caso concreto. APELO PROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70078399169, Décima Segunda 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em 18/09/2018). (TJ-RS - AC: 70078399169 RS, Relator: 
Pedro Luiz Pozza, Data de Julgamento: 18/09/2018, Décima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 
24/09/2018).
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E CANCELAMENTO VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. MANUTENÇÃO AERONAVE. 
FORTUITO INTERNO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. - Manutenção não programada da aeronave configura caso fortuito interno, inerente ao serviço prestado, que não 
pode ser repassado aos passageiros. Não é hipótese de excludente de responsabilidade civil - O atraso com posterior cancelamento 
de voo, acarretando aborrecimentos extraordinários e constrangimentos ao consumidor é causa de ofensa à dignidade da pessoa, 
obrigando o fornecedor à indenização dos danos morais decorrentes - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se quando não respeitar esses parâmetros. (TJ-RO - RI: 
70295162720188220001 RO 7029516-27.2018.822.0001, Data de Julgamento: 18/02/2019)
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrida incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
É incontroverso que a parte contratou o transporte aéreo nos termos informados na inicial, mas a chegada à cidade de destino ocorreu 
cerca de 14 horas após o horário originalmente contratado.
Diante disso, entende-se pela legitimidade dos danos morais descritos pelo juízo sentenciante.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a ponto 
de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de punição, 
constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos envolvidos, a 
culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao ofendido.
Assim, a fixação do quantum indenizatório arbitrado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) não se mostra justa, pois, analisando o caso 
concreto e a extensão dos danos sofridos, o valor deve ser majorado para o patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que se mostra justo 
e razoável ao caso em tela, obedecendo aos critérios de proporcionalidade e razoabilidade.
Por tais considerações, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado, para majorar o valor da compensação por danos 
morais para R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia desde a data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da data do 
arbitramento.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem. 
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Manutenção Emergencial da Aeronave. Excludente não configurada. 
Danos Morais Configurados. Indenização Devida. Quantum Compensatório. Proporcionalidade e Razoabilidade. Majoração dos 
Danos. Recurso provido. Sentença Reformada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7073077-62.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 22/05/2023 15:27:57
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: MARIA DE JESUS MORENO CORDEIRO
Advogado do(a) RECORRENTE: TIAGO IUDI MONTEIRO MOTOMYA - RO7872-A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
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“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
SENTENÇA
“I – RELATÓRIO
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
II – FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação onde a parte requerente alega que o medidor de energia elétrica de onde reside foi vistoriado por técnicos da requerida, 
no qual encontram supostas irregularidades, sendo posteriormente notificada acerca de uma recuperação de consumo, nos termos do 
art. 130 da Resolução 414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). A requerente não concorda com o valor da fatura, e 
reclama do procedimento adotado pela requerida, ao passo que esta assegura o cumprimento de todos os procedimentos legais para a 
recuperação de consumo, e defende o valor apurado.
Citada a requerida apresentou contestação alegando as preliminares de incompetência dos juizados especiais, ante a necessidade 
de perícia e a ausência de pedido administrativo. No mérito, aduz que os valores apurados na unidade consumidora dizem respeito a 
irregularidades encontradas no medidor e por isso devem ser adimplidos pelo quantitativo devidamente consumido.
Preliminar de incompetência
Afasto a preliminar de incompetência levantada pela ré, porquanto a realização de perícia, por si só, não é suficiente para afastar a 
competência dos Juizados Especiais. Caso existam outros elementos no feito que provem o alegado e formem a convicção do magistrado, 
a demanda deve ser apreciada. Além disso, o artigo 35 da Lei 9.099/1995 concede às partes a possibilidade de fazer uso da perícia 
informal e de apresentar parecer técnico acerca do fato em questão, portanto, caso fosse interesse da requerida, poderia ter produzido 
tal prova, até porque ela quem detém conhecimento técnico a respeito de medidores de energia elétrica.
Da preliminar de Falta de Interesse de Agir
A preliminar de falta de interesse de agir não merece prosperar, haja vista que não é necessário que a parte consumidora esgote a 
esfera administrativa para buscar o direito na via judicial, pois a Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, inciso XXXV, garante o 
princípio da inafastabilidade da jurisdição. Além disso, o binômio necessidade/adequação, foi efetivamente demonstrado até mesmo pela 
apresentação de defesa por parte da requerida.
Isto posto, REJEITO as prefaciais arguidas, passo ao exame do mérito.
Verifico a existência de pedido contraposto formulado em sede de contestação, de modo que passo a observância dos parâmetros 
determinados pelos art. 17, parágrafo único, e 31, ambos da LF 9.099/95.
E neste ponto, verifico que o pleito formulado pela concessionária requerida a título de pagamento do débito ora discutido guarda sintonia 
com o pedido inicial (inexigibilidade de débitos) e com os termos restritos da demanda e, sendo assim, CONHEÇO do pedido contraposto.
Dito isto, passo ao efetivo julgamento da pretensão externada e, desde logo, adianto que a pretensão do requerente não prospera, 
vingando o pedido contraposto formulado pela ré.
Analisando a referida resolução, percebo que o procedimento utilizado pela requerida não foi correto.
O art. 129 da Resolução 414/2010 da ANEEL diz que havendo indício de irregularidade no medidor de energia, a distribuidora deve adotar 
um procedimento administrativo específico.
Quando da realização da vistoria, que independe de notificação prévia, deve ser elaborado o Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI), 
em formulário próprio, elaborado de acordo com o Anexo V da própria Resolução (art. 129, §1º, I). Este documento deve ser assinado 
pelo consumidor, ou pela pessoa que acompanhar a vistoria (art. 129, §2º). No entanto, a requerente informa que desconhece a pessoa 
que assinou o referido TOI e assim, a cópia deste TOI deve ser enviada em até 15 (quinze) dias por qualquer modalidade que permita a 
comprovação do recebimento (art. 129, §3º).
A pedido do consumidor, ou pelo critério da concessionária, o medidor pode ser submetido à perícia técnica (art. 129, §1º, II).
O art. 130, e incisos, regulamentam os critérios legais que podem ser utilizados pela concessionária de energia elétrica para elaborar os 
cálculos da recuperação de consumo.
A ANEEL tem competência legal para regulamentar a matéria, cabendo ao Judiciário, nos casos em que não houver outra disposição 
legal superior que contrarie a resolução, exercer o controle de legalidade e obediência a esta norma, sob pena de não ser mantida a 
segurança jurídica nos negócios.
Não cabe ao Judiciário, ignorando o procedimento legal pertinente, dizer qual critério é melhor, ressalvado os casos em que não há 
regulamentação válida, oriunda quer do Poder Legislativo ordinário quer do Executivo por meio de agências reguladoras.
No caso dos autos, o procedimento acima mencionado não foi seguido fielmente, não cumprindo o determinado na Resolução 414/2010 
da ANEEL.
Verifica-se no ID 84055955, que o único A.R constante nos autos não possui recebimento.
O critério adotado para aferir a recuperação de faturamento encontrar-se-á em conformidade com o determina a suscitada resolução, pois 
a requerida utilizou a média dos três maiores valores posteriores à inspeção.
Embora tenha sido encontrada irregularidades no medidor, o ato fiscalizatório da requerida está manchado por vícios que anulam 
todo o procedimento. A Resolução 414/2010 da ANEEL existe para estabelecer regras claras que visam a higidez e transparência do 
procedimento de recuperação de receita. A inobservância do regramento ocasiona a nulidade de todo o procedimento.
O procedimento fiscalizatório é devido e regulado pela Resolução 414/2010 da ANEEL, e neste caso não foram seguidas todas as etapas 
reguladas naquele ato administrativo regulatório. Assim, a fatura de recuperação de consumo deve ser declarada inexigível.
Em relação ao pedido de dano moral, não há nos autos qualquer fato na narrativa da parte autora que leve a crer quanto à ocorrência de 
abalo moral indenizável. A simples cobrança indevida, desacompanhada de suspensão do fornecimento ou negativação indevida, não 
caracteriza, por si só, o direito à indenização. Neste sentido:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. PROCEDIMENTO REALIZADO EM DESACORDO COM AS NORMAS. DÉBITOS 
INEXISTENTES. MERA COBRANÇA. DANO MORAL NÃO COMPROVADO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Segundo a 
jurisprudência do STJ os débitos pretéritos apurados por fraude no medidor de consumo, causados pelo consumidor, podem ser cobrados 
por meio do processo de recuperação, desde que observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. A mera cobrança de fatura 
de energia de recuperação de energia, sem a devida comprovação de que houve lesão aos direitos da personalidade do autor, por si só, 
não geram o dever de indenizar, posto que enquadra-se em mero aborrecimento da vida civil.(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo 
nº 7024360-53.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto 
Alves Martins, Data de julgamento: 14/04/2022).
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Portanto, não merece prosperar o pedido da autora em relação a indenização por danos morais.
Essa é a decisão que mais se ajusta ao conjunto probatório carreado nos autos.
II – DISPOSITIVO
Diante do exposto, firme nas discussões acima, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, os pedidos iniciais 
formulados por AUTOR: MARIA DE JESUS MORENO CORDEIRO contra REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A, para fins de:
a) DECLARAR INEXIGÍVEL a fatura de recuperação de consumo no valor de R$1.134,72 um mil e cento e trinta e quatro reais e setenta 
e dois centavos), devendo a requerida promover a baixa em seus sistemas no prazo de 10 dias, sob pena de aplicação de multa a ser 
arbitrada em caso de descumprimento.
b) Julgo improcedente o pedido contraposto formulado pela requerida, nos moldes da fundamentação supra, não reconhecendo nenhuma 
responsabilidade do demandante.
Torno definitivos os efeitos da tutela de urgência concedida inicialmente.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55, da Lei n. 9.099/1995.
Ausente manifestação da parte autora após o trânsito em julgado, o feito deverá ser arquivado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Serve a presente decisão como mandado/intimação/comunicação.”
Acrescento ainda que não há que se falar em repetição do indébito, visto que não há nos autos comprovate de pagamento, referente a 
fatura que foi declarada inexigível.
Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado interposto, mantendo-se inalterada a sentença.
Sem custas e sem honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se à origem.
É como voto.
EMENTA Consumidor. Recuperação de consumo. Procedimento administrativo. Ausência de notificação. Contraditório e ampla defesa 
prejudicado. Declaração de inexigibilidade. Repetição do indébito. Não comprovação do pagamento da fatura declarada inexigível. 
Sentença mantida.
O consumidor cobrado indevidamente terá direito a repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7020099-11.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 05/06/2023 14:07:14
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogados do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A, RENATO CHAGAS CORREA DA 
SILVA - MS5871-A
Polo Passivo: MARIA DO SOCORRO GOMES PINHEIRO
Advogados do(a) RECORRIDO: CLEBER DOS SANTOS - RO3210-A, SILVIO RODRIGUES BATISTA - RO5028-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n° 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
“(...) Vistos,
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.
FUNDAMENTAÇÃO
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, porquanto desnecessárias outras provas além daquelas já produzidas nos 
autos, conforme art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Nos termos do artigo alhures, sempre que a questão debatida nos autos for exclusivamente de direito, ou envolver questões fáticas, 
e os elementos constantes nos autos forem suficientes para o deslinde da controvérsia, o juiz julgará antecipadamente o feito, sem a 
realização de provas.
Estando suficientemente instruído o processo com documentos necessários para o deslinde da controvérsia, é dever do juiz julgar 
antecipadamente a lide, sem que haja, em contrapartida, ofensa ao princípio do contraditório e ampla defesa.
O cerne da controvérsia recai sobre suposta irregularidade na negativação do nome do autor.
Conforme depreende-se do documento Id: 74879344, restou claro que a parte autora, titular da unidade consumidora 001 01 11 003655, 
instalada no endereço: Av. Campos Sales, n. 2273, apto 05, Centro nesta cidade de Porto Velho, requereu o desligamento do fornecimento 
de energia em 02/01/2014, sendo que na ocasião lhe foi informado que o serviço seria executado até 10/01/2014.
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Em sua defesa (ID: 82858109), a requerida alega que agiu em regular exercício do seu direito ao indicar no nome da parte autora nos 
serviços de proteção ao crédito, por existirem várias faturas pendentes na unidade consumidora em que a parte autora é a titular, quais 
sejam:
Valor R$ 12,65 – vencimento 13/02/2020;
Valor R$ 12,91 – vencimento 13/01/2020;
Valor R$ 50,29 – vencimento 13/012/2019;
Valor R$ 248,89 – vencimento 13/11/2019;
Valor R$ 242,84 – vencimento 13/10/2019;
Valor R$ 361,47 – vencimento 13/09/2019;
Valor R$ 306,84 – vencimento 13/08/2019;
Valor R$ 138,40 – vencimento 13/07/2019;
Valor R$ 144,74 – vencimento 13/06/2019;
Valor R$ 180,87 – vencimento 13/05/2019;
Valor R$ 125,49 – vencimento 13/04/2019;
Valor R$ 187,55 – vencimento 13/03/2019;
Valor R$ 116,58 – vencimento 13/02/2019;
Valor R$ 172,74 – vencimento 13/01/2019;
Valor R$ 184,74 – vencimento 13/12/2018;
Nesse cenário, em que pese a requerida argumentar que agiu em regular exercício de direito, nada provou, já que não impugnou e 
nada esclareceu o protocolo de atendimento em que a autora solicitou o desligamento do fornecimento de energia elétrica na unidade 
consumidora ora em questão, assim, não a exclui da responsabilidade de acompanhar e melhorar seus procedimentos administrativos e 
operacionais, o que demonstra a conduta negligente da ré.
Por conseguinte, a conjuntura justifica a indenização por danos morais. Afinal, a negativação indevida configura defeito que viola os 
direitos da personalidade do consumidor, notadamente sua imagem e sua honra.
Na hipótese, vejo plenamente caracterizada a falha no serviço, impondo-se o dever de indenizar, na forma do art. 14 do CDC, já que foi 
a parte ré a responsável pela negativação dos dados da parte autora ilicitamente.
In casu o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorrendo da gravidade do ilícito em si, existindo in re ipsa, simplesmente presumido 
nesta circunstância, decorrendo da ofensa repercutida sobre a parte, sendo o bastante para fundamentar a indenização. Justifico assim 
o arbitramento de indenização por danos morais.
A reparação deve apresentar caráter de desestímulo, no sentido de incentivar que as empresas adotem mecanismos que impeçam 
a reiteração de condutas lesivas aos consumidores em geral, além de mitigar o mal sofrido. Também não pode haver a banalização 
econômica da reparação moral, de modo a desprezar as consequências do fato e instigar a conduta irresponsável do infrator.
Deve-se atentar para que um evento como a casuística dos autos não gere indenização módica e nem excessiva, a configurar 
enriquecimento sem relação com a gravidade do ocorrido.
Na espécie, a parte requerida consiste em pessoa jurídica de grande abrangência, enquanto que a parte autora é pessoa física, vulnerável 
na relação.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado por MARIA DO SOCORRO GOMES PINHEIRO em desfavor da 
ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., e CONDENO a requerida a pagar à requerente o valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) a título de danos morais, corrigido monetariamente (tabela oficial do TJRO), e com juros legais (1% a.m), a partir da 
publicação desta sentença.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, CPC, ficando a parte 
requerida ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em julgado, 
independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR nº 05, sob pena de 
incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não 
sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 
97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerado inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (...)”
Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR provimento ao recurso inominado interposto pela requerida, mantendo a sentença 
inalterada.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n° 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA
Juizado Especial Cível. Recurso Inominado. Negativação Indevida. Dano moral. Proporcionalidade e razoabilidade. Sentença mantida.
- A anotação restritiva do nome do autor junto às empresas arquivistas em razão de dívida a qual não restou comprovada sua legitimidade, 
gera dano moral in re ipsa.
– O quantum indenizatório deve ser justo e proporcional ao dano experimentado pelo consumidor.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7000992-42.2022.8.22.0013 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 06/06/2023 14:41:10
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: SANTILHA GONORING MORAIS
Advogado do(a) RECORRIDO: FERNANDO HENRIQUE ALVES ROSSI - RO7704-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n° 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da LJE.
Trata-se de ação de obrigação de fazer cumulado danos morais decorrente de corte indevido e suposta demora na religação do serviço 
de energia elétrica.
Alega a parte autora que o imóvel não possuía nenhuma conta em aberto, bem como juntou os comprovantes (id 76794831 e 76794836), 
portanto, não havia motivos para a suspensão do fornecimento de energia elétrica. Alega ainda, que à época ficou 03 dias sem energia, e 
tentou resolver o problema, mas a parte requerida não reconheceu o corte indevido, alegando que nada poderia ser feito, pois o sistema 
da empresa estava fora do ar. Ademais, indicou que, mesmo com insistência junto à demandada, não obteve mais resposta e nem teve 
sua energia reestabelecida, e que, em razão disso, perdeu todos os alimentos acondicionados em sua geladeira, bem como encontrou-se 
impedida de realizar os afazeres domésticos por necessitar de energia elétrica.
Em sede de contestação, informou que cumpriu a medida liminar concedida à parte autora para o religamento de energia elétrica, e 
defendeu a requerida não haver ato ilícito e nexo de causalidade capazes de ensejar a reparação de dano pleiteado. Requereu a total 
improcedência da ação.
É o caso de julgar antecipadamente o mérito, a teor do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
O serviço público oferecido pela requerida é pautado pelo princípio da continuidade (art. 22, CDC). Além disso, o fornecimento de energia 
elétrica é considerado serviço essencial (art. 10, I, Lei 7.783/89).
Longas horas de privação desse serviço, sem dúvida, proporcionam transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento, aí 
repousando o nexo de causalidade com o dano.
É certo que poderá a prestadora de serviços suspender o fornecimento, desde que haja a inadimplência por parte do consumidor e que 
este seja devidamente notificado, o que não ocorreu no presente caso.
No caso dos autos, não há discussão quanto a inadimplência, o que pode ser constatado por prova documental, uma vez que a autora 
estava com as contas em dia e juntou os comprovantes de pagamento.
No entanto, constata-se irregularidade quanto ao segundo requisito, uma vez que o corte foi indevido, bem como não houve notificação 
quanto à suspensão do fornecimento de energia elétrica, ferindo assim, os direitos básicos do consumidor.
Tal situação, coloca o consumidor num ambiente de deliberada incerteza e imprevisão quanto as condições do negócio jurídico entabulado 
entre as partes, o que é vedado dado o princípio da boa -fé.
Isto posto, diante do corte indevido, teria a parte ré o prazo de 24 (vinte e quatro) horas pare religação da energia:
“Art. 176. A distribuidora deve restabelecer o fornecimento nos seguintes prazos, contados ininterruptamente: I – 24 (vinte e quatro) 
horas, para religação normal de unidade consumidora localizada em área urbana; II – 48 (quarenta e oito) horas, para religação normal 
de unidade consumidora localizada em área rural; III – 4 (quatro) horas, para religação de urgência de unidade consumidora localizada 
em área urbana; e IV – 8 (oito) horas, para religação de urgência de unidade consumidora localizada em área rural.”
Infere-se do comprovante de cumprimento da liminar que o fornecimento foi reestabelecido em 13/05/2022 (Id 76834348), portanto, 
comprovado o excesso de prazo na religação.
Nada há que justifique a demora e os argumentos defensivos não prosperam, uma vez que a responsabilidade das concessionárias e 
permissionárias de serviço público é objetiva, consoante disposição expressa do art. 37, § 6º da CF/88 e art. 14 do Código de Defesa do 
Consumidor. A responsabilidade é objetiva, na medida em que o dano causado ao consumidor deve ser reparado independente de culpa 
da entidade prestadora do serviço, quando não comprovada nenhuma causa excludente de sua responsabilização.
Nesse prisma, conforme disposto no art. 22 do Código de Defesa Consumidor, os serviços prestados pelas concessionárias e 
permissionárias deverão obedecer aos princípios da adequação, eficiência, segurança, e em relação aos essenciais, o da continuidade. 
Quando a pessoa jurídica de direito privado prestadora do serviço viola tais princípios e causa dano ao consumidor, é indiscutível que 
esse faz jus a uma reparação pelo dano sofrido.
Nesse toar, houve dano moral in re ipsa, o qual independe da prova do dano pelo lesado, tendo em vista a essencialidade do serviço. 
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Nesse sentido:
“Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Fornecimento de energia elétrica. Demora na ligação. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade. Sentença mantida. 1 – A demora injustificada na religação do fornecimento de energia elétrica pode 
ocasionar dano moral. 2 – O quantum indenizatório deve ser arbitrado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7014277-14.2017.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/06/2019.”
Quanto à fixação do quantum da indenização, levando em conta: a) as circunstâncias concretas do caso, conforme narrado alhures; b) 
os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, os quais sinalizam que a indenização em dinheiro deve ter equivalência ao dano 
sofrido; c) a capacidade financeira das partes e a necessidade de desestimular comportamentos análogos, arbitro a indenização em R$ 
3.000,00 (três mil reais), com juros de 1% e correção monetária contados desta sentença.
DISPOSITIVO
Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos da inicial para condenar a requerida a pagar à autora, a título de 
indenização por danos morais, o montante de R$ 3.000,00 (três mil reais) já atualizado nesta data, com juros de mora de 1% ao mês e 
correção monetária contados desta sentença.;
Extingo o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários, nesta fase, por se tratar de procedimento regido pela Lei 9.099/95. 
Certificado o trânsito em julgado, em nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, ao arquivo com as anotações de estilo.
P.R.I.C.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado mantendo-se inalterados os termos da sentença.
Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 
nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA Recurso inominado. Energia elétrica. Suspensão indevida do fornecimento. Dano moral proporcional. Sentença Mantida.
- Causa dano moral a interrupção indevida de serviço essencial ao consumidor, sendo o mesmo reconhecido na forma in re ipsa.
- Quantum indenizatório fixado atende aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7026854-51.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 10/04/2023 09:55:18
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: WHISRANIELY ALVES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) RECORRIDO: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do recurso.
Analisando detidamente o feito, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”.
Para melhor esclarecimento e compreensão dos pares, transcrevo a sentença proferida na origem:
‘’S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes da má prestação do serviço de transporte aéreo contratado, posto que houve 
o cancelamento/alteração unilateral do voo previamente pactuado, ocasionando transtornos e danos ofensivos à honra do requerente, 
passíveis de serem indenizados, conforme pedido inicial e documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando designação 
de audiência de instrução e julgamento ou eventual pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova 
oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas 
peças processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que 
não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
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Havendo arguições preliminares, passo ao estudo preambular antes de ingressar no mérito da causa.
INDEFIRO o pedido de conexão deste com o processo nº 7026860-58.2022.8.22.0001 que tramita neste Juizado Especial Cível, 
posto que, apesar de possuírem similaridade entre as causas de pedir, inexiste qualquer prejuízo para as partes caso os julgamentos 
ocorram separadamente, pois a fixação da compensação financeira por danos morais é individual (análise da casuística levando-se em 
consideração a capacidade/condição econômica das partes para fixação do valor) e leva em consideração a intensidade da ofensa moral 
e respectivos reflexos.
Neste sentido já entendeu o Superior Tribunal de Justiça:
“A reunião dos processos por conexão configura faculdade atribuída ao julgador, sendo que o art. 105 do Código de Processo Civil 
concede ao magistrado certa margem de discricionariedade para avaliar a intensidade da conexão e o grau de risco da ocorrência de 
decisões contraditórias” (Ministro Villas Bôas Cueva - relatar o REsp 1.366.921 de 2015).
Verifico que a preliminar de ilegitimidade passiva não pode vingar de plano, recomendando-se a análise do conjunto probatório para se 
concluir, ou não, sobre a eventual responsabilidade civil da parte requerida, estando a inicial formalmente em ordem, aplicando-se a teoria 
da asserção e tendo-se plenamente comprovada as condições da ação.
Pois bem.
Aduz a parte autora que adquiriu bilhetes de passagens da companhia requerida para o transporte aéreo. Contudo, afirma que voo foi 
cancelado/alterado unilateralmente pela ré, chegando ao seu local de destino com mais de 6 horas de atraso causando desse modo 
danos morais presumidos e indenizáveis.
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, vez que a 
demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) e prestadora de serviços (administração de venda de passagens 
aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc...) e, como tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações, não se 
aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme entendimento remansoso da jurisprudência pátria.
E, da análise dos documentos e argumentos apresentados, tenho que o pleito da parte requerente procede, restando evidenciada a falta 
de zelosa administração e execução do serviço prestado pela ré, assim como já decidido em inúmeros casos.
A parte autora adquiriu passagens aéreas da empresa demandada, confiando no cronograma, rapidez e na pontualidade da ré, de modo 
que viu-se frustrada e desamparada a partir do momento em que a requerida, de modo unilateral, desrespeitou os horários e itinerário 
contratado, realocando os passageiros em novo voo, gerando atraso considerável para chegada.
Deste modo, a alteração/cancelamento por ato unilateral da ré não deixa qualquer dúvida quanto à falta de zelo na prestação dos serviços 
a que se obrigara, valendo ressaltar que as empresas permissionárias ou concessionárias de serviço público têm obrigação de bem 
prestar o serviço contratado (art. 22, CDC), não representando a questão qualquer novidade nos corredores jurídicos.
Não vinga a tese da empresa aérea de que o voo fora cancelado em decorrência condições climáticas, condições dos aeroportos/
reorganização da malha aérea (suposto motivo de força maior), posto que não comprova o alegado, sequer juntando relatórios de tráfego 
e da torre de controle, ou até mesmo de relatório de bordo, deixando de cumprir o mister determinado pelo art. 373, II, CPC, e 4º e 6º, do 
CDC, fazendo vingar a afirmativa de cancelamento unilateral de voo regularmente programado e contratado.
Todas as ações da ré devem ser relatadas e documentadas, sob pena de se acolher como verdadeiros os argumentos do passageiro e 
consumidor, principalmente quando este apresenta prova correlata do direito vindicado.
A responsabilidade surge indiscutível, a julgar pela prova colhida e a exemplo do que ocorrera em outras tantas demandas ofertadas e 
julgadas, a requerida foi negligente, deixando de cumprir com o compromisso assumido de prestar serviço da forma regular, satisfatória 
e pontual, pelo que deve sucumbir, não tendo diligenciado na prova de causa impeditiva ou extintiva do direito alegado e comprovado 
pelo(a) autor(a) (art. 373, II, CPC).
Conta a demandada com o risco operacional e administrativo, devendo melhor se equipar e se preparar para receber e tutelar o 
consumidor, fornecendo informações precisas e corretas, a fim de evitar desencontros e maiores frustrações. Enquanto isto não ocorrer, 
deve o Judiciário tutelar a questão promovendo o equilíbrio de forças entre o grande (a ré) e o pequeno (o consumidor).
Nesse sentido, atentando para o caso em tela, verifico, na impotência e na angústia de ver unilateral e forçadamente alterado o contrato 
celebrado regularmente, de modo que, mais do que nunca, deve o sistema protetivo de defesa do consumidor vingar.
Pacífico o entendimento jurisprudencial:
“APELAÇÃO CÍVEL. ATRASO DE VOO. ALTO ÍNDICE DE TRÁFEGO AÉREO. FORTUITO INTERNO. EXTRAVIO DE BAGAGEM. 
AUSÊNCIA ASSISTÊNCIA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO E VALOR MANTIDO. RECURSO 
NÃO PROVIDO. 1. Eventual sobrecarga no índice de tráfego aéreo caracteriza-se como fortuito interno, inerente ao risco da atividade 
profissional, inapto, portanto, a romper o nexo causal ensejador do dever de indenizar os danos suportados pelos passageiros. 2. 
Ocorrendo extravio de bagagem em viagem aérea, é devida indenização pelo dano moral daí decorrente. 3. Admite-se, em caráter 
excepcional, que o quantum arbitrado a título de danos morais seja alterado, caso se mostre irrisório ou exorbitante, em clara afronta aos 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 4. Recurso não provido. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7040041-97.2020.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 
22/07/2021 ”; e
“APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE. CANCELAMENTO DE VOOS. DANO MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. DANO MORAL 
CONFIGURADO. Os fatos narrados ultrapassaram o mero aborrecimento do cotidiano e o limite de tolerância que se exige das partes 
nas relações contratuais que estabelecem entre si. No caso, os autores programaram, com seis meses de antecedência, férias com a 
família, sendo que, às vésperas, deparam-se com o cancelamento tanto do voo de ida, quanto o de volta. Valor da indenização majorado 
para R$ 5.000,00. Verba honorária aumentada para 15% sobre o montante condenatório. APELAÇÃO PROVIDA. (Apelação Cível Nº 
70078941259, Décima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Cláudia Maria Hardt, Julgado em 13/12/2018). (TJ-
RS - AC: 70078941259 RS, Relator: Cláudia Maria Hardt, Data de Julgamento: 13/12/2018, Décima Segunda Câmara Cível, Data de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 17/12/2018)”.
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando dor, 
sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
A presunção do dano moral é absoluta, implicando em dizer que o referido dano está consubstanciado na sensação de impotência em 
não se poder viajar no dia e hora aprazados, não se podendo substituir a tempo e a contento (principalmente em rapidez) referido meio 
de transporte para se conseguir cumprir obrigação e compromissos agendados.
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Sendo assim, levando-se em consideração que as condutas no setor de transporte aéreo tem se repetido, evidenciando a falta de maiores 
investimentos e de melhor trato ao consumidor, bem como em atenção à casuística revelada (atraso de mais de 6 horas) e a condição 
econômica das partes, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
como forma de disciplinar a empresa demandada e a dar satisfação pecuniária à requerente, não se justificando o importe sugerido na 
inicial, dados os valores praticados/fixados por este juízo em casos similares ou idênticos, fixando o importe econômico proporcional ao 
tempo de espera/atraso (quanto mais tempo de espera para reacomodação, maior a indenização compensatória dos inegáveis danos 
morais) e de acordo com o local onde houve a quebra contratual (domicílio/ fora do domicílio) e os reflexos (perda de diárias de hotel, 
viagens, compromissos laborais, etc...).
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, 
de modo que o valor acima arbitrado está sintonizado com os princípios expostos assim como com os princípios da proporcionalidade 
(indenização proporcional à extensão dos danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/estratosférico) e da reparabilidade 
(compensação financeira dada a impossibilidade do restitutio in integrum), evitando-se o enriquecimento ilícito do(a) ofendido(a), sob 
pena de se estimular a não menos odiosa “indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, à imposição de indenização sensível inibe a disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores pela prática 
desorganizada ou menos cautelosa das empresas fornecedoras de serviços públicos e/ou essenciais.
Esta, pois, é a decisão mais justa e equânime que se amolda ao caso concreto.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 9.099/95, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pelo(a) autor(a) para o fim de CONDENAR A REQUERIDA NO 
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), À TÍTULO DOS RECONHECIDOS DANOS MORAIS, ACRESCIDO 
DE CORREÇÃO MONETÁRIA (TABELA OFICIAL TJ/RO) E JUROS LEGAIS, SIMPLES E MORATÓRIOS, DE 1% (UM POR CENTO) AO 
MÊS, A PARTIR DA PRESENTE CONDENAÇÃO (SÚMULA 362, STJ).’’
Em respeito as razões recursais, ressalto que, em que pese a alegação da empresa aérea que é isenta de responsabilidade, seja por 
alteração de malha aérea, ou devido ao fato de as passagens serem emitidas pela agência de viagem, via milhas, entendo não possuir 
razão. Há a responsabilidade de indenizar quando o dano é causado de forma injustificada ou por fortuito interno, motivo pelo qual a 
manutenção da sentença é medida que se impõe.
Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, mantendo inalterada a sentença por seus próprios 
fundamentos.
Em razão da sucumbência, condeno o Recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AVIAÇÃO. CANCELAMENTO DE VOO. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. 
MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7003923-33.2022.8.22.0008 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 14/06/2023 11:57:58
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: DANIELA CAROLINA GABIATTI
Advogado do(a) RECORRENTE: ERICK CORTES ALMEIDA - RO7866-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
RELATÓRIO.
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Em síntese, trata-se de recurso inominado interposto pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de 
indenização por danos morais decorrentes de antecipação de voo. Inconformada, requer a procedência do pedido.
Pois bem.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Em síntese, alega a recorrente ter adquirido passagens aéreas junto à recorrida Azul, código de reserva DICCFD sendo a viagem de ida 
agendada para o dia 27/12/2021 às 10h10min, com saída de Campinas/SP e previsão de chegada às 12h15min em Ilhéus/BA, bem como 
o retorno com saída de Ilhéus/BA no dia 01/01/2022 às 16h20min e chegada em Campinas/SP às 18h25min do mesmo dia. Não obstante, 
aduz que o voo teria sido alterado unilateralmente pela recorrida para saída de Campinas/SP no dia 28/12/2021, o que lhe prejudicaria 
pois com tal mudança de itinerário a autora perderia 01 (um) dia das festividades referente a um pacote turístico adquirido, além de tratar-
se de um voo bem mais desgastantes. Assim, após contato por via telefônica lhe foi ofertada a alteração do voo para o dia 26/12/2022, 
com mudança de destino, agora chegando em Salvador, ao invés de Ilhéus.



653DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Em sua defesa a recorrida justifica a antecipação em razão da READEQUAÇÃO DA MALHA AÉREA, todavia, tal argumento não imuniza 
a companhia da responsabilização das sequelas vivenciadas pelos consumidores, tampouco constitui hipótese de caso fortuito e força 
maior como situação apta a excluir responsabilidade civil, porquanto tais eventos não revelam imprevisibilidade e invencibilidade. Nesse 
sentido:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Alteração da Malha Aérea. Excludente não Configurado. Danos Morais 
Configurados. Indenização devida. Quantum Compensatório. Redução. Adequação a Proporcionalidade e Razoabilidade.1-O cancelamento 
injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. 2-A mera alegação de readequação na malha 
aérea não afasta a responsabilidade da empresa. 3-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração 
os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo o valor de R$ 10.000,00(dez mil reais) o mais adequado para reparar os abalos 
suportados pelo consumidor. (TJ-RO-RI: 70088039420198220001 RO 7008803-94.2019.822.0001, Data de Julgamento: 07/08/2019)
Assim, ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a recorrida incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar 
a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar e desembarcar conforme os termos originariamente previstos, 
evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Evidenciada a falha na prestação do serviço e presentes os pressupostos de responsabilidade civil (conduta, dano e nexo de causalidade), 
deve a empresa requerida/recorrente ser condenada ao pagamento dos danos morais.
No que se refere ao quantum, considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, entendo que 
o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) se mostra justo para compensar os infortúnios experimentados pela recorrente.
Ante o exposto, voto para DAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado interposto pela parte autora, para:
a) condenar a recorrida a pagar em favor da parte autora o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a títulos de danos morais, corrigidos 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão 
(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data do arbitramento.
Sem custas e honorários, uma vez que o deslinde do feito não se subsume à hipótese prevista no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE VOO. ANTECIPAÇÃO. DANO MORAL 
CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA.
– O cancelamento/alteração injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. O quantum 
indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7025876-74.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 09/03/2023 07:57:19
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: VITOR CORREA AGUIAR
Advogado do(a) RECORRIDO: BRUNA COSTA ABDO - MT20817-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e as partes consumidoras, com transtornos que vão 
muito além do dissabor, pois mediante a alteração unilateral do voo, a recorrente deixou de cumprir o serviço na forma contratada, o que 
resultou em um atraso excessivo.
Aduz o consumidor que adquiriu bilhetes de passagens da companhia recorrente para o transporte aéreo da cidade de Porto Velho/
RO para Cuiabá, cujo voo estava previsto para 01/04/2022 chegando as 16h00min. Contudo, afirma que a requerida cancelou o voo 
inicial e após muito desgaste, a autora foi reacomodada para um voo somente dia 02/04/2022, chegando o seu destino somente 10h10min.
Em contestação, a requerida alega que o voo sofreu atraso por motivo de manutenção na aeronave.
A sentença foi julgada procedente, condenando a empresa aérea a pagar aos consumidores o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a 
títulos de danos morais.
Irresignada, a companhia aérea, pleiteia em sede de recurso inominado pela total improcedência da sentença. Na remota hipótese de não 
entenderem ser caso de improcedência da demanda, requer a minoração da condenação imposta.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, sendo justificado nos autos pela recorrente em virtude da manutenção da aeronave. 
Ocorre que tal hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que 
diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida.
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Portanto, não vinga a tese da empresa aérea de que o voo fora cancelado em decorrência de “manutenção não programada da 
aeronave”, posto que não apresenta documentação corroborante, não sendo suficientes eventuais telas sistêmicas apresentadas, já que 
se trata de prova produzida unilateralmente, fazendo vingar a afirmativa de cancelamento unilateral de voo regularmente programado e 
contratado. Ademais, a necessidade de manutenção de aeronaves, ad argumentandum tantum, é previsível e não afasta a responsabilidade 
objetiva da companhia, não se justificando a demora em alocar todos os passageiros em hotel ou colocá-los em voo de outra empresa 
aérea imediatamente.
Nesse sentido, os arestos:
APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE AÉREO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO E CANCELAMENTO DE 
VOO. MANUTENÇÃO DE AERONAVE. CHEGADA AO DESTINO COM APROXIMADAMENTE 24 HORAS DE ATRASO. FALHAS 
INJUSTIFICADAS. CANCELAMENTO DO VOO. A necessidade de manutenção da aeronave não pode ser considerada fator imprevisível, 
não tendo o condão de excluir a responsabilidade da companhia, restando assente o dever de indenizar, dada a falha na prestação do 
serviço. DANOS MORAIS. Danos morais ocorrentes, diante de todos os percalços sofridos, sendo o quantum arbitrado em R$ 6.000,00, 
sopesadas as peculiaridades do caso concreto. APELO PROVIDO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70078399169, Décima Segunda 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Luiz Pozza, Julgado em 18/09/2018). (TJ-RS - AC: 70078399169 RS, Relator: 
Pedro Luiz Pozza, Data de Julgamento: 18/09/2018, Décima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 
24/09/2018).
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E CANCELAMENTO VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. MANUTENÇÃO AERONAVE. 
FORTUITO INTERNO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. - Manutenção não programada da aeronave configura caso fortuito interno, inerente ao serviço prestado, que não 
pode ser repassado aos passageiros. Não é hipótese de excludente de responsabilidade civil - O atraso com posterior cancelamento 
de voo, acarretando aborrecimentos extraordinários e constrangimentos ao consumidor é causa de ofensa à dignidade da pessoa, 
obrigando o fornecedor à indenização dos danos morais decorrentes - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se quando não respeitar esses parâmetros. (TJ-RO - RI: 
70295162720188220001 RO 7029516-27.2018.822.0001, Data de Julgamento: 18/02/2019)
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, entende-se pela legitimidade dos danos morais descritos pelo juízo sentenciante.
Em relação ao quantum indenizatório, não vejo motivos para redimensionamento. Isto porque, considerando que a indenização objetiva 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma 
punição, mas como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante fixado pelo Juízo de origem – em R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) – não se revela excessivo tampouco aquém do necessário para reparar os danos suportados, pelo contrário, está em consonância 
com o aplicado por esta Turma Recursal, devendo assim, ser mantido.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo inalterada a sentença.
Condeno a empresa aérea ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem. 
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Manutenção Extraordinária da Aeronave. Excludente não configurada. 
Danos Morais. Configurados. Indenização Devida. Quantum Compensatório. Proporcionalidade e Razoabilidade. Recurso Não Provido. 
Sentença Mantida. Danos Materiais Mantidos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7029171-22.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 09/03/2023 19:11:49
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: EDINEUZA SILVA DE SOUZA
Advogado do(a) RECORRENTE: LEONARDO FERREIRA DE MELO - RO5959-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Recorre a companhia aérea buscando reforma da sentença que julgou procedente os pedidos contidos na inicial, pugnando pela reforma 
da sentença para julgar improcedente o pedido da recorrida.
Aduz o conumidor, que celebrou contrato de transporte com a empresa aérea requerida, mas viu seu trecho 
ser cancelado unilateralmente. Chegando somente apos 32 horas do voo inicialmente contratado.
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A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, sendo justificado nos autos pela recorrente em virtude da restruturação de malha aérea. 
Ocorre que tal hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que 
diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida. A verdade é que houve tão somente a alteração unilateral do contrato firmado, 
caracterizando-se como má prestaçao do serviço. Nesse sentido, o aresto:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Alteração da Malha Aérea. Excludente não Configurado. Danos Morais 
Configurados. Indenização devida. Quantum Compensatório. Redução. Adequação a Proporcionalidade e Razoabilidade.1-O cancelamento 
injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. 2-A mera alegação de readequação na malha 
aérea não afasta a responsabilidade da empresa. 3-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração 
os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo o valor de R$ 10.000,00(dez mil reais) o mais adequado para reparar os abalos 
suportados pelo consumidor. (TJ-RO-RI: 70088039420198220001 RO 7008803-94.2019.822.0001, Data de Julgamento: 07/08/2019)
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, entende-se pela legitimidade dos danos morais.
Quanto o quantum indenizatório, em condenações desta natureza, deve o juízo a quo atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, para a 
gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, de tal 
sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas práticas 
lesivas.
No caso dos autos, verificadas as circunstâncias em que ocorreram os fatos, o cancelamento unilateral, o valor a título de dano moral 
fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), se mostra suficiente para compensar o dano sofrido, atendendo o princípio da proporcionalidade 
e razoabilidade, não devendo ser modificado.
Ante ao exposto, conheço o recurso inominado interposto, rejeito as preliminares e, no mérito, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
para manter a sentença vergastada inalterada.
Em razão da sucumbência, condeno o Recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
Oportunamente, arquive-se.
É como voto
EMENTA
Recurso inominado. Consumidor. Aviação. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de voo. Malha aérea. Dano moral. Configurado. 
Quantum indenizatório. Sentença mantida pelos próprios fundamentos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7030698-43.2021.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 23/03/2023 17:34:34
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: CATRINE AMANDA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: KELISSON MONTEIRO CAMPOS - RO5871-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS e outros
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379-A
Advogado do(a) AUTOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
RELATÓRIO.
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO.
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Em síntese, trata-se de recurso inominado interposto pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de 
indenização por danos morais e materiais decorrentes de cancelamento/alteração de voo. Irresignada, requer a reforma da sentença.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Pois bem.
De início, convém ressaltar que o voo inicial estava previsto um momento em que a pandemia COVID-19 atingia o país em um de seus 
períodos dramáticos.
Aduz a parte autora que adquiriu passagem aérea de itinerário Porto Velho – Manaus com previsão de partida no dia 09/05/2020 
às 00h40min e chegada às 02h10min. Contudo, seu voo foi cancelado e remarcado para o dia 23/05/2020 às 00h40 e chegada às 02h10.
Em que pese as alegações do autor, não restou demonstrado nos autos a conduta lesiva da requerida capaz de gerar a indenização 
pretendida. E isso porque o voo foi cancelado devido as medidas sanitárias impostas pelos governantes para conter o avanço e 
disseminação da Covid-19. É fato notório que a Pandemia foi um evento imprevisível e causou transtornos de toda ordem tanto aos 
consumidores quanto as empresas, principalmente as ligadas ao turismo.
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Diante deste cenário tenho que os efeitos da Pandemia da Covid-19, no seu período mais crítico, foi um evento imprevisível de modo a 
ser caracterizado como caso fortuito/força maior, tal como previsto no § único do art. 393 do Código Civil.
Por essa razão, não vislumbro qualquer excepcionalidade capaz de ensejar a indenização pretendida, pois apesar de a situação ser 
indesejável, o simples descumprimento contratual junto com a situação descrita, não tem o condão de ultrapassar os meros dissabores 
da vida cotidiana a que todos estão expostos.
Conforme já citado, os impactos da pandemia afetaram a todos, diante disso não se mostra razoável condenar a requerida a pagar 
indenização por dano moral, já que os aborrecimentos suportados pelo autor deu-se em situação atípica atingindo tanto as empresas 
como os consumidores, o que se impede que se reconheça a lesão aos direitos da personalidade.
E, no caso, repise-se, trata-se de situação excepcional, ocorrida no período em que todos os sujeitos de direito, em razão dos efeitos da 
pandemia da Covid-19, estavam buscando uma melhor solução para os impactos trazidos às relações contratuais.
Assim, tenho que a sentença deve ser mantida.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se inalterada a sentença por seus próprios 
e jurídicos fundamentos.
Condeno o recorrente ao pagamento das custas processuais e honorárias advocatícias ao patrono da parte adversa, estes arbitrados no 
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95. Ressalvada eventual justiça 
gratuita deferida nos autos.
É como voto.
Ementa:
TURMA RECURSAL. CANCELAMENTO DE VOO. PERÍODO CRÍTICO DA PANDEMIA DA COVID-19. DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
Cabe a parte autora demonstrar minimamente os fatos constitutivos de seu direito.
Os efeitos da crise decorrente da pandemia da COVID-19, no auge desta, mostram-se hábeis a afastar a responsabilidade da requerida 
pelos supostos danos sofridos em decorrência de cancelamento/alteração de voos previamente contratados. Cabendo a parte o ônus de 
provar os danos sofridos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7028869-90.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 11/04/2023 10:06:14
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059-A
Polo Passivo: VASCO UMBERTO DOS SANTOS JUNIOR
Advogados do(a) RECORRIDO: PAULA JAQUELINE DE ASSIS MIRANDA - RO4245-A, RICARDO FAVARO ANDRADE - RO2967-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado a teor da Lei nº 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Primeiramente, destaca-se que existe relação de consumo no caso em tela, e que o pedido exposto na exordial é preciso e induvidoso, 
uma vez que, conforme se depreende dos fatos noticiados pela parte autora, a causa de pedir e o pedido estão claros e podem facilmente 
ser apreciados.
Nesse sentido, restou incontroverso que a recorrida contratou, junto à empresa ré, o transporte a ser cumprido pela companhia aérea 
recorrente, porém teve seu voo cancelado,
Verifica-se que o consumidor teve seu itinerário cancelado, tendo que desembolsar do próprio bolso, nova passagem aérea.
Em contestação, a recorrente alega que o voo necessitou ser cancelado em razão de malha aérea.
A sentença foi julgada procedente, condenando a companhia aérea a pagar em favor da parte autora o valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) a títulos de danos morais e R$ 2.227,33 (dois mil, duzentos e vinte e sete reais e trinta e tres centavos) a título de danos materiais.
Irresignada, a companhia pleiteia em sede de recurso inominado pela total improcedência da demanda, e na remota hipótese de assim 
não entender, que a condenação seja minorada.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, entende-se que parte autora sofreu dano moral, não apenas por ter frustrada sua expectativa em ser transportada no 
horário originalmente contratado, mas também pelo transtorno em ter que adquirir nova passagem aérea para chegar a tempo do seu 
compromisso.
Quanto o quantum indenizatório, em condenações desta natureza, deve o juízo a quo atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, para a 
gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, de tal 
sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas práticas 
lesivas.
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No caso dos autos, verificadas as circunstâncias em que ocorreram os fatos, o valor a título de dano moral fixado em R$ 10.000,00 
(dez mil reais) se mostra suficiente para compensar o dano sofrido, atendendo o princípio da proporcionalidade e razoabilidade, não 
devendo ser modificado, ademais, a parte autora teve que desembolsar nova passagem aérea para chegar ao destino final, sendo devida 
a restituição mediante comprovante em anexo.
Ante ao exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela recorrente, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a empresa aérea ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem. 
É como voto.
EMENTA
REEMBOLSO DE NOVA PASSAGEM AÉREA. RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE 
AÉREO. CANCELAMENTO/ATRASO DE VOO. DANO MORAL CONFIGURADO. INFORMAÇÕES. AUSÊNCIA. FALHA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO. REESTRUTURAÇÃO DE MALHA AÉREA. PROBLEMAS OPERACIONAIS. DANO MORAL. DEVIDO. PROPORCIONALIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA. Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir e o serviço a ser prestado, a companhia aérea ré incorre em 
descumprimento contratual, por frustrar a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar e desembarcar conforme os 
termos contratuais originariamente previstos. Evidenciado a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC, é cabível 
a responsabilização por danos morais.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7001511-53.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 30/03/2023 12:10:52
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado do(a) RECORRENTE: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: CARL ROGERS FRAGOSO DE QUEIROZ
Advogado do(a) RECORRIDO: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do recurso.
No mais, analisando detidamente o feito, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o 
que se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 
46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”.
Para melhor esclarecimento e compreensão dos pares, transcrevo a sentença proferida na origem:
“S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes da má prestação do serviço de transporte aéreo contratado, posto que houve 
o cancelamento/alteração unilateral do voo previamente pactuado, ocasionando transtornos e danos ofensivos à honra do requerente, 
passíveis de serem indenizados, conforme pedido inicial e documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória da demandada para juntada de novos documentos.
A matéria é exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser 
substituídos por testemunhas!
Por conseguinte, INDEFIRO eventual pedido de produção de outras provas, nos exatos termos do arts. 32 e 33, da LF 9.099/95, bem 
como 370 e 371, ambos do CPC (LF 13.105/2015 – disposições compatíveis com o microssistema e com o rito sumaríssimo e especial 
dos Juizados Especiais).
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve 
promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em apreço.
Em não havendo arguição de preliminar, passo a análise do mérito da causa.
Pois bem.
Aduz a parte autora que adquiriu bilhetes de passagens da companhia requerida para o transporte aéreo. Contudo, afirma que voo foi 
cancelado/alterado unilateralmente pela ré no trecho de ida e volta, chegando ao seu local de destino com mais 24 horas de atraso 
causando desse modo danos morais presumidos e indenizáveis.
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, vez que a 
demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) e prestadora de serviços (administração de venda de passagens 
aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc...) e, como tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações, não se 
aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme entendimento remansoso da jurisprudência pátria.
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E, da análise dos documentos e argumentos apresentados, tenho que o pleito da parte requerente procede, restando evidenciada a falta 
de zelosa administração e execução do serviço prestado pela ré, assim como já decidido em inúmeros casos.
A parte autora adquiriu passagens aéreas da empresa demandada, confiando no cronograma, rapidez e na pontualidade da ré, de modo 
que viu-se frustrada e desamparada a partir do momento em que a requerida, de modo unilateral, desrespeitou os horários e itinerário 
contratado, realocando os passageiros em novo voo, gerando atraso considerável para chegada.
Deste modo, a alteração/cancelamento por ato unilateral da ré não deixa qualquer dúvida quanto à falta de zelo na prestação dos serviços 
a que se obrigara, valendo ressaltar que as empresas permissionárias ou concessionárias de serviço público têm obrigação de bem 
prestar o serviço contratado (art. 22, CDC), não representando a questão qualquer novidade nos corredores jurídicos.
Não vinga a tese da empresa aérea de que o voo fora cancelado em decorrência do tráfego aéreo/reorganização da malha aérea (suposto 
motivo de força maior), posto que não comprova o alegado, sequer juntando relatórios de tráfego e da torre de controle, ou até mesmo de 
relatório de bordo, deixando de cumprir o mister determinado pelo art. 373, II, NCPC, e 4º e 6º, do CDC, fazendo vingar a afirmativa de 
cancelamento unilateral de voo regularmente programado e contratado.
Todas as ações da ré devem ser relatadas e documentadas, sob pena de se acolher como verdadeiros os argumentos do passageiro e 
consumidor, principalmente quando este apresenta prova correlata do direito vindicado.
A responsabilidade surge indiscutível, a julgar pela prova colhida e a exemplo do que ocorrera em outras tantas demandas ofertadas e 
julgadas, a requerida foi negligente, deixando de cumprir com o compromisso assumido de prestar serviço da forma regular, satisfatória 
e pontual, pelo que deve sucumbir, não tendo diligenciado na prova de causa impeditiva ou extintiva do direito alegado e comprovado 
pelo(a) autor(a) (art. 373, II, CPC).
Conta a demandada com o risco operacional e administrativo, devendo melhor se equipar e se preparar para receber e tutelar o 
consumidor, fornecendo informações precisas e corretas, a fim de evitar desencontros e maiores frustrações. Enquanto isto não ocorrer, 
deve o Judiciário tutelar a questão promovendo o equilíbrio de forças entre o grande (a ré) e o pequeno (o consumidor).
Nesse sentido, atentando para o caso em tela, verifico a frustração experimentada (cancelamento do voo, falta de informações, mudança 
de programação) que gerou dano moral, consubstanciada no desamparo, na impotência e na angústia de ver unilateral e forçadamente 
alterado o contrato celebrado regularmente, de modo que, mais do que nunca, deve o sistema protetivo de defesa do consumidor vingar.
Pacífico o entendimento jurisprudencial:
“APELAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. ATRASO E POSTERIOR CANCELAMENTO 
DE VOO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. VALOR. PEDIDO FORMULADO. A análise do quantum indenizatório fixado, sem pedido 
alternativo expresso, viola as regras de processo civil, visto que ultrapassa os limites recursais delineados pelo recorrente em seu pedido. 
A longa espera para um embarque, após a hora estabelecida, e o posterior cancelamento do voo deixa o consumidor em situação ainda 
maior de vulnerabilidade, causando-lhe aflição e angústia, que ultrapassam o simples aborrecimento. Segundo os precedentes do STJ 
“o dano moral decorrente de atraso de voo opera-se in re ipsa. O desconforto, a aflição e os transtornos suportados pelo passageiro 
não precisam ser provados, na medida em que derivam do próprio fato (AgRg no Ag 1306693/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Raul Araújo, j. 
16.08.2011)” (Julgado extraído do Repertório e Repositório Autorizado de Jurisprudência do STF. STJ e TST - JURIS PLENUM OURO, 
Caxias do Sul: Plenum, n. 34, novembro 2013. 1 DVD. ISSN 1983-0297 – Apelação nº 0001831-30.2010.8.22.0007, 1ª Câmara Cível do 
TJRO, Rel. Sansão Saldanha. j. 05.03.2013, unânime, DJe 15.03.2013); e
“CIVIL. DANO MORAL E MATERIAL. CANCELAMENTO DE VOO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. RISCO DA ATIVIDADE. EXTENSÃO DO DANO. CAPACIDADE 
ECONÔMICA DO OFENDIDO. CARÁTER PUNITIVO. PROPORCIONALIDADE. A responsabilidade da empresa fornecedora de 
passagens aéreas é objetiva, descabendo falar em exclusão da obrigação indenizatória por ausência de condições climáticas para 
aterrissagem da aeronave, pois tal fato se encontra dentro do risco da atividade econômica. O quanto indenizatório deve ser proporcional 
à extensão do dano e à capacidade econômica do ofensor, observando-se também seu caráter punitivo” (Julgado extraído do Repertório 
e Repositório Autorizado de Jurisprudência do STF. STJ e TST - JURIS PLENUM OURO, Caxias do Sul: Plenum, n. 34, novembro 2013. 
1 DVD. ISSN 1983-0297 – Apelação (Agravo Retido) nº 0001724-62.2010.8.22.0014, 1ª Câmara Cível do TJRO, Rel. Moreira Chagas. j. 
26.06.2012, unânime, DJe 05.07.2012).
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando dor, 
sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
A presunção do dano moral é absoluta, implicando em dizer que o referido dano está consubstanciado na sensação de impotência em 
não se poder viajar no dia e hora aprazados, não se podendo substituir a tempo e a contento (principalmente em rapidez) referido meio 
de transporte para se conseguir cumprir obrigação e compromissos agendados.
Sendo assim, levando-se em consideração que as condutas no setor de transporte aéreo tem se repetido, evidenciando a falta de maiores 
investimentos e de melhor trato ao consumidor, bem como em atenção à casuística revelada (atraso de mais de 24 horas) e a condição 
econômica das partes, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
como forma de disciplinar a empresa demandada e a dar satisfação pecuniária à requerente, não se justificando o importe sugerido na 
inicial, dados os valores praticados/fixados por este juízo em casos similares ou idênticos, fixando o importe econômico proporcional ao 
tempo de espera/atraso (quanto mais tempo de espera para reacomodação, maior a indenização compensatória dos inegáveis danos 
morais) e de acordo com o local onde houve a quebra contratual (domicílio/ fora do domicílio) e os reflexos (perda de diárias de hotel, 
viagens, compromissos laborais, etc...).
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, 
de modo que o valor acima arbitrado está sintonizado com os princípios expostos assim como com os princípios da proporcionalidade 
(indenização proporcional à extensão dos danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/estratosférico) e da reparabilidade 
(compensação financeira dada a impossibilidade do restitutio in integrum), evitando-se o enriquecimento ilícito do(a) ofendido(a), sob 
pena de se estimular a não menos odiosa “indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, à imposição de indenização sensível inibe a disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores pela prática 
desorganizada ou menos cautelosa das empresas fornecedoras de serviços públicos e/ou essenciais.
Esta, pois, é a decisão mais justa e equânime que se amolda ao caso concreto.
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POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 9.099/95, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pelo(a) autor(a) para o fim de CONDENAR A REQUERIDA NO 
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), À TÍTULO DOS RECONHECIDOS DANOS MORAIS, ACRESCIDO 
DE CORREÇÃO MONETÁRIA (TABELA OFICIAL TJ/RO) E JUROS LEGAIS, SIMPLES E MORATÓRIOS, DE 1% (UM POR CENTO) AO 
MÊS, A PARTIR DA PRESENTE CONDENAÇÃO (SÚMULA 362, STJ).”
Em respeito as razões recursais, o cancelamento do voo é questão incontroversa ante os documentos encartados na inicial, sendo 
justificada pela recorrente em razão de condições climáticas desfavoráveis. Ocorre que não cuidou a empresa área em juntar qualquer 
elemento de prova oficial a permitir corroborar suas alegações.
Considerando, pois, que a parte promovida deixou de se desincumbir do ônus de comprovar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito da parte autora – inciso II do art. 373 do Código de Processo Civil – tenho que suas alegações não merecem acolhimento.
Assim, ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar 
a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar e desembarcar conforme os termos originariamente previstos, 
evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Por tais considerações, voto para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, mantendo inalterada a sentença por seus 
próprios fundamentos.
Em razão da sucumbência, condeno o Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CANCELAMENTO UNILATERAL. CONDIÇÕES CLIMÁTICAS DESFAVORÁVEIS. RESPONSABILIDADE 
VERIFICADA. DANO MORAL DEVIDO. RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7028521-72.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 05/05/2023 19:15:40
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: JAILSON DOS SANTOS ROQUE
Advogados do(a) RECORRIDO: CLIVIA PATRICIA MEIRELES - RO11000-A, EVERSON LEANDRO FERREIRA ARAUJO - RO10986-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão muito 
além do dissabor, pois mediante a alteração unilateral do voo, a recorrente deixou de cumprir o serviço na forma contratada, o que 
resultou em um atraso excessivo.
No caso em análise, alega a parte autora que sofreu com o cancelamento de seu voo, causando desse modo danos morais presumidos 
e indenizáveis.
Em contestação, a companhia aérea alega que o voo necessitou ser cancelado por motivo de alteração de malha aérea.
A sentença foi julgada procedente, condenando a companhia aérea a pagar em favor da parte autora o valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) a títulos de danos morais.
Irresignada, a companhia aérea pleiteia em sede de recurso inominado pela total improcedência da demanda.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, sendo justificado nos autos pela recorrente em virtude da restruturação de malha aérea. 
Ocorre que tal hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que 
diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida. A verdade é que não houve assistências necessárias para diminuir o transtorno 
sofrido pelo recorrido. Nesse sentido, o aresto:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Alteração da Malha Aérea. Excludente não Configurado. Danos Morais 
Configurados. Indenização devida. Quantum Compensatório. Redução. Adequação a Proporcionalidade e Razoabilidade.1-O cancelamento 
injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. 2-A mera alegação de readequação na malha 
aérea não afasta a responsabilidade da empresa. 3-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração 
os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo o valor de R$ 10.000,00(dez mil reais) o mais adequado para reparar os abalos 
suportados pelo consumidor. (TJ-RO-RI: 70088039420198220001 RO 7008803-94.2019.822.0001, Data de Julgamento: 07/08/2019)
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, entende-se pela legitimidade dos danos morais.
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Quanto o quantum indenizatório, em condenações desta natureza, deve o juízo a quo atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, para a 
gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, de tal 
sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas práticas 
lesivas.
No caso dos autos, verificadas as circunstâncias em que ocorreram os fatos, o cancelamento unilateral, o valor a título de dano moral 
fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais) se mostra suficiente para compensar o dano sofrido, atendendo o princípio da proporcionalidade 
e razoabilidade, não devendo ser modificado.
Ante ao exposto, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela companhia aérea recorrente, mantendo a 
sentença inalterada.
Condeno a empresa aérea ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem. 
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Malha aérea. Excludente não configurada. Danos Morais Configurados. 
Indenização Devida. Quantum Compensatório. Proporcionalidade e Razoabilidade. Recurso Não Provido. Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7000149-64.2023.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 11/05/2023 13:01:46
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828-A
Polo Passivo: AMILAR BORGES GUIMARAES
Advogados do(a) RECORRIDO: ANDRE TOMAZ EVENCIO - RO10930-A, SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA - RO5099-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n° 9.099/95.
VOTO Conheço dos recursos, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que trata-se de relação de consumo.
Sem maiores delongas entendo que assiste parcial razão a parte recorrente, apenas no que se refere ao valor arbitrado a título de 
indenização por danos morais.
Pois bem.
Esta Turma Recursal, em casos análogos, entendeu como razoáveis a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a depender do caso 
concreto. Nesse sentido, o seguinte aresto:
EMENTA:
Consumidor. Interrupção no fornecimento de energia. Indenização por danos morais. Recurso parcialmente provido.
- Nos termos do artigo 373, I, do CPC, cabe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito.
- Incontroversa a falha na prestação do serviço público essencial, estará evidenciado o abalo moral ao consumidor, que merece ser 
indenizado.
- A fixação da compensação por danos morais tem a finalidade de proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, de modo 
que se o juiz não observa tais parâmetros, a sentença merece ser parcialmente reformada. (Processo n. 7044863-61.2022.8.22.0001. 
Relator: JUIZ JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS. Data do julgamento: Sessão nº 136/2023 da Turma Recursal, realizada de 15/02/2023 
a 17/02/2023).
Considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento 
sem causa e servir não como uma punição, mas como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante fixado pelo Juízo de 
origem – R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título de danos morais, não se mostrou razoável ao caso, devendo tal valor ser minorado para ao 
atual entendimento deste Colegiado.
Por tais considerações, VOTO no sentindo DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado apenas para REDUZIR a indenização 
por danos morais para o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia e com juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a contar da data da publicação desta decisão.
Isento de custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA Consumidor. Indenização por danos morais. Interrupção fornecimento energia. Falha na prestação do serviço. Dano 
moral. Quantum. Minoração.
– Nos termos do artigo 373, II, do CPC, incumbi o réu o ônus da prova fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
– Demonstrada a falha na prestação do serviço, bem como o dano gerado ao consumidor, a fornecedora de bens ou serviços responde 
objetivamente pelos prejuízos extrapatrimoniais do ofendido.
– O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 02 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 7003546-59.2022.8.22.0009
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ANA MARIA SANTANA VALLALVA
Advogado(a): JOAO CARLOS WAGNER, OAB nº RO5829A
Recorrido (a): ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
Advogado(a): FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289A, BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI, 
OAB nº PE19353A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 21/11/2022
DECISÃO 
Trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro pecúlio, além de indenização 
por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
Por meio do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, o egrégio Tribunal de Justiça, por suas Câmaras Cíveis Reunidas, decidiu 
determinar a suspensão dos processos pendentes, individuais e coletivos, que versem sobre o tema de Seguro Pecúlio (Tema 09 - IRDR) 
- conforme processo nº 0801010-57.2023.8.22.0000, publicado no DJe nº 120 de 03/07/2023
Questão submetida: “Definir se há ou não relação jurídica entre os servidores públicos do Estado de Rondônia e a Seguradora Zurick 
após outubro de 2016, notadamente para aqueles que não manifestaram vontade de permanecerem segurados”.
Assim, com vistas a garantir os pressupostos necessários ao prosseguimento do Recurso Inominado, determino a suspensão deste feito 
até decisão ulterior das colendas Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
José Augusto Alves Martins
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 02 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 7073090-61.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: VALDECI TEIXEIRA DA SILVA ANDRADE DOS SANTOS
Advogado(a): VALTER CARNEIRO, OAB nº RO2466A
Recorrido (a): ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, GENERALI BRASIL 
SEGUROS S A, ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
Advogado(a): FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289A, EVELYSE DAYANE STELMATCHUK, OAB nº 
PR100778A, HELVIO SANTOS SANTANA, OAB nº SE8318A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 23/06/2023
DECISÃO 
Trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro pecúlio, além de indenização 
por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
Por meio do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, o egrégio Tribunal de Justiça, por suas Câmaras Cíveis Reunidas, decidiu 
determinar a suspensão dos processos pendentes, individuais e coletivos, que versem sobre o tema de Seguro Pecúlio (Tema 09 - IRDR) 
- conforme processo nº 0801010-57.2023.8.22.0000, publicado no DJe nº 120 de 03/07/2023.
Questão submetida: “Definir se há ou não relação jurídica entre os servidores públicos do Estado de Rondônia e a Seguradora Zurick 
após outubro de 2016, notadamente para aqueles que não manifestaram vontade de permanecerem segurados”.
Assim, com vistas a garantir os pressupostos necessários ao prosseguimento do Recurso Inominado, determino a suspensão deste feito 
até decisão ulterior das colendas Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
José Augusto Alves Martins
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 02 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 7025907-94.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
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Recorrente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., ZURICH MINAS BRASIL 
SEGUROS S.A., ESTADO DE RONDONIA, 
Advogado(a): FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289A, MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE, OAB 
nº PE20397A, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Recorrido (a): GILCELI CORREIA DE OLIVEIRA ALVES
Advogado(a): AILTON FURTADO, OAB nº NULL7591000
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 03/07/2023
DECISÃO 
Trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro pecúlio, além de indenização 
por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
Por meio do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, o egrégio Tribunal de Justiça, por suas Câmaras Cíveis Reunidas, decidiu 
determinar a suspensão dos processos pendentes, individuais e coletivos, que versem sobre o tema de Seguro Pecúlio (Tema 09 - IRDR) 
- conforme processo nº 0801010-57.2023.8.22.0000, publicado no DJe nº 120 de 03/07/2023.
Questão submetida: “Definir se há ou não relação jurídica entre os servidores públicos do Estado de Rondônia e a Seguradora Zurick 
após outubro de 2016, notadamente para aqueles que não manifestaram vontade de permanecerem segurados”.
Assim, com vistas a garantir os pressupostos necessários ao prosseguimento do Recurso Inominado, determino a suspensão deste feito 
até decisão ulterior das colendas Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
José Augusto Alves Martins
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 02 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 7015738-45.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, ESTADO DE 
RONDONIA, GENERALI BRASIL SEGUROS S A
Advogado(a): FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289A, EVELYSE DAYANE STELMATCHUK, OAB nº 
PR100778A, HELVIO SANTOS SANTANA, OAB nº SE8318A, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Recorrido (a): EONICE RODRIGUES DE OLIVEIRA VIEIRA
Advogado(a): SILMAR KUNDZINS, OAB nº RO8735A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 06/07/2023
DECISÃO 
Trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro pecúlio, além de indenização 
por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
Por meio do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, o egrégio Tribunal de Justiça, por suas Câmaras Cíveis Reunidas, decidiu 
determinar a suspensão dos processos pendentes, individuais e coletivos, que versem sobre o tema de Seguro Pecúlio (Tema 09 - IRDR) 
- conforme processo nº 0801010-57.2023.8.22.0000, publicado no DJe nº 120 de 03/07/2023
Questão submetida: “Definir se há ou não relação jurídica entre os servidores públicos do Estado de Rondônia e a Seguradora Zurick 
após outubro de 2016, notadamente para aqueles que não manifestaram vontade de permanecerem segurados”.
Assim, com vistas a garantir os pressupostos necessários ao prosseguimento do Recurso Inominado, determino a suspensão deste feito 
até decisão ulterior das colendas Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
José Augusto Alves Martins
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 02 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 7012395-39.2021.8.22.0014
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: LUCINDA CORREAS
Advogado(a): ALAN CARLOS DELANES MARTINS, OAB nº RO10173A, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO8746A
Recorrido (a): ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
Advogado(a): FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 27/06/2023
DECISÃO 
Trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro pecúlio, além de indenização 
por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
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Por meio do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, o egrégio Tribunal de Justiça, por suas Câmaras Cíveis Reunidas, decidiu 
determinar a suspensão dos processos pendentes, individuais e coletivos, que versem sobre o tema de Seguro Pecúlio (Tema 09 - IRDR) 
- conforme processo nº 0801010-57.2023.8.22.0000, publicado no DJe nº 120 de 03/07/2023
Questão submetida: “Definir se há ou não relação jurídica entre os servidores públicos do Estado de Rondônia e a Seguradora Zurick 
após outubro de 2016, notadamente para aqueles que não manifestaram vontade de permanecerem segurados”.
Assim, com vistas a garantir os pressupostos necessários ao prosseguimento do Recurso Inominado, determino a suspensão deste feito 
até decisão ulterior das colendas Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
José Augusto Alves Martins
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 02 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 7004594-35.2022.8.22.0015
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ELIANA LOPES MEDEIRO MOREIRA
Advogado(a): ANTONIO ELIAS NASCIMENTO, OAB nº RO11980A
Recorrido (a): ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., SUDASEG SEGURADORA DE 
DANOS E PESSOAS S/A
Advogado(a): FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289A, EVELYSE DAYANE STELMATCHUK, OAB nº 
PR100778A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 30/06/2023
DECISÃO 
Trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro pecúlio, além de indenização 
por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
Por meio do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, o egrégio Tribunal de Justiça, por suas Câmaras Cíveis Reunidas, decidiu 
determinar a suspensão dos processos pendentes, individuais e coletivos, que versem sobre o tema de Seguro Pecúlio (Tema 09 - IRDR) 
- conforme processo nº 0801010-57.2023.8.22.0000, publicado no DJe nº 120 de 03/07/2023.
Questão submetida: “Definir se há ou não relação jurídica entre os servidores públicos do Estado de Rondônia e a Seguradora Zurick 
após outubro de 2016, notadamente para aqueles que não manifestaram vontade de permanecerem segurados”.
Assim, com vistas a garantir os pressupostos necessários ao prosseguimento do Recurso Inominado, determino a suspensão deste feito 
até decisão ulterior das colendas Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
José Augusto Alves Martins
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 02 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 7009121-60.2022.8.22.0005
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
Advogado(a): FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289A
Recorrido (a): GENEROSA MARTINS DA COSTA ALVES
Advogado(a): OTONIEL BRAZ ODORICO, OAB nº RO8852A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 07/07/2023
DECISÃO 
Trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro pecúlio, além de indenização 
por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
Por meio do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, o egrégio Tribunal de Justiça, por suas Câmaras Cíveis Reunidas, decidiu 
determinar a suspensão dos processos pendentes, individuais e coletivos, que versem sobre o tema de Seguro Pecúlio (Tema 09 - IRDR) 
- conforme processo nº 0801010-57.2023.8.22.0000, publicado no DJe nº 120 de 03/07/2023
Questão submetida: “Definir se há ou não relação jurídica entre os servidores públicos do Estado de Rondônia e a Seguradora Zurick 
após outubro de 2016, notadamente para aqueles que não manifestaram vontade de permanecerem segurados”.
Assim, com vistas a garantir os pressupostos necessários ao prosseguimento do Recurso Inominado, determino a suspensão deste feito 
até decisão ulterior das colendas Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
José Augusto Alves Martins
RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 02 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 7072969-33.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: WILSON MACHADO
Advogado(a): JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A
Recorrido (a): ESTADO DE RONDONIA, ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., 
Advogado(a): FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289A, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 30/06/2023
DECISÃO 
Trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro pecúlio, além de indenização 
por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
Por meio do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, o egrégio Tribunal de Justiça, por suas Câmaras Cíveis Reunidas, decidiu 
determinar a suspensão dos processos pendentes, individuais e coletivos, que versem sobre o tema de Seguro Pecúlio (Tema 09 - IRDR) 
- conforme processo nº 0801010-57.2023.8.22.0000, publicado no DJe nº 120 de 03/07/2023
Questão submetida: “Definir se há ou não relação jurídica entre os servidores públicos do Estado de Rondônia e a Seguradora Zurick 
após outubro de 2016, notadamente para aqueles que não manifestaram vontade de permanecerem segurados”.
Assim, com vistas a garantir os pressupostos necessários ao prosseguimento do Recurso Inominado, determino a suspensão deste feito 
até decisão ulterior das colendas Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
José Augusto Alves Martins
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7023398-93.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 04/04/2023 19:34:59
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: MARIANA ISABEL LORENZETTI DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: CLEBER DOS SANTOS - RO3210-A, SILVIO RODRIGUES BATISTA - RO5028-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do recurso.
Analisando detidamente o feito, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”.
Aduz a consumidora que, adquiriu passagem área de ida e volta. Seu voo de ida era de Porto Velho no dia 12/02/2021 com saída às 
02hrs:10min e destino final em Fortaleza/CE às 12hrs:35min do mesmo dia. Ocorre que, o voo da altora foi cancelado unilateralmente e 
alterado para sair no dia 12/02/2022 às 14hrs:05min e chegar em Fortaleza/CE às 01hra:55min do dia 13/02/2022, ou seja, totalmente 
diferente do que havia sido inicialmente contratado.
Em contestação, a companhia aérea alega que o voo adquirido pela autora sofreu uma mudança em razão de alteração da malha aérea.
Para melhor esclarecimento e compreensão dos pares, transcrevo a sentença proferida na origem:
“S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais e materiais decorrentes da má prestação do serviço de transporte aéreo contratado, 
posto que houve o atraso injustificado de voo, causando transtornos ofensivos à honra do requerente, passíveis de serem indenizados, 
conforme pedido inicial e documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Não havendo nenhuma arguição de preliminar ou prejudicial, passo à análise do mérito da causa.
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Pois bem!
Aduz a parte autora que adquiriu bilhetes de passagens da companhia requerida para o transporte aéreo. Contudo, afirma que voo foi 
cancelado/alterado unilateralmente pela ré, de modo que a parte autora foi realocada em novo voo com o mesmo itinerário com mais de 
10 horas de atraso, razão pela qual a parte autora adquiriu passagem mais cara, para então conseguir cumprir com sua programação, 
causando desse modo danos materiais e morais presumidos.
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, vez que a 
demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) e prestadora de serviços (administração de venda de passagens 
aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc...) e, como tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações, não se 
aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme entendimento remansoso da jurisprudência pátria.
E, da análise dos documentos e argumentos apresentados, tenho que o pleito dos requerentes procede, restando evidenciada a falta de 
zelosa administração e execução do serviço prestado pela ré, assim como já decidido em inúmeros casos.
O(a) autor(a) comprou passagens aéreas da empresa demandada, confiando no cronograma, rapidez e na pontualidade da ré, de modo 
que se viu frustrado e desamparado a partir do momento em que a requerida, de modo unilateral, desrespeitou os horários e itinerário 
contratado, realocando os passageiros em novo voo com atraso exacerbado.
Deste modo, a alteração por ato unilateral da ré não deixa qualquer dúvida quanto à falta de zelo na prestação dos serviços a que se 
obrigara, valendo ressaltar que as empresas permissionárias ou concessionárias de serviço público têm obrigação de bem prestar o 
serviço contratado (art. 22, CDC), não representando a questão qualquer novidade nos corredores jurídicos.
Desse modo, não vinga a tese da empresa aérea de que o voo fora cancelado em decorrência de problemas operacionais, caso fortuito 
e força maior, posto que não há nenhuma comprovação das referidas hipóteses, deixando de cumprir o mister previsto nos arts. 4º e 
6º, do CDC, e 333, II, CPC/2015, fazendo vingar a afirmativa de cancelamento/alteração unilateral de voo regularmente programado e 
contratado com antecedência
Todas as ações da ré devem ser relatadas e documentadas, sob pena de se acolher como verdadeiros os argumentos do passageiro e 
consumidor, principalmente quando este apresenta prova correlata do direito vindicado.
A responsabilidade surge indiscutível, sendo que a demandada conta com o risco operacional e administrativo, assumindo-o por completo, 
de modo que deve melhor se equipar e se preparar para receber e tutelar o consumidor, fornecendo informações precisas e corretas, 
prestando auxílio material e todo o apoio, a fim de evitar desencontros e maiores frustrações. Enquanto isto não ocorrer, deve o Judiciário 
tutelar a questão promovendo o equilíbrio de forças entre o grande (a ré) e o pequeno (o consumidor).
Nesse sentido, atentando para o caso em tela, verifico a frustração experimentada (cancelamento do voo, falta de informação e atraso 
de mais de 10 horas) gerou dano moral, consubstanciada no desamparo, na impotência e na angústia de ver unilateral e forçadamente 
alterado o contrato celebrado regularmente e com bastante antecedência.
A requerida fora negligente na execução do contrato e na produção de provas que a absolvessem da imputação feita, deixando de cumprir 
o mister de apresentar prova de causa impeditiva, modificativa ou extintiva do direito alegado e comprovado pelo autor (art. 373, II, CPC, 
e 4º e 6º, CDC).
Não pode o consumidor, parte frágil na relação e sem qualquer poder decisório ou de influência (bem como de acesso a informações e 
documentos de gerência), arcar com todos os prejuízos e “engolir” o atraso e posterior cancelamento do voo.
Pacífico o entendimento jurisprudencial:
“RECURSO INOMINADO. TRANSPORTE AÉREO NACIONAL. CANCELAMENTO DE VOO. ALTERAÇÃO. DANO MORAL DEVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7013687-64.2022.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Cristiano Gomes Mazzini, Data de julgamento: 14/12/2022)”;
“CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS 
OPERACIONAIS. EXCLUDENTE NÃO CONFIGURADA. DANO MORAL MAJORADO. SENTENÇA REFORMADA. (RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7044465-17.2022.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) 
do Acórdão: Juiz Cristiano Gomes Mazzini, Data de julgamento: 14/12/2022)”;
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Consumidor. Cancelamento de voo. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. 
Proporcionalidade. 1. O cancelamento injustificado de voo previamente contratado pelo consumidor gera dano moral. 2. O quantum 
indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo consumidor. (TJ-RO - RI: 70132207820198220005 
RO 7013220-78.2019.822.0005, Data de Julgamento: 17/08/2020)”;
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando dor, 
sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
A presunção do dano moral é absoluta, implicando em dizer que o referido dano está consubstanciado na sensação de impotência em 
não se poder viajar no dia e hora aprazados, não se podendo substituir a tempo e a contento (principalmente em rapidez) referido meio 
de transporte para se conseguir cumprir obrigação e compromissos agendados.
Sendo assim, levando-se em consideração que as condutas no setor de transporte aéreo tem se repetido, evidenciando a falta de 
maiores investimentos e de melhor trato ao consumidor, bem como em atenção à casuística revelada (atraso de pelo menos 10 horas) e 
a condição econômica das partes, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no patamar de R$10.000,00 (dez mil 
reais), como forma de disciplinar a empresa demandada e a dar satisfação pecuniária à requerente, não se justificando o importe sugerido 
na inicial, dados os valores praticados/fixados por este juízo em casos similares ou idênticos, fixando o importe econômico proporcional 
ao tempo de espera/atraso (quanto mais tempo de espera para reacomodação, maior a indenização compensatória dos inegáveis danos 
morais) e de acordo com o local onde houve a quebra contratual (domicílio/ fora do domicílio) e os reflexos (perda de diárias de hotel, 
viagens, compromissos laborais, etc...).
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, 
de modo que o valor acima arbitrado está sintonizado com os princípios expostos assim como com os princípios da proporcionalidade 
(indenização proporcional à extensão dos danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/estratosférico) e da reparabilidade 
(compensação financeira dada a impossibilidade do restitutio in integrum), evitando-se o enriquecimento ilícito do(a) ofendido(a), sob 
pena de se estimular a não menos odiosa “indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, à imposição de indenização sensível inibe a disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores pela prática 
desorganizada ou menos cautelosa das empresas fornecedoras de serviços públicos e/ou essenciais.
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Quanto ao pleito de reparação por danos materiais tenho que a demandada deve ressarcir somente o valor despendido com a nova 
passagem (diferença), posto que, caso houvesse a restituição da passagem originária, estariam os autores viajando sem nada a pagar, 
o que caracterizaria enriquecimento ilícito. Sendo assim, deve a demandada ressarcir o valor de R$ 557,12.
Esta, pois, é a decisão mais justa e equânime que se amolda ao caso concreto.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9.099/95, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pelo (a) autor(a) para o fim de:
A) CONDENAR A REQUERIDA NO PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), PARA CADA AUTOR À 
TÍTULO DOS RECONHECIDOS DANOS MORAIS, ACRESCIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA (TABELA OFICIAL TJ/RO) E JUROS 
LEGAIS, SIMPLES E MORATÓRIOS, DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA PRESENTE CONDENAÇÃO (SÚMULA 362, 
STJ).
B) CONDENAR A REQUERIDA a RESTITUIR/REEMBOLSAR o valor pago de R$ 557,12 (quinhentos e cinquenta e sete reais e doze 
centavos)corrigido monetariamente (tabela oficial TJ/RO) desde a data do efetivo desembolso e acrescido de juros legais de 1% (um por 
cento) ao mês, desde a citação.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015).”
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir e o serviço a ser prestado, a recorrente incorre em descumprimento contratual, 
justamente por frustrar a legítima expectativa da consumidora que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente 
previstos, evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Em respeito às razões recursais, ressalto que, em sede de contestação a companhia alega que houve modificação do voo em 
virtude de alteração na malha aérea. Ocorre que tal hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em 
verdade, de fortuito interno, uma vez que diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida.
Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, mantendo inalterada a sentença por seus próprios 
fundamentos.
Em razão da sucumbência, condeno o recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado da condenação o que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE VOO. ATRASO NO VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO. DANO MORAL DEVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 02 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 7000021-15.2021.8.22.0006
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: IVANIR ERMAKOWITCH, ZURICH BRASIL CLUBE DE SEGUROS, ESTADO DE RONDONIA
Advogado(a): RUBIA GOMES CACIQUE, OAB nº RO5810A, PAMELA EVANGELISTA DE ALMEIDA, OAB nº RO7354A, FRANCISCO 
DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289A, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Recorrido (a): ESTADO DE RONDONIA, ZURICH BRASIL CLUBE DE SEGUROS, IVANIR ERMAKOWITCH
Advogado(a): FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289A, PAMELA EVANGELISTA DE ALMEIDA, OAB nº 
RO7354A, RUBIA GOMES CACIQUE, OAB nº RO5810A, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 07/05/2021
DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de Ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro pecúlio, o processo 
tramitava na Vara Única da Comarca de Presidente Médici, pelo rito do Procedimento Comum, interposto recurso de apelação, o feito foi 
distribuído a este gabinete da Turma Recursal.
Consoante se infere das normas legais o recurso será dirigido diretamente ao Tribunal competente para análise do caso.
No caso em apreço, verifica-se que ocorreu um equívoco no momento da distribuição perante esta Turma Recursal, posto que trata-se 
de processo tramitando pelo rito comum.
Nesse diapasão, em atenção aos princípios da celeridade e cooperação processual, determino a remessa do presente feito ao e. Tribunal 
de Justiça de Rondônia, com as nossas homenagens.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
José Augusto Alves Martins
RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 02 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 7083422-87.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: FRANCISCA ALVES DE MOURA
Advogado(a): VALTER CARNEIRO, OAB nº RO2466A
Recorrido (a): ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, GENERALI BRASIL 
SEGUROS S A, ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
Advogado(a): FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289A, EVELYSE DAYANE STELMATCHUK, OAB nº 
PR100778A, HELVIO SANTOS SANTANA, OAB nº SE8318A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 23/06/2023
DECISÃO 
Trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro pecúlio, além de indenização 
por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
Por meio do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, o egrégio Tribunal de Justiça, por suas Câmaras Cíveis Reunidas, decidiu 
determinar a suspensão dos processos pendentes, individuais e coletivos, que versem sobre o tema de Seguro Pecúlio (Tema 09 - IRDR) 
- conforme processo nº 0801010-57.2023.8.22.0000, publicado no DJe nº 120 de 03/07/2023.
Questão submetida: “Definir se há ou não relação jurídica entre os servidores públicos do Estado de Rondônia e a Seguradora Zurick 
após outubro de 2016, notadamente para aqueles que não manifestaram vontade de permanecerem segurados”.
Assim, com vistas a garantir os pressupostos necessários ao prosseguimento do Recurso Inominado, determino a suspensão deste feito 
até decisão ulterior das colendas Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
José Augusto Alves Martins
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 02 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 7000472-69.2023.8.22.0006
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MARIA EUNICE DA SILVA SECORUN
Advogado(a): VALTER CARNEIRO, OAB nº RO2466A
Recorrido (a): ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., SUDASEG SEGURADORA DE 
DANOS E PESSOAS S/A
Advogado(a): FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289A, EVELYSE DAYANE STELMATCHUK, OAB nº 
PR100778A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 27/06/2023
DECISÃO 
Trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro pecúlio, além de indenização 
por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
Por meio do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, o egrégio Tribunal de Justiça, por suas Câmaras Cíveis Reunidas, decidiu 
determinar a suspensão dos processos pendentes, individuais e coletivos, que versem sobre o tema de Seguro Pecúlio (Tema 09 - IRDR) 
- conforme processo nº 0801010-57.2023.8.22.0000, publicado no DJe nº 120 de 03/07/2023
Questão submetida: “Definir se há ou não relação jurídica entre os servidores públicos do Estado de Rondônia e a Seguradora Zurick 
após outubro de 2016, notadamente para aqueles que não manifestaram vontade de permanecerem segurados”.
Assim, com vistas a garantir os pressupostos necessários ao prosseguimento do Recurso Inominado, determino a suspensão deste feito 
até decisão ulterior das colendas Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
José Augusto Alves Martins
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 02 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 7004325-32.2022.8.22.0003
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., ESTADO DE 
RONDONIA, FILOMENA FORTES CORTIJO MELO
Advogado(a): FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº 
RO3505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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Recorrido (a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, FILOMENA FORTES CORTIJO MELO, ZURICH MINAS BRASIL 
SEGUROS S.A., ESTADO DE RONDONIA
Advogado(a): JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A, FRANCISCO 
DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289A, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 12/06/2023
DECISÃO 
Trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro pecúlio, além de indenização 
por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
Por meio do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, o egrégio Tribunal de Justiça, por suas Câmaras Cíveis Reunidas, decidiu 
determinar a suspensão dos processos pendentes, individuais e coletivos, que versem sobre o tema de Seguro Pecúlio (Tema 09 - IRDR) 
- conforme processo nº 0801010-57.2023.8.22.0000, publicado no DJe nº 120 de 03/07/2023
Questão submetida: “Definir se há ou não relação jurídica entre os servidores públicos do Estado de Rondônia e a Seguradora Zurick 
após outubro de 2016, notadamente para aqueles que não manifestaram vontade de permanecerem segurados”.
Assim, com vistas a garantir os pressupostos necessários ao prosseguimento do Recurso Inominado, determino a suspensão deste feito 
até decisão ulterior das colendas Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
José Augusto Alves Martins
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 02 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 7066343-95.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MARIA DE FATIMA SILVA DE SOUZA
Advogado(a): VALTER CARNEIRO, OAB nº RO2466A
Recorrido (a): ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, GENERALI BRASIL 
SEGUROS S A
Advogado(a): FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289A, HELVIO SANTOS SANTANA, OAB nº SE8318A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 10/07/2023
DECISÃO 
Trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro pecúlio, além de indenização 
por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
Por meio do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, o egrégio Tribunal de Justiça, por suas Câmaras Cíveis Reunidas, decidiu 
determinar a suspensão dos processos pendentes, individuais e coletivos, que versem sobre o tema de Seguro Pecúlio (Tema 09 - IRDR) 
- conforme processo nº 0801010-57.2023.8.22.0000, publicado no DJe nº 120 de 03/07/2023
Questão submetida: “Definir se há ou não relação jurídica entre os servidores públicos do Estado de Rondônia e a Seguradora Zurick 
após outubro de 2016, notadamente para aqueles que não manifestaram vontade de permanecerem segurados”.
Assim, com vistas a garantir os pressupostos necessários ao prosseguimento do Recurso Inominado, determino a suspensão deste feito 
até decisão ulterior das colendas Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
José Augusto Alves Martins
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 02 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 7009486-92.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: VERUSKA DA COSTA BORDALO
Advogado(a): FLAVIO MATHEUS VASSOLER, OAB nº RO10015A
Recorrido (a): ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., SUDASEG SEGURADORA DE 
DANOS E PESSOAS S/A, GENERALI BRASIL SEGUROS S A
Advogado(a): FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289A, EVELYSE DAYANE STELMATCHUK, OAB nº 
PR100778A, HELVIO SANTOS SANTANA, OAB nº SE8318A
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 21/06/2023
DECISÃO 
Trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro pecúlio, além de indenização 
por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
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Por meio do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, o egrégio Tribunal de Justiça, por suas Câmaras Cíveis Reunidas, decidiu 
determinar a suspensão dos processos pendentes, individuais e coletivos, que versem sobre o tema de Seguro Pecúlio (Tema 09 - IRDR) 
- conforme processo nº 0801010-57.2023.8.22.0000, publicado no DJe nº 120 de 03/07/2023.
Questão submetida: “Definir se há ou não relação jurídica entre os servidores públicos do Estado de Rondônia e a Seguradora Zurick 
após outubro de 2016, notadamente para aqueles que não manifestaram vontade de permanecerem segurados”.
Assim, com vistas a garantir os pressupostos necessários ao prosseguimento do Recurso Inominado, determino a suspensão deste feito 
até decisão ulterior das colendas Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
José Augusto Alves Martins
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 02 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 7008779-22.2022.8.22.0014
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: LUIZA BRANDELERO
Advogado(a): JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A
Recorrido (a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., ESTADO DE 
RONDONIA, ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
Advogado(a): FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289A, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 27/06/2023
DECISÃO 
Trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro pecúlio, além de indenização 
por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
Por meio do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, o egrégio Tribunal de Justiça, por suas Câmaras Cíveis Reunidas, decidiu 
determinar a suspensão dos processos pendentes, individuais e coletivos, que versem sobre o tema de Seguro Pecúlio (Tema 09 - IRDR) 
- conforme processo nº 0801010-57.2023.8.22.0000, publicado no DJe nº 120 de 03/07/2023
Questão submetida: “Definir se há ou não relação jurídica entre os servidores públicos do Estado de Rondônia e a Seguradora Zurick 
após outubro de 2016, notadamente para aqueles que não manifestaram vontade de permanecerem segurados”.
Assim, com vistas a garantir os pressupostos necessários ao prosseguimento do Recurso Inominado, determino a suspensão deste feito 
até decisão ulterior das colendas Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
José Augusto Alves Martins
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7000407-77.2019.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 10/05/2023 22:44:24
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA D’OESTE
Polo Passivo: JOSE AGOSTINHO GREGORIO
Advogados do(a) RECORRIDO: MIQUEIAS HENRIQUE PEREIRA LINHARES - RO10050-A, PAULO CESAR DA SILVA - RO4502-A
RELATÓRIO Trata-se de Ação de Cobrança manejada por José Agostinho Gregório em desfavor do Município de Santa Luzia do Oeste.
Alega ser servidor efetivo lotado na Secretaria de Saúde no cargo de Auxiliar de enfermagem com carga horária semanal de 40 horas.
Informa que desde 2014 o autor passou a trabalhar em regime de plantão e, de acordo com artigo 51, V, da Lei Complementar 055/2010, 
a jornada semanal é de 30 horas quando a prestação dos serviços ocorrer de forma ininterrupta com duração de seis ou doze horas.
Todavia, discorre que a administração passou escalá-lo em regime de plantão na jornada semanal de 40 horas. Todavia, os reflexos nas 
gratificações eram pagos com base na carga horária semanal de trinta horas.
Por vislumbrar o enriquecimento ilícito da administração, requer a condenação do ente ao pagamento das diferenças remuneratórias.
Com o julgamento procedente dos pedidos, o ente federado demandado interpôs o presente recurso.
É o relatório. 
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
De acordo com o artigo 51, inciso I a Lei Complementar 55/2010, a jornada de trabalho semanal dos servidores é de 40 horas semanais.
Todavia o inciso V descreve que aos servidores das áreas de prestação de serviço de natureza ininterrupta, a carga horária semanal será 
de trinta horas com jornada diária de seis ou doze horas.
Por sua vez, o §2º prescreve, de forma específica aos servidores da saúde prestadores de serviços de natureza ininterrupta, que a 
prestação dos serviços será em regime plantão com carga horária diária de doze horas.
Por fim, aos servidores com regulamentação específica, seja qual for a área de atuação, a jornada semanal pode ser reduzida com 
vencimentos proporcionais com prévio deferimento do chefe do poder executivo.
Art. 51 A jornada semanal de trabalho dos integrantes da carreira de que trata esta lei, poderá ser constituída da seguinte forma:
I - Jornada Padrão, com prestação de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
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II - Jornada Única, com prestação de 30 (trinta) horas semanais de trabalho, de acordo com edital de concurso, e regulação de abrangência 
para cada profissão.
III - Jornada Única, com prestação de 20 (vinte) horas semanais de trabalho, para os profissionais beneficiados por legislação específica;
IV - Jornada Dupla de 20 (vinte) horas, com acumulação de dois cargos privativos de profissionais de saúde com profissões regulamentadas.
V - Jornada Semanal de 30 (trinta) horas quando a prestação de serviço for de forma ininterrupta com duração de 06 (seis) ou 12 (doze) 
horas.
§ 1º A jornada de trabalho para atender as atividades de saúde que exijam prestação de serviços de forma ininterrupta, em unidades ou 
serviços que funcionem continuamente no mínimo 12 (doze) horas por dia, em regime de plantão, será observada a escala de trabalho e 
de folgas e definidos pela Direção do referido órgão ou secretaria;
§ 2º Por interesse espontâneo e formal o servidor da saúde, com profissão regulamentada e beneficiada por legislação específica que 
tenha jornada de 40 (quarenta horas) semanais poderá reduzir para 20 (vinte horas), 25 (vinte cinco horas) ou 30 (trinta horas) semanais, 
com vencimentos proporcionais, desde que concluído estágio probatório, mediante deferimento do chefe do poder executivo.
Feitas tais considerações faço a análise do mérito.
Pontua o recorrente de que a legislação não confere aos servidores dessa esfera o pagamento de horas extras e sim compensação com 
folgas em regime de plantão.
Ainda, alerta pela necessidade autorização prévia do chefe imediato e requerimento da administração para o pagamento das verbas.
Tal interpretação não pode prosperar.
Em primeiro lugar porque não há necessidade de prévio requerimento administrativo para o pagamento de verbas devidas ao servidor 
que foram pagas a menor:
EMENTA: RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA 
SOBRE HORAS EXTRAS. SERVIDORA PÚBLICO. EXTINÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL AFASTADO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA CASSADA. [...]. 6.1. É 
cediço que a apresentação prévia de requerimento administrativo não obsta a propositura de demanda judicial em busca de direito, por 
inexistir previsão legal nesse sentido e pela Constituição Federal garantir a todo cidadão a proteção contra toda e qualquer lesão ou ameaça 
a direito (artigo 5º, inciso XXXV). A resistência da parte requerida à pretensão autoral evidencia o interesse processual, intimamente 
associado à utilidade da prestação jurisdicional. 6.2. Não se pode olvidar que há entendimento solidificado no âmbito desta Corte de 
Justiça, no sentido de que a ausência de requerimento administrativo nas ações em que se objetiva o recebimento de verbas salariais não 
pagas a servidor público não implica o reconhecimento da falta de interesse processual, sobretudo quando a parte reclamada apresenta 
contestação de mérito oferecendo resistência à pretensão autoral ( Apelação Cível 0258295-40.2016.8.09.0105, Relator: Des (a). Carlos 
Roberto Favaro, 1ª Câmara Cível, julgado em 01/03/2021, DJe de 01/03/2021). 6.3. A propósito: ?(?). 1 ? A ausência de requerimento 
administrativo nas ações em que se objetiva o recebimento de verbas salariais não pagas a servidor público não leva a falta de interesse 
de agir, ante a ausência de exigência legal nesse sentido e, além disto, a apresentação de contestação de mérito pelo município requerido 
afigura-se suficiente para suprir a ausência de prévio requerimento administrativo. […] (TJ-GO 53963102720208090051, Relator: 
FERNANDO MOREIRA GONÇALVES, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais, Data de Publicação: 08/02/2023)
Em segundo lugar, porque é incontroverso que a atividade desenvolvida pelo servidor (auxiliar de enfermagem) é de natureza ininterrupta, 
ou seja, está abarcada pelo artigo 51, V do diploma legal acima transcrito.
Ao contrário do que o município alega, o artigo 51 §1º não fala que as horas extraordinárias serão compensadas por folgas. Na verdade, 
a lei municipal determina ao diretor do órgão ou secretário a observarem a escala de trabalho e folga intrajornada dos servidores.
Tendo em vista que o servidor comprovou nas fichas financeiras em anexo o laboro em carga superior ao descrito na legislação, conclui-
se como correta a sentença que condenou o Município ao pagamento das diferenças das verbas pleiteadas.
Por tais razões, VOTO PARA NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, com a consequente manutenção da sentença.
Sem custas processuais.
Sucumbente, condeno o Município de Santa Luzia do Oeste ao pagamento de honorários de sucumbência em 10% do valor da condenação, 
nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO OESTE. 
SERVIDOR DA SAÚDE. CARGA HORÁRIA SEMANAL DE TRINTA HORAS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ININTERRUPTOS EM 
REGIME DE PLANTÃO. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS. PROVA INEQUÍVOCA DO SERVIDOR. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7001876-56.2022.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 06/06/2023 14:42:02
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA D’OESTE
Polo Passivo: ALEXANDRE GONCALVES DE MORAIS
Advogado do(a) RECORRIDO: FRANCISCA JUSARA DE MACEDO COELHO SILVA - RO10215-A
RELATÓRIO Trata-se de Recurso Inominado interposto pelo Município de Santa Luzia do Oeste em face da sentença que o condenou 
a implantar em favor do(a) servidor(a) o terço adicional de férias sobre os 45 dias de férias conferidos aos integrantes da carreira do 
magistério municipal, além das diferenças pagas a menor não alcançadas pela prescrição quinquenal.
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Pede a reforma da sentença pela improcedência dos pedidos iniciais.
É o relatório.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
A Lei Complementar Municipal n. 020/2002 em seu art. 29, disciplina sobre as férias para os professores municipais:
Art. 29. O professor em efetivo exercício do cargo gozará de férias anuais;
I - De 45 (quarenta e cinco) dias para o professor lotado em unidades escolares de acordo com o calendário escolar.
II - De 30 (trinta) dias para os demais de acordo com escala de férias.
Parágrafo Primeiro. É proibida a acumulação de férias salvo por absoluta necessidade do serviço e pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
Parágrafo segundo. É vedado levar a conta de férias qualquer falta ao serviço.
§1 - Quando o professor estiver no exercício de função docente, a título exclusivo, terá direitos (45) quarenta e cinco dias de férias 
escolares, a critério do Titular da Secretaria municipal da Educação.
§2 - As férias do titular de cargo de professor em exercício nas unidades escolares serão concedidas no período de férias e recessos 
escolares, de acordo com calendários anuais, de forma a atender as necessidades didáticas e administrativas do estabelecimento.
Conforme pontuado na sentença, o argumento do recorrente de que os professores gozam de 30 dias de férias e 45 dias de recesso não 
deve prospera. Isso porque o artigo acima é expresso que os professores têm direito às férias de maior período do que outras carreiras 
do quadro da educação.
Dessa maneira, na existência de lei específica com a previsão de 45 dias de férias para o professor, o terço será incidido sobre este 
período, ou seja, o ente federado deve restituir as diferenças dos pagamentos a menor não afetadas pela prescrição. Nesse sentido, é o 
que prescreve este Tribunal:
Apelação cível. Ação de cobrança. Professor municipal. Férias de 45 dias. Lei específica. Terço constitucional sobre todo período. 
Prevendo a lei específica do magistério municipal 45 dias de férias para o professor, deve ser considerada a totalidade do período para 
a base de cálculo do terço constitucional, impondo-se ao ente municipal o pagamento do residual de 15 dias demonstrado nos autos, 
observado o prazo quinquenal. (TJ-RO - APL: 70103061220178220005 RO 7010306-12.2017.822.0005, Data de Julgamento: 08/10/2021)
Por tais razões, VOTO PARA NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, com a consequente manutenção da sentença vergastada.
Sem custas processuais.
Sucumbente, condeno o Município de Santa Luzia do Oeste ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da condenação 
nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto.
EMENTA JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO INOMINADO. TEÇO DE FÉRIAS. CARREIRA DO MAGISTÉRIO. 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO OESTE. BASE DE CÁLCULO SOBRE OS 45 DE FÉRIAS CONFERIDAS NA LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL. IMPLANTAÇÃO E PAGAMENTO DAS DIFERENAS PAGAS A MENOR NÃO ALCANÇADAS PELA PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL DEVIDOS. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7002411-24.2018.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 10/05/2023 22:56:01
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA D’OESTE
Polo Passivo: ODETE DE ABREU FIRMINO SILVA
Advogados do(a) RECORRIDO: MIQUEIAS HENRIQUE PEREIRA LINHARES - RO10050-A, PAULO CESAR DA SILVA - RO4502-A
RELATÓRIO Trata-se de Ação de Cobrança manejada por Odete de Abreu Firmino Silva em desfavor do Município de Santa Luzia do 
Oeste.
Alega ser servidora efetiva lotada na Secretaria de Saúde no cargo de Auxiliar de enfermagem com carga horária semanal de 40 horas.
Informa que desde 2013 a autora passou a trabalhar em regime de plantão e, de acordo com artigo 51, V, da Lei Complementar 055/2010, 
a jornada semanal é de 30 horas quando a prestação dos serviços ocorrer de forma ininterrupta com duração de seis ou doze horas.
Todavia, discorre que a administração passou escalá-lo em regime de plantão na jornada semanal de 40 horas. Todavia, os reflexos nas 
gratificações eram pagos com base na carga horária semanal de trinta horas.
Por vislumbrar o enriquecimento ilícito da administração, requer a condenação do ente ao pagamento das diferenças remuneratórias.
Com o julgamento procedente dos pedidos, o ente federado demandado interpôs o presente recurso.
É o relatório.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
De acordo com o artigo 51, inciso I a Lei Complementar 55/2010, a jornada de trabalho semanal dos servidores é de 40 horas semanais.
Todavia o inciso V descreve que aos servidores das áreas de prestação de serviço de natureza ininterrupta, a carga horária semanal será 
de trinta horas com jornada diária de seis ou doze horas.
Por sua vez, o §2º prescreve, de forma específica aos servidores da saúde prestadores de serviços de natureza ininterrupta, que a 
prestação dos serviços será em regime plantão com carga horária diária de doze horas.
Por fim, aos servidores com regulamentação específica, seja qual for a área de atuação, a jornada semanal pode ser reduzida com 
vencimentos proporcionais com prévio deferimento do chefe do poder executivo.
Art. 51 A jornada semanal de trabalho dos integrantes da carreira de que trata esta lei, poderá ser constituída da seguinte forma:
I - Jornada Padrão, com prestação de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
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II - Jornada Única, com prestação de 30 (trinta) horas semanais de trabalho, de acordo com edital de concurso, e regulação de abrangência 
para cada profissão.
III - Jornada Única, com prestação de 20 (vinte) horas semanais de trabalho, para os profissionais beneficiados por legislação específica;
IV - Jornada Dupla de 20 (vinte) horas, com acumulação de dois cargos privativos de profissionais de saúde com profissões regulamentadas.
V - Jornada Semanal de 30 (trinta) horas quando a prestação de serviço for de forma ininterrupta com duração de 06 (seis) ou 12 (doze) 
horas.
§ 1º A jornada de trabalho para atender as atividades de saúde que exijam prestação de serviços de forma ininterrupta, em unidades ou 
serviços que funcionem continuamente no mínimo 12 (doze) horas por dia, em regime de plantão, será observada a escala de trabalho e 
de folgas e definidos pela Direção do referido órgão ou secretaria;
§ 2º Por interesse espontâneo e formal o servidor da saúde, com profissão regulamentada e beneficiada por legislação específica que 
tenha jornada de 40 (quarenta horas) semanais poderá reduzir para 20 (vinte horas), 25 (vinte cinco horas) ou 30 (trinta horas) semanais, 
com vencimentos proporcionais, desde que concluído estágio probatório, mediante deferimento do chefe do poder executivo.
Feitas tais considerações faço a análise do mérito.
Pontua o recorrente de que a legislação não confere aos servidores dessa esfera o pagamento de horas extras e sim compensação com 
folgas em regime de plantão.
Ainda, alerta pela necessidade autorização prévia do chefe imediato e requerimento da administração para o pagamento das verbas.
Tal interpretação não pode prosperar.
Em primeiro lugar porque não há necessidade de prévio requerimento administrativo para o pagamento de verbas devidas ao servidor 
que foram pagas a menor:
EMENTA: RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA 
SOBRE HORAS EXTRAS. SERVIDORA PÚBLICO. EXTINÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL AFASTADO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA CASSADA. [...]. 6.1. É 
cediço que a apresentação prévia de requerimento administrativo não obsta a propositura de demanda judicial em busca de direito, por 
inexistir previsão legal nesse sentido e pela Constituição Federal garantir a todo cidadão a proteção contra toda e qualquer lesão ou ameaça 
a direito (artigo 5º, inciso XXXV). A resistência da parte requerida à pretensão autoral evidencia o interesse processual, intimamente 
associado à utilidade da prestação jurisdicional. 6.2. Não se pode olvidar que há entendimento solidificado no âmbito desta Corte de 
Justiça, no sentido de que a ausência de requerimento administrativo nas ações em que se objetiva o recebimento de verbas salariais não 
pagas a servidor público não implica o reconhecimento da falta de interesse processual, sobretudo quando a parte reclamada apresenta 
contestação de mérito oferecendo resistência à pretensão autoral ( Apelação Cível 0258295-40.2016.8.09.0105, Relator: Des (a). Carlos 
Roberto Favaro, 1ª Câmara Cível, julgado em 01/03/2021, DJe de 01/03/2021). 6.3. A propósito: ?(?). 1 ? A ausência de requerimento 
administrativo nas ações em que se objetiva o recebimento de verbas salariais não pagas a servidor público não leva a falta de interesse 
de agir, ante a ausência de exigência legal nesse sentido e, além disto, a apresentação de contestação de mérito pelo município requerido 
afigura-se suficiente para suprir a ausência de prévio requerimento administrativo. […] (TJ-GO 53963102720208090051, Relator: 
FERNANDO MOREIRA GONÇALVES, 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais, Data de Publicação: 08/02/2023)
Em segundo lugar, porque é incontroverso que a atividade desenvolvida pela servidora (auxiliar de enfermagem) é de natureza ininterrupta, 
ou seja, está abarcada pelo artigo 51, V do diploma legal acima transcrito.
Ao contrário do que o município alega, o artigo 51 §1º não fala que as horas extraordinárias serão compensadas por folgas. Na verdade, 
a lei municipal determina ao diretor do órgão ou secretário a observarem a escala de trabalho e folga intrajornada dos servidores.
Tendo em vista que a servidora comprovou nas fichas financeiras em anexo o laboro em carga superior ao descrito na legislação, conclui-
se como correta a sentença que condenou o Município ao pagamento das diferenças das verbas pleiteadas.
Por tais razões, VOTO PARA NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, com a consequente manutenção da sentença.
Sem custas processuais.
Sucumbente, condeno o Município de Santa Luzia do Oeste ao pagamento de honorários de sucumbência em 10% do valor da condenação, 
nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO OESTE. 
SERVIDOR DA SAÚDE. CARGA HORÁRIA SEMANAL DE TRINTA HORAS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ININTERRUPTOS EM 
REGIME DE PLANTÃO. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS. PROVA INEQUÍVOCA DO SERVIDOR. RECURSO IMPROVIDO. 
SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7004195-06.2022.8.22.0015 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 25/04/2023 09:49:01
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: ROZILDA ASSUNCAO EVANGELISTA
Advogado do(a) RECORRIDO: ADERCIO DIAS SOBRINHO - RO3476-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso interposto, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
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Trata-se de recurso inominado interposto pelo Estado de Rondônia em face de sentença que julgou procedente a pretensão da Recorrida, 
condenando o Estado de Rondônia ao pagamento de licença prêmio não gozada.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
O recorrente suscita sua ilegitimidade, sob fundamento de que após a transposição da recorrida para o quadro federal, o Estado de 
Rondônia fica desobrigado a proceder qualquer pagamento de auxílios ou adicionais que compõem a remuneração dos servidores, pois 
a União passaria a ser responsável por todo o ônus referente ao servidor.
Ao contrário do que entente o Estado, o Estado de Rondônia é parte legítima para compor o polo passivo, e em consequência disso, a 
justiça estadual é competente para apreciar e julgar a presente demanda, uma vez que a licença-prêmio em pecúnia vindicada se refere 
ao período em que a parte autora integrava o quadro de servidores do ente réu.
Significa que o direito a licença-prêmio foi adquirido pela servidora, antes mesmo de integrar o quadro da União, enquanto regida pela Lei 
Complementar nº 68/9, não sendo a transposição motivo para não pagamento dos quinquênios.
Dessa forma, rejeito a preliminar e passo a análise do mérito.
MÉRITO
Caberia à Administração, na condição de detentora dos mecanismos de controle que lhe são próprios, providenciar o acompanhamento 
dos registros funcionais e a prévia notificação do servidor acerca da necessidade de fruição da licença-prêmio.
Nesse sentido, é o REsp n. 1.854.662/CE julgado em 22/6/2022:
DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. TEMA 1086. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL INATIVO. DIREITO À 
CONVERSÃO EM PECÚNIA DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA E NEM CONTADA EM DOBRO PARA APOSENTADORIA. EXEGESE 
DO ART. 87, § 2º, DA LEI N. 8.112/1990 EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL. COMPROVAÇÃO DO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO 
QUANTO À NÃO FRUIÇÃO DA LICENÇA-PRÊMIO PELO SERVIDOR. DESNECESSIDADE. PRESCINDIBILIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
1. Esta Primeira Seção afetou ao rito dos repetitivos a seguinte discussão: “definir se o servidor público federal possui, ou não, o direito 
de obter a conversão em pecúnia de licença-prêmio por ele não gozada e nem contada em dobro para fins de aposentadoria; b) em caso 
afirmativo, definir se a referida conversão em pecúnia estará condicionada, ou não, à comprovação, pelo servidor, de que a não fruição 
ou contagem da licença-prêmio decorreu do interesse da Administração Pública”.
2. A pacífica jurisprudência do STJ, formada desde a época em que a competência para o exame da matéria pertencia à Terceira Seção, 
firmou-se no sentido de que, embora a legislação faça referência à possibilidade de conversão em pecúnia apenas no caso de falecimento 
do servidor, possível se revela que o próprio servidor inativo postule em juízo indenização pecuniária concernente a períodos adquiridos 
de licença-prêmio, que não tenham sido por ele fruídos nem contados em dobro para fins de aposentadoria, sob pena de enriquecimento 
ilícito da Administração.
3. “Foge à razoabilidade jurídica que o servidor seja tolhido de receber a compensação pelo não-exercício de um direito que incorporara 
ao seu patrimônio funcional e, de outra parte, permitir que tal retribuição seja paga aos herdeiros, no caso de morte do funcionário” (AgRg 
no Ag 735.966/TO, Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ de 28/8/2006, p. 305).
4. Tal compreensão, na verdade, mostra-se alinhada à orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, 
no julgamento do ARE 721.001/RJ (Tema 635), segundo a qual “é devida a conversão de férias não gozadas bem como de outros direitos 
de natureza remuneratória em indenização pecuniária por aqueles que não mais podem delas usufruir, seja por conta do rompimento do 
vínculo com a Administração, seja pela inatividade, em virtude da vedação ao enriquecimento sem causa da Administração”.
5. Entende-se, outrossim, despicienda a comprovação de que a licença-prêmio não tenha sido gozada por interesse do serviço, pois o não 
afastamento do servidor, abrindo mão daquele direito pessoal, gera presunção quanto à necessidade da atividade laboral. Nesse sentido: 
REsp 478.230/PB, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ de 21/5/2007, p. 554.
6. Conforme assentado em precedentes desta Corte, a inexistência de prévio requerimento administrativo do servidor não reúne aptidão, 
só por si, de elidir o enriquecimento sem causa do ente público, sendo certo que, na espécie examinada, o direito à indenização decorre 
da circunstância de o servidor ter permanecido em atividade durante o período em que a lei expressamente lhe possibilitava o afastamento 
remunerado ou, alternativamente, a contagem dobrada do tempo da licença.
7. Diante desse contexto, entende-se pela desnecessidade de se perquirir acerca do motivo que levou o servidor a não usufruir do 
benefício do afastamento remunerado, tampouco sobre as razões pelas quais a Administração deixou de promover a respectiva contagem 
especial para fins de inatividade, máxime porque, numa ou noutra situação, não se discute ter havido a prestação laboral ensejadora do 
recebimento da aludida vantagem.
8. Ademais, caberia à Administração, na condição de detentora dos mecanismos de controle que lhe são próprios, providenciar o 
acompanhamento dos registros funcionais e a prévia notificação do servidor acerca da necessidade de fruição da licença-prêmio antes 
de sua passagem para a inatividade.
9. TESE REPETITIVA: “Presente a redação original do art. 87, § 2º, da Lei n. 8.112/1990, bem como a dicção do art. 7º da Lei n. 
9.527/1997, o servidor federal inativo, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração e independentemente de prévio requerimento 
administrativo, faz jus à conversão em pecúnia de licença-prêmio por ele não fruída durante sua atividade funcional, nem contada em 
dobro para a aposentadoria, revelando-se prescindível, a tal desiderato, a comprovação de que a licença-prêmio não foi gozada por 
necessidade do serviço”.
10. RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO: Recurso especial do aposentado conhecido e provido. (REsp n. 1.854.662/CE, relator Ministro 
Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 22/6/2022, DJe de 29/6/2022.)
Além disso, o disposto no art. 89 do ADCT da CF com redação dada pela EC n. 69/2009 não exime o recorrido quanto ao pagamento de 
direitos e vantagens inerente ao cargo exercido ao tempo em que pertencia ao quadro do Estado de Rondônia.
O direito da parte autora está devidamente fundamentado no art. 123, § 4º, da Lei n. 68 de 09 de dezembro de 1992 e comprovado por 
meio da Declaração emitida pelo Estado (ID. 17919576), apontando 3 (três) quinquênios adquiridos e não gozados. Portanto, o pedido 
encontra respaldo jurídico na legislação vigente e entendimento das cortes superiores, e também de acordo precedente firmado nesta 
Turma Recursal:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. PREVISIBILIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA. O servidor público do Estado de Rondônia que teve seu pedido de fruição da licença-prêmio indeferido ou sem 
resposta por parte da administração pública faz jus à conversão de tal licença em pecúnia, nos termos do art. 123, §4o, da Lei n. 68/92.
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7002948-45.2021.822.0008, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 14/06/2022.
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O caso em tela reflete perfeitamente as situações transcritas acima: o servidor possuía o direito ao usufruto da licença-prêmio, sem 
prejuízo da remuneração integral, e não o fez, resultando em um ganho da Administração Pública pelo período trabalhado.
Nesse sentido, caso a Administração Pública não converta em pecúnia o referido período, incorreria em enriquecimento sem causa em 
detrimento do direito do servidor.
Ante o exposto, e com base no precedente acima, rejeito a preliminar e VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo a 
sentença conforme prolatada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA Recurso Inominado. Administrativo. Servidor Público. Licença-Prêmio não gozada. Conversão em Pecúnia. Previsibilidade. 
Sentença mantida. Recurso não provido.
- O servidor público do Estado de Rondônia que teve seu pedido de fruição da licença-prêmio indeferido ou sem resposta por parte da 
administração pública faz jus à conversão de tal licença em pecúnia, nos termos do art. 123, §4º, da Lei n. 68/92.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7004860-40.2022.8.22.0009 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 06/06/2023 15:36:55
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: ELIZETE CRISTINA MATOS DE FREITAS
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
RELATÓRIO Dispensado nos termos da Lei 9099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Tendo em vista que o tema tem sido debatido de forma recorrente nas Cortes Superiores, faço os seguintes esclarecimentos antes da 
análise do mérito:
No Recurso Extraordinário 1.366.243/SC, que discute da inclusão obrigatória da União no polo passivo nas demandas que pleiteiam 
o fornecimento de fármacos registrados na ANVISA, mas fora da lista do SUS, o Ministro Gilmar Mendes determinou a suspensão do 
processamento de Recursos Especiais e Extraordinários, o que não afeta esta demanda.
Por sua vez, o STJ assentou no IAC 14 que as regras de repartição de competência administrativa do SUS não devem ser invocadas 
por Magistrados para fins de alteração ou ampliação do polo passivo delineado pela parte na propositura da ação, mas tão somente para 
redirecionar o cumprimento de sentença ou determinar o ressarcimento da entidade federada que suportou o ônus financeiro no lugar do 
ente público competente.
A Primeira Seção, por unanimidade, conheceu do Conflito de Competência para declarar competente para o julgamento da causa o Juízo 
de Direito da Vara da Infância e Juventude de Palhoça/SC, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.
Foi aprovada a seguinte tese jurídica, no tema IAC/14 (CPC, Art. 947 e RISTJ, Art. 271-B): a) Nas hipóteses de ações relativas à 
saúde intentadas com o objetivo de compelir o Poder Público ao cumprimento de obrigação de fazer consistente na dispensação de 
medicamentos não inseridos na lista do SUS, mas registrado na ANVISA, deverá prevalecer a competência do juízo de acordo com os 
entes contra os quais a parte autora elegeu demandar. b) as regras de repartição de competência administrativas do SUS não devem ser 
invocadas pelos magistrados para fins de alteração ou ampliação do polo passivo delineado pela parte no momento da propositura ação, 
mas tão somente para fins de redirecionar o cumprimento da sentença ou determinar o ressarcimento da entidade federada que suportou 
o ônus financeiro no lugar do ente público competente, não sendo o conflito de competência a via adequada para discutir a legitimidade 
ad causam, à luz da Lei n. 8.080/1990, ou a nulidade das decisões proferidas pelo Juízo estadual ou federal, questões que devem ser 
analisada no bojo da ação principal.
c) a competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da CF/88, é determinada por critério objetivo, em regra, em razão das 
pessoas que figuram no polo passivo da demanda (competência ratione personae), competindo ao Juízo federal decidir sobre o interesse 
da União no processo (Súmula 150 do STJ), não cabendo ao Juízo estadual, ao receber os autos que lhe foram restituídos em vista da 
exclusão do ente federal do feito, suscitar conflito de competência (Súmula 254 do STJ).
Assim, a incompetência do juízo prescrita na sentença não deve prevalecer, uma vez que a presença da União no polo passivo não é 
indispensável conforme o entendimento explanado acima.
Por tais razões VOTO PARA DAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado para declarar a competência do Juizado Especial da Fazenda 
Pública da Comarca de Pimenta Bueno para julgar o feito, com a consequente remessa dos autos para a origem, onde será proferida 
nova sentença.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto. 
EMENTA JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS FOR DA LISTA DO RENAME. 
DESNECESSIDADE DE AUTOMÁTICA INCLUSÃO DA UNIÃO NO POLO PASSIVO NO FEITO. PRECEDENTE FIRMADO NO IAC 14 
DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SENTENÇA REFORMADA. 
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7005744-81.2022.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 15/03/2023 07:39:29
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: LIDIANE PEREIRA LOPES
Advogado do(a) RECORRENTE: PAULO OTAVIO CATARDO SILVA - RO9457-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE JI-PARANA
RELATÓRIO Trata-se de Recurso Inominado interposto por servidor em face de sentença que julgou improcedente o pedido de conversão 
de licença em prêmio em pecúnia em desfavor do Município de Ji-Paraná.
Requer a reforma da sentença para o pagamento das licenças não gozadas.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Como fundamentos para indeferir os pedidos, o Juízo de origem pontuou que a administração, após o requerimento do servidor, tem a 
discricionariedade para o pagamento da licença não usufruída. Todavia, pontua que o artigo 134 da Lei Orgânica Municipal 1.405/2005 é 
inconstitucional ao proibir a conversão em pecúnia.
Assim, usou como parâmetro a Lei Complementar 68/92, que regula o tema para os servidores públicos estaduais, que confere a 
conversão em caso de cumulação de dois quinquênios, o que não ocorreu no caso em concreto.
Feitas tais considerações, passo para a análise do mérito.
A inconstitucionalidade do artigo 134 da Lei 1405/2005 apontada na sentença deve prevalecer, haja vista que o STJ tem entendimento 
pacífico que independentemente de prévio requerimento administrativo, o servidor faz fus a conversão em pecúnia sob pena de 
enriquecimento ilícito da administração:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA. CONVERSÃO 
EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE. 1. Consoante a jurisprudência desta Corte Superior, é possível ao servidor público aposentado a 
conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada e não contada em dobro para a aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da 
administração pública. 2. A aplicação desse entendimento independe da existência ou não de requerimento administrativo. Precedentes. 
3. Recurso especial a que se dá provimento. (STJ - REsp: 1893546 SE 2020/0226484-2, Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de 
Julgamento: 06/04/2021, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/04/2021)
DESNECESSIDADE. PRINCÍPIO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA ADMINISTRAÇÃO. 1. Inexiste a alegada violação aos 
arts. 489 e 1.022 do CPC/2015, visto que a Corte de origem julgou integralmente a lide e solucionou, de maneira clara e amplamente 
fundamentada, a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado, não podendo ser considerado nulo tão somente porque 
contrário aos interesses da parte. 2. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que é cabível a conversão em pecúnia da 
licença-prêmio e/ou férias não gozadas, independentemente de requerimento administrativo, sob pena de configuração do enriquecimento 
ilícito da Administração. 3. Agravo Interno não provido. (STJ - AgInt no REsp: 1901702 AM 2020/0273935-0, Relator: Ministro HERMAN 
BENJAMIN, Data de Julgamento: 24/02/2021, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/03/2021)
Todavia, exceto em de previsão legal, a conversão em pecúnia só ocorrerá em caso da entrada do servidor no quadro da inatividade, ou 
seja, não há direito subjetivo do servidor ao recebimento de valores com o automático cumprimento do quinquídio de tempo de serviço, 
uma vez que não houve a interrupção do vínculo com o ente demandado. Nesse sentido prescreve o Tribunal de Justiça de Minas Gerais:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - SERVIDOR PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
CONVERSÃO DAS FÉRIAS PRÊMIO EM PECÚNIA - POSSIBILIDADE - VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA 
ADMINISTRAÇÃO - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - IRRELEVÂNCIA - INDENIZAÇÃO DEVIDA - SENTENÇA 
MANTIDA. -O disposto no art. 117 do ADCT da Constituição Estadual, ao dispor que fica assegurado ao servidor público civil e ao 
militar, quando de sua aposentadoria, o direito de converter em espécie as férias-prêmio adquiridas até 29 de fevereiro de 2004, não 
gozadas, não afasta a pretensão de conversão em pecúnia das férias adquiridas após tal data, já que o pleito funda-se na responsabilidade 
objetiva do Estado e na vedação de enriquecimento ilícito por parte da Administração. Precedentes do STF e do STJ - A conversão em 
pecúnia de férias-prêmio não gozadas independe de requerimento administrativo. Precedentes do STJ. (TJ-MG - AC: 10000210145819001 
MG, Relator: Elias Camilo, Data de Julgamento: 29/04/2021, Câmaras Cíveis / 3ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 30/04/2021)
Por sua vez, o Tribunal de Justiça do Ceará alerta:
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO REMUNERADA OU A CONVERSÃO 
DOS PERÍODOS EM PECÚNIA. SERVIDORA PÚBLICA ESTATUTÁRIA EM ATIVIDADE. LICENÇA PRÊMIO PREVISTA NA LEI Nº 
38/1992 - ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SOBRAL. COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS EXIGIDOS NA LEI. INEXISTÊNCIA DE PROVA DESCONSTITUTIVA DO DIREITO DA AUTORA. ÔNUS DA PROVA QUE 
CABIA AO MUNICÍPIO. ART. 373, II, DO CPC. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA PARA FRUIÇÃO DA LICENÇA 
PRÊMIO. DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO RESGUARDADA. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. FIXAÇÃO DOS 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 1. O cerne da presente questão consiste em analisar o direito da autora, ora recorrente, na condição 
de servidora pública municipal, de usufruir de licença-prêmio pelo período de seis meses, com fulcro na Lei Municipal nº 38/1992, Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Sobral, em decorrência de 12 (doze) anos ininterruptos de trabalho no serviço público. 2. A 
Lei Municipal nº 38/1992 assegura o gozo de três meses de licença prêmio a cada quinquênio de serviço ininterrupto, observados os 
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requisitos a que alude o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Sobral. 3. Cediço, ademais, que a impossibilidade 
de fruição da licença permite a incorporação deste direito ao patrimônio jurídico do servidor, tornando viável sua conversão em pecúnia 
somente quando do passamento para inatividade, sob pena de enriquecimento ilícito do Erário. No caso dos autos, não há se falar 
em conversão de licença prêmio em pecúnia, tendo em vista que a autora não teve interrupção de vínculo com o demandado. [...] 11. 
Recurso de Apelação conhecido e provido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 1ª Câmara Direito Público do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, unanimidade, em conhecer do Recurso de Apelação Cível, para dar-lhe provimento, reformando 
a sentença nos termos do voto do Relator. Fortaleza, 01 de março de 2021 FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA Presidente do Órgão 
Julgador DESEMBARGADOR PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE Relator (TJ-CE - AC: 00055014720188060167 CE 0005501-
47.2018.8.06.0167, Relator: PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE, Data de Julgamento: 01/03/2021, 1ª Câmara Direito Público, Data 
de Publicação: 02/03/2021)
No mesmo norte, descrevem os Tribunais de Justiça do Estado do Ceará e do Mato Grosso:
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO. ATO VINCULADO DA ADMINISTRAÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. DISCRICIONARIEDADE 
DA ADMINISTRAÇÃO SOMENTE PARA FIXAÇÃO DA DATA DE GOZO, ATENDENDO AOS CRITÉRIOS DE CONVENIÊNCIA E 
OPORTUNIDADE, MAS SEM NEGAR EFICÁCIA AO DIREITO DO SERVIDOR. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM PECÚNIA 
EM RAZÃO DE SE ENCONTRAR EM ATIVIDADE O APELANTE. APELO PROVIDO EM PARTE PARA REFORMA PARCIAL DA 
SENTENÇA. DEFERIMENTO PARCIAL DA ORDEM MANDAMENTAL. PRONUNCIAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO APENAS AO 
PERÍODO DE GOZO. A submissão da Administração Pública ao princípio da legalidade constitui-se em principal garantia aos direitos 
individuais dos administrados. É líquido e certo o direito ao deferimento de licença-prêmio legalmente previsto no Estatuto do Funcionário 
Público do Município de Várzea Nova, desde que verificado o lapso temporal de aquisição, o exercício de forma ininterrupta do serviço e a 
inexistência de penalidade administrativa. O STJ firmou entendimento no sentido de que é da Administração a prerrogativa de fixar o gozo 
da licença prêmio, bem como que sua conversão em pecúnia se aplica apenas nas hipóteses de inatividade do servidor. Precedentes. 
Apelação provida em parte. (TJ-BA - APL: 05013775220168050137, Relator: IVANILTON SANTOS DA SILVA, TERCEIRA CAMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 24/09/2019)
ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO TURMA RECURSAL TEMPORÁRIA Recurso Inominado: 0504714-38.2015.8.11.0001 
Classe CNJ: 460 Origem: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cuiabá/MT Recorrente (s): Paulo Roberto De Jesus Robles Recorrido 
(s): Munícipio de Cuiabá Juiz Relator : Edson Dias Reis Data do Julgamento: 04.06.2018 SÚMULA DE JULGAMENTO RECURSO 
INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO ATIVO. PEDIDO DE CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA. 
ATO DISCRICIONÁRIO DO PODER EXECUTIVO. LEGALIDADE APENAS PARA CASOS DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE 
DE CONVERSÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Os autos não foram encaminhados ao Ministério Público em 
face do Ofício nº 87/2017 – CPC/NFDTIPI que declinaram de suas atribuições. 2. É cabível a conversão da licença-prêmio em pecúnia 
para casos em que o servidor não pode mais usufruir o direito, o que não é o caso dos autos, pois a servidora continua ativa na carreira. 3. 
Conforme entendimento consolidado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, é possível a conversão em pecúnia de licença prêmio não 
usufruída durante o vínculo sob o regime jurídico estatutário e que o servidor público, “não mais podem delas usufruir, seja pelo rompimento 
do vínculo com a Administração, ou seja pela inatividade”. ( ARE 1056167 AgR, Relator (a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda 
Turma, julgado em 07/11/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017).[...] 6. A sentença, que 
julgou improcedente a pretensão formulada na inicial, não merece reparos e deve ser mantida por seus próprios fundamentos.(TJ-MT - RI: 
05047143820158110001 MT, Relator: EDSON DIAS REIS, Data de Julgamento: 04/06/2018, Turma Recursal Única, Data de Publicação: 
06/06/2018)
Por fim, em julgado recente, o Tribunal de Justiça de Rondônia só conferiu a conversão em pecúnia em caso de servidor inativo:
Apelação. Servidora pública municipal aposentada. Licença-prêmio. Conversão em pecúnia.
1. Comprovado o direito, é devido ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada.
2. Apelo não provido.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7058783-39.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 28/04/2023
Isso posto, ainda que por fundamento diverso, a conversão em pecúnia não pode prosperar em vista da parte recorrente ainda se 
encontrar nos quadros dos servidores ativos.
Replique-se, portanto que a conversão nessas situações só ocorre no caso de previsão legal, o que não ocorreu no presente caso.
Por tais razões, VOTO PARA NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, com a manutenção da sentença.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto.
EMENTA JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONVERSÃO EM LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA. SERVIDOR EM 
ATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AUSÂNCIA DE PREVISÃO NA LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ. CONVERSÃO DEVIDA 
SOMENTE NA PASSAGEM DO SERVIDOR PARA INATIDADE SALVO PREVISÃO EM CONTRÁRIO. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7013406-33.2021.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 22/02/2023 17:45:41
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: JUVITA MARIA DOS SANTOS
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA e outros
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RELATÓRIO Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA
Cuida-se de ação de obrigação de fazer, com pedido liminar, em que se objetiva que o Estado de Rondônia e Município sejam compelidos 
a fornecerem à parte autora o medicamento Pregabalina 75mg, visto que é portadora de Fibromialgia, doença classificada no CID F45.4. 
A tutela antecipada foi deferida (id. 66624525).
Não se desconhece o estado de saúde da parte autora, porém, não se pode admitir a possibilidade da condenação do ente público a uma 
prestação quando inobservado as regras/medidas necessárias ao buscar tratamento na rede pública.
No que concerne aos medicamentos, quando não elencados nas Portarias do Ministério da Saúde, é dever da parte trazer aos autos 
todos os laudos médicos que demonstrem a sua imprescindibilidade; que não há outro no sistema, com o mesmo princípio ativo 
listado, adequado para o tratamento da patologia, sob nenhuma outra forma; ou que a forma dispensada é tecnicamente inadequada; 
ou a medicação disponível já se mostrou ineficaz; ou, ainda, que seja impossível a substituição da medicação prescrita e que ela é 
imprescindível para o paciente. Vejamos os Enunciados:
ENUNCIADO N.º 12 - A inefetividade do tratamento oferecido pelo Sistema Único de Saúde – SUS, no caso concreto, deve ser demonstrada 
por relatório médico que a indique e descreva as normas éticas, sanitárias, farmacológicas (princípio ativo segundo a Denominação 
Comum Brasileira) e que estabeleça o diagnóstico da doença (Classificação Internacional de Doenças), indicando o tratamento eficaz, 
periodicidade, medicamentos, doses e fazendo referência ainda sobre a situação do registro ou uso autorizado na Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária – Anvisa, fundamentando a necessidade do tratamento com base em medicina de evidências (STJ – Recurso 
Especial Resp. nº 1.657.156, Relatoria do Ministro Benedito Gonçalves - 1ª Seção Cível - julgamento repetitivo dia 25.04.2018 - Tema 
106). (Redação dada pela III Jornada de Direito da Saúde – 18.03.2019);
ENUNCIADO N.º 14 - Não comprovada a ineficácia, inefetividade ou insegurança para o paciente dos medicamentos ou tratamentos 
fornecidos pela rede de saúde pública ou rol da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, deve ser indeferido o pedido (STJ – 
Recurso Especial Resp. nº 1.657.156, Relatoria do Ministro Benedito Gonçalves - 1ª Seção Cível - julgamento repetitivo dia 25.04.2018 
- Tema 106). (Redação dada pela III Jornada de Direito da Saúde – 18.03.2019);
ENUNCIADO N.º 29: Na análise de pedido para concessão de tratamento, medicamento, prótese, órtese e materiais especiais, os juízes 
deverão considerar se os médicos ou os odontólogos assistentes observaram a eficácia, a efetividade, a segurança e os melhores 
níveis de evidências científicas existentes. Havendo indício de ilícito civil, criminal ou ético, deverá o juiz oficiar ao Ministério Público e a 
respectiva entidade de classe do profissional.
Do relatório médico acostado aos autos passo a constar as seguintes observações sobre o medicamento pleiteado:
A pregabalina não está inserido no SUS, o relatório médico não demonstrou a ineficácia de outros medicamentos para o tratamento de 
saúde da parte autora. Não há nenhuma informação dando conta de que já utilizou demais fármacos.
Ainda, conforme nota técnica farmacêutica (ID 66596709 ): 
“Não há nenhuma evidência, presente nos autos encaminhados, de refratariedade (a perda da eficácia terapêutica) e sequer o registro 
do uso da medicação oferecida e disponibilizada pelo SUS, durante o tratamento do supracitado usuário. Reiteramos que esta lista de 
medicamentos, disponível nos vários níveis hierárquicos de execução do SUS, são terapias padronizadas e preconizadas por estudos 
compilados e analisados com o mesmo viés de imparcialidade do CONITEC, assim, e após o intento de todas as revisões, sistematicamente 
conduzidas por aquela equipe técnica”.
Ademais, Conitec recomendou inicialmente a não incorporação no SUS da pregabalina para o tratamento de dor neuropática e fibromialgia. 
Esse tema foi discutido durante a 97ª reunião ordinária da Comissão, realizada nos dias 5 e 6 de maio de 2021. Nesse sentindo :
“Na ocasião, o Plenário considerou que a pregabalina apresenta eficácia e segurança semelhantes aos tratamentos já disponibilizados no 
SUS.” Foram recebidas 50 contribuições, sendo 19 de cunho técnico-científico e 31 sobre experiência ou opinião.
Durante a 99ª reunião, realizada nos dias 30 de junho e 1º de julho de 2021, a Conitec recomendou a não incorporação da pregabalina 
para o tratamento da dor neuropática crônica e da fibromialgia. O Plenário da Conitec entendeu que a consulta pública não apresentou 
informações adicionais que pudessem alterar a recomendação inicial, já que não foram enviados estudos que mostrassem superioridade 
da pregabalina em relação à gabapentina ou propostas de preço que justificassem a incorporação. 
www.gov.br/conitec/pt-br/midias/consultas/relatorios/2021/Sociedade/20210804_resoc271_pregabalina_dor_fibromialgia_final.pdf
Em concordância com esse entendimento esta a jurisprudência deste tribunal, vejamos : 
Apelação. Saúde. Medicamento não disponibilizado pelo SUS. Legitimidade passiva. Nome comercial. Análise dos requisitos não 
cumulativos. Falta de comprovação da eficácia. Fármaco listado na RENAME. 1. É dever do Estado em sentido amplo – compreendidos 
aí todos os entes federativos – fornecer gratuitamente às pessoas carentes a medicação necessária para efetivo tratamento médico, de 
modo que qualquer um deles está legitimado para figurar no polo passivo da ação. Precedente do STJ. Tema 179/STF. 2. As prescrições 
médicas devem adotar a denominação comum brasileira ou internacional (DCI) e, dessa forma, apresentar o princípio farmacologicamente 
ativo ou a denominação do medicamento e não o nome comercial. Inteligência do art. 3º, XVIII, da Lei 6.360/1976. 3. O paciente tem 
direito subjetivo de obter o fármaco constante da RENAME. 4. O fornecimento de fármaco não incorporado nos atos normativos do 
SUS deve atender aos seguintes requisitos: (i) comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por 
médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da 
moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; (iii) existência 
de registro na ANVISA do medicamento (Tema Repetitivo n. 106/STJ). 5. Estudo científico feito por equipe do CONITEC tem, como o ato 
administrativo, presunção juris tantum de veracidade, legitimidade, imperatividade, exigibilidade e auto-executoriedade. 6. Para que seja 
deferido, não basta que o medicamento postulado tenha registro na ANVISA, pois mister ainda que se comprove que, para o tratamento 
almejado, tenha eficácia superior à dos medicamentos fornecidos pela rede pública de saúde. 7. Preliminar rejeitada. Apelo parcialmente 
provido.(TJ-RO - AC: 70037987920198220005 RO 7003798-79.2019.822.0005, Data de Julgamento: 17/07/2020)
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Outrossim, importante assinalar o entendimento do Superior Tribunal de Justiça em decisão proferida em Recurso Repetitivo - REsp n. 
1657156, é obrigação do poder público o fornecimento de medicamentos não incorporados no SUS, no entanto há requisitos que devem 
ser considerados:
“A tese fixada estabelece que constitui obrigação do poder público o fornecimento de medicamentos não incorporados em atos normativos 
do SUS, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes requisitos: 1 - Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e 
circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da 
ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; 2 - Incapacidade financeira do paciente de arcar com o custo 
do medicamento prescrito; e 3 - Existência de registro do medicamento na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).”http://www.
stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Primeira- Se%C3%A7%C3%A3o-define-
requisitos-para-fornecimento-de-rem%C3%A9dios-fora-da-lista-do-SUS.”
O CNJ confirmou o entendimento do STF ao publicar o Enunciado n. 75, da III Jornada de Direitos da Saúde, que assim dispõe:
Nas ações individuais que buscam o fornecimento de medicamentos não incorporados em atos normativos do Sistema Único de Saúde – 
SUS, sob pena de indeferimento do pedido, devem ser observados cumulativamente os requisitos estabelecidos pelo STJ, no julgamento 
do RESP n.1.657.156, e, ainda, os seguintes critérios: I) o laudo médico que ateste a imprescindibilidade do medicamento postulado poderá 
ser infirmado através da apresentação de notas técnicas, pareceres ou outros documentos congêneres e da produção de prova pericial; 
II) a impossibilidade de fornecimento de medicamento para uso off label ou experimental, salvo se houver autorização da ANVISA; III) os 
pressupostos previstos neste enunciado se aplicam a quaisquer pedidos de tratamentos de saúde não previstos em políticas públicas.
Cabe à parte autora demonstrar que não existe na lista do SUS medicamento aplicável ao seu caso, ou, existindo, que este não é eficaz 
para o caso concreto. Em que pese a parte autora ter juntado aos autos relatórios médicos/CNJ elencando vários medidas médicas 
tentadas sem sucesso, diante dos estudos técnicos apresentados, não visualizo comprovado a eficácia dos medicamentos solicitados 
em detrimento dos oferecidos pelo SUS. Assim, apesar de sensível à necessidade da autora, a luz de todas estas considerações, a 
improcedência do pedido se impõe.
Por todo o exposto, revogo a decisão que antecipou os efeitos da tutela e, nos termos do art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil, 
julgo improcedente o pedido referente ao fornecimento do medicamento pregabalina apresentado por JUVITA MARIA DOS SANTOS .
A jurisprudência dos Tribunais, é no sentido de que só é possível a condenação do Estado ao fornecimento de medicamentos quando 
comprovado que não há na rede pública outra opção de tratamento ou documento médico atestando a ineficácia dos tratamentos indicados 
pelo SUS no combate da doença que acomete o paciente.
Quanto a isso, já se manifestou o Tribunal de Justiça de Rondônia: 
Apelação. Estado. Fornecimento de medicamento Não padronizado. Fármaco de igual eficácia previsto na lista do SUS. Recurso 
provido. Para a concessão judicial de fármaco não padronizado pelo SUS é necessário comprovação, por meio de laudo médico 
fundamentado expedido por médico que assiste o paciente e vinculado ao SUS, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, 
assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos remédios constantes da lista do SUS. Recurso não provido. É descabida 
a imposição de fornecimento de medicamento não previsto na lista padronizada do SUS se há estudos que revelam que, para o trato da 
enfermidade, há outros medicamentos com a mesma eficácia. 3. Recurso a que se dá provimento. (AP 0011605-29.2015.8.22.0001. 2ª 
Câmara Especial. Relator Desembargador Hiram Souza Marques. j. 26/06/2018). Destarte, apesar de constar nos autos laudo médico 
acerca da prescrição do medicamento Pradaxa, não existe informação de que foi ministrado medicamento disponibilizado pelo Sistema 
Único de Saúde, e, para indicação de medicamento não constante na RENAME, se faz necessário laudo médico de especialista vinculado 
ao SUS, com informação de que os medicamentos disponibilizados não são tolerados pelo organismo do paciente ou lhe cause efeitos 
adversos para que se justifique o fornecimento do medicamento não elencado. Ante o exposto, dou parcial provimento aos recursos de 
apelação para que sejam dispensados os medicamentos Ancoron 200 mg, AAS 100 mg, Sinvastatina 200 mg, os quais são fornecidos 
pelo Sistema Único de Saúde e excluindo a obrigação dos apelantes quanto ao fornecimento do medicamento Pradaxa por não constar na 
RENAME, no mais, mantenho a sentença de primeiro grau. É o voto. EMENTA Apelação. Fornecimento medicamento não padronizado. 
Fármaco de igual eficácia na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais. Preliminares de chamamento ao processo da União e 
inépcia da inicial rejeitadas. Medicamentos Arcoron e Sivastatina estão previstos no programa de distribuição gratuita do Sistema Único 
de Saúde devem ser fornecido diante de receita médica atualizada emitida por médico credenciado. O fornecimento do fármaco Padraxa, 
não padronizado pelo SUS, se faz necessário comprovação por laudo médico fundamentado expedido por profissional credenciado a rede 
pública de saúde da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento prescrito, assim como da ineficácia do medicamento fornecido 
pela rede pública de saúde. Recursos parcialmente providos. (TJ-RO - AC: 70007893520178220020 RO 7000789-35.2017.822.0020, 
Data de Julgamento: 15/12/2020) (destaquei)
No mesmo sentido acórdão de minha relatoria:
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SAÚDE. MEDICAMENTOS. INEFICÁCIA
 DAS ALTERNATIVAS DO SUS. AUSÊNCIA. PREFERÊNCIA POR ADOÇÃO DO TRATAMENTO FORNECIDO PELO SUS.As 
prescrições médicas devem adotar a denominação comum brasileira (DCB) ou internacional (DCI) e, dessa forma, apresentar o princípio 
farmacologicamente ativo ou a denominação do medicamento, sendo vedado o uso do nome comercial;O Supremo Tribunal Federal, 
no julgamento do pedido de suspensão de tutela antecipada nº 175, adotou o entendimento de “que, em geral, deverá ser privilegiado 
o tratamento fornecido pelo SUS em detrimento de opção diversa escolhida pelo paciente, sempre que não for comprovada a ineficácia ou 
a Impropriedade da política de saúde existente;É da incumbência do autor comprovar a ineficácia do tratamento fornecido pelo Sistema 
Único de Saúde. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009937-61.2021.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 12/12/2022 
Portanto, havendo nos autos a opção pelo SUS de tratamento da doença que acomete a parte, sem que haja provas de sua ineficácia, 
deve ser privilegiado o tratamento disponibilizado nos protocolos clínicos do Sistema Único de Saúde. Nesse sentido:
Apelação Cível. Ação civil inominada. Direito à saúde. Hipossuficiência do menor. Defensoria Pública. Laudo médico particular. 
Inadmissibilidade. Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Glaucoma (Portaria nº 1.279/2013). Recurso provido. Em tratando de 
criança ou adolescente não se pode exigir a comprovação de hipossuficiência. Além disso, o patrocínio da Defensoria Pública configura 
carência econômica, vez que é seu dever institucional a defesa dos necessitados (LC n. 117/1994). Pretendendo o usuário tratamento 
do Sistema Único de Saúde, deve sujeitar-se a suas regras. Logo, a apresentação de laudo emitido pela rede pública de saúde com 
indicação do tratamento é medida necessária. Havendo Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas, deve ser privilegiado o tratamento 
ofertado pelo SUS e obedecidos aos seus regramentos de dispensação. (Apelação, Processo nº 0008891-49.2013.822.0007, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator (a) do Acórdão: Des. Renato Martins Mimessi, Data de julgamento: 
26/04/2017) (TJ-RO - APL: 00088914920138220007 RO 0008891-49.2013.822.0007, Relator: Desembargador Renato Mimessi, Data de 
Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 02/05/2017.) (grifei)
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Assim, apenas a indicação médica não caracteriza prova capaz de amparar o pedido da parte autora de fornecimento de medicamento diverso 
dos ofertados pela rede pública, isso porque, em tais casos, a obrigatoriedade do Estado ao fornecimento se dá em caráter excepcional, 
dentro dos parâmetros legalmente estabelecidos, por isso é essencial demonstrar a sua imprescindibilidade ou necessidade e a ineficácia 
daqueles regularmente disponibilizados para restabelecimento de sua saúde ou manutenção da vida.
Tratando-se de medicação não incluída no elenco padronizado de medicamentos dos programas de assistência farmacêutica do SUS, 
caberia a parte autora, nos termos do art. 373, I, do CPC/2015, a prova do fato constitutivo de seu direito, a saber, a impossibilidade 
de substituição do medicamento prescrito por equivalente fornecido pelo Sistema Único de Saúde, ônus processual do qual não se 
desincumbiu.
Desse modo, não estando demonstrado nos autos a ineficácia do tratamento disponibilizado pelo SUS, o improvimento do recurso é 
medida que se impõe.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor atualizado 
da causa, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95, ressalvada a gratuidade da Justiça já deferida.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SAÚDE. MEDICAMENTOS. INEFICÁCIA DAS ALTERNATIVAS DO SUS. 
AUSÊNCIA. PREFERÊNCIA POR ADOÇÃO DO TRATAMENTO FORNECIDO PELO SUS.
As prescrições médicas devem adotar a denominação comum brasileira (DCB) ou internacional (DCI) e, dessa forma, apresentar o 
princípio farmacologicamente ativo ou a denominação do medicamento, sendo vedado o uso do nome comercial;
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do pedido de suspensão de tutela antecipada nº 175, adotou o entendimento de “que, 
em geral, deverá ser privilegiado o tratamento fornecido pelo SUS em detrimento de opção diversa escolhida pelo paciente, sempre que 
não for comprovada a ineficácia ou a Impropriedade da política de saúde existente;
É da incumbência do autor comprovar a ineficácia do tratamento fornecido pelo Sistema Único de Saúde.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7006853-33.2022.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 27/03/2023 07:46:02
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: NILSON JOSE SELESTINO PEREIRA
Advogado do(a) RECORRENTE: IASMINI SCALDELAI DAMBROS - RO7905-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE JI-PARANA
RELATÓRIO Trata-se de Recurso Inominado interposto por servidor em face de sentença que julgou improcedente o pedido de conversão 
de licença em prêmio em pecúnia em desfavor do Município de Ji-Paraná.
Requer a reforma da sentença para o pagamento das licenças não gozadas.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Como fundamentos para indeferir os pedidos, o Juízo de origem pontuou que a administração, após o requerimento do servidor, tem a 
discricionariedade para o pagamento da licença não usufruída. Todavia, pontua que o artigo 134 da Lei Orgânica Municipal 1.405/2005 é 
inconstitucional ao proibir a conversão em pecúnia.
Assim, usou como parâmetro a Lei Complementar 68/92, que regula o tema para os servidores públicos estaduais, que confere a 
conversão em caso de cumulação de dois quinquênios, o que não ocorreu no caso em concreto.
Feitas tais considerações, passo para a análise do mérito.
A inconstitucionalidade do artigo 134 da Lei 1405/2005 apontada na sentença deve prevalecer, haja vista que o STJ tem entendimento 
pacífico que independentemente de prévio requerimento administrativo, o servidor faz fus a conversão em pecúnia sob pena de 
enriquecimento ilícito da administração:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA. CONVERSÃO 
EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE. 1. Consoante a jurisprudência desta Corte Superior, é possível ao servidor público aposentado a 
conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada e não contada em dobro para a aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da 
administração pública. 2. A aplicação desse entendimento independe da existência ou não de requerimento administrativo. Precedentes. 
3. Recurso especial a que se dá provimento. (STJ - REsp: 1893546 SE 2020/0226484-2, Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de 
Julgamento: 06/04/2021, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/04/2021)
DESNECESSIDADE. PRINCÍPIO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA ADMINISTRAÇÃO. 1. Inexiste a alegada violação aos 
arts. 489 e 1.022 do CPC/2015, visto que a Corte de origem julgou integralmente a lide e solucionou, de maneira clara e amplamente 
fundamentada, a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado, não podendo ser considerado nulo tão somente porque 
contrário aos interesses da parte. 2. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que é cabível a conversão em pecúnia da 
licença-prêmio e/ou férias não gozadas, independentemente de requerimento administrativo, sob pena de configuração do enriquecimento 
ilícito da Administração. 3. Agravo Interno não provido. (STJ - AgInt no REsp: 1901702 AM 2020/0273935-0, Relator: Ministro HERMAN 
BENJAMIN, Data de Julgamento: 24/02/2021, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/03/2021)
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Todavia, exceto em de previsão legal, a conversão em pecúnia só ocorrerá em caso da entrada do servidor no quadro da inatividade, ou 
seja, não há direito subjetivo do servidor ao recebimento de valores com o automático cumprimento do quinquídio de tempo de serviço, 
uma vez que não houve a interrupção do vínculo com o ente demandado. Nesse sentido prescreve o Tribunal de Justiça de Minas Gerais:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - SERVIDOR PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
CONVERSÃO DAS FÉRIAS PRÊMIO EM PECÚNIA - POSSIBILIDADE - VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA 
ADMINISTRAÇÃO - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - IRRELEVÂNCIA - INDENIZAÇÃO DEVIDA - SENTENÇA 
MANTIDA. -O disposto no art. 117 do ADCT da Constituição Estadual, ao dispor que fica assegurado ao servidor público civil e ao 
militar, quando de sua aposentadoria, o direito de converter em espécie as férias-prêmio adquiridas até 29 de fevereiro de 2004, não 
gozadas, não afasta a pretensão de conversão em pecúnia das férias adquiridas após tal data, já que o pleito funda-se na responsabilidade 
objetiva do Estado e na vedação de enriquecimento ilícito por parte da Administração. Precedentes do STF e do STJ - A conversão em 
pecúnia de férias-prêmio não gozadas independe de requerimento administrativo. Precedentes do STJ. (TJ-MG - AC: 10000210145819001 
MG, Relator: Elias Camilo, Data de Julgamento: 29/04/2021, Câmaras Cíveis / 3ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 30/04/2021)
Por sua vez, o Tribunal de Justiça do Ceará alerta:
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO REMUNERADA OU A CONVERSÃO 
DOS PERÍODOS EM PECÚNIA. SERVIDORA PÚBLICA ESTATUTÁRIA EM ATIVIDADE. LICENÇA PRÊMIO PREVISTA NA LEI Nº 
38/1992 - ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SOBRAL. COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS EXIGIDOS NA LEI. INEXISTÊNCIA DE PROVA DESCONSTITUTIVA DO DIREITO DA AUTORA. ÔNUS DA PROVA QUE 
CABIA AO MUNICÍPIO. ART. 373, II, DO CPC. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA PARA FRUIÇÃO DA LICENÇA 
PRÊMIO. DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO RESGUARDADA. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. FIXAÇÃO DOS 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 1. O cerne da presente questão consiste em analisar o direito da autora, ora recorrente, na condição 
de servidora pública municipal, de usufruir de licença-prêmio pelo período de seis meses, com fulcro na Lei Municipal nº 38/1992, Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Sobral, em decorrência de 12 (doze) anos ininterruptos de trabalho no serviço público. 2. A 
Lei Municipal nº 38/1992 assegura o gozo de três meses de licença prêmio a cada quinquênio de serviço ininterrupto, observados os 
requisitos a que alude o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Sobral. 3. Cediço, ademais, que a impossibilidade 
de fruição da licença permite a incorporação deste direito ao patrimônio jurídico do servidor, tornando viável sua conversão em pecúnia 
somente quando do passamento para inatividade, sob pena de enriquecimento ilícito do Erário. No caso dos autos, não há se falar 
em conversão de licença prêmio em pecúnia, tendo em vista que a autora não teve interrupção de vínculo com o demandado. [...] 11. 
Recurso de Apelação conhecido e provido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 1ª Câmara Direito Público do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, unanimidade, em conhecer do Recurso de Apelação Cível, para dar-lhe provimento, reformando 
a sentença nos termos do voto do Relator. Fortaleza, 01 de março de 2021 FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA Presidente do Órgão 
Julgador DESEMBARGADOR PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE Relator (TJ-CE - AC: 00055014720188060167 CE 0005501-
47.2018.8.06.0167, Relator: PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE, Data de Julgamento: 01/03/2021, 1ª Câmara Direito Público, Data 
de Publicação: 02/03/2021)
No mesmo norte, descrevem os Tribunais de Justiça do Estado do Ceará e do Mato Grosso:
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO. ATO VINCULADO DA ADMINISTRAÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. DISCRICIONARIEDADE 
DA ADMINISTRAÇÃO SOMENTE PARA FIXAÇÃO DA DATA DE GOZO, ATENDENDO AOS CRITÉRIOS DE CONVENIÊNCIA E 
OPORTUNIDADE, MAS SEM NEGAR EFICÁCIA AO DIREITO DO SERVIDOR. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM PECÚNIA 
EM RAZÃO DE SE ENCONTRAR EM ATIVIDADE O APELANTE. APELO PROVIDO EM PARTE PARA REFORMA PARCIAL DA 
SENTENÇA. DEFERIMENTO PARCIAL DA ORDEM MANDAMENTAL. PRONUNCIAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO APENAS AO 
PERÍODO DE GOZO. A submissão da Administração Pública ao princípio da legalidade constitui-se em principal garantia aos direitos 
individuais dos administrados. É líquido e certo o direito ao deferimento de licença-prêmio legalmente previsto no Estatuto do Funcionário 
Público do Município de Várzea Nova, desde que verificado o lapso temporal de aquisição, o exercício de forma ininterrupta do serviço e a 
inexistência de penalidade administrativa. O STJ firmou entendimento no sentido de que é da Administração a prerrogativa de fixar o gozo 
da licença prêmio, bem como que sua conversão em pecúnia se aplica apenas nas hipóteses de inatividade do servidor. Precedentes. 
Apelação provida em parte. (TJ-BA - APL: 05013775220168050137, Relator: IVANILTON SANTOS DA SILVA, TERCEIRA CAMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 24/09/2019)
ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO TURMA RECURSAL TEMPORÁRIA Recurso Inominado: 0504714-38.2015.8.11.0001 
Classe CNJ: 460 Origem: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cuiabá/MT Recorrente (s): Paulo Roberto De Jesus Robles Recorrido 
(s): Munícipio de Cuiabá Juiz Relator : Edson Dias Reis Data do Julgamento: 04.06.2018 SÚMULA DE JULGAMENTO RECURSO 
INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO ATIVO. PEDIDO DE CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA. 
ATO DISCRICIONÁRIO DO PODER EXECUTIVO. LEGALIDADE APENAS PARA CASOS DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE 
DE CONVERSÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Os autos não foram encaminhados ao Ministério Público em 
face do Ofício nº 87/2017 – CPC/NFDTIPI que declinaram de suas atribuições. 2. É cabível a conversão da licença-prêmio em pecúnia 
para casos em que o servidor não pode mais usufruir o direito, o que não é o caso dos autos, pois a servidora continua ativa na carreira. 3. 
Conforme entendimento consolidado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, é possível a conversão em pecúnia de licença prêmio não 
usufruída durante o vínculo sob o regime jurídico estatutário e que o servidor público, “não mais podem delas usufruir, seja pelo rompimento 
do vínculo com a Administração, ou seja pela inatividade”. ( ARE 1056167 AgR, Relator (a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda 
Turma, julgado em 07/11/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017).[...] 6. A sentença, que 
julgou improcedente a pretensão formulada na inicial, não merece reparos e deve ser mantida por seus próprios fundamentos.(TJ-MT - RI: 
05047143820158110001 MT, Relator: EDSON DIAS REIS, Data de Julgamento: 04/06/2018, Turma Recursal Única, Data de Publicação: 
06/06/2018)
Por fim, em julgado recente, o Tribunal de Justiça de Rondônia só conferiu a conversão em pecúnia em caso de servidor inativo:
Apelação. Servidora pública municipal aposentada. Licença-prêmio. Conversão em pecúnia.
1. Comprovado o direito, é devido ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada.
2. Apelo não provido.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7058783-39.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 28/04/2023
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Isso posto, ainda que por fundamento diverso, a conversão em pecúnia não pode prosperar em vista da parte recorrente ainda se 
encontrar nos quadros dos servidores ativos.
Replique-se, portanto que a conversão nessas situações só ocorre no caso de previsão legal, o que não ocorreu no presente caso.
Por tais razões, VOTO PARA NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, com a manutenção da sentença.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto.
EMENTA JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONVERSÃO EM LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA. SERVIDOR EM 
ATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AUSÂNCIA DE PREVISÃO NA LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ. CONVERSÃO DEVIDA 
SOMENTE NA PASSAGEM DO SERVIDOR PARA INATIVIDADE SALVO PREVISÃO EM CONTRÁRIO. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7002464-05.2022.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 27/03/2023 07:39:03
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: MARIA ROSA DE ALMEIDA
Advogado do(a) RECORRENTE: IASMINI SCALDELAI DAMBROS - RO7905-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE JI-PARANA
RELATÓRIO Trata-se de Recurso Inominado interposto por servidor em face de sentença que julgou improcedente o pedido de conversão 
de licença em prêmio em pecúnia em desfavor do Município de Ji-Paraná.
Requer a reforma da sentença para o pagamento das licenças não gozadas.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o relatório.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Como fundamentos para indeferir os pedidos, o Juízo de origem pontuou que a administração, após o requerimento do servidor, tem a 
discricionariedade para o pagamento da licença não usufruída. Todavia, pontua que o artigo 134 da Lei Orgânica Municipal 1.405/2005 é 
inconstitucional ao proibir a conversão em pecúnia.
Assim, usou como parâmetro a Lei Complementar 68/92, que regula o tema para os servidores públicos estaduais, que confere a 
conversão em caso de cumulação de dois quinquênios, o que não ocorreu no caso em concreto.
Feitas tais considerações, passo para a análise do mérito.
A inconstitucionalidade do artigo 134 da Lei 1405/2005 apontada na sentença deve prevalecer, haja vista que o STJ tem entendimento 
pacífico que independentemente de prévio requerimento administrativo, o servidor faz fus a conversão em pecúnia sob pena de 
enriquecimento ilícito da administração:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO USUFRUÍDA. CONVERSÃO 
EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE. 1. Consoante a jurisprudência desta Corte Superior, é possível ao servidor público aposentado a 
conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada e não contada em dobro para a aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da 
administração pública. 2. A aplicação desse entendimento independe da existência ou não de requerimento administrativo. Precedentes. 
3. Recurso especial a que se dá provimento. (STJ - REsp: 1893546 SE 2020/0226484-2, Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de 
Julgamento: 06/04/2021, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 14/04/2021)
DESNECESSIDADE. PRINCÍPIO QUE VEDA O ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA ADMINISTRAÇÃO. 1. Inexiste a alegada violação aos 
arts. 489 e 1.022 do CPC/2015, visto que a Corte de origem julgou integralmente a lide e solucionou, de maneira clara e amplamente 
fundamentada, a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado, não podendo ser considerado nulo tão somente porque 
contrário aos interesses da parte. 2. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que é cabível a conversão em pecúnia da 
licença-prêmio e/ou férias não gozadas, independentemente de requerimento administrativo, sob pena de configuração do enriquecimento 
ilícito da Administração. 3. Agravo Interno não provido. (STJ - AgInt no REsp: 1901702 AM 2020/0273935-0, Relator: Ministro HERMAN 
BENJAMIN, Data de Julgamento: 24/02/2021, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/03/2021)
Todavia, exceto em de previsão legal, a conversão em pecúnia só ocorrerá em caso da entrada do servidor no quadro da inatividade, ou 
seja, não há direito subjetivo do servidor ao recebimento de valores com o automático cumprimento do quinquídio de tempo de serviço, 
uma vez que não houve a interrupção do vínculo com o ente demandado. Nesse sentido prescreve o Tribunal de Justiça de Minas Gerais:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - SERVIDOR PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
CONVERSÃO DAS FÉRIAS PRÊMIO EM PECÚNIA - POSSIBILIDADE - VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA 
ADMINISTRAÇÃO - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - IRRELEVÂNCIA - INDENIZAÇÃO DEVIDA - SENTENÇA 
MANTIDA. -O disposto no art. 117 do ADCT da Constituição Estadual, ao dispor que fica assegurado ao servidor público civil e ao 
militar, quando de sua aposentadoria, o direito de converter em espécie as férias-prêmio adquiridas até 29 de fevereiro de 2004, não 
gozadas, não afasta a pretensão de conversão em pecúnia das férias adquiridas após tal data, já que o pleito funda-se na responsabilidade 
objetiva do Estado e na vedação de enriquecimento ilícito por parte da Administração. Precedentes do STF e do STJ - A conversão em 
pecúnia de férias-prêmio não gozadas independe de requerimento administrativo. Precedentes do STJ. (TJ-MG - AC: 10000210145819001 
MG, Relator: Elias Camilo, Data de Julgamento: 29/04/2021, Câmaras Cíveis / 3ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 30/04/2021)
Por sua vez, o Tribunal de Justiça do Ceará alerta:
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RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO REMUNERADA OU A CONVERSÃO 
DOS PERÍODOS EM PECÚNIA. SERVIDORA PÚBLICA ESTATUTÁRIA EM ATIVIDADE. LICENÇA PRÊMIO PREVISTA NA LEI Nº 
38/1992 - ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SOBRAL. COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS EXIGIDOS NA LEI. INEXISTÊNCIA DE PROVA DESCONSTITUTIVA DO DIREITO DA AUTORA. ÔNUS DA PROVA QUE 
CABIA AO MUNICÍPIO. ART. 373, II, DO CPC. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA PARA FRUIÇÃO DA LICENÇA 
PRÊMIO. DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO RESGUARDADA. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. FIXAÇÃO DOS 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 1. O cerne da presente questão consiste em analisar o direito da autora, ora recorrente, na condição 
de servidora pública municipal, de usufruir de licença-prêmio pelo período de seis meses, com fulcro na Lei Municipal nº 38/1992, Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Sobral, em decorrência de 12 (doze) anos ininterruptos de trabalho no serviço público. 2. A 
Lei Municipal nº 38/1992 assegura o gozo de três meses de licença prêmio a cada quinquênio de serviço ininterrupto, observados os 
requisitos a que alude o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Sobral. 3. Cediço, ademais, que a impossibilidade 
de fruição da licença permite a incorporação deste direito ao patrimônio jurídico do servidor, tornando viável sua conversão em pecúnia 
somente quando do passamento para inatividade, sob pena de enriquecimento ilícito do Erário. No caso dos autos, não há se falar 
em conversão de licença prêmio em pecúnia, tendo em vista que a autora não teve interrupção de vínculo com o demandado. [...] 11. 
Recurso de Apelação conhecido e provido. ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda a 1ª Câmara Direito Público do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, unanimidade, em conhecer do Recurso de Apelação Cível, para dar-lhe provimento, reformando 
a sentença nos termos do voto do Relator. Fortaleza, 01 de março de 2021 FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA Presidente do Órgão 
Julgador DESEMBARGADOR PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE Relator (TJ-CE - AC: 00055014720188060167 CE 0005501-
47.2018.8.06.0167, Relator: PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE, Data de Julgamento: 01/03/2021, 1ª Câmara Direito Público, Data 
de Publicação: 02/03/2021)
No mesmo norte, descrevem os Tribunais de Justiça do Estado do Ceará e do Mato Grosso:
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONCESSÃO DE LICENÇA 
PRÊMIO. ATO VINCULADO DA ADMINISTRAÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. DISCRICIONARIEDADE 
DA ADMINISTRAÇÃO SOMENTE PARA FIXAÇÃO DA DATA DE GOZO, ATENDENDO AOS CRITÉRIOS DE CONVENIÊNCIA E 
OPORTUNIDADE, MAS SEM NEGAR EFICÁCIA AO DIREITO DO SERVIDOR. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM PECÚNIA 
EM RAZÃO DE SE ENCONTRAR EM ATIVIDADE O APELANTE. APELO PROVIDO EM PARTE PARA REFORMA PARCIAL DA 
SENTENÇA. DEFERIMENTO PARCIAL DA ORDEM MANDAMENTAL. PRONUNCIAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO APENAS AO 
PERÍODO DE GOZO. A submissão da Administração Pública ao princípio da legalidade constitui-se em principal garantia aos direitos 
individuais dos administrados. É líquido e certo o direito ao deferimento de licença-prêmio legalmente previsto no Estatuto do Funcionário 
Público do Município de Várzea Nova, desde que verificado o lapso temporal de aquisição, o exercício de forma ininterrupta do serviço e a 
inexistência de penalidade administrativa. O STJ firmou entendimento no sentido de que é da Administração a prerrogativa de fixar o gozo 
da licença prêmio, bem como que sua conversão em pecúnia se aplica apenas nas hipóteses de inatividade do servidor. Precedentes. 
Apelação provida em parte. (TJ-BA - APL: 05013775220168050137, Relator: IVANILTON SANTOS DA SILVA, TERCEIRA CAMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 24/09/2019)
ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO TURMA RECURSAL TEMPORÁRIA Recurso Inominado: 0504714-38.2015.8.11.0001 
Classe CNJ: 460 Origem: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cuiabá/MT Recorrente (s): Paulo Roberto De Jesus Robles Recorrido 
(s): Munícipio de Cuiabá Juiz Relator : Edson Dias Reis Data do Julgamento: 04.06.2018 SÚMULA DE JULGAMENTO RECURSO 
INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO ATIVO. PEDIDO DE CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA. 
ATO DISCRICIONÁRIO DO PODER EXECUTIVO. LEGALIDADE APENAS PARA CASOS DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE 
DE CONVERSÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Os autos não foram encaminhados ao Ministério Público em 
face do Ofício nº 87/2017 – CPC/NFDTIPI que declinaram de suas atribuições. 2. É cabível a conversão da licença-prêmio em pecúnia 
para casos em que o servidor não pode mais usufruir o direito, o que não é o caso dos autos, pois a servidora continua ativa na carreira. 3. 
Conforme entendimento consolidado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, é possível a conversão em pecúnia de licença prêmio não 
usufruída durante o vínculo sob o regime jurídico estatutário e que o servidor público, “não mais podem delas usufruir, seja pelo rompimento 
do vínculo com a Administração, ou seja pela inatividade”. ( ARE 1056167 AgR, Relator (a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda 
Turma, julgado em 07/11/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017).[...] 6. A sentença, que 
julgou improcedente a pretensão formulada na inicial, não merece reparos e deve ser mantida por seus próprios fundamentos.(TJ-MT - RI: 
05047143820158110001 MT, Relator: EDSON DIAS REIS, Data de Julgamento: 04/06/2018, Turma Recursal Única, Data de Publicação: 
06/06/2018)
Por fim, em julgado recente, o Tribunal de Justiça de Rondônia só conferiu a conversão em pecúnia em caso de servidor inativo:
Apelação. Servidora pública municipal aposentada. Licença-prêmio. Conversão em pecúnia.
1. Comprovado o direito, é devido ao servidor público aposentado a conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada.
2. Apelo não provido.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7058783-39.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 28/04/2023
Isso posto, ainda que por fundamento diverso, a conversão em pecúnia não pode prosperar em vista da parte recorrente ainda se 
encontrar nos quadros dos servidores ativos.
Replique-se, portanto que a conversão nessas situações só ocorre no caso de previsão legal, o que não ocorreu no presente caso.
Por tais razões, VOTO PARA NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, com a manutenção da sentença.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto. 
EMENTA JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. CONVERSÃO EM LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA. SERVIDOR EM 
ATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AUSÂNCIA DE PREVISÃO NA LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ. CONVERSÃO DEVIDA 
SOMENTE NA PASSAGEM DO SERVIDOR PARA INATIVIDADE SALVO PREVISÃO EM CONTRÁRIO. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7007275-90.2022.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 26/04/2023 18:08:15
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: VIVIANE VIEIRA NOGUEIRA
Advogado do(a) RECORRENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA - RO6867-A
Polo Passivo: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
RELATÓRIO Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do recurso.
Primeiramente, estando o processo sentenciado, com apresentação de recurso e contrarrazões, além de determinação para envio dos 
autos para a Turma Recursal, correto o encaminhamento realizado para o colegiado. Até porque, o pedido de suspensão dos autos só foi 
protocolado após a sentença de mérito.
Quando ao requerimento de sobrestamento, assinalo que apesar de haver ação coletiva ajuizada posteriormente ao ingresso da presente 
ação individual, o processo em análise já conta com sentença de mérito, o que impossibilita o sobrestamento. É esse, aliás, o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. EFEITOS DA AÇÃO COLETIVA. DESISTÊNCIA DA AÇÃO INDIVIDUAL. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A Corte de Origem se manifestou acerca do ponto suscitado pela parte. Não se pode, portanto, dizer que 
o v. acórdão restou omisso com relação aos temas suscitados, mas que se decidiu de forma contrária à pretensão da parte. 2. O autor 
da ação individual pode aproveitar-se dos benefícios da coisa julgada formada na ação coletiva, desde que postule a suspensão da ação 
individual, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da ação coletiva, nos termos do art. 104 do CDC, sendo necessário que ele 
seja apresentado antes de proferida a sentença meritória no processo individual, bem como antes de transitada em julgado a sentença 
proferida na ação coletiva. Prestada a jurisdição em ambas as demandas, não é mais possível ao interessado buscar que o provimento 
judicial de uma prevaleça sobre o da outra, sob pena de afronta ao juízo natural ( AgInt na PET no REsp 1392712/SC, Rel. Ministro 
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 21/09/2018). 3. “Para se evitar o pagamento em duplicidade, os substituídos que não 
comprovaram a suspensão da ação individual devem ser excluídos da execução coletiva” (AgRg nos EDcl nos EmbExeAr 1.169/CE, Rel. 
Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 15/10/2014). 4. “Desconstituir a premissa de que não há prova da homologação do 
pedido de desistência da ação de execução individual demanda análise do acervo fático-probatório contido nos autos” ( AgRg no AgRg no 
AREsp 169.818/AL, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 25/11/2014). 5. Agravo interno não provido.
(STJ - AgInt no REsp: 1740739 SC 2018/0111639-1, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 19/02/2019, 
T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/03/2019) GRIFEI
Assim, indefiro o pedido de suspensão, devendo prosseguir-se com o julgamento do recurso.
Passo ao mérito.
O recorrente postula que o Município requerido seja condenado na obrigação de fazer consistente em promover o reajuste do auxílio-
alimentação, nos termos da Lei n. 189/2014, bem como o respectivo pagamento retroativo referente às diferenças.
Apesar desta Turma Recursal ter proferido julgamento diverso em outra oportunidade, após atualizada e acurada análise da matéria, se 
faz necessária a aplicação da conclusão a seguir, que inclusive vem sendo seguido por este relator nas últimas sessões. Vale ressaltar, 
pela importância, que a aplicação imediata de novo entendimento jurisprudencial não fere o princípio da segurança jurídica.
A Lei Complementar 108/2012, alterada pela Lei Complementar 180/2014:
Art. 61. Todos os profissionais da educação do quadro efetivo, sem exceção, terão direito ao auxílio alimentação no valor de R$ 400,00 
(quatrocentos reais), que será corrigido anualmente pelo IGP-M/FGV, acumulado no período de doze meses. redação dada pela LC nº 
180/2014. (g.n)
Depreende-se da redação do art. 61 da lei municipal 108/2012 que a concessão do auxílio-alimentação será corrigido anualmente pelo 
IGP-M/FGV (índice Geral de Preço ao Mercado da Fundação Getúlio Vargas), sendo este o ponto que chamo atenção para análise do 
mérito em apreço, porquanto, deve ser analisado à luz das disposições constitucionais.
A Constituição Federal de 1988 estabelece no art. 37, X que a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral 
anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices. Ainda, segundo o artigo 37, inciso XIII, é “vedada a vinculação ou equiparação 
de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público”.
Igualmente, o enunciado da Súmula Vinculante n. 42 do STF estabelece ser inconstitucional a vinculação do reajuste de vencimentos de 
servidores estaduais ou municipais a índices federais de correção monetária. Nesse sentido:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 8.278/2004, DO ESTADO DE MATO GROSSO, QUE ESTABELECE A POLÍTICA 
DE REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO E SUBSÍDIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. VINCULAÇÃO AO 
ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR – INPC, CALCULADO PELO IBGE. ATRELAMENTO REMUNERATÓRIO A ÍNDICE 
DE CORREÇÃO EDITADO POR ENTIDADE FEDERAL. CONCESSÃO DE REAJUSTE AUTOMÁTICO. INCONSTITUCIONALIDADE. 
VIOLAÇÃO DO ART. 37, XIII, DA CF, E DO ENUNCIADO DA SÚMULA VINCULANTE 42. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
JULGADA PROCEDENTE. I - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal foi firmada no sentido de que é vedada a vinculação 
ou equiparação de quaisquer espécies de reajuste para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público. Art. 37, XIII, da CF. 
Precedentes. II - É inconstitucional a vinculação do reajuste de vencimentos de servidores estaduais ou municipais a índices federais 
de correção monetária por afrontarem a autonomia dos entes subnacionais para concederem os reajustes aos seus servidores. Súmula 
Vinculante 42. Precedentes. III - Os dispositivos questionados promovem vinculações remuneratórias e, por isso, ensejam a concessão 
de reajustes automáticos, tão logo ocorra a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. IV - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei 8.278/2004, do Estado de Mato Grosso. (STF - ADI: 5584 MT, Relator: RICARDO LEWANDOWSKI, Data de 
Julgamento: 06/12/2021, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 14/12/2021)
Considerando que a vedação se refere a qualquer espécie remuneratória, e que o TJRO tem entendimento de que o auxílio-alimentação 
integra o conceito de remuneração (RI 70172062320178220001, relator Dr. José Augusto Alves Martins, data de Julgamento: 01/06/2020), 
é correta a aplicação da Súmula Vinculante 42 e art. 37, X e XIII da CF/88.
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A impossibilidade de reajuste de auxílio-alimentação com base em índice federal, já foi objeto de apreciação pelos tribunais:
SERVIDOR PÚBLICO – Município de Neves Paulista – Valor do Auxílio Alimentação que não foi reajustado de acordo com o IPC 
conforme previsto na legislação municipal de regência (LC n 1.824/2011)– Sentença de improcedência - Inconstitucionalidade do reajuste 
de vencimentos do servidor por meio de índice federal de correção – Súmula Vinculante n.42 do E. STF – Auxílio alimentação é verba 
indenizatória que compõe os vencimentos do servidor – RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SP - RI: 10039218420168260358 SP 1003921-
84.2016.8.26.0358, Relator: Cristiano de Castro Jarreta Coelho, Data de Julgamento: 26/06/2017, 3ª Turma Cível, Data de Publicação: 
28/06/2017)
O objetivo que se busca alcançar por meio das restrições acima é impedir o reajuste automático de remunerações e afins, sempre que 
houver variação do índice, evitando-se a subtração de parcela de poder do agente político, sua discricionariedade, além de análise do 
cenário orçamentário e obediência a lei de responsabilidade fiscal. No caso em específico, apesar de a lei municipal não vincular a 
oneração um indicador de correção federal, o objetivo é o mesmo, ou seja, retirar do ente público a possibilidade de se autogerir, por meio 
da correção anual segundo o Índice Geral de Preço ao Mercado da Fundação Getúlio Vargas.
Por mais que a parte busque a tutela de um direito amparado por lei municipal, é dever do magistrado, a todo tempo, proceder ao exame 
da constitucionalidade das normas que lhe são submetidas à análise, vinculadas às pretensões manejadas em juízo.
Dessa forma, por considerar que a legislação que se pretende aplicar afronta a autonomia do ente federativo, não há como deixar de 
declarar incidentalmente a existência de flagrante inconstitucionalidade do art. 61 da LC 108/2012 do Município de Rolim de Moura, 
afastando-se a sua incidência no presente caso.
Sobre o assunto, destaco:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 8.278/2004, DO ESTADO DE MATO GROSSO, QUE ESTABELCE A POLÍTICA DE 
REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO E SUBSÍDIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. VINCULAÇÃO AO ÍNDICE 
NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR – INPC, CALCULADO PELO IBGE. ATRELAMENTO REMUNERATÓRIO A ÍNDICE DE 
CORREÇÃO EDITADO POR ENTIDADE FEDERAL. CONCESSÃO DE REAJUSTE AUTOMÁTICO. INCONSTITUCIONALIDADE. 
VIOLAÇÃO DO ART. 37, XIII, DA CF, E DO ENUNCIADO DA SÚMULA VINCULANTE 42. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
JULGADA PROCEDENTE. I - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal foi firmada no sentido de que é vedada a vinculação 
ou equiparação de quaisquer espécies de reajuste para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público. Art. 37, XIII, da CF. 
Precedentes. II - É inconstitucional a vinculação do reajuste de vencimentos de servidores estaduais ou municipais a índices federais 
de correção monetária por afrontarem a autonomia dos entes subnacionais para concederem os reajustes aos seus servidores. Súmula 
Vinculante 42. Precedentes. III - Os dispositivos questionados promovem vinculações remuneratórias e, por isso, ensejam a concessão 
de reajustes automáticos, tão logo ocorra a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. IV - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei 8.278/2004, do Estado de Mato Grosso.
(ADI 5584, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 06/12/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-245 DIVULG 
13-12-2021 PUBLIC 14-12-2021)
Ad argumentandum tantum, não há que se falar em eventual constitucionalidade formal e material em razão do julgamento improcedente 
da Ação Direta de inconstitucionalidade n. 0800338-25.2018.822.0000, em que se alegou vício formal e material da Lei Complementar nº 
108, de 09 de abril de 2012, que dispõe sobre a Revisão geral da Lei 001/03 – Plano de Cargos, Carreira e remuneração dos Profissionais 
da Educação Básica do Município de Rolim de Moura.
Isso porque, na espécie discute-se especificamente sobre a incidência do art. 61 da mesma lei, alterada pela n. 180/2014, ponto não 
abordado nos autos daquela ação. Tratam-se de causa de pedir e pedidos distintos, não incidindo a coisa julgada. Ainda que se tenha 
levado a lei ao debate jurídico, o exame de constitucionalidade não é perene, podendo ser analisado inclusive em sede de controle difuso, 
como no presente caso.
Também, não há que se falar em nulidade do acórdão que se baseia em fundamentos jurídicos dos quais as partes não se manifestaram, 
conforme prescreve o Enunciado n. 6 da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM: “Não constitui 
julgamento surpresa o lastreado em fundamentos jurídicos, ainda que diversos dos apresentados pelas partes, desde que embasados 
em provas submetidas ao contraditório”.
Disso tudo, conclui-se pela improcedência dos pedidos.
Pelo exposto, VOTO no sentido de declarar incidentalmente a inconstitucionalidade do art. 61 da Lei Complementar 108/2012 do Município 
de Rolim de Moura, NEGANDO PROVIMENTO ao recurso interposto.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n° 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem, não sem antes extrair-se cópias dos autos, promovendo-se sua remessa ao Procurador-
Geral do Ministério Público do Estado de Rondônia para avaliar a viabilidade do manejo de Ação Direta de Inconstitucionalidade.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. AUXILIO ALIMENTAÇÃO. ÍNDICE DE REAJUSTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
LEI MUNICIPAL ESPECÍFICA. IMPLEMENTAÇÃO E RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA VINCULANTE N. 42/STF. 
INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL.
1. É dever do magistrado, a todo tempo, proceder ao exame da constitucionalidade das normas que lhe são submetidas à análise, 
vinculadas às pretensões manejadas em juízo. 2. O enunciado da Súmula Vinculante n. 42 do STF estabelece ser inconstitucional a 
vinculação do reajuste de vencimentos de servidores estaduais ou municipais a índices federais de correção monetária. 3. Vinculação de 
índice em flagrante afronta a autonomia do ente federativo.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7007844-91.2022.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 15/06/2023 17:15:03
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: CLAUDISNEIA MATIAS DE SOUZA
Advogado do(a) RECORRENTE: AGNALDO JOSE DOS ANJOS - RO6314-A
Polo Passivo: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
RELATÓRIO Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do recurso.
O recorrente postula que o Município requerido seja condenado na obrigação de fazer consistente em promover o reajuste do auxílio-
alimentação, nos termos da Lei n. 189/2014, bem como o respectivo pagamento retroativo.
Apesar desta Turma Recursal ter proferido julgamento diverso em outra oportunidade, após atualizada e acurada análise da matéria, se 
faz necessária a aplicação da conclusão a seguir, que inclusive vem sendo seguido por este relator nas últimas sessões. Vale ressaltar, 
pela importância, que a aplicação imediata de novo entendimento jurisprudencial não fere o princípio da segurança jurídica.
Pois bem. A Lei Municipal nº 189/2014, que altera a lei nº 003/2004 aduz em seu art. 1º:
Art. 1º Da nova redação ao caput do Artigo 111, da Lei Complementar nº 003, de 23 de junho de 2004: “Art. 111 O Auxílio Alimentação 
no valor R 400,00 (quatrocentos reais), será pago a todos os servidores do quadro efetivo e será corrigido anualmente pelo IGP-M/FGV 
(Índice Geral de Preço ao Mercado da Fundação Getúlio Vargas), acumulado no período de doze meses, tendo como data base de 
correção o mês de janeiro.
Depreende-se da redação do art. 111 da lei municipal 003/2004, que a concessão do auxílio-alimentação será pago a todos os servidores 
do quadro efetivo e será corrigido anualmente pelo IGP-M/FGV (índice Geral de Preço ao Mercado da Fundação Getúlio Vargas), sendo 
este o ponto que chamo atenção para análise do mérito em apreço, porquanto, deve ser analisado à luz das disposições constitucionais.
A Constituição Federal de 1988 estabelece no art. 37, X que a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral 
anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices. Ainda, segundo o artigo 37, inciso XIII, é “vedada a vinculação ou equiparação 
de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público”.
Igualmente, o enunciado da Súmula Vinculante n. 42 do STF estabelece ser inconstitucional a vinculação do reajuste de vencimentos de 
servidores estaduais ou municipais a índices federais de correção monetária. Nesse sentido:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 8.278/2004, DO ESTADO DE MATO GROSSO, QUE ESTABELECE A POLÍTICA 
DE REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO E SUBSÍDIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. VINCULAÇÃO AO 
ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR – INPC, CALCULADO PELO IBGE. ATRELAMENTO REMUNERATÓRIO A ÍNDICE 
DE CORREÇÃO EDITADO POR ENTIDADE FEDERAL. CONCESSÃO DE REAJUSTE AUTOMÁTICO. INCONSTITUCIONALIDADE. 
VIOLAÇÃO DO ART. 37, XIII, DA CF, E DO ENUNCIADO DA SÚMULA VINCULANTE 42. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
JULGADA PROCEDENTE. I - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal foi firmada no sentido de que é vedada a vinculação 
ou equiparação de quaisquer espécies de reajuste para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público. Art. 37, XIII, da CF. 
Precedentes. II - É inconstitucional a vinculação do reajuste de vencimentos de servidores estaduais ou municipais a índices federais 
de correção monetária por afrontarem a autonomia dos entes subnacionais para concederem os reajustes aos seus servidores. Súmula 
Vinculante 42. Precedentes. III - Os dispositivos questionados promovem vinculações remuneratórias e, por isso, ensejam a concessão 
de reajustes automáticos, tão logo ocorra a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. IV - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei 8.278/2004, do Estado de Mato Grosso. (STF - ADI: 5584 MT, Relator: RICARDO LEWANDOWSKI, Data de 
Julgamento: 06/12/2021, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 14/12/2021)
Considerando que a vedação se refere a qualquer espécie remuneratória, e que o TJRO tem entendimento de que o auxílio-alimentação 
integra o conceito de remuneração (RI 70172062320178220001, relator Dr. José Augusto Alves Martins, data de Julgamento: 01/06/2020), 
é correta a aplicação da Súmula Vinculante 42 e art. 37, X e XIII da CF/88.
A impossibilidade de reajuste de auxílio-alimentação com base em índice federal, já foi objeto de apreciação pelos tribunais:
SERVIDOR PÚBLICO – Município de Neves Paulista – Valor do Auxílio Alimentação que não foi reajustado de acordo com o IPC 
conforme previsto na legislação municipal de regência (LC n 1.824/2011)– Sentença de improcedência - Inconstitucionalidade do reajuste 
de vencimentos do servidor por meio de índice federal de correção – Súmula Vinculante n.42 do E. STF – Auxílio alimentação é verba 
indenizatória que compõe os vencimentos do servidor – RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SP - RI: 10039218420168260358 SP 1003921-
84.2016.8.26.0358, Relator: Cristiano de Castro Jarreta Coelho, Data de Julgamento: 26/06/2017, 3ª Turma Cível, Data de Publicação: 
28/06/2017)
O objetivo que se busca alcançar por meio das restrições acima é impedir o reajuste automático de remunerações e afins, sempre que 
houver variação do índice, evitando-se a subtração de parcela de poder do agente político, sua discricionariedade, além de análise do 
cenário orçamentário e obediência a lei de responsabilidade fiscal. No caso em específico, apesar de a lei municipal não vincular a 
oneração um indicador de correção federal, o objetivo é o mesmo, ou seja, retirar do ente público a possibilidade de se autogerir, por meio 
da correção anual segundo o Índice Geral de Preço ao Mercado da Fundação Getúlio Vargas.
Por mais que a parte busque a tutela de um direito amparado por lei municipal, é dever do magistrado, a todo tempo, proceder ao exame 
da constitucionalidade das normas que lhe são submetidas à análise, vinculadas às pretensões manejadas em juízo.
Dessa forma, por considerar que a legislação que se pretende aplicar afronta a autonomia do ente federativo, não há como deixar de 
declarar incidentalmente a existência de flagrante inconstitucionalidade do caput do Artigo 111, da Lei Complementar nº 003/2004 do 
Município de Rolim de Moura, afastando-se a sua incidência no presente caso.
Sobre o assunto, destaco:
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 8.278/2004, DO ESTADO DE MATO GROSSO, QUE ESTABELECE A POLÍTICA 
DE REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO E SUBSÍDIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. VINCULAÇÃO AO 
ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR – INPC, CALCULADO PELO IBGE. ATRELAMENTO REMUNERATÓRIO A ÍNDICE 
DE CORREÇÃO EDITADO POR ENTIDADE FEDERAL. CONCESSÃO DE REAJUSTE AUTOMÁTICO. INCONSTITUCIONALIDADE. 
VIOLAÇÃO DO ART. 37, XIII, DA CF, E DO ENUNCIADO DA SÚMULA VINCULANTE 42. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
JULGADA PROCEDENTE. I - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal foi firmada no sentido de que é vedada a vinculação 
ou equiparação de quaisquer espécies de reajuste para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público. Art. 37, XIII, da CF. 
Precedentes. II - É inconstitucional a vinculação do reajuste de vencimentos de servidores estaduais ou municipais a índices federais 
de correção monetária por afrontarem a autonomia dos entes subnacionais para concederem os reajustes aos seus servidores. Súmula 
Vinculante 42. Precedentes. III - Os dispositivos questionados promovem vinculações remuneratórias e, por isso, ensejam a concessão 
de reajustes automáticos, tão logo ocorra a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. IV - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei 8.278/2004, do Estado de Mato Grosso.
(ADI 5584, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 06/12/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-245 DIVULG 
13-12-2021 PUBLIC 14-12-2021)
Por fim, não há que se falar em constitucionalidade formal e material em razão do julgamento improcedente da Ação Direta de 
inconstitucionalidade n. 0800338-25.2018.822.0000, em que se alegou vício formal e material da Lei Complementar nº 108, de 09 de abril 
de 2012, que dispõe sobre a Revisão geral da Lei 001/03 – Plano de Cargos, Carreira e remuneração dos Profissionais da Educação 
Básica do Município de Rolim de Moura.
Diferente daquela, o caso em apreço discute-se especificamente sobre a aplicação do art. 111 da Lei Complementar nº 003/2004 (alterada 
pela n. 189/2014), que dispõe sobre o Estatuto e Plano de cargos, carreira e remuneração dos servidores públicos municipais de Rolim 
de Moura. Como se tratam de causa de pedir e pedidos distintos, não incide a coisa julgada.
Ainda, mera reprodução de artigo de lei que foi submetida ao controle de legalidade, não provoca a imutável constitucionalidade da 
norma, podendo ser analisada em sede de controle difuso.
Também, não há que se falar em nulidade do acórdão que se baseia em fundamentos jurídicos dos quais as partes não se manifestaram, 
conforme prescreve o Enunciado n. 6 da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – ENFAM: “Não constitui 
julgamento surpresa o lastreado em fundamentos jurídicos, ainda que diversos dos apresentados pelas partes, desde que embasados 
em provas submetidas ao contraditório”.
Disso tudo, conclui-se pela improcedência dos pedidos.
Pelo exposto, VOTO no sentido de declarar incidentalmente a inconstitucionalidade do caput do artigo 111, da Lei Complementar nº 
003/2004 do Município de Rolim de Moura, NEGANDO PROVIMENTO ao recurso interposto.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 
causa, nos termos do artigo 55 da Lei n° 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem, não sem antes extrair-se cópias dos autos, promovendo-se sua remessa ao Procurador-
Geral do Ministério Público do Estado de Rondônia para avaliar a viabilidade do manejo de Ação Direta de Inconstitucionalidade.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. AUXILIO ALIMENTAÇÃO. ÍNDICE DE REAJUSTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
LEI MUNICIPAL ESPECÍFICA. IMPLEMENTAÇÃO E RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA VINCULANTE N. 42/STF. 
INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. É dever do magistrado, a todo tempo, proceder ao exame da constitucionalidade das normas que lhe são submetidas à análise, 
vinculadas às pretensões manejadas em juízo. 2. O enunciado da Súmula Vinculante n. 42 do STF estabelece ser inconstitucional a 
vinculação do reajuste de vencimentos de servidores estaduais ou municipais a índices federais de correção monetária. 3. Vinculação de 
índice em flagrante afronta a autonomia do ente federativo.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7005210-25.2022.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 16/05/2023 16:31:00
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. e outros (2)
Advogado do(a) RECORRENTE: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289-A
Polo Passivo: FELIPE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) RECORRIDO: DIEGO HENRIQUE NEVES ROSA - RO8483-A
RELATÓRIO Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da Preliminar de ilegitimidade passiva do Estado
Destaco que a matéria já foi debatida e examinada por esta Turma Recursal, cujo precedente, inclusive, coleciono abaixo. Confira-se:
Recurso Inominado. Estado de Rondônia. Seguro de vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Preliminar de ilegitimidade passiva 
afastada. Devolução devida. Recurso improvido. O recolhimento do seguro de vida pecúlio que era compulsório (na forma do art. 
18 da Lei Estadual nº 135/1986), com a emenda Constitucional n° 20/1988 (alterou o art. 40 da CF), tornou-se facultativo, sendo, 
posteriormente, revogado tacitamente com o advento da Lei Complementar Estadual nº 228/2000. Havendo descontos indevidos, faz jus 
o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7033150-94.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Cristiano Gomes Mazzini, Data de julgamento: 
29/06/2022 (destaquei)
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Vale acrescentar que não consta nos autos, o termo de adesão, persistindo até então os descontos na remuneração do servidor, o que 
é ilícito, uma vez que não poderia o Estado de Rondônia ter efetuado compulsoriamente os descontos a título de seguro de vida-pecúlio 
sem a aquiescência do beneficiário.
Até porque é obrigação do Estado de Rondônia proceder a regularização de todos os interessados, bem como proceder a exclusão dos 
que não se regularizaram.
Portanto, rejeito a preliminar.
Mérito
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
S E N T E N Ç A
Na linha do novo sistema processual brasileiro, em que se destaca a valorização dos precedentes (art. 947 ss, 976 ss), constata-se que 
desnecessárias aqui maiores argumentações.
É que em conjunturas similares à narrada por FELIPE FERREIRA DOS SANTOS, isto é, de descontos dos vencimentos de servidor 
público estadual valor a título de pecúlio (vide fichas financeiras anexas aos autos) sem que para tanto houvesse autorização dele, a 
e. Turma Recursal do TJ/RO vem decidindo reiteradamente competir às seguradoras, ao IPERON e também ao Estado de Rondônia a 
repetição do indébito.
Recurso Inominado. Estado de Rondônia. Seguro de vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Preliminar de ilegitimidade passiva afastada. 
Devolução devida. Recurso improvido. O recolhimento do seguro de vida pecúlio que era compulsório (na forma do art. 18 da Lei Estadual 
nº 135/1986), com a emenda Constitucional n° 20/1988 (alterou o art. 40 da CF), tornou-se facultativo, sendo, posteriormente, revogado 
tacitamente com o advento da Lei Complementar Estadual nº 228/2000. Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição 
dos valores cobrados indevidamente. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7006608-90.2020.822.0005, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 13/05/2022.
Com referência ao dano psicológico, todavia, inoportuna a demanda¹, pois o fato ora em discussão, circunscrito a mero desacerto 
contratual, não seria daqueles a ofender a honra da pessoa humana e, por conseguinte, reclamar compensação em dinheiro.
Idem, no tocante à devolução em dobro do valor até aqui subtraído dos vencimentos do autor, visto que para aplicação da penalidade do 
parágrafo único do art. 42 da Lei nº 8.078/90, necessário provar que os réus agiram de má-fé, o que se deixou de fazer.
Juizado Especial. Recurso inominado. Revisão contratual. Cláusulas abusivas. Nulidade. Restituição na forma simples. Reconhecida a 
abusividade de determinada cláusula contratual, é devido ao consumidor a restituição do valor pago na forma simples, ressalvado os 
casos de comprovada má-fé. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7034962-79.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/07/2020.
Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido, para condenar o ESTADO DE RONDÔNIA, IPERON e ZURICH MINAS 
BRASIL SEGUROS, de forma solidária, à entrega de R$ 1.376,71 (o prêmio de junho de 2017 para cá – prescrição quinquenal), 
fora correção monetária² mês a mês e juros a contar da citação.
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR a preliminar e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se 
a sentença inalterada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública. Condeno a parte recorrente/requerida ao pagamento de honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da condenação, nos termos da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SEGURO PECÚLIO. LEGITIMIDADE 
PASSIVA DESCONTO EM FOLHA. NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO 
CONTRATO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. CANCELAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. 
ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTO DO SERVIDOR.
- Tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda referente a seguro pecúlio. aqueles que efetuaram descontos indevidos, ou 
se favoreceram deles, realizados nas folhas de pagamento dos servidores, mormente quando não houve manifestação no sentido de 
continuar com o contrato de seguro.
- É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência ou pelo Estado a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor 
público.
- Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7001435-18.2021.8.22.0016 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 30/03/2022 07:57:47
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: ANTONIO AURELIANA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) RECORRIDO: CAMILA GHELLER - RO7738-A, REGIANE TEIXEIRA STRUCKEL - RO3874-A
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RELATÓRIO Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da Preliminar de Ilegitimidade Passiva
Destaco que a matéria já foi debatida e examinada por esta Turma Recursal, cujo precedente, inclusive, coleciono abaixo. Confira-se:
RECURSO INOMINADO. IPERON. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE POLO PASSIVO AFASTADA. RESPONSABILIDADE DE 
PROCEDER A REGULARIZAÇÃO OU EXCLUSÃO DOS SERVIDORES DO SEGURO DO IPERON RESTITUIÇÃO DE SEGURO DE 
VIDA PECÚLIO. QUANTIA PAGA INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA DE CONTRATO DE ADESÃO. SITUAÇÃO NÃO REGULARIZADA. 
RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTOS DO SERVIDOR. RECURSO CONHECIDO E 
NÃO PROVIDO. (RI de n. 0007460-07.2014.8.22.0601, Relator: Arlen José Silva de Souza, data do julgamento: 04.05.2016) (destaquei)
Vale acrescentar que não consta nos autos, o termo de adesão, persistindo até então os descontos na remuneração do servidor, o que 
é ilícito, uma vez que não poderia o IPERON ter efetuado compulsoriamente os descontos a título de seguro de vida-pecúlio sem a 
aquiescência do beneficiário.
Até porque é obrigação do IPERON proceder a regularização de todos os interessados, bem como proceder a exclusão dos que não se 
regularizaram. Portanto, rejeito a preliminar.
Do prazo em dobro para contestar
Registre-se que a prerrogativa inserida no artigo 183 do CPC/2015, referente a contagem em dobro para a fazenda pública se manifestar 
não é aplicável aos Juizados Especiais da Fazenda Pública posto que existe legislação especial, no caso o artigo 7º da Lei 12.153/09, 
que dispõe que não haverá prazo diferenciado para as pessoas jurídicas de direito público, vejamos:
Art. 7º. Não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer ato processual pelas pessoas jurídicas de direito público, inclusive a 
interposição de recursos, devendo a citação para a audiência de conciliação ser efetuada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
Assim, nos processos que tramitam perante os Juizados Especiais da Fazenda Pública, os prazos para as partes serão comuns, sem 
qualquer privilégio. Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. NÃO HÁ, NO ÂMBITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS, AS PRERROGATIVAS DE CONCESSÃO 
DE PRAZO EM DOBRO E DE INTIMAÇÃO PESSOAL PARA OS PROCURADORES DA FAZENDA PÚBLICA E OS DEFENSORES 
PÚBLICOS. PRECEDENTES DO STF. RECURSO NÃO CONHECIDO POR SER CLARAMENTE INTEMPESTIVO. (Autos n. 0005038-
23.2013.8.22.0010, Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho, julgado em 22/10/2014) 
Rejeito pois as preliminares.
Mérito
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado na forma do art. 38 da lei 9.099/95.
Trata-se de ação de restituição do valor pago a título de seguro pecúlio, ajuizada em face de Instituto de IPERON – INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA
MÉRITO
Dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa se 
não provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, elementos que possam 
modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora (art. 373, II, do CPC/2015).
Dos autos consta ficha financeira do ano desde o ano de 2004 com respectivos descontos sob a rubrica “SEGURO V.G PECULIO”.
A parte autora afirmou que nunca contratou o seguro pecúlio.
A parte ré não compareceu à audiência de conciliação designada bem como não apresentou contestação tempestiva, motivo pelo 
qual decreto sua revelia, aplicando os efeitos da presunção de veracidade dos fatos articulados pela parte requerente e do julgamento 
antecipado do mérito (Lei nº 9.099/95, art. 23).
A Lei Estadual de nº 135/1986 previa em seu art. 18 o recolhimento compulsório do seguro de vida-pecúlio:
Art. 18: Os associados do IPERON contribuirão compulsoriamente para um seguro de vida-pecúlio, cujo benefício, valor de contribuição 
e demais condições serão estipulados no regulamento.
Todavia, com o advento da emenda Constitucional de nº 20/1988, que deu nova redação ao art. 40 da Constituição Federal, tornou-se 
facultativo o seguro-pecúlio, sendo, portanto, ilícito os descontos compulsórios nos vencimentos do servidor.
Com a edição da Lei Complementar Estadual de n.º 228/00, que revogou integralmente a Lei Estadual de n.º 135/1986, operou-se a 
revogação tácita do seguro-pecúlio, já que a nova Lei não contemplou mais este benefício.
Neste contexto, não há nos autos termo de adesão, seja individual ou coletivo, persistindo os descontos na remuneração do servidor, 
o que seria ilícito, uma vez que não poderia a empresa ré ter efetuado compulsoriamente os descontos a título de vida pecúlio, nem o 
Estado, como órgão gestor das consignações, ter autorizado que alguém o fizesse.
Denota-se que o requerido era o responsável em gerir, junto à agência seguradora, o recebimento e repasse do chamado “seguro de 
vida pecúlio” que era descontado de todos os servidores estaduais, compulsoriamente. Logo, era sua responsabilidade a comunicação 
aos servidores e à Secretaria de Administração do Estado da extinção do referido seguro em 01/12/2011, bem como, ter adotado as 
providências necessárias para a regularização (nova adesão expressa de cada servidor) ou a exclusão dos segurados que não mais 
desejasse permanecer aderido ao referido seguro, o que não fez.
Nesse sentido:
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE POLO PASSIVO AFASTADA. RESPONSABILIDADE DE PROCEDER A REGULARIZAÇÃO 
OU EXCLUSÃO DOS SERVIDORES DO SEGURO DO IPERON RESTITUIÇÃO DO SEGURO DE VIDA PECÚLIO. QUANTIA PAGA 
INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA DE CONTRATO DE ADESÃO. SITUAÇÃO NÃO REGULARIZADA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. ÍLICITO 
OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTOS DO SERVIDOR. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (Recurso 
Inominado, Processo nº 0007460-07.2014.822.0601, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 04/05/2016).
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Analisando os fatos e documentos, verifico que assiste razão a parte autora, restando evidenciado os descontos indevidos.
Quanto aos valores a serem restituídos, deve ser respeitado o prazo prescricional quinquenal (cinco anos anteriores até a interposição da 
ação em 10/09/2021), então, os cálculos retroativos deverão ser realizados até setembro/2016. Ressalto que as parcelas descontadas no 
decurso do processo também deverão ser restituídas.
DISPOSITIVO
Isto posto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS DA INICIAL formulados por ANTONIO AURELIANA DE OLIVEIRA para 
condenar IPERON – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA a devolver as 
quantias descontadas a título de Seguro Pecúlio do seu salário a partir de setembro/2016, com correção monetária a partir dos descontos 
mensais com índice IPCA-E e juros que deverão incidir segundo os índices de variação mensal estabelecida na caderneta de poupança 
- TR (art. 1º - F da lei nº 9494/97, a contar da citação, nos termos do RE 870947/SE (tema 805 do STF) e do Recurso Especial 1.492.221 
(tema 905 do STJ) e a excluir o nome do autor da apólice do seguro de vida em grupo, cessando imediatamente os descontos em folha 
de pagamento do autor.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (NCPC 487 I).
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR as preliminares e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-
se a sentença inalterada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública. Condeno a parte recorrente/requerida ao pagamento de honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da condenação, nos termos da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SEGURO PECÚLIO. LEGITIMIDADE PASSIVA 
DESCONTO EM FOLHA. NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO CONTRATO. 
AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. CANCELAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS 
DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTO DO SERVIDOR.
- Tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda referente a seguro pecúlio. aqueles que efetuaram descontos indevidos, ou 
se favoreceram deles, realizados nas folhas de pagamento dos servidores, mormente quando não houve manifestação no sentido de 
continuar com o contrato de seguro.
- É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência ou pelo Estado a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor 
público.
- Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7000065-67.2022.8.22.0016 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 01/06/2023 17:37:41
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: OTAIDE NASCIMENTO GOMES
Advogados do(a) RECORRENTE: CAMILA GHELLER - RO7738-A, REGIANE TEIXEIRA STRUCKEL - RO3874-A
Polo Passivo: IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE RONDONIA
RELATÓRIO Em síntese, trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro 
pecúlio, além de indenização por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
A sentença de origem extinguiu o feito em razão de reconhecer a ilegitimidade da parte requerida.
Irresignada, a parte autora apresentou recurso inominado pugnando pela reforma da sentença.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente, não há que se falar em ilegitimidade do requerido, esta Turma Recursal tem entendimento que tanto Estado, IPERON e as 
seguradoras são responsáveis solidárias pelo ressarcimento dos valores indevidamente descontados das remunerações dos servidores 
estaduais, Nesse sentido:
Recurso Inominado. Estado de Rondônia. Seguro de vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Preliminar de ilegitimidade passiva 
afastada. Devolução devida. Recurso improvido. O recolhimento do seguro de vida pecúlio que era compulsório (na forma do art. 
18 da Lei Estadual nº 135/1986), com a emenda Constitucional n° 20/1988 (alterou o art. 40 da CF), tornou-se facultativo, sendo, 
posteriormente, revogado tacitamente com o advento da Lei Complementar Estadual nº 228/2000. Havendo descontos indevidos, faz jus 
o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7033150-94.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Cristiano Gomes Mazzini, Data de julgamento: 
29/06/2022 (destaquei).
RECURSO INOMINADO. IPERON. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE POLO PASSIVO AFASTADA. RESPONSABILIDADE DE 
PROCEDER A REGULARIZAÇÃO OU EXCLUSÃO DOS SERVIDORES DO SEGURO DO IPERON RESTITUIÇÃO DE SEGURO DE 
VIDA PECÚLIO. QUANTIA PAGA INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA DE CONTRATO DE ADESÃO. SITUAÇÃO NÃO REGULARIZADA. 
RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTOS DO SERVIDOR. RECURSO CONHECIDO E 
NÃO PROVIDO. (RI de n. 0007460-07.2014.8.22.0601, Relator: Arlen José Silva de Souza, data do julgamento: 04.05.2016) (destaquei).
Recurso inominado. Preliminar Rejeitada. Seguradora. Seguro de vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Devolução devida. Recurso 
Improvido. Sentença Mantida. 1 – É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência a título de seguro de vida, sem a devida 
permissão do servidor público. 2 – Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001094-22.2021.822.0006, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator (a) do Acórdão: Juiz Audarzean Santana da Silva, Data de julgamento: 26/02/2022.
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Dito isso, e tendo em vista que o feito encontra-se maduro para julgamento, passo a analisar a questão de fundo da controvérsia.
O contrato de seguro de vida em grupo foi originado na Lei nº135/1986, onde o servidor associado ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia ficou obrigado a contribuir com o seguro de vida-pecúlio:
art. 18 - Os associados do IPERON contribuirão compulsoriamente para um seguro de vida-pecúlio, cujo benefício, valor de contribuição 
e demais condições serão estipulados no regulamento. (destaquei)
Assim, um seguro de vida foi contratado pela autarquia e os seus descontos realizados diretamente na folha de pagamento dos servidores. 
Todavia, a Lei Complementar nº 228/2000 revogou a Lei nº 135/1986, passando a estabelecer a contratação facultativa do seguro de 
vida, mas permitindo para aqueles servidores que aceitassem o termo de adesão a manutenção da consignação em folha de pagamento 
do valor do prêmio do seguro.
Os descontos consignados perduraram até outubro de 2016, quando a Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas determinou 
a interrupção desse adimplemento automático. A partir disso, os segurados interessados pela manutenção do seguro de vida deveriam 
indicar uma forma de pagamento alternativa, conforme mensagem emitida nos contracheques dos servidores segurados e em publicações 
em jornais de grande circulação na época.
Em 2017 os Sindicatos interessados se reuniram e manejaram a ação distribuída na 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Porto 
Velho (7020057-35.2017.8.22.0001). Em sede de tutela antecipada, foi retomado o desconto em folha de pagamento por conta do 
contrato de seguro de vida, bem como determinado que a Zurich Minas Brasil Seguros S.A. mantivesse em plena validade a apólice que 
dá cobertura aos sinistros. Posteriormente, foram remanejados agravos de instrumento que concluíram pela exclusão da retomada dos 
descontos daqueles servidores que optaram pela cobrança por meio diverso do desconto da folha de pagamento, além daqueles que não 
apresentaram termo de adesão a partir de outubro de 2016 e isentou, por ora, da obrigatoriedade do Estado de Rondônia em devolver 
os valores.
Impende registrar que até o presente momento a demanda coletiva não foi sentenciada. Também, destaca-se que ações individuais como 
esta, nos termos dos artigos 81 e 104 do Código de Defesa do Consumidor, configura-se como interesse individual homogêneo, logo, não 
há tese que impeça o julgamento deste recurso em decorrência do trâmite da ação coletiva.
Quanto ao dever de ressarcimento dos descontos posteriores a outubro de 2016 e Danos Morais, o Egrégio TJRO consignou o seguinte 
entendimento na Apelação Cível nº 7002377-20.2020.8.22.0005, sob relatoria do Desembargador Raduan Miguel:
Seguro de vida em grupo. Dialeticidade. Afastada. Desconto em folha. Notificação para manifestação sobre interesse na continuação do 
contrato. Segurado. Inerte. Cancelamento.
Quando o recurso ataca os fundamentos da sentença não há que falar em ofensa ao princípio da dialeticidade.
Deixando o segurado de manifestar sobre a continuidade do contrato de seguro quando notificado para o fazer, conforme relatado pelo 
mesmo, subsistindo os descontos do valor do prêmio, na sua folha de pagamento, impõe-se a seguradora o dever de restituí-lo na forma 
dobrada, porquanto indevida a cobrança, bem como o dever de indenizar, sendo desnecessária a efetiva demonstração do dano moral.
O quantum fixado deve se mostrar proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, sobretudo considerando 
que a reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do dano, objetivando evitar 
a repetição de conduta do mesmo gênero, sem causar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7002377-20.2020.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 02/05/2022 (destaquei)
Assim, caso o servidor não demonstre interesse na manutenção do vínculo contratual, inclusive de forma tácita, os demandados devem 
proceder a devolução dos valores de forma dobrada, além do dano moral. Ou seja, se os descontos continuaram a ocorrer mesmo que o 
servidor tenha deixado de aceitar o termo de adesão ou não tenha indicado outra fonte de adimplemento do seguro após a intervenção 
da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas em 2016, devem os demandados promoverem o ressarcimento em dobro das 
quantias descontadas ilegalmente além do pagamento de Danos Morais.
Ainda, deve ser observada a prescrição quinquenal nas demandas dessa esfera. Isso porque, por envolver (mesmo que de forma 
solidária) interesse da Fazenda Pública, a prescrição é quinquenal. Ademais, essa questão está pacificada há tempos no Tribunal de 
Justiça de Rondônia:
Seguro vida pecúlio. IPERON. Desconto compulsório do salário do servidor. Ilegalidade. Restituição. Prescrição. Prazo.Inexistindo opção 
do servidor beneficiário, ilícito é o desconto em folha de pagamento para pagamento de seguro de vida pecúlio a partir do momento 
em que este, em decorrência de disposição legal, deixou de ser compulsório.Merece rejeição a tese de irresponsabilidade baseada 
na alegação de ser mera estipulante, pois a autarquia é a única responsável no trato dos descontos efetuados nos contracheques do 
servidor.A prescrição, na hipótese, tratando-se de cobrança contra a Fazenda Pública, é qüinqüenal, conforme disposto no Decreto n. 
20.910/1932, sendo por ela fulminadas as verbas pretéritas anteriores a cinco anos, contados da data do ajuizamento da ação.100.001. 
Apelação Cível - Rito Sumário (TJ-RO - AC: 10000120070275415 RO 100.001.2007.027541-5, Relator: Desembargador Renato Mimessi, 
Data de Julgamento: 20/05/2008, 2ª Vara da Fazenda Pública)
Em análise aos autos, verifica-se que as requeridas não comprovaram o termo de adesão ou opção da parte recorrente em dar 
manutenção do contrato por outro meio de pagamento, tampouco demonstraram a falta de repasse por parte da Administração dos 
valores descontados nos contracheques da servidora.
Logo, incontroverso o seu dever de restituir em dobro os valores descontados elencados na peça vestibular que não foram alcançados 
pela prescrição quinquenal.
Ainda, faz-se necessária a menção da responsabilidade solidária da Seguradora em promover as indenizações em comento, haja vista 
que enquanto integrante da cadeia de consumo, colhe bônus da relação jurídica formada, não havendo maneira de se eximir de sua 
responsabilidade por eventual prejuízo ocasionado e deixar seus consumidores sem qualquer proteção jurisdicional ao retardar ou impedir 
a sua defesa. Do mesmo modo, a responsabilidade do Estado de Rondônia e do IPERON também devem ser considerados, em vista 
da responsabilidade de proceder a regularização dos registros funcionais de seus servidores, em especial da exclusão dos descontos 
daqueles que não firmaram termo de adesão ou que não indicaram outra fonte de pagamento.
Sobre os danos morais, o quantum fixado deve se mostrar proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, 
sobretudo considerando que a reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do 
dano, objetivando evitar a repetição de conduta do mesmo gênero, sem causar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda. 
Nesse sentido, necessário sopesar a repercussão dos fatos na seara pessoal do ofendido.
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Analisadas as circunstâncias do caso, tem-se que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) se mostra adequado a atender critérios de 
proporcionalidade e razoabilidade, especialmente porque decorre de ato que culminou na redução da remuneração da servidora, cuja 
natureza é alimentar.
Por tais razões, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO para:
a) Determinar que o requerido promova a extinção do contrato denominado seguro pecúlio;
b) Condenar o requerido na devolução em dobro das cobranças atinentes ao Seguro Pecúlio ocorridas após outubro de 2016, ressalvada 
a prescrição quinquenal;
c) Condenar o requerido ao pagamento de Danos Morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente de acordo 
com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e com juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a contar da data da 
publicação desta decisão.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SEGURO PECÚLIO. LEGITIMIDADE 
PASSIVA DESCONTO EM FOLHA. NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO 
CONTRATO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. CANCELAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. 
ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTO DO SERVIDOR.
- Tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda referente a seguro pecúlio. aqueles que efetuaram descontos indevidos, ou 
se favoreceram deles, realizados nas folhas de pagamento dos servidores, mormente quando não houve manifestação no sentido de 
continuar com o contrato de seguro.
- É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência ou pelo Estado a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor 
público.
- Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
- A cobrança por serviços não contratados caracteriza prática abusiva, admitindo-se a indenização por dano moral. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7007071-46.2022.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 26/05/2023 13:25:16
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: LUZIA JANAINA DO CARMO LOPES
Advogado do(a) RECORRIDO: EDNEI RANZULA DA SILVA - RO10798-A
RELATÓRIO Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da Preliminar de Ilegitimidade Passiva
Destaco que a matéria já foi debatida e examinada por esta Turma Recursal, cujo precedente, inclusive, coleciono abaixo. Confira-se:
RECURSO INOMINADO. IPERON. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE POLO PASSIVO AFASTADA. RESPONSABILIDADE DE 
PROCEDER A REGULARIZAÇÃO OU EXCLUSÃO DOS SERVIDORES DO SEGURO DO IPERON RESTITUIÇÃO DE SEGURO DE 
VIDA PECÚLIO. QUANTIA PAGA INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA DE CONTRATO DE ADESÃO. SITUAÇÃO NÃO REGULARIZADA. 
RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTOS DO SERVIDOR. RECURSO CONHECIDO E 
NÃO PROVIDO. (RI de n. 0007460-07.2014.8.22.0601, Relator: Arlen José Silva de Souza, data do julgamento: 04.05.2016) (destaquei)
Vale acrescentar que não consta nos autos, o termo de adesão, persistindo até então os descontos na remuneração do servidor, o que 
é ilícito, uma vez que não poderia o IPERON ter efetuado compulsoriamente os descontos a título de seguro de vida-pecúlio sem a 
aquiescência do beneficiário.
Até porque é obrigação do IPERON proceder a regularização de todos os interessados, bem como proceder a exclusão dos que não se 
regularizaram.
Portanto, rejeito a preliminar.
Mérito
O contrato de seguro de vida em grupo foi originado na Lei nº135/1986, onde o servidor associado ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia ficou obrigado a contribuir com o seguro de vida-pecúlio:
art. 18 - Os associados do IPERON contribuirão compulsoriamente para um seguro de vida-pecúlio, cujo benefício, valor de contribuição 
e demais condições serão estipulados no regulamento. (destaquei)
Assim, um seguro de vida foi contratado pela autarquia e os seus descontos realizados diretamente na folha de pagamento dos servidores. 
Todavia, a Lei Complementar nº 228/2000 revogou a Lei nº 135/1986, passando a estabelecer a contratação facultativa do seguro de 
vida, mas permitindo para aqueles servidores que aceitassem o termo de adesão a manutenção da consignação em folha de pagamento 
do valor do prêmio do seguro.
Os descontos consignados perduraram até outubro de 2016, quando a Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas determinou 
a interrupção desse adimplemento automático. A partir disso, os segurados interessados pela manutenção do seguro de vida deveriam 
indicar uma forma de pagamento alternativa, conforme mensagem emitida nos contracheques dos servidores segurados e em publicações 
em jornais de grande circulação na época.
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Em 2017 os Sindicatos interessados se reuniram e manejaram a ação distribuída na 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Porto 
Velho (7020057-35.2017.8.22.0001). Em sede de tutela antecipada, foi retomado o desconto em folha de pagamento por conta do 
contrato de seguro de vida, bem como determinado que a Zurich Minas Brasil Seguros S.A. mantivesse em plena validade a apólice que 
dá cobertura aos sinistros. Posteriormente, foram remanejados agravos de instrumento que concluíram pela exclusão da retomada dos 
descontos daqueles servidores que optaram pela cobrança por meio diverso do desconto da folha de pagamento, além daqueles que não 
apresentaram termo de adesão a partir de outubro de 2016 e isentou, por ora, da obrigatoriedade do Estado de Rondônia em devolver 
os valores.
Impende registrar que até o presente momento a demanda coletiva não foi sentenciada. Também, destaca-se que ações individuais como 
esta, nos termos dos artigos 81 e 104 do Código de Defesa do Consumidor, configura-se como interesse individual homogêneo, logo, não 
há tese que impeça o julgamento deste recurso em decorrência do trâmite da ação coletiva.
Quanto ao dever de ressarcimento dos descontos posteriores a outubro de 2016 e Danos Morais, o Egrégio TJRO consignou o seguinte 
entendimento na Apelação Cível nº 7002377-20.2020.8.22.0005, sob relatoria do Desembargador Raduan Miguel:
Seguro de vida em grupo. Dialeticidade. Afastada. Desconto em folha. Notificação para manifestação sobre interesse na continuação do 
contrato. Segurado. Inerte. Cancelamento.
Quando o recurso ataca os fundamentos da sentença não há que falar em ofensa ao princípio da dialeticidade.
Deixando o segurado de manifestar sobre a continuidade do contrato de seguro quando notificado para o fazer, conforme relatado pelo 
mesmo, subsistindo os descontos do valor do prêmio, na sua folha de pagamento, impõe-se a seguradora o dever de restituí-lo na forma 
dobrada, porquanto indevida a cobrança, bem como o dever de indenizar, sendo desnecessária a efetiva demonstração do dano moral.
O quantum fixado deve se mostrar proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, sobretudo considerando 
que a reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do dano, objetivando evitar 
a repetição de conduta do mesmo gênero, sem causar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7002377-20.2020.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 02/05/2022 (destaquei)
Assim, caso o servidor não demonstre interesse na manutenção do vínculo contratual, inclusive de forma tácita, os demandados devem 
proceder a devolução dos valores de forma dobrada, além do dano moral. Ou seja, se os descontos continuaram a ocorrer mesmo que o 
servidor tenha deixado de aceitar o termo de adesão ou não tenha indicado outra fonte de adimplemento do seguro após a intervenção 
da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas em 2016, devem os demandados promoverem o ressarcimento em dobro das 
quantias descontadas ilegalmente além do pagamento de Danos Morais.
Também, a responsabilidade do Estado de Rondônia e da Autarquia também deve ser considerada, em vista da sua responsabilidade os 
registros funcionais de seus servidores, em especial da exclusão dos descontos daqueles que não firmaram termo de adesão ou que não 
indicaram outra fonte de pagamento. Assim, configurada a legitimidade passiva do ente.
Em análise aos autos, verifica-se que a recorrente não comprovou o termo de adesão ou opção da parte recorrida em dar manutenção 
do contrato por outro meio de pagamento, tampouco demonstrou a falta de repasse por parte da Administração dos valores descontados 
nos contracheques da servidora.
Logo, incontroverso o seu dever de restituir em dobro os valores descontados elencados na peça vestibular que não foram alcançados 
pela prescrição quinquenal.
Sobre os danos morais, configurada a falha na prestação do serviço pelos descontos indevidos, o quantum fixado deve se mostrar 
proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, sobretudo considerando que a reparação deve ser 
suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do dano, objetivando evitar a repetição de conduta do 
mesmo gênero, sem causar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda. Nesse sentido, necessário sopesar a repercussão 
dos fatos na seara pessoal do ofendido.
In casu, tratando-se de recurso inominado exclusivo do ente e considerando que a sentença julgou improcedente os pedidos de danos 
morais e a restituição em dobro, a manutenção da sentença mais favorável é medida que se impõe.
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR a preliminar e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se 
a sentença inalterada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública. Condeno a parte recorrente/requerida ao pagamento de honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da condenação, nos termos da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SEGURO PECÚLIO. LEGITIMIDADE PASSIVA 
DESCONTO EM FOLHA. NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO CONTRATO. 
AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. CANCELAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS 
DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTO DO SERVIDOR.
- Tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda referente a seguro pecúlio. aqueles que efetuaram descontos indevidos, ou 
se favoreceram deles, realizados nas folhas de pagamento dos servidores, mormente quando não houve manifestação no sentido de 
continuar com o contrato de seguro.
- É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência ou pelo Estado a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor 
público.
- Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7000487-36.2022.8.22.0018 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 26/05/2023 15:35:01
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA e outros (3)
Advogado do(a) RECORRENTE: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289-A
Advogados do(a) RECORRENTE: BRUNO MARIO DA SILVA - PR82064-A, EVELYSE DAYANE STELMATCHUK - PR100778-A
Polo Passivo: ROSILENE RAMOS DE SOUZA ANDRADE
Advogados do(a) RECORRIDO: DANIEL DE PADUA CARDOSO DE FREITAS - RO5824-A, MARIA STELLA MARINHO SETTE - 
RO10585-A
RELATÓRIO Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da Preliminar de ilegitimidade passiva do Estado
Destaco que a matéria já foi debatida e examinada por esta Turma Recursal, cujo precedente, inclusive, coleciono abaixo. Confira-se:
Recurso Inominado. Estado de Rondônia. Seguro de vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Preliminar de ilegitimidade passiva 
afastada. Devolução devida. Recurso improvido. O recolhimento do seguro de vida pecúlio que era compulsório (na forma do art. 18 da 
Lei Estadual nº 135/1986), com a emenda Constitucional n° 20/1988 (alterou o art. 40 da CF), tornou-se facultativo, sendo, posteriormente, 
revogado tacitamente com o advento da Lei Complementar Estadual nº 228/2000. Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a 
restituição dos valores cobrados indevidamente. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7033150-94.2019.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Cristiano Gomes Mazzini, Data de julgamento: 29/06/2022 
(destaquei)
Vale acrescentar que não consta nos autos, o termo de adesão, persistindo até então os descontos na remuneração do servidor, o que 
é ilícito, uma vez que não poderia o Estado de Rondônia ter efetuado compulsoriamente os descontos a título de seguro de vida-pecúlio 
sem a aquiescência do beneficiário.
Até porque é obrigação do Estado de Rondônia proceder a regularização de todos os interessados, bem como proceder a exclusão dos 
que não se regularizaram.
Portanto, rejeito a preliminar.
Mérito
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9099/95.
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, não havendo a necessidade de 
produção de outras provas além daquelas já existentes nos autos.
Antes de adentrar ao MÉRITO, passo à análise das PRELIMINARES arguidas:
Ilegitimidade passiva do ESTADO DE RONDÔNIA
Alega o Governo do Estado de Rondônia que efetuou os descontos na folha de pagamento do autor em cumprimento a ordem judicial 
exarada no bojo da ação processual n. 7020057-35.2017.8.22.0001.
Analisando a referida demanda, verifico que na primeira decisão de antecipação de tutela o Juízo determinou ao requerido a promoção 
da “imediata retomada em folha de pagamento das consignações dos valores dos respectivos prêmios, por conta do contrato de seguro 
de vida celebrado pelos servidores do Estado, Inativos e Pensionistas, com a empresa Zurich Minas Brasil Seguros S. A” (DECISÃO DE 
16/05/2017, ID. 10267867).
Verifica-se que a referida decisão não limitou apenas aos servidores vinculados aos sindicatos mencionados na inicial, e muito menos 
limitou aos servidores que tivessem optados pela manutenção do contrato de seguro após a sua cessação em 10/2016.
Ocorre que no referido feito foram proferidas várias decisões, inclusive nos Agravos de Instrumentos intentados pelas partes, sendo que 
a própria Zurick informou ao Juízo que, após a devida notificação quanto a suspensão do desconto, apenas 253 segurados manifestaram 
sua intenção em continuar realizando os pagamentos dos prêmios.
Com base em tal informação, a decisão anterior foi reformulada para o seguinte (DECISÃO DE 02/05/2018 – ID 16756083):
Ante o exposto, para evitar maiores danos, mantenho a liminar de tutela ID: 10267867, para que continuem realizando os descontos dos 
prêmios no contracheque somente daqueles servidores que apresentaram termos de adesão com a Seguradora Zurich, após outubro de 
2016.
Aqueles servidores que não apresentaram termo de adesão, ou que possuem termos de adesão anteriores a outubro de 2016, determino 
a imediata suspensão da consignação do prêmio em folha.
Assim, se os descontos discutidos nos autos foram feitos sem autorização ou contratação do autor, o Estado deve ressarcir eventuais 
valores cobrados, pois ele é responsável por gerir os descontos nas folhas de pagamentos de seus servidores, e, incorrendo em erro, 
deve responder pelos equívocos praticados.
Portanto, afasto a preliminar de ilegitimidade do Estado.
Ilegitimidade passiva da Sudaseg Seguradora de Danos e Pessoas S/A
Alega a empresa ré que as cobranças ocorreram por culpa exclusiva do Poder Público e da requerida Zurich Minas Brasil Seguros S/A.
No entanto, a responsabilidade dos débitos é matéria atrelada ao mérito da demanda. Ademais, se houve ou não culpa da requerida em 
proceder nos descontos, certo que ela foi beneficiária, visto que passou a ser a responsável pelas apólices após assumir o contrato e por 
consequência os descontos em lugar da requerida Zurich Minas Brasil Seguros S/A, fato que, por si só, já é capaz de torná-la legítima 
para figurar no feito, pois se beneficiou de eventual erro administrativo.
Assim, rejeito a preliminar.
Denunciação à lide
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Descabe no caso em tela o instituto de denunciação à lide, visto que todas as partes por apontadas pela requerida já compõem o polo 
passivo da demanda.
Com relação a inclusão da seguradora Sudaclube de Serviços no polo passivo da demanda, cabe salientar que a intervenção de terceiro 
não é admitida nesse processo conforme art. 10 da Lei 9.099/95.
Ilegitimidade passiva do IPERON - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia
Alega o requerido que deixou de figurar na qualidade de estipulante do contrato de seguro dos servidores do estado de Rondônia desde 
de 30 de novembro de 2021.
Através das alegações e comprovações juntada nos autos verifico a ausência de vínculo jurídico e relação com os descontos discutidos 
nos autos, por parte do requerido IPERON, pois além de ter encerrado sua participação no contrato de seguro pecúlio dos servidores 
do estado de Rondônia no ano de 2011 também não possui ingerência sobre a gestão da folha de pagamento dos servidores a qual é 
realizada pelo Estado de Rondônia.
Assim verifica-se que o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, não é parte legitima para figurar no polo 
passivo da demanda.
Acolho a preliminar arguida e determino, desde de já, a exclusão do ora requerido IPERON - Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia do polo passivo da demanda.
Ilegitimidade passiva de ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A
Alega a empresa ré que as cobranças ocorreram por culpa exclusiva do Poder Público.
No entanto, a responsabilidade dos débitos é matéria atrelada ao mérito da demanda. Ademais, se houve ou não culpa da requerida em 
proceder nos descontos, certo que ela foi beneficiária, fato que, por si só, já é capaz de torná-la legítima para figurar no feitos, pois se 
beneficiou de eventual erro administrativo.
Assim, rejeito a preliminar.
Assim, ultrapassadas as questões preliminares, passo à análise do MÉRITO.
Dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa se 
não provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, elementos que possam 
modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora (art. 373, II, do CPC/2015).
A parte autora afirmou que no mês 10/2016 o Estado enviou comunicado no contracheque que suspenderia os descontos do seguro 
pecúlio a partir do mês 11/2016, o que foi feito até o mês 09/2017, sob alegação de que a legislação estadual não permitia o desconto 
consignado do seguro pecúlio sem a previa autorização do servidor, porém, no mês 10/2017 o Estado voltou a fazer o desconto do seguro 
pecúlio, sem que houvesse qualquer solicitação da requerente, repassando os valores a seguradora Zurick. Aduz ainda que no mês de 
setembro de 2021 a seguradora SUDASEG anunciou que passaria a ser o responsável pela cobertura dos seguros.
Na contestação, as requeridas afirmam que não tiveram responsabilidade pelos descontos e que não realizou contrato com o Estado de 
Rondônia, de modo que a responsabilidade decorre de fato de terceiro.
A Lei Estadual de nº 135/1986 previa em seu art. 18 o recolhimento compulsório do seguro de vida-pecúlio: “Art. 18: Os associados do 
IPERON contribuirão compulsoriamente para um seguro de vida-pecúlio, cujo benefício, valor de contribuição e demais condições serão 
estipulados no regulamento.”
Todavia, com o advento da emenda Constitucional de nº 20/1988, que deu nova redação ao art. 40 da Constituição Federal, tornou-se 
facultativo o seguro-pecúlio, sendo, portanto, ilícito os descontos compulsórios nos vencimentos do servidor.
Com a edição da Lei Complementar Estadual de n.º 228/00, que revogou integralmente a Lei Estadual de n.º 135/1986, operou-se a 
revogação tácita do seguro-pecúlio, já que a nova Lei não contemplou mais este benefício.
Inobstante seja incontroversa a celebração do referido contrato entre os requeridos, demonstrando a legalidade dos descontos após as 
alterações legislativas, certo é que a requerente manifestou seu desinteresse em continuar com o pacto.
Caberia aos requeridos a cessação dos descontos após a reclamação administrativa.
Neste sentido, cito julgado da Turma Recursal:
Recurso inominado. Preliminar Rejeitada. Seguradora. Seguro de vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Devolução devida. Recurso 
Improvido. Sentença Mantida. 1 – É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência a título de seguro de vida, sem a devida 
permissão do servidor público. 2 – Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente. 
Recurso Inominado, Processo nº 7000647-34.2021.8.22.0006, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) 
do Acórdão: Juiz José Torres Ferreira, Data de julgamento: 24/11/2021)
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DE VIDA. COMPETÊNCIA. CONEXÃO. PRECLUSÃO. SEGURADORA. LEGITIMIDADE. DESCONTO EM 
FOLHA. ÓBITO DO SEGURADO. COBERTURA. PAGAMENTO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. INVIABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 
É preclusa e não deve ser conhecida a matéria deduzida apenas em sede recursal, relativa a incompetência do juízo, ao argumento de 
conexão por prejudicialidade, entendendo a parte haver necessidade de julgamento em conjunto a outro feito que tramita em juízo diverso. 
Caberia à parte ter suscitado a questão em preliminar de contestação. Em contrato de seguro de vida com cobertura securitária em caso 
de falecimento, há de se reconhecer a manutenção do vínculo jurídico e o adimplemento da segurada, em razão da continuidade de 
descontos do prêmio em sua folha até o ocorrência do seu óbito, mesmo sendo verificados curtos períodos de suspensão dos descontos, 
porquanto não se demonstrou indubitável notificação da segurada. Nessa perspectiva evidencia-se a legitimidade passiva da seguradora 
para figurar na lide. Inviável a aplicação da taxa SELIC, pois sua incidência em dívidas civis pressupõe a fluência simultânea de juros e 
correção, o que não ocorre, geralmente, em indenizações civis. (TJ-RO - AC: 70374722620208220001 RO 7037472-26.2020.822.0001, 
Data de Julgamento: 12/08/2021)
RECURSO INOMINADO. IPERON. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE POLO PASSIVO AFASTADA. RESPONSABILIDADE 
DE PROCEDER A REGULARIZAÇÃO OU EXCLUSÃO DOS SERVIDORES DO SEGURO DO IPERON RESTITUIÇÃO DE 
SEGURO DE VIDA PECÚLIO. QUANTIA PAGA INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA DE CONTRATO DE ADESÃO. SITUAÇÃO NÃO 
REGULARIZADA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTOS DO SERVIDOR. RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (RI de n. 0007460-07.2014.8.22.0601, Relator: Arlen José Silva de Souza, data do julgamento: 
04.05.2016) JUIZADO ESPECIAL. PRELIMINAR REJEITADA. RESTITUIÇÃO DE SEGURO DE VIDA PECÚLIO. QUANTIA PAGA 
INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA DE CONTRATO DE ADESÃO. SITUAÇÃO NÃO REGULARIZADA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS 
DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTOS DO SERVIDOR. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
INOMINADO, Processo nº 7012608-89.2018.8.22.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator (a) do Acórdão: Juiz Amauri Lemes, Data de julgamento: 04/12/2019.
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Analisando os fatos e documentos, verifico que assiste razão à parte autora, restando evidenciado os descontos indevidos, devendo os 
valores serem restituídos em dobro, na forma do art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor.
Ademais, os requeridos eram sabedores que a autora não tinha interesse no seguro, pois não foi requerido a contratação
Sobre o tema a Turma Recursal já decidiu:
TJ-MG - Apelação Cível AC 10024062155635001 MG (TJ-MG)Jurisprudência. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA 
- DESCONTOS INDEVIDOS - CONTRACHEQUE - DANO MORAL - OCORRÊNCIA - VALOR - REDUÇÃO. - Dano moral é o que atinge 
o ofendido como pessoa, não lesando o seu patrimônio. A indenização pelo dano moral possui caráter punitivo, para que o causador do 
dano, diante de sua condenação, se sinta castigado pela ofensa que praticou; possui também caráter compensatório, para que a vítima 
receba valor que lhe proporcione satisfação como contrapartida do mal sofrido - A quantificação da indenização pelo dano moral requer: 
(1) capacidade/possibilidade do que indeniza, pois este não pode ser levado à ruína, e (2) suficiência ao que é indenizado, pela satisfação 
diante da compensação obtida, sem que ocorra enriquecimento ilícito ou exploração do 
PODER JUDICIÁRIO como nascedouro de proventos. Data de publicação: 14/06/2019
Entretanto, a restituição deverá ser a partir do momento que pediu a exclusão do seguro, eis que no período anterior a requerente era 
beneficiada com o seguro, bem como poderia se beneficiar dele caso algum sinistro ocorresse, sendo que o valor correto será apurado 
em liquidação de sentença.
A obrigação principal de ressarcimento é das seguradoras, visto ser quem adquiri o proveito econômico dos valores descontados 
indevidamente do autor e subsidiária do Estado de Rondônia , posto que como órgão gestor das consignações e detentor de auto 
executoriedade de suas próprias Leis, sabendo da revogação do seguro pecúlio, mesmo assim continuaram autorizando os referidos 
descontos na folha de pagamento do servidor.
Noutro norte, os fatos acima narrados, por si só, não geram direito a danos morais.
Certo que tais descontos, até mesmo pelo baixo valor mensal dos descontos, não evidenciam consequências que afetaram o acervo 
moral da parte autora.
A respeito da configuração do dano moral, cabe transcrever Sérgio Cavalieri Filho (Programa de Responsabilidade Civil. 8. ed. São Paulo: 
Atlas, 2008, p. 83/84):
“só pode ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no 
comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, 
mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do 
nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto 
de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos por banalizar o dano moral, ensejando ações 
judiciais em busca de indenizações pelos mais triviais aborrecimentos.”
Com efeito, o vexame, sofrimento, humilhação e transtornos que acarretam dano moral são aqueles que atingem, de forma intensa, a 
integridade física e psicológica da pessoa.
Este é o entendimento Jurisprudencial:
APELAÇÃO CÍVEL – DESCONTO INDEVIDO EM CONTA – SEGURO NÃO CONTRATADO – DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS 
– DOIS DESCONTOS EM VALOR ÍNFIMO – MERO ABORRECIMENTO – RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. - Em caso de 
descontos indevidos em conta, por empréstimo ou seguro não contratado, a jurisprudência tem mitigado o entendimento de configuração 
de dano moral para concluir que há mero dissabor quando os descontos, apesar de indevidos, não passam de algumas poucas parcelas 
de valor irrisório, como ocorre no caso dos autos - Recurso conhecido e improvido. (TJ-MS - AC: 08011183320188120035 MS 0801118-
33.2018.8.12.0035, Relator: Des. Dorival Renato Pavan, Data de Julgamento: 04/06/2020, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 
09/06/2020).
No caso em análise, não vislumbro que o fato tenha causado sofrimento, constrangimento, abalo emocional e físico e na dignidade e 
honradez da parte autora, motivo pelo qual não há que se falar em dano moral indenizável.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos da parte autora para CONDENAR SOLIDARIAMENTE as requeridas ZURICH 
MINAS BRASIL SEGUROS S.A e SUDASEG SEGURADORA DE DANO E PESSOAS S/A, e estabeleço a obrigação SUBSIDIARIA 
do ESTADO DE RONDÔNIA a devolver as quantias descontadas a título de Seguro Pecúlio do seu salário, a partir de novembro de 2017, 
de forma dobrada, com correção monetária a partir dos descontos mensais, e juros a contar da citação, a este deverá ser observado os 
consectários legais aplicados à Fazenda Pública. Observando a prescrição quinquenal.
Confirmo a tutela concedida ao ID nº 76782264
Determino a exclusão do ora requerido IPERON - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia do polo 
passivo da demanda.
Por fim, DECLARO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos moldes do artigo 487, inciso I, do CPC.
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR a preliminar e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se 
a sentença inalterada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública. Condeno a parte recorrente/requerida ao pagamento de honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da condenação, nos termos da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto.
EMENTA 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7003978-75.2022.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 16/05/2023 16:27:09
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: EDINALVA APARECIDA FELIPE
Advogado do(a) RECORRIDO: EDNEI RANZULA DA SILVA - RO10798-A
RELATÓRIO Em síntese, trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro 
pecúlio, além de indenização por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
A sentença de origem julgou parcialmente procedente os pedidos iniciais:
Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido, para condenar IPERON, à entrega de R$4.008,95 (o prêmio de janeiro de 2018 para 
cá – prescrição quinquenal), fora correção monetária² mês a mês e juros a contar da citação.
Irresignado, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Rondônia apresentou recurso inominado pugnando pela reforma da 
sentença.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da Preliminar de Ilegitimidade Passiva
Destaco que a matéria já foi debatida e examinada por esta Turma Recursal, cujo precedente, inclusive, coleciono abaixo. Confira-se:
RECURSO INOMINADO. IPERON. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE POLO PASSIVO AFASTADA. RESPONSABILIDADE DE 
PROCEDER A REGULARIZAÇÃO OU EXCLUSÃO DOS SERVIDORES DO SEGURO DO IPERON RESTITUIÇÃO DE SEGURO DE 
VIDA PECÚLIO. QUANTIA PAGA INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA DE CONTRATO DE ADESÃO. SITUAÇÃO NÃO REGULARIZADA. 
RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTOS DO SERVIDOR. RECURSO CONHECIDO E 
NÃO PROVIDO. (RI de n. 0007460-07.2014.8.22.0601, Relator: Arlen José Silva de Souza, data do julgamento: 04.05.2016) (destaquei)
Vale acrescentar que não consta nos autos, o termo de adesão, persistindo até então os descontos na remuneração do servidor, o que 
é ilícito, uma vez que não poderia o IPERON ter efetuado compulsoriamente os descontos a título de seguro de vida-pecúlio sem a 
aquiescência do beneficiário.
Até porque é obrigação do IPERON proceder a regularização de todos os interessados, bem como proceder a exclusão dos que não se 
regularizaram.
Portanto, rejeito a preliminar..
Mérito
O contrato de seguro de vida em grupo foi originado na Lei nº135/1986, onde o servidor associado ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia ficou obrigado a contribuir com o seguro de vida-pecúlio:
art. 18 - Os associados do IPERON contribuirão compulsoriamente para um seguro de vida-pecúlio, cujo benefício, valor de contribuição 
e demais condições serão estipulados no regulamento. (destaquei)
Assim, um seguro de vida foi contratado pela autarquia e os seus descontos realizados diretamente na folha de pagamento dos 
servidores. Todavia, a Lei Complementar nº 228/2000 revogou a Lei nº 135/1986, passando a estabelecer a contratação facultativa do 
seguro de vida, mas permitindo para aqueles servidores que aceitassem o termo de adesão a manutenção da consignação em folha de 
pagamento do valor do prêmio do seguro.
Os descontos consignados perduraram até outubro de 2016, quando a Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas determinou 
a interrupção desse adimplemento automático. A partir disso, os segurados interessados pela manutenção do seguro de vida deveriam 
indicar uma forma de pagamento alternativa, conforme mensagem emitida nos contracheques dos servidores segurados e em publicações 
em jornais de grande circulação na época.
Em 2017 os Sindicatos interessados se reuniram e manejaram a ação distribuída na 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Porto 
Velho (7020057-35.2017.8.22.0001). Em sede de tutela antecipada, foi retomado o desconto em folha de pagamento por conta do 
contrato de seguro de vida, bem como determinado que a Zurich Minas Brasil Seguros S.A. mantivesse em plena validade a apólice que 
dá cobertura aos sinistros. Posteriormente, foram remanejados agravos de instrumento que concluíram pela exclusão da retomada dos 
descontos daqueles servidores que optaram pela cobrança por meio diverso do desconto da folha de pagamento, além daqueles que não 
apresentaram termo de adesão a partir de outubro de 2016 e isentou, por ora, da obrigatoriedade do Estado de Rondônia em devolver 
os valores.
Impende registrar que até o presente momento a demanda coletiva não foi sentenciada. Também, destaca-se que ações individuais como 
esta, nos termos dos artigos 81 e 104 do Código de Defesa do Consumidor, configura-se como interesse individual homogêneo, logo, não 
há tese que impeça o julgamento deste recurso em decorrência do trâmite da ação coletiva.
Quanto ao dever de ressarcimento dos descontos posteriores a outubro de 2016 e Danos Morais, o Egrégio TJRO consignou o seguinte 
entendimento na Apelação Cível nº 7002377-20.2020.8.22.0005, sob relatoria do Desembargador Raduan Miguel:
Seguro de vida em grupo. Dialeticidade. Afastada. Desconto em folha. Notificação para manifestação sobre interesse na continuação do 
contrato. Segurado. Inerte. Cancelamento.
Quando o recurso ataca os fundamentos da sentença não há que falar em ofensa ao princípio da dialeticidade.
Deixando o segurado de manifestar sobre a continuidade do contrato de seguro quando notificado para o fazer, conforme relatado pelo 
mesmo, subsistindo os descontos do valor do prêmio, na sua folha de pagamento, impõe-se a seguradora o dever de restituí-lo na forma 
dobrada, porquanto indevida a cobrança, bem como o dever de indenizar, sendo desnecessária a efetiva demonstração do dano moral.
O quantum fixado deve se mostrar proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, sobretudo considerando 
que a reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do dano, objetivando evitar 
a repetição de conduta do mesmo gênero, sem causar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7002377-20.2020.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 02/05/2022 (destaquei)
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Assim, caso o servidor não demonstre interesse na manutenção do vínculo contratual, inclusive de forma tácita, os demandados devem 
proceder a devolução dos valores de forma dobrada, além do dano moral. Ou seja, se os descontos continuaram a ocorrer mesmo que o 
servidor tenha deixado de aceitar o termo de adesão ou não tenha indicado outra fonte de adimplemento do seguro após a intervenção 
da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas em 2016, devem os demandados promoverem o ressarcimento em dobro das 
quantias descontadas ilegalmente além do pagamento de Danos Morais.
Também, a responsabilidade do Estado de Rondônia e da Autarquia também deve ser considerada, em vista da sua responsabilidade os 
registros funcionais de seus servidores, em especial da exclusão dos descontos daqueles que não firmaram termo de adesão ou que não 
indicaram outra fonte de pagamento. Assim, configurada a legitimidade passiva do ente.
Em análise aos autos, verifica-se que a recorrente não comprovou o termo de adesão ou opção da parte recorrida em dar manutenção 
do contrato por outro meio de pagamento, tampouco demonstrou a falta de repasse por parte da Administração dos valores descontados 
nos contracheques da servidora.
Logo, incontroverso o seu dever de restituir em dobro os valores descontados elencados na peça vestibular que não foram alcançados 
pela prescrição quinquenal.
Sobre os danos morais, configurada a falha na prestação do serviço pelos descontos indevidos, o quantum fixado deve se mostrar 
proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, sobretudo considerando que a reparação deve ser 
suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do dano, objetivando evitar a repetição de conduta do 
mesmo gênero, sem causar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda. Nesse sentido, necessário sopesar a repercussão 
dos fatos na seara pessoal do ofendido.
In casu, tratando-se de recurso inominado exclusivo do ente e considerando que a sentença julgou improcedente os pedidos de danos 
morais e a restituição em dobro, a manutenção da sentença mais favorável é medida que se impõe.
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR a preliminar e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se 
a sentença inalterada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública. Condeno a parte recorrente/requerida ao pagamento de honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da condenação, nos termos da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SEGURO PECÚLIO. LEGITIMIDADE 
PASSIVA DESCONTO EM FOLHA. NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO 
CONTRATO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. CANCELAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. 
ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTO DO SERVIDOR.
- Tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda referente a seguro pecúlio. aqueles que efetuaram descontos indevidos, ou 
se favoreceram deles, realizados nas folhas de pagamento dos servidores, mormente quando não houve manifestação no sentido de 
continuar com o contrato de seguro.
- É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência ou pelo Estado a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor 
público.
- Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7009669-79.2022.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 26/04/2023 13:40:26
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: ELY DE OLIVEIRA CASTILHO KINUKAWA
Advogado do(a) RECORRENTE: JEAN DE JESUS SILVA - RO2518-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE CACOAL
RELATÓRIO Trata-se de Ação de Cobrança manejada em face do Município de Cacoal.
Alega a parte autora que com base no artigo 96 §3º da Lei Municipal 2735/2010, a administração pagava as horas extraordinárias com a 
base de cálculo sobre o vencimento básico e não sobre toda a remuneração.
Nesse sentido, informa que a Federação Unitária dos Trabalhadores no Serviço Público do Estado de Rondônia ajuizou Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 0801923-49.2017.8.22.9000, onde o texto descrito acima fora declarado inconstitucional por afrontar o disposto 
do artigo 20 § 2º da Constituição Estadual e o artigo 39, §§ 3º e 7º da Constituição Federal, tese que foi mantida em sede de Recurso 
Extraordinário interposto pelo ente réu ao Supremo Tribunal Federal.
Assim, requer o pagamento das diferenças pagas a menor com marco inicial a partir da publicação da declaração da inconstitucionalidade 
da norma.
Apesar de reconhecer o pagamento da verba aquém do devido, o juízo de origem julgou procedente em parte os pedidos iniciais 
ao estabelecer o marco da prescrição quinquenal a partir do ajuizamento desta demanda e não da publicação da declaração da 
inconstitucionalidade descrita acima.
O servidor interpôs Recurso Inominado com a réplica dos parâmetros da retroatividade de pagamento delineados na exordial.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o breve relatório. 
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
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Não devem prosperar as alegações do servidor acerca da extensão do marco inicial do pagamento da verba a partir da publicação da 
declaração da inconstitucionalidade da lei municipal.
Isso porque não houve por parte da administração a negativa do pagamento das horas extras e sim a incorreção da base de cálculo, que 
fora reconhecida na Ação Declaratória de Inconstitucionalidade acima ventilada.
Por ser uma obrigação de trato sucessivo, o pagamento retroativo deve ser enquadrado segundo a Súmula 85 do STJ:
Súmula 85 do STJ . Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da 
ação”.
Conclui-se, portanto, que o recebimento das diferenças pagas a menor da verba em objeto foi somente consequência lógica da 
inconstitucionalidade apontada pelo Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia e pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, as verbas pretéritas 
devem ser limitadas ao quinquênio anterior ao ajuizamento deste demanda. Nesse sentido,
AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO V DO ART. 4º DA 
LEI ESTADUAL Nº 16.914/2010. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA Nº 85 DO STJ. AUSÊNCIA DE ELEMENTO NOVO, OU 
RELEVANTE. 1. O Órgão Especial deste Tribunal de Justiça, ao julgar a ADI nº 446335-35.2013.8.09.0000, declarou inconstitucional a 
limitação do número de vagas (inciso V do art. 4º da Lei nº 16.914/2010), para a progressão funcional dos servidores do DETRAN/GO, 
por ferir o princípio da Igualdade, devendo, com isso, ser garantido a eles o direito à progressão funcional, nas respectivas classes e 
referências, pelo tempo de serviço público efetivamente prestado. 2. Não obstante a Lei nº 19.664/2017, que corrigiu o reenquadramento 
dos servidores do DETRAN/GO, disponha acerca da retroatividade dos seus efeitos financeiros, o que se questiona, nestes autos, não 
é a aplicação dos novos valores, nas respectivas classes e referências, mas, sim, a cobrança das diferenças remuneratórias, que elas 
deixaram de receber e se renovaram a cada mês que o pagamento foi efetuado a menor, devendo, portanto, ser aplicada a Súmula 85/
STJ. 3. Ademais, não se deve tomar como parâmetro a tese das Apelantes, de que o prazo prescricional, para ajuizamento da Ação 
de Cobrança, interrompe-se, com a citação válida, em prévia Ação Declaratória, pois, o direito delas surgiu com o enquadramento 
equivocado, promovido pela Lei Estadual nº 16.914/2010 (que dispõe sobre a carreira e a remuneração pelo regime de subsídio dos 
servidores do DETRAN/GO), que teve a sua inconstitucionalidade reconhecida, ao passo que a Ação Declaratória, tão somente, apontou, 
como devida, a pretensão do correto posicionamento, devendo, assim, ser mantido o ato sentencial. 4. Portanto, é medida imperativa o 
desprovimento do Agravo Interno, que não trouxe, em suas razões, argumentos relevantes, que justifiquem a modificação da decisão 
monocrática. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJ-GO - Apela&ccedil;&atilde;o (CPC): 01260397920178090051, 
Relator: MAURICIO PORFIRIO ROSA, Data de Julgamento: 11/06/2019, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 11/06/2019)
(…) 1. Inexistindo manifestação expressa da Administração Pública, negando o direito à progressão, não ocorre a prescrição do fundo de 
direito, mas, tão somente, das parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu à propositura da ação, por tratar-se de relação de trato 
sucessivo (Súmula 85/STJ). (…). 6. REMESSA OBRIGATÓRIA E APELAÇÕES CÍVEIS CONHECIDAS E DESPROVIDAS. SENTENÇA 
MANTIDA.” (TJGO, Apelação/Reexame Necessário 0240355-64.2015.8.09.0051, Rel. GERSON SANTANA CINTRA, 3ª Câmara Cível, 
julgado em 13/06/2018, DJe de 13/06/2018).
“(…) Considerando que o autor logrou êxito em fazer prova do fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 373, I, do CPC, 
consubstanciado no reconhecimento do seu direito ao reenquadramento, de acordo com o tempo de serviço desde o advento da Lei nº 
16.914/2010, o recebimento das diferenças salariais decorrentes desse reenquadramento é um consectário lógico, limitadas ao quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação, ante a ocorrência da prescrição . (…). REMESSA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.” (TJGO, 
Reexame Necessário 5209191-25.2017.8.09.0051, Rel. AMARAL WILSON DE OLIVEIRA, 2ª Câmara Cível, julgado em 25/05/2018, DJe 
de 25/05/2018).
APELAÇÃO CÍVEL – EMBARGOS À EXECUÇÃO — TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL — CERTIDÃO DE CRÉDITO SALARIAL - 
PRAZO PARA COBRANÇA JUDICIAL RELATIVA À DIFERENÇA SALARIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA – 5 ANOS CONFORME 
PREVISTO NO ART. 1º DO DECRETO 20. 910/32 – INAPLICABILIDADE DO DECREITO 766/2011, O QUAL PASSOU A VIGER APÓS 
OPERADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL – SENTENÇA REFORMADA – RECURSO PROVIDO. Em se tratando de execução de título 
extrajudicial movida contra a Fazenda Pública referente a diferenças remuneratórias de servidores públicos, o prazo prescricional é de 
cinco anos, conforme estabelece o art. 1º do Decreto 20.910/32. Diante da não observância do prazo para a cobrança judicial do crédito 
salarial, deve ser reconhecida a prescrição quinquenal. [...] (TJ-MT 10190708420178110041 MT, Relator: MARIO ROBERTO KONO DE 
OLIVEIRA, Data de Julgamento: 16/11/2021, Segunda Câmara de Direito Público e Coletivo, Data de Publicação: 03/12/2021)
Por tais razões NEGO PROVIMENTO ao Recurso Inominado com a consequente manutenção da sentença.
Sem custas processuais.
Sucumbente, condeno o recorrente ao pagamento de honorários em 10% do valor da condenação nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95. 
Todavia, suspendo sua exigibilidade com base no artigo 98 §3º do Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, retorno para a origem.
É como voto. 
EMENTA JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO INOMINADO. PAGAMENTO RETROATIVO DE DIFERENÇAS DE 
HORAS EXTRAORDINÁRIAS PAGAS A MENOR. OBSERVÂNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA 
AÇÃO DE COBRANÇA. RECURSO IMPROVIDO. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7010410-13.2022.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 15/06/2023 16:50:52
Data julgamento: 05/07/2023
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Polo Ativo: DANIEL FRANCISCO MANGUEIRA
Advogados do(a) RECORRENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
RELATÓRIO Dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Preliminarmente, destaca-se que a incompetência absoluta é matéria de ordem pública que deve ser reconhecida de ofício, em qualquer 
tempo e grau de jurisdição, com a consequente redistribuição dos autos ao juízo competente.
Dessa forma, antes de analisar as questões prejudiciais do processo, verifica-se a pretensão da recorrente é o de recebimento de 
verbas acordadas entre as partes e homologadas na Justiça do Trabalho, conforme Termo de Acordo juntado no ID. 20125530. Eventual 
descumprimento do acordo, portanto, não pode ser processado na Justiça Comum, pois a reclama a competência daquele órgão.
É que tendo a ação sido julgada na Justiça do Trabalho, esta é a competente para executar as decisões prolatadas no processo de 
conhecimento transitado em julgado, é o que se extrai do art. 659, II da CLT, assim como do art. 516, II do CPC, in verbis:
Art. 659 - Competem privativamente aos Presidentes das Juntas, além das que lhes forem conferidas neste Título e das decorrentes de 
seu cargo, as seguintes atribuições:
II - executar as suas próprias decisões, as proferidas pela Junta e aquelas cuja execução lhes for deprecada; 
Art. 516. O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante:
II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição;
Sobre o assunto, vejamos a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça: 
CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO PROFERIDA EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. Proclamada por esta Corte Superior a competência da 
Justiça do Trabalho para a execução de sentença proferida em reclamação trabalhista, compreendendo, inclusive, as parcelas devidas 
aos reclamantes em período posterior ao regime jurídico único dos servidores estaduais, afronta a autoridade deste decisum o aresto que 
obsta o prosseguimento da execução, ao argumento de incompetência da Justiça do Trabalho.Reclamação procedente. (STJ - Rcl: 1146 
PA 2002/0047566-3, Relator: Ministro VICENTE LEAL, Data de Julgamento: 24/09/2003, S3 - TERCEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: 
DJ 27/09/2004 p. 200)
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 
nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. DIREITOS DO SERVIDOR. SENTENÇA PROFERIDA PELA JUSTIÇA DO TRABALHO ANTES 
DA EC/45/2004. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA EXECUTAR SUAS DECISÕES. RECURSO NÃO PROVIDO. 
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA COMUM.
Tendo a ação sido julgada pela Justiça do Trabalho, conforme regramento vigente à época, eventual descumprimento de sentença deverá 
ser distribuído naquela justiça especializada, visto que aquela é competente para executar seus próprios julgados. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7010293-31.2022.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 25/05/2023 17:10:26
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: VILMA BOIKO LOPES
Advogado do(a) RECORRENTE: JEAN DE JESUS SILVA - RO2518-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE CACOAL
RELATÓRIO Trata-se de Ação de Cobrança manejada em face do Município de Cacoal.
Alega a parte autora que com base no artigo 96 §3º da Lei Municipal 2735/2010, a administração pagava as horas extraordinárias com a 
base de cálculo sobre o vencimento básico e não sobre toda a remuneração.
Nesse sentido, informa que a Federação Unitária dos Trabalhadores no Serviço Público do Estado de Rondônia ajuizou Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 0801923-49.2017.8.22.9000, onde o texto descrito acima fora declarado inconstitucional por afrontar o disposto 
do artigo 20 § 2º da Constituição Estadual e o artigo 39, §§ 3º e 7º da Constituição Federal, tese que foi mantida em sede de Recurso 
Extraordinário interposto pelo ente réu ao Supremo Tribunal Federal.
Assim, requer o pagamento das diferenças pagas a menor com marco inicial a partir da publicação da declaração da inconstitucionalidade 
da norma.
Apesar de reconhecer o pagamento da verba aquém do devido, o juízo de origem julgou procedente em parte os pedidos iniciais 
ao estabelecer o marco da prescrição quinquenal a partir do ajuizamento desta demanda e não da publicação da declaração da 
inconstitucionalidade descrita acima.
O servidor interpôs Recurso Inominado com a réplica dos parâmetros da retroatividade de pagamento delineados na exordial.
Contrarrazões pela manutenção da sentença.
É o breve relatório. 
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Não devem prosperar as alegações do servidor acerca da extensão do marco inicial do pagamento da verba a partir da publicação da 
declaração da inconstitucionalidade da lei municipal.
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Isso porque não houve por parte da administração a negativa do pagamento das horas extras e sim a incorreção da base de cálculo, que 
fora reconhecida na Ação Declaratória de Inconstitucionalidade acima ventilada.
Por ser uma obrigação de trato sucessivo, o pagamento retroativo deve ser enquadrado segundo a Súmula 85 do STJ:
Súmula 85 do STJ . Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da 
ação”.
Conclui-se, portanto, que o recebimento das diferenças pagas a menor da verba em objeto foi somente consequência lógica da 
inconstitucionalidade apontada pelo Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia e pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, as verbas pretéritas 
devem ser limitadas ao quinquênio anterior ao ajuizamento deste demanda. Nesse sentido,
AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO V DO ART. 4º DA 
LEI ESTADUAL Nº 16.914/2010. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA Nº 85 DO STJ. AUSÊNCIA DE ELEMENTO NOVO, OU 
RELEVANTE. 1. O Órgão Especial deste Tribunal de Justiça, ao julgar a ADI nº 446335-35.2013.8.09.0000, declarou inconstitucional a 
limitação do número de vagas (inciso V do art. 4º da Lei nº 16.914/2010), para a progressão funcional dos servidores do DETRAN/GO, 
por ferir o princípio da Igualdade, devendo, com isso, ser garantido a eles o direito à progressão funcional, nas respectivas classes e 
referências, pelo tempo de serviço público efetivamente prestado. 2. Não obstante a Lei nº 19.664/2017, que corrigiu o reenquadramento 
dos servidores do DETRAN/GO, disponha acerca da retroatividade dos seus efeitos financeiros, o que se questiona, nestes autos, não 
é a aplicação dos novos valores, nas respectivas classes e referências, mas, sim, a cobrança das diferenças remuneratórias, que elas 
deixaram de receber e se renovaram a cada mês que o pagamento foi efetuado a menor, devendo, portanto, ser aplicada a Súmula 85/
STJ. 3. Ademais, não se deve tomar como parâmetro a tese das Apelantes, de que o prazo prescricional, para ajuizamento da Ação 
de Cobrança, interrompe-se, com a citação válida, em prévia Ação Declaratória, pois, o direito delas surgiu com o enquadramento 
equivocado, promovido pela Lei Estadual nº 16.914/2010 (que dispõe sobre a carreira e a remuneração pelo regime de subsídio dos 
servidores do DETRAN/GO), que teve a sua inconstitucionalidade reconhecida, ao passo que a Ação Declaratória, tão somente, apontou, 
como devida, a pretensão do correto posicionamento, devendo, assim, ser mantido o ato sentencial. 4. Portanto, é medida imperativa o 
desprovimento do Agravo Interno, que não trouxe, em suas razões, argumentos relevantes, que justifiquem a modificação da decisão 
monocrática. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJ-GO - Apela&ccedil;&atilde;o (CPC): 01260397920178090051, 
Relator: MAURICIO PORFIRIO ROSA, Data de Julgamento: 11/06/2019, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 11/06/2019)
(…) 1. Inexistindo manifestação expressa da Administração Pública, negando o direito à progressão, não ocorre a prescrição do fundo de 
direito, mas, tão somente, das parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu à propositura da ação, por tratar-se de relação de trato 
sucessivo (Súmula 85/STJ). (…). 6. REMESSA OBRIGATÓRIA E APELAÇÕES CÍVEIS CONHECIDAS E DESPROVIDAS. SENTENÇA 
MANTIDA.” (TJGO, Apelação/Reexame Necessário 0240355-64.2015.8.09.0051, Rel. GERSON SANTANA CINTRA, 3ª Câmara Cível, 
julgado em 13/06/2018, DJe de 13/06/2018).
“(…) Considerando que o autor logrou êxito em fazer prova do fato constitutivo de seu direito, nos termos do art. 373, I, do CPC, 
consubstanciado no reconhecimento do seu direito ao reenquadramento, de acordo com o tempo de serviço desde o advento da Lei nº 
16.914/2010, o recebimento das diferenças salariais decorrentes desse reenquadramento é um consectário lógico, limitadas ao quinquênio 
anterior ao ajuizamento da ação, ante a ocorrência da prescrição . (…). REMESSA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.” (TJGO, 
Reexame Necessário 5209191-25.2017.8.09.0051, Rel. AMARAL WILSON DE OLIVEIRA, 2ª Câmara Cível, julgado em 25/05/2018, DJe 
de 25/05/2018).
APELAÇÃO CÍVEL – EMBARGOS À EXECUÇÃO — TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL — CERTIDÃO DE CRÉDITO SALARIAL - 
PRAZO PARA COBRANÇA JUDICIAL RELATIVA À DIFERENÇA SALARIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA – 5 ANOS CONFORME 
PREVISTO NO ART. 1º DO DECRETO 20. 910/32 – INAPLICABILIDADE DO DECREITO 766/2011, O QUAL PASSOU A VIGER APÓS 
OPERADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL – SENTENÇA REFORMADA – RECURSO PROVIDO. Em se tratando de execução de título 
extrajudicial movida contra a Fazenda Pública referente a diferenças remuneratórias de servidores públicos, o prazo prescricional é de 
cinco anos, conforme estabelece o art. 1º do Decreto 20.910/32. Diante da não observância do prazo para a cobrança judicial do crédito 
salarial, deve ser reconhecida a prescrição quinquenal. [...] (TJ-MT 10190708420178110041 MT, Relator: MARIO ROBERTO KONO DE 
OLIVEIRA, Data de Julgamento: 16/11/2021, Segunda Câmara de Direito Público e Coletivo, Data de Publicação: 03/12/2021)
Por tais razões NEGO PROVIMENTO ao Recurso Inominado com a consequente manutenção da sentença.
Sem custas processuais.
Sucumbente, condeno o recorrente ao pagamento de honorários em 10% do valor da condenação nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95. 
Todavia, suspendo sua exigibilidade com base no artigo 98 §3º do Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, retorno para a origem.
É como voto.
EMENTA JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO INOMINADO. PAGAMENTO RETROATIVO DE DIFERENÇAS DE 
HORAS EXTRAORDINÁRIAS PAGAS A MENOR. OBSERVÂNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA 
AÇÃO DE COBRANÇA. RECURSO IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7011070-07.2022.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 19/06/2023 19:26:18
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: NILSON GONCALVES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) RECORRENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
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RELATÓRIO Dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Preliminarmente, destaca-se que a incompetência absoluta é matéria de ordem pública que deve ser reconhecida de ofício, em qualquer 
tempo e grau de jurisdição, com a consequente redistribuição dos autos ao juízo competente.
Dessa forma, antes de analisar as questões prejudiciais do processo, verifica-se a pretensão da recorrente é o de recebimento de 
verbas acordadas entre as partes e homologadas na Justiça do Trabalho, conforme Termo de Acordo juntado no ID. 20125530. Eventual 
descumprimento do acordo, portanto, não pode ser processado na Justiça Comum, pois a reclama a competência daquele órgão.
É que tendo a ação sido julgada na Justiça do Trabalho, esta é a competente para executar as decisões prolatadas no processo de 
conhecimento transitado em julgado, é o que se extrai do art. 659, II da CLT, assim como do art. 516, II do CPC, in verbis:
Art. 659 - Competem privativamente aos Presidentes das Juntas, além das que lhes forem conferidas neste Título e das decorrentes de 
seu cargo, as seguintes atribuições:
II - executar as suas próprias decisões, as proferidas pela Junta e aquelas cuja execução lhes for deprecada; 
Art. 516. O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante:
II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição;
Sobre o assunto, vejamos a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça: 
CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO PROFERIDA EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. Proclamada por esta Corte Superior a competência da 
Justiça do Trabalho para a execução de sentença proferida em reclamação trabalhista, compreendendo, inclusive, as parcelas devidas 
aos reclamantes em período posterior ao regime jurídico único dos servidores estaduais, afronta a autoridade deste decisum o aresto que 
obsta o prosseguimento da execução, ao argumento de incompetência da Justiça do Trabalho.Reclamação procedente. (STJ - Rcl: 1146 
PA 2002/0047566-3, Relator: Ministro VICENTE LEAL, Data de Julgamento: 24/09/2003, S3 - TERCEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: 
DJ 27/09/2004 p. 200)
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 
nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. DIREITOS DO SERVIDOR. SENTENÇA PROFERIDA PELA JUSTIÇA DO TRABALHO ANTES 
DA EC/45/2004. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA EXECUTAR SUAS DECISÕES. RECURSO NÃO PROVIDO. 
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA COMUM.
Tendo a ação sido julgada pela Justiça do Trabalho, conforme regramento vigente à época, eventual descumprimento de sentença deverá 
ser distribuído naquela justiça especializada, visto que aquela é competente para executar seus próprios julgados. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7000511-70.2022.8.22.0016 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 05/06/2023 18:56:02
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: MERIS CARVALHO PAES
Advogados do(a) RECORRENTE: CAMILA GHELLER - RO7738-A, REGIANE TEIXEIRA STRUCKEL - RO3874-A
Polo Passivo: IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE RONDONIA
RELATÓRIO Em síntese, trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro 
pecúlio, além de indenização por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
A sentença de origem extinguiu o feito em razão de reconhecer a ilegitimidade da parte requerida.
Irresignada, a parte autora apresentou recurso inominado pugnando pela reforma da sentença.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente, não há que se falar em ilegitimidade do requerido, esta Turma Recursal tem entendimento que tanto Estado, IPERON e as 
seguradoras são responsáveis solidárias pelo ressarcimento dos valores indevidamente descontados das remunerações dos servidores 
estaduais, Nesse sentido:
Recurso Inominado. Estado de Rondônia. Seguro de vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Preliminar de ilegitimidade passiva 
afastada. Devolução devida. Recurso improvido. O recolhimento do seguro de vida pecúlio que era compulsório (na forma do art. 
18 da Lei Estadual nº 135/1986), com a emenda Constitucional n° 20/1988 (alterou o art. 40 da CF), tornou-se facultativo, sendo, 
posteriormente, revogado tacitamente com o advento da Lei Complementar Estadual nº 228/2000. Havendo descontos indevidos, faz jus 
o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7033150-94.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Cristiano Gomes Mazzini, Data de julgamento: 
29/06/2022 (destaquei).
RECURSO INOMINADO. IPERON. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE POLO PASSIVO AFASTADA. RESPONSABILIDADE DE 
PROCEDER A REGULARIZAÇÃO OU EXCLUSÃO DOS SERVIDORES DO SEGURO DO IPERON RESTITUIÇÃO DE SEGURO DE 
VIDA PECÚLIO. QUANTIA PAGA INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA DE CONTRATO DE ADESÃO. SITUAÇÃO NÃO REGULARIZADA. 
RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTOS DO SERVIDOR. RECURSO CONHECIDO E 
NÃO PROVIDO. (RI de n. 0007460-07.2014.8.22.0601, Relator: Arlen José Silva de Souza, data do julgamento: 04.05.2016) (destaquei).
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Recurso inominado. Preliminar Rejeitada. Seguradora. Seguro de vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Devolução devida. Recurso 
Improvido. Sentença Mantida. 1 – É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência a título de seguro de vida, sem a devida 
permissão do servidor público. 2 – Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001094-22.2021.822.0006, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator (a) do Acórdão: Juiz Audarzean Santana da Silva, Data de julgamento: 26/02/2022.
Dito isso, e tendo em vista que o feito encontra-se maduro para julgamento, passo a analisar a questão de fundo da controvérsia.
O contrato de seguro de vida em grupo foi originado na Lei nº135/1986, onde o servidor associado ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia ficou obrigado a contribuir com o seguro de vida-pecúlio:
art. 18 - Os associados do IPERON contribuirão compulsoriamente para um seguro de vida-pecúlio, cujo benefício, valor de contribuição 
e demais condições serão estipulados no regulamento. (destaquei)
Assim, um seguro de vida foi contratado pela autarquia e os seus descontos realizados diretamente na folha de pagamento dos servidores. 
Todavia, a Lei Complementar nº 228/2000 revogou a Lei nº 135/1986, passando a estabelecer a contratação facultativa do seguro de 
vida, mas permitindo para aqueles servidores que aceitassem o termo de adesão a manutenção da consignação em folha de pagamento 
do valor do prêmio do seguro.
Os descontos consignados perduraram até outubro de 2016, quando a Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas determinou 
a interrupção desse adimplemento automático. A partir disso, os segurados interessados pela manutenção do seguro de vida deveriam 
indicar uma forma de pagamento alternativa, conforme mensagem emitida nos contracheques dos servidores segurados e em publicações 
em jornais de grande circulação na época.
Em 2017 os Sindicatos interessados se reuniram e manejaram a ação distribuída na 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Porto 
Velho (7020057-35.2017.8.22.0001). Em sede de tutela antecipada, foi retomado o desconto em folha de pagamento por conta do 
contrato de seguro de vida, bem como determinado que a Zurich Minas Brasil Seguros S.A. mantivesse em plena validade a apólice que 
dá cobertura aos sinistros. Posteriormente, foram remanejados agravos de instrumento que concluíram pela exclusão da retomada dos 
descontos daqueles servidores que optaram pela cobrança por meio diverso do desconto da folha de pagamento, além daqueles que não 
apresentaram termo de adesão a partir de outubro de 2016 e isentou, por ora, da obrigatoriedade do Estado de Rondônia em devolver 
os valores.
Impende registrar que até o presente momento a demanda coletiva não foi sentenciada. Também, destaca-se que ações individuais como 
esta, nos termos dos artigos 81 e 104 do Código de Defesa do Consumidor, configura-se como interesse individual homogêneo, logo, não 
há tese que impeça o julgamento deste recurso em decorrência do trâmite da ação coletiva.
Quanto ao dever de ressarcimento dos descontos posteriores a outubro de 2016 e Danos Morais, o Egrégio TJRO consignou o seguinte 
entendimento na Apelação Cível nº 7002377-20.2020.8.22.0005, sob relatoria do Desembargador Raduan Miguel:
Seguro de vida em grupo. Dialeticidade. Afastada. Desconto em folha. Notificação para manifestação sobre interesse na continuação do 
contrato. Segurado. Inerte. Cancelamento.
Quando o recurso ataca os fundamentos da sentença não há que falar em ofensa ao princípio da dialeticidade.
Deixando o segurado de manifestar sobre a continuidade do contrato de seguro quando notificado para o fazer, conforme relatado pelo 
mesmo, subsistindo os descontos do valor do prêmio, na sua folha de pagamento, impõe-se a seguradora o dever de restituí-lo na forma 
dobrada, porquanto indevida a cobrança, bem como o dever de indenizar, sendo desnecessária a efetiva demonstração do dano moral.
O quantum fixado deve se mostrar proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, sobretudo considerando 
que a reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do dano, objetivando evitar 
a repetição de conduta do mesmo gênero, sem causar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7002377-20.2020.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 02/05/2022 (destaquei)
Assim, caso o servidor não demonstre interesse na manutenção do vínculo contratual, inclusive de forma tácita, os demandados devem 
proceder a devolução dos valores de forma dobrada, além do dano moral. Ou seja, se os descontos continuaram a ocorrer mesmo que o 
servidor tenha deixado de aceitar o termo de adesão ou não tenha indicado outra fonte de adimplemento do seguro após a intervenção 
da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas em 2016, devem os demandados promoverem o ressarcimento em dobro das 
quantias descontadas ilegalmente além do pagamento de Danos Morais.
Ainda, deve ser observada a prescrição quinquenal nas demandas dessa esfera. Isso porque, por envolver (mesmo que de forma 
solidária) interesse da Fazenda Pública, a prescrição é quinquenal. Ademais, essa questão está pacificada há tempos no Tribunal de 
Justiça de Rondônia:
Seguro vida pecúlio. IPERON. Desconto compulsório do salário do servidor. Ilegalidade. Restituição. Prescrição. Prazo.Inexistindo opção 
do servidor beneficiário, ilícito é o desconto em folha de pagamento para pagamento de seguro de vida pecúlio a partir do momento 
em que este, em decorrência de disposição legal, deixou de ser compulsório.Merece rejeição a tese de irresponsabilidade baseada 
na alegação de ser mera estipulante, pois a autarquia é a única responsável no trato dos descontos efetuados nos contracheques do 
servidor.A prescrição, na hipótese, tratando-se de cobrança contra a Fazenda Pública, é qüinqüenal, conforme disposto no Decreto n. 
20.910/1932, sendo por ela fulminadas as verbas pretéritas anteriores a cinco anos, contados da data do ajuizamento da ação.100.001. 
Apelação Cível - Rito Sumário (TJ-RO - AC: 10000120070275415 RO 100.001.2007.027541-5, Relator: Desembargador Renato Mimessi, 
Data de Julgamento: 20/05/2008, 2ª Vara da Fazenda Pública)
Em análise aos autos, verifica-se que as requeridas não comprovaram o termo de adesão ou opção da parte recorrente em dar 
manutenção do contrato por outro meio de pagamento, tampouco demonstraram a falta de repasse por parte da Administração dos 
valores descontados nos contracheques da servidora.
Logo, incontroverso o seu dever de restituir em dobro os valores descontados elencados na peça vestibular que não foram alcançados 
pela prescrição quinquenal.
Ainda, faz-se necessária a menção da responsabilidade solidária da Seguradora em promover as indenizações em comento, haja vista 
que enquanto integrante da cadeia de consumo, colhe bônus da relação jurídica formada, não havendo maneira de se eximir de sua 
responsabilidade por eventual prejuízo ocasionado e deixar seus consumidores sem qualquer proteção jurisdicional ao retardar ou impedir 
a sua defesa. Do mesmo modo, a responsabilidade do Estado de Rondônia e do IPERON também devem ser considerados, em vista 
da responsabilidade de proceder a regularização dos registros funcionais de seus servidores, em especial da exclusão dos descontos 
daqueles que não firmaram termo de adesão ou que não indicaram outra fonte de pagamento.
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Sobre os danos morais, o quantum fixado deve se mostrar proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, 
sobretudo considerando que a reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do 
dano, objetivando evitar a repetição de conduta do mesmo gênero, sem causar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda. 
Nesse sentido, necessário sopesar a repercussão dos fatos na seara pessoal do ofendido.
Analisadas as circunstâncias do caso, tem-se que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) se mostra adequado a atender critérios de 
proporcionalidade e razoabilidade, especialmente porque decorre de ato que culminou na redução da remuneração da servidora, cuja 
natureza é alimentar.
Por tais razões, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO para:
a) Determinar que o requerido promova a extinção do contrato denominado seguro pecúlio;
b) Condenar o requerido na devolução em dobro das cobranças atinentes ao Seguro Pecúlio ocorridas após outubro de 2016, ressalvada 
a prescrição quinquenal;
c) Condenar o requerido ao pagamento de Danos Morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente de acordo 
com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e com juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a contar da data da 
publicação desta decisão.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SEGURO PECÚLIO. LEGITIMIDADE 
PASSIVA DESCONTO EM FOLHA. NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO 
CONTRATO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. CANCELAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. 
ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTO DO SERVIDOR.
- Tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda referente a seguro pecúlio. aqueles que efetuaram descontos indevidos, ou 
se favoreceram deles, realizados nas folhas de pagamento dos servidores, mormente quando não houve manifestação no sentido de 
continuar com o contrato de seguro.
- É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência ou pelo Estado a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor 
público.
- Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
- A cobrança por serviços não contratados caracteriza prática abusiva, admitindo-se a indenização por dano moral. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01 
Processo: 0800438-67.2023.8.22.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 16/05/2023 19:54:17
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: EVA CASPRECHEN 
RELATÓRIO Dispensado na forma da lei n. 9.099/1995.
VOTO VOTO 
Em pesquisa realizada no Pje de primeiro grau nos autos de origem, verifico que restou prejudicado o presente agravo de instrumento, 
em razão da superveniência de sentença, com resolução do mérito.
Nesse sentido:
PROCESSO CIVIL Â- AGRAVO DE INSTRUMENTO Â- SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - RECURSO 
PREJUDICADO. PROCESSO CIVIL Â- AGRAVO DE INSTRUMENTO Â- SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO - RECURSO PREJUDICADO. (TJ-PI - AI: 201500010037270 PI 201500010037270, Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem, Data 
de Julgamento: 07/02/2017, 1ª Câmara Especializada Cível)
Portanto, ausente a utilidade no provimento ou desprovimento do recurso, constato a perda do seu objeto, restando prejudicado o 
julgamento seu julgamento.
Posto isso, VOTO no sentido de JULGAR PREJUDICADO o presente recurso de agravo de instrumento, em razão da superveniente 
perda de objeto, com a consequente extinção do feito sem julgamento do mérito.
Incabíveis custas e honorários advocatícios, consoante dispõe o art. 55, da lei n. 9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se
É como voto.
EMENTA UIZADO DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA CAUSA PRINCIPAL. 
AUSÊNCIA DE UTILIDADE DO EXAME DA MATÉRIA CONSTANTE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA SUPERVENIENTE 
DO OBJETO. PREJUDICIALIDADE NO EXAME DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO JULGAMENTO DO 
MÉRITO
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7015442-91.2020.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 22/06/2021 11:50:43
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: AGUINALDO LOUZADA FRANCO
Advogados do(a) AUTOR: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS - RO7649-A, LUCAS BRANDALISE MACHADO - 
RO7735-A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
RELATÓRIO Relatório dispensado nos termos da Lei nº 9.099/95.
VOTO Conheço dos embargos opostos eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
Assim, é nítido que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo 
decisório, o que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Por fim, oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes 
os fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recuro, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 48 CAPUT DA LEI 9.099/95 C/C ARTIGO 1.022 DO CPC. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. RECURSO QUE PRETENDE A MODIFICAÇÃO DO DECIDIDO, COM NÍTIDO CARÁTER 
INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7001392-80.2022.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 25/05/2023 13:00:32
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289-A
Polo Passivo: ZULEIDE DE OLIVEIRA
Advogados do(a) RECORRIDO: AGNYS FOSCHIANI HELBEL - RO6573-A, THAYSA SILVA DE OLIVEIRA - RO6577-A
RELATÓRIO Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da Preliminar de ilegitimidade passiva do Estado
Destaco que a matéria já foi debatida e examinada por esta Turma Recursal, cujo precedente, inclusive, coleciono abaixo. Confira-se:
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Recurso Inominado. Estado de Rondônia. Seguro de vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Preliminar de ilegitimidade passiva 
afastada. Devolução devida. Recurso improvido. O recolhimento do seguro de vida pecúlio que era compulsório (na forma do art. 18 da 
Lei Estadual nº 135/1986), com a emenda Constitucional n° 20/1988 (alterou o art. 40 da CF), tornou-se facultativo, sendo, posteriormente, 
revogado tacitamente com o advento da Lei Complementar Estadual nº 228/2000. Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a 
restituição dos valores cobrados indevidamente. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7033150-94.2019.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Cristiano Gomes Mazzini, Data de julgamento: 29/06/2022 
(destaquei)
Vale acrescentar que não consta nos autos, o termo de adesão, persistindo até então os descontos na remuneração do servidor, o que 
é ilícito, uma vez que não poderia o Estado de Rondônia ter efetuado compulsoriamente os descontos a título de seguro de vida-pecúlio 
sem a aquiescência do beneficiário.
Até porque é obrigação do Estado de Rondônia proceder a regularização de todos os interessados, bem como proceder a exclusão dos 
que não se regularizaram.
Portanto, rejeito a preliminar.
Mérito
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA
Trata-se de ação de restituição do valor pago a título de seguro pecúlio, ajuizada em face do Estado de Rondônia e Zurich Minas Brasil 
Seguros S.A 
Da preliminar de ilegitimidade passiva da Zurich 
Alega a empresa ré que as cobranças ocorreram por culpa exclusiva do Poder Público. 
No entanto, a responsabilidade dos débitos é matéria atrelada ao mérito da demanda. Ademais, se houve ou não culpa da requerida em 
proceder nos descontos, certo que ela foi beneficiária, fato que, por si só, já é capaz de torná-la legítima para figurar no feito, pois se 
beneficiou de eventual erro administrativo. 
Assim, rejeito a preliminar. 
Da ausência de interesse de agir 
Não merece acolhida. O fato de poder requerer a cessão dos descontos em seu salário não impede que o autor busque o 
PODER JUDICIÁRIO para que cesse os descontos e sejam devolvidos os valores já descontados. 
Ademais, o que se pretende nestes autos não é somente a cessão dos descontos, mas a devolução em dobros dos valores, pleito que 
em nenhum momento o Estado se propôs a resolver administrativamente. 
Da preliminar de ilegitimidade passiva do Estado. 
Se os descontos foram feitos sem autorização ou contratação do requerente, o Estado deve ressarcir eventuais valores cobrados, pois 
ele é responsável por gerir os descontos, e, incorrendo em erro, deve responder pelos equívocos praticados. 
Portanto, afasto a preliminar de ilegitimidade do Estado. 
Mérito: Dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a 
causa se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, elementos 
que possam modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora (art. 373, II, do CPC/2015). 
Dos autos constam fichas financeiras desde o ano ano de 2016 com respectivos descontos sob a rubrica “SEGURO V.G PECULIO”. 
A autora afirmou que nunca contratou o seguro pecúlio, mas, mesmo assim, após os descontos, solicitou sua exclusão do seguro de vida 
em 11/06/2021 perante a Zurich (Id: 68674475), e em 09/12/2021 perante o Estado (Id: 68674465 e 68674474), entretanto, os descontos 
continuaram até janeiro de 2022, conforme Ficha Financeira Anual (id. 68674489). 
Na contestação, a empresa ré afirma que não teve responsabilidade pelos descontos e que realizou contrato com o Estado de Rondônia, 
de modo que a responsabilidade decorre de fato de terceiro. 
A Lei Estadual de nº 135/1986 previa em seu art. 18 o recolhimento compulsório do seguro de vida-pecúlio: 
Art. 18: Os associados do IPERON contribuirão compulsoriamente para um seguro de vida-pecúlio, cujo benefício, valor de contribuição 
e demais condições serão estipulados no regulamento. 
Todavia, com o advento da emenda Constitucional de nº 20/1988, que deu nova redação ao art. 40 da Constituição Federal, tornou-se 
facultativo o seguro-pecúlio, sendo, portanto, ilícito os descontos compulsórios nos vencimentos do servidor. 
Com a edição da Lei Complementar Estadual de n.º 228/00, que revogou integralmente a Lei Estadual de n.º 135/1986, operou-se a 
revogação tácita do seguro- pecúlio, já que a nova Lei não contemplou mais este benefício. 
Neste contexto, não há nos autos termo de adesão, seja individual ou coletivo, persistindo os descontos na remuneração do servidor, 
o que seria ilícito, uma vez que não poderia a empresa ré ter efetuado compulsoriamente os descontos a título de vida pecúlio, nem o 
Estado, como órgão gestor das consignações, ter autorizado que alguém o fizesse. 
Caberia aos requeridos a regularização de todos os interessados, bem como a exclusão dos que não se regularizaram. 
Neste sentido, cito julgado da Turma Recursal: 
IPERON. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE POLO PASSIVO AFASTADA. RESPONSABILIDADE DE PROCEDER A 
REGULARIZAÇÃO OU EXCLUSÃO DOS SERVIDORES DO SEGURO DO IPERON RESTITUIÇÃO DE SEGURO DE VIDA PECÚLIO. 
QUANTIA PAGA INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA DE CONTRATO DE ADESÃO. SITUAÇÃO NÃO REGULARIZADA. RESTITUIÇÃO 
DEVIDA. ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTOS DO SERVIDOR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7038235-95.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) 
do Acórdão: Des. José Torres Ferreira, Data de julgamento: 16/10/2020. 
No mesmo sentido: 
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RECURSO INOMINADO. IPERON. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE POLO PASSIVO AFASTADA. RESPONSABILIDADE DE 
PROCEDER A REGULARIZAÇÃO OU EXCLUSÃO DOS SERVIDORES DO SEGURO DO IPERON RESTITUIÇÃO DE SEGURO DE 
VIDA PECÚLIO. QUANTIA PAGA INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA DE CONTRATO DE ADESÃO. SITUAÇÃO NÃO REGULARIZADA. 
RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTOS DO SERVIDOR. RECURSO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. (RI de n. 0007460-07.2014.8.22.0601, Relator: Arlen José Silva de Souza, data do julgamento: 04.05.2016). Vale 
acrescentar que a Lei Estadual de n. 135/1986 previa em seu art. 18 o recolhimento compulsório do seguro de vida-pecúlio. Todavia, 
com o advento da emenda Constitucional de n. 20/1988, que deu nova redação ao art. 40 da Constituição Federal, tornou-se facultativo 
o seguro pecúlio, sendo, portanto, ilícito os descontos compulsórios nos vencimentos do servidor. Com a edição da Lei Complementar 
Estadual de n. 228/00, que revogou integralmente a Lei Estadual de n. 135/1986, operou-se a revogação tácita do seguro- pecúlio, já 
que a nova Lei não contemplou mais este benefício. Nesse passo, vejo que não consta nos autos o termo de adesão, persistindo os 
descontos na remuneração do servidor, o que seria ilícito, uma vez que não poderia a empresa ré ter efetuado compulsoriamente os 
descontos a título de vida pecúlio. Ressalta-se que era de sua responsabilidade proceder com a regularização de todos os interessados, 
bem como a exclusão dos que não se regularizaram. Nesse diapasão, têm-se que o autor faz jus ao ressarcimento dos valores cobrados 
indevidamente. Com estas considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO aos recursos, mantendo-se incólume a sentença 
combatida. Sem custas. Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 
atualizado da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95. Condeno a seguradora ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95. Após o trânsito 
em julgado, remetam-se os autos à origem. É como voto. EMENTA Recurso inominado. Preliminar Rejeitada. Seguradora. Seguro de 
vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Devolução devida. Recurso Improvido. Sentença Mantida. 1 – É indevido o desconto feito pelo 
instituto de previdência a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor público. 2 – Havendo descontos indevidos, faz 
jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente. (TJ-RO - RI: 70006473420218220006 RO 7000647-34.2021.822.0006, 
Data de Julgamento: 01/12/2021). 
Por fim, o recente acórdão: 
Recurso inominado. Preliminar Rejeitada. Seguradora. Seguro de vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Devolução devida. Recurso 
Improvido. Sentença Mantida. 1 – É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência a título de seguro de vida, sem a devida 
permissão do servidor público. 2 – Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001094-22.2021.822.0006, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Audarzean Santana da Silva, Data de julgamento: 26/02/2022. 
Analisando os fatos e documentos, verifico que assiste razão, em parte, a autora. Os descontos efetuados posteriores ao pedido 
administrativo (26/03/2021) deverão ser restituídos em dobro, na forma do art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, 
pois os requeridos eram sabedores que a parte autora não tinha interesse no seguro, ante o pedido de exclusão do plano. Mas, em relação 
aos valores descontados anteriores ao pedido administrativo a restituição deve ser de forma simples, eis que, a uma: a parte autora era 
beneficiada com o seguro, ou seja, poderia acioná-lo, a qualquer momento, caso sofresse algum sinistro; a duas: o(s) requerido(s) 
não tinha(m) conhecimento do desinteresse do(a) segurado(a) em continuar com o seguro; a três: o Decreto n. 15.654/2011, em seu 
art. 5º e inc. II, estabeleceu, que: “Art. 5º As consignações facultativas poderão ser canceladas: (…); II - a pedido do servidor”. A parte 
autora, a princípio, manteve-se omissa, comportou-se de forma contraditória ao que se busca. A sua conduta é vedada pelo princípio 
do “Venire Contra Factum Proprium”. Assim, esse comportamento não pode ser premiado com a restituição em dobro. Poderia ter 
solicitado a exclusão administrativamente tão logo teve conhecimento do primeiro desconto em sua folha de pagamento. Manteve-se 
inerte contribuindo para que os descontos permanecessem na expectativa de receber esse período em dobro. 
Ainda, tendo em vista os inúmeros processos propostos pelo sindicato da categoria em face dos requeridos, gerando uma dúvida razoável 
em relação ao cancelamento ou não dos descontos, a restituição deverá ser feita de forma simples a contar de novembro/2016, nos termos 
das decisões do PROCESSO N. 7020057-35.2017.8.22.0001 AUTOR: JACOB WANISTIN, SINDICATO DOS AUDIT FISC DE TRIB EST 
DO EST DE RONDONIA, SINDICATO DOS TRABALHADORES DA SAUDE DE RONDONIA, SINDICATO DOS CORRETORES E DAS 
EMPRESAS CORRETORAS DE SEGUROS NO ESTADO DE RONDONIA E ACRE-SINCOR RO/AC X RÉUS: Estado de Rondônia e 
ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.) e do Tribunal de Justiça de Rondônia. 
Passo à análise dos danos morais. Os descontos no salário/pensão da parte autora de forma indevida causam aborrecimentos que 
ultrapassam aqueles que podem ser suportados no cotidiano, pois afetam o estado de espírito da pessoa, retira-a de sua regular vivência 
e convivência, sendo justa, assim, a condenação da requerida ao pagamento de indenização por danos morais. Nesse sentido, colhe-se 
o seguinte entendimento do TJRO: 
Apelação cível. Ação declaratória. Desconto indevido de prêmio de seguro. Alegação de culpa de terceiros. Responsabilidade objetiva. 
Dano moral configurado. Quantum indenizatório. Manutenção. Recurso desprovido. Em sendo objetiva a responsabilidade da instituição 
financeira, mostra-se irrelevante alegar culpa de terceiros. O desconto de valores expressivos em contracheque de forma indevida 
causa dano moral. Mantém-se o valor da indenização a título de danos morais quando fixado com razoabilidade e proporcional ao dano 
experimentado pela vítima. (TJ-RO - AC: 70029358320208220007 RO 7002935-83.2020.822.0007, Data de Julgamento: 04/12/2020). 
Quanto à fixação do quantum, levando em conta: a) as circunstâncias concretas do caso, narrada alhures; b) os princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade, os quais sinalizam que a indenização em dinheiro deve ter equivalência ao dano sofrido; c) a 
capacidade financeira das partes; d) a necessidade de desestimular comportamentos análogos, arbitro a indenização em R$ 4.000,00. 
Dispositivo: Isto posto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado por ZULEIDE DE OLIVERIA. E, por conseguinte, CONDENO 
a ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A e o ESTADO DE RONDÔNIA, solidariamente, a devolverem as quantias descontadas do 
salário do(a) auto(a) a título de Seguro Pecúlio (8292 SEGURO V.G.(PECULIO)) de forma simples a contar de novembro/2016 até a 
data do pedido administrativo em 09/12/2021 (Id: 68674465 e 68674474), e de forma dobrada a contar da data do pedido administrativo 
até a data em que ocorreu a exclusão dos descontos na folha de pagamento da parte autora, respeitada eventual prescrição quinquenal 
à data da propositura da ação, com correção monetária a partir dos descontos mensais, e juros a contar da citação, nos termos do RE 
870947/SE (tema 805 do STF) e Recurso Especial 1.492.221 (tema 905 do STJ). Condeno os requeridos a excluírem o nome da autora 
da apólice seguro de vida e consequentemente a exclusão dos descontos na sua folha de pagamento. Ainda, condeno os requeridos, 
solidariamente, ao pagamento de danos morais, que arbitro em R$ 4.000,00, já atualizados nesta data, juros e correção a contar da data 
desta decisão. 
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
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Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR a preliminar e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se 
a sentença inalterada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública. Condeno a parte recorrente/requerida ao pagamento de honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da condenação, nos termos da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SEGURO PECÚLIO. LEGITIMIDADE PASSIVA 
DESCONTO EM FOLHA. NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO CONTRATO. 
AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. CANCELAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS 
DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTO DO SERVIDOR.
- Tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda referente a seguro pecúlio. aqueles que efetuaram descontos indevidos, ou 
se favoreceram deles, realizados nas folhas de pagamento dos servidores, mormente quando não houve manifestação no sentido de 
continuar com o contrato de seguro.
- É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência ou pelo Estado a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor 
público.
- Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7001491-32.2022.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 02/06/2023 12:27:15
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289-A
Polo Passivo: ELIAS JOSE DA COSTA
Advogados do(a) RECORRIDO: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
RELATÓRIO Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da Preliminar de ilegitimidade passiva do Estado
Destaco que a matéria já foi debatida e examinada por esta Turma Recursal, cujo precedente, inclusive, coleciono abaixo. Confira-se:
Recurso Inominado. Estado de Rondônia. Seguro de vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Preliminar de ilegitimidade passiva 
afastada. Devolução devida. Recurso improvido. O recolhimento do seguro de vida pecúlio que era compulsório (na forma do art. 18 da 
Lei Estadual nº 135/1986), com a emenda Constitucional n° 20/1988 (alterou o art. 40 da CF), tornou-se facultativo, sendo, posteriormente, 
revogado tacitamente com o advento da Lei Complementar Estadual nº 228/2000. Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a 
restituição dos valores cobrados indevidamente. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7033150-94.2019.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Cristiano Gomes Mazzini, Data de julgamento: 29/06/2022 
(destaquei)
Vale acrescentar que não consta nos autos, o termo de adesão, persistindo até então os descontos na remuneração do servidor, o que 
é ilícito, uma vez que não poderia o Estado de Rondônia ter efetuado compulsoriamente os descontos a título de seguro de vida-pecúlio 
sem a aquiescência do beneficiário.
Até porque é obrigação do Estado de Rondônia proceder a regularização de todos os interessados, bem como proceder a exclusão dos 
que não se regularizaram.
Portanto, rejeito a preliminar.
Mérito
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95 e art. 37 da Lei n. 12.153/2009. 
Diante da desnecessidade de produção de provas em audiência e as provas constantes dos autos serem suficientes para o deslinde do 
feito, promovo o julgamento antecipado do mérito, na forma do art. 355, inciso I, do CPC”.
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer c/c Repetição De Indébito e Dano Moral, proposta por ELIAS JOSE DA COSTA, em face 
de ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A e ESTADO DE RONDÔNIA.
Aduz a parte Autora a qualidade de servidor público do Estado de Rondônia, e vem sofrendo descontos irregulares em seus vencimentos 
decorrentes de parcela referente a seguro de vida em grupo.
Assevera que, no mês de novembro do ano de 2016, devido a uma mudança legislativa, acabou invalidando o seguro de vida coletivo, 
a parte requerida notificou a parte autora, onde o desconto do seguro de vida seriam paralisados e para continuar os interessados com 
os descontos deveria se manifestar diretamente com a empresa Zurich. Afirma que, não se manifestou com a Seguradora Zurich, para 
realização de uma nova contratação do seguro e alguns meses depois, o valor do seguro teria voltado a ser descontado.
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Assim, postulou a condenação da empresa das requeridas a ressarcirem em dobro os valores descontados de seus vencimentos, 
inclusive aqueles descontados no curso da demanda, além da condenação em danos morais no importe de R$8.000,00 (oito mil reais)
Das Preliminares Arguidas pela requerida Zurich Minas Brasil Seguro S.A
A requerida Zurich arguiu as preliminares de ilegitimidade passiva, aduzindo que a retomada dos descontos ocorreu por culpa exclusiva 
dos autos do processo n. 7020057-35.2017.8.22.0001 e prescrição parcial das parcelas, tendo em vista o decurso do prazo trienal. 
Acerca da preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A, sob o argumento de que inexiste 
qualquer relação de causalidade entre os danos supostamente suportador pelo demandante e a conduta da seguradora, que se limitou a 
cumprir o contrato firmado entre as partes.
No entanto, ao analisar todo o conteúdo fático probatório, fica evidente a comprovação da relação entre as partes, visto que foi ela a 
beneficiária dos descontos, o que, por si só, já consegue torná-la legítima para figurar nos feitos, pois se beneficiou de eventual erro 
administrativo.
Assim, REJEITO a preliminar suscitada. 
Por fim, no tocante à prejudicial de prescrição trienal dar parcelas descontadas, tenho que também merece ser afastada, notadamente 
porque os descontos foram sucessivos.
Além disso, não é aplicável o prazo trienal, uma vez que não se trata de cobrança de seguro, mas de reparação cível decorrente de 
suposto ato ilícito, razão pela qual deve-se aplicar o prazo quinquenal previsto no art. 27 do CDC.
Deste modo, rejeito a prejudicial acima suscitada.
Das preliminares arguidas pelo Estado de Rondônia.
O requerido Estado de Rondônia arguiu sua ilegitimidade passiva aduzindo que a situação ventilada nos autos diz respeito à relação 
contratual da qual o Estado de Rondônia não faz parte, alegou a ausência de interesse de agir e por fim a necessidade de suspensão das 
ações individuais considerando a existência de ação coletiva. 
Concernente a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Estado de Rondônia, não há que se falar em acolhimento. O ente público 
é responsável pela consignação dos valores descontados no contracheque do servidor a título de seguro pecúlio, função esta que era 
desempenhada pela Superintendência de Gestão de Pessoas do Estado de Rondônia. Em outras palavras, se os descontos foram feitos 
sem autorização ou contratação do requerente, o Estado deve ressarcir eventuais valores cobrados, pois ele é responsável por gerir os 
descontos, e, incorrendo em erro, deve responder pelos equívocos praticados.
Portanto, afasto a preliminar de ilegitimidade do Estado.
Bem como, A parte requerida, Estado de Rondônia, levantou a preliminar de suspensão desses autos por ser ajuizada ação nos autos de 
nº 7020057-35.2017.8.22.0001. Contudo, não merece prosperar. Acolher a suspensão desses autos por ser ajuizada ação por terceiros 
não incorreria em enriquecimento ilícito pela parte autora. A norma processual prevê o direito pessoal de interposição de demanda. Desta 
feita, rejeito a preliminar.
Por fim, não merece acolhida a preliminar de ausência de interesse de agir. O fato de poder requerer a cessão dos descontos em seu 
salário não impede que o autor busque o 
PODER JUDICIÁRIO para que cesse os descontos e sejam devolvidos os valores já descontados. Ademais, o que se pretende nestes 
autos não é somente a cessão dos descontos, mas a devolução em dobros dos valores, pleito que em nenhum momento o Estado se 
propôs a resolver administrativamente. Assim, rejeito a preliminar.
Desta feita, rejeito a preliminar.
Enfrentada as preliminares, passo à análise do mérito. 
Dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a causa se 
não provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, elementos que possam 
modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora (art. 373, II, do CPC/2015).
As fichas financeiras e contracheques juntados ao ID 80795371, consta ficha financeira desde o ano de 2016 com respectivos descontos 
sob a rubrica “SEGURO V.G PECULIO”.
A Lei Estadual de nº 135/1986 previa em seu art. 18 o recolhimento compulsório do seguro de vida-pecúlio:
Art. 18: Os associados do IPERON contribuirão compulsoriamente para um seguro de vida-pecúlio, cujo benefício, valor de contribuição 
e demais condições serão estipulados no regulamento.
Todavia, com o advento da emenda Constitucional de nº 20/1988, que deu nova redação ao art. 40 da Constituição Federal, tornou-se 
facultativo o seguro-pecúlio, sendo, portanto, ilícito os descontos compulsórios nos vencimentos do servidor.
Com a edição da Lei Complementar Estadual de n.º 228/00, que revogou integralmente a Lei Estadual de n.º 135/1986, operou-se a 
revogação tácita do seguro-pecúlio, já que a nova Lei não contemplou mais este benefício.
Neste contexto, não há nos autos termo de adesão, seja individual ou coletivo, persistindo os descontos na remuneração do servidor, 
o que seria ilícito, uma vez que não poderia a empresa ré ter efetuado compulsoriamente os descontos a título de vida pecúlio, nem o 
Estado, como órgão gestor das consignações, ter autorizado que alguém o fizesse.
Neste sentido, cito julgado da Turma Recursal:
RECURSO INOMINADO. IPERON. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE POLO PASSIVO AFASTADA. RESPONSABILIDADE DE 
PROCEDER A REGULARIZAÇÃO OU EXCLUSÃO DOS SERVIDORES DO SEGURO DO IPERON RESTITUIÇÃO DE SEGURO DE 
VIDA PECÚLIO. QUANTIA PAGA INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA DE CONTRATO DE ADESÃO. SITUAÇÃO NÃO REGULARIZADA. 
RESTITUIÇÃO DEVIDA. ÍLÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTOS DO SERVIDOR. RECURSO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. Recurso Inominado, Processo nº 0007460-07.2014.822.0601, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 04/05/2016)
Neste sentido, cito julgado da Turma Recursal:
O recolhimento do seguro de vida pecúlio que era compulsório (na forma do art. 18 da Lei Estadual nº 135/1986), com a emenda 
Constitucional n° 20/1988 (alterou o art. 40 da CF), tornou-se facultativo, sendo, posteriormente, revogado tacitamente com o advento 
da Lei Complementar Estadual nº 228/2000. Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados 
indevidamente. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 7033150-94.2019.822.0001, Rel. Juiz Cristiano Gomes Mazzini, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia: Turma Recursal, julgado em 29/06/2022.)
Analisando os fatos e documentos, verifico que assiste razão à parte autora, restando evidenciado os descontos não autorizados, devendo 
os valores serem restituídos, todavia, de forma simples.
Ademais, os requeridos eram sabedores que a autora não tinha interesse no seguro, pois não foi requerido a contratação.
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Entretanto, a restituição deverá ser a partir do momento que pediu a exclusão do seguro, eis que no período anterior a requerente era 
beneficiada com o seguro, bem como poderia se beneficiar dele caso algum sinistro ocorresse.
De igual modo, razão assiste a autora no tocante à restituição em dobro, tendo em vista a relação de consumo entre as partes, aplicável 
ao caso o parágrafo único do art. 42 do CDC, que prescreve: “O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do 
indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano 
justificável.
No caso em tela, sem que as requeridas tenham comprovado o contrato de seguro firmado entre as partes, não há de se falar em erro 
justificável. A responsabilidade da seguradora é objetiva, mais do que a desnecessidade de provar a culpa, também é desnecessário 
provar o dano, pois o desconto indevido de numerário é suficiente para caracterizar a ocorrência do dano.
Em relação aos danos morais, cumpre destacar:
Ação declaratória cumulada com pleito indenizatório. Cobrança indevida. 1. Os requeridos não comprovaram a existência e a legitimidade 
de negócio jurídico. Pedido declaratório procedente. 2. Dano moral configurado, decorrente da indevida cobrança sem causa. 3. O 
valor da indenização por danos morais, arbitrado em R$5.000,00 (cinco mil reais) não é exorbitante. R. sentença mantida na íntegra. 
Recurso de apelação não provido”. (TJSP; Apelação Cível 1010196-95.2017.8.26.0008; Relator (a): Roberto Mac Cracken; Órgão 
Julgador: 22ªCâmara de Direito Privado; Foro Regional VIII - Tatuapé - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 02/08/2019; Data de Registro: 
02/08/2019).
Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de relação jurídica cumulada com repetição de indébito e indenizatória por danos 
morais. Parcela de seguro - não contratado -descontada indevidamente em conta corrente de titularidade da autora. Desfecho, na origem, 
de parcial procedência. Inconformismo da seguradora suplicada. Inconsistência. Sentença que trouxe boa análise dos fatos e dasprovas 
constantes dos autos. Incidência do art. 252 do Regimento Internodesta c. Corte. Sentença preservada. Recurso improvido”. (TJSP; 
ApelaçãoCível 1001997-18.2017.8.26.0224; Relator (a): Tercio Pires; Órgão Julgador: 34ªCâmara de Direito Privado; Foro de Guarulhos 
- 1ª Vara Cível; Data doJulgamento: 23/05/2019; Data de Registro: 23/05/2019).
Assim, o desconto indevido é suficiente para justificar a reparação dos danos morais, afastada a hipótese de mero aborrecimento.
Com efeito, embora a lei não estabeleça os parâmetros para a fixação da reparação dos danos morais, impõe-se observar critérios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, de modo a arbitrá-lo de forma moderada, sem que seja irrisório a ponto de não desestimular o 
ofensor, e nem que seja excessivo a ponto de configurar instrumento de enriquecimento sem causa. (STJ, 1ª Turma, REsp 785.835-DF, 
Rel. Min. Luiz Fux, unânime).
Portanto, tendo em vista o grau de culpa da requerida, a repercussão e a duração do evento danoso e em atenção aos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade, é certa, a obrigação de indenizar, o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), quantia esta que reputo 
suficiente para, de um lado, compensar a dor sofrida pela requerente, de outro, servir de alerta as requeridas.
Cumpre mencionar que o juíz está compelido a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundar a decisão. A esse propósito vejamos:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AGRAVO DE INSTRUMENTO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – CÁLCULO APRESENTADO 
PELO PERITO EM CONSONÂNCIA COM OS COMANDOS JUDICIAS PROFERIDOS NO FEITO E DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO 
COM OS RESPECTIVOS ESCLARECIMENTOS REALIZADOS PELO EXPERT – ALEGAÇÃO DE OMISSÃO PELA CASA BANCÁRIA – 
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ARESTO – JULGADOR NÃO ESTÁ OBRIGADO A REBATER, UM A UM, TODOS OS ARGUMENTOS 
INVOCADOS PELAS PARTES QUANDO, POR OUTROS MEIOS QUE LHES SIRVAM DE CONVICÇÃO, TENHA ENCONTRADO 
MOTIVAÇÃO SUFICIENTE PARA DIRIMIR A CONTROVÉRSIA – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEITADOS. 
(TJPR - 16ª C. Cível - 0043787-63.2020.8.16.0000 - Londrina - Rel.: DESEMBARGADORA MARIA MERCIS GOMES ANICETO - J. 
22.06.2022) (TJ-PR - ED: 00437876320208160000 Londrina 0043787-63.2020.8.16.0000 (Acórdão), Relator: Maria Mercis Gomes 
Aniceto, Data de Julgamento: 22/06/2022, 16ª Câmara Cível, Data de Publicação: 23/06/2022).
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contidos na exordial formulados por ELIAS JOSE DA COSTA, em 
face de ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A e ESTADO DE RONDÔNIA, com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do CPC 
e por consequência:
a) DECLARO a inexistência a da relação jurídica entre as partes;
b) CONDENO ainda as requeridas solidariamente na devolução em dobro dos valores indevidamente cobrados, devidamente corrigidos 
a partir de cada desconto e acrescido de juros de mora, a partir da citação, observando-se a Tabela Prática do TJRO, observada a 
prescrição ou eventual parcela concedida administrativamente.
c) CONDENO as requeridas a pagarem solidariamente à autora a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos morais, com 
juros e correção monetária a partir desta data, uma vez que na fixação do valor foi considerado montante atualizado, observando-se a 
Tabela Prática do TJRO.
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR a preliminar e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se 
a sentença inalterada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública. Condeno a parte recorrente/requerida ao pagamento de honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da condenação, nos termos da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SEGURO PECÚLIO. LEGITIMIDADE PASSIVA 
DESCONTO EM FOLHA. NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO CONTRATO. 
AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. CANCELAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS 
DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTO DO SERVIDOR.
- Tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda referente a seguro pecúlio. aqueles que efetuaram descontos indevidos, ou 
se favoreceram deles, realizados nas folhas de pagamento dos servidores, mormente quando não houve manifestação no sentido de 
continuar com o contrato de seguro.
- É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência ou pelo Estado a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor 
público.
- Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7001462-79.2022.8.22.0011 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 02/06/2023 12:30:26
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289-A
Polo Passivo: CLEUZA ALVES DE SOUZA VIEIRA
Advogados do(a) RECORRIDO: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
RELATÓRIO Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da Preliminar de existência de ação coletiva
Registro que ações individuais como esta, nos termos dos artigos 81 e 104 do Código de Defesa do Consumidor, configura-se como 
interesse individual homogêneo, logo, não há tese que impeça o julgamento desta ação em decorrência do trâmite da ação coletiva.
Da Preliminar de ilegitimidade passiva do Estado
Destaco que a matéria já foi debatida e examinada por esta Turma Recursal, cujo precedente, inclusive, coleciono abaixo. Confira-se:
Recurso Inominado. Estado de Rondônia. Seguro de vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Preliminar de ilegitimidade passiva 
afastada. Devolução devida. Recurso improvido. O recolhimento do seguro de vida pecúlio que era compulsório (na forma do art. 18 da 
Lei Estadual nº 135/1986), com a emenda Constitucional n° 20/1988 (alterou o art. 40 da CF), tornou-se facultativo, sendo, posteriormente, 
revogado tacitamente com o advento da Lei Complementar Estadual nº 228/2000. Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a 
restituição dos valores cobrados indevidamente. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7033150-94.2019.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Cristiano Gomes Mazzini, Data de julgamento: 29/06/2022 
(destaquei)
Vale acrescentar que não consta nos autos, o termo de adesão, persistindo até então os descontos na remuneração do servidor, o que 
é ilícito, uma vez que não poderia o Estado de Rondônia ter efetuado compulsoriamente os descontos a título de seguro de vida-pecúlio 
sem a aquiescência do beneficiário.
Até porque é obrigação do Estado de Rondônia proceder a regularização de todos os interessados, bem como proceder a exclusão dos 
que não se regularizaram.
Portanto, rejeito as preliminares.
Mérito
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Fundamento e DECIDO.
I-FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação declaratória de inexistência de negócio jurídico c/c repetição de indébito, obrigação de fazer e danos morais, em que 
a autora objetiva declarar a inexistência de Seguro V.G (Pecúlio), bem como a devolução em dobro dos valores descontados a título de 
seguro, além de danos morais.
Diante da desnecessidade de produção de provas em audiência e as provas constantes dos autos serem suficientes para o deslinde do 
feito, promovo o julgamento antecipado do mérito, na forma do art. 355, inciso I, do CPC. 
Registro, ainda, que o Juiz é destinatário das provas (art. 370 do CPC), tendo o dever de enunciar o julgamento antecipado quando 
presentes os requisitos para tanto, em respeito ao princípio da duração razoável do processo, expressamente adotado como norteador 
da atividade jurisdicional no art. 4 do CPC. 
A autora alega que atualmente é servidora pública federal, sendo que até setembro de 2018 era servidora do Estado de Rondônia, em 
razão da transposição ocorrida.
Ocorre que à época passou a sofrer descontos indevidos em sua folha de pagamento, oriundo de seguro administrado pela requerida 
Zurich mediante convênio com o Estado de Rondônia;
Aduz que houve a renovação sucessiva do contrato ao longo dos anos até outubro de 2016, e a empresa requerida vinha recendo os 
valores descontados, mas recebeu notificação da requerida informando que o convênio seria rompido e que deveria a autora contatar a 
seguradora Zurich caso desejasse continuar.
Assim, por não ter manifestado desejo em continuar, ficou inerte e, desde então, acreditou que não ser mais segurada na referida 
seguradora, contudo, em novembro de 2017, os descontos retornaram no seu contracheque.
Devidamente citada e intimada, a ré Zurich apresentou contestação, momento em que suscitou as seguintes preliminares ou prejudiciais: 
i) ilegitimidade passiva, aduzindo que a retomada dos descontos ocorreu por culpa exclusiva dos autos do processo n. 7020057-
35.2017.8.22.0001; ii) prescrição parcial das parcelas, tendo em vista o decurso do prazo trienal.
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No mérito, alegou fato de terceiro como excludente de ilicitude, atribuindo ao Estado de Rondônia a culpa pela irregularidade na cobrança; 
bem como impossibilidade de devolução em dobro dos prêmios, haja vista que não restou comprovada a má-fé, assim como não há 
provas do valor dos prêmios a serem restituídos.
O Estado de Rondônia apresentou contestação, no qual também alegou a mesma preliminar de ilegitimidade passiva; necessidade de 
suspensão da presente demanda em razão da existência de ação coletiva sob o n. 7020057-35.2017.8.22.0001; ausência de interesse 
de processual, por entender que não há necessidade de ajuizamento desta ação, tendo em vista a ação coletiva supracitada.
Quanto ao mérito, rebateu os fatos alegados na inicial, aduzindo que não há responsabilidade do ente estadual sobre o contrato e 
descontos realizados.
Primeiro, a ação n. 7020057-35.2017.8.22.0001, que tramita na 2ª vara da Fazenda Pública da Comarca de Porto Velho/RO, não interfere 
na solução desta ação.
Além disso, a suspensão pretendida não encontra respaldo na legislação norteadora do juizado especial, motivo pelo qual afasto 
a preliminar.
No tocante a preliminar de ilegitimidade alegada pelos réus, consigno que se os descontos foram feitos sem autorização ou contratação 
da requerente, ambos devem ressarcir eventuais valores cobrados, pois foram responsáveis por gerir os descontos, e, incorrendo em 
erro, deve responder pelos equívocos praticados.
Ademais, se houve ou não culpa da requerida em proceder nos descontos, certo que ela foi beneficiária, fato que, por si só, já é capaz de 
torná-la legítima para figurar no feitos, pois se beneficiou de eventual erro administrativo.
Portanto, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva arguida.
De igual modo, tenho que não merece acolhimento a preliminar de falta de interesse processual, considerando-se os descontos realizados 
na folha de pagamento da autora, razão pela qual rejeito tal preliminar.
Com relação à prejudicial de prescrição trienal dar parcelas descontadas, tenho que também merece ser afastada, notadamente porque 
os descontos foram sucessivos e cessaram somente em 2018.
Além disso, não é aplicável o prazo trienal, uma vez que não se trata de cobrança de seguro, mas de reparação cível decorrente de 
suposto ato ilícito, razão pela qual deve-se aplicar o prazo quinquenal previsto no art. 27 do CDC.
Deste modo, rejeito a prejudicial acima suscitada.
Presentes as condições da ação, os pressupostos de constituição e desenvolvimento da relação processual, interesse processual e da 
legitimidade das partes, razão pela qual avanço no mérito.
Pois bem.
A Lei Estadual de nº 135/1986 previa em seu art. 18 o recolhimento compulsório do seguro de vida pecúlio:
Art. 18: Os associados do IPERON contribuirão compulsoriamente para um seguro de vida pecúlio, cujo benefício, valor de contribuição 
e demais condições serão estipulados no regulamento.
Todavia, com o advento da emenda Constitucional de nº 20/1988, que deu nova redação ao art. 40 da Constituição Federal, tornou-se 
facultativo o seguro pecúlio, sendo, portanto, ilícito os descontos compulsórios nos vencimentos do servidor.
Com a edição da Lei Complementar Estadual de n.º 228/00, que revogou integralmente a Lei Estadual de n.º 135/1986, operou-se a 
revogação tácita do seguro pecúlio, já que a nova Lei não contemplou mais este benefício.
Neste contexto, não há nos autos termo de adesão, seja individual ou coletivo, persistindo os descontos na remuneração da servidora, 
o que seria ilícito, uma vez que não poderia a empresa ré ter efetuado compulsoriamente os descontos a título de vida pecúlio, nem o 
Estado, como órgão gestor das consignações, ter autorizado que alguém o fizesse.
Caberia, assim, aos requeridos a regularização de todos os interessados, bem como a exclusão dos que não se regularizaram.
Não obstante os argumentos da ré, esta não juntou aos autos o contrato pactuado com a requerente com sua devida assinatura, pelo 
contrário, apenas atribuiu a terceiro a culpa pela irregularidade.
Logo, restou incontroverso que a autora não participou do negócio jurídico que gerou os descontos indevidos, até mesmo porque não 
anuiu a continuidade dos descontos.
As fichas financeiras e contracheques no ID 80542292 comprovam a continuidade das cobranças efetuadas diretamente na folha de 
pagamento da autora. 
A autora não manifestou interesse em continuar o contrato, caberia a requerida imediatamente fazer cessar os descontos relativo ao 
seguro, situação não ocorrida.
Nesta linha, cito o entendimento do Tribunal de Justiça de Rondônia:
Recurso Inominado. Estado de Rondônia. Seguro de vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Preliminar de ilegitimidade passiva afastada. 
Devolução devida. Recurso improvido. O recolhimento do seguro de vida pecúlio que era compulsório (na forma do art. 18 da Lei Estadual 
nº 135/1986), com a emenda Constitucional n° 20/1988 (alterou o art. 40 da CF), tornou-se facultativo, sendo, posteriormente, revogado 
tacitamente com o advento da Lei Complementar Estadual nº 228/2000. Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição 
dos valores cobrados indevidamente. RECURSO INOMINADO CÍVEL 7000818-25.2020.822.0006, Rel. Juiz Arlen Jose Silva de Souza, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal, julgado em 25/03/2022.)
Ação declaratória cumulada com pleito indenizatório. Cobrança indevida. 1. Os requeridos não comprovaram a existência e a legitimidade 
de negócio jurídico. Pedido declaratório procedente. 2. Dano moral configurado, decorrente da indevida cobrança sem causa. 3. O 
valor da indenização por danos morais, arbitrado em R$5.000,00 (cinco mil reais) não é exorbitante. R. sentença mantida na íntegra. 
Recurso de apelação não provido”. (TJSP; Apelação Cível 1010196-95.2017.8.26.0008; Relator (a): Roberto Mac Cracken; Órgão 
Julgador: 22ªCâmara de Direito Privado; Foro Regional VIII - Tatuapé - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 02/08/2019; Data de Registro: 
02/08/2019).
Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de relação jurídica cumulada com repetição de indébito e indenizatória por danos 
morais. Parcela de seguro - não contratado -descontada indevidamente em conta corrente de titularidade da autora. Desfecho, na origem, 
de parcial procedência. Inconformismo da seguradora suplicada. Inconsistência. Sentença que trouxe boa análise dos fatos e das provas 
constantes dos autos. Incidência do art. 252 do Regimento Interno desta c. Corte. Sentença preservada. Recurso improvido”. (TJSP; 
Apelação Cível 1001997-18.2017.8.26.0224; Relator (a): Tercio Pires; Órgão Julgador: 34ªCâmara de Direito Privado; Foro de Guarulhos 
- 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 23/05/2019; Data de Registro: 23/05/2019).
Com efeito, resta incontroverso nos autos que o procedimento adotado pela requerida se deu de forma ilegal.
Além disso, era obrigação da requerida proceder a regularização de todos os interessados, bem como proceder a exclusão dos que não 
se regularizaram.
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Desta forma, têm-se que a autora faz jus ao ressarcimento dos valores cobrados indevidamente nos termos da sentença proferida.
Procede então o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica, bem como a condenação da requerida nos valores indevidamente 
pagos, já que não comprovaram a existência do contrato firmado entre as partes, com a devida assinatura da requerente.
De igual modo, razão assiste a autora no tocante à restituição em dobro, tendo em vista a relação de consumo entre as partes, aplicável 
ao caso o parágrafo único do art. 42 do CDC, que prescreve: “O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do 
indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano 
justificável.
No caso em tela, sem que a requerida tenha comprovado o contrato de seguro firmado entre as partes, não há de se falar em erro 
justificável. Portanto, é de rigor a restituição em dobro da quantia paga, que deverá ser atualizado e corrigido de forma dobrada. 
A restituição pugnada pela autora respeita o prazo prescricional, sendo computados os últimos cinco anos contados da propositura da 
demanda. 
Em relação aos danos morais, a indenização tem por finalidade abrandar os sofrimentos causados, inexistindo critérios determinados e 
fixos para a quantificação do dano moral, sendo recomendável que o arbitramento seja feito com moderação e atendendo às peculiaridades 
do caso concreto.
Assim, o desconto indevido é suficiente para justificar a reparação dos danos morais, afastada a hipótese de mero aborrecimento.
Com efeito, embora a lei não estabeleça os parâmetros para a fixação da reparação dos danos morais, impõe-se observar critérios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, de modo a arbitrá-lo de forma moderada, sem que seja irrisório a ponto de não desestimular o 
ofensor, e nem que seja excessivo a ponto de configurar instrumento de enriquecimento sem causa. (STJ, 1ª Turma, REsp 785.835-DF, 
Rel. Min. Luiz Fux, unânime).
Portanto, considerando a capacidade econômica das partes, a extensão do dano e as consequências/reflexos negativos promovidos na 
vida do consumidor, entendo prudente fixar o dano moral em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
II-DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos contidos na exordial formulados por CLEUZA ALVES DE SOUZA 
VIEIRA contra ZURICKMINAS BRASIL SEGUROS e ESTADO DE RONDÔNIA, com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do 
CPC., por consequência:
a) DECLARO a inexistência do contrato de Seguro V.G (Pecúlio) entre as partes;
b) CONDENO os requeridos, solidariamente, na devolução em dobro dos valores indevidamente cobrados, devidamente corrigidos a 
partir de cada desconto e acrescido de juros de mora, a partir da citação, observando-se a Tabela Prática do TJRO, nos termos do RE 
870947/SE (tema 805 do STF) e Recurso Especial 1.492.221 (tema 905 do STJ), observando-se o prazo prescricional de 5 (cinco) anos;
c) CONDENO os requeridos, solidariamente, a pagar à autora a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos morais, com 
juros e correção monetária a partir desta data, uma vez que na fixação do valor foi considerado montante atualizado, observando-se a 
Tabela Prática do TJRO.
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR a preliminar e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se 
a sentença inalterada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública. Condeno a parte recorrente/requerida ao pagamento de honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da condenação, nos termos da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SEGURO PECÚLIO. LEGITIMIDADE PASSIVA 
DESCONTO EM FOLHA. NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO CONTRATO. 
AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. CANCELAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS 
DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTO DO SERVIDOR.
- Tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda referente a seguro pecúlio. aqueles que efetuaram descontos indevidos, ou 
se favoreceram deles, realizados nas folhas de pagamento dos servidores, mormente quando não houve manifestação no sentido de 
continuar com o contrato de seguro.
- É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência ou pelo Estado a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor 
público.
- Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7001236-59.2022.8.22.0016 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 05/06/2023 19:07:36
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289-A
Polo Passivo: MARIA MONGE CHAVES
Advogados do(a) RECORRIDO: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
RELATÓRIO Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
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Da Preliminar de existência de ação coletiva
Registro que ações individuais como esta, nos termos dos artigos 81 e 104 do Código de Defesa do Consumidor, configura-se como 
interesse individual homogêneo, logo, não há tese que impeça o julgamento desta ação em decorrência do trâmite da ação coletiva.
Da Preliminar de ilegitimidade passiva do Estado
Destaco que a matéria já foi debatida e examinada por esta Turma Recursal, cujo precedente, inclusive, coleciono abaixo. Confira-se:
Recurso Inominado. Estado de Rondônia. Seguro de vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Preliminar de ilegitimidade passiva 
afastada. Devolução devida. Recurso improvido. O recolhimento do seguro de vida pecúlio que era compulsório (na forma do art. 18 da 
Lei Estadual nº 135/1986), com a emenda Constitucional n° 20/1988 (alterou o art. 40 da CF), tornou-se facultativo, sendo, posteriormente, 
revogado tacitamente com o advento da Lei Complementar Estadual nº 228/2000. Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a 
restituição dos valores cobrados indevidamente. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7033150-94.2019.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Cristiano Gomes Mazzini, Data de julgamento: 29/06/2022 
(destaquei)
Vale acrescentar que não consta nos autos, o termo de adesão, persistindo até então os descontos na remuneração do servidor, o que 
é ilícito, uma vez que não poderia o Estado de Rondônia ter efetuado compulsoriamente os descontos a título de seguro de vida-pecúlio 
sem a aquiescência do beneficiário.
Até porque é obrigação do Estado de Rondônia proceder a regularização de todos os interessados, bem como proceder a exclusão dos 
que não se regularizaram.
Portanto, rejeito as preliminares.
Mérito
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9099/95.
Trata-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO c/c DANOS MORAIS proposta por MARIA MONGE 
CHAVES em face de ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A e ESTADO DE RONDÔNIA. Alega a parte autora, em síntese, que foi 
transposto ao quadro de servidores da União e que durante o período que pertenceu ao quadro dos servidores Públicos do Estado de 
Rondônia teve descontados de seus rendimentos valor denominado “seguro pecúlio” sem que, no entanto, tenha dado autorização para 
tanto.
Do Julgamento Antecipado
O Julgamento Conforme o Estado do Processo, consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, presentes as condições 
que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade. O presente caso retrata questão que dispensa a 
produção de outras provas, razão pela qual passo, doravante, a conhecer diretamente do pedido, nos termos do art. 355, I do Código de 
Processo Civil/2015.
Antes de adentrar ao MÉRITO, passo à análise das PRELIMINARES arguidas:
Da ilegitimidade passiva da ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
Alega a empresa ré que as cobranças ocorreram por culpa exclusiva do Poder Público. No entanto, a responsabilidade dos débitos é 
matéria atrelada ao mérito da demanda. Ademais, se houve ou não culpa da requerida em proceder nos descontos, certo que ela foi 
beneficiária, fato que, por si só, já é capaz de torná-la legítima para figurar nos feitos, pois se beneficiou de eventual erro administrativo.
Assim, rejeito a preliminar.
Da Ilegitimidade passiva do ESTADO DE RONDÔNIA
Alega o Governo do Estado de Rondônia que efetuou os descontos na folha de pagamento do autor em cumprimento a ordem judicial 
exarada no bojo da ação processual n. 7020057-35.2017.8.22.0001.
Analisando a referida demanda, verifico que na primeira decisão de antecipação de tutela o Juízo determinou ao requerido a promoção 
da “imediata retomada em folha de pagamento das consignações dos valores dos respectivos prêmios, por conta do contrato de seguro 
de vida celebrado pelos servidores do Estado, Inativos e Pensionistas, com a empresa Zurich Minas Brasil Seguros S. A” (DECISÃO DE 
16/05/2017, Id 10267867).
Verifica-se que a referida decisão não limitou apenas aos servidores vinculados aos sindicatos mencionados na inicial, e muito menos 
limitou aos servidores que tivessem optado pela manutenção do contrato de seguro após a sua cessação em 10/2016.
Ocorre que no referido feito foram proferidas várias decisões, inclusive nos Agravos de Instrumentos intentados pelas partes, sendo que 
a própria Zurick informou ao Juízo que, após a devida notificação quanto a suspensão do desconto, apenas 253 segurados manifestaram 
sua intenção em continuar realizando os pagamentos dos prêmios.
Com base em tal informação, a decisão anterior foi reformulada para o seguinte (DECISÃO DE 02/05/2018 – Id 16756083):
Ante o exposto, para evitar maiores danos, mantenho a liminar de tutela ID: 10267867, para que continuem realizando os descontos dos 
prêmios no contracheque somente daqueles servidores que apresentaram termos de adesão com a Seguradora Zurich, após outubro de 
2016.
Aqueles servidores que não apresentaram termo de adesão, ou que possuem termos de adesão anteriores a outubro de 2016, determino 
a imediata suspensão da consignação do prêmio em folha.
Assim, se os descontos discutidos nos autos foram feitos sem autorização ou contratação do autor, o Estado deve ressarcir eventuais 
valores cobrados, pois ele é responsável por gerir os descontos nas folhas de pagamentos de seus servidores, e, incorrendo em erro, 
deve responder pelos equívocos praticados.
Portanto, afasto a preliminar de ilegitimidade do Estado.
Da preliminar de ausência de interesse de agir
Aduz a requerida preliminar de interesse de agir, sob o argumento de que a parte autora não pleiteou, administrativamente, a resolução 
da lide, razão pela qual, o feito deve ser extinto, sem resolução do mérito.
Porém, a aludida preliminar não merece guarida, considerando a desnecessidade da autora no esgotamento das vias administrativas, 
para, só então, acionar o Judiciário.
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Assim, tendo a parte autora a opção de ajuizar demanda, desde que preenchidos os pressupostos legais, ainda que inexistente pretensão 
resistida, o afastamento da preliminar em questão é a medida mais acertada.
Assim, ultrapassadas as questões preliminares, passo à análise do MÉRITO.
Na contestação, a empresa ré afirma que não teve responsabilidade pelos descontos, de modo que a responsabilidade decorre de fato 
de terceiro.
Se houve ou não culpa da requerida em proceder nos descontos, certo que ela foi beneficiária, fato que, por si só, deve ser responsabilizada.
A Lei Estadual de nº 135/1986 previa em seu art. 18 o recolhimento compulsório do seguro de vida-pecúlio: Art. 18: Os associados do 
IPERON contribuirão compulsoriamente para um seguro de vida-pecúlio, cujo benefício, valor de contribuição e demais condições serão 
estipulados no regulamento.
Todavia, com o advento da emenda Constitucional de n. 20/1988, que deu nova redação ao art. 40 da Constituição Federal, tornou-se 
facultativo o seguro-pecúlio, sendo, portanto, ilícito os descontos compulsórios no vencimentos do servidor.
Com a edição da Lei Complementar Estadual de n. 228/00, que revogou integralmente a Lei Estadual de n. 135/1986, operou-se a 
revogação tácita do seguro, já que a nova lei não contemplou mais este benefício.
Neste contexto, não há nos autos termo de adesão, seja individual ou coletivo, persistindo os descontos na remuneração do servidor, o 
que seria ilícito, uma vez que não poderia a empresa ré ter efetuado compulsoriamente os descontos a título de seguro ou autorizado 
que alguém o fizesse.
Caberia à requerida a regularização de todos os interessados, bem como a exclusão dos que não se regularizaram.
Nesse sentido, o recente acórdão:
Recurso inominado. Preliminar Rejeitada. Seguradora. Seguro de vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Devolução devida. Recurso 
Improvido. Sentença Mantida. 1 – É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência a título de seguro de vida, sem a devida 
permissão do servidor público. 2 – Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001094-22.2021.822.0006, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Audarzean Santana da Silva, Data de julgamento: 26/02/2022.
As fichas financeiras e contracheques juntados comprovam a continuidade das cobranças efetuadas diretamente na folha de pagamento 
da parte autora a iniciar em outubro de 2017 e permaneceram até abril de 2018.
Com efeito, resta incontroverso nos autos que o procedimento adotado pela requerida se deu de forma ilegal. Desta forma, têm-se que 
a parte autora faz jus ao ressarcimento dos valores cobrados indevidamente. Configurada a irregularidade do contrato, desponta-se 
também a necessidade de se cancelar os débitos oriundos do referido negócio jurídico.
Procede então o pedido de declaração de inexistência de relação jurídica, bem como a condenação da requerida nos valores indevidamente 
pagos, já que não comprovou a seguradora, a existência do contrato firmado entre as partes, com a devida assinatura da parte requerente.
De igual modo, razão assiste a parte autora no tocante à restituição em dobro, tendo em vista a relação de consumo entre as partes, 
aplicável ao caso o parágrafo único do art. 42 do CDC, que prescreve: “O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição 
do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano 
justificável”.
No caso em tela, sem que a requerida tenha comprovado o contrato de seguro firmado entre as partes, não há de se falar em erro 
justificável. A responsabilidade da seguradora é objetiva, mais do que a desnecessidade de provar a culpa, também é desnecessário 
provar o dano, pois o desconto indevido de numerário é suficiente para caracterizar a ocorrência do dano
Em relação aos danos morais, cumpre destacar:
Ação declaratória cumulada com pleito indenizatório. Cobrança indevida. 1. Os requeridos não comprovaram a existência e a legitimidade 
de negócio jurídico. Pedido declaratório procedente. 2. Dano moral configurado, decorrente da indevida cobrança sem causa. 3. O 
valor da indenização por danos morais, arbitrado em R$5.000,00 (cinco mil reais) não é exorbitante. R. sentença mantida na íntegra. 
Recurso de apelação não provido”. (TJSP; Apelação Cível 1010196-95.2017.8.26.0008; Relator (a): Roberto Mac Cracken; Órgão 
Julgador: 22ªCâmara de Direito Privado; Foro Regional VIII - Tatuapé - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 02/08/2019; Data de Registro: 
02/08/2019).
Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de relação jurídica cumulada com repetição de indébito e indenizatória por danos 
morais. Parcela de seguro - não contratado -descontada indevidamente em conta corrente de titularidade da autora. Desfecho, na origem, 
de parcial procedência. Inconformismo da seguradora suplicada. Inconsistência. Sentença que trouxe boa análise dos fatos e das provas 
constantes dos autos. Incidência do art. 252 do Regimento Interno desta c. Corte. Sentença preservada. Recurso improvido”. (TJSP; 
ApelaçãoCível 1001997-18.2017.8.26.0224; Relator (a): Tercio Pires; Órgão Julgador: 34ªCâmara de Direito Privado; Foro de Guarulhos 
- 1ª Vara Cível; Data doJulgamento: 23/05/2019; Data de Registro: 23/05/2019).
Assim, o desconto indevido é suficiente para justificar a reparação dos danos morais, afastada a hipótese de mero aborrecimento.
Com efeito, embora a lei não estabeleça os parâmetros para a fixação da reparação dos danos morais, impõe-se observar critérios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, de modo a arbitrá-lo de forma moderada, sem que seja irrisório a ponto de não desestimular o 
ofensor, e nem que seja excessivo a ponto de configurar instrumento de enriquecimento sem causa. (STJ, 1ª Turma, REsp 785.835-DF, 
Rel. Min. Luiz Fux, unânime).
Portanto, tendo em vista o grau de culpa da requerida, a repercussão e a duração do evento danoso e em atenção aos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade, é certa, a obrigação de indenizar, o montante de R$3.000,00 (três mil reais), quantia esta que reputo 
suficiente para, de um lado, compensar a dor sofrida pela requerente, de outro, servir de alerta a requerida.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos contidos na exordial formulados por MARIA MONGE CHAVES em face de ZURICK 
MINAS BRASIL SEGUROS E ESTADO DE RONDÔNIA, com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do CPC., por consequência:
a) DECLARO a inexistência a da relação jurídica entre as partes no que concerne ao período discutido nos autos;
b) CONDENO ainda a parte demandada na devolução em dobro dos valores indevidamente cobrados, devidamente corrigidos a partir de 
cada desconto e acrescido de juros de mora, a partir da citação, observando-se a Tabela Prática do TJRO;
c) CONDENO a parte demandada a pagar à autora a quantia de R$3.000,00 (três mil reais), a título de danos morais, com juros e correção 
monetária a partir desta data, uma vez que na fixação do valor foi considerado montante atualizado, observando-se a Tabela Prática do 
TJRO.
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR as preliminares e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-
se a sentença inalterada.
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Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública. Condeno a parte recorrente/requerida ao pagamento de honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da condenação, nos termos da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SEGURO PECÚLIO. LEGITIMIDADE PASSIVA 
DESCONTO EM FOLHA. NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO CONTRATO. 
AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. CANCELAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS 
DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTO DO SERVIDOR.
- Tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda referente a seguro pecúlio. aqueles que efetuaram descontos indevidos, ou 
se favoreceram deles, realizados nas folhas de pagamento dos servidores, mormente quando não houve manifestação no sentido de 
continuar com o contrato de seguro.
- É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência ou pelo Estado a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor 
público.
- Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7001288-55.2022.8.22.0016 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 01/06/2023 17:47:42
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ALTEMIR RIBEIRO DE ARRUDA
Advogados do(a) RECORRENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
Polo Passivo: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289-A
RELATÓRIO Em síntese, trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro 
pecúlio, além de indenização por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
A sentença de origem julgou parcialmente procedentes os pedidos iniciais.
Irresignada, a parte autora apresentou recurso inominado pugnando pela reforma parcial da sentença para condenar a requerida pelos 
danos morais sofridos.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Neste tipo de demanda já existe entendimento desta Turma Recursal de que os descontos a título de seguro pecúlio na folha de pagamento 
dos servidores que não aderiram ao termo de adesão ou não informaram outra fonte de adimplemento do seguro após a intervenção 
da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas em 2016, são indevidos e devem ser ressarcidos em dobro, além disso a prática 
abusiva enseja o pagamento de Danos Morais.
Nesse sentido precedentes desta Turma Recursal:
Recurso inominado. Juizado Especial. Seguro pecúlio. Não contratação. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade. 
1. É ilegal a cobrança de seguro pecúlio diretamente no contracheque do servidor sem a devida contratação. 2. O quantum indenizatório 
deve ser proporcional ao abalo suportado pelo ofendido. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7005567-54.2021.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 
28/06/2022.
O recolhimento do seguro de vida pecúlio que era compulsório (na forma do art. 18 da Lei Estadual nº 135/1986), com a emenda 
Constitucional nº 20/1988 (alterou o art. 40 da CF), tornou-se facultativo, sendo, posteriormente, revogado tacitamente com o advento 
da Lei Complementar Estadual nº 228/2000. É indevido o desconto feito a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor 
público. Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente, bem como ao dano moral. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001853-37.2022.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator (a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 01/03/2023 (TJ-RO - RI: 70018533720228220010, Relator: 
Juiz José Augusto Alves Martins, Data de Julgamento: 01/03/2023)
Assim, diante dos descontos indevidos, verifica-se que as recorridas cometeram ato ilícito e devem responder pelos prejuízos causados 
a parte recorrente, pois realizou descontos referente a contrato de seguro sem sua solicitação ou autorização.
Logo, demonstrado o nexo de causalidade entre a conduta das recorridas e os danos causados a parte recorrente, devem aquelas reparar 
os danos morais suportados pois, é inegável os transtornos sofridos em razão da conduta lesiva. A situação demonstrada nos autos, 
ultrapassa o mero dissabor do cotidiano, o que enseja a condenação das recorridas ao pagamento de indenização por danos morais.
Sobre o quantum a ser fixado deve este se mostrar proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, sobretudo 
considerando que a reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do dano, 
objetivando evitar a repetição de conduta do mesmo gênero, sem provocar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda. Nesse 
sentido, necessário sopesar a repercussão dos fatos na seara pessoal do ofendido.
Analisadas as circunstâncias do caso, tem-se que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) se mostra adequado a atender critérios de 
proporcionalidade e razoabilidade, especialmente porque decorre de ato que culminou na redução da remuneração do servidor (a), cuja 
natureza é alimentar.
Por tais razões, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO para Condenar a recorrida ao pagamento 
de Danos Morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia e com juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a contar da data da publicação desta decisão.
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Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SEGURO PECÚLIO. LEGITIMIDADE 
PASSIVA DESCONTO EM FOLHA. NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO 
CONTRATO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. CANCELAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. É ILÍCITO OS DESCONTOS 
COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTO DO SERVIDOR. DANO MORAL. CONFIGURADO.
- Tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda referente a seguro pecúlio. aqueles que efetuaram descontos indevidos, ou 
se favoreceram deles, realizados nas folhas de pagamento dos servidores, mormente quando não houve manifestação no sentido de 
continuar com o contrato de seguro.
- É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência, pela seguradora ou pelo Estado a título de seguro de vida, sem a devida 
permissão do servidor público.
- Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
- A cobrança por serviços não contratados caracteriza prática abusiva, admitindo-se a indenização por dano moral. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7004371-18.2022.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 29/05/2023 14:39:55
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: MARLI ALVES DE OLIVEIRA PESSOA
Advogados do(a) RECORRENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
Polo Passivo: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289-A
RELATÓRIO Em síntese, trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro 
pecúlio, além de indenização por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
A sentença de origem julgou improcedente os pedidos iniciais.
Irresignada, a parte autora apresentou recurso inominado pugnando pela reforma da sentença.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
O contrato de seguro de vida em grupo foi originado na Lei nº135/1986, onde o servidor associado ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia ficou obrigado a contribuir com o seguro de vida-pecúlio:
art. 18 - Os associados do IPERON contribuirão compulsoriamente para um seguro de vida-pecúlio, cujo benefício, valor de contribuição 
e demais condições serão estipulados no regulamento. (destaquei)
Assim, um seguro de vida foi contratado pela autarquia e os seus descontos realizados diretamente na folha de pagamento dos servidores. 
Todavia, a Lei Complementar nº 228/2000 revogou a Lei nº 135/1986, passando a estabelecer a contratação facultativa do seguro de 
vida, mas permitindo para aqueles servidores que aceitassem o termo de adesão a manutenção da consignação em folha de pagamento 
do valor do prêmio do seguro.
Os descontos consignados perduraram até outubro de 2016, quando a Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas determinou 
a interrupção desse adimplemento automático. A partir disso, os segurados interessados pela manutenção do seguro de vida deveriam 
indicar uma forma de pagamento alternativa, conforme mensagem emitida nos contracheques dos servidores segurados e em publicações 
em jornais de grande circulação na época.
Em 2017 os Sindicatos interessados se reuniram e manejaram a ação distribuída na 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Porto 
Velho (7020057-35.2017.8.22.0001). Em sede de tutela antecipada, foi retomado o desconto em folha de pagamento por conta do 
contrato de seguro de vida, bem como determinado que a Zurich Minas Brasil Seguros S.A. mantivesse em plena validade a apólice que 
dá cobertura aos sinistros. Posteriormente, foram remanejados agravos de instrumento que concluíram pela exclusão da retomada dos 
descontos daqueles servidores que optaram pela cobrança por meio diverso do desconto da folha de pagamento, além daqueles que não 
apresentaram termo de adesão a partir de outubro de 2016 e isentou, por ora, da obrigatoriedade do Estado de Rondônia em devolver 
os valores.
Impende registrar que até o presente momento a demanda coletiva não foi sentenciada. Também, destaca-se que ações individuais como 
esta, nos termos dos artigos 81 e 104 do Código de Defesa do Consumidor, configura-se como interesse individual homogêneo, logo, não 
há tese que impeça o julgamento deste recurso em decorrência do trâmite da ação coletiva.
Quanto ao dever de ressarcimento dos descontos posteriores a outubro de 2016 e Danos Morais, o Egrégio TJRO consignou o seguinte 
entendimento na Apelação Cível nº 7002377-20.2020.8.22.0005, sob relatoria do Desembargador Raduan Miguel:
Seguro de vida em grupo. Dialeticidade. Afastada. Desconto em folha. Notificação para manifestação sobre interesse na continuação do 
contrato. Segurado. Inerte. Cancelamento.
Quando o recurso ataca os fundamentos da sentença não há que falar em ofensa ao princípio da dialeticidade.
Deixando o segurado de manifestar sobre a continuidade do contrato de seguro quando notificado para o fazer, conforme relatado pelo 
mesmo, subsistindo os descontos do valor do prêmio, na sua folha de pagamento, impõe-se a seguradora o dever de restituí-lo na forma 
dobrada, porquanto indevida a cobrança, bem como o dever de indenizar, sendo desnecessária a efetiva demonstração do dano moral.
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O quantum fixado deve se mostrar proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, sobretudo considerando 
que a reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do dano, objetivando evitar 
a repetição de conduta do mesmo gênero, sem causar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7002377-20.2020.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 02/05/2022 (destaquei)
Assim, caso o servidor não demonstre interesse na manutenção do vínculo contratual, inclusive de forma tácita, os demandados devem 
proceder a devolução dos valores de forma dobrada, além do dano moral. Ou seja, se os descontos continuaram a ocorrer mesmo que o 
servidor tenha deixado de aceitar o termo de adesão ou não tenha indicado outra fonte de adimplemento do seguro após a intervenção 
da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas em 2016, devem os demandados promoverem o ressarcimento em dobro das 
quantias descontadas ilegalmente além do pagamento de Danos Morais.
Ainda, deve ser observada a prescrição quinquenal nas demandas dessa esfera. Isso porque, por envolver (mesmo que de forma 
solidária) interesse da Fazenda Pública, a prescrição é quinquenal. Ademais, essa questão está pacificada há tempos no Tribunal de 
Justiça de Rondônia:
Seguro vida pecúlio. IPERON. Desconto compulsório do salário do servidor. Ilegalidade. Restituição. Prescrição. Prazo.Inexistindo opção 
do servidor beneficiário, ilícito é o desconto em folha de pagamento para pagamento de seguro de vida pecúlio a partir do momento 
em que este, em decorrência de disposição legal, deixou de ser compulsório.Merece rejeição a tese de irresponsabilidade baseada 
na alegação de ser mera estipulante, pois a autarquia é a única responsável no trato dos descontos efetuados nos contracheques do 
servidor.A prescrição, na hipótese, tratando-se de cobrança contra a Fazenda Pública, é qüinqüenal, conforme disposto no Decreto n. 
20.910/1932, sendo por ela fulminadas as verbas pretéritas anteriores a cinco anos, contados da data do ajuizamento da ação.100.001. 
Apelação Cível - Rito Sumário (TJ-RO - AC: 10000120070275415 RO 100.001.2007.027541-5, Relator: Desembargador Renato Mimessi, 
Data de Julgamento: 20/05/2008, 2ª Vara da Fazenda Pública)
Em análise aos autos, verifica-se que as requeridas não comprovaram o termo de adesão ou opção da parte recorrente em dar 
manutenção do contrato por outro meio de pagamento, tampouco demonstraram a falta de repasse por parte da Administração dos 
valores descontados nos contracheques da servidora.
Logo, incontroverso o seu dever de restituir em dobro os valores descontados elencados na peça vestibular que não foram alcançados 
pela prescrição quinquenal.
Ainda, faz-se necessária a menção da responsabilidade solidária da Seguradora em promover as indenizações em comento, haja vista 
que enquanto integrante da cadeia de consumo, colhe bônus da relação jurídica formada, não havendo maneira de se eximir de sua 
responsabilidade por eventual prejuízo ocasionado e deixar seus consumidores sem qualquer proteção jurisdicional ao retardar ou impedir 
a sua defesa. Do mesmo modo, a responsabilidade do Estado de Rondônia e do IPERON também devem ser considerados, em vista 
da responsabilidade de proceder a regularização dos registros funcionais de seus servidores, em especial da exclusão dos descontos 
daqueles que não firmaram termo de adesão ou que não indicaram outra fonte de pagamento.
Sobre os danos morais, o quantum fixado deve se mostrar proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, 
sobretudo considerando que a reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do 
dano, objetivando evitar a repetição de conduta do mesmo gênero, sem causar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda. 
Nesse sentido, necessário sopesar a repercussão dos fatos na seara pessoal do ofendido.
Analisadas as circunstâncias do caso, tem-se que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) se mostra adequado a atender critérios de 
proporcionalidade e razoabilidade, especialmente porque decorre de ato que culminou na redução da remuneração da servidora, cuja 
natureza é alimentar.
Por tais razões, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO para:
a) Condenar as requeridas na devolução em dobro das cobranças atinentes ao Seguro Pecúlio ocorridas após outubro de 2016, ressalvada 
a prescrição quinquenal;
b) Condenar as requeridas ao Pagamento de Danos Morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente de 
acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e com juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a contar da data 
da publicação desta decisão.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SEGURO PECÚLIO. LEGITIMIDADE 
PASSIVA DESCONTO EM FOLHA. NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO 
CONTRATO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. CANCELAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. 
ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTO DO SERVIDOR.
- Tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda referente a seguro pecúlio. aqueles que efetuaram descontos indevidos, ou 
se favoreceram deles, realizados nas folhas de pagamento dos servidores, mormente quando não houve manifestação no sentido de 
continuar com o contrato de seguro.
- É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência ou pelo Estado a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor 
público.
- Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
- A cobrança por serviços não contratados caracteriza prática abusiva, admitindo-se a indenização por dano moral. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7001560-79.2022.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 13/04/2023 14:43:20
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: GRIZALDO BARRETO BOTELHO
Advogados do(a) RECORRENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
Polo Passivo: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289-A
RELATÓRIO Em síntese, trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro 
pecúlio, além de indenização por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
A sentença de origem julgou parcialmente procedentes os pedidos iniciais.
Irresignada, a parte autora apresentou recurso inominado pugnando pela reforma parcial da sentença para condenar as requeridas pelos 
danos morais sofridos.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Neste tipo de demanda já existe entendimento desta Turma Recursal de que os descontos a título de seguro pecúlio na folha de pagamento 
dos servidores que não aderiram ao termo de adesão ou não informaram outra fonte de adimplemento do seguro após a intervenção 
da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas em 2016, são indevidos e devem ser ressarcidos em dobro, além disso a prática 
abusiva enseja o pagamento de Danos Morais.
Nesse sentido precedentes desta Turma Recursal:
Recurso inominado. Juizado Especial. Seguro pecúlio. Não contratação. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade. 
1. É ilegal a cobrança de seguro pecúlio diretamente no contracheque do servidor sem a devida contratação. 2. O quantum indenizatório 
deve ser proporcional ao abalo suportado pelo ofendido. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7005567-54.2021.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 
28/06/2022.
O recolhimento do seguro de vida pecúlio que era compulsório (na forma do art. 18 da Lei Estadual nº 135/1986), com a emenda 
Constitucional nº 20/1988 (alterou o art. 40 da CF), tornou-se facultativo, sendo, posteriormente, revogado tacitamente com o advento 
da Lei Complementar Estadual nº 228/2000. É indevido o desconto feito a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor 
público. Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente, bem como ao dano moral. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001853-37.2022.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator (a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 01/03/2023 (TJ-RO - RI: 70018533720228220010, Relator: 
Juiz José Augusto Alves Martins, Data de Julgamento: 01/03/2023)
Assim, diante dos descontos indevidos, verifica-se que as recorridas cometeram ato ilícito e devem responder pelos prejuízos causados 
a parte recorrente, pois realizou descontos referente a contrato de seguro sem sua solicitação ou autorização.
Logo, demonstrado o nexo de causalidade entre a conduta das recorridas e os danos causados a parte recorrente, devem aquelas reparar 
os danos morais suportados pois, é inegável os transtornos sofridos em razão da conduta lesiva. A situação demonstrada nos autos, 
ultrapassa o mero dissabor do cotidiano, o que enseja a condenação das recorridas ao pagamento de indenização por danos morais.
Sobre o quantum a ser fixado deve este se mostrar proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, sobretudo 
considerando que a reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do dano, 
objetivando evitar a repetição de conduta do mesmo gênero, sem provocar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda. Nesse 
sentido, necessário sopesar a repercussão dos fatos na seara pessoal do ofendido.
Analisadas as circunstâncias do caso, tem-se que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) se mostra adequado a atender critérios de 
proporcionalidade e razoabilidade, especialmente porque decorre de ato que culminou na redução da remuneração do servidor (a), cuja 
natureza é alimentar.
Por tais razões, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO para Condenar as recorridas, 
solidariamente, ao pagamento de Danos Morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente de acordo com a 
tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e com juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a contar da data da publicação 
desta decisão.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SEGURO PECÚLIO. LEGITIMIDADE PASSIVA 
DESCONTO EM FOLHA. NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO CONTRATO. AUSÊNCIA 
DE MANIFESTAÇÃO. CANCELAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. É ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO 
VENCIMENTO DO SERVIDOR. DANO MORAL. CONFIGURADO.
- Tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda referente a seguro pecúlio. aqueles que efetuaram descontos indevidos, ou 
se favoreceram deles, realizados nas folhas de pagamento dos servidores, mormente quando não houve manifestação no sentido de 
continuar com o contrato de seguro.
- É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência, pela seguradora ou pelo Estado a título de seguro de vida, sem a devida 
permissão do servidor público.
- Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
- A cobrança por serviços não contratados caracteriza prática abusiva, admitindo-se a indenização por dano moral. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7001777-25.2022.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 13/04/2023 15:20:21
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: JURANDIR AMADEU VERONEZZI
Advogados do(a) RECORRENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
Polo Passivo: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289-A
RELATÓRIO Em síntese, trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro 
pecúlio, além de indenização por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
A sentença de origem julgou parcialmente procedentes os pedidos iniciais.
Irresignada, a parte autora apresentou recurso inominado pugnando pela reforma parcial da sentença para condenar as requeridas pelos 
danos morais sofridos.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Neste tipo de demanda já existe entendimento desta Turma Recursal de que os descontos a título de seguro pecúlio na folha de pagamento 
dos servidores que não aderiram ao termo de adesão ou não informaram outra fonte de adimplemento do seguro após a intervenção 
da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas em 2016, são indevidos e devem ser ressarcidos em dobro, além disso a prática 
abusiva enseja o pagamento de Danos Morais.
Nesse sentido precedentes desta Turma Recursal:
Recurso inominado. Juizado Especial. Seguro pecúlio. Não contratação. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade. 
1. É ilegal a cobrança de seguro pecúlio diretamente no contracheque do servidor sem a devida contratação. 2. O quantum indenizatório 
deve ser proporcional ao abalo suportado pelo ofendido. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7005567-54.2021.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 
28/06/2022.
O recolhimento do seguro de vida pecúlio que era compulsório (na forma do art. 18 da Lei Estadual nº 135/1986), com a emenda 
Constitucional nº 20/1988 (alterou o art. 40 da CF), tornou-se facultativo, sendo, posteriormente, revogado tacitamente com o advento 
da Lei Complementar Estadual nº 228/2000. É indevido o desconto feito a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor 
público. Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente, bem como ao dano moral. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001853-37.2022.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator (a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 01/03/2023 (TJ-RO - RI: 70018533720228220010, Relator: 
Juiz José Augusto Alves Martins, Data de Julgamento: 01/03/2023)
Assim, diante dos descontos indevidos, verifica-se que as recorridas cometeram ato ilícito e devem responder pelos prejuízos causados 
a parte recorrente, pois realizou descontos referente a contrato de seguro sem sua solicitação ou autorização.
Logo, demonstrado o nexo de causalidade entre a conduta das recorridas e os danos causados a parte recorrente, devem aquelas reparar 
os danos morais suportados pois, é inegável os transtornos sofridos em razão da conduta lesiva. A situação demonstrada nos autos, 
ultrapassa o mero dissabor do cotidiano, o que enseja a condenação das recorridas ao pagamento de indenização por danos morais.
Sobre o quantum a ser fixado deve este se mostrar proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, sobretudo 
considerando que a reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do dano, 
objetivando evitar a repetição de conduta do mesmo gênero, sem provocar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda. Nesse 
sentido, necessário sopesar a repercussão dos fatos na seara pessoal do ofendido.
Analisadas as circunstâncias do caso, tem-se que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) se mostra adequado a atender critérios de 
proporcionalidade e razoabilidade, especialmente porque decorre de ato que culminou na redução da remuneração do servidor (a), cuja 
natureza é alimentar.
Por tais razões, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO para Condenar as recorridas, 
solidariamente, ao pagamento de Danos Morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente de acordo com a 
tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e com juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a contar da data da publicação 
desta decisão.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SEGURO PECÚLIO. LEGITIMIDADE PASSIVA 
DESCONTO EM FOLHA. NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO CONTRATO. AUSÊNCIA 
DE MANIFESTAÇÃO. CANCELAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. É ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO 
VENCIMENTO DO SERVIDOR. DANO MORAL. CONFIGURADO.
- Tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda referente a seguro pecúlio. aqueles que efetuaram descontos indevidos, ou 
se favoreceram deles, realizados nas folhas de pagamento dos servidores, mormente quando não houve manifestação no sentido de 
continuar com o contrato de seguro.
- É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência, pela seguradora ou pelo Estado a título de seguro de vida, sem a devida 
permissão do servidor público.
- Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
- A cobrança por serviços não contratados caracteriza prática abusiva, admitindo-se a indenização por dano moral. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7001727-05.2022.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 09/11/2022 00:16:24
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ELISNEIDE ALMEIDA PASSOS
Advogados do(a) RECORRENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
Polo Passivo: Estado de Rondônia e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289-A
RELATÓRIO Em síntese, trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro 
pecúlio, além de indenização por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
A sentença de origem julgou parcialmente procedentes os pedidos iniciais.
Irresignada, a parte autora apresentou recurso inominado pugnando pela reforma parcial da sentença para devolução dos valores na 
forma dobrada além de condenar as requeridas pelos danos morais sofridos.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Neste tipo de demanda já existe entendimento desta Turma Recursal de que os descontos a título de seguro pecúlio na folha de pagamento 
dos servidores que não aderiram ao termo de adesão ou não informaram outra fonte de adimplemento do seguro após a intervenção 
da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas em 2016, são indevidos e devem ser ressarcidos em dobro, além disso a prática 
abusiva enseja o pagamento de Danos Morais.
Nesse sentido precedentes desta Turma Recursal:
Recurso inominado. Juizado Especial. Seguro pecúlio. Não contratação. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade. 
1. É ilegal a cobrança de seguro pecúlio diretamente no contracheque do servidor sem a devida contratação. 2. O quantum indenizatório 
deve ser proporcional ao abalo suportado pelo ofendido. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7005567-54.2021.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 
28/06/2022.
O recolhimento do seguro de vida pecúlio que era compulsório (na forma do art. 18 da Lei Estadual nº 135/1986), com a emenda 
Constitucional nº 20/1988 (alterou o art. 40 da CF), tornou-se facultativo, sendo, posteriormente, revogado tacitamente com o advento 
da Lei Complementar Estadual nº 228/2000. É indevido o desconto feito a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor 
público. Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente, bem como ao dano moral. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001853-37.2022.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator (a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 01/03/2023 (TJ-RO - RI: 70018533720228220010, Relator: 
Juiz José Augusto Alves Martins, Data de Julgamento: 01/03/2023)
Assim, diante dos descontos indevidos, verifica-se que as recorridas cometeram ato ilícito e devem responder pelos prejuízos causados 
a parte recorrente, pois realizou descontos referente a contrato de seguro sem sua solicitação ou autorização.
Logo, incontroverso o dever de restituir em dobro os valores descontados elencados na peça vestibular que não foram alcançados pela 
prescrição quinquenal.
Assim, demonstrado o nexo de causalidade entre a conduta das recorridas e os danos causados a parte recorrente, devem aquelas 
reparar os danos morais suportados pois, é inegável os transtornos sofridos em razão da conduta lesiva. A situação demonstrada nos 
autos, ultrapassa o mero dissabor do cotidiano, o que enseja a condenação das recorridas ao pagamento de indenização por danos 
morais.
Sobre o quantum a ser fixado deve este se mostrar proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, sobretudo 
considerando que a reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do dano, 
objetivando evitar a repetição de conduta do mesmo gênero, sem provocar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda. Nesse 
sentido, necessário sopesar a repercussão dos fatos na seara pessoal do ofendido.
Analisadas as circunstâncias do caso, tem-se que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) se mostra adequado a atender critérios de 
proporcionalidade e razoabilidade, especialmente porque decorre de ato que culminou na redução da remuneração do servidor (a), cuja 
natureza é alimentar.
Por tais razões, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO para:
a) Condenar as requeridas na devolução em dobro das cobranças atinentes ao Seguro Pecúlio ocorridas após outubro de 2016, ressalvada 
a prescrição quinquenal;
b) Condenar as requeridas ao Pagamento de Danos Morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente de 
acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e com juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a contar da data 
da publicação desta decisão.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SEGURO PECÚLIO. DESCONTO EM FOLHA. 
NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO CONTRATO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. 
CANCELAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. É ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTO DO 
SERVIDOR. DANO MORAL. CONFIGURADO.
- É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência, pela seguradora ou pelo Estado a título de seguro de vida, sem a devida 
permissão do servidor público.
- Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
- A cobrança por serviços não contratados caracteriza prática abusiva, admitindo-se a indenização por dano moral. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7004374-70.2022.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 29/05/2023 15:10:39
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: MERCEDES DA ROCHA MOREIRA
Advogados do(a) RECORRENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
Polo Passivo: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289-A
RELATÓRIO Em síntese, trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro 
pecúlio, além de indenização por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
A sentença de origem julgou improcedente os pedidos iniciais.
Irresignada, a parte autora apresentou recurso inominado pugnando pela reforma da sentença.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
O contrato de seguro de vida em grupo foi originado na Lei nº135/1986, onde o servidor associado ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia ficou obrigado a contribuir com o seguro de vida-pecúlio:
art. 18 - Os associados do IPERON contribuirão compulsoriamente para um seguro de vida-pecúlio, cujo benefício, valor de contribuição 
e demais condições serão estipulados no regulamento. (destaquei)
Assim, um seguro de vida foi contratado pela autarquia e os seus descontos realizados diretamente na folha de pagamento dos servidores. 
Todavia, a Lei Complementar nº 228/2000 revogou a Lei nº 135/1986, passando a estabelecer a contratação facultativa do seguro de 
vida, mas permitindo para aqueles servidores que aceitassem o termo de adesão a manutenção da consignação em folha de pagamento 
do valor do prêmio do seguro.
Os descontos consignados perduraram até outubro de 2016, quando a Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas determinou 
a interrupção desse adimplemento automático. A partir disso, os segurados interessados pela manutenção do seguro de vida deveriam 
indicar uma forma de pagamento alternativa, conforme mensagem emitida nos contracheques dos servidores segurados e em publicações 
em jornais de grande circulação na época.
Em 2017 os Sindicatos interessados se reuniram e manejaram a ação distribuída na 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Porto 
Velho (7020057-35.2017.8.22.0001). Em sede de tutela antecipada, foi retomado o desconto em folha de pagamento por conta do 
contrato de seguro de vida, bem como determinado que a Zurich Minas Brasil Seguros S.A. mantivesse em plena validade a apólice que 
dá cobertura aos sinistros. Posteriormente, foram remanejados agravos de instrumento que concluíram pela exclusão da retomada dos 
descontos daqueles servidores que optaram pela cobrança por meio diverso do desconto da folha de pagamento, além daqueles que não 
apresentaram termo de adesão a partir de outubro de 2016 e isentou, por ora, da obrigatoriedade do Estado de Rondônia em devolver 
os valores.
Impende registrar que até o presente momento a demanda coletiva não foi sentenciada. Também, destaca-se que ações individuais como 
esta, nos termos dos artigos 81 e 104 do Código de Defesa do Consumidor, configura-se como interesse individual homogêneo, logo, não 
há tese que impeça o julgamento deste recurso em decorrência do trâmite da ação coletiva.
Quanto ao dever de ressarcimento dos descontos posteriores a outubro de 2016 e Danos Morais, o Egrégio TJRO consignou o seguinte 
entendimento na Apelação Cível nº 7002377-20.2020.8.22.0005, sob relatoria do Desembargador Raduan Miguel:
Seguro de vida em grupo. Dialeticidade. Afastada. Desconto em folha. Notificação para manifestação sobre interesse na continuação do 
contrato. Segurado. Inerte. Cancelamento.
Quando o recurso ataca os fundamentos da sentença não há que falar em ofensa ao princípio da dialeticidade.
Deixando o segurado de manifestar sobre a continuidade do contrato de seguro quando notificado para o fazer, conforme relatado pelo 
mesmo, subsistindo os descontos do valor do prêmio, na sua folha de pagamento, impõe-se a seguradora o dever de restituí-lo na forma 
dobrada, porquanto indevida a cobrança, bem como o dever de indenizar, sendo desnecessária a efetiva demonstração do dano moral.
O quantum fixado deve se mostrar proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, sobretudo considerando 
que a reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do dano, objetivando evitar 
a repetição de conduta do mesmo gênero, sem causar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7002377-20.2020.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 02/05/2022 (destaquei)
Assim, caso o servidor não demonstre interesse na manutenção do vínculo contratual, inclusive de forma tácita, os demandados devem 
proceder a devolução dos valores de forma dobrada, além do dano moral. Ou seja, se os descontos continuaram a ocorrer mesmo que o 
servidor tenha deixado de aceitar o termo de adesão ou não tenha indicado outra fonte de adimplemento do seguro após a intervenção 
da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas em 2016, devem os demandados promoverem o ressarcimento em dobro das 
quantias descontadas ilegalmente além do pagamento de Danos Morais.
Ainda, deve ser observada a prescrição quinquenal nas demandas dessa esfera. Isso porque, por envolver (mesmo que de forma 
solidária) interesse da Fazenda Pública, a prescrição é quinquenal. Ademais, essa questão está pacificada há tempos no Tribunal de 
Justiça de Rondônia:
Seguro vida pecúlio. IPERON. Desconto compulsório do salário do servidor. Ilegalidade. Restituição. Prescrição. Prazo.Inexistindo opção 
do servidor beneficiário, ilícito é o desconto em folha de pagamento para pagamento de seguro de vida pecúlio a partir do momento 
em que este, em decorrência de disposição legal, deixou de ser compulsório.Merece rejeição a tese de irresponsabilidade baseada 
na alegação de ser mera estipulante, pois a autarquia é a única responsável no trato dos descontos efetuados nos contracheques do 
servidor.A prescrição, na hipótese, tratando-se de cobrança contra a Fazenda Pública, é qüinqüenal, conforme disposto no Decreto n. 
20.910/1932, sendo por ela fulminadas as verbas pretéritas anteriores a cinco anos, contados da data do ajuizamento da ação.100.001. 
Apelação Cível - Rito Sumário (TJ-RO - AC: 10000120070275415 RO 100.001.2007.027541-5, Relator: Desembargador Renato Mimessi, 
Data de Julgamento: 20/05/2008, 2ª Vara da Fazenda Pública)
Em análise aos autos, verifica-se que as requeridas não comprovaram o termo de adesão ou opção da parte recorrente em dar 
manutenção do contrato por outro meio de pagamento, tampouco demonstraram a falta de repasse por parte da Administração dos 
valores descontados nos contracheques da servidora.
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Logo, incontroverso o seu dever de restituir em dobro os valores descontados elencados na peça vestibular que não foram alcançados 
pela prescrição quinquenal.
Ainda, faz-se necessária a menção da responsabilidade solidária da Seguradora em promover as indenizações em comento, haja vista 
que enquanto integrante da cadeia de consumo, colhe bônus da relação jurídica formada, não havendo maneira de se eximir de sua 
responsabilidade por eventual prejuízo ocasionado e deixar seus consumidores sem qualquer proteção jurisdicional ao retardar ou impedir 
a sua defesa. Do mesmo modo, a responsabilidade do Estado de Rondônia e do IPERON também devem ser considerados, em vista 
da responsabilidade de proceder a regularização dos registros funcionais de seus servidores, em especial da exclusão dos descontos 
daqueles que não firmaram termo de adesão ou que não indicaram outra fonte de pagamento.
Sobre os danos morais, o quantum fixado deve se mostrar proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, 
sobretudo considerando que a reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do 
dano, objetivando evitar a repetição de conduta do mesmo gênero, sem causar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda. 
Nesse sentido, necessário sopesar a repercussão dos fatos na seara pessoal do ofendido.
Analisadas as circunstâncias do caso, tem-se que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) se mostra adequado a atender critérios de 
proporcionalidade e razoabilidade, especialmente porque decorre de ato que culminou na redução da remuneração da servidora, cuja 
natureza é alimentar.
Por tais razões, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO para:
a) Condenar as requeridas na devolução em dobro das cobranças atinentes ao Seguro Pecúlio ocorridas após outubro de 2016, ressalvada 
a prescrição quinquenal;
b) Condenar as requeridas ao Pagamento de Danos Morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente de 
acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e com juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a contar da data 
da publicação desta decisão.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SEGURO PECÚLIO. LEGITIMIDADE PASSIVA 
DESCONTO EM FOLHA. NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO CONTRATO. 
AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. CANCELAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS 
DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTO DO SERVIDOR.
- Tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda referente a seguro pecúlio. aqueles que efetuaram descontos indevidos, ou 
se favoreceram deles, realizados nas folhas de pagamento dos servidores, mormente quando não houve manifestação no sentido de 
continuar com o contrato de seguro.
- É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência ou pelo Estado a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor 
público.
- Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
- A cobrança por serviços não contratados caracteriza prática abusiva, admitindo-se a indenização por dano moral. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7004416-22.2022.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 29/05/2023 14:52:19
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: IRACEMA PEREIRA CERQUEIRA
Advogados do(a) RECORRENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
Polo Passivo: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289-A
RELATÓRIO Em síntese, trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro 
pecúlio, além de indenização por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
A sentença de origem julgou improcedente os pedidos iniciais.
Irresignada, a parte autora apresentou recurso inominado pugnando pela reforma da sentença.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
O contrato de seguro de vida em grupo foi originado na Lei nº135/1986, onde o servidor associado ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia ficou obrigado a contribuir com o seguro de vida-pecúlio:
art. 18 - Os associados do IPERON contribuirão compulsoriamente para um seguro de vida-pecúlio, cujo benefício, valor de contribuição 
e demais condições serão estipulados no regulamento. (destaquei)
Assim, um seguro de vida foi contratado pela autarquia e os seus descontos realizados diretamente na folha de pagamento dos servidores. 
Todavia, a Lei Complementar nº 228/2000 revogou a Lei nº 135/1986, passando a estabelecer a contratação facultativa do seguro de 
vida, mas permitindo para aqueles servidores que aceitassem o termo de adesão a manutenção da consignação em folha de pagamento 
do valor do prêmio do seguro.
Os descontos consignados perduraram até outubro de 2016, quando a Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas determinou 
a interrupção desse adimplemento automático. A partir disso, os segurados interessados pela manutenção do seguro de vida deveriam 
indicar uma forma de pagamento alternativa, conforme mensagem emitida nos contracheques dos servidores segurados e em publicações 
em jornais de grande circulação na época.
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Em 2017 os Sindicatos interessados se reuniram e manejaram a ação distribuída na 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Porto 
Velho (7020057-35.2017.8.22.0001). Em sede de tutela antecipada, foi retomado o desconto em folha de pagamento por conta do 
contrato de seguro de vida, bem como determinado que a Zurich Minas Brasil Seguros S.A. mantivesse em plena validade a apólice que 
dá cobertura aos sinistros. Posteriormente, foram remanejados agravos de instrumento que concluíram pela exclusão da retomada dos 
descontos daqueles servidores que optaram pela cobrança por meio diverso do desconto da folha de pagamento, além daqueles que não 
apresentaram termo de adesão a partir de outubro de 2016 e isentou, por ora, da obrigatoriedade do Estado de Rondônia em devolver 
os valores.
Impende registrar que até o presente momento a demanda coletiva não foi sentenciada. Também, destaca-se que ações individuais como 
esta, nos termos dos artigos 81 e 104 do Código de Defesa do Consumidor, configura-se como interesse individual homogêneo, logo, não 
há tese que impeça o julgamento deste recurso em decorrência do trâmite da ação coletiva.
Quanto ao dever de ressarcimento dos descontos posteriores a outubro de 2016 e Danos Morais, o Egrégio TJRO consignou o seguinte 
entendimento na Apelação Cível nº 7002377-20.2020.8.22.0005, sob relatoria do Desembargador Raduan Miguel:
Seguro de vida em grupo. Dialeticidade. Afastada. Desconto em folha. Notificação para manifestação sobre interesse na continuação do 
contrato. Segurado. Inerte. Cancelamento.
Quando o recurso ataca os fundamentos da sentença não há que falar em ofensa ao princípio da dialeticidade.
Deixando o segurado de manifestar sobre a continuidade do contrato de seguro quando notificado para o fazer, conforme relatado pelo 
mesmo, subsistindo os descontos do valor do prêmio, na sua folha de pagamento, impõe-se a seguradora o dever de restituí-lo na forma 
dobrada, porquanto indevida a cobrança, bem como o dever de indenizar, sendo desnecessária a efetiva demonstração do dano moral.
O quantum fixado deve se mostrar proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, sobretudo considerando 
que a reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do dano, objetivando evitar 
a repetição de conduta do mesmo gênero, sem causar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7002377-20.2020.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 02/05/2022 (destaquei)
Assim, caso o servidor não demonstre interesse na manutenção do vínculo contratual, inclusive de forma tácita, os demandados devem 
proceder a devolução dos valores de forma dobrada, além do dano moral. Ou seja, se os descontos continuaram a ocorrer mesmo que o 
servidor tenha deixado de aceitar o termo de adesão ou não tenha indicado outra fonte de adimplemento do seguro após a intervenção 
da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas em 2016, devem os demandados promoverem o ressarcimento em dobro das 
quantias descontadas ilegalmente além do pagamento de Danos Morais.
Ainda, deve ser observada a prescrição quinquenal nas demandas dessa esfera. Isso porque, por envolver (mesmo que de forma 
solidária) interesse da Fazenda Pública, a prescrição é quinquenal. Ademais, essa questão está pacificada há tempos no Tribunal de 
Justiça de Rondônia:
Seguro vida pecúlio. IPERON. Desconto compulsório do salário do servidor. Ilegalidade. Restituição. Prescrição. Prazo.Inexistindo opção 
do servidor beneficiário, ilícito é o desconto em folha de pagamento para pagamento de seguro de vida pecúlio a partir do momento 
em que este, em decorrência de disposição legal, deixou de ser compulsório.Merece rejeição a tese de irresponsabilidade baseada 
na alegação de ser mera estipulante, pois a autarquia é a única responsável no trato dos descontos efetuados nos contracheques do 
servidor.A prescrição, na hipótese, tratando-se de cobrança contra a Fazenda Pública, é qüinqüenal, conforme disposto no Decreto n. 
20.910/1932, sendo por ela fulminadas as verbas pretéritas anteriores a cinco anos, contados da data do ajuizamento da ação.100.001. 
Apelação Cível - Rito Sumário (TJ-RO - AC: 10000120070275415 RO 100.001.2007.027541-5, Relator: Desembargador Renato Mimessi, 
Data de Julgamento: 20/05/2008, 2ª Vara da Fazenda Pública)
Em análise aos autos, verifica-se que as requeridas não comprovaram o termo de adesão ou opção da parte recorrente em dar 
manutenção do contrato por outro meio de pagamento, tampouco demonstraram a falta de repasse por parte da Administração dos 
valores descontados nos contracheques da servidora.
Logo, incontroverso o seu dever de restituir em dobro os valores descontados elencados na peça vestibular que não foram alcançados 
pela prescrição quinquenal.
Ainda, faz-se necessária a menção da responsabilidade solidária da Seguradora em promover as indenizações em comento, haja vista 
que enquanto integrante da cadeia de consumo, colhe bônus da relação jurídica formada, não havendo maneira de se eximir de sua 
responsabilidade por eventual prejuízo ocasionado e deixar seus consumidores sem qualquer proteção jurisdicional ao retardar ou impedir 
a sua defesa. Do mesmo modo, a responsabilidade do Estado de Rondônia e do IPERON também devem ser considerados, em vista 
da responsabilidade de proceder a regularização dos registros funcionais de seus servidores, em especial da exclusão dos descontos 
daqueles que não firmaram termo de adesão ou que não indicaram outra fonte de pagamento.
Sobre os danos morais, o quantum fixado deve se mostrar proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, 
sobretudo considerando que a reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do 
dano, objetivando evitar a repetição de conduta do mesmo gênero, sem causar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda. 
Nesse sentido, necessário sopesar a repercussão dos fatos na seara pessoal do ofendido.
Analisadas as circunstâncias do caso, tem-se que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) se mostra adequado a atender critérios de 
proporcionalidade e razoabilidade, especialmente porque decorre de ato que culminou na redução da remuneração da servidora, cuja 
natureza é alimentar.
Por tais razões, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO para:
a) Condenar as requeridas na devolução em dobro das cobranças atinentes ao Seguro Pecúlio ocorridas após outubro de 2016, ressalvada 
a prescrição quinquenal;
b) Condenar as requeridas ao Pagamento de Danos Morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente de 
acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e com juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a contar da data 
da publicação desta decisão.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
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EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SEGURO PECÚLIO. LEGITIMIDADE PASSIVA 
DESCONTO EM FOLHA. NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO CONTRATO. 
AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. CANCELAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS 
DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTO DO SERVIDOR.
- Tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda referente a seguro pecúlio. aqueles que efetuaram descontos indevidos, ou 
se favoreceram deles, realizados nas folhas de pagamento dos servidores, mormente quando não houve manifestação no sentido de 
continuar com o contrato de seguro.
- É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência ou pelo Estado a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor 
público.
- Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
- A cobrança por serviços não contratados caracteriza prática abusiva, admitindo-se a indenização por dano moral. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7004420-59.2022.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 02/06/2023 11:37:57
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: MARIA DE ANDRADE
Advogado do(a) RECORRENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
Polo Passivo: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289-A
RELATÓRIO Em síntese, trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro 
pecúlio, além de indenização por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
A sentença de origem julgou improcedente os pedidos iniciais.
Irresignada, a parte autora apresentou recurso inominado pugnando pela reforma da sentença.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da preliminar das contrarrazões:
Da Preliminar de ilegitimidade passiva do Estado
Destaco que a matéria já foi debatida e examinada por esta Turma Recursal, cujo precedente, inclusive, coleciono abaixo. Confira-se:
Recurso Inominado. Estado de Rondônia. Seguro de vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Preliminar de ilegitimidade passiva 
afastada. Devolução devida. Recurso improvido. O recolhimento do seguro de vida pecúlio que era compulsório (na forma do art. 
18 da Lei Estadual nº 135/1986), com a emenda Constitucional n° 20/1988 (alterou o art. 40 da CF), tornou-se facultativo, sendo, 
posteriormente, revogado tacitamente com o advento da Lei Complementar Estadual nº 228/2000. Havendo descontos indevidos, faz jus 
o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7033150-94.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Cristiano Gomes Mazzini, Data de julgamento: 
29/06/2022 (destaquei)
Vale acrescentar que não consta nos autos, o termo de adesão, persistindo até então os descontos na remuneração do servidor, o que 
é ilícito, uma vez que não poderia o Estado de Rondônia ter efetuado compulsoriamente os descontos a título de seguro de vida-pecúlio 
sem a aquiescência do beneficiário.
Até porque é obrigação do Estado de Rondônia proceder a regularização de todos os interessados, bem como proceder a exclusão dos 
que não se regularizaram.
Portanto, rejeito a preliminar.
Mérito
O contrato de seguro de vida em grupo foi originado na Lei nº135/1986, onde o servidor associado ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia ficou obrigado a contribuir com o seguro de vida-pecúlio:
art. 18 - Os associados do IPERON contribuirão compulsoriamente para um seguro de vida-pecúlio, cujo benefício, valor de contribuição 
e demais condições serão estipulados no regulamento. (destaquei)
Assim, um seguro de vida foi contratado pela autarquia e os seus descontos realizados diretamente na folha de pagamento dos servidores. 
Todavia, a Lei Complementar nº 228/2000 revogou a Lei nº 135/1986, passando a estabelecer a contratação facultativa do seguro de 
vida, mas permitindo para aqueles servidores que aceitassem o termo de adesão a manutenção da consignação em folha de pagamento 
do valor do prêmio do seguro.
Os descontos consignados perduraram até outubro de 2016, quando a Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas determinou 
a interrupção desse adimplemento automático. A partir disso, os segurados interessados pela manutenção do seguro de vida deveriam 
indicar uma forma de pagamento alternativa, conforme mensagem emitida nos contracheques dos servidores segurados e em publicações 
em jornais de grande circulação na época.
Em 2017 os Sindicatos interessados se reuniram e manejaram a ação distribuída na 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Porto 
Velho (7020057-35.2017.8.22.0001). Em sede de tutela antecipada, foi retomado o desconto em folha de pagamento por conta do 
contrato de seguro de vida, bem como determinado que a Zurich Minas Brasil Seguros S.A. mantivesse em plena validade a apólice que 
dá cobertura aos sinistros. Posteriormente, foram remanejados agravos de instrumento que concluíram pela exclusão da retomada dos 
descontos daqueles servidores que optaram pela cobrança por meio diverso do desconto da folha de pagamento, além daqueles que não 
apresentaram termo de adesão a partir de outubro de 2016 e isentou, por ora, da obrigatoriedade do Estado de Rondônia em devolver 
os valores.
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Impende registrar que até o presente momento a demanda coletiva não foi sentenciada. Também, destaca-se que ações individuais como 
esta, nos termos dos artigos 81 e 104 do Código de Defesa do Consumidor, configura-se como interesse individual homogêneo, logo, não 
há tese que impeça o julgamento deste recurso em decorrência do trâmite da ação coletiva.
Quanto ao dever de ressarcimento dos descontos posteriores a outubro de 2016 e Danos Morais, o Egrégio TJRO consignou o seguinte 
entendimento na Apelação Cível nº 7002377-20.2020.8.22.0005, sob relatoria do Desembargador Raduan Miguel:
Seguro de vida em grupo. Dialeticidade. Afastada. Desconto em folha. Notificação para manifestação sobre interesse na continuação do 
contrato. Segurado. Inerte. Cancelamento.
Quando o recurso ataca os fundamentos da sentença não há que falar em ofensa ao princípio da dialeticidade.
Deixando o segurado de manifestar sobre a continuidade do contrato de seguro quando notificado para o fazer, conforme relatado pelo 
mesmo, subsistindo os descontos do valor do prêmio, na sua folha de pagamento, impõe-se a seguradora o dever de restituí-lo na forma 
dobrada, porquanto indevida a cobrança, bem como o dever de indenizar, sendo desnecessária a efetiva demonstração do dano moral.
O quantum fixado deve se mostrar proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, sobretudo considerando 
que a reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do dano, objetivando evitar 
a repetição de conduta do mesmo gênero, sem causar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7002377-20.2020.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 02/05/2022 (destaquei)
Assim, caso o servidor não demonstre interesse na manutenção do vínculo contratual, inclusive de forma tácita, os demandados devem 
proceder a devolução dos valores de forma dobrada, além do dano moral. Ou seja, se os descontos continuaram a ocorrer mesmo que o 
servidor tenha deixado de aceitar o termo de adesão ou não tenha indicado outra fonte de adimplemento do seguro após a intervenção 
da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas em 2016, devem os demandados promoverem o ressarcimento em dobro das 
quantias descontadas ilegalmente além do pagamento de Danos Morais.
Ainda, deve ser observada a prescrição quinquenal nas demandas dessa esfera. Isso porque, por envolver (mesmo que de forma 
solidária) interesse da Fazenda Pública, a prescrição é quinquenal. Ademais, essa questão está pacificada há tempos no Tribunal de 
Justiça de Rondônia:
Seguro vida pecúlio. IPERON. Desconto compulsório do salário do servidor. Ilegalidade. Restituição. Prescrição. Prazo.Inexistindo opção 
do servidor beneficiário, ilícito é o desconto em folha de pagamento para pagamento de seguro de vida pecúlio a partir do momento 
em que este, em decorrência de disposição legal, deixou de ser compulsório.Merece rejeição a tese de irresponsabilidade baseada 
na alegação de ser mera estipulante, pois a autarquia é a única responsável no trato dos descontos efetuados nos contracheques do 
servidor.A prescrição, na hipótese, tratando-se de cobrança contra a Fazenda Pública, é qüinqüenal, conforme disposto no Decreto n. 
20.910/1932, sendo por ela fulminadas as verbas pretéritas anteriores a cinco anos, contados da data do ajuizamento da ação.100.001. 
Apelação Cível - Rito Sumário (TJ-RO - AC: 10000120070275415 RO 100.001.2007.027541-5, Relator: Desembargador Renato Mimessi, 
Data de Julgamento: 20/05/2008, 2ª Vara da Fazenda Pública)
Em análise aos autos, verifica-se que as requeridas não comprovaram o termo de adesão ou opção da parte recorrente em dar 
manutenção do contrato por outro meio de pagamento, tampouco demonstraram a falta de repasse por parte da Administração dos 
valores descontados nos contracheques da servidora.
Logo, incontroverso o seu dever de restituir em dobro os valores descontados elencados na peça vestibular que não foram alcançados 
pela prescrição quinquenal.
Ainda, faz-se necessária a menção da responsabilidade solidária da Seguradora em promover as indenizações em comento, haja vista 
que enquanto integrante da cadeia de consumo, colhe bônus da relação jurídica formada, não havendo maneira de se eximir de sua 
responsabilidade por eventual prejuízo ocasionado e deixar seus consumidores sem qualquer proteção jurisdicional ao retardar ou impedir 
a sua defesa. Do mesmo modo, a responsabilidade do Estado de Rondônia e do IPERON também devem ser considerados, em vista 
da responsabilidade de proceder a regularização dos registros funcionais de seus servidores, em especial da exclusão dos descontos 
daqueles que não firmaram termo de adesão ou que não indicaram outra fonte de pagamento.
Sobre os danos morais, o quantum fixado deve se mostrar proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, 
sobretudo considerando que a reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do 
dano, objetivando evitar a repetição de conduta do mesmo gênero, sem causar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda. 
Nesse sentido, necessário sopesar a repercussão dos fatos na seara pessoal do ofendido.
Analisadas as circunstâncias do caso, tem-se que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) se mostra adequado a atender critérios de 
proporcionalidade e razoabilidade, especialmente porque decorre de ato que culminou na redução da remuneração da servidora, cuja 
natureza é alimentar.
Por tais razões, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO para:
a) Condenar as requeridas na devolução em dobro das cobranças atinentes ao Seguro Pecúlio ocorridas após outubro de 2016, ressalvada 
a prescrição quinquenal;
b) Condenar as requeridas ao Pagamento de Danos Morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente de 
acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e com juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a contar da data 
da publicação desta decisão.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SEGURO PECÚLIO. LEGITIMIDADE 
PASSIVA DESCONTO EM FOLHA. NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO 
CONTRATO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. CANCELAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. 
ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTO DO SERVIDOR.
- Tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda referente a seguro pecúlio. aqueles que efetuaram descontos indevidos, ou 
se favoreceram deles, realizados nas folhas de pagamento dos servidores, mormente quando não houve manifestação no sentido de 
continuar com o contrato de seguro.
- É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência ou pelo Estado a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor 
público.
- Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
- A cobrança por serviços não contratados caracteriza prática abusiva, admitindo-se a indenização por dano moral. 
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7004532-28.2022.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 29/05/2023 14:56:30
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: LUCILENE APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA
Advogados do(a) RECORRENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
Polo Passivo: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289-A
RELATÓRIO Em síntese, trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro 
pecúlio, além de indenização por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
A sentença de origem julgou improcedente os pedidos iniciais.
Irresignada, a parte autora apresentou recurso inominado pugnando pela reforma da sentença.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
O contrato de seguro de vida em grupo foi originado na Lei nº135/1986, onde o servidor associado ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia ficou obrigado a contribuir com o seguro de vida-pecúlio:
art. 18 - Os associados do IPERON contribuirão compulsoriamente para um seguro de vida-pecúlio, cujo benefício, valor de contribuição 
e demais condições serão estipulados no regulamento. (destaquei)
Assim, um seguro de vida foi contratado pela autarquia e os seus descontos realizados diretamente na folha de pagamento dos servidores. 
Todavia, a Lei Complementar nº 228/2000 revogou a Lei nº 135/1986, passando a estabelecer a contratação facultativa do seguro de 
vida, mas permitindo para aqueles servidores que aceitassem o termo de adesão a manutenção da consignação em folha de pagamento 
do valor do prêmio do seguro.
Os descontos consignados perduraram até outubro de 2016, quando a Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas determinou 
a interrupção desse adimplemento automático. A partir disso, os segurados interessados pela manutenção do seguro de vida deveriam 
indicar uma forma de pagamento alternativa, conforme mensagem emitida nos contracheques dos servidores segurados e em publicações 
em jornais de grande circulação na época.
Em 2017 os Sindicatos interessados se reuniram e manejaram a ação distribuída na 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Porto 
Velho (7020057-35.2017.8.22.0001). Em sede de tutela antecipada, foi retomado o desconto em folha de pagamento por conta do 
contrato de seguro de vida, bem como determinado que a Zurich Minas Brasil Seguros S.A. mantivesse em plena validade a apólice que 
dá cobertura aos sinistros. Posteriormente, foram remanejados agravos de instrumento que concluíram pela exclusão da retomada dos 
descontos daqueles servidores que optaram pela cobrança por meio diverso do desconto da folha de pagamento, além daqueles que não 
apresentaram termo de adesão a partir de outubro de 2016 e isentou, por ora, da obrigatoriedade do Estado de Rondônia em devolver 
os valores.
Impende registrar que até o presente momento a demanda coletiva não foi sentenciada. Também, destaca-se que ações individuais como 
esta, nos termos dos artigos 81 e 104 do Código de Defesa do Consumidor, configura-se como interesse individual homogêneo, logo, não 
há tese que impeça o julgamento deste recurso em decorrência do trâmite da ação coletiva.
Quanto ao dever de ressarcimento dos descontos posteriores a outubro de 2016 e Danos Morais, o Egrégio TJRO consignou o seguinte 
entendimento na Apelação Cível nº 7002377-20.2020.8.22.0005, sob relatoria do Desembargador Raduan Miguel:
Seguro de vida em grupo. Dialeticidade. Afastada. Desconto em folha. Notificação para manifestação sobre interesse na continuação do 
contrato. Segurado. Inerte. Cancelamento.
Quando o recurso ataca os fundamentos da sentença não há que falar em ofensa ao princípio da dialeticidade.
Deixando o segurado de manifestar sobre a continuidade do contrato de seguro quando notificado para o fazer, conforme relatado pelo 
mesmo, subsistindo os descontos do valor do prêmio, na sua folha de pagamento, impõe-se a seguradora o dever de restituí-lo na forma 
dobrada, porquanto indevida a cobrança, bem como o dever de indenizar, sendo desnecessária a efetiva demonstração do dano moral.
O quantum fixado deve se mostrar proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, sobretudo considerando 
que a reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do dano, objetivando evitar 
a repetição de conduta do mesmo gênero, sem causar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7002377-20.2020.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 02/05/2022 (destaquei)
Assim, caso o servidor não demonstre interesse na manutenção do vínculo contratual, inclusive de forma tácita, os demandados devem 
proceder a devolução dos valores de forma dobrada, além do dano moral. Ou seja, se os descontos continuaram a ocorrer mesmo que o 
servidor tenha deixado de aceitar o termo de adesão ou não tenha indicado outra fonte de adimplemento do seguro após a intervenção 
da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas em 2016, devem os demandados promoverem o ressarcimento em dobro das 
quantias descontadas ilegalmente além do pagamento de Danos Morais.
Ainda, deve ser observada a prescrição quinquenal nas demandas dessa esfera. Isso porque, por envolver (mesmo que de forma 
solidária) interesse da Fazenda Pública, a prescrição é quinquenal. Ademais, essa questão está pacificada há tempos no Tribunal de 
Justiça de Rondônia:
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Seguro vida pecúlio. IPERON. Desconto compulsório do salário do servidor. Ilegalidade. Restituição. Prescrição. Prazo.Inexistindo opção 
do servidor beneficiário, ilícito é o desconto em folha de pagamento para pagamento de seguro de vida pecúlio a partir do momento 
em que este, em decorrência de disposição legal, deixou de ser compulsório.Merece rejeição a tese de irresponsabilidade baseada 
na alegação de ser mera estipulante, pois a autarquia é a única responsável no trato dos descontos efetuados nos contracheques do 
servidor.A prescrição, na hipótese, tratando-se de cobrança contra a Fazenda Pública, é qüinqüenal, conforme disposto no Decreto n. 
20.910/1932, sendo por ela fulminadas as verbas pretéritas anteriores a cinco anos, contados da data do ajuizamento da ação.100.001. 
Apelação Cível - Rito Sumário (TJ-RO - AC: 10000120070275415 RO 100.001.2007.027541-5, Relator: Desembargador Renato Mimessi, 
Data de Julgamento: 20/05/2008, 2ª Vara da Fazenda Pública)
Em análise aos autos, verifica-se que as requeridas não comprovaram o termo de adesão ou opção da parte recorrente em dar 
manutenção do contrato por outro meio de pagamento, tampouco demonstraram a falta de repasse por parte da Administração dos 
valores descontados nos contracheques da servidora.
Logo, incontroverso o seu dever de restituir em dobro os valores descontados elencados na peça vestibular que não foram alcançados 
pela prescrição quinquenal.
Ainda, faz-se necessária a menção da responsabilidade solidária da Seguradora em promover as indenizações em comento, haja vista 
que enquanto integrante da cadeia de consumo, colhe bônus da relação jurídica formada, não havendo maneira de se eximir de sua 
responsabilidade por eventual prejuízo ocasionado e deixar seus consumidores sem qualquer proteção jurisdicional ao retardar ou impedir 
a sua defesa. Do mesmo modo, a responsabilidade do Estado de Rondônia e do IPERON também devem ser considerados, em vista 
da responsabilidade de proceder a regularização dos registros funcionais de seus servidores, em especial da exclusão dos descontos 
daqueles que não firmaram termo de adesão ou que não indicaram outra fonte de pagamento.
Sobre os danos morais, o quantum fixado deve se mostrar proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, 
sobretudo considerando que a reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do 
dano, objetivando evitar a repetição de conduta do mesmo gênero, sem causar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda. 
Nesse sentido, necessário sopesar a repercussão dos fatos na seara pessoal do ofendido.
Analisadas as circunstâncias do caso, tem-se que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) se mostra adequado a atender critérios de 
proporcionalidade e razoabilidade, especialmente porque decorre de ato que culminou na redução da remuneração da servidora, cuja 
natureza é alimentar.
Por tais razões, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO para:
a) Condenar as requeridas na devolução em dobro das cobranças atinentes ao Seguro Pecúlio ocorridas após outubro de 2016, ressalvada 
a prescrição quinquenal;
b) Condenar as requeridas ao Pagamento de Danos Morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente de 
acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e com juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a contar da data 
da publicação desta decisão.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SEGURO PECÚLIO. LEGITIMIDADE PASSIVA 
DESCONTO EM FOLHA. NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO CONTRATO. 
AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. CANCELAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS 
DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTO DO SERVIDOR.
- Tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda referente a seguro pecúlio. aqueles que efetuaram descontos indevidos, ou 
se favoreceram deles, realizados nas folhas de pagamento dos servidores, mormente quando não houve manifestação no sentido de 
continuar com o contrato de seguro.
- É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência ou pelo Estado a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor 
público.
- Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
- A cobrança por serviços não contratados caracteriza prática abusiva, admitindo-se a indenização por dano moral. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7009938-97.2022.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 01/06/2023 09:24:40
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ELISEU NORBERTO
Advogados do(a) RECORRENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
Polo Passivo: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. e outros (2)
Advogado do(a) RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289-A
RELATÓRIO Em síntese, trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro 
pecúlio, além de indenização por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
A sentença de origem julgou parcialmente procedentes os pedidos iniciais.
Irresignada, a parte autora apresentou recurso inominado pugnando pela reforma parcial da sentença para condenar as requeridas pelos 
danos morais sofridos.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
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Neste tipo de demanda já existe entendimento desta Turma Recursal de que os descontos a título de seguro pecúlio na folha de pagamento 
dos servidores que não aderiram ao termo de adesão ou não informaram outra fonte de adimplemento do seguro após a intervenção 
da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas em 2016, são indevidos e devem ser ressarcidos em dobro, além disso a prática 
abusiva enseja o pagamento de Danos Morais.
Nesse sentido precedentes desta Turma Recursal:
Recurso inominado. Juizado Especial. Seguro pecúlio. Não contratação. Dano moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade. 
1. É ilegal a cobrança de seguro pecúlio diretamente no contracheque do servidor sem a devida contratação. 2. O quantum indenizatório 
deve ser proporcional ao abalo suportado pelo ofendido. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7005567-54.2021.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 
28/06/2022.
O recolhimento do seguro de vida pecúlio que era compulsório (na forma do art. 18 da Lei Estadual nº 135/1986), com a emenda 
Constitucional nº 20/1988 (alterou o art. 40 da CF), tornou-se facultativo, sendo, posteriormente, revogado tacitamente com o advento 
da Lei Complementar Estadual nº 228/2000. É indevido o desconto feito a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor 
público. Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente, bem como ao dano moral. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001853-37.2022.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator (a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 01/03/2023 (TJ-RO - RI: 70018533720228220010, Relator: 
Juiz José Augusto Alves Martins, Data de Julgamento: 01/03/2023)
Assim, diante dos descontos indevidos, verifica-se que as recorridas cometeram ato ilícito e devem responder pelos prejuízos causados 
a parte recorrente, pois realizou descontos referente a contrato de seguro sem sua solicitação ou autorização.
Logo, demonstrado o nexo de causalidade entre a conduta das recorridas e os danos causados a parte recorrente, devem aquelas reparar 
os danos morais suportados pois, é inegável os transtornos sofridos em razão da conduta lesiva. A situação demonstrada nos autos, 
ultrapassa o mero dissabor do cotidiano, o que enseja a condenação das recorridas ao pagamento de indenização por danos morais.
Sobre o quantum a ser fixado deve este se mostrar proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, sobretudo 
considerando que a reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do dano, 
objetivando evitar a repetição de conduta do mesmo gênero, sem provocar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda. Nesse 
sentido, necessário sopesar a repercussão dos fatos na seara pessoal do ofendido.
Analisadas as circunstâncias do caso, tem-se que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) se mostra adequado a atender critérios de 
proporcionalidade e razoabilidade, especialmente porque decorre de ato que culminou na redução da remuneração do servidor (a), cuja 
natureza é alimentar.
Por tais razões, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO para Condenar as recorridas, 
solidariamente, ao pagamento de Danos Morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente de acordo com a 
tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e com juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a contar da data da publicação 
desta decisão.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SEGURO PECÚLIO. LEGITIMIDADE PASSIVA 
DESCONTO EM FOLHA. NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO CONTRATO. AUSÊNCIA 
DE MANIFESTAÇÃO. CANCELAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. É ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO 
VENCIMENTO DO SERVIDOR. DANO MORAL. CONFIGURADO.
- Tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda referente a seguro pecúlio. aqueles que efetuaram descontos indevidos, ou 
se favoreceram deles, realizados nas folhas de pagamento dos servidores, mormente quando não houve manifestação no sentido de 
continuar com o contrato de seguro.
- É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência, pela seguradora ou pelo Estado a título de seguro de vida, sem a devida 
permissão do servidor público.
- Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
- A cobrança por serviços não contratados caracteriza prática abusiva, admitindo-se a indenização por dano moral. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7011345-77.2022.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 02/06/2023 15:07:29
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. e outros (2)
Advogado do(a) RECORRENTE: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289-A
Polo Passivo: ARLETE MARIA LEITE FRANCO
Advogados do(a) RECORRIDO: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
RELATÓRIO Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da Preliminar de ilegitimidade passiva do Estado
Destaco que a matéria já foi debatida e examinada por esta Turma Recursal, cujo precedente, inclusive, coleciono abaixo. Confira-se:
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Recurso Inominado. Estado de Rondônia. Seguro de vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Preliminar de ilegitimidade passiva 
afastada. Devolução devida. Recurso improvido. O recolhimento do seguro de vida pecúlio que era compulsório (na forma do art. 18 da 
Lei Estadual nº 135/1986), com a emenda Constitucional n° 20/1988 (alterou o art. 40 da CF), tornou-se facultativo, sendo, posteriormente, 
revogado tacitamente com o advento da Lei Complementar Estadual nº 228/2000. Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a 
restituição dos valores cobrados indevidamente. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7033150-94.2019.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Cristiano Gomes Mazzini, Data de julgamento: 29/06/2022 
(destaquei)
Vale acrescentar que não consta nos autos, o termo de adesão, persistindo até então os descontos na remuneração do servidor, o que 
é ilícito, uma vez que não poderia o Estado de Rondônia ter efetuado compulsoriamente os descontos a título de seguro de vida-pecúlio 
sem a aquiescência do beneficiário.
Até porque é obrigação do Estado de Rondônia proceder a regularização de todos os interessados, bem como proceder a exclusão dos 
que não se regularizaram.
Portanto, rejeito a preliminar.
Mérito
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA
Relatório dispensado, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95.
Inicialmente analiso as preliminares arguidas pelos requeridos.
Não o que se falar em ilegitimidade do Estado de Rondônia. O ente público é responsável pela consignação dos valores descontados no 
contracheque do servidor a título de seguro pecúlio, função esta que era desempenhada pela Superintendência de Gestão de Pessoas 
do Estado de Rondônia.
Portanto, afasto a preliminar de ilegitimidade do Estado.
De igual modo, alega a empresa ré ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, que as cobranças ocorreram por culpa exclusiva do Poder 
Público.
No entanto, a responsabilidade dos débitos é matéria atrelada ao mérito da demanda. Ademais, se houve ou não culpa da requerida em 
proceder nos descontos, certo que ela foi beneficiária, fato que, por si só, já é capaz de torná-la legítima para figurar no feito, pois se 
beneficiou de eventual erro administrativo. Assim, rejeito a preliminar.
Prejudicial - Prescrição parcial
A parte requerida alega existência de prescrição, uma vez que ao caso aplicaria a incidência prevista no art. 206, §3º, inciso IV do CC. No 
entanto, a referida previsão refere-se aos casos de pagamento de cobertura do seguro por morte do segurado.
Na presente situação, aplica-se o art. 205 do CC, uma vez que se trata de reparação civil por responsabilidade contratual. Neste sentido, 
o STJ:
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO. 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. PRAZO DECENAL. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. REGIMES JURÍDICOS DISTINTOS. 
UNIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ISONOMIA. OFENSA. AUSÊNCIA. 1. Ação ajuizada em 14/08/2007. Embargos de divergência em 
recurso especial opostos em 24/08/2017 e atribuído a este gabinete em 13/10/2017. 2. O propósito recursal consiste em determinar qual 
o prazo de prescrição aplicável às hipóteses de pretensão fundamentadas em inadimplemento contratual, especificamente, se nessas 
hipóteses o período é trienal (art. 206, §3, V, do CC/2002) ou decenal (art. 205 do CC/2002). 3. Quanto à alegada divergência sobre o 
art. 200 do CC/2002, aplica-se a Súmula 168/STJ (“Não cabem embargos de divergência quando a jurisprudência do Tribunal se firmou 
no mesmo sentido do acórdão embargado”). 4. O instituto da prescrição tem por finalidade conferir certeza às relações jurídicas, na 
busca de estabilidade, porquanto não seria possível suportar uma perpétua situação de insegurança. 5. Nas controvérsias relacionadas 
à responsabilidade contratual, aplica-se a regra geral (art. 205 CC/02) que prevê dez anos de prazo prescricional e, quando se tratar de 
responsabilidade extracontratual, aplica-se o disposto no art. 206, § 3º, V, do CC/02, com prazo de três anos. 6. Para o efeito da incidência 
do prazo prescricional, o termo “reparação civil” não abrange a composição da toda e qualquer consequência negativa, patrimonial 
ou extrapatrimonial, do descumprimento de um dever jurídico, mas, de modo geral, designa indenização por perdas e danos, estando 
associada às hipóteses de responsabilidade civil, ou seja, tem por antecedente o ato ilícito. 7. Por observância à lógica e à coerência, o 
mesmo prazo prescricional de dez anos deve ser aplicado a todas as pretensões do credor nas hipóteses de inadimplemento contratual, 
incluindo o da reparação de perdas e danos por ele causados. 8. Há muitas diferenças de ordem fática, de bens jurídicos protegidos e 
regimes jurídicos aplicáveis entre responsabilidade contratual e extracontratual que largamente justificam o tratamento distinto atribuído 
pelo legislador pátrio, sem qualquer ofensa ao princípio da isonomia. 9. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nessa 
parte, não providos. (STJ - EREsp 1.280.825 RJ 2011/0190397-7, Relator: Ministra Nancy Andrighi, Data de Julgamento: 27/06/2018, 
S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 02/08/2018)
Dessa forma, afasto a prejudicial levantada.
Superadas as preliminares, passo à análise do mérito.
Trata-se de obrigação de fazer proposta em desfavor de ESTADO DE RONDONIA e ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
A parte autora apresenta comprovação de que pertenceu ao quadro de servidores públicos efetivos do requerido ESTADO DE RONDONIA.
Dos autos constam fichas financeiras com os respectivos descontos sob a rubrica “SEGURO V.G PECULIO”. A autora afirmou que 
nunca contratou o seguro pecúlio, mas, mesmo assim, após novembro/2016, data a qual foi estabelecida como marco para encerrar os 
descontos, não houve a cessação. Frise-se que somente seriam mantidos os descontos dos servidores que assim manifestassem.
Na contestação, a requerida Zurick afirma que não teve responsabilidade pelos descontos, sendo o Estado de Rondônia o responsável 
eis que na qualidade de estipulante firmou o seguro de vida em favor de seus servidores, de modo que a responsabilidade decorre de 
fato de terceiro.
O contrato de seguro de vida em grupo ocorreu em virtude da Lei Ordinária n.º 135/1986, onde servidor estadual associado ao IPERON 
ficou obrigado a contribuir com um seguro de vida-pecúlio, vejamos:
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art. 18 - Os associados do IPERON contribuirão compulsoriamente para um seguro de vida-pecúlio, cujo benefício, valor de contribuição 
e demais condições serão estipulados no regulamento.
Todavia, com o advento da emenda Constitucional de n. 20/1988, que deu nova redação ao art. 40 da Constituição Federal, tornou-se 
facultativo o seguro-pecúlio, sendo, portanto, ilícito os descontos compulsórios nos vencimentos do servidor.
Com a edição da Lei Complementar Estadual de n. 228/00, que revogou integralmente a Lei Estadual de n. 135/1986, operou-se a 
revogação tácita do seguro-pecúlio, já que a nova lei não contemplou mais este benefício.
Neste contexto, não há nos autos termo de adesão, seja individual ou coletivo, persistindo os descontos na remuneração do servidor, 
o que seria ilícito, uma vez que não poderia a empresa ré ter efetuado compulsoriamente os descontos a título de vida pecúlio, nem o 
Estado, como órgão gestor das consignações, ter autorizado que alguém o fizesse.
Caberia aos requeridos a regularização de todos os interessados, bem como a exclusão dos que não se regularizaram.
Neste sentido, cito julgados da Turma Recursal do Tribunal do Estado de Rondônia:
IPERON. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE POLO PASSIVO AFASTADA. RESPONSABILIDADE DE PROCEDER A 
REGULARIZAÇÃO OU EXCLUSÃO DOS SERVIDORES DO SEGURO DO IPERON RESTITUIÇÃO DE SEGURO DE VIDA PECÚLIO. 
QUANTIA PAGA INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA DE CONTRATO DE ADESÃO. SITUAÇÃO NÃO REGULARIZADA. RESTITUIÇÃO 
DEVIDA. ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTOS DO SERVIDOR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7038235-95.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) 
do Acórdão: Des. José Torres Ferreira, Data de julgamento: 16/10/2020.
No mesmo sentido:
RECURSO INOMINADO. IPERON. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE POLO PASSIVO AFASTADA. RESPONSABILIDADE DE 
PROCEDER A REGULARIZAÇÃO OU EXCLUSÃO DOS SERVIDORES DO SEGURO DO IPERON RESTITUIÇÃO DE SEGURO DE 
VIDA PECÚLIO. QUANTIA PAGA INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA DE CONTRATO DE ADESÃO. SITUAÇÃO NÃO REGULARIZADA. 
RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTOS DO SERVIDOR. RECURSO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. (RI de n. 0007460-07.2014.8.22.0601, Relator: Arlen José Silva de Souza, data do julgamento: 04.05.2016). Vale 
acrescentar que a Lei Estadual de n. 135/1986 previa em seu art. 18 o recolhimento compulsório do seguro de vida-pecúlio. Todavia, 
com o advento da emenda Constitucional de n. 20/1988, que deu nova redação ao art. 40 da Constituição Federal, tornou-se facultativo 
o seguro pecúlio, sendo, portanto, ilícito os descontos compulsórios no vencimentos do servidor. Com a edição da Lei Complementar 
Estadual de n. 228/00, que revogou integralmente a Lei Estadual de n. 135/1986, operou-se a revogação tácita do seguro- pecúlio, já 
que a nova Lei não contemplou mais este benefício. Nesse passo, vejo que não consta nos autos o termo de adesão, persistindo os 
descontos na remuneração do servidor, o que seria ilícito, uma vez que não poderia a empresa ré ter efetuado compulsoriamente os 
descontos a título de vida pecúlio. Ressalta-se que era de sua responsabilidade proceder com a regularização de todos os interessados, 
bem como a exclusão dos que não se regularizaram. Nesse diapasão, têm-se que o autor faz jus ao ressarcimento dos valores cobrados 
indevidamente. Com estas considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO aos recursos, mantendo-se incólume a sentença 
combatida. Sem custas. Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 
atualizado da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95. Condeno a seguradora ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95. Após o trânsito 
em julgado, remetam-se os autos à origem. É como voto. EMENTA Recurso inominado. Preliminar Rejeitada. Seguradora. Seguro de 
vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Devolução devida. Recurso Improvido. Sentença Mantida. 1 – É indevido o desconto feito pelo 
instituto de previdência a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor público. 2 – Havendo descontos indevidos, faz 
jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente. (TJ-RO - RI: 70006473420218220006 RO 7000647-34.2021.822.0006, 
Data de Julgamento: 01/12/2021).
Por fim, o recente acórdão:
JUIZADO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE SEGURO DE VIDA PECÚLIO. QUANTIA PAGA INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA DE 
CONTRATO DE ADESÃO. SITUAÇÃO NÃO REGULARIZADA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS 
NO VENCIMENTOS DO SERVIDOR. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.1 - É indevido o desconto feito a título de seguro 
pecúlio, sem a devida permissão do servidor público. 2 – Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores 
cobrados indevidamente. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 7000721-54.2022.822.0006, Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal, julgado em 01/12/2022.)
Analisando os fatos e documentos, verifico que assiste razão em parte a autora, devendo os valores serem restituídos de forma simples 
e não dobrada, uma vez que a parte autora: a uma: era beneficiada com o seguro, ou seja, poderia se beneficiar, a qualquer momento, 
caso sofresse algum sinistro, eis que o negócio jurídico estava vigente; a duas: sempre teve conhecimento dos descontos em sua folha 
de pagamento e não buscou informação e/ou não pediu a exclusão junto aos requeridos.
O Decreto n. 15.654/2011, em seu art. 5º e inc. II, estabeleceu, que: “Art. 5º As consignações facultativas poderão ser canceladas: (…); 
II - a pedido do servidor”.
A autora manteve-se omissa, comportou-se de forma contraditória ao que se busca. A sua conduta é vedada pelo princípio do “Venire 
Contra Factum Proprium”. Esse comportamento não pode ser premiado com a restituição em dobro.
Da mesma forma, tendo em vista os inúmeros processos propostos pelo sindicato da categoria em face dos requeridos, gerando 
uma dúvida razoável em relação ao cancelamento ou não dos descontos, a restituição deverá ser feita de forma simples a contar de 
novembro/2016, nos termos da decisão do PROCESSO N. 7020057-35.2017.8.22.0001 AUTOR: JACOB WANISTIN, SINDICATO DOS 
AUDIT FISC DE TRIB EST DO EST DE RONDONIA, SINDICATO DOS TRABALHADORES DA SAUDE DE RONDONIA, SINDICATO 
DOS CORRETORES E DAS EMPRESAS CORRETORAS DE SEGUROS NO ESTADO DE RONDONIA E ACRE-SINCOR RO/AC X 
RÉUS: Estado de Rondônia e ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A).
Passo à análise dos danos morais. Os descontos no salário da autora de forma indevida causam aborrecimentos que ultrapassam aqueles 
que podem ser suportados no cotidiano, pois afetam o estado de espírito da pessoa, retira-a de sua regular vivência e convivência, 
sendo justa, assim, a condenação dos requeridos ao pagamento de indenização por danos morais. Nesse sentido, colhe-se o seguinte 
entendimento do TJRO:



731DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Apelação cível. Ação declaratória. Desconto indevido de prêmio de seguro. Alegação de culpa de terceiros. Responsabilidade objetiva. 
Dano moral configurado. Quantum indenizatório. Manutenção. Recurso desprovido. Em sendo objetiva a responsabilidade da instituição 
financeira, mostra-se irrelevante alegar culpa de terceiros. O desconto de valores expressivos em contracheque de forma indevida 
causa dano moral. Mantém-se o valor da indenização a título de danos morais quando fixado com razoabilidade e proporcional ao dano 
experimentado pela vítima. (TJ-RO - AC: 70029358320208220007 RO 7002935-83.2020.822.0007, Data de Julgamento: 04/12/2020).
Quanto à fixação do quantum, levando em conta: a) as circunstâncias concretas do caso, narrada alhures; b) os princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade, os quais sinalizam que a indenização em dinheiro deve ter equivalência ao dano sofrido; c) a 
capacidade financeira das partes; d) a necessidade de desestimular comportamentos análogos, arbitro a indenização em R$ 4.000,00 
(quatro mil reais).
Dispositivo:
Isto posto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado pela parte autora, por conseguinte, CONDENO a ZURICK MINAS 
BRASIL SEGUROS S.A e o ESTADO DE RONDÔNIA, solidariamente, a devolverem todas quantias descontadas do salário da parte 
autora a título de Seguro Pecúlio de forma simples a contar de novembro/2016 até a data que efetivamente foram cancelados os 
descontos, com correção monetária a partir dos descontos mensais, e juros a contar da citação e acrescido de correção monetária em 
conformidade com o art. 398 do Código Civil e Súmula 54 do STJ.
Ainda, condeno os requeridos, solidariamente, ao pagamento de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) em favor da parte autora, a titulo de danos 
morais, com juros legais 1% ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional), contados a partir da citação 
e acrescido de correção monetária em conformidade com o art. 398 do Código Civil e Súmula 54 do STJ, de acordo com o INPC – Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (Tabela adotada pelo TJRO), a partir desta data, nos termos da Súmula 362 do STJ;
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR a preliminar e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se 
a sentença inalterada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública. Condeno a parte recorrente/requerida ao pagamento de honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da condenação, nos termos da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SEGURO PECÚLIO. LEGITIMIDADE PASSIVA 
DESCONTO EM FOLHA. NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO CONTRATO. 
AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. CANCELAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS 
DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTO DO SERVIDOR.
- Tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda referente a seguro pecúlio. aqueles que efetuaram descontos indevidos, ou 
se favoreceram deles, realizados nas folhas de pagamento dos servidores, mormente quando não houve manifestação no sentido de 
continuar com o contrato de seguro.
- É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência ou pelo Estado a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor 
público.
- Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINAR REJEITADA. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7002197-30.2022.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 31/05/2023 15:16:26
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: MARIA DO SOCORRO DIAS BOTELHO
Advogados do(a) RECORRENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA
RELATÓRIO Dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA
Vistos.
I - Relatório.
Trata-se de ação de cobrança cumulada com danos morais.
Em síntese, informa o autor que era servidor público Estadual até o ano de 2018, quando foi transposto ao quadro de servidores do 
ex-território da união. Argumenta que em decorrência da transposição o Requerido deixou de realizar o pagamento referente ao acordo 
coletivo realizado na Justiça do Trabalho, onde ficou consignado o pagamento global da quantia de R$150.000.907,05 (cento e cinquenta 
milhões, novecentos e sete reais e cinco centavos) em 120 parcelas.
Requer seja o Requerido condenado ao pagamento de R$12.126,80 (Doze mil cento e vinte seis reais e oitenta centavos), referente as 
parcelas que deixaram de ser adimplidas, acrescidas de reflexos e multa.
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Em contrapartida o Requerido alega a preliminar de ausência de condições da ação, tendo em vista que o procedimento escolhido pelo 
Requerente é de conhecimento, quando na realidade este quer cobrar um valor que caracteriza título judicial.
No mérito, defende que a recomposição salarial não é extensiva aos servidores do Estado.
Por fim, pugnou pela improcedência dos pedidos iniciais.
Impugnação a contestação acostada junto ao id. n. 86528074.
Embora dispensado, é o relatório. DECIDO.
II – Fundamentação.
Nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil os presentes contemplam hipótese de julgamento antecipado da lide, não 
havendo necessidade de produção de novas provas, sendo suficiente a prova documental juntada aos autos. 
Preliminares.
AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES DA AÇÃO
Em sede de preliminar o Requerido alega que o procedimento adotado pelo Requerente não se adequa ao feito, tendo em vista que o 
objetivo principal é a cobrança de um título executivo judicial oriundo de acordo realizado na Justiça do Trabalho. 
Por outro lado, o autor argumenta que o fato de pleitear pelo ressarcimento das parcelas não impede seu direito de ingressar com uma 
ação. 
Em que pese os argumentos expostos pelo Requerente, verifico que de fato a ação de conhecimento não é o procedimento que amolda-
se a sua pretensão.
Ademis, no acordo juntado aos autos pelo Requerente (id. n. 84429223) resta demostrado que a Justiça do Trabalho chama para si a 
competência em caso de descumprimento do ajuste realizado. 
Trata-se de vicio inerente ao pedido ou falta de interesse de agir da parte autora.
Pelos motivos expostos, acolho a preliminar.
III – Dispositivo.
Isto posto, com supedâneo no art. 485, inciso VI do Código de Processo Civil, EXTINGO O FEITO, sem resolução de mérito, diante da 
preliminar arguida.
Em respeito as razões recursais destaco que tendo a ação sido julgada na Justiça do Trabalho esta é a competente para executar as 
decisões prolatadas no processo de conhecimento transitado em julgado, é o que se extrai do art. 659, II da CLT, assim como do art. 516, 
II do CPC, in verbis:
Art. 659 - Competem privativamente aos Presidentes das Juntas, além das que lhes forem conferidas neste Título e das decorrentes de 
seu cargo, as seguintes atribuições:
II - executar as suas próprias decisões, as proferidas pela Junta e aquelas cuja execução lhes for deprecada; 
Art. 516. O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante:
II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição;
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo a sentença inalterada.
Condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. Ressalvada eventual justiça gratuita deferida nos autos.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. DIREITOS DO SERVIDOR. SENTENÇA PROFERIDA PELA JUSTIÇA DO TRABALHO ANTES DA 
EC/45/2004. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA EXECUTAR SUAS DECISÕES. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA.
Tendo a ação sido julgada pela Justiça do Trabalho, conforme regramento vigente à época, eventual descumprimento de sentença deverá 
ser distribuído naquela justiça especializada, visto que aquela é competente para executar seus próprios julgados.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 03 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, - de 2561/2562 a 2939/2940 Processo: 7001184-
94.2021.8.22.0017
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546A, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): JOSE DITOS
Advogado(a): CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES, OAB nº RO6440A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
DECISÃO 
Vistos e etc…,
Em atenção à petição presente nos autos informando autocomposição entre as partes, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “b” 
combinado com o art. 932, inciso I, do Código de Processo Civil, assim como no termos do art. 57 da Lei Federal 9.099/95, HOMOLOGO 
o acordo realizado entre as partes e julgo extinto o processo com resolução do mérito.
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Diante da preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data.
Certifique-se. Cumpra-se.
Custas na forma da lei.
Oportunamente, remetam-se à origem.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Muhammad Hijazi Zaglout
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 03 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, - de 2561/2562 a 2939/2940 Processo: 7014375-
23.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: CELSO MATIAS SOARES
Advogado(a): LEDAIANA SANA DE FREITAS, OAB nº RO10368A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
DECISÃO
Vistos e etc…,
Atento aos pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, verifico que o pedido de concessão dos benefícios da justiça 
gratuita não veio acompanhado de documentação capaz de comprovar que o(a) recorrente faz jus ao benefício.
Desta feita, sendo a presunção apenas relativa da condição de necessitado, carecendo de provas imediatas e carreadas com o respectivo 
pleito, INDEFIRO a gratuidade judiciária reclamada, posto que não comprovada a condição de pobreza ou necessitado (recorrente não 
juntou documentos - CTPS, IRPF, contracheque -, que comprovassem satisfatoriamente a incapacidade financeira, presumindo conseguir 
arcar com o encargo das custas processuais, que equivalem a apenas 5% - cinco por cento – do valor dado à causa).
CONCEDO, ainda, à parte recorrente, por outro lado e excepcionalmente, o prazo improrrogável de 48h (quarenta e oito horas) para que 
efetue e comprove o preparo, sob pena de DESERÇÃO.
Expirado o prazo e não havendo a diligência financeira, retornem conclusos para decreto de DESERÇÃO. 
Caso contrário, retornem para efetivo juízo de admissibilidade e julgamento do recurso.
INTIME-SE, servindo-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de Oficial de 
Justiça ou DJe, conforme o caso e meio mais rápido.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Muhammad Hijazi Zaglout
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 03 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, - de 2561/2562 a 2939/2940 Processo: 7016175-
23.2021.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: JOECY DE SOUZA SANTOS
Advogado(a): ALCIR ALVES, OAB nº RO1630A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº 
MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 15/05/2023
DECISÃO
Vistos e etc…,
Atento aos pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, verifico que o pedido de concessão dos benefícios da justiça 
gratuita não veio acompanhado de documentação capaz de comprovar que o(a) recorrente faz jus ao benefício.
Desta feita, sendo a presunção apenas relativa da condição de necessitado, carecendo de provas imediatas e carreadas com o respectivo 
pleito, INDEFIRO a gratuidade judiciária reclamada, posto que não comprovada a condição de pobreza ou necessitado (recorrente não 
juntou documentos - CTPS, IRPF, contracheque -, que comprovassem satisfatoriamente a incapacidade financeira, presumindo conseguir 
arcar com o encargo das custas processuais, que equivalem a apenas 5% - cinco por cento – do valor dado à causa).
CONCEDO, ainda, à parte recorrente, por outro lado e excepcionalmente, o prazo improrrogável de 48h (quarenta e oito horas) para que 
efetue e comprove o preparo, sob pena de DESERÇÃO.
Expirado o prazo e não havendo a diligência financeira, retornem conclusos para decreto de DESERÇÃO. 
Caso contrário, retornem para efetivo juízo de admissibilidade e julgamento do recurso.
INTIME-SE, servindo-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de Oficial de 
Justiça ou DJe, conforme o caso e meio mais rápido.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Muhammad Hijazi Zaglout
RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 03 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, - de 2561/2562 a 2939/2940 Número do 
processo: 7046523-90.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Polo Ativo: GISELY CASTRO DO CARMO
ADVOGADO DO RECORRENTE: ADRIELI CARDOZO DE SOUZA, OAB nº RO12008A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Atento aos pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, verifico que o pedido de concessão dos benefícios da justiça 
gratuita não veio acompanhado de documentação capaz de comprovar que o recorrente faz jus ao benefício.
Desta feita, sendo a presunção apenas relativa da condição de necessitado, carecendo de provas imediatas e carreadas com o respectivo 
pleito, INDEFIRO a gratuidade judiciária reclamada, posto que não comprovada a condição de pobreza ou necessitado (recorrente não 
juntou documentos - CTPS, IRPF, contracheque - que comprovassem satisfatoriamente a incapacidade financeira, presumindo conseguir 
arcar com o encargo das custas processuais, que equivalem a apenas 5% (cinco por cento) do valor dado à causa e CONCEDO à parte 
recorrente, por outro lado e excepcionalmente, o prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas para que efetue e comprove o preparo, 
sob pena de DESERÇÃO.
Expirado o prazo e não havendo a diligência financeira, retornem conclusos para decreto de DESERÇÃO.
Caso contrário, retornem para efetivo juízo de admissibilidade e julgamento do recurso.
INTIME-SE, servindo-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de Oficial de 
Justiça ou DJe, conforme o caso e meio mais rápido.
CUMPRA-SE.

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7012063-02.2021.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 05/06/2023 18:40:49
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289-A
Polo Passivo: NAIR FRAGA PORTES
Advogados do(a) RECORRIDO: AGNYS FOSCHIANI HELBEL - RO6573-A, THAYSA SILVA DE OLIVEIRA - RO6577-A
RELATÓRIO Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Da Preliminar de existência de ação coletiva
Registro que ações individuais como esta, nos termos dos artigos 81 e 104 do Código de Defesa do Consumidor, configura-se como 
interesse individual homogêneo, logo, não há tese que impeça o julgamento desta ação em decorrência do trâmite da ação coletiva.
Da Preliminar de ilegitimidade passiva do Estado
Destaco que a matéria já foi debatida e examinada por esta Turma Recursal, cujo precedente, inclusive, coleciono abaixo. Confira-se:
Recurso Inominado. Estado de Rondônia. Seguro de vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Preliminar de ilegitimidade passiva 
afastada. Devolução devida. Recurso improvido. O recolhimento do seguro de vida pecúlio que era compulsório (na forma do art. 18 da 
Lei Estadual nº 135/1986), com a emenda Constitucional n° 20/1988 (alterou o art. 40 da CF), tornou-se facultativo, sendo, posteriormente, 
revogado tacitamente com o advento da Lei Complementar Estadual nº 228/2000. Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a 
restituição dos valores cobrados indevidamente. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7033150-94.2019.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Cristiano Gomes Mazzini, Data de julgamento: 29/06/2022 
(destaquei)
Vale acrescentar que não consta nos autos, o termo de adesão, persistindo até então os descontos na remuneração do servidor, o que 
é ilícito, uma vez que não poderia o Estado de Rondônia ter efetuado compulsoriamente os descontos a título de seguro de vida-pecúlio 
sem a aquiescência do beneficiário.
Até porque é obrigação do Estado de Rondônia proceder a regularização de todos os interessados, bem como proceder a exclusão dos 
que não se regularizaram.
Portanto, rejeito as preliminares.
Mérito
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA
Trata-se de ação de restituição do valor pago a título de seguro pecúlio, ajuizada em face do Estado de Rondônia e Zurich Minas Brasil 
Seguros S.A 
Contestação pela requerida ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A apresentada no Id: 66760797, a requerida Estado de Rondônia, 
apesar de citada, não apresentou defesa Id: 75076251.
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Mérito: Dispõe o artigo 373, I, do CPC/2015, que à parte autora cabe a prova constitutiva do seu direito, correndo o risco de perder a 
causa se não provar os fatos alegados. Por outro lado, à parte requerida cabe exibir, de modo concreto, coerente e seguro, elementos 
que possam modificar, impedir ou extinguir o direito da parte autora (art. 373, II, do CPC/2015). 
Dos autos constam fichas financeiras desde o ano ano de 2016 com respectivos descontos sob a rubrica “SEGURO V.G PECULIO”. 
A autora afirmou que nunca contratou o seguro pecúlio, mas, mesmo assim, após os descontos, solicitou sua exclusão do seguro de vida 
em 13/04/2021 perante a Zurich (Id: 64554856), e em 24/11/2020 perante o Estado (Id: 64554858), entretanto, os descontos continuaram 
até julho de 2021, conforme Ficha Financeira Anual (Id: 64554870). 
Na contestação, a empresa ré afirma que não teve responsabilidade pelos descontos e que realizou contrato com o Estado de Rondônia, 
de modo que a responsabilidade decorre de fato de terceiro. 
A Lei Estadual de nº 135/1986 previa em seu art. 18 o recolhimento compulsório do seguro de vida-pecúlio: 
Art. 18: Os associados do IPERON contribuirão compulsoriamente para um seguro de vida-pecúlio, cujo benefício, valor de contribuição 
e demais condições serão estipulados no regulamento. 
Todavia, com o advento da emenda Constitucional de nº 20/1988, que deu nova redação ao art. 40 da Constituição Federal, tornou-se 
facultativo o seguro-pecúlio, sendo, portanto, ilícito os descontos compulsórios nos vencimentos do servidor. 
Com a edição da Lei Complementar Estadual de n.º 228/00, que revogou integralmente a Lei Estadual de n.º 135/1986, operou-se a 
revogação tácita do seguro- pecúlio, já que a nova Lei não contemplou mais este benefício. 
Neste contexto, não há nos autos termo de adesão, seja individual ou coletivo, persistindo os descontos na remuneração do servidor, 
o que seria ilícito, uma vez que não poderia a empresa ré ter efetuado compulsoriamente os descontos a título de vida pecúlio, nem o 
Estado, como órgão gestor das consignações, ter autorizado que alguém o fizesse. 
Caberia aos requeridos a regularização de todos os interessados, bem como a exclusão dos que não se regularizaram. 
Neste sentido, cito julgado da Turma Recursal: 
IPERON. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE POLO PASSIVO AFASTADA. RESPONSABILIDADE DE PROCEDER A 
REGULARIZAÇÃO OU EXCLUSÃO DOS SERVIDORES DO SEGURO DO IPERON RESTITUIÇÃO DE SEGURO DE VIDA PECÚLIO. 
QUANTIA PAGA INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA DE CONTRATO DE ADESÃO. SITUAÇÃO NÃO REGULARIZADA. RESTITUIÇÃO 
DEVIDA. ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTOS DO SERVIDOR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7038235-95.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) 
do Acórdão: Des. José Torres Ferreira, Data de julgamento: 16/10/2020. 
No mesmo sentido: 
RECURSO INOMINADO. IPERON. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE POLO PASSIVO AFASTADA. RESPONSABILIDADE DE 
PROCEDER A REGULARIZAÇÃO OU EXCLUSÃO DOS SERVIDORES DO SEGURO DO IPERON RESTITUIÇÃO DE SEGURO DE 
VIDA PECÚLIO. QUANTIA PAGA INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA DE CONTRATO DE ADESÃO. SITUAÇÃO NÃO REGULARIZADA. 
RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTOS DO SERVIDOR. RECURSO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO. (RI de n. 0007460-07.2014.8.22.0601, Relator: Arlen José Silva de Souza, data do julgamento: 04.05.2016). Vale 
acrescentar que a Lei Estadual de n. 135/1986 previa em seu art. 18 o recolhimento compulsório do seguro de vida-pecúlio. Todavia, 
com o advento da emenda Constitucional de n. 20/1988, que deu nova redação ao art. 40 da Constituição Federal, tornou-se facultativo 
o seguro pecúlio, sendo, portanto, ilícito os descontos compulsórios nos vencimentos do servidor. Com a edição da Lei Complementar 
Estadual de n. 228/00, que revogou integralmente a Lei Estadual de n. 135/1986, operou-se a revogação tácita do seguro- pecúlio, já 
que a nova Lei não contemplou mais este benefício. Nesse passo, vejo que não consta nos autos o termo de adesão, persistindo os 
descontos na remuneração do servidor, o que seria ilícito, uma vez que não poderia a empresa ré ter efetuado compulsoriamente os 
descontos a título de vida pecúlio. Ressalta-se que era de sua responsabilidade proceder com a regularização de todos os interessados, 
bem como a exclusão dos que não se regularizaram. Nesse diapasão, têm-se que o autor faz jus ao ressarcimento dos valores cobrados 
indevidamente. Com estas considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO aos recursos, mantendo-se incólume a sentença 
combatida. Sem custas. Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 
atualizado da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95. Condeno a seguradora ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95. Após o trânsito 
em julgado, remetam-se os autos à origem. É como voto. EMENTA Recurso inominado. Preliminar Rejeitada. Seguradora. Seguro de 
vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Devolução devida. Recurso Improvido. Sentença Mantida. 1 – É indevido o desconto feito pelo 
instituto de previdência a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor público. 2 – Havendo descontos indevidos, faz 
jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente. (TJ-RO - RI: 70006473420218220006 RO 7000647-34.2021.822.0006, 
Data de Julgamento: 01/12/2021). 
Por fim, o recente acórdão: 
Recurso inominado. Preliminar Rejeitada. Seguradora. Seguro de vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Devolução devida. Recurso 
Improvido. Sentença Mantida. 1 – É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência a título de seguro de vida, sem a devida 
permissão do servidor público. 2 – Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001094-22.2021.822.0006, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Audarzean Santana da Silva, Data de julgamento: 26/02/2022. 
Analisando os fatos e documentos, verifico que assiste razão, em parte, a autora. Os descontos efetuados posteriores ao pedido 
administrativo (26/03/2021) deverão ser restituídos em dobro, na forma do art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, 
pois os requeridos eram sabedores que a parte autora não tinha interesse no seguro, ante o pedido de exclusão do plano. Mas, em relação 
aos valores descontados anteriores ao pedido administrativo a restituição deve ser de forma simples, eis que, a uma: a parte autora era 
beneficiada com o seguro, ou seja, poderia acioná-lo, a qualquer momento, caso sofresse algum sinistro; a duas: o(s) requerido(s) 
não tinha(m) conhecimento do desinteresse do(a) segurado(a) em continuar com o seguro; a três: o Decreto n. 15.654/2011, em seu 
art. 5º e inc. II, estabeleceu, que: “Art. 5º As consignações facultativas poderão ser canceladas: (…); II - a pedido do servidor”. A parte 
autora, a princípio, manteve-se omissa, comportou-se de forma contraditória ao que se busca. A sua conduta é vedada pelo princípio 
do “Venire Contra Factum Proprium”. Assim, esse comportamento não pode ser premiado com a restituição em dobro. Poderia ter 
solicitado a exclusão administrativamente tão logo teve conhecimento do primeiro desconto em sua folha de pagamento. Manteve-se 
inerte contribuindo para que os descontos permanecessem na expectativa de receber esse período em dobro. 
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Ainda, tendo em vista os inúmeros processos propostos pelo sindicato da categoria em face dos requeridos, gerando uma dúvida razoável 
em relação ao cancelamento ou não dos descontos, a restituição deverá ser feita de forma simples a contar de novembro/2016, nos termos 
das decisões do PROCESSO N. 7020057-35.2017.8.22.0001 AUTOR: JACOB WANISTIN, SINDICATO DOS AUDIT FISC DE TRIB EST 
DO EST DE RONDONIA, SINDICATO DOS TRABALHADORES DA SAUDE DE RONDONIA, SINDICATO DOS CORRETORES E DAS 
EMPRESAS CORRETORAS DE SEGUROS NO ESTADO DE RONDONIA E ACRE-SINCOR RO/AC X RÉUS: Estado de Rondônia e 
ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.) e do Tribunal de Justiça de Rondônia. 
Passo à análise dos danos morais. Os descontos no salário/pensão da parte autora de forma indevida causam aborrecimentos que 
ultrapassam aqueles que podem ser suportados no cotidiano, pois afetam o estado de espírito da pessoa, retira-a de sua regular vivência 
e convivência, sendo justa, assim, a condenação da requerida ao pagamento de indenização por danos morais. Nesse sentido, colhe-se 
o seguinte entendimento do TJRO: 
Apelação cível. Ação declaratória. Desconto indevido de prêmio de seguro. Alegação de culpa de terceiros. Responsabilidade objetiva. 
Dano moral configurado. Quantum indenizatório. Manutenção. Recurso desprovido. Em sendo objetiva a responsabilidade da instituição 
financeira, mostra-se irrelevante alegar culpa de terceiros. O desconto de valores expressivos em contracheque de forma indevida 
causa dano moral. Mantém-se o valor da indenização a título de danos morais quando fixado com razoabilidade e proporcional ao dano 
experimentado pela vítima. (TJ-RO - AC: 70029358320208220007 RO 7002935-83.2020.822.0007, Data de Julgamento: 04/12/2020). 
Quanto à fixação do quantum, levando em conta: a) as circunstâncias concretas do caso, narrada alhures; b) os princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade, os quais sinalizam que a indenização em dinheiro deve ter equivalência ao dano sofrido; c) a 
capacidade financeira das partes; d) a necessidade de desestimular comportamentos análogos, arbitro a indenização em R$ 4.000,00. 
Dispositivo: Isto posto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado por NAIR FRAGA PORTES. E, por conseguinte, CONDENO 
a ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A e o ESTADO DE RONDÔNIA, solidariamente, a devolverem as quantias descontadas do 
salário do(a) auto(a) a título de Seguro Pecúlio (8292 SEGURO V.G.(PECULIO)) de forma simples a contar de novembro/2016 até a 
data do pedido administrativo, em 24/11/2020 (Id: 64554858), e de forma dobrada a contar da data do pedido administrativo até a data 
em que ocorreu a exclusão dos descontos na folha de pagamento da parte autora, respeitada eventual prescrição quinquenal à data da 
propositura da ação, com correção monetária a partir dos descontos mensais, e juros a contar da citação, nos termos do RE 870947/SE 
(tema 805 do STF) e Recurso Especial 1.492.221 (tema 905 do STJ). Condeno os requeridos a excluírem o nome da autora da apólice 
seguro de vida e consequentemente a exclusão dos descontos na sua folha de pagamento. Ainda, condeno os requeridos, solidariamente, 
ao pagamento de danos morais, que arbitro em R$ 4.000,00, já atualizados nesta data, juros e correção a contar da data desta decisão. 
Por conseguinte, declaro EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do CPC. 
Diante do exposto, VOTO no sentido de REJEITAR as preliminares e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-
se a sentença inalterada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública. Condeno a parte recorrente/requerida ao pagamento de honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da condenação, nos termos da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, retorno dos autos para a origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SEGURO PECÚLIO. LEGITIMIDADE PASSIVA 
DESCONTO EM FOLHA. NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO CONTRATO. 
AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. CANCELAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS 
DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTO DO SERVIDOR.
- Tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda referente a seguro pecúlio. aqueles que efetuaram descontos indevidos, ou 
se favoreceram deles, realizados nas folhas de pagamento dos servidores, mormente quando não houve manifestação no sentido de 
continuar com o contrato de seguro.
- É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência ou pelo Estado a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor 
público.
- Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, PRELIMINARES REJEITADAS. NO MERITO, 
RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO. TUDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 03 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, - de 2561/2562 a 2939/2940 Processo: 7000235-
75.2022.8.22.0004
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, CLAUDIONOR MATOS DE ALMEIDA
Advogado(a): PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
DESPACHO 
Vistos e etc..., 
Considerando que o Juiz Cristiano Gomes Mazzini, do Gabinete 01, proferiu o voto vencedor, bem como promoveu a análise do recurso 
inominado anteriormente oposto, tornando-se o relator para o acórdão, a ele compete a análise do embargos de declaração interpostos 
pelo consumidor.
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Desta forma, determino a remessa dos autos ao Gabinete 01, para análise do recurso.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Muhammad Hijazi Zaglout
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 03 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, - de 2561/2562 a 2939/2940 Processo: 7001435-
26.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: DARCI CARPES
Advogado(a): SILVIO ALVES FONSECA NETO, OAB nº RO8984A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Despacho
Vistos e etc…,
Em atenção à possibilidade de se atribuir os efeitos infringentes aos embargos de declaração, intime-se o embargado para se manifestar 
sobre os embargos opostos, no prazo de 05 dias, com fundamento no art. 1.023, § 2º, do CPC.
Sirva-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO, via sistema PJe (LF 11.419/2006), Oficial de Justiça ou DJEN.
Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Muhammad Hijazi Zaglout
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7005014-76.2022.8.22.0003 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 17/04/2023 18:53:17
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS
Advogados do(a) RECORRENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
Polo Passivo: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. e outros (2)
Advogado do(a) RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289-A
RELATÓRIO Dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95, mas sim o inconformismo da parte embargante com o provimento do recurso da parte 
embargada.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Verifica-se que o acórdão analisou todos os argumentos aduzidos em sede recursal. Portanto, observa-se que houve a análise detida dos 
pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
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Ante o exposto, voto para REJEITAR os embargos de declaração.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA Embargos de declaração. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. Rediscussão. Impossibilidade. Embargos 
rejeitados.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7006879-16.2022.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 26/04/2023 17:48:52
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: AMELIA MINICHELLI SILVA
Advogados do(a) RECORRENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
Polo Passivo: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. e outros
RELATÓRIO Em síntese, trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro 
pecúlio, além de indenização por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
A sentença de origem extinguiu o feito em razão de reconhecer a ilegitimidade da requerida.
Irresignada, a parte autora apresentou recurso inominado pugnando pela reforma da sentença.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Primeiramente, não há que se falar em ilegitimidade da seguradora, esta Turma Recursal tem entendimento que tanto Estado, IPERON 
e as seguradoras são responsáveis solidárias pelo ressarcimento dos valores indevidamente descontados das remunerações dos 
servidores estaduais, Nesse sentido:
Recurso Inominado. Estado de Rondônia. Seguro de vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Preliminar de ilegitimidade passiva 
afastada. Devolução devida. Recurso improvido. O recolhimento do seguro de vida pecúlio que era compulsório (na forma do art. 
18 da Lei Estadual nº 135/1986), com a emenda Constitucional n° 20/1988 (alterou o art. 40 da CF), tornou-se facultativo, sendo, 
posteriormente, revogado tacitamente com o advento da Lei Complementar Estadual nº 228/2000. Havendo descontos indevidos, faz jus 
o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7033150-94.2019.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Cristiano Gomes Mazzini, Data de julgamento: 
29/06/2022 (destaquei).
RECURSO INOMINADO. IPERON. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE POLO PASSIVO AFASTADA. RESPONSABILIDADE DE 
PROCEDER A REGULARIZAÇÃO OU EXCLUSÃO DOS SERVIDORES DO SEGURO DO IPERON RESTITUIÇÃO DE SEGURO DE 
VIDA PECÚLIO. QUANTIA PAGA INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA DE CONTRATO DE ADESÃO. SITUAÇÃO NÃO REGULARIZADA. 
RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTOS DO SERVIDOR. RECURSO CONHECIDO E 
NÃO PROVIDO. (RI de n. 0007460-07.2014.8.22.0601, Relator: Arlen José Silva de Souza, data do julgamento: 04.05.2016) (destaquei).
Recurso inominado. Preliminar Rejeitada. Seguradora. Seguro de vida. Pecúlio. Ausência de contratação. Devolução devida. Recurso 
Improvido. Sentença Mantida. 1 – É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência a título de seguro de vida, sem a devida 
permissão do servidor público. 2 – Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente. 
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001094-22.2021.822.0006, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator (a) do Acórdão: Juiz Audarzean Santana da Silva, Data de julgamento: 26/02/2022.
Dito isso, e tendo em vista que o feito encontra-se maduro para julgamento, passo a analisar a questão de fundo da controvérsia.
O contrato de seguro de vida em grupo foi originado na Lei nº135/1986, onde o servidor associado ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia ficou obrigado a contribuir com o seguro de vida-pecúlio:
art. 18 - Os associados do IPERON contribuirão compulsoriamente para um seguro de vida-pecúlio, cujo benefício, valor de contribuição 
e demais condições serão estipulados no regulamento. (destaquei)
Assim, um seguro de vida foi contratado pela autarquia e os seus descontos realizados diretamente na folha de pagamento dos servidores. 
Todavia, a Lei Complementar nº 228/2000 revogou a Lei nº 135/1986, passando a estabelecer a contratação facultativa do seguro de 
vida, mas permitindo para aqueles servidores que aceitassem o termo de adesão a manutenção da consignação em folha de pagamento 
do valor do prêmio do seguro.
Os descontos consignados perduraram até outubro de 2016, quando a Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas determinou 
a interrupção desse adimplemento automático. A partir disso, os segurados interessados pela manutenção do seguro de vida deveriam 
indicar uma forma de pagamento alternativa, conforme mensagem emitida nos contracheques dos servidores segurados e em publicações 
em jornais de grande circulação na época.
Em 2017 os Sindicatos interessados se reuniram e manejaram a ação distribuída na 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Porto 
Velho (7020057-35.2017.8.22.0001). Em sede de tutela antecipada, foi retomado o desconto em folha de pagamento por conta do 
contrato de seguro de vida, bem como determinado que a Zurich Minas Brasil Seguros S.A. mantivesse em plena validade a apólice que 
dá cobertura aos sinistros. Posteriormente, foram remanejados agravos de instrumento que concluíram pela exclusão da retomada dos 
descontos daqueles servidores que optaram pela cobrança por meio diverso do desconto da folha de pagamento, além daqueles que não 
apresentaram termo de adesão a partir de outubro de 2016 e isentou, por ora, da obrigatoriedade do Estado de Rondônia em devolver 
os valores.
Impende registrar que até o presente momento a demanda coletiva não foi sentenciada. Também, destaca-se que ações individuais como 
esta, nos termos dos artigos 81 e 104 do Código de Defesa do Consumidor, configura-se como interesse individual homogêneo, logo, não 
há tese que impeça o julgamento deste recurso em decorrência do trâmite da ação coletiva.
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Quanto ao dever de ressarcimento dos descontos posteriores a outubro de 2016 e Danos Morais, o Egrégio TJRO consignou o seguinte 
entendimento na Apelação Cível nº 7002377-20.2020.8.22.0005, sob relatoria do Desembargador Raduan Miguel:
Seguro de vida em grupo. Dialeticidade. Afastada. Desconto em folha. Notificação para manifestação sobre interesse na continuação do 
contrato. Segurado. Inerte. Cancelamento.
Quando o recurso ataca os fundamentos da sentença não há que falar em ofensa ao princípio da dialeticidade.
Deixando o segurado de manifestar sobre a continuidade do contrato de seguro quando notificado para o fazer, conforme relatado pelo 
mesmo, subsistindo os descontos do valor do prêmio, na sua folha de pagamento, impõe-se a seguradora o dever de restituí-lo na forma 
dobrada, porquanto indevida a cobrança, bem como o dever de indenizar, sendo desnecessária a efetiva demonstração do dano moral.
O quantum fixado deve se mostrar proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, sobretudo considerando 
que a reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do dano, objetivando evitar 
a repetição de conduta do mesmo gênero, sem causar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7002377-20.2020.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 02/05/2022 (destaquei)
Assim, caso o servidor não demonstre interesse na manutenção do vínculo contratual, inclusive de forma tácita, os demandados devem 
proceder a devolução dos valores de forma dobrada, além do dano moral. Ou seja, se os descontos continuaram a ocorrer mesmo que o 
servidor tenha deixado de aceitar o termo de adesão ou não tenha indicado outra fonte de adimplemento do seguro após a intervenção 
da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas em 2016, devem os demandados promoverem o ressarcimento em dobro das 
quantias descontadas ilegalmente além do pagamento de Danos Morais.
Ainda, deve ser observada a prescrição quinquenal nas demandas dessa esfera. Isso porque, por envolver (mesmo que de forma 
solidária) interesse da Fazenda Pública, a prescrição é quinquenal. Ademais, essa questão está pacificada há tempos no Tribunal de 
Justiça de Rondônia:
Seguro vida pecúlio. IPERON. Desconto compulsório do salário do servidor. Ilegalidade. Restituição. Prescrição. Prazo.Inexistindo opção 
do servidor beneficiário, ilícito é o desconto em folha de pagamento para pagamento de seguro de vida pecúlio a partir do momento 
em que este, em decorrência de disposição legal, deixou de ser compulsório.Merece rejeição a tese de irresponsabilidade baseada 
na alegação de ser mera estipulante, pois a autarquia é a única responsável no trato dos descontos efetuados nos contracheques do 
servidor.A prescrição, na hipótese, tratando-se de cobrança contra a Fazenda Pública, é qüinqüenal, conforme disposto no Decreto n. 
20.910/1932, sendo por ela fulminadas as verbas pretéritas anteriores a cinco anos, contados da data do ajuizamento da ação.100.001. 
Apelação Cível - Rito Sumário (TJ-RO - AC: 10000120070275415 RO 100.001.2007.027541-5, Relator: Desembargador Renato Mimessi, 
Data de Julgamento: 20/05/2008, 2ª Vara da Fazenda Pública)
Em análise aos autos, verifica-se que a requerida não comprovou o termo de adesão ou opção da parte recorrente em dar manutenção 
do contrato por outro meio de pagamento, tampouco demonstrou a falta de repasse por parte da Administração dos valores descontados 
nos contracheques do servidor.
Logo, incontroverso o seu dever de restituir em dobro os valores descontados elencados na peça vestibular que não foram alcançados 
pela prescrição quinquenal.
Ainda, faz-se necessária a menção da responsabilidade solidária da Seguradora em promover as indenizações em comento, haja vista 
que enquanto integrante da cadeia de consumo, colhe bônus da relação jurídica formada, não havendo maneira de se eximir de sua 
responsabilidade por eventual prejuízo ocasionado e deixar seus consumidores sem qualquer proteção jurisdicional ao retardar ou impedir 
a sua defesa. Do mesmo modo, a responsabilidade do Estado de Rondônia e do IPERON também devem ser considerados, em vista 
da responsabilidade de proceder a regularização dos registros funcionais de seus servidores, em especial da exclusão dos descontos 
daqueles que não firmaram termo de adesão ou que não indicaram outra fonte de pagamento.
Sobre os danos morais, o quantum fixado deve se mostrar proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, 
sobretudo considerando que a reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do 
dano, objetivando evitar a repetição de conduta do mesmo gênero, sem causar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda. 
Nesse sentido, necessário sopesar a repercussão dos fatos na seara pessoal do ofendido.
Analisadas as circunstâncias do caso, tem-se que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) se mostra adequado a atender critérios de 
proporcionalidade e razoabilidade, especialmente porque decorre de ato que culminou na redução da remuneração da servidora, cuja 
natureza é alimentar.
Por tais razões, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO para:
a) Determinar que a requerida promova a extinção do contrato denominado seguro pecúlio;
b) Condenar a requerida na devolução em dobro das cobranças atinentes ao Seguro Pecúlio ocorridas após outubro de 2016, respondendo 
individualmente pelo período que era a responsável pelo contrato de seguro, cujos valores deverão ser apurados em liquidação de 
sentença, ressalvada a prescrição quinquenal;
c) Condenar a requerida ao pagamento de danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente de acordo 
com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e com juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a contar da data da 
publicação desta decisão.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SEGURO PECÚLIO. LEGITIMIDADE 
PASSIVA DESCONTO EM FOLHA. NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO 
CONTRATO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. CANCELAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. 
ILÍCITO OS DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTO DO SERVIDOR.
- Tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda referente a seguro pecúlio. aqueles que efetuaram descontos indevidos, ou 
se favoreceram deles, realizados nas folhas de pagamento dos servidores, mormente quando não houve manifestação no sentido de 
continuar com o contrato de seguro.
- É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência ou pelo Estado a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor 
público.
- Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
- A cobrança por serviços não contratados caracteriza prática abusiva, admitindo-se a indenização por dano moral. 
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 03 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, - de 2561/2562 a 2939/2940 Número do 
processo: 7004753-17.2022.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Polo Ativo: VALDECI NATALICIO DA SILVA
ADVOGADO DO RECORRENTE: JOSE LUIZ BISSOLI DA SILVA, OAB nº RO9880A
Polo Passivo: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
ADVOGADOS DOS RECORRIDOS: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº MS5871A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA 
RONDÔNIA
DECISÃO
Atento aos pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, verifico que o pedido de concessão dos benefícios da justiça 
gratuita não veio acompanhado de documentação capaz de comprovar que o recorrente faz jus ao benefício.
Desta feita, sendo a presunção apenas relativa da condição de necessitado, carecendo de provas imediatas e carreadas com o respectivo 
pleito, INDEFIRO a gratuidade judiciária reclamada, posto que não comprovada a condição de pobreza ou necessitado (recorrente não 
juntou documentos - CTPS, IRPF, contracheque - que comprovassem satisfatoriamente a incapacidade financeira, presumindo conseguir 
arcar com o encargo das custas processuais, que equivalem a apenas 5% (cinco por cento) do valor dado à causa e CONCEDO à parte 
recorrente, por outro lado e excepcionalmente, o prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas para que efetue e comprove o preparo, 
sob pena de DESERÇÃO.
Expirado o prazo e não havendo a diligência financeira, retornem conclusos para decreto de DESERÇÃO.
Caso contrário, retornem para efetivo juízo de admissibilidade e julgamento do recurso.
INTIME-SE, servindo-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de Oficial de 
Justiça ou DJe, conforme o caso e meio mais rápido.
CUMPRA-SE.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 03 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, - de 2561/2562 a 2939/2940 Processo: 7000322-
43.2023.8.22.0021
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: JOSE DIAS DE OLIVEIRA
Advogado(a): IEFERSON RODRIGUES DE PAULA, OAB nº RO12530A, DAVI LUIS VASCONCELOS LORBIESKI, OAB nº RO11917
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 19/06/2023
DECISÃO
Vistos.
O Juízo de admissibilidade recursal consiste na verificação do preenchimento dos pressupostos processuais mínimos para análise 
da insurgência apresentada ao juízo ad quem. Funciona, basicamente, como um mecanismo de filtragem em relação às demandas 
propostas diariamente perante o 
PODER JUDICIÁRIO, a fim de que sejam analisadas somente aquelas que preencham os requisitos necessários para assegurar o 
conhecimento da matéria. 
A admissibilidade dos recursos inominados interpostos dependem, em suma, do preenchimento de requisitos intrínsecos e extrínsecos. Em 
relação ao primeiro requisito, tem-se que para conhecimento do recurso torna-se necessária a demonstração de cabimento, legitimidade 
para recorrer e interesse recursal. No que concerne ao segundo requisito – o extrínseco, torna-se necessária a demonstração do regular 
preparo, tempestividade e regularidade formal.
As condições de admissibilidade do recurso e pressupostos processuais constituem sempre matéria preliminar ao exame de mérito e 
integram a esfera concernente à admissibilidade do pedido realizado ao Juízo revisor. 
Com efeito, no caso em apreço, o(a) recorrente interpôs o recurso inominado e requereu as benesses da gratuidade da justiça, asseverando 
que não possui condições financeiras para arcar com o preparo recursal, sem comprometer seu sustento e de seus familiares. 
Ocorre, todavia, que a recorrente apenas relata que é aposentado, mas não comprovou a hipossuficiência financeira alegada no recurso 
inominado, cuja alegação precisa ser demonstrada documentalmente, o que não ocorreu.
Portanto, INDEFIRO o pleito de justiça gratuita, uma vez que a hipossuficiência financeira não está atrelada ao mero fato de ser 
aposentado, mas aos seus rendimentos mensais, que sequer foram informados.
Nesse diapasão, inexistindo preparo e sendo indeferido o pedido de gratuidade da Justiça, entendo ser o caso de intimação da parte para, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, apresentar o comprovante de recolhimento do preparo, sob pena de deserção. 
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A esse respeito, a propósito, cito precedentes deste Colegiado Recursal:
“MANDADO SE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO JUSTIÇA GRATUITA E RECONHECIDA DESERÇÃO DE RECURSO INOMINADO. 
ENUNCIADO 115 FONAJE.
-Indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso inominado, deve o juiz facultar o prazo de 
48 horas para recolhimento do preparo
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL, Processo nº 0800026-44.2020.822.9000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal, Relator(a) do Acórdão: Des. Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 24/03/2021”
“Embargos de declaração. Erro material. Indeferimento da gratuidade da Justiça. Prazo para recolhimento do preparo. Necessidade.
O Juízo pode efetuar o indeferimento da gratuidade da justiça quando os elementos de provas dos autos não se mostram suficientes para 
comprovação da hipossuficiência financeira, devendo, contudo, conceder prazo para recolhimento do preparo recursal.
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL, Processo nº 0800208-30.2020.822.9000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento: 27/12/2020”
No mesmo sentido, o e. Superior Tribunal de Justiça:
“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA 182/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. 
RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. NOVO EXAME DO RECURSO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. PEDIDO 
DE JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA QUESTIONADA PELA JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. PRAZO 
PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. PRAZO PARA RECOLHIMENTO DAS CUSTAS ASSINALADO PELO TRIBUNAL A QUO. 
DESCUMPRIMENTO. DESERÇÃO DA APELAÇÃO. AGRAVO INTERNO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. Não se conhece da violação ao art. 1.022 do CPC/2015 quando as alegações que fundamentam a pretensa ofensa são genéricas, sem 
discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios ou obscuros. Incidência da Súmula 284 do STF.
2. A jurisprudência do STJ entende que o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser indeferido quando o magistrado tiver fundadas 
razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado. Precedentes.
3. As instâncias ordinárias, com base no conjunto probatório dos autos, e analisando as peculiaridades do caso concreto, concluíram pela 
existência de elementos nos autos que infirmam a declaração de hipossuficiência, determinando a apresentação de documentos pelo 
recorrente para verificação de sua situação econômica, providência da qual não se desincumbiu.
4. A alteração das premissas que levaram as instâncias ordinárias a indeferir o pedido de gratuidade de justiça demanda o reexame de 
fatos e provas, o que é vedado no âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
5. Indeferido o pedido de gratuidade de justiça, o requerente deve ser intimado para realizar o preparo na forma simples. Mantendo-se 
inerte, o recurso não será conhecido em virtude da deserção.
Precedentes.
6. Agravo interno provido para reconsiderar a decisão agravada e, em novo julgamento, conhecer do agravo para negar provimento ao 
recurso especial.
(AgInt no AREsp 1314525/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 11/06/2019, DJe 28/06/2019)”
Firme nessas considerações, INDEFIRO os benefícios da justiça gratuita, mas concedo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para juntada 
do preparo, sob pena de deserção. 
Intime-se a parte à providência.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Muhammad Hijazi Zaglout
RELATOR
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 0800355-51.2023.8.22.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 17/04/2023 23:13:59
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: SEBASTIAO FERREIRA SOARES
RELATÓRIO Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar para suspender a decisão que determinou ao Estado de Rondônia e 
ao município de Ariquemes que “forneçam a aplicação de injeções intravítreas - Lucentis, Eylia ou Ozurdex - em olho direito, realização de 
consulta com médico especialista; exame de tomografia de coerência óptica (OCT) após cada aplicação; e custeiem eventuais despesas 
com internação, consultas, exames, honorários médicos, procedimento cirúrgico, medicação, internação em leito de UTI, caso necessário, 
e demais despesas necessárias para a completa reabilitação do paciente/requerente, na quantidade descrita no laudo médico juntado 
com a inicial”.
O Estado alega que não restou comprovado a urgência do caso visto que nenhum laudo nesse sentido foi juntado ao processo, discorre 
acerca do tratamento isonômico aos usuários do SUS posto que o tratamento médico pretendido pela parte agravada tem caráter eletivo.
Concluiu pela concessão de liminar para suspensão da decisão nos moldes prolatados ou ainda a fixação de prazo razoável para 
cumprimento da medida em respeito aos princípios administrativos.
A liminar para atribuir efeito suspensivo ativo ao agravo de instrumento foi deferida.
É o relatório essencial.
VOTO Conheço o Recurso de Agravo de Instrumento, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Inicialmente destaco que a análise do Agravo de Instrumento está circunscrita aos requisitos para a concessão ou não da tutela antecipada 
que foi deferida no juízo a quo. Sendo estes: a) prova inequívoca do direito alegado; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação; e, c) irreversibilidade da medida.
Sendo vedado a discussão dos temas não apreciados pelo juízo de origem, sob pena de supressão de instâncias.
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Em ações desta natureza a parte autora deve comprovar por meio de laudos e relatórios médicos a necessidade e a urgência das 
medidas pretendidas.
No entanto, ao analisar o documento anexado pela parte agravada na origem, observa-se que não houve apresentação de quaisquer 
provas hábeis a comprovar o estado de necessidade e urgência para subsidiar o pedido de realização do procedimento em detrimento 
dos demais usuários do Sistema Único de Saúde, o que afastaria a análise da preterição daqueles que aguardam a realização de 
procedimentos análogos na lista de espera. Do contrário, afinal, o documento anexado apenas demonstra a necessidade da realização 
do tratamento com as injeções, mas não conclui que este deve ser realizado com urgência.
É certo que o direito à saúde consiste em bem jurídico dos mais importantes protegidos pelo ordenamento vigente, porquanto, num 
Estado Democrático de Direito, não há interesse maior do que a vida de seus cidadãos, estando este acima de qualquer outro interesse 
público, notadamente aos que apresentam caráter nitidamente financeiro. Contudo, o judiciário não pode ser utilizado como meio a se 
furar fila de espera para realização de procedimentos médicos sem urgência, tidos como eletivos.
Portanto, em atendimento ao princípio da isonomia, e diante da insuficiência de recursos para atendimento de todos os usuários que 
necessitam do mesmo tratamento pleiteado pela recorrida, não há como desconstituir a ordem cronológica organizada pelo Poder Público, 
compelindo-o a realizar procedimento cirúrgico eletivo (não urgente), em detrimento dos demais usuários do Sistema Único de Saúde 
cadastrados na lista de espera.
Ademais, mesmo após o cadastro no SISREG, em 16/02/2023, com risco: Verde – Não Urgente, o autor se consultou com profissional 
médico, e este também não relatou a urgência da medida. Diante destes fatos verifica-se que o agravado está assistido por profissionais 
médicos que neste momento não indicaram a urgência da medida.
Pelas razões expostas, VOTO para DAR PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, afastando a urgência/emergência no tratamento 
médico pleiteado, devendo o nome da parte agravada ser mantida na lista do SISREG de acordo com as prescrições médicas e com a 
fila do SUS.
Incabíveis custas e honorários advocatícios, segundo exegese do art. 55, da lei n. 9.099/1995.
Ciência ao juízo de origem.
Oportunamente, arquivem-se.
É como voto.
Serve cópia desta decisão como ofício.
EMENTA AGRAVO DE INSTRUMENTO. REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO MÉDICO ELETIVO NÃO URGENTE. OFENSA AO 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA EM DESFAVOR DOS DEMAIS USUÁRIOS NA LISTA DE ESPERA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
Os procedimentos médicos eletivos devem obedecer a lista de espera estabelecida pelo SUS, sob pena de ofensa ao princípio da 
isonomia.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 03 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, - de 2561/2562 a 2939/2940 Processo: 7010610-
13.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: AFONSO CELSO SOBRINHO
Advogado(a): RAFAEL BRAZ PENHA, OAB nº RO10333A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, 
OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 27/06/2023
DECISÃO
Vistos.
O Juízo de admissibilidade recursal consiste na verificação do preenchimento dos pressupostos processuais mínimos para análise 
da insurgência apresentada ao juízo ad quem. Funciona, basicamente, como um mecanismo de filtragem em relação às demandas 
propostas diariamente perante o 
PODER JUDICIÁRIO, a fim de que sejam analisadas somente aquelas que preencham os requisitos necessários para assegurar o 
conhecimento da matéria. 
A admissibilidade dos recursos inominados interpostos dependem, em suma, do preenchimento de requisitos intrínsecos e extrínsecos. Em 
relação ao primeiro requisito, tem-se que para conhecimento do recurso torna-se necessária a demonstração de cabimento, legitimidade 
para recorrer e interesse recursal. No que concerne ao segundo requisito – o extrínseco, torna-se necessária a demonstração do regular 
preparo, tempestividade e regularidade formal.
As condições de admissibilidade do recurso e pressupostos processuais constituem sempre matéria preliminar ao exame de mérito e 
integram a esfera concernente à admissibilidade do pedido realizado ao Juízo revisor. 
Com efeito, no caso em apreço, o(a) recorrente interpôs o recurso inominado e requereu as benesses da gratuidade da justiça, asseverando 
que não possui condições financeiras para arcar com o preparo recursal, sem comprometer seu sustento e de seus familiares. 
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Ocorre, todavia, que o recorrente é policial militar e apenas apresentou seus gastos mensais, mas não comprovou a hipossuficiência 
financeira alegada no recurso inominado, cuja alegação precisa ser demonstrada documentalmente através de seus comprovantes de 
rendimento, o que não ocorreu.
Portanto, INDEFIRO o pleito de justiça gratuita, uma vez que a hipossuficiência financeira não está atrelada aos gastos mensais do 
consumidor, mas aos seus rendimentos mensais, que sequer foram informados.
Nesse diapasão, inexistindo preparo e sendo indeferido o pedido de gratuidade da Justiça, entendo ser o caso de intimação da parte para, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, apresentar o comprovante de recolhimento do preparo, sob pena de deserção. 
A esse respeito, a propósito, cito precedentes deste Colegiado Recursal:
“MANDADO SE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO JUSTIÇA GRATUITA E RECONHECIDA DESERÇÃO DE RECURSO INOMINADO. 
ENUNCIADO 115 FONAJE.
-Indeferida a concessão do benefício da gratuidade da justiça requerido em sede de recurso inominado, deve o juiz facultar o prazo de 
48 horas para recolhimento do preparo
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL, Processo nº 0800026-44.2020.822.9000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal, Relator(a) do Acórdão: Des. Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 24/03/2021”
“Embargos de declaração. Erro material. Indeferimento da gratuidade da Justiça. Prazo para recolhimento do preparo. Necessidade.
O Juízo pode efetuar o indeferimento da gratuidade da justiça quando os elementos de provas dos autos não se mostram suficientes para 
comprovação da hipossuficiência financeira, devendo, contudo, conceder prazo para recolhimento do preparo recursal.
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL, Processo nº 0800208-30.2020.822.9000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento: 27/12/2020”
No mesmo sentido, o e. Superior Tribunal de Justiça:
“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA 182/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. 
RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. NOVO EXAME DO RECURSO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. PEDIDO 
DE JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA QUESTIONADA PELA JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. PRAZO 
PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. PRAZO PARA RECOLHIMENTO DAS CUSTAS ASSINALADO PELO TRIBUNAL A QUO. 
DESCUMPRIMENTO. DESERÇÃO DA APELAÇÃO. AGRAVO INTERNO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.
1. Não se conhece da violação ao art. 1.022 do CPC/2015 quando as alegações que fundamentam a pretensa ofensa são genéricas, sem 
discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios ou obscuros. Incidência da Súmula 284 do STF.
2. A jurisprudência do STJ entende que o pedido de assistência judiciária gratuita pode ser indeferido quando o magistrado tiver fundadas 
razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado. Precedentes.
3. As instâncias ordinárias, com base no conjunto probatório dos autos, e analisando as peculiaridades do caso concreto, concluíram pela 
existência de elementos nos autos que infirmam a declaração de hipossuficiência, determinando a apresentação de documentos pelo 
recorrente para verificação de sua situação econômica, providência da qual não se desincumbiu.
4. A alteração das premissas que levaram as instâncias ordinárias a indeferir o pedido de gratuidade de justiça demanda o reexame de 
fatos e provas, o que é vedado no âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
5. Indeferido o pedido de gratuidade de justiça, o requerente deve ser intimado para realizar o preparo na forma simples. Mantendo-se 
inerte, o recurso não será conhecido em virtude da deserção.
Precedentes.
6. Agravo interno provido para reconsiderar a decisão agravada e, em novo julgamento, conhecer do agravo para negar provimento ao 
recurso especial.
(AgInt no AREsp 1314525/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 11/06/2019, DJe 28/06/2019)”
Firme nessas considerações, INDEFIRO os benefícios da justiça gratuita, mas concedo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para juntada 
do preparo, sob pena de deserção. 
Intime-se a parte à providência.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Muhammad Hijazi Zaglout
RELATOR
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, Esquina Número do processo: 0800299-
18.2023.8.22.9000
Classe: Mandado de Segurança Cível
Polo Ativo: AMYNA DE SOUZA - ME
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES, OAB nº RO7821A, HIANARA DE MARILAC BRAGA 
OCAMPO, OAB nº RO4783A
Polo Passivo: 1. J. E. C. D. C. D. P. V.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO MONOCRÁTICA
Vistos etc.
Considerando a falha no sistema PJE que excluiu o acórdão e impossibilitou a publicação na íntegra, transcrevo-o abaixo:
“RELATÓRIO
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Amyna de Souza- ME em face de decisão proferida pelo Magistrado do 1º Juizado 
Especial Cível da Comarca da Capital que indeferiu o pedido de gratuidade judiciária com a consequente determinação da comprovação 
do preparo recursal em quarenta o oito horas.
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Na Decisão ID 19286440, em vista da ausência de prova pré-constituída da vulnerabilidade financeira, a Inicial deste presente remédio 
foi indeferida de plano com a condenação do pagamento das custas.
Todavia, Marcus Vinícius Mugrave de Carvalho, autor nos autos principais (7044138-72.2022.8.22.0001), maneja este Chamamento do 
Feito à Ordem com o objetivo da condenação da impetrante aos honorários de sucumbência nesta esfera com base no Enunciado 122 
do FONAJE.
É o breve relatório.
VOTO 
As pretensões não merecem prosperar.
Em primeiro lugar porque tal ônus não é admitido no Mandado de Segurança por força do artigo 25 da Lei 12.016/2009, confirmada na 
Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal
Art. 25. Não cabem, no processo de mandado de segurança, a interposição de embargos infringentes e a condenação ao pagamento dos 
honorários advocatícios, sem prejuízo da aplicação de sanções no caso de litigância de má-fé
Súmula 512: Não cabe condenação em honorários de advogado na ação de mandado de segurança.
Na mesma linha, prescreve o Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. [...] 4. Assim, em se tratando de Mandado de Segurança, é indevida a condenação em honorários 
advocatícios, consoante dispõe o art. 25 da Lei 12.016/2009 e em conformidade com as Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, não havendo 
nenhuma ressalva à fase de cumprimento de sentença. Ao contrário, há precisão quanto ao descabimento da fixação de honorários 
no processo de Mandado de Segurança.[...] (STJ - AgInt nos EDcl no REsp: 1849248 PR 2019/0344708-0, Relator: Ministro HERMAN 
BENJAMIN, Data de Julgamento: 22/09/2020, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 06/10/2020)
Em segundo lugar, porque o Enunciado 122 do FONAJE prescreve os honorários de sucumbência em caso de não conhecimento de 
Recurso Inominado e não de indeferimento de plano de Mandado de Segurança que buscava a isenção do preparo recursal.
Assim, confunde o proponente do julgamento deserto e do não conhecimento do recurso. O primeiro, ocorre quando não há a comprovação 
do pagamento do preparo em tempo oportuno.
O segundo (Não Conhecimento), ocorre pela não comprovação dos pressupostos básicos de admissibilidade recursal feito pelo Magistrado 
da Turma Recursal.
Portanto, é inadmissível a condenação de Honorários de Sucumbência por um recurso que sequer fora remetido para o Colegiado 
Recursal, o que acarretaria supressão de instância, o que não é tolerado no ordenamento jurídico.
Por tais razões VOTO PELO INDEFERIMENTO do Pedido de Chamamento do Feito a Ordem pretendido por Marcus Vinícius Mugrave 
de Carvalho.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
É como voto.
EMENTA 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM DE MANDADO DE SEGURANÇA QUE FOI INDEFERIDO DE PLANO 
QUE BUSCAVA A GRATUIDADE JUDICIÁRIA. PRETENSÃO DA PARTE AUTORA DOS AUTOS PRINCIPAIS PELA CONDENAÇÃO 
DO IMPETRANTE EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EM RAZÃO DO INDEFERIMENTO DO WRIT COM ANALOGIA DO 
ENUNCIADO 122 DO FONAJE. IMPOSSIBILIDADE. ÔNUS PROCESSUAL QUE NÃO É ADMITIDO POR FORÇA DA LEI 12.016/2009 
E POR PRECEDENTES DO STF E STJ. CONFUSÃO DA PENALIDADE PREVISTA NO ENUNCIADO 122 DO FONAJE QUE DITA 
PELOS HONORÁRIOS PELO NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO INOMINADO E NÃO PELO INDEFERIMENTO DO MANDADO 
DE SEGURANÇA. PEDIDO DO CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM REJEITADO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 23 de Maio de 2023
Relator CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR ”
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Cristiano Gomes Mazzini

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 03 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, - de 2561/2562 a 2939/2940 Processo: 0800622-
23.2023.8.22.9000
Classe: Agravo de Instrumento
Recorrente: ESTADO DE RONDONIA
Advogado(a): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Recorrido (a): AILTON PEDRO COELHO
Advogado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Relator: JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data da distribuição: 26/06/2023
DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento em face de decisão proferida pelo juízo da Vara Única de Presidente Médici, narrando que o 
Juízo de origem, em sede de tutela de urgência, determinou a realização de procedimento cirúrgico denominado “CATETERISMO + 
ANGIOPLASTIA”, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de sequestro de valores.
Pleiteou a concessão de efeito suspensivo e dilação de prazo.
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É O RELATÓRIO. DECIDO. 
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
No presente caso, verifica-se que o Juízo de origem concedeu o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para que o Estado providencie a 
realização do procedimento, cujo prazo se mostra razoável, até porque a requerida dilação de prazo não veio efetivamente justificada 
e documentada, não podendo a pretensão vingar somente com a alegação de que o lapso fixado representa “prazo irrazoável”, sem 
qualquer demonstração de prejuízo ao erário.
Sendo assim, considerando que para concessão da tutela como pretendida, necessária a presença de lesão grave ou de difícil reparação, 
o que não se vislumbra no caso em análise, resta, portanto, evidenciada a necessidade de manutenção da tutela e do prazo concedido.
Portanto, deve a liminar ser indeferida.
Em face do exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO.
Intime-se a agravada, por meio de seu advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste nos autos. 
Intime-se o Agravante e comunique-se/informe-se o Juízo de origem. 
Cumpridas todas as determinações venham-me os autos conclusos para inclusão em pauta. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Muhammad Hijazi Zaglout
RELATOR
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO 
COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO 
CUMPRIMENTO:

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7005259-25.2020.8.22.0014 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 01/04/2022 20:29:01
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: VINICIUS EMILIO VIANNA
Advogados do(a) RECORRENTE: CARLA FALCAO SANTORO - RO616-A, PRISCILA SAGRADO UCHIDA - RO5255-A
Polo Passivo: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA
Advogado do(a) RECORRIDO: JEFERSON DE SOUZA RODRIGUES - RO7544-A
RELATÓRIO Dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei n. 9.099/95 c/c art. 27 da Lei n. 12.153/2009.
Decido.
Da alegada ilegitimidade passiva e falta de interesse de agir
Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva e falta de interesse de agir porque na verdade trata de questão de mérito. Embora se trate 
de questão polêmica, este juízo partilha do entendimento da teoria da asserção, para a qual as condições da ação devem ser aferidas 
conforme a narrativa dos fatos, reputando-os, hipotética e provisoriamente, verdadeiros. Acaso demonstradas tais alegações, a decisão 
será de improcedência dos pedidos tais como formulados pela parte autora.
Demais questões de mérito
Pretende o requerente que a requerida seja compelida a pagar do montante de R$1.517,34 descontado do auxílio funeral que faria jus o 
recebimento por decorrência do falecimento do seu genitor, que era associado da requerida. Aduz que o auxílio era de R$6.000,00 mas 
que a requerida descontou débitos existentes e repassou somente a diferença. Postulou pela condenação por danos morais.
Invertidos os encargos probatórios, a requerida, por sua vez, anexou aos autos comprovante assinado pelo requerente em que concordou 
e autorizou o desconto da quantia de R$1.517,34, referente às despesas médicas do plano de coparticipação ao qual era filiado o de 
cujus, genitor do requerente.
Diante disso, a requerida formulou pedido contraposto de indenização aos danos morais que alega ter sofrido.
Restou comprovado que a requerida Astir procedeu ao pagamento do auxílio funeral e que os valores descontados do montante de 
R$6.000,00, qual seja, R$1.517,34 são provenientes das despesas médicas do plano de saúde coparticipação em que fez uso o pai do 
requerente. E que tinha conhecimento o requerente dessas despesas, tanto é que concordou com o abatimento e receberá efetivamente 
a diferença, qual seja, R$4.482,66.
Assim, o pedido de ressarcimento do montante de R$1.517,34 é improcedente porque houve concordância expressa para que fossem 
descontados do montante de R$6.000,00.
Tampouco deve prosperar a alegação de que sofreu danos morais pela conduta da requerida de ter descontado o montante que conduziu 
ao não pagamento integral das despesas com funeral ocasionando a inscrição negativa por terceiro. Conforme fundamentado, o desconto 
era devido e houve autorização expressa do requerente, logo o valor remanescente para satisfazer a obrigação perante terceiro deveria 
ter sido desembolsada pelo requerente. Não remanescendo qualquer obrigação da requerida em relação ao débito contraído perante 
terceiro.
Desta forma, a requerida sequer em tese deu causa à inscrição negativa que, em tese, teria maculado a imagem do requerente, não 
cometeu nenhuma conduta ilícita em relação ao suposto dano experimentado. Portanto, não há nexo de causalidade entre a inscrição 
negativa e a conduta da requerida. Motivo pelo qual é improcedente o pedido de danos morais.
Em relação ao pedido contraposto de danos morais postulados pela requerida, ele também não pode prosperar.
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Embora a pessoa jurídica possa sofre danos morais, no caso concreto sequer em tese ele ocorrera. Como é cediço, a caracterização do 
dano moral depende de efetiva ofensa a um dos atributos da personalidade, sendo certo que meros dissabores cotidianos não se prestam 
a caracterizá-lo.
Os danos morais são aqueles ocorridos na esfera da subjetividade, ou no plano valorativo da pessoa na sociedade, alcançando os 
aspectos mais íntimos da personalidade no meio em que atua. Tal situação não fora comprovada pela requerida. Motivo pelo qual, o 
pedido contraposto de indenização por danos morais também é improcedente.
De igual modo, sequer em tese restou comprovada que o requerente que houve litigância de má-fé. Porque ao contrário da boa-fé que 
é presumida, a má-fé deve provada. Situação que não ocorrera. O requerente apenas agiu achando que se encontrava amparado pelo 
direito de reaver valores que foram descontados já que a mensalidade e coparticipação eram descontados diretamente em folha de 
pagamento do falecido.
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos que VINÍCIUS EMÍLIO VIANNA formulou em face de ASSOCIAÇÃO TIRADENTES 
DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDÔNIA e, consequentemente, extingo o feito, com 
resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC.
Assim como também julgo improcedente o pedido contraposto de danos morais perpetrados pela requerida ASSOCIAÇÃO TIRADENTES 
DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDÔNIA em face do requerente VINÍCIUS EMÍLIO 
VIANNA.
Destaco que o fato de ter 21 anos ou ter assinado o documento de ID 15296947, logo após a morte de seu genitor, por si só, não implica 
em vício de consentimento. Ademais, sem outras provas confirmando que o autor não tinha capacidade de compreender o acordo que 
estava realizando, não há como anular o negócio entabulado.
Ao teor do art. 373, I do CPC/2015, cabia a parte comprovar tais fatos, não restando demonstrado nos autos que a manifestação de 
vontade da parte autora foi viciada, a manutenção do acordo nos moldes realizados é medida que se impõe.
Neste contexto, considerando que houve a anuência do abatimento dos valores que estavam em aberto com a associação, de forma livre 
e espontânea e que o ônus da prova sobre a leitura do contrato recai sobre a parte autora, seus pedidos devem ser julgados improcedentes.
Ante o exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela parte autora, mantendo a 
sentença inalterada. 
Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte recorrida, que fixo em 10% sobre o valor atualizado 
da causa, o que faço com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95. Ressalvado eventual justiça gratuita deferida nos autos.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. ORIGEM DO DÉBITO COMPROVADO. INADIMPLÊNCIA. INSCRIÇÃO DEVIDA NOS ÓRGÃOS DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
Restando demonstrada a regularidade da relação jurídica e a origem do débito, não há o que se falar em ato ilícito cometido pelo 
fornecedor e, consequentemente, inexistente é o dever de indenizar.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7014697-28.2022.8.22.0007 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 30/05/2023 15:42:22
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: MOACIR SIMOES LUCAS
Advogado do(a) RECORRIDO: THIAGO LUIS ALVES - RO8261-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso porque próprio e tempestivo.
O direito da autora está devidamente fundamentado no art. 123, § 4º, da Lei n. 68 de 09 de dezembro de 1992. Portanto, o pedido 
encontra respaldo jurídico na legislação vigente.
Além disso, há precedente firmado nesse mesmo sentido nesta Turma Recursal, no julgamento unânime do Recurso Inominado constante 
do processo nº 7000794-67.2015.8.22.0007, cujos fundamentos aproveito para o presente julgamento, consubstanciado na seguinte 
ementa:
“RECURSO INOMINADO. PROCESSO CIVIL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ANÁLISE PRÉVIA DE PEDIDO DE CONVERSÃO 
EM PECÚNIA DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA POR SERVIDOR PÚBLICO QUANDO EM ATIVIDADE. DESNECESSIDADE. 
RAZÕES DE RECURSO. INOVAÇÃO. NÃO CONSIDERAÇÃO. PREVISÃO LEGAL. DESNECESSIDADE DIANTE DA DISPOSIÇÃO EM 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
– Em se tratando de pedido de conversão de licença-prêmio não gozada em pecúnia, desnecessária a prévia manifestação da 
Administração em âmbito administrativo, mormente quanto o interessado já encontra-se na reserva remunerada.
– O recurso não pode decidir sobre matérias arguidas exclusivamente nas razões de recurso, não examinadas pela sentença porque não 
alegadas na contestação.
– A conversão em pecúnia da licença especial não gozada decorre da responsabilidade objetiva do Estado, estampada na Constituição 
Estadual, sendo desnecessária, portanto, previsão em outra norma. (Turma Recursal do Estado de Rondônia, Recurso Inominado n. 
7000794-67.2015.8.22.0007, Relator: Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal, julgado em sessão plenária em 03/11/2016).”
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Diante do exposto, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se a sentença inalterada.
Sem custas processuais, por se tratar de Fazenda Pública.
Condeno o Estado de Rondônia ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte contrária, estes fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Administrativo. Servidor Público. Licença Prêmio não gozada. Conversão em Pecúnia. Previsibilidade. Sentença 
mantida.
– O servidor público do Estado de Rondônia que teve seu pedido de fruição da licença-prêmio indeferido ou sem resposta por parte da 
administração pública faz jus à conversão de tal licença em pecúnia, nos termos do art. 123, §4º, da Lei n. 68/92.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7004470-85.2022.8.22.0004 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 29/05/2023 14:54:27
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ROSIMEIRE VIEIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) RECORRENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO3505-A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO2394-A
Polo Passivo: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A. e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289-A
RELATÓRIO Em síntese, trata-se de ação Indenizatória com o objetivo de restituição em dobro de descontos atinentes a rubrica seguro 
pecúlio, além de indenização por danos morais decorrentes de descontos que a parte autora alega indevidos.
A sentença de origem julgou improcedente os pedidos iniciais.
Irresignada, a parte autora apresentou recurso inominado pugnando pela reforma da sentença.
VOTO Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
O contrato de seguro de vida em grupo foi originado na Lei nº135/1986, onde o servidor associado ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia ficou obrigado a contribuir com o seguro de vida-pecúlio:
art. 18 - Os associados do IPERON contribuirão compulsoriamente para um seguro de vida-pecúlio, cujo benefício, valor de contribuição 
e demais condições serão estipulados no regulamento. (destaquei)
Assim, um seguro de vida foi contratado pela autarquia e os seus descontos realizados diretamente na folha de pagamento dos servidores. 
Todavia, a Lei Complementar nº 228/2000 revogou a Lei nº 135/1986, passando a estabelecer a contratação facultativa do seguro de 
vida, mas permitindo para aqueles servidores que aceitassem o termo de adesão a manutenção da consignação em folha de pagamento 
do valor do prêmio do seguro.
Os descontos consignados perduraram até outubro de 2016, quando a Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas determinou 
a interrupção desse adimplemento automático. A partir disso, os segurados interessados pela manutenção do seguro de vida deveriam 
indicar uma forma de pagamento alternativa, conforme mensagem emitida nos contracheques dos servidores segurados e em publicações 
em jornais de grande circulação na época.
Em 2017 os Sindicatos interessados se reuniram e manejaram a ação distribuída na 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Porto 
Velho (7020057-35.2017.8.22.0001). Em sede de tutela antecipada, foi retomado o desconto em folha de pagamento por conta do 
contrato de seguro de vida, bem como determinado que a Zurich Minas Brasil Seguros S.A. mantivesse em plena validade a apólice que 
dá cobertura aos sinistros. Posteriormente, foram remanejados agravos de instrumento que concluíram pela exclusão da retomada dos 
descontos daqueles servidores que optaram pela cobrança por meio diverso do desconto da folha de pagamento, além daqueles que não 
apresentaram termo de adesão a partir de outubro de 2016 e isentou, por ora, da obrigatoriedade do Estado de Rondônia em devolver 
os valores.
Impende registrar que até o presente momento a demanda coletiva não foi sentenciada. Também, destaca-se que ações individuais como 
esta, nos termos dos artigos 81 e 104 do Código de Defesa do Consumidor, configura-se como interesse individual homogêneo, logo, não 
há tese que impeça o julgamento deste recurso em decorrência do trâmite da ação coletiva.
Quanto ao dever de ressarcimento dos descontos posteriores a outubro de 2016 e Danos Morais, o Egrégio TJRO consignou o seguinte 
entendimento na Apelação Cível nº 7002377-20.2020.8.22.0005, sob relatoria do Desembargador Raduan Miguel:
Seguro de vida em grupo. Dialeticidade. Afastada. Desconto em folha. Notificação para manifestação sobre interesse na continuação do 
contrato. Segurado. Inerte. Cancelamento.
Quando o recurso ataca os fundamentos da sentença não há que falar em ofensa ao princípio da dialeticidade.
Deixando o segurado de manifestar sobre a continuidade do contrato de seguro quando notificado para o fazer, conforme relatado pelo 
mesmo, subsistindo os descontos do valor do prêmio, na sua folha de pagamento, impõe-se a seguradora o dever de restituí-lo na forma 
dobrada, porquanto indevida a cobrança, bem como o dever de indenizar, sendo desnecessária a efetiva demonstração do dano moral.
O quantum fixado deve se mostrar proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, sobretudo considerando 
que a reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do dano, objetivando evitar 
a repetição de conduta do mesmo gênero, sem causar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7002377-20.2020.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 02/05/2022 (destaquei)
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Assim, caso o servidor não demonstre interesse na manutenção do vínculo contratual, inclusive de forma tácita, os demandados devem 
proceder a devolução dos valores de forma dobrada, além do dano moral. Ou seja, se os descontos continuaram a ocorrer mesmo que o 
servidor tenha deixado de aceitar o termo de adesão ou não tenha indicado outra fonte de adimplemento do seguro após a intervenção da 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas em 2016, devem os demandados promoverem o ressarcimento em dobro das quantias 
descontadas ilegalmente além do pagamento de Danos Morais.
Ainda, deve ser observada a prescrição quinquenal nas demandas dessa esfera. Isso porque, por envolver (mesmo que de forma 
solidária) interesse da Fazenda Pública, a prescrição é quinquenal. Ademais, essa questão está pacificada há tempos no Tribunal de 
Justiça de Rondônia:
Seguro vida pecúlio. IPERON. Desconto compulsório do salário do servidor. Ilegalidade. Restituição. Prescrição. Prazo.Inexistindo opção 
do servidor beneficiário, ilícito é o desconto em folha de pagamento para pagamento de seguro de vida pecúlio a partir do momento 
em que este, em decorrência de disposição legal, deixou de ser compulsório.Merece rejeição a tese de irresponsabilidade baseada 
na alegação de ser mera estipulante, pois a autarquia é a única responsável no trato dos descontos efetuados nos contracheques do 
servidor.A prescrição, na hipótese, tratando-se de cobrança contra a Fazenda Pública, é qüinqüenal, conforme disposto no Decreto n. 
20.910/1932, sendo por ela fulminadas as verbas pretéritas anteriores a cinco anos, contados da data do ajuizamento da ação.100.001. 
Apelação Cível - Rito Sumário (TJ-RO - AC: 10000120070275415 RO 100.001.2007.027541-5, Relator: Desembargador Renato Mimessi, 
Data de Julgamento: 20/05/2008, 2ª Vara da Fazenda Pública)
Em análise aos autos, verifica-se que as requeridas não comprovaram o termo de adesão ou opção da parte recorrente em dar 
manutenção do contrato por outro meio de pagamento, tampouco demonstraram a falta de repasse por parte da Administração dos 
valores descontados nos contracheques da servidora.
Logo, incontroverso o seu dever de restituir em dobro os valores descontados elencados na peça vestibular que não foram alcançados 
pela prescrição quinquenal.
Ainda, faz-se necessária a menção da responsabilidade solidária da Seguradora em promover as indenizações em comento, haja vista 
que enquanto integrante da cadeia de consumo, colhe bônus da relação jurídica formada, não havendo maneira de se eximir de sua 
responsabilidade por eventual prejuízo ocasionado e deixar seus consumidores sem qualquer proteção jurisdicional ao retardar ou impedir 
a sua defesa. Do mesmo modo, a responsabilidade do Estado de Rondônia e do IPERON também devem ser considerados, em vista 
da responsabilidade de proceder a regularização dos registros funcionais de seus servidores, em especial da exclusão dos descontos 
daqueles que não firmaram termo de adesão ou que não indicaram outra fonte de pagamento.
Sobre os danos morais, o quantum fixado deve se mostrar proporcional, razoável e suficiente a reparar a lesão causada ao ofendido, 
sobretudo considerando que a reparação deve ser suficientemente expressiva a fim de compensar a vítima e desestimular o causador do 
dano, objetivando evitar a repetição de conduta do mesmo gênero, sem causar o enriquecimento sem causa do vencedor da demanda. 
Nesse sentido, necessário sopesar a repercussão dos fatos na seara pessoal do ofendido.
Analisadas as circunstâncias do caso, tem-se que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) se mostra adequado a atender critérios de 
proporcionalidade e razoabilidade, especialmente porque decorre de ato que culminou na redução da remuneração da servidora, cuja 
natureza é alimentar.
Por tais razões, VOTO no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO para:
a) Condenar as requeridas na devolução em dobro das cobranças atinentes ao Seguro Pecúlio ocorridas após outubro de 2016, ressalvada 
a prescrição quinquenal;
b) Condenar as requeridas ao Pagamento de Danos Morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente de 
acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e com juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a contar da data 
da publicação desta decisão.
Sem custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde não se encaixa no teor do art. 55, da Lei nº 9.099/1995.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. SEGURO PECÚLIO. LEGITIMIDADE PASSIVA 
DESCONTO EM FOLHA. NOTIFICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE INTERESSE NA CONTINUAÇÃO DO CONTRATO. 
AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO. CANCELAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. ILÍCITO OS 
DESCONTOS COMPULSÓRIOS NO VENCIMENTO DO SERVIDOR.
- Tem legitimidade para figurar no polo passivo da demanda referente a seguro pecúlio. aqueles que efetuaram descontos indevidos, ou 
se favoreceram deles, realizados nas folhas de pagamento dos servidores, mormente quando não houve manifestação no sentido de 
continuar com o contrato de seguro.
- É indevido o desconto feito pelo instituto de previdência ou pelo Estado a título de seguro de vida, sem a devida permissão do servidor 
público.
- Havendo descontos indevidos, faz jus o ofendido a restituição dos valores cobrados indevidamente.
- A cobrança por serviços não contratados caracteriza prática abusiva, admitindo-se a indenização por dano moral. 
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 02 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 0800653-43.2023.8.22.9000
Classe: Petição Cível
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Polo ativo: THAYNARA HOLANDA DA SILVA
Advogado(a): RODRIGO DE SOUZA COSTA, OAB nº RO8656A
Polo passivo: 3. J. E. C. D. F. D. C. D. P. V.
Advogado(a): SEM ADVOGADO(S)
Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da distribuição: 29/06/2023
Decisão
Trata-se de pedido de reconsideração interposto em face da decisão em sede de cumprimento de sentença que manteve o bloqueio de 
valores da conta da executada, nos autos de n° 7012113-11.2019.8.22.0001.
Ocorre que há evidente erro na interposição do presente pedido. A petição encontra-se endereçada ao juízo da origem, além disso o 
mesmo peticionamento foi juntado nos autos de origem.
Ademais, considerando o sincretismo processual, não vislumbro justificativa para a apresentação de referido pedido em autos apartados, 
tendo em vista que se trata de mero desdobramento que deve ocorrer nos autos principais.
Assim, diante da manifesta inexistência de previsão legal e em razão da irregularidade formal, NÃO CONHEÇO do presente pedido de 
reconsideração.
Intimem-se.
Arquive-se de imediato.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
José Augusto Alves Martins
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7004695-87.2022.8.22.0010 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 19/04/2023 17:55:17
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: JESSE VON RONDOW RIBEIRO
Advogado do(a) RECORRENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA - RO6867-A
Polo Passivo: ESTADO DE RONDONIA e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: DANIEL BARBOSA SANTOS - DF13147-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95. 
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de declaração.
É como voto.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
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EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
– São inviáveis os embargos de declaração que buscam a rediscussão das matérias fática e de direito já debatidas no acórdão que julgou 
a demanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7000252-42.2021.8.22.0006 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 22/03/2022 10:20:18
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: ESTADO DE RONDONIA
Polo Passivo: NEUMAN SACRAMENTO ROSA
Advogados do(a) RECORRIDO: CECILIA TERESA CONDI BREVIGLIERI - RO9271-A, VALTAIR DE AGUIAR - RO5490-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95. 
VOTO
Conheço do recurso interposto eis que presentes os pressupostos de admissibilidade.
Ao analisar a decisão embargada, sobretudo nos pontos mencionados pela embargante, verifico não ter havido qualquer dos vícios 
mencionados no art. 48 da lei nº 9.099/95.
É nítida que a irresignação manifestada por intermédio do recurso em comento visa unicamente a reapreciação do conteúdo decisório, o 
que não pode ser concebido por embargos de declaração.
Portanto, observa-se que houve a análise detida dos pontos necessários para convencimento do Juízo acerca dos fatos narrados no 
processo, de sorte que o acórdão não merece reparos.
Quanto à inexistência dos vícios previstos no art. 48 da lei 9.099/95, importante transcrever o seguinte aresto desta Turma Recursal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Inexistindo na decisão 
embargada quaisquer dos defeitos previstos no art. 48 da Lei n. 9.099/95, devem ser rejeitados os embargos de declaração. Embargos 
de Declaração em Recurso Inominado nº 0022254-24.2013.8.22.0001. Julgado em: 24/08/2016. Rel. Juíza Euma Mendonça Tourinho.
Oportuno relevar que é desnecessário o julgador pronunciar-se sobre todos os pontos do recurso, desde que claros e suficientes os 
fundamentos que embasaram a solução dada.
Sobre o tema, anotam-se os seguintes trechos de julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
“(…) 5. Como é cediço, o julgador não é obrigado a rebater cada um dos argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no 
processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da 
parte, exatamente como se deu na hipótese em análise (…)”. (AgRg no AREsp 1009720/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017).
“(…) 2. O julgador não é obrigado a manifestar-se sobre todas as teses expostas no recurso, ainda que para fins de prequestionamento, 
desde que demonstre os fundamentos e os motivos que justificaram suas razões de decidir (…)”. (EDcl no AgRg no HC 302.526/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 01/02/2017).
Os embargos possuem caráter integrativo e não substitutivo da decisão, não se prestando para o reexame da matéria de mérito e/ou 
prequestionamento quando inexistente omissão, afinal, toda a extensão constitucional e infraconstitucional se encontra amplamente 
debatida na decisão.
O entendimento aqui delineado já foi decidido em sessão plenária por esta Turma Recursal, Autos 0000439-80.2014.8.22.0018, cuja 
ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. […] IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS EMBARGOS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO.
Nesse contexto, ausentes quaisquer dos vícios ensejadores do presente recurso, resta patente o intuito infringente da irresignação, que 
objetiva não corrigir erro material, suprimir a omissão, afastar a obscuridade ou eliminar a contradição, mas sim reformar o julgado por via 
inadequada, o que não se pode admitir.
Ante o exposto, voto para REJEITAR aos embargos de declaração.
É como voto.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
– Não havendo omissão, contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.
– São inviáveis os embargos de declaração que buscam a rediscussão das matérias fática e de direito já debatidas no acórdão que julgou 
a demanda.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, EMBARGOS DE DECLARACAO CONHECIDOS 
E REJEITADOS A UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 02 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 0800341-67.2023.8.22.9000
Classe: Mandado de Segurança Cível
Recorrente: VANDERSON DA SILVA FACUNDO
Advogado(a) do(a) Recorrente: RAONI FRANCISCO LOPES GAMA, OAB nº RO9782A
Recorrido(a): J. 2. J. E. C. P. V.
Advogado(a) do(a) Recorrida(o): SEM ADVOGADO(S)
Data da distribuição: 13/04/2023
Despacho
Vistos,
Determino que a CPE inclua nos autos o valor da causa no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), para efeitos meramente fiscais.
Após, intime-se a parte autora/impetrante para, no prazo de 15 (quinze) dias pagar as custas processuais, sob pena de protesto e 
posterior inscrição em dívida ativa. Após, arquivem-se os autos.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
José Augusto Alves Martins
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 0800396-18.2023.8.22.9000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data da Distribuição: 04/05/2023 22:01:25
AGRAVANTE: ESTADO DE RONDONIA
AGRAVADO: ALLANA GEORGIA MATIAS DE SOUZA
Advogado(s) do reclamado: MONICA GRASIELA DE MATIAS
CERTIDÃO 
Certifico que o Agravo Interno interposto é tempestivo.
Certifico ainda que não incide custas em Agravo Interno na Turma Recursal, conforme despacho n. 0246053, do SEI n. 9141503-
70.2016.8.22.1111. 
Intimação 
Nos do art. 1.021, § 2º do CPC, fica o(a) Agravado(a) intimado(a) para, querendo, apresentar contraminuta ao Agravo Interno, no prazo 
legal.
Porto Velho, 14 de julho de 2023 
MARISTELA GOMES COSTA 
Servidor (a) da Turma Recursal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 7072860-53.2021.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: EDVALDO ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado(a): MARCIO SILVA DOS SANTOS, OAB nº RO838A, ANDREIA COSTA AFONSO PIMENTEL, OAB nº RO4927A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº AC4788, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data da distribuição: 01/11/2022
DESPACHO
Considerando o Ofício nº 655 / 2023 – Nucomed-Cejusc-JE-PVH/CEJUSC-PVH/CMPVH, onde consta o interesse da Empresa de energia, 
ENERGISA S.A, em realizar acordo em processos que tramitam em todo o Estado de Rondônia, no Núcleo de Conciliação e Mediação 
dos Juizados Especiais Cíveis, no Núcleo 4.0 e na Turma Recursal, encaminho os presentes autos a CPE para providências cabíveis.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
Cristiano Gomes Mazzini
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02 
Processo: 7012604-98.2022.8.22.0005 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuíção: 18/05/2023 03:06:57
Polo Ativo: HENRIQUE GOIS LUCAS
Advogado(s) do reclamante: ESTEFANIA SOUZA MARINHO, LUCAS GATELLI DE SOUZA
Polo Passivo: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado(s) do reclamado: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO
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RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Em síntese, trata-se de recurso inominado interposto pela parte autora em face da sentença que julgou procedente em parte o pedido 
inicial e condenou a requerida ao ressarcimento dos danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em razão de cancelamento/
alteração de voo. Inconformada, requer a majoração do referido dano.
Pois bem.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Aduz a parte autora que adquiriu passagens aéreas de itinerário ILHÉUS/BA – PORTO VELHO/RO com previsão de embarque no dia 
02/07/2022 às 16 h 15 min e chegada às 22 h 55 min do mesmo dia. Contudo, alega que ao verificar o aplicativo da requerida para realizar 
o check-in soube que o voo havia sido cancelado, entretanto, teve o voo remarcado para o dia 03/07/2022 às 12 h 00 min com chegada 
às 22 h 55 min do mesmo dia, ocasionando assim em um atraso de 24 horas do inicialmente contratado.
Em sua defesa a recorrente justifica o cancelamento em razão da READEQUAÇÃO DA MALHA AÉREA, todavia, tal argumento não 
imuniza a companhia da responsabilização das sequelas vivenciadas pelos consumidores, tampouco constitui hipótese de caso fortuito 
e força maior como situação apta a excluir responsabilidade civil, porquanto tais eventos não revelam imprevisibilidade e invencibilidade.
Assim, ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar 
a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar e desembarcar conforme os termos originariamente previstos, 
evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Evidenciada a falha na prestação do serviço e presentes os pressupostos de responsabilidade civil (conduta, dano e nexo de causalidade), 
deve a empresa requerida/recorrente ser condenada ao pagamento dos danos morais.
No que se refere ao quantum, considerando que a indenização objetiva proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, 
devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma punição mas como um desestímulo à repetição do ilícito, entendo 
que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) arbitrado na origem deve ser majorado para R$ 10.000,00 (dez mil reais), pois se mostra mais 
adequado para compensar os infortúnios experimentados pela parte autora, especialmente em face da alteração que resultou em atraso 
de aproximadamente 24 horas em relação ao contratado inicialmente.
Ante o exposto, VOTO para DAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, para:
a) condenar a requerida a pagar em favor da parte autora o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a títulos de danos morais, corrigidos 
monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão 
(Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a contar da data da publicação desta decisão, mantendo-se 
inalterado os demais termos da sentença.
Sem custas e honorários, uma vez que o deslinde do feito não se subsume à hipótese prevista no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. ALTERAÇÃO DO VOO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
MAJORAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA.
– O cancelamento/alteração injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. O quantum 
indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 14 de Junho de 2023 
Relator JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 7019312-45.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, HUGO CAVALCANTE GUIMARAES, OAB nº PB31561A, EDUARDO 
QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): JUSCELINO GOMES DA SILVA
Advogado(a): VICENTE ANISIO DE SOUSA MAIA GONCALVES, OAB nº RO943A, MARCOS ANTONIO ARAUJO DOS SANTOS, OAB 
nº RO846A
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data da distribuição: 10/07/2023
DESPACHO
Considerando o Ofício nº 655 / 2023 – Nucomed-Cejusc-JE-PVH/CEJUSC-PVH/CMPVH, onde consta o interesse da Empresa de energia, 
ENERGISA S.A, em realizar acordo em processos que tramitam em todo o Estado de Rondônia, no Núcleo de Conciliação e Mediação 
dos Juizados Especiais Cíveis, no Núcleo 4.0 e na Turma Recursal, encaminho os presentes autos a CPE para providências cabíveis.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
Cristiano Gomes Mazzini
RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 7008522-02.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: HEITOR FACUNDO ALMEIDA
Advogado(a): DIOGO SILVA FERREIRA, OAB nº RO9891A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº 
PB20422A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data da distribuição: 21/06/2023
DECISÃO
Considerando o Ofício nº 655 / 2023 – Nucomed-Cejusc-JE-PVH/CEJUSC-PVH/CMPVH, onde consta o interesse da Empresa de energia, 
ENERGISA S.A, em realizar acordo em processos que tramitam em todo o Estado de Rondônia, no Núcleo de Conciliação e Mediação 
dos Juizados Especiais Cíveis, no Núcleo 4.0 e na Turma Recursal, encaminho os presentes autos a CPE para providências cabíveis. 
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
Cristiano Gomes Mazzini
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, Esquina Número do processo: 0800709-
76.2023.8.22.9000
Classe: Mandado de Segurança Cível
Polo Ativo: BARBARA JANINE NUNES DE MATOS
ADVOGADO DO IMPETRANTE: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117A
Polo Passivo: 4. J. E. C. D. C. D. P. V. -. R.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO MONOCRÁTICA
RELATÓRIO
Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato que indeferiu a gratuidade de Justiça para a parte impetrante em sede de 
recurso inominado e determinou o recolhimento do preparo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
Decisão
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus 
ou habeas data contra ato (ou omissão) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica 
no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, inc. LXIV da Constituição Federal).
Do mesmo modo dispõe o artigo 1º da Lei n. 12.016/09 ao afirmar que “conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito 
líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa 
física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem 
as funções que exerça.”
Com efeito, o mandado de segurança exige prova pré-constituída do alegado direito líquido e certo, porque não comporta, em seu rito 
especial, dilação probatória, motivo pelo qual a utilização desta via, quando insuficientes elementos probatórios, afigura-se inadequada.
Neste sentido:
Apelação em Mandado de Segurança. Licitação. Dispensa. Contratação Emergencial. Direito Líquido e Certo. Inexistência.
1. Em se tratando de mandado de segurança, a prova de direito líquido e certo deve ser revelada de modo incontestável, induvidoso, pré-
constituída, apta a favorecer, de pronto, o exame da pretensão deduzida.
2. Inexistindo a demonstração de nulidade no procedimento de dispensa licitatória para contratação emergencial, denega-se a segurança 
por ausência de direito líquido e certo.
3. Negado provimento ao recurso.
[DESTACOU-SE]
(Apelação, Processo nº 0007931-14.2013.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Eurico Montenegro, Data de julgamento: 10/09/2018).
Analisando os argumentos fáticos, bem como os documentos que instruíram a petição inicial, não se verifica a existência dos pressupostos 
necessários para concessão da segurança vindicada pela impetrante, isso porque não foram juntados documentos suficientes para 
corroborar as alegações de hipossuficiência do Impetrante.
Assim, ante a ausência de documentos para demonstração ao Juízo acerca do direito líquido e certo vindicado, não se olvidando que 
em casos deste jaez a inicial deve vir instruída com prova pré-constituída do alegado direito líquido certo, não admitindo o rito célere do 
mandado de segurança dilação probatória.
Por tais considerações, com apoio nos artigos 10, da Lei nº 12.016/09 c/c 330, I, e 485, I do CPC, INDEFIRO A INICIAL e JULGO 
EXTINTO o presente feito, condenando o impetrante no pagamento das custas processuais.
Após o trânsito o julgado, remetam-se os autos à origem.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Cristiano Gomes Mazzini
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7007722-05.2022.8.22.0002 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOAO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data distribuição: 13/04/2023 18:04:14
Data julgamento: 17/05/2023
Polo Ativo: HENRIQUE RODRIGUES DE CAMARGO
Advogado do(a) RECORRENTE: AMANDA SILVA DOS SANTOS - RO12064-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
RELATÓRIO Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei Federal nº 9.099/95 e Enunciado Cível FONAJE nº 92. 
VOTO Prima facie, em relação ao pedido de gratuidade de justiça da recorrente Henrique Rodrigues De Camargo, entendo que merece 
ser acolhido.
Isto porque, em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º, XXXV, da CF/88, é 
plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes comprovadamente hipossuficientes.
Não se trata de presunção absoluta - juris et de iure - de que a pessoa física que pleiteia o benefício não possui condições de arcar com 
as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Para isso, bastaria o simples requerimento, sem 
nenhuma comprovação prévia, para que lhe fosse concedida a assistência judiciária gratuita.
Contudo, trata-se de presunção relativa - juris tantum - de modo que a parte tem direito ao benefício da justiça gratuita se há indícios de 
sua insuficiência financeira, incumbindo à parte contrária, caso queira, derruir a alegada hipossuficiência legal, o que não ocorreu.
No caso em análise, a parte recorrente é do lar e não possui renda, de modo que não possui condições suficientes para honrar com o 
pagamento de custas processuais, motivo pelo qual CONCEDO o benefício da justiça gratuita e, estando presentes os pressupostos de 
admissibilidade, conheço do recurso e passo à análise das razões recursais.
Trata-se de discussão acerca da ocorrência de falha na prestação do serviço da empresa aérea, em razão da alteração injustificada do 
voo contratado pelo consumidor.
A r. sentença do juízo a quo não acolheu a justificativa de cancelamento por motivo de força maior e correspondente à necessidade 
de manutenção inesperada de aeronave, entendendo como quebra contratual na prestação do serviço da empresa aérea, o que deve 
efetivamente ser confirmado. A manutenção de aeronaves é previsível e representa ônus administrativo e operacional da companhia 
aérea, de sorte que não se transmuda para caso fortuito ou força maior, devendo a responsabilidade objetiva triunfar.
Como consequência, o recorrente teve parte de suas férias comprometidas pelo ato ilícito da ré, sofrendo abalo com a espera desarrazoada 
no aeroporto e sem nenhum auxílio material.
Em referido cenário, tem-se que o pleito de majoração da indenização pelos danos morais causados e reconhecidos pelo juízo de origem 
deve vingar.
Quem assume os riscos da atividade econômica é a empresa, não o consumidor, que confia nas condições contratuais e na promessa de 
viagem por meio de transporte rápido e regular, impossível de ser substituído por outro a tempo e modo.
Deste modo, a reforma da r. sentença vergastada é medida que se impõe, de modo que, seguindo os precedentes desta Turma Recursal, 
tenho como justificada a majoração de quantum, fixando o valor indenizatório em R$10.000,00 (dez mil reais), sintonizado com os 
princípios da razoabilidade, proporcionalidade e adequação/finalidade, de molde a satisfazer o recorrente e a disciplinar a recorrida.
Diante do exposto, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, para o fim de condenar a empresa 
requerida ao pagamento de indenização por danos morais em prol do consumidor no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos 
monetariamente e acrescidos de juros legais, simples e moratórios, de 1% (um por cento) ao mês, a partir do presente arbitramento, nos 
moldes da Súmula STJ 362.
Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Transporte aéreo. Cancelamento de voo. Manutenção de aeronave. Motivo de 
força maior. Não ocorrência. Risco operacional e administrativo. Falha na prestação do serviço. Consumidor fora de seu domicílio. Dano 
moral. Ocorrência. Quantum indenizatório. Proporcionalidade e razoabilidade. Precedentes. Sentença Reformada. 
1. O cancelamento de voo previamente contratado pelo consumidor, que fica à mercê da transportadora e sem auxílio material, gera dano 
moral presumido, competindo à empresa aérea comprovar justo motivo ou culpa exclusiva de terceiros.
2. Manutenção de aeronave representa risco administrativo e ônus operacional, não se elegendo como motivo de força maior. 
Responsabilidade civil objetiva configurada pela falha na prestação do serviço.
3. O quantum indenizatório deve ser fixado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo ofendido, fora de seu domicílio, de sorte 
que a r. sentença deve ser reformada.
4. Recurso provido para majorar a indenização para R$ 10.000,00 (dez mil reais), seguindo precedentes da Turma Recursal.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
na conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 17 de Maio de 2023 
Relator JOAO LUIZ ROLIM SAMPAIO
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 03
Processo: 7024301-31.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: JOAO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Data distribuição: 17/04/2023 19:52:37
Data julgamento: 17/05/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: GALCINIRA DIAS COSTA
Advogado do(a) RECORRIDO: IGOR FELIPE DE OLIVEIRA LINS SOARES - RO10691-A
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RELATÓRIO 
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei Federal nº 9.099/95 e Enunciado Cível FONAJE nº 92. 
VOTO Conheço do recurso interposto, eis que presentes os requisitos legais de admissibilidade recursal.
Compulsando os autos, verifico quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão muito 
além do dissabor, pois deixou de cumprir o serviço ofertado e contratado pelo consumidor. Houve a informação de alteração de voo e, 
posteriormente, a mudança unilateral do itinerário, fazendo com que a recorrida chegasse ao destino muitas horas após o combinado.
Ao não observar o itinerário que se obrigou a cumprir, a companhia aérea recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente 
por frustrar a legítima expectativa dos consumidores que acreditavam poder embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais 
originariamente previstos, evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, configurado está o dano pela falha na prestação de serviço.
Em relação ao quantum indenizatório, em casos semelhantes, esta Turma Recursal fixou indenização no patamar de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), conforme ementa abaixo colacionada:
CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. ATRASO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, DANOS 
MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA. - O atraso injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. - A fixação 
do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade para reparar 
os abalos suportados pelo consumidor. (Turma Recursal Única do Estado de Rondônia, RI nº 7016407-09.2019.8.22.0001, Julgado na 
Sessão Virtual Ordinária 27 da Turma Recursal, realizada entre os dias 06/05/2020 e 08/05/2020). 
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO. (Autos n. 7047962-49.2016.8.22.0001, Rel. Enio Salvador Vaz)
Sendo assim, o valor arbitrado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), pelo juízo a quo e a título indenizatório para cada uma das partes, 
encontra-se adequado aos parâmetros fixados por esta Turma, de maneira que merece ser mantido, não sofrendo minoração como 
reclamado, bem como não sendo possível qualquer majoração, dada a proibição da reformatio in pejus.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa requerida, mantendo a sentença proferida 
em 1º grau pelos seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa recorrente, ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, 
conforme disposto no art. 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
DANOS MATERIAIS COMPROVADOS. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. QUANTUM INDENIZATÓRIO 
ARBITRADO. EM CONSONÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
1 – O cancelamento injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral.
2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 17 de Maio de 2023 
Relator JOAO LUIZ ROLIM SAMPAIO
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, Esquina Número do processo: 7087308-
94.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Polo Ativo: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADOS DO RECORRENTE: ANTONIO CARLOS PEREIRA NEVES, OAB nº RO9716A, ALLAN OLIVEIRA SANTOS, OAB nº 
RO10315A
Polo Passivo: LATAM AIRLINES GROUP S/A, LATAM AIRLINES GROUP S/A
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: FERNANDO ROSENTHAL, OAB nº SP146730A, PROCURADORIA LATAM 
AIRLINES GROUP S/A, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
DESPACHO
No caso em apreço, a parte autora declarou que não possui condições financeiras para arcar com o pagamento das custas processuais, 
contudo, não trouxe nenhum documento hábil a comprovar sua alegada hipossuficiência financeira.
Dessa forma, fica intimada a parte autora, por meio do(a) advogado(a) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) juntar ao feito documentos 
que comprovem sua hipossuficiência financeira, sob pena de indeferimento do pedido. Caso queira, no mesmo prazo, poderá comprovar 
o recolhimento das custas processuais
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
Cristiano Gomes Mazzini

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 7008981-04.2023.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
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Recorrente: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ROSENIR MARY DA SILVA RIBEIRO, ENERGISA 
RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): HELAIDIA DE OLIVEIRA SILVA, OAB nº RO12957A, ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, 
MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº PB20422A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº 
PB23664A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ROSENIR MARY DA SILVA RIBEIRO, ENERGISA 
RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Advogado(a): ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838A, MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE 
OLIVEIRA, OAB nº PB20422A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, HELAIDIA DE OLIVEIRA SILVA, 
OAB nº RO12957A, ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data da distribuição: 28/06/2023
DESPACHO
Considerando o Ofício nº 655 / 2023 – Nucomed-Cejusc-JE-PVH/CEJUSC-PVH/CMPVH, onde consta o interesse da Empresa de energia, 
ENERGISA S.A, em realizar acordo em processos que tramitam em todo o Estado de Rondônia, no Núcleo de Conciliação e Mediação 
dos Juizados Especiais Cíveis, no Núcleo 4.0 e na Turma Recursal, encaminho os presentes autos a CPE para providências cabíveis.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
Cristiano Gomes Mazzini
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, Esquina Número do processo: 7079557-
56.2022.8.22.0001
Classe: Recurso Inominado Cível
Polo Ativo: ROBERTO MAGNO RAMOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO RECORRENTE: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, OAB nº RO8176A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS, AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
ADVOGADOS DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264A, ROBERTO DIAS VILLAS 
BOAS FILHO, OAB nº PE42379A
Decisão
INDEFIRO o pleito de gratuidade da justiça reclamado pela parte recorrente, uma vez que não vislumbro a hipossuficiência econômica 
da parte para receber o benesse legal.
Importa destacar que a parte deveria diligenciar e comprovar a real necessidade da isenção, consoante entendimento da Turma Recursal, 
no entanto, cingiu-se a anexar declarações de imposto de renda
É importante destacar que a sentença foi clara ao indicar a necessidade de comprovação documental da hipossuficiência financeira.
Assim, ausentes outros elementos que corroborem a autodeclaração de hipossuficiência, não há como reconhecer a gratuidade 
pretendida. Neste sentido:
MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. VALOR DAS 
CUSTAS DO PROCESSO NÃO ELEVADO. ORDEM DENEGADA.
MANDADO DE SEGURANÇA, Processo nº 0800514-67.2018.822.9000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 02/04/2019
PREPARO. DESERÇÃO. HIPOSSUFIÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. “Para o deferimento da gratuidade 
da justiça, faz-se necessário a juntada de elementos que corroborem com a presunção gerada pela autodeclaração”. RECURSO 
INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7037729-56.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 21/02/2020
Quando a parte não goza do benefício da gratuidade judiciária, o preparo recursal deve ser comprovado no ato de interposição do 
recurso, ou no prazo de 48 horas após a interposição do recurso, conforme disposição expressa do art. 42, § 1º, da Lei n. 9.099/95.
Dessa forma, intime-se a recorrente para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, realizar o recolhimento do preparo, sob pena de não 
conhecimento do recurso.
Fica a parte advertida que não será admitido pedido de reconsideração, uma vez que precluiu o direito de demonstrar o preenchimento 
dos requisitos necessários para concessão da gratuidade.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Cristiano Gomes Mazzini

7006236-25.2022.8.22.0021 - Recurso Inominado Cível
RECORRENTE: MIRIAM ALVES COIMBRA DOS SANTOS
ADVOGADO DO RECORRENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº RO10287A
RECORRIDA: GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A, GOL LINHAS AÉREAS, VRG LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADOS DA RECORRIDA: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RO10059S, GOL LINHAS AÉREAS SA, GOL LINHAS 
AÉREAS SA
Relator: Cristiano Gomes Mazzini
Distribuição: 19/06/2023 09:42
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Despacho
No caso em apreço, a parte autora declarou que não possui condições financeiras para arcar com o pagamento das custas processuais, 
contudo, não trouxe nenhum documento hábil a comprovar sua alegada hipossuficiência financeira.
Dessa forma, fica intimada a parte autora, por meio do(a) advogado(a) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) juntar ao feito documentos 
que comprovem sua hipossuficiência financeira, sob pena de indeferimento do pedido. Caso queira, no mesmo prazo, poderá comprovar 
o recolhimento das custas processuais.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Cristiano Gomes Mazzini

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 7000889-34.2023.8.22.0002
Classe: Recurso Inominado Cível
Recorrente: MARIETA DE MATOS CASTELO CENA
Advogado(a): FRANCISCO FERREIRA DA SILVA, OAB nº RO12067A, ERICA FERNANDA PADUA LIMA, OAB nº RO7490A
Recorrido (a): ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A.
Advogado(a): KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948A, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664A, 
ENERGISA RONDÔNIA, ENERGISA RONDÔNIA
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data da distribuição: 20/06/2023
DESPACHO
Considerando o Ofício nº 655 / 2023 – Nucomed-Cejusc-JE-PVH/CEJUSC-PVH/CMPVH, onde consta o interesse da Empresa de energia, 
ENERGISA S.A, em realizar acordo em processos que tramitam em todo o Estado de Rondônia, no Núcleo de Conciliação e Mediação 
dos Juizados Especiais Cíveis, no Núcleo 4.0 e na Turma Recursal, encaminho os presentes autos a CPE para providências cabíveis.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
Cristiano Gomes Mazzini
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Lauro Sodré, nº 2800, Bairro Costa e Silva, CEP 76803-490, Porto Velho, Esquina Número do processo: 7000729-
79.2023.8.22.0011
Classe: Recurso Inominado Cível
Polo Ativo: RONE MIRANDA DOS ANJOS
ADVOGADO DO RECORRENTE: MILENA FERNANDES NEVES, OAB nº RO10155A
Polo Passivo: TAM LINHAS AEREAS S/A.
ADVOGADOS DO RECORRIDO: FERNANDO ROSENTHAL, OAB nº SP146730A, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
DESPACHO
No caso em apreço, a parte autora declarou que não possui condições financeiras para arcar com o pagamento das custas processuais, 
contudo, não trouxe nenhum documento hábil a comprovar sua alegada hipossuficiência financeira.
Dessa forma, fica intimada a parte autora, por meio do(a) advogado(a) para, no prazo de 48 (quarenta e oito) juntar ao feito documentos 
que comprovem sua hipossuficiência financeira, sob pena de indeferimento do pedido. Caso queira, no mesmo prazo, poderá comprovar 
o recolhimento das custas processuais
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
Cristiano Gomes Mazzini

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7010104-71.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 24/02/2023 23:40:51
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: JUACIR DA SILVA TELES
Advogados do(a) RECORRENTE: IZABELA DOS SANTOS BARBOSA - RO12386-A, RODRIGO DE SOUZA COSTA - RO8656-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379-A, 
RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Trata-se de recurso inominado interposto em face da sentença que julgou parcialmente procedente os pedidos contidos na inicial 
condenando a companhia aérea ao pagamento a título de danos materiais no valor R$ 1.756,18 (mil setecentos e cinquenta e seis reais 
e dezoito centavos) em razão do cancelamento do voo da parte autora, e a não utilização dos bilhetes nas formas contratadas. Portanto a 
manutenção da sentença em relação aos danos materiais é medida que se impõe. Inconformada, a parte autora pleiteia pela condenação 
por danos morais.
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Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão muito 
além do dissabor, pois mediante a alteração unilateral do voo, a recorrente deixou de cumprir o serviço na forma contratada.
Aduz o consumidor que tinha passagem marcada para o dia 08/01/2022, com saída programada às 06h05min de Maceió e chegada 
às 21h30min do mesmo dia em Porto Velho. No entanto, foi informado que seu voo havia sido cancelado, sem outras alternativas. O autor 
teve que desembolsar nova passagem em outra companhia aérea para chegar ao seu destino final sem perder compromissos pessoais.
Recorre a parte autora pleiteando a reforma da sentença pugnando pela procedência dos pedidos de dano moral.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, sendo justificado nos autos pela recorrente em virtude de malha aérea. Ocorre que tal 
hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que diz respeito ao 
risco inerente à própria atividade exercida. Apesar de alegar ter notificado a consumidora com antecedência, não juntou provas dessa 
comunicação e não deu outra opção de escolha a não ser aceitar o itinerário imposto, não prestando informações necessárias suficientes.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Quanto o quantum indenizatório, em condenações desta natureza, deve o juízo a quo atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, para a 
gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, de tal 
sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas práticas 
lesivas.
Assim, fixo o quantum indenizatório em R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo suficientes para compensar o dano sofrido, atendendo o 
princípio da proporcionalidade e razoabilidade.
Por tais considerações, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso inominado, para reconhecer o dano moral e arbitrá-lo em R$ 10.000,00 
(dez mil reais), corrigidos monetariamente de acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da 
publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação válida. Mantendo inalterados 
os demais termos da sentença.
Sem custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem. 
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Malha Aerea. Excludente não configurada. Danos Morais Configurados. 
Indenização Devida. Quantum Compensatório. Proporcionalidade e Razoabilidade. Sentença reformada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR PARA O ACÓRDÃO

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7044359-55.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 23/02/2023 09:31:38
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM - RO2609-A, 
RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: MARIA APARECIDA CAMARGO e outros
Advogado do(a) RECORRIDO: ALEXANDRE CAMARGO - RO704-A
RELATÓRIO
Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO
Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do recurso.
Analisando detidamente o feito, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”.
Aduz a consumidora que, adquiriu passagem área, saindo de Porto Velho/RO, com destino final em Ji-Paraná com saída no dia 17/04/2022. 
Ocorre que, a autora foi impedida de entrar no avião por conta de sua deficiência física, dessa forma, a autora teve que viajar para Ji-
Paraná por via terrestre, de táxi, o que gerou um atraso de aproximadamente 30 horas, totalmente diferente do que havia sido inicialmente 
contratado.
Em contestação, a empresa aérea alega que o voo contratado sofreu alteração em decorrência de ajuste na malha aérea.
Para melhor esclarecimento e compreensão dos pares, transcrevo a sentença proferida na origem:
“S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação reparatória de danos materiais e indenizatória por danos morais decorrentes da má prestação do serviço de transporte 
aéreo contratado, posto que não foi garantido o embarque da autora, pessoa com deficiência, dada a ausência de acesso elevado à 
aeronave, ocasionando transtornos e danos ofensivos à honra da requerente, passíveis de serem indenizados, conforme pedido inicial e 
documentos apresentados.
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O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Não havendo arguição de preliminares, passo ao mérito da demanda.
Pois bem!
Aduz a parte autora que adquiriu bilhetes de passagens da companhia requerida para o transporte aéreo entre as cidades de Porto Velho/
RO e Ji-Paraná/RO. Contudo, afirma que não conseguiu embarcar e empreender viagem por não ter lhe sido garantido, na condição de 
pessoa com deficiência e usuária de cadeira de rodas, acesso à aeronave destacada para o voo, isso em razão da inexistência de meios 
para a elevação da autora em cadeira de rodas até o interior do avião, de modo que a parte autora viu-se obrigada a seguir viagem via 
transporte terrestre, causando, desse modo, além de danos materiais, danos morais presumidos e indenizáveis.
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, vez que a 
demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) e prestadora de serviços (administração de venda de passagens 
aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc...) e, como tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações.
E, da análise dos documentos e argumentos apresentados, tenho que o pleito da parte requerente procede, restando evidenciada a falta 
de zelosa administração e execução do serviço prestado pela ré.
A parte autora adquiriu passagens aéreas da empresa demandada, confiando no cronograma, rapidez, na pontualidade e, principalmente, 
na capacidade da ré de prestar um serviço digno e plenamente acessível a pessoas com deficiência, como a autora, de modo que viu-se 
frustrada e desamparada a partir do momento em que a requerida não disponibilizou meios para o embarque da autora, deixando-a em 
solo e sem possibilidade de acessar a aeronave, restando à autora como única alternativa empreender da viagem via transporte terrestre, 
gerando atraso considerável na chegada ao destino, além de despesa adicional não prevista.
Vale notar que a pretensa contestação apresentada pela companhia aérea aborda, ao que parece, fatos estranhos àqueles aduzidos pela 
parte autora na inicial, o que, a rigor, autorizaria até mesmo a aplicação dos efeitos da revelia, o que deixo de aplicar tendo em vista que 
a apontada inconsistência não é completa (requerida impugna especificamente a postulada repração por dano material).
Nesse prumo, cumpre asseverar que a conduta da ré não deixa qualquer dúvida quanto à falta de zelo na prestação dos serviços a que 
se obrigara, valendo ressaltar que as empresas permissionárias ou concessionárias de serviço público têm obrigação de bem prestar o 
serviço contratado (art. 22, CDC), não representando a questão qualquer novidade nos corredores jurídicos.
Ora, não há nos autos qualquer comprovação de que a companhia aérea alerte os(as) consumidores(as) no momento da compra de 
passagens acerca da peculiaridade que caracteriza as rotas da “AZUL CONECTA”, operadas em aeronaves de pequeno porte, e para 
as quais não há acesso elevado que possibilite o embarque de pessoas com deficiência, em especial usuárias de cadeira de rodas, o 
que evidencia inobservâcia da companhia aérea quanto às regras do setor e ao Estatuto da Pessoa com Deficiência (LF 13.146/2015).
A responsabilidade surge indiscutível, sendo que a demandada conta com o risco operacional e administrativo, assumindo-o por 
completo, de modo que deve melhor se equipar e se preparar para receber e tutelar o consumidor, a fim de evitar desencontros e maiores 
frustrações. Enquanto isto não ocorrer, deve o Judiciário tutelar a questão promovendo o equilíbrio de forças entre o grande (a ré) e o 
pequeno (o consumidor).
Nesse sentido, atentando para o caso em tela, verifico a frustração experimentada pela autora gerou dano moral, consubstanciada no 
desamparo, na impotência e na angústia de ver-se impedida de embarcar na aeronave em razão de sua condição pessoal.
A requerida fora negligente na execução do contrato e na produção de provas que a absolvessem da imputação feita, deixando de cumprir 
o mister de apresentar prova de causa impeditiva, modificativa ou extintiva do direito alegado e comprovado pela autora (art. 373, II, CPC, 
e 4º e 6º, CDC).
Não pode a consumidora, parte frágil na relação e sem qualquer poder decisório ou de influência (bem como de acesso a informações 
e documentos de gerência), arcar com todos os prejuízos e “engolir” qualquer pretensa justificativa apresentada pela companhia para o 
impedimento do embarque.
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando dor, 
sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
A presunção do dano moral é absoluta, implicando em dizer que o referido dano está consubstanciado na sensação de impotência em 
não se poder viajar no dia, hora e meio de transporte escolhido - e pago -, não se podendo substituir a tempo e a contento (principalmente 
em rapidez) referido meio de transporte para se conseguir cumprir obrigação e compromissos agendados.
Sendo assim, levando-se em consideração que as condutas no setor de transporte aéreo tem se repetido, evidenciando a falta de maiores 
investimentos e de melhor trato ao consumidor, bem como em atenção à casuística revelada e a condição econômica das partes, tenho 
como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), como forma de disciplinar a 
empresa demandada e a dar satisfação pecuniária à requerente, não se justificando o importe sugerido na inicial.
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, 
de modo que o valor acima arbitrado está sintonizado com os princípios expostos assim como com os princípios da proporcionalidade 
(indenização proporcional à extensão dos danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/estratosférico) e da reparabilidade 
(compensação financeira dada a impossibilidade do restitutio in integrum), evitando-se o enriquecimento ilícito do(a) ofendido(a), sob 
pena de se estimular a não menos odiosa “indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, à imposição de indenização sensível inibe a disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores.
Quanto ao pedido de reparação por danos materiais, entendo que deve prosperar tão somente a pretensão pelo ressarcimento do 
valor correspondente ao gasto com a contratação de táxi para que a autora pudesse empreender viagem até a cidade de Ji-Paraná/
RO (R$1.000,00, conforme comprovante apresentado no ID78578030 - pág.3), não havendo a mesma sorte em relação ao valor 
correspondente à passagem aérea, isso porque os pedidos não são compatíveis entre si e a autora já está sendo ressarcidade pelo gasto 
maior e não previsto.
Esta, pois, é a decisão mais justa e equânime que se amolda ao caso concreto.
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POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9.099/95, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pela parte autora para o fim de:
A) CONDENAR A REQUERIDA NO PAGAMENTO À AUTORA MARIA APARECIDA CAMARGO DE INDENIZAÇÃO NO VALOR DE R$ 
10.000,00 (DEZ MIL REAIS), À TÍTULO DOS RECONHECIDOS DANOS MORAIS, ACRESCIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA (TABELA 
OFICIAL TJ/RO) E JUROS LEGAIS, SIMPLES E MORATÓRIOS, DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA PRESENTE 
CONDENAÇÃO (SÚMULA 362, STJ).
B) CONDENAR a empresa requerida a RESTITUIR/REEMBOLSAR ainda o valor de R$1.000,00 (mil reais) à parte autora, corrigido 
monetariamente (tabela oficial TJ/RO) desde a data do efetivo desembolso e acrescido de juros legais de 1% (um por cento) ao mês, 
desde a citação.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015).”
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir e o serviço a ser prestado, a recorrente incorre em descumprimento contratual, 
justamente por frustrar a legítima expectativa da consumidora que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente 
previstos, evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela companhia aérea AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A, mantendo inalterada a sentença por seus próprios fundamentos.
Condeno a empresa recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, eis que o deslinde do feito não se encaixa nas 
hipóteses restritas do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
RECURSO INOMINADO. TRANSPORTE AÉREO NACIONAL. TRANSPORTE TERRESTRE. DANO MORAL DEVIDO. SENTENÇA 
MANTIDA. PROVIMENTO NEGADO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7052138-61.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 28/03/2023 15:01:20
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: MARA RUBIA MACIEL DA SILVA
Advogado do(a) RECORRENTE: RAYANE RODRIGUES CALADO - RO6284-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM - RO2609-A, RODRIGO 
GIRALDELLI PERI - MS16264-A
RELATÓRIO Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que 
se faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”
Para melhor visualização da decisão, transcrevo-a na íntegra:
“S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de suposta falha na prestação de serviço, conforme pedido inicial e 
documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Em não havendo arguição de preliminar, passo a análise do mérito da causa.
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Pois bem!
Aduz a parte autora que adquiriu passagem com a requerida, entretanto ao chegar no aeroporto, foi informada que não poderia 
embarcar, por ausência de pagamento de sua reserva/passagem, causando desse modo danos morais presumidos e indenizáveis pela 
falha na prestação do serviço.
O caso deve ser analisado sob a ótica e princípios do Código de Defesa do Consumidor, posto que inegável a relação de consumo, como 
pacífica e reiteradamente já decidiram os tribunais pátrios e este juízo.
Sendo assim, verifico que a consumidora deu causa a alteração do voo, já que a própria demandante apresenta comprovante de 
pagamento da mesma reserva EK48KA via PIX, já com a alteração da data. Desse modo, as provas apresentadas pela própria parte 
autora corroboram às alegações da empresa ré de reativação da reserva, que inicialmente fora cancelada por falta de pagamento, mas 
fora reativada a pedido da parte autora que realizou o pagamento via PIX.
Desse modo, tenho como existentes ou ocorrentes os alegados danos morais, no caso em julgamento. Não vejo, data venia, em que 
consistiu o abalo psicológico alegado pela requerente. Trata-se de mora ou simples descumprimento contratual, que não caracteriza o 
chamado danum in re ipsa (ocorrente, v.g., nas hipóteses de restrição creditícia, desconto indevido em folha de pagamento de prestações 
não pactuadas, perda de um ente querido em decorrência de ilícito civil, etc...), devendo a parte comprovar que a quebra contratual gerou 
reflexos que vieram a retirar ou a abalar o equilíbrio psicológico do indivíduo, gerando outros reflexos (financeiros, laborais, familiares, 
psíquicos, etc...).
Mutatis mutandis, diferente também não é o magistério de Sérgio Cavalieri Filho, jurista e desembargador do Estado do Rio de Janeiro 
(in Programa de Responsabilidade Civil, Malheiros, 2a. Edição, p. 77/79, Rio de Janeiro/RJ, 1999):
“O que configura e o que não configura o dano moral? Na falta de critérios objetivos, essa questão vem-se tornando tormentosa 
na doutrina e na jurisprudência, levando o julgador a situação de perplexidade. Ultrapassadas as fases da irreparabilidade do dano 
moral e da sua inacumulabilidade com o dano material, corremos, agora, o risco de ingressar na fase da sua industrialização, onde 
o aborrecimento banal ou mera sensibilidade são apresentados como dano moral, em busca de indenizações milionárias. (...) Nessa 
linha de princípio, só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira 
intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústias e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero 
dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem 
parte da normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas 
e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos por banalizar o dano moral, 
ensejando ações judiciais pelos mais triviais aborrecimentos. (...)” (destaquei).
Desta forma, não há definitivamente nada nos autos que comprove a qualquer fato danoso capaz de ofender os direitos constitucionais 
da personalidade, nem mesmo qualquer ato ilegal ou negligente da empresa aérea, deve a pretensão externada ser julgada totalmente 
improcedente por ausência de ato ilícito e nexo de causalidade, pressupostos indispensáveis da responsabilidade civil.
No processo civil, valem os princípios da verdade processual, da persuasão racional e do livre convencimento na análise da prova, que 
não permitem, in casu, a tutela e provimento judicial reclamado.
Esta é a decisão que mais justa se revela para o caso concreto, nos termos do art. 6º da LF 9099/95.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e no art. 6º e 38 da Lei 
9.099/95, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, ISENTANDO POR COMPLETO a parte requerida da responsabilidade civil reclamada.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 
487, I, CPC (LF 13.105/2015), devendo o cartório, após o trânsito em julgado desta, promover o arquivamento definitivo dos autos.
Sem custas e/ou honorários advocatícios nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Intimem-se e CUMPRA-SE.”.
Filio-me ao entendimento adotado na origem, porquanto, não houve impedimento de embarque por falta de adimplemento da passagem. 
Na verdade, a consumidora fez uma compra em que o pagamento não se confirmou, e foi reativada no dia 11/04/2023 após contato com 
o atendimento da Azul, porém, com itinerário distinto daquela primeira reserva.
Corroborando, a parte autora junta nos autos apenas o e-mail com comprovante de reserva da passagem que alega ter sido remarcada 
de forma unilateral, com saída de Porto Velho em 17/04/2023, conexão em Viracopos e chegada em Recife/PE (ID. 19191230). O sistema 
da Azul, por sua vez, indica que no dia 11/04/2023 houve atendimento da parte autora e confirmação de compra do referido trecho.
Portanto, não há como concluir que a passagem comprada com saída de Porto Velho no dia 15/04/2023, com conexão de três dias em 
Manaus e chegada no dia 18/04/2023 em Recife, tenha sido confirmada pela companhia aérea e unilateralmente modificada.
Assim, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pelo autor, mantendo-se inalterada a sentença.
Sem custas por se tratar da Fazenda Pública.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos 
do artigo 55 da Lei n. 9.099/95, ressalva a hipótese de gratuidade de justiça.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
É como voto.
EMENTA Juizado Especial Cível. Recurso Inominado do autor. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Atraso. Cancelamento. Não 
comprovação. Danos Morais. Majoração não devida.. Recurso não provido. Sentença mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7020702-84.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 27/02/2023 17:37:18
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM - RO2609-A, 
RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: EMANUELLE CRISTINA BOAVENTURA MIRANDA
Advogados do(a) RECORRIDO: ANDRE LUIS LEON - RO10528-A, MESSIAS DO COUTO RAMOS - PR110690-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos processuais de admissibilidade.
Recorre a companhia aérea buscando reforma da sentença que julgou parcialmente procedente os pedidos contidos na inicial, pugnando 
pela reforma da sentença para julgar improcedente o pedido da recorrida.
Aduz o conumidor, que celebrou contrato de transporte com a empresa aérea requerida, mas viu seu trecho 
ser cancelado unilateralmente. Chegando somente apos 16 horas do voo inicialmente contratado.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, sendo justificado nos autos pela recorrente em virtude da restruturação de malha aérea. 
Ocorre que tal hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que 
diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida. A verdade é que houve tão somente a alteração unilateral do contrato firmado, 
caracterizando-se como má prestaçao do serviço. Nesse sentido, o aresto:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Alteração da Malha Aérea. Excludente não Configurado. Danos Morais 
Configurados. Indenização devida. Quantum Compensatório. Redução. Adequação a Proporcionalidade e Razoabilidade.1-O cancelamento 
injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. 2-A mera alegação de readequação na malha 
aérea não afasta a responsabilidade da empresa. 3-A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração 
os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo o valor de R$ 10.000,00(dez mil reais) o mais adequado para reparar os abalos 
suportados pelo consumidor. (TJ-RO-RI: 70088039420198220001 RO 7008803-94.2019.822.0001, Data de Julgamento: 07/08/2019)
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, entende-se pela legitimidade dos danos morais.
Quanto o quantum indenizatório, em condenações desta natureza, deve o juízo a quo atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, para a 
gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, de tal 
sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas práticas 
lesivas.
No caso dos autos, verificadas as circunstâncias em que ocorreram os fatos, o cancelamento unilateral, o valor a título de dano moral 
fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), se mostra suficiente para compensar o dano sofrido, atendendo o princípio da proporcionalidade 
e razoabilidade, não devendo ser modificado.
Ante ao exposto, conheço o recurso inominado interposto, rejeito as preliminares e, no mérito, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO 
para manter a sentença vergastada inalterada.
Em razão da sucumbência, condeno o Recorrente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se à origem.
Oportunamente, arquive-se.
É como voto
EMENTA
Recurso inominado. Consumidor. Aviação. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento de voo. Malha aérea. Dano moral. Configurado. 
Quantum indenizatório. Sentença mantida pelos próprios fundamentos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR
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Processo: 7026439-68.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 29/05/2023 09:00:14
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: RAIMUNDO CALIXTO DE SOUZA
Advogados do(a) RECORRIDO: LAURA CRISTINA LIMA DE SOUSA - RO6666-A, MARCOS CESAR DE MESQUITA DA SILVA - 
RO4646-A
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RELATÓRIO
Relatório dispensado nos termos da lei 9099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço o recurso.
Compulsando os autos, verifica-se quebra contratual entre a companhia aérea e a parte consumidora, com transtornos que vão muito 
além do dissabor, pois mediante a alteração unilateral do voo, a recorrente deixou de cumprir o serviço na forma contratada, o que 
resultou em um atraso excessivo.
Aduz a parte autora que adquiriu bilhetes de passagens da companhia requerida para o transporte aéreo. Contudo, afirma que o último 
trecho, que se daria entre Recife/PE e João Pessoa/PB, foi cancelado unilateralmente pela ré, de modo que a parte autora teve que 
descolar-se nesse último trecho por via terrestre, chegando ao destino com atraso considerável, causando desse modo danos morais 
presumidos e indenizáveis.
Em contestação, a requerida alega que o voo necessitou ser alterado por motivos técnicos operacionais.
A sentença de origem foi julgada parcialmente procedente, condenando a companhia aérea a pagar a parte consumidora o valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a títulos de danos morais.
Irresignada, a companhia aérea, pleiteia em sede de recurso inominado pela total improcedência da sentença, subsidiariamente pela 
redução do quantum indenizatório.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, sendo justificado nos autos pela recorrente em virtude de motivos técnicos operacionais. 
Ocorre que tal hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que 
diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida. Nesse sentido, os arestos:
Recurso inominado. Interposição pela parte ré. Relação de consumo. Cancelamento de voo por motivos técnicos operacionais. Ausência 
de provas sobre o problema na aeronave que causou o cancelamento do voo. Caso fortuito interno que não exclui a responsabilidade da 
empresa aérea. Falha na prestação do serviço. Atraso de aproximadamente 11 horas. Autores que tiveram que seguir viagem de ônibus 
até Campinas e São Paulo, foram separados e, ainda, obrigados fazer nova conexão em Belo Horizonte/MG. Dever de indenizar. Dano 
moral configurado. Indenização fixada em R$ 10.000,00 para cada autor, totalizando em R$ 60.000,00. Valores fixados de acordo com o 
entendimento firmado por esta C. Turma Recursal. Respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Sentença mantida 
pelos próprios fundamentos. Recurso improvido.
(TJ-SP - RI: 10006813720208260297 SP 1000681-37.2020.8.26.0297, Relator: Alexandre Yuri Kiataqui, Data de Julgamento: 03/07/2020, 
3ª Turma Cível e Criminal, Data de Publicação: 03/07/2020)
CONTRATO TRANSPORTE AÉREO. ATRASO E CANCELAMENTO VOO. PROBLEMAS TÉCNICOS. MANUTENÇÃO AERONAVE. 
FORTUITO INTERNO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM COMPENSATÓRIO. PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. - Manutenção não programada da aeronave configura caso fortuito interno, inerente ao serviço prestado, que não 
pode ser repassado aos passageiros. Não é hipótese de excludente de responsabilidade civil - O atraso com posterior cancelamento 
de voo, acarretando aborrecimentos extraordinários e constrangimentos ao consumidor é causa de ofensa à dignidade da pessoa, 
obrigando o fornecedor à indenização dos danos morais decorrentes - A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar 
em consideração os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, adequando-se quando não respeitar esses parâmetros. (TJ-RO - RI: 
70295162720188220001 RO 7029516-27.2018.822.0001, Data de Julgamento: 18/02/2019)
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir a recorrente incorre em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa do consumidor que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a falha 
na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, CDC.
Diante disso, entende-se pela legitimidade dos danos morais descritos pelo juízo sentenciante.
Em relação ao quantum indenizatório, não vejo motivos para redimensionamento. Isto porque, considerando que a indenização objetiva 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, devendo evitar o enriquecimento sem causa e servir não como uma 
punição, mas como um desestímulo à repetição do ilícito, tenho que o montante fixado pelo Juízo de origem – em R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) – não se revela excessivo tampouco aquém do necessário para reparar os danos suportados, pelo contrário, está em consonância 
com o aplicado por esta Turma Recursal, devendo assim, ser mantido.
Por tais considerações, VOTO para NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado, mantendo inalterada a sentença.
Condeno a empresa aérea ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados no importe de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem. 
É como voto.
EMENTA
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Motivos Técnicos Operacionais. Excludente não configurada. Danos 
Morais Configurados. Indenização Devida. Quantum Compensatório. Proporcionalidade e Razoabilidade. Recurso Não Provido. 
Sentença Mantida.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO À 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR PARA O ACÓRDÃO
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Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 11/05/2023 15:13:33
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: ADERLANNE DA SILVA ABREU
Advogado do(a) RECORRIDO: DIEGO ALEXIS DOS SANTOS ARENAS - RO5188-A
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RELATÓRIO Dispensado nos termos da Lei 9.099/95.
VOTO Presentes os requisitos legais de admissibilidade, conheço do recurso.
Narra o consumidor que, adquiriram passagens áreas de ida e volta para o trecho Porto Velho/RO – Maceió/AL, com saída da cidade de 
origem em 01/02/2022 às 22h30min. Que o voo de ida foi cancelada foi cancelado, sendo imposta uma antecipação de voo para o dia 
31/01/2022 às 13h25min, gerando prejuízo de ordem moral e material pelo custo com hospedagem.
Também alega que o voo de retorno previsto para o dia 7/02/2022 às 18h15min e chegada em Porto Velho às 01h05min, foi antecipado 
para as 02h00min da mesma data, só chegando ao destino final às 21h10min.
Analisando detidamente o feito, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão. “Art. 46. 
O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte 
dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão”.
Para melhor esclarecimento e compreensão dos pares, transcrevo a sentença proferida na origem:
S E N T E N Ç A
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais e reparatória de danos materiais decorrentes da alegada má prestação do serviço de 
transporte aéreo contratado, resultantes de conduta negligente da requerida em não prestar serviço de transporte aéreo adequado, 
eficaz e pontual como contratado e prometido, posto que houve o cancelamento unilateral do voo previamente pactuado, ocasionando 
danos presumidos ao requerente e danos materiais pelo pagamento de uma nova diária de hospedagem, nos termos do pedido inicial e 
documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é exclusivamente de direito 
e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente 
a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Não há arguição de preliminares, de modo que passo ao efetivo julgamento do mérito da causa.
Aduz a autora que firmou contrato com a ré e teve seu voo antecipado em mais de 24 horas, o que culminou em danos morais e materiais 
pela despesa extra com hospedagem no destino final, dando azo aos pleitos iniciais.
Pois bem!
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, vez que a 
demandada é efetiva fornecedora de produtos (passagens aéreas) e prestadora de serviços (administração de venda de passagens 
aéreas, transporte aéreo, informes promocionais, etc...) e, como tal, deve se acautelar e responder plenamente por suas ações, não se 
aplicando o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme entendimento remansoso da jurisprudência pátria.
E, da análise dos documentos e argumentos apresentados, tenho que o pleito dos requerentes procede, restando evidenciada a falta de 
zelosa administração e execução do serviço prestado pela ré, assim como já decidido em inúmeros casos.
O autor adquiriu passagens aéreas da empresa demandada, confiando no cronograma, rapidez e na pontualidade da ré, de modo que viu-
se frustrado e desamparado a partir do momento em que a requerida, de modo unilateral, desrespeitou os horários e itinerário contratado, 
realocando os passageiros com bastante antecedência, causando transtornos e danos presumidos.
Deste modo, a alteração por ato unilateral da ré não deixa qualquer dúvida quanto à falta de zelo na prestação dos serviços a que se 
obrigara, valendo ressaltar que as empresas permissionárias ou concessionárias de serviço público têm obrigação de bem prestar o 
serviço contratado (art. 22, CDC), não representando a questão qualquer novidade nos corredores jurídicos.
Não vinga a tese da empresa aérea de ausência de culpa pelo excesso de tráfego aéreo (suposta excludente de responsabilidade por 
caso fortuito ou de força maior), posto que sequer juntando relatórios de tráfego e da torre de controle, ou até mesmo de relatório de 
bordo, deixando de cumprir o mister determinado pelo art. 373, II, CPC, e 4º e 6º, do CDC, fazendo vingar a afirmativa de cancelamento 
unilateral de voo regularmente programado e contratado com antecedência.
Todas as ações da ré devem ser relatadas e documentadas, sob pena de se acolher como verdadeiros os argumentos do passageiro e 
consumidor, principalmente quando este apresenta prova correlata do direito vindicado.
Desse modo, a responsabilidade surge indiscutível, a julgar pela prova colhida e a exemplo do que ocorrera em outras tantas demandas 
ofertadas e julgadas, a requerida foi negligente, deixando de cumprir com o compromisso assumido de prestar serviço da forma regular, 
satisfatória e pontual, pelo que deve sucumbir, não tendo diligenciado na prova de causa impeditiva ou extintiva do direito alegado e 
comprovado pelo(a) autor(a) (art. 373, II, CPC).
Conta a demandada com o risco operacional e administrativo, devendo melhor se equipar e se preparar para receber e tutelar o 
consumidor, fornecendo informações precisas e corretas, a fim de evitar desencontros e maiores frustrações. Enquanto isto não ocorrer, 
deve o Judiciário tutelar a questão promovendo o equilíbrio de forças entre o grande (a ré) e o pequeno (o consumidor).
Nesse sentido, atentando para o caso em tela, verifico a frustração experimentada (cancelamento do voo e atraso excessivo), gerou 
dano moral, consubstanciada no desamparo, na impotência e na angústia de ver unilateral e forçadamente alterado o contrato celebrado 
regularmente, de modo que, mais do que nunca, deve o sistema protetivo de defesa do consumidor vingar.
Pacífico o entendimento jurisprudencial:
“CANCELAMENTO DE VOO NACIONAL – DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO – INFRAÇÃO AO 
DEVER DE PONTUALIDADE ÍNSITO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – RESPONSABILIDADE OBJETIVA – INFRAÇÃO CONTRATUAL 
CARACTERIZADA – DANOS MORAIS CONFIGURADOS – OFENSA À HONRA PRESUMIDA EM FACE DA ANGÚSTIA PERCALÇOS 
E PRIVAÇÕES SUPORTADAS PELOS TURISTAS – INDENIZAÇÃO RAZOÁVEL PROPORCIONAL SATISFAZENDO A DUPLA 
FUNÇÃO COMPENSATÓRIA DAS OFENSAS E REPRESSIVA CENSÓRIA DA CONDUTA – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO 
NÃO PROVIDO. (TJ-SP - APL: 10022506620178260495 SP 1002250-66.2017.8.26.0495, Relator: César Peixoto, Data de Julgamento: 
23/08/2018, 38ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 23/08/2018)”; e
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“APELAÇÃO CÍVEL. TRANSPORTE. CANCELAMENTO DE VOOS. DANO MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. DANO MORAL 
CONFIGURADO. Os fatos narrados ultrapassaram o mero aborrecimento do cotidiano e o limite de tolerância que se exige das partes 
nas relações contratuais que estabelecem entre si. No caso, os autores programaram, com seis meses de antecedência, férias com a 
família, sendo que, às vésperas, deparam-se com o cancelamento tanto do voo de ida, quanto o de volta. Valor da indenização majorado 
para R$ 5.000,00. Verba honorária aumentada para 15% sobre o montante condenatório. APELAÇÃO PROVIDA. (Apelação Cível Nº 
70078941259, Décima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Cláudia Maria Hardt, Julgado em 13/12/2018). (TJ-
RS - AC: 70078941259 RS, Relator: Cláudia Maria Hardt, Data de Julgamento: 13/12/2018, Décima Segunda Câmara Cível, Data de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 17/12/2018)”.
O dano moral repercute e atinge bens da personalidade, como honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando dor, 
sofrimento, tristeza, constrangimento, vexame e humilhação à vítima, havendo previsão constitucional da respectiva reparação.
A presunção do dano moral é absoluta, implicando em dizer que o referido dano está consubstanciado na sensação de impotência em 
não se poder viajar no dia e hora aprazados, não se podendo substituir a tempo e a contento (principalmente em rapidez) referido meio 
de transporte para se conseguir cumprir obrigação e compromissos agendados.
Sendo assim, levando-se em consideração que as condutas no setor de transporte aéreo tem se repetido, evidenciando a falta de maiores 
investimentos e de melhor trato ao consumidor, bem como levando-se em consideração a casuística revelada e a capacidade econômica 
das partes, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), como forma de 
disciplinar a empresa demandada e a dar satisfação pecuniária a requerente.
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado. 
Portanto, suficiente a fixação dos valores acima, sintonizando-se com as indenizações similares já fixadas por este Juízo.
Por fim, mesma sorte acompanha o pedido reparatório de dano material pelo acréscimo de uma diária de hotel no destino final, conforme 
nota fiscal apresentada, devendo a requerida reparar financeiramente a referida despesa, causada exclusivamente pela falha na prestação 
do serviço da ré.
Esta, pois, é a decisão mais justa e equânime que se amolda ao caso concreto.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9.099/95, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pelo(a) autor(a) para o fim de:
A) CONDENAR A REQUERIDA NO PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), À TÍTULO DOS RECONHECIDOS 
DANOS MORAIS, ACRESCIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA (TABELA OFICIAL TJ/RO) E JUROS LEGAIS, SIMPLES E MORATÓRIOS, 
DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA PRESENTE CONDENAÇÃO (SÚMULA 362, STJ); e
B) CONDENAR A MESMA REQUERIDA NO PAGAMENTO REPARATÓRIO DE R$ 332,80 (TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 
OITENTA CENTAVOS), corrigido monetariamente desde a data do ajuizamento da ação (Tabela Oficial TJ/RO), devendo ser acrescidos 
juros legais, simples e moratórios, de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação válida.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), 
com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de outra 
instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida pena de inadimplência, 
prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se imediatamente alvará de levantamento em prol da parte credora, independentemente 
de prévia conclusão, devendo os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe. Não 
ocorrendo o pagamento e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, devidamente acompanhada de memória 
de cálculo (elaborada por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não advogado), venham conclusos para possível 
penhora on line de ofício (sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de cumprimento de sentença.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.”
Em respeito às razões recursais, ressalto que, em sede de contestação a companhia alega que houve modificação do voo em 
virtude de alteração na malha aérea. Ocorre que tal hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em 
verdade, de fortuito interno, uma vez que diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida.
Por tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso inominado interposto, mantendo inalterada a sentença por seus próprios 
fundamentos.
Em razão da sucumbência, condeno o Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado da condenação o que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA RECURSO INOMINADO. TRANSPORTE AÉREO NACIONAL. CANCELAMENTO. ANTECIPAÇÃO DE VOO. DANO MORAL 
DEVIDO. DANO MATERIAL. SENTENÇA MANTIDA. Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir e o serviço a ser prestado, 
a companhia aérea ré incorre em descumprimento contratual, por frustrar a legítima expectativa do consumidor que acreditava poder 
embarcar e desembarcar conforme os termos contratuais originariamente previstos. Evidenciado a falha na prestação de serviço, 
consoante determina o art. 14, CDC, é cabível a responsabilização por danos morais.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 01
Processo: 7028290-45.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data distribuição: 17/04/2023 19:50:25
Data julgamento: 05/07/2023
Polo Ativo: FABRICIO DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) RECORRENTE: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO - RO9906-A
Polo Passivo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Em síntese, trata-se de recurso inominado interposto pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente os pedidos contidos 
na inicial, sob argumento de que não houve prova de que a Autora tenha enfrentado fatos extraordinários lesivos à sua honra ou 
imagem decorrência do atraso do voo.
Todavia, tenho que a sentença deve ser mantida. Em que pese as alegações da parte autora, o voo foi alterado pela parte ré, que apesar 
de ter atrasado para decolar, chegou ao destino final apenas 35 minutos depois, ou seja, atraso ínfimo. Vejamos o itinerário inicial e o 
alterado, inicialmente o recorrente sairia de Porto Velho as 14h05min do dia 23/03/2022 chegando em Brasília as 19h35min, no entanto, 
com a alteração unilateral feita pela recorrida a parte autora somente saiu de Porto Velho as 16h10min chegando ao destino final 
as 20h10min do mesmo dia.
Não há situação de maior relevo que justifique a condenação por dano moral. Não se demonstrou na exordial, objetivamente, fato 
que justifique a indenização pretendida. A pequena mudança de horário não ocasiona abalo significativo à moral, tratando-se de mero 
descumprimento contratual. Nesse sentido é o entendimento da Turma Recursal do Estado de Rondônia:
Transporte aéreo. Cancelamento antecipado. Comunicação prévia. Dano moral. Inexistência. Havendo comunicação prévia do 
cancelamento do voo, com a possibilidade de remarcação e/ou devolução do valor pago, afasta-se a ocorrência de dano moral. (TJ-RO 
- AC: 70082621420178220007 RO 7008262-14.2017.822.0007, Data de Julgamento: 05/06/2019)
A condenação nesse sentido exige, além do nexo causal, a ocorrência de prejuízo ou aborrecimento significativo, o que evidentemente 
não é a hipótese tratada.
Por tais considerações, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso inominado interposto pela parte consumidora, mantendo 
inalterado os demais termos da sentença.
Em razão da sucumbência, condeno a Recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da causa o que faço com base no artigo 55 da Lei 9.099/95.
Oportunamente, remetam-se os autos à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. ALTERAÇÃO/CANCELAMENTO DE VOO PELA COMPANHIA 
AÉREA. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 05 de Julho de 2023 
Relator Des. CRISTIANO GOMES MAZZINI
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7015121-88.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 01/06/2023 10:01:25
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado do(a) RECORRENTE: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: DANIEL OLIVEIRA DIAS e outros
Advogados do(a) RECORRIDO: GLICIA LAILA GOMES OLIVEIRA - RO6899-A, MARCIO SANTANA DE OLIVEIRA - RO7238-A, 
PRYSCILA LIMA ARARIPE - RO7480-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”. 
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
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SENTENÇA
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/1995.
RESUMO FÁTICO.
Relato dos autores: Narram que adquiriram passagens aéreas para viajar de Porto Velho/RO a João Pessoa/PB, programada para ida 
no dia 17/01/2022, às 13h55min, e chegada à 01h10min do dia seguinte. O retorno estava agendado para o dia 03/02/2022, saindo às 
15h05min, e chegada às 01h05min. 
Alega que o voo de ida foi cancelado e que a nova acomodação só ocorreu dois dias depois, com destino a Recife/PE, saindo no dia 
19/01/22, às 13h25min, e chegada às 18h45min, tendo os autores que se deslocarem até o destino final pela via terrestre.
Já o voo de retorno foi cancelado unilateralmente pela requerida e o novo voo foi antecipado para o dia 02/02/22, às 17h55min, chegando 
ao destino somente dois dias depois, qual seja, 04/02/22, às 13h. Requer o pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 
15.000,00 para cada autor. 
Defesa da parte requerida: Justifica que os cancelamentos ocorreram em razão da reestruturação na malha aérea, o que afasta o dever 
de indenizar, até porque a situação experimentada não passa de mero aborrecimento. Sustenta ter prestado assistência e reacomodado 
os passageiros em outros voos. Pugna pela improcedência do pedido inicial.
MÉRITO
A matéria já é pacificada perante a egrégia Turma Recursal Única do Poder Judiciário do estado de Rondônia.
Consta dos autos que os autores/consumidores celebraram contrato de transporte com a empresa aérea requerida, mas viram seu voo 
ser prejudicado por cancelamento unilateral da requerida.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n. 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiros.
Os cancelamentos/alterações dos voos é questão incontroversa, sendo justificado nos autos pela parte requerida em virtude de 
reestruturação de malha aérea.
Ocorre que tal hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que 
diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida. A verdade é que houve tão somente a alteração unilateral do contrato firmado, 
caracterizando-se como má prestação do serviço.
Os consumidores não foram avisados com antecedência do cancelamento, pois a requerida não trouxe prova disso.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a requerida incorreu em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa da parte consumidora que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a 
falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, do CDC.
As aflições e transtornos enfrentados fogem à condição de mero dissabor do cotidiano, uma vez que houve o cancelamento tanto no voo 
de ida quanto no de volta, com atrasos excessivos e ainda foram compelidos a chegarem ao destino final por via terrestre.
Diante disso, entende-se pela legitimidade dos danos morais, em face aos desdobramentos fáticos narrados na petição inicial, que 
transbordaram o mero dissabor, independentemente da efetiva e cabal comprovação dos danos imateriais experimentados.
Nesse sentido trago à colação o seguinte aresto da egrégia Turma Recursal Única do Poder Judiciário do estado de Rondônia:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Alteração da Malha Aérea. Excludente não configurada. Danos Morais 
Configurados. Indenização devida. Quantum Compensatório. Redução. Adequação a Proporcionalidade e Razoabilidade.1- cancelamento 
injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. 2- A mera alegação de readequação na malha 
aérea não afasta a responsabilidade da empresa. 3- A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração 
os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado para reparar os abalos 
suportados pelo consumidor. (TJ-RO-RI: 70088039420198220001 RO 7008803-94.2019.822.0001, Data de Julgamento: 07/08/2019).
Com relação ao valor indenizatório, em condenações desta natureza, deve o Juiz atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, para a 
gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, de tal 
sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas práticas 
lesivas.
E no caso dos autos, sopesando as circunstâncias, o atraso prejudicial à parte consumidora e os princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade o valor do dano moral obedece a tais parâmetros que constará da parte dispositiva.
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, EXTINGO O 
FEITO, com resolução do mérito, para o fim de:
CONDENAR a requerida a pagar à parte autora, a título de indenização por DANO MORAL, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para 
cada autor, atualizado monetariamente segundo fator de correção disponibilizado no site do TJRO e acrescido de juros de 1% ao mês 
(Súmula 362 do STJ e REsp nº 903258/RS), ambos a partir desta decisão.
Incabíveis custas e honorários advocatícios nesta fase.
Intimem-se.
Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da condenação, nos 
termos da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. ALTERAÇÃO DO VOO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA MANTIDA.
– O cancelamento/alteração injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. O quantum 
indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR
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Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7015645-85.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 30/05/2023 16:54:19
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) RECORRENTE: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: PATRIK ALEXSANDER SILVA SANTOS
Advogado do(a) RECORRIDO: ISABELA CAVALCANTE MENDANHA - RO8540-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”. 
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
SENTENÇA
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/1995.
RESUMO FÁTICO.
Relato da parte autora: Narra que adquiriu passagem aérea para viajar de Porto Velho/RO a João Pessoa/PB, programada para o dia 
07/02/2022, às 22h40min, com chegada prevista para às 09h50min. Alega que ao tentar embarcar no aeroporto foi surpreendido com o 
cancelamento do voo unilateralmente pela requerida e que não foi avisado previamente. A reacomodação só ocorreu no dia seguinte, 
em um voo excessivamente longo, saindo às 05h30min, chegando ao destino apenas no dia 09/02/22, às 17h. Além disso, foi obrigada 
a pernoitar em Campinas/SP, cidade diversa do seu domicílio. Requer o pagamento de indenização pelos danos morais suportados no 
valor de R$ 12.000,00.
Defesa da parte requerida: Preliminarmente requer a suspensão processual e, no mérito, justifica que o cancelamento ocorreu em razão 
da alteração na malha aérea, o que afasta o dever de indenizar, até porque a situação experimentada não passa de mero aborrecimento. 
Sustenta que prestou assistência e reacomodou a parte autora em outro voo. Pugna pela improcedência do pedido inicial.
PRELIMINAR
Suspensão Processual 
De início, indefiro o pedido de suspensão processual pelo prazo de noventa dias, pois não se coaduna com os princípios norteadores dos 
Juizados Especiais Cíveis. Saliento que eventuais discussões sobre o grande abalo econômico sofrido pela companhia aérea somente 
serão feitas na fase de cumprimento de sentença, de forma que não se justifica a paralisação do feito neste momento.
Rejeito a preliminar arguida.
MÉRITO
A matéria já é pacificada perante a egrégia Turma Recursal Única do Poder Judiciário do estado de Rondônia.
Consta dos autos que a parte autora/consumidor celebrou contrato de transporte com a empresa aérea requerida, mas viu seu voo/trecho 
ser prejudicado por cancelamento unilateral da requerida.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n. 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiros.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, sendo justificado nos autos pela parte requerida em virtude de reestruturação de malha 
aérea.
Ocorre que tal hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que 
diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida. A verdade é que houve tão somente a alteração unilateral do contrato firmado, 
caracterizando-se como má prestação do serviço.
O consumidor não foi avisado com antecedência do cancelamento, pois a requerida não trouxe prova disso. 
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a requerida incorreu em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa da parte consumidora que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a 
falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, do CDC.
As aflições e transtornos enfrentados fogem à condição de mero dissabor do cotidiano, uma vez que o requerente foi surpreendido com 
o cancelamento do voo e só foi realocado para o dia seguinte, em uma viagem excessivamente longa, sendo obrigado a pernoitar em 
cidade diversa do seu domicílio, atrasando a chegada ao destino final em 31h10min.
Diante disso, entende-se pela legitimidade dos danos morais, em face aos desdobramentos fáticos narrados na petição inicial, que 
transbordaram o mero dissabor, independentemente da efetiva e cabal comprovação dos danos imateriais experimentados.
Nesse sentido trago à colação o seguinte aresto da egrégia Turma Recursal Única do Poder Judiciário do estado de Rondônia:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Alteração da Malha Aérea. Excludente não configurada. Danos Morais 
Configurados. Indenização devida. Quantum Compensatório. Redução. Adequação a Proporcionalidade e Razoabilidade.1- cancelamento 
injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. 2- A mera alegação de readequação na malha 
aérea não afasta a responsabilidade da empresa. 3- A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração 
os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado para reparar os abalos 
suportados pelo consumidor. (TJ-RO-RI: 70088039420198220001 RO 7008803-94.2019.822.0001, Data de Julgamento: 07/08/2019).
Com relação ao valor indenizatório, em condenações desta natureza, deve o Juiz atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, para a 
gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, de tal 
sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas práticas 
lesivas.
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E no caso dos autos, sopesando as circunstâncias, o atraso prejudicial à parte consumidora e os princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade o valor do dano moral obedece a tais parâmetros que constará da parte dispositiva.
Ante ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, EXTINGO 
O FEITO, com resolução do mérito, para o fim de:
CONDENAR a requerida a pagar à parte autora, a título de indenização por DANO MORAL, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
atualizado monetariamente segundo fator de correção disponibilizado no site do TJRO e acrescido de juros de 1% ao mês (Súmula 362 
do STJ e REsp nº 903258/RS), ambos a partir desta decisão.
Incabíveis custas e honorários advocatícios nesta fase.
Intimem-se.
Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da condenação, nos 
termos da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. ALTERAÇÃO DO VOO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA MANTIDA.
– O cancelamento/alteração injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. O quantum 
indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7031925-34.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 30/05/2023 17:10:00
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado do(a) RECORRENTE: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: REBECA DO SOCORRO LIMA DE SOUSA
Advogados do(a) RECORRIDO: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783-A, RAISSA OLIVEIRA ANDRADE - RO9712-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”. 
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
SENTENÇA
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/1995.
RESUMO FÁTICO.
Relato da parte autora: Narra que adquiriu passagem aérea com trecho Fortaleza/Porto Velho previsto para dia 27/04/2022 às 15h05, 
com conexão em Recife, no entanto, o voo de conexão sofreu alteração, tendo a parte autora embarcado apenas no dia seguinte, 
dia 28/04/2022 às 17h05, chegando ao destino final apenas à 01h05, ou seja, ou seja, chegou ao destino final mais 24h após o voo 
inicialmente contratado. 
Defesa da parte requerida: Na contestação a requerida afirma que o voo AD 2829 atrasou 11 minutos devido problemas no desembarque 
de passageiros, o que acarretou a perda da conexão seguinte e que a parte autora foi devidamente informada das alterações. Sustenta 
ter prestado assistência e reacomodado a parte autora em outro voo. Pugna pela improcedência do pedido inicial.
Não havendo arguições preliminares, passo ao mérito.
MÉRITO
A matéria já é pacificada perante a egrégia Turma Recursal Única do Poder Judiciário do estado de Rondônia.
Consta dos autos que a parte autora/consumidora celebrou contrato de transporte com a empresa aérea requerida, mas viu seu voo 
alterado, chegando ao destino final com mais de 24h de atraso.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor o de terceiros.
O atraso do voo é questão incontroversa, não podendo ser aceita a justificativa apresentada pela requerida. Ocorre que tal hipótese alegada 
não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata de caso fortuito interno, uma vez que diz respeito ao risco inerente à 
própria atividade exercida. A verdade é que houve a alteração unilateral do contrato firmado por parte da requerida, caracterizando-se 
como má prestação do serviço.
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Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a requerida incorreu em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa da parte consumidora que acreditava poder embarcar e chegar ao destino conforme os termos originariamente 
previstos, evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, do CDC.
Diante disso, entende-se pela necessidade de se reconhecer os danos morais, em face aos desdobramentos fáticos narrados na inicial 
que transbordaram o mero dissabor, independentemente da efetiva e cabal comprovação dos danos imateriais experimentados.
Nesse sentido trago o seguinte aresto da egrégia Turma Recursal Única do Poder Judiciário do estado de Rondônia:
RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7004048-10.2022.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Cristiano Gomes Mazzini, Data de julgamento: 31/01/2023.
Destaco do voto do eminente relator:
Inequívoca a ocorrência de dano moral decorrente do atraso de voo, tratando-se de fato que se comprova in re ipsa, em razão do simples 
fato da violação. São indiscutíveis a revolta e a frustração do passageiro ao constatar a impossibilidade de continuidade à viagem. A 
indenização, portanto, deve ser de forma proporcional, de modo que o valor arbitrado seja compatível com a reprovabilidade da conduta, 
não se podendo extrapolar o cunho educativo da medida, que serve para evitar futuras situações semelhantes. Diante dessa situação, o 
valor arbitrado deve ser majorado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para 10.000,00 (dez mil reais).
Com relação ao valor indenizatório, em condenações desta natureza, deve o Juiz atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, para a 
gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, de tal 
sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas práticas 
lesivas.
No caso dos autos, sopesas as circunstâncias, o atraso prejudicial à parte consumidora e os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade o valor, a título de dano moral, deve ser no patamar que constará da parte dispositiva.
Ante ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, EXTINGO 
O FEITO, com resolução do mérito, para o fim de:
CONDENAR a requerida a pagar à parte autora, a título de indenização por DANO MORAL, o valor de R$10.000,00 (dez mil reais), 
atualizado monetariamente segundo fator de correção disponibilizado no site do TJRO) e acrescido de juros de 1% ao mês, ambos a partir 
desta decisão (Súmula 362 do STJ e REsp nº 903258/RS).
Incabíveis custas e honorários advocatícios nesta fase.
Intimem-se.
Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da condenação, nos 
termos da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. ALTERAÇÃO DO VOO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA MANTIDA.
– O cancelamento/alteração injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. O quantum 
indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7028092-08.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 01/06/2023 12:16:27
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: REBECA DA CRUZ PRESTES
Advogado do(a) RECORRIDO: WILSON VEDANA JUNIOR - RO6665-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
A autora ajuizou a presente ação com o objetivo de receber indenização a título de danos morais, no valor de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais) e a título de danos materiais, no importe total de R$ 5.963,80, experimentados em razão das consequências e dissabores 
decorrentes de cancelamento de voo da parte requerida.
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Narra que adquiriu passagem aérea de Porto Velho para Manaus, voo marcado para o dia 18/04/2022 às 05h15min, previsão de chegada 
ao destino final às 06h55min. O objetivo da viagem seria o cumprimento de plantão como médica. Em razão do cancelamento precisou 
comprar outra passagem aérea por outra companhia (Gol) mais cara do que a adquirida com antecedência e pagar outra médica para 
cobrir o plantão perdido.
A empresa requerida, em defesa, afirma que o cancelamento está justificado devido às condições climáticas desfavoráveis no aeroporto 
de destino, o que afasta o dever de indenizar. Pugna pela improcedência dos pedidos iniciais.
Da dispensabilidade da audiência de instrução e julgamento.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, de modo que não se justifica o pleito de dilação probatória, nos moldes 
pretendido pela requerida, para produção de prova oral, porquanto as provas já carreadas aos autos se bastam para tornar o processo 
em ordem e “maduro” para julgamento, com a entrega imediata da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em apreço.
Pois bem.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/1990, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiros.
A aquisição da passagem aérea pela autora e o cancelamento do voo restaram incontroversos, porquanto a este respeito não há negativa 
por nenhuma das partes.
A empresa aérea busca elidir a sua responsabilidade civil com base na justificativa supracitada (má condição climática), entretanto, a 
própria tela apresentada na defesa (ID 84521103, pág. 3) demonstra que o voo da autora, cuja origem era Porto Velho, foi cancelado por 
“manutenção” e não por condição do clima naquela data e hora. Além disso, é o que consta na declaração de contingência entregue à 
consumidora, anexa ao ID 76061522, em que consta o motivo “manutenção da aeronave”.
A hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que diz respeito ao 
risco inerente à própria atividade exercida. A verdade é que houve tão somente a alteração unilateral do contrato firmado, caracterizando-
se como má prestação do serviço.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a requerida incorreu em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa da parte consumidora que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a 
falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, do CDC.
Comprovado o cancelamento injustificado do voo, caracterizado está o abalo moral sofrido, pois confiou que, com as passagens em 
mãos e o voo marcado, viajaria sem maiores problemas, o que não ocorreu, frustrando toda a expectativa da viagem programada com 
antecedência, prejudicando inclusive compromisso profissional. As aflições e transtornos enfrentados fogem à condição de mero dissabor 
do cotidiano, uma vez que o cancelamento do voo, sem qualquer alternativa de reacomodação, ocasiona ansiedade e sofrimento a 
qualquer pessoa mediana.
Nesse sentido trago à colação o seguinte aresto da egrégia Turma Recursal Única do Poder Judiciário do estado de Rondônia:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Alteração da Malha Aérea. Excludente não configurada. Danos Morais 
Configurados. Indenização devida. Quantum Compensatório. Redução. Adequação a Proporcionalidade e Razoabilidade.1- cancelamento 
injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. 2- A mera alegação de readequação na malha 
aérea não afasta a responsabilidade da empresa. 3- A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração 
os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado para reparar os abalos 
suportados pelo consumidor. (TJ-RO-RI: 70088039420198220001 RO 7008803-94.2019.822.0001, Data de Julgamento: 07/08/2019).
Com relação ao valor indenizatório, em condenações desta natureza, deve o Juiz atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, para a 
gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, de tal 
sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas práticas 
lesivas.
Sopesadas as circunstâncias, o atraso prejudicial à parte consumidora e os princípios da proporcionalidade e razoabilidade o valor do 
dano moral obedece a tais parâmetros que constará da parte dispositiva.
Os danos materiais devem ser acolhidos em parte.
Deve ser restituído à autora o valor passagem aérea da companhia aérea GOL de R$ 1.379,90 (um mil, trezentos e setenta e nove reais 
e noventa centavos), recibo constante do ID 76061523, posto que foi compelida a adquiri-la de última hora, por mais que o dobro do valor 
da passagem original, o que só ocorreu pela ingerência da requerida AZUL.
A quantia paga pelo bilhete aéreo da requerida, no importe de R$ 501,90 (quinhentos e um reais e noventa centavos), não deve ser objeto 
de restituição. Reembolsar a passagem originária e as novas passagens adquiridas caracterizaria enriquecimento indevido (art. 884, 
Código Civil), porque a viagem sairia para a autora sem custo algum, o que é irrazoável.
Além disso, inviável a restituição em dobro, na medida em que não se trata de cobrança indevida, requisito autorizador previsto no art. 42 
do CDC, pois a consumidora adquiriu o “bilhete” aéreo por vontade própria. Ausente qualquer má-fé por parte da requerida.
A companhia aérea deverá também pagar à autora o valor referente ao plantão que ela perdeu e precisou pagar a outra médica para 
supri-lo, conforme recibo ID 76061524, na quantia de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
Sendo assim, a requerida deve pagar à autora a título de indenização por danos materiais o importe devido e comprovado de R$ 3.579,90 
(três mil, quinhentos e setenta e nove reais e noventa centavos).
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL e com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil, extingo o feito, com resolução de mérito para o fim de:
a) CONDENAR a parte requerida a pagar à parte autora o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de DANOS MORAIS, já atualizado 
nesta data (Súmula 362 do STJ e REsp 90325-RS), incidindo correção monetária pela tabela do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia (INPC) e com juros simples de 1% (um por cento) ao mês, ambos a partir desta data.
b) CONDENAR a parte requerida a pagar à parte autora, à título de DANOS MATERIAIS, a quantia R$ 3.579,90 (três mil, quinhentos e 
setenta e nove reais e noventa centavos), corrigida monetariamente a partir de cada respectivo desembolso e acrescida de juros legais, 
simples e moratórios, de 1% (um por cento) somente a partir da citação, com base na planilha do TJ/RO.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1995.
Intimem-se.
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Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da condenação, nos 
termos da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA Contrato de transporte aéreo. Cancelamento. CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS. Não comprovação. Danos 
morais CONFIGURADO. DANOS MATERIAIS Comprovado. Indenização devida. Sentença mantida.
– Voo cancelado por ocasião de condições climáticas adversas, sem a devida comprovação, configura dano moral e sujeita a companhia 
aérea à indenização dos danos sofridos pelos passageiros.
– No tocante ao quantum indenizatório, este deve atender aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, para que não seja 
considerado irrisório ou elevado, de modo que a condenação atinja seus objetivos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7014626-44.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 01/06/2023 12:20:04
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM - RO2609-A, 
RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: MARIA DA CONCEICAO CARDOSO E SANTOS
Advogados do(a) RECORRIDO: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783-A, PAULO RODOLFO RODRIGUES MARINHO 
- RO7440-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”. 
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
SENTENÇA
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/1995.
RESUMO FÁTICO.
Relato da parte autora: Narra que adquiriu passagem aérea para viajar de Porto Velho/RO a João Pessoa/PB, programada para o dia 
04/01/2022, às 02h45min, com chegada prevista para às 12h20min. Alega que o voo foi cancelado unilateralmente pela requerida e sem 
aviso prévio. O voo foi remarcado para o dia 06/01/2022, saindo às 14h05min, com destino a Recife/PE, chegando apenas às 16h30 do 
dia seguinte. O trecho entre aquela cidade e o destino final, qual seja, João Pessoa/PB, foi realizado por via terrestre. 
Defesa da parte requerida: Justifica que o cancelamento ocorreu em razão da alteração na malha aérea, o que afasta o dever de 
indenizar, até porque a situação experimentada não passa de mero aborrecimento. Sustenta ter prestado assistência e reacomodado a 
parte autora em outro voo. Pugna pela improcedência do pedido inicial.
MÉRITO
A matéria já é pacificada perante a egrégia Turma Recursal Única do Poder Judiciário do estado de Rondônia.
Consta dos autos que a parte autora/consumidora celebrou contrato de transporte com a empresa aérea requerida, mas viu seu voo/
trecho ser prejudicado por cancelamento unilateral da requerida.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiros.
O cancelamento do voo/trecho é questão incontroversa, sendo justificado nos autos pela parte requerida em virtude de reestruturação 
de malha aérea.
Ocorre que tal hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que 
diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida. A verdade é que houve tão somente a alteração unilateral do contrato firmado, 
caracterizando-se como má prestação do serviço.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a requerida incorreu em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa da parte consumidora que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a 
falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, do CDC.
As aflições e transtornos enfrentados fogem à condição de mero dissabor do cotidiano, uma vez que a requerente só foi realocada dois 
dias depois no inicialmente previsto e ainda foi compelida a chegar ao seu destino final por via terrestre.
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Diante disso, entende-se pela legitimidade dos danos morais, em face aos desdobramentos fáticos narrados na petição inicial, que 
transbordaram o mero dissabor, independentemente da efetiva e cabal comprovação dos danos imateriais experimentados.
Nesse sentido trago à colação o seguinte aresto da egrégia Turma Recursal Única do Poder Judiciário do estado de Rondônia:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Alteração da Malha Aérea. Excludente não configurada. Danos Morais 
Configurados. Indenização devida. Quantum Compensatório. Redução. Adequação a Proporcionalidade e Razoabilidade.1- cancelamento 
injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. 2- A mera alegação de readequação na malha 
aérea não afasta a responsabilidade da empresa. 3- A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração 
os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado para reparar os abalos 
suportados pelo consumidor. (TJ-RO-RI: 70088039420198220001 RO 7008803-94.2019.822.0001, Data de Julgamento: 07/08/2019).
Com relação ao valor indenizatório, em condenações desta natureza, deve o Juiz atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, para a 
gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, de tal 
sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas práticas 
lesivas.
E no caso dos autos, sopesando as circunstâncias, o atraso prejudicial à parte consumidora e os princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade o valor do dano moral obedece a tais parâmetros que constará da parte dispositiva.
Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, EXTINGO O FEITO, com 
resolução do mérito, para o fim de:
CONDENAR a requerida a pagar à parte autora, a título de indenização por DANO MORAL, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
atualizado monetariamente segundo fator de correção disponibilizado no site do TJRO e acrescido de juros de 1% ao mês (Súmula 362 
do STJ e REsp nº 903258/RS), ambos a partir desta decisão.
Incabíveis custas e honorários advocatícios nesta fase.
Intimem-se.
Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da condenação, nos 
termos da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. ALTERAÇÃO DO VOO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA MANTIDA.
– O cancelamento/alteração injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. O quantum 
indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7044622-87.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 01/06/2023 11:23:18
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: PAULO GUSTAVO BATISTA TEIXEIRA e outros
Advogados do(a) RECORRIDO: AYRTON BARBOSA DE CARVALHO - RO861-A, LUCAS GUSTAVO DA SILVA - RO5146-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”. 
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais de R$ 15.000,00 para cada autor, decorrentes da má prestação dos serviços da 
requerida. Os autores narram que possuíam voo de Maceió/AL para Porto Velho/RO, marcado para 11/01/2022, com escalas em Recife/
PE e Cuiabá/MT, mas o voo de Maceió para Recife foi cancelado, motivo pelo qual precisaram ir de ônibus para Recife para não perder 
o voo para Cuiabá e assim obterem maiores prejuízos.
A requerida, em resumo, não negou o cancelamento informado na inicial, apenas justificou que o cancelamento ocorreu por fatos alheios 
à sua vontade, mais precisamente por necessidade de readequação da malha aérea. Argumentou que a situação experimentada não 
passa de mero aborrecimento, pois prestou assistência, ofereceu reacomodação ou reembolso 4 dias antes do voo, cumprindo o que 
determina a ANAC. Pugna pela improcedência do pedido inicial.
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Da dispensabilidade da audiência de instrução e julgamento.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, de modo que não se justifica o pleito de dilação probatória, nos moldes 
pretendido pela requerida, para produção de prova oral, porquanto as provas já carreadas aos autos se bastam para tornar o processo 
em ordem e “maduro” para julgamento, com a entrega imediata da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em apreço.
Pois bem.
A relação entre as partes é de consumo, enquadrando-se nos conceitos de consumidor e fornecedor dos arts. 2º e 3º da Lei nº 8.078/1990 
(Código de Defesa do Consumidor) e sob essa ótica será analisada.
É incontroverso nos autos o cancelamento do voo 4887, de Maceió para Recife, adquirido pelos autores. Há prova nesse sentido, qual 
seja, a declaração anexa ao ID 78615859.
A versão de defesa de readequação da malha aérea não merece acolhimento, porque a empresa aérea, que desenvolve atividade de 
transporte aéreo por concessão de serviço público, deveria ser dotada de infraestrutura suficiente para prestar o serviço aéreo contratado 
de forma eficaz e satisfatória. Por óbvio que a justificativa apresentada não se revela plausível para a alteração do voo nos moldes 
ocorridos, até porque não há documento que ampare a tese defendida. Não é, pois, hipótese de exclusão da responsabilidade civil que 
neste caso é objetiva.
Tanto sob o ângulo da relação de consumo, quanto em consideração da teoria do risco administrativo, a responsabilidade objetiva somente 
não se dá por rompimento do nexo de causalidade, em razão de culpa exclusiva de terceiro ou da vítima. Não ficaram caracterizadas as 
excludentes de responsabilidade. O caso fortuito (problema técnico operacional) não se insere dentre as hipóteses legais de excludente 
de responsabilidade nas relações de consumo ou nas relações com concessionária de serviço público.
A requerida deixou de comprovar minimamente a prestação de assistência aos autores e opções viáveis de reacomodação e reembolso, 
ônus que lhe competia.
Destarte, comprovado o cancelamento injustificado do voo, caracterizado está o abalo moral sofrido pelos consumidores, pois confiou, 
como, aliás, confia a maioria das pessoas, que, com as passagens em mãos e o voo marcado, viajariam sem maiores problemas, o que 
não ocorreu, frustrando toda a expectativa da viagem programada com antecedência, ocasionando atraso significativo no horário de 
chegada ao destino final. Importante ressaltar que adquiriram passagem para viajar de avião, mas precisaram realizar parte dela pela 
via terrestre, que em geral é mais demorada e cansativa. As aflições e transtornos enfrentados fogem à condição de mero dissabor do 
cotidiano, conforme demonstrado. 
E esse entendimento sobre o dano moral presumido é seguido por este magistrado em consonância com o entendimento pacificado da 
Turma Recursal Única do Poder Judiciário do estado de Rondônia, conquanto não se desconheça o posicionamento do STJ de que se 
exige prova do dano moral.
Portanto, diante das circunstâncias do caso já expostas, as quais revelam má prestação de serviço e desorganização da empresa aérea, 
deve ser fixada indenização em quantia justa e razoável para servir de lenitivo ao transtorno sofrido pelos autores, bem como tem o 
caráter de prevenir condutas semelhantes por parte da companhia aérea. O valor constará da parte dispositiva.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil, extingo o feito, com resolução de mérito, para o fim de CONDENAR a requerida a pagar, a título de indenização por danos morais, o 
valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) para cada autor, totalizando nos autos a quantia de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), já atualizado 
nesta data (Súmula 362 do STJ e REsp 90325-RS), incidindo correção monetária pela tabela do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia (INPC) e com juros simples de 1% (um por cento) ao mês, ambos a partir desta data.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no 
âmbito dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1995.
Intimem-se.
Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da condenação, nos 
termos da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. ALTERAÇÃO DO VOO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA MANTIDA.
– O cancelamento/alteração injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. O quantum 
indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7045281-96.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 01/06/2023 12:51:00
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogado do(a) RECORRENTE: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: LUCINEIDE CABRAL DA SILVA PAULA
Advogado do(a) RECORRIDO: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA - RO8176-A
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RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”.
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
SENTENÇA
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/1995.
RESUMO FÁTICO.
Relato da parte autora: Alega que a requerida cancelou o voo sem prévio, que não cumpriu com o contrato. Requer indenização por danos 
morais.
Defesa da parte requerida: Admitiu o cancelamento por condições climáticas desfavoráveis, e que não cometeu ilícitos. Requer a 
improcedência do pedidos da inicial.
MÉRITO
A matéria já é pacificada perante a egrégia Turma Recursal Única do Poder Judiciário do estado de Rondônia.
Consta dos autos que a parte autora/consumidora celebrou contrato de transporte com a empresa aérea requerida, mas viu seu voo ser 
prejudicado por cancelamento unilateral da requerida.
A autora alega que contratou os serviços diretamente com a requerida para um voo que teria duração inferior a duas horas, de Porto 
Velho/RO para Manaus/AM, onde faz tratamento de câncer, mas devido ao cancelamento unilateral, ao final a viagem durou doze horas. 
Detalha que o embarque estava previsto para o dia 27/04/2022, às 05h30 e desembargue às 06h55, porém, foi reacomodada num 
voo que passava primeiro por Belém/PA, assim, chegou ao destino às 17h00, do mesmo dia. Pelo ocorrido requer indenização de R$ 
12.000,00 (doze mil reais).
A requerida aduz que precisou alterar a malha aérea por causa das condições meteorológicas desfavoráveis no aeroporto de Manaus, e 
por isso cancelou o voo, e reacomodou a autora no próximo. Justifica a decisão por telas sistêmicas próprias e de terceiros, mas que não 
são suficientes em seu teor para comprovar o alegado.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiros.
O cancelamento do voo/trecho é questão incontroversa, sendo justificado nos autos pela parte requerida em virtude de ajuste na malha 
aérea devido às condições climáticas.
Ocorre que tal hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que 
diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida. A verdade é que houve tão somente a alteração unilateral do contrato firmado, 
caracterizando-se como má prestação do serviço.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a requerida incorreu em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa da parte consumidora que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a 
falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, do CDC.
Diante disso, entende-se pela legitimidade dos danos morais, em face aos desdobramentos fáticos narrados na petição inicial, que 
transbordaram o mero dissabor, independentemente da efetiva e cabal comprovação dos danos imateriais experimentados.
Nesse sentido trago à colação o seguinte aresto da egrégia Turma Recursal Única do Poder Judiciário do estado de Rondônia:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Alteração da Malha Aérea. Excludente não configurada. Danos Morais 
Configurados. Indenização devida. Quantum Compensatório. Redução. Adequação a Proporcionalidade e Razoabilidade.1- cancelamento 
injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. 2- A mera alegação de readequação na malha 
aérea não afasta a responsabilidade da empresa. 3- A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração 
os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado para reparar os abalos 
suportados pelo consumidor. (TJ-RO-RI: 70088039420198220001 RO 7008803-94.2019.822.0001, Data de Julgamento: 07/08/2019).
Com relação ao valor indenizatório, em condenações desta natureza, deve o Juiz atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, para a 
gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, de tal 
sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas práticas 
lesivas.
E no caso dos autos, sopesas as circunstâncias, o atraso prejudicial à parte consumidora e os princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade o valor do dano moral obedece a tais parâmetros que constará da parte dispositiva.
Ante ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, EXTINGO 
O FEITO, com resolução do mérito, para o fim de:
CONDENAR a requerida a pagar à parte autora, a título de indenização por DANO MORAL, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
atualizado monetariamente segundo fator de correção disponibilizado no site do TJRO e acrescido de juros de 1% ao mês (Súmula 362 
do STJ e REsp nº 903258/RS), ambos a partir desta decisão.
Incabíveis custas e honorários advocatícios nesta fase.
Intimem-se.
Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo-se inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da condenação, nos 
termos da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
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EMENTA
Contrato de transporte aéreo. Cancelamento. CONDIÇÕES CLIMÁTICAS ADVERSAS. Não comprovação. Danos morais 
CONFIGURADO. Indenização devida. Sentença mantida.
– Voo cancelado por ocasião de condições climáticas adversas, sem a devida comprovação, configura dano moral e sujeita a companhia 
aérea à indenização dos danos sofridos pelos passageiros.
– No tocante ao quantum indenizatório, este deve atender aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, para que não seja 
considerado irrisório ou elevado, de modo que a condenação atinja seus objetivos.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

Turma Recursal / Turma Recursal - Gabinete 02
Processo: 7017621-30.2022.8.22.0001 - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)
Relator: Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
Data distribuição: 01/06/2023 11:17:09
Data julgamento: 28/06/2023
Polo Ativo: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS
Advogados do(a) RECORRENTE: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884-A, LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM - RO2609-A, 
RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264-A
Polo Passivo: SANDRA MARIA BRAGA CAVALCANTE GUIMARAES
Advogado do(a) RECORRIDO: RENATA RAISA SILVA SANTOS - RO6765-A
RELATÓRIO
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/95.
VOTO
Conheço do recurso, eis que presentes os requisitos de admissibilidade recursal.
Analisando detidamente os autos, entendo que a sentença merece ser confirmada por seus próprios e jurídicos fundamentos, o que se 
faz na forma do disposto no artigo 46 da Lei 9.099/95, com os acréscimos constantes da ementa que integra este acórdão.
“Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta e 
parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.”. 
Para melhor compreensão dos pares, colaciono a sentença proferida pelo Juízo de origem:
Sentença
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/1995.
RESUMO FÁTICO.
Relato da parte autora: Alega que amargou prejuízos pessoais por culpa exclusiva da parte requerida, que cancelou unilateralmente o 
voo de ida, tendo que adquirir outro vôo às pressas para viajar. Requer indenização por danos morais no valor de R$ 12.377,64 reais.
Defesa da parte requerida: Aduz que o motivo do cancelamento foi a necessidade de readequação da malha viária. Requereu improcedência 
total dos pedidos da inicial.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, uma vez que a matéria é exclusivamente 
de direito e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação 
e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos por 
testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Não havendo arguição de preliminares, passo ao mérito da demanda.
Pois bem!
A matéria já é pacificada perante a egrégia Turma Recursal Única do Poder Judiciário do estado de Rondônia.
Consta dos autos que a parte autora/consumidora celebrou contrato de transporte com a empresa aérea requerida, mas viu seu voo de 
conexão ser prejudicado por cancelamento unilateral da requerida.
A autora alega que comprou passagem aérea diretamente com a companhia requerida de Porto Velho/RO para Recife/DF, onde pretendia 
passar o reveillon, que só não foi frustrado pelo cancelamento unilateral da requerida ante a aquisição, no balcão de atendimento, de 
outras passagens com outra companhia aérea.
A parte requerida, confirmou que houve o cancelamento que teve como causa a readequação da malha aérea, e limitou-se a trazer telas 
sistêmicas confirmando o cancelamento. Sobre a solução do seguimento da viagem da autora, nada trouxe, não se desobrigando o ônus 
do artigo 373, II, do CPC/15.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiros.
O cancelamento do voo/trecho é questão incontroversa, sendo justificado nos autos pela parte requerida em virtude de readequação da 
malha viária.
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Ocorre que tal hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que 
diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida. A verdade é que houve tão somente a alteração unilateral do contrato firmado, 
caracterizando-se como má prestação do serviço.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a requerida incorreu em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa da parte consumidora que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a 
falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, do CDC.
Diante disso, entende-se pela legitimidade dos danos morais, em face aos desdobramentos fáticos narrados na petição inicial, que 
transbordaram o mero dissabor, independentemente da efetiva e cabal comprovação dos danos imateriais experimentados.
Nesse sentido trago à colação o seguinte aresto da egrégia Turma Recursal Única do Poder Judiciário do estado de Rondônia:
Recurso Inominado. Consumidor. Contrato de Transporte Aéreo. Alteração da Malha Aérea. Excludente não configurada. Danos Morais 
Configurados. Indenização devida. Quantum Compensatório. Redução. Adequação a Proporcionalidade e Razoabilidade.1- cancelamento 
injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. 2- A mera alegação de readequação na malha 
aérea não afasta a responsabilidade da empresa. 3- A fixação do quantum da indenização por danos morais deve levar em consideração 
os critérios da proporcionalidade e razoabilidade, sendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) o mais adequado para reparar os abalos 
suportados pelo consumidor. (TJ-RO-RI: 70088039420198220001 RO 7008803-94.2019.822.0001, Data de Julgamento: 07/08/2019).
Com relação ao valor indenizatório, em condenações desta natureza, deve o Juiz atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, para a 
gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, de tal 
sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas práticas 
lesivas.
E no caso dos autos, sopesas as circunstâncias, o atraso prejudicial à parte consumidora e os princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade o valor do dano moral obedece a tais parâmetros que constará da parte dispositiva.
Em relação ao dano material, todavia, entendo não ser possível a concessão, uma vez que não há nos autos prova de que a requerida 
deixou de restituir o valor ou crédito do vôo cancelado, não havendo nexo de causalidade entre os fatos. 
Ante ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, EXTINGO 
O FEITO, com resolução do mérito, para o fim de:
CONDENAR a requerida a pagar à parte autora, a título de indenização por DANO MORAL, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
atualizado monetariamente segundo fator de correção disponibilizado no site do TJRO e acrescido de juros de 1% ao mês (Súmula 362 
do STJ e REsp nº 903258/RS), ambos a partir desta decisão.
Incabíveis custas e honorários advocatícios nesta fase.
Intimem-se.
Ante o exposto, voto para NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Inominado, mantendo inalterada a sentença.
Condeno a parte recorrente ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sob o valor da condenação, nos 
termos da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, remeta-se o feito à origem.
É como voto.
EMENTA
CONSUMIDOR. AVIAÇÃO. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. ALTERAÇÃO DO VOO. DANO MORAL CONFIGURADO. 
SENTENÇA MANTIDA.
– O cancelamento/alteração injustificado do voo previamente contratado pelo consumidor é capaz de gerar dano moral. O quantum 
indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido pelo consumidor, de forma proporcional e razoável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Magistrados da Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na 
conformidade da ata de julgamentos e de acordo com gravação em áudio da sessão, em, RECURSO CONHECIDO E NAO PROVIDO A 
UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
Porto Velho, 28 de Junho de 2023 
Relator Des. JOSE AUGUSTO ALVES MARTINS
RELATOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Turma Recursal - Gabinete 01 
Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76.801-235
Processo: 0800715-83.2023.8.22.9000
Classe: Habeas Corpus Criminal
Recorrente: PAULO SERGIO DA SILVA
Advogado(a): , OAB nº RO11026A
Recorrido (a): 1. C. C. D. T. D. J. D. E. D. R.
Advogado(a): SEM ADVOGADO(S)
Relator: CRISTIANO GOMES MAZZINI
Data da distribuição: 13/07/2023
DECISÃO
Tratando-se de Habeas Corpus em face de ato praticado pelo Magistrado da 2ª Vara Criminal da Comarca de Guajará-Mirim/RO, esta 
Turma Recursal não tem competência para a análise deste Remédio Constitucional. 
Por tais razões, remetam-se com urgência os autos para o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia com as nossas homenagens. 
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
Cristiano Gomes Mazzini
RELATOR
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NÚCLEO DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
7010747-89.2023.8.22.0002
AUTOR: ALAN DUARTE DE AZEVEDO AMARAL
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO MARTINS DE AZEVEDO, OAB nº RO12815
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Decisão
I - Recebo a inicial neste 1º Gabinete do 2º Núcleo de Justiça 4.0 do 
PODER JUDICIÁRIO de Rondônia, com especialização das demandas judiciais de empresas de distribuição e comercialização de energia 
elétrica.
II - Defiro o processamento do feito pelo “Juízo 100% Digital”.
III - Trata-se de ação anulatória de débito com pedido de antecipação de tutela para que a parte requerida se abstenha de suspender o 
serviço de fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora da parte autora e para que se abstenha a incluir o nome da parte 
autora dos cadastros de inadimplentes e não realize cobranças pelo débito. Diz que a cobrança decorre de suposto débito pretérito 
decorrente de recuperação de energia.
Passo a analisar o pedido de tutela de urgência.
A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo. Havendo perigo de irreversibilidade dos efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, esta não será 
concedida, o que não é o caso dos autos (art. 300, § 3°, CPC).
Em se tratando de débito antigo, decorrente de recuperação de consumo, incabível a suspensão do fornecimento do serviço, de caráter 
essencial, o que não ocorre nos casos de inadimplência de faturas mensais. Da mesma forma, acrescento que em não se tratando de 
débito relativo ao inadimplemento de conta regular de energia elétrica, mas de débito decorrente de recuperação de consumo de energia 
apurado unilateralmente pela concessionária, a inscrição do nome do consumidor nos cadastros de inadimplentes mostra-se ilegítima, 
pois caracterizaria forma de coerção, com vistas ao pagamento da dívida pelo consumidor, sem o devido processo legal.
Nesse sentido, colaciono arestos:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ÁGUA. DÉBITO PRETÉRITO. 
PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a suspensão do 
fornecimento de água potável é possível na hipótese de inadimplemento de fatura atual, relativa ao mês de consumo, sendo, entretanto, 
descabida tal medida quando se tratar de débito pretérito, especialmente por possuir a concessionária meios judiciais cabíveis para 
buscar o ressarcimento do valor que entende devido. 2. Incabível ao 
PODER JUDICIÁRIO compelir a concessionária a aceitar parcelamento da dívida nos termos propostos pela parte autora, por se tratar de 
questão de cunho eminentemente administrativo. 3. Ação julgada improcedente na origem. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. (Apelação 
Cível Nº 70067494021, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo Uhlein, Julgado em 24/02/2016) (Grifei).
Presentes, pois, os requisitos exigidos pelo art. 300, do CPC, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada, para que:
a) a requerida se abstenha de suspender o serviço de fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora da parte autora, referente 
ao débito de recuperação de consumo no valor de R$ 6.331,70 e R$ 1.113,30, com vencimento em 07/07/2023, sob pena de multa de R$ 
2.000,00, em caso de descumprimento;
b) a requerida se abstenha a incluir o nome da parte autora dos cadastros de inadimplentes, pelo débito referente a recuperação de 
consumo no valor de R$ 6.331,70 e R$ 1.113,30, com vencimento em 07/07/2023, sob pena de multa de R$ 2.000,00, em caso de 
descumprimento. 
c) a requerida se abstenha de realizar cobranças via LIGAÇÃO, SMS, E-MAIL, CORRESPONDÊNCIA OU FATURA ao requerente quanto 
ao valor de R$ 6.331,70 e R$ 1.113,30, com vencimento em 07/07/2023, sob pena de multa de R$ 2.000,00.
d) Desde já esclareço que o serviço deve ser mantido em pleno funcionamento até julgamento final do processo, pois afasto provisoriamente 
a exigibilidade da fatura em discussão nestes autos. Significa que a parte autora deve realizar o pagamento das faturas de energia vencidas 
e vincendas não abrangidas por esta decisão, visto que a liminar refere-se exclusivamente ao débito acima indicado (Recuperação de 
Consumo - fatura R$ 6.331,70 e R$ 1.113,30, com vencimento em 07/07/2023). O inadimplemento das faturas vindouras não estão 
englobadas na presente decisão e, se acaso ocorrer inadimplência, não está a requerida impedida de adotar as providências legais, 
inclusive, o corte se for o caso.
IV - Considerando que a requerida não tem apresentado proposta de acordo em casos como tal, deixa-se de designar nos autos a 
audiência de conciliação prevista no art. 334 do NCPC, e determina-se a citação da parte ré para apresentar contestação, no prazo de 
15 dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo (ENUNCIADO 13 FONAJE)
Caso não seja contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, com 
as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
Na ocasião, advirta-se as partes, desde logo, acerca da necessidade de manter atualizado, nos autos do processo e junto à Defensoria 
Pública Estadual - caso por ela esteja representada -, o seu endereço, número de telefone e whatsapp, e endereço eletrônico (e-mail), 
se houver, a fim de viabilizar o cumprimento das determinações impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da Defensoria Pública, 
evitando, assim, diligências desnecessárias e/ou repetitivas, sob pena de pagamento das respectivas custas, nos termos do art. 19 
c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 3.896/16; e/ou, ainda, sob pena de reputar-se eficazes as intimações enviadas ao endereço 
anteriormente indicado (§ 2º art. 19, Lei nº 9.099/95).
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO
Porto Velho, 13 de julho de 2023
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330
Processo n°: 7000956-05.2023.8.22.0000
REQUERENTE: CLEITON SILVA DE SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCOS MAURICIO NASCIMENTO DA SILVA - RO10230, MARIANA IARA SILVA - RO10241
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330
Processo nº : 7019183-40.2023.8.22.0001
Requerente: DOMINGOS BATISTA PINTO
Advogado do(a) AUTOR: DELCIMAR SILVA DE ALMEIDA - RO9085
Requerido(a): ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO 
- PB15013
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330
Processo nº : 7005506-37.2023.8.22.0002
Requerente: ANDREY CELSO DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: LEIDE DAIANE DA SILVA GONCALVES - SC48826, LETICIA VITORIA SANTOS DANTAS - RO12069
Requerido(a): ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO 
FILHO - PB29838, MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE OLIVEIRA - PB20422
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330
Processo nº : 7003225-17.2023.8.22.0000
Requerente: NAIARA LUCENA GUIMARAES
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO TELES DA SILVA - RO9374
Requerido(a): ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO - 
PB29838, HUGO CAVALCANTE GUIMARAES - PB31561
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330
Processo nº 7004401-62.2022.8.22.0001
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REQUERENTE: RAIMUNDO VICENTE BRAGA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALCIR ALVES - RO1630
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE EXEQUENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, quanto à petição de embargos/impugnação à execução.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330
Processo nº 7002897-87.2023.8.22.0000
REQUERENTE: CLAUDIVO GONCALVES CHAVES
Advogados do(a) REQUERENTE: RENATO JULIANO SERRATE DE ARAUJO - RO4705, VANESSA MICHELE ESBER SERRATE - 
RO3875
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE EXEQUENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação quanto à petição de 
embargos.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330
Processo nº : 7003883-41.2023.8.22.0000
Requerente: ALESSANDRA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOUBERT SANTOS COSTA - RO11456
Requerido(a): ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, HUGO CAVALCANTE GUIMARAES - PB31561
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330
Processo nº : 7020153-40.2023.8.22.0001
Requerente: EVANGELISTA ARAUJO MACHADO e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARIZA MENEGUELLI - RO8602
Requerido(a): ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330
Processo nº : 7002559-16.2023.8.22.0000
Requerente: SUZANA LOPES BEZERRA
Advogados do(a) REQUERENTE: ALECSANDRO RODRIGUES FUKUMURA - RO6575, GLAINE ANDREIA ALVES BARBOZA - 
RO11790
Requerido(a): ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, KESIA SILVA OLIVEIRA - PB25948
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330
Processo nº : 7003306-63.2023.8.22.0000
Requerente: SIDNEI MONTEIRO DA SILVA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: ALECSANDRO RODRIGUES FUKUMURA - RO6575, GLAINE ANDREIA ALVES BARBOZA - RO11790
Requerido(a): ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 Processo n. 7001210-75.2023.8.22.0000
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: LUCIENE ALVES DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOUBERT SANTOS COSTA, OAB nº RO11456
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 17.934,82
Data da distribuição: 05/02/2023
DECISÃO
Recebo o recurso inominado somente no efeito devolutivo.
Encaminhe-se o processo à Turma Recursal.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 Processo n. 7020788-21.2023.8.22.0001
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: JUDSON MARTINS BARRETO
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO DE SOUZA COSTA, OAB nº RO8656
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 27.276,67
Data da distribuição: 05/04/2023
DECISÃO
Recebo o recurso inominado somente no efeito devolutivo.
Encaminhe-se o processo à Turma Recursal.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 Processo n. 7004460-13.2023.8.22.0002
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: ALEX MENDONCA ALVES
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO PEDRO DE CARLI, OAB nº RO6628
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 10.244,56
Data da distribuição: 27/03/2023
DECISÃO
Recebo o recurso inominado somente no efeito devolutivo.
Encaminhe-se o processo à Turma Recursal.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 Processo n. 7078547-74.2022.8.22.0001
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: WANDERSON FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO VITOR COSTA RODRIGUES, OAB nº RO12619
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 10.787,77
Data da distribuição: 03/11/2022
DECISÃO
Recebo o recurso inominado somente no efeito devolutivo.
Encaminhe-se o processo à Turma Recursal.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Processo: 7053405-68.2022.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: EDUARDO WIEBBERLLING ZAMBONIN
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEANDRO TONELLO ALVES, OAB nº RO8094
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Verifica-se que a parte exequente, apesar de devidamente intimada para dar andamento ao feito, permaneceu-se inerte.
Assim, por tratar-se de cumprimento de sentença, deve o feito ser arquivado, facultado à parte interessada promover o seu desarquivamento.
Procedidas as baixas e anotações necessárias, arquive-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 Processo n. 7016173-85.2023.8.22.0001
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: RAIMUNDO CARDOSO ALVES
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCAS ZAGO FAVALESSA, OAB nº RO10982, JOAO VITOR MESQUITA DONATO, OAB nº RO11703
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838, MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA 
DE OLIVEIRA, OAB nº PB20422, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 14.929,58
Data da distribuição: 29/03/2023
DECISÃO
Recebo o recurso inominado somente no efeito devolutivo.
Encaminhe-se o processo à Turma Recursal.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 Processo n. 7000917-02.2023.8.22.0002
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: CAMILA PACHECO
ADVOGADOS DO AUTOR: CICERA PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO12997, MARCELO GOES SOARES, OAB nº RO9814
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 11.654,00
Data da distribuição: 27/01/2023
DESPACHO
Retorne-se os autos à CPE para decurso do prazo legal.
Após, torne-se conclusos.
Cumpra-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
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Sentença 
Elian Gonçalves Lobato ingressou com ação declaratória c/c pedido de indenização por danos morais em face de Energisa S/A. Alega 
que foi cobrado indevidamente por faturas de recuperação de consumo, sendo uma delas no valor de R$ 2.603,98 (dois mil e seiscentos 
e três reais e noventa e oito centavos) e outra R$ 2.125,64 (dois mil e cento e vinte e cinco reais e sessenta e quatro centavos). Alega 
que tais débitos são indevidos. Pede antecipação de tutela para que a Requerida se abstenha de interromper o fornecimento de energia e 
de incluir seu nome no cadastro de inadimplentes. No mérito, requer a declaração de inexigibilidade de débito no valor de R$ 4.729,62 
(quatro mil e setecentos e vinte e nove reais e sessenta e dois centavos) e indenização por danos morais. Pede assistência judiciária 
gratuita. Junta documentos.
Tutela indeferida no (ID 88919235).
Regularmente citada, a Requerida apresentou contestação no (ID 89868903) alegando em síntese que o débito é devido e o procedimento 
de sua apuração é legal. Rechaça os argumentos levantados pela parte Autora na exordial. Requer a total improcedência da ação. Juntou 
documentos
Réplica no (ID 90602552).
As partes foram intimadas para apresentarem provas (ID 91777058 ) tendo a Requerida juntado documentos e o autor manteve-se silente.
É o relatório.
Passo a decidir.
Presentes os pressupostos processuais e condições da ação. Passo à análise do mérito. 
A análise do feito conduz à improcedência da pretensão deduzida nesta ação, tendo em vista que não restou demonstrada, de modo 
indiscutível, o fato ensejador da lide.
Passo a explicar.
Pede o autor em sua inicial a declaração de inexistência de débito no valor de R$ 4.729,62 (quatro mil e setecentos e vinte e nove reais 
e sessenta e dois centavos). Ocorre que os documentos juntados por ambas as partes não perfazem tal valor, não ficando claro a este 
julgador quais faturas o Requerente deseja discutir.
Ademais, os fatos ventilados pela requerente na exordial não restaram suficientemente demonstrados, isso porque as provas colacionadas 
aos autos não revelam a existência de efetivo dano à honra subjetiva do autor ou qualquer documento que comprove que o débito 
pleiteado é referente à recuperação de consumo.
Sabe-se que a inversão do ônus probatório não é aplicada de forma absoluta, devendo a parte autora instruir a demanda com todas as 
informações e provas que estão ao seu alcance. 
A inversão probatória prevista no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, não deve ser concedida de forma indiscriminada. 
A inversão só deve ocorrer para as hipóteses em que é impossível ou muito difícil ao consumidor produzir a prova.
No caso em concreto, a parte autora alega que houve a suspensão de energia elétrica devida a troca de medição do consumo dos 
relógios, tendo em vista que a fatura não pertencia ao da sua unidade consumidora. Acrescenta que não há faturas em atraso. No entanto, 
não juntou aos autos as faturas anteriores com o devido comprovante de pagamento, ônus que lhe cabia.
Ainda que na relação de consumo o fornecedor tenha o ônus de provar a “inexistência de defeito” (art. 14, §3º, inciso I, do CDC), deve o 
consumidor provar, pelo menos, de forma mínima o fato constitutivo do seu direito.
Desse modo, os fatos narrados na inicial carecem de verossimilhança em vista da ausência de prova documental, por meio da qual a 
parte autora poderia corroborar a tese apresentada, além do que, destaco, que a prova indicada era fácil de ser produzida.
A requerida em contestação, refutou os fatos narrados pela autora e desincumbiu do seu ônus probatório, pois trouxe provas de que o 
autor possui débitos em aberto, legitimando assim um possível corte de energia.
Oportuno esclarecer que o Judiciário não se presta a admitir pedidos desprovidos da necessária comprovação, de modo que a este Juízo 
não incumbe deduzir como ocorreram os fatos. Os documentos juntados não trouxeram elementos mínimos de convicção para o fim de 
lastrear a afirmação de ter sofrido cobrança indevida ou constrangimento e consequente dano moral requerido.
Ante a ausência de prova mínima do fato constitutivo do seu direito, consoante dispõe o art. 373, I, do CPC, a improcedência do pedido 
inicial é de rigor.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, por conseguinte, CONDENO a parte autora ao pagamento das custas 
processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observadas as circunstâncias 
da gratuidade judiciária.
Com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, dou por extinto o feito, com resolução de mérito.
Com o trânsito em julgado, certifique-se o pagamento das custas, protestando-se e inscrevendo-se em dívida ativa em caso de inércia.
Em caso de pagamento espontâneo, expeça-se o competente alvará, arquivando-se o feito.
Não havendo pagamento e, diante de requerimento para cumprimento de sentença, modifique-se a classe e intime-se a parte sucumbente, 
na pessoa do seu advogado constituído nos autos ou pessoalmente, para efetuar o pagamento da condenação, no prazo de quinze dias, 
sob pena de incidência a multa de 10% (dez por cento), bem como honorários advocatícios também de 10%, se o caso, além de custas, 
se houver, nos termos do art. 523 e parágrafos do Código de Processo Civil.
Efetuado o pagamento através de depósito judicial, inclusive dos honorários, desde já autorizo a expedição de alvará em favor da parte 
exequente. Em seguida, venham os autos conclusos para extinção.
Adotadas as providências de praxe e nada sendo requerido, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330
Processo nº 7003104-54.2021.8.22.0001
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AUTOR: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) AUTOR: DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE - RO6540-A
REU: GUILHERME SILVA BUENO, DECIO DA SILVA BUENO, CECILIA CAMPOS BUENO, KELE CRISTIANE BRAGA CAMPOS 
BUENO, JOSE GIL DOS SANTOS
Advogado do(a) REU: AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO - RO4-B
Advogados do(a) REU: DIMAS VITOR MORET DO VALE - RO11488, MARCELO MALDONADO RODRIGUES - RO2080, MAURILIO 
PEREIRA JUNIOR MALDONADO - RO4332, WELINTON RODRIGUES DE SOUZA - RO7512
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA quanto a proposta de honorários 
periciais apresentada, bem como para comprovar o pagamento nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330
Processo nº : 7001551-95.2023.8.22.0002
Requerente: TAINA ALVES PINHEIRO
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA RAFAELA OLIVEIRA DA SILVA - RO12201
Requerido(a): ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330
Processo nº : 7055073-74.2022.8.22.0001
Requerente: NILTON RODRIGUES FERNANDES registrado(a) civilmente como NILTON RODRIGUES FERNANDES
Advogados do(a) AUTOR: RONALDO CARLOS BARATA - RO729, WHISLEY MATHEUS SOUZA MOTA CUNHA - RO10608
Requerido(a): ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 Fórum Geral, 2ª Vara Cível, 6º andar, telefone 69.33097034 Rua José Camacho, nº , Bairro 
Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860
Processo nº 7043486-21.2023.8.22.0001
Assunto: Abatimento proporcional do preço , Fornecimento de Energia Elétrica, Cláusulas Abusivas
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: FRANCISCO HELENILTON ALVES
ADVOGADO DO AUTOR: ANGELA MARIA MENDES DOS SANTOS, OAB nº RO2651
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Valor: R$ 0,00
DESPACHO
Vistos. 
Na inicial a parte autora alega que assinou um “TERMO DE CONFISSÃO DE DIVIDA E ACORDO DE PARCELAMENTO” com a 
requerida, reconhecendo a divida no valor histórico de R$ 22.292.18 (vinte e dois mil duzentos e novena e dois reais e dezoito centavos). 
Se comprometendo em saldar a divida com juros e correção monetária, que) a serem pagos a prazo em 60 parcelas de R$ 745,84. 
No entanto, pelo documento de ID Num. 93208667 - Pág. 16/18, o Termo de Confissão de Dívida n. 00123841 no valor de R$ 22.292,18, 
corresponde a parcela de R$ 430,97.
A parte autora ainda juntou documentos referente a outro Termo de Confissão de Dívida, n. 00123843, no valor de R$ 13.496,54, com 
parcelas no valor de R$ 316,97, o qual, aparentemente não é objeto dos autos.
Os documentos de ID Num. 93208669 - Pág. 12 e de ID Num. 93208676 - Pág. 14 encontram-se ilegíveis. 
Foram juntados diversos documentos em duplicidade e o Histórico de Consumo foi apresentado em diversas folhas diferentes. Em 
alguns dos Históricos de Consumo apresentados consta como cliente o n. 70145, conforme ID Num. 93208667 - Pág. 8, e em outros 
consta como cliente n. 7419648, conforme ID Num. 93208667 - Pág. 10. 
Da forma como apresentada não há como prosseguir com o feito. Assim, oportunizo a emenda da inicial para a parte autora:
1. Esclarecer qual a origem do valor de R$ 745,84, pois não é o valor da parcela do Termo de Confissão de Dívida que pretende a 
inexigibilidade; 
2. Após o esclarecimento do item 1, adequar o pedido de letra “e” de sua inicial, se for o caso; 
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3. Esclarecer se o Termo de Confissão de Dívida, n. 00123843, no valor de R$ 13.496,54, com parcelas no valor de R$ 316,97, é objeto 
dos autos e, caso negativo, dizer o motivo pelo qual o juntou nos autos;
4. Apresentar os documentos de ID Num. 93208669 - Pág. 12 e de ID Num. 93208676 - Pág. 14 de forma legível. 
5. Dizer se é o n. 7419648 ou cliente n. 70145. 
6. Apresentar o Histórico de Consumo da UC desde 2016 até a presente data.
Prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz(a) de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO

7005997-50.2023.8.22.0000
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas
R$ 15.000,00
AUTOR: RAIMUNDO MARTINS DA SILVA, CPF nº 34130772287, RUA: JOÃO PESSOA 210 PLANALTO - 76860-000 - CANDEIAS DO 
JAMARI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRA DA SILVA MATOS, OAB nº RO8998
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AC CENTRAL DE PORTO VELHO 234, AV. SETE DE 
SETEMBRO, 234 - CENTRO CENTRO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Decisão 
I - Recebo a inicial neste 1º Gabinete do 2º Núcleo de Justiça 4.0 do 
PODER JUDICIÁRIO de Rondônia, com especialização das demandas judiciais de empresas de distribuição e comercialização de energia 
elétrica.
II - Defiro o processamento do feito pelo “Juízo 100% Digital”.
III - Trata-se de ação anulatória de débito com pedido de antecipação de tutela para que a parte requerida restabeleça o serviço de 
fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora da parte autora. Diz que a suspensão do serviço e a negativação decorre de 
suposto débito pretérito decorrente de recuperação de energia. 
Passo a analisar o pedido de tutela de urgência.
A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo. Havendo perigo de irreversibilidade dos efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, esta não será 
concedida, o que não é o caso dos autos (art. 300, § 3°, CPC).
Em se tratando de débito antigo, decorrente de recuperação de consumo, incabível a suspensão do fornecimento do serviço, de caráter 
essencial, o que não ocorre nos casos de inadimplência de faturas mensais. Da mesma forma, acrescento que em não se tratando de 
débito relativo ao inadimplemento de conta regular de energia elétrica, mas de débito decorrente de recuperação de consumo de energia 
apurado unilateralmente pela concessionária, a inscrição do nome do consumidor nos cadastros de inadimplentes mostra-se ilegítima, 
pois caracterizaria forma de coerção, com vistas ao pagamento da dívida pelo consumidor, sem o devido processo legal.
Nesse sentido, colaciono arestos:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ÁGUA. DÉBITO PRETÉRITO. 
PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a suspensão do 
fornecimento de água potável é possível na hipótese de inadimplemento de fatura atual, relativa ao mês de consumo, sendo, entretanto, 
descabida tal medida quando se tratar de débito pretérito, especialmente por possuir a concessionária meios judiciais cabíveis para 
buscar o ressarcimento do valor que entende devido. 2. Incabível ao 
PODER JUDICIÁRIO compelir a concessionária a aceitar parcelamento da dívida nos termos propostos pela parte autora, por se tratar de 
questão de cunho eminentemente administrativo. 3. Ação julgada improcedente na origem. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. (Apelação 
Cível Nº 70067494021, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo Uhlein, Julgado em 24/02/2016) (Grifei).
Presentes, pois, os requisitos exigidos pelo art. 300, do CPC, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada a fim de 
que a requerida:
A) RESTABELEÇA O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NA(s) UNIDADE(s) CONSUMIDORA(s) DA AUTORA, REFERENTE 
AO DÉBITO DE R$ 2.754,88 (R$ 508,50 E r$ 2.246,38) , no prazo de 48 horas, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
até o limite de 20 (vinte) dias, podendo tal valor ser majorado em caso de descumprimento.
b) Determinar a retirada do CPF da AUTOR: RAIMUNDO MARTINS DA SILVA, CPF nº 34130772287 dos cadastros de inadimplentes 
(SPC/SERASA e outros), referente, exclusivamente, à inscrição mencionada nestes autos - R$ 2.754,88 (R$ 508,50 E r$ 2.246,38) , sob 
pena de desobediência. Oficie-se ao órgão arquivista, com urgência.
C) Estendo os efeitos da tutela para que a requerida se abstenha de suspender o serviço de fornecimento de energia elétrica na unidade 
consumidora da autora e ainda para que a requerida se abstenha de incluir o nome da parte autora nos cadastros de inadimplentes / 
protesto, referente ao débito de recuperação de consumo no valor de R$ 2.754,88 (R$ 508,50 E r$ 2.246,38), sob pena de multa de R$ 
2.000,00, em caso de descumprimento.
Desde já esclareço que o serviço deve ser mantido em pleno funcionamento até julgamento final do processo, pois afasto provisoriamente 
a exigibilidade da fatura em discussão nestes autos. Significa que a parte autora deve realizar o pagamento das faturas de energia vencidas 
e vincendas não abrangidas por esta decisão, visto que a liminar refere-se exclusivamente ao débito acima indicado (Recuperação de 
Consumo - fatura de R$ 2.754,88 - R$ 508,50 E r$ 2.246,38). O inadimplemento das faturas vindouras não estão englobadas na presente 
decisão e, se acaso ocorrer inadimplência, não está a requerida impedida de adotar as providências legais, inclusive, o corte se for o caso.
IV - Considerando que a requerida não tem apresentado proposta de acordo em casos como tal, deixa-se de designar nos autos a 
audiência de conciliação prevista no art. 334 do NCPC, e determina-se a citação da parte ré para apresentar contestação, no prazo de 
15 dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo (ENUNCIADO 13 FONAJE)
Caso não seja contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, com 
as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.



786DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Na ocasião, advirta-se as partes, desde logo, acerca da necessidade de manter atualizado, nos autos do processo e junto à Defensoria 
Pública Estadual - caso por ela esteja representada -, o seu endereço, número de telefone e whatsapp, e endereço eletrônico (e-mail), 
se houver, a fim de viabilizar o cumprimento das determinações impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da Defensoria Pública, 
evitando, assim, diligências desnecessárias e/ou repetitivas, sob pena de pagamento das respectivas custas, nos termos do art. 19 
c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 3.896/16; e/ou, ainda, sob pena de reputar-se eficazes as intimações enviadas ao endereço 
anteriormente indicado (§ 2º art. 19, Lei nº 9.099/95).
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho , 14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860
Número do processo: 7003348-15.2023.8.22.0000
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: JOSE RUBENS ALVES BARRETO
ADVOGADO DO AUTOR: JOHNATHAN DE JESUS RODRIGUES PINTO, OAB nº RO12165
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
A parte autora apresentou embargos de declaração sob o fundamento de ocorrência de obscuridade, na medida em a parte embargada 
possui duas unidades consumidoras, o qual uma recebe o crédito da outra.. 
Em que pese a falta de caracterização de alguma das hipóteses do art. 1.022 do CPC, tal circunstância não autoriza o não conhecimento 
dos embargos, entendendo a jurisprudência que tal ocorre apenas no caso de intempestividade. Dito isto, conheço dos embargos, eis que 
tempestivos, na forma do art. 1.023 do NCPC.
Os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer, tornar claro o julgado, sem lhe modificar, em princípio, sua substância; não 
operam novo julgamento, pois simplesmente devem afastar pontos contraditórios, suprir omissões e esclarecer obscuridades porventura 
encontradas na sentença.
Quanto ao mérito dos embargos, verifico que a parte embargante qualifica como obscuro o raciocínio que levou a improcedência do 
pedido, mas não se trata de obscuridade, mas sim de discordância quanto ao raciocínio do fundamento da sentença. O inconformismo 
não é matéria de embargos, mas sim de eventual recurso.
Ante o exposto, à míngua dos elementos do artigo 1.022 do CPC, REJEITO os presentes embargos de declaração por não existir 
qualquer motivo que justifique a declaração da decisão hostilizada.
Intimem-se.
Porto Velho,14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
Juiz de Direito

7006025-18.2023.8.22.0000
Direito de Imagem, Fornecimento de Energia Elétrica
R$ 10.000,00
AUTOR: IURI DANIEL SERRATE FARIA, CPF nº 00789877252, AVENIDA FARQUAR 3500, APTO 601 - VIVENDA DAS PALMEIRAS 
PEDRINHAS - 76801-432 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: VANESSA MICHELE ESBER SERRATE, OAB nº RO3875, RENATO JULIANO SERRATE DE ARAUJO, 
OAB nº RO4705
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AC CENTRAL DE PORTO VELHO, AVENIDA PRESIDENTE 
DUTRA 2701 CENTRO - 78900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
I - Recebo a inicial neste 1º Gabinete do 2º Núcleo de Justiça 4.0 do 
PODER JUDICIÁRIO de Rondônia, com especialização das demandas judiciais de empresas de distribuição e comercialização de energia 
elétrica.
II - Defiro o processamento do feito pelo “Juízo 100% Digital”.
III - Considerando que a requerida não tem apresentado proposta de acordo em casos como tal, deixa-se de designar nos autos a 
audiência de conciliação prevista no art. 334 do NCPC, e determina-se a citação da parte ré para apresentar contestação, no prazo de 
15 dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo (ENUNCIADO 13 FONAJE)
Caso não seja contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, com 
as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
Na ocasião, advirta-se as partes, desde logo, acerca da necessidade de manter atualizado, nos autos do processo e junto à Defensoria 
Pública Estadual - caso por ela esteja representada -, o seu endereço, número de telefone e whatsapp, e endereço eletrônico (e-mail), 
se houver, a fim de viabilizar o cumprimento das determinações impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da Defensoria Pública, 
evitando, assim, diligências desnecessárias e/ou repetitivas, sob pena de pagamento das respectivas custas, nos termos do art. 19 
c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 3.896/16; e/ou, ainda, sob pena de reputar-se eficazes as intimações enviadas ao endereço 
anteriormente indicado (§ 2º art. 19, Lei nº 9.099/95).
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860
Número do processo: 7043652-53.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: JOSE FERREIRA FILHO
ADVOGADOS DO AUTOR: NICOLE DIANE MALTEZO MARTINS, OAB nº RO7280, FRANK JUNIOR AUTO MARTINS, OAB nº RO7273, 
THIAGO VALIM, OAB nº RO739
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Decisão
I - Recebo a inicial neste 1º Gabinete do 2º Núcleo de Justiça 4.0 do 
PODER JUDICIÁRIO de Rondônia, com especialização das demandas judiciais de empresas de distribuição e comercialização de energia 
elétrica.
II - Defiro o processamento do feito pelo “Juízo 100% Digital”.
III - Trata-se de ação anulatória de débito com pedido de antecipação de tutela para que a parte requerida restabeleça o serviço de 
fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora da parte autora. Diz que a suspensão do serviço decorre de suposto débito 
pretérito decorrente de recuperação de energia. 
Passo a analisar o pedido de tutela de urgência.
A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo. Havendo perigo de irreversibilidade dos efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, esta não será 
concedida, o que não é o caso dos autos (art. 300, § 3°, CPC).
Em se tratando de débito antigo, decorrente de recuperação de consumo, incabível a suspensão do fornecimento do serviço, de caráter 
essencial, o que não ocorre nos casos de inadimplência de faturas mensais. Da mesma forma, acrescento que em não se tratando de 
débito relativo ao inadimplemento de conta regular de energia elétrica, mas de débito decorrente de recuperação de consumo de energia 
apurado unilateralmente pela concessionária, a inscrição do nome do consumidor nos cadastros de inadimplentes mostra-se ilegítima, 
pois caracterizaria forma de coerção, com vistas ao pagamento da dívida pelo consumidor, sem o devido processo legal.
Nesse sentido, colaciono arestos:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ÁGUA. DÉBITO PRETÉRITO. 
PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a suspensão do 
fornecimento de água potável é possível na hipótese de inadimplemento de fatura atual, relativa ao mês de consumo, sendo, entretanto, 
descabida tal medida quando se tratar de débito pretérito, especialmente por possuir a concessionária meios judiciais cabíveis para 
buscar o ressarcimento do valor que entende devido. 2. Incabível ao 
PODER JUDICIÁRIO compelir a concessionária a aceitar parcelamento da dívida nos termos propostos pela parte autora, por se tratar de 
questão de cunho eminentemente administrativo. 3. Ação julgada improcedente na origem. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. (Apelação 
Cível Nº 70067494021, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo Uhlein, Julgado em 24/02/2016) (Grifei).
Presentes, pois, os requisitos exigidos pelo art. 300, do CPC, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada a fim de 
que a requerida:
a) RESTABELEÇA O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA NA(s) UNIDADE(s) CONSUMIDORA(s) da autora, REFERENTE AO 
DÉBITO DE R$ 691,20, com vencimento em 15/05/2023 e outra no valor de R$ 7.714,31, com vencimento dia 12.05.2023, no prazo de 
48 horas, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de 20 (vinte) dias, podendo tal valor ser majorado em 
caso de descumprimento.
b) SE ABSTENHA de incluir o nome da parte autora nos cadastros de inadimplentes e de cortar a energia em decorrência do débito de 
R$ 691,20, com vencimento em 15/05/2023 e outra no valor de R$ 7.714,31, com vencimento dia 12.05.2023, sob pena de multa de R$ 
2.000,00 em caso de descumprimento. 
c) SE ABSTENHA de realizar cobranças via LIGAÇÃO, SMS, E-MAIL, CORRESPONDÊNCIA OU FATURA ao requerente quanto ao valor 
de R$ 691,20, com vencimento em 15/05/2023 e outra no valor de R$ 7.714,31, com vencimento dia 12.05.2023, sob pena de multa de 
R$ 2.000,00.
Desde já esclareço que o serviço deve ser mantido em pleno funcionamento até julgamento final do processo, pois afasto provisoriamente 
a exigibilidade da fatura em discussão nestes autos. Significa que a parte autora deve realizar o pagamento das faturas de energia vencidas 
e vincendas não abrangidas por esta decisão, visto que a liminar refere-se exclusivamente ao débito acima indicado (Recuperação de 
Consumo - fatura de R$ 691,20, com vencimento em 15/05/2023 e outra no valor de R$ 7.714,31, com vencimento dia 12.05.2023). O 
inadimplemento das faturas vindouras não estão englobadas na presente decisão e, se acaso ocorrer inadimplência, não está a requerida 
impedida de adotar as providências legais, inclusive, o corte se for o caso.
IV - Considerando que a requerida não tem apresentado proposta de acordo em casos como tal, deixa-se de designar nos autos a 
audiência de conciliação prevista no art. 334 do NCPC, e determina-se a citação da parte ré para apresentar contestação, no prazo de 
15 dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo (ENUNCIADO 13 FONAJE). 
Caso não seja contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, com 
as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
Na ocasião, advirta-se as partes, desde logo, acerca da necessidade de manter atualizado, nos autos do processo e junto à Defensoria 
Pública Estadual - caso por ela esteja representada -, o seu endereço, número de telefone e whatsapp, e endereço eletrônico (e-mail), 
se houver, a fim de viabilizar o cumprimento das determinações impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da Defensoria Pública, 
evitando, assim, diligências desnecessárias e/ou repetitivas, sob pena de pagamento das respectivas custas, nos termos do art. 19 
c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 3.896/16; e/ou, ainda, sob pena de reputar-se eficazes as intimações enviadas ao endereço 
anteriormente indicado (§ 2º art. 19, Lei nº 9.099/95).
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO
14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
Juiz (a) de Direito - Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 7070501-96.2022.8.22.0001
REQUERENTE: IZAIAS DE OLIVEIRA GONCALVES
ADVOGADO DO REQUERENTE: RUY MAGNO SOARES CARNEIRO, OAB nº RO11823
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se a parte autora (embargada) para se manifestar sobre os embargos opostos, no prazo de 05 dias, com fundamento no art. 1.023, 
§ 2º, do CPC.
SERVE A PRESENTE COMO INTIMAÇÃO/MANDADO/PRECATÓRIA.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juiza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
7043583-21.2023.8.22.0001
REQUERENTE: JOSE RIBAMAR DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA LIDIA BRITO GONCALVES, OAB nº RO318
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Decisão
I - Recebo a inicial neste 1º Gabinete do 2º Núcleo de Justiça 4.0 do 
PODER JUDICIÁRIO de Rondônia, com especialização das demandas judiciais de empresas de distribuição e comercialização de energia 
elétrica.
II - Defiro o processamento do feito pelo “Juízo 100% Digital”.
III - Trata-se de ação anulatória de débito com pedido de antecipação de tutela para que a parte requerida se abstenha de suspender o 
serviço de fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora da parte autora e para que se abstenha a incluir o nome da parte 
autora dos cadastros de inadimplentes e não realize cobranças pelo débito. Diz que a cobrança decorre de suposto débito pretérito 
decorrente de recuperação de energia.
Passo a analisar o pedido de tutela de urgência.
A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo. Havendo perigo de irreversibilidade dos efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, esta não será 
concedida, o que não é o caso dos autos (art. 300, § 3°, CPC).
Em se tratando de débito antigo, decorrente de recuperação de consumo, incabível a suspensão do fornecimento do serviço, de caráter 
essencial, o que não ocorre nos casos de inadimplência de faturas mensais. Da mesma forma, acrescento que em não se tratando de 
débito relativo ao inadimplemento de conta regular de energia elétrica, mas de débito decorrente de recuperação de consumo de energia 
apurado unilateralmente pela concessionária, a inscrição do nome do consumidor nos cadastros de inadimplentes mostra-se ilegítima, 
pois caracterizaria forma de coerção, com vistas ao pagamento da dívida pelo consumidor, sem o devido processo legal.
Nesse sentido, colaciono arestos:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ÁGUA. DÉBITO PRETÉRITO. 
PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a suspensão do 
fornecimento de água potável é possível na hipótese de inadimplemento de fatura atual, relativa ao mês de consumo, sendo, entretanto, 
descabida tal medida quando se tratar de débito pretérito, especialmente por possuir a concessionária meios judiciais cabíveis para 
buscar o ressarcimento do valor que entende devido. 2. Incabível ao 
PODER JUDICIÁRIO compelir a concessionária a aceitar parcelamento da dívida nos termos propostos pela parte autora, por se tratar de 
questão de cunho eminentemente administrativo. 3. Ação julgada improcedente na origem. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. (Apelação 
Cível Nº 70067494021, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo Uhlein, Julgado em 24/02/2016) (Grifei).
Presentes, pois, os requisitos exigidos pelo art. 300, do CPC, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada, para que:
a) a requerida se abstenha de suspender o serviço de fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora da parte autora, referente 
ao débito de recuperação de consumo no valor de R$ 835,56 com vencimento em 30/08/2023 , sob pena de multa de R$ 2.000,00, em 
caso de descumprimento;
b) a requerida se abstenha a incluir o nome da parte autora dos cadastros de inadimplentes, pelo débito referente a recuperação de 
consumo no valor de R$ 835,56 com vencimento em 30/08/2023 , sob pena de multa de R$ 2.000,00, em caso de descumprimento. 
c) a requerida se abstenha de realizar cobranças via LIGAÇÃO, SMS, E-MAIL, CORRESPONDÊNCIA OU FATURA ao requerente quanto 
ao valor de R$ 835,56 com vencimento em 30/08/2023 , sob pena de multa de R$ 2.000,00.
d) Desde já esclareço que o serviço deve ser mantido em pleno funcionamento até julgamento final do processo, pois afasto provisoriamente 
a exigibilidade da fatura em discussão nestes autos. Significa que a parte autora deve realizar o pagamento das faturas de energia vencidas 
e vincendas não abrangidas por esta decisão, visto que a liminar refere-se exclusivamente ao débito acima indicado (Recuperação de 
Consumo - fatura de R$ 835,56 com vencimento em 30/08/2023 ). O inadimplemento das faturas vindouras não estão englobadas na 
presente decisão e, se acaso ocorrer inadimplência, não está a requerida impedida de adotar as providências legais, inclusive, o corte 
se for o caso.
IV - Considerando que a requerida não tem apresentado proposta de acordo em casos como tal, deixa-se de designar nos autos a 
audiência de conciliação prevista no art. 334 do NCPC, e determina-se a citação da parte ré para apresentar contestação, no prazo de 
15 dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo (ENUNCIADO 13 FONAJE)
Caso não seja contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, com 
as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
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Na ocasião, advirta-se as partes, desde logo, acerca da necessidade de manter atualizado, nos autos do processo e junto à Defensoria 
Pública Estadual - caso por ela esteja representada -, o seu endereço, número de telefone e whatsapp, e endereço eletrônico (e-mail), 
se houver, a fim de viabilizar o cumprimento das determinações impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da Defensoria Pública, 
evitando, assim, diligências desnecessárias e/ou repetitivas, sob pena de pagamento das respectivas custas, nos termos do art. 19 
c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 3.896/16; e/ou, ainda, sob pena de reputar-se eficazes as intimações enviadas ao endereço 
anteriormente indicado (§ 2º art. 19, Lei nº 9.099/95).
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Juiz de Direito

7006026-03.2023.8.22.0000
Direito de Imagem, Fornecimento de Energia Elétrica
R$ 10.000,00
AUTOR: KENNER GRANADO JUNQUEIRA, CPF nº 64091597149, RUA DOM CASMURRO 65, (JARDIM DAS PALMEIRAS) PEDRINHAS 
- 76801-446 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: VANESSA MICHELE ESBER SERRATE, OAB nº RO3875, RENATO JULIANO SERRATE DE ARAUJO, 
OAB nº RO4705
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
I - Recebo a inicial neste 1º Gabinete do 2º Núcleo de Justiça 4.0 do 
PODER JUDICIÁRIO de Rondônia, com especialização das demandas judiciais de empresas de distribuição e comercialização de energia 
elétrica.
II - Defiro o processamento do feito pelo “Juízo 100% Digital”.
III - Considerando que a requerida não tem apresentado proposta de acordo em casos como tal, deixa-se de designar nos autos a 
audiência de conciliação prevista no art. 334 do NCPC, e determina-se a citação da parte ré para apresentar contestação, no prazo de 
15 dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo (ENUNCIADO 13 FONAJE)
Caso não seja contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, com 
as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
Na ocasião, advirta-se as partes, desde logo, acerca da necessidade de manter atualizado, nos autos do processo e junto à Defensoria 
Pública Estadual - caso por ela esteja representada -, o seu endereço, número de telefone e whatsapp, e endereço eletrônico (e-mail), 
se houver, a fim de viabilizar o cumprimento das determinações impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da Defensoria Pública, 
evitando, assim, diligências desnecessárias e/ou repetitivas, sob pena de pagamento das respectivas custas, nos termos do art. 19 
c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 3.896/16; e/ou, ainda, sob pena de reputar-se eficazes as intimações enviadas ao endereço 
anteriormente indicado (§ 2º art. 19, Lei nº 9.099/95).
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7004931-
29.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: OLIVEIRA LIMA DE MELO
ADVOGADO DO AUTOR: ROMILDO FERNANDES DA SILVA, OAB nº RO4416A
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
A parte autora, ora embargante, opôs embargos de declaração à sentença de ID 92337254, aduzindo a ocorrência de omissão no tocante 
ao pedido de restituição das parcelas do débito, a título de recuperação de consumo.
Instado, o embargado manteve-se inerte.
É o relatório. Decido.
Os embargos de declaração são oponíveis contra decisão judicial na qual se verifique omissão, obscuridade, contradição ou erro material, 
nos termos do artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil.
A omissão ocorre quando a decisão não aprecia tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou incidente de assunção de 
competência aplicável ao caso sob julgamento e ainda quando incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1° do NCPC; a 
obscuridade se caracteriza pela ausência de clareza da decisão, de modo a dificultar a correta interpretação do pronunciamento judicial; 
a contradição existe em razão da incerteza quanto aos termos do julgado, pelo uso de proposições inconciliáveis, podendo acarretar, 
inclusive, dificuldades a seu cumprimento. O erro material, por sua vez, consiste em inexatidões materiais ou erros de cálculo, conforme 
art. 494, do NCPC.
No caso em apreço, os embargos são procedentes.
De fato, ao proferir a sentença acostada aos autos, este juízo declarou inexigível o débito de recuperação de consumo, no entanto, há 
omissão no dispositivo da sentença, estando evidente a omissão e sendo necessária, por conseguinte, a correção pleiteada.
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Sendo assim, ACOLHO os presentes embargos de declaração e passo a apreciar os sobreditos pedidos, acrescentando à fundamentação 
da sentença de ID 92337254.
Considerando que a parte autora trouxe comprovantes de que pagou a quantia de R$12.584,91 (doze mil, quinhentos e oitenta e quatro 
reais e noventa e um centavos), em razão do débito, agora declarado nulo. Logo, a repetição do indébito na forma simples, do valor é 
medida que se impõe, nos termos do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor e conforme a jurisprudência deste Tribunal:
Ação declaratória. Inexistência de débito. Energia elétrica. Recuperação de consumo. Irregularidade. Ausência de provas. Desconstituição 
do débito. Repetição de indébito. Restituição dos valores pagos. Forma simples. Embora possível que a concessionária de serviço 
público apure a recuperação de consumo de energia elétrica em razão de supostas inconsistências no consumo pretérito, é necessário 
que comprove o cumprimento rigoroso dos procedimentos normativos da ANEEL, sob pena de desconstituição do débito apurado. 
Considerando que a dívida é proveniente de ato irregular e inexigível, o pagamento gera o direito à repetição do indébito na forma simples, 
ante a ausência de comprovação da má-fé da concessionária de energia. Recurso parcialmente provido. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
7006259-28.2022.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, 
Data de julgamento: 27/03/2023.
A parte dispositiva da sentença de ID 92337254 passará a constar com a seguinte redação:
“DISPOSITIVO
(...)
C) CONDENAR a requerida à restituição do valor de R$12.584,91 (doze mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e um centavos), 
na forma simples.
(..)
No mais, permanece inalterada a sentença.
Intimem-se as partes.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Sentença 
Vistos,
João Paulo da Silva Souza ingressou com ação declaratória c/c pedido de indenização por danos morais com pedido de tutela de urgência 
em face de Energisa S/A. Alega que foi cobrado indevidamente por duas faturas de valor exorbitante (R$ 1.049, 00 (Mil e quarenta e nove 
reais) e R$ 1.713, 37 (Mil setecentos e treze reais e trinta e sete centavos), que são discrepantes de suas faturas ordinárias, que são 
em torno de R$ 400 (quatrocentos) reais. Alega que no dia 18/01/2023 teve o fornecimento de energia de sua residência interrompido 
pelas faturas citadas alhures. Alega que tais débitos são indevidos. Pede antecipação de tutela para que a Requerida reestabeleça o 
fornecimento de energia . No mérito, requer a declaração de inexigibilidade de débito das faturas de (R$ 1.049, 00 (Mil e quarenta e nove 
reais) e R$ 1.713, 37 (Mil setecentos e treze reais e trinta e sete centavos) e como pedido alternativo requer que sejam expedidos novos 
talões obedecendo a média de gastos, qual seja, entre 400KWh e 520KWh como novos prazos para pagamentos. Pede indenização por 
danos morais. Junta documentos.
Tutela deferida no (ID 85924761).
A parte Autora efetuou depósito dos valores que entende devidos no (ID 85962812).
Petição do Requerente no (ID 86353911) comunicando que houve novo corte de energia no dia 31/01/2023.
Tutela deferida no (ID 86359813) onde é determinado que a Requerida reestabeleça o fornecimento de energia.
Regularmente citada, a Requerida apresentou contestação no (ID 87012222). Arguiu preliminares de Incompetência do Juizado especial, 
Carência de ação e da necessidade de esgotamento das vias administrativas. Alega em síntese que o débito é devido e o procedimento 
de sua apuração é legal. Rechaça os argumentos levantados pela parte Autora na exordial. Requer a total improcedência da ação. Juntou 
documentos.
Decisão no (ID 87515468) onde é determinado que a Requerida se abstenha de efetuar o corte da energia da UC da autora em relação 
as faturas com vencimento em 08/12/2022 no valor de R$ 1.049,57, fatura com vencimento em 10/01/2023 no valor de R$ 1.713,37; 
vencimento em 07/02/2023, no valor de R$ 1.143,44 e ainda as demais faturas que forem vencendo no curso do processo. Determina 
também que a Requerida emita novas faturas no valor de R$ 360,00. Ordena o encaminhamento dos autos para a Vara Cível.
O autor solicitou o deferimento da assistência judiciária gratuita.
Perícia patrocinada pelo autor o (ID 88061873).
Réplica no (ID 92173764).
As partes foram intimadas para apresentarem provas (ID 92228699) tendo ambas se manifestado pelo não interesse.
É o relatório.
Passo a decidir.
Presentes os pressupostos processuais e condições da ação. 
Defiro a assistência judiciária gratuita pleiteada pela parte Requerente.
A Requerida arguiu as preliminares de Incompetência do Juizado especial, Carência de ação e da necessidade de esgotamento das vias 
administrativas. 
A preliminar de Incompetência do Juizado especial em razão da necessidade de prova pericial restou prejudicada ante a remessa dos 
autos para a Vara Cível.
Já a preliminar de ausência de pretensão resistida. ausência de pedido administrativo, não merece prosperar, haja vista que não é 
necessário que a consumidora esgote a esfera administrativa para buscar o direito na via judicial, pois a Constituição Federal de 1988, 
em seu art. 5º, inciso XXXV, garante o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Além disso, o binômio necessidade/adequação, foi 
efetivamente demonstrado até mesmo pela apresentação de defesa por parte da requerida.
A preliminar de carência de ação não deve ser acolhida, uma vez que o Autor preenche os requisitos presentes no artigo 330 do CPC, 
pois demonstrou que é parte legítima, ante a apresentação das faturas de sua titularidade e possui interesse processual, uma vez que as 
condutas da Requerida afetam diretamente o pleno exercício de seus direitos.
Passo à análise do mérito. 
A questão do mérito deve ser examinada efetivamente à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, 
especificamente no que concerne à relação contratual, uma vez que a empresa requerida é efetiva prestadora de serviços e, como tal, 
deve se acautelar e responder plenamente por suas ações, sendo objetiva a responsabilidade civil (art. 14, CDC).
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Analisando todo o conjunto probatório encartado nos autos, especialmente as faturas impugnadas pela parte requerente combinado com 
o histórico de consumo ( ID 86999785), verifico que o pleito revisional merece ser acolhido. Explico.
Nos termos do art. 373, do Código de Processo Civil, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito e, ao 
réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
A inicial encontra-se lastreada com elementos verossímeis quanto ao pleito da parte autora, haja vista que juntou as faturas mensais 
relativas a dezembro de 2019 até maio de 2020, as quais demonstram valores e consumo mensal.
O ponto controvertido, no entanto, refere-se ao período de novembro de 2022 (R$ R$ 1.049,57) a Janeiro de 2023 (R$ 1.479,00), onde 
o autor alega não ter ocorrido nenhuma circunstância incomum em sua residência que justificasse o aumento da energia, tendo inclusive 
viajado e ficado fora da casa nesse período.
Contudo, oportunizada a ré ENERGISA a produção de novas provas, dentre elas a perícia junto ao relógio medidor a fim de comprovar 
suas alegações e demonstrar que fez a leitura correta do consumo, esta requereu o julgamento do feito no estado que se encontrava.
Importante destacar que a apuração de valores referentes a débitos de energia elétrica deve se pautar no que foi efetivamente consumido 
pelo usuário do serviço. Atrelado a isso também está o direito à informação daquele que fornece o serviço para com aquele que o 
consome, de maneira exata e transparente, de forma a permitir que o consumidor possa controlar seus débitos. A importância do 
atendimento destes requisitos vem da guarda do princípio da boa-fé nas relações de consumo, que garante ao consumidor que ele pague 
apenas por aquilo que de fato usufruiu.
Assim, em não sendo possível a visualização e comprovação da regularidade da aferição do consumo apontado, merece resguardo o 
pleito e revisão da referida fatura. Neste sentido:
Apelação cível. Ação revisional de fatura de energia elétrica. Fatura emitida com consumo exorbitante. Ausência de comprovação de 
regularidade. Revisão devida. Recurso provido.Procede o pedido revisional de fatura quando não demonstrado pela concessionária de 
serviço público fatos que justifiquem a cobrança de energia elétrica em valor exorbitante à média de consumo verificada na residência do 
consumidor. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7001464-89.2016.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 22/10/2021)
Nesse sentido, considerando-se que se trata de uma relação de consumo, a inversão do ônus da prova nesses casos, bem como a inércia 
da requerida, deve o pleito da autora ser julgado procedente.
A parte autora formula pedido de danos morais, diz que a situação está lhe causando diversos danos, uma vez ficou sem o fornecimento de 
energia. Considerando que energia elétrica se trata de bem essencial, entendo que a situação ultrapassa a esfera do mero aborrecimento. 
Segue o entendimento jurisprudencial sobre o tema:
AÇÃO INDENIZATÓRIA. CORTE INDEVIDO DE ENERGIA ELÉTRICA. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. RECURSO 
INTERPOSTO PELA PARTE RÉ. ALEGAÇÕES SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS. PRIVAÇÃO DE SERVIÇO ESSENCIAL. 
LESÃO À DIGNIDADE HUMANA. DANO MORAL CONFIGURADO. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS ARBITRADO 
ADEQUADAMENTE, À LUZ DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. A interrupção de fornecimento de energia de maneira indevida lesa a dignidade humana, causando, 
portanto, dano moral indenizável. Salvador/BA, 17 de maio de 2023. Processo nº 0079757-59.2022.8.05.0001.TJBA
Se a ofensa é de repercussão, como no presente caso do dano, por si só justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária 
ao lesado. O dano moral deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, está demonstrado o dano 
moral à guisa de uma presunção natural, que decorre das regras da experiência comum.
Na mensuração do quantum indenizatório, observou-se o critério da solidariedade e da exemplaridade, que implica na valoração da 
proporcionalidade do quantum e na capacidade econômica do sucumbente.
É o mais justo e adequado.
Considerando que houve valores depositados, expeça-se alvará em favor do Requerido das quantias depositadas pelo Autor.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de:
I - DECLARAR A INEXISTÊNCIA DO DÉBITO das faturas de:
Novembro de 2022 no valor de R$ R$ 1.049, 00 (Mil e quarenta e nove reais), com vencimento em 08/12/2022;
Dezembro de 2022 no valor de R$ 1.713, 37 (Mil setecentos e treze reais e trinta e sete centavos), com vencimento em 10/01/2023;
Janeiro de 2023 no valor de R$ 1.143, 44 (Mil cento e quarenta e três reais e quarenta e quatro centavos), com vencimento em 07/02/2023;
b) condenar a parte requerida ao pagamento de R$ 5.000,000 (5 mil reais), a título de danos morais, cujo valor deverá ser corrigido 
monetariamente desde a data do efetivo desembolso e com incidência de juros à taxa de 1% ao mês, desde a data da citação. Aplico as 
Súmulas 43 e 54 do STJ;
Confirmo as tutelas deferidas anteriormente.
Resta resolvida a fase de conhecimento, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 487, I do CPC/2015.
Ante a sucumbência constatada, condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes 
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Com o trânsito em julgado, certifique-se o pagamento das custas, protestando-se e inscrevendo-se em dívida ativa em caso de inércia.
Em caso de pagamento espontâneo, expeça-se o competente alvará, arquivando-se o feito.
Não havendo pagamento e, diante de requerimento para cumprimento de sentença, modifique-se a classe e intime-se a parte sucumbente, 
na pessoa do seu advogado constituído nos autos ou pessoalmente, para efetuar o pagamento da condenação, no prazo de quinze dias, 
sob pena de incidência a multa de 10% (dez por cento), bem como honorários advocatícios também de 10%, se o caso, além de custas, 
se houver, nos termos do art. 523 e parágrafos do Código de Processo Civil.
Efetuado o pagamento através de depósito judicial, inclusive dos honorários, desde já autorizo a expedição de alvará em favor da parte 
exequente. Em seguida, venham os autos conclusos para extinção.
Adotadas as providências de praxe e nada sendo requerido, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 7001132-12.2022.8.22.0002
Direito de Imagem
REQUERENTE: LUZIA PAIM DA CAMARA SILVA, CPF nº 87921707220, ASSENTAMENTO 2 DE JULHO S/N ZONA RURAL, LH C-107-
5, S/N POSTE 40, ASSENTAMENTO - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS, OAB nº RO10079
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, PREDIO 
ENERGISA SETOR 04 - 76873-494 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença proposta por REQUERENTE: LUZIA PAIM DA CAMARA SILVA em desfavor de REQUERIDO: 
ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. 
A parte executada foi intimada para realizar o pagamento, sob pena de multa nos termos do artigo 523 do CPC, depositando os valores. 
Assim é que, considerando o cumprimento da obrigação, julgo extinta a presente ação nos termos do art. 924, II do CPC. 
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
P.R.I. .
14 de julho de 2023
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juiza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860
Número do processo: 7048484-03.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: SANDRA MARIA GOMES DE OLIVEIRA BRITO
ADVOGADO DO AUTOR: ANTONIO MADSON ERASMO SILVA, OAB nº RO2582
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Considerando as alegações da inicial e da contestação e o pedido genérico de provas, especifiquem ambas as partes, as provas que 
pretendem produzir de forma individualizada, indicando quanto a cada uma delas sua necessidade/relevância e pertinência ao deslinde 
da causa. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.
Saliento que caso proteste pela produção de prova pericial, logo no seu requerimento deve a parte indicar o tipo de perícia pretendida, a 
sua finalidade, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, sob pena de indeferimento da prova pretendida.
Caso ainda não tenha recolhido as custas em sua integralidade, nos termos do art. 12, I da Lei Estadual n. 3.896/16, fica a parte autora 
intimada a proceder o recolhimento da complementação das custas iniciais, prazo de 15 dias, sob pena de extinção, salvo se beneficiário 
de assistência judiciária gratuita.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juiza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 7073701-48.2021.8.22.0001
Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Análise de Crédito
REQUERENTE: MARLY LACERDA COSTA, CPF nº 15200892287, RUA FÁBIA 6681, - DE 6350/6351 A 6869/6870 IGARAPÉ - 76824-
268 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SYLVAN BESSA DOS REIS, OAB nº RO1300, ANA PAULA SILVEIRA BARBOSA, OAB nº RO1588A
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença proposta por REQUERENTE: MARLY LACERDA COSTA em desfavor de REQUERIDO: ENERGISA 
RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. 
A parte executada foi intimada para realizar o pagamento, sob pena de multa nos termos do artigo 523 do CPC, e depositou os valores. 
Assim, considerando o cumprimento da obrigação, julgo extinta a presente ação nos termos do art. 924, II do CPC. 
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
P.R.I. .
14 de julho de 2023
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7025204-
32.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: LUCAS DA SILVA MACEDO
ADVOGADO DO AUTOR: REBECA LEITE DE SOUZA, OAB nº RO12958
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
O presente feito comporta julgamento imediato (antecipado) do mérito, nos termos do art. 355, I do Código de Processo Civil.
Presentes os pressupostos processuais e condições da ação.
Passo à análise do mérito.
Cuida-se de ação o qual a parte requerente alega que o medidor de energia elétrica de onde reside foi vistoriado por técnicos da 
requerida, no qual encontram supostas irregularidades, sendo posteriormente notificada acerca de uma recuperação de consumo, nos 
termos do art.590 da Resolução 1000/2021 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).
O requerente não concorda com o valor da fatura, e reclama do procedimento adotado pela requerida, ao passo que esta assegura o 
cumprimento de todos os procedimentos legais para a recuperação de consumo, e defende o valor apurado.
A pretensão da autora e a controvérsia estabelecida nos autos devem ser analisadas a luz das disposições previstas na CF/88 e Código 
de Defesa do Consumidor.
Analisando os autos, verifica-se que a controvérsia se limita ao valor da fatura, a título de recuperação de consumo.
Com razão a parte autora.
Conforme a Constituição Federal de 1988 as agência reguladoras possuem a função de fiscalização, regulamentação e controle de 
serviços de interesse público. A ANEEL tem competência legal para regulamentar a matéria, cabendo ao Judiciário, nos casos em que 
não houver outra disposição legal superior que contrarie a resolução, exercer o controle de legalidade e obediência a esta norma, sob 
pena de não ser mantida a segurança jurídica nos negócios.
Não cabe ao Judiciário, ignorando o procedimento legal pertinente, dizer qual critério é melhor, ressalvado os casos em que não há 
regulamentação válida, oriunda quer do Poder Legislativo ordinário quer do Executivo por meio de agências reguladoras.
O art. 590 da Resolução 1000/2021 da ANEEL diz que havendo indício de irregularidade no medidor de energia, a distribuidora deve 
adotar um procedimento administrativo específico.
Quando da realização da vistoria, que independe de notificação prévia, deve ser elaborado o Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI), em 
formulário próprio. Este documento deve ser assinado pelo consumidor, ou pela pessoa que acompanhar a vistoria (art. 591, §1º). Em 
caso de negativa do consumidor em assinar o TOI, cópia deste deve ser enviada em até 15 (quinze) dias por qualquer modalidade que 
permita a comprovação do recebimento (art. 591, §3º).
A pedido do consumidor, ou pelo critério da concessionária, o medidor pode ser submetido à perícia técnica (art. 592).
O art. 590 e incisos, regulamentam os critérios legais que podem ser utilizados pela concessionária de energia elétrica para elaborar os 
cálculos da recuperação de consumo.
O procedimento fiscalizatório é devido e regulado pela Resolução 1000/2021 da ANEEL, e neste caso não foram seguidas todas as 
etapas reguladas naquele ato administrativo regulatório. Assim, a fatura de recuperação de consumo deve ser declarada inexigível.
Em caso de constatação de situação irregular no momento da medição do consumo, deve a concessionária observar o procedimento a 
ser seguido, previsto no art. 590 da Resolução Normativa n.1000/2021 da ANEEL, que diz:
Art. 590. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização, compondo um conjunto de evidências por meio dos seguintes procedimentos:
I - emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção - TOI, em formulário próprio, elaborado conforme instruções da ANEEL;
II - solicitar a verificação ou a perícia metrológica, a seu critério ou quando requerida pelo consumidor;
III - elaborar relatório de avaliação técnica quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, contendo 
as informações técnicas e a descrição das condições físicas de suas partes, peças e dispositivos, exceto quando for solicitada a perícia 
metrológica do inciso II;
IV - avaliar o histórico de consumo e das grandezas elétricas; e
V - implementar, quando julgar necessário:
a) medição fiscalizadora, com registros em memória de massa de pelo menos 15 (quinze) dias consecutivos; e
b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos.
No caso em apreço, o procedimento não foi seguido fielmente, uma vez que não consta dos autos notificação enviada à parte requerente 
com aviso de recebimento do TOI lavrado no dia da inspeção, previsto no art. 591, §3º.
A parte autora sustenta a ocorrência de danos morais em razão da suspensão de energia elétrica. Esse fato configura falha na prestação 
do serviço e gera obrigação de indenizar a título de danos morais na modalidade in re ipsa. Ressalta-se que quanto à inscrição indevida 
no cadastro de inadimplentes, a parte autora possui outros débitos anteriores, aplicando-se a súmula 385 do STJ.
Importante registrar que a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.412.433/RS, sob o rito de recursos repetitivos (Tema 699) 
- cuja questão submetida a julgamento versava sobre a “possibilidade de o prestador de serviços públicos suspender o fornecimento de 
energia elétrica em razão de débito pretérito do destinatário final do serviço” -, consignou, em relação aos débitos apurados por fraude 
no medidor de energia, que “incumbe à concessionária do serviço público observar rigorosamente os direitos ao contraditório e à ampla 
defesa do consumidor na apuração do débito, já que o entendimento do STJ repele a averiguação unilateral da dívida” (STJ, REsp 
1.412.433/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 28/09/2018).
Se a ofensa é de repercussão, por si só justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado. Em outras palavras, o 
dano moral existe in re ipsa. Deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, está demonstrado o 
dano moral.
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Na mensuração do quantum indenizatório, observo ao critério da solidariedade e da exemplaridade, que implica na valoração da 
proporcionalidade do quantum e na capacidade econômica do sucumbente.
Desse modo, atento às circunstâncias do caso, tenho que o valor compensatório não deve ser inexpressivo, mas também não pode 
constituir fonte de enriquecimento, levando-se em conta além da necessidade de reparação dos danos sofridos, a prevenção de 
comportamentos futuros análogos. Na aferição do valor indenizatório deve-se proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo 
sofrido. Por isso, deve o arbitramento da indenização ser moderado e equitativo, atento às circunstâncias de cada caso, evitando que se 
converta a dor em instrumento de captação de vantagem ou lucro descabido. No caso sub examine entendo como justo e razoável fixar 
o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais. Tal quantia permite reparar o ilícito sem transformar-se em fonte de 
enriquecimento sem causa.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para fins de:
A) DECLARAR INEXIGÍVEL a fatura de recuperação de consumo no valor de R$ 453,90 (quatrocentos e cinquenta e três reais e noventa 
centavos). 
B) CONDENAR a ré ao valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de dano moral, corrigidos monetariamente de acordo com a tabela 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ) e com juros de 1% (um 
por cento) ao mês, a contar da citação;
Torno definitivos os efeitos da tutela de urgência concedida inicialmente (ID 90730574).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC.
Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase.
Fica a requerida ciente da obrigação de fazer e da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente 
após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, 
e 523, §1º, CPC/2015), não sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários 
advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerado inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjun.to n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus 
ao benefício no ato da interposição do recurso, trazendo provas para confirmar a alegação de incapacidade financeira mediante a 
apresentação de demonstrativo de rendimentos e extratos bancários de despesas mensais ordinárias relativos ao mínimo de trinta dias 
(art. 99, §2º do CPC), devendo informar a atividade em que atua, sob pena de deserção
Intimem-se.
Serve a presente decisão como mandado/intimação/comunicação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juíza de direito substituta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7028197-
48.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: ANESMEIRE BELE COSTA LIMA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCIO MOREIRA MELO, OAB nº RO13266, FABIO JULIO PERONDI SILVA, OAB nº RO9826
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº PB20422, EDUARDO QUEIROGA 
ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos,
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de obrigação de fazer com tutela de urgência c/c indenizatória por danos morais.
Tutela deferida no (ID 90654354).
Alega a parte autora que em Dezembro de 2019 passou a morar no imóvel situado na Rua Pedro Ivo,2805 – Costa e Silva- Porto Velho – 
RO, de UC 19860-6, tendo solicitado a transferência da titularidade para seu nome, pedido que só foi deferido, após firmar um termo de 
confissão de dívida no valor de R$ 12.477,00 (Doze mil quatrocentos e setenta e sete reais) em 23 de dezembro de 2019 (ID 90366932).
Aduz que a dívida é indevida e Requereu a tutela antecipada para que fosse suspensa a cobrança da dívida e que não houvesse o corte 
de energia.
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A Requerida arguiu preliminar de perda do objeto. Tal preliminar se confunde com o mérito e com ele será analisada.
Primeiramente, cumpre observar que a questão a ser debatida deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor, sendo a 
parte requerente consumidor típico (art. 2º, CDC) e a parte requerida fornecedor, nos termos do artigo 3º do CDC.
Malgrado se trate de relação consumerista, em que se admite a inversão do ônus da prova (art. 6º, VIII, do CDC), não se afasta da parte 
autora, ainda que em situação de vulnerabilidade, o ônus de fazer prova mínima da existência de seu direito.
A autora faz pedido de indenização por dano material, pois alega ter pago o montante de R$ 8.318,00 (Oito mil trezentos e dezoito reais). 
Todavia, não traz aos autos nenhum comprovante de pagamento desse valor.
O Superior Tribunal de Justiça, entende que para a configuração do dever de indenizar deva ser comprovado a extensão do dano nos 
termos do artigo 944 do Código Civil.
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1812474 - MT (2020/0343050-6)(...) O dano material não se presume, deve ser comprovado, 
pois a indenização se mede pela extensão do dano, nos exatos termos do disposto no art. 944 do Código Civil. O dever de ressarcimento 
somente alcança os valores efetivamente pagos ou perdidos pela parte autora e devidamente comprovados nos autos. (...) Publique-se. 
Brasília, 22 de fevereiro de 2022. MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator.
Considerando que a parte Autora não trouxe nenhum comprovante do dano material, a improcedência do pedido é medida de que impõe
Sobre o pedido de dano moral, não há nos autos qualquer fato na narrativa da parte autora que leve a crer quanto à ocorrência de abalo 
moral indenizável. 
O art. 186 do Código Civil dispõe que “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar 
dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”. Na mesma premissa, o art. 927 do daquele códex determina que 
“aquele que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo”. Por fim, o art. 5º, V e X da Constituição Federal também 
assegura o direito à indenização por dano material e moral quando violados os direitos de personalidade.
Sérgio Cavalieri Filho (Programa de responsabilidade civil, 2009, p. 83) leciona que só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, 
sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe 
aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. O mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão 
fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no trânsito, entre os 
amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo.
A autora pleiteia a declaração de ilegalidade da cobrança, diz que não reconhece o débito, todavia, não traz aos autos comprovante da 
data de que teria adentrado no imóvel e nem de quais meses de consumo são abrangidos pelo termo de confissão de dívida, não podendo 
este julgador aferir se os débitos são prévios ou contemporâneos a entrada da Requerente no imóvel.
Assim, os fatos ventilados pelo autor na exordial não restaram suficientemente demonstrados, isso porque as provas que apresentou 
foram impugnadas pelo requerido e em réplica/impugnação, o autor manifestou-se de forma genérica, não havendo o que se falar 
em ilegalidade na cobrança. Os fatos narrados na inicial carecem de verossimilhança em vista da ausência de prova documental, por 
meio da qual a autora poderia corroborar a tese apresentada, além do que, destaco que a prova indicada era fácil de ser produzida.
Essa é a decisão que mais se ajusta ao conjunto probatório carreado nos autos.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado e resolvo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 
487, inciso I do CPC.
Revogo a antecipação de tutela anteriormente concedida.
Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase.
Transitada em julgado, se nada for requerido pelo autor, arquive-se.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus 
ao benefício no ato da interposição do recurso, trazendo provas para confirmar a alegação de incapacidade financeira mediante a 
apresentação de demonstrativo de rendimentos e extratos bancários de despesas mensais ordinárias relativos ao mínimo de trinta dias 
(art. 99, §2º do CPC), devendo informar a atividade em que atua, sob pena de deserção.
Publique-se. Registre-se.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO/INTIMAÇÃO/OFÍCIO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 7020692-40.2022.8.22.0001
Indenização por Dano Moral, Liminar 
REQUERENTE: LUCIO ROGER DE SOUZA GOMES, CPF nº 99422239249, RUA CIPRIANO GURGEL 3512 INDUSTRIAL - 76821-020 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB nº RO3300, PALOMA RAIELY QUEIROZ MAIA, OAB 
nº RO8511, PAULO MAURICIO BADIANI SOBRINHO, OAB nº RO4719A
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença proposta por REQUERENTE: LUCIO ROGER DE SOUZA GOMES em desfavor de REQUERIDO: 
ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. 
A parte executada foi intimada para realizar o pagamento, sob pena de multa nos termos do artigo 523 do CPC, depositando os valores. 
Assim é que, considerando o cumprimento da obrigação, julgo extinta a presente ação nos termos do art. 924, II do CPC. 
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
P.R.I. .
14 de julho de 2023
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 7004928-11.2022.8.22.0002
Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não Fazer
REQUERENTE: ADELINO ANGELO FOLLADOR, CPF nº 14837218920, RUA MARABÁ 3566, PARQUE TROPICAL 01 JARDIM JORGE 
TEIXEIRA - 76876-518 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RONI ARGEU PIGOZZO, OAB nº RO9486, KARISTON APARECIDO FUZA, OAB nº RO12362
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença proposta por REQUERENTE: ADELINO ANGELO FOLLADOR em desfavor de REQUERIDO: 
ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. 
A parte executada foi intimada para realizar o pagamento, sob pena de multa nos termos do artigo 523 do CPC, depositando os valores. 
Assim é que, considerando o cumprimento da obrigação, julgo extinta a presente ação nos termos do art. 924, II do CPC. 
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
P.R.I. .
14 de julho de 2023
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juiza de Direito
Sentença 
Relatório dispensado na forma do artigo 38, da Lei 9.099/1995.
Com relação à preliminar de ilegitimidade ativa, o consumidor por equiparação, no caso concreto, é perfeitamente possível estender a 
condição de consumidor face a comprovação de parentesco do titular da unidade consumidora em questão e residir no mesmo imóvel no 
qual se dá a contratação/prestação do serviço reclamado, desta forma, reconhece-se a legitimidade do autor . A propósito:
RECURSO INOMINADO CÍVEL. INTERRUPÇÃO DE ENERGIA. LEGITIMIDADE ATIVA DO CÔNJUGE DO CONTRATANTE. 
CONSUMIDOR POR EQUIPARAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DANOS MORAIS E MATERIAIS EVIDENCIADOS. 
PROPORCIONAL E RAZOÁVEL PARA O CASO CONCRETO. SENTENÇA REFORMADA. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo 
nº 7029894-75.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva 
de Souza, Data de julgamento: 13/05/2022)
Assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa.
Presentes os pressupostos processuais e condições da ação. Passo à análise do mérito. 
A análise do feito conduz à improcedência da pretensão deduzida nesta ação, tendo em vista que não ficou caracterizada a lesão sofrida 
pela parte autora, ou seja, não restou demonstrada, de modo indiscutível, a existência do dano moral.
Passo a explicar.
Os fatos ventilados pela requerente na exordial não restaram suficientemente demonstrados, isso porque as provas colacionadas aos 
autos não revelam a existência de efetivo dano à honra subjetiva do autor ou qualquer documento que comprove que houve a interrupção 
de energia elétrica.
Sabe-se que a inversão do ônus probatório não é aplicada de forma absoluta, devendo a parte autora instruir a demanda com todas as 
informações e provas que estão ao seu alcance. 
A inversão probatória prevista no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, não deve ser concedida de forma indiscriminada. 
A inversão só deve ocorrer para as hipóteses em que é impossível ou muito difícil ao consumidor produzir a prova.
No caso em concreto, a parte autora alega que houve a suspensão de energia elétrica por mais de 72h, tendo em vista que a fatura não 
pertencia ao da sua unidade consumidora. No entanto, não juntou aos autos qualquer protocolo, fotos, reclamação administrativa a fim 
de comprovar a interrupção, ônus que lhe cabia.
Ainda que na relação de consumo o fornecedor tenha o ônus de provar a “inexistência de defeito” (art. 14, §3º, inciso I, do CDC), deve o 
consumidor provar, pelo menos, de forma mínima o fato constitutivo do seu direito.
Desse modo, os fatos narrados na inicial carecem de verossimilhança em vista da ausência de prova documental, por meio da qual a 
autora poderia corroborar a tese apresentada, além do que, destaco, que a prova indicada era fácil de ser produzida.
A requerida em contestação, refutou os fatos narrados pela autora e desincumbiu do seu ônus probatório, pois trouxe provas no sentido 
que não houve a interrupção de energia como afirmado pela autora (ID 90766170).
Oportuno esclarecer que a informalidade do Juizado Especial não se presta a admitir pedidos desprovidos da necessária comprovação, 
de modo que a este Juízo não incumbe deduzir como ocorreram os fatos. Os documentos juntados não trouxeram elementos mínimos de 
convicção para o fim de lastrear a afirmação de ter sofrido constrangimento e consequente dano moral requerido.
Ante a ausência de prova mínima do fato constitutivo do seu direito, consoante dispõe o art. 373, I, do CPC, a improcedência do pedido 
inicial é de rigor.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, dou 
por extinto o feito, com resolução de mérito.
Sem custas e sem honorários nesta instância, na forma da lei.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Intimem-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330
Processo nº 7003601-03.2023.8.22.0000
AUTOR: LUCILANE FERREIRA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: JESSE JUNIOR LAGES VICTOR - RO12467
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE EXEQUENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação quanto à petição de 
embargos.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330
Processo nº : 7003818-46.2023.8.22.0000
Requerente: RAIMUNDO IVO GAMA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOUBERT SANTOS COSTA - RO11456
Requerido(a): ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330
Processo nº 7028700-69.2023.8.22.0001
AUTOR: POLIANA OLIVEIRA CARDOSO
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE DO CARMO BATISTA - RO4860, ANDREA GOMES DE ARAUJO - RO9401
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA 
DE OLIVEIRA - PB20422
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
Ficam as partes INTIMADAS quanto ao inteiro teor da sentença Id: 93003633 proferida nos autos.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330
Processo nº: 7002384-16.2023.8.22.0002
AUTOR: FABIANA LAGES NEVES
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a:
I - Cumprir espontaneamente a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa 
Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo, sob pena de acréscimo de 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
II - Apresentar, após decorrido o prazo acima e não efetuado o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de penhora 
ou nova intimação, nos próprios autos, impugnação ao cumprimento da sentença, conforme disposto no art. 525, do CPC, sob pena de 
preclusão de seu direito.
ADVERTÊNCIA: O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO 
PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA INSTITUIÇÃO 
BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO DIÁRIO DE 
JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, ALÉM DE JUROS 
E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7003476-
34.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
Polo Passivo: MARINA MARIA ROSA FAGUNDES
ADVOGADO DO REQUERIDO: MAX EMILIO DOS SANTOS, OAB nº AM10473
DECISÃO
Intime-se o Autor para o recolhimento dos honorários periciais no prazo de 05 (cinco) dias sob pena de julgamento no estado em que se 
encontra
Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 7063697-49.2021.8.22.0001
Abatimento proporcional do preço , Protesto Indevido de Título, Fornecimento de Energia Elétrica, Dever de Informação
REQUERENTE: SIMONE DUARTE DE MORAIS, CPF nº 96551615287, DOIS 63 SAO JORGE - 76834-899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MICHELE NOGUEIRA DE SOUZA, OAB nº RO9706
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença proposta por REQUERENTE: SIMONE DUARTE DE MORAIS em desfavor de REQUERIDO: 
ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. 
A parte executada foi intimada para realizar o pagamento, sob pena de multa nos termos do artigo 523 do CPC, depositando os valores. 
Assim é que, considerando o cumprimento da obrigação, julgo extinta a presente ação nos termos do art. 924, II do CPC. 
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
P.R.I. .
14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7022174-
91.2020.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
Polo Passivo: ELOAH ISIS FERRAZ CAIADO
ADVOGADOS DO REU: BENTO MANOEL DE MORAIS NAVARRO FILHO, OAB nº RO4251, ROMULO BRANDAO PACIFICO, OAB nº 
RO8782
DECISÃO
Intime-se o Autor para o recolhimento dos honorários periciais no prazo de 05 (cinco) dias sob pena de julgamento no estado em que se 
encontra. 
Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7087248-
24.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: ROZILDA FELIX DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: FABIANO WILLIAN GOMES DA SILVA, OAB nº RO11105
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
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DECISÃO
Considerando a necessidade de prova pericial, intime-se o Requerido para realizar o depósito dos honorários periciais já valorado nos 
autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Expirado o prazo sem pagamento, venham conclusos para julgamento no estado em que se encontra.
Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

Processo: 7078250-67.2022.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia Elétrica 
AUTOR: ALLIANZ SEGUROS S/A 
ADVOGADOS DO AUTOR: DEBORA DOMESI SILVA LOPES, OAB nº SP238994, FERNANDO DA CONCEICAO GOMES CLEMENTE, 
OAB nº SP178171, PROCURADORIA DA ALLIANZ SEGUROS S.A. 
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
A parte requerida apresentou recurso de apelação e a parte requerente apresentou contrarrazões (art. 1.010, §§ 1º e 2º, CPC).
Considerando o advento do Código de Processo Civil de 2015, o qual determina que o juízo de admissibilidade deva ser feito somente no 
Tribunal de Justiça (art. 1.010, §3º, CPC), subam os autos ao Tribunal de Justiça de Rondônia para análise.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7006153-
69.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS ANUNCIADO
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Da preliminar
INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL
Afasto a preliminar de incompetência levantada pela ré, porquanto a realização de perícia, por si só, não é suficiente para afastar a 
competência dos Juizados Especiais. Caso existam outros elementos no feito que provem o alegado e formem a convicção do magistrado, 
a demanda deve ser apreciada. Além disso, o artigo 35 da Lei 9.099/1995 concede às partes a possibilidade de fazer uso da perícia 
informal e de apresentar parecer técnico acerca do fato em questão, portanto, caso fosse interesse da requerida, poderia ter produzido 
tal prova, até porque ela quem detém conhecimento técnico a respeito de medidores de energia elétrica.
DA AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.
A preliminar não merece prosperar, haja vista que não é necessário que a consumidora esgote a esfera administrativa para buscar o direito 
na via judicial, pois a Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, inciso XXXV, garante o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Além 
disso, o binômio necessidade/adequação, foi efetivamente demonstrado até mesmo pela apresentação de defesa por parte da requerida.
O presente feito comporta julgamento imediato (antecipado) do mérito, nos termos do art. 355, I do Código de Processo Civil.
Presentes os pressupostos processuais e condições da ação.
Passo à análise do mérito.
Cuida-se de ação o qual a parte requerente alega que o medidor de energia elétrica de onde reside foi vistoriado por técnicos da 
requerida, no qual encontram supostas irregularidades, sendo posteriormente notificada acerca de uma recuperação de consumo, nos 
termos do art.590 da Resolução 1000/2021 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).
O requerente não concorda com o valor da fatura, e reclama do procedimento adotado pela requerida, ao passo que esta assegura o 
cumprimento de todos os procedimentos legais para a recuperação de consumo, e defende o valor apurado.
A pretensão da autora e a controvérsia estabelecida nos autos devem ser analisadas a luz das disposições previstas na CF/88 e Código 
de Defesa do Consumidor.
Analisando os autos, verifica-se que a controvérsia se limita ao valor da fatura, a título de recuperação de consumo.
Com razão a parte autora.
Conforme a Constituição Federal de 1988 as agência reguladoras possuem a função de fiscalização, regulamentação e controle de 
serviços de interesse público. A ANEEL tem competência legal para regulamentar a matéria, cabendo ao Judiciário, nos casos em que 
não houver outra disposição legal superior que contrarie a resolução, exercer o controle de legalidade e obediência a esta norma, sob 
pena de não ser mantida a segurança jurídica nos negócios.
Não cabe ao Judiciário, ignorando o procedimento legal pertinente, dizer qual critério é melhor, ressalvado os casos em que não há 
regulamentação válida, oriunda quer do Poder Legislativo ordinário quer do Executivo por meio de agências reguladoras.
O art. 590 da Resolução 1000/2021 da ANEEL diz que havendo indício de irregularidade no medidor de energia, a distribuidora deve 
adotar um procedimento administrativo específico.
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Quando da realização da vistoria, que independe de notificação prévia, deve ser elaborado o Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI), em 
formulário próprio. Este documento deve ser assinado pelo consumidor, ou pela pessoa que acompanhar a vistoria (art. 591, §1º). Em 
caso de negativa do consumidor em assinar o TOI, cópia deste deve ser enviada em até 15 (quinze) dias por qualquer modalidade que 
permita a comprovação do recebimento (art. 591, §3º).
A pedido do consumidor, ou pelo critério da concessionária, o medidor pode ser submetido à perícia técnica (art. 592).
O art. 590 e incisos, regulamentam os critérios legais que podem ser utilizados pela concessionária de energia elétrica para elaborar os 
cálculos da recuperação de consumo.
O procedimento fiscalizatório é devido e regulado pela Resolução 1000/2021 da ANEEL, e neste caso não foram seguidas todas as 
etapas reguladas naquele ato administrativo regulatório. Assim, a fatura de recuperação de consumo deve ser declarada inexigível.
Em caso de constatação de situação irregular no momento da medição do consumo, deve a concessionária observar o procedimento a 
ser seguido, previsto no art. 590 da Resolução Normativa n.1000/2021 da ANEEL, que diz:
Art. 590. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização, compondo um conjunto de evidências por meio dos seguintes procedimentos:
I - emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção - TOI, em formulário próprio, elaborado conforme instruções da ANEEL;
II - solicitar a verificação ou a perícia metrológica, a seu critério ou quando requerida pelo consumidor;
III - elaborar relatório de avaliação técnica quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, contendo 
as informações técnicas e a descrição das condições físicas de suas partes, peças e dispositivos, exceto quando for solicitada a perícia 
metrológica do inciso II;
IV - avaliar o histórico de consumo e das grandezas elétricas; e
V - implementar, quando julgar necessário:
a) medição fiscalizadora, com registros em memória de massa de pelo menos 15 (quinze) dias consecutivos; e
b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos.
No caso em apreço, o procedimento não foi seguido fielmente, uma vez que não consta dos autos notificação enviada à parte requerente 
com aviso de recebimento do TOI lavrado no dia da inspeção, previsto no art. 591, §3º.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para fins de:
A) DECLARAR INEXIGÍVEL a fatura de recuperação de consumo no valor de R$ 1.256,39 (mil duzentos cinquenta seis reais e trinta nove 
centavos).
Torno definitivos os efeitos da tutela de urgência concedida inicialmente (ID 67708708).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC.
Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus 
ao benefício no ato da interposição do recurso, trazendo provas para confirmar a alegação de incapacidade financeira mediante a 
apresentação de demonstrativo de rendimentos e extratos bancários de despesas mensais ordinárias relativos ao mínimo de trinta dias 
(art. 99, §2º do CPC), devendo informar a atividade em que atua, sob pena de deserção
Intimem-se.
Serve a presente decisão como mandado/intimação/comunicação.
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juíza de direito substituta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7006391-
51.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: JOSELIA PRADO DOS ANJOS
ADVOGADO DO AUTOR: MICHELE NOGUEIRA DE SOUZA, OAB nº RO9706
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
O presente feito comporta julgamento imediato (antecipado) do mérito, nos termos do art. 355, I do Código de Processo Civil.
Presentes os pressupostos processuais e condições da ação.
Passo à análise do mérito.
Cuida-se de ação o qual a parte requerente alega que o medidor de energia elétrica de onde reside foi vistoriado por técnicos da 
requerida, no qual encontram supostas irregularidades, sendo posteriormente notificada acerca de uma recuperação de consumo, nos 
termos do art.590 da Resolução 1000/2021 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).
O requerente não concorda com o valor da fatura, e reclama do procedimento adotado pela requerida, ao passo que esta assegura o 
cumprimento de todos os procedimentos legais para a recuperação de consumo, e defende o valor apurado.
A pretensão da autora e a controvérsia estabelecida nos autos devem ser analisadas a luz das disposições previstas na CF/88 e Código 
de Defesa do Consumidor.
Analisando os autos, verifica-se que a controvérsia se limita ao valor da fatura, a título de recuperação de consumo.
Com razão a parte autora.
Conforme a Constituição Federal de 1988 as agência reguladoras possuem a função de fiscalização, regulamentação e controle de 
serviços de interesse público. A ANEEL tem competência legal para regulamentar a matéria, cabendo ao Judiciário, nos casos em que 
não houver outra disposição legal superior que contrarie a resolução, exercer o controle de legalidade e obediência a esta norma, sob 
pena de não ser mantida a segurança jurídica nos negócios.
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Não cabe ao Judiciário, ignorando o procedimento legal pertinente, dizer qual critério é melhor, ressalvado os casos em que não há 
regulamentação válida, oriunda quer do Poder Legislativo ordinário quer do Executivo por meio de agências reguladoras.
O art. 590 da Resolução 1000/2021 da ANEEL diz que havendo indício de irregularidade no medidor de energia, a distribuidora deve 
adotar um procedimento administrativo específico.
Quando da realização da vistoria, que independe de notificação prévia, deve ser elaborado o Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI), em 
formulário próprio. Este documento deve ser assinado pelo consumidor, ou pela pessoa que acompanhar a vistoria (art. 591, §1º). Em 
caso de negativa do consumidor em assinar o TOI, cópia deste deve ser enviada em até 15 (quinze) dias por qualquer modalidade que 
permita a comprovação do recebimento (art. 591, §3º).
A pedido do consumidor, ou pelo critério da concessionária, o medidor pode ser submetido à perícia técnica (art. 592).
O art. 590 e incisos, regulamentam os critérios legais que podem ser utilizados pela concessionária de energia elétrica para elaborar os 
cálculos da recuperação de consumo.
O procedimento fiscalizatório é devido e regulado pela Resolução 1000/2021 da ANEEL, e neste caso não foram seguidas todas as 
etapas reguladas naquele ato administrativo regulatório. Assim, a fatura de recuperação de consumo deve ser declarada inexigível.
Em caso de constatação de situação irregular no momento da medição do consumo, deve a concessionária observar o procedimento a 
ser seguido, previsto no art. 590 da Resolução Normativa n.1000/2021 da ANEEL, que diz:
Art. 590. Na ocorrência de indício de procedimento irregular, a distribuidora deve adotar as providências necessárias para sua fiel 
caracterização, compondo um conjunto de evidências por meio dos seguintes procedimentos:
I - emitir o Termo de Ocorrência e Inspeção - TOI, em formulário próprio, elaborado conforme instruções da ANEEL;
II - solicitar a verificação ou a perícia metrológica, a seu critério ou quando requerida pelo consumidor;
III - elaborar relatório de avaliação técnica quando constatada a violação do medidor ou demais equipamentos de medição, contendo 
as informações técnicas e a descrição das condições físicas de suas partes, peças e dispositivos, exceto quando for solicitada a perícia 
metrológica do inciso II;
IV - avaliar o histórico de consumo e das grandezas elétricas; e
V - implementar, quando julgar necessário:
a) medição fiscalizadora, com registros em memória de massa de pelo menos 15 (quinze) dias consecutivos; e
b) recursos visuais, tais como fotografias e vídeos.
No caso em apreço, o procedimento não foi seguido fielmente, uma vez que não consta dos autos notificação enviada à parte requerente 
com aviso de recebimento do TOI lavrado no dia da inspeção, previsto no art. 591, §3º.
A parte autora sustenta a ocorrência de danos morais em razão da inscrição indevida no cadastro de inadimplentes do débito, fato que 
configura falha na prestação do serviço e gera obrigação de indenizar a título de danos morais na modalidade in re ipsa.
Importante registrar que a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.412.433/RS, sob o rito de recursos repetitivos (Tema 699) 
- cuja questão submetida a julgamento versava sobre a “possibilidade de o prestador de serviços públicos suspender o fornecimento de 
energia elétrica em razão de débito pretérito do destinatário final do serviço” -, consignou, em relação aos débitos apurados por fraude 
no medidor de energia, que “incumbe à concessionária do serviço público observar rigorosamente os direitos ao contraditório e à ampla 
defesa do consumidor na apuração do débito, já que o entendimento do STJ repele a averiguação unilateral da dívida” (STJ, REsp 
1.412.433/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 28/09/2018).
Se a ofensa é de repercussão, por si só justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado. Em outras palavras, o 
dano moral existe in re ipsa. Deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, está demonstrado o 
dano moral.
Na mensuração do quantum indenizatório, observo ao critério da solidariedade e da exemplaridade, que implica na valoração da 
proporcionalidade do quantum e na capacidade econômica do sucumbente.
Desse modo, atento às circunstâncias do caso, tenho que o valor compensatório não deve ser inexpressivo, mas também não pode 
constituir fonte de enriquecimento, levando-se em conta além da necessidade de reparação dos danos sofridos, a prevenção de 
comportamentos futuros análogos. Na aferição do valor indenizatório deve-se proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo 
sofrido. Por isso, deve o arbitramento da indenização ser moderado e equitativo, atento às circunstâncias de cada caso, evitando que se 
converta a dor em instrumento de captação de vantagem ou lucro descabido. No caso sub examine entendo como justo e razoável fixar 
o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais. Tal quantia permite reparar o ilícito sem transformar-se em fonte de 
enriquecimento sem causa.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para fins de:
A) DECLARAR INEXIGÍVEL a fatura de recuperação de consumo no valor de R$ 1.054,86 (mil cinquenta quatro reais e oitenta seis 
centavos), com vencimento em 01/04/2022.
B) CONDENAR a ré ao valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, corrigido monetariamente de 
acordo com a tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ) e 
com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação;
Determino a baixa dos débitos de R$ 1.054,86 (mil cinquenta quatro reais e oitenta seis centavos), com vencimento em 01/04/2022 dos 
órgãos de restrição ao crédito. Oficie-se aos órgãos arquivistas, independentemente do trânsito em julgado.
Torno definitivos os efeitos da tutela de urgência concedida inicialmente (ID 902923499)
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC.
Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase.
Fica a requerida ciente da obrigação de fazer (dar baixa) e da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, 
imediatamente após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e 
Enunciado Cível FOJUR nº 05, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, 
caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação 
em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
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Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerado inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjun.to n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus 
ao benefício no ato da interposição do recurso, trazendo provas para confirmar a alegação de incapacidade financeira mediante a 
apresentação de demonstrativo de rendimentos e extratos bancários de despesas mensais ordinárias relativos ao mínimo de trinta dias 
(art. 99, §2º do CPC), devendo informar a atividade em que atua, sob pena de deserção
Intimem-se.
Serve a presente decisão como mandado/intimação/comunicação.
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juíza de direito substituta

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 Fórum Geral, 2ª Vara Cível, 6º andar, telefone 69.33097034 Rua José Camacho, nº , Bairro 
Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860
Processo nº 7080910-34.2022.8.22.0001
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica, Perdas e Danos
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: PRISCILA DE ARAUJO DA SILVA SOARES
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON
ADVOGADO DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828
Valor: R$ 15.119,94
DESPACHO
Vistos. 
Os prints apresentados não possibilitam a verificação da data das mensagens trocadas, se antes ou após a sentença, sendo que somente 
neste segundo caso que poderia acarretar a hipótese de descumprimento da sentença. Assim, indefiro o arbitramento da multa. 
Não havendo requerimentos no prazo de 5 dias, arquivem-se os autos. 
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz(a) de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7071187-
88.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: CLAUDIANA DIAS SA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REPRESENTADO: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO, OAB nº PB15013, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Defiro a solicitação do Perito, que requer a majoração dos honorários periciais para o valor de R$ 1.850,00.
Intime-se a parte Requerida para promover o depósito dos honorários periciais nos moldes da Decisão de ID (91652616).
Cumpra-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860
Número do processo: 7088177-57.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível



803DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Polo Ativo: FORMOSA ROMA SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: LUCIO FELIPE NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO8992
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO 
Considerando as alegações da inicial e da contestação e o pedido genérico de provas, especifiquem ambas as partes, as provas que 
pretendem produzir de forma individualizada, indicando quanto a cada uma delas sua necessidade/relevância e pertinência ao deslinde 
da causa. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.
Saliento que caso proteste pela produção de prova pericial, logo no seu requerimento deve a parte indicar o tipo de perícia pretendida, a 
sua finalidade, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, sob pena de indeferimento da prova pretendida.
Caso ainda não tenha recolhido as custas em sua integralidade, nos termos do art. 12, I da Lei Estadual n. 3.896/16, fica a parte autora 
intimada a proceder o recolhimento da complementação das custas iniciais, prazo de 15 dias, sob pena de extinção, salvo se beneficiário 
de assistência judiciária gratuita.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juiza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 01 Fórum Geral, 2ª Vara Cível, 6º andar, telefone 69.33097034 Rua José Camacho, nº , Bairro 
Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860
Processo nº 7043249-84.2023.8.22.0001
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: MANOEL DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE GIRAO MACHADO NETO, OAB nº RO2664
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA
Valor: R$ 10.000,00
DESPACHO
Vistos. 
Não há nada para reconsiderar na decisão retro, que deve ser mantida pelos próprios fundamentos.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz(a) de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 02 Processo n. 7020149-71.2021.8.22.0001
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: HELLEN CHELLY ALVES DO NASCIMENTO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MATHEUS ARAUJO MAGALHAES, OAB nº RO10377, VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR, 
OAB nº RO3099
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 23.182,64
Data da distribuição: 17/05/2023
SENTENÇA
Ante o cumprimento da obrigação, com fundamento no inciso II do art. 924 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo 
movido por HELLEN CHELLY ALVES DO NASCIMENTO contra ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , ambos 
qualificados no processo e, em consequência, DETERMINO o seu arquivamento.
Segue alvará judicial eletrônico em favor da parte autora.
Atente a parte que a informação foi encaminhada eletronicamente à Caixa Econômica Federal, que promoverá a transferência para a 
conta bancária indicada (ID n.92839663).
Após, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 02 Processo n. 7005996-65.2023.8.22.0000
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: JEFERSON COSTA PEREIRA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: VALERIA DE MATOS BEZERRA, OAB nº RO12076, HELOISLAYNE AVELINO LUCIANO DA SILVA, 
OAB nº RO11530
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REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 10.000,00
Data da distribuição: 12/07/2023
DECISÃO
Recebo o processo.
Cadastre-se o Juízo 100% Digital.
Trata-se de ação declaratória cumulada com reparação de danos em que o autor afirmou ser locatário do imóvel localizado na rua 
Macaubas, n. 4656, setor 09, Ariquemes/RO, pelo período de julho de 2023 a janeiro de 2024. Sustentou que no sábado, dia 08/07/2023, 
a requerida realizou vistoria no relógio medidor de sua residência e procederam com a retirada do medidor, deixando-o sem energia 
elétrica, sob alegação de que o relógio medidor não constava nos registros da requerida, de forma que só seria recolocado quando este 
atendesse às exigências. Asseverou que a conduta da requerida lhe causou/causará prejuízos, inclusive moral. Postulou a antecipação 
dos efeitos da tutela de urgência para que a requerida proceda com o restabelecimento da energia elétrica. Pleiteou, ao final, a procedência 
dos pedidos. Apresentou documentos.
É a síntese necessária.
Passo à análise do pedido de tutela de urgência.
A tutela de urgência encontra fundamento no art. 300 do CPC e para sua concessão faz-se mister a observância dos pressupostos 
estabelecidos em tal dispositivo, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
No caso em tela, a plausibilidade do direito sobre o qual se fundamenta o pedido de urgência se verifica na medida em que a parte autora 
trouxe aos autos faturas referentes à unidade consumidora, que alega sofrer com a falta de energia em sua residência.
O perigo de dano pode ser evidenciado pela possibilidade de desdobramentos negativos com a falta de energia na unidade consumidora.
Além disso, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que atende aos requisitos 
disciplinados pela Legislação Processual (§3º do art. 300 do CPC).
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela provisória de urgência antecipada formulado e DETERMINO à parte requerida promova a 
reinstalação do relógio medidor na unidade consumidora localizada na rua Macaubas, n. 4656, setor 09, Ariquemes/RO, para o fim de 
restabelecer o fornecimento de energia elétrica, em 4 (quatro) horas, sob pena de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
Cite-se a parte requerida para apresentar contestação em 15 (quinze) dias.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
Após, venha concluso para sentença.
Obs. 1: A petição inicial e documentos que a instruem poderão ser consultados no sitio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juiza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 02 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, 480/481 859/860 Número do processo: 7004146-67.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: MAIZA ROSA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: XANGAI GUSTAVO VARGAS, OAB nº PB19205
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
I – RELATÓRIO
Dispensado na forma do art. 38 da Lei n. 9.099/1995.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Tratam-se os autos de pedido de inexistência de débito c/c indenização por danos morais em decorrência da recuperação de consumo 
de energia elétrica operada na UC nº 20/556606-2. Alega que foi notificada das cobranças relativas à irregularidade na medição. Afirma 
que a requerida cometeu uma série de irregularidades, desde a suposta constatação de fraude até a apuração de supostos valores a 
recuperar, defendendo que a requerida não pode simplesmente aferir um valor na cobrança de energia sem elementos de apuração da 
ocorrência ou até mesmo sem informar o consumidor os critérios adotados na compensação.
Insta frisar que este processo trata de típica relação de consumo, nos termos em que dispõem os artigos 2º e 3º do Código de Defesa do 
Consumidor, sendo a parte requerente consumidora do serviço de energia elétrica oferecido pela parte requerida (fornecedora).
Malgrado se trate de relação consumerista, em que se admite a inversão do ônus da prova (art. 6º, VIII, do CDC), não se afasta da parte 
autora, ainda que em situação de vulnerabilidade, o ônus de fazer prova mínima da existência de seu direito.
Cinge-se a controvérsia, a respeito da legitimidade da cobrança de energia elétrica a título de recuperação de consumo e ocorrência de 
dano moral decorrente de ação fiscalizatória realizada pela parte requerida.
Denota-se dos documentos carreados aos autos que as cobranças se referem ao procedimento de recuperação de consumo no período 
compreendido entre 02/2022 a 04/2022 (3 meses) e 06/2022 a 07/2022 (2 meses), tendo em vista que após inspeção, foi constatada 
irregularidade que provocou faturamento inferior ao consumo efetivamente realizado na unidade consumidora de titularidade da parte 
autora. 
No que diz respeito à verificação de validade do débito, é preciso que além da constatação da irregularidade na unidade consumidora 
da parte requerente, seja demonstrada a obediência aos procedimentos previstos no ART. 129 da Resolução 414/2010 e art. 590 da 
Resolução n. 1.000/2021, ambas da ANEEL e aos princípios do contraditório e ampla defesa.
Nas inspeções, foram constatadas as seguintes irregularidades: 
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TOI n. 86782734, inspeção realizada em 19/04/2022 - MEDIDOR DANIFICADO (procedimento irregular no medidor), que gerou a fatura 
de recuperação de consumo no valor de R$ 2.345,47 (dois mil, trezentos e quarenta e cinco reais e quarenta e sete centavos), referente 
ao período de 02/2022 a 04/2022 (ID 90169794 - Pág. 1);
TOI n. 94122837, inspeção realizada em 13/07/2022 - DESVIO DE ENERGIA; FASE A INVERTIDA NO BORNE DO MEDIDOR (ID 
90171352), que gerou a fatura de recuperação de consumo no valor de R$ 660,95 (seiscentos e sessenta reais e noventa e cinco 
centavos), referente ao período de 06/2022 a 07/2022 (90169794 - Pág. 2);
Salienta-se que na inspeção realizada em 19/04/2022, tendo em vista que foi constatado o procedimento irregular no medidor, o medidor 
foi retirado e encaminhado para a realização de avaliação técnica. Na oportunidade, foi elaborado o relatório de ensaio n. 91170 (ID 
90169788), que atestou as seguintes anomalias: sensor óptico danificado; observações: MEDIDOR SEM A TAMPA DO BLOCO DE 
TERMINAIS. O MEDIDOR ENCONTRA-SE COM O SENSOR ÓPTICO NÃO EMITINDO PULSOS, SENDO ASSIM, O RESULTADO DO 
ENSAIO DE MARCHA EM VAZIO FOI COMPROMETIDO; tendo por resultado final reprovado. 
Em ambas as inspeções, a atuação dos colaboradores da requerida foi acompanhada pela própria titular da unidade consumidora, ora 
autora, que inclusive assinou o termo (Vide TOI). Portanto, não houve falta do contraditório, sendo posteriormente enviado cópia do 
procedimento, conforme aviso de recebimento. 
O desvio, no caso, não requer capacidade técnica para compreensão da irregularidade, de modo que tenho os TOIs como regulares, 
inclusive pela complementação fotográfica da situação (ID . 90171351 e 90171357). Aliás, o regulamento do setor não exige a presença 
do consumidor ou de terceiros, como também não exige a assinatura. Os argumentos de que é necessário a presença do consumidor no 
momento da inspeção é absurda, pois se ele tem conhecimento de que há desvio, portanto crime, poderia ser preso em flagrante.
Saliento que o desvio de energia elétrica constitui o denominado “gato”, ou seja, crime de furto, nos termos do art. 155, §3º, do Código 
Penal. Daí a razão pela qual a requerida pode intervir na unidade consumidora para impedir que o furto de energia se perpetue, 
independentemente da presença do consumidor ou de terceiros.
Logo, no que diz respeito ao processo de recuperação de consumo que ensejou na fatura ora impugnada, observa-se que o procedimento 
adotado está revestido de legalidade. Importante observar que o demonstrativo do débito aponta uma elevação no consumo, logo após a 
regularização do desvio, ou seja, não há como deixar de levar em consideração a irregularidade existente para que o consumo deixasse 
de ser corretamente aferido (ID 90169778).
Imperioso ressaltar que no presente feito não se discute a autoria da adulteração/irregularidade do equipamento de medição, e sim 
quem se beneficiou economicamente disso, e se o cálculo da compensação econômica financeira feito pela distribuidora foi realizado da 
maneira como é determinada pela agência reguladora do setor e entendimento deste Tribunal de Justiça.
Visível, portanto, que, apesar de não se imputar a autoria da alteração no equipamento ou desvio de fiação à parte autora, esta foi a 
financeiramente beneficiada pela ocorrência nos erros de medição. Tendo a parte requerida, neste caso, obtido êxito no ônus probatório 
que lhe incumbia, não merecendo resguardo o pleito autoral.
Desse modo, constatada medição irregular, há a possibilidade de recuperação da receita, nos termos previstos não só pela antiga 
Resolução nº414/2010 da ANEEL, mas também na atual Resolução nº 1.000/2021.
Após as duas inspeções, a requerida enviou carta a respeito do critério de cálculo para fins de recuperação de consumo para aferição do 
valor a ser recuperado. 
Nota-se que no cálculo do período compreendido entre 02/2022 a 04/2022, a requerida utilizou-se do critério elencado no art. 115, inc. II, 
da Resolução n. 414/2010 ANEEL (ID 90169794 - Pág. 1). E no cálculo referente a 06/2022 a 07/2022, utilizou-se do critério elencado no 
inc. V, do art. 130 da referida Resolução (ID 90169794 - Pág. 2) 
Acerca dos critérios, entendo que tanto o art. 130, inc. V, que prevê a recuperação de receita pela média dos 03 (três) meses posteriores 
à inspeção, como o do art. 115, inc. II (média aritmética dos 12 últimos faturamentos) estão corretos. 
Até porque, como diz um princípio do direito, ninguém pode ser beneficiado de sua própria torpeza (venire contra factum proprium non 
licet).
Cumpre ressaltar que, em se tratando de critério de arbitramento, cumpre ter presente que a recuperação de consumo pretérito jamais 
corresponderá ao consumo real, já que é resultado de uma estimativa e não da verificação real dos fatos tais como ocorreram, presente, 
ainda, uma margem aceitável de erro.
No caso, os critérios escolhidos pela ANEEL para recuperação do consumo não medido não podem ser considerados antijurídicos 
ou ilegais. Inegável que há várias possibilidades de se estimar o valor do consumo medido, dentre os quais, os fixados pela Agência 
Reguladora.
Portanto, a cobrança da importância questionada é de R$ 2.345,47 (dois mil, trezentos e quarenta e cinco reais e quarenta e sete 
centavos) e R$ 660,95 (seiscentos e sessenta reais e noventa e cinco centavos) mostra-se correta.
Por corolário lógico, as pretensões de condenação em danos morais e restituição de valores, restaram por prejudicados.
A requerida formulou pedido contraposto. É caso de procedência.
No caso dos autos, como acima exposto, os argumentos invocados pela parte autora não foram acolhidos, de modo que a cobrança da 
fatura questionada restou legítima. Embora se leve à conclusão de que o pedido contraposto reste prejudicado, tal entendimento não é 
verdadeiro. Isso porque a improcedência da ação legitima a fatura, mas a procedência do pedido contraposto confere à requerida um 
título executivo judicial.
A energia a recuperar no caso foi considerada como legítima, estando a requerida no exercício regular de um direito.
III – CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento no inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil c/c o art. 38 da Lei n. 9.099/1995, JULGO 
IMPROCEDENTES os pedidos iniciais formulados por MAIZA ROSA DA SILVA contra ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S.A, ambas qualificadas no processo e, em consequência, e JULGO PROCEDENTE o pedido contraposto para CONDENAR a 
parte autora/reconvinda a pagar a energia a recuperar, no valor de R$ 2.345,47 (dois mil e trezentos e quarenta e cinco reais e quarenta 
e sete centavos), atualizados desde a data do vencimento e com juros legais de 1% ao mês, devendo a requerida parcelar o débito 
conforme estabelece o regulamento próprio.
REVOGO a liminar deferida nos autos. 
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Em caso de recurso sob o manto da justiça gratuita, a parte deverá comprovar documentalmente que faz jus ao benefício no ato da 
interposição do recurso, sob pena de deserção.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO/INTIMAÇÃO/OFÍCIO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 02 
Processo n. 7085175-79.2022.8.22.0001
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: JAQUELINE AGUIAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: JULIA IRIA FERREIRA DA SILVA, OAB nº RO9290
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948, 
ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 5.288,48
Data da distribuição: 06/12/2022
DECISÃO
JAQUELINE AGUIAR DE OLIVEIRA, qualificado no processo, apresentou embargos de declaração contra a sentença (ID n. 92074737), 
alegando que a referida decisão é omissa, pois não houve manifestação acerca de pedido constante na petição inicial . Requereu, por 
isso, seja suprida a referida omissão, para reanálise da decisão proferida.
Intimada, a parte embargada afirmou que não estão presentes os pressupostos dos embargados de declaração e, em razão disso, 
pleiteou o não acolhimento dos aclaratórios (ID n. 92698650).
É a síntese necessária.
Os embargos declaratórios ofertados são claramente procedentes.
Nos termos do art. 48 da Lei n. 9.099/1995 e do art. 1.022 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, 
na decisão, obscuridade, contradição, omissão ou erro material.
No presente caso, há a ocorrência de omissão, pois observa-se que o pedido requerido pela parte autora não foi analisado.
De acordo com a sentença proferida, o Juízo reconheceu que a recusa da requerida em enquadrar a autora em consumidora beneficiária 
da tarifa social, se deu por falha na prestação do serviço e, via de consequência, quanto à pretensão da restituição em dobro do valor pago 
sobre a cobrança indevida, há nos autos prova de que a autora faz jus, pois a parte autora foi lesada mediante a obrigação de pagamento 
do débito relacionado a recusa da requerida, desta forma o CDC nos traz em seu artigo 42 parágrafo único que: ‘’O consumidor cobrado 
em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção 
monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.’’ 
Para mais, a repetição em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, do CDC, pressupõe tanto a existência de pagamento 
indevido quanto a má-fé do credor. No caso, a prova dos autos aponta no sentido de que houve pagamento indevido relativo a faturas 
impostas sem o devido enquadramento na tarifa social, imposta sem os devidos critérios para a sua validade.
Assim, considerando a cobrança indevida, e o valor pago e comprovado pela parte autora, que perfaz o total de R$288,48 (duzentos e 
oitenta e oito reais e quarenta e oito centavos) o requerente deve ser indenizado e portanto, restituído em dobro.
Logo, o pedido deve ser julgado procedente.
O equívoco cometido é evidente e deve ser corrigido.
Assim, na forma do inciso I, do art. 494, do Código de Processo Civil, reconheço a ocorrência de omissão na sentença de ID n.92074737.
Note-se que a omissão, como ocorre no presente caso concreto, pode ser corrigido a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento das 
partes, sem que haja qualquer ofensa ao julgado.
Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração apresentados por JAQUELINE AGUIAR DE OLIVEIRA, e assim com fundamento 
no dispositivo legal supremencionado, RETIFICO/INTEGRO a sentença proferida no ID n. 92074737, para que no dispositivo conste o 
seguinte: 
“III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, com espeque no artigo 487,I, do CPC, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTE os pedidos iniciais para (a) CONDENO a 
requerida a pagar a parte autora a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais, com correção monetária pela tabela 
do Tribunal de Justiça de Rondônia (INPC), desde a data do arbitramento (súmula 362, do STJ) e com juros simples de 1% (um por cento) 
ao mês, a partir da citação (art. 405, do CC). (b) CONDENO a parte requerida para devolver em dobro a quantia cobrada indevidamente 
da autora, no importe de R$288,48 (duzentos e oitenta e oito reais e quarenta e oito centavos) acrescido de correção monetária a partir 
do efetivo prejuízo e juros a partir da citação.
CONFIRMO a tutela de urgência concedida (Id. 85379242) “,
Mantendo-se os demais termos do julgado.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juiza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 02 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, 480/481 859/860 7006020-93.2023.8.22.0000
AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE LIMA, RUA ATAULFO ALVES 8722, - DE 8420/8421 A 8853/8854 SÃO FRANCISCO - 76813-294 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JESSE JUNIOR LAGES VICTOR, OAB nº RO12467
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Narra a parte autora que está sendo cobrada indevidamente por débitos de recuperação de consumo cancelados em acordo homologado 
nos autos de n. 7038162-84.2022.8.22.0001. Sustenta que ao diligenciar junto a requerida, foi informada que a cobrança adveio de erro 
no sistema, mas até o presente momento, nada foi resolvido.
Compulsando os autos, entendo presentes os requisitos que autorizam a concessão da tutela de urgência (artigo 300 do CPC), uma vez 
que: a) a parte requerida está cobrando a fatura de recuperação de consumo no valor de R$ 16.387,69 (treze mil, trezentos e oitenta e 
sete reais e sessenta e nove centavos), conforme relatório de faturas simplificadas de ID 93274057; b) a parte autora apresentou o acordo 
celebrado nos autos de n. 7038162-84.2022.8.22.0001, cujo teor indica na sua Cláusula 2 a obrigação de fazer assumida pela requerida 
quanto ao cancelamento do TOI n. 74255785 e dos débitos decorrentes dele no prazo de 30 dias, a contar da publicação da sentença 
homologatória (ID 93274056), bem como a sentença que homologou o acordo (ID 93274060). 
Logo, a probabilidade do direito está presente.
Ademais, o deferimento da antecipação da tutela não importará prejuízos à parte requerida (artigo 300, § 3º, do CPC). 
Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA e, via de consequência, determino à parte requerida que 
se abstenha de realizar atos de cobrança relacionados com o débito de recuperação de consumo do valor de R$ 16.387,69 (dezesseis 
mil, trezentos e oitenta e sete reais e sessenta e nove centavos), discutida nos autos de n. 7038162-84.2022.8.22.0001, sob pena de, 
desobedecendo, ser-lhe cominada multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
Ressalto que a obrigação de fazer deferida por meio desta tutela de urgência restringe-se tão somente à fatura objeto da lide indicada nesta 
decisão.
Cite-se a parte requerida para apresentar contestação em 15 (quinze) dias.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
Após, venha concluso para sentença.
Obs. 1: A petição inicial e documentos que a instruem poderão ser consultados no sitio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juiza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 02 
Processo n. 7018237-02.2022.8.22.0002
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: LEIDIANE DOS SANTOS PORTO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ERICA FERNANDA PADUA LIMA, OAB nº RO7490, FRANCISCO FERREIRA DA SILVA, OAB nº 
RO12067
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 10.247,58
Data da distribuição: 23/11/2022
DECISÃO
ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, qualificado no processo, apresentou embargos de declaração contra a 
sentença (ID n. 91457378), alegando que a referida decisão incorre em contradição, pois na fundamentação constou valor divergente do 
dispositivo. Requereu, por isso, seja suprida a referidacontradição, para reanálise da decisão proferida.
Intimada, a parte embargada afirmou que procede em parte as alegações do embargante, em razão disso, pleiteou o acolhimento dos 
aclaratórios para que seja mantido o valor constante no dispositivo, visto que os valores são coerentes com o entedimento deste juízo 
e tribunal de justiça (ID n. 92362060).
É a síntese necessária.
Os embargos declaratórios ofertados são claramente procedentes.
Nos termos do art. 48 da Lei n. 9.099/1995 e do art. 1.022 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, 
na decisão, obscuridade, contradição, omissão ou erro material.
No presente caso, há a ocorrência de contradição, pois observa-se que o o valor referente ao dano moral foi divergente ao que constou 
no dispositivo da referida sentença.
O equívoco cometido é evidente e deve ser corrigido.
Assim, na forma do inciso I, do art. 494, do Código de Processo Civil, reconheço a ocorrência de (obscuridade, contradição, omissão ou 
erro material) na sentença de ID n.91457378 .
Note-se que a/o (obscuridade, contradição, omissão ou erro material), como ocorre no presente caso concreto, pode ser corrigido a 
qualquer tempo, de ofício ou a requerimento das partes, sem que haja qualquer ofensa ao julgado.
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Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração apresentados por ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S.A, e assim com fundamento no dispositivo legal supremencionado, RETIFICO/INTEGRO a sentença proferida no ID n. 
91457378, para que em sua fundamentação conste o seguinte: “Nesse cotejo, sopesadas as circunstâncias do caso em tela, tenho por 
adequado o montante indenizatório na quantia de R$5.000,00 (cinco mil reais), pois apropriado e suficiente à reparação do dano sofrido, 
com atenção aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade..”, mantendo-se os demais termos do julgado.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juiza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 02 
Processo n. 7010213-82.2022.8.22.0002
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: VALDECI NATALICIO DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE LUIZ BISSOLI DA SILVA, OAB nº RO9880
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 18.470,00
Data da distribuição: 18/11/2022
DECISÃO
ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, qualificado no processo, apresentou embargos de declaração contra 
a decisão (ID n. 91972685), alegando que a referida decisão é omissa, pois o recurso apresentado foi declarado deserto pelo não 
recolhimento do preparo. Requereu, por isso, seja suprido o erro material, para reanálise da decisão proferida.
Intimada, a parte embargada deixou de se manifestar nos autos.
É a síntese necessária.
Os embargos declaratórios ofertados são claramente procedentes.
Nos termos do art. 48 da Lei n. 9.099/1995 e do art. 1.022 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, 
na decisão, obscuridade, contradição, omissão ou erro material.
No presente caso, há a ocorrência de erro material.
De acordo com o documento de ID n.89870601, constata-se a juntada do boleto e comprovante de pagamento, sendo assim o preparo 
recursal foi devidamente recolhido.
Logo, o equívoco cometido é evidente e deve ser corrigido.
Assim, na forma do inciso I, do art. 494, do Código de Processo Civil, reconheço a ocorrência de erro material na decisão de ID n.91972685.
Note-se que a/o (obscuridade, contradição, omissão ou erro material), como ocorre no presente caso concreto, pode ser corrigido a 
qualquer tempo, de ofício ou a requerimento das partes, sem que haja qualquer ofensa ao julgado.
Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração apresentados por ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, 
e assim com fundamento no dispositivo legal supremencionado, RETIFICO/INTEGRO a decisão proferida no ID n. 91972685, para que 
no dispositivo conste o seguinte:
“Recebo o recurso inominado somente no efeito devolutivo.
Encaminhe-se o processo à Turma Recursal. “,.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juiza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7043861-22.2023.8.22.0001
AUTOR: LUCINEI MARQUES SARAIVA
Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL MARTINS MONTEIRO - RO9839, GRAZIELLA ALENCAR SILVA - RO12441
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 02 7005912-64.2023.8.22.0000 
Procedimento do Juizado Especial Cível 
AUTOR: MARCELO LACERDA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS MAURICIO NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO10230 
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA 
Valor: R$ 10.000,00
DECISÃO
Vistos.
A parte autora peticionou aos autos (ID 93258433) informando que muito embora a requerida tenha comparecido ao seu imóvel para 
promover o fornecimento de energia elétrica em sua unidade consumidora, a energia fornecida não está adequada, uma vez que os 
aparelhos eletrônicos não estão funcionando normalmente. Trouxe provas de suas alegações. 
Assim, intime-se a requerida para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, fornecer a energia elétrica na tensão adequada, de forma a 
possibilitar o funcionamento adequado dos eletrodomésticos/aparelhos eletrônicos, sob pena de aplicação da multa já fixada na decisão 
de ID n. 93099568. 
Intimem-se com URGÊNCIA.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, 480/481 859/860 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 02 Processo n. 7040692-27.2023.8.22.0001
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: MARIA FABIANA MARQUES DE LIMA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUCAS VIEIRA CARVALHO, OAB nº AC3456, ANDRESSA CRISTINA PASSIFICO BARBOSA, OAB 
nº AC5293
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 10.551,69
Data da distribuição: 05/07/2023
DECISÃO
Recebo o processo.
Processo distribuído inicialmente para o Juizado Especial/Vara Cível e encaminhado posteriormente ao Núcleo 4.0, sem prévia consulta 
e concordância da parte. Segundo dispõe a Resolução n. 385/2021-CNJ e Resolução n. 214/2021-TJRO, a tramitação é facultativa e a 
escolha é feita no momento da distribuição. O TJRO decidiu que a remessa dos processo ao Núcleo 4.0 depende de concordância da 
parte (Processo nº 08111387320228220000 - CCCiv). Assim, manifeste-se a parte se concorda com a tramitação do processo perante o 
Núcleo 4.0, expressamente, salientando que a omissão será pela permanência e será irretratável. Fixo prazo de 05 dias 
Trata-se de ação declaratória cumulada com reparação de danos em que a parte autora pretende ver declarada a inexistência de débito 
e a condenação da requerida a indenizar por ofensa moral. Afirmou ser titular da UC 20/279013-7. Alegou que a requerida suspendeu 
o fornecimento de energia elétrica de sua UC por débito referente a recuperação de consumo, que gerou faturas no valor de R$ 223,28 
(duzentos e vinte e três reais e vinte e oito centavos) e no valor de R$ 328,41 (trezentos e vinte e oito reais e quarenta e um centavos), 
totalizando um débito de R$ 551,69 (quinhentos e cinquenta e um reais e sessenta e nove centavos), referente a recuperação de 
consumo. Sustentou que a cobrança é abusiva por ser estabelecida de forma unilateral, sem observância do contraditório e da ampla 
defesa. Asseverou que a conduta da requerida lhe causou/causará prejuízos, inclusive moral. Postulou a antecipação dos efeitos da 
tutela de urgência para que a requerida restabeleça o fornecimento de energia elétrica. Pleiteou, ao final, a procedência dos pedidos. 
Apresentou documentos.
É a síntese necessária.
Passo à análise do pedido de tutela de urgência.
A tutela de urgência encontra fundamento no art. 300 do CPC e para sua concessão faz-se mister a observância dos pressupostos 
estabelecidos em tal dispositivo, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
No caso em tela, a plausibilidade do direito sobre o qual se fundamenta o pedido de urgência decorre da suposta inexistência de débito 
sustentada pela parte autora, que alega que sofrer danos com a interrupção do fornecimento de sua energia elétrica.
Ademais, pretendendo a parte autora discutir a legitimidade da cobrança em juízo, não se mostra justo que a energia seja suspensa 
enquanto pendente o processo, dada a natureza essencial do serviço.
O perigo de dano pode ser evidenciado pela possibilidade de desdobramentos negativos com a falta de energia na unidade consumidora, 
ainda mais quando há dúvidas acerca da certeza da legitimidade do débito.
Além disso, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que atende aos requisitos 
disciplinados pela Legislação Processual (§3º do art. 300 do CPC).
Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de tutela provisória de urgência antecipada formulado e DETERMINO à parte 
requerida promova o restabelecimento da energia elétrica, em 4 (quatro) horas, da UC 20/279013-7 (localizada na comarca de Nova 
Califórnia, Distrito da Comarca de Porto Velho/RO, sito à Rua Parintins, n.º 540 – Centro, CEP 76.848-000), decorrente da fatura no valor 
de R$ 223,28 (duzentos e vinte e três reais e vinte e oito centavos) e no valor de R$ 328,41 (trezentos e vinte e oito reais e quarenta e 
um centavos), totalizando um débito de R$ 551,69 (quinhentos e cinquenta e um reais e sessenta e nove centavos), sob pena de multa 
no valor de R$ 551,69 (quinhentos e cinquenta e um reais e sessenta e nove centavos).



810DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Indefiro o pedido de exclusão dos dados da requerente dos órgãos de proteção ao crédito, visto que a parte não trouxe aos autos as 
certidões dos órgãos oficiais para o fim de comprovar a inclusão nos respectivos órgãos. 
Ressalto que as obrigações de fazer e não fazer deferidas por meio desta tutela de urgência restringe-se tão somente à fatura objeto da 
lide indicada nesta decisão.
Desde já esclareço que o serviço deve ser mantido em pleno funcionamento até o julgamento final do processo, pois afastada 
provisoriamente a exigibilidade da fatura em discussão nestes autos. Significa que a parte autora deve realizar o pagamento das faturas 
de energia vencidas e vincendas não abrangias por esta decisão.
Cite-se a parte requerida para apresentar contestação em 15 (quinze) dias.
Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora (art. 344 do CPC).
Após, venha concluso para sentença.
Obs. 1: A petição inicial e documentos que a instruem poderão ser consultados no sitio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330,(69) 
Processo nº : 7000362-82.2023.8.22.0002 Requerente: REQUERENTE: GUSTAVO DA VITORIA MARQUES Advogado: Advogado do(a) 
REQUERENTE: DIEGO RODRIGO RODRIGUES DE PAULA - RO9507
Requerido(a): REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogados do(a) REU: EDUARDO 
QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, KESIA SILVA OLIVEIRA - PB25948, MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE 
OLIVEIRA - PB20422
Intimação À PARTE RECORRIDA 
GUSTAVO DA VITORIA MARQUES
Rua da Safira, 4950, - de 2028/2029 ao fim, Parque das Gemas, Ariquemes - RO - CEP: 76875-802
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330,(69) 
Processo nº : 7056097-74.2021.8.22.0001 Requerente: REQUERENTE: NILDER DURAN SIDON Advogado: Advogado do(a) 
REQUERENTE: RENAN NASCIMENTO SOUSA - RO11393
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330,(69) 
Processo nº : 7054957-68.2022.8.22.0001 Requerente: AUTOR: UIRI MACEDO BORDIGNON Advogado: Advogado do(a) AUTOR: 
IVANILDE MARCELINO DE CASTRO - RO1552
Requerido(a): REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REU: GEORGE OTTAVIO 
BRASILINO OLEGARIO - PB15013
Intimação À PARTE RECORRIDA 
UIRI MACEDO BORDIGNON
Rua Acácia, 250, Eldorado, Porto Velho - RO - CEP: 76811-788
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330,(69) 
Processo nº : 7055643-94.2021.8.22.0001 Requerente: AUTOR: JULIANA MARTINS MONTEIRO Advogado: Advogado do(a) AUTOR: 
GABRIEL MARTINS MONTEIRO - RO9839
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Requerido(a): REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogados do(a) REU: EDUARDO 
QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, KESIA SILVA OLIVEIRA - PB25948
Intimação À PARTE RECORRIDA 
JULIANA MARTINS MONTEIRO
Rua Rudá, 4962, Nova Floresta, Porto Velho - RO - CEP: 76807-304
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330,(69) 
Processo nº : 7000539-52.2023.8.22.0000 Requerente: AUTOR: ANTONIA NETA DE SOUZA PENHA DA SILVA Advogado: Advogado 
do(a) AUTOR: LUCAS ZAGO FAVALESSA - RO10982
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA 
ANTONIA NETA DE SOUZA PENHA DA SILVA
RUA PRINCIPAL, S/N, DISTRITO NOVA SAMUEL, Candeias do Jamari - RO - CEP: 76860-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330,(69) 
Processo nº : 7018553-15.2022.8.22.0002 Requerente: REQUERENTE: ANDREIA GOMES BOTELHO SILVA Advogado: Advogado 
do(a) REQUERENTE: LEDAIANA SANA DE FREITAS - RO10368
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330,(69) 
Processo nº : 7003429-92.2022.8.22.0001 Requerente: REQUERENTE: ELESSANDRA LOPES FIDELES ARAUJO Advogado: 
Advogados do(a) REQUERENTE: DAVI SOUZA BASTOS - RO6973, FIRMO JEAN CARLOS DIOGENES - RO10860, JONATAS ROCHA 
SOUSA - RO7819, TIAGO DOS SANTOS TRINDADE - RO7839
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330,(69) 
Processo nº: 7046591-40.2022.8.22.0001.
AUTOR: ROSEMEIRE QUEIROZ DO NASCIMENTO.
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
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ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330,(69) 
Processo nº : 7051845-91.2022.8.22.0001 Requerente: REQUERENTE: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S/A Advogado: Advogados do(a) REQUERENTE: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, HUGO CAVALCANTE 
GUIMARAES - PB31561
Requerido(a): REQUERIDO: JURACI DA COSTA BARROS Advogado: Advogados do(a) REQUERIDO: EVA LIDIA DA SILVA - RO6518, 
ITALO SARAIVA MADEIRA - RO10004
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330,(69) 
Processo nº : 7000967-68.2022.8.22.0000 Requerente: REQUERENTE: GERVAZIO GOMES FILHO Advogado: Advogados do(a) 
REQUERENTE: FIRMO JEAN CARLOS DIOGENES - RO10860, LUCAS ZAGO FAVALESSA - RO10982
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03 Processo n. 7020461-47.2021.8.22.0001
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: JOSE GERALDO PEREIRA DE MIRANDA JUNIOR
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MATHEUS ARAUJO MAGALHAES, OAB nº RO10377, VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR, 
OAB nº RO3099
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 2.209,10
Data da distribuição: 17/05/2023
Sentença
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes (ID n. 93231114) para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência, 
com fundamento na alínea “b” do inciso III do art. 487 do Código de Processo Civil c/c art. 38 da Lei n. 9.099/1995, JULGO EXTINTO o 
processo movido por JOSE GERALDO PEREIRA DE MIRANDA JUNIOR contra ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S/A, ambos qualificados no processo e DETERMINO o arquivamento do feito.
Tratando-se de pedido de homologação de acordo, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica quanto ao prazo recursal, razão pela qual 
considero o trânsito em julgado nesta data.
Sem custas finais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n. 7042732-16.2022.8.22.0001
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Interpretação / Revisão de Contrato, Cláusulas Abusivas
REQUERENTE: JOAO MOREIRA LIMA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DOUGLAS GOMES DA SILVA CRUZ, OAB nº RO9802, ALECSANDRO RODRIGUES FUKUMURA, 
OAB nº RO6575 
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos.
O valor do débito executado foi regularmente pago.
Nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de sentença.
Sentença transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica (CPC, artigo 1.000).
Arquive-se.
P. R. I.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330,(69) 
Processo nº : 7083962-38.2022.8.22.0001 Requerente: AUTOR: FRANCISCO EDSON COSTA FREITAS Advogado: Advogado do(a) 
AUTOR: CATIENE MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANNA - RO0005573A
Requerido(a): REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REU: DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA 
ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Avenida Juscelino Kubitschek,, 2032, Centro, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
FRANCISCO EDSON COSTA FREITAS
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330,(69) 
Processo nº : 7028981-25.2023.8.22.0001 Requerente: REQUERENTE: MARIA DE FATIMA TAVARES RAMOS Advogado: Advogados 
do(a) REQUERENTE: PABLO TAVARES NUNES - RO10334, RODRIGO AFONSO RODRIGUES DE LIMA - RO10332
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogados do(a) REQUERIDO: 
EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE OLIVEIRA - PB20422, 
NATALIA KELLY DOMINGOS SANTOS - PB29871
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial (FINAL DO 
DESPACHO/PÁGINA) expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, 
sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330,(69) 
Processo nº : 7027610-26.2023.8.22.0001 Requerente: AUTOR: JOSE EVARISTO PEREIRA DO NASCIMENTO Advogado: Requerido(a): 
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA 
SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO ÀS PARTES
(ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, ficam Vossas Senhorias INTIMADAS a, querendo, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, 
especificarem as provas que desejam produzir.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.



814DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330,(69) 
Processo nº : 7034805-62.2023.8.22.0001 Requerente: AUTOR: RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS Advogado: Advogado do(a) 
AUTOR: RAIANY GOMES DA SILVA - RO9024
Requerido(a): REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS 
CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação (RÉPLICA) e 
indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra, no prazo de 15 dias.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330,(69) 
Processo nº : 7028278-94.2023.8.22.0001 Requerente: REQUERENTE: MARIA JULIA DA SILVA Advogado: Advogado do(a) 
REQUERENTE: ANDRIA ARAUJO DA SILVA - RO10870
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação (RÉPLICA) e 
indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra, no prazo de 15 dias.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330,(69) 
Processo nº : 7003011-60.2022.8.22.0000 Requerente: AUTOR: MICHELE LIMA ALMEIDA Advogado: Advogados do(a) AUTOR: ALEXIA 
RICHTER DE PIETRO - RO11154, PABLO DIEGO MARTINS COSTA - RO8139
Requerido(a): REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REU: DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO À PARTE
MICHELE LIMA ALMEIDA
22 de setembro, 1007, União, Candeias do Jamari - RO - CEP: 76937-970
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330,(69) 
Processo nº : 7030176-45.2023.8.22.0001 Requerente: AUTOR: GABRIELLY RODRIGUES Advogado: Advogado do(a) AUTOR: 
GABRIELLY RODRIGUES - RO7818
Requerido(a): REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS 
CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA 
GABRIELLY RODRIGUES
Rua Surubim, 4714, Cond. Torres de Itália. Apto 502 - Gênova, Lagoa, Porto Velho - RO - CEP: 76812-020
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Núcleo de 
Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03 Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330,(69) Processo 
n°: 7060889-37.2022.8.22.0001
REQUERENTE: ALYNE AMARAL LIMA
Advogados do(a) REQUERENTE: DENIS ROBERTO NITIBAILOF - RO11687, LUIS SERGIO DE PAULA COSTA - RO4558
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO 
FILHO - PB29838, HUGO CAVALCANTE GUIMARAES - PB31561
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos da 
turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330,(69) 
Processo nº : 7083973-67.2022.8.22.0001 Requerente: AUTOR: ADRIANO RODRIGUES SOUSA Advogado: Advogados do(a) AUTOR: 
BRUNO PAIVA OLIVEIRA - RO8056, JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA - RO6863, MATHEUS LIMA DE MEDEIROS - RO10795
Requerido(a): REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REU: DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO À PARTE
ADRIANO RODRIGUES SOUSA
Rua Airton Senna, 4600, Mariana, Porto Velho - RO - CEP: 76813-622
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330,(69) 
Processo nº : 7031224-39.2023.8.22.0001 Requerente: AUTOR: AURIDENE ALVES DOS SANTOS FROTA Advogado: Advogado do(a) 
AUTOR: RENE SA DE ANDRADE - RO13046
Requerido(a): REU: ENERGISA Advogado: Advogados do(a) REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, MARIA 
BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE OLIVEIRA - PB20422
INTIMAÇÃO ÀS PARTES
(ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, ficam Vossas Senhorias INTIMADAS a, querendo, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, 
especificarem as provas que desejam produzir.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330,(69) 
Processo nº : 7001778-88.2023.8.22.0001 Requerente: AUTOR: ANTONIO NUNES DA SILVA Advogado: Advogados do(a) AUTOR: 
FRANCISCO RIBEIRO NETO - RO0000875A, KAUE CRISTINAN DA COSTA RIBEIRO - RO12166
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogados do(a) REQUERIDO: 
EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, MICAELLA CAMPOS GONCALVES DE MORAIS - PB23978
Intimação À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação (RÉPLICA) e 
indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra, no prazo de 15 dias.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7038130-
45.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: JOSE CARLOS DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RUY MAGNO SOARES CARNEIRO, OAB nº RO11823
Polo Passivo: COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Processo distribuído inicialmente para o Juizado Especial/Vara Cível e encaminhado posteriormente ao Núcleo 4.0, sem prévia consulta 
e concordância da parte. Segundo dispõe a Resolução n. 385/2021-CNJ e Resolução n. 214/2021-TJRO, a tramitação é facultativa e a 
escolha é feita no momento da distribuição. O TJRO decidiu que a remessa dos processos ao Núcleo 4.0 depende de concordância da 
parte (Processo nº 08111387320228220000 - CCCiv). Assim, manifeste-se a parte se concorda com a tramitação do processo perante o 
Núcleo 4.0, expressamente, salientando que a omissão será pela permanência e será irretratável.
Recebo a inicial neste 3º Gabinete do 2º Núcleo de Justiça 4.0 do Poder Judiciário de Rondônia, com especialização das demandas 
judiciais de empresas de distribuição e comercialização de energia elétrica.
Esclareço às partes que este feito tramitará por este Núcleo ressalvando a manifestação das partes, pois se alguma das partes recusar 
expressamente a opção pela tramitação neste Núcleo o feito será remetido ao juízo competente, nos termos do art. 2º, da Resolução 
214/2021, alterada pela Resolução 246/2022.
“Art. 1º Ficam criados 4 (quatro) Núcleos de Justiça 4.0 no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, com abrangência sobre a 
jurisdição territorial de todo o Poder Judiciário do Estado de Rondônia. (Nova Redação Resolução n. 246/2022).
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§ 1º Cada Núcleo de Justiça será especializado em razão de uma mesma matéria. (Nova Redação Resolução n. 246/2022).
§ 2º A Corregedoria definirá a matéria de cada Núcleo de Justiça 4.0 mediante estudos que assegurem o cumprimento da estratégia do 
TJRO. (Nova Redação Resolução n. 246/2022) § 3º O Núcleo, para todos os efeitos, constitui-se unidade autônoma, inclusive no sistema 
processual eletrônico.
Art. 2º A escolha do Núcleo de Justiça 4.0 pela parte autora é facultativa, de caráter irretratável, e deverá ser exercida no momento da 
distribuição da ação. (Nova Redação Resolução n. 246/2022).
§ 1º Havendo oposição da parte ré, desde que expressa na primeira oportunidade de manifestação, o processo será redistribuído para o 
juízo competente.
§ 2º Ressalvada a incompetência do Núcleo, não havendo oposição do(a) demandado(a) na forma dos parágrafo anterior, o negócio 
jurídico processual se aperfeiçoará, nos termos do artigo 190 do Código de Processo Civil.
§ 3º A distribuição dos processos de competência do Núcleo de Justiça 4.0, entre os(as) juízes(as) que o integram, far-se-á automaticamente 
pelo sistema processual, de forma equânime e aleatória.
§ 4° Os processos em trâmite nas unidades judiciárias serão remetidos para o Núcleo de Justiça 4.0 se todas as partes manifestarem 
interesse. (Incluído pela Resolução n. 246/2022).”
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E DANOS MORAIS proposta 
em face de COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO objetivando via antecipação de tutela a retirada do nome da parte autora 
junto aos órgãos de proteção ao crédito, ao argumento de que desconhece o débito no valor de R$ 219,82, visto que nunca teve nenhum 
vínculo com a promovida. No mérito, seja declarada a inexistência do débito e a condenação da ré ao pagamento de danos morais no 
importe de R$ 15.000,00.
Pois bem. Portanto, o mérito do processo reside em saber se essa cobrança é ou não legal e se tal fato enseja em indenização por dano 
moral.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Os requisitos da medida encontram-se presentes, uma vez que a parte autora está discutindo fatura de energia elétrica que supostamente 
imputa ser indevida. 
Não há que se falar em irreversibilidade do provimento, uma vez que este se limita na retirada do nome da autora junto ao Serviço de 
Proteção ao Crédito - SPC, podendo o referido ato ser convertido, em momento posterior, caso seja comprovada a legitimidade dos 
débitos.
Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA, e via de consequência DETERMINO que o cartório 
de processos eletrônico (CPE) realize baixa/retirada da anotação restritiva das empresas arquivistas, através de ofício enviado à todas 
as referidas empresas controladoras/informadoras do crédito, comandando a ordem, se possível, nos sistemas on line (“SERASAJUD”, 
e-mail SCPC, CDL-SPC), a ser cumprida em 05 (cinco) dias, sirva-se a presente de ofício requisitante;
Desde já, esclareço que a determinação deve ser mantida plenamente até ulterior julgamento do litígio, com fulcro nas faturas discutidas 
nos autos.
Considerando que as demandas que envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas urgentes, deixo de 
designar audiência específica para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Cite-se e intime-se a COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO para que apresente defesa, bem como para que se manifeste a 
respeito de eventual oposição na distribuição do feito a este Núcleo de Justiça 4.0, consoante art. 2º, § 1º, da Resolução 246/2022.
Caso a COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, 
no prazo da contestação, a proposta de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de 
conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação.
Apresentada a contestação e não havendo interesse na produção de provas, faça-se conclusão dos autos para sentença.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do direito 
que pretendem provar.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n. 7002248-22.2023.8.22.0001
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto Direito de Imagem, Indenização por Dano Material
AUTOR: SUELEN CRISTINA BELFORT SANTOS 
ADVOGADOS DO AUTOR: BRENDA MORAES SANTOS, OAB nº RO8933, LARISSA SILVA PONTE, OAB nº RO8929 
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
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SENTENÇA
Vistos,
Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
FUNDAMENTAÇÃO
DO JULGAMENTO ANTECIPADO
No presente caso, torna-se despicienda a produção de outra provas, sendo cabível o julgamento antecipado da causa, na forma do art. 
355, I, do Código de Processo Civil.
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, “presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (STJ - 4ª Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Não há que se falar em incompetência do feito em razão da necessidade de produção de prova documental robusta, já que esta não 
impede o processamento do feito no juizado especial cível. Além disso, não há a necessidade de prova pericial, tendo em vista que a 
matéria discutida é unicamente de direito.
Assim, rejeito a preliminar suscitada.
Presente os pressupostos processuais e as condições da ação, necessários ao desenvolvimento válido e regular do processo, não 
havendo questões preliminares pendentes de serem analisadas, passo ao exame do mérito na forma do art. 355, I, do CPC. 
MÉRITO
Oportuno assentir que o caso em tela se trata de inequívoca relação de consumo, tendo em vista que as partes se caracterizam 
como consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC, razão pela qual será analisado sob a ótica da legislação consumerista.
Mostra-se adequada a inversão do ônus da prova (art. 6°, VIII), em virtude da verossimilhança dos fatos alegados e da hipossuficiência 
do consumidor, dada a disparidade técnica e/ou informacional visualizada sobre situação narrada pela parte autora. 
Além do mais, o CDC em seus artigos 3º, 4º, VII, 6º, X, e art. 22, caput, disciplina sobre os serviços públicos, exigindo dos órgãos públicos, 
empresas concessionárias, permissionárias ou qualquer outro tipo do gênero, a obrigação de fornecer serviços adequados, eficientes, 
seguros e, quanto aos serviços essenciais, que sejam também contínuos.
A controvérsia reside em saber se o débito referente a fatura de setembro/2022 no valor de R$ 1.507,85 é regular e decorrente do 
consumo normal da unidade consumidora da autora ou se é possível a refatura da mesma, bem como se a conduta da requerida gera 
danos morais indenizáveis.
No caso dos autos, a autora alega que por equívoco técnico da requerida, houve a troca do seu medidor, sendo a fatura do mês de 
setembro emitida em valor exorbitante e fora da realidade de sua unidade consumidora.
Em contestação, a requerida informa que em inspeção no medidor da autora, foi constatada irregularidade de desvio de uma fase, no 
entanto, assume o erro técnico alegado na inicial, argumentando que:
Devido ao erro de cadastro do medidor W6111271870 houve faturamentos por média nos meses 06 a 08/2022 que ocasionaram acúmulo 
de consumo para o faturamento do mês 09/2022, no qual, foi refaturado na data de 09/12/2022 através da ordem de serviço Nº 92783921, 
porém, o refaturamento foi realizado equivocadamente.
Por conseguinte, em virtude do equívoco no refaturamento, a requerida atesta que a fatura 09/2022, que se encontrava no valor R$ 
1.507,85, foi corrigida para o valor de R$ 729,20, com vencimento na data de 15/02/2023, sendo ainda parcelado o valor de R$ 543,30 
em 6 mensalidades compensadas no valor de R$ 90,55 cada, no qual, afirma que serão incluídas em forma de taxas de cobrança como 
parcelas compensadas no faturamento dos meses 02 a 07/2023.
No entanto, cumpre ressaltar que não há nenhuma prova nos autos de que a fatura no valor de R$ 1.507,85 seja oriunda de recuperação 
de consumo. A requerida não junta nos autos Termo de Ocorrência e Inspeção, tampouco qualquer notificação à parte autora que 
demonstre procedimento administrativo regular que justifique a cobrança em tela.
Ademais, a própria requerida confirma em sua contestação que em razão do equívoco na troca do medidor da autora, entre os meses de 
junho/2022 e agosto/2022, houve o comprometimento do medidor instalado no imóvel, sendo o faturamento realizado pela média, o que 
causou acúmulo de consumo para o faturamento do mês de setembro/2022, culminando no valor que a demandante atesta ser “a maior”.
Na esteira desse raciocínio, é incoerente que a requerente tenha consumido em um único mês uma quantia tão elevada para sua média 
regular, sendo que não há nos autos qualquer informação que comprove a mudança de rotina da autora que pudesse justificar um 
consumo tão elevado. As medições e os valores apontados não tiveram a comprovação da precisão e da legalidade em sua cobrança, 
revelando-se abusivos e sem parâmetros, posto que a concessionária de energia elétrica não comprovou a contento, limitando-se apenas 
a afirmar que a variação de consumo encontra-se dentro da normalidade.
A parte autora/consumidora, recebendo energia elétrica regularmente e sem qualquer controle de qualidade (de tensão e de aferição), 
não pode ser penalizada, competindo à requerida arcar com o ônus da energia real não aferida como ônus operacional e administrativo, 
posto que não diligenciou corretamente e efetuou a troca e faturamento do medidor de forma equivocada.
Além do mais, é imperioso observar que a requerida não apresentou elementos para comprovar a legitimidade do faturamento impugnado 
pela requerente no período informado. Tratando-se de fato impeditivo do direito pretendido, cabia à concessionária/requerida, nos termos 
do inciso II do art. 373 do CPC, demonstrar a regularidade da aferição que registrou o consumo apontado como excessivo pela autora.
A requerida, na condição de prestadora do serviço de fornecimento de energia elétrica, dispõe dos meios necessários para comprovar, 
de maneira inequívoca, a certeza do faturamento impugnado pela requerente e, por isso, recai sobre ela o ônus de tal comprovação.
Nesse sentido vejamos o entendimento do TJ/RO:
FATURAMENTO EXORBITANTE. REVISÃO DE FATURA. CERON. CONSUMIDOR. CONSUMO INCOMPATÍVEL COM O VALOR 
FATURADO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7006626-91.2018.822.0002, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Osny Claro de O. Junior, Data de julgamento: 01/07/2019.
Inclusive, repisa-se, a ENERGISA reconheceu o erro no cadastro do medidor, não sendo razoável penalizar a autora por uma falha na 
prestação do serviço público cobrando na fatura de setembro/2022 valores excessivos.
Sendo assim, entendo que as provas apresentadas foram suficientes para comprovar que o consumo referente ao mês de setembro/2022 
se deu de forma regular, entretanto, seu faturamento foi realizado de forma equivocada, motivo pela qual a demanda deve ter procedência.
Conclui-se que a pretensão autoral merece resposta jurisdicional positiva, com a declaração de inexigibilidade do débito, devendo a 
requerida emitir nova fatura referente ao mês de setembro de 2022. Porém, ressalta-se que o valor cobrado deve ser proporcional ao 
consumo médio dos 12 (doze) meses anteriores, nos termos do art. 583, III da Resolução 1.000 da ANEEL.
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Destaca-se que conforme informado pela ré na contestação e confirmado pela autora na petição de ID 89181310, parte do valor, ora 
declarado inexigível, foi parcelado sem a anuência da consumidora e está sendo descontado nas faturas dos meses subsequentes. Não é 
o caso de restituição de valores, tendo em vista que não há nos autos comprovantes de pagamento de quantias indevidas pela autora, no 
entanto, o refaturamento a ser efetuado pela requerida deverá observar e abater eventuais quantias já pagas pela demandante referentes 
ao débito declarado inexigível (R$ 1.507,85). 
No mais, este juízo considera adequada a condenação da requerida também à reparação moral, pois que resta comprovado que houve a 
suspensão do fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora da autora, em decorrência da cobrança questionada nesta ação 
e, ora, declarada inexigível, em razão de falha na prestação de serviços, restando comprovado o nexo causal e o dano causado à parte 
autora pela requerida.
O TJRO pondera que “O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação 
e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade 
econômica, características individuais e o conceito social das partes” (Processo 7013471-13.2016.822.0002; 2ª Câmara Cível; Relator do 
Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia; Julgamento: 27/02/2019).
Considerando os postulados da compensação e do desestímulo, entendo que o quantum indenizatório não deve ser tão expressivo, de 
forma que se converta em fonte de enriquecimento ao autor e nem tão ínfimo que se torne ineficaz, não servindo a desestimular a parte 
requerida a cometer conduta semelhante. 
Por todos estes elementos, reputo adequada a fixação da quantia em R$5.000,00 (cinco mil reais). 
DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial para:
a) DECLARAR a inexigibilidade do débito no valor de R$ 1.507,85 (mil quinhentos e sete reais e oitenta e cinco centavos) indicado na 
fatura de ID 85842366, referente ao consumo do mês de setembro/2022 e consequentemente;
b) CONDENAR a requerida a REVISAR a fatura supramencionada da unidade consumidora da autora (Código Único 20/2034787-8) 
referente ao mês de setembro/2022, emitindo nova fatura utilizando-se como base de cálculo os últimos 12 (doze) meses de medição 
regular, nos termos do art. 583, III da Resolução 1.000 da ANEEL, devendo ainda observar e abater os valores remanescentes 
proporcionalmente pagos em razão do débito declarado inexigível nessa ação.
c) CONDENAR a requerida ao pagamento de indenização pelos DANOS MORAIS em favor da parte autora, no valor de R$5.000,00 
(cinco mil reais), devidamente corrigidos a partir da presente ocasião (súmula 362 do STJ) e juros legais a partir do evento danoso 
(súmula 54 do STJ).
d) CONFIRMAR a tutela de urgência deferida.
Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sem condenação em custas e sem honorários advocatícios nessa fase, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de 
jurisdição, no âmbito dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55, da Lei n.º 9.099/95.
Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada a Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (INPC), a qual 
incidirá a partir da publicação desta sentença.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte devedora fica ciente de pagar, independente de nova intimação, após 
o trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento espontâneo, desde já defiro a expedição do respectivo alvará, para levantamento. Ausente manifestação da parte 
autora após o trânsito em julgado, o feito deverá ser arquivado.
Após o trânsito em julgado, não havendo pendências, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
ADVERTÊNCIAS:
1) A parte que não concordar com o teor desta sentença poderá, no prazo de 10 (dez) dias contados da data em que tomar ciência nos 
autos, para ofertar Recurso Inominado e suas respectivas razões, nos moldes do art. 42, caput, da Lei 9.099/95;
2) O preparo deverá ser feito, independente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição do recurso, sob pena de 
deserção;
3) O pedido de gratuidade judiciária, feito nos moldes rigorosos da Lei, dispensa o preparo, podendo o Juízo, de qualquer modo, exigir 
prova da hipossuficiência financeira
Despacho
Vistos.
A parte requerida discordou expressamente da remessa dos autos para este Núcleo (ID 86433024).
Assim, retornem os autos para o Juízo de origem. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7043661-
15.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Polo Ativo: CHARLES FELICIO BATISTA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS ROGERIO DE CARVALHO, OAB nº RO4102
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Processo distribuído inicialmente para o Juizado Especial/Vara Cível e encaminhado posteriormente ao Núcleo 4.0, sem prévia consulta 
e concordância da parte. Segundo dispõe a Resolução n. 385/2021-CNJ e Resolução n. 214/2021-TJRO, a tramitação é facultativa e a 
escolha é feita no momento da distribuição. O TJRO decidiu que a remessa dos processos ao Núcleo 4.0 depende de concordância da 
parte (Processo nº 08111387320228220000 - CCCiv). Assim, manifeste-se a parte se concorda com a tramitação do processo perante o 
Núcleo 4.0, expressamente, salientando que a omissão será pela permanência e será irretratável. 
Recebo a inicial neste 2º Gabinete do 2º Núcleo de Justiça 4.0 do Poder Judiciário de Rondônia.
Defiro o processamento do feito pelo “Juízo 100% Digital”.
Visto que nos autos já foi determinada a citação da parte requerida e os demais atos (ID n.93267932), aguarde-se o prazo da defesa, 
após retorne os autos conclusos para o Julgamento.
Porto Velho , 22 de junho de 2023
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03 
7010696-78.2023.8.22.0002
AUTOR: TEREZINHA DE FATIMA FERREIRA DE QUEIROZ
ADVOGADOS DO AUTOR: THAIS RAISSA VIGATTO STRIQUE SCHMIDT, OAB nº RO11084, FRANKLIN BRUNO DA SILVA, OAB nº 
RO10772
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
DECISÃO
Processo distribuído inicialmente para o Juizado Especial/Vara Cível e encaminhado posteriormente ao Núcleo 4.0, sem prévia consulta 
e concordância da parte. Segundo dispõe a Resolução n. 385/2021-CNJ e Resolução n. 214/2021-TJRO, a tramitação é facultativa e a 
escolha é feita no momento da distribuição. O TJRO decidiu que a remessa dos processo ao Núcleo 4.0 depende de concordância da 
parte (Processo nº 08111387320228220000 - CCCiv). Assim, manifeste-se a parte se concorda com a tramitação do processo perante o 
Núcleo 4.0, expressamente, salientando que a omissão será pela permanência e será irretratável. 
Recebo a inicial neste 3º Gabinete do 2º Núcleo de Justiça 4.0 do Poder Judiciário de Rondônia, com especialização das demandas 
judiciais de empresas de distribuição e comercialização de energia elétrica.
Esclareço às partes que este feito está tramitará por este Núcleo ressalvando a manifestação das partes, pois se alguma das partes 
recusar expressamente a opção pela tramitação neste Núcleo o feito será remetido ao juízo competente, nos termos do art. 2º, da 
Resolução 214/2021, alterada pela Resolução 246/2022.
“Art. 1º Ficam criados 4 (quatro) Núcleos de Justiça 4.0 no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, com abrangência sobre a 
jurisdição territorial de todo o Poder Judiciário do Estado de Rondônia. (Nova Redação Resolução n. 246/2022).
§ 1º Cada Núcleo de Justiça será especializado em razão de uma mesma matéria. (Nova Redação Resolução n. 246/2022).
§ 2º A Corregedoria definirá a matéria de cada Núcleo de Justiça 4.0 mediante estudos que assegurem o cumprimento da estratégia do 
TJRO. (Nova Redação Resolução n. 246/2022) § 3º O Núcleo, para todos os efeitos, constitui-se unidade autônoma, inclusive no sistema 
processual eletrônico. 
Art. 2º A escolha do Núcleo de Justiça 4.0 pela parte autora é facultativa, de caráter irretratável, e deverá ser exercida no momento da 
distribuição da ação. (Nova Redação Resolução n. 246/2022).
§ 1º Havendo oposição da parte ré, desde que expressa na primeira oportunidade de manifestação, o processo será redistribuído para o 
juízo competente. 
§ 2º Ressalvada a incompetência do Núcleo, não havendo oposição do(a) demandado(a) na forma dos parágrafo anterior, o negócio 
jurídico processual se aperfeiçoará, nos termos do artigo 190 do Código de Processo Civil. 
§ 3º A distribuição dos processos de competência do Núcleo de Justiça 4.0, entre os(as) juízes(as) que o integram, far-se-á automaticamente 
pelo sistema processual, de forma equânime e aleatória. 
§ 4° Os processos em trâmite nas unidades judiciárias serão remetidos para o Núcleo de Justiça 4.0 se todas as partes manifestarem 
interesse. (Incluído pela Resolução n. 246/2022).”
Trata-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS proposta por TEREZINHA DE FATIMA 
FERRREIRA DE QUEIROZ em face de ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A., tencionando o reembolso de valor 
despendido para a construção de rede elétrica em sua propriedade rural.
Narra, a parte autora, que é proprietário, por direito, de uma rede elétrica de 5 KVA’s, pois junto com seu falecido marido, custearam a 
construção da obra de subestação para atender sua propriedade rural. Portanto, merece ser restituído do valor dispendido pela construção 
da subestação, no importe de R$ 42.369,07 (quarenta e dois mil, trezentos e sessenta e nove reais e sete centavos), conforme fazem 
prova os documentos anexados no processo.
Com a inicial, vieram procuração e documentos.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Cite-se e intime-se a ENERGISA S/A/CERON para que apresente defesa, bem como para que se manifeste a respeito de eventual 
oposição na distribuição do feito a este Núcleo de Justiça 4.0, consoante art. 2º, § 1º, da Resolução 246/2022.
Ainda, intime-se a parte autora para, em 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre a concordância da tramitação no Núcleo de Justiça 4.0 - 
Energia, fornecendo os dados inicialmente mencionados.
Caso a ENERGISA S/A/CERON tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a 
proposta de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
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Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação.
Apresentada a contestação e não havendo interesse na produção de provas, faça-se conclusão dos autos para sentença.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do direito 
que pretendem provar.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
sexta-feira, 14 de julho de 2023
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juiz de Direito
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO A SER CUMPRIDA POR OFICIAL PLANTONISTA
NOME: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A (qualificação completa na inicial)
ENDEREÇO: no processo 
OBSERVAÇÃO: Em razão na nova Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais 
como: qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: Citar a parte requerida para responder a ação no prazo de 15 dias a partir da juntada do comprovante de citação nos autos.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03 
7006027-85.2023.8.22.0000
AUTOR: MARSELHA RITA SERRATE DE ARAUJO
ADVOGADOS DO AUTOR: VANESSA MICHELE ESBER SERRATE, OAB nº RO3875, RENATO JULIANO SERRATE DE ARAUJO, 
OAB nº RO4705
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
DECISÃO
Recebo a inicial neste 3º Gabinete do 2º Núcleo de Justiça 4.0 do Poder Judiciário de Rondônia, com especialização das demandas 
judiciais de empresas de distribuição e comercialização de energia elétrica.
Esclareço às partes que este feito está tramitará por este Núcleo ressalvando a manifestação das partes, pois se alguma das partes 
recusar expressamente a opção pela tramitação neste Núcleo o feito será remetido ao juízo competente, nos termos do art. 2º, da 
Resolução 214/2021, alterada pela Resolução 246/2022.
“Art. 1º Ficam criados 4 (quatro) Núcleos de Justiça 4.0 no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, com abrangência sobre a 
jurisdição territorial de todo o Poder Judiciário do Estado de Rondônia. (Nova Redação Resolução n. 246/2022).
§ 1º Cada Núcleo de Justiça será especializado em razão de uma mesma matéria. (Nova Redação Resolução n. 246/2022).
§ 2º A Corregedoria definirá a matéria de cada Núcleo de Justiça 4.0 mediante estudos que assegurem o cumprimento da estratégia do 
TJRO. (Nova Redação Resolução n. 246/2022) § 3º O Núcleo, para todos os efeitos, constitui-se unidade autônoma, inclusive no sistema 
processual eletrônico. 
Art. 2º A escolha do Núcleo de Justiça 4.0 pela parte autora é facultativa, de caráter irretratável, e deverá ser exercida no momento da 
distribuição da ação. (Nova Redação Resolução n. 246/2022).
§ 1º Havendo oposição da parte ré, desde que expressa na primeira oportunidade de manifestação, o processo será redistribuído para o 
juízo competente. 
§ 2º Ressalvada a incompetência do Núcleo, não havendo oposição do(a) demandado(a) na forma dos parágrafo anterior, o negócio 
jurídico processual se aperfeiçoará, nos termos do artigo 190 do Código de Processo Civil. 
§ 3º A distribuição dos processos de competência do Núcleo de Justiça 4.0, entre os(as) juízes(as) que o integram, far-se-á automaticamente 
pelo sistema processual, de forma equânime e aleatória. 
§ 4° Os processos em trâmite nas unidades judiciárias serão remetidos para o Núcleo de Justiça 4.0 se todas as partes manifestarem 
interesse. (Incluído pela Resolução n. 246/2022).”
Trata-se de AÇÃO INDENIZATÓRIA DE DANOS MORAIS DECORRENTE DE SUSPENSÃO DE ENERGIA PARA MANUTENÇÃO 
DE REDE ELÉTRICA SEM AVISO PRÉVIO AO CONSUMIDOR proposta por MARSELHA RITA SERRATE DE ARAÚJO 
FARIA em face de ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
Da análise da petição inicial, verifica-se que a parte autora pretende a condenação da requerida em razão da interrupção de energia 
elétrica em sua residência, por motivos alheios à responsabilidade da autora e, ainda, por ficar sem o abastecimento de energia por um 
longo período de tempo. Argumenta que devido à má prestação dos serviços de fornecimento de energia elétrica oferecido pela requerida, 
sofrera prejuízos passíveis de reparação por dano moral.
Com a inicial, vieram procuração e documentos.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Cite-se e intime-se a ENERGISA S/A/CERON para que apresente defesa.
Caso a ENERGISA S/A/CERON tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a 
proposta de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
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Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação.
Apresentada a contestação e não havendo interesse na produção de provas, faça-se conclusão dos autos para sentença.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do direito 
que pretendem provar.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
sexta-feira, 14 de julho de 2023
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juiz de Direito
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO A SER CUMPRIDA POR OFICIAL PLANTONISTA
NOME: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A (qualificação completa na inicial)
ENDEREÇO: no processo 
OBSERVAÇÃO: Em razão na nova Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais 
como: qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: Citar a parte requerida para responder a ação no prazo de 15 dias a partir da juntada do comprovante de citação nos autos.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330,(69) 
Processo nº : 7018119-29.2022.8.22.0001 Requerente: REQUERENTE: VENCESLENCIO AGUIAR SILVA Advogado: Advogados do(a) 
REQUERENTE: CRISTIANO SANTOS DO NASCIMENTO - RO4246, JOANNES PAULUS DE LIMA SANTOS - RO4244
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial (NO FINAL 
DO DESPACHO/PÁGINA) expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, 
sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330,(69) 
Processo nº : 7017106-89.2022.8.22.0002 Requerente: REQUERENTE: EDUARDO VILAS BOAS FILHO Advogado: Advogado do(a) 
REQUERENTE: SIDNEI RIBEIRO DE CAMPOS - RO0005355A
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Núcleo de 
Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03 Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330,(69) Processo 
n°: 7019785-65.2022.8.22.0001
AUTOR: EDILENE DA CRUZ OLIVEIRA ALVES
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230, KAYNA APOYNA MOTA MATOS - RO11594, TIAGO 
VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - 
MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos da 
turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7002865-
79.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Direito de Imagem, Fornecimento de Energia Elétrica
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Polo Ativo: ALLINETO LOPES RANGEL
ADVOGADOS DO AUTOR: BRENDA MORAES SANTOS, OAB nº RO8933, LARISSA SILVA PONTE, OAB nº RO8929
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação de indenização por danos morais c/c pedido obrigação de fazer e tutela antecipada que ALLINETO LOPES RANGEL move 
em desfavor ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
Da preliminar de falta de interesse de agir
A parte requerida fundamenta que não há interesse de agir e não foi comprovada a pretensão resistida, pois a parte autora não utilizou-se 
dos meios alternativos para resolução da demanda nas vias administrativas. Contudo, não prosperam as razões da parte ré.
Vigora no ordenamento jurídico brasileiro o princípio da inafastabilidade da jurisdição, este que se encontra insculpido no art. 3º do CPC. 
O referido dispositivo prevê que não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.
Ademais, o autor juntou aos autos documentos de atendimento administrativo junto à requerida (IDs 85923174 e 85995339), em diversas 
datas e plataformas de comunicação ao consumidor, restando efetivamente demonstrado nos autos que houve a tentativa de solução da 
lide administrativamente. Logo, não há como falar em ausência de interesse de agir e nem tão pouco em ausência de pretensão resistida.
Portanto, rejeito a preliminar arguida.
Do mérito
Inicialmente, verifica-se que os elementos e as provas já produzidas pelas partes são suficientes para o exame do mérito e a controvérsia 
é essencialmente de direito, desnecessária, portanto, a produção de outras provas, razão pela qual promovo o julgamento antecipado da 
lide, nos termos do art. 355, inciso I, do CPC, e indefiro o pedido de produção de prova oral feita pela parte autora.
A relação de direito material versa sobre relação de consumo, pois a requerida é fornecedora de serviços, nos termos do art. 3º do Código 
de Defesa do Consumidor, e, nessa condição, responde objetivamente pelos danos causados aos consumidores, em face do art. 14 do 
CDC, bastando ao consumidor a prova do fato e do nexo causal, dispensada a prova da culpa.
O caso dos autos discute a possível existência de responsabilidade civil decorrente de defeito na prestação de serviços. 
Da análise dos autos, é possível depreender que a requerida não cumpriu os prazos legais referentes à ligação da energia elétrica no 
endereço do requerente. O serviço público oferecido pela requerida é pautado pelo princípio da continuidade (art. 22, CDC). Além disso, 
o fornecimento de energia elétrica é considerado serviço essencial (art. 10, I, Lei 7.783/89).
A privação desse serviço, sem dúvida, proporciona transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento. Logo, a obrigação 
que advém da responsabilidade assumida pelo fornecedor de bens ou prestador de serviço, é a de entregar o bem ou prestar o serviço 
pactuado.
Os pedidos merecem procedência, pois em que pesem os atos administrativos praticados por concessionária de serviço público gozarem 
de presunção juris tantum de veracidade e legitimidade, tornando-os presumidamente válidos até prova em contrário, verifica-se que 
houve demora excessiva no atendimento do pleito administrativo formulado pela parte autora.
Com efeito, os pedidos de religação foram realizados aos dias 25, 26, 27 e 28 de dezembro de 2022 (ID 85923174), todavia, somente 
no dia 28 de dezembro de 2022, uma equipe se dirigiu até o local e informou que o autor deveria reparar o poste. Realizado o reparo 
(ID 85923175 - Pág. 2), no dia 29/12/2022 o autor realizou novo pedido, que não foi atendido, entabulando, em seguida, reclamação na 
ouvidoria da ré através do protocolo de n. 136688681 relatando tudo que estava acontecendo na sua UC, no entanto, os prepostos da 
concessionária solicitaram novamente que o autor efetuasse mais reparos no medidor, o que foi atendido (ID 85923176 - Pág. 2), porém 
a requerida não se dirigiu mais até o local e nem atendeu os chamados do autor.
Ressalta-se que o autor se utilizava do fornecimento de energia elétrica para realização de suas atividades laborais, sendo que em 
virtude da demora na prestação dos serviços pela requerida, o mesmo teve de alugar novo imóvel, em endereço totalmente diverso, pois 
encontrava-se há mais de dez dias com seu comércio fechado, o que lhe gerou prejuízos desproporcionais.
Conforme Resolução n. 1.000/2021 da ANEEL, realizado o pedido de ligação/religação, a requerida deve proceder, em até 24 horas. 
Vejamos:
Art. 362. A distribuidora deve restabelecer o fornecimento de energia elétrica nos seguintes prazos, contados de forma contínua e sem 
interrupção:
I - 4 horas: para religação em caso de suspensão indevida do fornecimento;
II - 4 horas: para religação de urgência de instalações localizadas em área urbana;
III - 8 horas: para religação de urgência de instalações localizadas em área rural;
IV - 24 horas: para religação normal de instalações localizadas em área urbana; e
V - 48 horas: para religação normal de instalações localizadas em área rural.
§ 1º Em caso de suspensão indevida:
I - a contagem do prazo de religação inicia a partir da constatação da situação ou comunicação do consumidor e demais usuários, 
independentemente do dia e horário; e
II - a distribuidora deve creditar ao consumidor e demais usuários a compensação disposta no art. 441.
§ 2º Em caso de religação normal ou de urgência:
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I - a contagem do prazo de religação inicia com a comunicação de pagamento, compensação do débito no sistema da distribuidora ou 
com a solicitação do consumidor e demais usuários se estas ocorrerem em dias úteis, das 8 horas às 18 horas, e, em caso contrário, a 
partir das 8 horas da manhã do dia útil subsequente; e
II - o consumidor e demais usuários devem comprovar a quitação dos débitos se esta não tiver sido detectada no sistema da distribuidora.
Desse modo, verifica-se que a requerida falhou na prestação do serviço, pelo que considero abusiva e ilegal a demora no 
restabelecimento, violando direito da parte autora à prestação de serviço público essencial de modo adequado, eficiente, seguro e 
contínuo (artigo 22 do CDC), razão pela qual a procedência da ação é a medida que se impõe, devendo também a requerida excluir a 
titularidade da referida UC do nome do autor, posto que teve de realizar a mudança de seu ponto comercial para novo endereço, em 
virtude do ocorrido. 
Quanto ao pedido de indenização por dano moral, tratando-se de serviço essencial, o dano moral se afigura in re ipsa, ou seja, dispensa 
a prova do dano. 
Nesse sentido, colhe-se jurisprudência conforme a seguir: 
Consumidor. Interrupção No Fornecimento De Energia. Demora No Restabelecimento. Dano Moral Configurado. Quantum. Razoabilidade 
E Proporcionalidade. Recurso Parcialmente Provido. Sentença Reformada. – Nos termos do artigo 373, II, do CPC, incumbe ao réu o 
ônus da prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. – Demonstrada a falha na prestação 
do serviço, bem como o dano gerado ao consumidor, a fornecedora de bens ou serviços responde objetivamente pelos prejuízos 
extrapatrimoniais do ofendido. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001251-70.2022.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 22/11/2022.
APELAÇÃO CÍVEL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. LIGAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Na ausência de impedimento legal ou técnico, o pedido 
de ligação de energia elétrica deve ser atendido, dado se tratar de insumo essencial a vida cotidiana. A recusa injustificável à prestação 
desse serviço viola direito do solicitante, afetando seu estado anímico, em ordem a ensejar a obrigação de indenizar. (APELAÇÃO CÍVEL 
7012735-87.2019.822.0002, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 
24/04/2020.)
Obrigação de fazer. Fornecimento de energia elétrica. Dano moral. A demora em atender à solicitação de fornecimento de energia elétrica, 
contrariando Resolução da ANEEL e privando a parte consumidora do serviço, viola o dever de prestação de serviço público de forma 
contínua, com zelo e eficiência por parte da Concessionária de energia apelante e enseja dano moral indenizável. Mantém-se o valor 
da indenização compatível com os critérios de razoabilidade e proporcionalidade. Apelo não provido. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
7001538-10.2021.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, 
Data de julgamento: 10/06/2022. 
Apelação cível. Demora na ligação da energia elétrica. Falha na prestação de serviço. Dano moral devido. O fornecimento de energia 
elétrica trata-se de uma utilidade indispensável para a vida moderna, sendo que no caso dos autos ultrapassou os limites do simples 
desconforto, uma vez que a apelada ficou quase trinta dias sem energia, sem qualquer justificativa por parte da concessionária de serviço 
público, sendo devida indenização por danos morais. Recurso desprovido. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7009893-85.2020.822.0007, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 
20/10/2021.
Instada a contestar, a requerida não apresentou nenhum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da autora, ônus que lhe 
incumbia, nos termos do art. 373, inciso II, do CPC, portanto, incontroversa a demora injustificada. 
Frisa-se que, nesses casos, o dano moral deflui da essencialidade do serviço, que deve ser prestado de forma contínua e eficiente. 
Portanto, não se pode cogitar a hipótese de mero dissabor, pois a privação de uso do serviço essencial, a ausência de comunicação prévia, 
certamente causa dano moral.
Arbitro a indenização devida no valor de R$ 10.000 (dez mil reais), tendo em vista a extensão do dano, o grau de culpa e a capacidade 
econômica do ofensor.
DISPOSITIVO
Por todo o exposto, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial para 
CONDENAR a requerida ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A:
a) NA OBRIGAÇÃO DE FAZER consistente na retirada da titularidade da unidade consumidora n. 20/2103688-4 do nome do autor. 
b) AO PAGAMENTO de indenização por danos morais no valor de R$ 10.000 (dez mil reais) em favor da parte autora, devidamente 
corrigidos a partir da presente ocasião (súmula 362 do STJ) e juros legais a partir do evento danoso (súmula 54 do STJ).
CONFIRMO a tutela de urgência deferida na decisão de ID 86441395, tornando-a definitiva.
Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sem condenação em custas e sem honorários advocatícios nessa fase, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de 
jurisdição, no âmbito dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55, da Lei n.º 9.099/95.
Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada a Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (INPC), a qual 
incidirá a partir da publicação desta sentença.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a parte devedora fica ciente de pagar, independente de nova intimação, após 
o trânsito em julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a pena prevista no artigo 523, 
§1º, do CPC, além de juros e correção monetária previstas em Lei.
Havendo pagamento espontâneo, desde já defiro a expedição do respectivo alvará, para levantamento. Ausente manifestação da parte 
autora após o trânsito em julgado, o feito deverá ser arquivado.
Após o trânsito em julgado, não havendo pendências, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
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ADVERTÊNCIAS:
1) A parte que não concordar com o teor desta sentença poderá, no prazo de 10 (dez) dias contados da data em que tomar ciência nos 
autos, para ofertar Recurso Inominado e suas respectivas razões, nos moldes do art. 42, caput, da Lei 9.099/95;
2) O preparo deverá ser feito, independente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição do recurso, sob pena de 
deserção;
3) O pedido de gratuidade judiciária, feito nos moldes rigorosos da Lei, dispensa o preparo, podendo o Juízo, de qualquer modo, exigir 
prova da hipossuficiência financeira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7087227-
48.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Perdas e Danos
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Polo Ativo: CELSO LUIZ CARDOZO DA COSTA
ADVOGADOS DO AUTOR: CARLA FRANCIELEN DA COSTA, OAB nº RO7745, EBERTTON BARBOSA PADILHA DE MELO, OAB nº 
SC27146, EVERTHON BARBOSA PADILHA DE MELO, OAB nº RO3531
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação indenizatória por danos morais com pedido de tutela antecipada em que CELSO LUIZ CARDOZO DA COSTA move em 
desfavor ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
Da preliminar de incompetência
No caso, os elementos de prova são suficientes para a formação do convencimento jurisdicional, o que encontra respaldo no art. 5º da 
Lei 9.099, de 1995. Assim, entendo que não há necessidade de prova pericial diante das provas produzidas, conforme o disposto nos 
artigos 464, II, e 472, ambos do CPC. 
Ressalte-se que o processo possui caráter instrumental, não podendo servir de óbice à efetiva prestação jurisdicional. Além disso, o art. 
33 da Lei 9.099, de 1995 permite ao magistrado a limitação das provas que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias. 
Dessa forma, rejeito a preliminar e firmo a competência deste Juizado Especial.
Da preliminar de ausência do interesse de agir
A preliminar arguida, não merece prosperar, tendo em vista que, mesmo diante da informação de que houve o restabelecimento do 
fornecimento de energia, antes mesmo da data do ajuizamento do feito, o mérito não versa apenas sobre o fornecimento de energia elétrica 
em si, estando contido também pedido de indenização por danos morais em que se debate eventual falha na prestação de serviços pela 
ré, de modo que tal pleito será analisado conjuntamente e de acordo com a prova acostada aos autos, em momento oportuno, no mérito. 
Assim, aplicando-se a teoria da asserção, tenho como plenamente comprovados os pressupostos processuais.
Dessa forma, afasto a preliminar.
Do mérito
A parte autora alega que no dia 02/12/2022 compareceu a uma agência da requerida e realizou um acordo extrajudicial de confissão 
de dívida para restabelecer o fornecimento de energia em sua residência no prazo de 24h, tendo efetuado o pagamento da parcela de 
entrada na mesma data, contudo, atesta que até o momento do ajuizamento da ação, a requerida não efetuou a religação do fornecimento 
de energia.
Compulsando os autos, verifico que a demanda é improcedente. Explico.
A parte requerida fundamenta que o autor obteve o restabelecimento do fornecimento de energia, antes mesmo do ajuizamento da ação, 
tendo em vista que solicitou sua religação em 02/12/2022, às 13:54, e o serviço foi executado na data 03/12/2022 às 07h55, dentro do 
prazo de 24 horas.
Juntou comprovante sistêmico (ID 86167451 - Pág. 4) demonstrando que a religação do fornecimento de energia elétrica na unidade 
consumidora do autor, ocorreu o na data 03/12/2022 às 07h55, em tempo satisfatório, dentro do prazo estabelecido pela Resolução n. 
1.000/2021 da ANEEL.
Discorre ainda terem sido realizadas diligências nos dias 03/04/2022 e 04/12/2022, a fim de efetuar reparos no poste padrão do autor, 
que estava sob risco de quebra.
Por outro lado, a parte autora não realizou a juntada de protocolos, fotografias ou ligações realizadas para fim de comprovação do abalo 
moral, tampouco acostou nos autos qualquer documento que demonstre ter continuado a ficar sem o fornecimento de energia elétrica 
pelo tempo indicado na inicial.
In casu, não trazendo o autor outros elementos necessários à configuração do abalo psicológico, não tem o condão por si só de configurar 
dano moral indenizável.
A inversão probatória não deve ser concedida de forma indiscriminada, no presente caso estão ausentes os requisitos legais, mormente 
no que diz respeito à verossimilhança da alegação. A inversão só deve ocorrer para as hipóteses em que é impossível ou muito difícil ao 
consumidor produzir a prova.
O autor deixou de comprovar minimamente o fato constitutivo do seu direito, consoante dispõe o art. 373, I, do CPC, portanto, a 
improcedência do pedido é de rigor. 
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, dou 
por extinto o feito, com resolução de mérito.
Revogo a liminar concedida (ID 85384193).
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Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância, na forma dos artigos 54 e 55 da lei 9.099/1995.
Transitada em julgado esta sentença, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
ADVERTÊNCIAS:
1) A parte que não concordar com o teor desta sentença poderá, no prazo de 10 (dez) dias contados da data em que tomar ciência nos 
autos, para ofertar Recurso Inominado e suas respectivas razões, nos moldes do art. 42, caput, da Lei 9.099/95;
2) O preparo deverá ser feito, independente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição do recurso, sob pena de 
deserção;
3) O pedido de gratuidade judiciária, feito nos moldes rigorosos da Lei, dispensa o preparo, podendo o Juízo, de qualquer modo, exigir 
prova da hipossuficiência financeira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03 Processo n. 7036306-22.2021.8.22.0001
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: EVANILSON PINHEIRO DOS SANTOS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RAIMUNDO FACANHA FERREIRA, OAB nº RO1806, LIDUINA MENDES VIEIRA, OAB nº RO4298
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 10.481,96
Data da distribuição: 20/05/2023
SENTENÇA
Ante o cumprimento da obrigação, com fundamento no inciso II do art. 924 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo 
movido por EVANILSON PINHEIRO DOS SANTOS contra ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A , ambos 
qualificados no processo e, em consequência, DETERMINO o seu arquivamento.
Segue alvará judicial eletrônico em favor da parte autora.
Atente a parte que a informação foi encaminhada eletronicamente à Caixa Econômica Federal, que promoverá a transferência para a 
conta bancária indicada (ID n. 93249196).
Após, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n. 7088528-30.2022.8.22.0001
Classe Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto Fornecimento de Energia Elétrica
AUTOR: MARCUS CASTRO DOS SANTOS 
ADVOGADO DO AUTOR: VALDEIR COSTA DO NASCIMENTO, OAB nº RO9722 
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se, em verdade, de ação declaratória de inexistência/inexigibilidade de débito cumulada com pedido de indenização por danos 
morais decorrentes da cobrança indevida de débito oriundo de procedimento de recuperação de consumo, nos moldes do pedido inicial 
e dos documentos apresentados. Com concessão do pedido de tutela de urgência para excluir o nome da autora dos cadastros de 
inadimplentes. 
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando qualquer 
dilação probatória, mormente quando a matéria colocada em discussão revela-se exclusivamente documental e de direito, não se 
justificando eventual pleito de inquirição de testemunhas (formulado em audiência ou em contestação) e recomendando-se o julgamento 
imediato.
Ainda que a demanda esteja em sede de Juizados Especiais, compete às partes bem e regularmente instruir as respectivas peças 
processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não 
podem ser substituídos por testemunhas!
Por conseguinte e dada a peculiaridade do caso (declaratória de inexigibilidade de débito), há que se aplicar os arts. 32 e 33, da 
LF 9.099/95, bem como 370 e 371, ambos do NCPC (LF 13.105/2015 – disposições compatíveis com o microssistema e com o rito 
sumaríssimo e especial dos Juizados Especiais).
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve 
promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em apreço.
Em não havendo arguição de preliminar, passo à análise do mérito da causa.
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Pois bem!
Cuida-se de ação o qual a parte requerente alega que o medidor de energia elétrica de onde reside foi vistoriado por técnicos da requerida, 
no qual encontram supostas irregularidades, sendo posteriormente comunicada acerca de uma recuperação de consumo, nos termos do 
art. 130, III da Resolução 414/2010 - revogada pela Resolução nº 1.000/2021 da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).
A requerente não concorda com o valor da fatura, e reclama do procedimento adotado pela requerida, ao passo que esta assegura o 
cumprimento de todos os procedimentos legais para a recuperação de consumo, e defende o valor apurado.
Analisando os autos, verifica-se que a controvérsia se limita ao valor de fatura a título de recuperação de consumo, no valor de R$ 
4.427,82 (quatro mil quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e dois centavos), a recuperar os meses de 06/2021 a 03/2022 = 10 meses 
(ID. 87016214 - Pág. 10).
Conforme a Constituição Federal de 1988 as agências reguladoras possuem a função de fiscalização, regulamentação e controle de 
serviços de interesse público. A ANEEL tem competência legal para regulamentar a matéria, cabendo ao Judiciário, nos casos em que 
não houver outra disposição legal superior que contrarie a resolução, exercer o controle de legalidade e obediência a esta norma, sob 
pena de não ser mantida a segurança jurídica nos negócios.
O art. 590 da Resolução 1.000/2021 da ANEEL diz que havendo indício de irregularidade no medidor de energia, a distribuidora deve 
adotar um procedimento administrativo específico.
Segundo o referido dispositivo, quando da realização da vistoria, que independe de notificação prévia, deve ser elaborado o Termo de 
Ocorrência e Inspeção (TOI), em formulário próprio. Este documento deve ser assinado pelo consumidor, ou pela pessoa que acompanhar 
a vistoria (art. 591, §1º). Em caso de negativa do consumidor em assinar o TOI, cópia deste deve ser enviada em até 15 (quinze) dias por 
qualquer modalidade que permita a comprovação do recebimento (art. 591, §3º). Outrossim, a pedido do consumidor, ou pelo critério da 
concessionária, o medidor pode ser submetido à perícia técnica (art. 592).
No caso em apreço, não houve a assinatura do TOI pela autora, porém, a parte requerente afirma ter recebido pelo a Carta ao Cliente e 
segunda via do TOI, fato esse que entendo o procedimento ter seguido de forma regular de modo que oportunizou a ampla defesa e o 
contraditório para o consumidor. 
Por outro lado, o mesmo não se conclui acerca do critério de cálculo utilizado pela requerida para fins de recuperação de consumo. Isso 
porque, a ré utilizou-se do estabelecido no art. 130, III da Resolução 414/2020 da Aneel na recuperação de consumo da fatura de valor 
R$ 4.427,82.
Ocorre que tal método de cálculo já foi considerado abusivo pelo Superior Tribunal de Justiça por representar ônus excessivo ao 
consumidor e violar as diretrizes do Código de Defesa do Consumidor, vindo a decidir, ainda que “Há fórmula mais adequada e justa: 
média aritmética do consumo nos últimos 12 meses que antecederam a irregularidade.” (REsp 1.412.433-RS - Tema 699).
Assim, os parâmetros adotados estão em desacordo com o entendimento assentado pela jurisprudência local no sentido de que a forma 
que melhor reflete isso é aquela que corresponde à média de consumo dos 3 (três) meses imediatamente posteriores à substituição do 
medidor e pelo período pretérito máximo de 1 (um) ano. Nesse mesmo sentido, é o entendimento do TJ-RO:
Recurso inominado. Consumidor. Recuperação de consumo. Procedimento realizado dentro das normas. Débitos Existentes. Novos 
cálculos. Parâmetros utilizados - mais favoráveis ao consumidor. 1 - Segundo a jurisprudência do STJ, os débitos pretéritos apurados 
por fraude no medidor de consumo podem ser cobrados por meio do processo de recuperação, desde que observados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, bem como os procedimentos elencados nos arts. 129 e 133 da Resolução 414/2010 da ANEEL. 2 - O 
cálculo de recuperação de consumo deve ser feito com base nos 03 meses posteriores a troca/regularização do relógio medidor pois 
mostra-se mais favorável ao consumidor, limitando-se ainda, ao período máximo de doze meses. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7046643-70.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 12/09/2022).
Assim, tenho que o débito no valor de R$ 4.427,82, apurado pela ré é inexistente, pois utilizou de procedimento indevido para realização 
da inspeção, razão pela qual a recuperação de consumo deve ser declarada inexigível.
Deve-se salientar que este juízo não é contrário à recuperação de consumo, entretanto, é admissível somente quando houver comprovação 
de procedimento regular e cálculo dos valores a recuperar de acordo com o procedimento estabelecido na Resolução da ANEEL e 
decisões dos Tribunais a respeito do tema, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
Portanto, em contrapartida, faculto à requerida a recuperação de consumo com base nos parâmetros corretos, tendo em vista a 
regularidade do procedimento adotado.
Em relação ao dano moral, tenho que razão não assiste a autora.
A documentação acostada aos autos comprova que não houve corte de energia elétrica efetuado em sua unidade consumidora ou a 
inscrição do nome da autora em órgão de restrição ao crédito, portanto, não há se falar em abalo moral indenizável.
A simples cobrança indevida, desacompanhada da comprovação de suspensão do fornecimento ou negativação indevida, não caracteriza, 
por si só, o direito à indenização. Neste sentido:
CONSUMIDOR. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. PROCEDIMENTO REALIZADO EM DESACORDO COM AS NORMAS. DÉBITOS 
INEXISTENTES. MERA COBRANÇA. DANO MORAL NÃO COMPROVADO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Segundo a 
jurisprudência do STJ os débitos pretéritos apurados por fraude no medidor de consumo, causados pelo consumidor, podem ser cobrados 
por meio do processo de recuperação, desde que observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. A mera cobrança de fatura 
de energia de recuperação de energia, sem a devida comprovação de que houve lesão aos direitos da personalidade do autor, por si só, 
não geram o dever de indenizar, posto que enquadra-se em mero aborrecimento da vida civil.(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo 
nº 7024360-53.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto 
Alves Martins, Data de julgamento: 14/04/2022).
Portanto, não merece prosperar o pedido da autora em relação a indenização por danos morais.
Essa é a decisão que mais se ajusta ao conjunto probatório carreado nos autos.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para fins de:
A) DECLARAR INEXIGÍVEL o débito no valor de R$ 4.427,82 (quatro mil quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e dois centavos), 
relativo à recuperação de consumo.
Torno definitivos os efeitos da tutela de urgência concedida inicialmente.
Por consequência lógica julgo improcedente o pedido de dano moral.
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Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55, da Lei n. 9.099/1995.
Ausente manifestação da parte autora após o trânsito em julgado, o feito deverá ser arquivado.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
ADVERTÊNCIAS:
1) A parte que não concordar com o teor desta sentença poderá, no prazo de 10 (dez) dias contados da data em que tomar ciência nos 
autos, para ofertar Recurso Inominado e suas respectivas razões, nos moldes do art. 42, caput, da Lei 9.099/95;
2) O preparo deverá ser feito, independente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição do recurso, sob pena de 
deserção;
3) O pedido de gratuidade judiciária, feito nos moldes rigorosos da Lei, dispensa o preparo, podendo o Juízo, de qualquer modo, exigir 
prova da hipossuficiência financeira.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860
Processo nº: 7071047-54.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Análise de Crédito
Requerente/Exequente:TATIANE AGUIAR MOITA, AVENIDA RIO DE JANEIRO, - DE 7853 A 8199 - LADO ÍMPAR TANCREDO NEVES 
- 76829-585 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerente: KATIA AGUIAR MOITA, OAB nº RO6317
Requerido/Executado: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, 13 DE MAIO CENTRO - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado do requerido:
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de indenização por danos morais e tutela de urgência, proposta por TATIANE 
AGUIAR MOITA em desfavor de ENERGISA RONDONIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. Narra o autor que em 22/04/2022 seu 
nome foi protestado em razão de um parcelamento de dívida junto à Energisa, com valor da parcela de R$ 615,09. Afirma que no dia 
04/05/2022 pagou o débito, porém, mesmo após o pagamento seu nome continuou inscrito junto ao Cartório de Protesto. Requereu seja 
a requerida condenada a proceder a baixa do protesto e a condenação em danos morais no valor de R$ 5.000,00.
A requerida apresentou contestação, onde afirmou que a baixa nos protestos e negativações é de responsabilidade do devedor. Requereu 
a improcedência da ação.
Fundamento e decido.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando qualquer 
dilação probatória, mormente quando a matéria colocada em discussão revela-se exclusivamente documental e de direito, não se 
justificando eventual pleito de inquirição de testemunhas (formulado em audiência ou em contestação) e recomendando-se o julgamento 
imediato.
Ainda que a demanda esteja em sede de Juizados Especiais, compete às partes bem e regularmente instruir as respectivas peças 
processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não 
podem ser substituídos por testemunhas!
Por conseguinte e dada a peculiaridade do caso há que se aplicar os arts. 32 e 33, da LF 9.099/95, bem como 370 e 371, ambos do NCPC 
(LF 13.105/2015 – disposições compatíveis com o microssistema e com o rito sumaríssimo e especial dos Juizados Especiais).
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve 
promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em apreço.
Em não havendo arguição de preliminar, passo à análise do mérito da causa.
Pois bem!
Em análise aos documentos juntados ao feito, constato que há provas que o pagamento do débito foi realizado pela requerente no dia 
04/05/2022, após a data de vencimento da dívida (24/12/2021) - (ID. 82253681 - Pág. 1).
Não foi possível constatar no processo se houve a emissão da carta de anuência para que o devedor pudesse providenciar o pedido de 
baixa e cancelamento do protesto junto ao Cartório de protestos desta comarca.
Apesar disso, nada obsta o devedor requerer diretamente junto ao credor a emissão da carta de anuência, pois a jurisprudência é pacífica 
no sentido de que cabe ao devedor a apresentação da carta de anuência, tanto ao Cartório de protestos quanto aos demais órgãos de 
proteção ao crédito. 
Nesse sentido é o ponto central desta demanda, se resume na análise da responsabilidade pela baixa do protesto junto ao Cartório.
Tal entendimento, que cabe ao devedor a responsabilidade, deriva da previsão legal contida no art. 26 da Lei n. 9.492/97, que assim dispõe: 
“o cancelamento do registro do protesto será solicitado diretamente no Tabelionato de Protesto de Títulos, por qualquer interessado, 
mediante apresentação do documento protestado, cuja cópia ficará arquivada”.
Ou seja, cabe ao devedor, após o pagamento da dívida, providenciar a baixa do protesto em cartório.
Nesse sentido:
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. SENTENÇA 
DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DO AUTOR. RESPONSABILIDADE CIVIL DA EMPRESA CREDORA PARA BAIXA DO PROTESTO 
DO TÍTULO APÓS A QUITAÇÃO DO DÉBITO. TESE REJEITADA. INADIMPLEMENTO DO AUTOR INCONTROVERSO. EXERCÍCIO 
REGULAR DO DIREITO DE COBRANÇA PELA RÉ. PROTESTO LEGÍTIMO. POSTERIOR QUITAÇÃO DA DÍVIDA. INCUMBÊNCIA 
DO DEVEDOR PARA AS PROVIDÊNCIAS DO CANCELAMENTO DO PROTESTO. CARTA DE ANUÊNCIA IMPRESCINDÍVEL PARA 
TANTO, PORÉM, NÃO REQUERIDA PELO DEVEDOR. “No regime próprio da Lei n. 9.492/1997, legitimamente protestado o título 
de crédito ou outro documento de dívida, salvo inequívoca pactuação em sentido contrário, incumbe ao devedor, após a quitação da 
dívida, providenciar o cancelamento do protesto”. (STJ. REsp 1339436/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, j. em 10/09/2014, DJe 
24/09/2014) AUSÊNCIA DE ATO ILÍCITO ATRIBUÍVEL À DEMANDADA POR NÃO REQUERIDA A CARTA DE ANUÊNCIA PELO 
DEVEDOR. INEXISTENTE DEVER DE INDENIZAR. NO ENTANTO, COMO ÔNUS EM DECORRÊNCIA DO DÉBITO QUITADO, DEVE 
O CREDOR EMITIR O DOCUMENTO. INSCRIÇÃO DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO PELA CREDORA 
EM VIRTUDE DE DÉBITO. PAGAMENTO POSTERIOR. ANOTAÇÃO PREEXISTENTE EM DECORRÊNCIA DO PROTESTO. ATO 
ILÍCITO NÃO CONFIGURADO. AINDA QUE O LEVANTAMENTO DO APONTAMENTO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO DE CRÉDITO 
- SPC RECAÍSSE À EMPRESA/CREDORA, APÓS O PAGAMENTO, A INSERÇÃO PELO REGISTRO DO PROTESTO (SERASA) 
PERMANECE, CUJO ÔNUS DE LEVANTAMENTO CABE AO DEVEDOR. DEVER DE INDENIZAR AFASTADO NO CASO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS NÃO IMPOSTOS NA ORIGEM. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL INDEVIDA. RÉ/APELADO 
QUE NÃO APRESENTA CONTRARRAZÕES. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-SC - AC: 03008966120158240046 
Palmitos 0300896-61.2015.8.24.0046, Relator: Luiz Zanelato, Data de Julgamento: 10/08/2017, Primeira Câmara de Direito Comercial).
Não há dúvida de que o protesto se deu de forma legítima, cabendo ao devedor diligenciar as baixas após o pagamento.
Ademais, não há qualquer prova a demonstrar que a autora tenha sido inscrita nos órgãos SPC e SERASA, conforme demonstra a 
pesquisa de balcão apresentada pela requerente em ID. 88051475.
Por certo, a parte autora não se desincumbiu do ônus de provar seu direito, razão pela qual o feito deve ser julgado improcedente.
Por todo o exposto, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial.
Revogo a decisão liminar concedida (ID. 86330692).
Sem custas e honorários.
Intimem-se.
Oportunamente, arquive-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7037560-
59.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: IZABEL DE LIMA
ADVOGADO DO REQUERENTE: AGAILSON DA CRUZ SILVA, OAB nº RO11902
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Processo distribuído inicialmente para o Juizado Especial/Vara Cível e encaminhado posteriormente ao Núcleo 4.0, sem prévia consulta 
e concordância da parte. Segundo dispõe a Resolução n. 385/2021-CNJ e Resolução n. 214/2021-TJRO, a tramitação é facultativa e a 
escolha é feita no momento da distribuição. O TJRO decidiu que a remessa dos processos ao Núcleo 4.0 depende de concordância da 
parte (Processo nº 08111387320228220000 - CCCiv). Assim, manifeste-se a parte se concorda com a tramitação do processo perante o 
Núcleo 4.0, expressamente, salientando que a omissão será pela permanência e será irretratável.
Recebo a inicial neste 3º Gabinete do 2º Núcleo de Justiça 4.0 do Poder Judiciário de Rondônia, com especialização das demandas 
judiciais de empresas de distribuição e comercialização de energia elétrica.
Esclareço às partes que este feito tramitará por este Núcleo ressalvando a manifestação das partes, pois se alguma das partes recusar 
expressamente a opção pela tramitação neste Núcleo o feito será remetido ao juízo competente, nos termos do art. 2º, da Resolução 
214/2021, alterada pela Resolução 246/2022.
“Art. 1º Ficam criados 4 (quatro) Núcleos de Justiça 4.0 no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, com abrangência sobre a 
jurisdição territorial de todo o Poder Judiciário do Estado de Rondônia. (Nova Redação Resolução n. 246/2022).
§ 1º Cada Núcleo de Justiça será especializado em razão de uma mesma matéria. (Nova Redação Resolução n.
246/2022).
§ 2º A Corregedoria definirá a matéria de cada Núcleo de Justiça 4.0 mediante estudos que assegurem o cumprimento da estratégia do 
TJRO. (Nova Redação Resolução n. 246/2022) § 3º O Núcleo, para todos os efeitos, constitui-se unidade autônoma, inclusive no sistema 
processual eletrônico.
Art. 2º A escolha do Núcleo de Justiça 4.0 pela parte autora é facultativa, de caráter irretratável, e deverá ser exercida no momento da 
distribuição da ação. (Nova Redação Resolução n. 246/2022).
§ 1º Havendo oposição da parte ré, desde que expressa na primeira oportunidade de manifestação, o processo será redistribuído para o 
juízo competente.
§ 2º Ressalvada a incompetência do Núcleo, não havendo oposição do(a) demandado(a) na forma dos parágrafo anterior, o negócio 
jurídico processual se aperfeiçoará, nos termos do artigo 190 do Código de Processo Civil.
§ 3º A distribuição dos processos de competência do Núcleo de Justiça 4.0, entre os(as) juízes(as) que o integram, far-se-á automaticamente 
pelo sistema processual, de forma equânime e aleatória.
§ 4° Os processos em trâmite nas unidades judiciárias serão remetidos para o Núcleo de Justiça 4.0 se todas as partes manifestarem 
interesse. (Incluído pela Resolução n. 246/2022).”



829DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Pois bem.
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA C/C 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS interposta por IZABEL DE LIMA em face de ENERGISA RONDÔNIA.
Verifica-se que a parte autora requer a a concessão da tutela para imediata exclusão do seu nome dos órgãos restritivos e o restabelecimento 
do fornecimento de energia elétrica. Todavia, deixou de juntar as certidões expedidas pelos órgãos de proteção ao crédito.
Diante disso, postergo a análise do pedido de tutela e determino que a parte autora seja intimada para emendar sua petição inicial no 
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento, devendo para tanto:
1 - Apresentar certidão atualizada expedida pelos órgãos de proteção ao crédito, realizada diretamente junto ao órgão de proteção ao 
crédito (SPC, SERASA, SCPC etc.), já que pleiteia em sede de tutela de urgência a retirada de seu nome junto aos órgãos de proteção 
ao crédito.
Pratique-se o necessário.
Porto Velho - RO, 
{orgao_julgador.magistrado} 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Núcleo de Justiça 4.0 - Energia - Gabinete 03
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330,(69) 
Processo nº : 7032802-37.2023.8.22.0001 Requerente: AUTOR: ROSA MARTINS DA SILVA Advogado: Advogado do(a) AUTOR: 
FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
Requerido(a): REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS 
CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação (RÉPLICA) e 
indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra, no prazo de 15 dias.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 01 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7002520-
19.2023.8.22.0000
Classe: Execução Fiscal
Polo Ativo: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, Estado de Rondônia
ADVOGADO DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: JBS SA
ADVOGADO DO EXECUTADO: FABIO AUGUSTO CHILO, OAB nº SP221616
Vistos.
Considerando o ajuizamento de embargos à execução (Autos n. 7005578-30.2023.822.0000), suspendo o andamento do presente feito, 
até o julgamento da referida ação.
Aguarde-se o prazo de suspensão em caixa específica.
Porto Velho/RO, data da assinatura digital.
Ângela Maria da Silva
Juíza de Direito Substituta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 01 
Número do processo: 7002702-05.2023.8.22.0000
Classe: Execução Fiscal
Polo Ativo: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Polo Passivo: ADALBERTO RODRIGUES DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos, 
O MUNICIPIO DE ARIQUEMES ajuizou ação fiscal em face de ADALBERTO RODRIGUES DA SILVA, com objetivo de receber importância 
referente à CDA constante da inicial.
Manifestou-se a parte exequente requerendo a extinção da presente execução em razão da quitação do crédito tributário.
Diante disso, EXTINGO o presente feito, nos termos do inciso II do artigo 924, c.c o artigo 925, ambos do CPC.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de praxe, arquive-se independentemente do trânsito em julgado.
Porto Velho, quinta-feira, 13 de julho de 2023.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 01 
Número do processo: 7003086-60.2022.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Polo Ativo: Municipio de Cerejeiras
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS
Polo Passivo: ASSOCIACAO DAS BOINAS PRETA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos, 
O Municipio de Cerejeiras ajuizou ação fiscal em face de ASSOCIACAO DAS BOINAS PRETA, com objetivo de receber importância 
referente à CDA constante da inicial.
Manifestou-se a parte exequente requerendo a extinção da presente execução em razão da quitação do crédito tributário.
Diante disso, EXTINGO o presente feito, nos termos do inciso II do artigo 924, c.c o artigo 925, ambos do CPC.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de praxe, arquive-se independentemente do trânsito em julgado.
Porto Velho, quinta-feira, 13 de julho de 2023.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 01 
Número do processo: 7004858-63.2023.8.22.0000
Classe: Execução Fiscal
Polo Ativo: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Polo Passivo: ADENILZA KRAUZE
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos, 
O MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA ajuizou ação fiscal em face de ADENILZA KRAUZE, com objetivo de receber importância referente 
à CDA constante da inicial.
Manifestou-se a parte exequente requerendo a extinção da presente execução em razão da quitação do crédito tributário.
Diante disso, EXTINGO o presente feito, nos termos do inciso II do artigo 924, c.c o artigo 925, ambos do CPC.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de praxe, arquive-se independentemente do trânsito em julgado.
Porto Velho, quinta-feira, 13 de julho de 2023.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 01 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 PROCESSO: 7000122-02.2023.8.22.0000
EXEQUENTE: M. D. J. -. R., AC JARU 3038, RUA JOÃO BATISTA, 1 PISO, SETOR 01. CENTRO - 76890-970 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
EXECUTADO: ZENOBIO DA SILVA COELHO, CPF nº 08460655253, TRAV. AMAZONAS (TARILANDIA 1979 DISTRITO DE TARILÂNDIA 
- 76897-890 - TARILÂNDIA (JARU) - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei.
Diante da comprovação de recebimento dos valores pela parte exequente (ID 93121392) determinei o desbloqueio dos valores via 
SISBAJUD, conforme protocolo anexo. 
Em consequência, considerando que houve quitação da dívida, com fundamento no inciso II do artigo 924 do Código de Processo Civil, 
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.
Arquive-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 01 
Número do processo: 7003795-37.2022.8.22.0000
Classe: Execução Fiscal
Polo Ativo: MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS
Polo Passivo: EDINALDO LUCIANO DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos, 
O MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS ajuizou ação fiscal em face de EDINALDO LUCIANO DA SILVA, com objetivo de 
receber importância referente à CDA constante da inicial.
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Manifestou-se a parte exequente requerendo a extinção da presente execução em razão da quitação do crédito tributário.
Diante disso, EXTINGO o presente feito, nos termos do inciso II do artigo 924, c.c o artigo 925, ambos do CPC.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de praxe, arquive-se independentemente do trânsito em julgado.
Porto Velho, quinta-feira, 13 de julho de 2023.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 01 
Número do processo: 7004941-79.2023.8.22.0000
Classe: Execução Fiscal
Polo Ativo: MUNICIPIO DE CORUMBIARA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBIARA
Polo Passivo: TRINDADE ALVES DA PAIXAO DE LIMA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos, 
O MUNICIPIO DE CORUMBIARA ajuizou ação fiscal em face de TRINDADE ALVES DA PAIXAO DE LIMA, com objetivo de receber 
importância referente à CDA constante da inicial.
Manifestou-se a parte exequente requerendo a extinção da presente execução em razão da quitação do crédito tributário.
Diante disso, EXTINGO o presente feito, nos termos do inciso II do artigo 924, c.c o artigo 925, ambos do CPC.
Após, a observação de todas as cautelas e movimentações de praxe, arquive-se independentemente do trânsito em julgado.
Porto Velho, quinta-feira, 13 de julho de 2023.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 01 
Número do processo: 7003576-24.2022.8.22.0000
Classe: Execução Fiscal
Polo Ativo: M. D. J. -. R.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
Polo Passivo: INSTITUTO EDUCACIONAL PARNASSO LTDA - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: CRISLAINE MEZZAROBA, OAB nº RO11092
Vistos, 
O Município de Jaru/RO ajuizou ação fiscal em face de INSTITUTO EDUCACIONAL PARNASSO LTDA - ME, com objetivo de receber 
importância referente à CDA constante da inicial.
A parte exequente informa que houve composição entre as partes, eis que a parte executada compareceu perante o órgão fazendário e 
realizou acordo de confissão e parcelamento da dívida fiscal. Requer, ao final, a suspensão da execução fiscal pelo prazo do parcelamento 
do débito.
Com o parcelamento da dívida ocorre a suspensão da exigibilidade do crédito tributário nos termos do art. 151, inciso VI do Código 
Tributário Nacional o que acarreta a suspensão da execução fiscal. 
Ante o exposto, defiro a petição de ID 93121387, bem como, a manutenção do valor bloqueado em conta judicial à disposição do Juízo.
SUSPENDO esta Execução Fiscal pelo prazo de 6 (seis) meses.
Decorrido este prazo, reative-se o feito e intime-se a parte exequente para informar se sua pretensão foi integralmente satisfeita, no prazo 
de 5 dias.
Após, voltem os autos conclusos para extinção ou deliberação.
Intimem-se.
Porto Velho, data da assinatura digital.
Ângela Maria da Silva
Juíza de Direito Substituta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 01
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330 - Fone:(69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias 
Execução Fiscal PJe
Processo: 7010738-49.2022.8.22.0007
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Exequente: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CACOAL
Executado: ELIZEU OLIVEIRA SANTOS
CDA’s : 000443/22
CITAÇÃO DO EXECUTADO: ELIZEU OLIVEIRA SANTOS
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FINALIDADE: Citação para PAGAR, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do prazo do Edital, a dívida a seguir identificada, com juros, 
correção e encargos legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, suficientes para GARANTIR a Execução proposta pelo 
exequente, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastarem para cumprimento integral da obrigação, conforme despacho 
abaixo.
VALOR DA CAUSA: R$ 2.138,69 - Atualizado até 01/12/2022 (será atualizada na data do efetivo pagamento).
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir advogado, este deverá procurar a Defensoria Pública Estadual.
DESPACHO: “ A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades”. “
, Sexta-feira, 14 de Julho de 2023.
PYTTER LAUSTER JORDAN DE SA COSTA CRUZ
(Assinatura Digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 01 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 Número do processo: 7038888-
24.2023.8.22.0001
Classe: Execução Fiscal
Polo Ativo: MARCIO PEREIRA ALVES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCIO PEREIRA ALVES, OAB nº RO8718A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
Vistos.
Trata-se de Ação Anulatória ajuizada por Márcio Pereira Alves em face do Município de Pimenta Bueno.
Aduz a requerente que está sendo demandada em ação de execução fiscal por dívida decorrente de ISSQN, referente ao período de 
2018 a 2021, no valor de R$ 20.425,01. Alega que não foi notificada de qualquer lançamento do tributo, procedimento que entende 
indispensável para a constituição do crédito. Diante dessas argumentações, pede a concessão de antecipação de tutela para suspender 
o processo executivo.
É o necessário relatório.
A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo.
Pois bem. In casu, o crédito tributário, ISSQN, é sujeito a lançamento por homologação, ou seja, o contribuinte é o responsável pelo 
recolhimento da exação. Ocorre que, a princípio o lançamento se operou de ofício, quer dizer, diretamente pelo Fisco, o que altera o seu 
procedimento.
Assim leciona Leandro Paulsen: “o lançamento de ofício é aquele realizado direta e exclusivamente pelo Fisco quando a Lei assim o 
determine ou quando o tributo seja submetido por lei a uma das modalidades (declaração ou homologação), mas o contribuinte não tenha 
prestado as informações ou apurado e pago o tributo devido […] A notificação ao sujeito passivo é condição para que o lançamento 
tenha eficácia. Trata-se de providência que aperfeiçoa o lançamento, demarcando, pois a constituição do crédito que, assim, passa a ser 
exigível do contribuinte” (In Curso de Direito Tributário completo – 9. ed. - São Paulo: Saraiva Educação, 2018, p. 246/247).
Em igual sentido segue o entendimento nesse Tribunal, verbis:
Apelação. Embargos à execução fiscal. CDA e nulidade. ISS variável. Ausência de instauração de processo administrativo e de 
notificação do contribuinte. Crédito tributário ilegalmente constituído. Nulidade da CDA. A constituição do crédito tributário ao arrepio 
da legislação regente da matéria implica, inexoravelmente, o reconhecimento da nulidade das CDA’s, porquanto sem o lançamento ou 
mesmo notificação do sujeito passivo da existência de processo administrativo tributário não há de se falar em crédito tributário passível 
de cobrança judicial. Apelo a que se dá provimento (TJ-RO - AC: 70104237520188220002 RO 7010423-75.2018.822.0002, 2ª Câmara 
Especial, Relator Renato Martins Mimessi, Data de Julgamento: 11/09/2020).
Portanto, há verossimilhança do direito alegado, quanto à necessidade de notificação para iniciar processo administrativo que constituiu 
o crédito.
De outra banda, o periculum in mora se evidencia a medida que o prosseguimento da execução poderá ensejar a expropriação de bens, 
enquanto se discute a validade da CDA executada.
Portanto, presentes os requisitos autorizadores da medida.
Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela para suspender a execução fiscal n. 7000721-38.2023.822.0000, até o julgamento 
dessa ação. Certifique-se.
Cite-se a requerida para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, especificando desde já as provas que pretende produzir.
Apresentada contestação, dê-se vistas à autora, que também deverá indicar as provas que pretende produzir.
Cumpridas as determinações, tornem conclusos.
Porto Velho, data da assinatura digital.
Ângela Maria da Silva
Juíza de Direito Substituta

Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 02
PROCESSO: 7000427-20.2022.8.22.0000
Classe : Execução Fiscal
Assunto : Honorários Advocatícios
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE JARU - RO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
EXECUTADO: ADERENO LOPES DE SOUZA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 3.397,79
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DECISÃO
Anexo(s), espelho(s) da(s) diligência(s) realizada(s) via sistema(s) de apoio ao Judiciário para localização do endereço da(s) parte(s) 
executada(s). 
Manifeste-se a exequente em 10 (dez) dias, requerendo o que de direito, sob pena de suspensão do feito nos termos do artigo 40, da LEF.
Se a exequente deixar decorrer o prazo sem manifestação, desde já suspendo o curso do feito por 01 ano, consoante o §1°, do artigo 40, 
da Lei n. 6.830/80, CASO EM QUE A CPE DEVERÁ PROMOVER NOVA CONCLUSÃO PARA ALTERAÇÃO DO MOVIMENTO.
Na hipótese do prazo de suspensão ter decorrido in albis, arquivem-se os autos sem baixa, como determina o § 2°, do mencionado 
dispositivo.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Data da assinatura digitalsexta-feira, 14 de julho de 2023
Leonel Pereira da Rocha
Juíza de Direito Substituta
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE JARU - RO, AC JARU 3038, RUA JOÃO BATISTA, 1 PISO, SETOR 01. CENTRO - 76890-970 - JARU - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 03
Rua José Camacho, - de 480/481 a 859/860, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-330 - Fone:(69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias 
Execução Fiscal PJe
Processo: 7007025-57.2022.8.22.0010
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Exequente: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Executado: MANOEL ANTONIO RODRIGUES
CDA’s : 3540/2019
CITAÇÃO DO EXECUTADO: MANOEL ANTONIO RODRIGUES
FINALIDADE: Citação para PAGAR, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do prazo do Edital, a dívida a seguir identificada, com juros, 
correção e encargos legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, suficientes para GARANTIR a Execução proposta pelo 
exequente, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastarem para cumprimento integral da obrigação, conforme despacho 
abaixo.
VALOR DA CAUSA: R$ 1.800,20 - Atualizado até 08/08/2022 (será atualizada na data do efetivo pagamento).
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir advogado, este deverá procurar a Defensoria Pública Estadual.
DESPACHO: “ A consulta ao sistema SNIPER retornou com o mesmo endereço informado na exordial. Desse modo, intime-se o autor 
para informar endereço ou havendo pedido de citação por edital, desde de já, defiro a CITAÇÃO EDITALÍCIA, observe-se o disposto no 
art. 8º, IV, da Lei 6.830/80. Espigão do Oeste/RO, 15 de junho de 2023. Leonel Pereira da Rocha - Juiz (a) de Direito “
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
JOYCE LAZARO LIMA
(Assinatura Digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 03 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 7001122-71.2022.8.22.0000
Adesão a Programa de Parcelamento de Débito
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
EXECUTADO: GARATE ADVOGADOS ASSOCIADOS
ADVOGADO DO EXECUTADO: DENNS DEIVY SOUZA GARATE, OAB nº RO4396A
SENTENÇA
Houve pagamento 91274603.
POSTO ISTO, JULGO EXTINTO o presente feito, com fulcro assente no Art. art. 924, inc. II, do Código de Processo Civil, autorizando, 
em consequência, os necessários levantamentos.
Nesta data foi expedido alvarás eletrônicos na modalidade transferência através da ferramenta “alvará eletrônico”, pela qual o juízo envia 
os dados da ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos. 
Seguem as informações sintéticas do alvará eletrônico, como o beneficiário, a conta destino e os valores:
1. R$ 440,74 (quatrocentos e quarenta reais e setenta e quatro centavos): CEF, AG. 1825, OP 003, CONTA CORRENTE 3594-0, 
ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES DO MUNICIPIO DE VILHENA - APMV, CNPJ 47.996.044/0001-87.
2. R$ 9.241,92 (nove mil, duzentos e quarenta e um reais e noventa e dois centavos): CEF, AG. 1825, OP 006, CONTA CORRENTE 11-3, 
EM NOME DO MUNICIPIO DE VILHENA, CNPJ 04.092.706/0001-81.
O beneficiário deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada em sua manifestação, conforme 
síntese supracitada.
Aguarde-se por cinco 05 (cinco) dias o cumprimento da ordem.
Zerada a conta judicial, estará o processo apto ao arquivamento quanto a este ponto.
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Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará sem 
necessidade de nova conclusão do processo.
Sem custas.
Arquive-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 03 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 7004042-81.2023.8.22.0000
Honorários Advocatícios
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: J F DE OLIVEIRA NAVEGACAO LTDA
ADVOGADO DO EXECUTADO: SOLON ANGELIM DE ALENCAR FERREIRA, OAB nº AM3338
SENTENÇA
Houve pagamento (id 83652385) .
POSTO ISTO, JULGO EXTINTO o presente feito, com fulcro assente no Art. art. 924, inc. II, do Código de Processo Civil, autorizando, 
em consequência, os necessários levantamentos.
Intimado o exequente, informou dados incompletos (id 92078858). Assim, intime-se novamente para fornecer os dados 
bancários completos para expedição de Alvará, são eles:
1. Favorecido(s)
2. CNPJ(s)
3. Valores
4. Instituição financeira(s)
5. Tipo(s) de conta
6. Agência(s)
7. Nº(s) da conta com dígito
8. Operação
Sem custas, visto o pagamento imediato à citação.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 03 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 0027953-59.2001.8.22.0019
Dívida Ativa (Execução Fiscal)
Execução Fiscal
EXEQUENTE: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: INDUSTRIA COMERCIO DE MADEIRAS MACHADINHO LTDA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Houve pagamento .
POSTO ISTO, JULGO EXTINTO o presente feito, com fulcro assente no Art. art. 924, inc. II, do Código de Processo Civil, autorizando, 
em consequência, os necessários levantamentos.
Desnecessária intimação da exequente, posto que solicitou a extinção do feito, bem como já procedeu as baixas necessárias 
administrativamente.
Sem custas.
Arquive-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 03
PROCESSO: 7003773-42.2023.8.22.0000
Classe : Execução Fiscal
Assunto : Honorários Advocatícios
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: MIRIELE DE FREITAS, CPF nº 88793281234
ADVOGADO DO EXECUTADO: RODRIGO PETERLE, OAB nº RO2572
VALOR DA CAUSA: R$ 50.544,09
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DESPACHO
Recebo a exceção de pré-executividade.
Intime-se a parte exequente para manifestação em 15 (quinze) dias.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Espigão do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 03 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 
7001939-83.2019.8.22.0019
Sanitárias
EXEQUENTE: AGENCIA DE DEFESA IDARON
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DA IDARON
EXECUTADOS: CARLOS ALBERTO ELIAS JUNIOR, CPF nº 48355119134, AVENIDA GETÚLIO VARGAS 2520 CENTRO - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA, RMA AGROPECUARIA LTDA, CNPJ nº 09268250002478, AVENIDA GETÚLIO VARGAS 2520 
CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
R$ 2.892,74
SENTENÇA
Versam os autos sobre ação de execução fiscal movida pelo EXEQUENTE: AGENCIA DE DEFESA IDARON em face do 
executado EXECUTADOS: CARLOS ALBERTO ELIAS JUNIOR, RMA AGROPECUARIA LTDA . 
A parte exequente noticiou o cancelamento do débito e requereu a extinção do feito .
DECIDO
O art. 26 da Lei 6.830/80, disciplina, in verbis:
Art. 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Divida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será 
extinta, sem qualquer ônus para as partes.
Desse modo, considerando que foi proferida Decisão, excluindo a responsabilidade do executado quanto à imputação, objeto da presente 
execução, há de ser extinta a execução fiscal.
Assim, com fulcro no art. 924, III do CPC c/c 26 da Lei 6830/80, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data (art. 1.000, parágrafo único do CPC).
Sem custas processuais e honorários advocatícios.
Liberem-se a penhora realizada (se for o caso), caso tenha sido efetivada, bem como proceda-se a baixa de eventual restrição do nome 
do executado junto ao sistema SERASAJUD.
P.R.I. Após as providências necessárias, arquive-se.
Espigão D’Oeste, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Leonel Pereira da Rocha
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 03 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 7002648-39.2023.8.22.0000
Encargo de 20%
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: OSVALDO DE ALCANTARA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Houve pagamento .
POSTO ISTO, JULGO EXTINTO o presente feito, com fulcro assente no Art. art. 924, inc. II, do Código de Processo Civil, autorizando, 
em consequência, os necessários levantamentos.
Desnecessária intimação da exequente, posto que solicitou a extinção do feito, bem como já procedeu as baixas necessárias 
administrativamente.
Sem custas.
Arquive-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 03 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 PROCESSO: 7002521-04.2023.8.22.0000
REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, CNPJ nº 19907343000162, AVENIDA FARQUAR, 
- DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR, - 
DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADO DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: JBS SA, CNPJ nº 02916265000160, RODOVIA RO 010, KM 05, S/N, ZONA RURAL, NÂº90 - N: - COMPL:GL ZONA 
RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: FABIO AUGUSTO CHILO, OAB nº SP221616
DECISÃO:
Acolho a garantia de juízo por meio da Apólice Seguro Garantia anexa ao ID 91594512 .
Intime-se a parte devedora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 
9.099/1995.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte credora para resposta aos embargos, no prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido o prazo com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.
Ângela Maria da Silva
Juíza de Direito Substituta
ADVERTÊNCIAS: 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/1995).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 03 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 7002287-22.2023.8.22.0000
Adesão a Programa de Parcelamento de Débito
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: DANIELA GOMES SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Ação de Execução Fiscal proposta pela ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHOEXECUTADO SEM ADVOGADO(S) contra EXECUTADO: DANIELA GOMES SILVA, CPF nº 28458181819, objetivando 
a cobrança de Dívida Ativa representada pela CDA que acompanhou a petição inicial.
Infere-se dos autos que a ação foi distribuída em virtude de CDA por dívida de natureza tributária. Há nos autos a informação do 
falecimento do executado, ou seja, antes mesmo do ajuizamento da ação, não tendo, consequentemente, o executado sido regularmente 
citado nos autos.
É o relatório.
Decido.
Nas hipóteses em que o devedor vem a falecer em momento anterior à citação válida da Execução Fiscal, o STJ possui firme entendimento 
no sentido de inviabilizar o redirecionamento em face do espólio, impondo a extinção da execução fiscal. Confira-se:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. FALECIMENTO DO CONTRIBUINTE ANTERIOR À CITAÇÃO. ESPÓLIO. REDIRECIONAMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 568/STJ. INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO 
ATACADA. AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO FUNDAMENTADA NAS SÚMULAS 83 E 568/STJ. MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. 
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. CABIMENTO. I – Consoante o decidido pelo 
Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento 
jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015. II – É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido de 
que o redirecionamento da execução contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter sido 
devidamente citado nos autos da execução fiscal. […]. VII – Agravo Interno improvido, com aplicação de multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor atualizado da causa. (AgInt no REsp 1681731/PR, Min. Rel. Regina Helena Costa, Primeira Turma, Data do Julgamento: 
07/11/2017, DJe 16/11/2017).
No caso dos autos, o executado faleceu antes mesmo do ajuizamento da demanda fiscal, sendo certo, portanto, que o processo se 
amolda ao precedente retro citado.
Assim, diante da impossibilidade de redirecionamento em face do espólio, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, nos 
termos do art. 485, IV do CPC. notadamente diante da ausência de pressuposto processual subjetivo (capacidade de ser parte).
Publicação e registros automáticos.
Intimem-se. Cumpra-se.
Transitada em julgado, arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
Angela Maria da Silva
Juíza de Direito Substituta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 03 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 7001403-90.2023.8.22.0000
Ausência de Cobrança Administrativa Prévia
Execução Fiscal
EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROBISLETE DE JESUS BARROS, OAB nº RO2943A, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
URUPÁ
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EXECUTADO: MARLI ALMADA DA CRUZ
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Houve pagamento .
POSTO ISTO, JULGO EXTINTO o presente feito, com fulcro assente no Art. art. 924, inc. II, do Código de Processo Civil, autorizando, 
em consequência, os necessários levantamentos.
Desnecessária intimação da exequente, posto que solicitou a extinção do feito, bem como já procedeu as baixas necessárias 
administrativamente.
Sem custas.
Arquive-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
Angela Maria da Silva
Juíza de Direito Substituta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 03 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 
7001025-37.2023.8.22.0000
Adesão a Programa de Parcelamento de Débito
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA, 
CNPJ nº 04906558000191, RUA PAULO LEAL 10, - ATÉ 559/560 CENTRO - 76801-094 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ANGELO LUIZ SANTOS DE CARVALHO, OAB nº RO5363
R$ 6.819,39
DECISÃO
Tratam os autos de Exceção de Pré-Executividade oposta pela ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS 
MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA - ASTIR em face da pretensão executória do MUNICÍPIO DE PORTO VELHO de cobrança de 
IPTU e taxa COSIP.
Aduz a executada que exerce atividade de natureza de assistência social, prestando serviços essenciais de saúde, o que lhe concede 
isenção de caráter geral prevista na Constituição Federal, além do entendimento jurisprudencial. Afirma ser associação sem fins 
lucrativos que sobrevive, de valores descontados da remuneração dos Agentes Públicos e repassado à Associação, através do Termo de 
Cooperação Institucional firmado entre o Estado de Rondônia e a executada.
Intimado, o MUNICÍPIO DE PORTO VELHO discordou do bem ofertado à penhora.
Vieram os autos conclusos para julgamento.
É o relatório.
Decido.
A executada afirma tratar-se de pessoa jurídica constituída na forma de associação civil sem fins lucrativos, de caráter 
assistencial e filantrópica, tendo dentre os seus objetivos, o de prestar serviço essencial de saúde, em apoio ao Sistema Único de Saúde 
- SUS. 
Neste contexto, aduz estar alcançada pela isenção prevista pela constituição e, portanto, estar dispensada da obrigação tributária buscada 
nestes autos.
Pois bem.
Não havendo controvérsia sobre a existência da isenção para impostos, nem mesmo provas de que a executada, não esteja exercendo 
as atividades previstas em seu ato constitutivo, a exceção de pré-executividade merece acolhimento parcial. Isso porque, em que pese as 
alegações do exequente, deveria comprovar que o tributo almejado incide sobre fato gerador alheio a atividade alcançada pela isenção 
existente.
Assim, a executada se enquadra na imunidade assegurada constitucionalmente pelo art. 150, inciso VI, alínea ‘c’, da Constituição Federal, 
nos seguintes termos:
“Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios:
(…)
VI – instituir impostos sobre:
(…)
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das 
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei.”
Sobre o assunto, leciona a doutrina:
As instituições de educação e de assistência social desenvolvem uma atividade básica, que, a princípio, cumpriria ao Estado desempenhar. 
Antevendo dificuldades de o Poder Público vir a empreendê-la na medida suficiente, o legislador constituinte decidiu proteger tais 
iniciativas com a outorga da imunidade. Tanto uns quanto outras, não sofrendo imposições por tributos não vinculados, mas na condição 
de observarem os quesitos estabelecidos em lei.” (CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de Direito Tributário, Saraiva, 14ª ed. págs. 
185/1861).
Para fazer jus ao benefício, necessário que reste demonstrado que se trata de entidade que pratica suas atividades sem fins lucrativos e 
que estejam preenchidos os requisitos do art. 14 do CTN:
“Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele 
referidas:
I – não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;
II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;
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III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.
§ 1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1º do artigo 9º, a autoridade competente pode suspender a aplicação do 
benefício.
§ 2º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do artigo 9º são exclusivamente, os diretamente relacionados com os objetivos 
institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos.”
Ademais, o CTN, como Lei Complementar, estipule os requisitos materiais para fins de concessão da imunidade referida, vale consignar 
que não há óbice que a legislação ordinária preveja os pressupostos formais a serem cumpridos para verificar se as entidades beneficiadas 
tem efetivamente caráter assistencial, sem fins lucrativos.
Tratam-se de aspectos procedimentais indispensáveis à verificação do atendimento à finalidade constitucional da imunidade, a exemplo 
da certificação, fiscalização e controle administrativo das atividades desenvolvidas.
Todavia, sobre o assunto, a jurisprudência já firmou entendimento de que, nos casos de reconhecimento de imunidade tributária, não 
cabe à entidade demonstrar que utiliza o bem de acordo com suas finalidades, mas sim compete à Administração tributária demonstrar a 
eventual tredestinação do bem, o que não ocorreu no caso dos autos.
Neste sentido, considerando que os atos constitutivos anexados comprovaram que a executada é pessoa jurídica sem fins lucrativos, de 
caráter assistencial e filantrópica, bem como, que o Exequente não trouxe prova contrária ao efetivo exercício de tais atividades, o pleito 
apresentado pela executada merece prosperar.
No entanto, assiste razão o exequente quanto ao alcance da isenção abranger tão somente o imposto, mas não a taxa COSIP, vez que 
o artigo constitucional predito é claro, pontuando impostos, mas sem qualquer menção à taxas. Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO ADESIVO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE. A imunidade tributária, prevista no artigo 150 da Constituição Federal, abrange somente os impostos, assim não 
se estendendo às taxas, inclusive as de recolhimento de lixo e de expediente. Não se manifesta a prescrição intercorrente se suspenso 
o processo de execução pelo juízo à vista da exceção de pré-executividade antes mesmo de fluídos 5 anos do despacho que ordenou 
a citação. Não se conhece do recurso adesivo se ao recorrente não se atribuiu sucumbência. Fundamento rejeitado pela sentença 
(prescrição) que prescindia de manifestação de inconformidade para ser apreciado. Inteligência do artigo 1013, § 2º, do NCPC.APELAÇÃO 
PROVIDA E RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO.
(TJ-RS - AC: 70071748446 RS, Relator: Marcelo Bandeira Pereira, Data de Julgamento: 22/02/2017, Vigésima Primeira Câmara Cível, 
Data de Publicação: 09/03/2017)
Pelo exposto, ACOLHO PARCIALMENTE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE para reconhecer a isenção constitucional do IPTU, 
seguindo com a presente execução fiscal para a cobrança da taxa COSIP. 
DETERMINO a intimação da parte exequente para, no prazo de 15 dias, apresentar o valor atualizado do débito com a exclusão do IPTU, 
bem como, dê ÚTIL andamento ao feito, no prazo impreterível de 10 (dez) dias, com base no art. 8º e 10º do CPC/2015. Em caso de 
inércia, determino desde já a suspensão do feito pelo período de 01 (um) ano, nos termos do art. 40, § 1º e § 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF.
Intimem-se.
Cumpra-se, servindo a presente como mandado.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Angela Maria da Silva
Juíza de Direito Substituta

Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 03
PROCESSO: 7033662-38.2023.8.22.0001
Classe : Embargos à Execução Fiscal
Assunto : Adesão a Programa de Parcelamento de Débito
EXEQUENTE: JBS SA, CNPJ nº 02916265000160
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABIO AUGUSTO CHILO, OAB nº SP221616
EXECUTADO: F. P. D. E. D. R.
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 3.448.235,75
DESPACHO
Tempestivos os Embargos à Execução, recebo-os.
Certifique-se a interposição nos autos principais, suspendendo-os.
Depois, intime-se o embargado para manifestação, querendo, no prazo legal.
Após, voltem conclusos.
Espigão do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Angela Maria da Silva
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 03 
Rua José Camacho, nº , Bairro Olaria, CEP 76801-330, Porto Velho, - de 480/481 a 859/860 7000732-67.2023.8.22.0000
Adesão a Programa de Parcelamento de Débito
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: TEREZA DE JESUS LAVOR E SOUZA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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SENTENÇA
Trata-se de Ação de Execução Fiscal proposta pela ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHOEXECUTADO SEM ADVOGADO(S) contra EXECUTADO: TEREZA DE JESUS LAVOR E SOUZA, CPF nº 03708357272, 
objetivando a cobrança de Dívida Ativa representada pela CDA que acompanhou a petição inicial.
Infere-se dos autos que a ação foi distribuída em virtude de CDA por dívida de natureza tributária. Há nos autos a informação do 
falecimento do executado, ou seja, antes mesmo do ajuizamento da ação, não tendo, consequentemente, o executado sido regularmente 
citado nos autos.
É o relatório.
Decido.
Nas hipóteses em que o devedor vem a falecer em momento anterior à citação válida da Execução Fiscal, o STJ possui firme entendimento 
no sentido de inviabilizar o redirecionamento em face do espólio, impondo a extinção da execução fiscal. Confira-se:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. FALECIMENTO DO CONTRIBUINTE ANTERIOR À CITAÇÃO. ESPÓLIO. REDIRECIONAMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 568/STJ. INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO 
ATACADA. AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO FUNDAMENTADA NAS SÚMULAS 83 E 568/STJ. MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. 
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. CABIMENTO. I – Consoante o decidido pelo 
Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento 
jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015. II – É pacífico o entendimento nesta Corte no sentido de 
que o redirecionamento da execução contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter sido 
devidamente citado nos autos da execução fiscal. […]. VII – Agravo Interno improvido, com aplicação de multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor atualizado da causa. (AgInt no REsp 1681731/PR, Min. Rel. Regina Helena Costa, Primeira Turma, Data do Julgamento: 
07/11/2017, DJe 16/11/2017).
No caso dos autos, o executado faleceu antes mesmo do ajuizamento da demanda fiscal, sendo certo, portanto, que o processo se 
amolda ao precedente retro citado.
Assim, diante da impossibilidade de redirecionamento em face do espólio, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, nos 
termos do art. 485, IV do CPC. notadamente diante da ausência de pressuposto processual subjetivo (capacidade de ser parte).
Publicação e registros automáticos.
Intimem-se. Cumpra-se.
Transitada em julgado, arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
Angela Maria da Silva
Juíza de Direito Substituta

Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 03
PROCESSO: 7000433-27.2022.8.22.0000
Classe : Execução Fiscal
Assunto : Adesão a Programa de Parcelamento de Débito
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: RESIDENCIAL SEVILHA INCORPORACOES LTDA, CNPJ nº 15201047000190
ADVOGADO DO EXECUTADO: KARINE SIQUEIRA ROZAL, OAB nº GO31880
VALOR DA CAUSA: R$ 3.140,49
DESPACHO
À CPE: Intime-se a empresa executada para informar dados bancários para devolução dos valores remanescentes em juízo.
Nesta data foi expedido alvarás eletrônico na modalidade transferência através da ferramenta “alvará eletrônico”, pela qual o juízo envia 
os dados da ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos. 
Seguem as informações sintéticas do alvarás eletrônico, como o beneficiário, a conta destino e os valores: R$ 3.324,06
1. R$ 3.165,77 - Banco do Brasil, Agência 2757-X, Conta Corrente Nº 15.907-7, em nome do Município de Porto Velho/RO, CNPJ 
05.903.125/0001-45;
2. R$ 158,29 - Banco do Brasil, Agência 2290-X, Conta Corrente Nº 67.772-8, em nome do Associação dos Procuradores do Município 
de Porto Velho/RO, CNPJ 06.047.135/0001/99;
O beneficiário deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada em sua manifestação, conforme 
síntese supracitada.
Aguarde-se por cinco 05 (cinco) dias o cumprimento da ordem.
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará sem 
necessidade de nova conclusão do processo.
Após, arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Angela Maria da Silva
Juiz (a) de Direito

Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 03
PROCESSO: 7003060-04.2022.8.22.0000
Classe : Execução Fiscal
Assunto : Honorários Advocatícios
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
EXECUTADO: ALYNE RAFAELLA TRES SILVERIO, CPF nº 00265242282
ADVOGADOS DO EXECUTADO: FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº RO834, SERGIO GOMES DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO5750A
VALOR DA CAUSA: R$ 32.884,36
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DESPACHO
À CPE: Certifique-se do teor deste despacho nos autos n. 7001205-53.2023.8.22.0000 e 7000713-55.2023.8.22.0002.
Diante do acordo entabulado pelas partes, nesta data expeço alvará eletrônico na modalidade transferência através da ferramenta “alvará 
eletrônico”, pela qual o juízo envia os dados da ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos 
autos, para devolver o valor garantido para opor Embargos à Execução. 
Seguem as informações sintéticas do alvará eletrônico, como o beneficiário, a conta destino e os valores:
CREDISIS CREDIARI - Ariquemes - RO, Agência 005, Conta Corrente Nº 01014170, em nome de Alyne Rafaella Tres Silverio, , CPF: 
002.652.422-82.
O beneficiário deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada em sua manifestação, conforme 
síntese supracitada.
Aguarde-se por cinco 05 (cinco) dias o cumprimento da ordem.
Zerada a conta judicial, estará o processo apto ao arquivamento quanto a este ponto.
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará sem 
necessidade de nova conclusão do processo.
Após, arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Angela Maria da Silva
Juiz (a) de Direito

1º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial Criminal
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Intimação - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Processo : 7031616-76.2023.8.22.0001 
Classe : QUEIXA CRIME (1377) 
Assunto : [Difamação, Injúria] 
Querelante : PRISCILLA KELLY DA SILVA LIMA
Advogada da querelante : PRISCILLA KELLY DA SILVA LIMA - OAB/RO n. 10610
Querelada : MARIA DE OLIVEIRA DOMIENSE
Advogado(a) da querelada : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação DE PRISCILLA KELLY DA SILVA LIMA
ADVOGADA: PRISCILLA KELLY DA SILVA LIMA - OAB/RO n. 10610
Finalidade: INTIMAR a querelante, por intermédio de sua advogada, para ciência da sentença de ID 93278220.
Sentença DE ID 93278220:
“Vistos, etc.
A querelante Priscilla Kelly da Silva Lima ofereceu queixa-crime em desfavor de Maria de Oliveira Domiense, pela prática da conduta 
criminosa talhada no artigo 139, 140 e 147 do Código Penal.
Por petição de ID 91854256, a querelante requer a desistência e consequente arquivamento da peça inicial.
Em razão disso, homologo a desistência da presente queixa-crime, julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE de MARIA DE OLIVEIRA DOMIENSE, 
com fulcro no art. 107, V, do Código Penal, determinando por consequência o ARQUIVAMENTO destes autos.
Deverá a CPE1G proceder a baixa na audiência de conciliação designada.
P.R.I.C.
Porto Velho quinta-feira, 13 de julho de 2023
Roberto Gil de Oliveira
Juiz de Direito”
Porto Velho - 1º Juizado Especial Criminal, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Criminal 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Autos n. 0002586-37.2018.8.22.0601
Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Crimes contra a Flora
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
DENUNCIADO: GILMAR SOUSA DO NASCIMENTO
ADVOGADO DO DENUNCIADO: SILVIO MACHADO, OAB nº RO3355
Vistos, etc.
Diante da certidão de ID 83869190, verifico que o denunciado cumpriu integralmente as condições do sursis processual constantes no 
termo de audiência de ID 58758042, razão pela qual JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de GILMAR SOUZA DO NASCIMENTO, com 
fulcro no artigo 89, § 5º da Lei 9.099/95.
Dê-se ciência ao Ministério Público.
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Após o trânsito em julgado deste decisum, façam-se os registros e anotações pertinentes, arquivando-se os autos. 
P. R. I. C.
Porto Velhoquarta-feira, 12 de julho de 2023
Angela Maria da Silva
Juíza de Direito Substituta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Criminal 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Autos n. 7049462-14.2020.8.22.0001
Termo Circunstanciado Crimes contra a Flora
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
AUTOR DO FATO: GERSON DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: JHONATAN KLACZIK, OAB nº RO9338
Vistos, etc.
Após análise dos autos, dou por cumprida a pena restritiva de direitos, na modalidade de prestação pecuniária aceita por GERSON DE 
OLIVEIRA, resultante transação penal realizada nos autos.
Assim, por entender como satisfeitas as finalidades retributiva e preventiva da pena, e em acolhimento à cota ministerial de ID n. 
92347242 declaro-a extinta e, por conseguinte, a transação penal operada neste feito.
Comunique-se a VEPEMA.
Arquive-se.
Porto Velho quinta-feira, 13 de julho de 2023
Roberto Gil de Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Criminal 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Termo Circunstanciado
Exercício arbitrário das próprias razões 
7025378-41.2023.8.22.0001
AUTORIDADES: SUELY PORFIRIO DOS SANTOS, LOTE 84 GLBA07 ALTO RIO PRETO Candeias do Jam CHACÁRA RANCHO 2 
- 76860-890 - TRIUNFO (CANDEIAS DO JAMARI) - RONDÔNIA, SIDINEY PEREIRA DOS SANTOS, AVENIDA TANCREDO NEVES 
1633, - DE 4157 A 4245 - LADO ÍMPAR JARDIM EUROPA - 76871-297 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, Ministério Público do Estado de 
Rondônia
ADVOGADOS DOS AUTORIDADES: LAURA BARROS GUIMARAES RODRIGUES, OAB nº RO12476, - 76801-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS: WAGNER ANDRADE CRUZ, LINHA 02 DI SIVAN, KM 06 S/N ASSENTAMENTO FLOR DO AMAZONAS 
- 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA, CLEDILSON OLIVEIRA DA SILVA, AVENIDA CALAMA 2077, - DE 2181 A 
2465 - LADO ÍMPAR SÃO JOÃO BOSCO - 76803-769 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, DIONATAN ARAUJO PINTO FIGUEIREDO, 
RUA LAERCIO NOBRE 525 SATELITE - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA, CLEITON TAVARES DA SILVA, AC 
CANDEIAS DO JAMARI s/n, AVENIDA TANCREDO NEVES 3494 CENTRO - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA, 
RODRIGO SCHINEIDER DO LIVRAMENTO, LINHA 02,DO SIVAN KM 08 após o tr ASSENTAMENTO FLOR DO AMAZONAS - 76860-
000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES DOS FATOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos, etc.
Diante da distribuição dos autos a este JEcrim, e considerando que a Lei 9.099/95 busca, sempre que possível, um acordo ou uma 
composição civil entre as partes quanto ao fato que deu causa ao processo, sempre buscando por fim à questão criminal. A composição 
sempre é possível nos delitos em que se exige representação ou queixa da vítima.
Cumpre destacar, que a audiência de conciliação tem por objetivo solucionar de maneira célere e econômica a demanda crescente no 
âmbito do Juizado Especial Criminal. Assim, designo audiência de conciliação para o dia 1º.9.2023 às 9h.
A audiência será realizada de forma presencial no Fórum Geral de Porto Velho, na Av. Pinheiro Machado, nº 777, Olaria, no gabinete 
deste Juizado Especial Criminal, no 8º andar, sala 814, considerando o Ato conjunto n. 4/2023-PR-CGJ.
Em caso de impossibilidade de comparecimento presencial, poderá a parte solicitar a participação por videoconferência, por intermédio 
do aplicativo de comunicação Google Meet, devendo-se acessar a sala virtual no dia e horário designados, por meio do link: http//meet.
google.com/qmh-tatn-wnn.
INTIMEM-SE AS PARTES
JUNTE-SE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS UNIFICADA DOS SUPOSTO INFRATORES
As partes ficam cientificadas de que, em caso de participação da audiência por videochamada, deverão ficar à disposição da justiça no 
dia e horário mencionados, em local com internet de boa qualidade e acessar a sala virtual. 
Deverá o Oficial de Justiça, caso infrutífera a diligência pessoal, proceder a intimação por meio do WhatsApp.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO
Expeça-se o necessário. 
Ciência ao Ministério Público e Defesa. 
Cumpra-se. 
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COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA: Acessar a sala de audiências no aplicativo Google Meet, por meio do link 
disponibilizado acima. Basta que as partes cliquem no link, no dia e hora designados, podendo ser por meio de computador com webcam 
ou smartphone, podendo as partes, ainda, caso queiram, entrar em contato com a secretária de gabinete pelo número (69) 3309-7122.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USO DO RECURSO TECNOLÓGICO: 
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos WhatsApp e Google Meet de seu celular 
ou computador, a partir do link: www.acessoaowhatsappp.com ( art. 7º III, prov. 018/2020- CG);
2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. certificar-se de estar conectado à internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
CONTATO COM A SALA DE AUDIÊNCIAS:
(69) 3309-7122 (Ligação ou WhatsApp)
quinta-feira, 13 de julho de 2023
Roberto Gil de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Criminal 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Autos n. 0002264-80.2019.8.22.0601
Termo Circunstanciado
Crimes contra a Flora
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
AUTORES DOS FATOS: A Apurar - Sistema - Nao Alterar, ERIKS ANDRADE NASCIMENTO
ADVOGADO DOS AUTORES DOS FATOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos etc. 
Relatório dispensado, nos termos do art. 81, § 3º, da Lei 9.099/95. 
O vertente feito cuida de suposta violação ao art. 46, parágrafo único da Lei Federal nº 9.605/98, ora atribuído a ERIKS ANDRADE 
NASCIMENTO e outros, a apurar. 
Os autos merecem arquivamento, vejamos:
Primeiramente, há que se ter em mente que o marco regulatório prescricional é estabelecido de acordo com a pena máxima abstrata 
aplicada ao crime, neste caso de 1 (um) ano.
Desta forma, o crime prescreve em 04 (quatro) anos, nos termos do art. 109, V, do CP. 
Em que pese a possível ocorrência do delito, constata-se que a suposta data do fato é 24.6.2019, ou seja, os danos causados ocorreram 
há mais de 04 (quatro) anos, forçoso reconhecer como prescrita a pretensão punitiva estatal.
Dessa feita, ante a ausência de qualquer causa impeditiva ou interruptiva, declaro extinta a punibilidade de ERIKS ANDRADE 
NASCIMENTO, valendo-me, para tanto, do artigo 107, IV, do Diploma Repressivo Pátrio. 
Com o trânsito em julgado da presente, providencie-se as baixas e anotações necessárias, arquivando-se os autos. 
Ciência ao Ministério Público. 
P.R.I.C.
Porto Velho quinta-feira, 13 de julho de 2023
Roberto Gil de Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Criminal 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Autos n. 7038452-65.2023.8.22.0001
Fato Atípico
Representação Criminal/Notícia de Crime
REPRESENTANTE/NOTICIANTE: Ministério Público do Estado de Rondônia
TRANSAÇÃO PENAL: MARCIO VALERIO DE SOUSA
TRANSAÇÃO PENAL SEM ADVOGADO(S)
Vistos, etc.
Em análise dos autos, verifico tratar-se de noticia crime de eventual prática do delito de desacato previsto no artigo 331 do Código Penal, 
atribuído a Matheus Brito Ferreira. 
Contudo, observa-se um equívoco no cadastro da parte passiva dos autos, em que consta como suposto infrator Márcio Valério de Sousa.
Assim, providencie a CPE1G o necessário para a correção do cadastro dos autos, após retornem concluso.
Porto Velhoquinta-feira, 13 de julho de 2023
Roberto Gil de Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Criminal 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Autos n. 7015458-43.2023.8.22.0001
Queixa Crime
QUERELANTE: HEITOR LUIZ DA COSTA JUNIOR
ADVOGADOS DO QUERELANTE: OSVALDO SESTARIO FILHO, OAB nº RJ160294, FELIPE DE MACEDO PINTO PEREIRA, OAB nº 
RJ175864, LAUREN SALVADOR SESTARIO, OAB nº PR91036
QUERELADO: JEDSON RODRIGUES LOBO
ADVOGADO DO QUERELADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos, etc. 
Trata-se de queixa-crime apresentada por Heitor Luiz da Costa Junior em desfavor de Jedson Rodrigues Lobo.
Não obstante, verifico que o querelante não juntou aos autos o comprovante do pagamento das custas processuais, conforme determina 
o art. 26, III, da Lei 3.896/2016, bem como, a procuração ad judicia et extra não está adequada.
Isto posto, intime-se o querelante, por meio de seu patrono, a pagar as custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias e adequar 
o instrumento de procuração, nos moldes do art. 44 do CPP, dentro do prazo estipulado no art. 103 do CP, sob pena de rejeição e 
arquivamento da queixa-crime. 
Intime-se. Cumpra-se
Porto Velho quinta-feira, 13 de julho de 2023
Roberto Gil de Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Criminal 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Autos n. 7021197-94.2023.8.22.0001
Ação Penal - Procedimento SumaríssimoReceptação
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: DAVID OLIVEIRA DOS SANTOS, Ministério Público do Estado de Rondônia
REVOGAÇÃO DE PRISÃO: EVALDELISON SANTOS PAIVA
ADVOGADO DO REVOGAÇÃO DE PRISÃO: EDIVALDO SOARES DA SILVA, OAB nº RO3082
Vistos, etc.
Denúncia recebida na audiência em 01.06.2023, conforme Ata de ID nº 91506591.
Relatório dispensado na forma da lei.
FUNDAMENTAÇÃO
Prolatada em audiência, oral.
DISPOSITIVO
Julgado procedente o pedido da denúncia (Ata de ID nº 91506591).
CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DA PENA
Atento às circunstâncias judiciais delineadas no art. 59 do CP, verifico inconteste a culpabilidade do réu, a qual é mediana, normal à 
espécie. É reincidente, pois possui condenação por outros crimes, transitada em julgado, a qual será analisada na segunda fase da 
dosimetria. Sua conduta social e personalidade não restaram aclarados. Os motivos, circunstâncias e consequências são inerentes ao 
tipo penal. 
Ponderando as circunstâncias judiciais, fixo a pena base no mínimo legal, 1 (um) mês de detenção. 
Na segunda fase da dosimetria, reconheço apenas a agravante prevista no art. 61, I, do CP, o que aumento a pena em 1 (um) mês. 
Não há causas de aumento ou diminuição da pena.
Por não haver mais circunstâncias atenuantes ou agravantes; causas de diminuição ou de aumento, torno a pena definitiva em 2 (dois) 
meses de detenção.
O regime de cumprimento da pena será, inicialmente, o aberto, nos termos do art. 33, § 1º, alínea “c” e § 3º, do Código Penal.
Em que pese a reincidência, entendo, neste caso, que a substituição da pena é recomendável. Assim, com base no artigo 44 do CP, 
substituo a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos na modalidade de prestação de serviços à comunidade, por sete horas 
semanais, em instituição a ser designada na audiência admonitória realizada pela VEPEMA, como determina o art. 55 do CP. 
O descumprimento das condições relativas à pena restritiva de direito importará na regressão de regime. 
Deixo de aplicar a suspensão condicional da pena (sursis) em razão dessa substituição, nos termos do art. 77, III, do CP. 
Os aparelhos celulares já foram restituídos ao proprietário.
Após o trânsito em julgado, expeça-se Guia de Execução à VEPEMA para ser juntada nos autos de execução nº 0002477-32.2018.8.22.0501, 
oficie-se ao TRE/RO, INI/DF, IIE/RO e demais órgãos.
P.R.I.C. 
quinta-feira, 6 de julho de 2023
Roberto Gil de Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Criminal 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Autos n. 7031616-76.2023.8.22.0001
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Queixa Crime
Difamação, Injúria
QUERELANTE: PRISCILLA KELLY DA SILVA LIMA
QUERELADO: MARIA DE OLIVEIRA DOMIENSE
QUERELADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos, etc.
A querelante Priscilla Kelly da Silva Lima ofereceu queixa-crime em desfavor de Maria de Oliveira Domiense, pela prática da conduta 
criminosa talhada no artigo 139, 140 e 147 do Código Penal.
Por petição de ID 91854256, a querelante requer a desistência e consequente arquivamento da peça inicial.
Em razão disso, homologo a desistência da presente queixa-crime, julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE de MARIA DE OLIVEIRA DOMIENSE, 
com fulcro no art. 107, V, do Código Penal, determinando por consequência o ARQUIVAMENTO destes autos.
Deverá a CPE1G proceder a baixa na audiência de conciliação designada.
P.R.I.C.
Porto Velho quinta-feira, 13 de julho de 2023
Roberto Gil de Oliveira
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial Criminal 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Autos nº : 7081550-37.2022.8.22.0001
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Infrator(a): CICERO WILSON LANDIM DE CASTRO
Vítima: JOSE LEITE DE FIGUEIREDO CISNE
Advogado da vítima: Edson Francisco de Oliveira Silveira OAB-RO / 7874
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA - DJE
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA PRESENCIAL deste processo em dia e hora abaixo mencionados.
Tipo: Instrução e Julgamento Sala: COMUM Data: 08/09/2023 Hora: 08:00 
A audiência será realizada de forma presencial no Fórum Geral de Porto Velho, na Av. Pinheiro Machado, nº 777, Olaria, no gabinete 
deste Juizado Especial Criminal, no 8º andar, sala 814, considerando o Ato conjunto n. 4/2023-PR-CGJ.
Em caso de impossibilidade de comparecimento presencial, poderá a parte solicitar a participação por videoconferência, por intermédio 
do aplicativo de comunicação Google Meet, devendo-se acessar a sala virtual no dia e horário designados, por meio do link: https://meet.
google.com/qmh-tatn-wnn
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: 
Acessar a sala de audiência por meio do aplicativo google meet, através do link: http://meet.google.com/qmh-tatn-wnn. 
Basta que as partes cliquem no link, no dia e hora designados acima, podendo ser por meio de computador ou smartphone.
As partes, podem ainda, caso queiram, entrar em contato via Whatsapp com o JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL através do número 69 9 
3309-7122.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo Google Meet, a partir do link http://meet.google.
com/qmh-tatn-wnn (art. 7°, III, Prov. 018/2020-CG);
2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. certificar-se de estar conectado à internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
7. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária;
8. durante a audiência (de) preliminar/conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo;
9. a parte acompanhada de advogado deverá informar e-mail/contato telefônico do advogado para envio do convite referente audiência 
designada e agendada por videoconferência.
Observação: A parte poderá confirmar eventual possibilidade de realização da audiência na forma presencial (em caso do retorno das 
atividades presenciais neste juízo), efetuando contato 48h antes da realização da solenidade por meio do número (69) 3309-7122 (ligação/
WhatsApp).
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

Autos n. 7043506-46.2022.8.22.0001
Termo Circunstanciado
Crimes contra a Flora
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
AUTOR DO FATO: EDMUNDO DE SOUZA NETO
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos, etc.
Em razão da migração dos processos físicos para o PJe, bem como em razão da migração do cartório do JEcrim para a Central de 
Processos Eletrônicos-CPE1G, em que os servidores ali lotados não fazem diligências via telefone, resta inviável o atendimento da cota 
ministerial de ID 91894440.
Isto posto, retornem os autos ao Ministério Público para as providências pertinentes.
Porto Velho sexta-feira, 14 de julho de 2023
Roberto Gil de Oliveira
Juiz de Direito
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VARA DA AUDITORIA MILITAR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VARA DA AUDITORIA MILITAR E PRECATÓRIAS
Fórum Geral César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria - Porto Velho RO CEP 76.801-235
Contatos: (69) 3309-7102 (telefone e whatsapp) ou (69) 3309-7103 (telefone) ou (69) 98401-2160 (apenas whatsapp)
E-mail: pvh1militar@tjro.jus.br Balcão de atendimento virtual: https://meet.google.com/wsk-ctgy-zwy das 07h00 às 14h00 
Autos nº : 7023834-18.2023.8.22.0001
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
Autor: AZOGUE & DORADO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS IMP. E EXP. LTDA - ME
Assunto: [Intimação]
Polo ativo: DEPRECANTE: AZOGUE & DORADO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS IMP. E EXP. LTDA - ME
Advogado: ANDRE FERREIRA DA CUNHA NETO OAB: RO6682 Advogado: ERICK ALLAN DA SILVA BARROSO OAB: RO4624
Polo passivo: DEPRECADO: N. RIBEIRO DA SILVA LTDA (MADEIREIRA SANTO ANTONIO)
Certidão 
De ordem do MM. Juiz, fica a parte Exequente INTIMADA para manifestar-se acerca da diligência do Oficial de Justiça ID 92983302, 
requerendo o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
Deverá, em sendo o caso nova diligência, apresentar o endereço completo e atualizado da parte executada, bem como, efetuar 
o pagamento das custas da diligência.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
MARILENE MARQUES RODRIGUES
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
VARA DA AUDITORIA MILITAR E PRECATÓRIAS
Fórum Geral César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria - Porto Velho RO CEP 76.801-235
Contatos: (69) 3309-7102 (telefone e whatsapp) ou (69) 3309-7103 (telefone) ou (69) 98401-2160 (apenas whatsapp)
E-mail: pvh1militar@tjro.jus.br / Balcão de atendimento virtual: https://meet.google.com/wsk-ctgy-zwy das 07h00 às 
14h00PROCESSO: 7006016-56.2023.8.22.0000 CLASSE: Procedimento Comum Cível ASSUNTO: Competência da Justiça Militar dos 
Estados, Liminar AUTOR: B. C. S. ADVOGADOS DO AUTOR: THIAGO GUERHARTH, OAB nº SP316954, RODRIGO MORENO DE 
OLIVEIRA, OAB nº SP199104, ROBERTO CARLOS CARVALHO WALDEMAR, OAB nº SP124436 REU: C. F. C. I. E. E. L. REU SEM 
ADVOGADO(S) DESPACHO Carta precatória cível distribuída a este juízo em razão da Resolução nº 249/2022-TJRO. Custas recolhidas 
(ID 93269695). Retifique-se a classe processual para CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261). Cumpra-se a decisão/ato deprecado que 
deferiu a busca e apreensão (ID 93269694). Cópia da decisão do juízo de origem servirá como mandado e deverá ser cumprida nos exatos 
termos requeridos pelo juízo deprecante. Apenas em caso de ser constatada a necessidade pelo Oficial de Justiça, defiro a utilização 
de força policial e ordem de arrombamento, nos termos do art. 846 do Código de Processo Civil. Fica o patrono da requerente, desde já, 
incumbido de providenciar todos os meios necessários para remoção e depósito do bem, inclusive comunicar o depositário indicado para 
acompanhar a diligência junto ao Oficial de Justiça, sob pena de devolução da precatória. Atente-se quanto ao fiel depositário indicado 
pelo Requerente: 1) Sr. Jose Carlos André de Macedo, inscrito no CPF n° 315.804.082-49, e 2) Douglas Saraiva Menezes inscrito no 
CPF n° 832.748.472-91, ambos podem ser contatados no telefone (69) 98114-5368. Endereço para cumprimento do ato: Coordenadas 
no Google Maps 9°05’45.4”S 63°57’03.6”W (ID 93269690 - Pág. 2). Objeto: Escavadeira; MARCA: CAT 320; ANO:2022; Número de Série 
CAT: CAT00320EBR640328 (ID 93269690 - Pág. 1). Após cumprida, devolva-se. 
Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 Carlos Augusto Teles de Negreiros Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
VARA DA AUDITORIA MILITAR E PRECATÓRIAS
Fórum Geral César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria - Porto Velho RO CEP 76.801-235
Contatos: (69) 3309-7102 (telefone e whatsapp) ou (69) 3309-7103 (telefone) ou (69) 98401-2160 (apenas whatsapp)
E-mail: pvh1militar@tjro.jus.br / Balcão de atendimento virtual: https://meet.google.com/wsk-ctgy-zwy das 07h00 às 
14h00PROCESSO: 7042834-04.2023.8.22.0001 CLASSE: Carta Precatória Cível ASSUNTO: Citação DEPRECANTE: Estado de 
Rondônia ADVOGADO DO DEPRECANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA DEPRECADOS: ALEXSANDRA 
ACOSTA MENDES, PROTECAO EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI - EPP DEPRECADOS SEM ADVOGADO(S) DESPACHO 
Carta precatória cível redistribuída à este juízo em razão da Resolução nº 249/2022-TJRO. Constato que o requerente é o Estado de 
Rondônia, assim, isento o recolhimento de custas nos termos do art. 5º, inciso I da Lei nº 3.896/2016 - Regimento de Custas do TJRO. 
Cumpra-se o ato deprecado (ID 93071760) A carta precatória servirá como mandado e deverá ser cumprida nos exatos termos requeridos 
pelo juízo deprecante. Após cumprida, devolva-se. Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 Carlos Augusto Teles de Negreiros 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VARA DA AUDITORIA MILITAR E PRECATÓRIAS
Fórum Geral César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria - Porto Velho RO CEP 76.801-235
Contatos: (69) 3309-7102 (telefone e whatsapp) ou (69) 3309-7103 (telefone) ou (69) 98401-2160 (apenas whatsapp)
E-mail: pvh1militar@tjro.jus.br Balcão de atendimento virtual: https://meet.google.com/wsk-ctgy-zwy das 07h00 às 14h00 
Autos nº : 7022447-65.2023.8.22.0001
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
Autor: BANCO DO BRASIL
Assunto: [Citação]
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Polo ativo: DEPRECANTE: BANCO DO BRASIL
Advogado: BERNARDO BUOSI OAB: RO12470 
Polo passivo: REPRESENTADO: SERGIO CIRILO DE SOUSA, CARLOS TOMAZ DE SOUZA, ROSANI APARECIDA BRUM DE SOUZA
Certidão 
De ordem do MM. Juiz, fica a parte Exequente INTIMADA para manifestar-se acerca da diligência do Oficial de Justiça ID 93152797, 
requerendo o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
Deverá, em sendo o caso nova diligência, apresentar o endereço completo e atualizado da parte executada, bem como, efetuar 
o pagamento das custas da diligência.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
MARILENE MARQUES RODRIGUES
Técnico Judiciário

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro 
Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7043967-81.2023.8.22.0001 
CLASSE: Carta de Ordem Cível ASSUNTO: Intimação ORDENANTE: J. D. C. D. A. ORDENANTE SEM ADVOGADO(S) ORDENADO: 
NATURASUL FLORESTAL LTDA ORDENADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
01. Verifica-se que a matéria referente a Carta Precatória não é de competência deste Juízo visto que trata-se de carta precatória para 
Proceder à AVALIAÇÃO do veículo automóvel, Modelo GM/S10 COLINA S 4X4, Placa NDK8408 - UF/RO, cabendo ao Oficial de Justiça 
estimar o valor de mercado, podendo, para tanto, utilizar-se de auxílio da tabela FIPE cuja competência é da Vara da Auditoria Militar, nos 
termos da Resolução n. 249, de 29.08.2022, publicada no DJE n. 160, p. 17, que alterou o Código de Organização Judiciária do Estado 
de Rondônia (COJE)
02. Promova a CPE a redistribuição do feito, com as cautelas e movimentações que se fizerem necessárias.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
Duília Sgrott Reis 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VARA DA AUDITORIA MILITAR E PRECATÓRIAS
Fórum Geral César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria - Porto Velho RO CEP 76.801-235
Contatos: (69) 3309-7102 (telefone e whatsapp) ou (69) 3309-7103 (telefone) ou (69) 98401-2160 (apenas whatsapp)
E-mail: pvh1militar@tjro.jus.br Balcão de atendimento virtual: https://meet.google.com/wsk-ctgy-zwy das 07h00 às 14h00 
Autos nº : 0015371-06.2019.8.22.0501
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: RAFAEL MILHOME BAIMA
Advogado(s) do reclamado: FRANK LEONARDO MESQUITA DE FREITAS
Advogado: FRANK LEONARDO MESQUITA DE FREITAS OAB: RO12014 
Intimação da defesa para fins do art. 427 do CPPM. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VARA DA AUDITORIA MILITAR E PRECATÓRIAS
Fórum Geral César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria - Porto Velho RO CEP 76.801-235
Contatos: (69) 3309-7102 (telefone e whatsapp) ou (69) 3309-7103 (telefone) ou (69) 98401-2160 (apenas whatsapp)
E-mail: pvh1militar@tjro.jus.br Balcão de atendimento virtual: https://meet.google.com/wsk-ctgy-zwy das 07h00 às 14h00 
Autos nº : 7005410-28.2023.8.22.0000
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
Autor: BANCO DO BRASIL
Assunto: [Intimação]
Polo ativo: DEPRECANTE: BANCO DO BRASIL
Advogado: EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR OAB: DF29190 
Polo passivo: DEPRECADO: NATAN DONADON
Certidão 
De ordem do MM. Juiz, fica a parte Exequente INTIMADA para manifestar-se acerca da diligência do Oficial de Justiça ID 93239681, 
requerendo o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
Deverá, em sendo o caso nova diligência, apresentar o endereço completo e atualizado da parte executada, bem como, efetuar 
o pagamento das custas da diligência.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
MARILENE MARQUES RODRIGUES
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VARA DA AUDITORIA MILITAR E PRECATÓRIAS
Fórum Geral César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria - Porto Velho RO CEP 76.801-235
Contatos: (69) 3309-7102 (telefone e whatsapp) ou (69) 3309-7103 (telefone) ou (69) 98401-2160 (apenas whatsapp)
E-mail: pvh1militar@tjro.jus.br Balcão de atendimento virtual: https://meet.google.com/wsk-ctgy-zwy das 07h00 às 14h00 
Autos nº : 7034089-35.2023.8.22.0001
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
Autor: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Assunto: [Citação]
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Polo ativo: DEPRECANTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Advogado: ALESSANDRA ALVES DE PAULA OAB: MG102424 
Polo passivo: REPRESENTADO: RODRIGUES & UBIALI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
Certidão 
De ordem do MM. Juiz, fica a parte Exequente INTIMADA para manifestar-se acerca da diligência do Oficial de Justiça ID 93227425, 
requerendo o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
Deverá, em sendo o caso nova diligência, apresentar o endereço completo e atualizado da parte executada, bem como, efetuar 
o pagamento das custas da diligência.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
MARILENE MARQUES RODRIGUES
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VARA DA AUDITORIA MILITAR E PRECATÓRIAS
Fórum Geral César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria - Porto Velho RO CEP 76.801-235
Contatos: (69) 3309-7102 (telefone e whatsapp) ou (69) 3309-7103 (telefone) ou (69) 98401-2160 (apenas whatsapp)
E-mail: pvh1militar@tjro.jus.br Balcão de atendimento virtual: https://meet.google.com/wsk-ctgy-zwy das 07h00 às 14h00 
Autos nº : 7028713-68.2023.8.22.0001
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
Autor: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Assunto: [Diligências]
Polo ativo: DEPRECANTE: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO OAB: RO8599 
Polo passivo: DEPRECADO: WANDERLEI MARTINS LEMOS
Certidão 
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o número de telefone do fiel depositário 
indicado no ID 93271500, para acompanhar a diligência junto ao Oficial de Justiça, sob pena de devolução da precatória.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
MARILENE MARQUES RODRIGUES
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
VARA DA AUDITORIA MILITAR E PRECATÓRIAS
Fórum Geral César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria - Porto Velho RO CEP 76.801-235
Contatos: (69) 3309-7102 (telefone e whatsapp) ou (69) 3309-7103 (telefone) ou (69) 98401-2160 (apenas whatsapp)
E-mail: pvh1militar@tjro.jus.br / Balcão de atendimento virtual: https://meet.google.com/wsk-ctgy-zwy das 07h00 às 
14h00PROCESSO: 7003777-79.2023.8.22.0000 CLASSE: Carta Precatória Cível ASSUNTO: Intimação DEPRECANTE: Estado de 
Rondônia ADVOGADO DO DEPRECANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA REU: FRANCISCO RABELO 
NASCIMENTO, F. R. NASCIMENTO ALIMENTOS EIRELI - ME REU SEM ADVOGADO(S) DESPACHO Instado a se manifestar acerca 
do despacho Id. 92626090, o requerente peticionou nos autos requerendo a suspensão do feito por 30 (trinta) dias, “em razão de envio 
do ofício via sei (processo nº 0020.011448/2023-15) para a Secretaria Municipal de Regularização Fundiária (SEMUR) a fim de obter a 
localização exata do imóvel para possibilitar a penhora.” (ID 93086380). Defiro o pedido de suspensão por 30 (trinta) dias. Findo o prazo 
da suspensão, intime-se o requerente para, em 05 (c inco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito. Por oportuno, constato 
que o requerente é o Estado de Rondônia, assim, isento o recolhimento de custas nos termos do art. 5º, inciso I da Lei nº 3.896/2016 - 
Regimento de Custas do TJRO. Se nada requerido ao término dos prazo acima, devolva-se. Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 
2023 Carlos Augusto Teles de Negreiros Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
VARA DA AUDITORIA MILITAR E PRECATÓRIAS
Fórum Geral César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria - Porto Velho RO CEP 76.801-235
Contatos: (69) 3309-7102 (telefone e whatsapp) ou (69) 3309-7103 (telefone) ou (69) 98401-2160 (apenas whatsapp)
E-mail: pvh1militar@tjro.jus.br / Balcão de atendimento virtual: https://meet.google.com/wsk-ctgy-zwy das 07h00 às 
14h00PROCESSO: 7032754-78.2023.8.22.0001 CLASSE: Carta Precatória Cível ASSUNTO: Diligências DEPRECANTE: BANCO PAN 
S.A. ADVOGADOS DO DEPRECANTE: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, 
OAB nº AC4846, PROCURADORIA BANCO PAN S.A DEPRECADO: FELIPE MATHEUS KARANTINO DE SOUZA DEPRECADO SEM 
ADVOGADO(S) DESPACHO Instado a se manifestar da diligência infrutífera Id. 92432900, BANCO PAN S.A peticionou nos autos 
requerendo a “dilação do prazo por 20 (vinte) dias, para diligências administrativas”. (ID 92884960). Defiro o pedido formulado do ID 
92884960 para fins dilação de prazo por 20 dias. Nos termos do art. 2º, §2º cc art. 19 do Regimento de Custas do TJRO (Lei nº 3.896/2016) 
a renovação de diligência deve ser instruído com o comprovante de recolhimento de custas da diligência, por meio de boleto emitido junto 
ao site do TJRO (link https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/custasInicio.jsf ) e vinculada ao número do processo da precatória. 
Findado o prazo sem manifestação, devolva-se a carta precatória à comarca de origem com as homenagens de estilo. Porto Velho/
RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 Carlos Augusto Teles de Negreiros Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
VARA DA AUDITORIA MILITAR E PRECATÓRIAS
Fórum Geral César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria - Porto Velho RO CEP 76.801-235
Contatos: (69) 3309-7102 (telefone e whatsapp) ou (69) 3309-7103 (telefone) ou (69) 98401-2160 (apenas whatsapp)
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E-mail: pvh1militar@tjro.jus.br / Balcão de atendimento virtual: https://meet.google.com/wsk-ctgy-zwy das 07h00 às 
14h00PROCESSO: 7023625-49.2023.8.22.0001 CLASSE: Carta Precatória Cível ASSUNTO: Busca e Apreensão REQUERENTE: 
BANCO VOLKSWAGEN S.A. ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI, OAB nº PR39274, PROCURADORIA 
DA VOLKSWAGEN REQUERIDO: MINEIRO FIBRAS E AUTO ELETRICA LTDA - ME REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) DESPACHO/
DECISÃO Instado a se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça acostado ao ID 89754584, o BANCO VOLKSWAGEN S/A 
apresentou novo endereço e requer a expedição de mandado de busca e apreensão. Custas de renovação de diligência (ID 92760856). 
Cumpra-se a decisão/ato deprecado que deferiu a busca e apreensão (ID 89558386 - Pág. 2-3). Cópia da decisão do juízo de origem 
servirá como mandado e deverá ser cumprida nos exatos termos requeridos pelo juízo deprecante. Apenas em caso de ser constatada a 
necessidade pelo Oficial de Justiça, defiro a utilização de força policial e ordem de arrombamento, nos termos do art. 846 do Código de 
Processo Civil. Fica o patrono da requerente, desde já, incumbido de providenciar todos os meios necessários para remoção e depósito 
do bem, inclusive comunicar o depositário indicado para acompanhar a diligência junto ao Oficial de Justiça, sob pena de devolução da 
precatória. Ao Oficial de Justiça: atente-se quanto ao fiel depositário indicado pelo requerente, devendo contactá-lo para informar dia e 
hora da diligência. 
Endereço para cumprimento do ato: Estr. Areia Branca, 2200 - Areia Branca, Porto Velho - RO, CEP 78913-970 (ID 92760854). Objetos: 
CONTRATO MODELO CHASSI PLACA RENAVAM ANO FAB/MOD 48432953 28.460 METEOR 6X2 DIESEL 953998TH3PR202698 
RRT9G06 01327839579 2022/2023 48441189 28.460 METEOR 6X2 DIESEL 953998TH9PR202303 RRT9F99 01327839374 2022/2023 
Publicação em gabinete. Após cumprida, devolva-se. Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 Carlos Augusto Teles de Negreiros 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
VARA DA AUDITORIA MILITAR E PRECATÓRIAS
Fórum Geral César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria - Porto Velho RO CEP 76.801-235
Contatos: (69) 3309-7102 (telefone e whatsapp) ou (69) 3309-7103 (telefone) ou (69) 98401-2160 (apenas whatsapp)
E-mail: pvh1militar@tjro.jus.br / Balcão de atendimento virtual: https://meet.google.com/wsk-ctgy-zwy das 07h00 às 
14h00PROCESSO: 7086616-95.2022.8.22.0001 CLASSE: Carta Precatória Cível ASSUNTO: Atos executórios DEPRECANTE: ERN & 
GARCIA ADVOGADOS ADVOGADO DO DEPRECANTE: JULIANO GOMES GARCIA, OAB nº SC17252 REPRESENTADOS: MARCELY 
LUANA SIMOES NICCHIO BONACHE, JULIO CESAR FERNANDES MARTINS BONACHE REPRESENTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO Instado a se manifestar acerca da diligência infrutífera (ID 92554313), ERN & GARCIA ADVOGADOS requereu a renovação 
do ato e apresentou novo endereço (ID 92971484). Requereu também a concessão da dilação do prazo de 10 (dez) dias para a juntada 
de custas para fins de renovação de diligência (ID 92971484). Observo, no entanto, que o novo endereço para cumprimento do ato 
pertence à comarca de Vilhena/RO, que não compete a este juízo.
Em virtude do caráter itinerante da Carta Precatória (art. 262 do CPC), determino a imediata remessa do processo à Comarca de Vilhena/
RO para cumprimento. Redistribua-se. Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 Carlos Augusto Teles de Negreiros Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VARA DA AUDITORIA MILITAR E PRECATÓRIAS
Fórum Geral César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria - Porto Velho RO CEP 76.801-235
Contatos: (69) 3309-7102 (telefone e whatsapp) ou (69) 3309-7103 (telefone) ou (69) 98401-2160 (apenas whatsapp)
E-mail: pvh1militar@tjro.jus.br Balcão de atendimento virtual: https://meet.google.com/wsk-ctgy-zwy das 07h00 às 14h00 
Autos nº : 7036414-80.2023.8.22.0001
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
Autor: VANEIDE DE FREITAS MENEZES
Assunto: [Atos executórios]
Polo ativo: DEPRECANTE: VANEIDE DE FREITAS MENEZES
Advogado: RAIMUNDO NONATO DE LIMA OAB: AC1420 Advogado: JORGE OSVALDO PEREIRA DA SILVA OAB: RO341 
Polo passivo: DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PORTO VELHO
REU: JULIO PEREIRA DUARTE
Certidão 
De ordem do MM. Juiz, fica a parte Exequente INTIMADA para manifestar-se acerca da diligência do Oficial de Justiça ID 93297505, 
requerendo o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias.
Deverá, em sendo o caso nova diligência, apresentar o endereço completo e atualizado da parte executada, bem como, efetuar 
o pagamento das custas da diligência.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
MARILENE MARQUES RODRIGUES
Técnico Judiciário

1ª VARA DE DELITOS DE TÓXICOS 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Processo: 0006448-30.2015.8.22.0501
Classe: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300)
REU: JOAO BATISTA DOS SANTOS FREIRE e outros (8)
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Advogado do(a) REU: JOAO DE CASTRO INACIO SOBRINHO - RO433-A
Advogados do(a) REU: MARISAMIA APARECIDA DE CASTRO INACIO - RO4553, PAULO DE TARSO MOREIRA FILHO - CE7143, 
WASHINGTON LUIS TERCEIRO VIEIRA JUNIOR - CE15733
Advogados do(a) REU: ELBA CERQUINHA BARBOSA - RO6155, LAERCIO BATISTA DE LIMA - RO843
Advogado do(a) REU: JOSE MARIA DE SOUZA RODRIGUES - RO1909
Advogado do(a) REU: CLEMILDO ESPIRIDIAO DE JESUS - RO1576
Advogados do(a) REU: MARISAMIA APARECIDA DE CASTRO INACIO - RO4553, SEBASTIAO DE CASTRO FILHO - RO3646
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o/a (s) réu/ré (s) acima mencionado/a (s), por meio de seu Advogado(a) para no prazo de 90 (noventa) dias efetuar a 
retirada dos bens, sob pena de serem destinados ao SENAD.
Porto Velho, 14 de julho de 2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Processo: 7042562-10.2023.8.22.0001
Classe: LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU SEM FIANÇA (305)
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da decisão de Id 93274162.
Porto Velho, 14 de julho de 2023 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Processo: 0010629-69.2018.8.22.0501
Classe: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300)
REU: FABIO DE SOUZA DAMASCENO e outros (4)
Advogado do(a) REU: APARECIDO DONIZETI RIBEIRO DE ARAUJO - RO2853
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o/a (s) réu/ré (s) acima mencionado/a (s), por meio de seu Advogado(a) para no prazo de 10 (dez) dias efetuar o 
pagamento da multa e custas processuais, sob pena de inscrição na dívida ativa, conforme abaixo detalhado.
Custas: R$134,99 (cento e trinta e quatro reais e noventa e nove centavos) PARA CADA RÉU, mediante pagamento do boleto anexo
Multa: R$ 40.190,75 (valor por extenso) para o Réu ALLAN BARROS DA SILVA, mediante depósito na Conta Corrente 12090-1, Agência 
2757-X, Banco do Brasil, em favor do Fundo Penitenciário do Estado de Rondônia CNPJ n. 15.837.081/0001-56; Multa: R$ 35.203,89 
(valor por extenso) para o Réu FÁBIO DE SOUZA DAMASCENO, mediante depósito na Conta Corrente 12090-1, Agência 2757-X, Banco 
do Brasil, em favor do Fundo Penitenciário do Estado de Rondônia CNPJ n. 15.837.081/0001-56
Multa: R$ 37.190,18 (valor por extenso) para o Réu LUAN SIQUEIRA DE SOUZA, mediante depósito na Conta Corrente 12090-1, 
Agência 2757-X, Banco do Brasil, em favor do Fundo Penitenciário do Estado de Rondônia CNPJ n. 15.837.081/0001-56 
Multa: R$ 28.568,82 (valor por extenso) para o Réu ANDRÉ GUILHERME ALVES DOS SANTOS, mediante depósito na Conta Corrente 
12090-1, Agência 2757-X, Banco do Brasil, em favor do Fundo Penitenciário do Estado de Rondônia CNPJ n. 15.837.081/0001-56 
Multa: R$ 28.780,13 (valor por extenso) para o Réu ANTÔNIO GUILHERME MONTEIRO DE ALMEIDA, mediante depósito na Conta 
Corrente 12090-1, Agência 2757-X, Banco do Brasil, em favor do Fundo Penitenciário do Estado de Rondônia CNPJ n. 15.837.081/0001-
56.
Observação: Os comprovantes de pagamentos deverão ser juntados aos autos ou enviados para o e-mail: cpe1gdtox@tjro.jus.br. Porto 
Velho, 14 de julho de 2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Processo: 7024757-44.2023.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300)
REU: JADSON RODRIGUES ARAUJO
Advogado do(a) REU: JARED ICARY DA FONSECA - RO 8946
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da Sentença de Id 93266138. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Processo: 0002898-51.2020.8.22.0501
Classe: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300)
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REU: GILSON ALVES DA SILVA e outros (75)
Advogado do(a) REU: MANOEL NAZARENO CARVALHO DA SILVA JUNIOR - RO8898
Advogados do(a) REU: ADRIANA NOBRE BELO VILELA - RO4408, MARCOS ANTONIO FARIA VILELA CARVALHO - RO84, ROBERTO 
HARLEI NOBRE DE SOUZA - RO1642
Advogado do(a) REU: MIRTES LEMOS VALVERDE - RO2808
Advogados do(a) REU: ANA CAROLINA SANTOS ROCHA - RO10692, DENIZIA SANTOS LIMA DA ROCHA - RO1931, JESSICA VILAS 
BOAS DE PAULA - RO7373, LUCELIA DE LIMA NEGREIROS - RO11477, MARCUS VINICIUS SANTOS ROCHA - RO7583
Advogado do(a) REU: DANIEL DA SILVA NASCIMENTO - PB25817
Advogado do(a) REU: EUDISLENE MENDES DE OLIVEIRA - RO1462
Advogados do(a) REU: ANA LIDIA DA SILVA - RO4153, KARLA MARIA BRITO NAVA - RO7289
Advogado do(a) REU: JARED ICARY DA FONSECA - RO8946
Advogado do(a) REU: IRINALDO PENA FERREIRA - RO9065
Advogado do(a) REU: INARA REGINA MATOS DOS SANTOS - RO2921
Advogados do(a) REU: AGAILSON DA CRUZ SILVA - RO11902, VANESSA MARIA DA SILVA MELO - RO9851
Advogados do(a) REU: DENIZIA SANTOS LIMA DA ROCHA - RO1931, JESSICA VILAS BOAS DE PAULA - RO7373, LUCELIA DE LIMA 
NEGREIROS - RO11477, MARCUS VINICIUS SANTOS ROCHA - RO7583
Advogado do(a) REU: SIDNEI DE SOUZA - RO9772
Advogados do(a) REU: AGAILSON DA CRUZ SILVA - RO11902, AYSA NATALIA SILVA DE NOVAES - RO10541, VANESSA MARIA 
DA SILVA MELO - RO9851
Advogado do(a) REU: DIMAS QUEIROZ DE OLIVEIRA JUNIOR - RO2622
Advogados do(a) REU: ANA CAROLINA SANTOS ROCHA - RO10692, DENIZIA SANTOS LIMA DA ROCHA - RO1931, JESSICA VILAS 
BOAS DE PAULA - RO7373, LEONARDO COSTA LIMA - RO10001, LUCELIA DE LIMA NEGREIROS - RO11477, MARCUS VINICIUS 
SANTOS ROCHA - RO7583
Advogados do(a) REU: AMANDA ALVES PAES - RO3625, ARTUR LUIZ RIBEIRO DE LIMA - RO1984, TRUMANS ASSUNCAO 
GODINHO - RO1979
Advogado do(a) REU: NOE DE JESUS LIMA - RO9407
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da SENTENÇA DE ID. 89212117.
Porto Velho, 14 de julho de 2023 

2ª VARA DE DELITOS DE TÓXICOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Delitos de Tóxicos 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7079958-55.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Polo Ativo: AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
Polo Passivo: REU: CELIO NASCIMENTO PEIXOTO, CELINA FERREIRA ROQUE, DHOMANI DA CRUZ MELO
ADVOGADOS DOS REU: ANDRE MACEDO PEDROSA, OAB nº RO11581, DOMINGOS PASCOAL DOS SANTOS, OAB nº RO2659, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Tendo em vista a tempestividade da petição apresentada no ID 93029117, recebo-a como embargos de declaração, cuja finalidade é 
sanar omissão constante da sentença, no tocante ao arbitramento de honorários advocatícios em favor de advogado dativo.
É o relatório. Decido.
De análise à sentença proferida ao ID 92881581, verifico que, de fato, não houve a fixação de honorários advocatícios em favor do 
advogado dativo nomeado para atuar em favor dos réus CELIO NASCIMENTO PEIXOTO e DHOMANI DA CRUZ ROQUE.
Desta feita, conheço dos embargos e dou-lhes provimento para reconhecer a omissão apontada e acrescentar no dispositivo da 
sentença os honorários advocatícios a que faz jus o advogado dativo, fazendo constar, doravante, o seguinte trecho:
“Por fim, atento ao grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado 
pelo advogado, o tempo exigido para o serviço do advogado, a quantidade de atos realizados e a atuação em favor de dois réus, arbitro 
honorários advocatícios em favor do dativo Dr. Domingos Pascoal dos Santos - OAB/RO 2659, no valor de R$ 2.610,00, a ser pago 
pelo Estado de Rondônia, nos termos da INSTRUÇÃO CONJUNTA N. 009/2021-TJRO -PR-CGJ (item 2.16 da Tabela II).”
Nos termos do artigo 13, §1º e §3º da Instrução Conjunta supracitada, determino à CPE que:
1. Providencie a expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor) com o preenchimento dos dados lá previstos;
2. Oficie à Procuradora Geral do Estado, via SEI, solicitando-lhe o pagamento da RPV, no prazo total de 60 dias (art. 16 e seguintes);
3. Cumpra das demais determinações constantes da sentença.
CÓPIA SERVIRÁ DE OFÍCIO.
sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo José do Nascimento Fabrício
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
E-mail: gab2toxicos@tjro.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Delitos de Tóxicos 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7043038-82.2022.8.22.0001
Classe: 
Polo Ativo: AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
Polo Passivo: QUEL MORAES DE SOUZA, JOÃO BATISTA DOS SANTOS FREIRE, JOÃO EDUARDO DIAS GOMES FREIRE, VALDOMI 
DA COSTA REICHERT, SEBASTIÃO DE OLIVEIRA, FERNANDA NAIARA BATISTA DOS SANTOS SILVA, JOÃO VITOR QUEIROS DA 
SILVA, REGINALDO BARROS DE OLIVEIRA, MAGNO GOES COUTO LAURENTINO, FRANCISCO MOREIRA DE MELO, ANTÔNIO 
DE JESUS SOUSA, THALES LIMA DA SILVA SANTOS, DIVINO ARAÚJO DE OLIVEIRA, BRUNNO GONÇALVES DE OLIVEIRA, 
ALDÍZIO MOURA DOS SANTOS, RUBENILSON VIEIRA PINHEIRO, JOÃO SIQUEIRA SILVA, CLEUTON DA SILVA RODRIGUES, 
DAVID SOUSA PEREIRA, ANGELO PINHEIRO DA SILVA, ELES DE SOUZA, EMANUEL SOARES DE SOUZA, LUCAS MATEUS 
DE PAULA VIEIRA, JESUS EVER OME ESCOBAR, JHONATHAN MARTINS DA SILVA, MÁRCIO QUEIROZ DA SILVA, IZAAC LIMA 
DOS SANTOS, ISAAC DO NASCIMENTO TORRES, PAMELA GOMES DE ABREU, ALEF HERON MONTEIRO DA SILVA, GLEYSON 
JULIANO LIMA SAMPAIO, GEFTER LUCAS CORSI MARTINS, HELDER PAES DE OLIVEIRA JUNIOR, LUCKY LOHAN MARTINS DA 
SILVA, HERICHE DOS SANTOS PEREIRA, KAUANE PAOLA DA SILVA GOMES, JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA JORGE, JAVIER ROJAS 
HURTADO, SOLANGE PINHEIRO ALVES, FÁBIO DA CONCEIÇÃO, HUMBERTO NETO QUINTÃO, VALDSON JÚNIOR BRAGATO 
ALECRIM, ANDERSON CLAYTON SILVA DE SOUZA, GEBSON MELGAR CARDOSO.
ADVOGADOS DOS DENUNCIADOS: GIGLIANE PORTUGAL DE CASTRO, OAB nº RO3133A, JAMES RODRIGUES MOREIRA, OAB 
nº AM8227, ROGERIO OLIVEIRA DO VALLE, OAB nº AM2361, DILVA APARECIDA DE FRANCA VILLEGAS, OAB nº SP470795, 
ADRIANA NOBRE BELO VILELA, OAB nº RO4408, FRANCISCO MAGNO SILVA OLIVEIRA, OAB nº CE39632, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
DECISÃO
I. Do recebimento da denúncia:
O Ministério Público ofereceu denúncia em desfavor de QUEL MORAES DE SOUZA, JOÃO BATISTA DOS SANTOS FREIRE, JOÃO 
EDUARDO DIAS GOMES FREIRE, VALDOMI DA COSTA REICHERT, SEBASTIÃO DE OLIVEIRA, FERNANDA NAIARA BATISTA DOS 
SANTOS SILVA, JOÃO VITOR QUEIROS DA SILVA, REGINALDO BARROS DE OLIVEIRA, MAGNO GOES COUTO LAURENTINO, 
FRANCISCO MOREIRA DE MELO, ANTÔNIO DE JESUS SOUSA, THALES LIMA DA SILVA SANTOS, DIVINO ARAÚJO DE OLIVEIRA, 
BRUNNO GONÇALVES DE OLIVEIRA, ALDÍZIO MOURA DOS SANTOS, RUBENILSON VIEIRA PINHEIRO, JOÃO SIQUEIRA SILVA, 
CLEUTON DA SILVA RODRIGUES, DAVID SOUSA PEREIRA, ANGELO PINHEIRO DA SILVA, ELES DE SOUZA, EMANUEL SOARES 
DE SOUZA, LUCAS MATEUS DE PAULA VIEIRA, JESUS EVER OME ESCOBAR, JHONATHAN MARTINS DA SILVA, MÁRCIO QUEIROZ 
DA SILVA, IZAAC LIMA DOS SANTOS, ISAAC DO NASCIMENTO TORRES, PAMELA GOMES DE ABREU, ALEF HERON MONTEIRO 
DA SILVA, GLEYSON JULIANO LIMA SAMPAIO, GEFTER LUCAS CORSI MARTINS, HELDER PAES DE OLIVEIRA JUNIOR, LUCKY 
LOHAN MARTINS DA SILVA, HERICHE DOS SANTOS PEREIRA, KAUANE PAOLA DA SILVA GOMES, JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA 
JORGE, JAVIER ROJAS HURTADO, SOLANGE PINHEIRO ALVES, FÁBIO DA CONCEIÇÃO, HUMBERTO NETO QUINTÃO, VALDSON 
JÚNIOR BRAGATO ALECRIM, ANDERSON CLAYTON SILVA DE SOUZA, GEBSON MELGAR CARDOSO. 
Considerando as alterações trazidas pela Lei n° 11.719/2008, adoto o rito comum ordinário em detrimento do rito especial previsto na 
Lei n° 11.343/2006, em razão de se tratar de lei posterior mais benéfica ao acusado (lex mitior), com adequação do sistema acusatório 
democrático aos preceitos constitucionais contido na Carta de 1988, visando máxima efetividade dos princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
Nessa senda, fixada a orientação quanto à incidência do artigo 400 do CPP, sobre todos os procedimentos regidos por legislação 
especial, conforme decisões do STJ nos REsp. 1.825.622/SP e 1.808.389/AM. Assim, reconheço aplicação do rito ordinário como 
procedimento mais adequado a instrução do caso em tela, assegurando maior amplitude ao exercício do contraditório e da ampla defesa, 
salvaguardando o processo de nulidade por violação as garantias constitucionais do réu.
Em análise à peça acusatória, verifico que preenche os requisitos do artigo 41, do CPP, pois estão presentes os pressupostos processuais 
e as condições da ação penal, além de estar instruída com o inquérito policial, no qual consta lastro probatório suficiente para a instauração 
do processo penal pelos crimes imputados.
Além disso, não verifico, prima facie, alguma das hipóteses previstas no artigo 395, do CPP.
Em razão disso, RECEBO a denúncia.
Citem-se os réus para responderem à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 396, do CPP, observando-se 
o disposto no artigo 396-A e parágrafos, do mesmo diploma legal, entregando-lhes cópia da denúncia.
Conste, no referido mandado, que o oficial de justiça, por ocasião da citação, indague aos acusados se possuem condições de constituir 
advogado.
Decorrido o prazo, que começa a fluir a partir da efetiva intimação (Súmula nº 710, do STF), sem apresentação da resposta escrita, será 
nomeado, desde logo, defensor público, que oficie perante este juízo, para oferecê-la.
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Outrossim, caso os denunciados declarem que não têm recursos suficientes para constituir advogado, o que deverá ser certificado pelo 
cartório, será nomeada a Defensoria Pública para assumir a suas defesas, concedendo-lhe vista dos autos.
Juntada as respostas à acusação, os autos deverão vir conclusos e, não sendo o caso de absolvição sumária (artigo 397, do CPP), será 
designada a audiência de instrução e julgamento.
Se o (a) acusado (a) (os) (as) não for(em) localizado(s) pelo oficial de justiça e, realizadas as pesquisas necessárias não havendo outros 
endereços disponíveis para suas localizações, certificando tal providência. cite(m)-o(s) por edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, 
conforme dispõe os artigos 361 e 363, § 1º, do CPP.
Junte-se os antecedentes criminais, caso não integrem o inquérito policial.
Intime-se o Ministério Público para que junte aos autos todos os laudos e documentos que reputar necessários para confirmar a denúncia, 
conforme artigo 52, parágrafo único, I, da Lei n. 11.343/06.
Com foco no princípio da economia processual, determino à defesa que se manifeste, já na resposta à acusação, quanto ao modo de 
realização de audiência de instrução, se não for o caso de absolvição sumária. Tal manifestação deverá estar devidamente justificada. 
Em caso de omissão, entender-se-á a pretensão pela forma virtual.
II. Da prisão preventiva:
Os acusados QUEL MORAES DE SOUZA, VALDOMIR DA COSTA REICHERT, JOÃO VICTOR QUEIROZ SILVA, MAGNO GOES 
COUTO LAURENTINO, JONATHAN MARTINS DA SILVA, DAVID SOUSA PEREIRA, MÁRCIO QUEIROZ DA SILVA, FRANCISCO 
MOREIRA DE MELO, SEBASTIÃO DE OLIVEIRA, RUBENILSON VIEIRA PINHEIRO, JOÃO SIQUEIRA DA SILVA, CLEUTON DA 
SILVA RODRIGUES, LUCAS MATEUS DE PAULA VIEIRA, ANGELO PINHEIRO DA SILVA, ELES DE SOUZA, EMANUEL SOARES 
DE SOUZA E ALDÍZIO MOURA DOS SANTOS estão presos preventivamente por envolvimento nas condutas de integrar associação 
voltadas ao tráfico de drogas, lavagem de dinheiro e tráfico interestadual de drogas e, considerando o tempo de prisão provisória, hei por 
bem proceder a reanálise da necessidade da medida constritiva. 
Pois bem.
Cediço que a prisão cautelar é medida excepcional que somente pode ser deferida quando se encontrarem presentes os requisitos legais, 
pois confronta o direito de liberdade garantido constitucionalmente.
Conforme o artigo 316 do CPP, a prisão preventiva rege-se pela cláusula rebus sic standibus, ou seja, pode ser revista em caso de 
insubsistência dos motivos que a ensejaram ou superveniência de novas circunstâncias que posteriormente a justifiquem.
Sobre a prisão preventiva, prescreve o art. 312 do Código de Processo Penal:
Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução 
criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria e de perigo 
gerado pelo estado de liberdade do imputado.
A garantia da ordem pública paira na necessidade de impedir a reiteração delitiva, gravidade concreta do crime, envolvimento com o 
crime organizado, reincidência, ou maus antecedentes do agente e periculosidade, particular ou anormal modo de execução do delito e 
repercussão efetiva em sociedade, gerando real clamor público.
A garantia da ordem econômica tem a finalidade de tutelar o risco decorrente daquelas condutas que, levadas a cabo pelo agente, afetam 
a tranquilidade e harmonia da ordem econômica, seja pelo risco de reiteração de práticas que ferem perdas financeiras vultosas, seja por 
colocar em perigo a credibilidade e o funcionamento do sistema financeiro ou mesmo o mercado de ações e valores.
Já a conveniência da instrução criminal está atrelada à eliminação de prejuízos ao regular andamento do processo, o que ocorreria, por 
exemplo, quando o acusado, ou qualquer outra pessoa em seu nome, intimidasse testemunhas, peritos ou o próprio ofendido, ou ainda 
provocasse qualquer tumulto processual
Por sua vez, o requisito da aplicação da lei penal se verifica quando o representado ou flagranteado toma condutas concretas que 
demonstram seu animus em fugir do distrito da culpa, tal como empreender fuga frustrada, dispor-se de seus bens imoderadamente, 
despedir-se de familiares, comprar passagens para o exterior, entre outros.
Nesse contexto, verifico que permanecem inalterados os motivos que ensejaram a decretação da prisão preventiva dos acusados, 
conforme decisão exarada no bojo da medida cautelar nº 7000514-36.2023.8.22.0001.
Destaco que embora neste momento não seja possível analisar questões relacionadas ao mérito, é importante mencionar os fortes 
indícios da atuação dos acusados em um grupo altamente articulado, com atuação na tráfico interestadual de drogas. Inclusive, cumpre 
destacar que no decorrer das investigações foram apreendidos mais de uma tonelada de drogas.
Repito, há fortes indícios da participação dos acusados no transporte, logística, armazenamento, compra e venda de substâncias 
entorpecentes.
Assim, é possível invocar o requisito da ordem pública, tendo por objetivo a cessação da atividade criminosa, para evitar a reiteração 
delitiva, a gravidade concreta do crime de tráfico de drogas, bem como o possível envolvimento em uma associação criminosa.
Anoto o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. TESE DE 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO PARA A DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA. PARTICIPAÇÃO EM ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. 
GRANDE QUANTIDADE DE DROGA. GRAVIDADE CONCRETA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. INSUFICIÊNCIA. ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA. 1. 
A prisão preventiva está motivada em elementos que ressaltam a gravidade concreta da conduta e o risco de reiteração delitiva, em 
especial, por tratar-se de Paciente supostamente envolvido em organização criminosa voltada para o tráfico interestadual de drogas em 
larga escala, com o qual foram apreendidos 600g (seiscentos gramas) de pasta base de cocaína, circunstâncias que denotam a potencial 
periculosidade do acusado, a justificar a segregação cautelar como garantia da ordem pública. 2. Perfeitamente aplicável, na espécie, 
o entendimento de que “[n]ão há ilegalidade na decisão que decreta a prisão preventiva com base em elementos concretos aptos a 
revelar a real necessidade de se fazer cessar ou diminuir a atuação de suposto integrante de organização criminosa para assegurar a 
ordem pública” (STF, RHC n.º 144.284 AgR, Relator Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, DJe de 27/08/2018). 3. A existência de 
condições pessoais favoráveis, tais como primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa, não tem o condão de, 
por si só, desconstituir a custódia antecipada, caso estejam presentes outros requisitos de ordem objetiva e subjetiva que autorizem 
a decretação da medida extrema. 4. Demonstrada pelas instâncias ordinárias, com expressa menção à situação concreta, a presença 
dos pressupostos da prisão preventiva, não se mostra suficiente a aplicação de nenhuma das medidas cautelares alternativas à prisão, 
elencadas no art. 319 do Código de Processo Penal. (STJ - HC: 480242 PE 2018/0310681-5, Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de 
Julgamento: 21/03/2019, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 05/04/2019)
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Cumpre ainda destacar a necessidade de assegurar a aplicação da lei penal e da instrução processual. 
Entendo que eventual revogação de prisão neste momento pode acarretar em prejuízo na conclusão da instrução processual. 
Anoto desde já qie circunstâncias pessoais favoráveis, tais como residência fixa, ocupação lícita, primariedade, por si só não tem o 
condão de garantir a revogação da prisão preventiva, notadamente se há elementos hábeis a justificar a imposição da segregação 
cautelar. Nesse sentido: 
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS DA CUSTÓDIA 
CAUTELAR. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MODUS OPERANDI. GRAVIDADE CONCRETA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
SUPOSTOS PREDICADOS PESSOAIS FAVORÁVEIS QUE NÃO IMPEDEM A SEGREGAÇÃO. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS 
DA PRISÃO. INSUFICIÊNCIA, NO CASO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A decretação da prisão preventiva está suficientemente 
fundamentada, tendo sido amparada na especial gravidade da conduta, evidenciada pelo modus operandi do delito - o Recorrente 
“de posse de uma arma branca, por motivo fútil, desferiu vários golpes contra a vítima”, “em local em que havia inúmeras pessoas”. 
Tais circunstâncias são aptas a justificar a segregação cautelar para garantia da ordem pública. 2. A existência de condições pessoais 
favoráveis, tais como primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa, não tem o condão de, por si só, desconstituir 
a custódia antecipada, caso estejam presentes outros requisitos de ordem objetiva e subjetiva que autorizem a decretação da medida 
extrema. 3. Consideradas as circunstâncias do fato e a gravidade da conduta, não se mostra suficiente, no caso, a aplicação de medidas 
cautelares diversas, nos termos do art. 282, inciso II, do Código de Processo Penal. 4. Recurso ordinário desprovido. (STJ - RHC: 127656 
PR 2020/0124908-3, Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento: 11/05/2021, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 
25/05/2021)
Assim, como já mencionado, permanecem inalterados todos os motivos que fundamentaram a decisão pela prisão preventiva.
Observa-se, portanto, que a presença do fumus comissi delicti e do periculum libertatis está evidenciada. 
Portanto, presentes os fundamentos da prisão preventiva, principalmente a garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da 
lei penal e instrução processual, nos termos do art. 312 do CPP, em reavaliação de ofício, mantenho a prisão preventiva dos acusados.
III. Dos bens apreendidos:
a) O dinheiro apreendido deverá ser encaminhado ao SENAD ficando a disposição da referida secretaria até decisão ulterior. Proceda-se 
à transferência integral dos valores nos moldes de praxe.
b) Determino a restituição dos bens considerando que não houve denúncia em relação ao seu proprietário, conforme a seguinte 
descriminação:
Restitua-se à Denilson Spies: 01 Celular, modelo IPHONE 11, IMEI 356543107897364, conforme termo de apreensão em ID 89603025, 
fls 17;
Restitua-se à Cleber da Silva Rodrigues: 01 celular, modelo IPHONE 12 pro max, cor azul, aparentemente cromado, conforme termo de 
apreensão em ID 89603036, fls 78;
Restitua-se à Raquel Aline Dias Gomes: 02 celulares ( 01 Samsung, modelo A31 e 01 Samsung galaxy M23, cor preta), conforme termo 
de apreensão em ID 89604139, fls 27;
Restitua-se à Naydson Jose Souza de Souza: 01 notebook, marca Samsung, modelo Book E20, cor prata, com carregador, conforme 
termo de apreensão em ID 89604139, fls 111;
Restitua-se à Joelson Moreira de Araújo: 02 celulares (01 Moto G60 s, cor preto, IMEI 359802483955031 e 01 Samsung galaxy M32, cor 
azul) e 01 aparelho M8000 detector Anti spy, conforme termo de apreensão em ID 89603025, fls 34;
Restitua-se à Andressa Brito Ferreira: 01 celular Iphone 14 pro max e 01 veículo HYUNDAI CRETA , cor brando, placas POL9392, 
conforme termo de apreensão em ID 89603025, fls 54/53.
c) Determino também a restituição dos objetos que não há, em princípio, relação com os fatos contidos na denúncia, bem como não há 
elementos que indiquem a natureza ilícita dos bens pertencente aos denunciados, conforme a seguinte descriminação:
Restitua-se à Quel Moraes de Souza: Eletrodomésticos diversos (freezer, geladeira, cafeteira, torradeira, pipoqueira, espremedor, 
máquina de café, máquina de lavar, equipamento de som, tv, liquidificador, air fryer, churrasqueira elétrica, poltronas), conforme termo de 
apreensão em ID 89605886, fls 48/49;
Restitua-se à Andrson Clayton Silva de Souza: 01 motosserra SN:1130-012-3004, conforme termo de apreensão em ID 89605889, fls 
123.
d) Com relação aos veículos apreendidos, determino a alienação antecipada, por meio do SENAD. 
Devendo a CPE proceder a distribuição de forma individualizada do procedimento em apartado (um processo para os bens de cada 
acusado), com a presente decisão. Com a abertura do procedimento, oficie-se ao SENAD para avaliação do(s) bem(ns) nos termos do 
art. 5º, §2º da Resolução n. 356 do CNJ. Com a avaliação, manifeste-se o MP e a parte interessada, após venham os autos conclusos 
para homologação ou não do valor apurado.
Destaco, ainda, que os procedimentos apartados de alienação antecipada deverão ser associados aos autos principais.
Veículos que deverão ser alienados:
d.1 - Veículos apreendidos com Quel Moraes de Souza (ID 89605886, fls 48/49):
01 motocicleta HONDA PCX, cor branca, placas QTF4I97;
01 motocicleta HONDA CB1000R, cor vermelha, placas PMM9I85;
01 automóvel GM CHEVROLET tracker, cor preto, placas QTF1I02;
d.2 - Veículo apreendido com João Batista dos Santos (ID 89604142, fls 130):
01 automóvel TOYOTA YARIS, placas QGR5J69, ano/modelo 2019;
d.3 - Veículo apreendido com Fernanda Naiara Batista dos Santos (ID 89604142, fls 5):
01 automóvel FIAT ARGO driver 1.0, cor cinza, placas QXA8992, chassi 9BD358A4NLYK16804;
d.4 - Veículo apreendido com Fábio Conceição (ID 89604102, fls 75):
01 caminhonete GM CHEVROLET S10 LTZ, cor prata, placas QEVB04/PA, ano 2018, chassi 9BG148MK0KC406889;
d.5 - Veículos apreendidos com Humberto Neto Quintão (ID 89605889, fls 101):
01 motocicleta HONDA XRE 300, ano/modelo 2022/2023, placa RSW4F06;
01 automóvel FIAT STRADA, cor vermelha, ano/modelo 2009/2010, placas NCH8F88;
d.6 - Veículo apreendido com Andrson Clayton Silva de Souza (ID 89605889, fls 123):
01 caminhonete TOYOTA HILUX, cor preto, placas, PIA2E99;
e) Os demais objetos (celulares, computadores e outros eletrônicos) apreendidos, por ora, determino que sejam mantidos nos autos até 
o final da instrução processual.
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IV. Outras determinações:
a) DETERMINO à CPE que somente proceda nova conclusão quando do cumprimento de todas as determinações acima. Atente-se que 
os pedidos incidentes deverão ser autuados de forma apartada. Caso a parte junte pedidos nos autos principais de natureza incidental 
ou cautelar, certifique nos autos e intime a requerente, via sistema, para distribuir na forma indicada, sob pena de não conhecimento do 
pedido.
Advirto à defesa acerca de pedidos incidentais que deverão ser autuados de forma apartada, devendo ser colhida nos novos autos a 
manifestação do MP e posteriormente conclusos para decisão, sob pena de não conhecimento do pedido.
Retifique-se a autuação, notadamente quanto à classe do feito e situação prisional dos denunciados.
Ciência ao Ministério Público e à Defesa.
Intime-se. Diligencie-se pelo necessário.
Cite-se os denunciados:
1. QUEL MORAES DE SOUZA, brasileiro, nascido em 04/12/1975, na cidade de Guajará-Mirim/RO, portador do CPF nº 701.906.132- 03, 
filho de Nilce Inácio Morais e Demetrio Ortinz de Souza, que declarou ser residente no Residencial Colinas Park rua “A” Nº 384, Bairro 
Nova Floresta, CEP 76824-052, nesta cidade e comarca de Porto Velho, atualmente recolhido no sistema penitenciário de Porto Velho/
RO.
2. JOÃO BATISTA DOS SANTOS FREIRE, brasileiro, nascido em 19/08/1972, na cidade de Ariquemes/RO, portador do RG nº 
003.359.152-SSP/RN e CPF nº 438.080.932-34, filho de Maria do Carmo Passos dos Santos e João Bosco Lima Freire, que declarou ser 
residente na rua Padre Miguel nº 104, Bairro Nova Parnamirim, CEP 59148-330, em Parnamirim/RN. 
3. JOÃO EDUARDO DIAS GOMES FREIRE, brasileiro, nascido em 20/02/2002, na cidade de Porto Velho/RO, portador do CPF nº 
003.631.132-40, filho de Iluska Tatiane Dias Gomes e João Batista dos Santos Freire, que declarou ser residente na rua Padre Miguel nº 
104, Bairro Nova Parnamirim, em Parnamirim/RN. 
4. VALDOMI DA COSTA REICHERT, brasileiro, nascido em 21/11/1983, portador do RG nº 783937 SSP/RO e CPF nº 847.899.482-34, 
filho de Nilza Neri da Corta, que declarou ser residente na rua Inácio Mendes nº 7788, Bairro Juscelino Kubitscheck, CEP nº 76829-413, 
nesta cidade e comarca de Porto Velho, atualmente recolhido no sistema penitenciário de Porto Velho.
5. SEBASTIÃO DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido em 26/05/1966, na cidade de Rolim de Moura/RO, portador do RG nº 13865964- 
SSP/MG/MG e CPF nº 349.182.642-04, filho de Rosa Gomes e Raimundo Nonato de Oliveira, que declarou ser residente na rua Sítio 
Conceição, Bairro Zona Rural, em Morada Nova/CE, atualmente recolhido no sistema penitenciário de Fortim/CE.
6. FERNANDA NAIARA BATISTA DOS SANTOS SILVA, brasileira, nascida em 28/09/1991, na cidade João Câmara/RN, portadora do 
RG 002.591.246-SSP/RN e CPF nº 073.055.534-84, filho de Ageane Batista Damasceno e José Laudelino dos Santos, que declarou ser 
residente na Avenida Pery Lamartine, nº 284, casa 02, Bairro Santos Drumont, CEP 59575-000, em Extremoz/RN, atualmente em prisão 
domiciliar.
7. JOÃO VITOR QUEIROZ DA SILVA, brasileiro, nascido em 10/12/1997, na cidade de Fortaleza/CE, portador do RG nº 
2009010277433-SSPDS/CE e CPF nº 603.898.603-01, filho de Maria Selma Queiroz da Silva e Luciano Alves da Silva, que declarou ser 
residente na rua Felipe Camarão, nº 209, Bairro Cristo Redentor, CEP 60000-000, em Fortaleza/CE. 
8. REGINALDO BARROS DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido em 07/04/1971, na cidade de Guajará-Mirim/RO, portador do RG nº 
004.497.268-SSP/RN e CPF nº 238.998.752-49, filho de Maria de Souza Oliveira e Pedro Manoel de Oliveira, que declarou ser residente 
no Bairro Mangabeira, em Macaíba/RN. 
9. MAGNO GOES COUTO LAURENTINO, brasileiro, nascido em 14/05/1990, portador do RG nº 8.257.00/SSP/SC CPF nº 001.610.352-
13, filho de Maria Auxiliadora Nascimento Goes, que declarou ser residente na rua Pablo Picasso (JD Mangueiras II), nº 5137, Apto 15, 
Bairro Flodoaldo Pontes Pinto, CEP 76820-544, nesta cidade e comarca de Porto Velho, atualmente recolhido no sistema penitenciário 
de Porto Velho.
10. FRANCISCO MOREIRA DE MELO, brasileiro, nascido em 05/06/1976, na cidade de Imperatriz/MA, portador do RG nº 26745MT/
MA e CPF n° 572.130.893-15, filho de Maria Edith Moreira de Melo e Expedito Pereira de Melo, que declarou ser residente na rua 
Alexandre Guimarães, nº 9016, Bairro Socialista, CEP 76829-122, nesta cidade e comarca de Porto Velho, atualmente recolhido no 
sistema penitenciário de Porto Velho.
11. ANTÔNIO DE JESUS SOUSA, brasileiro, nascido em 03/09/1963, portador do RG nº 2551014-SSP/MA e CPF nº 206.326.493-72, 
filho de Maria Antônia de Jesus Sousa, que declarou ser residente na rua Primeira Travessa Cemar, Bairro Conjunto Rui Filho, CEP 
65480-000, em Arari/MA. 
12. THALES LIMA DA SILVA SANTOS, brasileiro, nascido em 25/04/1995, portador do RG nº 002971230-SSP/RN e CPF nº 086.736.284-
74, filho de Andréa Carla da Silva Lima e Lenival Caldas da Silva, que declarou ser residente na rua Ferreira Nobre, nº 1400, 1 andar, 
Bairro Alecrim, CEP 59040-230, em Natal/RN. 
13. DIVINO ARAÚJO DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido em 21/03/1976, na cidade de São Miguel do Araguaia/GO, portador do RG nº 
3.544.997-SSP/GO e CPF nº 778.419.211-87, filho de Gercina Severina de Oliveira e João Araújo de Oliveira, que declarou ser residente 
na quadra 10, Lote 01, Bairro Jardim Imperial, CEP 75350-000, em Guapó/GO. 
14. BRUNNO GONÇALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido em 13/08/1996, na cidade de Guapó/GO, portador do RG nº 6.295.069- 
SSP/GO e CPF nº 703.649.621-51, filho de Brasilidia Gonçalves Pereira e Divino de Araújo Oliveira, que declarou ser residente na quadra 
10, Lote 01, Bairro Jardim Imperial, CEP 75350-000, em Guapó/GO. 
15. ALDÍZIO MOURA DOS SANTOS, brasileiro, nascido em 14/10/1972, portador do RG nº 373982RO – SSP/RO e CPF nº 421.688.562-
49, filho de Maria Margarida Sousa e Manoel Moura dos Santos, que declarou ser residente na rua Pitanga, nº 5855, Apto C, Bairro 
Cohab, CEP 76808-040, nesta cidade e comarca de Porto Velho, atualmente recolhido no sistema penitenciário de Porto Velho.
16. RUBENILSON VIEIRA PINHEIRO, brasileiro, nascido em 01/10/1976, na cidade de Porto Velho/RO, portador do RG nº 446012-SSP/
RO/RO e CPF nº 589.258.562-04, filho de Maria de Fátima Vieira de Morais e Júlio Pinheiro dos Santos, que declarou ser residente 
na Rua Almero Melo Esperança da Comunidade, próximo a CAERD, nesta cidade e comarca de Porto Velho, atualmente recolhido no 
sistema penitenciário de Itaitinga/CE.
17. JOÃO SIQUEIRA SILVA, brasileiro, nascido em 24/10/1961, na cidade de Ibimirim/PE, portador do RG nº 851792-AM e CPF nº 
273.042.302-82, filho de Maria Souza da Conceição e Sebastião Siqueira Silva, que declarou ser residente na rua Caetano Donizete, nº 
6173, Bairro Aponia, CEP 76801-000, nesta cidade e comarca de Porto Velho, atualmente recolhido no sistema prisional de Itaitinga/CE.
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18. CLEUTON DA SILVA RODRIGUES, brasileiro, nascido em 25/10/1974, na cidade de Lábrea/AM, portador do RG nº 514542- SSP/
RO/RO e CPF nº 566.513.092-34, filho de Maria do Carmo da Silva e Sebastião Rodrigues Ferreira, que declarou ser residente na 
Avenida Gusmão, Bairro Centro, CEP 69800-000, em Humaitá/AM, atualmente recolhido no sistema penitenciário de Itaitinga/CE. 
19. DAVID SOUSA PEREIRA, brasileiro, nascido em 16/05/1991, na cidade de Fortaleza/CE, portador do RG nº 2004010149400-CE e 
CPF nº 029.032.443-24, filho de Telma Sousa Pereira e Fernando Antônio Pereira, que declarou ser residente na rua Vitor Meireles, nº 
364, Bairro Cristo Redentor, CEP 60337-260, em Fortaleza/CE, atualmente recolhido no sistema penitenciário de Itaitinga/CE.
20. ANGELO PINHEIRO DA SILVA, brasileiro, nascido em 22/04/1974, portador do CPF nº 611.276.202-15, filho de Conceição Abreu 
Rosa, atualmente recolhido no sistema penitenciário de Rio Verde/GO.
21. ELES DE SOUZA, brasileiro, nascido em 06/06/1965, na cidade de Mantena/MG, portador do RG nº 0.697.856 SSP/RJ e CPF nº 
581.061.546-53, filho de Elza Maria de Jesus, que declarou ser residente na rua João Pinheiro, nº 43 (casa), Bairro Centro, CEP 35290-
000, em Mantena/MG, atualmente recolhido no sistema penitenciário de Rio Verde/GO.
22. EMANUEL SOARES DE SOUZA, brasileiro, nascido em 06/10/1984, portador do RG nº 735493-SESDEC/RO e CPF nº 788.469.782-
34, filho de Maria Suely Soares e Carlos Alberto Silva de Souza, que declarou ser residente na rua Belzek Benê, em Araguaína/TO, 
atualmente recolhido no sistema penitenciário de Vilhena/RO.
23. LUCAS MATEUS DE PAULA VIEIRA, brasileiro, nascido em 08/02/1995, portador do RG nº 1291836-SESDEC/RO e CPF nº 
024.423.552.05, filho de Jucerlei Ferreira de Paula e Domingos Vieira da Silva, que declarou ser residente na Rua Biografia, nº 4319, 
Bairro Residencial Eldorado, em Ariquemes/RO, atualmente recolhido no sistema penitenciário de Porto Velho.
24. JESUS EVER OME ESCOBA, brasileiro, nascido em 11/06/1969, portador do CPF nº 702.811.822-30, filho de Melita Ome, que 
declarou ser residente na rua Marechal Rondon, Bairro Portobras, CEP 69640-000, em Tabatinga/AM. 
25. JONATHAN MARTINS DA SILVA, brasileiro, nascido em 08/10/1994, na cidade de São Paulo/SP, portador do CPF nº 026.536.943-
60, filho de Marileide Martins da Silva e Francisco Inácio da Silva, que declarou ser residente na rua Santa Inês, nº 1368, altos, bairro 
Santa Inês, CEP 60311-310, em Fortaleza/CE. atualmente recolhido no sistema penitenciário de Fortaleza/CE.
26. MÁRCIO QUEIROZ DA SILVA, brasileiro, nascido em 12/10/1978, portador do CPF nº 810.565.243-91, filho de Maria Selma Queiroz 
da Silva, que declarou ser residente na rua Marcílio Dias, nº 1073, Bairro Jacarecanga, CEP 60310-750, em Fortaleza/CE. 
27. IZAAC LIMA DOS SANTOS, brasileiro, nascido em 28/12/1995, na cidade de Macaíba/RN, portador do RG nº 3.224.687-SSP/RN e 
CPF nº 116.397.834-58, filho de Eliane Lima dos Santos e Izaías dos Santos, que declarou ser residente na rua São José, nº 334, Bairro 
Felipe Camarão, CEP 59074-420, em Natal/RN. 
28. ISAAC DO NASCIMENTO TORRES, brasileiro, nascido em 22/11/1996, portador do CPF nº 072.856.613-33, filho de Elenilda 
Vasconcelos Torres, que declarou ser residente na Rua Francisco Calaco, nº 716, Bairro Alvaró Weyne, CEP nº 60336-550. 
29. PAMELA GOMES DE ABREU, brasileira, nascida em 14/03/1991, portadora do RG nº 1179829 SESDEC/RO e CPF nº 381.293.208-
35, filha de Rosana Gomes de Sousa Abreu e Jurandir Antônio de Abreu, que declarou ser residente na rua Rio de Janeiro, nº 1864, Bairro 
Areal, CEP 76804-342, nesta cidade e comarca de Porto Velho. 
30. ALEF HERON MONTEIRO DA SILVA, brasileiro, nascido em 15/01/1994, portador do RG nº 1138385-SSP/RO e CPF nº 012.194.292-
95, filho de Suely Monteiro de Souza e Paulo Sérgio da Silva, que declarou ser residente na rua Firmo de Matos, nº 1467, Fundos, Bairro 
São José, CEP 76850-000, em Guajará-Mirim/RO. 
31. GLEYSON JULIANO LIMA SAMPAIO, brasileiro, nascido em 30/06/1981, na cidade de Guajará-Mirim/RO, portador do RG nº 596006-
SSP/RO/RO e CPF nº 521.347.332-68, filho de Yara Silvia Lima Sampaio, que declarou ser residente na Avenida Dom Pedro I, nº 2291, 
Bairro Santa Luzia, CEP 76850-000, em Guajará Mirim/RO. 
32. GEFTER LUCAS CORSI MARTINS, brasileiro, nascido em 31/07/1995, portador do CPF nº 026.782.852-78, filho de Elisângela 
Salviano Martins de Lima, que declarou ser residente na Rua 712, nº 2199, Bairro Bodanese, CEP 76980-000. 
33. HELDER PAES DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, nascido em 13/04/1986, na cidade de Costa Marques/RO, portador do RG nº 
797186-SESDEC/RO/RO e CPF nº 973.497.392-49, filho de Terezinha de Jesus Caetano de Oliveira e Helder Paes de Oliveira, que 
declarou ser residente na Avenida dos Estados, nº 30, Bairro Caetano, CEP nº 76850-000, em Guajará-Mirim/RO. 
34. LUCKY LOHAN MARTINS DA SILVA, brasileiro, nascido em 13/02/1991, portador do CPF nº 013.487.822-18, filho de Rosana Martins 
Chaves da Silva, que declarou ser residente na Rua Presidente Dutra, nº 922, Bairro Triangulo, CEP nº 76850-000, em Guajará-Mirim/RO. 
35. HERICHE DOS SANTOS PEREIRA, brasileiro, nascido em 07/01/1975, na cidade de Porto Velho/RO, portador do RG nº 522418-
SSP/RO/RO e CPF nº 590.129.192-15, filho de Maria Rosalina dos Santos Pereira e Lucimar Araújo Pereira, que declarou ser residente 
na rua Elias Gorayeb, nº 821, Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP nº 78900-000, nesta cidade e comarca de Porto Velho. 
36. KAUANE PAOLA DA SILVA GOMES, brasileira, nascida em 04/01/2002, na cidade de Porto Velho/RO, portadora do RG nº 1503438-
RO e CPF nº 050.670.562-58, filha de Marcela da Silva Conceição e Péricles Dias Gomes, que declarou ser residente na Rua Constelação, 
nº 9083, Bairro São Francisco, CEP nº 76813-352, nesta cidade e comarca de Porto Velho. 
37. JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA JORGE, brasileiro, nascido em 24/08/1969, na cidade de Curitiba/PR, portador do RG nº 52171032- 
SSP/PR/PR e CPF nº 679.729.779-68, filho de Maria Candida Cardoso Jorge e Delson de Almeida Jorge, que declarou ser residente na 
Rua Florianópolis, nº 5511, BC Jorge Abreu, Bairro Nova Esperança, CEP nº 76803-874, nesta cidade e comarca de Porto Velho. 
38. JAVIER ROJAS HURTADO, Boliviano, nascido em 04/04/1986, portador do CPF nº 703.046.822-84, filho de Evangelina Hurtado 
Velasco, que declarou ser residente na Rua Quintino Bocaiuva, nº 667, Bairro Cristo Rei, CEP nº 76850-000, em Guajará-Mirim/RO. 
39. SOLANGE PINHEIRO ALVES, brasileira, nascida em 13/04/1977, portadora do CPF nº 748.876.882-53, filha de Leuzina Pinheiro 
Alves, que declarou ser residente no Residencial Colinas Park, Rua “A”, nº 384, Bairro Nova Floresta, CEP nº 76812-676, nesta cidade 
e comarca de Porto Velho. 
40. FÁBIO DA CONCEIÇÃO, brasileiro, nascido em 15/03/1984, portador do CPF nº 832.748.202-53, filho de Lindaura da Conceição, que 
declarou ser residente na Rua Tijuca, nº 8718, Bairro Socialista, CEP nº 76829-240, nesta cidade e comarca de Porto Velho. 
41. HUMBERTO NETO QUINTÃO, brasileiro, nascido em 24/05/1972, portador do CPF nº 589.602.602-15, filho de Vilma Mercado 
Quintão, que declarou ser residente na Rua Lewerger, nº 463, CASA, Bairro Industrial, CEP nº 76850-000, em GuajaráMirim/RO. 
42. VALDSON JÚNIOR BRAGADO ALECRIM, brasileiro, nascido em 27/02/1979, na cidade de Humaitá/AM, portador do RG nº 549400-
RO e CPF nº 636.336.552-04, filho de Berenice Bragado Alecrim e Valdson Luiz Abel Alecrim, que declarou ser residente na Avenida 
Amazonas, nº 623, Bairro Santa Barbara, CEP nº 76804- 210, nesta cidade e comarca de Porto Velho. 
43. ANDERSON CLAYTON SILVA DE SOUZA, brasileiro, nascido em 26/07/1980, na cidade de Guajará-Mirim/RO, portador do RG nº 
740097-SESDEC/RO e CPF nº 772.915.572-91, filho de Berenice Silva de Souza, que declarou ser residente na Avenida Princesa Isabel, 
nº 5961, E 5973, CEP nº 76850-000, em Guajará-Mirim/RO. 
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44. GEBSON MELGAR CARDOSO, brasileiro, nascido em 15/03/1982, portador do CPF nº 657.013.722-00, filho de Ana Bella Melgar 
Becerra, que declarou ser residente na Rua 1º DE MAIO, nº 5769, Bairro Jardim das Esmeraldas, CEP nº 76850-000, em Guajará-Mirim/
RO. 
Cópia servirá como MANDADO DE CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/ALVARÁ DE RESTITUIÇÃO.
Cumpra-se
Porto Velho, 13 de julho de 2023
Paulo José do Nascimento Fabrício
Porto Velho - 2ª Vara de Delitos de Tóxicos
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
E-mail: gab2toxicos@tjro.jus.br

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 2ª Vara de Delitos de Tóxicos
Processo: 7051968-26.2021.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300)
REU: RAIMUNDO PEREIRA DE MENEZES JUNIOR
Advogado do(a) REU: ARTUR LUIZ RIBEIRO DE LIMA - RO1984
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da ata de audiência de ID 93257953.
Porto Velho, 14 de julho de 2023

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 2ª Vara de Delitos de Tóxicos 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7043945-23.2023.8.22.0001
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia, P. -. P. V. -. C. D. P. D. -. D. D. F.
ADVOGADOS DOS AUTORIDADES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, POLÍCIA CIVIL - PORTO VELHO - CENTRAL 
DE POLÍCIA DIFLAG - DIVISÃO DE FLAGRANTES
Polo Passivo: ALEXANDRE MELO RIBEIRO
ADVOGADO DO FLAGRANTEADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Trata-se de comunicação de prisão em flagrante de ALEXANDRE MELO RIBEIRO, pela prática, em tese, do crime capitulado no Art 33, 
caput da lei 11.343/06.
Assim, designo audiência de custódia, a ser realizada presencialmente no Gabinete da 2ª Vara de Delitos de Tóxicos, sala 163, 1º andar, 
Fórum Geral César Montenegro, localizado a Av. Pinheiro Machado, 777 - Olaria, Porto Velho - RO no dia 14/07/2023, a partir das 
11hs30. A mesma pode ser acompanhada virtualmente por meio do link: meet.google.com/nde-mdrb-rfe .
Adote-se as providências para realização do ato.
Ciência ao Ministério Público e a Defesa.
14 de julho de 2023
Paulo José do Nascimento Fabrício

1ª VARA DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA MULHER 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
1° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 5 (Cinco) dias
Processo: 0016817-20.2014.8.22.0501
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
REQUERENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia e M.R.L.M
REQUERIDO: Fredson Martins de Freitas, brasileiro, nascido em 21/07/1987, filho de O.M.D.S e G.D.F
FINALIDADE:
1) INTIMAR a requerente, M.R.L.M, atualmente em local incerto e não sabido, da decisão abaixo transcrita.
2) INTIMAR o requerido, Fredson Martins de Freitas, atualmente em local incerto e não sabido, da sentença abaixo transcrita.
Sentença 
- RELATÓRIO:
Fredson Martins de Freitas, devidamente qualificado nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público e dado como incurso no artigo 
232 do Estatuto da Criança e do Adolescente e art. 147, caput, c/c art. 61, II “f”, ambos do Código Penal, com as consequências da Lei 
n° 11.340/06.
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A denúncia foi recebida em 19/07/2016.
O denunciado foi citado por em 14/06/2017 (ID 63510219- fl. 71).
Apresentou resposta preliminar por meio da Defensoria Púbica (ID 81977595), deixando para apresentar as argumentações de defesa 
em sede de alegações finais.
Na audiência de instrução, realizada em 02/05/2023, a vítima não compareceu, tendo o Ministério Público desistido de sua oitiva, sendo 
inclusive dispensado o interrogatório do réu. Não havendo mais provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução. Nada foi requerido 
na fase do art. 402 do Código de Processo Penal. (ID 90150859).
As alegações finais foram produzidas oralmente, tendo o Ministério Público manifestado pela extinção da punibilidade com relação ao art. 
147, caput (1º e 2º fatos), do Código Penal e a improcedência com relação ao art. 232 do Estatuto da Criança e do Adolescente. A Defesa 
por sua vez ratificou a manifestação ministerial. 
É o relatório. DECIDO.
II - FUNDAMENTAÇÃO: 
A- Com relação ao artigo 147, caput, do Código Penal.
A prescrição é matéria de ordem pública e pode ser reconhecida em qualquer fase do processo; inclusive, de ofício pelo magistrado.
Primeiramente cumpre destacar que o Art. 119 do CP, dispõe que: “No caso de concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá 
sobre a pena de cada um, isoladamente”.
Considerando que o crime previsto no art. 147, do CP , possui pena de detenção, de um a seis meses, ou multa, e conforme estabelece 
o artigo 109, inciso VI, do Código Penal, prescreve em 3 (três) anos.
A denúncia, marco inicial para o prazo prescricional, foi recebida em 19/07/2016, ou seja, há mais de 3 (três) anos.
Portanto, há de ser reconhecida a prescrição da pretensão punitiva com relação ao crime de ameaça.
B- Com relação ao artigo 232 do Estatuto da Criança e do Adolescente
Ultimada a instrução criminal, verifico que os fatos narrados na denúncia não restaram comprovados.
É bem verdade que na fase indiciária configurou-se a hipótese de prática de crime previsto no art. 232 do ECA.
Ocorre que, na fase judicial, a autoria e a real circunstância dos fatos não se confirmaram.
Vejamos!
A vítima não compareceu em juízo para confirmar a versão dada na polícia, posto que não localizada no endereço constante nos autos. 
Nenhuma outra testemunha foi ouvida.
Assim, aquilo que disse a vítima na fase policial, não se reproduziu em juízo, conforme exige o artigo 155 do CPP. Logo, não há outra 
alternativa, que não a absolvição do réu.
Nesse sentido:
Apelação criminal. Furto e receptação. Prescrição. Ocorrência. Extinção da punibilidade decretada. Corréu. Condenação. Prova 
exclusivamente inquisitorial. Impossibilidade. Inteligência do art. 155 do CPP. Absolvição decretada. 1. Constatado que entre a data 
dos fatos e do recebimento da denúncia mediou lapso temporal suficiente para a ocorrência da prescrição, é de rigor a extinção da 
punibilidade de um dos recorrentes, especialmente porque a lei 12.234/10 não alcança os fatos praticados em data anterior a sua 
vigência. 2. Impossível a condenação com esteio em elementos de convicção colhidos exclusivamente na fase inquisitorial. Exegese do 
art. 155 do CPP. (TJ-RO - APL: 00530138920098220007 RO 0053013-89.2009.822.0007, Relator: Desembargadora Marialva Henriques 
Daldegan Bueno, Data de Julgamento: 04/11/2015, 2ª Câmara Criminal, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 
12/11/2015.) grifo nosso.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO PELO CONCURSO DE AGENTES - INEXISTÊNCIA DE PROVA JUDICIALIZADA - 
INTELIGÊNCIA DO ART. 155 DO CPP - ABSOLVIÇÃO QUE SE IMPÕE. 01. Nos termos do art. 155 do Código de Processo Penal, a 
decisão condenatória não deve basear-se - exclusivamente - em prova obtida durante o inquérito policial. 02. Inexistindo, nos autos, 
provas produzidas em juízo suficientes a embasar um decreto condenatório, a absolvição é medida que se impõe, tendo em vista o 
princípio do in dúbio pro reo. (TJ-MG - APR: 10686082181252001 MG, Relator: Fortuna Grion, Data de Julgamento: 25/03/2014, Câmaras 
Criminais / 3ª CÂMARA CRIMINAL, Data de Publicação: 04/04/2014) grifo nosso.
III - DISOSITIVO:
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva para:
A) RECONHECER a ocorrência da PRESCRIÇÃO ocorrida em relação ao crime de ameaça (art. 147 do CP), JULGANDO EXTINTA A 
PUNIBILIDADE do réu Fredson Martins de Freitas, na forma do art. 109, VI c/c art. 107, IV do Código Penal.
B) ABSOLVER Fredson Martins de Freitas devidamente qualificado, do crime previsto no artigo 232 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, com as consequências da Lei nº 11.340/06, com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal.
IV - DAS DEMAIS DELIBERAÇÕES:
Transitada em julgado, expeça-se o necessário, arquivando-se ao final.
Intimem-se as partes por edital, com prazo de 15 (quinze) dias, pois não localizado nos endereços dos autos.
Ciência ao MP e DPE.
Decorrido o prazo recursal, certifique o trânsito em julgado e arquivem-se com as anotações e comunicações devidas.
Sem custas.
P. R. I.
Porto Velho/RO, 10 de maio de 2023.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito
(Assinada digitalmen

Autos n. 7043768-59.2023.8.22.0001
Carta Precatória Criminal
Intimação
DEPRECANTE: 3. J. E. D. V. D. (. D. P. D. C. D. M.
DEPRECADO: 1. V. C. D. C. D. P. V.
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos, etc.
Diante da distribuição equivocada dos autos a este JEcrim, remetam-se ao juízo competente para análise e cumprimento.
Porto Velho quinta-feira, 13 de julho de 2023
Roberto Gil de Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
1° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
Processo : 7051434-82.2021.8.22.0001
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
REQUERENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia, MPRO
DENUNCIADO: M. P. C., Advogado do(a) DENUNCIADO: SILVIO MACHADO - RO3355
Finalidade: INTIMAR os advogados supracitados da Audiência que realizar-se-á por videoconferência, id. 83763393.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
1° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 10 (dez) dias
Processo: 0011563-27.2018.8.22.0501
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: WASHINGTON LEITE DOS SANTOS
Finalidade:
1) INTIMAR a parte P. C. B. D. C., nascida aos 27/09/1987, portadora de CPF nº 040.329.322-71, atualmente em local incerto e não 
sabido, da decisão cujo dispositivo se encontra abaixo descrito:
“(...) POSTO ISSO, julgo improcedente a pretensão punitiva estatal aduzida na denúncia e, em consequência ABSOLVO o 
réu WASHINGTON LEITE DOS SANTOS , já qualificado, da imputação que lhe foi feita, com base nos artigos 155 e 386, inciso VII, do 
Código de Processo Penal.
Julgo, ainda, IMPROCEDENTE o pedido de danos morais expresso na denúncia para que fosse imposta ao acusado uma indenização 
mínima pelos danos morais suportados com as supostas práticas criminosas, pelos mesmos fundamentos.
Sem custas.
Intime-se o réu pessoalmente.
Intimem-se a vítima via edital, com prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 392, §1º do CPP, fazendo-se constar apenas as iniciais da 
vítima.
Dê-se vista ao Ministério Público e a Defesa.
Transitada em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Sem custas.
P. R. I. 
Porto Velho/RO, quinta-feira, 9 de fevereiro de 2023 
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
1° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE CITAÇÃO
15 (quinze) dias
Processo : 7002513-58.2022.8.22.0001
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: PCRO - Porto Velho - Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher - DEAM e outros, 
DENUNCIADO: ALEXSANDRO NOGUEIRA DE SOUSA, nascido aos 17/09/1998, portador de CPF nº 042.353.822-50, filho de E. N. C. 
e G. D. S. S.
Finalidade: CITAÇÃO, para responder à acusação, conforme denúncia do Ministério Público do Estado de Rondônia por violação ao art. 
129, § 2º I e II, §§ 9º e 13, do Código Penal, com as consequências da Lei nº 11.340/06, por intermédio de advogado (art. 396-A do CPP), 
no prazo de 10 (dez) dias, podendo alegar tudo que interessar à defesa, inclusive arrolar testemunhas. Não tendo o réu advogado e não 
podendo constituí-Io, ou não vindo a defesa no prazo legal, abra-se vista dos autos à Defensória Pública para este fim (§2° do artigo 
396-A, do CPP).
SEDE DO JUÍZO: Fórum Geral Desembargador César Montenegro. 3° Andar: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a 
Mulher. Av. Pinheiro Machado, 777 - Bairro Olaria, Porto Velho-RO, CEP 76801-235. Telefone: 69-3309-7107. E-mail: juizadomulher@
tjro.jus.br.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
1° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE CITAÇÃO
15 (quinze) dias
Processo : 0002779-90.2020.8.22.0501
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, 
DENUNCIADO: CARLOS PEREIRA VERAS, 
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Finalidade: CITAÇÃO, para responder à acusação, conforme denúncia do Ministério Público do Estado de Rondônia por violação ao art. 
24-A da Lei 11340/06 e art. 65 da Lei de Contravenções Penais, este c/c art. 61, II, “f”, do Código Penal, em concurso material e com as 
consequências da Lei 11340/06, por intermédio de advogado (art. 396-A do CPP), no prazo de 10 (dez) dias, podendo alegar tudo que 
interessar à defesa, inclusive arrolar testemunhas. Não tendo o réu advogado e não podendo constituí-Io, ou não vindo a defesa no prazo 
legal, abra-se vista dos autos à Defensória Pública para este fim (§2° do artigo 396-A, do CPP).
SEDE DO JUÍZO: Fórum Geral Desembargador César Montenegro. 3° Andar: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a 
Mulher. Av. Pinheiro Machado, 777 - Bairro Olaria, Porto Velho-RO, CEP 76801-235. Telefone: 69-3309-7107. E-mail: juizadomulher@
tjro.jus.br.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
1° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 60 (sessenta) dias
Processo: 0000279-51.2020.8.22.0501
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: JESUS OLIVEIRA DA COSTA
Finalidade:
1) INTIMAR o réu JESUS OLIVEIRA DA COSTA e a vítima A. L. R. P., ambos em local incerto e não sabido, da decisão abaixo transcrita.
“... POSTO ISSO, julgo improcedente a pretensão punitiva estatal aduzida na denúncia e, em consequência ABSOLVO o réu JESUS 
OLIVEIRA DA COSTA, já qualificado, da imputação que lhe foi feita, com base nos artigos 155 e 386, inciso VII, do Código de Processo 
Penal. Intimem-se as partes via edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 392, §1º do CPP, fazendo-se constar apenas 
as iniciais da vítima. Transitada em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. Decisão publicada 
em audiência, saindo intimados os presentes.” Nada mais havendo, encerro o presente termo. Eu__________Antonia Odenize Silva dos 
S. Oliveira, subscrevi e digitei mais.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
1° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
Processo : 0002684-60.2020.8.22.0501
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, MPRO
REQUERIDO: T. D. J., Advogados do(a) REQUERIDO: ALCIDES MARQUES DE SOUZA - RO7106, GUSTAVO HENRIQUE SOUZA 
LISBOA - RO10658
Finalidade: INTIMAR as partes e advogados supracitadas para apresentação das alegações finais, no prazo legal.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
1° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo : 0002835-26.2020.8.22.0501
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, MPRO
REQUERIDO: AGOSTINHO CLEITON DANTAS DE OLIVEIRA JUNIOR, Advogados do(a) REQUERIDO: ADEMIR DIAS DOS SANTOS 
- RO3774, LUIZ CARLOS PACHECO FILHO - RO4203, REINALDO ROSA DOS SANTOS - RO1618
Finalidade: INTIMAR o réu e advogados supracitados para apresentar contrrarrazões no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do artigo 600 
do Código de Processo Penal.
À defesa para contrarrazões, remetendo-se, após, os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.
Porto Velho/RO, 11 de julho de 2023.
Tulio Augusto Geraldo Parreiras
Juíza de Direito
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023. 

1º Juízo do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Porto Velho/RO Fórum Geral Desembargador 
César Montenegro Avenida Pinheiro Machado, n.º 777, Bairro: Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO (Seg à sex - 07h às 14h), 69 
3309-7107, e-mail: juizadomulher@tjro.jus.br 
7041093-26.2023.8.22.0001
Contra a Mulher
Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
REQUERENTE: L. C. V.
REQUERIDO: E. P. B.
DESPACHO
Ciente da intimação da requerente.
Quanto ao requerido, expeça-se mandado de intimação ao mesmo endereço anteriormente tentado.
Sendo novamente infrutífera, vista ao MP. 
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Tulio Augusto Geraldo Parreiras
Juiz de Direito
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2ª VARA DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA MULHER 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo : 0006893-72.2020.8.22.0501
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: PCRO - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA e outros, MPRO
DENUNCIADO: VICTOR PAULO RODRIGUES DE SOUZA
Advogados do(a) DENUNCIADO: ANDERSON MOURA DE OLIVEIRA - RO0004183A, ANDREA AGUIAR DE LIMA - RO7098, DIOGO 
MORAIS DA SILVA - RO3830
Finalidade: INTIMAR os advogados supracitados para apresentarem alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
Processo : 7009991-20.2022.8.22.0001
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: PCRO - Porto Velho - Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher - DEAM e outros, MPRO
REQUERIDO: ALEXANDRE NERY MARTINS, Advogado do(a) REQUERIDO: HENRIQUE OLIVEIRA JUNQUEIRA - RO0004214A
Finalidade: INTIMAR as partes e advogados supracitadas da decisão abaixo transcrita (prazo: 5 (cinco) dias):
DESPACHO
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14/08/2023 às 11h00min, na forma do artigo 400 do Código de Processo Penal, 
devendo ser intimado o réu, vítima e as testemunhas arroladas na denúncia e na defesa (id. 78027892).
Determino ao Oficial de Justiça para, no ato da intimação, indagar e certificar o número do celular da parte a ser intimada, possibilitando, 
assim, a realização da audiência por videoconferência.
Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defesa, esta via DJe.
Expeça-se todo o necessário para a realização do ato, servindo-se da presente como Mandado de Intimação.
Cumpra-se.
Seguem algumas observações e medidas a serem adotadas:
1. Alerte-se às partes, testemunhas, Ministério Público e advogados habilitados nos autos que, no dia e horário acima descritos, todos, 
deverão acessar o link https://meet.google.com/brk-vsum-gyb, utilizando celular, notebook ou computador que possua vídeo e áudio 
em regular estado. Na hipótese da testemunha não possuir endereço eletrônico ou equipamento, poderá participar da solenidade no 
escritório do advogado da parte.
2. A sala de audiências por meio do Link ou QR Code disponibilizados acima deverá ser acessada com 15 (quinze) minutos de antecedência 
do horário designado para o ato, evitando atrasos e possibilitando a conferência do equipamento de áudio e vídeo. Como já citado, o 
acesso à sala de audiência virtual poderá ser feito por meio de computador com webcam ou celular (Caso utilize celular, deverá a parte 
realizar a baixa/download do aplicativo “Google Meet” antes da audiência);
3. Deverão estar com documento pessoal em mãos para conferência da identidade dos advogados, partes e testemunhas na instalação 
do ato;
4. Preferencialmente, utilizar fone de ouvido com microfone integrado para melhor captação do som;
5. Escolher um local silencioso para participar da audiência a fim de evitar interferências externas (ruídos, falas de outras pessoas, sons 
de ventilador, etc.);
6. Certificar-se de estar conectado à internet de boa qualidade no horário da audiência, atentando-se que pacotes de dados não são 
suficientes para a realização do ato;
7. Em caso de dúvida sobre a audiência, favor entrar em contato com o gabinete da vara por meio do telefone 69 3309-7106 (somente 
whatsapp) ou 3309-7107 (horário de atendimento: segunda à sexta-feira, das 7h às 14h).
Porto Velho/RO, 12 de janeiro de 2023.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito
(Assinado digitalmente)
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023. 
HUANDERSON DIAS MARINHO
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo : 7071865-06.2022.8.22.0001
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: PCRO - Porto Velho - CENTRAL DE POLÍCIA DIFLAG - Divisão de Flagrantes e outros, MPRO
REQUERIDO: EDILSON MAGNO REGO, Advogado do(a) REQUERIDO: MIRTES LEMOS VALVERDE - RO2808
Finalidade: INTIMAR o réu e advogada supracitada para apresentar razões no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do artigo 600 do Código 
de Processo Penal.
“A Defensa do réu interpôs recurso de apelação após cientificado da sentença, o qual admito, por ser próprio e tempestivo, bem como 
desde já intimo a defesa do réu para apresentar as razões do recurso no prazo legal, sob pena de preclusão, e, após as respectivas 
contrarrazões do Ministério Público, que os autos sejam encaminhados ao egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens.”
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE CITAÇÃO
15 DIAS
Processo : 7055430-54.2022.8.22.0001
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: PCRO - Porto Velho - CENTRAL DE POLÍCIA DIFLAG - Divisão de Flagrantes e outros, 
REQUERIDO: ANDREI JOSE ARAUJO CAMACHO, 
Finalidade: CITAÇÃO, para responder à acusação, conforme denúncia do Ministério Público do Estado de Rondônia por violação ao 
artigo 147, caput do Código Penal, art. 129, § 13° do Código Penal, ambos c/c art. 61, II “f” do Código Penal e art. 232 do Estatuto da 
Criança e Adolescente, em concurso material e com as consequências na Lei 11.340/06, por intermédio de advogado (art. 396-A do CPP), 
no prazo de 10 (dez) dias, podendo alegar tudo que interessar à defesa, inclusive arrolar testemunhas. Não tendo o réu advogado e não 
podendo constituí-Io, ou não vindo a defesa no prazo legal, abra-se vista dos autos à Defensória Pública para este fim (§2° do artigo 
396-A, do CPP).
SEDE DO JUÍZO: Fórum Geral Desembargador César Montenegro. 3° Andar: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a 
Mulher. Av. Pinheiro Machado, 777 - Bairro Olaria, Porto Velho-RO, CEP 76801-235. Telefone: 69-3309-7107. E-mail: juizadomulher@
tjro.jus.br.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE CITAÇÃO
15 dias
Processo : 7087370-37.2022.8.22.0001
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: PCRO - Porto Velho - Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher - DEAM e outros, 
REQUERIDO: JOSE SILVA DE SOUZA, 
Finalidade: CITAÇÃO, para responder à acusação, conforme denúncia do Ministério Público do Estado de Rondônia por violação ao 
art. 129, § 13º e art. 147, caput, ambos, do Código Penal, por intermédio de advogado (art. 396-A do CPP), no prazo de 10 (dez) dias, 
podendo alegar tudo que interessar à defesa, inclusive arrolar testemunhas. Não tendo o réu advogado e não podendo constituí-Io, ou 
não vindo a defesa no prazo legal, abra-se vista dos autos à Defensória Pública para este fim (§2° do artigo 396-A, do CPP).
SEDE DO JUÍZO: Fórum Geral Desembargador César Montenegro. 3° Andar: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a 
Mulher. Av. Pinheiro Machado, 777 - Bairro Olaria, Porto Velho-RO, CEP 76801-235. Telefone: 69-3309-7107. E-mail: juizadomulher@
tjro.jus.br.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE CITAÇÃO
15 dias
Processo : 7085736-06.2022.8.22.0001
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: Ministério Público do Estado de Rondônia e outros, 
REQUERIDO: ANTONIO MARCOS DA SILVA PRESTES, 
Finalidade: CITAÇÃO, para responder à acusação, conforme denúncia do Ministério Público do Estado de Rondônia por violação ao 
art. 147 do Código Penal c/c art. 61, II “f”, com as consequências da Lei 11.340/2006 art. 147 do Código Penal c/c art. 61, II “f”, com as 
consequências da Lei 11.340/2006, por intermédio de advogado (art. 396-A do CPP), no prazo de 10 (dez) dias, podendo alegar tudo que 
interessar à defesa, inclusive arrolar testemunhas. Não tendo o réu advogado e não podendo constituí-Io, ou não vindo a defesa no prazo 
legal, abra-se vista dos autos à Defensória Pública para este fim (§2° do artigo 396-A, do CPP).
SEDE DO JUÍZO: Fórum Geral Desembargador César Montenegro. 3° Andar: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a 
Mulher. Av. Pinheiro Machado, 777 - Bairro Olaria, Porto Velho-RO, CEP 76801-235. Telefone: 69-3309-7107. E-mail: juizadomulher@
tjro.jus.br.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE CITAÇÃO
15 dias
Processo : 7056526-07.2022.8.22.0001
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: PCRO - Porto Velho - CENTRAL DE POLÍCIA DIFLAG - Divisão de Flagrantes e outros, 
REQUERIDO: IAN LEAL DA COSTA, 
Finalidade: CITAÇÃO, para responder à acusação, conforme denúncia do Ministério Público do Estado de Rondônia por violação ao 
art. 129, §13º, do Código Penal, por intermédio de advogado (art. 396-A do CPP), no prazo de 10 (dez) dias, podendo alegar tudo que 
interessar à defesa, inclusive arrolar testemunhas. Não tendo o réu advogado e não podendo constituí-Io, ou não vindo a defesa no prazo 
legal, abra-se vista dos autos à Defensória Pública para este fim (§2° do artigo 396-A, do CPP).
SEDE DO JUÍZO: Fórum Geral Desembargador César Montenegro. 3° Andar: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a 
Mulher. Av. Pinheiro Machado, 777 - Bairro Olaria, Porto Velho-RO, CEP 76801-235. Telefone: 69-3309-7107. E-mail: juizadomulher@
tjro.jus.br.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
Processo : 7038474-26.2023.8.22.0001
Classe : PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (313)
REQUERENTE: PCRO - Porto Velho - Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher - DEAM, MPRO
ACUSADO: M. F. D. C., Advogado do(a) ACUSADO: JOAO PAULO SILVINO AGUIAR - RO0336486A
Finalidade: INTIMAR as partes e advogados supracitadas da decisão de id. 93312505.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
Processo : 7075718-57.2021.8.22.0001
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA.
DENUNCIADO: FRANCISCO DOS SANTOS PINHEIRO, eletricista, com antigo endereço na Estrada do Santo Antônio, nº 5033, Bairro 
Santa Bárbara, em Porto Velho, atualmente em local incerto e não sabido.
Finalidade: CITAÇÃO, para responder à acusação, conforme denúncia do Ministério Público do Estado de Rondônia por violação ao artigo 
24-A, da Lei 11.340/06, com as consequências da Lei nº 11.340/06, por intermédio de advogado (art. 396-A do CPP), no prazo de 10 (dez) 
dias, podendo alegar tudo que interessar à defesa, inclusive arrolar testemunhas. Não tendo o réu advogado e não podendo constituí-Io, 
ou não vindo a defesa no prazo legal, abra-se vista dos autos à Defensória Pública para este fim (§2° do artigo 396-A, do CPP).
SEDE DO JUÍZO: Fórum Geral Desembargador César Montenegro. 3° Andar: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a 
Mulher. Av. Pinheiro Machado, 777 - Bairro Olaria, Porto Velho-RO, CEP 76801-235. Telefone: 69-3309-7107. E-mail: juizadomulher@
tjro.jus.br.
CARLOS EMILIO SILVA FERREIRA
Técnico Judiciário
(Assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
Processo : 0018428-08.2014.8.22.0501
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia, 
Réu: THIAGO SA DE OLIVEIRA, vigilante, com antigo endereço na Rua Cristina, 7672, Bairro Esperança da Comunidade, em Porto 
Velho - RO, atualmente em local incerto e não sabido.
Finalidade: CITAÇÃO, para responder à acusação, conforme denúncia do Ministério Público do Estado de Rondônia por violação ao art. 
129, §9° (1° fato) e artigo 147, caput, c/c artigo 61, II, “f”, (2° fato) todos do Código Penal, em concurso material e com as consequências 
da Lei n° 11.340/06, por intermédio de advogado (art. 396-A do CPP), no prazo de 10 (dez) dias, podendo alegar tudo que interessar à 
defesa, inclusive arrolar testemunhas. Não tendo o réu advogado e não podendo constituí-Io, ou não vindo a defesa no prazo legal, abra-
se vista dos autos à Defensória Pública para este fim (§2° do artigo 396-A, do CPP).
SEDE DO JUÍZO: Fórum Geral Desembargador César Montenegro. 3° Andar: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a 
Mulher. Av. Pinheiro Machado, 777 - Bairro Olaria, Porto Velho-RO, CEP 76801-235. Telefone: 69-3309-7107. E-mail: juizadomulher@
tjro.jus.br.
CARLOS EMILIO SILVA FERREIRA
Técnico Judiciário
(Assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE INTIMAÇÃO
05 (CINCO) DIAS
Processo : 7010459-47.2023.8.22.0001
Classe : MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) - CRIMINAL (1268)
REQUERENTE: M. S. T.
REQUERIDO: L. P., Advogado do(a) REQUERIDO: MAURICIO M FILHO - RO8826
Finalidade: INTIMAR as partes e advogados supracitadas da decisão abaixo transcrita (prazo: 5 (cinco) dias):
“... Isto posto, INDEFIRO o pedido pleiteado, mantendo a prisão preventiva do requerente.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Acir Teixeira Grécia
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
Processo : 0000368-40.2021.8.22.0501
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, 
DENUNCIADA: LARISSA CARVALHO DA COSTA, com antigo endereço na Rua Mostardeiro, n. 9.788. Bairro São Francisco, nesta 
comarca de Porto Velho/RO, atualmente em local incerto e não sabido.
Finalidade: CITAÇÃO, para responder à acusação, conforme denúncia do Ministério Público do Estado de Rondônia por violação ao art. 
129, §9° do Código Penal, com as consequências da Lei n° 11.340/06, por intermédio de advogado (art. 396-A do CPP), no prazo de 
10 (dez) dias, podendo alegar tudo que interessar à defesa, inclusive arrolar testemunhas. Não tendo o réu advogado e não podendo 
constituí-Io, ou não vindo a defesa no prazo legal, abra-se vista dos autos à Defensória Pública para este fim (§2° do artigo 396-A, do 
CPP).
SEDE DO JUÍZO: Fórum Geral Desembargador César Montenegro. 3° Andar: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a 
Mulher. Av. Pinheiro Machado, 777 - Bairro Olaria, Porto Velho-RO, CEP 76801-235. Telefone: 69-3309-7107. E-mail: juizadomulher@
tjro.jus.br.
CARLOS EMILIO SILVA FERREIRA
Técnico Judiciário
(Assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
Processo : 0001138-92.2019.8.22.0601
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, 
DENUNCIADO: JOSE EDMILSON PORTELA CARNEIRO, com antigo endereço na Rua Guaporé, Costelão da 13 (Estância do Gaúcho), 
apto. 06, Bairro Agenor de Carvalho, atualmente em local incerto e não sabido.
DENUNCIADA: CLEIDES SANTANA SOUSA, com antigo endereço na Rua Guaporé, Costelão da 13 (Estância do Gaúcho), apto. 06, 
Bairro Agenor de Carvalho, atualmente em local incerto e não sabido.
Finalidade: CITAÇÃO, para responder à acusação, conforme denúncia do Ministério Público do Estado de Rondônia por violação ao art. 
21 da Lei das Contravenções Penais, por intermédio de advogado (art. 396-A do CPP), no prazo de 10 (dez) dias, podendo alegar tudo 
que interessar à defesa, inclusive arrolar testemunhas. Não tendo o réu advogado e não podendo constituí-Io, ou não vindo a defesa no 
prazo legal, abra-se vista dos autos à Defensória Pública para este fim (§2° do artigo 396-A, do CPP).
SEDE DO JUÍZO: Fórum Geral Desembargador César Montenegro. 3° Andar: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a 
Mulher. Av. Pinheiro Machado, 777 - Bairro Olaria, Porto Velho-RO, CEP 76801-235. Telefone: 69-3309-7107. E-mail: juizadomulher@
tjro.jus.br.
CARLOS EMILIO SILVA FERREIRA
Técnico Judiciário
(Assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA - COMARCA DE PORTO VELHO
2° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
Processo : 0002968-68.2020.8.22.0501
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, 
DENUNCIADO: VINICIUS PATRICIO DE SOUZA, operador de máquinas pesadas, com antigo endereço na Rua Osvaldo Ribeiro, quadra 
598, bloco 11, apartamento 103, Condomínio Orgulho do Madeira, nesta cidade e comarca de Porto Velho/RO, atualmente em local 
incerto e não sabido.
Finalidade: CITAÇÃO, para responder à acusação, conforme denúncia do Ministério Público do Estado de Rondônia por violação ao art. 
150, caput, do Código Penal, com as consequências da Lei n° 11.340/06,, por intermédio de advogado (art. 396-A do CPP), no prazo de 
10 (dez) dias, podendo alegar tudo que interessar à defesa, inclusive arrolar testemunhas. Não tendo o réu advogado e não podendo 
constituí-Io, ou não vindo a defesa no prazo legal, abra-se vista dos autos à Defensória Pública para este fim (§2° do artigo 396-A, do 
CPP).
SEDE DO JUÍZO: Fórum Geral Desembargador César Montenegro. 3° Andar: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a 
Mulher. Av. Pinheiro Machado, 777 - Bairro Olaria, Porto Velho-RO, CEP 76801-235. Telefone: 69-3309-7107. E-mail: juizadomulher@
tjro.jus.br.
CARLOS EMILIO SILVA FERREIRA
Técnico Judiciário
(Assinado digitalmente)
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2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 2ª Vara do Tribunal do Júri
Processo: 7041914-30.2023.8.22.0001
Classe: RELAXAMENTO DE PRISÃO (306)
REU: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da decisão de Id 93274896.
Porto Velho, 13 de julho de 2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 2ª Vara do Tribunal do Júri
Processo: 1003314-07.2017.8.22.0501
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
REU: Claudio Santos Lopes
Advogado do(a) REU: SILVANA FERNANDES MAGALHAES PEREIRA - RO0003024A
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados para início da fase do 422 do CPP.
Porto Velho, 13 de julho de 2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 2ª Vara do Tribunal do Júri
Processo: 7041914-30.2023.8.22.0001
Classe: RELAXAMENTO DE PRISÃO (306)
REU: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO: DIMAS QUEIROZ DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB: RO2622
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da decisão de Id 93274896.
Porto Velho, 13 de julho de 2023

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara do Tribunal do Júri 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 0014281-02.2015.8.22.0501
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: MATIAS ARAÚJO DOS REIS
ADVOGADO DO REU: ILKA DA SILVA VIEIRA, OAB nº RO9383
Vistos.
Considerando que o acusado MATIAS ARAÚJO DOS REIS, manifestou o desejo de recorrer da decisão de pronúncia (ID 93239687), 
intime-se a defesa (Advogada Ilka da Silva Vieira - OAB/RO 9383) para apresentar as razões de recurso, no prazo de 02 (dois) dias.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara do Tribunal do Júri 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 0001987-15.2015.8.22.0501
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: RÓBSON MARQUES DE SOUZA, DANIEL MORAIS DE SOUZA
ADVOGADOS DOS REU: EDUARDO BELMONTH FURNO, OAB nº RO5539, JOSE MARIA DE SOUZA RODRIGUES, OAB nº RO1909
Vistos.
Considerando que restaram infrutíferas as tentativas de citação pessoal do acusado DANIEL MORAES DE SOUZA, foi o mesmo citado 
por edital [ID 88097725], sendo então determinada a suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, nos termos do art. 366 do 
Código de Processo Penal [ID 89823403]. Contudo, o acusado constituiu advogado, o qual juntou aos autos procuração [ID 92925114] e 
apresentou resposta à acusação [ID 93062748].
Nessa senda, o feito, em relação a DANIEL, terá regular prosseguimento e para todos os efeitos, recebo a resposta a acusação 
apresentada pela defesa do acusado [ID 93062748].
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Intime-se o acusado DANIEL da data designada (28/11/2023, às 08h30min) para realização da audiência de instrução e julgamento, 
oportunidade em que será interrogado, observando-se os endereços informados no ID 92925113.
Intime-se o acusado ROBSON no endereço constante no ID 86457768.
Defiro a substituição da testemunha ANÁTILO LINCK (não localizada/intimada) pelo Delegado de Polícia Civil FRANCISCO BORGES 
NETO, o qual deverá ser requisitado para audiência de instrução e julgamento que se realizará no dia 28/11/2023, às 08h30min.
Retifique-se no histórico das partes o nome do acusado DANIEL MORAES DE SOUZA.
Intimem-se.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara do Tribunal do Júri 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7037623-84.2023.8.22.0001
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: WEMERSON BRUNO ALVES ROSA
ADVOGADO DO DENUNCIADO: JUSTINO ARAUJO, OAB nº RO1038
Vistos:
DESIGNO AUDIÊNCIA para o dia 21/08/2023, às 08h30min, facultando-se as partes a participação de forma presencial (na sede do juízo) 
ou virtual (através do link: meet.google.com/crg-birt-gaa).
A audiência será destinada a ouvir as testemunhas/informantes GENIVALDO DE ALMEIDA, AILTON LACERDA ALVES, SÉRGIO 
LACERDA ALVES, GILSON LACERDA ALVES, ALESILSON LIMA DE JESUS, ADRIANA APARECIDA VITAL, JORGE GOMES DOS 
SANTOS, ANGÉLICA BARBOZA DOS SANTOS ROSA, CLAUDIENE MARIA GOMES e CLAUDETE RODRIGUES DA ROSA, bem como 
interrogar o réu WEMERSON BRUNO ALVES ROSA.
Expeçam-se mandados de intimação e/ou requisições, anotando-se que o Secretário do Juízo encontra-se à disposição das partes para 
esclarecimento de quaisquer dúvidas através do WhatsApp (69) 98482-6014 e do e-mail: pvh2jurigab@tjro.jus.br.
Requisite-se a apresentação do acusado WEMERSON BRUNO ALVES ROSA.
As testemunhas CLAUDIENE MARIA GOMES e CLAUDETE RODRIGUES DA ROSA, arroladas pela defesa do acusado, comparecerão 
independentemente de intimação.
Dê-se vista ao Ministério Público para se manifestar sobre o pedido de revogação da prisão preventiva (ID 93283440).
Intimem-se.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
JOSÉ GONÇALVES DA SILVA FILHO
JUIZ DE DIREITO

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 2ª Vara do Tribunal do Júri
Processo: 0014281-02.2015.8.22.0501
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
REU: Matias Araújo dos Reis
Advogado do(a) REU: ILKA DA SILVA VIEIRA - RO9383
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar a advogada acima mencionada para apresentar as razões de recurso, no prazo de 02 (dois) dias.
Porto Velho, 14 de julho de 2023

1ª VARA CRIMINAL 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 1ª Vara Criminal
Processo: 7047098-98.2022.8.22.0001
Classe: ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (14678)
INDICIADO: RAILAN MENDONCA DA SILVA
Advogado do(a) INDICIADO: DOMINGOS PASCOAL DOS SANTOS - RO2659
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da sentença de Id 92969116.
Porto Velho, 13 de julho de 2023
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 1ª Vara Criminal
Processo: 7014218-53.2022.8.22.0001
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO (10944)
DENUNCIADO: MARCIO RODRIGO DOS SANTOS
Advogado do(a) DENUNCIADO: RODRIGO LUCIANO ALVES NESTOR - RO1644
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados para apresentar alegações finais no prazo legal.
Porto Velho, 13 de julho de 2023

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PORTO VELHO
Tribunal de Justiça de Rondônia Fórum Geral Desembargador César Montenegro Fórum Geral Desembargador César Montenegro 
| Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho - RO| Central de Atendimento Criminal (69) 3309-7001 | Central de Atendimento 
ao Advogado: (69) 3309-7004 | E-mail: cpe1gvcrim@tjro.jus.br 
Processo: 0002407-44.2020.8.22.0501
Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: EDSON MARQUES DE SOUSA, PENAL, ATUALMENTE ENCONTRA-SE RECOLHIDO EM ALGUNS DOS PRESIDIOS NESTA 
CAPITAL - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Despacho
Expeça-se e junte-se aos autos a certidão de débito da pena de multa e, em seguida, dê-se ciência ao Ministério Público para providências, 
mediante vista dos autos.
Aguarde-se os autos, na condição de suspenso, o cumprimento do Mandado de Prisão nº 0002407-44.2020.8.22.0501.01.0001-11 em 
desfavor do réu para dar início de cumprimento de pena.
Diligencie-se pelo necessário.
Porto Velho - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Kalleb Grossklauss Barbato
Juiz de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 1ª Vara Criminal
Processo: 1012525-67.2017.8.22.0501
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
REU: JOAQUIM MARQUES DA SILVA e outros (6)
Advogado do(a) REU: EDSON DE OLIVEIRA CAVALCANTE - RO1510
Advogado do(a) REU: HIRAN SALDANHA DE MACEDO CASTIEL - RO4235
Advogados do(a) REU: DANIEL GAGO DE SOUZA - RO4155, ERNANDE DA SILVA SEGISMUNDO - RO532, FABRICIO DOS SANTOS 
FERNANDES - RO1940
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o réu LEONARDO GERONIMO DE OLIVEIRA acima mencionado, por meio de seu Advogado(a) para no prazo de 10 
(dez) dias efetuar o pagamento da multa e custas processuais, sob pena de inscrição na dívida ativa, conforme abaixo detalhado.
Multa: R$ 110,00 (cento e dez reais), com relação ao crime previsto no art. 48 da Lei 9.605/98; e R$ 110,00 (cento e dez reais), com 
relação ao crime previsto no Art. 50, §º único, inciso I da Lei 6.766/79, totalizando o valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), mediante 
depósito na Conta Corrente 12090-1, Agência 2757-X, Banco do Brasil, em favor do Fundo Penitenciário do Estado de Rondônia CNPJ 
n. 15.837.081/0001-56
Custas: R$ 337,47 (trezentos e trinta e sete reais e quarenta e sete centavos), mediante pagamento do boleto anexo
Observação: Os comprovantes de pagamentos deverão ser juntados aos autos ou enviados para o e-mail: cpe1gvcrim@tjro.jus.br. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 1ª Vara Criminal
Processo: 0003786-54.2019.8.22.0501
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
REU: OTAVIO JUSTINIANO MORENO e outros (10)
Advogado do(a) REU: EDSON FRANCISCO DE OLIVEIRA SILVEIRA - RO7874
Advogados do(a) REU: EMANUEL NERI PIEDADE - RO10336, OSCAR DIAS DE SOUZA NETTO - RO3567, RAPHAEL LUIZ WILL 
BEZERRA - RO8687



867DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Advogados do(a) REU: LEONARDO FERREIRA DE MELO - RO5959, NILTON BARRETO LINO DE MORAES - RO3974
Advogado do(a) REU: LEONARDO FERREIRA DE MELO - RO5959
Advogado do(a) REU: FRANCISCO RAMON PEREIRA BARROS - RO8173
Advogados do(a) REU: EMANUEL NERI PIEDADE - RO10336, OSCAR DIAS DE SOUZA NETTO - RO3567
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados quanto a não intimação do réu JOÃO FRANCISCO DA COSTA CHAGAS 
JUNIOR, conforme id 92693107.
Porto Velho, 14 de julho de 2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 1ª Vara Criminal
Processo: 0003786-54.2019.8.22.0501
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
REU: OTAVIO JUSTINIANO MORENO e outros (10)
Advogado do(a) REU: EDSON FRANCISCO DE OLIVEIRA SILVEIRA - RO7874
Advogados do(a) REU: EMANUEL NERI PIEDADE - RO10336, OSCAR DIAS DE SOUZA NETTO - RO3567, RAPHAEL LUIZ WILL 
BEZERRA - RO8687
Advogados do(a) REU: LEONARDO FERREIRA DE MELO - RO5959, NILTON BARRETO LINO DE MORAES - RO3974
Advogado do(a) REU: LEONARDO FERREIRA DE MELO - RO5959
Advogado do(a) REU: FRANCISCO RAMON PEREIRA BARROS - RO8173
Advogados do(a) REU: EMANUEL NERI PIEDADE - RO10336, OSCAR DIAS DE SOUZA NETTO - RO3567
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados quanto a não intimação das testemunhas Marcos Aurélio Ferreira Lima, Roberval 
Ferreira Lima, Ludson Nascimento da Costa Nobre, Raimundo Nonato Silva, Edisson dos Santos Lima, João Francisco da Costa Chagas 
Júnior e Laércio Cavalcante Monteiro, conforme diligências de id 93176846 e id 92875654.
Porto Velho, 14 de julho de 2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 1ª Vara Criminal
Processo: 7031866-46.2022.8.22.0001
Classe: ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (14678)
REQUERIDO: RUBENS LOURENCO DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO LUIZ SANTANA - GO41593
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da sentença de Id 92969263.
Porto Velho, 14 de julho de 2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 1ª Vara Criminal
Processo: 7014415-71.2023.8.22.0001
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
REU: DANIEL RIBEIRO DE SALES e outros (2)
Advogado do(a) REU: RODRIGO ADRIANO DE OLIVEIRA SILVA - RO9700
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados para apresentar alegações finais no prazo legal.
Porto Velho, 14 de julho de 2023

2ª VARA CRIMINAL 

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS
Processo n. 7004379-04.2022.8.22.0001
RÉU: MOISES RODRIGUES DE SOUZA, brasileiro, RG Nº 517396 SSP/RO, filho de Benedita Rodrigues de Souza, nascido em 
04/04/1976, atualmente em local incerto e não sabido.
FINALIDADE: Citar o acusado acima mencionado para apresentar defesa preliminar, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (art. 396 CPP). 
Poderá arguir preliminares, teses defensivas, oferecer documentos e arrolar até 8 (oito) testemunhas (art. 396-A c/c art. 532, ambos do 
CPP). Se o acusado não apresentar a defesa preliminar ou constituir advogado nos autos, fica desde já nomeado o Defensor Público com 
atribuições nesta Comarca para fazê-lo, no prazo de 10 dias.
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Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, (Seg a sex - 07h-14h), Fone: 69 3309-7001, E-mail: 
cpe1gvcrim@tjro.jus.br, 
DENÚNCIA: “Em data e horário não especificado, mas certo que no ano de 2021, nesta cidade e comarca, na rua Gregório Alegre, 
nº 5761, bairro Aponiã, Porto Velho/RO, o denunciado MOISES RODRIGUES DE SOUZA, agindo com ânimo de assenhoreamento 
definitivo, subtraiu para si, coisas alheias móveis, a cita, 07(sete) centrais de ar, da marca ElectroLux de 24.000 Btus, 01(uma) bomba 
d’água, 01(uma) cafeteira da marca Wakitta e 170 (cento e setenta) metros de fio 6mm, pertencentes à Escola Estadual 04 de Janeiro.
Ante o exposto, o Ministério Público de Rondônia denuncia MOISES RODRIGUES DE SOUZA, como incursos na sanção do art. 155, §4º, 
inciso I do Código Penal requerendo que, recebida e autuada esta, seja instaurado o devido processo penal, processando-se o feito pelo 
pelo juízo 100% digital, citando o denunciado para interrogatório e defesa que tiver, e se ver processar, notificando-se as testemunhas 
abaixo arroladas para virem depor no dia e hora que forem designados e, por fim, seja o denunciado condenado nas penas dos artigos 
violados.”
13 de julho de 2023.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Processo: 7041046-52.2023.8.22.0001
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
REU: NOE SANTOS CANDIDO
Advogado do(a) REU: RODRIGO ADRIANO DE OLIVEIRA SILVA - RO9700
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da decisão de Id 93267479.
Porto Velho, 14 de julho de 2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Processo: 7028864-05.2021.8.22.0001
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
DENUNCIADO: JUVENCIO BEZERRA DA SILVA
Advogado do(a) DENUNCIADO: GIULIANO DE TOLEDO VIECILI - RO2396
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados para juntar os comprovantes de pagamento das parcelas acordadas, conforme 
determinado na ata de acordo (id. 82141309).
Porto Velho, 14 de julho de 2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Processo: 7031887-22.2022.8.22.0001
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
REU: LIOBERTO UBIRAJARA CAETANO DE SOUZA
Advogado do(a) REU: MIQUEIAS JOSE TELES FIGUEIREDO - RO4962
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o advogado acima mencionados da decisão de extinção da punibilidade Id. 93299687.
Porto Velho, 14 de julho de 2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Processo: 7087436-17.2022.8.22.0001
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
DENUNCIADO: RAFAEL PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) DENUNCIADO: CAIO NOBRE VILELA - RO12536, MARCOS ANTONIO FARIA VILELA CARVALHO - RO84
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados para ciência da decisão de Id 93163804.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Processo: 7022225-97.2023.8.22.0001
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
REU: FRANCISCO WESLEY OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado do(a) REU: PAULO FERNANDO LERIAS - RO3747
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da decisão de Id 93324206.
Porto Velho, 14 de julho de 2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Processo: 1005145-90.2017.8.22.0501
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
DENUNCIADO: CARLOS GUIMARAES FILHO e outros (2)
Advogados do(a) ACORDO NÃO PERSECUÇÃO PENAL: MARIA APARECIDA IZIDORO DOS SANTOS - RO8487, MOACIR REQUI - 
RO2355
Advogados do(a) DENUNCIADO: JHONATAN OLIVER PEREIRA - RO10529, SERGIO CRIVELETTO FILHO - RO10579
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados para juntar aos autos o comprovante de pagamento do boleto vencido em 
24/06/2023 (ID 88745418), conforme determinado na ata do acordo (ID 88730989).
Porto Velho, 14 de julho de 2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 2ª Vara Criminal
Processo: 1006292-54.2017.8.22.0501
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
REU: ADRIANO LOREDOS DA CRUZ e outros
Advogado do(a) REU: ADRIANA LOREDOS DA CRUZ - RO10034
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da decisão de Id 93277825.
Porto Velho, 14 de julho de 2023

3ª VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 10 DIAS
Processo n. 0009375-32.2016.8.22.0501 
RÉU: Nome: ARLENE BASTOS LISBOA, brasileira, solteira, instrutora de arte, portadora do CPF n° 348.474.132-53, nascida em 
07/12/1965, natural de Itacoatiara/AM, filha de Manoel Pereira da Silva e Laura Bastos Lisboa , atualmente em local incerto e não sabido.
FINALIDADE: Intimar o réu acima qualificado, para no prazo de 10 (dez) dias efetuar o pagamento da multa e custas processuais, sob 
pena de inscrição na dívida ativa.

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS
Processo n. 7033025-24.2022.8.22.0001
RÉU: Nome: TASSIO DO AMARAL FERREIRA, brasileiro, solteiro, mecânico de autos, inscrito no RG nº 1496028 SSP/RO, filho de 
Domingos Elias Ferreira Filho e Maria Eunice do Amaral, nascido aos 18/05/2001, em Porto Velho/RO , atualmente em local incerto e 
não sabido.
FINALIDADE: Citar o acusado acima mencionado para apresentar defesa preliminar, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (art. 396 CPP). 
Poderá arguir preliminares, teses defensivas, oferecer documentos e arrolar até 8 (oito) testemunhas (art. 396-A c.c art. 532, ambos do 
CPP). Se o acusado não apresentar a defesa preliminar ou constituir advogado nos autos, fica desde já nomeado o Defensor Público com 
atribuições nesta Comarca para fazê-lo, no prazo de 10 dias.
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, (Seg a sex - 07h-14h), Fone: 69 3309-7001, E-mail: 
cpe1gvcrim@tjro.jus.br, 
DENÚNCIA: “(...) Diante do exposto, DENUNCIO TASSIO DO AMARAL FERREIRA como incurso nas penas do artigo 306 do Código de 
Trânsito Brasileiro”
13 de julho de 2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 3ª Vara Criminal
Processo: 0009144-63.2020.8.22.0501
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
CONDENADO: LINDONES DA SILVA MARCIAO
Advogado do(a) CONDENADO: EDIVALDO SOARES DA SILVA - RO3082
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o/a (s) réu/ré (s) acima mencionado/a (s), por meio de seu Advogado(a) para no prazo de 10 (dez) dias efetuar o 
pagamento da multa e custas processuais, sob pena de inscrição na dívida ativa, conforme abaixo detalhado.
Multa: R$ 681,07 (seiscentos e oitenta e um reais e sete centavos), mediante depósito na Conta Corrente 12090-1, Agência 2757-X, 
Banco do Brasil, em favor do Fundo Penitenciário do Estado de Rondônia CNPJ n. 15.837.081/0001-56
Custas: R$ 674,94 (seiscentos e setenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), mediante pagamento do boleto anexo
Observação: Os comprovantes de pagamentos deverão ser juntados aos autos ou enviados para o e-mail: cpe1gvcrim@tjro.jus.br. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023

3ª Vara Criminal de Porto Velho - Plantão Judicial Fórum Geral Desembargador César Montenegro Avenida Pinheiro Machado, nº 777, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO, (Seg à sex - 07h-14h), 69 3309-7080, e-mail: pvh3criminal@tjro.jus.br Autos nº 7043955-
67.2023.8.22.0001
Auto de Prisão em Flagrante, Leve, Ameaça , Crimes de Trânsito, Crimes do Sistema Nacional de Armas 
AUTORIDADES: Ministério Público do Estado de Rondônia, P. -. P. V. -. C. D. P. D. -. D. D. F. 
FLAGRANTEADO: GLEDSON SANTOS RODRIGUES
DECISÃO
Vistos.
Ciente do Auto de Prisão em Flagrante n. 6215/2023, em desfavor de GLEDSON SANTOS RODRIGUES, pela suposta prática dos crimes 
previstos no artigo 16, §1º, IV da Lei n. 10.826/03, artigos 306 e 311, do CTB, além dos artigos 129 e 147, do Código Penal
O presente auto atende aos requisitos formais e materiais previstos nos arts. 302, 304 e 306 do CPP. Assim, o caso não comporta 
relaxamento da prisão, razão pela qual HOMOLOGO o auto de prisão em flagrante.
Outrossim, não sendo caso de concessão imediata de liberdade provisória, expeça-se o necessário para realização de audiência de 
custódia.
Desde já, DESIGNO audiência de custódia de forma virtual para o dia 14 de julho de 2023, às 12h, via Google Meet.
Cientifique-se, com a celeridade e pelos meios mais céleres disponíveis, o membro do Ministério Público e, se for o caso, da Defensoria 
Pública Estadual.
Se o preso possuir advogado(s) já constituído(s), mantenha-se contato – também pelo meio mais célere disponível – informando-o(s) das 
decisões acima.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO E MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Angela Maria da Silva
Juíza de Direito Substituta

3ª Vara Criminal de Porto Velho Fórum Geral Desembargador César Montenegro Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 
76801-235, Porto Velho/RO, (Seg à sex - 07h-14h), 69 3309-7080, e-mail: pvh3criminal@tjro.jus.br Autos nº 7043939-16.2023.8.22.0001
Auto de Prisão em Flagrante, Crimes do Sistema Nacional de Armas 
AUTORIDADES: Ministério Público do Estado de Rondônia, P. -. P. V. -. C. D. P. D. -. D. D. F. - ADVOGADOS DOS AUTORIDADES: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, POLÍCIA CIVIL - PORTO VELHO - CENTRAL DE POLÍCIA DIFLAG - DIVISÃO 
DE FLAGRANTES
FLAGRANTEADO: MARCELO ALVES MACEDO - ADVOGADO DO FLAGRANTEADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos. 
Homologo a prisão em flagrante do indiciado, eis que formalmente regular (art. 306, § 1º, do CPP).
O custodiado já foi solto mediante pagamento de fiança. 
Dê-se ciência ao Ministério Público.
Após, aguarde-se o oferecimento de denúncia ou promoção de arquivamento pelo parquet. 
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Angela Maria da Silva
Juíza de Direito Substituta

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 3ª Vara Criminal
Processo: 7038792-09.2023.8.22.0001
Classe: RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS (326)
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REQUERENTE: EDILSON MATIAS DIAS (ADV. REQUERENTE: RUBENS OLIVEIRA DA SILVA - OAB RO11648)
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Rondônia
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da decisão de ID n. 92782033.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.

4ª VARA CRIMINAL

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 4ª Vara Criminal
Processo: 7047466-44.2021.8.22.0001
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
APELADO: EVALDELISON SANTOS PAIVA e outros
Advogados do(a) APELADO: ARTUR LUIZ RIBEIRO DE LIMA - RO1984, EDIVALDO SOARES DA SILVA - RO3082
Advogado do(a) APELADO: EDIVALDO SOARES DA SILVA - RO3082
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da decisão de Id 92740006, bem como para apresentar os dados bancários do 
réu para proceder o levantamento do valor total depositado nos autos.
Porto Velho, 13 de julho de 2023

Fórum Geral Desembargador César Montenegro 4ª Vara Criminal de Porto Velho Autos nº: 7021599-78.2023.8.22.0001 Classe : Ação 
Penal - Procedimento Ordinário - Arremesso de projétil, Crimes do Sistema Nacional de Armas AUTOR: Ministério Público do Estado de 
Rondônia REU: JEFERSON CARTOGENO DOS SANTOS 
DECISÃO Vistos.
1. DO SANEAMENTO
O processo encontra-se em ordem, inexistindo aparentemente vício, nulidade ou irregularidade a ser sanada.
Nos autos não se vislumbra qualquer uma das hipóteses estabelecidas no artigo 397 do Código de Processo Penal, não sendo cabível 
a absolvição sumária.
Para a análise dos argumentos trazidos pela defesa em sua resposta, faz-se necessário um estudo mais aprofundado das provas, o que 
poderá ocorrer tão somente depois da instrução processual, mesmo porque não é possível julgar o caso com base apenas nas provas 
colhidas na fase policial (artigo 155 do CPP).
Designo audiência de instrução e julgamento por videoconferência para o dia 15/02/2024, às 08h30min., na forma do artigo 400 do Código 
de Processo penal, para fins de realização do ato processual.
Expeça-se o necessário, oficiando-se à Secretaria de Justiça e à Polícia Militar para fins da participação do acusado e das testemunhas 
policiais militares.
Intimem-se a vítima e as testemunhas de acusação e defesa pelo meio mais célere e, se preciso for, EXPEÇA-SE MANDADO DE 
INTIMAÇÃO. Deverá o Sr. Oficial de Justiça, ao cumprir tal decisão:
1) certificar o número de telefone por meio do qual possam participar da videoconferência;
2) informar que a secretária do juízo entrará em contato previamente ao ato para esclarecimentos quanto à solenidade;
3) informar ao juízo eventual impossibilidade técnica para a participação na audiência, por parte das pessoas intimadas, seja por ausência 
de equipamento ou internet;
4) informar às pessoas intimadas que, para esclarecimentos sobre a forma de participação na audiência, podem entrar em contato pelo 
WhatsApp do Juízo número (69) 3217-1201 ou podem ser utilizados, antecipadamente, os tutoriais produzidos pelo TJRO, através dos 
links https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/watch?v=Kf_np1Axo3E 
(se vai participar pelo notebook ou desktop);
5) Segue o link de acesso à audiência: meet.google.com/rqs-ipwg-dji 
Dê-se ciência às partes.
Expeça-se todo o necessário para a realização do ato.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO JEFERSON CARTOGENO DOS SANTOS.
2. DA PRISÃO PREVENTIVA
Em sede de reanálise da prisão preventiva de Jeferson Cartogeno dos Santos, passo a decidir.
De acordo com a Lei 12.403/11, a prisão processual deve ser repensada, é dizer, somente nos casos realmente graves é que poderá ser 
mantida. 
A despeito dos antecedentes criminais do denunciado, entendo que, neste nesta ação penal, considerando especialmente a pena imposta 
ao crime de porte ilegal de arma, não subsistem os motivos para a manutenção da prisão preventiva.
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Não se afigura razoável manter o denunciado preso se, ao final, vislumbra-se a possibilidade de imposição de regime menos gravoso do 
que o por ora suportados.
No presente caso, o delito imputado ao denunciado não foi cometido mediante violência ou grave ameaça a pessoa. 
Portanto, entendo que a liberdade condicionada à aplicação das medidas cautelares mostram-se adequadas para coibir a prática de 
novas infrações penais.
Diante do exposto, REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA DE JEFERSON CARTOGENO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, pedreiro, 
nascido aos 05/03/1995, CPF n.º 013.228.272-06, filho de Cristiane Cartogeno Pinto e Cícero Kirino dos Santos, residente na Rua 
Beco da Lua, n. 1504, Bairro Cidade Nova, Porto Velho/RO, e, com base no artigo 319, do CPP, condiciono sua liberdade às medidas 
cautelares, até ulterior deliberação, consistentes em:
a) comparecimento a todos os atos processuais quando intimado;
b) comunicação a este juízo de endereço atualizado, com compromisso de não se mudar de residência sem prévia comunicação ao juízo;
c) proibição de ausentar-se da comarca por mais de 30 dias, sem prévia comunicação e autorização deste juízo.
Serve a presente como termo de compromisso, ressalvando-se que em caso de descumprimento das medidas impostas poderá ser 
decretada a prisão preventiva do denunciado, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 312 do Código de Processo Penal.
SERVE A PRESENTE DE ALVARÁ DE SOLTURA, TERMO DE COMPROMISSO E MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO 
À AUDIÊNCIA DESIGNADA, devendo ser posto(a) em liberdade, salvo se por outro motivo deva permanecer preso(a).
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO.
Ciência ao Ministério Público e à Defesa.
Em pesquisa realizada no Banco Nacional de Mandados de Prisão - BNMP (consulta pública), verificou-se que não constar mandado de 
prisão em aberto em face de JEFERSON CARTOGENO DOS SANTOS. Ainda, em consulta ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado 
- SEEU, verificou-se constar Execução penal em nome de JEFERSON CARTOGENO DOS SANTOS, de acordo com SEEU autos n. 
0012486-53.2018.8.22.0501 (VEPEMA - Vara de Exec. de Penas e Medidas Alternativas de Porto Velho (Meio Aberto). Essa informação 
não desincumbe a Administração da Unidade Prisional de realizar pesquisas em seus próprios assentamentos.
Porto Velho/RO, quinta-feira, 13 de julho de 2023.
Fabiano Pegoraro Franco Juiz de Direito 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO, (Seg à sex - 07h-14h), 69 3309-
7082, e-mail: pvhgab4criminal@tjro.jus.br

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 4ª Vara Criminal
Processo: 7034880-38.2022.8.22.0001
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
REU: MATEUS GADELHA DIAS
Advogado do(a) REU: MIRTES LEMOS VALVERDE - RO2808
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da sentença de Id 92711009.
Porto Velho, 14 de julho de 2023

EDITAL DE INTIMAÇÃO
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - 4ª Vara Criminal
Processo: 7005013-55.2022.8.22.0015
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: PCRO - Guajará-Mirim - Delegacia de Policia Civil e outros
REU: MAYCON NERI DE CASTRO AZEVEDO e outros
Advogado(s) do reclamado: PATRICIA CORDEIRO COSTA PAIVA
Advogado do(a) REU: PATRICIA CORDEIRO COSTA PAIVA - AC5510
FINALIDADE: Intimar réu MAYCON NERI DE CASTRO AZEVEDO, brasileiro, nascido aos 29/03/2004, natural de Rio Branco/AC, filho 
de Maria José de Castro Azevedo e José Maria Costa Azevedo na pessoa de sua advogada PATRICIA CORDEIRO COSTA PAIVA 
- AC5510 para no prazo de 10 (dez) dias efetuar o pagamento da multa e custas processuais, sob pena de inscrição na dívida ativa, 
conforme abaixo detalhado.
Multa: R$ 646,40 (seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), mediante depósito na Conta Corrente 12090-1, Agência 2757-
X, Banco do Brasil, em favor do Fundo Penitenciário do Estado de Rondônia CNPJ n. 15.837.081/0001-56 (ambos os réus)
Custas: R$R$ 674,94 (seiscentos e setenta e quatro reais e noventa e quatro centavos, mediante pagamento do boleto anexo
Observação: Os comprovantes de pagamentos deverão ser juntados aos autos ou enviados para o e-mail: cpe1gvcrim@tjro.jus.br. 
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1º CARTÓRIO DE EXECUÇÕES FISCAIS
 
PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos da Comarca de Porto Velho - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 0033475-82.2005.8.22.0001
EXEQUENTE: Estado de Rondônia - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: JOSE ERIVAM FERREIRA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo(a) Estado de Rondônia, em desfavor de JOSE ERIVAM FERREIRA, visando a cobrança do(s) 
crédito(s) tributário(s) previstos na(s) CDA(s) n.20040200004603.
A parte credora peticionou reconhecendo a prescrição do crédito cobrado na presente execução e pugnou pela extinção do feito.
Vieram os autos.
É o relatório. Decido.
Tratando-se de execução fiscal, a prescrição intercorrente está preconizada no art. 40 da Lei n. 6.830/80, nos seguintes termos:
“Art. 40 – O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa 
recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.
§1º – Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.
§2º – Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o 
arquivamento dos autos.
§3º – Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução.
§4º – Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, 
de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato”.
Infere-se, assim, que o curso da execução é suspenso enquanto não localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa 
recair a penhora. Durante o prazo de 01 (um) ano, suspende-se a prescrição. A partir de então, os autos devem ser arquivados e, 
decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir do término da suspensão de 01 (um) ano determinada pelo Juízo, sem que haja 
localização do devedor ou de bens penhoráveis, extingue-se o direito do credor pela ocorrência da prescrição intercorrente.
Como se observa a partir da leitura do art. 40 da Lei 6.830/80, a legislação estabelece duas hipóteses de prescrição intercorrente, quais 
sejam: a) não localização do devedor; ou b) não localização de bens penhoráveis do devedor.
Pois bem.
Segundo tese definida no Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.340.553/RS, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, 
a suspensão processual de 01 (um) ano prevista na LEF tem início automaticamente após a primeira tentativa frustrada de localização do 
devedor e/ou de bens penhoráveis, dispensando-se deliberação do Juízo ou manifestação da Fazenda Pública acerca do tema, bastando 
a ciência dessa acerca da frustração das diligências.
Ademais, definiu-se que o termo inicial da contagem do prazo da prescrição intercorrente – de 05 (cinco) anos – se inicia automaticamente 
após o término da suspensão de 01 (um) ano, na forma do art. 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de remessa ao arquivo 
provisório.
Isso implica dizer que, constatada a não localização do devedor ou a inexistência de bens penhoráveis, o processo é automaticamente 
suspenso por 1 ano, lapso temporal em que a credora diligenciará na busca do endereço atualizado do executado ou do patrimônio da 
executada, respectivamente. Ao término da suspensão, dá-se início prazo prescricional de 5 (cinco) anos para que a credora localize o 
devedor ou encontre bens penhoráveis.
Confira-se a ementa do julgado em análise:
“RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. 
TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA 
DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80).
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais.
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e 
respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: ‘Em execução fiscal, não localizados 
bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinqüenal intercorrente’.
3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto 
no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: ‘[...] o juiz suspenderá [...]’). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha 
do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens 
pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. 
Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim 
de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF 
que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente 
feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da 
inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, 
ex lege.
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):
4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 
– LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência 
de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter 
ocorrido a suspensão da execução;
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4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo 
despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda 
que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo 
despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza 
não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará 
suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano 
de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual 
o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 – LEF, findo o qual o 
Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, 
não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros 
bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois 
prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os 
referidos prazos –, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu 
a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), 
ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu 
(exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial – 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência 
de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais 
que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973)”.
(REsp n. 1.340.553/RS, Rel. Min. Mauro Campbell, Primeira Seção, Julgamento em 12/09/2018, DJe 16/10/2018) (destaques nossos).
Tratando-se de julgamento de recurso especial submetido ao rito dos recursos repetitivos, a tese firmada pelo Tribunal Superior deverá 
ser aplicada pelos Tribunais e juízes de primeiro grau, consoante determina o art. 1.040 do CPC/2015. Vejamos:
“Art. 1.040 Publicado o acórdão paradigma: (…)
III – os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada 
pelo tribunal superior (…).
Do julgado mencionado acima, extraem-se importantes passagens elucidativas ao deslinde processual:
I) Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e 
respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal (item 2);
II) No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a 
Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF (item 3);
III) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 
– LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de 
bens penhoráveis no endereço fornecido (item 4.1);
IV) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente 
(item 4.3).
O julgamento dos Embargos de Declaração interpostos sobre a orientação determinada pelo referido Recurso Especial deixa clara a 
adequação das conclusões acima. Veja-se:
“RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS 
(LEI N. 6.830/80). AUSÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. PRESENÇA DE OBSCURIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE 
ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES.
1. A expressão “pelo oficial de justiça” utilizada no item “3” da ementa do acórdão repetitivo embargado é de caráter meramente 
exemplificativo e não limitador das teses vinculantes dispostas no item “4” da mesma ementa e seus subitens. Contudo pode causar 
ruído interpretativo a condicionar os efeitos da “não localização” de bens ou do devedor a um ato do Oficial de Justiça. Assim, muito 
embora o julgado já tenha sido suficientemente claro a respeito do tema, convém alterar o item “3” da ementa para afastar esse perigo 
interpretativo se retirando dali a expressão “pelo oficial de justiça”, restando assim a escrita: “3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da 
Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a 
lei o é (ordena o art. 40:”[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. 
No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens e intimada a Fazenda Pública, inicia-se 
automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda 
Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 
40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato 
de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para 
a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não 
localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.”
2. De elucidar que a “não localização do devedor” e a “não localização dos bens” poderão ser constatadas por quaisquer dos meios 
válidos admitidos pela lei processual (v.g. art. 8º, da LEF). A Lei de Execuções Fiscais não faz qualquer discriminação a respeito do meio 
pelo qual as hipóteses de “não localização” são constatadas, nem o repetitivo julgado.
3. Ausentes as demais obscuridades, omissões e contradições apontadas.
4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes”.
(STJ - EDcl no REsp: 1340553 RS 2012/0169193-3, Relator: Min. Mauro Campbell, Data de Julgamento: 27/02/2019, S1 – Primeira 
Seção, Data de Publicação: DJe 13/03/2019).
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Em análise ao trâmite da execução fiscal, constata-se que, diante da ineficácia das diligências efetuadas, com a devida ciência da parte 
exequente acerca de tal fato, o feito foi suspenso na forma do art. 40, “caput” da LEF, em 23/01/2015.
Portanto, o prazo da prescrição intercorrente teve início automaticamente 01 (um) ano depois, em 24/01/2016.
Ultrapassados 05 (cinco) anos de seu início sem a presença de qualquer marco interruptivo ou suspensivo do prazo prescricional, extrai-
se a perda da pretensão executória estatal.
Nota-se que a prescrição intercorrente prevista no art. 40 da LEF se trata de modalidade de prescrição cujo reconhecimento deve ser 
declarado, não como sanção à Exequente por sua inércia, mas em razão do ordenamento jurídico vedar o prolongamento das relações 
jurídicas ad eternum, inclusive quanto aos créditos tributários dos Entes Públicos.
A intenção é proteger a segurança jurídica, evitando que as relações travadas na sociedade perdurem por tempo indeterminado.
Trata-se de interpretação consentânea com o princípio da duração razoável do processo, previsto tanto na Constituição Federal (art. 5º, 
LXXVIII), como na atual legislação processual (art. 4º do CPC). É certo que a norma prevista no CPC deixa claro que a razoável duração 
do processo se aplica, inclusive, em relação às atividades satisfativas.
Essa perspectiva e mudança paradigmática, que não mais exige a inércia da Fazenda Pública como condição para o reconhecimento da 
prescrição intercorrente prevista no art. 40 da LEF, pode ser observada em outros julgados do próprio STJ. Veja-se:
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RAZÕES DEFICIENTES. 
DISPOSITIVOS SEM APTIDÃO PARA ENSEJAR A REFORMA DO ACÓRDÃO HOSTILIZADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.
1. No que diz respeito à prescrição, prevista no art. 174 do CTN, defende a parte recorrente que esta se consumou em relação aos 
créditos vencidos em 02/2001 e 03/2002 porque, na data de prolação do despacho ordenatório da citação (13.3.2007), já teria transcorrido 
prazo superior a cinco anos.
2. O equívoco é manifesto, uma vez que a prescrição não tem por termo inicial a data do vencimento da exação, mas sim a data da 
constituição definitiva da constituição do crédito tributário.
3. No caso dos autos, a Corte regional afastou a decadência porque o lançamento de ofício teria ocorrido em 2005. Ainda que não conste 
a data da constituição definitiva (isto é, se houve impugnação e/ou recursos na instância administrativa), o fato é que, entre a constituição 
inicial do crédito (2005) e o despacho que ordenou a citação (13.3.2007), evidentemente não fluiu prazo superior a cinco anos, motivo 
pelo qual deve ser rechaçada a pretensão recursal, neste ponto.
4. No que se refere à prescrição intercorrente, observa-se, em obiter dictum, que a jurisprudência do STJ foi radicalmente modificada 
a partir do julgamento do REsp 1.340.553/RS, processado no rito dos recursos repetitivos. Naquela ocasião, surpreendendo as partes 
processuais e todos os atingidos pela especial força dos precedentes formados na técnica de julgamento dos recursos representativos de 
controvérsia, a Primeira Seção do STJ alterou os critérios que até então adotava para caracterizar esse instituto, ao descartar o binômio 
“lapso temporal + inércia” e substituí-lo pelo “resultado efetivo” das diligências processuais - em outras palavras, a postura da Fazenda 
Pública (isto é, se proativa ou inerte) na condução do feito e na realização de diligências passou a ser considerada irrelevante, importando 
apenas, para o efeito de prejudicar a fluência da prescrição intercorrente, se os resultados obtidos a partir delas (por exemplo, arresto, 
penhora, bloqueio de ativos via Bacenjud, etc.) foi positivo.
5. Não obstante, neste ponto a nova orientação não pode ser aplicada ao caso concreto em virtude da deficiência nas razões recursais. 
Com efeito, os recorrentes sustentam a ocorrência da prescrição intercorrente, mas vinculam a pretensão recursal à tese de infringência 
aos arts. 156, 174 e 185 do CTN, dispositivos esses que não possuem comando para infirmar os fundamentos do acórdão hostilizado, na 
medida em que versam sobre outros institutos (respectivamente, prescrição comum - os dois primeiros - e bloqueio universal de bens - o 
último dispositivo legal). Aplicação, no ponto, da Súmula 284/STF.
6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido”.
(REsp n. 1.793.872/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/3/2019, DJe de 29/5/2019) (destaques nossos).
Portanto, deve ser declarada a perda da pretensão executória, diante da prescrição intercorrente prevista no art. 40 da Lei 6.830/80 e, 
consequentemente, extinta a demanda executiva fiscal.
Diante do exposto, com fulcro no art. 487, II, do CPC e termos do art. 40, §4º, da Lei n. 6.830/80, c/c o art. 156, V, do CTN, resolvo o 
mérito da demanda, declaro a prescrição intercorrente e julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos da fundamentação supra.
Sem remessa necessária, pois o julgado se ampara em tese firmada em recurso especial submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 
496, § 4º, II, do CPC).
Deixo de fixar verba honorária, ante entendimento reiterado do STJ de que não cabe honorários advocatícios em desfavor da Fazenda 
Pública nas hipóteses de extinção processual decorrente de prescrição intercorrente (v.g. AgInt no REsp 1834263/RS, Rel. Ministro 
Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5), Primeira Turma, julgado em 07/06/2021, DJe 11/06/2021).
Removo o gravame junto ao cadastro do Serasajud (espelho anexo).
Havendo demais constrições ou gravames administrativos, liberem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Serve a presente sentença como CARTA/MANDADO/OFÍCIO/COMUNICAÇÃO.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7021574-07.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: Estado de Rondônia - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. - ADVOGADO DO EXECUTADO: DANIEL NASCIMENTO GOMES, OAB nº 
DF47649
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DESPACHO
Vistos,
1. Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.
2. Dê-se vista à Fazenda Pública para manifestação no prazo de trinta dias (art. 535 do CPC), bem como para comprovar o cancelamento 
do protesto da CDA discutida. 
3. Inexistindo óbice por parte da Fazenda Pública, determino desde já a expedição de requisição de pequeno valor (RPV).
4. Decorrido o prazo de dois meses (art. 535, § 3º, II, do CPC), intime-se o Exequente para informar, em cinco dias, se recebeu a quantia 
ou requerer o que entender de direito.
5. Em caso de resposta negativa, à Fazenda para justificar o atraso, em dez dias.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos da Comarca de Porto Velho - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 0044726-92.2008.8.22.0001
EXEQUENTE: Estado de Rondônia - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: Iraldo de Mota Pereira - ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo(a) Estado de Rondônia, em desfavor de Iraldo de Mota Pereira, visando a cobrança do(s) 
crédito(s) tributário(s) previstos na(s) CDA(s) n.20070200017036.
A parte credora peticionou reconhecendo a prescrição do crédito cobrado na presente execução e pugnou pela extinção do feito.
Vieram os autos.
É o relatório. Decido.
Tratando-se de execução fiscal, a prescrição intercorrente está preconizada no art. 40 da Lei n. 6.830/80, nos seguintes termos:
“Art. 40 – O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa 
recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.
§1º – Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.
§2º – Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o 
arquivamento dos autos.
§3º – Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução.
§4º – Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, 
de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato”.
Infere-se, assim, que o curso da execução é suspenso enquanto não localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa 
recair a penhora. Durante o prazo de 01 (um) ano, suspende-se a prescrição. A partir de então, os autos devem ser arquivados e, 
decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir do término da suspensão de 01 (um) ano determinada pelo Juízo, sem que haja 
localização do devedor ou de bens penhoráveis, extingue-se o direito do credor pela ocorrência da prescrição intercorrente.
Como se observa a partir da leitura do art. 40 da Lei 6.830/80, a legislação estabelece duas hipóteses de prescrição intercorrente, quais 
sejam: a) não localização do devedor; ou b) não localização de bens penhoráveis do devedor.
Pois bem.
Segundo tese definida no Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.340.553/RS, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, 
a suspensão processual de 01 (um) ano prevista na LEF tem início automaticamente após a primeira tentativa frustrada de localização do 
devedor e/ou de bens penhoráveis, dispensando-se deliberação do Juízo ou manifestação da Fazenda Pública acerca do tema, bastando 
a ciência dessa acerca da frustração das diligências.
Ademais, definiu-se que o termo inicial da contagem do prazo da prescrição intercorrente – de 05 (cinco) anos – se inicia automaticamente 
após o término da suspensão de 01 (um) ano, na forma do art. 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de remessa ao arquivo 
provisório.
Isso implica dizer que, constatada a não localização do devedor ou a inexistência de bens penhoráveis, o processo é automaticamente 
suspenso por 1 ano, lapso temporal em que a credora diligenciará na busca do endereço atualizado do executado ou do patrimônio da 
executada, respectivamente. Ao término da suspensão, dá-se início prazo prescricional de 5 (cinco) anos para que a credora localize o 
devedor ou encontre bens penhoráveis.
Confira-se a ementa do julgado em análise:
“RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. 
TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA 
DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80).
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais.
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e 
respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: ‘Em execução fiscal, não localizados 
bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinqüenal intercorrente’.
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3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto 
no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: ‘[...] o juiz suspenderá [...]’). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha 
do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens 
pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. 
Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim 
de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF 
que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente 
feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da 
inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, 
ex lege.
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):
4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 
– LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência 
de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter 
ocorrido a suspensão da execução;
4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo 
despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda 
que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo 
despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza 
não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará 
suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano 
de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual 
o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 – LEF, findo o qual o 
Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, 
não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros 
bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois 
prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os 
referidos prazos –, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu 
a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), 
ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu 
(exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial – 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência 
de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais 
que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973)”.
(REsp n. 1.340.553/RS, Rel. Min. Mauro Campbell, Primeira Seção, Julgamento em 12/09/2018, DJe 16/10/2018) (destaques nossos).
Tratando-se de julgamento de recurso especial submetido ao rito dos recursos repetitivos, a tese firmada pelo Tribunal Superior deverá 
ser aplicada pelos Tribunais e juízes de primeiro grau, consoante determina o art. 1.040 do CPC/2015. Vejamos:
“Art. 1.040 Publicado o acórdão paradigma: (…)
III – os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada 
pelo tribunal superior (…).
Do julgado mencionado acima, extraem-se importantes passagens elucidativas ao deslinde processual:
I) Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e 
respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal (item 2);
II) No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a 
Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF (item 3);
III) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 
– LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de 
bens penhoráveis no endereço fornecido (item 4.1);
IV) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente 
(item 4.3).
O julgamento dos Embargos de Declaração interpostos sobre a orientação determinada pelo referido Recurso Especial deixa clara a 
adequação das conclusões acima. Veja-se:
“RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS 
(LEI N. 6.830/80). AUSÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. PRESENÇA DE OBSCURIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE 
ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES.
1. A expressão “pelo oficial de justiça” utilizada no item “3” da ementa do acórdão repetitivo embargado é de caráter meramente 
exemplificativo e não limitador das teses vinculantes dispostas no item “4” da mesma ementa e seus subitens. Contudo pode causar 
ruído interpretativo a condicionar os efeitos da “não localização” de bens ou do devedor a um ato do Oficial de Justiça. Assim, muito 
embora o julgado já tenha sido suficientemente claro a respeito do tema, convém alterar o item “3” da ementa para afastar esse perigo 
interpretativo se retirando dali a expressão “pelo oficial de justiça”, restando assim a escrita: “3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da 
Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a 
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lei o é (ordena o art. 40:”[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. 
No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens e intimada a Fazenda Pública, inicia-se 
automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda 
Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 
40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato 
de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para 
a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não 
localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.”
2. De elucidar que a “não localização do devedor” e a “não localização dos bens” poderão ser constatadas por quaisquer dos meios 
válidos admitidos pela lei processual (v.g. art. 8º, da LEF). A Lei de Execuções Fiscais não faz qualquer discriminação a respeito do meio 
pelo qual as hipóteses de “não localização” são constatadas, nem o repetitivo julgado.
3. Ausentes as demais obscuridades, omissões e contradições apontadas.
4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes”.
(STJ - EDcl no REsp: 1340553 RS 2012/0169193-3, Relator: Min. Mauro Campbell, Data de Julgamento: 27/02/2019, S1 – Primeira 
Seção, Data de Publicação: DJe 13/03/2019).
Em análise ao trâmite da execução fiscal, constata-se que, diante da ineficácia das diligências efetuadas, com a devida ciência da parte 
exequente acerca de tal fato, o feito foi suspenso na forma do art. 40, “caput” da LEF, em 09/01/2015.
Portanto, o prazo da prescrição intercorrente teve início automaticamente 01 (um) ano depois, em 10/01/2016.
Ultrapassados 05 (cinco) anos de seu início sem a presença de qualquer marco interruptivo ou suspensivo do prazo prescricional, extrai-
se a perda da pretensão executória estatal.
Nota-se que a prescrição intercorrente prevista no art. 40 da LEF se trata de modalidade de prescrição cujo reconhecimento deve ser 
declarado, não como sanção à Exequente por sua inércia, mas em razão do ordenamento jurídico vedar o prolongamento das relações 
jurídicas ad eternum, inclusive quanto aos créditos tributários dos Entes Públicos.
A intenção é proteger a segurança jurídica, evitando que as relações travadas na sociedade perdurem por tempo indeterminado.
Trata-se de interpretação consentânea com o princípio da duração razoável do processo, previsto tanto na Constituição Federal (art. 5º, 
LXXVIII), como na atual legislação processual (art. 4º do CPC). É certo que a norma prevista no CPC deixa claro que a razoável duração 
do processo se aplica, inclusive, em relação às atividades satisfativas.
Essa perspectiva e mudança paradigmática, que não mais exige a inércia da Fazenda Pública como condição para o reconhecimento da 
prescrição intercorrente prevista no art. 40 da LEF, pode ser observada em outros julgados do próprio STJ. Veja-se:
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RAZÕES DEFICIENTES. 
DISPOSITIVOS SEM APTIDÃO PARA ENSEJAR A REFORMA DO ACÓRDÃO HOSTILIZADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.
1. No que diz respeito à prescrição, prevista no art. 174 do CTN, defende a parte recorrente que esta se consumou em relação aos 
créditos vencidos em 02/2001 e 03/2002 porque, na data de prolação do despacho ordenatório da citação (13.3.2007), já teria transcorrido 
prazo superior a cinco anos.
2. O equívoco é manifesto, uma vez que a prescrição não tem por termo inicial a data do vencimento da exação, mas sim a data da 
constituição definitiva da constituição do crédito tributário.
3. No caso dos autos, a Corte regional afastou a decadência porque o lançamento de ofício teria ocorrido em 2005. Ainda que não conste 
a data da constituição definitiva (isto é, se houve impugnação e/ou recursos na instância administrativa), o fato é que, entre a constituição 
inicial do crédito (2005) e o despacho que ordenou a citação (13.3.2007), evidentemente não fluiu prazo superior a cinco anos, motivo 
pelo qual deve ser rechaçada a pretensão recursal, neste ponto.
4. No que se refere à prescrição intercorrente, observa-se, em obiter dictum, que a jurisprudência do STJ foi radicalmente modificada 
a partir do julgamento do REsp 1.340.553/RS, processado no rito dos recursos repetitivos. Naquela ocasião, surpreendendo as partes 
processuais e todos os atingidos pela especial força dos precedentes formados na técnica de julgamento dos recursos representativos de 
controvérsia, a Primeira Seção do STJ alterou os critérios que até então adotava para caracterizar esse instituto, ao descartar o binômio 
“lapso temporal + inércia” e substituí-lo pelo “resultado efetivo” das diligências processuais - em outras palavras, a postura da Fazenda 
Pública (isto é, se proativa ou inerte) na condução do feito e na realização de diligências passou a ser considerada irrelevante, importando 
apenas, para o efeito de prejudicar a fluência da prescrição intercorrente, se os resultados obtidos a partir delas (por exemplo, arresto, 
penhora, bloqueio de ativos via Bacenjud, etc.) foi positivo.
5. Não obstante, neste ponto a nova orientação não pode ser aplicada ao caso concreto em virtude da deficiência nas razões recursais. 
Com efeito, os recorrentes sustentam a ocorrência da prescrição intercorrente, mas vinculam a pretensão recursal à tese de infringência 
aos arts. 156, 174 e 185 do CTN, dispositivos esses que não possuem comando para infirmar os fundamentos do acórdão hostilizado, na 
medida em que versam sobre outros institutos (respectivamente, prescrição comum - os dois primeiros - e bloqueio universal de bens - o 
último dispositivo legal). Aplicação, no ponto, da Súmula 284/STF.
6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido”.
(REsp n. 1.793.872/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/3/2019, DJe de 29/5/2019) (destaques nossos).
Portanto, deve ser declarada a perda da pretensão executória, diante da prescrição intercorrente prevista no art. 40 da Lei 6.830/80 e, 
consequentemente, extinta a demanda executiva fiscal.
Diante do exposto, com fulcro no art. 487, II, do CPC e termos do art. 40, §4º, da Lei n. 6.830/80, c/c o art. 156, V, do CTN, resolvo o 
mérito da demanda, declaro a prescrição intercorrente e julgo extinta a presente execução fiscal, nos termos da fundamentação supra.
Sem remessa necessária, pois o julgado se ampara em tese firmada em recurso especial submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 
496, § 4º, II, do CPC).
Deixo de fixar verba honorária, ante entendimento reiterado do STJ de que não cabe honorários advocatícios em desfavor da Fazenda 
Pública nas hipóteses de extinção processual decorrente de prescrição intercorrente (v.g. AgInt no REsp 1834263/RS, Rel. Ministro 
Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5), Primeira Turma, julgado em 07/06/2021, DJe 11/06/2021).
Havendo constrições ou gravames administrativos, liberem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Serve a presente sentença como CARTA/MANDADO/OFÍCIO/COMUNICAÇÃO.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 0054845-69.2009.8.22.0101
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: LUIZ CAMPELO ALEXANDRE - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal proposta por Município de Porto Velho em desfavor de LUIZ CAMPELO ALEXANDRE, para 
recebimento de crédito(s) tributário(s) (IPTU / TRSD) descrito(s) na(s) CDA(s) n. 59923/2006, 28290/2009, 28291/2009, 28292/2009, 
28293/2009, 28294/2009, 28295/2009 e 28296/200, imóvel de inscrição imobiliária n.02030910203001.
A exequente confirmou a quitação do débito principal e pugnou pela extinção processual.
Custas processuais e honorários advocatícios pagos.
Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal nos termos do inciso II do art. 924 do CPC c/c art. 156, I do CTN.
Havendo constrições, liberem-se. Em caso de penhora/restrição incidente sobre o imóvel de inscrição 02030910203001, libere-se.
À CPE: Após o trânsito em julgado, arquive-se com as baixas de estilo. Em havendo renúncia expressa ao prazo recursal, certifique o 
imediato trânsito em julgado na data de publicação desta sentença.
Compete ao Município providenciar a baixa administrativa das CDAs retro indicadas. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.Execução Fiscal:7013942-61.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: SILAS ARAUJO REIS
DESPACHO
Vistos,
Intime-se a Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado da devedora ou se manifestar em termos de efetivo prosseguimento no 
prazo de dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 13 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.Execução Fiscal:7059894-58.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADOS: ABIDAO BICHARA FILHOS, BICHARA ABIDAO NETO, ANTONIO BICHARA
DESPACHO
Vistos,
À CPE: exclua a petição de ID 87676414 pois não pertence a estes autos.
Intime-se a Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado da devedora ou se manifestar em termos de efetivo prosseguimento no 
prazo de dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 13 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Execução Fiscal:7032114-12.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: RAIMUNDA SILVA LIMA
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DESPACHO
Vistos,
Intime-se a exequente para se manifestar sobre os comprovantes de parcelamento, em cinco dias.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 13 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 0024016-08.2009.8.22.0101
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: RAIMUNDA PEUSA DA SILVA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal proposta por Município de Porto Velho em desfavor de RAIMUNDA PEUSA DA SILVA, para recebimento 
de crédito(s) tributário(s) (IPTU / TRSD) descrito(s) na(s) CDA(s) n. 40963/2008, 41919/2008, 41916/2008, 41923/2008 e 41921/2008, 
imóvel de inscrição imobiliária n.01110740064001.
A exequente confirmou a quitação do débito principal e pugnou pela extinção processual.
Custas processuais e honorários advocatícios pagos.
Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal nos termos do inciso II do art. 924 do CPC c/c art. 156, I do CTN.
Havendo constrições, liberem-se. Em caso de penhora/restrição incidente sobre o imóvel de inscrição 01110740064001, libere-se.
À CPE: Após o trânsito em julgado, arquive-se com as baixas de estilo. Em havendo renúncia expressa ao prazo recursal, certifique o 
imediato trânsito em julgado na data de publicação desta sentença.
Compete ao Município providenciar a baixa administrativa das CDAs retro indicadas. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.Execução Fiscal:7026542-46.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: Estado de Rondônia, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE
EXECUTADO: TCHE ESTOFADOS E DECORACOES LTDA - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: DIEGO NIEDERAUER GARCIA, OAB nº RS75549
DESPACHO
Vistos,
Intime-se a executada para se manifestar acerca do noticiado no ID 87743140, em cinco dias.
Silente, dê-se vista à exequente para se manifestar em termos de efetivo prosseguimento no prazo de dez dias, sob pena de aplicação 
do disposto no art. 40 da Lei 6.830/80.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 13 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7057481-72.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: JOSE CLAUDIO DE SOUZA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
Vistos, 
Há notícia de parcelamento administrativo do débito. 
Intime-se o Credor para manifestações quanto a suspensão, em dez dias. 
Decorrido o prazo, retorne concluso. 
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal : 1000484-84.2015.8.22.0001
EXEQUENTE: Estado de Rondônia - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: DELIMA COMERCIO E NAVEGACAO LTDA - ADVOGADO DO EXECUTADO: KEYTH YARA PONTES PINA, OAB nº 
AM3467
SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal proposta por Estado de Rondôniaem desfavor de DELIMA COMERCIO E NAVEGACAO LTDA, para 
recebimento do(s) crédito(s) tributário(s) descrito(s) na(s) CDA(s) nº 20150205607514.
A exequente noticiou o pagamento integral do débito.
Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal nos termos do inciso II do art. 924 do CPC. Dispenso o prazo recursal. Havendo constrições 
ou gravames administrativos, libere-se. Custas e honorários pagos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, arquive-se com as baixas de estilo.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7001816-08.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: MARCIA QUEIROZ DE MAGALHAES REZENDE - ADVOGADO DO EXECUTADO: PEDRO NAZARENO JUNIOR 
ZIMMERMANN DA SILVA, OAB nº RO7276
SENTENÇA
Trata-se de execução fiscal proposta pelo(a) EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, em desfavor de EXECUTADO: MARCIA 
QUEIROZ DE MAGALHAES REZENDE, visando o recebimento de débitos fiscais descritos na(s) CDA(s) n.5575/2019, 5578/2019, 
5576/2019, 5579/2019, 5577/2019 e 5580/2019, referentes a inscrição imobiliária n.02060130040001.
A parte exequente confirmou a quitação do débito e pugnou pela extinção processual.
Diante do exposto, resolvo o mérito e, com fulcro no art. 924, II, do CPC, c/c o art. 156, I, do CTN, julgo extinta extinta a presente execução 
fiscal.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais.
Havendo constrições ou gravames administrativos, liberem-se.
Compete a parte exequente providenciar a baixa administrativa da(s) CDA(s) retro indicadas.
Decorrido o prazo recursal:
1. Certifique-se o trânsito em julgado desta sentença.
2. DETERMINO que a Central de Processamento Eletrônico (CPE) intime a executada, por carta/mandado, (endereço: AVENIDA 
AMAZONAS, 2004, NOVA PORTO VELHO - 76820-114 - PORTO VELHO - RO), para comprovar o recolhimento das custas processuais, 
no prazo de quinze dias.
3. As custas judiciais relativas à distribuição do feito e satisfação da execução, na forma dos incisos I e III do art. 12 da Lei n. 3.896/2016, 
deverão ser pagas por meio de boleto bancário obtido junto ao site do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (http://webapp.tjro.jus.
br/custas). Nos termos do § 1º do mencionado artigo, o valor mínimo para cada uma das hipóteses é de cem reais.
4. As custas processuais deverão ser recolhidas mediante pagamento de boleto, cuja impressão poderá ser obtida junto ao site www.tjro.
jus.br (link: emissão de boleto).
5. O comprovante de pagamento deverá ser apresentado junto a este Juízo, sob pena de inscrição do valor em dívida ativa e protesto em 
Tabelionato (art. 35 e 37 da Lei Estadual n. 3.896/2016).
6. Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, expeça certidão do débito, acompanhada de cópia desta sentença, e remeta ao 
tabelionato de protesto competente (art. 35, §2º da Lei 3.896/2016).
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7. Recebendo a comunicação do tabelionato de protesto, DETERMINO que a CPE inscreva o débito em dívida ativa, encaminhe cópia da 
referida CDA à PGE/RO e arquive os autos com as baixas de estilo (art. 37 da Lei 3.896/2016).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Serve a presente sentença como mandado / ofício / intimação / expediente / comunicação / carta-AR.
Porto Velho-RO, 12 de julho de 2023.
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil : 7006867-92.2023.8.22.0001
REQUERENTE: CICERO ADSON TEOTONIO DE SOUZA - ADVOGADOS DO REQUERENTE: DAVID PINTO CASTIEL, OAB nº 
RO1363, HIRAN SALDANHA DE MACEDO CASTIEL, OAB nº RO4235
- SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos e examinados.
Trata-se de pedido de retificação de registro de nascimento, de CÍCERO ADSON TEOTONIO DE SOUZA, requerendo a inclusão em seu 
nome do sobrenome do bisavô materno “FERRAZ”, pretendendo se chamar CICERO ADSON TEOTONIO DE SOUZA FERRAZ, para 
manutenção do tronco familiar e garantir que a ascendência materna tenha continuidade.
Requer a parte autora, com base na Lei n. 6.015/73 a determinação ao oficial do registro civil competente para proceder à retificação do 
seu registro de nascimento e junto ao pedido, apresentou as diversas informações necessárias com base na norma mencionada. 
Com o pedido, o requerente apresentou as informações e documentos pertinentes e, posteriormente, no decorrer da instrução processual, 
foram juntados outros documentos.
O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido.
É o relatório. Decido.
O processo teve seu curso regular.
Observado o princípio da jurisdição voluntária (artigo 720 CPC/2015), cabe ao magistrado apenas aferir acerca das formalidades legais, 
não havendo, portanto, necessidade de designação de audiência instrutória, já que as provas constantes do processo são suficientes 
para o exame do mérito.
Pois bem. 
Verifica-se que a pretensão da parte autora merece deferimento, uma vez que não acarreta quaisquer prejuízos a terceiro a inserção do 
sobrenome de seu bisavô para que melhor se identifique no seio familiar. 
Quando da lavratura do assento de nascimento, não se incluiu o sobrenome que ora se pleiteia, de modo que a pretensão merece 
acolhimento.
Com efeito, e como corolário da prova constituída quanto à existência de uma certidão, a Lei de Registros Públicos dispõe em seu artigo 
109, o seguinte: 
Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento no Registro Civil, requererá, em petição fundamentada e 
instruída com documentos ou com indicação de testemunhas, que o juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os interessados, 
no prazo de 5 (cinco) dias, que correrá em cartório.
Deve-se no caso, retificar-se o registro de nascimento, pois é um direito outorgado, como forma precípua e inicial de se exercer a 
cidadania, e qualquer norma ou fato que possa impedir o exercício desse direito deve ser extraída do ordenamento jurídico nacional. 
Face a prova documental apresentada e ao parecer favorável do Ministério Público, o pedido deve ser deferido.
Também não se vislumbram indícios de fraude ou falsidade nas afirmações apresentadas.
ISSO POSTO, fiel às razões aduzidas e ao conjunto probatório acostado aos autos, em harmonia com o Ministério Público, com fulcro 
nos artigos 29, 56, inciso I, 109 da Lei n. 6.015/73 e inciso I, do artigo 487 do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em 
consequência, DETERMINO ao Senhor Oficial Cartório de Registro Civil de Betânia-PE que PROCEDA a RETIFICAÇÃO do assento de 
nascimento de CÍCERO ADSON TEOTONIO DE SOUZA (matrícula 0758120155 1972 1 00020 068 0007600 79) passando a constar o 
seu nome como: CICERO ADSON TEOTONIO DE SOUZA FERRAZ, permanecendo os demais dados inalterados.
Deverá o Oficial ainda encaminhar cópia da certidão atualizada à RECEITA FEDERAL para ciência da RETIFICAÇÃO realizada em nome 
de CÍCERO ADSON TEOTONIO DE SOUZA - RG nº 3.582.468- SSP/PE, e CPF nº 800.430.204-10, passando a se chamar CICERO 
ADSON TEOTONIO DE SOUZA FERRAZ.
Encaminhe-se ao INSS, POLICIA FEDERAL, TRE, TRT, IICC/RO a RETIFICAÇÃO realizada em nome de CÍCERO ADSON TEOTONIO 
DE SOUZA - RG nº 3.582.468- SSP/PE, e CPF nº 800.430.204-10, passando a se chamar CICERO ADSON TEOTONIO DE SOUZA 
FERRAZ.
CÓPIA DESTA SERVE COMO OFÍCIO/ INTIMAÇÃO/ MANDADO, juntando a CPE os documentos que entender necessários.
A presente sentença transita em julgado nesta data, pela ausência do contraditório, bem como pela preclusão lógica.
Saliento que o cumprimento deverá ser com URGÊNCIA, comunicando a este Juízo acerca do cumprimento, com a devida inserção dos 
dados atualizados do registro no sistema CRC. 
Informado o cumprimento, faculta-se à parte a obtenção da certidão perante qualquer Oficial do Registro Civil.
Ultimadas as medidas de estilo, arquivem-se os autos.
P.R.I. 
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7021465-90.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: Estado de Rondônia - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. - ADVOGADO DO EXECUTADO: DANIEL NASCIMENTO GOMES, OAB nº 
DF47649
DESPACHO
Vistos,
No Pedido para Concessão de Efeito Suspensivo autuado sob n. 0805966-87.2021.8.22.0000, o TJRO deferiu tutela antecipada recursal 
para suspender os efeitos da decisão que revogou a liminar e manter a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários objeto da Ação 
Anulatória n. º 7022761-50.2019.8.22.0001.
A CDA a executada encontra-se abarcada na referida ação anulatória.
Assim, suspendo o trâmite da execução fiscal por seis meses, visando aguardar o deslinde da apelação na segunda instância.
À CPE: Havendo trânsito em julgado da Ação Anulatória, intime-se a Fazenda Pública para se manifestar em dez dias.
Intimem-se. Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos da Comarca de Porto Velho/RO
Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho/RO. 
Fones: Central de Atendimento (69) 3309-7000; Gabinete (69) 3309-7052;
Balcão virtual: < https://meet.google.com/jjc-bjvq-wmd >. E-mail: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br; Sítio eletrônico: < www.tjro.jus.br >Execução 
Fiscal: 7013452-68.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: Estado de Rondônia, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: SMART KIMIUM COMERCIO & REPRESENTACOES LTDA, FRANCISCO JORGE SOARES IBANES - EXECUTADOS 
SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
1. Cite-se FRANCISCO JORGE SOARES IBANES - CPF: 705.617.482-50, para pagar a dívida com os juros e encargos (custas 
processuais e honorários advocatícios) ou indicar bens à penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas 
para busca de patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB).
2. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda Pública informar endereço atual/correto em dez dias.
3. Inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, intime-se a Exequente para manifestar em termos de efetivo prosseguimento 
do feito em dez dias.
Cumpra-se. Sirva o despacho como CARTA.
Endereços:
RUA CANDIRU, NÚMERO: 399, BAIRRO: LAGOA, CIDADE: PORTO VELHO/RO;
AVENIDA JARU, NÚMERO: 3297, BAIRRO: SETOR 05, CIDADE: ARIQUEMES/RO;
AVENIDA JOSÉ VIEIRA CAÚLA, NÚMERO: 6111, BAIRRO: IGARAPÉ, CIDADE: PORTO VELHO/RO;
RUA JOÃO PEDRO DA ROCHA, NÚMERO: 499, BAIRRO: NOVA PORTO VELHO, CIDADE: PORTO VELHO/RO;
AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, NÚMERO: 2669-A, BAIRRO: SETOR 02, CIDADE: MONTE NEGRO/RO.
Valor da ação, sobre o qual incidem atualização, custas e honorários: R$ 20.320,18. 
Anexos: Petição inicial e CDAs.
Observações Gerais:
Em atenção ao Provimento 61 de 17/10/2017 do Conselho Nacional de Justiça, a qualificação da parte executada deverá abranger nome, 
CPF, nacionalidade, endereço, e-mail, profissão e estado civil. Para adequação do cadastro, a Credora deverá indicar os dados não 
apresentados em petição, nos próprios autos. Por sua vez, a Executada poderá fornecer os dados ao Oficial de Justiça no momento da 
citação ou via e-mail (pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br), com menção do número desta cobrança. 
Orientações para pagamento: 
1. Para impressão da guia de pagamento do débito principal (DARE), acessar o site da SEFIN-RO (link: https://www.sefin.ro.gov.
br). Em “Serviços Públicos” escolher a opção “Impressão de DARE”. Em seguida, selecionar “Impressão pelo Nº do Complemento” e 
digitar o número da Certidão de Dívida Ativa (CDA). Tratando-se de débito cuja origem é auto de infração, com imposto e multa, serão 
demonstradas, na tela seguinte, as duas guias a recolher. Deve ser escolhida a guia e informada a data para pagamento. Caso a opção 
seja o parcelamento do débito, por meio de acesso à área restrita do portal do contribuinte (com senha), deverá ser escolhida a opção 
“Parcelamento de Dívida Ativa” e escolhida a quantidade de parcelas. 
2. O pagamento dos honorários advocatícios, no percentual de 10%, deve ser feito via depósito na conta do conselho curador dos 
honorários da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia (CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta 
Bancária n° 33.818-4.
3. As custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na 
página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: ). Após a inserção do número do 
processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “1001.3 - Custa inicial (2%) - Distribuição de ação em que não haja possibilidade 
ou interesse na conciliação”, “1004.4 - Custa final de Execução Fiscal (Processos distribuídos a partir de 01/01/2017)”.
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4. Caso prefira, a parte também poderá efetuar o depósito judicial do valor cobrado, desde que devidamente atualizado, mediante guia 
emitida no sítio do TJRO, aba “Boletos Judiciais”. Inclusive, há possibilidade de pagamento da guia por cartões de crédito das bandeiras 
Visa, Mastercard e Elo, utilizando-se a Plataforma UniversalPay, com opções de pagamentos à vista ou parcelado. No momento, o 
pagamento com cartão de crédito está disponível apenas para boletos individuais, isto é, não atende pagamento de boleto proveniente 
de parcela/continuação.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Execução Fiscal:7070923-08.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: VALBERLENA MARIA MACHADO
DESPACHO
Vistos,
Há notícia de parcelamento administrativo do débito. 
Intime-se o Credor para manifestações quanto a suspensão, em dez dias. 
Decorrido o prazo, retorne concluso.
Cumpra-se. 
Porto Velho - RO, 13 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7001816-08.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: MARCIA QUEIROZ DE MAGALHAES REZENDE - ADVOGADO DO EXECUTADO: PEDRO NAZARENO JUNIOR 
ZIMMERMANN DA SILVA, OAB nº RO7276
SENTENÇA
Trata-se de execução fiscal proposta pelo(a) EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, em desfavor de EXECUTADO: MARCIA 
QUEIROZ DE MAGALHAES REZENDE, visando o recebimento de débitos fiscais descritos na(s) CDA(s) n.5575/2019, 5578/2019, 
5576/2019, 5579/2019, 5577/2019 e 5580/2019, referentes a inscrição imobiliária n.02060130040001.
A parte exequente confirmou a quitação do débito e pugnou pela extinção processual.
Diante do exposto, resolvo o mérito e, com fulcro no art. 924, II, do CPC, c/c o art. 156, I, do CTN, julgo extinta extinta a presente execução 
fiscal.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais.
Havendo constrições ou gravames administrativos, liberem-se.
Compete a parte exequente providenciar a baixa administrativa da(s) CDA(s) retro indicadas.
Decorrido o prazo recursal:
1. Certifique-se o trânsito em julgado desta sentença.
2. DETERMINO que a Central de Processamento Eletrônico (CPE) intime a executada, por carta/mandado, (endereço: AVENIDA 
AMAZONAS, 2004, NOVA PORTO VELHO - 76820-114 - PORTO VELHO - RO), para comprovar o recolhimento das custas processuais, 
no prazo de quinze dias.
3. As custas judiciais relativas à distribuição do feito e satisfação da execução, na forma dos incisos I e III do art. 12 da Lei n. 3.896/2016, 
deverão ser pagas por meio de boleto bancário obtido junto ao site do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (http://webapp.tjro.jus.
br/custas). Nos termos do § 1º do mencionado artigo, o valor mínimo para cada uma das hipóteses é de cem reais.
4. As custas processuais deverão ser recolhidas mediante pagamento de boleto, cuja impressão poderá ser obtida junto ao site www.tjro.
jus.br (link: emissão de boleto).
5. O comprovante de pagamento deverá ser apresentado junto a este Juízo, sob pena de inscrição do valor em dívida ativa e protesto em 
Tabelionato (art. 35 e 37 da Lei Estadual n. 3.896/2016).
6. Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, expeça certidão do débito, acompanhada de cópia desta sentença, e remeta ao 
tabelionato de protesto competente (art. 35, §2º da Lei 3.896/2016).
7. Recebendo a comunicação do tabelionato de protesto, DETERMINO que a CPE inscreva o débito em dívida ativa, encaminhe cópia da 
referida CDA à PGE/RO e arquive os autos com as baixas de estilo (art. 37 da Lei 3.896/2016).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Serve a presente sentença como mandado / ofício / intimação / expediente / comunicação / carta-AR.
Porto Velho-RO, 12 de julho de 2023.
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7022624-97.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: DEBATE BAR E RESTAURANTE LTDA - ME - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
A sentença proferida nos Embargos à Execução Fiscal n. 7034664-14.2021.8.22.0001 extinguiu a ação executiva.
Diante do trânsito em julgado, arquivem-se.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7049716-21.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NOVA MAMORE - ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO ARAUJO DOS SANTOS, OAB 
nº RO846, MARCOS ANTONIO METCHKO, OAB nº RO1482, FLAVIO CONESUQUE FILHO, OAB nº RO1009A
EXECUTADO: E R P DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME - ADVOGADO DO EXECUTADO: JONAS PINHEIRO DE OLIVEIRA FILHO, OAB 
nº RO9309
SENTENÇA
Trata-se de execução fiscal proposta pelo(a) EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NOVA MAMORE, em desfavor de EXECUTADO: E R P DE 
OLIVEIRA & CIA LTDA - ME, visando o recebimento de débitos fiscais descritos na(s) CDA(s) n. 118/2019.
A parte exequente confirmou a quitação do débito e pugnou pela extinção processual.
Diante do exposto, resolvo o mérito e, com fulcro no art. 924, II, do CPC, julgo extinta a execução fiscal.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais.
Havendo constrições ou gravames administrativos, liberem-se.
Compete a parte exequente providenciar a baixa administrativa da CDA retro indicada.
Decorrido o prazo recursal:
1. Certifique-se o trânsito em julgado desta sentença.
2. DETERMINO que a Central de Processamento Eletrônico (CPE) intime a executada, por intermédio de seu procurador constituído, para 
comprovar o recolhimento das custas processuais, no prazo de quinze dias.
3. As custas judiciais relativas à distribuição do feito e satisfação da execução, na forma dos incisos I e III do art. 12 da Lei n. 3.896/2016, 
deverão ser pagas por meio de boleto bancário obtido junto ao site do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (http://webapp.tjro.jus.
br/custas). Nos termos do § 1º do mencionado artigo, o valor mínimo para cada uma das hipóteses é de cem reais.
4. As custas processuais deverão ser recolhidas mediante pagamento de boleto, cuja impressão poderá ser obtida junto ao site www.tjro.
jus.br (link: emissão de boleto).
5. O comprovante de pagamento deverá ser apresentado junto a este Juízo, sob pena de inscrição do valor em dívida ativa e protesto em 
Tabelionato (art. 35 e 37 da Lei Estadual n. 3.896/2016).
6. Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, expeça certidão do débito, acompanhada de cópia desta sentença, e remeta ao 
tabelionato de protesto competente (art. 35, §2º da Lei 3.896/2016).
7. Recebendo a comunicação do tabelionato de protesto, DETERMINO que a CPE inscreva o débito em dívida ativa, encaminhe cópia da 
referida CDA à PGE/RO e arquive os autos com as baixas de estilo (art. 37 da Lei 3.896/2016).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Serve a presente sentença como mandado / ofício / intimação / expediente / comunicação / carta-AR.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal : 7033192-75.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADOS: ADELAI MARLON KRETSCHMER, OLIVIO FRANGIOTTI FILHO - EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
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SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Pública do Município de Porto Velho em desfavor de ADELAI MARLON KRETSCHMER, 
OLIVIO FRANGIOTTI FILHO, para recebimento do crédito tributário descrito nas CDAs nº 10245/2021 10248/2021 10246/2021 10249/2021 
10247/2021 10250/2021.
O exequente noticiou o pagamento integral do débito e requereu a extinção da demanda.
Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal nos termos do inciso II do art. 924 do CPC. Dispenso o prazo recursal. Havendo constrições 
ou gravames administrativos, libere-se. Custas e honorários pagos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, arquive-se com as baixas de estilo.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - Vara de Execuções Fiscais
Avenida Pinheiro Machado, 777, (lotado na central de atendimento), Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - Vara de Execuções Fiscais
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CUSTAS - REVEL
(Prazo: 15 dias)
DE: Odorico José Machado. atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: NOTIFICAR a parte Executada para, com fulcro no art. 268, § 1º das DGJ/2019, bem como no art. 346 do CPC/2015, pagar 
as CUSTAS PROCESSUAIS (Iniciais e Finais) e multa do processo em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias. O não pagamento integral 
ensejará a expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa. O prazo inicia-se a 
partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: O boleto para pagamento pode ser emitido através do site www.tjro.jus.br acessando: Boleto bancário>Custas 
Judiciais>Emissão de Guia de Recolhimento vinculada ao processo ou pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Processo:0124522-26.2008.8.22.0101
Classe:EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente:MUNICIPIO DE PORTO VELHO CPF: 05.903.125/0001-45
Executado Odorico José Machado: 
DECISÃO ID XX: “(...) DETERMINO que a Central de Processamento Eletrônico (CPE) intime a executada, por edital / procurador constituído 
/ mandado (...)
Sede do Juízo: Fórum Geral César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777 - Bairro Olaria, Porto Velho-RO, CEP 76801-235 e-mail: 
pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - Vara de Execuções Fiscais
Avenida Pinheiro Machado, 777, (lotado na central de atendimento), Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - Vara de Execuções Fiscais
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CUSTAS 
(Prazo: 15 dias)
DE: CEREALISTA JURUA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME - CNPJ: 01.637.629/0001-00, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: NOTIFICAR a parte Executada para, com fulcro no art. 268, § 1º das DGJ/2019, bem como no art. 346 do CPC/2015, pagar 
as CUSTAS PROCESSUAIS (Iniciais e Finais) e multa do processo em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias. O não pagamento integral 
ensejará a expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa. O prazo inicia-se a 
partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: O boleto para pagamento pode ser emitido através do site www.tjro.jus.br acessando: Boleto bancário>Custas 
Judiciais>Emissão de Guia de Recolhimento vinculada ao processo ou pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Processo:0014070-12.2009.8.22.0101
Classe:EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente:MUNICIPIO DE PORTO VELHO CPF: 05.903.125/0001-45
Executado: CEREALISTA JURUA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME - CNPJ: 01.637.629/0001-00
DECISÃO ID 63802720: “(...). INTIME-SE a parte Executada, via carta enviada ao endereço (CPC, art. 274), para proceder com o 
pagamento das custas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. (...). Amauri Lemes Juiz(a) de Direito”.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
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Processo: 7087041-25.2022.8.22.0001
Exequente: RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE
Advogados: PAULO FRANCISCO DE MATOS - OAB RO1688; ERICA APARECIDA SOUSA DE MATOS - OAB RO9514
Executado: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
Intimação
De ordem do MM. Juiz (decisão ID 93268802) , fica a parte Embargante INTIMADA para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente 
documentos (extratos bancários, contratos e etc) que confirmem seus gastos mensais a fim de melhor subsidiar o pedido de gratuidade 
judiciária, conforme item 1. da decisão ID 85522324.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - Vara de Execuções Fiscais
Avenida Pinheiro Machado, 777, (lotado na central de atendimento), Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone/Fax: (69) 
e-mail: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br
Processo: 7087041-25.2022.8.22.0001
Exequente: RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE
Advogados: PAULO FRANCISCO DE MATOS - OAB RO1688; ERICA APARECIDA SOUSA DE MATOS - OAB RO9514
Executado: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
Intimação
De ordem do MM. Juiz (decisão ID 93268802) , fica a parte Embargante INTIMADA para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente 
documentos (extratos bancários, contratos e etc) que confirmem seus gastos mensais a fim de melhor subsidiar o pedido de gratuidade 
judiciária, conforme item 1. da decisão ID 85522324.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
EVERTON FERREIRA DA SILVA
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, (lotado na central de atendimento) 1000027-
86.2014.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERI, AVENIDA ANTARCTICA 2999, - DE 143/144 A 375/376 SANTA ROSA - 78045-
330 - CUIABÁ - MATO GROSSO
ADVOGADO DO EXECUTADO: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA, OAB nº DF21445
Despacho
Uma vez que a decisão proferida nos autos dos embargos n. 1000392-09.2015.8.22.0001 extinguiu esta execução, encaminhem-se os 
autos ao arquivo, ressaltando-se que as verbas de sucumbência arbitradas em favor do executado deverão ser pleiteadas naqueles autos.
Cumpra-se.
Porto Velho,13 de julho de 2023
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, (lotado na central de atendimento) 7047477-
78.2018.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTE: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: VALMI SOARES, ÁREA RURAL S/N, LINHA 01, KM 19 ÁREA RURAL DE PORTO VELHO - 76834-899 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: BARBARA SIQUEIRA PEREIRA, OAB nº RO8318
Despacho
Manifestem-se as partes quanto à sentença proferida nos autos da ação anulatória n. 7003321-71.2020.8.22.0021 (ID 86314915), em 10 
dias.
Porto Velho,13 de julho de 2023
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Execução Fiscal : 7050872-15.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: JOSE LOPES DA SILVA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Pública do Município de Porto Velho em desfavor de JOSE LOPES DA SILVA, para 
recebimento do crédito tributário de IPTU dos exercícios de 2013 à 2018.
O exequente noticiou o pagamento integral do débito e requereu a extinção da demanda.
Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal nos termos do inciso II do art. 924 do CPC. Dispenso o prazo recursal. Havendo constrições 
ou gravames administrativos, libere-se. Custas e honorários pagos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, arquive-se com as baixas de estilo.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7069441-25.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: SILVIO RODRIGO BORGES
ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO ABREU DE OLIVEIRA JÚNIOR - OAB/RO 7.168
Despacho
Vistos,
1. Há notícia de pagamento do débito principal e honorários advocatícios. 
2. Intime-se a parte Executada para que comprove, em dez dias, o pagamento das custas nos seguintes termos:
a) custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na página 
seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/
custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), 
“Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
3. Decorrido o prazo, retorne concluso para extinção. 
Cumpra-se. 
Porto Velho - RO, 26 de junho de 2023. 
Gustavo Lindner
Juiz Substituto
(assinatura digital)
Assinado eletronicamente por: GUSTAVO LINDNER
26/06/2023 12:11:17 
https://pjepg.tjro.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 92464978 
23062612111800000000088749752 

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7003035-90.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: Estado de Rondônia - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: TRANSPORTADORA HS LTDA - EPP - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de execução fiscal proposta pelo(a) EXEQUENTE: Estado de Rondônia, em desfavor de EXECUTADO: TRANSPORTADORA 
HS LTDA - EPP, visando o recebimento de débito fiscal descrito na CDA n.20180200011418.
A parte exequente confirmou a quitação do débito e pugnou pela extinção processual.
Diante do exposto, resolvo o mérito e, com fulcro no art. 924, II, do CPC, c/c o art. 156, I, do CTN, julgo extinta a execução fiscal.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais.
Havendo constrições ou gravames administrativos, liberem-se.
Compete a parte exequente providenciar a baixa administrativa da CDA retro indicada.
Decorrido o prazo recursal:
1. Certifique-se o trânsito em julgado desta sentença.
2. DETERMINO que a Central de Processamento Eletrônico (CPE) intime a executada, por carta(endereço: AV. AIRTON BORGES DA 
SILVA, Nº 1279, SL 14, BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL, CEP: 38.402-333, UBERLÂNDIA/MG), para comprovar o recolhimento das 
custas processuais, no prazo de quinze dias.
3. As custas judiciais relativas à distribuição do feito e satisfação da execução, na forma dos incisos I e III do art. 12 da Lei n. 3.896/2016, 
deverão ser pagas por meio de boleto bancário obtido junto ao site do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (http://webapp.tjro.jus.
br/custas). Nos termos do § 1º do mencionado artigo, o valor mínimo para cada uma das hipóteses é de cem reais.
4. As custas processuais deverão ser recolhidas mediante pagamento de boleto, cuja impressão poderá ser obtida junto ao site www.tjro.
jus.br (link: emissão de boleto).
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5. O comprovante de pagamento deverá ser apresentado junto a este Juízo, sob pena de inscrição do valor em dívida ativa e protesto em 
Tabelionato (art. 35 e 37 da Lei Estadual n. 3.896/2016).
6. Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, expeça certidão do débito, acompanhada de cópia desta sentença, e remeta ao 
tabelionato de protesto competente (art. 35, §2º da Lei 3.896/2016).
7. Recebendo a comunicação do tabelionato de protesto, DETERMINO que a CPE inscreva o débito em dívida ativa, encaminhe cópia da 
referida CDA à PGE/RO e arquive os autos com as baixas de estilo (art. 37 da Lei 3.896/2016).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Serve a presente sentença como mandado / ofício / intimação / expediente / comunicação / carta-AR.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, (lotado na central de atendimento) 7068549-
82.2022.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), , - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA, OAB nº DF21445, PROCURADORIA DA TELEFÔNICA 
BRASIL S/A
REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, AC ESPLANADA DAS SECRETARIAS, RUA PADRE ÂNGELO CERRI, S/N 
PEDRINHAS - 76801-976 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Despacho
Vistos e etc.,
Postergo novamente o recebimento dos embargos, suspendendo o feito por 30 (trinta) dias, até o recebimento do seguro como garantia, 
nos autos da execução fiscal n. 7034738-34.2022.8.22.0001.
Intimem-se e aguarde-se.
Cumpra-se.
Porto Velho,14 de julho de 2023
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Oposição : 1000144-34.2015.8.22.0101
OPOENTE: WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR - ADVOGADO DO OPOENTE: PAULO ROGERIO JOSE, OAB nº RO383
OPOSTO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO OPOSTO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Vistos,
1. À CPE: altere-se a classe processual para “cumprimento de sentença”, constando PAULO ROGÉRIO JOSE como exequente, e anote-
se a prioridade de tramitação junto ao sistema PJe.
2. Dê-se vista à Fazenda Pública Municipal para manifestação no prazo legal.
3. Inexistindo óbice por parte da Fazenda Pública, determino desde já a expedição ofício precatório na forma dos artigos 7º, 8º e 9º 
da Resolução n. 153/2020-TJRO.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 0118510-68.2009.8.22.0001
EXEQUENTE: E. D. R. - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: P. H. I. E. C. D. E. L., J. R. H. - ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PALOMA RAIELY QUEIROZ MAIA, OAB nº RO8511, 
RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB nº RO3300, SALETE BENVENUTTI BERGAMASCHI, OAB nº RO2230, PATRICIA 
BERGAMASCHI DE ARAUJO, OAB nº RO4242A, KATIA AGUIAR MOITA, OAB nº RO6317



890DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Decisão
Vistos, etc.,
Rejeito os embargos, eis que inexistente qualquer omissão ou necessidade de esclarecimento na decisão.
Como bem discorrido na decisão, os documentos apresentados pelo executado não fazem prova de que a verba penhorada se refere a 
doações recebidas por familiares (terceiros) e destinadas ao sustento do devedor e/ou de sua família, ou que imprescindível a quantia a 
tratamento de eventual situação delicada de saúde.
Trata-se, então de mero inconformismo do embargante com o resultado do processo, que deverá ser apreciado na via adequada. 
Os embargos de declaração não se prestam para invalidar ou reformar uma decisão com a qual a parte não concorda, mas para 
esclarecer, complementar ou corrigir erro material contido no ato decisório.
Ante o exposto, com fulcro no art. 1.023 do CPC/2015, CONHEÇO os Embargos de Declaração ID 82230676 e, no mérito, LHES NEGO 
PROVIMENTO, mantendo integralmente os termos do ato decisório impugnado, nos termos da fundamentação supra.
No mais, em cumprimento à decisão do e.TJRO, determino a devolução dos valores bloqueados em contas bancárias de Aldo Josefovicz 
no ID 78035518, com base nos dados bancários informados no ID 88007223.
Oficie-se à Caixa Econômica para que proceda à transferência do valor depositado na agência 2848 operação 040 contas: 01785477-
1, 01785486-0, e 01785501-8, para a Caixa Econômica Federal, agência 0830, conta corrente 730-8, operação “01” de titularidade de 
Raimundo Gonçalves de Araújo.
SERVE CÓPIA DESTE ATO DE OFICIO/ ALVARÁ JUDICIAL, para levantamento e transferência do valor depositado em 5 (cinco) dias, 
devendo a conta ser zerada e encerrada, devendo a instituição bancária comunicar a este Juízo acerca do cumprimento.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - Vara de Execuções Fiscais 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, (lotado na central de atendimento) 7012510-
36.2020.8.22.0001
Execução Fiscal
EXEQUENTES: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: DISTRIBUIDORA COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME, AVENIDA RIO DE JANEIRO 4579, - DE 4005 
A 4579 - LADO ÍMPAR NOVA PORTO VELHO - 76820-195 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: SABRINA PUGA, OAB nº RO4879, DANIEL PUGA, OAB nº GO21324, DALMO JACOB DO AMARAL 
JUNIOR, OAB nº AM1027
Despacho
1. Uma vez que a ação n. 7012510-36.2020.8.22.0001 encontra-se pendente do julgamento do recurso interposto, e na medida em que não se 
chegou a um consenso quanto ao valor efetivamente devido, determino que se prossiga a penhora mensal dos alugueres, depositando os 
valores na conta judicial vinculada a este Juízo, sendo que a importância não será levantada por qualquer das partes até o final deslinde 
da ação anulatória, o que deverá ser certificado nos autos.
2. Intimem-se as partes e cumpra-se.
Porto Velho,14 de julho de 2023
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 0109248-22.1994.8.22.0001
EXEQUENTE: Estado de Rondônia - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: AYRES GOMES DO AMARAL FILHO - ADVOGADO DO EXECUTADO: LEONARDO GUIMARAES BRESSAN SILVA, 
OAB nº RO1583
DESPACHO
Vistos,
Conforme extrato de andamento processual extraído do SAP, o processo foi remetido fisicamente à Fazenda Pública em 18/02/2000 e 
permaneceu sem movimentação até 01/03/2007. Posteriormente, deu-se vista à credora em 06/06/2008 e retornou a tramitar apenas 
em 18/10/2016.
Assim, intime-se a Fazenda Pública para se manifestar sobre a prescrição intercorrente, no prazo de dez dias.
Salienta-se que, a credora poderá indicar marcos interruptivos e suspensivos do instituto.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 0040593-61.2009.8.22.0101
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: PAULO CESAR DE FRANCA - ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSE ASSIS, OAB nº RO2332A
Decisão
Vistos e etc., 
Paulo César de França promove exceção de pré-executividade na demanda ajuizada por Município de Porto Velho em seu desfavor para 
recebimento de crédito tributário espelhado nas CDAs ns. 25065/2009; 25063/2009; 25064/2009. 
Aponta a incidência da prescrição intercorrente nos autos, em decorrência do lapso temporal de dez anos para efetivação do ato citatório. 
Aduz que o prazo teria se iniciado em 28/10/2009 e findado em 29/10/2015, sem a existência de marcos interruptivos ou suspensivos. 
Pede o reconhecimento da prescrição e consequente extinção da demanda fiscal. 
Em sede de impugnação, o Excepto pleiteia a rejeição da tese, apontando a existência de marco interruptivo no curso dos autos (arresto 
de bem imóvel).
Pleiteou a rejeição dos pedidos e prosseguimento da cobrança. 
Vieram os autos conclusos. Decido.
Em execução fiscal, a prescrição intercorrente está preconizada no art. 40 da Lei 6.830/80, nos seguintes termos:
Art. 40 – O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair 
a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.
§1º – Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.
§2º – Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o 
arquivamento dos autos.
§3º – Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução.
§4º – Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, 
de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004).
Infere-se, assim, que decorrido o prazo de cinco anos, contados a partir do término da suspensão de um ano determinada pelo magistrado, 
sem que seja localizado o devedor ou bens penhoráveis do devedor, extingue-se o direito do credor pela ocorrência da prescrição 
intercorrente.
Como se observa a partir da leitura do art. 40 da Lei 6.830/80, a legislação estabelece duas hipóteses de prescrição intercorrente, quais 
sejam:
a) não localização do devedor; ou
b) não localização de bens penhoráveis do devedor.
Segundo tese definida no STJ, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição 
intercorrente se inicia automaticamente após o término da suspensão de 1 ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830/80, independentemente 
de remessa ao arquivo provisório.
A Corte Superior de Justiça igualmente definiu que a suspensão processual prevista na LEF tem início automaticamente após a primeira 
tentativa frustrada de localização do devedor e/ou de bens penhoráveis do devedor, dispensando-se deliberação da Fazenda Pública ou 
do juízo acerca do tema.
Isso implica dizer que, constatada a não localização do devedor ou a inexistência de bens penhoráveis, o processo é automaticamente 
suspenso por 1 ano, lapso temporal em que a credora diligenciará na busca do endereço atualizado do executado ou do patrimônio 
da executada, respectivamente. Ao término da suspensão, dá-se início prazo prescricional de 5 anos para que a credora indique a 
localização do devedor ou de bens penhoráveis.
Trata-se de tese definida pelo STJ na ocasião do julgamento do REsp n. 1.340.553/RS submetida ao rito dos recursos repetitivos. Confira-
se a Ementa do julgado:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. 
TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA 
DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80).
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do 
PODER JUDICIÁRIO ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais.
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e 
respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: “Em execução fiscal, não localizados 
bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente”.
3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto 
no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: “[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha 
do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens 
pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. 
Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim 
de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF 
que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente 
feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da 
inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, 
ex lege.
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):
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4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 
– LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência 
de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter 
ocorrido a suspensão da execução;
4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo 
despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda 
que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo 
despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza 
não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará 
suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano 
de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual 
o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 – LEF, findo o qual o 
Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, 
não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros 
bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois 
prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os 
referidos prazos –, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu 
a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), 
ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu 
(exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial – 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência 
de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais 
que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).
(REsp n. 1.340.553/RS, Rel. Min. Mauro Campbell, PRIMEIRA SEÇÃO, Julgamento em 12/09/2018, DJe 16/10/2018).
No caso em análise, assiste razão ao Excepto. Explica-se. 
Na data de 16/09/2009, com o retorno do mandado de citação, o Credor teve ciência quanto à não localização da devedora (fls. 7v). O 
prazo deverá ser considerado como termo inicial da prescrição, que se encerraria em 16/09/2015. 
Contudo, após a notificação da parte quanto ao retorno da diligência, constata-se uma sucessiva morosidade quanto à análise dos 
pedidos do Credor: em 28/10/2009, a parte pleiteou a renovação do ato citatório (fls. 09). O processo restou paralisado em cartório até 
07/12/2011 (ID 25636724), ocasião em que foi remetido à procuradoria para manifestações. 
O despacho que deferiu a renovação da diligência foi proferido em 23/10/2012 (ID 25636728), contudo, o ato só foi cumprido pelo cartório 
em 2017, após nova determinação judicial (ID 25636730). 
Após, o mandado para nova tentativa de citação retornou em 12/07/2017 (ID 25636734), e apenas em 2019 deu-se vista ao Credor para 
manifestação (ID 29112843).
Com efeito, o período após o requerimento de renovação do ato (28/10/2009) até o ano de 2017 não pode ser computado para fins de 
contagem da prescrição, uma vez que a paralisação se deu por culpa do judiciário. 
A morosidade do juízo em analisar os pedidos, expedir as comunicações necessárias e promover a migração de processos entre 
sistemas atrai a incidência da súmula Súmula 106 do STJ: “Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, 
por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência”.
Ante o exposto, feitas as considerações supra, deduz-se que, por ora, não transcorreu o prazo de 05 anos da prescrição intercorrente, 
razão pela qual rejeito os argumentos de Paulo César de França em sede de exceção de pré-executividade. 
Intime-se a exequente para indicar o endereço atualizado do devedor descrito nas CDA´s e viabilizar a respectiva citação, no prazo de 
dez dias.
Oportunamente, apresente a planilha atualizada do crédito, dentro do prazo assinalado supra.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil : 7024391-05.2023.8.22.0001
REQUERENTES: GENES FRANCISCO DE PAULO, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ADVOGADOS DOS 
REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
- SEM ADVOGADO(S)
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SENTENÇA
Vistos e etc., 
Genes Francisco de Paulo pleiteia a restauração de seu registro de nascimento. Esclarece que o documento foi lavrado na Serventia de 
Jaci-Paraná e ao solicitar a segunda via da certidão, foi informado da inexistência do registro de nascimento. 
Junto ao pedido, apresentou as informações e documentos pertinentes e, posteriormente, no decorrer da instrução processual, foram 
juntados outros documentos.
O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido.
Vieram-me os autos conclusos para julgamento.
É o relatório. Decido.
O processo teve seu curso regular.
Observado o princípio da jurisdição voluntária (artigo 720 CPC/2015), cabe ao magistrado apenas aferir acerca das formalidades legais, 
não havendo, portanto, necessidade de designação de audiência instrutória, já que as provas constantes do processo são suficientes 
para o exame do mérito.
Pois bem.
O pedido encontra amparo na Lei de Registros Públicos nº 6.015/73 de 31 de dezembro de 1973. Estabelece o art. 109, da Lei de 
Registros Públicos mencionada que:
“Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento no Registro Civil, requererá, em petição fundamentada e 
instruída com documentos ou com indicação de testemunhas, que o juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os interessados, 
no prazo de 5 (cinco) dias, que correrá em cartório”.
Verifica-se que a prova apresentada conduz ao acolhimento da pretensão da parte interessada. 
Registre-se, ainda, que as informações prestadas são confirmadas pela cópia do prontuário civil e demais documentos pessoais carreados 
aos autos. 
Além disso, com base nos documentos dos genitores, nota-se a necessidade de retificação do sobrenome do requerente, de modo que 
conste Genes Francisco de “Paula” , mantendo-se a continuidade registral do sobrenome familiar. 
Também não se vislumbram indícios de fraude ou falsidade nas afirmações apostas no caderno processual.
Diante do exposto, fiel às razões aduzidas e ao conjunto probatório acostado aos autos, em harmonia com o parecer do Ministério 
Público, com fulcro nos artigos 29, inciso I (registro de nascimento), 109 da Lei nº 6.015/73 e inciso I, do artigo 487 do CPC/2015, JULGO 
PROCEDENTE o pedido formulado na exordial e, em consequência, DETERMINO que o Ofício de Registros Civis das Pessoas Naturais 
e Tabelionato de Notas de Jaci Paraná-RO para que promova a RESTAURAÇÃO e RETIFICAÇÃO do assento de nascimento de Genes 
Francisco de Paulo (certidão n. 054, Livro A-08, fls. 203) nos seguintes termos:
Nome: Genes Francisco de Paula
Data de Nascimento: 12/11/1958
Sexo: Masculino
Naturalidade: Jaci-Paraná/RO
Nome do Genitor: Salmon Francisco de Paula
Nome da Genitora: Maria Oni de Paula
Avós Maternos: Manoel Oni e Luzia Guassari
Avós Paternos: José Francisco de Paula e Maria Francisca de Paula
Com a restauração/retificação, encaminhe a CPE a este Juízo a certidão com o seu devido cumprimento.
Considerando inexistir interesses contrapostos, esta sentença transita em julgado imediatamente na data de sua publicação.
Defiro a gratuidade de justiça, aplicando-se o contido no artigo 98, §1º, inciso IX, do CPC.
O Oficial deverá disponibilizar a certidão no sistema CRC-JUD, e a parte poderá retirá-la em qualquer Cartório de Registro Civil resguardos 
os benefícios da gratuidade de justiça nos termos do art. 151 das Diretrizes Gerais Extrajudiciais.
Dê-se ciência ao Ministério Público.
Ultimadas as medidas de estilo, arquivem-se os autos com a devida baixa de estilo.
Publique. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
A cópia servirá como OFÍCIO/ORDEM DE AVERBAÇÃO JUNTO AO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL. 
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil : 7020021-80.2023.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA DO ROSARIO SILVA DE LIMA - REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Rondônia - ADVOGADO DO REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos e etc., 
Maria do Rosário da Silva de Lima pleiteia a restauração e a retificação de seu registro de nascimento. Esclarece que o assento originário 
foi realizado em Aripuanã/AM, e quando solicitadas as buscas no Cartório, foi informada a inexistência de registro. 
No mesmo sentido, pleiteia a retificação do nome de sua genitora e da avó materna. 
Junto ao pedido, apresentou as informações e documentos pertinentes e, posteriormente, no decorrer da instrução processual, foram 
juntados outros documentos.
O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido.
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Vieram-me os autos conclusos para julgamento.
É o relatório. Decido.
O processo teve seu curso regular.
Observado o princípio da jurisdição voluntária (artigo 720 CPC/2015), cabe ao magistrado apenas aferir acerca das formalidades legais, 
não havendo, portanto, necessidade de designação de audiência instrutória, já que as provas constantes do processo são suficientes 
para o exame do mérito.
Pois bem.
O pedido encontra amparo na Lei de Registros Públicos nº 6.015/73 de 31 de dezembro de 1973. Estabelece o art. 109, da Lei de 
Registros Públicos mencionada que:
“Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento no Registro Civil, requererá, em petição fundamentada e 
instruída com documentos ou com indicação de testemunhas, que o juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os interessados, 
no prazo de 5 (cinco) dias, que correrá em cartório”.
Verifica-se que a prova apresentada conduz ao acolhimento da pretensão da parte interessada. Além disso, a cópia da certidão de 
nascimento e óbito da genitora confirma a grafia correta de seu nome e da avó materna da requerente. 
Registre-se, ainda, que as informações prestadas são confirmadas pela cópia do prontuário civil e demais documentos pessoais carreados 
aos autos. 
Também não se vislumbram indícios de fraude ou falsidade nas afirmações apostas no caderno processual.
Diante do exposto, fiel às razões aduzidas e ao conjunto probatório acostado aos autos, em harmonia com o parecer do Ministério 
Público, com fulcro nos artigos 29, inciso I (registro de nascimento), 109 da Lei nº 6.015/73 e inciso I, do artigo 487 do CPC/2015, JULGO 
PROCEDENTE o pedido formulado na exordial e, em consequência, DETERMINO que o Cartório de Registro Civil de Novo Aripuanã/
AM proceda a RESTAURAÇÃO do assento de nascimento de Maria do Rosario Silva de Lima (n. 18.175, fls. 33-v do Livro n. A-33), bem 
como a retificação das informações nele contidas, nos seguintes termos:
Nome: Maria do Rosario Silva de Lima;
Data de nascimento: 22 de outubro de 1961;
Sexo feminino;
Hora do Nascimento: 15 h;
Local de Nascimento: Novo Aripuanã-AM;
Nome do genitor. Walter Pereira Lima;
Nome da genitora: Inez Colares da Silva;
Avô paterno: Joaquim Pereira Lima;
Avó paterna Maria Nazaré de Souza;
Avô materno. Zulmiro Colares da Silva;
Avó materna: Ana Crispim da Silva;
Com a restauração/retificação, encaminhe a CPE a este Juízo a certidão com o seu devido cumprimento.
Considerando inexistir interesses contrapostos, esta sentença transita em julgado imediatamente na data de sua publicação.
Defiro a gratuidade de justiça, aplicando-se o contido no artigo 98, §1º, inciso IX, do CPC.
O Oficial deverá disponibilizar a certidão no sistema CRC-JUD, e a parte poderá retirá-la em qualquer Cartório de Registro Civil resguardos 
os benefícios da gratuidade de justiça nos termos do art. 151 das Diretrizes Gerais Extrajudiciais.
Dê-se ciência ao Ministério Público.
Ultimadas as medidas de estilo, arquivem-se os autos com a devida baixa de estilo.
Publique. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
A cópia servirá como OFÍCIO/ORDEM DE AVERBAÇÃO JUNTO AO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL. 
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Execução Fiscal: 7033153-78.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADOS: RAIMUNDA EDGETE RODRIGUES DA SILVA, R E RODRIGUES DA SILVA - ME - EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
A consulta aos convênios judiciais retornou novo endereço.
1. Cite-se para pagar a dívida com os juros e encargos (custas processuais e honorários advocatícios) ou indicar bens à penhora, no 
prazo de cinco dias, sob pena de utilização de medidas coercitivas para busca de patrimônio (Sisbajud, Renajud, Infojud, SREI e CNIB).
2. Não localizado o devedor, encaminhem-se à Fazenda Pública informar endereço atual/correto em dez dias.
3. Inexistindo pagamento ou indicação de bens à penhora, intime-se a Exequente para manifestar em termos de efetivo prosseguimento 
do feito em dez dias.
Cumpra-se. Sirva o despacho como CARTA.
Endereço: Rua José Ademir Bortolucci, nº 96, Jardim Santa Cláudia, CEP 87.155-000 - Doutor Camargo/PR.
Valor da ação, sobre o qual incidem atualização, custas e honorários: R$ 1.575,77. 
Anexos: Petição inicial e CDAs.
Observações Gerais:
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Em atenção ao Provimento 61 de 17/10/2017 do Conselho Nacional de Justiça, a qualificação da parte executada deverá abranger nome, 
CPF, nacionalidade, endereço, e-mail, profissão e estado civil. Para adequação do cadastro, a Credora deverá indicar os dados não 
apresentados em petição, nos próprios autos. Por sua vez, a Executada poderá fornecer os dados ao Oficial de Justiça no momento da 
citação ou via e-mail (pvhfiscaiscpe@tjro.jus.br), com menção do número desta cobrança. 
Orientações para pagamento: 
1. O pagamento do débito principal e honorários advocatícios (10%): 1.1) pode ser feito via depósito judicial por guia emitida no sítio 
eletrônico www.tjro.jus.br (link: boleto bancário - depósitos judiciais); ou 1.2) mediante comparecimento junto à Procuradoria-Geral do 
Município de Porto Velho para emissão das guias de pagamento (débito principal) e para depósito/transferência do valor dos honorários 
advocatícios diretamente à conta bancária da Associação dos Procuradores do Município de Porto Velho - APROM (conta-corrente 
67772-8, agência 2290-X, Banco do Brasil, titularidade Associação dos Procuradores, CNPJ n. 06.047.135/0001-99).
2. As custas processuais deverão ser pagas por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção 
“Custas Judiciais”. Na página seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO”. Após a inserção 
do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “1001.3 - Custa inicial (2%) - Distribuição de ação em que não haja 
possibilidade ou interesse na conciliação”, “1004.4 - Custa final de Execução Fiscal (Processos distribuídos a partir de 01/01/2017)”.
3. Caso prefira, a parte também poderá efetuar o depósito judicial do valor cobrado, desde que devidamente atualizado, mediante guia 
emitida no sítio do TJRO, aba “Boletos Judiciais”. Inclusive, há possibilidade de pagamento da guia por cartões de crédito das bandeiras 
Visa, Mastercard e Elo, utilizando-se a Plataforma UniversalPay, com opções de pagamentos à vista ou parcelado. No momento, o 
pagamento com cartão de crédito está disponível apenas para boletos individuais, isto é, não atende pagamento de boleto proveniente 
de parcela/continuação.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Dúvida : 7042342-12.2023.8.22.0001
REQUERENTE: 1º SERVIÇO REGISTRAL DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO - REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
INTERESSADO: 4 OFICIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL - INTERESSADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Ao Oficial Registrador para cumprimento do disposto no inciso III do art. 198 da Lei 6.015/73, com a devida certificação.
Para aguardar a notificação da apresentante e eventual impugnação, sobresto o trâmite processual por trinta dias.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil : 7042454-78.2023.8.22.0001
REQUERENTE: MARIANA SOUZA DA SILVA - ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
- SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Ao Ministério Público para manifestação, em cinco dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Dúvida : 7042322-21.2023.8.22.0001
REQUERENTE: CARTORIO DO 2 OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS - REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
INTERESSADO: DALVA MARIA SEEWALD DE CARVALHO - INTERESSADO SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
Vistos,
Ao Oficial Registrador para cumprimento do disposto no inciso III do art. 198 da Lei 6.015/73, com a devida certificação.
Para aguardar a notificação da apresentante e eventual impugnação, sobresto o trâmite processual por trinta dias.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Procedimento Comum Cível : 7036404-36.2023.8.22.0001
AUTOR: MARCIA DUARTE - ADVOGADOS DO AUTOR: ANDRE CAMARGO GOMES, OAB nº RO11861, EBER ANTONIO DAVILA 
PANDURO, OAB nº RO5828, KLEBER WAGNER BARROS DE OLIVEIRA, OAB nº RO6127
REU: Estado de Rondônia - ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos,
O argumento de ausência de notificação da autuada, ora autora, para apresentar alegações finais no âmbito do processo administrativo 
foi um dos tópicos abordados na exceção de pré-executividade oposta na execução fiscal (tópico 4.2 - ID 33875092).
Assim, tendo em vista que a matéria já foi objeto de análise judicial, intime-se a autora para se manifestar sobre a ofensa à coisa julgada, 
em cinco dias. 
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Embargos à Execução Fiscal : 7043674-14.2023.8.22.0001
EXEQUENTE: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV - ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIZ GUSTAVO ANTONIO 
SILVA BICHARA, OAB nº DF21445
EXECUTADO: Estado de Rondônia - ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos,
Em cumprimento ao teor do art. 1.023, § 2º, do CPC, dê-se vista à Fazenda Pública para contrarrazões aos embargos de declaração de 
ID 93242823, em cinco dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil : 7027326-18.2023.8.22.0001
REQUERENTE: M. B. D. P. - ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIVALDO BATISTA DOS PASSOS, OAB nº RO3837
INTERESSADOS: CLARINDO FERREIRA LIMA, INES CARVALHO LIMA
ADVOGADO DOS INTERESSADOS: AGATHA KRIS S. STORARI, OAB nº ES32078, HIOSEF KENEDY S. SORARI, OAB nº ES34265
Sentença
Vistos, etc.,
Marivaldo Batista dos Passos Vargas ingressou com pedido de retificação do assento de casamento, para incluir o sobrenome “Vargas”.
A parte noticiou que logrou êxito na retificação do documento junto 1º Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais de Porto Velho/RO 
e pugnou pela extinção da demanda.
O MP/RO opinou pela baixa do processo por perda do objeto.
É o breve relatório. Decido.
Quando o juiz verificar a perda superveniente do objeto da ação, a legislação impõe a extinção processual sem resolução do mérito, 
conforme art. 485, VI do CPC:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
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VI – verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual;
No caso dos autos, não mais persistindo a pretensão do requerente, infere-se que ocorreu a perda superveniente do interesse de agir, 
sendo a extinção processual medida que se impõe.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo e determino a extinção processual sem resolução do mérito pela perda superveniente do 
objeto, nos termos do art. 485, VI do CPC/2015.
Considerando que não há pedido contraposto, certifique-se o imediato o trânsito em julgado e arquive com as baixas de estilo.
P. R. I. C.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil : 7043454-16.2023.8.22.0001
REQUERENTE: RAFAELA MORAES RAFAEL - ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
- SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Ao Ministério Público para manifestação, em cinco dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil : 7046108-44.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA MARINETE FRANCISCA DA COSTA - REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
- SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos e examinados.
MARIA MARINETE FRANCISCA DA COSTA ajuizou pedido de restauração e retificação de seu assento de nascimento, alegando que 
foi lavrado no Cartório de Registro Civil de Jaci-Paraná-RO, Assento n. 64, na folha n. 214 do Livro n. A-8, e quando solicitada a segunda 
via da referida certidão foi informado da inexistência do registro.
Requer a autora, com base na Lei n. 6.015/73, a determinação ao oficial do registro civil competente para proceder à restauração do seu 
registro de nascimento, bem como a retificação do nome da genitora e avós maternos, quanto ao sobrenome, posto que equivocadamente 
grafou-se BENTES, quando o correto seria BENTO.
Com o pedido, o requerente apresentou as informações descritas pela Lei nº. 6.015/73, posteriormente no decorrer da instrução processual 
foram juntados outros documentos.
O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido nos termos da inicial.
É o relatório. Decido.
O processo teve seu curso regular.
Observado o princípio da jurisdição voluntária (artigo 720 CPC/2015), cabe ao magistrado apenas aferir acerca das formalidades legais, 
não havendo, portanto, necessidade de designação de audiência instrutória, já que as provas constantes do processo são suficientes 
para o exame do mérito.
Pois bem.
A disposição legal garante expressamente a parte interessada a restauração e retificação do seu registro em seu artigo 109: 
Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento no Registro Civil, requererá, em petição fundamentada e 
instruída com documentos ou com indicação de testemunhas, que o juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os interessados, 
no prazo de 5 (cinco) dias, que correrá em cartório.
Nota-se que a autora é a pessoa constante nos documentos apresentados, bem como comprovado que detinha a certidão de nascimento 
e, de posse desta, retirou todos os seus documentos de identificação pessoal. 
Registre-se, ainda, que as informações prestadas são confirmadas pela cópia do prontuário civil e demais documentos pessoais carreados 
aos autos. Também não se vislumbra indícios de fraude ou falsidade nas afirmações apostas no caderno processual. 
Desta forma, sendo este um direito outorgado, como forma precípua e inicial de se exercer a cidadania e qualquer norma ou fato que 
possa impedir o exercício desse direito deve ser extraída do ordenamento jurídico nacional.
Ademais, analisando os documentos trazidos aos autos não resta dúvidas de que na certidão de nascimento em tela está grafado o 
sobrenome da genitora e dos avós maternos de maneira errônea.
Com efeito, a parte autora demonstrou cabalmente de que a grafia correta do sobrenome é BENTO, como consta dos documentos 
pessoais apresentados.
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Na hipótese, é vital que se proceda à retificação do registro de nascimento quanto aos fatos alegados, de modo que o pedido merece 
procedência.
ISTO POSTO, fiel às razões aduzidas e ao conjunto probatório acostado aos autos, em harmonia com o parecer do Ministério Público, com 
fulcro nos artigos 29, inciso I, 109 da Lei nº 6.015/73 e inciso I, do artigo 487 do CPC/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 
em consequência, DETERMINO ao Senhor Oficial do Cartório de Registro Civil de Jaci Paraná-RO, que PROCEDA à RETIFICAÇÃO do 
assento de nascimento da autora (Assento n.º 64, na folha n.º 214 do Livro n.º A-8 ), devendo constar o nome da genitora como DULCE 
BENTO DA COSTA, e dos avós maternos como JOSÉ BENTO DA SILVA e MARIA BENTO DA SILVA permanecendo os demais dados 
inalterados; e em seguida proceda-se à RESTAURAÇÃO do assento de nascimento da autora nos seguintes termos: 
Nome: MARIA MARINETE FRANCISCA DA COSTA

Data de nascimento: 17/01/1959
Hora do nascimento: 11h50
Sexo: feminino
Local de Nascimento: Jaci Paraná-RO – Porto Velho-RO
Nome do genitor: Sebastião Francisco da Costa
Nome da genitora: Dulce Bento da Costa
Avô paterno: Francisco Laurentino da Costa
Avó paterna: Izabel Avelino da Costa
Avô materno: José Bento da Silva
Avó materna: Maria Bento da Silva
CÓPIA DESTA SERVE COMO OFÍCIO/ INTIMAÇÃO/ MANDADO, juntando a CPE os documentos que entender necessários.
A presente sentença transita em julgado nesta data, pela ausência do contraditório, bem como pela preclusão lógica.
Defiro a gratuidade de justiça, aplicando-se o contido no artigo 98, §1º, inciso IX, do CPC e artigo 30 da Lei 6015/73.
Saliento que o cumprimento deverá ser com URGÊNCIA, comunicando a este Juízo acerca do cumprimento, com a devida inserção dos 
dados atualizados do registro no sistema CRC. 
Informado o cumprimento, faculta-se à parte a obtenção da certidão perante qualquer Oficial do Registro Civil, consignando-se ser 
beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do art. 151 das Diretrizes Gerais Extrajudiciais.
Ultimadas as medidas de estilo, arquivem-se os autos.
P.R.I. 
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos da Comarca de Porto Velho/RO - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º 
andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: 
pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil : 7004305-13.2023.8.22.0001
REQUERENTE: OLIETE FERREIRA SOARES - REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
- SEM ADVOGADO(S)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos, etc.,
Oliete Ferreira Soares ajuizou pedido de restauração e de retificação de seu assento de nascimento, lavrado no Cartório do Distrito 
de Jaci-Paraná/RO, Comarca de Porto Velho/RO. Além disso, requer a retificação do nome do genitor, para que passe a constar “Luís 
Ferreira de Sousa” e a exclusão do nome do avô paterno.
No decorrer da instrução processual, foram juntados outros documentos.
O Ministério Público pugnou pela procedência do pedido.
É o breve relatório. Decido.
Observado o princípio da jurisdição voluntária (artigo 720 CPC/2015), cabe ao magistrado apenas aferir acerca das formalidades legais, 
não havendo, portanto, necessidade de designação de audiência instrutória, já que as provas constantes do processo são suficientes 
para o exame do mérito.
O pedido encontra amparo no art. 109 da Lei de Registros Públicos n. 6.015/73, in verbis:
“Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento no Registro Civil, requererá, em petição fundamentada e 
instruída com documentos ou com indicação de testemunhas, que o juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os interessados, 
no prazo de 5 (cinco) dias, que correrá em cartório”.
Verifica-se que a prova dos autos é uníssona e conduz ao acolhimento da pretensão da requerente.
Constata-se que a autora é a pessoa constante nos documentos apresentados nos autos, comprovando que detinha certidão de 
nascimento e, de posse desta, retirou toda a sua documentação de identificação pessoal.
Quanto a retificação, os documentos comprovam que o nome do genitor é “Luís Ferreira de Sousa” e não consta o nome do avô paterno, 
razão pela qual o deferimento do pedido de exclusão do nome do avô é a medida que se impõe.
Por fim, não se vislumbram indícios de fraude ou falsidade das afirmações indicadas no caderno processual.
Ante o exposto, fiel às razões aduzidas e ao conjunto probatório acostado aos autos, em harmonia com o parecer do Ministério Público, 
com fulcro nos artigos 29, inciso I c/c art. 109, ambos da Lei n. 6.015/73 e art. 487, I do CPC/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido 
formulado na exordial e, em consequência, DETERMINO ao(à) Oficial(a) do Cartório de Notas e Registro Civil de Jaci-Paraná/RO que 
PROCEDA a RESTAURAÇÃO E RETIFICAÇÃO do assento de nascimento da requerente, com os seguintes dados:
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- Nome: Oliete Ferreira Soares;
- Data/Hora do nascimento: 20/06/1972, às 23h00m;
- Sexo: feminino;
- Naturalidade: Porto Velho/RO;
- Nome do genitor: Luís Ferreira de Sousa;
- Nome da genitora: Maria Ferreira Soares;
- Avó paterno: Maria Raimunda da Conceição;
- Avó materna: Raimunda Soares Figueiredo.
Considerando inexistir interesses contrapostos, esta sentença transita em julgado imediatamente na data de sua publicação.
Defiro a gratuidade de justiça, aplicando-se o contido no artigo 98, §1º, inciso IX, do CPC.
O Oficial deverá disponibilizar a certidão no sistema CRC-JUD e a requerente poderá retirá-la em qualquer Cartório de Registro Civil de 
forma integralmente gratuita, sendo vedada a cobrança de quaisquer encargos na 1ª emissão do documento restaurado/retificado nestes 
autos, na forma dos art. 98, §1º, inciso IX do CPC c/c art. 151 das Diretrizes Gerais Extrajudiciais deste Tribunal de Justiça.
Com a restauração, determino que o Cartório encaminhe a este Juízo a certidão comprovando o devido cumprimento, inclusive a inclusão 
da certidão no CRC-JUD.
A parte interessada poderá, caso queira, procurar os Cartórios de Registro Civil de Porto Velho para retirar a certidão restaurada e/ou 
retificada.
Dê-se ciência ao Ministério Público.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa de estilo.
Publique. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. A cópia serve de OFÍCIO/AVERBAÇÃO JUNTO AO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Embargos à Execução Fiscal : 7040554-60.2023.8.22.0001
EXEQUENTE: CECILIO PEDRO DE SOUZA - ADVOGADOS DO EXEQUENTE: OSCAR GALVAO RABELO, OAB nº RO6632, SILVANIA 
AGUETONI LIMA, OAB nº RO9126
EXECUTADO: Estado de Rondônia - ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos,
Recebo os embargos à execução fiscal eis que tempestivos e o juízo está garantido. 
Translade-se cópia desta decisão para a execução fiscal n. 7035114-25.2019.8.22.0001, que permanecerá suspensa até o julgamento 
destes autos, tendo em vista a garantia integral em dinheiro.
Intime-se a Fazenda Pública para impugnação em trinta dias.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 0110076-18.2008.8.22.0101
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: JURANDY DA CRUZ BARRETO - ADVOGADOS DO EXECUTADO: WANUSA CAZELOTTO DIAS DOS SANTOS, OAB 
nº RO4284, RODRIGO TOSTA GIROLDO, OAB nº RO4503
SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal proposta por Município de Porto Velho em desfavor de JURANDY DA CRUZ BARRETO, para recebimento 
de crédito(s) tributário(s) (IPTU/TRSD) descrito(s) na(s) CDA(s) n.27719/2008, 27722/2008, 27717/2008, 27718/2008, 27721/2008, 
27720/2008 e 27723/2008, imóvel de inscrição imobiliária n.01120680450001.
A exequente confirmou a quitação do débito principal e pugnou pela extinção processual.
Custas processuais e honorários advocatícios pagos.
Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal nos termos do inciso II do art. 924 do CPC c/c art. 156, I do CTN.
Havendo constrições, liberem-se. Em caso de penhora/restrição incidente sobre o imóvel de inscrição 01120680450001, libere-se.
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À CPE: Após o trânsito em julgado, arquive-se com as baixas de estilo. Em havendo renúncia expressa ao prazo recursal, certifique o 
imediato trânsito em julgado na data de publicação desta sentença.
Compete ao Município providenciar a baixa administrativa das CDAs retro indicadas. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7019015-48.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: MIGUELINA DAS GRAÇAS PAES - ADVOGADO DO EXECUTADO: DALGOBERT MARTINEZ MACIEL, OAB nº RO1358A
SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal proposta por Município de Porto Velho em desfavor de MIGUELINA DAS GRAÇAS PAES, para recebimento 
de crédito(s) tributário(s) (IPTU/TRSD) descrito(s) na(s) CDA(s) n. 16859/2017, 16860/2017 e 11134/2017, imóvel de inscrição imobiliária 
n.03020100010001.
A exequente confirmou a quitação do débito principal e pugnou pela extinção processual.
Custas processuais e honorários advocatícios pagos.
Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal nos termos do inciso II do art. 924 do CPC c/c art. 156, I do CTN.
Havendo constrições, liberem-se. Em caso de penhora/restrição incidente sobre o imóvel de inscrição 03020100010001, libere-se.
À CPE: Após o trânsito em julgado, arquive-se com as baixas de estilo. Em havendo renúncia expressa ao prazo recursal, certifique o 
imediato trânsito em julgado na data de publicação desta sentença.
Compete ao Município providenciar a baixa administrativa das CDAs retro indicadas. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7029385-47.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADOS: JOSE ALDEMIR SILVA, U S SILVA & CIA LTDA - ME - EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal proposta por Município de Porto Velho em desfavor de JOSE ALDEMIR SILVA, U S SILVA & CIA LTDA - ME, 
para recebimento de crédito(s) tributário(s) descrito(s) na(s) CDA(s) n. 8738/2021, 8739/2021, 8740/2021, 5737/2021 e 8741/2021.
A exequente confirmou a quitação do débito principal e pugnou pela extinção processual.
Custas processuais e honorários advocatícios pagos.
Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal nos termos do inciso II do art. 924 do CPC c/c art. 156, I do CTN.
Havendo constrições, liberem-se. 
À CPE: Após o trânsito em julgado, arquive-se com as baixas de estilo. Em havendo renúncia expressa ao prazo recursal, certifique o 
imediato trânsito em julgado na data de publicação desta sentença.
Compete ao Município providenciar a baixa administrativa das CDAs retro indicadas. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro 
Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3217-1289 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
E-mail: pvh1efiscpgab@tjro.jus.br , www.tjro.jus.br.Regularização de Registro Civil : 7032458-56.2023.8.22.0001
REQUERENTE: INSTITUTO MEDICO LEGAL - IML - REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: NÃO IDENTIFICADO - REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
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Decisão
Vistos, etc.,
No presente feito, autorizou-se a inumação e sepultamento de um cadáver não identificado, que deu entrada no IML no dia 20/01/2023 
às 18h25m, removido da Usina de HE de Jirau, cujo registro de óbito foi efetivado pelo 3º Ofício de Registro Civil desta Cidade (matrícula 
n. 095703 01 55 2023 4 00073 040 0021601 34).
Entretanto, por intermédio do Ofício n. 17561/2023/PC-IML, veio aos autos a informação do IML de que, após a colheita de dados e 
informação via SINESP, concluiu-se que a vítima trata-se de ESPEDITO LOPES FERNANDES.
Juntou-se ainda Laudo de Perícia Criminal, com estudo de DNA, estabelecendo vínculo genético extremamente forte de paternidade 
entre o cadáver e a Sra. NAISE FERREIRA FERNANDES, filha de Espedito.
O Ministério Público pugnou pela retificação do assento de óbito, para que se faça constar o nome de ESPEDITO LOPES FERNANDES.
Pois bem.
Com efeito, ficou demonstrado que o corpo encontrado pertencia a ESPEDITO LOPES FERNANDES.
O artigo 212 da Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015/1973) prevê a possibilidade de retificação do registro ou averbação em caso de 
omissão, imprecisão ou se não exprimir a verdade. Além disso, o princípio constitucional da dignidade humana também se estende aos 
mortos e aos familiares, que têm direito a ver a documentação referente à morte regularizada, condição para que se possa falar em morte 
digna. 
ISTO POSTO, fiel às razões aduzidas e ao conjunto probatório acostado aos autos, em harmonia com o Ministério Público, DETERMINO 
ao senhor(a) Oficial do 3º Ofício de Registro Civil desta Cidade que PROCEDA a RETIFICAÇÃO do registro de óbito de “NÃO 
IDENTIFICADO”, matrícula n. 095703 01 55 2023 4 00073 040 0021601 34, a fim de incluir os dados pessoais de ESPEDITO LOPES 
FERNANDES, nascido aos 05/11/1959, filho de Maria Lopes Fernandes, CPF Nº 194.356.142-72, demais dados ignorados, devendo 
ainda o oficial cumprir o disposto no parágrafo único do art. 80 da LRP.
CÓPIA DESTA SERVE COMO OFÍCIO/ INTIMAÇÃO/ MANDADO, juntando a CPE os documentos que entender necessários.
Saliento que o cumprimento deverá ser com URGÊNCIA, comunicando a este Juízo acerca do cumprimento, com a devida inserção dos 
dados atualizados do registro no sistema CRC. 
Ultimadas as medidas de estilo, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil : 7027326-18.2023.8.22.0001
REQUERENTE: M. B. D. P. - ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIVALDO BATISTA DOS PASSOS, OAB nº RO3837
INTERESSADOS: CLARINDO FERREIRA LIMA, INES CARVALHO LIMA
ADVOGADO DOS INTERESSADOS: AGATHA KRIS S. STORARI, OAB nº ES32078, HIOSEF KENEDY S. SORARI, OAB nº ES34265
Sentença
Vistos, etc.,
Marivaldo Batista dos Passos Vargas ingressou com pedido de retificação do assento de casamento, para incluir o sobrenome “Vargas”.
A parte noticiou que logrou êxito na retificação do documento junto 1º Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais de Porto Velho/RO 
e pugnou pela extinção da demanda.
O MP/RO opinou pela baixa do processo por perda do objeto.
É o breve relatório. Decido.
Quando o juiz verificar a perda superveniente do objeto da ação, a legislação impõe a extinção processual sem resolução do mérito, 
conforme art. 485, VI do CPC:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
VI – verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual;
No caso dos autos, não mais persistindo a pretensão do requerente, infere-se que ocorreu a perda superveniente do interesse de agir, 
sendo a extinção processual medida que se impõe.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo e determino a extinção processual sem resolução do mérito pela perda superveniente do 
objeto, nos termos do art. 485, VI do CPC/2015.
Considerando que não há pedido contraposto, certifique-se o imediato o trânsito em julgado e arquive com as baixas de estilo.
P. R. I. C.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Cumprimento de sentença : 7033524-47.2018.8.22.0001
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REQUERENTES: JOSE LUIZ LENZI, CLEOMILDO DE MELO FREIRE, ANTONIO CARLOS MENDONCA RODRIGUES - REQUERENTES 
SEM ADVOGADO(S)
REQUERENTE: Estado de Rondônia - ADVOGADOS DO REQUERENTE: AUGUSTO DE ALMEIDA MAIA, OAB nº RO739L, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos,
Retifique o ofício precatório para constar o nome do escritório de advocacia ROCHA E MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 
34201188000158, conforme requerido.
Suspendo o trâmite processual até a notícia de pagamento.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil : 7005164-29.2023.8.22.0001
REQUERENTE: WANDIQUE MARINHO DA COSTA - REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
- SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Ao 2º Cartório de Registro das Pessoas Naturais de Coari/AM para cumprimento da sentença de ID 90899354.
Após, arquivem-se.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7048595-26.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: CASTRO INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA - ME - EXECUTADO SEM 
ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal proposta por Município de Porto Velho em desfavor de CASTRO INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO 
E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA - ME, para recebimento de crédito(s) descrito(s) na(s) CDA(s) n. 27446/2017, 27447/2017, 
27448/2017 e 27449/2017.
A exequente confirmou a quitação do débito principal e pugnou pela extinção processual.
Custas processuais e honorários advocatícios pagos.
Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal nos termos do inciso II do art. 924 do CPC.
Havendo constrições, liberem-se.
À CPE: Após o trânsito em julgado, arquive-se com as baixas de estilo. Em havendo renúncia expressa ao prazo recursal, certifique o 
imediato trânsito em julgado na data de publicação desta sentença.
Compete ao Município providenciar a baixa administrativa das CDAs retro indicadas. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7056251-58.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: BRUNO ALEXANDRO BATISTA LOPES - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
Vistos,
O Credor noticiou o inadimplemento do acordo administrativo.
Indefiro, a intimação do Devedor para pagamento das parcelas em atraso. A providência compete ao Ente interessado, que concedeu o 
benefício fiscal, nos termos de lei específica. 
Manifeste-se o Exequente, em dez dias, quanto à citação do devedor indicado no título executivo. 
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Regularização de Registro Civil : 7041352-21.2023.8.22.0001
REQUERENTES: M. A. M. A. F., I. H. A. F., I. A. D. A. L. - ADVOGADO DOS REQUERENTES: CRISTIANE SILVA PAVIN, OAB nº 
RO8221
REQUERIDO: C. F. S. - REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Em cumprimento do disposto no art. 10 do CPC, intime-se a autora para, querendo, se manifestar sobre o parecer do MP, em dez dias.
Após, retornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7011792-39.2020.8.22.0001
Estado de Rondônia, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
LARA CONSTRUCOES E REFRIGERACOES LTDA - EPP, JOSE RIBEIRO LARA - EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
1. A busca ao sistema Renajud apontou a existência de veículos somente em nome do Sócio administrador JOSÉ RIBEIRO LARA, que 
foram gravados com restrição administrativa de licenciamento, por ser mais adequada ao caso concreto.
2. Encaminhem-se os autos à Exequente para, no prazo de dez dias, requerer o que entender de direito ou se manifestar em termos de 
efetivo andamento do feito sob pena de aplicação do disposto no art. 40 da LEF.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7027626-48.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADOS: VERDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP, XINGU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - 
ME - EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal proposta por Município de Porto Velho em desfavor de VERDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
- EPP, XINGU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME, para recebimento de crédito(s) tributário(s) (IPTU / TRSD) descrito(s) 
na(s) CDA(s) n. 1412/2020, 1413/2020 e 1415/2020, imóvel de inscrição imobiliária n.03240320466001.
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A exequente confirmou a quitação do débito principal e pugnou pela extinção processual.
Custas processuais e honorários advocatícios pagos.
Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal nos termos do inciso II do art. 924 do CPC c/c art. 156, I do CTN.
Havendo constrições, liberem-se. Em caso de penhora/restrição incidente sobre o imóvel de inscrição 03240320466001, libere-se.
À CPE: Após o trânsito em julgado, arquive-se com as baixas de estilo. Em havendo renúncia expressa ao prazo recursal, certifique o 
imediato trânsito em julgado na data de publicação desta sentença.
Compete ao Município providenciar a baixa administrativa das CDAs retro indicadas. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos da Comarca de Porto Velho - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 0020586-86.2011.8.22.0001
EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI
EXECUTADO: CONCEICAO MARCOLINO DA SILVA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos,
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI, em desfavor de CONCEICAO 
MARCOLINO DA SILVA, visando a cobrança do(s) crédito(s) tributário(s) previstos na(s) CDA(s) n. 1345/2011.
A parte credora peticionou reconhecendo a prescrição do crédito cobrado na presente execução e pugnou pela extinção do feito.
Vieram os autos.
É o relatório. Decido.
Tratando-se de execução fiscal, a prescrição intercorrente está preconizada no art. 40 da Lei n. 6.830/80, nos seguintes termos:
“Art. 40 – O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa 
recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.
§1º – Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.
§2º – Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o 
arquivamento dos autos.
§3º – Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução.
§4º – Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, 
de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato”.
Infere-se, assim, que o curso da execução é suspenso enquanto não localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa 
recair a penhora. Durante o prazo de 01 (um) ano, suspende-se a prescrição. A partir de então, os autos devem ser arquivados e, 
decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir do término da suspensão de 01 (um) ano determinada pelo Juízo, sem que haja 
localização do devedor ou de bens penhoráveis, extingue-se o direito do credor pela ocorrência da prescrição intercorrente.
Como se observa a partir da leitura do art. 40 da Lei 6.830/80, a legislação estabelece duas hipóteses de prescrição intercorrente, quais 
sejam: a) não localização do devedor; ou b) não localização de bens penhoráveis do devedor.
Pois bem.
Segundo tese definida no Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.340.553/RS, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, 
a suspensão processual de 01 (um) ano prevista na LEF tem início automaticamente após a primeira tentativa frustrada de localização do 
devedor e/ou de bens penhoráveis, dispensando-se deliberação do Juízo ou manifestação da Fazenda Pública acerca do tema, bastando 
a ciência dessa acerca da frustração das diligências.
Ademais, definiu-se que o termo inicial da contagem do prazo da prescrição intercorrente – de 05 (cinco) anos – se inicia automaticamente 
após o término da suspensão de 01 (um) ano, na forma do art. 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de remessa ao arquivo 
provisório.
Isso implica dizer que, constatada a não localização do devedor ou a inexistência de bens penhoráveis, o processo é automaticamente 
suspenso por 1 ano, lapso temporal em que a credora diligenciará na busca do endereço atualizado do executado ou do patrimônio, 
respectivamente. Ao término da suspensão, dá-se início prazo prescricional de 5 (cinco) anos para que a credora localize o devedor ou 
encontre bens penhoráveis.
Confira-se a ementa do julgado em análise:
“RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. 
TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA 
DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80).
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais.
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e 
respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: ‘Em execução fiscal, não localizados 
bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinqüenal intercorrente’.
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3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto 
no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: ‘[...] o juiz suspenderá [...]’). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha 
do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens 
pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. 
Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim 
de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF 
que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente 
feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da 
inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, 
ex lege.
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):
4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 
– LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência 
de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter 
ocorrido a suspensão da execução;
4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo 
despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda 
que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo 
despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza 
não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará 
suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano 
de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual 
o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 – LEF, findo o qual o 
Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, 
não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros 
bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois 
prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os 
referidos prazos –, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu 
a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), 
ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu 
(exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial – 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência 
de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais 
que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973)”.
(REsp n. 1.340.553/RS, Rel. Min. Mauro Campbell, Primeira Seção, Julgamento em 12/09/2018, DJe 16/10/2018) (destaques nossos).
Tratando-se de julgamento de recurso especial submetido ao rito dos recursos repetitivos, a tese firmada pelo Tribunal Superior deverá 
ser aplicada pelos Tribunais e juízes de primeiro grau, consoante determina o art. 1.040 do CPC/2015. Vejamos:
“Art. 1.040 Publicado o acórdão paradigma: (…)
III – os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada 
pelo tribunal superior (…).
Do julgado mencionado acima, extraem-se importantes passagens elucidativas ao deslinde processual:
I) Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e 
respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal (item 2);
II) No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a 
Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF (item 3);
III) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 
– LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de 
bens penhoráveis no endereço fornecido (item 4.1);
IV) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente 
(item 4.3).
O julgamento dos Embargos de Declaração interpostos sobre a orientação determinada pelo referido Recurso Especial deixa clara a 
adequação das conclusões acima. Veja-se:
“RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS 
(LEI N. 6.830/80). AUSÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. PRESENÇA DE OBSCURIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE 
ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES.
1. A expressão “pelo oficial de justiça” utilizada no item “3” da ementa do acórdão repetitivo embargado é de caráter meramente 
exemplificativo e não limitador das teses vinculantes dispostas no item “4” da mesma ementa e seus subitens. Contudo pode causar 
ruído interpretativo a condicionar os efeitos da “não localização” de bens ou do devedor a um ato do Oficial de Justiça. Assim, muito 
embora o julgado já tenha sido suficientemente claro a respeito do tema, convém alterar o item “3” da ementa para afastar esse perigo 
interpretativo se retirando dali a expressão “pelo oficial de justiça”, restando assim a escrita: “3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da 
Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a 
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lei o é (ordena o art. 40:”[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. 
No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens e intimada a Fazenda Pública, inicia-se 
automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda 
Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 
40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato 
de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para 
a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não 
localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.”
2. De elucidar que a “não localização do devedor” e a “não localização dos bens” poderão ser constatadas por quaisquer dos meios 
válidos admitidos pela lei processual (v.g. art. 8º, da LEF). A Lei de Execuções Fiscais não faz qualquer discriminação a respeito do meio 
pelo qual as hipóteses de “não localização” são constatadas, nem o repetitivo julgado.
3. Ausentes as demais obscuridades, omissões e contradições apontadas.
4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes”.
(STJ - EDcl no REsp: 1340553 RS 2012/0169193-3, Relator: Min. Mauro Campbell, Data de Julgamento: 27/02/2019, S1 – Primeira 
Seção, Data de Publicação: DJe 13/03/2019).
Em análise ao trâmite da execução fiscal, constata-se que, diante da ineficácia das diligências efetuadas, com a devida ciência da parte 
exequente acerca de tal fato, o feito foi suspenso na forma do art. 40, “caput” da LEF, em 21/02/2017.
Portanto, o prazo da prescrição intercorrente teve início automaticamente 01 (um) ano depois, em 22/02/2018.
Ultrapassados 05 (cinco) anos de seu início sem a presença de qualquer marco interruptivo ou suspensivo do prazo prescricional, extrai-
se a perda da pretensão executória estatal.
Nota-se que a prescrição intercorrente prevista no art. 40 da LEF se trata de modalidade de prescrição cujo reconhecimento deve ser 
declarado, não como sanção à Exequente por sua inércia, mas em razão do ordenamento jurídico vedar o prolongamento das relações 
jurídicas ad eternum, inclusive quanto aos créditos tributários dos Entes Públicos.
A intenção é proteger a segurança jurídica, evitando que as relações travadas na sociedade perdurem por tempo indeterminado.
Trata-se de interpretação consentânea com o princípio da duração razoável do processo, previsto tanto na Constituição Federal (art. 5º, 
LXXVIII), como na atual legislação processual (art. 4º do CPC). É certo que a norma prevista no CPC deixa claro que a razoável duração 
do processo se aplica, inclusive, em relação às atividades satisfativas.
Essa perspectiva e mudança paradigmática, que não mais exige a inércia da Fazenda Pública como condição para o reconhecimento da 
prescrição intercorrente prevista no art. 40 da LEF, pode ser observada em outros julgados do próprio STJ. Veja-se:
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RAZÕES DEFICIENTES. 
DISPOSITIVOS SEM APTIDÃO PARA ENSEJAR A REFORMA DO ACÓRDÃO HOSTILIZADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.
1. No que diz respeito à prescrição, prevista no art. 174 do CTN, defende a parte recorrente que esta se consumou em relação aos 
créditos vencidos em 02/2001 e 03/2002 porque, na data de prolação do despacho ordenatório da citação (13.3.2007), já teria transcorrido 
prazo superior a cinco anos.
2. O equívoco é manifesto, uma vez que a prescrição não tem por termo inicial a data do vencimento da exação, mas sim a data da 
constituição definitiva da constituição do crédito tributário.
3. No caso dos autos, a Corte regional afastou a decadência porque o lançamento de ofício teria ocorrido em 2005. Ainda que não conste 
a data da constituição definitiva (isto é, se houve impugnação e/ou recursos na instância administrativa), o fato é que, entre a constituição 
inicial do crédito (2005) e o despacho que ordenou a citação (13.3.2007), evidentemente não fluiu prazo superior a cinco anos, motivo 
pelo qual deve ser rechaçada a pretensão recursal, neste ponto.
4. No que se refere à prescrição intercorrente, observa-se, em obiter dictum, que a jurisprudência do STJ foi radicalmente modificada 
a partir do julgamento do REsp 1.340.553/RS, processado no rito dos recursos repetitivos. Naquela ocasião, surpreendendo as partes 
processuais e todos os atingidos pela especial força dos precedentes formados na técnica de julgamento dos recursos representativos de 
controvérsia, a Primeira Seção do STJ alterou os critérios que até então adotava para caracterizar esse instituto, ao descartar o binômio 
“lapso temporal + inércia” e substituí-lo pelo “resultado efetivo” das diligências processuais - em outras palavras, a postura da Fazenda 
Pública (isto é, se proativa ou inerte) na condução do feito e na realização de diligências passou a ser considerada irrelevante, importando 
apenas, para o efeito de prejudicar a fluência da prescrição intercorrente, se os resultados obtidos a partir delas (por exemplo, arresto, 
penhora, bloqueio de ativos via Bacenjud, etc.) foi positivo.
5. Não obstante, neste ponto a nova orientação não pode ser aplicada ao caso concreto em virtude da deficiência nas razões recursais. 
Com efeito, os recorrentes sustentam a ocorrência da prescrição intercorrente, mas vinculam a pretensão recursal à tese de infringência 
aos arts. 156, 174 e 185 do CTN, dispositivos esses que não possuem comando para infirmar os fundamentos do acórdão hostilizado, na 
medida em que versam sobre outros institutos (respectivamente, prescrição comum - os dois primeiros - e bloqueio universal de bens - o 
último dispositivo legal). Aplicação, no ponto, da Súmula 284/STF.
6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido”.
(REsp n. 1.793.872/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/3/2019, DJe de 29/5/2019) (destaques nossos).
Portanto, deve ser declarada a perda da pretensão executória, diante da prescrição intercorrente prevista no art. 40 da Lei 6.830/80 e, 
consequentemente, extinta a demanda executiva fiscal.
Diante do exposto, com fulcro no art. 487, II, do CPC e termos do art. 40, §4º, da Lei n. 6.830/80, c/c o art. 156, V, do CTN, resolvo o mérito 
da demanda, declaro a prescrição intercorrente e julgo extinta a execução fiscal, nos termos da fundamentação supra.
Sem remessa necessária, pois o julgado se ampara em tese firmada em recurso especial submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 
496, § 4º, II, do CPC).
Deixo de fixar verba honorária, ante entendimento reiterado do STJ de que não cabe honorários advocatícios em desfavor da Fazenda 
Pública nas hipóteses de extinção processual decorrente de prescrição intercorrente (v.g. AgInt no REsp 1834263/RS, Rel. Ministro 
Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5), Primeira Turma, julgado em 07/06/2021, DJe 11/06/2021).
Havendo constrições ou gravames administrativos, liberem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Serve a presente sentença como CARTA/MANDADO/OFÍCIO/COMUNICAÇÃO.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7040024-95.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADOS: JARED ICARY DA FONSECA, MOREIRA & FONSECA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME - EXECUTADOS SEM 
ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
O Credor noticiou o inadimplemento do acordo administrativo.
Indefiro, a intimação do Devedor para pagamento das parcelas em atraso. A providência compete ao Ente interessado, que concedeu o 
benefício fiscal, nos termos de lei específica. 
Manifeste-se o Exequente, em dez dias, em termos de efetivo andamento, inclusive com apresentação de memória de cálculo atual, caso 
pretenda o prosseguimento da cobrança e utilização de convênios à disposição do Juízo.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 0057143-34.2009.8.22.0101
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: GIL DA SILVA MAIA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal proposta por Município de Porto Velho em desfavor de GIL DA SILVA MAIA, para recebimento de crédito(s) 
tributário(s) (IPTU / TRSD) descrito(s) na(s) CDA(s) n. 28743/2009, 28742/2009, 28744/2009, 28745/2009, imóvel de inscrição imobiliária 
n. 01150790020001.
A exequente confirmou a quitação do débito principal e pugnou pela extinção processual.
Custas processuais (fls. 71 - ID 76153092) e honorários advocatícios pagos.
Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal nos termos do inciso II do art. 924 do CPC c/c art. 156, I do CTN.
Havendo constrições, liberem-se. Em caso de penhora/restrição incidente sobre o imóvel de inscrição 01150790020001, libere-se.
À CPE: Após o trânsito em julgado, arquive-se com as baixas de estilo. Em havendo renúncia expressa ao prazo recursal, certifique o 
imediato trânsito em julgado na data de publicação desta sentença.
Compete ao Município providenciar a baixa administrativa das CDA’s retro indicadas. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7023095-16.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: PEDRO ROBERTO RENON - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal proposta por Município de Porto Velho em desfavor de PEDRO ROBERTO RENON, para recebimento de 
crédito(s) tributário(s) (IPTU / TRSD) descrito(s) na(s) CDA(s) n. 1369/2020, 1373/2020, 1370/2020, 1374/2020, 1371/2020 e 1375/2020, 
imóvel de inscrição imobiliária n.02041280011001.
A exequente confirmou a quitação do débito principal e pugnou pela extinção processual.
Custas processuais e honorários advocatícios pagos.
Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal nos termos do inciso II do art. 924 do CPC c/c art. 156, I do CTN.
Havendo constrições, liberem-se. Em caso de penhora/restrição incidente sobre o imóvel de inscrição 02041280011001, libere-se.
À CPE: Após o trânsito em julgado, arquive-se com as baixas de estilo. Em havendo renúncia expressa ao prazo recursal, certifique o 
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imediato trânsito em julgado na data de publicação desta sentença.
Compete ao Município providenciar a baixa administrativa das CDAs retro indicadas. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7053522-93.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADOS: OLIVIA CHILEN DA SILVA E SILVA, DANGELA LIMA SANTOS - EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
O Credor noticiou o inadimplemento do acordo administrativo.
Indefiro, a intimação do Devedor para pagamento das parcelas em atraso. A providência compete ao Ente interessado, que concedeu o 
benefício fiscal, nos termos de lei específica. 
Manifeste-se o Exequente, em dez dias, em termos de efetivo andamento, inclusive com apresentação de memória de cálculo atual, caso 
pretenda o prosseguimento da cobrança e utilização de convênios à disposição do Juízo.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7009605-24.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADOS: RAFAEL ALEXANDRE DE FIGUEIREDO GOMES, COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO CARGA PESADA 
LTDA - ME - ADVOGADO DOS EXECUTADOS: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA, OAB nº RO2913
SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal proposta por Município de Porto Velho em desfavor de RAFAEL ALEXANDRE DE FIGUEIREDO GOMES, 
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO CARGA PESADA LTDA - ME, para recebimento de crédito descrito na CDA n. 5800/2019.
A exequente confirmou a quitação do débito principal e pugnou pela extinção processual.
Custas processuais e honorários advocatícios pagos.
Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal nos termos do inciso II do art. 924 do CPC.
Havendo constrições, liberem-se.
À CPE: Após o trânsito em julgado, arquive-se com as baixas de estilo. Em havendo renúncia expressa ao prazo recursal, certifique o 
imediato trânsito em julgado na data de publicação desta sentença.
Compete ao Município providenciar a baixa administrativa das CDA retro indicada. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7055833-57.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: GERALDO CARVALHO FILHO - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
O Credor noticiou o inadimplemento do acordo administrativo.
Indefiro, a intimação do Devedor para pagamento das parcelas em atraso. A providência compete ao Ente interessado, que concedeu o 
benefício fiscal, nos termos de lei específica. 
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Manifeste-se o Exequente, em dez dias, quanto à citação do devedor indicado no título executivo. 
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil : 7038053-36.2023.8.22.0001
REQUERENTE: CILENE CARACARA SIQUEIRA - REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: M. P. D. R. - REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos, 
1. Para fins de instrução do pedido inicial, determino que no prazo de dez dias, o(a) interessado(a) esclareça o seguinte ponto controvertido 
apresentado pelo MP:
“Não obstante a documentação juntada nos autos, considerando-se a divergência acerca dos sobrenomes dos avós maternos da 
requerente (Antônio de Souza ou Antônio de Souza Caracará e Benedita Elisa Caracará ou Benedita Eliza Caracará), requeiro seja a 
autora intimada para que junte aos autos documentos pessoais de tais pessoas, a fim de confirmar as grafias corretas, bem como, a fim 
de melhor atestar a data de nascimento da autora.”
2. Cumprida a determinação, dê-se vista ao MP para manifestações em cinco dias.
Cumpra-se. A cópia servirá como CARTA. 
Endereço: Rua Gustavo Moura, n. 4019, Bairro Tancredo Neves, Porto Velho/RO. 
Observações: A parte poderá comparecer no Fórum Geral Desembargador César Montenegro (Avenida Pinheiro Machado, 777, Bairro 
Olaria) e prestar as informações requeridas na Central de Atendimento.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos da Comarca de Porto Velho - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO. 
Fones: (69) 3309-7054 (Geral); (69) 3309-7053 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.Execução Fiscal : 0045846-30.2009.8.22.0101
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: J. J. L. F. SANTANA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo(a) MUNICIPIO DE PORTO VELHO, em desfavor de J. J. L. F. SANTANA, visando a cobrança 
do(s) crédito(s) tributário(s) previstos na(s) CDA(s) n. 5031/2008, 5032/2008, 5033/2008 e 25242/2009
Instada para se manifestar acerca da prescrição, a credora requerer o prosseguimento da demanda com a utilização dos convênios à 
disposição do juízo para localização do devedor.
Vieram os autos.
É o relatório. Decido.
Tratando-se de execução fiscal, a prescrição intercorrente está preconizada no art. 40 da Lei n. 6.830/80, nos seguintes termos:
“Art. 40 – O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa 
recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.
§1º – Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.
§2º – Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o 
arquivamento dos autos.
§3º – Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução.
§4º – Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, 
de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato”.
Infere-se, assim, que o curso da execução é suspenso enquanto não localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa 
recair a penhora. Durante o prazo de 01 (um) ano, suspende-se a prescrição. A partir de então, os autos devem ser arquivados e, 
decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir do término da suspensão de 01 (um) ano determinada pelo Juízo, sem que haja 
localização do devedor ou de bens penhoráveis, extingue-se o direito do credor pela ocorrência da prescrição intercorrente.
Como se observa a partir da leitura do art. 40 da Lei 6.830/80, a legislação estabelece duas hipóteses de prescrição intercorrente, quais 
sejam: a) não localização do devedor; ou b) não localização de bens penhoráveis do devedor.
Pois bem.
Segundo tese definida no Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.340.553/RS, em julgamento submetido ao rito dos recursos repetitivos, 
a suspensão processual de 01 (um) ano prevista na LEF tem início automaticamente após a primeira tentativa frustrada de localização do 
devedor e/ou de bens penhoráveis, dispensando-se deliberação do Juízo ou manifestação da Fazenda Pública acerca do tema, bastando 
a ciência dessa acerca da frustração das diligências.
Ademais, definiu-se que o termo inicial da contagem do prazo da prescrição intercorrente – de 05 (cinco) anos – se inicia automaticamente 
após o término da suspensão de 01 (um) ano, na forma do art. 40 da Lei n. 6.830/80, independentemente de remessa ao arquivo 
provisório.
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Isso implica dizer que, constatada a não localização do devedor ou a inexistência de bens penhoráveis, o processo é automaticamente 
suspenso por 1 ano, lapso temporal em que a credora diligenciará na busca do endereço atualizado do executado ou do patrimônio, 
respectivamente. Ao término da suspensão, dá-se início prazo prescricional de 5 (cinco) anos para que a credora localize o devedor ou 
encontre bens penhoráveis.
Confira-se a ementa do julgado em análise:
“RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. 
TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA 
DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80).
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos 
escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais.
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e 
respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: ‘Em execução fiscal, não localizados 
bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinqüenal intercorrente’.
3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto 
no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: ‘[...] o juiz suspenderá [...]’). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha 
do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens 
pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. 
Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim 
de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF 
que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente 
feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da 
inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, 
ex lege.
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):
4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 
– LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência 
de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter 
ocorrido a suspensão da execução;
4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo 
despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda 
que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo 
despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza 
não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará 
suspensa a execução.
4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano 
de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual 
o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 – LEF, findo o qual o 
Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, 
não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros 
bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois 
prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os 
referidos prazos –, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu 
a providência frutífera.
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), 
ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu 
(exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial – 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência 
de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais 
que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973)”.
(REsp n. 1.340.553/RS, Rel. Min. Mauro Campbell, Primeira Seção, Julgamento em 12/09/2018, DJe 16/10/2018) (destaques nossos).
Tratando-se de julgamento de recurso especial submetido ao rito dos recursos repetitivos, a tese firmada pelo Tribunal Superior deverá 
ser aplicada pelos Tribunais e juízes de primeiro grau, consoante determina o art. 1.040 do CPC/2015. Vejamos:
“Art. 1.040 Publicado o acórdão paradigma: (…)
III – os processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso para julgamento e aplicação da tese firmada 
pelo tribunal superior (…).
Do julgado mencionado acima, extraem-se importantes passagens elucidativas ao deslinde processual:
I) Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e 
respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal (item 2);
II) No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a 
Fazenda Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF (item 3);
III) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 
– LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de 
bens penhoráveis no endereço fornecido (item 4.1);
IV) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente 
(item 4.3).
O julgamento dos Embargos de Declaração interpostos sobre a orientação determinada pelo referido Recurso Especial deixa clara a 
adequação das conclusões acima. Veja-se:
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“RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS 
(LEI N. 6.830/80). AUSÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. PRESENÇA DE OBSCURIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE 
ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES.
1. A expressão “pelo oficial de justiça” utilizada no item “3” da ementa do acórdão repetitivo embargado é de caráter meramente 
exemplificativo e não limitador das teses vinculantes dispostas no item “4” da mesma ementa e seus subitens. Contudo pode causar 
ruído interpretativo a condicionar os efeitos da “não localização” de bens ou do devedor a um ato do Oficial de Justiça. Assim, muito 
embora o julgado já tenha sido suficientemente claro a respeito do tema, convém alterar o item “3” da ementa para afastar esse perigo 
interpretativo se retirando dali a expressão “pelo oficial de justiça”, restando assim a escrita: “3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da 
Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a 
lei o é (ordena o art. 40:”[...] o juiz suspenderá [...]”). Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. 
No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens e intimada a Fazenda Pública, inicia-se 
automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda 
Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 
40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato 
de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para 
a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido e/ou da não 
localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.”
2. De elucidar que a “não localização do devedor” e a “não localização dos bens” poderão ser constatadas por quaisquer dos meios 
válidos admitidos pela lei processual (v.g. art. 8º, da LEF). A Lei de Execuções Fiscais não faz qualquer discriminação a respeito do meio 
pelo qual as hipóteses de “não localização” são constatadas, nem o repetitivo julgado.
3. Ausentes as demais obscuridades, omissões e contradições apontadas.
4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes”.
(STJ - EDcl no REsp: 1340553 RS 2012/0169193-3, Relator: Min. Mauro Campbell, Data de Julgamento: 27/02/2019, S1 – Primeira 
Seção, Data de Publicação: DJe 13/03/2019).
No caso, em análise ao trâmite da execução fiscal, constata-se que em 20/09/2010 a parte exequente teve ciência quanto a não localização 
da parte executada ou de seus bens penhoráveis.
Posteriormente, as diligências efetivadas para a localização da executada ou de seus bens foram infrutíferas, de modo que a cobrança 
tramitou por prazo superior a 05 (cinco) anos sem sucesso em nenhuma diligência.
Portanto, o prazo de suspensão da execução, na forma do art. 40, “caput”, da LEF, teve início em 20/09/2010, permanecendo os autos 
suspensos por um ano, ou seja, até 20/09/2011. Iniciada automaticamente a prescrição intercorrente em seguida, teve ela seu termo final 
em 21/09/2016, cinco anos após a data indicada.
Destaque-se que, até a presente data, não houve diligência frutífera quanto à satisfação do débito.
Nota-se que a prescrição intercorrente prevista no art. 40 da LEF se trata de modalidade de prescrição cujo reconhecimento deve ser 
declarado, não como sanção à Exequente por sua inércia, mas em razão do ordenamento jurídico vedar o prolongamento das relações 
jurídicas ad eternum, inclusive quanto aos créditos tributários dos Entes Públicos.
A intenção é proteger a segurança jurídica, evitando que as relações travadas na sociedade perdurem por tempo indeterminado.
Trata-se de interpretação consentânea com o princípio da duração razoável do processo, previsto tanto na Constituição Federal (art. 5º, 
LXXVIII), como na atual legislação processual (art. 4º do CPC). É certo que a norma prevista no CPC deixa claro que a razoável duração 
do processo se aplica, inclusive, em relação às atividades satisfativas.
Essa perspectiva e mudança paradigmática, que não mais exige a inércia da Fazenda Pública como condição para o reconhecimento da 
prescrição intercorrente prevista no art. 40 da LEF, pode ser observada em outros julgados do próprio STJ. Veja-se:
“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RAZÕES DEFICIENTES. 
DISPOSITIVOS SEM APTIDÃO PARA ENSEJAR A REFORMA DO ACÓRDÃO HOSTILIZADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.
1. No que diz respeito à prescrição, prevista no art. 174 do CTN, defende a parte recorrente que esta se consumou em relação aos 
créditos vencidos em 02/2001 e 03/2002 porque, na data de prolação do despacho ordenatório da citação (13.3.2007), já teria transcorrido 
prazo superior a cinco anos.
2. O equívoco é manifesto, uma vez que a prescrição não tem por termo inicial a data do vencimento da exação, mas sim a data da 
constituição definitiva da constituição do crédito tributário.
3. No caso dos autos, a Corte regional afastou a decadência porque o lançamento de ofício teria ocorrido em 2005. Ainda que não conste 
a data da constituição definitiva (isto é, se houve impugnação e/ou recursos na instância administrativa), o fato é que, entre a constituição 
inicial do crédito (2005) e o despacho que ordenou a citação (13.3.2007), evidentemente não fluiu prazo superior a cinco anos, motivo 
pelo qual deve ser rechaçada a pretensão recursal, neste ponto.
4. No que se refere à prescrição intercorrente, observa-se, em obiter dictum, que a jurisprudência do STJ foi radicalmente modificada 
a partir do julgamento do REsp 1.340.553/RS, processado no rito dos recursos repetitivos. Naquela ocasião, surpreendendo as partes 
processuais e todos os atingidos pela especial força dos precedentes formados na técnica de julgamento dos recursos representativos de 
controvérsia, a Primeira Seção do STJ alterou os critérios que até então adotava para caracterizar esse instituto, ao descartar o binômio 
“lapso temporal + inércia” e substituí-lo pelo “resultado efetivo” das diligências processuais - em outras palavras, a postura da Fazenda 
Pública (isto é, se proativa ou inerte) na condução do feito e na realização de diligências passou a ser considerada irrelevante, importando 
apenas, para o efeito de prejudicar a fluência da prescrição intercorrente, se os resultados obtidos a partir delas (por exemplo, arresto, 
penhora, bloqueio de ativos via Bacenjud, etc.) foi positivo.
5. Não obstante, neste ponto a nova orientação não pode ser aplicada ao caso concreto em virtude da deficiência nas razões recursais. 
Com efeito, os recorrentes sustentam a ocorrência da prescrição intercorrente, mas vinculam a pretensão recursal à tese de infringência 
aos arts. 156, 174 e 185 do CTN, dispositivos esses que não possuem comando para infirmar os fundamentos do acórdão hostilizado, na 
medida em que versam sobre outros institutos (respectivamente, prescrição comum - os dois primeiros - e bloqueio universal de bens - o 
último dispositivo legal). Aplicação, no ponto, da Súmula 284/STF.
6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido”.
(REsp n. 1.793.872/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/3/2019, DJe de 29/5/2019) (destaques nossos).
Portanto, deve ser declarada a perda da pretensão executória, diante da prescrição intercorrente prevista no art. 40 da Lei 6.830/80 e, 
consequentemente, extinta a demanda executiva fiscal.
Diante do exposto, com fulcro no art. 487, II, do CPC e termos do art. 40, §4º, da Lei n. 6.830/80, c/c o art. 156, V, do CTN, resolvo o mérito 
da demanda, declaro a prescrição intercorrente e julgo extinta a execução fiscal, nos termos da fundamentação supra.
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Sem remessa necessária, pois o julgado se ampara em tese firmada em recurso especial submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 
496, § 4º, II, do CPC).
Deixo de fixar verba honorária, ante entendimento reiterado do STJ de que não cabe honorários advocatícios em desfavor da Fazenda 
Pública nas hipóteses de extinção processual decorrente de prescrição intercorrente (v.g. AgInt no REsp 1834263/RS, Rel. Ministro 
Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5), Primeira Turma, julgado em 07/06/2021, DJe 11/06/2021).
Havendo constrições ou gravames administrativos, liberem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as baixas de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Serve a presente sentença como CARTA/MANDADO/OFÍCIO/COMUNICAÇÃO.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum 
Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7026424-70.2020.8.22.0001
EXEQUENTES: Estado de Rondônia, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE - ADVOGADO DOS EXEQUENTES: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: D’ALUMINIO COMERCIO LTDA - ADVOGADO DO EXECUTADO: SERGIO ARAUJO PEREIRA, OAB nº RO6539
DESPACHO
Vistos,
Em atendimento ao teor do art. 10 do CPC, intime-se a Fazenda Pública para se manifestar quanto à petição da executada (ID 90900138).
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.Execução Fiscal:7009224-16.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: ORLEANS MENEZES JUNIOR
DESPACHO
Vistos,
A consulta ao Infojud retornou no endereço já diligenciado.
Intime-se a Fazenda Pública para indicar o endereço atualizado do devedor ou se manifestar em termos de efetivo prosseguimento no 
prazo de dez dias.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 1000216-30.2015.8.22.0001
EXEQUENTE: Estado de Rondônia - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: RMS COMÉRCIO DE ELETRO- ELETRÔNICOS LTDA EPP - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos,
Trata-se de execução fiscal proposta por Estado de Rondônia em desfavor de RMS COMÉRCIO DE ELETRO- ELETRÔNICOS LTDA 
EPP, para recebimento do(s) crédito(s) tributário(s) descrito(s) na(s) CDA(s) nº20140200268309.
A exequente noticiou o pagamento integral do débito.
Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal nos termos do inciso III do art. 924 do CPC. Havendo constrições ou gravames 
administrativos, libere-se. 
Compete a parte exequente providenciar a baixa administrativa da(s) CDA(s) retro indicadas.
Decorrido o prazo recursal:
1. Certifique-se o trânsito em julgado desta sentença.
2. DETERMINO que a Central de Processamento Eletrônico (CPE) intime a executada, por carta (endereço: RUA JATUARANA, 
4967, NOVA FLORESTA, PORTO VELHO/RO), para comprovar o recolhimento das custas processuais, no prazo de quinze dias.
3. As custas judiciais relativas à distribuição do feito e satisfação da execução, na forma dos incisos I e III do art. 12 da Lei n. 3.896/2016, 
deverão ser pagas por meio de boleto bancário obtido junto ao site do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (http://webapp.tjro.jus.
br/custas). Nos termos do § 1º do mencionado artigo, o valor mínimo para cada uma das hipóteses é de cem reais.
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4. As custas processuais deverão ser recolhidas mediante pagamento de boleto, cuja impressão poderá ser obtida junto ao site www.tjro.
jus.br (link: emissão de boleto).
5. O comprovante de pagamento deverá ser apresentado junto a este Juízo, sob pena de inscrição do valor em dívida ativa e protesto em 
Tabelionato (art. 35 e 37 da Lei Estadual n. 3.896/2016).
6. Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, expeça certidão do débito, acompanhada de cópia desta sentença, e remeta ao 
tabelionato de protesto competente (art. 35, §2º da Lei 3.896/2016).
7. Recebendo a comunicação do tabelionato de protesto, DETERMINO que a CPE inscreva o débito em dívida ativa, encaminhe cópia da 
referida CDA à PGE/RO e arquive os autos com as baixas de estilo (art. 37 da Lei 3.896/2016).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Serve a presente sentença como mandado / ofício / intimação / expediente / comunicação / carta-AR.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7015605-40.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADOS: FRANCISCO DE ASSIS LIMA, JULIO GONCALVES MAXIMO - ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: CLAYTON DE 
SOUZA PINTO, OAB nº RO6908, WANESKA FARIAS OLIVEIRA, OAB nº RO10892, CLODOALDO LUIS RODRIGUES, OAB nº RO2720
SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal proposta por Município de Porto Velho em desfavor de FRANCISCO DE ASSIS LIMA, JULIO GONCALVES 
MAXIMO, para recebimento de crédito(s) tributário(s) (IPTU / TRSD) descrito(s) na(s) CDA(s) n.2060/2021, 2064/2021, 2058/2021, 
2057/2021, 2059/2021, 2062/2021, 2061/2021 e 2063/2021, imóvel de inscrição imobiliária n.03090320349001.
A exequente confirmou a quitação do débito principal e pugnou pela extinção processual.
Custas processuais e honorários advocatícios pagos.
Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal nos termos do inciso II do art. 924 do CPC c/c art. 156, I do CTN.
Havendo constrições, liberem-se. Em caso de penhora/restrição incidente sobre o imóvel de inscrição 03090320349001, libere-se.
À CPE: Após o trânsito em julgado, arquive-se com as baixas de estilo. Em havendo renúncia expressa ao prazo recursal, certifique o 
imediato trânsito em julgado na data de publicação desta sentença.
Compete ao Município providenciar a baixa administrativa das CDAs retro indicadas. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7000742-16.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: ROSINEIDE GONCALVES ARAUJO DA ROCHA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
O Credor noticiou o inadimplemento do acordo administrativo.
Indefiro, a intimação do Devedor para pagamento das parcelas em atraso. A providência compete ao Ente interessado, que concedeu o 
benefício fiscal, nos termos de lei específica. 
Manifeste-se o Exequente, em dez dias, em termos de efetivo andamento, inclusive com apresentação de memória de cálculo atual, caso 
pretenda o prosseguimento da cobrança e utilização de convênios à disposição do Juízo.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7070361-96.2021.8.22.0001
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EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: HILARIA BANDEIRA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc., 
Trata-se de execuçã o fiscal proposta por Município de Porto Velho em desfavor de HILARIA BANDEIRA, para recebimento de créditos 
tributários (IPTU / TRSD) descritos nas CDA´s n. 34152/2021, 34153/2021 imóvel de inscrição imobiliária n. 02040560605009. 
A exequente confirmou a quitação do débito principal e pugnou pela extinção processual.
Honorários advocatícios pagos.
Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal nos termos do inciso II do art. 924 do CPC c/c art. 156, I do CTN.
Havendo constrições ou gravames administrativos, liberem-se. Compete ao Município providenciar a baixa administrativa das CDA’s retro 
indicadas. 
À CPE: considerando a renúncia expressa ao prazo recursal certifique o imediato trânsito em julgado na data de publicação desta 
sentença.
1. Cite-se por edital para comprovar o pagamento das custas processuais no prazo de quinze dias.
2. Decorrido o prazo sem manifestações, encaminhe-se o débito para protesto no tabelionato competente e inscrição em dívida, conforme 
disposto nos artigos 35 à 37 da Lei Estadual n. 3.896/2016.
3. Na sequência, arquivem-se com baixa.
P. R. I. C.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7042473-55.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
EXECUTADO: WALCAR TERRAPLENAGEM LTDA - ME
Interessado: VIVALDO GARCIA JUNIOR, Advogado: VIVALDO GARCIA JUNIOR, OAB RO4342A 
DESPACHO
Vistos,
1. Há notícia de pagamento do débito principal e honorários.
2. Intime-se a parte Executada para que comprove, em dez dias, o pagamento das custas nos seguintes termos:
a) custas processuais por meio de boleto bancário, obtido no site do TJRO, na aba “Boleto Bancário”, opção “Custas Judiciais”. Na página 
seguinte, selecionar “Emissão de guia de recolhimento VINCULADA AO PROCESSO” (link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/
custasInicio.jsf). Após a inserção do número do processo judicial, deverão ser selecionadas as opções “Custa inicial 1%” (cod. 1001.1), 
“Custa inicial adiada +1%” (cod. 1001.2) e “Custa final - Satisfação da execução” (cod. 1004.2).
b) 10% a título de honorários advocatícios para a conta do conselho curador dos honorários da Procuradoria-Geral do Estado de Rondônia 
(CNPJ: 34.482.497/0001-43), Banco do Brasil, Agência n° 3796-6, Conta Bancária n° 33.818-4.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, retorne concluso. 
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Cumprimento de sentença : 7072252-55.2021.8.22.0001
REQUERENTE: PAULO CESAR PIRES ANDRADE - ADVOGADOS DO REQUERENTE: NELSON SERGIO DA SILVA MACIEL, OAB nº 
RO154572, JANIO SERGIO DA SILVA MACIEL, OAB nº RO1950
REQUERIDO: Estado de Rondônia - ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos,
1. Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.
2. Intime-se o Exequente para apresentar os documentos necessários à confecção da requisição de pequeno valor (Provimento 004/2008-
CG), em cinco dias.
3. Dê-se vista à Fazenda Pública para manifestação no prazo de trinta dias (art. 535 do CPC).
4. Inexistindo óbice por parte da Fazenda Pública, determino desde já a expedição de requisição de pequeno valor (RPV).
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5. Decorrido o prazo de dois meses (art. 535, § 3º, II, do CPC), intime-se o Exequente para informar, em cinco dias, se recebeu a quantia 
ou requerer o que entender de direito.
6. Em caso de resposta negativa, à Fazenda para justificar o atraso, em dez dias.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7057303-89.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: EURO BEZERRA DO CARMO - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal proposta por Município de Porto Velho em desfavor de EURO BEZERRA DO CARMO, para recebimento 
de crédito(s) tributário(s) (IPTU / TRSD) descrito(s) na(s) CDA(s) n. 9961/2022 9960/2022 9962/2022, imóvel de inscrição imobiliária n. 
03011210393001.
A exequente confirmou a quitação do débito principal e pugnou pela extinção processual.
Custas processuais (ID 82464474) e honorários advocatícios pagos.
Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal nos termos do inciso II do art. 924 do CPC c/c art. 156, I do CTN.
Havendo constrições, liberem-se. Em caso de penhora/restrição incidente sobre o imóvel de inscrição 03011210393001, libere-se.
À CPE: Após o trânsito em julgado, arquive-se com as baixas de estilo. Em havendo renúncia expressa ao prazo recursal, certifique o 
imediato trânsito em julgado na data de publicação desta sentença.
Compete ao Município providenciar a baixa administrativa das CDA’s retro indicadas. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7067606-65.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADOS: MARIA DA CONCEICAO MACHADO, MARIA MARIVALDA PEREIRA DE OLIVEIRA - EXECUTADOS SEM 
ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal proposta por Município de Porto Velho em desfavor de MARIA DA CONCEICAO MACHADO, MARIA 
MARIVALDA PEREIRA DE OLIVEIRA, para recebimento de crédito(s) tributário(s) (IPTU / TRSD) descrito(s) na(s) CDA(s) n. 11388/2022 
e 11389/2022, imóvel de inscrição imobiliária n.03020100250001.
A exequente confirmou a quitação do débito principal e pugnou pela extinção processual.
Custas processuais e honorários advocatícios pagos.
Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal nos termos do inciso II do art. 924 do CPC c/c art. 156, I do CTN.
Havendo constrições, liberem-se. Em caso de penhora/restrição incidente sobre o imóvel de inscrição 03020100250001, libere-se.
À CPE: Após o trânsito em julgado, arquive-se com as baixas de estilo. Em havendo renúncia expressa ao prazo recursal, certifique o 
imediato trânsito em julgado na data de publicação desta sentença.
Compete ao Município providenciar a baixa administrativa das CDAs retro indicadas. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7049301-33.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: FARC COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - ME - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
Vistos,
O Credor noticiou o inadimplemento do acordo administrativo.
Indefiro, a intimação do Devedor para pagamento das parcelas em atraso. A providência compete ao Ente interessado, que concedeu o 
benefício fiscal, nos termos de lei específica. 
Manifeste-se o Exequente, em dez dias, quanto à citação do devedor indicado no título executivo. 
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7055952-18.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: CLAUTENES FARIAS MENDES CAMINHA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
O Credor noticiou o inadimplemento do acordo administrativo.
Indefiro, a intimação do Devedor para pagamento das parcelas em atraso. A providência compete ao Ente interessado, que concedeu o 
benefício fiscal, nos termos de lei específica. 
Manifeste-se o Exequente, em dez dias, em termos de efetivo andamento, inclusive com apresentação de memória de cálculo atual, caso 
pretenda o prosseguimento da cobrança e utilização de convênios à disposição do Juízo.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7054 (Gabinete); (69) 3309-7056 (Sala de Audiências); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). 
Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7032893-98.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: RENATO PEREIRA MAIA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.,
Trata-se de execução fiscal proposta por Município de Porto Velho em desfavor de RENATO PEREIRA MAIA, para recebimento de 
crédito(s) tributário(s) (IPTU / TRSD) descrito(s) na(s) CDA(s) n. 9722/2021 9726/2021 9723/2021 9727/2021 9724/2021 9728/2021 
9725/2021 9729/2021, imóvel de inscrição imobiliária n. 01142450270001.
A exequente confirmou a quitação do débito principal e pugnou pela extinção processual.
Custas processuais e honorários advocatícios pagos.
Ante o exposto, julgo extinta a execução fiscal nos termos do inciso II do art. 924 do CPC c/c art. 156, I do CTN.
Havendo constrições, liberem-se. Em caso de penhora/restrição incidente sobre o imóvel de inscrição 01142450270001, libere-se.
À CPE: Após o trânsito em julgado, arquive-se com as baixas de estilo. Em havendo renúncia expressa ao prazo recursal, certifique o 
imediato trânsito em julgado na data de publicação desta sentença.
Compete ao Município providenciar a baixa administrativa das CDA’s retro indicadas. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7036712-09.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: LUCIENE MARTINS DE SOUSA COSTA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
Vistos,
O Credor noticiou o inadimplemento do acordo administrativo.
Indefiro, a intimação do Devedor para pagamento das parcelas em atraso. A providência compete ao Ente interessado, que concedeu o 
benefício fiscal, nos termos de lei específica. 
Manifeste-se o Exequente, em dez dias, em termos de efetivo andamento, inclusive com apresentação de memória de cálculo atual, caso 
pretenda o prosseguimento da cobrança e utilização de convênios à disposição do Juízo.
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7058622-92.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: LIDIA SANTOS DO NASCIMENTO - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Em consulta ao Sniper, constata-se que a executada LIDIA SANTOS DO NASCIMENTO faleceu em 2020, antes do fato gerador dos 
débitos executados (IPTU e TRSD - exercícios 2018-2020).
Intime-se a Fazenda Pública municipal para se manifestar quanto à extinção processual por vício no lançamento tributário e ante a 
impossibilidade de emenda à CDA para modificação do sujeito passivo da execução (Súmula 392 do STJ), no prazo de quinze dias.
Após, retornem conclusos para deliberação.
Cumpra-se.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7019373-76.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: TULIO ANDERSON RODRIGUES DA COSTA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos, 
Execução extinta pelo pagamento (ID 79294491). 
Arquivem-se com as baixas de estilo. 
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vara de Execuções Fiscais e Registros Públicos - Fórum Geral Desembargador César Montenegro, 3º andar, Avenida Pinheiro Machado, 
nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho-RO.
Fones: (69) 3309-7052 (Gabinete); (69) 3309-7000 (Central de Processamento Eletrônico - CPE). Email: pvhfiscaisgab@tjro.jus.br, www.
tjro.jus.br.
Execução Fiscal : 7028301-11.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO - ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO
EXECUTADO: GENI VICENTE PEREIRA - EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
O Credor noticiou o inadimplemento do acordo administrativo.
Indefiro, a intimação do Devedor para pagamento das parcelas em atraso. A providência compete ao Ente interessado, que concedeu o 
benefício fiscal, nos termos de lei específica. 
Manifeste-se o Exequente, em dez dias, quanto à citação do devedor indicado no título executivo. 
Cumpra-se. 
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023. 
Fabíola Cristina Inocêncio
Juiz(a) de Direito
(assinatura digital)
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1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7070167-62.2022.8.22.0001
Requerente: JANAINA FELIPE GOMES
Advogados do(a) REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783, RAISSA OLIVEIRA ANDRADE - RO9712
Requerido(a): AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7041102-85.2023.8.22.0001
REQUERENTE: EDMUNDO PEREIRA LIMA
Advogado do(a) REQUERENTE: UELITON FELIPE AZEVEDO DE OLIVEIRA - RO5176
REQUERIDO: UNIMED PORTO VELHO - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 14/08/2023 09:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
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10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7035068-94.2023.8.22.0001
REQUERENTE: SABRINA CRISTIANE ARRUDA DE BARROS AUTOR: DAVID IGO DE LIMA SALES ROCHA 
Advogado do(a) AUTOR: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7026857-69.2023.8.22.0001
Requerente: ELIENE FERNANDA AMARAL NAPIWOSWI
Advogado do(a) REQUERENTE: ADRIEL AMARAL KELM - RO9952
Requerido(a): AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7036632-16.2020.8.22.0001
REQUERENTE: CLARO S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULA MALTZ NAHON - RS51657
REQUERIDO: VANDERLEA DA SILVA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo e considerando o decurso do prazo para pagamento voluntário, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a, no 
prazo de 5 (cinco) dias:
1) atualizar o crédito exequendo para incluir a multa de 10% (dez por cento), conforme artigo 523, § 1º, primeira parte, do Código de 
Processo Civil;
2) requerer o que entender de direito, indicando o meio de execução pretendido, caso ainda não o tenha feito.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7033742-02.2023.8.22.0001
REQUERENTE: ALDERLENE DA SILVA COSTA
Advogado do(a) REQUERENTE: DEBORA GUERRA DE ALMEIDA BELCHIOR - RO9425
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN5553
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7030352-24.2023.8.22.0001
AUTOR: SORAIA ALINE DE ALMEIDA RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: ARTHUR FERREIRA VEIGA - RO10562, TIAGO TAKASHI TOMAL - RO6838
REQUERIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7031625-09.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ARTHUR PORTO DE CARVALHO
Advogados do(a) REQUERENTE: BRUNA CELI LIMA PONTES - RO0006904A, ELIEL SOEIRO SOARES - RO8442
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a indicar o nome do Banco para 
a realização da transferência bancária, no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7038252-58.2023.8.22.0001
AUTOR: MELISSA SOUSA BEZERRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: KETLEN KELLY RODRIGUES DA SILVA - BA72958
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7039592-37.2023.8.22.0001
AUTOR: VALDI ROQUE FERREIRA KUHN, SIDENE ELISABETA KAEFER KUHN
Advogado do(a) AUTOR: MONICA JAPPE GOLLER KUHN - RO8828
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
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Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7069968-40.2022.8.22.0001
REQUERENTE: SILVIA GABRIELE MARTINS ANASTACIO
Advogado do(a) REQUERENTE: WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS - RO655-A
REQUERIDO: NU PAGAMENTOS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - PE21449
Intimação À PARTE EXEQUENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, quanto à petição de embargos/impugnação à execução.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7038042-07.2023.8.22.0001
AUTOR: PAULO GENEROSO PAES
Advogados do(a) AUTOR: CLEGILA FREITAS DE OLIVEIRA - RO13025, MARIO MARTINS DA COSTA - SC31881-A
REU: GOL LINHAS AÉREAS
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7036354-10.2023.8.22.0001
AUTOR: RODRIGO SHIDEYOSHI HAYASHI DE ALCANTARA, DANILLE DE ANDRADE MARCHIORO ALCANTARA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO WANDEMBRUCK FILHO - RO0005063A
REQUERIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7035885-61.2023.8.22.0001
AUTOR: ILLANY GEOVANNA FERREIRA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO FERREIRA DE MELO - RO5959
REQUERIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7072704-31.2022.8.22.0001
Requerente: JOSUE SOARES
Requerido(a): ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7002856-54.2022.8.22.0001
AUTOR: REJANE BASILICHI MELCHIADES
Advogado do(a) AUTOR: RUBIEL BASILICHI MELCHIADES - RO8408
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO), bem como requerer o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7035258-57.2023.8.22.0001
REQUERENTE: UILIAN HONORATO TRESSMANN
Advogados do(a) REQUERENTE: UELTON HONORATO TRESSMANN - RO8862-A, UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO06805-A
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE CONDENADA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
Processo nº: 7065418-02.2022.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: RAUL RIBEIRO DA FONSECA FILHO
Advogados do(a) AUTOR: FELIPPE ROBERTO PESTANA - RO5077, RAISA LUNA DE LIMA - PR102210
REU: LOIOLA & CIA LTDA - ME
RAUL RIBEIRO DA FONSECA FILHO
Rua Joaquim Nabuco, 1774, - de 1440/1441 a 1815/1816, Santa Bárbara, Porto Velho - RO - CEP: 76804-216
Com base na sentença proferida por este juízo e na previsão do art. 55 da Lei nº 9.099/95, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar 
o pagamento das custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas 
é de 1% (um por cento) sobre o valor da causa e o código a ser utilizado é o “1013.4 - Custa final dos Juizados Especiais, determinação 
em sentença judicial”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7055514-89.2021.8.22.0001
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REQUERENTE: VANESSA TAMI DUTRA SILVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: RAFAEL BRAZ PENHA - RO10333
REQUERIDO: JESSICA SILVA SIMOES 12498683607
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a visualizar os documentos 
anexados na decisão de ID 93163843, no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7019372-52.2022.8.22.0001
REQUERENTE: B2W COMPANHIA DIGITAL
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO MAHFUZ VEZZI - RO6476
REQUERIDO: RAIMUNDO SILVA CAMPOS
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo e considerando o decurso do prazo para pagamento voluntário, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a, no 
prazo de 5 (cinco) dias:
1) atualizar o crédito exequendo para incluir a multa de 10% (dez por cento), conforme artigo 523, § 1º, primeira parte, do Código de 
Processo Civil;
2) requerer o que entender de direito, indicando o meio de execução pretendido, caso ainda não o tenha feito.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7043867-29.2023.8.22.0001
REQUERENTE: RONALDO ADRIANO LEMOS ROCHA
Advogado do(a) REQUERENTE: PATRICK CARLAN NASCIMENTO SILVA - RO12107
REQUERIDO: GOL TRANSPORTES AEREOS S.A.
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7004180-45.2023.8.22.0001
AUTOR: TAISE RODRIGUES SIMPLICIO
Advogado do(a) AUTOR: WILLIAM AUGUSTO FERREIRA DA COSTA - RO10741
REU: GOL LINHAS AÉREAS
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, efetuar o pagamento do 
saldo remanescente, conforme petição de ID 93232141.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7075143-15.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 14.689,64 (quatorze mil, seiscentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos).
Polo Ativo: MARIA CRISTINA RIBEIRO MOURA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
Polo Passivo: BANCO DAYCOVAL S/A
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL 
S.A
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SENTENÇA
Vistos,
Trata-se de Procedimento do Juizado Especial Cível em que MARIA CRISTINA RIBEIRO MOURA demanda em face de BANCO 
DAYCOVAL S/A.
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, passo ao resumo dos fatos relevantes.
Verifica-se que a parte requerida acostou cópia dos relatórios financeiros de negócio jurídico entabulado entre ambas, e apontou a 
necessidade de perícia contábil para comprovar seu argumento de legalidade nas cobranças, encargos e juros do contrato.
Não houve apresentação de réplica, tampouco impugnação pela autora a respeito da realização de perícia contábil judicial.
Vieram os autos conclusos.
De análise dos argumentos e provas carreadas nos autos, entendo que assiste razão a parte requerida ao solicitar perícia contábil, a fim 
de demonstrar com imparcialidade de possui razão ou não, ao afirmar que as cobranças são legítimas.
Assim, seguindo os novos precedentes da Turma Recursal deste Tribunal, reconheço a incompetência dos Juizados Especiais Cíveis 
ante a necessidade de realização de pericia judicial.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. AÇÃO DE INEXISTÊNCIA CONTRATUAL C/C DANOS MORAIS. ACERCA DA VALIDADE DE 
CONTRATO EM QUE SE CONTESTA A ASSINATURA. NECESSIDADE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA. INCOMPETÊNCIA 
JUIZADOS ESPECIAIS. PRELIMINAR DE OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO Em sendo indispensável à perícia técnica para elucidação 
dos fatos controvertidos, torna-se incompetente o Juizado Especial para prosseguimento do feito, considerando o rito procedimental 
previsto na Lei n.º 9.099/1995. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001033-90.2019.822.0020, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juíza Euma Mendonça Tourinho, Data de julgamento: 10/07/2020.
Em termos diversos, percebe-se aqui obstáculo intransponível ao trâmite desta demanda perante os juizados especiais.
Ante o exposto, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA dos Juizados Especiais Cíveis para processar e julgar a presente demanda, e 
JULGO EXTINTO o feito sem a resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC.
Não se viabiliza, no Juizado Especial Cível hipótese de declinação de competência ao juízo competente (CPC, art. 64, § 3º), pois sobre 
o tema há regra específica, ou seja, o art. 51 da Lei n. 9.099/95. De modo que não há se falar em remessa dos autos à justiça comum.
Sem custas e honorários, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos Juizados Especiais, na 
forma dos artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Nada mais havendo, arquive-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7015914-61.2021.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Compromisso
Valor da causa: R$ 1.823,87 (mil, oitocentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos).
Polo Ativo: ELIANE MARA DE MIRANDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA, OAB nº RO7904
Polo Passivo: LAZARO TEIXEIRA LIMA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Trata-se de ação de Execução de Título Extrajudicial em que ELIANE MARA DE MIRANDA demanda em face de LAZARO TEIXEIRA 
LIMA.
Consta dos autos bloqueio parcial do débito por meio de penhora online.
Destaco não ser cabível qualquer impugnação por parte do devedor, nessa fase processual, uma vez que não segurou o juízo (Enunciado 
Cível FONAJE nº 117). 
Assim, determino o levantamento dos valores depositados nos autos em favor da parte exequente e/ou seu patrono (se houver poderes 
para tanto), devendo a quantia ser levantada com seus acréscimo legais dentro do prazo de validade do alvará judicial, restando zerada 
a conta judicial.
Havendo indicação de conta bancária de titularidade da parte exequente nos autos, o levantamento de valores se dará por ofício de 
transferência eletrônico.
Via de regra, os alvarás e/ou ofícios de transferência serão expedidos de forma eletrônica no momento da prolação de sentença de 
extinção, servido a própria minuta como alvará eletrônico, salvo quando houver erro de integração entre o sistema da Caixa Econômica 
Federal e o Módulo do Gabinete, hipótese em que a CPE deverá expedir tal documento.
Ressalto que o não levantamento da importância, no prazo de validade do alvará implicará na imediata transferência do valor para conta 
a cargo do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, conforme disposto no §7º do art. 447 das Diretrizes Gerais Judiciais.
Com o levantamento dos valores, deverá a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias e independentemente de nova intimação, requerer 
o que entender de direito, sob pena de extinção do feito sem reconhecimento da satisfação total do crédito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO, CARTA ou OFÍCIO.
Ficam as partes intimadas desta, automaticamente por meio do DJe, caso possuam patrono constituído nos autos.
Cumpra-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
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SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ JUDICIAL e/ou OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA
Conta de Origem: Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 2848, Operação 040, Conta Judicial vinculada a este processo.
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 1.442,96 ELIANE MARA DE MIRANDA 
95817719991 1820940 - 3 Sim Direto na agência R$ 595,34 ELIANE MARA DE MIRANDA 95817719991 1820948 - 9 Sim Direto na 
agênciaADVERTÊNCIAS: Em razão do novo sistema de alvará eletrônico a transferência e/ou saque dar-se-ão exclusivamente de forma 
eletrônica, conforme os registros enviados pelo sistema de integração bancária neste momento. 
Na hipótese de transferência para conta pertencente à instituição bancária diversa da Caixa Econômica Federal será descontado o valor 
do TED/DOC do valor depositado. O sistema não permite a utilização de Pix para transferência.
Tendo o beneficiário prestado informações incorretas ou estando a conta bancária de destino inoperante o valor será devolvido (estornado) 
para a conta judicial e o valor do TED/DOC será cobrado da mesma forma. Acrescenta-se que será cobrada taxa NOVAMENTE em 
situação de novo TED/DOC.
Havendo indicação de conta bancária de titularidade da parte credora nos autos, o levantamento de valores se dará, preferencialmente, 
por ofício de transferência eletrônico. Do contrário, a parte deverá comparecer na Agência da CEF para levantamento dos valores.
Não há necessidade de solicitar número da conta judicial para saque, caso esta não tenha sido informada nos autos, tendo em vista que 
a conta judicial fica vinculada ao número do processo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7006145-92.2022.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Tutela de Urgência
Valor da causa: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
Polo Ativo: ALINE DOS SANTOS SOARES
ADVOGADO DO AUTOR: MARISSELMA MARIA MARIANO BARBOSA, OAB nº RO1040A
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos,
Trata-se de Cumprimento de sentença em que ALINE DOS SANTOS SOARES demanda em face de ENERGISA RONDONIA- 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
Considerando que houve bloqueio integral do débito e intimado o executado, não opôs embargos, considero a quitação do saldo devedor 
e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no art. 52, da Lei n. 9.099/95 c/c art. 924, II, CPC.
Custas finais nos termos da sentença ou acórdão.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data.
Desde já determino o levantamento dos valores em benefício da parte credora, cujo alvará eletrônico expeço neste ato, devendo a 
parte exequente e/ou seu patrono efetuar o levantamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar desta data. Decorrido o prazo do 
alvará sem levantamento dos valores, transfira-o para a conta Centralizadora.
Com o levantamento dos valores, a conta judicial vinculada a este processo deverá restar zerada.
Nada mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ ELETRONICO e/ou OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA
Conta de Origem: Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 2848, Operação 040, Conta Judicial vinculada a este processo.
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 11.616,47 MARISSELMA MARIA MARIANO BARBOSA 
28187733268 1821790 - 2 Sim Banco do Brasil S.A. (001) Ag.: 3181-x C.: 77000-0 
ADVERTÊNCIAS: Em razão do novo sistema de alvará eletrônico a transferência e/ou saque dar-se-ão exclusivamente de forma 
eletrônica, conforme os registros enviados pelo sistema de integração bancária neste momento. 
Na hipótese de transferência para conta pertencente à instituição bancária diversa da Caixa Econômica Federal será descontado o valor 
do TED/DOC do valor depositado. O sistema não permite a utilização de Pix para transferência.
Tendo o beneficiário prestado informações incorretas ou estando a conta bancária de destino inoperante o valor será devolvido (estornado) 
para a conta judicial e o valor do TED/DOC será cobrado da mesma forma. Acrescenta-se que será cobrada taxa NOVAMENTE em 
situação de novo TED/DOC.
Havendo indicação de conta bancária de titularidade da parte credora nos autos, o levantamento de valores se dará, preferencialmente, 
por ofício de transferência eletrônico. Do contrário, a parte deverá comparecer na Agência da CEF para levantamento dos valores.
Não há necessidade de solicitar número da conta judicial para saque, caso esta não tenha sido informada nos autos, tendo em vista que 
a conta judicial fica vinculada ao número do processo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7020818-27.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Moral
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Valor da causa: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Polo Ativo: CIDALIA INES PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCISCO RAMON PEREIRA BARROS, OAB nº RO8173
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos,
Trata-se de Cumprimento de sentença em que CIDALIA INES PEREIRA DE SOUSA demanda em face de ENERGISA RONDONIA- 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
Considerando que houve bloqueio integral do débito e intimado o executado, não opôs embargos, considero a quitação do saldo devedor 
e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no art. 52, da Lei n. 9.099/95 c/c art. 924, II, CPC.
Custas finais nos termos da sentença ou acórdão.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data.
Desde já determino o levantamento dos valores em benefício da parte credora, cujo alvará eletrônico expeço neste ato, devendo a 
parte exequente e/ou seu patrono efetuar o levantamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar desta data. Decorrido o prazo do 
alvará sem levantamento dos valores, transfira-o para a conta Centralizadora.
Com o levantamento dos valores, a conta judicial vinculada a este processo deverá restar zerada.
Nada mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ ELETRÔNICO e/ou OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA
Conta de Origem: Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 2848, Operação 040, Conta Judicial vinculada a este processo.
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 12.168,30 CIDALIA INES PEREIRA DE SOUSA 
33849307204 1819762 - 6 Sim Direto na agênciaADVERTÊNCIAS: Em razão do novo sistema de alvará eletrônico a transferência e/ou 
saque dar-se-ão exclusivamente de forma eletrônica, conforme os registros enviados pelo sistema de integração bancária neste momento. 
Na hipótese de transferência para conta pertencente à instituição bancária diversa da Caixa Econômica Federal será descontado o valor 
do TED/DOC do valor depositado. O sistema não permite a utilização de Pix para transferência.
Tendo o beneficiário prestado informações incorretas ou estando a conta bancária de destino inoperante o valor será devolvido (estornado) 
para a conta judicial e o valor do TED/DOC será cobrado da mesma forma. Acrescenta-se que será cobrada taxa NOVAMENTE em 
situação de novo TED/DOC.
Havendo indicação de conta bancária de titularidade da parte credora nos autos, o levantamento de valores se dará, preferencialmente, 
por ofício de transferência eletrônico. Do contrário, a parte deverá comparecer na Agência da CEF para levantamento dos valores.
Não há necessidade de solicitar número da conta judicial para saque, caso esta não tenha sido informada nos autos, tendo em vista que 
a conta judicial fica vinculada ao número do processo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7078115-89.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 19.602,52 (dezenove mil, seiscentos e dois reais e cinquenta e dois centavos).
Polo Ativo: VALDECI PEREIRA DA SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RAFAEL BALIEIRO SANTOS, OAB nº RO6864, FELIPE NADR ALMEIDA EL RAFIHI, OAB nº 
RO6537, MATHEUS FIGUEIRA LOPES, OAB nº RO6852, ARTHUR NOGUEIRA PRADO, OAB nº RO10311
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos,
Trata-se de cumprimento de sentença prolatada por este juízo, nos moldes do art. 52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, cabendo destacar 
que ocorreu a penhora via SISBAJUD, bem como depósito realizado pela executada.
Por conseguinte, exaurido está o interesse processual e o objeto de eventual execução, devendo o cartório:
a) expedir alvará da quantia penhorada (conta judicial n. 1821512-8), em prol do exequente (ordem em nome da parte e do respectivo 
advogado, não se justificando a consignação apenas do nome de advogado no alvará), com acréscimos legais.
b) expedir alvará da quantia depositada pela executada (conta judicial n. 1821042-8), com acréscimos legais;
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nos arts. 52, caput, LJE (LF 9.099/95), e 924, II, CPC (LF 13.105/2015), 
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, determinando o respectivo arquivamento após o cumprimento da diligência acima determinada, 
independentemente de nova conclusão e observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Cumpridas as determinações acima, nada mais havendo, arquivem-se os autos com as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas (LF 9.099/95).
Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7080133-49.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Direito de Imagem, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 5.030,00 (cinco mil, trinta reais).
Polo Ativo: MARCELO SOARES DE FARIAS
ADVOGADO DO AUTOR: VALNEI FERREIRA GOMES, OAB nº RO3529
Polo Passivo: CLARO S.A
ADVOGADOS DO REU: PAULA MALTZ NAHON, OAB nº PA16565, PROCURADORIA DA CLARO S.A.
SENTENÇA
Vistos,
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.
FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação de reparação por materiais e danos morais (R$ 5.000,00) em que a parte autora alega ser cliente da requerida, 
participante do pacote “Prezão Mensal 6GB+6GB por R$ 29,99”, o qual oferece por 30 (trinta) dias Whatsapp ilimitado com vídeo chamada, 
ligações ilimitadas para qualquer operadora em todo o Brasil e 12GB de internet móvel. Aduz que no dia 08/07/2022 realizou uma recarga 
no valor de R$ 30,00 (trinta reais), todavia, não teve acesso aos 12GB de internet contratados, sendo informado pela requerida, nas duas 
vezes que a acionou, que deveria aguardar quatro horas para a ativação. Afirma que o serviço não foi disponibilizado e só pode utilizar 
a internet após realizar nova recarga no valor de R$ 30,00 (trinta reais) em 12/07/2022. Assim requer indenização por danos morais e o 
ressarcimento do valor de R$ 30,00 (trinta reais) à título de danos materiais.
A requerida argumenta que analisando seu sistema interno, foi localizado o registro de recarga efetuada no dia 08/07/2022, no valor de 
R$ 30,00 (trinta reais), bem como a renovação e ativação do plano do autor, sendo assim, os serviços disponibilizados. Afirma que não 
há nenhum irregularidade, visto que há registro de recarga, bem como renovação e disponibilização do plano e sua utilização. Assim, a 
situação trazida não possui o condão de causar abalo moral indenizável. Pugna pela improcedência dos pedidos iniciais.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando qualquer 
dilação probatória, não se justificando eventual pleito de inquirição de testemunhas (formulado em audiência ou em contestação) e 
recomendando-se o julgamento imediato.
Ainda que a demanda esteja em sede de Juizados Especiais, compete às partes bem e regularmente instruir as respectivas peças 
processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não 
podem ser substituídos por testemunhas!
Por conseguinte e dada a peculiaridade do caso há que se aplicar os arts. 32 e 33, da LF 9.099/95, bem como 370 e 371, ambos do NCPC 
(LF 13.105/2015 – disposições compatíveis com o microssistema e com o rito sumaríssimo e especial dos Juizados Especiais).
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve 
promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em apreço.
Em não havendo arguição de preliminar, passo à análise do mérito da causa.
Os fatos narrados e documentos apresentados indicam que os pedidos iniciais não merecem acolhimento.
A demanda envolve nítida relação de consumo e seu mérito deve ser interpretado à luz do Código de Defesa do Consumidor, uma vez 
que a parte requerida é pessoa jurídica direcionada ao fornecimento de serviços a seu destinatário final (parte autora), nos termos dos 
artigos 2º e 3º do aludido diploma legal.
Contudo, verificando a narração fática e o conjunto probatório formado nos autos, não verifico a ocorrência dos danos materiais e morais 
alegados pela parte autora.
O fundamento do pedido reside no fato de realizou duas recargas no telefone, contudo, não teve disponibilizada a internet ofertada pela 
operadora conforme estipulado no plano que possuí com a empresa requerida. Para corroborar tal informação a parte autora apresentou 
um comprovante de recarga (ID 83908367) e extratos do período de referência: 1/7/2022 a 28/7/2022 (ID 83908368).
Analisando os extratos acostados pela parte autora é possível identificar a ocorrência de uma recarga online no dia 08/07 no valor de R$ 
30,00 (trinta reais), bem como a disponibilização do plano Prezão com 6GB+6GB.
Em sua contestação a parte requerida traz documentos com informações comprobatórias da regularidade do serviço, através dos extratos 
de utilização (ID 87092624), que demonstram que os serviços referentes a internet do plano mencionado pelo autor foram disponibilizados. 
O que denota-se dos extratos de utilização acostados por ambas as partes, é que o autor nunca ficou sem a disponibilização dos serviços 
de internet, sendo que em alguns dias dos mês, ao invés de 6GB+6GB, o autor possuía 3GB+3GB, certamente pelo uso dos dados. 
A requerida logrou êxito em demonstrar a total ausência de falha na prestação do serviço capaz de ensejar a reparação de dano, 
conforme preceituado no artigo 14 do, § 3º, inciso I, do CDC, in verbis: 
“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos”. 
(...)
“§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste” 
Não obstante, ainda que na relação de consumo o fornecedor tenha o ônus de provar a “inexistência de defeito” (art. 14, §3º, inciso I, do 
CDC), deve a parte consumidora provar, pelo menos, de forma mínima o fato constitutivo do seu direito. 
A inversão probatória prevista no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, não deve ser concedida de forma indiscriminada, 
no presente caso estão ausentes os requisitos legais, mormente no que diz respeito à verossimilhança da alegação. 
A inversão só deve ocorrer para as hipóteses em que é impossível ou muito difícil ao consumidor produzir a prova, o que não é o caso 
dos autos.
Ante a ausência de prova mínima do fato constitutivo do seu direito, consoante dispõe o art. 373, I, do CPC, a improcedência dos pedidos 
iniciais é de rigor.
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Esta é medida que se impõe e que, de acordo com o bojo dos autos e com a verdade processual apurada, revela-se mais justa, nos 
exatos termos do art. 6º da Lei n. 9.099/95.
Prejudicadas ou irrelevantes demais manifestações.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, nos termos dos arts. 38, caput, parágrafo único da LF 9.099/95 e 487, I, do CPC, resolvo o mérito e JULGO 
IMPROCEDENTES os pedidos iniciais.
Sem custas e honorários, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos Juizados Especiais, na 
forma dos artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido em até 15 dias, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
ADVERTÊNCIAS:
1) A parte que não concordar com o teor desta sentença poderá, no prazo de 10 (dez) dias contados da data em que tomar ciência nos 
autos, para ofertar Recurso Inominado e suas respectivas razões, nos moldes do art. 42, caput, da Lei 9.099/95;
2) O preparo deverá ser feito, independente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição do recurso, sob pena de 
deserção;
3) O pedido de gratuidade judiciária, feito nos moldes rigorosos da Lei, dispensa o preparo, podendo o Juízo, de qualquer modo, exigir 
prova da hipossuficiência financeira.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7089839-56.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Seguro
Valor da causa: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
Polo Ativo: CARLOS ALBERTO FERREIRA LIMA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUPERCIO PEDROSA DA SILVA, OAB nº RO4233, LUPERCIO PEDROSA DA SILVA JUNIOR, OAB nº 
RO1511
Polo Passivo: BANCO BRADESCO S.A., BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA/BRADESCO SEGUROS
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº RO4881, BRADESCO
SENTENÇA
Vistos,
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, passo ao resumo dos fatos relevantes. 
Trata-se de Procedimento do Juizado Especial Cível em que CARLOS ALBERTO FERREIRA LIMA demanda em face de BANCO 
BRADESCO S.A., BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA/BRADESCO SEGUROS.
Narra a parte autora, que sua esposa contratou seguro de vida, com o requerido, por meio de sua seguradora, com pagamentos efetuados 
através de débito em conta. Descreve que sua esposa faleceu em 02 de janeiro de 2022 e que a parte requerida teria comunicado que 
não haveria contrato que favorecesse o requerente. Ao final, requer a condenação da parte requerida ao pagamento de R$ 30.000,00 a 
título e indenização securitária e ainda R$ 18.000,00 referente aos danos morais. 
A parte requerida, arguiu a preliminar de ilegitimidade passiva do Bradesco Vida e Previdência. No mérito, discorreu que no seguro 
contratado pelo requerido, não há previsão contratual para o sinistro da morte do cônjuge. Descreve, no entanto, que a Sra Maria Valdely 
Coelho Lima possui seguro prestamista vinculado a seu nome, possuindo capital segurado da apólice o valor de R$ 1.000,00.
Decido. 
Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva do requerido Bradesco Vida e Previdência, porquanto a seguradora demandada faz parte 
dos quadros da instituição financeira.
Pois bem. 
O feito está apto para julgamento, nos termos do art. 355, I, do CPC.
O caso retrata situação típica de relação consumerista, estando bem delineadas as figuras do consumidor (requerente – CDC, arts. 2º, 
17 e 29) e do fornecedor do serviço (requerido – CDC, art. 14), de modo que lhe é aplicável a teoria objetiva da responsabilidade civil, 
em razão da qual é devida indenização ao consumidor lesado desde que comprovado dano sofrido e o nexo de causalidade entre este 
e a conduta do respectivo causador.
Mister reconhecer, portanto, a cogente aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, com todos seus consectários legais.
A regulamentação quanto ao contrato de seguro está prevista no Código Civil, artigos 757 a 802.
Art. 757 – Pelo contrato de seguro, o segurador se obriga, mediante o pagamento do prêmio, a garantir interesse legítimo do segurado, 
relativo a pessoa ou a coisa, contra riscos predeterminados.
Parágrafo único. Somente pode ser parte, no contrato de seguro, como segurador, entidade para tal fim legalmente autorizada.
O seguro consiste em uma operação pela qual, mediante o pagamento de contribuições mensais, o segurado, promete para si próprio ou 
para outrem, no caso da ocorrência de determinado evento (risco), uma prestação a ser realizada pelo segurador, que, assumindo um 
conjunto de riscos, os compensa de acordo com as leis da estatística e o princípio do mutualismo.
Sobre o dever de indenizar, o art. 776, do Código Civil é claro ao estabelecer que o segurador é obrigado a pagar em dinheiro o prejuízo 
resultante do risco assumido, salvo se convencionada a reposição da coisa. Portanto, a finalidade precípua do contrato de seguro é o 
pagamento de quantia certa, a fim de que, em caso de sinistro, a seguradora cubra o prejuízo experimentado pelo segurado.
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Assim, os elementos indispensáveis para a instituição do seguro são: (1) sinistro – é o risco ocorrido; (2) segurador – é a pessoa que 
assume a responsabilidade do risco; (3) segurado – é a pessoa em relação a quem se assume a responsabilidade do risco; e, (4) prêmio 
– é a remuneração que o segurado paga ao segurador para que este assuma a responsabilidade do risco.
O artigo 422 do Código Civil é didático ao estipular:
“Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato como em sua execução, os princípios da probidade e da boa 
fé.”
A relação tratada neste autos apresenta-se como relação de consumo, sendo aplicável o comando contido no art. 47 da Lei 8.078/90.
As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável ao consumidor.
Este mandamento na realidade reprisa o disposto no art.423 do Código Civil que estipula: 
“Quando houver no contrato de adesão clausulas ambíguas ou contraditórias, dever-se-á adotar a interpretação mais favorável ao 
aderente.”
Resta, portanto, evidente que no caso de dúvida interpretativa, a cláusula imposta pela seguradora em seu contrato padrão, ela deverá 
favorecer a parte mais frágil da relação, aquela que é hipossuficiente e que nao tem meios ou recursos para questionar as cláusulas e 
condições de um contrato de adesão.
Deste modo, resta límpido que existindo apenas questão interpretativa, ela será conduzida de modo favorável ao consumidor.
Não é contudo o caso dos autos, pois o contrato de seguro estabelece de modo bastante claro e incisivo que a cobertura será devida, 
garantindo-se o pagamento da valor convencionado, quando o segurado for acometido de morte, consoante Id nº 86856817 páginas 
01/05.
A apólice faz menção de uma cobertura correspondente a R$ 1.000,00 quanto ocorrer morte.
Existe o dever de cobertura e deveria ter sido cumprido o contrato, mas a requerida tentou se esquivar de seu compromisso, limitando-se 
a negativa de que não existiria cobertura de morte do cônjuge do segurado, mas possuía conhecimento de que a falecida também possuía 
seguro em seu nome, e tentando criar novas regras e obstáculos para o contratante, provocando com deliberada conduta, prejuízos, 
desgaste emocional, incertezas, aborrecimentos, compelindo a busca por valores para fazer frente as despesas que deveriam ter sido 
assumidas de imediato pela seguradora.
A conduta da requerida foi desleal, ilícita e provocou dano passível de indenização, sendo que nossa legislação permite e preve a 
responsabilidade objetiva, mas no caso a culpa da requerida é evidente e imensa, dispensando até mesmo a aplicação da responsabilidade 
objetiva.
O nexo causal entre a conduta reprovável e que tinha como único propósito causar dano a autora e os prejuízos já identificados está 
devidamente corporificado, tornando-se necessária a reparação pelos danos daí decorrentes.
Na fixação do dano moral, o magistrado deve se pautar pelo respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, evitando 
enriquecimento fácil mas, simultaneamente, estipulando um montante que tenha alguma significância para o lesado e para o infrator.
Dentro destas balizas é que fixo a indenização por danos morais a ser paga pela requerida em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) montante 
já devidamente atualizado até esta data e que deverá ter doravante, incidência de correção monetária de acordo com índices do TJ/RO, 
juros legais de 12% ao ano até o seu efetivo pagamento,
Isto posto e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos dizeres contidos no art. 487, I, do Código de Processo Civil, com 
resolução de mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE os pedidos iniciais formulado por CARLOS ALBERTO FERREIRA LIMA e, via de 
consequência, condeno o BANCO BRADESCO S.A. e BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA, solidariamente, ao pagamento da cobertura 
securitária de seguro de vida prestamista contratada, com correção monetária desde a recusa administrativa e juros desde a citação, assim 
como condeno às requeridas, solidariamente, ao pagamento de uma quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), montante já atualizado até 
esta data e que deverá ser doravante corrigido monetariamente de acordo com os índices do TJ/RO e acrescido de juros legais de 12% 
ao ano até o seu efetivo pagamento, a titulo de indenização por danos morais.
Sem custas e honorários, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos Juizados Especiais, na 
forma dos artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.
Fica a parte vencida ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em 
julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível FOJUR nº 
05, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10%, nos termos dos arts. 52, caput, Lei n. 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015).
Enunciado Cível FOJUR nº 05: “Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido 
determinado na sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado”.
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto ao banco Caixa Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerado inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida pena de inadimplência, 
prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se imediatamente alvará de levantamento em prol da parte credora, independentemente 
de prévia conclusão, devendo os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe. 
Expedido alvará de levantamento e não sendo realizado o levantamento dos valores em conta judicial vinculado a estes autos no prazo do 
alvará, fica desde logo determinado e autorizado o procedimento padrão de transferência de valores para a Conta Centralizada do TJRO, 
devendo a conta judicial restar zerada.
Não ocorrendo o pagamento e apresentado requerimento em termos de prosseguimento na fase de cumprimento de sentença, modifique-
se a classe e venham os autos conclusos para possível penhora online de ofício (sistema SISBAJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147), 
desde que, apresentados os cálculos pelo exequente.
Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido em até 15 dias, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
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ADVERTÊNCIAS:
1) A parte que não concordar com o teor desta sentença poderá, no prazo de 10 (dez) dias contados da data em que tomar ciência nos 
autos, para ofertar Recurso Inominado e suas respectivas razões, nos moldes do art. 42, caput, da Lei 9.099/95;
2) O preparo deverá ser feito, independente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição do recurso, sob pena de 
deserção;
3) O pedido de gratuidade judiciária, feito nos moldes rigorosos da Lei, dispensa o preparo, podendo o Juízo, de qualquer modo, exigir 
prova da hipossuficiência financeira.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7035455-46.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Polo Ativo: VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA
ADVOGADOS DO AUTOR: FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO, OAB nº RO9230, KAYNA APOYNA MOTA MATOS, OAB nº RO11594, 
TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA, OAB nº RO9287
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos,
Trata-se de Procedimento do Juizado Especial Cível em que VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA demanda em face de ENERGISA 
RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
Considerando que houve bloqueio integral do débito e intimado o executado, não opôs embargos, considero a quitação do saldo devedor 
e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no art. 52, da Lei n. 9.099/95 c/c art. 924, II, CPC.
Custas finais nos termos da sentença ou acórdão.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data.
Desde já determino o levantamento dos valores em benefício da parte credora, cujo alvará eletrônico expeço neste ato, devendo a 
parte exequente e/ou seu patrono efetuar o levantamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar desta data. Decorrido o prazo do 
alvará sem levantamento dos valores, transfira-o para a conta Centralizadora.
Com o levantamento dos valores, a conta judicial vinculada a este processo deverá restar zerada.
Nada mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ JUDICIAL e/ou OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA
Conta de Origem: Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 2848, Operação 040, Conta Judicial vinculada a este processo.
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 5.596,04 VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA 
91950090272 1821509 - 8 Sim Direto na agênciaADVERTÊNCIAS: Em razão do novo sistema de alvará eletrônico a transferência e/ou 
saque dar-se-ão exclusivamente de forma eletrônica, conforme os registros enviados pelo sistema de integração bancária neste momento. 
Na hipótese de transferência para conta pertencente à instituição bancária diversa da Caixa Econômica Federal será descontado o valor 
do TED/DOC do valor depositado. O sistema não permite a utilização de Pix para transferência.
Tendo o beneficiário prestado informações incorretas ou estando a conta bancária de destino inoperante o valor será devolvido (estornado) 
para a conta judicial e o valor do TED/DOC será cobrado da mesma forma. Acrescenta-se que será cobrada taxa NOVAMENTE em 
situação de novo TED/DOC.
Havendo indicação de conta bancária de titularidade da parte credora nos autos, o levantamento de valores se dará, preferencialmente, 
por ofício de transferência eletrônico. Do contrário, a parte deverá comparecer na Agência da CEF para levantamento dos valores.
Não há necessidade de solicitar número da conta judicial para saque, caso esta não tenha sido informada nos autos, tendo em vista que 
a conta judicial fica vinculada ao número do processo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7034146-24.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Polo Ativo: FRANCISCO BISPO DE OLIVEIRA, ALEXANDRE ALVES DE SOUZA, ALEXSANDRO DOS SANTOS ALVES
ADVOGADO DOS REQUERENTES: SIDNEY SOBRINHO PAPA, OAB nº RO10061
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
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SENTENÇA
Vistos,
Trata-se de Cumprimento de sentença em que FRANCISCO BISPO DE OLIVEIRA, ALEXANDRE ALVES DE SOUZA, ALEXSANDRO 
DOS SANTOS ALVES demanda em face de ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
Considerando que houve bloqueio integral do débito e intimado o executado, não opôs embargos, considero a quitação do saldo devedor 
e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no art. 52, da Lei n. 9.099/95 c/c art. 924, II, CPC.
Custas finais nos termos da sentença ou acórdão.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data.
Desde já determino o levantamento dos valores em benefício da parte credora, cujo alvará eletrônico expeço neste ato, devendo a 
parte exequente e/ou seu patrono efetuar o levantamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar desta data. Decorrido o prazo do 
alvará sem levantamento dos valores, transfira-o para a conta Centralizadora.
Com o levantamento dos valores, a conta judicial vinculada a este processo deverá restar zerada.
Nada mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ ELETRONICO e/ou OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA
Conta de Origem: Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 2848, Operação 040, Conta Judicial vinculada a este processo.
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 6.854,89 FRANCISCO BISPO DE OLIVEIRA 32636610278 
1819741 - 3 Sim Direto na agênciaADVERTÊNCIAS: Em razão do novo sistema de alvará eletrônico a transferência e/ou saque dar-se-ão 
exclusivamente de forma eletrônica, conforme os registros enviados pelo sistema de integração bancária neste momento. 
Na hipótese de transferência para conta pertencente à instituição bancária diversa da Caixa Econômica Federal será descontado o valor 
do TED/DOC do valor depositado. O sistema não permite a utilização de Pix para transferência.
Tendo o beneficiário prestado informações incorretas ou estando a conta bancária de destino inoperante o valor será devolvido (estornado) 
para a conta judicial e o valor do TED/DOC será cobrado da mesma forma. Acrescenta-se que será cobrada taxa NOVAMENTE em 
situação de novo TED/DOC.
Havendo indicação de conta bancária de titularidade da parte credora nos autos, o levantamento de valores se dará, preferencialmente, 
por ofício de transferência eletrônico. Do contrário, a parte deverá comparecer na Agência da CEF para levantamento dos valores.
Não há necessidade de solicitar número da conta judicial para saque, caso esta não tenha sido informada nos autos, tendo em vista que 
a conta judicial fica vinculada ao número do processo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7011457-49.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
Valor da causa: R$ 48.480,00 (quarenta e oito mil, quatrocentos e oitenta reais).
Polo Ativo: JOSEFA FONSECA SOUZA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ANGELA ROSA FONSECA LOPES, 
OAB nº RO11689
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: WALLACE MAGNO BACALHAU RAMOS, OAB nº GO33910, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos,
RECEBO o recurso inominado da parte demandada (ID. 92484249) em seu regular efeito devolutivo, até porque inexistente qualquer 
pedido de efeito suspensivo;
Intime-se a recorrente JOSEFA FONSECA SOUZA às contrarrazões no prazo legal, sob pena de preclusão. 
Após, decorrido o decêndio, com ou sem manifestação, remeta-se o feito a Turma Recursal para a devida análise e julgamento revisional, 
devendo a CPE observar e externar as homenagens e registros de praxe;
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7069989-50.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Valor da causa: R$ 11.471,54 (onze mil, quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta e quatro centavos).
Polo Ativo: MAICON DE SOUZA ALVES
ADVOGADOS DO AUTOR: RAYANE RODRIGUES CALADO, OAB nº RO6284A, MARIA DA CONCEICAO AGUIAR LEITE DE LIMA, 
OAB nº RO5932
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
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SENTENÇA
Vistos,
Trata-se de Procedimento do Juizado Especial Cível em que MAICON DE SOUZA ALVES demanda em face de ENERGISA RONDONIA- 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
Considerando que houve bloqueio integral do débito e intimado o executado, não opôs embargos, considero a quitação do saldo devedor 
e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no art. 52, da Lei n. 9.099/95 c/c art. 924, II, CPC.
Custas finais nos termos da sentença ou acórdão.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data.
Desde já determino o levantamento dos valores em benefício da parte credora, cujo alvará eletrônico expeço neste ato, devendo a 
parte exequente e/ou seu patrono efetuar o levantamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar desta data. Decorrido o prazo do 
alvará sem levantamento dos valores, transfira-o para a conta Centralizadora.
Com o levantamento dos valores, a conta judicial vinculada a este processo deverá restar zerada.
Nada mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ ELETRONICO e/ou OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA
Conta de Origem: Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 2848, Operação 040, Conta Judicial vinculada a este processo.
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 9.161,99 ARIELLY CRISTINY FRANCA ALVES 
06527081294 1814908 - 7 Sim Caixa Econômica Federal (104) Ag.: 2848 C.: 000790738966-7ADVERTÊNCIAS: Em razão do novo 
sistema de alvará eletrônico a transferência e/ou saque dar-se-ão exclusivamente de forma eletrônica, conforme os registros enviados 
pelo sistema de integração bancária neste momento. 
Na hipótese de transferência para conta pertencente à instituição bancária diversa da Caixa Econômica Federal será descontado o valor 
do TED/DOC do valor depositado. O sistema não permite a utilização de Pix para transferência.
Tendo o beneficiário prestado informações incorretas ou estando a conta bancária de destino inoperante o valor será devolvido (estornado) 
para a conta judicial e o valor do TED/DOC será cobrado da mesma forma. Acrescenta-se que será cobrada taxa NOVAMENTE em 
situação de novo TED/DOC.
Havendo indicação de conta bancária de titularidade da parte credora nos autos, o levantamento de valores se dará, preferencialmente, 
por ofício de transferência eletrônico. Do contrário, a parte deverá comparecer na Agência da CEF para levantamento dos valores.
Não há necessidade de solicitar número da conta judicial para saque, caso esta não tenha sido informada nos autos, tendo em vista que 
a conta judicial fica vinculada ao número do processo.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7038285-48.2023.8.22.0001
AUTOR: TIAGO ANDRE COSTA RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA LUNA NOVAIS - RO8507
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7069111-91.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Valor da causa: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Polo Ativo: ANA PAULA DE OLIVEIRA PINTO LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS MAURICIO NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO10230
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADOS DO REU: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº RN5553, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
SENTENÇA
Vistos,
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, passo ao resumo dos fatos relevantes. 
Trata-se de Procedimento do Juizado Especial Cível em que ANA PAULA DE OLIVEIRA PINTO LIMA demanda em face de BANCO DO 
BRASIL SA.
Alega a parte autora, em síntese, que possui negócio jurídico com a requerida, cujas parcelas do contrato devem ser debitadas em sua 
conta bancária. No entanto, em determinado momento, a requerida teria deixado de efetuar a cobrança em sua conta bancária e lançado 
seu cadastro no rol dos maus pagadores.
Com base nesta retórica, pugna por condenação da requerida em danos morais.



933DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

A requerida, apresentou contestação no ID 86774271, onde arguiu preliminar de falta de interesse de agir e impugnação à concessão de 
gratuidade judiciária. No mérito, aduz que a negativação do nome da parte autora se deu em razão de inadimplência na operação de débito 
automático na parcela de empréstimo contratado, com vencimento em 09/08/2022 (terça-feira). Afirma que nesta data houve pagamento 
parcial, cuja liquidação integral ocorreu apenas em 09/09/2022.
Relata, ainda, que a parcela com vencimento em 09/09/2022 foi liquidada em 10/10/2022 juntamente com a parcela que vencia em 
09/10/2022, regularizando assim a operação, com a devida baixa das restrições existentes. 
Afirma não ter cometido qualquer ilícito em desfavor da parte autora e ao final requereu julgamento improcedente dos pedidos iniciais.
Audiência de conciliação realizada no ID 86797333, cujo resultado foi infrutífero.
Réplica no ID 86949778.
FUNDAMENTAÇÃO
Do julgamento antecipado do feito
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando qualquer 
dilação probatória, mormente quando a matéria colocada em discussão revela-se exclusivamente documental e de direito, não se 
justificando eventual pleito de inquirição de testemunhas (formulado em audiência ou em contestação) e recomendando-se o julgamento 
imediato.
Ainda que a demanda esteja em sede de Juizados Especiais, compete às partes bem e regularmente instruir as respectivas peças 
processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não 
podem ser substituídos por testemunhas!
Por conseguinte e dada a peculiaridade do caso, há que se aplicar os arts. 32 e 33, da LF 9.099/95, bem como 370 e 371, ambos do 
NCPC (LF 13.105/2015 – disposições compatíveis com o microssistema e com o rito sumaríssimo e especial dos Juizados Especiais).
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve 
promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em apreço.
Antes de adentrar ao mérito, passo à análise das preliminares.
Da falta de interesse de agir
Sem razão o requerido em suas alegações. 
Para o ajuizamento de ação desta natureza não é necessária a comprovação de resistência administrativa, razão pela qual rejeito a 
preliminar.
Do deferimento da justiça gratuita
Fora levantada, pelo requerido, a preliminar de impugnação a justiça gratuita concedida à parte autora.
Não há concessão de justiça gratuita em sede de primeiro grau de jurisdição no Juizado Especial, conforme estabelecido no artigo 55, da 
Lei 9.099/95, razão pela qual rejeito a preliminar.
Do Mérito
Em análise aos fatos narrados e documentos apresentados, verifica-se que os pedidos iniciais são improcedentes.
No presente caso, a razão não assiste a parte autora, pois embora a relação jurídica seja de consumo e a Lei 8.078/90 facilite a defesa dos 
direitos do consumidor em juízo, inclusive com possibilidade de inversão do ônus da prova, aqui não se vislumbra sua hipossuficiência. 
A parte autora pretende receber indenização por danos morais por suposta negativação, mas não juntou nenhum documento apto à 
demonstração do seu direito, não sendo possível aferir se inscrição foi indevida.
No mais, a parte autora sequer apresentou nos autos extrato de movimentação bancária dos últimos meses e de modo detalhado, 
demonstrando apenas recortes ao seu bel prazer. E mesmo, neste pequeno recorte demonstrado nos autos, vê-se que na data de 
09/09/2022 (sexta-feira) não havia saldo suficiente para saldar o débito em questão.
Ademais, todas das consultas de balcão (negativação) não constam qualquer lançamento pela requerida no sentido de informar eventual 
inadimplência de sua parte.
Não há nos autos os comprovantes de pagamento das parcelas anteriores ou qualquer extrato de liquidação do contrato/financiamento.
Destaco que, a inversão do ônus da prova não desonera o consumidor de juntar o mínimo probatório, de modo que, sem a devida 
demonstração da negativação indevida do nome da parte autora é impossível condenar o banco requerido. 
Ou seja, a mera alegação desprovida de comprovação não tem o condão de acarretar a condenação do réu.
Desta forma, a improcedência do pedido autoral é a medida que se impõe, nos termos da fundamentação supra.
Prejudicadas ou irrelevantes demais manifestações.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, nos termos dos arts. 38, caput, parágrafo único da LF 9.099/95 e 487, I, do CPC, resolvo o mérito e JULGO 
IMPROCEDENTES os pedidos iniciais formulados por ANA PAULA DE OLIVEIRA PINTO LIMA em face de BANCO DO BRASIL SA.
Sem custas e honorários, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos Juizados Especiais, na 
forma dos artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.
Com o trânsito em julgado, nada mais havendo, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
ADVERTÊNCIAS:
1) A parte que não concordar com o teor desta sentença poderá, no prazo de 10 (dez) dias contados da data em que tomar ciência nos 
autos, para ofertar Recurso Inominado e suas respectivas razões, nos moldes do art. 42, caput, da Lei 9.099/95;
2) O preparo deverá ser feito, independente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição do recurso, sob pena de 
deserção;
3) O pedido de gratuidade judiciária, feito nos moldes rigorosos da Lei, dispensa o preparo, podendo o Juízo, de qualquer modo, exigir 
prova da hipossuficiência financeira.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7062835-44.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Práticas Abusivas
Valor da causa: R$ 17.503,42 (dezessete mil, quinhentos e três reais e quarenta e dois centavos).
Polo Ativo: ANA CRISTINA FORTALEZA INACIO, LEILA DE CASSIA DE JESUS BRITIS
ADVOGADO DOS PROCURADORES: JOSE CLAUDIO NOGUEIRA DE CARVALHO, OAB nº RO8906
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: NATALIA KELLY DOMINGOS SANTOS, OAB nº PB29871, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA 
PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos,
Trata-se de ação de Procedimento do Juizado Especial Cível em que ANA CRISTINA FORTALEZA INACIO, LEILA DE CASSIA DE 
JESUS BRITIS demanda em face de ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, nos moldes do art. 52, IV e seguintes, 
da LF 9.099/95.
Conforme se infere dos autos, a parte executada efetuou o pagamento voluntário do débito, tendo a parte exequente requerido o 
levantamento do valor depositado sem qualquer requerimento de prosseguimento do feito em relação a eventual saldo remanescente.
Ante o exposto, encontrando-se satisfeita a obrigação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos arts. 52 da Lei n. 9.099/95 e 924, 
II do Código de Processo Civil.
Assim, determino o levantamento dos valores depositados nos autos em favor da parte exequente e/ou seu patrono (se houver poderes 
para tanto), devendo a quantia ser levantada com seus acréscimo legais dentro do prazo de validade do alvará judicial, restando zerada 
a conta judicial.
Havendo indicação de conta bancária de titularidade da parte exequente nos autos, o levantamento de valores se dará por ofício de 
transferência eletrônico.
Via de regra, os alvarás e/ou ofícios de transferência serão expedidos de forma eletrônica no momento da prolação de sentença de 
extinção, servido a própria minuta como alvará eletrônico, salvo quando houver erro de integração entre o sistema da Caixa Econômica 
Federal e o Módulo do Gabinete, hipótese em que a CPE deverá expedir tal documento.
Ressalto que o não levantamento da importância, no prazo de validade do alvará implicará na imediata transferência do valor para conta 
a cargo do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, conforme disposto no §7º do art. 447 das Diretrizes Gerais Judiciais.
Custas processuais conforme determinado em sentença ou acórdão. Se necessário, intime o vencido para pagamento, sob pena de 
inscrição em dívida ativa e protesto.
Em razão da preclusão lógica, a presente decisão transita em julgado nesta data.
Cumpridas as determinações acima, nada mais havendo, arquivem-se os autos com as cautelas e movimentações de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ ELETRÔNICO e/ou OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA
Conta de Origem: Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 2848, Operação 040, Conta Judicial vinculada a este processo.
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 2.025,71 LEILA DE CASSIA DE JESUS BRITIS 
83425225200 1820523 - 8 Sim Direto na agência 
ADVERTÊNCIAS: Em razão do novo sistema de alvará eletrônico a transferência e/ou saque dar-se-ão exclusivamente de forma 
eletrônica, conforme os registros enviados pelo sistema de integração bancária neste momento. 
Na hipótese de transferência para conta pertencente à instituição bancária diversa da Caixa Econômica Federal será descontado o valor 
do TED/DOC do valor depositado. O sistema não permite a utilização de Pix para transferência.
Tendo o beneficiário prestado informações incorretas ou estando a conta bancária de destino inoperante o valor será devolvido (estornado) 
para a conta judicial e o valor do TED/DOC será cobrado da mesma forma. Acrescenta-se que será cobrada taxa NOVAMENTE em 
situação de novo TED/DOC.
Havendo indicação de conta bancária de titularidade da parte credora nos autos, o levantamento de valores se dará, preferencialmente, 
por ofício de transferência eletrônico. Do contrário, a parte deverá comparecer na Agência da CEF para levantamento dos valores.
Não há necessidade de solicitar número da conta judicial para saque, caso esta não tenha sido informada nos autos, tendo em vista que 
a conta judicial fica vinculada ao número do processo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7076185-02.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Cartão de Crédito, Irregularidade no atendimento, Cláusulas Abusivas
Valor da causa: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Polo Ativo: MIRIAN MARTINS DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: DELCIMAR SILVA DE ALMEIDA, OAB nº RO9085
Polo Passivo: MERCADO PAGO INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA
ADVOGADO DO REU: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM, OAB nº ES18694
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DECISÃO
Vistos,
Trata-se de ação de Procedimento do Juizado Especial Cível em que MIRIAN MARTINS DE SOUZA demanda em face de MERCADO 
PAGO INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA.
Compulsando atentamente os autos, bem como o Sistema de Processos Judiciais Eletrônicos) PJE/RO, verifico que tramita perante o 
4º Juizado Especial Cível os autos n. 7070293-15.2022.8.22.0001, onde a parte autora pretende a indenização decorrente exatamente 
dos mesmos fatos aqui narrados.
Pois bem.
Segundo o art. 55, do CPC, reputam-se conexas duas ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir. 
A causa de pedir são os fatos jurídicos que fundamentam a ação, a razão pela qual se pede, e o pedido é o objeto da ação, aquilo que se 
espera com a prestação jurisdicional.
Este é o caso dos autos.
Em relação ao processo acima mencionado e este que ora aprecio, vê-se identidade na causa de pedir, bem como nas partes. A única 
distinção se dá em relação aos pedidos, que nestes autos a parte autora pretende pelo desbloqueio de seu cartão de crédito e danos 
morais, e naqueles autos (7070293-15.2022.8.22.0001) a parte autora pretende a retirada de seu nome do rol dos maus pagadores e 
danos morais.
Observa-se que a narrativa fática é idêntica.
O objetivo da conexão é evitar decisões conflitantes. Havendo possibilidade de serem proferidas decisões contraditórias, deve ser 
reconhecida a conexão, para que a questão seja decidida simultaneamente.
Disciplina o § 3º, do art. 55, do CPC, que:
Art. 55. (…)
§ 3º Serão reunidos para julgamento conjunto os processos que possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou contraditórias 
caso decididos separadamente, mesmo sem conexão entre eles.
A previsão legal trata justamente do caso em apreço.
Para prevenir a ocorrência de conflito, visando uma uniformidade decisória e economia processual, o art. 58, do CPC, determina que “A 
reunião das ações propostas em separado far-se-á no juízo prevento, onde serão decididas simultaneamente”.
Tendo em vista que de acordo com o artigo 59 do CPC “o registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento o juízo”, vejo que 
aquele processo foi distribuído primeiro, sendo assim, aquele Juízo se tornou prevento.
Deve-se, portanto, resguardar-se o Poder Judiciário do risco de proferir decisões contraditórias, impossíveis de serem plenamente 
cumpridas. Isso produziria descrédito da sociedade para com o Poder Judiciário, ao passo que, concomitantemente, geraria insegurança 
jurídica aos cidadãos. 
Deste modo, havendo conexão entre duas ações, deve-se ordenar a remessa das ações ao juiz prevento.
Assim, reconheço a conexão deste processo com o processo n. 7070293-15.2022.8.22.0001, e, via de consequência, determino a 
remessa deste processo para o 4º Juizado Especial Cível desta Comarca, onde deverá ter seguimento.
Havendo discordância acerca da remessa dos autos, deverá o Juízo que receber o feito, suscitar o competente conflito negativo de 
competência, já que somente com decisão do Tribunal de Justiça (art. 953, da Código de Processo Civil) determinando ser este Juízo 
competente para processar e julgar a presente demanda, os autos devem ser devolvidos. 
Cumpra-se imediatamente e com urgência.
Não é necessário aguardar decurso de prazo e manifestação.
Redistribua-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7057906-02.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Polo Ativo: TATIANE DE CARVALHO
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos,
Trata-se de Cumprimento de sentença em que TATIANE DE CARVALHO demanda em face de ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S/A.
Considerando que houve bloqueio integral do débito e intimado o executado, não opôs embargos, considero a quitação do saldo devedor 
e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no art. 52, da Lei n. 9.099/95 c/c art. 924, II, CPC.
Custas finais nos termos da sentença ou acórdão.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data.
Desde já determino o levantamento dos valores em benefício da parte credora, cujo alvará eletrônico expeço neste ato, devendo a 
parte exequente e/ou seu patrono efetuar o levantamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar desta data. Decorrido o prazo do 
alvará sem levantamento dos valores, transfira-o para a conta Centralizadora.
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Com o levantamento dos valores, a conta judicial vinculada a este processo deverá restar zerada.
Nada mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ ELETRONICO e/ou OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA
Conta de Origem: Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 2848, Operação 040, Conta Judicial vinculada a este processo.
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 12.335,27 TATIANE DE CARVALHO 788.220.172-34 
1819420 - 1 Sim Direto na agênciaADVERTÊNCIAS: Em razão do novo sistema de alvará eletrônico a transferência e/ou saque dar-se-ão 
exclusivamente de forma eletrônica, conforme os registros enviados pelo sistema de integração bancária neste momento. 
Na hipótese de transferência para conta pertencente à instituição bancária diversa da Caixa Econômica Federal será descontado o valor 
do TED/DOC do valor depositado. O sistema não permite a utilização de Pix para transferência.
Tendo o beneficiário prestado informações incorretas ou estando a conta bancária de destino inoperante o valor será devolvido (estornado) 
para a conta judicial e o valor do TED/DOC será cobrado da mesma forma. Acrescenta-se que será cobrada taxa NOVAMENTE em 
situação de novo TED/DOC.
Havendo indicação de conta bancária de titularidade da parte credora nos autos, o levantamento de valores se dará, preferencialmente, 
por ofício de transferência eletrônico. Do contrário, a parte deverá comparecer na Agência da CEF para levantamento dos valores.
Não há necessidade de solicitar número da conta judicial para saque, caso esta não tenha sido informada nos autos, tendo em vista que 
a conta judicial fica vinculada ao número do processo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7012426-30.2023.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
Valor da causa: R$ 1.297,74 (mil, duzentos e noventa e sete reais e setenta e quatro centavos).
Polo Ativo: R F MARTINS PEREIRA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PETTERSON LANYNE COELHO ALEXANDRE VAZ, OAB nº RO8494
Polo Passivo: DEIME NUNES COELHO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Trata-se de ação de Execução de Título Extrajudicial em que R F MARTINS PEREIRA demanda em face de DEIME NUNES COELHO.
Consta nos autos a regular citação da parte adversária. 
A parte executada requereu penhora online na modalidade TEIMOSINHA em contas e aplicações financeiras da parte executada e 
apresentou planilha de débito atualizada.
Vieram os autos conclusos.
Pois bem.
1 - Defiro o pedido de penhora online, na modalidade reiterada (Teimosinha) pelo período máximo permitido pelo sistema SISBAJUD.
2 - Nesta data protocolei no sistema SISBAJUD o bloqueio de valores em contas bancárias e aplicações financeiras da parte devedora, 
cuja minuta poderá ser localizada pelo número do processo.
3 - A CPE aguarde o prazo de 20 (vinte) dias, prazo para retorno da resposta no sistema SISBAJUD.
4 - Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para juntada do relatório e espelhos de resposta da ordem de bloqueio, o processo 
deverá ser enviado para a pasta: “(JEC) Decisão - Juds.
5- Expeça-se alvará dos valores penhorados parcialmente em favor do exequente (ID 92227868).
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO, CARTA ou OFÍCIO.
Ficam as partes intimadas desta, automaticamente por meio do DJe, caso possuam patrono constituído nos autos. 
Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7013416-55.2022.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Cancelamento de vôo
Valor da causa: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Polo Ativo: MARINA FARIAS SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117
Polo Passivo: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
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DESPACHO
Vistos,
Trata-se de ação de Cumprimento de sentença em que MARINA FARIAS SILVA demanda em face de AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRA S.A..
Intime-se a ré para que, no prazo de 5 dias, indique dados de conta bancária para devolução da importância depositada nos autos, sob 
pena de transferência do respectivo numerário para a conta centralizadora do TJRO.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
ADVERTÊNCIAS: 
1- Prazos processuais nesse Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se do dia seguinte à intimação, salvo contagem a partir da 
intimação pelo Diário da Justiça, que obedece regra própria.
2 - As partes deverão comunicar eventual alterações dos seus respectivos endereços, número de telefones e e-mails, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a intimação cumprida no endereço constante nos autos, mesmo que esta retorne negativa (art. 19, §2º 
Lei n. 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7069863-63.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Prestação de Serviços
Valor da causa: R$ 10.151,36 (dez mil, cento e cinquenta e um reais e trinta e seis centavos).
Polo Ativo: ANDRIA KAREN DE ANDRADE QUEIROZ
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO SILVA SOUSA, OAB nº RO12658
Polo Passivo: PORTAL DAS AMERICAS LTDA - ME
ADVOGADO DO REU: FRANCISCO LOPES COELHO, OAB nº RO678
SENTENÇA
Vistos,
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.
FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação de indenização por perdas e danos, cumulada com danos morais por descumprimento contratual, em que a parte autora 
narra que a parte requerida alterou unilateralmente os termos do contrato de prestação de serviços firmado com sua Turma de Direito da 
Faculdade. Aduz que a empresa requerida se comprometeu a prestar os serviços relativos à comemoração de 50% de curso de Direito, 
aula da saudade, culto ecumênico e baile de formatura, no entanto, devido às desistências de alguns formandos, a empresa ofereceu 
duas propostas para readequar o contrato, tendo a autora e a turma aceito a proposta quanto à retirada da prestação de serviços relativos 
à aula da saudade.
Alega que a empresa requerida agiu de má-fé, obrigando a autora a realizar escolha infundada para ter cumprido seu contrato de 
prestação de serviços. Pugna pela condenação em danos morais (R$ 8.000,00), ao pagamento de multa compensatória de 30% em 
razão do cancelamento do serviço pela contratada, bem como em perdas e danos relativos aos honorários advocatícios (R$ 2.151,36).
A empresa requerida, em defesa, pugna pela improcedência dos pedidos iniciais sob o argumento de que a alteração contratual foi 
necessária ante a redução no número de formandos em cerca de 1/3 e, por isto, a empresa ré realizou reunião com os formandos 
restantes para deliberar acerca de melhor solução para não onerar nenhuma das partes, tendo sido decidido, por unanimidade, pela 
Comissão de Formatura, que seria suprimida do contrato a aula da saudade. Aduz ainda, que há previsão no contrato que havendo 
redução dos formandos, o contrato seria readequado.
Não havendo arguições preliminares, passo ao mérito.
O contexto do feito indica que a pretensão autoral é desprovida de razão.
Os fatos ventilados pela parte autora na exordial não comprovaram os danos alegados, uma vez que existia previsão contratual, na 
cláusula 2.2, pela qual se convencionou que, caso não houvesse o mínimo de 30 (trinta) formandos participantes, a contratada poderia, 
“após deliberação com a comissão de formatura, readequar o contrato, de forma a compensar as despesas previstas, e/ou, eventualmente 
existentes, uma vez que o curso individual a ser pago por cada formando foi calculado a partir do montante total do evento”.
Foi o caso dos autos, posto que após as desistências, restaram 20 (vinte) formandos participantes, o que justificaria e justificou o 
acionamento da cláusula 2.2 do contrato. 
Ressalta-se que o contrato previa expressamente que o valor individual a ser pago por formando, foi estipulado com base em 30 (trinta) 
formandos.
Assim, observa-se que a requerida agiu dentro da previsão contratual com o intuito de preservar o equilíbrio contratual. E ainda, restou 
comprovada a realização de reunião, na qual ficou decidida pela comissão, por unanimidade, a retirada da aula da saudade conforma Ata 
da reunião acostada ao ID 87002898.
A parte autora alega que apenas aceitou a proposta de retirada da aula da saudade por não haver alternativa e, portanto, o ato de 
aceitação não teria sido consensual. Aduz ainda, que não havia nenhum registro de comissão da formatura para tomar as decisões.
Contudo, a própria parte autora afirmou na inicial que aceitou a proposta da requerida, dentre as fornecidas, não sendo abusiva nem 
forçada a aceitação, uma vez que houve reunião prévia para deliberação. Denota-se ainda, que havia comissão de formatura constituída 
para tal fim (ID. 87004101 e ID. 87004103, p. 2/9).
Assim, os fatos em questão não foram provados e nem os danos pleiteados foram demonstrados. Ainda que na relação de consumo o 
fornecedor tenha o ônus de provar a “inexistência de defeito” (art. 14, §3º, inciso I, do CDC), deve o consumidor provar, pelo menos, de 
forma mínima o fato constitutivo do seu direito.
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Sendo assim, não há elementos suficientes para se concluir pela configuração de danos morais nem perdas e danos pleiteados, isto 
porque a requerida agiu dentro da previsão contratual e, a alteração ocorreu por acordo entre as partes. 
Não se pode entender como todos os fatos do cotidiano como causadores de ofensa à honra. Não é qualquer dissabor vivido pelo ser 
humano que lhe dá direito ao recebimento de indenização.
Somente configura dano moral a dor, angústia e humilhação de grau intenso e anormal, que interfira de forma decisiva no comportamento 
psicológico do indivíduo. Caso contrário, qualquer aborrecimento do cotidiano seria suscetível de indenização.
Desta forma, por não estar evidente a prática de ato ilícito indenizável pela requerida, a medida que se impõe é a improcedência dos 
pedidos.
Ante a ausência de prova mínima do fato constitutivo do seu direito, consoante dispõe o art. 373, I, do CPC, a improcedência do pedido 
inicial é de rigor.
Esta é medida que se impõe e que, de acordo com o bojo dos autos e com a verdade processual apurada, revela-se mais justa, nos 
exatos termos do art. 6º da Lei n. 9.099/95.
Prejudicadas ou irrelevantes demais manifestações.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS INICIAIS e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, 
dou por extinto o feito, com resolução de mérito.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância, por se tratar de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição no âmbito 
dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
ADVERTÊNCIAS:
1) A parte que não concordar com o teor desta sentença poderá, no prazo de 10 (dez) dias contados da data em que tomar ciência nos 
autos, para ofertar Recurso Inominado e suas respectivas razões, nos moldes do art. 42, caput, da Lei 9.099/95;
2) O preparo deverá ser feito, independente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição do recurso, sob pena de 
deserção;
3) O pedido de gratuidade judiciária, feito nos moldes rigorosos da Lei, dispensa o preparo, podendo o Juízo, de qualquer modo, exigir 
prova da hipossuficiência financeira.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7037221-37.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$ 43.108,00 (quarenta e três mil, cento e oito reais).
Polo Ativo: AUGUSTO LIMA DE SOUZA, LUANA SOARES DA SILVA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA, OAB nº RO4558
Polo Passivo: RCI BRASIL - PRESTACAO DE SERVICOS DE INTERCAMBIO LTDA, BEACH PARK HOTÉIS E TURISMO S/A
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: MARCIA CRISTINA REZEKE BERNARDI, OAB nº SP109493, RAPHAEL AYRES DE MOURA 
CHAVES, OAB nº AM1031
SENTENÇA
Vistos,
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, passo ao resumo dos fatos relevantes. 
Trata-se de Procedimento do Juizado Especial Cível em que AUGUSTO LIMA DE SOUZA, LUANA SOARES DA SILVA demanda em face 
de RCI BRASIL - PRESTACAO DE SERVICOS DE INTERCAMBIO LTDA, BEACH PARK HOTÉIS E TURISMO S/A.
Narram os autores, em síntese, que entabularam contrato de cessão de pontuação para hospedagem em hotéis da segunda requerida 
pelo período de 10 anos, pelo valor de R$32.040,00 (trinta e dois mil, quarenta reais), a ser pago em uma entrada de R$534,00 (quinhentos 
e trinta e quatro reais), mais 59 parcelas de R$534,00 (quinhentos e trinta e quatro reais).
Alegam que no momento da contratação não tiveram tempo para pensar ou sequer ler os termos do contrato, sendo pressionados com 
brindes e ameaças de que perderiam o desconto caso não assinassem a proposta naquele momento.
Afirmaram que entraram em contato com o setor responsável, no dia seguinte à realização do negócio jurídico, objetivando rescindir o 
contrato, contudo, a requerida lhe afirmou que para a rescisão do contrato, seria necessário o pagamento imediato da multa no percentual 
de 20% sobre o valor do contrato, o que reputam desproporcional, tendo em vista terem manifestado o desejo de rescindir no dia seguinte.
Assim, pleitearam pela rescisão contratual sem qualquer ônus, declarando inexigível do débito, bem como pela condenação da requerida 
ao pagamento de danos morais e ressarcimento do valor pago.
Citada, a requerida BEACH PARK HOTÉIS E TURISMO SA apresentou contestação no ID 86402801, argumentando que não houve falha 
na contratação, pelo que os autores estavam cientes das condições do contrato, valores, prazos e multa em caso de rescisão, o que o 
torna perfeito, válido e eficaz. Pugnou pela improcedência dos pedidos iniciais.
Citada, a requerida RCI BRASIL apresentou contestação no ID 86448449, arguindo preliminar de ilegitimidade passiva. 
No mérito aduz que os autores celebraram dois contratos distintos, um contrato de cessão com a requerida Beach Park, pelo qual 
adquiriram pontos que permitem o uso exclusivamente no programa Beach Park Vacation Club da requerida Beach Park, conforme 
cláusula terceira do referido contrato. E outro consigo, o qual permite a reserva de hospedagem em destinos nacionais ou internacionais 
diversos dos empreendimentos da requerida Beach Park, isto é, o contrato de associação permite aos autores que expandam suas 
opções, não ficando restritos a hospedagem junto a Beach Park, para tanto devem requerer junto a conversão de seus pontos.



939DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Afirma que não atua na abordagem de clientes, sendo que apenas oferece a possibilidade de associação no momento da contratação de 
negócio jurídico junto a Beach Park, não havendo qualquer ilícito que possa lhe ser imputado. Pugnou pelo acolhimento da preliminar ou 
pela improcedência dos pedidos iniciais.
Tutela antecipada não concedida no ID 77642052.
Audiência de conciliação realizada, tornando-se infrutífera.
FUNDAMENTAÇÃO
Do julgamento no estado em que se encontra
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando qualquer 
dilação probatória, mormente quando a matéria colocada em discussão revela-se exclusivamente documental e de direito, não se 
justificando eventual pleito de inquirição de testemunhas (formulado em audiência ou em contestação) e recomendando-se o julgamento 
imediato.
Ainda que a demanda esteja em sede de Juizados Especiais, compete às partes bem e regularmente instruir as respectivas peças 
processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não 
podem ser substituídos por testemunhas!
Por conseguinte e dada a peculiaridade do caso (declaratória de inexigibilidade de débito), há que se aplicar os arts. 32 e 33, da 
LF 9.099/95, bem como 370 e 371, ambos do NCPC (LF 13.105/2015 – disposições compatíveis com o microssistema e com o rito 
sumaríssimo e especial dos Juizados Especiais).
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve 
promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em apreço.
Antes de adentrar ao mérito, passo à análise da preliminar da preliminar.
Da preliminar de ilegitimidade passiva da requerida RCI BRASIL
A ilegitimidade passiva da requerida RCI Brasil - Prestação de Serviços de Intercâmbio Ltda, não merece prosperar, considerada a 
evidente integração desta na cadeia de fornecedor do serviço e consequente eventual responsabilidade solidária - art.18 do Código de 
Defesa do Consumidor. Preliminar afastada. 
Do mérito
Trata-se de ação de rescisão contratual c/c devolução de valores pagos e indenização por dano moral, onde as partes entabularam 
contrato de cessão de uso em sistema de tempo compartilhado em meio de hospedagem e outras avenças.
Sabe-se que qualquer contrato demanda o consenso dos celebrantes e produz obrigações correlatas a ambas as partes, em especial, 
a teor do artigo 422 do Código Civil, os contratantes são obrigados a guardar os princípios de probidade e boa-fé, quer na conclusão do 
contrato, quer na sua execução. 
A relação jurídica entre as partes restou demonstrada.
Nesse contexto, é fato incontroverso nos autos a manifestação de vontade dos autores na rescisão contratual entre as partes, em razão 
disso, nada mais resta senão declarar a resolução do contrato, retornando as partes ao estado anterior.
Contudo, as partes divergem em relação dos valores a serem retidos pelas requeridas e aqueles que devem ser devolvidos aos autores.
Na hipótese em apreço, é cediço que o exame dos fatos deve fundar-se nos parâmetros do sistema consumerista, posto que a relação 
jurídica sob exame se amolda nos exatos termos do artigo 3º § 2º, do Código de Defesa do Consumidor.
Além disso, o contrato em tela amolda-se ao que se denomina de “contrato de adesão”, no qual o consumidor se sujeita a condições 
previamente estabelecidas.
Ademais, as partes se enquadram nos conceitos de consumidor e fornecedor previstos nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do 
Consumidor, já que a empresa ré comercializa, no mercado de consumo, bem imóvel adquirido pelos autores como destinatários finais.
Inicialmente, cumpre ressaltar que o contrato é baseado na venda emocional, em que o vendedor não confere prazo para que o comprador 
reflita acerca do negócio jurídico a ser celebrado, com o uso de marketing agressivo, oferecendo benefícios e descontos até que a parte 
ceda à oferta do vendedor.
Não bastasse o vício de clareza e transparência no momento da assinatura do contrato, o que, por si só, seria suficiente para rescisão 
sem ônus, conforme consta nos autos os autores manifestaram o direito de arrependimento no dia seguinte em que assinaram o contrato.
O que se constata é que os autores, livres do marketing agressivo, puderam ponderar as vantagens e desvantagens do que haviam 
contratado e, após essa reflexão, manifestaram seu arrependimento logo em seguida ao dia da contratação.
O art. 49 do CDC estabelece que o consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua assinatura ou do ato de 
recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento 
comercial, especialmente por telefone ou a domicílio.
Por sua vez, o art. 67-A, §10, da Lei n. 4.591/64, alterada pela 13.786/2018 prevê que os contratos firmados em estandes de vendas e 
fora da sede do incorporador permitem ao adquirente o exercício do direito de arrependimento, durante o prazo improrrogável de 7 (sete) 
dias, com a devolução de todos os valores eventualmente antecipados, inclusive a comissão de corretagem.
No caso em apreço, verifico que o contrato foi firmado em estandes de venda fora da sede do incorporador, visto que os requerentes não 
puderam ver as instalações que estavam contratando.
Ademais, os autores manifestaram expressamente seu arrependimento, conforme se vislumbra nos documentos acostados nos autos.
Ainda, frisa-se que apesar de inexistir prova documental de que o arrependimento foi comunicado na forma descrita no §11 do art. 67-A 
da Lei n. 4.591/64, alterada pela 13.786/2018, acredita-se que a intenção do legislador era assegurar a efetiva ciência do intento do 
promitente comprador pela incorporadora.
Portanto, uma vez que foi exercido o direito de arrependimento pelos autores, tendo sido desfeito o contrato discutido nos autos, tem-se 
que as partes devem retornar ao status quo ante, devendo ser restituído todo o montante despendido, incluindo-se também eventual valor 
pago a título de comissão de corretagem, conforme preconiza o artigo 67-A da Lei 4.591/64, acima transcrito, não havendo portanto, que 
se falar em direito de retenção ou cláusula penal. 
Nesse sentido é a jurisprudência:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. INSTRUMENT DE COMPRA E VENDA. MULTIPROPRIEDADE. DIREITO DE 
ARREPENDIMENTO. ART. 49, CDC C/C ART. 67-A DA LEI 4.591/64. RETORNO AO STATUS QUO. RETENÇÃO INDEVIDA. JUROS DE 
MORA. CITAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1 - O art. 67-A, § 10, da Lei n. 4.591/64, alterada pela 13.786/2018 prevê que os contratos 
firmados em estandes de vendas e fora da sede do incorporador permitem ao adquirente o exercício do direito de arrependimento, 
durante o prazo improrrogável de 7 (sete) dias, com a devolução de todos os valores eventualmente antecipados, inclusive a comissão de 
corretagem. 2 - Assim, uma vez que foi exercido o direito de arrependimento pelos consumidores apelados, tendo sido desfeito o contrato 
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discutido nos autos, tem-se que as partes devem retornar ao status quo ante , devendo ser restituído todo o montante despendido pelos 
apelados, incluindo-se também o valor pago a título de comissão de corretagem, conforme preconiza o Artigo 67-A da Lei 4.591/64, acima 
transcrito, não havendo portanto, que se falar em direito de retenção. 3 - O termo inicial para a incidência dos juros de mora, na espécie, é 
a citação, tendo em vista que a responsabilidade da Apelante é contratual, nos termos do art. 405 do Código Civil. E ainda, a citação válida 
constitui o devedor em mora (art. 240 do Código de Processo Civil), sendo o meio pelo qual a Apelante teve ciência inequívoca do pedido 
de rescisão contratual e de restituição dos valores pleiteados. 4 - Apelação conhecida e desprovida. (TJ-DF 07050251120198070003 DF 
0705025-11.2019.8.07.0003, Relator: GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 09/12/2020, 3ª Turma Cível, Data de 
Publicação: Publicado no PJe : 28/12/2020 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL EM REGIME DE MULTIPROPRIEDADE. SISTEMA 
DE USO EM TIME SHARING. ARREPENDIMENTO DO CONSUMIDOR. MARKETING AGRESSIVO. VENDA EMOCIONAL. RESOLUÇÃO 
DO CONTRATO POR CULPA DO VENDEDOR. DANO MORAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. APELO DA RÉ. Resolução de 
contrato de promessa de compra e venda de imóvel em regime de multipropriedade e sistema de uso em time sharing. A aquisição se 
deu mediante venda emocional, usual prática de abordagem de turistas em momentos de lazer em que preposto da empresa vendedora 
promete uma vantagem sob a condição de os abordados assistirem palestras publicitárias do empreendimento, onde permanecem tempo 
suficiente sendo constrangidos por agressivo marketing, comprando por empolgação. Direito ao arrependimento, com o desfazimento do 
negócio por culpa de vendedor, por ofensa aos artigos 30 e 31 do Código de Defesa do Consumidor. A restituição das parcelas pagas 
deve ocorrer integralmente. Tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1300418/SC, em recurso repetitivo. 
Enunciado 543 da súmula da mesma Corte. Quanto à restituição de condomínio e IPTU, previstos como encargo do comprador, levando 
em conta o prolongamento do acordo e a ausência de irresignação durante o período, evidencio a responsabilidade da promitente 
compradora pelo pagamento das despesas, motivo pelo qual a sentença deve ser reformada no sentido de improcedência do pedido. O 
simples inadimplemento contratual não enseja, por si só, o reconhecimento de dano extrapatrimonial, entretanto, reconheço como dano 
moral in re ipsa a angústia da consumidora no momento em que sofreu as estratégias de marketing agressivo, que culminaram na venda 
emocional. Razoável a compensação pela quantia de R$10.000,00 (dez mil reais) fixada no primeiro grau. CONHECIMENTO e PARCIAL 
PROVIMENTO do recurso. (TJ-RJ - APL: 02743881820198190001, Relator: Des(a). CEZAR AUGUSTO RODRIGUES COSTA, Data de 
Julgamento: 08/03/2022, DÉCIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 11/03/2022)
No que se refere ao pedido de indenização por danos morais, entendo que estes devem ser julgados improcedentes, em razão da sua 
não ocorrência. Explico:
A situação vivenciada pelas partes autoras não vulnerou seus atributos da personalidade, porque não ocorreram fatos que pudessem 
ensejar a reparação, consequentemente não houve constrangimento das partes autoras.
A angústia ou sofrimento que ensejam violação à moral e determinam o dever de indenizar devem fugir à normalidade, interferindo 
intensamente no comportamento psicológico da vítima, causando-lhe aflição e desequilíbrio. E as provas carreadas não atestaram 
qualquer plus aos fatos narrados, chegando a acarretar dor e sofrimento indenizável por sua gravidade.
Logo, os incômodos e aborrecimentos sofridos pelas partes autoras ao se deparar com dificuldades para resolver problemas atinentes ao 
contrato não configuraram danos morais, pois as ações ou omissões não atingiram bens imateriais juridicamente protegidos.
Naturalmente, da constatação dos autos decorreram dissabores, porém, estes não são indenizáveis de per si, pois a configuração do 
dano moral requer a ofensa a algum dos atributos da personalidade, o que não foi demonstrado no caso concreto. Destarte, porque 
as circunstâncias descritas nos autos inegavelmente se limitaram à seara dos dissabores e aborrecimentos atinentes ao contrato de 
consumo, improcedente é o pedido indenizatório.
Esta é medida que se impõe e que, de acordo com o bojo dos autos e com a verdade processual apurada, revela-se mais justa, nos 
exatos termos do art. 6º da Lei n. 9.099/95.
Prejudicadas ou irrelevantes demais manifestações.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, nos termos dos arts. 38, caput, parágrafo único da LF 9.099/95 e 487, I, do CPC, resolvo o mérito e JULGO PARCIAL 
PROCEDENTES os pedidos iniciais para:
a) Declarar a rescisão contratual de ambos os contratos firmados entre os autores e as requeridas;
b) Condenar a requerida à devolução da importância equivalente a 100% dos valores despendidos pelas partes autoras, referente ao 
contrato aqui debatido, cujos valores deverão ser corrigidos monetária pela tabela do TJRO (INPC), desde a data do desembolso, e 
acrescida de juros de mora de 1% ao mês, desde a data de citação, devendo o valor ser restituído em única parcela. 
Julgo improcedente o pedido de dano moral.
Sem custas e honorários, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos Juizados Especiais, na 
forma dos artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.
Fica a parte vencida ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em 
julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível FOJUR nº 
05, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10%, nos termos dos arts. 52, caput, Lei n. 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015).
Enunciado Cível FOJUR nº 05: “Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido 
determinado na sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado”.
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto ao banco Caixa Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerado inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida pena de inadimplência, 
prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se imediatamente alvará de levantamento em prol da parte credora, independentemente 
de prévia conclusão, devendo os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe. 
Expedido alvará de levantamento e não sendo realizado o levantamento dos valores em conta judicial vinculado a estes autos no prazo do 
alvará, fica desde logo determinado e autorizado o procedimento padrão de transferência de valores para a Conta Centralizada do TJRO, 
devendo a conta judicial restar zerada.
Não ocorrendo o pagamento e apresentado requerimento em termos de prosseguimento na fase de cumprimento de sentença, modifique-
se a classe e venham os autos conclusos para possível penhora online de ofício (sistema SISBAJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147), 
desde que, apresentados os cálculos pelo exequente.
Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido em até 15 dias, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
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SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
ADVERTÊNCIAS:
1) A parte que não concordar com o teor desta sentença poderá, no prazo de 10 (dez) dias contados da data em que tomar ciência nos 
autos, para ofertar Recurso Inominado e suas respectivas razões, nos moldes do art. 42, caput, da Lei 9.099/95;
2) O preparo deverá ser feito, independente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição do recurso, sob pena de 
deserção;
3) O pedido de gratuidade judiciária, feito nos moldes rigorosos da Lei, dispensa o preparo, podendo o Juízo, de qualquer modo, exigir 
prova da hipossuficiência financeira.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7042988-22.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Análise de Crédito
Valor da causa: R$ 20.829,32 (vinte mil, oitocentos e vinte e nove reais e trinta e dois centavos).
Polo Ativo: DIEGO DE MOURA BRASIL
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GIOVANA PERALTA BIGUINATI, OAB nº RO13423, KARINA ROCHA PRADO, OAB nº RO1776
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
DECISÃO
Vistos,
Trata-se de ação de Procedimento do Juizado Especial Cível em que DIEGO DE MOURA BRASIL demanda em face de BANCO DO 
BRASIL
Narra a parte autora ser cliente do requerido, conta salário C/C 79614-X, Agência 0102-3, onde recebe seus proventos mensais. Discorre 
que em abril de 2018, firmou contrato para financiamento de um veículo que viria a ser pago em 59 parcelas de R$ 1.189,05 via boleto 
bancário. 
Ato contínuo, sustenta que por dificuldades financeiras inevitáveis, ficou inadimplente junto ao requerido, o que ensejou a renegociação 
diversas vezes.
Salienta que no mês de junho deste ano, foi surpreendido com a retenção integral de seu salário pelo requerido para pagamento da dívida 
que se encontra em atraso.
Pretende, a parte autora em tutela antecipada, que seja estornado os valores integrais do seu salário, qual seja, R$ 5.414,66 para sua 
conta bancária, bem como se abstenha o requerido de realizar novo bloqueio na conta bancária do requerente.
Decido.
Os requisitos legais para a concessão antecipada da tutela jurisdicional, especialmente a verossimilhança da alegação, estão presentes 
nos autos, tendo em vista que a parte autora não nega a existência de relação jurídica entre ela e a parte requerida, principalmente no 
que se refere ao débito existente em decorrência de renegociação de empréstimo/financiamento.
O perigo do dano também se encontra presente, considerando que a parte autora vem sofrendo descontos integrais mensais em seus 
proventos, o que vai de encontro com o pactuado no contrato de Id nº 93107949 páginas 01/03, mormente no item 4, em que descreve à 
autorização do autor no que se refere ao agendamento automático dos pagamentos dos boletos.
Ainda, a dedução retira da parte autora a disponibilidade de valor considerável, pode causar prejuízo à sua subsistência, além de 
negativação de seu nome por falta de pagamento em outros compromissos que afirma não estar conseguindo honrar, devida a diferença 
nos descontos realizados pela segunda requerida.
De mais a mais, a parte requerida realizou a retenção da integralidade do salário do autor, o que não é permitido pelo ordenamento 
jurídico.
No mais, o deferimento da antecipação da tutela não importará prejuízos as partes requeridas, que poderão retomar os descontos caso 
não seja reconhecido o direito da parte autora.
Desde já, inverto o ônus da prova, nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do CDC, uma vez que a parte autora é hipossuficiente para provar 
fato negativo (inexistência de fato constitutivo do débito).
Assim, atento aos ditames do CPC, aos princípios da dignidade da pessoa humana e da defesa do consumidor em juízo, vislumbrando 
presentes os pressupostos legais e DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela postulada pelo requerido e, em consequência, 
DETERMINO que a parte requerida providencie, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o estorno/devolução da quantia de R$ 5.414,66 
para a conta bancária/salário de titularidade do autos e ainda proceda a suspensão dos descontos referente ao refinanciamento do crédito 
veículo, até ulterior deliberação deste juízo, sob pena de aplicação de multa.
Fica a cargo da parte requerida a adoção de todas as medidas necessárias para que a medida judicial seja efetivada dentro do prazo 
acima determinado, devendo no mesmo prazo comprovar o cumprimento da tutela antecipada nestes autos.
No mais, considerando a previsão legal contida no artigo 22, §2º da Lei 9.099/95, que veio a admitir a prática de atos processuais por meio 
de videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real no âmbito das pequenas causas:
a) Defiro a manutenção da audiência de conciliação a ser realizada pela CEJUSC, cuja data foi designada automaticamente via 
sistema quando da distribuição do processo. A audiência de conciliação poderá se realizar de maneira híbrida, ou seja, tanto por 
videoconferência, quanto presencialmente, caso as partes e eventuais procuradores não disponham de meio tecnológico para tanto.
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b) Cite-se a parte requerida para apresentar a contestação e demais provas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados da data 
de realização da audiência de conciliação, independente de nova intimação; e no mesmo prazo, acoste aos autos cópia do contrato 
originário, termo de refinanciamento e espelho de débitos em nome do autor e intime-a para indicar o número de seu telefone ou e-mail nos 
autos, em até 05 (cinco) dias antes da realização da audiência, ou informar se pretende participar da solenidade de modo presencial, sob 
pena de possível decretação de revelia. Fica a parte requerida ADVERTIDA que sua participação na audiência de conciliação é obrigatória, 
sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra (art. 23, Lei n. 9.099/95), reputando-se verdadeiros os fatos narrados no 
pedido inicial.
c) Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado constituído nos autos (se houver); ou não havendo, por meio de: e-mail, 
carta ou mandado, nessa respectiva ordem de preferência para, igualmente, tomar ciência da audiência acima agendada (art. 21, Lei n. 
9.099/95). Fica a parte autora ADVERTIDA que seu comparecimento na audiência de conciliação é obrigatório, sob pena de extinção e 
arquivamento do feito, além de sua condenação no pagamento de custas processuais (art. 51, I da Lei n. 9.099/95).
d) Na hipótese da ação ser fundada em relação de consumo, desde já aplico a inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa 
do Consumidor (CDC).
PARA USO DA CPE:
Havendo convênio de cooperação técnica com o TJRO, deverá a CPE utilizar preferencialmente o sistema PJE para envio da 
correspondência - tanto nos processos normais, quanto nos processos 100% digitais, exceto nas decisões proferidas em plantão judicial.
Citações e/ou intimações por WhatsApp podem ser realizadas por Oficial(a) de Justiça, nos termos do Ato Conjunto n. 26/2022.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7078206-48.2022.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Atraso de vôo
Valor da causa: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Polo Ativo: FORLAM ALMEIDA DOS SANTOS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: POLIANA GONCALVES DE SOUZA, OAB nº RO10834, RODRIGO RAFAEL DOS SANTOS, OAB 
nº RO11257
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos,
Trata-se de Cumprimento de sentença em que FORLAM ALMEIDA DOS SANTOS demanda em face de ENERGISA RONDONIA- 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
Considerando que houve bloqueio integral do débito e intimado o executado, não opôs embargos, considero a quitação do saldo devedor 
e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no art. 52, da Lei n. 9.099/95 c/c art. 924, II, CPC.
Custas finais nos termos da sentença ou acórdão.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data.
Desde já determino o levantamento dos valores em benefício da parte credora, cujo alvará eletrônico expeço neste ato, devendo a 
parte exequente e/ou seu patrono efetuar o levantamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar desta data. Decorrido o prazo do 
alvará sem levantamento dos valores, transfira-o para a conta Centralizadora.
Com o levantamento dos valores, a conta judicial vinculada a este processo deverá restar zerada.
Nada mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ ELETRONICO e/ou OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA
Conta de Origem: Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 2848, Operação 040, Conta Judicial vinculada a este processo.
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 4.514,36 RODRIGO RAFAEL DOS SANTOS 81797826204 
1819750 - 2 Sim Banco Itaú BBA S.A. (184) Ag.: 0663 C.: 95151-5ADVERTÊNCIAS: Em razão do novo sistema de alvará eletrônico 
a transferência e/ou saque dar-se-ão exclusivamente de forma eletrônica, conforme os registros enviados pelo sistema de integração 
bancária neste momento. 
Na hipótese de transferência para conta pertencente à instituição bancária diversa da Caixa Econômica Federal será descontado o valor 
do TED/DOC do valor depositado. O sistema não permite a utilização de Pix para transferência.
Tendo o beneficiário prestado informações incorretas ou estando a conta bancária de destino inoperante o valor será devolvido (estornado) 
para a conta judicial e o valor do TED/DOC será cobrado da mesma forma. Acrescenta-se que será cobrada taxa NOVAMENTE em 
situação de novo TED/DOC.
Havendo indicação de conta bancária de titularidade da parte credora nos autos, o levantamento de valores se dará, preferencialmente, 
por ofício de transferência eletrônico. Do contrário, a parte deverá comparecer na Agência da CEF para levantamento dos valores.
Não há necessidade de solicitar número da conta judicial para saque, caso esta não tenha sido informada nos autos, tendo em vista que 
a conta judicial fica vinculada ao número do processo.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7013050-79.2023.8.22.0001
Requerente: FRANCISCO LUCENA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: ANTONIO MARIO DE CASTRO GRACA FILHO - RO13443, BRUNO GOES GOMES DE AGUIAR - 
RO10563
Requerido(a): LOJAS RENNER S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: JULIO CESAR GOULART LANES - RO4365
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7065942-96.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Análise de Crédito
Valor da causa: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Polo Ativo: ELISANDRA NUNES DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: ANDERSON MARCELINO DOS REIS, OAB nº RO6452
Polo Passivo: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
SENTENÇA
Vistos,
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, passo ao resumo dos fatos relevantes. 
Trata-se de Procedimento do Juizado Especial Cível em que ELISANDRA NUNES DA SILVA demanda em face de BANCO BRADESCO 
S.A..
Alega a parte autora, em síntese, possuir um contrato de financiamento junto ao banco requerido, estando em dia com o pagamento das 
obrigações a que lhe é imputada. No entanto, ao solicitar aprovação de proposta de financiamento de imóvel e aumento no limite de seu 
cartão de crédito teria sido surpreendida com seu cadastro negativo junto ao Sistema de Informações do Banco Central (SCR).
Com base nesta retórica, pugna em tutela antecipada pelo levantamento da anotação em seu cadastro de parcela já paga, e no mérito 
pela condenação da requerida em danos morais.
A requerida, ao seu turno, aduz que o débito que gerou a negativação é oriundo de contrato firmado entre as partes, em que a parte autora 
teria se tornado inadimplente. Argumenta que caberia à parte autora diligenciar em com intuito de cumprir com sua obrigação, o que não 
teria feito. Pugna pela improcedência dos pedidos iniciais.
Audiência de conciliação realizada, cujo resultado foi infrutífero.
Réplica apresentada.
FUNDAMENTAÇÃO
Do julgamento no estado em que se encontra
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando qualquer 
dilação probatória, mormente quando a matéria colocada em discussão revela-se exclusivamente documental e de direito, não se 
justificando eventual pleito de inquirição de testemunhas (formulado em audiência ou em contestação) e recomendando-se o julgamento 
imediato.
Ainda que a demanda esteja em sede de Juizados Especiais, compete às partes bem e regularmente instruir as respectivas peças 
processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não 
podem ser substituídos por testemunhas!
Por conseguinte e dada a peculiaridade do caso (declaratória de inexigibilidade de débito), há que se aplicar os arts. 32 e 33, da 
LF 9.099/95, bem como 370 e 371, ambos do NCPC (LF 13.105/2015 – disposições compatíveis com o microssistema e com o rito 
sumaríssimo e especial dos Juizados Especiais).
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve 
promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em apreço.
Em não havendo arguição de preliminar, passo a análise do mérito da causa.
Do mérito
É cediço que cada componente da relação processual tem o dever de comprovar suas alegações, cabendo ao autor comprovar os fatos 
constitutivos de seu direito (art. 373, I, CPC) e ao réu demonstrar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do 
autor (art. 373, II, CPC). 
No caso em tela, por reconhecer a verossimilhança das alegações do autor e a sua hipossuficiência em relação ao réu, nos termos do 
art. 6º, VII, do CDC, a inversão do ônus da prova é medida que se impõe, pelo que é dever do requerido comprovar suas alegações, bem 
como ilidir as alegações efetuadas pelo autor.
Inicialmente, cumpre esclarecer do que se trata e como funciona o Sistema de informações de crédito do Banco Central - SCR. 
Este, é um instrumento utilizado pelo Banco Central com o escopo de prestar consultas acerca das transações de crédito avais e 
fianças prestados, além de limites de crédito concedidos por instituições financeiras a pessoas físicas e jurídicas, o qual é utilizado para 
acompanhar as carteiras de crédito das instituições financeiras. 
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O envio e cadastro de informações no referido sistema não caracteriza restrição de crédito ao consumidor, além de não desabonar o 
nome daquele que nesta lista figurar, mormente por não possuir caráter público. 
Inicialmente, há de se salientar que, a despeito da lide questionar a validade de relação jurídica de consumo, mesmo que esta venha a 
ser declarada inexistente ou nula, incidem os termos da legislação consumerista, já que a ação visa aferir a regularidade em prestação 
de serviço realizada pelo requerido.
Igual entendimento se denota da lição da Professora Cláudia Lima Marques:
Logo, basta ser vítima de um produto ou serviço para ser privilegiado com a posição de consumidor legalmente protegido pelas normas 
sobre responsabilidade objetiva pelo fato do produto (ou do serviço) presentes no CDC. (Contratos no Código de Defesa do Consumidor, 
4ª ed. São Paulo: RT. p. 292).
Consequência disso, é a natureza objetiva da responsabilidade da requerida, vale dizer, não é necessário indagar se agiu com culpa ao 
praticar o evento danoso, bastando, apenas, verificar se daquele ato resultou algum dano (originado de ato ilícito) ao requerente.
Neste sentido, confira-se as disposições do art. 14, do CDC:
“O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores 
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos”. 
Saliente-se que, no mesmo sentido são as disposições do artigo 927 do Código Civil, que revela, em seu parágrafo único, a adoção pelo 
legislador da teoria do risco criado. Confira-se:
“Art. 927. (...)
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a 
atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.”
No caso em tela, verifica-se que a parte autora não nega o contrato de financiamento entabulado com a requerida, tampouco a sua 
obrigação de pagar as parcelas dentro do prazo de vencimento. Portanto, a relação jurídica entre as partes é incontroversa.
A celeuma da coisa reside em suposto lançamento de informação de parcela vencida e não paga junto ao Banco Central, de parcela que, 
na verdade, havia sido adimplida na data de seu vencimento, o que, de fato, geraria dever de indenizar se desta conduta sobreviesse 
algum dano à parte autora.
Pois bem.
De análise dos documentos e argumentos apresentados nos autos, por ambas as partes, entendo que a parte autora assiste razão, já que 
apresentou relatório de informações detalhadas do lançamento nos IDs 81371432 e 81371431, comprovante de pagamento da parcela 
inscrita, na data de seu vencimento, no ID 82796830 e extrato de liquidação do contrato no ID 82796828, onde constam que todas as 
parcelas vencidas já haviam sido liquidadas, possuindo apenas parcelas a vencer.
Portanto, caberia a parte requerida provar fato constitutivo, impeditivo ou extintivo do direito arguido pela parte autora, o que não ocorreu.
Tratando-se, portanto, de relação de consumo, bem como preenchidos os requisitos legais, a inversão do ônus da prova é medida que 
se impõe.
Frente a este contexto, há de se notar que o comportamento da requerida não foi pautado pelo respeito e pela transparência devidos nas 
relações negociais e que houve evidente falha nos serviços prestados.
Dessa forma, se não tomou as cautelas necessárias, agindo temerariamente na administração de seus negócios, deve arcar com os 
riscos de seu empreendimento, respondendo pelos prejuízos que seus ato ocasionou a outrem.
Nesse passo, a responsabilidade da requerida enquanto fornecedora de serviços, é objetiva, nos termos do artigo 14 do Código de 
Defesa do Consumidor.
Logo, nessa hipótese, o dever de indenizar não exige a comprovação de culpa na prestação do serviço; basta que o lesado prove a 
existência do dano e o nexo de causalidade relacionando este e a atividade desempenhada pelo fornecedor.
Caberia à requerida, se pretendesse afastar a sua responsabilidade, comprovar a inexistência de defeito na prestação de serviço ou a 
culpa exclusiva da vítima (artigo 14, §3º, II, do Código de Defesa do Consumidor), mas não logrou êxito. 
Assim, é dever da parte requerida retirar o lançamento de inadimplência equivocado, junto ao cadastro do Banco Central.
No que atine aos danos morais, sabe-se que para a sua configuração não basta a ocorrência de um ato ilícito, mister que o ato seja capaz 
de lesionar direito de personalidade.
A respeito dos danos morais, Carlos Roberto Gonçalves alerta que:
“Só se deve reputar dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no 
comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio ao seu bem-estar”
Os danos morais, portanto, podem ser conceituados como ofensa a direito de personalidade, sendo certo que poderá ser objetivo, isto é 
independente de prova ou subjetivo, quando se fizer necessário a comprovação do dano, nexo e culpa em sentido lato.
Para que haja o dever de indenizar mister que estejam presentes, concomitantemente, a conduta, o nexo causal e o dano.
Da leitura do caderno processual, restou evidenciada a presença dos três elementos da responsabilidade civil, a qual por ser objetiva no 
caso em apreço, dispensa a apreciação de culpa ou dolo no agir do agente.
Comprovado o ato ilícito praticado pela requerida, presumem-se os danos morais dele decorrentes, independentemente da verificação de 
prejuízos materiais (dano moral puro), nascendo o dever de indenizar.
No mesmo sentido, assevera Sérgio Cavalieri Filho:
“...por se tratar de algo imaterial ou ideal a prova do dano moral não pode ser feita através dos mesmos meios utilizados para a comprovação 
do dano material. Seria uma demasia, algo até impossível exigir que a vitima comprove a dor, a tristeza ou a humilhação através 
de depoimentos, documentos ou perícia; não teria ela como demonstrar o descrédito, o repúdio ou o desprestígio através dos meios 
probatórios tradicionais, o que acabaria por ensejar o retorno à fase da irreparabilidade do dano moral em razão de fatores instrumentais.
Nesse ponto a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade 
do ilícito em si. (...) Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, 
provada a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis ou facti que 
decorre das regras de experiência comum”. g.n .
Portanto, resta inquestionável o dever da ré em reparar o dano sofrido pela autora.
Constatado o dano, faz-se necessária a quantificação da verba indenizatória.
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Para tanto, a indenização deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a reparação venha a se constituir em enriquecimento 
indevido, devendo o arbitramento operar-se com moderação, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela 
jurisprudência, valendo-se do bom senso, atendendo à realidade da vida, notadamente à situação econômica atual e às peculiaridades 
de cada caso. Com base nisso, o quantum indenizatório a título de danos morais será fixado na parte dispositiva desta sentença.
Esta é medida que se impõe e que, de acordo com o bojo dos autos e com a verdade processual apurada, revela-se mais justa, nos 
exatos termos do art. 6º da Lei n. 9.099/95.
Prejudicadas ou irrelevantes demais manifestações.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, nos termos dos arts. 38, caput, parágrafo único da LF 9.099/95 e 487, I, do CPC, resolvo o mérito e JULGO PARCIAL 
PROCEDENTES os pedidos iniciais para:
a) DETERMINAR que a requerida retire e/ou se abstenha de lançar informações de inadimplência da parcela 38 do contrato 171752293, 
junto ao sistema do Banco Central, visto que já se encontra liquidada; e
b) CONDENAR a requerida ao pagamento de danos morais em favor da parte autora, no valor de R$3.000,00 (três mil reais), com 
correção monetária pela tabela do TJRO (INPC) e juros simples de 1% ao mês, ambos desde o arbitramento.
Torno definitiva a decisão em tutela antecipada ID 82956117.
Sem custas e honorários, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos Juizados Especiais, na 
forma dos artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.
Fica a parte vencida ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em 
julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível FOJUR nº 
05, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10%, nos termos dos arts. 52, caput, Lei n. 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015).
Enunciado Cível FOJUR nº 05: “Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido 
determinado na sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado”.
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto ao banco Caixa Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/
RO), com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerado inexistente o pagamento realizado através de 
outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida pena de inadimplência, 
prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se imediatamente alvará de levantamento em prol da parte credora, independentemente 
de prévia conclusão, devendo os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe. 
Expedido alvará de levantamento e não sendo realizado o levantamento dos valores em conta judicial vinculado a estes autos no prazo do 
alvará, fica desde logo determinado e autorizado o procedimento padrão de transferência de valores para a Conta Centralizada do TJRO, 
devendo a conta judicial restar zerada.
Não ocorrendo o pagamento e apresentado requerimento em termos de prosseguimento na fase de cumprimento de sentença, modifique-
se a classe e venham os autos conclusos para possível penhora online de ofício (sistema SISBAJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147), 
desde que, apresentados os cálculos pelo exequente.
Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido em até 15 dias, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
ADVERTÊNCIAS:
1) A parte que não concordar com o teor desta sentença poderá, no prazo de 10 (dez) dias contados da data em que tomar ciência nos 
autos, para ofertar Recurso Inominado e suas respectivas razões, nos moldes do art. 42, caput, da Lei 9.099/95;
2) O preparo deverá ser feito, independente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição do recurso, sob pena de 
deserção;
3) O pedido de gratuidade judiciária, feito nos moldes rigorosos da Lei, dispensa o preparo, podendo o Juízo, de qualquer modo, exigir 
prova da hipossuficiência financeira.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7070597-14.2022.8.22.0001
REQUERENTE: OI MÓVEL S.A
Advogado do(a) REQUERENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
REQUERIDO: RENE CARDOZO SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812/O
Despacho
Vistos,
Trata-se de ação de Cumprimento de sentença em que Oi Móvel S.A demanda em face de RENE CARDOZO SILVA.
A parte exequente requereu penhora online via SISBAJUD em contas e aplicações financeiras da parte executada e apresentou planilha 
de débito atualizada.
Em atenção ao transcurso do prazo da parte executada para pagamento voluntário, o que foi certificado automaticamente nos autos 
via sistema, e considerando o requerimento da parte credora, SOLICITEI a penhora online junto ao sistema SISBAJUD nos termos 
requeridos pela parte exequente.
Destaco que a penhora online representa bloqueio judicial de ativos financeiros do devedor, o que significa a constrição de dinheiro em 
espécie, que goza de ordem preferencial, nos moldes dos arts. 52 e 53, da Lei n. 9.099/95, e art. 854 do CPC.
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Decorrido o prazo do sistema SISBAJUD, este apresentou resposta e constatei o bloqueio de valores irrisórios (espelho em anexo). De 
modo que, nesta data, protocolei o respectivo desbloqueio dos valores. 
Assim, INTIME-SE a exequente, via sistema, para, no prazo de 5 (cinco) dias e sob pena de arquivamento (art. 53, §4º, da Lei n. 
9.099/95), impulsionar o feito, indicar bens penhoráveis e atualizar o valor do débito ou requerer o que entender de direito, posto que já 
foram empreendidas as diligências necessárias, não podendo o feito perdurar eternamente.
Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos conclusos para extinção.
No mais, é de conhecimento deste juízo que o patrono da parte EXECUTADA, Bel. Ubiratan Máximo Pereira de Souza Júnior (OAB/MT 
n. 20812/O e OAB/RO 11580), se encontra com a sua OAB suplementar suspensa junto à OAB Rondônia.
Em consulta ao sistema PJE, vejo que o nobre advogado já possui mais de 5 (cinco) ações por ano neste Tribunal, o que viola o art. 10, §2 
do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, já que não possui inscrição principal na OAB nesse Estado e sua inscrição suplementar 
se encontra suspensa no momento.
Dessa forma, o referido advogado não possui capacidade postulatória para praticar atos dentro do processo e/ou intervir em juízo, 
representando as partes ou postulando a defesa de seus direitos perante a Justiça de Rondônia. Destaco, ainda, que a suspensão na 
OAB Rondônia impede que o advogado substabeleça poderes, visto que não mais os possui; devendo a parte representada constituir 
novo patrono.
Entretanto, sabe-se que em se tratando de Juizados Especiais as demandas cujo valor da causa não ultrapassem 20 (vinte) salários 
mínimos, não necessitam que a parte seja assistida por advogado, nos termos do art. 9º da Lei n. 9.099/95: “Art. 9º Nas causas de 
valor até vinte salários mínimos, as partes comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a 
assistência é obrigatória”.
Dito isso, determino que a CPE intime, pessoalmente, a parte desassistida para, no prazo de 10 (dez) dias, constitua novo patrono ou dê 
andamento no feito - se preenchidos os requisitos da primeira parte do art. 9º da Lei n. 9.099/95 - , sob pena de extinção sem julgamento 
do mérito e consequente arquivamento do feito.
A intimação da parte desassistida deverá ocorrer, preferencialmente, via e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem.
A CPE intime o advogado Ubiratan Máximo Pereira de Souza Júnior, via sistema. Após, retifique a autuação processual para torná-lo 
inativo.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Deixo de publicar a presente decisão no DJe, em razão do sigilo.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 13 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7046234-94.2021.8.22.0001
AUTOR: MARIZETE LEITE DA SILVA, ROSELY RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS - RO6768
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento, bem como apresentar planilha de cálculo atualizada.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7038667-41.2023.8.22.0001
AUTOR: ISABELA CRISTINA DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ALEXSANDRO FAUSTINO LOPES - RO12047
REU: CWC INGLÊS ACELERADO EIRELI
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca do AR NEGATIVO ID 93298803 NO 
PRAZO DE 05 (cinco) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7020127-42.2023.8.22.0001
REQUERENTE: RAILENE DA SILVA CORREA
Advogado do(a) REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812/O
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
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Despacho
Vistos,
É de conhecimento deste juízo que o patrono da parte autora, Bel. Ubiratan Máximo Pereira de Souza Júnior (OAB/MT n. 20812/O e OAB/
RO 11580), se encontra com a sua OAB suplementar suspensa junto à OAB Rondônia.
Em consulta ao sistema PJE, vejo que o nobre advogado já possui mais de 5 (cinco) ações por ano neste Tribunal, o que viola o art. 10, §2 
do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, já que não possui inscrição principal na OAB nesse Estado e sua inscrição suplementar 
se encontra suspensa no momento.
Dessa forma, o referido advogado não possui capacidade postulatória para praticar atos dentro do processo e/ou intervir em juízo, 
representando as partes ou postulando a defesa de seus direitos perante a Justiça de Rondônia. Destaco, ainda, que a suspensão na 
OAB Rondônia impede que o advogado substabeleça poderes, visto que não mais os possui; devendo a parte representada constituir 
novo patrono.
Entretanto, sabe-se que em se tratando de Juizados Especiais as demandas cujo valor da causa não ultrapassem 20 (vinte) salários 
mínimos, não necessitam que a parte seja assistida por advogado, nos termos do art. 9º da Lei n. 9.099/95: “Art. 9º Nas causas de 
valor até vinte salários mínimos, as partes comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a 
assistência é obrigatória”.
Dito isso, determino que a CPE intime, pessoalmente, a parte desassistida para, no prazo de 10 (dez) dias, constitua novo patrono ou dê 
andamento no feito - se preenchidos os requisitos da primeira parte do art. 9º da Lei n. 9.099/95 - , sob pena de extinção sem julgamento 
do mérito e consequente arquivamento do feito.
A intimação da parte desassistida deverá ocorrer, preferencialmente, via e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem.
Decorrido o prazo, sem manifestação, retornem os autos conclusos para extinção.
A CPE intime o advogado Ubiratan Máximo Pereira de Souza Júnior, via sistema. 
Após, retifique a autuação processual para torná-lo inativo.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 13 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7031522-31.2023.8.22.0001
AUTOR: DOMINGOS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS - RO6768
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7013839-15.2022.8.22.0001
AUTOR: ARI VALDIR LEBKUCHEN JUNIOR, EMANUELLE RAMALHO CORDEIRO
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN - RO4545
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7043537-32.2023.8.22.0001
REQUERENTE: MICHELLE VANESSA MIRANDA RODRIGUES
Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO DE AZEVEDO FERREIRA - AM15108
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A.
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
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Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7062290-
71.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: FERNANDA RIVERO MAGALHAES
ADVOGADOS DO AUTOR: ALEXANDRE COSTA DE OLIVEIRA, OAB nº RO11293, JAMISSON DE ARAUJO CONCEICAO, OAB nº 
RO10497
Polo Passivo: A. C. D. A. IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
ADVOGADO DO REU: FELIPPE FERREIRA NERY, OAB nº AC3540
SENTENÇA
Relatório dispensado, na forma do art. 38 da Lei n.º 9.099/95.
Indefiro o pedido de declaração de preclusão de juntada de novos documentos, conforme petição de ID 89437721. O documento de ID 
89508656 foi juntado dentro do prazo de 5 (cinco) dias deferido por este juízo em audiência de instrução e julgamento, considerada a 
contagem em dias úteis (art. 12-A da Lei nº 9.099/95).
Igualmente indefiro a reabertura da instrução com a designação de nova audiência de instrução e julgamento. Dispõe o art. 33 da Lei n. 
9.099/95 que todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e julgamento, cabendo às partes o ônus probatório respectivo 
(art. 373, I e II, do CPC), devendo arcar com as consequências processuais do seu não atendimento. Encerrada a instrução, a dilação 
probatória pretendida fere o princípio da celeridade processual, norte do procedimento afeto aos Juizados Especiais Cíveis (art. 2º da Lei 
n.º 9.099/95). 
Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva, restou firmada na jurisprudência do STJ que as condições da ação devem ser analisadas 
à luz da teoria da asserção (REsp n. 2.004.461/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 27/9/2022, DJe de 
30/9/2022), ou seja, conforme o alegado em sede de inicial. A legitimidade, por sua vez, refere-se à pertinência subjetiva da demanda. 
No caso, depreende-se da exordial que a parte autora descreveu fatos dos quais se pode extrair relação jurídica estabelecida com a 
parte ré, a atrair potencial condenação desta nos pedidos iniciais, mormente em face da solidariedade imposta por lei aos integrantes da 
cadeia de fornecimento no âmbito consumerista (art. 7º, parágrafo único, do CDC). Assim, a sua legitimidade para figurar no polo passivo 
da presente demanda é evidente. Maiores aprofundamentos na matéria devem ser reservados à análise meritória, pelo que rejeito a 
preliminar em tela.
Não há outras preliminares a serem enfrentadas. Presentes os pressupostos processuais, as condições da ação e não havendo nulidades 
ou irregularidades a sanar, passo ao julgamento do mérito.
Trata-se de ação de reparação por danos morais em razão de suposta abordagem indevida por suspeita de furto, ocorrida em loja 
localizada no interior do estabelecimento da ré.
Inegavelmente, a relação jurídica estabelecida entre as partes consubstancia verdadeira relação de consumo, a atrair a incidência do 
regime jurídico estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), cujos ditames protetivos favorecem a parte mais 
vulnerável da relação consumerista - aquele que usufrui de serviços ou adquire produtos (art. 2º) postos à disposição por fornecedores 
(art. 3º) no mercado de consumo. No caso, as partes autora e ré claramente se enquadram, respectivamente, nos conceitos de consumidor 
e fornecedor. 
Considerado de ordem pública e de interesse social (art. 1º), o mesmo código assegura a efetiva prevenção e reparação de danos 
ao consumidor, sejam eles de natureza patrimonial ou extrapatrimonial (art. 6º, VI). Assim, desde que presentes os requisitos da 
responsabilidade civil exigidos pelo regime consumerista, dentre eles a efetiva ocorrência de lesões injustificadas e reparáveis, bem 
como o nexo causal entre a conduta e os danos provocados, impõe-se a condenação do(s) fornecedor(es) no pagamento das reparações 
devidas.
Frise-se que, em regra, o regime de responsabilidade civil imposto pela Lei nº 8.078/90 será de caráter objetivo - prescindindo-se da 
perquirição acerca do elemento subjetivo da conduta, ou seja, dolo ou culpa em sentido estrito. Igualmente, a mesma lei federal impõe 
como regra a responsabilidade solidária de todos os que integrarem a cadeia de fornecimento (art. 7º, parágrafo único c/c art. 25, § 1º, 
ambos do CDC).
Quanto à responsabilidade da ré em específico, tem-se que o supermercado que subloca uma área dentro de suas instalações ainda deve 
ser considerado responsável pelos danos causados aos consumidores dentro dessa área. Isso se deve ao fato de que o supermercado, 
como detentor do estabelecimento comercial e organizador da cadeia de fornecimento, possui o dever de zelar pela segurança e 
integridade dos consumidores que frequentam suas instalações. 
Sua responsabilidade pelo ocorrido está baseada na teoria do risco da atividade econômica, eis que, como fornecedor de serviços, tem o 
dever de adotar medidas adequadas para evitar a ocorrência de abordagens indevidas e constrangedoras aos clientes.
Portanto, a empresa ré, ao sublocar uma área, não se exime da responsabilidade pelo dano causado aos consumidores dentro dessa 
área. O estabelecimento principal, mesmo que não seja o diretamente responsável pelo evento danoso, ainda pode ser considerado 
solidariamente responsável com o sublocatário (art. 7º, parágrafo único, do CDC), devido à sua posição de controle e organização do 
ambiente - conclusão esta apenas reforçada pelo contrato de ID 89508656.
Em casos análogos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça caminha no sentido de se reconhecer a responsabilidade da 
empresa que aluga lojas em seu estabelecimento a terceiros, relativamente a eventuais danos ocorridos ao consumidor no seu interior - a 
exemplo de shopping centers -, o que apenas reforça as conclusões acima declinadas. Nesse sentido:
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. 
ACIDENTE DE CONSUMO OCORRIDO NO INTERIOR DE SHOPPING CENTER. EXPLOSÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
DA GESTORA DO SHOPPING. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 1. Consoante entendimento desta Corte Superior, 
a ocorrência de acidentes de consumo no interior de shopping center enseja a responsabilidade civil pela reparação de danos ao 
consumidor, não apenas do lojista/locatário diretamente responsável pelo evento, mas também da gestora do shopping, não havendo 
falar, na hipótese, em exclusão da responsabilidade desta por ato exclusivo de terceiro. Precedentes. 2. Agravo interno a que se nega 
provimento. (STJ - AgInt no AREsp: 762095 SP 2015/0194740-6, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO, Data de Julgamento: 08/03/2021, T4 
- QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 26/03/2021).
Quanto aos danos morais em si, estes se verificam quando há lesões extrapatrimoniais, de caráter intolerável, violadoras de direitos de 
personalidade e que, portanto, ultrapassam o mero dissabor cotidiano. Têm sua reparabilidade assegurada constitucionalmente (art. 5º, 
V, da CRFB/88), desde que comprovada situação apta a ensejar o seu reconhecimento.
Na espécie, há prova suficiente de circunstância por meio da qual se verifique efetiva lesão à esfera moral da parte autora, com reais 
repercussões negativas à sua dignidade (art. 1º, III, da CRFB), pelo que o pleito reparatório nesse sentido merece acolhida. 
Com efeito, os vídeos de ID 80813605 e seguintes demonstram que a alegada abordagem ocorreu e que houve efetivo constrangimento 
público. Afinal, os produtos localizados no chão não correspondem ao produto supostamente furtado, a situação ocorreu publicamente e 
houve, inclusive, a presença de segurança na porta da loja. 
Por outro lado, a parte ré não comprovou situação que justificasse a abordagem na forma como realizada, ou mesmo que esta foi realizada 
de forma a não provocar circunstância vexatória à autora-consumidora, não se desincumbindo adequadamente do ônus probatório que 
lhe cabia (art. 373, II, do CPC). 
Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência do TJRO:
Apelação cível. Acusação de furto em Supermercado. Abordagem pública. Dano moral configurado. Responsabilidade do estabelecimento. 
Risco da atividade. O estabelecimento comercial responde objetivamente por danos causados a seu usuário quando, mediante acusação 
de terceiros, aborda o consumidor sob acusação de furto, sendo este inocente. (TJ-RO - APL: 00022016320118220010 RO 0002201-
63.2011.822.0010, Relator: Desembargador Isaias Fonseca Moraes, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: Processo publicado no Diário 
Oficial em 23/03/2015.).
EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. ALEGAÇÃO DE FURTO. ABORDAGEM SEM CAUTELAS. DANO MORAL 
COMPROVADO. Pelo que dos autos consta as recorridas foram abordadas de forma indevida, sem cautela e de forma um tanto descortês 
por funcionários da empresa recorrente, causando humilhação e uma situação vexatória, sob alegação de furto. O dano moral restou 
devidamente caracterizado, conforme provas testemunhais acostadas aos autos, presentes os requisitos para responsabilização civil: 
a conduta, o nexo e o dano. O quantum arbitrado por atender aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade não merece qualquer 
reforma. (TJ-RO - RI: 10005229220128220004 RO 1000522-92.2012.822.0004, Relator: Juiz Marcos Alberto Oldakowski, Data de 
Julgamento: 03/09/2012, Turma Recursal - Ji-Paraná, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 05/09/2012.).
Por outro lado, verifico que o montante pretendido a este título se revela excessivo. Assim, à luz dos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, bem como face à ausência de maiores repercussões em concreto à dignidade da parte autora, fixo o valor da reparação 
por danos morais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por ser justo e proporcional ao abalo moral sofrido.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o mérito na forma do art. 487, I, do CPC, para 
condenar a parte ré no pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de reparação por danos morais, com a incidência de correção 
monetária pela tabela prática do TJRO desde a data da presente sentença (Súmula 362/STJ), mais juros moratórios de 1% ao mês (art. 
406 do CC c/c art. 161, § 1º, do CTN) desde a data do evento danoso (art. 398 do CC e Súmula 54/STJ).
Sem condenação em custas e honorários advocatícios no primeiro grau de jurisdição, na forma da lei (art. 55 da Lei nº 9.099/95).
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso.
De modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração protelatórios, registre-se que ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado nos limites em que foi formulado. Por consectário 
lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração manifestamente protelatórios lhes sujeitará à 
imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil.
Fica(m) o(s) réu(s) desde logo cientes da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR nº 
05, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, 
CPC/2015), não sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, 
conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial após o trânsito em julgado, independente de nova conclusão, desde logo fica 
autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos devidos, 
intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, ao formular pedido de cumprimento de sentença, o credor deverá apresentar planilha de 
cálculos com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende 
que o Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação, com o pagamento 
das custas correspondentes.
Sentença registrada e publicada automaticamente via PJe. Intimem-se.
Serve a presente decisão como mandado/intimação/comunicação.
Porto Velho/RO, data da assinatura eletrônica.
Laio Portes Sthel
Juiz de Direito Substituto
ADVERTÊNCIAS:
1) A parte que não concordar com o teor desta sentença poderá, no prazo de 10 (dez) dias contados da data em que tomar ciência nos 
autos, ofertar Recurso Inominado e suas respectivas razões, nos moldes do art. 42, caput, da Lei 9.099/95;
2) O preparo deverá ser feito, independente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição do recurso, sob pena de 
deserção;
3) O pedido de gratuidade judiciária, feito nos moldes rigorosos da Lei, dispensa o preparo, podendo o Juízo, de qualquer modo, exigir 
prova da hipossuficiência financeira.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7043840-46.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Pagamento em Consignação, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Cobrança indevida de ligações 
Valor da causa: R$ 15.146,39 ().
Polo Ativo: LILIANE FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL, OAB nº RO7651
Polo Passivo: ACR COMERCIO DE CONFECCOES LTDA .
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Trata-se de ação de Procedimento do Juizado Especial Cível em que LILIANE FERREIRA DOS SANTOS demanda em face de ACR 
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ..
Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora deixou de juntar as certidões expedidas pelos demais órgãos de proteção ao crédito 
(certidão balcão). 
Diante disso, postergo a análise do pedido de tutela e determino que a parte autora emende sua inicial, no prazo de 15 (quine) dias, a 
fim de:
Apresentar as certidões atualizadas expedidas diretamente pelos órgãos de proteção ao crédito (SPC, SERASA e SCPC), já que pleiteia 
em sede de tutela de urgência a retirada da negativação de seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito. Decorrido o prazo, 
retornem os autos conclusos para a pasta “(JEC) Decisão - Urgente)”.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
ADVERTÊNCIAS: 
1- Prazos processuais neste Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se do dia seguinte à intimação, salvo contagem a partir da 
intimação pelo Diário da Justiça, que obedece regra própria.
2 - As partes deverão comunicar eventuais alterações dos seus respectivos endereços, número de telefones e emails, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a intimação cumprida no endereço constante nos autos, mesmo que esta retorne negativa (art. 19, §2º 
Lei n. 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7036747-32.2023.8.22.0001
REQUERENTE: REBECA GARCIA DOS SANTOS
AUTOR: PEDRO WALACE SILVA BEPPLER
Advogado do(a) AUTOR: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7032652-56.2023.8.22.0001
REQUERENTE: GRACIANE DOS SANTOS NOBRE
Advogado do(a) REQUERENTE: WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS - RO655-A
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO ROSENTHAL - SP146730
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7038422-30.2023.8.22.0001
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REQUERENTE: THAYANE GOMES MONTEIRO
Advogado do(a) REQUERENTE: RENATA RAISA SILVA SANTOS - RO6765
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7039992-51.2023.8.22.0001
AUTOR: LEONELLA KETLIN FARELL LEMOS
Advogados do(a) AUTOR: JOYCE KESIA RIBEIRO RODRIGUES - RO10172, VICTOR HUGO ALVES DE ALMEIDA SOUZA - RO11710, 
VIVIANE CHAVES HURTADO - RO13145
REU: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) REU: FABIO RIVELLI - RO6640
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7039562-02.2023.8.22.0001
AUTOR: JULIA GRUPPIONI PASSOS
Advogado do(a) AUTOR: JULIA GRUPPIONI PASSOS - MG158415
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7077155-36.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Direito de Imagem, Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$ 12.699,68 (doze mil, seiscentos e noventa e nove reais e sessenta e oito centavos).
Polo Ativo: NILMA DE FATIMA DOS SANTOS BARROSO
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALBINO MELO SOUZA JUNIOR, OAB nº RO4464
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos,
Trata-se de ação de Cumprimento de sentença em que NILMA DE FATIMA DOS SANTOS BARROSO demanda em face de ENERGISA 
RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
Consta nos autos a regular citação da parte adversária.
A parte executada requereu penhora online via SISBAJUD em contas e aplicações financeiras da parte executada e apresentou planilha 
de débito atualizada.
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Em atenção ao transcurso do prazo da parte executada para pagamento voluntário, o que foi certificado automaticamente nos autos 
via sistema, e considerando o requerimento da parte credora, SOLICITEI a penhora online junto ao sistema SISBAJUD nos termos 
requeridos pela parte exequente.
Destaco que a penhora online representa bloqueio judicial de ativos financeiros do devedor, o que significa a constrição de dinheiro em 
espécie, que goza de ordem preferencial, nos moldes dos arts. 52 e 53, da Lei n. 9.099/95, e art. 854 do CPC.
Decorrido o prazo do sistema SISBAJUD, este apresentou resposta e constatei o bloqueio integral do valor requisitado e equivalente 
ao crédito exequendo (espelho anexo). De modo que, nesta data, protocolei a respectiva transferência de valores para conta judicial 
vinculada a estes autos, tornando sem efeito as demais ordens de bloqueio e liberando os valores excedentes.
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado, nos termos do 
art. 854, §º, I e II do CPC.
Não havendo apresentação de impugnação ao valor bloqueado (excesso de execução ou impenhorabilidade) ou havendo concordância 
com o bloqueio realizado, certifique-se e retornem os autos conclusos para expedição de alvará judicial em favor da parte credora.
Fica a parte credora intimada para que informe nos autos, caso queira, os dados de conta bancária de sua titularidade para levantamento 
dos valores, no prazo de 5 (cinco) dias. Para levantamento dos valores em conta de titularidade de seu patrono, deverá conter nos autos 
ou apresentar procuração atualizada com poderes para dar e receber quitação.
Com o levantamento dos valores, deverá a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias e independentemente de nova intimação, se 
manifestar a respeito da extinção do feito ou requerer o que entender de direito, sob pena de presumir-se-á a satisfação total do crédito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO, CARTA ou OFÍCIO.
Ficam as partes intimadas desta, automaticamente por meio do DJe, caso possuam patrono constituído nos autos. 
Cumpra-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7013459-89.2022.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Valor da causa: R$ 10.138,12 (dez mil, cento e trinta e oito reais e doze centavos).
Exequente: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
Advogados do exequente: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320, PROCURADORIA DA TELEFÔNICA BRASIL S/A
Executada: DAIANA LIMA BARROSO
Advogado da Executada: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
DESPACHO
Vistos,
É de conhecimento deste juízo que o patrono da parte executada, Bel. Ubiratan Máximo Pereira de Souza Júnior (OAB/MT n. 20812/O e 
OAB/RO 11580), se encontra com a sua OAB suplementar suspensa junto à OAB Rondônia.
Em consulta ao sistema PJE, vejo que o nobre advogado já possui mais de 5 (cinco) ações por ano neste Tribunal, o que viola o art. 10, §2 
do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, já que não possui inscrição principal na OAB nesse Estado e sua inscrição suplementar 
se encontra suspensa no momento.
Dessa forma, o referido advogado não possui capacidade postulatória para praticar atos dentro do processo e/ou intervir em juízo, 
representando as partes ou postulando a defesa de seus direitos perante a Justiça de Rondônia. Destaco, ainda, que a suspensão na 
OAB Rondônia impede que o advogado substabeleça poderes, visto que não mais os possui; devendo a parte executada constituir novo 
patrono, caso queira.
Entretanto, sabe-se que em se tratando de Juizados Especiais as demandas cujo valor da causa não ultrapassem 20 (vinte) salários 
mínimos, não necessitam que a parte seja assistida por advogado, nos termos do art. 9º da Lei n. 9.099/95: “Art. 9º Nas causas de 
valor até vinte salários mínimos, as partes comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a 
assistência é obrigatória”. 
Dito isso, determino que a CPE intime, pessoalmente, a parte EXECUTADA para, no prazo de 10 (dez) dias, constitua novo patrono, caso 
queira.
A intimação da parte desassistida deverá ocorrer, preferencialmente, via e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem.
Decorrido o prazo, sem manifestação, retornem os autos conclusos para análise do pedido ID 91652397.
A CPE intime o advogado Ubiratan Máximo Pereira de Souza Júnior, via sistema. 
Após, retifique a autuação processual para torná-lo inativo.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 13 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
EXECUTADA: DAIANA LIMA BARROSO
ENDEREÇO: Rua Ingá, 605, Castanheira - Porto Velho/RO. CEP 76811-510.
Rua Ingá, 805, Nova Esperança - Porto Velho/RO
Rua Caramelo, 3116, Costa e Silva, Porto Velho/RO
Telefone: (69)99921-4841.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7056172-16.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Análise de Crédito
Valor da causa: R$ 11.026,41 (onze mil, vinte e seis reais e quarenta e um centavos).
Polo Ativo: ROSIMEIRE COSTA VIEIRA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA, OAB nº RO4558, ALCIENE LOURENCO DE PAULA COSTA, 
OAB nº RO4632A
Polo Passivo: ENERGISA
ADVOGADO DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892
SENTENÇA
Vistos,
Trata-se de Cumprimento de sentença em que ROSIMEIRE COSTA VIEIRA demanda em face de ENERGISA.
Considerando que houve bloqueio integral do débito e intimado o executado, não opôs embargos, considero a quitação do saldo devedor 
e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no art. 52, da Lei n. 9.099/95 c/c art. 924, II, CPC.
Custas finais nos termos da sentença ou acórdão.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data.
Desde já determino o levantamento dos valores em benefício da parte credora, cujo alvará eletrônico expeço neste ato, devendo a 
parte exequente e/ou seu patrono efetuar o levantamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar desta data. Decorrido o prazo do 
alvará sem levantamento dos valores, transfira-o para a conta Centralizadora.
Com o levantamento dos valores, a conta judicial vinculada a este processo deverá restar zerada.
Nada mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ ELETRONICO e/ou OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA
Conta de Origem: Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 2848, Operação 040, Conta Judicial vinculada a este processo.
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 12.273,08 LUIS SERGIO DE PAULA COSTA 73017094120 
1820905 - 5 Sim Caixa Econômica Federal (104) Ag.: 0830 C.: 20100-4ADVERTÊNCIAS: Em razão do novo sistema de alvará eletrônico 
a transferência e/ou saque dar-se-ão exclusivamente de forma eletrônica, conforme os registros enviados pelo sistema de integração 
bancária neste momento. 
Na hipótese de transferência para conta pertencente à instituição bancária diversa da Caixa Econômica Federal será descontado o valor 
do TED/DOC do valor depositado. O sistema não permite a utilização de Pix para transferência.
Tendo o beneficiário prestado informações incorretas ou estando a conta bancária de destino inoperante o valor será devolvido (estornado) 
para a conta judicial e o valor do TED/DOC será cobrado da mesma forma. Acrescenta-se que será cobrada taxa NOVAMENTE em 
situação de novo TED/DOC.
Havendo indicação de conta bancária de titularidade da parte credora nos autos, o levantamento de valores se dará, preferencialmente, 
por ofício de transferência eletrônico. Do contrário, a parte deverá comparecer na Agência da CEF para levantamento dos valores.
Não há necessidade de solicitar número da conta judicial para saque, caso esta não tenha sido informada nos autos, tendo em vista que 
a conta judicial fica vinculada ao número do processo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Cumprimento de sentença
7007099-41.2022.8.22.0001
REQUERENTE: IVAN MATIAS DOURADO, CPF nº 87159805291, RUA RAIMUNDO CANTUÁRIA 4667A, - DE 4551 A 4935 - LADO 
ÍMPAR AGENOR DE CARVALHO - 76820-347 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058A, ARMANDO DIAS SIMOES NETO, OAB nº RO8288
REQUERIDO: PHILCO ELETRONICOS SA, CNPJ nº 11283356000287, RUA PALMEIRA DO MIRITI 287, PHILCO ELETRÔNICOS 
GILBERTO MESTRINHO - 69006-373 - MANAUS - AMAZONAS
ADVOGADO DO REQUERIDO: MARCIO IRINEU DA SILVA, OAB nº SP306306
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença prolatada por este juízo, nos moldes do art. 52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, havendo depósito 
voluntário do quantum determinado.
Por conseguinte, levantada a quantia tem-se que o(a) exequente obteve satisfação de seu direito creditício, fazendo exaurir o objeto da 
execução e a razão de existência do feito.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nos arts. 52, caput, LJE (LF 9.099/95), e 924, II, CPC (LF 13.105/2015), 
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, determinando o respectivo e imediato arquivamento, independentemente de prévia intimação, 
observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas, ex vi lege. 
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7056052-70.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Direito de Imagem
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Polo Ativo: EDEMIR GALDINO DE FRANCA
ADVOGADO DO REQUERENTE: IGOR FELIPE DE OLIVEIRA LINS SOARES, OAB nº RO10691
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos,
Trata-se de Cumprimento de sentença em que EDEMIR GALDINO DE FRANCA demanda em face de ENERGISA RONDONIA- 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
Considerando que houve bloqueio integral do débito e intimado o executado, não opôs embargos, considero a quitação do saldo devedor 
e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no art. 52, da Lei n. 9.099/95 c/c art. 924, II, CPC.
Custas finais nos termos da sentença ou acórdão.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data.
Desde já determino o levantamento dos valores em benefício da parte credora, cujo alvará eletrônico expeço neste ato, devendo a 
parte exequente e/ou seu patrono efetuar o levantamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar desta data. Decorrido o prazo do 
alvará sem levantamento dos valores, transfira-o para a conta Centralizadora.
Com o levantamento dos valores, a conta judicial vinculada a este processo deverá restar zerada.
Nada mais havendo, arquivem-se os autos, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ JUDICIAL e/ou OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA
Conta de Origem: Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 2848, Operação 040, Conta Judicial vinculada a este processo.
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 12.366,85 EDEMIR GALDINO DE FRANCA 22065059249 
1820903 - 9 Sim Direto na agênciaADVERTÊNCIAS: Em razão do novo sistema de alvará eletrônico a transferência e/ou saque dar-se-ão 
exclusivamente de forma eletrônica, conforme os registros enviados pelo sistema de integração bancária neste momento. 
Na hipótese de transferência para conta pertencente à instituição bancária diversa da Caixa Econômica Federal será descontado o valor 
do TED/DOC do valor depositado. O sistema não permite a utilização de Pix para transferência.
Tendo o beneficiário prestado informações incorretas ou estando a conta bancária de destino inoperante o valor será devolvido (estornado) 
para a conta judicial e o valor do TED/DOC será cobrado da mesma forma. Acrescenta-se que será cobrada taxa NOVAMENTE em 
situação de novo TED/DOC.
Havendo indicação de conta bancária de titularidade da parte credora nos autos, o levantamento de valores se dará, preferencialmente, 
por ofício de transferência eletrônico. Do contrário, a parte deverá comparecer na Agência da CEF para levantamento dos valores.
Não há necessidade de solicitar número da conta judicial para saque, caso esta não tenha sido informada nos autos, tendo em vista que 
a conta judicial fica vinculada ao número do processo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7045564-22.2022.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Cancelamento de vôo
Valor da causa: R$ 23.668,00 (vinte e três mil, seiscentos e sessenta e oito reais).
Polo Ativo: FERNANDO FANTINELL, ANA PAULA COSTA ORTIZ
ADVOGADO DOS REQUERENTES: VALENTINA DA SILVA MIRANDA, OAB nº RO9119
Polo Passivo: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
Vistos e etc...,
Trata-se de cumprimento de sentença prolatada por este juízo, nos moldes do art. 52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, cabendo destacar 
que ocorreu a penhora via SISBAJUD, bem como a executada promoveu o deposito de quantia excedente nos autos.
Por conseguinte, exaurido está o interesse processual e o objeto de eventual execução, devendo o cartório após o transito em julgado:
a) expedir alvará da quantia penhorada (id. 92183514), em prol do exequente (ordem em nome da parte e do respectivo advogado, não 
se justificando a consignação apenas do nome de advogado no alvará), com os respectivos acréscimos pro rata; e
b) expedir alvará da quantia depositada (id. 92649433), com os respectivos acréscimos pro rata em prol da empresa executada;
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POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nos arts. 52, caput, LJE (LF 9.099/95), e 924, II, CPC (LF 13.105/2015), 
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, determinando o respectivo arquivamento após o cumprimento da diligência acima determinada, 
independentemente de nova conclusão e observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas, ex vi lege.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7041895-92.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Valor da causa: R$ 10.450,01 (dez mil, quatrocentos e cinquenta reais e um centavo).
Polo Ativo: FRANCISCO ADRIANO MONTEIRO LEITE
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691
Polo Passivo: MERCADO PAGO INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA
ADVOGADO DO REQUERIDO: EDUARDO CHALFIN, OAB nº AC4580
DESPACHO
Vistos,
Trata-se de ação de Procedimento do Juizado Especial Cível em que FRANCISCO ADRIANO MONTEIRO LEITE demanda em face de 
MERCADO PAGO INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA.
Consta nos autos a regular citação da parte adversária.
A parte executada requereu penhora online via SISBAJUD em contas e aplicações financeiras da parte executada e apresentou planilha 
de débito atualizada.
Em atenção ao transcurso do prazo da parte executada para pagamento voluntário, o que foi certificado automaticamente nos autos 
via sistema, e considerando o requerimento da parte credora, SOLICITEI a penhora online junto ao sistema SISBAJUD nos termos 
requeridos pela parte exequente.
Destaco que a penhora online representa bloqueio judicial de ativos financeiros do devedor, o que significa a constrição de dinheiro em 
espécie, que goza de ordem preferencial, nos moldes dos arts. 52 e 53, da Lei n. 9.099/95, e art. 854 do CPC.
Decorrido o prazo do sistema SISBAJUD, este apresentou resposta e constatei o bloqueio integral do valor requisitado e equivalente 
ao crédito exequendo (espelho anexo). De modo que, nesta data, protocolei a respectiva transferência de valores para conta judicial 
vinculada a estes autos, tornando sem efeito as demais ordens de bloqueio e liberando os valores excedentes.
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado, nos termos do 
art. 854, §º, I e II do CPC.
Não havendo apresentação de impugnação ao valor bloqueado (excesso de execução ou impenhorabilidade) ou havendo concordância 
com o bloqueio realizado, certifique-se e retornem os autos conclusos para expedição de alvará judicial em favor da parte credora.
Fica a parte credora intimada para que informe nos autos, caso queira, os dados de conta bancária de sua titularidade para levantamento 
dos valores, no prazo de 5 (cinco) dias. Para levantamento dos valores em conta de titularidade de seu patrono, deverá conter nos autos 
ou apresentar procuração atualizada com poderes para dar e receber quitação.
Com o levantamento dos valores, deverá a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias e independentemente de nova intimação, se 
manifestar a respeito da extinção do feito ou requerer o que entender de direito, sob pena de presumir-se-á a satisfação total do crédito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO, CARTA ou OFÍCIO.
Ficam as partes intimadas desta, automaticamente por meio do DJe, caso possuam patrono constituído nos autos. 
Cumpra-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7067522-64.2022.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Correção Monetária
Valor da causa: R$ 4.737,71 (quatro mil, setecentos e trinta e sete reais e setenta e um centavos).
Polo Ativo: GUSTAVO SALMONICO MORAIS RODRIGUES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO, OAB nº RO5100
Polo Passivo: FRANCISCO DE ASSIS PACHECO MELO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
Vistos,
Trata-se de ação de Execução de Título Extrajudicial em que GUSTAVO SALMONICO MORAIS RODRIGUES demanda em face de 
FRANCISCO DE ASSIS PACHECO MELO.
Consta nos autos a regular citação da parte adversária.
A parte executada requereu penhora online via SISBAJUD em contas e aplicações financeiras da parte executada e apresentou planilha 
de débito atualizada.
Em atenção ao transcurso do prazo da parte executada para pagamento voluntário, o que foi certificado automaticamente nos autos 
via sistema, e considerando o requerimento da parte credora, SOLICITEI a penhora online junto ao sistema SISBAJUD nos termos 
requeridos pela parte exequente.
Destaco que a penhora online representa bloqueio judicial de ativos financeiros do devedor, o que significa a constrição de dinheiro em 
espécie, que goza de ordem preferencial, nos moldes dos arts. 52 e 53, da Lei n. 9.099/95, e art. 854 do CPC.
Decorrido o prazo do sistema SISBAJUD, este apresentou resposta e constatei o bloqueio de valores irrisórios (espelho em anexo). De 
modo que, nesta data, protocolei o respectivo desbloqueio dos valores. 
Assim, fica a parte exequente intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias e sob pena de arquivamento (art. 53, §4º, da Lei n. 9.099/95), 
impulsionar o feito, indicar bens penhoráveis e atualizar o valor do débito ou requerer o que entender de direito, posto que já foram 
empreendidas as diligências necessárias, não podendo o feito perdurar eternamente.
Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos conclusos para extinção.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO, CARTA ou OFÍCIO.
Ficam as partes intimadas desta, automaticamente por meio do DJe, caso possuam patrono constituído nos autos. 
Cumpra-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7058304-46.2021.8.22.0001
REQUERENTE: JOSEANE LAUTHARTH, CPF nº 80442820259, RUA PAU FERRO 1100, - DE 910 A 1350 - LADO PAR COHAB - 
76807-696 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: YLUSKA DE CARVALHO COSTA AYRES, OAB nº RO9133
REQUERIDO: ENERGISA, CNPJ nº 00864214000106, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL 
- 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828
SENTENÇA
Requerente e requerido(a) resolveram entabular acordo extintivo da lide, requerendo a respectiva homologação judicial.
Desse modo, sendo as partes capazes, o objeto lícito e o direito disponível, não há óbice algum à validação da composição efetivada, 
sendo este o maior propósito e espírito da Lei dos Juizados Especiais.
POSTO ISSO, nos termos dos arts. 2º, da LF 9099/95, e 840, do Código Civil (LF 10.406/2002), HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo 
entabulado pelas partes (Id. 92349034) para que surta seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas e condições.
Por conseguinte e com fulcro no art. 51, caput, da LF 9.099/95, c/c 487, III, b, do NCPC (LF 13.105/2015), JULGO EXTINTO O FEITO 
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório, após as cautelas e movimentações de praxe, arquivar imediatamente o processo, 
independentemente de prévia intimação das partes, uma vez que o acordo será cumprido diretamente entre elas, valendo ressaltar que 
a sentença homologatória transita em julgado de plano (art. 41, LF 9.099/95) e a parte credora poderá requerer o desarquivamento e 
consequente execução, em caso de mora ou descumprimento, na forma do art. 52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, sem pagamento de 
quaisquer custas ou encargos.
Sem custas, ex vi lege. 
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7054745-47.2022.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota de Crédito Comercial
Valor da causa: R$ 47.052,42 (quarenta e sete mil, cinquenta e dois reais e quarenta e dois centavos).
Polo Ativo: REINALDO ROSA DOS SANTOS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUIZ CARLOS PACHECO FILHO, OAB nº RO4203, ADEMIR DIAS DOS SANTOS, OAB nº RO3774, 
REINALDO ROSA DOS SANTOS, OAB nº RO1618
Polo Passivo: IVANIR LIMA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
Vistos,
Trata-se de ação de Execução de Título Extrajudicial em que REINALDO ROSA DOS SANTOS demanda em face de IVANIR LIMA.
Consta nos autos a regular citação da parte adversária.
A parte executada requereu penhora online via SISBAJUD em contas e aplicações financeiras da parte executada e apresentou planilha 
de débito atualizada.
Em atenção ao transcurso do prazo da parte executada para pagamento voluntário, o que foi certificado automaticamente nos autos 
via sistema, e considerando o requerimento da parte credora, SOLICITEI a penhora online junto ao sistema SISBAJUD nos termos 
requeridos pela parte exequente.
Destaco que a penhora online representa bloqueio judicial de ativos financeiros do devedor, o que significa a constrição de dinheiro em 
espécie, que goza de ordem preferencial, nos moldes dos arts. 52 e 53, da Lei n. 9.099/95, e art. 854 do CPC.
Decorrido o prazo do sistema SISBAJUD, este apresentou resposta e constatei que não há qualquer valor bloqueado (espelho em anexo). 
Assim, fica a parte exequente intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias e sob pena de arquivamento (art. 53, §4º, da Lei n. 9.099/95), 
impulsionar o feito, indicar bens penhoráveis e atualizar o valor do débito ou requerer o que entender de direito, posto que já foram 
empreendidas as diligências necessárias, não podendo o feito perdurar eternamente.
Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos conclusos para extinção.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO, CARTA ou OFÍCIO.
Ficam as partes intimadas desta, automaticamente por meio do DJe, caso possuam patrono constituído nos autos. 
Cumpra-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7070941-29.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Moral, Cláusulas Abusivas
Valor da causa: R$ 19.345,72 (dezenove mil, trezentos e quarenta e cinco reais e setenta e dois centavos).
Polo Ativo: NELIA SANTOS DE CARVALHO ANDRADE
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADA CLEIA SICHINEL DANTAS BOABAID, OAB nº RO10375
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos,
Trata-se de ação de Cumprimento de sentença em que NELIA SANTOS DE CARVALHO ANDRADE demanda em face de ENERGISA 
RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
Consta nos autos a regular citação da parte adversária.
A parte executada requereu penhora online via SISBAJUD em contas e aplicações financeiras da parte executada e apresentou planilha 
de débito atualizada.
Em atenção ao transcurso do prazo da parte executada para pagamento voluntário, o que foi certificado automaticamente nos autos 
via sistema, e considerando o requerimento da parte credora, SOLICITEI a penhora online junto ao sistema SISBAJUD nos termos 
requeridos pela parte exequente.
Destaco que a penhora online representa bloqueio judicial de ativos financeiros do devedor, o que significa a constrição de dinheiro em 
espécie, que goza de ordem preferencial, nos moldes dos arts. 52 e 53, da Lei n. 9.099/95, e art. 854 do CPC.
Decorrido o prazo do sistema SISBAJUD, este apresentou resposta e constatei o bloqueio integral do valor requisitado e equivalente 
ao crédito exequendo (espelho anexo). De modo que, nesta data, protocolei a respectiva transferência de valores para conta judicial 
vinculada a estes autos, tornando sem efeito as demais ordens de bloqueio e liberando os valores excedentes.
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado, nos termos do 
art. 854, §º, I e II do CPC.
Não havendo apresentação de impugnação ao valor bloqueado (excesso de execução ou impenhorabilidade) ou havendo concordância 
com o bloqueio realizado, certifique-se e retornem os autos conclusos para expedição de alvará judicial em favor da parte credora.
Fica a parte credora intimada para que informe nos autos, caso queira, os dados de conta bancária de sua titularidade para levantamento 
dos valores, no prazo de 5 (cinco) dias. Para levantamento dos valores em conta de titularidade de seu patrono, deverá conter nos autos 
ou apresentar procuração atualizada com poderes para dar e receber quitação.
Com o levantamento dos valores, deverá a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias e independentemente de nova intimação, se 
manifestar a respeito da extinção do feito ou requerer o que entender de direito, sob pena de presumir-se-á a satisfação total do crédito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO, CARTA ou OFÍCIO.
Ficam as partes intimadas desta, automaticamente por meio do DJe, caso possuam patrono constituído nos autos. 
Cumpra-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7063294-80.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Direito de Imagem, Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 12.702,38 (doze mil, setecentos e dois reais e trinta e oito centavos).
Polo Ativo: JAQUELENE DE SOUZA MARTINS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805, UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB 
nº RO8862
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos,
Trata-se de ação de Cumprimento de sentença em que JAQUELENE DE SOUZA MARTINS demanda em face de ENERGISA RONDONIA- 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
Consta nos autos a regular citação da parte adversária.
A parte executada requereu penhora online via SISBAJUD em contas e aplicações financeiras da parte executada e apresentou planilha 
de débito atualizada.
Em atenção ao transcurso do prazo da parte executada para pagamento voluntário, o que foi certificado automaticamente nos autos 
via sistema, e considerando o requerimento da parte credora, SOLICITEI a penhora online junto ao sistema SISBAJUD nos termos 
requeridos pela parte exequente.
Destaco que a penhora online representa bloqueio judicial de ativos financeiros do devedor, o que significa a constrição de dinheiro em 
espécie, que goza de ordem preferencial, nos moldes dos arts. 52 e 53, da Lei n. 9.099/95, e art. 854 do CPC.
Decorrido o prazo do sistema SISBAJUD, este apresentou resposta e constatei o bloqueio integral do valor requisitado e equivalente 
ao crédito exequendo (espelho anexo). De modo que, nesta data, protocolei a respectiva transferência de valores para conta judicial 
vinculada a estes autos, tornando sem efeito as demais ordens de bloqueio e liberando os valores excedentes.
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado, nos termos do 
art. 854, §º, I e II do CPC.
Não havendo apresentação de impugnação ao valor bloqueado (excesso de execução ou impenhorabilidade) ou havendo concordância 
com o bloqueio realizado, certifique-se e retornem os autos conclusos para expedição de alvará judicial em favor da parte credora.
Fica a parte credora intimada para que informe nos autos, caso queira, os dados de conta bancária de sua titularidade para levantamento 
dos valores, no prazo de 5 (cinco) dias. Para levantamento dos valores em conta de titularidade de seu patrono, deverá conter nos autos 
ou apresentar procuração atualizada com poderes para dar e receber quitação.
Com o levantamento dos valores, deverá a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias e independentemente de nova intimação, se 
manifestar a respeito da extinção do feito ou requerer o que entender de direito, sob pena de presumir-se-á a satisfação total do crédito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO, CARTA ou OFÍCIO.
Ficam as partes intimadas desta, automaticamente por meio do DJe, caso possuam patrono constituído nos autos. 
Cumpra-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7049954-69.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Valor da causa: R$ 7.882,14 (sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais e quatorze centavos).
Polo Ativo: SILVIO CARVAJAL FEITOSA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CLAUDECY CAVALCANTE FEITOSA, OAB nº RO3257, TATIANA FEITOSA DA SILVEIRA, OAB nº 
RO4733, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RAFAELA INES OLIVEIRA DOS SANTOS, OAB nº PB26230, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos,
Trata-se de ação de Cumprimento de sentença em que SILVIO CARVAJAL FEITOSA demanda em face de ENERGISA RONDONIA- 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
Consta nos autos a regular citação da parte adversária.
A parte executada requereu penhora online via SISBAJUD em contas e aplicações financeiras da parte executada e apresentou planilha 
de débito atualizada.
Em atenção ao transcurso do prazo da parte executada para pagamento voluntário, o que foi certificado automaticamente nos autos 
via sistema, e considerando o requerimento da parte credora, SOLICITEI a penhora online junto ao sistema SISBAJUD nos termos 
requeridos pela parte exequente.
Destaco que a penhora online representa bloqueio judicial de ativos financeiros do devedor, o que significa a constrição de dinheiro em 
espécie, que goza de ordem preferencial, nos moldes dos arts. 52 e 53, da Lei n. 9.099/95, e art. 854 do CPC.
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Decorrido o prazo do sistema SISBAJUD, este apresentou resposta e constatei o bloqueio integral do valor requisitado e equivalente 
ao crédito exequendo (espelho anexo). De modo que, nesta data, protocolei a respectiva transferência de valores para conta judicial 
vinculada a estes autos, tornando sem efeito as demais ordens de bloqueio e liberando os valores excedentes.
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado, nos termos do 
art. 854, §º, I e II do CPC.
Não havendo apresentação de impugnação ao valor bloqueado (excesso de execução ou impenhorabilidade) ou havendo concordância 
com o bloqueio realizado, certifique-se e retornem os autos conclusos para expedição de alvará judicial em favor da parte credora.
Fica a parte credora intimada para que informe nos autos, caso queira, os dados de conta bancária de sua titularidade para levantamento 
dos valores, no prazo de 5 (cinco) dias. Para levantamento dos valores em conta de titularidade de seu patrono, deverá conter nos autos 
ou apresentar procuração atualizada com poderes para dar e receber quitação.
Com o levantamento dos valores, deverá a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias e independentemente de nova intimação, se 
manifestar a respeito da extinção do feito ou requerer o que entender de direito, sob pena de presumir-se-á a satisfação total do crédito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO, CARTA ou OFÍCIO.
Ficam as partes intimadas desta, automaticamente por meio do DJe, caso possuam patrono constituído nos autos. 
Cumpra-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7046469-27.2022.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença de honorários sucumbenciais
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Valor da causa: R$ 10.193,24 (dez mil, cento e noventa e três reais e vinte e quatro centavos).
Exequente: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA
Advogados do Exequente: EDUARDO CHALFIN, OAB nº AC4580, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº 
RO7828
Executado: JONAS MONTEIRO SOBREIRA
Advogado do Executado: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
DESPACHO
Vistos,
Trata-se de cumprimento de sentença de honorários sucumbenciais em que Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa demanda em face 
de Jonas Monteiro Sobreira.
A parte executada requereu penhora online via SISBAJUD em contas e aplicações financeiras da parte executada e apresentou planilha 
de débito atualizada.
Em atenção ao transcurso do prazo da parte executada para pagamento voluntário, o que foi certificado automaticamente nos autos 
via sistema, e considerando o requerimento da parte credora, SOLICITEI a penhora online junto ao sistema SISBAJUD nos termos 
requeridos pela parte exequente.
Destaco que a penhora online representa bloqueio judicial de ativos financeiros do devedor, o que significa a constrição de dinheiro em 
espécie, que goza de ordem preferencial, nos moldes dos arts. 52 e 53, da Lei n. 9.099/95, e art. 854 do CPC.
Decorrido o prazo do sistema SISBAJUD, este apresentou resposta e constatei o bloqueio integral do valor requisitado e equivalente 
ao crédito exequendo (espelho anexo). De modo que, nesta data, protocolei a respectiva transferência de valores para conta judicial 
vinculada a estes autos, tornando sem efeito as demais ordens de bloqueio e liberando os valores excedentes.
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado, nos termos do 
art. 854, §º, I e II do CPC.
Não havendo apresentação de impugnação ao valor bloqueado (excesso de execução ou impenhorabilidade) ou havendo concordância 
com o bloqueio realizado, certifique-se e retornem os autos conclusos para expedição de alvará judicial em favor da parte credora.
Intime-se a parte credora para que informe nos autos, caso queira, os dados de conta bancária de sua titularidade para levantamento dos 
valores, no prazo de 5 (cinco) dias. Para levantamento dos valores em conta de titularidade de seu patrono, deverá conter nos autos ou 
apresentar procuração atualizada com poderes para dar e receber quitação.
Com o levantamento dos valores, deverá a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias e independentemente de nova intimação, se 
manifestar a respeito da extinção do feito ou requerer o que entender de direito, sob pena de presumir-se-á a satisfação total do crédito.
No mais, é de conhecimento deste juízo que o patrono da parte autora, Bel. Ubiratan Máximo Pereira de Souza Júnior (OAB/MT n. 
20812/O e OAB/RO 11580), se encontra com a sua OAB suplementar suspensa junto à OAB Rondônia.
Em consulta ao sistema PJE, vejo que o nobre advogado já possui mais de 5 (cinco) ações por ano neste Tribunal, o que viola o art. 10, §2 
do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, já que não possui inscrição principal na OAB nesse Estado e sua inscrição suplementar 
se encontra suspensa no momento.
Dessa forma, o referido advogado não possui capacidade postulatória para praticar atos dentro do processo e/ou intervir em juízo, 
representando as partes ou postulando a defesa de seus direitos perante a Justiça de Rondônia. Destaco, ainda, que a suspensão na 
OAB Rondônia impede que o advogado substabeleça poderes, visto que não mais os possui; devendo a parte representada constituir 
novo patrono.
Entretanto, sabe-se que em se tratando de Juizados Especiais as demandas cujo valor da causa não ultrapassem 20 (vinte) salários 
mínimos, não necessitam que a parte seja assistida por advogado, nos termos do art. 9º da Lei n. 9.099/95: “Art. 9º Nas causas de 
valor até vinte salários mínimos, as partes comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a 
assistência é obrigatória”. 



960DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Dito isso, determino que a CPE intime, pessoalmente, a parte desassistida para, no prazo de 10 (dez) dias, constitua novo patrono ou dê 
andamento no feito - se preenchidos os requisitos da primeira parte do art. 9º da Lei n. 9.099/95 - , sob pena de extinção sem julgamento 
do mérito e consequente arquivamento do feito.
A intimação da parte desassistida deverá ocorrer, preferencialmente, via e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem.
Decorrido o prazo, sem manifestação, retornem os autos conclusos para ALVARÁ JUDICIAL.
A CPE intime o advogado Ubiratan Máximo Pereira de Souza Júnior, via sistema. Após, retifique a autuação processual para torná-lo 
inativo.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Deixo de publicar o presente despacho no DJE, em razão do sigilo.
Intime-se o exequente via sistema. Cumpra-se.
Porto Velho, 13 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7071794-04.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Urgência
Valor da causa: R$ 37.581,28 (trinta e sete mil, quinhentos e oitenta e um reais e vinte e oito centavos).
Polo Ativo: EMILE JOSANE DE MORAIS BONFIM
ADVOGADOS DO AUTOR: KAYNA APOYNA MOTA MATOS, OAB nº RO11594, TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA, OAB nº RO9287, 
FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO, OAB nº RO9230
Polo Passivo: UNIMED PORTO VELHO - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA
ADVOGADO DO REU: JOHNATHAN DE JESUS RODRIGUES PINTO, OAB nº RO12165
SENTENÇA
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da lei (art. 38, LF 9.099/95)
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação de ressarcimento de valores despendidos com despesas da cirurgia de urgência/emergência (parto prematuro) que não 
foram cobertos pelo plano de saúde, cumulada com indenização por danos morais decorrente de negativa de atendimento de emergência 
alegando a requerida prazo na carência do plano de saúde, conforme pedido inicial e documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, dada a ausência de outras provas a serem produzidas e porque não 
especificadas provas específicas a serem produzidas, não se justificando designação de audiência de instrução ou dilação probatória.
A matéria é exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as peças processuais (inicial, 
contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos 
por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Pois bem!
O cerne da questão reside basicamente na alegação de conduta negligente e inidônea da requerida, posto que não atendeu a requerente 
que estava grávida e teve que realizar a cirurgia de parto em caráter de urgência/emergência em hospital diverso do contratado, devido 
a negativa de atendimento.
Aduz a requerente que se dirigiu até a UNIMED para saber se o plano cobriria o parto e a operadora informou que somente haveria 
cobertura do parto após o prazo de carência de 300 (trezentos) dias.
Afirma a autora que estava grávida e começou a sentir fortes dores, diante da situação e com medo de alguma complicação na 
gravidez entrou em contato com a requerida para ser atendida. Entretanto, a autora foi informada que não seria possível atendimento em 
decorrência do prazo de carência.
Alega a demandante que sentiu totalmente desamparada, de modo que procurou hospital diverso sendo informada naquele momento que 
teria que passar por uma cirurgia de emergência considerando que a autora ainda não havia completado a idade gestacional. 
Assevera ainda a autora que teve que submeter a cirurgia de parto (prematuro), não recebendo qualquer apoio da empresa Requerida. Relata 
que após a cirurgia de emergência (parto prematuro) teve novas complicações necessitando novamente de atendimento médico, mais 
uma vez a operadora do plano de saúde se recusou a oferecer qualquer tipo de atendimento, sendo a autora submetida a diversos 
exames e inclusive outra cirurgia a qual teve que arcar mais uma vez com os custos, causando desse modo danos materiais bem como 
a condenação em danos morais.
Analisando-se todo o conjunto probatório encartado no presente feito, vislumbro que o pleito merece prosperar, posto que restou 
comprovada a falta de disponibilização da realização do atendimento de urgência/emergência para a realização da cirurgia e exames 
médicos, nos termos da Lei 9.656/1998 (art. 35-C) e a Resolução CONSU nº 13/1998.
Outrossim, a alegação de negativa de atendimento de urgência/emergia em razão de que a requerente estava fora da cobertura do plano 
de saúde não deve prosperar, posto que a parte autora comprova que o atendimento foi de urgência e emergência.
Posto isso em caso de urgência, em termos legais, é o atendimento que decorre de complicações do processo gestacional, emergência, 
por sua vez, é qualquer situação em que se configure risco imediato de morte ou de complicação de alguma função ou órgão do paciente, 
portanto é ilegal a recusa do plano ao atendimento a requerente com alegação da carência do plano.
Inclusive, o STJ decidiu recentemente que mesmo que o plano de saúde contratado não possuia o pacote de obstetrícia deve cobrir 
internação e parto de emergência, vejamos:
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RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL. PLANO DE SAÚDE. SEGMENTAÇÃO HOSPITALAR SEM 
OBSTETRÍCIA. ATENDIMENTO DE URGÊNCIA DECORRENTE DE COMPLICAÇÕES NO PROCESSO GESTACIONAL. NEGATIVA 
DE COBERTURA INDEVIDA. DANO MORAL. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
HOSPITAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA CONFIGURADA. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283/
STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL COM INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE. SÚMULA 
284/STF. JULGAMENTO: CPC/15. 1. Ação de obrigação de responsabilidade civil ajuizada em 14/08/2015, da qual foram extraídos 
os presentes recursos especiais, interpostos, respectivamente, em 16/12/2019 e 31/01/2020 e atribuídos ao gabinete em 02/07/2021. 
Julgamento: CPC/15. 2. O propósito recursal consiste em decidir sobre: i) o dever de a operadora de plano de saúde cobrir parto de 
urgência, quando o plano de saúde é contratado na segmentação hospitalar sem obstetrícia; ii)a responsabilidade do hospital pela 
negativa de atendimento médico de urgência; e iii) a configuração de dano moral. 3. A Lei 9.656/1998 autoriza a contratação de planos de 
saúde nas segmentações ambulatorial, hospitalar (com ou sem obstetrícia) e odontológica, estabelecendo as exigências mínimas para 
cada cobertura assistencial disponibilizada aos beneficiários. 4. Em relação ao plano de saúde hospitalar sem obstetrícia, contratado 
na espécie, a cobertura mínima está vinculada a prestação de serviços em regime de internação hospitalar, sem limitação de prazo e 
excluídos os procedimentos obstétricos. 5. A hipótese dos autos, entretanto, apresenta a peculiaridade de se tratar de um atendimento 
de urgência decorrente de complicações no processo gestacional. 6. Nessa situação, a Lei 9.656/1998 (art. 35-C) e a Resolução CONSU 
nº 13/1998, estabelecem, observada a abrangência do plano hospitalar contratado e as disposições legais e regulamentares pertinentes, 
a obrigatoriedade de cobertura, razão pela qual a negativa de cobertura por parte da operadora de plano de saúde foi indevida. 7. A 
orientação adotada pela jurisprudência desta Corte é a de que “A recusa indevida de cobertura, pela operadora de plano de saúde, 
nos casos de urgência ou emergência, enseja reparação a título de dano moral, em razão do agravamento ou aflição psicológica ao 
beneficiário, ante a situação vulnerável em que se encontra” (AgInt no AgInt no REsp 1.804.520/SP, 4ª Turma, DJe de 02/04/2020). 8. 
O CDC estabelece a responsabilidade solidária daqueles que participam da introdução do serviço no mercado por eventuais prejuízos 
causados ao consumidor (art. 7º, parágrafo único e art. 14). 9. Especificamente quanto à hipótese dos autos, o entendimento exarado 
pelo Tribunal de origem encontra-se em consonância com o do STJ, no sentido que existe responsabilidade solidária entre a operadora de 
plano de saúde e o hospital conveniado, pela reparação dos prejuízos sofridos pela beneficiária do plano decorrente da má prestação dos 
serviços, configurada, na espécie, pela negativa indevida de cobertura e não realização do atendimento médico-hospitalar de urgência 
de que necessitava a beneficiária-recorrida. 10. A existência de fundamento do acórdão recorrido não impugnado, quando suficiente para 
a manutenção de suas conclusões, impede a apreciação do recurso especial. 11. Não se conhece do recurso especial quando ausente 
a indicação expressa do dispositivo legal a que se teria dado interpretação divergente. Precedentes. 12. Recurso especial de NOTRE 
DAME INTERMÉDICA SAÚDE S/A conhecido e não provido. Recurso especial de AMESC - ASSOCIAÇÃO MÉDICA ESPÍRITA CRISTÃ 
não conhecido. (STJ - RECURSO ESPECIAL Nº 1.947.757, REL. MINISTRA NANCY ANDRIGHI, DJe 11.03.2022)
Sendo assim, deve a requerida ser condenada a ressarcir os valores despendidos pela requerente, no importe total de R$ 11.290,64 
(onze mil e duzentos e noventa reais e sessenta e quatro centavos), decorrentes de despesas médicas, exames e cirurgia.
Por fim, a mesma sorte ocorre com o alegado dano moral, posto que evidenciada a via crucis e o desgaste da autora (flagrantemente 
sofreu com a angústia de não ter atendimento de urgência/emergência não sendo autorizado pelo plano contratado).
A responsabilidade da demandada como já dito, é objetiva, de modo que, comprovado o fato (negativa de atendimento), o nexo causal 
(pagamento regular de faturas e ausência de serviço autorizado pela ANS) e o dano (descumprimento contratual, enriquecimento ilícito 
e desgaste psicológico causado pela inércia), não emerge qualquer dúvida a respeito da obrigação de indenizar e fazer surtir o lenitivo, 
dada a impossibilidade do restitutio in integrum.
O dano moral está provado, valendo relembrar o seguinte entendimento:
“Neste ponto, a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que o dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade 
do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado. 
Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, 
ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre das regras 
da experiência comum. Assim, por exemplo, provada a perda de um filho, do cônjuge ou de outro ente querido, não há que se exigir a 
prova do sofrimento, porque isso decorre do próprio fato de acordo com as regras de experiência comum; Provado que a vítima teve 
seu nome aviltado ou sua imagem vilipendiada, nada mais ser-lhe-á exigido provar, por isso que o dano moral está in re ipsa; decorre 
inexoravelmente da gravidade do próprio fato ofensivo, de sorte que, provado o fato, provado está o dano moral” (Elias, Helena - O Dano 
Moral na Jurisprudência do STJ - pag. 99/100 - Rio de Janeiro - Editora Lumen Juris – 200).
E, na mensuração do quantum indenizatório, acompanho o seguinte entendimento da jurista e Magistrada Helena Elias (op.cit.):
“O princípio da exemplaridade foi recentemente adotado na jurisprudência do STJ. Luiz Roldão de Freitas Gomes defende, em sede 
doutrinária, a aplicação de tal princípio. Após afirmar que, ‘sob a égide da atual Carta Magna, a reparação dos danos morais é ampla e 
desprovida de limitações, que não sejam as decorrentes de sua causalidade’, anota que, com a expressa previsão constitucional, aquela 
reparação ganhou autonomia, ‘deixando de ter por fundamento exclusivamente a culpa, que inspirava uma de suas finalidades: servir de 
exemplaridade ao infrator. Em consulta ao dicionário Aurélio , encontra se, para o verbete exemplaridade, o significado de ‘qualidade ou 
caráter de exemplar’. Exemplar, por seu turno, é aquilo ‘que serve ou pode servir de exemplo, de modelo’. O critério de exemplaridade 
parece estar apto a substituir o dano punição do ofensor na avaliação do dano moral, por oferecer a vantagem se amoldar, com maior grau 
de adequação e aceitabilidade, ao ordenamento jurídico pátrio, sem o inconveniente, apontado por Humberto Theodoro Júnior, de ensejar 
uma pena sem prévia cominação legal. Em recente acórdão, da relatoria do Min. Luiz Fux, o STJ adotou expressamente o princípio da 
exemplaridade, ao assentar que a ‘fixação dos danos morais deve obedecer aos critérios da solidariedade e da exemplaridade, que 
implica na vaporação da proporcionalidade do quantum e na capacidade econômica do sucumbente”.
Tem-se observado no cotidiano que a fixação de indenizações módicas não tem servido à finalidade proposta, pois as empresas 
condenadas não adotaram melhores cautelas e controles para evitar a repetição dos fatos ofensivos, de modo que as fixações tem que 
sofrer uma majoração significativa para que a indenização exerça sua função punitivo-pedagógico com eficiência.
Consequentemente e levando-se em consideração a capacidade/condição econômica das partes, bem como os reflexos da conduta 
desidiosa da demandada (negativação do atendimento para cirurgia em caráter de emergência/urgência), tenho como justo o dano moral, 
de molde a disciplinar a ré e a dar satisfação pecuniária à requerente.
Esta, pois, é a decisão mais justa e equânime que se amolda ao caso concreto.
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 6º e 38, da LF 9.099/95, e 373, I e II, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado 
pela parte autora para o fim de:
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A) CONDENAR a requerida a RESTITUIR/REEMBOLSAR o valor pago R$ 11.290,64 (onze mil e duzentos e noventa reais e sessenta e 
quatro centavos), corrigido monetariamente (tabela oficial TJ/RO) desde a data do efetivo desembolso e acrescido de juros legais de 1% 
(um por cento) ao mês, desde a citação.
B) CONDENAR a mesma requerida no pagamento indenizatório de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a título dos reconhecidos danos 
morais causado à requerente, acrescido de correção monetária (tabela oficial TJ/RO) e juros legais, simples e moratórios, de 1% (um por 
cento) ao mês a partir da presente condenação (Súmula 362, STJ).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) do valor (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015).
O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), 
com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerado inexistente o pagamento realizado através de outra 
instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida pena de inadimplência, 
prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se imediatamente alvará de levantamento em prol da parte credora, independentemente 
de prévia conclusão, devendo os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe. 
Não ocorrendo o pagamento e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, devidamente acompanhada de memória 
de cálculo (elaborada por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não advogado), venham conclusos para possível 
penhora on line de ofício (sistema SISBAJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de cumprimento de sentença.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
Intimem-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - CUSTAS FINAIS
Processo nº: 7055667-88.2022.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: ALSIVANIA ROCHA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERES CORREA GUIMARAES - RO8639
REU: EMPRESA TELEFÔNICA DO BRASIL S/A
Advogado do(a) REU: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - GO29320
ALSIVANIA ROCHA DA SILVA
Rua Nova Esperança, 4021, - de 3921/3922 a 4399/4400, Caladinho, Porto Velho - RO - CEP: 76808-210
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas), e o código a ser utilizado é o 
“1013.2 - Custa final dos Juizados Especiais, face retorno dos autos da Turma Recursal”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7037817-84.2023.8.22.0001
AUTOR: GABRIEL ELIAS BICHARA
Advogado do(a) AUTOR: ALLAN OLIVEIRA SANTOS - RO10315
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7037897-48.2023.8.22.0001
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REQUERENTE: JOSE OTINO DE FREITAS NETO
Advogado do(a) REQUERENTE: KELISSON MONTEIRO CAMPOS - RO5871
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7055667-88.2022.8.22.0001
AUTOR: ALSIVANIA ROCHA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERES CORREA GUIMARAES - RO8639
REU: EMPRESA TELEFÔNICA DO BRASIL S/A
Advogado do(a) REU: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - GO29320
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7063029-44.2022.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Valor da causa: R$ 10.302,91 (dez mil, trezentos e dois reais e noventa e um centavos).
Polo Ativo: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320
Polo Passivo: MARIA SILMARA VARGAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO DA EXECUTADA: Ubiratan Máximo Pereira de Souza Júnior (OAB/MT n. 20812/O e OAB/RO 11580)
Sentença
Vistos,
I - DA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95. 
Trata-se de Cumprimento de sentença em que TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), demanda em face de MARIA SILMARA VARGAS DE 
OLIVEIRA.
Houve determinação de penhora online via Sisbajud no ID 90438977, cujos valores bloqueados foram: R$1.650,00 em conta bancária do 
Bradesco, R$39,88 em conta bancária da Caixa Econômica Federal, R$170,00 em conta do banco digital NU Pagamentos SA e R$115,15 
em conta digital do PAGSEGUROS INTERNET SA, conforme espelho em anexo.
O executado apresentou impugnação à penhora sob o argumento de ser verba salarial e requereu o desbloqueio dos valores (ID 
90690241).
Manifestação do exequente no ID 91921895.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Havendo penhora de salário, poderá a parte executada, no prazo de 5 dias, impugnar a penhora, desde que comprovados os requisitos 
do art. 854, §3º do CPC, abaixo transcrito:
Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exequente, sem 
dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade 
supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em nome do executado, limitando-se a 
indisponibilidade ao valor indicado na execução. 
[...]
§ 3º Incumbe ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que:
I - as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis;
II - ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.
No ordenamento jurídico brasileiro vige a regra dominante de que o ônus da prova recai a quem aproveita o reconhecimento do fato, não 
bastando alegar, mas provar o fato que atrairá o direito.
Portanto, ficaria a cargo da parte executada comprovar fato impeditivo, extintivo ou modificativo do direito da parte exequente.
Ernane Fidélis dos Santos a respeito do tema ensina que: “A regra que impera em processo é a de que quem alega o fato deve prová-lo”.
O fato será constitutivo, impeditivo, modificativo ou extintivo do direito, não importando a posição das partes no processo; desde que haja 
a afirmação de existência ou inexistência de fato, de onde se extrai situação, circunstância ou direito a favorecer a quem alega, dele é o 
ônus da prova.
No mesmo sentido Antônio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e Cândido Rangel Dinamarco:
A distribuição do ônus da prova repousa principalmente na premissa de que, visando a vitória da causa, cabe à parte desenvolver perante 
o juiz e ao longo do procedimento uma atividade capaz de criar em seu espírito a convicção de julgar favoravelmente. O juiz deve julgar 
secundum allegata el probata partium e não secudum propriam suam conscientiam - e daí o encargo que as partes têm no processo, não 
só de alegar, como também de provar (encargo = ônus).
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O fundamento da repartição do ônus da prova entre as partes é, além de uma razão de oportunidade e de experiência, a ideia de equidade 
resultante da consideração de que, litigando as partes e devendo conceder-lhes a palavra igualmente para o ataque e a defesa, é justo 
não impor só a uma o ônus da prova.
No presente caso, a parte executada alega que a penhora recaiu sobre salário, e que este seria impenhorável. No entanto, os documentos 
que acostou nos autos não comprovaram que os valores bloqueados são efetivamente decorrentes de verba salarial, inclusive pelo que 
vejo, houve penhora online em várias contas bancárias e não apenas em uma. O extrato apresentado pela parte executada sequer conta 
a entrada do valor líquido indicado em seu contracheque, além é claro de apresentar outras entradas de valores.
Não bastasse isto, comungo do entendimento de que a lei proíbe que a penhora recaia sobre a totalidade dos vencimentos pois isto 
sim seria acarretar a ruína do homem, a sua miserabilidade, impedir que este viva de forma digna. Nada impediria que a penhora 
recaísse sobre parcela proporcional e razoável, se fosse o caso.
Desse modo, JULGO IMPROCEDENTE a impugnação á penhora, o bloqueio online e determino a sua transferência para conta judicial 
vinculada a estes autos.
Deixo de condenar o executado em honorários advocatícios em razão de entendimento já consolidado pela jurisprudência no sentido 
de não ser cabível honorários advocatícios pela rejeição da impugnação ao cumprimento de sentença.
Com o trânsito em julgado desta decisão, o que deverá ser certificado, retornem os autos conclusos para expedição de alvará eletrônico.
Fica a parte credora intimada para que informe nos autos, caso queira, os dados de conta bancária de sua titularidade para levantamento 
dos valores, no prazo de 5 (cinco) dias. Para levantamento dos valores em conta de titularidade de seu patrono, deverá conter nos autos 
ou apresentar procuração atualizada com poderes para dar e receber quitação.
II - DA SUSPENSÃO DO PATRONO DA EXECUTADA
É de conhecimento deste juízo que o patrono da parte autora, Bel. Ubiratan Máximo Pereira de Souza Júnior (OAB/MT n. 20812/O e OAB/
RO 11580), se encontra com a sua OAB suplementar suspensa junto à OAB Rondônia.
Em consulta ao sistema PJE, vejo que o nobre advogado já possui mais de 5 (cinco) ações por ano neste Tribunal, o que viola o art. 10, §2 
do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, já que não possui inscrição principal na OAB nesse Estado e sua inscrição suplementar 
se encontra suspensa no momento.
Dessa forma, o referido advogado não possui capacidade postulatória para praticar atos dentro do processo e/ou intervir em juízo, 
representando as partes ou postulando a defesa de seus direitos perante a Justiça de Rondônia. Destaco, ainda, que a suspensão na 
OAB Rondônia impede que o advogado substabeleça poderes, visto que não mais os possui; devendo a parte representada constituir 
novo patrono.
Entretanto, sabe-se que em se tratando de Juizados Especiais as demandas cujo valor da causa não ultrapassem 20 (vinte) salários 
mínimos, não necessitam que a parte seja assistida por advogado, nos termos do art. 9º da Lei n. 9.099/95: “Art. 9º Nas causas de 
valor até vinte salários mínimos, as partes comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a 
assistência é obrigatória”. 
Dito isso, determino que a CPE intime, pessoalmente, a parte desassistida para, no prazo de 10 (dez) dias, constitua novo patrono ou dê 
andamento no feito - se preenchidos os requisitos da primeira parte do art. 9º da Lei n. 9.099/95 - , sob pena de extinção sem julgamento 
do mérito e consequente arquivamento do feito.
A intimação da parte desassistida deverá ocorrer, preferencialmente, via e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem.
Decorrido o prazo, sem manifestação, retornem os autos conclusos para expedição de alvará judicial.
A CPE intime o advogado Ubiratan Máximo Pereira de Souza Júnior, via sistema. Após, retifique a autuação processual para torná-lo 
inativo.
Deixo de publicar a presente decisão no DJE em razão do sigilo.
A CPE intime o exequente, via sistema. Cumpra-se.
Porto Velho, 13 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Nome: MARIA SILMARA VARGAS DE OLIVEIRA
Endereço: Rua Açai, nº 29, Projeto Nova Mutum Paraná, comarca de Porto Velho - RO, CEP 76842-000 
Rua Jorubatuba, 6480, Aeroclube, Porto Velho/RO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7017265-06.2020.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: JEAN ROGERS RODRIGO DE SOUSA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: Naiana Élen Santos Mello, OAB nº RO7460, PITAGORAS CUSTODIO MARINHO, OAB nº RO4700
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº 
DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da lei (art. 38, LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se, em verdade, de ação revisional de fatura cumulada com obrigação de fazer e com indenização por danos morais decorrentes 
de cobrança acima da média por suposta troca de fio de energia do vizinho do autor ligado equivocadamente no seu medidor, conforme 
pedido inicial e documentação apresentada. Houve ainda pedido de tutela provisória de urgência para que a requerida se abstenha de 
suspender o fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora, bem como para que se abstenha de cobrar o débito impugnado e 
de efetuar registro nos órgãos de proteção de crédito, sendo o pedido deferido (ID 38061713).
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O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando eventual 
pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, especialmente porque já ocorreu a audiência 
de instrução e julgamento (ID 86162986).
Não há nenhuma arguição de preliminar ou prejudicial, devendo, no entanto e preambularmente, ser feita consideração preliminar quanto 
ao pedido contraposto formulado em sede de contestação, observando-se os parâmetros determinados pelos arts. 17, parágrafo único, 
e 31, ambos da LF 9.099/95.
E neste ponto, verifico que o pleito formulado pela ré a título de cobrança não guarda sintonia com o pedido inicial (revisional) e com os 
termos estritos da demanda, de sorte que não deve ser efetivamente considerado o pedido contraposto especificamente neste ponto 
(cobrança).
Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do pedido contraposto quanto ao pleito de cobrança por flagrante desconexão com os mesmos fatos 
(revisional) que constituem o objeto da controvérsia.
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, especificamente 
no que concerne à relação contratual, uma vez que a empresa requerida é efetiva prestadora de serviços e, como tal, deve se acautelar 
e responder plenamente por suas ações, sendo objetiva a responsabilidade civil (art. 14, CDC).
No ponto, afirma a parte autora que a empresa requerida esteve em seu imóvel e realizou vistoria em seu medidor, resultando na 
emissão de TOI, o qual, conforme a própria parte afirma, foi discutido no bojo do processo n° 7009419-35.2020.8.22.0000. Sustenta 
que na ocasião, a requerida realizou a ligação do fio de energia da casa do vizinho em seu medidor, gerando um aumento excessivo no 
faturamento do seu consumo. 
Por estes motivos, pleiteou a presente ação revisional de valores cobrados excessivamente cumulada com obrigação de fazer (retirada 
do fio de energia ligado equivocadamente no medidor do requerente), além da restituição dos valores pagos (R$ 759,65) e indenização 
por danos morais decorrentes da cobrança acima da média.
A empresa requerida, em sua defesa, apresentou contestação tratando da recuperação de consumo que, conforme já esclarecido, foi 
tratada nos autos do processo n° 7009419-35.2020.8.22.0000, deixando de argumentar acerca dos fatos apresentados pelo autor na 
inicial. 
Em réplica, o autor discorreu sobre a assinatura do TOI por outra pessoa que não corresponde à usuária da energia elétrica fornecida, 
além de apresentar protocolos de requerimentos administrativos. Ressaltou novamente a ligação do fio de energia da casa do vizinho em 
seu medidor, o que teria causado um aumento excessivo no faturamento do seu consumo. 
Posteriormente, a parte autora peticionou informando que no dia 17/07/2020, os funcionários da requerida estiveram em sua residência e 
realizaram a retirada do fio de energia do vizinho do seu medidor, havendo uma redução significativa da sua fatura de energia.
Contudo, analisando todo o conjunto probatório encartado nos autos, especialmente as faturas impugnadas pelo requerente, verifico que 
o pleito revisional não pode prosperar, posto que não há parâmetros para se decretar que as faturas têm valores abusivos ou exorbitantes, 
de modo a concluir que o consumo é indevido ou não.
O medidor de energia da parte requerente já havia passado por inspeção técnica, não tendo sido aprovado, restando valores a serem 
compensados a título de recuperação de consumo. De outro lado, o autor não trouxe nenhuma contraprova de que a inspeção foi ilegal 
e que após a reinstalação do medidor houve errada ou inversa com o medidor do vizinho. 
Ao contrário, em análise da ação judicial pleiteando nulidade de ato administrativo (processo nº 7009419-35.2020.8.22.0001 – 2º 
Juizado Especial Cível desta comarca) observa-se que a ação foi julgada improcedente e o pedido contraposto formulado pela requerida 
procedente, concluindo-se que a recuperação de consumo é lícita. 
Além disto, o autor sequer trouxe faturas do seu vizinho, visando demonstrar que este está tendo consumo menor, em razão de ligação 
invertida no medidor de energia elétrica da unidade consumidora da parte autora.
De outro lado, o pleito de obrigação de fazer consubstanciado na troca de fio restou prejudicado, dada a ausência de comprovação do 
referido ato pela empresa requerida, como dito alhures.
Vale destacar que a sentença anteriormente proferida foi anulada pela Turma Recursal após a alegação da parte autora de que houve 
cerceamento de defesa por não ter sido deferido o pedido de produção de prova testemunhal.
A audiência de instrução e julgamento foi realizada no dia 26/01/2023, sendo inquiridas duas testemunhas apresentadas pela parte 
autora. 
Ocorre que, apesar de realizada a prova testemunhal, não restou comprovada a tese alegada pelo autor em sua petição inicial. Em que 
pese terem sido juntadas fotos dos medidores do consumidor e do seu vizinho (ID 86201348), estando, em algumas delas, apenas um 
relógio instalado, não existe qualquer comprovação de que a requerida não realizou a instalação do outro relógio naquela data, ou ainda 
posteriormente.
Da mesma forma, não há qualquer evidência da presença da empresa quando da suposta retirada do fio do vizinho do medidor do autor, 
sendo que apenas uma das fotos possui data expressa. Demais disso, a própria parte autora afirma, em diversos momentos da audiência, 
que não pagou os débitos devidos por discordar do valor cobrado, o que não configura motivo justo para inadimplemento e permite que 
a concessionária efetue o corte no fornecimento de energia elétrica.
Incumbe à parte demandante demonstrar fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, NCPC), e desse mister a mesma não se desincumbiu, 
pois não comprovou o jus vindicado e nem demonstrou a ilegalidade ou abusividade das cobranças lançadas pela ré, de modo que a 
improcedência dos pedidos é medida que se impõe. Qualquer outro aprofundamento demandaria realização de perícia, que não foi 
requerida e também não caberia na via estreita dos Juizados Especiais.
No processo civil, valem os princípios da verdade processual, da persuasão racional e do livre convencimento na análise da prova, que 
não permitem, in casu, o provimento judicial reclamado. 
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e no art. 6º e 38 da Lei 9.099/95, 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, ISENTANDO POR COMPLETO a parte requerida da responsabilidade civil reclamada. 
REVOGO A TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA ANTERIORMENTE (ID 82956118). 
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, 
e 487, I, NCPC (LF 13.105/2015), devendo o cartório, após o trânsito em julgado desta, promover o arquivamento definitivo dos autos. 
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Sem custas e honorários, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição no âmbito dos Juizados Especiais, na 
forma dos artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.
Intimem-se as partes acerca da presente sentença.
Após trânsito em julgado, nada sendo solicitado pela parte autora em até 15 dias, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7061717-67.2021.8.22.0001
REQUERENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTO BELLO II
Advogado do(a) REQUERENTE: TAIANA DA CONCEICAO CUNHA - RO6812
REQUERIDO: ADRIELE DAYANE OLIVEIRA MELO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca do AR NEGATIVO ID 91312085 NO 
PRAZO DE 05 (cinco) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7025657-95.2021.8.22.0001
REQUERENTE: INSTITUTO EDUCACIONAL SAO FRANCISCO LTDA - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: IVONETE AFONSO DA SILVA - RO0004818A, LUCYANNE CARRATTE BRANDT HITZESCHKY - 
RO4659, VANESSA TRINDADE DE MELO - RO0002923A
REQUERIDO: LEILEANE RAMOS SOARES
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca do AR NEGATIVO ID 93298789 NO 
PRAZO DE 05 (cinco) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7027186-81.2023.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 4.625,52 (quatro mil, seiscentos e vinte e cinco reais e cinquenta e dois centavos).
Polo Ativo: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511
Polo Passivo: ALINE MELO DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Trata-se de ação de Execução de Título Extrajudicial em que JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS demanda em face de ALINE MELO 
DA SILVA.
Consta nos autos a regular citação da parte adversária. 
A parte executada requereu penhora online na modalidade TEIMOSINHA em contas e aplicações financeiras da parte executada e 
apresentou planilha de débito atualizada.
Vieram os autos conclusos.
Pois bem.
1 - Defiro o pedido de penhora online, na modalidade reiterada (Teimosinha) pelo período máximo permitido pelo sistema SISBAJUD.
2 - Nesta data protocolei no sistema SISBAJUD o bloqueio de valores em contas bancárias e aplicações financeiras da parte devedora, 
cuja minuta poderá ser localizada pelo número do processo.
3 - A CPE aguarde o prazo de 20 (vinte) dias, prazo para retorno da resposta no sistema SISBAJUD.
4 - Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para juntada do relatório e espelhos de resposta da ordem de bloqueio, o processo 
deverá ser enviado para a pasta: “(JEC) Decisão - Juds.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO, CARTA ou OFÍCIO.
Ficam as partes intimadas desta, automaticamente por meio do DJe, caso possuam patrono constituído nos autos. 
Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7021472-43.2023.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 3.361,64 (três mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos).
Polo Ativo: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511
Polo Passivo: ROSINEIDE LEITE DA MOTA ROLA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Trata-se de ação de Execução de Título Extrajudicial em que JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS demanda em face de ROSINEIDE 
LEITE DA MOTA ROLA.
Consta nos autos a regular citação da parte adversária. 
A parte executada requereu penhora online na modalidade TEIMOSINHA em contas e aplicações financeiras da parte executada e 
apresentou planilha de débito atualizada.
Vieram os autos conclusos.
Pois bem.
1 - Defiro o pedido de penhora online, na modalidade reiterada (Teimosinha) pelo período máximo permitido pelo sistema SISBAJUD.
2 - Nesta data protocolei no sistema SISBAJUD o bloqueio de valores em contas bancárias e aplicações financeiras da parte devedora, 
cuja minuta poderá ser localizada pelo número do processo.
3 - A CPE aguarde o prazo de 20 (vinte) dias, prazo para retorno da resposta no sistema SISBAJUD.
4 - Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para juntada do relatório e espelhos de resposta da ordem de bloqueio, o processo 
deverá ser enviado para a pasta: “(JEC) Decisão - Juds.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO, CARTA ou OFÍCIO.
Ficam as partes intimadas desta, automaticamente por meio do DJe, caso possuam patrono constituído nos autos. 
Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7046402-67.2019.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: DIREITO DO CONSUMIDOR
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Polo Ativo: FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALNEI FERREIRA GOMES, OAB nº RO3529
Polo Passivo: TRANSPORTES COLETIVOS BRASIL LTDA - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: FRANSMAR DE LIMA E SOUZA, OAB nº GO57789
SENTENÇA
Trata-se de Cumprimento de sentença em que FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA demanda em face de TRANSPORTES 
COLETIVOS BRASIL LTDA - ME. 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei N. 9.099/95.
A parte autora, apesar de intimada, não se manifestou dentro do prazo fixado, conforme se observa nos autos, deixando de cumprir 
diligência que lhe competia. 
A análise dos autos permite concluir que a parte autora permanece inerte, não tendo se manifestado até o presente momento, demonstrando 
desinteresse e abandono pela causa.
Posto isso, nos moldes artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, 
independentemente de nova intimação pessoal da parte (art. 51, §1º, Lei 9.099/95), determinando o arquivamento dos autos.
Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7083377-83.2022.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
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Valor da causa: R$ 6.031,83 (seis mil, trinta e um reais e oitenta e três centavos).
Polo Ativo: RESIDENCIAL CIDADE DE TODOS 3
ADVOGADO DO REQUERENTE: MATEUS FERNANDES LIMA DA SILVA, OAB nº RO9195
Polo Passivo: MARIA APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Trata-se de ação de Cumprimento de sentença em que RESIDENCIAL CIDADE DE TODOS 3 demanda em face de MARIA APARECIDA 
DOS SANTOS DA SILVA.
Consta nos autos a regular citação da parte adversária.
A parte executada requereu penhora online via SISBAJUD em contas e aplicações financeiras da parte executada e apresentou planilha 
de débito atualizada.
Em atenção ao transcurso do prazo da parte executada para pagamento voluntário, o que foi certificado automaticamente nos autos 
via sistema, e considerando o requerimento da parte credora, SOLICITEI a penhora online junto ao sistema SISBAJUD nos termos 
requeridos pela parte exequente.
Destaco que a penhora online representa bloqueio judicial de ativos financeiros do devedor, o que significa a constrição de dinheiro em 
espécie, que goza de ordem preferencial, nos moldes dos arts. 52 e 53, da Lei n. 9.099/95, e art. 854 do CPC.
Decorrido o prazo do sistema SISBAJUD, este apresentou resposta e constatei que não há qualquer valor bloqueado (espelho em anexo). 
Assim, fica a parte exequente intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias e sob pena de arquivamento (art. 53, §4º, da Lei n. 9.099/95), 
impulsionar o feito, indicar bens penhoráveis e atualizar o valor do débito ou requerer o que entender de direito, posto que já foram 
empreendidas as diligências necessárias, não podendo o feito perdurar eternamente.
Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos conclusos para extinção.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO, CARTA ou OFÍCIO.
Ficam as partes intimadas desta, automaticamente por meio do DJe, caso possuam patrono constituído nos autos. 
Cumpra-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7037922-95.2022.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 1.522,89 (mil, quinhentos e vinte e dois reais e oitenta e nove centavos).
Polo Ativo: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511
Polo Passivo: TATIANA CASTRO DE AQUILA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos,
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, passo ao resumo dos fatos relevantes. 
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial - nos moldes do art. 53 e seguintes da LF 9.099/95 -, em que JOSE EDUARDO BARBOSA 
BARROS demanda em face de TATIANA CASTRO DE AQUILA, restando frustrada a tentativa de citação do devedor.
Consta nos autos que o processo tramita a certo tempo sem formação da tríade processual, dada a falta de sucesso na citação da parte 
executada nos endereços indicados.
Ressalto que no rito especial dos Juizados Especiais não é possível a realização de busca de endereços nos sistemas informatizados 
(SISBAJUD e assemelhados), posto que referidas ferramentas eletrônicas, colocadas à disposição do juízo, somente são autorizadas 
para fiel utilização quando já houver ocorrido a formação da relação processual. 
Do contrário, o princípio da inércia estaria sendo ofendido (art. 2º, CPC/2015) e Judiciário estaria a “trabalhar” para uma das partes, 
desrespeitando o princípio constitucional da isonomia (arts. 5º, caput e inciso I, CF/88, e 7º, CPC/2015).
Assim, ao Poder Judiciário não compete diligenciar para a parte demandante no sentido de localizar a parte adversária. Portanto, caso a 
parte exequente não tenha conhecimento da fiel localização ou paradeiro certo e sabido da parte executada, deve se socorrer a uma das 
Varas Cíveis comuns, onde a pesquisa de endereço nos sistemas judiciais e a citação por edital é cabível.
Logo, quem demanda nesta Justiça Especialíssima, deve se contentar e se amoldar às peculiaridades e exigências legais, não se 
podendo confundir a simplicidade com a falta de mínima formalidade e observância das condições da ação e dos pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular do processo.
Desse modo e dado o lapso temporal decorrido, acrescido da inércia da parte exequente, entendo que o arquivamento deve ocorrer, sob 
pena de ofensa aos princípios da celeridade e da razoável duração do processo (arts. 2º e 13, LF 9.099/95).
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no artigo 53, §4º, da LF nº 9.099/95, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, determinando o respectivo e 
imediato arquivamento, independentemente de prévia intimação, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Por derradeiro, condeno a parte exequente nas custas processuais (Enunciado Cível FOJUR nº 09 e Lei Estadual nº 3.896/2016), 
advertindo que o processo não será desarquivado para fins de prosseguimento, devendo a parte promover nova demanda somente após 
promover o recolhimento fiel do encargo ora imposto.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Nada mais havendo, arquive-se.
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SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
ADVERTÊNCIAS:
1) A parte que não concordar com o teor desta sentença poderá, no prazo de 10 (dez) dias contados da data em que tomar ciência nos 
autos, para ofertar Recurso Inominado e suas respectivas razões, nos moldes do art. 42, caput, da Lei 9.099/95;
2) O preparo deverá ser feito, independente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição do recurso, sob pena de 
deserção;
3) O pedido de gratuidade judiciária, feito nos moldes rigorosos da Lei, dispensa o preparo, podendo o Juízo, de qualquer modo, exigir 
prova da hipossuficiência financeira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Execução de Título Extrajudicial
7024676-95.2023.8.22.0001
EXEQUENTE: CONDOMINIO GIRASSOL - QUADRA 08, CNPJ nº 19455966000141, A 1228 BAIRRO NOVO - 76808-695 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERCI FRANCISCO DE AGUIAR NETO, OAB nº RO8659A
EXECUTADO: ELEN CRISTINA MATOS DOS SANTOS, CPF nº 86836595268, RUA JARDINS 1228, CONDOMÍNIO GIRASSOL, CASA 
10 BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial, nos moldes do art. 53 e seguintes, da LF 9.099/95. Contudo, resolveram os litigantes 
entabular acordo extintivo da lide, requerendo a respectiva homologação judicial.
Desse modo, sendo as partes capazes, o objeto lícito e o direito disponível, não há óbice algum à validação da composição efetivada, 
sendo este o maior propósito e espírito da Lei dos Juizados Especiais.
POSTO ISSO, nos termos dos arts. 2º, da LF 9099/95, e 840, do Código Civil (LF 10.406/2002), HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo 
entabulado pelas partes (ID. 91282320), para que surta seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas e condições.
Por conseguinte, e com fulcro no art. 924, II, do CPC, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, devendo o cartório, após as cautelas e 
movimentações de praxe, arquivar imediatamente o processo, independentemente de prévia intimação das partes, uma vez que o acordo 
será cumprido diretamente entre elas, valendo ressaltar que a sentença homologatória transita em julgado de plano (art. 41, LF 9.099/95). 
Sem Custas, ex vi lege. 
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7068657-14.2022.8.22.0001
AUTOR: RUBENS ANTONIO SOUTO JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: JORGE AVELINO LIMA DO AMARAL - RO10555, JUSCELINO MORAES DO AMARAL - RO4405, OLAVO 
RIVERO DO AMARAL - RO11707, RYAN MARQUES DE OLIVEIRA MEDEIROS - RO9711
REU: CONDOMINIO RESIDENCIAL TORRES DE ESPANHA, RICARDO FURTADO DA FROTA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca do AR NEGATIVO ID 93298220 NO 
PRAZO DE 05 (cinco) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7072253-06.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Perdas e Danos
Valor da causa: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Polo Ativo: VANELMA GOMES CARVALHO
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Polo Passivo: TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FERNANDO ROSENTHAL, OAB nº SP146730, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
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DESPACHO
Vistos,
Trata-se de ação de Procedimento do Juizado Especial Cível em que VANELMA GOMES CARVALHO demanda em face de TAM LINHAS 
AÉREAS S/A.
Consta nos autos a regular citação da parte adversária.
A parte executada requereu penhora online via SISBAJUD em contas e aplicações financeiras da parte executada e apresentou planilha 
de débito atualizada.
Em atenção ao transcurso do prazo da parte executada para pagamento voluntário, o que foi certificado automaticamente nos autos 
via sistema, e considerando o requerimento da parte credora, SOLICITEI a penhora online junto ao sistema SISBAJUD nos termos 
requeridos pela parte exequente.
Destaco que a penhora online representa bloqueio judicial de ativos financeiros do devedor, o que significa a constrição de dinheiro em 
espécie, que goza de ordem preferencial, nos moldes dos arts. 52 e 53, da Lei n. 9.099/95, e art. 854 do CPC.
Decorrido o prazo do sistema SISBAJUD, este apresentou resposta e constatei o bloqueio integral do valor requisitado e equivalente 
ao crédito exequendo (espelho anexo). De modo que, nesta data, protocolei a respectiva transferência de valores para conta judicial 
vinculada a estes autos, tornando sem efeito as demais ordens de bloqueio e liberando os valores excedentes.
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado, nos termos do 
art. 854, §º, I e II do CPC.
Não havendo apresentação de impugnação ao valor bloqueado (excesso de execução ou impenhorabilidade) ou havendo concordância 
com o bloqueio realizado, certifique-se e retornem os autos conclusos para expedição de alvará judicial em favor da parte credora.
Fica a parte credora intimada para que informe nos autos, caso queira, os dados de conta bancária de sua titularidade para levantamento 
dos valores, no prazo de 5 (cinco) dias. Para levantamento dos valores em conta de titularidade de seu patrono, deverá conter nos autos 
ou apresentar procuração atualizada com poderes para dar e receber quitação.
Com o levantamento dos valores, deverá a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias e independentemente de nova intimação, se 
manifestar a respeito da extinção do feito ou requerer o que entender de direito, sob pena de presumir-se-á a satisfação total do crédito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO, CARTA ou OFÍCIO.
Ficam as partes intimadas desta, automaticamente por meio do DJe, caso possuam patrono constituído nos autos. 
Cumpra-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7037781-76.2022.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 1.138,05 (mil, cento e trinta e oito reais e cinco centavos).
Polo Ativo: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511
Polo Passivo: FABIANE SOUZA QUADROS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos,
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, passo ao resumo dos fatos relevantes. 
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial - nos moldes do art. 53 e seguintes da LF 9.099/95 -, em que JOSE EDUARDO BARBOSA 
BARROS demanda em face de FABIANE SOUZA QUADROS, restando frustrada a tentativa de citação do devedor.
Consta nos autos que o processo tramita a certo tempo sem formação da tríade processual, dada a falta de sucesso na citação da parte 
executada nos endereços indicados.
Ressalto que no rito especial dos Juizados Especiais não é possível a realização de busca de endereços nos sistemas informatizados 
(SISBAJUD e assemelhados), posto que referidas ferramentas eletrônicas, colocadas à disposição do juízo, somente são autorizadas 
para fiel utilização quando já houver ocorrido a formação da relação processual. 
Do contrário, o princípio da inércia estaria sendo ofendido (art. 2º, CPC/2015) e Judiciário estaria a “trabalhar” para uma das partes, 
desrespeitando o princípio constitucional da isonomia (arts. 5º, caput e inciso I, CF/88, e 7º, CPC/2015).
Assim, ao Poder Judiciário não compete diligenciar para a parte demandante no sentido de localizar a parte adversária. Portanto, caso a 
parte exequente não tenha conhecimento da fiel localização ou paradeiro certo e sabido da parte executada, deve se socorrer a uma das 
Varas Cíveis comuns, onde a pesquisa de endereço nos sistemas judiciais e a citação por edital é cabível.
Logo, quem demanda nesta Justiça Especialíssima, deve se contentar e se amoldar às peculiaridades e exigências legais, não se 
podendo confundir a simplicidade com a falta de mínima formalidade e observância das condições da ação e dos pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular do processo.
Desse modo e dado o lapso temporal decorrido, acrescido da inércia da parte exequente, entendo que o arquivamento deve ocorrer, sob 
pena de ofensa aos princípios da celeridade e da razoável duração do processo (arts. 2º e 13, LF 9.099/95).
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no artigo 53, §4º, da LF nº 9.099/95, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, determinando o respectivo e 
imediato arquivamento, independentemente de prévia intimação, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Por derradeiro, condeno a parte exequente nas custas processuais (Enunciado Cível FOJUR nº 09 e Lei Estadual nº 3.896/2016), 
advertindo que o processo não será desarquivado para fins de prosseguimento, devendo a parte promover nova demanda somente após 
promover o recolhimento fiel do encargo ora imposto.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Nada mais havendo, arquive-se.
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SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
ADVERTÊNCIAS:
1) A parte que não concordar com o teor desta sentença poderá, no prazo de 10 (dez) dias contados da data em que tomar ciência nos 
autos, para ofertar Recurso Inominado e suas respectivas razões, nos moldes do art. 42, caput, da Lei 9.099/95;
2) O preparo deverá ser feito, independente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição do recurso, sob pena de 
deserção;
3) O pedido de gratuidade judiciária, feito nos moldes rigorosos da Lei, dispensa o preparo, podendo o Juízo, de qualquer modo, exigir 
prova da hipossuficiência financeira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7035930-02.2022.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Perdas e Danos
Valor da causa: R$ 6.695,00 (seis mil, seiscentos e noventa e cinco reais).
Polo Ativo: ANILTON DA COSTA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO, OAB nº RO5100
Polo Passivo: TAPEÇARIA AUTOMOTIVA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ROSANGELA LAZARO DE OLIVEIRA, OAB nº RO610
DESPACHO
Vistos,
Trata-se de ação de Cumprimento de sentença em que ANILTON DA COSTA SILVA demanda em face de TAPEÇARIA AUTOMOTIVA.
Consta nos autos a regular citação da parte adversária.
A parte executada requereu penhora online via SISBAJUD em contas e aplicações financeiras da parte executada e apresentou planilha 
de débito atualizada.
Em atenção ao transcurso do prazo da parte executada para pagamento voluntário, o que foi certificado automaticamente nos autos 
via sistema, e considerando o requerimento da parte credora, SOLICITEI a penhora online junto ao sistema SISBAJUD nos termos 
requeridos pela parte exequente.
Destaco que a penhora online representa bloqueio judicial de ativos financeiros do devedor, o que significa a constrição de dinheiro em 
espécie, que goza de ordem preferencial, nos moldes dos arts. 52 e 53, da Lei n. 9.099/95, e art. 854 do CPC.
Decorrido o prazo do sistema SISBAJUD, este apresentou resposta e constatei que não há qualquer valor bloqueado (espelho em anexo). 
Assim, fica a parte exequente intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias e sob pena de arquivamento (art. 53, §4º, da Lei n. 9.099/95), 
impulsionar o feito, indicar bens penhoráveis e atualizar o valor do débito ou requerer o que entender de direito, posto que já foram 
empreendidas as diligências necessárias, não podendo o feito perdurar eternamente.
Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos conclusos para extinção.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO, CARTA ou OFÍCIO.
Ficam as partes intimadas desta, automaticamente por meio do DJe, caso possuam patrono constituído nos autos. 
Cumpra-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Execução de Título Extrajudicial
7027296-80.2023.8.22.0001
EXEQUENTE: ODONTOMED EIRELI - EPP, CNPJ nº 02474717000109, DOM PEDRO II 1522, - DE 1484 A 1752 - LADO PAR SAO 
CRISTOVAO - 76804-092 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDLAILCE VIEIRA DE SOUZA MENDES, OAB nº RO8608
EXECUTADO: COIFE ODONTO PORTO VELHO SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA - ME, CNPJ nº 25001296000196, AVENIDA 
JATUARANA 5351, - DE 6002 A 6254 - LADO PAR ELDORADO - 76811-894 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial, nos moldes do art. 53 e seguintes, da LF 9.099/95.
Intimado(a) para promover o prosseguimento do feito e requerer o que entendesse de direito, o(a) credor(a) não mais se manifestou, 
estando o processo paralisado e a demonstrar falta de interesse.
E, como nos Juizados Especiais constitui condição sine qua non das execuções a existência de endereço certo do devedor e de bens 
passíveis de penhora, há que se arquivar o feito, posto que inexiste qualquer impulso oficial a ser ordenado.
POSTO ISSO, com fulcro no artigo 53, §4º, da LF nº 9.099/95,JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, determinando o respectivo e imediato 
arquivamento, independentemente de prévia intimação das partes, observadas as cautelas e movimentações de praxe.



972DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Por derradeiro, condeno o(a) exequente nas custas processuais (Enunciado Cível FOJUR nº 09 e Lei Estadual nº 3.896/2016), advertindo 
que o processo não será desarquivado para fins de prosseguimento, devendo a parte promover nova demanda somente após promover 
o recolhimento fiel do encargo ora imposto.
Cumpra-se.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7036466-13.2022.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 4.805,94 (quatro mil, oitocentos e cinco reais e noventa e quatro centavos).
Polo Ativo: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511
Polo Passivo: MAIARA DE SOUZA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Trata-se de ação de Execução de Título Extrajudicial em que JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS demanda em face de MAIARA DE 
SOUZA.
Consta nos autos a regular citação da parte adversária. 
A parte executada requereu penhora online na modalidade TEIMOSINHA em contas e aplicações financeiras da parte executada e 
apresentou planilha de débito atualizada.
Vieram os autos conclusos.
Pois bem.
1 - Defiro o pedido de penhora online, na modalidade reiterada (Teimosinha) pelo período máximo permitido pelo sistema SISBAJUD.
2 - Nesta data protocolei no sistema SISBAJUD o bloqueio de valores em contas bancárias e aplicações financeiras da parte devedora, 
cuja minuta poderá ser localizada pelo número do processo.
3 - A CPE aguarde o prazo de 20 (vinte) dias, prazo para retorno da resposta no sistema SISBAJUD.
4 - Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para juntada do relatório e espelhos de resposta da ordem de bloqueio, o processo 
deverá ser enviado para a pasta: “(JEC) Decisão - Juds.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO, CARTA ou OFÍCIO.
Ficam as partes intimadas desta, automaticamente por meio do DJe, caso possuam patrono constituído nos autos. 
Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7066727-58.2022.8.22.0001
REQUERENTE: VIVIANE MARQUES BIGHETTI
Advogado do(a) REQUERENTE: KELISSON MONTEIRO CAMPOS - RO5871
REQUERIDO: ROSELANE DA SILVA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca do AR NEGATIVO ID 93276582 NO 
PRAZO DE 05 (cinco) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7033522-38.2022.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 900,60 (novecentos reais e sessenta centavos).
Polo Ativo: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511
Polo Passivo: WESLEY BRITO LEMOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
Vistos,
Trata-se de ação de Execução de Título Extrajudicial em que JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS demanda em face de WESLEY 
BRITO LEMOS.
Intime-se o exequente para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito no prazo de 5 dias, sob pena de extinção e arquivamento 
do feito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
ADVERTÊNCIAS: 
1- Prazos processuais nesse Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se do dia seguinte à intimação, salvo contagem a partir da 
intimação pelo Diário da Justiça, que obedece regra própria.
2 - As partes deverão comunicar eventual alterações dos seus respectivos endereços, número de telefones e e-mails, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a intimação cumprida no endereço constante nos autos, mesmo que esta retorne negativa (art. 19, §2º 
Lei n. 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7086131-95.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Práticas Abusivas, Irregularidade no atendimento
Valor da causa: R$ 19.850,00 (dezenove mil, oitocentos e cinquenta reais).
Polo Ativo: NATSU STERING SAITA
ADVOGADO DO AUTOR: ALLAN PEREIRA GUIMARAES, OAB nº RO1046
Polo Passivo: MEGA VEICULOS LTDA
ADVOGADO DO REU: DEBORA CANDIDA DE PAULA, OAB nº RO7650
SENTENÇA
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação reparatória de danos materiais, cumulada com indenização por danos morais decorrentes da negativa da requerida em 
não disponibilizar carro reserva compatível com a necessidade do requerente devida a demora no reparo do automóvel que estava na 
revisão da garantia, conforme pedido inicial e documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, dada a ausência de provas a serem produzidas e porque não reclamadas 
outras específicas, não se justificando designação de audiência de instrução ou dilação probatória.
A matéria é exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as peças processuais (inicial, 
contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser substituídos 
por testemunhas!
Por conseguinte, há que se aplicar os arts. 32 e 33, da LF 9.099/95, bem como 370 e 371, ambos do CPC (LF 13.105/2015 – disposições 
compatíveis com o microssistema e com o rito sumaríssimo e especial dos Juizados Especiais).
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento deve 
promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em apreço.
Pois bem!
Aduz o requerente que é proprietário do veículo, marca FORD RANGER XLS 4X4 2.2 A, ano/modelo 2021/2022, que o veículo foi 
adquirido com a finalidade de servir para o trabalho da família, na produção rural levando-o da cidade até as fazendas situadas na zona 
rural de Porto Velho, entre uma distante de 90km. 
Alega o autor que no dia 22/04/2022 o veículo foi levado até a sede da requerida, para a revisão de 30.000 km, oportunidade em que 
foi informado a necessidade da troca de diversos componentes mecânicos em garantia, por razão da troca dos componentes o veículo 
permaneceu nas dependências da requerida para o reparo até a data 30/05/2022. Ocorre que o autor precisava do veículo reparado para 
poder trabalhar, de tal forma que foi obrigado a contratar um veículo de terceiro para não ter prejuízos em suas fazendas.
Afirma o demandante que alugou um automóvel compatível com o seu trabalho, posto que a parte autora ficou 38 dias sem seu veículo, 
causando desse modo danos materiais e morais indenizáveis.
Em contestação a requerida alega o veículo deu entrada na concessionária no dia 22/04/2022, para realizar a revisão de 30.000 km e 
durante o referido procedimento foi constatado pelo funcionário que o sistema de arrefecimento do motor estava contaminado.
Ao identificar o problema a ré explicou que seria necessário abrir o motor do veículo para constatar com precisão qual seria a origem do 
problema indicado. Após avaliação técnica, foi explicado ao autor a necessidade de troca de peças por outras, para que efetivamente 
fosse resolvido o problema identificado no motor do veículo. A solicitação das peças ensejou a requisição das mesmas pela Ré à 
fabricante, no dia 26/04/2022, uma vez que ela não possui todas as peças de todos os veículos da marca Ford em seu estoque.
Assevera a requerida que quando se trata de reposição de peças, a prática da empresa é sempre efetuar a reposição com peças 
genuínas, originais de fábrica, mas nem sempre é possível ter tais peças a pronta entrega. Casualmente, alguma peça necessária para o 
conserto do veículo poderia não estar disponível em estoque, tendo que ser encomendada com a fábrica, o que ocasiona um período de 
espera para a chegada da peça e posterior colocação da mesma.



974DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Afirma a empresa que em razão de possível demora, mesmo não havendo previsão legal que obrigue o fornecimento pela Concessionária 
de carro reserva, dentro do prazo legal estipulado para o conserto do produto, foi ofertado pela requerida um veículo reserva de porte 
CS - ECONÔMICO SEDAN COM AR E CAMBIO MANUAL no dia 29/04/2022, para que o autor pudesse se locomover até a reparação 
do veículo, porém não foi aceito pelo Requerente.
Este é o cenário e contorno da lide, valendo ressaltar que a questão deve ser analisada à luz do Código de Defesa do Consumidor (dada 
a inegável relação de consumo).
E, da análise dos documentos apresentados, verifico que o pleito autoral deve ser parcialmente provido, isto porque, os documentos 
anexados com a inicial demonstram que o autor ficou sem seu carro por um período de 38 dias.
Desse forma as concessionárias têm a obrigação de ter todas peças para reposições em suas lojas, além do mais sabendo que os carros 
novos tem datas prévias para as revisões com garantias.
Nesse sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO INDENIZATÓRIA – COMPRA E VENDA DE AUTOMÓVEL ZERO-QUILÔMETRO – DEFEITOS 
CONSTATADOS – REPAROS IMPRESCINDÍVEIS – CONCESSÃO DE CARRO RESERVA ATÉ A FINALIZAÇÃO DO CONSERTO 
– TUTELA DE URGÊNCIA DEFERIDA – ART. 300 DO CPC – REQUISITOS PRESENTES – RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA 
CONCESSIONÁRIA – ART. 18 DO CDC – NECESSIDADE DE PERÍCIA – QUESTÃO NÃO ANALISADA EM PRIMEIRO GRAU – 
APRECIAÇÃO VEDADA PELO TRIBUNAL – SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA – RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSE 
PONTO, NÃO PROVIDO. Presentes a probabilidade do direito à fruição de veículo zero-quilômetro adquirido sem nenhum defeito e 
o perigo de dano proveniente da privação do seu uso e gozo regular, é devida a concessão da tutela de urgência para determinar 
a concessão de carro reserva até que se concluam os reparos necessários. Fabricante e vendedor respondem solidariamente pelos 
vícios que tornem o produto inadequado para a finalidade à que se destina (art. 18 do CDC). É vedada a apreciação pelo Tribunal de 
questões não enfrentadas na origem, sob pena de supressão de instância e consequente violação ao duplo grau de jurisdição. (TJ-MT 
10095794020218110000 MT, Relator: RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO, Data de Julgamento: 28/07/2021, Quarta Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 02/08/2021)
Portanto, faz jus a parte autora ao ressarcimento dos valores despendidos com a locação de outro veículo semelhante ao seu no valor 
R$ 14.850,00, para realizar as suas atividades do dia a dia, tendo em vista que não caberia ser um automóvel com menos recurso, posto 
que não iria auxiliar nas atividades do autor (carregando insumos como peças de máquinas pesadas, alimentos, ração para gado, enfim 
a própria manutenção das fazendas, em locais distantes uma da outra). 
Mesma sorte não ocorre com os alegados danos morais. Não vejo, em que consistiu o abalo psicológico alegado pela parte requerente, 
não se podendo afirmar que a falta do carro reserva possam ter maculado algum atributo da personalidade (honra, imagem, autoestima, 
etc...), mormente quando não se menciona/comprova qualquer tratamento grosseiro.
Trata-se de mora ou simples descumprimento contratual, que não caracteriza o chamado dano moral (ocorrente, v.g., nas hipóteses de 
restrição creditícia, desconto indevido em folha de pagamento de prestações não pactuadas, perda de um ente querido em decorrência 
de ilícito civil, etc...), devendo a parte comprovar que a quebra contratual gerou reflexos que vieram a retirar ou a abalar o equilíbrio 
psicológico do indivíduo.
Ainda que o tema ou a convicção de existência, ou não, de abalo moral não seja ou esteja pacificada, filio-me à corrente jurisprudencial 
que entende pelo mero aborrecimento e consequente rescisão contratual, revelando-se pertinentes os seguintes julgados:
“JECCSP – DEVOLUÇÃO DE QUANTIA E AÇÃO INDENIZATÓRIA. questão fática bem analisada pelo juízo da causa que manteve 
contato direito com as partes e provas dos autos - falta de entrega do produto - rescisão do contrato e condenação à devolução do 
preço pago - dano moral - inocorrência - simples descumprimento de dever legal ou contratual, sem maiores consequências, não gera 
dano moral indenizável, (Enunciado Cível nº 48) - aliás, houve determinação de devolução em dobro, que, de per si, guarda condão 
indenizatório - sentença mantida - recurso não provido” (g.n. - Recurso Inominado nº 0000256-68.2013.8.26.0007, 4ª Turma Recursal 
Cível e Criminal dos Juizados Especiais/SP, Rel. Antônio Manssur Filho. j. 09.04.2014);
Mutatis mutandis, diferente também não é o magistério de Sérgio Cavalieri Filho, jurista e desembargador do Estado do Rio de Janeiro:
“O que configura e o que não configura o dano moral? Na falta de critérios objetivos, essa questão vem-se tornando tormentosa 
na doutrina e na jurisprudência, levando o julgador a situação de perplexidade. Ultrapassadas as fases da irreparabilidade do dano 
moral e da sua inacumulabilidade com o dano material, corremos, agora, o risco de ingressar na fase da sua industrialização, onde 
o aborrecimento banal ou mera sensibilidade são apresentados como dano moral, em busca de indenizações milionárias. (...) Nessa 
linha de princípio, só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira 
intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústias e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero 
dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem 
parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas 
e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos por banalizar o dano 
moral, ensejando ações judiciais pelos mais triviais aborrecimentos. (...)” (in Programa de Responsabilidade Civil, Malheiros, 2a. Edição, 
p. 77/79, Rio de Janeiro/RJ, 1999).
Desta forma, não há definitivamente nada nos autos que comprove a qualquer fato danoso capaz de ofender os direitos constitucionais 
da personalidade, capazes de exigir a reparabilidade ou indenização a título de danos morais.
Não deve, data venia, a chamada “indústria do dano moral” vencer nos corredores do Judiciário, sob pena de se banalizar a ofensa à 
honra, atributo valiosíssimo da personalidade e, como tal, passível somente de abalos efetivamente demonstrados.
Esta é a decisão mais justa e equânime aplicável ao caso concreto (art. 6º, LF 9.099/95).
Ante o exposto, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 9.099/95, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pela autora para o fim de:
CONDENAR a empresa requerida devidamente qualificada, a restituir/reembolsar o valor pago R$14.850,00 (quatorze mil e oitocentos e 
cinquenta reais) ao consumidor, decorrentes da locação de outro veículo, corrigido monetariamente (tabela oficial TJ/RO) desde a data 
do efetivo desembolso e acrescido de juros legais de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) do valor (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015).
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O valor da condenação obrigatoriamente deverá ser depositado junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), 
com a devida e tempestiva comprovação no processo, sob pena de ser considerado inexistente o pagamento realizado através de outra 
instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, incidindo a referida pena de inadimplência, 
prevista no artigo 523, §1º, CPC/2015.
Ocorrida a satisfação voluntária do quantum, expeça-se imediatamente alvará de levantamento em prol da parte credora, independentemente 
de prévia conclusão, devendo os autos serem arquivados ao final, observadas as cautelas, movimentações e registros de praxe. 
Não ocorrendo o pagamento e havendo requerimento de execução sincrética pela parte credora, devidamente acompanhada de memória 
de cálculo (elaborada por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua ou não advogado), venham conclusos para possível 
penhora on line de ofício (sistema SISBAJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Caso contrário, arquive-se e aguarde-se eventual pedido de cumprimento de sentença.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7055141-24.2022.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Polo Ativo: FABIOLA BEZERRA DE LAMONICA FREIRE ORTIGOSA NOGUEIRA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JONATAN DOS SANTOS FEIJO DANTAS, OAB nº RO10316, MARCO AURELIO MOREIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO10164, POLIANA ORTENCIO SOARES CUNHA, OAB nº RO10156
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
DESPACHO
Vistos,
Trata-se de ação de Cumprimento de sentença em que FABIOLA BEZERRA DE LAMONICA FREIRE ORTIGOSA NOGUEIRA demanda 
em face de GOL LINHAS AÉREAS S.A.
INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar planilha atualizada de débito atualizado, incluindo a multa do 
art. 523 do CPC.
Apresentada a planilha, voltem para tentativa de penhora online via Sisbajud.
A CPE faça a conclusão na pasta decisão juds.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
ADVERTÊNCIAS: 
1- Prazos processuais nesse Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se do dia seguinte à intimação, salvo contagem a partir da 
intimação pelo Diário da Justiça, que obedece regra própria.
2 - As partes deverão comunicar eventual alterações dos seus respectivos endereços, número de telefones e e-mails, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a intimação cumprida no endereço constante nos autos, mesmo que esta retorne negativa (art. 19, §2º 
Lei n. 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7068999-25.2022.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Valor da causa: R$ 12.038,65 (doze mil, trinta e oito reais e sessenta e cinco centavos).
Polo Ativo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ROBERES CORREA GUIMARAES, OAB nº RO8639, ENERGISA RONDÔNIA
Polo Passivo: ANGELA MILLE RIBEIRO DE ARAUJO
ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828
DESPACHO
Vistos,
Trata-se de ação de Cumprimento de sentença em que ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A demanda em face 
de ANGELA MILLE RIBEIRO DE ARAUJO.
Consta nos autos a regular citação da parte adversária.
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A parte executada requereu penhora online via SISBAJUD em contas e aplicações financeiras da parte executada e apresentou planilha 
de débito atualizada.
Em atenção ao transcurso do prazo da parte executada para pagamento voluntário, o que foi certificado automaticamente nos autos 
via sistema, e considerando o requerimento da parte credora, SOLICITEI a penhora online junto ao sistema SISBAJUD nos termos 
requeridos pela parte exequente.
Destaco que a penhora online representa bloqueio judicial de ativos financeiros do devedor, o que significa a constrição de dinheiro em 
espécie, que goza de ordem preferencial, nos moldes dos arts. 52 e 53, da Lei n. 9.099/95, e art. 854 do CPC.
Decorrido o prazo do sistema SISBAJUD, este apresentou resposta e constatei o bloqueio de valores irrisórios (espelho em anexo). De 
modo que, nesta data, protocolei o respectivo desbloqueio dos valores. 
Assim, fica a parte exequente intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias e sob pena de arquivamento (art. 53, §4º, da Lei n. 9.099/95), 
impulsionar o feito, indicar bens penhoráveis e atualizar o valor do débito ou requerer o que entender de direito, posto que já foram 
empreendidas as diligências necessárias, não podendo o feito perdurar eternamente.
Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos conclusos para extinção.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO, CARTA ou OFÍCIO.
Ficam as partes intimadas desta, automaticamente por meio do DJe, caso possuam patrono constituído nos autos. 
Cumpra-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7042153-68.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Perdas e Danos
Valor da causa: R$ 543,60 (quinhentos e quarenta e três reais e sessenta centavos).
Polo Ativo: MACHADO & BIANCHI LTDA - ME
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Polo Passivo: DIONASSON FERREIRA DA COSTA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Procedimento do Juizado Especial Cível em que MACHADO & BIANCHI LTDA - ME demanda em face de DIONASSON 
FERREIRA DA COSTA. 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei N. 9.099/95.
A parte autora, apesar de intimada, não se manifestou dentro do prazo fixado, conforme se observa nos autos, deixando de cumprir 
diligência que lhe competia. 
A análise dos autos permite concluir que a autora permanece inerte, não tendo se manifestado até o presente momento, demonstrando 
desinteresse e abandono pela causa.
Posto isso, nos moldes artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, 
independentemente de nova intimação pessoal da parte (art. 51, §1º, Lei 9.099/95), determinando o arquivamento dos autos.
Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7010612-17.2022.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 3.767,84 (três mil, setecentos e sessenta e sete reais e oitenta e quatro centavos).
Polo Ativo: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511
Polo Passivo: ROSANGELA DE CASTRO CARVALHO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos,
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, passo ao resumo dos fatos relevantes. 
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial - nos moldes do art. 53 e seguintes da LF 9.099/95 -, em que JOSE EDUARDO BARBOSA 
BARROS demanda em face de ROSANGELA DE CASTRO CARVALHO, restando frustrada a tentativa de citação do devedor.
Consta nos autos que o processo tramita a certo tempo sem formação da tríade processual, dada a falta de sucesso na citação da parte 
executada nos endereços indicados.
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Ressalto que no rito especial dos Juizados Especiais não é possível a realização de busca de endereços nos sistemas informatizados 
(SISBAJUD e assemelhados), posto que referidas ferramentas eletrônicas, colocadas à disposição do juízo, somente são autorizadas 
para fiel utilização quando já houver ocorrido a formação da relação processual. 
Do contrário, o princípio da inércia estaria sendo ofendido (art. 2º, CPC/2015) e Judiciário estaria a “trabalhar” para uma das partes, 
desrespeitando o princípio constitucional da isonomia (arts. 5º, caput e inciso I, CF/88, e 7º, CPC/2015).
Assim, ao Poder Judiciário não compete diligenciar para a parte demandante no sentido de localizar a parte adversária. Portanto, caso a 
parte exequente não tenha conhecimento da fiel localização ou paradeiro certo e sabido da parte executada, deve se socorrer a uma das 
Varas Cíveis comuns, onde a pesquisa de endereço nos sistemas judiciais e a citação por edital é cabível.
Logo, quem demanda nesta Justiça Especialíssima, deve se contentar e se amoldar às peculiaridades e exigências legais, não se 
podendo confundir a simplicidade com a falta de mínima formalidade e observância das condições da ação e dos pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular do processo.
Desse modo e dado o lapso temporal decorrido, acrescido da inércia da parte exequente, entendo que o arquivamento deve ocorrer, sob 
pena de ofensa aos princípios da celeridade e da razoável duração do processo (arts. 2º e 13, LF 9.099/95).
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no artigo 53, §4º, da LF nº 9.099/95, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, determinando o respectivo e 
imediato arquivamento, independentemente de prévia intimação, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Por derradeiro, condeno a parte exequente nas custas processuais (Enunciado Cível FOJUR nº 09 e Lei Estadual nº 3.896/2016), 
advertindo que o processo não será desarquivado para fins de prosseguimento, devendo a parte promover nova demanda somente após 
promover o recolhimento fiel do encargo ora imposto.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Nada mais havendo, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
ADVERTÊNCIAS:
1) A parte que não concordar com o teor desta sentença poderá, no prazo de 10 (dez) dias contados da data em que tomar ciência nos 
autos, para ofertar Recurso Inominado e suas respectivas razões, nos moldes do art. 42, caput, da Lei 9.099/95;
2) O preparo deverá ser feito, independente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição do recurso, sob pena de 
deserção;
3) O pedido de gratuidade judiciária, feito nos moldes rigorosos da Lei, dispensa o preparo, podendo o Juízo, de qualquer modo, exigir 
prova da hipossuficiência financeira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Cumprimento de sentença
7009901-51.2018.8.22.0001
REQUERENTE: FD DO BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA, CNPJ nº 04962772000165, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 
14171, - DE 12997 A 17279 - LADO ÍMPAR - ROCHAVERÁ CORPOR VILA GERTRUDES - 04794-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GLICIA LAILA GOMES OLIVEIRA, OAB nº RO6899, MARCIO SANTANA DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO7238, PRYSCILA LIMA ARARIPE, OAB nº RO7480
REQUERIDO: SHEIZA FREITAS DE FRANCA, CPF nº 77999185272, RUA ABACATEIRO 5672, - DE 5342/5343 A 5851/5852 COHAB 
- 76808-002 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: THIAGO DONATO DOS SANTOS, OAB nº SP253046, GILBERTO DE AGUIAR CAETANO, OAB nº 
SP258484
SENTENÇA
Vistos e etc...,
Trata-se de cumprimento de sentença prolatada por este juízo, restando negativa a diligência de penhora de ativos financeiros 
do(a) executado(a), reclamando o(a) exequente a realização de outras diligências possíveis.
Contudo, em atenção ao pedido de penhora de veículo, efetivei buscas no sistema RENAJUD e não localizei em nome do(a) executado(a) 
qualquer veículo.
Quanto ao sistema INFOJUD, cumpre dizer que a busca comandada por este juízo em referido sistema informativo não retornou resultados 
úteis à presente execução.
Por conseguinte e como nos Juizados Especiais constitui conditio sine qua non a localização segura de bens penhoráveis, deve o feito 
ser extinto, dada a impossibilidade de realização de outras medidas e diligências tendentes à satisfação do crédito exequendo.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro no art. 53, §4º, da LF nº 9.099/95, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, 
determinando o respectivo e imediato arquivamento, independentemente de prévia intimação (a parte poderá tomar ciência do processo 
a qualquer momento, mediante acesso ao sistema PJE, momento a partir do qual fluirá o prazo recursal), observadas as cautelas e 
movimentações de praxe.
Advirto que o processo não será desarquivado, devendo a parte promover novo processo de prosseguimento de cumprimento de sentença, 
tão logo consiga melhor diligenciar e obter endereço atualizado do devedor, assim como bens passíveis de penhora.
Fica desde logo autorizada a expedição de certidão de crédito, caso assim postule o(a) credor(a), competindo à CPE diligenciar no que 
necessário for e, após, arquivar os autos com as cautelas de praxe.
Sem custas.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO
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ADVERTÊNCIAS:
1) A PARTE, EM NÃO CONCORDANDO COM O TEOR DA DECISÃO/SENTENÇA, TERÁ 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DO DIA EM QUE 
TOMAR CIÊNCIA NOS AUTOS, PARA OFERTAR RECURSO INOMINADO E RESPECTIVAS RAZÕES, NOS MOLDES DO ART. 42, caput, 
DA LF 9.099/95; 2) O PREPARO (RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS) DEVERÁ SER FEITO, INDEPENDENTEMENTE 
DE INTIMAÇÃO, NAS QUARENTA E OITO HORAS SEGUINTES À INTERPOSIÇÃO, SOB PENA DE DESERÇÃO; 3) O PEDIDO 
DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA, FEITO NOS MOLDES RIGOROSOS DA LEI, DISPENSA O PREPARO, PODENDO O JUÍZO, DE 
QUALQUER MODO, EXIGIR PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7058200-20.2022.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Material, Análise de Crédito, Abatimento proporcional do preço 
Valor da causa: R$ 13.500,00 (treze mil, quinhentos reais).
Polo Ativo: MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS CAMPOS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SILVANA FELIX DA SILVA, OAB nº RO4169, GIANE BEATRIZ GRITTI, OAB nº RO8028
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos,
Trata-se de ação de Cumprimento de sentença em que MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS CAMPOS demanda em face de ENERGISA 
RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
Consta nos autos a regular citação da parte adversária.
A parte executada requereu penhora online via SISBAJUD em contas e aplicações financeiras da parte executada e apresentou planilha 
de débito atualizada.
Em atenção ao transcurso do prazo da parte executada para pagamento voluntário, o que foi certificado automaticamente nos autos 
via sistema, e considerando o requerimento da parte credora, SOLICITEI a penhora online junto ao sistema SISBAJUD nos termos 
requeridos pela parte exequente.
Destaco que a penhora online representa bloqueio judicial de ativos financeiros do devedor, o que significa a constrição de dinheiro em 
espécie, que goza de ordem preferencial, nos moldes dos arts. 52 e 53, da Lei n. 9.099/95, e art. 854 do CPC.
Decorrido o prazo do sistema SISBAJUD, este apresentou resposta e constatei o bloqueio integral do valor requisitado e equivalente 
ao crédito exequendo (espelho anexo). De modo que, nesta data, protocolei a respectiva transferência de valores para conta judicial 
vinculada a estes autos, tornando sem efeito as demais ordens de bloqueio e liberando os valores excedentes.
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado, nos termos do 
art. 854, §º, I e II do CPC.
Não havendo apresentação de impugnação ao valor bloqueado (excesso de execução ou impenhorabilidade) ou havendo concordância 
com o bloqueio realizado, certifique-se e retornem os autos conclusos para expedição de alvará judicial em favor da parte credora.
Fica a parte credora intimada para que informe nos autos, caso queira, os dados de conta bancária de sua titularidade para levantamento 
dos valores, no prazo de 5 (cinco) dias. Para levantamento dos valores em conta de titularidade de seu patrono, deverá conter nos autos 
ou apresentar procuração atualizada com poderes para dar e receber quitação.
Com o levantamento dos valores, deverá a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias e independentemente de nova intimação, se 
manifestar a respeito da extinção do feito ou requerer o que entender de direito, sob pena de presumir-se-á a satisfação total do crédito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO, CARTA ou OFÍCIO.
Ficam as partes intimadas desta, automaticamente por meio do DJe, caso possuam patrono constituído nos autos. 
Cumpra-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7072330-15.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 25.147,87 (vinte e cinco mil, cento e quarenta e sete reais e oitenta e sete centavos).
Polo Ativo: DEAN CARLOS GUIMARAES
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
Polo Passivo: BANCO DAYCOVAL S/A
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL 
S.A
SENTENÇA
Vistos,
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, passo ao resumo dos fatos relevantes. 
Trata-se de Procedimento do Juizado Especial Cível em que DEAN CARLOS GUIMARAES demanda em face de BANCO DAYCOVAL 
S/A.
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Aduziu a parte autora que realizou empréstimo consignado com a requerida, mas desconhece qualquer contrato de cartão de crédito 
com reserva de margem consignável (RMC). Ao final, requereu seja declarada a quitação do empréstimo contratado, bem como seja 
declarado nulo o contrato de cartão de crédito, a repetição de indébito no valor de R$ 20.351,84 (vinte mil trezentos e cinquenta e um reais 
e oitenta e quatro centavos) e danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
A parte requerida, em contestação (ID 84881750), arguiu preliminares de incompetência absoluta em razão de necessidade de perícia 
grafotécnica, impugnação a justiça gratuita e a decadência e, no mérito, sustentou que a parte autora contratou cartão de crédito consignado, 
o que representa o aceite da contratação. Defende a legalidade da contratação em questão e, por fim, pugna pela improcedência dos 
pedidos iniciais. 
Da dispensabilidade da audiência de instrução e julgamento. 
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, de modo que não se justifica o pleito de dilação probatória, nos moldes 
pretendido pela parte requerida para produção de prova oral, porquanto as provas já carreadas aos autos se bastam para tornar o 
processo em ordem e maduro para julgamento, com a entrega imediata da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso 
em apreço. 
Da preliminar de incompetência absoluta
Em análise dos autos, vejo desnecessária a realização de perícia grafotécnica, visto que, a parte autora reconhece ter contratado negócio 
jurídico com o Banco requerido. O cerne da questão não está se a assinatura posta no contrato é ou não verdadeira, isso já se tornou 
incontroverso. Portanto, desnecessária a produção de prova pericial, razão pela qual afasto tal preliminar.
Da impugnação à justiça gratuita.
Em sede de Juizados Especiais não há recolhimento de custas processuais em primeiro grau, de modo que se deliberará a respeito do 
pleito por ocasião da interposição de eventual recurso inominado. Assim, rejeito a impugnação apresentada.
Da preliminar de decadência. 
Não há decadência do direito para prestações de trato sucessivo, como é a hipótese em questão, uma vez que com a percepção periódica 
das parcelas, renova-se a cada mês o prazo decadencial para ajuizamento da ação ( AREsp: 1684568 GO. Rel. Min. Marco Aurélio 
Bellizze. Dt. Public. 28/05/2020).
Desacolho, pois, a preliminar de decadência. 
Do mérito
No mérito, inicialmente, convém destacar que a presente demanda, que envolve discussão em torno de contratação de cartão de crédito 
consignado (RMC), difere de outras que já tramitaram neste juízo, cujo resultado culminou em sentença de mérito para acolher-se os 
pedidos iniciais. 
Cinge-se a controvérsia quanto à efetiva celebração de contrato de cartão de crédito consignado entre as partes.
Na hipótese, a parte autora reconhece a realização de negócio jurídico com a instituição bancária, porém alega que contratou/acreditava 
ter contratado produto diverso (empréstimo consignado em vez de cartão de crédito consignado, como comumente acontece).
O banco requerido, em contestação, defende que a parte autora tinha ciência de contratar cartão de crédito e não empréstimo consignado. 
Com a defesa, apresentou cópia da “Solicitação e Autorização de Saque via Cartão de Crédito Consignado” (ID 84882755 - Pág. 2), 
bem como trouxe aos autos, no bojo da peça de defesa, o print do Termo de Adesão às Condições Gerais de Emissão e Utilização do 
Cartão de Crédito Consignado do Banco Daycoval (ID 84882755 - Página 1), ambos com a assinatura da parte autora, faturas do cartão 
de crédito (ID 84882781) que comprovam a utilização do cartão para compras, comprovante de TED (ID 84882796). Além de gravação 
telefônica acostada nos ID’s 84882768 e 84882774.
Em que pese a parte autora suscite falta de informações acerca da contratação realizada, infere-se que a própria denominação do 
sobredito instrumento estabelece se tratar de um contrato de cartão de crédito, havendo cláusula expressa quanto ao desconto mensal 
do valor mínimo indicado na fatura. Confira-se o que consta do sobredito Termo:
“3. Outras Declarações: 
(...) 
(V) mensalmente será consignado em minha remuneração o valor do pagamento mínimo indicado nas faturas do Cartão…(ID 84882755 - 
Pág. 1).
Além disso, na própria gravação telefônica acostada aos ID’s 84882768 e 84882774, demonstra que a parte autora não só tinha 
conhecimento dos termos do contrato e seu respectivo pagamento, como também confirmou toda a operação e contratação.
Vale salientar que a constituição de Reserva de Margem Consignável (RMC) para utilização de cartão de crédito não é ilícita, sendo 
possível mediante solicitação formal firmada pelo titular do benefício, conforme dispõe o artigo 15, inciso I, da Instrução Normativa INSS/
PRES n. 28/2008, como ocorrera no presente caso, in verbis:
“Art. 15. Os titulares dos benefícios previdenciários de aposentadoria e pensão por morte, pagos pela Previdência Social, poderão 
constituir RMC para utilização de cartão de crédito, de acordo com os seguintes critérios, observado no que couber o disposto no art. 58 
desta Instrução Normativa:
I - a constituição de RMC somente poderá ocorrer após a solicitação formal firmada pelo titular do benefício, por escrito ou por meio 
eletrônico, sendo vedada à instituição financeira: emitir cartão de crédito adicional ou derivado; e cobrar taxa de manutenção ou anuidade;”
Logo, não há que se falar em falta de informação adequada e, inexistindo vício na contratação entre as partes, deve ser observado o 
princípio pacta sunt servanda.
Nesse sentido é o entendimento da Turma Recursal única do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, que, em recentíssimo julgamento, 
assim decidiu:
“Recurso Inominado. Cartão de crédito consignado. A modalidade de empréstimo consignado por meio de cartão de crédito encontra 
previsão normativa assentada na Lei 10.820/2003, tendo sua margem estabelecida nos incisos I e II do §1º do artigo 1º daquele diploma. 
O Estado permitiu, portanto, a modalidade contratada, não havendo, portanto, ardil presumível e passível de dedução lógica e de 
forma absoluta, meramente, em razão do consumidor contar com a benesse da hipossuficiência que é, por óbvio, relativa. AUSÊNCIA 
DE NULIDADE ABSOLUTA. Contratos como o do caso em análise são anuláveis por vício no consentimento, ausência de clareza/ 
transparência, abusividade ou onerosidade excessiva e por outros vícios que devem ser demonstrados de forma inequívoca. Não 
existindo tais elementos nos autos, a pretensão é improcedente. Recurso de ambas as partes. Majoração Negada. RECURSO DA PARTE 
AUTORA IMPROVIDO. RECURSO DO BANCO RECORRENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.” (RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo: 7000846-19.2022.8.22.0007, Turma Recursal, Relator: Juiz Cristiano Gomes Mazzini, Data julgamento: 10/08/2022, 
Publicação: Diário da Justiça nº 166, de 06/09/2022). 
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De igual forma é a jurisprudência do TJRO: 
“Contrato bancário. Cartão de crédito consignado. Reserva de margem consignável. Benefício previdenciário. Relação jurídica comprovada. 
Pacta sunt servanda. Comprovado que o consumidor aderiu à aquisição de cartão de crédito consignado com ciência do tipo de transação 
pactuada, tanto que o utilizou na forma de cartão para realização diversos saques, sem comprovar o pagamento integral do valor das 
faturas, há que prevalecer a modalidade contratada, por observância ao princípio do pacta sunt servanda, não havendo que se falar 
em nulidade do instrumento pactuado”. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7010594-30.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 12/05/2022).
“Apelação cível. Empréstimo. Cartão de crédito consignado (RMC). Prejudicial de mérito. Afastada. Desconto mensal. Benefício 
previdenciário. Valor mínimo. Legalidade. Exercício regular de direito. Dano moral. Inexistente. O prazo prescricional da pretensão de 
repetição do indébito relativo a desconto de valores em folha de pagamento e/ou benefício previdenciário é a data do último desconto. 
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável mediante contrato com cláusula expressa quanto ao desconto 
mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do 
dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda”. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7000654-38.2021.822.0002, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 25/02/2022).
“Apelação cível. Contrato de cartão de crédito consignado. Benefício previdenciário. Reserva de margem consignável - RMC. Ausência de 
informação adequada não configurada. Descontos legítimos. Danos morais inocorrentes. Comprovada a contratação do cartão de crédito 
com margem consignável, sua utilização e a existência de cláusula expressa quanto ao desconto mensal do valor mínimo indicado na 
fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do dano moral, devendo-se observar o 
princípio pacta sunt servanda”. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7011317-80.2020.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 14/02/2022).
Diante deste cenário, com respaldo nos escólios jurisprudenciais estou convencido de que os termos da contratação se encontravam 
claramente previstos no contrato, especialmente no título da operação, que contém a informação de se tratar de contratação de cartão 
de crédito.
Muito embora a parte requerente alegue não ter contratado a modalidade do cartão de crédito consignado, admite a realização do negócio 
jurídico que, inclusive, fora subscrito por ela própria e confirmado em ligação telefônica, não tendo se insurgido à assinatura ali aposta em 
sede de réplica, tampouco a sua voz na gravação.
Dessa forma, alternativa não há, a não ser a de reconhecer que o banco requerido agiu no estrito exercício regular do direito, ao efetuar 
os descontos de valores em folha de pagamento da parte autora.
Assim, ante a ausência de ilícito civil, fica inviável a concessão dos pleitos contidos na inicial.
Por fim, tenho que a configuração da litigância de má-fé está condicionada à prática de ato previsto no rol do artigo 80 do CPC e deve 
ficar clara ou ao menos dissimulada na intenção da parte, o que no caso dos autos não se verificou por parte da autora, razão pela qual 
deixo de condená-la em litigância de má-fé. 
Prejudicadas ou irrelevantes demais manifestações.
Ante o exposto, e por tudo mais que consta nos autos, com fulcro no art. 373, I e II do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedido 
formulados na peça inaugural, julgando extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no 
âmbito dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1995.
Transitada em julgado esta sentença, arquive-se. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
ADVERTÊNCIAS:
1) A parte que não concordar com o teor desta sentença poderá, no prazo de 10 (dez) dias contados da data em que tomar ciência nos 
autos, para ofertar Recurso Inominado e suas respectivas razões, nos moldes do art. 42, caput, da Lei 9.099/95;
2) O preparo deverá ser feito, independente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição do recurso, sob pena de 
deserção;
3) O pedido de gratuidade judiciária, feito nos moldes rigorosos da Lei, dispensa o preparo, podendo o Juízo, de qualquer modo, exigir 
prova da hipossuficiência financeira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Execução de Título Extrajudicial
7059300-10.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS, CNPJ nº 18422970000221, RUA TANCREDO NEVES 2944, - ATÉ 2944/2945 
NOVA FLORESTA - 76807-348 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511
EXECUTADO: DIOGO RODRIGUES PINHEIRO, CPF nº 04219717200, RUA OSCAR BERTOLINI 225 JARDIM RESIDENCIAL BASTELI 
- 13481-186 - LIMEIRA - SÃO PAULO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Requerente e requerido(a) resolveram entabular acordo extintivo da lide, requerendo a respectiva homologação judicial.
Desse modo, sendo as partes capazes, o objeto lícito e o direito disponível, não há óbice algum à validação da composição efetivada, 
sendo este o maior propósito e espírito da Lei dos Juizados Especiais.
POSTO ISSO, nos termos dos arts. 2º, da LF 9099/95, e 840, do Código Civil (LF 10.406/2002), HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo 
entabulado pelas partes (Id. 92125814) para que surta seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas e condições.
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Por conseguinte e com fulcro no art. 51, caput, da LF 9.099/95, c/c 487, III, b, do NCPC (LF 13.105/2015), JULGO EXTINTO O FEITO 
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório, após as cautelas e movimentações de praxe, arquivar imediatamente o processo, 
independentemente de prévia intimação das partes, uma vez que o acordo será cumprido diretamente entre elas, valendo ressaltar que 
a sentença homologatória transita em julgado de plano (art. 41, LF 9.099/95) e a parte credora poderá requerer o desarquivamento e 
consequente execução, em caso de mora ou descumprimento, na forma do art. 52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, sem pagamento de 
quaisquer custas ou encargos.
Sem custas, ex vi lege. 
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Execução de Título Extrajudicial
7027900-41.2023.8.22.0001
EXEQUENTE: CONDOMINIO GIRASSOL - QUADRA 08, CNPJ nº 19455966000141, A 1228 BAIRRO NOVO - 76808-695 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERCI FRANCISCO DE AGUIAR NETO, OAB nº RO8659A
EXECUTADO: VANDA MARIA MATOS DOS SANTOS CAMARGO, CPF nº 38632756249, RUA JARDINS 1228, CASA 236 - COND. 
GIRASSOL BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial, nos moldes do art. 53 e seguintes, da LF 9.099/95. Contudo, resolveram os litigantes 
entabular acordo extintivo da lide, requerendo a respectiva homologação judicial.
Desse modo, sendo as partes capazes, o objeto lícito e o direito disponível, não há óbice algum à validação da composição efetivada, 
sendo este o maior propósito e espírito da Lei dos Juizados Especiais.
POSTO ISSO, nos termos dos arts. 2º, da LF 9099/95, e 840, do Código Civil (LF 10.406/2002), HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo 
entabulado pelas partes (id 92274879), para que surta seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas e condições.
Por conseguinte, e com fulcro no art. 924, II, do CPC, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, devendo o cartório, após as cautelas e 
movimentações de praxe, arquivar imediatamente o processo, independentemente de prévia intimação das partes, uma vez que o acordo 
será cumprido diretamente entre elas, valendo ressaltar que a sentença homologatória transita em julgado de plano (art. 41, LF 9.099/95). 
Sem Custas, ex vi lege. 
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7032414-37.2023.8.22.0001
AUTOR: SIMONE ALVES ARAUJO, CPF nº 76456749204, RUA BENEDITO INOCÊNCIO 2925, - DE 5882 A 6364 - LADO PAR TRÊS 
MARIAS - 76812-590 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MAURICIO SOARES MONTEIRO, OAB nº RO12545
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
Requerente e requerido(a) resolveram entabular acordo extintivo da lide, requerendo a respectiva homologação judicial.
Desse modo, sendo as partes capazes, o objeto lícito e o direito disponível, não há óbice algum à validação da composição efetivada, 
sendo este o maior propósito e espírito da Lei dos Juizados Especiais.
POSTO ISSO, nos termos dos arts. 2º, da LF 9099/95, e 840, do Código Civil (LF 10.406/2002), HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo 
entabulado pelas partes (Id. 91755116) para que surta seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas e condições.
Por conseguinte e com fulcro no art. 51, caput, da LF 9.099/95, c/c 487, III, b, do NCPC (LF 13.105/2015), JULGO EXTINTO O FEITO 
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório, após as cautelas e movimentações de praxe, arquivar imediatamente o processo, 
independentemente de prévia intimação das partes, uma vez que o acordo será cumprido diretamente entre elas, valendo ressaltar que 
a sentença homologatória transita em julgado de plano (art. 41, LF 9.099/95) e a parte credora poderá requerer o desarquivamento e 
consequente execução, em caso de mora ou descumprimento, na forma do art. 52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, sem pagamento de 
quaisquer custas ou encargos.
Sem custas, ex vi lege. 
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Execução de Título Extrajudicial
7068713-47.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: MICHELLI DA SILVA UMBELINO, CPF nº 77452348249, RUA PORTO VELHO 3405 LAGOINHA - 76829-800 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GIAN DOUGLAS VIANA DE SOUZA, OAB nº RO5939, GABRIEL WEBER THOMAS, OAB nº RO12328
EXECUTADOS: RENAN GARCIA DE PAULA OLIVEIRA, CPF nº 84584750220, RUA MANOEL LAURENTINO DE SOUZA 1493, - DE 
1340/1341 A 2011/2012 NOVA PORTO VELHO - 76820-146 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RENAN GARCIA DE PAULA OLIVEIRA 
84584750220, CNPJ nº 17099449000151, RUA BENJAMIN CONSTANT 2307, - DE 1979/1980 A 2399/2400 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-
056 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos e etc...,
Trata-se de execução de título extrajudicial, nos moldes do art. 53 da LF 9.099/95, restando negativa a diligência de penhora de ativos 
financeiros da executada, reclamando a exequente a realização de outras diligências possíveis.
Contudo, em atenção ao pedido de penhora de veículo, efetivei buscas no sistema RENAJUD e não localizei em nome do(a) executado(a) 
qualquer veículo.
Quanto ao sistema INFOJUD, cumpre dizer que a busca comandada por este juízo em referido sistema informativo não retornou resultados 
úteis à presente execução.
Quanto ao pedido de registro de negativação em desfavor do(a) executado(a), cumpre destacar que a inscrição da parte devedora no 
cadastro das empresas é providência que cabe à parte, sobretudo tratando-se de execução de título extrajudicial, visto que o(a) credor(a) 
tem o título em mãos e pode diligenciar diretamente junto aos cartórios de protesto e empresas arquivistas.
Vale ainda salientar que o sistema SERASAJUD é somente utilizado por este juízo para fins de cumprimento imediato de baixa, em casos 
de tutela antecipada concedida liminarmente ou em casos de tutela específica e ao final (sentença de mérito), não se servindo para 
inclusão, seja por questão de dificuldades operacionais de controle, seja por eventual responsabilização em caso de pagamento da dívida 
e falta de comunicação ao juízo, motivo pelo qual INDEFIRO o pedido de inscrição.
Por conseguinte e como nos Juizados Especiais constitui conditio sine qua non a localização segura de bens penhoráveis, deve o feito 
ser extinto, dada a impossibilidade de realização de outras medidas e diligências tendentes à satisfação do crédito exequendo.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro no art. 53, §4º, da LF nº 9.099/95, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, 
determinando que, após o trânsito em julgado, a CPE expeça alvará do valor penhorado em favor do exequente (ID 91783254).
Cumpridas as determinações acima, arquive-se. Advirto que o processo não será desarquivado, devendo a parte promover novo 
processo de execução de título extrajudicial, tão logo consiga melhor diligenciar e obter endereço atualizado do devedor, assim como 
bens passíveis de penhora.
Sem custas.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO
ADVERTÊNCIAS:
1) A PARTE, EM NÃO CONCORDANDO COM O TEOR DA DECISÃO/SENTENÇA, TERÁ 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DO DIA EM QUE 
TOMAR CIÊNCIA NOS AUTOS, PARA OFERTAR RECURSO INOMINADO E RESPECTIVAS RAZÕES, NOS MOLDES DO ART. 42, caput, 
DA LF 9.099/95; 2) O PREPARO (RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS) DEVERÁ SER FEITO, INDEPENDENTEMENTE 
DE INTIMAÇÃO, NAS QUARENTA E OITO HORAS SEGUINTES À INTERPOSIÇÃO, SOB PENA DE DESERÇÃO; 3) O PEDIDO 
DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA, FEITO NOS MOLDES RIGOROSOS DA LEI, DISPENSA O PREPARO, PODENDO O JUÍZO, DE 
QUALQUER MODO, EXIGIR PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7022122-61.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Perdas e Danos
Valor da causa: R$ 1.163,12 (mil, cento e sessenta e três reais e doze centavos).
Polo Ativo: QUALIMAX INDUSTRIA COMERCIO & DISTRIBUIDORA DE RACAO EIRELI - ME
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCIA DE SOUZA NEPOMUCENO, OAB nº MT4181
Polo Passivo: GESIENE A. S. DE OLIVEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS
EXCUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Cumprimento de sentença em que QUALIMAX INDUSTRIA COMERCIO & DISTRIBUIDORA DE RACAO EIRELI - 
ME demanda em face de GESIENE A. S. DE OLIVEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS. 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei N. 9.099/95.
A parte autora, apesar de intimada, não se manifestou dentro do prazo fixado, conforme se observa nos autos, deixando de cumprir 
diligência que lhe competia. 
A análise dos autos permite concluir que a autora permanece inerte, não tendo se manifestado até o presente momento, demonstrando 
desinteresse e abandono pela causa.
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Posto isso, nos moldes artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, 
independentemente de nova intimação pessoal da parte (art. 51, §1º, Lei 9.099/95), determinando o arquivamento dos autos.
Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7011704-93.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 17.076,92 (dezessete mil, setenta e seis reais e noventa e dois centavos).
Polo Ativo: VALDECIR PEREIRA DE SOUZA FILHO
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: WYLKER COSTA MARCHIOLI LOPES
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Relatório dispensado, na forma do art. 38 da Lei n.º 9.099/95.
Conveniente e oportuno o julgamento no estado que se encontra o presente processo, uma vez que as provas carreadas aos autos são 
suficientes à formação da convicção do Juízo, bem como à resolução da lide, razão pela qual reputo desnecessária a produção de novas 
provas, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Presentes os pressupostos processuais, as condições da ação e não havendo nulidades ou irregularidades a sanar, passo à análise do 
mérito.
Pretende a parte autora a transferência da propriedade registral de veículo e consectários, assim como a extinção/exclusão das multas/
notificações de infrações de trânsito juntadas originadas após a venda do veículo à parte ré, sob o fundamento de que não cometeu as 
infrações que lhe deram origem.
A transferência do veículo em questão restou devidamente comprovada pela documentação anexa à inicial. Registro que, embora exista 
instrumento de distrato firmado entre as partes (ID 87708471 - pág. 10-11), a documentação posterior demonstra que a venda, com 
a transmissão de fato do bem, prosseguiu e se perfectibilizou (ID 87708471 - pág. 14-15), tendo a parte ré admitido em audiência de 
conciliação que prossegue na posse da moto (ID 89014319).
Comprovada a transferência do bem, o antigo proprietário não pode ser responsabilizado pelas dívidas de IPVA, licenciamento e seguro 
obrigatório relativos a exercícios posteriores à venda. 
Esse é o enunciado da Súmula nº 585 do STJ: “A responsabilidade solidária do ex-proprietário, prevista no art. 134 do Código de Trânsito 
Brasileiro CTB, não abrange o IPVA incidente sobre o veículo automotor, no que se refere ao período posterior à sua alienação”.
Nesse sentido, colaciono aresto do E. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
Processo civil. Apelação. Venda de veículo. Débitos tributários. Ônus do comprador. Recurso não provido. A partir da tradição, a 
transferência do veículo é providência obrigatória do comprador perante o DETRAN, assim como a responsabilidade pelo pagamento do 
IPVA. A responsabilidade solidária do ex-proprietário, prevista no art. 134 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, não abrange o IPVA 
incidente sobre o veículo automotor, no que se refere ao período posterior à sua alienação (Súmula 585 do STJ). Recurso não provido. 
(TJRO - Apelação, Processo nº 0004248-63.2013.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 08/05/2019) 
Assim, não pode a parte ré se eximir da responsabilidade de transferir o veículo para o seu nome junto ao DETRAN, razão pela qual 
deverá ser condenada a proceder a referida transferência e ao pagamento do IPVA, taxa de licenciamento e seguro obrigatório cujo fato 
gerador ocorreu após a compra do bem, cuja data remonta a 11/06/2019 (ID 87708471 - pág. 9).
Por outro lado, tenho que as multas de trânsito incidentes sobre o veículo após a data da alienação são de responsabilidade solidária 
das partes.
Com efeito, o art. 134 do Código de Trânsito Brasileiro estabelece que, quando da compra e venda de veículo, incumbe ao anterior 
proprietário informá-la ao órgão de trânsito, sendo expressamente prevista a sua responsabilização solidária pelas infrações cometidas 
após a alienação, in verbis:
Art. 134. No caso de transferência de propriedade, expirado o prazo previsto no § 1º do art. 123 deste Código sem que o novo proprietário 
tenha tomado as providências necessárias à efetivação da expedição do novo Certificado de Registro de Veículo, o antigo proprietário 
deverá encaminhar ao órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia autenticada do 
comprovante de transferência de propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena de ter que se responsabilizar solidariamente 
pelas penalidades impostas e suas reincidências até a data da comunicação.
Parágrafo único. [...].
Assim, estando em vigor o artigo 134 do Código de Trânsito Brasileiro quando do cometimento das infrações, indiscutível se mostra a 
responsabilidade da parte autora em informar ao DETRAN a transferência do bem. Não se liberando de tal ônus a contento, não há como 
se resguardar do cometimento das infrações cometidas pelo novo proprietário do veículo durante o prazo em que deixou de comunicar a 
venda, sendo indiscutível a sua responsabilidade solidária em relação às consequentes penalidades aplicadas.
Nesse sentido:
Obrigação de fazer. Transferência de veículo. Comprador. Comunicação ao Detran. Ausência. Responsabilidade solidária. A partir da 
tradição, a transferência do veículo é providência obrigatória do comprador perante o DETRAN. Como preconiza o art. 134 da Lei 
n. 9.503/97, é responsável solidário o antigo proprietário que transferiu veículo e deixou de comunicar ao Detran a transferência de 
propriedade. (TJRO - APL: 00016498020158220003 RO 0001649-80.2015.822.0003, Relator: Desembargador Kiyochi Mori, Data de 
Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 26/09/2016.)
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Apelação cível. Compra e venda. Transferência de propriedade. Não realização pelo comprador. Comunicação ao DETRAN. Ausência. 
Responsabilidade solidária apenas quanto ao pagamento de infrações de trânsito. A responsabilidade solidária do ex-proprietário, 
prevista no art. 134 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, não abrange o IPVA incidente sobre o veículo automotor, bem como taxas 
de licenciamento e seguro obrigatório no que se refere ao período posterior à sua alienação. (TJRO - Apelação, Processo nº 0003900-
77.2015.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de 
julgamento: 15/08/2018).
No caso, verifico que a comunicação ao DETRAN/RO se deu apenas na data de 25/02/2021 (ID 87708471 - pág. 15), e as multas de 
trânsito em questão foram todas aplicadas em data anterior (ID 87708471 - pág. 16), pelo que é plena a responsabilidade da parte autora 
pelas penalidades em comento. Portanto, não merece acolhimento a pretensão de se afastar a transferência das multas para o nome da 
parte ré.
Em suma, conclui-se que é viável a transferência do veículo indicado na exordial, passando este a constar como de propriedade da parte 
ré, porém, ressalto que a transferência não importa na emissão de documento de licenciamento anual, este somente pode se dar com o 
pagamento dos tributos e multas respectivos.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais, resolvendo o mérito na forma do art. 487, I, do CPC, 
para determinar a transferência do veículo marca HONDA/CG FAN 160 ESDI, Placa NDH3385, RENAVAM 1074721494, ano 2015/2016, 
cor PRATA, para o nome do Requerido WYLKER COSTA MARCHIOLI LOPES, CPF 034.834.392-26, no prazo de 15 (quinze) dias.
Para tanto:
Oficie-se ao DETRAN – RO para que proceda à referida transferência do veículo, responsabilizando-se a parte ré pelo veículo e, nos 
termos da súmula 585 do STJ, ao pagamento do IPVA, taxa de licenciamento e seguro obrigatório cujo fato gerador ocorreu após a venda 
do bem, ocorrida em 11/06/2019;
Oficie-se à Procuradoria Geral do Estado de Rondônia (PGE-RO), para que transfira a inscrição em dívida ativa com relação a eventuais 
débitos do referido veículo, caso existam, para o nome da parte ré - WYLKER COSTA MARCHIOLI LOPES, CPF 034.834.392-26;
Oficie-se à SEFIN/RO para que transfira eventuais débitos relativos à IPVA para o nome da parte ré - WYLKER COSTA MARCHIOLI 
LOPES, CPF 034.834.392-26.
Anexe aos expedientes os nomes completos, CPF das partes e domicílio do requerido em Rondônia e os dados do veículo objeto da lide, 
além da data do negócio jurídico.
Expeça-se o necessário. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios no primeiro grau de jurisdição, na forma da lei (art. 55 da Lei nº 9.099/95).
Após o trânsito em julgado, inexistindo ulteriores requerimentos, arquivem-se os autos.
Sentença registrada e publicada automaticamente via PJe. Intimem-se.
Serve a presente decisão como mandado/intimação/comunicação.
Porto Velho/RO, data da assinatura eletrônica.
Laio Portes Sthel
Juiz de Direito Substituto
ADVERTÊNCIAS:
1) A parte que não concordar com o teor desta sentença poderá, no prazo de 10 (dez) dias contados da data em que tomar ciência nos 
autos, ofertar Recurso Inominado e suas respectivas razões, nos moldes do art. 42, caput, da Lei 9.099/95;
2) O preparo deverá ser feito, independente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição do recurso, sob pena de 
deserção;
3) O pedido de gratuidade judiciária, feito nos moldes rigorosos da Lei, dispensa o preparo, podendo o Juízo, de qualquer modo, exigir 
prova da hipossuficiência financeira.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7064740-84.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Prestação de Serviços
Valor da causa: R$ 18.650,00 (dezoito mil, seiscentos e cinquenta reais).
Polo Ativo: ANA MARIA TEIXEIRA DIAS CARPANINI, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: EZIO REGO DOS REIS
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Procedimento do Juizado Especial Cível em que ANA MARIA TEIXEIRA DIAS CARPANINI, DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA demanda em face de EZIO REGO DOS REIS. 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei N. 9.099/95.
A parte autora, apesar de intimada, não se manifestou dentro do prazo fixado, conforme se observa nos autos, deixando de cumprir 
diligência que lhe competia. 
A análise dos autos permite concluir que a autora permanece inerte, não tendo se manifestado até o presente momento, demonstrando 
desinteresse e abandono pela causa.
Posto isso, nos moldes artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, 
independentemente de nova intimação pessoal da parte (art. 51, §1º, Lei 9.099/95), determinando o arquivamento dos autos.
Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Cumprimento de sentença
7018638-04.2022.8.22.0001
REQUERENTE: SAMIRA DE OLIVEIRA MATNY, CPF nº 66322626272, RUA GLAUBER ROCHA, - ATÉ 4672/4673 RIO MADEIRA - 
76821-484 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: FABIANE BARROS DA SILVA, OAB nº RO4890, ALINE CARNEIRO DE OLIVEIRA, OAB nº RO12533
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
EDIF. CASTELO BRANCO OFFICE PARK, TORRE JATOBÁ, 9 ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM, OAB nº RO2609, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, 
LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença prolatada por este juízo, nos moldes do art. 52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, havendo depósito 
voluntário do quantum determinado.
Por conseguinte, levantada a quantia tem-se que o(a) exequente obteve satisfação de seu direito creditício, fazendo exaurir o objeto da 
execução e a razão de existência do feito.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nos arts. 52, caput, LJE (LF 9.099/95), e 924, II, CPC (LF 13.105/2015), 
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, determinando o respectivo e imediato arquivamento, independentemente de prévia intimação, 
observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas, ex vi lege. 
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 - Processo n. 7041123-
66.2020.8.22.0001 
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Perdas e Danos 
REQUERENTE: JULIANA PAULA FEDERISSI 
ADVOGADO DO REQUERENTE: FIRMO JEAN CARLOS DIOGENES, OAB nº RO10860 
REQUERIDO: MARIA CONCEICAO CAMBARA DA SILVA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Despacho
Vistos,
Deverá a parte exequente apresentar avaliação do bem, consoante art. 871, IV, do CPC.
Deverá, ainda, informar a localização do veículo. 
Determina o Código de Processo Civil, no §1º, do artigo 845, que “... e a penhora de veículos automotores, quando apresentada certidão 
que ateste a sua existência, serão realizadas por termo nos autos.”. 
Em outra oportunidade, referindo-se à avaliação, estabelece, no artigo 871, que: “Não se procederá à avaliação quando: (…) IV - se tratar 
de veículos automotores ou de outros bens cujo preço médio de mercado possa ser conhecido por meio de pesquisas realizadas por 
órgãos oficiais ou de anúncios de venda divulgados em meios de comunicação, caso em que caberá a quem fizer a nomeação o encargo 
de comprovar a cotação de mercado.”
Ao que se vê, o caso em tela adequa-se exatamente à exceção legal supradescrita, considerando o demonstrativo produzido pelo 
RENAJUD.
2 - Assim, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 dias, discrimine as características do bem e providencie a pesquisa 
referida no supradescrito inciso IV, a fim de que a eventual penhora pretendida seja realizada por termo nos autos, prescindindo de 
avaliação, bem como o recolhimento das custas referentes ao art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16 (CÓD. 1007). 
3- Caso não tenha interesse nos veículos, deverá informar nos autos, ocasião em que o processo deverá voltar conclusos para exclusão 
da restrição, bem como, indicar bem específico livre e desembaraçado para penhora.
Sirva o presente de carta AR/mandado/ofício.
Intime-se e cumpra-se
Porto Velho/, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Wanderley José Cardoso 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7003343-87.2023.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
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Valor da causa: R$ 438,86 (quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta e seis centavos).
Polo Ativo: FEIRAO DO POVO CONFECCOES E CALCADOS LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAILINE PEREIRA RAMOS, OAB nº RO11924
Polo Passivo: ITALO RODRIGUES BARROS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial em que FEIRAO DO POVO CONFECCOES E CALCADOS LTDA - EPP demanda em face 
de ITALO RODRIGUES BARROS. 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei N. 9.099/95.
A parte autora, apesar de intimada, não se manifestou dentro do prazo fixado, conforme se observa nos autos, deixando de cumprir 
diligência que lhe competia. 
A análise dos autos permite concluir que a autora permanece inerte há mais de 30 (trinta) dias, não tendo se manifestado até o presente 
momento, demonstrando desinteresse e abandono pela causa.
Posto isso, nos moldes artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, 
independentemente de nova intimação pessoal da parte (art. 51, §1º, Lei 9.099/95), determinando o arquivamento dos autos.
Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7019316-82.2023.8.22.0001
REQUERENTE: MARCELO MARQUES TEIXEIRA, CPF nº 03362836100
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO OLIVEIRA ARAUJO, OAB nº RO10612
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de ação de obrigação de fazer, tendo o(a) autor(a) desistido da demanda. 
Por conseguinte e por ora, não havendo interesse de agir, inexiste razões para o prosseguimento da marcha processual, valendo 
consignar que no microssistema dos Juizados Especiais Cíveis a prévia consulta e concordância da parte contrária é prescindível, nos 
exatos termos do Enunciado Cível FONAJE nº 90, in verbis:
“A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamento do mérito, ainda que 
tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento”.
POSTO ISSO, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O FEITO, nos termos do art. 51, caput, LF nº 9.099/95, e 485, 
VIII, CPC/2015, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, determinando o respectivo e imediato arquivamento, independentemente de prévia 
intimação, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas ou honorários advocatícios (arts. 54 e 55, LF 9.099/95).
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7031132-61.2023.8.22.0001
AUTORES: POLLYANA LIMA MARCIANO, CPF nº 33655171897, AVENIDA AMAZONAS 1239, - DE 1145 A 1281 - LADO ÍMPAR NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-171 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JEFERSON SANTANA DA COSTA, CPF nº 00179740202, 
AVENIDA AMAZONAS 1239, - DE 1145 A 1281 - LADO ÍMPAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-171 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: ROZINEI TEIXEIRA LOPES, OAB nº RO5195A
REU: TAM LINHAS AÉREAS S/A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6490, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
SENTENÇA
Requerente e requerido(a) resolveram entabular acordo extintivo da lide, requerendo a respectiva homologação judicial.
Desse modo, sendo as partes capazes, o objeto lícito e o direito disponível, não há óbice algum à validação da composição efetivada, 
sendo este o maior propósito e espírito da Lei dos Juizados Especiais.
POSTO ISSO, nos termos dos arts. 2º, da LF 9099/95, e 840, do Código Civil (LF 10.406/2002), HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo 
entabulado pelas partes (Id. 92203844) para que surta seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas e condições.
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Por conseguinte e com fulcro no art. 51, caput, da LF 9.099/95, c/c 487, III, b, do NCPC (LF 13.105/2015), JULGO EXTINTO O FEITO 
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório, após as cautelas e movimentações de praxe, arquivar imediatamente o processo, 
independentemente de prévia intimação das partes, uma vez que o acordo será cumprido diretamente entre elas, valendo ressaltar que 
a sentença homologatória transita em julgado de plano (art. 41, LF 9.099/95) e a parte credora poderá requerer o desarquivamento e 
consequente execução, em caso de mora ou descumprimento, na forma do art. 52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, sem pagamento de 
quaisquer custas ou encargos.
Sem custas, ex vi lege. 
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7019018-32.2019.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral
Valor da causa: R$ 20.040,09 (vinte mil, quarenta reais e nove centavos).
Polo Ativo: RAFAEL MAIA CORREA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA DE FATIMA DE SOUZA MAIA, OAB nº RO7062
Polo Passivo: AUTOVEMA VEICULOS LTDA
ADVOGADO DO REQUERIDO: JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529
DESPACHO
Vistos,
Em atenção aos documentos coligidos nos autos, intime-se o exequente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifeste quanto 
à satisfação do cumprimento do acordo, sob pena de extinção.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
ADVERTÊNCIAS: 
1- Prazos processuais nesse Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se do dia seguinte à intimação, salvo contagem a partir da 
intimação pelo Diário da Justiça, que obedece regra própria.
2 - As partes deverão comunicar eventual alterações dos seus respectivos endereços, número de telefones e e-mails, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a intimação cumprida no endereço constante nos autos, mesmo que esta retorne negativa (art. 19, §2º 
Lei n. 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7020587-63.2022.8.22.0001
AUTOR: JOAO VITOR AZEVEDO MARQUES, CPF nº 92953514287, RUA JOAQUIM TANAJURA 4090 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-
798 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: IZABELA DOS SANTOS BARBOSA, OAB nº RO12386, RODRIGO DE SOUZA COSTA, OAB nº RO8656
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, - DE 6320/6321 AO FIM AEROPORTO 
- 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM, OAB nº RO2609, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, LUCIANA 
GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença prolatada por este juízo, nos moldes do art. 52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, havendo depósito 
voluntário do quantum determinado.
Por conseguinte, levantada a quantia tem-se que o(a) exequente obteve satisfação de seu direito creditício, fazendo exaurir o objeto da 
execução e a razão de existência do feito.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nos arts. 52, caput, LJE (LF 9.099/95), e 924, II, CPC (LF 13.105/2015), 
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, determinando o respectivo e imediato arquivamento, independentemente de prévia intimação, 
observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas, ex vi lege. 
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7022150-58.2023.8.22.0001
REQUERENTE: ALCEU JOSE DILL, CPF nº 63877627900, AV. TRANSAMAZÔNICA 2072 CENTRO - 69800-000 - HUMAITÁ - 
AMAZONAS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: HARRISON BRUNO BRAZ BARROSO, OAB nº RO12350, GREYCIANE BRAZ BARROSO, OAB nº 
RO5928
REQUERIDO: BRUNO RODRIGO DA FONSECA, CPF nº 00447969277, AC ALTO PARAÍSO, SITIO IPE, LINHA LC 80, 97A ZONA 
RURAL, LC 80 CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: JANE MIRIAM DA SILVEIRA GONCALVES, OAB nº RO4996A
SENTENÇA
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial, nos moldes do art. 53 e seguintes, da LF 9.099/95. Contudo, resolveram os litigantes 
entabular acordo extintivo da lide, requerendo a respectiva homologação judicial.
Desse modo, sendo as partes capazes, o objeto lícito e o direito disponível, não há óbice algum à validação da composição efetivada, 
sendo este o maior propósito e espírito da Lei dos Juizados Especiais.
POSTO ISSO, nos termos dos arts. 2º, da LF 9099/95, e 840, do Código Civil (LF 10.406/2002), HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo 
entabulado pelas partes (id 93188427), para que surta seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas e condições.
Por conseguinte, e com fulcro no art. 924, II, do CPC, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, devendo o cartório, após as cautelas e 
movimentações de praxe, arquivar imediatamente o processo, independentemente de prévia intimação das partes, uma vez que o acordo 
será cumprido diretamente entre elas, valendo ressaltar que a sentença homologatória transita em julgado de plano (art. 41, LF 9.099/95). 
Sem Custas, ex vi lege. 
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7030538-47.2023.8.22.0001
REQUERENTE: ALCINETE NUNES MANSO, CPF nº 91559278234
ADVOGADO DO REQUERENTE: ARISTIDES CESAR PIRES NETO, OAB nº RJ64005
REQUERIDO: SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS LTDA., CNPJ nº 07549414001780
ADVOGADO DO REQUERIDO: VILMA ELISA MATOS NASCIMENTO, OAB nº MT15719
SENTENÇA
Trata-se de ação de indenizatória, tendo o(a) autor(a) desistido da demanda. 
Por conseguinte e por ora, não havendo interesse de agir, inexiste razões para o prosseguimento da marcha processual, valendo 
consignar que no microssistema dos Juizados Especiais Cíveis a prévia consulta e concordância da parte contrária é prescindível, nos 
exatos termos do Enunciado Cível FONAJE nº 90, in verbis:
“A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamento do mérito, ainda que 
tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento”.
POSTO ISSO, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O FEITO, nos termos do art. 51, caput, LF nº 9.099/95, e 485, 
VIII, CPC/2015, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, determinando o respectivo e imediato arquivamento, independentemente de prévia 
intimação, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas ou honorários advocatícios (arts. 54 e 55, LF 9.099/95).
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7023173-39.2023.8.22.0001
AUTOR: VANESSA AZEVEDO BORGES BEZERRA, RUA PARANÁ 17166 FLORESTA - 76806-328 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: JOSE RIBAMAR RODRIGUES DE RIBEIRO, CPF nº DESCONHECIDO, RODOVIA BR-364 5,5, - DO KM 4,500 AO KM 6,500 
CIDADE JARDIM - 76815-800 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: EUDISLENE MENDES DE OLIVEIRA, OAB nº RO1462
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SENTENÇA
Requerente e requerido(a) resolveram entabular acordo extintivo da lide, requerendo a respectiva homologação judicial.
Desse modo, sendo as partes capazes, o objeto lícito e o direito disponível, não há óbice algum à validação da composição efetivada, 
sendo este o maior propósito e espírito da Lei dos Juizados Especiais.
POSTO ISSO, nos termos dos arts. 2º, da LF 9099/95, e 840, do Código Civil (LF 10.406/2002), HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo 
entabulado pelas partes (Id. 92192147) para que surta seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas e condições.
Por conseguinte e com fulcro no art. 51, caput, da LF 9.099/95, c/c 487, III, b, do NCPC (LF 13.105/2015), JULGO EXTINTO O FEITO 
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório, após as cautelas e movimentações de praxe, arquivar imediatamente o processo, 
independentemente de prévia intimação das partes, uma vez que o acordo será cumprido diretamente entre elas, valendo ressaltar que 
a sentença homologatória transita em julgado de plano (art. 41, LF 9.099/95) e a parte credora poderá requerer o desarquivamento e 
consequente execução, em caso de mora ou descumprimento, na forma do art. 52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, sem pagamento de 
quaisquer custas ou encargos.
Sem custas, ex vi lege. 
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7009012-58.2022.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Direito de Imagem, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 12.500,00 (doze mil, quinhentos reais).
Polo Ativo: ITALO SIQUEIRA CREPALDI
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEONARDO FERREIRA DE MELO, OAB nº RO5959
Polo Passivo: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº 
PE42379, LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM, OAB nº RO2609, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA 
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
Vistos,
Trata-se de ação de Cumprimento de sentença em que ITALO SIQUEIRA CREPALDI demanda em face de AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRA S.A., nos moldes do art. 52, IV e seguintes, da LF 9.099/95.
Conforme se infere dos autos, a parte executada efetuou o pagamento voluntário do débito, tendo a parte exequente requerido o 
levantamento do valor depositado sem qualquer requerimento de prosseguimento do feito em relação a eventual saldo remanescente.
Ante o exposto, encontrando-se satisfeita a obrigação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos arts. 52 da Lei n. 9.099/95 e 924, 
II do Código de Processo Civil.
Assim, determino o levantamento dos valores depositados nos autos em favor da parte exequente e/ou seu patrono (se houver poderes 
para tanto), devendo a quantia ser levantada com seus acréscimo legais dentro do prazo de validade do alvará judicial, restando zerada 
a conta judicial.
Havendo indicação de conta bancária de titularidade da parte exequente nos autos, o levantamento de valores se dará por ofício de 
transferência eletrônico.
Via de regra, os alvarás e/ou ofícios de transferência serão expedidos de forma eletrônica no momento da prolação de sentença de 
extinção, servido a própria minuta como alvará eletrônico, salvo quando houver erro de integração entre o sistema da Caixa Econômica 
Federal e o Módulo do Gabinete, hipótese em que a CPE deverá expedir tal documento.
Ressalto que o não levantamento da importância, no prazo de validade do alvará implicará na imediata transferência do valor para conta 
a cargo do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, conforme disposto no §7º do art. 447 das Diretrizes Gerais Judiciais.
Custas processuais conforme determinado em sentença ou acórdão. Se necessário, intime o vencido para pagamento, sob pena de 
inscrição em dívida ativa e protesto.
Em razão da preclusão lógica, a presente decisão transita em julgado nesta data.
Cumpridas as determinações acima, nada mais havendo, arquivem-se os autos com as cautelas e movimentações de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ JUDICIAL e/ou OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA
Conta de Origem: Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 2848, Operação 040, Conta Judicial vinculada a este processo.
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 2.064,73 ITALO SIQUEIRA CREPALDI 94120145204 
1814060 - 8 Sim Direto na agência 
ADVERTÊNCIAS: Em razão do novo sistema de alvará eletrônico a transferência e/ou saque dar-se-ão exclusivamente de forma 
eletrônica, conforme os registros enviados pelo sistema de integração bancária neste momento. 
Na hipótese de transferência para conta pertencente à instituição bancária diversa da Caixa Econômica Federal será descontado o valor 
do TED/DOC do valor depositado. O sistema não permite a utilização de Pix para transferência.
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Tendo o beneficiário prestado informações incorretas ou estando a conta bancária de destino inoperante o valor será devolvido (estornado) 
para a conta judicial e o valor do TED/DOC será cobrado da mesma forma. Acrescenta-se que será cobrada taxa NOVAMENTE em 
situação de novo TED/DOC.
Havendo indicação de conta bancária de titularidade da parte credora nos autos, o levantamento de valores se dará, preferencialmente, 
por ofício de transferência eletrônico. Do contrário, a parte deverá comparecer na Agência da CEF para levantamento dos valores.
Não há necessidade de solicitar número da conta judicial para saque, caso esta não tenha sido informada nos autos, tendo em vista que 
a conta judicial fica vinculada ao número do processo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7041155-66.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Contratos Bancários
Valor da causa: R$ 16.733,48 (dezesseis mil, setecentos e trinta e três reais e quarenta e oito centavos).
Polo Ativo: MARIA DA CONCEICAO PESSOA DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: RAQUEL DA SILVA BATISTA, OAB nº RO6547, ARMANDO DIAS SIMOES NETO, OAB nº RO8288, 
VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058A
Polo Passivo: INTERBANK CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Trata-se de ação de Procedimento do Juizado Especial Cível em que MARIA DA CONCEICAO PESSOA DE OLIVEIRA demanda em face 
de INTERBANK CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA.
Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 dias, esclarecer a petição de emenda constante no ID 93163208, bem como se 
manifestar a respeito da cláusula de eleição de foro constante no ID 92756702.
Decorrido o prazo, retornem os autos para Decisão Urgente
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
ADVERTÊNCIAS: 
1- Prazos processuais nesse Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se do dia seguinte à intimação, salvo contagem a partir da 
intimação pelo Diário da Justiça, que obedece regra própria.
2 - As partes deverão comunicar eventual alterações dos seus respectivos endereços, número de telefones e e-mails, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a intimação cumprida no endereço constante nos autos, mesmo que esta retorne negativa (art. 19, §2º 
Lei n. 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7055903-40.2022.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA APARECIDA REIS DA SILVA, CPF nº 61426369204, REPINIQUE 1872 CASTANHEIRA - 76811-456 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTONIO ELIAS NASCIMENTO, OAB nº RO11980
REQUERIDO: MARIA AUXILIADORA FERNANDES DA SILVA, CPF nº 13825429253, RUA MAJOR VELOSO 1606 SÃO SEBASTIÃO 
II - 76801-681 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: CARLOS CORREIA DA SILVA, OAB nº RO3792A
SENTENÇA
Requerente e requerido(a) resolveram entabular acordo extintivo da lide, requerendo a respectiva homologação judicial.
Desse modo, sendo as partes capazes, o objeto lícito e o direito disponível, não há óbice algum à validação da composição efetivada, 
sendo este o maior propósito e espírito da Lei dos Juizados Especiais.
POSTO ISSO, nos termos dos arts. 2º, da LF 9099/95, e 840, do Código Civil (LF 10.406/2002), HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo 
entabulado pelas partes (Id. 93050050) para que surta seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas e condições.
Por conseguinte e com fulcro no art. 51, caput, da LF 9.099/95, c/c 487, III, b, do NCPC (LF 13.105/2015), JULGO EXTINTO O FEITO 
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório, após as cautelas e movimentações de praxe, arquivar imediatamente o processo, 
independentemente de prévia intimação das partes, uma vez que o acordo será cumprido diretamente entre elas, valendo ressaltar que 
a sentença homologatória transita em julgado de plano (art. 41, LF 9.099/95) e a parte credora poderá requerer o desarquivamento e 
consequente execução, em caso de mora ou descumprimento, na forma do art. 52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, sem pagamento de 
quaisquer custas ou encargos.
Sem custas, ex vi lege. 
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Cumprimento de sentença
7032936-35.2021.8.22.0001
REQUERENTE: GREGORE GEORGE MARTINS JESUS, CPF nº 52964396272, RUA MANOEL FÉLIX 5164 FLODOALDO PONTES 
PINTO - 76820-560 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A., - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330, BRADESCO
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença prolatada por este juízo, nos moldes do art. 52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, havendo depósito 
voluntário do quantum determinado.
Por conseguinte, levantada a quantia tem-se que o(a) exequente obteve satisfação de seu direito creditício, fazendo exaurir o objeto da 
execução e a razão de existência do feito.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nos arts. 52, caput, LJE (LF 9.099/95), e 924, II, CPC (LF 13.105/2015), 
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, determinando o respectivo e imediato arquivamento, independentemente de prévia intimação, 
observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas, ex vi lege. 
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7037592-98.2022.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Compra e Venda
Valor da causa: R$ 13.477,40 (treze mil, quatrocentos e setenta e sete reais e quarenta centavos).
Polo Ativo: CREUZA GAMBARTE GUEDES
ADVOGADO DO REQUERENTE: NAYLIN NICOLLE PAIXAO NUNES, OAB nº RO9228
Polo Passivo: THIAGO LUIZ RODRIGUES DE CASTRO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Cumprimento de sentença em que CREUZA GAMBARTE GUEDES demanda em face de THIAGO LUIZ RODRIGUES DE 
CASTRO. 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei N. 9.099/95.
A parte autora, apesar de intimada, não se manifestou dentro do prazo fixado, conforme se observa nos autos, deixando de cumprir 
diligência que lhe competia. 
A análise dos autos permite concluir que a autora permanece inerte há mais de 10 (dez) dias, não tendo se manifestado até o presente 
momento, demonstrando desinteresse e abandono pela causa.
Posto isso, nos moldes artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, 
independentemente de nova intimação pessoal da parte (art. 51, §1º, Lei 9.099/95), determinando o arquivamento dos autos.
Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7043714-93.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Cartão de Crédito
Valor da causa: R$ 10.792,55 (dez mil, setecentos e noventa e dois reais e cinquenta e cinco centavos).
Polo Ativo: MARIA NEUZA PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO SERGIO DA SILVA NASCIMENTO, OAB nº RO9719
Polo Passivo: Banco DIGIO S.A.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
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DECISÃO
Vistos,
Trata-se de ação de Procedimento do Juizado Especial Cível em que MARIA NEUZA PEREIRA DE SOUZA demanda em face de Banco 
DIGIO S.A..
A CPE postergue a citação do requerido até o recebimento da petição inicial.
INTIME-SE a parte autora - por meio de seu patrono, se houver -, para emendar a inicial e acostar nos autos, no prazo de 15 (quinze) 
dias, certidões detalhadas de negativações emitidas pelos três órgãos de restrição ao crédito: SERASA, SCPC e SPC, para melhor 
análise do pedido requerido em petição inicial.
As certidões deverão ser emitidas de forma detalhada, contendo as seguintes informações: nome da parte autora, seu CPF e endereço 
cadastrado, data de inserção de negativações, eventual data de exclusão (cajo a negativação já tenha sido levantada), empresa 
fornecedora, valor do débito, número do contrato ou documento responsável pela obrigação, data em que a certidão foi emitida, entre 
outros, com relação aos últimos 5 (cinco) anos (se possível), sob pena de indeferimento da inicial.
Tal determinação se justifica pela natureza jurídica dos pedidos formulados na peça inaugural, tanto em tutela antecipada, quando no 
mérito.
A CPE postergue a citação da requerida até o efetivo recebimento deste feito, não havendo necessidade de se cancelar a audiência de 
conciliação agendada pelo sistema, dado o lapso temporal razoável que ainda perdura.
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para a pasta “(JEC) Decisão - Urgente)”.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
ADVERTÊNCIAS: 
1- Prazos processuais nesse Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se do dia seguinte à intimação, salvo contagem a partir da 
intimação pelo Diário da Justiça, que obedece regra própria.
2 - As partes deverão comunicar eventual alterações dos seus respectivos endereços, número de telefones e e-mails, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a intimação cumprida no endereço constante nos autos, mesmo que esta retorne negativa (art. 19, §2º 
Lei n. 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7037419-40.2023.8.22.0001
AUTOR: LIDUINA MENDES VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RAIMUNDO FACANHA FERREIRA - RO1806
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Cumprimento de sentença
7013358-52.2022.8.22.0001
REQUERENTE: WALTER DE CARVALHO, CPF nº 51627590234, RUA CARLOS REIS 9899, - DE 9749/9750 AO FIM MARIANA - 
76813-568 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EDUARDO TEIXEIRA MELO, OAB nº RO9115, HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº 
RO4783
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, - DE 6320/6321 AO FIM 
AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença prolatada por este juízo, nos moldes do art. 52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, havendo depósito 
voluntário do quantum determinado.
Por conseguinte, levantada a quantia tem-se que o(a) exequente obteve satisfação de seu direito creditício, fazendo exaurir o objeto da 
execução e a razão de existência do feito.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nos arts. 52, caput, LJE (LF 9.099/95), e 924, II, CPC (LF 13.105/2015), 
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, determinando o respectivo e imediato arquivamento, independentemente de prévia intimação, 
observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas, ex vi lege. 
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7009198-81.2022.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Polo Ativo: LUIZ GUILHERME DE CASTRO
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUIZ GUILHERME DE CASTRO, OAB nº RO8025
Polo Passivo: ALEIXO & BARRETO CONSTRUCOES LTDA - ME
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Trata-se de ação de Cumprimento de sentença em que LUIZ GUILHERME DE CASTRO demanda em face de ALEIXO & BARRETO 
CONSTRUCOES LTDA - ME.
INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar planilha atualizada de débito atualizado, incluindo a multa do 
art. 523 do CPC.
Apresentada a planilha, voltem para tentativa de penhora online via Sisbajud.
A CPE faça a conclusão na pasta decisão juds.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
ADVERTÊNCIAS: 
1- Prazos processuais nesse Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se do dia seguinte à intimação, salvo contagem a partir da 
intimação pelo Diário da Justiça, que obedece regra própria.
2 - As partes deverão comunicar eventual alterações dos seus respectivos endereços, número de telefones e e-mails, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a intimação cumprida no endereço constante nos autos, mesmo que esta retorne negativa (art. 19, §2º 
Lei n. 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Cumprimento de sentença
7028253-18.2022.8.22.0001
REQUERENTE: INSTITUTO DE EDUCACAO INFANTIL E FUNDAMENTAL R.M.A.P. EIRELI - ME, CNPJ nº 21918555000197, RUA 
SECUNDÁRIA 1705 NOVO HORIZONTE - 76810-164 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RODRIGO RAFAEL DOS SANTOS, OAB nº RO11257, POLIANA GONCALVES DE SOUZA, OAB 
nº RO10834
REQUERIDO: EDILUZA REGINA CASTELO DE ABREU, CPF nº 34105379291, RUA CONGONHA 2607 COHAB - 76808-070 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Requerente e requerido(a) resolveram entabular acordo extintivo da lide, requerendo a respectiva homologação judicial.
Desse modo, sendo as partes capazes, o objeto lícito e o direito disponível, não há óbice algum à validação da composição efetivada, 
sendo este o maior propósito e espírito da Lei dos Juizados Especiais.
POSTO ISSO, nos termos dos arts. 2º, da LF 9099/95, e 840, do Código Civil (LF 10.406/2002), HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo 
entabulado pelas partes (Id. 92381046) para que surta seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas e condições.
Por conseguinte e com fulcro no art. 51, caput, da LF 9.099/95, c/c 487, III, b, do NCPC (LF 13.105/2015), JULGO EXTINTO O FEITO 
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório, após as cautelas e movimentações de praxe, arquivar imediatamente o processo, 
independentemente de prévia intimação das partes, uma vez que o acordo será cumprido diretamente entre elas, valendo ressaltar que 
a sentença homologatória transita em julgado de plano (art. 41, LF 9.099/95) e a parte credora poderá requerer o desarquivamento e 
consequente execução, em caso de mora ou descumprimento, na forma do art. 52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, sem pagamento de 
quaisquer custas ou encargos.
Sem custas, ex vi lege. 
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7026719-05.2023.8.22.0001
REQUERENTE: BILLY PAUL MIRANDA DIAS FOGACA, CPF nº 00282300279, RUA CHICO REIS 5370 RIO MADEIRA - 76821-344 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: KELISSON MONTEIRO CAMPOS, OAB nº RO5871
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
Trata-se de ação de cobrança/declaratória/reparatória/indenizatória, tendo o(a) autor(a) desistido da demanda. 
Por conseguinte e por ora, não havendo interesse de agir, inexiste razões para o prosseguimento da marcha processual, valendo 
consignar que no microssistema dos Juizados Especiais Cíveis a prévia consulta e concordância da parte contrária é prescindível, nos 
exatos termos do Enunciado Cível FONAJE nº 90, in verbis:
“A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamento do mérito, ainda que 
tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento”.
POSTO ISSO, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O FEITO, nos termos do art. 51, caput, LF nº 9.099/95, e 485, 
VIII, CPC/2015, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, determinando o respectivo e imediato arquivamento, independentemente de prévia 
intimação, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas ou honorários advocatícios (arts. 54 e 55, LF 9.099/95).
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7043265-38.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Protesto Indevido de Título
Valor da causa: R$ 15.547,66 (quinze mil, quinhentos e quarenta e sete reais e sessenta e seis centavos).
Polo Ativo: CLAUDIANA DIAS SA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCOS EMANOEL ARAUJO PIRES, OAB nº RO13330
Polo Passivo: ENERGISA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos,
Trata-se de ação de Procedimento do Juizado Especial Cível em que CLAUDIANA DIAS SA demanda em face de ENERGISA.
Consta nos autos pedido de tutela de urgência para abstenção de cobranças.
Pois bem.
Por não se tratar de pedido de religação de energia elétrica, deixo de apreciar tal pedido, devendo este ser analisado pelo Núcleo 
competente.
No mais, considerando o disposto no art. 2º, §4º da Resolução n. 246/2022 do TJRO combinado com o ATO n. 994/2022, publicado 
no DJ 141 de 01/08/2022 que criou e instituiu o 2º Núcleo de Justiça 4.0, com especialização nas demandas judiciais de empresas de 
distribuição, comercialização de energia elétrica e abrangência sobre jurisdição de todo o Estado, visando a prevenção de decisões 
contraditórias sobre o mesmo tema ora unificado, DETERMINO que a CPE redistribua, imediatamente, o presente feito ao Núcleo 4.0 - 
Energisa, observadas as diligências, registros e movimentações que se fizerem necessárias.
Ressalto que a tramitação pelo Núcleo de Justiça 4.0 obedece às regras da lei dos juizados especiais (Lei n. 9.099/95), por ser a 
distribuição originária para este Juizado e, portanto, eventuais recursos da sentença serão analisados pela Turma Recursal.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO. 
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7018733-97.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Cancelamento de vôo
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Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Polo Ativo: C. A. K.
ADVOGADO DO REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265
Polo Passivo: G. L. A. S.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
DECISÃO 
I – A parte recorrente (ID 92418837) pleiteia a gratuidade judiciária (Assistência Judiciária Gratuita – AJG) sob a alegação de ser 
hipossuficiente financeira e necessitada, na forma da lei, deixando, contudo, de apresentar qualquer indício, ainda que mínimo, da referida 
condição que autorize o serviço judiciário sem onerosidade (A mera Declaração de hipossuficiência Financeira, por si só, não comprova a 
pobreza alegada). A oportunidade de comprovar o alegado coincide com o momento da interposição do Recurso Inominado (RI), de sorte 
que, restando tão somente a alegação, não há como conceder-se o pleito formulado. A comprovação da condição representa exigência 
legal, nos moldes dos arts. 5º, LXXIV, CF/88 (Lex Maior – Constituição Federal), e 5º, da Lei de Assistência Judiciária (LF 1.060/50 - 
legislação ordinária federal), in verbis:
“LXXIV - O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos” (g.n. - art. 5º, LXXIV, 
CF/88); e
“O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o deferimento dentro do prazo 
de setenta e duas horas” (g.n. - art. 5º, LF 1.060/1950).
A comprovação da condição de necessitado deve vir comprovada com o termo de recurso e respectivas razões, posto que a Lei de 
Regência dos Juizados (LF 9.099/95) determina que o preparo, independentemente de intimação, tem que ser feito nas quarenta e oito 
horas seguintes à interposição, o que significa dizer que, para não fazê-lo no tempo e forma determinados, a prova de hipossuficiência 
deve vir de imediato, não devendo o magistrado conceder prazo para comprovação do alegado. Veja-se o dispositivo:
“Art. 42, O recurso será interposto no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença, por petição escrita, da qual constarão as razões 
e o pedido do recorrente. § 1º O preparo será feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, 
sob pena de deserção. § 2º Após o preparo, a Secretaria intimará o recorrido para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias” (g.n. 
- art. 42, LF 9.099/95).
A presunção relativa da declaração de pobreza (art. 4º, LF 1.060/1950) fora revogada expressamente pelo novo Código de Processo Civil 
(LF 13.105/2015 – art. 1.072), o que promoveu novo entendimento jurisprudencial. Nesse sentido da necessidade de comprovação da 
“condição de necessitado” caminha atualmente a Colenda Corte de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. FALTA DE RECOLHIMENTO 
DO PREPARO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DESERÇÃO. SÚMULA N. 187/STJ. AUSÊNCIA DA 
CADEIA COMPLETA DE PROCURAÇÕES. IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO NÃO SANADA NO PRAZO FRANQUEADO. 
I - Na origem, trata-se de embargos à execução opostos contra sentença homologatória de cálculos, nos autos do cumprimento de título 
executivo no qual foi determinada a revisão de seu benefício previdenciário. Na sentença, julgaram-se improcedentes os embargos 
à execução, afastando-se a condenação da autarquia em honorários sucumbenciais. No Tribunal Regional Federal da 2ª Região, a 
sentença foi mantida. II - A mera alegação, na petição recursal, de que é beneficiária da assistência judiciária não é suficiente para 
o afastamento da deserção, ou seja, deve haver a comprovação dessa condição. Nesse sentido, o AgInt no AREsp n. 1.160.301/SP, 
Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe de 30/5/2018. Incidência na hipótese o disposto na Súmula n. 187 do STJ. III - É firme o 
entendimento do STJ de que a ausência da cadeia completa de procurações impossibilita o conhecimento do recurso (Súmula n. 115/
STJ). IV - Agravo interno improvido” (g.n. - STJ – sítio oficial – www.stj.jus.br –Segunda Turma - AgInt no AREsp 1322006 / RJ - AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL – 2018/0166431-9 – Relator Ministro Francisco Falcão - Julgado em 09/04/2019 – 
publicado em 15/04/2019); e
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS. 
FALTA DE RECOLHIMENTO DO PREPARO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DESERÇÃO. SÚMULA 
N. 187/STJ. INTEMPESTIVIDADE. I- Na origem, trata-se de agravo de instrumento interposto, nos autos de ação condenatória por danos 
materiais e morais, em desfavor de decisão que declarou absolutamente incompetente para processar e julgar a demanda ordinária 
e determinou o declínio de competência. No Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a decisão objeto do agravo foi mantida. II - 
Mediante análise dos autos, verifica-se que o recurso especial não foi instruído com as guias de preparo e os respectivos comprovantes 
de pagamento. III - Assim, incide na espécie o disposto na Súmula n. 187 deste Tribunal, o que leva à deserção do recurso. IV - Veja-se 
que, apesar de a parte recorrente asseverar que litiga sob o pálio da gratuidade, a mera alegação de que é beneficiária da assistência 
judiciária gratuita, na petição recursal, não é suficiente para o afastamento da deserção, ou seja, deve haver a comprovação dessa 
condição. Nesse sentido: EDcl no Ag n. 1.222.674/DF, 4.ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 11/5/2010. V - Agravo interno 
improvido” (g.n. - STJ – sítio oficial – www.stj.jus.br – Terceira Turma - REsp 1756557 / MG - RECURSO ESPECIAL - 2018/0188264-8– 
Relator Ministra Nancy Andrigui - Julgado em 19/03/2019 – publicado em 22/03/2019);
III – Desta feita, sendo a presunção apenas relativa da condição de necessitado, carecendo de provas imediatas e carreadas com o 
respectivo pleito, INDEFIRO a gratuidade judiciária reclamada, posto que não comprovada a condição de pobreza ou necessitado (o 
recorrente é agente federal e percebe quase 06 salários mínimos - vencimentos líquidos – id. 48703811, de modo que possui satisfatória 
condição econômica para recolher as custas processuais no importe de 5% sobre o valor dado à causa – R$ 10.000,00 x 5% = R$ 500,00 
mais correção monetária). A existência de contas a pagar e obrigações pecuniárias assumidas é inerente a todo e qualquer cidadão, 
vingando o brocardo de que “quanto mais se ganha, mais se gasta”, de sorte que não é argumento para hipossuficiência financeira.
Por outro lado e excepcionalmente, CONCEDO à parte recorrente o prazo improrrogável de 48h (quarenta e oito horas) para que efetive 
e comprove o preparo (custas processuais - ENUNCIADO 115 – FONAJE), sob pena de DESERÇÃO;
IV – Expirado o prazo e não havendo a diligência financeira, retornem conclusos para decreto de DESERÇÃO do recurso autoral. Caso 
contrário, retornem conclusos para finalização do juízo de admissibilidade;
V – Intime-se, servindo-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO via sistema PJe/DJE (LF 11.419/2006) ou diligência de 
Oficial de Justiça, conforme o caso e meio mais rápido.
VI – CUMPRA-SE.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7042539-69.2020.8.22.0001
REQUERENTE: BARBARA NICACIO DE MOURA
Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE BRASILIANO GOMES - RO12150, JONAS PINHEIRO DE OLIVEIRA FILHO - RO9309
REQUERIDO: DECOLAR. COM LTDA., AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Cumprimento de sentença
7003087-81.2022.8.22.0001
REQUERENTE: ERIKA JULIANA DA SILVA, CPF nº 07546336910, RUA CHIQUILITO ERSE 13, QUADRA I 13 NÃO CADASTRADO - 
76842-000 - MUTUM PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: FERNANDO ARAUJO DA SILVA, OAB nº RO11575, CASSIO OJOPI BONILHA, OAB nº RO7107
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença prolatada por este juízo, nos moldes do art. 52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, havendo depósito 
voluntário do quantum determinado.
Por conseguinte, levantada a quantia tem-se que o(a) exequente obteve satisfação de seu direito creditício, fazendo exaurir o objeto da 
execução e a razão de existência do feito.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nos arts. 52, caput, LJE (LF 9.099/95), e 924, II, CPC (LF 13.105/2015), 
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, determinando o respectivo e imediato arquivamento, independentemente de prévia intimação, 
observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas, ex vi lege. 
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7002558-62.2022.8.22.0001
REQUERENTE: CONNECTION IMPORTADORA, EXPORTADORA & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP, CNPJ 
nº 06990794000164, EDILSON ALENCAR 4953 NOVA ESPERANÇA - 76823-010 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCIA DE SOUZA NEPOMUCENO, OAB nº MT4181
REQUERIDO: G. ROSSI, CNPJ nº 35721429000152, AV SÃO PAULO 3572 STA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença prolatada por este juízo, nos moldes do art. 52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, restando frustrada 
a diligência de penhora de bens.
Intimado(a) para impulsionar o feito e requerer o que entendesse de direito, o(a) credor(a) não mais se manifestará nos autos, de modo 
que o processo deve ser arquivado por falta de interesse.
E, como nos Juizados Especiais constitui condição sine qua non das execuções a existência de endereço certo do devedor e de bens 
passíveis de penhora, há que se arquivar o feito, posto que inexiste qualquer impulso oficial a ser ordenado.
POSTO ISSO, com fulcro no artigo 53, §4º, da LF nº 9.099/95, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, determinando o respectivo e imediato 
arquivamento, independentemente de prévia intimação das partes, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Por derradeiro, condeno o(a) exequente nas custas processuais (Enunciado Cível FOJUR nº 09 e Lei Estadual nº 3.896/2016), advertindo 
que o processo não será desarquivado e que somente poderá ser reclamado novamente o cumprimento e a efetividade da sentença 
formalizada se houver o recolhimento fiel do encargo ora imposto.
Cumpra-se.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7029240-20.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Cartão de Crédito, Repetição do Indébito
Valor da causa: R$ 8.097,00 (oito mil, noventa e sete reais).
Polo Ativo: LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADOS DO AUTOR: DAGOBERTO PEREIRA DOS SANTOS, OAB nº RO12764, PABLO DIEGO MARTINS COSTA, OAB nº 
RO8139, ALEXIA RICHTER DE PIETRO, OAB nº RO11154
Polo Passivo: BB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S A, CARTPANDA TECNOLOGIA DE PAGAMENTOS LTDA, ASAAS 
GESTAO FINANCEIRA S.A.
ADVOGADOS DOS REU: ALAN HUMBERTO JORGE, OAB nº SP329181, MICHELLE MICHELS, OAB nº SC58327, MARCOS DELLI 
RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº RN5553
SENTENÇA
Vistos,
Trata-se de Procedimento do Juizado Especial Cível em que LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS demanda em face de BB ADMINISTRADORA 
DE CARTOES DE CREDITO S A, CARTPANDA TECNOLOGIA DE PAGAMENTOS LTDA, ASAAS GESTAO FINANCEIRA S.A..
Navegando pelo feito, verifico que a parte credora resolveu desistir da execução (ID. 93042538).
Desta forma, não havendo mais interesse processual, deve o processo ser arquivado, não se justificando o prosseguimento do feito.
POSTO ISSO, e por tudo o mais que dos autos consta, com fulcro nos arts. 52 e 53, LF 9.099/95, e 771, parágrafo único, e 485, VIII, 
CPC/2015 (LF 13.105/2015), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, determinando o respectivo e imediato arquivamento, independentemente 
de prévia intimação, com as cautelas e movimentações de praxe.
Por derradeiro, desconstituída(s) fica(m) a(s) penhora(s) existente(s) nos autos, advertindo que o processo não será desarquivado e que 
a parte exequente deverá formalizar nova execução/cumprimento de sentença, caso assim pretenda e desde que promova a instrução 
com as peças indispensáveis à instrumentalização do feito.
Sem custas e honorários. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Execução de Título Extrajudicial
7011850-37.2023.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS, CNPJ nº 18422970000140, AVENIDA MANOEL LAURENTINO DE SOUZA 2799 
EMBRATEL - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511
EXECUTADO: ALAN RIBEIRO FERREIRA, CPF nº 00602352258, RUA DANIELA 1676, - DE 1356/1357 A 1824/1825 TRÊS MARIAS - 
76812-624 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial, nos moldes do art. 53 e seguintes, da LF 9.099/95. Contudo, resolveram os litigantes 
entabular acordo extintivo da lide, requerendo a respectiva homologação judicial.
Desse modo, sendo as partes capazes, o objeto lícito e o direito disponível, não há óbice algum à validação da composição efetivada, 
sendo este o maior propósito e espírito da Lei dos Juizados Especiais.
POSTO ISSO, nos termos dos arts. 2º, da LF 9099/95, e 840, do Código Civil (LF 10.406/2002), HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo 
entabulado pelas partes (id 92379298), para que surta seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas e condições.
Por conseguinte, e com fulcro no art. 924, II, do CPC, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, devendo o cartório, após as cautelas e 
movimentações de praxe, arquivar imediatamente o processo, independentemente de prévia intimação das partes, uma vez que o acordo 
será cumprido diretamente entre elas, valendo ressaltar que a sentença homologatória transita em julgado de plano (art. 41, LF 9.099/95). 
Sem Custas, ex vi lege. 
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Cumprimento de sentença
7003164-80.2015.8.22.0601
REQUERENTE: CICERO OLIVEIRA SOBRINHO, CPF nº 22065431253, RUA VICENTE FONTOURA 9251, - DE 8891/8892 A 9360/9361 
SÃO FRANCISCO - 76813-362 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS GUSTAVO DA SILVA, OAB nº RO5146A
REQUERIDOS: BANCO PAN S.A., CNPJ nº 59285411000113, AVENIDA PAULISTA 1374, 12 ANDAR BELA VISTA - 01310-100 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO, MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL, CNPJ nº 62136254000199, RUA FUNCHAL 418, 8 ANDAR 
VILA OLÍMPIA - 04551-060 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A, EDUARDO CHALFIN, OAB nº AC4580
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença prolatada por este juízo, nos moldes do art. 52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, havendo satisfatória 
penhora eletrônica do quantum determinado.
Não oposta qualquer impugnação, liberou-se a quantia depositada em prol do(a) exequente, extinguindo-se o respectivo interesse 
processual.
Deste modo, tem-se que o(a) credor(a) obteve satisfação de seu direito creditício, fazendo exaurir o objeto da execução e a razão de 
existência do feito.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nos arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 924, II, do CPC (LF 13.105/2015), 
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, determinando o respectivo e imediato arquivamento, independentemente de prévia intimação, 
observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas, ex vi lege. 
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7035433-22.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 14.050,00 (quatorze mil, cinquenta reais).
Polo Ativo: WILLIAN SOUZA DO CARMO
ADVOGADO DO REQUERENTE: ABNER VINICIUS MAGDALON ALVES, OAB nº RO9232
Polo Passivo: ENSEADA AGENCIA DE VIAGENS LTDA - ME
ADVOGADO DO REQUERIDO: LEANDRO DE ARAUJO SAMPAIO, OAB nº CE32509
SENTENÇA
Trata-se de Cumprimento de sentença em que WILLIAN SOUZA DO CARMO demanda em face de ENSEADA AGENCIA DE VIAGENS 
LTDA - ME. 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei N. 9.099/95.
A parte autora, apesar de intimada, não se manifestou dentro do prazo fixado, conforme se observa nos autos, deixando de cumprir 
diligência que lhe competia. 
A análise dos autos permite concluir que a parte autora permanece inerte, não tendo se manifestado até o presente momento, demonstrando 
desinteresse e abandono pela causa.
Posto isso, nos moldes artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, 
independentemente de nova intimação pessoal da parte (art. 51, §1º, Lei 9.099/95), determinando o arquivamento dos autos.
Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Cumprimento de sentença
7064225-49.2022.8.22.0001
REQUERENTE: HADASSA DA SILVA COSTA, CPF nº 02583546236, AVENIDA MAMORÉ 3.313, - DE 3245 A 3601 - LADO ÍMPAR 
LAGOINHA - 76829-863 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REQUERENTE: MATHEUS ARAUJO MAGALHAES, OAB nº RO10377
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, 13 DE MAIO, CENTRO SETOR 13 - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença prolatada por este juízo, nos moldes do art. 52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, tendo a requerida 
Energisa S/A, comprovado o efetivo cumprimento da obrigação, (ID. 91939240).
Por conseguinte, o(a) exequente obteve satisfação de seu direito, fazendo exaurir o objeto da execução e a razão de existência do feito.
Ante o exposto, com fulcro nos arts. 52, caput, LJE (LF 9.099/95), e 924, II, CPC (LF 13.105/2015), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, 
determinando o respectivo e imediato arquivamento, independentemente de prévia intimação, observadas as cautelas e movimentações 
de praxe.
Sem custas, ex vi lege. 
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7034467-88.2023.8.22.0001
AUTOR: TRANSPORTADORA ITAPORANGA LTDA, CNPJ nº 41396350000104, BR 364 KM 202 SN, SALA 02 PATIO ITAPORANGA 
DISTRITO DE ITAPORANGA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VILSON KEMPER JUNIOR, OAB nº RO6444
REU: LABS LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS E IMAGEM LTDA, CNPJ nº 14014331000195, RUA RAFAEL VAZ E SILVA 2895, 
- DE 2850/2851 A 3283/3284 LIBERDADE - 76803-870 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de ação de execução, tendo o(a) autor(a) desistido da demanda.
Por conseguinte e por ora, não havendo interesse de agir, inexiste razões para o prosseguimento da marcha processual, mormente 
quando a citação e relação processual sequer restaram aperfeiçoadas.
POSTO ISSO, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O FEITO, nos termos do art. 51, caput, LF nº 9.099/95, e 485, 
VIII, CPC/2015, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, determinando o respectivo e imediato arquivamento, independentemente de prévia 
intimação, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas.
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Execução de Título Extrajudicial
7033140-11.2023.8.22.0001
EXEQUENTE: CONDOMINIO GARDEN CLUB, CNPJ nº 14429193000105, AVENIDA PREFEITO CHIQUILITO ERSE 5064, . NOVA 
ESPERANÇA - 76821-510 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GARDENIA SOUZA GUIMARAES, OAB nº RO5464
EXECUTADO: BRUNO BRAGA TEIXEIRA DA SILVA, CPF nº 88558754268, AVENIDA RIO MADEIRA 5064, APTO 405, BLOCO 23 
NOVA ESPERANÇA - 76821-510 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial, nos moldes do art. 53 e seguintes, da LF 9.099/95. Contudo, resolveram os litigantes 
entabular acordo extintivo da lide, requerendo a respectiva homologação judicial.
Desse modo, sendo as partes capazes, o objeto lícito e o direito disponível, não há óbice algum à validação da composição efetivada, 
sendo este o maior propósito e espírito da Lei dos Juizados Especiais.
POSTO ISSO, nos termos dos arts. 2º, da LF 9099/95, e 840, do Código Civil (LF 10.406/2002), HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo 
entabulado pelas partes (id 92997361), para que surta seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas e condições.
Por conseguinte, e com fulcro no art. 924, II, do CPC, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, devendo o cartório, após as cautelas e 
movimentações de praxe, arquivar imediatamente o processo, independentemente de prévia intimação das partes, uma vez que o acordo 
será cumprido diretamente entre elas, valendo ressaltar que a sentença homologatória transita em julgado de plano (art. 41, LF 9.099/95). 
Sem Custas, ex vi lege. 
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7043484-51.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
Valor da causa: R$ 17.462,90 (dezessete mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e noventa centavos).
Polo Ativo: IAN FRAGA LEMES, IAN FRAGA LEMES
ADVOGADO DOS AUTORES: LUCIA MARIA BEZERRA, OAB nº RO6759
Polo Passivo: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DECISÃO
Vistos,
Trata-se de ação de Procedimento do Juizado Especial Cível em que IAN FRAGA LEMES, IAN FRAGA LEMES demanda em face de 
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A..
Pretende, a parte autora em tutela antecipada, que seu voo seja remarcado para o próximo período de férias.
É o que há de relevante. Decido.
Sabe-se que os critérios de aferição para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional estão na faculdade do juiz que, 
ponderando sobre os fatos narrados e documentos juntados, decide sobre a conveniência da concessão – exercendo assim juízo de 
cognição sumária, desde que preenchidos os requisitos legais, podendo a qualquer tempo concedê-la, revogá-la ou modificá-la.
Mas, há que se deixar claro que antecipar os efeitos da tutela não se confunde com avançar no mérito ou pré-julgar, ainda que a medida 
seja indiscutivelmente imprescindível à parte.
O que se evidencia dos autos é que o pedido em sede de tutela se confunde com o pedido final (que seria a reparação dos danos 
materiais) e exige uma quase certeza da veracidade dos fatos alegados.
Desta forma, considerando que conceder a tutela antecipada implicaria na análise do mérito, o que é vedado nesta fase processual, 
entendo não ser o caso de concessão em caráter liminar. 
Deste modo, restando evidente que a tutela pleiteada pela parte autora tem caráter satisfativa e carece de verossimilhança, o regular 
trâmite da ação e a melhor instrução da demanda são medidas que se impõem ao caso concreto, recomendando-se a oitiva das partes 
para fins de conciliação, objetivo primordial dos Juizados. 
Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada formulado pela parte autora.
No mais, considerando a previsão legal contida no artigo 22, §2º da Lei 9.099/95, que veio a admitir a prática de atos processuais por meio 
de videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real no âmbito das pequenas causas:
a) Defiro a manutenção da audiência de conciliação a ser realizada pela CEJUSC, cuja data foi designada automaticamente via 
sistema quando da distribuição do processo. A audiência de conciliação poderá se realizar de maneira híbrida, ou seja, tanto por 
videoconferência, quanto presencialmente, caso as partes e eventuais procuradores não disponham de meio tecnológico para tanto.
b) Cite-se a parte requerida para apresentar a contestação e demais provas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados da data 
de realização da audiência de conciliação, independente de nova intimação; bem como intime-a para indicar o número de seu telefone 
ou e-mail nos autos, em até 05 (cinco) dias antes da realização da audiência, ou informar se pretende participar da solenidade de 
modo presencial, sob pena de possível decretação de revelia. Fica a parte requerida ADVERTIDA que sua participação na audiência 
de conciliação é obrigatória, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra (art. 23, Lei n. 9.099/95), reputando-se 
verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
c) Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado constituído nos autos (se houver); ou não havendo, por meio de: e-mail, 
carta ou mandado, nessa respectiva ordem de preferência para, igualmente, tomar ciência da audiência acima agendada (art. 21, Lei n. 
9.099/95). Fica a parte autora ADVERTIDA que seu comparecimento na audiência de conciliação é obrigatório, sob pena de extinção e 
arquivamento do feito, além de sua condenação no pagamento de custas processuais (art. 51, I da Lei n. 9.099/95).
d) Na hipótese da ação ser fundada em relação de consumo, desde já aplico a inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa 
do Consumidor (CDC).
PARA USO DA CPE:
Havendo convênio de cooperação técnica com o TJRO, deverá a CPE utilizar preferencialmente o sistema PJE para envio da 
correspondência - tanto nos processos normais, quanto nos processos 100% digitais, exceto nas decisões proferidas em plantão judicial.
Citações e/ou intimações por WhatsApp podem ser realizadas por Oficial(a) de Justiça, nos termos do Ato Conjunto n. 26/2022.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7000564-96.2022.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Moral
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Valor da causa: R$ 10.631,12 (dez mil, seiscentos e trinta e um reais e doze centavos).
Polo Ativo: ADRIANO DA CRUZ MENDES
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos,
Trata-se de ação de Cumprimento de sentença em que ADRIANO DA CRUZ MENDES demanda em face de ENERGISA RONDONIA- 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
Defiro o levantamento dos valores depositados em conta judicial vinculado a estes autos em favor da parte credora e/ou seu patrono (se 
houver poderes para tanto), devendo a quantia ser levantada com seus acréscimo legais dentro do prazo de validade do alvará judicial, 
restando zerada a conta judicial.
Havendo indicação de conta bancária de titularidade da parte exequente nos autos, o levantamento de valores se dará por ofício de 
transferência eletrônico. 
Via de regra, os alvarás e/ou ofícios de transferência serão expedidos de forma eletrônica juntamente com esta decisão, servido a própria 
minuta como alvará eletrônico ou ofício de transferência, salvo quando houver erro de integração entre o sistema da Caixa Econômica 
Federal e o Módulo do Gabinete, hipótese em que será solicitado à CPE que confeccione o expediente.
Ressalto que o não levantamento da importância, no prazo de validade do alvará (30 dias corridos) implicará na imediata transferência 
do valor para conta a cargo do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, conforme disposto no §7º do art. 447 das Diretrizes Gerais 
Judiciais.
Intime-se o exequente para que se manifeste no prazo de 5 dias no prosseguimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ JUDICIAL e/ou OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA
Conta de Origem: Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência: 2848, Operação 040, Conta Judicial vinculada a este processo.
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 11.509,90 ADRIANO DA CRUZ MENDES 02136224247 
1820841 - 5 Sim Direto na agênciaADVERTÊNCIAS: Em razão do novo sistema de alvará eletrônico a transferência e/ou saque dar-se-ão 
exclusivamente de forma eletrônica, conforme os registros enviados pelo sistema de integração bancária neste momento. 
Na hipótese de transferência para conta pertencente à instituição bancária diversa da Caixa Econômica Federal será descontado o valor 
do TED/DOC do valor depositado. O sistema não permite a utilização de Pix para transferência.
Tendo o beneficiário prestado informações incorretas ou estando a conta bancária de destino inoperante o valor será devolvido (estornado) 
para a conta judicial e o valor do TED/DOC será cobrado da mesma forma. Acrescenta-se que será cobrada taxa NOVAMENTE em 
situação de novo TED/DOC.
Havendo indicação de conta bancária de titularidade da parte credora nos autos, o levantamento de valores se dará, preferencialmente, 
por ofício de transferência eletrônico. Do contrário, a parte deverá comparecer na Agência da CEF para levantamento dos valores.
Não há necessidade de solicitar número da conta judicial para saque, caso esta não tenha sido informada nos autos, tendo em vista que 
a conta judicial fica vinculada ao número do processo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Cumprimento de sentença
7043094-52.2021.8.22.0001
REQUERENTES: CELSO RAQUEL DE SOUZA, CPF nº 84078910297, RUA PRESIDENTE MEDICE 1438 CENTRO - 76861-000 - 
ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA, ELZELI GOMES DA SILVA SOUZA, CPF nº 01979350280, RUA PRESIDENTE MEDICE 1438 
CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO6768
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença prolatada por este juízo, nos moldes do art. 52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, havendo satisfatória 
penhora eletrônica do quantum determinado.
Não oposta qualquer impugnação, liberou-se a quantia depositada em prol do(a) exequente, extinguindo-se o respectivo interesse 
processual.
Deste modo, tem-se que o(a) credor(a) obteve satisfação de seu direito creditício, fazendo exaurir o objeto da execução e a razão de 
existência do feito.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro nos arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 924, II, do CPC (LF 13.105/2015), 
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, determinando o respectivo e imediato arquivamento, independentemente de prévia intimação, 
observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas, ex vi lege. 
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7015782-33.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Atraso de vôo, Cancelamento de vôo
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Polo Ativo: ANANDA DE FIGUEIREDO FERREIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GABRIELA DE FIGUEIREDO FERREIRA, OAB nº RO9808
Polo Passivo: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
DECISÃO 
I – A parte recorrente (ID 92512877) pleiteia a gratuidade judiciária (Assistência Judiciária Gratuita – AJG) sob a alegação de ser 
hipossuficiente financeira e necessitada, na forma da lei, deixando, contudo, de apresentar qualquer indício, ainda que mínimo, da 
referida condição que autorize o serviço judiciário sem onerosidade (A mera Declaração de hipossuficiência Financeira, por si só, não 
comprova a pobreza alegada, mormente quando sequer assinada se apresenta). A oportunidade de comprovar o alegado coincide com o 
momento da interposição do Recurso Inominado (RI), de sorte que, restando tão somente a alegação, não há como conceder-se o pleito 
formulado. A comprovação da condição representa exigência legal, nos moldes dos arts. 5º, LXXIV, CF/88 (Lex Maior – Constituição 
Federal), e 5º, da Lei de Assistência Judiciária (LF 1.060/50 - legislação ordinária federal), in verbis:
“LXXIV - O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos” (g.n. - art. 5º, LXXIV, 
CF/88); e
“O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o deferimento dentro do prazo 
de setenta e duas horas” (g.n. - art. 5º, LF 1.060/1950).
A comprovação da condição de necessitado deve vir comprovada com o termo de recurso e respectivas razões, posto que a Lei de 
Regência dos Juizados (LF 9.099/95) determina que o preparo, independentemente de intimação, tem que ser feito nas quarenta e oito 
horas seguintes à interposição, o que significa dizer que, para não fazê-lo no tempo e forma determinados, a prova de hipossuficiência 
deve vir de imediato, não devendo o magistrado conceder prazo para comprovação do alegado. Veja-se o dispositivo:
“Art. 42, O recurso será interposto no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença, por petição escrita, da qual constarão as razões 
e o pedido do recorrente. § 1º O preparo será feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, 
sob pena de deserção. § 2º Após o preparo, a Secretaria intimará o recorrido para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias” (g.n. 
- art. 42, LF 9.099/95).
A presunção relativa da declaração de pobreza (art. 4º, LF 1.060/1950) fora revogada expressamente pelo novo Código de Processo Civil 
(LF 13.105/2015 – art. 1.072), o que promoveu novo entendimento jurisprudencial. Nesse sentido da necessidade de comprovação da 
“condição de necessitado” caminha atualmente a Colenda Corte de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. FALTA DE RECOLHIMENTO 
DO PREPARO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DESERÇÃO. SÚMULA N. 187/STJ. AUSÊNCIA DA 
CADEIA COMPLETA DE PROCURAÇÕES. IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO NÃO SANADA NO PRAZO FRANQUEADO. 
I - Na origem, trata-se de embargos à execução opostos contra sentença homologatória de cálculos, nos autos do cumprimento de título 
executivo no qual foi determinada a revisão de seu benefício previdenciário. Na sentença, julgaram-se improcedentes os embargos 
à execução, afastando-se a condenação da autarquia em honorários sucumbenciais. No Tribunal Regional Federal da 2ª Região, a 
sentença foi mantida. II - A mera alegação, na petição recursal, de que é beneficiária da assistência judiciária não é suficiente para 
o afastamento da deserção, ou seja, deve haver a comprovação dessa condição. Nesse sentido, o AgInt no AREsp n. 1.160.301/SP, 
Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe de 30/5/2018. Incidência na hipótese o disposto na Súmula n. 187 do STJ. III - É firme o 
entendimento do STJ de que a ausência da cadeia completa de procurações impossibilita o conhecimento do recurso (Súmula n. 115/
STJ). IV - Agravo interno improvido” (g.n. - STJ – sítio oficial – www.stj.jus.br –Segunda Turma - AgInt no AREsp 1322006 / RJ - AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL – 2018/0166431-9 – Relator Ministro Francisco Falcão - Julgado em 09/04/2019 – 
publicado em 15/04/2019); e
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS. 
FALTA DE RECOLHIMENTO DO PREPARO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. DESERÇÃO. SÚMULA 
N. 187/STJ. INTEMPESTIVIDADE. I- Na origem, trata-se de agravo de instrumento interposto, nos autos de ação condenatória por danos 
materiais e morais, em desfavor de decisão que declarou absolutamente incompetente para processar e julgar a demanda ordinária 
e determinou o declínio de competência. No Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a decisão objeto do agravo foi mantida. II - 
Mediante análise dos autos, verifica-se que o recurso especial não foi instruído com as guias de preparo e os respectivos comprovantes 
de pagamento. III - Assim, incide na espécie o disposto na Súmula n. 187 deste Tribunal, o que leva à deserção do recurso. IV - Veja-se 
que, apesar de a parte recorrente asseverar que litiga sob o pálio da gratuidade, a mera alegação de que é beneficiária da assistência 
judiciária gratuita, na petição recursal, não é suficiente para o afastamento da deserção, ou seja, deve haver a comprovação dessa 
condição. Nesse sentido: EDcl no Ag n. 1.222.674/DF, 4.ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 11/5/2010. V - Agravo interno 
improvido” (g.n. - STJ – sítio oficial – www.stj.jus.br – Terceira Turma - REsp 1756557 / MG - RECURSO ESPECIAL - 2018/0188264-8– 
Relator Ministra Nancy Andrigui - Julgado em 19/03/2019 – publicado em 22/03/2019);
III – Desta feita, sendo a presunção apenas relativa da condição de necessitado, carecendo de provas imediatas e carreadas com 
o respectivo pleito, INDEFIRO a gratuidade judiciária reclamada, posto que não comprovada a condição de pobreza ou necessitado 
(recorrente SEQUER informou a função que exerce, bem como, seus rendimentos mensais, a fim de permitir a análise da alegada 
hipossuficiência financeira e a impossibilidade de recolher as custas no importe de 5% sobre o valor dado à causa). CONCEDO à parte 
recorrente, por outro lado e excepcionalmente, o prazo improrrogável de 48h (quarenta e oito horas) para que efetive e comprove o 
preparo (custas processuais - ENUNCIADO 115 – FONAJE), sob pena de DESERÇÃO;
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IV – Expirado o prazo e não havendo a diligência financeira, retornem conclusos para decreto de DESERÇÃO. Caso contrário, intime-se 
o(a) recorrido(a) para contrarrazões dentro do decêndio legal, sob pena de preclusão, retornando os autos ao final para efetivo juízo de 
admissibilidade;
V – Intime-se, servindo-se a presente de MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO via sistema PJe (LF 11.419/2006), diligência de Oficial de 
Justiça ou DJe, conforme o caso e meio mais rápido.
VI – CUMPRA-SE.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7043824-92.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Direito de Imagem
Valor da causa: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Polo Ativo: LAELSON DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO, OAB nº RO816
Polo Passivo: NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos,
Trata-se de ação de Procedimento do Juizado Especial Cível em que LAELSON DOS SANTOS SILVA demanda em face de NU 
FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
A CPE postergue a citação da requerida até o efetivo recebimento deste feito, não havendo necessidade de se cancelar a audiência de 
conciliação agendada pelo sistema, dado o lapso temporal razoável que ainda perdura.
INTIME-SE a parte autora - por meio de seu patrono, se houver -, para emendar a inicial e acostar nos autos, no prazo de 15 (quinze) 
dias, certidões detalhadas de negativações emitidas pelos três órgãos de restrição ao crédito: SERASA, SCPC e SPC, para melhor 
análise do pedido requerido em petição inicial.
As certidões deverão ser emitidas de forma detalhada, contendo as seguintes informações: nome da parte autora, seu CPF e endereço 
cadastrado, data de inserção de negativações, eventual data de exclusão (cajo a negativação já tenha sido levantada), empresa 
fornecedora, valor do débito, número do contrato ou documento responsável pela obrigação, data em que a certidão foi emitida, entre 
outros, com relação aos últimos 5 (cinco) anos, sob pena de indeferimento da inicial.
Tal determinação se justifica pela natureza jurídica dos pedidos formulados na peça inaugural, tanto em tutela antecipada, quando no 
mérito.
No mesmo prazo e sob a mesma sansão, deverá a parte autora acostar nos autos comprovante de residência atualizado e em seu nome, 
bem como procuração datada e assinada.
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para a pasta “(JEC) Decisão - Urgente)”.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito
ADVERTÊNCIAS: 
1- Prazos processuais nesse Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se do dia seguinte à intimação, salvo contagem a partir da 
intimação pelo Diário da Justiça, que obedece regra própria.
2 - As partes deverão comunicar eventual alterações dos seus respectivos endereços, número de telefones e e-mails, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a intimação cumprida no endereço constante nos autos, mesmo que esta retorne negativa (art. 19, §2º 
Lei n. 9.099/95).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7049755-86.2017.8.22.0001
REQUERENTE: ISAIAS CAROLINO VIEIRA, RUA PARANGATO 4117 JARDIM SANTANA - 76828-672 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: LONG MARQUIS MONTEIRO DE CARVALHO, CPF nº 75507960259, TRÊS MARIAS 6710 RUA SÃO PEDRO - 76804-
120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GILBERTO DA SILVA ROSALINO, OAB nº CE2756, RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS, OAB 
nº RO5769, LIDIANE TELES SHOCKNESS, OAB nº RO6326A
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SENTENÇA
Navegando pelo feito constato que a parte autora deixou de cumprir diligência que lhe competia, apesar de intimada pessoalmente/PJe/
DJe (LF 11.419/2006), abandonando a causa sem justificativa e demonstrando completo desinteresse. 
Desse modo, há que se arquivar o processo, não existindo qualquer impulso oficial a ser efetivado em razão da inércia da parte demandante.
POSTO ISSO, e por tudo o mais que dos autos consta, com fulcro nos arts. 51, caput, e 485, III, do CPC (LF 13.105/2015), caput JULGO 
EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, determinando o respectivo e imediato arquivamento, independentemente de prévia 
intimação, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Por derradeiro, condeno o requerente nas custas processuais (Enunciado Cível FOJUR nº 09 e Lei Estadual nº 3.896/2016), advertindo 
que o processo não será desarquivado para fins de prosseguimento, podendo a parte promover nova demanda (em distinto e novo feito) 
somente após comprovar o recolhimento fiel do encargo ora imposto.
Cumpra-se.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Execução de Título Judicial - CEJUSC
7008122-56.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ, CPF nº 06240548880, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ, OAB nº RO5194
EXECUTADO: WANDERSON ABIDIAS PACHECO ANDRADE, CPF nº 63514567204, AVENIDA BEIRA RIO 388 CENTRO - 76850-000 
- GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Requerente e requerido(a) resolveram entabular acordo extintivo da lide, requerendo a respectiva homologação judicial.
Desse modo, sendo as partes capazes, o objeto lícito e o direito disponível, não há óbice algum à validação da composição efetivada, 
sendo este o maior propósito e espírito da Lei dos Juizados Especiais.
POSTO ISSO, nos termos dos arts. 2º, da LF 9099/95, e 840, do Código Civil (LF 10.406/2002), HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo 
entabulado pelas partes (Id. 92045488) para que surta seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas e condições.
Por conseguinte e com fulcro no art. 51, caput, da LF 9.099/95, c/c 487, III, b, do NCPC (LF 13.105/2015), JULGO EXTINTO O FEITO 
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório, após as cautelas e movimentações de praxe, arquivar imediatamente o processo, 
independentemente de prévia intimação das partes, uma vez que o acordo será cumprido diretamente entre elas, valendo ressaltar que 
a sentença homologatória transita em julgado de plano (art. 41, LF 9.099/95) e a parte credora poderá requerer o desarquivamento e 
consequente execução, em caso de mora ou descumprimento, na forma do art. 52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, sem pagamento de 
quaisquer custas ou encargos.
Sem custas, ex vi lege. 
CUMPRA-SE.
Porto Velho, RO, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7018733-39.2019.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Perdas e Danos
Valor da causa: R$ 1.891,56 (mil, oitocentos e noventa e um reais e cinquenta e seis centavos).
Polo Ativo: DOMENICA PETERMANN
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Polo Passivo: SERRALHERIA E METALURGICA AMAZONIA DO NORTE EIRELI - ME
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Procedimento do Juizado Especial Cível em que DOMENICA PETERMANN demanda em face de SERRALHERIA E 
METALURGICA AMAZONIA DO NORTE EIRELI - ME. 
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei N. 9.099/95.
A parte autora, apesar de intimada, não se manifestou dentro do prazo fixado, conforme se observa nos autos, deixando de cumprir 
diligência que lhe competia. 
A análise dos autos permite concluir que a autora permanece inerte há mais de 30 (trinta) dias, não tendo se manifestado até o presente 
momento, demonstrando desinteresse e abandono pela causa.
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Posto isso, nos moldes artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, 
independentemente de nova intimação pessoal da parte (art. 51, §1º, Lei 9.099/95), determinando o arquivamento dos autos.
Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7033576-04.2022.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Valor da causa: R$ 15.250,00 (quinze mil, duzentos e cinquenta reais).
Polo Ativo: JOHNATHAN DE JESUS RODRIGUES PINTO
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOHNATHAN DE JESUS RODRIGUES PINTO, OAB nº RO12165
Polo Passivo: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
DESPACHO
Vistos,
Trata-se de ação de Cumprimento de sentença em que JOHNATHAN DE JESUS RODRIGUES PINTO demanda em face de BANCO 
BRADESCO S.A..
Consta nos autos a regular citação da parte adversária.
A parte executada requereu penhora online via SISBAJUD em contas e aplicações financeiras da parte executada e apresentou planilha 
de débito atualizada.
Em atenção ao transcurso do prazo da parte executada para pagamento voluntário, o que foi certificado automaticamente nos autos 
via sistema, e considerando o requerimento da parte credora, SOLICITEI a penhora online junto ao sistema SISBAJUD nos termos 
requeridos pela parte exequente.
Destaco que a penhora online representa bloqueio judicial de ativos financeiros do devedor, o que significa a constrição de dinheiro em 
espécie, que goza de ordem preferencial, nos moldes dos arts. 52 e 53, da Lei n. 9.099/95, e art. 854 do CPC.
Decorrido o prazo do sistema SISBAJUD, este apresentou resposta e constatei o bloqueio integral do valor requisitado e equivalente 
ao crédito exequendo (espelho anexo). De modo que, nesta data, protocolei a respectiva transferência de valores para conta judicial 
vinculada a estes autos, tornando sem efeito as demais ordens de bloqueio e liberando os valores excedentes.
Sendo assim, intime-se parte executada para opor, caso queira e em 5 (cinco) dias, impugnação do valor bloqueado, nos termos do 
art. 854, §º, I e II do CPC.
Não havendo apresentação de impugnação ao valor bloqueado (excesso de execução ou impenhorabilidade) ou havendo concordância 
com o bloqueio realizado, certifique-se e retornem os autos conclusos para expedição de alvará judicial em favor da parte credora.
Fica a parte credora intimada para que informe nos autos, caso queira, os dados de conta bancária de sua titularidade para levantamento 
dos valores, no prazo de 5 (cinco) dias. Para levantamento dos valores em conta de titularidade de seu patrono, deverá conter nos autos 
ou apresentar procuração atualizada com poderes para dar e receber quitação.
Com o levantamento dos valores, deverá a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias e independentemente de nova intimação, se 
manifestar a respeito da extinção do feito ou requerer o que entender de direito, sob pena de presumir-se-á a satisfação total do crédito.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO, CARTA ou OFÍCIO.
Ficam as partes intimadas desta, automaticamente por meio do DJe, caso possuam patrono constituído nos autos. 
Cumpra-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Wanderley José Cardoso
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7005599-03.2023.8.22.0001
REQUERENTE: ELIETE LEIDA SEIXAS DE OLIVEIRA
REQUERIDO: VANIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 05 (cinco) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.
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2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7039351-97.2022.8.22.0001 - Cumprimento 
de sentença
REQUERENTE: NATALIA SILVA DE SOUSA, CPF nº 88739384268, RUA JARDINS 903, MARGARIDA BAIRRO NOVO - 76817-001 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: POLLYANA JUNIA MUNIZ DA SILVA NASCIMENTO, OAB nº RO5001A, LEANDRO NASCIMENTO 
DA CONCEICAO, OAB nº RO10068
REQUERIDOS: OR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES S.A., CNPJ nº 10917143000116, AVENIDA DAS 
NAÇÕES UNIDAS 14401, 5 ANDAR, B1, EDIFÍCIO B VILA GERTRUDES - 04794-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, BAIRRO NOVO 
PORTO VELHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A, CNPJ nº 10923929000146, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 14401, 
SETOR B, ED AROEIRA, ANDAR 5B1, CONJ 53, SALA 03 VILA GERTRUDES - 04794-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: LARISSA LEITE SANTANA, OAB nº BA61027
DECISÃO
Requisitei bloqueio on-line do valor de R$ 4.536,15, contudo, a penhora foi parcial. 
Determinei transferência para conta judicial do valor de R$ 3.848,38 bloqueado na conta bancária da parte executada.
Apresente a parte exequente planilha do valor remanescente, abatendo o valor penhorado neste ato.
A parte exequente deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, indicando bens ou créditos da parte executada passíveis 
de penhora, no tocante ao crédito remanescente, sob pena de extinção e arquivamento.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7037758-33.2022.8.22.0001 - Execução 
de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS, RUA MANOEL LAURENTINO DE SOUZA 2799, - DE 2295/2296 AO FIM 
EMBRATEL - 76820-776 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511
EXECUTADO: JOICE LANI DE ARAUJO MONTENEGRO, RUA VENEZUELA 2145, - DE 1953/1954 A 2254/2255 EMBRATEL - 76820-
800 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38, da lei 9.099/1995. 
Tratando-se de direito disponível e sendo as partes capazes, HOMOLOGO o acordo de vontades celebrado entre as partes, que será 
regido pelas cláusulas e condições indicadas no termo de acordo, a fim de que que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, inc. II, do CPC.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância (arts.54 e 55, lei 9099/1995). 
Autorizo, se for o caso, a expedição de alvará/expedição de ofício ao órgão pagador nos termos do acordo.
Em caso de não levantamento dos valores, transfira-os para conta centralizadora de titularidade do TJ/RO.
Diante da preclusão lógica a sentença transita em julgado nesta data.
Arquive-se o feito, após as expedições de documentos respectivas.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7052979-56.2022.8.22.0001
AUTOR: FRANCISCA IRISMAR PEREIRA DE OLIVEIRA LISBOA
Advogados do(a) AUTOR: JULIANA LIMA BRAGA BRAGA - RO7652, PRISCILA IRANEIDE DA SILVA BARROS DE ALMEIDA - RO9392
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7046026-76.2022.8.22.0001 - Cumprimento 
de sentença
AUTOR: GEORGE MARCIO TICO SILVA, CPF nº 59164735249, RUA HENRIQUE SORO 6150, - ATÉ 6195/6196 APONIÃ - 76824-038 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO AUTOR: WILSON VEDANA JUNIOR, OAB nº RO6665
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6490, AZUL LINHAS 
AEREAS AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM, OAB nº RO2609, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, LUCIANA 
GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DECISÃO
A consulta ao SISBAJUD em busca de saldo em desfavor da parte devedora foi positiva. Determinei a transferência dos valores para 
conta judicial, conforme tela em anexo.
Intime-se a parte devedora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 
9.099/1995.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte credora para impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, expeça-se alvará/transfira-se o valor bloqueado em favor da parte 
credora e/ou seu(s) (sua)(suas) advogado(s)(a)(as), se tiver(em) poderes nos autos.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.
Cumpra-se. Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 PROCESSO: 7041557-
21.2021.8.22.0001
AUTORES: SHARON LINE AMARAL BENTO, CPF nº 02868317243, RUA DA FORTUNA 957, - DE 897/898 A 1095/1096 FLORESTA 
- 76806-356 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ALISSON SAUCEDO FERREIRA, CPF nº 02398887235, RUA DA FORTUNA 957, - DE 
897/898 A 1095/1096 FLORESTA - 76806-356 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: ROBERTA GONCALVES MENDES, OAB nº RO8991, TIATIRA CELESTINO DE ALMEIDA 
SUSSUARANA, OAB nº RO7349
REQUERIDOS: VAI VOANDO VIAGENS LTDA, CNPJ nº 11309576000151, AVENIDA GUAPORÉ 3421, SALA 03, TELEFONE (69) 
99354-9271 AGENOR DE CARVALHO - 76820-265 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, GOL LINHAS AÉREAS S.A, AC AEROPORTO 
INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, COLINA SAO FRANCISCO HOTEL E TURISMO LTDA, CNPJ nº 29303282000188, PEDRO CANDIAGO 993 PLANALTO 
- 95670-000 - GRAMADO - RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, DIOGO BOLOGNESI BURIGO, OAB nº 
RS70291, BEATRIZ CIRILO ROBLES, OAB nº SP411304, DENISE MARIN, OAB nº RJ141662, ERASMO HEITOR CABRAL, OAB nº 
MG52367, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Considerando a satisfação da obrigação e com fundamento no inciso II do artigo 924 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA 
O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Arquive-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 PROCESSO: 7038105-
03.2021.8.22.0001
REQUERENTE: CLAUDINEIA DE SOUZA VILAR, CPF nº 90428439268, RUA ELI GUIMARÃES 7025 NACIONAL - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GABRIEL MARTINS MONTEIRO, OAB nº RO9839
REQUERIDOS: SILVANA DA SILVA, RUA BOLONHA, 5503, CIDADE NOVA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, GLENDA 
SALAZAR, RUA BOLONHA, 5503, CIDADE NOVA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JANAINA DA SILVA SALAZAR, RUA 
BOLONHA, 5503, CIDADE NOVA - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
Decisão
Requisitei bloqueio on-line por 30 dias consecutivos, contudo, a penhora foi parcial. Determinei transferência do valor de R$ 
728,78 bloqueado na conta bancária da executada.
Apresente a credora planilha do valor remanescente, abatendo o valor penhorado neste ato.
A parte exequente deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, indicando bens ou créditos da parte executada passíveis de 
penhora, no tocante ao crédito remanescente, sob pena de extinção da execução.
Intimem-se. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7076395-53.2022.8.22.0001
AUTOR: RAIMUNDO MARCELO DOS SANTOS SANTIAGO, CPF nº 80610153234, RUA AMÉRICA DO NORTE 2522, - DE 2395/2396 
A 2986/2987 TRÊS MARIAS - 76812-712 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCISCO RAMON PEREIRA BARROS, OAB nº RO8173
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REU: BANCO DO BRASIL, - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº BA25419, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL 
S/A
DECISÃO:
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo, eis que tempestivo e preparado.
A parte autora ofertou contrarrazões nos autos fora do prazo legal. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Processo: 7011427-77.2023.8.22.0001
AUTOR: HEMILE ANE ALVES MAIA ARQUIMIM
ADVOGADO DO AUTOR: LUCAS ZAGO FAVALESSA, OAB nº RO10982
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº PB20422, EDUARDO QUEIROGA 
ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando os termos do Ofício nº 791/2023 - Nucomed-JE-PVH/Cejusc/Nupemec/CGJ, anexo ao SEI 0002405-75.2023.8.22.8001, 
em que consta o interesse da ENERGISA em conciliar nos processos relacionados, encaminho os autos à CEJUSC/CPE para que inclua 
o feito em pauta conciliatória, expedindo-se o necessário.
Serve como comunicação.
Cumpra-se. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7085981-17.2022.8.22.0001
AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES LOPES, CPF nº 31242936220, RUA JAMARY 1713, - ATÉ 1707/1708 OLARIA - 76801-314 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALINE CUNHA GALHARDO, OAB nº RO6809
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO S/N, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
DECISÃO:
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo, eis que tempestivo e preparado.
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Processo: 7014924-02.2023.8.22.0001
REQUERENTE: WELLINGTON MIGUEL FRANCA LEAO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, OAB nº RO8176, CINTIA VILARIM BONAZZA, OAB nº 
RO8673
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando os termos do Ofício nº 791/2023 - Nucomed-JE-PVH/Cejusc/Nupemec/CGJ, anexo ao SEI 0002405-75.2023.8.22.8001,em 
que consta o interesse da ENERGISA em conciliar nos processos relacionados, encaminho os autos à CEJUSC/CPE para que inclua o 
feito em pauta conciliatória, expedindo-se o necessário.
Serve como comunicação.
Cumpra-se. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7029248-94.2023.8.22.0001
AUTOR: NAIANE FRANCA VIEIRA, CPF nº 02525573285, RUA NEUZA 6465, APARTAMENTO 05 IGARAPÉ - 76824-322 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EMERSON LIMA MACIEL, OAB nº RO9263
REQUERIDO: LENARA VITORIA SANTOS CRUZ, CNPJ nº 33026096000116, RUA LAGARTO 240, - ATÉ 1355/1356 CENTRO - 49010-
390 - ARACAJU - SERGIPE
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO:
A citação deve ser real e não presumida. Indefiro a aplicação dos efeitos da revelia.
Mantenho a audiência de conciliação e a renovação dos atos, inclusive a citação.
Intime-se.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7050206-72.2021.8.22.0001 - Cumprimento 
de sentença
AUTOR: TAINA LOPES ALMEIDA, CPF nº 02354485247, RUA ITUMBIARA 9815, - DE 9622/9623 AO FIM JARDIM SANTANA - 76828-
624 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: WALTERNEY DIAS DA SILVA JUNIOR, OAB nº RO10135, JOSE HERMINO COELHO JUNIOR, OAB nº 
RO10010
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
A consulta ao SISBAJUD em busca de saldo em desfavor da parte devedora foi positiva. Determinei a transferência dos valores para 
conta judicial, conforme tela em anexo.
Intime-se a parte devedora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 
9.099/1995.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte credora para impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, expeça-se alvará/transfira-se o valor bloqueado em favor da parte 
credora e/ou seu(s) (sua)(suas) advogado(s)(a)(as), se tiver(em) poderes nos autos.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.
Cumpra-se. Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7058214-04.2022.8.22.0001 - Execução 
de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS, AVENIDA MANOEL LAURENTINO DE SOUZA 2799 EMBRATEL - 76800-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511
EXECUTADO: IZAMARA MORAES DA SILVA LIMA, RUA MICHELE 2370, - DE 7084/7085 AO FIM TEIXEIRÃO - 76825-308 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38, da lei 9.099/1995. 
Tratando-se de direito disponível e sendo as partes capazes, HOMOLOGO o acordo de vontades celebrado entre as partes, que será 
regido pelas cláusulas e condições indicadas no termo de acordo, a fim de que que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, inc. II, do CPC.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância (arts.54 e 55, lei 9099/1995). 
Autorizo, se for o caso, a expedição de alvará/expedição de ofício ao órgão pagador nos termos do acordo.
Em caso de não levantamento dos valores, transfira-os para conta centralizadora de titularidade do TJ/RO.
Diante da preclusão lógica a sentença transita em julgado nesta data.
Arquive-se o feito, após as expedições de documentos respectivas.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7069854-04.2022.8.22.0001 - Execução 
de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: RESIDENCIAL AREIA BRANCA, LINHA 01, KM 02, CHACARA PARANA, GLEBA BOM FUTURO, RUA DOM PEDRO II 
637 ZONA RURAL - 76801-910 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROOSEVELT ALVES ITO, OAB nº RO6678
EXECUTADO: DORISNEY RODRIGUES DA SILVA, RUA JOÃO PAULO I 2700, CASA 006, QUADRA 07 NOVO HORIZONTE - 76810-
154 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38, da lei 9.099/1995. 
Tratando-se de direito disponível e sendo as partes capazes, HOMOLOGO o acordo de vontades celebrado entre as partes, que será 
regido pelas cláusulas e condições indicadas no termo de acordo, a fim de que que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, inc. II, do CPC.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância (arts.54 e 55, lei 9099/1995). 
Autorizo, se for o caso, a expedição de alvará/expedição de ofício ao órgão pagador nos termos do acordo.
Em caso de não levantamento dos valores, transfira-os para conta centralizadora de titularidade do TJ/RO.
Diante da preclusão lógica a sentença transita em julgado nesta data.
Arquive-se o feito, após as expedições de documentos respectivas.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Processo: 7068971-57.2022.8.22.0001
REQUERENTES: OLMAR FURTADO PIRES, MADEIREIRA TRES ESTADOS EIRELI - ME
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: GRAZIELLA ALENCAR SILVA, OAB nº RO12441, GABRIEL MARTINS MONTEIRO, OAB nº 
RO9839
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando os termos do Ofício nº nº 791 /2023- Nucomed-JE-PVH/Cejusc/Nupemec/CGJ, anexo ao SEI 0002405-75.2023.8.22.8001, 
em que consta o interesse da ENERGISA em conciliar nos processos relacionados, encaminho os autos à CEJUSC/CPE para que inclua 
o feito em pauta conciliatória, expedindo-se o necessário.
Serve como comunicação.
Cumpra-se. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7057808-80.2022.8.22.0001
AUTOR: DIEGO GIBRAN MENDES BORGES
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDA NAIARA ALMEIDA DIAS, OAB nº RO5199
REU: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADOS DO REU: WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A, BRADESCO
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Processo: 70464788620228220001
REQUERENTE: MERCADO PAGO INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA, CNPJ nº 10573521000191, AVENIDA DAS NAÇÕES 
UNIDAS, 3000 3003 BONFIM - 06233-903 - OSASCO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO CREDOR: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - OAB RO7828
REQUERIDO: FABRICIO PINHEIRO JACOB, CPF nº 70411667246, RUA ARUBA 8560 TANCREDO NEVES - 76804-421 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DEVEDOR: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - OAB MT20812/O 
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da lei.
As pesquisas no SISBAJUD, no RENAJUD e no INFOJUD foram negativas.
A evidente inutilidade do prosseguimento da ação, na hipótese configurada pelo exaurimento das tentativas de localizar bens penhoráveis, 
por meio dos convênios judiciais autoriza a extinção da execução.
A parte devedora notoriamente não possui patrimônio para solver a dívida de modo que a extinção da execução é medida que se impõe 
nos moldes do art. 53, § 4º, da Lei 9.099/1995.
Ante o exposto, com fulcro no parágrafo 4º do art. 53 da Lei 9.099/1995, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, advertindo que o processo 
não será desarquivado para fins de prosseguimento, podendo a parte exequente ajuizar nova execução desde que haja elementos 
modificadores da atual situação.
Fica deferida a expedição de certidão de crédito (em caso de título judicial).
Intimem-se. Após, arquive-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7038240-78.2022.8.22.0001
REQUERENTE: MARCIO DE SOUZA SANTANA, RUA DOUTOR GONDIM 5418, - ATÉ 5768/5769 CASTANHEIRA - 76811-368 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ESTEVAO NOBRE QUIRINO, OAB nº MT24416
REQUERIDO: OI S.A, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, - DE 3290 A 3462 - LADO PAR BAIRRO DOS TANQUES - 76803-460 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7034350-
97.2023.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: RAIANE THAMINE ARRUDA DE OLIVEIRA, ACAI 5582 JARDIM ELDORADO - 76804-421 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: RO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, PASTOR SEVERO ANTONIO DE ARAUJO S/N, SETOR GLEBA 
G ZONA RURAL - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/1995.
A parte autora formulou o pedido de desistência.
Ante o exposto, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA E JULGO EXTINTO O FEITO, 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Fica a parte advertida que o processo não será desarquivado para fins de prosseguimento, devendo a parte, caso queira, promover nova 
demanda.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma dos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/1995.
À vista da preclusão lógica o trânsito em julgado opera-se nesta data.
Arquive-se, independente da intimação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7032774-69.2023.8.22.0001 - Execução 
de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: JAIME PADULA LEMOS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LAERCIO JOSE TOMASI, OAB nº RO4400, CLEBER DOS SANTOS, OAB nº RO3210
EXECUTADO: JOAO RUFINO DA SILVA, TRAVESSA SILAS SHOCKNESS 610 TRIÂNGULO - 76805-728 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
A parte devedora não foi localizada e obviamente não foi citada. Em sede de Juizados Especiais é obrigatório o conhecimento do 
endereço da parte devedora, posto que depois da penhora obrigatoriamente ela tem de ser intimada para comparecer à audiência de 
conciliação pessoalmente (art. 53, §1º, da LF 9099/1995). 
Desta forma, a extinção da execução é medida que se impõe nos moldes do art. 53, §4º, da Lei 9.099/1995:
Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no valor de até quarenta salários mínimos, obedecerá ao disposto no Código de 
Processo Civil, com as modificações introduzidas por esta Lei. (...) § 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o 
processo será imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor.
Ante o exposto, com fulcro no parágrafo 4º do art. 53 da Lei 9.099/1995 JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, por não ter sido localizada a 
parte devedora.
Intime-se. Arquive-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7053054-95.2022.8.22.0001
REQUERENTE: MIRIAN MORET DE FREITAS LUCENA, CPF nº 26108801204, ESTRADA SANTO ANTONIO 5013 TRIANGULO - 
76807-776 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALTER CARNEIRO, OAB nº RO2466
REQUERIDOS: SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, CNPJ nº 32191644000109, INACIO LUSTOSA 755 SAO 
FRANCISCO - 80510-000 - CURITIBA - PARANÁ, ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: EVELYSE DAYANE STELMATCHUK, OAB nº PR100778, FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE 
MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289, PROCURADORIA ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
DESPACHO:
Expeça-se alvará judicial em favor da parte autora e seu(s) sua(s) advogado(a), se tiver(em) poderes nos autos, para levantamento do 
valor depositado nos autos conforme guia/extrato do ID 92571308, com os acréscimos, zerando a conta.
Concedo 15 dias para a SUDASEG efetuar o pagamento do valor de R$ 1.346,87, sob pena de incidência de 10% de multa e bloqueio 
de ativos via Sisbajud.
Intimem-se.
Intimem-se.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 PROCESSO: 7032988-
31.2021.8.22.0001
REQUERENTE: REGIANE NOGUEIRA FROTA, CPF nº 94650837200, RUA DO SOL 291, - ATÉ 401/402 FLORESTA - 76806-478 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, OAB nº RO8176
REQUERIDOS: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA, CNPJ nº 10760260000119, RUA DAS FIGUEIRAS 501, - 
ATÉ 1471 - LADO ÍMPAR JARDIM - 09080-370 - SANTO ANDRÉ - SÃO PAULO, AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AVENIDA 
DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 9 ANDAR TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379, JULIO CESAR GOULART LANES, OAB 
nº AL9340, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Considerando o recebimento do crédito informado nos autos, com fundamento no inciso II do artigo 924, do CPC, JULGO EXTINTA O 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Intimem-se. Arquive-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7058863-
66.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: ANDREA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADELIO RIBEIRO LARA, OAB nº RO6929
Polo Passivo: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: JOAO FRANCISCO ALVES ROSA, OAB nº BA17023, PROCURADORIA BV FINANCEIRA S.A 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira, seja mediante a declaração de imposto 
de renda (inclusive de isenção), seja mediante a CTPS, contracheque, extratos de contas bancárias e etc. ou recolha o valor do preparo, 
sob pena de deserção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7040629-07.2020.8.22.0001 - Cumprimento 
de sentença
REQUERENTE: M F A DA SILVA - ME, CNPJ nº 25042156000166, AVENIDA CAMPOS SALES 4926, - DE 4706 A 5026 - LADO PAR 
ELETRONORTE - 76808-572 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARCELO BOMFIM DE ALMEIDA, OAB nº RO8169A, NILTON MENEZES SOUZA CORTES, OAB 
nº RO8172A
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, -SEDE INDUSTRIAL 
- 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº 
DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
A consulta ao SISBAJUD em busca de saldo em desfavor da parte devedora foi positiva. Determinei a transferência dos valores para 
conta judicial, conforme tela em anexo.
Intime-se a parte devedora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 
9.099/1995.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte credora para impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, expeça-se alvará/transfira-se o valor bloqueado em favor da parte 
credora e/ou seu(s) (sua)(suas) advogado(s)(a)(as), se tiver(em) poderes nos autos.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.
Cumpra-se. Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7005212-22.2022.8.22.0001 - Cumprimento 
de sentença
REQUERENTE: JAMPIER DE LIMA DA SILVA, CPF nº 00412692252, AV. PRINCIPAL S/ N, EDICIO ROQUE, APT 07 CENTRO - 76847-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: VILMA ELISA MATOS NASCIMENTO, OAB nº MT15719, SUZANA SICSU VOLKWEIS, OAB nº 
RO7209
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REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, , - DE 2289/2290 A 2653/2654 - 76962-050 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
A consulta ao SISBAJUD em busca de saldo remanescente referente à multa de 10%, do §1º do art. 523 do CPC, em desfavor da parte 
devedora foi positiva. Determinei a transferência dos valores para conta judicial, conforme tela em anexo.
Intime-se a parte devedora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 9.099/95.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte credora para impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, expeça-se alvará/transfira-se o valor bloqueado em favor da parte 
credora e/ou seu advogado, se houver poderes.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7027269-68.2021.8.22.0001 - Cumprimento 
de sentença
REQUERENTES: DIOGO ALVES DA SILVA NOGUEIRA, CPF nº 02453125281, RUA PIRAMUTABA 2174 B, - ATÉ 1303/1304 LAGOA 
- 76812-212 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, NATHALIA CATARINA CARDOSO DOS SANTOS, CPF nº 03090037254, PIRAMUTABA 
2174, - DE 2293/2294 AO FIM LAGOA - 76812-130 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERENTES SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: IGOR CABRAL DIAS, CPF nº 02914287208, AVENIDA ARAÇATUBA 4329, B JARDIM PAULISTA - 76871-265 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
A consulta ao SISBAJUD em busca de saldo em desfavor da parte devedora foi positiva. Determinei a transferência dos valores para 
conta judicial, conforme tela em anexo.
Intime-se a parte devedora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 
9.099/1995.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte credora para impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, expeça-se alvará/transfira-se o valor bloqueado em favor da parte 
credora e/ou seu(s) (sua)(suas) advogado(s)(a)(as), se tiver(em) poderes nos autos.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.
Cumpra-se. Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7016084-96.2022.8.22.0001 - Cumprimento 
de sentença
REQUERENTE: OSMAR LEONEL PEREIRA, CPF nº 57180598291, RUA ATAULFO ALVES 8.553, - DE 8420/8421 A 8853/8854 SÃO 
FRANCISCO - 76813-294 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: PEDRO ALEXANDRE ASSIS MOREIRA, OAB nº RO3675
REQUERIDO: PORTAL DAS AMERICAS LTDA - ME, CNPJ nº 05802395000160, RODOVIA BR-364 km 5 Sem Número, - DO KM 4,500 
AO KM 6,500 CIDADE JARDIM - 76815-800 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: KATIA AGUIAR MOITA, OAB nº RO6317
DECISÃO
A consulta ao SISBAJUD em busca de saldo em desfavor da parte devedora foi positiva. Determinei a transferência dos valores para 
conta judicial, com a inclusão da multa de 10% (dez por cento), do art. 523, §1º, do CPC, posto que já decorrido o prazo para pagamento 
espontâneo, sem a comprovação do adimplemento, conforme tela em anexo.
Intime-se a parte devedora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 9.099/95.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte credora para impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, expeça-se alvará/transfira-se o valor bloqueado em favor da parte 
credora e/ou seu advogado, se houver poderes.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7075931-
29.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: MARIA FRANCILENE ARAUJO DE MELO
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº 
PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
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DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira ou recolha o valor do preparo, sob pena 
de deserção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Processo: 7012281-71.2023.8.22.0001
AUTOR: CLIMAUTO 2 COMERCIO DE PECAS E SERVICO DE VEICULO AUTOMOTIVO LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCISCO RIBEIRO NETO, OAB nº RO875A
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando os termos do Ofício nº 791/2023 - Nucomed-JE-PVH/Cejusc/Nupemec/CGJ, anexo ao SEI 0002405-75.2023.8.22.8001, 
em que consta o interesse da ENERGISA em conciliar nos processos relacionados, encaminho os autos à CEJUSC/CPE para que inclua 
o feito em pauta conciliatória, expedindo-se o necessário.
Serve como comunicação.
Cumpra-se. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7025664-19.2023.8.22.0001
REQUERENTE: CERES CHAVES FONSECA, CPF nº 61841056120, RUA CARAMUJO 951 CONCEIÇÃO - 76808-284 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RAYANE RODRIGUES CALADO, OAB nº RO6284A
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6490, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38, da Lei nº 9.099/1995. 
Tratando-se de direito disponível e sendo as partes capazes, HOMOLOGO o acordo de vontades celebrado entre as partes, que será 
regido pelas cláusulas e condições indicadas no termo de acordo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento na alínea “b” do inc. III do art. 487, 
do CPC.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância. 
Autorizo, se for o caso, a expedição de alvará/expedição de ofício ao órgão pagador nos termos do acordo.
Em caso de não levantamento dos valores, transfira-os para conta centralizadora de titularidade do TJ/RO.
Ante à preclusão lógica esta sentença transitada em julgado nesta data.
Resolvidas eventuais pendências, ARQUIVE-SE.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7058894-23.2021.8.22.0001 - Cumprimento 
de sentença
REQUERENTE: FRANCISCA MATOS NASCIMENTO, CPF nº 27153010220, ÁREA RURAL ÁREA RURAL DE PORTO VELHO - 78821-
405 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RENATA SALDANHA REGIS DE MELO, OAB nº RO9804, INGRID JULIANNE MOLINO CZELUSNIAK, 
OAB nº RO7254, LILIAN FRANCO SILVA, OAB nº RO6524
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Consta no sistema o depósito de R$ 5.940,85, embora ainda não tenha sido informado pela requerida nos autos.
Desta forma, determinei a transferência dos valores remanescentes de R$ 569,02 para conta judicial, conforme tela em anexo.
Intime-se a parte devedora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 9.099/95.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte credora para impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, expeça-se alvará/transfira-se o valor bloqueado em favor da parte 
credora e/ou seu advogado, se houver poderes.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 PROCESSO: 7014463-
64.2022.8.22.0001
REQUERENTES: RAINIER PEDROSO CAVALCANTI DA COSTA, CPF nº 08261161404, AVENIDA RIO MADEIRA 0564, - DE 5168 
A 5426 - LADO PAR NOVA ESPERANÇA - 76821-510 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARIA CAROLINA BELTRAO DE SIQUEIRA 
CAMPOS, CPF nº 08329586464, AVENIDA RIO MADEIRA 0564, - DE 5168 A 5426 - LADO PAR NOVA ESPERANÇA - 76821-510 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265
REQUERIDO: IBERIA LINEAS AEREAS DE ESPANA S A, CNPJ nº 33000431000107, RUA BELA CINTRA 1149, - ATÉ 585 - LADO 
ÍMPAR CONSOLAÇÃO - 01415-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: FABIO ALEXANDRE DE MEDEIROS TORRES, OAB nº RJ91377
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Considerando a satisfação da obrigação fazer ( ID 92597610) e com fundamento no inciso II do artigo 924 do Código de Processo Civil, 
JULGO EXTINTA O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Arquive-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7014828-21.2022.8.22.0001
AUTOR: SIRLEIA BACELAR ARAUJO, AVENIDA RIO MADEIRA 2613, - DE 5168 A 5426 - LADO PAR NOVA ESPERANÇA - 76821-
510 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
REU: BANCO DAYCOVAL S/A, AVENIDA PAULISTA 1793, - DE 1047 A 1865 - LADO ÍMPAR BELA VISTA - 01311-200 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL 
S.A
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7022268-
68.2022.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: RAIMUNDO NONATO FERNANDES CARVALHO, RUA PROVIDÊNCIA 2058, CASA CASCALHEIRA - 76813-094 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO LUIZ PINHEIRO LIMA, OAB nº RO3918
REU: IMPERIUM CONSULTORIA E INVESTIMENTOS LTDA, NICARAGUA 2500, SALA B/C EMBRATEL - 76820-788 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: STEPHANIE MUNHOZ MENDONCA, OAB nº BA32631, RAFAEL BRAZ PENHA, OAB nº RO10333
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da lei (art. 38, LF 9.099/95).
Trata-se de ação de restituição de valores com rescisão contratual e indenização por danos morais, afirmando o Autor que foi procurou 
a Requerida para financiar o valor de R$ 150.000,00 referente a aquisição de uma camionete. Então foi lhe informado que teria que dar 
uma entrada de R$ 12.000,00 para a liberação do valor. Posteriormente, ao buscar o valor, foi surpreendido com a informação que teria 
que aguardar o sorteio, ou seja, se tratava de um consórcio. Declara que não assinou nenhum documento ou contrato.
A Requerida contestou, suscitando a preliminar de incompetência do Juizado Especial Cível, ante a necessidade de perícia grafotécnica, 
pois o Autor afirmou que não assinou nenhum contrato. Assim, requereu a extinção da ação sem julgamento do mérito.
Pois bem.
Em que pese o trâmite processual desenvolvido, este Juízo não tem competência e condições de prosseguir na apreciação e julgamento 
do pleito, porquanto há a necessidade de realização de perícia grafotécnica, para fins de verificação das assinaturas do contrato do ID 
87978504.
O exame pericial é de fundamental importância, pois há a alegação de que o Autor não assinou nenhum contrato de consórcio com a 
Requerida. Assim, a sentença somente poderá ser proferida com a efetivação da perícia complexa de exame grafotécnico, o que não 
pode ser efetivado nesta seara, o que torna a causa complexa para o rito sumaríssimo.
A extinção do processo sem resolução do mérito em razão da incompetência, é a medida e solução final. Portanto, deve a parte socorrer-
se de uma das varas cíveis genéricas, onde a dilação probatória é mais ampla.
Ante o exposto, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUIZADO, e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos dos 
artigos 3º, caput, e 51, II, da LF 9.099/95, c/c art. 485, IV, do CPC.
Sem custas e sem honorários, na forma dos arts. 54 e 55, da Lei 9.099/1995.
Transitada em julgado esta decisão, arquive-se.
Intime-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
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ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR): 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7034925-08.2023.8.22.0001
AUTOR: JESSICA CRISTINA CORREA BEN, RAFAEL HENRIQUE CAVALCANTI FARIAS AGUIAR
Advogado do(a) AUTOR: SAMIR DAMIAO ALMEIDA ALBUQUERQUE - RO11290
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 PROCESSO: 7026009-
19.2022.8.22.0001
AUTOR: PATRICIA APARECIDA GUIMARAES, CPF nº 00136864295, RUA PRODUÇÃO 2566, CASA 01 FLODOALDO PONTES PINTO 
- 76820-452 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ARY BATISTA BATISTI, OAB nº RO10744, HAROLDO BATISTI, OAB nº RO2535
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Considerando o recebimento do crédito informado nos autos, com fundamento no inciso II do artigo 924, do CPC, JULGO EXTINTA O 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Intimem-se. Arquive-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7077524-93.2022.8.22.0001
REQUERENTE: INEZ OVIDIO DA SILVA, CPF nº 30878900225, RUA TUCUMÃ NACIONAL - 76802-150 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RENATA DANIELLE CARVALHO DE ARAUJO, OAB nº RO11827
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO:
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo, eis que tempestivo e preparado.
Sem Contrarrazões nos autos, apesar da parte recorrida ter sido intimada para tanto.
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7033334-11.2023.8.22.0001
EXEQUENTE: RESIDENCIAL CIDADE DE TODOS 9, CNPJ nº 25958443000110, OSWALDO RIBEIRO S/N SOCIALISTA - 76829-210 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JONES ALVES DE SOUZA, OAB nº RO8462, JARDELINA RAMOS DE OLIVEIRA MELO, OAB nº 
RO7370
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EXECUTADO: DONA MARIA PEREIRA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA OSWALDO RIBEIRO 9235,, APARTAMENTO 404 UNIDADE 
F SOCIALISTA - 76829-210 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO:
Manifeste-se a parte EXEQUENTE no prazo de 5 dias, a respeito da Deligência ( ID 92676773).
Sob pena de arquivamento e extinção do processo. 
ADVERTÊNCIAS: 
1) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/1995).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7043671-59.2023.8.22.0001
AUTOR: T. D. J. S. A., CPF nº 56539134215, RUA TUCUMÃ 3088 NACIONAL - 76802-150 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NAARA DA SILVA MELO, OAB nº RO11522
REU: B. P. S., AVENIDA PAULISTA 1374, ANDAR 12 BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA BANCO PAN S.A
DECISÃO
DETERMINO À CPE QUE RETIRE O SEGREDO DE JUSTIÇA, por ser incabível na espécie.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica, com repetição de indébito e indenização por danos morais, em que a 
parte autora requer a concessão de antecipação da tutela para cessação dos descontos em sua conta bancária e para que o Requerido 
abstenha de inscrever seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. Afirma que não reconhece os descontos referente ao cartão de 
crédito consignado em seu nome perante o Requerido, sendo que desde 30/5/2022 vem sendo descontados.
Analisando os autos, verifico que não há razão para a concessão da tutela específica reclamada, pois não existe nenhuma presunção 
de perigo da demora e de dano irreparável ou de difícil reparação caso se aguarde o provimento final, já que a parte autora afirma que a 
irregularidade vem acontecendo desde maio/2022, vindo somente agora pleitear a suspensão dos descontos.
A tutela jurisdicional, ao menos neste momento e juízo de prelibação, não se justifica, sendo certo que os supostos danos suportados pela 
parte autora, deverão ser considerados na ocasião da análise do mérito, considerando-se os fatos para eventual indenização.
Por conseguinte, a melhor instrução da causa e a oitiva das partes, para fins de conciliação (objetivo primordial dos Juizados Especiais), 
são medidas que se impõem, devendo o feito prosseguir em sua regular marcha.
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA reclamada pela parte demandante, 
devendo o feito prosseguir em seus ulteriores termos.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 22/8/2023 - Hora: 12 horas, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em atendimento 
ao Ato Normativo n. 018/2020.
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Advertências:
1 – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
2 – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3 – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
4 – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5 – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário;
6 – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
7 - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
8 – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
9 – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
10 – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
11 – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
12 – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
13 – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
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14 – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
15 – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
16 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
17 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
18 – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/1995).
19 – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
20 – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7037864-
92.2022.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTES: JOSE DE ARRUDA FILHO, CPF nº 19197802204, RUA JOAQUIM NABUCO 2244, FUNDOS KM 1 - 76804-104 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSE NILSON PEREIRA DA SILVA, CPF nº 22582720410, RUA FILIPINAS 902 NACIONAL - 76802-160 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: DALMAN CANDIDO PEREIRA, OAB nº RO7121
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
À CPE para alteração da classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
A consulta ao SISBAJUD em busca de saldo em desfavor da parte devedora foi positiva. Determinei a transferência dos valores para 
conta judicial, conforme tela em anexo.
Não são devidos os honorários advocatícios nos Juizados Especiais, hipótese em que não cabe o arbitramento, conforme art. 55 da Lei 
9.099/1995. A exceção é a condenação em acórdão, má-fé.
Intime-se a parte devedora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 
9.099/1995.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte credora para impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, expeça-se alvará/transfira-se o valor bloqueado em favor da parte 
credora e/ou seu advogado, se houver poderes.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7016065-90.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: TIAGO IUDI MONTEIRO MOTOMYA
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO IUDI MONTEIRO MOTOMYA - RO7872
EXECUTADO: EDICARLOS ROBERTO UCHOA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7080372-
53.2022.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: ALEXANDRE FRANCISCO PETOLCHCKNY, RUA DO CABO 2391, CASA 06 COSTA E SILVA - 76803-500 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ERICK ARAUJO MIRANDA, OAB nº GO48012
REQUERIDO: MONTEIRO RENT’A CAR LTDA - EPP, RUA ABNATAL BENTES DE LIMA 747, - ATÉ 1006/1007 AGENOR DE CARVALHO 
- 76820-226 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: MIGUEL ANGEL ARENAS RUBIO FILHO, OAB nº RO5380
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SENTENÇA
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de restituição de quantia paga cumulada com indenização por danos materiais e morais proposta pelo Autor contra a 
Requerida em decorrência de rescisão de contrato de locação. 
O Autor afirma que firmou contrato de locação com a requerida de um automóvel, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). No entanto, 
após o veículo apresentar diversos defeitos a Requerida rescindiu unilateralmente o contrato, não realizando a restituição dos valores. 
A Ré afirma a que o valor requerido é indevido uma vez que o Autor não teria devolvido o veículo no pátio da empresa. 
Observo não haver questões preliminares ou prejudiciais de mérito. Presentes os pressupostos e condições da ação, passo à análise do 
mérito.
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, não havendo a necessidade de 
produção de outras provas além daquelas já existentes nos autos.
FUNDAMENTAÇÃO 
Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC, uma vez que as partes se enquadram na definição de 
consumidor e fornecedor estabelecida no Diploma Consumerista. Nos termos do art. 373, incs. I e II, do CPC, o ônus da prova cabe à 
parte autora quanto aos fatos constitutivos de seu direito e à parte ré, por sua vez, o fato extintivo, impeditivo ou modificativo desse direito. 
Ademais, aplica-se neste caso a inversão do ônus da prova, conforme art. 6º, VIII, do CDC. 
É incontroverso que o veículo alugado apresentou defeitos, confirmando a Ré que os defeitos narrados na inicial ocorreram e arcou com 
os custos que lhe foram apresentados. 
No entanto, observa-se que o dissenso entre as partes ocorreu quando no dia 08/07/2022 o veículo voltou a apresentar defeito no 
radiador, e no dia 11/07/2022 foi apresentado orçamento de reparo no valor de R$ 5.600,00 (cinco mil e quinhentos reais), a Requerida 
se recusou a arcar com as despesas e optou por rescindir o contrato. 
Requer o Autor a restituição dos valores pagos pelo aluguel do veículo a partir do dia 08/07/2022, quando não foi mais possível utilizar 
este perfazendo um total de 16 dias, e, portanto, o montante de R$ 5.333,33 (cinco mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três 
centavos). Também requer o ressarcimento do valor pago pelas passagens de retorno no valor de R$ 2.211,99 (dois mil, duzentos e onze 
reais e noventa e nove centavos), e multa de 10%, bem como indenização por danos morais. 
A Ré, afirma não ser devida a devolução do valor correspondente aos 16 dias restantes do contrato porque o Autor teria descumprido o 
acordo realizado por telefone, qual seja, devolver o veículo no pátio da empresa. No entanto, não teria o autor como levar o veículo até o 
pátio da empresa se este encontrava-se com defeito, e se forçado poderia até mesmo causar um dano maior ao veículo. Por outro lado, o 
envio por transportadora teria que ser arcado pela Ré, proprietária do veículo e responsável por manter o veículo em bom estado de uso. 
Até mesmo porque a cláusula 4.1 do contrato assim dispõe:
4.1. Prestar ao LOCATÁRIO em horário comercial, assistência técnico-mecânica tendentes a manter o veículo locado em perfeito estado 
de uso, ou, se julgar necessário, proceder à sua substituição. 
Logo, caberia à Requerida manter o carro em perfeito estado de conservação para que o locatário utilizasse, ou, caso não fosse possível. 
proceder à substituição. Assim, não seria razoável ainda transferir para o Autor o custo de enviar o veículo para a Ré no caso de 
descumprimento contratual desta. Cumpre ainda destacar que a cláusula 1.2 não traz limite de distância para onde o veículo poderia ser 
levado, apenas dispondo que será utilizado em território nacional. 
Portanto, deve haver a devolução dos valores pagos antecipadamente pelo autor referentes ao aluguel do veículo desde o dia em que 
este apresentou defeito, no dia 08/07/2022. 
Quanto à aplicação da multa contratual, observa-se que a cláusula 6.1.1. prevê que o locatário pagará uma multa de 10% sobre o valor do 
débito em caso de inadimplemento do aluguel ou valores contratualmente previstos. No entanto, não há estipulação de aplicação similar 
em relação à ré. 
Ocorre que o STJ já decidiu que em contratos bilaterais, as cláusulas penais devem ser aplicadas indistintamente, ainda que seja 
elaborada apenas em favor de uma das partes:
“cláusula penal inserta em contratos bilaterais, onerosos e comutativos deve voltar-se aos contratantes indistintamente, ainda que redigida 
apenas em favor de uma das partes” ( REsp 1536354/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 07/06/2016, DJe 20/06/2016).
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DA PRESIDÊNCIA. RECONSIDERAÇÃO. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO. OFENSA AO ARTIGO 1.022 DO CPC. AUSÊNCIA. ATRASO NA ENTREGA DE IMÓVEL. CASO FORTUITO E FORÇA 
MAIOR. NÃO CONFIGURAÇÃO. PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA. LUCROS CESSANTES. DANO PRESUMIDO. REVERSÃO 
DA CLÁUSULA PENAL EM FAVOR DO CONSUMIDOR. ADMISSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO PROVIDO PARA CONHECER DO 
AGRAVO E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. (...) 5. A cláusula penal inserta em contratos bilaterais, onerosos e 
comutativos deve voltar-se aos contratantes indistintamente, ainda que redigida apenas em favor de uma das partes. Precedentes. 6. 
Agravo interno provido para conhecer do agravo e negar provimento ao recurso especial.( AgInt no AREsp n. 2.057.346/RO, relator 
Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 27/6/2022, DJe de 29/6/2022.)
Portanto, aplicando o precedente do STJ, entendo que a cláusula deve ser aplicada para o inadimplemento de ambas as partes. Logo, 
rescindido o contrato entre as partes, deveria a Ré ter realizado a restituição do valor pago pelo Autor, e portanto, por não ter realizado o 
pagamento, encontra-se inadimplente, devendo haver a incidência da multa contratual. Logo, devido o pagamento da multa no valor de 
R$533,33 (quinhentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 
Ademais, a Ré, uma vez comprovada a falha na prestação de serviço é responsável pelos danos que a outra parte suportar. Dentre estes 
danos encontram-se os danos materiais e morais. 
Em relação ao dano material, o Autor afirma ter suportado o prejuízo referente ao pagamento de passagens de sua equipe para retornarem 
de Goias. Afirma que a equipe retornaria no veículo alugado, e, após a rescisão realizada pela Ré, precisou comprar passagens de ônibus. 
No entanto, entendo que o dano material não se encontra comprovado. Não há provas de que o valor foi custeado pelo Autor, bem como 
os bilhetes de passagens não se encontram legíveis, motivo pelo qual entendo improcedente o pedido de restituição do dano material. 
Já no que se refere ao dano moral, entendo procedente. A situação vivenciada pelo Autor ultrapassa o mero dissabor. Sobretudo se 
considerado que alugou o veículo para realizar um trabalho de campo, no entanto, durante o período, o veículo que deveria estar em 
perfeito estado de uso estava eivado de defeitos que inviabilizaram a sua utilização e ainda comprometeu o tempo do Autor, o qual 
deveria estar se dedicando ao seu trabalho. Embora nos primeiros defeitos a Ré tenha se comprometido a cumprir o contrato e realizar 
o pagamento pelos reparos, no último, em 08/07/2022, após se recusar a realizar o reparo do veículo, causou diversos transtornos como 
dia sem trabalho e constrangimento que extrapolam o mero aborrecimento. 
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Conforme previsão do art. 944 do CC, a fixação do valor da indenização por dano moral deve-se operar com moderação, considerando a 
extensão dos danos, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos na doutrina e na jurisprudência com razoabilidade, valendo-se de sua 
experiência e do bom senso.
Considerando as circunstâncias do caso concreto, se, por um lado, ficou demonstrado o descumprimento contratual por parte da Ré, 
por outro lado, as circunstâncias concretas não evidenciam maiores desdobramentos, razão pela qual tenho que o valor de R$ 5.000,00 
cumpre a sua dupla finalidade, isto é, a de punir o infrator pelo ato ilícito praticado e a de reparar a vítima pelo sofrimento moral 
experimentado.
DISPOSITIVO
Ante ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, EXTINGO 
O FEITO, com resolução do mérito, para o fim de:
CONDENAR a requerida a pagar à parte autora restituir o valor de R$ 5.333,33 (cinco mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três 
centavos) referente aos 16 dias de aluguel pagos, com correção monetária conforme indice adotado pelo TJRO e juros de mora de 1% 
ao mês desde a rescisão contratual (12/07/2022);
CONDENAR a Ré ao pagamento de R$ 533,33 de multa contratual, com correção monetária conforme indice adotado pelo TJRO e juros 
de mora de 1% ao mês desde a rescisão contratual (12/07/2022);
CONDENAR a requerida a pagar à parte autora, a título de indenização por DANO MORAL, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
atualizado monetariamente segundo fator de correção disponibilizado no site do TJRO e acrescido de juros de 1% ao mês (Súmula 362 
do STJ e REsp nº 903258/RS), ambos a partir desta decisão. 
Incabíveis custas e honorários advocatícios nesta fase.
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR): 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO; 
5) A PARTE VENCIDA CONSIDERA-SE INTIMADA POR MEIO DESTA SENTENÇA PARA CUMPRIR O JULGADO, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA DE PAGAR MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 
VALOR DA CONDENAÇÃO OU DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONFORME O CASO (ART. 52, INC. III, IV, V E VI, DA LEI Nº 
9.099/1995). O PRAZO FLUIRÁ AUTOMATICAMENTE, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO; 
6) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO, PELA PARTE VENCIDA, JUNTO À CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, 
SOB PENA DE SER CONSIDERADO INEXISTENTE, E NÃO SURTIR EFEITO, O PAGAMENTO REALIZADO POR MEIO DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG; 
7) HAVENDO PAGAMENTO VOLUNTÁRIO, DESDE LOGO FICA AUTORIZADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM FAVOR DA PARTE 
VENCEDORA, INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO; 
8) DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO ESPONTÂNEO, NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO DA PARTE VENCEDORA, 
ARQUIVE-SE; 
9) NÃO OCORRENDO O PAGAMENTO E HAVENDO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS PELA PARTE 
CREDORA, DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO (ELABORADA POR ADVOGADO OU PELA CENTRAL 
DE ATENDIMENTO, CONFORME A PARTE POSSUA OU NÃO ADVOGADO, COM INCLUSÃO DE 10% DE MULTA SOBRE O VALOR 
DO DÉBITO – ART. 523, §1º, DO CPC), A CPE DEVERÁ, ANTES DA CONCLUSÃO, ALTERAR A CLASSE PARA CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE EXECUÇÃO DO JULGADO NA HIPÓTESE DE 
NÃO TER HAVIDO CONDENAÇÃO EM GRAU RECURSAL; 
10) NO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO A PARTE CREDORA DEVE DIZER SE PRETENDE QUE A PESQUISA EM BASES DE 
DADOS PÚBLICOS E PRIVADOS PARA PRÁTICA DE ATOS DE PENHORA, REGISTRO E EXPROPRIAÇÃO (SISBAJUD E RENAJUD). 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7006445-
20.2023.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: ADRIANA MORAIS MACIEL, RUA ARRUDA FONTES CABRAL 777, APT 01 AGENOR DE CARVALHO - 76820-240 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: IOLANDA LIMA DE ALMEIDA, OAB nº RO9082
REU: PAULO JORGE ANDRADE FELICIDADE, AVENIDA RIO DE JANEIRO 4875, - DE 4663 A 4975 - LADO ÍMPAR AGENOR DE 
CARVALHO - 76820-203 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
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SENTENÇA
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/1995.
A parte autora formulou o pedido de desistência.
Ante o exposto, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA E JULGO EXTINTO O FEITO, 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Fica a parte advertida que o processo não será desarquivado para fins de prosseguimento, devendo a parte, caso queira, promover nova 
demanda.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma dos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/1995.
À vista da preclusão lógica o trânsito em julgado opera-se nesta data.
Arquive-se, independente da intimação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7060218-14.2022.8.22.0001
REQUERENTE: HEVELIN RODRIGUES CHAVES, CPF nº 00321500245, AVENIDA LAURO SODRÉ 2905, - DE 2663 A 3539 - LADO 
ÍMPAR NACIONAL - 76802-449 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS GUSTAVO DA SILVA, OAB nº RO5146A
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO S/N, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434, FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908, PROCURADORIA 
LATAM AIRLINES GROUP S/A
DECISÃO:
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo, eis que tempestivo e preparado.
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7069423-
67.2022.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: KENYA ALVES RODRIGUES SAVEGNAGO, RUA RIO GRANDE DO NORTE 4478 LIBERDADE - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOHNI SILVA RIBEIRO, OAB nº RO7452, PAMELA GLACIELE VIEIRA DA ROCHA, OAB nº RO5353, 
CAMILA CRISTIANE MIRANDA LACERDA, OAB nº RO11702
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434, FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908, PROCURADORIA 
LATAM AIRLINES GROUP S/A
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Trata-se de ação de indenização por danos morais decorrentes de cancelamento de voo da requerida.
A requerida, em sua defesa, pede a improcedência dos pedidos iniciais. 
Não obstante o andamento processual desenvolvido, verifico que a lide não deve prosseguir neste Juizado Especial.
A parte autora declarou na inicial residir na à Rua Rio Grande do Norte, nº 4478, bairro Liberdade, no município de Alta Floresta D’Oeste/
RO, mesmo endereço informado na procuração ( ID 81945409 e 81945410). Não trouxe aos autos o comprovante de residência. Observo 
ainda que o cancelamento ocorreu na cidade de Maceió/Al. 
Assim, deve ser declarada a incompetência territorial, posto que no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, em regra, a competência 
territorial é fixada pelo domicílio da parte requerida, com foro prevalente, ou pelo domicílio do autor ou do local do ato ou fato nas ações 
de reparação civil por danos, nos termos do artigo 4º, da Lei 9.099/95. Outrossim, tem-se que ação oriunda de relação de consumo pode 
ser proposta no domicílio do autor/consumidor, nos termos do art. 101, I, do CDC.
É cediço, no entanto, que as normas de ordem pública previstas no CDC têm por finalidade facilitar a defesa do consumidor, o que 
não significa que lhe é outorgada a possibilidade de escolha aleatória do foro de propositura da ação com o fito de furtar-se ao juízo 
estabelecido na lei processual, prejudicar a defesa do réu ou auferir vantagem com jurisprudência favorável de determinado Tribunal 
Estadual.
Assim, dentre as possibilidades previstas em lei, deve o consumidor optar por aquela que lhe seja mais favorável, respeitando as regras 
legais de distribuição de competência e o princípio do juiz natural.
Em que pese tratar-se de competência territorial relativa é possível, dentro do Sistema dos Juizados Especiais, o seu reconhecimento de 
ofício.
Tal autorização está prevista no FONAJE de nº 89: “A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de juizados 
especiais cíveis (XVI Encontro – Rio de Janeiro/RJ).”, visando a melhor prestação jurisdicional em consonância com as regras de 
competência dispostas na Lei 9.099/1995, em vista do relevante interesse público.
Desta forma, compulsados os autos, inexiste regra capaz de determinar a competência do juízo de Porto Velho/RO, devendo ser 
reconhecida a incompetência do foro escolhido pela parte autora, posto que não foi comprovado o domicílio nesta Comarca, que também 
não figura como o local do dano.
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Ante o exposto, nos termos da fundamentação retro, DECLARO DE OFÍCIO A INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL E JULGO EXTINTO O 
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 51, III, da Lei 9.099/1995.
Sem custas e sem honorários advocatícios na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1995.
Transitada em julgado, arquive-se.
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS: 1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO 
DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE 
REGRA PRÓPRIA; 2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB 
PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO 
CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ 
RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR 
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE 
CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO 
NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A 
REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 4)CASO A PARTE 
RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA RECURSAL, EFETUAR 
O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS COMPROMETE SUA 
SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU JUNTADO DOCUMENTOS 
ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO RECOLHIMENTO DAS 
CUSTAS DO PREPARO; 5) A PARTE VENCIDA CONSIDERA-SE INTIMADA POR MEIO DESTA SENTENÇA PARA CUMPRIR O 
JULGADO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA DE PAGAR MULTA DE 
10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO OU DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONFORME O CASO 
(ART. 52, INC. III, IV, V E VI, DA LEI Nº 9.099/1995). ASSIM, INTIMAÇÃO DESTA DECISÃO, PORTANTO, É SUFICIENTE PARA O 
CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA SENTENÇA, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, POIS NÃO HAVERÁ NOVA INTIMAÇÃO PARA 
TANTO; 6) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO, PELA PARTE VENCIDA, JUNTO 
À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO 
PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERADO INEXISTENTE, E NÃO SURTIR EFEITO, O PAGAMENTO REALIZADO POR MEIO 
DE OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG; 7) HAVENDO 
PAGAMENTO VOLUNTÁRIO, DESDE LOGO FICA AUTORIZADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM FAVOR DA PARTE VENCEDORA, 
INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO; 8) DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO ESPONTÂNEO, NÃO HAVENDO 
MANIFESTAÇÃO DA PARTE VENCEDORA, ARQUIVE-SE; 9) NÃO OCORRENDO O PAGAMENTO E HAVENDO REQUERIMENTO 
DE EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS PELA PARTE CREDORA, DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO 
(ELABORADA POR ADVOGADO OU PELA CENTRAL DE ATENDIMENTO, CONFORME A PARTE POSSUA OU NÃO ADVOGADO, COM 
INCLUSÃO DE 10% DE MULTA SOBRE O VALOR DO DÉBITO – ART. 523, §1º, DO CPC), A CPE DEVERÁ, ANTES DA CONCLUSÃO, 
ALTERAR A CLASSE PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE 
EXECUÇÃO DO JULGADO NA HIPÓTESE DE NÃO TER HAVIDO CONDENAÇÃO EM GRAU RECURSAL; 10) NO REQUERIMENTO DE 
EXECUÇÃO A PARTE CREDORA DEVE DIZER SE PRETENDE QUE A PESQUISA EM BASES DE DADOS PÚBLICOS E PRIVADOS 
PARA PRÁTICA DE ATOS DE PENHORA, REGISTRO E EXPROPRIAÇÃO (SISBAJUD E RENAJUD). 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7012924-63.2022.8.22.0001 - Cumprimento 
de sentença
REQUERENTE: WALDOMIRO LOPES DA SILVA FILHO, CPF nº 16139054249, RUA BENTO GONÇALVES 2796 COSTA E SILVA - 
76803-640 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783, RAISSA OLIVEIRA ANDRADE, OAB 
nº RO9712A
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, - DE 6320/6321 AO FIM 
AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DECISÃO
A consulta ao SISBAJUD em busca de saldo remanescente referente à multa de 10%, do §1º do art. 523 do CPC, em desfavor da parte 
devedora foi positiva. Determinei a transferência dos valores para conta judicial, conforme tela em anexo.
Intime-se a parte devedora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 9.099/95.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte credora para impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, expeça-se alvará/transfira-se o valor bloqueado em favor da parte 
credora e/ou seu advogado, se houver poderes.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7028910-57.2022.8.22.0001
AUTOR: MARIA EDMILSA SILVA CRUZ
ADVOGADO DO AUTOR: AGNALDO ARAUJO NEPOMUCENO, OAB nº RO1605
REU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO REU: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112, Procuradoria do BANCO BMG S.A
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DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos.
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7073592-
97.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: GABRIELA DE OLIVEIRA FERREIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
Polo Passivo: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, Procuradoria da OI S/A
DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira ou recolha o valor do preparo, sob pena 
de deserção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7077478-07.2022.8.22.0001
Requerente: ALEXIA SOUZA MAIA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIAN DE SOUZA ARAUJO - RO6563
Requerido(a): MARLON SANTANA VEIGA 01186982225 e outros
Advogado do(a) REU: GABRIEL MARTINS MONTEIRO - RO9839
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7038570-41.2023.8.22.0001
REQUERENTE: CARLOS VITOR AZEVEDO DA SILVA, CPF nº 81199287253, RUA SENADOR ÁLVARO MAIA 2285, - ATÉ 316/317 
ARIGOLÂNDIA - 76801-194 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: FRANCISCO RIBEIRO NETO, OAB nº RO875A, KAUE CRISTINAN DA COSTA RIBEIRO, OAB nº 
RO12166
REQUERIDO: CIELO S.A, CNPJ nº 01027058000191, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de pedido de tutela de urgência antecipada que visa compelir a requerida a restituir para a parte autora, valores retidos referente 
à vendas através de maquineta de cartão da requerida, que até o momento não foram repassadas.
A concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional constitui direito que depende da demonstração dos critérios legais, podendo 
a qualquer tempo ser revogada ou modificada.
Em análise, revogo a decisão anterior ID. 92288290 e defiro o pedido.
Através dos extratos apresentados neste momento, verificou-se a presença dos requisitos ensejadores para antecipação de tutela, 
notadamente a prova inequívoca das vendas realizadas e não repassadas, e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez 
que a parte autora, mesmo efetuando pedidos e reclamações administrativas, até o momento não teve a situação regularizada.
O perigo de dano está evidenciado pela interferência do réu na manutenção econômica da parte consumidora.
Assim, presentes os requisitos legais exigidos à concessão da tutela de urgência de natureza antecipada, com fulcro no art. 300, do 
Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada incidental, desta forma, determino QUE O RÉU 
DESBLOQUEIE, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO HORAS), O SALDO EXISTENTE NA CONTA NO VALOR DE R$ 12.880,00 
(doze mil, oitocentos e oitenta reais) vinculada ao CPF DA PARTE AUTORA (CARLOS VITOR AZEVEDO - CPF: 811.992.872-53).
Fixo multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), limitada a R$ 6.000,00 (seis mil reais), no caso de descumprimento da determinação 
supra, sem prejuízo de outras medidas tendentes ao efetivo cumprimento desta decisão.
O cumprimento das determinações supracitadas, devem ser comprovados documentalmente no feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se, Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo: 
Audiência: Conciliação - Data: 01/08/2023 - Hora: 09h00, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em atendimento 
ao Ato Normativo n. 018/2020. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
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Advertências:
1 – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
2 – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3 – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
4 – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5 – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário;
6 – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
7 - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
8 – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
9 – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
10 – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
11 – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
12 – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
13 – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
14 – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
15 – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
16 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
17 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
18 – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/1995).
19 – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
20 – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Processo: 7071646-90.2022.8.22.0001
REQUERENTE: RONALDO DA SILVA SANDERS
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando os termos do Ofício nº 791/2023 - Nucomed-JE-PVH/Cejusc/Nupemec/CGJ, anexo ao SEI 0002405-75.2023.8.22.8001, 
em que consta o interesse da ENERGISA em conciliar nos processos relacionados, encaminho os autos à CEJUSC/CPE para que inclua 
o feito em pauta conciliatória, expedindo-se o necessário.
Serve como comunicação.
Cumpra-se. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7005763-65.2023.8.22.0001
AUTOR: NIEDINA MARIA DA SILVA GONTIJO, RUA OSWALDO RIBEIRO 01 SOCIALISTA - 76829-210 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
REU: BANCO DO BRASIL SA, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº RN5553, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
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DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7075555-77.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MARCIO RICARDO FERREIRA DE SA
Advogado do(a) REQUERENTE: LIDIA ROBERTO DA SILVA - RO0004103A
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Intimação À PARTE EXEQUENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação, NO PRAZO DE 5 
(CINCO) DIAS, quanto à petição de embargos/impugnação à execução.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 PROCESSO: 7029618-
10.2022.8.22.0001
REQUERENTE: VALENTINA DA SILVA MIRANDA, CPF nº 88090132200
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALENTINA DA SILVA MIRANDA, OAB nº RO9119
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Acolho a impugnação ao cumprimento de sentença, eis que o cálculo da credora contém excesso em razão do cálculo dos juros da mora 
divergir da data imposta na sentença.
O valor devido corresponde ao cálculo apresentado pela devedora (R$ 5.764,08).
Expeça-se alvará judicial em nome da parte autora para levantamento da quantia exata de R$ 5.764,08.
Levantada a quantia, expeça-se alvará em favor da parte requerida e de seus advogados, se tiverem poderes nos autos, para levantamento 
do valor do saldo remanescente vinculada ao processo. O levantamento poderá se efetivar mediante transferência bancária acaso 
indicada a referida conta.
Desde logo, considerando o recebimento do crédito por meio do levantamento do valor depositado, com fundamento no inciso II do artigo 
924, do CPC, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Juntado aos autos o extrato zerado, ARQUIVE-SE.
Intimem-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7069411-
87.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: SILVANA SOUZA NASCIMENTO
ADVOGADO DO REQUERENTE: AUGUSTO DE ALMEIDA MAIA, OAB nº RO739L
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, GUSTAVO SOUSA ARAUJO, OAB 
nº PB31791, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
A parte requerida impugna a execução das astreintes.
Alega que não descumpriu a tutela antecipada concedida.
Pede o afastamento da astreintes.
A autora se manifestou contrário à impugnação, alegando que a requerida não juntou documento comprovando a religação, que teria 
ocorrido em 27/12.
Pede a improcedência da impugnação.
Pois bem.
Durante todo o transcurso do processo não veio a notícia sobre a data efetiva do restabelecimento da energia elétrica. Também não 
houve reclame da consumidora sobre o descumprimento da tutela antecipada.
Em tal caso não se pode presumir o descumprimento da tutela antecipada. É preciso que o consumidor traga a prova do descumprimento 
para a astreintes ser devida. Não é encargo da companhia de Energia Elétrica comprovar o descumprimento, mas do consumidor. E a 
prova é de fácil manejo.
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Em face ao exposto, por inexistir prova de descumprimento da antecipação de tutela deferida, afasto o pagamento da astreintes e acolho 
a impugnação ao cumprimento de sentença.
Desde logo, independentemente do trânsito em julgado, concedo à credora o prazo de 5 dias para juntar aos autos o valor atualizado do 
dano moral - R$ 5.000,00, acrescido de correção monetária (INPC) e juros de 1% ao mês a contar de 10/08/2022, mais 10% de multa de 
que trata o art. 523, §1º do CPC e sobre o valor corrigido 15% de honorários advocatícios. Deve ser utilizada a planilha constante do site 
do TJRO para a realização do cálculo.
Com o cálculo nos autos, expeça-se alvará em favor da parte autora/credora e de seu advogado, se tiver poderes nos autos, para o 
levantamento do valor incontroverso (dano moral atualizado com juros, correção monetária, multa e honorários advocatícios), a ser 
retirado do depósito decorrente da penhora via Sisbajud.
Intimem-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7034475-65.2023.8.22.0001
AUTOR: MAIANE LIMA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO UMBELINO DOS SANTOS - RO10238
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7026485-57.2022.8.22.0001
Requerente: IGOR MARLON MACEDO DE AZEVEDO
Requerido(a): DANIEL VEIGA COSTA e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: ELDA LUCIANA OLIVEIRA MELO - RO0003924A
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7087693-42.2022.8.22.0001
Requerente: MARINA AZEVEDO MARQUES
Advogados do(a) AUTOR: BRENDA CARNEIRO VASCONCELOS - RO9302, BRUNA CARNEIRO VASCONCELOS - RO11443
Requerido(a): GOL LINHAS AÉREAS
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7008197-27.2023.8.22.0001
REQUERENTE: LUZIVAN DA SILVA GADEA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073
REQUERIDO: EDIMILSON GOMES DE SOUZA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 23/08/2023 08:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
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COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7086458-40.2022.8.22.0001
AUTOR: MARIA MARCIA COELHO DA SILVA, CPF nº 94216401287, AVENIDA JATUARANA 5695, - DE 4819 A 5189 - LADO ÍMPAR 
NOVA FLORESTA - 76807-441 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDELSON NATALINO ALVES DE JESUS, OAB nº RO9875
REU: ORALMEDIC CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA LTDA, CNPJ nº 31897500000100, AVENIDA JATUARANA 4709, - DE 4297 
A 4787 - LADO ÍMPAR NOVA FLORESTA - 76807-313 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: THIAGO LUIZ ATTIE, OAB nº RO9564, TIAGO HENRIQUE MUNIZ ROCHA, OAB nº RO7201
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DECISÃO:
Ante a necessidade de produção de prova oral, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 06 de setembro de 2023, às 
11 horas, a ser realizada PRESENCIALMENTE na sede deste Juízo (Av. Pinheiro Machado, n. 777, Olaria, 8º andar, Porto Velho/RO, 
telefone: (69) 3309-7129).
Caso a parte pretenda participar da audiência por VIDEOCONFERÊNCIA deverá, no dia e hora designados, acessar o seguinte link:
https://meet.google.com/uxe-umri-cxr (link das 11h)
O juízo não entrará em contato com a parte para admissão na sala de videoconferência.
A ausência injustificada poderá resultar na extinção ou revelia.
As partes deverão apresentar, na referida solenidade, as demais provas que pretenderem produzir, inclusive a testemunhal.
Cada parte é responsável por intimar e trazer sua(s) testemunha(s) para a audiência acima designada - até 3 - (art. 34 da lei 9099/1995). 
A intimação só se fará por meio do juízo se for requerida e esclarecida a necessidade e com antecedência de 30 dias da audiência, para 
possibilitar a intimação.
As testemunhas que residirem na sede do município de Porto Velho DEVERÃO comparecer pessoalmente ao Fórum e se dirigem ao 8º 
andar, onde prestarão depoimento perante o juiz da causa.
Intimem-se as partes por seus Advogados via DJE. 
Registre-se a audiência no sistema PJE. 
Expeça-se o necessário.
Serve esta decisão de mandado/carta com AR/intimação pelo DJe.
ADVERTÊNCIAS/ORIENTAÇÕES:
1) OS ADVOGADOS, PARTES E TESTEMUNHAS/INFORMANTES DEVERÃO ESTAR NA POSSE DE DOCUMENTO COM FOTO/
IDENTIDADE PARA APRESENTAR NO INÍCIO DA AUDIÊNCIA OU DE SUA OITIVA, CASO SOLICITADO TAL DOCUMENTO.
2) COMPETE À PARTE INTIMAR SUAS TESTEMUNHAS (ART. 34 da lei 9099/1995) E APRESENTÁ-LAS NA SALA DE AUDIÊNCIA, 
CASO NÃO REQUEIRA A INTIMAÇÃO.
3) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA.
4) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/1995).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7063267-97.2021.8.22.0001
REQUERENTE: LILIANA MATOS
Advogados do(a) REQUERENTE: ARLEN MATOS MEIRELES - RO7903, DANIEL DA SILVA NASCIMENTO - PB25817
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7071728-
24.2022.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: FRANCISCO GOMES LEAL, ÁREA RURAL 319 ÁREA RURAL DE PORTO VELHO - 76834-899 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265
REQUERIDOS: ASSOCIACAO RECREATIVA DOS CORREIOS, EDIFÍCIO CENTRAL BRASÍLIA Bloco H, 7 AND, SBN QUADRA 2 
BLOCO H ASA NORTE - 70040-904 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL, ASSOCIACAO RECREATIVA DOS EMPREGADOS DOS 
CORREIOS - ARCO SAO PAULO METROPOLITANA, ALAMEDA MAMORÉ 986, LOJA 06 ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06454-040 - 
BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: MARCO ANTONIO CORREA DA CUNHA, OAB nº DF43287, LUIS GUILHERME HOLLAENDER 
BRAUN, OAB nº SP166566
SENTENÇA
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95.
A parte autora ajuizou a presente ação contra as Requeridas, alegando que contratou o seguro de vida com a Associação, sendo que 
em dezembro/2013 solicitou sua desfiliação, entretanto os descontos do seguro continuam sendo efetuados em sua folha de pagamento. 
Assim, requer a condenação das Requeridas na devolução do valor de R$ 7.772,92 e em indenização por danos morais, no valor de R$ 
8.000,00.
A primeira requerida ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DOS CORREIOS – ARCO/SPM contestou, suscitando preliminares e, no mérito, afirma 
que o autor realizou a contratação do seguro de vida denominado “ARCO VIDA”, fornecido pela 2ª ré ARCO/DF, sediada em Brasília, 
com pagamento mediante desconto em sua folha de pagamento. Em que pese o autor alegue que realizou pedido de cancelamento do 
seguro junto à ré, isto jamais ocorreu, motivo pelo qual houve desconto a este título em sua folha de pagamento até o ajuizamento da 
presente ação.
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A segunda requerida ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DOS CORREIOS – ARCO/DF contestou, alegando que, ante ausência da assinatura 
na referida carta, não é possível atestar que o envio fora feito pelo próprio titular do seguro, razão pela qual, fora realizado contato com 
o Requerente informando da necessidade do envio de uma nova carta de cancelamento, devidamente assinada, conforme determina o 
contrato e a legislação da SUSEP (Superintendência de Seguros Privados), para que fosse efetivamente realizado o cancelamento, fato 
esse que nunca ocorreu.
Das preliminares
A Requerida ARCO/SPM pugna pela nulidade da contestação, visto que ela foi dirigida ao endereço que nunca foi seu, tomando ciência 
desta ação somente em razão do contato do Conciliador com seu patrono.
Analisando os documentos vindo com a contestação, razão assiste à Requerida ARCO/SPM quanto ao seu endereço, o qual foi indicado, 
equivocadamente, pela parte autora. Assim, aceito sua justificativa de ausência à audiência de conciliação, considerando-a citada pelo 
comparecimento espontâneo, através da apresentação da defesa.
Consequentemente, reconheço sua ilegitimidade passiva, visto que o Autor não comprovou que fora seu associado e que era sua 
estipulante do seguro de vida. Aliás, consta no seu contracheque o desconto do seguro titulado Arco/DF – Seguro de vida, ou seja, 
desconto vinculado à segunda Requerida.
Portanto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da Requerida ARCO/SPM, devendo o processo ser extinto com relação a ela.
Do mérito
Depreende-se dos autos, que o Autor não possuía associação com a Requerida ARCO/DF, sendo esta tão somente a estipulante do 
seguro de vida em questão, conforme demonstrado anteriormente. O requerimento do ID 82410836 mostra que o Autor era associado 
da ARCO/RO, que não faz parte da presente lide, sendo corretamente a esta dirigida sua solicitação. Assim, não há que se falar em 
desassociação de vínculo associativo em face da Requerida ARCO/DF.
Muito embora o Autor tenha enviado à Requerida ARCO/DF, solicitação de cancelamento do seguro, mesmo dirigindo-a em seu teor à 
associação de outro estado (ID 82410837), a Requerida (ARCO/DF) acusou o recebimento. Entretanto, a referida solicitação não fora 
redigida de próprio punho e nem assinada, conforme determina o contrato e a legislação da SUSEP. Desta forma, não incidiu em mora a 
Requerida pela inexecução culposa ou dolosa da obrigação de cancelar o seguro de vida.
Aliás, o Autor deixou de impugnar especificamente a defesa, principalmente no ponto em que a Requerida afirmou que lhe notificou para 
que fizesse nova solicitação de cancelamento, e não o fez. Assim, tenho como incontroversos os fatos apresentados pela Requerida (art. 
374, III, CPC), tendo ela produzido prova que impede o direito do Autor, consoante dispõe o art. 373, II, do CPC.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, dou 
por extinto o feito com resolução de mérito.
Também JULGO EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do CPC, em razão da ilegitimidade passiva 
da Requerida ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DOS CORREIOS – ARCO/SPM.
Sem custas e honorários advocatícios nesta fase (art. 55, da Lei nº 9.099/1995).
Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se do dia seguinte à intimação, salvo quando houver 
intimação pelo Diário da Justiça eletrônico, em que se obedecerá a regra própria.
As partes devem comunicar alterações de endereços, sob pena de considerar-se válido e eficaz carta/mandado enviado para o endereço 
informado nos autos (art. 19, §2º, da Lei nº 9.099/1995).
A parte que desejar recorrer à Turma Recursal deverá recolher, até 48 (quarenta e oito) horas, contados da interposição do recurso 
inominado, 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa (art. 54, parágrafo único, da Lei nº 9.099/1995 e 23, c/c 12, do Regimento 
de Custas – Lei estadual nº 3896/2016), sob pena de deserção. E no caso da insuficiência do valor recolhido não haverá intimação 
para complementação do preparo, não se aplicando o art. 1.007, §2º, do CPC ante a regra específica da lei dos juizados (Enunciado 
80-FONAJE e art. 42, §1º, da Lei nº 9.099/1995).
Caso a parte recorrente pretenda o benefício da assistência judiciária, deverá, na própria peça recursal, efetuar o pedido e juntar 
documentos para demonstrar que o recolhimento das custas compromete sua sobrevivência, independentemente de ter feito o pedido 
na inicial ou contestação ou juntado documentos anteriormente, pois a ausência de recurso financeiro deve ser contemporânea ao 
recolhimento das custas do preparo.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7058940-12.2021.8.22.0001
REQUERENTE: JULIO DE SOUZA XAVIER DE MEDEIROS
Advogado do(a) REQUERENTE: STEFFANO JOSE DO NASCIMENTO RODRIGUES - RO1336
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7009092-85.2023.8.22.0001
EXEQUENTE: ROSINALDO DO NASCIMENTO BEZERRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA CAROLINA LAURIANO LINS - RO12048, EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO - RO5100
EXECUTADO: RODRIGO LUIS WISNESKI
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 23/08/2023 08:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
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4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7012050-49.2020.8.22.0001
REQUERENTE: MAGNO MICHEL GOMES
Advogados do(a) REQUERENTE: DAVI SOUZA BASTOS - RO6973, WILSON TERAMOTO JUNIOR - RO8414
REQUERIDO: PORTO VELHO VEICULOS COMERCIO E LOCACAO LTDA - ME
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada para fim de penhora no rosto dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7037883-
98.2022.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: EVERSON LEANDRO FERREIRA ARAUJO, AVENIDA CARLOS GOMES 2309, GALERIA VICTORY SALA 02 SÃO 
CRISTÓVÃO - 76804-037 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EVERSON LEANDRO FERREIRA ARAUJO, OAB nº RO10986, CLIVIA PATRICIA MEIRELES, OAB 
nº RO11000
REQUERIDO: ARTHUR DE OLIVEIRA 79968686204, RUA FLORIANÓPOLIS 3575 NOVA ESPERANÇA - 76822-050 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: EDIVALDO SOARES DA SILVA, OAB nº RO3082
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
A parte autora narra que contratou a parte requerida para instalação de um box, tendo pago pelo serviço o valor de R$ 2.200,00. Afirma 
que o serviço não foi executado a contento, de modo que arcou com despesa de outra mão-de-obra para reinstalação do box, tendo 
desembolsado o valor de R$ 730,00, cuja restituição se requer. Outrossim, requer a restituição do valor pago ao requerido, de R$ 700,00, 
referente a uma porta de correr, bem como indenização por danos morais. 
Sucintamente relatado, decido. 
Os pedidos iniciais são, em parte, procedentes. 
O requerido, na contestação, concorda em devolver ao autor, o valor pago pela reinstalação do box (R$ 700,00), bem como o valor pago 
pelo produto (porta), na quantia de R$ 730,00. 
Portanto, considerando a concordância do requerido e, sem maiores delongas, hei por bem acolher o pedido de restituição de valores 
formulado pelo autor, totalizando a cifra de R$ 1.430,00 (um mil, quatrocentos e trinta reais). 
Por outro lado, vejo que o pedido de dano moral não procede. 
Isto porque, não visualizo que os fatos ora tratados tenham abalado o autor a ponto de justificar a indenização pretendida. Não há situação 
de maior relevo que justifique a condenação por dano moral. Do diálogo mantido entre as partes, via whatsapp, não extrai situação de 
desgaste desarrazoado a ponto de gerar dano moral. O que houve foi um desacerto comercial, passível de acontecer no cotidiano de 
quem contrata serviço. 
Destarte, a improcedência do pedido de indenização por dano moral é medida que se impõe. 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES em parte os pedidos iniciais e, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil, EXTINGO O FEITO, com resolução do mérito, para o fim de:
a) DECLARAR RESCINDIDO O CONTRATO havido entre as partes; e
b) CONNDENAR a parte requerida a pagar à parte autora, a título de restituição, os valores de R$ 700,00 (setecentos reais) e de R$ 
730,00 (setecentos e trinta reais), atualizados monetariamente com base nos índices disponibilizados pelo TJRO e a partir dos respectivos 
desembolsos, e acrescidos de juros legais, estes a partir da citação. 
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no 
âmbito dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1995. 
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR): 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
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3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO; 
5) A PARTE VENCIDA CONSIDERA-SE INTIMADA POR MEIO DESTA SENTENÇA PARA CUMPRIR O JULGADO, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA DE PAGAR MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 
VALOR DA CONDENAÇÃO OU DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONFORME O CASO (ART. 52, INC. III, IV, V E VI, DA LEI Nº 
9.099/1995). O PRAZO FLUIRÁ AUTOMATICAMENTE, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO; 
6) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO, PELA PARTE VENCIDA, JUNTO À CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, 
SOB PENA DE SER CONSIDERADO INEXISTENTE, E NÃO SURTIR EFEITO, O PAGAMENTO REALIZADO POR MEIO DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG; 
7) HAVENDO PAGAMENTO VOLUNTÁRIO, DESDE LOGO FICA AUTORIZADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM FAVOR DA PARTE 
VENCEDORA, INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO; 
8) DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO ESPONTÂNEO, NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO DA PARTE VENCEDORA, 
ARQUIVE-SE; 
9) NÃO OCORRENDO O PAGAMENTO E HAVENDO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS PELA PARTE 
CREDORA, DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO (ELABORADA POR ADVOGADO OU PELA CENTRAL 
DE ATENDIMENTO, CONFORME A PARTE POSSUA OU NÃO ADVOGADO, COM INCLUSÃO DE 10% DE MULTA SOBRE O VALOR 
DO DÉBITO – ART. 523, §1º, DO CPC), A CPE DEVERÁ, ANTES DA CONCLUSÃO, ALTERAR A CLASSE PARA CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE EXECUÇÃO DO JULGADO NA HIPÓTESE DE 
NÃO TER HAVIDO CONDENAÇÃO EM GRAU RECURSAL; 
10) NO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO A PARTE CREDORA DEVE DIZER SE PRETENDE QUE A PESQUISA EM BASES DE 
DADOS PÚBLICOS E PRIVADOS PARA PRÁTICA DE ATOS DE PENHORA, REGISTRO E EXPROPRIAÇÃO (SISBAJUD E RENAJUD). 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7021317-45.2020.8.22.0001
REQUERENTE: CRECHE ESCOLA APRENDER LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: TAIARA DAVIS MOTA LOURENCO - RO6868
REQUERIDO: IONY TEREZINHA OLIVEIRA DE MENEZES
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7088774-
26.2022.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: MARIA GORETTY PELEGRINI RAMOS
ADVOGADO DO AUTOR: MEIRIVONE MIRANDA DE SOUZA, OAB nº RO3127A
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/1995.
Trata-se de ação de indenização por danos morais em decorrência de atraso de voo da companhia aérea requerida. A parte autora alega 
que adquiriu passagem aérea para voar pela ré de Maringá/PR para Porto Velho/RO, cujo voo sairia às 15h05 de Maringá/PR e chegaria 
ao destino final (Porto Velho/RO) à 01h40 do dia 13/12/2022. Ocorre que, ao chegar ao aeroporto de origem, houve atraso para saída por 
manutenção na aeronave, onde surpreendida com alteração unilateral de seus bilhetes, alterando-se inclusive trecho de conexão, onde a 
conexão que seria em Campinas passou a ser em Curitiba saindo apenas às 21h15 da referida cidade, o que acarretou um atraso de 12 
(doze) horas. Requer o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) de indenização por danos morais.
A requerida, em contestação, alega que houve atraso de voo em função de motivos técnicos operacionais, por força de fatos alheios à 
sua vontade, qual seja, pela ocorrência de problemas técnicos, fato este imprevisível e inevitável. Requer a improcedência dos pedidos 
iniciais.
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MÉRITO
Consta dos autos que a parte autora/consumidora celebrou contrato de transporte com a empresa aérea requerida, mas viu seu voo 
chegar atrasado.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor o de terceiros.
O atraso do voo é questão incontroversa, não podendo ser aceita a justificativa apresentada pela requerida. Ocorre que tal hipótese alegada 
não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata de caso fortuito interno, uma vez que diz respeito ao risco inerente à 
própria atividade exercida. A verdade é que houve a alteração unilateral do contrato firmado por parte da requerida, caracterizando-se 
como má prestação do serviço.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a requerida incorreu em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa da parte consumidora que acreditava poder embarcar e chegar ao destino conforme os termos originariamente 
previstos, evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, do CDC.
Diante disso, entende-se pela necessidade de se reconhecer os danos morais, em face aos desdobramentos fáticos narrados na inicial 
que transbordaram o mero dissabor, independentemente da efetiva e cabal comprovação dos danos imateriais experimentados.
Com relação ao valor indenizatório, em condenações desta natureza, deve o Juiz atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, para a 
gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, de tal 
sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas práticas 
lesivas.
No caso dos autos, sopesas as circunstâncias, o atraso prejudicial à parte consumidora e os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade o valor, a título de dano moral, deve ser no patamar que constará da parte dispositiva.
Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, EXTINGO O FEITO, com 
resolução do mérito, para o fim de:
CONDENAR a requerida a pagar à parte autora, a título de indenização por DANO MORAL, o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
atualizado monetariamente segundo fator de correção disponibilizado no site do TJRO) e acrescido de juros de 1% ao mês, ambos a partir 
desta decisão (Súmula 362 do STJ e REsp nº 903258/RS).
Incabíveis custas e honorários advocatícios nesta fase.
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJe/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR):
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995;
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO;
5) A PARTE VENCIDA CONSIDERA-SE INTIMADA POR MEIO DESTA SENTENÇA PARA CUMPRIR O JULGADO, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA DE PAGAR MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 
VALOR DA CONDENAÇÃO OU DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONFORME O CASO (ART. 52, INC. III, IV, V E VI, DA LEI Nº 
9.099/1995). O PRAZO FLUIRÁ AUTOMATICAMENTE, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO; 
6) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO, PELA PARTE VENCIDA, JUNTO À CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, 
SOB PENA DE SER CONSIDERADO INEXISTENTE, E NÃO SURTIR EFEITO, O PAGAMENTO REALIZADO POR MEIO DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG;
7) HAVENDO PAGAMENTO VOLUNTÁRIO, DESDE LOGO FICA AUTORIZADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM FAVOR DA PARTE 
VENCEDORA, INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO;
8) DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO ESPONTÂNEO, NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO DA PARTE VENCEDORA, 
ARQUIVE-SE;
9) NÃO OCORRENDO O PAGAMENTO E HAVENDO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS PELA PARTE 
CREDORA, DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO (ELABORADA POR ADVOGADO OU PELA CENTRAL 
DE ATENDIMENTO, CONFORME A PARTE POSSUA OU NÃO ADVOGADO, COM INCLUSÃO DE 10% DE MULTA SOBRE O VALOR 
DO DÉBITO – ART. 523, §1º, DO CPC), A CPE DEVERÁ, ANTES DA CONCLUSÃO, ALTERAR A CLASSE PARA CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE EXECUÇÃO DO JULGADO NA HIPÓTESE DE 
NÃO TER HAVIDO CONDENAÇÃO EM GRAU RECURSAL; 
10) NO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO A PARTE CREDORA DEVE DIZER SE PRETENDE QUE A PESQUISA EM BASES DE 
DADOS PÚBLICOS E PRIVADOS PARA PRÁTICA DE ATOS DE PENHORA, REGISTRO E EXPROPRIAÇÃO (SISBAJUD E RENAJUD).
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7004882-
88.2023.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: CINTHIA GAMERO GOMES, RUA FLUMINENSE 8806, CASA LAGOINHA - 76829-782 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SOLANGE GOMES DA SILVA, OAB nº MT26329O
REQUERIDO: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL, 
AVENIDA CARLOS GOMES 400, - DE 382/383 A 599/600 CAIARI - 76801-166 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: CRISTIANE TESSARO, OAB nº AC1562, PROCURADORIA DA SICOOB CREDISUL - COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTDA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Trata-se de pedido de indenização por danos materiais (R$ 1.125,73) e por danos morais (R$ 10.000,00). A parte autora narra que a 
cooperativa de crédito requerida debitou a fatura do seu cartão de crédito, do mês de janeiro de 2023, em duplicidade, o que lhe causou 
infortúnios materiais e morais.
A parte requerida pede que não seja aplicado o Código de Defesa do Consumidor, posto que se trata de cooperativa de crédito e não de 
um banco. Quanto ao mérito pugna pela improcedência dos pedidos iniciais por culpa exclusiva da consumidora a respeito dos fatos da 
inicial. Assevera que a autora por mera liberalidade optou pelo pagamento de sua fatura pelo aplicativo bancário, mesmo ciente de que o 
pagamento da fatura há meses era feito por débito automático em conta corrente. Além disso, ela não teria diligenciado no sentido do de 
cancelar o débito direto em conta, gerando os fatos narrados na inicial.
Foi deferida tutela de urgência antecipada (ID 89631251) para que a cooperativa requerida restituísse de imediato a quantia debitada em 
duplicidade.
Na petição ID 89852366 a requerida informou que no mês de fevereiro de 2023 já havia sido disponibilizado crédito à autora equivalente 
ao valor pago a maior e para cumprimento da tutela foi depositado o mesmo valor na sua conta em abril de 2023. 
Passo ao mérito.
Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas estabelecidas entre as cooperativas de crédito e os cooperados. Nos 
termos do artigo 18, § 1º, da Lei 4.595/1964, a cooperativa que oferta crédito aos associados integra o Sistema Financeiro Nacional e, 
assim, equipara-se às instituições financeiras e aplicando-se a lei consumerista nos termos do artigo 3º, §2º, do da Lei n.º 8.078/1990, 
para que lhe sejam atribuídas suas disposições pertinentes.
A controvérsia cinge-se em verificar se houve ou não débito indevido de fatura de cartão de crédito, por parte da cooperativa requerida, 
no mês de janeiro de 2023, na conta corrente da consumidora e se a situação é apta a gerar o dever de a indenizar moralmente.
A razão está com a parte requerida.
Da análise do extrato anexo ao ID 86248352 é possível verificar que o pagamento ocorrido em 03/01/2023 foi realizado pela parte autora, 
que assumiu em réplica (ID 89132223) que assim o fez, pois precisava utilizar o limite de cartão de crédito. 
Nesse passo, concluo que a consumidora quem deveria cancelar o débito automático que sabia que ocorreria dias depois, até porque o 
débito automático da fatura era costumeiro, porquanto autorizado desde 17/10/2022, consoante contrato anexo ao ID 88983832. 
Além disso, não demonstrou ter procurado a instituição financeira para buscar a solução administrativa, no sentido de reaver a quantia ou 
cancelar o pagamento automatizado. Preferiu litigar em juízo.
À toda evidência, a cooperativa de crédito requerida não incorreu em nenhum ilícito, posto que a parte autora quem não tomou as 
providências que lhe competiam, gerando o pagamento em duplicidade impugnado na inicial.
Causa estranheza a este juízo que a requerente, em 04/04/2023, tenha pleiteado medida urgência para devolução da quantia e, no dia 
24/04/2023, informado o descumprimento da tutela de urgência antecipada, sendo que em fevereiro de 2023, já havia sido concedido o 
crédito equivalente na fatura do seu cartão de crédito, nos moldes do documento anexo ao ID 90003952, página 5.
Note-se que a informação de descumprimento da tutela de urgência veio desacompanhado do extrato integral da conta (ID’s 89852389 
e 89852390), apenas meros print’s do aplicativo de celular, além de permanecer silente quanto ao crédito disponibilizado na fatura de 
fevereiro do corrente ano.
A conduta da consumidora não se coaduna à boa-fé objetiva que deve reger as relações contratuais privadas, sejam elas consumeristas 
ou não. A boa-fé objetiva pode ser definida como “(...) um conjunto de padrões éticos de comportamento, aferíveis objetivamente, que 
devem ser seguidos pelas partes contratantes em todas as fases de existência da relação contratual, desde a sua criação, durante o 
período de cumprimento e, até mesmo, após sua extinção” (GARCIA, 2015, p. 61).
Tenho que a requerente obteve vantagem financeira, reavendo a quantia paga por duas vias diferentes.
Por essa razão, conclui-se que o pedido indenizatório material e moral são improcedentes, pois, inexiste, qualquer ato ilícito, por parte da 
requerida, na forma dos artigos 186 e 927 do Código Civil.
A culpa exclusiva da parte consumidora está demonstrada nos autos, a incidir, portanto, a excludente de responsabilidade do art. 14, §3º, 
inc. II, do Código de Defesa do Consumidor. 
Com relação ao pedido contraposto, a requerida não está elencada no rol do art. 8º da Lei 9.099/1995, não sendo legítima para propor 
ação no Juizado Especial, portanto, não conheço o pedido de devolução da quantia paga a maior em favor da autora, podendo tomar as 
medidas que julgar necessárias no juízo competente.
Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO PEDIDO CONTRAPOSTO e JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS e, com fundamento 
no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o feito com resolução de mérito.
Revogo a tutela de urgência antecipada, concedida no ID 89631251.
Sem custas e sem honorários na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1995.
Transitada em julgado esta sentença, arquive-se.
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
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ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR): 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7081402-
26.2022.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: POLLYANE EUSEBIO DE AMORIM
ADVOGADO DO REQUERENTE: WILSON VEDANA JUNIOR, OAB nº RO6665
REQUERIDO: CLARO S.A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: PAULA MALTZ NAHON, OAB nº PA16565, PROCURADORIA DA CLARO S.A.
SENTENÇA
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de obrigação de fazer cumulada com indenizatória por danos morais proposta pela Autora contra a Ré por cancelamento 
indevido de linha telefônica móvel. 
A Autora alega ser titular da linha telefônica (69) 99203-0741, e que no dia 04/11/2022 entrou em contato com a Ré para solicitar 
a alteração de endereço do seu plano residencial e móvel. No entanto, foi informada que não havia sinal na localidade para a qual 
estava se mudando. Assim, em 07/11/2022 requereu apenas o cancelamento da linha residencial, e manutenção da linha móvel. Ocorre 
que por erro, a Requerida cancelou também a linha móvel da autora e mesmo após contato informando o ocorrido a situação não foi 
reestabelecida. Apresenta protocolos de atendimento. 
A Ré, por sua vez, aduz preliminar, e no mérito alega que a Autora teria solicitado o cancelamento do serviço, inclusive da linha móvel, e 
migração para um plano individual, sendo informada sobre o prazo de 5 dias úteis, não havendo danos morais no caso. 
Preliminar
Falta de Interesse processual: Afirma a Ré que a linha foi reestabelecida em 21/11/2022, não havendo interesse da autora na demanda. 
No entanto, observo que esta data é posterior a propositura da ação, bem como a pedido de indenização por dano moral. Fica afastada 
a preliminar. 
Observo não haver outras questões preliminares ou prejudiciais de mérito. Presentes os pressupostos e condições da ação, passo à 
análise do mérito.
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, não havendo a necessidade de 
produção de outras provas além daquelas já existentes nos autos.
FUNDAMENTAÇÃO 
Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC, uma vez que as partes se enquadram na definição de 
consumidor e fornecedor estabelecida no Diploma Consumerista. Nos termos do art. 373, incs. I e II, do CPC, o ônus da prova cabe à 
parte autora quanto aos fatos constitutivos de seu direito e à parte ré, por sua vez, o fato extintivo, impeditivo ou modificativo desse direito. 
Ademais, aplica-se neste caso a inversão do ônus da prova, conforme art. 6º, VIII, do CDC. 
Incontroverso entre as partes que houve o cancelamento da linha telefônica móvel (69) 99203-0741. A controvérsia reside em se houve 
solicitação de cancelamento, falha na prestação de serviço e dano moral. 
Quanto a solicitação de cancelamento, a Autora alega que apenas requereu o cancelamento da linha residencial. Já a Ré afirma que 
houve a solicitação de cancelamento tanto da linha residencial quanto da linha móvel. Ocorre que a Autora informa em sua inicial os 
protocolos de atendimento: 22022338552445 e 220223386123477, desincumbindo-se do seu ônus probatório. Portanto, a Ré poderia 
trazer aos autos as gravações dos atendimentos, a fim de comprovar sua alegação, o que não fez (art. 373, II do CPC). 
Logo, se a Autora não solicitou o cancelamento da linha telefônica móvel, o serviço deve ser restabelecido. 
Conforme art. 14 do CDC, a responsabilidade do fornecedor de serviços é de natureza objetiva, não havendo análise de culpa. Apenas 
será afastada a responsabilidade quando presente uma das excludentes do parágrafo terceiro, o que não se vislumbra no caso analisado.
Portanto, tendo a Autora solicitado tão somente o cancelamento da linha residencial, não poderia a Ré realizar o cancelamento de todos 
os produtos, havendo assim, falha na prestação de serviço. 
No que se refere ao dano moral, observa-se que caracteriza-se por violação a direito da personalidade. No caso analisado, entendo 
cabível a indenização pelos danos morais suportados pela Autora. 
Assim, diante da conduta ilícita ou, no mínimo, negligente da empresa, esta deve ser obrigada a ressarcir o consumidor pelo dano moral 
a que deu causa, este decorrente da má prestação do serviço, bem como pelo descumprimento contratual, de modo que os transtornos 
causados a autora transpassam o simples aborrecimento.
Vale ressaltar que a Autora permaneceu com a linha móvel bloqueada até que ajuizasse esta ação, precisando inclusive adquirir novo 
chip para conseguir se comunicar.
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Neste sentido decisões colacionadas abaixo deste Tribunal:
Apelação cível. Obrigação de fazer. Dano moral. Indenização. Linha telefônica. Cancelamento indevido. Prestação de serviço. Falha. 
Configuração. Há falha na prestação dos serviços quando a empresa de telefonia promove o cancelamento indevido de linha telefônica 
a despeito da reclamação do consumidor, o que impõe o dever de indenizar, especialmente quando comprovado que a linha bloqueada 
era utilizada para contatos profissionais. Para a fixação do valor da indenização por dano moral, o juiz deve agir com moderação, 
considerando a extensão dos danos, orientando-se pelos critérios sugeridos na doutrina e na jurisprudência com razoabilidade, valendo-
se de sua experiência e do bom senso, operando a redução do valor somente quando se mostrar excessivo ou exorbitante. (Apelação, 
Processo nº 0005666-65.2015.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. 
Alexandre Miguel, Data de julgamento: 12/08/2016)(TJ-RO - APL: 00056666520158220002 RO 0005666-65.2015.822.0002, Relator: 
Desembargador Alexandre Miguel, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 22/08/2016.)
Direito do consumidor. Ação de indenização. Mudança unilateral do plano de telefonia. Ato ilícito. Inscrição indevida. Bloqueio da linha 
telefônica. Dano moral configurado.[...] É devida indenização por dano moral quando demonstrado que houve o bloqueio indevido de linha 
telefônica que apresentava todas as contas pagas, privando o consumidor de uso.[…]( Apelação nº 0022256-57.2014.822.0001, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, rel. Des. GRANGEIA, Marcos Alaor Diniz, julg. 23/6/2016)
Conforme previsão do art. 944 do CC, a fixação do valor da indenização por dano moral deve-se operar com moderação, considerando a 
extensão dos danos, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos na doutrina e na jurisprudência com razoabilidade, valendo-se de sua 
experiência e do bom senso.
Considerando as circunstâncias do caso concreto, se, por um lado, ficou demonstrado o cancelamento indevido da linha telefônica, por 
outro lado, as circunstâncias concretas não evidenciam maiores desdobramentos, razão pela qual tenho que o valor de R$ 3.000,00 
cumpre a sua dupla finalidade, isto é, a de punir o infrator pelo ato ilícito praticado e a de reparar a vítima pelo sofrimento moral 
experimentado.
DISPOSITIVO
Ante ao exposto, JULGO (PARCIALMENTE) PROCEDENTE o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, EXTINGO 
O FEITO, com resolução do mérito, para o fim de:
CONFIRMAR os feitos da tutela antecipada de urgência proferida no ID 84152890, a qual determinou que a Requerida PROMOVA O 
RESTABELECIMENTO da linha telefônica celular nº (69) 99203-0741 da autora, fornecendo-lhe, se necessário, novo chip;
CONDENAR a requerida a pagar à parte autora, a título de indenização por DANO MORAL, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
atualizado monetariamente segundo fator de correção disponibilizado no site do TJRO e acrescido de juros de 1% ao mês (Súmula 362 
do STJ e REsp nº 903258/RS), ambos a partir desta decisão.
Incabíveis custas e honorários advocatícios nesta fase.
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR): 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO; 
5) A PARTE VENCIDA CONSIDERA-SE INTIMADA POR MEIO DESTA SENTENÇA PARA CUMPRIR O JULGADO, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA DE PAGAR MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 
VALOR DA CONDENAÇÃO OU DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONFORME O CASO (ART. 52, INC. III, IV, V E VI, DA LEI Nº 
9.099/1995). O PRAZO FLUIRÁ AUTOMATICAMENTE, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO; 
6) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO, PELA PARTE VENCIDA, JUNTO À CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, 
SOB PENA DE SER CONSIDERADO INEXISTENTE, E NÃO SURTIR EFEITO, O PAGAMENTO REALIZADO POR MEIO DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG; 
7) HAVENDO PAGAMENTO VOLUNTÁRIO, DESDE LOGO FICA AUTORIZADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM FAVOR DA PARTE 
VENCEDORA, INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO; 
8) DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO ESPONTÂNEO, NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO DA PARTE VENCEDORA, 
ARQUIVE-SE; 
9) NÃO OCORRENDO O PAGAMENTO E HAVENDO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS PELA PARTE 
CREDORA, DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO (ELABORADA POR ADVOGADO OU PELA CENTRAL 
DE ATENDIMENTO, CONFORME A PARTE POSSUA OU NÃO ADVOGADO, COM INCLUSÃO DE 10% DE MULTA SOBRE O VALOR 
DO DÉBITO – ART. 523, §1º, DO CPC), A CPE DEVERÁ, ANTES DA CONCLUSÃO, ALTERAR A CLASSE PARA CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE EXECUÇÃO DO JULGADO NA HIPÓTESE DE 
NÃO TER HAVIDO CONDENAÇÃO EM GRAU RECURSAL; 
10) NO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO A PARTE CREDORA DEVE DIZER SE PRETENDE QUE A PESQUISA EM BASES DE 
DADOS PÚBLICOS E PRIVADOS PARA PRÁTICA DE ATOS DE PENHORA, REGISTRO E EXPROPRIAÇÃO (SISBAJUD E RENAJUD). 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7044732-23.2021.8.22.0001 - Cumprimento 
de sentença
REQUERENTE: RAYANE DALAPICOLA DAMASCENO RAMOS, CPF nº 01889890219, RUA CEDRO 2140, - DE 1900 A 2200 - LADO 
PAR NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - 76909-806 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DAMARIS LIMA FAGUNDES, OAB nº RO11052
REQUERIDOS: J P CAMARGO GROU EIRELI - ME, CNPJ nº 12517259000193, RUA MIGUEL CHAKIAN 2172, VIVA EVENTOS, 
DIRETOR JOÃO RICARDO CAMARGO GROU WHATSAPP (69) 99979-9264, EMBRATEL - 76820-890 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
JOAO RICARDO CAMARGO GROU, CPF nº 90210280182, MANOEL LAURENTINO DE SOUZA 1608, - DE 1154/1155 A 1337/1338 
NOVA PORTO VELHO - 76820-168 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: KATIA AGUIAR MOITA, OAB nº RO6317
DECISÃO
Relatório dispensado na forma da Lei 9.099/1995.
Trata-se de pedido de desconsideração da personalidade jurídica para que o sócio proprietário JOAO RICARDO CAMARGO GROU 
responda pela dívida da pessoa jurídica J P CAMARGO GROU EIRELI – ME.
A parte credora sustenta que é a única forma de recebimento do crédito perseguido, posto que a empresa encerrou suas atividades de 
forma irregular sem quitar inúmeras dívidas judiciais e JOAO RICARDO já estaria administrando outra empresa no mesmo ramo.
A pessoa física JOAO RICARDO CAMARGO GROU mesmo citada (ID 90071521) não apresentou defesa.
Em análise aos fatos e documentos anexados ao presente, tenho que o pleito da parte credora merece ser acolhido. 
Dispõe o art. 28 do Código de Defesa do Consumidor que: “Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade 
quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos 
estatutos ou contrato social. A desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou 
inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração.” (- Destaquei).
Restou plenamente configurado o encerramento irregular da empresa requerida, motivo pelo qual defiro o pedido da credora e estendo o 
presente cumprimento de sentença à pessoa física JOAO RICARDO CAMARGO.
Ante o exposto, defiro o pedido da parte credora de desconsideração da personalidade jurídica, para estender à JOAO RICARDO 
CAMARGO a responsabilidade pela dívida ora executada.
Determinei o bloqueio on-line em desfavor tanto da pessoa física, quanto da pessoa jurídica, todavia, o resultado foi negativo, localizando 
apenas quantias irrisórias.
Manifeste-se a parte credora, em 5 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento da execução, sob pena de extinção por ausência de bens 
penhoráveis.
Cumpra-se. 
Intimem-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 PROCESSO: 7043027-
53.2022.8.22.0001
REQUERENTE: CRECHE ESCOLA APRENDER LTDA - ME, CNPJ nº 84739697000107, RUA DAS MANGUEIRAS 831, - ATÉ 960/961 
NOVA FLORESTA - 76807-082 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO RAFAEL DOS SANTOS, OAB nº RO11257
REQUERIDO: SABRINA RIBEIRO LIRA, CPF nº 74948415200, RUA BRASÍLIA 2011, - DE 1962/1963 A 2285/2286 KM 1 - 76804-098 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO:
Indefiro o pedido de pesquisa judicial para tentar encontrar o endereço da parte ré, pois é dever da parte autora da demanda fornecer o 
endereço da parte requerida e não do magistrado diligenciar neste sentido, nos termos do artigo 14, § 1º, I, da Lei nº 9.099/1995. O art. 
319 do CPC não tem aplicação subsidiária à lei 9099/1995 na espécie, uma vez que nos juizados especiais cíveis o rito deve ser célere 
e com economia processual (art. 1º da lei de regência), além disso os ritos e requisitos da inicial são diferentes no procedimento comum 
cível no procedimento sumaríssimo dos juizados cíveis.
A parte autora não demonstrou esgotamento das diligências para localização do endereço da parte ré.
Desse modo, indique a parte autora, em 5 dias, o endereço atualizado da parte requerida, sob pena de extinção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7042460-90.2020.8.22.0001
REQUERENTE: CELESTINO FIGUEIREDO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: MATEUS NOGUEIRA DE CARVALHO - RO9078
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
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FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível Processo n. 7068932-60.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: HINGRID SPIRLANDELI NUNES DA SILVA, RUA EDUARDO LIMA E SILVA 2074, - DE 1904/1905 A 2143/2144 
FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-394 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: KELISSON MONTEIRO CAMPOS, OAB nº RO5871 
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
Despacho
Em que pese os autos estarem conclusos para sentença, constato que não estão aptos para julgamento, eis que necessária a análise da 
competência territorial do juízo para o julgamento da presente.
Em atenção à previsão do Enunciado n. 89 do FONAJE, bem como dos arts. 4º, III, da Lei n. 9.099/95, 70 do CC e 43 do CPC, CONVERTO 
O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA e DETERMINO que se intime a parte autora para que apresente comprovante de residência em seu 
nome, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, em 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.
Expirado o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos conclusos.
Intime-se.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 13 de julho de 2023 
Paula Carine Matos de Souza 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7059912-79.2021.8.22.0001 - Cumprimento 
de sentença
REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA INACIO, CPF nº 66745209268, RUA AFONSO BRASIL 50, SETOR CHACAREIRO 
DE PORTO VELHO JARDIM SANTANA - 76834-899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SERGIO CARDOSO GOMES FERREIRA JUNIOR, OAB nº RO4407, ARTUR LOPES DE SOUZA, 
OAB nº RO6231
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Com razão a requerida na petição do ID 92481140, a inscrição na SERASA (ID 86387715) refere-se a uma dívida no valor de R$ 509,58 
e a tutela deferida nos autos foi apenas com relação ao débito debatido nos autos, no importe de R$ 930,81, de modo que não houve 
descumprimento da decisão proferida por este Juízo. 
Ressalto que a Turma Recursal reformou a sentença de 1º grau e deferiu a cobrança da recuperação de consumo, desde que realizada com 
os parâmetros corretos. Eventuais questionamentos dessa nova inscrição, se for o caso, devem ser objeto de outra demanda. Indefiro, 
portanto, a execução das astreintes.
Determinei o bloqueio on-line valor da multa de 10% do artigo 523, §1º, do CPC.
A consulta ao SISBAJUD em busca de saldo em desfavor da parte devedora foi positiva. Determinei a transferência dos valores para 
conta judicial, conforme tela em anexo.
Intime-se a parte devedora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 
9.099/1995.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte credora para impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, expeça-se alvará/transfira-se o valor bloqueado em favor da parte 
credora e/ou seu(s) (sua)(suas) advogado(s)(a)(as), se tiver(em) poderes nos autos.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.
Cumpra-se. Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7070071-
47.2022.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: NATASHA SOUZA PASSOS, RUA RAIMUNDO CANTUÁRIA, - DE 1863/1864 A 2079/2080 MATO GROSSO - 76804-380 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: NAYLA MARIA FRANCA SOUTO, OAB nº RO8989, HELEN LUIZE COUTO DOS REIS, OAB nº RO8886
REU: JEAN FERNANDES MOREIRA DE SOUZA, RUA SANTO ANDRÉ 4133 CONCEIÇÃO - 76808-274 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
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SENTENÇA
Trata-se de embargos de declaração apresentados pela autora, pretendendo a alteração de sentença que julgou improcedente seu 
pedido.
Alega o embargante que a sentença deve ser reformada porque haveria omissão e contradição.
Decido.
Inicialmente, importante ressaltar que os embargos de declaração visam afastar da sentença qualquer contradição, obscuridade, omissão 
de ponto ou questão sobre o qual deva o juiz se pronunciar de ofício ou a requerimento, ou para corrigir erro material (art. 1022, CPC). 
Veja-se que o Tribunal de Justiça de Rondônia, bem como o Superior Tribunal de Justiça, vêm decidindo que o julgador não é obrigado 
a se manifestar sobre todas as teses jurídicas aventadas, se a decisão já trouxe fundamentação suficiente para embasar a decisão 
adotada. Sobre o tema:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO INEXISTENTE. MERO INCONFORMISMO COM A DECISÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. Estando a matéria suficientemente discutida no acórdão não se configura a presença das condições 
expressas no artigo 1022, passível de embargos declaratórios, não se prestando respectivo recurso para rediscutir os fundamentos 
da decisão recorrida AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0807319-31.2022.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator (a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 11/05/2023 (TJ-RO - AI: 
08073193120228220000, Relator: Des. Hiram Souza Marques, Data de Julgamento: 11/05/2023)
O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 
proferir a decisão. O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada 
na decisão recorrida. Assim, mesmo após a vigência do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra a decisão que não se 
pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada. STJ. 1ª Seção. EDcl no MS 21.315-DF, Rel. 
Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016 (Info 585).
Como se pode perceber, pela simples leitura da petição de embargos, não foi apontada verdadeira lacuna ou defeito no julgado. 
A parte embargante, na verdade, não se conforma com a solução jurídica adotada para o caso, pretendendo a reforma da sentença. 
Afirma a autora que o juízo não se manifestou sobre os áudios e prints de mensagens colacionados na Inicial. No entanto, já decidiu este 
Tribunal que conversas por aplicativo (Whatsapp) não podem ser considerados isoladamente como meio de prova, logo deveria haver 
outros elementos a consubstanciar a obrigação. Sobretudo se considerada a forma como a suposta conversa foi apresentada, que não se 
trata de um print, mas de transcrição, que poderia ser editada, e, portanto, não pode ser considerada prova. Neste sentido:
Apelação cível. Consórcio. Promessa de contemplação. Não comprovação. Conversas por aplicativos de mensagem eletrônica. 
Whatsapp. Único meio de prova. Impossibilidade. Responsabilidade afastada. Recurso provido. A utilização de prints de mensagens 
eletrônicas pelo aplicativo Whatsapp não pode ser admitida como único meio de prova, dada a possibilidade de edição da conversa, 
mediante a possibilidade de exclusão de mensagens, sem que possa ser recuperada para fins de realização de perícia. Não demonstrada 
a prova de que a parte autora foi induzida em erro, quando da assinatura do contrato de participação ao grupo de consórcio ou que houve 
promessa de contemplação, é impossível a responsabilização civil por danos materiais e morais.(TJ-RO - AC: 70336341220198220001 
RO 7033634-12.2019.822.0001, Data de Julgamento: 30/09/2021)
Ademais, quanto a contradição apontada, a Embargante não aponta qual ponto da sentença seria contraditória, passando a rediscutir os 
danos morais. No entanto, esta não é a via adequada para tal. De fato, todas as alegações trazidas nos embargos de declaração já foram 
apreciadas, pretendendo-se uma verdadeira reapreciação de fatos e argumentos em momento processual inadequado. 
De qualquer modo, deve ser ressaltado que, de acordo com as regras processuais em vigor, não é possível a alteração do julgado por 
meio de embargos de declaração, como pretende a embargante. 
Assim, REJEITO os embargos de declaração interpostos, por não vislumbrar a necessidade de modificação do julgado, não havendo 
obscuridade, contradição ou omissão, conforme prevê o artigo 1022 do Código de Processo Civil.
Intimem-se. 
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR): 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 PROCESSO: 7027909-
03.2023.8.22.0001
EXEQUENTE: M A COSTA NASCIMENTO - ME, CNPJ nº 07136090000191, MARECHAL DEODORO 2433, SALA A CENTRO - 76801-
106 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SAMANTA CARVALHO MENDONCA, OAB nº RO8373
EXECUTADO: FABIOLA DOS SANTOS DA COSTA, CPF nº 50977059200, RUA JARDINS 1918, casa 95 BAIRRO NOVO - 76817-001 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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DECISÃO:
Indefiro o pedido de pesquisa judicial para tentar encontrar o endereço da parte ré, pois é dever da parte autora da demanda fornecer o 
endereço da parte requerida e não do magistrado diligenciar neste sentido, nos termos do artigo 14, § 1º, I, da Lei nº 9.099/1995. O art. 
319 do CPC não tem aplicação subsidiária à lei 9099/1995 na espécie, uma vez que nos juizados especiais cíveis o rito deve ser célere 
e com economia processual (art. 1º da lei de regência), além disso os ritos e requisitos da inicial são diferentes no procedimento comum 
cível no procedimento sumaríssimo dos juizados cíveis.
A parte autora não demonstrou esgotamento das diligências para localização do endereço da parte ré.
Desse modo, indique a parte autora, em 5 dias, o endereço atualizado da parte requerida, sob pena de extinção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7043604-94.2023.8.22.0001
REQUERENTE: PAMELA CRISTINA DA SILVA PEREIRA, CPF nº 03262364223, RUA DOURADO 5342, CASA 3 LAGOA - 76812-222 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, OAB nº RO8176
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA AMAZONAS 3923, - DE 3508 A 3900 - LADO PAR AGENOR DE CARVALHO - 76820-
340 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
DECISÃO
A parte autora requer a suspensão da cobrança de tarifa de “cesta de serviços”, a qual alega não ter contratado e que ocorrem desde o 
ano de 2018.
Analisando o feito, verifico que não restou demonstrada, de imediato, a presença dos requisitos constantes do artigo 300 do Código de 
Processo Civil.
Não vislumbro a existência de perigo de dano ou probabilidade do direito suficientes para justificar a concessão da tutela pleiteada. A 
ausência de contemporaneidade em que iniciaram as cobranças das parcelas afasta o alegado periculum in mora, posto que estão sendo 
lançadas há mais de seis anos e só agora a parte consumidora reclama urgência. Além disso, não comprovou que esteja prejudicando 
a sua subsistência. A questão poderá aguardar a solução de mérito. Além do que a parte pode, administrativamente, pedir a suspensão 
da cobrança das tarifas.
Ante o exposto, INDEFIRO a tutela de urgência de natureza antecipada incidental, por ausência dos requisitos legais constantes do artigo 
300, do Código de Processo Civil.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 22/08/2023 - Hora: 10h30min, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em atendimento 
ao Ato Normativo n. 018/2020. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Advertências:
1 – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
2 – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3 – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
4 – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5 – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário;
6 – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
7 - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
8 – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
9 – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
10 – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
11 – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
12 – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
13 – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
14 – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
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15 – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
16 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
17 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
18 – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/1995).
19 – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
20 – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 PROCESSO: 7033400-
59.2021.8.22.0001
REQUERENTE: TEREZINHA DUARTE DA SILVA, CPF nº 22109609249, RUA 13 DE SETEMBRO s/n NÃO CADASTRADO - 76845-000 
- FORTALEZA DO ABUNÃ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SIDNEY SOBRINHO PAPA, OAB nº RO10061, CARINA RODRIGUES MOREIRA, OAB nº RO10065
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Expeça-se alvará judicial em nome da parte autora e de seu(s)/sua(s) advogado(s)/advogada(s), se tiver(rem) poderes nos autos, para 
levantamento da quantia depositada na conta nº 2848/040/01819230-6, com seus acréscimos, zerando a conta.
Expeça-se alvará judicial em nome da parte requerida e de seu(s)/sua(s) advogado(s)/advogada(s), se tiver(rem) poderes nos autos, 
para levantamento da quantia depositada na conta nº 2848/040/01778439-0, com seus acréscimos, zerando a conta. O valor poderá ser 
transferido para conta bancária a ser indicada pela parte requerida.
Desde logo, considerando o recebimento do crédito por meio do levantamento do valor depositado, com fundamento no inciso II do artigo 
924, do CPC, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Juntado aos autos o extrato com o saque, ARQUIVE-SE.
Intimem-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7033925-70.2023.8.22.0001
AUTOR: CARLOS ALBERTO CARVALHO BRITO
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO UMBELINO DOS SANTOS - RO10238
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7005873-64.2023.8.22.0001
AUTOR: ERICA DOS SANTOS LIMA, RUA CANHOTO DA PARAÍBA 7656 NACIONAL - 76802-180 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
REU: BANCO DO BRASIL SA, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº RN5553, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 PROCESSO: 7043514-
86.2023.8.22.0001
REQUERENTE: AURELIO MARCOS DOS SANTOS MOITINHO, CPF nº 25518420854, RUA EQUADOR 1914, - DE 1627/1628 A 
2262/2263 NOVA PORTO VELHO - 76820-154 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DAISE HELENA MOREIRA SILVA, OAB nº RO12208
REQUERIDO: FEDERACAO DAS UNIMEDS DA AMAZONIA-FED. DAS SOC. COOP. DE TRAB. MED. DO 
ACRE,AMAPA,AMAZONAS,PARA,RONDO E RORAIMA, CNPJ nº 84112481000117, RUA AMAPÁ 374, CONJUNTO VIEIRA ALVES 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 69053-150 - MANAUS - AMAZONAS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se ação declaratória de inexistência cumulada com indenização por danos morais e pedido de tutela de urgência para retirada da 
inscrição restritiva junto a órgãos de proteção ao crédito em que a parte autora entende ser abusiva, uma vez que houve adimplemento. 
A parte autora apresentou a certidão do SCPC/SERASA/SPC em que constam anotações feitas pela parte requerida (ID 93217044).
Com fulcro no art. 300 do CPC, presentes os pressupostos estabelecidos pelo referido dispositivo, em fase de cognição sumária vislumbra-
se a probabilidade do direito e a negativação poderá causar prejuízos e constrangimentos à parte autora (perigo de dano).
Havendo impugnação do débito, deve a restrição de crédito ser “baixada” até final julgamento da demanda, já que os cadastros 
informadores do crédito são de acesso público e facilitado, ofendendo a honorabilidade da pessoa (física ou jurídica).
A medida não trará danos irreparáveis à requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta que ora se defere, 
de maneira que atende aos requisitos estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3°, CPC).
DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada incidental e determino à CPE a expedição de ofício ao SCPC/SERASA 
(via SERASAJUD)/SPC para que promova a exclusão do nome da parte autora de seus bancos de dados, relativamente aos débitos 
constantes na certidão acostada à exordial – ID 93217044, com comunicação a este Juízo.
Cumpra-se, Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 21 de agosto de 2023 - Hora: 09h30, a ser realizada por videoconferência, em atendimento ao Ato 
Normativo n. 018/2020.
Advertências:
I – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
IV – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
V – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário;
VI – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
VII - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
VIII – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
IX – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
X – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
XI – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
XII – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
XIII – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
XIV – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
XV – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
XVI – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive 
a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
XVII – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
XVIII – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei
n° 9.099/95).
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XIX – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
XX – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7043565-97.2023.8.22.0001
REQUERENTE: GRAZIELE CORDEIRO BARBOSA SALES, CPF nº 02388753260
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PITAGORAS CUSTODIO MARINHO, OAB nº RO4700, Naiana Élen Santos Mello, OAB nº RO7460
REQUERIDO: BANCO ITAUCARD S/A, CNPJ nº DESCONHECIDO, PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 100, BANCO 
ITAUCARD S/A PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais em que a parte autora alega desconhecer 
o débito objeto das inscrições em órgão de proteção ao crédito. 
A parte autora apresentou certidão comprobatória da inscrição do seu nome no SERASA (ID. 93226485) bem como certidão positiva de 
protesto anexa ao ID 93226486, ocasionando restrição creditícia em desfavor do consumidor.
Com fulcro no art. 300, do CPC, presentes os pressupostos estabelecidos pelo referido dispositivo, em fase de cognição sumária 
vislumbra-se a probabilidade do direito e a negativação poderá causar prejuízos e constrangimentos à parte autora (perigo de dano).
Havendo impugnação do débito, deve a restrição de crédito ser “baixada” até final julgamento da demanda, já que os cadastros 
informadores do crédito são de acesso público e facilitado, ofendendo a honorabilidade da pessoa (física ou jurídica).
A medida não trará danos irreparáveis à requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta que ora se defere, 
de maneira que atende aos requisitos estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3°, CPC).
Assim, presentes os requisitos legais exigidos à concessão da tutela de urgência de natureza antecipada, bem como a decisão se reveste 
de reversibilidade, com fulcro no art. 300, do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada 
incidental, determino à CPE que expeça ofício ao 1º Tabelionato de Protestos de Títulos e Documentos de Porto Velho/RO para a 
suspensão dos efeitos do protesto lavrado em nome da parte autora GRAZIELE CORDEIRO BARBOSA SALES, em que consta como 
credora ITAU UNIBANCO S.A no valor de R$ 2.116,43 (dois mil centos e dezesseis reais e quarenta e três centavos), conforme certidão 
anexa ao ID 93226486/PJE, devendo a parte autora efetuar o pagamento das taxas e emolumentos necessários, bem como comprovar 
no feito o respectivo pagamento para eventual ressarcimento pela parte ré, se for o caso.
Bem com EXPEÇA e ofício à SERASA e ao SCPC para que promova a exclusão do nome da parte autora de seus bancos de dados, 
relativamente aos débitos constantes nas certidões acostadas à exordial – (ID. 93226485), com imediata comunicação a este Juízo. 
Cumpra-se, Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo: 
Audiência: Conciliação - Data: 22/08/2023 - Hora: 09h30, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em atendimento 
ao Ato Normativo n. 018/2020. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Advertências:
1 – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
2 – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3 – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
4 – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5 – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário;
6 – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
7 - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
8 – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
9 – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
10 – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
11 – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
12 – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
13 – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
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14 – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
15 – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
16 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
17 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
18 – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/1995).
19 – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
20 – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7051690-25.2021.8.22.0001
REQUERENTE: DIMARAES DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: AIRISNETE FIGUEIREDO DE ARAUJO SILVA - RO0003344A, KEILA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
- RO2128
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7041052-59.2023.8.22.0001
AUTOR: ERICK IANINO ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA OLIVEIRA DE HOLANDA ROCHA - RO3582-A
REU: GOL LINHAS AÉREAS
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7080323-
12.2022.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ISABELLA VIEIRA ROCHA, RUA SÃO VICENTE 4205, (CJ CHAGAS NETO) CONCEIÇÃO - 76808-276 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RICHARD SOUZA SCHLEGEL, OAB nº RO5876
REQUERIDO: 123 VIAGENS E TURISMO LTDA., RUA PARAÍBA 330, . FUNCIONÁRIOS - 30130-140 - BELO HORIZONTE - MINAS 
GERAIS
ADVOGADO DO REQUERIDO: RODRIGO SOARES DO NASCIMENTO, OAB nº MG129459



1045DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
A autora narra que adquiriu bilhetes de passagens aéreas promocionais da requerida, ida e volta para a cidade de Fortaleza/CE, com 
saída prevista para o dia 16/11/2022 e retorno 19/11/2022. O pedido foi aprovado, conforme ID 83912739, todavia, o formulário para 
preenchimento dos dados não teria sido enviado. Requer indenização por dano material consistente no reembolso das passagens aéreas 
(R$ 423,00) e da despesa de hospedagem já quitada (R$ 420,00). Além de dano moral no importe de R$ 15.000,00.
Foi requerida antecipação de tutela, que foi deferida, no sentido de que as passagens aéreas fossem marcadas e disponibilizados os 
respectivos bilhetes.
Na contestação a requerida alega que emitiu os bilhetes, a autora viajou. Afirma que emitiu os bilhetes antes mesmo de saber da 
concessão da liminar. Apresenta preliminar de falta de interesse de agir. Discorre sobre o pacote promocional e suas regras. Inexistência 
de dano moral etc.
Pois bem. 
Das preliminares.
Da impugnação ao pedido de gratuidade da justiça. 
O pedido de justiça gratuita e a impugnação serão analisados apenas em caso de interposição de recurso por parte da requerente em 
vista da gratuidade no 1º grau dos Juizados Especiais.
Da ausência do interesse de agir.
É questão que se confunde com o mérito da causa, que será adiante analisado. 
Do mérito. 
A parte requerida, na contestação, comprovou que houve a emissão dos bilhetes das passagens aéreas adquiridas pela parte autora, 
o que ocorreu em período que antecedeu a viagem, referente a ambos os trechos (ida e volta). É o que se extrai do documento de ID 
87884071. Veja-se que as passagens foram emitidas nos moldes contratados pela autora: ida em 16/11/2022 e volta em 19/11/2022. 
Os bilhetes de fato foram emitidos antes mesmo da ciência da requerida quanto à antecipação de tutela. A intimação acerca da antecipação 
de tutela ocorreu em 28/11/2022.
A parte autora, em réplica, não se manifestou sobre tal fato, de modo que o seu silêncio se traduz como aceitação tácita do quanto 
alegado pela parte requerida, presumindo-se, inclusive, que a viagem foi realizada nos moldes contratados. 
Portanto, em relação ao reembolso do valor das passagens, tenho que o pedido não deve ser acolhido, porquanto as passagens foram 
utilizadas. 
De igual forma, não acolho o pedido de restituição da despesa de hotel, pois a autora logrou êxito em viajar, presumindo-se ter usufruído 
de tal serviço. Em réplica, também nada falou sobre essa questão.
O pedido de indenização por danos morais, igualmente, não merece procedência. 
Isto porque, vejo que não há elementos de prova que indiquem a ocorrência de dano moral. Em que pese tenha havido uma demora na 
emissão dos bilhetes aéreos, verifica-se que a requerida tomou tal providência antes mesmo da citação. As passagens foram emitidas em 
12/11/2022 (ID 87884071). A confirmação do voo foi informada à autora em 13/11/2022 (ID 87884067). A tutela de urgência compelindo a 
parte requerida a marcar as passagens foi concedida em 10/11/2022, mas a parte requerida foi intimada/citada somente em 28/11/2022. 
Ou seja, a emissão dos bilhetes ocorreu antes mesmo da citação, bem como se deu com a antecedência necessária ao embarque da 
autora. 
Não se tem notícias nos autos, de eventuais transtornos e dissabores enfrentados pela parte autora no momento do embarque (ida e 
volta), nem no curso da viagem em ambos os trechos. 
Por óbvio que a tardia emissão dos bilhetes pode ter acarretado à autora, receio de frustação em embarcar no dia e horário planejado. 
Contudo, restou demonstrado nos autos que a data de emissão das passagens em nada prejudicou a viagem planejada pela autora. 
Portanto, não visualizo verossimilhança nas alegações da parte autora quanto ao dano moral. Os fatos narrados não têm o condão de 
gerar um sofrimento psíquico capaz de ser compensado financeiramente. Improce, pois, o pedido de indenização por dano moral.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, dou 
por extinto o feito, com resolução de mérito.
Revogo a tutela de urgência de natureza antecipada incidental concedida por meio da decisão de ID 84025173, ante a perda do objeto. 
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR): 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7054773-
15.2022.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: DIEGO SILVA FRANCO, RUA JULIUS JULIEN 5144 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-602 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: KELISSON MONTEIRO CAMPOS, OAB nº RO5871
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FERNANDO ROSENTHAL, OAB nº SP146730, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
SENTENÇA
Relato da parte autora: Narra a parte autora que adquiriu passagem do Rio de Janeiro para Porto Velho, com conexão em Brasília, saindo 
dia 08/07/2022 às 17h45. Ocorre que suportou mais de 1 hora de atraso na saída, o que ocasionou a perda da conexão em Brasília. 
Alega que além do atraso sofrido na saída, teve que suportar mais de 24 horas de atraso, na conexão em Brasília, embarcando somente 
no dia 09/07/2022.
Alega que teve sua mala extraviada e suportou mais de 24 horas sem os seus pertences, tendo que custear os produtos básicos para 
higiene pessoal e roupas, além de ter que gastas com hospedagem. Requer o pagamento de indenização por danos morais no valor de 
R$ 12.000,00, bem como o valor de R$ 284,00 a título de danos materiais. 
Defesa da parte ré: Alega que o voo da autora atrasou devido ao congestionamento no tráfego aéreo. Afirma ter cumprido com o contrato 
firmado com a autora, qual seja, levar o passageiro ao seu destino. Sustenta ter prestado assistência, reacomodando devidamente à 
autora em outro voo e disponibilizando voucher de hospedagem e alimentação. Pugna pela improcedência do pedido inicial.
Passo ao mérito
Consta dos autos que a parte autora/consumidora celebrou contrato de transporte com a empresa aérea, mas viu seu voo ser prejudicado 
por atraso. O pequeno atraso na saída fez com que houvesse a perda da conexão, da mesma companhia aérea, com atraso de 24 horas 
para embarque no aeroporto da conexão.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei nº 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiros.
O atraso do voo/trecho é questão incontroversa, sendo justificado nos autos pela parte ré em virtude do congestionamento no tráfego 
aéreo. 
Ocorre que tais hipóteses não configuram excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez 
que diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida. A verdade é que houve tão somente a alteração unilateral do contrato 
firmado, caracterizando-se como má prestação do serviço. 
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a requerida incorreu em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa da parte consumidora que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a 
falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, do CDC.
Diante disso, entende-se pela legitimidade dos danos morais, em face aos desdobramentos fáticos narrados na petição inicial, que 
transbordaram o mero dissabor, independentemente da efetiva e cabal comprovação dos danos imateriais experimentados.
Com relação ao valor indenizatório, em condenações desta natureza, deve o Juiz atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, para a 
gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, de tal 
sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas práticas 
lesivas.
Nesse ponto não deve ser considerado desvio produtivo, posto que a situação narrada em nada se amolda à Teoria do Desvio Produtivo 
que diz respeito à luta inglória do consumidor buscar seus direitos antes de ingressar em juízo, com reclamações pela via administrativa, 
esperas infindáveis na fila de atendimento das empresas, SAC, audiências no Procon, etc.
Sopesadas as circunstâncias, o atraso prejudicial à parte consumidora e os princípios da proporcionalidade e razoabilidade o valor do 
dano moral obedece a tais parâmetros que constará da parte dispositiva.
O dano material também deve ser acolhido.
Consta nos autos comprovante de pagamento referente aos gastos com alimentação e vestimentas do autor, visto que durante o tempo 
de espera na conexão ficou sem seus pertences e precisou se alimentar.
Assim, o requerente faz jus à restituição do valor pago pelas roupas e pela alimentação, a título de danos materiais, no importe de R$ 
284,00 (duzentos e oitenta e quatro reais), conforme comprovante de pagamento nos autos. 
Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, EXTINGO O 
FEITO, com resolução do mérito, para o fim de:
CONDENAR a requerida a pagar à parte autora, a título de indenização por DANO MORAL, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
atualizado monetariamente segundo fator de correção disponibilizado no site do TJRO e acrescido de juros de 1% ao mês (Súmula 362 
do STJ e REsp nº 903258/RS), ambos a partir desta decisão.
CONDENAR a parte requerida a pagar à parte autora, a título de DANO MATERIAL, a quantia de R$ 284,00 (duzentos e oitenta e quatro 
reais), corrigida monetariamente a partir do desembolso e acrescida de juros legais, simples e moratórios, de 1% (um por cento) somente 
a partir da citação, com base na planilha do TJ/RO.
Incabíveis custas e honorários advocatícios nesta fase.
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR): 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
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3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO; 
5) A PARTE VENCIDA CONSIDERA-SE INTIMADA POR MEIO DESTA SENTENÇA PARA CUMPRIR O JULGADO, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA DE PAGAR MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 
VALOR DA CONDENAÇÃO OU DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONFORME O CASO (ART. 52, INC. III, IV, V E VI, DA LEI Nº 
9.099/1995). O PRAZO FLUIRÁ AUTOMATICAMENTE, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO; 
6) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO, PELA PARTE VENCIDA, JUNTO À CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, 
SOB PENA DE SER CONSIDERADO INEXISTENTE, E NÃO SURTIR EFEITO, O PAGAMENTO REALIZADO POR MEIO DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG; 
7) HAVENDO PAGAMENTO VOLUNTÁRIO, DESDE LOGO FICA AUTORIZADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM FAVOR DA PARTE 
VENCEDORA, INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO; 
8) DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO ESPONTÂNEO, NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO DA PARTE VENCEDORA, 
ARQUIVE-SE; 
9) NÃO OCORRENDO O PAGAMENTO E HAVENDO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS PELA PARTE 
CREDORA, DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO (ELABORADA POR ADVOGADO OU PELA CENTRAL 
DE ATENDIMENTO, CONFORME A PARTE POSSUA OU NÃO ADVOGADO, COM INCLUSÃO DE 10% DE MULTA SOBRE O VALOR 
DO DÉBITO – ART. 523, §1º, DO CPC), A CPE DEVERÁ, ANTES DA CONCLUSÃO, ALTERAR A CLASSE PARA CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE EXECUÇÃO DO JULGADO NA HIPÓTESE DE 
NÃO TER HAVIDO CONDENAÇÃO EM GRAU RECURSAL; 
10) NO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO A PARTE CREDORA DEVE DIZER SE PRETENDE QUE A PESQUISA EM BASES DE 
DADOS PÚBLICOS E PRIVADOS PARA PRÁTICA DE ATOS DE PENHORA, REGISTRO E EXPROPRIAÇÃO (SISBAJUD E RENAJUD). 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7081126-
92.2022.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTES: THALIS BRUNO SILVA DA LUZ, RUA BELA VISTA 68 TRÊS MARIAS - 76812-565 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
TARCISO ELES FLORES, RUA BELA VISTA 68 TRÊS MARIAS - 76812-565 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: RICARDO CARLOS MARTINS MARINI, OAB nº RO12663
REQUERIDO: BOREAS EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E IMOBILIARIOS LTDA, AV. CESAR CALS 1750, - DE 581/582 A 
1629/1630 VICENTE PINZON - 60182-035 - FORTALEZA - CEARÁ
ADVOGADO DO REQUERIDO: ROSETTE NUNES CORREIA LOPES, OAB nº CE19306
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Os autores ajuizaram a presente ação de indenização por danos morais, em razão de fatos ofensivos supostamente praticados por 
preposto da empresa requerida. 
Pois bem. 
Narram os autores, na exordial, que contrataram o serviço de hospedagem da requerida, realizando o check-in em 18/10/2022. No dia 
19/10/2022 teria ocorrido o primeiro fato que desagradou os autores, consistente na não limpeza do quarto em que estavam hospedados. 
No dia 21/10/2022, por volta das 15h, um amigo foi visitar os autores no hotel e eles ficaram por duas horas no quarto. Após, foram para 
a área da piscina para fumar, quando uma funcionária do hotel se dirigiu a eles, de maneira grosseira, dizendo que seria cobrada uma 
taxa de R$ 80,00 em razão do amigo ter subido para o quarto. Os autores afirmam que “perceberam preconceito, em razão da orientação 
sexual dos requeridos, por parte da preposta do hotel, o que ficou claro pela atitude e atos, que conotaram a origem do descontrole 
emocional…” (SIC)
Aduzem, ainda, que “ficaram constrangidos, sem saber como reagir, apenas responderam que nada havia sido informado a respeito da 
taxa com antecedência, porém a preposta do hotel alterou a voz, chamando os requeridos de diversos nomes (arrogantes, prepotentes, 
barraqueiros e outros) e chamou dois seguranças, que ficaram em pé, de modo que os requerentes se sentiram intimidados e com medo 
de serem agredidos fisicamente (ameaçados), de tal modo que chamaram a Polícia Militar, temendo que o fato evoluísse de maneira 
pior…”
A parte requerida, na contestação, esclarece que no dia 19/10/2022 os autores não deixaram a chave do quarto em que estavam 
hospedados e, por esse motivo, não foi arrumado. Afirmam que após este fato, os autores começaram com reclamações e irritabilidade 
constantes. Sustenta, ainda, que os autores saíram para um passeio e retornaram por volta das 24h, indo para área da piscina e 
colocaram som alto, causando reclamação por parte da maioria dos hóspedes do hotel. O recepcionista Anderson Nildo pediu que 
abaixassem o som, pois os outros clientes estavam incomodados, com o que os autores se exaltaram novamente com o recepcionista.
Argumenta, ainda, que em outro dia, um amigo dos autores chegou, tendo sido avisado pela recepcionista Márcia de que havia cobrança 
de taxa para cama extra caso quisesse subir para o quarto, mas que poderia ficar na área da piscina ou recepção, e ele parecia ter 
entendido a regra do hotel. Minutos depois, ele entrou no elevador com um dos autores e a recepcionista novamente o alertou sobre a 
norma do hotel, ficando os requerentes agressivos com a recepcionista. 
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Eis o sucinto relato das partes. 
Do contexto dos autos, hei por bem não acolher o pedido inicial. 
Os autores atribuem à preposta da parte requerida, atos ofensivos e constrangedores contra si, mas não trouxeram qualquer prova nesse 
sentido. Não protestaram, sequer, por produção de prova testemunhal, que seria imprescindível à confirmação dos fatos alegados. 
Pelos fatos deduzidos por ambas as partes, os aborrecimentos foram recíprocos. De um lado, os autores, que narram insatisfação 
pelos serviços prestados pela parte requerida, resultando em supostas ofensas verbais por parte de uma funcionária. De outro, a parte 
requerida, que teria enfrentado aborrecimentos com os autores que, em tese, não respeitaram as normas do hotel e permitiu que o amigo 
subisse até o apartamento em que estavam. Além disto, os autores teriam utilizado de som alto e incomodado outros hóspedes, tarde da 
noite.
Ao que tudo indica, os aborrecimentos e a insatisfação no agir de cada um partiu de ambas as partes. E, de tudo que foi narrado na 
exordial, não visualizo prova para amparar a versão dos autores. Não há prova a demonstrar que a preposta da requerida agiu com 
preconceito em razão da orientação sexual dos autores. Foi uma dedução destes. A Polícia Militar esteve no local, mas a pedido dos 
próprios autores que, inclusive, registraram o boletim de ocorrência em razão do acontecido - ID 84088455.
Há situações em que o dano moral está latente e decorre da própria natureza do fato apresentado, dispensando-se a instrução probatória. 
Contudo, no caso dos autos, a produção de prova testemunhal seria imprescindível para comprovar o quanto narrado na exordial. Como 
dito, os autores não manifestaram interesse na produção de tal prova.
Conforme inteligência dos artigos 186 e 927 do Código Civil para que exsurja o dever de indenizar é necessário comprovar a existência de 
dolo ou culpa no agir do causador do prejuízo. Da interpretação dos referidos artigos, verifica-se a obrigatoriedade de se comprovar o agir 
ilícito de uma das partes, todavia, não há prova suficiente a imputar eventual conduta desrespeitosa por parte do preposto da empresa 
requerida.
Improcede, portanto, o pedido de reparação de danos morais, vez que os autores não conseguiram comprovar os pressupostos 
necessários que ensejariam responsabilidade civil previstos nos artigos 186 e 927 do Código Civil.
Vejo, pois, que os autores não lograram êxito em demonstrar o fato constitutivo de seu direito, consoante dispõe o art. 373, I, do CPC, 
portanto, a improcedência do pedido é medida que se impõe.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, dou por 
EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito. 
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no 
âmbito dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1995.
Transitada em julgado esta sentença, arquive-se. 
Intimem-se. 
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR): 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7081057-
60.2022.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: MARCELA DO NASCIMENTO EVANGELISTA, RUA CEZAR GUERRA PEIXE 6019, - DE 5727/5728 AO FIM IGARAPÉ 
- 76824-220 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANIEL PEREIRA ROCHA, OAB nº RO11737
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
SENTENÇA
A parte autora requer indenização por danos morais em razão do adiantamento do horário de seu voo. Relata que pretendia estava de 
férias, e seu voo de retorno sairia de Porto Seguro/BA às 22h, no entanto, unilateralmente a Ré teria antecipado a partida para as 16h30. 
Afirma que da antecipação de cinco horas e meia decorreram danos morais, os quais devem ser indenizados. 
A Ré, por sua vez, aduz preliminares, e no mérito alega que houve aviso prévio quanto à alteração. 
Preliminares
Incompetência Territorial: Alega a Ré que a parte autora não apresentou comprovante de residência. No entanto, a parte autora apresentou 
comprovante de residência válido, bem como declarou residencia nesta capital. Rejeito a preliminar. 
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Ilegitimidade Passiva: Afirma a Requerida que não seria parte legitima para figurar no polo passivo desta demanda, uma vez que o voo 
seria operado pela VOEPASS/PASSAREDO, tendo apenas intermediado o trecho. No entanto, conforme art. 7º, parágrafo único, CDC, 
traz a responsabilidade solidária de todos que participaram da cadeia de consumo. Assim, afasto a preliminar. 
Ausência de pretensão resistida: Quanto à alegação, observo que não constitui requisito para a propositura da ação que o consumidor 
tenha esgotado as vias administrativas, bem como pela aplicação do princípio da inafastabilidade da jurisdição, não merece acolhida a 
preliminar. 
Observo não haver outras questões preliminares ou prejudiciais de mérito. Presentes os pressupostos e condições da ação, passo à 
análise do mérito.
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, não havendo a necessidade de 
produção de outras provas além daquelas já existentes nos autos.
FUNDAMENTAÇÃO 
Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC, uma vez que as partes se enquadram na definição de 
consumidor e fornecedor estabelecida no Diploma Consumerista. Nos termos do art. 373, incs. I e II, do CPC, o ônus da prova cabe à 
parte autora quanto aos fatos constitutivos de seu direito e à parte ré, por sua vez, o fato extintivo, impeditivo ou modificativo desse direito. 
Ademais, aplica-se neste caso a inversão do ônus da prova, conforme art. 6º, VIII, do CDC. 
Incontroversa a alteração do horário do voo. Resta-nos a análise acerca da existência de danos morais indenizáveis. 
Há muito o nosso Direito privilegia a responsabilidade por dano moral, mas com o advento da Constituição Federal de 1988 a matéria 
passou a adquirir relevância em face do teor dos incisos V e X do art. 5º, que assegurou o direito à indenização pelo dano material ou 
moral decorrente de violação à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, tendo passado, então, a ser admitida a cumulação das 
indenizações, pouco importando se originárias do mesmo ato ilícito.
Para haver a responsabilização do fornecedor, faz-se necessário a análise da existência de falha na prestação de serviço, o dano, e nexo 
de causalidade. Quanto à falha, observo que a Ré não conseguiu demostrar que realizou a comunicação com 72 horas de antecedência 
sobre a alteração do voo, ônus seu conforme art. 373, II do CPC. 
Por outro lado, caberia a parte autora comprovar que do fato decorreram danos morais. Isto porque a antecipação de voo não consiste 
em hipótese de dano moral in re ipsa. Assim, seria ônus da parte autora comprovar a existência de violação à sua personalidade em 
decorrência da antecipação do seu voo. 
Logo, não entendo presente dano moral indenizável, pois os fatos narrados não ultrapassam os aborrecimentos normais da vida em 
sociedade, ao ponto e atingir a esfera extrapatrimonial da parte autora, considerados os valores protegidos pela Constituição Federal. 
São aborrecimentos decorrentes do cotidiano de quem se utiliza do transporte aéreo. Não restou provado descaso ou desleixo da 
companhia aérea que justifique a reparação moral. A mudança em questão, por si só, não é motivo suficiente para condenação em dano 
moral.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, dou por 
extinto o feito, com resolução de mérito.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Transitada em julgado esta sentença, arquive-se. 
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR): 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO; 
5) A PARTE VENCIDA CONSIDERA-SE INTIMADA POR MEIO DESTA SENTENÇA PARA CUMPRIR O JULGADO, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA DE PAGAR MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 
VALOR DA CONDENAÇÃO OU DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONFORME O CASO (ART. 52, INC. III, IV, V E VI, DA LEI Nº 
9.099/1995). O PRAZO FLUIRÁ AUTOMATICAMENTE, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO; 
6) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO, PELA PARTE VENCIDA, JUNTO À CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, 
SOB PENA DE SER CONSIDERADO INEXISTENTE, E NÃO SURTIR EFEITO, O PAGAMENTO REALIZADO POR MEIO DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG; 
7) HAVENDO PAGAMENTO VOLUNTÁRIO, DESDE LOGO FICA AUTORIZADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM FAVOR DA PARTE 
VENCEDORA, INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO; 
8) DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO ESPONTÂNEO, NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO DA PARTE VENCEDORA, 
ARQUIVE-SE; 
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9) NÃO OCORRENDO O PAGAMENTO E HAVENDO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS PELA PARTE 
CREDORA, DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO (ELABORADA POR ADVOGADO OU PELA CENTRAL 
DE ATENDIMENTO, CONFORME A PARTE POSSUA OU NÃO ADVOGADO, COM INCLUSÃO DE 10% DE MULTA SOBRE O VALOR 
DO DÉBITO – ART. 523, §1º, DO CPC), A CPE DEVERÁ, ANTES DA CONCLUSÃO, ALTERAR A CLASSE PARA CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE EXECUÇÃO DO JULGADO NA HIPÓTESE DE 
NÃO TER HAVIDO CONDENAÇÃO EM GRAU RECURSAL; 
10) NO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO A PARTE CREDORA DEVE DIZER SE PRETENDE QUE A PESQUISA EM BASES DE 
DADOS PÚBLICOS E PRIVADOS PARA PRÁTICA DE ATOS DE PENHORA, REGISTRO E EXPROPRIAÇÃO (SISBAJUD E RENAJUD). 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7038300-85.2021.8.22.0001
REQUERENTE: EMERSON REGIS DA COSTA
Advogados do(a) REQUERENTE: JUSSIER COSTA FIRMINO - RO0003557A, MARIA ODALEIA MENDES LIMA - RO0004338A
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) REQUERIDO: ITALO SCARAMUSSA LUZ - ES9173
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7003519-
03.2022.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTORES: NATASHA KETLEN MARINHO MENDES, RUA DELEGADO MAURO DOS SANTOS 693, - ATÉ 1025/1026 AGENOR DE 
CARVALHO - 76820-242 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, EVA MARINHO MENDES, RUA DELEGADO MAURO DOS SANTOS 693, - 
ATÉ 1025/1026 AGENOR DE CARVALHO - 76820-242 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FELIX ARGUEDA MENDES, RUA DELEGADO 
MAURO DOS SANTOS 693, - ATÉ 1025/1026 AGENOR DE CARVALHO - 76820-242 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: FELIPE BRASILIANO GOMES, OAB nº RO12150, CARLOS HENRIQUE GAZZONI, OAB nº RO6722, 
ANITA DE CACIA NOTARGIACOMO SALDANHA, OAB nº RO3644
REQUERIDOS: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 2526, - DE 6320/6321 AO 
FIM AEROPORTO - 76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, BRIGITE VIEIRA FEITOSA 00816366284, RUA JOSÉ CAMACHO 3308, 
- EMBRATEL - 76820-886 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº 
MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
Trata-se de pedido de reembolso do valor pago por bilhetes aéreos, adquiridos pelos autores, no valor de R$ 4.197,38 (quatro mil cento 
e noventa e sete reais e trinta e oito centavos). Narram que no dia da viagem foram informados de que as passagens haviam sido 
canceladas, sem aviso prévio. Os autores tentaram por várias vezes adequar novas datas mas não foi possível, onde foi realizado o 
pedido de ressarcimento dos valores, mas não houve até o presente momento a respectiva restituição.
Requerem também dano moral no valor de R$ 39.000,00.
A companhia aérea AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. juntou aos autos contestação de Id 78142588 totalmente estranha aos 
autos, sendo determinado pelo juízo na decisão de Id. 82988970 o desentranhamento da peça juntada. No dia 30/03/2023 foi juntada 
nova peça de contestação Id. 88112229, sendo novamente estranha aos autos.
Com isso, aplica-se ao caso o princípio da impugnação específica, onde incumbe ao réu manifesta-se precisamente sobre as alegações 
de fato constantes na petição inicial, presumindo-se verdadeiras as não impugnadas, conforme art. 341 do CPC. Portanto os fatos não 
impugnados pela requerida AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., serão presumidos verdadeiros.
A requerida BRIGITE VIEIRA FEITOSA não foi localizada, onde os autores solicitaram a desistência com relação a esta, devendo o feito 
seguir em relação a parte requerida AZUL.
HOMOLOGO a desistência com relação à requerida BRIGITE VIEIRA FEITOSA com fulcro no art. 485, VIII, do CPC, tendo em vista que 
requerido pelo autores em audiência de conciliação.
Brevemente relatado, passo a decidir.
A relação entre as partes é de consumo, enquadrando-se nos conceitos de consumidora e de prestadoras de serviços, dos arts. 2º e 3º 
da Lei nº 8.078/1990, e sob essa ótica será analisada.
Está demonstrado nos autos que houve pedido de restituição do valor pago pela passagem aérea, em função do cancelamento realizado 
no voo adquirido - Id. 67216874. 
A requerida até o momento não reembolsou o valor pago pelas passagens aéreas, quando o prazo máximo ocorreu em novembro de 
2022, tendo em vista período de pandemia da COVID-19.
Desta forma, deve a requerida restituir, ao autores a quantia de R$ 4.197,38 (quatro mil cento e noventa e sete reais e trinta e oito 
centavos) referente ao reembolso das passagens aéreas não utilizadas, conforme contrato anexo ao ID 67237928.
O pedido de indenização por danos morais é procedente, mas não no valor pretendido.
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Via de regra, considero que o transtorno para reembolso de passagens aéreas no período de pandemia não causam abalo moral 
indenizável, limitando-se à esfera patrimonial do consumidor.
Ocorre que no caso dos autos é evidente a falha na prestação do serviço, pois as requeridas deixaram a consumidora desprovida de 
qualquer solução por mais de dois anos, sem qualquer justificativa plausível. Ainda em juízo buscam atribuir culpa uma a outra, sem, no 
entanto, cumprir com as obrigações legais impostas pelas Leis 14.034/2020 e 14.046/2020.
É importante ressaltar a omissão da requerida quanto ao reembolso.
Aplica-se, ao caso em apreço, a responsabilidade objetiva na forma prevista no artigo 14 do CDC, cabendo apenas a análise do dano e 
do nexo de causalidade entre o fornecimento do serviço e o evento danoso descrito na exordial.
O dano extrapatrimonial está caracterizado, pois os fatos desbordaram do tolerável, as requeridas excederam, e muito, a razoabilidade 
para devolver o valor que estavam de posse e que pertence à consumidora. Desta forma, as aflições e transtornos enfrentados fogem à 
condição de mero dissabor do cotidiano. 
Presente o dano moral, passa-se a valoração. A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência dominantes, deve, entre 
outras circunstâncias, se ater às consequências do fato, servir como desestímulo para a prática de novas condutas lesivas, observando-
se sempre a capacidade financeira do obrigado a indenizar, de forma que o quantum que não implique em enriquecimento indevido dos 
ofendidos e nem empobrecimento de quem irá pagar. Referido valor passa, invariavelmente, pelo arbítrio do juiz.
Avalio para o caso as circunstâncias já expostas, em razão dos problemas gerados em razão da má prestação de serviço e desorganização 
das requeridas que ocasionaram transtornos à parte autora, mas sem deixar de observar o período delicado (pandemia) para o qual 
estavam marcadas as passagens. Fixo, por entender razoável, a quantia descrita no dispositivo.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil, extingo o feito, com resolução de mérito, para o fim de:
a) condenar a requerida AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., a pagar aos autores a quantia de R$ 4.197,38 (quatro mil cento e 
noventa e sete reais e trinta e oito centavos), referente ao dano material, corrigida monetariamente a partir do desembolso e acrescida de 
juros legais devidos a partir da citação, ambos pelos índices adotados pelo TJRO;
b) Condenar a requerida AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., a pagar aos autores o valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) sendo 
R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada um dos autores, a título de danos morais, já atualizado nesta data (Súmula 362 do STJ e REsp 
90325), incidindo correção monetária pela tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (INPC) e com juros simples de 1% (um 
por cento) ao mês, ambos a partir desta data.
Determino à CPE que realize a exclusão da parte requerida BRIGITE VIEIRA FEITOSA, tendo em vista homologação de desistência em 
relação a esta.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no 
âmbito dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1995.
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR): 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO; 
5) A PARTE VENCIDA CONSIDERA-SE INTIMADA POR MEIO DESTA SENTENÇA PARA CUMPRIR O JULGADO, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA DE PAGAR MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 
VALOR DA CONDENAÇÃO OU DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONFORME O CASO (ART. 52, INC. III, IV, V E VI, DA LEI Nº 
9.099/1995). O PRAZO FLUIRÁ AUTOMATICAMENTE, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO; 
6) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO, PELA PARTE VENCIDA, JUNTO À CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, 
SOB PENA DE SER CONSIDERADO INEXISTENTE, E NÃO SURTIR EFEITO, O PAGAMENTO REALIZADO POR MEIO DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG; 
7) HAVENDO PAGAMENTO VOLUNTÁRIO, DESDE LOGO FICA AUTORIZADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM FAVOR DA PARTE 
VENCEDORA, INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO; 
8) DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO ESPONTÂNEO, NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO DA PARTE VENCEDORA, 
ARQUIVE-SE; 
9) NÃO OCORRENDO O PAGAMENTO E HAVENDO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS PELA PARTE 
CREDORA, DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO (ELABORADA POR ADVOGADO OU PELA CENTRAL 
DE ATENDIMENTO, CONFORME A PARTE POSSUA OU NÃO ADVOGADO, COM INCLUSÃO DE 10% DE MULTA SOBRE O VALOR 
DO DÉBITO – ART. 523, §1º, DO CPC), A CPE DEVERÁ, ANTES DA CONCLUSÃO, ALTERAR A CLASSE PARA CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE EXECUÇÃO DO JULGADO NA HIPÓTESE DE 
NÃO TER HAVIDO CONDENAÇÃO EM GRAU RECURSAL; 
10) NO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO A PARTE CREDORA DEVE DIZER SE PRETENDE QUE A PESQUISA EM BASES DE 
DADOS PÚBLICOS E PRIVADOS PARA PRÁTICA DE ATOS DE PENHORA, REGISTRO E EXPROPRIAÇÃO (SISBAJUD E RENAJUD). 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7037349-57.2022.8.22.0001
REQUERENTE: JANIARDE CHAGAS DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ANA PAULA POSTIGO NEVES - RO6287
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7071922-
24.2022.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: EDINILCE BARBOZA PINHEIRO, RUA JACY PARANÁ 1636, - DE 1161/1162 A 1485/1486 AREAL - 76804-360 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALTER CARNEIRO, OAB nº RO2466
REQUERIDOS: GENERALI BRASIL SEGUROS S A, , - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, SUDASEG 
SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, RUA INÁCIO LUSTOSA 755 SÃO FRANCISCO - 80510-000 - CURITIBA - PARANÁ, 
ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: HELVIO SANTOS SANTANA, OAB nº SP353041, EVELYSE DAYANE STELMATCHUK, OAB 
nº PR100778, FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289, PROCURADORIA ZURICH MINAS BRASIL 
SEGUROS S.A.
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Narra a autora que é servidora pública, admitida na função de professora, desde 15/04/1997, e a partir de 12/2011 começou a pagar por 
um plano de seguro sob a rubrica Seguro V.G (PECÚLIO), cujas mensalidades eram descontadas em seus contracheques. Afirma que 
com a promulgação da LC nº 622/2011, alterado pela LC nº 701/2013 as consignações de seguro de vida passaram a ser facultativas. A 
autora teria sido informada sobre a paralisação de tais descontos e, caso houvesse interesse em prosseguir com o contrato, teria que se 
manifestar nesse sentido. Aduz que mesmo não havendo mais interesse na continuidade do contrato os descontos persistiram. Por fim, 
requer declaração de nulidade contratual, a restituição, em dobro do que pagou pelas mensalidades do seguro, bem como indenização 
por danos morais.
Em defesa, a requerida ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A. apresenta preliminar de ilegitimidade passiva e de prescrição. No 
mérito, sustenta a legalidade dos descontos, aduzindo que decorreram de contrato firmado com o Estado de Rondônia, bem como alega 
inexistir dano moral a ser reparado. Por fim, pugna pela improcedência dos pedidos iniciais. 
A requerida, SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, arguiu preliminar de chamamento ao processo, e no mérito alega 
inexistência de responsabilidade da seguradora. Requer a improcedência dos pedidos iniciais.
Em defesa, a requerida GENERALI BRASIL SEGUROS S.A. apresenta preliminar de litigância contumaz do advogado, incompetência do 
juizado, prescrição e chamamento ao processo. No mérito, sustenta a legalidade dos descontos, aduzindo que decorreram de contrato, 
bem como alega inexistir dano moral a ser reparado. Por fim, pugna pela improcedência dos pedidos iniciais. 
Pois bem. 
Preliminar de chamamento ao processo e incompetência do juizado
Rejeito a preliminar, tendo em vista que as beneficiárias dos valores descontados eram as seguradoras, não sendo pertinente a participação 
do IPERON e do Estado de Rondônia.
Da litigância contumaz do advogado
A requerida alega o advogado da parte autora vem realizando o ajuizamento de ações idêntica, em face da Ré Generali, por diversos 
Autores diferentes; o que configura flagrante violação ao Código de ética da Advocacia, posto que clara evidência de capitação de cliente 
de forma irregular. 
No entanto, lamentavelmente tal situação não afeta a capacidade postulatória do advogado, uma vez que se trata de questão meramente 
administrativa perante o órgão de classe. O órgão de classe que é o sensor do profissional. Com isso rejeito a preliminar
Da prescrição
Para a hipótese, aplica-se o prazo de cinco anos do artigo 27 do Código de Defesa do Consumidor, por se tratar de dano causado por 
fato do serviço e se renova a cada mês por ser prestação de trato sucessivo. A autora pede devolução de valores desde outubro de 2017, 
devendo ser considerado prescrito o que exceder o prazo de 5 (cinco) anos.
Mérito
No mérito, tenho que os fatos e documentos apresentados indicam que os pedidos iniciais não merecem acolhimento.
Narra a autora que o contrato de seguro firmado entre as partes teria sido interrompido, contudo, sem sua autorização, a requerida 
retornou aos descontos, os quais reputa ser indevidos. 
No entanto, em que pese ter havido a notícia de suspensão do contrato de seguro em questão, vejo que o contrato de seguro mantido 
entre as partes foi reativado a partir de outubro/2017, mediante novos descontos das mensalidades nos contracheques da autora, 
persistindo até o momento. 
Observa-se que, antes disso, a autora, embora tenha arcado com os novos descontos desde outubro/2017, nada fez para impedir que a 
requerida cessasse com tais descontos. Em nenhum momento entrou em contato com quaisquer das requeridas para cancelar o seguro 
de vida, ora debatido. 
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Assim, embora a autora não tenha declarado à requerida sobre seu interesse na continuidade do contrato, nada fez para impedir os novos 
descontos, conforme já dito. E não se tratava de medida de difícil alcance à autora.
Por óbvio que, com a continuidade do contrato, mediante os descontos das mensalidades, a autora estava acobertada pelas cláusulas e 
condições do contrato, de modo que à ela havia garantia da prestação do serviço por parte da requerida. 
Destarte, não reputo como ilegítimos os descontos reclamados pela autora, pois, conforme fundamentado, o contrato e as garantias dele 
decorrentes perduraram até o presente momento.
Não restou demonstrada, pois, qualquer falha na prestação de serviço por parte das requeridas, de modo que se tratou de negócio jurídico 
válido e, portanto, legítima a cobrança das mensalidades ora questionada. 
Destarte, não merece acolhimento a pretensão da autora quanto à restituição dos valores pagos a título de mensalidade do seguro, 
nem quanto ao pedido de indenização por danos morais, eis que não se verificou qualquer ilícito civil por parte da requerida a ensejar a 
pleiteada indenização. 
Assim, considerando que o ônus da prova incumbia à parte autora quanto ao fato constitutivo do seu direito, nos termos do art. 373, inciso 
I, do CPC e, ante a ausência de provas a demonstrar o direito reclamado na inicial, a improcedência dos pedidos é o que se impõe.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, 
dou por EXTINTO o feito, com resolução de mérito.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no 
âmbito dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Intimem-se. 
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR): 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7001610-
86.2023.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTORES: ELAINE DE ALMEIDA, RUA MÁRIO QUINTANA 4419, - ATÉ 4675/4676 RIO MADEIRA - 76821-474 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA, JUACY DOS SANTOS LOURA JUNIOR, RUA SANTOS DUMONT 178, - ATÉ 218 - LADO PAR CAIARI - 76801-172 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: TATIANE ALENCAR SILVA, OAB nº RO11398
REU: GOL LINHAS AÉREAS S.A, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1.995.
Trata-se de ação de indenização por danos materiais, no valor de R$ 1.440,74 e danos morais, no importe de R$ 10.000,00 para cada 
autor, decorrentes de extravio temporário de bagagem.
A requerida, em defesa, afirma que prestou assistência e a mala foi entregue dentro do prazo estabelecido pela ANAC. Pugna pela 
improcedência do pedido inicial.
Da preliminar de inépcia da inicial
Afasto a preliminar de inépcia da petição inicial, pois o autor não deixou de apresentar o pedido e a respectiva causa de pedir, a narração 
dos fatos leva a uma conclusão lógica e não há incompatibilidade de pedidos.
Mérito
Em análise aos fatos narrados e provas apresentadas verifico que merece procedência em parte os pedidos dos autores.
A companhia aérea não nega o fato, apenas tenta justificar que a norma reguladora da ANAC autoriza o prazo de 7 (sete) dias para que 
a bagagem permaneça extraviada, bem como alega que disponibilizou a mala aos autores em 24 (vinte e quatro) horas.
A tese de defesa não merece acolhimento, representa falha na prestação de serviço de transporte aéreo o extravio temporário de 
bagagem. As bagagens devem ser entregues imediatamente após o desembarque dos passageiros. A não devolução imediata impõe à 
prestadora do serviço o dever de indenizar o consumidor pelos danos, principalmente porque as companhia aéreas cobram a mais pelo 
despacho dos pertences dos passageiros e deveriam prestar um serviço de excelência.
Sendo assim, é inequívoca a obrigação da ré de indenizar, pois ofereceu o serviço e este foi executado de maneira displicente. Oportuno 
salientar que a jurisprudência em casos de extravio de bagagem é majoritária no sentido de que deve a companhia transportadora 
indenizar o passageiro por eventuais danos morais e materiais experimentados, em observância ao preceito constitucional inserido no 
art. 5º, inciso V e X, e às disposições do CDC.
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Desta forma, deve a ré pagar aos autores o valor de R$ 1.440,74, referente ao dano material devidamente comprovado, em razão do 
extravio temporário da bagagem (ID. 85749972, p. 8/11).
O extravio da bagagem, ainda que temporário, é causa que justifica indenização a título de dano moral, pois não é o que o consumidor 
espera ao contratar o transporte aéreo, todavia, o valor pleiteado pela autora é excessivo, tendo em vista que a mala foi devolvida no outro 
dia. Não logrou êxito em comprovar os danos ao zíper da mala na forma alegada.
Presente o dano moral, na fixação do valor da reparação deve-se observar os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, de modo a 
não aviltar o bom senso, não estimular novas transgressões, impedir o enriquecimento ilícito do ofendido e não causar a ruína do culpado.
No caso dos autos, sopesadas as circunstâncias, o extravio prejudicial às partes consumidoras e os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade o valor, a título de dano moral, deve ser no patamar que constará da parte dispositiva.
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código 
de Processo Civil, dou por extinto o feito, com resolução de mérito para o fim de:
a) CONDENAR a ré a pagar à autora, a título de DANOS MATERIAIS, a quantia de R$ 1.440,74 (mil quatrocentos e quarenta reais e 
setenta e quatro centavos), corrigida monetariamente pelos índices adotados pelo TJRO a partir do efetivo desembolso e acrescida de 
juros legais devidos a partir da citação;
b) CONDENAR a ré a pagar à autora, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para cada autor, a título de DANOS MORAIS, atualizado 
monetariamente pelos índices adotados pelo TJRO e acrescido de juros legais, ambos a partir desta decisão.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos 
Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1995.
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR): 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO; 
5) A PARTE VENCIDA CONSIDERA-SE INTIMADA POR MEIO DESTA SENTENÇA PARA CUMPRIR O JULGADO, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA DE PAGAR MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 
VALOR DA CONDENAÇÃO OU DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONFORME O CASO (ART. 52, INC. III, IV, V E VI, DA LEI Nº 
9.099/1995). O PRAZO FLUIRÁ AUTOMATICAMENTE, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO; 
6) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO, PELA PARTE VENCIDA, JUNTO À CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, 
SOB PENA DE SER CONSIDERADO INEXISTENTE, E NÃO SURTIR EFEITO, O PAGAMENTO REALIZADO POR MEIO DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG; 
7) HAVENDO PAGAMENTO VOLUNTÁRIO, DESDE LOGO FICA AUTORIZADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM FAVOR DA PARTE 
VENCEDORA, INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO; 
8) DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO ESPONTÂNEO, NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO DA PARTE VENCEDORA, 
ARQUIVE-SE; 
9) NÃO OCORRENDO O PAGAMENTO E HAVENDO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS PELA PARTE 
CREDORA, DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO (ELABORADA POR ADVOGADO OU PELA CENTRAL 
DE ATENDIMENTO, CONFORME A PARTE POSSUA OU NÃO ADVOGADO, COM INCLUSÃO DE 10% DE MULTA SOBRE O VALOR 
DO DÉBITO – ART. 523, §1º, DO CPC), A CPE DEVERÁ, ANTES DA CONCLUSÃO, ALTERAR A CLASSE PARA CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE EXECUÇÃO DO JULGADO NA HIPÓTESE DE 
NÃO TER HAVIDO CONDENAÇÃO EM GRAU RECURSAL; 
10) NO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO A PARTE CREDORA DEVE DIZER SE PRETENDE QUE A PESQUISA EM BASES DE 
DADOS PÚBLICOS E PRIVADOS PARA PRÁTICA DE ATOS DE PENHORA, REGISTRO E EXPROPRIAÇÃO (SISBAJUD E RENAJUD). 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7043457-68.2023.8.22.0001
AUTOR: VILMA MOTTA BATISTA MISZKOVSKI, CPF nº 56484534268, RUA PAU FERRO 1621, - DE 1551 AO FIM - LADO ÍMPAR 
CASTANHEIRA - 76811-483 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JAQUELINE VICENTE BALENSIEFER, OAB nº RO6138
REQUERIDOS: C & A MODAS LTDA, CNPJ nº 45242914000105, ALAMEDA ARAGUAIA 1222 ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06455-000 
- BARUERI - SÃO PAULO, BANCO BRADESCO S.A., - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: BRADESCO
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DECISÃO
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c Indenização por danos morais e pedido de antecipação da tutela em que a 
autora afirma desconhecer os débitos objetos da negativação em órgãos de proteção ao crédito, por não possuir pendência financeira com 
a parte requerida. Requer tutela de urgência para exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito.
Os requisitos para a concessão da tutela de urgência são juízo de probabilidade do direito e perigo de dano ou o risco ao resultado útil 
do processo (art. 300, do CPC).
A probabilidade desse direito apresenta-se pelos documentos trazidos com a inicial. Contudo, não vislumbro o perigo de dano na espera 
pelo deslinde processual, pois verifico que a parte autora possui outra negativação, conforme ID 93203053, página 1, assim, não vejo 
perigo de dano neste momento.
Ante o exposto, INDEFIRO a tutela de urgência de natureza antecipada incidental, por ausência dos requisitos legais constantes do artigo 
300 do Código de Processo Civil.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 21/08/2023 - Hora: 13h, a ser realizada por videoconferência (Whastapp/Google Meet).
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
CPE: CORRIGIR O VALOR DA CAUSA NO PJE PARA R$ 14.410,84.
Advertências:
1 – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
2 – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3 – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
4 – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5 – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário;
6 – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
7 - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
8 – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
9 – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
10 – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
11 – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
12 – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
13 – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
14 – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
15 – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
16 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
17 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
18 – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/1995).
19 – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
20 – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7040250-32.2021.8.22.0001
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REQUERENTE: MARCIA DOS REIS SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: CARLA FRANCIELEN DA COSTA - RO7745, EVERTHON BARBOSA PADILHA DE MELO - RO3531
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7028668-64.2023.8.22.0001
AUTOR: RAIMUNDO NONATO AFONSO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MURYLLO FERRI BASTOS - RO7712
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7003590-39.2021.8.22.0001 - Cumprimento 
de sentença
REQUERENTE: ENTONY KIISTER DE LIMA, CPF nº 03559431239, RUA IDALVA FRAGA MOREIRA 259, - ATÉ 1089/1090 
CASCALHEIRA - 76813-070 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: IVANILDE MARCELINO DE CASTRO, OAB nº RO1552
REQUERIDO: CRISTIAN PATRIQUE GONCALVES DA SILVA, CPF nº 96914190259, RUA ALTEMAR DUTRA 3259, - ATÉ 3311/3312 
JUSCELINO KUBITSCHEK - 76829-432 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: CARLOS HENRIQUE DE MELO WRONSKI, OAB nº RO9361, FLAVIO PINHO FERREIRA, OAB nº 
RO1816A
DECISÃO
Requisitei bloqueio on-line em desfavor da parte executada, contudo, a penhora não foi concretizada em razão de insuficiência de valores 
em suas contas bancárias.
A parte exequente deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, indicando bens ou créditos da parte executada passíveis de 
penhora, sob pena de extinção da execução e arquivamento.
Intime-se. Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7043627-
40.2023.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: GLEICEANE DOS SANTOS DE CRISTO, RUA BRANQUINHA 5398 LAGOA - 76812-109 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4282
REU: THIAGO KAUAN LOPES ALBUQUERQUE, RUA RAIMUNDO CANTUÁRIA 1029, - DE 805/806 A 1174/1175 AREAL - 76804-288 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
A autora ajuizou a presente ação com o objetivo de receber do requerido indenização por danos morais de R$ 20.000,00, em razão de 
alegadas agressões físicas, mentais e sexuais vividas no contexto de violência doméstica, quando mantinha um relacionamento com o 
requerido que perdurou por 4 (quatro) anos.
Pois bem.
Em análise aos fatos e documentos apresentados, verifica-se que o processo deve ser extinto em razão da incompetência absoluta dos 
Juizados Especiais para apreciar matéria que se revela complexa pela necessidade de produção de prova pericial.
Isto porque, a causa de pedir está centrada, dentre outros pedidos, em danos psicológicos e sexuais sofridos pela parte autora. Além de 
danos físicos sem laudo de exame de corpo de delito.
No presente caso, para uma justa solução da lide, verifica-se que é imprescindível a realização de regular e formal perícia médica e 
psicossocial para averiguação das alegações.
Com efeito, por ser necessária a produção de prova pericial, tal circunstância gerará maior complexidade à causa por impor rito complexo 
e demorado, que não se coaduna com o procedimento célere, simples e informal dos Juizados Especiais Cíveis nos termos dos artigos 
2º e 3º da Lei 9.099/1995.
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Nessas circunstâncias, tenho que os Juizados Especiais são absolutamente incompetentes para processar e julgar a presente ação 
revisional, conforme fundamentação supra.
Ante o exposto, com fundamento no art. 51, II, da Lei 9.099/95, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO o processo sem 
resolução do mérito, em razão da incompetência pela complexidade da causa.
Sem incidência de custas e honorários na forma da lei.
Após o trânsito em julgado da sentença, arquive-se. 
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR): 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7035945-34.2023.8.22.0001
REQUERENTE: JULIO CESAR PINTO
Advogado do(a) REQUERENTE: JONATHAN WILLIAM MELO DA COSTA - RO10777
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7019410-98.2021.8.22.0001
REQUERENTE: FRANCISCO PEDRO TORRES DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: ANDRE LUIZ LIMA - RO6523, DAISY CRISOSTIMO CAVALCANTE - RO0004146A
REQUERIDO: ENERGISA
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7021319-44.2022.8.22.0001
AUTOR: MARCOS AURELIO FERREIRA PRADO, ITALO DE SOUZA LIMA
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO ALEXIS DOS SANTOS ARENAS - RO5188, MIGUEL ANGEL ARENAS RUBIO FILHO - RO5380
REU: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA, GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
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FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7071936-
08.2022.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: SARIANNE DELFINO DA SILVA COSTA
ADVOGADOS DO AUTOR: SERGIO CARDOSO GOMES FERREIRA JUNIOR, OAB nº RO4407, ARTUR LOPES DE SOUZA, OAB nº 
RO6231
REU: GOL LINHAS AÉREAS S.A, 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.
ADVOGADOS DOS REU: RODRIGO SOARES DO NASCIMENTO, OAB nº MG129459, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Trata-se de pedido de reembolso de passagens aéreas (R$ 1.757,98) não utilizadas em razão de alteração de voo. Requer, outrossim, 
indenização por danos morais.
A requerida 123 Viagens e Turismo Ltda., na contestação, arguiu preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, pugna pela improcedência 
dos pedidos iniciais. 
A requerida Gol Linhas Aéreas S.A., embora citada (citação eletrônica - ID 82538217), não compareceu à audiência de conciliação, nem 
apresentou defesa, razão pela qual decreto sua revelia, nos termos do artigo 20 da Lei nº 9.099/95. 
Pois bem. 
A preliminar de ilegitimidade passiva sustentada pela requerida 123 Viagens e Turismo Ltda. não procede. A relação havida entre as partes 
é tipicamente de consumo. Assim, evidente a legitimidade passiva da requerida, pois vendeu as passagens aéreas diretamente à parte 
autora, de modo que integra a cadeia de fornecedores, tudo em razão da efetiva reparação de danos do consumidor e a concorrência de 
culpas, conforme disposto no inciso VI do artigo 6º e parágrafo único do artigo 7º do Código de Defesa do Consumidor. 
No mérito, vejo que o contexto dos autos indica que os pedidos iniciais merecem parcial procedência. 
A aquisição das passagens aéreas é fato incontroverso nos autos - ID 82457491. 
A autora afirma que um mês antes do embarque, recebeu aviso de “alteração” em sua viagem, mas estranhamente, o voo de ida passou a 
ser “Pvh - Pvh”, conforme consta do documento de ID 82457493. Em busca de maiores informações sobre tal equívoco, a parte contatou 
as empresas requeridas, mas não obteve êxito em solucionar a questão, com o que optou por cancelar a viagem e solicitar o reembolso 
das passagens. 
É nítido o equívoco na “alteração” feita pelas requeridas, ao constar o trecho “PVH - PVH” - local de partida é o mesmo de destino. 
Portanto, diante da falta de solução para a questão, não restou à autora outra opção a não ser o cancelamento da viagem e o pedido de 
reembolso.
Sobre o pedido de reembolso formulado pela autora administrativamente, vejo pelas cópias dos e-mails trocados entre as partes, que 
não houve negativa da parte requerida. É o que se depreende dos documentos de ID 82457494. Contudo, o reembolso não se efetivou.
A viagem não foi realizada. Portanto, não houve a devida prestação do serviço contratado. As requeridas não reembolsaram a parte 
autora. Não há prova nos autos nesse sentido. 
Reconheço, pois, que incumbe às partes requeridas restituírem à parte autora o valor desembolsado pelas passagens, na quantia de R$ 
1.757,98 (um mil, setecentos e cinquenta e sete reais e noventa e oito centavos) - ID 82457495 - Pág. 1. 
Por outro lado, o pedido de dano moral não merece acolhida.
Não há situação de maior relevo que justifique condenação por dano moral. Não foi relatado um desgaste desarrazoado pela via 
administrativa. Não se verificou luta inglória do consumidor ao buscar seus direitos antes de ingressar em juízo, com numerosas 
reclamações pela via administrativa, esperas infindáveis na fila de atendimento das empresas, SAC, audiências no Procon etc. 
Não restou comprovado o suposto desvio do tempo produtivo, ou seja, perda de tempo útil, desperdício de tempo valioso para o consumidor 
exercer seus direitos. A condenação nesse sentido exige, além do nexo causal, a ocorrência de prejuízo ou aborrecimento significativo, 
o que evidentemente não é a hipótese tratada. A demora no reembolso, por si só, não gera dano moral. 
Improce, pois, o pedido de indenização por danos morais. 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES em parte os pedidos iniciais e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil, dou por extinto o feito, com resolução de mérito, para o fim de CONDENAR as partes requeridas, de forma solidária, a pagarem à 
parte autora, a título de reembolso, a quantia de R$ 1.757,98 (um mil, setecentos e cinquenta e sete reais e noventa e oito centavos), 
corrigida monetariamente com base nos índices disponibilizados pelo TJRO e a partir da data do desembolso (29/07/2021 - ID 82457495 
- Pág. 1), bem como acrescida de juros legais devidos a partir da citação.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no 
âmbito dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1995.
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR): 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
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3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO; 
5) A PARTE VENCIDA CONSIDERA-SE INTIMADA POR MEIO DESTA SENTENÇA PARA CUMPRIR O JULGADO, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA DE PAGAR MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 
VALOR DA CONDENAÇÃO OU DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONFORME O CASO (ART. 52, INC. III, IV, V E VI, DA LEI Nº 
9.099/1995). O PRAZO FLUIRÁ AUTOMATICAMENTE, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO; 
6) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO, PELA PARTE VENCIDA, JUNTO À CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, 
SOB PENA DE SER CONSIDERADO INEXISTENTE, E NÃO SURTIR EFEITO, O PAGAMENTO REALIZADO POR MEIO DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG; 
7) HAVENDO PAGAMENTO VOLUNTÁRIO, DESDE LOGO FICA AUTORIZADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM FAVOR DA PARTE 
VENCEDORA, INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO; 
8) DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO ESPONTÂNEO, NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO DA PARTE VENCEDORA, 
ARQUIVE-SE; 
9) NÃO OCORRENDO O PAGAMENTO E HAVENDO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS PELA PARTE 
CREDORA, DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO (ELABORADA POR ADVOGADO OU PELA CENTRAL 
DE ATENDIMENTO, CONFORME A PARTE POSSUA OU NÃO ADVOGADO, COM INCLUSÃO DE 10% DE MULTA SOBRE O VALOR 
DO DÉBITO – ART. 523, §1º, DO CPC), A CPE DEVERÁ, ANTES DA CONCLUSÃO, ALTERAR A CLASSE PARA CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE EXECUÇÃO DO JULGADO NA HIPÓTESE DE 
NÃO TER HAVIDO CONDENAÇÃO EM GRAU RECURSAL; 
10) NO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO A PARTE CREDORA DEVE DIZER SE PRETENDE QUE A PESQUISA EM BASES DE 
DADOS PÚBLICOS E PRIVADOS PARA PRÁTICA DE ATOS DE PENHORA, REGISTRO E EXPROPRIAÇÃO (SISBAJUD E RENAJUD). 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7060064-
93.2022.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: SILVANEY DELGADO PACHECO, ANARI 5358, APT 302 BLOCO 02 FLORESTA - 76806-090 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: LOYOLA SERVICOS DE INCORPORACAO EIRELI, AVENIDA GUAPORÉ 3421, SALA 02 AGENOR DE CARVALHO - 
76820-265 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: SONIA DE SOUZA E SILVA, OAB nº RO10227, VALERIA PATRICIA DOS SANTOS MAIA, OAB nº 
RO8107
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
O autor requer na inicial, restituição do valor de R$ 9.180,00 (nove mil cento e oitenta reais) referente a contrato de compra de lotes 61 e 
62, onde alega ter havido “quebra” contratual por não cumprimento das obras e em decorrência demanda judicial ajuizada pelo Ministério 
Público contra a requerida por desconformidade imobiliária no empreendimento. 
A requerida, em contestação, requereu a improcedência dos pedidos iniciais, em razão da ausência de irregularidade na contratação, 
bem como conformidade das obras.
Da narrativa dos fatos depreende-se que o valor da causa extrapola o limite legal estabelecido na Lei 9.099/1995.
Embora a parte autora tenha valorado a causa apenas parcialmente e tenha atribuído o valor R$ 9.180,00 (nove mil cento e oitenta reais), 
relativo à restituição do valor pago, vê-se que o proveito econômico é muito maior já que para isso necessitará da rescisão do contrato 
firmado no importe total de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), anexo aos Id’s 80448581 e 80448582. 
O inciso VI do artigo 292 do Código de Processo Civil estabelece que nas ações em que há cumulação de pedidos, o valor atribuído à 
causa deve ser a soma dos valores de todos eles. No caso em comento, o requerente excluiu dos cálculos o valor do pedido rescisório. 
Além disso, o enunciado nº 39 do FONAJE orienta: “Em observância ao art. 2º da Lei 9.099/1995, o valor da causa corresponderá à 
pretensão econômica objeto do pedido.”
Imperioso reconhecer que o valor econômico almejado com a causa supera a alçada prevista para ajuizamento de ações no âmbito dos 
Juizados Especiais, que é fixada em 40 (quarenta) salários mínimos, nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei nº. 9.099/1995. O recebimento 
do processamento da presente demanda nesta Justiça Especial desvirtuaria todos os princípios norteadores da Lei 9.099/1995. 
Além disso, a parte autora ajuizou demanda desacompanhada de advogado, onde o valor máximo da causa para esta modalidade é de 
20 salários mínimos, ultrapassando tal limite.
Deste modo, o Juizado Especial Cível é incompetente para conhecer, processar e julgar a demanda apresentada, o que impõe a extinção 
do feito, nos moldes do art. 51, inciso II, cumulado com art. 3º, inc. I, ambos da Lei 9.099/1995.
Ante o exposto, com fundamento nos artigos 51, inciso II c/c 3º, inciso I, ambos da Lei nº 9.099/95, acolho a preliminar e JULGO EXTINTO 
O PROCESSO, sem resolução do mérito em razão da inadmissibilidade do procedimento sumaríssimo.
Sem custas e sem honorários na forma da lei.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
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ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR): 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7070504-
51.2022.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: MICHELLI VICENTE, AVENIDA CHIQUILITO ERSE 5045, CASA 77 INDUSTRIAL - 76821-191 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783, TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES, 
OAB nº RO7821
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
SENTENÇA
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/1995.
A Autora relata que adquiriu passagem saindo de Buenos Aires/AR para Porto Velho/RO no dia 15 de julho de 2022 as19h e chegando 
às 22h55 do dia 16 de julho de 2022. No entanto, o voo teria sido alterado e passou a ter a duração de 51h55, portanto, mais de dois dias 
de viagem.
A ré aduz preliminar, e no mérito afirma que o atraso está justificado devido à reestruturação da malha aérea, o que foi comunicado a 
requerente, bem como que a situação vivenciada não passa de mero aborrecimento. Requer a Improcedência da ação.
Da preliminar de incompetência territorial do juízo
Rejeito a preliminar de incompetência territorial do juízo, uma vez que a autora comprovou residir nesta Capital, por meio da Procuração 
assinada e atualizada.
MÉRITO
A matéria já é pacificada perante a egrégia Turma Recursal Única do Poder Judiciário do estado de Rondônia.
Consta dos autos que a parte autora celebrou contrato de transporte com a empresa aérea requerida, mas viu seu voo ser prejudicado 
por cancelamento unilateral da requerida.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiros.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, sendo justificado nos autos pela parte requerida em virtude de readequação de malha 
aérea.
Ocorre que tal hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que 
diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida. A verdade é que houve tão somente a alteração unilateral do contrato firmado, 
caracterizando-se como má prestação do serviço. Neste sentido:
Apelação cível. Ação de indenização por danos morais e materiais. Contrato de transporte aéreo. Preliminar. Ausência de fundamentação. 
Inocorrência. Cancelamento de voo. Reestruturação de malha aérea. Fortuito interno. 1 - Não há nulidade de sentença por ausência de 
fundamentação quando explicitadas, ainda que de forma sucinta, as razões de decidir. Com efeito, a fundamentação sucinta não se 
confunde com a ausência de fundamentação. 2 - A responsabilidade da apelante, como fornecedora de serviços de transporte aéreo, 
é objetiva, nos termos do artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor. 3 - O cancelamento de voo por problemas operacionais ou 
mesmo devido a eventual reestruturação da malha aérea está abarcado no risco da atividade econômica desenvolvida pela apelante, 
caracterizando-se, portanto, defeito na prestação do serviço. 4 - Recurso não provido. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7011396-
52.2022.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data 
de julgamento: 26/06/2023(TJ-RO - AC: 70113965220228220014, Relator: Des. Rowilson Teixeira, Data de Julgamento: 26/06/2023)
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a requerida incorreu em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa da parte consumidora que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a 
falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, do CDC.
Diante disso, entende-se pela legitimidade dos danos morais, em face aos desdobramentos fáticos narrados na petição inicial, que 
transbordaram o mero dissabor, independentemente da efetiva e cabal comprovação dos danos imateriais experimentados.
Nesse sentido trago à colação o seguinte aresto da egrégia Turma Recursal Única do Poder Judiciário do estado de Rondônia:



1061DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Apelação cível. Ação de indenização por dano moral. Transporte aéreo de passageiros. Atraso de voo. Aviso prévio. Falta de comprovação. 
Excludente de responsabilidade. Ausência. Dano moral. Configuração. Indenização compensatória. Valor.A falha, não desconstituída, 
na prestação de serviços, pela empresa aérea, decorrente de cancelamento de voo sem aviso prévio e sem qualquer justificativa, que 
culmina prejuízos ao consumidor, possibilita o reconhecimento do ilícito apto a provocar a responsabilização e a obrigação de indenizar.
Na fixação do valor da indenização por danos morais, devem ser levados em consideração a capacidade econômica do agente, seu 
grau de culpa ou dolo, a posição social ou política do ofendido e a intensidade da dor sofrida por este. APELAÇÃO CÍVEL, Processo 
nº 7072574-75.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Rowilson 
Teixeira, Data de julgamento: 13/06/2023(TJ-RO - AC: 70725747520218220001, Relator: Des. Rowilson Teixeira, Data de Julgamento: 
13/06/2023)
Com relação ao valor indenizatório, em condenações desta natureza, deve o Juiz atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, para a 
gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, de tal 
sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas práticas 
lesivas. No caso em análise a autora, com a alteração do voo, passou a ter um voo 24 horas mais longo do que o contratado. E nem 
mesmo há prova de assistência mínima prestada ao consumidor, em flagrante descumprimento das normas da Resolução 400 da ANAC.
E no caso dos autos, sopesadas as circunstâncias, o atraso prejudicial à parte consumidora e os princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade o valor do dano moral obedece a tais parâmetros que constará da parte dispositiva.
DISPOSITIVO
Ante ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, EXTINGO 
O FEITO, com resolução do mérito, para o fim de:
CONDENAR a requerida a pagar à parte autora, a título de indenização por DANO MORAL, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
atualizado monetariamente segundo fator de correção disponibilizado no site do TJRO e acrescido de juros de 1% ao mês (Súmula 362 
do STJ e REsp nº 903258/RS), ambos a partir desta decisão.
Incabíveis custas e honorários advocatícios nesta fase.
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR): 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO; 
5) A PARTE VENCIDA CONSIDERA-SE INTIMADA POR MEIO DESTA SENTENÇA PARA CUMPRIR O JULGADO, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA DE PAGAR MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 
VALOR DA CONDENAÇÃO OU DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONFORME O CASO (ART. 52, INC. III, IV, V E VI, DA LEI Nº 
9.099/1995). O PRAZO FLUIRÁ AUTOMATICAMENTE, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO; 
6) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO, PELA PARTE VENCIDA, JUNTO À CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, 
SOB PENA DE SER CONSIDERADO INEXISTENTE, E NÃO SURTIR EFEITO, O PAGAMENTO REALIZADO POR MEIO DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG; 
7) HAVENDO PAGAMENTO VOLUNTÁRIO, DESDE LOGO FICA AUTORIZADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM FAVOR DA PARTE 
VENCEDORA, INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO; 
8) DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO ESPONTÂNEO, NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO DA PARTE VENCEDORA, 
ARQUIVE-SE; 
9) NÃO OCORRENDO O PAGAMENTO E HAVENDO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS PELA PARTE 
CREDORA, DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO (ELABORADA POR ADVOGADO OU PELA CENTRAL 
DE ATENDIMENTO, CONFORME A PARTE POSSUA OU NÃO ADVOGADO, COM INCLUSÃO DE 10% DE MULTA SOBRE O VALOR 
DO DÉBITO – ART. 523, §1º, DO CPC), A CPE DEVERÁ, ANTES DA CONCLUSÃO, ALTERAR A CLASSE PARA CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE EXECUÇÃO DO JULGADO NA HIPÓTESE DE 
NÃO TER HAVIDO CONDENAÇÃO EM GRAU RECURSAL; 
10) NO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO A PARTE CREDORA DEVE DIZER SE PRETENDE QUE A PESQUISA EM BASES DE 
DADOS PÚBLICOS E PRIVADOS PARA PRÁTICA DE ATOS DE PENHORA, REGISTRO E EXPROPRIAÇÃO (SISBAJUD E RENAJUD). 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7035587-06.2022.8.22.0001
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REQUERENTE: ROZENI ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM - RO2609, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7079923-95.2022.8.22.0001
Requerente: MARIA TEREZINHA SILVA DE LIMA
Advogado do(a) REQUERENTE: TIAGO IUDI MONTEIRO MOTOMYA - RO7872
Requerido(a): MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA. e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: JULIO CESAR GOULART LANES - RO4365
Advogado do(a) REQUERIDO: DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE - RO6540-A
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7059707-50.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ROSELI GOMES DA CONCEICAO
Advogado do(a) REQUERENTE: KELVE MENDONCA LIMA - RO9609
REQUERIDO: CARLA RUBIA DUARTE
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7007455-
02.2023.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ISANA DINIZ DE MATOS SOUZA, RUA DO COBRE 3853, CASA FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-672 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JENNIFER FERNANDES DA SILVA, OAB nº RO12803, GISELI AMARAL DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO9196
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6490, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº 
PE42379, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/1995.
RESUMO FÁTICO.
Relato da parte autora: Narra que adquiriu voo com trecho Rio de Janeiro/Porto Velho, para embarque dia 14/01/2023 às 18h10, chegando 
em seu destino final dia 15/01/2023 à 01h10, com conexão em Recife, no entanto, no local da conexão, foi impedida de embarcar com 
seus dois filhos menores, sob o argumento de que dois assentos estavam quebrados e não havia mais vagas no voo, tendo sido realocada 
em novo voo, com nova conexão, em Viracopos, partindo dia 15/01/2023 às 17h35 e de Viracopos para Porto Velho, às 22h40, sofrendo 
atraso de aproximadamente 18h em relação ao inicialmente contratado. Aduz, ainda, que teve a bagagem avariada. Requer indenização 
por danos morais (R$ 20.000,00), bem como danos materiais (R$ 174,92), 
Defesa da parte requerida: Alega que a parte autora teve o embarque impedido pois dois assentos estavam inoperantes. Sustenta ter 
prestado assistência à parte autora em relação à alimentação e hospedagem, bem como forneceu voucher compensatório de R$ 1.000,00 
e, por fim, reacomodou em voo mais próximo disponível. Pugna pela improcedência do pedido inicial.
Da impugnação ao valor da causa
Afasto a preliminar, pois, em se tratando de Juizado Especial o valor da causa está compatível com a narrativa e não prejudica o 
prosseguimento do feito, tendo em vista os princípios da simplicidade, informalidade e oralidade.
Mérito



1063DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Consta dos autos que a parte autora/consumidora celebrou contrato de transporte com a empresa aérea requerida, mas viu seu voo 
chegar atrasado por não ter conseguido embarcar no voo contratado por causa de acentos danificados.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor o de terceiros.
O atraso do voo é questão incontroversa, não podendo ser aceita a justificativa apresentada pela requerida. Ocorre que tal hipótese alegada 
não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata de caso fortuito interno, uma vez que diz respeito ao risco inerente à 
própria atividade exercida. A verdade é que houve a alteração unilateral do contrato firmado por parte da requerida, caracterizando-se 
como má prestação do serviço.
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a requerida incorreu em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa da parte consumidora que acreditava poder embarcar e chegar ao destino conforme os termos originariamente 
previstos, evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, do CDC.
Diante disso, entende-se pela necessidade de se reconhecer os danos morais, em face aos desdobramentos fáticos narrados na inicial 
que transbordaram o mero dissabor, independentemente da efetiva e cabal comprovação dos danos imateriais experimentados.
Com relação ao valor indenizatório, em condenações desta natureza, deve o Juiz atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, para a 
gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, de tal 
sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas práticas 
lesivas.
No caso dos autos, sopesadas as circunstâncias, o atraso prejudicial à parte consumidora e os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade o valor, a título de dano moral, deve ser no patamar que constará da parte dispositiva.
Quanto a avaria constatada na bagagem, a parte autora não trouxe aos autos que as avarias apresentadas foram decorrentes do 
transporte fornecido pela requerida, através da apresentação do Relatório de Irregularidade de Bagagem. Com isso, não assiste razão à 
autora. 
No que tange aos danos materiais pleiteados, no valor de R$ 174,92 (cento e setenta e quatro reais e noventa e dois centavos), não há 
como conceder reparação, considerando que a requerida prestou a devida prestação da assistência à consumidora, ao fornecer assistência 
material relativo à hospedagem e alimentação. Quanto ao custo com a ida ao hospital de emergência com seu filho, tratou-se de caso 
fortuito, não havendo relação com a falha da prestação dos serviços da requerida. 
Portanto, é improcedente o pedido de reparação de danos materiais, uma vez que a parte autora não conseguiu comprovar os pressupostos 
necessários e ensejadores da responsabilidade civil, nos moldes do artigo 373, inc. I, do Código de Processo Civil.
Ante ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos iniciais e, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, EXTINGO 
O FEITO, com resolução do mérito, para o fim de CONDENAR a requerida a pagar à parte autora, a título de indenização por DANO 
MORAL, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atualizado monetariamente segundo fator de correção disponibilizado no site do 
TJRO) e acrescido de juros de 1% ao mês, ambos a partir desta decisão (Súmula 362 do STJ e REsp nº 903258/RS).
Incabíveis custas e honorários advocatícios nesta fase.
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJe/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR):
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995;
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO;
5) A PARTE VENCIDA CONSIDERA-SE INTIMADA POR MEIO DESTA SENTENÇA PARA CUMPRIR O JULGADO, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA DE PAGAR MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 
VALOR DA CONDENAÇÃO OU DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONFORME O CASO (ART. 52, INC. III, IV, V E VI, DA LEI Nº 
9.099/1995). O PRAZO FLUIRÁ AUTOMATICAMENTE, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO; 
6) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO, PELA PARTE VENCIDA, JUNTO À CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, 
SOB PENA DE SER CONSIDERADO INEXISTENTE, E NÃO SURTIR EFEITO, O PAGAMENTO REALIZADO POR MEIO DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG;
7) HAVENDO PAGAMENTO VOLUNTÁRIO, DESDE LOGO FICA AUTORIZADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM FAVOR DA PARTE 
VENCEDORA, INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO;
8) DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO ESPONTÂNEO, NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO DA PARTE VENCEDORA, 
ARQUIVE-SE;
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9) NÃO OCORRENDO O PAGAMENTO E HAVENDO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS PELA PARTE 
CREDORA, DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO (ELABORADA POR ADVOGADO OU PELA CENTRAL 
DE ATENDIMENTO, CONFORME A PARTE POSSUA OU NÃO ADVOGADO, COM INCLUSÃO DE 10% DE MULTA SOBRE O VALOR 
DO DÉBITO – ART. 523, §1º, DO CPC), A CPE DEVERÁ, ANTES DA CONCLUSÃO, ALTERAR A CLASSE PARA CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE EXECUÇÃO DO JULGADO NA HIPÓTESE DE 
NÃO TER HAVIDO CONDENAÇÃO EM GRAU RECURSAL; 
10) NO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO A PARTE CREDORA DEVE DIZER SE PRETENDE QUE A PESQUISA EM BASES DE 
DADOS PÚBLICOS E PRIVADOS PARA PRÁTICA DE ATOS DE PENHORA, REGISTRO E EXPROPRIAÇÃO (SISBAJUD E RENAJUD).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7009745-58.2021.8.22.0001 - Cumprimento 
de sentença
REQUERENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS, CNPJ nº 18422970000302, RUA ARUBA 8325, - DE 8259/8260 A 8669/8670 
TANCREDO NEVES - 76829-524 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511
REQUERIDO: RAFAELE LIMA SILVA, RUA SENADOR ÁLVARO MAIA 1635, - DE 1266/1267 A 1644/1645 OLARIA - 76801-270 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Requisitei bloqueio on-line do valor remanescente informado (ID. 89014803) em desfavor da parte executada, contudo, a penhora não foi 
concretizada em razão de insuficiência de valores em suas contas bancárias.
A parte exequente deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, indicando bens ou créditos da parte executada passíveis de 
penhora, sob pena de extinção da execução e arquivamento.
Intime-se. Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7087210-
12.2022.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: LETICIA BETANIA COSTA NASCIMENTO, RUA RIO BRILHANTE 3821, - ATÉ 3831 - LADO ÍMPAR CIDADE DO LOBO - 
76810-535 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DANILO CARVALHO ALMEIDA, OAB nº RO8451
REU: GOL LINHAS AÉREAS, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
SENTENÇA
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/1995.
RESUMO FÁTICO
Relato da parte autora: Narra que adquiriu passagem aérea com trecho Curitiba/Porto Velho, saída dia 08/12/2022 às 15h e previsão de 
chegada às 22h45, com conexão em São Paulo e Brasília. Contudo, o voo de partida sofreu atraso, o que ocasionou a perda da conexão 
em Brasília e ainda teve a mala extraviada, pois enviaram para o destino final. Tendo sido realocada em novo voo, partindo dia 09/12/2022 
às 20h10 e chegada ao destino final às 22h45, ou seja, 24h após o voo inicialmente contratado. Requer indenização por danos morais 
(R$ 10.000,00).
Defesa da parte requerida: Alega, em síntese, que o atraso/cancelamento se deu em decorrência do intenso tráfego aéreo. Entende que 
não há de se falar em responsabilidade pelos danos reclamados, posto que prestou assistência e providenciou a reacomodação no voo 
mais próximo possível. Pugna pela improcedência dos pedidos iniciais.
MÉRITO
Consta dos autos que a parte autora/consumidora celebrou contrato de transporte com a empresa aérea requerida, mas viu seu voo 
chegar atrasado.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor o de terceiros.
O atraso do voo é questão incontroversa, não podendo ser aceita a justificativa apresentada pela requerida. Ocorre que tal hipótese alegada 
não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata de caso fortuito interno, uma vez que diz respeito ao risco inerente à 
própria atividade exercida. A verdade é que houve a alteração unilateral do contrato firmado por parte da requerida, caracterizando-se 
como má prestação do serviço. 
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a requerida incorreu em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa da parte consumidora que acreditava poder embarcar e chegar ao destino conforme os termos originariamente 
previstos, evidenciando a falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, do CDC.
Diante disso, entende-se pela necessidade de se reconhecer os danos morais, em face aos desdobramentos fáticos narrados na inicial 
que transbordaram o mero dissabor, independentemente da efetiva e cabal comprovação dos danos imateriais experimentados.
Com relação ao valor indenizatório, em condenações desta natureza, deve o Juiz atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, para a 
gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, de tal 
sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas práticas 
lesivas.
A passageira estava fora de seu domicílio. Por conta do cancelamento foi obrigada a permanecer na conexão de Brasília por 20 horas. 
Além disto, ficou apartada de sua bagagem que seguiu viagem para o destino final.
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No caso dos autos, sopesas as circunstâncias, o atraso prejudicial à parte consumidora e os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade o valor, a título de dano moral, deve ser no patamar que constará da parte dispositiva.
Ante ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, EXTINGO 
O FEITO, com resolução do mérito, para o fim de CONDENAR a requerida a pagar à parte autora, a título de indenização por DANO 
MORAL, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atualizado monetariamente segundo fator de correção disponibilizado no site do 
TJRO) e acrescido de juros de 1% ao mês, ambos a partir desta decisão (Súmula 362 do STJ e REsp nº 903258/RS).
Incabíveis custas e honorários advocatícios nesta fase.
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR): 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO; 
5) A PARTE VENCIDA CONSIDERA-SE INTIMADA POR MEIO DESTA SENTENÇA PARA CUMPRIR O JULGADO, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA DE PAGAR MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 
VALOR DA CONDENAÇÃO OU DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONFORME O CASO (ART. 52, INC. III, IV, V E VI, DA LEI Nº 
9.099/1995). O PRAZO FLUIRÁ AUTOMATICAMENTE, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO; 
6) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO, PELA PARTE VENCIDA, JUNTO À CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, 
SOB PENA DE SER CONSIDERADO INEXISTENTE, E NÃO SURTIR EFEITO, O PAGAMENTO REALIZADO POR MEIO DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG; 
7) HAVENDO PAGAMENTO VOLUNTÁRIO, DESDE LOGO FICA AUTORIZADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM FAVOR DA PARTE 
VENCEDORA, INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO; 
8) DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO ESPONTÂNEO, NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO DA PARTE VENCEDORA, 
ARQUIVE-SE; 
9) NÃO OCORRENDO O PAGAMENTO E HAVENDO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS PELA PARTE 
CREDORA, DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO (ELABORADA POR ADVOGADO OU PELA CENTRAL 
DE ATENDIMENTO, CONFORME A PARTE POSSUA OU NÃO ADVOGADO, COM INCLUSÃO DE 10% DE MULTA SOBRE O VALOR 
DO DÉBITO – ART. 523, §1º, DO CPC), A CPE DEVERÁ, ANTES DA CONCLUSÃO, ALTERAR A CLASSE PARA CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE EXECUÇÃO DO JULGADO NA HIPÓTESE DE 
NÃO TER HAVIDO CONDENAÇÃO EM GRAU RECURSAL; 
10) NO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO A PARTE CREDORA DEVE DIZER SE PRETENDE QUE A PESQUISA EM BASES DE 
DADOS PÚBLICOS E PRIVADOS PARA PRÁTICA DE ATOS DE PENHORA, REGISTRO E EXPROPRIAÇÃO (SISBAJUD E RENAJUD). 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7001032-
26.2023.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: LAURA BARIANI, AVENIDA ENGº ANYSIO DA ROCHA COMPASSO s/n, CAIXA 02, LOTE612, RESIDENCIAL 
GREENVILLE APONIÃ - 76824-052 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783, RAISSA OLIVEIRA ANDRADE, OAB 
nº RO9712A
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA s/n, - DE 6320/6321 AO FIM AEROPORTO - 
76803-250 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
SENTENÇA
Relatório dispensado, nos termos da Lei n. 9.099/1995.
A Autora relata que adquiriu passagem saindo do Rio de janeiro/RJ para Porto Velho/RO no dia 12 de dezembro de 2022 as19h25 e 
chegando às 01h50 do dia 13 de dezembro de 2022. No entanto, o voo teria sido alterado, chegando a Autora no seu destino com mais 
de 8 horas de atraso. Requer indenização por danos materiais e morais. 
A ré afirma que o atraso está justificado devido à reestruturação da malha aérea, tendo prestado assistência à requerente, bem como que 
a situação vivenciada não passa de mero dissabor. Requer a Improcedência da ação.
MÉRITO
A matéria já é pacificada perante a egrégia Turma Recursal Única do Poder Judiciário do estado de Rondônia.
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Consta dos autos que a parte autora celebrou contrato de transporte com a empresa aérea requerida, mas viu seu voo ser prejudicado 
por cancelamento unilateral da requerida.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei n° 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiros.
O cancelamento do voo é questão incontroversa, sendo justificado nos autos pela parte requerida em virtude de readequação de malha 
aérea.
Ocorre que tal hipótese não configura excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez que 
diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida. A verdade é que houve tão somente a alteração unilateral do contrato firmado, 
caracterizando-se como má prestação do serviço. Neste sentido:
Apelação cível. Ação de indenização por danos morais e materiais. Contrato de transporte aéreo. Preliminar. Ausência de fundamentação. 
Inocorrência. Cancelamento de voo. Reestruturação de malha aérea. Fortuito interno. 1 - Não há nulidade de sentença por ausência de 
fundamentação quando explicitadas, ainda que de forma sucinta, as razões de decidir. Com efeito, a fundamentação sucinta não se 
confunde com a ausência de fundamentação. 2 - A responsabilidade da apelante, como fornecedora de serviços de transporte aéreo, 
é objetiva, nos termos do artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor. 3 - O cancelamento de voo por problemas operacionais ou 
mesmo devido a eventual reestruturação da malha aérea está abarcado no risco da atividade econômica desenvolvida pela apelante, 
caracterizando-se, portanto, defeito na prestação do serviço. 4 - Recurso não provido. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7011396-
52.2022.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data 
de julgamento: 26/06/2023(TJ-RO - AC: 70113965220228220014, Relator: Des. Rowilson Teixeira, Data de Julgamento: 26/06/2023)
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a requerida incorreu em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa da parte consumidora que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a 
falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, do CDC.
Diante disso, entende-se pela legitimidade dos danos morais, em face aos desdobramentos fáticos narrados na petição inicial, que 
transbordaram o mero dissabor, independentemente da efetiva e cabal comprovação dos danos imateriais experimentados.
Nesse sentido trago à colação o seguinte aresto da egrégia Turma Recursal Única do Poder Judiciário do estado de Rondônia:
Apelação cível. Ação de indenização por dano moral. Transporte aéreo de passageiros. Atraso de voo. Aviso prévio. Falta de comprovação. 
Excludente de responsabilidade. Ausência. Dano moral. Configuração. Indenização compensatória. Valor.A falha, não desconstituída, 
na prestação de serviços, pela empresa aérea, decorrente de cancelamento de voo sem aviso prévio e sem qualquer justificativa, que 
culmina prejuízos ao consumidor, possibilita o reconhecimento do ilícito apto a provocar a responsabilização e a obrigação de indenizar.
Na fixação do valor da indenização por danos morais, devem ser levados em consideração a capacidade econômica do agente, seu 
grau de culpa ou dolo, a posição social ou política do ofendido e a intensidade da dor sofrida por este. APELAÇÃO CÍVEL, Processo 
nº 7072574-75.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Rowilson 
Teixeira, Data de julgamento: 13/06/2023(TJ-RO - AC: 70725747520218220001, Relator: Des. Rowilson Teixeira, Data de Julgamento: 
13/06/2023)
Com relação ao valor indenizatório, em condenações desta natureza, deve o Juiz atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, para 
a gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, 
de tal sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas 
práticas lesivas. No caso em análise a autora, com a alteração do voo, chegou ao seu destino com mais de 8 horas de atraso. Comprova 
ainda que tinha compromisso, qual seja, levar seua animal de estimação para clinica veterinária com o intuito de realizar procedimento 
cirurgico, o qual precisou ser adiado (ID 85678565). E nem mesmo há prova de assistência mínima prestada ao consumidor, em flagrante 
descumprimento das normas da Resolução 400 da ANAC.
E no caso dos autos, sopesadas as circunstâncias, o atraso prejudicial à parte consumidora e os princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade o valor do dano moral obedece a tais parâmetros que constará da parte dispositiva.
Ademais, o dano de natureza material observo que a Autora comprovou os gastos que precisou despender ante a ausência de assistência 
da Ré, no montante de R$ 91,10 que deve ser ressarcido (ID 85678566).
DISPOSITIVO
Ante ao exposto, JULGO (PARCIALMENTE) PROCEDENTE o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, EXTINGO 
O FEITO, com resolução do mérito, para o fim de:
CONDENAR a requerida a pagar à parte autora, a título de indenização por DANO MORAL, o valor de R$ 4.000,00 (qutro mil reais), 
atualizado monetariamente segundo fator de correção disponibilizado no site do TJRO e acrescido de juros de 1% ao mês (Súmula 362 
do STJ e REsp nº 903258/RS), ambos a partir desta decisão.
CONDENAR a requerida a pagar à parte autora, a título de indenização por DANO MATERIAL, o valor de R$ R$ 91,10 (noventa e um 
reais e dez centavos) atualizado monetariamente segundo fator de correção disponibilizado no site do TJRO e acrescido de juros de 1% 
ao mês desde o desembolso.
Incabíveis custas e honorários advocatícios nesta fase.
Intimem-se
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR): 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 
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4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO; 
5) A PARTE VENCIDA CONSIDERA-SE INTIMADA POR MEIO DESTA SENTENÇA PARA CUMPRIR O JULGADO, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA DE PAGAR MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 
VALOR DA CONDENAÇÃO OU DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONFORME O CASO (ART. 52, INC. III, IV, V E VI, DA LEI Nº 
9.099/1995). O PRAZO FLUIRÁ AUTOMATICAMENTE, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO; 
6) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO, PELA PARTE VENCIDA, JUNTO À CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, 
SOB PENA DE SER CONSIDERADO INEXISTENTE, E NÃO SURTIR EFEITO, O PAGAMENTO REALIZADO POR MEIO DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG; 
7) HAVENDO PAGAMENTO VOLUNTÁRIO, DESDE LOGO FICA AUTORIZADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM FAVOR DA PARTE 
VENCEDORA, INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO; 
8) DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO ESPONTÂNEO, NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO DA PARTE VENCEDORA, 
ARQUIVE-SE; 
9) NÃO OCORRENDO O PAGAMENTO E HAVENDO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS PELA PARTE 
CREDORA, DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO (ELABORADA POR ADVOGADO OU PELA CENTRAL 
DE ATENDIMENTO, CONFORME A PARTE POSSUA OU NÃO ADVOGADO, COM INCLUSÃO DE 10% DE MULTA SOBRE O VALOR 
DO DÉBITO – ART. 523, §1º, DO CPC), A CPE DEVERÁ, ANTES DA CONCLUSÃO, ALTERAR A CLASSE PARA CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE EXECUÇÃO DO JULGADO NA HIPÓTESE DE 
NÃO TER HAVIDO CONDENAÇÃO EM GRAU RECURSAL; 
10) NO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO A PARTE CREDORA DEVE DIZER SE PRETENDE QUE A PESQUISA EM BASES DE 
DADOS PÚBLICOS E PRIVADOS PARA PRÁTICA DE ATOS DE PENHORA, REGISTRO E EXPROPRIAÇÃO (SISBAJUD E RENAJUD). 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7009039-75.2021.8.22.0001 - Cumprimento 
de sentença
REQUERENTE: EMILI RODRIGUES PORTO, CPF nº 01301068284, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 7288, - DE 6476/6477 AO FIM 
CUNIÃ - 76824-430 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARIA AUXILIADORA MAGDALON ALVES, OAB nº RO8300, IHGOR JEAN REGO, OAB nº PR8546, 
ABNER VINICIUS MAGDALON ALVES, OAB nº RO9232
REQUERIDOS: GOL LINHAS AÉREAS S.A, - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 123 VIAGENS E TURISMO LTDA., CNPJ 
nº 26669170000157, RUA DOS AIMORÉS, - DE 801/802 A 1758/1759 FUNCIONÁRIOS - 30140-071 - BELO HORIZONTE - MINAS 
GERAIS
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, RODRIGO SOARES DO NASCIMENTO, 
OAB nº MG129459, GOL LINHAS AÉREAS SA
DECISÃO
A consulta ao SISBAJUD em busca de saldo em desfavor da parte devedora foi positiva. Determinei a transferência dos valores para 
conta judicial, com a inclusão da multa de 10% (dez por cento), do art. 523, §1º, do CPC, posto que já decorrido o prazo para pagamento 
espontâneo, sem a comprovação do adimplemento, conforme tela em anexo.
Intime-se a parte devedora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 9.099/95.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte credora para impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, expeça-se alvará/transfira-se o valor bloqueado em favor da parte 
credora e/ou seu advogado, se houver poderes.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Processo: 70345394620218220001
AUTOR: ELISA CRISTINA DE CARVALHO, CPF nº 61861510268, RUA MÁRIO DE ANDRADE 3991 PANAIR - 76801-420 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: AMELIA RAIZA GUIMARAES DA SILVA, OAB nº RO11137, EDUARDO GOMES DOS SANTOS ROCHA, 
OAB nº RO9813
REU: RAIZA LAVINIA ALMEIDA LIMA, CPF nº 03825368270, RUA MADRIZELA 1104 NACIONAL - 76801-808 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
DETERMINO que a CPE converta a classe processual em CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Relatório dispensado na forma da lei.
As pesquisas no SISBAJUD, no RENAJUD e no INFOJUD foram negativas.
A evidente inutilidade do prosseguimento da ação, na hipótese configurada pelo exaurimento das tentativas de localizar bens penhoráveis, 
por meio dos convênios judiciais autoriza a extinção da execução.
A parte devedora notoriamente não possui patrimônio para solver a dívida de modo que a extinção da execução é medida que se impõe 
nos moldes do art. 53, § 4º, da Lei 9.099/1995.
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Ante o exposto, com fulcro no parágrafo 4º do art. 53 da Lei 9.099/1995, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, advertindo que o processo 
não será desarquivado para fins de prosseguimento, podendo a parte exequente ajuizar nova execução desde que haja elementos 
modificadores da atual situação.
Fica deferida a expedição de certidão de crédito (em caso de título judicial).
Intimem-se. Após, arquive-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 PROCESSO: 7054140-
04.2022.8.22.0001
REQUERENTE: CRECHE ESCOLA APRENDER LTDA - ME, CNPJ nº 84739697000107, RUA DAS MANGUEIRAS 831, - ATÉ 960/961 
NOVA FLORESTA - 76807-082 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO RAFAEL DOS SANTOS, OAB nº RO11257
REQUERIDO: MARCIO ALVES DA SILVA, CPF nº 72854693272, BEIJA FLOR 7313, - DE 6815/6816 A 7163/7164 TRÊS MARIAS - 
76829-634 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Requisitei a busca de veículos de propriedade da executada via RENAJUD e a pesquisa foi infrutífera, conforme tela em anexo.
A parte exequente deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, indicando bens ou créditos da parte executada passíveis de 
penhora, sob pena de extinção da execução e arquivamento.
Intimem-se. 
Serve a presente como carta/mandado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Procedimento do Juizado Especial Cível
7001378-74.2023.8.22.0001
REQUERENTE: ROBERTA FABIANI DODO, CPF nº 79448178204, SN sn MONTE NEGRO - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, OAB nº RO8176
REQUERIDOS: DECOLAR. COM LTDA., AEROVIAS DE MEXICO S/A DE C V AEROMEXICO, CNPJ nº 01369588000118
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: EDUARDO FRAGA, OAB nº BA10658, FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR, OAB nº 
BA1179, PROCURADORIA DECOLAR.COM LTDA
DECISÃO
Analisando estes autos constato que outro processo foi distribuído em face ao mesmo localizador (THJQLO).
A petição inicial deste processo foi distribuída primeiro, no dia 11/01/2023, às 17:05:38, e a do processo 7001385-66.2023.8.22.0001 (do 
3º Juizado Especial Cível/PVO), também no dia 11/01/2023, às 17:14:15.
Assim, a reunião dos processos é relevante na medida em que evita decisões conflitantes ou contraditórias, nos termos dos arts.54, caput 
e 55, §3º do CPC, in verbis:
“Art. 54. A competência relativa poderá modificar-se pela conexão ou pela continência, observado o disposto nesta Seção.
Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir.
§ 1º – Omissis;
§ 2º – Omissis;
§ 3º Serão reunidos para julgamento conjunto os processos que possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou contraditórias 
caso decididos separadamente, mesmo sem conexão entre eles.”
Sendo assim, considerando que a distribuição primeiramente sorteou este 2º Juizado Especial Cível, há de ser AVOCADO o outro 
processo que tramita no 3º Juizado Especial Cível desta Comarca, para fins de reunião e oportuno julgamento conjunto.
POSTO ISTO, com fulcro nas disposições legais supramencionadas, FIRMO A COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO e AVOCO o processo nº 
7001385-66.2023.8.22.0001, para reunião com este e julgamento oportuno conjunto.
Comunique-se ao referido juízo, juntando cópia desta decisão naquele processo.
Intime-se e cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7034965-87.2023.8.22.0001
REQUERENTE: CICERO JOAO DE FREITAS
Advogados do(a) REQUERENTE: BIANCA CRISTINA SILVA MACEDO - RO10880, MARIANA LEITE DE FREITAS - RO7959
REQUERIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7040250-32.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MARCIA DOS REIS SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: CARLA FRANCIELEN DA COSTA - RO7745, EVERTHON BARBOSA PADILHA DE MELO - RO3531
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7027647-
87.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: MIQUEIAS BUENO DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARIA YASMIM LOURRANDRA MENDES DE CASTRO, OAB nº AC5894, EVANDRO DE ARAUJO 
MELO JUNIOR, OAB nº AC4789
Polo Passivo: Oi Móvel S.A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
DECISÃO
A parte recorrente pediu justiça gratuita, mas não comprovou a sua hipossuficiência em tempo hábil, apesar de instada a fazê-lo por meio 
da Decisão ID 91916820.
Julgo deserto o recurso.
Certifique-se o trânsito em julgado e ARQUIVE-SE.
Intimem-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7053730-43.2022.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA DA ANUNCIACAO DE OLIVEIRA DAS NEVES
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7085574-11.2022.8.22.0001
AUTOR: JESSE DE OLIVEIRA JUNIOR, CPF nº 01056143789, AVENIDA DOS IMIGRANTES 1749, - DE 1625 A 2079 - LADO ÍMPAR 
SÃO SEBASTIÃO - 76801-659 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CAIRO RODRIGO DA SILVA CUQUI, OAB nº RO8506
REU: GENERALI BRASIL SEGUROS S A, CNPJ nº 33072307000157, AVENIDA BARÃO DE TEFÉ 34 SAÚDE - 20220-460 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO, SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, CNPJ nº 32191644000109, RUA INÁCIO 
LUSTOSA 755 SÃO FRANCISCO - 80510-000 - CURITIBA - PARANÁ, ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, - 76847-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: HELVIO SANTOS SANTANA, OAB nº SP353041, EVELYSE DAYANE STELMATCHUK, OAB nº PR100778, 
FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289, PROCURADORIA ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
DECISÃO:
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo, eis que tempestivo e preparado.
As partes requeridas ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S. A. e GENERALI BRASIL SEGUROS S. A, ofertaram contrarrazões nos 
autos. 
A parte requerida SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A não ofertou contrarrazões nos autos, mesmo havendo sido 
intimada para tanto.
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Processo: 7011403-49.2023.8.22.0001
AUTOR: LEANDRO ARQUIMIM
ADVOGADO DO AUTOR: LUCAS ZAGO FAVALESSA, OAB nº RO10982
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE OLIVEIRA, OAB nº PB20422, EDUARDO QUEIROGA 
ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando os termos do Ofício nº 791/2023 -Nucomed-JE-PVH/Cejusc/Nupemec/CGJ, anexo ao SEI 0002405-75.2023.8.22.8001, em 
que consta o interesse da ENERGISA em conciliar nos processos relacionados, encaminho os autos à CEJUSC/CPE para que inclua o 
feito em pauta conciliatória, expedindo-se o necessário.
Serve como comunicação.
Cumpra-se. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7012062-
58.2023.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: CAROLINA GOMES DE OLIVEIRA CRUZ, RUA JOSÉ VIEIRA CAÚLA 8101, - DE 7645/7646 A 8599/8600 ESPERANÇA DA 
COMUNIDADE - 76825-018 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JULIANA MAINA PEIXOTO BATISTA, OAB nº MG164789
REU: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE HOTEIS E TURISMO, AVENIDA BOA VIAGEM 3114, - DE 3080/3081 A 3671/3672 BOA 
VIAGEM - 51020-001 - RECIFE - PERNAMBUCO, EXPEDIA DO BRASIL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, JOAQUIM 
FLORIANO 413, 18° ANDAR EDIFICIO RESULT COPORATE ITAIM BIBI - 04534-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS REU: CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR, OAB nº PA18736, JOSE ROBERTO CATANHO 
GONCALVES, OAB nº PE18959, FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908
SENTENÇA
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/1995.
A parte autora formulou o pedido de desistência.
Ante o exposto, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA E JULGO EXTINTO O FEITO, 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Fica a parte advertida que o processo não será desarquivado para fins de prosseguimento, devendo a parte, caso queira, promover nova 
demanda.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma dos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/1995.
À vista da preclusão lógica o trânsito em julgado opera-se nesta data.
Arquive-se, independente da intimação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7036153-18.2023.8.22.0001
AUTOR: JEFFERSON GOMES GARCIA, CPF nº 02020419130, RUA JOÃO ALFREDO 2278, - DE 571 AO FIM - LADO ÍMPAR CENTRO 
- 76801-025 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JUHAN FRAGA DOMINGOS, OAB nº SC36363
REU: TAM LINHAS AÉREAS S/A, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: FERNANDO ROSENTHAL, OAB nº SP146730, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38, da Lei nº 9.099/1995. 
Tratando-se de direito disponível e sendo as partes capazes, HOMOLOGO o acordo de vontades celebrado entre as partes, que será 
regido pelas cláusulas e condições indicadas no termo de acordo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento na alínea “b” do inc. III do art. 487, 
do CPC.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância. 
Autorizo, se for o caso, a expedição de alvará/expedição de ofício ao órgão pagador nos termos do acordo.
Em caso de não levantamento dos valores, transfira-os para conta centralizadora de titularidade do TJ/RO.
Ante à preclusão lógica esta sentença transitada em julgado nesta data.
Resolvidas eventuais pendências, ARQUIVE-SE.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7080789-
06.2022.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: IRIS MARZAROTTO, RUA ASSIS CHATEAUBRIAND, - DE 7474/7475 A 7925/7926 ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-
012 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALICE SIRLEI MINOSSO, OAB nº RO1719A, DANIELI CRISTINE MARZAROTTO, OAB nº RO8178
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REU: SOMPO SEGUROS, RUA CUBATÃO, - DE 222 A 482 - LADO PAR VILA MARIANA - 04013-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289, PROCURADORIA SOMPO SEGUROS 
SA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Trata-se de ação de reparação por danos morais e materiais em que a autora alega que possuía seguro veicular com a requerida. 
Ocorre que, no dia 17/03/2022, a residência da autora foi invadida por assaltantes, onde estes levaram seu automóvel que estava 
na garagem, sendo acionado o seguro no mesmo dia. A corretora de seguros Andressa solicitou o envio de alguns documentos, que 
foram enviados. Em 05/04/22, a ré SOMPO Seguros por meio de e-mail solicitou o envio de mais documentos e informou que o processo 
seria acompanhado pelo despachante ML ASSESSORIA EM DOCUMENTOS. Após várias e-mails recebidos e enviados a requerida 
enviou novo e-mail com a informação de que o veículo havia sido encontrado, solicitando a verificação junto à Delegacia de Polícia. A 
autora foi em busca do veículo mas não fora encontrado, sendo uma informação falsa. Somente na data de 01/08/2022 a ré realizou 
depósito na conta da requerente no valor R$ 59.082,59 e em 03/08/22, outro depósito no valor de 130,87 (doc.16), totalizando o valor 
da indenização do sinistro em R$ 70.040,66. Requer indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como 
danos materiais no valor de R$ 3.156,20.
A requerida, em contestação, alega que o contrato de seguro determina que o pagamento de indenização securitária integral é feito 
conforme 100% da tabela Fipe vigente na data da liquidação do sinistro. Após o recebimento de todos os documentos exigidos pelo 
contrato, a seguradora efetuou o pagamento da indenização no valor de R$ 59.213,46. O prazo para finalização deste processo fica 
suspenso enquanto a seguradora ainda precisa de documentação completa, ou seja, enquanto a investigação dos fatos ainda não está 
esclarecida. O valor foi pago exatamente conforme a tabela Fipe vigente na liquidação do sinistro. O veículo encontrava-se alienado ao 
Banco Bradesco, sendo necessário a quitação do saldo devedor, no valor de R$ 10.827,20. Requer a improcedência da ação. Requer 
a improcedência dos pedidos iniciais.
Os fatos narrados e documentos apresentados indicam que o pedido inicial não merece acolhimento.
Não vislumbro a ocorrência de abalo moral indenizável, visto que a situação narrada, não demonstra ser situação fática suficiente para 
causar abalo à esfera extrapatrimonial da parte consumidora.
No documento juntado no ID 83987732 percebe-se que foi realizada a busca para solução do problema da autora, com trocas de e-mail, 
mensagem de whatsapp, e todas as solicitações realizadas pela autora.
A informação de localização do veículo não é capaz de gerar dano moral a honra ou imagem da parte autora, uma vez que a seguradora 
precisa ser informada se o veículo foi encontrado, e conforme documento juntado no Id. 87889580 o e-mail relata que foi recebida a 
informação da autora, não que a segurado teria encontrado o veículo.
O episódio pode até ter causado expectativas à autora, contudo, não restou demonstrada situação de maior relevo que justifique 
condenação por dano moral. Não se relatou na petição inicial, situação fática que tenha causado maiores transtornos, capazes de agredir 
a esfera íntima do homem médio, decorrentes de conduta abusiva do requerido.
Não foi possível visualizar que a situação narrada tenha gerado um sofrimento psíquico capaz de ser compensado financeiramente. Isto 
porque, observa-se que a requerida providenciou o pagamento do sinistro à consumidora sem lhe causar nenhuma situação excepcional 
apta a gerar o dever de indenizar.
A condenação em dano moral pressupõe, além do nexo causal, a ocorrência de prejuízo ou aborrecimento significativo, o que, contudo, 
não é a hipótese que se verificou no feito. 
O dano moral só pode ser reconhecido se ficar demonstrado que o fato causou restrições à vida normal ou teve repercussão dentro da 
rotina social a ponto de justificar a conclusão de que o ofendido merece ser indenizado, deste modo, a improcedência do pedido inicial é 
medida que se impõe.
A autora alega danos materiais, consistente no fato de que o prazo para pagamento do seguro era de 30 (trinta) dias, considerando que 
o prazo da seguradora encerrava no dia 10/06/2022 esta realizou o pagamento somente em 01/08/2022 no valor de R$ 70.040,66. Alega 
que o valor que deveria ser pago era de R$ 71.803,00 (setenta e um mil oitocentos e três reais), acrescidos de juros e correção, no valor 
de 73.018,82 (setenta e três mil, dezoito reais e oitenta e dois centavos), requerendo pagamento da diferença no valor de R$ 2.978,16 
(dois mil novecentos e setenta e oito reais e dezesseis centavos).
Ocorre que foi realizado o envio de e-mail (Id 83987740) pela requerida, solicitando documento faltante na data de 12/07/2022, ou seja, 
não havia sido entregue todos os documentos pertinentes para liberação do pagamento. Com isso, o prazo para pagamento do sinistro 
fica suspenso enquanto a seguradora ainda precisa de documentação complementar, estando esta no prazo para pagamento, não sendo 
devido o valor pleiteado pela autora.
Além disso, a autora alega que em razão do não pagamento do boleto de quitação do consórcio, a requerida fez recair sobre a requerente 
gastos com o atraso na parcela de seu veículo com a financeira referente a custas e honorários advocatícios no valor de R$ 178,04 (cento 
e setenta e oito reais e quatro centavos), sendo estes devidos à parte autora, tendo em vista que houve o pedido de boleto mais de uma 
vez pela seguradora sem a devida quitação deste.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL e com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil, extingo o feito, com resolução de mérito para o fim de CONDENAR a parte requerida a pagar à parte autora, à título de DANOS 
MATERIAIS, a quantia R$ 178,04 (cento e setenta e oito reais e quatro centavos), corrigida monetariamente a partir do desembolso e 
acrescida de juros legais, simples e moratórios, de 1% (um por cento) somente a partir da citação, com base na planilha do TJ/RO.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no 
âmbito dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1995.
Transitada em julgado esta decisão, arquive-se. 
Intimem-se. 
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR): 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
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3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO; 
5) A PARTE VENCIDA CONSIDERA-SE INTIMADA POR MEIO DESTA SENTENÇA PARA CUMPRIR O JULGADO, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA DE PAGAR MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 
VALOR DA CONDENAÇÃO OU DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONFORME O CASO (ART. 52, INC. III, IV, V E VI, DA LEI Nº 
9.099/1995). O PRAZO FLUIRÁ AUTOMATICAMENTE, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO; 
6) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO, PELA PARTE VENCIDA, JUNTO À CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, 
SOB PENA DE SER CONSIDERADO INEXISTENTE, E NÃO SURTIR EFEITO, O PAGAMENTO REALIZADO POR MEIO DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG; 
7) HAVENDO PAGAMENTO VOLUNTÁRIO, DESDE LOGO FICA AUTORIZADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM FAVOR DA PARTE 
VENCEDORA, INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO; 
8) DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO ESPONTÂNEO, NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO DA PARTE VENCEDORA, 
ARQUIVE-SE; 
9) NÃO OCORRENDO O PAGAMENTO E HAVENDO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS PELA PARTE 
CREDORA, DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO (ELABORADA POR ADVOGADO OU PELA CENTRAL 
DE ATENDIMENTO, CONFORME A PARTE POSSUA OU NÃO ADVOGADO, COM INCLUSÃO DE 10% DE MULTA SOBRE O VALOR 
DO DÉBITO – ART. 523, §1º, DO CPC), A CPE DEVERÁ, ANTES DA CONCLUSÃO, ALTERAR A CLASSE PARA CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE EXECUÇÃO DO JULGADO NA HIPÓTESE DE 
NÃO TER HAVIDO CONDENAÇÃO EM GRAU RECURSAL; 
10) NO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO A PARTE CREDORA DEVE DIZER SE PRETENDE QUE A PESQUISA EM BASES DE 
DADOS PÚBLICOS E PRIVADOS PARA PRÁTICA DE ATOS DE PENHORA, REGISTRO E EXPROPRIAÇÃO (SISBAJUD E RENAJUD). 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7038653-57.2023.8.22.0001
REQUERENTE: OLESIA PEREIRA LISBOA
Advogado do(a) REQUERENTE: KELISSON MONTEIRO CAMPOS - RO5871
REQUERIDO: AIG SEGUROS BRASIL S.A., VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 15/08/2023 08:30 (horário de Rondônia) REDESIGNADA
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
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4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7038623-22.2023.8.22.0001
REQUERENTE: MOITINHO & RIBEIRO LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO ALEXANDRO PORTO - RO9442
REQUERIDO: PAULO DOS SANTOS
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 15/08/2023 08:00 (horário de Rondônia) REDESIGNADA
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
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ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7055716-32.2022.8.22.0001
REQUERENTE: RAIMUNDA BATISTA DOS SANTOS, JANICE BATISTA MIGUEL, GIOVANNA BATISTA MOREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: CRISTIAN DE SOUZA ARAUJO - RO6563
REQUERIDO: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA, ALAN H. C. DA SILVA - ME
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo e considerando o decurso do prazo para pagamento voluntário, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a, no 
prazo de 5 (cinco) dias:
1) atualizar o crédito exequendo para incluir a multa de 10% (dez por cento), conforme artigo 523, § 1º, primeira parte, do Código de 
Processo Civil;
2) requerer o que entender de direito, indicando o meio de execução pretendido, caso ainda não o tenha feito.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7002111-74.2022.8.22.0001
REQUERENTE: IRISNEIDE PALHETA LEAL, CPF nº 31222749220, AV. TANCREDO NEVES 1397 CENTRO - 76860-000 - CANDEIAS 
DO JAMARI - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REQUERENTE: FABRICIO DA COSTA BENSIMAN, OAB nº RO3931A
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38, da Lei nº 9.099/1995. 
Tratando-se de direito disponível e sendo as partes capazes, HOMOLOGO o acordo de vontades celebrado entre as partes, que será 
regido pelas cláusulas e condições indicadas no termo de acordo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento na alínea “b” do inc. III do art. 487, 
do CPC.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância. 
Autorizo, se for o caso, a expedição de alvará/expedição de ofício ao órgão pagador nos termos do acordo.
Em caso de não levantamento dos valores, transfira-os para conta centralizadora de titularidade do TJ/RO.
Ante à preclusão lógica esta sentença transitada em julgado nesta data.
Resolvidas eventuais pendências, ARQUIVE-SE.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7055841-97.2022.8.22.0001 - Cumprimento 
de sentença
REQUERENTES: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, 13 DE MAIO CENTRO - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, VANILCE MIRANDA DO VALE RODRIGUES, CPF nº 60804394253, RUA LUZ DIVINA 25 
JARDIM SANTANA - 76804-421 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O, ENERGISA RONDÔNIA
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828
DECISÃO
Requisitei bloqueio on-line do valor de R$ 567,81, contudo, a penhora foi parcial. 
Determinei transferência para conta judicial do valor de R$ 404,19 bloqueado na conta bancária da parte executada.
Apresente a parte exequente planilha do valor remanescente, abatendo o valor penhorado neste ato.
A parte exequente deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, indicando bens ou créditos da parte executada passíveis 
de penhora, no tocante ao crédito remanescente, sob pena de extinção e arquivamento.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7022410-
38.2023.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511
Polo Passivo: ADAILTON JOSE MOREIRA AGUIAR
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Indefiro o pedido de penhora online (ID. 91437946), eis que o devedor não foi citado.
Manifeste-se a parte autora, impulsionando a presente demanda, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 
Intime-se.
Serve a presente como comunicação/carta/mandado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7043902-86.2023.8.22.0001
AUTOR: ADI RODRIGUES SOBRINHO, CPF nº 28983050225
ADVOGADOS DO AUTOR: CLAUDECY CAVALCANTE FEITOSA, OAB nº RO3257, TATIANA FEITOSA DA SILVEIRA, OAB nº RO4733
REQUERIDO: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A., CNPJ nº 09391823000240, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
A parte autora requer antecipação de tutela para que a parte requerida seja obrigada a quitar o débito existente em seu nome junto à 
CAERD, relativamente ao imóvel localizado na Rua Getúlio Vargas, nº 454, Bairro Mato Grosso, Porto Velho/RO, o qual foi negociado com 
a requerida em 21/09/2022, conforme escritura pública constante do ID 93290195, para acomodar o expropriado Ely Garcia de Araújo. 
Aduz que constou no negócio jurídico realizado entre as partes a obrigação de a requerida representá-lo em repartições públicas, dentre 
elas, a CAERD, o que a requerida não fez, gerando um débito indevido em seu nome no valor de R$ 8.656,89 perante a concessionária 
de água.
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Após a análise dos argumentos e das documentações, tenho que o pleito reclama análise probatória mais minuciosa, o que é inviável 
neste momento processual. Principalmente porque para a análise deste pleito em um juízo de cognição sumária esvaziaria o mérito da 
demanda. Além disso, via de regra, cabe ao consumidor comunicar às concessionárias de serviço público o encerramento do contrato, 
que é vinculado ao CPF da parte e não ao imóvel.
Deste modo, tenho que não está demonstrada, em um juízo de cognição sumária, a presença dos requisitos constantes do artigo 300 do 
Código de Processo Civil.
Ante o exposto, INDEFIRO a tutela de urgência de natureza antecipada incidental, por ausência dos requisitos legais constantes do artigo 
300 do Código de Processo Civil.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 23/08/2023 - Hora: 08h30min, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em atendimento 
ao Ato Normativo n. 018/2020. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Advertências:
1 – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
2 – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3 – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
4 – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5 – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário;
6 – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
7 - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
8 – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
9 – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
10 – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
11 – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
12 – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
13 – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
14 – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
15 – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
16 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
17 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
18 – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/1995).
19 – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
20 – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7043546-91.2023.8.22.0001
PROCURADORES: VANESSA MARIA DA SILVA MELO, CPF nº 03135466655, RUA PADRE CHIQUINHO 2763, - DE 2394/2395 AO 
FIM LIBERDADE - 76803-862 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RAIMUNDO NONATO DA SILVA SANTOS, CPF nº 31703569253, RUA 
SANTA LUZIA 5254 CIDADE NOVA - 76810-746 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS PROCURADORES: AGAILSON DA CRUZ SILVA, OAB nº RO11902
REU: BANCO BMG S.A., - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: Procuradoria do BANCO BMG S.A
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DECISÃO:
Analisando o feito, verifico que não restou demonstrado de imediato à presença dos requisitos constantes do artigo 300 do Código de 
Processo Civil.
A parte autora requer a suspensão da exigibilidade da cobrança de empréstimo consignado, sob alegação de que a operação é indevida. 
Contudo, em que pese seus argumentos, não vislumbro a existência de perigo de dano ou probabilidade do direito suficientes para 
justificar a concessão da tutela pleiteada. A ausência de contemporaneidade em que iniciaram os descontos afasta o alegado periculum 
in mora. 
Ante o exposto, INDEFIRO a tutela de urgência de natureza antecipada incidental, por ausência dos requisitos legais constantes do artigo 
300, do Código de Processo Civil.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 22/08/2023 - Hora: 09h, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em atendimento ao 
Ato Normativo n. 018/2020. 
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Advertências:
1 – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
2 – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3 – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
4 – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5 – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário;
6 – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
7 - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
8 – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
9 – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
10 – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
11 – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
12 – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
13 – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
14 – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
15 – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
16 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
17 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
18 – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/1995).
19 – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
20 – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7002796-
18.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: TALYTA SOARES DA SILVA, CPF nº 06211883951, AVENIDA RIO MADEIRA 4086, BLOCO 2, APTO 1005 RIO 
MADEIRA - 76821-300 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: NATALIA GARZON DELBONI, OAB nº RO6546
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO, ENTRE EIXOS 46-48 CENTRO - 20021-340 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, GOL LINHAS AÉREAS SA



1078DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

DECISÃO
À CPE para alteração da classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
A consulta ao SISBAJUD em busca de saldo em desfavor da parte devedora foi positiva. Determinei a transferência dos valores para 
conta judicial, conforme tela em anexo.
Intime-se a parte devedora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 
9.099/1995.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte credora para impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, expeça-se alvará/transfira-se o valor bloqueado em favor da parte 
credora e/ou seu advogado, se houver poderes.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7058943-
64.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: JOSE PAULO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA JOSE MORENO DA SILVA, OAB nº RO10435
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
DETERMINO que a CPE converta a classe processual em CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Diga a ENERGISA, em 5 dias, sobre a pretensão de execução das astreintes, em razão do descumprimento da tutela concedida na 
sentença.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7043482-81.2023.8.22.0001
AUTOR: CIRIO JACO VOLKWEIS, CPF nº 44453248091, RUA SALGADO FILHO 3216, - DE 3091/3092 A 3545/3546 SÃO JOÃO 
BOSCO - 76803-776 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO, OAB nº RO816
REU: BANCO DO BRASIL SA, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
DECISÃO
O autor pretende que seja concedida tutela de urgência antecipada em desfavor do banco requerido, sob o argumento de que o contrato 
de empréstimo, referente a antecipação de décimo terceiro, cujo vencimento consta em contrato para 29/12/2023 (ID 93206690), foi 
indevidamente debitado em sua conta corrente, de forma antecipada, prejudicando a sua subsistência mínima.
Os requisitos para a concessão da tutela de urgência são juízo de probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do 
processo (art. 300, do CPC), os quais restaram configurados.
Os documentos de ID’s 93206688 e 93206690 e as alegações declinadas na inicial evidenciam a plausibilidade do direito e a verossimilhança 
das alegações, legitimando o deferimento da tutela de urgência, visto que o vencimento do contrato está previsto para 29/12/2023 e o 
houve desconto na conta do consumidor referente ao empréstimo em 05/07/2023, em valor diverso do contratado. Não há nenhuma 
ressalva no documento de que o desconto poderia ser realizado de forma antecipada. 
A conta do autor ficou negativa (ID 93206689), o que evidencia o perigo de dano.
A medida não trará nenhum prejuízo ao banco réu, já que no caso de improcedência do pedido poderá tomar todas as medidas legais 
para o recebimento de seu crédito.
Presentes os requisitos legais exigidos à concessão da tutela de urgência de natureza antecipada, com fulcro no art. 300, do Código de 
Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada incidental e determino ao banco requerido que restitua o 
valor de R$ 703,77 (setecentos e três reais e setenta e sete reais) na conta corrente do autor, no prazo de 5 (cinco) dias, descontado a 
título de “PGTO BB CRÉDITO 13 SAL” e abstenha-se de efetuar descontos antecipados referentes ao contrato de empréstimo “BB CRED. 
13º SALÁRIO”, número de documento 749.155, com data de cobrança para o dia 29/12/2023.
Fixo multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no caso de descumprimento em relação à 
restituição do valor de R$ 703,77. 
Fixo multa de R$ 200,00 por cada desconto antecipado que vier a ser procedido, em descumprimento da tutela, até o limite de R$ 
5.000,00, tudo sem prejuízo de outras medidas tendentes ao efetivo cumprimento desta decisão.
As determinações supracitadas devem ser cumpridas até segunda ordem ou julgamento final da lide, bem como comprovadas 
documentalmente no feito.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 22/08/2023 - Hora: 08h00, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet).
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Advertências:
1 – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
2 – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
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3 – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
4 – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5 – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário;
6 – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
7 - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
8 – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
9 – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
10 – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
11 – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
12 – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
13 – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
14 – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
15 – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
16 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
17 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
18 – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/1995).
19 – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
20 – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7062728-97.2022.8.22.0001
AUTOR: NATAL PEREIRA LIMA, CPF nº 16495306253, RUA JK 282 UNIÃO - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARA DAYANE DE ARAUJO ALMADA, OAB nº RO4552A
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38, da Lei nº 9.099/1995. 
Tratando-se de direito disponível e sendo as partes capazes, HOMOLOGO o acordo de vontades celebrado entre as partes, que será 
regido pelas cláusulas e condições indicadas no termo de acordo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento na alínea “b” do inc. III do art. 487, 
do CPC.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância. 
Autorizo, se for o caso, a expedição de alvará/expedição de ofício ao órgão pagador nos termos do acordo.
Em caso de não levantamento dos valores, transfira-os para conta centralizadora de titularidade do TJ/RO.
Ante à preclusão lógica esta sentença transitada em julgado nesta data.
Resolvidas eventuais pendências, ARQUIVE-SE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7013370-66.2022.8.22.0001 - Cumprimento 
de sentença
REQUERENTE: EMPRESA TELEFÔNICA DO BRASIL S/A
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARIA KAROLINE DOS SANTOS DIAS CAVALCANTI, OAB nº MT23793O, PROCURADORIA DA 
TELEFÔNICA BRASIL S/A
REQUERIDO: JOANA FERREIRA GOMES, CPF nº 40846822253
ADVOGADO DO REQUERIDO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320
DECISÃO
Requisitei bloqueio on-line do valor de R$ 794,15, contudo, a penhora foi parcial. 
Determinei transferência para conta judicial do valor de R$ 373,28 bloqueado na conta bancária da parte executada.
Apresente a parte exequente planilha do valor remanescente, abatendo o valor penhorado neste ato.
A parte exequente deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, indicando bens ou créditos da parte executada passíveis 
de penhora, no tocante ao crédito remanescente, sob pena de extinção e arquivamento.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7034312-85.2023.8.22.0001
AUTOR: T. D. S. R., CPF nº 70013946293, RUA PIXINGUINHA 125, (JARDIM DAS PALMEIRAS) PEDRINHAS - 76801-448 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JESSICA VILAS BOAS DE PAULA, OAB nº RO7373
REU: A. L. P., CPF nº 76003710225, RUA ALMIRANTE BARROSO 2115, ALKIMIA SPA URBANO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 
76804-129 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: CLEBER DOS SANTOS, OAB nº RO3210
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38, da Lei nº 9.099/1995. 
Tratando-se de direito disponível e sendo as partes capazes, HOMOLOGO o acordo de vontades celebrado entre as partes, que será 
regido pelas cláusulas e condições indicadas no termo de acordo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento na alínea “b” do inc. III do art. 487, 
do CPC.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância. 
Autorizo, se for o caso, a expedição de alvará/expedição de ofício ao órgão pagador nos termos do acordo.
Em caso de não levantamento dos valores, transfira-os para conta centralizadora de titularidade do TJ/RO.
Ante à preclusão lógica esta sentença transitada em julgado nesta data.
Resolvidas eventuais pendências, ARQUIVE-SE.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7032676-84.2023.8.22.0001
AUTOR: BRUNA POLIANA BRASIL MACENA, MARCOS SAMUEL BEZERRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: AMANDA MACIEL DA SILVA - RO13255
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7082746-42.2022.8.22.0001
Requerente: ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA JUNIOR
Advogado do(a) REQUERENTE: KELVE MENDONCA LIMA - RO9609
Requerido(a): CARTAO BRB S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: MIRIAM TEIXEIRA DA SILVA - DF58050
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7069529-
63.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: RHAYANE PESSOA BOTELHO, CPF nº 00338805141, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1818, - DE 1743 A 2161 - LADO 
ÍMPAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-123 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANA PAULA CARVALHO VEDANA, OAB nº RO6926
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
À CPE para alteração da classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
Não são devidos os honorários de execução, haja vista que o feito tramita em Juizado Especial, hipótese em que não cabe o arbitramento.
A consulta ao SISBAJUD em busca de saldo em desfavor da parte devedora foi positiva. Determinei a transferência dos valores para 
conta judicial, conforme tela em anexo.
Intime-se a parte devedora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 
9.099/1995.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte credora para impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, expeça-se alvará/transfira-se o valor bloqueado em favor da parte 
credora e/ou seu advogado, se houver poderes.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7021977-
05.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: SEBASTIÃO DE SÁ FILHO, CPF nº 19354614191, RUA PAULO LEAL 449, - ATÉ 559/560 CENTRO - 76801-094 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
À CPE para alteração da classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
A consulta ao SISBAJUD em busca de saldo em desfavor da parte devedora foi positiva. Determinei a transferência dos valores para 
conta judicial, conforme tela em anexo.
Intime-se a parte devedora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 
9.099/1995.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte credora para impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, expeça-se alvará/transfira-se o valor bloqueado em favor da parte 
credora e/ou seu advogado, se houver poderes.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7043891-57.2023.8.22.0001
REQUERENTES: LORENA BARBOSA CORREIA, CPF nº 52946070263, LUCIANO FABRIOLES DE JESUS, CPF nº 68127774200
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JOSE JANDUHY FREIRE LIMA JUNIOR, OAB nº RO6202
REQUERIDO: Apple Computer Brasil Ltda
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA APPLE COMPUTER BRASIL LTDA
DECISÃO
Trata-se de ação de obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais, em que a parte autora requer a antecipação da 
tutela para que seja determinado à Requerida que efetue o desbloqueio do seu aparelho celular para acesso aos dados nele constantes e 
sua regular utilização. Afirma que em 15/3/2023 acabou por bloquear seu aparelho ao realizar a troca da senha, ficando ele indisponível. 
Ao contatar a Requerida, foi informado que o desbloqueio somente seria possível se apagados todos os dados do aparelho, com sua 
restauração aos padrões de fábrica.
Analisando os autos, verifico que não é possível a concessão da tutela específica reclamada, pois o pleito possui caráter satisfativo e 
atenta contra o rito sumaríssimo e conciliatório dos Juizados Especiais. Por outro lado, não existe nenhuma presunção de perigo da 
demora e de dano irreparável ou de difícil reparação caso se aguarde o julgamento final, pois, conforme informou o Autor, o aparelho está 
bloqueado desde março/2023 e só agora busca urgência no provimento judicial.
A tutela jurisdicional, ao menos neste momento e juízo de prelibação, não se justifica, sendo certo que os supostos danos suportados pela 
parte autora deverão ser considerados na ocasião da análise do mérito, considerando-se os fatos para eventual indenização.
Portanto, a melhor instrução da causa e a oitiva das partes, para fins de conciliação (objetivo primordial dos Juizados Especiais), são 
medidas que se impõem, devendo o feito prosseguir em sua marcha regular.
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Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA reclamada pela parte demandante, devendo o feito 
prosseguir em seus ulteriores termos.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 23/8/2023 - Hora: 8 horas, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet), em atendimento 
ao Ato Normativo n. 018/2020.
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Advertências:
1 – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
2 – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3 – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
4 – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5 – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário;
6 – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
7 - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
8 – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
9 – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
10 – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
11 – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
12 – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
13 – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
14 – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
15 – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
16 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
17 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
18 – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/1995).
19 – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
20 – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7077512-
16.2021.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: LUCIANA ALVES DE QUEIROZ LTDA, RUA BENEDITO INOCÊNCIO 7976, - DE 7885/7886 A 8093/8094 JUSCELINO 
KUBITSCHEK - 76829-426 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE MARIA ALVES LEITE, OAB nº RO7691
REQUERIDO: BANCO INTERMEDIUM SA, AV. BARBACENA 1219, AVENIDA BARBACENA 1200 SANTO AGOSTINHO - 30190-924 - 
BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADO DO REQUERIDO: SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE, OAB nº PE28490
SENTENÇA
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
A parte autora pleiteia indenização por danos morais de R$ 10.000,00 em virtude do encerramento unilateral de sua conta digital pelo 
banco requerido.
O banco requerido pugna pela improcedência do pedido inicial, posto que notificou a consumidora e que a Resolução 4.753/2019 do 
Banco Central permite essa resilição unilateral do contrato.
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Pois bem.
A relação entre as partes é de consumo enquadrando-se nos conceitos de parte consumidora e de prestador de serviços, estabelecidos 
nos arts. 2º e 3º, §2º, da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e sob essa ótica será analisada.
Não restou demonstrado nos autos a falha na prestação do serviço da parte requerida.
De acordo com o princípio da autonomia da vontade, não há como se impor a obrigação de as partes manterem o vínculo anteriormente 
estipulado ad eternum. Cediço que “ninguém pode ser forçado a celebrar um negócio jurídico, pois isso importaria em um vício de 
consentimento a macular a validade da avença” (Pablo Stolze; Rodolfo Pamplona Filho. Manual de Direito Civil Volume Único. 4. ed. São 
Paulo: Saraiva, 2020).
Sobre o tema já decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça ser “princípio básico do direito contratual de relações continuativas que 
nenhum vínculo é eterno, não podendo nem mesmo o Poder Judiciário impor a sua continuidade quando uma das partes já manifestou 
a sua vontade de nela não mais prosseguir, sendo certo que, eventualmente caracterizado o abuso da rescisão, por isso responderá 
quem o tiver praticado, mas tudo será resolvido no plano indenizatório” (Rec. Esp. 534.105/MT, 4ª T., Rel. Min.Cesar Asfor Rocha, DJU 
19.12.03).
O banco requerido notificou a parte consumidora em tempo razoável (30 dias) para que promovesse as alterações necessárias em 
relação à conta, inclusive, com tempo para que indicasse o banco para transferência dos valores depositados, conforme e-mail ID 
66696471. Não houve retenção indevida de valores ou mesmo encerramento abrupto dos serviços, aptos a ensejar desarranjo em sua 
vida financeira e a falha na prestação do serviço.
Inexiste falha na prestação do serviço do banco requerido capaz de ensejar a reparação de dano, conforme preceituado no artigo 14 do, 
§ 3º, inciso I, do CDC, in verbis: 
“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos”. (...) § 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: I - que, tendo prestado o serviço, o defeito 
inexiste” - destaquei.
Não obstante, ainda que na relação de consumo o fornecedor tenha o ônus de provar a “inexistência de defeito” (art. 14, §3º, inciso I, do 
CDC), deve a parte consumidora provar, pelo menos, de forma mínima o fato constitutivo do seu direito. 
Ante a ausência de prova mínima do fato constitutivo do seu direito, consoante dispõe o art. 373, I, do CPC, a improcedência do pedido 
inicial é de rigor.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, 
extingo o feito com resolução de mérito.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância, nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/1995.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR): 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7082265-79.2022.8.22.0001
REQUERENTE: THIAGO BASTCHEN, CPF nº 04586996919, TRAVESSA AIMORÉ 317, APTO 1101 PEDRINHAS - 76801-482 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO s/n, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº 
PE42379, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38, da Lei nº 9.099/1995. 
Tratando-se de direito disponível e sendo as partes capazes, HOMOLOGO o acordo de vontades celebrado entre as partes, que será 
regido pelas cláusulas e condições indicadas no termo de acordo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
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Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento na alínea “b” do inc. III do art. 487, 
do CPC.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância. 
Autorizo, se for o caso, a expedição de alvará/expedição de ofício ao órgão pagador nos termos do acordo.
Em caso de não levantamento dos valores, transfira-os para conta centralizadora de titularidade do TJ/RO.
Ante à preclusão lógica esta sentença transitada em julgado nesta data.
Resolvidas eventuais pendências, ARQUIVE-SE.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7043864-74.2023.8.22.0001
AUTOR: DANIEL BUNCHAFT SOUZA RIBEIRO, CPF nº 85767914559, AVENIDA FARQUAR 2360, - DE 2186 A 2360 - LADO PAR 
OLARIA - 76801-302 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6490, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
DECISÃO
A parte autora requer, em sede de tutela de urgência antecipada, que a requerida desbloqueie imediatamente o acesso e a utilização da 
conta “Clube Latam Pass” do requerente e que sejam mantidas as cotações das passagens que o requerente foi impedido de comprar 
no momento do bloqueio da conta.
Não obstante os fundamentos apresentados pela parte autora, a medida antecipatória pleiteada não merece guarida, visto que para 
deferimento é imprescindível o mínimo de dilação probatória, pois tem caráter de difícil reversão, o que inviabiliza a concessão da tutela 
antecipatória, nos termos do art. 300, §3º, do CPC. 
Analisando o feito, verifico que não restou demonstrado de imediato à presença dos requisitos constantes do artigo 300 do Código de 
Processo Civil.
Ante o exposto, INDEFIRO a tutela de urgência de natureza antecipada incidental, por ausência dos requisitos legais constantes do artigo 
300 do Código de Processo Civil.
Cite(m)-se e intime(m)-se desta decisão e da audiência designada, conforme dados abaixo:
Audiência: Conciliação - Data: 22/08/2023 - Hora: 13h30, a ser realizada por meio digital (WhatsApp ou Google Meet).
Serve a presente decisão como comunicação/carta/mandado.
Advertências:
1 – os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
2 – as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3 – deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu 
celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação;
4 – se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5 – deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário;
6 – deverá acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
7 - assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
8 – a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil);
9 – em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
10 – nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
11 – a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
12 – a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
13 – durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
14 – nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
15 – nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada;
16 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas requeridas, inclusive a 
indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser 
apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado;
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17 – nos processos que não sejam da competência dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu na audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência realizada;
18 – Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/1995).
19 – se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual;
20 – havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7040763-29.2023.8.22.0001
REQUERENTE: CONNECTION IMPORTADORA, EXPORTADORA & COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP
REQUERIDO: 46.810.696 DHEIME ARAUJO VIANA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 15/08/2023 10:00 (horário de Rondônia) REDESIGNADA
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
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ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7001728-96.2022.8.22.0001 - Cumprimento 
de sentença
REQUERENTE: TATIANE DE ARAUJO, CPF nº 00825221200, RUA LINHA PROGRESSO 032 RONALDO ARAGÃO - 76814-240 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ODUVALDO GOMES CORDEIRO, OAB nº RO6462, MARIO LIMA BARROS NETO, OAB nº RO13055
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
A consulta ao SISBAJUD em busca de saldo em desfavor da parte devedora foi positiva. Determinei a transferência dos valores para 
conta judicial, conforme tela em anexo.
Intime-se a parte devedora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 
9.099/1995.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte credora para impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, expeça-se alvará/transfira-se o valor bloqueado em favor da parte 
credora e/ou seu advogado, se houver poderes.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7039063-18.2023.8.22.0001
AUTOR: DANIEL FERREIRA BESERRA
Advogado do(a) AUTOR: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812/O
REQUERIDO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO, 
BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: CHRISTIANO DRUMOND PATRUS ANANIAS - MG78403
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 15/08/2023 10:00 (horário de Rondônia) REDESIGNADA
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.



1087DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7048239-26.2020.8.22.0001 - Cumprimento 
de sentença
REQUERENTE: MARIA HELENA CORDEIRO DE SOUZA, CPF nº 35182148291, PORTO VELHO 1359 CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SILVANA FELIX DA SILVA, OAB nº RO4169
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA SETE DE SETEMBRO, - DE 596 A 934 - LADO 
PAR CENTRO - 76801-084 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
A consulta ao SISBAJUD em busca de saldo em desfavor da parte devedora foi positiva. Determinei a transferência dos valores para 
conta judicial, conforme tela em anexo.
Intime-se a parte devedora para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52, IX, da Lei 
9.099/1995.
Ocorrendo manifestação, intime-se a parte credora para impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo e, não havendo apresentação de embargos, expeça-se alvará/transfira-se o valor bloqueado em favor da parte 
credora e/ou seu advogado, se houver poderes.
Serve a presente como publicação/carta/mandado/ofício.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7038453-50.2023.8.22.0001
REQUERENTE: LUCINETE PASSOS MONTEIRO CRUZ
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA - RO8176
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7041167-
17.2022.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ROMISCLEIA TORRENTE SILVA, AVENIDA RIO MADEIRA 4086, - DE 4238 A 4272 - LADO PAR RIO MADEIRA - 
76821-300 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: AMBROZIO REIS DE OLIVEIRA, OAB nº BA84645, UELITON FELIPE AZEVEDO DE OLIVEIRA, 
OAB nº RO5176
REQUERIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES DA SAUDE DE RONDONIA, AVENIDA ROGÉRIO WEBER 4116, - DE 4037/4038 
AO FIM PEDRINHAS - 76801-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: VITORIA THAYSA FREITAS DE SA, OAB nº RO12191
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/1995.
Trata-se de ação pela qual a parte requerente alega que passou a ser descontado de seu contracheque valor referente a honorários 
advocatícios oriundo de termo de acordo firmado entre o Estado de Rondônia e o requerido. Contudo não possui autorização para 
representá-la, uma vez que não pertence a categoria representada pelo SINDSAÚDE. Pretende a declaração de nulidade dos descontos, 
a restituição em dobro e indenização por danos morais.
O requerido Sindicato dos Trabalhadores da Saúde de Rondônia suscitou preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, alega que a 
rubrica cadastrada no contracheque da autora, denominada 5289 – HONORÁRIO ADVOCATÍCIO PESSOAL lhe é estranha, uma vez 
que a rubrica que lhe pertence é a de nº 5050. Nega ter solicitado os ditos descontos na folha de pagamento dos servidores não filiados 
e afirma que não está sendo beneficiado com os valores. Sustenta que não há o que se falar em danos morais e materiais.
Já houve homologação pedido de desistência da ação em relação ao requerido ANTÔNIO RABELO PINHEIRO (ID 86453991). 
Passo à análise do mérito tão somente em face do SINDICATO requerido.
A preliminar de ilegitimidade passiva levantada pela parte requerida não merece acolhida, pois a parte autora se insurge em face dos 
descontos que, em tese, teriam sido promovidos pelo SINDICATO requerido. Portanto, revela-se legítima sua permanência no polo 
passivo da demanda para apuração de eventual responsabilização pelos fatos ora tratados. Ou seja, a preliminar se confunde com o 
mérito. 
No mérito, vejo que os pedidos iniciais são improcedentes. 
O requerido, na contestação, demonstrou por meio do “print” da cópia do Ofício nº 9652/2019/SEGEP-GSIP, que o beneficiário dos 
descontos reclamados pela autora, de rubrica 5289 – HONORÁRIO ADVOCATÍCIO PESSOAL, é o Advogado Antônio Rabelo Pinheiro, 
em relação ao qual ela desistiu da presente demanda.
Portanto, tanto pelo ofício citado, quanto pelo que se extrai do contracheque da autora, não há nexo causal entre os descontos ora 
questionados e o SINDICATO requerido.
Dessa forma, diante da insuficiência das provas em demonstrar que tais descontos foram comandados pelo Sindicato requerido ou que 
este tenha sido beneficiado, a improcedência dos pedidos formulados na petição inicial, é a medida que se impõe.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS e, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, 
dou por extinto o feito, com resolução de mérito.
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no 
âmbito dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1995.
Transitada em julgado esta sentença, arquive-se. 
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR): 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 



1089DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7030374-19.2022.8.22.0001
REQUERENTE: LEONARDO GALI GRECIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RAISSA OLIVEIRA ANDRADE, OAB nº RO9712A, HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB 
nº RO4783
REQUERIDO: CLARO S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: PAULA MALTZ NAHON, OAB nº PA16565, PROCURADORIA DA CLARO S.A.
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7075271-35.2022.8.22.0001
AUTOR: IZABEL FELICIA ALVES
ADVOGADOS DO AUTOR: DIEGO JOSE NASCIMENTO BARBOSA, OAB nº RO5184, CASIMIRO ANCILON DE ALENCAR NETO, OAB 
nº RO4569
REU: BANCO BRADESCO S.A., , RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO REU: Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A, BRADESCO
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7007748-69.2023.8.22.0001
AUTOR: JOCEAN SOUSA ABREU, RUA CRISTIANE 7711, - DE 5180/5181 A 5291/5292 ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-
135 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
REU: BANCO DO BRASIL SA, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº RN5553, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7041073-35.2023.8.22.0001
AUTOR: CLODOALDO DIAS BARROS VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIENE CANDIDO DA SILVA - RO0006522A
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REU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado do(a) REU: GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA - MG91567
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 15/08/2023 11:00 (horário de Rondônia) REDESIGNADA
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7081331-
24.2022.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: JOSE JOSIEL DOS SANTOS ALVES, LINHA 94, KM 14 S/N ZONA RURAL - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE ANDRE DA SILVA, OAB nº RO9800, ALESSANDRO RIOS PRESTES, OAB nº RO9136
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, 13 DE MAIO CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei 9099/95.
Trata-se de reparação por danos materiais decorrentes da construção e incorporação de rede elétrica pela Requerida, sem a referida 
compensação financeira.
No caso em exame, a rede elétrica encontra-se localizada na a Linha 94, Km 14, S/N, Bairro Zona Rural, Cidade de Ji-Paraná/RO, e 
o Autor pretende que seja reconhecida a incorporação da rede elétrica, bem como a condenação da Requerida ao pagamento de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), bem como alega que há cláusula contratual de eleição de foro para justificar a distribuição do feito nesta 
Comarca.
Com efeito, o contrato elaborado pela parte requerida consta a cláusula 6.1 como eleito o foro da Comarca de Porto Velho/RO, ocorre 
que, diferente do afirmado, o demandante não provou adesão ao referido contrato.
Desta forma, tenho que a eleição de foro feito no contrato não possui vigência, pelo fato de não estar perfeitamente configurada a 
contratação, devendo a competência ser regida pelo previsto no artigo 4º da Lei 9.099/95, a seguir descrito:
É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:
I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou mantenha 
estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;
II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;
III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza.
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo.
Como é cediço, a parte requerida possui domicílio legal na cidade de Ji-Paraná/RO, mesmo domicílio do Autor e ainda, o local da 
construção da rede elétrica é de abrangência da comarca do referido município, sendo certo que a aplicação dos incisos acima denotam 
incompetência territorial deste juízo.
Não há razão lógica para a demanda ser processada neste Juizado.
Demais disto, o enunciado 89, dispõe que A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de juizados especiais 
cíveis (XVI Encontro – Rio de Janeiro/RJ).
Ante o exposto, nos termos da fundamentação retro, DECLARO A INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL E JULGO EXTINTO O FEITO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 51, III, da Lei 9.099/1995.
Sem custas e sem honorários advocatícios na forma do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Transitada em julgado, arquive-se.
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR): 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7029231-92.2022.8.22.0001
AUTOR: ANDERSON FERREIRA DOS SANTOS, CPF nº 00416269230, AVENIDA CARLOS GOMES 2309, - DE 1879 A 2349 - LADO 
ÍMPAR - SALA 01 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-037 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CLIVIA PATRICIA MEIRELES, OAB nº RO11000, EVERSON LEANDRO FERREIRA ARAUJO, OAB nº 
RO10986
REU: MERCADO PAGO INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA, CNPJ nº 10573521000191, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 3000 
3000 BONFIM - 06233-903 - OSASCO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: EDUARDO CHALFIN, OAB nº AC4580
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DECISÃO:
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo, eis que tempestivo e preparado.
Contrarrazões nos autos.
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7074914-
55.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: PATRICIA LOPES DE ABREU
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
Polo Passivo: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320, PROCURADORIA DA TELEFÔNICA BRASIL 
S/A
DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira ou recolha o valor do preparo, sob pena 
de deserção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7043482-81.2023.8.22.0001
AUTOR: CIRIO JACO VOLKWEIS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO - RO816
REU: BANCO DO BRASIL SA
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7059026-46.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS - PR56511
EXECUTADO: ANDREIA FERREIRA SOUZA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7062978-33.2022.8.22.0001
REQUERENTE: UILIAN MIRANDA DE VASCONCELOS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: KAUE CRISTINAN DA COSTA RIBEIRO, OAB nº RO12166, FRANCISCO RIBEIRO NETO, OAB nº 
RO875A
REQUERIDO: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUIS GUSTAVO NOGUEIRA DE OLIVEIRA, OAB nº SP310465, BRUNO HENRIQUE GONCALVES, 
OAB nº MS20732, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
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DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso inominado de ambas as partes, no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7087045-
62.2022.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: FELIPE SANTOS AZEVEDO, RUA GEORGE RESKY 4475 AGENOR DE CARVALHO - 76820-332 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, OAB nº RO8176
REQUERIDO: 99 TECNOLOGIA LTDA, AVENIDA HILÁRIO PEREIRA DE SOUZA CENTRO - 06010-170 - OSASCO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR, OAB nº PA18736, FABIO RIVELLI, OAB nº 
BA34908
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Trata-se de ação de obrigação de fazer cumulada com indenizatória por danos morais decorrente de alegado descumprimento de 
oferta/promoção que importaria na necessidade de repasse de valores à parte autora, nos termos da inicial e demais documentos 
apresentados. Requer a condenação da obrigação de pagar a quantia (R$ 2.000,00) e indenização por danos morais (R$ 10.000,00). 
A parte requerida suscitou preliminar e impugnação à justiça gratuita. No mérito, em resumo, afirma que o autor não fez parte da 
campanha, visto que não há nenhum registro de inscrição do mesmo no sistema do requerido. Pugna pela improcedência dos pedidos 
iniciais.
Da impugnação ao pedido de concessão de justiça gratuita
Quanto a impugnação de pedido de concessão de justiça gratuita, cumpre destacar que nos Juizados Especiais Cíveis o acesso ao 
primeiro grau de jurisdição não depende do pagamento de custas, taxas ou despesas (art. 54 da LF 9.099/95), razão pela qual a análise 
de eventual pedido de concessão de gratuidade da justiça fica postergada ao momento do juízo de admissibilidade de eventual recurso.
Da preliminar de incompetência territorial 
Quanto à alegada incompetência territorial em razão da apontada existência de cláusula de eleição de foro no termo de adesão do 
motorista à plataforma, entendo que referida cláusula deve ser afastada em razão da flagrante abusividade, sendo certo que, embora 
a empresa tenha sede em São Paulo/SP, os motoristas parceiros atuam em praticamente todo o território nacional, daí porque não se 
justifica a exigência de que os conflitos decorrentes da relação estabelecida entre as partes se dê na comarca de São Paulo/SP, de modo 
que, ante a declarada residência do autor, reconheço a competência deste juízo para conhecer e julgar a matéria, afastando, assim, a 
preliminar suscitada.
Mérito
O cerne da questão reside no alegado descumprimento de oferta lançada pela requerida aos motoristas cadastrados e que consistia no 
pagamento de recompensa em dinheiro para aqueles que indicassem novo motorista e que este novo parceiro alcançasse um determinado 
número de corridas na plataforma no prazo de vigência da campanha.
O requerente reclama o pagamento do valor de R$ 2.000,00, não repassados pela requerida, em suposto descumprimento à promessa 
assumida na campanha promocional veiculada pela empresa.
Ocorre que, em contestação, a empresa logrou êxito em apontar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do 
autor (arts. 6º, VIII, CDC, e 373, II, do CPC/2015), demonstrando que o autor não estava cadastrado na campanha promocional.
No presente caso, consta no sistema/tela sistêmica apresentada pelo requerido, que o autor não fez parta da campanha, não há nenhuma 
inscrição - nota-se pelo número de telefone cadastrado - o mesmo do autor, “não há dados” (ID. 88395627).
Assim sendo, não havendo qualquer histórico de indicação, o pleito, configura-se infração não apenas aos termos do Regulamento da 
campanha, mas também aos Termos do Uso da plataforma digital.
Entendo que a conduta da empresa requerida traduziu-se em exercício regular de direito, não havendo, assim, dano material a reparar e 
tampouco ilícito indenizável.
Desta forma, não vindo aos autos qualquer ilicitude da requerida, deve ser julgado improcedente o pleito autoral.
E como é cediço, a demonstração do fato básico para o acolhimento da pretensão é ônus da autora, segundo o entendimento do art. 373, 
I, do CPC, partindo daí a análise dos pressupostos da ocorrência dos danos morais, recaindo sobre o réu o ônus da prova negativa do 
fato, à inteligência do inciso II do indigitado artigo.
Portanto, no que tange ao pedido de indenização por danos morais, totalmente improcedentes, posto que a parte requerente não comprova 
que a requerida agiu ilicitamente, bem como não há prova de qualquer abalo à sua honra objetiva/subjetiva.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS e com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, 
dou por extinto o feito com resolução do mérito. 
Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância, haja vista tratar-se de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no 
âmbito dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1995.
Transitada em julgado esta sentença, arquive-se. 
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR): 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
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3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7063939-71.2022.8.22.0001
AUTOR: JULIANA CARRATTE CARVALHO, RUA ARARIBÓIA 189 TUPY - 76804-572 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208
REU: EGALI INTERCAMBIO LTDA - EPP, RUA DOM PEDRO II 637, CENTRO EMPRESARIAL, SALA 906 9 ANDAR NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS - 76804-116 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: DANIEL SPECHT SCHNEIDER, OAB nº RS70048
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7038563-49.2023.8.22.0001
REQUERENTE: LEONARDO RIBEIRO VIEIRA MENDES, SAMEA LIMA GOMES OLENCHI
Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCISCO RIBEIRO NETO - RO0000875A
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7015102-
82.2022.8.22.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: LILLIAN CAROLINE DE ANDRADE, ESTRADA DA PENAL, - DE 4525 A 4555 - LADO ÍMPAR RIO MADEIRA - 76821-
331 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RENATA RAISA SILVA SANTOS, OAB nº RO6765
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 9 
andar, ALPHAVILLE INDUSTRIAL TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
Relato da parte autora: Narra a parte autora que, juntamente com seu esposo e filha, adquiriram passagem de Porto Velho a João 
Pessoa, com conexão em Recife, siando dia 08/01/2022 às 14h05 e chegada as 14h10 do dia 09/01/2022. Ocorre que ao chegarem no 
aeroporto foram surpreendidos com a informação de que seu voo havia sido cancelado sem qualquer justificativa, realocados para um 
voo somente no dia seguinte, 09/01/2022 às 04h50.
Alega que ao chegar em Recife para realizar conexão, foram avisados de que o voo havia sido cancelado pela segunda vez, tendo 
que aguardar mais de 24 horas para chegar ao seu destino, chegando somente no dia 10/01/2022 às 03h30. Requer o pagamento de 
indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00.
Defesa da parte ré: Alega que o voo da autora necessitou ser cancelado por alteração na malha aérea, afastando o dever de indenizar, 
até porque a situação experimentada não passa de mero aborrecimento. Sustenta ter prestado assistência à parte autora. Pugna pela 
improcedência do pedido inicial.
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Da preliminar de suspensão do processo 
Verifica-se dos autos que a parte ré requereu a suspensão do processo por motivo de força maior, em razão da pandemia causada pelo 
coronavírus (COVID-19).
Ocorre que, não obstante as notórias consequências causadas pelo cenário pandêmico, não há fundamento jurídico a justificar a 
suspensão do processo.
O fim precípuo das suspensões do processo é resguardar o jurisdicionado de eventuais prejuízos decorrentes do curso natural do 
processo.
Em que pesem as razões deduzidas pela ré, a pandemia não serve de fundamento para impedir que a autora obtenha a tutela jurisdicional 
e a ré possa exercer o contraditório e ampla defesa, tanto o é que houve audiência de conciliação virtual e contestação e réplica no 
decorrer da demanda.
Ademais, o indeferimento também está calcado na ausência de previsão legal, para o deferimento de suspensão dos processos no âmbito 
do juizado especial, até mesmo por que se assim o fosse, restaria clara contrariedade ao princípio da celeridade processual, conforme 
explicitado no art. 2º da lei 9.099/95.
Por tais fundamentos, INDEFIRO o pedido de suspensão pretendido pela parte ré.
Portanto, passo ao mérito
Consta dos autos que a parte autora/consumidora celebrou contrato de transporte com a empresa aérea, mas viu seu voo ser prejudicado 
por atraso.
A relação existente entre as partes é de consumo, estando amparada pela Lei nº 8.078/90, que estabelece, dentre outras regras, a 
responsabilidade objetiva, ou seja, independente da apuração de culpa, nos termos do seu art. 14, só se eximindo o prestador de serviços 
se comprovar a ausência de dano, a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiros.
O atraso do voo/trecho é questão incontroversa, sendo justificado nos autos pela parte ré em virtude da necessidade na alteração da 
malha aérea. 
Ocorre que tais hipóteses não configuram excludente de responsabilidade, posto que se trata, em verdade, de fortuito interno, uma vez 
que diz respeito ao risco inerente à própria atividade exercida. A verdade é que houve tão somente a alteração unilateral do contrato 
firmado, caracterizando-se como má prestação do serviço. 
Ao não observar os horários que se obrigou a cumprir, a requerida incorreu em descumprimento contratual, justamente por frustrar a 
legítima expectativa da parte consumidora que acreditava poder embarcar conforme os termos originariamente previstos, evidenciando a 
falha na prestação de serviço, consoante determina o art. 14, do CDC.
Diante disso, entende-se pela legitimidade dos danos morais, em face aos desdobramentos fáticos narrados na petição inicial, que 
transbordaram o mero dissabor, independentemente da efetiva e cabal comprovação dos danos imateriais experimentados.
Com relação ao valor indenizatório, em condenações desta natureza, deve o Juiz atentar-se sempre às circunstâncias fáticas, para a 
gravidade objetiva do dano, seu efeito lesivo, sua natureza e extensão, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor, de tal 
sorte que não haja enriquecimento do ofendido, mas que, por outro lado, corresponda a indenização a um desestímulo a novas práticas 
lesivas.
Nesse ponto não deve ser considerado desvio produtivo, posto que a situação narrada em nada se amolda à Teoria do Desvio Produtivo 
que diz respeito à luta inglória do consumidor buscar seus direitos antes de ingressar em juízo, com reclamações pela via administrativa, 
esperas infindáveis na fila de atendimento das empresas, SAC, audiências no Procon, etc.
Sopesadas as circunstâncias, o atraso prejudicial à parte consumidora e os princípios da proporcionalidade e razoabilidade o valor do 
dano moral obedece a tais parâmetros que constará da parte dispositiva.
Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, EXTINGO O 
FEITO, com resolução do mérito, para o fim de:
CONDENAR a requerida a pagar à parte autora, a título de indenização por DANO MORAL, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
atualizado monetariamente segundo fator de correção disponibilizado no site do TJRO e acrescido de juros de 1% ao mês (Súmula 362 
do STJ e REsp nº 903258/RS), ambos a partir desta decisão.
Incabíveis custas e honorários advocatícios nesta fase.
Intimem-se.
Serve a presente sentença como intimação no DJE/carta/mandado.
ADVERTÊNCIAS (CPE OBSERVAR): 
1) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA; 
2) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE 
CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS 
AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95); 
3) A PARTE QUE DESEJAR RECORRER À TURMA RECURSAL DEVERÁ RECOLHER, ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO INOMINADO, 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 54, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 9.099/1995 E 23, C/C 12, DO REGIMENTO DE CUSTAS – LEI ESTADUAL Nº 3896/2016), SOB PENA 
DE DESERÇÃO. E NO CASO DA INSUFICIÊNCIA DO VALOR RECOLHIDO NÃO HAVERÁ INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DO PREPARO, NÃO SE APLICANDO O ART. 1.007, §2º, DO CPC ANTE A REGRA ESPECÍFICA DA LEI DOS JUIZADOS (ENUNCIADO 
80-FONAJE E ART. 42, §1º, DA LEI Nº 9.099/1995; 
4) CASO A PARTE RECORRENTE PRETENDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DEVERÁ, NA PRÓPRIA PEÇA 
RECURSAL, EFETUAR O PEDIDO E JUNTAR DOCUMENTOS PARA DEMONSTRAR QUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPROMETE SUA SOBREVIVÊNCIA, INDEPENDENTEMENTE DE TER FEITO O PEDIDO NA INICIAL OU CONTESTAÇÃO OU 
JUNTADO DOCUMENTOS ANTERIORMENTE, POIS A AUSÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO DEVE SER CONTEMPORÂNEO AO 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO PREPARO; 
5) A PARTE VENCIDA CONSIDERA-SE INTIMADA POR MEIO DESTA SENTENÇA PARA CUMPRIR O JULGADO, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, CONTADOS DO TRÂNSITO EM JULGADO, SOB PENA DE PAGAR MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 
VALOR DA CONDENAÇÃO OU DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA CONFORME O CASO (ART. 52, INC. III, IV, V E VI, DA LEI Nº 
9.099/1995). O PRAZO FLUIRÁ AUTOMATICAMENTE, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO; 
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6) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO, PELA PARTE VENCIDA, JUNTO À CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, 
SOB PENA DE SER CONSIDERADO INEXISTENTE, E NÃO SURTIR EFEITO, O PAGAMENTO REALIZADO POR MEIO DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ART. 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG; 
7) HAVENDO PAGAMENTO VOLUNTÁRIO, DESDE LOGO FICA AUTORIZADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM FAVOR DA PARTE 
VENCEDORA, INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO; 
8) DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO ESPONTÂNEO, NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO DA PARTE VENCEDORA, 
ARQUIVE-SE; 
9) NÃO OCORRENDO O PAGAMENTO E HAVENDO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS PELA PARTE 
CREDORA, DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO (ELABORADA POR ADVOGADO OU PELA CENTRAL 
DE ATENDIMENTO, CONFORME A PARTE POSSUA OU NÃO ADVOGADO, COM INCLUSÃO DE 10% DE MULTA SOBRE O VALOR 
DO DÉBITO – ART. 523, §1º, DO CPC), A CPE DEVERÁ, ANTES DA CONCLUSÃO, ALTERAR A CLASSE PARA CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA FASE DE EXECUÇÃO DO JULGADO NA HIPÓTESE DE 
NÃO TER HAVIDO CONDENAÇÃO EM GRAU RECURSAL; 
10) NO REQUERIMENTO DE EXECUÇÃO A PARTE CREDORA DEVE DIZER SE PRETENDE QUE A PESQUISA EM BASES DE 
DADOS PÚBLICOS E PRIVADOS PARA PRÁTICA DE ATOS DE PENHORA, REGISTRO E EXPROPRIAÇÃO (SISBAJUD E RENAJUD). 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7039533-49.2023.8.22.0001
REQUERENTE: FELIPE LUCIANO DA SILVA RIBEIRO MAIA
Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNO HENRIQUE DIAS LIMA - RO12540
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7030319-05.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA DE ARRUDA MARQUES NOGUEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230, TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287, 
VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA - RO9233
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD, CCM-CONSTRUTORA CENTRO MINAS LTDA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7020056-74.2022.8.22.0001
REQUERENTE: LUCIANE CASARA CAVALCANTE DA ROSA
REQUERIDO: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A, OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A, DUARTE TRAVELS LTDA
Advogado do(a) REQUERIDO: VALERIA CURI DE AGUIAR E SILVA STARLING - SP154675
Advogado do(a) REQUERIDO: VITOR PONTES LEMES - GO54967
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a efetuar o pagamento do saldo remanescente, conforme 
petição de ID 93238252, no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7026783-83.2021.8.22.0001
AUTOR: NADSON ANDRE PINTO DOS SANTOS CUNHA
Advogado do(a) AUTOR: RHAIZHA LIBERATO OTERO RIBEIRO MOTA DE ARAUJO - RO10869
REU: NEON PAGAMENTOS S.A., BANCO VOTORANTIM S/A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7006043-07.2021.8.22.0001
REQUERENTE: TATIANE BISPO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS - RO6768
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7045743-53.2022.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA LOURDES ALMEIDA FREITAS
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO NASCIMENTO DE MAGALHAES - RO10301
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7032529-29.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: PETROLUB COMERCIO DE LUBRIFICANTES, PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDIR DE ASSIS - SP224491
EXECUTADO: DAMIANA QUEIROZ DA SILVA 03528458216, ERICLES HERIQUE MENEZES FROTA
Intimação
Certifico que, nesta data, liberei o acesso para visualização do documento sigiloso de ID 92774593 ao(à)/aos(às) advogado(a)/
advogados(as) da parte requerente, a qual fica intimada a se manifestar acerca do referido documento no prazo de 05 dias, conforme 
decisão de ID 92774592. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7002716-83.2023.8.22.0001



1098DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Requerente: EDINALDO FREITAS DE ALMEIDA
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE GURJAO SILVEIRA - RO5320, RENATA FABRIS PINTO - RO3126
Requerido(a): AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogados do(a) REU: ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7037436-18.2019.8.22.0001
EXEQUENTE: ELIEL VICENTE QUEIROZ, AVENIDA RIO DE JANEIRO 5645, - DE 5405 A 5895 - LADO ÍMPAR AGENOR DE CARVALHO 
- 76820-235 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO, OAB nº RO816
EXECUTADO: FRANCISCO SIMONEI VIEIRA DOS SANTOS JUNIOR, RUA RAIMUNDO CANTUÁRIA 7789, - DE 7482 A 7828 - LADO 
PAR TANCREDO NEVES - 76829-622 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Compulsando os autos verifico que não foram localizados bens penhoráveis suficientes para garantir todo o crédito, somente parte dele.
Diz o artigo 53, § 4º, da Lei Federal 9.099/1995: “Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente 
extinto, devolvendo-se os documentos a parte exequente”.
Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fulcro no artigo 53, §4º, da Lei Federal 9.099/1995.
Sem custas ou honorários advocatícios em face ao disposto nos artigos 54 e 55 da Lei 9.099/1995, que se trata de lei especial a reger o 
procedimento. 
Expeça-se alvará judicial em nome da parte autora e de seu(s)/sua(s) advogado(s)/advogada(s), se tiver(rem) poderes nos autos, para 
levantamento da quantia depositada (ID 93310127), com seus acréscimos, zerando a conta.
Intime-se. Arquive-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7053529-56.2019.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA JOSE ALVES MAGALHAES
Advogado do(a) REQUERENTE: LUBIAN FROEHLICH PALMA - RO7662
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo e considerando o decurso do prazo para pagamento voluntário, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a, no 
prazo de 5 (cinco) dias:
1) atualizar o crédito exequendo para incluir a multa de 10% (dez por cento), conforme artigo 523, § 1º, primeira parte, do Código de 
Processo Civil;
2) requerer o que entender de direito, indicando o meio de execução pretendido, caso ainda não o tenha feito.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7033582-79.2020.8.22.0001
REQUERENTE: CELIA MARIA CHAVES, FRANCISCO GEORGETAN SALDANHA LEITAO
Advogado do(a) REQUERENTE: RAYANE RODRIGUES CALADO - RO0006284A
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação DA PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a efetuar o pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV) no prazo de 60 (sessenta) dias, bem como 
apresentar o comprovante de pagamento nos autos, sob pena de execução. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7060626-05.2022.8.22.0001
REQUERENTE: TIAGO PEREIRA MEDEIROS, CPF nº 68619960253, RUA DANIELA 2126, - DE 1826/1827 A 2389/2390 LAGOINHA - 
76829-818 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DAVI SOUZA BASTOS, OAB nº RO6973A
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REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO s/n, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº 
PE42379, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO:
Expeça-se alvará judicial em favor da parte autora e seu(s) sua(s) advogado(a), se tiver(em) poderes nos autos, para levantamento do 
valor depositado na conta nº 2848 / 040 / 01817496-0, com os acréscimos, zerando a conta.
Expeça-se ofício à CEF para a transferência do valor depositado na conta nº 2848 / 040 / 01819412-0, para a conta bancária indicada no 
ID 93139890 - p. 2, com os acréscimos, zerando a conta. 
Junte-se nos autos o extrato com as contas zeradas e ARQUIVE-SE.
Intimem-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 PROCESSO: 7000556-
22.2022.8.22.0001
AUTOR: ALEX TORRES BRANDAO, CPF nº 66327377220, RUA DOM PEDRO II 1688, APTO 4 KM 1 - 76804-092 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073
REU: BANCO BRADESCO S.A., BANCO BRADESCO S.A. S/N, SEDE NO NÚCLEO CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 - 
OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO REU: WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A, BRADESCO
SENTENÇA
DETERMINO que a CPE converta a classe processual em CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Expeça-se alvará judicial em nome da parte autora e de seu(s)/sua(s) advogado(s)/advogada(s), se tiver(rem) poderes nos autos, para 
levantamento da quantia depositada conforme guia do ID 92364967, com seus acréscimos, zerando a conta.
Expeça-se alvará judicial em nome da parte requerida e de seu advogado, se tiver poderes nos autos, para levantamento da quantia 
depositada em decorrência do bloqueio via Sisbajud (ID 91857620), com os acréscimos, zerando a conta. O levantamento também 
poderá dar-se mediante a transferência bancária, desde que indicada a conta.
Desde logo, considerando o recebimento do crédito por meio do levantamento do valor depositado, com fundamento no inciso II do artigo 
924, do CPC, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Juntado aos autos os extratos com o saldo zerado, ARQUIVE-SE.
Intimem-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7019377-74.2022.8.22.0001
Requerente: BIANCA CARNEIRO BRAGA e outros
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA CARNEIRO VASCONCELOS - RO11443
Requerido(a): RAVIERA MOTORS COMERCIAL DE VEICULOS LTDA
Advogado do(a) REQUERIDO: ALLAN PEREIRA GUIMARAES - RO1046
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7035226-52.2023.8.22.0001
AUTOR: VILMARQUE JOAO JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ ANTONIO REBELO MIRALHA - RO700, WALDENEIDE DE ARAUJO CAMARA - RO0002036A
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO ROSENTHAL - SP146730
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7014651-57.2022.8.22.0001
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AUTOR: ANGRA ADEODATO DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO SERGIO LIMA AGUIAR - RO9305
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogados do(a) REU: LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM - RO2609, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7020604-
02.2022.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: VANESSA MICHELE ESBER SERRATE
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RENATO JULIANO SERRATE DE ARAUJO, OAB nº RO4705, VANESSA MICHELE ESBER 
SERRATE, OAB nº RO3875
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, RENATO CHAGAS CORREA 
DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
A requerida ENERGISA apresenta Impugnação ao Cumprimento de Sentença, requerendo a exclusão das astreintes por ter sido a 
obrigação sido cumprida em tempo razoável. Alternativamente pede sejam excluídos os juros da atualização do valor.
A parte autora manifestou-se sobre a impugnação, afirmando que está precluso o direito de discutir as astreintes, uma vez que ela foi 
liquidada na sentença e a parte não manejou o recurso inominado.
DECIDO RESUMIDAMENTE.
A sentença, transitada em julgado, no ponto consignou:
“ Em relação à tutela antecipada, faço desde logo a liquidação do valor. Como não transita da julgado a astreintes e considerando a 
recalcitrância da parte requerida em cumprir a tutela ordenada e reordenada, considerando também o valor da obrigação e o efeito 
pedagógico que deve preponderar em tais casos em que a obrigação não é cumprida sem qualquer justificativa plausível e por longo 
período, estabeleço o valor da astreintes em R$ 10.000,00 (dez mil reais), que sofrerá juros e correção monetária a partir desta data”.
Conquanto não se olvide que as astreintes não fazem coisa julgada, não houve nenhuma alteração fática desde a sentença para possibilitar 
a mudança de entendimento no sentido de ser devida a multa conforme estabelecida, acrescida de juros e de correção monetária.
Vale ressaltar que o cálculo apresentado pela credora não contém a correção monetária, apenas os juros no importe de R$ 72,33.
Em face ao exposto, julgo improcedente a impugnação ao cumprimento de sentença.
Esgotado o prazo recursal, expeça-se alvará em favor da credora e de seus advogados, se tiverem poderes nos autos, para levantamento 
do valor depositado, decorrente do bloqueio via Sisbajud, com os acréscimos, zerando a conta.
Juntado o extrato com a conta zerada, voltem conclusos para extinção do cumprimento de sentença.
Intimem-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7036110-81.2023.8.22.0001
AUTOR: ANTONIO FRANCISCO COSTA OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: BRENDA MORAES SANTOS - RO8933, LARISSA SILVA PONTE - RO8929
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7033779-29.2023.8.22.0001
AUTOR: FRANCISCO EVANGELISTA PINHEIRO, FRANCISCA IZANETE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: IGOR COELHO DOS ANJOS - MG153479
REU: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7031106-34.2021.8.22.0001
AUTOR: DENILSON FERREIRA DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: JOHNI SILVA RIBEIRO - RO7452, PAMELA GLACIELE VIEIRA DA ROCHA - RO5353
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo e considerando o decurso do prazo para pagamento voluntário, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a, no 
prazo de 5 (cinco) dias:
1) atualizar o crédito exequendo para incluir a multa de 10% (dez por cento), conforme artigo 523, § 1º, primeira parte, do Código de 
Processo Civil;
2) requerer o que entender de direito, indicando o meio de execução pretendido, caso ainda não o tenha feito.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7020456-88.2022.8.22.0001
AUTOR: DANIEL DE CRISTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA - RO8492
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo e considerando o decurso do prazo para pagamento voluntário, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a, no 
prazo de 5 (cinco) dias:
1) atualizar o crédito exequendo para incluir a multa de 10% (dez por cento), conforme artigo 523, § 1º, primeira parte, do Código de 
Processo Civil;
2) requerer o que entender de direito, indicando o meio de execução pretendido, caso ainda não o tenha feito.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7031106-34.2021.8.22.0001
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI - RO5546
REQUERENTE: DENILSON FERREIRA DE LIMA
Advogados do(a) REQUERENTE: JOHNI SILVA RIBEIRO - RO7452, PAMELA GLACIELE VIEIRA DA ROCHA - RO5353
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 PROCESSO: 7011481-
77.2022.8.22.0001
REQUERENTE: TAUANE SILVEIRA CAMINHA, CPF nº 02346604224
ADVOGADO DO REQUERENTE: RAFAELA RAMIRO PONTES, OAB nº RO9689
REQUERIDO: 123 VIAGENS E TURISMO LTDA., CNPJ nº 26669170000157
ADVOGADO DO REQUERIDO: RODRIGO SOARES DO NASCIMENTO, OAB nº MG129459
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Não há bloqueio de R$ 4.927,96. O bloqueio efetivamente realizado foi no valor de R$ 954,50 - ID 91971377.
A devedora juntou planilha de cálculo com o valor atualizado de R$ 790,68, sem incidência da multa de 10% de que trata o art. 523, §1º 
do CPC e sem a verba honorária sucumbencial de 10%. Acrescidas tais verbas devidas o valor é aquele pretendido pela credora.
Assim, o valor depositado pela devedora (R$ 790,68) deve a ela ser devolvido.
Não há que se falar em excesso de execução. Rejeito os embargos à execução.
Expeça-se alvará judicial em nome da parte autora e de seu(s)/sua(s) advogado(s)/advogada(s), se tiver(rem) poderes nos autos, para 
levantamento da quantia depositada, decorrente do bloqueio via Sisbajud, com seus acréscimos, zerando a conta.
Expeça-se ofício para a CEF transferir a quantia depositada, decorrente do depósito do ID 92336115, para a conta bancária indicada no 
ID 93030842 - p. 5, com seus acréscimos, zerando a conta.
Desde logo, considerando o recebimento do crédito por meio do levantamento do valor depositado, com fundamento no inciso II do artigo 
924, do CPC, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Juntado aos autos os extratos com as contas zeradas, ARQUIVE-SE.
Intimem-se.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7036059-70.2023.8.22.0001
AUTOR: FLAUBER RONIELY RABELO MAGALHAES, TATIANE PINTO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LEVI DE OLIVEIRA COSTA - RO0003446A
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO ROSENTHAL - SP146730
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7073689-34.2021.8.22.0001
AUTOR: FRANCINEY LOPES
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil. Por fim, transcorrido o 
prazo acima sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme art. 525 do CPC. 
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7010328-43.2021.8.22.0001
AUTOR: CECILIA BITENCOURT FERREIRA
REU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) REU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA para eventual impugnação aos cálculos apresentados no 
prazo de 15 (quinze) dias.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7077479-26.2021.8.22.0001
REQUERENTE: JOAO CLEVELAND CAVALCANTE DE AZEVEDO PICANCO
REQUERIDO: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: VALERIA CURI DE AGUIAR E SILVA STARLING - SP154675
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
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Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil. Por fim, transcorrido o 
prazo acima sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme art. 525 do CPC. 
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7064916-
63.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: FELIPE MENDANHA CORREA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: ISABELA CAVALCANTE MENDANHA, OAB nº RO8540
Polo Passivo: ENERGISA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO SOUSA ARAUJO, OAB nº PB31791, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB 
nº PB23664
SENTENÇA
A ENERGISA interpõe Embargos de Declaração, alegando que a sentença cometeu grave obscuridade e contradição ao não observar 
que é encargo do devedor a baixa no protesto.
Afirma que não há nos autos comprovante de que o autor solicitou a carta de anuência para a embargante.
DECIDO.
Não vislumbro obscuridade ou contradição. A sentença deixou muito claro que a obrigação de requerer a baixa no protesto é do devedor. 
Deixou claro também que se convenceu de que a embargante não providenciou a carta de anuência, apesar de solicitada pelo devedor.
A embargante quer que o juízo aponte nos autos a prova de que se negou a apresentar a carta de anuência.
No entanto, a sentença se convenceu da verossimilhança da alegação do consumidor, no sentido de que ele procurou a embargante, 
mas em vão. 
Diante da inversão do ônus da prova, a requerida tinha o devedor e não lhe era difícil, comprovar nos autos de que disponibilizou a carta 
de anuência ao devedor. Seria até ilógico que o consumidor optasse por litigar em juízo se não tivesse havido resistência da embargante.
Destaco da inicial: “ Desde o pagamento, o autor vem requerendo a carta de anuência, e a requerida informa que enviará ao cartório, se 
negando a entregar em mãos ao autor.”
Essa assertiva do consumidor não foi impugnada na contestação. 
Portanto, a rediscussão da matéria deve ser objeto de recurso próprio, qual seja, o inominado.
Em face ao exposto, conheço os embargos de declaração, no entanto os desacolho.
Intimem-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7012952-31.2022.8.22.0001
AUTOR: TIAGO RODRIGO ANTUNES DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: GIORDANO BRUNO DA ROCHA SPEDO - RO12281, RODRIGO DE SOUZA COSTA - RO8656
REU: COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A, OCEANAIR LINHAS AEREAS S/A, DUARTE TRAVELS LTDA
Advogado do(a) REU: VITOR PONTES LEMES - GO54967
Advogado do(a) REU: VALERIA CURI DE AGUIAR E SILVA STARLING - SP154675
Intimação À PARTE REQUERENTE
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a, no prazo de 5 (cinco) dias, atualizar o crédito exequendo para incluir 
a multa de 10% (dez por cento), conforme artigo 523, § 1º, do CPC.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7028978-70.2023.8.22.0001
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AUTOR: ELAINE TAVARES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO SOARES MONTEIRO - RO12545
REU: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7002108-85.2023.8.22.0001
EXEQUENTE: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL PLENITUDE LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARMANDO DIAS SIMOES NETO - RO8288, RAQUEL DA SILVA BATISTA - RO6547, VANESSA 
CESARIO SOUSA - RO0008058A
EXECUTADO: ANA CAROLINE ALVES DA SILVA FERREIRA DE SIQUEIRA, ULYSSES ANDRE DE OLIVEIRA ROSA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a, se manifestar sobre a proposta de acordo ID 93151823, no prazo de 
5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7000940-82.2022.8.22.0001
REQUERENTE: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
Advogado do(a) REQUERENTE: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - GO29320
REQUERIDO: OSNAR MAGNO DA SILVA SANTOS
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo e considerando o decurso do prazo para pagamento voluntário, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a, no 
prazo de 5 (cinco) dias:
1) atualizar o crédito exequendo para incluir a multa de 10% (dez por cento), conforme artigo 523, § 1º, primeira parte, do Código de 
Processo Civil;
2) requerer o que entender de direito, indicando o meio de execução pretendido, caso ainda não o tenha feito.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7012980-96.2022.8.22.0001
AUTOR: TERCIA MARILIA MARTINS BRASIL
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogados do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil. Por fim, transcorrido o 
prazo acima sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme art. 525 do CPC. 
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7034897-40.2023.8.22.0001
REQUERENTE: MATHEUS IZIDORIO LEONI
Advogados do(a) REQUERENTE: LAURA CRISTINA LIMA DE SOUSA - RO6666, MARCOS CESAR DE MESQUITA DA SILVA - 
RO0004646A
REQUERIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7036805-06.2021.8.22.0001
Requerente: VALERIA ANA CORVALA DOS SANTOS
Requerido(a): ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o cumprimento da petição 
de ID 93271890, sob pena de prosseguimento do feito.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7043604-94.2023.8.22.0001
REQUERENTE: PAMELA CRISTINA DA SILVA PEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA - RO8176
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7043864-74.2023.8.22.0001
AUTOR: DANIEL BUNCHAFT SOUZA RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7082300-39.2022.8.22.0001
Requerente: ELANE REGINA ANDRADE
Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL MACEDO NICARETTA - RO11578, IGOR AZEVEDO REIS - RO9275
Requerido(a): AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogados do(a) REU: ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7006005-92.2021.8.22.0001
Requerente: LUCELIO LOPES DE LUCENA
Requerido(a): COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) REU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação À PARTE REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a efetuar o pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV) no 
prazo de 60 (sessenta) dias, bem como apresentar o comprovante de pagamento nos autos, sob pena de execução.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 PROCESSO: 7040217-
08.2022.8.22.0001
REQUERENTE: PAULO SERGIO OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF nº 94857822253, ÁREA RURAL 07, BAIRRO LAGOA AZUL ÁREA 
RURAL DE PORTO VELHO - 76834-899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: TIAGO VICTOR NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO7914
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Considerando a satisfação da obrigação e com fundamento no inciso II do artigo 924 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 
EXECUÇÃO.
Arquive-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7027587-17.2022.8.22.0001
REQUERENTE: JEAN JUNIOR NUNES LIMA, RUA TRACAJA 509 ELDORADO - 76804-421 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: Oi Móvel S.A, EDIFÍCIO TELEBRASÍLIA, SCN QUADRA 3 BLOCO A ASA NORTE - 70713-900 - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7060407-89.2022.8.22.0001
AUTOR: ROSICLEIA SANTOS DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
REU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO REU: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112, Procuradoria do BANCO BMG S.A
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DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7077118-
72.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: ARISTAL XAVIER DE AZEVEDO JUNIOR
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
Polo Passivo: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, Procuradoria da OI S/A
DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira ou recolha o valor do preparo, sob pena 
de deserção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7076785-23.2022.8.22.0001
AUTOR: ALMIR AUGUSTO DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
REU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO REU: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7088889-47.2022.8.22.0001
AUTOR: ADRIANA LEITE DA SILVA, RUA ATAULFO ALVES s/n, - DE 9859/9860 AO FIM MARIANA - 76813-558 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
REU: BANCO DO BRASIL SA, RUA DOM PEDRO II 607, - DE 607 A 825 - LADO ÍMPAR CAIARI - 76801-151 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº RN5553, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7019915-
55.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: FELIPPE BOSCO DE GODOY
ADVOGADOS DO REQUERENTE: POLIANA ORTENCIO SOARES CUNHA, OAB nº RO10156, MARCO AURELIO MOREIRA DE 
SOUZA, OAB nº RO10164, LEILU DE ALMEIDA ROSA, OAB nº RO10209
Polo Passivo: VIACAO ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FABIO JOEL COVOLAN DAUM, OAB nº SC34979, AIRES VIGO, OAB nº MG129542
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DECISÃO
A parte requerida interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte requerida comprove a hipossuficiência financeira ou recolha o valor do preparo, sob pena 
de deserção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7007385-82.2023.8.22.0001
AUTOR: ALEXANDRE SOARES LOPES, RUA GRAFITA 5.008, - ATÉ 4698/4699 CIDADE DO LOBO - 76810-466 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FABIO CHIANCA DE MORAIS, OAB nº RO9373, LUIS GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO6700
REU: BANCO DO BRASIL SA, RUA DOM PEDRO II 607, - DE 607 A 825 - LADO ÍMPAR CAIARI - 76801-151 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº BA25419, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL 
S/A
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7058369-
07.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: ESTEFANI MENEZES BENITES
ADVOGADO DO REQUERENTE: EVANDRO DE ARAUJO MELO JUNIOR, OAB nº AC4789
Polo Passivo: Oi Móvel S.A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira ou recolha o valor do preparo, sob pena 
de deserção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7077882-58.2022.8.22.0001
REQUERENTE: ERICA SANTOS ALMEIDA, RUA BARAO DO AMAZONAS 10084, - DE 207/208 A 578/579 MARIANA - 76801-100 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320, PROCURADORIA DA TELEFÔNICA BRASIL 
S/A
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7075109-
40.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: MELINE NUNES DE SOUZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
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DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira ou recolha o valor do preparo, sob pena 
de deserção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7068776-72.2022.8.22.0001
REQUERENTE: JAMES MARTINS SOUSA, RUA ENIVALDO MENDES 2060 UNIÃO BANDEIRANTES - 76841-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, , - DE 523 A 615 - LADO ÍMPAR - 76900-261 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, Procuradoria da OI S/A
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7009180-26.2023.8.22.0001
AUTOR: MARIA IVALDETE VINHOTE FIGUEIRA, RUA HALMERIO MELO 8390, - DE 7958 AO FIM - LADO PAR ESCOLA DE POLÍCIA 
- 76824-750 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIEGO UMBELINO DOS SANTOS, OAB nº RO10238
REU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7084848-37.2022.8.22.0001
REQUERENTE: WEVERTON CARLOSTORRES DA SILVA, CPF nº 00159019206, RUA SOUZA FARIAS S/N, INEXISTENTE VISTA 
ALEGRE DO ABUNÃ - 76846-000 - VISTA ALEGRE DO ABUNÃ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VITOR TEIXEIRA DA COSTA, OAB nº RO9843A
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, 13 DE MAIO CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO:
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo, eis que tempestivo e preparado.
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7088909-38.2022.8.22.0001
REQUERENTE: DORALICE DOS SANTOS BARBOSA, RUA LIRA 11445 ULYSSES GUIMARÃES - 76813-882 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, , - DE 523 A 615 - LADO ÍMPAR - 76900-261 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
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DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7069326-67.2022.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA GILDENIR LEMOS DA SILVA, CPF nº 47907134234, RUA JÚPITER 3231, - DE 3021/3022 A 3360/3361 
ELETRONORTE - 76808-620 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, OAB nº RO8176
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO sem número, 
AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, 
ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DECISÃO:
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo, eis que tempestivo e preparado.
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7006219-15.2023.8.22.0001
REQUERENTE: EVERALDO DA CUNHA COSTA, RUA RITA IBANEZ 3044, - DE 207/208 A 578/579 PANTANAL - 76801-100 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7079463-11.2022.8.22.0001
REQUERENTE: JEFERSON LIMA SILVA, RUA CABO LIRA CIDADE DO LOBO - 76810-516 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RENATA SALDANHA REGIS DE MELO, OAB nº RO9804, LILIAN FRANCO SILVA, OAB nº RO6524, 
INGRID JULIANNE MOLINO CZELUSNIAK, OAB nº RO7254
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: SIGISFREDO HOEPERS, OAB nº BA19378, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso inominado de ambas as partes, no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos.
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7034324-02.2023.8.22.0001 - Execução 
de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS, AVENIDA MAMORÉ 3945, - DE 3645 A 4069 - LADO ÍMPAR LAGOINHA - 76829-
631 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511
EXECUTADO: EDIANE LOUISE OLIVEIRA AUGUSTINHO, RUA CAPÃO DA CANOA 40, - ATÉ 6873/6874 TRÊS MARIAS - 76812-346 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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SENTENÇA
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/1995.
A parte autora formulou o pedido de desistência.
Ante o exposto, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA E JULGO EXTINTO O FEITO, 
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Fica a parte advertida que o processo não será desarquivado para fins de prosseguimento, devendo a parte, caso queira, promover nova 
demanda.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma dos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/1995.
À vista da preclusão lógica o trânsito em julgado opera-se nesta data.
Arquive-se, independente da intimação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7075880-18.2022.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA DE JESUS OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7077399-28.2022.8.22.0001
AUTOR: MARIA RITA SOARES DO AMARAL, RUA INAGÁ 2892 NACIONAL - 76802-138 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MILENA SANTOS COELHO, OAB nº RO12449, KARINA ROCHA PRADO, OAB nº RO1776
REU: MERCADO PAGO INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 3003 BONFIM - 06233-903 - 
OSASCO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM, OAB nº ES18694
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso inominado de ambas as partes, no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 PROCESSO: 7062509-
21.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA LUCIA VIEIRA DA SILVA, CPF nº 08472084272, RUA ÂNGELA VIEIRA 7706 TANCREDO NEVES - 76829-620 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GUSTAVO MARCEL SARMENTO DUARTE, OAB nº RO6165A
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 2137 A 2147 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76801-599 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO:
Arquive-se o processo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 PROCESSO: 7043688-
66.2021.8.22.0001
REQUERENTE: JANE CORDOVA ABRAHIM, CPF nº 67816517220, RUA JARDINS 1228 BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RAIMUNDO FACANHA FERREIRA, OAB nº RO1806, LIDUINA MENDES VIEIRA, OAB nº RO4298
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, , INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
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SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Considerando a satisfação da obrigação e com fundamento no inciso II do artigo 924 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 
EXECUÇÃO.
Arquive-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7031997-21.2022.8.22.0001
REQUERENTE: CELSO DE OLIVEIRA, CPF nº 59899301000, RUA GUANABARA 2037, - DE 1778 A 2078 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO 
- 76804-030 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CELSO MATHEUS BONAMIGO DE OLIVEIRA, OAB nº RO12653, JOHNATHAN DE JESUS 
RODRIGUES PINTO, OAB nº RO12165
REQUERIDO: EDIMAR MAURICIO PERREIRA DOS SANTOS, CPF nº 05849939865, ELIAS GORAYEB 1494, - DE 1106/1107 A 
1513/1514 N S DAS GRACAS - 76804-144 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: FLORA MARIA RIBAS ARAUJO, OAB nº RO2642
DECISÃO:
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo, eis que tempestivo e preparado.
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 PROCESSO: 7062075-
95.2022.8.22.0001
REQUERENTES: AUDISETE DE SOUZA QUEIROZ ROCHA, CPF nº 38637812287, RUA CURITIBA 3722, - DE 3363/3364 A 3891/3892 
CALADINHO - 76808-224 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RAIMUNDO RIBEIRO DA ROCHA, CPF nº 35880406172, RUA CURITIBA, - 
DE 3363/3364 A 3891/3892 CALADINHO - 76808-224 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: RENAN NASCIMENTO SOUSA, OAB nº RO11393A
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Considerando a satisfação da obrigação e com fundamento no inciso II do artigo 924 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 
EXECUÇÃO.
Arquive-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7079615-59.2022.8.22.0001
AUTOR: JOAO PEDRO CALIXTO ALMEIDA ALVES, CPF nº 04967421245, RUA GREGÓRIO ALEGRE 5891, - ATÉ 6098/6099 APONIÃ 
- 76824-196 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MAURO DIAS GOMES JUNIOR, OAB nº RO5524A
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO SN, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DECISÃO:
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo, eis que tempestivo e preparado.
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7070427-42.2022.8.22.0001
REQUERENTE: RAIMUNDO CLEO DOS SANTOS FERREIRA, CPF nº 11090731272, RUA JÚPITER 3231, - DE 3021/3022 A 3360/3361 
ELETRONORTE - 76808-620 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, OAB nº RO8176
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
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DECISÃO:
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo, eis que tempestivo e preparado.
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7005294-
19.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: MARIA DOS ANJOS CORREIA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº 
PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira ou recolha o valor do preparo, sob pena 
de deserção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7085830-
51.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: ELIZANGELA DA SILVA BITENCOURT
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira ou recolha o valor do preparo, sob pena 
de deserção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7065653-
66.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: THERYSOM CABRAL LIMA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
Polo Passivo: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO
ADVOGADO DO REQUERIDO: THIAGO MAHFUZ VEZZI, OAB nº AL11937
DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira ou recolha o valor do preparo, sob pena 
de deserção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7075919-
15.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: RONIVON DA SILVA FERNANDES
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
Polo Passivo: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
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DECISÃO
A parte recorrente pediu justiça gratuita, mas não comprovou a hipossuficiência financeira em tempo hábil, apesar de instada a fazê-lo 
através da Decisão ID 92117782.
Julgo deserto o recurso.
Certifique-se o trânsito em julgado e ARQUIVE-SE.
Intimem-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7068587-94.2022.8.22.0001
REQUERENTES: DIRLIANE DA SILVA VIAMONTE, RUA AMSTERDÃ S/N, ESTABELECIMENTO NOVO HORIZONTE - 76810-430 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, D DA S VIAMONTE, AMSTERDA 106, - DE 3348/3349 AO FIM NOVO HORIZONTE - 76810-430 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JURANDIR JANUARIO DOS SANTOS, OAB nº RO10212
REQUERIDO: CIELO S.A, ALAMEDA XINGU 512, 21 AO 31 ANDAR ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06455-030 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA, OAB nº RN1064
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7066733-65.2022.8.22.0001
REQUERENTES: CARMEN CARVALHO REZENDE, CPF nº 03520461200, RUA PAULO LEAL 1572, - DE 1416/1417 AO FIM NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-146 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LARISSA RIOS DE CARVALHO, CPF nº 02446876250, RUA 
PAULO LEAL 1572, (69) 99351-5941 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-146 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JESSICA CRISTINA SERRAO DE FARIAS AQUINO, OAB nº RO12163
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, 945 - 76812-100 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO:
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo, eis que tempestivo e preparado.
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7075645-51.2022.8.22.0001
REQUERENTE: DIEGO RICARDO DOS SANTOS, CPF nº 01993284206, RUA ERNANDES INDIO 6531 PLANALTO - 76825-412 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALLAN OLIVEIRA SANTOS, OAB nº RO10315
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO s/n, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº 
PE42379, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DECISÃO:
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo, eis que tempestivo e preparado.
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 PROCESSO: 7061955-
86.2021.8.22.0001
REQUERENTE: JAIANE LEMOS DE SOUZA NETO, CPF nº 12098018681, RUA MANÉ GARRINCHA 4303, ACESSO OESTE, BLOCO 
H, APART.401 JARDIM SANTANA - 76828-642 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS NONATO, OAB nº RO5458
REQUERIDO: SAGA AMAZONIA COMERCIO DE VEICULOS, CNPJ nº 08748749000123, RUA DA BEIRA 7230, - DE 6450 A 7230 - 
LADO PAR ELDORADO - 76811-760 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MAGDA ZACARIAS DE MATOS, OAB nº SP8004, RUY AUGUSTUS ROCHA, OAB nº GO21476
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SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Considerando a satisfação da obrigação e com fundamento no inciso II do artigo 924 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 
EXECUÇÃO.
Arquive-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7037136-51.2022.8.22.0001
REQUERENTE: MAYARA SILVA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Sem Contrarrazões nos autos, apesar da parte recorrida ter sido intimada para tanto.
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7055493-
79.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: MARIA IZABEL CORREA PEREIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira ou recolha o valor do preparo, sob pena 
de deserção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7066001-84.2022.8.22.0001
AUTOR: MARIA JUDITE DURANS, LINHA B-40 A S/N KM 13 - 76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JIULIANO MENDES, OAB nº RO10276, IGRAINE SILVA AZEVEDO MACHADO, OAB nº RO9590, JIOVANA 
MENDES, OAB nº RO12456
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, 13 DE MAIO, CENTRO SETOR 13 - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7077893-87.2022.8.22.0001
REQUERENTE: ANTONIA EUZILANIA ALVES DE LIMA, RUA DOS PINHEIROS 4360 INDEFINIDO - 76847-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
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DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7072719-97.2022.8.22.0001
REQUERENTE: GABRIELLE MIRANDA VIANA DO NASCIMENTO, CPF nº 01919410260, RUA DOS ARQUITETOS 3703 SÃO JOÃO 
BOSCO - 76803-698 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: KELISSON MONTEIRO CAMPOS, OAB nº RO5871
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº 
PE42379, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DECISÃO:
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo, eis que tempestivo e preparado.
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7068545-
45.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: ALINE DA SILVA SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALESSANDRO XAVIER BONFIM, OAB nº MT29949O
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira, seja mediante a declaração de imposto 
de renda (inclusive de isenção), seja mediante a CTPS, contracheque, extratos de contas bancárias e etc. ou recolha o valor do preparo, 
sob pena de deserção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7005770-57.2023.8.22.0001
AUTOR: NAILSA DA SILVA NERES DOS SANTOS, RUA DOS ANDRADES 9968, - DE 9907/9908 AO FIM MARIANA - 76813-574 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
REU: BANCO DO BRASIL SA, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: ITALO SCARAMUSSA LUZ, OAB nº BA67070, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7067020-28.2022.8.22.0001
REQUERENTE: MAIRON GARCIA DE AQUINO, CPF nº 00417714270, RUA AZURITA 11550 TANCREDO NEVES - 76829-464 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: PATRICK DE SOUZA CORREA, OAB nº RO9121
REQUERIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 2041/2235, BLOCO A VILA 
NOVA CONCEIÇÃO - 04543-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: JORGE DONIZETI SANCHEZ, OAB nº ES23902, PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A.
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DECISÃO:
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo, eis que tempestivo e preparado.
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7067695-88.2022.8.22.0001
REQUERENTE: CAROLINA NUNES SILVA, CPF nº 00305031244, RUA DO MERCÚRIO 3575, (CJ MAL. RONDON) FLODOALDO 
PONTES PINTO - 76820-682 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELBA CERQUINHA BARBOSA, OAB nº RO6155
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
DECISÃO:
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo, eis que tempestivo e preparado.
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7077115-20.2022.8.22.0001
REQUERENTE: DAYANNE OLIVEIRA BRITO, RUA SERRA DA COTIA 3004, - DE 207/208 A 578/579 ELETRONORTE - 76801-100 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, - 76801-018 - JUARA - MATO GROSSO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7081037-69.2022.8.22.0001
REQUERENTE: CLAUDIO THEODORO LOURENCO
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7071089-06.2022.8.22.0001
REQUERENTE: SABRINA BEIJARANO JOHNS CUELLAR DO NASCIMENTO, RUA JUSCELINO KUBITSCHEK 2279, - DE 469 A 951 
- LADO ÍMPAR SÃO FRANCISCO - 76801-089 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: Oi Móvel S.A, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7010367-69.2023.8.22.0001
AUTOR: MARIA DO ROSARIO SILVEIRA DE FREITAS PIMENTEL, RUA TRAVESSIA 7989 JUSCELINO KUBITSCHEK - 76829-352 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FABIO CHIANCA DE MORAIS, OAB nº RO9373, LUIS GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO6700
REU: BANCO BRADESCO S/A, - 76801-330 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 PROCESSO: 7022869-
40.2023.8.22.0001
REQUERENTE: JOSE NANDSON DA SILVA RAMOS, CPF nº 03045872140, AVENIDA CAMPOS SALES 1411, - DE 2163 A 2591 - 
LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-081 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THALES VINICIUS DE MATOS MOURA, OAB nº MT24011O
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6490, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
DESPACHO:
Arquive-se o processo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7076055-
12.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: DIEGO QUIRINO DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: ITALO HENRIQUE MACENA BARBOZA, OAB nº RO11004
Polo Passivo: OI S.A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira ou recolha o valor do preparo, sob pena 
de deserção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7082477-03.2022.8.22.0001
REQUERENTE: ELIZANGELA APARECIDA SOUZA SANTOS, CPF nº 74371339204, AVENIDA DOS IMIGRANTES 5850 Ap 701, D, - 
DE 5726 A 5856 - LADO PAR RIO MADEIRA - 76821-356 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALBERTO MEIRELES OLIVEIRA DE ALMEIDA, OAB nº RO9199
REQUERIDO: CIASPREV - CENTRO DE INTEGRACAO E ASSISTENCIA AOS SERVIDORES PUBLICOS PREVIDENCIA PRIVADA, 
CNPJ nº 08071645000127, RUA FRANCISCO MARENGO 955, 8 ANDAR SALA 83 TATUAPÉ - 03313-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: THIAGO MASSICANO, OAB nº PR77511
DECISÃO:
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo, eis que tempestivo e preparado.
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7079890-08.2022.8.22.0001
REQUERENTE: ALECSANDRO CORREA DOS SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7088707-61.2022.8.22.0001
REQUERENTE: VALERIA REZENDE DE ANDRADE
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: TELEFONICA BRASIL S.A.
ADVOGADO DO REQUERIDO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7015299-
03.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: JOSE MARTINS GUEDES
ADVOGADO DO REQUERENTE: FELIPE LUIZ ALENCAR VILAROUCA, OAB nº AM1292
Polo Passivo: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira ou recolha o valor do preparo, sob pena 
de deserção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7088972-
63.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: HELEM VILELA ASSUNCAO
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira ou recolha o valor do preparo, sob pena 
de deserção.
Intime-se.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7005290-
79.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: LUIS CARLOS FERNANDES GONCALVES
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira ou recolha o valor do preparo, sob pena 
de deserção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 PROCESSO: 7054816-
49.2022.8.22.0001
REQUERENTE: VINICIUS FREITAS GUEDES, CPF nº 03691612202, RUA PONTO COQUEIRO 6799, (JD PRIMAVERA) TRÊS MARIAS 
- 76812-513 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA, OAB nº RO6863, BRUNO PAIVA OLIVEIRA, OAB nº 
RO8056, MATHEUS LIMA DE MEDEIROS, OAB nº RO10795
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434, FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908, PROCURADORIA 
LATAM AIRLINES GROUP S/A
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
Considerando a satisfação da obrigação e com fundamento no inciso II do artigo 924 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 
EXECUÇÃO.
Arquive-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7006459-
04.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: RAIMUNDA LIMA SOARES
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira ou recolha o valor do preparo, sob pena 
de deserção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7019456-
19.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: ANA PAULA NUNES LEAL
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO SAMPSON VILAROUCA DE FREITAS LEITE, OAB nº BA69892
Polo Passivo: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADOS DO REU: LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330, BRADESCO
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DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira ou recolha o valor do preparo, sob pena 
de deserção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7059060-21.2022.8.22.0001
AUTOR: NATANE KUBINSKI NASCIMENTO, RUA MIGUEL DE CERVANTE Qd 01 Bl 018, APTO 403 AEROCLUBE - 76811-003 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROBERES CORREA GUIMARAES, OAB nº RO8639
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, , - DE 2289/2290 A 2653/2654 - 76962-050 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7080758-83.2022.8.22.0001
AUTOR: MARIA CABRAL DA SILVA, BECO DA SEMOB 2287 JUSCELINO KUBITSCHEK - 76829-358 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS MAURICIO NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO10230
REU: BANCO BMG S.A., AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, 8 E 9 ANDAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7019092-81.2022.8.22.0001 - Cumprimento 
de sentença
REQUERENTE: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O, ENERGISA RONDÔNIA
REQUERIDO: MIRIAN FERREIRA SANTOS, CPF nº 87030845234, RUA JANAINA 6625 IGARAPE - 76804-421 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892
DECISÃO
Requisitei bloqueio on-line em desfavor da parte executada, todavia, a penhora restou infrutífera, conforme tela em anexo.
Na mesma oportunidade, requisitei a busca de veículos de propriedade da executada via RENAJUD, a pesquisa foi, igualmente, sem 
resultados.
A parte exequente deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, indicando bens ou créditos da parte executada passíveis de 
penhora, sob pena de extinção da execução e arquivamento.
Intimem-se. 
Serve a presente como carta/mandado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7006383-77.2023.8.22.0001
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REQUERENTE: WELINGTON FRANCO PEREIRA, CPF nº 00138484295
ADVOGADO DO REQUERENTE: WELINGTON FRANCO PEREIRA, OAB nº RO10637
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
DECISÃO:
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo, eis que tempestivo e preparado pelo próprio autor, mesmo não sendo este o 
responsável pelo pagamento das custas do preparo.
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7031459-40.2022.8.22.0001
AUTOR: CLEUMA JORGE DA COSTA, RUA NOVO HORIZONTE 3302, - ATÉ 5143/5144 NOVA ESPERANÇA - 76822-088 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
REU: BANCO DAYCOVAL S/A, AVENIDA PAULISTA 1793, - DE 1047 A 1865 - LADO ÍMPAR BELA VISTA - 01311-200 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, 
PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL S.A
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7068639-
90.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: AGRIPINA ALVES DA COSTA
ADVOGADOS DO AUTOR: SAMUEL MEIRELES DE MEIRELES, OAB nº RO10641, DIELSON RODRIGUES ALMEIDA, OAB nº RO10628
Polo Passivo: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº 
PE42379, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DECISÃO
A parte recorrente pediu justiça gratuita, mas não comprovou a hipossuficiência, apesar de instada a fazê-lo, deixando expirar o prazo.
Julgo deserto o recurso.
Certifique-se o trânsito em julgado e ARQUIVE-SE.
Intimem-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7069655-79.2022.8.22.0001
REQUERENTE: RANDESSON CLEITON LIMA DA SILVA DAMACENO, RUA OPALINA SN, - DE 207/208 A 578/579 PLANALTO - 
76801-100 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: Oi Móvel S.A, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7012016-69.2023.8.22.0001
REQUERENTE: CLEICIANE GONCALVES VIANA, CPF nº 04619639222, RUA FERNANDO DE NORONHA 3847 NOVA FLORESTA - 
76804-421 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO:
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo, eis que tempestivo e preparado.
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7007637-85.2023.8.22.0001
AUTOR: JELSON BATISTA DA SILVA, RUA MANOEL BANDEIRA 5452, (SÃO SEBASTIÃO I) SÃO SEBASTIÃO - 76801-600 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
REU: BANCO DO BRASIL SA, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº BA25419, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL 
S/A
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7081748-74.2022.8.22.0001
REQUERENTE: SEBASTIAO RANGEL LUCAS NEPOMUCENO DE ARAUJO, AVENIDA RIO DE JANEIRO 7853, - DE 207/208 A 
578/579 TANCREDO NEVES - 76801-100 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, Procuradoria da OI S/A
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7026114-93.2022.8.22.0001
REQUERENTE: PATRICIA DA SILVA LIMA
Advogado do(a) REQUERENTE: DAVI SOUZA BASTOS - RO6973
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.
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Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7069135-
22.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: MARCOS CARDOSO DE ARAUJO
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA, OAB nº RO3495
Polo Passivo: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira ou recolha o valor do preparo, sob pena 
de deserção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7024991-60.2022.8.22.0001
Requerente: EDEILSON GABRIEL DE CASTRO LEITE
Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL MACEDO NICARETTA - RO11578, IGOR AZEVEDO REIS - RO9275
Requerido(a): J P CAMARGO GROU EIRELI - ME
Advogado do(a) REU: KATIA AGUIAR MOITA - RO6317
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7069908-67.2022.8.22.0001
AUTOR: NATAL PEREIRA LIMA, CPF nº 16495306253, RUA JK 282 UNIÃO - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARA DAYANE DE ARAUJO ALMADA, OAB nº RO4552A
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO:
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo, eis que tempestivo e preparado.
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7073041-
20.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: SUELI ORO MON DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO, OAB nº RO816
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira ou recolha o valor do preparo, sob pena 
de deserção.
Intime-se.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7053596-16.2022.8.22.0001
REQUERENTE: HIAGO PATRICK CARDOSO SIRQUEIRA, RUA PICUÍ 2403 MARCOS FREIRE - 76814-026 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: MERCADO PAGO INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA, AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 1384, - DE 1027 A 1501 
- LADO ÍMPAR JARDIM PAULISTANO - 01452-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: EDUARDO CHALFIN, OAB nº AC4580
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7065749-81.2022.8.22.0001
AUTOR: SARA JANE DO NASCIMENTO, CPF nº 02975240201, RUA PRINCESA IZABEL, - DE 1852/1853 A 2136/2137 AREAL - 76804-
336 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LARISSA SILVA PONTE, OAB nº RO8929, BRENDA MORAES SANTOS, OAB nº RO8933
REU: SENGER E GONCALVES LTDA - ME, CNPJ nº 03613697000164, AV. AMAZONAS 3195, INEXISTENTE AGENOR DE CARVALHO 
- 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MADSON ELETROMETALURGICA LTDA, CNPJ nº 20520367000143, JERONIMO 
MARCUCCI 97 OLHOS D AGUA - 30390-150 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
E ELETRODOMESTICOS LTDA, CNPJ nº DESCONHECIDO, AV. 7 DE SETEMBRO 1.155 CENTRO - 76900-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: ARMANDO SILVA BRETAS, OAB nº PR31997, GERALDO LUIZ DE MOURA TAVARES, OAB nº MG31817, 
LEONARDO FERREIRA DE MELO, OAB nº RO5959
DECISÃO:
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo, eis que tempestivo e preparado.
Sem Contrarrazões nos autos, apesar da parte recorrida ter sido intimada para tanto.
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7078915-83.2022.8.22.0001
REQUERENTE: JOANA DARK DA SILVA OLIVEIRA, RUA CELESTINO COLGO 918, - DE 207/208 A 578/579 VISTA ALEGRE DO 
ABUNÃ - 76801-100 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A., , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A, BRADESCO
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7071960-
36.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: VANESSA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
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DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira ou recolha o valor do preparo, sob pena 
de deserção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7084771-
28.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: GENIELE SOARES SILVA FRAZAO
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
Polo Passivo: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira ou recolha o valor do preparo, sob pena 
de deserção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7055658-29.2022.8.22.0001
AUTOR: JANICE BATISTA MIGUEL, RUA FABIANA 6725, - DE 516 A 960 - LADO PAR CUNIA - 76825-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
REU: BANCO DAYCOVAL S/A, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, 
PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL S.A
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7071169-
67.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: LIDIANE ARAUJO DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE ALVES VIEIRA GUEDES, OAB nº RO5457A
Polo Passivo: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira, seja mediante a declaração de imposto 
de renda (inclusive de isenção), seja mediante a CTPS, contracheque, extratos de contas bancárias e etc. ou recolha o valor do preparo, 
sob pena de deserção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7078600-55.2022.8.22.0001
AUTOR: ANTONIA ARLETE ADOLFO FERREIRA, CPF nº 68163916249, RUA GERALDO PERES 3974, - DE 3954/3955 AO FIM 
CIDADE DO LOBO - 76810-532 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CLIVIA PATRICIA MEIRELES, OAB nº RO11000
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REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO:
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo, eis que tempestivo e preparado.
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
PROCESSO: 7076896-07.2022.8.22.0001
AUTOR: TAINA SANTOS DE MELO, CPF nº 99534886220, RUA BENJAMIN CONSTANT 2443, - DE 2443/2444 A 2737/2738 SÃO 
CRISTÓVÃO - 76804-003 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SILVANA FELIX DA SILVA, OAB nº RO4169
REQUERIDOS: PAULO A. BAZAM JUNIOR - ME, CNPJ nº 09376495000122, AVENIDA SANTOS DUMONT 7199, - DE 6134 AO FIM - 
LADO PAR AVENTUREIRO - 89226-435 - JOINVILLE - SANTA CATARINA, MASTERCARD BRASIL LTDA, CNPJ nº 01248201000175, 
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 14.171, 19 E 20 ANDAR, CRYSTAL TOWERS EDIF ROCHAVERA VILA GERTRUDES - 04794-
000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, NU PAGAMENTOS S.A., CNPJ nº 18236120000158, RUA CAPOTE VALENTE 39, - ATÉ 325/326 
PINHEIROS - 05409-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES, OAB nº PA24039, ADRIANY BARBOSA, OAB 
nº SC62981, DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE, OAB nº AM697, TARCISO SANTIAGO JUNIOR, OAB nº MG101313
DECISÃO:
Recebo o recurso inominado no seu efeito devolutivo, eis que tempestivo e preparado.
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7077919-
85.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: ANA CRISTINA CASTRO ASSIS
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira ou recolha o valor do preparo, sob pena 
de deserção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7072285-11.2022.8.22.0001
REQUERENTE: LETICIA LAYANE FREIRE DA SILVA, RUA TANGERINA 6095 COHAB FLORESTA - 76807-702 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, - 76801-018 - JUARA - MATO GROSSO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
DECISÃO:
Defiro a gratuidade da Justiça à parte recorrente, eis que comprovada a hipossuficiência financeira.
Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. 
Contrarrazões nos autos. 
Remetam-se os autos à e. Turma Recursal para os devidos fins, com as homenagens de praxe, cautelas e movimentações/registro de 
estilo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7084408-
41.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível



1128DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Polo Ativo: LOURINETE PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
Polo Passivo: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320, PROCURADORIA DA TELEFÔNICA BRASIL 
S/A
DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira ou recolha o valor do preparo, sob pena 
de deserção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7005661-
43.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: FRANCILDO DA CONCEICAO DO NASCIMENTO
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
Polo Passivo: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
DECISÃO
A parte autora interpôs recurso inominado, requerendo a gratuidade recursal.
Contudo, não apresentou documento para comprovar a hipossuficiência financeira.
Assim, concedo finais 48 horas para que a parte autora comprove a hipossuficiência financeira ou recolha o valor do preparo, sob pena 
de deserção.
Intime-se.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7063548-53.2021.8.22.0001
REQUERENTE: CRISTIANY DA SILVA MARTINS
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a, efetuar o pagamento do saldo remanescente, conforme 
petição de ID 93290164, no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7010867-35.2023.8.22.0002
AUTOR: GILIARDE BARBOSA RODRIGUES, CPF nº 00911349278, RUA BELO HORIZONTE 3930 SETOR 09 - 76876-394 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MONICA MARIA TREVISANE, OAB nº RO2601, ESTRADA DA PENAL, - DE 6230 AO FIM - LADO PAR 
APONIÃ - 76824-052 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, IAF AZAMOR BARBOSA, OAB nº RO3339
REQUERIDO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA SA CERON, CNPJ nº 05914650001561, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 
2032, - DE 2025 A 2715 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Trata-se de ação endereçada ao Juizado da comarca de Porto Velho/RO, domicílio da parte autora.
Ante o exposto, expeça-se o necessário para redistribuição do feito para a Vara competente.
Intimem-se.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/carta precatória/carta de citação para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz (a) de Direito
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3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7087357-38.2022.8.22.0001
Requerido(a): FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II
Advogado do(a) REQUERIDO: THIAGO MAHFUZ VEZZI - RO6476
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7040690-62.2020.8.22.0001
REQUERENTE: DANILO DO PRADO CONCEICAO
Advogados do(a) REQUERENTE: EDUARDO BELMONTH FURNO - RO5539, FABRICIO MATOS DA COSTA - RO3270, JOSE VALTER 
NUNES JUNIOR - RO5653
REQUERIDO: FRANCISCO DE ASSIS FILHO
Advogado do(a) REQUERIDO: HERMINIO RODRIGUES DE SOUSA - RO0003068A
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7025930-40.2022.8.22.0001
REQUERENTE: SUELEN JENIFER APARECIDA ALENCAR MORAES
Advogados do(a) REQUERENTE: DANIEL MENDONCA LEITE DE SOUZA - RO6115, JONES LOPES SILVA - RO5927
REQUERIDO: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA, GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Advogados do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059, RODRIGO DE LIMA CASAES - RJ095957
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA www.tjro.jus.br 
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235, 
(69) . Horário de atendimento de 07:00h às 14:00hCARTA DE INTIMAÇÃO
Processo nº: 7086419-43.2022.8.22.0001 AUTOR: REGIA DE LOURDES FERREIRA PACHECO MARTINS REU: GOL LINHAS AEREAS 
S.A.INTIMAÇÃO DE: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Av Governador Jorge Teixeira, 6490, Aeroporto Internacional de PVH, Aeroporto, Porto Velho - RO - CEP: 76803-970
FINALIDADE: Fica Vossa Senhoria INTIMADA a apresentar, caso queira, as CONTRARRAZÕES RECURSAIS ao Recurso Inominado 
interposto pela parte contrária. PRAZO: 10 (dez) dias Como ler o QR Code: 1 - Abra câmera do seu celular ou um aplicativo de QR Code 
(disponível na loja de aplicativos do seu aparelho); 2 - Posicione o Celular na frete do QR Code para que toda imagem do código apareça 
na tela. Mantenha o celular firme por alguns instantes; 3 - Clique no link que aparecerá na tela para acessar o conteúdo desejado.
Leia as Advertências: SEÇÃO 03: 2ª
JERSON SOLIZ BATALHA, Servidor(a), Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7074117-79.2022.8.22.0001
REQUERENTE: ANANDA DE FIGUEIREDO FERREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ANANDA DE FIGUEIREDO FERREIRA - RO9645
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO ROSENTHAL - SP146730
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7005570-21.2021.8.22.0001
AUTOR: VALERIA COITINHO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA - RO6700
REU: VALOR SOCIEDADE DE CREDITO AO MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA.
Advogado do(a) REU: FERNANDO DE JESUS IRIA DE SOUSA - SP216045
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7018312-78.2021.8.22.0001
REQUERENTE: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
Advogado do(a) REQUERENTE: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - GO29320
REQUERENTE: ANGELINA RODRIGUES DE ARAUJO
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo e considerando o decurso do prazo para pagamento voluntário, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a, no 
prazo de 5 (cinco) dias: 
1) atualizar o crédito exequendo para incluir a multa de 10% (dez por cento), conforme artigo 523, § 1º, primeira parte, do Código de 
Processo Civil; 
2) requerer o que entender de direito, indicando o meio de execução pretendido, caso ainda não o tenha feito.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7036734-33.2023.8.22.0001
AUTOR: JESSICA NAYARA MARTINS DE HOLANDA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARCUS CORBETT LUCHESI - RO1852
REU: GOL LINHAS AÉREAS
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
_________________________________________________________________________________________________________
Processo nº: 7088465-05.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica, Análise de Crédito
Requerente/Exequente: EDSON DA SILVA SAMPAIO, RUA BARÃO DO SOLIMÕES 1630, - DE 1620/1621 AO FIM SÃO FRANCISCO - 
76813-364 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerente: LUIS HENRIQUE NICODEMO, OAB nº RO10609
Requerido/Executado: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerido: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito com pedido de tutela antecipada, movida por EDSON DA SILVA SAMPAIO, 
em face de ENERGISA RONDÔNIA S/A., na qual alegou que foi notificado da existência de débitos valor de R$ 8.297,83, referente a 
recuperação de consumo na unidade consumidora n. 20/315527-2. Alega que a cobrança é ilegal e abusiva, por estas razões, requereu: a) 
a declaração da inexigibilidade do débito; e b) indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00.
A requerida apresento preliminar de incompetência por necessidade de perícia técnica. No mérito a improcedência da ação em razão 
da regular cobrança de recuperação de consumo diante das irregularidades encontradas consistente em desvio de energia no ramal de 
ligação o que fazia com que o consumo não fosse registrado no período de 11/2019 a 10/2022.
Pois bem.
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Início afasto a preliminar de incompetência porque este este juízo não vislumbra complexidade que enseja a necessidade de perícia. 
A controvérsia reside em saber se o procedimento realizado pela requerida se deu de forma regular, a fim de gerar o débito no valor de R$ 
8.297,83, decorrente de recuperação de consumo de energia.
Oportuno assentir que o caso em tela se trata de inequívoca relação de consumo, tendo em vista que as partes se caracterizam 
como consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC, razão pela qual será analisado sob a ótica do Código de Defesa 
do Consumidor.
A requerida alegou que realizou inspeção, ocasião em que verificou que o sistema de medição encontrava-se com “desvio de 1 fase no 
borne deixando de registrar o consumo corretamente”, o que fazia com que parte do produto consumido não fosse registrado corretamente. 
Alegou que expediu TOI, de acordo com as normas previstas pela Resolução da Aneel. Requereu improcedência.
Na espécie, sabe-se que é possível que a concessionária de serviço público proceda à recuperação de consumo de energia elétrica, 
em razão da constatação de inconsistências no consumo, desde que haja elementos suficientes para demonstrar a irregularidade na 
medição e desde que respeitados os requisitos constantes da Resolução 1.000/2021 da Aneel, aplicável ao presente caso concreto, 
tendo em vista que os fatos ocorreram durante a sua vigência.
No caso dos autos, foi lavrado o Termo de Ocorrência e Inspeção, onde consta que o procedimento foi acompanhado pela moradora 
Marilandea, que se identificou como irmã da titular da unidade consumidora (ID 87011960 - Pág. 1), comprovando que foi notificado do 
procedimento, e do critério adotado pela requerida para elaboração do cálculo de recuperação de consumo, em obediência ao comando 
o art. 591, da Res. 1.000/2021 - ANEEL, não existindo ausência de contraditório e ampla defesa. 
Infere-se do TOI, a constatação de que o medidor de consumo estava com “desvio de 1 fase no borne deixando de registrar o consumo 
corretamente”, fazendo com que a energia deixasse de ser registrada corretamente. Diante disso, a requerida procedeu a emissão de 
fatura no valor de R$ 8.297,83 (ID 87011960 - Pág. 12).
Ainda, verifico nos autos a existência de registros fotográficos (ID 87011960, Pág. 9/11), que subsidiam o argumento de irregularidade 
na unidade consumidora.
Dessa forma, considerando o defeito externo, entendo que não houve a necessidade de retirada do medidor e a elaboração de laudo de 
avaliação.
Ressalto que o art. 590, especificamente nos incisos II e III, da Resolução 1.000/2021 da Aneel, não exige a realização de perícia em 
todos os casos de desvio de energia, mas apenas quando constatada violação do medidor ou de outros equipamentos de medição.
Assim, a simples elaboração do termo de ocorrência é suficiente para comprovação da irregularidade, sendo cabível a cobrança do valor 
da fatura de recuperação de consumo, que corresponde ao acúmulo de energia elétrica efetivamente consumida pela requerente e não 
registrada.
Imperioso ressaltar que no presente feito não se discute a autoria da adulteração/irregularidade do equipamento de medição, e sim quem 
se beneficiou economicamente disso, e se o cálculo da compensação econômica financeira feito pela distribuidora foi realizado da 
maneira como é determinada pela agência reguladora do setor.
Visível, portanto, que, apesar de não se imputar a autoria da alteração no equipamento à parte autora, esta foi a financeiramente 
beneficiada pela ocorrência nos erros de medição. Tendo a parte requerida, neste caso, obtido êxito no ônus probatório que lhe incumbia, 
não merecendo resguardo o pleito autoral.
Desse modo, constatada medição irregular, há a possibilidade de recuperação da receita, nos termos previstos pela antiga Resolução n. 
414/2010 da ANEEL (vigente na data dos fatos) e atual Resolução n. 1.000/2021.
Nos autos, verifico que a requerida realizou todas as etapas do procedimento de recuperação de consumo pretérito (realização da 
vistoria, emissão do TOI, notificação do Cliente, documentos juntados com a contestação), não havendo óbices ao procedimento adotado.
Por outro lado, o mesmo não se pode concluir acerca do critério utilizado pela requerida para fins de recuperação de consumo. Isso 
porque, a ré utilizou-se do estabelecido no art. 130, III, da Resolução 414/2010 da ANEEL que prevê a recuperação de receita pela média 
dos 03 (três) maiores consumos nos 12 meses anteriores à inspeção (ID n. 87011960, p. 5).
Ocorre que tal método de cálculo já foi considerado abusivo pelo Superior Tribunal de Justiça por representar ônus excessivo ao 
consumidor e violar as diretrizes do Código de Defesa do Consumidor, vindo a decidir, ainda que “ Há fórmula mais adequada e justa: 
média aritmética do consumo nos últimos 12 meses que antecederam a irregularidade.” ( REsp 1.412.433-RS - Tema 699).
Assim, ainda que se verifique a regularidade do procedimento adotado pela ré, os parâmetros adotados na recuperação de consumo 
estão em desacordo com o entendimento assentado pela jurisprudência no sentido de que a forma que melhor reflete isso é aquela que 
corresponde à média de consumo dos 3 (três) meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito 
máximo de 1 (um) ano. Nesse mesmo sentido, é o entendimento do TJ-RO:
Recurso inominado. Consumidor. Recuperação de consumo. Procedimento realizado dentro das normas. Débitos Existentes. Novos 
cálculos. Parâmetros utilizados - mais favoráveis ao consumidor. 1 - Segundo a jurisprudência do STJ, os débitos pretéritos apurados 
por fraude no medidor de consumo podem ser cobrados por meio do processo de recuperação, desde que observados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, bem como os procedimentos elencados nos arts. 129 e 133 da Resolução 414/2010 da ANEEL. 2 - O 
cálculo de recuperação de consumo deve ser feito com base nos 03 meses posteriores a troca/regularização do relógio medidor pois 
mostra-se mais favorável ao consumidor, limitando-se ainda, ao período máximo de doze meses. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7046643-70.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 12/09/2022)
Assim, tenho que o débito no valor de R$ 8.297,83 (oito mil, duzentos e noventa e sete reais e oitenta e três reais) apurado pela ré é 
inexistente, pois utilizou de parâmetros diversos do acima previsto para realização dos cálculos, razão pela qual a recuperação de 
consumo deve ser anulada, por incorreção de parâmetros.
Em contrapartida, faculto à requerida a recuperação de consumo com base nos parâmetros corretos, tendo em vista a regularidade do 
procedimento adotado.
Em relação ao pedido de indenização em danos morais, não vislumbro qualquer excepcionalidade capaz de ensejar a indenização 
pretendida, pois houve mera cobrança.
Ademais, o entendimento jurisprudencial é no sentido de que o mero descumprimento contratual, por si só, não gera indenização por 
danos morais, salvo se evidenciado situação excepcional em que reste configurada a violação aos atributos de personalidade que 
ultrapassem o mero dissabor.
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Recurso Inominado. Fatura de recuperação de energia. Mera cobrança. Dano moral não comprovado. Sentença Mantida. A mera cobrança 
de fatura de energia de recuperação de consumo sem a devida comprovação de que houve lesão aos direitos da personalidade da parte 
autora, por si só, não gera o dever de indenizar, posto que enquadra-se em mero aborrecimento da vida civil. (RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7062117-81.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 01/03/2023)
Desta forma, considerando que houve danos à personalidade, resta descaracterizado o dano moral.
Dispositivo
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial, com resolução de mérito e fundamento no art. 487, I do CPC, para:
a) CONFIRMAR a tutela antecipada Id: 85484109 a fim de determinar que a requerida se abstenha de suspender o fornecimento de 
energia elétrica na residência do autor.
b) DECLARAR a inexigibilidade do débito cobrado indevidamente pela requerida R$ 8.297,83 (oito mil, duzentos e noventa e sete reais e 
oitenta e três reais) R$ 8.297,83 (oito mil, duzentos e noventa e sete reais e oitenta e três reais) .
Assim, resolvo o feito com a apreciação do mérito.
Sem custas e honorários nesta instância.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Arquive-se após o trânsito em julgado.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Silvana Maria de Freitas
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7051721-45.2021.8.22.0001
REQUERENTE: VANESSA DA SILVA MARIANO
Advogado do(a) REQUERENTE: FADRICIO SILVA DOS SANTOS - RO6703
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, apresentar conta bancária 
para transferência de valores conforme Sentença de ID n. 92026280.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7032560-49.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ALMIR ALVES DA COSTA, CAMILA SANTOS DA COSTA, ALDENIR DOS SANTOS COSTA, RICARDO DOS SANTOS 
COSTA
Advogados do(a) REQUERENTE: CARINA RODRIGUES MOREIRA - RO10065, SIDNEY SOBRINHO PAPA - RO10061
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7078481-94.2022.8.22.0001
Requerente: MARIA LUIZA BORGES
Advogado do(a) REQUERENTE: ALLAN OLIVEIRA SANTOS - RO10315
Requerido(a): GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7027451-20.2022.8.22.0001
REQUERENTE: DORIANE DE CARVALHO MARCELINO DE CASTRO
Advogado do(a) REQUERENTE: RAYANE CASSIA FRAGA DO NASCIMENTO - RO9355
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7043874-21.2023.8.22.0001
AUTOR: SUELI FERREIRA BRAGA
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA FREITAS NOGUEIRA - RO0005480A
REQUERIDO: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7057791-78.2021.8.22.0001
AUTOR: MARIA DO NASCIMENTO PROGENITO
Advogado do(a) AUTOR: FIRMO JEAN CARLOS DIOGENES - RO10860
REU: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado do(a) REU: LAZARO JOSE GOMES JUNIOR - GO31757-A
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7001924-32.2023.8.22.0001
Requerente: JOSINALDO CARLOS DOS PASSOS
Advogados do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA - RO4260, KAMILA ARAUJO PRADO - RO7371
Requerido(a): GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7017431-67.2022.8.22.0001
REQUERENTE: CLEYDE SILVA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812/O
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REQUERIDO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO
Advogado do(a) REQUERIDO: GIZA HELENA COELHO - SP166349
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7037530-58.2022.8.22.0001
AUTOR: JOSE SAMUEL DA SILVA, GEISIANE RIBEIRO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MARCUS CORBETT LUCHESI - RO1852
REU: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7038120-98.2023.8.22.0001
REQUERENTE: ANTONIO FERREIRA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO - RO5100
REQUERIDO: MERCADO PAGO INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA, SUMUP SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: EDUARDO CHALFIN - RO0007520A
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 23/08/2023 09:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
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8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7039001-12.2022.8.22.0001
REQUERENTE: KELLEN GEBER ORTIZ NEVES
Advogados do(a) REQUERENTE: AMBROZIO REIS DE OLIVEIRA - BA84645, UELITON FELIPE AZEVEDO DE OLIVEIRA - RO5176
REQUERIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES DA SAUDE DE RONDONIA
Advogado do(a) REQUERIDO: VITORIA THAYSA FREITAS DE SA - RO12191
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7012951-46.2022.8.22.0001
AUTOR: TEREZINHA DO NASCIMENTO CHAVES
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230, TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287, VITORIA 
JOVANA DA SILVA UCHOA - RO9233
REU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) REU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7062217-02.2022.8.22.0001
Requerido(a): TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO ROSENTHAL - SP146730
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7072920-89.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS - PR56511
EXECUTADO: DAIORRANA SAIARA PEREIRA DE SOUZA
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7039261-55.2023.8.22.0001
AUTOR: WENDYSON SANTOS SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO ARAUJO DA ROCHA LIMA - PE29644
REU: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7087717-70.2022.8.22.0001
AUTOR: PAULO JOSE ROVEGLIA PEIXOTO JUNIOR
REU: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação
“SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de conduta negligente da empresa requerida em não prestar serviço de 
transporte aéreo adequado, eficaz e pontual como contratado e prometido. Alega o requerente que seu voo fora alterado, sem qualquer 
aviso prévio, e em razão disso teria chegado atrasado em seu destino final. Diz ainda que não lhe foi prestada a devida assistência 
material.
O voo contratado pelo autor previa o embarque às 04h10 do dia 09/12/2022, saindo de Porto Velho com destino a Brasília e por fim, Rio 
de Janeiro. Com o atraso na origem, o autor embarcou somente às 16h30min e por consequência teria perdido o voo de Brasília previsto 
para sair às 20h35min com destino ao Rio de Janeiro.
Diante da alteração, com o atraso ocorrido na origem, chegando em Brasília, o autor foi reacomodado para um voo que partiria somente 
8 horas depois, ou seja, o autor aguardou das 20h35min até as 04h10min do dia 10/12/2022 no aeroporto, sem qualquer assistência 
material. Discorre que teria uma formatura no dia 10/12/2022 no Rio de Janeiro e diante do atraso, teria sido prejudicado.
A requerida, em contestação, alegou que o atraso se deu por fatos alheios à sua vontade, em razão do mau tempo. Pugnou, em suma, 
pela improcedência da ação.
Incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, I e II do Código de Processo Civil, por se tratar a matéria exclusivamente de direito e 
ante a desnecessidade de produção de outras provas, razão pela qual julgo antecipadamente a lide.
O Supremo Tribunal Federal é uníssono no sentido de que o julgamento antecipado da lide é dever do juiz:
“(…) Julgamento antecipado da lide que não consistiu violação à ampla defesa e ao contraditório. Dever do juiz de proceder ao julgamento 
antecipado da causa quando presentes as condições legais (…)” (ARE 1036237,Rel. Min. Luiz Fux, j. 24/04/17)
Quanto ao mérito, importante destacar que a moderna jurisprudência do STJ não mais admite presunção de dano moral, pelo mero 
atraso. Outros fatores necessitam ser analisados para perquirir a configuração do dano caso a caso.
Nesse sentido:
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DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO DE 
DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO. EXSÚMULA 7/STJ. (…) 5. Na específica hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra 
que o dano moral possa ser presumido em decorrência da mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo 
passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano 
moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias 
que envolvem o caso concreto servirão de baliza para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano 
moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do 
problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram 
prestadas a tempo e modo informações claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à 
ocasião; iv) se foi oferecido suporte material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido 
ao atraso da aeronave, acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato 
extraordinário que tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral 
indenizável. (…)(REsp 1584465/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
No presente caso, restou configurado que não foi prestada a assistência material devida ao passageiro em decorrência de atraso ou 
cancelamento de voo, descumprindo assim o § 1º do art. 27 da Resolução 400/2016 da ANAC, vez que a parte requerente não estava 
em seu domicílio, sendo obrigação da empresa a prestação de assistência nos moldes dos incisos I a III, também do art. 27 da referida 
Resolução.
É verdade que a empresa possibilitou a reacomodação do autor em outro voo, na forma prevista no art. 12, § 2º, I, da Resolução 400/
ANAC, sendo que aceitou porque não lhe foi dada a melhor alternativa para a mudança.
O vício de qualidade na prestação de serviço decorreu da falta de prestação da assistência material referente à alimentação e estadia, 
em clara afronta ao regramento legal respectivo (art. 741 do Código Civil, in fine, e art. 251-A, do Código Brasileiro de Aeronáutica, Lei 
7.565/86).
A requerida não procurou sequer mitigar a extensão do dano que criou.
O risco operacional e administrativo é inerente à atividade praticada pela companhia aérea que deve estar sempre preparada para 
cumprir suas obrigações legais/contratuais e, em caso de alterações como a relatada nos autos, fornecer assistência material precisa e 
completa ao consumidor atingido.
O abalo moral é inquestionável e a fixação do valor da indenização levará em conta a quebra contratual (atraso/cancelamento do voo), 
além dos reflexos causados no íntimo psíquico da parte requerente, tendo em conta as consequências do fato, devendo ainda, servir 
como desestímulo para a prática de novas condutas lesivas, observando-se sempre a capacidade financeira do obrigado a indenizar, de 
forma que o quantum não implique em enriquecimento indevido do ofendido.
Considerando que o autor tivera que esperar cerca de 8h no aeroporto de Brasília, local diverso do seu domicílio sem a prestação de 
assistência material, visto que pernoitou naquele lugar, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do quantum de R$ 8.000,00 
(oito mil reais) para o autor, como forma de disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária a requerente.
Quanto ao dano material experimentado, é assente o entendimento de que o dano material não se presume, incumbindo a parte autora 
demonstrá-lo (art. 373, I, CPC).
Colaciona-se entendimento deste E. Tribunal de Justiça de Rondônia.
(...) O dano material não se presume e, para ser indenizado, incumbe à parte autora demonstrar, de forma clara e precisa, a sua 
existência. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7047374-66.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator (a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 03/11/2022.
A parte autora afirmada e não comprova documentalmente, gastos com alimentação e hospedagem. Tampouco juntou notas fiscais 
nesse sentido, não servindo o comprovante da fatura de cartão apto a infirmar tal conclusão. Ademais, os bens adquiridos na farmácia 
não tem qualquer relação com o contrato de transporte aéreo.
Sendo assim, não se desincumbiu do ônus que lhe pertencia, de modo que o pedido não merece acolhida.
DISPOSITIVO.
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, e CONDENO a ré a pagar ao requerente a quantia de R$ 
8.000,00 (quatro mil reais) , a título de danos morais, acrescidos de juros e correção monetária a partir da publicação desta decisão, 
consoante precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, 
CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o trânsito em 
julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR nº 05, sob pena 
de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, § 1º, CPC/2015), 
não sendo aplicável a parte final do § 1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme 
Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE nº 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, § 1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (SISBAJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve a presente decisão como mandado/intimação/comunicação.”
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7034327-54.2023.8.22.0001
AUTOR: LUAMAR COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: DOUGLAS RICARDO ARANHA DA SILVA - RO1779
REU: PAULO HENRIQUE FROTA DA SILVA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito (AR NEGATIVO), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
MANDADO DE INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
Processo nº: 7067240-60.2021.8.22.0001
AUTOR: MANOELINA DOS SANTOS FERREIRA
INTIMAÇÃO DE
Nome: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Endereço: Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Telefone: (69) XXXXX-XXXX
Valor: conforme planilha em anexo
FINALIDADE: Proceda o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça à INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA, no endereço mencionado acima, 
para cumprir espontaneamente a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento, obrigatoriamente junto à Caixa 
Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo 
de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual 
Civil. No mais, caso queira, poderá a parte executada oferecer impugnação ao cumprimento de sentença no prazo de 15 (quinze) dias, 
contando-se a partir do término do prazo para pagamento acima, de acordo com o art. 525 do Código de Processo Civil. 
O(A) SR(A). OFICIAL(A) DE JUSTIÇA DEVE OBSERVAR AS PRERROGATIVAS DO ART. 212, § 2º, do CPC.
Contatos da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta-feira, de 7h às 14h):
Telefones: (69) 3309-7000 / 3309-7002 (3309-7004 para Advogados)
Balcão virtual: https://meet.google.com/nva-rupg-cre
Presencial: Fórum Geral César Montenegro - Endereço: Av. Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP 76801-235
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7037214-45.2022.8.22.0001
AUTOR: VALMIRA ROCHA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: RAIMUNDO SOARES DE LIMA NETO - RO6232
REQUERIDO: JULIANA EDILUCIA RIBEIRO VEDANA, CAMILO DE LELLIS CHAGAS JUNIOR
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7017541-03.2021.8.22.0001
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AUTOR: ROBSON ROGER DE OLIVEIRA ASSUNCAO
Advogados do(a) AUTOR: NADLA LOHANA MONTEIRO DE SOUZA - RO9224, PAULA ALEXANDRE PRESTES - RO8461
REU: CMP COMUNICACAO E ASSESSORIA LTDA - ME
Advogado do(a) REU: FLORISMUNDO ANDRADE DE OLIVEIRA SEGUNDO - SE9265
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7004748-95.2022.8.22.0001
REQUERENTE: RESGATE VERTICAL SOLUCOES EM ALTURA E TREINAMENTOS LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: ADRIANO MICHAEL VIDEIRA DOS SANTOS - RO4788
REQUERIDO: PAMELA MENDES DA SILVA
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - CUSTAS FINAIS
Processo nº: 7012567-83.2022.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: GUILHERME FIGUEIREDO SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: ABIGAIL FAGUNDES MACHADO - RO12340, VALESKA MAYARA FERREIRA GOMES - RO11147
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
GUILHERME FIGUEIREDO SILVA
Rua das Crianças, 4546, Apt. 204, bloco B, Floresta, Porto Velho - RO - CEP: 76861-959
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas), e o código a ser utilizado é o 
“1013.2 - Custa final dos Juizados Especiais, face retorno dos autos da Turma Recursal”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7067240-60.2021.8.22.0001
AUTOR: MANOELINA DOS SANTOS FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA DA SILVA COUTINHO CAVILIA - RO9876
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7026860-24.2023.8.22.0001
REQUERENTE: ROGERIO DUARTE DE MEDEIROS
Advogado do(a) REQUERENTE: MAGNUM JORGE OLIVEIRA DA SILVA - RO3204
REQUERIDO: JOSUE ALVES DOS SANTOS
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
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Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 23/08/2023 10:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7069320-94.2021.8.22.0001
AUTOR: GLEICE LORRANE DE OLIVEIRA MATOS
Advogados do(a) AUTOR: JESSE JUNIOR LAGES VICTOR - RO12467, WESLEN ZANDONA DE OLIVEIRA MATTOS - RO11706
REU: COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS MARTINS LTDA - ME
Advogado do(a) REU: FAGNER CORREIA - RO11574
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7002030-91.2023.8.22.0001
AUTOR: DINIZ E GONÇALVES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DE FATIMA DE SOUZA MAIA - RO7062
REU: CLEBSON MATOS DE OLIVEIRA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 23/08/2023 10:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
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11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7028578-56.2023.8.22.0001
AUTOR: JOSE MARCELANDIO BATISTA BESERRA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073
REQUERIDO: J. D. COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 23/08/2023 10:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
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8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7084680-35.2022.8.22.0001
Requerente: PATRICIA GOMES RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO STEGMANN - RO6063
Requerido(a): BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) REU: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN5553
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7001139-70.2023.8.22.0001
Requerente: LAIANA DA SILVA REIS
Requerido(a): GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7087522-85.2022.8.22.0001
Requerente: PAULA ANGELICA ELIAS DOS SANTOS
Requerido(a): LATAM AIRLINES GROUP S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - RO6640
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7088458-13.2022.8.22.0001
Requerente: CLEONILCE COELHO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO STEGMANN - RO6063
Requerido(a): BANCO DAYCOVAL S/A
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Processo n.: 7001083-37.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Atraso de vôo
AUTOR: MYLENA PASTORE BIANCHI, RUA BRASÍLIA 1515 TUCUMANZAL - 76804-490 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: BRENDA WOBETO SCHRAMM DE SOUZA, OAB nº RO11837
GABRIELA DE FIGUEIREDO FERREIRA, OAB nº RO9808
REU: GOL LINHAS AÉREAS S.A, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
Valor da causa:R$ 12.000,00
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei n° 9.099/95.
Trata-se de ação onde a parte requerente alega que o voo contratado com a requerida sofrera atraso levando a perda da conexão, de 
modo que foi submetida a espera de 8h para chegada a seu destino (Cuiabá), causando-lhe danos passíveis de reparação.
Em contestação a empresa afirma que o atraso se deu em decorrência de necessidade de adequação da malha aérea e intenso tráfego 
aéreo. Pontua que observou o regramento legal pertinente, não se cogitando em dever de indenizar. Em suma, pede pela improcedência 
da ação.
Não há preliminares a serem dirimidas, observada juntada de procuração no ID 87653106.
Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação passo ao exame do mérito.
A relação jurídica entabulada pelas partes se amolda aos preceitos do Código de Defesa do Consumidor (CDC), observado ser a parte 
autora consumidora e a ré fornecedora de serviços, nos moldes dos arts. 2° e 3° do Código Consumerista. 
Nestes autos restaram incontroversos a contratação firmada entre as partes e o atraso no voo, que gerou como efeito cascata a perda da 
conexão, fato confessado pela própria parte contrária, não dependendo, portanto, de prova (art. 374, II, CPC).
Não logrou êxito a ré em comprovar ter observado os termos da Resolução 400/ANAC.
É cediço o direito do passageiro ser reacomodado em outro voo, a teor do disposto no art. 12, §2°, da referida Resolução. Neste ponto, o 
mesmo texto normativo esclarece em seu art. 28: 
Art. 28. A reacomodação será gratuita, não se sobreporá aos contratos de transporte já firmados e terá precedência em relação à 
celebração de novos contratos de transporte, devendo ser feita, à escolha do passageiro, nos seguintes termos:
I - em voo próprio ou de terceiro para o mesmo destino, na primeira oportunidade; 
Inequívoco que a reacomodação poderá se dar em voo de terceiro. No entanto, a requerida submeteu a consumidora a uma espera de 
8h sem prestar auxílio material.
Houve vício na prestação de serviço, que inclusive é considerado serviço essencial, que ocasionou todos os transtornos narrados na 
inicial.
A moderna jurisprudência do STJ não mais admite presunção de dano moral, pelo mero atraso. Outros fatores necessitam ser analisados 
para perquirir a configuração do dano caso a caso. 
Nesse sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO DE 
DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO. EXSÚMULA 7/STJ. (…) 5. Na específica hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra 
que o dano moral possa ser presumido em decorrência da mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo 
passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano 
moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias 
que envolvem o caso concreto servirão de baliza para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano 
moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do 
problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram 
prestadas a tempo e modo informações claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à 
ocasião; iv) se foi oferecido suporte material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido 
ao atraso da aeronave, acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato 
extraordinário que tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral 
indenizável. (…)(REsp 1584465/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
No presente caso, além dos sucessivos atrasos que geraram a perda da conexão, as condições impostas à consumidora, sem qualquer 
informação clara ou assistência material devida, é suficiente para caracterizar o dano extrapatrimonial.
O disposto no art. 27 da Resolução 400 da ANAC é peremptório ao prescrever:
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Art. 27. A assistência material consiste em satisfazer as necessidades do passageiro e deverá ser oferecida gratuitamente pelo 
transportador, conforme o tempo de espera, ainda que os passageiros estejam a bordo da aeronave com portas abertas, nos seguintes 
termos:
I - superior a 1 (uma) hora: facilidades de comunicação;
II - superior a 2 (duas) horas: alimentação, de acordo com o horário, por meio do fornecimento de refeição ou de voucher individual; e
III - superior a 4 (quatro) horas: serviço de hospedagem, em caso de pernoite, e traslado de ida e volta.
Trata-se, portanto, de setor regulado, sendo que o descumprimento das normas e disposições estabelecidas pela ANAC prejudica o setor 
aéreo como um todo, sobretudo, por fragilizar a relação estabelecida com o consumidor que não dispõe de outras alternativas senão 
aquelas impostas pela fornecedora do serviço. 
A requerida não procurou sequer mitigar a extensão do dano que criou. Não colacionou nos autos documento apto a demonstrar que 
forneceu alimentação e/ou hospedagem, observado que o tempo de espera em muito superou a 4 horas, deixando a consumidora à sua 
própria sorte.
Assim, constatado, à toda prova, que a empresa ré não observou a Resolução 400/ANAC, tampouco o Código Consumerista inteiramente 
aplicável a esta situação a teor da jurisprudência iterativa nesse sentido.
O risco operacional e administrativo é inerente a atividade praticada pela companhia aérea que deve estar sempre preparada para 
cumprir suas obrigações legais/contratuais e, em caso de alterações como a relatada nos autos, fornecer assistência material precisa e 
completa ao consumidor atingido.
Ademais, não há que se falar em excludente de responsabilidade por quebra do nexo causal, uma vez que se trata de risco inserido na 
atividade econômica desenvolvida. 
Patente a má prestação do serviço contrato, que inclusive, se trata de serviço público, o abalo moral é inquestionável e a fixação do valor 
da indenização levará em conta a quebra contratual (atraso/cancelamento do voo), além dos reflexos causados no íntimo psíquico da 
parte requerente, tendo em conta as consequências do fato, devendo ainda, servir como desestímulo para a prática de novas condutas 
lesivas, observando-se sempre a capacidade financeira do obrigado a indenizar, de forma que o quantum não implique em enriquecimento 
indevido do ofendido.
Considerando as condições descritas nos autos, bem como o atraso em que a parte requerente foi submetida, sem assistência adequada, 
tenho como justo, proporcional e razoável a fixação do quantum de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), como forma de disciplinar a requerida 
e dar satisfação pecuniária a requerente.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 
pedido inicial, com resolução do mérito, para condenar a requerida a pagar em favor da requerente a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) a título de danos morais, acrescidos de juros legais de 1% ao mês contados da citação (art. 405, CC) e correção monetária a partir 
da publicação desta decisão, consoante precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça (súmula 362, STJ).
Por conseguinte fica a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR nº 
05, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, § 
1º, CPC/2015), não sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, 
conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE nº 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (SISBAJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve a presente decisão como mandado/intimação/comunicação.
Registrado e publicado eletronicamente. Intimem-se. 
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Brenno Roberto Amorim Barcelos
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7012859-68.2022.8.22.0001
REQUERENTE: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO)
REPRESENTADO: HERYCKA BEHATHRYZ TRIFIATIS DE SOUZA
Advogado do(a) REPRESENTADO: GABRIEL TERENCIO MARTINS SANTANA - GO32028
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
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Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7083235-79.2022.8.22.0001
Requerente: SORAIA ROHERS PENHA
Requerido(a): GOL LINHAS AÉREAS
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7005350-52.2023.8.22.0001
AUTOR: IRINEY SANTOS DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO SILVA DOS SANTOS - RO838, VANESSA RODRIGUES ALVES MOITA - RO5120
REU: WILZA VIEIRA DE SOUZA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 23/08/2023 10:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
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5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7086220-21.2022.8.22.0001
Requerente: JESSICA BEATRIZ DE SOUSA ALCANTARA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO STEGMANN - RO6063
Requerido(a): BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) REU: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN5553
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7022460-35.2021.8.22.0001
AUTOR: JOSE MARIA PEREIRA FURTADO, MARIA ESTELA BRAGA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230, TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287, VITORIA 
JOVANA DA SILVA UCHOA - RO9233
REU: ITAU UNIBANCO S.A.
REQUERIDO: OI S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Advogados do(a) REU: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442, HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - SP221386
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7016311-23.2021.8.22.0001
AUTOR: EDIR MOREIRA DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: MARIANA IARA SILVA - RO10241
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7043746-98.2023.8.22.0001
AUTOR: CLEBESON APARECIDO OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCAS FABIO ABADIAS DA SILVA, OAB nº RO12717, CAROLINE FRANCA FERREIRA, OAB nº RO2713A
REU: BANCO ITAUCARD S.A.REU: BANCO ITAUCARD S.A., PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA 100 JABAQUARA - 
04344-030 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
DECISÃO RESUMO DOS FATOS E PEDIDO DE TUTELA
Trata-se de pedido liminar que visa compelir a parte requerida a realizar a retirada de inscrição restritiva junto a órgãos de proteção ao 
crédito, pois teria sido realizada de forma ilegal, nos termos da petição inicial. O autor junta aos autos consultas de balcão dos órgãos 
de proteção ao crédito. Com fulcro no art. 300 do CPC, presentes os pressupostos estabelecidos pelo referido dispositivo, em fase de 
cognição sumária vislumbra-se a probabilidade do direito e a negativação poderá causar prejuízos e constrangimentos à parte autora 
(perigo de dano). Havendo impugnação do débito, deve a restrição de crédito ser “baixada” até final julgamento da demanda, já que os 
cadastros informadores do crédito são de acesso público e facilitado, ofendendo a honorabilidade da pessoa (física ou jurídica). A medida 
não trará danos irreparáveis à requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta que ora se defere, de maneira 
que atende aos requisitos estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3°, CPC). Ante o exposto, presente a verossimilhança das 
alegações, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO o pedido de tutela provisória urgente satisfativa (antecipada) reclamada pela parte 
demandante, e DETERMINO QUE A PARTE REQUERIDA RETIRE A RESTRIÇÃO descrita na inicial (no valor de R$ 5.507,00, perante 
o SCPC), com a promoção da respectiva “baixa” nos órgãos respectivos e imediata comunicação a este juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, 
sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais) até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Cite-se/intimem-se as partes, 
consignando-se as advertências e recomendações de praxe (artigos 20 e 51, I, ambos da LF 9.099/95). A ausência da parte autora em 
audiência implicará em extinção do feito e a da parte ré importará em revelia e presunção dos fatos alegados na petição inicial. As partes 
deverão comunicar a alteração de seus endereços (residencial, e-mail e telefone), entendendo-se como válida a intimação enviada para 
o endereço constante do feito, bem como já informar dados como e-mail e telefone caso necessidade da audiência ser realizada por 
videoconferência devido as prevenções adotadas de distanciamento social pela pandemia (COVID-19). OBSERVAÇÃO: Este processo 
tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar sobre as vantagens de 
se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos (procurações, cartas de 
preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos com no máximo 1MB cada. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7019089-92.2023.8.22.0001
REQUERENTE: JULIANO FERREIRA AVALO
ADVOGADO DO REQUERENTE: KELISSON MONTEIRO CAMPOS, OAB nº RO5871
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
DESPACHO
Analisando os autos, percebe-se que foi anexado aos autos comprovante de endereço desatualizado em nome da parte requerente. O 
documento de endereço é essencial para se aferir a competência territorial deste juízo.
Desse modo, peço a parte requerente que junte aos autos comprovante de endereço atualizado.
Desde já, alerto que este juízo não admite declaração de endereço, tampouco comprovante de residência em nome de terceiro.
Assim, concedo prazo de 5 dias para juntada do referido comprovante em nome da parte requerente, sob pena de indeferimento da inicial 
nos moldes do art. 330, IV do CPC.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7080042-56.2022.8.22.0001
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Requerente: JOSE DE RIBAMAR MORAIS POVOA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS FELIPE HOLANDA GUIMARAES - RO10443
Requerido(a): GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Processo n.: 7086151-86.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Atraso de vôo, Cancelamento de vôo
AUTOR: LINCOLN JAIME ESTOLANO DE ANDRADE, RUA TREZE DE SETEMBRO 01568, - DE 1456/1457 A 1795/1796 AREAL - 
76804-290 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SAMUEL MEIRELES DE MEIRELES, OAB nº RO10641
DIELSON RODRIGUES ALMEIDA, OAB nº RO10628
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO S/N, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
Valor da causa:
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei n° 9.099/95.
Trata-se de ação onde a parte requerente alega que o voo contratado com a requerida fora cancelado e reacomodado em novo voo, 
causando-lhe danos passíveis de reparação.
Na contestação, a empresa afirma que o atraso se deu em decorrência de “adequação da malha aérea” e que tomou todas as providências 
necessárias, notificando o consumidor com antecedência, bem como reacomodando em voo que melhor atendesse ao autor, de modo 
que entender ter cumprindo o que reza a Resolução 400/2016 da ANAC. Em suma, pede pela improcedência da ação.
Observa-se o cabimento do julgamento antecipado do mérito, uma vez que o feito encontra-se devidamente instruído e não há necessidade 
da produção de outras provas, a teor do disposto no art. 355, I, CPC.
Não há preliminares a serem dirimidas. 
Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação passo ao exame do mérito.
A relação jurídica entabulada pelas partes se amolda aos preceitos do Código de Defesa do Consumidor (CDC), observado ser a parte 
autora consumidora e a ré fornecedora de serviços, nos moldes dos arts. 2° e 3° do Código Consumerista.
Restaram incontroversos nos autos a contratação firmada entre as partes e a recolocação da requerente em outro voo que não o 
inicialmente adquirido, fato confessado pela própria parte contrária, não dependendo, portanto, de prova (art. 374, II, CPC). 
Em que pese a reacomodação do voo para a data de 11/11/2022 e regresso na data de 15/11/2022, a empresa ré logrou êxito em 
demonstrar que comunicou o autor com antecedência (na data de 12/08/2022), bem como realocando-a em voo que atendeu às 
necessidades do consumidor.
Portanto, cumprido os termos do art. 21 da Resolução 400/ANAC.
A moderna jurisprudência do STJ não mais admite presunção de dano moral, pelo mero atraso. Outros fatores necessitam ser analisados 
para perquirir a configuração do dano caso a caso. 
Nesse sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO DE 
DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO. EXSÚMULA 7/STJ. (…) 5. Na específica hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra 
que o dano moral possa ser presumido em decorrência da mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo 
passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano 
moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias 
que envolvem o caso concreto servirão de baliza para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano 
moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do 
problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram 
prestadas a tempo e modo informações claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à 
ocasião; iv) se foi oferecido suporte material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido 
ao atraso da aeronave, acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato 
extraordinário que tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral 
indenizável. (…)(REsp 1584465/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
Fora a reacomodação, não comprovou qualquer outro dano que tenha sofrido, tampouco, demonstrou qualquer violação a direitos de 
personalidade apto a ensejar o pleito indenizatório.
A parte autora não trouxe provas de que a troca da data de embarque tenha abalado em sua psiquê; levado o consumidor a perda de 
compromisso inadiável; prejuízos com aluguel de veículo ou hospedagem; perda de passeios, de modo que não restou demonstrado o 
alegado dano de ordem moral.
É preciso ter presente que a caracterização do dano moral decorre de circunstâncias concretas capazes de efetivamente lesar o bem 
jurídico protegido.
Apenas a reacomodação do voo, isoladamente, não é suficiente para configurar o dano, especialmente quando devidamente comunicado.
De rigor, portanto, a improcedência da demanda.
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DISPOSITIVO
Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, por 
consequência, DECLARO EXTINTO o feito com a resolução do mérito.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais em observância ao disposto no art. 55 caput, da Lei 
n° 9.099/95.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.
Após o trânsito em julgado, não havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos e dê-se baixa definitiva.
Serve a presente decisão como mandado/intimação/comunicação.
Registrado e publicado eletronicamente. Intimem-se. 
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Brenno Roberto Amorim Barcelos
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7079202-46.2022.8.22.0001
Requerente: CRISTIANO DE OLIVEIRA AZEVEDO e outros
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO CARLOS DA SILVA NASCIMENTO - RO7336
Requerido(a): GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7002758-35.2023.8.22.0001
REQUERENTE: THALLES HENRIQUE SIPRIANO COSTA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RAYANE CASSIA FRAGA DO NASCIMENTO, OAB nº RO9355
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FERNANDO ROSENTHAL, OAB nº SP146730, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
DESPACHO
Analisando os autos, percebe-se que não foi anexado aos autos comprovante de endereço em nome da parte requerente, não preenchendo 
o disposto no art. 319, I do CPC. O documento de endereço é essencial para se aferir a competência territorial deste juízo.
Desde já, alerto que este juízo não admite declaração de endereço, tampouco comprovante de residência em nome de terceiro.
Assim, concedo prazo de 5 dias para juntada do referido comprovante em nome da parte requerente, sob pena de indeferimento da inicial 
nos moldes do art. 330, IV do CPC.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7085212-09.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: LIMA & HOLANDA CAVALCANTI LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA - RO1246
EXECUTADO: CLEMENTINA ALMEIDA DE ALENCAR GARCIA
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7043907-11.2023.8.22.0001
AUTOR: HELCIA RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: EDESIO VASCONCELOS DE RESENDE, OAB nº RO7513
REQUERIDO: BANCO DO BRASILREQUERIDO: BANCO DO BRASIL, RUA JOSÉ DE ALENCAR 3115, ASSESSORIA JURÍDICA 
REGIONAL - AJURE CENTRO - 76823-010 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
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DECISÃO RESUMO DOS FATOS E PEDIDO DE TUTELA
Trata-se de pedido liminar que visa compelir a parte requerida a realizar a retirada de inscrição restritiva junto a órgãos de proteção ao 
crédito, pois teria sido realizada de forma ilegal, nos termos da petição inicial. O autor junta aos autos consultas de balcão dos órgãos 
de proteção ao crédito. Com fulcro no art. 300 do CPC, presentes os pressupostos estabelecidos pelo referido dispositivo, em fase de 
cognição sumária vislumbra-se a probabilidade do direito e a negativação poderá causar prejuízos e constrangimentos à parte autora 
(perigo de dano). Havendo impugnação do débito, deve a restrição de crédito ser “baixada” até final julgamento da demanda, já que os 
cadastros informadores do crédito são de acesso público e facilitado, ofendendo a honorabilidade da pessoa (física ou jurídica). A medida 
não trará danos irreparáveis à requerida, não havendo que se falar em irreversibilidade da medida imposta que ora se defere, de maneira 
que atende aos requisitos estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3°, CPC). Ante o exposto, presente a verossimilhança das 
alegações, com fulcro no art. 300 do CPC, DEFIRO o pedido de tutela provisória urgente satisfativa (antecipada) reclamada pela parte 
demandante, e DETERMINO QUE A PARTE REQUERIDA RETIRE A RESTRIÇÃO descrita na inicial (no valor de R$ 38.072,04, perante 
o SPC e SCPC), com a promoção da respectiva “baixa” nos órgãos respectivos e imediata comunicação a este juízo, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais) até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Cite-se/intimem-se as partes, 
consignando-se as advertências e recomendações de praxe (artigos 20 e 51, I, ambos da LF 9.099/95). A ausência da parte autora em 
audiência implicará em extinção do feito e a da parte ré importará em revelia e presunção dos fatos alegados na petição inicial. As partes 
deverão comunicar a alteração de seus endereços (residencial, e-mail e telefone), entendendo-se como válida a intimação enviada para 
o endereço constante do feito, bem como já informar dados como e-mail e telefone caso necessidade da audiência ser realizada por 
videoconferência devido as prevenções adotadas de distanciamento social pela pandemia (COVID-19). OBSERVAÇÃO: Este processo 
tramita por meio do sistema de Processo Judicial Eletrônico. Para visualizar a petição inicial e se informar sobre as vantagens de 
se cadastrar neste sistema, entre no site http:/pje.tjro.jus.br ou compareça na sede deste juízo. Documentos (procurações, cartas de 
preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato digital (CD, PEN DRIVE, etc.) em arquivos com no máximo 1MB cada. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 PROCESSO: 7043935-
76.2023.8.22.0001
REQUERENTE: LUCIMAR KLIPPEL, RUA FRANCISCO DE FREITAS 935 ELDORADO - 76966-200 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUAN MARCOS KOMINKIEWCZ ZUANAZZI, OAB nº RO13180, NEWITO TELES LOVO, OAB 
nº RO7950, JONATHAN GONCALVES IZIDORO, OAB nº RO11715, ALINE LAZARO DOS SANTOS NOGUEIRA, OAB nº RO12855, 
HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327
REQUERIDO: RANIELLY DA SILVA VITORINO, RUA JOÃO BORTOLOZO 132, INEXISTENTE VISTA ALEGRE DO ABUNÃ - 76846-
000 - VISTA ALEGRE DO ABUNÃ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei 9099/95.
Trata-se de ação de cobrança em que a parte requerente reside em Cacoal/RO.
Pois bem. No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, a competência territorial é fixada pelo domicílio da parte autora ou do local do ato ou 
fato nas ações de reparação civil por danos, nos termos do artigo 4º, da Lei 9.099/95.
No contexto, impende destacar que no sistema dos Juizados Especiais a incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício, 
consoante o Enunciado 89 do FONAJE.
Inclusive, de acordo com o entendimento do STJ, em se tratando de relação de consumo, a regra de competência territorial é absoluta, 
podendo ser conhecida até mesmo de ofício. Veja-se: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - RELAÇÃO DE CONSUMO - RECONHECIMENTO DE INCOMPETÊNCIA 
EX OFFICIO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. IRRESIGNAÇÃO DO CONSUMIDOR. 1. A 
competência territorial, em se tratando de relação consumerista, é absoluta. Se a autoria do feito pertence ao consumidor, cabe a ele 
ajuizar a demanda no local em que melhor possa deduzir sua defesa, escolhendo entre seu foro de domicílio, no de domicílio do réu, no 
do local de cumprimento da obrigação, ou no foro de eleição contratual, caso exista. Inadmissível, todavia, a escolha aleatória de foro sem 
justificativa plausível e pormenorizadamente demonstrada. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 391.555/MS, 
Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 20/04/2015) 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - PRETENSÃO DE AFASTAMENTO DA 
CONFIGURAÇÃO DA RELAÇÃO CONSUMO - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ - AÇÃO PROPOSTA PELO CONSUMIDOR 
NO FORO ONDE O RÉU POSSUI FILIAL - POSSIBILIDADE - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE CONHECEU DO AGRAVO PARA 
NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. IRRESIGNAÇÃO DO BANCO. 1. Assentando a Corte a quo que o contrato entre 
as partes envolve relação de consumo, a revisão do julgado demandaria o revolvimento de matéria fática e a interpretação de cláusulas 
contratuais providência que encontra óbice nas Súmulas 5 e 7 deste Tribunal Superior (AgRg no AREsp 476551/RJ, Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão, Quarta Turma, DJe de 02/04/2014). 2. Quando o consumidor figurar no polo passivo da demanda, esta Corte Superior adota 
o caráter absoluto à competência territorial, permitindo a declinação de ofício da competência, afastando o disposto no enunciado da 
Súmula 33/STJ. Mas quando integrar o polo ativo da demanda, faculta-se a ele a escolha do foro diverso de seu domicílio, tendo em vista 
que a norma protetiva prevista no CDC, estabelecida em seu benefício, não o obriga, sendo vedada a declinação de competência, de 
ofício, salvo quando não obedecer qualquer regra processual, prejudicando a defesa do réu ou obtendo vantagem com a jurisprudência 
favorável de determinado Tribunal estadual. Tribunal de origem que adotou entendimento em consonância com a jurisprudência desta 
Corte Superior, atraindo a aplicação da Súmula 83/STJ. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ. AgRg no AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL Nº 589.832 - RS (2014/0249687-0). Rel.: Min. Marco Buzzi. Julgado em 19/05/2015) 
No caso em apreço, a parte requerente reside na Comarca de Cacoal/RO, e o cheque sem força executória, que está sendo objeto desta 
ação de cobrança, foi emitido em Guajará-Mirim.
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Desta forma, compulsados os autos, inexiste regra capaz de determinar a competência do juízo de Porto Velho, devendo ser reconhecida 
a incompetência do foro escolhido pelo autor, posto que não foi comprovado o domicílio da parte autora nesta Comarca, que também não 
figura como o local do fato.
DISPOSITIVO
Assim, ACOLHO a preliminar e reconheço a incompetência territorial deste juízo, JULGANDO EXTINTO o feito, sem análise do mérito, 
nos termos do art. 51, III da Lei n. 9.099/95.
Sem custas e sem honorários advocatícios nos termos da Lei n. 9.099/95.
Caso a parte pretenda recorrer sob o benefício da justiça gratuita deverá apresentar provas documentais de sua hipossuficiência no ato 
da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade da justiça.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação/intimação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7003072-78.2023.8.22.0001
Requerente: THIAGO PEDRO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: CLIVIA PATRICIA MEIRELES - RO11000
Requerido(a): GOL LINHAS AÉREAS
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7081489-79.2022.8.22.0001
AUTOR: JAIME SIMOKA, RUA RUI BARBOSA 819, - ATÉ 1110/1111 ARIGOLÂNDIA - 76801-196 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALLISSON CARVALHO FERREIRA, OAB nº RO10630
REU: GOL LINHAS AÉREAS S.A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6490, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
SENTENÇA Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95. Considerando que as partes firmaram acordo, HOMOLOGO-O, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos 
moldes do art. 487, III, b do Código de Processo Civil, EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório expedir 
o necessário e, após arquivar imediatamente o processo, pois a sentença homologatória transita em julgado de imediato (art. 41, LF 
9.099/95). Diga a parte autora, no prazo de 05 dias, o que entender de direito sob pena de extinção do feito. Sem custas. Porto Velho/
RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7000912-80.2023.8.22.0001
Requerente: JUAREZ DE MORAES CARDOSO e outros
Advogados do(a) AUTOR: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA - RO4558, PAULA THAIS ALVES ISERI - RO9816
Requerido(a): GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE CONDENADA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
Processo nº: 7004042-78.2023.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
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REQUERENTE: JAKELINE SILVA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812/O
REQUERIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
JAKELINE SILVA DO NASCIMENTO
RUA DAS MANILHAS, SN, - de 207/208 a 578/579, RAMAL DAS CASTANHEIRAS, Porto Velho - RO - CEP: 76801-100
Com base na sentença proferida por este juízo e na previsão do art. 55 da Lei nº 9.099/95, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar 
o pagamento das custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas 
é de 1% (um por cento) sobre o valor da causa e o código a ser utilizado é o “1013.4 - Custa final dos Juizados Especiais, determinação 
em sentença judicial”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7060157-56.2022.8.22.0001
AUTOR: EZEQUIEL PEREIRA SARAIVA
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, HUGO CAVALCANTE GUIMARAES - PB31561
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7076527-47.2021.8.22.0001
REQUERENTE: REGINA LUCIA DA SILVA GIL
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA para se manifestar quanto aos valores remanescentes 
apontados pela parte exequente, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, nos termos do artigo 854, § 3º, do Código de Processo Civil.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Processo n.: 7028529-49.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Abatimento proporcional do preço 
AUTOR: FRANCIANE DA SILVA BRITO LELES, RUA DA FEDERAÇÃO INDUSTRIAL - 76821-132 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
REU: TAM LINHAS AÉREAS S/A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO s/n, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MM TURISMO & VIAGENS S.A, AVENIDA CRISTIANO 
MACHADO 1648, SALA 707 CIDADE NOVA - 31170-024 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADOS DOS REU: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
Valor da causa:R$ 11.209,17
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DECISÃO
Consoante despacho de ID 86080907 foi determinada a citação da requerida Max Milhas pelos meios convencionais, entretanto, os autos 
voltaram conclusos sem cumprimento do determinado.
Isto posto, determino novamente a citação da ré MM Turismo e Viagens S/A, cujo nome fantasia é Max Milhas.
Quanto à alegação de nulidade da citação da corré Tam Linhas Aéreas, sua citação se dá por intermédio do convênio desta com este 
Tribunal de Justiça. Ademais, o comparecimento espontâneo supre eventual nulidade nos moldes do princípio da instrumentalidade das 
formas.
Expedido o necessário para citação da MM Turismo, designa-se nova audiência de conciliação.
Intimem-se as partes.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Brenno Roberto Amorim Barcelos
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7004172-68.2023.8.22.0001
Requerente: RAIMUNDO NONATO DE SOUZA PONTES
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA CELI LIMA PONTES - RO0006904A, ELIEL SOEIRO SOARES - RO8442
Requerido(a): BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7073742-15.2021.8.22.0001
AUTOR: KAREN JHULIE DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: PAULO SERGIO LIMA AGUIAR - RO9305
AUTOR: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7010621-76.2022.8.22.0001
AUTOR: ELIETE OLIVEIRA MENDONCA, RUA MIGUEL CHAKIAN 868, - DE 728/729 A 1299/1300 NOVA PORTO VELHO - 76820-124 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELIETE OLIVEIRA MENDONCA, OAB nº RO10190
REQUERIDO: WEVERSON SOUZA ORTEGA, AVENIDA AMAZONAS 1984, - DE 1864 A 2360 - LADO PAR NOVA PORTO VELHO - 
76820-114 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: MORGHANNA THALITA DOS SANTOS AMARAL, OAB nº RO6850A
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei.
Trata-se de embargos de declaração contra a sentença, alegando que houve omissão, uma vez que não analisou o pedido contraposto.
Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, na sentença, obscuridade, 
contradição ou omissão.
No presente caso concreto, observo a ocorrência de uma das hipóteses legais mencionadas.
Assim, considerando que houve omissão na sentença ora embargada, necessário se faz supri-la.
Em pedido contraposto, o requerido pede a condenação da parte autora por danos morais, tendo em vista que nas conversas juntadas 
aos autos, o teria chamado de “filho da puta”.
A conversa está no ID68759096, p. 25, onde a autora reclama com seu filho das condições de higiene da casa vizinha que estava 
servindo de abrigo a moradores de rua. Em determinado ponto, expressando toda sua frustração a autora diz “porque além da imundície 
que deixaram lá, qualquer dia vão pular para dentro de casa. Por irresponsabilidade desse povo. Vou tocar fogo naquela merda ali. Povo 
filho da puta. Esse terreno está uma imundície. Eles ainda deixam tudo escancarado, pra ver se serve de esconderijo de bandido”. 
Essa conversa foi travada no dia 31 de janeiro de 2022 (ID68759096, p. 24). 
Na contestação, o requerido explica que “em relação aos apontados furtos, ocorridos entre 31/01/22 e 08/02/22, à época o réu sequer 
estava de posse do imóvel” (ID 80772850 - Pág. 4).
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Deste modo, se ele não era possuidor do imóvel na data da conversa, não pode ter sido ofendido pela requerente que, inclusive, não se 
refere especificamente a nenhuma pessoa, ela menciona genericamente “povo”. 
Além do mais, trata-se de uma conversa privada entre a autora e seu filho onde ela se expressa com seus sentimentos a flor da pele, 
diante de uma situação que já lhe vinha provocando muitos aborrecimentos por longo período.
De qualquer sorte, em se tratando de conversa privada entre mãe e filho que não pode alcançar o requerido na medida em que ele ainda 
não detinha a posse do imóvel, não se pode compreender que isso seja capaz de lesar a sua honra subjetiva.
Dispositivo
Diante o exposto, conheço dos embargos e os JULGO PROCEDENTES para fins integrar a sentença suprindo a omissão referente ao 
pedido contraposto que julgo IMPROCEDENTE, mantendo inalterada os demais termos da sentença.
Sem custas e sem honorários por se trata de decisão em primeiro grau de jurisdição, nos termos dos artigos 54/55 da Lei 9.099/1995.
Publicado e registrado eletronicamente.
Cumpra-se.
Serve a presente decisão como mandado/intimação/comunicação.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7043852-60.2023.8.22.0001
REQUERENTE: CIRIA LOPES ALVES
Advogado do(a) REQUERENTE: PATRICK CARLAN NASCIMENTO SILVA - RO12107
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7016967-77.2021.8.22.0001
AUTOR: LEO ISMAR DE CASTRO
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7024332-51.2022.8.22.0001
REQUERENTE: MARIANA KELLE DE ALMEIDA PIRES
Advogados do(a) REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783, TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES - 
RO7821
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REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7018952-47.2022.8.22.0001
REQUERENTE: EDGLEI AFONSO DE MESQUITA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALBINO MELO SOUZA JUNIOR - RO4464
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM - RO2609, RODRIGO 
GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7046412-77.2020.8.22.0001
REQUERENTE: JOSE LOURENCO DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: SILVANA FELIX DA SILVA - RO4169, WASHINGTON BORBA SOUZA JUNIOR - GO48593
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7065355-74.2022.8.22.0001
AUTOR: LARISSA SOMBRA RIVERO
Advogados do(a) AUTOR: NAIANA ÉLEN SANTOS MELLO - RO7460-A, PITAGORAS CUSTODIO MARINHO - RO4700
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7006341-96.2021.8.22.0001
AUTOR: PAULO ROBERTO REZENDE GALANTE, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1276, - DE 984 A 1360 - LADO PAR CENTRO - 
76801-096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALAN ROGERIO FERREIRA RICA, OAB nº RO1745, EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO, OAB nº 
RO5100, ANDREIA DOS SANTOS, OAB nº SP216266
REU: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, - DE 3290 A 3462 - LADO PAR COSTA E 
SILVA - 76803-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, 
Procuradoria da OI S/A
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DECISÃO Fora proferida decisão pelo juízo da 7ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro, no processo 0809863-
36.2023.8.19.0001, deferindo recuperação judicial à ré. Da decisão consta a determinação de suspensão de todas as ações ou execuções 
contra os devedores, ressalvados casos nos quais não consta o objeto da presente lide, pelo prazo de 180 dias a contar da decisão, que 
ocorreu em 16/03/2023. Dessa forma, determino a suspensão do trâmite da presente ação pelo prazo exposto acima. Providencie a CPE 
o necessário.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 14 de julho de 2023. 
Silvana Maria de Freitas
Juíza de Direito Substituta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7002981-85.2023.8.22.0001
REQUERENTE: ELISANGELA TEIXEIRA VALIANI, RUA IBOTIRAMA 2135, - ATÉ 2179/2180 MARCOS FREIRE - 76814-108 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
DESPACHO Deixa a parte recorrente de apresentar documentação hábil capaz de provar a falta de recursos financeiros para pagar as 
despesas do processo.
O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal estabelece que o Estado preste assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos, com o que, desde a Edição da Constituição de 1988, a insuficiência de recursos deve ser demonstrada.
A Assistência Judiciária Gratuita destina-se às pessoas pobres e necessitadas, situação na qual não provou se enquadrar a parte 
recorrente, ainda, a concessão indiscriminada do benefício, a quem não necessita, traz como consequência a inviabilização do acesso ao 
Poder Judiciário daquelas pessoas destituídas de suficiência econômica e que efetivamente necessitam da AJG.
Importante dizer que o prazo para comprovação da hipossuficiência financeira precluiu quando do protocolo do recurso. Assim, não será 
aceito pedido de reconsideração desta decisão.
Desta forma, indefiro o pedido de justiça gratuita.
Contudo, como o pedido não fora analisado na sentença, deixo de julgar deserto o recurso e abro o prazo de 48h para a juntada do devido 
preparo, sob pena de deserção.
Caso ocorra o pagamento em tempo hábil, remeta-se a Turma Recursal para análise do recurso.
Eventual pedido de reconsideração, não suspende o prazo acima concedido.
Cumpra-se.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 14 de julho de 2023 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7004181-30.2023.8.22.0001
REQUERENTE: CARLOS DANIEL CHAVES DA SILVA, RUA OSVALDO RIBEIRO s/n MARIANA - 76801-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
DESPACHO Deixa a parte recorrente de apresentar documentação hábil capaz de provar a falta de recursos financeiros para pagar as 
despesas do processo.
O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal estabelece que o Estado preste assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos, com o que, desde a Edição da Constituição de 1988, a insuficiência de recursos deve ser demonstrada.
A Assistência Judiciária Gratuita destina-se às pessoas pobres e necessitadas, situação na qual não provou se enquadrar a parte 
recorrente, ainda, a concessão indiscriminada do benefício, a quem não necessita, traz como consequência a inviabilização do acesso ao 
Poder Judiciário daquelas pessoas destituídas de suficiência econômica e que efetivamente necessitam da AJG.
Importante dizer que o prazo para comprovação da hipossuficiência financeira precluiu quando do protocolo do recurso. Assim, não será 
aceito pedido de reconsideração desta decisão.
Desta forma, indefiro o pedido de justiça gratuita.
Contudo, como o pedido não fora analisado na sentença, deixo de julgar deserto o recurso e abro o prazo de 48h para a juntada do devido 
preparo, sob pena de deserção.
Caso ocorra o pagamento em tempo hábil, remeta-se a Turma Recursal para análise do recurso.
Eventual pedido de reconsideração, não suspende o prazo acima concedido.
Cumpra-se.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 14 de julho de 2023 . 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7085085-71.2022.8.22.0001
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REQUERENTE: JUCILENE MARTINS BICALHO DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: OTONIEL BRAZ ODORICO - RO8852
REQUERIDO: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, GENERALI BRASIL 
SEGUROS S A
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7000149-79.2023.8.22.0001
REQUERENTE: SANDRA SANTOS DE AZEVEDO, RUA BEIRA SUL 7565, - DE 207/208 A 578/579 3 MARIAS - 76801-100 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, - 76812-100 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
DESPACHO Deixa a parte recorrente de apresentar documentação hábil capaz de provar a falta de recursos financeiros para pagar as 
despesas do processo.
O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal estabelece que o Estado preste assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos, com o que, desde a Edição da Constituição de 1988, a insuficiência de recursos deve ser demonstrada.
A Assistência Judiciária Gratuita destina-se às pessoas pobres e necessitadas, situação na qual não provou se enquadrar a parte 
recorrente, ainda, a concessão indiscriminada do benefício, a quem não necessita, traz como consequência a inviabilização do acesso ao 
Poder Judiciário daquelas pessoas destituídas de suficiência econômica e que efetivamente necessitam da AJG.
Importante dizer que o prazo para comprovação da hipossuficiência financeira precluiu quando do protocolo do recurso. Assim, não será 
aceito pedido de reconsideração desta decisão.
Desta forma, indefiro o pedido de justiça gratuita.
Contudo, como o pedido não fora analisado na sentença, deixo de julgar deserto o recurso e abro o prazo de 48h para a juntada do devido 
preparo, sob pena de deserção.
Caso ocorra o pagamento em tempo hábil, remeta-se a Turma Recursal para análise do recurso.
Eventual pedido de reconsideração, não suspende o prazo acima concedido.
Cumpra-se.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 14 de julho de 2023 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7000146-27.2023.8.22.0001
Procedimento do Juizado Especial Cível
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, HEBERT DE AZEVEDO, - DE 
1231 A 1511 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-267 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, Procuradoria da OI S/A
DECISÃO
A parte interpôs Recurso Inominado, sem, contudo, apresentar o comprovante de pagamento do preparo recursal no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas.
Conforme estabelece o artigo 42 e seu parágrafo 1º, da Lei n. 9.099/1.995:
Artigo 42 - O recurso será interposto no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença, por petição escrita, da qual constarão as 
razões e o pedido do recorrente.
§ 1.º O preparo será feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, sob pena de deserção
Anote-se o Enunciado 80, do FONAJE – Fórum Nacional dos Juizados Especiais, que diz:
“O recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral do preparo e sua respectiva comprovação pela 
parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempestiva (art. 42, § 1º, da Lei 9.099/1995)”.
Assim, considerando que não houve o recolhimento do preparo, dentro do prazo fixado em lei, com esteio no artigo 42, §1º da Lei n. 
9.099/1.995, declaro deserto o recurso inominado.
Intimem-se.
Decorrido o prazo legal, arquivem-se.
Cumpra-se.
Serve como intimação.
Porto Velho, 14/07/2023
Silvana Maria de Freitas
Silvana Maria de Freitas
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7037602-16.2020.8.22.0001
REQUERENTE: ALDENEI DA SILVA BOTELHO
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a efetuar o pagamento da 
Requisição de Pequeno Valor (RPV) no prazo de 60 (sessenta) dias, bem como apresentar o comprovante de pagamento nos autos, sob 
pena de execução
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 PROCESSO: 7011557-
67.2023.8.22.0001
REQUERENTE: DANIEL MELLA QUINTELA, RUA DO CONTORNO 4818, - DE 4788/4789 AO FIM FLODOALDO PONTES PINTO - 
76820-660 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GABRIEL ELIAS BICHARA, OAB nº RO6905, ALLAN OLIVEIRA SANTOS, OAB nº RO10315
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6490, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
Sentença
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei 9099/95.
No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, em regra, a competência territorial é fixada pelo domicílio da parte requerida, com foro 
prevalente, ou pelo domicílio do autor ou do local do ato ou fato nas ações de reparação civil por danos, nos termos do artigo 4º, da Lei 
9.099/95. Outrossim, tem-se que ação oriunda de relação de consumo pode ser proposta no domicílio do autor/consumidor, nos termos 
do art. 101, I, do CDC.
É cediço, no entanto, que as normas de ordem pública previstas no CDC têm por finalidade facilitar a defesa do consumidor, o que 
não significa que lhe é outorgada a possibilidade de escolha aleatória do foro de propositura da ação com o fito de furtar-se ao juízo 
estabelecido na lei processual, prejudicar a defesa do réu ou auferir vantagem com jurisprudência favorável de determinado Tribunal 
estadual.
Assim, dentre as possibilidades previstas em lei, deve o consumidor optar por aquela que lhe seja mais favorável, respeitando as regras 
legais de distribuição de competência e o princípio do juiz natural.
No contexto, impende destacar que no sistema dos Juizados Especiais a incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício, 
consoante o Enunciado 89 do FONAJE.
Inclusive, de acordo com o entendimento do STJ, em se tratando de relação de consumo, a regra de competência territorial é absoluta, 
podendo ser conhecida até mesmo de ofício. Veja-se: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - RELAÇÃO DE CONSUMO - RECONHECIMENTO DE INCOMPETÊNCIA 
EX OFFICIO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. IRRESIGNAÇÃO DO CONSUMIDOR. 1. A 
competência territorial, em se tratando de relação consumerista, é absoluta. Se a autoria do feito pertence ao consumidor, cabe a ele 
ajuizar a demanda no local em que melhor possa deduzir sua defesa, escolhendo entre seu foro de domicílio, no de domicílio do réu, no 
do local de cumprimento da obrigação, ou no foro de eleição contratual, caso exista. Inadmissível, todavia, a escolha aleatória de foro sem 
justificativa plausível e pormenorizadamente demonstrada. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 391.555/MS, 
Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 20/04/2015) 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - PRETENSÃO DE AFASTAMENTO DA 
CONFIGURAÇÃO DA RELAÇÃO CONSUMO - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ - AÇÃO PROPOSTA PELO CONSUMIDOR 
NO FORO ONDE O RÉU POSSUI FILIAL - POSSIBILIDADE - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE CONHECEU DO AGRAVO PARA 
NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. IRRESIGNAÇÃO DO BANCO. 1. Assentando a Corte a quo que o contrato entre 
as partes envolve relação de consumo, a revisão do julgado demandaria o revolvimento de matéria fática e a interpretação de cláusulas 
contratuais providência que encontra óbice nas Súmulas 5 e 7 deste Tribunal Superior (AgRg no AREsp 476551/RJ, Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão, Quarta Turma, DJe de 02/04/2014). 2. Quando o consumidor figurar no polo passivo da demanda, esta Corte Superior adota 
o caráter absoluto à competência territorial, permitindo a declinação de ofício da competência, afastando o disposto no enunciado da 
Súmula 33/STJ. Mas quando integrar o polo ativo da demanda, faculta-se a ele a escolha do foro diverso de seu domicílio, tendo em vista 
que a norma protetiva prevista no CDC, estabelecida em seu benefício, não o obriga, sendo vedada a declinação de competência, de 
ofício, salvo quando não obedecer qualquer regra processual, prejudicando a defesa do réu ou obtendo vantagem com a jurisprudência 
favorável de determinado Tribunal estadual. Tribunal de origem que adotou entendimento em consonância com a jurisprudência desta 
Corte Superior, atraindo a aplicação da Súmula 83/STJ. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ. AgRg no AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL Nº 589.832 - RS (2014/0249687-0). Rel.: Min. Marco Buzzi. Julgado em 19/05/2015) 
No caso em apreço, este juízo determinou a juntada de comprovante de residência em nome da parte requerente, que colacionou aos autos 
boleto bancário e declaração de residência, sendo que tal documentos não são capazes de comprovar o domicílio do requerente. Tratam-
se de documentos produzidos de forma unilateral, sendo inviável acolher a informação sem outros indícios que a corroborem.
Não é crível que a parte não tenha nenhum comprovante de residência em seu nome, tal qual fatura de energia, água ou telefonia para 
comprovar seu domicílio a fim de aferir a competência territorial do juízo no momento da distribuição da petição inicial.
É importante destacar que este juízo tem observado a existência de demandas propostas por partes que não apresentam comprovação 
de domicílio em seu nome, nem mesmo quando instadas, o que indica a aparente escolha aleatória do foro em razão dos precedentes 
do TJRO.
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Desta forma, compulsados os autos, inexiste regra capaz de determinar a competência do juízo de Porto Velho, devendo ser reconhecida 
a incompetência do foro escolhido pelo autor, posto que não foi comprovado o domicílio da parte nesta Comarca, que também não figura 
como o local do dano.
DISPOSITIVO
Assim, reconheço a incompetência territorial deste juízo, JULGANDO EXTINTO o feito, sem análise do mérito, nos termos do art. 51, III 
da Lei n. 9.099/95.
Sem custas e sem honorários advocatícios nos termos da Lei n. 9.099/95.
Caso a parte pretenda recorrer sob o benefício da justiça gratuita deverá apresentar provas documentais de sua hipossuficiência no ato 
da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade da justiça.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação/intimação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Processo n.: 7003834-94.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Cancelamento de vôo
REQUERENTE: LUANA DEISE CORDEIRO DA SILVA, RUA JUSCELINO KUBITSCHEK S/N, - ATÉ 4433/4434 CALADINHO - 76808-
220 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA, OAB nº RO9117
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
Valor da causa:
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei n° 9.099/95.
Trata-se de ação onde a parte requerente alega que o voo contratado com a requerida fora cancelado e reacomodado em novo voo, 
causando-lhe danos passíveis de reparação.
Na contestação, a empresa afirma que o cancelamento efetivamente ocorreu, porém, aduz que tomou todas as providências necessárias, 
notificando o consumidor com antecedência, bem como reacomodando em voo que melhor atendesse ao autor, de modo que entender 
ter cumprindo o que reza a Resolução 400/2016 da ANAC. Em suma, pede pela improcedência da ação.
Observa-se o cabimento do julgamento antecipado do mérito, uma vez que o feito encontra-se devidamente instruído e não há necessidade 
da produção de outras provas, a teor do disposto no art. 355, I, CPC.
Há preliminar a ser dirimida. 
Aduz a ré ser parte ilegítima.
Dispõe o art. 17 do Código de Processo Civil (CPC) que para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade. A legitimidade é 
compreendida como a pertinência subjetiva para a lide.
Na linha dos precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e deste E. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, a legitimidade para a 
causa deve ser aferida com base na teoria da asserção, isto é, a luz das afirmações contidas na petição inicial.
Inequívoco o vínculo existente entre as partes, uma vez que a parte autora afirma ter entabulado contrato cujo serviço foi prestado pela 
ré. Ademais, a controvérsia gravita em torno da prestação dos serviços contratados. Portanto, de rigor a rejeição da preliminar. 
Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação passo ao exame do mérito.
A relação jurídica entabulada pelas partes se amolda aos preceitos do Código de Defesa do Consumidor (CDC), observado ser a parte 
autora consumidora e a ré fornecedora de serviços, nos moldes dos arts. 2° e 3° do Código Consumerista.
Restaram incontroversos nos autos a contratação firmada entre as partes e a recolocação da requerente em outro voo que não o 
inicialmente adquirido, fato confessado pela própria parte contrária, não dependendo, portanto, de prova (art. 374, II, CPC). 
Em que pese a reacomodação do voo para a data de 28/11/2021, ou seja, 09 dias após a data inicialmente planejada (19/11/2021) 
constata-se que a reacomodação foi realizada por agência de turismo (ID 86076830) em data que melhor atendesse os consumidores 
(nota-se que a remarcação atendeu várias pessoas).
Portanto, cumprido os termos do art. 21 da Resolução 400/ANAC.
A moderna jurisprudência do STJ não mais admite presunção de dano moral, pelo mero atraso. Outros fatores necessitam ser analisados 
para perquirir a configuração do dano caso a caso. 
Nesse sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO DE 
DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO. EXSÚMULA 7/STJ. (…) 5. Na específica hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra 
que o dano moral possa ser presumido em decorrência da mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo 
passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano 
moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias 
que envolvem o caso concreto servirão de baliza para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano 
moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do 
problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram 
prestadas a tempo e modo informações claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à 
ocasião; iv) se foi oferecido suporte material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido 
ao atraso da aeronave, acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato 
extraordinário que tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral 
indenizável. (…)(REsp 1584465/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
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Fora a reacomodação, não comprovou qualquer outro dano que tenha sofrido, tampouco, demonstrou qualquer violação a direitos de 
personalidade apto a ensejar o pleito indenizatório.
A parte autora não trouxe provas de que a troca da data de embarque tenha abalado sua psiquê; levado o consumidor a perda de 
compromisso inadiável; prejuízos com aluguel de veículo ou hospedagem; perda de passeios ou férias, de modo que não restou 
demonstrado o alegado dano de ordem moral.
É preciso ter presente que a caracterização do dano moral decorre de circunstâncias concretas capazes de efetivamente lesar o bem 
jurídico protegido.
Apenas a reacomodação do voo, isoladamente, não é suficiente para configurar o dano, especialmente quando a autora pôde usufruir do 
novo voo em data que melhor lhe convinha e sequer houver perda do tempo útil (teoria do desvio produtivo), observado que todo processo 
de remarcação fora realizado comodamente por empresa de turismo
De rigor, portanto, a improcedência da demanda.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, por 
consequência, DECLARO EXTINTO o feito com a resolução do mérito.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais em observância ao disposto no art. 55 caput, da Lei 
n° 9.099/95.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.
Após o trânsito em julgado, não havendo outros requerimentos, arquivem-se os autos e dê-se baixa definitiva.
Serve a presente decisão como mandado/intimação/comunicação.
Registrado e publicado eletronicamente. Intimem-se. 
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Brenno Roberto Amorim Barcelos
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE CONDENADA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
Processo nº: 7004122-42.2023.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: EDILEUZA LIMA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812/O
REQUERIDO: INTERBELLE COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA
Advogado do(a) REQUERIDO: FELIPE HASSON - PR42682
EDILEUZA LIMA DE OLIVEIRA
RUA RIO DE JANEIRO, 338, SANTA LETICIA, Candeias do Jamari - RO - CEP: 76860-000
Com base na sentença proferida por este juízo e na previsão do art. 55 da Lei nº 9.099/95, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar 
o pagamento das custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas 
é de 1% (um por cento) sobre o valor da causa e o código a ser utilizado é o “1013.4 - Custa final dos Juizados Especiais, determinação 
em sentença judicial”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7070678-60.2022.8.22.0001
AUTOR: ITALO ALVES CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073
REQUERIDO: FRANCISCO FELIPE PEREIRA BITTENCOURT JUNIOR 75915553249
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 23/08/2023 12:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
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1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7003657-
67.2022.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: ROSANA RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: FIRMO JEAN CARLOS DIOGENES, OAB nº RO10860, TIAGO DOS SANTOS TRINDADE, OAB nº 
RO7839, DAVI SOUZA BASTOS, OAB nº RO6973A, JONATAS ROCHA SOUSA, OAB nº RO7819
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Diga a exequente sobre a impugnação, em 05 dias. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7071282-21.2022.8.22.0001
AUTOR: ATIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SC LTDA - ME, AVENIDA MARECHAL RONDON 2306, 1 ANDAR - SALA 15 
CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR, OAB nº RO4494
REU: JUAREZ DA SILVA SANTOS, RUA DA AMETISTA 4491 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-702 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Indefiro o pedido de pesquisa de endereço em nome da parte requerida, pois esta é diligência da parte requerente. Concedo o prazo de 
5 dias para que a parte autora apresente novo endereço para citação.
Transcorrido o prazo sem manifestação, determinando o respectivo arquivamento e imediato arquivamento, independentemente de 
prévia intimação (a parte poderá tomar ciência do processo a qualquer momento, mediante acesso ao sistema PJE, momento a partir do 
qual fluirá o prazo recursal), observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Advirto que o processo não será desarquivado, devendo a parte promover novo processo, tão logo consiga melhor diligenciar e obter 
endereço atualizado do devedor, assim como bens passíveis de penhora.
Cumpra-se.
Após as baixas pertinentes, arquive-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 PROCESSO: 7000064-
93.2023.8.22.0001
REQUERENTE: TAMILA KARINNE BARROSO TRIFIATES
ADVOGADO DO REQUERENTE: DIELSON RODRIGUES ALMEIDA, OAB nº RO10628
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
Sentença
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei 9099/95.
No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, em regra, a competência territorial é fixada pelo domicílio da parte requerida, com foro 
prevalente, ou pelo domicílio do autor ou do local do ato ou fato nas ações de reparação civil por danos, nos termos do artigo 4º, da Lei 
9.099/95. Outrossim, tem-se que ação oriunda de relação de consumo pode ser proposta no domicílio do autor/consumidor, nos termos 
do art. 101, I, do CDC.
É cediço, no entanto, que as normas de ordem pública previstas no CDC têm por finalidade facilitar a defesa do consumidor, o que 
não significa que lhe é outorgada a possibilidade de escolha aleatória do foro de propositura da ação com o fito de furtar-se ao juízo 
estabelecido na lei processual, prejudicar a defesa do réu ou auferir vantagem com jurisprudência favorável de determinado Tribunal 
estadual.
Assim, dentre as possibilidades previstas em lei, deve o consumidor optar por aquela que lhe seja mais favorável, respeitando as regras 
legais de distribuição de competência e o princípio do juiz natural.
No contexto, impende destacar que no sistema dos Juizados Especiais a incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício, 
consoante o Enunciado 89 do FONAJE.
Inclusive, de acordo com o entendimento do STJ, em se tratando de relação de consumo, a regra de competência territorial é absoluta, 
podendo ser conhecida até mesmo de ofício. Veja-se: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - RELAÇÃO DE CONSUMO - RECONHECIMENTO DE INCOMPETÊNCIA 
EX OFFICIO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. IRRESIGNAÇÃO DO CONSUMIDOR. 1. A 
competência territorial, em se tratando de relação consumerista, é absoluta. Se a autoria do feito pertence ao consumidor, cabe a ele 
ajuizar a demanda no local em que melhor possa deduzir sua defesa, escolhendo entre seu foro de domicílio, no de domicílio do réu, no 
do local de cumprimento da obrigação, ou no foro de eleição contratual, caso exista. Inadmissível, todavia, a escolha aleatória de foro sem 
justificativa plausível e pormenorizadamente demonstrada. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 391.555/MS, 
Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 20/04/2015) 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - PRETENSÃO DE AFASTAMENTO DA 
CONFIGURAÇÃO DA RELAÇÃO CONSUMO - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ - AÇÃO PROPOSTA PELO CONSUMIDOR 
NO FORO ONDE O RÉU POSSUI FILIAL - POSSIBILIDADE - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE CONHECEU DO AGRAVO PARA 
NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. IRRESIGNAÇÃO DO BANCO. 1. Assentando a Corte a quo que o contrato entre 
as partes envolve relação de consumo, a revisão do julgado demandaria o revolvimento de matéria fática e a interpretação de cláusulas 
contratuais providência que encontra óbice nas Súmulas 5 e 7 deste Tribunal Superior (AgRg no AREsp 476551/RJ, Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão, Quarta Turma, DJe de 02/04/2014). 2. Quando o consumidor figurar no polo passivo da demanda, esta Corte Superior adota 
o caráter absoluto à competência territorial, permitindo a declinação de ofício da competência, afastando o disposto no enunciado da 
Súmula 33/STJ. Mas quando integrar o polo ativo da demanda, faculta-se a ele a escolha do foro diverso de seu domicílio, tendo em vista 
que a norma protetiva prevista no CDC, estabelecida em seu benefício, não o obriga, sendo vedada a declinação de competência, de 
ofício, salvo quando não obedecer qualquer regra processual, prejudicando a defesa do réu ou obtendo vantagem com a jurisprudência 
favorável de determinado Tribunal estadual. Tribunal de origem que adotou entendimento em consonância com a jurisprudência desta 
Corte Superior, atraindo a aplicação da Súmula 83/STJ. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ. AgRg no AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL Nº 589.832 - RS (2014/0249687-0). Rel.: Min. Marco Buzzi. Julgado em 19/05/2015) 
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No caso em apreço, este juízo determinou a juntada de comprovante de residência em nome da parte requerente, que colacionou aos 
autos boleto bancário, sendo que tal documento é não são capaz de comprovar o domicílio do requerente. Trata-se de documento 
produzido de forma unilateral, sendo inviável acolher a informação sem outros indícios que a corroborem.
Não é crível que a parte não tenha nenhum comprovante de residência em seu nome, tal qual fatura de energia, água ou telefonia para 
comprovar seu domicílio a fim de aferir a competência territorial do juízo no momento da distribuição da petição inicial.
É importante destacar que este juízo tem observado a existência de demandas propostas por partes que não apresentam comprovação 
de domicílio em seu nome, nem mesmo quando instadas, o que indica a aparente escolha aleatória do foro em razão dos precedentes 
do TJRO.
Desta forma, compulsados os autos, inexiste regra capaz de determinar a competência do juízo de Porto Velho, devendo ser reconhecida 
a incompetência do foro escolhido pelo autor, posto que não foi comprovado o domicílio da parte nesta Comarca, que também não figura 
como o local do dano.
DISPOSITIVO
Assim, reconheço a incompetência territorial deste juízo, JULGANDO EXTINTO o feito, sem análise do mérito, nos termos do art. 51, III 
da Lei n. 9.099/95.
Sem custas e sem honorários advocatícios nos termos da Lei n. 9.099/95.
Caso a parte pretenda recorrer sob o benefício da justiça gratuita deverá apresentar provas documentais de sua hipossuficiência no ato 
da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade da justiça.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação/intimação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7064550-24.2022.8.22.0001
REQUERENTE: PORTAL DAS AMERICAS LTDA - ME, ÁREA RURAL BR. 364, KM 05,, SENTIDO CUIABA ÁREA RURAL DE PORTO 
VELHO - 76815-800 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: KATIA AGUIAR MOITA, OAB nº RO6317, WELLITON PICINATO MARTINS DOS SANTOS, OAB nº 
RO10450
REQUERIDO: RODRIGO RUY DIAS, RUA DOS BANDEIRANTES 468 SÃO GONÇALO - 39445-018 - JANAÚBA - MINAS GERAIS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Compulsando os autos, verifico que houve duas tentativas de localizar o devedor, restando negativas as diligências realizadas. A parte 
exequente não apresentou mais um endereço para citação, mas pediu bloqueio de valores pelo sistema Sisbajud de forma permanente.
Indefiro o pedido da parte credora, pois o executado nem mesmo foi citado.
Diz o artigo 53, § 4º, da Lei Federal 9.099/95:
“Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos a 
parte exequente”.
Diante de todo o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 53, §4º, da Lei Federal 9.099/95 c/c Enunciado nº 75 do 
FONAJE.
Sem custas ou honorários face ao disposto no artigo 54 da Lei 9.099/95, que se trata de lei especial a reger o procedimento. 
Publicado e registrado eletronicamente. 
Após as baixas pertinentes, arquive-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7051660-87.2021.8.22.0001
REQUERENTE: CENTRO EDUCACIONAL CORA CORALINA LTDA - ME, RUA MÉXICO 1056, - ATÉ 1317/1318 NOVA PORTO VELHO 
- 76820-190 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GABRIELA TEIXEIRA SANTOS, OAB nº RO9076, INGRYD STEPHANYE MONTEIRO DE SOUZA, 
OAB nº RO10984
REQUERIDO: JUNEI CRUZ BELEZA, AVENIDA PAULO DE ASSIS RIBEIRO 3633 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Indefiro o pedido de pesquisa de endereço em nome da parte requerida, pois esta é diligência da parte requerente. Concedo o prazo de 
5 dias para que a parte autora apresente novo endereço para citação.
Transcorrido o prazo sem manifestação, determinando o respectivo arquivamento e imediato arquivamento, independentemente de 
prévia intimação (a parte poderá tomar ciência do processo a qualquer momento, mediante acesso ao sistema PJE, momento a partir do 
qual fluirá o prazo recursal), observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Advirto que o processo não será desarquivado, devendo a parte promover novo processo, tão logo consiga melhor diligenciar e obter 
endereço atualizado do devedor, assim como bens passíveis de penhora.
Cumpra-se.
Após as baixas pertinentes, arquive-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7042907-73.2023.8.22.0001
REQUERENTE: YAN JUNIO GRECO SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA - RO8176
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7012106-14.2022.8.22.0001
AUTOR: RENATA NUNES PAIVA
REU: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7002205-85.2023.8.22.0001
REQUERENTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II, CM CAPITAL MARKETS 
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.
REPRESENTADO: NATALIA CRISTINA DE BARROS CURIOSO
Advogado do(a) REPRESENTADO: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812/O
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7043283-64.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS - PR56511, JOAO RICARDO DE ALMEIDA GERON - PR60345
EXECUTADO: MELICIA NASCIMENTO PINHEIRO
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7036873-82.2023.8.22.0001
EXEQUENTE: FP SPORT LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: NAIARA CALIARI GODOY - RO13053, RAILINE PEREIRA RAMOS - RO11924
EXECUTADO: CLAUDIONEY SOUZA DO NASCIMENTO
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7012106-14.2022.8.22.0001
AUTOR: RENATA NUNES PAIVA
Advogados do(a) AUTOR: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783, RAISSA OLIVEIRA ANDRADE - RO9712
REU: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7026236-09.2022.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO AMARAL MONTEIRO DA COSTA
Advogados do(a) REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783, RAISSA OLIVEIRA ANDRADE - RO9712
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7036717-
65.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: JOSE FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: POMPILIA ARMELINA DOS SANTOS, OAB nº RO1318
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
Encaminhe-se a contadoria para apuração do valor, nos exatos termos do acórdão.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7060795-89.2022.8.22.0001
REQUERENTE: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO),
REPRESENTADO: MAURILIO DA SILVA FERNANDES
Advogado do(a) REPRESENTADO: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812/O
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7010081-62.2021.8.22.0001
AUTOR: REGINA COENTRO SANTOS ARAUJO
Advogados do(a) AUTOR: JULIA IRIA FERREIRA DA SILVA - RO9290, MARIA ANGELA FERREIRA DA SILVA - RO11289, VALDEIR 
COSTA DO NASCIMENTO - RO9722
REU: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7043907-11.2023.8.22.0001
AUTOR: HELCIA RODRIGUES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: EDESIO VASCONCELOS DE RESENDE - RO7513
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7027056-91.2023.8.22.0001
AUTOR: GABRIEL LOYOLA DE OLIVEIRA ANDRADE
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCO OMAR HERRERA ALVIZ, OAB nº RO1228
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
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DESPACHO
Analisando os autos, percebe-se que não foi anexado aos autos comprovante de endereço em nome da parte requerente, não preenchendo 
o disposto no art. 319, I do CPC. O documento de endereço é essencial para se aferir a competência territorial deste juízo.
Desde já, alerto que este juízo não admite declaração de endereço, tampouco comprovante de residência em nome de terceiro.
Assim, concedo prazo de 5 dias para juntada do referido comprovante em nome da parte requerente, sob pena de indeferimento da inicial 
nos moldes do art. 330, IV do CPC.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Processo:7042904-21.2023.8.22.0001
Parte requerente: REQUERENTE: MILTON CAMPANHA DA SILVA, CPF nº 15336190691, ARRUDA ALVIM ADVOCACIA 516, RUA 
ATLÂNTICA 516 JARDIM AMÉRICA - 01440-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Parte requerida: REQUERIDOS: ROSICLEIDE DOS SANTOS VIEIRA BARBOSA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA BARÃO DO 
AMAZONAS 8738, - DE 8876/8877 A 9366/9367 SÃO FRANCISCO - 76813-372 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ALESSANDRO DO 
NASCIMENTO BARBOSA, CPF nº 75960974215, BARAO DO AMAZONAS 8638, - DE 8281/8282 A 8607/8608 SAO FRANCISCO - 
76813-240 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 2.890,37dois mil, oitocentos e noventa reais e trinta e sete centavos
DESPACHO O oficial de justiça deverá CITAR a parte Executada REQUERIDOS: ROSICLEIDE DOS SANTOS VIEIRA BARBOSA, 
ALESSANDRO DO NASCIMENTO BARBOSA no endereço mencionado acima, certificando a hora, por todo o conteúdo da petição 
inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante deste mandado, bem como para que PAGUE, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, 
O PRINCIPAL E COMINAÇÕES LEGAIS, ou OFEREÇA BENS À PENHORA, suficiente(S para assegurar a totalidade do débito, sob 
pena de ser penhorados bens tanto quanto bastem para a satisfação integral da execução. Havendo penhora, INTIME-SE DA MESMA e 
CIENTIFIQUE-SE que poderá oferecer EMBARGOS no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 915 do CPC. Caso não haja penhora 
de bens, intimar a parte autora para manifestação nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.
O(A) SR(A). OFICIAL(A) DE JUSTIÇA DEVE OBSERVAR AS PRERROGATIVAS DO ART. 212, § 2º, do CPC.
ADVERTÊNCIA: 1) EM CASO DE NOMEAÇÃO DE BEM(NS) À PENHORA, DEVERÁ(ÃO) APRESENTAR(EM) DOCUMENTO(S) 
COMPROBATÓRIO(S) DA(S) PROPRIEDADE(S) E DA(S) INEXISTÊNCIA(S) DE ÔNUS, BEM COMO DAR(EM) A(S) ESTIMATIVA(S) 
DO(S) MESMO(S), EM 05 (CINCO) DIAS, A CONTAR DA CITAÇÃO. 2) NA HIPÓTESE DE SER(EM) PENHORADO(S) BEM(NS) 
IMÓVEL(IS) E SENDO A(S) PARTE(S) Requerida(S) CASADA(S), INTIMAR O(S) CÔNJUGE(S).
3) PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À 
INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 4) AS 
PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR 
COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 
19, § 2º, LF 9.099/95).
Cumpra-se. Serve cópia desta decisão como comunicação/mandado/ofício/intimação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Número do processo: 7036770-
12.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: GABRIELA VASCONCELOS XAVIER DE CARVALHO
ADVOGADOS DO AUTOR: LIDUINA MENDES VIEIRA, OAB nº RO4298, RAIMUNDO FACANHA FERREIRA, OAB nº RO1806
Polo Passivo: AUTOVEMA VEICULOS LTDA
ADVOGADO DO REQUERIDO: JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529
Considerando a possibilidade de efeitos infringentes, diga o autor/embargado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7035416-83.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES OLIMPIO DA SILVA, ÁREA RURAL, NA LINHA 32, KM 7,5 ÁREA RURAL DE PORTO VELHO - 
76834-899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADA CLEIA SICHINEL DANTAS BOABAID, OAB nº RO10375
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA Relatório dispensado na forma da lei. Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença em que a executada alega 
excesso de R$ 65,00. Intimada a exequente não se manifestou.
Sem maiores delongas, reconheço o excesso apontado pela querida cujos cálculos estão de acordo com o comando legal.
Considerando que existe quantia já bloqueada ID84502959, determino a expedição de alvará de R$ 65,00, em favor da Energisa e o 
restante em favor da parte autora.
Diante da satisfação da obrigação, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, 
inciso II, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários. Intime-se a Energisa para regularizar sua representação processual, tendo em vista a renúncia protocolada 
no ID 89210500. Porto Velho, 14 de julho de 2023. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7088001-78.2022.8.22.0001
Requerente: CLEITON BATISTA DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO - RO9906
Requerido(a): GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7011747-64.2022.8.22.0001
AUTOR: FUNERARIA SANTA RITA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE MARA DE MIRANDA - RO7904
REQUERIDO: MARCELO JORDAO DA SILVA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo e considerando o decurso do prazo para pagamento voluntário, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a, no 
prazo de 5 (cinco) dias: 
1) atualizar o crédito exequendo para incluir a multa de 10% (dez por cento), conforme artigo 523, § 1º, primeira parte, do Código de 
Processo Civil; 
2) requerer o que entender de direito, indicando o meio de execução pretendido, caso ainda não o tenha feito.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7039525-72.2023.8.22.0001
AUTOR: FERNANDA FERREIRA LOPES
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO ROSA MARTINS - RO8208
REQUERIDO: FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7021057-60.2023.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS - PR56511
EXECUTADO: ANA PAULA MACHADO LACERDA
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7048129-90.2021.8.22.0001
AUTOR: JANDER GOIS CARIOCA
Advogado do(a) AUTOR: LELIA DE OLIVEIRA RIBEIRO GOMES NETA - RO0004308A
REU: BANCO C6 BANK
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
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FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7001875-88.2023.8.22.0001
REQUERENTE: ANDRE GERMANO VASQUES
Advogados do(a) REQUERENTE: EDUARDO TEIXEIRA MELO - RO9115, HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7072223-05.2021.8.22.0001
AUTOR: CARLIEDSON SILVA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO STEGMANN - RO6063
REU: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado do(a) REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7064623-93.2022.8.22.0001
AUTOR: JOSE ANTONIO PIO DE AGUIAR
Advogados do(a) AUTOR: CLAYTON DE SOUZA PINTO - RO6908, WANESKA FARIAS OLIVEIRA - RO10892
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - 
MS5871
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7060807-06.2022.8.22.0001
REQUERENTE: RONALDO SOBRINHO GOMES DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALLAN OLIVEIRA SANTOS - RO10315
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7064581-78.2021.8.22.0001
REQUERENTE: BISMAC LIRA MENDES
Advogado do(a) REQUERENTE: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO - RO5100
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7018707-36.2022.8.22.0001
AUTOR: ROSALVA FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO - RO5100
REU: CHARLES SAVARIS PADILHA
Advogado do(a) REU: DIEGO MARIANTE CARDOSO - RS39390
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7070797-21.2022.8.22.0001
AUTOR: MARIA JULIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRIA ARAUJO DA SILVA - RO10870
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7059337-71.2021.8.22.0001
AUTOR: DOUGLAS DE OLIVEIRA BARROS
Advogado do(a) AUTOR: ABNER VINICIUS MAGDALON ALVES - RO9232
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7041381-71.2023.8.22.0001
AUTOR: ENILTON TAVARES DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073
REQUERIDO: IRMÃOS GONÇALVES COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).



1172DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA REDESIGNADA: 23/08/2023 13:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO (art. 7°, V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7041101-03.2023.8.22.0001
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AUTOR: FORLAM ALMEIDA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO RAFAEL DOS SANTOS - RO11257
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - CUSTAS FINAIS
Processo nº: 7064623-93.2022.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: JOSE ANTONIO PIO DE AGUIAR
Advogados do(a) AUTOR: CLAYTON DE SOUZA PINTO - RO6908, WANESKA FARIAS OLIVEIRA - RO10892
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - 
MS5871
ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Rua Corumbiara, 4220, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76956-000
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas), e o código a ser utilizado é o 
“1013.2 - Custa final dos Juizados Especiais, face retorno dos autos da Turma Recursal”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7083487-82.2022.8.22.0001
AUTOR: JOSE MARCOS DE ARAUJO FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: CYNTHIA PATRICIA CHAGAS MUNIZ DIAS - RO0001147A, WAGNER FERREIRA DIAS - RO7037
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7012567-83.2022.8.22.0001
REQUERENTE: GUILHERME FIGUEIREDO SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: ABIGAIL FAGUNDES MACHADO - RO12340, VALESKA MAYARA FERREIRA GOMES - RO11147
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7075701-21.2021.8.22.0001
REQUERENTE: ADEMILCON PRADO DA COSTA
Advogados do(a) REQUERENTE: AMELIA RAIZA GUIMARAES DA SILVA - RO11137, EDUARDO GOMES DOS SANTOS ROCHA - 
RO9813
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Fica Vossa Senhoria intimada a, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar procuração com poderes específicos para receber 
e dar quitação, nos termos do art. 105 do Código de Processo Civil, sob pena de expedição do alvará apenas em nome da parte.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7078277-84.2021.8.22.0001
REQUERENTE: JOAO PAULO ARAUJO DE QUADROS
Advogado do(a) REQUERENTE: PABLO JAVAN SILVA DANTAS - RO6650
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7042461-70.2023.8.22.0001
AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ARTHUR BAGDER DA SILVA SCHIAVE - RO7683
REU: ATACADAO DISTRIBUICAO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA REDESIGNADA: 23/08/2023 13:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
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2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7072167-35.2022.8.22.0001
AUTOR: KALICYA REBEKA JACOB DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO CARLOS DE SOUSA - RO10287
Intimação À PARTE REQUERENTEA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Processo n.: 7000913-65.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Cancelamento de vôo
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AUTOR: CHRISTOPHER TEIXEIRA ROSA
ADVOGADO DO AUTOR: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO, OAB nº RO9906
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
Valor da causa:R$ 12.267,17
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei n° 9.099/95.
Trata-se de ação onde a parte requerente alega que o voo contratado com a requerida fora cancelado (trecho Recife a Natal) previsto para 
chegar as 9:00 do dia 23/12/2022, de modo que chegou no seu destino final apenas às 14h do dia 24/12/2022, ou seja, quase 30 horas 
de atraso, causando-lhe danos passíveis de reparação.
Em contestação a empresa afirma que o atraso se deu em decorrência de “motivos técnicos operacionais” e que observou o regramento 
legal pertinente, não se cogitando em dever de indenizar. Em suma, pede pela improcedência da ação.
Não há preliminares a serem dirimidas.
Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação passo ao exame do mérito.
A relação jurídica entabulada pelas partes se amolda aos preceitos do Código de Defesa do Consumidor (CDC), observado ser a parte 
autora consumidora e a ré fornecedora de serviços, nos moldes dos arts. 2° e 3° do Código Consumerista. 
Nestes autos restaram incontroversos a contratação firmada entre as partes e o cancelamento do voo, fato confessado pela própria parte 
contrária, não dependendo, portanto, de prova (art. 374, II, CPC).
Não logrou êxito a ré em comprovar os motivos para o cancelamento, de modo que a alegação genérica de motivos técnicos operacionais 
não é suficiente para ilidir sua responsabilidade pela má prestação do serviços.
O fato da requerida efetivamente ter prestado auxílio ao consumidor é meio hábil a reduzir o desconforto provocado por sua própria 
conduta, porém, não é hipótese de exclusão de responsabilidade, estas que estão previstas de maneira expressa no bojo do art. 14 § 3º, 
CDC.
Tampouco pode-se cogitar de fortuito externo, já que a requerida não colacionou aos autos qualquer documento apto a comprová-lo.
Houve vício na prestação de serviço, que inclusive é considerado serviço essencial, que ocasionou todos os transtornos narrados na 
inicial.
A moderna jurisprudência do STJ não mais admite presunção de dano moral, pelo mero atraso. Outros fatores necessitam ser analisados 
para perquirir a configuração do dano caso a caso. 
Nesse sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO DE 
DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO. EXSÚMULA 7/STJ. (…) 5. Na específica hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra 
que o dano moral possa ser presumido em decorrência da mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo 
passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano 
moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias 
que envolvem o caso concreto servirão de baliza para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano 
moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do 
problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram 
prestadas a tempo e modo informações claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à 
ocasião; iv) se foi oferecido suporte material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido 
ao atraso da aeronave, acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato 
extraordinário que tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral 
indenizável. (…)(REsp 1584465/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
No presente caso, o cancelamento alijou o autor de desfrutar de 1 dia em Natal, em período próximo às festividades natalinas e ainda 
frustrou as legítimas expectativas do consumidor, ao adquirir transporte aérea, que esteja ocorra com celeridade ou eficiência. Portanto, 
os fatos narrados são suficientes a demonstrar violação aos direitos de personalidade do autor e, portanto, a caracterizar o dano 
extrapatrimonial.
O risco operacional e administrativo é inerente a atividade praticada pela companhia aérea que deve estar sempre preparada para 
cumprir suas obrigações legais/contratuais e, em caso de alterações como a relatada nos autos, fornecer assistência material precisa e 
completa ao consumidor atingido.
Ademais, não há que se falar em excludente de responsabilidade por quebra do nexo causal, uma vez que se trata de risco inserido na 
atividade econômica desenvolvida. 
Patente a má prestação do serviço contrato, que inclusive, se trata de serviço público, o abalo moral é inquestionável e a fixação do valor 
da indenização levará em conta a quebra contratual (atraso/cancelamento do voo), além dos reflexos causados no íntimo psíquico da 
parte requerente, tendo em conta as consequências do fato, devendo ainda, servir como desestímulo para a prática de novas condutas 
lesivas, observando-se sempre a capacidade financeira do obrigado a indenizar, de forma que o quantum não implique em enriquecimento 
indevido do ofendido.
É de se observar na determinação do valor indenizatório que a requerida procurou mitigar a extensão do dano que criou ao prover 
alimentação e hospedagem.
Considerando as condições descritas nos autos, bem como o atraso em que a parte requerente foi submetida, sem assistência adequada, 
tenho como justo, proporcional e razoável a fixação do quantum de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), como forma de disciplinar a requerida 
e dar satisfação pecuniária a requerente.
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Quanto ao dano material experimentado, é assente o entendimento de que o dano material não se presume, incumbindo a parte autora 
demonstrá-lo (art. 373, I, CPC).
Colaciona-se entendimento deste E. Tribunal de Justiça de Rondônia.
(...) O dano material não se presume e, para ser indenizado, incumbe à parte autora demonstrar, de forma clara e precisa, a sua 
existência. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7047374-66.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator (a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 03/11/2022.
A parte autora afirmada e não comprova documentalmente, seja por intermédio de notas fiscais ou de recibos os valores despendidos a 
título de diárias de hotel e de transporte. Ademais, o documento de ID 85659410 está em nome de Jéssica, pessoa estranha a essa lide.
Sendo assim, não se desincumbiu do ônus que lhe pertencia, de modo que o pedido merece acolhida.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil , julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 
inicial, o que faço com resolução de mérito e CONDENO a ré a pagar em favor da parte requerente a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) a título de danos morais, acrescidos de juros legais de 1% ao mês contados da citação (art. 405, CC) e correção monetária a partir 
da publicação desta decisão, consoante precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça (súmula 362, STJ).
Por conseguinte fica a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR nº 
05, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, § 
1º, CPC/2015), não sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, 
conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE nº 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (SISBAJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve a presente decisão como mandado/intimação/comunicação.
Registrado e publicado eletronicamente. Intimem-se. 
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Brenno Roberto Amorim Barcelos
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7042976-08.2023.8.22.0001
EXEQUENTE: JGF ENXOVAIS LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WELLITON PICINATO MARTINS DOS SANTOS, OAB nº RO10450, KATIA AGUIAR MOITA, OAB nº 
RO6317, KEVIN LORHAN ROSA MARTINS, OAB nº RO13095
EXECUTADO: ADMA RAFAELA OLIVEIRA DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO Em análise aos autos, verifico que a petição inicial não está em conformidade com o disposto no artigo 55 da Lei nº 9.099/95, 
haja vista ser vedado o arbitramento de honorários em primeiro grau, devendo a parte exequente alterar o valor do pedido, excluindo 
os honorários advocatícios, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e posterior extinção do feito. T 
ranscorrido o prazo in albis, retornem conclusos para deliberações pertinentes. Serve cópia desta decisão como comunicação/mandado/
ofício/intimação. Porto Velho, 14 de julho de 2023 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7043172-75.2023.8.22.0001
REQUERENTE: GILVANETE BRILHANTE GOMES DO CARMO, RUA ALBERTO GUIGNARO 7774 ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 
76825-132 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALEXANDRE WASCHECK DE FARIA, OAB nº RO924A
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REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AC CACOAL 2355, AVENIDA SÃO PAULO 2355 CENTRO 
- 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO Trata-se de processo de matéria de interesse ao Núcleo de Justiça 4.0 criado com a Resolução 214/2021-TJRO. Assim, 
realize-se a redistribuição do processo para um dos juízes que compõem o referido núcleo.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7042394-08.2023.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS, OAB nº PR56511
EXECUTADO: MARCIO AMENAIDE LOPES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO Em análise aos autos, verifica-se a prescrição de duas parcelas 10/06/2018 e 10/07/2018 (id 92984342), conforme o art. 
206, § 5º, I, do Código Civil (CC), devendo a parte requerente sanar tal falha, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da 
petição inicial e posterior extinção do feito. T ranscorrido o prazo in albis, retornem conclusos para deliberações pertinentes. Serve cópia 
desta decisão como comunicação/mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 14 de julho de 2023 . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7086516-43.2022.8.22.0001
REQUERENTE: RENATO QUEIROZ DE CARVALHO
ADVOGADO DO REQUERENTE: KELISSON MONTEIRO CAMPOS, OAB nº RO5871
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
DESPACHO
Analisando os autos, percebe-se que não foi anexado aos autos comprovante de endereço em nome da parte requerente, não preenchendo 
o disposto no art. 319, I do CPC. O documento de endereço é essencial para se aferir a competência territorial deste juízo.
Desde já, alerto que este juízo não admite declaração de endereço, tampouco comprovante de residência em nome de terceiro.
Assim, concedo prazo de 5 dias para juntada do referido comprovante em nome da parte requerente, sob pena de indeferimento da inicial 
nos moldes do art. 330, IV do CPC.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7032912-36.2023.8.22.0001
REQUERENTE: BRENDA PEREIRA MENINE
ADVOGADO DO REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
DESPACHO
Analisando os autos, percebe-se que não foi anexado aos autos comprovante de endereço em nome da parte requerente, não preenchendo 
o disposto no art. 319, I do CPC. O documento de endereço é essencial para se aferir a competência territorial deste juízo.
Desde já, alerto que este juízo não admite declaração de endereço, tampouco comprovante de residência em nome de terceiro.
Assim, concedo prazo de 5 dias para juntada do referido comprovante em nome da parte requerente, sob pena de indeferimento da inicial 
nos moldes do art. 330, IV do CPC.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Decisão
Trata-se de cumprimento de sentença onde já foi pago o valor referente ao dano moral arbitrado em sede recursal, restando controvertido 
apenas o seguinte comando do acórdão: proceda à conversão do contrato em empréstimo consignado convencional, com descontos 
diretamente na folha de proventos da parte autora, devendo ser aplicados os juros e demais encargos praticados na linha de crédito 
adequada a sua carteira de produtos disponíveis ao caso da parte autora; (79567053 - Pág. 7).
No ID 81253953,o banco BMG se manifestou nos seguintes termos: “apurado pelo recálculo como determinado por este juízo, foi apurado 
que a parte autora tem um débito de R$ 906,09, requer a homologação do recálculo e autorização para implantação do débito para que 
seja descontado em folha do devedor.”
Contudo, no ID 88839575 , sem apresentar qualquer cálculo a embasar sua manifestação, informa: “Que realizou a implantação do saldo 
devedor, na importância de R$ 2.751,95 (dois mil setecentos e cinquenta e um reais e noventa e cinco centavos), conforme anexo, sendo 
implantado em 21 parcelas de R$ 130,94, iniciando-se a partir da fatura 06/2023.”
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Evidentemente, a parte exequente insurgiu-se contra o novo recálculo, afirmando que o cálculo anterior já havia sido homologado.
Na verdade, não houve homologação referente ao recálculo até o presente momento.
Ocorre que, o novo recálculo não pode ser aceito, tendo em vista que além de ser contraditório ao já apresentado, está desacompanhado 
dos cálculos.
Pode-se, ainda, salientar que ocorreu preclusão consumativa para o BMG ao apresentar os cálculos do ID 81253953, o qual HOMOLOGO 
para que produza seus efeitos legais.
Assim, intime-se o Banco BMG a implementar os descontos, no valor ora homologado (R$ 906,09), devendo ainda efetivar AS DEVIDAS 
CORREÇÕES/ABATIMENTOS, acaso cobrados os valores apontados no ID 88839575 (21 parcelas de R$ 130,94, iniciando-se a partir 
da fatura 06/2023), ora rejeitados.
Serve cópia como mandado/ofício/intimação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7007088-12.2022.8.22.0001
REQUERENTE: CARLOS JOSE DA SILVA CAVALCANTE, RUA MIRIAN SHOCKNESS 4830, (22 DE DEZEMBRO) FLODOALDO 
PONTES PINTO - 76820-466 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DAVI SOUZA BASTOS, OAB nº RO6973A
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434, FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908, PROCURADORIA 
LATAM AIRLINES GROUP S/A
SENTENÇA Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95. Considerando o pedido de desistência formulado pela parte 
requerente nos autos e com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, devendo o cartório arquivar imediatamente o processo, independentemente de nova intimação da parte, 
observadas as cautelas e movimentações de praxe. Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei. Cumpra-se. Serve cópia 
deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7049193-04.2022.8.22.0001
AUTOR: PEDRO PAULO ALMEIDA MARTINS
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE MULLER OLIVEIRA - RO10483, MATEUS FERNANDES LIMA DA SILVA - RO9195
REU: EDIR FIRMINO DE ALMEIDA
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca do AR NEGATIVO ID 91694419 NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7042731-94.2023.8.22.0001
AUTOR: PAULO CESAR DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: BRENDA MORAES SANTOS - RO8933, LARISSA SILVA PONTE - RO8929
REQUERIDO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA REDESIGNADA: 30/08/2023 08:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
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3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7040939-76.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTO BELLO IV, RUA OSWALDO RIBEIRO ESQUINA COM RUA FRANCISCO SAID 
S/N SOCIALISTA - 76829-210 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TAIANA DA CONCEICAO CUNHA, OAB nº RO6812
EXECUTADO: ENEDINA GOMES FERREIRA DE QUEIROZ, RUA FRANCISCO SAID/OSVALDO RIBEIRO s//n, APTO 41 BL 13 
SOCIALISTA - 76829-210 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Considerando se tratar de direito disponível e sendo as partes capazes, HOMOLOGO, por sentença, o acordo de vontades entabulado 
pelas partes, o qual será regido pelas cláusulas e condições constantes no termo de acordo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos 
de direito.
Ante o exposto, JULGO EXTINTO a execução, com fundamento no artigo 924, inciso III, do Código do Processo Civil. Ficando ressalvada, 
todavia, a possibilidade de desarquivamento do feito e seu regular prosseguimento, em caso de inadimplência, desde de requerido pela 
parte exequente, independentemente do pagamento de taxa ou custas.
Sem custas e sem honorários.
Arquive-se imediatamente.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7042801-14.2023.8.22.0001
REQUERENTE: LUCIANE GUIMARAES LEITE
Advogado do(a) REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812/O
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7043181-37.2023.8.22.0001
REQUERENTE: ILDETE MARIA DA SILVA BERNARDO GUERRA
Advogados do(a) REQUERENTE: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR - RO0003897A, JORGE LUIZ MIRANDA HOLANDA - RO1017-E
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7000294-72.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: ANTONIO RIBAMAR DE ARAUJO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DAGUIMAR LUSTOSA NOGUEIRA CAVALCANTE, OAB nº RO4120, EDSON DE OLIVEIRA 
CAVALCANTE, OAB nº RO1510A
EXECUTADO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA Considerando o pagamento voluntário da condenação pela parte Executada, determino a expedição de Alvará Judicial em 
favor da parte autora, Antônio Ribamar de Araújo, para o referido saque. Expedido o alvará, deverá a parte interessada comparecer 
no prazo de 10 (dez) dias à agência 284 8 da Caixa Econômica Federal, localizada na Av. Nações Unidas, 271, Nossa Senhora das 
Graças, Porto Velho, com documento de identificação com foto, para realizar o levantamento da quantia, que deverá ocorrer com os 
devidas atualizações, devendo a conta restar zerada. Transcorrido o prazo sem levantamento do valor, transfira o montante à conta 
centralizadora, arquivando o processo em seguida. Cumpra-se. Intime-se. Considerando que houve a satisfação da obrigação, JULGO 
EXTINTA A EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Serve 
cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 14 de julho de 2023 . 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7043091-29.2023.8.22.0001
AUTOR: MARCOS HENRIQUE SALES DE ALMEIDA
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO FERREIRA LEVY - RO6930, DIMAS QUEIROZ DE OLIVEIRA JUNIOR - RO2622
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
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Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7067190-97.2022.8.22.0001
AUTOR: HELENA APARECIDA DUTRA
ADVOGADO DO AUTOR: JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADOS DO REU: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379, 
LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA Considerando o pagamento voluntário da condenação pela parte Executada, determino a expedição de Alvará Judicial 
em favor da parte autora, Helena Aparecida Dutra, para o referido saque. Expedido o alvará, deverá a parte interessada comparecer 
no prazo de 10 (dez) dias à agência 284 8 da Caixa Econômica Federal, localizada na Av. Nações Unidas, 271, Nossa Senhora das 
Graças, Porto Velho, com documento de identificação com foto, para realizar o levantamento da quantia, que deverá ocorrer com os 
devidas atualizações, devendo a conta restar zerada. Transcorrido o prazo sem levantamento do valor, transfira o montante à conta 
centralizadora, arquivando o processo em seguida. Cumpra-se. Intime-se. Considerando que houve a satisfação da obrigação, JULGO 
EXTINTA A EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Serve 
cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 14 de julho de 2023 . 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7069893-35.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: FOGACA COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
EXECUTADO: SANDRA MARIA COUTINHO
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7003125-59.2023.8.22.0001
REQUERENTE: RYAN LIMA ZANOTELLI
ADVOGADO DO REQUERENTE: RAYANE CASSIA FRAGA DO NASCIMENTO, OAB nº RO9355
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: VITOR PENHA DE OLIVEIRA GUEDES, OAB nº RO8985, FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908, 
PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
DESPACHO
Analisando os autos, percebe-se que não foi anexado aos autos comprovante de endereço em nome da parte requerente, não preenchendo 
o disposto no art. 319, I do CPC. O documento de endereço é essencial para se aferir a competência territorial deste juízo.
Desde já, alerto que este juízo não admite declaração de endereço, tampouco comprovante de residência em nome de terceiro.
Assim, concedo prazo de 5 dias para juntada do referido comprovante em nome da parte requerente, sob pena de indeferimento da inicial 
nos moldes do art. 330, IV do CPC.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7011078-11.2022.8.22.0001
REQUERENTE: QUALYPRO QUALIFICACAO PROFISSIONAL LTDA - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: PEDRO HENRIQUE DE MACEDO PINHEIRO - RO8369, RODRIGO RAFAEL DOS SANTOS - 
RO11257
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REQUERIDO: TACIO BEZERRA SOARES
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 23/08/2023 13:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Processo n.: 7089503-52.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Direito de Imagem, Indenização por Dano Material, Atraso de vôo, Cancelamento de vôo
AUTOR: LORRAINE ANTUNES DOS SANTOS SOUSA, RUA DA FLAUTA 1992 CASTANHEIRA - 76811-462 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALLAN OLIVEIRA SANTOS, OAB nº RO10315
ANA CAROLINA RODRIGUES ZIMMERMANN, OAB nº RO12841
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
Valor da causa: R$ 15.541,95
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei n° 9.099/95.
Trata-se de ação onde a parte requerente alega que o voo contratado com a requerida (Porto Velho a Fortaleza) fora cancelado e 
remarcado voo em companhia aérea concorrente, sendo que chegou em seu destino com 12 horas de atraso, fato que lhe causou danos 
passíveis de reparação.
Em contestação a empresa afirma que o atraso se deu em decorrência de mal tempo, o que gerou consequente perda da conexão. 
Aduz que observou o regramento legal pertinente, não se cogitando em dever de indenizar. Em suma, pede pela improcedência da ação.
Não há preliminares a serem dirimidas.
Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação passo ao exame do mérito.
A relação jurídica entabulada pelas partes se amolda aos preceitos do Código de Defesa do Consumidor (CDC), observado ser a parte 
autora consumidora e a ré fornecedora de serviços, nos moldes dos arts. 2° e 3° do Código Consumerista. 
Nestes autos restaram incontroversos a contratação firmada entre as partes e o cancelamento do voo, fato confessado pela própria parte 
contrária, não dependendo, portanto, de prova (art. 374, II, CPC).
Os fatos aduzidos pela requerida não são os mesmos alegados pela autora.
Nota-se que a autora adquiriu o trecho pela Gol de Porto Velho para Fortaleza com uma conexão em Brasília. Em razão do cancelamento, 
fora ofertado voo pela Latam com saída de Porto Velho, escala em São Paulo e finalmente chegada ao destino Fortaleza (IDs 85524528 
e 85524529).
Portanto, os fatos alegado pela requerida de que houve perda da conexão são alheios a esses autos.
Não logrou êxito a ré em comprovar os motivos para o cancelamento, de modo que a alegação genérica de motivos técnicos operacionais 
e de mal tempo não são suficientes para ilidir sua responsabilidade pela má prestação do serviços. 
O fato da requerida efetivamente ter prestado auxílio ao consumidor é meio hábil a reduzir o desconforto provocado por sua própria 
conduta, porém, não é hipótese de exclusão de responsabilidade, estas que estão previstas de maneira expressa no bojo do art. 14 § 3º, 
CDC. Tampouco pode-se cogitar de fortuito externo, já que a requerida não colacionou aos autos qualquer documento apto a comprová-
lo. 
É cediço o direito do passageiro ser reacomodado em outro voo, a teor do disposto no art. 12, §2°, da referida Resolução. Neste ponto, o 
mesmo texto normativo esclarece em seu art. 28: 
Art. 28. A reacomodação será gratuita, não se sobreporá aos contratos de transporte já firmados e terá precedência em relação à 
celebração de novos contratos de transporte, devendo ser feita, à escolha do passageiro, nos seguintes termos:
I - em voo próprio ou de terceiro para o mesmo destino, na primeira oportunidade; 
Inequívoco que a reacomodação poderá se dar em voo de terceiro, o que efetivamente ocorreu. 
Houve vício na prestação de serviço, observado que a autora chegaria aproximadamente 11:30 da manhã daquele dia 09/12/2022, no 
entanto, chegou por volta da 23:30 daquele mesmo dia, o que efetivamente ocasionou todos os transtornos narrados na inicial.
A moderna jurisprudência do STJ não mais admite presunção de dano moral, pelo mero atraso. Outros fatores necessitam ser analisados 
para perquirir a configuração do dano caso a caso. 
Nesse sentido:
DIREITO DO CONSUMIDOR E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E COMPENSAÇÃO DE 
DANOS MORAIS. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. ATRASO EM VOO INTERNACIONAL. DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO. EXSÚMULA 7/STJ. (…) 5. Na específica hipótese de atraso de voo operado por companhia aérea, não se vislumbra 
que o dano moral possa ser presumido em decorrência da mera demora e eventual desconforto, aflição e transtornos suportados pelo 
passageiro. Isso porque vários outros fatores devem ser considerados a fim de que se possa investigar acerca da real ocorrência do dano 
moral, exigindo-se, por conseguinte, a prova, por parte do passageiro, da lesão extrapatrimonial sofrida. 6. Sem dúvida, as circunstâncias 
que envolvem o caso concreto servirão de baliza para a possível comprovação e a consequente constatação da ocorrência do dano 
moral. A exemplo, pode-se citar particularidades a serem observadas: i) a averiguação acerca do tempo que se levou para a solução do 
problema, isto é, a real duração do atraso; ii) se a companhia aérea ofertou alternativas para melhor atender aos passageiros; iii) se foram 
prestadas a tempo e modo informações claras e precisas por parte da companhia aérea a fim de amenizar os desconfortos inerentes à 
ocasião; iv) se foi oferecido suporte material (alimentação, hospedagem, etc.) quando o atraso for considerável; v) se o passageiro, devido 
ao atraso da aeronave, acabou por perder compromisso inadiável no destino, dentre outros. 7. Na hipótese, não foi invocado nenhum fato 
extraordinário que tenha ofendido o âmago da personalidade do recorrente. Via de consequência, não há como se falar em abalo moral 
indenizável. (…)(REsp 1584465/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 21/11/2018).
No presente caso, o cancelamento alijou a parte autora de desfrutar de 1 dia em Fortaleza, em período próximo às festividades natalinas e 
ainda frustrou as legítimas expectativas da consumidora, ao adquirir transporte aérea, que o transporte ocorra com celeridade e eficiência, 
sendo a pontualidade sua característica primordial. Portanto, os fatos narrados são suficientes a demonstrar violação aos direitos de 
personalidade e, portanto, a caracterizar o dano extrapatrimonial. 
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O risco operacional e administrativo é inerente a atividade praticada pela companhia aérea que deve estar sempre preparada para 
cumprir suas obrigações legais/contratuais e, em caso de alterações como a relatada nos autos, fornecer assistência completa ao 
consumidor atingido.
Ademais, não há que se falar em excludente de responsabilidade por quebra do nexo causal, uma vez que se trata de risco inserido na 
atividade econômica desenvolvida. 
Patente a má prestação do serviço contrato, que inclusive, se trata de serviço público, o abalo moral é inquestionável e a fixação do valor 
da indenização levará em conta a quebra contratual (atraso/cancelamento do voo), além dos reflexos causados no íntimo psíquico da 
parte requerente, tendo em conta as consequências do fato, devendo ainda, servir como desestímulo para a prática de novas condutas 
lesivas, observando-se sempre a capacidade financeira do obrigado a indenizar, de forma que o quantum não implique em enriquecimento 
indevido do ofendido.
É de se observar na determinação do valor indenizatório que a requerida procurou mitigar a extensão do dano que criou, sobretudo ao 
realocar a consumidora em voo de empresa concorrente.
Considerando as condições descritas nos autos, bem como o atraso em que a parte requerente foi submetida, de aproximadamente 12 
horas, tenho como justo, proporcional e razoável a fixação do quantum de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), como forma de disciplinar a 
requerida e dar satisfação pecuniária a requerente.
Quanto ao dano material experimentado, é assente o entendimento de que o dano material não se presume, incumbindo a parte autora 
demonstrá-lo (art. 373, I, CPC).
Colaciona-se entendimento deste E. Tribunal de Justiça de Rondônia.
(...) O dano material não se presume e, para ser indenizado, incumbe à parte autora demonstrar, de forma clara e precisa, a sua 
existência. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7047374-66.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator (a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 03/11/2022.
A parte autora afirmada e não comprova documentalmente, seja por notas fiscais ou recibos, o dispêndio da quantia pleiteada. Ademais, 
não é possível identificar em nome de quem o documento de ID 85524530 está. Outrossim, o atraso reportado não inviabilizou o uso do 
carro alugado, cuja duração perdurou da data de 09/12/2022 até o dia 16/12/2022, o que implicaria em enriquecimento ilícito da parte 
autora.
Sendo assim, não se desincumbiu do ônus que lhe pertencia, de modo que o pedido não merece acolhida.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 
inicial, o que faço com análise de mérito, e CONDENO a ré a pagar a parte requerente a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a título 
de danos morais, acrescidos de juros legais de 1% ao mês contados da citação (art. 405, CC) e correção monetária a partir da publicação 
desta decisão, consoante precedentes recentes do Superior Tribunal de Justiça (súmula 362, STJ).
Por conseguinte fica a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR nº 
05, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, § 
1º, CPC/2015), não sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação em honorários advocatícios, 
conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE nº 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (SISBAJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Serve a presente decisão como mandado/intimação/comunicação.
Registrado e publicado eletronicamente. Intimem-se. 
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Brenno Roberto Amorim Barcelos
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7046920-86.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: LIMA & HOLANDA CAVALCANTI LTDA - EPP, AVENIDA CALAMA 938, - DE 711 A 1233 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-
309 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA, OAB nº RO1246, MANUELA GSELLMANN DA COSTA, 
OAB nº RO3511
EXECUTADO: CARLOS ALBERTO LUCAS, RUA HUMBERTO CORREIA 1324, - ATÉ 1383/1384 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-690 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: KRYS KELLEN ARRUDA, OAB nº RO10096
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DECISÃO/EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os embargos são próprios e preenchem os requisitos de admissibilidade, nos moldes do art. 49, da LF 9099/95, de modo que os admito 
para discussão.
Narra o embargante que houve equívoco na sentença ao reconhecer a prescrição.
Percebe-se que os argumentos do embargante ligam-se ao mérito da sentença proferida cujos argumentos já foram apreciados na 
sentença embargada e poderão ser reapreciados pela Turma Recursal, caso interposto recurso inominado.
Os embargos não se prestam a embasar a falta de resignação da parte, servindo apenas como meio legal de aprimoramento do provimento 
judicial que se revele omisso, contraditório ou obscuro.
Neste sentido:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE RECURSO INOMINADO. MATÉRIAS ANALISADAS NO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. Não havendo omissão, 
contradição ou obscuridade na decisão atacada, os embargos de declaração devem ser rejeitados de plano.(RECURSO INOMINADO 
CÍVEL, Processo nº 7000288-25.2019.822.0016, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: 
Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 02/12/2021).
À luz do art. 48 da mesma Lei dos Juizados e art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil, não vislumbro a divergência apontada pelo 
embargante, haja vista que a sentença guerreada não possui qualquer omissão, equívoco ou obscuridade.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, CONHEÇO dos embargos de declaração, porém os julgo IMPROCEDENTES, mantendo inalterada a sentença 
embargada.
Aguarde-se o transcurso do prazo recursal dos arts. 42 c/c 50 da LF9099/95.
Sem custas.
Publicado e registrado eletronicamente.
Intime-se. CUMPRA-SE.
Serve cópia como mandado/intimação/comunicação.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7085841-80.2022.8.22.0001
Requerente: REGINA CELIA RIBEIRO PAES PORTO
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO STEGMANN - RO6063
Requerido(a): BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) REU: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7001630-77.2023.8.22.0001
AUTOR: ARLISON DE SOUZA GARCIA
ADVOGADO DO AUTOR: WILSON VEDANA JUNIOR, OAB nº RO6665
REU: TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADOS DO REU: FERNANDO ROSENTHAL, OAB nº SP146730, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
DESPACHO
Analisando os autos, percebe-se que não foi anexado aos autos comprovante de endereço em nome da parte requerente, não preenchendo 
o disposto no art. 319, I do CPC. O documento de endereço é essencial para se aferir a competência territorial deste juízo.
Desde já, alerto que este juízo não admite declaração de endereço, tampouco comprovante de residência em nome de terceiro.
Assim, concedo prazo de 5 dias para juntada do referido comprovante em nome da parte requerente, sob pena de indeferimento da inicial 
nos moldes do art. 330, IV do CPC.
Serve cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7065668-35.2022.8.22.0001
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REQUERIDO: OI MÓVEL S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
REQUERENTE: GILMAR FELIX DA SILVA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7035791-84.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MAIANE GOMES SODRE
Advogado do(a) REQUERENTE: AGATA NASCIMENTO OLIVEIRA - RO10100
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7043201-28.2023.8.22.0001
REQUERENTE: JULIANA OLIVEIRA MORAIS
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA SAMANTHA DIONIZIA DE LIMA QUEIROZ - RO12804
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada de que a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema foi cancelada , 
em cumprimento ao que foi determinado no SEI 0002342-13.2022.822.8800 (retirada da pauta de conciliação dos grandes litigantes) e 
Nota Técnica n. 02/2022/CIJERO/PRESI/TJRO. Fica ainda devidamente cientificada de que poderá haver a designação de audiência de 
conciliação com pautas temáticas ou mutirões, desde que haja manifestação das partes nesse sentido. Dessa forma, haverá a citação e 
intimação da parte requerida para apresentar contestação no prazo de 15 dias. Encerrado o prazo, Vossa Senhoria será intimada para 
apresentar réplica à contestação também no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação ou ciência do ato respectivo. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7035451-43.2021.8.22.0001
REQUERENTE: M. V. M. DE CARVALHO - ME
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANIEL MENDONCA LEITE DE SOUZA, OAB nº RO6115
REQUERIDO: EMERSON CARLOS SANTANA DOS SANTOS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO Em atenção ao pedido da parte autora (penhora on line), realizei consulta ao sistema RENAJUD, no entanto constatei não 
haver veículos registrados em nome da parte devedora passíveis de penhora, conforme demonstrativo que também está em anexo. 
Assim, concedo o prazo de 5 dias para a parte exequente indicar outra forma de execução.
Serve o presente como comunicação (intimação via sistema, carta, mandado). Porto Velho, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Email: pvh3jecivelgab@tjro.jus.br
7042309-27.2020.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA DE NAZARE DUARTE MIRANDA DA SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS NONATO, OAB nº RO5458, JONATAN DOS SANTOS FEIJO 
DANTAS, OAB nº RO10316
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: NATALIA KELLY DOMINGOS SANTOS, OAB nº PB29871, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA 
PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
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SENTENÇA Considerando o pagamento voluntário da condenação pela parte Executada, determino a expedição de Alvará Judicial em 
favor da parte autora, Maria de Nazaré Duarte Miranda, para o referido saque. Expedido o alvará, deverá a parte interessada comparecer 
no prazo de 10 (dez) dias à agência 284 8 da Caixa Econômica Federal, localizada na Av. Nações Unidas, 271, Nossa Senhora das 
Graças, Porto Velho, com documento de identificação com foto, para realizar o levantamento da quantia, que deverá ocorrer com os 
devidas atualizações, devendo a conta restar zerada. Transcorrido o prazo sem levantamento do valor, transfira o montante à conta 
centralizadora, arquivando o processo em seguida. Cumpra-se. Intime-se. Considerando que houve a satisfação da obrigação, JULGO 
EXTINTA A EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. Serve 
cópia deste despacho como mandado/ofício/intimação. Porto Velho, 14 de julho de 2023 . 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7002451-81.2023.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS - PR56511
EXECUTADO: SAMILI SIQUEIRA DE ARAUJO
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da devolução da carta precatória NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7011281-70.2022.8.22.0001
Requerente: ANDERSON PERASSI PERES
Advogado do(a) REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383
Requerido(a): ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7003194-91.2023.8.22.0001
REQUERENTE: GERSON MARTINS MAIA
Advogado do(a) REQUERENTE: YAMILE NATALY ESPER - RO12580
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7079868-47.2022.8.22.0001
Requerente: ADRIANE CRISTINE URBANSKI SILVA e outros
Requerido(a): DECOLAR.COM, INC. e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: DANIEL BATTIPAGLIA SGAI - SP214918
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO ROSENTHAL - SP146730
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.
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4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7036215-58.2023.8.22.0001
REQUERENTE: GESSICA MONTEIRO DE MELO
Advogado do(a) REQUERENTE: RAFAEL QUEIROZ DE OLIVEIRA PEDROSO - RO10652
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A.
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7007522-98.2022.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA ITAMAR GRACA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812/O
REQUERIDO: OI MÓVEL S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7042182-21.2022.8.22.0001
REQUERENTE: HILARIO GALVAO DE OLIVEIRA
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7012212-39.2023.8.22.0001
Requerente: VERALUCIA MOREIRA DENNY e outros
Requerido(a): GOL LINHAS AÉREAS
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7076610-63.2021.8.22.0001
REQUERENTE: RUTH NAZARETH REIS PINHEIRO
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO PASCOAL NOGUEIRA - RO8913
REQUERIDO: WALNELIA NAZARE GUIMARAES DE SOUZA, CLÁUDIO AMORIM DE MATOS
Intimação
Despacho
Indefiro a diligência requerida, considerando que se trata de providência a ser realizada pela parte interessada, mesmo porque, é medida 
incompatível com o rito escolhido em razão dos princípios da celeridade e economicidade que norteiam os Juizados Especiais.
Assim sendo, intime-se a autora desta decisão e a requerer o que entender de direito no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do 
feito.
Porto Velho, 19 de junho de 2023 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7019880-95.2022.8.22.0001
REQUERENTE: GENILCE DE SOUSA ANDRADE
Advogados do(a) REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783, TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES - 
RO7821
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - MG87318, FABIO RIVELLI - RO6640
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Fica Vossa Senhoria intimada a, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar procuração com poderes específicos para receber 
e dar quitação, nos termos do art. 105 do Código de Processo Civil, sob pena de expedição do alvará apenas em nome da parte.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7006176-49.2021.8.22.0001
REQUERENTE: RENAN CORREIA LIMA
Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO AUGUSTO TORRES DOS SANTOS - RO4725
REQUERIDO: AGRO BOI IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) REQUERIDO: EMMILY TEIXEIRA DE ARAUJO - RO7376, FELIPPE FERREIRA NERY - AC3540, GILLIARD NOBRE 
ROCHA - AC2833
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7019880-95.2022.8.22.0001
REQUERENTE: GENILCE DE SOUSA ANDRADE
Advogados do(a) REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783, TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES - 
RO7821
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - MG87318, FABIO RIVELLI - RO6640
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7039427-24.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS - PR56511
EXECUTADO: MARCIO MENDES BATISTA
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da resposta da Carta Precatória NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7067612-72.2022.8.22.0001
Requerente: MILTON NARCISO DE PAULA
Requerido(a): ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7029090-39.2023.8.22.0001
REQUERENTE: JOAO FRANCISCO FERNANDES DE ALMEIDA
Advogado do(a) REQUERENTE: LENIERTAN MARIANO - RO0000380A
REQUERIDO: DACIO GOMES CALABAZAS
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de 
arquivamento, acerca do AR NEGATIVO. Em consulta ao andamento da carta de citação, pelo código de rastreamento BH 870 001 530 
BR, consta que o prazo para o requerido retirar a carta expirou. .
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7062370-69.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: VIRGILIO MENDES DUARTE, NAYARA GESIANE ALVES DA SILVA DUARTE
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARTUR LOPES DE SOUZA - RO6231, SERGIO CARDOSO GOMES FERREIRA JUNIOR - RO4407
EXECUTADO: AUDILENE COSTA DE SOUZA
Intimação
Despacho
Indefiro o pedido formulado pelo exequente na petição de id 89314962, uma vez que cabe ao juízo da 2ª Vara Cível de Cacoal realizar a 
intimação das partes quanto a penhora realizada nos autos de nº 7001752-43.2021.8.22.0007, de modo que o exequente deve aguardar 
o andamento da execução. 
Aguarde-se a resposta do ofício de id. 87879898.
Intime-se. 
Porto Velho, 21 de junho de 2023 .
Danilo Augusto Kanthack Paccini

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7001342-32.2023.8.22.0001
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Requerente: SORAIA FREITAS TEJAS
Requerido(a): BANCO BRADESCO S/A
Advogado do(a) REU: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - CUSTAS FINAIS
Processo nº: 7007522-98.2022.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: MARIA ITAMAR GRACA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812/O
REQUERIDO: OI MÓVEL S.A
MARIA ITAMAR GRACA DOS SANTOS
RUA CLARA NUNES, 6241, APONIA, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76934-970
Com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. O valor das custas é de 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento de Custas), e o código a ser utilizado é o 
“1013.2 - Custa final dos Juizados Especiais, face retorno dos autos da Turma Recursal”. Para gerar o boleto de pagamento, utilize o link 
abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7038439-66.2023.8.22.0001
REQUERENTE: LEONARDO COURINOS LIMA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: RENATA RAISA SILVA SANTOS - RO6765
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - RO6640
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7023489-86.2022.8.22.0001
REQUERENTE: ROSALINA CAITANO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: GIOHANA BRUNA ARRUDA DIAS - RO8804
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo e considerando o decurso do prazo para pagamento voluntário, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a, no 
prazo de 5 (cinco) dias:
1) atualizar o crédito exequendo para incluir a multa de 10% (dez por cento), conforme artigo 523, § 1º, primeira parte, do Código de 
Processo Civil;
2) requerer o que entender de direito, indicando o meio de execução pretendido, caso ainda não o tenha feito.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7031507-96.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
EXECUTADO: ERICA DOS SANTOS LIMA
INTIMAÇÃO À PARTE EXEQUENTE (VIA DJE)
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Por determinação do juízo e considerando o decurso do prazo para pagamento voluntário, FICA A PARTE EXEQUENTE INTIMADA a, 
no prazo de 5 (cinco) dias:
1) atualizar o crédito exequendo para incluir a multa de 10% (dez por cento), conforme artigo 523, § 1º, primeira parte, do Código de 
Processo Civil;
2) requerer o que entender de direito, indicando o meio de execução pretendido, caso ainda não o tenha feito.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7036629-56.2023.8.22.0001
AUTOR: GABRIELLY FIGUEIREDO ROCHA
Advogados do(a) AUTOR: BRENDA CARNEIRO VASCONCELOS - RO9302, BRUNA CARNEIRO VASCONCELOS - RO11443
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7055539-68.2022.8.22.0001
REQUERENTE: DHULIA NATASHA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812/O
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7040444-95.2022.8.22.0001
Requerente: FAIANE VALENTE DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: ALECSANDRO RODRIGUES FUKUMURA - RO6575, DOUGLAS GOMES DA SILVA CRUZ - RO9802, 
GLAINE ANDREIA ALVES BARBOZA - RO11790
Requerido(a): UNIMED PORTO VELHO - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7073147-79.2022.8.22.0001
AUTOR: IZAIAS BARBOZA SANTANA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO - RO9906
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO ROSENTHAL - SP146730
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7078897-62.2022.8.22.0001
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REQUERENTE: TANIA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO DE SOUZA COSTA - RO8656
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379-A, 
RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7005326-24.2023.8.22.0001
Requerente: ALECSANDRO AUGUSTO LINDEN
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO DE SOUZA COSTA - RO8656
Requerido(a): AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogado do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7004326-86.2023.8.22.0001
Requerente: TAMIRIS VIEIRA PRADO
Advogado do(a) REQUERENTE: EMERSON LIMA MACIEL - RO9263
Requerido(a): AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7057467-54.2022.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA LUIZA PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: CASSIO OJOPI BONILHA - RO7107, FERNANDO ARAUJO DA SILVA - RO11575
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7005210-18.2023.8.22.0001
AUTOR: JANE MARY NASCIMENTO DA SILVA, RUA NUNES MACHADO 4365 COSTA E SILVA - 76803-642 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCOS MAURICIO NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO10230
REU: BANCO CETELEM S.A., ALAMEDA ARAGUAIA 161, ANDAR 17 ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06455-000 - BARUERI - SÃO 
PAULO
ADVOGADOS DO REU: PAULA FERNANDA BORBA ACCIOLY, OAB nº BA21269, PROCURADORIA DO BANCO CETELEM S/A
S E N T E N Ç A
Trata-se de ação ajuizada por JANE MARY NASCIMENTO DA SILVA contra BANCO CETELEM S.A na qual afirma que teve o limite de 
seu cartão de crédito reduzido unilateralmente pela instituição financeira ré, causando-lhe prejuízos passíveis de reparação.
Relatório dispensado nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 
I. FUNDAMENTAÇÃO
Conciliação frustrada. Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do arts. 355 e 370, ambos do CPC/2015, sendo desnecessária 
a produção de qualquer prova oral.
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Partes legítimas, eis que há relação jurídica de direito material entre as mesmas. Inexiste complexidade apta a afastar a competência 
dos Juizados e a petição não é inepta, apresentando os fatos de forma que possibilitado o direito de defesa, com pedidos que guardam 
relação com a causa de pedir. 
Presentes os requisitos de admissibilidade e os pressupostos processuais, passo a apreciar o mérito.
O banco réu invocou o contrato firmado entre as partes para justificar a medida alegando que o ajuste do limite é previsto em cláusula 
contratual, bem como que houve a notificação prévia da parte requerente. Em suma, pugnou pela improcedência da ação.
Verifico que houve um contrato de prestação de serviços entre as partes, anexado à ID nº 87972335, no qual consta cláusula específica 
quanto ao (re)ajuste do limite de crédito concedido, constando a ciência e aceite do cliente quanto ao regramento imposto no contrato.
Houve a notificação da parte demandante quanto ao decréscimo do crédito e não há nos autos nenhuma notícia de reclamação formal 
dirigida ao banco. Com efeito, consta a informação sobre a redução do seu limite do cartão de crédito na fatura com vencimento em 
25/10/2022 (ID nº 87972333 - Pág. 2).
Logo, a improcedência dos pedidos indenizatórios é medida que se impõe, porquanto não houve conduta ofensiva da instituição financeira 
ré passível de responsabilização civil, já que agiu dentro de seu dever legal e respeitando o contrato firmado entre as partes, em 
consonância aos artigos 186 e 927 do Código Civil.
II. DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, devendo o cartório, após o trânsito em julgado desta, arquivar imediatamente o feito, 
observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas e sem honorários, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.
Em caso de interposição de recurso inominado, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias. Transcorrido 
o prazo legal e certificado sobre tempestividade, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Transitada em julgado, nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Serve cópia como intimação/comunicação/mandado.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n. 258/2023-CGJ, de 26/06/2023)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível PROCESSO: 7005371-62.2022.8.22.0001
REQUERENTE: ROSILENE SANTOS DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ESTEVAO NOBRE QUIRINO, OAB nº MT24416 
REQUERIDO: OI S.A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A 
Sentença/Ordem de Pagamento
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
Compulsando os autos, verifico que a penhora foi efetivada no valor da condenação, fazendo com que se exaurisse o objeto da execução 
e se extinguisse o interesse processual.
Assim, nesta data EXPEDI ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA à Caixa Econômica Federal para transferência dos valores depositados 
pela parte devedora para a conta indicada pela autora ao id. XXXXX, com as devidas correções/rendimentos/atualizações monetárias, 
devendo a instituição financeira zerar e encerrar as contas.
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 2.375,67 ESTEVÃO NOBRE SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 41539946000108 1810115 - 7 Sim Banco Bradesco S.A. (237) Ag.: 1966 C.: 5469-0
OBSERVAÇÃO: Não é necessário a impressão deste expediente e nem tampouco comparecimento da parte à sede deste Juizado, 
bastando, para tanto, conferir o extrato da conta indicada, até o quinto dia útil subsequente a assinatura da ordem.
Por fim, considerando a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo 
Civil.
Após o levantamento dos valores, arquivem-se os autos com as baixas e cautelas de praxe.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 
Haroldo de Araujo Abreu Neto 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Processo n. 7077601-05.2022.8.22.0001 
AUTOR: KELVIN NAVARRO BAUMANN, ÁREA RURAL S/N ÁREA RURAL DE PORTO VELHO - 76841-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: BRENDA ALMEIDA FAUSTINO, OAB nº RO9906 
REQUERIDO: TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO s/n, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RAFAELA FONTOURA SANTOS, OAB nº BA70284, RENATA MALCON MARQUES, OAB nº BA24805 
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Sentença
Relatório dispensado, nos termos da Lei.
CONEXÃO: Tendo em vista que os processos n. 7077599-35.2022.8.22.0001 e 7077601-05.2022.8.22.0001, versam sobre a mesma 
reserva, passo ao julgamento conjunto, nos termos do artigo 55 do Código de Processo Civil.
ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA: narra que adquiriu passagem aérea junto à ré, por meio do qual pegaria um voo de ida com destino a 
Madrid, com saída do Brasil (São Paulo) no dia 31/07/2022 às 17:30, porém o voo foi cancelado poucos dias antes da viagem. Solicitada 
a remarcação perante a agência perante a qual adquiriu as passagens, foi-lhe informado da possibilidade de remarcação, porém o bilhete 
não foi emitido. Requer a condenação da requerida no pagamento de reparação por danos morais.
ALEGAÇÕES DA RÉ: suscita preliminar de ilegitimidade passiva. No mérito, alega inexistência de presunção do dano moral pelo ocorrido 
e defende a legalidade da sua conduta. Pugna pelo julgamento improcedente da pretensão autoral.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA: restou firmada na jurisprudência do STJ que as condições da ação, dentre elas a 
legitimidade, devem ser analisadas à luz da teoria da asserção (REsp n. 2.004.461/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, 
julgado em 27/9/2022, DJe de 30/9/2022), ou seja, conforme o alegado em sede de inicial. No caso, depreende-se da narrativa inicial 
que se trata de inegável relação de consumo e que a parte ré integrou a cadeia de fornecimento. Afinal, consta do documento de 
ID 83568457 que o voo é operado pela TAP e o e-mail informando o cancelamento foi igualmente enviado pela TAP. Assim, deve 
responder solidariamente por eventuais danos provocados à parte autora (art. 7º, parágrafo único, do CDC). Maiores incursões na matéria 
implicariam indevida incursão no mérito em momento processual inadequado, pelo que rejeito a preliminar em tela.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Conveniente e oportuno o julgamento no estado que se encontra o presente processo, uma vez que, 
além das partes não terem pleiteado a produção de outras provas, o arcabouço probatório se revela suficiente à formação da convicção 
do Juízo, bem como à resolução da lide, razão pela qual promovo o julgamento antecipado do mérito, na forma do artigo 355, inciso I, do 
Código de Processo Civil.
Trata-se de inegável relação de consumo, a atrair a incidência do regime jurídico estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078/90), cujos ditames protetivos favorecem a parte mais vulnerável da relação consumerista - aquele que usufrui de serviços 
ou adquire produtos (art. 2º) postos à disposição por fornecedores (art. 3º) no mercado de consumo.
Considerado de ordem pública e de interesse social (art. 1º), o mesmo código assegura a efetiva prevenção e reparação de danos 
ao consumidor, sejam eles de natureza patrimonial ou extrapatrimonial (art. 6º, VI). Assim, desde que presentes os requisitos da 
responsabilidade civil exigidos pelo regime consumerista, dentre eles a efetiva ocorrência de lesões injustificadas e reparáveis, bem 
como o nexo causal entre a conduta e os danos provocados, impõe-se a condenação do(s) fornecedor(es) no pagamento das reparações 
devidas.
Frise-se que, em regra, o regime de responsabilidade civil imposto pela Lei nº 8.078/90 será de caráter objetivo - prescindindo-se da 
perquirição acerca do elemento subjetivo da conduta, ou seja, dolo ou culpa em sentido estrito. Igualmente, a mesma lei federal impõe 
como regra a responsabilidade solidária de todos os que integrarem a cadeia de fornecimento (art. 7º, parágrafo único, do CDC).
No caso, restou incontroverso o cancelamento do indigitado voo a Madrid. Por outro lado, as partes controvertem acerca da real existência 
de danos morais indenizáveis e, em caso positivo, se a TAP deve ser efetivamente responsabilizada.
Quanto aos danos morais em si, estes se verificam quando há lesões extrapatrimoniais, de caráter intolerável, violadoras de direitos de 
personalidade e que, portanto, ultrapassam o mero dissabor cotidiano. 
No caso em questão, verifico a inexistência de lesões de tal natureza.
Com efeito, a parte autora não logrou comprovar nenhum fato apto a ensejar a reparação pretendida, ainda que legítimo o seu dissabor 
em razão do cancelamento do voo internacional que pretendia realizar. Com efeito, não há provas de efetivo abalo à sua esfera moral 
pelo simples cancelamento do voo, limitando-se a parte autora a fundamentar seu pedido apenas na ocorrência do cancelamento em si.
Frise-se que a comunicação sobre o cancelamento ocorreu em 28/07/2022 e o embarque se daria apenas no dia 31/07/2022, respeitando-
se, portanto, o prazo mínimo de 72 horas exigido pelo art. 12, caput, da Resolução 400/2016 da ANAC .
Nesse sentido, a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende ser indevida a reparação pretendida quando não há prova 
de fatos que efetivamente abalem a ordem moral dos consumidores, sendo indevida a presunção de dano moral pelo mero atraso ou 
cancelamento de voo. Veja-se:
CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CANCELAMENTO DE VOO 
ADQUIRIDO EM PACOTE TURÍSTICO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. AUSENTES. DANOS MORAIS. SIMPLES 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. AUSÊNCIA. - Ação ajuizada em 20/06/2011. Recurso especial interposto em 02/12/2015 e distribuído 
a este gabinete em 25/08/2016. - Cinge-se a controvérsia a definir se o cancelamento inesperado de voo componente de pacote turístico 
gerou danos materiais e morais aos recorrentes. - Na ausência de contradição, omissão ou obscuridade, não existe violação ao art. 535, 
II, do CPC/73. - Dano moral: agressão à dignidade da pessoa humana. Necessidade de reavaliação da sensibilidade ético-social comum 
na configuração do dano moral. Inadimplemento contratual não causa, por si, danos morais. Precedentes. - A jurisprudência do STJ vem 
evoluindo para permitir que se observe o fato concreto e suas circunstâncias, afastando o caráter absoluto da presunção de existência de 
danos morais indenizáveis. - Na hipótese dos autos, o mero inadimplemento contratual - resultado no cancelamento inesperado do voo - 
não causa, por si só, danos morais ao consumidor. - Recurso especial conhecido e provido. (STJ - REsp: 1595145 RO 2016/0110546-4, 
Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 15/12/2016, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 06/02/2017).
Dado que inexistem danos morais reparáveis na espécie, o julgamento improcedente da demanda é medida que se impõe.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, isentando a requerida da responsabilidade civil reclamada.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, devendo o cartório, após o 
trânsito em julgado desta, arquivar imediatamente o feito, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023 .
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n.258/2023-CGJ, de 26/06/2023)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Processo n. 7051842-39.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: EDINEI COSTA LUCIANO, RUA IVAN CURI 11, - ATÉ 3567/3568 JARDIM SANTANA - 76828-350 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DANIEL DA CRUZ LIMA, OAB nº RO10853, ALBERTO JUNIOR DE SOUZA CALDEIRA, OAB nº 
RO8411 
REQUERIDOS: JOSIANE DA SILVA BARBOSA, RUA SEVERINO OZIAS 5504, (CALAMA) FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-562 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, MBS ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 1423, SALA 
B SÃO CRISTÓVÃO - 76804-017 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: OTAVIO AUGUSTO LANDIM, OAB nº RO9548, SERGIO MARCELO FREITAS, OAB nº RO9667, 
ANDRE VINICIUS DE BARROS, OAB nº RO5508A, PATRICK DE SOUZA CORREA, OAB nº RO9121 
S E N T E N Ç A
Relatório dispensado, nos termos da Lei.
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Relata que firmou contrato de locação de imóvel residencial com as rés e, após o recebimento das chaves, 
encontrou inconformidades nas partes hidráulica, elétrica, alvenaria e telhado. Informa que a locadora não aceitou realizar os reparos, 
tampouco autorizou que o autor os fizesse. Ainda assim, informa que teve gastos com consertos urgentes, como a troca do sifão, da 
torneira e do disjuntor, compra de fios elétricos para ligar a energia, entre outros. Assevera que não logrou êxito em solucionar a questão 
amigavelmente, o que o levou a rescindir o contrato ante a ausência de condições de habitabilidade.
ALEGAÇÕES DA 1ª REQUERIDA - JOSIANE BARBOSA: Aduz que antes de adentrar no imóvel foi realizada vistoria pelo corretor e pelo 
locatário, que obteve plena e total ciência das condições do bem, que estava em total condição de moradia – habitável. Afirma que a 
celeuma se deu somente em relação à compra de uma bomba d’água automatizada, sendo que a que está disponível no local é manual. 
Destaca que o locatário não fez reclamação sobre o bem após a vistoria final e que não há falar em vício de consentimento. Defende a 
legitimidade da multa pela rescisão antecipada e formula pedido contraposto no sentido de reverter os valores depositados em caução 
em seu benefício.
ALEGAÇÕES DA 2ª REQUERIDA – MBS ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS: Suscita preliminares. No mérito, argumenta que o autor 
constatou todos os aspectos do imóvel, qualidades e defeitos, conforme laudo de vistoria inicial, aceitando-o em suas condições. Informa 
que foi concedido desconto de R$ 200,00 como negociação para que o autor ingressasse o imóvel. Sustenta que o autor nunca formulou 
reclamação acerca dos supostos vícios. Nega a ocorrência de vício de consentimento ou vício oculto no imóvel capaz de autorizar a 
rescisão unilateral do contrato. Assevera que não há prova da impossibilidade de habitação no imóvel e defende a legitimidade da multa 
compensatória. Nega a ocorrência de danos morais e impugna os documentos anexados à inicial.
PRELIMINAR: O contrato de locação residencial foi firmado entre o autor, na qualidade de locatário, e a ré Josiane, na qualidade de 
locadora, representada naquele ato pela ré MBS, sendo o objeto da lide a rescisão contratual sem ônus para o demandante, além de 
indenização por danos materiais e morais decorrentes do alegado descumprimento por parte da locadora.
Não há, na inicial, alegação de ato ilícito praticado especificamente pela imobiliária, cingindo-se a relação processual ao desfazimento do 
contrato em que esta participou na condição de mera mandatária.
Há, portanto, manifesta ilegitimidade da requerida para figurar no polo passivo. A propósito: 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL. CONTRATO DE LOCAÇÃO. IMOBILIÁRIA QUE FIGUROU COMO MERA MANDATÁRIA. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA VERIFICADA. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CÂMARA. DECISÃO 
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.I. “a Administradora de Imóveis, por ser mera mandatária do locador do imóvel, 
não possui legitimidade para figurar no polo passivo de ações que tenham por fundamento o contrato de locação”. (STJ - AREsp: 949984 
SP 2016/0182197-7, Relator: Ministro MARCO BUZZI, Data de Publicação: DJ 26/06/2017) II. “ilegitimidade passiva da imobiliária que 
administra o imóvel – insurgência do autor – não acolhimento – administradora de imóveis que figura como mera mandatária – precedentes 
do superior tribunal de justiça” (TJPR - 17ª C.Cível - 0075902-40.2020.8.16.0000 - Londrina - Rel.: JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO EM 
SEGUNDO GRAU RUY ALVES HENRIQUES FILHO - J. 20.06.2021) (TJPR - 17ª C.Cível - 0059623-42.2021.8.16.0000 - Foz do Iguaçu 
- Rel.: DESEMBARGADOR FABIO ANDRE SANTOS MUNIZ - J. 07.02.2022)
Desta forma, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela requerida MBS ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS, analisando o 
mérito tão somente em relação à locadora.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser 
entregue, não se justificando eventual pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que 
a matéria é exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser 
substituídos por testemunhas (arts. 319, III e IV; e 434 do CPC).
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo que o processo está em ordem e maduro para julgamento, deve, principalmente 
na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida que se impõe no caso em apreço.
Inexiste relação de consumo entre as partes, devendo a lide ser resolvida sob a ótica da Lei n. 8.245/1991.
Restou demonstrado que as partes firmaram contrato de locação em 23/02/2022, que a vistoria final ocorreu em 03/03/2022 e que a 
devolução das chaves se deu em 09/05/2022. Bem assim, é incontroverso que o autor pagou R$ 6.000,00 a título de caução contratual.
O demandante fundamenta o seu direito à rescisão contratual no art. 22, I, IV, X e parágrafo único, alínea “c”, da Lei n. 8.245/1991, que 
assim dispõe:
“Art. 22. O locador é obrigado a:
I - entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina;
(…) IV - responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
(…) X - pagar as despesas extraordinárias de condomínio.
Parágrafo único. Por despesas extraordinárias de condomínio se entendem aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de 
manutenção do edifício, especialmente:
(…) c) obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício” (grifei).
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Como se pode observar pelo cotejo entre as provas e as alegações das partes, questionam-se as condições internas do imóvel, nada 
tratando sobre condomínio ou áreas comuns, de modo que são inaplicáveis os dispositivos relativos a despesas extraordinárias de 
condomínio (art. 22, X e parágrafo único, alínea “c”).
A análise se cinge, pois, ao cumprimento das obrigações do locador responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação e de entregar 
o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina.
A relação contratual de aluguel, essencialmente relacional, exige cooperação pautada pela boa-fé objetiva atenta à sua longa duração, 
recaindo a cada contratante o ônus de bem documentar e comunicar suas demandas (queixas), viabilizando a manifestação da parte 
contrária, que, por sua vez, também deve enaltecer e preservar suas providências. A partir da aposição do aceite do locatário na vistoria 
inicial do bem, parte-se do pressuposto que tomou conhecimento, anuiu e se comprometeu a lidar com o imóvel na forma como achado 
e descrito.
Neste aspecto, mister reconhecer que, para que o locador responda por vícios ou defeitos, lhe deve ser concedida a oportunidade 
de conhecê-los para que possa repará-los. Deste modo, cabe ao locatário comprovar ter notificado o locador quanto aos problemas 
encontrados, de modo a possibilitar-lhe o cumprimento de sua obrigação legal. 
Com efeito, na forma do art. 23, IV, da Lei n. 8245/91 é dever do locatário “levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento 
de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba (...)”.
Ocorre que na hipótese não há prova de que o requerente tenha formalizado qualquer solicitação ou reclamação frente a locadora ou a 
administradora de imóveis, sendo certo que estas negaram terem sido notificadas de eventual inconformidade, de modo que não há como 
opor à ré o descumprimento do previsto no inciso IV acima transcrito.
Por outro lado, conquanto seja dever do locador entregar o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina, não é toda e qualquer 
imperfeição que implica no descumprimento do dever legal, mas defeitos que prejudiquem a habitabilidade, tais quais problemas 
estruturais do imóvel e/ou vícios ocultos em áreas essenciais, imperceptíveis na vistoria prévia.
Dito isto, deve-se considerar que é praxe que o interessado visite inicialmente o imóvel e, encontrando condições que satisfaçam às suas 
necessidades, posteriormente formalize o contrato de locação. Bem assim, é costumeiro que a necessidade de eventuais reparos seja 
considerada para a fixação do valor dos locativos, o que foi inclusive ventilado pela imobiliária, que informou a concessão de desconto 
no primeiro aluguel.
Veja-se que o requerente vistoriou o imóvel em 03/03 e, na mesma data, realizou o depósito do valor da caução, confirmando que 
conheceu e aceitou as condições do bem, como consignado no parágrafo segundo da Cláusula Quinta do contrato:
Ainda assim, o demandante aponta no termo de vistoria os alegados vícios que alega terem comprometido a habitabilidade, tais quais 
caixas de descarga e pias com vazamento, avarias no forro, fechaduras sem chaves, tomadas desencaixadas, bocal sem lâmpada, furos 
nos azulejos, avarias em cerâmicas, dentre outros (id 79330058). 
Não alegou vícios ocultos, mas existentes e constatados durante a vistoria.
Ocorre que, além da aceitação exposta no contrato, os apontamentos não tratam de condições essenciais, capazes de comprometer a 
habitabilidade do imóvel locado, sendo certo que não houve alegação de vício de consentimento na formalização do termo de vistoria ou 
do contrato.
O fato que pode levantar algum questionamento é a anotação de goteira na suíte, porém caberia ao demandante, nos moldes do art. 
373, I, do CPC, comprovar que se trata de vício que impossibilita a utilização do imóvel para o fim a que se destina, ônus do qual não se 
desincumbiu.
Assim, não tendo sido comprovada a existência de vícios graves o suficiente a comprometer o uso do imóvel como residência da família, 
de se concluir que não restou configurado o descumprimento legal ou contratual por parte da locadora. Neste sentido:
“Locação. Imóvel residencial. Ação de obrigação de fazer cumulada com indenização por benfeitorias e dano moral. Sentença de 
improcedência. Alegação de vícios no imóvel locado que comprometem a habitabilidade e necessidade de realização de obras para 
sanar tais defeitos. Pretensão ao ressarcimento dos gastos com benfeitorias. Contrato livremente firmado entre as partes, constando 
cláusula de renúncia do locatário ao direito de indenização ou retenção por benfeitorias. Termo de vistoria de entrada do imóvel que 
retrata os vícios apontados pelo autor, não constituindo defeitos que prejudicam a habitabilidade do imóvel. Aceitação pelo locatário em 
troca de condição vantajosa quanto ao valor do locativo. Prevalência do “pacta sunt servanda”. Não demonstração de inadimplemento 
contratual do locador. Indenização indevida. Recurso desprovido, com observação. Os alegados defeitos ou vícios não se referem às 
condições essenciais e básicas que comprometam a habitabilidade do imóvel locado, sendo certo que nenhum vício de consentimento foi 
alegado de modo a macular o contrato livremente firmado entre as partes. Ademais, consta cláusula de renúncia do locatário ao direito de 
indenização ou retenção por benfeitorias, e houve aceitação de condição vantajosa quanto ao valor do locativo, considerando-se o estado 
e as condições do bem locado à época. Prevalece, portanto, o ‘pacta sunt servanda”. E não evidenciado o inadimplemento contratual do 
locador, a improcedência da demanda era de rigor” (TJ-SP, AC: 10188420720198260564-SP 1018842-07.2019.8.26.0564, Rel. Kioitsi 
Chicuta, J. 14/07/2020, 32ª Câmara de Direito Privado, Publicação: 14/07/2020; grifei).
Neste ponto, importante rememorar que não há prova de que tenha sido dada à locadora a oportunidade de reparar eventuais vícios.
Assim, não há falar em legítima rescisão antecipada, mas em ilícito contratual praticado pelo requerente, o que autoriza a aplicação da 
multa compensatória proporcional prevista no item 9 do contrato: 
Como o contrato previa pagamento todo dia 20 e o término da locação em 27/02/2023, mas a devolução das chaves ocorreu em 
09/05/2022, tem-se como devida a multa para incidir sobre os aluguéis correspondentes ao tempo restante do contrato (de maio de 2022 
a fevereiro de 2023), ou seja, 10 (dez) meses.
Desse modo, a base de cálculo da multa terá por referência o valor de três meses do aluguel, com a proporcionalidade no tempo e moldes 
acima delineados, o que totaliza R$ 5.000,00, restituindo-se em favor do autor o valor de R$ 1.000,00.
No que diz respeito ao reembolso de valores, o art. 35 da Lei n. 8.248/91 prevê que o locatário tem direito a indenização por benfeitorias, 
salvo expressa disposição contratual em contrário. Ocorre que na cláusula 3.1.6 o locatário renunciou ao direito de indenização, reembolso 
ou retenção por toda benfeitoria introduzida no imóvel, autorizada ou não:
Ainda que assim não fosse, não há prova de que o material constante das notas fiscais tenha sido instalado no imóvel locado, em especial 
porque do documento relativo à mão de obra (id 79330054 - Pág. 4) não consta assinatura, tampouco informação de que se refira a 
orçamento ou a efetivo recebimento de valores (recibo). Assim, sob qualquer ótica o pedido de reembolso merece improcedência.
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Por fim, ausente a prova de conduta ilícita praticada pela requerida, inexiste o tripé da responsabilidade objetiva (ato ilícito, dano e nexo 
de causalidade), de modo que não há dano moral a ser reparado.
PEDIDO CONTRAPOSTO: Consoante dispõe o art. 31 da Lei n. 9.099/95, é lícito ao réu, na contestação, formular pedido em seu favor, 
desde que fundado nos mesmos fatos que constituem objeto da controvérsia.
Reconhecido o descumprimento contratual por parte do autor nos termos acima expostos, é parcialmente procedente o pedido contraposto 
para declarar a aplicabilidade da multa compensatória proporcional, revertendo-se em favor da ré R$ 5.000,00 do valor da caução 
prestada pelo locatário.
Como a ré menciona que os valores estão depositados junto à imobiliária, esclareço que deverá solucionar a questão junto à empresa.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, ACOLHO a preliminar e reconheço a ilegitimidade passiva de MBS ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS, em 
relação a quem JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil. 
Ainda, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a requerida JOSIANE DA SILVA BARBOSA ao pagamento 
de R$ 1.000,00 (um mil reais), acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês desde a citação e atualização monetária com índices do 
TJRO a partir do desembolso.
Por fim, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido contraposto para DECLARAR a aplicabilidade da multa compensatória 
proporcional, revertendo-se em favor da ré JOSIANE DA SILVA BARBOSA parte do valor da caução prestada pelo locatário, no montante 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da Lei n. 9.099/95, e 
487, I, do CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do art. 52, III e IV, da Lei n. 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR 
n. 05, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, 
§1º, CPC), não sendo aplicável a parte final do §1° do art. 523 do CPC no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme 
Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do art. 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, incidindo, inclusive, as penas previstas no art. 523 do CPC, além de juros e correção monetária previstos em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (art. 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer sob o manto da justiça gratuita deverá comprovar documentalmente que faz jus ao benefício no ato da 
interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n.258/2023-CGJ, de 26/06/2023)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 Processo n. 7008684-31.2022.8.22.0001
REQUERENTE: CARLOS FELICIO BARROS, RUA CRISTINA 6666, - DE 6330/6331 A 7009/7010 IGARAPÉ - 76824-326 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando mutirão de conciliação, a ser realizada no período de 24/07 a 03/08/2023, e os termos do Ofício nº 791 / 2023 – Nucomed-
Cejusc-JE-PVH, SEI 0002405-73.2023.8.22.8001, encaminho dos autos à CEJUSC/CPE para que inclua o feito em pauta conciliatória, 
expedindo-se o necessário.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n.258/2023-CGJ, de 26/06/2023)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
7000939-97.2022.8.22.0001
REQUERENTE: JOAO LEANDRO DA CRUZ
ADVOGADO DO REQUERENTE: FELIPE MULLER OLIVEIRA, OAB nº RO10483
REQUERIDOS: SEVERINO NASCIMENTO DA SILVA, LECENI LOPES DE OLIVEIRA 28293142200
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: MOACIR GONCALVES DE AZEVEDO, OAB nº RO10674
Decisão
Requisitei bloqueio on-line no sistema Sisbajud no valor de R$ 6.174,35(seis mil, cento e setenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), 
conforme requerido pela parte exequente. A penhora não foi concretizada em razão de insuficiência de valores nas contas bancárias da 
parte executada, conforme demonstrativo anexo.
Em razão do disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais(LGPD), não serão tornados públicos dados pessoais da parte 
requerida, devendo a CPE conceder acesso ao(s) documento(s) anexo(s) às partes, por seus advogados.
Assim, para dar continuidade aos atos executórios, intime-se a parte exequente para em cinco dias, para dizer o que pretende quanto ao 
prosseguimento da execução e/ou requerer o que entender de direito sob pena de extinção.
Serve cópia como mandado/ofício/intimação.
Porto Velho, 14/07/2023
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n.258/2023-CGJ, de 26/06/2023)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7013030-25.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: NELSON FERREIRA SAMPAIO JUNIOR, RUA RAIMUNDO MERCÊS 4643, APTO 04 AGENOR DE CARVALHO - 
76820-276 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE BRUNO CECONELLO, OAB nº RO1855 
REQUERIDO: TIM S/A, RUA LOURENÇO MOURÃO 26 SEMINÁRIO - 80310-590 - CURITIBA - PARANÁ 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO, OAB nº AM16780, PROCURADORIA DA TIM S.A. 
Vistos.
Inicialmente, não há que se falar em omissão quanto ao pedido de justiça gratuita, por não ter nenhuma utilidade nesta fase processual, 
pois no Juizado Especial Cível, o acesso ao primeiro grau independe do pagamento de custas taxas ou despesas, na forma do disposto 
no caput do art. 54 da Lei 9.099 /95, de modo que eventual pleito de gratuidade de justiça apenas será analisado em caso de recurso, 
cabendo à parte interessada juntar documentos comprobatório.
Em relação as alegações de contradição, da análise da peça embargante, tenho que não dizem respeito ao julgado em si, mas à 
fundamentação da sentença guerreada e à análise do conjunto probatório, de modo que o provimento judicial é claro e inteligível, não 
havendo qualquer contradição entre os requisitos da sentença, quais sejam, relatório, fundamentação e dispositivo.
A matéria albergada no recurso deve ser consignada e demonstrada em recurso próprio, observados o preparo regular e a tempestividade.
Ante o exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, e os JULGO IMPROCEDENTES, devendo o cartório, após 
o trânsito em julgado da sentença de mérito prolatada, cumprir os dispositivos e comandos nele insertos.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n.258/2023-CGJ, de 26/06/2023)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7043650-83.2023.8.22.0001 
AUTOR: MARIA DO ROSARIO PASSOS LIMA, RUA RAIMUNDO CANTUÁRIA 5018, - DE 4988 A 5510 - LADO PAR AGENOR DE 
CARVALHO - 76820-246 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ORLEILSON TAVARES MENDES, OAB nº RO10005 
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, 13 DE MAIO, CENTRO SETOR 13 - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA 
Despacho
Remetam-se os autos ao Núcleo de Justiça 4.0.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023 
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n.258/2023-CGJ, de 26/06/2023)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Processo n. 7007343-04.2021.8.22.0001 
REQUERENTE: CHRISTIAN NORIMITSU ITO, ESTRADA SANTO ANTÔNIO 4763, CASA 54 TRIÂNGULO - 76805-755 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCIO PEREIRA BASSANI, OAB nº RO1699A 
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
EDIF. C. BRANCO OFFICE PARK- JATOBÁ, 11 ANDAR TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA AZUL AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A 
SENTENÇA
Os embargos à execução opostos devem ser efetivamente conhecidos, uma vez que tempestivos e fundados em arguição de excesso de 
execução, de modo que preenchidos os requisitos necessários.
Analisando os autos, verifico que o exequente não observou o pagamento realizado pela executada antes do julgamento do recurso e, 
além da condenação imposta pela Turma Recursal, inseriu em seu cálculo o valor de R$ 510,37 (quinhentos e dez reais e trinta e sete 
centavos), referente ao recolhimento das custas, o qual se mostra indevido, uma vez que não existe previsão de reembolso pelo vencido 
ao recorrente vencedor na Lei 9.099/95. 
Neste sentido: 
Embargos de declaração. Reembolso das custas processuais (preparo recursal) recolhidas pelo recorrente vencedor. Impossibilidade, 
aplicação do disposto no artigo 55, da lei 9099/95. Acórdão embargado que não possui nenhum dos vícios a ele atribuídos. Embargos 
rejeitados. (TJ-SP - EMBDECCV: 10016262720228260047 Assis, Relator: Silvana Cristina Bonifácio Souza, 2ª Turma Recursal Cível, 
Data de Publicação: 29/05/2023)
Ademais, constato que o exequente aplicou erroneamente a incidência da correção a partir de 17/03/2021, em dissonância com o que 
dispõe a Súmula 326 do STJ, porquanto a decisão da Turma Recursal foi publicada em 21/11/2021. 
No caso dos autos, a executada realizou pagamento da quantia de R$ 5.008,22 (cinco mil e oito reais e vinte e dois centavos), em 
14/06/2021, decorrente da condenação imposta por este juízo.
Em, 21/11/2021, a Turma recursal majorou o valor da condenação, fixando os danos morais em R$10.000,00 (dez mil reais). E, em 
21/05/2021, a executada realizou o pagamento espontâneo do saldo remanescente no valor de R$6.063,74 (seis mil e sessenta e três 
reais e setenta e quatro centavos). 
Nesse ponto, chego à conclusão de que o valor devido ao exequente é a quantia de R$5.167,31 (cinco mil, cento e sessenta e sete reais 
e trinta e um centavos), conforme resultado do cálculo simples que segue abaixo:
Data Inicial: 21/11/2021 (data da publicação do acórdão).
Valor Inicial: R$ 5.000,00 (valor remanescente da condenação, tendo em vista que a executado realizou o pagamento da quantia de 
R$R$5.008,22 em 14/06/2021).
Data Final: 13/01/2022 (data do pagamento suplementar). 
Data Início Juros:21/11/2021
Valor Corrigido: R$ 5.078,81 
Índice:1.01576139
Dias Juros 12%:53
Juros 12%:R$ 88,50
Valor Corrigido + Juros: R$ 5.167,31 (cinco mil, cento e sessenta e sete reais e trinta e um centavos).
Diante disso, reconheço que houve o pagamento total da condenação, bem como o cumprimento da obrigação, uma vez que os valores 
já foram transferidos para a conta do exequente, de modo que o valor bloqueado nos autos ser liberado em prol da executada. 
ANTE O EXPOSTO, com fulcro nos artigos 6º e 52, IX, ambos da LF 9.099/95 e artigos 373, II, e 523, 525, §1º, V, ambos do Código de 
Processo Civil, CONHEÇO DOS EMBARGOS OPOSTOS, JULGANDO-OS PROCEDENTES EM PARTE, reconhecendo o excesso de 
execução e o cumprimento da obrigação, nos moldes da fundamentação supra.
Com a certificação do trânsito em julgado desta sentença, proceder-se-á da seguinte forma:
a) Expeça-se alvará judicial em prol da executada no valor de R$ 1.515,42 (mil, quinhentos e quinze reais e quarenta e dois centavos), 
assim como seus acréscimos;
b) Após, liberados os valores, retornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção (art. 924, I, do CPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n.258/2023-CGJ, de 26/06/2023)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Processo n. 7038739-62.2022.8.22.0001 
EXEQUENTE: ADRIANO GONCALVES LEITE, RUA CEREJEIRA 2724 COHAB - 76808-064 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S) 
EXECUTADO: GOL LINHAS AEREAS S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO sn, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502 
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Decisão 
A decisão de ID. 84775148, após esclarecer a confusão feita pelas partes em relações as sentenças dos processos de n. 7046632-
17.2016.8.22.0001 e n. 7002053-42.2020.8.22.0001, determinou que a parte requerida emita voucher em favor do autor no prazo de 20 
(vinte) dias para o trecho compreendido entre Porto Velho a Buenos Aires, com validade de 12 (doze) meses a contar de sua emissão, 
sob pena de multa diária de R$1.000,00 (um mil reais) até o limite de R$10.000,00 (dez mil reais), que poderá ser convertido em perdas 
e danos. 
Ainda, consignou que em caso de necessidade de documentos ou dados do autor, a empresa de solicitá-los dentro dos autos, por meio 
de petição e no prazo fixado acima para fins da não incidência de multa. 
Em resposta a decisão de ID. 84775148, e dentro do prazo estabelecido, a requerida noticiou a inviabilidade do cumprimento da obrigação, 
vez que não consegue entrar em contato com a parte autora para a fim de obter as datas que pretende viajar para a remarcação das 
passagens. Em sendo assim, requer autor informe nos autos as datas pretendidas para a viagem, para que efetivamente a obrigação de 
fazer possa ser cumprida. 
Por sua vez, a parte autora se manifestou, alegando que não houve cumprimento da obrigação, portanto requer a conversão 
de R$10.000,00 (dez mil reais) em perdas e danos, sucessivamente a intimação da requerida, para que em quinze dias pague o valor 
de R$14.000,00 (quatorze mil reais).
Pois bem, no presente momento ainda não há em se falar em descumprimento da obrigação da parte requerida, posto que, a requerida 
tempestivamente apresentou manifestação solicitando as informações que entendeu necessárias para cumprimento da decisão.
Cabe esclarecer que nesse momento não há necessidade que o autor informe a data que pretende viajar, pois a informação prévia da 
data não é dado impeditivo para emissão do voucher, já que este terá validade de um ano para ser utilizado. 
Assim, conforme decisão anterior, determino que a parte requerida emita voucher em favor do autor no prazo de 20 (vinte) dias para o 
trecho compreendido entre Porto Velho a Buenos Aires, com validade de 12 (doze) meses a contar de sua emissão, sob pena de multa 
diária de R$1.000,00 (um mil reais) até o limite de R$10.000,00 (dez mil reais), que poderá ser convertido em perdas e danos. 
Intime-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023 .
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n.258/2023-CGJ, de 26/06/2023)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Processo n. 7077600-20.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: JOSAFA DA SILVEIRA CUNHA, RUA CENTRO-OESTE 5846 CASTANHEIRA - 76811-278 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783, EDUARDO TEIXEIRA MELO, OAB nº 
RO9115 
REQUERIDO: OI S.A, AVENIDA LAURO SODRÉ 3290, INEXISTENTE BAIRRO DOS TANQUES - 78904-300 - NÃO INFORMADO - 
ACRE 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, Procuradoria da OI S/A 
S E N T E N Ç A
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/1.995. 
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Afirma que houve a inscrição indevida de seu nome no rol de inadimplentes mesmo sem possuir qualquer 
pendência financeira junto às requeridas. Pugnou pela declaração de inexistência do débito e indenização por danos morais e materiais. 
ALEGAÇÕES DAS REQUERIDAS: Aduz que o acordo de parcelamento no montante de R$ 141,29 (cento e quarenta e um reais e vinte 
e nove centavos) não foi pago, o que ocasionou a cobrança e a negativação. Pugna pela improcedência dos pedidos. 
DA PRELIMINAR: A preliminar de ausência de pretensão resistida deve ser rejeitada. A ação proposta é adequada e necessária para o 
fim pretendido pela autora, que não estão obrigados a realizar reclamação previa para ter acesso ao judiciário. 
Passo a analisar o mérito. 
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: A questão deve ser examinada à luz do CDC, vez que se trata de relação de consumo, uma vez que 
nenhuma espécie de contrato ou mesmo indicação de como foi feita a contratação foi anexada nos autos, motivo pelo qual, a inscrição 
dos dados do autor em lista de inadimplentes vai ser interpretada de acordo com Código Consumerista.
A autora demonstrou inscrição de seu nome no rol de inadimplentes pela requerida e aponta a inexistência de pendência financeira, uma 
vez que restou comprovado o pagamento do acordo na data do vencimento, conforme comprovante anexo ao id. 83472114.
Oportunizada, a requerida não impugnou o comprovante de pagamento apresentado pela autora, se limitando a informar a inadimplência. 
Portanto, como a autora comprovou o fato constitutivo do seu direito e o pagamento não restou impugnado, o pedido merece ser acolhido, 
devendo ser declarado inexistente/inexigível o débito no valor total de R$201,84 (duzentos e um reais e oitenta e quatro centavos), 
apontado no documento anexo ao id. 83472133.
E, diante da reconhecida inexistência/inexigibilidade do débito, resta claro que a única inscrição em nome da autora nos órgãos de 
proteção ao crédito se deu de forma ilegítima. 
Por essa razão, é procedente o pedido de indenização pelos danos morais sofridos, caracterizados pela simples inscrição indevida e 
consequente restrição ao crédito, conforme pacífica jurisprudência do STJ e do TJ/RO.
Assim, passo ao arbitramento equitativo da indenização, considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a 
condição econômico-financeira da parte requerente, a repercussão do ocorrido e a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira 
desta, fixo a indenização por dano moral em R$5.000,00 (cinco mil reais), de modo a disciplinar o banco réu e dar satisfação pecuniária 
à parte demandante.
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Por fim, julgo improcedente o pedido de danos materiais, porquanto não restou comprovado que a autora suportou o prejuízo financeiro 
alegado, visto que no comprovante de pagamento consta pessoa estranha à lide. 
Esta é a decisão que mais justa se revela para o caso concreto, nos termos do art. 6º da LF 9.099/95.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, confirmo a tutela antecipada concedida nos autos e JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial 
formulado pela autora em face da requerida, partes qualificadas, e, por via de consequência:
a) DECLARO a inexistência/inexigibilidade dos débitos no valor de R$201,84 (duzentos e um reais e oitenta e quatro centavos), apontado 
no documento anexo ao id. 83472133;
b) CONDENO a requerida ao pagamento de R$5.000,00 (cinco mil reais) para a autora, a título dos reconhecidos danos morais, acrescido 
de juros de 1% (um por cento) ao mês desde a citação e atualização monetária pelos índices, a partir da publicação da sentença (S. 362, 
STJ),
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não sendo 
aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do 
FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n.258/2023-CGJ, de 26/06/2023)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Processo n. 7000699-74.2023.8.22.0001 
REQUERENTE: MICIANE NEVES SENA LIMA, RUA MARIA LÚCIA 3179, (69) 99209-2868 E 98433-9452 TIRADENTES - 76824-550 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S) 
REQUERIDO: METALURGICA AMAZONIA COMERCIO DE ESQUADRIAS LOCACAO E SERVICOS LTDA - ME, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 2853, - DE 2777 A 3367 - LADO ÍMPAR LIBERDADE - 76803-859 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
S E N T E N Ç A
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Narra que comprou um portão de aço, com pintura automotiva, medindo 2,90 x 2,10, no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais), incluindo acessórios, um motor eletrônico e mão de obra de pintura. Que após a instalação o objeto apresentou defeitos, 
estando desalinhado e com a pintura danificada. A parte autora tentou obter os reparos dos vícios apresentados, porém houve recusa 
da requerida, que afirmou que a culpa do portão está desalinhado se deu devido o muro não está cem por cento alinhado. Busca a 
condenação da requerida à restituição do valor pago e ao pagamento de indenização por danos morais. 
REVELIA DO RÉU: Apesar de citado e intimado o réu não compareceu à audiência de justificação e não apresentou qualquer justificativa 
para a ausência. Assim, decreto a revelia nos termos do art. 20 e 23 da Lei nº 9.099/95. 
PROVAS E FUNDAMENTOS: PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Há relação de consumo entre as partes, devendo a lide ser resolvida 
sob a ótica do CDC. O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se 
justificando eventual pleito de dilação probatória para juntada de novos documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é 
exclusivamente de direito e documental.
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida que se impõe no caso em apreço.
A autora demonstrou que adquiriu o produto do réu, que este apresenta defeitos e que buscou resolver administrativamente o problema, 
cumprindo seu mister a teor do art. 373, I do CPC.
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Quanto à ré, atraíram-se os efeitos da revelia.
Embora a revelia não produza efeitos absolutos, verifica-se no caso em análise a verossimilhança das alegações autorais, robustecida 
pelos documentos anexados, bem como ausentes as hipóteses do art. 345 do CPC, sendo o caso de aplicar-se o efeito da confissão para 
o fim de tornar incontroversos os fatos aduzidos na inicial.
De acordo com a jurisprudência consolidada no âmbito do STJ, nos termos do § 1º do art. 18 do CDC, caso o vício de qualidade do 
produto não seja sanado no prazo de 30 dias, “o consumidor poderá, sem apresentar nenhuma justificativa, optar entre as alternativas ali 
contidas, ou seja: (I) a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso; (II) a restituição imediata da 
quantia paga; ou (III) o abatimento proporcional do preço” (STJ, AgInt no REsp 1845875/DF, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, j. 
04/05/2020).
Nesse contexto, imperioso considerar que não houve conserto do bem conforme solicitado, fato esse que enseja o acolhimento da 
pretensão autoral de restituição da quantia paga.
Das provas colacionadas, observa-se que a quantia paga de R$ 3.000,00 refere-se ao portão (R$ 2.200,00), motor (R$ 700,00), base de 
ferro (R$ 70,00) e pintura (R$ 50,00). Nos autos, o autor reclama exclusivamente de defeitos no portão e na pintura. Desta feita, ante a 
ausência de justificativa pelo reparo devido, deve a ré restituir a quantia de R$ 2.250,00.
Quanto ao produto defeituoso, cabe a parte autora devolver o objeto a ré, mediante recibo, sob pena de enriquecimento sem causa, nos 
termos do art. 884, CC. Consigna-se que o objeto deverá ser retirado e transportado pela empresa ré.
No que tange ao pedido de indenização por danos morais, também assiste razão à parte autora. É de se reconhecer que os fatos 
relatados, consistentes nas diversas tentavas da parte autora de ter o bem consertado, inclusive tentando solução administrativa junto 
ao PROCON, e na inércia da requerida em solucionar o problema, ultrapassam a esfera do mero aborrecimento, consistindo em legítimo 
dano moral passível de indenização.
Estabelecida a obrigação de indenizar, surge, então, a questão relativa ao quantum indenizatório, o qual deve ser aferido levando-se 
em conta a reprovabilidade da conduta ilícita, a duração e a intensidade do sofrimento vivenciados e a capacidade econômica de ambas 
as partes, de maneira que não represente gravame desproporcional para quem paga, consubstanciando enriquecimento indevido para 
aquele que recebe, ou não seja suficiente para compensar a vítima, desestimulando, por outro lado, o ofensor.
Considerando os critérios acima alinhavados, arbitro os danos morais em R$ 2.000,00 (dois mil reais), por entender que esse valor atende 
à justa indenização.
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, RECONHEÇO OS EFEITOS DA REVELIA e JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e, por via de 
consequência, CONDENO a empresa ré: 
a) ao pagamento/restituição de 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais), acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês a partir 
da citação válida, e atualização monetária a partir do efetivo desembolso, com índices do TJRO; e
b) ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês 
e atualização monetária, a partir do arbitramento (Súmula n. 362 do STJ).
CASO EVENTUALMENTE A PARTE AUTORA ESTEJA NA POSSE DO PRODUTO DEFEITUOSO, DEVERÁ DEVOLVER O PORTÃO À 
REQUERIDA, MEDIANTE RECIBO OU DECLARAÇÃO, SOB PENA DE NÃO SE LEGITIMAR O PEDIDO DE EXECUÇÃO SINCRÉTICA. 
CABERÁ A RÉ PROCEDER COM A RETIRADA E TRANSPORTE DO PORTÃO.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não sendo 
aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do 
FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento do pedido de gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n.258/2023-CGJ, de 26/06/2023)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7018650-81.2023.8.22.0001
Requerente: GABRIEL BRITO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JEANNIE KARLEY OLIVEIRA CAVALCANTE MURICY - RO5926
Requerido(a): AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7005392-04.2023.8.22.0001 
AUTOR: GUSTAVO VALERIO BRAGA DA SILVA, RUA BENJAMIN CONSTANT 2453, - DE 2443/2444 A 2737/2738 SÃO CRISTÓVÃO 
- 76804-003 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: GUSTAVO VALERIO BRAGA DA SILVA, OAB nº RO4620 
REU: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AOS SERVIDORES E EMPREGADOS PUBLICOS, AVENIDA CALAMA 2715, - DE 2531 A 2835 
- LADO ÍMPAR LIBERDADE - 76803-883 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: VINICIUS SOARES SOUZA, OAB nº RO4926 
Despacho
Em que pesem os autos estarem conclusos para sentença, constato que não estão aptos para julgamento, eis que se fazem necessários 
maiores esclarecimentos.
Como a requerida não reconhece a quitação da mensalidade de 08/2022 e o documento de id 86353028 - Pág. 10 trata de aparente 
solicitação de pagamento, não indica o resultado e tampouco o beneficiário, deve o requerente anexar o boleto bancário da mensalidade 
de 08/2022 e comprovar o efetivo adimplemento dos valores, a exemplo de prova do débito em conta bancária ou cobrança em fatura 
de cartão de crédito, conforme o caso.
Por outro lado, necessário que a requerida apresente o extrato de pagamento do contrato, com indicação das datas de vencimento e 
pagamento das mensalidades, bem como o documento comprobatório da data da entrega da notificação de id 86353035 ao requerente.
Respectivos documentos são cruciais para o julgamento da causa, de modo que as providências se revelam recomendáveis.
Desse modo, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA e DETERMINO que se intime as partes requerente e requerida para, em 
05 (cinco) dias, providenciarem a juntada dos referidos documentos, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em que se 
encontra.
Com a apresentação do documentos, intime-se a parte adversa para manifestação em 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.
Expirado o prazo, tornem os autos conclusos.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023 
Haroldo de Araujo Abreu Neto 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho PROCESSO: 7075110-25.2022.8.22.0001
REQUERENTE: BEATRIZ DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O 
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
Decisão
INDEFIRO o pleito de gratuidade da justiça reclamado pela parte recorrente, uma vez que não vislumbro a hipossuficiência econômica 
da parte para receber o benesse legal.
Desse modo, deveria a parte diligenciar e comprovar a real necessidade da isenção, consoante entendimento da Turma Recursal, in 
verbis:
MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. VALOR DAS 
CUSTAS DO PROCESSO NÃO ELEVADO. ORDEM DENEGADA.
MANDADO DE SEGURANÇA, Processo nº 0800514-67.2018.822.9000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 02/04/2019
O preparo recursal, quando a parte não goza do benefício da gratuidade judiciária, deve ser comprovado no ato de interposição do 
recurso, ou no prazo de 48 horas após a interposição do recurso, conforme disposição expressa do art. 42, § 1º, da Lei n. 9.099/95.
Dessa forma, intime-se a recorrente para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, realizar o recolhimento do preparo, sob pena de não 
conhecimento do recurso.
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Fica a parte advertida que não será admitido pedido de reconsideração, uma vez que precluiu o direito de demonstrar o preenchimento 
dos requisitos necessários para concessão da gratuidade.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 
Haroldo de Araujo Abreu Neto 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7024940-15.2023.8.22.0001
Requerente: ROBERTA DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO STEGMANN - RO6063
Requerido(a): BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) REU: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Processo n. 7085048-44.2022.8.22.0001 
AUTOR: LUCAS THIAGO COSTA DA PAIXAO 
ADVOGADO DO AUTOR: GABRIEL PEREIRA SINIMBU, OAB nº RO12587 
REU: LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL DE ELETRODOMESTICOS LTDA. 
ADVOGADO DO REU: LUIZ GUILHERME MENDES BARRETO, OAB nº ES22689 
Sentença
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38, da LF 9.099/95).
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Afirma que adquiriu, em 18/07/2022, através do site da requerida, um ar-condicionado Inverter Split 12000 
BTUs, pelo valor de R$ 1.673,14. O produto foi entregue no dia 03/08/2022 e instalação foi realizada no dia 22/08/2022. Todavia, no dia 
07/09/2022, em pleno feriado o aparelho parou de funcionar. Após vistoria realizada 12/09/2022, pela empresa de assistência técnica 
autorizada pela Electrolux, concluiu-se que o componente “placa da evaporadora” estava com defeito. Após toda a espera e inúmeras 
ligações para a ré, apenas no dia 07/10/2022 foi realizada a instalação de novo aparelho de ar-condicionado, porém no dia seguinte, 
08/10/2022, o ar-condicionado parou de funcionar novamente, indicando o mesmo problema do aparelho anterior. Somente no dia 
26/11/2022, ou seja, quatro meses depois da compra do primeiro produto, é que a ré efetuou a troca da peça do segundo aparelho 
defeituoso. Requer indenização por danos morais e a restituição da importância paga pelo produto e frete. 
ALEGAÇÕES DO REQUERIDO: Narra que em primeiro atendimento, realizou análise do produto em 21/09/2022, momento em que foi 
constatado a necessidade trocar placa da condensadora. O produto foi trocado em 31/10/2022, conforme recibo de troca de produto, 
porém, o novo produto também apresentou vícios. Deste modo, foi realizado novo atendimento, em 26/11/2022, registrado pela Ordem 
de Serviço – SVO nº 16322313, momento em que foi realizada a substituição da placa condensadora. 
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. O feito comporta julgamento 
no estado em que se encontra, tendo em vista que as partes não solicitaram a produção de outras provas.
Mostra-se incontroversa a relação jurídica entre as partes, estando controversa a e prática de ato ilícito passível de causar os alegados 
danos.
A parte requerida, em sua contestação, confessou que houve os dois problemas no ar-condicionado aduzidos na petição inicial. Nesse 
ponto, o art. 18, I, do Código de Defesa do Consumidor determina que:
§ 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: 
I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso; 
No caso em tela, ainda que a ré tenha efetuado a troca do aparelho, nitidamente, o primeiro produto não foi substituído por outro em 
perfeitas condições de uso, tanto é verdade, que em pouquíssimo tempo, o segundo ar-condicionado também apresentou problemas.
Certamente os fatos lhe geraram aborrecimentos e abalo moral, tendo em vista a desídia da requerida em fornecer produto inadequado 
ao consumo a que se destina, por duas vezes, além do mais, o autor passou por um longo prazo sem poder usar o bem adquirido, 
suportando todo o desgaste até ter o seu problema solucionado, o que viola a boa-fé objetiva e foge à normalidade da vida cotidiana. 
Assim, devem os fatos danosos serem indenizados ante a lesão dos direitos/atributos da personalidade do autor.
Sabemos que na relação de consumo, a responsabilidade civil é objetiva, não necessitando a prova de dolo ou culpa (caráter subjetivo), 
devendo o fornecedor do produto arcar com todos os danos que a falha na prestação do serviço causar aos consumidores, nos termos 
do artigo 14 do CDC.
Importante mencionar que o §3º, do artigo 14, do CDC, elenca duas hipóteses de excludentes de responsabilidade, quais sejam:
“§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.”
A empresa requerida, na função de fornecedora, não cumpriu com a sua responsabilidade em entregar o produto com a segurança de 
funcionamento oferecida, e mesmo após diversos consertos apresentou o mesmo problema, onde deve ser acrescentado que não há 
nenhuma das hipóteses acima elencadas que retiram a responsabilidade da ré.
Por todo o exposto, não resta dúvida da falha na prestação do serviço, que se tratou de um ato ilícito, devendo reparar os danos causados, 
nos termos do artigo 927 do CC.
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Desse modo, ficaram nítidos os transtornos e aborrecimentos suportados pela parte autora, os quais são inquestionáveis. Destarte, resta 
fixar o quantum indenizatório o qual deve ser aferido levando-se em conta a reprovabilidade da conduta ilícita, a duração e a intensidade 
do sofrimento vivenciado e a capacidade econômica de ambas as partes, de maneira que não represente gravame desproporcional 
para quem paga, consubstanciando enriquecimento indevido para aquele que recebe, ou não seja suficiente para compensar a vítima, 
desestimulando, por outro lado, o ofensor.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira da parte requerente, a 
repercussão do ocorrido e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, entendo justo e razoável a fixação do 
valor da indenização por danos morais no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Por outro lado, a indenização pelos danos materiais pleiteada, referente a restituição do frete e do valor pago pelo bem, deve ser julgada 
improcedente, pois pelos fatos narrados pelas duas partes e pelas provas colacionadas aos autos, o aparelho fora consertado e está na 
posse do autor.
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e CONDENO a parte requerida ao pagamento de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária 
com índices do TJRO a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ).
Por conseguinte, julgo extinto com resolução do mérito e JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos 
arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, I, CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) 
dias, imediatamente após o trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, III e IV, LF 9.099/95 
e Enunciado Cível FOJUR nº 05, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, 
caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não sendo aplicável a parte final do §1° do artigo 523 do CPC, no que tange à condenação 
em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena deserção.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023 .
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n.258/2023-CGJ, de 26/06/2023)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Processo n. 7006636-65.2023.8.22.0001 
REQUERENTE: RITA DE CASSIA ARAUJO RIBEIRO, RUA HUMBERTO FLORÊNCIO 5403, - DE 5183/5184 A 5481/5482 CIDADE 
NOVA - 76810-618 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EMANUELE DE CASSIA BATISTA GOMES, OAB nº RO11294A, DAVILIN PONTES FREIRE 
CARREIRO, OAB nº RO12640 
REQUERIDOS: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA, RUA DAS FIGUEIRAS 501, 8 ANDAR JARDIM - 09080-370 
- SANTO ANDRÉ - SÃO PAULO, M A VIAGENS E TURISMO LTDA - ME, AVENIDA CARLOS GOMES 2662, - DE 2384 A 2886 - LADO 
PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-022 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: SAMIA SILVA DE CARVALHO, OAB nº RO10972, ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR, OAB 
nº RO2811, JULIO CESAR GOULART LANES, OAB nº AL9340 
Sentença
Relatório dispensado, nos termos da Lei.
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Afirma que adquiriu passagens aéreas por intermédio das requeridas, mas a viagem foi cancelada por conta 
da pandemia de coronavírus, o que a levou a requerer o reembolso do valor pago. Esclarece que, ultrapassado o prazo legal, não obteve 
o ressarcimento, mesmo diante de insistentes solicitações. Requer a condenação das rés ao pagamento de indenização por danos morais 
e materiais.
ALEGAÇÕES DA 1ª REQUERIDA – M A: Suscita preliminares de ilegitimidade ativa e passiva. Assevera que não detém responsabilidade 
pelo cancelamento do voo, afirma que os passageiros requereram inicialmente a concessão do crédito e, tempos depois, remarcaram os 
bilhetes para uma nova data. Menciona que não sabe o motivo, mas apenas o passageiro Daniel quis embarcar e a autora requereu o 
reembolso, aceitando o desconto de 15% conforme o contrato. Afirma que encaminhou a solicitação à CVC, que detém a responsabilidade 
pelo reembolso. Nega o dano moral e pede a improcedência da demanda.
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ALEGAÇÕES DA 2ª REQUERIDA - CVC: Suscita preliminar de ilegitimidade passiva. Afirma que o cancelamento do voo partiu da 
companhia aérea e que disponibilizou à autora crédito para utilização futura. Afirma que tal crédito já fora inclusive utilizado como 
pagamento de um novo contrato junto à ré, não havendo de se falar em reembolso. Argumenta que não se configuraram danos morais 
e pede a improcedência dos pedidos.
PRELIMINARES: Devem ser afastadas as preliminares de ilegitimidade ativa e passiva, uma vez que há pertinência subjetiva da ação em 
um juízo de admissibilidade hipotético. A autora narra que foi lesada pela conduta de ambas as empresas, de modo que as partes são 
legítimas para propor e responder a demanda, em conformidade com a teoria da asserção.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Há relação de consumo entre as partes, devendo a lide ser resolvida sob a ótica do CDC. Ademais, 
o feito comporta julgamento no estado em que se encontra, não se justificando a designação de audiência de instrução e julgamento, 
posto que a matéria é exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças 
processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não 
podem ser substituídos por testemunhas.
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e maduro para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Restou demonstrado que a Sra. CELIA ARAÚJO, terceira não integrante da lide, firmou com as rés contrato de prestação de serviço de 
turismo, quitando integralmente o valor devido. Consta dos autos, ainda, que os bilhetes foram emitidos em nome da autora e de DANIEL, 
também estranho à lide, e que o voo marcado para 09/05/2020 foi cancelado em razão da pandemia de coronavírus, sendo incontroverso 
que DANIEL remarcou e realizou nova viagem.
Pois bem. Em atenção à defesa da 1º requerida e à falta de prova produzida pela 2ª requerida quanto à utilização integral do crédito, 
conclui-se que DANIEL utilizou parte do crédito e que não houve o reembolso do valor remanescente.
No entanto, é sabido que a indenização por danos materiais tem por objetivo recompor o patrimônio da parte lesada, na exata medida do 
que efetivamente perdeu ou do que razoavelmente deixou de lucrar em razão do ato ilícito praticado pelo causador do dano, como prevê 
o art. 402 do Código Civil. É bem por isso que os danos emergentes, correspondentes ao que efetivamente se perdeu, não admitem 
presunção ou estimativa, demandando efetiva comprovação. Neste sentido o entendimento do STJ no REsp n. 1573945, de relatoria do 
Min. Marco Buzzi, julgado em 25/06/2019.
Enquanto se presume que o titular da relação jurídica tenha arcado com os pagamentos efetivados, o terceiro que pleiteia o ressarcimento 
deve demonstrar que foi ele quem, efetivamente, quitou a dívida perante o credor ou que tenha ressarcido o contratante.
Na hipótese, o contrato foi firmado por terceiro (Célia) e, embora conste como beneficiária/passageira, a requerente não comprovou que 
arcou com os pagamentos das parcelas contratuais. 
Deste modo, ausente prova do decréscimo patrimonial, é incabível a condenação das requeridas à restituição dos valores à autora.
De outro norte, no que diz respeito ao cancelamento do voo em razão da pandemia, tem-se que decorreu de fato imprevisível, de efeitos 
inevitáveis, que deve ser caracterizado como caso fortuito ou força maior, na forma do art. 393, parágrafo único, do Código Civil, hábil a 
afastar a responsabilidade civil.
Veja-se que a pandemia teve início em meados de março/2020 e à época do voo contratado (maio/2020) se estava diante de um período 
de incertezas que levaram à drástica redução da demanda das companhias aéreas e que implicou no cancelamento de inúmeros voos, 
inclusive como forma de reduzir a disseminação do vírus.
De todo modo, as rés não realizam transporte aéreo, motivo pelo qual não devem ser responsabilizadas por eventual cancelamento de 
voos, por absoluta ausência de nexo causal. Vale dizer, não há ato próprio das agências de viagens a autorizar a imposição de obrigação 
de indenizar.
Da mesma forma, não restou comprovado que a autora tenha sofrido transtornos extraordinários ao buscar o reembolso dos valores, 
sendo certo que tal ônus probatório lhe é oponível, na forma do art. 373, I, do CPC.
Os fatos objeto de análise não constituem hipótese de dano moral puro (in re ipsa), cabendo à autora demonstrar a ocorrência de 
desdobramentos negativos à sua honra e imagem, ônus do qual não se desincumbiu.
Assim, improcedem os pedidos autorais.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado e JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, devendo o cartório, após o trânsito em julgado desta, arquivar imediatamente o feito, 
observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Caso a parte pretenda recorrer sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao benefício no ato da 
interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023 .
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n.258/2023-CGJ, de 26/06/2023)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7078530-38.2022.8.22.0001
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Requerente: ARTUS MATEUS DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: ALLAN OLIVEIRA SANTOS - RO10315
Requerido(a): AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379-A, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Processo n. 7028353-41.2020.8.22.0001 
REQUERENTE: GILBERTO AGOSTINHO DO AMARAL VARGAS, CONDOMINIO VILA DA USINA DE JIRAU - 76842-000 - MUTUM 
PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: RENATA RAISA SILVA SANTOS, OAB nº RO6765 
EXCUTADO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO, - DE 1964 A 2360 - 
LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXCUTADO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD 
Despacho
Intime-se o requerente para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar manifestação à impugnação de id. 85187118.
Após, retornem os autos conclusos. 
Serve como comunição. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023 .
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n.258/2023-CGJ, de 26/06/2023)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Processo n. 7042608-96.2023.8.22.0001 
AUTOR: ERALDO BORRE, RUA MARIA VITALIANA 2095 CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: RAYANE CASSIA FRAGA DO NASCIMENTO, OAB nº RO9355, HIRAN SALDANHA DE MACEDO CASTIEL, 
OAB nº RO4235 
REQUERIDO: BANCO BRADESCARD S.A, AVENIDA CARLOS GOMES 741/757, - ATÉ 379/380 CENTRO - 76801-012 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: BRADESCO 
Vistos
A recorrente interpõe os presentes embargos de declaração com efeitos infringentes sob o argumento de existência de omissão no 
pronunciamento judicial que indeferiu o pedido de tutela antecipada.
No entanto, em que pese a irresignação do embargante, o manejo do presente recurso não se admite em face de decisão interlocutória, 
conforme pode ser observado no Art. 48, da Lei 9.099/95: 
“ Caberão embargos de declaração contra sentença ou acórdão nos casos previstos no Código de Processo Civil”.
Ademais, o CPC somente é aplicável supletiva e subsidiariamente naquilo que não confronte a sistemática e os princípios norteadores do 
Juizado (art. 2º, 6º, 9º, 13, 54 e 55, LF 9.099/95). 
De toda sorte, não houve qualquer omissão, contradição ou obscuridade no despacho, notadamente porque inexiste nos autos todas as 
certidões de balcão dos principais órgão de proteção ao crédito. 
Assim, mantenho o decisão de id. 93186433 pelos seus próprios fundamentos.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023 .
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n.258/2023-CGJ, de 26/06/2023)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Número do processo: 7080179-38.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Cartão de Crédito, Cartão de Crédito
Valor da causa: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
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Polo Ativo: MARIO LUIZ GIMENES JUNIOR
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADELIO RIBEIRO LARA, OAB nº RO6929
Polo Passivo: BANCO INTERMEDIUM SA
ADVOGADO DO REQUERIDO: SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE, OAB nº PE28490
S E N T E N Ç A
Trata-se de ação indenizatória ajuizada por MARIO LUIZ GIMENES JUNIOR contra BANCO INTER / INTERMEDIUM S/A porque, em 
síntese, tentou realizar compra no comércio local, cujo pagamento se daria por meio de cartão de crédito, mas restou inexitoso porquanto 
a compra foi recusada, ao seu ver, sem justo motivo, já que possui limite disponível para compras.
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.
I. FUNDAMENTAÇÃO
Conciliação frustrada. Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do arts. 355 e 370, ambos do CPC/2015, sendo desnecessária 
a produção de qualquer prova oral. 
Sem preliminares. 
Partes legítimas, eis que há relação jurídica de direito material entre as mesmas. Inexiste complexidade apta a afastar a competência 
dos Juizados e a petição não é inepta, apresentando os fatos de forma que possibilitado o direito de defesa, com pedidos que guardam 
relação com a causa de pedir. 
Presentes os requisitos de admissibilidade e os pressupostos processuais, passo a apreciar o mérito.
(i) Do Direito
O regime jurídico aplicável é aquele previsto no Código de Defesa do Consumidor - CDC (artigos 2º e 3º), na medida que a parte 
ré figura como prestadora de serviços e, o autor, consumidor.
Segundo a dicção normativa do art. 14 do CDC, a instituição financeira responde objetivamente pela reparação de danos causados por 
defeitos na segurança ou falhas na informação do serviço financeiro prestado.
Em qualquer hipótese, todavia, compete ao consumidor produzir prova mínima da violação de seu direito, ou seja, dos danos sofridos e/
ou do nexo de causalidade impingido à parte contrária. Nesse sentido, o ônus probatório geral previsto no art. 373, caput, CPC/15, não 
pode ser completamente realocado por força da possibilidade de inversão judicial prevista no art. 6º, VIII, CDC, sob pena de inviabilizar a 
possibilidade de contraditório e extirpar o direito à ampla defesa da empresa fornecedora do serviço. 
(ii) Dos Fatos
Na questão posta a debate, restou incontroversa a existência de relação jurídica de direito material entre as partes, consistente em 
contrato de cartão de crédito, e que houve bloqueio do plástico pela instituição financeira. Nesse ponto, colho a confissão da instituição 
financeira:
“(…) houve o bloqueio do cartão de crédito de final número 8402, em razão de upgrade realizado para o cartão Black final 9222.
Posteriormente, com solicitação de abertura de nova conta, o seu cartão PF final 9222 foi bloqueado e emitido um novo, o cartão final 
8413 que foi entregue em 21/06/2022, desbloqueado e plenamente apto para o uso” (ID nº 86692116 - Pág. 2; grifei).
O arcabouço processual revela o seguinte: o autor, que já tinha contrato de conta bancária “pessoa física” com o banco réu atrelada ao 
cartão 9222, abriu nova conta atrelada a si próprio, mas referente a serviços empresariais (que chama de conta “pessoa jurídica”), para 
benefício de “M. L. GIMENES JÚNIOR SERVIÇOS E COMÉRCIO PEÇAS”, CNPJ nº 38.074.374/0001-24.
O momento exato em que o relato autoral resvala da realidade é quando afirma que sua atividade empresarial seria exercida por uma 
sociedade limitada “LTDA”. Não é. Consulta do CNPJ informado no site da Receita Federal (link: https://solucoes.receita.fazenda.gov.
br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp) revela que sua atividade, nome fantasia “EUROTRUCK”, é desenvolvida por “213-5 - 
Empresário (Individual)”. 
Não há sociedade. Tanto é assim que nenhum contrato social foi anexado a estes autos. O CNPJ, apesar de sua nomenclatura capciosa, 
não é indicativo da constituição de uma pessoa jurídica, tendo finalidade meramente fiscal. 
O autor desenvolve sua atividade empresarial em nome próprio, como empresário individual, na forma dos arts. 966, 967, 968 e 972 do 
Código Civil de 2002.
Essa é a razão pela qual o banco réu foi instado a alterar a natureza de sua conta bancária e, por isso, cancelar o cartão anteriormente 
vinculado a ela. 
O que fez com presteza, diga-se de passagem, pois, conforme a tela sistêmica de ID nº 87288377 - Pág. 1, o novo cartão teve sua 
produção iniciada em 15/06/2022 e foi ativado pelo consumidor em 21/06/2022, ou seja, em menos de uma semana.
Não se apresentou, todavia, nenhum documento comprovando a tentativa frustrada de compra, nem o demandante menciona o dia e a 
hora em que ela teria sido intentada. 
Ainda que tivesse produzido elementos de convicção acerca dessa alegação, os constrangimentos narrados não extrapolaram 
aborrecimentos absolutamente comezinhos incompatíveis com a causa de pedir atinente à lesão extrapatrimonial — mormente porque, 
como se vê, a mudança de conta e, consequentemente, de cartão, partiu de sua própria iniciativa.
Não houve falha na prestação dos serviços por parte do banco réu, beneficiando-lhe a excludente de responsabilidade civil prevista no 
inc. I do § 3º do art. 14 do CDC.
II. DISPOSITIVO
Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos autorais para extinguir a ação COM resolução do mérito, na forma do art. 487, I, CPC/15.
Sem custas e sem honorários, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Considerando a natureza da atividade econômica desenvolvida pelo autor, bem como a documentação acostada nestes autos, não lhe 
socorre a presunção de hipossuficiência financeira do § 3º do art. 99 do CPC, motivo pelo qual, caso a parte pretenda recorrer da presente 
decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao benefício, no ato da interposição do recurso, 
sob pena de deserção.
Em caso de interposição de recurso inominado, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias. Transcorrido 
o prazo legal e certificado sobre tempestividade, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Transitada em julgado, nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Haroldo de Araujo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n. 258/2023-CGJ, de 26/06/2023)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000
Processo nº: 7088834-96.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Requerente/Exequente:LUCIVANIA DA SILVA DOURADO, RUA GOIÁS 522, - ATÉ 349/350 TUCUMANZAL - 76804-508 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado do requerente: GABRIEL TERENCIO MARTINS SANTANA, OAB nº GO32028
Requerido/Executado: ITAU UNIBANCO S.A., PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 100, TORRE OLAVO SETUBAL 
PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do requerido: LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
S E N T E N Ç A
Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos morais, ajuizada por LUCIVANIA DA SILVA DOURADO, em desfavor 
de ITAU UNIBANCO S/A porque, segundo alega, teve seu nome incluído no SISBACEN - SCR pelo réu sem prévia notificação e, por 
isso, teria tido dificuldades para obter crédito, o que restringiria suas perspectivas financeiras e abalaria sua imagem, causando-lhe abalo 
moral indenizável. 
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
I. FUNDAMENTAÇÃO
As partes não se interessaram pela produção de mais provas, motivo pelo qual passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos 
do arts. 355 e 370, ambos do CPC/2015, até porque, a bem da verdade, é desnecessária a produção de qualquer prova oral para os 
propósitos da pretensão autoral.
Partes legítimas, eis que há relação jurídica de direito material entre as mesmas. Inexiste complexidade apta a afastar a competência 
dos Juizados e a petição não é inepta, apresentando os fatos de forma que possibilitado o direito de defesa, com pedidos que guardam 
relação com a causa de pedir.
Presentes os requisitos de admissibilidade e os pressupostos processuais, passo a apreciar o mérito.
Da obrigação de fazer para retirar o nome do autor do Sistema de Informação de Crédito do Banco Central (SCR)
O Sistema de informações de crédito do Banco Central – SCR é um instrumento utilizado pelo Banco Central com o escopo de prestar 
consulta acerca das transações de crédito avais e fianças prestados, além de limites de crédito concedidos por instituições financeiras a 
pessoas físicas e jurídicas, o qual é utilizado para acompanhar as carteiras de crédito das instituições financeiras.
O envio e cadastro de informações no referido sistema não caracteriza restrição de crédito ao consumidor, além de não desabonar o 
nome daquele que nesta lista figurar, mormente por não possuir caráter público.
Destacam-se as peculiaridades e natureza do Sistema de Informação de Crédito do Banco Central (SCR), de acordo com o posicionamento 
do Superior Tribunal de Justiça:
“O Sistema de Informações do Banco Central - Sisbacen, mais precisamente o Sistema de Informações de Crédito do Banco Central 
- SCR, é cadastro público que tem tanto um viés de proteção do interesse público (como regulador do sistema - supervisão bancária), 
como de satisfação dos interesses privados (seja instituições financeiras - gestão das carteiras de crédito -, seja mutuários - demonstração 
de seu cadastro positivo). 2. Por óbvio que referido órgão deve ser tratado de forma diferente dos cadastros de inadimplentes como o 
Serviço de Proteção ao Crédito - SPC e o Serasa. Contudo, não se pode olvidar que ele também tema natureza de cadastro restritivo de 
crédito, justamente pelo caráter de suas informações, tal qual os demais cadastros de proteção, pois visam a diminuir o risco assumido 
pelas instituições na decisão de tomada de crédito. 3. Observa-se, pois, que apesar da natureza de cadastro público, não tem como 
se desvincular de sua finalidade de legítimo arquivo de consumo para operações de crédito, voltado principalmente às instituições 
financeiras para que melhor avaliem os riscos na sua concessão à determinada pessoa, isto é, o crédito é justamente o objeto da relação 
jurídica posta.” (REsp1365284/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em18/09/2014, DJe 21/10/2014). Grifei.
O requerente alegou que teve seu nome incluído no SISBACEN - SCR pelo requerido, sem ter sido notificado com antecedência. 
Essa alegação, todavia, não merece acolhimento porquanto constou expressamente no contrato firmado pelo autor, conforme ID n. 
87847347 - Pag. 7, a possibilidade da inclusão. Ora, o consumidor autorizou a instituição financeira a consultar bem como autorizou a 
fornecer informações sobre as operações de crédito com ela realizadas ao BACEN SCR. Não apenas, o demandado demonstrou que, 
assim que o cliente quitou sua dívida, a inserção foi cancelada. E isso, prova que não houve inscrição indevida de operação jurídica 
firmado entre ambos no SCR.
Em suma, não houve ilicitude no ato de anotação do débito, que, aliás, só ocorreu no sistema interno bancário, apenas para registrar um 
histórico de risco a permitir que interessados avaliem o perfil do cliente. 
Sobre esta questão, a jurisprudência já afastou a causa de danos:
Recurso inominado. reclamação c/c indenização por danos morais. inscrição indevida. 1- inscrição de informações do consumidor no 
scr. ausência de notificação. desnecessidade. prévia autorização contratual: Havendo prévia autorização contratual, a anotação de 
informações relacionadas ao consumidor no Sistema de Informação de Crédito do Banco Central (SCR) prescinde da realização de 
qualquer notificação formal. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO DO BANCO CONHECIDO E 
PROVIDO. PREJUDICADO O RECURSO DA DEMANDANTE. (TJPR - 2ª Turma Recursal - 0000954-18.2017.8.16.0038 - Fazenda Rio 
Grande - Rel.: Renata Bolzan Jauris - J. 10.12.2019). Grifei.
Indenização por danos morais
A parte autora se manifestou nos autos informando que o cadastro, embora não se destine para tanto, vem tendo suas informações 
utilizadas como mecanismo de controle para disponibilização de crédito. Porém, não fez prova do alegado, de modo que tais alegações 
não têm o condão de modificar o resultado da demanda.
Neste sentido, inclusive, o TJ/RO já entendeu:
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CONSUMIDOR. SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE CRÉDITO – SISBACEN/SCR. LEGITIMIDADE DA INFORMAÇÃO. MANUTENÇÃO 
DO HISTÓRICO DE CRÉDITO. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. Considerando a própria natureza dos sistemas de informação 
de crédito e sua utilização pelas instituições financeiras visando a avaliação de risco do tomador do crédito a determinada pessoa e 
estipular a taxa melhor adequada ao risco assumido, a manutenção do histórico do cliente com informações legítimas e corretas não é 
capaz de ensejar dano moral. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7009057-69.2021.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/07/2022)
Assim, não se verifica a ilicitude da conduta e o dano moral não se cogita. 
Desse modo, tendo a instituição financeira demonstrado que a inscrição junto ao SCR não configura ato ilícito, tanto o pedido de obrigação 
de fazer como o de dano moral devem ser rejeitados.
II. DISPOSITIVO
Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos autorais para extinguir a ação com resolução do mérito, na forma do art. 487, inc. I, 
CPC/15.
Sem custas e sem honorários, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.
Em caso de interposição de recurso inominado, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias. Transcorrido 
o prazo legal e certificado sobre tempestividade, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Transitada em julgado, nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Haroldo de Araujo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n. 258/2023-CGJ, de 26/06/2023)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Polo Ativo: AUTOR: ELIANITE DE SOUZA LEITE SANTOS;
x Polo Passivo: REU: BANCO DO BRASIL SA.
Proc. nº: 7001657-60.2023.8.22.0001.
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível.
ADVOGADO DO AUTOR: ADVOGADOS DO AUTOR: IGRAINE SILVA AZEVEDO MACHADO, OAB nº RO9590, JIULIANO MENDES, 
OAB nº RO10276, JIOVANA MENDES, OAB nº RO12456;
ADVOGADOS DO REU: ADVOGADOS DO REU: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº RN5553, PROCURADORIA DO 
BANCO DO BRASIL S/A.
S E N T E N Ç A
Trata-se de ação indenizatória ajuizada por ELIANITE DE SOUZA LEITE SANTOS contra BANCO DO BRASIL SA, em razão de suposta 
fraude envolvendo uma transferência TED de R$ 6.230,00 realizada no dia 21/12/2022 por estelionatários, sem ciência da parte autora, 
de sua conta poupança (nº 24.079-6, agência 2290-X) em que se pede a condenação por danos materiais e morais. 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
Conciliação frustrada. Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do arts. 355 e 370, ambos do CPC/2015, sendo desnecessária 
a produção de qualquer prova oral. 
Presentes os pressupostos processuais e inexitosas as tentativas conciliatórias, passo ao exame do mérito da causa, nos termos dos 
arts. 355, I, e 493 do CPC.
I. FUNDAMENTAÇÃO
I.a. PRELIMINARES
Ab initio, rejeito a preliminar de ausência do interesse de agir porquanto a petição inicial narrou causa de pedir e pedidos compatíveis com 
a pretensão invocada. Ou seja, configurada a utilidade, a necessidade e até a adequação do opção jurisdicional, o que consubstancia o 
interesse de agir ad causam.
Outrossim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, pois a ré integra a cadeia de fornecimento de produtos e serviços, 
respondendo solidariamente por eventuais danos ao consumidor, conforme artigo 7º, parágrafo único; artigo 25, parágrafo único; e artigo 
18 e seguintes, todos do CDC, o que lhe confere pertinência subjetiva ao direito material alegado na causa de pedir para demonstrar a 
inocorrência de falhas em sua atuação.
Partes legítimas, eis que há relação jurídica de direito material entre as mesmas. Inexiste complexidade apta a afastar a competência 
dos Juizados e a petição não é inepta, apresentando os fatos de forma que possibilitado o direito de defesa, com pedidos que guardam 
relação com a causa de pedir.
Presentes os requisitos de admissibilidade e os pressupostos processuais, passo a apreciar o mérito.
I.b. MÉRITO
(i) Do Direito
Segundo a dicção normativa do art. 14 do CDC, a instituição financeira responde objetivamente pela reparação de danos causados 
por defeitos na segurança ou falhas na informação do serviço financeiro prestado. Mais precisamente, o §3.º do dispositivo legal, 
estabelecendo a inversão legal do ônus da prova (inversão ope legis), determina que cabe à ré, para afastar a sua responsabilidade por 
danos, comprovar que: a) não existiu defeito no serviço prestado; b) houve culpa exclusiva do próprio consumidor ou de terceiro; ou c) 
aconteceu fortuito externo ou força maior.
Nesse sentido, consoante Súmula n.º 479 do STJ, o banco responde, independentemente culpa ou dolo, pelos riscos do defeito do serviço 
bancário relacionados a falhas de segurança que gerem danos ao consumidor, inclusive em decorrência de fraudes ou delitos praticados 
por terceiros no âmbito de operações bancárias, como fortuito interno.
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(ii) Dos Fatos
À luz dessas balizas normativas, escrutínio do comprovante de transferência anexado revela que, às 17h12 do dia 21/12/2022, houve 
uma única transferência de R$ 6.230,00 que reduziu o saldo bancário autoral, de uma vez só, a nove reais. Diferentemente do que 
amplamente sustentado em contestação, o caso não trata de uso de cartão com senha, mas exclusivamente dessa transação via TED. 
Boa parte da tese defensiva é relegada à irrelevância por conta desse equívoco retórico.
O arcabouço probatório colhido revelou que a autora atuou com celeridade e efetividade, formalizando o boletim de ocorrência n.º 
217728/2022 pouco após os fatos (ID n.º 85756305) e realizando contestação administrativa na primeira oportunidade (Relatório de 
Ocorrência de Ilícito [ROI] nº 2022/2290-966; ID n.º 85756307). Enfatizo: conforme dados da transação de ID nº 87087392 - Pág. 4, a 
operação ilegítima ocorreu às 17h12 do dia 21/12/2022, ao passo que o registro do B.O. foi feito às 17h49 desse mesmo dia.
Peneirando o cerne da defesa, tem-se que se reduz à seguinte tese:
“(…) a transação foi efetuada de celular autorizado a realizar movimentações em conta. 
(…) Tendo em vista a transação questionada ter sido efetuada pela própria cliente em canal de autoatendimento por ela autorizado 
[refere-se ao aplicativo de smartphone], não houve falha ou irregularidade nos procedimentos adotados” (ID nº 87087392 - Págs. 4-5; 
grifei).
A seguir, à ID nº 87087392 - Pág. 4, suscita a contestante que o dispositivo responsável pela operação foi o “AAPF-MOBILE”, alegadamente 
um smartphone. Onde esse argumento caruncha é em vista de sua incompletude: o banco não trouxe aos autos histórico / relatório da 
habilitação desse dispositivo “AAPF-MOBILE”, de modo que não é possível saber se corresponde, de fato, ao celular da correntista, ou 
se pertencia aos estelionatários. 
Considerando, porém, que a gerente da conta bancária autoral, preposta do banco réu, confirmou nas mensagens de texto de ID 
nº 85756312 ciência de que o celular da cliente encontrava-se bloqueado desde o evento delituoso, é mais provável que não tenha sido 
ela quem efetivou as transações. Até porque, se o contestante está certo ao afirmar que o TED foi realizado por um celular, e está bem 
comprovado que o celular da autora estava bloqueado, como seria possível ter sido ela a operar o aplicativo que efetuou a transação?
Independentemente, há amparo probatório para concluir que houve uso desautorizado de dados bancários da parte demandante para 
subtração de R$ 6.230,00, pois a ré não se desincumbiu de comprovar culpa exclusiva da vítima ou outro fato repelente da causalidade 
com o ilícito, não tendo apresentado os autos integrais do processo administrativo de investigação, nem os dados completos do dispositivo 
empregado para autenticar a transação — dever que lhe recai seja por força do princípio geral de cooperação processual (art. 6º, 
CPC/15), seja por conta da inversão probatória ope legis emanada do art. 14 do CDC. Trata-se de ônus probatório mínimo e de fácil 
produção pela financeira. 
Enfatizo que não é mais possível fazer a ilação de que, se houve operação com dados de segurança (senhas, etc), o próprio consumidor 
teria faltado com o dever de cuidado no manejo dos dados pessoais correspondentes, especialmente quando, como no caso, está bem 
comprovado que o ato ilícito foi praticado através da internet, meio em que diversos registros (como IPs, usuários, local da máquina, etc) 
são deixados pelos agentes. Ademais, é fato notório a série de medidas tecnológicas de que a criminalidade vem lançando para captar 
senhas pessoais financeiras de consumidores a partir de alguns poucos dados pessoais sem conotação privada. Nesse cenário, exigir 
do consumidor, como a autora, a desincumbência probatória de que não se descuidou na privacidade de dados pessoais em momento 
algum a coloca em desvantagem excessiva, em descompasso com os arts. 4.º, I, 6.º, VIII, e 39, V, do CDC.
Aliás, tal como já reiteradamente decidiu o Superior Tribunal de Justiça, competia à instituição financeira se valer de mecanismos de 
segurança capazes de identificar operações fora do padrão, como neste caso em que uma única transação substancial desatrelada de 
benefício claro ao consumidor reduziu a quase zero o saldo de sua conta (ID nº 87087400 - Pág. 1). Se a providência de bloqueio com o 
imediato contato com a Autora não foi efetivada, há decisiva falha de segurança de responsabilidade do banco demandado. 
Conclui-se que houve falha exclusiva do réu Banco do Brasil (e não da parte autora) quando da viabilização indevida das transferências 
impugnadas, consubstanciando falha de segurança bancária por intervenção fraudulenta de terceiros, nos termos dos arts. 39, IV e V, do 
CDC. Circunstância desse tipo é inerente ao risco do serviço de consumo fornecido, configurando fortuito interno que, por si só, é inapto 
a romper a causalidade da responsabilidade da demandada pelos danos materiais e morais vindos do serviço prestado defeituosamente.
Como consequência, deve restituir o dano patrimonial de R$ 6.230,00, referente ao valor subtraído, com juros de mora simples de 1% ao 
mês mais correção monetária contados do dia do saque indevido (21/12/2022), nos termos do art. 398 do CC, baseada no IPCA.
Outrossim, sobre o pedido pelos danos morais, está demonstrado que o ilícito ora em discussão envolveu subtração de conta poupança em 
alta monta, sendo certo que esse recurso tinha natureza alimentar. Esse desfalque patrimonial de maneira fraudulenta com subsequente 
atribuição pelo Banco do Brasil de culpa exclusiva da vítima causa grave abalo psíquico traduzido juridicamente como dano moral, nos 
termos dos 5.º, V e X da CF/88, c/c os arts. 6.º, III, VI, X; 14, do CDC.
Para fins de fixação da compensação do dano moral, considero a condição socioeconômica do ofensor (agente financeiro que figura entre 
as maiores instituições financeiras do país) e da ofendida (pessoa humilde), a intensidade do dolo ou grau da culpa do autor da ofensa 
(sem maiores singularidades) e as consequências do dano.
A partir de tais considerações, fixo, atento à razoabilidade e à proporcionalidade e ainda evitando a geração de enriquecimento sem 
causa, a compensação por prejuízo extrapatrimonial no valor de R$ 2.000,00. Sobre essa quantia, devem incidir, desde a citação, juros 
moratórios simples de 1% ao mês, nos termos dos arts. 405 e 406 do CC, e correção monetária desde a presente data, conforme Súmula 
n.º 362 do STJ, valendo-se do IPCA.
A jurisprudência de longa data do STJ e do colendo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia corrobora essa posição. Por excesso 
de zelo, colhi abaixo os entendimentos de ambas as Câmaras Cíveis do TJ/RO, prolatados em 2019 e 2023, respectivamente (atuais):
“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
DANOS CAUSADOS POR FRAUDES E DELITOS PRATICADOS POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. FORTUITO 
INTERNO. RISCO DO EMPREENDIMENTO. MATÉRIA DECIDIDA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC ( RESP 1.199.782/PR, 
DJe DE 12/09/2011). INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE DEVEDORES INADIMPLENTES. DANO IN RE IPSA. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. REVISÃO. ALEGAÇÃO DE VALOR EXCESSIVO. QUANTIA FIXADA QUE NÃO SE REVELA EXORBITANTE. 
REVISÃO QUE DEMANDARIA REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 1. “As instituições bancárias 
respondem objetivamente pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo, abertura de conta-
corrente ou recebimento de empréstimos mediante fraude ou utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre 
do risco do empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno” ( REsp 1.199.782/PR, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda 
Seção, julgado em 24/08/2011, DJe 12/09/2011). [...] 3. Nos termos da jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça, a 
revisão de indenização por danos morais só é possível em sede de recurso especial quando o valor fixado pelas instâncias locais se 
revelar exorbitante ou ínfimo, de modo a afrontar os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Ausentes tais hipóteses, incide 
a Súmula n. 7 do STJ, a impedir o conhecimento do recurso. [...] 5. Agravo regimental não provido” (STJ, 4ª TURMA, AgRg no AREsp 
456.673/SP, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, J. 13/05/2014, DJe 21/05/2014). 
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“Apelação cível. Ação indenizatória. Conta bancária. Saque indevido. Falha na prestação do serviço. Danos material e moral. Configuração. 
Indenizações devidas. Valor. Critérios de fixação. Manutenção. Litigância de má-fé. Não configuração. É ônus da instituição financeira 
comprovar o fato impedido, modificativo ou extintivo do direito do consumidor, em especial que não houve falha na prestação de serviço 
e que a ocorrência de saques na conta poupança de seu cliente se deu de forma lícita e foi por ele realizada. O saque indevido sem 
o necessário ressarcimento por parte de entidade bancária implica o direito ao ressarcimento das quantias indevidamente subtraídas 
do consumidor e a reparação do dano moral daí decorrente. O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito 
caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão 
e repercussão dos danos, à capacidade econômica, características individuais e ao conceito social das partes, devendo ser mantido 
quando se mostrar compatível com tais parâmetros. A interposição de recurso contra sentença desfavorável à parte sem que esteja 
evidenciado o intuito protelatório configura exercício regular de direito e não caracteriza litigância de má-fé” (TJ-RO, 2ª Câmara Cível, AC 
nº 70431497620168220001/RO, REL MARCOS ALAOR DINIZ GRANGEIA, J. 02/07/2019).
Observo que R$ 2.000,00 foi quantum contemplado como razoável pelo próprio Des. Marcos Alaor Grangeia, Relator, na decisão da 2ª 
Câmara Cível que consignei acima:
“No caso dos autos, tem-se que o ato ilícito causou transtornos presumíveis, tendo o juiz a quo fixado a indenização por danos morais 
em R$2.000,00. Tal quantia adequa-se aos caracteres do caso presente e à jurisprudência paradigma desta Câmara e do STJ, tendo em 
vista que não houve comprovação de maiores desdobramentos em razão do episódio, tal como o inadimplemento de alguma obrigação 
financeira assumida pela parte-autora, devolução de cheques em razão do ocorrido ou negativação do nome dela perante os órgãos 
de proteção ao crédito, de modo que não se pode inferir que o dano experimentado seja de grande extensão. Deste modo, entendo 
que o valor arbitrado em R$2.000,00 se mostra adequado, atendendo-se a um juízo de proporcionalidade e razoabilidade para que a 
condenação atinja seus objetivos” (Trecho do voto do Relator prolatado no julgamento da APELAÇÃO CÍVEL nº 70431497620168220001 
pela 2ª Câmara Cível do TJ-RO; grifei).
Ressalto que o TJ/RO já teve a oportunidade de se manifestar, até bem recentemente, acerca da responsabilidade de instituições 
financeiras em hipóteses análogas à tratada nestes autos. Esta a ementa:
“Apelação provida. Desconto indevido. Empréstimo não contratado. Movimentações bancárias fraudulentas. Falha do serviço. 
Responsabilidade civil objetiva do banco. Danos morais e materiais. A falta de adoção de mecanismos que impeçam operações que 
divergem do padrão do cliente, contribuindo para a finalização da fraude e o ganho ilícito do falsário em curto espaço de tempo, impõe a 
responsabilização objetiva do banco pelo risco da atividade, nos termos da Súmula 479 do STJ. A culpa da vítima em casos de fraudes 
praticadas por terceiro, por ter digitado senha pessoal em terminal de autoatendimento, só exclui a responsabilidade civil do banco, se 
ausente a falha do serviço; constatando-se omissão em relação à segurança na movimentação bancária, destoante da realidade financeira 
da parte correntista, determinante para a consumação da fraude, não há que se elidir a responsabilização do banco. Precedente do STJ. 
São nulas as transações financeiras fraudulentas de empréstimo e transferências, devendo retornar a vítima ao seu estado anterior, 
restituindo-se os valores debitados em seu desfavor. Os descontos efetuados de empréstimo não contratado e movimentações bancárias 
fraudulentas mais a omissão do banco em adotar medidas preventivas e repressivas para minimizar os prejuízos do cliente são fatos 
capazes de ensejar dano moral” (TJ-RO, 1ª Câmara Cível, APELAÇÃO CÍVEL nº 70102120320228220001, Rel. Des. Sansão Saldanha, 
J. 15/03/2023).
A título de esclarecimento da amplitude do “stare decisis” desse julgado, consigno o resumo fático consignado no voto vencedor:
“Relatou a apelante ter recebido uma ligação do número oficial do apelado, (061) 4004-0001, no dia 21/12/2021, onde uma suposta 
funcionária, que possuía todos os seus dados, lhe informou sobre uma possível fraude e lhe orientou que procurasse um caixa eletrônico 
mais próximo para escanear QR code para evitar a fraude; como orientada, foi ao terminal de autoatendimento e enviou o QR code à 
suposta funcionária, que passou a continuar o contato através de WhatsApp; após, no mesmo dia, teve recusado o pagamento de uma 
compra no shopping com cartão; emitido o extrato de sua conta, percebeu que todo o dinheiro de sua conta havia desaparecido. No dia 
seguinte, em 22/12/2021, foi até a agência mais próxima de sua casa para requerer informações sobre o ocorrido, sendo informada que 
deveria se dirigir à agência de sua conta. Na agência gestora de sua conta, descobriu que havia sido vítima de um golpe, que foi retirado 
R$ 25.000,00 de sua poupança e contraído empréstimo no valor de R$ 23.476,09. Imediatamente foi até a delegacia registrar o ocorrido 
e contratou sua advogada; requereu junto ao banco apelado o cancelamento do empréstimo e a devolução do dinheiro, mas não teve 
resposta; ao contatar o gerente através de aplicativo, soube que seu requerimento havia sido negado” (Trecho do voto vencedor prolatado 
no julgamento da APELAÇÃO CÍVEL nº 70102120320228220001 pela 1ª Câmara Cível do TJ-RO; grifei).
Eventos tão similares e que quase parecem ter ocorrido na mesma data, com a diferença de 1 ano (21/12/2021 x 21/12/2022). O 
entendimento do TJ/RO é, indiscutivelmente, pelo deferimento de danos materiais e morais, a despeito da relativa concorrência da vítima 
para a fraude (ao dialogar e acatar as diretrizes do interlocutor telefônico). 
II. DISPOSITIVO
Diante do exposto, com base no art. 487, I, do CPC, julgo parcialmente procedentes os pedidos desta ação para CONDENAR o BANCO 
DO BRASIL a PAGAR à Autora, ELIANITE DE SOUZA LEITE SANTOS:
a) Indenização por dano material no valor de R$ 6.230,00, mais juros de mora simples no valor de 1% ao mês e correção monetária desde 
a data da operação (21/12/2022), com base no IPCA-E; e
b) Compensação de R$ 2.000,00 pelos danos morais sofridos, quantia sobre a qual devem incidir juros moratórios mensais simples de 
1% ao mês, desde a citação, e correção monetária desde a presente data com base no IPCA-E.
Por força do art. 55 da Lei nº 9.099/90, deixo de fixar verba sucumbencial. 
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.
No caso de interposição de recurso inominado, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões e remeta-se o processo à Turma 
Recursal após as providências de estilo. 
Transitada em julgado, arquivem-se. OS AUTOS DEVERÃO AGUARDAR NO ARQUIVO O PRAZO PARA PAGAMENTO VOLUNTÁRIO 
DO DÉBITO.
Sentença registrada e publicada via PJE.
P.R.I.
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n. 258/2023-CGJ, de 26/06/2023)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Polo Ativo: AUTOR: MARIA ROSALIA BONFIM SANTOS;
x Polo Passivo: REU: TRICARD SERVICOS DE INTERMEDIACAO DE CARTOES DE CREDITO LTDA.
Proc. nº: 7068628-61.2022.8.22.0001.
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível.
ADVOGADO DO AUTOR: ADVOGADO DO AUTOR: MARIA ROSALIA BONFIM SANTOS, OAB nº RO5901A;
ADVOGADOS DO REU: ADVOGADO DO REU: NAYARA ROMAO SANTOS, OAB nº MG159276.
S E N T E N Ç A
Trata-se de ação indenizatória ajuizada por MARIA ROSALIA BONFIM SANTOS contra TRICARD SERVICOS DE INTERMEDIACAO DE 
CARTOES DE CREDITO LTDA porque teve seu nome indevidamente negativado pela ré. Pede apenas condenação por danos morais.
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
I. FUNDAMENTAÇÃO
Conciliação frustrada. Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do arts. 355 e 370, ambos do CPC/2015, sendo desnecessária 
a produção de qualquer prova oral. 
Partes legítimas, eis que há relação jurídica de direito material entre as mesmas. Inexiste complexidade apta a afastar a competência 
dos Juizados e a petição não é inepta, apresentando os fatos de forma que possibilitado o direito de defesa, com pedidos que guardam 
relação com a causa de pedir. 
Presentes os requisitos de admissibilidade e os pressupostos processuais, passo a apreciar o mérito.
(i) Do Direito
Segundo a dicção normativa do art. 14 do CDC, o fornecedor responde objetivamente pela reparação de danos causados por defeitos 
na segurança ou falhas na informação do produto e do serviço que sejam inseguros ou composto por dados insuficientes/inadequados 
sobre sua fruição e riscos. Além disso, o § 3º do referido dispositivo estabelece inversão do ônus da prova (inversão ope legis), cabendo 
ao fornecedor, para afastar a sua responsabilidade por danos, comprovar que: a) não existiu defeito no serviço prestado; b) houve culpa 
exclusiva do próprio consumidor ou de terceiro; ou c) aconteceu fortuito externo ou força maior.
Por sua vez, os arts. 43 do CDC e 5º, III e IV; 8º e 16 da Lei nº 12.414/11, à luz da jurisprudência do STJ (Súmula nº 550 e REsp 1.419.697/
RS) responsabilizam, como fonte de dados, o fornecedor, objetiva e solidariamente junto com o gestor do banco de dados e o consulente, 
por danos materiais e morais que causarem ao cadastrado, ora titular de direitos como o de impugnação de informação errada em banco 
de dados voltados a subsidiar a concessão de crédito, realizar vendas a prazo ou outras transações de risco financeiro.
Em qualquer hipótese, todavia, compete ao consumidor produzir prova mínima da violação de seu direito, ou seja, dos danos sofridos e/
ou do nexo de causalidade impingido à parte contrária. Nesse sentido, o ônus probatório geral previsto no art. 373, caput, CPC/15, não 
pode ser completamente realocado por força da possibilidade de inversão judicial prevista no art. 6º, VIII, CDC, sob pena de inviabilizar a 
possibilidade de contraditório e extirpar o direito à ampla defesa da empresa fornecedora do serviço. 
(ii) Dos Fatos 
Antes de ingressar no escorço fático, necessário fixar alguns pressupostos. 
A parte autora não pede a declaração de nulidade / inexistência / inexigibilidade de dívida. Se foi uma escolha estratégica na redação 
da petição inicial ou não, fato é que a causa de pedir resume-se à suposta ocorrência de danos morais decorrentes da negativação 
supostamente indevida do nome autoral. Vide: 
“(…) após 30 dias tentando solucionar o ocorrido, o mesmo foi inscrito nos órgãos de proteção ao crédito, motivando o ingresso da 
presente ação. 
Inconformado com o constrangimento infundado, vendo-se impedido de poder adquirir produtos no comércio, a Autora busca a imediata 
retirada da inscrição no cadastro de inadimplentes bem como a composição do dano moral sofrido por abalo de crédito” (ID nº 81830841 
- Pág. 2; grifei).
De forma coerente, o cerne dos pedidos da exordial é o seguinte:
“Seja o requerido condenado a pagar um quantum a título de danos morais, em valor não inferior a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
considerando as condições das partes, principalmente o potencial econômico-social da lesante, a gravidade da lesão, sua repercussão e 
as circunstâncias fáticas” (ID nº 81830841 - Pág. 25; grifei).
Assim, não é necessário (nem possível, à vista dos documentos coligidos pelas partes) enveredar pela avaliação da (i)legitimidade da 
compra efetuada em Macapá/AP, pois não há pedido declaratório de qualquer tipo.
Feito esse esclarecimento, análise do arcabouço probatório revela que o único negócio jurídico efetivamente impugnado pela parte autora 
foi uma compra datada de 10/06/2022, no valor de R$ 633,91, supostamente realizada no estabelecimento comercial ”Rede Unidos”, na 
cidade de MACAPÁ/AP, com o cartão de crédito n° 5076********1115. Não foi efetivamente demonstrado que essa contratação tenha 
sido ilícita, mas, considerando que o pedido é pela condenação por danos morais por negativação indevida, desde já consigno que o réu 
negativou o nome autoral em 12/09/2022 em razão de dívida de R$ 974,29, vencida em 15/07/2022.
Ocorre que a demandante já havia sido negativada anteriormente, em 20/10/2021, por FIDC NPL2, em virtude de cobrança de R$ 398,03, 
vencida em 10/09/2020, isto é, dívida pretérita — que, inclusive, persistiu após a retirada da cobrança feita pelo réu, conforme ID nº 
85312414.
Diferentemente do que o demandante alegou à ID nº 85377990 - Pág. 8, essa negativação pretérita foi discutida e MANTIDA pela 
sentença que resolveu a ação n° 7062012-70.2022.8.22.0001, processada e julgada pelo 1º Juizado Especial Cível de Porto Velho, que 
contou com o seguinte dispositivo:
“POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas disposições legais já mencionadas e arts. 6º e 38, da LF 9.099/95 
e art. 373, I CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL formulado pelo(a) autor(a), ISENTANDO POR COMPLETO a parte 
requerida da responsabilidade civil reclamada”.
À luz dessas constatações, vejo que a pretensão atual da parte autora esbarra no fato de que a negativação protagonizada pela parte 
demandada, ora impugnada, foi antecedida por negativação anterior — inclusive, reconhecida como válida pelo Poder Judiciário 
rondoniense.
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Por força da súmula 385 do STJ, não há que se falar em compensação por danos morais nessa hipótese porquanto o autor já contava 
com seu nome e honra maculados pela negativação pretérita. Vide:
“STJ, SÚMULA N. 385: Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano moral, quando 
preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento”.
Sobre a inocorrência de lesão extrapatrimonial a justificar condenação à compensação por danos morais quando se constata a existência 
de dívida precedente, é matéria pacífica em nosso Tribunal, vide: 
“Apelação Cível. Ação declaratória e indenizatória. Inscrição indevida em cadastro de inadimplentes. Apontamento restritivo preexistente. 
Súmula 385 do STJ. Dano moral. Inexistente. Sentença mantida. Honorários recursais. Embora a inscrição seja indevida, a existência de 
anotações restritivas anteriores a essa afasta o dever de indenizar, consoante orientação da Súmula 385 do STJ. Aplica-se à sentença 
proferida após a entrada em vigor do CPC/2015, a regra estampada no art. 85, $11, do referido código, no que se refere à majoração 
dos honorários sucumbenciais em sede recursal” (APELAÇÃO CÍVEL, Processo n° 7025326-21.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, J. 23/09/2019).
“Apelação. Inscrição indevida. Danos morais. Inocorrência. Súmula 385/STJ. Provimento parcial. Ante a alegação da parte autora da 
inexistência do débito e não tendo os apelantes não conseguido provar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, 
conclui-se pela irregularidade da cobrança e da negativação indevida. Havendo registros negativos anteriores em nome do autor, é 
indevida indenização por danos morais, nos termos da Súmula 385/STJ. Recurso desprovido” (APELAÇÃO CÍVEL, Processo n° 7011859-
77.2015.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 
07/06/2019).
II. DISPOSITIVO
Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos autorais para extinguir a ação com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, CPC/15.
Sem custas e sem honorários, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 
Considerando que a autora é advogada de longa carreira e recorrente na Justiça rondoniense, não lhe socorre a presunção de 
hipossuficiência financeira do § 3º do art. 99 do CPC, motivo pelo qual, caso pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da 
justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção.
Em caso de interposição de recurso inominado, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias. Transcorrido 
o prazo legal e certificado sobre tempestividade, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Transitada em julgado, nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n. 258/2023-CGJ, de 26/06/2023)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7031658-62.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: JOSE EDMAR FERREIRA VIANA, RUA FORMOSA 2826 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-484 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: KELISSON MONTEIRO CAMPOS, OAB nº RO5871 
REQUERIDOS: GOL LINHAS AÉREAS S.A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO SN, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE 
VIAGENS SA, RUA DAS FIGUEIRAS 501 - 8 andar, - ATÉ 1471 - LADO ÍMPAR JARDIM - 09080-370 - SANTO ANDRÉ - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº RO7828, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA 
Despacho
Compulsando aos autos, verifico que a parte ingressou com ação em 2022 e apresentou comprovante de residência de 2021, em nome 
de terceiro.
Portanto é necessário que a parte apresente documento de residência atualizado. Desde já, alerto que este juízo não admite declaração 
de endereço, tampouco comprovante de residência em nome de terceiro ou boleto de compra online.
Assim, concedo prazo de 5 (cinco) dias para juntada do referido comprovante em nome da parte requerente, sob pena de indeferimento 
da inicial nos moldes do art. 330, IV do CPC.
Expirado o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos conclusos.
Intime-se.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023 
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n.258/2023-CGJ, de 26/06/2023) 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo 7002584-26.2023.8.22.0001 
AUTOR: JADEILTON GAMA GUIMARAES, RUA DA PAZ 5729 NOVA ESPERANÇA - 76822-106 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCAS BRANDALISE MACHADO, OAB nº RO931, EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS, 
OAB nº RO7649, MARCIA YUMI MITSUTAKE, OAB nº RO7835 
REQUERIDO: CWC INGLÊS ACELERADO EIRELI, RUA DUQUE DE CAXIAS 1301, - DE 1280/1281 A 1522/1523 CENTRO - 76801-
110 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: CAMILA MARI BRASIL DALLA LANA, OAB nº PR42642 
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S E N T E N Ç A
Relatório dispensado nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95.
ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA: Aduz que sua filha recebeu uma proposta de contratação na modalidade jovem aprendiz e que teria 
que realizar um cadastro para agendar uma entrevista. Afirma que aceitou a proposta ofertada, e assinou o contratado, realizando o 
pagamento do material didático, e três mensalidades. Narra que verificou que foi enganado e não tratava-se de vaga de emprego, mais de 
um golpe, assim, procurou a parte requerida para realizar a rescisão, mas informaram que deveria pagar a multa contratual e os valores 
pagos não seriam ressarcidos. 
ALEGAÇÕES DA PARTE RÉ: Alega que não realizou nenhuma proposta de emprego, que apenas comercializa curso profissionalizante. 
Ainda que a Demandante teria contratado o curso ciente de todas as regras, e que não seria possível a devolução do valor do material 
didático conforme disposto no contrato. 
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC, uma vez que as partes se 
enquadram na definição de consumidor e fornecedor estabelecida no Diploma Consumerista. Nos termos do art. 373, incs. I e II, do CPC, 
o ônus da prova cabe à parte autora quanto aos fatos constitutivos de seu direito e à parte ré, por sua vez, o fato extintivo, impeditivo ou 
modificativo desse direito. Ademais, aplica-se neste caso a inversão do ônus da prova, conforme art. 6º, VIII, do CDC. 
O cerne da demanda reside basicamente na alegação de ausência de informações claras ao consumidor na contratação de curso, o 
que motivou o pedido de rescisão do contrato, porém, sem ter ocorrido a restituição dos valores pagos a título de material didático e as 
primeiras mensalidades, dando azo aos pleitos contidos na inicial.
Por sua vez, a ré afirma que todas as informações estavam disponíveis de forma clara no contrato, pugnando pela improcedência dos 
pedidos iniciais.
A questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código Civil e no Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, 
vez que a demandada é efetiva fornecedora de produtos e prestadora de serviço e, como tal, deve se acautelar e responder plenamente 
por suas ações.
Incontroverso que a autora efetivamente contratou o curso com a empresa requerida, conforme cópia do contrato (ID n. 85885984), bem 
como efetuou o pagamento de três mensalidades. 
Primeiramente, o autor não trouxe aos autos prova de ter sido oferecida a sua filha qualquer proposta de emprego. As telas de conversas 
no WhatsApp não tem promessa de vaga de emprego, apenas informam se tratar de um programa e se teria interesse em uma entrevista 
para entrar no programa. 
Por outro lado, o contrato firmado entre as partes esclarece e informa do que se trata e o que o autor estava contratando. 
Destaco que as cláusulas encontravam-se bem claras e especificadas, portanto, poderiam ser visualizadas pela parte autora no momento 
da contratação, restando evidente que o autor tinha ciência do que estava contratando. 
Ainda, analisando o processo, percebe-se que a contratação foi presencial, não havendo, neste caso, a incidência do direito de 
arrependimento gratuito ou não oneroso previsto no Código de Defesa do Consumidor (art. 49, CDC), vez que não coloca a parte autora 
em desvantagem exagerada, pois não ultrapassa os 10% sobre o valor do contrato, logo vigoram as disposições contratuais (cláusula 
3.5 e 5.1).. 
Neste sentido:
“RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL C/ C DESCONTITUIÇÃO DE DÉBITO. 
CANCELAMENTO DO CURSO SUPERIOR APÓS O INÍCIO DAS AULAS. CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA ACERCA DA 
APLICAÇÃO DE MULTA. DEVIDA COBRANÇA. REDUSÇÃO, TODAVIA, DA MULTA PARA 10% NA FORMA DA JURISPRUDÊNCIA 
DAS TURMAS E QUE ATENDE AO CASO CONCRETO. APLICAÇÃO DAS REGRAS DO CDC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO” 
(Recurso Cível n° 71007677438, 4ª Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Rel. Gisele Anne Vieira de Azambuja, j. 21/06/2018). 
Assim sendo, o pedido de declarar a inexigibilidade do débito, restituição de valores e de indenização pelos alegados danos extrapatrimoniais 
não procedem, tendo a requerida agido legitimamente e sem qualquer conduta ofensiva e passível de responsabilização civil. 
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos da fundamentação supra.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei. 
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023. 
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n.258/2023-CGJ, de 26/06/2023)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Polo Ativo: AUTOR: DAIANE CINDEL NASCIMENTO NOBREGA;
x Polo Passivo: REU: BANCO DO BRASIL SA.
Proc. nº: 7085084-86.2022.8.22.0001.
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível.
ADVOGADO DO AUTOR: ADVOGADO DO AUTOR: JOAO PAULO REZENDE VIANA, OAB nº RO10506;
ADVOGADOS DO REU: ADVOGADOS DO REU: EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR, OAB nº MA29190, FABRICIO DOS REIS 
BRANDAO, OAB nº AP11471, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A.
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S E N T E N Ç A
Trata-se de ação indenizatória ajuizada por DAIANE CINDEL NASCIMENTO NOBREGA contra BANCO DO BRASIL S/A em razão de 
descontos supostamente abusivos lançados em sua conta bancária em razão de empréstimo cuja aquisição não nega. Pede condenação 
por danos materiais e morais. 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
I. FUNDAMENTAÇÃO
As partes não se interessaram pela produção de mais provas, motivo pelo qual passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos 
do arts. 355 e 370, ambos do CPC/2015, até porque, a bem da verdade, é desnecessária a produção de qualquer prova oral para os 
propósitos da pretensão autoral. 
I.a. PRELIMINARES
Ab initio, rejeito a preliminar de ausência do interesse de agir porquanto a petição inicial narrou causa de pedir e pedidos compatíveis com 
a pretensão invocada. Ou seja, configurada a utilidade, a necessidade e até a adequação do opção jurisdicional, o que consubstancia o 
interesse de agir ad causam.
Rejeito também a preliminar de impugnação à gratuidade de justiça, pois, considerando o contracheque anexado à ID nº 84852761, 
vejo que a parte autora aufere rendimentos mensais de cerca de três salários-mínimos, o que autoriza a incidência da presunção de 
hipossuficiência financeira insculpida no § 3º do art. 99 do Código de Processo Civil de 2015. 
Assim, defiro os benefícios de assistência judiciária gratuita à autora, nos termos do art. 99, § 3º, do CPC.
I.b. MÉRITO
(i) Do Direito
Segundo a dicção normativa do art. 14 do CDC, a instituição financeira responde objetivamente pela reparação de danos causados por 
defeitos na segurança ou falhas na informação do serviço financeiro prestado. Mais precisamente, o § 3º do dispositivo legal, estabelecendo 
a inversão legal do ônus da prova (inversão ope legis), determina que cabe à Requerida, para afastar a sua responsabilidade por danos, 
comprovar que: a) não existiu defeito no serviço prestado; b) houve culpa exclusiva do próprio consumidor ou de terceiro; ou c) aconteceu 
fortuito externo ou força maior.
(ii) Dos Fatos
No mês de setembro de 2022, a autora recebeu o valor de R$ 2.672,70, (dois mil e seiscentos e setenta e dois reais e setenta centavos), 
sobre os quais incidiu um desconto de R$ 1.562,92 (mil e quinhentos e sessenta e dois reais e noventa e dois centavos) quando de seu 
depósito na conta-corrente n. 73.222-3 e agência 2290-x. Esse desconto decorreu da cobrança de 5 (cinco) parcelas de um empréstimo 
firmado com a instituição financeira ré. 
Nesse sentido a tese defensiva, segundo a qual a contratação de crédito nº 902492746 (“BB CRÉDITO CONSIGNAÇÃO”; instrumento 
à ID nº 86457085) foi contratada em 17/07/2018 no valor de R$ 9.300,00, a ser quitada em 96 parcelas de R$ 284,99, sendo que as 
parcelas nº 46 a 50 foram inadimplidas.
Primeiramente, saliento que indébito não houve, uma vez que as parcelas descontadas diziam respeito à dívida plenamente exigível da 
parte autora; especificamente, às parcelas do empréstimo vencidas entre maio e setembro de 2022. A parte autora sequer impugna a 
afirmação de que teria inadimplido as respectivas parcelas do empréstimo. Sem pagamento em excesso, afastada está a hipótese do 
parágrafo único do art. 42 do CDC.
Em segundo lugar, oponho que questão a ser resolvida é se foi, ou não, legítima a cobrança via desconto em conta-corrente, de uma vez 
só, de todas as parcelas vencidas. Nesse ponto, extraio a seguinte cláusula contratual:
“AUTORIZO O BANCO DO BRASIL, EM CARATER IRREVOGAVEL E IRRETRATAVEL, A DEBITAR EM MINHA CONTA CORRENTE 
AQUI INDICADA, OU EM QUALQUER CONTA QUE EU MANTENHA OU VENHA A MANTER EM QUALQUER DE SUAS AGENCIAS, 
INCLUINDO CONTA POUPANCA E CONTA SALARIO, AS PRESTACOES DA PRESENTE OPERACAO DE EMPRESTIMO / 
FINANCIAMENTO, CONFORME PREVISAO CONSTANTE NAS CLAUSULAS GERAIS DO CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO 
ROTATIVO - CDC AUTOMATICO. NO CASO DE OPERACOES COM PRESTACOES MEDIANTE CONSIGNACAO EM FOLHA, O 
DEBITO SERA REALIZADO CASO O EMPREGADOR NAO EFETUE A CONSIGNACAO. OS TERMOS DESTA AUTORIZACAO TEM 
VALIDADE ATE A LIQUIDACAO TOTAL DA OPERACAO” (ID nº 86457087; grifei).
Verifico que a parte demandante lançou sua rubrica logo abaixo dessa cláusula, conforme se vê na página 1 da ID nº 86457087, de modo 
que era sabedora (ou deveria ser) dessa faculdade da instituição financeira.
Essa disposição contratual não é abusiva porque a legislação oferece proteção contra comprometimento total dos valores do salário / 
contracheque, mas sobre os descontos que se operam em contas bancárias. Ademais, não se enquadra em qualquer vedação dentre 
as previstas nos arts. 39 e 51 do CDC.
A asserção de que a falta de notificação da inadimplência autoral teria conduzido à ilicitude do comportamento da instituição ré, uma 
vez que a prerrogativa contratual acima transcrita é condicionada apenas ao evento inadimplência. De parte do cliente, é evidente sua 
percepção de que não estava arcando com a contraprestação devida ao banco, afinal, certamente experimentou maior rendimento nos 
meses em que não aplacou as parcelas que lhe cabiam. A mora, em casos como esse, se constitui com o vencimento das parcelas 
mensais sem pagamento, nos termos dos arts. 394 e 397 do Código Civil de 2002.
Adicionalmente, em que pese a cobrança concentrada tenha representado significativo prejuízo à disponibilidade financeira que a 
remuneração de setembro de 2022 poderia ter outorgado à parte demandante (afirma-se que alcançou “mais de 40% do valor que recebe 
como proventos”), não foram colacionados indícios de que a cobrança tenha exposto a família da autora a necessidades financeiras. 
É possível (e presumível), por exemplo, que a parte tivesse mais fundos em sua conta-corrente, ou que tivesse acesso a recursos não 
guardados naquela conta especificamente. Corolário dessa asserção é que, conquanto a presente ação tenha sido ajuizada em dezembro 
de 2022, mais dois meses após os fatos a que se reporta, nenhum comprovante dos alegados prejuízos ao sustento autoral foi anexado 
(v.g., notificação de cobrança do aluguel, faturas com vencimento em setembro/outubro não pagas, etc.).
Nessa ordem de ideias, concluo que a instituição financeira agiu no exercício regular de seus direitos, conforme art. 188, I, CC/02, e que 
o serviço por ela prestado não apresentou falhas, beneficiando-lhe a excludente insculpida no art. 14, § 3º, I, CDC.
Enfim, como nenhum evento danoso extraordinário foi caracterizado como decorrência da conduta do banco, não há que se falar em 
lesão extrapatrimonial e, por conseguinte, não procede o pedido pela compensação por danos morais. 
II. DISPOSITIVO
Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos autorais para extinguir a ação com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, CPC/15.
Sem custas e sem honorários, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
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Defiro os benefícios de assistência judiciária gratuita à parte autora, nos termos do art. 99, § 3º, do CPC.
Em caso de interposição de recurso inominado, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias. Transcorrido 
o prazo legal e certificado sobre tempestividade, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Transitada em julgado, nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n. 258/2023-CGJ, de 26/06/2023)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Processo n. 7004456-76.2023.8.22.0001 
REQUERENTE: WELLINGTON NERY BATISTA, RUA JARDINS 1641 BAIRRO NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MILENE DOS SANTOS MONTEIRO, OAB nº RO12039 
REQUERIDO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1909 1909 VILA NOVA 
CONCEIÇÃO - 04543-907 - SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: CELSO DE FARIA MONTEIRO, OAB nº AL12449 
Despacho
Em que pesem os autos estarem conclusos para sentença, constato que não estão aptos para julgamento, eis que se fazem necessários 
maiores esclarecimentos.
Como a requerida não reconhece o recebimento dos valores indicados no comprovante de id 86181638, deve o requerente anexar o 
extrato da conta bancária do período de 11 a 31/12/2022, de modo a afastar eventual estorno por parte do banco.
Respectivos documentos são cruciais para o julgamento da causa, de modo que a providência se revela recomendável.
Desse modo, CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA e DETERMINO a intimação do requerente para, em 05 (cinco) dias, 
providenciar a juntada dos referidos documentos, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em que se encontra.
Com a apresentação dos documentos, intime-se a parte adversa para manifestação em 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.
Expirado o prazo, tornem os autos conclusos.
Intimem-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023 .
Haroldo de Araujo Abreu Neto
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n. 7043571-07.2023.8.22.0001 
REQUERENTE: GERALDO MANGELO EDUARDO NASCIMENTO DA COSTA, RUA MARECHAL RONDON 903-C PEDRINHAS - 
76801-540 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: SEBASTIAO UENDEL GALVAO ROBERTO, OAB nº RO1730 
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA 
Despacho
Remetam-se os autos ao Núcleo 4.0.
Serve o presente como comunicação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023 
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n.258/2023-CGJ, de 26/06/2023)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Processo n. 7009892-16.2023.8.22.0001 
AUTOR: GABRIEL VENICIUS FREIRE RAMALHAES AMARAL, RUA FRANCISCO BRAGA 5782, - DE 5721/5722 AO FIM IGARAPÉ - 
76824-230 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL BRAZ PENHA, OAB nº RO10333 
REQUERIDO: MADECON ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA, RODOVIA BR-364 9551, - DO KM 4,500 AO KM 6,500 CIDADE 
JARDIM - 76815-800 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208 
Sentença
Relatório dispensado, nos termos da Lei.
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Afirma que em 04/11/2022, por volta das 16h40, houve queda de energia em sua casa e constatou junto aos 
vizinhos que o problema se limitava a seu imóvel. Informa que o poste estava empenado e que os fios de energia estavam rompidos, 
tendo constatado nas imagens da câmera de segurança que uma carreta da requerida foi a responsável pelo ocorrido. Afirma que tentou 
solucionar a questão junto à empresa por diversas vezes, mas não obteve sucesso, tendo que arcar com gastos inesperados para 
restabelecer o fornecimento de energia. Pleiteia indenização por danos morais e materiais.
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ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Nega ter recebido qualquer contato do autor quanto aos fatos relatados na inicial e argumenta que não 
há prova de que veículo de sua propriedade foi responsável pelo rompimento dos fios. Impugna os documentos acostados à inicial e 
destaca a ausência de prova em vídeo que demonstre a dinâmica dos fatos e o causador do dano. Rejeita a pretensão de danos morais 
ou materiais e pede a improcedência da demanda.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: É hipótese de julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 355, I, do CPC, não se justificando a 
designação de audiência de instrução, vez que na audiência de conciliação as partes abriram mão da produção de provas e requereram 
o julgamento do feito no estado em que se encontra.
Pois bem. O requerente apresentou evidências fotográficas do rompimento de fios, nota fiscal de produtos e recibo de pagamento de 
serviços elétricos, bem como fotografia do veículo da requerida.
Embora as provas produzidas pelo demandante traduzam a verossimilhança da alegação de rompimento dos fios de energia elétrica, não 
há prova cabal, tampouco indiciária, de que a ré tenha praticado conduta que se relacione com tais fatos.
Com efeito, a fotografia de id 87068110 apenas coloca o veículo da ré na pista de rolamento, de forma estática, sendo insuficiente para 
evidenciar que tenha colidido com a fiação externa ao imóvel do requerente.
É inteligência do art. 373, I, do CPC que é do autor o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito. Esta distribuição do ônus probatório 
é especialmente relevante no caso em análise, eis que a ré nega ter responsabilidade pelo dano suportado pelo autor.
Não se pode exigir da empresa a produção de prova negativa, sendo certo que “em linha de princípio, quem afirma um fato positivo tem 
de prová-lo com preferência a quem sustenta um fato negativo” (STJ. REsp 1277250/PR. J. 18/05/2017).
Assim, recaía sobre o autor a obrigação de comprovar que veículo da ré ocasionou o rompimento da fiação, mas nos autos não há nada 
nesse sentido, restando incomprovada a narrativa da inicial.
Destaque-se que o demandante informa que constatou a culpa da requerida por meio da gravação de suas câmeras de segurança, porém 
tal prova não aportou aos autos, o que inclusive foi apontado pela ré em sua defesa.
Desta forma, como não há evidência da prática de ato ilícito por parte da ré, tampouco o nexo de causalidade entre este e o dano 
suportado pelo autor, não há como reconhecer a responsabilidade civil da empresa, o que implica na improcedência dos pedidos por 
ausência de comprovação do fato constitutivo do direito do autor, na forma prevista no art. 373, I, do CPC.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e JULGO EXTINTO o processo COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC. 
Transitada em julgado, arquivem-se.
Caso a parte pretenda recorrer sob o manto da justiça gratuita deverá comprovar documentalmente que faz jus ao benefício no ato da 
interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023 .
Haroldo de Araujo Abreu Neto
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 7077412-27.2022.8.22.0001
REQUERENTE: MARLENE LEITE BEZERRA, RUA TEOTÔNIO VILELA 8313, - DE 8179/8180 AO FIM JUSCELINO KUBITSCHEK - 
76829-294 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Despacho
Considerando a certidão de ID 92944470, remetam-se os autos a CEJUSC. 
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n.258/2023-CGJ, de 26/06/2023)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Processo n. 7072743-28.2022.8.22.0001 
AUTOR: PAULA THALITA RAMOS DA SILVA GRILLO, RUA MIGUEL ÂNGELO 7552 CUNIÃ - 76824-446 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: GABRIEL MACEDO NICARETTA, OAB nº RO11578, IGOR AZEVEDO REIS, OAB nº RO9275 
REU: TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA 
ADVOGADO DO REU: JOAO ROBERTO LEITAO DE ALBUQUERQUE MELO, OAB nº CE30771 
SENTENÇA
Relatório dispensado, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Narra que sofreu danos morais e materiais em decorrência em do extravio temporário de sua bagagem, que 
gerou prejuízos e transtornos passíveis de reparação.
ALEGAÇÕES DA RÉ : Inicialmente, sustenta a inaplicabilidade do CDC. No mérito, informa que a bagagem da autora foi entregue após 2 
(dois) dias do desembarque, em conformidade com a resolução da ANAC e a convenção de Montreal. Impugna o dano material pleiteado 
e defende a inexistência de danos morais.
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PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: ante a desnecessidade de produção de novas provas, promovo o julgamento antecipado do feito.
De início, destaca-se que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento de que em relação a danos materiais oriundos de atraso 
ou extravio de bagagem, aplica-se a limitação indenizatória prevista na Convenção de Montreal em detrimento do CDC. No entanto, tal 
entendimento não se aplica ao pedido de indenização por danos morais, como esclarecido no informativo 745 do STF:
O Ministro Gilmar Mendes destacou, em relação ao critério cronológico, que os acordos internacionais em comento seriam mais recentes 
que o CDC. Observou que, não obstante o Decreto 20.704 tivesse sido publicado em 1931, sofrera sucessivas modificações que seriam 
posteriores ao CDC. O relator acrescentou, ainda, que a Convenção de Varsóvia — e os regramentos internacionais que a modificaram 
— seriam normas especiais em relação ao CDC, porquanto disciplinariam modalidade especial de contrato, qual seja, o contrato de 
transporte aéreo internacional de passageiros. Tendo em conta tratar-se de conflito entre regras que não possuiriam o mesmo âmbito de 
validade, sendo uma geral e outra específica, concluiu que deveria ser aplicado o parágrafo 2º do art. 2º da Lei de Introdução às Normas 
de Direito Brasileiro (“A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei 
anterior”). Frisou, ademais, que as disposições previstas nos aludidos acordos internacionais incidiriam exclusivamente nos contratos de 
transporte aéreo internacional de pessoas, bagagens ou carga. Assim, não alcançariam o transporte nacional de pessoas, que estaria 
excluído da abrangência do art. 22 da Convenção de Varsóvia. Por fim, esclareceu que a limitação indenizatória abarcaria apenas a 
reparação por danos materiais, e não morais. RE 636331/RJ, rel. Min. Gilmar Mendes, e ARE 766618/SP, rel. Min. Roberto Barroso, 
8.5.2014. (RE-636331) (grifo nosso)
Pois bem. Nestes autos, resta comprovada a existência de contrato firmado para o transporte da autora nos termos informados na inicial. 
Ainda, é incontroverso o extravio temporário da bagagem, que foi entregue a requerente aproximadamente 2 (dois) dias após a chegada 
desta à Roma.
Em relação à responsabilidade do transportador por dano decorrente do atraso em voos internacionais, a Convenção de Montreal, que 
substituiu a Convenção de Varsóvia (vide observação no ARE 766.618), estabelece:
Artigo 19 – Atraso: O transportador é responsável pelo dano ocasionado por atrasos no transporte aéreo de passageiros, bagagem ou 
carga. Não obstante, o transportador não será responsável pelo dano ocasionado por atraso se prova que ele e seus prepostos adotaram 
todas as medidas que eram razoavelmente necessárias para evitar o dano ou que lhes foi impossível, a um e a outros, adotar tais medidas.
No caso concreto, a ré não comprovou ter adotado “todas as medidas que eram razoavelmente necessárias para evitar o dano”, tampouco 
que tais medidas lhe foram impossíveis, como dispõe o artigo supramencionado. Veja-se que tal ônus lhe competia, em atenção ao 
dispositivo legal.
Assim, tem-se configurada a falha da ré na prestação dos serviços, não havendo prova de excludentes de responsabilidade.
No tocante ao dano material, constata-se que a ré impugna os valores indicados e o autor, reafirma os termos da inicial, requerendo a 
restituição da quantia despendida, conforme notas fiscais juntadas aos autos.
Resta evidente que os gastos com algumas peças de roupas decorrem diretamente da falha na prestação de serviço da empresa, sendo 
devida a reparação pela ré no valor equivalente a R$ 931,21(novecentos e trinta e um reais e vinte um centavos), que se encontra dentro 
dos limites estabelecidos pela Convenção de Montreal – e deve ser ressarcido de forma simples.
Passo pois, à análise do pedido de indenização por danos morais, os quais, como dito, sofrem a incidência do CDC.
Os transtornos enfrentados pelo consumidor em razão do extravio de bagagens, com a consequente indisponibilidade de seus bens, bem 
como a frustração da justa expectativa da correta prestação dos serviços como efetivamente contratado indubitavelmente representam 
fato ofensivo à estabilidade emocional e psicológica do consumidor, configurando nítido dano moral, pois foram suficientemente capazes 
de atingir seus direitos da personalidade.
Em relação ao quantum indenizatório, considerando as circunstâncias do caso concreto, os princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade, bem como o caráter compensatório que encerra tal indenização, tenho que o valor de R$3.000,00 (três mil reais) revela 
moderação e se amolda ao conceito de justa reparação.
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado pela autora em face da requerida, partes 
qualificadas, e, por via de consequência, CONDENO solidariamente as empresas requeridas ao pagamento de:
a) R$ 3.000,00 (três mil reais) a título dos reconhecidos danos morais, acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização 
monetária com índices do TJRO a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ); e
b) R$ 931,21(novecentos e trinta e um reais e vinte um centavos)– a título de indenização por danos materiais, acrescidos de correção 
monetária com índices do TJRO desde a data do desembolso e juros legais de 1% (um por cento) ao mês, desde a data do desembolso.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não sendo 
aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do 
FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de juros e correção 
monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
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Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de indeferimento da gratuidade. 
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023 .
Haroldo de Araujo Abreu Neto 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo 7002484-71.2023.8.22.0001 
AUTOR: REGIANE JENYFFER SILVA COSTA, RUA FRANCISCO FURTADO 4196 TIRADENTES - 76801-972 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: LUIS FELIPE HOLANDA GUIMARAES, OAB nº RO10443 
REU: CLARO S.A, AV. CARLOS GOMES 2262, - DE 3290 A 3462 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76803-460 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REU: PAULA MALTZ NAHON, OAB nº PA16565, PROCURADORIA DA CLARO S.A. 
S E N T E N Ç A
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/1.995.
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Trata-se de alegação de falha na prestação de serviços da empresa ré que suspendeu indevidamente a 
linha telefônica titularizada pela autora.
ALEGAÇÕES DA RÉ: Alega que ao verificar no seu sistema, constatou que no dia 30/10/2022 houve notificação quanto ao débito em 
aberto referente a fatura com vencimento em 25/10/2022. Afirma que a parte autora possui histórico de pagamentos em atraso. Sustenta 
inexistirem danos morais indenizáveis.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Os autos retratam claramente uma relação de consumo, de forma que se aplica o CDC à situação em 
análise.
No caso, é incontroversa a existência de relação jurídica entre as partes, referente à prestação de serviços de telefonia móvel (terminal 
n. [69] 99295-6591), sendo que o ponto controvertido é a ocorrência da suspensão indevida dos serviços.
Neste aspecto, porquanto a autora afirme que os serviços foram indevidamente suspensos, a requerida não demonstrou a legalidade da 
suspensão dos serviços, vez que o atraso no pagamento das faturas não justifica a suspensão sem aviso prévio. Ainda, verifica-se que 
já houve cumprimento da tutela concedida (restabelecimento dos serviços). 
No caso, é imperioso reconhecer que a situação narrada, concernente à suspensão indevida de serviço tido como essencial, certamente 
causou à autora sofrimento que transbordou os limites do mero aborrecimento, configurando nítido dano moral indenizável.
Considerando os argumentos expostos, os elementos constantes nos autos, a condição econômico-financeira da requerente, a 
repercussão do ocorrido, e, ainda, a culpa da requerida, bem como a capacidade financeira desta, fixo a indenização por dano moral em 
R$ 2.000,00 (dois mil reais), de modo a disciplinar a requerida e dar satisfação pecuniária à autora.
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado pela parte autora em desfavor da requerida, 
e, por via de consequência, CONDENO a requerida ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais) à parte autora, a título dos reconhecidos 
danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação e atualização monetária com índices do TJRO a partir 
do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ).
Ao final, CONFIRMO a tutela antecipada concedida (ID 85990917).
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, CPC/2015, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, LF 9.099/95, e Enunciado Cível 
FOJUR nº 05 (Somente deverá ser intimada a parte para o pagamento voluntário da condenação, caso não tenha sido determinado na 
sentença ou no acórdão que o início do prazo para pagamento era automático e a contar do trânsito em julgado), sob pena de incidência 
da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, §1º, CPC/2015), não sendo 
aplicável a parte final do §1° do referido artigo, no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme Enunciado 97 do 
FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob 
pena de ser considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do artigo 4º do Provimento 
Conjunto n. 006/2015-PR-CG, publicado no DJE n.o 115/2015, incidindo, inclusive, as penas previstas no artigo 523 do CPC, além de 
juros e correção monetária prevista em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (artigo 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD) 
e se deseja ver protestado o devedor, quando não forem localizados bens (SERASAJUD). 
Com o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo fica 
autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos devidos, 
intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO. Após, arquivem-se os autos independentemente de prévia conclusão, observadas 
as cautelas, movimentações e registros de praxe.



1223DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023. 
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n.258/2023-CGJ, de 26/06/2023)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Polo Ativo: AUTOR: LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO FILHO;
x Polo Passivo: REU: BANCO PAN S.A..
Proc. nº: 7080191-52.2022.8.22.0001.
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível.
ADVOGADO DO AUTOR: ADVOGADO DO AUTOR: RHAIZHA LIBERATO OTERO RIBEIRO MOTA DE ARAUJO, OAB nº RO10869;
ADVOGADOS DO REU: ADVOGADOS DO REU: WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A, PROCURADORIA BANCO PAN S.A.
S E N T E N Ç A
Trata-se de ação ajuizada por LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO FILHO contra BANCO PAN S.A porque, em síntese, sofreu prejuízos em 
razão de, supostamente, o réu não ter comunicado ao órgão competente a baixa de um empréstimo consignado (contrato nº 704271458), 
que teria ocorrido em setembro/2019, e, por isso, seguiu ocupando margem de seu contracheque. 
Pede, por isso, a declaração da inexigibilidade / inexistência dos débitos referentes ao referente ao contrato de nº 704271458 (no valor 
de R$ 46.675,20), descontadas mensalmente da remuneração do servidor na folha de pagamento da Defensoria Pública Estado, em 
decorrência de terem sido quitados em SETEMBRO/2019, e condenação por danos morais.
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 
Conciliação frustrada. Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do arts. 355 e 370, ambos do CPC/2015, sendo desnecessária 
a produção de qualquer prova oral. 
I. FUNDAMENTAÇÃO
Partes legítimas, eis que há relação jurídica de direito material entre as mesmas. Inexiste complexidade apta a afastar a competência 
dos Juizados e a petição não é inepta, apresentando os fatos de forma que possibilitado o direito de defesa, com pedidos que guardam 
relação com a causa de pedir. 
Presentes os requisitos de admissibilidade e os pressupostos processuais, passo a apreciar o mérito.
Pela documentação acostada pelo próprio autor, verifico que o contrato de nº 704271458 refere-se a empréstimo no valor de R$ 26.000,00, 
e não de R$ 46.675,20, que foi assinado em novembro de 2014, com 1ª parcela vencida em 10/12/2014 e última parcela prevista para 
10/11/2019, conforme instrumento anexado à ID nº 86645205. 
O referido instrumento previu, como remuneração para a instituição, o pagamento do valor bruto de R$ 50.914,40, dividido em 60 parcelas 
de R$ 848,64.
Conforme extrato atualizado da evolução desse contrato (ID nº 86645206), diversas parcelas do referido financiamento foram inadimplidas 
desde, ao menos, dezembro de 2016, quando, por exemplo, a parcela vencida em 10/12/2016 somente foi paga em 17/01/2017 (ID nº 
86645206 - Pág. 2), sendo certo que daí se seguiram, por vezes, longos períodos de inadimplemento.
Esses inadimplementos, é lógico, levaram à incidência de juros de mora, correção monetária e outros consectário contratuais, o que, por 
sua vez, aumentou a dívida autoral de modo tal que as 60 parcelas originalmente contratadas não mais tiveram o condão de aplacar a 
dívida.
Ainda que não fosse esse o caso, saliento o seguinte: consta à ID nº 86645206 - Pág. 6 que, até a data da expedição do extrato 
(18/11/2022), o autor remunerou a instituição financeira somente o importe de R$ 50.069,76 — menos do que o valor bruto do contrato 
original, pactuado lá em 2014.
Não à toa, consta que a última parcela, vencida em 10/01/2020, está pendente de pagamento.
Ora, é cediço que compete ao consumidor produzir prova mínima da violação de seu direito, ou seja, dos danos sofridos e/ou do 
nexo de causalidade impingido à parte contrária. Nesse sentido, o ônus probatório geral previsto no art. 373, caput, CPC/15, não pode 
ser completamente realocado por força da possibilidade de inversão judicial prevista no art. 6º, VIII, CDC, sob pena de inviabilizar a 
possibilidade de contraditório e extirpar o direito à ampla defesa da empresa fornecedora do serviço.
Considerando que o pleiteante não anexou comprovação cabal de ter arcado com a integralidade da dívida que ora pretende ver quitada, 
o que era de ser feito com a juntada da prova de cada pagamento já feito ao réu devidamente acompanhada de memorial de cálculos, 
concluo que a causa de pedir não foi demonstrada pelos elementos de convicção coligidos pela parte autora, não havendo prova mínima 
de suas alegações.
Nessa ordem de ideias, concluo que a instituição financeira agiu no exercício regular de seus direitos, conforme art. 188, I, CC/02, e que 
o serviço por ela prestado não apresentou falhas, beneficiando-lhe a excludente insculpida no art. 14, § 3º, I, CDC.
Enfim, como nenhum evento danoso extraordinário foi caracterizado como decorrência da conduta do banco, não há que se falar em 
lesão extrapatrimonial e, por conseguinte, não procede o pedido pela compensação por danos morais. 
II. DISPOSITIVO
Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos autorais para extinguir a ação com resolução do mérito, na forma do art. 487, I, CPC/15.
Sem custas e sem honorários, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
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Não houve pedido pela concessão de assistência judiciária. Sem prejuízo, verifico que a parte autora é defensor público estadual, cargo 
de alta remuneração, e tem elevado padrão de consumo — o que se evidencia pelo valor da fatura de energia de ID nº 83915159, no 
valor de R$ 1.327,99 —, motivo pelo qual, em que pese eventual descontrole financeiro, dispõe de recursos financeiros suficientes para 
arcar com os valores das custas judiciais.
Por essa razão, afasto a presunção de hipossuficiência financeira do § 3º do art. 99 do CPC, motivo pelo qual, caso a parte pretenda 
recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao benefício, no ato da 
interposição do recurso, sob pena de deserção.
Em caso de interposição de recurso inominado, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias. Transcorrido 
o prazo legal e certificado sobre tempestividade, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Transitada em julgado, nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
(Assinado Eletronicamente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Processo n. 7004466-23.2023.8.22.0001 
AUTOR: SONIA DA SILVA PEREIRA, RUA LINHA PROGRESSO 144 RONALDO ARAGÃO - 76814-240 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARIO GOMES DE SA NETO, OAB nº RO1426 
REU: SHPS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3732, ANDAR 22 E 23 ITAIM BIBI - 04538-132 
- SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO REU: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A 
Sentença
Relatório dispensado, nos termos da Lei.
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Afirma que adquiriu produtos da ré, os quais foram entregues com defeito de funcionamento, o que a levou 
a optar pelo cancelamento da compra. Informa que remeteu tempestivamente os produtos para o centro de distribuição da ré, mas não 
recebeu o reembolso. Afirma que tentou solucionar a questão administrativamente, mas não obteve êxito. Requer a condenação da ré ao 
pagamento de indenização por danos morais e materiais.
ALEGAÇÕES DA REQUERIDA: Suscita preliminar de ilegitimidade passiva. Afirma que a compra foi realizada por meio do Marketplace 
e que a ré assegura o recebimento do produto pelo comprador nas condições veiculadas ou o ressarcimento do valor pago. Argumenta 
que não se absteve de prestar seu serviço de maneira ágil e objetiva e que é é responsabilidade do vendedor fornecer o produto com 
qualidade, bem como é responsabilidade do comprador informar qualquer problema com a compra. Nega a prática de ato ilícito e pede 
a improcedência dos pedidos.
PRELIMINAR: Deve ser afastada a preliminar de ilegitimidade passiva, uma vez que há pertinência subjetiva da ação em um juízo de 
admissibilidade hipotético. A autora narra que foi lesada pela conduta da empresa que, portanto, é legítima para responder a demanda 
(teoria da asserção).
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Há relação de consumo entre as partes, devendo a lide ser resolvida sob a ótica do CDC. Ademais, 
o feito comporta julgamento no estado em que se encontra, não se justificando a designação de audiência de instrução e julgamento, 
posto que a matéria é exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes devem instruir regularmente as respectivas peças 
processuais (inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não 
podem ser substituídos por testemunhas.
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este que o processo está em ordem e maduro para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Restou demonstrada a aquisição e o pagamento dos produtos indicados na inicial, o cancelamento da compra e a devolução dos bens 
à ré em dezembro/2022, bem como o cancelamento do procedimento de reembolso pela requerida. Consta dos autos, ademais, que 
a autora formalizou reclamações, solicitando o reembolso diretamente à demandada e por intermédio do PROCON, mas não obteve 
sucesso, o que a levou a ajuizar a presente.
Já na réplica a demandante informou que dois meses após o ajuizamento da demanda houve o reembolso dos valores, reconhecendo a 
perda de objeto do pedido de indenização por danos materiais e requerendo o prosseguimento da ação para o julgamento do pedido de 
indenização por danos morais.
Pois bem. De início, destaca-se que a ré compõe a cadeia de fornecedores e, nos termos do art. 7º, parágrafo único, do CDC, responde 
solidariamente pelos danos eventualmente causados a seus consumidores. A ocasional apuração de responsabilidade em relação aos 
fornecedores deve ser solucionada entre estes, não podendo ser oposta ao consumidor.
Considerando a perda do objeto do pedido de reembolso, passo à análise do pedido de indenização por danos morais.
Isto dito, é de se reconhecer que os fatos narrados não retratam o mero descumprimento contratual, mas legítimo dano moral, uma 
vez evidenciado que a consumidora foi submetida a situações constrangedoras e injustas, ao ver frustradas as suas tentativas de ver 
devolvido o valor pago, mesmo tendo atendido adequadamente ao procedimento estabelecido pela ré para o cancelamento da compra.
No caso concreto, considerando a ausência de outros desdobramentos prejudiciais e o reembolso dos valores, ainda que após o 
ajuizamento da demanda, fixo a indenização em R$ 2.000,00 (dois mil reais), quantia suficiente para atender os objetivos reparatórios e 
punitivos, sem gerar enriquecimento sem causa da parte autora e empobrecimento da ré.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial e CONDENO a requerida ao pagamento de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) a título dos reconhecidos danos morais, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês desde a citação e 
atualização monetária com índices do TJRO a partir do arbitramento (Súmula n. 362, do STJ).
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Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da Lei n. 9.099/95, e 
487, I, do CPC, ficando a parte ré ciente da obrigação de pagar o valor determinado no prazo de 15 (quinze) dias, imediatamente após o 
trânsito em julgado, independentemente de nova intimação, nos moldes do art. 52, III e IV, da Lei n. 9.099/95 e Enunciado Cível FOJUR 
n. 05, sob pena de incidência da multa legal de inadimplência de 10% (dez por cento) ad valorem (arts. 52, caput, LF 9.099/95, e 523, 
§1º, CPC), não sendo aplicável a parte final do §1° do art. 523 do CPC no que tange à condenação em honorários advocatícios, conforme 
Enunciado 97 do FONAJE.
Consigno que o pagamento deverá ocorrer em conta judicial da Caixa Econômica Federal S/A, já que esta é a instituição financeira oficial 
para manutenção e gerenciamento das contas judiciais da Comarca de Porto Velho (Provimento 001/2008 PR TJ/RO), sob pena de ser 
considerando inexistente o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos termos do art. 4º do Provimento Conjunto n. 
006/2015-PR-CG, incidindo, inclusive, as penas previstas no art. 523 do CPC, além de juros e correção monetária previstos em Lei.
Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, no pedido de cumprimento de sentença o credor deverá apresentar planilha de cálculos 
com a inclusão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito (art. 523, §1º, do CPC), bem como dizer se pretende que o 
Judiciário pesquise bases de dados públicas e privadas, praticando atos de penhora, registro e expropriação (BACENJUD e RENAJUD).
Após o trânsito em julgado, havendo pagamento voluntário por meio de depósito judicial, independente de nova conclusão, desde logo 
fica autorizada a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados em prol da parte credora, assim como os acréscimos 
devidos, intimando-a para retirar a ordem no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o decêndio sem qualquer manifestação, transfira o numerário para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de 
Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO.
Caso a parte pretenda recorrer sob o manto da justiça gratuita deverá comprovar documentalmente que faz jus ao benefício no ato da 
interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve como comunicação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023 .
Haroldo de Araujo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n. 258/2023-CGJ, de 26/06/2023)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível 
Processo n. 7089741-71.2022.8.22.0001 
AUTOR: WALBER COSTA DE OLIVEIRA, RUA LIDUINA 488 ROQUE - 76804-474 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ANDRE DA SILVA, OAB nº RJ207095 
REU: GOL LINHAS AÉREAS S.A, AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR JORGE 
TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA 
SENTENÇA
Relatório dispensado, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
ALEGAÇÕES DA AUTORA: Narra que ao comprar passagem para viajar com seu animal de estimação recebeu informações erradas 
da empresa requerida, que consequentemente o fez adquirir caixa de transporte em moldes diferentes do aceitado pela empresa, assim 
adquiriu nova caixa com moldes maiores, aduz que em razão da informação errada sofreu danos morais e materiais, que gerou prejuízos 
e transtornos passíveis de reparação.
ALEGAÇÕES DA RÉ: Inicialmente apresenta preliminar. No mérito, sustenta a ausência de conduta irregular, vez que apenas segue as 
regras para o transporte de animais vivos e fornece informações específicas em seu site. Defende a inexistência de danos materiais e 
morais.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: Tratando-se de relação de consumo, aplicam-se ao caso as regras do CDC. Ademais, é caso de 
julgamento antecipado do mérito, notadamente quando as partes requerem o julgamento do feito no estado em que se encontra.
Está demonstrado a contratação firmada para o transporte da parte autora e de seu animal de estimação nos termos informado da inicial, 
sendo incontroverso a responsabilidade da requerida pelo fornecimento de informações imprecisas, que ocasionaram a ocorrência de 
danos ao autor.
Pois bem, com o objetivo de comprovar os pontos alegados, o autor junta aos autos o histórico de ligações, onde resta demonstrado tão 
somente o contato com número 03001465564, sendo este, o número fornecido no site da requerida.
Ocorre porém que o histórico de ligação não é suficiente para acatar a verosimilhança das alegações do autor, vez que a tratativa entre 
a parte autora e o representante da empresa requerida pode ter sido dotada de vícios e falhas na comunicação.
O autor traz ainda em sua réplica a contestação que no link informado pela empresa requerida, não consta informação quanto as 
dimensões da caixa em caso de transporte de animais no compartimento de cargas.
Porém, ao visitar o link disponibilizado, nos é concedido uma série de informações que vão desde as condições para o transporte de 
animais vivos:
“Ser transportado somente na caixa de transporte rígido (fibra ou plástico resistente) sem danificações, impermeáveis, forrados, limpos e 
com tranca. As dimensões máximas permitidas para transporte são: 82 cm (altura) x 114 cm (largura) x 142 cm (comprimento);
Ter no mínimo 6 meses de idade;
Ser acomodado na caixa de transporte com dimensões internas condizentes com o tamanho do animal, permitindo que o mesmo fique 
de pé e possa movimentar-se realizando um círculo em volta de si mesmo (giro de 360°);Estar limpo, saudável e com a documentação 
necessária para embarque. Algumas localidades específicas podem exigir documentação adicional de acordo com o destino;
Pesar até 30 Kg (incluindo a caixa de transporte), caso o animal apresente peso acima de 30kg o transporte deve ser realizado via 
GOLLOG Animais
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Você pode conferir mais informações no item: Raças que não são permitidas para transporte no compartimento de carga”.
Até as dimensões máximas permitidas para a caixa de transporte no compartimento de carga, sendo a altura de 82 centímetros, 114 
centímetros de largura e 142 centímetros de comprimento.
Disto isto, tendo a requerida disponibilizado informações quanto as condições de transporte e tamanho da caixa de transporte, é certo que 
não cabe a ela a análise individual do tamanho específico indicado para cada caso concreto, vez que o conforto e bem-estar do animal 
é de interesse do seu dono.
Por fim, entendo que a inobservância do autor as informações fornecidas pela requerida, foi na verdade a causadora de todo o transtorno 
vivenciado pela parte autora, de modo a romper com o nexo de causalidade entre o dano sofrido e vício da prestação do serviço, 
excluindo por consequência a possibilidade de responsabilizar o requerido, nos termos do art 14 . §3º, II.
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos.
§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Motivo pelo qual entendo serem improcedente os pedidos formulados na incial
Essa é a decisão que mais justa e equânime emerge para o caso concreto (art. 6º, da LF 9.099/95).
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487,I, do Código de Processo Civil.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão, sob o pálio da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n.258/2023-CGJ, de 26/06/2023)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 
Polo Ativo: AUTOR: HELIO RODRIGUES DE LIMA;
x Polo Passivo: REQUERIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A..
Proc. nº: 7084963-58.2022.8.22.0001.
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível.
ADVOGADO DO AUTOR: ADVOGADO DO AUTOR: OCICLED CAVALCANTE DA COSTA, OAB nº RO1175;
ADVOGADOS DO REU: ADVOGADO DO REQUERIDO: NEY JOSE CAMPOS, OAB nº SP44243.
S E N T E N Ç A
Trata-se de ação ajuizada por HELIO RODRIGUES DE LIMA contra BANCO SANTANDER em razão de negativação supostamente 
indevida de seu nome. Pede declaração de inexigibilidade da dívida e condenação por danos morais.
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
I. FUNDAMENTAÇÃO
Conciliação frustrada. Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do arts. 355 e 370, ambos do CPC/2015, sendo desnecessária 
a produção de qualquer prova oral. 
Partes legítimas, eis que há relação jurídica de direito material entre as mesmas. Inexiste complexidade apta a afastar a competência 
dos Juizados e a petição não é inepta, apresentando os fatos de forma que possibilitado o direito de defesa, com pedidos que guardam 
relação com a causa de pedir. 
Presentes os requisitos de admissibilidade e os pressupostos processuais, passo a apreciar o mérito.
(i) Do Direito
Segundo a dicção normativa do art. 14 do CDC, o fornecedor responde objetivamente pela reparação de danos causados por defeitos 
na segurança ou falhas na informação do produto e do serviço que sejam inseguros ou composto por dados insuficientes/inadequados 
sobre sua fruição e riscos. Além disso, o § 3º do referido dispositivo estabelece inversão do ônus da prova (inversão ope legis), cabendo 
ao fornecedor, para afastar a sua responsabilidade por danos, comprovar que: a) não existiu defeito no serviço prestado; b) houve culpa 
exclusiva do próprio consumidor ou de terceiro; ou c) aconteceu fortuito externo ou força maior.
Por sua vez, os arts. 43 do CDC e 5º, III e IV; 8º e 16 da Lei nº 12.414/11, à luz da jurisprudência do STJ (Súmula nº 550 e REsp 1.419.697/
RS) responsabilizam, como fonte de dados, o fornecedor, objetiva e solidariamente junto com o gestor do banco de dados e o consulente, 
por danos materiais e morais que causarem ao cadastrado, ora titular de direitos como o de impugnação de informação errada em banco 
de dados voltados a subsidiar a concessão de crédito, realizar vendas a prazo ou outras transações de risco financeiro.
(ii) Dos Fatos
As partes não se interessaram pela produção de mais provas, tendo a parte autora, inclusive, desprezado o prazo para sua réplica.
Por esses motivos, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do arts. 355 e 370, ambos do CPC/2015, até porque, a bem da 
verdade, é desnecessária a produção de qualquer prova oral para os propósitos da pretensão autoral. 
O autor, em 09/11/2022, teve seu nome inserido nos cadastros de restrição de crédito (SERASA EXPERIAN) por BANCO SANTANDER 
S/A em razão de dívida de R$ 7.045,84, vencida em 20/10/2022, atinente ao contrato/fatura nº DE04587010019669.
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De fato, o demandante tornou-se devedor da instituição financeira ré em 20/10/2022, quando seu saldo bancário atingiu o patamar 
negativo de R$ 7.045,24; essa inadimplência é que levou à dívida a que se reportou a negativação. 
Ocorre que essa pendência foi logo resolvida com os depósitos efetuados via PIX nos dias 21, 26 e 28 de outubro/2022, nos valores 
R$ 1.000,00 (mil reais), R$ 30,00 (trinta reais) e R$ 6.398,00 (seis mil trezentos e noventa e oito reais), que retornaram à solvência o 
correntista com saldo positivo de R$ 382,76 no dia 28/10/2022.
Como a inclusão no SERASA ocorreu em 09/11/2022, vários dias após o adimplemento, e persistiu por mais de 5 (cinco) dias úteis 
— prazo para levantamento das cobranças legítimas mas regularizadas, conforme art. 43, § 3º, do CDC —, o caso foi de negativação 
indevida.
Não obstante, observo pelas certidões anexadas pelo autor e pelo banco que o autor já havia sido negativado anteriormente, em 
07/11/2022, por BIVA SERVICOS FINANCEIROS S/A, por dívida de R$ 17.402,57, vencida em 10/08/2022, isto é, dívida pretérita — que, 
inclusive, persistiu após a retirada da cobrança feita pelo réu, conforme ID nº 85878519.
Por força da súmula 385 do STJ, não há que se falar em compensação por danos morais nessa hipótese porquanto o autor já contava 
com seu nome e honra maculados pela negativação pretérita. Vide:
“STJ, SÚMULA N. 385: Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano moral, quando 
preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento”.
Sobre a inocorrência de lesão extrapatrimonial a justificar condenação à compensação por danos morais quando se constata a existência 
de dívida precedente, é matéria pacífica em nosso Tribunal, vide: 
“Apelação Cível. Ação declaratória e indenizatória. Inscrição indevida em cadastro de inadimplentes. Apontamento restritivo preexistente. 
Súmula 385 do STJ. Dano moral. Inexistente. Sentença mantida. Honorários recursais. Embora a inscrição seja indevida, a existência de 
anotações restritivas anteriores a essa afasta o dever de indenizar, consoante orientação da Súmula 385 do STJ. Aplica-se à sentença 
proferida após a entrada em vigor do CPC/2015, a regra estampada no art. 85, $11, do referido código, no que se refere à majoração 
dos honorários sucumbenciais em sede recursal” (APELAÇÃO CÍVEL, Processo n° 7025326-21.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, J. 23/09/2019).
“Apelação. Inscrição indevida. Danos morais. Inocorrência. Súmula 385/STJ. Provimento parcial. Ante a alegação da parte autora da 
inexistência do débito e não tendo os apelantes não conseguido provar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, 
conclui-se pela irregularidade da cobrança e da negativação indevida. Havendo registros negativos anteriores em nome do autor, é 
indevida indenização por danos morais, nos termos da Súmula 385/STJ. Recurso desprovido” (APELAÇÃO CÍVEL, Processo n° 7011859-
77.2015.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Rel. Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 
07/06/2019).
II. DISPOSITIVO
Diante do exposto, extinguindo a ação com resolução de mérito, com base no art. 487, I, CPC, julgo parcialmente procedentes os 
pedidos desta ação para DECLARAR a quitação da dívida de R$ 7.045,84, vencida em 20/10/2022, atinente ao contrato/fatura nº 
DE04587010019669, e, consequentemente, sua inexigibilidade. 
Determino ao réu, como consectário dessa declaração, que cesse quaisquer cobranças referentes à mencionada dívida, em até 15 dias 
após o trânsito em julgado, sob pena de aplicação de multa pelo descumprimento. 
Por força do art. 55 da Lei nº 9.099/90, deixo de fixar verba sucumbencial. 
Considerando o vulto das movimentações financeiras exibidos nos extratos bancários coligidos a estes autos, não lhe socorre a presunção 
de hipossuficiência financeira do § 3º do art. 99 do CPC, motivo pelo qual, caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o 
manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de 
deserção.
No caso de interposição de recurso inominado, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões e remeta-se o processo à Turma 
Recursal após as providências de estilo. 
Transitada em julgado, arquivem-se.
Sentença registrada e publicada via PJE.
P.R.I.
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n. 258/2023-CGJ, de 26/06/2023)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo 7004504-35.2023.8.22.0001 
AUTOR: LUIZ GLENIO SOARES DE SOUZA, RUA CEIA 5497, (RESIDENCIAL PORTINARI) - CASA 03 CUNIÃ - 76824-394 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: LUIZ GLENIO SOARES DE SOUZA, OAB nº RO8360 
REU: SERASA S.A., AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 14401, - DE 12997 A 17279 - LADO ÍMPAR VILA GERTRUDES - 04794-000 - 
SÃO PAULO - SÃO PAULO 
ADVOGADO DO REU: LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330 
Sentença
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/1995.
ALEGAÇÕES DO AUTOR: Narra que a negativação em seu nome registrada pela ré são indevidas, uma vez que não recebeu nenhuma 
notificação prévia.
ALEGAÇÕES DA RÉ: Suscita preliminar. Assevera que trata-se apenas de ofertas de acordo na plataforma SERASA LIMPA NOME, e 
não negativações. Ainda, que não são acessadas por terceiros, mais somente pela parte interessada. Aduz que não praticou ato ilícito e 
que, portanto, não há dano moral a ser indenizado.
PRELIMINAR: O objeto da lide é a alegação de descumprimento da obrigação prevista no art. 43, art., §2º, do CDC, eis que a parte autora 
alega que não foi previamente notificada da inscrição de seu nome no órgão de proteção ao crédito. Assim, não se constata perda do 
objeto alegada, pois resta demonstrado a inscrição do nome da parte autora. 
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Desse modo, afasto a preliminar e passo ao mérito.
PROVAS E FUNDAMENTAÇÃO: A relação jurídica existente entre as partes tem natureza consumerista, razão pela qual a lide deve ser 
examinada à luz do CDC. Ademais, o feito comporta julgamento no estado em que se encontra, posto que a matéria é exclusivamente 
de direito e documental. As partes devem instruir regularmente as respectivas peças processuais (inicial, contestação e eventualmente a 
réplica) com todos os documentos indispensáveis ao julgamento da lide.
É incontroverso que o nome da parte autora ostenta negativação junto à ré em razão de dívida mantida junto à OI S/A, sendo que a parte 
autora não nega o débito, mas sustenta a ilegitimidade da inscrição em razão da ausência de prévia notificação.
Com efeito, é inteligência do art. 43, §2º, do CDC que a abertura de cadastro em nome do consumidor, quando não solicitada por ele, 
deve-lhe ser comunicada por escrito. Quanto ao assunto, o E. STJ decidiu, em julgamento de recurso especial repetitivo, que é ilegal e 
deve ser cancelada a inscrição do nome do devedor sem a prévia notificação exigida pelo art. 43, §2º, do CDC, prática que dá ensejo a 
indenização por danos morais, salvo quando preexistente inscrição desabonadora regularmente realizada (REsp 1061134/RS, Rel. Min. 
NANCY ANDRIGHI, julgado em 10/12/2008).
Pois bem. De saída, em consonância com a Súmula n. 359 do STJ, deve-se reconhecer a responsabilidade da requerida, por ausência 
de notificação do devedor. Veja-se o teor do enunciado sumular:
SÚMULA N. 359 Cabe ao órgão mantenedor do Cadastro de Proteção ao Crédito a notificação do devedor antes de proceder à inscrição.
Em sendo assim, no julgamento do recurso repetitivo REsp nº 1.083.291 – RS, que originou a Súmula n. 404 do STJ, a corte fixou 
entendimento pela desnecessidade de postagem da correspondência ao consumidor com aviso de recebimento, sendo suficiente a 
comprovação do envio ao endereço fornecido pelo credor (REsp 1083291/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, julgado em 09/09/2009).
Na hipótese, o órgão mantenedor não demonstrou o envio da comunicação a parte autora, sendo de fácil comprovação o envio de 
notificação, inclusive por e-mail.
Isto dito, tendo em vista que a lei exige a notificação escrita, mas não especifica a forma do envio (notificação física ou eletrônica), e que 
tampouco se exige prova do recebimento, nos termos da Súmula n. 404 do STJ, mostra-se possível o encaminhamento da notificação 
por e-mail, modo adotado pela Serasa. Por identidade de razões, colaciono os recentes julgados: 
“RECURSO INOMINADO. RESPONSABILIDADE CIVIL. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA À INSCRIÇÃO SUPOSTAMENTE NÃO ENVIADA. 
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. INSURGÊNCIA DO SERASA S/A. NOTIFICAÇÃO QUE DEVE SER ESCRITA, INEXISTINDO FORMA 
PRÉ-DETERMINADA. POSSIBILIDADE DE ENVIO POR E-MAIL. EMPRESA RECORRENTE QUE COMPROVOU O ENVIO DA 
NOTIFICAÇÃO PARA O E-MAIL UTILIZADO PELO CONSUMIDOR. INEXISTÊNCIA DE FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
CAPAZ DE ENSEJAR A RESPONSABILIZAÇÃO DO RECORRENTE PELOS SUPOSTOS DANOS MORAIS. IMPROCEDÊNCIA 
DOS PEDIDOS EM RELAÇÃO AO MESMO QUE SE IMPÕE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO” (TJ-SC - RECURSO CÍVEL: 
50084828920218240091 Tribunal de Justiça de Santa Catarina 5008482-89.2021.8.24.0091, Relator: Margani de Mello, Data de 
Julgamento: 08/02/2022, Gab 02 - Segunda Turma Recursal - Florianópolis (Capital))
“RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO 
CRÉDITO - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA - COMPROVAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA VIA E-MAIL - 
POSSIBILIDADE - DANO MORAL NÃO CONFIGURADO - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1- A notificação prévia à inscrição 
do nome do consumidor nos cadastros do SERASA é uma formalidade indispensável à sua regularidade, de acordo com o artigo 43, § 2º 
do Código de Defesa do Consumidor. 2- Comprovado o envio de notificação, ainda que por e-mail, para o endereço eletrônico que lhe foi 
indicado pelo credor, não há que se falar em irregularidade ou cancelamento da inscrição. 3- Recurso conhecido e desprovido” (TJ-MT 
10127197920218110001 MT, Relator: VALDECI MORAES SIQUEIRA, Data de Julgamento: 25/02/2022, Turma Recursal Única, Data de 
Publicação: 28/02/2022)
Deste modo, resta demonstrado que não agiu no exercício regular do direito de inserir o nome da autora nos cadastros restritivos de 
crédito em razão de dívida não contestada, vez que não ocorreu a prévia comunicação.
Desta feita, passa-se à análise do pedido de indenização por danos morais decorrentes do abalo.
Sabe-se da existência de diversos órgãos de proteção ao crédito, sendo que nem todos comunicam entre si os seus bancos de dados.
Assim, considerando a decisão acima, onde consta que a inscrição sem notificação “é ilegal e deve ser cancelada a inscrição do nome do 
devedor sem a prévia notificação exigida pelo art. 43, §2º, do CDC, prática que dá ensejo a indenização por danos morais, salvo quando 
preexistente inscrição desabonadora regularmente realizada”, bem como este Juízo adotou o entendimento de que a comprovação da 
negativação deve ser feita por documento oficial emitido diretamente pelo órgão de proteção ao crédito (consultas de balcão), conforme 
Enunciado 29 FOJUR, a qual transcrevo abaixo:
Enunciado 29 “Para análise do dano por negativação indevida é necessária a juntada de pesquisa realizada diretamente junto ao órgão 
de proteção ao crédito (SPC, SERASA, SCPC etc.)”.
Neste contexto, é de se observar que o STJ pacificou o entendimento de que não cabe indenização por dano moral quando preexistente 
legítima inscrição (Súmula n. 385 STJ) e que há diversos órgãos de restrição de crédito, sendo que alguns comunicam as informações de 
seus bancos de dados, a exemplo de SPC e SERASA, enquanto outros não, como o SCPC.
Desta forma, a análise do dano moral decorrente do indevido abalo creditício demanda a prova de que a inscrição discutida é a mais 
antiga, inexistindo outra inscrição preexistente e legítima, de forma que se afigura imprescindível a juntada das certidões de inscrição 
emitidas pelos principais órgãos, sendo esta providência cabível à parte autora (art. 373, I, CPC).
No caso dos autos, a parte autora apesar de notificada, juntou apenas a certidão do SERASA e SPC, deixando de comprovar a ausência 
de inscrições anteriores junto ao SCPC, deixando assim de demonstrar a ocorrência de danos morais.
Esta é a decisão que mais justa se revela para o caso concreto, nos termos do art. 6º da LF 9.099/95.
DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, em conformidade com a fundamentação supra, isentando 
as requeridas da responsabilidade civil reclamada.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, devendo o cartório, após o 
trânsito em julgado desta, arquivar imediatamente o feito, observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Caso a parte pretenda recorrer da presente decisão sob o manto da justiça gratuita, deverá comprovar documentalmente que faz jus ao 
benefício, no ato da interposição do recurso, sob pena de preclusão e indeferimento da gratuidade.
Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei.
Intimem-se.
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Serve a presente como comunicação. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023. 
Haroldo de Araújo Abreu Neto
Juiz de Direito Substituto
Designado para responder
(PORTARIA n.258/2023-CGJ, de 26/06/2023)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7006674-77.2023.8.22.0001
REQUERENTE: ALESSANDRA DE SOUZA CARVALHO
Advogados do(a) REQUERENTE: ANANDA DE FIGUEIREDO FERREIRA - RO9645, BRENDA WOBETO SCHRAMM DE SOUZA - 
RO11837, GABRIELA DE FIGUEIREDO FERREIRA - RO9808
REQUERIDO: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA, PORTO NORTE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME, 
COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca do AR negativo, apresentando endereço 
atualizado da requerida COMPANIA PANAMENA DE AVIACION S/A, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, para posterior cumprimento do 
despacho de ID 93305524.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7031290-19.2023.8.22.0001
AUTOR: JAIVANES RODRIGUES LIMA
Advogados do(a) AUTOR: ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136, JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
FINALIDADE: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 23/08/2023 10:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);



1230DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7031290-19.2023.8.22.0001
AUTOR: JAIVANES RODRIGUES LIMA
Advogados do(a) AUTOR: ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136, JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 23/08/2023 10:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
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2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7060504-89.2022.8.22.0001
REQUERENTE: CAMILA DE ARAUJO CONTI
Advogados do(a) REQUERENTE: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA - RO8176, JOAO ALENCAR VIEIRA NETO - RO12726
REQUERIDO: HOUSI GESTAO PATRIMONIAL S.A.
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante do retorno do processo da Turma Recursal, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7029160-61.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: JUNIOR BERBER PIRES DE JESUS
EXECUTADO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a efetuar o pagamento do saldo remanescente, conforme 
petição de ID 92335224, no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7022090-22.2022.8.22.0001
AUTOR: EDEMARIO ROMANHA ALVES PEREIRA
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar impugnação à indisponibilidade dos ativos 
financeiros, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, nos termos do artigo 854, § 3º, do Código de Processo Civil.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho PROCESSO: 7075879-33.2022.8.22.0001
REQUERENTE: RONALDO DA SILVA ROCHA
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O 
REQUERIDO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II
ADVOGADOS DO REQUERIDO: THIAGO MAHFUZ VEZZI, OAB nº AL11937, PROCURADORIA DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL II 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: THIAGO MAHFUZ VEZZI, OAB nº AL11937, PROCURADORIA DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL II 
Decisão
INDEFIRO o pleito de gratuidade da justiça reclamado pela parte recorrente, uma vez que não vislumbro a hipossuficiência econômica 
da parte para receber o benesse legal.
Desse modo, deveria a parte diligenciar e comprovar a real necessidade da isenção, consoante entendimento da Turma Recursal, in 
verbis:
MANDADO DE SEGURANÇA. GRATUIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. VALOR DAS 
CUSTAS DO PROCESSO NÃO ELEVADO. ORDEM DENEGADA.
MANDADO DE SEGURANÇA, Processo nº 0800514-67.2018.822.9000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 02/04/2019
O preparo recursal, quando a parte não goza do benefício da gratuidade judiciária, deve ser comprovado no ato de interposição do 
recurso, ou no prazo de 48 horas após a interposição do recurso, conforme disposição expressa do art. 42, § 1º, da Lei n. 9.099/95.
Dessa forma, intime-se a recorrente para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, realizar o recolhimento do preparo, sob pena de não 
conhecimento do recurso.
Fica a parte advertida que não será admitido pedido de reconsideração, uma vez que precluiu o direito de demonstrar o preenchimento 
dos requisitos necessários para concessão da gratuidade.
Serve a presente como comunicação.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 
Haroldo de Araujo Abreu Neto 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel: (69) 3309-7000 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7076834-64.2022.8.22.0001
AUTOR: GERALDO FERREIRA DOS SANTOS
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, a cumprir espontaneamente 
a sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto à Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7032530-43.2023.8.22.0001
AUTOR: CILENE SARAIVA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073
REQUERIDO: IRISMAR COSTA PEREIRA SOUZA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 23/08/2023 12:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
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4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7040184-81.2023.8.22.0001
REQUERENTE: LUCIANO MATEUS PEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: DAGUIMAR LUSTOSA NOGUEIRA CAVALCANTE - RO4120
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - RO6640
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7043174-50.2020.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS
Advogados do(a) EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS - PR56511, JOAO RICARDO DE ALMEIDA GERON - PR60345
EXECUTADO: FABIO LOPES DE FARIA
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7024284-58.2023.8.22.0001
EXEQUENTE: M A COSTA NASCIMENTO - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMANTA CARVALHO MENDONCA - RO8373
EXECUTADO: BOSCO DA COSTA ARAUJO
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7060084-84.2022.8.22.0001
AUTOR: SALETE SANTOS DOS PASSOS
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA GIOSCIA LEAL DE MELO - RO2592
REU: BANCO PAN S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo e considerando o decurso do prazo para pagamento voluntário, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a, no 
prazo de 5 (cinco) dias:
1) atualizar o crédito exequendo para incluir a multa de 10% (dez por cento), conforme artigo 523, § 1º, primeira parte, do Código de 
Processo Civil;
2) requerer o que entender de direito, indicando o meio de execução pretendido, caso ainda não o tenha feito.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7014344-69.2023.8.22.0001
Requerente: JEFFERSON GOMES GARCIA
Requerido(a): GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7023744-10.2023.8.22.0001
AUTOR: ALEXANDRE FERNANDES VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: AGNALDO ARAUJO NEPOMUCENO - RO1605
REU: RESIDENCIAL BELMONT EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 23/08/2023 08:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
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11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - CEJUSC:
E-mail: cejusc_jecc@tjro.jus.br
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7014344-69.2023.8.22.0001
REQUERENTE: JEFFERSON GOMES GARCIA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALLAN OLIVEIRA SANTOS - RO10315
REQUERIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE - CUSTAS FINAIS
Processo nº: 7020660-35.2022.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: AGATHA LIA OLIVEIRA MALAGUETA
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE HENRIQUE BARROSO SERPA - RO9117
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, LUIZ FLAVIANO VOLNISTEM - RO2609, RODRIGO 
GIRALDELLI PERI - MS16264
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
AC Aeroporto Internacional de Porto Velho, SN, Avenida Governador Jorge Teixeira 6490, Aeroporto, Porto Velho - RO - CEP: 76803-970
Certifico que foram canceladas no Sistema de Custas as custas recursais pendentes, anteriormente geradas em duplicidade, o que 
permite o recolhimento das custas finais sem acréscimos.
Assim, com base na decisão proferida pela Turma Recursal, fica Vossa Senhoria notificada para comprovar o pagamento das custas 
finais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. 
O valor das custas é de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896/2016 (Regimento 
de Custas), e o código a ser utilizado é o “1013.2 - Custa final dos Juizados Especiais, face retorno dos autos da Turma Recursal”. Para 
gerar o boleto de pagamento, utilize o link abaixo.
https://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7005231-28.2022.8.22.0001
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REQUERENTE: ANTONIO BARBOSA DE SOUSA
Advogados do(a) REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783, RAISSA OLIVEIRA ANDRADE - RO9712
REQUERIDO: LATAM AIRLINES GROUP S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR - PA018736, FABIO RIVELLI - RO6640
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7015031-80.2022.8.22.0001
REQUERENTE: RENATA CRISTINE RODRIGUES DE CARVALHO
REQUERIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a efetuar o pagamento do saldo remanescente, conforme 
petição de ID 93109210, no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7067698-43.2022.8.22.0001
Requerente: HELAINE ARAGAO VERAS
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL ELIAS BICHARA - RO6905
Requerido(a): BooK Play Comércio de Livros LTDA e outros
Advogado do(a) REU: JOAO BRUNO RODRIGUES PALUDETTO - SP458738
Advogado do(a) REU: GUSTAVO HENRIQUE STABILE - SP251594
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7057221-92.2021.8.22.0001
Requerente: SINICLEY DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: LAYANNA MABIA MAURICIO - RO3856
Requerido(a): ANTONIO CEZAR PINHEIRO DE ALMEIDA
Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA ORISLENE MOTA DE SOUSA - RO0003292A
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7032511-08.2021.8.22.0001
REQUERENTE: MARILDA FELIX DA COSTA OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO AUGUSTO TORRES DOS SANTOS - RO4725
REQUERIDO: CLARO S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: PAULA MALTZ NAHON - RS51657
Intimação À PARTE EXEQUENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, quanto à petição de embargos/impugnação à execução.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº : 7010808-50.2023.8.22.0001
Requerente: VALERIA CRISTINA ELOY
Advogado do(a) AUTOR: DANILO HENRIQUE ALENCAR MAIA - RO7707
Requerido(a): AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7027230-03.2023.8.22.0001
EXEQUENTE: CONDOMINIO GIRASSOL - QUADRA 08
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERCI FRANCISCO DE AGUIAR NETO - RO8659
EXECUTADO: RENAN PRADO DA SILVA
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da petição ID 92340684, informando o 
CEP, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7014379-29.2023.8.22.0001
AUTOR: ZULIVAM ZEFERINO YALUZAN MACHADO
Advogados do(a) AUTOR: CLEYDE REIS SILVA FRAGOSO - RO0001850A, KAREN SILVA CARVALHO - RO12625, KARINE REIS 
SILVA - RO3942
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação VIA DIÁRIO ELETRÔNICO
FINALIDADE: Diante da juntada de extrato de conta judicial, ficam as partes intimadas para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7038929-88.2023.8.22.0001
EXEQUENTE: PORTAL DAS AMERICAS LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: KATIA AGUIAR MOITA - RO6317, KEVIN LORHAN ROSA MARTINS - RO13095, WELLITON PICINATO 
MARTINS DOS SANTOS - RO10450
EXECUTADO: JOSIANE CRISTINA DE MORAIS
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7013309-74.2023.8.22.0001
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AUTOR: ANGELO FAJARDO ALMEIDA
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogado do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar manifestação ao extrato de conta judicial, NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7032659-48.2023.8.22.0001
AUTOR: MARIA LIDIA DE SOUZA CORREA
REU: ELVES RODRIGUES DE SOUSA
Advogado do(a) REU: JESSE NOGUEIRA GOMES - RO10323
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, em razão do AR negativo de ID 93054248, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a fornecer 
endereço atualizado, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível Processo n.7016898-11.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: DAIANA SANTANAREQUERENTE: DAIANA SANTANAADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO 
PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O 
REQUERIDO: Oi Móvel S.AADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria 
da OI S/A 
Decisão
Vistos.
O Juízo indeferiu o pedido de gratuidade da parte recorrente por ausência de comprovação da hipossuficiência econômica alegada e 
concedeu o prazo de 48 horas para o recolhimento do preparo recursal, sob pena de deserção.
Entretanto, a parte recorrente se manteve inerte e não cumpriu a ordem no prazo legal.
Dessa forma, considerando que não houve comprovação do pagamento do preparo, dentro do prazo fixado em lei, com esteio no artigo 
42, §1º da Lei n. 9.099/1.995, DECLARO O RECURSO INOMINADO DESERTO. 
Certifique o cartório o trânsito em julgado da sentença de mérito prolatada, cumprindo-se os seus demais comandos.
Intimem-se. 
Serve a presente como comunicação. 
Porto Velho,14 de julho de 2023.
Haroldo de Araujo Abreu Neto 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº 7034409-85.2023.8.22.0001
REQUERENTE: ALICE DE SOUZA PERCINOTTO, ROSELENE ARAUJO DE SOUZA, CARLOS ROBERTO PERCINOTTO
Advogados do(a) REQUERENTE: AMANDA DE SOUZA PERCINOTTO - RO13333, VALDELISE MARTINS DOS SANTOS FERREIRA 
- RO6151
Advogado do(a) REQUERENTE: VALDELISE MARTINS DOS SANTOS FERREIRA - RO6151
REQUERIDO: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A., LATAM AIRLINES GROUP S/A, DECOLAR. COM LTDA.
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - RO6640
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR - SP39768
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Fica Vossa Senhoria intimada a apresentar manifestação quanto à contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7013309-74.2023.8.22.0001
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AUTOR: ANGELO FAJARDO ALMEIDA
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO ALEXIS DOS SANTOS ARENAS - RO5188, MIGUEL ANGEL ARENAS RUBIO FILHO - RO5380
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo e considerando o decurso do prazo para pagamento voluntário, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a, no 
prazo de 5 (cinco) dias:
1) atualizar a planilha de cálculo do crédito exequendo para incluir a multa de 10% (dez por cento), conforme artigo 523, § 1º, primeira 
parte, do Código de Processo Civil;
2) requerer o que entender de direito, indicando o meio de execução pretendido, caso ainda não o tenha feito.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7018031-88.2022.8.22.0001
AUTOR: MARTA HELENA RABELO DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: LEIDIANE RAFAELA DA SILVA BEZERRA BARASUOL - RO11775, OSCAR DIAS DE SOUZA NETTO - 
RO3567, RAPHAEL LUIZ WILL BEZERRA - RO8687
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogado do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7008231-02.2023.8.22.0001
AUTOR: ARTHUR DOMINGOS FERREIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: GISLENE TREVIZAN - RO7032, TATIANE PATRICIO - RO13280
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7076491-05.2021.8.22.0001
REQUERENTE: NILSON TEIXEIRA DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO - RO535-A, MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - 
RO1073
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7057881-52.2022.8.22.0001
REQUERENTE: FRANCISCO DE OLIVEIRA COSTA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALINE DIANY SALES DE OLIVEIRA - RO0006405A
REQUERIDO: TVLX VIAGENS E TURISMO S/A, AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCOS PAULO GUIMARAES MACEDO - SP175647
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo nº: 7004281-82.2023.8.22.0001
AUTOR: RENATO DA COSTA CAVALCANTE JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: LAURO VINICIUS DANTAS GIL - RO12788, MARCO AURELIO MOREIRA DE SOUZA - RO10164, POLIANA 
ORTENCIO SOARES CUNHA - RO10156
REU: TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES SA, AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo e considerando o decurso do prazo para pagamento voluntário, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a, no 
prazo de 5 (cinco) dias:
1) atualizar o crédito exequendo para incluir a multa de 10% (dez por cento), conforme artigo 523, § 1º, primeira parte, do Código de 
Processo Civil;
2) requerer o que entender de direito, indicando o meio de execução pretendido, caso ainda não o tenha feito.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7066701-60.2022.8.22.0001
AUTOR: DIOGO DE LIMA RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO UMBELINO DOS SANTOS - RO10238
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogados do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO - PE42379-A, RODRIGO 
GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência Nações Unidas, 
nesta capital, sob pena de encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 
PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, Tel: (69) 3309-7000, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Processo n°: 7011870-28.2023.8.22.0001
EXEQUENTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS - PR56511
EXECUTADO: DANIELE DOS SANTOS BALBINO
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.
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1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
=====================================================================================================
Processo nº: 7042555-23.2020.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ABIA QUINTO BELEZA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: VITOR MARTINS NOE - RO3035 
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de sentença 
apresentada pela parte executada.
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7051898-09.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: EDISON CARNEIRO SOBRINHO 
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO CHIANCA DE MORAIS - RO9373, LUIS GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA - RO6700 
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO 
Finalidade: Intimar a parte requerente para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição apresentada pela parte requerida 
ID nº 92890102.
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14): (69) 3309-7000 / 
3309-7002 (3309-7004 somente para advogados)
7073777-38.2022.8.22.0001 
AUTOR: ROSELLI DE SOUZA 
ADVOGADO DO AUTOR: LEVI DE OLIVEIRA COSTA, OAB nº RO3446A 
REQUERIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO 
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/1995 c/c art. 27 da lei n. 12.153/09.
Fundamentos. Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer combinada com pedido de indenização por danos morais ajuizada por Rosseli de Souza em face 
do Departamento de Trânsito do Estado de Rondônia – DETRAN/RO.
Alega a parte autora que em meados de agosto de 2022 tomou conhecimento de que na base de dados do requerido havia o registro do 
veículo FIAT UNO, Placa NBI 7369, RENAVAM 136759696, CHASSI N° 9BD146000P5116717, em seu nome, bem como pendências de 
IPVA referentes ao citado automóvel referentes aos anos de 2018, 2019, 2020, 2021 e 2022 (ID 82776963).
Ocorre que, segundo a requerente, essa jamais adquiriu o sobredito veículo, bem como desconhece quem esteja em sua posse, e alega 
que se a inserção desse automóvel em seu nome se deu por erro da requerida, deve essa ser compelida a repará-lo.
Em sua contestação (ID 84557470), o requerido DETRAN/RO afirma que a autora teria efetivamente realizado a transferência do veículo 
para seu nome no ano de 2012, e para comprovar tal alegação trouxe aos autos o inteiro teor do processo de transferência do automóvel 
no qual constam documentos que indicam a venda do carro pela pessoa de José Correa da Silva, representado por Domingos Sávio 
Bentes Pereira, conforme procuração de ID 84557472 – Pág. 17, e que a transferência teria sido providenciada pela prestadora de 
serviços American Despachante LTDA.
Em réplica à contestação (ID 84951819) a autora ressalta que jamais adquiriu o citado automóvel, e aponta uma série de inconsistência 
no processo de transferência do veículo, como o erro no nome da compradora, a invalidade da procuração outorgada pelo vendedor, já 
que estava vencida, bem como a tardia conclusão da transferência que ocorreu no Município de Alto Paraíso – RO. 
Pois bem. 
Inicialmente rejeito o pedido de condenação da autora em litigância de má-fé, postulado pela requerida, visto que não se pode afirmar que 
essa faltou com a verdade, e conforme restou demonstrado, o requerido é que foi negligente na instrução do processo de transferência 
do veículo para o nome da autora, que ao que tudo indica, foi perpetrado por estelionatários.
Passo então ao julgamento do mérito.
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Da análise do documento de Autorização para Transferência de Propriedade de Veículo – ATPV (ID 84557472 – Pág. 16/17) de plano se 
verifica uma série de inconsistências. Inicialmente, o nome da compradora foi preenchido de maneira claramente errada (Rosely Souza), 
outrossim, apesar de o documento ser datado de 08 de agosto de 2011, com reconhecimento da assinatura do vendedor (representado 
pelo procurador Domingos Sávio), a assinatura da compradora foi reconhecida somente em 11 de junho 2012, ou seja, quase 01 (um) 
ano depois.
De se gizar que, ainda que exista contrato de compra e venda do veículo datado de junho de 2012, a procuração outorgada pelo antigo 
proprietário do veículo para Domingos Sávio já encontrava-se vencida, de modo que não poderia a citada pessoa ter representado José 
Correa da Silva nessa transação (ID 84557472 – Pág. 18).
Além disso, o Diretor Técnico de Veículos do requerido por meio do Despacho de ID 84557472 – Pág. 28 afirma que todo o procedimento 
de transferência foi efetivado pela American Despachante LTDA, todavia não há nenhum documento que demonstre a contratação ou 
autorização da realização desse serviço por parte da autora em relação ao despachante.
Como visto, há uma série de indicativos que demonstram falha do requerido na análise documental do processo de transferência do veículo 
para o nome da autora, não podendo essa arcar com as consequências desse fato, já que não há indícios de que tenha efetivamente 
adquirido o veículo em comento.
Pelo exposto, o pedido de retirada das dívidas de licenciamento anual do veículo veículo FIAT UNO, Placa NBI 7369, RENAVAM 
136759696, CHASSI N° 9BD146000P5116717, do nome da autora merece prosperar.
No que pertine ao pedido de danos morais e lucros cessantes, sobreleva ressaltar que, termos do Código de Processo Civil, o ônus da 
prova incumbe ao Autor quanto ao fato constitutivo de seu direito, senão vejamos:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I – ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
A esse respeito, já decidiu a Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL. FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO. NÃO COMPROVAÇÃO.
Não comprovado os fatos constitutivos do direito do autor, a improcedência dos pedidos sustentados na inicial é medida que se impõe. 
(Recurso Inominado Cível, Processo nº 7041758-18.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 12/11/2021)
Extrai-se dos autos que a requerente não conseguiu comprovar o direito pleiteado, isso porque os débitos decorrentes da transferência 
do veículo para seu nome não foram inscritos em dívida ativa, também não foram levados a protesto ou lançados em órgãos de proteção 
ao crédito, de modo que não houve prejuízo concreto a sua honra.
Na tradicional perspectiva traçada pelo art. 927 do Código Civil, o dever de indenizar se subsume a uma causa que se liga a uma 
consequência. Os componentes do dever de indenizar são, na estrita interpretação do art. 927 do CC/2002: ato ilícito; dano; e nexo de 
causalidade. 
O art. 186 do CC/2022, por sua vez, aduz de maneira bastante clara a definição de ato ilícito, que se consubstancia, entre outras causas, 
na omissão voluntária que viola direito e causa dano a outrem, ainda que exclusivamente moral. Vejamos a íntegra dos dispositivos 
citados:
Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito.
[…]
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Apesar dos dissabores descritos pela requerente, não restou por ela demonstrado o nexo de causalidade entre o eventual ato ilícito e os 
danos que alega ter sofrido, pois não há sequer demostração da efetiva existência de inscrição do débito em dívida ativa ou protesto em 
órgãos de proteção ao crédito.
É assentado nas cortes superiores que, em regra, excluídos os casos em que jurisprudencialmente se reconhece o chamado dano moral 
in re ipsa, o dano moral deve ser cabalmente comprovado, esse respeito, ensina JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO que:
“(...) se o dito lesado não prova que a conduta estatal lhe causou prejuízo, nenhuma reparação terá a postular.” (Manual de direito 
administrativo, 25 ed., editora Atlas, São Paulo, 2012, p. 554) 
E também FERNANDA MARINELA que assevera:
“(...) a vítima deve demonstrar de forma clara o dano sofrido, sob pena de caracterizar enriquecimento ilícito e pagamento sem causa por 
parte do Estado.” (Direito Administrativo, 8ª ed., editora Impetus, Niterói-RJ, 2014, p. 1017).
Como visto, não é possível, com os documentos acostados aos autos, concluir que dano capaz de gerar o dever de indenizar teria o 
requerido causado à requerente, pelo que o pleito autoral nesse ponto não merece prosperar.
Dispositivo.
Frente ao exposto e ao mais que dos autos constam, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados em face do 
Departamento de Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia – DETRAN/RO, para condená-lo a retirar o veículo FIAT UNO, Placa NBI 
7369, RENAVAM 136759696, CHASSI N° 9BD146000P5116717, do nome da autora, anulando-se o processo de transferência para que 
volte ao nome do antigo proprietário, bem como para declarar a ausência de responsabilidade da autora quanto aos valores lançados a 
título de licenciamento desde a transferência indevida.
DECLARO RESOLVIDO o mérito nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo Civil.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95.
Intime-se as partes. 
Aguarde-se o decurso de prazo e, com o trânsito em julgado, arquive-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7056072-61.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: LEIDYANNE LIMA NOGUEIRA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO MAMANI FERREIRA - RO6754 
EXECUTADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO 
Finalidade: Intimar a parte requerente para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição apresentada pela parte requerida 
ID nº 92892455.
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7004025-13.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ELIZIANI TEIXEIRA MORAIS 
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA - RO6922, JOAO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA - RO11414 
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO 
Finalidade: Intimar a parte requerente para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição apresentada pela parte requerida 
ID nº 92890145.
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
=====================================================================================================
Processo nº: 7005411-15.2020.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: IVAN WILSON HAROLDNEY DE MIRANDA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE LUIS LEON - RO10528, ARCELINO LEON - RO991, JUCILENE SANTOS DA CUNHA - RO331-B 
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de sentença 
apresentada pela parte executada.
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7030014-50.2023.8.22.0001 
REQUERENTE: ANDRE SOARES DOS SANTOS 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALLAN ALMEIDA COSTA, OAB nº RO10011 
REQUERIDO: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Sentença
Relatório dispensado, nos termos do artigo 27 da Lei nº 12.153/2009 c/c artigo 38 da Lei nº 9.099/1995. Passo a fundamentar e decidir.
Trata-se de causa em que a parte requerente, policial militar, pretende o reconhecimento / declaração da isenção do imposto de renda em 
relação aos valores recebidos a título de bolsa durante a realização de curso da Polícia Militar do Estado de Rondônia, sob o fundamento 
de que ela teria natureza jurídica indenizatória.
Pois bem. De início, destaco que a presente causa não versa sobre as hipóteses de necessidade de prévio requerimento administrativo 
(vide RE 631240 / MG).
Outrossim, é entendimento sumular de que os Estados e o Distrito Federal são partes legítimas na ação de restituição de imposto de 
renda retido na fonte proposta por seus servidores (SÚMULA 447 do STJ) a apontar para a legitimidade passiva ad causam da parte 
requerida e competência deste Juizado, mormente em razão do valor da causa.
Ultrapassadas as questões acima, passo a análise do mérito.
O artigo 26 da Lei nº 9.250/95 elenca as previsões de situações de isenção imposto de renda:
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Art. 26. Ficam isentas do imposto de renda as bolsas de estudo e de pesquisas caracterizadas como doação, quando recebidas 
exclusivamente para proceder a estudos ou pesquisas e desde que os resultados dessas atividades não representem vantagem para o 
doador, nem importem contraprestação de serviços.
Dentre as possibilidades de isenção previstas em lei está a concessão bolsas recebidas exclusivamente para proceder a estudos, com 
base em atividades cujos os resultados não apresentem vantagem para o doador nem importe em contraprestação de serviços.
Dito isto, é preciso esclarecer se a bolsa em questão pode ser concedida ou não para participação em cursos de formação, uma vez que 
por vezes, o curso de formação é confundido tão somente como um curso de treinamento, o que, para muitos, afastaria a bolsa da lei de 
isenção do imposto de renda.
A Lei nº 1.063/2002 que trata da remuneração dos integrantes da carreira militar do Estado de Rondônia, prevê a concessão da bolsa para 
custear as despesas decorrentes das atividades escolares dos Militares do Estado, matriculados em curso de extensão, aperfeiçoamento, 
especialização e formação, de interesse da Corporação, através de ato do Governador do Estado, quando se tratar de cursos realizados 
fora do Estado ou para custear as despesas decorrentes das atividades escolares, alimentação, uniforme e outras de ordem pessoal 
referentes ao curso (ver artigos 1º, II, “d”; 6º; 16; 39, § 2º).
Assim, considerando a previsão legal acima que especifica a finalidade das bolsas e as provas carreadas aos autos, estou convencido 
que a bolsa recebida pela parte requerente tem natureza indenizatória e teve como finalidade atender ao disposto nos artigos 16 e 39, 
isto é, para custear as despesas decorrentes das atividades escolares dos Militares do Estado, matriculados em curso de extensão, 
aperfeiçoamento, especialização e formação, de interesse da Corporação, através de ato do Governador do Estado, quando se tratar de 
cursos realizados fora do Estado ou para custear as despesas decorrentes das atividades escolares, alimentação, uniforme e outras de 
ordem pessoal referentes ao curso.
Nesse sentido:
CURSO DE FORMAÇÃO PARA INGRESSO NA CARREIRA DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA. BOLSA DE ESTUDOS. 
ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 26 DA LEI 9.250/95. – Não deve ser cobrado Imposto de Renda sobre 
o valor recebido a título de bolsa de estudos pelos candidatos participantes do Curso de Formação para Ingresso na Carreira da Polícia 
Civil do Estado de Rondônia, por não representar vantagem ao doador nem contraprestação de serviços, sendo devida a restituição dos 
valores eventualmente descontados por tal tributação. (TJ-RO - RI: 70052963320168220001 RO 7005296-33.2016.822.0001, Data de 
Julgamento: 17/06/2019)
POLICIAL CIVIL. BOLSA DE ESTUDOS. CURSO DE FORMAÇÃO. CARÁTER NÃO REMUNERATÓRIO. ISENÇÃO DE INCIDÊNCIA 
DE IMPOSTO DE RENDA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7000490-65.2020.822.0016, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator (a) do Acórdão: Juiz Audarzean Santana da Silva, Data de julgamento: 
23/02/2021 (TJ-RO - RI: 70004906520208220016, Relator: Juiz Audarzean Santana da Silva, Data de Julgamento: 23/02/2021)
É importante destacar ainda que o artigo 16, da Lei nº 1.063/2002 diz abertamente sobre o caráter indenizatório da bolsa de estudo, 
notadamente quando diz: “a indenização de Bolsa de Estudo ...”.
Desta forma, levando em conta que não foi verificada qualquer demonstração de que a bolsa de estudo concedida representou vantagem 
ao doador ou contraprestação de serviços e que tem ela natureza jurídica indenizatória, não pode ser tributada em razão da exclusão do 
crédito tributário através da isenção prevista no artigo 26 da Lei nº 9.250/95, sendo a procedência do pedido inicial medida que se impõe.
Dispositivo
Isto posto, ACOLHO o pedido inicial, julgando o feito com exame do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para:
a) DECLARAR / RECONHECER a legitimidade passiva ad causam do Estado de Rondônia e competência deste Juizado Especial da 
Fazenda Pública para processar, conciliar e julgar a presente causa;
b) DECLARAR / RECONHECER o interesse processual da parte requerente;
c) DECLARAR / RECONHECER a exclusão do crédito tributário de imposto de renda sobre os valores recebidos pela parte requerente a 
título de bolsa de estudo (CTN, artigo 175, I);
d) CONDENAR a parte requerida a restituir à parte requerente a totalidade do imposto de renda outrora deduzido dos valores recebidos 
por ela a título de bolsa de estudo, limitado ao prazo prescricional de cinco anos a contar da data de propositura da ação.
e) DETERMINAR que a parte requerida se abstenha de proceder com novos descontos sobre os valores recebidos pela parte requerente 
a título de bolsa.
O crédito deve ser corrigido monetariamente, e acrescido dos juros legais, de acordo com os índices aplicáveis à fazenda pública. 
Por se tratar de matéria de natureza tributária, a correção monetária incidirá a partir da retenção indevida e/ou pagamento indevido (vide 
Súmula nº 162 do STJ) e a taxa de juros de mora a partir do trânsito em julgado da sentença (vide Súmula nº 188 do STJ) - incidentes na 
repetição de indébito tributário.
Quando da fase de cumprimento de sentença, a parte requerente deverá deduzir de seus cálculos os valores já recebidos e consignar os 
pendentes, com base no que aqui se decide, bem ainda trazer aos autos suas declarações anuais do imposto de renda “completas”, isto 
é, com todas as páginas (e não apenas o recibo de entrega) para averiguação quanto à possível restituição já ocorrida.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995.
Transitada em julgado, nada sendo requerido, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7028564-72.2023.8.22.0001 
REQUERENTE: JOSE CARLOS DIAS ALVES 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALLAN ALMEIDA COSTA, OAB nº RO10011 
REQUERIDO: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
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Sentença
Relatório dispensado, nos termos do artigo 27 da Lei nº 12.153/2009 c/c artigo 38 da Lei nº 9.099/1995. Passo a fundamentar e decidir.
Trata-se de causa em que a parte requerente, policial militar, pretende o reconhecimento / declaração da isenção do imposto de renda em 
relação aos valores recebidos a título de bolsa durante a realização de curso da Polícia Militar do Estado de Rondônia, sob o fundamento 
de que ela teria natureza jurídica indenizatória.
Pois bem. De início, destaco que a presente causa não versa sobre as hipóteses de necessidade de prévio requerimento administrativo 
(vide RE 631240 / MG).
Outrossim, é entendimento sumular de que os Estados e o Distrito Federal são partes legítimas na ação de restituição de imposto de 
renda retido na fonte proposta por seus servidores (SÚMULA 447 do STJ) a apontar para a legitimidade passiva ad causam da parte 
requerida e competência deste Juizado, mormente em razão do valor da causa.
Ultrapassadas as questões acima, passo a análise do mérito.
O artigo 26 da Lei nº 9.250/95 elenca as previsões de situações de isenção imposto de renda:
Art. 26. Ficam isentas do imposto de renda as bolsas de estudo e de pesquisas caracterizadas como doação, quando recebidas 
exclusivamente para proceder a estudos ou pesquisas e desde que os resultados dessas atividades não representem vantagem para o 
doador, nem importem contraprestação de serviços.
Dentre as possibilidades de isenção previstas em lei está a concessão bolsas recebidas exclusivamente para proceder a estudos, com 
base em atividades cujos os resultados não apresentem vantagem para o doador nem importe em contraprestação de serviços.
Dito isto, é preciso esclarecer se a bolsa em questão pode ser concedida ou não para participação em cursos de formação, uma vez que 
por vezes, o curso de formação é confundido tão somente como um curso de treinamento, o que, para muitos, afastaria a bolsa da lei de 
isenção do imposto de renda.
A Lei nº 1.063/2002 que trata da remuneração dos integrantes da carreira militar do Estado de Rondônia, prevê a concessão da bolsa para 
custear as despesas decorrentes das atividades escolares dos Militares do Estado, matriculados em curso de extensão, aperfeiçoamento, 
especialização e formação, de interesse da Corporação, através de ato do Governador do Estado, quando se tratar de cursos realizados 
fora do Estado ou para custear as despesas decorrentes das atividades escolares, alimentação, uniforme e outras de ordem pessoal 
referentes ao curso (ver artigos 1º, II, “d”; 6º; 16; 39, § 2º).
Assim, considerando a previsão legal acima que especifica a finalidade das bolsas e as provas carreadas aos autos, estou convencido 
que a bolsa recebida pela parte requerente tem natureza indenizatória e teve como finalidade atender ao disposto nos artigos 16 e 39, 
isto é, para custear as despesas decorrentes das atividades escolares dos Militares do Estado, matriculados em curso de extensão, 
aperfeiçoamento, especialização e formação, de interesse da Corporação, através de ato do Governador do Estado, quando se tratar de 
cursos realizados fora do Estado ou para custear as despesas decorrentes das atividades escolares, alimentação, uniforme e outras de 
ordem pessoal referentes ao curso.
Nesse sentido:
CURSO DE FORMAÇÃO PARA INGRESSO NA CARREIRA DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA. BOLSA DE ESTUDOS. 
ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 26 DA LEI 9.250/95. – Não deve ser cobrado Imposto de Renda sobre 
o valor recebido a título de bolsa de estudos pelos candidatos participantes do Curso de Formação para Ingresso na Carreira da Polícia 
Civil do Estado de Rondônia, por não representar vantagem ao doador nem contraprestação de serviços, sendo devida a restituição dos 
valores eventualmente descontados por tal tributação. (TJ-RO - RI: 70052963320168220001 RO 7005296-33.2016.822.0001, Data de 
Julgamento: 17/06/2019)
POLICIAL CIVIL. BOLSA DE ESTUDOS. CURSO DE FORMAÇÃO. CARÁTER NÃO REMUNERATÓRIO. ISENÇÃO DE INCIDÊNCIA 
DE IMPOSTO DE RENDA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7000490-65.2020.822.0016, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator (a) do Acórdão: Juiz Audarzean Santana da Silva, Data de julgamento: 
23/02/2021 (TJ-RO - RI: 70004906520208220016, Relator: Juiz Audarzean Santana da Silva, Data de Julgamento: 23/02/2021)
É importante destacar ainda que o artigo 16, da Lei nº 1.063/2002 diz abertamente sobre o caráter indenizatório da bolsa de estudo, 
notadamente quando diz: “a indenização de Bolsa de Estudo ...”.
Desta forma, levando em conta que não foi verificada qualquer demonstração de que a bolsa de estudo concedida representou vantagem 
ao doador ou contraprestação de serviços e que tem ela natureza jurídica indenizatória, não pode ser tributada em razão da exclusão do 
crédito tributário através da isenção prevista no artigo 26 da Lei nº 9.250/95, sendo a procedência do pedido inicial medida que se impõe.
Dispositivo
Isto posto, ACOLHO o pedido inicial, julgando o feito com exame do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para:
a) DECLARAR / RECONHECER a legitimidade passiva ad causam do Estado de Rondônia e competência deste Juizado Especial da 
Fazenda Pública para processar, conciliar e julgar a presente causa;
b) DECLARAR / RECONHECER o interesse processual da parte requerente;
c) DECLARAR / RECONHECER a exclusão do crédito tributário de imposto de renda sobre os valores recebidos pela parte requerente a 
título de bolsa de estudo (CTN, artigo 175, I);
d) CONDENAR a parte requerida a restituir à parte requerente a totalidade do imposto de renda outrora deduzido dos valores recebidos 
por ela a título de bolsa de estudo, limitado ao prazo prescricional de cinco anos a contar da data de propositura da ação.
e) DETERMINAR que a parte requerida se abstenha de proceder com novos descontos sobre os valores recebidos pela parte requerente 
a título de bolsa.
O crédito deve ser corrigido monetariamente, e acrescido dos juros legais, de acordo com os índices aplicáveis à fazenda pública. 
Por se tratar de matéria de natureza tributária, a correção monetária incidirá a partir da retenção indevida e/ou pagamento indevido (vide 
Súmula nº 162 do STJ) e a taxa de juros de mora a partir do trânsito em julgado da sentença (vide Súmula nº 188 do STJ) - incidentes na 
repetição de indébito tributário.
Quando da fase de cumprimento de sentença, a parte requerente deverá deduzir de seus cálculos os valores já recebidos e consignar os 
pendentes, com base no que aqui se decide, bem ainda trazer aos autos suas declarações anuais do imposto de renda “completas”, isto 
é, com todas as páginas (e não apenas o recibo de entrega) para averiguação quanto à possível restituição já ocorrida.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995.
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Transitada em julgado, nada sendo requerido, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7042157-71.2023.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: CLEONEIDE QUEIROZ RODRIGUES 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido/Executado: REQUERIDO: Estado de Rondônia 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de pedido de antecipação de tutela para o fornecimento dos EXAMES DE ELETROENCEFALOGRAMA QUANTITATIVO C/
MAPEAMENTO (EEG), ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE CARÓTIDAS E VERTEBRAS E HOLTER 24.
HORAS
É o necessário.
Decido.
Para concessão da tutela pretendida é necessário que estejam presentes elementos que evidenciem o direito alegado, bem como o risco 
de dano ou ao resultado útil do processo.
No caso dos autos, não é possível verificar a urgência ou risco de dano, ou seja, não há elementos suficientes para deferimento do pedido 
neste momento processual, na medida em que não consta anotação de urgência nos documentos acostados aos autos. 
Não há laudo médico dando conta do risco a vida ou grave risco a saúde da parte requerente caso não haja o imediato fornecimento do 
atendimento.
Pelo exposto, ao menos por ora, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Fica a parte requerida advertida de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7074617-82.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTES: ARIVALDO GONCALVES CORREIA, IURE MARQUES TABORGA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DOS EXEQUENTES: ALLAN ALMEIDA COSTA, OAB nº RO10011 
Requerido/Executado: NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Considerando a certidão da CPE, que justifica que a falha na forma como fora expedida a RPV é de ordem sistêmica (maneira que o 
sistema trata a requisição de pagamento) e que, não houve efetivo fracionamento do crédito de modo a burlar o sistema de precatórios 
(art. 100 CF88), indefiro o pedido do Estado de Rondônia para expedição de novas RPV’s (ID 86598138).
Intimem-se.
Agende-se decurso de prazo de 10 dias para as partes requererem o que entender de direito, sob pena de arquivamento.
Nada requerido, arquivem-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Adicional de Horas Extras
Processo 7052125-96.2021.8.22.0001
REQUERENTE: CACILDA RIBEIRO SOARES
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOAO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA, OAB nº RO11414, CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB 
nº RO6922
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Considerando a juntada das folhas de ponto pelo ente requerido (ID 90361883 - Pág. 01/42), INTIME-SE a parte autora para que se 
manifeste no prazo de 10 (dez) a respeito da documentação bem como requeira o que entender de direito, conforme determinado no de 
ID 78019284.
Agende-se decurso de prazo.
Após, retornem-me os autos conclusos para julgamento.
Intimem-se as partes.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14): (69) 3309-7000 / 
3309-7002 (3309-7004 somente para advogados)
7073322-73.2022.8.22.0001 
REQUERENTE: DIEGO HENRIQUE DA CUNHA RIGONI 
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALERIA PATRICIA DOS SANTOS MAIA, OAB nº RO8107 
REQUERIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO 
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma dos art. 27 da Lei 12. 153/09 c/c 38 da Lei 9.099/95.
Passo a decidir.
DECIDO.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, cumulada com pedido de reparação de danos, na qual o autor pleiteia a determinação da baixa 
nas restrições do veículo adquirido em leilão, bem como a condenação do requerido ao pagamento de indenização a título de danos 
materiais e morais. Quanto ao pleito de regularização, houve manifestação do autor no decorrer do processo na qual informa que, em 
17/11/2022, conseguiu realizar a transferência do veículo para seu nome, o que ocorreu 103 (cento e três) dias depois da aquisição 
do bem, motivo pelo qual reitera os pedidos de indenização por danos morais e materiais pelo período que esteve obstado de usar 
a motocicleta arrematada e teve que usar transporte público para se locomover. Portanto, quanto ao pedido de tutela obrigacional, 
DECLARO extinto o feito sem exame do mérito em razão da falta de interesse processual superveniente.
Dando continuidade, passo à análise do pedido de reparação de danos.
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Em sua contestação (ID 85293101) o DETRAN/RO sustenta que as restrições que impediram a imediata transferência do veículo foram 
advindas de atos emanados do Poder Judiciário em decorrência de restrição RENAJUD inserida nos autos do processo que tramitou 
perante a 1ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Velho, a qual apenas foi baixada em 14/11/2022, ou seja, após a propositura 
da presente demanda (05/10/2022).
Pois bem. Razão assiste ao DETRAN/RO, visto que, em observância as provas dos autos, restou inconteste que a autarquia informou 
ao promovente acerca da impossibilidade de conclusão da transferência em razão da existência de restrição judicial no veículo. Note-se 
que o sistema RENAJUD é uma ferramenta eletrônica que interliga o Judiciário e o Departamento Nacional de Trânsito DENATRAN, 
possibilitando a efetivação de ordens judiciais de restrição de veículos cadastrados no Registro Nacional de Veículos Automotores 
RENAVAM, em tempo real. 
Verifica-se, portanto, que o DETRAN não possui competência para alteração de cadastro, não podendo inserir ou retirar bloqueio 
administrativo, de forma que não era possível concluir a transferência do veículo sem diligência do próprio Poder Judiciário. 
Nesse sentido:
OBRIGAÇÃO DE FAZER. Pretensão de retirada de restrição judicial incidente sobre veículo arrematado em leilão judicial. Impossibilidade. 
Ilegitimidade passiva do DETRAN. Não compete ao DETRAN a retirada de inserção de apontamentos no sistema RENAJUD, ferramenta 
de uso restrito do Poder Judiciário. Precedentes. Extinção da ação mantida. Retirada do bloqueio incidente sobre o veículo após a 
interposição da apelação. Falta de interesse recursal. Teoria do fato consumado. Recurso improvido. (TJ-SP - AC: 10133663320228260224 
SP 1013366-33.2022.8.26.0224, Relator: Claudio Augusto Pedrassi, Data de Julgamento: 06/02/2023, 2ª Câmara de Direito Público, Data 
de Publicação: 06/02/2023)
Assim, eventual responsabilidade do DETRAN/RO resta excluída por ausência de nexo causal entre sua conduta e os supostos danos 
alegados pelo autor, isso porque o DETRAN/RO efetivamente diligenciou junto à 1ª Vara de Execuções Fiscais desta Comarca para 
regularização do bem, não havendo que se falar em sua omissão, já que apenas cumpriu a determinação legal que lhe foi imposta e em 
tempo razoável procedeu com a transferência definitiva do bem.
Ante o exposto, tem-se que a requerente não logrou êxito em provar o direito ao recebimento de indenização pelos danos morais e 
materiais alegados, fato que leva à improcedência dos pedidos.
DISPOSITIVO.
Posto isto, julgo IMPROCEDENTE os pedidos formulados em face da parte requerida.
DECLARO RESOLVIDO o mérito nos termos do novo CPC, art. 487, incisos I.
Com relação ao pedido de gratuidade da justiça, esclareço que esse benefício já é próprio do microssistema, considerando que “o acesso 
ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas” (Lei n. 9.099/1995, art. 
54), motivo pelo qual não há que se deliberar nesse sentido em primeiro grau de jurisdição.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, caput, da lei n. 9.099/1995.
Publicação e registro com lançamento no DJe.
Intimem-se as partes.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7043680-21.2023.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: MARIA DAS GRACAS ALVES DE SOUZA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido/Executado: REQUERIDO: Estado de Rondônia 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de pedido de antecipação de tutela para o fornecimento do exame de ressonância magnética de ombro esquerdo.
É o necessário.
Decido.
Para concessão da tutela pretendida é necessário que estejam presentes elementos que evidenciem o direito alegado, bem como o risco 
de dano ou ao resultado útil do processo.
No caso dos autos, não é possível verificar a urgência ou risco de dano, ou seja, não há elementos suficientes para deferimento do pedido 
neste momento processual, na medida em que não consta anotação de urgência nos documentos acostados aos autos. 
Não há laudo médico dando conta do risco a vida ou grave risco a saúde da parte requerente caso não haja o imediato fornecimento do 
atendimento..
Pelo exposto, ao menos por ora, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
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4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Fica a parte requerida advertida de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7043380-59.2023.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: MARIA DE LOURDES REGIO DE SOUZA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido/Executado: REQUERIDO: Estado de Rondônia 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de pedido de antecipação de tutela para o fornecimento do exame TC do abdômen superior adulto s/contraste s/sedação.
É o necessário.
Decido.
Para concessão da tutela pretendida é necessário que estejam presentes elementos que evidenciem o direito alegado, bem como o risco 
de dano ou ao resultado útil do processo.
No caso dos autos, não é possível verificar a urgência ou risco de dano, ou seja, não há elementos suficientes para deferimento do pedido 
neste momento processual, na medida em que não consta anotação de urgência nos documentos acostados aos autos. 
Não há laudo médico dando conta do risco a vida ou grave risco a saúde da parte requerente caso não haja o imediato fornecimento do 
atendimento..
Pelo exposto, ao menos por ora, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
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Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Fica a parte requerida advertida de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7020626-26.2023.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: JOAO SOUZA ULRICH 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: ALLAN ALMEIDA COSTA, OAB nº RO10011 
Requerido/Executado: REQUERIDO: Estado de Rondônia 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Sentença
Vistos, etc.
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/1995 c/c artigo 27 da Lei nº 12.153/2009.
Fundamentos
Decido.
Trata-se de causa em que a parte requerente, policial militar, pretende a condenação da parte requerida no pagamento da parcela de 
AJUDA DE CUSTO, 30 dias de TRÂNSITO e 20 dias de INSTALAÇÃO, convertidos em pecúnia.
Pois bem.
Entendo à luz do DECRETO nº 8134, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1997, artigo 25, § 2º e princípio da razoabilidade e proporcionalidade 
[que, a meu ver, devem prevalecer sobre o princípio da legalidade estrita], que no caso de curso ou estágio, com duração superior a 45 
(quarenta e cinco) dias, a mudança de domicílio tem caráter permanente. Isso porque, o policial militar, neste caso, é excluído e desligado 
da PM de origem e passará a constituir o estado efetivo da OPM de ensino.
Com efeito, resta comprovada a ocorrência da mudança de domicílio da parte requerente em caráter permanente, pois o curso de 
formação durou mais de 45 (quarenta e cinco) dias e considerando ainda que isso ocorreu no interesse do serviço militar, entendo que a 
parte requerente faz jus à ajuda de custo prevista na LEI COMPLEMENTAR Nº 68, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1992, artigo 73 c/c Lei nº 
1063, de 10 de abril de 2002, artigo 15, in verbis: 
LCE nº 68/1992, artigo 73 - A ajuda de custo destina-se às despesas de instalação do servidor que, no interesse do serviço, passa a ter 
exercício em nova sede, com mudança de domicílio em caráter permanente. [destaquei]
LOE nº 1063/2002, artigo 15. Serão devidos ao Militar do Estado, as indenizações de diária e ajuda de custo, adicionais de terço de 
férias de décimo terceiro salário, segundo os critérios e valores definidos para os servidores públicos civis do estado, na forma prevista 
na Lei Complementar nº 68, de 1992 e respectivos regulamentos, salvo quanto aos valores das diárias, que serão pagas nos percentuais 
definidos na Tabela contida no Anexo III desta Lei. (vide alterações dadas pela Lei nº 3.513, de 03/02/2015 e Lei n° 4.781, de 27/5/2020) 
[destaquei]
Embora a inscrição no curso seja de caráter voluntário isso não desnatura que ele tenha sido convocado no interesse do serviço. Não 
fosse assim, qual seria a razão da convocação do curso se não no interesse do serviço militar?
Assim, se a Administração Pública optou por realizar o curso de formação, entendo que isso se deu no interesse do serviço militar fato 
este que se enquadra no requisito previsto na LCE nº 68/1992, artigo 73. 
Também entendo que o edital não pode excluir o direito à ajuda de custo, pois não tem força de lei. Somente uma lei poderia revogar a 
ajuda de custo prevista na LEI COMPLEMENTAR Nº 68, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1992, artigo 73 c/c Lei nº 1063, de 10 de abril de 
2002, artigo 15. Jamais um edital.
O tema em questão já foi decidido pela egrégia Turma Recursal (vide RECURSO INOMINADO CÍVEL 7001453-03.2020.822.0007, Rel. 
Juiz Glodner Luiz Pauletto, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 01/09/2020.) que 
consolidou entendimento segundo o qual a realização de curso de formação é uma modalidade de movimentação, conforme previsto de 
forma expressa no DECRETO nº 8134, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1997, senão vejamos:
“Art. 5º A Movimentação, para efeito deste Regulamento, é a denominação genérica do ato administrativo que atribui, ao policial militar, 
cargo, situação, quadro, OPM ou Fração de OPM. 
IV – Designação - é a modalidade de movimentação de um policial-militar para:
a) realizar curso ou estágio em estabelecimento estranho ou não à Polícia Militar, no Estado, no País ou no exterior;
b) exercer cargo especificado, no âmbito da OPM;
c) exercer comissões no Estado, no País ou no exterior.”
A TR ainda consignou neste precedente [com o qual concordamos] que quanto ao fato da parte requerente estar recebendo bolsa estudo, 
esta não supre as verbas vindicadas nesta causa, pois a parte requerente não solicita direitos quanto ao tempo em que estava realizando 
o curso e sim quanto ao trânsito para a cidade de Porto Velho bem como quanto ao custo de instalação.
Ao analisar o direito de trânsito conforme precedente acima e à luz do artigo 7º, § 1º, III, do Decreto 8134/1997 c/c artigos 5º e 11, a 
egrégia Turma Recursal entendeu ser patente este direito [com o qual também concordamos] de modo que dada a semelhança dos casos 
é justo que este direito seja reconhecido também em favor da parte requerente.
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Por fim, quanto ao direito de instalação, o artigo 9º, § 1º, II, do Decreto 8134/1997, deixa claro o direito de instalação como desencadeamento 
lógico do direito de trânsito, visto que se cabe ao militar o direito de trânsito também lhe cabe verba necessária ao pagamento de um valor 
para sua instalação no local.
Quanto aos valores de pagamento, destaco que nos termos da Lei nº 1063, de 10 de abril de 2002, artigo 15, são devidos ao Militar do 
Estado, as indenizações de diária e ajuda de custo, adicionais de terço de férias de décimo terceiro salário, segundo os critérios e valores 
definidos para os servidores públicos civis do estado, na forma prevista na Lei Complementar nº 68, de 1992 e respectivos regulamentos, 
salvo quanto aos valores das diárias, que serão pagas nos percentuais definidos na Tabela contida no Anexo III desta Lei (vide alterações 
dadas pela Lei nº 3.513, de 03/02/2015 e Lei n° 4.781, de 27/5/2020).
Ou seja, em relação à ajuda de custo, o valor a ser pago deve ser o atual e nos termos da LCE nº 68/1992, artigo 73, § 3º e quanto à 
licença de trânsito e instalação o cálculo é feito caso a caso com base na remuneração do policial, consoante o Anexo III, da Lei nº 1063, 
de 10 de abril de 2002, artigo 15 e legislações ulteriores supramencionadas. Para ser mais preciso, em relação a essas rubricas, isto 
é, licenças de trânsito e instalação, serão elas calculadas com base na remuneração do período em que deveriam ter sido concedidas, 
desconsideradas, nestes cálculos, verbas não incorporáveis ao soldo (indenizatórias, temporárias etc).
Como consequência, deixo de acolher os valores indicados pela parte requerente ante a impossibilidade de se verificar a correição dos 
cálculos, o que se fará em sede de cumprimento de sentença. Todavia, a sentença está apontando os critérios para cálculo, de modo 
que permanece líquida.
Destarte, considerando que a parte requerente comprovou ter preenchido os requisitos legais para recebimento dos valores vindicados, 
é de rigor julgar parcialmente procedente o pedido inicial.
Dispositivo
Frente ao exposto e ao mais que dos autos constam:
a) REJEITO a preliminar de ausência de interesse processual;
b) no mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para CONDENAR a parte requerida no pagamento da parcela de 
AJUDA DE CUSTO no valor atual e nos termos da LCE nº 68/1992, artigo 73, § 3º, 30 dias de TRÂNSITO e 20 dias de INSTALAÇÃO, 
convertidos em pecúnia, com base na remuneração do policial do período em que deveriam ter sido concedidas, desconsideradas, nestes 
cálculos, verbas não incorporáveis ao soldo (indenizatórias, temporárias etc), consoante o Anexo III, da Lei nº 1063, de 10 de abril de 
2002, artigo 15 e legislações ulteriores, a exemplo da Lei nº 3.513, de 03/02/2015 e Lei n° 4.781, de 27/5/2020. 
O crédito deve ser corrigido monetariamente, e acrescido dos juros legais, de acordo com os índices aplicáveis à fazenda pública.
Juros estes a partir da citação e correção monetária mês a mês desde o vencimento de cada prestação.
Quando do pagamento deverão ser observados seus respectivos reflexos no 13º salário, férias e seu acréscimo de 1/3.
Na fase de cumprimento de sentença, a parte requerente deverá deduzir de seus cálculos os valores já recebidos e consignar os 
pendentes, com base no que aqui se decide.
Poderá ser deduzido dos valores retroativos a pensão alimentícia, impostos e as respectivas contribuições previdenciárias, em sendo o 
caso.
DECLARO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC/2015, artigo 316 c/c artigo 487, inciso I.
Em relação à assistência judiciária gratuita, registro que a parte requerente não comprovou a sua hipossuficiência, razão pela qual não 
lhe assiste tal direito, devendo, num eventual recurso, recolher o respectivo preparo recursal.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 27, da Lei nº 12.153/09.
Transitada em julgado, nada sendo requerido, arquive-se.
Intimem-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7066279-85.2022.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: BRUNA CORREA SILVA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LOHANA CATHARINA VIEIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO8069, NAIARA 
OLIVEIRA SILVA, OAB nº RO7614 
Requerido/Executado: NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO 
DECISÃO
Compulsando os autos com a devida acuidade, verifico que a parte exequente, devidamente representada, no momento oportuno 
requereu seu cumprimento de sentença, apresentando planilha de cálculos do valor que entende lhe ser devido.
Devidamente intimado para se manifestar acerca dos cálculos apresentados pela parte autora, o requerido apresentou concordância (ID 
92788453 - Pág. 1)
Ao teor do exposto, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela parte exequente em ID 91539258 - Pág. 1 (R$ 4.762,32), via de 
consequência, determino a expedição de Requisição de Pequeno Valor, observadas as normas da Corregedoria-Geral de Justiça, 
obedecidos os limites legais para o respectivo ente público (Estado, Município e suas respectivas autarquias, fundações ou empresas 
públicas)
Após o trânsito em julgado desta decisão e entregue a Requisição de Pequeno Valor, iniciar-se-á o cômputo legal de 60 (sessenta) dias 
para o pagamento voluntário, nos termos do art. 13, inc. I, da Lei nº 12.153/09.
Lado outro, nos casos em que o pagamento deva ser realizado através de Precatório (art. 13, inc. II, da Lei nº 12.153/09), expeça-se ofício 
ao Departamento de Precatórios do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.



1253DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Se faltar algum dado ou documento, o CPE deverá praticar ato ordinatório de intimar para apresentação no prazo de 5 dias, sob pena de 
arquivamento e ocorrendo desídia praticar a consequência independentemente de nova deliberação judicial.
Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos (arts. 35 e 36, 40 e 50, V, Res 
303, CNJ), se aplicável:
1. Contribuição previdenciária;
2. Imposto de renda.
Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos, se aplicável:
1. ISSQN;
2. Imposto de renda.
Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado eletronicamente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7023290-30.2023.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: MARCOS AURELIO DA ROCHA NINA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO REQUERENTE: UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO8862, UILIAN 
HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805 
Requerido/Executado: REQUERIDO: Estado de Rondônia 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Sentença
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95, passo a fundamentar e decidir.
Os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo se fazem presentes, estando as partes 
devidamente representadas, não havendo irregularidades ou vícios capazes de invalidar a presente demanda, motivo pelo qual passo a 
análise das preliminares.
Quanto a legitimidade passiva, diante da destinação da arrecadação, a Súmula 447 do STJ dispõe que os Estados e o Distrito Federal 
são partes legítimas na ação de restituição de imposto de renda retido na fonte proposta por seus servidores.
Outrossim, ao IPERON cumpre gerir o regime próprio de previdência dos servidores estaduais, mas apenas no que toca à prenotação da 
isenção, ficando a possível restituição a cargo do ente estatal arrecadador. 
Em relação a eventual preliminar de ausência de interesse de agir, desde já, deixo consignado que a ausência de prévio requerimento 
administrativo anterior ao manejo de ação judicial não configura falta de interesse, pois, in casu, o acesso ao Judiciário, não está vinculado 
à via administrativa, e tal exigência afronta o princípio da inafastabilidade, previsto na Constituição Federal (art. 5º, XXXV).
Ademais, tendo a(s) ré(s) resistido à pretensão deduzida nos autos em sua contestação, negando a existência do direito pleiteado em 
juízo, mostra-se presente o interesse processual da parte autora, de modo que não há falar em falta de interesse em caso de inexistência 
de prévio requerimento administrativo. 
Meritoriamente, aduz a requerente, porquanto acometida de moléstia profissional, fazer jus à dedução do imposto sobre a renda, requer 
seja isto declarado (direito à isenção), bem como a repetição do indébito.
Pois bem. O art. 6º, inciso XIV da Lei federal nº 7.713/88, dispõe sobre a isenção em debate:
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:
XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia 
profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (grifo nosso)
Além disso, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o fato de ser portadora da doença no presente momento ou de ter 
sido portadora no passado não importa para fins de isenção de imposto de renda, ante a possibilidade de recidiva.
Nesse sentido, entendimento da Súmula 627 do Superior Tribunal de Justiça, vejamos:
O contribuinte faz jus à concessão ou à manutenção da isenção do imposto de renda, não se lhe exigindo a demonstração da 
contemporaneidade dos sintomas da doença nem da recidiva da enfermidade.
No caso em apreço, há nos autos vasta documentação que comprova que a parte é/foi portadora de moléstia profissional, em especial o 
laudo pericial realizado que atesta, de forma inconteste, o nexo causal entre a doença e as atividades laborais então desenvolvidas pela 
parte autora.
Com efeito, não há uma CID (Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde) específica 
para o que a lei denomina `moléstia profissional`, o que, todavia, não obsta que determinada doença seja reconhecida como laboral. 
Ou seja, muito embora o art. 6º, XVI, da Lei 7.713/1988 faça menção expressa à moléstia profissional, esta não é uma doença propriamente 
dita, mas sim uma característica que diversas enfermidades podem apresentar. 
Em vista disso, para que se conceda a isenção prevista na referida lei, a moléstia profissional deve ser comprovada de maneira inequívoca, 
por meio de laudo ou outros documentos. Não se trata, portanto, de interpretação extensiva ou analógica.
Destarte, certo é que a enfermidade que acomete a autora é moléstia profissional e, por consequência, capaz de assegurar a isenção de 
imposto de renda, nos termos do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88.
Ademais, de acordo com o enunciado de súmula nº 598 do STJ:



1254DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

É desnecessária a apresentação de laudo médico oficial para o reconhecimento judicial da isenção do Imposto de Renda, desde que o 
magistrado entenda suficientemente demonstrada a doença grave por outros meios de prova.
A propósito, colhe-se do entendimento jurisprudencial:
IMPOSTO DE RENDA. PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. ISENÇÃO LEGAL. RESSARCIMENTO DE VALORES RETIDOS 
INDEVIDAMENTE. - O servidor portador de moléstia grave faz jus à isenção de imposto de renda, sendo-lhe devida, portanto, a restituição 
dos valores indevidamente descontados a tal título. (TJ-RO - RI: 00219009620138220001 RO 0021900-96.2013.822.0001, Relator: Juiz 
José Jorge R. da Luz, Data de Julgamento: 20/07/2016, Turma Recursal, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 
25/07/2016)
Ainda, o entendimento firmado pelo STJ é de que o termo inicial para a isenção do imposto de renda por força da moléstia grave, é a 
data do diagnóstico da doença ou da aposentadoria, se a doença for preexistente à aposentação, e não do requerimento administrativo 
ou da propositura da ação (AgInt nos EDcl no AgRg no AREsp 835.875/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
03/03/2017; REsp 1584534/SE, Rel. Ministra DIVA MALERBI DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO, SEGUNDA TURMA, 
DJe 29/08/2016; REsp 1596045/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 01/06/2016; REsp 1039374/SC, Rel. 
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 05/03/2009).
Nesse passo, as provas trazidas aos autos são fartas em apontar que autora sofre de moléstia, decorrente das atividades laborais 
desempenhadas. A par dessas premissas, entendo como plenamente comprovado que a promovente é acometida de doença gerada em 
função de atividade laborativa, e sendo certo que se trata de moléstia profissional, encontra-se englobada na Lei 7.713/88, de modo que 
possui direito à isenção de imposto de renda pessoa física - IRPF sobre os proventos de aposentadoria recebidos.
Ao teor do exposto, ACOLHO o pedido contido na inicial, para declarar a isenção do imposto sobre os rendimentos percebidos pela 
parte requerente a título de proventos de aposentadoria ou reforma, bem como para CONDENAR o ESTADO DE RONDÔNIA a restituir 
o indébito tributário decorrente da incidência indevida de Imposto de Renda sobre os proventos de aposentadoria ou reforma; e, assim, 
declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil, observada a prescrição 
quinquenal. 
O crédito deve ser corrigido monetariamente, e acrescido dos juros legais, de acordo com os índices aplicáveis à fazenda pública. Por 
se tratar de matéria de natureza tributária, a correção monetária incidirá a partir da retenção indevida e/ou pagamento indevido (vide 
Súmula nº 162 do STJ) e a taxa de juros de mora a partir do trânsito em julgado da sentença (vide Súmula nº 188 do STJ) - incidentes na 
repetição de indébito tributário.
Para a fase cumprimento desta sentença, a parte credora deverá apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado 
desta sentença, o cálculo atualizado do seu crédito; desde já ficando intimada para tanto.
Na mesma fase, a parte requerente deverá deduzir de seus cálculos os valores já recebidos e consignar os pendentes, com base no que 
aqui se decide instruindo seu pedido com os documentos capazes de comprovar que os valores referentes ao desconto pela incidência 
de Imposto de Renda não foram restituídos pela Receita Federal ao serem enviadas as Declarações de Imposto de Renda dos exercícios 
financeiros referentes aos descontos apontados. As Declarações de Ajustes Anuais respectivas devem ser entregues de forma completa, 
isto é, com todas as páginas (e não apenas o recibo de entrega) para averiguação quanto à possível restituição já ocorrida.
Apresentado o cálculo, intime-se a parte devedora para, querendo, impugná-lo, no prazo de 30 (trinta) dias; desde já com a advertência 
de que a alegação de excesso deverá atender o que dispõe o § 2º do art. 535 do CPC.
Em caso de impugnação, ouça-se novamente a parte autora pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Caso permaneça a discordância dos valores, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para conferência. Após, intimem-se as 
partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestarem acerca dos cálculos elaborados, sob pena de homologação.
Em não sendo requerido regularmente o cumprimento (execução), proceda-se ao arquivamento deste processo; facultado o 
desarquivamento, observada a prescrição quinquenal, e/ou arquive-se após o cumprimento desta sentença.
Intime-se a parte promovente para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o pagamento dos honorários periciais, sob pena de 
sobrestamento da fase de cumprimento de sentença.
Comprovado o pagamento, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais em favor do perito nomeado pelo juízo.
Sem custas e honorários advocatícios, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7041892-69.2023.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: DENISE ANDRADE DA SILVA BELEZA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido/Executado: REQUERIDO: Estado de Rondônia 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de pedido de antecipação de tutela para o fornecimento do EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE ABDÔMEN SUPERIOR.
HORAS
É o necessário.
Decido.
Para concessão da tutela pretendida é necessário que estejam presentes elementos que evidenciem o direito alegado, bem como o risco 
de dano ou ao resultado útil do processo.
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No caso dos autos, não é possível verificar a urgência ou risco de dano, ou seja, não há elementos suficientes para deferimento do pedido 
neste momento processual, na medida em que não consta anotação de urgência nos documentos acostados aos autos. 
Não há laudo médico dando conta do risco a vida ou grave risco a saúde da parte requerente caso não haja o imediato fornecimento do 
atendimento.
Pelo exposto, ao menos por ora, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Fica a parte requerida advertida de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de veracidade. 
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7043567-67.2023.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTES: GRASIELE SANTOS SOUZA, EMANUELLY SOUZA EPIFANIO, DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido/Executado: REQUERIDO: Estado de Rondônia 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação na qual a parte requerente, menor, busca o fornecimento de atendimento em saúde.
Ocorre que em razão da parte ser criança/adolescente, protegido pelo Estatuto da Criança e do Adolescentes – Lei nº 8.069/90, este juízo 
não detém competência para o julgamento do feito, em uma interpretação do art. 148 c/c art. 209 do ECA:
Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para:
I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público, para apuração de ato infracional atribuído a adolescente, aplicando 
as medidas cabíveis;
II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo;
III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;
IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o 
disposto no art. 209;
V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de atendimento, aplicando as medidas cabíveis;
VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de proteção à criança ou adolescente;
VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as medidas cabíveis.
(...)
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Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo 
juízo terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas a competência da Justiça Federal e a competência originária dos 
tribunais superiores. (destaquei).
O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.846.781 – um dos recursos representativos da controvérsia –, deu provimento 
ao pedido de uma mãe e reconheceu a competência da vara especializada para julgar a ação na qual ela pleiteava a matrícula dos filhos 
menores de cinco anos em uma creche pública próxima de sua residência.
O paradigma se aplica à hipótese dos autos, uma vez expressamente são mencionadas ações de saúde a Ementa, vejamos:
(…) VIII. A jurisprudência do STJ, interpretando os arts. 148, IV, e 209 da Lei 8.069/90, firmou entendimento, ao apreciar casos relativos ao 
direito à saúde e à educação de crianças e adolescentes, pela competência absoluta do Juízo da Infância e da Juventude para processar 
e julgar demandas que visem proteger direitos individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, independentemente de 
o menor encontrar-se ou não em situação de risco ou abandono, porquanto “os arts. 148 e 209 do ECA não excepcionam a competência 
da Justiça da Infância e do Adolescente, ressalvadas aquelas estabelecidas constitucionalmente, quais sejam, da Justiça Federal e de 
competência originária” (STJ, REsp 1.199.587/SE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/11/2010). 
Em igual sentido: “Esta Corte já consolidou o entendimento de que a competência da vara da infância e juventude para apreciar pedidos 
referentes ao menor de idade é absoluta, consoante art. 148, inciso IV, do Estatuto da Criança e do Adolescente” (STJ, AgRg no REsp 
1.464.637/ES, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 28/03/2016). Adotando o mesmo entendimento: STJ, REsp 
1.486.219/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 04/12/2014; REsp 1.217.380/SE, Rel. Ministro CASTRO 
MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/05/2011; REsp 1.201.623/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 13/04/2011; REsp 1.231.489/SE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/06/2013; EDcl no 
AREsp 24.798/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 16/02/2012.IX. Examinando hipótese análoga à ora em 
apreciação, a Segunda Turma do STJ firmou o seguinte entendimento: “O Estatuto da Criança e do Adolescente é lex specialis, prevalece 
sobre a regra geral de competência das Varas de Fazenda Pública, quando o feito envolver Ação Civil Pública em favor da criança ou 
do adolescente, na qual se pleiteia acesso às ações ou aos serviços públicos, independentemente de o infante estar em situação de 
abandono ou risco, em razão do relevante interesse social e pela importância do bem jurídico tutelado. Na forma da jurisprudência do 
STJ, ‘a competência da vara da infância e juventude para apreciar pedidos referentes ao menor de idade é absoluta, consoante art. 148, 
inciso IV, do Estatuto da Criança e do Adolescente’ (STJ, AgRg no REsp 1.464.637/ES, Rel.Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 
28.3.2016). Assim, ao afastar a competência da Vara da Infância, da Adolescência e do Idoso para o julgamento de mandamus destinado 
a assegurar vaga em creche para menor, o Tribunal local dissentiu do entendimento desta Corte Superior, devendo o acórdão vergastado 
ser reformado” (STJ, REsp 1.833.909/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2019). No mesmo 
sentido, apreciando hipóteses idênticas à ora em julgamento: STJ, REsp 1.760.648/MS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
DJe de 08/02/2019; REsp 1.762.782/MS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, DJe de 11/12/2018. (destaquei).
Com efeito, não restam dúvidas de que o juízo competente é o da Vara de Proteção à Infância e Juventude desta Comarca.
Pelo exposto, declaro este juízo absolutamente incompetente para processar e julgar o feito e determino a sua redistribuição para o juízo 
da Vara de Proteção à Infância de Juventude.
Intimem-se.
Após, adotem-se as providências necessária para a remessa, com urgência, haja vista a natureza do pleito.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7036924-98.2020.8.22.0001
Sistema Remuneratório e Benefícios
NÃO DENUNCIADO: ERASMO BERNARDINO DA SILVA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: LEILIANE BORGES SARAIVA, OAB nº RO7339
EXEQUENTE: DER-RO - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO
DESPACHO
Vistos.
Como bem observado pela CPE, não há condenação em honorários sucumbenciais nos presentes autos, o que por um lapso foi inserido 
na Decisão de ID 86530912.
Assim, chamo o feito à ordem e RETIFICO o teor da Decisão de ID 86530912 para que conste o seguinte:
Vistos.
Considerando que a parte exequente concordou com os cálculos da parte executada, os HOMOLOGO e determino a expedição de 
Precatório (natureza alimentar) para pagamento do valor de R$ 23.188,57 (vinte e três mil, cento e oitenta e oito reais e cinquenta e 
sete centavos), referente ao crédito principal, reservando-se 20% desse valor a título de honorários contratuais em favor do Patrono (ID 
85514695).
Se faltar algum dado ou documento, o CPE deverá praticar ato ordinatório de intimar para apresentação no prazo de 5 dias, sob pena de 
arquivamento e ocorrendo desídia praticar a consequência independentemente de nova deliberação judicial.
Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos (arts. 35 e 36, 40 e 50, V, Res 
303, CNJ), se aplicável:
1. Contribuição previdenciária;
2. Imposto de renda.
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Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos, se aplicável:
1. ISSQN;
2. Imposto de renda.
Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
Intimem-se.
Pelo exposto, cumpra-se a decisão nos termos acima descritos.
Intimem-se as partes.
Tudo providenciado, nada sendo requerido, arquive-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Pagamento em Pecúnia, Indenização / Terço Constitucional
Processo 7040430-53.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: GILVAN DA SILVA SANTOS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ERIVALDO MONTE DA SILVA, OAB nº RO1247, CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922
EXECUTADO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se a parte requerida/executada para se pronunciar no prazo de 5 (cinco) dias sobre o pedido de habilitação (CPC/2015, art. 687 
e 690).
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7027303-72.2023.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: LUCAS SIMAO DE SOUZA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: ALLAN ALMEIDA COSTA, OAB nº RO10011 
Requerido/Executado: REQUERIDO: Estado de Rondônia 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos, etc.
A parte requerente poderá apresentar impugnação à contestação / réplica no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.
Agende-se decurso de prazo.
Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7033546-32.2023.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: GERALDO DANIEL DE SOUZA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: ALLAN ALMEIDA COSTA, OAB nº RO10011 
Requerido/Executado: REQUERIDO: Estado de Rondônia 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos, etc.
A parte requerente poderá apresentar impugnação à contestação / réplica no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.
Agende-se decurso de prazo.
Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7042265-03.2023.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: MARIA DE LOURDES REGIO DE SOUZA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido/Executado: REQUERIDO: Estado de Rondônia 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Sentença
Vistos etc,
Trata-se de ação cujo objeto é o fornecimento do exame TC do abdômen superior adulto s/contraste s/sedação.
DECIDO.
O sistema informa a existência de outra ação idêntica em nome da parte requerente (7043380-59.2023.8.22.0001), logo, verifica-se a 
litispendência.
Logo, este processo será extinto.
Posto isto, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de mérito (NCPC 485, V).
Sem custas e honorários.
Intime-se.
Agende-se decurso de prazo e, com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Licença Prêmio
Processo 7016196-65.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: IVANILDA ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALCIENE LOURENCO DE PAULA COSTA, OAB nº RO4632A, LUIS SERGIO DE PAULA COSTA, 
OAB nº RO4558
NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de pedido de reclassificação da natureza do crédito do Precatório de ID 88274242, por meio do qual requer a retificação da 
natureza de comum para alimentar, já que possui esse caráter por se referir a verba salarial, e reconhecimento da super preferência da 
beneficiária em razão de ter mais de 60 (sessenta) anos na data do cadastro do precatório.
Após análise dos autos, entendo que razão assiste à requerente. Explico.
Por meio da Decisão de ID 87654956 determinou-se:
Considerando que a parte executada concordou com os cálculos sobre o qual foi intimada a se manifestar, os HOMOLOGO e determino a 
expedição de RPV/precatório (natureza alimentar) para pagamento do valor de R$ 25.234,01 (vinte e cinco mil duzentos e trinta e quatro 
reais e um centavo), referente ao crédito principal e, reservando os honorários contratuais em favor do advogado, mediante apresentação 
do contrato de honorários, se for o caso.
Assim sendo, resta evidente que a classificação da natureza do crédito se deu em divergência com o que foi determinado por este Juízo, 
de modo que merece ser retificado de “comum” para “alimentar”.
Outrossim, a parte comprova por meio do documento de ID 88952686 que à data do cadastro do precatório, em 15/03/2023, a autora, 
que nasceu em 13/04/1959, já possuía mais de 63 anos de idade, motivo pelo qual, nos termos do art. 100, §2° da Constituição Federal, 
merece ter preferência sobre os demais débitos.
Pelo exposto, DEFIRO o pedido de retificação da natureza do crédito objeto do Precatório de ID 88274242, devendo a CPE oficiar a 
COGESP para que faça constar a natureza “alimentar”, bem como para que observe a preferência descrita no art. 100, §2° da Constituição 
Federal, por ser a autora maior de 60 (sessenta) anos de idade na data de cadastro do precatório.
Intimem-se.
Após, arquive-se.
Serve o presente Despacho como ofício.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7043654-57.2022.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: DALILA DELFINO DA SILVA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUCIO FELIPE NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO8992, DANIELA 
FERREIRA NOBRE BELO, OAB nº RO12027 
Requerido/Executado: REQUERIDO: Estado de Rondônia 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
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Sentença
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95, passo a fundamentar e decidir.
Os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo se fazem presentes, estando as partes 
devidamente representadas, não havendo irregularidades ou vícios capazes de invalidar a presente demanda, motivo pelo qual passo a 
análise das preliminares.
Quanto a legitimidade passiva, diante da destinação da arrecadação, a Súmula 447 do STJ dispõe que os Estados e o Distrito Federal 
são partes legítimas na ação de restituição de imposto de renda retido na fonte proposta por seus servidores.
Outrossim, ao IPERON cumpre gerir o regime próprio de previdência dos servidores estaduais, mas apenas no que toca à prenotação da 
isenção, ficando a possível restituição a cargo do ente estatal arrecadador. 
Em relação a eventual preliminar de ausência de interesse de agir, desde já, deixo consignado que a ausência de prévio requerimento 
administrativo anterior ao manejo de ação judicial não configura falta de interesse, pois, in casu, o acesso ao Judiciário, não está vinculado 
à via administrativa, e tal exigência afronta o princípio da inafastabilidade, previsto na Constituição Federal (art. 5º, XXXV).
Ademais, tendo a(s) ré(s) resistido à pretensão deduzida nos autos em sua contestação, negando a existência do direito pleiteado em 
juízo, mostra-se presente o interesse processual da parte autora, de modo que não há falar em falta de interesse em caso de inexistência 
de prévio requerimento administrativo. 
Meritoriamente, aduz a requerente, porquanto acometida de moléstia profissional, fazer jus à dedução do imposto sobre a renda, requer 
seja isto declarado (direito à isenção), bem como a repetição do indébito.
Pois bem. O art. 6º, inciso XIV da Lei federal nº 7.713/88, dispõe sobre a isenção em debate:
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:
XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia 
profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (grifo nosso)
Além disso, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o fato de ser portadora da doença no presente momento ou de ter 
sido portadora no passado não importa para fins de isenção de imposto de renda, ante a possibilidade de recidiva.
Nesse sentido, entendimento da Súmula 627 do Superior Tribunal de Justiça, vejamos:
O contribuinte faz jus à concessão ou à manutenção da isenção do imposto de renda, não se lhe exigindo a demonstração da 
contemporaneidade dos sintomas da doença nem da recidiva da enfermidade.
No caso em apreço, há nos autos vasta documentação que comprova que a parte é/foi portadora de moléstia profissional, em especial o 
laudo pericial realizado que atesta, de forma inconteste, o nexo causal entre a doença e as atividades laborais então desenvolvidas pela 
parte autora.
Com efeito, não há uma CID (Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde) específica 
para o que a lei denomina `moléstia profissional`, o que, todavia, não obsta que determinada doença seja reconhecida como laboral. 
Ou seja, muito embora o art. 6º, XVI, da Lei 7.713/1988 faça menção expressa à moléstia profissional, esta não é uma doença propriamente 
dita, mas sim uma característica que diversas enfermidades podem apresentar. 
Em vista disso, para que se conceda a isenção prevista na referida lei, a moléstia profissional deve ser comprovada de maneira inequívoca, 
por meio de laudo ou outros documentos. Não se trata, portanto, de interpretação extensiva ou analógica.
Destarte, certo é que a enfermidade que acomete a autora é moléstia profissional e, por consequência, capaz de assegurar a isenção de 
imposto de renda, nos termos do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88.
Ademais, de acordo com o enunciado de súmula nº 598 do STJ:
É desnecessária a apresentação de laudo médico oficial para o reconhecimento judicial da isenção do Imposto de Renda, desde que o 
magistrado entenda suficientemente demonstrada a doença grave por outros meios de prova.
A propósito, colhe-se do entendimento jurisprudencial:
IMPOSTO DE RENDA. PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. ISENÇÃO LEGAL. RESSARCIMENTO DE VALORES RETIDOS 
INDEVIDAMENTE. - O servidor portador de moléstia grave faz jus à isenção de imposto de renda, sendo-lhe devida, portanto, a restituição 
dos valores indevidamente descontados a tal título. (TJ-RO - RI: 00219009620138220001 RO 0021900-96.2013.822.0001, Relator: Juiz 
José Jorge R. da Luz, Data de Julgamento: 20/07/2016, Turma Recursal, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 
25/07/2016)
Ainda, o entendimento firmado pelo STJ é de que o termo inicial para a isenção do imposto de renda por força da moléstia grave, é a 
data do diagnóstico da doença ou da aposentadoria, se a doença for preexistente à aposentação, e não do requerimento administrativo 
ou da propositura da ação (AgInt nos EDcl no AgRg no AREsp 835.875/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
03/03/2017; REsp 1584534/SE, Rel. Ministra DIVA MALERBI DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO, SEGUNDA TURMA, 
DJe 29/08/2016; REsp 1596045/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 01/06/2016; REsp 1039374/SC, Rel. 
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 05/03/2009).
Nesse passo, as provas trazidas aos autos são fartas em apontar que autora sofre de moléstia, decorrente das atividades laborais 
desempenhadas. A par dessas premissas, entendo como plenamente comprovado que a promovente é acometida de doença gerada em 
função de atividade laborativa, e sendo certo que se trata de moléstia profissional, encontra-se englobada na Lei 7.713/88, de modo que 
possui direito à isenção de imposto de renda pessoa física - IRPF sobre os proventos de aposentadoria recebidos.
Ao teor do exposto, ACOLHO o pedido contido na inicial, para declarar a isenção do imposto sobre os rendimentos percebidos pela 
parte requerente a título de proventos de aposentadoria ou reforma, bem como para CONDENAR o ESTADO DE RONDÔNIA a restituir 
o indébito tributário decorrente da incidência indevida de Imposto de Renda sobre os proventos de aposentadoria ou reforma; e, assim, 
declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil, observada a prescrição 
quinquenal. 
O crédito deve ser corrigido monetariamente, e acrescido dos juros legais, de acordo com os índices aplicáveis à fazenda pública. Por 
se tratar de matéria de natureza tributária, a correção monetária incidirá a partir da retenção indevida e/ou pagamento indevido (vide 
Súmula nº 162 do STJ) e a taxa de juros de mora a partir do trânsito em julgado da sentença (vide Súmula nº 188 do STJ) - incidentes na 
repetição de indébito tributário.
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Para a fase cumprimento desta sentença, a parte credora deverá apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado 
desta sentença, o cálculo atualizado do seu crédito; desde já ficando intimada para tanto.
Na mesma fase, a parte requerente deverá deduzir de seus cálculos os valores já recebidos e consignar os pendentes, com base no que 
aqui se decide instruindo seu pedido com os documentos capazes de comprovar que os valores referentes ao desconto pela incidência 
de Imposto de Renda não foram restituídos pela Receita Federal ao serem enviadas as Declarações de Imposto de Renda dos exercícios 
financeiros referentes aos descontos apontados. As Declarações de Ajustes Anuais respectivas devem ser entregues de forma completa, 
isto é, com todas as páginas (e não apenas o recibo de entrega) para averiguação quanto à possível restituição já ocorrida.
Apresentado o cálculo, intime-se a parte devedora para, querendo, impugná-lo, no prazo de 30 (trinta) dias; desde já com a advertência 
de que a alegação de excesso deverá atender o que dispõe o § 2º do art. 535 do CPC.
Em caso de impugnação, ouça-se novamente a parte autora pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Caso permaneça a discordância dos valores, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para conferência. Após, intimem-se as 
partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestarem acerca dos cálculos elaborados, sob pena de homologação.
Em não sendo requerido regularmente o cumprimento (execução), proceda-se ao arquivamento deste processo; facultado o 
desarquivamento, observada a prescrição quinquenal, e/ou arquive-se após o cumprimento desta sentença.
Intime-se a parte promovente para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o pagamento dos honorários periciais, sob pena de 
sobrestamento da fase de cumprimento de sentença.
Comprovado o pagamento, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais em favor do perito nomeado pelo juízo.
Sem custas e honorários advocatícios, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública, 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14): (69) 3309-7000 / 
3309-7002 (3309-7004 somente para advogados)
Número do Processo: 7034873-51.2019.8.22.0001 
Requerente/Exequente: AUTOR: ELIETE DE OLIVEIRA PANTOJA SILVA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO AUTOR: ADRIANA DE KASSIA RIBEIRO PIMENTA, OAB nº RO4708A 
Requerido/Executado: REU: Estado de Rondônia 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Chamo o feito à ordem.
Ao contrário do que foi consignado na decisão que homologou os cálculos, para fins de enquadramento na RPV, deverá ser considerado 
o valor do salário mínimo vigente na data da requisição (art. 6º, §1º da Resolução 290/2020 TJRO).
Deste modo, retifico a decisão de ID 92317906 e determino a expedição de RPV para pagamento do valor de R$ 13.200,00, referente ao 
crédito principal.
Por outro lado, indefiro a inclusão de honorários sucumbenciais, haja vista que não houve fixação de referida verba pela Turma Recursal.
Intimem-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7021679-47.2020.8.22.0001
Prestação de Serviços
EXEQUENTE: RONDOTECH TELECOM LTDA - EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WELYS ARAUJO DE ASSIS, OAB nº RO3804
EXECUTADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Vistos.
Intime-se o Município de Porto Velho para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a petição ID 77043054, da parte exequente, 
na qual reclama que os descontos realizados no ato do pagamento do crédito são indevidos. 
Agende-se decurso de prazo, após, retornem-me conclusos para decisão.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7007515-43.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ELIETE CAMPOS DAVIES 
Advogados do(a) EXEQUENTE: IAN BARROS MOLLMANN - RO6894, RAIRA VLAXIO DE AZEVEDO - RO7994 
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO 
Finalidade: Intimar a parte requerente para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição apresentada pela parte requerida 
ID nº 92890117.
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7043748-68.2023.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: ROSIMAR FAGUNDES DA CRUZ 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido/Executado: REQUERIDO: Estado de Rondônia 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de pedido de tutela de urgência para o fornecimento do procedimento CIRURGIA A LASER SUB THRESHOLD, TÉCNICA 
SANDUICHE COM CAUTERIZAÇÃO FOCAL EM PONTO DE VAZAMENTO, sob pena de cegueira irreversível.
É o necessário.
DECIDO.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
A parte requerente comprova pela documentação médica – laudo subscrito por especialista da rede pública de saúde - acostada aos 
autos que possui risco de cegueira irreversível no olho esquerdo.
A possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação também está presente, pois como já dito a parte requerente necessita realizar 
em caráter de urgência da cirurgia, com o risco de perda irreversível e total da visão. Ademais o direito a saúde deve prevalecer sobre 
obstáculos burocráticos, conforme se infere do seguinte julgado:
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – PRELIMINAR – CERCEAMENTO DE 
DEFESA – JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE – AFASTADA – MÉRITO – FORNECIMENTO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO – 
OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS – DIREITO À VIDA CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDO – OBRIGAÇÃO DO 
PODER PÚBLICO GARANTIR O ACESSO DO CIDADÃO À SAÚDE – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – INCIDÊNICA DO ART. 1º-F DA LEI 
9.494/97 – RECURSO DO MUNICÍPIO IMPROVIDO – REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO DO ESTADO PARCIALMENTE PROVIDO. 
Se as provas produzidas nos autos são suficientes para comprovar os fatos relevantes à solução do conflito, deve o magistrado julgar o 
mérito de forma antecipada, ex vi do art. 330, inciso I, da lei adjetiva. Tanto o Estado como o Município e a União têm a incumbência de 
prover solidariamente os meios necessários à manutenção da saúde dos cidadãos, podendo esses figurar em conjunto ou isoladamente 
no processo. A garantia constitucional do direito à vida assegura o acesso do cidadão às políticas públicas de saúde, devendo o Estado 
(em sentido lato) garantir o fornecimento de procedimento cirúrgico necessário ao tratamento de saúde e cura das mazelas da população, 
sem impor qualquer empecilho de ordem burocrática. ‘Nem o Estado nem o Judiciário têm as credenciais necessárias para determinar 
qual tratamento é o adequado para o caso concreto, razão pela qual à receita médica trazida aos autos pelo jurisdicionado deve ser dada 
toda credibilidade e ser acatada’.(TJMS, Ap. Civel 2009.007546-8 – Rel. Des. Dorival Renato Pavan, 4ª Turma Cível).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. CIRURGIA DE URGÊNCIA. GARANTIA 
CONSTITUCIONAL À SAÚDE. Quando necessária à preservação do mínimo existencial do cidadão e comprovada a urgência e o 
perigo de dano, deve o Poder Público realizar a internação e intervenção cirúrgica de que necessita o paciente. Recurso conhecido mas 
não provido. (TJ-MG - AI: 10707120285358001 MG , Relator: Albergaria Costa, Data de Julgamento: 27/06/2013, Câmaras Cíveis / 3ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 05/07/2013).
Assim, restando comprovada a necessidade do procedimento cirúrgico, sua urgência o Estado deverá arcar com as despesas de TFD ou 
fornecer o tratamento em rede pública ou particular local.
Posto isto, presentes os requisitos exigidos pelo artigo 300, CPC c/c art. 3º da Lei 12.153/2009, DEFIRO o pedido de tutela 
de urgência formulado pela parte requerente e DETERMINO que ao ESTADO DE RONDÔNIA, no prazo de 30 dias, forneça 
o procedimento CIRURGIA A LASER SUB THRESHOLD, TÉCNICA SANDUICHE COM CAUTERIZAÇÃO FOCAL EM PONTO DE 
VAZAMENTO, nos termos do pedido médico, seja pela rede pública própria, rede privada local ou via TDF, sob pena sequestro em contas 
públicas para garantir o tratamento médico indispensável.
INTIME-SE pessoalmente pelo PLANTÃO, o Senhor SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE RONDÔNIA, para cumprimento da 
Decisão de Antecipação de tutela, no prazo especificado, sob pena de incorrer no crime de desobediência, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e administrativa.
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
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Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11).
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão.
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC.
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas.
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente.
b. Citação e intimação da parte requerida, pelo sistema PJe, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar 
presunção de veracidade. Agende-se decurso de prazo de defesa.
Cite-se e intime-se o Estado de Rondônia pelo sistema PJe, servindo-se da presente como mandado.
Agende-se decurso de prazo e após volte-me conclusos para sentença.
Cópia da presente servirá como mandado.
SESAU: Rua Pio XII, 2986 - Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Machado - Porto Velho, RO - CEP 76801470
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7007978-14.2023.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: VERA LUCIA GONCALVES DE SOUZA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO REQUERENTE: ADRIELI CARDOZO DE SOUZA, OAB nº RO12008, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido/Executado: REQUERIDO: Estado de Rondônia 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Inicialmente determino a habilitação da advogada constante na procuração ID 93116427.
Cientifique a DPE e promova sua exclusão do feito.
Dando continuidade, verifico que o feito se trata de ação de natureza condenatória em que a parte requerente busca o fornecimento do 
CIRURGIA OFTALMOLÓGICA.
Ocorre que o valor real da causa atrai a competência para o juízo da Vara de Fazenda, uma vez que o valor atribuído não corresponde 
ao proveito econômico pleiteado.
A parte requerente atribuiu à causa o valor de R$ 36.000,00. Todavia, após o deferimento da tutela de urgência, a parte requerente 
apresenta pedido de sequestro em razão do descumprimento por parte do Estado e o orçamento juntado indica o valor de R$ 86.000,00, 
que notadamente ultrapassa a alçada deste juizado que se limita a R$ 78.120,00.
Com efeito, de ofício, com fundamento no art. 292, §3º, CPC, corrijo o valor da causa para R$ 86.000,00 e declaro este juízo absolutamente 
incompetente para processar e julgar o feito.
A CPE deverá adequar o novo valor da causa no sistema PJe.
Tendo em vista a matéria discutida nos autos e a urgência, deixo de extinguir o feito e determino sua redistribuição.
Redistribua-se, por sorteio e com urgência, para uma das Varas de Fazenda desta Comarca.
Intime-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 



1263DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7030009-28.2023.8.22.0001 
REQUERENTE: HUGO RAFAEL DOS SANTOS 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALLAN ALMEIDA COSTA, OAB nº RO10011 
REQUERIDO: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Sentença
Relatório dispensado, nos termos do artigo 27 da Lei nº 12.153/2009 c/c artigo 38 da Lei nº 9.099/1995. Passo a fundamentar e decidir.
Trata-se de causa em que a parte requerente, policial militar, pretende o reconhecimento / declaração da isenção do imposto de renda em 
relação aos valores recebidos a título de bolsa durante a realização de curso da Polícia Militar do Estado de Rondônia, sob o fundamento 
de que ela teria natureza jurídica indenizatória.
Pois bem. De início, destaco que a presente causa não versa sobre as hipóteses de necessidade de prévio requerimento administrativo 
(vide RE 631240 / MG).
Outrossim, é entendimento sumular de que os Estados e o Distrito Federal são partes legítimas na ação de restituição de imposto de 
renda retido na fonte proposta por seus servidores (SÚMULA 447 do STJ) a apontar para a legitimidade passiva ad causam da parte 
requerida e competência deste Juizado, mormente em razão do valor da causa.
Ultrapassadas as questões acima, passo a análise do mérito.
O artigo 26 da Lei nº 9.250/95 elenca as previsões de situações de isenção imposto de renda:
Art. 26. Ficam isentas do imposto de renda as bolsas de estudo e de pesquisas caracterizadas como doação, quando recebidas 
exclusivamente para proceder a estudos ou pesquisas e desde que os resultados dessas atividades não representem vantagem para o 
doador, nem importem contraprestação de serviços.
Dentre as possibilidades de isenção previstas em lei está a concessão bolsas recebidas exclusivamente para proceder a estudos, com 
base em atividades cujos os resultados não apresentem vantagem para o doador nem importe em contraprestação de serviços.
Dito isto, é preciso esclarecer se a bolsa em questão pode ser concedida ou não para participação em cursos de formação, uma vez que 
por vezes, o curso de formação é confundido tão somente como um curso de treinamento, o que, para muitos, afastaria a bolsa da lei de 
isenção do imposto de renda.
A Lei nº 1.063/2002 que trata da remuneração dos integrantes da carreira militar do Estado de Rondônia, prevê a concessão da bolsa para 
custear as despesas decorrentes das atividades escolares dos Militares do Estado, matriculados em curso de extensão, aperfeiçoamento, 
especialização e formação, de interesse da Corporação, através de ato do Governador do Estado, quando se tratar de cursos realizados 
fora do Estado ou para custear as despesas decorrentes das atividades escolares, alimentação, uniforme e outras de ordem pessoal 
referentes ao curso (ver artigos 1º, II, “d”; 6º; 16; 39, § 2º).
Assim, considerando a previsão legal acima que especifica a finalidade das bolsas e as provas carreadas aos autos, estou convencido 
que a bolsa recebida pela parte requerente tem natureza indenizatória e teve como finalidade atender ao disposto nos artigos 16 e 39, 
isto é, para custear as despesas decorrentes das atividades escolares dos Militares do Estado, matriculados em curso de extensão, 
aperfeiçoamento, especialização e formação, de interesse da Corporação, através de ato do Governador do Estado, quando se tratar de 
cursos realizados fora do Estado ou para custear as despesas decorrentes das atividades escolares, alimentação, uniforme e outras de 
ordem pessoal referentes ao curso.
Nesse sentido:
CURSO DE FORMAÇÃO PARA INGRESSO NA CARREIRA DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA. BOLSA DE ESTUDOS. 
ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 26 DA LEI 9.250/95. – Não deve ser cobrado Imposto de Renda sobre 
o valor recebido a título de bolsa de estudos pelos candidatos participantes do Curso de Formação para Ingresso na Carreira da Polícia 
Civil do Estado de Rondônia, por não representar vantagem ao doador nem contraprestação de serviços, sendo devida a restituição dos 
valores eventualmente descontados por tal tributação. (TJ-RO - RI: 70052963320168220001 RO 7005296-33.2016.822.0001, Data de 
Julgamento: 17/06/2019)
POLICIAL CIVIL. BOLSA DE ESTUDOS. CURSO DE FORMAÇÃO. CARÁTER NÃO REMUNERATÓRIO. ISENÇÃO DE INCIDÊNCIA 
DE IMPOSTO DE RENDA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7000490-65.2020.822.0016, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator (a) do Acórdão: Juiz Audarzean Santana da Silva, Data de julgamento: 
23/02/2021 (TJ-RO - RI: 70004906520208220016, Relator: Juiz Audarzean Santana da Silva, Data de Julgamento: 23/02/2021)
É importante destacar ainda que o artigo 16, da Lei nº 1.063/2002 diz abertamente sobre o caráter indenizatório da bolsa de estudo, 
notadamente quando diz: “a indenização de Bolsa de Estudo ...”.
Desta forma, levando em conta que não foi verificada qualquer demonstração de que a bolsa de estudo concedida representou vantagem 
ao doador ou contraprestação de serviços e que tem ela natureza jurídica indenizatória, não pode ser tributada em razão da exclusão do 
crédito tributário através da isenção prevista no artigo 26 da Lei nº 9.250/95, sendo a procedência do pedido inicial medida que se impõe.
Dispositivo
Isto posto, ACOLHO o pedido inicial, julgando o feito com exame do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para:
a) DECLARAR / RECONHECER a legitimidade passiva ad causam do Estado de Rondônia e competência deste Juizado Especial da 
Fazenda Pública para processar, conciliar e julgar a presente causa;
b) DECLARAR / RECONHECER o interesse processual da parte requerente;
c) DECLARAR / RECONHECER a exclusão do crédito tributário de imposto de renda sobre os valores recebidos pela parte requerente a 
título de bolsa de estudo (CTN, artigo 175, I);
d) CONDENAR a parte requerida a restituir à parte requerente a totalidade do imposto de renda outrora deduzido dos valores recebidos 
por ela a título de bolsa de estudo, limitado ao prazo prescricional de cinco anos a contar da data de propositura da ação.
e) DETERMINAR que a parte requerida se abstenha de proceder com novos descontos sobre os valores recebidos pela parte requerente 
a título de bolsa.
O crédito deve ser corrigido monetariamente, e acrescido dos juros legais, de acordo com os índices aplicáveis à fazenda pública. 
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Por se tratar de matéria de natureza tributária, a correção monetária incidirá a partir da retenção indevida e/ou pagamento indevido (vide 
Súmula nº 162 do STJ) e a taxa de juros de mora a partir do trânsito em julgado da sentença (vide Súmula nº 188 do STJ) - incidentes na 
repetição de indébito tributário.
Quando da fase de cumprimento de sentença, a parte requerente deverá deduzir de seus cálculos os valores já recebidos e consignar os 
pendentes, com base no que aqui se decide, bem ainda trazer aos autos suas declarações anuais do imposto de renda “completas”, isto 
é, com todas as páginas (e não apenas o recibo de entrega) para averiguação quanto à possível restituição já ocorrida.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995.
Transitada em julgado, nada sendo requerido, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
=====================================================================================================
Processo nº: 7026776-23.2023.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: FILADELFO PEREIRA DA SILVA 
Advogado do(a) REQUERENTE: RUBENS OLIVEIRA DA SILVA - RO11648
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE 
RONDONIA
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre o Laudo Técnico apresentado pelo(a) perito(a).
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Processo nº: 7055645-35.2019.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: PEDRO NOBERTO FILHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAYANNA MABIA MAURICIO, OAB nº RO3856
NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos,
Trata-se de decisão de impugnação aos cálculos da contadoria judicial oposta pelo Estado de Rondônia (ID. 86253549).
É breve o relatório. DECIDO.
Com efeito, razão assiste o impugnante quanto a aplicação imediata dos índices de juros de mora devem ser aplicados de acordo 
com a legislação vigente, pois este Juízo se alinha ao entendimento do STJ que considera os juros e correção monetária como sendo 
obrigações de trato sucessivo que se renovam mês a mês devendo, portanto, ser aplicada no mês de regência a legislação vigente (vide 
AgInt no REsp n. 1.967.170/RS, da relatoria do Ministro Herman Benjamim, da Segunda Turma, julgado em 27/06/2022), todavia, deixo 
de homologar por ora o valor apresentado.
Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnação ao aos cálculos.
Pelo fato de não ter sido aplicada a EC 113/2021, INTIME-SE o exequente para manifestar se concorda com os cálculos do executado 
(ID 86253549), em caso de discordância, remetam-se os autos novamente à contadoria judicial para que ela faça os ajustes com base no 
título executivo e o que foi decidido até aqui.
Concluídos os cálculos, intime-se ambas as partes para, querendo, se manifestarem no prazo de 10 (dez) dias a seu respeito.
Decorrido o prazo, não havendo manifestação ou havendo concordância de ambas as partes aos cálculos do executado ou da contadoria, 
expeça-se RPV/Precatório.
Caso falte documentação para expedição de RPV/Precatório, a CPE deverá praticar ato ordinatório para intimar a parte a apresentar os 
documentos faltantes no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se as partes.
Tudo providenciado e nada requerido, arquive-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
7003437-40.2020.8.22.0001
Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: MARIA JOSE CEZAR DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DENYVALDO DOS SANTOS PAIS JUNIOR, OAB nº RO7655, THIAGO DA SILVA VIANA, OAB nº 
RO6227
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Decisão
Vistos, etc.
Ante a divergência dos cálculos apresentados, REMETAM-SE à CONTADORIA para apuração dos valores devidos.
Consigno que a contadoria deverá se ater ao entendimento do STJ manifestado no REsp 1861550/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020, segundo o qual não é cabível ao juízo da fase de cumprimento de sentença 
alterar os parâmetros estabelecidos no título judicial, ainda que no intuito de adequá-los à decisão vinculante do STF.
Assim, seus cálculos deverão se embasar nos parâmetros estabelecidos no título judicial (Acórdão de ID 76813525) quanto aos juros e 
correção monetária que, aliás, estão em sintonia com o entendimento do STJ (vide REsp 1.492.221).
Vindos os cálculos, intimem-se as partes para manifestarem-se no prazo de 05 dias.
Após, tornem-me conclusos para decisão.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Porto Velho, quarta-feira, 22 de fevereiro de 2023
Karina Miguel Sobral
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do Processo: 7041505-88.2022.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: MARCELO LOURENCO FERREIRA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALLAN ALMEIDA COSTA, OAB nº RO10011 
Requerido/Executado: NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos.
Embora a parte requerida tenha deixado transcorrer o prazo para impugnação e, ante a impossibilidade de verificar a correção dos 
cálculos, remetam-se a contadoria para apuração dos valores da execução.
Vindos os cálculos, intimem-se as partes para manifestarem-se no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.
Após, tornem-me conclusos para decisão.
Intimem-se.
Porto Velho, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2023
Karina Miguel Sobral
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
======================================================================================
Processo nº: 7003018-59.2016.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: IRINEU PARADA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANA XAVIER GASPAR DE SOUZA - RO4903
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(APRESENTAR DADOS BANCÁRIOS)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que a parte autora não apresentou os dados bancários (nome, cpf, agência, conta 
corrente e banco), razão pela qual promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os dados bancários 
das pessoas em favor das quais a RPV deve ser expedida, sob pena de arquivamento.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.



1266DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7030918-12.2019.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: LINDINALVA PEREIRA DE SANTANA FERNANDES 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: GELEUZA DE OLIVEIRA FERRO, OAB nº RO9084 
Requerido/Executado: NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando que as partes apresentaram suas respectivas manifestações em relação à certidão da Contadoria de ID: 78488773 - Pág. 
1, DEVOLVO os autos a ela para que possa apresentar seu respectivo cálculo.
Destarte, REMETAM-SE os autos à Contadoria Judicial.
Após, intimem-se as partes para, querendo, apresentarem manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se.
Porto Velho, quarta-feira, 22 de fevereiro de 2023
Karina Miguel Sobral
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do Processo: 7036746-52.2020.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: TANIA MARIA ARAUJO DE MOURA LIMA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: THIAGO DA SILVA VIANA, OAB nº RO6227, DENYVALDO DOS SANTOS 
PAIS JUNIOR, OAB nº RO7655 
Requerido/Executado: NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos, etc.
Ante a divergência dos cálculos apresentados, REMETAM-SE à CONTADORIA para apuração dos valores devidos.
Consigno que a contadoria deverá se ater ao entendimento do STJ manifestado no REsp 1861550/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020, segundo o qual não é cabível ao juízo da fase de cumprimento de sentença 
alterar os parâmetros estabelecidos no título judicial, ainda que no intuito de adequá-los à decisão vinculante do STF.
Assim, seus cálculos deverão se embasar nos parâmetros estabelecidos no título judicial (Sentença de ID 80249726) quanto aos juros e 
correção monetária que, aliás, estão em sintonia com o entendimento do STJ (vide REsp 1.492.221).
Vindos os cálculos, intimem-se as partes para manifestarem-se no prazo de 05 dias.
Após, tornem-me conclusos para decisão.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Porto Velho, quarta-feira, 22 de fevereiro de 2023
Karina Miguel Sobral
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
======================================================================================
Processo nº: 7032317-08.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: CARLOS AMARAL DO NASCIMENTO 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALLAN ALMEIDA COSTA - RO10011
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento dos autos.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
ROBERTO ADONNE DA SILVA
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14): (69) 3309-7000 / 
3309-7002 (3309-7004 somente para advogados)
7068007-64.2022.8.22.0001 
AUTOR: ANDREA CRISTINA NOGUEIRA 
ADVOGADOS DO AUTOR: MANOEL VERISSIMO FERREIRA NETO, OAB nº RO3766, JUACY DOS SANTOS LOURA JUNIOR, OAB 
nº RO656A, TATIANE ALENCAR SILVA, OAB nº RO11398 
REU: DER-RO - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Sentença
Vistos.
Relatório dispensado, nos termos do art. 27 da Lei n. 12.153/2009 c/c art. 38 da Lei n. 9.099/1995.
Fundamentos.
Decido.
Trata-se de ação de cobrança de valores retroativos referentes a 1/3 de férias semestrais ajuizada por ANDREA CRISTINA NOGUEIRA, 
ocupante do cargo de procuradora autárquica, sob o argumento de que no período de 2018 a 2021, quando vigorava a Lei Complementar 
Estadual n° 1.000/2018, apesar de ter direito a 60 (sessenta) dias de férias por ano, havia previsão de que apenas um período de 30 
(trinta) dias seria acrescido do adicional de 1/3.
Alega que, em dezembro de 2021, a sobredita legislação foi revogada pela Lei Complementar Estadual n° 1.119/2021, o que corrobora 
seu direito ao recebimento dos valores não pagos durante a vigência da lei anterior.
Requereu, ainda, em caráter incidental, a declaração da inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 5° da Lei n° 1.000/2018.
Em contestação o Estado de Rondônia alegou a preliminar de ausência de interesse de agir por falta de requerimento administrativo, a 
qual deixo de acolher considerando que diante do princípio do acesso à justiça apenas algumas causas exigem o prévio requerimento 
administrativo, não sendo o que se verifica na presente lide.
Pois bem, no controle difuso de constitucionalidade, quando a incompatibilidade da norma é questionada em face da Constituição Federal 
em caráter prejudicial à análise do mérito, é perfeitamente possível que o Juiz singular, em decisão com efeitos inter partes, reconheça a 
inconstitucionalidade da norma e afaste sua aplicação, em perfeita sintonia com o ordenamento jurídico pátrio.
No mérito, acolho o pedido da autora e reconheço a inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 5° da Lei n° 1.000/2018 por ferir a 
norma constitucional prevista no art. 7º, XVII, da Constituição Federal, motivo pelo qual afasto sua aplicação neste processo. A respeito 
do tema já se manifestou a Turma Recursal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia nos seguintes termos:
RECURSO INOMINADO. LICENÇA ADOTANTE E GESTANTE. CONTROLE DIFUSO. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI. SENTENÇA 
MANTIDA.
No controle difuso, a discussão sobre a constitucionalidade da norma é uma questão prejudicial que deve ser resolvida antes de se 
solucionar o objeto que foi levado à juízo. O artigo 110, caput, incisos I, II e III, da LCM nº 385/10, ao estabelecer um tratamento 
diferenciado entre os filhos (os biológicos terão mais tempo de cuidado com a mãe do que os adotivos), viola frontalmente o art. 227, §6º, 
da CF/88. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7001906-16.2020.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal, Relator(a) do Acórdão: Des. Glodner Luiz Pauletto, Data de julgamento: 12/11/2021)
Relevante delinear que, apesar de a Lei ora impugnada já ter sido revogada, é perfeitamente possível que este Juízo em sede de controle 
difuso de constitucionalidade delibere a seu respeito, já que essa gerou efeitos residuais concretos, a saber, o não pagamento de terço 
de férias. Nesse sentido:
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. REDAÇÃO DADA PELA LEI 
ESTADUAL N.º 14.113/08 (JÁ REVOGADA PELA LEI ESTADUAL N.º 16.010/16) AO ART. 10, INC. II, ALÍNEA A DA LEI ESTADUAL N.º 
13.729/06. CONTROLE DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDADE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF. DESCONFORMIDADE 
DO TEXTO LEGAL EM FACE DOS ARTS. 1.º E 7.º, INC. XXX, AMBOS DA CF/88. MOMENTO PARA AFERIÇÃO DO LIMITE DE IDADE 
MÁXIMA EM CONCURSO PÚBLICO DA CARREIRA MILITAR. DISPOSITIVO LEGAL QUE ELEGE A DATA DA MATRÍCULA NO CURSO 
DE FORMAÇÃO. REDAÇÃO QUE DESTOA DOS PRIMADOS DA SEGURANÇA JURÍDICA, RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE, 
BEM COMO DA INTERPRETAÇÃO CONFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO ART. 7.º, INC. XXX, DA CF/88. INCIDENTE 
CONHECIDO E JULGADO PROCEDENTE, PARA SE DECLARAR, EM CONCRETO, A INCONSTITUCIONALIDADE DO PRECEITO 
NORMATIVO EM DISCUSSÃO. I. Embora o presente incidente de inconstitucionalidade tenha por objeto a antiga disposição do art. 10, 
inc. II, alínea ‘a’, da Lei Estadual n.º 13.729/06, com a redação que lhe foi conferida pela Lei Estadual n.º 14.113/08, já revogada pela 
Lei Estadual n.º 16.010/16, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é uníssona no sentido de que embora seja inviável o controle 
concentrado de constitucionalidade de norma já revogada, “[…] se tal norma, porém, gerou efeitos residuais concretos, o Poder Judiciário 
deve se manifestar sobre as relações jurídicas dela decorrentes, por meio do controle difuso. Precedente: ADI 1.436. […]” (STF; RE 
397354 AgR, Relator (a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 18/10/2005, DJ 18-11-2005 PP-00021 EMENT VOL-02214-
03). […] (TJ-CE – Incidente De Arguição de Inconstitucionalidade: 00006329120178060000 CE 0000632-91.2017.8.06.0000, Relator: 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE, Data de Julgamento: 28/02/2019, Órgão Especial, Data de Publicação: 28/02/2019)
Superado o incidente proposto, após análise detida das razões apresentadas por ambas as partes conclui-se que a tutela jurisdicional 
requerida pela parte autora merece deferimento. A respeito da limitação de pagamento de terço de férias a 30 (trinta) dias, determinado 
por legislação estadual aos trabalhadores que tem, conferido por lei, o direito a 60 (sessenta) dias de férias, o Supremo Tribunal Federal 
– STF em controle concentrado de constitucionalidade já se manifestou desfavoravelmente ao julgar a ADI 2964/RS. Veja-se:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – MAGISTRADOS E MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO – ABONO DE FÉRIAS 
DE UM TERÇO (1/3) SOBRE O SALÁRIO NORMAL – LEI 8.870/89 E LEI 8.874/89, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – AÇÃO 
JULGADA PROCEDENTE. 1. De ordinário, cumpre lembrar que o Supremo Tribunal Federal já assentou sua posição em relação ao 
objeto desta demanda ao julgar as Ações Originárias 527 e 623, de relatoria do Min. Maurício Corrêa (DJ 3.3.2000), declarando a 
inconstitucionalidade da expressão “mensal” contida nos arts. 1º e 2º da Lei 8.870/89, da expressão “mensal” contida nos arts. 1º e 
2º da Lei 8.874/89, bem como a inconstitucionalidade da expressão “vedada no caso de acumulação de férias, a dupla percepção 
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da vantagem”, contida no art. 3º da Lei 8.874/89, ambas do Estado do Rio Grande do Sul. 2. Como visto, o Supremo entende que a 
limitação do adicional de férias anuais dos membros da magistratura e do ministério público constitui flagrante ofensa ao art. 7º, XVII, da 
Constituição Federal, que assegura aos trabalhadores em geral férias anuais remuneradas com adicional mínimo de um terço calculado 
sobre o salário normal. Desse modo, se as férias forem de sessenta dias (dois períodos de trinta dias), o adicional de um terço incidirá 
sobre o valor correspondente a dois salários, pois, caso contrário, se o adicional incidisse apenas sobre um período de trinta dias (salário 
mensal), as férias de sessenta dias seriam remuneradas pela metade (um sexto), em flagrante ofensa à Constituição Federal. 3. Ação 
julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da expressão “mensal” contida nos arts. 1º e 2º da Lei 8.870/89, da expressão 
“mensal” contida nos arts. 1º e 2º da Lei 8.874/89 e da expressão “vedada, em caso de acumulação de férias, a dupla percepção da 
vantagem”, contida no art. 3º da Lei 8.874/89, ambas do Estado do Rio Grande do Sul. (STF – ADI: 2964 RS, Relator: GILMAR MENDES, 
Data de Julgamento: 09/05/2019, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 01/08/2019)
Diante do exposto, entendo que a aplicação do parágrafo único do art. 5° da Lei n° 1.000/2018, por ferir a norma constitucional prevista 
no art. 7º, XVII, da Constituição Federal, deve ser afastada, de modo que o direito ao recebimento de 1/3 de férias sobre o período de 60 
(sessenta) dias anuais conferidos à requerente merece a tutela jurisdicional.
A liquidação dos valores, porém, deverá ocorrer em sede de cumprimento de Sentença, com observância do índices de atualização 
monetária e juros de mora aplicáveis à Fazenda Pública, motivo pelo qual o pleito deve ser julgado parcialmente procedente.
DISPOSITIVO
Por todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte requerente em face do ESTADO DE RONDÔNIA 
para CONDENAR o requerido ao pagamento das diferenças retroativas de 1/3 de férias sobre o período 60 (sessenta) dias anuais, não 
pagos no período de 2018 a 2021.
Sem custas e honorários advocatícios, em face do comando inserto no art. 27 da Lei n. 12.153/2009 c/c art. 55 da Lei n. 9.099/95.
O crédito deve ser corrigido monetariamente acrescido dos juros legais, de acordo com os índices aplicáveis à fazenda pública.
Juros estes a partir da citação e correção monetária mês a mês desde o vencimento de cada prestação.
Comprovado o pagamento de qualquer das verbas dadas como procedentes deverá ser feita a compensação na execução. 
Por fim, declaro extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC.
Sentença registrada automaticamente no sistema e publicada, não sujeita ao duplo grau de jurisdição, tendo em vista o disposto no art. 
11, da Lei nº 12.153/2009.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95.
Intime-se as partes.
Agende-se decurso de prazo e, com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Porto Velho, sexta-feira, 7 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do Processo: 7077095-63.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: JEANES BATISTA DE SOUZA 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALLAN ALMEIDA COSTA, OAB nº RO10011 
Requerido/Executado: NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos.
Ante a divergência dos cálculos apresentados, remetam-se a contadoria para apuração dos valores da execução.
Vindos os cálculos, intimem-se as partes para manifestarem-se no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.
Após, tornem-me conclusos para decisão.
Intimem-se.
Porto Velho, quarta-feira, 22 de fevereiro de 2023
Karina Miguel Sobral
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7004096-49.2020.8.22.0001
Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: DORANEIDE DUMONT DE SOUZA CARVALHO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DENYVALDO DOS SANTOS PAIS JUNIOR, OAB nº RO7655, THIAGO DA SILVA VIANA, OAB nº 
RO6227
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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DECISÃO
Vistos.
Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo Estado de Rondônia ao argumento de excesso de execução, 
quanto ao número de licenças prêmio a serem convertidas, e em relação à aplicação de juros de mora.
Em relação ao número de licenças prêmio, rejeito a impugnação, uma vez que o Acórdão que transitou em julgado condenou o Estado 
ao pagamento de exatamente 06 (seis) licenças, logo, está preclusa a oportunidade de impugnação.
Em relação à aplicação dos juros de mora, esta deve seguir o que restou determinado no dispositivo do título executivo, todavia, em razão 
da complexidade dos cálculos a serem realizados, tenho por bem encaminhar os autos à Contadoria Judicial para apuração do valor 
efetivamente devido.
Pelo exposto, acolho parcialmente a impugnação e, em razão da divergência dos cálculos, determino a remessa para Contadoria Judicial.
Vindos os cálculos, intimem-se as partes para manifestação em 10 dias, sob pena de preclusão.
Havendo concordância de ambas as partes, fica desde logo homologado os cálculos da contadoria e determinada a expedição da 
requisição para pagamento/precatório.
Intimem-se.
Porto Velho, sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023
Karina Miguel Sobral
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7021777-27.2023.8.22.0001 
REQUERENTE: JOSE CESARIO GOMES 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MANOEL NAZARENO CARVALHO DA SILVA JUNIOR, OAB nº RO8898 
REQUERIDO: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de conhecimento, manejada pela(s) parte(s) cadastrada(s) no polo ativo do sistema PJe face do ESTADO DE 
RONDÔNIA, partes devidamente qualificadas.
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, passo a decidir.
De saída, registro que, no rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, admite-se o julgamento em lote, lista ou bloco de processos, 
quando a matéria for exclusivamente de direito e repetitiva, conforme ENUNCIADO 10 – Juizado da Fazenda Pública – Fórum Nacional 
de Juizados Especiais – FONAJE – XXXII Encontro – Armação de Búzios/RJ.
Em relação a preliminar de incompetência, sustentada em algumas demandas pelo ente promovido, importante apontar que, o que vai 
definir a competência para processamento e julgamento da demanda é a possibilidade ou não de o Juizado da Fazenda Pública conhecer 
de direitos individuais homogêneos.
A esse respeito, tenho que a competência dos Juizados da Fazenda Pública está definida no artigo 2º, da Lei 12.153/09, que, no § 1º, 
inciso I, afasta expressamente de sua competência demandas que versem sobre direitos ou interesses difusos e coletivos, senão vejamos:
Art. 2º - É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.
§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda Pública:
I – as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, por improbidade administrativa, 
execuções fiscais e as demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos;
Nada, porém, é mencionado a respeito dos direitos individuais homogêneos.
Acontece que os direitos difusos e coletivos são de natureza transindividual, ensejando uma tutela propriamente coletiva lato sensu, ao 
passo em que os direitos individuais homogêneos, são apenas acidentalmente coletivos, ou seja, são direitos individuais que podem 
eventualmente ser tutelados coletivamente.
A natureza dos direitos, portanto, embora sejam tratadas juntamente no processo coletivo, é diversa.
A solução da questão, portanto, por não ter sido expressamente definida pela Lei, cabe ao Judiciário. E, nesse sentido, a jurisprudência 
da Corte Superior firmou o entendimento no sentido de que, independentemente da natureza do direito em questão (se difuso, coletivo ou 
individual homogêneo) - os quais podem vir a ser tutelados coletiva (por meio de um legitimado coletivo) ou individualmente -, o que não 
se admite nos Juizados da Fazenda Pública é a tutela coletiva, promovida por meio de um legitimado coletivo. Caso esse mesmo direito 
venha a ser pleiteado individualmente, nada impede o conhecimento da matéria pelo juizado. Confira-se:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ATO ADMINISTRATIVO. TOMBAMENTO. DIREITO DIFUSO DEFENDIDO 
INDIVIDUALMENTE. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. 1. Trata-se, na origem, de Agravo de 
Instrumento interposto pelo recorrido contra decisão interlocutória em que o juiz declinou da competência em favor do Juizado Especial 
da Fazenda Pública para processar e julgar Ação Ordinária, que visa anular ato administrativo que indicou imóvel para tombamento. 2. 
O Tribunal de origem afastou a competência do Juizado Especial por entender que “a causa em que se controverte a validade de ato 
administrativo de indicação de imóvel para tombamento versa sobre interesse difuso de proteção ao patrimônio histórico e cultural, o que 
torna incompetente o Juizado Especial da Fazenda Pública (JEFP) para julgá-la.” 3. O acórdão merece reforma. O STJ entende que, em 
se tratando de direito difusos, sua defesa pode se dar tanto por meio de ação coletivas como individuais, sendo competência do Juizado 
Especial da Fazenda Pública a defesa de direito individual. Precedentes . 4. Recurso Especial provido. (STJ, REsp 1653288/MG, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017) 
Por esses motivos, REFUTO a preliminar aventada e reconheço a competência deste Juizado Especial da Fazenda Pública para o regular 
processamento do feito.
Dando continuidade, consigno que o conjunto probatório colacionado aos autos é suficiente para a formação do convencimento do Juízo, 
razão pela qual promovo o julgamento antecipado dos pedidos, nos termos do art. 355, I, do CPC.
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Não há pedidos pendentes, além de inexistirem outras preliminares e prejudiciais do mérito. Assim, presentes os pressupostos processuais 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame do mérito propriamente dito. 
Em análise aos autos, verifico que a parte requerente, policial militar do Estado de Rondônia, pretende o recebimento do adicional de 
compensação por disponibilidade militar, prevista na Lei Federal nº 13.954/2019.
O Estado de Rondônia, em sede de defesa, pontua que o adicional postulado não é devido ao autor, uma vez que a legislação local, 
aplicável ao autor, não prevê tal benefício, bem como a Lei 13.954/19 dispõe o pagamento da referida verba para os militares das Forças 
Armadas.
Em algumas demandas, alega litigância de má-fé, que de pronto deve ser afastada, considerando que no momento do ajuizamento da 
ação havia julgados que entenderam pela procedência dos pedidos, inclusive no âmbito da própria Turma Recursal.
Razão assiste ao Estado de Rondônia. Isso porque, em que pese posicionamento anteriormente externados por outros juízos que tenha, 
por ventura, reconhecido o direito à percepção do adicional de compensação por disponibilidade militar aos policiais militares do Estado 
de Rondônia, este juízo não entende pela impossibilidade de pretensão.
A questão fora ventilada pelo Estado em razão da inexistência de previsão legal na legislação local aplicável aos Policiais Militares, 
quanto ao pagamento da referida verba. É certo que não há Lei Federal que estenda aos militares estaduais o mencionado adicional e, 
se existisse, ele deveria estar expressamente previsto, com a respectiva fonte de custeio.
Aplica-se, portanto, o enunciado de Súmula Vinculante 37 do STF que veda ao Poder Judiciário o aumento de vencimentos de servidores 
público, sob o fundamento da isonomia.
Assim, não é possível estender a condição de Militar das Forças Armadas aos policiais militares de Rondônia, com fundamento no art. 
4º da Lei 6.880/80 (Estatuto dos Militares), uma vez que não se confundem os militares da reserva das forças armadas com policiais 
militares. Até porque, se fosse dada tal interpretação, os servidores civis que se enquadrassem na hipótese do art. 4º, I, b (reservistas das 
forças armadas) também fariam jus ao referido adicional.
Veja que os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios não fazem jus ao adicional postulado, uma vez que a própria Lei 
nº 13.954/2019, em seu art. 25, prevê que a remuneração dos MILITARES ESTADUAIS deve ser estabelecida em leis específicas dos 
entes federativos, no caso, a Lei nº 10.486/2002:
Art. 25. O Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(…)
III - modificação da redação do art. 24, nos seguintes termos
Art. 24. Os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios são estabelecidos em leis específicas dos entes federativos, nos termos do § 1º do art. 42, combinado com o 
inciso X do § 3º do art. 142 da Constituição Federal. (destaquei).
O dispositivo legal reitera o princípio da Separação dos Poderes, que estabelece que incumbe a cada ente federativo a edição de norma 
que fixará, dentre outros, a remuneração dos seus servidores e militares.
Aliás, recentemente o TJDFT decidiu:
APELAÇÃO CÍVEL. LEI Nº 13.954/2019. ADICIONAL DE COMPENSAÇÃO POR DISPONIBILIDADE MILITAR. INAPLICABILIDADE AOS 
MILITARES DO DISTRITO FEDERAL. LEI ESPECÍFICA. ENUNCIADO DE SÚMULA Nº 37, DO STF. REDUÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
DECORRENTE DO IMPLEMENTO DE ALÍQUOTA SUPERIOR PARA A CONTRIBUIÇÃO DA PENSÃO MILITAR. AUSÊNCIA DE 
PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO PATAMAR. REDUÇÃO SALARIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ESPECÍFICO. 
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A Lei nº 13.954/2019 criou o adicional de compensação por disponibilidade militar, que consiste na 
parcela remuneratória mensal devida ao militar em razão da disponibilidade permanente e da dedicação exclusiva. 2. Segundo o art. 8º, § 
1º, da Lei nº 13.954/2019, é vedada a acumulação do adicional de compensação por disponibilidade militar com o adicional de tempo de 
serviço que trata o art. 3º, inciso IV, da Medida Provisória nº 2.215/2001. 3. Os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios 
não fazem jus ao referido adicional, porquanto a Lei nº 13.954/2019, em seu art. 25, prevê que a remuneração dos servidores militares 
desses órgãos deve ser estabelecida em leis específicas dos entes federativos. 4. Segundo enunciado de Súmula nº 37, do STF, não 
cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia. 
5. Em que pese à alegação de redução de remuneração decorrente do implemento de alíquota superior para a contribuição de pensão 
militar, os autores/apelantes não formularam pedido em tal sentido, razão pela qual não há que se falar em alteração do patamar de 
contribuição previdenciária. 6. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL 0730476-62.2020.8.07.0016, 4º Turma, relator: Desembargador 
Arnoldo Camanho, publicação: 27/07/2021).
Com efeito, em atenção ao princípio da legalidade e da separação dos Poderes e, ainda, considerando a SM 37 do STF, não é possível 
o pagamento do referido adicional aos policiais militares do Estado de Rondônia.
Por fim, consigno que a Turma Recursal, em verdadeiro overruling, modificou seu entendimento, passando a reconhecer a improcedência 
dos pedidos, justamente ao argumento de que a legislação Federal não é aplicável aos militares do Estado.
Nesse sentido:
Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Adicional de Compensação por Disponibilidade Militar. Lei 13.954/2019. 
Inaplicabilidade aos militares do Estado. Ausência de previsão específica. Sentença reformada. A criação do Adicional de Compensação 
por Disponibilidade Militar pela Lei 13.954/2019, se atém às Forças Armadas, não contemplando os militares estaduais, que para 
fruição de tal benefício dependem de lei própria. (RI n.º7001811-16.2021.8.22.0012, Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS, Data 
julgamento: 29/03/2023).
Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Adicional de Compensação por Disponibilidade Militar. Lei 13.954/2019. 
Inaplicabilidade aos militares do Estado. Ausência de previsão específica. Sentença reformada. - A criação do Adicional de Compensação 
por Disponibilidade Militar pela Lei 13.954/2019, se atém às Forças Armadas, não contemplando os militares estaduais, que para fruição 
de tal benefício dependem de lei própria. (RECURSO INOMINADO, autos n. 7002283-17.2021.8.22.001, Relator : CRISTIANO GOMES 
MAZZINI, Data julgamento: 29/03/2023)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial de percepção do adicional de compensação por disponibilidade militar, prevista 
na Lei Federal nº 13.954/2019, extinguindo o processo com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do CPC.
Sem condenação às custas processuais e honorários advocatícios nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95.
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Quanto a eventual pedido de assistência judiciária, de conformidade com o caput do art. 54 da Lei nº 9.099/95, o acesso ao Juizado 
Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Assim, não há que se falar no 
benefício da justiça gratuita neste momento processual, salvo se eventualmente for interposto de recurso inominado, quando deverá ser 
formulado expressamente o pedido na peça recursal, mediante comprovação.
Transitado em julgado, arquivem-se os presentes autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7043654-57.2022.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: DALILA DELFINO DA SILVA 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUCIO FELIPE NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO8992, DANIELA 
FERREIRA NOBRE BELO, OAB nº RO12027 
Requerido/Executado: REQUERIDO: Estado de Rondônia 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Sentença
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95, passo a fundamentar e decidir.
Os pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo se fazem presentes, estando as partes 
devidamente representadas, não havendo irregularidades ou vícios capazes de invalidar a presente demanda, motivo pelo qual passo a 
análise das preliminares.
Quanto a legitimidade passiva, diante da destinação da arrecadação, a Súmula 447 do STJ dispõe que os Estados e o Distrito Federal 
são partes legítimas na ação de restituição de imposto de renda retido na fonte proposta por seus servidores.
Outrossim, ao IPERON cumpre gerir o regime próprio de previdência dos servidores estaduais, mas apenas no que toca à prenotação da 
isenção, ficando a possível restituição a cargo do ente estatal arrecadador. 
Em relação a eventual preliminar de ausência de interesse de agir, desde já, deixo consignado que a ausência de prévio requerimento 
administrativo anterior ao manejo de ação judicial não configura falta de interesse, pois, in casu, o acesso ao Judiciário, não está vinculado 
à via administrativa, e tal exigência afronta o princípio da inafastabilidade, previsto na Constituição Federal (art. 5º, XXXV).
Ademais, tendo a(s) ré(s) resistido à pretensão deduzida nos autos em sua contestação, negando a existência do direito pleiteado em 
juízo, mostra-se presente o interesse processual da parte autora, de modo que não há falar em falta de interesse em caso de inexistência 
de prévio requerimento administrativo. 
Meritoriamente, aduz a requerente, porquanto acometida de moléstia profissional, fazer jus à dedução do imposto sobre a renda, requer 
seja isto declarado (direito à isenção), bem como a repetição do indébito.
Pois bem. O art. 6º, inciso XIV da Lei federal nº 7.713/88, dispõe sobre a isenção em debate:
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:
XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia 
profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (grifo nosso)
Além disso, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o fato de ser portadora da doença no presente momento ou de ter 
sido portadora no passado não importa para fins de isenção de imposto de renda, ante a possibilidade de recidiva.
Nesse sentido, entendimento da Súmula 627 do Superior Tribunal de Justiça, vejamos:
O contribuinte faz jus à concessão ou à manutenção da isenção do imposto de renda, não se lhe exigindo a demonstração da 
contemporaneidade dos sintomas da doença nem da recidiva da enfermidade.
No caso em apreço, há nos autos vasta documentação que comprova que a parte é/foi portadora de moléstia profissional, em especial o 
laudo pericial realizado que atesta, de forma inconteste, o nexo causal entre a doença e as atividades laborais então desenvolvidas pela 
parte autora.
Com efeito, não há uma CID (Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde) específica 
para o que a lei denomina `moléstia profissional`, o que, todavia, não obsta que determinada doença seja reconhecida como laboral. 
Ou seja, muito embora o art. 6º, XVI, da Lei 7.713/1988 faça menção expressa à moléstia profissional, esta não é uma doença propriamente 
dita, mas sim uma característica que diversas enfermidades podem apresentar. 
Em vista disso, para que se conceda a isenção prevista na referida lei, a moléstia profissional deve ser comprovada de maneira inequívoca, 
por meio de laudo ou outros documentos. Não se trata, portanto, de interpretação extensiva ou analógica.
Destarte, certo é que a enfermidade que acomete a autora é moléstia profissional e, por consequência, capaz de assegurar a isenção de 
imposto de renda, nos termos do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88.
Ademais, de acordo com o enunciado de súmula nº 598 do STJ:
É desnecessária a apresentação de laudo médico oficial para o reconhecimento judicial da isenção do Imposto de Renda, desde que o 
magistrado entenda suficientemente demonstrada a doença grave por outros meios de prova.
A propósito, colhe-se do entendimento jurisprudencial:
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IMPOSTO DE RENDA. PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. ISENÇÃO LEGAL. RESSARCIMENTO DE VALORES RETIDOS 
INDEVIDAMENTE. - O servidor portador de moléstia grave faz jus à isenção de imposto de renda, sendo-lhe devida, portanto, a restituição 
dos valores indevidamente descontados a tal título. (TJ-RO - RI: 00219009620138220001 RO 0021900-96.2013.822.0001, Relator: Juiz 
José Jorge R. da Luz, Data de Julgamento: 20/07/2016, Turma Recursal, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 
25/07/2016)
Ainda, o entendimento firmado pelo STJ é de que o termo inicial para a isenção do imposto de renda por força da moléstia grave, é a 
data do diagnóstico da doença ou da aposentadoria, se a doença for preexistente à aposentação, e não do requerimento administrativo 
ou da propositura da ação (AgInt nos EDcl no AgRg no AREsp 835.875/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 
03/03/2017; REsp 1584534/SE, Rel. Ministra DIVA MALERBI DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO, SEGUNDA TURMA, 
DJe 29/08/2016; REsp 1596045/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 01/06/2016; REsp 1039374/SC, Rel. 
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 05/03/2009).
Nesse passo, as provas trazidas aos autos são fartas em apontar que autora sofre de moléstia, decorrente das atividades laborais 
desempenhadas. A par dessas premissas, entendo como plenamente comprovado que a promovente é acometida de doença gerada em 
função de atividade laborativa, e sendo certo que se trata de moléstia profissional, encontra-se englobada na Lei 7.713/88, de modo que 
possui direito à isenção de imposto de renda pessoa física - IRPF sobre os proventos de aposentadoria recebidos.
Ao teor do exposto, ACOLHO o pedido contido na inicial, para declarar a isenção do imposto sobre os rendimentos percebidos pela 
parte requerente a título de proventos de aposentadoria ou reforma, bem como para CONDENAR o ESTADO DE RONDÔNIA a restituir 
o indébito tributário decorrente da incidência indevida de Imposto de Renda sobre os proventos de aposentadoria ou reforma; e, assim, 
declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil, observada a prescrição 
quinquenal. 
O crédito deve ser corrigido monetariamente, e acrescido dos juros legais, de acordo com os índices aplicáveis à fazenda pública. Por 
se tratar de matéria de natureza tributária, a correção monetária incidirá a partir da retenção indevida e/ou pagamento indevido (vide 
Súmula nº 162 do STJ) e a taxa de juros de mora a partir do trânsito em julgado da sentença (vide Súmula nº 188 do STJ) - incidentes na 
repetição de indébito tributário.
Para a fase cumprimento desta sentença, a parte credora deverá apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado 
desta sentença, o cálculo atualizado do seu crédito; desde já ficando intimada para tanto.
Na mesma fase, a parte requerente deverá deduzir de seus cálculos os valores já recebidos e consignar os pendentes, com base no que 
aqui se decide instruindo seu pedido com os documentos capazes de comprovar que os valores referentes ao desconto pela incidência 
de Imposto de Renda não foram restituídos pela Receita Federal ao serem enviadas as Declarações de Imposto de Renda dos exercícios 
financeiros referentes aos descontos apontados. As Declarações de Ajustes Anuais respectivas devem ser entregues de forma completa, 
isto é, com todas as páginas (e não apenas o recibo de entrega) para averiguação quanto à possível restituição já ocorrida.
Apresentado o cálculo, intime-se a parte devedora para, querendo, impugná-lo, no prazo de 30 (trinta) dias; desde já com a advertência 
de que a alegação de excesso deverá atender o que dispõe o § 2º do art. 535 do CPC.
Em caso de impugnação, ouça-se novamente a parte autora pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Caso permaneça a discordância dos valores, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para conferência. Após, intimem-se as 
partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestarem acerca dos cálculos elaborados, sob pena de homologação.
Em não sendo requerido regularmente o cumprimento (execução), proceda-se ao arquivamento deste processo; facultado o 
desarquivamento, observada a prescrição quinquenal, e/ou arquive-se após o cumprimento desta sentença.
Intime-se a parte promovente para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o pagamento dos honorários periciais, sob pena de 
sobrestamento da fase de cumprimento de sentença.
Comprovado o pagamento, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais em favor do perito nomeado pelo juízo.
Sem custas e honorários advocatícios, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
===========================================================================================
Processo nº: 7018119-05.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
REQUERENTE: MAIARA CRISTINA FERREIRA SOARES, CARLA PATRICIA CAMPOS SOARES, RUSLANA MARIZE VAILLANT 
CAPILLA E SOUZA, DENILDE DA CRUZ CUNHA
Advogado do(a) REQUERENTE: ADRIANA DE KASSIA RIBEIRO PIMENTA - RO0004708A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7001277-37.2023.8.22.0001 
REQUERENTE: LUSILEIDA ALVES CARNEIRO 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA, OAB nº RO9287, KAYNA APOYNA MOTA MATOS, OAB nº 
RO11594, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO, OAB nº RO9230 
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REQUERIDOS: SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, Estado de Rondônia, ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS 
S/A, IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE RONDONIA 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: EVELYSE DAYANE STELMATCHUK, OAB nº PR100778, FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE 
MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA ZURICH MINAS 
BRASIL SEGUROS S.A., PROCURADORIA DO IPERON 
SENTENÇA
Trata-se de causa em que a parte requerente pretende que a parte requerida seja condenada a cessar os descontos do seguro de vida 
pecúlio em sua folha de pagamento e/ou para que seja condenada na repetição do indébito de modo a restituir a quantia indevidamente 
descontada a este título.
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, passo a decidir.
De saída, registro que, no rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, admite-se o julgamento em lote, lista ou bloco de processos, 
quando a matéria for exclusivamente de direito e repetitiva, conforme ENUNCIADO 10 – Juizado da Fazenda Pública – Fórum Nacional 
de Juizados Especiais – FONAJE – XXXII Encontro – Armação de Búzios/RJ.
Ainda em letras de início, importante consignar que o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON 
é o único legitimado passivo ad causam, uma vez que cabia a referida autarquia a comunicação quanto à regularização, adesão ou 
exclusão dos segurados, bem como porque os descontos foram promovidos por ele próprio na condição de Instituto Previdenciário, tendo 
descontado tais valores da parte requerente sem intervenção de nenhuma seguradora.
A egrégia Turma Recursal, aliás, já apreciou referida questão, senão vejamos:
“A preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela parte recorrente não merece ser acolhida por restar evidente nos autos a 
responsabilidade do IPERON quanto à comunicação para a regularização, adesão ou exclusão dos segurados. O recolhimento do 
seguro de vida pecúlio que era compulsório (na forma do art. 18 da Lei Estadual nº 135/1986), com a emenda Constitucional n° 20/1988 
(alterou o art. 40 da CF), tornou-se facultativo, sendo, posteriormente, revogado tacitamente com o advento da Lei Complementar 
Estadual nº 228/2000. Ou seja, a regularização da situação dos segurados após respectivas alterações era de responsabilidade do 
IPERON. Ademais, ressalta-se que cabia ao IPERON a função de repassar para a seguradora os valores descontados pelo Estado, da 
remuneração do requerente a título de seguro de vida pecúlio. Informação essa, apresentada pelo próprio recorrente em sua defesa e 
razões recursais. Entretanto, o Estado de Rondônia ao efetuar os descontos e repassar os valores ao IPERON, figurava apenas como 
mandatário deste último, não cabendo, portanto, que se falar em sua responsabilização para atuar no polo passiva da ação. Restando 
assim, patente a legitimidade do IPERON para figurar no polo passivo da presente demanda, bem como a sua responsabilidade no 
tocante à restituição dos valores pleiteados. Portanto, rejeito as preliminares.” (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7012077-
08.2015.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Amauri Lemes, 
Data de julgamento: 27/09/2019).
Como consequência, é de rigor reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam dos demais requeridos, razão pela qual DECLARO extinto 
o feito, sem exame do mérito, em relação as demais partes eventualmente demandadas.
No mérito, importante consignar que, a Lei Ordinária Estadual nº 135, de 23 de outubro de 1986, a qual dispunha sobre o regime de 
previdência e assistência dos servidores públicos do Estado de Rondônia, previa em seu artigo 18 que os associados do IPERON 
contribuiriam “compulsoriamente” para o seguro de vida-pecúlio, cujo benefício, valor de contribuição e demais condições, seriam 
estipuladas no regulamento próprio.
No entanto, com o advento da Emenda à Constituição nº 20/1998, que deu nova redação ao artigo 40 da Constituição Federal, a 
contribuição, até então compulsória, tornou-se facultativa. Assim, a partir daí, todo desconto obrigatório realizado sobre os vencimentos 
dos servidores a título de seguro de vida-pecúlio passou a ser ilícito e, portanto, indevido.
Com a edição da Lei Complementar Estadual nº 228, de 10 de janeiro de 2000, que revogou as disposições em contrário da Lei Estadual 
nº 135, de 23 de outubro de 1986 (vide artigos 77 e 79), operou-se a revogação tácita do seguro de vida-pecúlio, já que a nova Lei não 
contemplou mais este benefício.
Nesse passo, vejo que não consta nos autos o termo de adesão, persistindo até então os descontos na remuneração do servidor, o que 
acaba por tornar ilícita a obrigatoriedade de referida prestação, uma vez que não poderia o IPERON ter efetuado compulsoriamente os 
descontos a título de seguro de vida-pecúlio.
Ressalta-se que era obrigação do IPERON proceder com a regularização de todos os interessados, bem como proceder com a exclusão 
dos que não se regularizaram.
A propósito, a egrégia Turma Recursal do Estado de Rondônia comunga desta mesma tese jurídica (RECURSO INOMINADO CÍVEL 
7000667-59.2020.822.0006, Rel. Juiz Arlen Jose Silva de Souza, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal, julgado em 
16/05/2022), razão pela qual é de rigor julgar procedente o pedido de cessação e de repetição do indébito, respeitado o prazo quinquenal 
de prescrição a contar da data da propositura da petição inicial.
Todavia, entendo que a restituição deve se dar apenas de forma simples e não em dobro, porquanto inexiste amparo legal para esta 
última modalidade (ver RECURSO INOMINADO CÍVEL 7000863-17.2020.822.0010, Rel. Juiz Cristiano Gomes Mazzini, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal, julgado em 23/05/2022).
Já em relação a eventual pedido de indenização por danos morais em razão dos descontos indevidos, entendo que este não merece 
prosperar, pois, a meu ver, os descontos foram capazes de, no máximo, gerar mero aborrecimento. Neste sentido, me filio ao entendimento 
majoritário jurisprudencial de que “não cabe indenização por dano moral quando os fatos narrados estão no contexto de meros dissabores, 
sem humilhação, perigo ou abalo à honra e à dignidade do autor” (REsp 1.329.189/RN, Rel.Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe 21/11/2012).
Assim, conclui-se que inexiste nos autos a comprovação do dano moral, razão pela qual é de rigor que o respectivo pedido de indenização 
(nos autos em que houve pedido) seja julgado improcedente.
Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos da parte requerente, julgando o feito extinto com resolução de mérito, nos termos 
do art. 487, I, do Código de Processo Civil, para: 
a) DETERMINAR ao IPERON que proceda com a imediata cessação dos descontos do seguro-pecúlio junto à folha de pagamento da 
parte requerente;
b) CONDENAR o IPERON na obrigação de restituir as quantias descontadas dos vencimentos da parte requerente a título de seguro de 
vida-pecúlio, na forma simples, respeitada a prescrição quinquenal.
O crédito deve ser corrigido monetariamente, e acrescido dos juros legais, de acordo com os índices aplicáveis à fazenda pública.
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O valor a ser restituído será corrigido mês a mês, a partir da efetivação dos respectivos descontos e os juros a partir da citação.
Sobre o valor apurado deverá ser descontado o valor dos impostos, contribuições e pensão alimentícia, em sendo o caso.
Quando da fase de cumprimento de sentença, a parte requerente deverá deduzir de seus cálculos os valores já recebidos e consignar os 
pendentes, com base no que aqui se decide.
Sem ônus, neste grau de jurisdição (arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95 c/c art. 27 da Lei nº 12.153/09), ressalvada condenação por litigância 
de má-fé (cobrança indevida a ser aferida).
Transitada em julgado, nada sendo requerido, arquive-se.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, data do sistema.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
===========================================================================================
Processo nº: 7045978-25.2019.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
AUTOR: CLEOCI DE OLIVEIRA GONCALVES
Advogados do(a) AUTOR: LUCAS VENDRUSCULO - RO2666, THIAGO DE PAULA BINI - RO9867
REU: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7046482-31.2019.8.22.0001
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Polo Ativo: ISAEL SOARES PEREIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: JOAO LUIS SISMEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB nº RO5379, LUIS GUILHERME SISMEIRO DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO6700
Polo Passivo: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Diante do pedido de ID 92980085, concedo o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias ao Município de Porto Velho.
Após, conclusos com urgência para julgamento da impugnação aos cálculos da contadoria
Intimem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado eletronicamente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
=====================================================================================================
Processo nº: 7058510-26.2022.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: ADALBERTO ROSA DA SILVA 
Advogados do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE SANTOS SILVA - RO12617, GABRIEL SALTAO DE ALENCAR - RO12226
REQUERIDO: IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE RONDONIA, ESTADO DE 
RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre o Laudo Técnico apresentado pelo(a) perito(a).
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7038871-27.2019.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: ODILENE FERREIRA DE CARVALHO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797, UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805
Polo Passivo: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
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DESPACHO
Intime-se o Estado de Rondônia para, no prazo de 30 (trinta) dias, efetuar o pagamento da RPV expedida em ID 64388262 na data de 
08/11/2021.
Transcorrido o prazo sem manifestação, expeça-se mandado de sequestro.
Porto Velho/RO, datado e assinado eletronicamente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7007313-95.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: ROSA ALVES
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA, OAB nº RO6863, BRUNO PAIVA OLIVEIRA, OAB nº 
RO8056, MATHEUS LIMA DE MEDEIROS, OAB nº RO10795
Polo Passivo: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Conforme consignado no despacho inicial, o pagamento dos honorários periciais será realizado mediante expedição de RPV após a 
prolação da sentença. Assim, não há o que se deliberar.
Permaneçam os autos na CPE aguardando o transcurso do prazo de contestação.
Porto Velho/RO, datado e assinado eletronicamente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
===========================================================================================
Processo nº: 7087781-80.2022.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695)
REQUERENTE: CESAR AUGUSTO MONTEIRO PALACIO
Advogado do(a) REQUERENTE: LEISE PROCHNOW MOURAO - RO0008445A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 
10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7086565-84.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: ADRIANA MONTEIRO PINTO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922, JOAO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA, OAB 
nº RO11414
Polo Passivo: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
D E C I S Ã O
Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais conforme anteriormente determinado.
Após o cumprimento do que foi deliberado acima, dado que tempestivo, apresentado por petição escrita e considerando que, na forma 
do art. 1.007, § 1º do Código de Processo Civil, os entes públicos têm o preparo recursal dispensado, recebo o recurso interposto em seu 
efeito devolutivo e suspensivo (art. 43, Lei nº 9.099/95). 
Assim, uma vez já devidamente contra-arrazoado, determino a remessa dos autos à Egrégia Turma Julgadora para distribuição e normal 
processo do recurso em questão.
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, data da assinatura eletrônica.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
===========================================================================================
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Processo nº: 7006133-44.2023.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695)
REQUERENTE: JAMES DE SOUZA GENTIL
Advogados do(a) REQUERENTE: UELTON HONORATO TRESSMANN - RO8862-A, UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO06805-A
REQUERIDO: IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE RONDONIA, ESTADO DE 
RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA SE MANIFESTAR QUANTO AO LAUDO PERICIAL - 15 DIAS)
Intimar as partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial, no prazo comum de 15 dias.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Adicional de Insalubridade, Obrigação de Fazer / Não Fazer, Base de Cálculo
Processo 7026033-81.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: JAQUELINE FRANCO PERIN PASSOS BUENO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CARLENE TEODORO DA ROCHA, OAB nº RO6922, JOAO PAULO ROBERTO DE ALMEIDA, OAB 
nº RO11414
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre o cumprimento da obrigação de fazer, bem como para, 
se for o caso, apresentar os cálculos para início da obrigação de pagar quantia certa.
Não apresentados os cálculos, arquivem-se.
Apenas se apresentados os cálculos, intime-se a fazenda pública pelo sistema para eventual impugnação no prazo de 30 dias, sob pena 
de ser acolhido o cálculo da parte requerente.
Como se trata de verba propter laborem, eventuais afastamentos do(a) servidor(a) deverão ser efetivamente comprovados pela parte 
requerida, no mesmo prazo, através da juntada das folhas de ponto / ficha funcional, sob pena de preclusão temporal e presunção de 
que não houve nenhum afastamento.
Se o prazo decorrer havendo anuência e estiverem presentes os documentos necessários, expeça-se RPV/precatório e arquive-se.
O(a) advogado(a) da parte requerente deverá no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento, caso a documentação não esteja nos autos, 
apresentar a documentação para expedição de RPV/PRECATÓRIO: 1) Procuração com poderes específicos para receber e dar quitação 
(caso o advogado opte por receber em seu nome); 2) Procuração : 3) Contrato de honorários advocatícios; 4) Cópia da sentença; 5) 
Cópia do acórdão (se houver); 6) Cópia da certidão de trânsito em julgado; 7) Cópia da petição de cumprimento de sentença; 8) Cópia 
da petição em que há concordância com os valores ou impugnação aos cálculos; 9) Cópia do despacho em se determina a expedição do 
precatório ou RPV; 10) Dados bancários da parte autora e advogado; 11) planilha de cálculos homologado; 12)Termo de Renúncia (caso 
opte pelo recebimento de RPV). 
Caso a documentação acima referenciados já esteja nos autos o advogado deverá mencionar o ID e o respectivo documento.
Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e ausente(s) a(s) documentações relacionadas acima, deverá o cartório arquivar os autos, 
certificando o documento faltante. Nesta hipótese, o advogado poderá, sem prejuízo, anexar o documento faltante, para dar continuidade 
a expedição da RPV/PRECATÓRIO. 
O(a) advogado(a) da parte credora fica informado que tratando-se de pagamento por RPV e inocorrendo cumprimento no prazo de 60 
dias poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente do pagamento de custas e 
seguirá para análise judicial. 
Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos, se aplicável: 1. Contribuição 
previdenciária; 2. Imposto de renda.
Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos, se aplicável: 1. ISSQN; 2. Imposto de renda.
Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
Havendo impugnação o processo deverá ser movimentado como “JEC – Concluso para Julgamento – Embargos”.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Processo nº: 7043865-59.2023.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTE: IZAIAS MIQUILINO DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: BRUNO HENRIQUE DIAS LIMA, OAB nº RO12540
REQUERIDO: P. -. S. M. D. A. D. P. D. M. D. P. V. -. S.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
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DECISÃO
Vistos.
Ao compulsar a inicial verifico que a pretensão autoral se consubstancia em obter tutela jurisdicional para anular ato administrativo que o 
eliminou do concurso público regido pelo Edital 001/2019/ PMPVRO, de 09 de maio de 2019, para o cargo de Professor.
Não obstante, o autor incluiu no polo passivo a Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, que é apenas um órgão do Executivo 
Municipal, carente de capacidade processual, de modo que deveria ser sido o Município de Porto Velho indicado como requerido.
Pelo exposto, DETERMINO a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder com a emenda da inicial alterar o polo 
passivo da presente relação processual para substituindo a SEMAD pelo Município de Porto Velho, sob pena de indeferimento da inicial.
Agende-se decurso de prazo.
Após, voltem-me conclusos.
Intimem-se as partes.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Processo nº: 7042984-82.2023.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTE: GEORGETE JAFURI PINHEIRO
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAINA GUARATHE RABELO, OAB nº RO12162
REQUERIDOS: GENERALI BRASIL SEGUROS S A, SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, ZURICK MINAS BRASIL 
SEGUROS S/A, IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de decisão sobre pedido de concessão de tutela provisória realizado pela parte requerente para que seja determinado à parte 
requerida a suspensão dos descontos do “seguro v.g. pecúlio” em sua folha de pagamento, sob a alegação de que tais descontos seriam 
indevidos, considerando que ela não os autorizou após a edição da Lei Complementar nº 228/2000 c/c Lei Complementar nº 622/2011 
alterada pela Lei Complementar nº 701/2013 que fizeram deste seguro um seguro facultativo.
É o breve relatório.
Decido.
Consoante previsto no CPC/2015, artigo 300, caput, a tutela provisória será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Pois bem.
Considerando que os descontos vêm sendo realizados desde o mês 10/2017 entendo pela ausência do requisito da urgência, isto é, do 
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, até porque os descontos são em valores que não afetam ao mínimo existencial 
da parte requerente ou mesmo a sua dignidade, de modo que o indeferimento da tutela é medida que se impõe.
Destarte, INDEFIRO a tutela provisória requerida.
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
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Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade.
Agende-se decurso de prazo.
Intimem-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 7h-14): (69) 3309-7000 / 
3309-7002 (3309-7004 somente para advogados)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Adicional de Insalubridade
Processo 7084952-29.2022.8.22.0001
REQUERENTE: LOURIVALDO CALISTO CRUZ BELEZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FABIO FEITOSA BERNARDO, OAB nº RO3264
REQUERIDO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Decisão
Acolho a emenda apresentada, devendo a CPE corrigir o valor da causa no sistema PJe.
Trata-se de pedido de tutela provisória para incorporar o adicional de periculosidade aos proventos de aposentadoria, bem como efetuar 
o pagamento dos valores retroativos.
É o sucinto relatório. Decido.
A Lei n. 12.153/2009 prevê em seu art. 3º a possibilidade de concessão de providências cautelares e antecipatórias no curso do processo, 
para evitar dano de difícil ou de incerta reparação. Logo, a possibilidade de antecipação de tutela contra o poder público é indiscutível. 
No entanto, ainda que a parte autora alegue a verossimilhança de seu direito, não se vislumbra urgência no deferimento da medida, tendo 
em vista que a parte autora não recebe o adicional de periculosidade desde fevereiro de 2018, ou seja, há mais de 5 anos. 
Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida.
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere a cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 - esclarecer se deseja que seja realizada audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 - o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5 - se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei n. 12.527/11).
Quanto à produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão.
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo § 1º, ressalvadas as exceções do art. 455, § 4º, do CPC.
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas.
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente.
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade.
Fica a parte requerida advertida de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de veracidade.
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7043269-75.2023.8.22.0001
Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTE: KARINE GRAZIELE SOARES MAGALHAES
ADVOGADO DO REQUERENTE: LHAYSA LESLEN DE MENEZES SODRE, OAB nº MT29340O
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de pedido de tutela de urgência para que o requerido seja compelido a pagar auxílio-moradia em pecúnia decorrente do vínculo 
de residência médica mantida com o requerente.
Alega a autora que em razão de sua participação no programa de residência médica do requerido, tem direito ao recebimento de auxílio-
moradia por força da Lei nº 6.982/91, independente de requerimento administrativo.
É a síntese do necessário.
Decido.
Para concessão da tutela pretendida é necessário que estejam presentes elementos que evidenciem o direito alegado, bem como haja 
risco de dano ou ao resultado útil do processo.
Na hipótese dos autos, não está devidamente demonstrado o perigo de demora ou risco ao resultado útil do processo, isso porque o autor 
já está em exercício da residência médica desde março de 2022, ou seja, há mais de 01 (um) ano, e somente agora veio a Juízo requerer 
o benefício, o que demonstra a ausência do perigo de demora.
Outrossim, não há risco ao resultado útil do processo, considerando que em caso de eventual procedência da ação, a parte poderá 
receber os valores que lhe são de direito devidamente atualizados e acrescidos dos juros de mora.
Pelo exposto, ante a ausência de um dos requisitos legais, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 – esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência)
e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 – se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas 
por esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do 
oficial de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5 – se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11).
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão.
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC.
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas.
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente.
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade.
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Processo nº: 7043513-04.2023.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTE: MILVA VALERIA GARBELLINI E SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAINA GUARATHE RABELO, OAB nº RO12162
REQUERIDOS: GENERALI BRASIL SEGUROS S A, SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, ZURICK MINAS BRASIL 
SEGUROS S/A, IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA



1280DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de decisão sobre pedido de concessão de tutela provisória realizado pela parte requerente para que seja determinado à parte 
requerida a suspensão dos descontos do “seguro v.g. pecúlio” em sua folha de pagamento, sob a alegação de que tais descontos seriam 
indevidos, considerando que ela não os autorizou após a edição da Lei Complementar nº 228/2000 c/c Lei Complementar nº 622/2011 
alterada pela Lei Complementar nº 701/2013 que fizeram deste seguro um seguro facultativo.
É o breve relatório.
Decido.
Consoante previsto no CPC/2015, artigo 300, caput, a tutela provisória será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Pois bem.
Considerando que os descontos vêm sendo realizados desde o mês 10/2017 entendo pela ausência do requisito da urgência, isto é, do 
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, até porque os descontos são em valores que não afetam ao mínimo existencial 
da parte requerente ou mesmo a sua dignidade, de modo que o indeferimento da tutela é medida que se impõe.
Destarte, INDEFIRO a tutela provisória requerida.
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade.
Agende-se decurso de prazo.
Intimem-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7043602-27.2023.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: PAULO HENRIQUE MARCOLINO DE AZEVEDO 
Advogado do Requerente: ADVOGADOS DO REQUERENTE: LEIDIANE LEITE VIANA, OAB nº RO12268, ALYSON MOREIRA NOVAIS, 
OAB nº RO12255 
Requerido/Executado: REQUERIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, com pedido de tutela de urgência, ajuizada por Paulo Henrique Marcolino de Azevedo em face 
do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia – DETRAN/RO.
O autor aduz, em suma, que foi instaurado contra ele processo de suspensão do direito de dirigir nº 1349/2017, decorrente do auto de 
infração de trânsito nº 10B0088002, pela prática da infração prevista no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB. Argumenta que 
o etilômetro utilizado estava inapto ao uso, porquanto foi realizada consulta no INMETRO, com base no número de série (091979), onde 
foi constatado que na data da abordagem (13/11/2017), o aparelho estava com a verificação periódica vencida em três dias. Outrossim, 
sustenta que o auto de infração foi lavrado por agente de trânsito incompetente, pois em consulta ao portal da transparência do DETRAN/
RO, o responsável pela autuação não foi encontrado na relação de servidores da autarquia. 
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Por fim, argumenta que entre a data da notificação de instauração do processo de suspensão da CNH (12/03/2019) e a data da notificação 
da penalidade (02/03/2023), transcorreu lapso superior a 4 anos, de modo que restou implementada a prescrição intercorrente. Assim, 
pugna pela suspensão do processo administrativo nº 13349/2017, com o consequente restabelecimento do seu direito de dirigir, pois é 
motorista e depende de sua CNH para manter o sustento de sua família. 
É o necessário.
Decido. 
Para concessão da tutela pretendida é necessário que estejam presentes elementos que evidenciem o direito alegado, bem como o risco 
de dano ou ao resultado útil do processo.
Analisando sumariamente a prova carreada aos autos e a argumentação expendida, entendo que não há nos autos documentação legal 
que ampare a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, porquanto a verossimilhança do direito alegado não veio estampada, 
demandando instrução probatória acerca dos fatos constitutivos do direito alegado e o exercício do contraditório por parte do DETRAN/
RO. 
Outrossim, os atos administrativos possuem presunção de legitimidade e veracidade, de modo que só podem ser desconstituídos 
mediante prova segura em sentido contrário, o que demanda a observância do princípio do contraditório e da ampla defesa. 
De mais a mais, não há perigo da demora, porquanto o requerente foi notificado da imposição da suspensão do direito de dirigir em 
09/03/2023 (ID 93231284 - Pág. 32), há mais de três meses, de modo que não se vislumbra a alegada urgência. Outrossim, em caso 
de procedência do pedido, o auto de infração e o processo de suspensão do direito de dirigir serão anulados, com o consequente 
restabelecimento do direito do requerente de conduzir veículos automotores.
Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, devendo eventual insurgência quanto ao conteúdo decisório ser impugnado 
pela via adequada, de forma que não há que se falar em reconsideração do presente ato.
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere a cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realizada audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11).
Quanto à produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão.
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC.
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas.
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente.
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade.
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Fica a parte requerida advertida de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de veracidade.
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Adicional de Insalubridade
Processo 7026300-53.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: MOISES CRUZ VIEIRA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDREY OLIVEIRA LIMA, OAB nº RO11009, ALEXANDRE CAMARGO FILHO, OAB nº RO9805
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Intime-se a fazenda pública pelo sistema para eventual impugnação no prazo de 30 dias, sob pena de ser acolhido o cálculo da parte 
requerente.
Como se trata de verba propter laborem, eventuais afastamentos do(a) servidor(a) deverão ser efetivamente comprovados pela parte 
requerida, no mesmo prazo, através da juntada das folhas de ponto / ficha funcional, sob pena de preclusão temporal e presunção de 
que não houve nenhum afastamento.
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Se o prazo decorrer havendo anuência e estiverem presentes os documentos necessários, expeça-se RPV/precatório e arquive-se.
O(a) advogado(a) da parte requerente deverá no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento, caso a documentação não esteja nos autos, 
apresentar a documentação para expedição de RPV/PRECATÓRIO: 1) Procuração com poderes específicos para receber e dar quitação 
(caso o advogado opte por receber em seu nome); 2) Procuração : 3) Contrato de honorários advocatícios; 4) Cópia da sentença; 5) 
Cópia do acórdão (se houver); 6) Cópia da certidão de trânsito em julgado; 7) Cópia da petição de cumprimento de sentença; 8) Cópia 
da petição em que há concordância com os valores ou impugnação aos cálculos; 9) Cópia do despacho em se determina a expedição do 
precatório ou RPV; 10) Dados bancários da parte autora e advogado; 11) planilha de cálculos homologado; 12)Termo de Renúncia (caso 
opte pelo recebimento de RPV). 
Caso a documentação acima referenciados já esteja nos autos o advogado deverá mencionar o ID e o respectivo documento.
Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e ausente(s) a(s) documentações relacionadas acima, deverá o cartório arquivar os autos, 
certificando o documento faltante. Nesta hipótese, o advogado poderá, sem prejuízo, anexar o documento faltante, para dar continuidade 
a expedição da RPV/PRECATÓRIO. 
O(a) advogado(a) da parte credora fica informado que tratando-se de pagamento por RPV e inocorrendo cumprimento no prazo de 60 
dias poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente do pagamento de custas e 
seguirá para análise judicial. 
Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos, se aplicável: 1. Contribuição 
previdenciária; 2. Imposto de renda.
Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos, se aplicável: 1. ISSQN; 2. Imposto de renda.
Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
Havendo impugnação o processo deverá ser movimentado como “JEC – Concluso para Julgamento – Embargos”.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Processo nº: 7042680-83.2023.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTE: ADELSON BARROSO PINTO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JURACI MARQUES JUNIOR, OAB nº RO2056, VICTOR HUGO FORCELLI, OAB nº RO11083
REQUERIDOS: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de decisão sobre pedido de concessão de tutela provisória realizado pela parte requerente para que seja determinado à parte 
requerida a suspensão dos descontos do “seguro v.g. pecúlio” em sua folha de pagamento, sob a alegação de que tais descontos seriam 
indevidos, considerando que ela não os autorizou após a edição da Lei Complementar nº 228/2000 c/c Lei Complementar nº 622/2011 
alterada pela Lei Complementar nº 701/2013 que fizeram deste seguro um seguro facultativo.
É o breve relatório.
Decido.
Consoante previsto no CPC/2015, artigo 300, caput, a tutela provisória será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Pois bem.
Considerando que os descontos vêm sendo realizados desde o mês 10/2017 entendo pela ausência do requisito da urgência, isto é, do 
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, até porque os descontos são em valores que não afetam ao mínimo existencial 
da parte requerente ou mesmo a sua dignidade, de modo que o indeferimento da tutela é medida que se impõe.
Destarte, INDEFIRO a tutela provisória requerida.
A parte requerente deverá trazer aos autos, em até 10 (dez) dias, demonstrativo / memorial de cálculo para verificação da correção do 
valor atribuído à causa, sob pena de extinção.
Deverá a parte requerente considerar as parcelas vencidas, acrescida das doze vincendas e da quantia pretendida a título de indenização.
Depois de cumpridas as diligências acima, CERTIFIQUE-SE e, ato contínuo e independentemente de nova conclusão, CITE-SE, com 
prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
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6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade.
Agende-se decurso de prazo.
Intimem-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Processo nº: 7040942-60.2023.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
AUTOR: TERRA SEMI NOVOS LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: LUCAS RODRIGUES SICHEROLI, OAB nº RO9837
REU: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos, etc.
Considerando que a parte requerente não se enquadra como microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 é de rigor reconhecer sua incapacidade de ser parte ativa junto ao Juizado Especial 
da Fazenda Pública nos termos da Lei nº 12.153/2009, artigo 5º, I e, como consequência, a impossibilidade de submissão da causa ao 
procedimento sumaríssimo.
Assim, é de rigor que os autos sejam reencaminhados à 1ª Vara de Fazenda Pública da comarca de Porto Velho/RO. No mais, trata-se 
a presente declinação de competência de medida que se amolda aos princípios da eficiência (CF/88, artigo 37), celeridade processual, 
economia processual (Lei nº 9.099/1995, artigo 2º) e primazia do julgamento de mérito (CPC/2015, artigo 317).
Posto isto, DETERMINO A REMESSA / DEVOLUÇÃO dos autos a 1ª Vara de Fazenda Pública da comarca de Porto Velho/RO com as 
nossas homenagens.
Intime-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Processo nº: 7043562-45.2023.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTE: LOURIVAL GONCALVES MUNIZ
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAINA GUARATHE RABELO, OAB nº RO12162
REQUERIDOS: GENERALI BRASIL SEGUROS S A, SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, ZURICK MINAS BRASIL 
SEGUROS S/A, IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de decisão sobre pedido de concessão de tutela provisória realizado pela parte requerente para que seja determinado à parte 
requerida a suspensão dos descontos do “seguro v.g. pecúlio” em sua folha de pagamento, sob a alegação de que tais descontos seriam 
indevidos, considerando que ela não os autorizou após a edição da Lei Complementar nº 228/2000 c/c Lei Complementar nº 622/2011 
alterada pela Lei Complementar nº 701/2013 que fizeram deste seguro um seguro facultativo.
É o breve relatório.
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Decido.
Consoante previsto no CPC/2015, artigo 300, caput, a tutela provisória será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Pois bem.
Considerando que os descontos vêm sendo realizados desde o mês 10/2017 entendo pela ausência do requisito da urgência, isto é, do 
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, até porque os descontos são em valores que não afetam ao mínimo existencial 
da parte requerente ou mesmo a sua dignidade, de modo que o indeferimento da tutela é medida que se impõe.
Destarte, INDEFIRO a tutela provisória requerida.
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade.
Agende-se decurso de prazo.
Intimem-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Adicional de Insalubridade
Processo 7029087-55.2021.8.22.0001
EXEQUENTE: ROBSON DAMASCENO SILVA JUNIOR
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDREY OLIVEIRA LIMA, OAB nº RO11009, ALEXANDRE CAMARGO FILHO, OAB nº RO9805
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Intime-se a fazenda pública pelo sistema para eventual impugnação no prazo de 30 dias, sob pena de ser acolhido o cálculo da parte 
requerente.
Como se trata de verba propter laborem, eventuais afastamentos do(a) servidor(a) deverão ser efetivamente comprovados pela parte 
requerida, no mesmo prazo, através da juntada das folhas de ponto / ficha funcional, sob pena de preclusão temporal e presunção de 
que não houve nenhum afastamento.
Se o prazo decorrer havendo anuência e estiverem presentes os documentos necessários, expeça-se RPV/precatório e arquive-se.
O(a) advogado(a) da parte requerente deverá no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento, caso a documentação não esteja nos autos, 
apresentar a documentação para expedição de RPV/PRECATÓRIO: 1) Procuração com poderes específicos para receber e dar quitação 
(caso o advogado opte por receber em seu nome); 2) Procuração : 3) Contrato de honorários advocatícios; 4) Cópia da sentença; 5) 
Cópia do acórdão (se houver); 6) Cópia da certidão de trânsito em julgado; 7) Cópia da petição de cumprimento de sentença; 8) Cópia 
da petição em que há concordância com os valores ou impugnação aos cálculos; 9) Cópia do despacho em se determina a expedição do 
precatório ou RPV; 10) Dados bancários da parte autora e advogado; 11) planilha de cálculos homologado; 12)Termo de Renúncia (caso 
opte pelo recebimento de RPV). 
Caso a documentação acima referenciados já esteja nos autos o advogado deverá mencionar o ID e o respectivo documento.
Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e ausente(s) a(s) documentações relacionadas acima, deverá o cartório arquivar os autos, 
certificando o documento faltante. Nesta hipótese, o advogado poderá, sem prejuízo, anexar o documento faltante, para dar continuidade 
a expedição da RPV/PRECATÓRIO. 
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O(a) advogado(a) da parte credora fica informado que tratando-se de pagamento por RPV e inocorrendo cumprimento no prazo de 60 
dias poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente do pagamento de custas e 
seguirá para análise judicial. 
Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos, se aplicável: 1. Contribuição 
previdenciária; 2. Imposto de renda.
Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos, se aplicável: 1. ISSQN; 2. Imposto de renda.
Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
Havendo impugnação o processo deverá ser movimentado como “JEC – Concluso para Julgamento – Embargos”.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
===========================================================================================
Processo nº: 7057150-66.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
AUTOR: HILDIMAR SOUZA E SILVA
Advogados do(a) AUTOR: GILBER ROCHA MERCES - RO5797, UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO06805-A
REU: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Promovo a intimação da parte executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o pedido de cumprimento de sentença 
e cálculos apresentados pela(s) parte(s) exequente(s).
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Processo nº: 7043844-83.2023.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO VALENTE DA SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: VICTOR HUGO FORCELLI, OAB nº RO11083, JURACI MARQUES JUNIOR, OAB nº RO2056
REQUERIDOS: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de decisão sobre pedido de concessão de tutela provisória realizado pela parte requerente para que seja determinado à parte 
requerida a suspensão dos descontos do “seguro v.g. pecúlio” em sua folha de pagamento, sob a alegação de que tais descontos seriam 
indevidos, considerando que ela não os autorizou após a edição da Lei Complementar nº 228/2000 c/c Lei Complementar nº 622/2011 
alterada pela Lei Complementar nº 701/2013 que fizeram deste seguro um seguro facultativo.
É o breve relatório.
Decido.
Consoante previsto no CPC/2015, artigo 300, caput, a tutela provisória será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Pois bem.
Considerando que os descontos vêm sendo realizados desde o mês 10/2017 entendo pela ausência do requisito da urgência, isto é, do 
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, até porque os descontos são em valores que não afetam ao mínimo existencial 
da parte requerente ou mesmo a sua dignidade, de modo que o indeferimento da tutela é medida que se impõe.
Destarte, INDEFIRO a tutela provisória requerida.
A parte requerente deverá trazer aos autos, em até 10 (dez) dias, demonstrativo / memorial de cálculo para verificação da correção do 
valor atribuído à causa, sob pena de extinção.
Deverá a parte requerente considerar as parcelas vencidas, acrescida das doze vincendas e da quantia pretendida a título de indenização.
Depois de cumpridas as diligências acima, CERTIFIQUE-SE e, ato contínuo e independentemente de nova conclusão, CITE-SE, com 
prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 - esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência) e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 - se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas por 
esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do oficial 
de justiça.
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4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5- se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 - se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11). 
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão. 
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC. 
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas. 
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente. 
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade.
Agende-se decurso de prazo.
Intimem-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
=====================================================================================================
Processo nº: 7041259-97.2019.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: LUCIANA RIBEIRO DE SOUZA DA SILVA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA - RO6700 
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de sentença 
apresentada pela parte executada.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7019101-09.2023.8.22.0001 
REQUERENTE: MANOEL AVELINO PESSOA MOTA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALBANISA PEREIRA PEDRACA, OAB nº RO3201 
REQUERIDO: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de conhecimento, manejada pela(s) parte(s) cadastrada(s) no polo ativo do sistema PJe face do ESTADO DE 
RONDÔNIA, partes devidamente qualificadas.
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, passo a decidir.
De saída, registro que, no rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, admite-se o julgamento em lote, lista ou bloco de processos, 
quando a matéria for exclusivamente de direito e repetitiva, conforme ENUNCIADO 10 – Juizado da Fazenda Pública – Fórum Nacional 
de Juizados Especiais – FONAJE – XXXII Encontro – Armação de Búzios/RJ.
Em relação a preliminar de incompetência, sustentada em algumas demandas pelo ente promovido, importante apontar que, o que vai 
definir a competência para processamento e julgamento da demanda é a possibilidade ou não de o Juizado da Fazenda Pública conhecer 
de direitos individuais homogêneos.
A esse respeito, tenho que a competência dos Juizados da Fazenda Pública está definida no artigo 2º, da Lei 12.153/09, que, no § 1º, 
inciso I, afasta expressamente de sua competência demandas que versem sobre direitos ou interesses difusos e coletivos, senão vejamos:
Art. 2º - É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.
§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda Pública:
I – as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, por improbidade administrativa, 
execuções fiscais e as demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos;
Nada, porém, é mencionado a respeito dos direitos individuais homogêneos.
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Acontece que os direitos difusos e coletivos são de natureza transindividual, ensejando uma tutela propriamente coletiva lato sensu, ao 
passo em que os direitos individuais homogêneos, são apenas acidentalmente coletivos, ou seja, são direitos individuais que podem 
eventualmente ser tutelados coletivamente.
A natureza dos direitos, portanto, embora sejam tratadas juntamente no processo coletivo, é diversa.
A solução da questão, portanto, por não ter sido expressamente definida pela Lei, cabe ao Judiciário. E, nesse sentido, a jurisprudência 
da Corte Superior firmou o entendimento no sentido de que, independentemente da natureza do direito em questão (se difuso, coletivo ou 
individual homogêneo) - os quais podem vir a ser tutelados coletiva (por meio de um legitimado coletivo) ou individualmente -, o que não 
se admite nos Juizados da Fazenda Pública é a tutela coletiva, promovida por meio de um legitimado coletivo. Caso esse mesmo direito 
venha a ser pleiteado individualmente, nada impede o conhecimento da matéria pelo juizado. Confira-se:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ATO ADMINISTRATIVO. TOMBAMENTO. DIREITO DIFUSO DEFENDIDO 
INDIVIDUALMENTE. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. 1. Trata-se, na origem, de Agravo de 
Instrumento interposto pelo recorrido contra decisão interlocutória em que o juiz declinou da competência em favor do Juizado Especial 
da Fazenda Pública para processar e julgar Ação Ordinária, que visa anular ato administrativo que indicou imóvel para tombamento. 2. 
O Tribunal de origem afastou a competência do Juizado Especial por entender que “a causa em que se controverte a validade de ato 
administrativo de indicação de imóvel para tombamento versa sobre interesse difuso de proteção ao patrimônio histórico e cultural, o que 
torna incompetente o Juizado Especial da Fazenda Pública (JEFP) para julgá-la.” 3. O acórdão merece reforma. O STJ entende que, em 
se tratando de direito difusos, sua defesa pode se dar tanto por meio de ação coletivas como individuais, sendo competência do Juizado 
Especial da Fazenda Pública a defesa de direito individual. Precedentes . 4. Recurso Especial provido. (STJ, REsp 1653288/MG, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017) 
Por esses motivos, REFUTO a preliminar aventada e reconheço a competência deste Juizado Especial da Fazenda Pública para o regular 
processamento do feito.
Dando continuidade, consigno que o conjunto probatório colacionado aos autos é suficiente para a formação do convencimento do Juízo, 
razão pela qual promovo o julgamento antecipado dos pedidos, nos termos do art. 355, I, do CPC.
Não há pedidos pendentes, além de inexistirem outras preliminares e prejudiciais do mérito. Assim, presentes os pressupostos processuais 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame do mérito propriamente dito. 
Em análise aos autos, verifico que a parte requerente, policial militar do Estado de Rondônia, pretende o recebimento do adicional de 
compensação por disponibilidade militar, prevista na Lei Federal nº 13.954/2019.
O Estado de Rondônia, em sede de defesa, pontua que o adicional postulado não é devido ao autor, uma vez que a legislação local, 
aplicável ao autor, não prevê tal benefício, bem como a Lei 13.954/19 dispõe o pagamento da referida verba para os militares das Forças 
Armadas.
Em algumas demandas, alega litigância de má-fé, que de pronto deve ser afastada, considerando que no momento do ajuizamento da 
ação havia julgados que entenderam pela procedência dos pedidos, inclusive no âmbito da própria Turma Recursal.
Razão assiste ao Estado de Rondônia. Isso porque, em que pese posicionamento anteriormente externados por outros juízos que tenha, 
por ventura, reconhecido o direito à percepção do adicional de compensação por disponibilidade militar aos policiais militares do Estado 
de Rondônia, este juízo não entende pela impossibilidade de pretensão.
A questão fora ventilada pelo Estado em razão da inexistência de previsão legal na legislação local aplicável aos Policiais Militares, 
quanto ao pagamento da referida verba. É certo que não há Lei Federal que estenda aos militares estaduais o mencionado adicional e, 
se existisse, ele deveria estar expressamente previsto, com a respectiva fonte de custeio.
Aplica-se, portanto, o enunciado de Súmula Vinculante 37 do STF que veda ao Poder Judiciário o aumento de vencimentos de servidores 
público, sob o fundamento da isonomia.
Assim, não é possível estender a condição de Militar das Forças Armadas aos policiais militares de Rondônia, com fundamento no art. 
4º da Lei 6.880/80 (Estatuto dos Militares), uma vez que não se confundem os militares da reserva das forças armadas com policiais 
militares. Até porque, se fosse dada tal interpretação, os servidores civis que se enquadrassem na hipótese do art. 4º, I, b (reservistas das 
forças armadas) também fariam jus ao referido adicional.
Veja que os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios não fazem jus ao adicional postulado, uma vez que a própria Lei 
nº 13.954/2019, em seu art. 25, prevê que a remuneração dos MILITARES ESTADUAIS deve ser estabelecida em leis específicas dos 
entes federativos, no caso, a Lei nº 10.486/2002:
Art. 25. O Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(…)
III - modificação da redação do art. 24, nos seguintes termos
Art. 24. Os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios são estabelecidos em leis específicas dos entes federativos, nos termos do § 1º do art. 42, combinado com o 
inciso X do § 3º do art. 142 da Constituição Federal. (destaquei).
O dispositivo legal reitera o princípio da Separação dos Poderes, que estabelece que incumbe a cada ente federativo a edição de norma 
que fixará, dentre outros, a remuneração dos seus servidores e militares.
Aliás, recentemente o TJDFT decidiu:
APELAÇÃO CÍVEL. LEI Nº 13.954/2019. ADICIONAL DE COMPENSAÇÃO POR DISPONIBILIDADE MILITAR. INAPLICABILIDADE AOS 
MILITARES DO DISTRITO FEDERAL. LEI ESPECÍFICA. ENUNCIADO DE SÚMULA Nº 37, DO STF. REDUÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
DECORRENTE DO IMPLEMENTO DE ALÍQUOTA SUPERIOR PARA A CONTRIBUIÇÃO DA PENSÃO MILITAR. AUSÊNCIA DE 
PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO PATAMAR. REDUÇÃO SALARIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ESPECÍFICO. 
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A Lei nº 13.954/2019 criou o adicional de compensação por disponibilidade militar, que consiste na 
parcela remuneratória mensal devida ao militar em razão da disponibilidade permanente e da dedicação exclusiva. 2. Segundo o art. 8º, § 
1º, da Lei nº 13.954/2019, é vedada a acumulação do adicional de compensação por disponibilidade militar com o adicional de tempo de 
serviço que trata o art. 3º, inciso IV, da Medida Provisória nº 2.215/2001. 3. Os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios 
não fazem jus ao referido adicional, porquanto a Lei nº 13.954/2019, em seu art. 25, prevê que a remuneração dos servidores militares 
desses órgãos deve ser estabelecida em leis específicas dos entes federativos. 4. Segundo enunciado de Súmula nº 37, do STF, não 
cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia. 
5. Em que pese à alegação de redução de remuneração decorrente do implemento de alíquota superior para a contribuição de pensão 
militar, os autores/apelantes não formularam pedido em tal sentido, razão pela qual não há que se falar em alteração do patamar de 
contribuição previdenciária. 6. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL 0730476-62.2020.8.07.0016, 4º Turma, relator: Desembargador 
Arnoldo Camanho, publicação: 27/07/2021).
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Com efeito, em atenção ao princípio da legalidade e da separação dos Poderes e, ainda, considerando a SM 37 do STF, não é possível 
o pagamento do referido adicional aos policiais militares do Estado de Rondônia.
Por fim, consigno que a Turma Recursal, em verdadeiro overruling, modificou seu entendimento, passando a reconhecer a improcedência 
dos pedidos, justamente ao argumento de que a legislação Federal não é aplicável aos militares do Estado.
Nesse sentido:
Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Adicional de Compensação por Disponibilidade Militar. Lei 13.954/2019. 
Inaplicabilidade aos militares do Estado. Ausência de previsão específica. Sentença reformada. A criação do Adicional de Compensação 
por Disponibilidade Militar pela Lei 13.954/2019, se atém às Forças Armadas, não contemplando os militares estaduais, que para 
fruição de tal benefício dependem de lei própria. (RI n.º7001811-16.2021.8.22.0012, Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS, Data 
julgamento: 29/03/2023).
Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Adicional de Compensação por Disponibilidade Militar. Lei 13.954/2019. 
Inaplicabilidade aos militares do Estado. Ausência de previsão específica. Sentença reformada. - A criação do Adicional de Compensação 
por Disponibilidade Militar pela Lei 13.954/2019, se atém às Forças Armadas, não contemplando os militares estaduais, que para fruição 
de tal benefício dependem de lei própria. (RECURSO INOMINADO, autos n. 7002283-17.2021.8.22.001, Relator : CRISTIANO GOMES 
MAZZINI, Data julgamento: 29/03/2023)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial de percepção do adicional de compensação por disponibilidade militar, prevista 
na Lei Federal nº 13.954/2019, extinguindo o processo com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do CPC.
Sem condenação às custas processuais e honorários advocatícios nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95.
Quanto a eventual pedido de assistência judiciária, de conformidade com o caput do art. 54 da Lei nº 9.099/95, o acesso ao Juizado 
Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Assim, não há que se falar no 
benefício da justiça gratuita neste momento processual, salvo se eventualmente for interposto de recurso inominado, quando deverá ser 
formulado expressamente o pedido na peça recursal, mediante comprovação.
Transitado em julgado, arquivem-se os presentes autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7015830-89.2023.8.22.0001 
REQUERENTE: PAULO ROBERTO RESKY DA CRUZ 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCELO BOMFIM DE ALMEIDA, OAB nº RO8169A 
REQUERIDO: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de conhecimento, manejada pela(s) parte(s) cadastrada(s) no polo ativo do sistema PJe face do ESTADO DE 
RONDÔNIA, partes devidamente qualificadas.
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, passo a decidir.
De saída, registro que, no rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, admite-se o julgamento em lote, lista ou bloco de processos, 
quando a matéria for exclusivamente de direito e repetitiva, conforme ENUNCIADO 10 – Juizado da Fazenda Pública – Fórum Nacional 
de Juizados Especiais – FONAJE – XXXII Encontro – Armação de Búzios/RJ.
Em relação a preliminar de incompetência, sustentada em algumas demandas pelo ente promovido, importante apontar que, o que vai 
definir a competência para processamento e julgamento da demanda é a possibilidade ou não de o Juizado da Fazenda Pública conhecer 
de direitos individuais homogêneos.
A esse respeito, tenho que a competência dos Juizados da Fazenda Pública está definida no artigo 2º, da Lei 12.153/09, que, no § 1º, 
inciso I, afasta expressamente de sua competência demandas que versem sobre direitos ou interesses difusos e coletivos, senão vejamos:
Art. 2º - É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.
§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda Pública:
I – as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, por improbidade administrativa, 
execuções fiscais e as demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos;
Nada, porém, é mencionado a respeito dos direitos individuais homogêneos.
Acontece que os direitos difusos e coletivos são de natureza transindividual, ensejando uma tutela propriamente coletiva lato sensu, ao 
passo em que os direitos individuais homogêneos, são apenas acidentalmente coletivos, ou seja, são direitos individuais que podem 
eventualmente ser tutelados coletivamente.
A natureza dos direitos, portanto, embora sejam tratadas juntamente no processo coletivo, é diversa.
A solução da questão, portanto, por não ter sido expressamente definida pela Lei, cabe ao Judiciário. E, nesse sentido, a jurisprudência 
da Corte Superior firmou o entendimento no sentido de que, independentemente da natureza do direito em questão (se difuso, coletivo ou 
individual homogêneo) - os quais podem vir a ser tutelados coletiva (por meio de um legitimado coletivo) ou individualmente -, o que não 
se admite nos Juizados da Fazenda Pública é a tutela coletiva, promovida por meio de um legitimado coletivo. Caso esse mesmo direito 
venha a ser pleiteado individualmente, nada impede o conhecimento da matéria pelo juizado. Confira-se:



1289DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ATO ADMINISTRATIVO. TOMBAMENTO. DIREITO DIFUSO DEFENDIDO 
INDIVIDUALMENTE. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. 1. Trata-se, na origem, de Agravo de 
Instrumento interposto pelo recorrido contra decisão interlocutória em que o juiz declinou da competência em favor do Juizado Especial 
da Fazenda Pública para processar e julgar Ação Ordinária, que visa anular ato administrativo que indicou imóvel para tombamento. 2. 
O Tribunal de origem afastou a competência do Juizado Especial por entender que “a causa em que se controverte a validade de ato 
administrativo de indicação de imóvel para tombamento versa sobre interesse difuso de proteção ao patrimônio histórico e cultural, o que 
torna incompetente o Juizado Especial da Fazenda Pública (JEFP) para julgá-la.” 3. O acórdão merece reforma. O STJ entende que, em 
se tratando de direito difusos, sua defesa pode se dar tanto por meio de ação coletivas como individuais, sendo competência do Juizado 
Especial da Fazenda Pública a defesa de direito individual. Precedentes . 4. Recurso Especial provido. (STJ, REsp 1653288/MG, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017) 
Por esses motivos, REFUTO a preliminar aventada e reconheço a competência deste Juizado Especial da Fazenda Pública para o regular 
processamento do feito.
Dando continuidade, consigno que o conjunto probatório colacionado aos autos é suficiente para a formação do convencimento do Juízo, 
razão pela qual promovo o julgamento antecipado dos pedidos, nos termos do art. 355, I, do CPC.
Não há pedidos pendentes, além de inexistirem outras preliminares e prejudiciais do mérito. Assim, presentes os pressupostos processuais 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame do mérito propriamente dito. 
Em análise aos autos, verifico que a parte requerente, policial militar do Estado de Rondônia, pretende o recebimento do adicional de 
compensação por disponibilidade militar, prevista na Lei Federal nº 13.954/2019.
O Estado de Rondônia, em sede de defesa, pontua que o adicional postulado não é devido ao autor, uma vez que a legislação local, 
aplicável ao autor, não prevê tal benefício, bem como a Lei 13.954/19 dispõe o pagamento da referida verba para os militares das Forças 
Armadas.
Em algumas demandas, alega litigância de má-fé, que de pronto deve ser afastada, considerando que no momento do ajuizamento da 
ação havia julgados que entenderam pela procedência dos pedidos, inclusive no âmbito da própria Turma Recursal.
Razão assiste ao Estado de Rondônia. Isso porque, em que pese posicionamento anteriormente externados por outros juízos que tenha, 
por ventura, reconhecido o direito à percepção do adicional de compensação por disponibilidade militar aos policiais militares do Estado 
de Rondônia, este juízo não entende pela impossibilidade de pretensão.
A questão fora ventilada pelo Estado em razão da inexistência de previsão legal na legislação local aplicável aos Policiais Militares, 
quanto ao pagamento da referida verba. É certo que não há Lei Federal que estenda aos militares estaduais o mencionado adicional e, 
se existisse, ele deveria estar expressamente previsto, com a respectiva fonte de custeio.
Aplica-se, portanto, o enunciado de Súmula Vinculante 37 do STF que veda ao Poder Judiciário o aumento de vencimentos de servidores 
público, sob o fundamento da isonomia.
Assim, não é possível estender a condição de Militar das Forças Armadas aos policiais militares de Rondônia, com fundamento no art. 
4º da Lei 6.880/80 (Estatuto dos Militares), uma vez que não se confundem os militares da reserva das forças armadas com policiais 
militares. Até porque, se fosse dada tal interpretação, os servidores civis que se enquadrassem na hipótese do art. 4º, I, b (reservistas das 
forças armadas) também fariam jus ao referido adicional.
Veja que os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios não fazem jus ao adicional postulado, uma vez que a própria Lei 
nº 13.954/2019, em seu art. 25, prevê que a remuneração dos MILITARES ESTADUAIS deve ser estabelecida em leis específicas dos 
entes federativos, no caso, a Lei nº 10.486/2002:
Art. 25. O Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(…)
III - modificação da redação do art. 24, nos seguintes termos
Art. 24. Os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios são estabelecidos em leis específicas dos entes federativos, nos termos do § 1º do art. 42, combinado com o 
inciso X do § 3º do art. 142 da Constituição Federal. (destaquei).
O dispositivo legal reitera o princípio da Separação dos Poderes, que estabelece que incumbe a cada ente federativo a edição de norma 
que fixará, dentre outros, a remuneração dos seus servidores e militares.
Aliás, recentemente o TJDFT decidiu:
APELAÇÃO CÍVEL. LEI Nº 13.954/2019. ADICIONAL DE COMPENSAÇÃO POR DISPONIBILIDADE MILITAR. INAPLICABILIDADE AOS 
MILITARES DO DISTRITO FEDERAL. LEI ESPECÍFICA. ENUNCIADO DE SÚMULA Nº 37, DO STF. REDUÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
DECORRENTE DO IMPLEMENTO DE ALÍQUOTA SUPERIOR PARA A CONTRIBUIÇÃO DA PENSÃO MILITAR. AUSÊNCIA DE 
PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO PATAMAR. REDUÇÃO SALARIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ESPECÍFICO. 
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A Lei nº 13.954/2019 criou o adicional de compensação por disponibilidade militar, que consiste na 
parcela remuneratória mensal devida ao militar em razão da disponibilidade permanente e da dedicação exclusiva. 2. Segundo o art. 8º, § 
1º, da Lei nº 13.954/2019, é vedada a acumulação do adicional de compensação por disponibilidade militar com o adicional de tempo de 
serviço que trata o art. 3º, inciso IV, da Medida Provisória nº 2.215/2001. 3. Os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios 
não fazem jus ao referido adicional, porquanto a Lei nº 13.954/2019, em seu art. 25, prevê que a remuneração dos servidores militares 
desses órgãos deve ser estabelecida em leis específicas dos entes federativos. 4. Segundo enunciado de Súmula nº 37, do STF, não 
cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia. 
5. Em que pese à alegação de redução de remuneração decorrente do implemento de alíquota superior para a contribuição de pensão 
militar, os autores/apelantes não formularam pedido em tal sentido, razão pela qual não há que se falar em alteração do patamar de 
contribuição previdenciária. 6. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL 0730476-62.2020.8.07.0016, 4º Turma, relator: Desembargador 
Arnoldo Camanho, publicação: 27/07/2021).
Com efeito, em atenção ao princípio da legalidade e da separação dos Poderes e, ainda, considerando a SM 37 do STF, não é possível 
o pagamento do referido adicional aos policiais militares do Estado de Rondônia.
Por fim, consigno que a Turma Recursal, em verdadeiro overruling, modificou seu entendimento, passando a reconhecer a improcedência 
dos pedidos, justamente ao argumento de que a legislação Federal não é aplicável aos militares do Estado.
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Nesse sentido:
Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Adicional de Compensação por Disponibilidade Militar. Lei 13.954/2019. 
Inaplicabilidade aos militares do Estado. Ausência de previsão específica. Sentença reformada. A criação do Adicional de Compensação 
por Disponibilidade Militar pela Lei 13.954/2019, se atém às Forças Armadas, não contemplando os militares estaduais, que para 
fruição de tal benefício dependem de lei própria. (RI n.º7001811-16.2021.8.22.0012, Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS, Data 
julgamento: 29/03/2023).
Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Adicional de Compensação por Disponibilidade Militar. Lei 13.954/2019. 
Inaplicabilidade aos militares do Estado. Ausência de previsão específica. Sentença reformada. - A criação do Adicional de Compensação 
por Disponibilidade Militar pela Lei 13.954/2019, se atém às Forças Armadas, não contemplando os militares estaduais, que para fruição 
de tal benefício dependem de lei própria. (RECURSO INOMINADO, autos n. 7002283-17.2021.8.22.001, Relator : CRISTIANO GOMES 
MAZZINI, Data julgamento: 29/03/2023)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial de percepção do adicional de compensação por disponibilidade militar, prevista 
na Lei Federal nº 13.954/2019, extinguindo o processo com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do CPC.
Sem condenação às custas processuais e honorários advocatícios nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95.
Quanto a eventual pedido de assistência judiciária, de conformidade com o caput do art. 54 da Lei nº 9.099/95, o acesso ao Juizado 
Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Assim, não há que se falar no 
benefício da justiça gratuita neste momento processual, salvo se eventualmente for interposto de recurso inominado, quando deverá ser 
formulado expressamente o pedido na peça recursal, mediante comprovação.
Transitado em julgado, arquivem-se os presentes autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7031430-53.2023.8.22.0001 
REQUERENTE: JOSE RICARDO MAGALHAES 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058A, ARMANDO DIAS SIMOES NETO, OAB nº RO8288 
REQUERIDO: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de conhecimento, manejada pela(s) parte(s) cadastrada(s) no polo ativo do sistema PJe face do ESTADO DE 
RONDÔNIA, partes devidamente qualificadas.
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, passo a decidir.
De saída, registro que, no rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, admite-se o julgamento em lote, lista ou bloco de processos, 
quando a matéria for exclusivamente de direito e repetitiva, conforme ENUNCIADO 10 – Juizado da Fazenda Pública – Fórum Nacional 
de Juizados Especiais – FONAJE – XXXII Encontro – Armação de Búzios/RJ.
Em relação a preliminar de incompetência, sustentada em algumas demandas pelo ente promovido, importante apontar que, o que vai 
definir a competência para processamento e julgamento da demanda é a possibilidade ou não de o Juizado da Fazenda Pública conhecer 
de direitos individuais homogêneos.
A esse respeito, tenho que a competência dos Juizados da Fazenda Pública está definida no artigo 2º, da Lei 12.153/09, que, no § 1º, 
inciso I, afasta expressamente de sua competência demandas que versem sobre direitos ou interesses difusos e coletivos, senão vejamos:
Art. 2º - É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.
§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda Pública:
I – as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, por improbidade administrativa, 
execuções fiscais e as demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos;
Nada, porém, é mencionado a respeito dos direitos individuais homogêneos.
Acontece que os direitos difusos e coletivos são de natureza transindividual, ensejando uma tutela propriamente coletiva lato sensu, ao 
passo em que os direitos individuais homogêneos, são apenas acidentalmente coletivos, ou seja, são direitos individuais que podem 
eventualmente ser tutelados coletivamente.
A natureza dos direitos, portanto, embora sejam tratadas juntamente no processo coletivo, é diversa.
A solução da questão, portanto, por não ter sido expressamente definida pela Lei, cabe ao Judiciário. E, nesse sentido, a jurisprudência 
da Corte Superior firmou o entendimento no sentido de que, independentemente da natureza do direito em questão (se difuso, coletivo ou 
individual homogêneo) - os quais podem vir a ser tutelados coletiva (por meio de um legitimado coletivo) ou individualmente -, o que não 
se admite nos Juizados da Fazenda Pública é a tutela coletiva, promovida por meio de um legitimado coletivo. Caso esse mesmo direito 
venha a ser pleiteado individualmente, nada impede o conhecimento da matéria pelo juizado. Confira-se:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ATO ADMINISTRATIVO. TOMBAMENTO. DIREITO DIFUSO DEFENDIDO 
INDIVIDUALMENTE. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. 1. Trata-se, na origem, de Agravo de 
Instrumento interposto pelo recorrido contra decisão interlocutória em que o juiz declinou da competência em favor do Juizado Especial 
da Fazenda Pública para processar e julgar Ação Ordinária, que visa anular ato administrativo que indicou imóvel para tombamento. 2. 
O Tribunal de origem afastou a competência do Juizado Especial por entender que “a causa em que se controverte a validade de ato 
administrativo de indicação de imóvel para tombamento versa sobre interesse difuso de proteção ao patrimônio histórico e cultural, o que 
torna incompetente o Juizado Especial da Fazenda Pública (JEFP) para julgá-la.” 3. O acórdão merece reforma. O STJ entende que, em 
se tratando de direito difusos, sua defesa pode se dar tanto por meio de ação coletivas como individuais, sendo competência do Juizado 
Especial da Fazenda Pública a defesa de direito individual. Precedentes . 4. Recurso Especial provido. (STJ, REsp 1653288/MG, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017) 
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Por esses motivos, REFUTO a preliminar aventada e reconheço a competência deste Juizado Especial da Fazenda Pública para o regular 
processamento do feito.
Dando continuidade, consigno que o conjunto probatório colacionado aos autos é suficiente para a formação do convencimento do Juízo, 
razão pela qual promovo o julgamento antecipado dos pedidos, nos termos do art. 355, I, do CPC.
Não há pedidos pendentes, além de inexistirem outras preliminares e prejudiciais do mérito. Assim, presentes os pressupostos processuais 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame do mérito propriamente dito. 
Em análise aos autos, verifico que a parte requerente, policial militar do Estado de Rondônia, pretende o recebimento do adicional de 
compensação por disponibilidade militar, prevista na Lei Federal nº 13.954/2019.
O Estado de Rondônia, em sede de defesa, pontua que o adicional postulado não é devido ao autor, uma vez que a legislação local, 
aplicável ao autor, não prevê tal benefício, bem como a Lei 13.954/19 dispõe o pagamento da referida verba para os militares das Forças 
Armadas.
Em algumas demandas, alega litigância de má-fé, que de pronto deve ser afastada, considerando que no momento do ajuizamento da 
ação havia julgados que entenderam pela procedência dos pedidos, inclusive no âmbito da própria Turma Recursal.
Razão assiste ao Estado de Rondônia. Isso porque, em que pese posicionamento anteriormente externados por outros juízos que tenha, 
por ventura, reconhecido o direito à percepção do adicional de compensação por disponibilidade militar aos policiais militares do Estado 
de Rondônia, este juízo não entende pela impossibilidade de pretensão.
A questão fora ventilada pelo Estado em razão da inexistência de previsão legal na legislação local aplicável aos Policiais Militares, 
quanto ao pagamento da referida verba. É certo que não há Lei Federal que estenda aos militares estaduais o mencionado adicional e, 
se existisse, ele deveria estar expressamente previsto, com a respectiva fonte de custeio.
Aplica-se, portanto, o enunciado de Súmula Vinculante 37 do STF que veda ao Poder Judiciário o aumento de vencimentos de servidores 
público, sob o fundamento da isonomia.
Assim, não é possível estender a condição de Militar das Forças Armadas aos policiais militares de Rondônia, com fundamento no art. 
4º da Lei 6.880/80 (Estatuto dos Militares), uma vez que não se confundem os militares da reserva das forças armadas com policiais 
militares. Até porque, se fosse dada tal interpretação, os servidores civis que se enquadrassem na hipótese do art. 4º, I, b (reservistas das 
forças armadas) também fariam jus ao referido adicional.
Veja que os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios não fazem jus ao adicional postulado, uma vez que a própria Lei 
nº 13.954/2019, em seu art. 25, prevê que a remuneração dos MILITARES ESTADUAIS deve ser estabelecida em leis específicas dos 
entes federativos, no caso, a Lei nº 10.486/2002:
Art. 25. O Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(…)
III - modificação da redação do art. 24, nos seguintes termos
Art. 24. Os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios são estabelecidos em leis específicas dos entes federativos, nos termos do § 1º do art. 42, combinado com o 
inciso X do § 3º do art. 142 da Constituição Federal. (destaquei).
O dispositivo legal reitera o princípio da Separação dos Poderes, que estabelece que incumbe a cada ente federativo a edição de norma 
que fixará, dentre outros, a remuneração dos seus servidores e militares.
Aliás, recentemente o TJDFT decidiu:
APELAÇÃO CÍVEL. LEI Nº 13.954/2019. ADICIONAL DE COMPENSAÇÃO POR DISPONIBILIDADE MILITAR. INAPLICABILIDADE AOS 
MILITARES DO DISTRITO FEDERAL. LEI ESPECÍFICA. ENUNCIADO DE SÚMULA Nº 37, DO STF. REDUÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
DECORRENTE DO IMPLEMENTO DE ALÍQUOTA SUPERIOR PARA A CONTRIBUIÇÃO DA PENSÃO MILITAR. AUSÊNCIA DE 
PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO PATAMAR. REDUÇÃO SALARIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ESPECÍFICO. 
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A Lei nº 13.954/2019 criou o adicional de compensação por disponibilidade militar, que consiste na 
parcela remuneratória mensal devida ao militar em razão da disponibilidade permanente e da dedicação exclusiva. 2. Segundo o art. 8º, § 
1º, da Lei nº 13.954/2019, é vedada a acumulação do adicional de compensação por disponibilidade militar com o adicional de tempo de 
serviço que trata o art. 3º, inciso IV, da Medida Provisória nº 2.215/2001. 3. Os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios 
não fazem jus ao referido adicional, porquanto a Lei nº 13.954/2019, em seu art. 25, prevê que a remuneração dos servidores militares 
desses órgãos deve ser estabelecida em leis específicas dos entes federativos. 4. Segundo enunciado de Súmula nº 37, do STF, não 
cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia. 
5. Em que pese à alegação de redução de remuneração decorrente do implemento de alíquota superior para a contribuição de pensão 
militar, os autores/apelantes não formularam pedido em tal sentido, razão pela qual não há que se falar em alteração do patamar de 
contribuição previdenciária. 6. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL 0730476-62.2020.8.07.0016, 4º Turma, relator: Desembargador 
Arnoldo Camanho, publicação: 27/07/2021).
Com efeito, em atenção ao princípio da legalidade e da separação dos Poderes e, ainda, considerando a SM 37 do STF, não é possível 
o pagamento do referido adicional aos policiais militares do Estado de Rondônia.
Por fim, consigno que a Turma Recursal, em verdadeiro overruling, modificou seu entendimento, passando a reconhecer a improcedência 
dos pedidos, justamente ao argumento de que a legislação Federal não é aplicável aos militares do Estado.
Nesse sentido:
Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Adicional de Compensação por Disponibilidade Militar. Lei 13.954/2019. 
Inaplicabilidade aos militares do Estado. Ausência de previsão específica. Sentença reformada. A criação do Adicional de Compensação 
por Disponibilidade Militar pela Lei 13.954/2019, se atém às Forças Armadas, não contemplando os militares estaduais, que para 
fruição de tal benefício dependem de lei própria. (RI n.º7001811-16.2021.8.22.0012, Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS, Data 
julgamento: 29/03/2023).
Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Adicional de Compensação por Disponibilidade Militar. Lei 13.954/2019. 
Inaplicabilidade aos militares do Estado. Ausência de previsão específica. Sentença reformada. - A criação do Adicional de Compensação 
por Disponibilidade Militar pela Lei 13.954/2019, se atém às Forças Armadas, não contemplando os militares estaduais, que para fruição 
de tal benefício dependem de lei própria. (RECURSO INOMINADO, autos n. 7002283-17.2021.8.22.001, Relator : CRISTIANO GOMES 
MAZZINI, Data julgamento: 29/03/2023)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial de percepção do adicional de compensação por disponibilidade militar, prevista 
na Lei Federal nº 13.954/2019, extinguindo o processo com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do CPC.
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Sem condenação às custas processuais e honorários advocatícios nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95.
Quanto a eventual pedido de assistência judiciária, de conformidade com o caput do art. 54 da Lei nº 9.099/95, o acesso ao Juizado 
Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Assim, não há que se falar no 
benefício da justiça gratuita neste momento processual, salvo se eventualmente for interposto de recurso inominado, quando deverá ser 
formulado expressamente o pedido na peça recursal, mediante comprovação.
Transitado em julgado, arquivem-se os presentes autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
1/3 de férias, Gratificação Natalina/13º salário, Admissão / Permanência / Despedida
Processo 7059761-16.2021.8.22.0001
REQUERENTE: JANETE GUIMARAES
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEISE PROCHNOW MOURAO, OAB nº RO8445
REQUERIDO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se a fazenda pública pelo sistema para eventual impugnação no prazo de 30 dias, sob pena de ser acolhido o cálculo da parte 
requerente.
Se o prazo decorrer havendo anuência e estiverem presentes os documentos necessários, expeça-se RPV/precatório e arquive-se.
O(a) advogado(a) da parte requerente deverá no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento, caso a documentação não esteja nos autos, 
apresentar a documentação para expedição de RPV/PRECATÓRIO: 1) Procuração com poderes específicos para receber e dar quitação 
(caso o advogado opte por receber em seu nome); 2) Procuração : 3) Contrato de honorários advocatícios; 4) Cópia da sentença; 5) 
Cópia do acórdão (se houver); 6) Cópia da certidão de trânsito em julgado; 7) Cópia da petição de cumprimento de sentença; 8) Cópia 
da petição em que há concordância com os valores ou impugnação aos cálculos; 9) Cópia do despacho em se determina a expedição do 
precatório ou RPV; 10) Dados bancários da parte autora e advogado; 11) planilha de cálculos homologado; 12)Termo de Renúncia (caso 
opte pelo recebimento de RPV). 
Caso a documentação acima referenciados já esteja nos autos o advogado deverá mencionar o ID e o respectivo documento.
Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e ausente(s) a(s) documentações relacionadas acima, deverá o cartório arquivar os autos, 
certificando o documento faltante. Nesta hipótese, o advogado poderá, sem prejuízo, anexar o documento faltante, para dar continuidade 
a expedição da RPV/PRECATÓRIO. 
O(a) advogado(a) da parte credora fica informado que tratando-se de pagamento por RPV e inocorrendo cumprimento no prazo de 60 
dias poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente do pagamento de custas e 
seguirá para análise judicial. 
Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos, se aplicável: 1. Contribuição 
previdenciária; 2. Imposto de renda.
Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos, se aplicável: 1. ISSQN; 2. Imposto de renda.
Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
Havendo impugnação o processo deverá ser movimentado como “JEC – Concluso para Julgamento – Embargos”.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Processo nº: 7021969-57.2023.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTE: TATIANA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROOSEVELT ALVES ITO, OAB nº RO6678
REQUERIDO: Governo do Estado de Rondônia
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação de obrigação de fazer movida por Tatiana Rodrigues da Silva em face do Estado de Rondônia, com pedido liminar, 
objetivando compelir o requerido a proceder com sua nomeação no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais por classificação em cadastro 
de reserva do concurso regido pelo Edital n° Edital nº 013/2017/SEGEP-GCP.
A requerente alega que apesar de não ter sido classificada dentro do número de vagas ofertadas, merece ser nomeada em razão de 
preterição arbitrária e imotivada por parte da Administração, que se caracterizou por comportamento do Poder Público que revela a 
inequívoca necessidade de nomeação dos aprovados no certame ainda vigente.
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Isso porque recentemente o requerido lançou o edital n° 14/2022/SEGEP-GCP, objetivando a contratação de 67 (sessenta e sete) 
Auxiliares de Serviços Gerais, por processo seletivo simplificado, bem como demonstrou por meio do Memorando nº 157/2023/SESAU-
CRH o interesse em realizar novo concurso público para os mesmos cargos.
Pois bem, como se extrai do julgado do RE 837.311, o requisito para convolação da mera expectativa de direito do candidato aprovado 
fora do número de vagas em direito subjetivo a nomeação só ocorre quando houver preterição arbitrária e imotivada, interpretação que é 
bem clara no item 7 do referido Acórdão:
7. A tese objetiva assentada em sede desta repercussão geral é a de que o surgimento de novas vagas ou a abertura de novo concurso 
para o mesmo cargo, durante o prazo de validade do certame anterior, não gera automaticamente o direito à nomeação dos candidatos 
aprovados fora das vagas previstas no edital, ressalvadas as hipóteses de preterição arbitrária e imotivada por parte da administração, 
caracterizadas por comportamento tácito ou expresso do Poder Público capaz de revelar a inequívoca necessidade de nomeação do 
aprovado durante o período de validade do certame, a ser demonstrada de forma cabal pelo candidato.
Como visto, a abertura de novo concurso durante o prazo de validade do certame anterior, não gera automaticamente direito à nomeação 
dos candidatos aprovados fora das vagas previstas no edital, devendo restar demonstrada a preterição arbitrária e imotivada por parte 
da Administração, que deve ser cabalmente demonstrada pelo candidato, o que não se verificou, em uma cognição sumária, no presente 
caso.
A candidata junta apenas os editais do certame que participou e do que sobreveio no ano de 2022, bem como os documentos referentes 
a sua classificação e convocações anteriores, não tendo sido demonstrada a concreta necessidade de sua nomeação.
Outrossim, trata-se o novo certame de seleção para servidores temporários, e como é cediço, para a Administração Pública, em 
determinadas circunstâncias, é permitido e até recomendável adotar medidas que garantam o uso sustentável dos recursos públicos, 
como é o caso da contratação de temporários em que o vínculo é precário gerando menos gastos, o que pode motivar o lançamento de 
novo Edital.
Por óbvio, a sobredita medida não deve ser tida como ordinária, o que também não aparenta ser, já que, como a própria autora indica, 
foram convocados 60 (sessenta) aprovados no concurso em que foi classificada.
Isto posto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado pela parte requerente em face do requerido.
CITE-SE, com prazo de defesa de 30 dias na hipótese de ente público e prazo de 15 dias na hipótese de particular.
Se a parte requerida desejar a produção de qualquer prova, o requerimento deverá ser apresentado na peça defensiva, sob pena de 
preclusão, com as seguintes características:
1 – esclarecimento a respeito de que fato juridicamente relevante se refere cada prova (pertinência)
e sua imprescindibilidade (utilidade).
2 – esclarecer se deseja que seja realização audiência de instrução por meio digital ou prefere que o processo fique suspenso até que as 
medidas de afastamento social sejam cessadas.
3 – se a prova for testemunhal, indicar rol com nomes e telefones que tenham WhatsApp ou e-mail a fim de que possam ser intimadas 
por esse meio. Se houver opção pela oitiva presencial indicar endereço completo, com ponto de referência e telefone para contato do 
oficial de justiça.
4 – o advogado poderá dar suporte para seu cliente e suas testemunhas em seu escritório caso elas declarem não ter acesso a WhatsApp 
ou computador com internet.
5 – se a prova for pericial, indicar nome, telefone e e-mail de eventual assistente técnico, além dos quesitos.
6 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, identificar o documento, com descrição de seu conteúdo, bem 
como onde e com quem está depositado.
7 – se a prova for exibição de documento ou fornecimento de informações, comprovar protocolo de prévio requerimento para acesso e 
recusa do fornecimento ou inércia do depositário (Lei 12.527/11).
Quanto a produção de provas o mesmo vale para a parte requerente, no entanto, com o prazo de 10 dias para apresentar o requerimento, 
sob pena de preclusão.
Fica desde logo consignado que a intimação/notificação da testemunha da parte assistida por advogado privado deve ser realizada na 
forma do art. 455 do CPC e com a providência do respectivo §1º, ressalvadas as exceções do art. 455, §4º do CPC.
Caso haja testemunha cuja intimação incumba ao juízo, o advogado realizará tal apontamento no momento do requerimento de produção 
de provas.
Cópia do presente servirá de expediente para:
a. Intimação da parte requerente.
b. Citação e intimação da parte requerida, com advertência de que a falta de apresentação de defesa poderá gerar presunção de 
veracidade.
Agende-se decurso de prazo de defesa.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7050568-74.2021.8.22.0001 
Requerente/Exequente: EXEQUENTE: KERLINY PEDRAZA MENDES 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: VIRGINIA FALCAO DO ROSARIO, OAB nº RO9845 
Requerido/Executado: NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
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DECISÃO
Vistos.
Houve cumprimento da obrigação estabelecida em sentença, razão pela qual, declaro extinto o cumprimento de sentença.
Intimem-se, após, arquivem-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7047102-09.2020.8.22.0001
Obrigação de Fazer / Não Fazer
REQUERENTE: NILBERTO NUNES DE SOUZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
DESPACHO
Vistos.
Determino à CPE que certifique, com urgência, quanto a existência ou não de resposta ao e-mail enviado para o perito nomeado (ID 
88519291 - Pág. 2 ). 
Na hipótese de não ter sido respondido, REITERE-SE (via correspondência eletrônica e contato via telefone), sem necessidade de nova 
conclusão.
Persistindo a ausência de resposta pelo prazo de 10 (dez) dias, tornem os autos conclusos para nomeação de novo profissional e 
encaminhamento dos autos à corregedoria para apurar a conduta do profissional. 
Intimem-se as partes.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7021746-07.2023.8.22.0001 
REQUERENTE: MARISTONY RIBEIRO MAIO 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058A, ARMANDO DIAS SIMOES NETO, OAB nº RO8288 
REQUERIDO: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de conhecimento, manejada pela(s) parte(s) cadastrada(s) no polo ativo do sistema PJe face do ESTADO DE 
RONDÔNIA, partes devidamente qualificadas.
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, passo a decidir.
De saída, registro que, no rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, admite-se o julgamento em lote, lista ou bloco de processos, 
quando a matéria for exclusivamente de direito e repetitiva, conforme ENUNCIADO 10 – Juizado da Fazenda Pública – Fórum Nacional 
de Juizados Especiais – FONAJE – XXXII Encontro – Armação de Búzios/RJ.
Em relação a preliminar de incompetência, sustentada em algumas demandas pelo ente promovido, importante apontar que, o que vai 
definir a competência para processamento e julgamento da demanda é a possibilidade ou não de o Juizado da Fazenda Pública conhecer 
de direitos individuais homogêneos.
A esse respeito, tenho que a competência dos Juizados da Fazenda Pública está definida no artigo 2º, da Lei 12.153/09, que, no § 1º, 
inciso I, afasta expressamente de sua competência demandas que versem sobre direitos ou interesses difusos e coletivos, senão vejamos:
Art. 2º - É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.
§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda Pública:
I – as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, por improbidade administrativa, 
execuções fiscais e as demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos;
Nada, porém, é mencionado a respeito dos direitos individuais homogêneos.
Acontece que os direitos difusos e coletivos são de natureza transindividual, ensejando uma tutela propriamente coletiva lato sensu, ao 
passo em que os direitos individuais homogêneos, são apenas acidentalmente coletivos, ou seja, são direitos individuais que podem 
eventualmente ser tutelados coletivamente.
A natureza dos direitos, portanto, embora sejam tratadas juntamente no processo coletivo, é diversa.
A solução da questão, portanto, por não ter sido expressamente definida pela Lei, cabe ao Judiciário. E, nesse sentido, a jurisprudência 
da Corte Superior firmou o entendimento no sentido de que, independentemente da natureza do direito em questão (se difuso, coletivo ou 
individual homogêneo) - os quais podem vir a ser tutelados coletiva (por meio de um legitimado coletivo) ou individualmente -, o que não 
se admite nos Juizados da Fazenda Pública é a tutela coletiva, promovida por meio de um legitimado coletivo. Caso esse mesmo direito 
venha a ser pleiteado individualmente, nada impede o conhecimento da matéria pelo juizado. Confira-se:
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ATO ADMINISTRATIVO. TOMBAMENTO. DIREITO DIFUSO DEFENDIDO 
INDIVIDUALMENTE. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. 1. Trata-se, na origem, de Agravo de 
Instrumento interposto pelo recorrido contra decisão interlocutória em que o juiz declinou da competência em favor do Juizado Especial 
da Fazenda Pública para processar e julgar Ação Ordinária, que visa anular ato administrativo que indicou imóvel para tombamento. 2. 
O Tribunal de origem afastou a competência do Juizado Especial por entender que “a causa em que se controverte a validade de ato 
administrativo de indicação de imóvel para tombamento versa sobre interesse difuso de proteção ao patrimônio histórico e cultural, o que 
torna incompetente o Juizado Especial da Fazenda Pública (JEFP) para julgá-la.” 3. O acórdão merece reforma. O STJ entende que, em 
se tratando de direito difusos, sua defesa pode se dar tanto por meio de ação coletivas como individuais, sendo competência do Juizado 
Especial da Fazenda Pública a defesa de direito individual. Precedentes . 4. Recurso Especial provido. (STJ, REsp 1653288/MG, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017) 
Por esses motivos, REFUTO a preliminar aventada e reconheço a competência deste Juizado Especial da Fazenda Pública para o regular 
processamento do feito.
Dando continuidade, consigno que o conjunto probatório colacionado aos autos é suficiente para a formação do convencimento do Juízo, 
razão pela qual promovo o julgamento antecipado dos pedidos, nos termos do art. 355, I, do CPC.
Não há pedidos pendentes, além de inexistirem outras preliminares e prejudiciais do mérito. Assim, presentes os pressupostos processuais 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame do mérito propriamente dito. 
Em análise aos autos, verifico que a parte requerente, policial militar do Estado de Rondônia, pretende o recebimento do adicional de 
compensação por disponibilidade militar, prevista na Lei Federal nº 13.954/2019.
O Estado de Rondônia, em sede de defesa, pontua que o adicional postulado não é devido ao autor, uma vez que a legislação local, 
aplicável ao autor, não prevê tal benefício, bem como a Lei 13.954/19 dispõe o pagamento da referida verba para os militares das Forças 
Armadas.
Em algumas demandas, alega litigância de má-fé, que de pronto deve ser afastada, considerando que no momento do ajuizamento da 
ação havia julgados que entenderam pela procedência dos pedidos, inclusive no âmbito da própria Turma Recursal.
Razão assiste ao Estado de Rondônia. Isso porque, em que pese posicionamento anteriormente externados por outros juízos que tenha, 
por ventura, reconhecido o direito à percepção do adicional de compensação por disponibilidade militar aos policiais militares do Estado 
de Rondônia, este juízo não entende pela impossibilidade de pretensão.
A questão fora ventilada pelo Estado em razão da inexistência de previsão legal na legislação local aplicável aos Policiais Militares, 
quanto ao pagamento da referida verba. É certo que não há Lei Federal que estenda aos militares estaduais o mencionado adicional e, 
se existisse, ele deveria estar expressamente previsto, com a respectiva fonte de custeio.
Aplica-se, portanto, o enunciado de Súmula Vinculante 37 do STF que veda ao Poder Judiciário o aumento de vencimentos de servidores 
público, sob o fundamento da isonomia.
Assim, não é possível estender a condição de Militar das Forças Armadas aos policiais militares de Rondônia, com fundamento no art. 
4º da Lei 6.880/80 (Estatuto dos Militares), uma vez que não se confundem os militares da reserva das forças armadas com policiais 
militares. Até porque, se fosse dada tal interpretação, os servidores civis que se enquadrassem na hipótese do art. 4º, I, b (reservistas das 
forças armadas) também fariam jus ao referido adicional.
Veja que os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios não fazem jus ao adicional postulado, uma vez que a própria Lei 
nº 13.954/2019, em seu art. 25, prevê que a remuneração dos MILITARES ESTADUAIS deve ser estabelecida em leis específicas dos 
entes federativos, no caso, a Lei nº 10.486/2002:
Art. 25. O Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(…)
III - modificação da redação do art. 24, nos seguintes termos
Art. 24. Os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios são estabelecidos em leis específicas dos entes federativos, nos termos do § 1º do art. 42, combinado com o 
inciso X do § 3º do art. 142 da Constituição Federal. (destaquei).
O dispositivo legal reitera o princípio da Separação dos Poderes, que estabelece que incumbe a cada ente federativo a edição de norma 
que fixará, dentre outros, a remuneração dos seus servidores e militares.
Aliás, recentemente o TJDFT decidiu:
APELAÇÃO CÍVEL. LEI Nº 13.954/2019. ADICIONAL DE COMPENSAÇÃO POR DISPONIBILIDADE MILITAR. INAPLICABILIDADE AOS 
MILITARES DO DISTRITO FEDERAL. LEI ESPECÍFICA. ENUNCIADO DE SÚMULA Nº 37, DO STF. REDUÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
DECORRENTE DO IMPLEMENTO DE ALÍQUOTA SUPERIOR PARA A CONTRIBUIÇÃO DA PENSÃO MILITAR. AUSÊNCIA DE 
PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO PATAMAR. REDUÇÃO SALARIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ESPECÍFICO. 
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A Lei nº 13.954/2019 criou o adicional de compensação por disponibilidade militar, que consiste na 
parcela remuneratória mensal devida ao militar em razão da disponibilidade permanente e da dedicação exclusiva. 2. Segundo o art. 8º, § 
1º, da Lei nº 13.954/2019, é vedada a acumulação do adicional de compensação por disponibilidade militar com o adicional de tempo de 
serviço que trata o art. 3º, inciso IV, da Medida Provisória nº 2.215/2001. 3. Os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios 
não fazem jus ao referido adicional, porquanto a Lei nº 13.954/2019, em seu art. 25, prevê que a remuneração dos servidores militares 
desses órgãos deve ser estabelecida em leis específicas dos entes federativos. 4. Segundo enunciado de Súmula nº 37, do STF, não 
cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia. 
5. Em que pese à alegação de redução de remuneração decorrente do implemento de alíquota superior para a contribuição de pensão 
militar, os autores/apelantes não formularam pedido em tal sentido, razão pela qual não há que se falar em alteração do patamar de 
contribuição previdenciária. 6. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL 0730476-62.2020.8.07.0016, 4º Turma, relator: Desembargador 
Arnoldo Camanho, publicação: 27/07/2021).
Com efeito, em atenção ao princípio da legalidade e da separação dos Poderes e, ainda, considerando a SM 37 do STF, não é possível 
o pagamento do referido adicional aos policiais militares do Estado de Rondônia.
Por fim, consigno que a Turma Recursal, em verdadeiro overruling, modificou seu entendimento, passando a reconhecer a improcedência 
dos pedidos, justamente ao argumento de que a legislação Federal não é aplicável aos militares do Estado.
Nesse sentido:
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Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Adicional de Compensação por Disponibilidade Militar. Lei 13.954/2019. 
Inaplicabilidade aos militares do Estado. Ausência de previsão específica. Sentença reformada. A criação do Adicional de Compensação 
por Disponibilidade Militar pela Lei 13.954/2019, se atém às Forças Armadas, não contemplando os militares estaduais, que para 
fruição de tal benefício dependem de lei própria. (RI n.º7001811-16.2021.8.22.0012, Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS, Data 
julgamento: 29/03/2023).
Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Adicional de Compensação por Disponibilidade Militar. Lei 13.954/2019. 
Inaplicabilidade aos militares do Estado. Ausência de previsão específica. Sentença reformada. - A criação do Adicional de Compensação 
por Disponibilidade Militar pela Lei 13.954/2019, se atém às Forças Armadas, não contemplando os militares estaduais, que para fruição 
de tal benefício dependem de lei própria. (RECURSO INOMINADO, autos n. 7002283-17.2021.8.22.001, Relator : CRISTIANO GOMES 
MAZZINI, Data julgamento: 29/03/2023)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial de percepção do adicional de compensação por disponibilidade militar, prevista 
na Lei Federal nº 13.954/2019, extinguindo o processo com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do CPC.
Sem condenação às custas processuais e honorários advocatícios nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95.
Quanto a eventual pedido de assistência judiciária, de conformidade com o caput do art. 54 da Lei nº 9.099/95, o acesso ao Juizado 
Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Assim, não há que se falar no 
benefício da justiça gratuita neste momento processual, salvo se eventualmente for interposto de recurso inominado, quando deverá ser 
formulado expressamente o pedido na peça recursal, mediante comprovação.
Transitado em julgado, arquivem-se os presentes autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7015911-38.2023.8.22.0001 
REQUERENTE: ODEVANIA DA SILVA SANTOS 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK, OAB nº RO4641, MARIA CRISTINA DALL AGNOL, OAB 
nº RO4597A, HELOIZA NATALIA SCARMUCIN DE OLIVEIRA, OAB nº RO12794 
REQUERIDO: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de conhecimento, manejada pela(s) parte(s) cadastrada(s) no polo ativo do sistema PJe face do ESTADO DE 
RONDÔNIA, partes devidamente qualificadas.
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, passo a decidir.
De saída, registro que, no rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, admite-se o julgamento em lote, lista ou bloco de processos, 
quando a matéria for exclusivamente de direito e repetitiva, conforme ENUNCIADO 10 – Juizado da Fazenda Pública – Fórum Nacional 
de Juizados Especiais – FONAJE – XXXII Encontro – Armação de Búzios/RJ.
Em relação a preliminar de incompetência, sustentada em algumas demandas pelo ente promovido, importante apontar que, o que vai 
definir a competência para processamento e julgamento da demanda é a possibilidade ou não de o Juizado da Fazenda Pública conhecer 
de direitos individuais homogêneos.
A esse respeito, tenho que a competência dos Juizados da Fazenda Pública está definida no artigo 2º, da Lei 12.153/09, que, no § 1º, 
inciso I, afasta expressamente de sua competência demandas que versem sobre direitos ou interesses difusos e coletivos, senão vejamos:
Art. 2º - É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.
§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda Pública:
I – as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, por improbidade administrativa, 
execuções fiscais e as demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos;
Nada, porém, é mencionado a respeito dos direitos individuais homogêneos.
Acontece que os direitos difusos e coletivos são de natureza transindividual, ensejando uma tutela propriamente coletiva lato sensu, ao 
passo em que os direitos individuais homogêneos, são apenas acidentalmente coletivos, ou seja, são direitos individuais que podem 
eventualmente ser tutelados coletivamente.
A natureza dos direitos, portanto, embora sejam tratadas juntamente no processo coletivo, é diversa.
A solução da questão, portanto, por não ter sido expressamente definida pela Lei, cabe ao Judiciário. E, nesse sentido, a jurisprudência 
da Corte Superior firmou o entendimento no sentido de que, independentemente da natureza do direito em questão (se difuso, coletivo ou 
individual homogêneo) - os quais podem vir a ser tutelados coletiva (por meio de um legitimado coletivo) ou individualmente -, o que não 
se admite nos Juizados da Fazenda Pública é a tutela coletiva, promovida por meio de um legitimado coletivo. Caso esse mesmo direito 
venha a ser pleiteado individualmente, nada impede o conhecimento da matéria pelo juizado. Confira-se:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ATO ADMINISTRATIVO. TOMBAMENTO. DIREITO DIFUSO DEFENDIDO 
INDIVIDUALMENTE. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. 1. Trata-se, na origem, de Agravo de 
Instrumento interposto pelo recorrido contra decisão interlocutória em que o juiz declinou da competência em favor do Juizado Especial 
da Fazenda Pública para processar e julgar Ação Ordinária, que visa anular ato administrativo que indicou imóvel para tombamento. 2. 
O Tribunal de origem afastou a competência do Juizado Especial por entender que “a causa em que se controverte a validade de ato 
administrativo de indicação de imóvel para tombamento versa sobre interesse difuso de proteção ao patrimônio histórico e cultural, o que 
torna incompetente o Juizado Especial da Fazenda Pública (JEFP) para julgá-la.” 3. O acórdão merece reforma. O STJ entende que, em 
se tratando de direito difusos, sua defesa pode se dar tanto por meio de ação coletivas como individuais, sendo competência do Juizado 
Especial da Fazenda Pública a defesa de direito individual. Precedentes . 4. Recurso Especial provido. (STJ, REsp 1653288/MG, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017) 
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Por esses motivos, REFUTO a preliminar aventada e reconheço a competência deste Juizado Especial da Fazenda Pública para o regular 
processamento do feito.
Dando continuidade, consigno que o conjunto probatório colacionado aos autos é suficiente para a formação do convencimento do Juízo, 
razão pela qual promovo o julgamento antecipado dos pedidos, nos termos do art. 355, I, do CPC.
Não há pedidos pendentes, além de inexistirem outras preliminares e prejudiciais do mérito. Assim, presentes os pressupostos processuais 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame do mérito propriamente dito. 
Em análise aos autos, verifico que a parte requerente, policial militar do Estado de Rondônia, pretende o recebimento do adicional de 
compensação por disponibilidade militar, prevista na Lei Federal nº 13.954/2019.
O Estado de Rondônia, em sede de defesa, pontua que o adicional postulado não é devido ao autor, uma vez que a legislação local, 
aplicável ao autor, não prevê tal benefício, bem como a Lei 13.954/19 dispõe o pagamento da referida verba para os militares das Forças 
Armadas.
Em algumas demandas, alega litigância de má-fé, que de pronto deve ser afastada, considerando que no momento do ajuizamento da 
ação havia julgados que entenderam pela procedência dos pedidos, inclusive no âmbito da própria Turma Recursal.
Razão assiste ao Estado de Rondônia. Isso porque, em que pese posicionamento anteriormente externados por outros juízos que tenha, 
por ventura, reconhecido o direito à percepção do adicional de compensação por disponibilidade militar aos policiais militares do Estado 
de Rondônia, este juízo não entende pela impossibilidade de pretensão.
A questão fora ventilada pelo Estado em razão da inexistência de previsão legal na legislação local aplicável aos Policiais Militares, 
quanto ao pagamento da referida verba. É certo que não há Lei Federal que estenda aos militares estaduais o mencionado adicional e, 
se existisse, ele deveria estar expressamente previsto, com a respectiva fonte de custeio.
Aplica-se, portanto, o enunciado de Súmula Vinculante 37 do STF que veda ao Poder Judiciário o aumento de vencimentos de servidores 
público, sob o fundamento da isonomia.
Assim, não é possível estender a condição de Militar das Forças Armadas aos policiais militares de Rondônia, com fundamento no art. 
4º da Lei 6.880/80 (Estatuto dos Militares), uma vez que não se confundem os militares da reserva das forças armadas com policiais 
militares. Até porque, se fosse dada tal interpretação, os servidores civis que se enquadrassem na hipótese do art. 4º, I, b (reservistas das 
forças armadas) também fariam jus ao referido adicional.
Veja que os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios não fazem jus ao adicional postulado, uma vez que a própria Lei 
nº 13.954/2019, em seu art. 25, prevê que a remuneração dos MILITARES ESTADUAIS deve ser estabelecida em leis específicas dos 
entes federativos, no caso, a Lei nº 10.486/2002:
Art. 25. O Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(…)
III - modificação da redação do art. 24, nos seguintes termos
Art. 24. Os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios são estabelecidos em leis específicas dos entes federativos, nos termos do § 1º do art. 42, combinado com o 
inciso X do § 3º do art. 142 da Constituição Federal. (destaquei).
O dispositivo legal reitera o princípio da Separação dos Poderes, que estabelece que incumbe a cada ente federativo a edição de norma 
que fixará, dentre outros, a remuneração dos seus servidores e militares.
Aliás, recentemente o TJDFT decidiu:
APELAÇÃO CÍVEL. LEI Nº 13.954/2019. ADICIONAL DE COMPENSAÇÃO POR DISPONIBILIDADE MILITAR. INAPLICABILIDADE AOS 
MILITARES DO DISTRITO FEDERAL. LEI ESPECÍFICA. ENUNCIADO DE SÚMULA Nº 37, DO STF. REDUÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
DECORRENTE DO IMPLEMENTO DE ALÍQUOTA SUPERIOR PARA A CONTRIBUIÇÃO DA PENSÃO MILITAR. AUSÊNCIA DE 
PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO PATAMAR. REDUÇÃO SALARIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ESPECÍFICO. 
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A Lei nº 13.954/2019 criou o adicional de compensação por disponibilidade militar, que consiste na 
parcela remuneratória mensal devida ao militar em razão da disponibilidade permanente e da dedicação exclusiva. 2. Segundo o art. 8º, § 
1º, da Lei nº 13.954/2019, é vedada a acumulação do adicional de compensação por disponibilidade militar com o adicional de tempo de 
serviço que trata o art. 3º, inciso IV, da Medida Provisória nº 2.215/2001. 3. Os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios 
não fazem jus ao referido adicional, porquanto a Lei nº 13.954/2019, em seu art. 25, prevê que a remuneração dos servidores militares 
desses órgãos deve ser estabelecida em leis específicas dos entes federativos. 4. Segundo enunciado de Súmula nº 37, do STF, não 
cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia. 
5. Em que pese à alegação de redução de remuneração decorrente do implemento de alíquota superior para a contribuição de pensão 
militar, os autores/apelantes não formularam pedido em tal sentido, razão pela qual não há que se falar em alteração do patamar de 
contribuição previdenciária. 6. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL 0730476-62.2020.8.07.0016, 4º Turma, relator: Desembargador 
Arnoldo Camanho, publicação: 27/07/2021).
Com efeito, em atenção ao princípio da legalidade e da separação dos Poderes e, ainda, considerando a SM 37 do STF, não é possível 
o pagamento do referido adicional aos policiais militares do Estado de Rondônia.
Por fim, consigno que a Turma Recursal, em verdadeiro overruling, modificou seu entendimento, passando a reconhecer a improcedência 
dos pedidos, justamente ao argumento de que a legislação Federal não é aplicável aos militares do Estado.
Nesse sentido:
Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Adicional de Compensação por Disponibilidade Militar. Lei 13.954/2019. 
Inaplicabilidade aos militares do Estado. Ausência de previsão específica. Sentença reformada. A criação do Adicional de Compensação 
por Disponibilidade Militar pela Lei 13.954/2019, se atém às Forças Armadas, não contemplando os militares estaduais, que para 
fruição de tal benefício dependem de lei própria. (RI n.º7001811-16.2021.8.22.0012, Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS, Data 
julgamento: 29/03/2023).
Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Adicional de Compensação por Disponibilidade Militar. Lei 13.954/2019. 
Inaplicabilidade aos militares do Estado. Ausência de previsão específica. Sentença reformada. - A criação do Adicional de Compensação 
por Disponibilidade Militar pela Lei 13.954/2019, se atém às Forças Armadas, não contemplando os militares estaduais, que para fruição 
de tal benefício dependem de lei própria. (RECURSO INOMINADO, autos n. 7002283-17.2021.8.22.001, Relator : CRISTIANO GOMES 
MAZZINI, Data julgamento: 29/03/2023)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial de percepção do adicional de compensação por disponibilidade militar, prevista 
na Lei Federal nº 13.954/2019, extinguindo o processo com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do CPC.
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Sem condenação às custas processuais e honorários advocatícios nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95.
Quanto a eventual pedido de assistência judiciária, de conformidade com o caput do art. 54 da Lei nº 9.099/95, o acesso ao Juizado 
Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Assim, não há que se falar no 
benefício da justiça gratuita neste momento processual, salvo se eventualmente for interposto de recurso inominado, quando deverá ser 
formulado expressamente o pedido na peça recursal, mediante comprovação.
Transitado em julgado, arquivem-se os presentes autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7015869-86.2023.8.22.0001 
REQUERENTE: JEAN CARLOS SOUSA DOS ANJOS 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEUZIMAR GONZAGA SILVA, OAB nº RO10644 
REQUERIDO: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de conhecimento, manejada pela(s) parte(s) cadastrada(s) no polo ativo do sistema PJe face do ESTADO DE 
RONDÔNIA, partes devidamente qualificadas.
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, passo a decidir.
De saída, registro que, no rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, admite-se o julgamento em lote, lista ou bloco de processos, 
quando a matéria for exclusivamente de direito e repetitiva, conforme ENUNCIADO 10 – Juizado da Fazenda Pública – Fórum Nacional 
de Juizados Especiais – FONAJE – XXXII Encontro – Armação de Búzios/RJ.
Em relação a preliminar de incompetência, sustentada em algumas demandas pelo ente promovido, importante apontar que, o que vai 
definir a competência para processamento e julgamento da demanda é a possibilidade ou não de o Juizado da Fazenda Pública conhecer 
de direitos individuais homogêneos.
A esse respeito, tenho que a competência dos Juizados da Fazenda Pública está definida no artigo 2º, da Lei 12.153/09, que, no § 1º, 
inciso I, afasta expressamente de sua competência demandas que versem sobre direitos ou interesses difusos e coletivos, senão vejamos:
Art. 2º - É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.
§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda Pública:
I – as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, por improbidade administrativa, 
execuções fiscais e as demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos;
Nada, porém, é mencionado a respeito dos direitos individuais homogêneos.
Acontece que os direitos difusos e coletivos são de natureza transindividual, ensejando uma tutela propriamente coletiva lato sensu, ao 
passo em que os direitos individuais homogêneos, são apenas acidentalmente coletivos, ou seja, são direitos individuais que podem 
eventualmente ser tutelados coletivamente.
A natureza dos direitos, portanto, embora sejam tratadas juntamente no processo coletivo, é diversa.
A solução da questão, portanto, por não ter sido expressamente definida pela Lei, cabe ao Judiciário. E, nesse sentido, a jurisprudência 
da Corte Superior firmou o entendimento no sentido de que, independentemente da natureza do direito em questão (se difuso, coletivo ou 
individual homogêneo) - os quais podem vir a ser tutelados coletiva (por meio de um legitimado coletivo) ou individualmente -, o que não 
se admite nos Juizados da Fazenda Pública é a tutela coletiva, promovida por meio de um legitimado coletivo. Caso esse mesmo direito 
venha a ser pleiteado individualmente, nada impede o conhecimento da matéria pelo juizado. Confira-se:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ATO ADMINISTRATIVO. TOMBAMENTO. DIREITO DIFUSO DEFENDIDO 
INDIVIDUALMENTE. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. 1. Trata-se, na origem, de Agravo de 
Instrumento interposto pelo recorrido contra decisão interlocutória em que o juiz declinou da competência em favor do Juizado Especial 
da Fazenda Pública para processar e julgar Ação Ordinária, que visa anular ato administrativo que indicou imóvel para tombamento. 2. 
O Tribunal de origem afastou a competência do Juizado Especial por entender que “a causa em que se controverte a validade de ato 
administrativo de indicação de imóvel para tombamento versa sobre interesse difuso de proteção ao patrimônio histórico e cultural, o que 
torna incompetente o Juizado Especial da Fazenda Pública (JEFP) para julgá-la.” 3. O acórdão merece reforma. O STJ entende que, em 
se tratando de direito difusos, sua defesa pode se dar tanto por meio de ação coletivas como individuais, sendo competência do Juizado 
Especial da Fazenda Pública a defesa de direito individual. Precedentes . 4. Recurso Especial provido. (STJ, REsp 1653288/MG, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017) 
Por esses motivos, REFUTO a preliminar aventada e reconheço a competência deste Juizado Especial da Fazenda Pública para o regular 
processamento do feito.
Dando continuidade, consigno que o conjunto probatório colacionado aos autos é suficiente para a formação do convencimento do Juízo, 
razão pela qual promovo o julgamento antecipado dos pedidos, nos termos do art. 355, I, do CPC.
Não há pedidos pendentes, além de inexistirem outras preliminares e prejudiciais do mérito. Assim, presentes os pressupostos processuais 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame do mérito propriamente dito. 
Em análise aos autos, verifico que a parte requerente, policial militar do Estado de Rondônia, pretende o recebimento do adicional de 
compensação por disponibilidade militar, prevista na Lei Federal nº 13.954/2019.
O Estado de Rondônia, em sede de defesa, pontua que o adicional postulado não é devido ao autor, uma vez que a legislação local, 
aplicável ao autor, não prevê tal benefício, bem como a Lei 13.954/19 dispõe o pagamento da referida verba para os militares das Forças 
Armadas.



1299DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Em algumas demandas, alega litigância de má-fé, que de pronto deve ser afastada, considerando que no momento do ajuizamento da 
ação havia julgados que entenderam pela procedência dos pedidos, inclusive no âmbito da própria Turma Recursal.
Razão assiste ao Estado de Rondônia. Isso porque, em que pese posicionamento anteriormente externados por outros juízos que tenha, 
por ventura, reconhecido o direito à percepção do adicional de compensação por disponibilidade militar aos policiais militares do Estado 
de Rondônia, este juízo não entende pela impossibilidade de pretensão.
A questão fora ventilada pelo Estado em razão da inexistência de previsão legal na legislação local aplicável aos Policiais Militares, 
quanto ao pagamento da referida verba. É certo que não há Lei Federal que estenda aos militares estaduais o mencionado adicional e, 
se existisse, ele deveria estar expressamente previsto, com a respectiva fonte de custeio.
Aplica-se, portanto, o enunciado de Súmula Vinculante 37 do STF que veda ao Poder Judiciário o aumento de vencimentos de servidores 
público, sob o fundamento da isonomia.
Assim, não é possível estender a condição de Militar das Forças Armadas aos policiais militares de Rondônia, com fundamento no art. 
4º da Lei 6.880/80 (Estatuto dos Militares), uma vez que não se confundem os militares da reserva das forças armadas com policiais 
militares. Até porque, se fosse dada tal interpretação, os servidores civis que se enquadrassem na hipótese do art. 4º, I, b (reservistas das 
forças armadas) também fariam jus ao referido adicional.
Veja que os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios não fazem jus ao adicional postulado, uma vez que a própria Lei 
nº 13.954/2019, em seu art. 25, prevê que a remuneração dos MILITARES ESTADUAIS deve ser estabelecida em leis específicas dos 
entes federativos, no caso, a Lei nº 10.486/2002:
Art. 25. O Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(…)
III - modificação da redação do art. 24, nos seguintes termos
Art. 24. Os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios são estabelecidos em leis específicas dos entes federativos, nos termos do § 1º do art. 42, combinado com o 
inciso X do § 3º do art. 142 da Constituição Federal. (destaquei).
O dispositivo legal reitera o princípio da Separação dos Poderes, que estabelece que incumbe a cada ente federativo a edição de norma 
que fixará, dentre outros, a remuneração dos seus servidores e militares.
Aliás, recentemente o TJDFT decidiu:
APELAÇÃO CÍVEL. LEI Nº 13.954/2019. ADICIONAL DE COMPENSAÇÃO POR DISPONIBILIDADE MILITAR. INAPLICABILIDADE AOS 
MILITARES DO DISTRITO FEDERAL. LEI ESPECÍFICA. ENUNCIADO DE SÚMULA Nº 37, DO STF. REDUÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
DECORRENTE DO IMPLEMENTO DE ALÍQUOTA SUPERIOR PARA A CONTRIBUIÇÃO DA PENSÃO MILITAR. AUSÊNCIA DE 
PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO PATAMAR. REDUÇÃO SALARIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ESPECÍFICO. 
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A Lei nº 13.954/2019 criou o adicional de compensação por disponibilidade militar, que consiste na 
parcela remuneratória mensal devida ao militar em razão da disponibilidade permanente e da dedicação exclusiva. 2. Segundo o art. 8º, § 
1º, da Lei nº 13.954/2019, é vedada a acumulação do adicional de compensação por disponibilidade militar com o adicional de tempo de 
serviço que trata o art. 3º, inciso IV, da Medida Provisória nº 2.215/2001. 3. Os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios 
não fazem jus ao referido adicional, porquanto a Lei nº 13.954/2019, em seu art. 25, prevê que a remuneração dos servidores militares 
desses órgãos deve ser estabelecida em leis específicas dos entes federativos. 4. Segundo enunciado de Súmula nº 37, do STF, não 
cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia. 
5. Em que pese à alegação de redução de remuneração decorrente do implemento de alíquota superior para a contribuição de pensão 
militar, os autores/apelantes não formularam pedido em tal sentido, razão pela qual não há que se falar em alteração do patamar de 
contribuição previdenciária. 6. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL 0730476-62.2020.8.07.0016, 4º Turma, relator: Desembargador 
Arnoldo Camanho, publicação: 27/07/2021).
Com efeito, em atenção ao princípio da legalidade e da separação dos Poderes e, ainda, considerando a SM 37 do STF, não é possível 
o pagamento do referido adicional aos policiais militares do Estado de Rondônia.
Por fim, consigno que a Turma Recursal, em verdadeiro overruling, modificou seu entendimento, passando a reconhecer a improcedência 
dos pedidos, justamente ao argumento de que a legislação Federal não é aplicável aos militares do Estado.
Nesse sentido:
Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Adicional de Compensação por Disponibilidade Militar. Lei 13.954/2019. 
Inaplicabilidade aos militares do Estado. Ausência de previsão específica. Sentença reformada. A criação do Adicional de Compensação 
por Disponibilidade Militar pela Lei 13.954/2019, se atém às Forças Armadas, não contemplando os militares estaduais, que para 
fruição de tal benefício dependem de lei própria. (RI n.º7001811-16.2021.8.22.0012, Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS, Data 
julgamento: 29/03/2023).
Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Adicional de Compensação por Disponibilidade Militar. Lei 13.954/2019. 
Inaplicabilidade aos militares do Estado. Ausência de previsão específica. Sentença reformada. - A criação do Adicional de Compensação 
por Disponibilidade Militar pela Lei 13.954/2019, se atém às Forças Armadas, não contemplando os militares estaduais, que para fruição 
de tal benefício dependem de lei própria. (RECURSO INOMINADO, autos n. 7002283-17.2021.8.22.001, Relator : CRISTIANO GOMES 
MAZZINI, Data julgamento: 29/03/2023)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial de percepção do adicional de compensação por disponibilidade militar, prevista 
na Lei Federal nº 13.954/2019, extinguindo o processo com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do CPC.
Sem condenação às custas processuais e honorários advocatícios nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95.
Quanto a eventual pedido de assistência judiciária, de conformidade com o caput do art. 54 da Lei nº 9.099/95, o acesso ao Juizado 
Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Assim, não há que se falar no 
benefício da justiça gratuita neste momento processual, salvo se eventualmente for interposto de recurso inominado, quando deverá ser 
formulado expressamente o pedido na peça recursal, mediante comprovação.
Transitado em julgado, arquivem-se os presentes autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Número do Processo: 7020997-87.2023.8.22.0001 
Requerente/Exequente: REQUERENTE: PORTO CONSTRUCOES LTDA - EPP 
Advogado do Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208 
Requerido/Executado: REQUERIDO: Estado de Rondônia 
Advogado do Requerido/Executado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação movida pela empresa requerente PORTO CONSTRUÇÕES LTDA.
Os autos vieram a esse Juízo por Decisão da 2ª Vara da Fazenda Pública em razão da natureza da ação e do valor da causa (ID 
89200708)
Ocorre que por meio da Petição de ID 89604552 a autora apresentou manifestação no sentido de que não mais se enquadra na condição 
de Empresa de Pequeno Porte – EPP, tendo em vista que sua receita bruta anual ultrapassa o limite legal estabelecido para esse fim, e 
junta demonstrativo de balanço patrimonial.
Com efeito, verifico que razão assiste ao requerente, isso porque o limite previsto no art. 3°, inciso II da Lei Complementar n° 123/2006 
para enquadramento da pessoa jurídica como EPP, está estabelecido a partir da receita bruta que deve se limitar entre R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais) e R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 
Apesar de, em consulta ao sítio eletrônico da Receita Federal, praxe neste juízo, ser observado que no campo “porte” da empresa, 
constada a anotação “EPP”, o balanço patrimonial indica que a empresa obteve receita operacional bruta de R$ 5.604.426,89 (cinco 
milhões, seiscentos e quatro mil, quatrocentos e vinte e seis reais e oitenta e nove centavos), conforme ID 89604553 – Pág. 4, não se 
enquadrando, de fato, como “EPP”.
Assim, este juízo não detém competência para processar e julgar esta demanda, vejamos o que dispõe a Lei 12.153/09:
Art. 5° Podem ser partes no Juizado Especial da Fazenda Pública:
I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei Complementar no 123, 
de 14 de dezembro de 2006;
II – como réus, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, bem como autarquias, fundações e empresas públicas a 
eles vinculadas. (destaquei)
Nesse contexto, DECLARO este juízo absolutamente incompetente para processar e julgar a presente demanda.
Remetam-se novamente os autos para a 2ª Vara da Fazenda Pública desta Comarca em razão de sua prevenção.
Intime-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Férias
Processo 7062178-05.2022.8.22.0001
EXEQUENTE: ADELIO RIBEIRO LARA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ADELIO RIBEIRO LARA, OAB nº RO6929
NÃO DENUNCIADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI
DESPACHO
Intime-se a fazenda pública pelo sistema para eventual impugnação no prazo de 30 dias, sob pena de ser acolhido o cálculo da parte 
requerente.
Se o prazo decorrer havendo anuência e estiverem presentes os documentos necessários, expeça-se RPV/precatório e arquive-se.
O(a) advogado(a) da parte requerente deverá no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento, caso a documentação não esteja nos autos, 
apresentar a documentação para expedição de RPV/PRECATÓRIO: 1) Procuração com poderes específicos para receber e dar quitação 
(caso o advogado opte por receber em seu nome); 2) Procuração : 3) Contrato de honorários advocatícios; 4) Cópia da sentença; 5) 
Cópia do acórdão (se houver); 6) Cópia da certidão de trânsito em julgado; 7) Cópia da petição de cumprimento de sentença; 8) Cópia 
da petição em que há concordância com os valores ou impugnação aos cálculos; 9) Cópia do despacho em se determina a expedição do 
precatório ou RPV; 10) Dados bancários da parte autora e advogado; 11) planilha de cálculos homologado; 12)Termo de Renúncia (caso 
opte pelo recebimento de RPV). 
Caso a documentação acima referenciados já esteja nos autos o advogado deverá mencionar o ID e o respectivo documento.
Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e ausente(s) a(s) documentações relacionadas acima, deverá o cartório arquivar os autos, 
certificando o documento faltante. Nesta hipótese, o advogado poderá, sem prejuízo, anexar o documento faltante, para dar continuidade 
a expedição da RPV/PRECATÓRIO. 
O(a) advogado(a) da parte credora fica informado que tratando-se de pagamento por RPV e inocorrendo cumprimento no prazo de 60 
dias poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente do pagamento de custas e 
seguirá para análise judicial. 
Registre-se que no ato de pagamento do valor principal fica autorizado o desconto dos seguintes tributos, se aplicável: 1. Contribuição 
previdenciária; 2. Imposto de renda.
Para o pagamento dos honorários fica autorizado o desconto dos seguintes tributos, se aplicável: 1. ISSQN; 2. Imposto de renda.
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Para a hipótese de créditos que formaram-se em parcelas periódicas, o cálculo dos tributos deverá ser realizado mês a mês e não sobre 
o valor total do crédito.
Havendo impugnação o processo deverá ser movimentado como “JEC – Concluso para Julgamento – Embargos”.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Thiago Gomes De Aniceto
Juiz(a) de Direito, assinado digitalmente
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
7017553-46.2023.8.22.0001 
REQUERENTE: ELEANDRO AMARAL DO CARMO 
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO VITOR AUZIER SAMPAIO, OAB nº RO12161 
REQUERIDO: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de conhecimento, manejada pela(s) parte(s) cadastrada(s) no polo ativo do sistema PJe face do ESTADO DE 
RONDÔNIA, partes devidamente qualificadas.
Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, passo a decidir.
De saída, registro que, no rito do Juizado Especial da Fazenda Pública, admite-se o julgamento em lote, lista ou bloco de processos, 
quando a matéria for exclusivamente de direito e repetitiva, conforme ENUNCIADO 10 – Juizado da Fazenda Pública – Fórum Nacional 
de Juizados Especiais – FONAJE – XXXII Encontro – Armação de Búzios/RJ.
Em relação a preliminar de incompetência, sustentada em algumas demandas pelo ente promovido, importante apontar que, o que vai 
definir a competência para processamento e julgamento da demanda é a possibilidade ou não de o Juizado da Fazenda Pública conhecer 
de direitos individuais homogêneos.
A esse respeito, tenho que a competência dos Juizados da Fazenda Pública está definida no artigo 2º, da Lei 12.153/09, que, no § 1º, 
inciso I, afasta expressamente de sua competência demandas que versem sobre direitos ou interesses difusos e coletivos, senão vejamos:
Art. 2º - É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.
§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda Pública:
I – as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, por improbidade administrativa, 
execuções fiscais e as demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos;
Nada, porém, é mencionado a respeito dos direitos individuais homogêneos.
Acontece que os direitos difusos e coletivos são de natureza transindividual, ensejando uma tutela propriamente coletiva lato sensu, ao 
passo em que os direitos individuais homogêneos, são apenas acidentalmente coletivos, ou seja, são direitos individuais que podem 
eventualmente ser tutelados coletivamente.
A natureza dos direitos, portanto, embora sejam tratadas juntamente no processo coletivo, é diversa.
A solução da questão, portanto, por não ter sido expressamente definida pela Lei, cabe ao Judiciário. E, nesse sentido, a jurisprudência 
da Corte Superior firmou o entendimento no sentido de que, independentemente da natureza do direito em questão (se difuso, coletivo ou 
individual homogêneo) - os quais podem vir a ser tutelados coletiva (por meio de um legitimado coletivo) ou individualmente -, o que não 
se admite nos Juizados da Fazenda Pública é a tutela coletiva, promovida por meio de um legitimado coletivo. Caso esse mesmo direito 
venha a ser pleiteado individualmente, nada impede o conhecimento da matéria pelo juizado. Confira-se:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ATO ADMINISTRATIVO. TOMBAMENTO. DIREITO DIFUSO DEFENDIDO 
INDIVIDUALMENTE. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. 1. Trata-se, na origem, de Agravo de 
Instrumento interposto pelo recorrido contra decisão interlocutória em que o juiz declinou da competência em favor do Juizado Especial 
da Fazenda Pública para processar e julgar Ação Ordinária, que visa anular ato administrativo que indicou imóvel para tombamento. 2. 
O Tribunal de origem afastou a competência do Juizado Especial por entender que “a causa em que se controverte a validade de ato 
administrativo de indicação de imóvel para tombamento versa sobre interesse difuso de proteção ao patrimônio histórico e cultural, o que 
torna incompetente o Juizado Especial da Fazenda Pública (JEFP) para julgá-la.” 3. O acórdão merece reforma. O STJ entende que, em 
se tratando de direito difusos, sua defesa pode se dar tanto por meio de ação coletivas como individuais, sendo competência do Juizado 
Especial da Fazenda Pública a defesa de direito individual. Precedentes . 4. Recurso Especial provido. (STJ, REsp 1653288/MG, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017) 
Por esses motivos, REFUTO a preliminar aventada e reconheço a competência deste Juizado Especial da Fazenda Pública para o regular 
processamento do feito.
Dando continuidade, consigno que o conjunto probatório colacionado aos autos é suficiente para a formação do convencimento do Juízo, 
razão pela qual promovo o julgamento antecipado dos pedidos, nos termos do art. 355, I, do CPC.
Não há pedidos pendentes, além de inexistirem outras preliminares e prejudiciais do mérito. Assim, presentes os pressupostos processuais 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, passo ao exame do mérito propriamente dito. 
Em análise aos autos, verifico que a parte requerente, policial militar do Estado de Rondônia, pretende o recebimento do adicional de 
compensação por disponibilidade militar, prevista na Lei Federal nº 13.954/2019.
O Estado de Rondônia, em sede de defesa, pontua que o adicional postulado não é devido ao autor, uma vez que a legislação local, 
aplicável ao autor, não prevê tal benefício, bem como a Lei 13.954/19 dispõe o pagamento da referida verba para os militares das Forças 
Armadas.
Em algumas demandas, alega litigância de má-fé, que de pronto deve ser afastada, considerando que no momento do ajuizamento da 
ação havia julgados que entenderam pela procedência dos pedidos, inclusive no âmbito da própria Turma Recursal.
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Razão assiste ao Estado de Rondônia. Isso porque, em que pese posicionamento anteriormente externados por outros juízos que tenha, 
por ventura, reconhecido o direito à percepção do adicional de compensação por disponibilidade militar aos policiais militares do Estado 
de Rondônia, este juízo não entende pela impossibilidade de pretensão.
A questão fora ventilada pelo Estado em razão da inexistência de previsão legal na legislação local aplicável aos Policiais Militares, 
quanto ao pagamento da referida verba. É certo que não há Lei Federal que estenda aos militares estaduais o mencionado adicional e, 
se existisse, ele deveria estar expressamente previsto, com a respectiva fonte de custeio.
Aplica-se, portanto, o enunciado de Súmula Vinculante 37 do STF que veda ao Poder Judiciário o aumento de vencimentos de servidores 
público, sob o fundamento da isonomia.
Assim, não é possível estender a condição de Militar das Forças Armadas aos policiais militares de Rondônia, com fundamento no art. 
4º da Lei 6.880/80 (Estatuto dos Militares), uma vez que não se confundem os militares da reserva das forças armadas com policiais 
militares. Até porque, se fosse dada tal interpretação, os servidores civis que se enquadrassem na hipótese do art. 4º, I, b (reservistas das 
forças armadas) também fariam jus ao referido adicional.
Veja que os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios não fazem jus ao adicional postulado, uma vez que a própria Lei 
nº 13.954/2019, em seu art. 25, prevê que a remuneração dos MILITARES ESTADUAIS deve ser estabelecida em leis específicas dos 
entes federativos, no caso, a Lei nº 10.486/2002:
Art. 25. O Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(…)
III - modificação da redação do art. 24, nos seguintes termos
Art. 24. Os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios são estabelecidos em leis específicas dos entes federativos, nos termos do § 1º do art. 42, combinado com o 
inciso X do § 3º do art. 142 da Constituição Federal. (destaquei).
O dispositivo legal reitera o princípio da Separação dos Poderes, que estabelece que incumbe a cada ente federativo a edição de norma 
que fixará, dentre outros, a remuneração dos seus servidores e militares.
Aliás, recentemente o TJDFT decidiu:
APELAÇÃO CÍVEL. LEI Nº 13.954/2019. ADICIONAL DE COMPENSAÇÃO POR DISPONIBILIDADE MILITAR. INAPLICABILIDADE AOS 
MILITARES DO DISTRITO FEDERAL. LEI ESPECÍFICA. ENUNCIADO DE SÚMULA Nº 37, DO STF. REDUÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
DECORRENTE DO IMPLEMENTO DE ALÍQUOTA SUPERIOR PARA A CONTRIBUIÇÃO DA PENSÃO MILITAR. AUSÊNCIA DE 
PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO PATAMAR. REDUÇÃO SALARIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ESPECÍFICO. 
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A Lei nº 13.954/2019 criou o adicional de compensação por disponibilidade militar, que consiste na 
parcela remuneratória mensal devida ao militar em razão da disponibilidade permanente e da dedicação exclusiva. 2. Segundo o art. 8º, § 
1º, da Lei nº 13.954/2019, é vedada a acumulação do adicional de compensação por disponibilidade militar com o adicional de tempo de 
serviço que trata o art. 3º, inciso IV, da Medida Provisória nº 2.215/2001. 3. Os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios 
não fazem jus ao referido adicional, porquanto a Lei nº 13.954/2019, em seu art. 25, prevê que a remuneração dos servidores militares 
desses órgãos deve ser estabelecida em leis específicas dos entes federativos. 4. Segundo enunciado de Súmula nº 37, do STF, não 
cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia. 
5. Em que pese à alegação de redução de remuneração decorrente do implemento de alíquota superior para a contribuição de pensão 
militar, os autores/apelantes não formularam pedido em tal sentido, razão pela qual não há que se falar em alteração do patamar de 
contribuição previdenciária. 6. Apelo não provido. (APELAÇÃO CÍVEL 0730476-62.2020.8.07.0016, 4º Turma, relator: Desembargador 
Arnoldo Camanho, publicação: 27/07/2021).
Com efeito, em atenção ao princípio da legalidade e da separação dos Poderes e, ainda, considerando a SM 37 do STF, não é possível 
o pagamento do referido adicional aos policiais militares do Estado de Rondônia.
Por fim, consigno que a Turma Recursal, em verdadeiro overruling, modificou seu entendimento, passando a reconhecer a improcedência 
dos pedidos, justamente ao argumento de que a legislação Federal não é aplicável aos militares do Estado.
Nesse sentido:
Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Adicional de Compensação por Disponibilidade Militar. Lei 13.954/2019. 
Inaplicabilidade aos militares do Estado. Ausência de previsão específica. Sentença reformada. A criação do Adicional de Compensação 
por Disponibilidade Militar pela Lei 13.954/2019, se atém às Forças Armadas, não contemplando os militares estaduais, que para 
fruição de tal benefício dependem de lei própria. (RI n.º7001811-16.2021.8.22.0012, Relator: JOSÉ AUGUSTO ALVES MARTINS, Data 
julgamento: 29/03/2023).
Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Adicional de Compensação por Disponibilidade Militar. Lei 13.954/2019. 
Inaplicabilidade aos militares do Estado. Ausência de previsão específica. Sentença reformada. - A criação do Adicional de Compensação 
por Disponibilidade Militar pela Lei 13.954/2019, se atém às Forças Armadas, não contemplando os militares estaduais, que para fruição 
de tal benefício dependem de lei própria. (RECURSO INOMINADO, autos n. 7002283-17.2021.8.22.001, Relator : CRISTIANO GOMES 
MAZZINI, Data julgamento: 29/03/2023)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial de percepção do adicional de compensação por disponibilidade militar, prevista 
na Lei Federal nº 13.954/2019, extinguindo o processo com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do CPC.
Sem condenação às custas processuais e honorários advocatícios nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95.
Quanto a eventual pedido de assistência judiciária, de conformidade com o caput do art. 54 da Lei nº 9.099/95, o acesso ao Juizado 
Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Assim, não há que se falar no 
benefício da justiça gratuita neste momento processual, salvo se eventualmente for interposto de recurso inominado, quando deverá ser 
formulado expressamente o pedido na peça recursal, mediante comprovação.
Transitado em julgado, arquivem-se os presentes autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7029083-47.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: ANTONIO MOREIRA PONTES
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende consulta em cirurgia geral.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita do(s) exame(s) / consulta(s) / procedimento(s) 
pleiteado(s).
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
que há risco à vida ou gravo risco à saúde da parte requerente. Logo, há prova da necessidade do(s) procedimento(s), mas não da 
urgência.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, in 
verbis:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da separação 
dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, em todas as 
suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não configurando 
escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O Poder Judiciário, em situações excepcionais, pode 
determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como 
essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não 
provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do(s) exame(s) / consulta(s) / 
procedimento(s) indicado(s). Assim, não há escusa para o fornecimento, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a 
fila e os critérios de regulação e demais para o atendimento.
Ademais, é assente o entendimento jurisprudencial de que as limitações orçamentárias do Estado não podem ser um impedimento para 
a concretização dos direitos fundamentais, não podendo o princípio da reserva do possível ser utilizado para justificar a não prestação de 
serviços públicos essenciais, em clara violação ao princípio da dignidade da pessoa humana (TJ-RO - AC: 70084209820198220007 RO 
7008420-98.2019.822.0007, Data de Julgamento: 11/11/2021). 
Assim, a intervenção do Judiciário no Estado com o objetivo de garantir a implementação de políticas públicas, em especial a prestação 
de direitos sociais, como a saúde, não viola o princípio da separação de poderes.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela requerente, para CONDENAR o ESTADO DE RONDÔNIA a 
fornecer consulta em cirurgia geral, observada a fila do SUS para o(s) procedimento(s).
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7030081-15.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: LUCAS DE OLIVEIRA CARVALHO
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende consulta em cirurgia geral.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita do(s) exame(s) / consulta(s) / procedimento(s) 
pleiteado(s).
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
que há risco à vida ou gravo risco à saúde da parte requerente. Logo, há prova da necessidade do(s) procedimento(s), mas não da 
urgência.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, in 
verbis:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da separação 
dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, em todas as 
suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não configurando 
escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O Poder Judiciário, em situações excepcionais, pode 
determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como 
essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não 
provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do(s) exame(s) / consulta(s) / 
procedimento(s) indicado(s). Assim, não há escusa para o fornecimento, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a 
fila e os critérios de regulação e demais para o atendimento.
Ademais, é assente o entendimento jurisprudencial de que as limitações orçamentárias do Estado não podem ser um impedimento para 
a concretização dos direitos fundamentais, não podendo o princípio da reserva do possível ser utilizado para justificar a não prestação de 
serviços públicos essenciais, em clara violação ao princípio da dignidade da pessoa humana (TJ-RO - AC: 70084209820198220007 RO 
7008420-98.2019.822.0007, Data de Julgamento: 11/11/2021). 
Assim, a intervenção do Judiciário no Estado com o objetivo de garantir a implementação de políticas públicas, em especial a prestação 
de direitos sociais, como a saúde, não viola o princípio da separação de poderes.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela requerente, para CONDENAR o ESTADO DE RONDÔNIA a 
fornecer consulta em cirurgia geral, observada a fila do SUS para o(s) procedimento(s).
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7028055-44.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: APARECIDO RAMOS DOS SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende exame de endoscopia digestiva alta.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
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Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita do(s) exame(s) / consulta(s) / procedimento(s) 
pleiteado(s).
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
que há risco à vida ou gravo risco à saúde da parte requerente. Logo, há prova da necessidade do(s) procedimento(s), mas não da 
urgência.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, in 
verbis:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da separação 
dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, em todas as 
suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não configurando 
escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O Poder Judiciário, em situações excepcionais, pode 
determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como 
essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não 
provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do(s) exame(s) / consulta(s) / 
procedimento(s) indicado(s). Assim, não há escusa para o fornecimento, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a 
fila e os critérios de regulação e demais para o atendimento.
Ademais, é assente o entendimento jurisprudencial de que as limitações orçamentárias do Estado não podem ser um impedimento para 
a concretização dos direitos fundamentais, não podendo o princípio da reserva do possível ser utilizado para justificar a não prestação de 
serviços públicos essenciais, em clara violação ao princípio da dignidade da pessoa humana (TJ-RO - AC: 70084209820198220007 RO 
7008420-98.2019.822.0007, Data de Julgamento: 11/11/2021). 
Assim, a intervenção do Judiciário no Estado com o objetivo de garantir a implementação de políticas públicas, em especial a prestação 
de direitos sociais, como a saúde, não viola o princípio da separação de poderes.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela requerente, para CONDENAR o ESTADO DE RONDÔNIA a 
fornecer exame de endoscopia digestiva alta, observada a fila do SUS para o(s) procedimento(s).
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7028041-60.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: ALVARO DE OLIVEIRA KORILO
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende consulta em cirurgia ortopédica.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita do(s) exame(s) / consulta(s) / procedimento(s) 
pleiteado(s).
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
que há risco à vida ou gravo risco à saúde da parte requerente. Logo, há prova da necessidade do(s) procedimento(s), mas não da 
urgência.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, in 
verbis:
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EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da separação 
dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, em todas as 
suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não configurando 
escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O Poder Judiciário, em situações excepcionais, pode 
determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como 
essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não 
provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do(s) exame(s) / consulta(s) / 
procedimento(s) indicado(s). Assim, não há escusa para o fornecimento, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a 
fila e os critérios de regulação e demais para o atendimento.
Ademais, é assente o entendimento jurisprudencial de que as limitações orçamentárias do Estado não podem ser um impedimento para 
a concretização dos direitos fundamentais, não podendo o princípio da reserva do possível ser utilizado para justificar a não prestação de 
serviços públicos essenciais, em clara violação ao princípio da dignidade da pessoa humana (TJ-RO - AC: 70084209820198220007 RO 
7008420-98.2019.822.0007, Data de Julgamento: 11/11/2021). 
Assim, a intervenção do Judiciário no Estado com o objetivo de garantir a implementação de políticas públicas, em especial a prestação 
de direitos sociais, como a saúde, não viola o princípio da separação de poderes.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela requerente, para CONDENAR o ESTADO DE RONDÔNIA a 
fornecer consulta em cirurgia ortopédica, observada a fila do SUS para o(s) procedimento(s).
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7030070-83.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: JEAN LUIS MACHADO DOS SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende consulta em cirurgia geral.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita do(s) exame(s) / consulta(s) / procedimento(s) 
pleiteado(s).
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
que há risco à vida ou gravo risco à saúde da parte requerente. Logo, há prova da necessidade do(s) procedimento(s), mas não da 
urgência.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, in 
verbis:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
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EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da separação 
dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, em todas as 
suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não configurando 
escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O Poder Judiciário, em situações excepcionais, pode 
determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como 
essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não 
provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do(s) exame(s) / consulta(s) / 
procedimento(s) indicado(s). Assim, não há escusa para o fornecimento, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a 
fila e os critérios de regulação e demais para o atendimento.
Ademais, é assente o entendimento jurisprudencial de que as limitações orçamentárias do Estado não podem ser um impedimento para 
a concretização dos direitos fundamentais, não podendo o princípio da reserva do possível ser utilizado para justificar a não prestação de 
serviços públicos essenciais, em clara violação ao princípio da dignidade da pessoa humana (TJ-RO - AC: 70084209820198220007 RO 
7008420-98.2019.822.0007, Data de Julgamento: 11/11/2021). 
Assim, a intervenção do Judiciário no Estado com o objetivo de garantir a implementação de políticas públicas, em especial a prestação 
de direitos sociais, como a saúde, não viola o princípio da separação de poderes.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela requerente, para CONDENAR o ESTADO DE RONDÔNIA a 
fornecer consulta em cirurgia geral, observada a fila do SUS para o(s) procedimento(s).
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7028219-09.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: GERALDA CONCEICAO DOS SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende consulta em ortopedia – ombro.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita do(s) exame(s) / consulta(s) / procedimento(s) 
pleiteado(s).
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
que há risco à vida ou gravo risco à saúde da parte requerente. Logo, há prova da necessidade do(s) procedimento(s), mas não da 
urgência.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, in 
verbis:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da separação 
dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, em todas as 
suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não configurando 
escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O Poder Judiciário, em situações excepcionais, pode 
determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como 
essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não 
provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
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Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do(s) exame(s) / consulta(s) / 
procedimento(s) indicado(s). Assim, não há escusa para o fornecimento, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a 
fila e os critérios de regulação e demais para o atendimento.
Ademais, é assente o entendimento jurisprudencial de que as limitações orçamentárias do Estado não podem ser um impedimento para 
a concretização dos direitos fundamentais, não podendo o princípio da reserva do possível ser utilizado para justificar a não prestação de 
serviços públicos essenciais, em clara violação ao princípio da dignidade da pessoa humana (TJ-RO - AC: 70084209820198220007 RO 
7008420-98.2019.822.0007, Data de Julgamento: 11/11/2021). 
Assim, a intervenção do Judiciário no Estado com o objetivo de garantir a implementação de políticas públicas, em especial a prestação 
de direitos sociais, como a saúde, não viola o princípio da separação de poderes.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela requerente, para CONDENAR o ESTADO DE RONDÔNIA a 
fornecer consulta em ortopedia – ombro, observada a fila do SUS para o(s) procedimento(s).
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
=====================================================================================================
Processo nº: 7005325-10.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ANTONIO JOSE ALVES DA SILVA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: DEBORA HONORATO DE SOUZA ALVES - RO8062, RENATA RAISA SILVA SANTOS - RO6765 
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de sentença 
apresentada pela parte executada.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7028374-12.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: MARIA JOSE OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende exames de densitometria óssea e ultrassonografia do pé 
direito e esquerdo.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita do(s) exame(s) / consulta(s) / procedimento(s) 
pleiteado(s).
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
que há risco à vida ou gravo risco à saúde da parte requerente. Logo, há prova da necessidade do(s) procedimento(s), mas não da 
urgência.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, in 
verbis:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
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EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da separação 
dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, em todas as 
suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não configurando 
escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O Poder Judiciário, em situações excepcionais, pode 
determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como 
essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não 
provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do(s) exame(s) / consulta(s) / 
procedimento(s) indicado(s). Assim, não há escusa para o fornecimento, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a 
fila e os critérios de regulação e demais para o atendimento.
Ademais, é assente o entendimento jurisprudencial de que as limitações orçamentárias do Estado não podem ser um impedimento para 
a concretização dos direitos fundamentais, não podendo o princípio da reserva do possível ser utilizado para justificar a não prestação de 
serviços públicos essenciais, em clara violação ao princípio da dignidade da pessoa humana (TJ-RO - AC: 70084209820198220007 RO 
7008420-98.2019.822.0007, Data de Julgamento: 11/11/2021). 
Assim, a intervenção do Judiciário no Estado com o objetivo de garantir a implementação de políticas públicas, em especial a prestação 
de direitos sociais, como a saúde, não viola o princípio da separação de poderes.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela requerente, para CONDENAR o ESTADO DE RONDÔNIA a 
fornecer exames de densitometria óssea e ultrassonografia do pé direito e esquerdo, observada a fila do SUS para o(s) procedimento(s).
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7029099-98.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: DORACILDA GOMES DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende consulta em ortopedia - coluna.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita do(s) exame(s) / consulta(s) / procedimento(s) 
pleiteado(s).
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
que há risco à vida ou gravo risco à saúde da parte requerente. Logo, há prova da necessidade do(s) procedimento(s), mas não da 
urgência.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, in 
verbis:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da separação 
dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, em todas as 
suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não configurando 
escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O Poder Judiciário, em situações excepcionais, pode 
determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como 
essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não 
provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
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Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do(s) exame(s) / consulta(s) / 
procedimento(s) indicado(s). Assim, não há escusa para o fornecimento, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a 
fila e os critérios de regulação e demais para o atendimento.
Ademais, é assente o entendimento jurisprudencial de que as limitações orçamentárias do Estado não podem ser um impedimento para 
a concretização dos direitos fundamentais, não podendo o princípio da reserva do possível ser utilizado para justificar a não prestação de 
serviços públicos essenciais, em clara violação ao princípio da dignidade da pessoa humana (TJ-RO - AC: 70084209820198220007 RO 
7008420-98.2019.822.0007, Data de Julgamento: 11/11/2021). 
Assim, a intervenção do Judiciário no Estado com o objetivo de garantir a implementação de políticas públicas, em especial a prestação 
de direitos sociais, como a saúde, não viola o princípio da separação de poderes.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela requerente, para CONDENAR o ESTADO DE RONDÔNIA a 
fornecer consulta em ortopedia - coluna, observada a fila do SUS para o(s) procedimento(s).
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7022688-39.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: SAMARA CORTEZ DE CARVALHO
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende exame de ressonância magnética de bacia ou pelve.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita do(s) exame(s) / consulta(s) / procedimento(s) 
pleiteado(s).
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
que há risco à vida ou gravo risco à saúde da parte requerente. Logo, há prova da necessidade do(s) procedimento(s), mas não da 
urgência.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, in 
verbis:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da separação 
dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, em todas as 
suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não configurando 
escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O Poder Judiciário, em situações excepcionais, pode 
determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como 
essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não 
provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do(s) exame(s) / consulta(s) / 
procedimento(s) indicado(s). Assim, não há escusa para o fornecimento, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a 
fila e os critérios de regulação e demais para o atendimento.
Ademais, é assente o entendimento jurisprudencial de que as limitações orçamentárias do Estado não podem ser um impedimento para 
a concretização dos direitos fundamentais, não podendo o princípio da reserva do possível ser utilizado para justificar a não prestação de 
serviços públicos essenciais, em clara violação ao princípio da dignidade da pessoa humana (TJ-RO - AC: 70084209820198220007 RO 
7008420-98.2019.822.0007, Data de Julgamento: 11/11/2021). 
Assim, a intervenção do Judiciário no Estado com o objetivo de garantir a implementação de políticas públicas, em especial a prestação 
de direitos sociais, como a saúde, não viola o princípio da separação de poderes.
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Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela requerente, para CONDENAR o ESTADO DE RONDÔNIA a 
fornecer exame de ressonância magnética de bacia ou pelve, observada a fila do SUS para o(s) procedimento(s).
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
=====================================================================================================
Processo nº: 7025683-25.2023.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: CLAUDIO FERNANDO MUNIZ RIBEIRO 
Advogados do(a) REQUERENTE: UELTON HONORATO TRESSMANN - RO8862-A, UILIAN HONORATO TRESSMANN - RO06805-A
REQUERIDO: IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE RONDONIA, ESTADO DE 
RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre o Laudo Técnico apresentado pelo(a) perito(a).
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
===========================================================================================
Processo nº: 7078363-55.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: FELIPE AUGUSTO SEVERIANO STEEL DO NASCIMENTO, TALITA FERRAZ CABRAL 
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNO PAIVA OLIVEIRA - RO8056, JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA - RO6863, MATHEUS 
LIMA DE MEDEIROS - RO10795
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO 
Finalidade: Intimar a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se houve o pagamento da RPV, sob pena de arquivamento.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7029696-67.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: ANA BEATRIZ SILVA DAS CHAGAS
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende consulta em cirurgia plástica.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita do(s) exame(s) / consulta(s) / procedimento(s) 
pleiteado(s).
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
que há risco à vida ou gravo risco à saúde da parte requerente. Logo, há prova da necessidade do(s) procedimento(s), mas não da 
urgência.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, in 
verbis:
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EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da separação 
dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, em todas as 
suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não configurando 
escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O Poder Judiciário, em situações excepcionais, pode 
determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como 
essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não 
provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do(s) exame(s) / consulta(s) / 
procedimento(s) indicado(s). Assim, não há escusa para o fornecimento, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a 
fila e os critérios de regulação e demais para o atendimento.
Ademais, é assente o entendimento jurisprudencial de que as limitações orçamentárias do Estado não podem ser um impedimento para 
a concretização dos direitos fundamentais, não podendo o princípio da reserva do possível ser utilizado para justificar a não prestação de 
serviços públicos essenciais, em clara violação ao princípio da dignidade da pessoa humana (TJ-RO - AC: 70084209820198220007 RO 
7008420-98.2019.822.0007, Data de Julgamento: 11/11/2021). 
Assim, a intervenção do Judiciário no Estado com o objetivo de garantir a implementação de políticas públicas, em especial a prestação 
de direitos sociais, como a saúde, não viola o princípio da separação de poderes.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela requerente, para CONDENAR o ESTADO DE RONDÔNIA a 
fornecer consulta em cirurgia plástica, observada a fila do SUS para o(s) procedimento(s).
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7030310-72.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: DAMAZIO FERREIRA LEITE
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende exame de ressonância magnética de tórax.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita do(s) exame(s) / consulta(s) / procedimento(s) 
pleiteado(s).
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
que há risco à vida ou gravo risco à saúde da parte requerente. Logo, há prova da necessidade do(s) procedimento(s), mas não da 
urgência.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, in 
verbis:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
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EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da separação 
dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, em todas as 
suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não configurando 
escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O Poder Judiciário, em situações excepcionais, pode 
determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como 
essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não 
provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do(s) exame(s) / consulta(s) / 
procedimento(s) indicado(s). Assim, não há escusa para o fornecimento, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a 
fila e os critérios de regulação e demais para o atendimento.
Ademais, é assente o entendimento jurisprudencial de que as limitações orçamentárias do Estado não podem ser um impedimento para 
a concretização dos direitos fundamentais, não podendo o princípio da reserva do possível ser utilizado para justificar a não prestação de 
serviços públicos essenciais, em clara violação ao princípio da dignidade da pessoa humana (TJ-RO - AC: 70084209820198220007 RO 
7008420-98.2019.822.0007, Data de Julgamento: 11/11/2021). 
Assim, a intervenção do Judiciário no Estado com o objetivo de garantir a implementação de políticas públicas, em especial a prestação 
de direitos sociais, como a saúde, não viola o princípio da separação de poderes.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela requerente, para CONDENAR o ESTADO DE RONDÔNIA a 
fornecer exame de ressonância magnética de tórax, observada a fila do SUS para o(s) procedimento(s).
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7022259-72.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: MARIA LUCIA SILVA NEVES
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende exames de ressonância magnética de crânio, ressonância 
magnética de coluna cervical, ressonância magnética de coluna lombo-sacra, consulta em cirurgia plástica, ressonância magnética de 
ombro esquerdo e ressonância magnética de ombro direito.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita do(s) exame(s) / consulta(s) / procedimento(s) 
pleiteado(s).
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
que há risco à vida ou gravo risco à saúde da parte requerente. Logo, há prova da necessidade do(s) procedimento(s), mas não da 
urgência.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, in 
verbis:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da separação 
dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, em todas as 
suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não configurando 
escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O Poder Judiciário, em situações excepcionais, pode 
determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como 
essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não 
provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)



1314DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do(s) exame(s) / consulta(s) / 
procedimento(s) indicado(s). Assim, não há escusa para o fornecimento, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a 
fila e os critérios de regulação e demais para o atendimento.
Ademais, é assente o entendimento jurisprudencial de que as limitações orçamentárias do Estado não podem ser um impedimento para 
a concretização dos direitos fundamentais, não podendo o princípio da reserva do possível ser utilizado para justificar a não prestação de 
serviços públicos essenciais, em clara violação ao princípio da dignidade da pessoa humana (TJ-RO - AC: 70084209820198220007 RO 
7008420-98.2019.822.0007, Data de Julgamento: 11/11/2021). 
Assim, a intervenção do Judiciário no Estado com o objetivo de garantir a implementação de políticas públicas, em especial a prestação 
de direitos sociais, como a saúde, não viola o princípio da separação de poderes.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela requerente, para CONDENAR o ESTADO DE RONDÔNIA 
a fornecer exames de ressonância magnética de crânio, ressonância magnética de coluna cervical, ressonância magnética de coluna 
lombo-sacra, consulta em cirurgia plástica, ressonância magnética de ombro esquerdo e ressonância magnética de ombro direito, 
observada a fila do SUS para o(s) procedimento(s).
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7028208-77.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: GELSON COSTA PEREIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende exame de ressonância magnética de coluna lombo-sacra e 
de ombro direito.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita do(s) exame(s) / consulta(s) / procedimento(s) 
pleiteado(s).
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
que há risco à vida ou gravo risco à saúde da parte requerente. Logo, há prova da necessidade do(s) procedimento(s), mas não da 
urgência.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, in 
verbis:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da separação 
dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, em todas as 
suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não configurando 
escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O Poder Judiciário, em situações excepcionais, pode 
determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como 
essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não 
provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do(s) exame(s) / consulta(s) / 
procedimento(s) indicado(s). Assim, não há escusa para o fornecimento, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a 
fila e os critérios de regulação e demais para o atendimento.
Ademais, é assente o entendimento jurisprudencial de que as limitações orçamentárias do Estado não podem ser um impedimento para 
a concretização dos direitos fundamentais, não podendo o princípio da reserva do possível ser utilizado para justificar a não prestação de 
serviços públicos essenciais, em clara violação ao princípio da dignidade da pessoa humana (TJ-RO - AC: 70084209820198220007 RO 
7008420-98.2019.822.0007, Data de Julgamento: 11/11/2021). 
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Assim, a intervenção do Judiciário no Estado com o objetivo de garantir a implementação de políticas públicas, em especial a prestação 
de direitos sociais, como a saúde, não viola o princípio da separação de poderes.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela requerente, para CONDENAR o ESTADO DE RONDÔNIA a 
fornecer exame de ressonância magnética de coluna lombo-sacra e de ombro direito, observada a fila do SUS para o(s) procedimento(s).
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7023040-94.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: OZONILDO GOMES OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende consulta em enfermagem - obesidade, consulta em 
endocrinologia - geral, exame de densotimetria, TC do tórax adulto s/ contraste e s/sedação.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita do(s) exame(s) / consulta(s) / procedimento(s) 
pleiteado(s).
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
que há risco à vida ou gravo risco à saúde da parte requerente. Logo, há prova da necessidade do(s) procedimento(s), mas não da 
urgência.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, in 
verbis:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da separação 
dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, em todas as 
suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não configurando 
escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O Poder Judiciário, em situações excepcionais, pode 
determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como 
essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não 
provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do(s) exame(s) / consulta(s) / 
procedimento(s) indicado(s). Assim, não há escusa para o fornecimento, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a 
fila e os critérios de regulação e demais para o atendimento.
Ademais, é assente o entendimento jurisprudencial de que as limitações orçamentárias do Estado não podem ser um impedimento para 
a concretização dos direitos fundamentais, não podendo o princípio da reserva do possível ser utilizado para justificar a não prestação de 
serviços públicos essenciais, em clara violação ao princípio da dignidade da pessoa humana (TJ-RO - AC: 70084209820198220007 RO 
7008420-98.2019.822.0007, Data de Julgamento: 11/11/2021). 
Assim, a intervenção do Judiciário no Estado com o objetivo de garantir a implementação de políticas públicas, em especial a prestação 
de direitos sociais, como a saúde, não viola o princípio da separação de poderes.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela requerente, para CONDENAR o ESTADO DE RONDÔNIA 
a fornecer consulta em enfermagem - obesidade, consulta em endocrinologia - geral, exame de densotimetria, TC do tórax adulto s/ 
contraste e s/sedação, observada a fila do SUS para o(s) procedimento(s).



1316DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7029368-40.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: RAIMUNDO NONATO GONSALVES BRAGA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende exame de ressonância magnética de coluna cervical.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita do(s) exame(s) / consulta(s) / procedimento(s) 
pleiteado(s).
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
que há risco à vida ou gravo risco à saúde da parte requerente. Logo, há prova da necessidade do(s) procedimento(s), mas não da 
urgência.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, in 
verbis:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da separação 
dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, em todas as 
suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não configurando 
escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O Poder Judiciário, em situações excepcionais, pode 
determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como 
essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não 
provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do(s) exame(s) / consulta(s) / 
procedimento(s) indicado(s). Assim, não há escusa para o fornecimento, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a 
fila e os critérios de regulação e demais para o atendimento.
Ademais, é assente o entendimento jurisprudencial de que as limitações orçamentárias do Estado não podem ser um impedimento para 
a concretização dos direitos fundamentais, não podendo o princípio da reserva do possível ser utilizado para justificar a não prestação de 
serviços públicos essenciais, em clara violação ao princípio da dignidade da pessoa humana (TJ-RO - AC: 70084209820198220007 RO 
7008420-98.2019.822.0007, Data de Julgamento: 11/11/2021). 
Assim, a intervenção do Judiciário no Estado com o objetivo de garantir a implementação de políticas públicas, em especial a prestação 
de direitos sociais, como a saúde, não viola o princípio da separação de poderes.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela requerente, para CONDENAR o ESTADO DE RONDÔNIA a 
fornecer exame de ressonância magnética de coluna cervical, observada a fila do SUS para o(s) procedimento(s).
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7029374-47.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: WEVERTON MIRANDA LIMA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende exame de ressonância magnética de perna esquerda.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita do(s) exame(s) / consulta(s) / procedimento(s) 
pleiteado(s).
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
que há risco à vida ou gravo risco à saúde da parte requerente. Logo, há prova da necessidade do(s) procedimento(s), mas não da 
urgência.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, in 
verbis:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da separação 
dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, em todas as 
suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não configurando 
escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O Poder Judiciário, em situações excepcionais, pode 
determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como 
essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não 
provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do(s) exame(s) / consulta(s) / 
procedimento(s) indicado(s). Assim, não há escusa para o fornecimento, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a 
fila e os critérios de regulação e demais para o atendimento.
Ademais, é assente o entendimento jurisprudencial de que as limitações orçamentárias do Estado não podem ser um impedimento para 
a concretização dos direitos fundamentais, não podendo o princípio da reserva do possível ser utilizado para justificar a não prestação de 
serviços públicos essenciais, em clara violação ao princípio da dignidade da pessoa humana (TJ-RO - AC: 70084209820198220007 RO 
7008420-98.2019.822.0007, Data de Julgamento: 11/11/2021). 
Assim, a intervenção do Judiciário no Estado com o objetivo de garantir a implementação de políticas públicas, em especial a prestação 
de direitos sociais, como a saúde, não viola o princípio da separação de poderes.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela requerente, para CONDENAR o ESTADO DE RONDÔNIA a 
fornecer exame de ressonância magnética de perna esquerda, observada a fila do SUS para o(s) procedimento(s).
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7029149-27.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: VIVIANE MARIA RABELO DO NASCIMENTO
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/1995.
Decido.
Trata-se de ação de obrigação de fazer, em que a parte requerente pretende exames de ressonância magnética de bacia ou pelve e 
ressonância magnética de bacia/pelve/ abdômen inferior.
O pedido de tutela de urgência foi indeferido.
Como afirma a Constituição Federal em seu artigo 196 “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”.
Neste sentido, dos documentos acostados aos autos, verifica-se que a requerente necessita do(s) exame(s) / consulta(s) / procedimento(s) 
pleiteado(s).
Todavia, como se consignou na decisão que indeferiu o pedido de tutela de urgência, não há nos autos documento médico que indique 
que há risco à vida ou gravo risco à saúde da parte requerente. Logo, há prova da necessidade do(s) procedimento(s), mas não da 
urgência.
O Estado deve fornecer todos os meios essenciais à saúde para atender a população. Com o mesmo entendimento o excelso STF, in 
verbis:
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Solidariedade entre 
os entes federativos. Precedentes. 1. Incumbe ao Estado, em toda as suas esferas, prestar assistência à saúde da população, nos termos 
do art. 196 da Constituição Federal, configurando essa obrigação, consoante entendimento pacificado nesta Corte, responsabilidade 
solidária entre os entes da Federação. 2. Agravo regimental não provido. (STF - ARE: 799136 RS , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data 
de Julgamento: 25/06/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-
08-2014)
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Direito à saúde. Dever do Estado. Violação do princípio da separação 
dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é pacífica no sentido de que incumbe ao Estado, em todas as 
suas esferas, prestar assistência à saúde da população, consoante determina o art. 196 da Constituição Federal, não configurando 
escusa válida a esse mister a suposta ausência de recursos orçamentários. 2. O Poder Judiciário, em situações excepcionais, pode 
determinar que a Administração Pública adote medidas concretas, assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos como 
essenciais, como é o caso da saúde, sem que isso configure violação do princípio da separação dos poderes. 3. Agravo regimental não 
provido. (STF - AI: 742734 RJ , Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 30/09/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-224 DIVULG 13-11-2014 PUBLIC 14-11-2014)
Com efeitos, os documentos médicos acostados aos autos são suficientes e demonstram a necessidade do(s) exame(s) / consulta(s) / 
procedimento(s) indicado(s). Assim, não há escusa para o fornecimento, sendo de rigor a procedência do pedido, todavia, observada a 
fila e os critérios de regulação e demais para o atendimento.
Ademais, é assente o entendimento jurisprudencial de que as limitações orçamentárias do Estado não podem ser um impedimento para 
a concretização dos direitos fundamentais, não podendo o princípio da reserva do possível ser utilizado para justificar a não prestação de 
serviços públicos essenciais, em clara violação ao princípio da dignidade da pessoa humana (TJ-RO - AC: 70084209820198220007 RO 
7008420-98.2019.822.0007, Data de Julgamento: 11/11/2021). 
Assim, a intervenção do Judiciário no Estado com o objetivo de garantir a implementação de políticas públicas, em especial a prestação 
de direitos sociais, como a saúde, não viola o princípio da separação de poderes.
Dispositivo.
Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela requerente, para CONDENAR o ESTADO DE RONDÔNIA 
a fornecer exames de ressonância magnética de bacia ou pelve e ressonância magnética de bacia/pelve/ abdômen inferior, observada a 
fila do SUS para o(s) procedimento(s).
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 27, da Lei 12.153/09.
Agende-se decurso de prazo e com o trânsito em julgado, se não houver requerimento de cumprimento de sentença nos 05 (cinco) dias 
seguintes, arquivem-se.
Porto Velho/RO, datado e assinado digitalmente.
Thiago Gomes de Aniceto
Juiz de Direito Substituto

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7062810-65.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: WALDEMIRO RODRIGUES MORAES JUNIOR 
Advogados do(a) EXEQUENTE: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO1996, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - RO2479 
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO 
Finalidade: Intimar a parte requerente para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição apresentada pela parte requerida ID 
nº 92343089, e requerer o que entender de direito.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
===========================================================================================
Processo nº: 7087775-73.2022.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695)
REQUERENTE: CASTRO PACHECO DIAS
Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230, KAYNA APOYNA MOTA MATOS - RO11594, TIAGO 
VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE 
RONDONIA, ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A
ATO ORDINATÓRIO
Diante do trânsito em julgado, promovo a intimação da parte executada para, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifestar sobre o pedido 
de cumprimento de sentença e cálculos apresentados pela(s) parte(s) exequente(s).
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
===========================================================================================
Processo nº: 7029508-16.2019.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: SILVIO PIMENTEL DE CARVALHO 
Advogado do(a) EXEQUENTE: SHEILA CRISTIANE BARROZO DA SILVA - RO7873
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO 
Finalidade: Intimar a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se houve o pagamento da RPV, sob pena de arquivamento.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
===========================================================================================
Processo nº: 7043567-38.2021.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ADRIANO JOSE BORGES 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALLAN ALMEIDA COSTA - RO10011
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO 
Finalidade: Intimar a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se houve o pagamento da RPV, sob pena de arquivamento.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
===========================================================================================
Processo nº: 7002162-56.2020.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: RODRIGO CEZAR LEITE DA SILVA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA - RO9853, LUIZ FELIPE PRADO SILVEIRA - 
RO9605
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO 
Finalidade: Intimar a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se houve o pagamento da RPV, sob pena de arquivamento.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
===========================================================================================
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Processo nº: 7029633-42.2023.8.22.0001 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695)
REQUERENTE: FABIANA SOUZA DE ARAUJO
Advogado do(a) REQUERENTE: NAZARENO BERNARDO DA SILVA - RO8429
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA SE MANIFESTAR QUANTO AO LAUDO PERICIAL - 15 DIAS)
Intimar as partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial, no prazo comum de 15 dias.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7007165-55.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLICIA DO ESTADO DE RONDONI
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353, MARCOS AURELIO DE MENEZES 
ALVES - RO5136
REU: Estado de Rondônia 
Intimação AUTOR - RETORNO DO TJ
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para ciência e manifestação acerca do retorno dos autos do 
Tribunal de Justiça.
Prazo: 5 dias .
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7076185-36.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: KARINA ARAUJO
Advogados do(a) AUTOR: LEONARDO FERREIRA DE MELO - RO5959, NILTON BARRETO LINO DE MORAES - RO3974
REU: Estado de Rondônia e outros 
Intimação
Fica a parte autora intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, a se manifestar acerca da petição ID 92456152.
Prazo: 5 dias .
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
7059838-88.2022.8.22.0001 Procedimento Comum Cível 
POLO ATIVO
AUTORES: NICOLE DE SOUZA SALAMA, RODOVIA 319 130 ÁREA RURAL DE PORTO VELHO - 76834-899 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, ELIZANGELA DE SOUZA PIMENTA, RODOVIA 319 130 ÁREA RURAL DE PORTO VELHO - 76834-899 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: CAMILA PAULA GONZAGA CRUZ, OAB nº RO12272, JOHNE MARCOS PINTO ALVES, OAB nº 
RO6328A 
POLO PASSIVO
REU: Estado de Rondônia, DER-RO - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES 
ADVOGADOS DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
SENTENÇA
Trata-se de Ação Ordinária de Indenização por danos materiais, morais e pensão vitalícia, movida por Elizangela de Souza Pimenta e 
Nicole Souza Salama em face do Departamento de Estradas, Rodagens, Infraestrutura e Serviços Públicos de Rondônia – DER/RO e 
Estado de Rondônia, na qual pretende reparação por danos morais, materiais, estético e pensão.
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Noticia que em 28.12.2021 estavam trafegando de motocicleta quando vieram a ser atingidas por uma tora de madeira que se desvencilhou 
de cima do caminhão da requerida, causando um grave acidente. 
Relatam que o acidente causou sérios danos físicos, estéticos e psicológicos, sendo que até a presente data possuem sequelas físicas, 
necessitando de cuidados permanentes e procedimentos cirúrgicos.
Alega a condutora, primeira autora, que foi submetida a várias cirurgias, e está com cirurgias pendentes, bem como sua filha, a passageira, 
segunda autora, quebrou o fêmur, e está pendente de várias sessões de fisioterapia objetivando a mobilidade das pernas.
Afirma ser autônoma, cabeleireira e que, em razão das impossibilidades de realizar seu trabalho, está passando dificuldades. 
Assim, almejam o reembolso de dano material e lucro cessante até o momento de R$ 16.175,12, indenização por danos morais no valor 
de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), sendo R$ 300.00,00 (trezentos mil reais) para cada autora, indenização por danos estéticos no 
montante de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), sendo R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para cada autora, e pensão vitalícia para 
a primeira autora no valor de 05 salários mínimos até o fim de sua vida ou até que complete 75 anos.
Com a inicial vieram as documentações.
Pedido liminar indeferido, momento em que foi concedido o benefício da justiça gratuita (id. 80868015).
O Departamento de Estradas, Rodagens, Infraestrutura e Serviços Públicos de Rondônia – DER/RO, apresenta contestação por meio da 
petição de id. 81799433, alega ilegitimidade passiva e, no mérito, afirma que o transporte de madeira vinha sendo executado no estrito 
cumprimento das normas estabelecidas pelo CONTRAM, tendo ocorrido o acidente em razão do caso fortuito.
O Estado de Rondônia apresenta contestação por meio da petição de id. 82042273, na qual defende que poderá apenas ser responsável 
subsidiário, renovando os fundamentos de defesa do DER/RO, para que seja julgado improcedente os pedidos da inicial.
Réplica apresentada em id. 83563295.
Por meio da decisão saneadora proferida em id. 84454019, foi afastada a preliminar de ilegitimidade alegada pelo demandado e 
determinada a produção de pericial.
Laudo pericial apresentado em id. 91049898.
Alegações finais apresentadas pelo Estado de Rondônia (id. 91587441), Alegações Finais pelas autoras (id. 91850866) e alegações 
Finais pelo DER/RO (id. 92579226).
Sem mais.
É O RELATÓRIO. DECIDO.
O caso trata de acidente de trânsito em que, segundo as autoras, a responsabilidade seria do veículo pertencente ao DER/RO e que 
teria ocasionado danos morais e estéticos para ambas as vítimas (mãe e filha), assim como danos materiais e invalidez permanente a 
uma das vítimas autora (mãe).
As preliminares alegas em defesa já foram analisadas, restando apenas o julgamento do mérito da lide.
I – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO
A responsabilidade civil, consubstanciada no dever de indenizar o dano sofrido por outrem, provém do ato ilícito, caracterizando-se pela 
violação da ordem jurídica com ofensa ao direito alheio e lesão ao respectivo titular, conforme regra expressa nos artigos 186 e 927 do 
CC/02. 
O referido instituto comporta duas modalidades: 1) a subjetiva, que exige a presença do dano, da conduta do agente, do elemento 
subjetivo da conduta consistente no dolo ou na culpa, e o nexo causal entre a conduta e o dano; 2) a objetiva, que exige apenas a 
presença do dano, da conduta do agente e do nexo causal entre ambos, dispensando-se a verificação do dolo ou da culpa.
Enquanto a responsabilidade subjetiva é a regra no direito brasileiro, a responsabilidade objetiva, por penalizar o agente da conduta 
independentemente de sua intenção de lesionar o terceiro, ou de sua negligência, imprudência ou imperícia, é excepcional e somente 
será possível em casos expressamente previstos em lei. 
Com relação à responsabilidade civil do Estado, a CF/88 estabelece em seu art. 37, §6º que “as pessoas jurídicas de direito público e as 
de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa”.
No mesmo sentido, estabelece o art. 43 do CC/02 que a responsabilidade do ente público se configura objetiva: “As pessoas jurídicas de 
direito público interno são civilmente responsáveis por atos dos seus agentes que nessa qualidade causem danos a terceiros, ressalvado 
direito regressivo contra os causadores do dano, se houver, por parte destes, culpa ou dolo”. 
Assim, em se tratando de responsabilidade civil do Estado, a regra é a responsabilidade civil objetiva, assim considerada aquela que não 
necessita da comprovação de culpa, bastando a comprovação do ato do agente, do dano causado e do nexo de causalidade. Adota-se, 
outrossim, a modalidade do risco administrativo, admitindo-se as exclusões de responsabilidade (culpa exclusiva da vítima, caso fortuito 
e ato de terceiro). 
O entendimento majoritário da doutrina e da jurisprudência é que a conduta que enseja a responsabilidade objetiva do ente público é a 
conduta comissiva. Em casos de omissão dos agentes, a responsabilidade se configura subjetiva. 
Com efeito, o Estado responderá subjetivamente com base na culpa anônima ou falta do serviço se, por omissão (genérica), concorreu 
para não evitar o resultado quando tinha o dever legal de impedi-lo.
É o ensinamento de Celso Antônio Bandeira de Mello:
Quando o dano foi possível em decorrência de uma omissão do Estado (serviço não funcionou, funcionou tardia ou ineficientemente) é 
de aplicar-se a teoria da responsabilidade subjetiva. Com efeito, se o Estado não agiu, não pode, logicamente, ser ele o autor do dano. E 
se não foi o autor, só cabe responsabilizá-lo caso esteja obrigado a impedir o dano. Isto é: só faz sentido responsabilizá-lo se descumpriu 
dever legal que lhe impunha obstar o evento lesivo” (Celso Antônio Bandeira de Mello – Elementos do Direito Administrativo, 2ª ed., RT., 
p. 344). 
Este é entendimento adotado pelo STJ, que fixou a seguinte tese:
5) A responsabilidade civil do Estado por condutas omissivas é subjetiva, devendo ser comprovados a negligência na atuação estatal, o 
dano e o nexo de causalidade.
Precedentes: AgRg no AREsp 501507/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 
02/06/2014; REsp 1230155/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe 17/09/2013; AgRg no 
AREsp 118756/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2012, DJe 22/08/2012; REsp 888420/MG, 
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 27/05/2009; AgRg no Ag 1014339/MS, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe 24/09/2008. (VIDE INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA 
N. 437).
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Sendo assim, são elementos definidores da responsabilidade do Estado em casos de omissão de seus agentes: o comportamento 
omissivo do Estado, o dano, o nexo de causalidade e a culpa do serviço público. Com efeito, a responsabilização, neste contesto, 
depende da ocorrência de ato omissivo ilícito, ou seja, a omissão do agente deve configurar a ausência de cumprimento de seus deveres 
legalmente estabelecidos (CARVALHO, Matheus. Manual de Direito Administrativo. 3 ed. 2016. p. 331). 
Ocorre que esse entendimento somente é adotado no caso de omissão genérica do Estado. 
É necessário distinguir a omissão específica da omissão genérica, pois o entendimento jurisprudencial atual é no sentido de que a 
responsabilidade do Estado será subjetiva no caso de omissão genérica (sendo necessário, portanto, demonstrar a culpa) e objetiva no 
caso de omissão específica, pois aí há um dever individualizado de agir. Ou seja, quando verificada a omissão específica do Estado, não 
há necessidade de se verificar se agiu com culpa para responsabilizá-lo.
Haverá omissão específica quando o Estado estiver na condição de garante (ou de guardião) e por omissão cria situação propícia para 
a ocorrência do evento em situação em que tinha o dever de agir para impedi-lo. A omissão estatal se erige em causa adequada de não 
se evitar o dano, de não agir para impedir o resultado danoso.
Já a Omissões genéricas são a má prestação do serviço público, casos que se tem um déficit de atuação do Estado. 
Neste caso, a responsabilidade por omissão deriva-se sempre de comportamento ilícito, sendo, portanto, necessária a verificação do 
elemento subjetivo que implique no descumprimento do dever de agir por parte da Administração.
Para restar caracterizada a responsabilidade civil das pessoas jurídicas de direito público, impõe-se, que haja um dano, uma ação 
administrativa, aqui entendida como conduta comissiva, ou omissiva, sendo esta última calcada em uma específica falta de serviço, 
traduzida em um dever jurídico, e uma possibilidade fática de atuar, e que entre ambos exista um nexo de causalidade, informado pela 
teoria do dano direto, e imediato (STF RE 130764, DJ 7/8/92).
Pois bem,
Em razão da narrativa inicial, assim como pela defesa, percebe-se que se está diante de uma omissão genérica (sendo necessário, 
portanto, demonstrar a culpa). Isso porque não foi um ato comissivo que causou o dano as autoras, mais um ato omissivo no dever de 
precaução no transporte das “toras de madeira”.
As imagens colacionadas aos autos, por meio de noticiários locais (id. 80414228) e até mesmo por meio do Boletim de Acidente de 
Trânsito n. 21067645B02, confeccionado pela Polícia Rodoviária Federal (id. 80414219), demonstram que a carga transportada do 
veículo pertencente ao DER/RO se desprendeu do semirreboque, vindo a rolar para a pista contrária, atingindo as autoras.
O relatório apresentado pela Polícia Rodoviária Federal confirma que a madeira se encontrava mal acondicionadas e sem a proteção 
necessária (id. 80414219), senão vejamos, in verbis:
“...
No dia 28/12/2021, por volta das 17:20h, no km 57 da BR 319 (ponte sobre o Rio Madeira) em Porto Velho/RO, ocorreu um acidente de 
trânsito do tipo colisão com objeto, resultando em 02 vítimas com ferimentos graves. Os veículos envolvidos foram HONDA/BIZ 125 ES 
(NCE1536) - V1 e VW/26.420 CTC 6X4 (RSY7C20) - V2.
Com base na análise dos vestígios identificados, constatou-se que V1 seguia no sentido decrescente da pista e V2 em sentido contrário 
em local com sinalização horizontal e vertical em bom estado, quando, momentos antes da colisão uma tora de madeira se desprendeu 
do semirreboque atrelado ao V2 e invadiu a pista atingindo o V1.
...
Conforme constatações em levantamento de local de acidente, concluiu-se que o fator principal do acidente foi o mau acondicionamento 
da carga de V2.
...
V2 liberado ao seu condutor. Contudo, foi autuado por seu cronotacógrafo não ter registro de aferição pelo INMETRO (Auto de Infração 
T567427072), bem como não possuir equipamentos obrigatórios de proteção no transporte de madeira, em desacordo com a resolução 
196 do CONTRAN (Auto de Infração T567427064)
...”
Nesse contexto, pode-se concluir que a causa do acidente foi o mal acondicionamento das toras de madeira em seu transporte, o que 
era de responsabilidade do DER/RO, demonstrando sua negligência na observância de regras de segurança para o transporte da carga.
O nexo de causalidade decorre do ato de negligência praticado pelo DER/RO, no dever de acondicionamento das toras de madeira de 
forma segura e dentro das exigências da Resolução 196 do CONTRAN, o fato ocorrido (queda da madeira que atingiu outro veículo) e o 
resultado (danos a integridade física e psicológica das vítimas), caracterizam a responsabilidade civil do DER/RO.
Assim, sendo o DER/RO responsável pelo acidente ocorrido o mesmo deve arcar com a reparação dos danos gerados, o que passamos 
a analisar.
II – DO DANO MATERIAL - EMERGENTE E LUCROS CESSANTE
As autoras afirmam que tiveram gastos com consultas médicas, materiais e medicamentos para tratamento, além de seu veículo, 
motocicleta, ter sofrido avarias que pretendem que sejam corrigidas sob responsabilidade do réu, pugnando pelo pagamento de 
indenização pelos danos emergentes.
Ainda, a primeira autora afirma que é autônoma, cabeleireira e esteticista, tendo uma renda mensal, aproximadamente, de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais), valor este revertido para seu sustento e de sua filha, sendo que após o acidente ficou impossibilitada de 
voltar as suas atividades, tendo deixado de auferir, até a data do início da lide, o valor de R$ 15.000,00, o que pretende ver ressarcido 
como lucro cessante.
Primeiramente cumpre mencionar que os danos materiais exigem efetiva comprovação, não se admitindo indenização de danos hipotéticos 
ou presumidos, conforme entendimento, inclusive, do e. STJ, senão vejamos, in verbis:
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
INFECÇÃO HOSPITALAR. AÇÃO INDENIZATÓRIA. TEORIA DA CAUSA MADURA. INAPLICABILIDADE NA VIA ESPECIAL. DANO 
MATERIAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PREJUÍZO. DANOS MORAIS. ARBITRAMENTO. INCURSÃO NA SEARA 
PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. É firme o entendimento desta Corte no sentido “de ser 
inaplicável a teoria da causa madura na via especial, porquanto necessário o prequestionamento da matéria submetida a esta Corte. 
Tratando-se a omissão acerca de questões fático-probatórias, inviável a aplicação do direito à espécie nesta Corte Superior” (AgInt 
no REsp 1.609.598/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, DJe de 17/11/2017). 2. Nos termos da jurisprudência desta 
Corte, em regra, os danos materiais exigem efetiva comprovação, não se admitindo indenização de danos hipotéticos ou presumidos. 
Precedentes. 3. Embora provido o recurso especial para reconhecer a responsabilidade objetiva da operadora de saúde pelos danos 
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causados à autora em razão de infecção contraída no ambiente hospitalar, faz-se necessário o retorno dos autos ao Tribunal de 
origem, uma vez que não examinada pelas instâncias ordinárias a questão relativa aos danos materiais e morais alegados. Ausência de 
prequestionamento e necessidade de exame de matéria fático-probatória, circunstâncias que impedem o conhecimento da questão em 
sede de recurso especial. 4. Dadas as peculiaridades da demanda, a análise do valor a ser arbitrado a título de danos morais exige a 
incursão em questões fáticas, especialmente no que diz respeito à repercussão e alcance social dos fatos e à capacidade econômica das 
partes, de modo que também se torna inviável sua quantificação na via especial. 5. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ - AgInt 
nos EDcl no AREsp: 1651269 MG 2020/0013371-9, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO, Data de Julgamento: 24/08/2020, T4 - QUARTA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 15/09/2020)
Apesar de a primeira autora afirmar ser autônoma, trabalhando na função de cabelereira e esteticista, não apresenta provas de que de 
fato realiza tais atividades, assim como não comprova os valores recebidos em sua atividade como autônoma, o que não permite ao Juízo 
julgar com base em meras alegações, sem comprovação de que de fato exerça tal profissão e sobre os valores que recebe na referida 
atividade.
Assim, indefiro o pedido de pagamento de indenização por lucros cessantes.
No entanto, percebe-se que a autora possui gastos com procedimentos médicos e cuidados em razão do acidente sofrido, tendo juntado 
aos autos os seguintes comprovantes:
1. Centro Médico JJC Ltda: consulta médica ortopédica (id. 80414225), no valor de R$ 250,00;
2. Centro Médico JJC Ltda: procedimento médica ortopédica (id.80414222), no valor de R$ 150,00;
3. Modena & Silva Ltda ME: medicamentos (id. 80414224), no valor de R$ 441,62;
4. Labiotek Comercio e Serviços em Equipamentos Médicos Ltda: equipamentos médicos (id. 80414223), no valor de R$ 288,50.
Tais gastos totalizam o montante de R$ 1.130,12, o que deverá ser indenizado a título de danos materiais emergentes.
Por fim, cumpre mencionar que os danos causados ao veículo conduzido pelas autoras também devem ser ressarcido. No entanto, 
a apuração dos danos e avarias não puderam ser mensurados em razão do veículo ter sido apreendido, pois encontrava-se com a 
documentação atrasada no momento do acidente.
Assim, o réu deverá arcar com os gastos com a correção das avarias do veículo pertencente à autora, a serem apurados em liquidação 
de sentença, por artigo, com o levantamento dos concertos necessários.
III – DO DANO MORAL
Deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no 
comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, 
mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do 
nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto 
de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo.
Não se pode afastar o sofrimento das autoras, que irão passar toda sua vida angustiadas com as graves sequelas, lesões permanentes 
e trauma psicológico em razão do acidente causado pelo DER/RO. Foi um episódio de extrema desídia que causou um acidente 
terrível, sendo verdadeiro milagre a sobrevivência das autoras, considerada a dimensão e o enorme tamanho da tora de madeira que se 
desprendeu do caminhão. 
Importante mencionar que em perícia médica realizada, até mesmo o expert reconheceu a sequela psicológica deixada nas autoras (id. 
91049898), senão vejamos, in verbis:
“...
1. As pacientes possuem algum problema de saúde ou de debilidade motora? Qual o diagnóstico e origem das debilidades? 
PERITO: Ambas as requerentes apresentam sinais de stress pós traumático se manifestam por sinais de ansiedade, tristeza, incapacidade 
de relatar o ocorrido sem que as emoções se manifestem, crises de choro, sensação de ter estado muito próximo à morte. ...
...
4. Das lesões identificadas, quais foram às consequências traumáticas e funcionais dos órgãos/membros afetados. PERITO: Ambas as 
periciandas apresentam sequelas psicológicas pós trauma (estresse pós traumático), ficam ansiosas, choram e demonstram ansiedade 
ao relatarem o acidente. Existe também as sequelas motoras apresentadas pela requerente como já descritas anteriormente.
...”
Assim, há razão no pedido indenizatório por danos morais pelos fundamentos acima apresentados.
Sabendo-se que o dano é permanente, o que se busca com a indenização é ao menos atenuar o sofrimento, além de servir como forma 
de reprimir atos futuros dessa gravidade.
Registre-se que as autoras sofreram significativamente após o acidente, pois tiveram que passar por cirurgias de grande monta e pós-
operatório doloroso. Não se ignore, ainda, que são mãe e filha que sofreram as consequências do trágico evento, a revelar o pesado ônus 
emocional causado à respectiva família.
Nessa medida, o valor da indenização a ser fixada deve assegurar a justa “reparação” do prejuízo sem proporcionar enriquecimento sem 
causa ao demandante, levando em conta os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
Nessa linha de raciocínio, tendo em conta o critério bifásico de fixação do valor do dano moral, verifico, em um primeiro momento, que 
a jurisprudência em geral tem estipulado indenizações em torno de R$ 20.000,00 para casos de acidentes automobilísticos graves. 
Contudo, agora em segundo momento de apreciação, percebo que as peculiaridades do casos dos autos justificam a fixação de valores 
superiores, nos termos da fundamentação acima, pelo que fica a indenização por dano morais fixada em R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), individualmente, para cada uma das autoras.
IV – DO DANO ESTÉTICO
De acordo com a doutrina civilista, “O dano estético é toda alteração morfológica do indivíduo, abrangendo as deformidades, marcas e 
defeitos, ainda que mínimos, e que impliquem sob qualquer aspecto um afeamento da vítima, consistindo numa simples lesão desgostante 
ou num permanente motivo de exposição ao ridículo ou de complexo de inferioridade, exercendo ou não influência sobre sua capacidade 
laborativa” (DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil brasileiro: Responsabilidade Civil. 5. ed. São Paulo: Saraiva, 2008).
O dano estético materializa-se no aspecto exterior da vítima, ostensivo, todos podem ver. Enquanto o dano estético, o corpo mostra, o 
dano moral, a alma sente.
Para que o dano estético seja comprovado é necessário que haja, necessariamente, todas as seguintes características:
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a) Existência do dano à integridade física da pessoa. Ou seja: lesão que promova “afeamento” à imagem externa da pessoa atingida, 
sendo que tal alteração deve ser para pior. Mais sucintamente, tal piora deve ocorrer em relação ao que a pessoa era antes da ocorrência 
da mesma relativamente aos seus traços naturais (de nascimento), não em comparação com determinado exemplo de beleza.
b) A lesão promovida deve ter um resultado duradouro ou permanente. Caso contrário, não há dano estético propriamente dito, mas 
sim atentado reparável à integridade física ou lesão estética passageira. Fica evidente que a característica que se busca neste tópico 
identificar consiste na irreparabilidade do prejuízo causado à aparência externa da pessoa sofredora da lesão.
c) Não há necessidade de a lesão ser aparente. Ou seja, não existe necessidade que a mesma seja facilmente vista por terceiros. Basta 
somente que a mesma exista no corpo, mesmo que resida em partes nem sempre em evidência. Logo, há de se ater à possibilidade da 
lesão ser vista sob qualquer circunstância. 
d) Por fim, em se tratando do ponto mais importante a ser evidenciado quando se promove a conceituação de dano estético, há de ser 
ressaltado que o dano estético necessariamente enseja dano moral. Ou seja: persiste a necessidade da lesão à imagem externa da 
pessoa proporcionar à mesma um “mal-estar”, ou melhor, humilhação, tristeza, constrangimento, enfim, menos feliz em virtude do sofrido.
Em síntese, pode-se afirmar que são quatro os elementos que caracterizam o dano estético: piora na aparência, irreparabilidade, 
permanência e sofrimento moral.
Vale destacar o teor da Súmula 387 do Superior Tribunal de Justiça: “É lícita a cumulação das indenizações de dano estético e dano 
moral.” 
As imagens colacionadas aos autos e coletadas durante a confecção do laudo pericial (id. 910498) demonstram que tais danos físicos, 
são graves e permanentes. 
Em face da demandada Nicole, as sequelas decorrem da fixação de haste externa de seu fêmur em razão da fratura sofrida.
Com relação às sequelas deixadas na autora Elizangela, são muito mais graves, visto que além da cicatriz em seu abdome (cirúrgico), 
em seu tornozelo (cirurgia que gerou limitação da flexão do pé), ainda veio a perder membros de seu corpo.
Percebe-se, pelas fotos e perícia médica realizada (id. 91049898), que a autora Elizangela, em decorrência do acidente, perdeu a falange 
distal do segundo dedo do pé esquerdo e seu baço.
Fico consignado no laudo pericial:
“...
1. Houve lesão à integridade física das partes autoras em virtude do acidente de trânsito. Quais as lesões remanescentes na mesma 
após o acidente? 
PERITO: Sim. Na menor Nicole, sequelas estéticas: cicatrizes em coxa e joelho Elizangela, cicatrizes em abdômen, decorrente da 
laparotomia exploradora (abertura da parede abdominal para determinar a causa do sangramento dentro do abdômen) e que determinou 
a retirada do baço; perna esquerda com cicatrizes dos fixadores externos e cicatriz no tornozelo circunferencial com retração, desvio 
ósseo da tíbia. Amputação da falange distal do segundo dedo do pé esquerdo (foto acima). Limitação da movimentação do pé e artrose 
da articulação do tornozelo perna esquerdas decorrentes das fraturas de joelho e tíbia.
...”
A propósito:
Apelação cível. Indenização. Dano estético. Cicatriz permanente. Dano moral. Manutenção. Dano estético é o prejuízo relacionado 
às deformidades físicas que causem repugnância, desgosto ou complexo de inferioridade na vítima. Quanto ao dano moral, o valor 
da indenização deve ser fixado levando-se em conta os princípios da razoabilidade e proporcionalidade e, ainda, ter como finalidade 
desestimular a reiteração da prática do ato danoso por parte do agressor e compensar a vítima pelo sofrimento suportado. (Apelação, 
Processo nº 0010698-88.2014.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. 
Kiyochi Mori, Data de julgamento: 09/02/2017)
(TJ-RO - APL: 00106988820148220001 RO 0010698-88.2014.822.0001, Relator: Desembargador Kiyochi Mori, Data de Julgamento: 
19/03/2013, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 15/02/2017.)
Apelação cível. Ação de indenização. Acidente de Trânsito. Dano moral e estético. Valor. Manutenção. Recurso não provido. Evidenciado 
pela prova dos autos que o acidente de trânsito decorreu de culpa do requerido, resta configurada sua responsabilidade civil pelos danos 
causados ao autor. Devem ser mantidos os valores arbitrados a título de dano moral e estético causados por acidente de trânsito quando 
as lesões da vítima se apresentarem graves e que causem sofrimento e dor, sobretudo sua manutenção em hospital por vários dias. 
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral e do dano estético deve ser feito caso a caso e com atenção ao princípio da 
razoabilidade e proporcionalidade e sem que cause enriquecimento ilícito.
(TJ-RO - AC: 70096012120208220001 RO 7009601-21.2020.822.0001, Data de Julgamento: 25/10/2021)
O valor a ser arbitrado não deve gerar o enriquecimento sem causa da parte contrária, mas possibilitar a compensação pelo dano 
causado.
Em se tratando do dano estético, que será permanente e visivelmente impactante, tenho que os valores de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
e R$ 30.000,00 (trinta mil reais), respectivamente, para as autoras Nicole e Elizangela, são suficientes.
V – PENSÃO
Da Incapacidade Laborativa
Para que haja o dever de indenizar em razão da incapacidade laboral da vítima, há necessidade de que tal incapacidade seja provada 
por meio de laudo pericial.
Acontece que o perito nomeado pelo juízo é conclusivo em sua perícia ao descrever que o paciente, autora Elizangela, ficou com sequelas 
permanentes, incapacidade laborativa completa e irreversível para exercer suas atividades laborais que exercia como cabelereira 
decorrente do acidente sofrido.
Cumpre transcrever parte do laudo pericial (id. 91049898), in verbis:
“...
2. As pacientes encontram-se invalidas ou com redução de capacidade laboral? Caso positivo, qual percentual de sua invalidez e origem? 
PERITO: A genitora Elizangela, apresenta limitações laborais importantes em relação a qualquer atividade que. seja necessária a posição 
em pé. Lembro que sua atividade laboral primária é a de cabelereira. As suas atividades laborais como do lar também apresentam-se 
limitadas uma vez que não consegue exercer carga sobre o membro acometido pelas fraturas. A fratura de tíbia e tornozelo estão em 
fase final de cicatrização.
...
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2. Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter temporário ou definitivo. 
PERITO: Na menor Nicole, as cicatrizes são definitivas. Não existe limitações de movimentos. Na requerente Elizangela, as cicatrizes em 
abdômen e pernas são definitivas. A limitação motora será definitiva.
...
5. As autoras possuem condições físicas e psicológicas para o trabalho presente e futuro? 
PERITO: A menor Nicole sim. A requerente Elizangela atualmente não tem condições de trabalho, podendo exercer atividades diferentes 
de sua profissão habitual pelas limitações motoras existentes e definitivas.
6. De acordo com a tabela anexa da Lei 11.945/2009, qual o percentual da perda funcional da parte autora em face da (s) lesão (es) 
ocasionada (s) em decorrência do sinistro.
PERITO: A menor Nicole, não apresenta perda funcional do membro. A requerente Elizangela apresenta perda funcional atualmente 
completa do membro inferior esquerdo.
...”
O fato de a autora Elizangela possuir capacidade para exercer atividades laborais em funções que possa trabalhar apenas sentada não 
tira seu direito ao reconhecimento da invalidez, que se deu em face do trabalho habitual que exercia. Ademais, com mais de 40 anos, 
encontra-se em delicada situação para se reinserir no mercado de trabalho, o que fica ainda mais difícil quando considerado que isso só 
seria possível, em tese, em atividade não habitual da autora.
Assim, reconheço da incapacidade laboral plena da autora Elizangela ocasionado pelo acidente de transito em apreço.
Da Pensão Vitalícia
O demandado tenta ilidir o dever de indenizar sob fundamento de que o demandante não teria comprovado sua renda mensal de R$ 
2.500,00 como cabeleireira e esteticista, conforme descrito na exordial.
De fato, a exordial não trouxe elementos que comprovem os valores mensais percebidos pela demandante Elizangela como cabeleireira 
e esteticista, o que inviabiliza o recebimento de pensão vitalícia no montante de R$ 2.500,00 ou de até 5 salários mínimos, como pretende 
em sua exordial.
No entanto, o fato de não ter comprovado sua renda mensal não exime o requerido de seu dever de indenizar.
Na hipótese de a vítima suportar acidente e ter sua capacidade laborativa afetada, as decisões do STJ são pacíficas em determinar 
pagamento de pensão, mesmo sem comprovação da renda mensal do ofendido. Neste sentido:
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
ATROPELAMENTO DE PEDESTRE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE CULPA EXCLUSIVA. 
REVISÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. VALOR DA PENSÃO CIVIL. SÚMULA 83/STJ. 
CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL GARANTIDOR. SÚMULA 313/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não há se falar em violação ao art. 
535 do CPC quando o acórdão recorrido resolve todas as questões pertinentes ao litígio, tornando-se dispensável que venha a examinar 
todas as alegações e fundamentos expendidos pelas partes. 2. A análise da pretensão recursal sobre a ausência do dever de indenizar 
encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 3. A jurisprudência desta Corte Superior firmou o entendimento no sentido de que, caso 
não haja comprovação do exercício de atividade remunerada pela vítima do acidente, a pensão dever ser arbitrada em valor em reais 
equivalente a 1 (um) salário mínimo. 4. A mera circunstância de a empresa ré ser concessionária de serviço público não a exime da 
constituição de capital garantidor para assegurar o cumprimento da obrigação. 5. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no AREsp: 
660293 RJ 2015/0025462-4, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 07/04/2015, T4 - QUARTA TURMA, Data 
de Publicação: DJe 10/04/2015)
É presumível que a vítima trabalhe e tenha renda mensal para sua sobrevivência, sendo a pensão calculada, na ausência de comprovação 
de rendimento, pelo salário-mínimo da data do evento danoso, a ser paga em caráter vitalício. Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRÂNSITO. PRELIMINAR DE SENTENÇA ULTRA PETITA E 
EXTRA PETITA. NÃO VERIFICADA. VEÍCULO CONDUZIDO POR FUNCIONÁRIO. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS 
E ESTÉTICOS. COMPROVADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOÁVEL E PROPORCIONAL. REDUÇÃO DA CAPACIDADE 
LABORAL. PENSÃO VITALÍCIA. DEVIDA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO HÁBIL PARA COMPROVAÇÃO DA RENDA AUFERIDA. 
ARBITRAMENTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO DOS APELANTES BARROS & BRAGA VEICULOS LTDA e RAIMUNDO 
ARQUELAU MEIRELES FIGUEIREDO e NEGADO PROVIMENTO AOS RECURSOS INTERPOSTO POR ZURICH MINAS BRASIL 
SEGUROS S.A e SOTREQ S/A Não há julgamento ultra petita em relação aos danos morais, pois a importância indicada pelo autor 
na petição inicial se apresenta como mera estimativa, cabendo ao prudente arbítrio e ponderação do julgador definir os limites da 
compensação monetária. A empregadora responde objetivamente pelos atos de seus funcionários em serviço, conforme dispõe art. 
932 , III, do CC/02 , após configurada a culpa por parte de seu preposto. A pensão mensal vitalícia é devida quando da lesão resultar 
defeito a dificultar ou impossibilitar o trabalhador exercer seu ofício ou profissão ou equivalente. O valor da pensão mensal, quando 
ausente documento hábil para comprovação da renda auferida antes do acidente, será arbitrado em um salário mínimo que é a menor 
remuneração legal do trabalhador . A indenização por danos estéticos é cabível quando a lesão decorrente de acidente de trânsito causar 
degradação da integridade física da vítima. A reparação proveniente de dano moral, a qual decorre de ato danoso, é uma forma de 
compensar danos causados e não poderá ser usado como fonte de enriquecimento, devendo obedecer aos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, observados, o caráter punitivo e reparatório
(TJ-RO - AC: 00069275020158220007 RO 0006927-50.2015.822.0007, Data de Julgamento: 25/09/2020)
A ofensa à capacidade laborativa enseja não só as limitações óbvias, mas também a impossibilidade de buscar melhores condições no 
mercado de trabalho, motivos pelos quais é devida a pensão mesmo sem a comprovação cabal dos rendimentos auferidos na data do 
acidente.
Assim, deverá o demandado DER/RO pagar à requerente Elizangela pensão no valor do salário mínimo vigente à época do acidente, a 
partir da data do evento danoso (28.12.2021), em caráter vitalício.
VI – DA RESPONSABILIDADE DO ESTADO DE RONDÔNIA
As autoras incluíram o Estado de Rondônia no polo passivo da demanda visando responder juntamente com o DER/RO.
A jurisprudência do e. STJ considera que, muito embora a autarquia seja responsável pelos atos praticados e pelos danos causados 
a terceiros, em razão de sua autonomia financeira, orçamentária e administrativa, o Estado possui responsabilidade subsidiária. Assim, o 
Estado possui legitimidade para figurar no polo passivo da demanda.
Como dito, remanesce ao Estado a responsabilidade subsidiária. Ou seja, somente nos casos comprovados de exaurimento do patrimônio 
do DER/RO é possível a cobrança em face do Estado de Rondônia.
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A propósito:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - MUNICÍPIO DE ARCOS - PREVIARCOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO - 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA RECONHECIDA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO REFORMADA EM 
PARTE. - A autarquia responde por seus próprios atos, tendo em vista a sua autonomia administrativa e financeira. Porém, demonstrado 
que esta não possua condições de arcar com eventual condenação imposta, irromperá a responsabilidade subsidiária do ente público 
que a criou. V.V EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - MUNICÍPIO DE ARCOS - LEI 1.510/04 - COMPLEMENTAÇÃO 
DE APOSENTADORIA - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO POR ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO - 
CONFIGURAÇÃO - CRIAÇÃO DE AUTARQUIA - PREVIARCOS - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO MUNICÍPIO - AUSÊNCIA 
DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. 1 - Embora ainda não organizada por um Estatuto, nos termos legais, a PREVIARCOS 
possui personalidade jurídica desde a entrada em vigor da Lei Municipal nº. 1.510/04, lei de sua instituição, sendo ela gerenciada pelo 
prefeito ou pelo tesoureiro do Município, até a elaboração de seu Estatuto, nos termos do artigo 11 da referida lei, o que inclui, por óbvio, 
enquanto ato afeto à gestão, a representação em juízo por tais autoridades. 2 - A responsabilidade subsidiária do ente instituidor pelos 
débitos da autarquia não impõe a formação de litisconsórcio passivo necessário.
(TJ-MG - AC: 10042150027169001 MG, Relator: Jair Varão, Data de Julgamento: 16/02/2017, Câmaras Cíveis / 3ª CÂMARA CÍVEL, Data 
de Publicação: 14/03/2017
Assim, O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Rondônia - DER/RO, enquanto autarquia, possui responsabilidade direta 
pelo dano causado por seus agentes, restando ao Estado de Rondônia apenas responsabilidade subsidiária.
Neste ponto, inclusive, em relação às custas processuais e honorários advocatícios, a responsabilidade pelo pagamento é do devedor 
principal, DER/RO, não havendo responsabilidade do Estado de Rondônia no pagamento de tais valores, o que ocorrerá apenas na 
insolvência da autarquia demandada.
DISPOSITIVO:
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da inicial, para:
1. Condenar o DER/RO ao pagamento de Indenização por danos materiais no valor de R$ R$ 1.130,12, corrigidos e atualizados a partir 
do momento em que as autoras realizaram os gastos apurados nos fundamento da sentença;
2. Condenar o DER/RO ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), individualmente, 
para cada uma das autoras, corrigidos e atualizados a partir do momento do arbitramento;
3. Condenar o DER/RO ao pagamento de indenização por danos estético, em favor da autora Elizangela no montante de R$ 30.000,00, 
e em favor da autora Nicole o montante de R$ 10.000,00, corrigidos e atualizados a partir do momento do arbitramento;
4. Condenar o DER/RO a pagar a autora Elizangela pensão a partir da data do evento danoso (28.12.2021), em caráter vitalício, no valor 
de um salário-mínimo vigente ao tempo do acidente, devendo os valores retroativos serem corrigidos e atualizados mês a mês a contar 
da data em que deveriam ter sido pagos;
5. Condenar o DER/RO a arcar com os valores, a serem apurados em fase de liquidação de sentença, para conserto da motocicleta 
conduzida pela autora no momento do acidente ocasionado pela autarquia;
6. Reconhecer a responsabilidade subsidiária do Estado de Rondônia, o qual apenas será chamado para cumprimento da sentença 
caso haja a insolvência do DER/RO, inclusive em relação às custas processuais e honorários advocatícios, as quais são da estrita 
responsabilidade da autarquia. 
Quando da atualização monetária e juros, deverá incidir, tão somente, a taxa SELIC (Emenda Constitucional nº 113/2021), eis que a 
mencionada taxa já engloba tanto a correção monetária quanto os juros moratórios.
Resolve-se o mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Custas de lei pelo DER/RO. 
Tendo em vista que as autoras sucumbiram em parte mínima de seus pedidos, o DER/RO responderá, por inteiro, as despesas processuais 
e honorários sucumbenciais, nos termos do parágrafo único do art. 86, do CPC.
Assim, o DER/RO deverá pagar honorários sucumbenciais que arbitro em 10% sobre o valor total da condenação, a ser apurado em 
fase de liquidação de sentença, nos termos do art. 85, §3º, I, do CPC. Observe-se que “Os honorários de sucumbência relativos à 
pensão mensal vitalícia incidem apenas sobre o montante das prestações vencidas somado a mais doze vincendas” (TJ-RO - AC: 
70014115920178220006 RO 7001411-59.2017.822.0006, Data de Julgamento: 31/08/2021). 
Sentença não sujeita à remessa necessária (art. 496, § 3º, II, do CPC). Oportunamente, intime-se a parte para início da fase de cumprimento 
de sentença e/ou, arquivem-se.
Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se a e. TJRO, com nossas homenagens.
Publique-se e registre-se eletronicamente. Intimem-se. 
Porto Velho , 13 de julho de 2023.
Guilherme Regueira Pitta
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7012472-24.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: Estado de Rondônia
EXECUTADO: SINDICATO DOS AGENTES PENITENCIARIOS DE RONDONIA 
Advogados do(a) EXECUTADO: LAYANNA MABIA MAURICIO - RO3856, LENINE APOLINARIO DE ALENCAR - RO2219
Intimação RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para conhecimento e manifestação acerca dos documentos 
juntados ID 93275428 e seguintes.
Prazo: 5 dias .
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Processo: 0021453-11.2013.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Auxílio-Alimentação 
EXEQUENTE: Estado de Rondônia 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JANAINA ZIMMER LOYOLA, OAB nº RO3365A, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA 
EXCUTADO: RAIMUNDO NONATO FERREIRA LINS, RONAN RODRIGUES REIS, EDNA DAS GRACAS SILVA GUMIERI, HERBERT 
PEREIRA FERNANDES, JOSE CARLOS COSTA DE CARVALHO, WALMIR ROCHA LIMA, FLAVIO JOSE DUARTE, TEREZINHA 
PASSOS DO NASCIMENTO, RAIMUNDO REGINO RABELO 
ADVOGADO DOS EXCUTADO: JANE RODRIGUES MAYNHONE, OAB nº RO185 
Despacho
Defiro pedido de ID 92573889.
Ficam os autos suspensos pelo prazo de 180 dias.
Decorrido o prazo da suspensão, intime-se a parte autora para regular prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de 
arquivamento.
Intime-se
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 30 de junho de 2023 .
Haroldo de Araujo Abreu Neto 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7039615-17.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MAURO JORGE WANZELER CASTELO
Advogados do(a) AUTOR: FABIO RICHARD DE LIMA RIBEIRO - RO7932, ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO - RO1619
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
Intimação AUTOR - RETORNO DO TJ
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para ciência e manifestação acerca do retorno dos autos do 
Tribunal de Justiça.
Prazo: 5 dias .
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7066885-16.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: JURANDIR LICO DE CAMARGO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944, SALVADOR LUIZ PALONI - RO299-A
NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia 
Intimação AUTOR - CUSTAS PROCESSUAIS
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Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para efetuar o pagamento das custas judiciais finais. O não 
pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Prazo: 5 dias .
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7040360-60.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: JACINTONIO COSTA PEREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: REBECCA DIAS SANTOS SILVEIRA FURLANETTO, OAB nº RO5167A
Polo Passivo: IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE RONDONIA
ADVOGADO DO REPRESENTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Considerando que o valor da causa é inferior a 60 salários mínimos, que não ocorre qualquer das hipóteses do art. 2º § 1º da Lei 
12.153/2009 e que a autora pode ser parte no juizado especial fazendário, está configurada a competência absoluta do Juizado Especial 
da Fazenda Pública. Por isso, encaminhe os autos a referido Juízo, com nossas homenagens. 14 de julho de 2023
Guilherme Regueira Pitta
Lei Federal 12.153/2009. 
Art. 2o É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 
§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda Pública: I – as ações de mandado de segurança, de desapropriação, 
de divisão e demarcação, populares, por improbidade administrativa, execuções fiscais e as demandas sobre direitos ou interesses 
difusos e coletivos; II – as causas sobre bens imóveis dos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, autarquias e fundações 
públicas a eles vinculadas; III – as causas que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos 
civis ou sanções disciplinares aplicadas a militares.
(...) § 4o No foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, a sua competência é absoluta.
(...) Art. 5o Podem ser partes no Juizado Especial da Fazenda Pública: I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e 
empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; II – como réus, os Estados, o 
Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, bem como autarquias, fundações e empresas públicas a eles vinculadas. (destaquei
COJE. 
Art. 99. Compete ao Juizado Especial de Pequenas Causas exercer as atribuições decorrentes da Legislação Federal e Estadual 
pertinentes. (Vide Resolução n. 001/06-PR, Resolução n. 014/03-PR, Resolução n. 004/05-PR e a Resolução n. 019/2010-PR)
RESOLUÇÃO N. 019/2010-PR. 
Art. 1º Convolar o 2º Juizado Especial Criminal da comarca de Porto Velho em Juizado da Fazenda Pública da mesma comarca, com base 
no artigo 149-C do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de Rondônia. (Redação dada pela Resolução n. 036/2010-PR, 
de 5/8/2010)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 0021126-03.2012.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: RENATO HIDEAKI WATANABE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HELENA LUCIA SANTOS CARVALHO, OAB nº GO44295
Polo Passivo: Estado de Rondônia, IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE 
RONDONIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
DECISÃO
Cuidam os autos de cumprimento de sentença promovido por Renato Hideaki Watanabe em face do Estado de Rondônia e Iperon, 
objetivando o recebimento de valores referentes a honorários advocatícios. 
O Executado impugnou, aduzindo excesso (id 87743348 ). Manifestação do exequente requerendo o acolhimento dos cálculos e 
prosseguimento do feito p(id 90150654).
Os autos foram encaminhado a contadoria que elaborou planilha (id 91980567).
Nova manifestação do Estado de Rondônia anuindo ao valor de R$ 14.450,89 (quatorze mil, quatrocentos e cinquenta reais e oitenta e 
nove centavos) (id 92880387).
Exequente requereu expedição de RPV e informou dados bancários (id 93174296).
Ante a anuência do executado ao valor pretendido pelo exequente, homologo a planilha de id 87102153, para o presente cumprimento de 
sentença prossiga no valor de R$ 14.450,89.
Intime-se o exequente para indicar os documentos para RPV, no prazo de 5 dias. Vindo a informação, expeça-se a requisição, 
encaminhando-a ao Estado de Rondônia para pagamento, no prazo de 60 dias.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Guilherme Regueira Pitta
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Processo: 7019725-63.2020.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Correção Monetária de Diferenças Pagas em Atraso, Anulação e Correção de Provas / Questões, Anulação 
EXEQUENTE: MARGARETH MENEZES SIQUEIRA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS, OAB nº RO2353, MARCOS AURELIO DE 
MENEZES ALVES, OAB nº RO5136 
EXECUTADO: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Despacho
Intime-se pessoalmente a parte autora para ciência e manifestação acerca dos documentos contidos em ID 93201730 e 93201729. Prazo: 
15 (quinze) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Guilherme Regueira Pitta 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7036407-35.2016.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: ROMAR PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME
ADVOGADOS DO EXECUTADO: WILSON MARCELO MININI DE CASTRO, OAB nº RO4769, VIVIANE ANDRESSA MOREIRA, OAB nº 
RO5525A, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Realizei consulta no sistema infojud que restou negativa, conforme documento anexo. Intime-se o exequente para prosseguimento do 
feito, em 5 dias.
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023.
Guilherme Regueira Pitta

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE: 69-3309-7059; E-MAIL: pvh1fazgab@
tjro.jus.br 
7017333-48.2023.8.22.0001 Procedimento Comum Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
POLO PASSIVO
REU: CARLOS MACEDO DIAS 
REU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Vistos, etc. 
Trata-se de Ação de Reparação de Danos movido pelo Estado de Rondônia em face de Carlos Macedo Dias.
Noticia que o demandado logrou-se vencedor do Prêmio proveniente do Edital nº 77/2020/SEJUCEL-CODEC - 1ª EDIÇÃO MARY 
CYANNE DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO À CULTURA E À PRODUÇÃO ARTÍSTICO-CULTURAL PARA TRANSMISSÕES 
AO VIVO/GRAVADAS, promovido pela Superintendência da Juventude, Esporte, Cultura e Lazer - SEJUCEL tendo seu projeto intitulado 
“Memórias e Imagens” sido selecionada pela Comissão de seleção e avaliação do Edital.
Relata que seu projeto propunha transmitir pela internet via YouTube 3 (três) lives, as 2 (duas) primeiras com veiculação de apresentações 
gravadas, com média de 20 (vinte) minutos, e em seguida, um bate papo via chat, a terceira e última live ao vivo e contaria com a presença 
de um artista convidado, apresentou orçamento geral totalizando R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
Afirma que se comprometeu a fornecer, posteriormente à execução do projeto “Memórias e Imagens”, o relatório detalhado de cumprimento 
do objeto do edital, com fins de prestação de contas.
Ocorre que, não foram encontrados comprovantes de envio de relatório detalhado da execução da proposta; comprovantes de despesas 
inexistem nos autos, não constam nos autos administrativos nem foi enviado à SEJUCEL o Relatório detalhado da execução da proposta 
no prazo estipulado, não foram encontrados memorial fotográfico e os comprovantes de pagamentos e Relatório Detalhado das ações 
previstas no Plano de Trabalho não foram enviadas, conforme Relatório de Fiscalização.
Defende que a inércia da Requerida em realizar a contraprestação à Administração resultou na aplicação das penalidades previstas no 
edital, supracitado, de forma que o demandado foi notificado a devolver o recurso disponibilizado em sua totalidade, no montante de 
R$15.000,00, o que até a presente data não ocorreu, justificando a interposição da presente ação visando o ressarcimento de tais valores.
Com a inicial vieram as documentações.
O demandado foi regularmente citado (Id.. 90886550), contudo, deixou de apresentar sua defesa nos autos.
Sem mais.
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É o relatório. Decido.
Cinge a lide ao pedido de ressarcimento de valores entregues ao demandado visando à execução de projeto cultural aprovado pelo 
Estado, o qual deveria ter prestado contas para comprovar da execução do projeto, mas que, mesmo após notificado, o requerido deixou 
de fazer, não tendo demonstrado a execução do projeto e a destinação regular dos valores que lhe foram entregues.
Por força de lei e em atenção aos princípios que regem a Administração Pública, os recursos, bens e valores pertencentes aos cofres 
públicos, devem ser bem geridos e administrados com o devido zelo, não sendo razoável que a parte beneficiada não obedeça aos 
princípios da Administração Pública e às cláusulas do pacto firmado com o Estado.
Ao participar do certame, o demandado se submete às regras estabelecidas pelo edital que rege o processo, tendo, inclusive, assinado 
termo de compromisso (Id 88596509 - Pág. 112), devendo cumprí-las, sob pena de aplicação das penas estabelecidas naquele.
O demandado deixou de cumprir com os requisitos do edital, não enviando dentro do prazo estabelecido (cláusula 11.6), mesmo após 
notificações da Administração, a regular Prestação de Contas estabelecida em Edital, culminando nas penalidades previstas nas cláusulas 
editalícias 25.1, conforme texto Edital nº 77/2020/SEJUCEL-CODEC - 1ª EDIÇÃO MARY CYANNE DO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO À CULTURA E À PRODUÇÃO ARTÍSTICO-CULTURAL PARA TRANSMISSÕES AO VIVO/GRAVADAS, que assim prevê 
(Id.88596509 - Pág. 21 e ss.), in verbis:
“…
11.6. Da prestação de contas:
11.6.1. Após o prazo estipulado para a execução do projeto no item 11.5.1, a prestação de contas deverá ser realizada no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias corridos após a execução, e seguirá as exigências legais e sua não apresentação ou não aprovação estará sujeita às 
sanções definidas pela Administração Pública.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os prazos previstos neste edital são improrrogáveis.
…
20.2. É obrigação do proponente: 20.2.1. Cumprir com as medidas sanitárias e administravas determinadas para contenção da COVID-19, 
em especial àquelas constantes no Decreto 24.919 de 05 de Abril de 2020 e nas outras normas expedidas pelo Governo do Estado de 
Rondônia.
20.2.2. Enviar à SEJUCEL, após a apresentação da proposta ao público, por plataforma virtual e/ou streaming ou presencial, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, a gravação da proposta apresentada, bem como disponibilizar um link ou quaisquer outros meios de acesso 
que possibilite sua localização nas plataformas digitais e/ou streaming, em prol da execução da fiscalização online.
20.2.3. Em cada proposta apresentada, é OBRIGATÓRIO o proponente fazer referência às orientações narradas no subitem 1.2 deste 
Edital.
20.2.4. Quanto às apresentações AO VIVO, estas deverão ficar GRAVADAS na plataforma digital e/ou streaming utilizada pelo proponente 
(ex: Facebook, Youtube, Instagram, entre outras), pelo período mínimo de 12 (doze) meses, além de ser disponibilizado a SEJUCEL o 
link direto da apresentação.…
22. DA APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
22.1. O relatório final deverá demonstrar a efetiva execução do projeto, a saber: Conjunto de ações a serem realizadas, e quadro 
demonstrativo financeiro, conforme itens indicados no relatório detalhado apresentado na fase de seleção.
22.2. É imprescindível elencar as fases, a forma de execução, alterações de escopo ou de cronograma, alcance junto ao público alvo de 
forma a detalhar sua execução. O relatório de execução das atividades relacionadas ao projeto é de suma importância para avaliação do 
apoio concedido.
22.3. Após o prazo estipulado para a execução do projeto no item 11 - DOS PRAZOS, a prestação de contas deverá ser realizada no 
prazo de 30 (trinta) dias após a execução, e seguirá as exigências legais e sua não apresentação ou não aprovação estará sujeita às 
sanções definidas pela Administração Pública.
22.4. O relatório final deve ser acompanhado de documentação comprobatória de realização das etapas previstas por este EDITAL (física 
e financeira), de modo que inclua:
a) Cronograma com datas das atividades; 
b) Matérias jornalítiscas e publicitárias; 
c) Registros dos resultados; 
d) Incluir o material de divulgação com inserção da logomarca da SEJUCEL nas peças promocionais, conforme o Manual de Identidade 
Visual da SEJUCEL;
e) Menção ao apoio recebido em entrevistas e outros meios de comunicação disponíveis ao beneficiado, em observância ao art. 43 do 
Manual de Orientação; assim como está disposto na Lei nº 2.747/2012 (Fundo Estadual de Desenvolvimento da Cultura – FEDEC) que 
dispõe: 
Art. 14 Em todos os projetos financiados pelo Fundo Estadual de Desenvolvimento da Cultura - FEDEC/RO deverá constar a divulgação 
do apoio institucional do “Governo do Estado de Rondônia/Secretaria dos Esportes, da Cultura e do Lazer - SECEL/Fundo Estadual de 
Desenvolvimento da Cultura - FEDEC/RO”, com suas respectivas logomarcas, na forma que determinar o regulamento. 
2.5. O relatório final deverá ser enviado para SEJUCEL, EXCLUSIVAMENTE pela forma descrita no subitem abaixo.
22.6. ENVIO DIGITAL - O relatório final de comprovação de execução deverá ser encaminhado, de forma digital e em um ÚNICO arquivo, 
em formato PDF, para o endereço eletrônico: Sistema de Apresentação de Propostas Culturais - SAP Cultural hp://sapcultural.sistemas.
ro.gov.br/, contendo no assunto: 1ª EDIÇÃO MARY CYANNE DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE FOMENTO À CULTURA E 
À PRODUÇÃO ARTÍSTICOCULTURAL PARA TRANSMISSÕES AO VIVO/GRAVADAS, nome do contemplado (a), nome do eixo, linha 
de apoio, assim como, o nome do projeto.
PARÁGRAFO ÚNICO: Dos proponentes das iniciavas remuneradas através de chamadas públicas, que não estejam vinculadas às 
modalidades de editais de prêmios e/ou bolsistas, será exigida apresentação de notas fiscais ou recibos para comporem o relatório 
detalhado de execução (ANEXO IX). 
Percebe-se que o edital prevê como obrigação do demandado a comprovação da execução das atividades executadas, assim como da 
prestação de contas em razão da entrega de valores por parte da Administração Pública.
O não cumprimento das regras estabelecidas possibilita a aplicação das penalidades previstas em edital, que assim prescreve, in verbis:
“…
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25. DAS PENALIDADES
25.1. O não cumprimento das exigências deste EDITAL ou de qualquer uma das cláusulas do Termo de Compromisso, implicará na 
inabilitação do premiado para firmar novos compromissos com a SEJUCEL, além de ficar o mesmo obrigado a devolver a importância 
recebida, com juros de mercado e correções legais, não obstante às penas e sanções legais cabíveis, além de ficar impossibilitado, pelo 
prazo máximo de 02 (dois) anos, de contratar ou licitar com o Governo do Estado, assegurado o contraditório e a ampla defesa previsto 
no art. 5°, inciso LV, da Constituição Federal de 1988.
25.2. Deve o proponente atentar-se ao disposto nos §§1º e 2º do art. 10 da Lei nº 2.747/2012:
§ 1º. O proponente beneficiado que não comprovar a aplicação dos recursos nos objetivos e nos prazos estipulados, e o cumprimento 
do retorno de interesse público previsto como contrapartida, sofrerá as sanções penais e administravas prevista em lei e será registrado 
como devedor em Cadastro Informativo, ficando excluído de qualquer projeto apoiado por este e por outros mecanismos estaduais de 
financiamento à cultura. 
§ 2º. No caso de ocorrer à quitação da pendência com a correspondente retirada do registro no Cadastro Informativo, o proponente será 
reabilitado. 
25.3. Na ocorrência dos casos descritos acima, o proponente obriga-se a devolver os recursos recebidos, atualizados de acordo com a 
legislação vigente.
25.4. O inadimplemento, inexecução e/ou infração total ou parcial deste regulamento ou do TERMO DE COMPROMISSO sujeitará o 
PROPONENTE, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos e das demais sanções cabíveis, e observando-se o direito de 
defesa prévia, a imediata restituição da integralidade do aporte efetuado pela SEJUCEL, devidamente corrigido pelo IPCA-E, acrescido 
de multa e juros de 0,5% ao mês até o efetivo pagamento.
A inércia da Requerida em realizar a contraprestação à Administração resultou na aplicação das penalidades previstas no edital supracitado, 
de forma que o demandado foi notificado a devolver o recurso disponibilizado em sua totalidade, no montante de R$15.000,00 no prazo 
de 15 dias úteis, conforme Notificação n.º 114/2021/SEJUCEL-CODEC (Id. 88596509 - Pág. 168), sendo que anteriormente já teriam 
sido realizados outras duas notificações ao demandado dando prazo para que fossem prestadas contas da execução do projeto, o que 
não ocorreu.
Cumpre mencionar que apesar de regularmente citado, o demandado deixou de apresentar defesa e documentos que possibilitasse 
afastar as alegações do autor, atraindo os efeitos da revelia, notadamente a presunção relativa dos fatos descritos pela parte autora (art. 
344 do CPC). 
No caso em tela, os documentos que instruem a inicial evidenciam os fatos nela narrados, sendo certo que o requerido não cumprir os 
seus deveres junto à Administração e, portanto, deve arcar com as consequências previstas no edital.
Caberia à requerida a prova de fato extintiva, modificativa ou impeditiva ao direito da requerente, nos termos do art.373, II do CPC.
Resta incontroverso que o demandado se submeteu às regras do edital no qual foi premiado, tendo, inclusive, firmado termo de compromisso 
sobre suas obrigações após execução do projeto, o que não ocorreu, possibilitando ao Estado reaver os valores disponibilizados para 
execução do projeto.
Ante o exposto, condenando o requerido JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a parte requerida a devolver aos cofres 
públicos o valor de R$ 15.000,00, sobre o qual deverá ser aplicada correção monetária, se utilizando dos índices legais, desde a data da 
efetiva transferência dos valores em seu favor, e juros moratórios desde a data da citação válida.
Resolve-se o mérito nos termos do art. 487, inc. I, do CPC.
Custas de lei pelo vencido. Condena-se a demandada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor a ser 
ressarcido, após atualização, nos termos do art. 85, §3º, I, do CPC.
Sentença não sujeita à remessa necessária. Oportunamente, intime-se a parte autora a dar prosseguimento ao feito. Em caso de omissão, 
arquivem-se.
Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO, com nossas homenagens.
Publique-se e registre-se eletronicamente. Cumpra-se.
SERVE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 14 de julho de 2023 .
Guilherme Regueira Pitta
Juiz de Direito Substituto 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7043802-34.2023.8.22.0001
Classe: Mandado de Segurança Cível
Polo Ativo: ANDRE LUIS DE FREITAS ALVES
ADVOGADO DO IMPETRANTE: GUSTAVO MARIO DE OLIVEIRA, OAB nº MG190907
Polo Passivo: P. -. S. M. D. A. D. P. D. M. D. P. V. -. S.
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Trata-se de mandado de segurança em desfavor da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, indicando como autoridade coatora Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Administração, Sr. Alexey da Cunha Oliveira.
Relata que é ex-servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO, no cargo efetivo de médico, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração/SEMAD, tem vários períodos da sua vida laboral vinculado à Impetrada.
Afirma que precisa averbar o período que laborou na impetrada junto ao IRPPS Federal, para comprovar o labor exercido em condições 
especiais e dar seguimento na análise do seu benefício de maneia integral.
Alega que vem tentando obter o referido documento, mas vem sendo prejudicado pela ingerência do órgão Impetrado, que tem a obrigação 
legal de lhe prestar informações devidas e de emitir e fornecer os documentos que viabilizem a análise de sua aposentadoria.
Conclui que mesmo após ter feito requerimento expresso para que lhe seja entregue a Certidão de Tempo de Serviço – CTS, até a 
presente data a Impetrada não se manifestou para a entrega do documento, limitando-se a responder e-mails, informando que o processo 
está paralisado junto ao “Arquivo Geral”.
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Assim, requereu liminar para determinar a Prefeitura de Porto Velho que forneça a CTS, com todas as informações exigidas pela legislação 
supra, referente ao período laborado.
No mérito, requereu concessão da segurança para que seja determinado a autoridade coatora a emissão correta da CTS, conforme as 
exigências legais.
Juntou documentos.
Vieram os autos conclusos. DECIDO.
No tocante as custas, nos processos distribuídos a este juízo, o recolhimento inicial deve ser realizado imediatamente de forma integral, 
ou seja, no montante de 2% sobre o valor da causa, observando-se o valor mínimo de R$ 127,38 (art. 12, §1º, da lei 3896/2016), 
atualizado conforme PROVIMENTO CORREGEDORIA Nº 026/2021 (https://www.tjro.jus.br/corregedoria/index.php/atos-normativos/
provimentos/131-provimentos/provimentos-2021/4045-provimento-42-2021).
Em comprovante de ID.93278853, o autor recolhe somente R$ 67,49, devendo complementar as custas.
No tocante aos limites do pedido e natureza do mandado de segurança, deve o impetrante esclarecer se visa com o presente a conclusão 
do processo administrativo para obtenção da CTS, já que alegou na inicial que o processo encontra-se parado no “arquivo geral”, ou se 
o impetrado está negando a entrega da CTS.
Por fim, no tocante a documento essencial para julgamento do feito, deve o impetrante anexar o processo administrativo integral em que 
requereu emissão da CTS, posto que nos documentos juntados não se encontrou tal.
Esclarece-se que referido documento é necessário à prova do alegado, não esquecendo que o mandado de segurança não comporta 
dilação probatória e o disposto em art. 320 do CPC.
Por todo o exposto, intime-se a autora para que, no prazo de até 15 (quinze) dias, emende a inicial para:
a) Comprovar o recolhimento das custas processuais complementares, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito nos termos 
do art. 321, parágrafo único c/c art. 485, I, ambos do CPC;
b) esclarecer se visa a conclusão do processo administrativo para obtenção da CTS ou se o impetrado está negando a entrega da CTS;
c) anexar o processo administrativo integral em que requereu emissão da CTS.
Sem comprovação da emenda e recolhimento das custas, venham conclusos para extinção.
Com o recolhimento e emenda, venham conclusos para decisão quanto ao pedido liminar.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / PRECATÓRIA / OFÍCIO
Porto Velho, 14 de junho de 2023.
Guilherme Regueira Pitta
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7043957-37.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: RAIMUNDA DA GLORIA NASCIMENTO DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer movida por RAIMUNDA DA GLORIA NASCIMENTO DA SILVA em face do Estado de Rondônia, 
na qual pretende, liminarmente, a realização de procedimento MICROCIRURGIA PARA TUMOR INTRACRANIANO COM TECNICA 
COMPLEMENTAR, com urgência. 
Relata que precisa com urgência ser submetida ao procedimento solicitado, caso contrário, corre risco de morte súbita, conforme laudo 
médico anexado aos autos. 
Requereu tratamento fora do domicílio (TFD), contudo, foi indeferido.
Ao final, pede a condenação do Estado de Rondônia para que realize MICROCIRURGIA PARA TUMOR INTRACRANIANO COM 
TÉCNICA COMPLEMENTAR, bem como todos os insumos necessários para o procedimento.
Com a inicial vieram as documentações. 
É a síntese necessária. Decido. 
Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência deverá ser concedida quando presentes elementos que evidenciam o direito do 
interessado (fumus boni iuris) e que demonstram que a demora do provimento jurisdicional poder resultar em dano irreparável ou de difícil 
reparação para a parte (periculum in mora). 
O direito a saúde, corolário da dignidade da pessoa humana, encontra-se agasalhado no art. 196 da Carta da República, evidenciando 
que a assistência integral à saúde, em se tratando de pessoa que não detém recursos financeiros suficientes, é obrigação do estado 
Brasileiro. A negativa de atendimento a esse direito, autoriza a intervenção judicial para correção dessa falha. 
No julgado abaixo o STF deixa clara essa ideia: 
(...) 1. O direito a saúde é prerrogativa constitucional indisponível, garantido mediante a implementação de políticas públicas, impondo ao 
Estado a obrigação de criar condições objetivas que possibilitem o efetivo acesso a tal serviço. 2. É possível ao Poder Judiciário determinar 
a implementação pelo Estado, quando inadimplente, de políticas públicas constitucionalmente previstas, sem que haja ingerência em 
questão que envolve o poder discricionário do Poder Executivo. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido’ (AI n. 734.487-AgR, 
Relatora a Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 20.8.2010). 
Para deferimento de aquisição de medicamentos, exames e/ou cirurgia a ser(em) custeado(s) pelo sistema SUS, necessário se faz que 
a indicação do médico da rede pública de saúde demonstre e descreva a urgência para realização do procedimento, pois apenas assim 
poderia ser colocada em início da fila para realização do procedimento cirúrgico. 
Inclusive, tal requisito vem sendo reconhecido pelo e. TJRO como essencial para permitir o deferimento da realização de procedimento 
cirúrgico via decisão judicial, senão vejamos, in verbis: 
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Apelação. Direito à saúde. Cerceamento de defesa. Inexistência. Cirurgia bariátrica. Realização de cirurgia eletiva. Urgência não 
demonstrada. Fila de espera. 1. Inexiste cerceamento de defesa quando a parte intimada a produzir provas se mantém inerte deixando 
precluir o prazo oferecido para tanto. 2. Não se comprovando urgência para a realização de procedimento cirúrgico, para que não ocorra 
afronta à isonomia, se faz indispensável aguardar a ordem cronológica de atendimento do SUS. 3. Apelo não provido. (TJ-RO - AC: 
70027918620188220005 RO 7002791-86.2018.822.0005, Data de Julgamento: 20/05/2019) (negritamos) 
Sobre a concessão de liminar contra a fazenda pública nas questões de saúde, há um consenso de sua possibilidade, conforme se 
verifica nos julgados abaixo: 
EMENTA TJRO: (...) 1. Para que seja deferida antecipação de tutela, imperioso constatar elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Inteligência do art. 300 do CPC. 2. Comprovada a probabilidade do direito 
vindicado (fumus boni iuris) e evidenciado o perigo na demora, impõe-se o agendamento de consulta médica e, sem observar lista de 
espera, promover tratamento cirúrgico. 3. Agravo parcialmente provido. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 0803684-76.2021.822.0000, Rel. 
Des. Gilberto Barbosa, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Especial, julgado em 19/10/2021.) 
EMENTA TJGO: (...) II - A regra constante no art. 1º, § 3º, da Lei nº 8.437/92, pela qual não se admite a concessão de liminar com 
efeitos irreversíveis contra a Fazenda Pública, é atenuada quando os bens jurídicos a serem tutelados com o deferimento da medida 
forem mais valiosos que a proteção ao erário, como a saúde e a vida. Devem em casos tais, ser aplicado o princípio de ponderação 
de interesses, devendo pravalecer no caso concreto o valor mais importante. III - Resolvido o mérito, resta prejudicado o agravo 
interno interposto. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E DESPROVIDO. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO. (TJ-GO - AI: 
02743783120208090000 GOIÂNIA, Relator: Des(a). REINALDO ALVES FERREIRA, Data de Julgamento: 26/02/2021, 1ª Câmara Cível, 
Data de Publicação: DJ de 26/02/2021) 
O Enunciado 92, elaborado na Jornada de Direito de Saúde organizado pelo CNJ, também assentou a possibilidade de concessão de 
tutela de urgência nos casos de saúde: 
ENUNCIADO Nº 92 Na avaliação de pedido de tutela de urgência, é recomendável levar em consideração não apenas a indicação do 
caráter urgente ou eletivo do procedimento, mas também o conjunto da condição clínica do demandante, bem como as repercussões 
negativas do longo tempo de espera para a saúde e bem-estar do paciente. 
Tendo em mente essas diretrizes, após analisar os autos, verifico que o laudo médico apresentado no ID num. 93301565 - Pág. 13, 
demonstra que a parte autora se encontra em risco de morte, apontando necessidade de tratamento com URGÊNCIA, com ““RISCO DE 
PIORA NEUROLÓGICA, INCLUINDO ÓBITO” (sic). 
Sendo assim, em sede de cognição sumária, há clara conclusão sobre a probabilidade do direito, o que indica a presença do primeiro 
requisito para concessão da tutela de urgência (art. 300, CPC). Ademais, os documentos médicos juntados garantem a necessidade de 
realização de cirurgia com urgência, tendo em vista o risco de vida ao qual será submetido o paciente, caso postergue o procedimento. 
Assim sendo, presente também o segundo requisito para concessão da tutela de urgência: risco da demora. 
Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 300 do Código de Processo Civil considerando o risco de morte da parte autora, CONCEDO 
tutela de urgência para determinar que o Estado de Rondônia providencie, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a realização 
do procedimento “MICROCIRURGIA PARA TUMOR INTRACRANIANO COM TÉCNICA COMPLEMENTAR”, com o fornecimento de 
todo material necessário, na rede de saúde pública ou, em não havendo possibilidade desta, que se faça na rede hospitalar privada, 
considerados os orçamentos já apresentados nestes autos pela DPE. 
Caso o Estado não cumpra a determinação deve-se já ficar ciente que da providência que o juízo adotará para assegurar o resultado 
prático equivalente. A medida que me parece mais adequada é o sequestro de valores para atendimento da ordem na rede privada. 
O Superior Tribunal de Justiça admite o sequestro de valores como medida a ser adotada pelo juiz para assegurar a efetivação da ordem. 
EMENTA STJ: (...) 1. Tratando-se de fornecimento de medicamentos, cabe ao Juiz adotar medidas eficazes à efetivação de suas decisões, 
podendo, se necessário, determinar até mesmo, o sequestro de valores do devedor (bloqueio), segundo o seu prudente arbítrio, e sempre 
com adequada fundamentação. 2. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 
08/2008 do STJ. (STJ - REsp: 1069810 RS 2008/0138928-4, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 
23/10/2013, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 06/11/2013) 
O nosso E. TJRO também admite ser possível a concessão de liminar contra a fazenda pública com determinação de sequestro de 
valores para o caso de descumprimento:
EMENTA TJRO: (...) Encontra-se consolidado o entendimento de que a proibição de concessão de liminares contra a Fazenda Pública 
excepciona-se quando o direito a ser ponderado é o de preservação à saúde, à vida ou confronta com o princípio da dignidade humana. 
Não se mostra razoável o indeferimento de liminar contra o Estado que ponha em risco a vida de idoso. O sequestro de verba pública é 
medida de caráter excepcional e deve ser concedida para a efetivação da tutela específica apenas quando há nos autos comprovação de 
que o Estado não está cumprindo com a ordem expedida. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 0809312-80.2020.822.0000, Rel. Des. Miguel 
Monico Neto, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Especial, julgado em 03/08/2021.) 
Assim, caso a ordem não seja cumprida voluntariamente pelo Estado, para assegurar a vida da parte autora, o juízo determinará sequestro 
de valores para atendimento da necessidade de saúde na rede privada, já que na rede pública o direito constitucionalmente previsto não 
foi assegurado.
Intime-se pessoalmente com urgência o Estado de Rondônia e o Secretário de Estado da Saúde, por meio de oficial(a) de Justiça 
Plantonista, para dar cumprimento imediato à decisão. 
Concedo o benefício da gratuidade da justiça em favor da autora, considerando que há elementos nos autos que atestam a sua 
hipossuficiência financeira.
Serve esta decisão como MANDADO para que o(a) oficial(a) de justiça: a) intime o Excelentíssimo Secretário Estadual de Saúde e o 
Estado de Rondônia para cumprimento da liminar; e, b) no mesmo ato CITE o Estado para apresentar defesa no prazo legal. 
Apresentada a contestação, manifeste-se o Autor, prazo de 15 (quinze) dias. 
Tendo em vista que o pedido de produção de provas das partes deve ocorrerem com a inicial (art. 319, VI, CPC), em contestação (art. 
336, CPC) ou em réplica (arts. 350 e 351, do CPC), após réplica venham conclusos para análise da necessidade de novas provas 
requeridas ou julgamento antecipado da lide nos termos do art. 355, do CPC. 
Cite-se. Intime-se. Expeça-se o necessário. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/ OFÍCIO. 
Porto Velho, 23 de fevereiro de 2023.
Guilherme Regueira Pitta
Juiz de Direito Substituto
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Número do processo: 7043950-45.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: LOURIVAL ALVES DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer movida por LOURIVAL ALVES DA SILVA em face do Estado de Rondônia, na qual pretende, 
liminarmente, a realização de procedimento MICROCIRURGIA PARA TUMOR INTRACRANIANO, com urgência.
Noticia estar apresentando CRISES CONVULSIVAS, CID 10 (ex: A 17.0) D 53, necessitando de tratamento essencialmente cirúrgico de 
MICROCIRURGIA PARA TUMOR INTRACRANIANO, conforme relatório médico de 05/07/2023.
Relata que precisa com urgência ser submetido ao procedimento solicitado, caso contrário, corre risco de morte súbita, conforme laudo 
médico anexado aos autos. 
Ao final, pede a condenação do Estado de Rondônia para que realize MICROCIRURGIA PARA TUMOR INTRACRANIANO, bem como 
todos os insumos necessários para o procedimento,
Com a inicial vieram as documentações.
É a síntese necessária. Decido.
Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência deverá ser concedida quando presentes elementos que evidenciam o direito do 
interessado (fumus boni iuris) e que demonstram que a demora do provimento jurisdicional poder resultar em dano irreparável ou de difícil 
reparação para a parte (periculum in mora).
O direito a saúde, corolário da dignidade da pessoa humana, encontra-se agasalhado no art. 196 da Carta da República, evidenciando 
que a assistência integral à saúde, em se tratando de pessoa que não detém recursos financeiros suficientes, é obrigação do estado 
Brasileiro. A negativa de atendimento a esse direito, autoriza a intervenção judicial para correção dessa falha.
No julgado abaixo o STF deixa clara essa ideia:
(...) 1. O direito a saúde é prerrogativa constitucional indisponível, garantido mediante a implementação de políticas públicas, impondo ao 
Estado a obrigação de criar condições objetivas que possibilitem o efetivo acesso a tal serviço. 2. É possível ao Poder Judiciário determinar 
a implementação pelo Estado, quando inadimplente, de políticas públicas constitucionalmente previstas, sem que haja ingerência em 
questão que envolve o poder discricionário do Poder Executivo. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido’ (AI n. 734.487-AgR, 
Relatora a Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 20.8.2010).
Para deferimento de aquisição de medicamentos, exames e/ou cirurgia a ser(em) custeado(s) pelo sistema SUS, necessário se faz que 
a indicação do médico da rede pública de saúde demonstre e descreva a urgência para realização do procedimento, pois apenas assim 
poderia ser colocada em início da fila para realização do procedimento cirúrgico.
Inclusive, tal requisito vem sendo reconhecido pelo e. TJRO como essencial para permitir o deferimento da realização de procedimento 
cirúrgico via decisão judicial, senão vejamos, in verbis:
Apelação. Direito à saúde. Cerceamento de defesa. Inexistência. Cirurgia bariátrica. Realização de cirurgia eletiva. Urgência não 
demonstrada. Fila de espera. 1. Inexiste cerceamento de defesa quando a parte intimada a produzir provas se mantém inerte deixando 
precluir o prazo oferecido para tanto. 2. Não se comprovando urgência para a realização de procedimento cirúrgico, para que não ocorra 
afronta à isonomia, se faz indispensável aguardar a ordem cronológica de atendimento do SUS. 3. Apelo não provido. (TJ-RO - AC: 
70027918620188220005 RO 7002791-86.2018.822.0005, Data de Julgamento: 20/05/2019) (negritamos)
Sobre a concessão de liminar contra a fazenda pública nas questões de saúde, há um consenso de sua possibilidade, conforme se 
verifica nos julgados abaixo:
EMENTA TJRO: (...) 1. Para que seja deferida antecipação de tutela, imperioso constatar elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Inteligência do art. 300 do CPC. 2. Comprovada a probabilidade do direito 
vindicado (fumus boni iuris) e evidenciado o perigo na demora, impõe-se o agendamento de consulta médica e, sem observar lista de 
espera, promover tratamento cirúrgico. 3. Agravo parcialmente provido. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 0803684-76.2021.822.0000, Rel. 
Des. Gilberto Barbosa, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Especial, julgado em 19/10/2021.)
EMENTA TJGO: (...) II - A regra constante no art. 1º, § 3º, da Lei nº 8.437/92, pela qual não se admite a concessão de liminar com 
efeitos irreversíveis contra a Fazenda Pública, é atenuada quando os bens jurídicos a serem tutelados com o deferimento da medida 
forem mais valiosos que a proteção ao erário, como a saúde e a vida. Devem em casos tais, ser aplicado o princípio de ponderação 
de interesses, devendo pravalecer no caso concreto o valor mais importante. III - Resolvido o mérito, resta prejudicado o agravo 
interno interposto. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E DESPROVIDO. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO. (TJ-GO - AI: 
02743783120208090000 GOIÂNIA, Relator: Des(a). REINALDO ALVES FERREIRA, Data de Julgamento: 26/02/2021, 1ª Câmara Cível, 
Data de Publicação: DJ de 26/02/2021)
O Enunciado 92, elaborado na Jornada de Direito de Saúde organizado pelo CNJ, também assentou a possibilidade de concessão de 
tutela de urgência nos casos de saúde:
ENUNCIADO Nº 92 Na avaliação de pedido de tutela de urgência, é recomendável levar em consideração não apenas a indicação do 
caráter urgente ou eletivo do procedimento, mas também o conjunto da condição clínica do demandante, bem como as repercussões 
negativas do longo tempo de espera para a saúde e bem-estar do paciente.
Tendo em mente essas diretrizes, após analisar os autos, verifico que o laudo médico apresentado no ID num. 93299494 - Pág. 16, 
demonstra que a parte autora se encontra em risco de morte, apontando necessidade de tratamento com URGÊNCIA, com “RISCO DE 
PIORA NEUROLÓGICA, INCLUINDO ÓBITO” (sic). Ademais, há relato de que o paciente sofre crises convulsivas.
Sendo assim, em sede de cognição sumária, há clara conclusão sobre a probabilidade do direito, o que indica a presença do primeiro 
requisito para concessão da tutela de urgência (art. 300, CPC). Ademais, os documentos médicos juntados garantem a necessidade de 
realização de cirurgia com urgência, tendo em vista o risco de vida ao qual será submetido o paciente, caso postergue o procedimento. 
Assim sendo, presente também o segundo requisito para concessão da tutela de urgência: risco da demora.
Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 300 do Código de Processo Civil considerando o risco de morte da parte autora, CONCEDO 
tutela de urgência para determinar que o Estado de Rondônia providencie, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a realização do 
procedimento “MICROCIRURGIA PARA TUMOR INTRACRANIANO”, com o fornecimento de todo material necessário, na rede de saúde 
pública ou, em não havendo possibilidade desta, que se faça na rede hospitalar privada.
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Fica a parte autora desde já intimada para, em 24 (vinte e quatro) horas, apresentar três locais da rede privada para realização da cirurgia 
com os valores estimados do procedimento, para o caso do Estado não cumprir a determinação acima.
Caso o Estado não cumpra a determinação deve-se já ficar ciente que da providência que o juízo adotará para assegurar o resultado 
prático equivalente. A medida que me parece mais adequada é o sequestro de valores para atendimento da ordem na rede privada.
O Superior Tribunal de Justiça admite o sequestro de valores como medida a ser adotada pelo juiz para assegurar a efetivação da ordem.
EMENTA STJ: (...) 1. Tratando-se de fornecimento de medicamentos, cabe ao Juiz adotar medidas eficazes à efetivação de suas decisões, 
podendo, se necessário, determinar até mesmo, o sequestro de valores do devedor (bloqueio), segundo o seu prudente arbítrio, e sempre 
com adequada fundamentação. 2. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 
08/2008 do STJ. (STJ - REsp: 1069810 RS 2008/0138928-4, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 
23/10/2013, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 06/11/2013)
O nosso E. TJRO também admite ser possível a concessão de liminar contra a fazenda pública com determinação de sequestro de 
valores para o caso de descumprimento:
EMENTA TJRO: (...) Encontra-se consolidado o entendimento de que a proibição de concessão de liminares contra a Fazenda Pública 
excepciona-se quando o direito a ser ponderado é o de preservação à saúde, à vida ou confronta com o princípio da dignidade humana. 
Não se mostra razoável o indeferimento de liminar contra o Estado que ponha em risco a vida de idoso. O sequestro de verba pública é 
medida de caráter excepcional e deve ser concedida para a efetivação da tutela específica apenas quando há nos autos comprovação de 
que o Estado não está cumprindo com a ordem expedida. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 0809312-80.2020.822.0000, Rel. Des. Miguel 
Monico Neto, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Especial, julgado em 03/08/2021.)
Assim, caso a ordem não seja cumprida voluntariamente pelo Estado, para assegurar a vida da parte autora, o juízo determinará sequestro 
de valores para atendimento da necessidade de saúde na rede privada, já que na rede pública o direito constitucionalmente previsto não 
foi assegurado.
Intime-se pessoalmente com urgência o Estado de Rondônia e o Secretário de Estado da Saúde, por meio de oficial(a) de Justiça 
Plantonista, para dar cumprimento imediato à decisão.
Concedo o benefício da gratuidade da justiça em favor da autora, considerando que há elementos nos autos que atestam a sua 
hipossuficiência financeira.
Serve esta decisão como MANDADO para que o(a) oficial(a) de justiça: a) intime o Excelentíssimo Secretário Estadual de Saúde e o 
Estado de Rondônia para cumprimento da liminar; e, b) no mesmo ato CITE o Estado para apresentar defesa no prazo legal.
Apresentada a contestação, manifeste-se o Autor, prazo de 15 (quinze) dias.
Tendo em vista que o pedido de produção de provas das partes deve ocorrerem com a inicial (art. 319, VI, CPC), em contestação (art. 
336, CPC) ou em réplica (arts. 350 e 351, do CPC), após réplica venham conclusos para análise da necessidade de novas provas 
requeridas ou julgamento antecipado da lide nos termos do art. 355, do CPC.
Cite-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Guilherme Regueira Pitta
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7047239-54.2021.8.22.0001
Classe : MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: AMAZON RECICLY EIRELI - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO - RO303-B, IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR - RO5087, 
PAULO BARROSO SERPA - RO4923-E
IMPETRADO: ALEXANDRO MIRANDA PINCER (Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Município de Porto 
Velho - RO) e outros (3) 
Intimação AUTOR - RETORNO DO TJ
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para ciência e manifestação acerca do retorno dos autos do 
Tribunal de Justiça.
Prazo: 5 dias .
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7017229-56.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: AIRTON DE SOUZA BRAGA
Advogado do(a) AUTOR: IZIDORO CELSO NOBRE DA COSTA - RO3361
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
Intimação AUTOR - PROSSEGUIMENTO DO FEITO
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar em termos de prosseguimento do feito.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7025949-51.2019.8.22.0001
Classe : MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: PORTO CONSTRUCOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRENO DIAS DE PAULA - RO399-B, FRANCIANY D ALESSANDRA DIAS DE PAULA - RO349-B, 
ITALO JOSE MARINHO DE OLIVEIRA - RO7708, PRISCILA DE CARVALHO FARIAS - RO8466, SUELEN SALES DA CRUZ - RO4289
IMPETRADO: COORDENADOR DA RECEITA ESTADUAL e outros 
Intimação AUTOR - RETORNO DO TJ
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para ciência e manifestação acerca do retorno dos autos do 
Tribunal de Justiça.
Prazo: 5 dias .
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7022559-68.2022.8.22.0001
Classe : MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: JBS SA e outros (3)
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO AUGUSTO CHILO - SP221616
IMPETRADO: SEFIN-RO - SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
Intimação AUTOR - RETORNO DO TJ
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para ciência e manifestação acerca do retorno dos autos do 
Tribunal de Justiça.
Prazo: 5 dias .
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 1ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE:69-3309-7059; 
E-MAIL: pvh1fazgab@tjro.jus.br 7043846-53.2023.8.22.0001 - Procedimento Comum Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: MIRLA KAROLINE SILVA ALMEIDA, AVENIDA AMAZONAS 8609, - DE 8131 A 8511 - LADO ÍMPAR ESCOLA DE POLÍCIA - 
76824-787 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058A, ARMANDO DIAS SIMOES NETO, OAB nº RO8288 
POLO PASSIVO
REPRESENTADO: ESTADO DE RODONIA 
REPRESENTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA com pedido de liminar, impetrado por MIRLA KAROLINE SILVA ALMEIDA contra suposto ato 
coator de SANDRA MARIA SCHULZ, chefe da unidade do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro. 
Narra a impetrante ser servidora pública estadual, ocupante do cargo de técnico de enfermagem, devidamente lotada no Hospital de 
Base, desde 14/09/2017. 
Alega que, por ser uma profissão desgastante, resolveu estudar e se formar em pedagogia, e, prestou concurso para a área, sendo 
aprovada no concurso do Edital n. 001/2019/PMPVRO, tendo sido convocada em 17/05/2023, com prazo de 30 dias para apresentação. 
Diz que em decorrência da sua aprovação, no dia 25/05/2023 solicitou afastamento sem remuneração para tratar assuntos pessoais, 
para que pudesse tomar posse. No entanto, no dia 30/06/2023, teve seu pedido negado, sob a alegação de suposto déficit de recursos 
humanos de enfermagem, impossibilitando seu afastamento sem remuneração.
Alega, ter direito ao afastamento, com base na Lei 68/1992, pois não encontra-se em estágio probatório, e, com base nisso, seu direito 
líquido e certo deve ser garantido.
É o relatório. Decido.
Impende salientar que a análise a ser proferida nesta sede cinge-se, pura e simplesmente, à aferição de existência concorrente dos 
pressupostos necessários à concessão da medida pleiteada em sede liminar.
Para a concessão da medida liminar, é necessário analisarmos a existência de seus pressupostos ensejadores: fumus boni iuris e 
periculum in mora.
Trata-se o fumus boni iuris da existência de plausibilidade do direito substancial invocado por quem pretende a segurança.
De outro lado, conforme assentado, a pretensão de concessão liminar, mormente sem ouvir a parte contrária, é de restar consubstanciada 
em elementos reveladores de risco, valendo registrar que o pedido é direcionado contra a Administração Pública, que tem em seu favor 
a presunção de legitimidade dos seus atos.
Pois bem.
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O Juízo, mesmo diante dos documentos acostados aos autos, tem o dever de agir com cautela, a fim de prestar a tutela jurisdicional dentro 
legalidade, não podendo em fase preliminar, adentrar ao mérito do ato administrativo sem oitiva da parte contrária, cabendo salientar 
que a mitigação do Princípio do Contraditório deve ser restrita às hipóteses onde haja risco de perecimento do direito, o que não é o caso 
dos autos, pois, pelos documentos dos autos, verifico, neste juízo de cognição sumária, que o prazo que a impetrante se apresentar no 
novo cargo obtido por meio de concurso público se encerrou no mês de junho, anteriormente à data da presente impetração, que se deu 
somente no dia 13 de julho de 2023.
Com efeito, a convocação para o novo cargo foi feita por meio do Edital nº 007/SEMED/2023, de 16 de maio de 2023, com seguinte teor:
“[...] CONVOCA o (os) candidato (os), sob regime Estatutário, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do primeiro dia útil posterior 
a data da publicação do presente edital, classificados nos termos do Edital nº 001/SEMAD/2019, de 09/05/2019, com Resultado Final 
Homologado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nº 2574, de 25/10/2019, a comparecer no endereço e horário 
abaixo” (ID 93284876).
Considerando que o referido edital de convocação foi publicado no dia 17/05/2023 (parte final do ID 93284876), o prazo de 30 dias corridos 
para a apresentação se findou em 17/06/2023. Ocorre que este mandado de segurança foi impetrado somente em 13/07/2023, ou seja, 
quando já escoado o prazo para apresentação no novo cargo, de modo que, mesmo que fosse concedida a liminar nesta data para deferir 
o afastamento da servidora pública sem remuneração do cargo de técnica de enfermagem, não seria possível alcançar a finalidade 
descrita na impetração, qual seja, a de cumprir a convocação para o novo concurso cujo prazo já se exauriu. Não há, até o momento, 
notícia de que esse prazo tenha sido prorrogado. Assim, entendo, por ora, que não está configurado o requisito do perigo da demora.
Ademais, nesta apreciação prefacial, entendo que não está evidenciada a probabilidade do direito invocado pela autora, pois é discricionária 
a concessão de licença para tratar de interesse particular, tendo, no caso, havido justificativa no sentido de que o indeferimento se deu 
em razão do “[...] déficit de recursos humanos de enfermagem neste núcleo, que impossibilita a liberação da servidora” (ID 93284872).
A propósito: 
Apelação. Mandado de segurança. Licença para tratar de interesse particular. Ato discricionário. Interesse público. Impossibilidade de 
controle judicial. Conveniência e oportunidade. 1. É discricionária a concessão de licença para tratar de interesse particular. 2. O controle 
judicial de ato administrativo discricionário limita-se ao exame da sua legalidade, sendo defeso ao Judiciário se imiscuir na análise do 
mérito do ato impugnado. 3. Apelo não provido. 
(TJ-RO - AC: 70114148320208220001 RO 7011414-83.2020.822.0001, Data de Julgamento: 18/11/2020) 
Mandado de segurança. Licença para tratar de interesse particular. Ato discricionário. Ausência de ilegalidade. Ao Poder Judiciário é 
defeso adentrar no mérito administrativo dos atos discricionários, cabendo, somente, o controle de legalidade. O deferimento de licença 
para tratar de interesse particular ao servidor é ato discricionário da Administração, que pode indeferi-la quando ficar demonstrado que a 
ausência do servidor durante o tempo de afastamento prejudicará o serviço público.
(TJ-RO - MS: 00028667020158220000 RO 0002866-70.2015.822.0000, Relator: Desembargador Oudivanil de Marins, Data de 
Julgamento: 10/07/2015, Câmaras Especiais Reunidas, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 22/07/2015.)
Assim, a despeito as alegações da impetrante, tenho que não se mostram suficientes à concessão do provimento liminar requerido, 
porquanto ausentes os requisitos do art. 7º, III, da Lei 12.016/2009.
Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.
Considerando que a parte autora é servidora pública e que está assistida por advogado particular, resta desconstituída a presunção 
relativa de hipossuficiência econômica, sendo a documentação apresentada insuficiente para conclusão diversa, motivo pelo INDEFIRO 
o pedido de gratuidade da justiça e determino o pagamento das custas no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 
Notifique-se a Impetrada para apresentar informações no prazo legal.
Em cumprimento ao art. 7º, II da Lei n. 12.016/2009, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica 
interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para querendo, ingresse no feito.
Após, ao Ministério Público do Estado de Rondônia para parecer.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho , 14 de julho de 2023 .
Guilherme Regueira Pitta
Juiz de Direito Substituto 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Processo: 7043984-20.2023.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Curativos/Bandagem 
AUTORES: SUELEN CALEGARIO DO NASCIMENTO, FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO 
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
Decisão
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer movida por Francisco Ferreira do Nascimento em face do Município de Porto Velho, na qual 
pretende, liminarmente, o fornecimento de 150 unidades de Cateter de Poliuretano com Revestimento Hidrofílico, instantaneamente 
pronto para uso, com orifícios polidos e revestidos, guia de inserção e Ponta Flexível em gota, masculino, conforme prescrição médica.
A Municipalidade informou que o referido material não consta no protocolo de insumos fornecidos pela rede básica de saúde, o que gerou 
o indeferimento da concessão do material pretendido.
Afirma que o montante do material prescrito para 30 dias de uso perfaz o valor de R$ 8.325,00, não possuindo condições financeiras para 
sua aquisição.
Assim, pretende, liminarmente, que seja determinado o fornecimento do referido material para seu tratamento diário.
Com a inicial vieram as documentações.
É o necessário. Passa-se a decisão.
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Nos termos do art. 300 do CPC, a tutela de urgência deverá ser concedida quando presentes elementos de evidenciam o direito do 
interessado (fumus boni iuris), assim quando a demora do provimento jurisdicional poder resultar em dano irreparável ou de difícil 
reparação para parte (periculum in mora).
O direito a saúde, corolário da dignidade da pessoa humana, encontra-se agasalhado no art. 196 da Carta da República, daí por que 
o pedido inicial comporta acolhimento, porquanto a assistência integral à saúde, em se tratando de pessoa que não detém recursos 
financeiros suficientes, é medida que se impõe.
Como é cediço, a prestação de assistência à saúde, imposta pela Constituição Federal, é uma obrigação do Poder Público, qualquer que 
seja a esfera institucional de sua atuação (AgRg no RE 259.508-0-RS, 2ª Turma, STF, RT 788/194). Assim, tanto cabe ao Estado como 
ao Município ou à União, indistintamente, providenciar o medicamento pleiteado.
Nesse sentido, é o precedente do STF:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. INTERPOSIÇÃO EM 29.8.2017. FORNECIMENTO 
DE ALIMENTO ESPECIAL A CRIANÇA PORTADORA DE ALERGIA ALIMENTAR. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES 
FEDERADOS. REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. RE 855.178-RG. 
NECESSIDADE DE FORNECIMENTO DO ALIMENTO PLEITEADO. INEXISTÊNCIA NA LISTA DO SUS. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. SÚMULA 279 DO STF. 1. É firme o entendimento deste Tribunal de que o Poder Judiciário pode, sem que fique configurada 
violação ao princípio da separação dos Poderes, determinar a implementação de políticas públicas nas questões relativas ao direito 
constitucional à saúde. 2. O acórdão recorrido está alinhado à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, reafirmada no julgamento do 
RE 855.178-RG, Rel. Min. Luiz Fux, no sentido de que constitui obrigação solidária dos entes federativos o dever de fornecimento gratuito 
de tratamentos e de medicamentos necessários à saúde de pessoas hipossuficientes. 3. Para se chegar a conclusão diversa daquela 
a que chegou a Turma Recursal de origem, quanto à necessidade de fornecimento do alimento especial pleiteado, seria necessário o 
reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 279 do STF. 3. Agravo regimental a que se nega provimento, com previsão de aplicação 
da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Inaplicável o disposto no art. 85, § 11, CPC, porquanto não houve fixação de verba honorária 
nas instâncias de origem. (ARE 1049831 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 27/10/2017, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-253 DIVULG 07-11-2017 PUBLIC 08-11-2017)
Para deferimento de aquisição de medicamentos, materiais, insumos, exames e cirurgia a ser custeado pelo sistema SUS, necessário 
se faz que a indicação do médico da rede pública de saúde demonstre e descreva a urgência para realização do procedimento ou 
fornecimento dos insumos.
Percebe-se, por meio do laudo médico colacionado nos autos (id. 93309828 -. 16) que o material requerido serve para continuidade do 
tratamento do paciente, que possui disfunção miccional CID 10 N 31.0, sendo que a interrupção do tratamento poderá acarretar retenção 
de urina com alteração do trato urinário superior e perda da função renal, demonstrando a urgência no fornecimento do material para 
tratamento.
A alegação do Agente Público de que a concessão do pedido é inviável (id. 93309828 p. 14), ante as limitações materiais do SUS, não é 
suficiente para afastar a obrigatoriedade de seu fornecimento, ainda mais sendo tal insumo adequado para o abrandamento do sofrimento 
do autor.
Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar, determinando ao Município de Porto Velho que, no prazo de até 05 (cinco) dias, realize a 
aquisição e entrega ao autor de 150 unidades de Cateter de Poliuretano com Revestimento Hidrofílico, instantaneamente pronto para 
uso, com orifícios polidos e revestidos, guia de inserção e Ponta Flexível em gota, masculino CH (12), conforme prescrição médica, assim 
como forneça o referido material enquanto perdurar o tratamento médico indicado.
O não cumprimento da liminar irá gerar o sequestro dos valores em cofres públicos para subsidiar a aquisição do material na rede 
particular de saúde.
Para tanto, determino que o autor, no prazo de até 05 (cinco) dias, apresente 3 (três) cotações para aquisição do material objeto do litígio, 
nas quais deverão estar descritos os dados bancários e pessoais das empresas para, caso seja necessário, realizar sequestro de valores 
nos cofres públicos e transferências diretamente ao fornecedor do material para aquisição dos mesmos.
Para cumprimento da liminar, intime-se pessoalmente o Município de Porto Velho, na pessoa de Seu Procurador Geral e Secretário 
Municipal de Saúde.
DEFIRO o pedido de gratuidade da justiça em favor do autor, pois há elementos nos autos que confirmam a sua hipossuficiência 
econômica.
A intimação para cumprimento da liminar servirá e citação para que o Município apresente resposta no prazo legal.
Apresentada a contestação, manifeste-se o Autor, prazo de 15 (quinze) dias.
Tendo em vista que o pedido de produção de provas das partes deve ocorrerem com a inicial (art. 319, VI, CPC), em contestação (art. 
336, CPC) ou em réplica (arts. 350 e 351, do CPC), após réplica venham conclusos para análise da necessidade de novas provas 
requeridas ou julgamento antecipado da lide nos termos do art. 355, do CPC.
Cite-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Guilherme Regueira Pitta 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Processo: 7034097-12.2023.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Acumulação de Cargos 
AUTOR: ROSIMEIRE CARNEIRO PEREIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: AMMANDA CASLOW BORGHETTI, OAB nº RS8159 
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
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Decisão
ROSIMEIRE CARNEIRO PEREIRA promove ação ordinária em face do MUNICÍPIO DE PORTO VELHO – RO objetivando liminarmente 
a devolução da CTPS e pagamento dos vencimentos e suas respectivas gratificações pelo trabalho já realizado por parte da autora nos 
meses de janeiro e fevereiro de 2023, que devem ser calculadas com as gratificações, juros e correção monetária ao valor de dois meses 
de remuneração que equivalem a R$ 4.976,88. 
Em análise do pedido liminar (id. 92176360), este Juízo deferiu a pretensão autoral nos seguintes termos:
“...
No caso dos autos, os valores pretendidos são verbas alimentares e o montante cobrado (R$ 4.976,88) se encontra bem abaixo do teto da 
RPV municipal (10 SM), bem como não há perigo quanto à irreversibilidade dos efeitos da tutela, assim possível a concessão da liminar 
pretendida.
...
Ante o exposto, DEFIRO a liminar pretendida para determinar ao Município de Porto Velho/RO a devolução da CTPS da Requerente, 
assim como realizar o pagamento dos valores em relação ao período que laborou, no prazo de 30 dias.
...”
Após concessão da liminar, a parte autora solicitou, por meio da petição de id. 92692555, a concessão de nova liminar, pois não teria sido 
incluído os valores a títulos de gratificações, que até então a patrona desconhecia, assim como os juros e correção monetária, que ainda 
não tinham sido calculados, o que totalizaria um montante de R$ 7.832,06.
Pois bem.
Ao proferir decisão, o magistrado deve observar o pedido promovido pela parte, não sendo possível decidir de maneira diversa daquilo 
que foi pedido, tampouco ultrapassar os limites estabelecidos na lide, sob pena de nulidade. 
Pesa, neste caso, o princípio da congruência, que estabelece a obrigação do Juiz de se pronunciar de forma adstrita aos pedidos formulados. 
Nos termos dos arts. 141 e 492, do CPC, o juiz deve decidir nos limites propostos pelas partes, sendo-lhe vedado conhecer questões não 
suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte, proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como condenar a parte em 
quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.
Percebe-se que a nova pretensão apresentada pela autora não constou de sua inicial, visto que o valor pretendido dos vencimentos pelo 
trabalho já realizado nos meses de janeiro e fevereiro de 2023, equivaleriam a R$ 4.976,88.
Inclusive, cumpre mencionar que em sua nova pretensão (id. 92692555) a própria causídica afirma que não tinha conhecimento dos 
valores pagos a título de gratificação à autora, o que fez com que aqueles ficassem excluídos dos cálculos apresentados.
Caso tivesse interesse em corrigir e modificar o pedido, em relação a valores, a parte autora deveria ter aditado a inicial, o que é permitido, 
sem o consentimento da parte contrária, até a citação válida, nos termos do art. 329, do CPC, o que não o fez.
Assim, indefiro o pedido de concessão de nova liminar.
Tendo a parte comprovado seu estado de hipossuficiência, excepcionalmente concedo o benefício da justiça gratuita.
Nos termos do art. 329, II, do CPC, intime-se o Município de Porto Velho para se manifestar sobre o aditamento da inicial proposto pela 
autora em ID 92692555. 
Para cumprimento da liminar concedida, o Município de Porto Velho – RO deverá realizar o pagamento dos valores em Juízo ou em 
Conta Bancária de Titularidade da parte Autora (Rosimeire Carneiro Pereira). Isso porque a sua causídica, conforme procuração juntada 
em id. 91490681, não possui poder específico de “receber ou dá quitação”, o que lhe impossibilita de receber valores no nome da autora.
Intime-se a parte autora (Rosimeire Carneiro Pereira) para, no prazo de até 5 dias, apresentar seus dados bancários, visando ao 
pagamento dos valores concedidos em liminar.
Intime-se o Município de Porto Velho, com cópia da decisão proferida em id. 92176360 e da presente decisão, para cumprimento da 
liminar concedida, comprovando em Juízo os atos praticados para fiel cumprimento da liminar, sob pena de multa a ser aplicada em 
momento oportuno por este Juízo.
A intimação do município servirá como citação para apresentar resposta no prazo legal.
Apresentada a contestação, manifeste-se o Autor, prazo de 15 (quinze) dias.
Tendo em vista que o pedido de produção de provas das partes deve ocorrerem com a inicial (art. 319, VI, CPC), em contestação (art. 
336, CPC) ou em réplica (arts. 350 e 351, do CPC), após réplica venham conclusos para análise da necessidade de novas provas 
requeridas ou julgamento antecipado da lide nos termos do art. 355, do CPC.
Cite-se. Intime-se. Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Guilherme Regueira Pitta 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
7029574-54.2023.8.22.0001 Mandado de Segurança Cível 
POLO ATIVO
IMPETRANTE: SIGCORP TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - EPP, AVENIDA CAUAXI 293, CONJ. 508 ALPHAVILLE INDUSTRIAL 
- 06454-020 - BARUERI - SÃO PAULO 
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: JOCIMAR RAMOS MOURA, OAB nº SP408328, MIRIAM ATHIE, OAB nº SP79338 
POLO PASSIVO
IMPETRADOS: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA, GUILHERME MARCEL GAIOTTO 
JAQUINI, LUCIETE PIMENTA DA SILVA 
ADVOGADOS DOS IMPETRADOS: VALMIR SILVA COUTINHO GOMES, OAB nº ES7556, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE PORTO VELHO 
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SENTENÇA
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por SIGCORP Tecnologia de Informação Ltda. em face da Pregoeira Luciete Pimenta da 
Silva e do Superintendente Municipal de Licitações Guilherme Marcel Gaiotto Jaquini, ambos da Superintendência Municipal de Licitações 
do Município de Porto Velho, no qual pretende a anulação da classificação e habilitação da empresa E&L Produções de Software Ltda do 
processo licitatório administrativo n. 06.02976-000/2022, regido pelo edital do Pregão Eletrônico n, 169/2022/SML/PVH, posto que não 
atendeu fidedignamente às disposições editalícias, em especial, demonstrar, durante a Prova de Conceito - POC, a apresentação das 
funcionalidades essenciais dos sistemas, impossibilitando o cumprimento contratual nos termos avençados, possibilitando o retorno da 
fase e continuidade com as demais empresas participantes.
Noticia ter participado do certame regulado pelo procedimento administrativo acima apontado, cujo objeto é a contratação de licença de 
uso de software de gestão pública municipal relativo ao sistema financeiro e ao sistema tributário (módulos de planejamento, orçamento, 
financeiro, contabilidade, patrimônio/almoxarifado, custos e recursos humanos) para atender a toda administração direta, indireta e Poder 
Legislativo do Município de Porto Velho, no qual a empresa E&L Produções de Softwere Ltda foi declarada vencedora, tendo sido 
homologado o certame em seu favor na data de 10.05.2023.
Afirma que o instrumento convocatório previa a realização de Prova de Conceito – POC, conforme ‘item 11.13’, como condição para 
adjudicação, o que consistia em submeter a licitante da melhor proposta ao cumprimento de no mínimo 90% (noventa por cento) das 
funcionalidades dispostas no Projeto Básico anexo ao edital, o que representa, aproximadamente, 109 itens de um total de 122 exigidos.
Relata que interpôs recurso administrativo apresentando inconsistências encontradas na Prova de Conceito – POC, o que fez com 
que a Secretaria Municipal da Fazenda solicitasse a realização de diligências junto a empresa vencedora para averiguar as supostas 
inconsistências.
Aduz que após as diligências realizadas, a Secretaria Municipal da Fazenda apresentou parecer conclusivo afirmando que os itens 
considerados como não atendidos (itens 4, 10, 24, 29, 52) deveriam ter sua aceitabilidade reconsiderada, declarando o atendimento de 
um total de 83% (oitenta e três por cento) dos itens exigidos, o que estaria em desacordo com o previsto em edital.
Ocorre que as autoridades coatoras, considerando apenas o Projeto Básico, declararam a empresa E&L Produções de Softwere Ltda como 
vencedora. Isso porque o Projeto Básico definiu a necessidade de atendimento de apenas 80% (oitenta por cento) das funcionalidades 
para habilitação da licitante.
Defende que a redação do edital é que faz lei entre as partes, o que deveria ter sido considerado, sendo que o julgamento não poderia 
ter como fundamento o projeto base, pois destoa na redação constante no edital.
Assim, afirma que a homologação do certame em favor da empresa E&L Produções de Softwere Ltda é ilegal, demonstrando abuso na 
decisão das autoridades coatoras, a justificar a pretensão liminar.
Com a inicial vieram as documentações.
Deferida liminar em id. 911380066, determinando a suspensão do processo licitatório.
O Município de Porto Velho integra ao feito por meio da petição de id. 91340767, na qual pretendeu ver reconsiderada decisão deste 
magistrado, apresentando informações não prestadas pela impetrante em sua exordial que trata sobre a republicação do edital com a 
adequação do percentual das funcionalidades do sistema para 80%, conforme o projeto básico do edital. Assim defende que não houve 
irregularidade no procedimento licitatório, pugnado pela denegação do mandamus. 
Emenda inicial por parte da impetrante (id. 91675295).
A Empresa E&L Produções de Softwere Ltda apresenta sua impugnação por meio da petição de id. 91474454.
Este Juízo realizou audiência para esclarecer pontos da lide, a qual ocorreu em 14.06.2023 (id. 91985175).
Vieram os autos conclusos para análise do pedido de reconsideração do Município de Porto Velho, momento em que a decisão liminar foi 
reconsiderada, possibilitando a continuidade do certame (id. 92122121).
O Ministério Público do Estado de Rondônia emitiu parecer pela denegação da segurança (id. 93080755).
É o relatório. Decido.
Como cediço, o mandado de segurança é o meio constitucional de proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado 
por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for Autoridade Pública ou agente de pessoa 
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público, conforme artigo 5°, inciso LXX, da Constituição Federal, posto à disposição de toda 
pessoa física ou jurídica ou órgão com capacidade processual.
Cinge a lide a pedido de não habilitação de empresa em processo licitatório administrativo n. 06.02976-000/2022, regido pelo edital do 
Pregão Eletrônico n, 169/2022/SML/PVH, pelo não cumprimento de regras previstas em edital, visto que deveria, na Prova de Conceito 
– POC, conforme item 11.13, como condição para adjudicação, comprovar o cumprimento de no mínimo 90% (noventa por cento) das 
funcionalidades dispostas no Projeto Básico anexo ao edital, em relação ao sistema a ser adquirido, o que não teria sido feito.
Conforme apresentado na exordial pela parte impetrante, o edital previa a Prova de Conceito como condição para a adjudicação do 
objeto do certame e exigida, após a etapa de lances e habilitação, na qual a licitante habilitada deveria atender 90% (noventa por cento) 
das funcionalidades exigidas no Projeto Básico (Termo de Referência), nos termos do que proscreve o item 11.13.4 do edital que rege o 
certame (id. 90637567), senão vejamos:
“...
11.13.1. A Prova de Conceito é condição para adjudicação do objeto do certame será individualizada por lote, e exigida após a etapa de 
lances e habilitação, ao licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar. Em caso de desclassificação, ocorrerá a convocação do 
licitante classificado em segundo lugar e assim sucessivamente. 
...
11.13.4. A Administração deverá garantir que o sistema pretendido possua funcionalidades específicas por área de atuação, conforme 
os módulos/funcionalidades especificados no ANEXO III do Projeto Básico (anexo I do edital) - REQUISITOS PARA A PROVA DE 
CONCEITO, do presente projeto básico, sendo considerado aprovado na Prova de Conceito a licitante que obter, no mínimo, 90% 
(noventa por cento) das funcionalidades em cada um dos módulos que compõe o objeto do Projeto Básico (anexo I do edital).
...”
Contudo, a despeito dos argumentos trazidos pela impetrante, o Adendo Esclarecedor de 22 de novembro de 2022, emitido pela 
Superintendência Municipal de Licitações - SML, em resposta às dúvidas suscitadas pela licitante COPLAN CONSULTORIA E 
PLANEJAMENTO EIRELLI - EPP, esclareceu que o percentual mínimo do subitem 11.13.4 do Edital, foi retificado, passando de 90% 
(noventa por cento) para 80% (oitenta por cento). 
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Posto isto, era de conhecimento de todos os licitantes a retificação do percentual mínimo do subitem 11.13.4, pois esta retificação foi 
amplamente publicada no site oficial da contratação, conforme o documento constante em id. 91340768, onde consta, in verbis:
“...
Retifica-se portanto o subitem 11.13.4 do Edital: 
ONDE SE LÊ: 11.13.4. A Administração deverá garantir que o sistema pretendido possua funcionalidades específicas por área de 
atuação, conforme os módulos/funcionalidades especificados no ANEXO III do Projeto Básico (anexo I do edital) - REQUISITOS PARA A 
PROVA DE CONCEITO, do presente projeto básico, sendo considerado aprovado na Prova de Conceito a licitante que obter, no mínimo, 
90% (noventa por cento) das funcionalidades em cada um dos módulos que compõe o objeto do Projeto Básico (anexo I do edital).
LEIA-SE: 11.13.4. A Administração deverá garantir que o sistema pretendido possua funcionalidades específicas por área de atuação, 
conforme os módulos/funcionalidades especificados no ANEXO III do Projeto Básico (anexo I do edital) - REQUISITOS PARA A PROVA 
DE CONCEITO, do presente projeto básico, sendo considerado aprovado na Prova de Conceito a licitante que obter, no mínimo, 80% 
(oitenta por cento) das funcionalidades em cada um dos módulos que compõe o objeto do Projeto Básico (anexo I do edital).
...”
Conforme ficou registrado em audiência realizada (id. 91985175), o edital de licitação foi publicado primeiro em setembro de 2022 e, 
por causa de discussão sobre o percentual (se 90% ou 80%), houve acolhimento pela administração para redução para 80%, com 
republicação do edital em novembro.
Depois disso, no mesmo dia (08/11/2022), a pregoeira realizou as alterações necessárias no Edital, atendendo à legislação e à 
jurisprudência, republicando o Instrumento Convocatório e reabrindo os prazos inicialmente estabelecidos. Nessa nova publicação ficou 
com erro material o item 11.13.4 (ainda manteve o percentual de 90%), corrigindo apenas o projeto básico (redução para 80%).
Cumpre mencionar que ficou consignado em audiência perante este Juízo que os Técnicos que participaram da comissão esclareceram 
que na prova de conceito a comissão concluiu que a empresa vencedora tinha atendido 88%, aprovando sua proposta. Após a diligência 
feita, houve redução desse percentual para 83%, dentro da funcionalidade exigida pelo edital (id. 90637569), senão vejamos:
“...
DA CONCLUSÃO: 
Assim, em conformidade com o estabelecido no Edital Retificado de Pregão Eletrônico nº 169/2022/SML/PVH e item 6.7 do Projeto Básico 
nele contido, pode se atestar que as funcionalidades exigidas atingiram o percentual de 83% (oitenta e três por cento) do total reavaliado 
por ocasião do presente recurso. 
...”
Percebe-se que a impetrante deixou, inicialmente, de trazer informações sobre a republicação do edital, com a modificação do percentual 
exigido na Prova de Conceito - POC, para 80%, o que apenas foi verificado com as informações prestadas pelas autoridades coatoras, 
Município de Porto Velho e da Empresa habilitada de vencedora do certame.
A licitante E&L Produções de Softwere Ltda, vencedora do certame licitatório, obteve na POC o percentual de 88% das funcionalidades. 
Após a realização da diligência solicitada pela SEMFAZ, o percentual da funcionalidade da empresa vencedora passou a ser de 83% do 
total das funcionalidades, ou seja, ainda acima do mínimo exigido (80%).
Desta forma, não identifico irregularidades ou ilicitudes no procedimento licitatório a justificar a pretensão deduzida no mandamus.
Ante o exposto, DENEGO a segurança.
Extingue-se o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Custas de lei pela impetrante. Sem honorários sucumbenciais, nos termos do art. 25, da lei n. 12.016/2009.
Encaminhe-se cópia desta sentença para o Eminente Desembargador Relator do Agravo de Instrumento nº 0805871-86.2023.8.22.0000, 
com os nossos cumprimentos.
Sentença não sujeita ao reexame necessário. Oportunamente, arquivem-se. 
Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se ao e. TJRO, com nossas homenagens.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho , 14 de julho de 2023 .
Guilherme Regueira Pitta
Juiz de Direito Substituto
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
1ª Vara de Fazenda Pública - Fórum Geral de Porto Velho/RO Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE: 69-
3309-7059; E-MAIL: pvh1fazgab@tjro.jus.br 
7033254-81.2022.8.22.0001 Procedimento Comum Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: CONSTRUTORA DALLA VALLE LTDA - EPP, AV. MARECHAL CÂNDIDO RONDON 4844, LADO A CENTRO - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: GUSTAVO GEROLA MARSOLA, OAB nº RO4164, JOSE MANOEL ALBERTO MATIAS PIRES, OAB nº 
RO3718 
POLO PASSIVO
REU: DER-RO - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DER/RO 
SENTENÇA
Trata-se de Ação de Cobrança movida por Construtora Dalla Valle Ltda em face do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e 
Transporte – DER/RO.
A autora afirma ter firmado com a parte demandada o Contrato nº 031/16/DERRO, cujo objeto foi a “Pavimentação asfáltica em TSD e 
Drenagem em Vias Urbanas, com extensão total de 10.914,00 m, no município de Cerejeiras/RO”, sendo que durante a execução do 
contrato teria sido negado os pedidos de reajustes de preço.
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Pretende que o Requerido seja condenado a pagar o montante de R$ 530.700,63, referente aos reajustes de preços sobre os valores das 
parcelas posteriores à 3ª parcela, acrescidos de correção monetária e juros de mora aplicáveis contra a Fazenda Pública, desde a data 
devida, por ser tratar de obrigação positiva e líquida, nos termos do Art. 397 do Código Civil, c/c o § 2º do Art. 5º da Lei n° 8.666/1993, 
com incidência de correção monetária e juros até a data do efetivo pagamento.
Em sua defesa o Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transporte – DER/RO apresentou contestação (id. 880949), na qual 
afirma que o contrato prevê que em caso de atraso na execução da obra por parte da contratada, não haverá reajuste de valores, sendo 
que a obra teria atrasado mais de 500 dias por culpa da empresa autora, o que impossibilitou o reajuste dos valores do contrato. Assim, 
requer a improcedência do pedido inicial.
Réplica apresentada em id. 9453385.
Sem mais provas.
É o relatório. Decido.
Tendo em vista que o pedido tem por base a lei e as provas documentais suficientes já juntadas aos autos, não há necessidade de 
produção de prova testemunhal ou pericial.
Assim, se é certo que compete ao Juiz determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito (art. 370 do CPC), verifico que se 
afigura possível o julgamento do feito no estado em que se encontram na forma do art. 355, I, do CPC, especialmente em prestígio aos 
princípios da duração razoável do processo e da efetividade da prestação jurisdicional (arts. 4º, 6º e 8º, do CPC). 
Cinge-se a lide a pedido de reajuste contratual, decorrente do Contrato nº 031/16/DERRO, cujo objeto foi a “Pavimentação asfáltica em 
TSD e Drenagem em Vias Urbanas, com extensão total de 10.914,00 m, no município de Cerejeiras/RO”, firmado com a demandada.
O equilíbrio financeiro é um princípio constitucional, cuja finalidade é garantir que haja manutenção na relação contratual, sem prejuízo 
para a Contratada. Para que isso ocorra, existem alguns institutos, tais como: revisão, reajuste, atualização monetária e a repactuação. É 
certo, contudo, que tais institutos, embora detenham o mesmo objetivo (manter o equilíbrio econômico-financeiro), são distintos, e o que 
se pleiteia na presente demanda é o reajuste de preços.
O reajuste de preços é procedimento que ocorrerá sempre que ocorra a variação de certos índices, independentemente da averiguação 
efetiva do desequilíbrio contratual. Por essa razão, imprescindível que o reajuste respeite as cláusulas contratuais previamente estipuladas.
A propósito:
EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA - APELAÇÕES CÍVEIS - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO - OFENSA 
AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - INOCORRÊNCIA - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRA 
PÚBLICA - PREVISÃO DE REAJUSTE ANUAL DO PREÇO - DESCUMPRIMENTO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
- REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE PAGAMENTO - RECONHECIMENTO DO DÉBITO - SUSPENSÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL ATÉ O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - ATRASO NO PAGAMENTO DE FATURAS VENCIDAS - CORREÇÃO 
MONETÁRIA DOS VALORES - PAGAMENTO DEVIDO - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - PRIMEIRO DIA DO INADIMPLEMENTO 
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 1. O recurso que aborda a matéria tratada nos autos, ainda que por meio 
de reprodução parcial da peça de defesa, atacando o ato decisório, atende ao pressuposto objetivo da motivação. 2. O requerimento 
administrativo formalizado no prazo prescricional de cinco anos constitui causa suspensiva da prescrição. Precedentes. 3. Reconhecido o 
direito do credor em sede de processo administrativo, este só se ultima com o cumprimento da obrigação, permanecendo suspenso, até 
lá, o curso do prazo prescricional. 4. O reajuste decorrente de imposição legal e contratual independe da comprovação de desequilíbrio 
financeiro superveniente à contratação. 5. O inadimplemento sujeita o devedor aos encargos moratórios previstos no contrato. 6. Nas 
condenações da Fazenda Pública, deverão incidir correção monetária com base no IPCA-E e juros de mora aplicáveis à caderneta de 
poupança, nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/09. Precedente. 7. Em 
se tratando de obrigação líquida, certa e exigível, os juros de mora deverão incidir a partir do primeiro dia do inadimplemento. Precedentes 
do Superior Tribunal de Justiça. 8. Decaindo a Autora de parte mínima do seu pedido, o Réu deverá arcar com a totalidade dos honorários 
advocatícios de sucumbênc ia.
(TJ-MG - AC: 10313130119388001 Ipatinga, Relator: Carlos Henrique Perpétuo Braga, Data de Julgamento: 09/09/2021, Câmaras Cíveis 
/ 19ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 15/09/2021)
A estipulação dos critérios, da data-base e da periodicidade do reajuste é cláusula obrigatória tanto nos editais de licitação quanto nos 
contratos administrativos, nos termos do que estabelece a Lei nº 8.666/1993, a qual era vigente à época o contrato: 
Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, 
o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação 
e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:
...
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, 
desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de 
cada parcela; 
...
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
...
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento.
Por sua vez, a periodicidade anual do reajuste dos contratos administrativos é determinada pela Lei nº 10.192/2001, in verbis:
Art. 3º Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, e, no que com ela 
não conflitarem, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 
§ 1º A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será contada a partir da data limite para apresentação da 
proposta ou do orçamento a que essa se referir. 
Nesse sentido, o Contrato nº 031/16/DER-RO celebrado entre as partes trouxe previsão expressa da fórmula e das condições em que 
seria aplicável o reajuste do preço nos Parágrafos Quarto e Quinto da Cláusula Terceira, que têm a seguinte redação:
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PARÁGRAFO QUARTO – Em caso de paralisação ou aditamento de prazo, devidamente justificado pelo DER, que venha a ultrapassar 
a um ano de execução da obra ou serviço, ter-se-á que as parcelas contratuais excedentes ao prazo de um ano serão reajustadas pelos 
índices utilizados pelo DNIT, para o setor Rodoviário, apurados e fornecidos pela Fundação Carlos Chagas, tomando-se como base a 
data de abertura da proposta, através da seguinte fórmula:
...
PARÁGRAFO QUINTO – Os serviços ou obras que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão direito a 
reajuste, recomposição de equilíbrio econômico-financeiro ou atualização monetária.
Nesse sentido, o Contrato nº 031/16/DER-RO trouxe previsão expressa que, em caso de atraso por parte da contratada, não haverá 
reajuste, recomposição de equilíbrio econômico-financeiro ou atualização monetária
Se a Administração estipula no contrato administrativo uma cláusula de não aplicação do reajuste, tal como ocorre no caso em apreço, 
deve respeitá-la, salvo ocorrência de hipóteses excepcionais supervenientes e devidamente motivadas.
Inexiste, portanto, a possibilidade legal de que seja automaticamente desconsiderada a cláusula contratual de não reajustamento do 
preço pelo fato de o particular contratado ter dado causa ao atraso na execução do contrato. Somente seria admissível afastar a cláusula 
de reajustamento automático prevista no contrato mediante acordo bilateral entre as partes no curso do contrato.
Como bem explanado pelas partes, e constante em contrato, a obra era para ser executada em 180 dias, mas foi concluída somente 
depois de mais de 500 dias de atraso.
A coordenação de fiscalização do DER/RO atestou, via memorando 134/CF/COL/2016 (id. 76866788), que a empresa já tinha ordem de 
serviço expedida em 20 de setembro de 2016, não tendo iniciado as obras dentro do cronograma físico e financeiro apresentado.
A própria parte autora arguiu que houve aumento no quantitativo de serviços, o que gerou atraso na execução da obra, o que necessitou 
aditivos (id. 76866786), os quais foram em número de 5.
Novos atrasos foram registrados na medicação 6º, memorando nº 235/CF/COL/2017, medição 7º, memorando nº 236/CF/COL/2017 e por 
meio do memorando 142/CF/COL/2018 foi atestado que a medição 11º estaria em atraso.
Inclusive, ficou consignado no despacho de id. 76866783, emitido no processo de pedido de reajuste de valores, os inúmeros atrasos 
ocorridos no cronograma da obra constatado nas medições realizadas.
Os aditivos ocorreram em razão das paralisações nos períodos chuvosos e período de licenciamento ambiental, o que foi reconhecido 
pela Administração Pública, sendo que a obra deveria ser executada dentro do prazo 180 dias, acrescentados mais 360 dias através dos 
aditivos, o que totalizaria 540 dias. 
No entanto, a obra foi executada em mais de 1.000 dias.
A própria parte autora, em sua exordial, afirma que “a obra teve início em 21/09/2016 (doc. 5) e foi concluída em 02/08/2019”, reconhecendo 
que os dias de atraso que superaram 540 dias não tiveram justificativas. 
Como dito, os aditivos realizados serviram para compensar o período chuvoso de paralisação do canteiro, assim como a demora no 
licenciamento ambiental, os quais somados ao prazo contratual, totalizavam 540 dias. No entanto, a obra foi entregue com mais de 1.000 
dias de seu início, não havendo justificativa plausível pelo atraso.
Assim, evidente que o atraso da obra se deu por culpa exclusiva do contratado, ora autor, justificando a aplicação da cláusula contratual 
que impede o reajuste dos preços avençados, como acima tratado.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na ação.
Resolve-se o mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Custas de lei pela parte autora. Honorários advocatícios pela parte sucumbente, os quais arbitro em 10% sobre o valor dado à causa, nos 
termos do art. 85, §§ 3º e 4º, III, do CPC.
Sentença não sujeita à remessa necessária. Oportunamente, após pagamento das custas, arquivem-se.
Vindo recurso voluntário, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e remetam-se a e. TJRO, com nossas homenagens.
Publique-se e registre-se eletronicamente. Intimem-se.
Porto Velho , 14 de julho de 2023 .
Guilherme Regueira Pitta
Juiz de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
Processo: 0004803-83.2013.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Suspensão 
EXEQUENTE: Estado de Rondônia 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CARLOS EDUARDO ROCHA ALMEIDA, OAB nº RO3593, JOSE DE ALMEIDA JUNIOR, OAB nº 
RO1370, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: RONALDO DAVI ALEVATO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134 
Decisão 
Estado de Rondônia ajuizou a presente execução em face de Ronaldo Davi Alevato, visando recebimento de valores decorrentes débito 
e multa por prestação irregular de contas da Câmara Municipal de Vilhena no exercício de 2007. 
Após o decurso do prazo para o adimplemento voluntário, houve a determinação de bloqueio de ativos financeiros do executado, no 
sistema Sisbajud.
O executado ofertou, então, impugnação pugnando pelo desbloqueio dos valores ativos financeiros, em virtude de sua natureza salarial 
e, por conseguinte, impenhorável.
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A parte exequente manifestou-se conforme petição ID 92397563.
Vieram os autos conclusos para decisão.
É o relatório.
Decido.
Não obstante a impenhorabilidade do salário seja regra, esta pode ser mitigada. Em homenagem ao princípio da razoabilidade, admite-se 
penhora parcial de valor a ser percebido pelo devedor, desde que não prejudique sua sobrevivência e de sua família.
O Legislador, ao preceituar no artigo 833 do CPC a impenhorabilidade do salário, o fez com objetivo primordial de evitar a retenção 
salarial abusiva, pois a função salarial é garantir a sobrevivência digna do indivíduo.
Sabe-se que o recebimento de salário tem por escopo a manutenção digna do executado, contudo, não se pode perder de vista que 
referida verba também visa à satisfação das obrigações por ela assumidas.
Ademais disso, impende destacar que, em atenção aos princípios que regem a relação contratual, sobretudo a autonomia da vontade 
e a força obrigatória do contrato, a impenhorabilidade do salário não pode ser utilizada de maneira distorcida, sob pena de burlar as 
responsabilidades assumidas, fomentando a inadimplência.
Nesse sentido, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça se manifestou permitindo a penhora do salário do devedor quando 
o montante do bloqueio se revele razoável em relação à remuneração pelo devedor percebida, o que, não afronta a dignidade ou a 
subsistência do devedor e de sua família. 
Nesse sentido: 
AGRAVO INTERNO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE SALÁRIO. POSSIBILIDADE DE 
FLEXIBILIZAÇÃO DA IMPENHORABILIDADE DE VERBA REMUNERATÓRIA. EXCEPCIONALIDADE. 1. A jurisprudência desta Casa 
preconiza que a regra geral da impenhorabilidade de salários, vencimentos, proventos, entre outros (art. 833, inciso IV, do CPC) pode 
ser excepcionada quando for preservado percentual capaz de dar guarida à dignidade do devedor e de sua família. 2. No caso, tendo 
a Corte de origem, com fundamentos arrimados no contexto fático-probatório dos autos, enfatizado a inviabilidade de novos descontos 
na remuneração da parte recorrida, sob pena de ofensa ao princípio da dignidade humana, infirmar tal entendimento encontra óbice na 
Súmula 7 do STJ. 3. Agravo interno não provido. 
(STJ - AgInt no AREsp: 1808082 DF 2020/0334344-8, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 28/03/2022, T4 - 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 30/03/2022) 
Sobre o percentual de penhora, confiram-se os parâmetros da jurisprudência:
Agravo de instrumento. Penhora de salário. Possibilidade. Esgotamento de outras diligências possíveis. Recurso provido. A penhora 
de até 30% do salário é possível quando esgotadas as possibilidades de diligências para a localização de bens do devedor, sobretudo 
quando não há evidência de que a medida possa resultar em prejuízo ao seu sustento.
(TJ-RO - AI: 08030810820188220000 RO 0803081-08.2018.822.0000, Data de Julgamento: 17/07/2020) 
Diante disso, considerando que no caso restaram infrutíferas diversas diligências de busca patrimonial do executado, bem como 
considerando o valor considerável de sua remuneração, determino a penhora de 30% da remuneração líquida.
Ante o exposto, DEFIRO a penhora de 30% das verbas salariais líquidas recebidas pelo executado RONALDO DAVI ALEVATO, CPF 
078.990.808-51, junto ao setor competente, devendo o restante dos valores eventualmente bloqueados serem liberados, cabendo à parte 
informar dados para tal providência. 
Intime-se o exequente para apresentar os cálculos atualizados do débito, dentro do prazo de 05 (cinco) dias.
Em seguida, PENHORE-SE, mediante ofício ao representante legal, para que implemente o desconto mensal em folha de pagamento 
do executado de 30% de seu salário líquido, valor que deverá ser depositado judicialmente, até satisfação integral do débito executado, 
cabendo ao órgão juntar aos autos, mensalmente, o comprovante de depósito judicial acompanhado do respectivo contracheque do 
executado.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Guilherme Regueira Pitta 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 0085300-75.1999.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia
REQUERIDO: ARNO VOIGT 
Advogados do(a) REQUERIDO: MOACIR REQUI - RO2355, ROMILTON MARINHO VIEIRA - RO633
Intimação
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
Prazo: 5 dias. Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7029965-77.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FELIPE NADR ALMEIDA EL RAFIHI - RO6537, FERNANDO FERNANDES - RO4868
EXECUTADO: NAVERONDONIA RODO-FLUVIAL LOGISTICA & TRANSPORTES LTDA - ME 
Intimação AUTOR - AR NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, a se manifestar acerca do AR negativo.
Prazo: 5 dias .
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7004115-55.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO - RO704, LUIZ FELIPE DA SILVA ANDRADE - RO6175
EXECUTADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
Intimação
Fica a parte EXEQUENTE intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, a se manifestar acerca da certidão ID 92104309.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7005100-19.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: L. S. D. S.
Advogado do(a) AUTOR: BARBARA BARBOSA LIMA - RO3387-A
REU: Estado de Rondônia 
Intimação AUTOR - PROSSEGUIMENTO DO FEITO
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar em termos de prosseguimento do feito.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7048935-96.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DIONATAN TATIERI BRAUM
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA - RO0004867A, LARISSA LEOPOLDINA PIACESKI - PR52154
EXECUTADO: Estado de Rondônia 
Intimação
Fica a parte EXEQUENTE intimada, por meio de seu Advogado/Defensor, sobre o cadastramento dos documentos para pagamento dos 
valores exequendo, via SAPRE.
Prazo: 5 dias .
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7001432-50.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MOACIR DE SOUZA MAGALHAES, OAB nº RO1129, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHO 
EXECUTADOS: ASSOCIACAO DE PRODUTORES E PRODUTORAS RURAIS ENTRE LINHAS DO PROJETO JOANA D’ARC - I, 
LINHAS 03, 05, 07, 25, E RETORNO, PEDRO COELHO DA SILVA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: JOSE RAIMUNDO DE JESUS, OAB nº RO3975, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Determino a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de aguardar as diligências da parte exequente.
Após o prazo de suspensão, intimem-se a parte exequente a se manifestar em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) 
dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 12 de julho de 2023 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7085597-54.2022.8.22.0001 
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WILMA ASCAR CECHIN
Advogado do(a) AUTOR: LELIA DE OLIVEIRA RIBEIRO GOMES NETA - RO0004308A
REU: Estado de Rondônia e outros 
Intimação AUTOR - RÉPLICA
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para apresentar réplica à contestação juntada.
Prazo: 15 dias.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7022142-81.2023.8.22.0001
Classe : MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: RICARDO FELIPE MOURA FACANHA FERREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALBINO MELO SOUZA JUNIOR - RO4464
IMPETRADO: Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado de Rondônia e outros 
Intimação AUTOR - CUSTAS PROCESSUAIS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para ciência da Certidão ID 93300590 e para efetuar o pagamento 
das custas judiciais finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial 
e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Prazo: 15 dias .
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7031707-74.2020.8.22.0001 
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADOS DO REU: MOACIR DE SOUZA MAGALHAES, OAB nº RO1129, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO



1347DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

DESPACHO
Aguarde-se os autos em cartório até que transcorra o prazo de suspensão determinado em despacho id 92691809.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7050509-23.2020.8.22.0001 
APELANTE: JOSE CARVALHO ROSA 
ADVOGADOS DO APELANTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS, OAB nº RO2353, MARCOS AURELIO DE 
MENEZES ALVES, OAB nº RO5136 
APELADO: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO APELADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Intime-se o Estado de Rondônia para comprovar o cumprimento da obrigação de fazer imposta na sentença, com a devida progressão 
funcional da parte autora e o devido desconto dos honorários contratuais mencionados na petição ID 92917612, no prazo de 30 (trinta) 
dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7054418-05.2022.8.22.0001 
IMPETRANTE: ARTELESTE CONSTRUCOES LTDA 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: MIRELLA MURAD, OAB nº PR90450 
IMPETRADOS: Estado de Rondônia, S. -. S. D. E. D. F. D. E. D. R. 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de tutela de urgência, impetrado por ARTELESTE CONSTRUCOES LTDA, contra 
suposto ato ilegal perpetrado pelo Secretário de Finanças do Estado de Rondônia, consistente na cobrança indevida de valores a título 
de ICMS, que foram posteriormente inscritos em dívida ativa e protestados.
Narra a impetrante, em apertada síntese, que é atuante no setor de construção civil, e realizou obra no Estado de Rondônia, mais 
precisamente a construção da Ponte sobre o Rio Madeira no distrito de Abunã/RO. 
Noticia ainda que a obra terminou em 2021, e, tendo em vista que não há outro contrato no Estado de Rondônia, a IMPETRANTE se 
retirou do estado, com todos os seus pertences. Ocorre que, véspera de Natal, a IMPETRANTE foi surpreendida com uma notificação 
informando o lançamento em definitivo de 3 (três) CDAs, determinando que os valores apurados deveriam ser pagos até 30 de dezembro 
de 2021.
Afirmou ainda que, as dívidas são referentes a cobrança de ICMS sobre bens próprios, que foram encaminhados da SEDE da IMPETRANTE 
para a FILIAL (CNPJ 75.911.438/0014-45) em RONDÔNIA, e a Fazenda Estadual determinou imposição de ICMS ao adentrar o Estado.
Assim, pleiteia no presente mandamus a concessão da tutela de urgência em caráter liminar para determinar a suspensão da exigibilidade 
do crédito tributário, referente às CDA’s, a título de ICMS, nos termos do art. 151, IV, do CTN, até o trânsito em julgado da decisão final 
do writ, determinando a retirada dos protestos e inscrições em órgãos de proteção ao crédito, feitas indevidamente em desfavor da 
impetrante.
Pedido liminar indeferido – id 79562516.
Embargos de declaração pela impetrante – id 79562516.
O Estado de Rondônia ingressou nos autos - id 79562516. 
A AUTORIDADE COATORA prestou informações – id 79562516. Esclareceu, inicialmente, que na forma dos itens 7.02 e 7.05 da Lei 
Complementar n. 116/ 2002, a execução de obras de construção civil está no campo de incidência do ISS, exceto quando se tratar de 
material produzido pelo próprio prestador de serviço fora do local da prestação. Nessas hipóteses o produto produzido fora do local da 
prestação estará sujeito à incidência do ICMS.
Diz que a impetrante se dedicava à execução de obras de construção civil e, para a prestação desse serviço, estava habilitada a empregar 
material adquirido de terceiros, produzido pela própria empresa no canteiro de obras ou produzido por ela mesmo fora do canteiro, sendo 
que era contribuinte do imposto em virtude dessa última possibilidade.
Especialmente, convém destacar que a impetrante até mesmo se inscreveu no CAD/ICMS-RO, conforme consulta ao Sistema Integrado 
de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços – Sintegra.
Afirma que, de acordo com o art. 17, XIII, XIV e XXI, c/c art. 18, §3º da Lei n. 688/1996, em se tratando de operação interestadual, de 
entrada com mercadorias destinadas ao uso e consumo ou ao ativo imobilizado, o ICMS, na modalidade diferencial de alíquota, incidirá 
ainda que o destinatário se trate de não contribuinte do ICMS. 
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Defende que o fato de alguma das mercadorias terem sido remetidas por outro estabelecimento da mesma pessoa jurídica também não 
exclui o dever da impetrante de pagar o imposto, tendo em vista que o art. 17, I, da Lei n.688/1996.
Destacou que a incidência de ICMS em tais operações não implica em um ônus financeiro para o contribuinte que procede à transferência 
de mercadoria, mas apenas permite a realização da baixa de um crédito em um de seus estabelecimentos, transferindo-o para o outro 
destinatário.
Explica que, nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal recebeu os Embargos de Declaração opostos pelo Estado do Rio Grande do 
Norte e, entendendo preenchido o requisito de relevância da matéria, admitiu diversas entidades representantes da classe contribuinte 
na qualidade de amicus curiae.
Relatou que a decisão o proferida em sede de controle concentrado de constitucionalidade produz efeitos erga omnes e eficácia vinculante 
para todos os órgãos da administração pública. Assim, apenas após a integração da decisão proferida nos autos da ADC n. 49/RN, com 
o julgamento dos Embargos de Declaração opostos nos autos, haverá parâmetro definitivo para a incidência ou não do ICMS em cada 
caso concreto, cuja observância será obrigatória para todos os órgãos da Administração Pública e para o próprio Poder Judiciário, não 
havendo, no presente momento, direito líquido e certo a não incidência.
O Ministério Público apresentou parecer – id 80566797. Opinou pela denegação da ordem. 
É o relatório. DECIDO.
MÉRITO
Cuida-se de Ação Mandamental em que a impetrante objetiva obter a declaração de inexigibilidade do crédito tributário de ICMS, sob a 
afirmação de que o ato é ilegal, pois cuida-se de transferências de bens integrantes do ativo imobilizado e materiais de uso e consumo 
bem como demais mercadorias, entre os estabelecimentos da mesma pessoa jurídica. Além da retirada do protesto sobre as CDAs 
20200200418641, 20200200418647 e 20200200418643.
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus 
ou habeas data contra ato (ou omissão) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica 
no exercício de atribuições do Poder Público (art, 5º, LXIV da Constituição Federal).
Segundo Alexandre de Moraes “trata-se de uma ação constitucional civil, cujo objeto é a proteção de direito líquido e certo, lesado ou 
ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder público 
(Moraes, Alexandre/Direito Constitucional. 2002, p. 164).”
A viabilidade do mandado de segurança é aferida no momento da impetração, verificando se o direito invocado na inicial está 
substancialmente comprovado, de forma a prescindir de qualquer outro meio probatório. O mandado de segurança só é possível quando 
houver direito líquido e certo, o que quer dizer fato incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária qualquer dilação 
probatória.
Sem vícios ou preliminares a serem superadas, estando o processo maduro, passo a análise do mérito.
O cerne da questão centra-se ao fato de a Impetrante, na condição de empresa do ramo da construção civil, ter transferido equipamentos 
de uma unidade para outra, e estar obrigada a responder pelo tributo de ICMS, sob argumento de tratar-se de simples transferência entre 
propriedades.
Pois bem.
De fato, a documentação acostada aos autos, demonstra que a impetrante possui estabelecimentos tanto em Rondônia, quanto em 
outros Estados, destinados a prestação de serviço de construção civil.
Portanto, existem estabelecimentos localizados em diferentes Unidades da Federação, de mesma titularidade e com o mesmo propósito 
negocial, não sendo de todo desarrazoada a alegação de que alguma remessa de mercadoria, de um dos mencionados Estados para 
outro, será somente a título de mera transferência.
Nas notas, acostadas aos autos, é possível verificar que a pessoa jurídica emitente, localizada em São José dos Pinhais/PR remete bem 
de sua propriedade para a obra realizada em Porto Velho/RO.
Desse modo, é flagrante que a situação acima narrada não configura o fato gerador do ICMS, pois, como é cediço imperioso que haja 
para tal a circulação jurídica de mercadoria, ou seja, a transferência de patrimônio, não bastando a simples movimentação física, entre a 
mesma empresa, mesmo que em diferentes Estados da Federação. Tal entendimento restou pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça 
no REsp n. 1.125.133-SP e na Súmula 166 que assim dispõe:
“Não constitui fato gerador do ICMS o simples deslocamento de mercadoria de um para outro estabelecimento do mesmo contribuinte.”
Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA. ICMS. TRANSFERÊNCIA DE MERCADORIA DE 
UM ESTABELECIMENTO PARA OUTRO. ESTADOS DIVERSOS. FATO GERADOR. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA 
SEÇÃO DO STJ, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/73. RESP 1.125.133/SP. SÚMULA 166/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão monocrática que julgara recurso interposto contra decisum publicado na vigência do CPC/2015.
II. O Tribunal de origem, em autos de Ação Anulatória, reformou a sentença, para julgar improcedente pedido de nulidade de auto de 
infração de exigência de Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Serviços - ICMS, incidente sobre a transferência de mercadoria entre 
um e outro estabelecimento do mesmo contribuinte, situados em unidades da federação distintas.
III. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.125.133/SP (DJe de 10/09/2010), submetido ao regime dos recursos especiais 
repetitivos, consagrou o entendimento no sentido de que o “deslocamento de bens ou mercadorias entre estabelecimentos de uma mesma 
empresa, por si, não se subsume à hipótese de incidência do ICMS, porquanto, para a ocorrência do fato imponível é imprescindível a 
circulação jurídica da mercadoria com a transferência da propriedade” (STJ, REsp 1.125.133/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 
SEÇÃO, DJe de 10/09/2010).
IV. Na forma da jurisprudência, esta “Corte Superior já se manifestou no sentido de que se aplica a Súmula 166/STJ - ‘Não constitui 
fato gerador do ICMS o simples deslocamento de mercadoria de um para outro estabelecimento do mesmo contribuinte’ - ainda que o 
deslocamento de bens de um estabelecimento para outro, pertencente ao mesmo titular, esteja situado em Estado diverso” (STJ, AgRg 
no AREsp 851.631/SP, Rel. Ministra DIVA MALERBI (Desembargadora Federal convocada do TRF/3ª Região), SEGUNDA TURMA, DJe 
de 14/03/2016).
V. Agravo interno improvido. (STJ - AgInt no REsp: 1704133 DF 2017/0268176-3, Relator: Ministra Assusete Magalhães, Data de 
Julgamento: 21/6/2018, T2 - Segunda Turma, DJe 28/6/2018).
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Reforça-se que o conceito de mercadoria é atrelado a bens com intuito de comercialização, sendo certo que o bem do ativo imobilizado 
descrito na Nota Fiscal em questão, assim não pode ser definido, muito pelo contrário, uma vez que, por sua natureza, visa manter as 
atividades fins da Pessoa Jurídica.
Digo isso porque, das notas constam produtos como: plataforma para andaime metálico, andaime tubular, flutuante pluvial e marítimo, 
guincho elétrico estacionário, abraçadeira, rodízio para andaime, cilindro hídrico, elevador cremalheira, entre outros – id núm. 79562516 
- Pág. 241 e seguintes. Isto é, mercadorias em pequenas quantidades, o que faz crer que não se trata da comercialização, mas sim da 
manutenção da própria atividade da impetrante.
Igualmente, o entendimento da Suprema Corte:
EMENTA Recurso extraordinário com agravo. Direito Tributário. Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS). 
Deslocamento de mercadorias. Estabelecimentos de mesma titularidade localizados em unidades federadas distintas. Ausência de 
transferência de propriedade ou ato mercantil. Circulação jurídica de mercadoria. Existência de matéria constitucional e de repercussão 
geral. Reafirmação da jurisprudência da Corte sobre o tema. Agravo provido para conhecer em parte do recurso extraordinário e, na 
parte conhecida, dar-lhe provimento de modo a conceder a segurança. Firmada a seguinte tese de repercussão geral: Não incide ICMS 
no deslocamento de bens de um estabelecimento para outro do mesmo contribuinte localizados em estados distintos, visto não haver 
a transferência da titularidade ou a realização de ato de mercancia. (ARE 1255885 RG, Relator(a): MINISTRO PRESIDENTE, Tribunal 
Pleno, julgado em 14/08/2020, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-228 DIVULG 14-09-2020 PUBLIC 
15-09-2020).
O Egrégio STF, ao julgar a ADC nº 49 fixou a seguinte tese: “O deslocamento de mercadorias entre estabelecimentos do mesmo titular 
não configura fato gerador da incidência de ICMS, ainda que se trate de circulação interestadual.”, que ainda pende de trânsito em 
julgado, em razão da oposição de embargos de declaração para esclarecimentos a respeito da modulação dos efeitos da decisão.
Na decisão, o STF declara a inconstitucionalidade da autonomia dos estabelecimentos, passando a ser considerado como contribuinte 
único. E, ainda que pendente de trânsito em julgado, o julgamento ratifica o posicionamento já adotado pelos tribunais.
Assim, se não houve movimentação de mercadorias com a transferência de propriedade, mas apenas a movimentação do bem ativo 
imobilizado do impetrante, não há que se falar em incidência do ICMS.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, para determinar o restabelecimento da regularidade fiscal da impetrante, sendo declarada 
a inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue a recolher ICMS, ao Estado de Rondônia, em operações de transferência de 
bens entre estabelecimentos de sua titularidade, bem como nas operações praticadas cujos débitos estão atualmente em aberto, objeto 
das CDAs n° 20200200418641, 20200200418647 e 20200200418643, determinando-se em definitivo o cancelamento das cobranças.
Resolvo o feito com análise do mérito na inteligência do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Sem honorários na orientação do art. 25 
da Lei n. 12.016/09. Custas pelo impetrado. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho PROCESSO N. 7002061-53.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: SUREY LERMA MARIN 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SILVANA DEVACIL SANTOS, OAB nº RO8679, NADIA ELLEN BERNARDO PEREIRA DA SILVA, 
OAB nº RO7895 
REQUERIDOS: Estado de Rondônia, CLOVIS WALCIR RIBEIRO, TB SERVICOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO E 
RECURSOS HUMANOS S.A. 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ANDREA GODOY, OAB nº RO9913, CELIA DE FATIMA RIBEIRO MICHALZUK, OAB nº RO7005, 
CRISTIANE TRES ARAUJO, OAB nº SP306741, GABRIEL ELIAS BICHARA, OAB nº RO6905, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos etc.
Defiro o pedido da parte Executada Clovis Walcir Ribeiro, e designo audiência para uma tentativa de acordo para o dia 01 de agosto 
de 2023 às 11:00h, a ser realizada na sala de audiências da 2a Vara de Fazenda Pública sito à Avenida Pinheiro Machado, n. 333 - 3o 
andar - nesta cidade.
Intimem-se a parte Exequente e a parte interessada Executada para se fazerem presente à solenidade.
Faculto às partes, se assim interessarem, o comparecimento de forma virtual, no link a seguir, consignando que, EM HAVENDO OPÇÃO 
para a realização do ato de forma virtual deverão as partes apresentar nos autos, no prazo de 5 dias, a contar da presente decisão, 
telefone com whatsapp e e-mail para contato, possibilitando o envio do convite, via link, a ser enviado por email, para o ato.
Inobservada a determinação acima, o ato será de forma presencial.
a) a sala de reunião deve ser acessada através do link: https://meet.google.com/jtr-ehvk-ado
b) Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada 
por este juízo na aba “audiências” do PJe; 
c) Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência pública, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
d) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e advogado deverão estar disponíveis para contato através de email e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início.
e) Os advogados e partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento oficial com 
foto, para conferência e registro.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7009809-97.2023.8.22.0001 
REQUERENTE: GENISE CAROLINE CASTRO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO SILVA SOUSA, OAB nº RO12658 
REQUERIDO: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Os autos vieram redistribuídos do Juizado Especial da Fazenda Pública em razão do reconhecimento da conexão com o processo n. 
7085422-60.2022.8.22.0001, em trâmite nesta 2ª Vara da Fazenda Pública.
Intimem-se as partes para ciência da redistribuição, devendo a parte autora comprovar o recolhimento das custas iniciais, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Intimem-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Ação Civil Coletiva
7043347-69.2023.8.22.0001
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DE AUDITORIA, PLANEJAMENTO E ESTUDO TRIBUTARIO - INPT, CNPJ nº 11306394000127, 
TRECHO SIA TRECHO 3 Lote 1310/1320, SALAS 317 A 327 ZONA INDUSTRIAL (GUARÁ) - 71200-030 - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL
ADVOGADOS DO AUTOR: PEDRO JUNIOR RODRIGUES NAZARENO, OAB nº DF51164, TRECHO SIA TRECHO 3 Lote 1530, - 
DE 1530 AO FIM - LADO PAR ZONA INDUSTRIAL (GUARÁ) - 71200-033 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL, HELOIZA NATALIA 
SCARMUCIN DE OLIVEIRA, OAB nº RO12794, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 610, - DE 562 A 662 - LADO PAR CAIARI - 76801-174 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK, OAB nº RO4641, RUA ELIAS GORAYEB, - DE 1607/1608 
A 1870/1871 SÃO CRISTÓVÃO - 76804-020 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARIA CRISTINA DALL AGNOL, OAB nº RO4597A
REU: C. D. A. T. D. S. D. F. D. E. D. R., AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA com pedido de tutela antecipada, proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DE AUDITORIA, PLANEJAMENTO 
E ESTUDO TRIBUTÁRIO - INPT em desfavor do ESTADO DE RONDÔNIA.
A parte Autora atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), bem como destaca a ausência de recolhimento das custas em razão 
da previsão do art. 87 do CDC. 
Pois bem. 
Apesar de ter atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), para efeitos meramente fiscais, o Autor busca restituição de valores. 
Nesse sentido, a pretensão requerida pelo autor tem conteúdo econômico possível de ser aferido. Nos termos do art. 291 do CPC, deve 
ter valor certo a causa, correspondendo ao proveito econômico pretendido. A corroborar com a determinação supra, insta citar o artigo 
286, § 2º, das Diretrizes Gerais, que dispõe:
§ 2º - Compete ao magistrado a quem for o feito distribuído verificar se o valor atribuído à causa corresponde ao efeito patrimonial 
almejado. Constando irregularidades nesse valor, de imediato, ordenará a emenda necessária com o recolhimento da complementação 
da despesa forense devida.
Ressalta-se que o valor da causa deve equivaler, em princípio, ao conteúdo econômico a ser obtido na demanda, ainda que o provimento 
jurisdicional buscado tenha conteúdo meramente declaratório, conforme entendimento do STJ (AgInt no REsp: 1698699 PR 2017/0143687-
2, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 06/02/2018, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: 
DJe 23/02/2018).
Entretanto, no caso de não ser possível a definição exata do valor, este poderá ser estipulado por estimativa, desde que não seja um valor 
irrisório, respeitando o princípio da razoabilidade. 
Assim, é o entendimento do STJ acerca do tema em discussão: 
ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC/73. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NÃO OPOSTOS CONTRA O ACÓRDÃO LOCAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. VALOR DA CAUSA. REEXAME 
DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A recorrente não opôs os competentes embargos declaratórios perante o Tribunal 
de origem. Logo, revela-se deficiente a fundamentação do recurso que indica violação ao art. 535 do CPC/73, o que atrai a incidência da 
Súmula 284/STF. 2. A jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido de que o valor da causa deve corresponder, em princípio, 
ao do seu conteúdo econômico, considerado como tal o valor do benefício econômico que o autor pretende obter com a demanda. 
Contudo, admite-se a fixação do valor da causa por estimativa, quando constatada a incerteza do proveito econômico perseguido na 
demanda. 3. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, tal como colocada a questão nas razões recursais, demandaria, 
necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme o 
óbice previsto na Súmula 7/STJ. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ. AgInt no REsp: 1367247 PR 2013/0032071-8, Relator: 
Ministro SÉRGIO KUKINA, Data de Julgamento: 27/09/2016, PRIMEIRA TURMA).
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Noutro ponto, no caso dos autos é verificada uma relação jurídico-tributária, de forma que não é aplicável o Código de Defesa do 
Consumidor, uma vez que não existe relação de consumo entre contribuinte e Estado. Importante relembrar que as relações de consumo 
nascem da vontade das partes e a relação de direito tributário é compulsória. Este é o entendimento do STJ (REsp 673374/PR, Rel. 
Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/06/2007, DJ 29/06/2007 p. 492).
O STF também já analisou o assunto manifestando que “incabe a aplicação do código de defesa do consumidor nas relações jurídico-
tributárias, visto que este alcança apenas as relações de consumo, o que não se cogita entre o contribuinte e a fazenda pública.” (RE 
554899, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 19/04/2010, publicado em DJe-072 DIVULG 23/04/2010 PUBLIC 26/04/2010). 
Assim, não há que se falar em isenção de custas.
Portanto, fica a parte autora intimada para emendar a petição inicial, sob pena de indeferimento da inicial (art. 330, IV, CPC), para: 
a) Adequar o valor da causa, devendo apresentar planilha de cálculo com o valor correspondente ao proveito econômico que poderá ser 
auferido com a procedência dos pedidos. Ainda, deve o Impetrante observar que o valor da causa pode ser fixado por estimativa, quando 
não for possível a determinação exata da da expressão econômica da demanda, desde que respeitados os princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade, estando sujeito a posterior adequação ao valor apurado na sentença ou no procedimento de liquidação. Pontua-se 
que a parte autora poderá utilizar como estimativa o valor recolhido em anos anteriores.
b) Promover o devido recolhimento das custas devidas, que, nos termos do inciso I art. 12 da Lei n. 3.896/2016, as custas iniciais são 
de 2% sobre o valor da causa, sendo que deverá ser recolhida neste percentual, uma vez que não há possibilidade de designação de 
audiência de conciliação no caso vertente.
Prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.
Após com ou sem manifestação voltem os autos conclusos.
SIRVA O PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Porto Velho - sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Edenir Sebastião A. da Rosa 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7017890-35.2023.8.22.0001 
IMPETRANTE: CLEIDSON BRUNO DE ABREU COELHO BARRETO 
ADVOGADO DO IMPETRANTE: CLEITON CARLOS DE ABREU COELHO BARRETO, OAB nº RO428E 
IMPETRADOS: C. D. C. D. B. M. D. E. D. R., Estado de Rondônia 
ADVOGADO DOS IMPETRADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, impetrado por CLEIDSON BRUNO DE ABREU COELHO BARRETO, 
contra suposto ato coator do COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA.
Narra o impetrante que foi aprovado na primeira, segunda e terceira fase do Concurso Público para provimento de vagas e a formação 
de cadastro de reserva em cargos de Oficial Bombeiro Militar Combatente e Oficial Bombeiro Militar Complementar – Engenheiro Civil do 
Corpo de bombeiros Militar do Estado de Rondônia (CBM/RO), com regulamento disposto no Edital n. 4/2022/CBM-CP, para o cargo de 
Oficial Bombeiro Militar Complementar – Engenheiro Civil, entretanto foi desclassificado no exame psicotécnico. 
Afirma que apresentou recurso administrativo à banca examinadora instruído com um laudo psicológico particular assinado por profissional 
da área competente o qual declarou expressamente que o impetrante estaria apto no referido exame, no qual informava que realizou a 
prova sem saber exata e previamente a quais e quantos testes seria submetido e também qual a nota deveria atingir em cada dos testes 
propostos a fim de ser aprovado ou reprovado, fato que somente foi levado ao seu conhecimento após a realização da avaliação, por 
ocasião do requerimento do direito de tomar ciência quanto as razões que determinaram sua inaptidão, nos termos previsto no subitem 
n. 10.10 do edital.
Aduz que a falta de conhecimento de que seria submetido a pelo menos 10 baterias de exame no momento da realização da prova 
psicotécnica e da quantidade de pontos necessárias a sua aprovação,
sendo nítido a falta de objetividade nos critérios de avaliação utilizados, violou o direito líquido e certo do impetrante ao contraditório e 
ampla defesa, pois impossibilita o exercício de qualquer medida fiscalizatória quanto ao ato administrativo.
Informa que, após a apresentação do recurso administrativo, foi divulgado resultado concernente exame psicotécnico, exames médicos e 
toxicológico foi divulgado em 22/03/2023 através do Edital n. 09-SESDEC-CBM/ROA, no qual não contou seu nome, de modo a inferir-se 
que o seu recurso foi negado tacitamente. E ao requerer que a banca examinadora divulgasse as razões quanto ao indeferimento de seu 
recurso, foi informado que os resultados seriam disponibilizados apenas em 29/03/2023, data posterior ao encerramento da encerramento 
da fase de entrega de títulos prevista para ocorrer entre os dias 23 e 24 de março de 2023 (conforme Edital n. 09-SESDEC-CBM/RO), 
situação esta que viola o direito líquido e certo do mesmo ao contraditório e ampla defesa, porquanto, a fase posterior será realizada 
sem que a banca examinadora tenha oportunizado ao impetrante o direito de tomar conhecimento prévio acerca das razões quanto ao 
indeferimento de seu recurso.
Por tal razão, impetra Mandado de Segurança objetivando a concessão de liminar para que seja determinada à Autoridade Impetrada 
que, em tempo hábil e célere, proceda a aplicação de um novo teste psicotécnico em favor do impetrante com critérios objetivos com 
fundamento no Art. 2º, da Lei Estadual n. 2.573/2011 e que, em caso de aprovação, seja garantindo ao impetrante o direito de participar 
das próximas fases e etapas do concurso concorrendo a uma das vagas para o cargo de Oficial Bombeiro Militar Complementar – 
Engenheiro Civil, independente do tempo de tramitação do presente feito até o trânsito em julgado do mandamus, sob pena de aplicação 
de multa a ser arbitrada pelo Juízo e, ao final, a concessão da segurança.
Pedido liminar indeferido – id 90385116.
O Estado de Rondônia ingressou nos autos – id 91075587. 
A autoridade coatora prestou informações – id 91339410. Afirma que conforme o Edital n° 4/2022/CBM-CP de 08 de julho de 2022, não 
há previsão legal para que seja aplicado um novo teste psicotécnico.
Pontuou que no que se refere ao Novo Teste Psicotécnico marcado para o candidato MARIO MARTINS FERREIRA, este se deu por 
determinação judicial nos Autos do Processo n° 7023633-26.2023.8.22.0001.
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Disse que a Empresa Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe) contratada pela 
SESDEC é a responsável pela aplicação de todas as provas vinculadas às fases do certame que está em andamento, logo, toda e 
qualquer informação prestada pelo CBMRO será baseada nas justificativas apresentadas pela empresa em epígrafe.
Por fim, esclareceu que a Empresa contratada pela Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC para a realização 
do concurso público para o provimento de vagas em cargos do quadro de oficiais bombeiro militar combatente e de oficial bombeiro militar 
complementar – engenheiro civil, relacionado ao Edital nº 04 SESDEC – CBM/RO, de 07 de julho de 2022, foi devidamente NOTIFICADA 
(0038551989) pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBMRO para prestar esclarecimentos sobre o caso do Candidato 
CLEIDSON BRUNO DE ABREU COELHO BARRETO.
O impetrante peticionou nos autos - id 91314857. Informa que a autoridade coatora reconheceu extrajudicialmente o direito da realização 
de novo teste psicotécnico. Por essa razão, pugnou pelo reconhecimento da perda do objeto.
Parecer Ministerial (Id 92002214). Manifesta-se pela extinção do processo, sem resolução do mérito, e, razão da perda do objeto. 
É o relatório. DECIDO.
Mérito
Cuida-se de Ação Mandamental em que o impetrante pretende seja reconhecido o direito de ser submetido a novo exame psicotécnico, 
em razão da ausência de previsão legal de critérios de avaliação psicológica objetivos.
O mandado de segurança, como remédio constitucional, destina-se a proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus 
ou habeas data contra ato (ou omissão) marcado de ilegalidade ou abuso de poder, de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica 
no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIV da Constituição Federal).
Segundo Alexandre de Moraes “trata-se de uma ação constitucional civil, cujo objeto é a proteção de direito líquido e certo, lesado ou 
ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder público 
(Moraes, Alexandre/Direito Constitucional. 2002, p. 164).”
A viabilidade do mandado de segurança é aferida no momento da impetração, verificando se o direito invocado na inicial está 
substancialmente comprovado, de forma a prescindir de qualquer outro meio probatório. O mandado de segurança só é possível quando 
houver direito líquido e certo, o que quer dizer fato incontroverso diante de prova pré-constituída, sendo desnecessária qualquer dilação 
probatória.
Pois bem. 
Verifica-se dos autos que a pretensão formulada, em face da autoridade coatora, está restrita à realização de novo teste de exame 
psicotécnico. 
Conforme se evidencia de manifestação do próprio impetrante (id 91314857), a autoridade coatora reconheceu, extrajudicialmente, o 
direito da realização de novo teste psicotécnico. 
Dessa forma, há de se reconhecer o desaparecimento do interesse de agir do impetrante, neste aspecto.
Sobre isso, José Roberto dos Santos Bedaque ensina:
“O interesse, como as demais condições da ação, deve estar presente no momento do julgamento. Se, no curso do processo, algum 
fato superveniente fizer cessar a utilidade da tutela judicial pleiteada, será o autor julgado carecedor da ação” (Código de Processo Civil 
Interpretado, Antônio Carlos Marcato, coord., 3.ed., São Paulo: Atlas, 2008, p. 10)”.
Ainda, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Ney explicam acerca das condições de ação e o momento processual:
“Caso existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente ensejando 
a extinção do processo sem julgamento do mérito” (Código de processo civil comentado e legislação extravagante, 10.ed. rev., ampl. e 
atual., São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 503)”.
A jurisprudência caminha neste sentido, quanto à perda do objeto, por realização do pleiteado, de forma administrativa:
STJ. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. FATO SUPERVENIENTE À IMPETRAÇÃO. 
PERDA DE OBJETO. 1. A ocorrência de fato superveniente à impetração do mandado de segurança acarreta a perda de objeto do 
recurso, tornando inútil a prestação jurisdicional. 2. Agravo interno desprovido. (STJ - AgInt no RMS: 49589 BA 2015/0237222-6, Relator: 
Ministro GURGEL DE FARIA, Data de Julgamento: 15/12/2016, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 17/02/2017).
Ainda:
TJ/RO. Mandado de Segurança. Licença não remunerada para tratar de assuntos particulares. Pedido administrativo deferido. Perda 
superveniente do objeto da impetração. 1. Deferido o pedido de licença objeto da impetração na via administrativa, impõe-se o 
reconhecimento da cessação dos efeitos do suposto ato coator. 2. A perda do objeto da demanda leva à extinção do processo, com 
fundamento no art. 485, VI, § 3º, do NCPC. (TJ-RO - MS: 08004895420198220000 RO 0800489-54.2019.822.0000, Data de Julgamento: 
26/07/2019). Destaquei
Desse modo fica prejudicado o presente remédio constitucional, em razão da perda de seu objeto, pela ocorrência de fato superveniente, 
qual seja, a realização de novo exame psicotécnico.
Dispositivo
Ante o exposto, em razão da PERDA DO OBJETO, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485, IV do CPC.
Sem honorários na orientação do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Custas pelo impetrante, na forma da lei.
P.R.I.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho PROCESSO N. 7038961-93.2023.8.22.0001 
AUTORES: EVERLANDIA LOPES DA ROCHA, MATSUL JUNIOR DA ROCHA GELETT 
ADVOGADOS DOS AUTORES: SERGIO HOLANDA DA COSTA MORAIS, OAB nº RO5966, VANESSA FELIPE DE MELO, OAB nº 
RO10360 
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
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DECISÃO
Considerando os termos da Lei n. 12.153/2009, determinando a competência absoluta do Juizado Especial da Fazenda Pública, observada 
a natureza da ação e o valor da causa, tenho por determinar a correta distribuição do feito.
Proceda-se a baixa e redistribua-se os autos ao Juizado Especial da Fazenda Pública.
Intime-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7030716-93.2023.8.22.0001
Classe : MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: LIZ FARMACIA DE MANIPULACAO EIRELI - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS COSTA BARROS - RN2469
IMPETRADO: COORDENADOR DE RECEITA ESTADUAL DO ESTADO DE RONDÔNIA e outros 
Intimação
Fica a impetrante intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, a se manifestar acerca a cumprir o determinado abaixo:
Nestes termos, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, ACASO o depósito realizado corresponda à integralidade do tributo, que é causa de 
suspensão da exigibilidade do crédito tributário.
Prazo: 5 dias .
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7050067-28.2018.8.22.0001 
EXEQUENTE: Estado de Rondônia 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FABIO AUGUSTO CHILO, OAB nº SP221616, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: JBS SA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Verifica-se que houve o devido pagamento do valor em execução, portanto, entendo como satisfeita a obrigação, nos termos do artigo 
924, II c/c artigo 925, ambos do Código de Processo Civil e, por via de consequência, julgo resolvida a presente execução. 
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data (CPC, artigo 1.000).
P.R.I. Após as providências necessárias, arquive-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7021306-21.2017.8.22.0001 
EXEQUENTE: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: IMPERIALMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ALPER TADEU ALVES PEREIRA, OAB nº RJ82100, ROGERIO SPAIER FASS, OAB nº RJ80177
DESPACHO
Proceda-se à inclusão do executado no cadastro de inadimplentes, via sistema SerasaJud.
Expeça-se carta precatória à Comarca de Rio de Janeiro/RJ, para fins de:
a) avaliação do veículo placa KVQ3888 (VW/GOL 1.0 ECOMOTION GIV), de propriedade da empresa executada IMPERIALMED 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME (CNPJ: 09.102.813/0001-67).
b) intimação da empresa executada para indicar outros bens passíveis de penhora, bem como, querendo, se manifestar sobre a avaliação 
do veículo acima mencionado, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se. Cumpra-se.
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SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
EXECUTADO: IMPERIALMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME
Avenida Ayrton Senna, no 7401 Salas 208 e 209 - Jacarepaguá. 
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7050423-23.2018.8.22.0001 
AUTOR: SIZENILDO DA SILVA FIGUEIREDO 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS AURELIO DE MENEZES ALVES, OAB nº RO5136, DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE 
MELO DIAS, OAB nº RO2353 
REU: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Intime-se o Estado de Rondônia a comprovar o cumprimento da obrigação de fazer imposta na sentença, com a devida progressão 
funcional da parte autora e o devido desconto dos honorários contratuais mencionados na petição ID 93028370, no prazo de 30 (trinta) 
dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7022999-30.2023.8.22.0001 
IMPETRANTES: SIMSEN & BOROSKE COMERCIO ELETRONICO LTDA, EZCOM MATERIAIS HIDRAULICOS E ACABAMENTOS 
LTDA, ACQUA MATERIAIS HIDRAULICOS E ACABAMENTOS LTDA, BRA COMERCIO VAREJISTA LTDA 
ADVOGADO DOS IMPETRANTES: CESAR RICARDO RIBEIRO MOCCELIN JUNIOR, OAB nº SC28661 
IMPETRADO: C. D. R. E. D. E. D. R. 
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Defiro o pedido da parte autora, contido em id 93231580 e concedo o prazo de 05 (cinco) dias e, após, intime-se a autora para comprovar 
o recolhimento das custas iniciais, sob pena de indeferimento da petição inicial.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7020052-47.2016.8.22.0001 
AUTOR: LUFEM CONSTRUCOES EIRELI - EPP 
ADVOGADOS DO AUTOR: DOUGLACIR ANTONIO EVARISTO SANT ANA, OAB nº RO287, TAISA ALESSANDRA DOS SANTOS 
SOUZA, OAB nº RO5033 
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
DESPACHO
Retornem os autos conclusos para julgamento.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7014896-44.2017.8.22.0001 
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EXEQUENTE: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: D. PRINT COMERCIO E SERVICOS GRAFICOS LTDA - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Defiro o pedido do Estado de Rondônia, contido em id 89380209 e determino a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias e, 
após, decorrido o prazo, intime-se o ente público para se manifestar em termos de prosseguimento.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7038869-91.2018.8.22.0001 
AUTOR: ITAMAR RODRIGUES DA COSTA 
ADVOGADOS DO AUTOR: PAMELA GLACIELE VIEIRA DA ROCHA, OAB nº RO5353, JOHNI SILVA RIBEIRO, OAB nº RO7452 
REU: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se o Estado de Rondônia para, querendo, impugnar a execução, nos termos do art. 535 do novo CPC, no prazo de 30 (trinta) dias:
I - Havendo impugnação. Intime-se o exequente para manifestação em 05 (cinco) dias.
Havendo divergência entre os valores apresentados pelas partes. Encaminhem-se à Contadoria Judicial para análise dos valores.
Vindo os cálculos, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, retornem os autos conclusos para decisão.
II - Decorrido o prazo, sem impugnação, expeça-se o oficio requisitório de pagamento. Em havendo renúncia ou o valor não ultrapassar 
o teto permitido, expeça-se requisição de pequeno valor, para pagamento no prazo de 02 (dois) meses. Caso contrário, proceda ao 
cadastramento do precatório via SAPRE.
Após, com a vinda de informações de quitação do débito pelo executado, intime-se a parte exequente para manifestação em 05 (cinco( 
dias), após retornem os autos conclusos para extinção.
III- Desde já defiro a reserva de honorários contratuais, desde que seja apresentado nos autos o contrato de honorários, antes da 
expedição das requisições.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO VELHO 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7043961-74.2023.8.22.0001 
AUTORES: TRIXI BTZAI PEREZ SANCHEZ, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
REU: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer com pedido de antecipação dos efeitos da tutela antecipada ajuizada porAUTORES: TRIXI 
BTZAI PEREZ SANCHEZ, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA em desfavor do ESTADO DE RONDÔNIA.
Requer a concessão dos benefícios da Gratuidade de Justiça.
Narra a autora em sua peça inicial que apresenta diagnóstico de Neoplasia Benigna das Meninges - CID D.32, e que, diante deste quadro 
clínico, conforme solicitação médica necessita com URGÊNCIA de tratamento essencialmente de microcirurgia para tumor intracraniano 
com técnica complementar tendo em vista que o tratamento solicitado está com todos os meios esgotados para a realização na rede 
pública e/ou conveniada pelo Estado de Rondônia em virtude de inexistência de tratamento pelo Estado e que diante da impossibilidade 
financeira de arcar com os altos custos do tratamento, ajuíza a presente demanda.
Sustenta que caso o procedimento não seja realizado de imediato, há risco de piora neurológica, bem como risco de óbito da paciente.
Por fim, requer a concessão da Tutela de Urgência para determinar a condenação do Requerido para que realize a microcirurgia para 
tumor intracraniano com técnica complementar em favor da Requerente, em regime de urgência, não sendo possível o fornecimento da 
cirurgia requerida em rede pública, seja fornecido em rede privada.
Afirma o direito inalienável e indispensável à saude, como garantia constitucional, pugnando pela antecipação dos efeitos da tutela de 
urgência.
Pois bem.
Em síntese, são esses os fatos.
Passo a decidir.
DEFIRO A GRATUIDADE DE JUSTIÇA REQUERIDA.
Com relação a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, temos que, para a concessão da tutela de urgência, necessário se faz a 
verificação da probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, tratando-se de pressupostos cumulativos.
Ab initio, é sabido que para a parte obter a tutela antecipada, mister a comprovação da existência de probabilidade do direito por ela 
afirmado e o perigo de dano existente caso tenha de aguardar o trâmite normal do processo.
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A análise da concessão do benefício pleiteado pela Requerente deve ser feita com bastante cautela e prudência, considerando que não 
pode o agente público priorizar um paciente em detrimento do outro apenas com argumentos genéricos, deve-se considerar as prioridades, 
as enfermidades e a ordem administrativa em prol daqueles que também aguardam para iniciar ou dar continuidade a tratamento.
“Não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de violação ao princípio da isonomia, intervir na ordem de atendimento médico estabelecida 
segundo critérios de natureza médica e/ou cronológica. (TRF-2. AC 544118. Relator Desembargador Federal Aluísio Gonçalves de 
Castro Mendes. Quinta Turma Especial. 03/07/2013).”
Portanto, cabe ao agente público de saúde, mediante exame médico, com base em critérios técnicos, aferir as prioridades de atendimento, 
respeitando as prioridades dispostas em lei, bem como a fila de espera.
Ademais, conquanto se possa invocar como bandeira o discurso pronto de ser a saúde direito de todo o cidadão e dever do Estado, é 
evidente que a visão sistêmica e concreta do Estado não permite seja desconsiderado o contexto do Estado de Direito e da correlação 
do sistema na organização estatal com regras legais expressas e impositivas aos gestores e que não comportam ser ignoradas pelos 
aplicadores do Direito, no sentido de que a aplicação dos recursos públicos devem observar: a) coerência sistêmica aos objetivos 
legítimos meta individuais considerados interesses público e social, nas regras fixadas pela Constituição Federal (moralidade institucional 
do Estado); b) compatibilizar a realização das ações do Estado ao processo democrático de legitimação dos agentes do poder de 
execução dessas ações (investiduras eletivas políticas ou seletivas técnicas) com observância aos regramentos participação e de controle 
social mediante avaliação de necessidades, definição prévia definição de metas e planejamentos (PPA); c) determinar as condições 
macro de realizações concretas dos programas e projetos, observando as diversas necessidades e definindo as prioridades dentre as 
urgentes e emergentes (LDO e LOA); d) condicionar os agentes públicos à realização das despesas observando regras de controle 
administrativo (internos e externos) e social e em regra democrática e impessoal (licitação, observância dos procedimentos de publicidade 
e transparência).
Nessa linha, é certo reconhecer que todas as causas relacionadas à saúde do cidadão, desde as necessidades fixadas em melhorias de 
condições e de bem-estar até as necessidades fixadas em graus de emergências com risco iminente de morte como as de urgência com 
risco potencial grave, são legitimadas na primeira linha dessa escala. Todas são legitimas.
Não se contraria o grau de complexidade que o caso requer, visto a afirmação inicial recorrente nas ações relacionadas a saúde sob 
fundamento de “urgência”. Nesse sentido, a inicial afirma necessidade urgente do procedimento cirúrgico cardiológico.
Somente as causas de emergências ou de urgências graves com risco à vida é que legitimam a intervenção judicial a desconsiderar os 
demais itens estruturantes da vida institucional do Estado, sem incorrer em causa de fratura ao próprio sistema e Estado.
Por premissa, ao Poder Judiciário não é razoável impor coercitivamente ações que desconsiderem os critérios técnicos e políticos da 
política pública de saúde, reservando-se a ponderar nos casos de URGÊNCIA e EMERGÊNCIA com risco real à saúde do cidadão as 
medidas pontuais que restaurem ou preservem a sua integridade.
Define-se por urgência a ocorrência imprevista de agravo à saúde com ou sem risco potencial de vida, cujo portador necessita de 
assistência médica imediata.
Define-se por emergência a constatação médica de condições de agravo à saúde que impliquem em risco iminente de vida ou sofrimento 
intenso, exigindo, portanto, tratamento médico imediato.
Atendimento ambulatorial é o serviço médico que deve prestar o primeiro atendimento à maioria das ocorrências médicas, tendo caráter 
resolutivo para os casos de menor gravidade e encaminhando os casos mais graves para um serviço de urgência e emergência ou para 
internamento hospitalar, para cirurgia eletiva ou para atendimento pelo médico especialista indicado para cada paciente.
A rigor, são restritos os casos de demandas judiciais por atendimento emergenciais - caracterizado por necessidade de atendimento 
imediato sob risco de morte, e uma parcela pouco maior configuram casos de urgência grave - necessitando intervenção objetivando 
cessar situação causadora de risco de morte.
A grande maioria são situações de usuários do atendimento ambulatorial e as pretensões são de melhoria de condições do tratamento 
reparador destinado a preservar funções ou órgãos sem imposição de imediatidade sob risco de perda ou paralisação – outros casos o 
intento é de menor desconforto e alívios.
Todas as pretensões são legítimas, porém, verdadeiramente, somente as situações de emergência àqueles que não tem condições de 
prover o tratamento sob risco de morte é que comportaria a imposição de atendimento pelo Estado em caráter liminar e excepcional, 
comportando observar a prioridade dos Protocolos e Diretrizes do SUS nos casos de “urgência” e “ambulatoriais”. Não há dúvida que o 
acesso ao sistema SUS impõe observância ao menos mínima aos seus protocolos técnicos.
Conforme noticiado nos autos a cirurgia em caráter urgente de microcirurgia para tumor intracraniano com técnica complementar não foi 
realizada pela falta de insumos para a realização da mesma, encontrando-se o requerente internada no Hospital de Base Ary Pinheiro, 
tenho por bem, em deferir a tutela antecipada no presente caso.
Nos fundamentos expostos, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para determinar que o Estado de Rondônia realize a aquisição de forma 
direta e urgente de insumos necessários para a realização da cirurgia pleiteada para atendimento da paciente, e na impossibilidade da 
aquisição do material em tempo, devido a urgência necessária pelo estado clínico da paciente, que promova a aquisição do pacote de 
serviços em rede conveniadas ou privada por efeito desta ordem judicial, comunicando as medidas adotadas no prazo de 24 horas.
Cite-se o Requerido para, querendo, contestar a ação no prazo legal, nos termos do artigo 183 do Novo Código de Processo Civil.
Apresentada a contestação, manifeste-se o Autor, prazo de 15 (quinze) dias.
Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as partes provas que pretendem produzir, justificando-as, prazo 
de 05 (cinco) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Obs.1: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 15 dias.
Obs.2: A petição inicial e documentos que a instruem poderão ser consultados no sitio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ENDEREÇO: Avenida Farquar, n° 2986, Complexo Rio Madeira, Ed. Rio Jamary, Térreo, Pedrinhas, CEP nº 76.803-470
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho PROCESSO N. 7043893-27.2023.8.22.0001 
AUTORES: SALOMOM FERNANDES NUNES, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
REU: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos etc.
Dos autos, tem-se que a Dra Lorena Almeida, prescritora da medicação, ID n. 93289396, solicitou dispensação/fornecimento APENAS de 
4 frascos da medicação requerida, qual seja, Rituximabe 500mg/50ml.
Portanto, em conformidade com o próprio orçamento apresentado pelo requerente junto ao ID n. 93291305, o custo do tratamento é de 
R$ 20.379,36 (vinte mil, trezentos e setenta e nove reais e trinta e seis centavos).
Neste sentido, DETERMINO a retificação do valor atribuído à causa para constar R$ 20.379,36 (vinte mil, trezentos e setenta e nove reais 
e trinta e seis centavos) e, portanto, considerando os termos da Lei n. 12.153/2009, determinando a competência absoluta do Juizado 
Especial da Fazenda Pública, observada a natureza da ação e o valor da causa, tenho por determinar a correta distribuição do feito.
Proceda-se a baixa e redistribua-se os autos ao Juizado Especial da Fazenda Pública, com a URGÊNCIA que o caso requer.
Intime-se. Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7045002-81.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Espólio de RONALDO CAMARGOS FABEL (inventariante Mariza Helena Caldeira de Miranda) registrado(a) civilmente como 
RONALDO CAMARGOS FABEL
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353, MARCOS AURELIO DE MENEZES 
ALVES - RO5136
REU: Estado de Rondônia 
Intimação AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, a apresentar manifestação acerca da certidao ID93315003 e 
requerer o que entender de direito.
Prazo: 5 dias .
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

2ª Vara de Fazenda Pública Av. Pinheiro Machado, n. 777, bairro Olaria, Porto Velho/RO. FONE: 69-3309-7059; E-MAIL: pvh2fazgab@
tjro.jus.br 
7028043-30.2023.8.22.0001 Procedimento Comum Cível 
POLO ATIVO
AUTOR: FRANCIELI CAVALI SCHWAMBACK, ÁREA RURAL ÁREA RURAL DE VILHENA - 76988-899 - VILHENA - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: LIRANICIO FERREIRA DA SILVA, OAB nº DF36268 
POLO PASSIVO
REU: CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIACAO E SELECAO E DE PROMOCAO DE EVENTOS - CEBRASPE, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, Estado de Rondônia 
ADVOGADOS DOS REU: DANIEL BARBOSA SANTOS, OAB nº DF13147, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos, etc. 
A impetrante peticionou a desistência da ação (id. 91817814).
Verifica-se que houve o indeferimento do pedido de tutela de urgência.
O autor ainda recolheu as custas;
Assim, diante da dispensa de consentimento da parte contrária (art. 485, §4º), homologo o pedido de desistência da ação, nos termos do 
art. 485, inciso VIII, do CPC, julgando-se extinto o feito sem resolução do mérito.
Sem custas de lei. Sem honorários.
Transitado em julgado, arquivem-se. 
SERVE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho , 14 de julho de 2023 .
Edenir Sebastião A. da Rosa 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho PROCESSO N. 7043103-43.2023.8.22.0001 
AUTOR: VALDI GOMES DA SILVA 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
REU: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer com Pedido de Tutela de Urgência ajuizada por AUTOR: VALDI GOMES DA SILVA em desfavor 
do REU: Estado de Rondônia.
Requer a concessão dos benefícios da Gratuidade de Justiça.
O Autor, hoje com 45 anos de idade, narra em sua peça inicial que apresenta diagnóstico de TRAUMATISMO DO TENDÃO DO 
MANGUITO ROTADOR DO OMBRO E SÍNDROME DO MANGUITO ROTADOR (CID S460 e M751) e que, diante deste quadro clínico, 
conforme solicitação médica necessita de procedimento CIRÚRGICO PARA REPARAR ROTURA DO MANGUITO ROTADOR (INCLUI 
PROCEDIMENTO DESCOMPRESSIVOS) , tendo em vista que o Sistema Único de Saúde – SUS se recusou a fornecer o procedimento 
cirúrgico a Requerente e que diante da impossibilidade financeira de arcar com os altos custos do tratamento, ajuíza a presente demanda.
Informação nos autos de urgência e de regulação em 23/05/2023 na fila de espera e, até o presente momento, permanece sem qualquer 
previsão de agendamento.
Diz o Autor que sofre da enfermidade que vem diminuindo a sua vida podendo gerar danos irreparáveis a sua saúde. Por tal motivo o 
requerente pleiteia a realização do procedimento.
Aponta a urgência na realização do procedimento cirúrgico requerido.
Por fim, requer a concessão da liminar para determinar a condenação do Estado de Rondônia para realize o procedimento CIRÚRGICO 
PARA REPARAR ROTURA DO MANGUITO ROTADOR (INCLUI PROCEDIMENTO DESCOMPRESSIVOS) bem como forneça todos os 
insumos necessários para o procedimento, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas, em regime de urgência, não sendo possível o 
fornecimento do procedimento via rede pública, seja fornecida via rede privada.
Afirma o direito inalienável e indispensável à saúde, como garantia constitucional, pugnando pela antecipação dos efeitos da tutela de 
urgência.
Pois bem.
Em síntese, são esses os fatos.
Passo a decidir.
DEFIRO A GRATUIDADE DE JUSTIÇA REQUERIDA E PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO PROCESSUAL.
Com relação a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, temos que, para a concessão da tutela de urgência, necessário se faz a 
verificação da probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, tratando-se de pressupostos cumulativos.
Ab initio, é sabido que para a parte obter a tutela antecipada, mister a comprovação da existência de probabilidade do direito por ela 
afirmado e o perigo de dano existente caso tenha de aguardar o trâmite normal do processo.
A análise da concessão do benefício pleiteado pelo Requerente deve ser feita com bastante cautela e prudência, considerando que não 
pode o agente público priorizar um paciente em detrimento do outro apenas com argumentos genéricos, deve-se considerar as prioridades, 
as enfermidades e a ordem administrativa em prol daqueles que também aguardam para iniciar ou dar continuidade a tratamento.
“Não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de violação ao princípio da isonomia, intervir na ordem de atendimento médico estabelecida 
segundo critérios de natureza médica e/ou cronológica. (TRF-2. AC 544118. Relator Desembargador Federal Aluísio Gonçalves de 
Castro Mendes. Quinta Turma Especial. 03/07/2013).”
Portanto, cabe ao agente público de saúde, mediante exame médico, com base em critérios técnicos, aferir as prioridades de atendimento, 
respeitando as prioridades dispostas em lei, bem como a fila de espera, sendo certo que o laudo médico constante nos autos, ID 
92932221, apenas aponta o diagnóstico do Autor, bem como o pedido de solicitação de cirurgia, onde também não consta a cirurgia como 
de urgência e emergência, como afirmado na exordial.
Ademais, conquanto se possa invocar como bandeira o discurso pronto de ser a saúde direito de todo o cidadão e dever do Estado, é 
evidente que a visão sistêmica e concreta do Estado não permite seja desconsiderado o contexto do Estado de Direito e da correlação 
do sistema na organização estatal com regras legais expressas e impositivas aos gestores e que não comportam ser ignoradas pelos 
aplicadores do Direito, no sentido de que a aplicação dos recursos públicos devem observar: a) coerência sistêmica aos objetivos 
legítimos meta individuais considerados interesses público e social, nas regras fixadas pela Constituição Federal (moralidade institucional 
do Estado); b) compatibilizar a realização das ações do Estado ao processo democrático de legitimação dos agentes do poder de 
execução dessas ações (investiduras eletivas políticas ou seletivas técnicas) com observância aos regramentos participação e de controle 
social mediante avaliação de necessidades, definição prévia definição de metas e planejamentos (PPA); c) determinar as condições 
macro de realizações concretas dos programas e projetos, observando as diversas necessidades e definindo as prioridades dentre as 
urgentes e emergentes (LDO e LOA); d) condicionar os agentes públicos à realização das despesas observando regras de controle 
administrativo (internos e externos) e social e em regra democrática e impessoal (licitação, observância dos procedimentos de publicidade 
e transparência).
Nessa linha, é certo reconhecer que todas as causas relacionadas à saúde do cidadão, desde as necessidades fixadas em melhorias de 
condições e de bem-estar até as necessidades fixadas em graus de emergências com risco iminente de morte como as de urgência com 
risco potencial grave, são legitimadas na primeira linha dessa escala. Todas são legitimas.
Não se contraria o grau de complexidade que o caso requer, visto a afirmação inicial recorrente nas ações relacionadas a saúde sob 
fundamento de “urgência”. Nesse sentido, a inicial afirma necessidade urgente do procedimento cirúrgico.
Somente as causas de emergências ou de urgências graves com risco à vida é que legitimam a intervenção judicial a desconsiderar os 
demais itens estruturantes da vida institucional do Estado, sem incorrer em causa de fratura ao próprio sistema e Estado.
Por premissa, ao Poder Judiciário não é razoável impor coercitivamente ações que desconsiderem os critérios técnicos e políticos da 
política pública de saúde, reservando-se a ponderar nos casos de URGÊNCIA e EMERGÊNCIA com risco real à saúde do cidadão as 
medidas pontuais que restaurem ou preservem a sua integridade.
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Define-se por urgência a ocorrência imprevista de agravo à saúde com ou sem risco potencial de vida, cujo portador necessita de 
assistência médica imediata.
Define-se por emergência a constatação médica de condições de agravo à saúde que impliquem em risco iminente de vida ou sofrimento 
intenso, exigindo, portanto, tratamento médico imediato.
Atendimento ambulatorial é o serviço médico que deve prestar o primeiro atendimento à maioria das ocorrências médicas, tendo caráter 
resolutivo para os casos de menor gravidade e encaminhando os casos mais graves para um serviço de urgência e emergência ou para 
internamento hospitalar, para cirurgia eletiva ou para atendimento pelo médico especialista indicado para cada paciente.
A rigor, são restritos os casos de demandas judiciais por atendimento emergenciais – caracterizado por necessidade de atendimento 
imediato sob risco de morte, e uma parcela pouco maior configuram casos de urgência grave – necessitando intervenção objetivando 
cessar situação causadora de risco de morte.
A grande maioria são situações de usuários do atendimento ambulatorial e as pretensões são de melhoria de condições do tratamento 
reparador destinado a preservar funções ou órgãos sem imposição de imediatidade sob risco de perda ou paralisação – outros casos o 
intento é de menor desconforto e alívios.
Todas as pretensões são legítimas, porém, verdadeiramente, somente as situações de emergência àqueles que não tem condições de 
prover o tratamento sob risco de morte é que comportaria a imposição de atendimento pelo Estado em caráter liminar e excepcional, 
comportando observar a prioridade dos Protocolos e Diretrizes do SUS nos casos de “urgência” e “ambulatoriais”. Não há dúvida que o 
acesso ao sistema SUS impõe observância ao menos mínima aos seus protocolos técnicos.
Nessa condição, torna-se inviável ao Juízo a determinação ao requerido para a realização de procedimento CIRÚRGICO PARA REPARAR 
ROTURA DO MANGUITO ROTADOR (INCLUI PROCEDIMENTO DESCOMPRESSIVOS) , sem prévia oitiva, para averiguar as razões 
que assim fizeram por decidir o administrador público, gestor hospitalar.
Ademais, no caso específico dos autos, atentando-se ao documento constante do ID n.93128283 tem-se que – a princípio – não há 
negativa de atendimento, sendo certo que não há excesso de prazo, considerando a data que o paciente foi regulado e solicitada a 
cirurgia (maio/2023).
Nos fundamentos expostos, INDEFIRO A TUTELA REQUERIDA, reservando, porém, o reexame para quando vierem informações pelo 
Requerido.
Cite-se o Requerido para, querendo, contestar a ação no prazo legal, nos termos do artigo 183 do Novo Código de Processo Civil.
Apresentada a contestação, manifeste-se o Autor, prazo de 15 (quinze) dias.
Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as partes provas que pretendem produzir, justificando-as, prazo 
de 05 (cinco) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Obs.1: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 15 dias.
Obs.2: A petição inicial e documentos que a instruem poderão ser consultados no sitio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam.
Porto Velho/RO, 06 de julho de 2023.
{{orgao_julgador.magistrado}} 
Juiz(a) de Direito
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ENDEREÇO: Avenida Farquar, n° 2986, Complexo Rio Madeira, Ed. Rio Jamary, Térreo, Pedrinhas, CEP nº 76.803-470

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 0012768-78.2014.8.22.0001 
EXEQUENTE: E. D. D. U. -. E. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA LETICE PESSOA FREITAS, OAB nº RO2615 
EXECUTADOS: D. C. E. I. L. -. E., L. C. A. 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB nº RO3300, JOSYLEIA SILVA DOS SANTOS MELO, 
OAB nº RO2188, MOACYR RODRIGUES PONTES NETTO, OAB nº RO4149, AMADEU GUILHERME LOPES MACHADO, OAB nº 
RO1225
DECISÃO
Trata-se de objeção de pré-executividade proposta pelo Executado Luiz Carlos Alves em que reclama do título executivo oriundo de 
decisão proferida no Tribunal de Contas do Estado, Acórdão 273/1998-Pleno, alegando prescrição do título executivo e que a inscrição 
em dívida ativa deveria ter sido expedido em 11/05/2005 e a ação ajuizada no máximo até 11/05/2020. E que, a certidão da decisão foi 
datada em 06/05/2013 e ação judicial ajuizada em 27/06/2014, quando já passados os 05 (cinco) anos do prazo prescricional.
Requer também, em tutela antecipada de urgência que seja suspensa todos os atos de restrição.
A parte exequente informa que a certidão de crédito foi emitida em 05/2014 e ação proposta no prazo e não há que se falar em prescrição 
do título. Requer a liberação dos valores em depósito nos autos com base na decisão em agravo de instrumento que determinou a 
liberação dos valores a favor do exequente. Requer ainda, condenação do excipiente em litigância de má-fé sob o argumento de que o 
mesmo depois de reconhecer a dívida, tendo sido realizado acordo de pagamento na forma parcelada, contudo, o excipiente efetuou o 
pagamento de apenas 04 das 15 parcelas acordadas. 
É o breve relato.
A matéria contraposta na presente exceção de pré-executividade é a prescrição da pretensão de ressarcimento ao erário fundada em 
decisão de Tribunal de Contas.
A prescrição é conceituada como a extinção da iniciativa de punir, melhor dizendo, é o resultado da inércia do titular da pretensão durante 
certo lapso de tempo na perseguição da infração ou na execução da sanção. Nesse cenário, o direito da pretensão jurídica do Estado é 
impactado pelo decurso do tempo, extingue-se em determinado momento. 
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Não seria de bom senso a sanção prolongar-se indefinidamente, para aquele que detém o direito de pretensão aplicá-la ao tempo que 
entender conveniente, quando já houvesse mudado as circunstâncias de local e tempo, documentos e testemunhas. Dessa forma, a 
prescrição impede que o Estado instaure processo de responsabilização por dano ao erário em qualquer momento.
Os Tribunais de Contas dos Estados e Tribunal de Contas da União sustentam a imprescritibilidade nas ações de ressarcimento, em 
razão da previsão constitucional retratada no art. 37, § 5º, da Constituição Federal de 1988. Entendem que em qualquer momento podem 
instaurar processo de fiscalização buscando identificar os possíveis danos ao erário, em especial através da Tomada de Contas Especial. 
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(...)
§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao 
erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.” 
Os Tribunas de Contas, em razão de interpretação literal da parte final do dispositivo, entendem que o constituinte reconheceu a 
imprescritibilidade das ações de ressarcimento ao erário.
Em decorrência das inúmeras divergências existentes sobre o tema da prescrição de danos ao erário, o Supremo Tribunal Federal firmou 
entendimento que a ressalva contida na parte final do § 5º do art. 37, que remete à lei a fixação de prazos de prescrição para ilícitos que 
causem prejuízos ao erário, mas excetua as correspondentes ações de ressarcimento, deve ser entendida de forma restrita.
No julgamento do RE 669.069/MG, o Relator, Ministro Teori Zavascki, aduz que “interpretação ampla da ressalva final tornaria imprescritível 
toda e qualquer ação de ressarcimento movida pelo erário, mesmo as fundadas em ilícitos civis que não decorram de culpa ou dolo”. 
Ressaltou ainda que a prescritibilidade é a regra no nosso ordenamento jurídico e, ainda, que é fator importante para a segurança e 
estabilidade das relações jurídicas e da convivência social. 
Por conseguinte, em harmonia com o entendimento da Suprema Corte, os danos ao erário decorrentes de atos de improbidade praticados 
por conduta culposa e os danos decorrente de ilícito civil ficariam sujeitos a prazo prescricional, enquanto os danos decorrentes de atos 
de improbidade dolosos seriam imprescritíveis.
Apesar das decisões supracitadas, restava ainda a Suprema Corte discutir a prescrição relacionada a pretensão ressarcitória de título 
executivo constituído a partir da decisão do Tribunal de Contas, tema 899. Assim, em 20/04/2020 sucedeu decisão do Supremo Tribunal 
Federal, RE 636.886, firmando a prescritibilidade da pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão de Tribunal de Constas.
“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REPERCUSSÃO GERAL. EXECUÇÃO FUNDADA EM ACÓRDÃO PROFERIDO PELO 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PRETENSÃO DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. ART. 37, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
PRESCRITIBILIDADE. 1. A regra de prescritibilidade no Direito brasileiro é exigência dos princípios da segurança jurídica e do devido 
processo legal, o qual, em seu sentido material, deve garantir efetiva e real proteção contra o exercício do arbítrio, com a imposição 
de restrições substanciais ao poder do Estado em relação à liberdade e à propriedade individuais, entre as quais a impossibilidade 
de permanência infinita do poder persecutório do Estado. 2. Analisando detalhadamente o tema da “prescritibilidade de ações de 
ressarcimento”, este SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL concluiu que, somente são imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário 
fundadas na prática de ato de improbidade administrativa doloso tipificado na Lei de Improbidade Administrativa – Lei 8.429/1992 
(TEMA 897). Em relação a todos os demais atos ilícitos, inclusive àqueles atentatórios à probidade da administração não dolosos e aos 
anteriores à edição da Lei 8.429/1992, aplica-se o TEMA 666, sendo prescritível a ação de reparação de danos à Fazenda Pública. 3. 
A excepcionalidade reconhecida pela maioria do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no TEMA 897, portanto, não se encontra presente 
no caso em análise, uma vez que, no processo de tomada de contas, o TCU não julga pessoas, não perquirindo a existência de dolo 
decorrente de ato de improbidade administrativa, mas, especificamente, realiza o julgamento técnico das contas à partir da reunião dos 
elementos objeto da fiscalização e apurada a ocorrência de irregularidade de que resulte dano ao erário, proferindo o acórdão em que 
se imputa o débito ao responsável, para fins de se obter o respectivo ressarcimento. 4. A pretensão de ressarcimento ao erário em face 
de agentes públicos reconhecida em acórdão de Tribunal de Contas prescreve na forma da Lei 6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal). 5. 
Recurso Extraordinário DESPROVIDO, mantendo-se a extinção do processo pelo reconhecimento da prescrição. Fixação da seguinte 
tese para o TEMA 899: “É prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão de Tribunal de Contas”. (STF. RE 
636.886/AL. Relator Ministro Alexandre de Moraes. 20/04/2020).”
Portanto, ao dono decorrente de ilícito civil prevalece o entendimento da aplicação do instituto da prescrição, devendo ser aplicado o 
prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 1º, do Decreto nº 20.910/32.
“Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, 
estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.”
Porém, importante destacar que no julgamento do TEMA 899, o Ministro Gilmar Mendes em seu voto assentou a modulação dos efeitos 
da decisão, devendo ser aplicada a tese fixada no julgamento aos processos ajuizados posteriormente a decisão:
“Ainda, com base nessas premissas e tendo em vista disposto no art. 27 da Lei 9.868/1999, proponho a modulação de efeitos, de modo 
a assentar a superação da jurisprudência firmada com base no MS 26.210, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Pleno, DJe 10.10.2008, 
aplicando os marcos decadenciais e prescricionais, ambos quinquenais (salvo em se tratando de fato que também constitua crime) e 
observadas as causas de suspensão ou interrupção, apenas aos processos ajuizados posteriormente à presente decisão. É como voto.”
Consta nos autos que o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia expediu despacho de definição de responsabilidade em 03 de 
setembro de 1998. O IPERON pretende a execução do título - Acórdão de nº 273/98 do TCE/RO com trânsito em julgado em 11 de maio 
de 2002, por meio da Certidão de Decisão/Título Executivo de 123/2013. 
Importante destacar que a presente execução decorre de título do Tribunal de Contas do Estado proferido em 03 de setembro de 1998, 
transitado em julgado em 11 de maio de 2002, que em tese, prevalece o entendimento da aplicação do instituto da prescrição, devendo 
ser aplicado o prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 1º, do Decreto nº 20.910/32. Contudo, as supostas teses da aplicação da 
prescrição suscitadas nos autos e, a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do TEMA 899, não pesa sobre o julgamento 
dessa ação, mas, somente, atinge as ações posteriores ao julgamento do RE nº 636.886/AL de 20/04/2020. 
Pelo exposto, rejeito a Exceção de Pré-Executividade, posto que o julgamento do TEMA 899 não atinge a presente execução. Incabível 
a fixação de honorários quando julgada improcedente. Deixo de condenar a parte executada em litigância de má-fé, contudo, alerto o 
executado que eventuais recursos meramente protelatórios sujeita o agente a penalidade por litigância de má-fé, nos termos do art. 79 
do CPC
Anoto ainda, que houve sentença homologatória de acordo datada de 31/07/2015 (id n. 15443649, pág. 80) transitada em julgado, 
portanto, determino a CPE que corrija a classe processual no PJE, devendo constar “Cumprimento de Sentença”. 
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Determino o prosseguimento do cumprimento de sentença devendo a parte exequente apresentar planilha atualizada da dívida com as 
deduções dos valores que foram bloqueados e pagos nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias, após, fica intimado o executado para 
comprovar o pagamento integral da dívida, no prazo de 15 (quinze) dias.
Quanto ao valor em depósito judicial, será analisado após o decurso de prazo da presente decisão.
Prazo 15 (quinze) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7014598-13.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: IODETE BELARMINO CAETANO e outros (9)
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO RABELO PINHEIRO - RO659, CRISTIANO POLLA SOARES - RO0005113A, GABRIEL DE 
MORAES CORREIA TOMASETE - RO2641
EXECUTADO: Estado de Rondônia 
Intimação AUTOR - PAGAMENTO DE RPV
Fica o EXEQUENTE intimado, na pessoa do seu Advogado/Procurador, para se manifestar acerca do pagamento da RPV expedida nos 
autos.
Prazo: 5 dias. 
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7053166-98.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ENGERON CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO GEROLA MARSOLA - RO4164
REU: Estado de Rondônia 
Intimação AUTOR - ESPECIFICAR PROVAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para se manifestar acerca de quais provas pretende produzir, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7034864-26.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Karla dos Santos Guimaraes Reis (representante do Espolio de Luciano dos Santos Guimarães) registrado(a) civilmente 
como KARLA DOS SANTOS GUIMARAES REIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MANOEL RIBEIRO DE MATOS JUNIOR - RO2692-A
EXECUTADO: MUNICIPIO DE PORTO VELHO e outros 
Intimação AUTOR - PAGAMENTO DE RPV
Fica o EXEQUENTE intimado, na pessoa do seu Advogado/Procurador, para se manifestar acerca do pagamento da RPV expedida nos 
autos.
Prazo: 5 dias. 
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 7037994-48.2023.8.22.0001
Classe : MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: FREDERICO ALCANTARA DE QUEIROZ e outros (2)
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO RIOS WITZEL - SP169874
IMPETRADO: SECRETARIA DE ESTADO DE FINANCAS e outros 
Intimação AUTOR - CUSTAS PROCESSUAIS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para efetuar o pagamento das custas judiciais. O não pagamento 
integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Prazo: 15 dias .
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7009800-38.2023.8.22.0001 
REQUERENTE: DENISE GEOVANA FERREIRA ARAUJO 
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO SILVA SOUSA, OAB nº RO12658 
REQUERIDO: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Cumpra-se com a decisão id 93094801.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho
Número do processo: 7043755-60.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: P. D. P. V.
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
Polo Ativo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD, ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S/A
ADVOGADOS DOS REU: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Trata-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER com pedido de tutela antecipada proposta pelo MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
em desfavor da ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA e da COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTO DE RONDÔNIA 
- CAERD. 
O Município alega que em 25 de maio de 2023, recebeu a Carta n. 1771/2023 - DESC/CRCE1, da ENERGISA, informando que as 
unidades consumidoras: a) 20/142728-8, b) 20/307563-7 e c) 20/307564-5, estariam com débitos em aberto na ordem de R$1.702.629,99 
(um milhão, setecentos e dois mil, seiscentos e vinte e nove reais e noventa e nove centavos). 
Aduz que, em resposta a esta comunicação, a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, expediu o Ofício Externo n. 34/DIFC/
DEAD/GAB/SEMAD2 , informando que “em consulta aos arquivos desta Secretaria Municipal de Administração- SEMAD as unidades 
consumidoras: 20/144728-8, 20/307563-7 e 20/307564-5, localizadas nos Distritos de Vista Alegre do Alegre e Vila de Calama, não foram 
encontradas registros que demonstre a responsabilidade de tais unidades por esta municipalidade”.
Esclarece que as referidas unidades consumidoras são responsáveis de titularidade da COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTO DE 
RONDÔNIA - CAERD e são responsáveis pelo abastecimento das águas nos Distritos de Vista Alegre do Abunã e da Vila de Calama, 
abastecendo as Unidades Básicas de Saúde, Escolas Municipais e Estaduais, Órgãos Públicos Estaduais e Municipais, Entidade 
Religiosas, Comércios e a população local que conta com 3.500 (três mil e quinhentos) habitantes. 
Destaca que a ENERGISA já tentou efetuar o desligamento, sendo impedida pela população local. Pelo exposto, conforme a ENERGISA, 
a qualquer momento poderá ser realizado o desligamento do fornecimento de energia conforme ameaças e já tentativas, inclusive, ato 
que certamente prejudicara o fornecimento de serviços públicos essenciais e afetando toda a coletividade.
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Assim, ingressou com a presente ação requerendo em liminar a) Determinar em caráter liminar que à ENERGISA RONDÔNIA a abstenção 
imediata de cortes no fornecimento de energia elétrica nas unidades consumidoras a) 20/142728-8, b) 20/307563-7 e c) 20/307564-5, 
que são responsáveis pelo abastecimento de água nos Distritos de Vista Alegre do Abunã e Vila de Calama, a fim de preservar os 
serviços públicos essenciais prestados à população e evitar danos irreparáveis à coletividade; b) Determinar em caráter liminar que 
à COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTO DE RONDÔNIA - CAERD adote as medidas necessárias para permanência do fornecimento 
de água nos Distritos de Vista Alegre do Abunã e Vila de Calama realizando para tanto as medidas necessárias para regularização de 
seus débitos junto a CAERD, a fim de preservar os serviços públicos essenciais prestados à população e evitar danos irreparáveis à 
coletividade. Juntou documentos.
É o que cabe relatar. 
Pois bem. 
Por certo o feito envolve matéria de grande relevância. Outrossim, verifico a necessidade da presença de elementos contraditórios já 
nessa fase preliminar, antes da análise do pedido de Tutela Antecipada.
No mais, faz-se mister explicitar que a atual conjectura do Código de Processo Civil privilegia e estimula as formas consensuais de 
solução de conflitos, conforme se vê nos dispositivos abaixo transcritos:
Art. 3. 
[...]
§ 2o O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos.
§ 3o A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, 
defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.
Além disso, impende consignar que o diploma processual civil, ao dispor sobre os deveres e responsabilidades do juiz, impõe, nos termos 
do art. 139, inciso V, que incumbe ao magistrado “promover, a qualquer tempo, a autocomposição”.
Nestes termos, entendo pela realização de audiência preliminar, a fim de que seja buscada a melhor solução ao caso e designo designo 
audiência para o dia 20 de julho de 2023 às 11h00, a ser realizada de modo híbrido, presencialmente na sala de audiência da 2º Vara da 
Fazenda Pública, 3º andar do Fórum Geral de Porto Velho, loalizado na Av. Pinheiro Machado, 777, Bairro Olaria, Porto Velho-RO CEP 
76801-235, (69) 3309-7061 e virtualmente pelo google meets através do link https://meet.google.com/sgg-bcbo-qpe.
Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência pública, por meio da internet, 
utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. 
No horário da audiência por videoconferência, cada parte e advogado deverão estar disponíveis para contato através de e-mail e número 
de celular informado para que a audiência possa ter início.
Intime-se. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7070082-76.2022.8.22.0001 
AUTOR: LUIZ GARCIA 
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO ALMEIDA DE SOUZA, OAB nº RO11813 
REPRESENTADOS: ANDRE GAIOTTO CALOCINI, NEUDER GOUVEIA DE LIMA FILHO, OFTALMO COMPANY LTDA, Estado de 
Rondônia 
ADVOGADO DOS REPRESENTADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Em consulta ao processo verifiquei que não houve expedição de AR para citação da parte requerida PIZARRO HOSPITAL DIA LTDA. 
Deste modo, para evitar possíveis nulidades no processo, determino a citação da requerida PIZARRO HOSPITAL DIA LTDA. pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ nº 02.506.535/0008-30 Avenida São Paulo nº 2539 sala 214 Cacoal – RO CEP 76963-782, podendo ser 
notificada nas seguinte pessoas: 
Neuder Gouveia de Lima Filho inscrito no CRM-RO 6469 e inscrito no cadastro de pessoa física sob o nº 024.766.911-35 sócio no 
endereço Avenida São Paulo nº 2539 sala 214 Cacoal – RO CEP 76963-782,
André Gaiotto Calocini médico inscrito no CRM-SP 183470 e inscrito no cadastro de pessoa física sob o nº 374.629.508-47 com endereço 
de trabalho Avenida São Paulo nº 2539 sala 214 Cacoal – RO CEP 76963-782 
À CPE para:
1 - Expedir a citação à requerida para, querendo, contestar a ação no prazo legal, nos termos do artigo 183 do Novo Código de Processo 
Civil.
2 - Após a citação, no caso da requerida apresentar contestação, intime-se a parte autora para réplica e após voltem os autos conclusos 
para decisão acerca do saneamento do processo.
3 - No caso de haver citação e decorrer in albis o prazo para a requerida apresentar contestação, retornem os autos conclusos para decisão 
acerca do saneamento do processo.
4 - Se a citação da requerida restar negativa, intime-se a parte autora para apresentar novo endereço para citação no prazo de 15 (quinze) 
dias. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito



1364DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7040917-47.2023.8.22.0001 
AUTOR: EVANEUDO CASTRO MERENCIO 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
REU: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se as partes para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, informando quais provas pretendem produzir e, após, retornem os 
autos conclusos para deliberação.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO. Telefones: (69) 3309-7000 (Central de Atendimento) 
e (69) 3309-7061 (Gabinete). Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
PROCESSO N. 7036844-66.2022.8.22.0001 
EXEQUENTES: RAQUEL CARVALHO DARTIBALLE SARAIVA, OSIEL LINO DE SOUZA, MARCIO CEZAR BERTAO, MARCELINO 
WILLE, LINDAURA MOURA DE ASSIS, JOSE OLIMPIO LIMA SILVA JUNIOR, JORGE LUIS NOBRE DE LIMA, JONAS JOSE DE LIMA, 
HENRIQUE ALEXANDRE DE SOUZA RAMOS, GILMAR FRANCO CATELAN, GILLIARD ARAUJO RAPOSO, GABRIEL CAMARGO 
DE SOUZA, FRANCISCO CORREA LUNA NETO, FRANCISCO CHAGAS MEDEIROS, FRANCISCO CARLOS ROCHA DE SOUZA, 
FLAVIA DA COSTA COUTINHO, ERNANDES FIRMINO DE SOUZA, EMANUELLE DE LIMA DE MENEZES, EDVALDO DA ROCHA, 
EDSON NOVAIS MOTA, EDIVALDO SOARES CAETANO, DANILO CORA, CLAITON JUNIOR RIBEIRO DA SILVA, CICERO BATISTA 
SOBRINHO, CHARLES ELIANDRO SILVA SOUZA, ANTONIO FRANCISCO MORAIS POVOA, ANDRE ADRIANO RODRIGUES DOS 
SANTOS, ALAN GONCALVES DA SILVA, ADELIA QUEIROS OLIVEIRA, VAGNER MIRANDA DOS SANTOS, SILOE SARACINI, 
SAMUEL BRAGA DO REGO, RUY DELVAN RIBEIRO DE ALMEIDA, ROSAN DA CRUZ BARROSO, RONNIE VON DA SILVA DE 
MORAIS, RONI KLEB OLIVEIRA PEDROZA, RICARDO CAVALCANTE SILVA 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: GABRIEL DE MORAES CORREIA TOMASETE, OAB nº RO2641, ANTONIO RABELO PINHEIRO, 
OAB nº RO659, CRISTIANO POLLA SOARES, OAB nº RO5113A 
EXECUTADO: Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando que houve a determinação de suspensão de todos os processos que tratam acerca da Revisão Geral anual (reajuste de 
5,87%), incidente sobre a vantagem da gratificação de atividade específica – GAE, sobre o adicional de insalubridade e sobre os servidores 
que ingressaram no serviço público após a vigência da Lei n. 3.343/201, determino a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
a fim de aguardar o julgamento definitivo do Tema de Resolução de Demandas Repetitivas n. 0808902-85.2021.8.22.0000. 
Após, retornem os autos conclusos para verificar a necessidade de nova suspensão.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023 
Edenir Sebastião A. da Rosa 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1331
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 0006841-05.2012.8.22.0001
Classe : AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64)
AUTOR: Estado de Rondônia e outros
REU: TEILA MARIA NOGUEIRA ARAUJO e outros (3) 
Advogados do(a) REU: PAULO HENRIQUE MARTINS DE SOUSA - RO0004130A, SINTIA MARIA FONTENELE - RO0003356A
Advogado do(a) REU: ELY ROBERTO DE CASTRO - RO509
Advogados do(a) REU: FABIANE MARTINI - RO3817, FRANCISCO RICARDO VIEIRA OLIVEIRA - RO1959, JOAO BOSCO VIEIRA DE 
OLIVEIRA - RO2213, RISOLENE ELIANE GOMES DA SILVA - RO3963
Intimação RÉU- RETORNO DO TJ
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, para ciência e manifestação acerca do retorno dos autos do 
Tribunal de Justiça.
Prazo: 5 dias .
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho PROCESSO N. 7032684-95.2022.8.22.0001 
AUTORES: NATIELE MONTEIRO DE CARVALHO, NOEMIA MONTEIRO DE SOUZA 
ADVOGADO DOS AUTORES: LEA TATIANA DA SILVA LEAL, OAB nº RO5730 
REU: MUNICIPIO DE PORTO VELHO, JTP TRANSPORTES, SERVICOS, GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS LTDA 
ADVOGADOS DOS REU: BRUNO VALVERDE CHAHAIRA, OAB nº PR52860, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO 
DECISÃO
Vistos etc, 
Trata-se de Ação de Reparação por danos materiais c/c morais c/c danos estéticos propostas pelas autoras Noemia Monteiro de Souza 
e Natiele Monteiro de Carvalho em face da Empresa JTP Transportes, Serviços, Gerenciamento e Recursos Humanos Ltda e o Município 
de Porto Velho.
Citadas, as partes rés apresentaram contestações. A empresa requerida apresentou contestação, sem preliminares. No mérito, requereu 
a improcedência do pedido inicial. O Município de Porto Velho apresentou contestação e, como preliminar, alegou ilegitimidade passiva 
sob o argumento que o requerido tem com a empresa de transporte contrato de concessão n. 005/PGM/2020, invocando a Lei n. 
8.987/95, bem assim fala da responsabilidade subsidiária do poder político, devendo a concessionária responder diretamente pelos 
eventuais danos ocasionadas em decorrência dos serviços realizados. 
Instado a manifestar-se, a parte requerente apresentou impugnação à contestação, reiterando o pedido de aplicação do CDC.
Intimadas as partes para se pronunciarem sobre o pedido de produção de provas, a parte autora pugnou pelo acompanhamento de 
prova pericial, caso solicitada pelas partes rés. JTP TRANSPORTES, SERVIÇOS, GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS LTDA. 
pleiteou a produção de prova testemunhal, além da juntada de documentos novos. O Município de Porto Velho, por sua vez, informou 
não ter provas a produzir.
Vieram os autos conclusos para saneamento e organização, nos termos do artigo 357 do Código de Processo Civil.
É o relatório.
Relativamente à preliminar de ilegitimidade passiva, calha consignar que o STJ adota a teoria da asserção, segundo a qual a presença 
das condições da ação é verificada a partir de uma análise abstrata da narrativa feita na exordial, senão vejamos: “As condições da 
ação, dentre elas o interesse processual e a legitimidade ativa, definem-se da narrativa formulada inicial, não da análise do mérito da 
demanda (teoria da asserção), razão pela qual não se recomenda ao julgador, na fase postulatória, se aprofundar no exame de tais 
preliminares. STJ. 3ª Turma. REsp 1561498/RJ, Rel. Min. Moura Ribeiro, julgado em 01/03/2016”. 
Dito isso, verifico que, havendo imputação de responsabilidade ao ente municipal pelas partes autoras, não há como deixar de reconhecer 
a pertinência subjetiva do município para estar figurando no polo passivo, o que não implica dizer que, ao final da demanda, será 
considerado responsável pelos danos alegados na exordial. 
Relativamente ao pedido de aplicação do CDC, cumpre-me destacar que, in casu, devem ser aplicadas as normas dispostas no 
Código de Defesa do Consumidor em relação à empresa demandada, tendo em vista o fato de que as demandantes se enquadram no 
conceito de consumidor por equiparação, conforme determina o caput do art. 17 do supramencionado diploma, e a supracitada pessoa 
jurídica corresponder ao conceito de fornecedor, nos termos do caput do art. 3º do CDC.
Nesse contexto, tenho que a responsabilidade civil a ser aplicada ao caso em testilha é a objetiva, por ser a regra estabelecida pela Lei 
n.º 8.078 de 1990, que, como visto, é a norma de regência a ser aplicada no presente feito quanto à relação das demandantes em relação 
à empresa demandada.
Registro ainda que, de acordo com a doutrina majoritária, em se tratando de serviços uti singuli , os quais são prestados de maneira 
divisível e específica, bem como remunerados diretamente por quem deles se utiliza, é perfeitamente aplicável o Estatuto Consumerista, 
o que ocorre com as empresas que ofertam transporte público mediante contraprestação.
Feita essa consideração, denota-se ser perfeitamente admissível a inversão do ônus probatório, mesmo porque a empresa demandada, 
por ser fornecedora de serviços e deter maior porte econômico, terá melhores condições de esclarecer os fatos objeto de controvérsia. 
Relativamente ao município, reputo que a conclusão é diversa, já que, a princípio, a responsabilização se dá de forma subsidiária e não 
há relação direta entre a conduta atribuída a ele e as vítimas.
No mais, verifico que há discussão relativa ao responsável pelos danos suportados pelas vítimas e a extensão dos prejuízos, sendo 
incontroverso, por outro lado, o acidente de trânsito e as lesões sofridas. Há também controvérsia a respeito da ocorrência os danos 
morais, materiais e danos estéticos alegados. Logo, em síntese, verifico como controversas as seguintes questões: a) responsabilidade 
pelo acidente de trânsito que culminou em lesões das autoras; b) ocorrência de danos morais, materiais e estéticos; e c) valor de eventual 
indenização. 
Sendo a questão discutida eminentemente fática, reputo pertinente a realização de instrução probatória, mesmo porque houve inversão 
do ônus da prova.
Em atenção ao pedido da Empresa requerida de prova testemunhal, designo audiência para o dia 05 de setembro de 2023 às 09h, a 
ser realizada na sala de audiências da 2a Vara de Fazenda Pública sito à Avenida Pinheiro Machado, n. 333 - 3o andar - nesta cidade.
Faculto às partes, se assim interessarem, o comparecimento de forma virtual, no link a seguir, consignando que, EM HAVENDO OPÇÃO 
para a realização do ato de forma virtual, deverão as partes apresentar nos autos, no prazo de 5 dias, a contar da presente decisão, 
telefone com whatsapp e e-mail para contato, possibilitando o envio do convite, via link, a ser enviado por email, para o ato.
Inobservada a determinação acima, o ato será de forma presencial.
a) a sala de reunião deve ser acessada através do Link da videochamada: https://meet.google.com/asr-iovg-ret
b) Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada 
por este juízo na aba “audiências” do PJe; 
c) Com o link da videoconferência https://meet.google.com/asr-iovg-ret, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da 
audiência pública, por meio da internet, utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
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d) No horário da audiência por videoconferência, cada parte e advogado deverão estar disponíveis para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início.
e) Os advogados e partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento oficial com 
foto, para conferência e registro.
f) Ficam cientes que o não acesso à videoconferência através do link informado, até o horário de início da audiência será considerado 
como ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º).
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho, 25 de junho de 2023 
Sophia Veiga De Assuncao 
Juíz(a) Substituta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Fazenda Pública
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1329
e-mail: varasfazendacpe@tjro.jus.br
Processo : 0006421-63.2013.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO
REQUERIDO: VALESKA SOUZA ANDRADE e outros (4) 
Advogados do(a) REQUERIDO: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA - RO4558, OSCAR DIAS DE SOUZA NETTO - RO3567
Advogados do(a) REQUERIDO: DAISON NOBRE BELO - RO4796, LUIS SERGIO DE PAULA COSTA - RO4558, OSCAR DIAS DE 
SOUZA NETTO - RO3567
Intimação
Fica a parte EXECUTADA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, a se manifestar acerca acerca do ID 93325864, bem como 
trazer aos autos a indicação dos IDS necessários para expedição do precatório. 
Prazo: 5 dias .
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

1º JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Processo: 0001776-29.2013.8.22.0701
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
REU: PAULO DE FREITAS
Advogado do(a) REU: CLEMILSON BENARROQUE GARCIA - RO6420
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da decisão de Id 92237055.
Porto Velho, 13 de julho de 2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Processo: 0001027-74.2020.8.22.0601
Classe: CRIMES DE CALÚNIA, INJÚRIA E DIFAMAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR (288)
QUERELADO: ELIZABETH TOME DA SILVA MARTINS
Advogado do(a) QUERELADO: PATRICK CARLAN NASCIMENTO SILVA - RO12107
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados para ciência da audiência id 92586563.
Porto Velho, 13 de julho de 2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Processo: 0000594-32.2018.8.22.0701
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
REQUERIDO: DANIEL MENDES DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERIDO: ED CARLO DIAS CAMARGO - RO7357
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da decisão de Id 92786307.
Porto Velho, 13 de julho de 2023
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Processo: 7049076-47.2021.8.22.0001
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
REU: JULIANO DE OLIVEIRA MENACHO e outros
Advogados do(a) REU: LEONARDO FERREIRA DE MELO - RO5959, MAURICIO M FILHO - RO8826, NILTON BARRETO LINO DE 
MORAES - RO3974
Advogados do(a) REU: DESIRE VELASQUE QUEIROZ - RO9796, PEDRO DA SILVA FREITAS QUEIROZ - RO0002339A
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados para apresentar endereços e contatos atualizados das testemunhas.
Porto Velho, 13 de julho de 2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Processo: 0000664-78.2020.8.22.0701
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
REU: Regino Gonzaga dos Santos
Advogados do(a) REU: EVANDRO JUNIOR ROCHA ALENCAR SALES - RO0006494A, SANGELA ROCHA AMORIM GUERRA - RO9157
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da decisão de Id 93259993.
Porto Velho, 13 de julho de 2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Processo: 7024616-59.2022.8.22.0001
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO (10944)
REU: CAIO OLIVEIRA ALMEIDA e outros
Advogados do(a) REU: KELVE MENDONCA LIMA - RO9609, SUELI CRISTINA FRANCO DOS SANTOS - AC2027
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da decisão de Id 93277338.
Porto Velho, 13 de julho de 2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo: 0000870-68.2015.8.22.0701
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
REU: FRANCISCO JUNIOR NOBREGA DOS SANTOS
Advogados do(a) REU: ALEX SOUZA CUNHA - OAB/RO 2656, CESARO MACEDO DE SOUZA - OAB/RO 6358, FRANCISCO ALVES 
PINHEIRO FILHO - OAB/RO 568
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o/a (s) réu/ré (s) acima mencionado/a (s), por meio de seu Advogado(a), para no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o 
pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição na dívida ativa, conforme abaixo detalhado.
Custas: R$ 809,92 (oitocentos e nove reais e noventa e dois centavos), mediante pagamento do boleto que consta no id 93314714.
Observação: Os comprovantes de pagamentos deverão ser juntados aos autos ou enviados para o e-mail: cpe1gvpij@tjro.jus.br. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Processo: 1000223-85.2017.8.22.0701
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
REU: RUBENILSON ALMEIDA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) REU: ITALO SARAIVA MADEIRA - RO10004
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da decisão de Id 92738476.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br
Processo : 7065831-15.2022.8.22.0001
Classe : TUTELA INFÂNCIA E JUVENTUDE (1396)
REQUERENTE: A. V. C. D. C.
Advogado do(a) REQUERENTE: ROSEMARY RODRIGUES NERY - RO5543
REQUERIDO: E. D. R. 
Intimação
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, a se manifestar acerca da decisão ID 93316545.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Processo: 0000302-13.2019.8.22.0701
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
REU: VILSON DE JESUS BABILON
Advogado do(a) REU: JOSE MARIA DE SOUZA RODRIGUES - RO1909
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da decisão de Id 92739069.
Porto Velho, 14 de julho de 2023

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br
Processo : 7070171-02.2022.8.22.0001
Classe : ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR (1412)
REQUERENTE: E. C. M. e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA - RO9853, YASMIM VANESSA FROES 
FONSECA - RO11988
REQUERIDO: G. H. D. S. e outros 
Intimação
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, a se manifestar acerca da sentença ID 93323825.
Prazo: 10 dias.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Processo: 0000732-28.2020.8.22.0701
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
REU: MARLON BRUNO NOGUEIRA CARVALHO e outros
Advogados do(a) REU: CASSIO OJOPI BONILHA - RO7107, FERNANDO ARAUJO DA SILVA - RO11575, MATEUS NOGUEIRA DE 
CARVALHO - RO9078
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da decisão de Id 92833296.
Porto Velho, 14 de julho de 2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Porto Velho - Vara de Proteção à Infância e Juventude
Processo: 0000732-28.2020.8.22.0701
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
REU: IVO DA SILVA SANTANA e outros (6)
Advogados do(a) REU: JEFERSON FURTADO DE LIMA - PI19243, LENINE APOLINARIO DE ALENCAR - RO2219, RAIARA OLIVEIRA 
BORGES SALGADO - RO12431
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da decisão de Id 92833296.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
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1ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7072672-26.2022.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: H. C. S. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SILVA DOS SANTOS - RO838
REU: M L S M
Advogado do(a) REU: MARIZA MENEGUELLI - RO8602
INTIMAÇÃO PARTES - SENTENÇA
Ficam as partes autora e requerida intimadas acerca da sentença: “[...] . É o relatório. Decido. 
Trata-se de ação de alimentos contra a avó paterna.
Não há questões que prejudicam o julgamento do mérito para serem analisadas.
No mérito, o pedido é parcialmente procedente.
O requerente demonstrou nos autos que efetivamente não está sendo assistido a contento por seu genitor, pois já ingressou com as 
execuções de alimentos a fim de compelir o pai a cumprir a obrigação alimentar, contudo, sem êxito (Num. 82585689, Num. 82585690 e 
Num. 82585700).
Deste modo, tendo em vista que a genitora não apresenta condições de suportar sozinha a obrigação alimentar permite-se que se acione 
os outros ascendentes, pois os alimentos têm o caráter de divisibilidade e reciprocidade, recaindo ao parente mais próximo, neste caso, 
a avó paterna, de acordo com o art. 1.696 do Código Civil.
Na espécie afiguram-se presentes os pressupostos da obrigação alimentar, quais sejam, a existência do vínculo familiar, a necessidade 
do alimentando e a possibilidade da alimentante. Segundo o art. 1.694 do CC/2002, “Os alimentos devem ser fixados na proporção das 
necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada”.
No presente Feito, é necessário que o autor demonstre que a avó paterna possui condições financeiras de auxiliar na obrigação alimentar 
do neto, bem como comprovar o cumprimento insuficiente do sustento do menor por seu genitor, o que restou comprovado nos autos. 
Deste modo, sendo a obrigação alimentar dos avós SUBSIDIÁRIA à dos genitores, adequado que o menor busque a contribuição mensal 
da avó paterna para auxiliar em suas despesas mensais.
Deve ser avaliada a demonstração genérica das necessidades do menor (alimentação, vestuário, moradia, educação, assistência médica, 
dentre outras), conforme gastos usuais relativos a sua idade (12 anos - Num. 82585679 - Pág. 2).
Por outro lado, há que se analisar a capacidade econômica da requerida, pois a lei não objetiva o perecimento da alimentante, uma 
vez que tal circunstância, em verdade, provocaria maior prejuízo ao menor. No caso, consta nos autos que a requerida é aposentada, 
auferindo renda mensal líquida de R$ 5.661,33 (Num. 84814445). 
Dessa forma, tendo em vista os argumentos extraídos das peças apresentadas pelas partes, sendo a obrigação alimentar avoenga 
apenas complementar, entende-se por razoável fixar os alimentos em 12% (doze por cento) dos rendimentos líquidos da requerida, pois 
referida quantia não dará margem à inadimplência, nem colocará a alimentante em dificuldades financeiras, atendendo às necessidades 
do menor.
Certamente, tal valor não importará em prejuízo ao sustento da requerida e, igualmente, não desvalora as possibilidades da alimentante, 
mostrando-se também o encargo proporcional tanto sob o ângulo daquele que prestará como daquele que receberá os alimentos.
Quanto ao desconto em folha de pagamento, a própria Lei de Alimentos (Lei n. 5.478/1968) assim determina quando possível, visando 
a segurança do alimentado, a fim de que tenha efetivamente seus alimentos de forma regular, bem como ao alimentante, evitando-se a 
inadimplência e risco de prisão civil.
POSTO ISSO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial formulado por H C S em face da avó paterna M L S, igualmente 
qualificada, e FIXO os alimentos no patamar de 12% (doze por cento) dos rendimentos líquidos da requerida. 
Oficie-se à fonte pagadora da alimentante para realização dos descontos dos alimentos agora fixados, efetuando-se o depósito em conta 
bancária da representante legal do menor, uma vez que o processo TRAMITA SOB SEGREDO DE JUSTIÇA, não podendo a sentença 
servir como ofício, diante dos dados sigilosos nela constantes. 
Decorrido o trânsito em julgado desta e promovidas as diligências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as cautelas e 
movimentações de praxe.
Custas e honorários pela requerida, cuja exigibilidade fica suspensa, dada a gratuidade da justiça que concedo nesta oportunidade.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 26 de junho de 2023 .
Tânia Mara Guirro 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7055874-24.2021.8.22.0001
Classe : ARROLAMENTO SUMÁRIO (31)
REQUERENTE: E O R e outros (13)
Advogado do(a) REQUERENTE: LEIDE DIANA SEMLER DE VARGAS CHIQUETTI - RO0004225A
REQUERIDO: JULIA N R
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA
Fica a parte AUTORA intimada acerca da sentença: “[...] . É o relatório. Decido.
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Com efeito, compulsando os autos, constata-se do Num. 89774565 que a falecida não deixou dependentes/beneficiários junto a seu 
órgão previdenciário. Assim, os requerentes fazem jus ao recebimento dos créditos deixados em favor da titular falecida, na condição de 
herdeiros, sendo de rigor o deferimento do pedido.
POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e AUTORIZO E O R, E O R, E O R, E O R, FÉLIX O R F, M N R, O R DA L, V O R, K C 
R C, S R C, N A B R S, J A B R, W J B R e J A B R a receberem o valor de R$ 205.003,30 (duzentos e cinco mil e três reais), bem como 
os acréscimos legais exclusivamente referentes ao referido montante, existentes na conta judicial 2848 / 040 / 01792668-3, devendo o 
crédito ser dividido da seguinte maneira:
a) 10% do montante total para VARGAS e CHIQUETTI ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 15.679.757/0001-20;
b) 10% do montante total para VALDIR VARGAS ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 07.450.221/0001-00;
O SALDO RESTANTE:
(...)
Sem outras custas.
Expeça-se o alvará judicial (em nome dos herdeiros e da advogada Leide Diana Semler de Vargas Chiquetti OAB/RO 4225), com prazo 
de trinta dias para cumprimento.
Por questão lógica, não havendo interesse recursal, na forma do art. 1.000 do CPC/2015, dá-se o trânsito em julgado na presente data.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, 26 de junho de 2023 .
Tânia Mara Guirro 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7005842-49.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: G. U. M. D. S. e outros (2)
Advogado do(a) EXEQUENTE: CINTIA BARBARA PAGANOTTO RODRIGUES - RO3798
EXECUTADO: B U G DOS S S
Advogados do(a) EXECUTADO: ELISABETE APARECIDA DE OLIVEIRA - RO7535, NATHASHA MARIA BRAGA ARTEAGA SANTIAGO 
- RO4965
Intimação PARTES - DESPACHO
Ficam as partes AUTORA e REQUERIDA intimadas acerca do despacho : “[...] .1. Trata-se cumprimento de sentença, nos próprios autos, 
proposto por A M DOS S, menor impúbere, representada por sua genitora, A M DA S S , e a advogada C B P R, no valor total de R$ 
16.341,06, sendo R$ 14.374,52, referente ao auxílio pré-escolar do período de janeiro de 2020 a abril de 2021, e R$ 1.437,45, referente 
aos honorários sucumbenciais.
Intimado por meio de seus advogados para efetuar o pagamento voluntário do débito, o executado apresentou impugnação no Num. 
81206868, alegando, em síntese, que não deve incidir juros e correção monetária na dívida, uma vez que isto não restou consignado 
na condenação. Sustenta que o valor correto do débito principal é aquele que consta na sentença, no valor de R$ 11.513,92, e o 
valor dos honorários de sucumbência de 10% apenas R$ 1.151,39, ambos sem a incidência de juros e correção monetária. Na impugnação, 
apresentou proposta de parcelamento do débito a ser pago em R$ 300,00 mensais. Juntou documentos. 
Intimada, a parte exequente manifestou-se no Num. 81755735, impugnando as alegações do executado. Quanto à proposta de 
parcelamento, requereu o desconto do débito principal na folha de pagamento do devedor da seguinte forma: 24 parcelas de R$ 600,00. 
Em relação aos honorários sucumbenciais, apresentou o demonstrativo atualizado do débito, no valor de R$ 2.874,90, pugnando pela 
penhora via SISBAJUD. 
Intimado, o executado manifestou-se no Num. 82938514, apresentando uma contraproposta de parcelamento do débito em 36 parcelas 
de R$ 400,00.
Oportunizada, a parte credora não concordou com a proposta do executado, apresentando nova contraproposta de parcelamento do 
débito em 29 parcelas de R$ 500,00. Quanto aos honorários sucumbenciais, pleiteou a penhora, via SISBAJUD, do valor de R$ 3.162,39 
(Num. 83414375).
Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pela designação de audiência de conciliação entre as partes (Num. 83533924). 
A parte credora manifestou não ter interesse em participar da audiência de conciliação, pleiteando a apreciação pelo Juízo da petição Num. 
83414375. 
No despacho Num. 87096552, determinou-se a intimação do devedor para manifestar-se acerca da proposta de parcelamento da dívida 
formulado pela credora. 
A parte exequente opôs embargos de declaração, alegando que o despacho Num. 87096552 foi omisso quanto à análise dos pedidos 
constantes na petição Num. 83414375. 
Os embargos de declaração opostos foram julgados improcedentes (Num. 88949287). 
Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pela improcedência da impugnação apresentada pelo devedor e pelo deferimento do 
desconto parcelado do débito em folha (Num. 89607542).
Vieram os autos conclusos. 
É o relatório. Decido. 
Como cediço, o contraditório instaurado na fase executiva por meio da impugnação ao cumprimento de sentença tem suas hipóteses de 
cabimento restritas ao art. 525, §1º do CPC/2015:
§ 1o Na impugnação, o executado poderá alegar:
I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o processo correu à revelia;
II - ilegitimidade de parte;
II - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;
IV - penhora incorreta ou avaliação errônea;
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V - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;
VI - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;
VII - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde 
que supervenientes à sentença.
No caso, o executado alega, em síntese, excesso de execução, sob o argumento de que não deve incidir juros e correção monetária 
na dívida, pois isto não restou consignado na condenação. Aduz, portanto, que o valor correto do débito principal é aquele que consta 
na sentença, ou seja, R$ 11.513,92, e o valor dos honorários de sucumbência de 10% apenas a quantia de R$ 1.151,39, ambos sem a 
incidência de juros e correção monetária.
Ocorre que a jurisprudência é firme no sentido de que a correção monetária e os juros de mora são consectários legais da condenação 
principal, e possuem natureza de ordem pública, sendo que a atualização monetária visa tão somente recompor a desvalorização da 
moeda, e os juros moratórios compensar o credor pelo atraso do devedor em cumprir a sua obrigação. 
(...) Portanto, não prospera o argumento do executado. 
2. Diante do exposto acima, CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO OPOSTA e JULGO-A IMPROCEDENTE.
3. Intime-se a exequente para apresentar o demonstrativo atualizado do débito, incluindo a multa (10%) e os honorários da execução 
(10%), no prazo de 05 (cinco) dias. 
4. Cumprido, voltem os autos conclusos. 
Porto Velho/RO, 28 de junho de 2023 .
Tânia Mara Guirro 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7032339-32.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: B C D e outros
Advogados do(a) AUTOR: ANA SUZY GOMES CABRAL - RO9231, KELEN CRISTINA LEITE - RO9289
REU: J R L DE A
INTIMAÇÃO PARTES- SENTENÇA
Ficam as partes AUTORA e REQUERIDA intimada acerca da sentença: “[...] . istos e examinados.
Trata-se de pedido de suspensão de visitas da criança C C D L, ajuizada pela genitora B C D em face do genitor J R L DE A e J P DE L 
todos qualificados, alegando a parte autora, em síntese, que a menor tem presenciado brigas, ameaças e agressões entre o genitor e sua 
atual esposa, encontrando-se a criança em situação de risco, já que instável a residência paterna, podendo, a qualquer momento, sofrer 
uma agressão. Pleiteou a suspensão das visitas do pai à filha. Juntou procuração e documentos.
Determinada a exclusão da avó paterna do posso passivo da ação, assim como indeferida a tutela de urgência, designado-se audiência 
de conciliação (Num. 76789855).
Requerido citado (Num. 78233437).
Conforme Ata, a conciliação restou infrutífera, abrindo-se prazo para contestação. Na oportunidade as partes manifestaram interesse 
na participação da Oficina Pais e Filhos deste Poder Judiciário, e a parte autora requereu a realização de estudo técnico do caso (Num. 
78685512).
Informação de que as partes participaram da Oficina Pais e Filhos (Num. 80389143).
O Ministério Público pugnou pela realização do estudo técnico (Num. 83493170), sendo o pedido acolhido pelo Juízo (Num. 84389942).
O requerido deixou transcorrer in albis o prazo de contestação.
Relatório psicológico no Num. 86055745 - Pág. 1 a 4, sendo as partes intimadas para manifestação, contudo, quedaram-se inertes.
Oportunizado, o Ministério Público manifestou-se pela improcedência do pedido (Num.88554676).
Vieram os autos conclusos para sentença.
É o relatório. Decido.
Trata-se unicamente de pedido de suspensão da convivência paterna com a filha.
Não havendo questão preliminar ou prejudicial do mérito, passa-se ao estudo da causa em julgamento.
Lembra-se que deve sempre ser observado pelo juiz qual a situação que mais favorece aos interesses da criança/adolescente, que se 
sobrepõem a qualquer outro, buscando o seu bem estar e segurança.
Sabe-se que o direito de visita não é apenas um direito dos pais em relação aos filhos, mas, também, e sobretudo, dos filhos em relação 
aos pais, razão pela qual é de suma importância que tal direito seja resguardado ao genitor que não tenha a guarda exclusiva ou que não 
exerça a custódia física dos filhos.
Na exordial a requerente pleiteou a suspensão da convivência de pai e filha sob a alegação de que a menor estava sendo vítima de 
violência psicológica por presenciar brigas, discussões, ameaças e agressões físicas entre o genitor e sua atual esposa.
Embora revel o requerido, constata-se no Estudo Técnico realizado que a atual situação da relação entre pai e filha modificou-se, uma 
vez que a genitora, com relação aos conflitos que motivaram a presente ação, “afirmou que acredita que cessaram já que Cecília nunca 
mais relatou que ocorreram brigas na casa de Jéferson. Portanto, a requerente é de acordo com que a filha conviva normalmente com o 
genitor, como já vem ocorrendo”.
O estudo ainda indicou:
“Verificou-se que a vinculação entre Cecília com a família materna e a com a família paterna encontra-se devidamente fortalecida e que 
a menina demonstrou sentir afeto por ambos os genitores. A mesma afirmou que gosta de morar com a mãe, no entanto, gostaria de 
passar mais tempo com o pai. Vale ressaltar ainda que a criança verbalizou que há muito tempo não ocorrem brigas entre seu pai e sua 
madrasta.”
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Portanto, considerando que não há elementos nos autos que desaconselhem a convivência entre pai e filha na forma vigente, impõe-se 
que assim permaneça.
Ademais, como pontuado pelo Parquet, as visitas não têm caráter definitivo, podendo ser modificadas a qualquer tempo, sempre sob o 
olhar do melhor interesse da infante.
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial , e JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do 
art. 487, I, do CPC/2015.
Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos.
Custas e honorários pela requerente, que ficam em condição suspensiva de exigibilidade, eis que deferida a gratuidade. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, 30 de junho de 2023 .
Tânia Mara Guirro 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7039922-68.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: C A DA S e outros
Advogado do(a) AUTOR: APARECIDO DONIZETI RIBEIRO DE ARAUJO - RO2853
REU: C A DA S J e outros
INTIMAÇÃO PARTES- SENTENÇA
Fican as partes AUTORA E REQUERIDA intimadas acerca da sentença: “[...] . o relatório. Decido.
Trata-se de ação de guarda, pleiteado pelo avô paterno e sua esposa.
Não havendo questões preliminares ou prejudiciais de mérito, passa-se ao estudo da causa em julgamento.
A princípio, a guarda prevista pelo E.C.A. visa atender a criança em visível estado de abandono ou tenha sofrido falta, omissão ou abuso 
dos pais (art. 98, do E.C.A.), não importando na prévia suspensão ou destituição do pátrio poder, e não afastando o dever material dos 
pais de assistência alimentar, se o menor dela necessitar, embora o guardião assuma a obrigação de prestar assistência material, moral, 
educacional.
No presente caso, alegam o avô paterno e sua esposa, que o genitor do menor reside com os requerentes juntamente com a criança, e 
conta com o apoio emocional e financeiro destes, argumentando que os genitores do menor não possuem condições financeiras para o 
sustento do próprio filho, sendo separados de fato, e anuem ao pedido.
No relatório social a genitora relata que não possui condições de cuidar do infante da mesma forma que o avô e sua esposa cuidam, dado 
o avô possuir mais condições financeiras e poder incluí-lo em seu convênio de plano de saúde. Afirmou que trabalha no período da tarde 
das 14h às 20h, e que fica com o filho nos finais de semanas. 
Ora, tal circunstância, qual seja, a dificuldade financeira dos genitores, não é motivação suficiente para conferir a guarda ao avô paterno 
e sua esposa, tendo em vista que realizado estudo técnico social do caso, foi constatado que os genitores estão exercendo seu papel de 
forma satisfatória na vida do filho, inclusive financeiro, conforme se vê:
(...)
Dessa forma, a preocupação dos requerentes com o menor é louvável, mas, por si só, não é fundamento suficiente para ensejar a 
modificação da guarda como reclamado. A fixação da guarda de menores depende de situação fática excepcional, o que não é o caso 
dos autos.
A concessão da guarda a terceiros deve ocorrer somente em situações excepcionais, não podendo ser transferida por mera arbitrariedade 
de quem a possui. Por ser decorrente do poder familiar, somente ocorrerá a modificação da guarda nos casos em que seja verificada a 
impossibilidade dos pais em exercê-la, existindo algum fato desabonador e/ou impeditivo atribuído aos genitores, o que não se vê nos 
autos. 
Naturalmente a guarda dos filhos, que decorre do PODER FAMILIAR, cabe aos pais. Falamos, portanto, da guarda em todos os seus 
aspectos, e não só quanto à custódia física ou manutenção financeira.
Vejamos a jurisprudência aplicável ao caso:
(...)
Para a alteração da guarda não basta, pois, o provimento material do menor, vg., fornecendo-lhe alimentos, pagando-lhe uma boa escola 
ou suportando o ônus de um plano de saúde; muito menos “ceder-lhe” a condição de guardião para que o pupilo usufrua as benesses de 
previdência, ensejando a chamada “guarda para fins previdenciários”. Aliás, por oportuno, anoto que o constante do § 3º do artigo 33 do 
ECA não criou tal modalidade de guarda (previdenciária), como pensam alguns operadores do direito, mas tão somente veio reafirmar 
um dos efeitos da guarda.
Portanto, considerando que não há elementos nos autos que desaconselhem a permanência da guarda na forma vigente, qual seja, 
dos GENITORES, impõe-se que assim permaneça.
Por fim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado por C A DA S e A C B DE A, todos já qualificados na inicial, e, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC/2015.
Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos.
Custas pelos requerentes. Sem honorários. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 30 de junho de 2023 .
Tânia Mara Guirro 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7025555-05.2023.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: R R DE O
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ GUILHERME DE CASTRO - RO8025, MARIA DA CONCEICAO AGUIAR LEITE DE LIMA - RO5932
REU: R L A DE O
INTIMAÇÃO PARTES - SENTENÇA
Ficam as partes intimadas acerca da sentença: “[...] . É o relatório. Decido.
Noticiado pelos requerentes a desnecessidade da continuação da prestação alimentícia estabelecida nos autos n° 0087200-
54.2003.8.22.0001, onde fora pactuado o pagamento de contribuição alimentícia no valor equivalente a 29,5% (vinte e nove vírgula cinco 
por cento) do salário mínimo vigente. Ressalta-se que o alimentado, atualmente conta com 20 anos, possui rendimentos próprios e não 
necessita mais da assistência do genitor, tem-se que não existem mais motivos para que permaneça a pensão vigente, tanto assim é que 
consensualmente postularam sua exoneração.
A homologação do pedido é medida de rigor.
Posto isso, HOMOLOGO O ACORDO celebrado para que produza seus jurídicos e legais efeitos, regendo-se pelas próprias cláusulas 
e condições, JULGANDO, por conseguinte e nos moldes do art. 487, III, “b”, do CPC/2015, EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO.
Sem outras custas.
Por questão lógica, não havendo interesse recursal, na forma do art. 1.000 do CPC/2015, certifique-se o trânsito em julgado nesta data 
e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 11 de julho de 2023 .
Jordana Maria Mathias dos Reis 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7029084-66.2022.8.22.0001
Classe : ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: ALDENORA S DA C
Advogado do(a) REQUERENTE: ANISIO RAIMUNDO TEIXEIRA GRECIA - RO1910
INTERESSADO: Estado de Rondônia
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA
Fica a parte AUTORA intimada acerca da sentença: “[...] . É o relatório. Decido.
Com efeito, compulsando os autos, constata-se do Num. 77269562 que o falecido deixou apenas a cônjuge como dependente perante 
seu órgão previdenciário. Todavia, na inicial as partes pleitearam a divisão do valor deixado pelo falecido entre a meeira e os filhos/
herdeiros, sendo de rigor o deferimento do pedido, uma vez tratar-se de direito disponível entre pessoas capazes.
POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e AUTORIZO ALDENORA S DA C, G P G, A A DA S P, F DA S P, H C DA S P, Q DA 
S P, V DA S P e A DA S P, a receberem os valores de: a) R$ 5,57 (cinco reais e cinquenta e sete centavos), bem como os acréscimos 
legais exclusivamente referentes ao referido montante, existentes na conta corrente do SICOOB; b) R$ 2.969,34 (dois mil novecentos 
e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos), bem como os acréscimos legais exclusivamente referentes ao referido montante, 
existentes na conta capital do SICOOB e c) R$ 142.605,00 (cento e quarenta e dois mil seiscentos e cinco reais), bem como os acréscimos 
legais exclusivamente referentes ao referido montante, existentes na conta judicial 2848 / 040 / 01809600-5, tudo em nome do falecido 
ANTÔNIO SARMENTO PASSOS, CPF 113.904.682-91.
Os créditos deverão ser divididos da seguinte maneira:
(...)
Por questão lógica, não havendo interesse recursal, na forma do art. 1.000 do CPC/2015, dá-se o trânsito em julgado na presente data.
Expedido o alvará, arquivem-se os autos.
Sem outras custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, 26 de junho de 2023 .
Tânia Mara Guirro 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7028023-10.2021.8.22.0001
Classe : CURATELA (12234)
REQUERENTE: EDWILSON PORDEUS CAMPOS e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: RENATA ALVES DE PONTES - RO0005599A
REQUERIDO: ELVIS CLAY PORDEUS CAMPOS
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA



1374DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Fica a parte AUTORA intimada acerca da sentença: “[...] . É o relatório. Decido.
I – Da alteração legislativa referente ao instituto da curatela.
2. Antes de adentrar sob a questão fática apresentada, deve ser feito registro quanto a substancial alteração legislativa que trouxe o 
Estatuto da Pessoa com Deficiência e o Novo Código de Processo Civil à curatela.
O instituto da curatela destina-se precipuamente à proteção daqueles que, embora maiores, não apresentam condições mínimas de 
regência da própria vida e administração de seu patrimônio. É o que se extrai do art. 1.767 do Código Civil:
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; (Redação dada pela Lei n. 13.146, de 2015)
II - (Revogado); (Redação dada pela Lei n. 13.146, de 2015)
III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Redação dada pela Lei n. 13.146, de 2015)
IV - (Revogado); (Redação dada pela Lei n. 13.146, de 2015)
V - os pródigos.
Até a entrada em vigor da Lei nº 13.146/2015 (EPD), a causa determinante para a interdição era a pessoa ser acometida de enfermidade 
mental ou psiquiátrica e, em consequência disso, não possuir o necessário discernimento para os atos da vida civil. Eram vistas tais 
pessoas como incapazes, impossibilitadas e inabilitadas, por completo, para gerir seus próprios bens e praticar os demais atos da vida 
civil.
O Código Civil de 2002 exigia o mínimo de aptidão físico-mental para a autogestão pessoal e patrimonial, determinando fosse presumida 
a capacidade “de fato” - havida com a maioridade - assim como a “de direito” - havida com a aquisição da personalidade, pelo nascimento 
com vida -; nunca, o contrário, isso é, a incapacidade plena-presumida.
Com a entrada em vigor do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), foi criado um sistema normativo inclusivo e que 
homenageia, sobretudo, o princípio da dignidade da pessoa humana. Estabeleceu o regramento, em seu art. 2º, que “Considera-se 
pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 
interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas”.
A lei, ainda, deu nova redação a vários dispositivos do Código Civil, conferindo apenas a incapacidade relativa aos curatelados e, 
especificamente, para certos atos ou a maneira de os exercer (art. 4º, III, do Código Civil). Nas palavras de Nelson Rosenvald, “A 
incapacidade relativa será materializada alternativamente pelas técnicas da representação e assistência. Em outros termos, a pessoa 
com deficiência, que pelo Código Civil de 2002 eram consideradas absolutamente incapazes em uma terminologia reducionista, tornam-
se relativamente incapazes, a partir da vigência da Lei 13.146/2015” (ROSENVALD, Nelson. A tomada de decisão apoiada – Primeiras 
linhas sobre um novo modelo jurídico promocional da pessoa com deficiência. In: Revista IBDFAM: Famílias e Sucessões. Belo Horizonte, 
IBDFAM, 2015, v.10).
A curatela é extraordinária e restrita a atos de conteúdo patrimonial ou econômico, desaparecendo, assim, a figura de interdição completa e 
do curador com poderes ilimitados. Dessa forma, o procedimento da curatela continuará existindo mesmo que em nova perspectiva. Essa 
curatela, ao contrário da interdição total anterior, deve ser, de acordo com o art. 84 do Estatuto da Pessoa com Deficiência, proporcional 
às necessidades e circunstâncias de cada caso. Tem natureza, portanto, de medida protetiva e não de interdição de exercício de direitos.
Assim, não há que se falar mais em “interdição”, que, em nosso direito, sempre teve por finalidade vedar o exercício, pela pessoa com 
deficiência mental ou intelectual, de todos os atos da vida civil, impondo-se a mediação ou atuação exclusiva de seu curador. Cuidar-se-á, 
apenas, de curatela específica para determinados atos.
Prosseguindo, a teor do art. 755, I, segunda parte, do CPC/2015, impôs-se ao requerente, doravante nas ações de curatela, especificar 
quais atos não tem o curatelando capacidade plena para exercício, não cabendo mais pedido genérico de interdição.
Igualmente, a nova legislação processual impôs ao Juízo, na limitação da curatela, julgar procedentes ou improcedentes os pleitos 
especificados do requerente.
Em que pese o CPC/2015, em seu art. 749, ter admitido a interdição no caso de incapacidade do interditando para a administração de 
bens, certo é que o regramento não pode prevalecer, pois está em confronto com norma expressa em lei especial anterior à vigência 
do referido Código. É o que traz a inteligência do art. 84, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência, que diz que “A pessoa com 
deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas”.
Nesse sentir, no caso de incapacidade para a prática direta dos atos da vida civil, a solução consiste na nomeação de tutor, preservando 
o exercício dos direitos do cidadão.
II – Do mérito.
3. A legitimidade dos requentes é evidente, na forma do art. 747, II, do CPC/2015, pois são irmãos do curatelando.
O Laudo médico neurológico trazido pelos autores (Num. 58445516) atesta que o curatelando é diagnosticado com Atraso Cognitivo 
Moderado (CID F71) e Outras epilepsias generalizadas (CID G404).
O Laudo pericial psiquiátrico realizado nos autos deste processo (Num. 86085380) atesta que o curatelando é portador de Esquizofrenia 
Paranoide (CID F20.0) e Epilepsia (CID G40), sendo que essa condição é permanente e impossibilita a capacidade de discernimento 
do curatelando de forma parcial para alguns atos da vida civil, mas não possui condições para administração de patrimônio. Ademais, 
constou do Laudo que o curatelando não possui condições de conduzir veículos e apresenta incapacidade laborativa total e permanente.
No Estudo Técnico realizado pelo Setor Psicossocial das Varas de Família (Num. 65873050) declinou-se que o curatelando “encontra-se 
bem cuidado, em ambiente confortável, seguro e tranquilo para ele”.
Nas considerações finais fora declinado no relatório (Num. 65873050 – Pág. 3):
“Observou-se que Elvis encontra-se adaptado ao lar em que está inserido, sendo bem cuidado e recebendo os tratamentos necessários 
para seu equilíbrio mental e bem-estar. Pôde-se perceber afetividade entre Francy Anne e Elvis e o desejo deste em continuar sob a 
curatela da irmã”.
Portanto, do relatório apresentado constata-se que a requerente Francy Anne é a pessoa melhor indicada para o exercício da curatela.
Diante desses elementos, é inegável reconhecer que necessita o requerido de adequada curatela para manutenção de seu bem-estar e 
gerência de seu patrimônio.
Frisando, o relatório técnico não contraindica a medida, ao contrário, afirma ser ela necessária, apontando a requerente como melhor 
pessoa indicada a assumir o encargo peculiar, atendendo ao art. 755, § 1º, do CPC/2015.
Ressalta-se, como já declinado em Decisão anterior (Num. 62771326), que a presente curatela refere-se à capacidade civil e nada se 
relaciona com incidente de insanidade mental, que é afeto à capacidade penal.
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4. Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por EDWILSON PORDEUS CAMPOS e FRANCY ANNE PORDEUS 
VENTURA e, por via de consequência, NOMEIO a segunda requerente, FRANCY ANNE PORDEUS VENTURA, curadora de E C PORD 
C, todos já qualificados.
Do alcance da curatela.
4.1. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial (art. 85 da Lei nº 13.146/2015).
Consigna-se que eventuais bens do(a) curatelado(a) não poderão ser vendidos pelo(a) curador(a), a não ser mediante autorização judicial 
(artigos 1.750 e 1.754, ambos do Código Civil).
Não poderá também o(a) curador(a) contrair dívidas em nome do(a) curatelado(a), inclusive para abatimento direto em eventual benefício 
previdenciário, a não ser por expressa e específica autorização judicial (art. 1.748, I, do Código Civil).
Das autorizações ao(à) curador(a) e seus deveres.
4.2. Na forma do art. 755, I, do CPC/2015, fica autorizado(a) o(a) curador(a) a:
a) receber os vencimentos ou benefício previdenciário do(a) curatelado(a), nos termos do art. 1.747, II, do Código Civil. Outros valores que 
não aqueles (vencimentos e benefícios previdenciários), deverão ser depositados em conta poupança, somente movimentável mediante 
alvará judicial;
b) representar o(a) curatelado(a) em órgãos administrativos e judiciais, em qualquer justiça e instância, para preservação de seu direito, 
sendo que qualquer valor recebido em ação administrativa ou judicial deverá ser depositado em conta poupança, igualmente movimentável 
mediante alvará judicial;
c) gerenciar bens móveis e imóveis do(a) curatelado(a), vedando-se emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou 
ser demandado, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração (art. 1.782 do Código Civil).
Outras situações particulares deverão ser reclamadas de forma individualizada e em ação oportuna.
Todos os valores somente poderão ser utilizados em benefício exclusivo do(a) curatelado(a), lembrando que a qualquer instante poderá 
o(a) curador(a) ser instado(a) para prestação de contas, pelo que deverá ter cuidado no armazenamento de notas, recibos, comprovantes 
etc.
4.3. Intime-se o(a) curador(a) para, em 5 (cinco) dias, promover a para assinatura do termo, não se olvidando de prestar contas anuais 
de sua administração, na forma do art. 84, § 4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência.
4.4. Na forma do art. 755, § 3º, do CPC/2015, publique-se esta sentença por três vezes no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) 
dias.
Ainda em obediência ao artigo acima e art. 29, V, da Lei nº 6.015/1973, inscreva-se no Registro Civil e oficie-se ao TRE-RO para 
comunicar a restrição ao voto decorrente desta curatela.
Publique-se na plataforma de editais deste TJ/RO e do CNJ, dispensando-se a publicação na imprensa local.
5. Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC/2015.
Transitada esta sentença em julgado, expeça-se o Termo de Curatela e arquivem-se os autos.
Sem outras custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 23 de junho de 2023 .
Tânia Mara Guirro 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7079989-75.2022.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: C. D. L. G.
Advogados do(a) AUTOR: ELISABETE APARECIDA DE OLIVEIRA - RO7535, NATHASHA MARIA BRAGA ARTEAGA SANTIAGO - 
RO4965
REU: M. F. D. G.
Advogado do(a) REU: CLEBER JAIR AMARAL - RO2856
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA
Fica a parte AUTORA intimada acerca da sentença: “[...] Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado por C. D. L. G. em 
face de M. F. D. G., ambos já qualificados, para o fim de EXONERAR o autor da obrigação alimentícia mensal prestado ao requerido. Por 
fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC/2015. Oficie-se à fonte pagadora 
do genitor C. D. L. G. (SAMF) para a cessação dos descontos de alimentos em favor do filho M. F. D. G.. Transitada esta em julgado, 
expedido o necessário, arquivem-se os autos. Sem custas e/ou honorários, eis que, agora, defiro a gratuidade ao requerido. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se.Porto Velho, 30 de junho de 2023 Tânia Mara Guirro Juiz(a) de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7027495-78.2018.8.22.0001
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: ELZA PINHEIRO MOPIS
Advogado do(a) REQUERENTE: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO - RO5100
INVENTARIADO: ESPÓLIO DE FRANK REGO MAIO registrado(a) civilmente como FRANK REGO MAIO
Advogado do(a) INVENTARIADO: LAED ALVARES SILVA - GO6638-A
TERCEIRA INTERESSADA: SABRINA PINHEIRO QUERDES (REQUERENTE)
Advogado do(a) TERCEIRA: UELITON FELIPE AZEVEDO DE OLIVEIRA - RO5176 
Intimação - DESPACHO
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Fica A PARTE intimada acerca do despacho : “[...] 2. Após, intime-se a herdeira SABRINA PINHEIRO QUERDES, através de seu 
advogado agora habilitado nestes autos, para que se manifeste no Feito, diante do que consta no evento de Num. 78116683 e acerca do 
contido no item “c” do despacho de Num. 76663135.
Prazo: 15 (quinze) dias.”.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7003602-82.2023.8.22.0001
Classe : AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
REQUERENTE: J C D D Me outros
Advogados do(a) REQUERENTE: FLORISMUNDO ANDRADE DE OLIVEIRA SEGUNDO - SE9265, JUACY DOS SANTOS LOURA 
JUNIOR - RO656-A, MANOEL VERISSIMO FERREIRA NETO - RO3766, TATIANE ALENCAR SILVA - RO11398
REQUERIDO: C D D M
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho : “[...]2. Assim, deve ser emendada a inicial para que os requerentes:
a) esclareçam se a falecida A. deixou outros irmãos, além de C. D. D. M.. Em em caso positivo, para fins de CELERIDADE e ECONOMIA 
processuais, tragam procuração ou termo de anuência, este com firma reconhecida, bem como a cópia dos documentos pessoais. 
b) tragam os documentos pessoais do requerido C. D.D. M;
c) esclareçam se o requerente J. C.D.D M. é casado ou solteiro, pois, diante do pedido das partes para retificação de registro público, 
necessário que se apresente aos autos a segunda via da certidão de nascimento do requerente J. C. visto que eventual mandado de 
averbação para retificação de registro público deve se dar tanto em relação a certidão de nascimento, quanto em relação a certidão de 
casamento, necessitando este Juízo dos dados completos de ambas as certidões. 
3. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.” .

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7074212-12.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
RECORRENTE: A. C. R. M. e outros
RECORRIDO: A.G. R. M.
Advogado do(a) RECORRIDO: ALINE RODRIGUES MACHADO - RO12715
Intimação RÉU - SENTENÇA
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da sentença : “[...] Vistos e examinados.
Sobreveio notícia da parte exequente de quitação do débito alimentar remanescente (Num. 92277838).
Posto isso, com fundamento no artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO.
Sem custas e/ou honorários. 
Sentença transitada em julgado nesta data, dada a ausência de interesse recursal. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, arquive-se. “.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7037177-52.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: J DA C M
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE PATRICIA HURTADO MADUENO - RO1013
REU: A V DE S e outros
INTIMAÇÃO PARTES - SENTENÇA
Ficam as partes AUTORA e REQUERIDA intimadas acerca da sentença: “[...] . É o relatório. Decido.
Não havendo questão preliminar ou prejudicial do mérito, passa-se ao estudo da causa em julgamento.
I. DA GUARDA.
No caso, pretende o requerente ter regularizada a guarda da filha, alegando que conforme sentença prolatada nos autos de n. 7002474-
66.2019.8.22.0001, a guarda da filha foi regulamentada de forma unilateral para a genitora, com fixação de pensão alimentícia paterna no 
percentual de 26% (vinte e seis por cento) do salário mínimo, porém o genitor passou a exercer a guarda de fato da menor desde julho 
de 2021, tendo em vista a informação de mudança de domicílio da genitora para lugar incerto e não sabido, razão pela qual pleiteou a 
modificação de guarda com pedido de exoneração de pensão alimentícia. 
A genitora mesmo citada na comarca de Comodoro/MT (Num. 76595565), não apresentou contestação, sendo revel, devendo arcar com 
o resultado de sua desídia processual.
A legislação indica que a guarda compartilhada deve ser a preferencialmente fixada, mostrando-se a mais benéfica ao desenvolvimento 
da criança, porquanto mantém o resguardo de seus direitos por ambos os genitores. Quanto ao lar de referência, necessário pontuar-se 
que a criança deve ter estabilidade quanto ao ambiente no qual convive.
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Ressalta-se a diferença entre guarda compartilhada e guarda alternada. Não se pode SOMAR o tempo da criança e dizer que metade 
é do pai e outra metade será da mãe. A lei não indica o REVEZAMENTO DE MORADIA entre a casa do pai e da mãe. A guarda 
compartilhada não implica em alternância constante e por igual período nas residências de um e outro genitor, muitas vezes, para 
satisfação do adulto. Tal situação pode ter resultado contrário, não desejado quanto ao menor. Conviver em ambientes físicos diferentes 
requer uma capacidade de adaptação e de codificação-decodificação da realidade só possível em indivíduos mais velhos. Assim, a 
guarda compartilhada não implica que a CUSTÓDIA FÍSICA do menor não possa ser exercida por um dos genitores por tempo mais 
extenso que pelo outro. O que deve ser primado é a livre convivência e convivência de qualidade. A depender da faixa etária do menor, 
e do estágio de seu desenvolvimento psicoemocional, com maior ou menor necessidade, deve ao infante ser propiciado um mínimo de 
sentido de estabilidade, um local que funcionará como ponto de referência, conferindo maior uniformidade à vida cotidiana da menor, sob 
pena de ocasionar-lhe perplexidade no conflito das orientações diferenciadas no meio materno e paterno, de forma muito constante. É o 
chamado “risco de fluidez ambiental”.
O relatório técnico de Num. 76621055 não contraindica a procedência do pedido, ao contrário, traz elementos que demonstram que a 
menor está sendo assistida de forma satisfatória ao lado do seu genitor, irmãos e madrasta, veja-se:
(...) Letícia afirma que está bem adaptada à rotina na casa de seu genitor, está estudando em União Bandeirantes, tem seus afazeres 
em casa, gosta de estar perto de sua irmã Laila e de seu irmão Josivaldo Júnior, recém-nascido, e gosta da convivência com seu genitor 
e sua madrasta. Entendemos que o melhor para a adolescente Letícia V Ma, seja permanecer residindo com o requerente e que seja 
estabelecido um período de convivência com sua genitora (...)
Diante disso, deve sempre ser observado pelo Juízo qual a situação que mais favorece aos interesses da menor, que se sobrepõem a 
qualquer outro, buscando-se, na presente medida, o seu bem estar e sua segurança.
Desse modo, no que concerne à guarda, portanto, não há elementos a contraindicar que seja de forma compartilhada, bem como que 
o genitor continue exercendo a custódia física da filha, o que de fato já acontece desde o ano de 2021. A custódia física com o pai se 
mostra mais adequada ao melhor interesse da infante, pois é ele quem vem desempenhando de forma satisfatória os cuidados com 
a filha.
II. DA CONVIVÊNCIA MATERNA.
Em relação à convivência (ou visitas), sabe-se que tal direito não é apenas dos pais em relação aos filhos, mas, também dos filhos em 
relação aos pais, razão pela qual é de suma importância que tal direito seja resguardado ao genitor que não tiver a custódia física.
Não houve prova qualquer nos autos de que a menor corra risco na companhia materna. O genitor, observando situação de tal natureza, 
deve buscar a proteção da filha judicialmente. Assim, impõe-se a regulamentação de visitas maternas de modo a preservar o direito 
da menor quanto ao contato com ambas as famílias, materna e paterna, e que a convivência com a genitora deverá ser estimulada da 
seguinte forma: 
a) Poderá a genitora ter consigo a filha em sua companhia na primeira metade do período de férias escolares de meio e final do ano letivo;
b) No natal dos anos pares a adolescente ficará com a genitora e no ano novo com o genitor, invertendo-se nos anos ímpares.
III. DOS ALIMENTOS.
Diante da modificação da guarda (de unilateral materna para compartilhada) e custódia física do pai, impõe-se a exoneração da pensão 
alimentícia paterna.
Qualquer alteração na forma disposta poderá ser promovida em ação própria.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial formulado por J DA C M em face de AD V DE S M, ambos já 
qualificados, para o fim de CONCEDER a modificação da guarda da menor Letícia Valéria Martins que será de forma compartilhada aos 
genitores, permanecendo a menor baseada na residência do genitor, o qual permanece com a custódia física da filha, resguardando à 
genitora o direito de visitas na forma acima disposta, e consequentemente EXONERO o genitor do pagamento de pensão alimentícia. Por 
fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC/2015.
Sem custas e/ou honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, 3 de julho de 2023 .
Tânia Mara Guirro 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7076129-66.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: C. M. D. S. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DEBORA CRISTIANE FERREIRA JACOBUCCI - SP282912
REU: M. N. M. D. S.
INTIMAÇÃO PARTES - SENTENÇA
Ficam as PARTES intimadas acerca da sentença: “[...] Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos 
do art. 487, I, do CPC/2015. EXPEÇA-SE O TERMO DE GUARDA. Sem custas e/ou honorários. Por questão lógica, não havendo interesse 
recursal, na forma do art. 1.000 do CPC/2015, dá-se o trânsito em julgado na data da sentença e arquivem-se os autos. Publique-se. 
Registre-se. Intime-se. Porto Velho/RO, 30 de junho de 2023. Tânia Mara Guirro Juiz(a) de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº: 7012803-98.2023.8.22.0001
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
AUTOR: S. R. T.
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCISCO LOPES COELHO, OAB nº RO678
REU: Y. S. L.
ADVOGADO DO REU: MARILIA LISBOA BENINCASA MORO, OAB nº RO2252A
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DECISÃO
Vistos e examinados.
Trata-se de pedido de exoneração de alimentos.
1. O processo não deve ser sentenciado de plano, pois requer a produção de outras provas, não estando presentes as hipóteses de 
julgamento antecipado da lide.
Presentes à espécie os pressupostos processuais e condições da ação, entendidas como direito abstrato.
Não havendo questões preliminares ou prejudiciais a serem apreciadas nesta fase, dou o feito por saneado.
I – Das provas.
2. Oportunizadas as partes para especificação de provas, a parte requerida reclamou a produção de prova oral, arrolando três testemunhas 
(Num. 92022785). O requerido, por sua vez, apresentou documentos novos, não pleiteando a produção de prova oral (Num. 92212493).
2.1. A respeito das testemunhas arroladas pela requerida, deve atentar o causídico para a incidência do art. 455 do CPC/2015 que 
anuncia que “Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência 
designada, dispensando-se a intimação do juízo”.
Para tal, deverá observar-se o § 1º do mesmo artigo mencionado, lembrando que caberá intimação por intermédio do Juízo somente na 
hipótese de seu § 4º.
Portanto, não demonstrando a necessidade de intimação de testemunhas pelo Juízo (art. 455, § 4º, II, do CPC/2015), caberá aos 
advogados fazê-lo.
2.2. Fica alertado, desde logo, quanto à penalidade do § 3º do mesmo artigo (“A inércia na realização da intimação a que se refere o § 1º 
importa desistência da inquirição da testemunha”.)
2.3. Quanto às testemunhas que deverão comparecer independente de intimação, de igual modo fica alertado para a incidência do § 2º 
do mesmo artigo (“§ 2º A parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação de que trata o 
§ 1º, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição”).
3. Quanto às provas documentais, só serão admitidas na hipótese do art. 435 do CPC/2015.
II - Da audiência.
4. Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/11/2023 às 9h30.
4.1. A AUDIÊNCIA ACIMA SERÁ REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA, ATRÁVES DO APLICATIVO GOOGLE MEET OU 
WHATSAPP.
4.2. Ainda assim, o ato será realizado de forma mista, sendo que as testemunhas deverão comparecer presencialmente na Sala de 
Audiências deste Juízo, para preservação da incomunicabilidade e, assim, fidelidade da prova oral.
5. Intimem-se as partes, através de seus patronos, inclusive para informar nos autos o número de telefone celular/WatsApp e endereço 
do e-mail das partes, a fim de viabilizar a realização de audiência por videoconferência.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7019219-24.2019.8.22.0001
Classe : INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: JOSE RAIMUNDO DE MACEDO FILHO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ADELSON GINO FIDELES - RO9789
REQUERIDO: JOAO BOSCO SANTOS DE MACEDO e outros
Intimação CURADOR(A)
Fica o(a) curador(a) INTIMADA(O) acerca do TERMO DE CURATELA expedido.
Observações:
1) O Termo de Curatela poderá ser assinado na Central de Atendimento do Fórum Geral.
2) O Termo de Curatela poderá ser assinado pela parte e juntado nos autos pelo Advogado ou Defensor Público.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7019219-24.2019.8.22.0001
Classe : INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: JOSE RAIMUNDO DE MACEDO FILHO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ADELSON GINO FIDELES - RO9789
REQUERIDO: JOAO BOSCO SANTOS DE MACEDO e outros
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE CURATELA
PRAZO: 10 (dez) DIAS
1ª PUBLICAÇÃO
CURATELA DE:
Nome: FRANCISCA DOS SANTOS MACEDO, CPF: 021.798.222-00
Endereço: ALECRIM, 5724, CASA, COHAB, Porto Velho - RO - CEP: 76807-534
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FINALIDADE: FAZ SABER a todos quantos que foi processado por este Juízo e Cartório da 1ª Vara de Família, a ação de CURATELA, 
em que JOSE RAIMUNDO DE MACEDO FILHO e outros, requer a decretação de Curatela de JOAO BOSCO SANTOS DE MACEDO e 
outros , conforme se vê da sentença a seguir transcrita: “Vistos e examinados. 1. Trata-se de ação de modificação de curatela ajuizada 
por JOSÉ RAIMUNDO DE MACEDO FILHO e FRANCISCO DE ASSIS SANTOS DE MACEDO em face de FRANCISCA SANTOS DE 
MACEDO e JOÃO BOSCO DOS SANTOS MACEDO, todos qualificados. Aduzem que são filhos da curatelanda e, desde 1992, o irmão 
João Bosco dos Santos Macedo possui uma procuração para representação de sua genitora. Contudo, alegam que o irmão não cuida da 
mãe de forma adequada. Prosseguem sustentando que a curatelanda possui um imóvel e que também recebeu uma ação judicial do 
SINTERO no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), mas não sabem informar com o que foi gasto o dinheiro, sendo que em 07/12/2017 
relataram o ocorrido junto à 8ª Promotoria de Justiça gerando o procedimento n.º 20170010017569. Por fim, declaram que a curatelanda 
possui oitenta e cinco anos e é incapaz de reger sua pessoa e bens, pois não possui mais o necessário discernimento para a prática dos 
atos da vida civil. Pleiteiam, portanto, a nomeação de José Raimundo de Macedo Filho como curador de sua mãe, ora primeira requerida. 
Juntaram procurações e documentos. Determinada emenda à inicial (Num. 27113492), houve o devido cumprimento (Num. 27206390). 
Despacho inicial com indeferimento do pedido de tutela provisória de urgência, determinando a realização de Estudo Técnico, bem como 
designando audiência de entrevista e a citação dos requeridos (Num. 27270533). A curatelanda e o requerido foram devidamente citados 
(Num. 28272525). Houve a juntada do Relatório de Estudo Psicológico e Social (Num. 28485831 e 28582791). Audiência de entrevista 
realizada, sendo aberto o prazo de impugnação da curatelanda, bem como determinada a realização de estudo técnico para 
acompanhamento por equipe multidisciplinar e realização de perícia médica psiquiátrica (Num. 28719687). Contestação por negativa 
geral (Num. 29630489). Juntada do relatório psicológico e social de acompanhamento (Num. 30866513 e 30897888). Designada a perícia 
para 11/11/2019 (Num. 31734658), sendo as partes intimadas (Num. 32474000), contudo a pericianda não compareceu (Num. 
37127517). Juntada do relatório psicológico e social de acompanhamento (Num. 33681534 e 34789839). Os autores informaram que não 
compareceram à perícia em razão da divergência dos endereços que foram intimados a comparecer (Num. 37398041), assim o Juízo 
determinou novo agendamento (Num. 37520638), vindo resposta no evento Num. 45582796. Oportunizado, o Ministério Público 
manifestou-se no evento Num. 45580024. Designada a perícia para 06/11/2020 (Num. 50165396), sendo as partes intimadas (Num. 
50544747). Laudo pericial psiquiátrico apresentado no evento Num. 52169451. Instados a manifestar, os autores informaram que não há 
mais provas a serem produzidas e pleitearam o julgamento do Feito (Num. 54068823), enquanto que a Curadoria Especial manifestou 
ciência reiterando os termos da contestação (Num. 55258720). Novamente oportunizado, o Ministério Público manifestou-se pela 
designação de audiência de instrução e julgamento (Num. 56166366), acolhendo, este Juízo, o pedido e designando nova audiência para 
25/08/2021 (Num. 59390632). Juntada do relatório psicológico atualizado (Num. 61356649). Audiência realizada, na qual concedeu-se a 
curatela provisória da requerida aos filhos FRANCISCO e JOÃO BOSCO e fez as seguintes determinações: a) extinção do mandado com 
outorga de poderes ao filho/requerido JOÃO BOSCO DOS SANTOS MACEDO; b) oficiado à Fonte pagadora da Curatelanda e ao Banco 
para impedimento de representação ou qualquer movimentação a ser realizada por JOÃO BOSCO DOS SANTOS MACEDO, de forma 
individualizada; c) comunicar aos cartórios extrajudiciais de notas a revogação de qualquer procuração à pessoa de JOÃO BOSCO DOS 
SANTOS MACEDO; d) de prestação de contas da curatela provisória, todo dia 10 de cada mês; e) para o requerido/filho JOÃO BOSCO 
apresentar os demonstrativos de gastos do mês de julho e agosto de 2021; todos contratos de empréstimos consignados; contrato de 
compra do veículo DOBLÔ; contrato de aquisição da motocicleta; todas procurações outorgadas pela idosa; documento de compra e 
venda do imóvel e suas respectivas certidões; contrato de plano de saúde da idoso; demonstrativo das consultas médicas; f) para o filho/
autor JOSÉ RAIMUNDO apresentar o contrato de aquisição da motocicleta; g) para o curador FRANCISCO comprovar o encaminhamento 
da idosa para atendimento odontológico. Estipulou, ainda, a convivência dos filhos com a idosa e determinou novo estudo técnico e por 
fim, diligenciou junto ao RENAJUD para pesquisa de veículos cadastrados no CPF da curatelanda e dos filhos João Bosco e José 
Raimundo (Num. 61677628). Resultado do RENAJUD (Num. 61717062). Manifestação de José Raimundo apresentando o documento da 
motocicleta em nome de João Bosco Santos de Macedo (Num. 62417184). Informação do cartório Feitosa informando inexistência de 
procuração em nome da idosa (Num. 62466637). Manifestação de João Bosco nos eventos Num. 62674929 e 63113450. Manifestação 
de Francisco apresentando relatório dos gastos do mês de setembro de 2021 (Num. 63295535). Juntada do relatório psicológico atualizado 
(Num. 63313625). Decisão de Num. 63338889 revogando a curatela provisória a João Bosco e passando a ser exercida de forma 
exclusiva por Francisco e devendo a curatelada residir com ele, bem como determinado novas providências ao filho João Bosco. Manifestação 
de João Bosco (Num. 63340761). Manifestação do curador provisório alegando o impedimento do filho João Bosco ao cumprimento da 
decisão de busca da curatelada para residir consigo (Num. 63397548). Decisão deferindo a busca e apreensão da curatelada (Num. 
63419010), sendo a diligência negativa uma vez que a curatelanda recusou-se a sair do local (Num. 63486528). Nova decisão de busca 
e apreensão da idosa e seus documentos pessoais e pertences no evento Num. 63527544, sendo, desta vez, a diligência positiva (Num. 
63768653). Manifestação de João Bosco (Num. 63823869). Juntada do relatório psicológico atualizado (Num. 64029390). Manifestação 
do curador apresentando o relatório do mês de outubro de 2021 (Num. 64628678). Ofício do Banco do Brasil informando a exclusão do 
curador João Bosco (Num. 64887579). Despacho no evento Num. 64986705. Manifestação de José Raimundo informando que não 
possui condições financeiras de arcar com a devolução do valor da motocicleta (Num. 66284347). Manifestação do curador apresentando 
o relatório do mês de novembro de 2021 (Num. 66339705). Manifestação de João Bosco informando que não sabe o paradeiro do veículo 
KADETT, pois foi vendido há mais de 15 (quinze) anos (Num. 66365159). Juntada do OFÍCIO Nº 02/2022/6ª VARA/JEF , informando que 
não houve determinação de pagamento de valores nos autos do processo nº. 0016974-20.2010.4.01.4100, e em relação ao processo nº 
16897-21.2004.4.01.4100, os valores foram devidamente levantados em 29/01/2009. (Num. 67689607 - Pág. 1). Manifestação do curador 
apresentando o relatório do mês de janeiro de 2022 (Num. 74619797). Juntada do OFÍCIO SEI Nº 168110/2022/ME (empregador da 
curatelada) apresentando as fichas financeiras de 2019 a 2022 (Num. 77951913). Despacho Num. 79454273 encaminhando o Feito ao 
Ministério Público. Manifestação de terceiro estranho à lide no evento Num. 81220124 declarando que comprou o automóvel Cobalt, 
pleiteando o cancelamento da restrição realizada no veículo, e apresentou documento respectivo, sendo intimado o curador que 
manifestou-se no evento Num. 82358450. Oportunizado, o Ministério Público manifestou-se pelo deferimento dos pedidos formulados 
pelo terceiro interessado (Num. 83074534), sendo acolhido o parecer por este Juízo e afastando a restrição judicial (Num. 
83074534). Novamente oportunizado, o Ministério Público opinou pela regularidade das contas prestadas, opinando por sua aprovação e 
requereu a realização de estudo social complementar (Num. 83674879), o qual foi determinado no despacho de Num. 84391596. Juntada 
do relatório psicológico atualizado (Num. 85930423), sendo as partes intimadas do respectivo laudo. E por fim, encaminhou-se o Feito ao 
Ministério Público que opinou pela procedência do pedido. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. I – Da alteração legislativa 
referente ao instituto da curatela. 2. Antes de adentrar sob a questão fática apresentada, deve ser feito registro quanto a substancial 
alteração legislativa que trouxe o Estatuto da Pessoa com Deficiência e o Novo Código de Processo Civil à curatela. O instituto da curatela 
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destina-se precipuamente à proteção daqueles que, embora maiores, não apresentam condições mínimas de regência da própria vida e 
administração de seu patrimônio. É o que se extrai do art. 1.767 do Código Civil: Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela: I - aqueles que, por 
causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; (Redação dada pela Lei n. 13.146, de 2015) II - (Revogado); 
(Redação dada pela Lei n. 13.146, de 2015) III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Redação dada pela Lei n. 13.146, de 
2015) IV - (Revogado); (Redação dada pela Lei n. 13.146, de 2015) V - os pródigos. Até a entrada em vigor da Lei nº 13.146/2015 (EPD), 
a causa determinante para a interdição era a pessoa ser acometida de enfermidade mental ou psiquiátrica e, em consequência disso, não 
possuir o necessário discernimento para os atos da vida civil. Eram vistas tais pessoas como incapazes, impossibilitadas e inabilitadas, 
por completo, para gerir seus próprios bens e praticar os demais atos da vida civil. O Código Civil de 2002 exigia o mínimo de aptidão 
físico-mental para a autogestão pessoal e patrimonial, determinando fosse presumida a capacidade “de fato” - havida com a maioridade 
- assim como a “de direito” - havida com a aquisição da personalidade, pelo nascimento com vida -; nunca, o contrário, isso é, a 
incapacidade plena-presumida. Com a entrada em vigor do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), foi criado um 
sistema normativo inclusivo e que homenageia, sobretudo, o princípio da dignidade da pessoa humana. Estabeleceu o regramento, em 
seu art. 2º, que “Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual 
ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas”. A lei, ainda, deu nova redação a vários dispositivos do Código Civil, conferindo apenas a 
incapacidade relativa aos curatelados e, especificamente, para certos atos ou a maneira de os exercer (art. 4º, III, do Código Civil). Nas 
palavras de Nelson Rosenvald, “A incapacidade relativa será materializada alternativamente pelas técnicas da representação e assistência. 
Em outros termos, a pessoa com deficiência, que pelo Código Civil de 2002 eram consideradas absolutamente incapazes em uma 
terminologia reducionista, tornam-se relativamente incapazes, a partir da vigência da Lei 13.146/2015” (ROSENVALD, Nelson. A tomada 
de decisão apoiada – Primeiras linhas sobre um novo modelo jurídico promocional da pessoa com deficiência. In: Revista IBDFAM: 
Famílias e Sucessões. Belo Horizonte, IBDFAM, 2015, v.10). A curatela é extraordinária e restrita a atos de conteúdo patrimonial ou 
econômico, desaparecendo, assim, a figura de interdição completa e do curador com poderes ilimitados. Dessa forma, o procedimento da 
curatela continuará existindo mesmo que em nova perspectiva. Essa curatela, ao contrário da interdição total anterior, deve ser, de acordo 
com o art. 84 do Estatuto da Pessoa com Deficiência, proporcional às necessidades e circunstâncias de cada caso. Tem natureza, 
portanto, de medida protetiva e não de interdição de exercício de direitos. Assim, não há que se falar mais em “interdição”, que, em nosso 
direito, sempre teve por finalidade vedar o exercício, pela pessoa com deficiência mental ou intelectual, de todos os atos da vida civil, 
impondo-se a mediação ou atuação exclusiva de seu curador. Cuidar-se-á, apenas, de curatela específica para determinados 
atos. Prosseguindo, a teor do art. 755, I, segunda parte, do CPC/2015, impôs-se ao requerente, doravante nas ações de curatela, 
especificar quais atos não tem o curatelando capacidade plena para exercício, não cabendo mais pedido genérico de interdição. Igualmente, 
a nova legislação processual impôs ao Juízo, na limitação da curatela, julgar procedentes ou improcedentes os pleitos especificados do 
requerente. Em que pese o CPC/2015, em seu art. 749, ter admitido a interdição no caso de incapacidade do interditando para a 
administração de bens, certo é que o regramento não pode prevalecer, pois está em confronto com norma expressa em lei especial 
anterior à vigência do referido Código. É o que traz a inteligência do art. 84, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência, que diz que 
“A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais 
pessoas”. Nesse sentir, no caso de incapacidade para a prática direta dos atos da vida civil, a solução consiste na nomeação de tutor, 
preservando o exercício dos direitos do cidadão. II – Das pendências verificadas no decorrer do Feito. II.1. Quanto às procurações com 
outorga de poderes exclusivamente a João Bosco, houve a comunicação aos cartórios de Porto Velho para revogação das procurações, 
vindo somente resposta do 1º Ofício de Notas e Registro Civil - Godoy (Num. 62214008) e 5º Ofício de Registro Civil das Pessoas 
Naturais e Tabelionato de Notas - Feitosa (Num. 62466637 - Pág. 2), informando inexistir procuração. II.2. Oficiado à Fonte pagadora da 
Curatelanda e ao Banco do Brasil para informação de IMPEDIMENTO de representação ou qualquer movimentação a ser realizada por 
JOÃO BOSCO DOS SANTOS MACEDO. II.3. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS POR JOÃO BOSCO: a) Não apresentou 
prestação de contas dos meses de julho e Agosto de 2021, informando que não o fez por ter guardado os recibos, visto que não tinha tal 
hábito (Num. 62674929); b) apresentou apenas os demonstrativos de empréstimo no evento de Num. 62674949 e Num. 62675922 Pág. 
2/6; Das fichas apresentadas pelo empregador pelas fichas de salário não há mais empréstimos a partir do segundo semestre de 2021 
(Num. 77951913 - Pág. 9); c) Já em relação aos automóveis, verificou-se que: Referente ao veículo DOBLÔ, em verdade, trata-se do 
modelo COBALT, utilizado como táxi. Contudo o automóvel foi vendido para uma pessoa chamada João, que já revendeu o automóvel 
para outra pessoa que desconhece (Num. 63823869). E em verdade nada encontrou-se a respeito de um veículo DOBLÔ em nome da 
curatelanda. No decorrer do Feito, viera terceiro estranho à lide apresentar a documentação de transferência de propriedade do veículo 
COBALT que comprovou a compra do automóvel (Num. 81220124), verificando-se que ele é possuidor do automóvel e opinando o 
Ministério Público favorável ao desbloqueio (Num. 82733787). Procedendo este Juízo à decisão de desbloqueio no evento Num. 83074534. 
Não existindo mais pendência. Já em relação ao veículo KADETT, placa NBB-3332, João Bosco não sabe informar o seu paradeiro, pois 
ele e sua genitora o venderam há 15 (quinze) anos para um sitiante na TRIUNFO, já que era um carro muito velho e só dava prejuízos. 
Essa venda não foi formalizada, tendo sido um acordo verbal e por um valor bem abaixo de mercado que o requerido diz não se recordar. 
(Num. 66365159 - Pág. 1). Assim, mantém-se a restrição para caso necessário proceda-se a sua regularização. d) juntou as procurações 
outorgadas pela curatela nos eventos de Num. 62675925, Num. 62675926, atendendo ao determinado; e) no que se refere ao imóvel 
situado na Rua Santo André, 4193, Bairro Conceição, apresentou-se a certidão de inteiro teor o evento Num. 62674947 - Pág. 1 a 4 e 
Relatório do Cadastro Imobiliário, ambos em nome de Josefa Miguel dos Santos Lima e tendo, no último, como compromissária a pessoa 
de Camilla de Oliveira Ocampo Liberato (Num. 62675902). João Bosco informou que não houve contrato de compra e venda entre a sua 
genitora e sua tia Josefa e que após o falecimento inesperado de Josefa, o seu então marido quis ter o imóvel para si, iniciando uma 
grande confusão na família. Então, aborrecida, sua genitora vendeu o imóvel que havia comprado de sua tia para uma terceira pessoa 
(Num. 63823869 - Pág. 2). Desse imóvel esclareceram, em audiência, que foi vendido há mais de vinte anos e que o valor foi dividido pela 
própria genitora entre os três filhos. Não houve qualquer comprovação do alegado. Já o Ministério Público opinou pela regularidade, em 
razão de ter sido realizado antes da curatela provisória, sendo portanto capaz (Num. 83674879 - Pág. 2). Desta forma, sendo o negócio 
realizado há mais de vinte anos e não havendo nos autos comprovação de que a curatelanda estava impedida de dispor de seus bens, 
entende-se que havendo prejuízos antes da curatela estes devem ser alegados em via própria quanto a eventual invalidade do negócio 
celebrado com terceiro. f) o contrato de plano do plano de saúde da idosa foi juntado no evento de Num. 62675920, atendendo ao 
determinado. g) No tocante às consultas médicas da curatelanda, João Bosco alegou que nos últimos 12 meses a sua genitora realizou 
uma consulta médica, e que não houve outras consultas devido a pandemia. Apresentou laudo médico datado de 17/09/2021 (Num. 
63823877 - pág.1). h) Quanto ao contrato de locação em nome da idosa (Num. 62675911 - Pág. 1), este foi retirado do nome da 
curatelanda Francisca, e as transferências realizadas em favor de Patricia Dos Santos Frota, nos valores de R$ 1.200,00 e R$ 400,00, 
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conforme consta do extrato de Num. 63313627, João Bosco esclareceu as transferências tratavam-se de pagamento dos aluguéis 
vencidos (Num. 63823869), portanto atendendo-se à determinação. II.3. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELO 
REQUERENTE JOSÉ RAIMUNDO: Determinou-se à José Raimundo a apresentação do contrato de aquisição da motocicleta e o 
documento perante ao DETRAN, prestando esclarecimento no evento (Num. 62417183) e juntou o documento do veículo (Num. 
62417184). José Raimundo alegou não ter condições de arcar com a devolução do valor, bem como que a moto está em nome de João 
Bosco e que vendeu sua antiga moto para pagar uma dívida de João Bosco e em troca João compraria uma nova moto para ele em 
comum acordo com a curatelanda. Aduz, ainda, que a compra da moto se deu de boa-fé há 7 anos atrás, ocasião que sua genitora gozava 
de boa capacidade. Pleiteou a não devolução do valor pago na compra da motocicleta (Num. 66284347). Intimado, o Ministério Público 
também opinou pela regularidade da motocicleta, em razão de o acordo ter sido realizado antes da curatela provisória de Francisca, 
sendo ela, portanto, capaz (Num. 83674879). Desta forma, o Juízo também entende que não havendo nos autos comprovação de que a 
curatelanda estava impedida de dispor de seus bens, os prejuízos anteriores à curatela devem ser alegados em via própria com eventual 
questionamento de invalidade do negócio celebrado. II.4. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ESPECÍFICA DO CURADOR PROVISÓRIO 
FRANCISCO QUANTO À CONSULTA ODONTOLÓGICA, atendeu-se a determinação no evento Num. 66339706 - Pág. 2, bem como nas 
prestações de contas apresentadas no decorrer do Feito. II.5. Da pesquisa no RENAJUD quanto a veículos cadastrados no CPF da 
Curatelanda e dos filhos JOÃO BOSCO e JOSÉ RAIMUNDO. Fora realizada a penhora dos veículos CHEVROLET/COBALT 1.4 LS e GM/
KADETT Gem nome de Francisca dos Santos Macedo (Num. 61717062 - pág. 1) L, mantendo-se a restrição somente em relação ao 
Kadett, conforme evidenciado no item II.3. c da presente sentença; Resultado RENAJUD em nome de João Bosco Santos de Macedo 
(Num. 61717075 - Pág. 1), constando a motocicleta HONDA/NXR150 BROS EDS e FIAT/UNO MILLE WAY ECON; e Resultado negativo 
RENAJUD em nome de José Raimundo (Num. 61717076 - Pág. 1). II.6. Do Precatório. Juntada do OFÍCIO Nº 02/2022/6ª VARA/JEF , 
informando que não houve determinação de pagamento de valores nos autos do processo nº. 0016974-20.2010.4.01.4100, e em relação 
ao processo nº 16897-21.2004.4.01.4100, os valores foram levantados em 29/01/2009. (Num. 67689607 - Pág. 1). III - Das prestações de 
contas no decorrer do Feito. Houve a apresentação de prestações de contas dos meses de setembro a novembro de 2021 e janeiro de 
2022 (Num. 63295535, 64628678, 66339705 e 74619797), opinando, o Ministério Público, pela homologação (Num. 83674879 - Pág. 
2). III - Do mérito. 3. A legitimidade dos requentes é evidente, na forma do art. 747, II, do CPC/2015, pois são filhos da curatelanda. Embora, 
na inicial, os autores não apresentaram laudo médico que atestava a incapacidade da requerida, no decorrer do processo verificou-se, no 
laudo da perícia psiquiátrica, que a curatelanda apresenta “certa dificuldade de memória” com “capacidade reduzida” para reger sua 
pessoa e administrar seus bens, sendo atestado que devido as dificuldades acarretadas pela idade a curatelanda não possui condições 
de administrar e movimentar dinheiro. Ademais, também constatou-se que a idosa possui dificuldade de deambular/locomoção (caminhar) 
devido a idade. (Num. 52169451), acarretando no deferimento da curatela provisória por este Juízo ao filho FRANCISCO DE ASSIS DOS 
SANTOS MACEDO (Num. 61677628). Posteriormente, o curador provisório apresentou Laudo Médico, atestado por geriatra, confirmando 
que a idosa encontra-se com a saúde mental decaída, com declínio cognitivo moderado e apresentando síndrome demencial clínica, além 
de distúrbio ortopédico em ambos joelhos, o qual dificulta sua deambulação e atividades básicas e instrumentais da vida diária. Indica 
suporte para algumas atividades básicas do dia dia (Num. 74619798 - Pág. 14). No desdobramento processual foram realizados diversos 
estudos técnicos no intuito de averiguar-se a situação da idosa, que a priori, enquanto residia com o filho João Bosco, constatou-
se: “Percebe-se que não há planejamento ou administração financeira em relação à utilização do salário recebido pela idosa, com um 
padrão de vida abaixo do possível pela quantia recebida, sem explicações coerentes pelo requerido . A idosa fica somente dentro de casa 
e não possui atividades de lazer, sem ações concretas no sentido de melhorar seu bem estar e saúde psíquica” (Relatório Técnico Num. 
28485831). “João Bosco vem exercendo os cuidados com a genitora, porém não tem administrado corretamente os rendimentos da mãe. 
Apesar de a habitação não ser um local insalubre, consideramos incompatível com os rendimentos da sra. Francisca”. (Relatório Técnico 
Num. 28582791). “Nota-se que a idosa está vivendo sem conforto a fim de atender às suas necessidades, sem sair de casa e ter 
momentos de lazer, com o entendimento do filho de que ela tem o necessário e está sendo cuidada. Percebe-se vínculo afetivo, porém, 
o filho não percebe ou não tem intenção de direcionar o dinheiro para os cuidados com a mãe.” (Relatório Técnico Num. 30866513). “No 
discurso do requerido, nota-se que não há explanação no sentido de consciência ou proposta de mudança, não demonstra perceber as 
dificuldades em administrar ou preocupação genuína com a mãe, mesmo após nossas intervenções e visitas” (Relatório Técnico Num. 
33681534). E após, no último relatório técnico apresentado (Num. 85930423), após a mudança da residência da curatelanda para a casa 
do curador FRANCISCO constatou-se que ela “aparenta receber bons cuidados do filho Francisco de Assis dos Santos Macedo e sua 
nora” Além disto nas considerações finais fora declinado no relatório: “Do ponto de vista psicológico e social dona Francisca está bem 
assistida e cercada de atenção e afeto familiar, no mesmo terreno mora a sogra de Francisco e neto, o que permite interação com outras 
pessoas o que a faz não sentir-se solitária. Durante o estudo não foi observado nada que desabone a conduta de Francisco e sua esposa 
com relação aos cuidados prestados a dona Francisca, consideramos importante e necessário para manutenção do vínculo afetivo 
familiar e bem-estar físico e mental de dona Francisca, a visitação dos demais filhos, porém isso independe da intervenção da 
justiça”. Portanto, embora a exordial pleiteie que a curatela seja conferida a José Francisco, confirma-se que o requerente FRANCISCO 
é a pessoa melhor indicada para o exercício da curatela. Diante desses elementos, é inegável reconhecer que necessita a requerida de 
adequada curatela para manutenção de seu bem-estar e gerência de seu patrimônio. Frisando, o relatório técnico não contraindica a 
medida, ao contrário, afirma ser ela necessária, apontando o requerente Francisco como melhor pessoa indicada a assumir o encargo 
peculiar, atendendo ao art. 755, § 1º, do CPC/2015. O laudo pericial psiquiátrico juntado no evento de Num. 52169451 atestou que a 
requerida/curatelanda apresenta incapacidade reduzida para reger sua pessoa e administrar seus bens e em razão das dificuldades 
próprias da idade possui dificuldades para administrar e movimentar dinheiro. Do exercício do voto Com referência ao exercício do voto 
por parte da curatelanda, o laudo pericial foi taxativo ao declinar que não tem ela o discernimento necessário para esse fim. Desse modo, 
necessário promover-se as anotações da suspensão de direitos políticos, caso contrário haverá prejuízo à curatelada, o qual, em tese, 
teria a obrigatoriedade do voto, o que não lhe é possível, como já declinado, e aqui assim se reconhece em sentença deste Juízo, o 
competente para definir os limites e alcances da curatela, em estrita proteção ao curatelado. 4. 4. Posto isso, JULGO PROCEDENTE O 
PEDIDO INICIAL formulado por JOSÉ RAIMUNDO DE MACEDO FILHO e FRANCISCO DE ASSIS SANTOS DE MACEDO e, por via de 
consequência, NOMEIO o segundo requerente, FRANCISCO DE ASSIS SANTOS DE MACEDO, curador de FRANCISCA SANTOS 
MACEDO, todos já qualificados. Quanto as prestações de contas, acolhe-se nos moldes constantes em cada item na parte de motivação 
desta decisão. Do alcance da curatela. 4.1. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e 
negocial (art. 85 da Lei nº 13.146/2015). Consigna-se que eventuais bens do(a) curatelado(a) não poderão ser vendidos pelo(a) curador(a), 
a não ser mediante autorização judicial (artigos 1.750 e 1.754, ambos do Código Civil). Não poderá também o(a) curador(a) contrair 
dívidas em nome do(a) curatelado(a), inclusive para abatimento direto em eventual benefício previdenciário, a não ser por expressa e 
específica autorização judicial (art. 1.748, I, do Código Civil). Das autorizações ao(à) curador(a) e seus deveres. 4.2. Na forma do art. 755, 
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I, do CPC/2015, fica autorizado(a) o(a) curador(a) a: a) receber os vencimentos ou benefício previdenciário do(a) curatelado(a), nos 
termos do art. 1.747, II, do Código Civil. Outros valores que não aqueles (vencimentos e benefícios previdenciários), deverão ser 
depositados em conta poupança, somente movimentável mediante alvará judicial; b) representar o(a) curatelado(a) em órgãos 
administrativos e judiciais, em qualquer justiça e instância, para preservação de seu direito, sendo que qualquer valor recebido em ação 
administrativa ou judicial deverá ser depositado em conta poupança, igualmente movimentável mediante alvará judicial; c) gerenciar bens 
móveis e imóveis do(a) curatelado(a), vedando-se emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e 
praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração (art. 1.782 do Código Civil). Outras situações particulares deverão ser 
reclamadas de forma individualizada e em ação oportuna. Todos os valores somente poderão ser utilizados em benefício exclusivo do(a) 
curatelado(a), lembrando que a qualquer instante poderá o(a) curador(a) ser instado(a) para prestação de contas, pelo que deverá ter 
cuidado no armazenamento de notas, recibos, comprovantes etc. 4.3. Intime-se o(a) curador(a) para, em 5 (cinco) dias, comparecer a 
este Juízo para assinatura do termo, não se olvidando de prestar contas anuais de sua administração, na forma do art. 84, § 4º, do 
Estatuto da Pessoa com Deficiência. 4.4. Na forma do art. 755, § 3º, do CPC/2015, publique-se esta sentença por três vezes no Diário da 
Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias. 4.5. Ainda em obediência ao artigo acima e art. 29, V, da Lei no 6.015/1973, inscreva-se no 
Registro Civil e oficie-se ao TRE-RO para comunicar a restrição ao voto decorrente desta curatela. Publique-se na plataforma de editais 
deste TJ/RO e do CNJ, dispensando-se a publicação na imprensa local. Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC/2015. Transitada esta sentença em julgado, arquivem-se os autos. Sem custas e/ou honorários, 
porquanto defiro a gratuidade também ao requerido. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Porto Velho/RO, 26 de junho de 2023. Tânia 
Mara Guirro Juiz(a) de Direito.”
Endereço do Juízo: Fórum Geral César Montenegro - 1ª Vara de Família e Sucessões, Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-235.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023
Técnico judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7016216-22.2023.8.22.0001
Classe : AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
REQUERENTE: L. A. D. S.
REQUERIDO: A. B. R. D. L.
Advogado do(a) REQUERIDO: ANDERSON FABIANO BRASIL - RO5921
Intimação REQUERIDA - DESPACHO
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do despacho : “[...] 1. Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que ainda 
pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade de produção, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 357 do CPC/2015). Acaso 
desejem a produção de prova oral, no mesmo prazo apresentem o rol de testemunhas e observando a limitação do § 6º do artigo retro 
mencionado, mesmo que venham independente de intimação, sob pena de não serem admitidas (§ 4º do mesmo artigo). A parte que 
eventualmente já tenha indicado prova oral nos autos, deverá ratificar o pedido e o rol respectivo, caso ainda deseje tal prova, sob pena de 
preclusão. Deverão, inclusive, observar o regramento do art. 455 do CPC/2015, se aplicável. 2. Após, voltem conclusos para saneamento 
e organização do processo. Porto Velho/RO, 11 de julho de 2023. Jordana Maria Mathias dos Reis Juiz(a) de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7030933-73.2022.8.22.0001
Classe : AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
REQUERENTE: L. A. D. O.
Advogado do(a) REQUERENTE: MIRIAM PEREIRA MATEUS - RO0005550A
REQUERIDO: S. G. D. O. e outros
Advogados do(a) REQUERIDO: MAISA JUSTINIANO BICHARA MARTINS - AC3128, RENATO AUGUSTO FERNANDES CABRAL 
FERREIRA - AC3753
Intimação PARTES - OFÍCIO JUNTADO 
Ficam as PARTES intimadas a se manifestarem acerca do ofício, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entenderem por oportuno.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7058298-39.2021.8.22.0001
Classe : AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
REQUERENTE: J. S. S.
Advogado do(a) REQUERENTE: GISELE APARECIDA DOS SANTOS - RO10284
REQUERIDO: J. F. D. S. e outros
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho : “[...] Em face do exposto, DECLINO A COMPETÊNCIA em favor do Juízo da VARA 
DE REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE PORTO FRANCO do Maranhão determinando a imediata remessa dos autos. Intime-se 
e, após, remetam-se os autos com as cautelas e registros necessários. Porto Velho/RO, 10 de julho de 2023 Jordana Maria Mathias dos 
Reis Juiz(a) de Direito.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº: 7032755-63.2023.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: F. Q. D. S. 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
REU: A. F. M. 
ADVOGADO DO REU: BRUNO NEVES DA SILVA, OAB nº RO11544 
DESPACHO
Vistos e examinados.
Os autos vieram conclusos em razão de petição no evento Num. 93146341 em que o requerido informa residir em Ariquemes/RO e neste 
sentido pleiteia a realização da audiência de conciliação por videoconferência.
Pois bem.
Visualiza-se que a inicial indicou como endereço do requerido o distrito de Mutum Paraná/RO, a qual pertence a esta Comarca, desta 
forma, em razão de NOVA informação do requerido que comprova residir em comarca longínqua, excepcionalmente defiro o pedido.
A audiência será realizada de forma mista 
A requerente deverá comparecer presencialmente na sala de audiência do Gabinete deste Juízo, para audiência a ser realizada pelo 
CEJUSC.
Quanto ao requerido deverá o patrono informar nos autos os números telefônicos para ter acesso ao link da audiência virtual.
Intimem-se.
Encaminhem-se os autos ao CEJUSC. 
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Jordana Maria Mathias dos Reis 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº: 7065370-43.2022.8.22.0001
Classe: Inventário
CARIMAR CLAUDETE GOUVEA DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CELIVALDO SOARES DA SILVA, OAB nº RO3561
JOSE FERREIRA CANDIDO
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos examinados. 
Intimadas para cumprirem integralmente o despacho Num. 87121708, as requerentes quedaram inertes. 
Considerando a falta de manifestação, determino sejam precedidas as baixas pertinentes e arquivamento destes autos, até que as 
interessadas se manifestem.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº: 7029794-52.2023.8.22.0001 
Classe: Averiguação de Paternidade 
AUTORES: J. N. S., M. C. K. N. D. S. 
ADVOGADO DOS AUTORES: SILENE SILVA NORBERTO, OAB nº RO11472 
REU: A. A. T. 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos e examinados.
1. Intime-se a autora para informar o seu endereço completo, pois na petição de Num. 92737374 menciona que é na cidade de Cuiabá/
MT, mas o comprovante de residência de Num. 92737375 está em nome de terceiro e na cidade de Lucas do Rio Verde/MT.
Prazo: 2 dias.
2. Após, conclusos para análise da competência para trâmite do processo.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Jordana Maria Mathias dos Reis 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº: 7043549-46.2023.8.22.0001
Classe: Guarda de Infância e Juventude
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REQUERENTE: F. B. D. S. J.
ADVOGADO DO REQUERENTE: ILKA DA SILVA VIEIRA, OAB nº RO9383
REQUERIDO: F. C. D.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos e examinados.
À CPE PARA QUE RETIFIQUE A CLASSE PARA PROCEDIMENTO COMUM - MODIFICAÇÃO DE GUARDA.
Trata-se em verdade de ação de modificação de guarda e visitas.
1. Para análise do pleito de gratuidade, seja emendada a inicial para que a requerente apresente cópia dos 3 (três) últimos comprovantes 
de rendimentos, de modo a demonstrar afeição aos benefícios da justiça gratuita reclamada. Não havendo adequação fática e documental 
com a situação legal prevista, deverá ser realizado o recolhimento das custas iniciais.
É nesse sentido o entendimento do STJ e TJRO:
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico-financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014). (Grifei).
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de 
direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, 
mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014). (Grifei).
Anota-se que o profissional autônomo e o profissional liberal podem comprovar rendimento mensal de várias maneiras:
Contrato de prestação de serviços e recibos de comprovantes de depósitos;
Declaração do sindicato, cooperativa ou associação;
Decore com DARF (se o valor estiver acima do limite de isenção). Este documento só pode ser emitido por um contador registrado;
Recibo de Pagamento de Autônomo (RPA);
Extrato do seu banco dos últimos três meses;
Declaração Anual do Imposto de Renda ou comprovante de isenção.
1.1. No caso de não adequação à gratuidade, atente-se a autora de que deverá promover o recolhimento das custas no valor mínimo 
trazido no § 1º do artigo 12 do Regimento de Custas do TJRO (Lei 3.896/2016), atualizado anualmente.
2. Em análise, verifica que a inicial deve ser emendada, ainda, para:
a) considerando que já tramitou ação anterior na qual regulamentou-se guarda e visitas do filho comum (7041046-28.2018.8.22.0001 e 
7054499-56.2019.8.22.0001), deve o autor esclarecer o interesse processual deste novo Feito, devendo adequar o pleito que entender 
pertinente, trazendo nova petição inicial em termos;
b) promover o recolhimento das custas processuais no Feito n.º 7040142-66.2022.8.22.0001, a teor do disposto 486, § 2º, do CPC/2015;
c) juntar os documentos necessários a propositura da ação já que neste Feito somente veio a procuração.
Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº: 7021436-11.2017.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: NATALIA CARVALHO, MARIA ALCILENA DUARTE OLIVEIRA 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ANTONIO AUGUSTO SOUZA DIAS, OAB nº RO596, HUESLEI MORAES MARIANO, OAB nº 
RO5992A, ELINE MARCELO DA SILVA SANTOS, OAB nº AC4058 
INVENTARIADO: JOAO CARVALHO 
ADVOGADOS DO INVENTARIADO: ELINE MARCELO DA SILVA SANTOS, OAB nº AC4058, HUESLEI MORAES MARIANO, OAB nº 
RO5992A 
DESPACHO
Vistos e examinados.
1. Intime-se a inventariante para se manifestar acerca do Parecer da Fazenda Estadual de Num. 92334277.
2. Após, novamente à Fazenda e conclusos.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Jordana Maria Mathias dos Reis 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº: 7041569-64.2023.8.22.0001 
Classe: Cumprimento Provisório de Decisão 
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EXEQUENTE: A. R. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARILIA LISBOA BENINCASA MORO, OAB nº RO2252A 
EXECUTADO: D. W. D. S. A. D. A. 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos e examinados.
Trata-se de ação de execução de alimentos provisórios pelo rito da coerção pessoal.
Da análise dos autos constata-se ausente o documento que comprova a citação do executado da decisão que fixou os alimentos.
Desta forma, intime-se a exequente para comprovação.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Jordana Maria Mathias dos Reis 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7078210-22.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: S. F. V.
Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA OLIVEIRA DE HOLANDA ROCHA - RO3582-A
EXECUTADO: J. L. S.
Advogado do(a) EXECUTADO: JORGE ANDRE SANTIAGO NEVES - RO0003079A
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS FINAIS
Fica a parte REQUERIDA, através do seu advogado, intimada para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOH7Y7i

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº: 7046078-43.2020.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTES: G. F. R. D. A. M., M. A. S.
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: W. A. A. S.
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos e examinados.
1. FRUSTRADAS AS DIVERSAS DILIGÊNCIAS REALIZADAS NA TENTATIVA DE CITAÇÃO PESSOAL DO EXECUTADO, CITE-SE por 
edital, conforme pleiteado, anotando-se a advertência dos parágrafos do art. 528 do CPC/2015, bem como que este conta com prazo de 
20 (vinte) dias e que o prazo da justificativa de 3 (três) dias será contado a partir do término do prazo retro indicado.
1.1. O edital deverá ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico (DJE) deste TJRO, bem como na plataforma de editais do Conselho 
Nacional de Justiça – Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN), nos moldes do Ato Conjunto n. 26/2020-PR-CGJ/TJRO, a tudo 
certificando, consoante art. 257, II, do CPC/2015.
1.2. Acaso o processo tramite sob a égide de gratuidade, dispensada fica a publicação do edital em jornal local de ampla circulação (art. 
257, parágrafo único, do CPC/2015).
1.2.1. Não tramitando o processo sob a égide de gratuidade, deverá a parte requerente promover a publicação do edital em jornal local de 
ampla circulação, comprovando nos autos, fazendo anexar a publicação no periódico. Deverá, portanto, utilizar-se de cópia do expediente 
para promover o necessário.
1.3. Não havendo justificativa no prazo legal, fica desde já reconhecida a revelia e nomeado Curador Especial na pessoa do Defensor 
Público que atua perante este Juízo nesse mister (art. 72, II, do CPC/2015).
1.4. Oportunamente, intime-se o Curador Especial para manifestação nos autos. Após, ao Ministério Público para manifestação no prazo 
de lei e, em seguida, conclusos.
2. Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 . 
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº: 7033979-36.2023.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: JOAQUIM DE SOUZA GOMES 
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA EUGENIA DE OLIVEIRA, OAB nº RO494A 
REU: CRISTIANE GALVAO PEREIRA 
REU SEM ADVOGADO(S) 
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DESPACHO
Vistos e examinados.
À CPE: RETIFIQUE O VALOR DA CAUSA PARA R$80.000,00 (oitenta mil reais).
Verifica-se que o comprovante de pagamento das custas está incompleto (Num. 92311063), tampouco fora juntado o boleto respectivo.
Desta forma, intime-se a parte autora para regularização.
Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Jordana Maria Mathias dos Reis 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº: 7081821-46.2022.8.22.0001
Classe: Divórcio Litigioso
REQUERENTE: C. D. A. C.
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALEXANDRE DO CARMO BATISTA, OAB nº RO4860
ANDREA GOMES DE ARAUJO, OAB nº RO9401
REQUERIDO: D. M. A. V.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARIA DA CONCEICAO AGUIAR LEITE DE LIMA, OAB nº RO5932, LUIZ GUILHERME DE CASTRO, 
OAB nº RO8025, MARIA DA CONCEICAO AGUIAR LEITE DE LIMA, OAB nº RO5932, LUIZ GUILHERME DE CASTRO, OAB nº RO8025
DECISÃO
Vistos e examinados.
Ressalta-se que, em audiência, foi realizado acordo em relação ao período de união estável (Num. 88731762), prosseguindo-se o Feito 
em relação à partilha de bens e dívidas. 
O processo não deve ser sentenciado de plano, pois requer a produção de outras provas, não estando presentes as hipóteses de 
julgamento antecipado da lide.
Presentes à espécie os pressupostos processuais e condições da ação, entendidas como direito abstrato.
I – DA PRELIMINAR ARGUIDA EM RÉPLICA
1. Impugnação à gratuidade pleiteada pelo requerido
Houve impugnação quanto à gratuidade pleiteada pelo requerido em contestação (Num. 91231063). O artigo 100 do CPC/2015, 
possibilita a parte contrária, por meio de impugnação, requerer a revogação desse benefício, desde que faça prova da inexistência ou do 
desaparecimento dos requisitos essenciais a sua concessão.
É que a gratuidade de justiça tem como pressuposto a falta de condições financeiras para arcar com as custas processuais e honorários 
de advogado, sem prejuízo próprio.
No presente caso, observa-se que ainda não havia sido analisado o pleito de gratuidade, o que se faz nesse momento.
Pleitou o requerido a concessão do benefício alegando que trabalha de forma autônoma como vendedor, auferindo renda mensal de 
aproximadamente R$ 2.000,00. Para comprovar sua alegação, juntou documentos denominados “Demonstrativo para empresa de 
representação comercial - ERC”, onde consta rendimento líquido no valor de R$ 2.877,81 no mês de novembro/2022 (Num. 89855332) 
e R$ 4.617,82 no mês de outubro/2022 (Num. 89855333).
A parte autora, por sua vez, alegou em réplica que o salário demonstrado pelo requerido não condiz com a realidade, posto que possui 
rendimento mensal de R$ 8.426,85. Apresentou comprovante de depósito bancário realizado na conta da autora em “12/07” (não havendo 
informação do ano), o qual alega se referir ao salário mensal do requerido.
Da análise das argumentações das partes e documentos trazidos, observa-se que cabível, NESTE MOMENTO PROCESSUAL, a 
concessão da benesse legal da gratuidade pleiteada pelo requerido, uma vez que é consabido que o salário de um vendedor autônomo 
varia bastante mês a mês, sendo que o documento apresentado pela autora em réplica, por si só, não comprova que se refere ao salário 
auferido mensalmente pelo requerido. 
Contudo, em sede de instrução do Feito, verificado o não enquadramento do requerido nas hipóteses legais, o Juízo pode revogar anterior 
concessão, não trazendo qualquer prejuízo às partes (requerente e requerido) a atual manutenção.
Posto isso, conheço da preliminar arguida, mas a REJEITO.
2. Não havendo outras questões preliminares ou prejudiciais a serem apreciadas nesta fase, dou o feito por saneado.
II – DAS PROVAS
3. Intimadas as partes para especificação de provas, a requerente apresentou petição requerendo a produção de prova testemunhal, 
arrolando 3 (três) testemunhas (Num. 91928401).
A parte requerida, por sua vez, arrolou 2 (duas) testemunhas (Num. 92220934).
4. Quanto à intimação das testemunhas arroladas, deve atentar o causídico para a incidência do art. 455 do CPC/2015 que anuncia 
que “Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, 
dispensando-se a intimação do juízo”.
Para tal, deverá observar-se o § 1º do mesmo artigo mencionado, lembrando que caberá intimação por intermédio do Juízo somente na 
hipótese de seu § 4º.
Portanto, não demonstrando a necessidade de intimação de testemunhas pelo Juízo (art. 455, § 4º, II, do CPC/2015), caberá aos 
advogados fazê-lo.
4.1. Fica alertado, desde logo, quanto à penalidade do § 3º do mesmo artigo (“A inércia na realização da intimação a que se refere o § 1º 
importa desistência da inquirição da testemunha”.)
4.2. Quanto às testemunhas que deverão comparecer independente de intimação, de igual modo fica alertado para a incidência do § 2º 
do mesmo artigo (“§ 2º A parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação de que trata o 
§ 1º, presumindo-se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição”).
5. Quanto às provas documentais, só serão admitidas na hipótese do art. 435 do CPC/2015.
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III - DA AUDIÊNCIA
6. Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/11/2023 às 9h30.
6.1. A AUDIÊNCIA ACIMA SERÁ REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA, ATRÁVES DO APLICATIVO GOOGLE MEET OU 
WHATSAPP.
6.2. Ainda assim, o ato será realizado de forma mista, sendo que as testemunhas deverão comparecer presencialmente na Sala de 
Audiências deste Juízo, para preservação da incomunicabilidade e, assim, fidelidade da prova oral.
7. Intimem-se as partes, através de seus patronos, inclusive para informar nos autos o número de telefone celular/WatsApp e endereço 
do e-mail das partes, a fim de viabilizar a realização de audiência por videoconferência
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº: 7050838-64.2022.8.22.0001 
Classe: Divórcio Litigioso 
REQUERENTE: J. D. S. G. M. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: AGATA NASCIMENTO OLIVEIRA, OAB nº RO10100 
REQUERIDO: F. G. M. D. S. 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos e examinados. 
1. Incompreensivelmente o Juízo Deprecado ainda NÃO DEVOLVEU a precatória de Num. 81487748, enviada em 06 de setembro de 
2022.
Já fora enviado ofício solicitando informações quanto ao cumprimento da ordem (Num. 85909364 e 89237192), ainda sem resposta. 
1.1. Assim, oficie-se ao Juízo Deprecado solicitando o EFETIVO cumprimento da Carta Precatória, e COM URGÊNCIA, posto que o 
processo encontra-se paralisado por tempo não mais razoável, a espera do ato citatório.
Consigne-se que a resposta poderá ser enviada via e-mail funcional da Vara (cpefamilia@tjro.jus.br). 
SERVE COMO OFÍCIO.
1.2. Diligencie a CPE junto ao Juízo Deprecado por telefone, e-mail, ou qualquer outro meio célere, para solicitação do cumprimento do 
ato.
2. Sem prejuízo, desde logo encaminhe-se cópia de Num. 81487748, Num. 85909364, 89237192 e deste despacho à CGJ/TJ/AM e à 
CGJ/TJRO, solicitando auxílio e os bons préstimos para que ocorra o devido e rápido cumprimento da precatória.
3. Aguarde-se a devolução por 30 dias, não ocorrendo, oficie-se a todos acima reportados, solicitando informação e devolução da 
precatória, com seu cumprimento. 
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Jordana Maria Mathias dos Reis 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº: 7039788-07.2023.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
REQUERENTES: FABRICIO GARCIA DOS SANTOS DA SILVA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
REQUERIDO: CLEBSON LOPES DA SILVA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos e examinados.
Verifica-se que não foi juntada a nova contrafé mencionada na petição Num. 93169077.
Assim, intime-se a parte exequente para juntada.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Jordana Maria Mathias dos Reis 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº: 7060308-56.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
REQUERENTES: R. D. S. C., A. V. S. P., A. B. D. S. P. 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXCUTADO: S. D. P. P. 
EXCUTADO SEM ADVOGADO(S) 
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DESPACHO
Vistos e examinados.
CONCLUSÃO INDEVIDA.
Cumpra-se o já determinado no despacho Num. 91251450.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Jordana Maria Mathias dos Reis 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº: 7059543-51.2022.8.22.0001
Classe: Inventário
REQUERENTES: MANOEL DE SOUZA, PEDRO FELIPE DOS SANTOS OLIVEIRA, LUCAS GABRIEL BELFORT OLIVEIRA, EDIANE 
DA SILVA OLIVEIRA, NILTON DA SILVA OLIVEIRA, VANIA DA SILVA OLIVEIRA, TIAGO BELFORT OLIVEIRA, NATALI DA SILVA 
OLIVEIRA, MATEUS BELFORT OLIVEIRA, MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, FRANCISCO DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: JESSE JUNIOR LAGES VICTOR, OAB nº RO12467, LECI SABINO DA SILVA, OAB nº RO5445
INVENTARIADO: MARIA DA SILVA OLIVEIRA SOUZA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos e examinados.
1. Intime-se o inventariante para manifestação acerca do parecer do Ministério Público (Num. 93159714).
Prazo: 10 (dez) dias.
2. Após, tornem os autos conclusos.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 1ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho Processo nº: 7085786-32.2022.8.22.0001 
Classe: Averiguação de Paternidade 
REQUERENTE: C. C. 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: BRUNO NEVES MARTINELLI, OAB nº SC35465, HEITOR ANDRADE DIAS, OAB nº SC33111 
REQUERIDOS: G. J. D. C. C., G. O. C., G. C., L. C., G. B. O. 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: JOAO CARLOS NARDI JUNIOR, OAB nº PR42461, PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER, 
OAB nº PR23333, MARISE ISOTTON MIOR MEDEIROS, OAB nº PR54601, AURIMAR JOSE TURRA, OAB nº MG165908, MARCELO 
ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208, LAIRA KATRYNE MORAES GERHARDT, OAB nº RO12111, FABIO VIANA OLIVEIRA, OAB 
nº RO2060A 
DESPACHO
Vistos e examinados.
1. Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que ainda pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade de 
produção, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 357 do CPC/2015).
Acaso desejem a produção de prova oral, no mesmo prazo apresentem o rol de testemunhas e observando a limitação do § 6º do artigo 
retro mencionado, mesmo que venham independente de intimação, sob pena de não serem admitidas (§ 4º do mesmo artigo). A parte 
que eventualmente já tenha indicado prova oral nos autos, deverá ratificar o pedido e o rol respectivo, caso ainda deseje tal prova, sob 
pena de preclusão.
Deverão, inclusive, observar o regramento do art. 455 do CPC/2015, se aplicável.
2. Após, voltem conclusos para saneamento e organização do processo.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Jordana Maria Mathias dos Reis 
Juiz(a) de Direito

2ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro 
Fone: (69) 3309-7000 / 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7041097-63.2023.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
Requerente: E. P. D. C., RUA TEREZA AMÉLIA 9277, - DE 8861/8862 A 9334/9335 SÃO FRANCISCO - 76813-312 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado: URYELTON DE SOUSA FERREIRA, OAB nº RO6492
Requerido: C. R. D. C., RUA IPIRANGA 4719, - ATÉ 4739/4740 CALADINHO - 76808-136 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
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SENTENÇA
Trata-se de ação de exoneração de alimentos.
Entrementes, na petição de emenda, o autor esclareceu que não há alimentos fixados em favor da requerida, já que a ação anteriormente 
proposta, 0082439-29.1993.8.22.0001 foi extinta sem resolução do mérito (id n° 92744809 - pp. 8). Ou seja, não houve fixação dos 
alimentos definitivos naquele feito.
O autor pretende, tão somente, a reiteração da determinação de cessação dos descontos dos alimentos provisórios, dada a extinção da 
ação originária.
Ocorre que o pedido de cessação dos descontos deve ser formulado (e reiterado em caso de recalcitrância) em petição simples a ser 
protocolada diretamente nos autos 0082439-29.1993.8.22.0001, os quais serão digitalizados (sistema Desarq - https://desarq.tjro.jus.br/), 
antes de remetê-los conclusos, não havendo necessidade da parte propor nova ação para tal medida.
Frise-se, não há que se falar em ação de exoneração sem que tenha alimentos fixados. Ademais, referidos descontos podem ser objeto 
de outras ações (outros alimentados), haja vista que o autor tem outros filhos e, pelos comprovantes de rendas juntados, não há como 
identificar a origem dos descontos.
Ante o exposto, por carecer o autor de interesse de agir-necessidade, indefiro a petição inicial e extingo o processo, sem resolução do 
mérito, nos termos do art. 330, III, c/c o art. 485, I, do CPC. 
Sem custas finais.
Arquive-se.
P.I.C.
Porto Velho-RO,quinta-feira, 13 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail:cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7035321-82.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: I. M. C.
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA COSTA DAS CHAGAS - RO6205
REU: A. P. M. S.
Intimação AUTOR - AUDIÊNCIA
1. Defiro a gratuidade.
2. Trata-se de ação de reconhecimento e dissolução de união estável c.c. partilha de bens promovida por I. M. C. em face de A. P. M. S.. 
2.1. Nesta data, procedi à retificação da classe processual para “Procedimento Comum Cível”.
3. Indefiro a tutela de urgência pretendida, ante a ausência de maiores elementos, sobretudo acerca da união estável (período, bens 
amealhados, etc.). O feito demanda instrução.
4. Designo audiência de conciliação para o dia 29 de agosto de 2023, às 08:45 horas. Cite-se o requerido e Intimem-se as partes acima 
qualificadas (autor e requerida), para que compareçam à audiência, que se realizará no Centro de Conciliação de Família (Fórum Geral 
Des. César Montenegro - Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - CEJUSC - 9º andar).
4.1. Considerando o ATO CONJUNTO N. 010/2022-PR-CGJ, a audiência será realizada presencialmente.
5. Cite-se a requerida, para responder a ação no prazo de 15 (quinze) dias. O prazo para contestar fluirá da data da audiência de 
conciliação, ainda que a solenidade não seja realizada (art. 697, c/c art. 335, I, CPC). Intimem-se as partes acerca da solenidade 
designada.
6. Dê-se ciência ao Ministério Público.
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos pela requerida, como verdadeiros, os fatos alegados 
pelo autor. (art. 344, CPC).
OBSERVAÇÃO: Não tendo condições de constituir advogado, poderá a parte requerida procurar a Defensoria Pública de sua cidade (DPE/
RO: Av. Jorge Teixeira, 1722, Embratel, CEP: 76.820-846 - https://www.defensoria.ro.def.br).
Serve o presente como mandado de citação e intimação.
Porto Velho-RO, 07/07/2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro 
Fone: (69) 3309-7000 / 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7061805-71.2022.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Requerente: VITORIA CRISTINA DE ASSIS FERNANDES, RUA GONÇALVES DIAS 6053, BLOCO E CASA 39 OLARIA - 76801-234 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado: FABIO VIANA OLIVEIRA, OAB nº RO2060A, JONAS VIANA DE OLIVEIRA, OAB nº RO9042
Requerido: HELY DE SOUZA BAINN, RUA PRINCIPAL 5871 NOVO HORIZONTE - 76810-160 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
MARIA AUXILIADORA BRANDAO BAINN, RUA CAPÃO DA CANOA 6053, BLOCO E CASA 39 TRÊS MARIAS - 76812-346 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado: LUIS GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA, OAB nº RO6700, MARLI VENTURA DA SILVA, OAB nº RO12562
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SENTENÇA
Trata-se de ação de substituição de curador de MARIA AUXILIADORA BRANDÃO BAINN, promovida por VITÓRIA CRISTINA DE ASSIS 
FERNANDES em face de HELY DE SOUZA BAINN. Informou a autora, que é prima da curatelada e que sempre conviveram na mesma 
residência; que a curatelada foi cuidada pela avó materna, a Sra. Maria das Graças de Souza Bainn desde tenra idade; que a avó materna 
contraiu COVID-19, momento em que pediu ajuda ao filho Hely, pai da curatelada, para prestar os cuidados a esta; que a curatelada 
nunca teve convívio efetivo com o pai; que a avó materna faleceu em 04/04/2021, deixando a neta sob os cuidados do pai.
Seguiu relatando que, em outubro de 2021 o Sr Hely viajou para Brasília/DF para realização de tratamento de saúde, deixando a filha sob 
os cuidados de sua atual esposa, Sra. Sâmia; que ao retornar para Porto Velho, Maria Auxiliadora foi encaminhada para a Sra. Betânia, 
mãe da requerente (era tia da curatelada), que passava por um tratamento agressivo contra o câncer; que, por conta da doença, a Sra. 
Betânia passou os cuidados de Maria Auxiliadora (curatelada) à sua filha, ora requerente, cargo este que desempenha, de fato, até 
hoje; que nesse ínterim, o pai de Maria Auxiliadora (curatelada), Sr. Hely, promoveu Ação de Curatela, que tramitou sob o n.7024823- 
92.2021.8.22.0001, sendo deferida a curatela em seu favor; que o pai não está agindo com a diligência necessária que se espera de 
alguém que tem a responsabilidade sobre uma pessoa com as deficiências apresentadas pela curatelada; que o requerido não tem 
condições de permanecer na função de curador da filha, pois lhe falta capacidade para dar-lhe o cuidado necessário, tendo inclusive, 
relatos de maus-tratos e realização de empréstimos consignados em nome da filha cujo numerário não foi usado em favor da curatelada. 
Requereu, por fim, a modificação liminar do curador, para que fosse nomeada a autora, Vitória Cristina, como curadora de Maria 
Auxiliadora.
Juntou documentos, tais como a sentença proferida nos autos de curatela n 7024823-92.2021.8.22.0001 (ID 80733040), denúncia de 
maus-tratos junto ao MP (ID 80733041).
A tutela de urgência foi indeferia e foi determinada a realização de estudo social (ID81763429).
O requerido apresentou contestação no ID84256488. Informou que é curador legítimo da filha, mas que passou por um período de tempo 
com problemas de saúde, sem poder cuidar de sua filha na ocasião; que não foi demonstrado o descumprimento, pelo curador, dos 
deveres inerentes ao exercício da curatela. Requereu a manutenção do seu encargo. 
A autora apresentou réplica no ID 84575683 frisando que o pai não cuida de sua filha e essa missão fica totalmente a cargo da requerente 
desde 2022, o que ensejou a propositura da ação, com fito de regularizar a situação fática. Ademais, relatou que a curatelada se recusa a 
conviver com seu pai/curador e este não contribui financeiramente com o ônus que o cuidado impõe, sendo que a autora suporta o ônus 
financeiro de cuidar da curatelada, assim como o ônus afetivo dando a atenção que a curatelada precisa e merece. 
A autora informou ainda: que o curador protocolou junto ao INSS sob o número 455594274, o pedido do Benefício de Prestação Continuada 
– BPC, em nome de sua filha/curatelada, acostado aos autos sob o título “320 - Pedido de BPC” em 06/12/2021 , ou seja, um mês após a 
prolação da sentença que decretou a curatela da filha; que em que pese o Benefício tenha sido concedido em 06/08/2022, nunca recebeu 
o repasse dos valores, já que a autora que presta os efetivos cuidados à curatelada; que foi feito um empréstimo consignado em nome 
da curatelada, comprometendo o valor de R$ 424,00 mensais do BPC da curatelada até o mês de novembro de 2029; que a curatelada, 
não teve acesso a nenhum centavo desses rendimentos, tampouco o empréstimo foi revertido para ela.
O requerido se manifestou novamente no ID 84916151, informando que está providenciando prestação de contas do empréstimo no valor 
de R$ 35.616,00 (trinta e cinco mil, seiscentos e dezesseis reais) depositado em conta. Quanto ao BPC, informou que os referidos valores 
sempre ficaram à disposição da filha, mas que a requerente sempre recusou a ajuda financeira.
O Relatório de estudo técnico esta inserido no ID 84966195.
Despacho no ID 86202136 indeferindo o pedido de prestação de contas nestes autos.
Houve manifestação do MP nos IDs 86202136 e 87318971, requerendo a designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.
O despacho saneador está no ID89982192 delimitando os pontos controvertidos.
Foi protocolado pedido de busca e apreensão da curatelada no ID 92129101.
A audiência de conciliação, instrução e julgamento foi realizada e gravada de forma virtual pelo aplicativo meet e anexada ao Sistema de 
Audiências DRS (ID 92663833 ) com as seguintes ocorrências: “A conciliação foi infrutífera. Foram colhidas as declarações da curatelada 
Maria Auxiliadora Brandão Bainn e na sequência foram dispensados o depoimento da autora Vitória e do requerido Hely. Foram ouvidas 
pela autora uma informante, Tayama Nascimento Bainn e duas testemunhas, Eva Santos Lopes e Quitéria do Nascimento Ruiz da 
Silva, sendo dispensada a informante Luciana Filgueiras Gonzaga Bainn. Pelo requerido foi ouvida a informante Lídia Silva Mendonça, 
não comparecendo Maria da Conceição Brandão, que foi dispensada. Pelo Ministério Público, foi ouvida a informante Samia Bainn. 
Facultada a palavra ao advogado da parte autora para suas alegações finais e manifestação acerca do pedido formulado pela parte 
requerida de busca e apreensão da curatelada, cujo pedido será decidido juntamente com a sentença, este manifestou-se de forma oral 
pela procedência do pedido e improcedência do pedido de busca e apreensão; dada a palavra ao advogado da parte requerida para 
suas razões finais, manifestou-se também de forma oral pela improcedência da presente ação. O agente do MP, Dr. Alexandre Augusto 
Corbacho também apresentou suas alegações finais oralmente pugnando pela remoção do Sr. Hely da condição da função de curador de 
Maria Auxiliadora e a nomeação de Vitória como curadora, cujos vídeos estão lançados nos autos”.
É o relatório. Decido.
Trata-se de ação de substituição de curador de MARIA AUXILIADORA BRANDÃO BAINN, curatelada nos autos n. 7024823-
92.2021.8.22.0001.
No caso, a controvérsia se dá em razão do pedido de substituição do curador de Maria Auxiliadora.
Nos termos do inciso I, do artigo 1.767, do Código Civil, estão sujeitos à curatela aqueles que, por enfermidade ou deficiência mental, 
não tiverem o necessário discernimento para os atos da vida civil e necessitam ser assistidos por um curador, o qual tem o dever de zelar 
por sua saúde, bem estar e patrimônio.
Maria Auxiliadora é portadora de cegueira e de problemas mentais (CID: 10 H44 e CID: 10H54.0), não sendo apta para reger 
normalmente sua pessoa e seus bens, pelo que já teve a curatela decretada por este juízo em favor do pai, Sr. Hely, nos autos 7024823-
92.2021.8.22.0001.
Mantendo-se a curatela decretada, não sendo, quanto a tal ponto, objeto desta lide a incapacidade da requerida, esta necessita, 
efetivamente, de alguém que cuide e trate de seus interesses.
Cediço, o exercício do múnus da curatela deve ser exercido sob a perspectiva do melhor interesse do curatelado. O curador que não 
desempenha adequadamente o múnus que lhe foi cometido poderá ser destituído. 
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A ação de curatela visa a proteger a pessoa do incapaz e o seu patrimônio, de modo que eventual remoção e substituição da 
figura do curador deve ser sempre pautada no melhor interesse do interditado, e não nos interesses ou conveniências das pessoas da 
sua família. 
Sobre a situação da curatelada, foi produzido nos autos, o estudo técnico, cujo relatório está anexado no ID 84966195. Em resumo, o 
estudo técnico apontou, em alguns trechos que merecem ser citados:
“(...) Que a curatelada está residindo com a prima Vitória, de 23 anos, em casa cedida e em processo de inventário (casa de Maria das 
Graças, avó da curatelada). Vitória cursa Jornalismo na UNIR e trabalha na arquidiocese de Porto Velho, com renda de um salário-
mínimo”.
“No atendimento, a curatelada disse que gostava de morar com seu genitor, só se queixa que a madrasta não tinha paciência com ela. 
Afirmou que gostaria de continuar a residir com a prima, ora requerente. Não relatou maus-tratos por parte da madrasta”.
“No atendimento, o sr. Hely disse que não havia conseguido resolver o bloqueio do beneficio de Maria Auxiliadora junto ao INSS, disse 
que depois que pegou a curatela não recebeu nada do beneficio, seja pensão por morte ou BPC. Alega que o que o motiva a brigar pela 
curatela da filha, não é o dinheiro, mas querer cuidar bem da filha”.
“Sâmia afirma que tentou ajudar Maria Auxiliadora a ser mais independente, dava tarefas para ela fazer, mas ela tem problemas 
psicológicos, é muito resistente e não gostava da rotina na casa de seu genitor […] Refere que, devido os problemas mentais da enteada, 
tinha que ser um pouco dura com ela. A Maria Auxiliadora não faz a sua própria higiene corretamente e precisa ser supervisionada, o que 
não está ocorrendo sob os cuidados de Vitória (...)”.
Da leitura do relatório técnico, verifica-se que pai e filha nunca conviveram efetivamente, e que, em que pese ter assumido os cuidados 
para com a filha durante alguns meses após a morte da avó Maria das Graças, a curatelada voltou para o convívio com a autora Vitória 
poucos meses depois.
Essa também foi a constatação obtida por meio da prova testemunhal produzida em audiência.
A testemunha Eva informou que Maria das Graças (avó da curatelada) sempre cuidou da neta, pois o pai, era viciado em drogas e vivia 
pedindo dinheiro à mãe; que Maria das graças pegou a neta para criar pois estava descuidada, jogada, assada; que a Sra. Betânia (mãe 
de Vitória) também nunca abandonou a Maria Auxiliadora (curatelada), estando sempre presente, juntamente com a autora Vitória; que 
a avó não tinha suporte financeiro de ninguém para cuidar de Maria Auxiliadora (curatelada); informou ainda que, em conversa com a 
Maria Auxiliadora, esta teria lhe relatado que sofreu muito na casa do pai, mas não queria falar para ele que era mal tratada, que a sua 
madrasta não gosta dela e que quer morar com a irmã (Vitória, irmã de criação e prima), porque gosta dela.
A testemunha Quitéria relatou que conhece a autora (Vitória) desde que tinha tenra idade; que sempre soube que a Dona Graça (avó) que 
cuidava da Maria Auxiliadora (curatelada), cuidava como uma boneca, assim como a Sra. Betânia e Vitória; que são vizinhas até hoje; que 
sabe que Maria Auxiliadora (curatelada) mora com Vitória, na casa que era de propriedade da Sra. Betânia (mãe da Vitória); que vê uma 
convivência normal, que não existe cárcere privado; que em conversa com a Maria Auxiliadora (curatelada), esta sempre manifestou que 
gostava de morar com Betânia e Vitória; que estava feliz onde estava e que o pai nunca foi presente em sua vida.
A informante Tayama Nascimento Bain relatou que foi também criada pela avó (Maria das Graças); que quando Maria Auxiliadora 
(curatelada) ia visitar o pai, isso ocorria quando ela pedia, ficava no máximo um dia; que o pai nunca ia visitá-la; que as visitas 
ocorriam a cada três meses ou no máximo uma vez por mês; que sabe que a curatelada toma medicação desde os 15 anos de idade e 
que sempre que ia para a casa do pai, deixava de tomar; que ficou com o pai após a avó ter contraído o vírus da Covid; que a curatelada 
deve ter ficado magra por causa da morte da avó; que não sabe informar com quem a curatelada deseja morar. 
Feito o escorço acerca da prova oral, passemos a fazer subsunção dos fatos à norma.
Cediço, nos termos do art. 1.774 do CC, aplicam-se à curatela as disposições concernentes à tutela, cujo ponto primordial é promover a 
proteção integral do curatelado, devendo haver uma compatibilidade entre o curador e o curatelado. 
Se assim o é, o juízo de valor acerca do conjunto probatório carreado ao autos é no sentido de que o melhor para a curatelada é manter 
a situação fática de convivência hoje vivenciada por ela, ou seja, permanecer juntamente com a autora, pois, além de ser esta a vontade 
da curatelada, tem se apresentado mais benéfica para ela, devendo ser mantido.
Ademais, a oitiva da curatelada importa numa avaliação minuciosa a ser feita pelo juiz, que questionará a respeito da vida daquela, 
composição de seus laços afetivos e familiares, e suas preferências e vontades.
Deste modo, o juízo deverá levar em conta a vontade e preferência do interditando em tais situações e, neste ponto, restou clara a 
vontade de Maria Auxiliadora, em depoimento prestado em juízo, que manifestou expressamente a vontade de permanecer onde está e 
com quem está.
Além disso, há previsão e respaldo legal para isso. Nos termos do art. 751 do CPC, o interditando será citado para, em dia designado, 
comparecer perante o juiz, que o entrevistará minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, preferências e laços 
familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar atos da vida 
civil, devendo ser reduzidas a termo as perguntas e respostas. 
Ou seja, a relevância das preferências de pessoa curatelada, é consequência lógica do viés dignificador do Estatuto da Deficiência. 
Outrossim, ainda que exista a ordem de preferência prevista no artigo 1.775 do Código Civil, de que as pessoas mais próximas ao 
curatelado exerçam a curatela, tal regra é comumente flexibilizada e pode ser cedida se houver demonstração de que outro familiar 
mais distante, ou até terceiro, detém condições mais adequadas de exercer o encargo de suprir as necessidades do curatelando. Deve 
prevalecer, no particular, o melhor interesse do incapaz. 
Nesse sentido, consoa a jurisprudência:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DEFESA DOS INTERESSES 
DE INCAPAZ. NOMEAÇÃO DE CURADOR. ORDEM DE PREFERÊNCIA. ART. 1.775 DO CÓDIGO CIVIL. ATUAÇÃO. DEFENSORIA 
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE REPRESENTANTE LEGAL OU EXISTÊNCIA DE CONFLITO DE INTERESSES ENTRE O INCAPAZ E O 
RESPONSÁVEL POR SUA DEFESA. 1. Estão sujeitos à curatela aqueles que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem 
necessário discernimento para os atos da vida civil. 2. O art. 1.775 do Código Civil dispõe sobre a ordem de preferência que deve ser 
observada por ocasião da nomeação de curador. A referida ordem de preferência não tem caráter absoluto e pode ser flexibilizada 
quando o melhor interesse do incapaz assim o exigir. 3. A atuação da Defensoria Pública como curadora especial deverá ocorrer quando 
o incapaz não tiver representante legal ou se existir conflito de interesses entre o incapaz e o responsável por sua defesa. 4. Agravo 
de instrumento provido. (TJ-DF 07017387820218070000 DF 0701738-78.2021.8.07.0000, Relator: HECTOR VALVERDE, Data de 
Julgamento: 12/05/2021, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no PJe : 22/05/2021 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
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Cabe relatar e trazer à baila, além da vontade e melhor interesse da curatelada, que, tanto no estudo social, quanto na oitiva da informante 
Sâmia, atual esposa do requerido, esta relatou que a Maria Auxiliadora era muito resistente e não gostava da rotina na casa de seu genitor 
(ID 84966195 - Pág. 3) e que, devido os problemas mentais da enteada, tinha que ser um pouco dura com ela (ID 84966195 - Pág. 4), o 
que fez com que a curatelada não se sentisse tão à vontade na casa do pai, em razão da diferença de rotina e cuidados dos que tinha na 
companhia da avó falecida e da autora Vitoria, com quem sempre conviveu.
Em síntese, observa-se que não houve uma adaptação tranquila da curatelada no ambiente paterno, fazendo com que essas novas 
regras e rotina lhe causasse sofrimento.
Como apontado pelo agente do MP, há uma nítida incompatibilidade de relacionamento do pai com a filha, haja vista que aquele sempre 
foi ausente, fazendo-se presente somente após o falecimento de sua mãe, Maria das Graças, portanto, há pouco tempo. 
Em seu depoimento, a própria Maria Auxiliadora, ainda que com limitações por conta de sua atual condição, assim se expressou, em 
linhas gerais: 
“ (...) morei com minha avo ate 25 anos, ela fazia tudo comigo. 
Minhas primas Vitoria e Tayama moraram um tempo comigo. Também morou comigo a irmã caçula do meu pai, a Betânia.
Meu pai ia me ver só de vez em quando me ver, depois que casou começou a me ver pouco.
Só de vez em quando, uma vez ou outra. Ele chegou a morar com a minha avó antes de casar, na minha infância. Depois que casou só 
visitou mesmo.
To morando com Maria Vitória agora eu me sinto melhor e mais cuidada com a Vitória, porque tem carinho, dedicação. Crescemos juntas. 
(...)”
Deste modo, o conjunto probatório carreado para os autos demonstra que a autora detém compatibilidade com o múnus da curatela ora 
disputada, que será fiscalizado pelo Ministério Público. É que, além de deter relação de afinidade e afeto com a curatelada, a autora reúne 
as melhores condições para a preservação dos interesses de Maria Auxiliadora e, por conseguinte, atesta a necessidade de substituição 
do curador.
Mas, não é só. Há outros motivos que determinam a destituição do requerido do encargo da curatela. Veja-se:
DO EMPRÉSTIMO CONSIGANDO REALIZADO PELO CURADOR NO BENEFÍCIO DA CURATELADA.
Outro ponto que merece destaque, é a patente desobediência à determinação judicial praticada pelo atual curador, em flagrante prejuízo 
material da curatelada.
Em que pese a advertência constante na sentença que decretou a curatela, nos autos 7024823-92.2021.8.22.0001, de que o curador não 
poderia contrair dívidas em nome da curatelada, o Sr. Hely, utilizou-se do benefício previdenciário recebido pela filha (BPC) para realizar 
empréstimo no valor de R$ 35.616,00, a ser pago em 84 meses (ID 84575689 - Pág. 2). Segundo o próprio curador afirmou, o empréstimo 
foi utilizado para realização de obra em imóvel de terceiros (casa de Maria das Graças).
Além disso, sequer deu conhecimento de que pleiteou referido benefício e dele se apropriava desde o deferimento, mesmo estando a 
curatelada com a autora há mais de ano. Somente depois de muita diligência e reclamações da autora, que chegou a pedir providências 
junto ao Ministério Público, foi que o curador passou a fazer repasses de valores para a curatelada, ainda assim, era somente de parte 
do benefício.
Destarte, ainda que houvesse repasse de algum valor mensal, diga-se de forma tardia, do benefício para quem exercia a curatela de 
fato (autora), referido repasse se deu em valor aquém do devido, comprometendo assim, a susbsistência e necessidades da curatelada.
O atual curador utilizou dinheiro de empréstimo em nome da filha e não o reverteu em benefício desta, negligenciando cuidados à 
curatelada e deixando de prover suas necessidades básicas, inclusive, alimentos.
Desta feita, além de não primar pelo interesse da curatelada, existe o motivo financeiro, que também alavanca a destituição do atual 
curador, que usou do benefício da filha curatelada para empregar em benefício de terceiros.
Assim, diante de tudo que nos autos consta e tendo em vista ainda a conduta negligente e prejudicial do requerido, a melhor solução para 
o caso é, como mencionado acima, a regulamentação da situação fática já vivida, ou seja, que a curatelada permaneça sob os cuidados 
da autora.
REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS.
Quanto à regulamentação de visitas, ainda que não haja pedido expresso, acolho a manifestação do Ministério Público, para regulamentar 
visitas do pai à filha Maria Auxiliadora, na modalidade livre, mediante prévia comunicação à curadora, que deverá propiciar os meios 
necessários para que a curatelada tenha convívio com o pai e sua família extensa, dada a importância do fortalecimento dos laços 
afetivos com o pai.
DO PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO
O requerido, na condição de curador de sua filha, requereu, consoante petição de ID 92129101, a busca e apreensão da curatelada para 
que esta passasse novamente a conviver com o genitor.
O pedido resta prejudicado em razão da sua destituição do encargo e substituição da figura do curador, que passa a ser da autora Vitória, 
devendo a curatelada permanecer na residência e sob os cuidados daquela.
Ademais, há determinação para que a curadora proporcione o direito de convivência do pai à filha, de modo que, resta incabível, neste 
momento processual, a adoção da medida drástica de busca e apreensão da curatela, conforme pleiteado.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com fundamento no art. 487, I, do CPC, para mantendo-se a curatela de MARIA AUXILIADORA 
BRANDÃO BAINN, destituir o requerido do encargo da curatela de sua filha e nomear a autora VITÓRIA CRISTINA DE ASSIS 
FERNANDES como sua curadora, em substituição ao requerido HELY DE SOUZA BAINN. Julgo improcedente o pedido de busca e 
apreensão. Consigne-se que nenhum bem da curatelada poderá ser vendido sem expressa autorização judicial. 
Considerando a situação relatada nos autos, antecipo a tutela inicialmente requerida e determino a imediata expedição do respectivo 
termo de curatela. Determino que o curador destituído entregue todos os documentos e cartões referentes ao benefício previdenciário e 
de eventual conta bancária da curatelada, no prazo de 05 dias. 
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários em 10% do valor da causa, cuja exigibilidade ficará suspensa 
em razão da gratuidade judiciária concedida.
A nova curatelada deverá promover a ação de prestação de contas do curador destituído, ante os valores do benefício por ele recebidos, 
em especial, o empréstimo consignado.
Transitada em julgado, nada sendo requerido no prazo legal, arquive-se.
P. I. C. 
Porto Velho-RO,quinta-feira, 13 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7057976-82.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
REQUERENTE: A. V. D. C. R. e outros
REQUERIDO: A. B. D. C.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANO LEITE DE PAULA - SP202890
Intimação RÉU- ALVARÁ
Fica a parte requerida INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7022566-60.2022.8.22.0001
Classe : ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: ANDREIA CASTRO ALVES e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: ANA PAULA SILVEIRA BARBOSA - RO0001588A, SYLVAN BESSA DOS REIS - RO1300
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7000696-56.2022.8.22.0001
Classe : ARROLAMENTO COMUM (30)
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO SILVA LIMA e outros (3)
Advogado do(a) REQUERENTE: GEORGE ALEXSANDER DE OLIVEIRA MORAES CARVALHO - RO8515
REQUERIDO: FRANCISCO FERNANDES BASTOS NETO
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro 
Fone: (69) 3309-7000 / 3309-7170 - E-mail: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7073623-20.2022.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
Requerente: Q. R. R. E. S., RUA INTERNACIONAL 3030, CASA TRÊS MARIAS - 76812-616 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
K. W. R. E. S., RUA INTERNACIONAL 3030, CASA TRÊS MARIAS - 76812-616 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado: FRANCINEIDE COSTA DE SOUZA, OAB nº RO5936, MAIQUE NELSON CASTRO DE CARVALHO, OAB nº RO11999
Requerido: F. R. D. S., RUA GARÇAS 6442, AP01 ELDORADO - 76811-682 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado: POMPILIA ARMELINA DOS SANTOS, OAB nº RO1318
ÓRGÃO EMPREGADOR: Endereço: Esplanada das Secretarias - Av. Farquar, s/n - Pedrinhas, Porto Velho - RO, 78916-400
SENTENÇA
Trata-se de ação de alimentos promovida por KHALLYL WITALO ROCHA E SILVA, menor, representado por QUELI ROBERTA ROCHA 
E SILVA, em face de FRANCISCO REGINALDO DA SILVA. A pensão alimentícia está atualmente fixada em 30% do salário mínimo, 
pediu a majoração para 30% dos vencimentos líquidos. 
O requerido apresentou contestação (ID 87422217) requerendo a gratuidade judiciária. Não suscitou preliminares. Alegou, em síntese: 
que o regime de convivência com o filho é alternado, de forma que os alimentos são prestados in natura e os demais gastos divididos 
igualmente entre os pais; que o período em que o filho está com a genitora, é de sua responsabilidade levá-lo para escola e que pagou 
quase na totalidade as mensalidades escolares; que não houve mudança em sua situação financeira, pois continua sendo funcionário 
público, como professor, percebendo mensalmente o valor de R$ 3.832,30, e que a genitora possui melhores condições financeiras, 
requerendo a improcedência dos pedidos contidos na inicial. Ainda, apresentou o requerido pedido contraposto, a fim de que seja 
autorizado ao requerido transferir o menor para seu convênio médico, mantendo os alimentos no percentual de 30% sobre o salário 
mínimo.
Em audiência, a conciliação restou infrutífera (ID 87435728).
Houve réplica no ID 87435728, ratificando os termos da inicial.
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Realizada audiência de instrução de julgamento (ID 92520222), verificou-se que não havia prova oral a ser produzida tendo a parte 
autora desistido da oitiva da testemunha arrolada, sem objeção da parte requerida, de modo que foi declarada encerrada a instrução. 
Na solenidade, facultada a palavra aos advogados da parte autora para suas alegações finais, manifestaram-se de forma oral pela 
majoração dos alimentos; dada a palavra a advogada da parte requerida para suas razões finais, manifestou-se também de forma oral 
pela procedência parcial do pedido e do pedido contraposto. A agente do MP, Dra. Andréa Luciana Damacena Ferreira Engel também 
apresentou suas alegações finais oralmente pela procedência parcial, cujos vídeos estão lançados nos autos.
É o relatório. DECIDO.
Trata-se de ação revisional de alimentos, na qual o autor busca a majoração do valor fixado, sob o argumento do aumento de gastos e 
aumento das possibilidades do requerido, ora genitor.
Em ações desta natureza, é imperioso verificar se houve aumento ou diminuição da capacidade financeira do alimentante ou o aumento 
das necessidades do alimentado.
O ônus da prova acerca da mudança das necessidades ou das possibilidades econômicas das partes, na forma do art. 333, I do CPC, é 
de quem pleiteia a redução ou o agravamento do encargo - na hipótese, do alimentado.
No caso, não há dúvidas quanto à capacidade econômica do requerido, haja vista que ele é servidor público, na função de professor, e 
percebe renda de aproximadamente R$ 4.853,66, abatidos os impostos por força de lei.
Assim, a própria instrução processual revelou o aumento na capacidade econômica do requerido e a possibilidade deste arcar com a 
majoração dos alimentos ao filho.
Por outro lado, o autor já é adolescente, conta com 16 anos, tendo despesas presumidas que revelam aumento das suas necessidades, 
razão pela qual se mostra razoável a majoração dos alimentos.
Na tabela de gastos apresentada (ID 88078703), foi apresentado demonstrativo geral e esperado para um adolescente, que naturalmente 
possui dispêndios com alimentação, transporte, material escolar, vestuário e outros. 
Todavia, tendo em vista que a guarda é alternada semanalmente, as despesas com vestimentas, calçados, itens de higiene, roupas de 
cama e banho, cabem a cada genitor enquanto o adolescente estiver na convivência deste.
Quanto aos gastos com a escola, materiais escolares, uniformes, dentista e medicamentos, cabe 50% das despesas para cada genitor, 
mediante apresentação de comprovantes.
Assim, restando indubitável que desde a fixação dos alimentos houve alteração nas necessidades do alimentado e, ainda, considerando 
a capacidade financeira do requerido, entendo que o valor atualmente pago no importe de 30% do salário-mínimo, correspondente a R$ 
360,00, mostra-se desproporcional às despesas gastas com o adolescente, entretanto, não se mostra proporcional o valor pleiteado na 
inicial, uma vez que a guarda é alternada semanalmente e o adolescente já possui plano de saúde. Além disso, a responsabilidade da 
manutenção dos filhos é de ambos os genitores, que devem concorrem em proporções iguais.
Portanto, diante do conjunto probatório carreado aos autos, a procedência parcial do pedido é medida que se impõe, de modo que as 
ponderações feitas pela agente do MP em audiência de instrução e julgamento se coadunam com a razoabilidade, devendo a pensão ser 
majorada para o equivalente a 12% dos rendimentos líquidos do requerido.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido, e altero o percentual pago a título de alimentos para 12% (doze por cento) 
dos rendimentos líquidos (abatidas apenas as deduções obrigatórias por lei IRPF e previdência social e não incidem sobre verbas 
indenizatórias) do requerido, incidentes, inclusive, sobre 13º salário, mês das férias e 1/3 das férias. A pensão alimentícia deverá ser 
descontada diretamente em folha de pagamento do requerido, com depósito na conta bancária em nome da mãe do requerente, que 
deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias.
Sem custas, ante o deferimento da justiça gratuita. Fixoo honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, cuja exigibilidade fica 
suspensa, na forma do art. 98, §3º, do CPC.
Com a apresentação dos dados bancários pela parte requerente, expeça-se ofício ao empregador do requerido requisitando os descontos 
na forma aqui determinada.
Transitada em julgado, nada sendo requerido no prazo legal, arquive-se.
P.I.C.
Porto Velho-RO, quinta-feira, 13 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7019399-06.2020.8.22.0001
Classe : ARROLAMENTO COMUM (30)
REQUERENTE: AUDICELIA MOREIRA DE LIMA SILVA e outros (2)
Advogados do(a) REQUERENTE: CRISTIANO SANTOS DO NASCIMENTO - RO4246, GABRIELE PAULA SANTOS DO NASCIMENTO 
- RO10503, JOANNES PAULUS DE LIMA SANTOS - RO4244
REQUERIDO: MARIA ENOBIA MOREIRA DE LIMA
INTIMAÇÃO AO AUTOR - CUSTAS PARCELADAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, acerca do cadastro do parcelamento das custas iniciais no sistema de 
controle de custas processuais. A emissão das guias de parcelamento deve ser realizada através do seguinte endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitirGuiaParcelamento.jsf

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro 
Fone: (69) 3309-7000 / 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7021240-31.2023.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
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Requerente: MARCILENE BARBOZA MARTINS, RUA MEQUENS 7025 ELDORADO - 76811-842 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado: LUZINETE XAVIER DE SOUZA, OAB nº RO3525A
Requerido: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA, RUA MEQUENS 7025 ELDORADO - 76811-842 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de ação de curatela promovida por MARCILENE BARBOZA MARTINS em face de JOSE CARLOS DE OLIVEIRA.
Ante a informação do óbito da parte autora (id. 93191736), julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 
485, IX, do CPC. 
Defiro a gratuidade. 
Arquive-se.
P.I.C.
Porto Velho-RO,quinta-feira, 13 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: 2vfamcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7011823-54.2023.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: A. B. F. e outros
REU: LINDOMAR TICO FLORESTA
Intimação DO REVEL - SENTENÇA
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos termos da sentença, via 
Diário da Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, para majorar o percentual pago a 
requerente a título de alimentos para 20% dos rendimentos líquidos (abatidos os descontos obrigatórios do IR, previdência social e não 
incide sobre verbas indenizatórias) do requerido, devendo incidir, inclusive, sobre o 13º salário, mês das férias, 1/3 das férias e eventuais 
horas extras.
Requisite-se ao empregador do requerido, supra indicado, para que implemente os descontos dos alimentos em folha de pagamento 
do requerido. O montante deverá ser depositado mensalmente na conta bancária da representante legal do menor, L. N. B. - CPF: 
854.231.142-68, Agência 001, Conta n. 23142278-9, Nubank.
Sem custas, ante o deferimento da gratuidade judiciária às partes. Arbitro honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, cuja 
exigibilidade fica suspensa, na forma do art. 98, §3º, do CPC.
Expedido o ofício requisitório dos descontos da pensão, transitada em julgado, nada sendo requerido no prazo legal, arquive-se.
P.I.C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 7 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7043544-24.2023.8.22.0001 
Classe: Divórcio Litigioso 
REQUERENTE: T. T. R. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANA CAROLINA RODRIGUES ZIMMERMANN, OAB nº RO12841 
REQUERIDO: V. R. V. D. 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Trata-se de ação de reconhecimentoe e dissolução de união estável, com alimentos e partilha de bens.
Quanto ao pedido de concessão da gratuidade judiciária formulado na petição inicial, nos termos do §2º do art. 99 do CPC, é insuficiente 
para o deferimento do pedido a simples alegação de pobreza, pois o art. 5º, Inciso LXXIV, da Constituição Federal estabelece que o 
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. 
Nesse sentido:
Por não se tratar de direito absoluto, cabe à parte requerente do benefício comprovar o alegado estado de hipossuficiência, não bastando 
a simples declaração de pobreza. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7052996-97.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 23/03/2022).
Agravo de instrumento. Processo civil. Gratuidade de justiça. Custas processuais. Hipossuficiência. Não comprovação. Parca 
documentação. Recurso não provido. O STJ, conquanto admita, para concessão da gratuidade, a mera declaração do interessado 
acerca da hipossuficiência, entende que a manifestação se reveste de presunção relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo 
julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o pleiteante não se encontra no estado de miserabilidade declarado. No caso, 
à exceção do comprovante de rendimentos da parte, todos os documentos se referem ao próprio objeto da causa, de modo que a análise 
do pedido de gratuidade se revelou impossível. A parca documentação juntada não se mostrou suficiente para comprovar a situação de 
hipossuficiência alegada. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0810017-44.2021.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Roosevelt Queiroz Costa, Data de julgamento: 10/03/2022).
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Agravo interno em apelação. Justiça Gratuita. Indeferimento. Ausência de comprovação da hipossuficiência. Manutenção da decisão 
agravada. Recurso não provido. Inexistindo prova da alegada hipossuficiência pode o magistrado indeferir o pedido mediante fundadas 
razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. A ausência de provas e elementos satisfatórios ensejam 
a negativa de provimento ao recurso e a manutenção da decisão monocrática agravada (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7002915-
88.2017.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de 
julgamento: 12/01/2022).
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO JURIS 
TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, conforme as 
circunstâncias dos autos é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de direito absoluto, uma 
vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, mediante fundadas 
razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (TJRO Incidente de Uniformização de Jurisprudência n. 
0011698- 29.2014.8.22.0000. Relator: Des. Raduan Miguel Filho. Data de Julgamento: 05/12/2014. Publicado em 17/12/2014).
Ressalta-se que a mera declaração não tem o condão de suprir a exigência constitucional e não há nos autos comprovantes de rendimentos 
e despesas mensais aptas à tal comprovação, em razão do patrimônio e da confortável situação financeira mostrada nos autos.
Se assim, traga aos autos cópia dos 3 (três) últimos comprovantes de rendimentos, de modo a demonstrar a afeição aos benefícios da 
justiça gratuita reclamada. Em sendo o caso de profissional autônomo e/ou profissional liberal podem comprovar rendimento mensal de 
várias maneiras: Contrato de prestação de serviços e recibos de comprovantes de depósitos; Declaração do sindicato, cooperativa ou 
associação; Decore com DARF (se o valor estiver acima do limite de isenção). Este documento só pode ser emitido por um contador 
registrado; Recibo de Pagamento de Autônomo (RPA); Extrato do seu banco dos últimos três meses; Declaração Anual do Imposto de 
Renda.
Não havendo adequação fática e documental com a situação legal prevista, deverá ser realizado o recolhimento das custas iniciais, em 
15 dias, sob pena de extinção.
Int. C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7043515-71.2023.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
Requerente: F. S. D. O., RUA AMÉRICA DO SUL 2301 TRÊS MARIAS - 76812-748 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado: JOSE ALVES VIEIRA GUEDES, OAB nº RO5457A 
Requerido: G. A. S., RUA VIDEIRA 401 JARDIM SANTANA - 76828-064 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Trata-se de modificação de guarda e alimentos consensual.
Por haver cumulação de pedidos, providenciei a alteração da classe da ação, para Procedimento Comum Cível, no sistema Pje.
Defiro a gratuidade judiciária.
Vistas ao MP para manifestação, em 5 dias.
Int. C. 
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro 
Fone: (69) 3309-7000 / 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7043786-80.2023.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
Requerente: ÁGATHA ELOÍSA AGREDA GOMES, menor impúbere, nascida em 09/09/2017, CPF/MF nº 064.156.312-41 devidamente 
representada por sua genitora KAMILA SOARES AGREDA PINO, e-mail: kamilasoares28185@gmail.com, Tel.:(69)9224-5144, ambas 
residentes e domiciliadas na Rua Miguel Chakian, 417, Apto 09, Nova Porto Velho,
Porto Velho – RO, CEP: 76820-094
Advogado: RENAN GARCIA FERNANDES LEITE, OAB nº SP424690
Requerido:WÉLISON GOMES DA SILVA, residente e domiciliado(a) na Rua São Cristóvão, 4426 – Caladinho, Porto Velho - RO, CEP: 
76808-216, e-mail: desconhecido, telefone nº 69 9276-4074 
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO SERVINDO COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
1. Trata-se de ação alimentos, cujo rito é especial, nos termos da da Lei 5.478/68.
2. Deferida a gratuidade judiciária, pois, não serão cobradas as custas judiciais, nas ações de alimentos/revisional de alimentos, propostas 
pelo alimentando em que o valor da prestação mensal não ultrapasse 02 salários mínimos (art. 6º, IV da Lei 3.896/2016).
3. Ante os elementos carreados aos autos, arbitro alimentos provisórios em 30% (trinta por cento) do salário mínimo, a serem pagos 
mensalmente, até final decisão, com depósito diretamente em conta bancária da representante legal do autor. Intime-se o requerido para 
promover o pagamento.
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4. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de setembro de 2023, às 12:30 horas (horário local - Porto 
Velho/RO). Cite-se o requerido e Intimem-se as partes acima qualificadas (autor e requerido), para que compareçam à audiência, que se 
realizará no Centro de Conciliação de Família (Fórum Geral Des. César Montenegro - Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, 
CEP 76801-235, Porto Velho/RO - CEJUSC - 9º andar), alertando-os de que deverão comparecer acompanhados de advogados e de 
testemunhas, estas independentemente de prévio depósito do rol, importando a ausência da autora em extinção e arquivamento do 
processo, e da parte requerida, em confissão e revelia.
4.1. Considerando o ATO CONJUNTO N. 010/2022-PR-CGJ, a audiência será realizada presencialmente.
5. Cite-se o(a) requerido(a) para, querendo, responder aos termos da ação. 
Observação: Na audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-
se, em seguida, à ouvida das testemunhas e à prolação da sentença. Não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo(a) 
requerido(a), como verdadeiros, os fatos alegados pelo(a) autor(a).
5.1. O prazo para resposta é até o início da audiência.
6. Dê-se ciência ao Ministério Público.
OBSERVAÇÃO: Não tendo sido deferida a gratuidade, realizada a conciliação e não havendo acordo, caso as custas não tenham sido 
pagas integralmente deverão ser complementadas no prazo de 05 (cinco) dias, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, contados da 
data da realização da solenidade, nos termos do artigo 12 da Lei n. 3.896/2016 e sob pena de extinção do feito sem análise do mérito (art. 
330, inciso IV do Código de Processo Civil). Certifique a CPE, após a realização da solenidade, se as custas foram integralmente quitadas 
e, em caso negativo, remetam-se os autos conclusos para extinção.
OBSERVAÇÃO: Não tendo condições de constituir advogado, poderá a parte requerida procurar a Defensoria Pública de sua cidade (DPE/
RO: Av. Jorge Teixeira, 1722, Embratel, CEP: 76.820-846 - https://www.defensoria.ro.def.br).
Serve o presente como mandado de citação e intimação.
Porto Velho-RO, 14/07/2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7059176-27.2022.8.22.0001
Classe : DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: V. P. F.
Advogado do(a) REQUERENTE: GISLAYNE KLEFITA SOARES DE SOUZA - PE42230
REQUERIDO: A. V. M.
Intimação AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7026063-48.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. P. A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: FRANCINEIDE COSTA DE SOUZA - RO5936
REU: DILMARA SOUZA DA COSTA
INTIMAÇÃO RÉU - RELATÓRIO PSICOSSOCIAL
Fica a parte REQUERIDA intimada se manifestar acerca do relatório psicossocial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7026063-48.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. P. A. e outros
Advogado do(a) AUTOR: FRANCINEIDE COSTA DE SOUZA - RO5936
REU: D. S. D. C.
INTIMAÇÃO AUTOR - RELATÓRIO PSICOSSOCIAL
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar acerca do relatório psicossocial.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro 
Fone: (69) 3309-7000 / 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7080112-73.2022.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
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Requerente: S. B. L. D. C., RUA PRUDENTE DE MORAES 1434, - DE 1658 A 2076 - LADO PAR AREAL - 76804-294 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
Advogado: LAURA BARROS GUIMARAES RODRIGUES, OAB nº RO12476 
Requerido: N. C. B. C., RUA JOAQUIM NABUCO 314, - DE 1440/1441 A 1815/1816 SANTA BÁRBARA - 76804-216 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
F. O. B. F., S/3 537, . SÃO DOMINGOS SÁVIO - 69800-000 - HUMAITÁ - AMAZONAS
J. V. A. D. S. B., RUA CHUPINGUAIA 07, . NOVA FLORESTA - 76806-792 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado: BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA, OAB nº RO9853
DESPACHO
Trata-se de ação de reconhecimento e dissolução de união estável post mortem promovida por SAMAIRA BRUNA LIMA DA COSTA em 
face de PEDRO XAVIER BRAGA (irmão do falecido) e NATALIA CRISSIALINE BRAGA CHACON (sobrinha do falecido). 
Ante a notícia de filhos vivos do falecido, este Juízo determinou a exclusão do irmão do falecido PEDRO XAVIER BRAGA (id. 92573029).
A parte autora emendou a inicial e incluiu os descendentes do falecido, JOAO VITOR ARAMAIO DA SILVA BRAGA e FERNANDA 
OLIVEIRA BRAGA requereu designação de nova audiência de conciliação.
É direito indisponível o reconhecimento de união estável, que versa sobre questão de estado, sendo que os reflexos do reconhecimento 
da união estável não se restringem à esfera dos companheiros, resultando consequências aos herdeiros, que se inserem no âmbito 
dos direitos indisponíveis, conforme já mencionado, e que desafiam a instrução processual. Os elementos constitutivos da união 
estável devem ser comprovados pela parte que requer o seu reconhecimento, aplicando-se o ônus probatório versado no art. 333, I, do 
CPC. A prova deve ser hábil a demonstrar que o relacionamento mantido pelo casal formava um vínculo próprio de uma entidade familiar, 
através da comunhão de vidas, prestação de assistência mútua e afetos voltados para uma união duradoura, como se casados fossem. 
Constatando-se que os diversos documentos apresentados, não provam de maneira inequívoca a existência da união estável, incabível 
uma transação, portanto, deixo de designar audiência de conciliação. 
Intime-se o patrono dos requeridos para apresentação de contestação, no prazo de 15 dias. 
Por fim, promova a CPE a exclusão da parte NATALIA CRISSIALINE BRAGA CHACON (sobrinha do falecido) do polo passivo.
Int. C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7056273-53.2021.8.22.0001 
Classe: Inventário 
Requerente: OSMARINA LISBOA TEIXEIRA PIMENTEL, RUA SANTA CECÍLIA 5080 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-564 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
GEOVANNE PEREIRA TEIXEIRA, RUA GILBERTO FREIRE 7914 ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-100 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
AMANDA PEREIRA TEIXEIRA, RUA GILBERTO FREIRE 7914 ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-100 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
LUCAS PEREIRA TEIXEIRA, AV. EUGENIO JARDIM 1536 VILA FERREIRA SANTOS - 75265-000 - VIANÓPOLIS - GOIÁS
MARIA THAMYRYS PEREIRA TEIXEIRA, RUA GILBERTO FREIRE 7914 ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-100 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
MARIA ZEBINA LISBOA TEIXEIRA, RUA BEATRIZ 18 TEIXEIRÃO - 76825-232 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
JULIANA PEREIRA TEIXEIRA, RUA GILBERTO FREIRE 7914 ESPERANÇA DA COMUNIDADE - 76825-100 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
VALDINEIA TEIXEIRA DA SILVA, RUA VILHENA 303, A RUA R 6 VILHENA, N 303 BL 07, ORG DO MADEIRA JARDIM SANTANA - 
76828-056 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
MARIA OLINDA LISBOA TEIXEIRA, RUA TIÃO NATUREZA 382 PALHEIRAL - 69911-204 - RIO BRANCO - ACRE
ADEMAR LISBOA TEIXEIRA, AV. EUGÊNIO JARDIM 1536 VILA FERREIRA SANTOS - 75265-000 - VIANÓPOLIS - GOIÁS
EDIVANE TEIXEIRA LISBOA, AV. EUGÊNIO JARDIM 1536 VILA FERREIRA SANTOS - 75265-000 - VIANÓPOLIS - GOIÁS
EDIVALDO TEIXEIRA LISBOA, RUA TABAJARA 2380, - DE 2181/2182 A 2429/2430 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-774 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
EDEVALDO LISBOA TEIXEIRA, RUA TABAJARA 2380, - DE 1893/1894 A 2119/2120 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-738 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
JOCELINO RODRIGUES TEIXEIRA, RUA FLORIANO PEIXOTO 727 CENTRO - 76801-070 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado: JOVANDER PEREIRA ROSA, OAB nº RO7860 
Requerido: GIOVANHI TEIXEIRA, RUA TABAJARA 2380, - DE 2181/2182 A 2429/2430 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-774 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. O resultado da pesquisa realizada via SISBAJUD está no id 93095479. Ficam cientes os interessados.
2. No mais, aguarde-se a citação dos herdeiros ainda não representados, dos termos do presente inventário, consoante determinado no 
despacho de ID 92739294.
Int. C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro 
Fone: (69) 3309-7000 / 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7032610-07.2023.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Requerente: C. B. D. O., RUA XEFLERA 70 ÁREA RURAL DE PORTO VELHO - 76834-899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
I. O. D. L., RUA XEFLERA 70 ÁREA RURAL DE PORTO VELHO - 76834-899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado: NAARA DA SILVA MELO, OAB nº RO11522, JONATHAN WILLIAM MELO DA COSTA, OAB nº RO10777
Requerido: D. F. D. L., CPF nº 70726680206, RUA CARAMELO 2824 COSTA E SILVA - 76803-550 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO:
1. O(a) requerente promoveu em face do requerido ação de cumprimento de sentença de alimentos pelo rito da penhora (art. 523, 
CPC), pelo não pagamento das pensões alimentícias vencidas nos anos de 2018, 2019, 2020, 2021, 2022 e dos meses de janeiro 
e fevereiro de 2023. Intimado, o executado requereu o parcelamento do saldo devedor. O(a) exequente não aceitou a proposta de 
parcelamento e requereu a penhora online via SISBAJUD no valor atualizado de R$ 39.029,56.
2. Da análise dos autos, verifica-se que não houve a quitação integral do débito e o parcelamento proposto não foi aceito pela parte 
autora. Com efeito, o parcelamento do débito depende da concordância do credor, pois constitui faculdade deste (Agravo de Instrumento 
2075135-
91.2017.8.26.0000, TJ-SP).
Com relação à alegada hipossuficiência do requerido, a própria Defensoria Pública detém os mecanismos necessários para aferir a 
condição financeira de seus assistidos, não cabendo a este juízo substituir-se as partes para a produção de provas, exceto o caso de 
eventual condenação em custas processuais, o que não se configura na espécie, motivo pelo qual indefiro o requerimento de impugnação 
à hipossuficiência. 
Se assim, considerando que a parte autora não concordou com a proposta de parcelamento do débito, rejeito a justificativa apresentada 
pelo executado.
3. Em prosseguimento, defiro parcialmente o requerimento de id. 93169560.
4. Promova-se penhora on line (DENIS FERREIRA DE LIMA, CPF nº 707.266.802-06). O feito aguardará resposta em gabinete.
5 .Concluída a pesquisa, tornem conclusos.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7013547-93.2023.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos 
Requerente: A. M. N. R., AVENIDA GUAPORÉ 6035, CONDOMÍNIO PARIS, APTO 202, BL RIO MADEIRA - 76821-431 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
V. P. N., AVENIDA GUAPORÉ 6035, CONDOMÍNIO PARIS, APTO 202, BL RIO MADEIRA - 76821-431 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
D. P. D. E. D. R., AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 1722 EMBRATEL - 76820-846 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido: F. R. D. L. R., AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXE 810, HOTEL GOLDEN PLAZA NOVA PORTO VELH - 76820-116 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado: KARLYNETE DE SOUZA ASSIS, OAB nº AC3797
DESPACHO
Trata-se de cumprimento de sentença pelo rito da prisão.
Considerando o princípio da cooperação, bem como de que as partes caminham para uma solução amigável, intime-se o executado, para 
que se manifeste, em 5 dias, acerca da petição de ID 92673232, em que autora informa que o acordo realizado não englobou a parcela 
alimentar vencida em maio de 2023, visto que foi paga parcialmente. Também informou que o executado não pagou o valor integral da 
pensão regular que venceu após a apresentação da proposta de acordo (referente ao mês de junho de 2023).
Registre-se que a decisão que decretou a prisão do executado está mantida, de modo que haverá revogação da medida somente com 
o pagamento integral do débito (atualizado até a data do efetivo pagamento) ou com a apresentação de proposta de acordo, com aceite 
de ambas as partes.
Int. C. 
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7011446-83.2023.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos 
Requerente: L. R. S. M., RUA MARECHAL DEODORO 644, - DE 883/884 A 1052/1053 AREAL - 76804-350 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado: MARCOS ROGERIO DE CARVALHO, OAB nº RO4102 
Requerido: M. R. D. S. M., RUA PANDEIRO 1624, (CJ RIO MAMORÉ) CASTANHEIRA - 76811-480 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado: ALLAN SOUZA DE MORAES SARKIS, OAB nº RO2682
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DESPACHO
1. A despeito da alegação de anuência da Exequente à proposta de acordo apresentada pelo Executado.do ID. 91322713, esta impugnou 
sua alínea D.
2. Se assim, manifeste-se o executado acerca da contraproposta de ID91387440, no prazo de 05 (cinco) dias e sob pena prosseguimento 
do feito.
3. Após, imediatamente conclusos.
Int. C. 
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7057857-24.2022.8.22.0001 
Classe: Divórcio Litigioso 
Requerente: C. A. F., RUA FRANCISCO BARROS 8756, - DE 6440/6441 A 6714/6715 IGARAPÉ - 76824-274 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
Advogado: SILVANIA FERREIRA WEBER, OAB nº RO7385 
Requerido: A. V. S. D. S., RUA FRANCISCO BARROS 6539, - DE 6440/6441 A 6714/6715 IGARAPÉ - 76824-274 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
Advogado: GRAZIELE PARADA VASCONCELOS HURTADO, OAB nº RO8973
DESPACHO
Trata-se de ação de divórcio com guarda e alimentos em favor dos menores N. V. ALVES DE SOUZA e N. VALENTINA ALVES DE 
SOUZA, promovida por CLEIDEANE ALVES FERNANDES em desfavor de AIRTON VINICIUS SILVA DE SOUZA.
Foram fixados alimentos provisórios aos menores, no valor de 30% (trinta por cento) do salário mínimo (ID 82005656).
Na audiência preliminar realizada em 14/12/2022, as partes convencionaram a decretação do divórcio. O feito prosseguiu quanto à 
guarda, visitas e alimentos ao menores (ID 85324493).
O requerido apresentou contestação no ID 87382342.
A autora requereu o prosseguimento do feito, consoante petição de ID 91430277, pleiteando a fixação da guarda unilateral dos filhos, em 
razão da recente prisão do requerido. Juntou cópia da ação penal (ID.91430279).
Se assim, considerando a segregação do requerido, bem como a notícia de que o menor Nicollas passou a residir com a mãe, prudente 
a realização de estudo técnico com o fito de se verificar a situação fática atual das crianças, bem como quem exerce a guarda e cuidados 
dos infantes.
Encaminhem-se os autos ao NUPS para elaboração do estudo técnico, no prazo de 30 dias.
Com a juntada do relatório, intimem-se as partes para manifestação no prazo comum de 05 dias.
Após, colha-se a manifestação do MP.
Atente-se a CPE, para que o processo não fique paralisado em cartório sem a devida movimentação, e sem a intimação das partes e/ou 
conclusão desnecessária do feito ao gabinete.
Int. C. 
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro 
Fone: (69) 3309-7000 / 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7080970-07.2022.8.22.0001 
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
Requerente: CARMEM ALVES CRISTO, RUA DOUTOR GONDIM 5749, - ATÉ 5768/5769 CASTANHEIRA - 76811-368 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
Advogado: VERA MONICA QUEIROZ FERNANDES AGUIAR, OAB nº RO176B, SHEIDSON DA SILVA ARDAIA, OAB nº RO5929
Requerido: 
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de de prestação de contas da quantia de R$ 2.396,84 levantada por Carmem Alves de Cristo, representada pela curadora Sara 
Alves de Cristo dos Santos para o custeio de construção de muro da residência em que mora a curatelada, diante das suas tentativas de 
fuga. 
Expedido o alvará, a requerente apresentou prestação de contas do valor de R$7.348,00 (ID 89972237), bem como requereu autorização 
para utilizar o valor remanescente para aumentar o muro da residência em que mora a curatelada, diante das suas tentativas de fuga (ID 
89972237).
O Ministério Público opinou pela homologação da prestação de contas e favoravelmente ao pedido de utilização do valor remanescente 
para construção do muro da residência em que a curatelada reside, mediante a nova prestação de contas (id 64311272).
Sobreveio prestação de contas em ID 89971208/ID 92547902. Instruiu o feito com documentos, notas fiscais, recibo, comprovante de 
depósito em dinheiro, imagens do muro em construção - ID 90850771/ID 90850772/ID 90850775/ID 90850776/ID 90850778.
O Ministério Público opinou pela homologação da nova prestação de contas (id. 93186982). 
É o relatório. Decido.
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Os documentos apresentados pela parte requerente comprovam que as despesas na construção do muro foram em prol da curatelada, 
de modo que todas as medidas foram cumpridas com regularidade.
O pedido consiste em medida útil e necessária, uma vez que o montante utilizado será direcionado em prol dos interesses da curatelada. 
Assim, a procedência do pedido inicial é medida que se impõe.
Ante o exposto, julgo boas as contas apresentadas e homologo a prestação de contas.
Arquive-se.
P.I.C. 
Porto Velho-RO,sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7021912-10.2021.8.22.0001
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: GRAZIELE RAMOS
Advogado do(a) REQUERENTE: CELIA REGINA GOMES DE OLIVEIRA - RO1540
INVENTARIADO: CLAUDIO JOSE GOMES LOBO
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7063927-91.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Requerente: V. A. S., BECO CANAÃ 1721 CONCEIÇÃO - 76808-394 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado: JONATHAN WILLIAM MELO DA COSTA, OAB nº RO10777, ANTONIO RERISON PIMENTA AGUIAR, OAB nº RO5993 
Requerido: J. L. D. S. F., RUA FLORIANÓPOLIS 151 EMBRATEL - 76820-720 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado: BRUNO CEFAS FIGUEIROA DE FRANCA RAMALHO, OAB nº RO8658
DESPACHO
Feito já sentenciado. (ID 81379821). 
Certifique a CPE, quanto ao pagamento das custas processuais e, não ocorrida, promova o necessário para inscrição em dívida ativa.
Após o trânsito em julgado da ação de reconhecimento e dissolução de união estável com partilha de bens, o requerido pleiteia o 
pagamento de valores devidos pela autora, estabelecidos em sentença.
Pleiteia, ainda, a cobrança de valores pagos com plano de saúde da menor.
Emende-se a inicial para que sejam incluídas somente as dívidas, cujo valores já estão definidos em sentença, já que não houve 
determinação de repasse ou restituição de valores pagos com o plano de saúde à menor, que foram fixados juntamente com os alimentos.
Cabe ao pai, o pagamento de metade das despesas de saúde, e, sendo certo que os alimentos são irrepetíveis, não há determinação 
expressa para devolução de eventuais valores gastos a mais com a menor. 
Cumpra-se em 15 dias, sob pena de extinção.
Cumprida a emenda, será determinada a evolução da classe e inversão dos polos.
Int. C. 
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7067447-25.2022.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
Requerente: C. G. D. S., RUA DA BEIRA, CENTRO 943, CENTRO, DISTRITO DE VISTA ALEGRE VISTA ALEGRE DO ABUNÃ - 76846-
000 - VISTA ALEGRE DO ABUNÃ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA
W. G. D. M., RUA DA BEIRA, CENTRO 943, CENTRO, DISTRITO DE VISTA ALEGRE VISTA ALEGRE DO ABUNÃ - 76846-000 - VISTA 
ALEGRE DO ABUNÃ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA 
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido: E. C. D. M., RODOVIA AC-10. ESTRADA DE PORTO ACRE, VILA DO “V” 55, RUA DO CEDRO ALTO ALEGRE - 69921-282 
- RIO BRANCO - ACRE 
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
Trata-se de ação de alimentos promovida por W. GOMES DE MATOS, representado por C. GOMES DOS SANTOS, em face de 
E. CARDOSO DE MATOS. O requerido reside em Rio Branco/AC.
Com efeito, o requerido foi efetivamente citado, consoante certidão de ID. 85394098 - Pág. 4.
Deste modo, considerando que o requerido não apresentou contestação, decreto a sua revelia.
Dê-se vista ao Ministério Público para manifestação, em 5 dias.
Int. C. 
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7031552-71.2020.8.22.0001
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: JOSEFA RAIMUNDA DOS SANTOS MENDES e outros (3)
Advogados do(a) REQUERENTE: JUSCELIO ANGELO RUFFO - RO8133, VANESSA BARROS SILVA - RO8217
INVENTARIADO: ELIOMAR MENDES DA SILVA
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7068312-48.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: W. D. P. e outros
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA FEITOSA DA SILVEIRA - RO4733
REU: T. R. M. M.
Intimação AUTOR
Fica a parte autora INTIMADA acerca do TERMO DE GUARDA expedido.
Observações:
1) O Termo de Guarda poderá ser assinado na Central de Atendimento do Fórum Geral.
2) O Termo de Guarda poderá ser assinado pela parte e juntado nos autos pelo Advogado ou Defensor Público.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7009473-93.2023.8.22.0001
Classe : ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: MARIA IRANILDA RAMOS DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: CASIMIRO ANCILON DE ALENCAR NETO - RO4569, DIEGO JOSE NASCIMENTO BARBOSA - 
RO5184
INTERESSADO: FRANCINILDO CARNEIRO DO NASCIMENTO
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro 
Fone: (69) 3309-7000 / 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7030689-13.2023.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
Requerente: S. D. S. N.
B. Q. C.
Advogado: ORLANDO LEAL FREIRE, OAB nº RO5117, CARLOS FREDERICO MEIRA BORRE, OAB nº RO3010
Requerido: 
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
1. Processo já sentenciado.
2. Defiro o requerimento -ID92522068.
3. Expeça-se ofício para descontos direcionado ao setor de pagamento do Estado de Rondônia, sendo a Secretaria de Estado da 
Administração do Estado de Rondônia - (SEGEP - Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas; Av. Farquar, 2896 - Panair, Porto 
Velho - RO, 76801-466, Diretoria Executiva de Sistema de Pagamento (69)3212-9102; e-mail: gabinete@segep.ro.gov.br).
4. Após, cumpridos os comandos da sentença, arquive-se.
Int. C. 
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7031018-25.2023.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTOR: L. G., AVENIDA RIO DE JANEIRO 4071, - DE 4000 A 4578 - LADO PAR NOVA PORTO VELHO - 76820-050 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LAIRA KATRYNE MORAES GERHARDT, OAB nº RO12111 
REU: L. H. F. B. G., RUA SERRA DA COTIA 3044, - DE 2965/2966 AO FIM ELETRONORTE - 76808-564 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
P. H. F. B. G., RUA SERRA DA COTIA 3044, - DE 2965/2966 AO FIM ELETRONORTE - 76808-564 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S) 
Decisão
Ao Ministério Público para manifestação. 
Int. C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7008799-86.2021.8.22.0001
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: RENATA GOMES FERREIRA e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: LUCIANO ALVES DE SOUZA NETO - RO2318, WALTER ALVES MAIA NETO - RO1943
INVENTARIADO: MARCIO PRESTES MALTA
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7072248-81.2022.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Requerente: M. F. M.
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Requerido: A. L. N.
Advogado: 
DESPACHO
1 Trata-se de cumprimento de sentença, pelo rito de prisão.
2. Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do Oficial de Justiça (ID91611414), e das informações prestadas pelo empregador do 
requerido (ID91071300). Prazo de 05 (cinco) dias.
Int. C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro 
Fone: (69) 3309-7000 / 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7064612-64.2022.8.22.0001 
Classe: Inventário 



1404DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Requerente: ELTON MARCOS FERREIRA DANTAS
Advogado: LUIZ CARLOS PACHECO FILHO, OAB nº RO4203
Requerido: MANOEL ALVES DA SILVA
VICTOR DOS SANTOS NUNES
VINICIUS DOS SANTOS NUNES
SIRLENE JESUS DOS SANTOS
Advogado: JORGE AVELINO LIMA DO AMARAL, OAB nº RO10555, RYAN MARQUES DE OLIVEIRA MEDEIROS, OAB nº RO9711
DECISÃO
Trata-se de ação de inventário e partilha de bens, requerido por Elton Marcos Ferreira Dantas em razão do falecimento de seu avô 
materno Manoel Alves da Silva, em 22 de outubro de 1984. 
Narra que Manoel é viúvo e deixou três filhas já falecidas, sendo Maria Helita Alves Ferreira, falecida em 11 de setembro de 2004, Maria 
de Fátima Ferreira Nunes, falecida em 16 de agosto de 2020 e Valderlita de Fátima Ferreira da Silva, falecida em 26 de julho de 1988, de 
modo que indicou seus respectivos herdeiros por representação. 
1) Maria Helita Alves Ferreira deixou dois filhos herdeiros: 1.1) ELTON MARCOS FERREIRA DANTAS e 1.2) ELEN CAROLINE FERREIRA 
ALVES;
2) Maria de Fátima Ferreira Nunes deixou seis filhos herdeiros: 2.1) ERCIO FERREIRA NUNES, 2.2.) ELVIS MANOEL FERREIRA 
NUNES, 2.3.) EDMILSON FAIAL CORDEIRO JUNIOR, 2.4) ELDER RONEY FERREIRA NUNES, 2.5) ELKA RÉGIA FERRERIA NUNES 
e 2.6) filho falecido ELSON ROGÉRIO FERREIRA NUNES que deixou: 2.6.1) concubina SIRLENE JESUS DOS SANTOS e os 2.6.2) 
filhos VINICIUS DOS SANTOS NUNES, 2.6.3) VICTOR DOS SANTOS NUNES e 2.6.4) YASMIN CAROLINE COLARES NUNES, 
3) Valderlita de Fátima Ferreira da Silva deixou 02 filhos herdeiros: 3.1) CRISTIANO FERREIRA DA SILVA e 3.2) BRUNO TIAGO 
FERREIRA ALVES. 
Instruiu os autos com documentos, certidão negativa de tributos estaduais (ID 81154665), municipais (ID 81154666) e federal (ID 
82409732). 
O herdeiro Elton Marcos Ferreira Dantas foi nomeado como inventariante, determinando o cumprimento de diligências – ID 81205836. 
O inventariante apresentou as primeiras declarações (ID 82409729). 
Foi determinada a citação dos herdeiros não representados pelo patrono do inventariante e vistas à Fazenda Pública e Ministério Público 
para manifestação (ID 83482404). 
Os herdeiros Sirlene Jesus dos Santos, Vinicius dos Santos Nunes e o menor Victor dos Santos foram citados sob o ID 84427865, sendo 
este último representado pela mãe Sirlene.
Os herdeiros Ercio Ferreira Nunes, Elvis Manoel Ferreira Nunes, Elen Caroline Ferreira Alves, Cristiano Ferreira da Silva, Elder Roney 
Ferreira Nunes, Elka Regia Ferreira Nunes, Edmilson Faial Cordeiro Nunes Junior e Elton Marcos Ferreira Dantas foram citados no ID 
86568379, 88711932 e 91432605. 
Elka Régia Ferreira Nunes, por direito próprio e representando o curatelado Edmilson Faial Cordeiro Nunes Junior requereram habilitação 
nos autos, instruindo com Termo de Curatela – ID 85716478 e 85716490, e o herdeiro Bruno Tiago Ferreira Alves requereu habilitação 
no ID 89497449.
A Fazenda Pública requereu intimação da inventariante para apresentar a DIEF – ID 84566491. 
O Ministério Público requereu a citação dos demais herdeiros não representados pelo patrono da inventariante – ID 84584694. 
Os herdeiros Vinicius, Sirlene, por direito próprio e representando o filho Victor, apresentaram manifestação discordando das primeiras 
declarações e da nomeação de Elton como inventariante, sob o argumento de que Maria de Fátima Ferreira Nunes, falecida em 15 
de agosto de 2020, deixou o imóvel residencial na Av. Carlos Gomes, n. 2079, onde viveu até seus últimos dias de vida, por mais de 
cinquenta anos – ID 85285563. 
Narram que Maria de Fátima sempre foi a única proprietária do imóvel onde viveu e criou seus filhos, onde atualmente moram três 
herdeiros, sendo Edmilson Junior, Elvis e Elder, sendo este último curatelado por sua irmã Elka Nunes Regia – ID 85285563. 
Por fim, afirmam que o fato do imóvel estar no nome do Sr. Manoel Alves da Silva “trata-se de uma questão bem peculiar de família, onde 
envolvia jogos de azar e perda de bens (imóveis e móveis) pelo até então esposo de Maria de Fátima”, suscitando que tudo pode ser 
provado através de provas documentais e testemunhais – ID 85285563.
De igual forma, em manifestação de ID 85716499, os herdeiros Elka e Edmilson reiteraram os argumentos trazidos por Vinicius, Sirlene 
e Victor na petição de ID 85285563. 
Em impugnação, o herdeiro Ercio suscitou que o imóvel não pertence ao acervo patrimonial do falecido, aduzindo consumação da 
prescrição aquisitiva em favor de Maria de Fátima Ferreira Nunes. Afirmou que o bem está há anos na posse de Elka Régia Ferreira 
Nunes, administradora do imóvel e curadora de Edmilson Ferreira Nunes, requerendo, assim, a nomeação de Elka como inventariante – 
ID 87251304. 
O herdeiro Bruno Tiago Ferreira Alves manifestou concordância com a exordial e nomeação de Elton como inventariante – ID 89497449. 
O inventariante informou tramitar na 1ª Vara de Família desta Comarca, sob o n. 7012184-71.2023.8.22.0001, inventário em razão do 
falecimento de Maria de Fátima Ferreira Nunes, proposto pelos herdeiros Ercio Ferreira Nunes e Elka Régia Ferreira Nunes, sendo esta 
última nomeada como inventariante. Salienta que o espólio é composto pelo mesmo imóvel discutido nestes autos, requerendo, assim, 
seja reconhecida a prevenção do Juízo da 1ª Vara de Família – ID 91196398. 
Em nova manifestação, o inventariante informou que a herdeira faltante é filha de Elson Rogério Ferreira Nunes, sendo Yasmin Caroline 
Colares Nunes, que renunciou sua cota parte, instruindo o feito com escritura pública registrada no cartório – ID 91669510. 
Este juízo supriu a citação de Yasmin, filha de Elson, diante da renúncia de sua cota parte – ID 92153625. 
Houve manifestação do Ministério Público no id. 92589100. 
É o relatório. Decido.
DAS IMPUGNAÇÕES:
Os herdeiros Vinicius, Sirlene, por direito próprio e representando o filho Victor, bem como Elka, Edmilson e Ercio apresentaram 
impugnação às primeiras declarações, aduzindo que referido bem imóvel pertence ao espólio de Maria de Fátima Ferreira Nunes, bem 
como informa que tramita na 1ª Vara de Família desta Comarca, sob o n. 7012184-71.2023.8.22.0001, inventário em razão do falecimento 
de Maria de Fátima Ferreira Nunes, cujo espólio é composto pelo mesmo imóvel discutido nestes autos. 
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Depreende-se dos autos que parte dos herdeiros pretendem o reconhecimento de usucapião do bem imóvel em favor de Maria de Fátima 
e que o referido procedimento judicial possui contornos específicos e que não permite o rápido encerramento do processo conforme 
estabelecido pela lei civil.
Verifica-se, pelo apontado pelos herdeiros, certa litigiosidade possível de contaminar o inventário bem como sua celeridade. É que, a 
rigor, a litigiosidade acarreta demora, na medida em que impõe exames aprofundados, sob a ótica fática e jurídica, além de exigir a 
produção de provas com observância do princípio constitucional do contraditório.
Cediço, o direito de usucapião não pode ser analisado no âmbito do inventário, pois trata-se de questão de alta indagação, dependendo 
de outras provas. Cabe, dessa forma, aos interessados buscarem os supostos direitos alegados mediante ação própria e no juízo cível 
comum competente, na forma do art. 612 do CPC.
Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INVENTÁRIO. DISCUSSÃO SOBRE PROPRIEDADE DE BEM IMÓVEL. QUESTÃO DE ALTA 
INDAGAÇÃO. DISCUSSÃO EM SEDE DE INVENTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO PRÓPRIA. NECESSIDADE. RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. O cerne da controvérsia gira em torno de verificar a propriedade do imóvel que integra o inventário de 
Maria Zilair de Lavor. 2. Verifica-se ser impossível discutir, na estreita via de apelação em sede de Ação de inventário, questões atinentes 
à ação de usucapião. 4. Assim, não restam dúvidas quanto à inadequação da interposição de apelação nos autos da Ação de inventário 
para o fim de ver “declarada a aquisição do direito de propriedade do imóvel a recorrente”, porquanto tal pleito desafia o ajuizamento de 
ação própria. Precedentes. 5. Recurso conhecido e improvido. Decisão mantida. ACÓRDÃO Acordam os Desembargadores integrantes 
da Primeira Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, nos autos da Apelação nº 0155773-66.2018.8.06.0001, 
por unanimidade, por uma de suas Turmas, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator. 
Fortaleza, 24 de março de 2021 (TJ-CE - AC: 01557736620188060001 CE 0155773-66.2018.8.06.0001, Relator: HERACLITO VIEIRA 
DE SOUSA NETO, Data de Julgamento: 24/03/2021, 1ª Câmara Direito Privado, Data de Publicação: 24/03/2021).
Como anotado no julgado supra, verifica-se ser impossível discutir, na estreita via da Ação de inventário, questões atinentes à ação de 
usucapião.
Ademais, a certidão de inteiro teor juntada no id.81154662 demonstra a aquisição do bem pelo falecido MANOEL ALVES DA SILVA. 
A Certidão de Inteiro Teor do Imóvel é o documento mais importantes na análise do processo de compra de um imóvel. Ela registra a 
propriedade e a própria existência do imóvel, que contém a descrição detalhada do bem, assim como informações sobre seu proprietário, 
medições e comparações, operações de compra e venda e outros fatos relevantes sobre o imóvel.
Se assim, considerando que o bem imóvel que compõe o espólio está regularmente registrado no nome do decujo, pertencendo ao seu 
acervo patrimonial, inviável o acolhimento das impugnações apresentadas, motivo pelas quais as rejeito, mantendo o imóvel no acervo 
de bens do espólio e que deverá ser objeto de partilha no momento oportuno.
Deste modo, mantenho o bem imóvel situado na quadra nº 127-A, com área de 500,00m² no presente inventário e determino o 
prosseguimento do feito.
Acerca do suposto usucapião, remeto os interessados às vias ordinárias, onde poderão deduzir a pretensão, se assim o desejarem.
QUANTO AO OUTRO INVENTÁRIO:
Por fim, quanto a notícia de que também tramita inventário sob o n. 7012184-71.2023.8.22.0001, na 1ª Vara de Família e Sucessões, em 
razão do falecimento de Maria de Fátima Ferreira Nunes, referido espólio não tem qualquer conexão com o presente feito, e o fato da 
alegação de que é composto pelo mesmo imóvel discutido nestes autos, ao inventariante compete e detém a incumbência de diligenciar 
junto à referida Vara ou onde entender necessário, requerendo o que de direito e promovendo os atos processuais pertinentes para 
defender o espólio, inclusive, aviando as medidas judiciais necessárias para excluir referido bem daquele feito. 
DO PROSSEGUIMENTO DESTE FEITO:
Assim, a fim de ultimar o presente feito, determino ao inventariante que no prazo de 15 (quinze) dias:
1. Cumpra integralmente o item 3, do despacho de id. 81205836, devendo apresentar certidão de casamento do falecido. 
2. A juntada da DIEF e comprovante de recolhimento do ITCMD;
3. A comprovação do recolhimento das custas processuais (3%);
Int. C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Av. Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro 
Fone: (69) 3309-7000 (Geral)/ 7004 (Adv)/ 7170 (Gab)- Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso: 7032159-50.2021.8.22.0001 
Classe: Inventário 
Requerente: VIVIAN BATISTA DOS SANTOS
MARCOS BATISTA DOS SANTOS
EDITE CEOBANIUC AQUINO
LUIZ FERNANDO SOUZA BATISTA DOS SANTOS
Advogado: EDIJANE CEOBANIUC DA SILVA, OAB nº RO6897, LAURA CRISTINA DE OLIVEIRA LOPES MUNHOZ, OAB nº PR105240, 
JOSE NILSON FERNANDES HOLANDA JUNIOR, OAB nº RO6800
Requerido: MARCONDES BATISTA DOS SANTOS
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Trata-se de inventário dos bens de MARCONDES BATISTA DOS SANTOS, falecido em 09/03/2021, promovido por EDITE CEOBANIUC 
DOS SANTOS.
2. A inventariante requer a autorização para venda dos semoventes, mediante depósito em juízo. Apresentou a quantidade do gado e 
seu valor de mercado - ID 88014723.
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3. Sustenta, em síntese, o seguinte: 3.1. que saiu do Imóvel onde morava como o falecido, precisando realocar o gado para outro 
pasto; assim, realizou aluguel da pastagem com locação semestral no valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), totalizando 
anualmente, o valor de R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais). Por não dispor deste valor para o pagamento, negociou a quantia de 
88 (oitenta e oito) cabeças de gado, pertencentes, até então, ao rebanho do casal, reduzindo para 188 (cento e oitenta e oito) cabeças 
de gado. 3.2. a venda dos semoventes se faz necessária em caráter de urgência, pois não possuem condições de manter os referidos 
animais, bem como necessária nova locação de pastagem.
4. O herdeiro LUIZ FERNANDO SOUZA BATISTA DOS SANTOS se manifestou no ID 91078208, concordando com a venda do gado, 
contudo fez ponderações: 1. para que a inventariante apresente a raça dos animais. 2. se são da raça holandesa, nelore, mestiço, etc; 
3. qual o gênero de cada animal e a sua respectiva quantidade. Como Exemplo: Se são machos ou fêmeas e a quantidade de cada 
um; 4. Qual a idade dos animais: 12 meses, 24 meses, 36 meses, etc; 5. e o tipo de gado: bovino de corte, leiteira, registrada, etc., bem 
como que a inventariante emitir a GTA – Guia de Transporte Animal conforme determinado pelo IDARON – Agência de Defesa Sanitária 
Agropastoril do Estado de Rondônia. 6. Por fim, apresentou valor para venda dos bovinos no importe médio de R$ 216,00 (duzentos e 
dezesseis Reais) dados extraída do jornal G1, tendo fonte de informação o site da EMATER/RO.
5. Em manifestação - ID92802682 -, a inventariante: reiterou o pedido para a venda dos semoventes. 
Subsidiariamente manifestou concordância para realizar a venda do rebanho, nos termos exigidos pelo o herdeiro oponente, e requerendo, 
por fim, que a apresentação dos dados requerido pelo herdeiro, sejam prestados por ocasiões da prestação de contas.
É o relatório.
A teor do que dispõe o art. 619, inc. I do CPC, é incumbência do inventariante a alienação de bem de qualquer espécie, sempre, no 
resguardo dos interesses do espólio, elementos que, pelas razões expostas na inicial, estão presentes.
No caso concreto, deve levar em conta a urgência que se revela, já que nova locação do pastagem deverá ser feita em agosto do corrente 
ano, caso não ocorra a venda do gado, como ponderou a inventariante. 
Discussão acerca da quantidade dos semoventes existentes, será analisado em momento oportuno, ou em eventual via adequada.
Não se pode olvidar, ainda, a alienação do gado em questão não trará qualquer prejuízo aos herdeiros e preservará o valor econômico 
dos bens do espólio. Ademais, o valor arrecadado deverá ser depositado em conta vinculada a este processo e somente poderá ser 
movimentada mediante alvará.
Destaco, por oportuno que eventual dividas do espólio, tais como o pagamento das custas processuais e o ITCD, serão suportados pelo 
patrimônio do falecido, que tendo dinheiro em espécie facilitará o pagamentos das dividas do espólio e ultimação do feito.
Nesse contexto, para que se preserve o patrimônio do espólio, concluo que o pedido deve ser deferido, com a autorização para alienação 
do gado, conforme pretendido pelo inventariante, mesmo porque, o Idaron detém o registro oficial dos animais e os dados solicitados pelo 
herdeiro, em sua maioria poderão ser lá verificado. Ademais a GTA também especificará os dados dos animais. Por fim, o herdeiro não 
está impedido de comparecer in loco onde estão os animais e verificar os animais que serão vendidos, podendo a inventariante instá-los 
a acompanhar a venda e eventual carregamento dos animais.
Em face do exposto, DEFIRO o pedido e, em consequência, autorizo o espólio de Marcondes Batista dos Santos, representado 
pela inventariante Edite Ceobaniuc dos Santos, a alienar 188 (cento e oitenta e oito) cabeças de gado, pelo valor de R$ $ 225,00 (duzentos 
e vinte cinco reais) a arroba. Devendo a inventariante apresentar comprovação da venda do gado mediante nota fiscal de venda de 
produtor rural e as guias de transporte emitidas pelo IDARON. O valor apurado pela venda do gado, deverá ser depositado em conta 
judicial vinculada ao processo de inventário.
Pelo principio de cooperação que deva prevalecer entre as partes, poderá o herdeiro não represando pela inventariante, diligenciar 
comprador para aquisição do gado pelo valor apresentado, ou seja: R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais), por arroba. 
Expeça-se alvará autorizativo, com prazo de 30 dias. 
Para prestação de contas, fixo o prazo de 10 dias, contados a partir da alienação dos semoventes.
Int. C
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7069488-62.2022.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTORES: L. V. S. V. R., RUA MORADA NOVA 2677, CASA LAGOINHA - 76829-686 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, L. S. R., RUA 
MORADA NOVA 2677, CASA LAGOINHA - 76829-686 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: RUY CARLOS FREIRE FILHO, OAB nº RO1012A 
REU: M. W. V. R. O., RUA AQUARIQUARA 254, CASA ELDORADO - 76811-826 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de guarda e alimentos promovida por LARYSSA SANTOS RODRIGUES, por si e representando a menor L. V. S. V. R., 
em desfavor de MAX WILLY VON RONDOW OLIVEIRA.
Na audiência de conciliação as partes convencionaram a regulamentação da guarda e visitas da menor, a qual foi homologado pelo Juízo 
- ID87319656. Restou pendente a fixação do quantum alimentar.
O requerido apresentou contestação (ID87796055) e alegou: que discorda do valor pleiteado pela requerente, tendo em vista que está 
muito acima do que tem condições de arcar; deve ser levada em consideração a falta de comprovação de gastos por parte da requerente, 
pois no bojo da inicial não juntou um comprovante. Apresentou proposta no valor de 15% dos seus rendimentos líquidos, como forma de 
garantir a subsistência da filha e também preservar a sua capacidade financeira para outras obrigações e despesas.
Em réplica (ID 88942318), a autora informou que a filha já está na escola e que os alimentos provisórios são insuficientes para garantir 
seu sustento na forma necessária. Salientou que o requerido exerce também outras atividades remuneradas, como prestação de serviços 
de segurança, reiterando a fixação dos alimentos em 20% dos rendimentos líquidos do genitor.
O Ministério Público se manifestou no ID89846800.
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Sobreveio aos autos proposta de acordo feito nos autos - 7082785-39.2022.0001, com qual anuiu as partes. (ID90819168).
O agente do MP no ID 89846800, opinou favoravelmente.
Ante o exposto, considerando o acordo entabulado nos autos do processo 7082785-39.2022.87.22.0001, referente a pensão alimentícia 
devida a filha do casal, objeto da presente demanda, homologo por sentença o acordo de vontades das partes, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições constantes na petição de ID90819168, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, e com fundamento no art. 487, 
III, b, do CPC, julgo extinto o processo, com resolução de mérito.
Informe-se ao empregador do requerido que se tornaram definitivos os descontos da pensão alimentícia no valor de 15% (vinte por cento) 
dos rendimentos líquidos do Sr. MAX WILLY VON RONDOW OLIVEIRA, - inclusive, sobre o 13º salário, férias e 1/3 de férias, a serem 
pagos mensalmente, com desconto direto pelo empregador e depósito em conta bancária em nome da representante legal do(a) menor 
(LARYSSA SANTOS RODRIGUES, Banco SICOOB, Agência: 3315, Conta Corrente: 660.533-8, PIX/CPF 017.710.332-90). OBS. Os 
alimentos não incidirão sob os descontos obrigatórios (IR, Previdência Social e verbas indenizatórias).
Sem custas. Honorários pelas partes.
Expedido o ofício ao empregador, arquive-se.
P.I.C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail:cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7043786-80.2023.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: Em segredo de justiça e outros
Advogado do(a) AUTOR: RENAN GARCIA FERNANDES LEITE - SP424690
REU: W. G. D. S.
Intimação AUTOR - AUDIÊNCIA
1. Trata-se de ação alimentos, cujo rito é especial, nos termos da da Lei 5.478/68.
2. Deferida a gratuidade judiciária, pois, não serão cobradas as custas judiciais, nas ações de alimentos/revisional de alimentos, propostas 
pelo alimentando em que o valor da prestação mensal não ultrapasse 02 salários mínimos (art. 6º, IV da Lei 3.896/2016).
3. Ante os elementos carreados aos autos, arbitro alimentos provisórios em 30% (trinta por cento) do salário mínimo, a serem pagos 
mensalmente, até final decisão, com depósito diretamente em conta bancária da representante legal do autor. Intime-se o requerido para 
promover o pagamento.
4. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de setembro de 2023, às 12:30 horas (horário local - Porto 
Velho/RO). Cite-se o requerido e Intimem-se as partes acima qualificadas (autor e requerido), para que compareçam à audiência, que se 
realizará no Centro de Conciliação de Família (Fórum Geral Des. César Montenegro - Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, 
CEP 76801-235, Porto Velho/RO - CEJUSC - 9º andar), alertando-os de que deverão comparecer acompanhados de advogados e de 
testemunhas, estas independentemente de prévio depósito do rol, importando a ausência da autora em extinção e arquivamento do 
processo, e da parte requerida, em confissão e revelia.
4.1. Considerando o ATO CONJUNTO N. 010/2022-PR-CGJ, a audiência será realizada presencialmente.
5. Cite-se o(a) requerido(a) para, querendo, responder aos termos da ação. 
Observação: Na audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-
se, em seguida, à ouvida das testemunhas e à prolação da sentença. Não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo(a) 
requerido(a), como verdadeiros, os fatos alegados pelo(a) autor(a).
5.1. O prazo para resposta é até o início da audiência.
6. Dê-se ciência ao Ministério Público.
OBSERVAÇÃO: Não tendo sido deferida a gratuidade, realizada a conciliação e não havendo acordo, caso as custas não tenham sido 
pagas integralmente deverão ser complementadas no prazo de 05 (cinco) dias, INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, contados da 
data da realização da solenidade, nos termos do artigo 12 da Lei n. 3.896/2016 e sob pena de extinção do feito sem análise do mérito (art. 
330, inciso IV do Código de Processo Civil). Certifique a CPE, após a realização da solenidade, se as custas foram integralmente quitadas 
e, em caso negativo, remetam-se os autos conclusos para extinção.
OBSERVAÇÃO: Não tendo condições de constituir advogado, poderá a parte requerida procurar a Defensoria Pública de sua cidade (DPE/
RO: Av. Jorge Teixeira, 1722, Embratel, CEP: 76.820-846 - https://www.defensoria.ro.def.br).
Serve o presente como mandado de citação e intimação.
Porto Velho-RO, 14/07/2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7024175-44.2023.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Requerente: R. M. D. F., RUA TUCUNARÉ 477, CASA 20 LAGOA - 76812-048 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado: NATHASHA MARIA BRAGA ARTEAGA SANTIAGO, OAB nº RO4965, ELISABETE APARECIDA DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO7535 
Requerido: R. M. D., ALPHAVILLE RUA BEIJA FLOR LOTE 580064 AEROCLUBE - 76834-899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado: ANNE BIANCA DOS SANTOS PIMENTEL, OAB nº RO8490
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DESPACHO
Manifeste-se a exequente, acerca da petição de ID 93049619, em 05 dias.
Int. C. 
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 7041418-98.2023.8.22.0001
Homologação da Transação Extrajudicial
REQUERENTE: ROBINSON CARDOSO MACHADO
ADVOGADO DO REQUERENTE: FELIPE GODINHO CREVELARO, OAB nº RO7441
REQUERIDOS: LUCAS BENTES MACHADO, YASMIN GODINHO MACHADO
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de ação de homologação de acordo de revisional de alimentos consensual, em que são partes o alimentante Robinson Cardoso 
Machado Yaluzan e os alimentados Yasmin Godinho Machado e Lucas Bentes Machado.
O MP manifestou-se desinteresse, por serem os requerentes maiores e capazes - ID93268908.
Considerando que as partes entabularam acordo revisional de alimentos, a homologação é medida que se impõe.
Ante o exposto, HOMOLOGO O ACORDO efetuado entre as partes no ID92803055, Pág. 01 a 07, para que surta os jurídicos e legais 
efeitos. Extingo o processo nos termos do artigo 487, III, “b”, do CPC.
Custas recolhidas - ID92803061 (Pág. 1/3). Proceda-se a CPE a vinculação ao processo das custas recolhidas avulsas.
Diante da falta de interesse recursal, nos moldes do art. 1.000, do CPC, opera-se nesta data o trânsito em julgado. 
Arquive-se.
P.I.C.
Porto Velho/RO, 14/07/2023
João Adalberto Castro Alves
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro 
Fone: (69) 3309-7000 / 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7002756-36.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Requerente: S. B. D. S., RUA MAGNO ARSOLINO 263, - DE 4710/4711 A 5100/5101 CIDADE NOVA - 76810-550 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado: ELDA LUCIANA OLIVEIRA MELO, OAB nº RO3924A
Requerido: I. B. E. S. J., W 4 SN, QD 14 4 LT 05 JARDIM ITAIPU - 74355-504 - GOIÂNIA - GOIÁS
Advogado: CLEUBER MOREIRA RIBEIRO, OAB nº GO51982
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença.
O débito foi integralmente penhorado nas contas do requerido e transferido para conta judicial (id.74229169).
O executado apresentou impugnação a penhora (ID79838761), que não foi analisada, pois intempestiva (ID81386665).
Após, o executado apresentou exceção de pré-executividade (ID81948009 p. 1/11), aduzindo: que o título executado é nulo e que a 
decisão proferida nos autos n. 7002669-80.2021.8.22.0001, por consequência, influencia na perda do objeto da presente ação, bem 
como, que a menor voltou a residir em Goiânia, requerendo a extinção da execução.
Instada, a parte exequente manifestou-se no ID83039046, sustentando que existem dois cumprimentos de sentença (n. 7002669-
80.2021.8.22.0001 e 7002756-36.2021.8.22.0001) tramitando neste juízo e que, querendo, deveria o executado ter recorrido da decisão 
que rejeitou sua impugnação, o que não o fez. Ainda, informou que a menor apenas está estudando no Estado de Goiás, mas mantém 
residência nesta comarca, requerendo, assim, a improcedência da exceção de pré-executividade (ID83039046).
A exceção de pré-executividade apresentada pelo executado foi rejeitada, conforme decisão de id. 83685748.
Foi negado provimento ao agravo de instrumento interposto pelo requerido (id.91649249).
Considerando que não houve provimento ao agravo de instrumento (trânsito em julgado no ID92904346 - Pág. 3), este Juízo determinou 
a liberação do valor depositado em conta judicial vinculada ao presente feito à parte exequente. 
A parte autora manifestou-se no id.93089279 requerendo a expedição de ofício a Caixa Econômica Federal para que seja efetuada a 
transferência da quantia que se encontra penhorada conforme id. 74229169 para conta bancária. 
O requerimento de expedição de ofício para transferência dos valores restritos não se justifica, posto que é ônus que incumbe à parte 
providenciar os atos necessários ao deslinde da demanda, somente havendo intervenção deste juízo em casos excepcionais, quando 
comprovada a necessidade. Não há nos autos comprovação da alegada inviabilidade do comparecimento da parte junto à Caixa 
Econômica Federal.
Ademais, este Juízo tomou ciência de que a OAB criou portal para requerimento eletrônico e pagamentos de alvarás judiciais pelas 
instituições bancárias, com o fim de facilitar a rotina da advocacia e do jurisdicionado em face das restrições quanto ao atendimento 
presencial nas agências bancárias do Estado, em virtude da pandemia COVID-19. As instruções referentes ao portal encontram-se 
disponíveis no seguinte endereço eletrônico: (https://www.oab-ro.org.br/alvara-judicial-oab-cria-portal-para-requerimento-eletronico-e-
pagamentos-pelas-instituicoes-bancarias/).
Ante o exposto, indefiro o requerimento de id 93089279. 
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Cumpra-se o despacho de id. 92994253, liberando o valor depositado em conta judicial vinculada ao presente feito à parte exequente. 
Intime-se para retirada.
Ato contínuo, como a penhora deu-se no valor integral da execução, estando satisfeita a obrigação, é caso de extinção do feito.
Ante o exposto, julgo extinto o cumprimento de sentença, com fundamento no artigo 924, II, do CPC.
Condeno o executado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito executado.
Sem custas.
Após, arquive-se.
P.I.C.
Porto Velho-RO,sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Av. Pinheiro Machado, nº 777, Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-7000/7004/3309-
7170 Processo n. 7041032-68.2023.8.22.0001 
Classe: Inventário 
Requerentes: JOCENILDO VELOSO DO NASCIMENTO
Advogados: RODRIGO RAFAEL DOS SANTOS, OAB nº RO11257, POLIANA GONCALVES DE SOUZA, OAB nº RO10834
Inventariado: INVENTARIADO: NILDO GOMES DO NASCIMENTO, CPF nº 03933962234
Valor da Causa: mil reais
DESPACHO
1. Trata-se de inventário dos bens de NILDO GOMES DO NASCIMENTO, falecido em 23.06.2023, promovido por JOCENILDO VELOSO 
DO NASCIMENTO
1.1. Declaro aberto o inventário de NILDO GOMES DO NASCIMENTO
2. Ante a expressa anuência da viúva para nomeação de JOCENILDO VELOSO DO NASCIMENTO na condição de inventariante, 
nomeio-o o(a) requerente como inventariante, que prestará compromisso em 05 dias. 
Obs. Termo de compromisso em anexo, que deverá ser assinado e juntado aos autos em 5 dias, sem necessidade de nova conclusão.
3. Após prestar o compromisso (5 dias), deverá o(a) inventariante apresentar as primeiras declarações, CUMPRINDO FIELMENTE as 
determinações do art. 620 do CPC, em 20 dias, bem como, no mesmo prazo deverá apresentar os documentos dos bens que compõem 
o acervo do espólio.
3.1. Aqueles bens que estão sub judice ou que não estão em nome do decujo, não podem ser arrolados nas primeiras declarações. 
Lembre-se que havendo-se empresas ou sociedades comerciais, o que se inventaria são as cotas sociais e não seus bens.
3.2. No mesmo prazo deverá a inventariante providenciar as certidões negativas de tributos da Fazenda Pública Municipal, Estadual e 
Federal em nome do decujo. 
4. Difiro o recolhimento das custas ao final, antes do julgamento/homologação da partilha.
5. Registro que após dimensionado o monte-mor e apurado/reajustado o valor da causa, as custas (3%) e o ITCD deverão ser recolhidos, 
sendo as custas no prazo do item 4.
6. Oportunamente, o MP e a Fazenda Pública serão intimados a intervir no feito.
Int. C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara de Família 
Av. Pinheiro Machado, nº 777, Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO Central Atend. (Seg a sex, 7h-14h): 69 3309-7000/7004/3309-
7170 Processo n. 7041032-68.2023.8.22.0001 
Classe: Inventário 
TERMO DE COMPROMISSO DE INVENTARIANTE
Válido até 13/01/2024
Nesta data, sexta-feira, 14 de julho de 2023 na Cidade e Comarca de Porto Velho, Capital do Estado de Rondônia, no Edifício do Fórum 
Geral César Montenegro, na 2ª Vara de Família e Sucessões, onde presente se achava o MM. Juiz de Direito JOÃO DALBERTO CASTRO 
ALVES e requerente JOCENILDO VELOSO DO NASCIMENTO, afirmando-me que veio prestar compromisso de inventariante dos bens 
deixados pelo espólio de NILDO GOMES DO NASCIMENTO, nos autos de inventário em epígrafe, em trâmite neste Juízo, declarando-se 
neste ato ciente do despacho, onde consta a obrigatoriedade de prestar as primeiras declarações em até 20 (vinte) dias, contados da data 
em que prestou o compromisso, conforme determina o artigo 620 do CPC, ficando desde já advertida que, deverá promover todos os atos 
necessários e encerrar o inventário em 12 (doze) meses, conforme determina o artigo 611 do CPC. Caso não desempenhe fielmente o 
encargo de inventariante, será dele destituído e responderá civil e criminalmente pela malversação do patrimônio do espólio, sujeitando-
se inclusive a ter seus bens e rendas sequestrados em favor do espólio. Pelo MM. Juiz foi-lhe deferido o compromisso, o qual aceitou, 
sujeitando-se às penas da Lei. Nada mais para constar, lavrou-se o presente que, depois de lido e achado conforme, vai devidamente 
assinado.
Observações: O Termo de Inventariante poderá ser assinado pela parte e juntado nos autos pelo Advogado ou Defensor Público. 
Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito
_____________________
Inventariante
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro 
Fone: (69) 3309-7000 / 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7004063-30.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Requerente: A. G. L. B., RUA FLORESTAN FERNANDES 3756, - DE 3665/3666 AO FIM TANCREDO NEVES - 76829-594 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Requerido: A. D. B. D. N., RUA CAFÉ FILHO 9005 SOCIALISTA - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado: JOAO VICTOR AGUIAR JOHN, OAB nº RO12858
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença.
Ante a satisfação da obrigação, conforme petição de ID93319007 e comprovante de transação via PIX (ID 93319049), julgo extinta a 
execução, com fundamento no artigo 924, II, do CPC.
Não havendo interesse recursal, nas modalidades necessidade e utilidade, certifique-se de imediato o trânsito em julgado desta.
Recolham-se eventuais mandados de prisão expedidos em face do requerido, inclusive no BNMP/CNJ.
Retire-se o nome do requerido do SERASAJUD, se necessário.
Em atenção ao artigo 270 e seguintes das Diretrizes Gerais Judiciais, verifique-se a existência de conta judicial vinculada ao feito e 
eventual existência de saldo em aberto.
Após, arquive-se.
P.I.C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro 
Fone: (69) 3309-7000 / 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7015726-97.2023.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Requerente: ALESSANDRA GONCALVES RIBEIRO CAVAGLIERI, AVENIDA GIOVANNI BATTISTIN 105, C/018 (TABOÃO) JARDIM 
BORBOREMA - 09660-007 - SÃO BERNARDO DO CAMPO - SÃO PAULO 
Advogado: UANDERSON DOS SANTOS OLIVEIRA, OAB nº RO11010 
Requerido: ROSILDA SILVA DOS SANTOS, RUA PADRE CHIQUINHO 2104, - DE 2074/2075 A 2331/2332 SÃO JOÃO BOSCO - 76803-
822 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
WILLIAM DOS SANTOS BRITO, AVENIDA DAS PALMEIRAS Rua 13 Casa211, CONDOMÍNIO RIO COXIPÓ JARDIM IMPERIAL - 
78075-850 - CUIABÁ - MATO GROSSO
ARILSON DOS SANTOS BRITO, AVENIDA JOINVILLE casa 06 CPA I - 78055-090 - CUIABÁ - MATO GROSSO 
Advogado: ROGER KISLEY DE FREITAS, OAB nº MT31275O
DESPACHO
O feito foi sentenciado. 
As partes deveriam ter comprovado a gratuidade judiciária no momento oportuno e não o fizeram. Precluiu a oportunidade de juntar 
documentos para comprovar a necessidade da gratuidade judiciária. 
Assim, indefiro o requerimento de id. 93285700.
Recolha as custas em 5 dias, não havendo pagamento promova a CPE as inscrições e expedições necessárias para a cobrança do valor 
pelo Estado, após, arquive-se.
Int. C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7030282-12.2020.8.22.0001 
Classe: Inventário 
Requerente: ELINEIDE COSTA GARCIA DOS SANTOS, RUA RAMIRO COSTA 5101 AGENOR DE CARVALHO - 76820-268 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
PAULA NATASSIA PESSOA DOS SANTOS, HERBERT DE AZEVEDO 1511, APTO 702-LYON OLARIA - 78902-210 - NÃO INFORMADO 
- ACRE 
Advogado: INES APARECIDA GULAK, OAB nº RO3512, GERALDO TADEU CAMPOS, OAB nº RO553A, ALINE DE PINHO SILVA 
PINHEIRO, OAB nº RO6855, ANA PAULA LUCAS DE AMORIM ALVES, OAB nº RO4480A 
Requerido: FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS 
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
1. Trata-se de inventário dos bens deixados pelo (a) falecido (a) Francisco Carlos dos Santos, promovido por ELINEIDE COSTA GARCIA 
DOS SANTOS.
2. Considerando a manifestação favorável do Ministério Público e concordância da outra herdeira, defiro o pedido de levantamento das 
quantias necessárias ao pagamento do ITCMD e custas processuais
3. Contudo, ante a alegação da inventariante que por inexperiência e por sinceramente acreditar no valor dos imóveis, avaliou-os 
demasiadamente, e que o valor deles deve ser adequado em sede de últimas declarações, pelo valor de mercado, que é menor do que o 
declarado, determino a avaliação judicial dos bens elencados no item 6.1 e 11.2 das primeiras declarações de id. 48988060.
3.1. Expeça-se mandado de avaliação, constando em anexo a certidão de inteiro teor de id. 48988067 e id. 48996010, devendo a 
inventariante e os demais herdeiros, maiores interessados, prestar o apoio necessário ao oficial de justiça, para a efetivação do ato. 
Registre-se aos interessados que eventual modificação no valor dos bens alterará a distribuição das cotas hereditárias, já que estas são 
encontradas com base no valor dos bens.
4. No tocante aos débitos existentes relativos aos tributos municipais, estaduais e federais, deverá a inventariante, juntar aos autos a 
planilha dos valores e via atualizada dos boletos para pagamento, com prazo razoável para análise e liberação do valor. Prazo: 05 dias.
5. No mesmo prazo supracitado, deve a inventariante informar o andamento da ação n. 000630-28.2020.5.14.0006 da 6ª Vara do Trabalho 
de Porto Velho, e se o valor já esteja disponível.
Int. C. 
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail:cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7043351-09.2023.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: K. C. T. T. e outros
Advogados do(a) AUTOR: GERALDO TADEU CAMPOS - RO553-A, INES APARECIDA GULAK - RO3512
REU: J. S. T.
Intimação AUTOR - AUDIÊNCIA
1. Trata-se de ação de alimentos promovida por K.C.T.T. e K.T.T., menores representados por M. d. C. T. d. S., em face de J. S. T.. 
1.1. A ação é de alimentos, cujo rito é especial, nos termos da da Lei 5.478/68.
2. Deferida a gratuidade judiciária, pois, não serão cobradas as custas judiciais, nas ações de alimentos/revisional de alimentos, propostas 
pelo alimentando em que o valor da prestação mensal não ultrapasse 02 salários mínimos (art. 6º, IV da Lei 3.896/2016).
3. Ante os elementos carreados aos autos, arbitro alimentos provisórios em 40% (quarenta por cento) do salário mínimo, sendo 20% 
para cada filho, a serem pagos mensalmente, até final decisão, com depósito diretamente em conta bancária da representante legal dos 
menores (Agência 3429, Conta n. 000860654248-0, Caixa Econômica Federal) ou mediante recibo. Intime-se o requerido para promover 
o pagamento.
4. DESIGNO AUDIÊNCIA VIRTUAL de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de outubro de 2023, às 08:45 horas (horário 
local - Porto Velho/RO), a ser realizada pelo Centro de Conciliação de Família (CEJUSC/TJRO), por VIDEOCONFERÊNCIA, ficando 
a cargo do CEJUSC, definir a plataforma a ser utilizada (WhatsApp ou Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho 
celular, notebook ou computador que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando. Telefone para contato: 69 3309-7188. 
4.1. Os advogados/defensores deverão informar no processo, em até 05 dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone (whatsapp) 
das pessoas/partes a serem ouvidas, para possibilitar o envio do link da videoconferência e permitir entrada na sala da audiência da 
videoconferência, na data e horário estabelecido.
4.2. Será encaminhado o link da audiência para os e-mails e telefones informados no processo. 
4.3. Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados/defensores acessarão e participarão da audiência, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador, que tenham vídeo e áudio regularmente funcionando.
4.4. Registre-se que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet/WhatsApp Vídeo Chamada.
4.5. No horário da audiência por videoconferência, as partes e testemunhas deverão estar disponíveis para contato por meio do e-mail e 
número de celular informado, para que a audiência possa ter início.
4.6. Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o 
documento oficial com foto, para conferência e registro.
4.7. As testemunhas não poderão ser ouvidas juntamente com as partes e/ou advogados. Caso não seja possível, as testemunhas 
deverão ser direcionadas à sala de Audiências desta 2ª Vara de Família e Sucessões.
4.8. Ficam os interessados cientes que o não envio de mensagem, visualização do link ou acesso à videoconferência, até o horário de 
início da audiência (com tolerância de 15 minutos), será considerado como ausência à audiência virtual. 
5. Cite-se o requerido e intimem-se as partes acima qualificadas, para que compareçam à audiência, alertando-os de que deverão 
comparecer acompanhados de advogados e de testemunhas, estas independentemente de prévio depósito do rol, importando a ausência 
do autor em extinção e arquivamento do processo, e da parte requerida, em confissão e revelia. 
6. Deve a parte autora apresentar em audiência planilha/demonstrativo detalhado das despesas realizadas com os alimentados e o 
requerido, os últimos comprovantes de seus rendimentos atuais (contracheque, Carteira de Trabalho, Declaração de Imposto de Renda, 
etc), sob pena de ter contra si alimentos fixados a critério do Juízo, se acolhido o pedido. 
7. Dê-se ciência ao Ministério Público. 
Advertência: Na audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se, 
em seguida, à oitiva das testemunhas e à prolação da sentença. Não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo requerido, 
como verdadeiros, os fatos alegados pelos autores. O prazo para resposta é até o início da audiência. Obs. Em virtude da modalidade 
adotada na realização da audiência (VIRTUAL), o presente feito (Procedimento Especial - Lei de Alimentos), poderá ser convertido 
para Procedimento Comum durante a solenidade, para que não incorra em prejuízo às partes.
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OBSERVAÇÃO 1: Não tendo condições de constituir advogado, poderá a parte requerida procurar a Defensoria Pública de sua 
cidade. (DPE/RO: Av. Jorge Teixeira, 1722, Embratel, CEP: 76.820-846 - https://www.defensoria.ro.def.br).
OBSERVAÇÃO 2: No ato da citação/intimação, deverá o Oficial de Justiça verificar e certificar o número de telefone celular/WhatsApp e 
endereço do e-mail das partes, a fim de viabilizar a realização de audiência por vídeo conferência, caso seja necessário.
Cumpra-se, servindo cópia do presente como mandado/carta precatória de citação e intimação 
Porto Velho-RO, quarta-feira, 12 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7049570-14.2018.8.22.0001 
Classe: Inventário 
Requerente: LUIZ SERGIO NUNES FERREIRA, RUA FRANCISCO LEANDRO 273, CASA 13 CURIÓ - 60844-150 - FORTALEZA - 
CEARÁ
YARA ALICE SILVA NUNES, RUA FRANCISCO LEANDRO 273, CASA 13 CURIÓ - 60844-150 - FORTALEZA - CEARÁ
MAYARA KELLY ALMEIDA DA CONCEICAO BENTES, QUADRA 90 CONJUNTO A lote A1-50 s/n PARQUE DA BARRAGEM SETOR 
11 - 72925-257 - ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GOIÁS
ROMULO RODRIGUES BENTES, QUADRA 90 CONJUNTO A lote A1-50 s/n PARQUE DA BARRAGEM SETOR 11 - 72925-257 - 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GOIÁS
IVANILDO RODRIGUES DAS MERCES, RUA SANTA CATARINA 1927 FLORESTA - 76806-314 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ISMARA RODRIGUES BENTES, RUA SANTA CATARINA 1927 FLORESTA - 76806-314 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
INARA DA SILVA GUARAIS, RUA COSME ALMEIDA 54 messejana, APTO 102, BL. 02 GUAJIRU - 60843-140 - FORTALEZA - CEARÁ
FABIANA GALVAO DA SILVA, FARQUAR 7377, AVENIDA JATUARANA 4051 NACIONAL - 76807-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ALICE NASCIMENTO BENTES, RUA GREGÓRIO ALEGRE 6178, - DE 6643/6644 A 6968/6969 APONIÃ - 76824-170 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ROSANGELA DE SOUZA BENTES BEGNINI
ISRAEL GUARAIS DA SILVA, JAQUEIRA 6489, - ATÉ 550 - LADO PAR CASTANHEIRA - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado: JADIR GILBERTO CARVALHO, OAB nº RO8661, ROSIMERY DO VALE SILVA RIPKE, OAB nº RO8805, CESARO MACEDO 
DE SOUZA, OAB nº RO6358, FRANCISCO ALVES PINHEIRO FILHO, OAB nº RO568, SIDNEY SOBRINHO PAPA, OAB nº RO10061, 
BRUNO LOPES BILIATTO, OAB nº RO10076A, FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO, OAB nº RO9230 
Requerido: RAIMUNDO GUARAIS BENTES, ÁREA RURAL s/n, ROD 364 KM 17 ÁREA RURAL DE PORTO VELHO - 76834-899 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Trata-se de inventário dos bens deixados por RAIMUNDO GUARAIS BENTES.
Em atenção à cota do Ministério Público (id. 93189006), determino:
1. Que a herdeira Fabiana, no prazo de 05 (cinco) dias:
1.1. providencie a juntada Certidão de nascimento do menor Israel Guaraís da Silva.
1.2. providencie o depósito em Juízo do valor proveniente da alienação do bem móvel Renault Sandero (2015/2016, OHM 6326, laranja) 
pertencente ao espólio, conforme determinado pelo juízo no ID 45680179, sob as penas da Lei.
2. Que a inventariante, no prazo de 05 (cinco) dias após o término do prazo da herdeira Fabiana: 
2.1. Caso da herdeira Fabiana não deposite o dinheiro do veículo, apresente outro plano de partilha deduzindo da cota parte dessa herdeira 
o valor correspondente ao automóvel.
2.2. Demonstre se regularizou o imóvel, conforme comprometido, juntando a Certidão de inteiro Teor atualizada.
Int. C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro 
Fone: (69) 3309-7000 / 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7008412-37.2022.8.22.0001 
Classe: Inventário 
Requerente: D. B. D. S., CTCE PORTO VELHO s/n, AVENIDA DOS IMIGRANTES 2137 SÃO SEBASTIÃO - 76801-970 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
T. S. D. S., CTCE PORTO VELHO s/n, AVENIDA DOS IMIGRANTES 2137 SÃO SEBASTIÃO - 76801-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
T. S. D. S., CTCE PORTO VELHO, AVENIDA DOS IMIGRANTES 2137 SÃO SEBASTIÃO - 76801-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
R. B. D. S., IMIGRANTES 416, - ATÉ 465 - LADO ÍMPAR SAO SEBASTIAO - 76801-799 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado: KARINNE LOPES COELHO, OAB nº RO7958, NATALIA DOS SANTOS SALDANHA, OAB nº RO11649, TASSIA FERREIRA 
DE SOUZA, OAB nº RO11705, MATHEUS HENRIQUE DE GOES OLIVEIRA, OAB nº RO12044, WELINTON RODRIGUES DE SOUZA, 
OAB nº RO7512 
Requerido: R. S. D. S., CTCE PORTO VELHO s/n, AVENIDA DOS IMIGRANTES 2137 SÃO SEBASTIÃO - 76801-970 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
Advogado: SEM ADVOGADO(S)



1413DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

DESPACHO
Trata-se de inventário promovido por Daniele Bispo da Silva, em razão do falecimento de Romariz Sampaio da Silva, em 02.11.2021, 
consoante certidão de óbito inserida sob o ID 68501980.
A decisão de ID 91426761 determinou, dentre outras, a manutenção no acervo do veículo Hyundi HB20, placa OXL 0829 e da motocicleta 
TJA/Suzuki placa NDJ6699. 
No entanto, ao retificar as primeiras declarações, a inventariante insiste em descrever os bens como não pertencente ao acervo - ID 
91982024. Ademais, quanto ao veículo Hyundai HB20, placa OXL 0829 se insurge a herdeira Raiqueline Braga da Silva, no ID 92246315, 
informando que em outros autos a postura da inventariante demonstra que o bem pertence ao acervo. 
Considerando que a decisão de ID 91426761 não foi devidamente cumprida, concedo o prazo derradeiro de mais 05 (cinco) dias para 
que a inventariante cumpra corretamente os comandos judiciais de id.91426761, sob as penas da Lei, inclusive, sua remoção de ofício 
por este juízo, conforme faculta a legislação de regência.
Registre-se, por fim, que o seguro de vida, nos termos do art. 794 do CC, não integra a herança e não é objeto de inventário/alvará, de 
modo que os interessados - que são apenas e tão somente os beneficiários indicados pelo instituidor - devem adotar as providências 
necessárias no Juízo competente. 
Frise-se: tais valores não são inventariáveis pois pertencem aos beneficiários indicados pela decujo quando da contratação do seguro.
Int. C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7024421-11.2021.8.22.0001 
Classe: Inventário 
Requerente: SARAH EVELLYN COSTA SILVA, RUA BERNARDO SIMÃO 3344, - DE 3334/3335 A 3384/3385 CONCEIÇÃO - 76808-
326 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
MARCOS VINICIUS COSTA SILVA, RUA BERNARDO SIMÃO 3344, - DE 3334/3335 A 3384/3385 CONCEIÇÃO - 76808-326 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
BARBARA BIATRIZ COSTA SILVA, RUA BERNARDO SIMÃO 3344, - DE 3334/3335 A 3384/3385 CONCEIÇÃO - 76808-326 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
MARISTELA MOREIRA DA COSTA SILVA, RUA BERNARDO SIMÃO 3344, - DE 3334/3335 A 3384/3385 CONCEIÇÃO - 76808-326 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado: BENTO MANOEL DE MORAIS NAVARRO FILHO, OAB nº RO4251, ROMULO BRANDAO PACIFICO, OAB nº RO8782 
Requerido: GILIARDE IRINEU DA SILVA, RUA BERNARDO SIMÃO 3344, - DE 3334/3335 A 3384/3385 CONCEIÇÃO - 76808-326 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Acolho o parecer do MP (ID 93204826.
Promova a inventariante o recolhimento das custas processuais, a fim de ultimar o feito. Prazo: 05 (cinco) dias.
Desde logo, fica a CPE autorizada a expedir alvará específico para quitação das custas processuais, mediante apresentação da respectiva 
guia pela inventariante.
Int. C. 
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro 
Fone: (69) 3309-7000 / 3309-7170 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7040730-39.2023.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
Requerente: R. A. N., RUA GOIANIA 2732 CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA
P. T. N. C., RUA GOIANIA 2732 CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA
Advogado: HELEN RUTH RIBEIRO DE ARAUJO, OAB nº RO12712
Requerido: MICHEL TIAGO RODRIGUES CABRAL, residente e domiciliado na Rua Grafita, n. 4759, Bairro Cidade do Lobo, CEP: 76810-
466, Porto Velho/RO, telefone: (69) 99268-4800
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
EMPREGADOR: Empresa LEUCAR, localizada na Rua João Goulart, n° 635, Bairro Mato Grosso, Porto Velho/RO, CEP: 76804-414, 
CNPJ nº 04.167.046/0001-50
DECISÃO SERVINDO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO
1. Trata-se de cumprimento de sentença de alimentos (art. 528, CPC).
1.1. PROMOVA A CPE A EVOLUÇÃO DA CLASSE PROCESSUAL.
2. Ante a informação de que o requerido possui vínculo empregatício, determino, com fundamento no art. 529 do CPC, a intimação do 
empregador (Empresa LEUCAR, localizada na Rua João Goulart, n° 635, Bairro Mato Grosso, Porto Velho/RO, CEP: 76804-414, CNPJ 
nº 04.167.046/0001-50), para que: 
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2.1.1. promova o desconto mensal dos alimentos, no valor de 38% do salário mínimo, conforme determinado nos autos de revisional de 
alimentos nº 7031951.95.2023.8.22.0001, a ser depositado em nome de ROSILENE ARAUJO NASCIMENTO, inscrita no CPF/MF sob o 
número 828.697.402-63 , Banco PicPay 380, Agência 0001, Conta Corrente nº 66821019-2, com pix 69992878705; 
2.1.2 envie a este juízo, cópia dos 02 últimos comprovantes de renda do requerido. As medidas deverão ser implementadas e comprovadas 
em 05 dias.
3. Intime-se o devedor para, em 3 (três) dias, efetuar o pagamento das prestações alimentares vencidas, bem como as parcelas que 
vencerem no decorrer do processo, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, SOB PENA DE PRISÃO CIVIL pelo prazo 
de um a três meses.
Comprovado o pagamento, apresentada tempestivamente a justificativa ou constatada a inércia do requerido, intime-se a parte exequente 
para se manifestar em 05 dias, devendo ser apresentada planilha atualizada do débito, em caso de não pagamento ou pagamento parcial.
Caso não seja realizado pagamento ou apresentada justificativa, no prazo legal, será decretada a prisão civil do executado, nos termos 
do art. 528, §3º do CPC, pelo prazo de um a três meses, expedindo-se o respectivo mandado de prisão e inclusão no BNMP. Para tanto, 
devem os autos tornarem conclusos para deliberação.
O prazo para pagamento ou justificativa deve ser controlado pela CPE.
Observação: Serão aceitos pagamentos em espécie (mediante recibo), depósito em conta bancária/PIX, não sendo aceito depósito em 
auto-atendimento (envelope). Se o pagamento for efetuado em cheque, o alvará de soltura, em caso de prisão, só será expedido após a 
compensação do mesmo. 
VALOR DO DÉBITO PRINCIPAL: R$ 727,01,referente ao não pagamento da pensão alimentícia dos meses de MARÇO, ABRIL E MAIO 
DE 2023, com vencimento até o dia 30 de cada mês, equivalente a 18% do salário mínimo, bem como as parcelas que vencerem no 
decorrer do processo. Autos nº 7066644-76.2021.8.22.0001.
Deve o Sr. Oficial de justiça proceder na forma do art. 212, §2º do CPC, bem como, a requisição de auxílio policial, se necessário.
OBSERVAÇÃO: Não tendo condições de constituir advogado, poderá a parte requerida procurar a Defensoria Pública de sua cidade. (DPE 
em Porto Velho: Av. Jorge Teixeira, 1722, Embratel, CEP: 76.820-846 - https://www.defensoria.ro.def.br ).
Serve cópia da presente como mandado de intimação.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7043511-34.2023.8.22.0001 
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária 
REQUERENTE: A. E. D. M. 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANDRIA APARECIDA DOS SANTOS DE MENDONCA, OAB nº AC3784 
REQUERIDO: G. S. M. 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
1. Trata-se de exoneração de alimentos. 
2. Nesta data, procedi à retificação da classe processual.
3. Emende-se a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 321, CPC), devendo o autor recolher as custas 
ou fundamentar o pedido de gratuidade judiciária, juntando comprovante de seus rendimentos ou comprovando, por outro meio, a 
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios.
Tanto o STJ quanto o CNJ, pela voz do seu Conselheiro Rui Stoco, tem proclamado que os magistrados devem analisar “com rigor os 
pedidos de gratuidade nas ações na Justiça”, fundamentados na afirmação de que “não é justo que o espaço da Justiça Gratuita seja 
ocupado pelos que não necessitam” (texto disponível no: http:\\www.conjur.com.br/2009-mar-27/juiz-analisar-rigor-pedidos-gratuidade-
rui-stoco).
Registre-se que, nos termos do disposto no § 1º do artigo 12 do Regimento de Custas do TJRO (Lei 3.896/2016), o valor mínimo de custas 
processuais é de R$ 134,98 (cento e trinta e quatro reais e noventa e oito centavos) - Provimento Corregedoria Nº 017/2022.
Int. C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.br Processo n. 7043399-65.2023.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
Requerente: P. E. D. S. F., RUA FLUMINENSE 6379 LAGOINHA - 76829-782 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
A. L. S. C., RUA FLUMINENSE 6379 LAGOINHA - 76829-782 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado: NATHASHA MARIA BRAGA ARTEAGA SANTIAGO, OAB nº RO4965, ELISABETE APARECIDA DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO7535
Requerido: L. D. S. F., AVENIDA DOS IMIGRANTES apto 603, BLOCO B CONDOMÍNIO MONTEVILLE RIO MADEIRA - 76821-449 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
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DECISÃO SERVINDO COMO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
1. Trata-se de ação de guarda, regulamentação de convivência c/c alimentos.
1.1. DEVE A CPE alterar a classe dos autos para Procedimento Comum Civil.
2. Defiro a gratuidade judiciária.
3. Ante os elementos carreados aos autos, arbitro alimentos provisórios em 01 (UM) do salário mínimo, a serem pagos mensalmente, 
até final decisão, com depósito diretamente em conta bancária da representante legal do autor (ANA LOIZA SAMPAIO CRISOSTOMO, 
Banco Nu Bank, Agência:0001, Conta: 40399488-2). Intime-se o requerido para promover o pagamento.
4. Designo audiência de conciliação para o dia 06 de setembro de 2023, às 12h:30m (horário local - Porto Velho/RO). Cite-se o requerido 
e Intimem-se as partes abaixo qualificadas (autor e requerido), para que compareçam à audiência, que se realizará no Centro de 
Conciliação de Família (Fórum Geral Des. César Montenegro - Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho/RO - CEJUSC - 9º andar), alertando-os de que deverão comparecer acompanhados de advogados.
4.1. Considerando o ATO CONJUNTO N. 010/2022-PR-CGJ, a audiência será realizada presencialmente.
5. Cite-se o(a) requerido(a) para responder a ação no prazo de 15 (quinze) dias. O prazo para contestar fluirá da data da audiência de 
conciliação, ainda que a solenidade não seja realizada (art. 697, c/c art. 335, I, CPC).
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão aceitos pelo requerido (a), como verdadeiros, os fatos 
alegados pelo (a) autor (a). (art. 344, CPC).
6. Intime-se, com ciência ao Ministério Público. 
OBSERVAÇÃO: Não tendo condições de constituir advogado, poderá a parte requerida procurar a Defensoria Pública de sua cidade (DPE/
RO: Av. Jorge Teixeira, 1722, Embratel, CEP: 76.820-846 - https://www.defensoria.ro.def.br).
Servirá cópia do presente como Mandado de Citação e Intimação, com os benefícios do art. 212, § 2º do CPC.
I-REQUERENTE: ANA LOIZA SAMPAIO CRISOSTOMO, brasileira, solteira, inscrita no CPF nº 003.141.382-00, portadora do documento 
de identidade nº 103970-80 SSP/AC, email: ana.idrepres@gmail.com, telefone ( 69) 99377-6126, residente na residente na Rua 
Fluminense nº 6379, Bairro Lagoinha, Porto Velho/RO.
II-REQUERIDO: LUAN DE SOUZA FERREIRA, brasileiro, solteiro, portador do documento de identidade nº 104943-32 SSP/AC, inscrito 
no CPF nº 012.195.242-80, residente na Avenida Imigrantes nº 5857, Apto 603, Bloco B, Condomínio Montevile, email luan.s_ferreira@
hotmail.com. Porto Velho/RO.
Não tendo condições de constituir advogado, poderá a parte requerida procurar a Defensoria Pública de Rondônia, sito na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, bairro Pedrinhas – tel: 3216-7289.
Int. C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7025061-14.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: Y. C. A. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO PASCOAL NOGUEIRA - RO8913
REQUERIDO: J. F. N. A.
Advogados do(a) REQUERIDO: ADA CLEIA SICHINEL DANTAS BOABAID - RO10375, TATIANE DE PAULA SANTOS - AM6153
Intimação - EXEQUENTE 
Fica a parte AUTORA intimada para manifestar quanto aos documentos juntados pelo Executado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail:cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7042989-07.2023.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: M. R. D. C. J. e outros
Advogado do(a) AUTOR: SHEIDSON DA SILVA ARDAIA - RO5929
REU: M. R. D. C.
Intimação AUTOR - AUDIÊNCIA
1. Trata-se de ação alimentos, cujo rito é especial, nos termos da da Lei 5.478/68.
2. Deferida a gratuidade judiciária, pois, não serão cobradas as custas judiciais, nas ações de alimentos/revisional de alimentos, propostas 
pelo alimentando em que o valor da prestação mensal não ultrapasse 02 salários mínimos (art. 6º, IV da Lei 3.896/2016).
3. Considerando que o menor encontra-se sob guarda de fato com a genitora, postergo a apreciação do pedido de guarda compartilhada para 
momento posterior à angularização da relação processual.
3.1 Ante os elementos carreados aos autos, arbitro alimentos provisórios em 40% (quarenta por cento) do salário mínimo, a serem pagos 
mensalmente, até final decisão, com depósito na conta da Requerente com a chave Pix 009.701.892-90. Intime-se o requerido para 
promover o pagamento.
4. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de Setembro 2023, às 10h:15m (horário local - Porto Velho/
RO). Cite-se o requerido e Intimem-se as partes acima qualificadas (autor e requerido), para que compareçam à audiência, que se 
realizará no Centro de Conciliação de Família (Fórum Geral Des. César Montenegro - Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, 
CEP 76801-235, Porto Velho/RO - CEJUSC - 9º andar), alertando-os de que deverão comparecer acompanhados de advogados e de 
testemunhas, estas independentemente de prévio depósito do rol, importando a ausência da autora em extinção e arquivamento do 
processo, e da parte requerida, em confissão e revelia.
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4.1. Considerando o ATO CONJUNTO N. 010/2022-PR-CGJ, a audiência será realizada presencialmente.
5. Cite-se o(a) requerido(a) para, querendo, responder aos termos da ação. 
Observação: Na audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-
se, em seguida, à ouvida das testemunhas e à prolação da sentença. Não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo(a) 
requerido(a), como verdadeiros, os fatos alegados pelo(a) autor(a).
5.1. O prazo para resposta é até o início da audiência.
6. Dê-se ciência ao Ministério Público.
OBSERVAÇÃO: Não tendo condições de constituir advogado, poderá a parte requerida procurar a Defensoria Pública de sua cidade (DPE/
RO: Av. Jorge Teixeira, 1722, Embratel, CEP: 76.820-846 - https://www.defensoria.ro.def.br).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7012630-45.2021.8.22.0001 
Classe: Inventário 
Requerente: LUCIMAR SIMAO DA SILVA RAMALHO, RUA ELIAS GORAYEB 990, - DE 1106/1107 A 1513/1514 NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS - 76804-144 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
MIGUEL JOAQUIM LOBATO RAMALHO CAVALCANTE, ARARIBOIA 319, CASA TUPI - 76804-572 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
MARCEL JOSE LOBATO RAMALHO CAVALCANTE, RUA ARARIBÓIA 219, VILA TUPI TUPY - 76804-572 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
MAGNO RAMALHO DA SILVA, RUA FOX DO IGUAÇU 277-B, CONDOMÍNIO VILA DA ELETRONORTE, SETOR OESTE NOVA 
FLORESTA - 76807-038 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
VAGNO RAMALHO DA SILVA, RUA FOX DA IGUAÇU 277-B, CONDOMÍNIO VILA DA ELETRONORTE, SETOR OESTE NOVA 
FLORESTA - 76807-038 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ANIELI RAMALHO DA SILVA, RUA FOX DO IGUAÇU 277-B, CONDOMÍNIO VILA DA ELETRONORTE, SETOR OESTE NOVA 
FLORESTA - 76807-038 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ANGELA RAMALHO DA SILVA, RUA FOX DO IGUAÇU 277-B, CONDOMÍNIO VILA DA ELETRONORTE, SETOR OESTE NOVA 
FLORESTA - 76807-038 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
MAQUEL DO SOCORRO MARIA LOBATO RAMALHO CAVALCANTE, MAQUEL DO SOCORRO MA.LOBATO R.CAVALC 604, PEDRO 
ALVARES CABRAL SACRAMENTA - 66123-030 - BELÉM - PARÁ 
Advogado: JOSE RAIMUNDO DE JESUS, OAB nº RO3975, INGRID OLIVEIRA CASTRO, OAB nº RO9359, MARCIO SILVA DOS 
SANTOS, OAB nº RO838, ANDREIA COSTA AFONSO PIMENTEL, OAB nº RO4927A 
Requerido: MIGUEL RAMALHO CAVALCANTE 
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Trata-se de inventário dos bens deixados pelo falecido MIGUEL RAMALHO CAVALCANTE requerido por LUCIMAR SIMÃO DA SILVA 
RAMALHO, viúva do decujo.
Considerando que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado 
às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício (art. 10, CPC), manifeste-se a 
inventariante, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição de id. 92934579.
Int. C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7086267-92.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
INTERESSADO: E. M. G. e outros
Advogado do(a) INTERESSADO: RENNAN ALBERTO VLAXIO DO COUTO - RO10143
INTERESSADO: E. A. DA C.
INTIMAÇÃO AUTOR - CERTIDÃO OFICIAL
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar acerca da certidão do oficial de justiça/devolução de carta precatória, no prazo de 05 
(cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7018407-79.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Requerente: R. N. R., RUA BANDONIÓN 6512, - DE 6503/6504 AO FIM CASTANHEIRA - 76811-426 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
A. S. N. D. S., RUA BANDONIÓN 6512, - DE 6503/6504 AO FIM CASTANHEIRA - 76811-426 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido: D. F. D. S., RUA ANASTÁCIO SOMOSA 5146 CASTANHEIRA - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado: LARISSA GOES TEIXEIRA ORLANDO, OAB nº RO10751, IVI PEREIRA ALMEIDA, OAB nº RO8448, FLAVIO HENRIQUE 
TEIXEIRA ORLANDO, OAB nº RO2003
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DESPACHO
Trata-se de cumprimento de sentença promovido por A. SOPHIA NUNES DA SILVA.
O débito alimentar equivale a R$ 15.332,68 (quinze mil e trezentos e trinta e três reais e sessenta e oito centavos), referente ao não 
pagamento da pensão alimentícia dos meses de julho de 2019 até junho de 2022.
Em que pese o requerimento de AMBAS as partes, para realização de audiência de conciliação, o requerido, embora intimado e ciente da 
solenidade (ID 92228540), não compareceu na audiência, demonstrando assim, nítido desinteresse na composição, utilizando de artifício 
para atravancar o trâmite processual.
Se assim, manifeste-se a parte autora, dando prosseguimento ao feito, indicando bens passíveis de penhora ou requerendo o que 
entender de direito, em 05 dias, sob pena de extinção.
Int. C. 
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.br Processo n. 7043128-56.2023.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
Requerente: A. G. R. S., ESTRADA DO BELMONT 7759, - DE 2077/2078 A 2432/2433 NACIONAL - 76802-120 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
A. M. R. S., ESTRADA DO BELMONT 7759, - DE 2077/2078 A 2432/2433 NACIONAL - 76802-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado: MICHELE NOGUEIRA DE SOUZA, OAB nº RO9706
DECISÃO SERVINDO COMO CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
1. Trata-se de ação de alimentos, guarda c/c alimentos provisórios.
1.1. Corrija a CPE a classe dos autos para Procedimento Comum Civil, bem como incluir o genitor do menor no polo passivo da demanda.
2. Deferida a gratuidade judiciária.
3. Nos termos do artigo 1.585 do Código Civil, com a redação dada pela Lei nº 13.058/14, a decisão sobre guarda de filhos, mesmo que 
provisória, será proferida preferencialmente depois da oitiva de ambas as partes pelo juiz. Logo, descabe a apreciação nesse momento.
3.1. No caso, em vista de não haver provas suficientes para apreciação do pleito liminar para fixar guarda unilateral, postergo a apreciação 
do pedido de guarda provisória para após a angularização da relação processual.
4. Ante os elementos carreados aos autos, arbitro alimentos provisórios em 30% (trinta por cento) do salário mínimo, a serem pagos 
mensalmente, até final decisão, com depósito diretamente em conta bancária da representante legal do autor (ANA GISELE REIS 
SANTOS, portadora da cédula de identidade RG nº 1838142, inscrita no CPF nº 017.206.372). Intime-se o requerido para promover o 
pagamento.
5. DESIGNO AUDIÊNCIA VIRTUAL de conciliação para o dia 05 de setembro de 2023, às 09h30m (horário local - Porto Velho/RO), a 
ser realizada pelo Centro de Conciliação de Família (CEJUSC/TJRO), por VIDEOCONFERÊNCIA, ficando a cargo do CEJUSC, definir a 
plataforma a ser utilizada (WhatsApp ou Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho celular, notebook ou computador 
que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando. Telefone para contato: 69 3309-7188.
5.1. Os advogados/defensores deverão informar no processo, em até 05 dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone (whatsapp) 
das pessoas/partes a serem ouvidas, para possibilitar o envio do link da videoconferência e permitir entrada na sala da audiência da 
videoconferência, na data e horário estabelecido.
5.2. Será encaminhado o link da audiência para os e-mails e telefones informados no processo.
5.3. Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados/defensores acessarão e participarão da audiência, por meio da 
internet, utilizando celular, notebook ou computador, que tenham vídeo e áudio regularmente funcionando.
5.4. Registre-se que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet/WhatsApp Vídeo Chamada.
5.5. No horário da audiência por videoconferência, as partes deverão estar disponíveis para contato por meio do e-mail e número de 
celular informado, para que a audiência possa ter início.
6. Cite-se o(a) requerido(a) para responder a ação no prazo de 15 (quinze) dias. O prazo para contestar fluirá da data da audiência de 
conciliação, ainda que a solenidade não seja realizada (art. 697, c/c art. 335, I, CPC).
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo de 15 dias, presumir-se-ão aceitos pelo requerido (a), como verdadeiros, os fatos 
alegados pelo (a) autor (a). (art. 344, CPC).
Intime-se, com ciência ao Ministério Público. 
OBSERVAÇÃO.1: Não tendo condições de constituir advogado, poderá a parte requerida procurar a Defensoria Pública de sua 
cidade (DPE/RO: Av. Jorge Teixeira, 1722, Embratel, CEP: 76.820-846 - https://www.defensoria.ro.def.br), ou a Defensoria Pública de 
sua cidade.
OBSERVAÇÃO.2: No ato da citação/intimação, deverá o Oficial de Justiça verificar e certificar o número de telefone celular/WhatsApp e 
endereço do e-mail das partes, a fim de viabilizar a realização de audiência por vídeo conferência.
Cumpra-se, servindo o presente como Mandado/Carta Precatória de Citação e Intimação 
I- REQUERENTE: ANA GISELE REIS SANTOS, brasileira, portadora da cédula de identidade RG nº 1838142, inscrita no CPF nº 
017.206.372 - 88, residente na Rua Estrada do Belmont S/P, Apt 7759, Bairro Nacional Cep 76802-120, Município de Porto Velho/RO.
II- REQUERIDO: ÉMERSON SILVA DA CUNHA, End. Travessa Sete Pascoal, nº289, Bairro: Canaã, CEP 69906-051 - Rio Branco – AC.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso n. 7016183-03.2021.8.22.0001 
Classe: Inventário 
Requerente: ROSIMEIRE PINTO DA SILVA, RUA GASÔMETRO 1685, - DE 1932/1933 AO FIM SÃO FRANCISCO - 76813-350 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ARTHUR EHDGARD DA SILVA GOMES, RUA GASÔMETRO 1685, - DE 1932/1933 AO FIM SÃO FRANCISCO - 76813-350 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
MATHEUS LEANDRO RODRIGUES DE AMORIM, RUA RAIMUNDO MERCÊS 4684, (JD DAS MANGUEIRAS) - DE 4583/4584 AO FIM 
AGENOR DE CARVALHO - 76820-276 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado: MARCEL DOS REIS FERNANDES, OAB nº RO4940 
Requerido: RAIMUNDO NONATO GOMES RODRIGUES, RUA LUIZ DE CAMÕES 6635, - DE 6520/6521 AO FIM APONIÃ - 76824-106 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
NICKOLAS ALEXANDER DA SILVA GOMES, LUIZ DE CAMOES 6635, - DE 6520/6521 AO FIM APONIA - 76824-106 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ALEXANDRA APARECIDA DA COSTA SILVA, MARIA DE LURDES 7606, - DE 516 A 960 - LADO PAR ESPERANCA DA COMUN - 
76834-899 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado: LECI SABINO DA SILVA, OAB nº RO5445
DESPACHO
Manifeste-se a inventariante acerca da cota do MP (id 93301815), promovendo as adequações necessárias. Prazo: 05 (cinco) dias.
Após, tornem para deliberação.
Int. C. 
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Comarca de Porto Velho 
2ª Vara de Família e Sucessões 
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho/RO - Fórum Geral Des. César Montenegro
Fone: (69) 3217-1246 - Email: cpefamilia@tjro.jus.br
7026655-92.2023.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
P. R. A. D. N., H. Y. A. D. N., D. L. A. D. N., L. A. D. N.
ADVOGADOS DOS AUTORES: FELIPE GURJAO SILVEIRA, OAB nº RO5320
RENATA FABRIS PINTO, OAB nº RO3126
P. S. V. D. N.
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de ação de guarda e alimentos.
Este juízo determinou a citação pessoal do requerido mas este não foi localizado (ID 91995988).
À parte autora foi concedido prazo para informar o endereço atualizado do requerido, mas quedou-se inerte.
O feito deve ser extinto ante a ausência de pressuposto de constituição válida e regular do processo, vez que o(a) requerente não 
empreendeu as medidas necessárias à citação válida do(a) requerido(a).
Nesse sentido, orienta o e. Tribunal de Justiça de Rondônia:
Extinção do processo. Ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. Desnecessidade 
de intimação pessoal. Extinto o processo em razão de ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular 
do processo, tal qual o não aperfeiçoamento de citação por inércia do autor, se mostra desnecessária sua intimação pessoal, não 
se aplicando o § 1º do art. 267 do CPC, pois este se refere apenas à extinção do processo por abandono processual (incisos II e 
III). (Apelação, Processo nº 0248325-21.2009.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) Des. 
Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento 05/05/2016).
Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, IV, do CPC, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito.
Revogo e torno sem efeitos os alimentos provisórios fixados. 
Requisite-se ao empregador a imediata cessação dos descontos.
Sem custas, ante o deferimento da justiça gratuita à parte requerente.
Após, arquive-se.
P.I.C. 
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
João Adalberto Castro Alves
Juiz(a) de Direito
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3ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7035220-45.2023.8.22.0001
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: FELIPE SANTOS DUARTE DIAS e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA SAMANTHA DIONIZIA DE LIMA QUEIROZ - RO12804
INVENTARIADO: VALDINETE SANTOS
Intimação INVENTARIANTE
Fica o(a) inventariante INTIMADA acerca do TERMO DE INVENTARIANTE expedido.
Observações:
1) O Termo de Inventariante poderá ser assinado na Central de Atendimento do Fórum Geral.
2) O Termo de Inventariante poderá ser assinado pela parte e juntado nos autos pelo Advogado ou Defensor Público.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho PROCESSO Nº 7043096-51.2023.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
ADVOGADO DO AUTOR: MIRIAM PEREIRA MATEUS, OAB nº RO5550A 
REU SEM ADVOGADO(S) 
AUTOR: R. R. D. J. 
REU: R. I. G. R. 
DESPACHO
Considerando que o autor afirma que o réu concorda com a exoneração, intime-se a parte autora para emendar a inicial, tomando as 
seguintes providências:
a) juntar o título em que foi constituída a obrigação alimentar objeto do pedido;
b) incluir o alimentando no polo ativo, regularizando a representação processual dele e adequando para ação consensual.
Em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC).
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho PROCESSO Nº 7040740-83.2023.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
ADVOGADO DO AUTOR: GESSICA BUSS SCHULZ, OAB nº RO11551 
REU SEM ADVOGADO(S) 
AUTOR: G. B. S. 
REU: I. D. S. F. 
DESPACHO
Considerando que os autos nº 7022372-94.2021.8.22.0001 estão aguardando o julgamento da apelação, bem como em regra, as 
apelações são recebidas no efeito suspensivo, intime-se a parte autora para emendar a inicial, para tomar as seguintes providências:
a) esclarecer em qual efeito foi recebida a apelação;
b) manifestar-se sobre a competência deste juízo e o interesse no prosseguimento do feito, considerando que ainda não houve o 
julgamento do recurso.
Em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único, CPC).
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho PROCESSO Nº 7018340-12.2022.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
ADVOGADO DO AUTOR: JHONATAN KLACZIK, OAB nº RO9338 
ADVOGADO DO REU: INARA REGINA MATOS DOS SANTOS, OAB nº RO2921 
AUTOR: I. F. 
REU: E. F. D. S. S. 
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Despacho
Ante o teor da certidão de id nº 93167006, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Justiça, com urgência.
Int.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho 
PROCESSO Nº 7002397-18.2023.8.22.0001 
CLASSE: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos 
ADVOGADOS DOS RECORRENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO RECORRIDO: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB nº RO3300 
RECORRENTES: L. V. F. D., J. L. F. D. O., E. L. F. D., G. C. S. F., D. P. D. E. D. R. 
RECORRIDO: J. S. D. O. 
DESPACHO
Intime-se o executado, por meio do seu advogado, para que se manifeste a respeito da contraproposta apresentada pelos exequentes (id 
n° 91762663 e id n° 91920856), requerendo o que entender de direito, em 5 dias.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7042865-24.2023.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: FERNANDO P. D. S.
Advogados do(a) AUTOR: ARLY DOS ANJOS SILVA - RO0003616A, CARLOS ALBERTO TEIXEIRA PEDRO - RO9807
REU: MIGUEL H. B. P.
Intimação AUTOR - DESPACHO - AUDIÊNCIA
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho :
“[...] 3. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de agosto de 2023, às 08h45 no CEJUSC-FAMÍLIA – 9º 
ANDAR. Observo que a audiência será realizada de forma presencial. Por outro lado, em caso de eventual suspensão do atendimento 
presencial em decorrência da pandemia do CORONAVÍRUS causador da doença COVID-19, o ato poderá ser realizado de forma virtual. 
Assim, caberá às partes e aos advogados manterem atualizados os seus dados no processo, principalmente os números dos telefones 
celulares. 3.1. CITE-SE o requerido. INTIMEM-SE requerente e requerido para comparecerem à audiência acima designada, devendo 
comparecer acompanhados de seus advogados. 3.2. Para a audiência advirta-se a parte autora que seu não comparecimento implicará 
no arquivamento do feito e a parte requerida que não comparecendo terá a revelia decretada, presumindo-se então verdadeiros os fatos 
descritos na inicial. A contestação deverá ser apresentada até o início da audiência. 3.3. Advirta-se também as partes de que não havendo 
conciliação o feito será na mesma data instruído e julgado, pelo que deverão comparecer à audiência acompanhadas das provas que 
tiverem, sendo que testemunhas serão admitidas no máximo três para cada parte, que deverá trazê-las independentemente de intimação, 
tudo nos termos dos arts. 7º e 8º da Lei de Alimentos (Lei 5.478/68). 3.4. O requerente deverá ser intimado para a audiência de conciliação 
na pessoa do seu advogado, nos termos do art. 334, §3º do CPC. 4. Sirva-se de mandado. O Oficial de Justiça deverá informar que, não 
tendo condições de constituir advogado, a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública da Comarca. Intimem-se. Porto Velho 
(RO), 12 de julho de 2023 . Assinado eletronicamente Jordana Maria Mathias dos Reis Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7043396-13.2023.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: D. C. P. G. e outros
Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL MARTINS MONTEIRO - RO9839, GRAZIELLA ALENCAR SILVA - RO12441
REU: UILLIAN F. G. A.
Intimação AUTOR - DESPACHO - AUDIÊNCIA
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho : 
“[...] DA AUDIÊNCIA E DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO 5. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28 de 
agosto de 2023, às 8h45min, no CEJUSC-FAMÍLIA – 9º ANDAR. Observo que a audiência será realizada de forma presencial. Por outro 
lado, em caso de eventual suspensão do atendimento presencial em decorrência da pandemia do CORONAVÍRUS causador da doença 
COVID-19, o ato poderá ser realizado de forma virtual. Assim, caberá às partes e aos advogados manterem atualizados os seus dados 
no processo, principalmente os números dos telefones celulares. 5.1. CITE-SE o requerido. INTIMEM-SE requerente e requerido para 
comparecerem à audiência acima designada, devendo comparecer acompanhados de seus advogados. 5.2. Para a audiência advirta-
se a parte autora que seu não comparecimento implicará no arquivamento do feito e a parte requerida que não comparecendo terá a 
revelia decretada, presumindo-se então verdadeiros os fatos descritos na inicial. A contestação deverá ser apresentada até o início da 
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audiência. 5.3. Advirta-se também as partes de que não havendo conciliação o feito será na mesma data instruído e julgado, pelo que 
deverão comparecer à audiência acompanhadas das provas que tiverem, sendo que testemunhas serão admitidas no máximo três para 
cada parte, que deverá trazê-las independentemente de intimação, tudo nos termos dos arts. 7º e 8º da Lei de Alimentos (Lei 5.478/68). 
5.4. A requerente deverá ser intimada para a audiência de conciliação na pessoa dos seus advogados, nos termos do art. 334, §3º do 
CPC. 4. Sirva-se de mandado. O Oficial de Justiça deverá informar que, não tendo condições de constituir advogado, a parte requerida 
deverá procurar a Defensoria Pública da Comarca. OBSERVAÇÃO: Não tendo sido deferida a gratuidade, realizada a conciliação e 
não havendo acordo, caso as custas não tenham sido pagas integralmente deverão ser complementadas no prazo de 05 (cinco) dias, 
INDEPENDENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, contados da data da realização da solenidade, nos termos do artigo 12 da Lei n. 3.896/2016 e 
sob pena de extinção do feito sem análise do mérito (CPC, art. 485, IV). Certifique a CPE, após a realização da solenidade, se as custas 
foram integralmente quitadas e, em caso negativo, remetam-se os autos conclusos para extinção. Intimem-se todos, inclusive o Ministério 
Público. Porto Velho (RO), 12 de julho de 2023 Assinado eletronicamente Jordana Maria Mathias dos Reis Juiz de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7037951-14.2023.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: SAULO M. D. C. T.
Advogado do(a) AUTOR: NATALIA VENANCIO SILVA - RO10461
REU: SEBASTIAO D. C. T.
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho :
“[...] 2. Atento à prova da filiação e aos demais elementos constantes dos autos, defiro os alimentos provisórios ao filho SAULO M. DE C. 
T., que fixo em 40% (quarenta por cento) do salário mínimo, a serem pagos mensalmente, até final decisão, com depósito diretamente em 
conta bancária da representante do requerente, devidos a partir desta decisão (STJ, REsp 1042059/SP), devendo o primeiro pagamento 
ocorrer em até 10 dias depois da citação. 2.1. A pretensão de fixação em patamar superior depende da prova dos ganhos do requerido, 
com relação aos quais o requerente indicou que o réu é aposentado e recebe a quantia de R$3.600,00. Além disso, não se tem a 
informação a respeito das despesas pessoais e de eventuais dependentes do requerido. Por fim, os alimentos provisórios visam suprir 
apenas as necessidades básicas durante a tramitação do feito, sendo que o trinômio possibilidade, necessidade e proporcionalidade 
será apreciado definitivamente quando da prolação de sentença de mérito, após a produção de provas pelas partes. 2.2. Destaco que 
por tratar-se de obrigação irrepetível, a fixação dos alimentos provisórios no início do processo deve ser analisada com cautela. Nesse 
sentido, decisão deste TJ/RO: Agravo de instrumento, Alimentos provisórios. Majoração do valor da prestação arbitrada. Inviabilidade. 
Cuidando-se de fixação provisória, ao início do processo, o valor dos alimentos deve ser fixado com cautela, sendo imperioso melhor se 
perscrutar acerca dos ganhos da parte obrigada. RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, A UNANIMIDADE. 
(TJ-RO - AI 0802481-84.2018.8.22.0000. Relator Des. Kiyochi Mori. Data de julgamento 06/02/2019). 2.3. Desse modo, a fixação no 
valor supramencionado, neste momento, mostra-se razoável e atende à proporcionalidade entre as necessidades dos alimentandos 
e as possibilidades do alimentante, podendo ocorrer a modificação, desde que venha aos autos novos elementos para este fim..3. 
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de agosto de 2023, às 12h30, no CEJUSC-FAMÍLIA - 9º ANDAR. 
Observo que a audiência será realizada de forma virtual. Assim, caberá às partes e aos advogados manterem atualizados os seus 
dados no processo, principalmente os números dos telefones celulares. 3.1. CITE-SE o requerido. INTIMEM-SE requerente e requerido 
para comparecerem à audiência acima designada, devendo comparecer acompanhados de seus advogados. 3.2. Para a audiência, 
advirta-se que o não comparecimento da parte autora resultará em arquivamento do pedido e a ausência da parte requerida importa em 
revelia, presumindo-se então verdadeiros os fatos descritos na inicial. A contestação deverá ser apresentada até o início da audiência. 
3.3. Advirta-se também as partes de que não havendo conciliação o feito será na mesma data instruído e julgado, pelo que deverão 
comparecer à audiência acompanhadas das provas que tiverem, sendo que testemunhas serão admitidas no máximo três para cada 
parte, que deverá trazê-las independentemente de intimação, tudo nos termos dos arts. 7º e 8º da Lei de Alimentos (Lei 5.478/68). 3.4. O 
requerente deverá ser intimado para a audiência de conciliação na pessoa do seu advogado, nos termos do art. 334, §3º do CPC. 4. No 
tocante ao requerimento da parte, considerando o ato conjunto 014/2022-PR-CGJ, publicado em 13.07.2022, que regulamenta o Juízo 
100% digital, para que seja possível a citação e a intimação por meio eletrônico, adotando o Juízo 100% Digital, o legislador determina 
que a parte mantenha um cadastro prévio nos sistemas processuais. Em que pese os dados de telefone e e-mail terem sido indicados 
na petição inicial, o referido cadastro para pessoas físicas ainda não foi elaborado. 4.1 Assim, tenho que, para atender a resolução, a 
citação deve ser realizada pessoalmente e os demais atos do processo de forma virtual, inclusive a audiência de conciliação, instrução 
e julgamento. 5. Sirva-se de mandado. O Oficial de Justiça deverá informar que, não tendo condições de constituir advogado, a parte 
requerida deverá procurar a Defensoria Pública da Comarca. Intimem-se todos, inclusive o Ministério Público. Porto Velho (RO), 12 de 
julho de 2023 . Assinado eletronicamente Jordana Maria Mathias dos Reis Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7021521-84.2023.8.22.0001
Classe : ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: NELSON OLIMPIO DE MOURA e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: DOUGLAS RICARDO ARANHA DA SILVA - RO1779, NAZARENO BERNARDO DA SILVA - RO8429
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7020871-76.2019.8.22.0001
Classe : INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: LUDMARY DE OLIVEIRA CORREA LIMA
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE CARLOS LINO COSTA - RO1163, MARIA IDALINA MONTEIRO REZENDE - RO3194
REQUERIDO: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA LIMA e outros (3)
Advogados do(a) REQUERIDO: FLORA MARIA CASTELO BRANCO CORREIA SANTOS - RO0003888A-A, MARIA EUGENIA CORREIA 
SANTOS - RO0005691A, NAYLA MARIA FRANCA SOUTO - RO8989
Advogados do(a) REQUERIDO: ANTONIO RUAN LUIZ DE ARAUJO SILVA FERREIRA - RO8252, JOSE CARLOS LINO COSTA - 
RO1163, MARIA IDALINA MONTEIRO REZENDE - RO3194
Intimação CURADOR(A)
Fica o(a) curador(a) INTIMADA(O) acerca do TERMO DE CURATELA expedido.
Observações:
1) O Termo de Curatela poderá ser assinado na Central de Atendimento do Fórum Geral.
2) O Termo de Curatela poderá ser assinado pela parte e juntado nos autos pelo Advogado ou Defensor Público.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7012310-24.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M.D. C. S. D. M.
Advogados do(a) AUTOR: EDERSON HASSEGAWA MOSCOSO ROHR - RO8869, MARCELO MALDONADO RODRIGUES - RO2080, 
MAURILIO PEREIRA JUNIOR MALDONADO - RO4332, WELINTON RODRIGUES DE SOUZA - RO7512
REU: M.S. D. F.F.
Intimação CURADOR(A)
Fica o(a) curador(a) INTIMADA(O) acerca do TERMO DE CURATELA expedido.
Observações:
1) O Termo de Curatela poderá ser assinado na Central de Atendimento do Fórum Geral.
2) O Termo de Curatela poderá ser assinado pela parte e juntado nos autos pelo Advogado ou Defensor Público.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 0001159-86.2014.8.22.0102
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: END ABDOU DOS SANTOS FILHA e outros (4)
Advogado do(a) REQUERENTE: WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS - RO655-A
Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO CAETANO DALAZEN DE LIMA - RO6508
Advogados do(a) REQUERENTE: FLORA MARIA CASTELO BRANCO CORREIA SANTOS - RO0003888A-A, JONES LOPES SILVA - 
RO5927, MARIZA MENEGUELLI - RO8602, WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS - RO655-A
Advogado do(a) REQUERENTE: DANIEL MENDONCA LEITE DE SOUZA - RO6115
INVENTARIADO: EspÓlio de Benedito Nelson Augusto dos Santos
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA
Fica a parte AUTORA intimada acerca da sentença: 
“[...] Em face do exposto, para que produza os seus efeitos legais e jurídicos, HOMOLOGO, por sentença, a partilha celebrada nestes 
autos de inventário dos bens deixados pelo falecimento de BENEDITO NELSON AUGUSTO DOS SANTOS (id nº 87762412 - pp. 1-6), que 
tramitou pelo rito comum, atribuindo aos nela contemplados os seus respectivos quinhões, ordenando a expedição do formal de partilha 
e alvará, ressalvados erros, omissões, direitos de terceiros e da Fazenda Pública. Custas pelo espólio. A inventariante deverá recolher 
as custas, observando que o valor é de 3% sobre o valor dos bens a serem partilhados, conforme dispõe o art. 20 da Lei Estadual nº 
3.896/16 - Regimento de Custas do TJ/RO - R$ 300.000,00. Sem honorários, ante o caráter consensual da pretensão. Expeça-se alvará, 
com prazo de 15 dias, autorizando a inventariante a levantar os valores existentes na conta judicial nº 2848-040-01709548-0, CEF para 
o pagamento das custas processuais. A prestação de contas deverá ocorrer em 10 dias após o levantamento dos valores. Trata-se de 
inventário, em que a ex-companheira e os herdeiros realizaram a partilha de forma consensual, não havendo, portanto, interesse recursal, 
ocorrendo de imediato o trânsito em julgado, ante a preclusão lógica (CPC, art. 1.000). Condiciono à expedição do formal de partilha e 
alvará à juntada da DIEF, à comprovação do pagamento das custas processuais, ITCD e demais despesas dos imóveis localizados no Rio 
de Janeiro/RJ e Porto Velho/RO e à manifestação das Fazendas Públicas Estaduais do Rio de Janeiro e Rondônia. Com referência aos 
autos nº 0002544-69.2014.8.22.0102 que tramitam no juízo da 1ª Vara de Família e Sucessões desta Capital a análise ocorrerá naqueles 
autos. Oportunamente, recolhidas as custas ou inscrito o débito na dívida ativa do Estado de Rondônia, arquivem-se. P. R. I. C. Porto 
Velho (RO), 13 de julho de 2023 Assinado eletronicamente Aldemir de Oliveira Juiz de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7029993-74.2023.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
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AUTOR: H.C. D. A.
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO GOMES DE ARAUJO - RO0002007A
REU: A.G. d. A.
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA
Fica a parte AUTORA intimada acerca da sentença ID 93253503: “[...] 
Em face do exposto, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no art. 487, inc. III, alínea b do CPC, HOMOLOGO o 
acordo de vontades celebrado entre partes, H. C. DE A., menor impúbere, representado por sua mãe H. C. DE A., e A. G. DE A., que se 
regerá pelas cláusulas e condições constantes nos termos do acordo celebrado em audiência (id. nº 93216710).
Sem custas, pois estendo a gratuidade da justiça ao requerido. Sem honorários, ante o acordo celebrado pelas partes.
As partes renunciaram ao direito de recurso, o que homologo, operando de imediato o trânsito em julgado (CPC, art. 1.000).
Oportunamente, observadas as formalidades necessárias, arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7006696-38.2023.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
RECORRENTE: R. C. M. e outros
Advogado do(a) RECORRENTE: LORRAINY CAMPOS DA SILVA - RO10884
RECORRIDO: ADRIANO S. M.
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho :
“[...] Em face do exposto: a) REJEITO a impugnação e DETERMINO o prosseguimento do presente cumprimento de sentença, devendo o 
feito prosseguir nos seus ulteriores termos. b) PROCEDI a transferência dos valores penhorados para a conta bancária da representante 
da exequente, por meio de alvará eletrônico; c) PROMOVI, pelo sistema SISBAJUD, o protocolamento do pedido de bloqueio judicial dos 
ativos financeiros do executado ADRIANO S. M., CPF nº 937.337.712-49, protocolo nº 20230010543594. Aguarde-se na CPE até o dia 
30 de julho de 2023 e, após, retornem-me conclusos para a verificação do bloqueio e valores a serem convolados em penhora. Int. Porto 
Velho (RO), 13 de julho de 2023 Assinado eletronicamente Aldemir de Oliveira Juiz de Direito .

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7027574-86.2020.8.22.0001
Classe : DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: ERINEUDA C. C.
Advogado do(a) REQUERENTE: DALILA CICHELERO ZANOL - RO12579
REQUERIDO: ANTONIO P. S. B.
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA
Fica a parte AUTORA intimada acerca da sentença:
“[...] Em face do exposto: a) DECLARO que o valor total do patrimônio do casal descrito pela autora, de R$ 166.948,00 (cento e sessenta e 
seis mil reais, novecentos e quarenta e oito reais), cabendo . a cada um dos litigantes o equivalente a 50% (cinquenta por cento), ou seja, 
a quantia de R$ 83.474,00 (oitenta e três mil reais , quatrocentos e setenta e quatro reais); b) DECLARO que o valor da dívida do casal 
descrita pela autora, de R$ 33.339,72 (trinta e três mil, trezentos e trinta e nove reais e setenta e dois centavos), cabendo a cada um dos 
litigantes o equivalente a 50% (cinquenta por cento), ou seja, a quantia de R$ 16.669,86 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta e nove 
reais e oitenta e seis centavos). c) ATRIBUO a cada um dos litigantes a sua respectiva meação, sendo que caberá à parte interessada 
proceder ao cumprimento da sentença indicando os bens que pretendem para garantir a meação ou utilizar da execução por quantia 
certa (art. 475-J do CPC). Sem custas, pois as partes são beneficiárias da gratuidade da justiça. Deixo de condenar o réu no pagamento 
de honorários advocatícios, ante a ausência de oposição à liquidação apresentada. Transitada em julgado, observadas as formalidades 
necessárias, arquivem-se. P. R. I. C. Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023 Assinado eletronicamente Aldemir de Oliveira Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7027574-86.2020.8.22.0001
Classe : DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERIDO: ANTONIO PAULO SILVA BRAGA
Intimação DO REVEL - SENTENÇA
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos termos da sentença, via 
Diário da Justiça.
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(...) Em face do exposto: a) DECLARO que o valor total do patrimônio do casal descrito pela autora, de R$ 166.948,00 (cento e sessenta 
e seis mil reais, novecentos e quarenta e oito reais), cabendo a cada um dos litigantes o equivalente a 50% (cinquenta por cento), ou seja, 
a quantia de R$ 83.474,00 (oitenta e três mil reais , quatrocentos e setenta e quatro reais); b) DECLARO que o valor da dívida do casal 
descrita pela autora, de R$ 33.339,72 (trinta e três mil, trezentos e trinta e nove reais e setenta e dois centavos), cabendo a cada um dos 
litigantes o equivalente a 50% (cinquenta por cento), ou seja, a quantia de R$ 16.669,86 (dezesseis mil, seiscentos e sessenta e nove 
reais e oitenta e seis centavos). c) ATRIBUO a cada um dos litigantes a sua respectiva meação, sendo que caberá à parte interessada 
proceder ao cumprimento da sentença indicando os bens que pretendem para garantir a meação ou utilizar da execução por quantia 
certa (art. 475-J do CPC). Sem custas, pois as partes são beneficiárias da gratuidade da justiça. Deixo de condenar o réu no pagamento 
de honorários advocatícios, ante a ausência de oposição à liquidação apresentada. Transitada em julgado, observadas as formalidades 
necessárias, arquivem-se. P. R. I. C. Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023 Assinado eletronicamente Aldemir de Oliveira Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7018340-12.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ISAURA F.
Advogado do(a) AUTOR: JHONATAN KLACZIK - RO9338
REU: ELAINE F. D. S. S.
Advogado do(a) REU: INARA REGINA MATOS DOS SANTOS - RO2921
Intimação PARTES - DESPACHO
Ficam as partes intimadas acerca do despacho :
“[...] Ante o teor da certidão de id nº 93167006, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Justiça, com urgência. Int. Porto Velho (RO), 13 de 
julho de 2023 Assinado eletronicamente Aldemir de Oliveira Juiz de Direito .

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7043168-72.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: D. A. D. A. C.
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO INACIO DA SILVA BARBOSA - RO11711
REU: L. R. L.D.S.
Advogado do(a) REU: DENISE LUCI CASTANHEIRA - SP248719
INTIMAÇÃO AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOH7Y7i

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7033288-22.2023.8.22.0001
Classe : ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: L. C. DA S. T.
Advogado do(a) REQUERENTE: OZINEY MARIA DOS SANTOS - RO3628
Intimação AUTOR - OFÍCIO JUNTADO 
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar acerca do ofício, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que entender por oportuno.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7035400-32.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RAIANE R. L. P.
Advogado do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS DIAS DO CARMO - RO10022
EXECUTADO: JANDERRUBEN D. S. M.
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho :
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“[...] 1. Ante o teor da certidão de id nº 93233640, expeça-se alvará, com prazo de 30 dias, em favor da exequente. 2. Decorrido o prazo do 
alvará, sem o levantamento dos valores, DETERMINO que a CPE diligencie para, nos moldes do art. 3º do Provimento nº 016/2010-CG, 
que acresceu ao art. 447 das Diretrizes Gerais Judiciais o parágrafo 7º, promover a transferência dos valores para a conta centralizadora 
deste Poder Judiciário do Estado de Rondônia a ser administrada pelo Tribunal de Justiça, até que seja dada a destinação devida aos 
respectivos valores. Destaco que na forma da Resolução nº 015/2008-PR, os depósitos (ou subcontas) serão individualizadas de maneira 
que permita identificar o depositante, o número do processo, a data e o valor do depósito e outros elementos relevantes definidos pela 
Coordenadoria de Receitas do FUJU - que a identifiquem em relação ao Feito. Deste modo, a CPE deverá manter contato com a SEAR 
para viabilizar e efetivar a transferência dos valores destes autos para a Conta Judicial Centralizadora nº 2848-040-01529904-5, de 
titularidade do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, CNPJ nº 04.293.700/0001-72, nos moldes dos regramentos já referidos, quais 
sejam, Provimento 016/2010-CG e Resolução 015/2008-PR. “Zerada”, a conta judicial deverá ser encerrada. 3. A transferência deverá 
ser devidamente certificada e demonstrada nos autos. 4. Os autos deverão permanecer dentre os ativos, até a efetiva confirmação da 
destinação integral da importância depositada na conta judicial. 5. Cumpridas as determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo. 
6. Servirá o presente como ofício à Caixa Econômica Federal. 7. Int. Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023 Assinado eletronicamente 
Aldemir de Oliveira Juiz de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7037347-58.2020.8.22.0001
Classe : ARROLAMENTO COMUM (30)
REQUERENTE: SEBASTIANA RODRIGUES LOPES DA SILVA e outros (7)
Advogados do(a) REQUERENTE: STELA MARIS VIEIRA - AC2906, WHAYNA IZAURA DA SILVA LIMA - AC3245
REQUERIDO: EDILO LOPES DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA
Fica a parte AUTORA intimada acerca da sentença: 
“[...] Em face do exposto, para que produza os seus efeitos legais e jurídicos, HOMOLOGO, por sentença, a partilha celebrada nestes 
autos de inventário dos bens deixados pelo falecimento de EDILO LOPES DA SILVA (id n° 81888479 - pp. 1-7), que tramitou pelo 
rito comum, atribuindo aos nela contemplados os seus respectivos quinhões, ordenando a expedição do formal de partilha e alvarás, 
ressalvados erros, omissões, direitos de terceiros e da Fazenda Pública. AUTORIZO o espólio de EDILO LOPES DA SILVA, representado 
pela inventariante SEBASTIANA RODRIGUES LOPES DA SILVA, a proceder à alienação do imóvel urbano situado na Rua da Beira, 
nº 4.940, Bairro Areal da Floresta, constituído por dois lotes de terras de nº 0312 e de nº 0323, na quadra 005, setor 07, com área 
remanescente de 728,43m2 (68,33% da área total), registrado 2ª Ofício de registro de Imóveis de Porto Velho/RO, sob a Matrícula 
n° 23.333, pelo valor total de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), devendo o valor arrecadado ser depositado na conta 
judicial agência 2848, operação 040, Caixa Econômica Federal, vinculada a este juízo. Condiciono a expedição do alvará autorizativo de 
transferência, por meio de escritura pública, à comprovação do depósito da quantia supramencionada. Com a comprovação, EXPEÇA-
SE que o alvará autorizativo, para a lavratura da escritura pública de alienação, com prazo de 60 dias. Para a partilha do crédito de 
R$ 14.879,05 que já se encontra depositado na conta judicial n° 2848-040-01794772-9, expeça-se alvará, com prazo de 30 dias, nos 
seguintes termos: 1° PAGAMENTO, PARA A MEEIRA SEBASTIANA RODRIGUES LOPES DA SILVA a) Caberá à meeira 50% do 
crédito depositado na conta judicial n° 2848-040-01794772-9, CEF, correspondente a R$ 7.439,52 (sete mil, quatrocentos e trinta e nove 
reais e cinquenta e dois centavos), atualizado até o dia 10 de julho de 2023, a partir de quando deverão ser incluídos os rendimentos; 2° 
PAGAMENTO, PARA OS HERDEIROS ELEN RODRIGUES LOPES DA SILVA NEMETALA, EDILEUZA RIBEIRO LOPES DA SILVA, 
EDILENE LOPES DA SILVA CAMURÇA, ELDEN RIBEIRO DA SILVA e EDILO LOPES FILHO, este último, incapaz, representado 
por sua Curadora Edilene Lopes da Silva Camurça; b) Caberá aos herdeiros receber R$ 1.487,90 (dois mil, oitocentos e cinquenta e 
dois reais e trinta e três centavos), equivalente a 1/5 de 50% do crédito depositado na conta judicial n° 2848-040-01794772-9, CEF, 
correspondente a R$ 7.439,52, atualizado até o dia 10 de julho de 2023, a partir de quando deverão ser incluídos os rendimentos. Anoto 
que deixo de determinar a restrição judicial do numerário do herdeiro incapaz, haja vista que se trata de valor de pequena monta e será 
melhor utilizado com gastos com o próprio Curatelado. Comprovado o depósito do valor arrecadado com a venda do imóvel, expeça-se o 
alvará autorizativo de transferência e após retornem os autos conclusos para deliberação a respeito do alvará da meeira e dos herdeiros 
maiores e transferência da quinhão do herdeiro incapaz para conta poupança. Trata-se de inventário, em que a meeiras e os herdeiros 
apresentaram a partilha de forma consensual, não havendo, portanto, interesse recursal, ocorrendo de imediato o trânsito em julgado, 
ante a preclusão lógica (CPC, art. 1.000). Certifique-se. Anexei o extrato da conta judicial e o relatório do presente inventário. P. R. I. C. 
Porto Velho (RO), 12 de julho de 2023 Assinado eletronicamente Jordana Maria Mathias dos Reis Juiz de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7008023-18.2023.8.22.0001
Classe : DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: C. O. S.
REQUERIDO: CLEBSON MARQUES PAES
Intimação DO REVEL - SENTENÇA
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos termos da sentença, via 
Diário da Justiça.
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(...) Em face do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos e, em consequência: a) DECRETO o divórcio do casal CÁSSIA O. P. S. e 
CLEBSON MARQUES PAES SILVA, dissolvendo o vínculo matrimonial até então existente; b) ESTABELEÇO que a guarda das menores 
YASMIN O. P. e ESTRELA HADASSA O. P. será exercida de forma compartilhada, com referencial de domicílio a residência materna; 
c) ESTABELEÇO que o direito de convivência entre as filhas YASMIN O. P. e ESTRELA HADASSA O. P. e o pai CLEBSON MARQUES 
PAES SILVA ocorrerá nos finais de semana alternados, podendo o pai buscá-las às 17h na sexta-feira e devolvê-las às 18h no domingo; 
d) condeno o pai CLEBSON MARQUES PAES SILVA a pagar a suas filhas YASMIN O. P. e ESTRELA HADASSA O. P., a pensão 
alimentícia mensal no valor equivalente a 31% (trinta e um por cento) do salário mínimo, reajustável pelo mesmo índice, a ser depositada 
na conta bancária 832.173.671-6, agência 3429, Caixa Econômica Federal, da qual é titular CÁSSIA O. S., CPF nº 006.487.972-01, todo 
dia 10 de cada mês. A requerente voltará a usar o nome de solteira, qual seja CÁSSIA OLIVEIRA SILVA. O homem continuará a usar 
o nome de casado, CLEBSON MARQUES PAES SILVA, porquanto para a alteração do nome é necessária a manifestação expressa. 
Destaco que, havendo interesse, o requerido poderá alterar o nome posteriormente, nos termos do que dispõe o art. 57, inc. III da Lei 
nº 6.015/73. Sucumbente, condeno o requerido no pagamento das custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre 12 (doze) prestações da pensão alimentícia acima estabelecida, na forma do artigo 85, § 2º do CPC, ficando suspensa a 
exigibilidade, na forma do artigo 98, §§ 2º e 3º do mesmo Código. Servirá cópia da presente sentença de mandado de averbação/inscrição 
(Certidão de casamento matrícula n° 096040 01 55 2017 2 00040 119 0007919 88 – 4º Ofício de Notas e Registro Civil da Comarca de 
Porto Velho/RO). Transitada em julgado, arquivem-se. P. R. I. C.Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023 Assinado eletronicamente Aldemir 
de Oliveira Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7031823-75.2023.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: T. B. R. D. S. e outros
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA OLIVEIRA DE MORAIS - RO5595
REU: CLEUTON R. D. S.
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA
Fica a parte AUTORA intimada acerca da sentença: 
“[...] Em face do exposto, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no art. 487, inc. III, alínea b do CPC, HOMOLOGO 
o acordo de vontades celebrado entre partes, THAIANE BEATRIZ R. DE S., menor impúbere, representada por sua mãe SANGELA S. 
DE A. R. e CLEUTON R. DE S., que se regerá pelas cláusulas e condições constantes nos termos do acordo celebrado em audiência (id 
nº 93214374). Encaminhe-se o ofício em anexo para desconto da pensão alimentícia. Sem custas, pois estendo a gratuidade da justiça 
ao requerido. Sem honorários, ante o acordo celebrado pelas partes. As partes renunciaram ao direito de recurso, o que homologo, 
operando de imediato o trânsito em julgado (CPC, art. 1.000). Oportunamente, arquivem-se. P. R. I. C. Porto Velho (RO), 13 de julho de 
2023 Assinado eletronicamente Aldemir de Oliveira Juiz de Direito. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7070933-18.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: R. D. D. S. e outros
REU: ARTHUR F. V.Z P.
Advogado do(a) REU: MARCIO SILVA DOS SANTOS - RO838
Intimação RÉU - SENTENÇA
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da sentença:
“[...] Em face do exposto, DECIDO PELA PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS PEDIDOS, para: a) DECLARAR e RECONHECER o réu ARTUR 
F. V. P. como pai biológico e natural do requerente RYAN D. D. S.; b) DETERMINAR que sejam procedidas as alterações necessárias 
junto ao assento civil de RYAN D. D. S., que passará a se chamar RYAN D. S. V. P. e averbando-se o nome do requerido ARTUR F. V. 
P. como pai, e dos avós paternos ALESSANDRO V. P. e ANA V. F. D.. c) HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes a respeito da 
pensão alimentícia a ser paga pelo pai a sua filha e forma de convivência (id. nº 92814391 pp. 1-2). Sentença com resolução do mérito, 
na forma do art. 487, incs. I e III, alínea “b” do CPC. Sucumbente, condeno o requerente no pagamento das custas e dos honorários 
advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, na forma do art. 85, §2º do CPC, ficando suspensa a exigibilidade 
ante a gratuidade concedida, nos termos do art. 98, §§ 2º e 3º do CPC. Trata-se de ação de investigação de paternidade c/c alimentos, 
em que não houve oposição por parte do requerido, de modo que não existe o interesse recursal, nas modalidades necessidade e 
utilidade, operando-se de imediato o trânsito em julgado ante a preclusão lógica (CPC, art. 1.000). Certifique-se. Servirá cópia da presente 
sentença de mandado de averbação/inscrição (Certidão de Nascimento n° 096040 01 55 2021 1 00217 174 0047874 92 – 4º Ofício de 
Notas e Registro Civil da Comarca de Porto Velho/RO). Realizada as anotações e baixas necessárias, arquivem-se os autos. P. R. I. C. 
Porto Velho (RO), 5 de julho de 2023 Assinado eletronicamente Jordana Maria Mathias dos Reis Juiz de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7028446-96.2023.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: A. D. S. M. e outros
REU: HENRIQUE DE SOUZA MENDONÇA registrado(a) civilmente como HENRIQUE DE SOUZA MENDONCA
Intimação RÉU - SENTENÇA
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Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da sentença:
“[...].ARYELLA DE S. M., menor impúbere, representada por sua mãe KARINE S. DOS S., por meio da Defensoria Pública do Estado 
de Rondônia, ajuizou a presente ação revisional de alimentos em face de HENRIQUE DE S. M., ambos qualificados nos autos. Juntou 
documentos. Decisão designando audiência de conciliação (id nº 90611873 - pp. 1-2). O requerido foi citado e intimado (id nº 91482063), 
mas não apresentou contestação. Na audiência designada, a tentativa de conciliação restou prejudicada, ante a ausência das partes, que 
foram citada e intimadas, conforme certidão do oficial de justiça (id nº 91482063). Diante da ausência da requerente, fica evidenciada sua 
falta de interesse, visto que, embora devidamente intimada para esta solenidade, quedou-se inerte, não comparecendo e nem justificando 
o seu impedimento em fazê-lo (art. 7º da Lei nº 5.478/68). Assim, a extinção do feito é medida que se impõe. DISPOSITIVO Em face 
do exposto, julgo EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inc. VIII do CPC. Sem custas, ante 
a gratuidade concedida à requerente. Sem honorários. Realizadas as baixas necessárias, arquivem-se. P.R.I.C. Porto Velho (RO), 5 de 
julho de 2023 Assinado eletronicamente Jordana Maria Mathias dos Reis Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7069800-38.2022.8.22.0001
Classe : DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: LUIS C. M. C.
Advogados do(a) REQUERENTE: ERICA CAMILA DE CASTRO ASSUNCAO - RO11692, MATHEUS HENRIQUE DE GOES OLIVEIRA 
- RO12044, TASSIA FERREIRA DE SOUZA - RO11705
REQUERIDO: MARIA D. G. C. F.
Advogados do(a) REQUERIDO: LILIAN FRANCO SILVA - RO6524, RENATA SALDANHA REGIS DE MELO - RO9804
INTIMAÇÃO PARTES - SENTENÇA
Ficam as partes AUTORA/REQUERIDA intimadas acerca da sentença: 
“[...] Assim, não há qualquer requisito para a homologação, salvo a manifestação de vontade das partes, que, no caso concreto, é 
inequívoca. O feito prosseguirá referente a partilha do bem descrito no item 1, ‘’D’’. DISPOSITIVO Em face do exposto, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no art. 356, inc. I c/c 487, inc. III, alínea b do CPC, HOMOLOGO o acordo de vontades 
celebrado entre partes, LUIZ CARLOS M. C. e MARIA DAS G. C. F., que se regerá pelas cláusulas e condições constantes nos termos 
do acordo parcial celebrado em audiência (id nº 92815273). Com referência aos imóveis descritos no item “1”, alíneas a e b, a avaliação 
pretendida será realizada na fase de liquidação de sentença. Com relação às custas, a deliberação ocorrerá por ocasião da sentença 
referente aos demais pedidos. As partes renunciaram ao direito de recurso, o que homologo, operando de imediato o trânsito em julgado 
(CPC, art. 1.000). O feito prosseguirá referente a partilha do bem descrito no item 1, ‘’D’’. Intimem-se as partes para que digam, em 15 
dias, se pretendem produzir outras provas, esclarecendo a pertinência, sob pena de a inércia ser interpretada como desistência das 
provas requeridas na inicial, na contestação e na impugnação. Em caso de prova testemunhal, deverão arrolar as suas testemunhas, 
observando as disposições do art. 357, §§§ 4º, 5º e 6º, do CPC, sob pena de preclusão e indeferimento de produção da prova. P. R. I. C. 
Porto Velho (RO), 5 de julho de 2023 Assinado eletronicamente Jordana Maria Mathias dos Reis Juiz de Direito . 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7033679-45.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
RECORRENTE: E. P. D. S. F. e outros
RECORRIDO: CHARDSON FELICIO BATISTA
Intimação RÉU - SENTENÇA
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da sentença:
“[...] O executado foi intimado (id nº 73059809). Procedido o bloqueio judicial dos ativos financeiros do executado via sistema SISBAJUD, 
com resultado parcialmente positivo (id nº 76546033 e id nº 76546519 - pp. 1-3). A parte exequente requereu alvará judicial para 
levantamento de valores referente aos ativos financeiros do executado (id nº 77434820 - pp. 1-2), o que foi deferido (id nº 77788603). 
A exequente requereu o sobrestamento do feito (id 86348967). O feito foi sobrestado até o dia 10 de abril de 2023 (id nº 88138021), 
decorrendo o prazo sem manifestação da exequente. Neste contexto, a inércia da parte exequente deve ser considerada como falta de 
interesse no prosseguimento do feito, possibilitando a extinção pelo abandono e arquivamento. Em face do exposto, JULGO EXTINTO O 
PROCESSO, com fundamento no art. 485, inc. III do CPC. Sem custas, pois foi concedida a gratuidade à parte exequente. Oportunamente, 
realizadas as baixas necessárias, arquivem-se. P.R.I.C. Porto Velho (RO), 10 de julho de 2023 Assinado eletronicamente. Jordana Maria 
Mathias dos Reis Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7040677-29.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
RECORRENTE: H. R. F. D. S.
RECORRIDO: RAIMUNDO DE SOUZA
Intimação RÉU - SENTENÇA
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da sentença:
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“[...].O executado foi intimado (id nº 76878776). Procedido o pedido de bloqueio judicial dos ativos financeiros do executado, com resultado 
negativo (id nº 82140830 e id nº 82140729 - pp. 1-2). Decisão deferindo o pedido de penhora dos valores referente ao PIS e FGTS 
existentes em nome do executado (id nº 84064507). Promovida buscas via sistema RENAJUD, constatando a inexistência de veículos 
em nome do executado (id nº 86915698). A parte exequente requereu o sobrestamento do feito (id nº 87991705). O feito foi sobrestado 
até o dia 11 de abril de 2023, decorrendo o prazo sem manifestação por parte do exequente. Neste contexto, a inércia da parte exequente 
deve ser considerada como falta de interesse no prosseguimento do feito, possibilitando a extinção pelo abandono e arquivamento. 
Em face do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 485, inc. III do CPC. Sem custas, pois foi concedida a 
gratuidade à parte exequente. Oportunamente, realizadas as baixas necessárias, arquivem-se. P.R.I.C Porto Velho (RO), 10 de julho de 
2023 Assinado eletronicamente Jordana Maria Mathias dos Reis Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 3ª Vara de Família
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: RAFHAEL JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO, brasileiro, filho de Valdir Pinto de Araújo e Rubenea Barbosa de Araújo, atualmente em 
lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR, o requerido acima qualificado, para contestar no prazo legal. Pelo MM. Juiz foi dito no ID 93001500 “... Cite-se o 
requerido RAFHAEL JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO, por edital, para responder aos termos da presente ação, no prazo de 15 (quinze) 
dias, advertindo-a que não sendo esta contestada presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial. Expeça-se 
edital com prazo de 20 (vinte) dias. Decorrido o prazo, não havendo manifestação, desde já nomeio curador na pessoa do Defensor 
Público atuante nesta vara. Oportunamente, faça-lhe vista para contestar, se for o caso.” 
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
Processo: 7086632-49.2022.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
Requerente: E. S. M. D. S. A. e outros
Advogado:
Requerido: RAFHAEL JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO 
Sede do Juízo: Fórum Geral César Montenegro, 3ª Vara de Família e Sucessões, Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: 3217 1246.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023
Técnico judiciário
(assinado judicialmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7044016-25.2023.8.22.0001
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: RICHARLES CEICHAS QUEIROZ DE SOUZA e outros (6)
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIO SERGIO LEIRAS TEIXEIRA - RO1400
INVENTARIADO: AMALRI QUEIROZ DE SOUZA
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho : “[...]MARIA DO SOCORRO GAMA ROSAS, JOAO GABRIEL ROSAS DE SOUZA, 
JOANA GABRIELE ROSAS DE SOUZA, AMALRI JUNIOR SIQUEIRA DE SOUZA, LUANA SIQUEIRA DE SOUZA, ROQUELANO 
QUEIROZ DE SOUZA, RICHARLES CEICHAS QUEIROZ DE SOUZA, promoveram ação de inventário dos bens deixados pelo falecimento 
de AMALRI QUEIROZ DE SOUZA. 
Em consulta no sistema PJE, contatou-se que tramitou ação de inventário de bens com as mesmas partes, na 3ª Vara de Família desta 
comarca, sendo o feito extinto sem julgamento de mérito (processo n. 7022131-52.2023.8.22.0001).
Assim, a competência para processamento da ação ora proposta, diante da prevenção insculpida no art. 286, II do CPC, é daquele juízo.
Portanto, deixo de receber a inicial, para declinar a competência para o referido juízo. 
Promova a CPE a redistribuição.
Int. C.
Porto Velho-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
João Adalberto Castro Alves 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7014324-83.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: A. K. G. R. e outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALBERTO JUNIOR DE SOUZA CALDEIRA - RO8411, DANIEL DA CRUZ LIMA - RO10853
EXECUTADO: JOEMERSON NASCIMENTO ROCHA
INTIMAÇÃO PARTES - SENTENÇA
Fica a parte AUTORA/REQUERIDA intimada acerca da sentença ID 93002912: “[...] 
Em face do exposto, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no art. 487, inc. III, alínea b do CPC, HOMOLOGO 
o acordo de vontades celebrado entre partes, A.K. G. R., menor impúbere, representada por sua mãe M. G. DA S., ajuizou a presente 
ação de cumprimento de sentença de alimentos, em face de J. N. R., que se regerá pelas cláusulas e condições constantes nos termos 
do acordo celebrado em audiência (id. nº 92946099).
Sem custas, pois estendo a gratuidade da justiça ao requerido. Sem honorários, ante o acordo celebrado pelas partes.
As partes renunciaram ao direito de recurso, o que homologo, operando de imediato o trânsito em julgado (CPC, art. 1.000).
Oportunamente, observadas as formalidades necessárias, arquivem-se.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 7 de julho de 2023
Assinado eletronicamente
Jordana Maria Mathias dos Reis 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7017031-53.2022.8.22.0001
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: FRANCISCO FURTADO DOS SANTOS registrado(a) civilmente como FRANCISCO FURTADO DOS SANTOS e outros 
(6)
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - RO1073
INVENTARIADO: JOANA D ARC ROCHA DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA
Fica a parte AUTORA intimada para apresentar réplica à contestação no prazo legal. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho PROCESSO Nº 7023904-06.2021.8.22.0001 
CLASSE: Inventário 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: RISOLENE ELIANE GOMES DA SILVA, OAB nº RO3963 
SEM ADVOGADO(S) 
REQUERENTES: M. L. A., L. S. D. S. B., K. G. M. B. 
Despacho
Intime-se a inventariante para manifestar-se quanto a cota do Ministério Público de id n. 90153670, no prazo de 15 dias. 
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7032890-75.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: A. M. D. e outros
Advogados do(a) AUTOR: CAUE CORREA - MS24754, INGRID ISABEL MONTEIRO - RO12561
REU: A.L.R. N.
Advogado do(a) REU: CARLOS FREDERICO MEIRA BORRE - RO3010
INTIMAÇÃO PARTES - SENTENÇA
Fica a parte AUTORA/REQUERIDA intimada acerca da sentença parcial ID 93252994: “[...] 
Em face do exposto, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no art. 356 c/c 487, inc. III, alínea b do CPC, 
HOMOLOGO o acordo de vontades celebrado entre partes, A. M. D. e A.L. R. N., no interesse da filha, menor impúbere, A. L.Z D. R., que 
se regerá pelas cláusulas e condições constantes nos termos do acordo realizado em audiência (id nº 93211543 - pp. 1-2).
As custas serão cobradas por ocasião da partilha de bens. Sem honorários, ante o acordo celebrado pelas partes.
As partes renunciaram ao direito de recurso, o que homologo, operando de imediato o trânsito em julgado (CPC, art. 1.000).
Aguarde-se a contestação e eventual impugnação. Após, ao Ministério Público.
P. R. I. C.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira 
Juiz de Direito
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4ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7013257-15.2022.8.22.0001
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: MARIA AUXILIADORA PINTO DA SILVA e outros (5)
Advogado do(a) REQUERENTE: IRA REIS GOMES - RO12278
Advogado do(a) REQUERENTE: ROBERTO ALVES DE SA - AC4013
Advogados do(a) REQUERENTE: CELIO OLIVEIRA CORTEZ - RO3640, IRA REIS GOMES - RO12278
INVENTARIADO: GERALDO FERREIRA DA SILVA
Intimação AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada acerca da retificação do valor da causa como requerido no id.93196339.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7080720-71.2022.8.22.0001
Classe : ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: V. D. N. A. A. e outros (2)
Advogados do(a) REQUERENTE: DIEGO ALEXIS DOS SANTOS ARENAS - RO5188, MIGUEL ANGEL ARENAS RUBIO FILHO - 
RO5380
INTERESSADO: Estado de Rondônia
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho : “[...] Vistos, Conforme se verifica do documento juntado no Id 90696319 - Pág. 
11, não foi formalizado o processo administrativo de levantamento dos valores rescisórios da falecida em razão de não apresentação 
de documentos solicitados aos interessados. É ônus das partes a iniciativa do andamento processual administrativo. Desta forma, 
manifestem-se os autores sobre o andamento destes autos, em 05 dias, sob pena de extinção.Porto Velho/RO, 6 de julho de 2023. Adolfo 
Theodoro Naujorks NetoJuiz de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7041492-89.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REU: R. D. S. B.
Advogados do(a) REU: MARIANA DE OLIVEIRA - SP445573, MARIANA QUEIROS REIS - SP449368
AUTOR: A. M. D. S. T. e outros
Advogado do(a) AUTOR: THEILER CARLOS DE ALMEIDA - SP393940
Intimação PARTES - DESPACHO
Ficam as partes intimadas acerca do despacho : “[...] Vistos,Trata-se de ação de guarda.Junte-se o laudo de ID Num. 92574617 do 
processo nº 7011043-51.2022.8.22.0001 a estes autos.Encaminhem-se os autos ao Setor Psicossocial para, no prazo de 10 (dez) 
dias, atender à solicitação do Ministério Público de que sejam tecidas considerações sobre a modalidade de guarda que melhor atende 
aos interesses da infante.Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para se manifestarem em 5 (cinco) dias.Os demais pedidos serão 
apreciados na decisão de saneamento do feito.Porto Velho/RO, 7 de julho de 2023.Adolfo Theodoro Naujorks NetoJuiz de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7027623-25.2023.8.22.0001
Classe : DIVÓRCIO LITIGIOSO 
REQUERENTE: A. C. DA S. S.
Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNA ROGERIA CARVALHO OLIVEIRA - PA20490
REQUERIDO: M. J. S. S. e outros
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho de id.93013861:
Vistos,
Trata-se de ação de divórcio, regulamentação de guarda e regime de visitas e revisional de alimentos.
Acontece que, analisando o documento de ID Num. 92858444, verifico que já foi regulamentada a guarda e a convivência no processo nº 
049/2012 da 1ª Vara de Família de Belém/PA, o que torna a coisa julgada.
Assim, deverá o autor emendar a inicial para esclarecer se pretende modificar a guarda e as visitas já regulamentadas ou desistir 
destes pedidos, bem como para juntar a sentença de ID Num. 92858444 devidamente assinada por quem de direito.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 
Porto Velho/RO, 7 de julho de 2023.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7014894-98.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: I. K. R. D. M. N. e outros (2)
Advogados do(a) EXEQUENTE: CORSIRENE GOMES LIRA - RO2051, JOSENILDO JACINTO DO NASCIMENTO - RO6023
EXECUTADO: M. A. DE P. N.
Advogados do(a) EXECUTADO: GABRIELE SILVA XIMENES - RO7656, MARISAMIA APARECIDA DE CASTRO INACIO - RO4553
Intimação - DESPACHO
Ficam as partes intimada acerca do despacho de id.92969694.
Trata-se de cumprimento de sentença de alimentos relativo ao remanescente dos meses de abril a dezembro de 2022.
Intimado da penhora de valores por meio do Sisbajud, o executado apresenta justificativa e pede o parcelamento do débito.
Intimada, a parte exequente não concorda com o parcelamento e pede prosseguimento do feito.
Indefiro o pedido de parcelamento formulado pelo executado, pois incompatível com a periodicidade dos alimentos. Os alimentos são 
devidos em prestações mensais, pois o alimentado necessita deles incontinenti. A análise das possibilidades do requerido já foi feita 
quando da fixação dos alimentos.
Procedi a transferência dos valores penhorados para conta judicial, comprovante anexo.
Aguarde-se resposta do sistema por 5 dias, após tornem os autos conclusos para expedição de alvará.
Porto Velho/RO, quinta-feira, 6 de julho de 2023. 
Adolfo Theodoro Naujorks Neto Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 0004196-92.2012.8.22.0102
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: em segredo de justiça
REQUERIDO: em segredo de justiça
Advogados do(a) REQUERIDO: CARLOS ALENCAR DA SILVA - AC1693, MARIA ALMEIDA DE JESUS - RO663
Intimação REQUERIDA - CERTIDÃO
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da certidão de ID 93292881: “Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do Sistema SAP-PG. Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas 
da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes. Informo que para melhor visualização do processo, o mesmo deverá ser visualizado em forma crescente”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7016482-09.2023.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE ALIMENTOS (12247)
EXEQUENTE: L. G. P.
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENAN DE SOUZA CAMPOS - RO0000951A
EXECUTADO: C.M. P.
Advogado do(a) EXECUTADO: WANDERSON VIANA DE OLIVEIRA - BA64282
INTIMAÇÃO PARTES - SENTENÇA
Ficam as partes INTIMADAS acerca da sentença: “[...]L. G. P. propôs ação de execução de alimentos pelo rito da coerção pessoal em 
face de C. M. P., ambos já qualificados.Alega o exequente que o executado foi condenado a lhe pagar alimentos no valor de dois salários 
mínimos no processo nº 001.2006.012475-6 e que nunca efetuou o seu pagamento. Afirma que está estudando em dois cursos de nível 
superior e precisa dos alimentos. Pede a execução dos alimentos relativos aos meses de janeiro a março de 2023, no valor total de 
R$ 7.965,32, bem como dos que vencerem no curso do processo. Citado, o executado apresentou justificativa no ID Num. 90947021, 
afirmando que o exequente foi morar com o executado e as partes ajuizaram a ação consensual de exoneração de alimentos, a qual foi 
julgada procedente pelo juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Teixeira de Freitas/BA no processo nº 8010549-57.2022.8.05.0256. Pede 
a extinção do feito. O exequente afirma que a ação de exoneração de alimentos é nula, que nunca esteve na Comarca de Teixeira de 
Freitas/BA e que suas assinaturas constantes no referido processo foram falsificadas. Alega que já ajuizou a ação anulatória nº 8005788-
46.2023.8.05.0256, que está tramitando na 2ª Vara Cível de Teixeira de Freitas/BA. Pede a suspensão do processo até que seja 
julgada a ação anulatória. É o relatório. Decido. Trata-se de execução de alimentos pelo rito da prisão. Verifica-se da sentença de 
ID Num. 90947023 - Pág. 43, proferida pelo juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Teixeira de Freitas/BA no processo nº 8010549-
57.2022.8.05.0256, que a obrigação de prestar alimentos foi extinta em decorrência da homologação de acordo de exoneração, razão 
pela qual se tornou inexigível. O art. 525, §1º, inciso III, do CPC dispõe que na impugnação o executado poderá alegar inexequibilidade 
do título ou inexigibilidade da obrigação. Neste caso, a execução está baseada em obrigação inexigível e título inexequível, o que 
a torna nula. Neste sentido: RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. TÍTULO 
EXECUTIVO. AUSÊNCIA. COISA JULGADA MATERIAL. OBSERVÂNCIA. OBRIGAÇÃO ALIMENTAR. TEORIA DO ABUSO DE 
DIREITO. SURRECTIO. INAPLICABILIDADE. PAGAMENTO. AUTONOMIA PRIVADA. MERA LIBERALIDADE. 1. Recurso especial 
interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 
2. Controvérsia acerca da possibilidade ou não de, com fundamento na teoria do abuso do direito e na surrectio, perpetuar obrigação 
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alimentar assumida por longo período a título de mera liberalidade pelo alimentante já exonerado da dívida. 3. Não há falar em ilicitude 
na conduta do recorrente por inexistência de previsibilidade de pagamento eterno dos alimentos, especialmente porque ausente relação 
obrigacional. 4. É cediço que a execução desamparada em título judicial ou extrajudicial é nula. 5. Na hipótese, inviável a manutenção 
do dever alimentar em virtude do decurso do prazo fixado em acordo homologado em juízo e pela existência de coisa julgada refutando 
a dívida. 6. Recurso especial provido. (STJ - REsp: 1789667 RJ 2018/0345465-0, Relator: Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
Data de Julgamento: 13/08/2019, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/08/2019. Destacado.)Não é possível apreciar 
as questões postas pelo exequente, relativas à falsificação de sua assinatura na ação de exoneração e à nulidade daquele processo, na 
estreita via da ação de execução de alimentos, em que se exige a apresentação de título com obrigação exigível, certa e líquida.Da 
mesma forma, não é cabível a suspensão da execução para aguardar o julgamento da ação anulatória, ainda mais quando tramita pelo 
rito da prisão, em que as prestações serão acumuladas ao longo do processo e, em caso de prosseguimento da execução, deverão ser 
adimplidas em prazo exíguo mediante a coerção pessoal. Por outro lado, caso a ação anulatória seja julgada procedente, poderá o autor 
pleitear todos os alimentos devidos neste período. Nada impede também que o exequente possa ajuizar nova ação de alimentos, uma vez 
que alega ser estudante, não tendo condições de trabalhar, e precisar do suporte financeiro de seus pais para se manter.Contudo, nas 
circunstâncias atuais, impõe-se a extinção do feito em decorrência da sentença de exoneração da obrigação alimentar consubstanciada 
no título que está sendo executado.Ante o exposto, reconheço nulidade da execução em face da inexigibilidade da obrigação e a 
inexequibilidade do título judicial, decorrente de sentença superveniente de exoneração da obrigação de prestar alimentos, e JULGO 
EXTINTO o processo com julgamento do mérito, com fundamento no artigos 783, 786, 924, inciso III, e 487, I, do Código de Processo 
Civil.Custas e honorários pela parte autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, com exigibilidade suspensa em face 
da gratuidade judiciária que ora lhe defiro.P.R.I.Porto Velho/RO, 10 de julho de 2023. Adolfo Theodoro Naujorks Neto Juiz de Direito .”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7030918-70.2023.8.22.0001
Classe : DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
REQUERENTE: B. D.S S. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: TUAN HENRIQUE RIBEIRO AMORIM - RO7852
Advogado do(a) REQUERENTE: BRENDA CAROLINE CAMILO ULCHOA DE ALMEIDA - RO9853
INTIMAÇÃO PARTES- SENTENÇA
Ficam as partes intimadas acerca da sentença: “[...]Vistos, B. D. S. e D. D. O. S. propuseram ação de reconhecimento e dissolução de 
união estável consensual, todos qualificados. Em síntese, sustentam que conviveram em união estável desde o ano de 2003, formalizando 
a união mediante escritura pública no dia 13/04/2007 e requerem a dissolução a partir de novembro de 2017. Informam que a questão 
relacionada aos filhos já foram discutidas em outros processos e os bens foram partilhados de forma consensual logo após a separação 
de fato. Pedem o reconhecimento e a dissolução da união.É o relatório. Decido.Trata-se de reconhecimento e dissolução de união 
estável consensual.As partes informam que os bens já foram partilhados quando da separação de fato e que as questões relacionadas 
aos filhos menores foram tratadas nos autos do processo nº 7003048-84.2022.8.22.0001 no que concerne à filha M. C. O. D. S.. e nos 
autos do processo nº 7071213-86.2022.8.22.0001 quanto ao filho B. V. O. D. S..As partes de comum acordo pedem o reconhecimento 
e dissolução da união estável e informam que os bens adquiridos na constância da união foram partilhados de forma consensual logo 
após a separação de fato e reconhecem não haver dívidas a serem partilhadas.Sem prejuízo, o primeiro requerente se compromete, no 
prazo de 24 horas após a assinatura do acordo, a providenciar a transferência do veículo FORD/KA, placa NDP9786 para a segunda 
requerente, arcando com o valor da transferência, não incluindo taxas adicionais ou de vistorias, além de proceder ao pagamento no 
valor de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) na conta da patrona da segunda requerente. Ante o exposto, julgo procedente o pedido e 
homologo o acordo celebrado referente ao reconhecimento e dissolução de união estável e partilha de bens contido na inicial de ID Num. 
90886855. Reconheço a união entre os autores com início no ano de 2003 e sua dissolução final em novembro de 2017. Resolvo o mérito, 
na forma do artigo 487, I, do CPC.Sem outras custas em razão do acordo.Em razão da ausência de interesse recursal, o feito transita em 
julgado na data de hoje.P.R.I.C.Porto Velho , 10 de julho de 2023 .Adolfo Theodoro Naujorks Neto Juiz de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo : 7015773-08.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
EXEQUENTE: L. DA S. B. DE O.
Advogados do(a) EXEQUENTE: BELZIRA SHOCKNESS SIMOA - RO8118, DAYANE RODRIGUES BATISTA - RO0004854A, WESLEY 
GONCALVES OLIVEIRA - RO7808
EXECUTADO: E. C. U.
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.
Bem como fica intimada para apresentar a planilha de cálculos, descontando-se os valores pagos, e informar quais meses foram quitados 
e quais continuam inadimplentes, visando ao reconhecimento da satisfação da obrigação em relação aos meses quitados, em 15 (quinze) 
dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7057773-23.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. A. D. S.
Advogados do(a) AUTOR: FRANCISCO DE FREITAS NUNES OLIVEIRA - RO3913, MAIARA MADER MENEZES AMAZONAS - RO8337
REPRESENTADO: E. A. M. D. S. e outros
Advogado do(a) REU: BRUNO TEIXEIRA DE CASTRO - RO10995
Intimação AUTOR e REQUERIDO - DESPACHO
Ficam as partes intimada acerca do despacho : “[...]Vistos,Trata-se de ação negatória de paternidade. Presentes as condições da ação e 
os pressupostos processuais, não há outras questões processuais pendentes, pelo que dou o feito por saneado.O processo não comporta 
julgamento antecipado, há a necessidade de produção de prova.O ponto controvertido da ação é a existência de erro ou falsidade no 
registro de nascimento do requerido pelo autor.Recai o ônus da prova sobre a parte autora, nos termos do art. 373, inciso I, do CPC.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 29 de agosto de 2023, às 10:00 horas.Defiro a produção de prova testemunhal. 
Nos termos do §4º do artigo 357 do CPC, o rol de testemunhas deve ser depositado em cartório no prazo comum de 5 (cinco) dias.
As testemunhas necessariamente devem comparecer para serem ouvidas de forma presencial na sala de audiências da 4ª Vara de 
Família, localizada no 5º andar do Fórum Geral Desembargador César Montenegro. As partes, advogados, defensores e membros do 
Ministério Público podem participar da audiência de forma virtual. A participação virtual será realizada por meio do aplicativo Google 
Meet, disponível para celulares e computadores gratuitamente. Segue o link de acesso à vídeo chamada: meet.google.com/gcq-bibj-yqa 
. Outro tipo de prova deve ser requerido em 5 (cinco) dias, nos termos do §1º do art. 357 do CPC.Ficam as partes intimadas na pessoa 
do (a) advogado (a), conforme o disposto no §3º do art. 334 do CPC.As testemunhas arroladas tempestivamente pelas partes devem ser 
intimadas pelo (a) advogado (a), conforme o art. 455 e seu parágrafo 1º do CPC, inclusive as já arroladas no ID Num. 85226177 - Pág. 
18.Intime-se o MP. Porto Velho/RO, 7 de julho de 2023.Adolfo Theodoro Naujorks Neto Juiz de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7025382-49.2021.8.22.0001
Classe : ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: JOARY MUSTAFA FILHO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCUS AUGUSTO LEITE DE OLIVEIRA - RO7493
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCUS AUGUSTO LEITE DE OLIVEIRA - RO7493, MARIA JARINA DE SOUZA MANOEL - RO8045, 
MILENA SANTOS COELHO - RO12449
INTIMAÇÃO AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOH7Y7i

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7039863-46.2023.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: G. K. D. S. S. R. e outros
Advogados do(a) AUTOR: GLEICIANA DE SOUZA CRUZ - RO10867, KAILA FERNANDA FEITOSA DE ABREU - RO11572
REU: K. H. S. R.
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho de id.93210402:
Vistos,
Proceda a CPE à retirada da prioridade de tramitação cadastrada, pois a hipótese dos autos não se enquadra em nenhuma das previstas 
no art. 1.048 do CPC.
Os exequentes propuseram cumprimento de sentença de alimentos e requereram o seu processamento pelo rito da prisão, previsto no 
art. 528 do CPC.
Contudo, pretendem o pagamento das parcelas vencidas entre os meses de julho a dezembro de 2017, janeiro a dezembro de 2018, 
janeiro a dezembro de 2019, janeiro a março de 2020, e ainda os valores residuais dos meses de abril a dezembro de 2020, janeiro a 
dezembro de 2021 e janeiro a abril de 2022, conforme tabela apresentada no ID 92491235.
Ocorre que a execução de alimentos pelo rito da prisão abrange apenas os alimentos atuais, consistentes nas últimas três parcelas (abril, 
maio e junho de 2023) e nas vincendas, conforme §7º do art. 528 do CPC.
Sendo assim, emende-se a inicial para informar qual o procedimento destes autos, o da expropriação de bens previsto no art. 523 ou o 
da prisão do art. 528 do CPC, esclarecendo na exordial quais os meses inadimplentes, bem como apresentando a planilha de cálculos 
correspondente ao rito eleito e adequando os pedidos.
Em se tratando de cumprimento de sentença pelo rito do art. 523 do CPC, somente há incidência de multa e honorários se o executado 
não pagar a dívida no prazo estipulado. Portanto, devem ser excluídos a multa e os honorários dos cálculos a serem apresentados.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção e arquivamento.
Porto Velho/RO, 12 de julho de 2023.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7031905-09.2023.8.22.0001
Classe : DIVÓRCIO LITIGIOSO 
REQUERENTE: G. S. B.
Advogados do(a) REQUERENTE: BRUNO PAIVA OLIVEIRA - RO8056, JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA - RO6863, MATHEUS 
LIMA DE MEDEIROS - RO10795
REQUERIDO: D. P. B.
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho id.93052294:
Vistos,
Proceda a CPE à retirada da prioridade de tramitação cadastrada, pois a hipótese dos autos não se enquadra em nenhuma das previstas 
no art. 1.048 do CPC. O simples fato de ter uma parte menor de dezoito anos no feito não implica automaticamente na incidência das 
regras impostas pelo ECA, o qual somente se aplica quando houver alguma situação de risco, conforme o art. 98 do respectivo diploma 
legal. 
Retifico o valor da causa para R$ 80.279,31 nos termos do inciso III e IV c/c §3º do art. 292 do CPC.
Proceda a CPE a retificação do valor da causa no sistema PJ-e.
Em relação à gratuidade, a parte não juntou comprovação de rendimentos, nem tampouco juntou extratos bancários que indiquem baixa 
movimentação financeira de modo que não há prova de que a parte necessite do benefício, mesmo tendo sido concedido prazo para 
fazê-lo. Portanto, indefiro a gratuidade judiciária.
Tendo em vista o valor da causa, as custas devem ser recolhidas no limite mínimo previsto no art. 12, §1º, da Lei Estadual 3.896/16.
Assim, deve a parte autora emendar a inicial a fim de juntar aos autos comprovante de recolhimento de custas.
Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho/RO, 7 de julho de 2023.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto Juiz de Direito . 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1246 
e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 4ª Vara de Família
EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO: 20 dias)
DE: UILIAN BARROS CASTRO, brasileiro, natural de , nascido em 09/01/1989, filho de Abadia Mateus de Barros Castro, atualmente em 
lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: Fica a parte REQUERIDA - REVEL, UILIAN BARROS CASTRO, acima qualificado, intimada para no prazo de 15 (quinze) 
dias, efetuar o pagamento das custas judiciais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de 
protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOH7Y7i 
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
Processo: 7021180-29.2021.8.22.0001
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
Exequente: C.D.E.J.M.P.
Executado: UILIAN BARROS CASTRO 
Sede do Juízo: Fórum Geral César Montenegro, 4ª Vara de Família e Sucessões, Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-235 - Fone: 3217 1246.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023
Técnico judiciário
(assinado judicialmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7044007-05.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: A. M. C.
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE JANDUHY FREIRE LIMA JUNIOR - RO6202, LETICIA LIMA MATTOS - RO9661
EXECUTADO: D.G.C.
Advogados do(a) EXECUTADO: DIEGO RODRIGO RODRIGUES DE PAULA - RO9507, MAURICIO BONI DUARTE AZEVEDO - RO6283, 
MICHEL EUGENIO MADELLA - RO3390
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA
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Fica a parte AUTORA intimada acerca do dispositivo da sentença de ID 93021324: “[...] Assim, defiro a expedição do alvará em favor 
da parte exequente, dou por quitada a obrigação de alimentos referente aos meses julho de 2019 a abril de 2022 e EXTINGO O 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com base no inciso II do artigo 924 do Código de Processo Civil. Custas e honorários pelo executado, 
os últimos fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa. Considerando que os valores bloqueados ainda não foram transferidos para 
conta judicial vinculada a este processo, nesta data procedi a transferência da quantia penhora, conforme anexo. Aguarde-se por 3 
dias para fins de expedição do alvará eletrônico em favor da parte exequente. P.R.I.C. Porto Velho/RO, 7 de julho de 2023. (a) Adolfo 
Theodoro Naujorks Neto, Juiz de Direito.” 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7071371-78.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
RECORRENTE: em segredo de justiça
RECORRIDO: em segredo de justiça
Advogado do(a) RECORRIDO: ADVALDO DA SILVA GONZAGA - RO7109
Intimação RÉU - SENTENÇA
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do dispositivo da sentença de ID 92982113: “[...] Assim, dou por quitada a obrigação de 
alimentos perseguida neste feito correspondente aos meses de agosto de 2021 a janeiro de 2023 e EXTINGO O CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, com base no inciso II do artigo 924 do Código de Processo Civil. Custas e honorários pelo executado, os últimos fixo em 
10% (dez por cento) do valor da causa, ambos com exigibilidade suspensa diante da gratuidade que ora estendo ao executado. Cópias 
desta decisão servem como ordem de soltura, pondo em liberdade INCONTINENTI, se por outro motivo não estiver preso, o executado 
... que se encontra recolhido recolhido no Presídio Vale do Guaporé à ordem e à disposição deste Juízo, em virtude da ausência do 
pagamento de pensão alimentícia em atraso. Nesta data, procedi à baixa do mandado de prisão do Banco Nacional de Mandados de 
Prisão - BNMP. Junte a CPE o respectivo contramandado. Após a expedição do alvará de soltura em favor do executado, constatando 
a CPE que os valores já estão disponibilizados em conta judicial, tornem os autos conclusos para fins de expedição de alvará eletrônico 
para a parte exequente. SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO MANDADO / CONTRAMANDADO / ALVARÁ DE SOLTURA / CARTA 
PRECATÓRIA A SER CUMPRIDO COM URGÊNCIA PELO PLANTÃO JUDICIAL. P.R.I.C. Porto Velho/RO, 6 de julho de 2023. (a) Adolfo 
Theodoro Naujorks Neto, Juiz de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7030658-90.2023.8.22.0001
Classe : DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
REQUERENTE: em segredo de justiça
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCIA CRISTINA DOS SANTOS - RO7986, THIAGO MURILO DOS SANTOS - RO10405
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA
Fica a parte AUTORA intimada acerca do dispositivo da sentença de ID 93262191: “[...] Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 
decreto o divórcio do casal e homologo o acordo celebrado referente a partilha de bens, guarda, visitas e alimentos, contido na inicial de 
ID Num. 91512005 e complementada pela petição de ID Num. 92921098. Resolvo o mérito na forma do art. 487, I, do CPC. A mulher 
voltará a usar o nome de solteira ... Custas pelos autores, com exigibilidade suspensa em razão da gratuidade judiciária. Considerando 
a ausência de interesse recursal, o feito transita em julgado na data de hoje. Serve a presente sentença como mandado de averbação a 
ser cumprido no REGISTRO DE CASAMENTO DE MATRÍCULA ... P.R.I.C. Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023. (a) Adolfo Theodoro 
Naujorks Neto, Juiz de Direito.” 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7005273-43.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. A. D. O. L.
Advogado do(a) AUTOR: LILIAN MARIA LIMA DE OLIVEIRA - RO2598
REU: C. R. D. N. e outros (4)
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho :”[...] Vistos,Trata-se de ação de reconhecimento de união estável post mortem.
Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, não há outras questões processuais pendentes, pelo que dou o feito 
por saneado.Embora a parte requerida não tenha apresentado contestação, não se operam os efeitos da revelia, conforme o disposto 
no art. 345, II, do CPC. Assim, o processo não comporta julgamento antecipado, há a necessidade de produção de prova.Os pontos 
controvertidos da ação são a existência da união estável entre a autora e o falecido e o seu período.Recai o ônus da prova sobre a parte 
autora, nos termos do art. 373, inciso I, do CPC.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 29 de agosto de 2023, às 
11:00 horas.Defiro a produção de prova testemunhal. Nos termos do §4º do artigo 357 do CPC, o rol de testemunhas deve ser depositado 
em cartório no prazo comum de 5 (cinco) dias.As testemunhas necessariamente devem comparecer para serem ouvidas de forma 
presencial na sala de audiências da 4ª Vara de Família, localizada no 5º andar do Fórum Geral Desembargador César Montenegro. As 
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partes, advogados, defensores e membros do Ministério Público podem participar da audiência de forma virtual. A participação virtual 
será realizada por meio do aplicativo Google Meet, disponível para celulares e computadores gratuitamente. Segue o link de acesso à 
vídeo chamada: meet.google.com/wef-czha-bgi meet.google.com/wef-czha-bgi .Outro tipo de prova deve ser requerido em 5 (cinco) dias, 
nos termos do §1º do art. 357 do CPC.Fica a parte autora intimada na pessoa do (a) advogado (a), conforme o disposto no §3º do art. 
334 do CPC.As testemunhas arroladas tempestivamente pelas partes devem ser intimadas pelo (a) advogado (a), conforme o art. 455 e 
seu parágrafo 1º do CPC.Intimem-se pessoalmente os requeridos.SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/ARMP/CARTA 
PRECATÓRIA.Porto Velho/RO, 7 de julho de 2023.Adolfo Theodoro Naujorks NetoJuiz de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7003495-72.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: em segredo de justiça
Advogado do(a) AUTOR: MARIA JOSE MORENO DA SILVA - RO10435
REU: em segredo de justiça
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA
Fica a parte AUTORA intimada acerca do dispositivo da sentença de ID 93013110: “[...] Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 
pedido e resolvo o mérito nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, estes fixados em 
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com exigibilidade suspensa em razão da gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, 
arquivem-se. P. R. I. Porto Velho/RO, 7 de julho de 2023 (a) Adolfo Theodoro Naujorks Neto, Juiz de Direito.” 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7002761-87.2023.8.22.0001
Classe : SOBREPARTILHA 
REQUERENTE: J. W. B. DA S.
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIO JOSE MELO - RO12225
REQUERIDO: A. B. C.
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO PINTO DE SOUZA - RO923
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho de id.93135549:
Vistos,
A petição de herança ocorre em caso do sucessor não ser conhecido ou se for esquecido no inventário, o que não é o caso , vez que o 
autor ingressou com ação de inventário em 23/06/2023.
Este feito prosseguirá apenas em relação ao pedido de reconhecimento de paternidade socioafetiva post mortem. 
Digam as partes se há outras provas a produzir. 
Porto Velho/RO, terça-feira, 11 de julho de 2023. 
Adolfo Theodoro Naujorks Neto Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7024742-75.2023.8.22.0001
Classe : CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO (87)
REQUERENTE: C. G. D. S.
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: UILIAN OLIVEIRA DOS SANTOS
Intimação DO REVEL - SENTENÇA
Considerando a revelia do requerido, e de acordo com Art, 346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos termos da sentença, via 
Diário da Justiça.
SENTENÇA - Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial para converter a separação judicial em divórcio, de forma que decreto 
o divórcio do casal e resolvo o mérito nos termos do art. 487, I, do CPC.Custas e honorários pelo requerido, os últimos arbitrados em 
10% (dez por cento) do valor da causa, com exigibilidade suspensa em face da gratuidade judiciária que ora defiro a este. Registre-
se que ambas as partes são beneficiárias da gratuidade da justiça.Após o trânsito em julgado, proceda à expedição do mandado de 
averbação do divórcio.SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO MANDADO DE AVERBAÇÃO DE DIVÓRCIO A SER CUMPRIDO NO 
REGISTRO DE CASAMENTO DE MATRÍCULA 095869 01 55 1999 2 00002 150 0000350 50 DO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E 
NOTAS DE CANDEIAS DO JAMARI - COMARCA DE PORTO VELHO - RONDÔNIAP.R.I.C.Porto Velho/RO, 10 de julho de 2023. Adolfo 
Theodoro Naujorks Neto Juiz de Direito.” 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7037263-86.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
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RECORRENTE: A. M. G. F. e outros
ADVOGADOS DOS RECORRENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RECORRIDO: P. C. F. D. C.
Advogados do(a) RECORRIDO: HELEN LUIZE COUTO DOS REIS - RO8886, NAYLA MARIA FRANCA SOUTO - RO8989
Intimação RÉU - SENTENÇA
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da sentença : “[...]A. C. G. D. C., representada por A. M. G. F., propôs cumprimento de 
sentença em face de P. C. F. D. C., já qualificados.Foi realizada intimação pessoal da parte autora para promover o andamento válido 
ao feito, conforme correspondência com ARMP no ID Num. 92398505, e não houve qualquer manifestação da parte requerente.Dessa 
forma, o processo deve ser extinto.Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito nos termos do inciso III do artigo da 
485 do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora com exigibilidade suspensa face a gratuidade judiciária.P.R.I.Porto Velho /
RO, 10 de julho de 2023. Adolfo Theodoro Naujorks Neto Juiz de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho - e-mail: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso: 7043809-
26.2023.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTOR: P. M. D. O. C.
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO DUARTE CAPELETTE, OAB nº RO3690 
REU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Proceda a CPE à retirada da prioridade de tramitação cadastrada, pois a hipótese dos autos não se enquadra em nenhuma das previstas 
no art. 1.048 do CPC.
Os exequentes propuseram cumprimento de sentença de alimentos e requereram o seu processamento pelo rito da prisão, previsto no 
art. 528 do CPC.
Contudo, pretendem o pagamento das parcelas vencidas entre os meses de novembro de 2022 a abril de 2023 e junho de 2023.
Ocorre que a execução de alimentos pelo rito da prisão abrange apenas os alimentos atuais, consistentes nas últimas três parcelas (abril 
e junho de 2023) e nas vincendas, conforme §7º do art. 528 do CPC.
Sendo assim, emende-se a inicial para informar qual o procedimento destes autos, o da expropriação de bens previsto no art. 523 ou o 
da prisão do art. 528 do CPC, apresentando a planilha de cálculos correspondente ao rito eleito e adequando os pedidos.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção e arquivamento.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho - e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br 
Processo: 7043450-52.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: E. R. B. R. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO, OAB nº RO816 
EXECUTADO: A. M. S. 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Intime-se a parte autora pessoalmente a informar seus dados bancários (banco, agência, tipo da conta e número da conta) para viabilizar 
a transferência dos valores a serem recebidos nas contas judiciais diretamente às partes, em 5 (cinco) dias.
Cópia desta decisão serve como Mandado/ Carta da intimação - ARMP/Carta Precatória.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto Juiz de Direito AUTOR: ELIS REGINA BARBOSA RODRIGUES, com domicilio e residência situada à Rua 
Raimundo Cantaria nº 2119, Bairro Mato Grosso, Porto Velho/RO.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho - e-mail: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso: 7027843-
28.2020.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: JOSE MARIA LIZARDO, SEBASTIAO RAMOS LIZARDO, MARIA FRANCISCA RAMOS DE SOUZA, REGINA RAMOS 
LIZARDO
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ARLY DOS ANJOS SILVA, OAB nº RO3616A, NILSON APARECIDO DE SOUZA, OAB nº RO3883
INVENTARIADOS: ANTONIO JOSE LIZARDO, REGINA RAMOS LIZARDO
ADVOGADO DOS INVENTARIADOS: MARIA DA CONCEICAO AGUIAR LEITE DE LIMA, OAB nº RO5932
Vistos,
Em 15 dias traga a inventariante a comprovação da existência dos bens arrolados nas primeiras declarações bem como a comprovação 
da alegada doação.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho - e-mail: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso: 7012181-
92.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: E. A. D. C.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ORLANDO LEAL FREIRE, OAB nº RO5117, CARLOS FREDERICO MEIRA BORRE, OAB nº RO3010
EXECUTADO: M. A. D. O.
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DAVES MACKLIN MOTA CAETANO, OAB nº RO8359, JOSE MARCUS CORBETT LUCHESI, OAB nº 
RO1852, TIAGO HENRIQUE MUNIZ ROCHA, OAB nº RO7201
Vistos,
Não é possivel a citação por hora certa em caso de mandado de avaliação. Dê a exequente andamento ao feito, informando meios, 
horários ou outros elementos para a efetivação da avaliação.
Em 10 ( dez) dias.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho - e-mail: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso: 7024296-
82.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JAILTON PASCOAL BRANDAO, OAB nº RO6746, NATALIA BARROS DA SILVA, OAB nº RO8215, 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: L. D. C. F., G. T. D. S.
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: GABRIEL LOPES DE SOUZA, OAB nº RO9554, EUDES COSTA LUSTOSA, OAB nº RO3431, 
DIEGO WEIS JUNIOR, OAB nº RO8532, FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA, OAB nº RO4688
Vistos,
Cumpram as partes a cota do Ministério Público.
Em 15 dias.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho - e-mail: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso: 7059668-
19.2022.8.22.0001 
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
AUTOR: E. V. D. S.
ADVOGADO DO AUTOR: CAROLINA GIOSCIA LEAL DE MELO, OAB nº RO2592
REU: J. L. B. F., E. L. V. F.
ADVOGADOS DOS REU: VANESSA AZEVEDO MACEDO, OAB nº RO2867A, IGOR MARTINS RODRIGUES, OAB nº RO6413, UELITON 
FELIPE AZEVEDO DE OLIVEIRA, OAB nº RO5176
Vistos,
A fim de evitar nulidade processual e considerando que o advogado da parte requerida não assinou os termos do acordo de ID Num. 
89793678 - Pág. 1, dê-se vistas ao advogado da parte requerida para fins de manifestação de ciência ou requerer o que entender 
oportuno em 5 (cinco) dias.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho - e-mail: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso: 7032740-
94.2023.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: G. O. D. S. M. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SAMIA PRADO DOS SANTOS, OAB nº RO3604 
EXECUTADO: J. S. D. S. 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: IGRAINE SILVA AZEVEDO MACHADO, OAB nº RO9590, ANA GABRIELA ROVER, OAB nº RO5210, 
ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA, OAB nº RO2913 
Vistos 
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Considerando os documentos juntados no ID 93314936, diante da gravidade das alegações apresentadas pela mãe da menor, torno sem 
efeito a multa arbitrada e suspendo as visitas do exequente à menor até a conclusão do inquérito instaurado. 
Demais pedidos requeridos pela executada não serão conhecidos nestes autos, vez que é incabível a discussão sobre o mérito da causa 
em sede de cumprimento de sentença.
As partes devem procurar as vias adequadas para os demais pedidos.
Intimem-se para manifestação em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto 
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho - e-mail: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso: 7036159-
25.2023.8.22.0001 
Classe: Interdição/Curatela 
REQUERENTE: EDMILSON FERREIRA RODRIGUES
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUIZ CARLOS TEODORO, OAB nº RO13085
REQUERIDO: TEOFILO DA ROCHA RODRIGUES
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos,
Em relação à gratuidade, é importante ressaltar que o valor dado à causa na inicial é irrisório e que a parte não juntou comprovação de 
rendimentos, nem tampouco juntou extratos bancários que indiquem baixa movimentação financeira de modo que não há prova de que 
a parte autora necessite do benefício, mesmo tendo sido concedido prazo para fazê-lo. Portanto, indefiro a gratuidade judiciária.
Assim, deve a parte autora emendar a inicial a fim de juntar aos autos comprovante de recolhimento de custas.
Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuição nos termos do Art. 290 do CPC.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho - e-mail: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso: 7050518-
82.2020.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: ELZA SOUZA ROCHA, GUSTAVO SOUZA DA SILVA, DAIANE SOUZA DA SILVA, TANIA SARA SOUZA DA SILVA, 
DENIZE SOUZA DA SILVA, SILAS SOUZA DA SILVA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: RODRIGO ERNANE MARQUES DE FARIAS, OAB nº RO11455, ANTONIA MARIA DA 
CONCEICAO ALVES BIANCHI, OAB nº RO8150, KATIA AGUIAR MOITA, OAB nº RO6317
INVENTARIADO: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos,
A Afazenda Pública.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho - e-mail: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso: 7026211-
59.2023.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTE: ROSEMEIRE PIGNATARI LUCENA
ADVOGADO DO REQUERENTE: TATIANE DE MELO MACHADO PEREIRA, OAB nº SP298881
INVENTARIADO: ROGELIO PINHEIRO LUCENA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos,
Junte o gabinete a resposta do Sisbajud.
Após intime-se a inventariante em 05 dias apresentar as primeiras declarações ou este processo vai para o arquivo.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho - e-mail: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso: 7023166-
52.2020.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: ADRIANA VALERIA GOMES DA SILVA BUSS, OCTAVIO ROBERTO PLAUTZ BUSS
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: JUCYMAR GOMES CARDOSO, OAB nº RO3295A, ADRIANA DESMARET SPINET, OAB nº 
RO4293A, DIOMAR APARECIDA DA SILVA GODINHO, OAB nº RO1962A
REU: LUCIANO CEZAR BUSS
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos,
Ao MP.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho - e-mail: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso: 7027951-
23.2021.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: ISABELLA SONI COSTA, ANA GABRIELLE SONI COSTA, JOAO BOSCO CARVALHO DA COSTA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: HELEN LUIZE COUTO DOS REIS, OAB nº RO8886, NAYLA MARIA FRANCA SOUTO, OAB nº 
RO8989
INVENTARIADO: GISELE SONI ANTONIO
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos,
A Fazenda Pública quanto a avaliação judicial.
Após manifestem-se inventariante e herdeiros no prazo comum de 15 dias sobre a avaliação.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7055047-81.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: em segredo de justiça
Advogado do(a) EXEQUENTE: JHULLIANE SOARES DA SILVA - RO8613
Advogados do(a) EXEQUENTE: JHULLIANE SOARES DA SILVA - RO8613, MARCIO ROBERTO DE SOUZA - RO0004793A
EXECUTADO: em segredo de justiça
Advogados do(a) EXECUTADO: ANELY DE MORAES PEREIRA MERLIN - RO2009, CATIENE MAGALHAES DE OLIVEIRA SANTANNA 
- RO0005573A, EUDES COSTA LUSTOSA - RO3431, FAYNE ALCANTARA RAMOS DE LIMA - RO10672, GABRIELLY RODRIGUES - 
RO7818, JOSE CIPRIANO DOURADO DOS SANTOS - RO7161, MARISSAN SOUSA CARVALHO - RO7245, MARLUCIO LIMA PAES 
- RO9904, MARTA LUIZA LESZCZYNSKI SALIB - RO8008, PRISCILA FRANCIELLEN FRANCO LOURENCO - RO8417
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho de ID 89929323: “[...] Decorrido o prazo de pagamento, intime-se a parte exequente 
para manifestação, devendo apresentar a planilha de débito atualizada, já contidos a multa e os honorários de execução, e requerer o que 
entender de direito ...Porto Velho/RO, terça-feira, 25 de abril de 2023. (a) Adolfo Theodoro Naujorks Neto, Juiz de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho - e-mail: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso: 7004306-
32.2022.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: FRANCISCA IRES DA SILVA, SARA LEIRES DA SILVA, ILEANDRO LEIRES DA SILVA, LUCIANO PAULA ALVES 
DA SILVA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: CRISTIANA ALVES GOMES, OAB nº RO7514
INVENTARIADO: LIONEL MONTEIRO DA SILVA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos,
Cumpra a CPE corretamente o determinado no id 91912676.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho - e-mail: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso: 7028261-
58.2023.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: HINGRID VITORIA BELARMINO DE LIMA, AIMEE BELARMINO DE LIMA, VERONICA BELARMINO DA SILVA LIMA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MINEIA SILVA SIMONE, OAB nº RO12181, LEANDRO NASCIMENTO DA CONCEICAO, OAB nº 
RO10068
INVENTARIADO: GENILDO ALVES DE LIMA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos,
Venha as primeiras declarações em 05 dias ou a inventariante será removida e este processo arquivado.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho - e-mail: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso: 7066512-
82.2022.8.22.0001 
Classe: Inventário 
REQUERENTES: ROSA MARIA RODRIGUES LEAL, HARLEYDE COSTA ARAUJO, ROSANE APARECIDA FERREIRA DE AGUIAR, 
HELOA ARAUJO AGUIAR
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN, OAB nº RO4545, ALEX DOS REIS FERNANDES, OAB nº 
AC2365A
REU: RAIMUNDO DA SILVA DE AGUIAR
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos,
Expeça-se mandado de avaliação judicial do imóvel Um lote de terreno urbano n° 291, quadra90, setor05, cadastro n° 005- 090.291c,om 
uma área de 310,500 m2 (trezentos e dez metros quadrados e cinquenta centímetros),situado na cidade de Porto Velho-RO, limitando-se 
ao Norte, com o lote 301, ao sul com o lote 280, a lese, com o lote 240 e a oeste com a Avenida México, medindo o lote 10,1m de frente, 
10,00m de fundos, 30,0m do lado direito e esquerdo, objeto da matrícula n° 34.251, do 1° Serviço Registral desta Capital.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Adolfo Theodoro Naujorks Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7011564-59.2023.8.22.0001
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: K. G. A. L. e outros
REU: JOÃO VITOR LOPES DA SILVA
INTIMAÇÃO 
Fica a parte REQUERIDA - REVEL, JOÃO VITOR LOPES DA SILVA, intimada para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOH7Y7i

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: cpefamilia@tjro.jus.br
Processo : 7022245-88.2023.8.22.0001
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: ODETE SATURNINO SILVA e outros (5)
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE VALTER NUNES JUNIOR - RO5653
Advogado do(a) REQUERENTE: ELPIDIO DONIZETTI NUNES - MG45290
Advogado do(a) REQUERENTE: RUTH SANDRA DE OLIVEIRA BRITO RODRIGUES - MT4554/O
INVENTARIADO: ESMERALDINO SATURNINO DA SILVA
Intimação AUTOR - AR
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar acerca do ID 93324598 (A.R. negativo), no prazo de 05 (cinco) dias.
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1ª VARA CÍVEL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7000093-46.2023.8.22.0001
Assunto: Liminar 
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTORES: DERLANE VALERIA ASSUNCAO PEREIRA NOGUEIRA, CALEBE PEREIRA NOGUEIRA
ADVOGADO DOS AUTORES: MATEUS NOGUEIRA DE CARVALHO, OAB nº RO9078
REU: AMERON ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA RONDONIA S/A
ADVOGADO DO REU: JAIME PEDROSA DOS SANTOS NETO, OAB nº RO4315
Valor: R$ 12.000,00
DECISÃO
Da narrativa dos fatos, extrai-se que se trata de criança de 7 anos de idade que necessita da realização de tratamentos/terapias. Como 
os autos versam sobre saúde, envolvendo criança, a competência para julgar o feito é do Juízo da Infância e Juventude. 
Conquanto o feito tenha sido recebido e processado até o presente momento, nada impede que os atos anteriores sejam revistos, 
notadamente porque os precedentes que sinalizam o deslocamento da competência se firmaram há pouco tempo.
Com efeito, denota-se que o objeto da presente demanda versa sobre direitos garantidos no Estatuto da Criança e do Adolescente, nos 
termos dos art. 98, inciso I, art. 148, inciso IV, art. 208, inciso VII e art. 209 do ECA. 
Desta forma, verifica-se que o Juízo competente para processar e julgar a presente ação é o Juízo da Vara de Proteção à Infância e 
Juventude. 
Neste sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça de Rondônia, em sede de conflito de competência: 
“Conflito negativo de competência. Juizado Especial da Fazenda Pública. Juízo Comum. Ação de Obrigação de Fazer. Incapaz figurando 
como parte. ECA. Saúde da criança. Competência do juízo da Vara da Infância. Compete à Vara Especializada da Infância e Juventude 
processar e julgar processos que objetivam à saúde da criança, conforme definido nos artigos 148, inc. IV, 208, inc. VII e 209 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente. O COJE, em seu artigo 108-C, inc. I, “b” definiu a 2ª Vara Cível como competente para tratar 
de questões envolvendo proteção à infância e juventude. Conflito conhecido e declarado competência da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Vilhena.” (TJRO, Câmaras Especiais Reunidas, CC n. 0804642-62.2021.822.0000, Rel. Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral, j. 
em 25/08/2021) (grifado).
Também os Tribunais de outros estados tem sinalizado da mesma forma, demonstrando que o precedente se firmou em vários tribunais:
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DIREITO À SAÚDE ENVOLVENDO MENOR. REGRAMENTO DO ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. PROTEÇÃO INTEGRAL DOS MENORES. DEMANDAS ENVOLVENDO DIREITO À SAÚDE DE 
CRIANÇA OU ADOLESCENTE QUE SÃO DE COMPETÊNCIA ABSOLUTA DAS VARAS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. CONFLITO 
CONHECIDO PARA DETERMINAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE 28ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL 
PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO. UNANIMIDADE. (TJ-AL - CC: 05002614220218020000 AL 0500261-42.2021.8.02.0000, 
Relator: Des. Alcides Gusmão da Silva, Data de Julgamento: 22/07/2021, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 29/07/2021). (grifado)
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA C/C PEDIDO DE 
DANOS MORAIS E MATERIAIS - PLANO DE SAÚDE - FORNECIMENTO DE TRATAMENTOS MÉDICOS A MENOR - COMPETÊNCIA 
ABSOLUTA DO JUÍZO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - IRDR - CV 1.0000.15.035947-9/001 - PRELIMINAR ACOLHIDA 
- INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO CÍVEL - REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO DA VARA DA INFÂNCIA E DA 
JUVENTUDE. “A questão que envolve a saúde de crianças e adolescentes demanda a atuação de um ramo especializado da Justiça 
ordinária, que deve se aparelhar e qualificar para tratar de situações diferenciadas relacionadas à tutela jurisdicional dos direitos 
fundamentais de um público que, à luz da Constituição da Republica, tem direito a proteção integral e usufrui de prioridade absoluta.- 
Rejeitar a preliminar e no mérito firmar a tese no sentido da competência absoluta das varas da infância e da juventude para as ações 
que compreendam o fornecimento de medicamentos e tratamentos (saúde) para menores.” (TJMG - IRDR - Cv 1.0000.15.035947-9/001)
(TJ-MG - AC: 10000181015421003 MG, Relator: Claret de Moraes, Data de Julgamento: 15/02/2022, Câmaras Cíveis / 10ª CÂMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 22/02/2022) (grifado).
Portanto, sendo entendimento do Tribunal de Justiça de Rondônia que compete à Vara Especializada da Infância e Juventude processar 
e julgar os processos que versem sobre o direito da saúde da criança e do adolescente, conforme definido nos artigos 148, inc. IV, 208, 
inc. VII e 209 do Estatuto da Criança e do Adolescente, reconheço a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar o feito, via 
de consequência, DECLINO DA COMPETÊNCIA EM FAVOR DO JUÍZO DA VARA DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA E JUVENTUDE desta 
Comarca de Porto Velho/RO. 
Redistribua-se o processo à VARA DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA E JUVENTUDE, com urgência. 
Intimem-se as partes via sistema. 
Caso o juízo declinado não aceite a declinação, desde já reafirmo o entendimento acima, cabendo ao juízo declinado suscitar o conflito 
caso entenda pertinente.
Porto Velho - RO, 13 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
REU: AMERON ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA RONDONIA S/A
AUTORES: DERLANE VALERIA ASSUNCAO PEREIRA NOGUEIRA, CALEBE PEREIRA NOGUEIRA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível 7077257-24.2022.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: EXPEDITO SOARES DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCIA APARECIDA DE MELLO ARTUSO, OAB nº RO3987, ELINEY GUIMARAES DE ARAUJO JUNIOR, 
OAB nº RO11818 
REU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A 
ADVOGADOS DO REU: TATIANE NASCIMENTO BARRETO, OAB nº SE11928, ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO, 
OAB nº BA29442, FILIPE SILVINO SANTANA DOS SANTOS, OAB nº SE15733, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
SENTENÇA
Trata-se de ação de AÇÃO DECLARATÓRIO DE INEXISTENCIA DE DÉBITOS c/c INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS movida 
por EXPEDITO SOARES DE OLIVEIRA em face de BANCO ITAU CONSIGNADO S.A., questionando a legalidade de um empréstimo 
realizado em seu nome, o qual alega não ter solicitado.
A parte autora narrou, em síntese, que vem sofrendo descontos em seu contracheque no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) desde 
setembro de 2022, dos quais desconhece, nunca tendo autorizado qualquer atividade do banco requerido. Aduz que procurou informações 
junto ao INSS e tomou conhecimento de que se tratava de um contrato de empréstimo consignado firmado com o Banco ITAU Consignados 
sob o nº 646307439, no valor de R$ 7,612,12 (sete mil seiscentos e doze reais e doze centavos), a ser quitado em 84 (oitenta e quatro) 
parcelas, com início de desconto consignado em 09/2022 e último desconto em 08/2029.. Requereu, liminarmente, a suspensão dos 
descontos e, no mérito, a declaração de inexistência da relação jurídica, a restituição em dobro dos valores indevidamente descontados 
e indenização por danos morais.
A inicial foi recebida mas não foi deferida a tutela provisória de urgência (ID 84608291). 
Realizada a conciliação, restou infrutífera (ID 86379319).
A parte requerida apresentou contestação, rebatendo as alegações da parte requerente. Preliminarmente, arguiu conexão com a outra 
ação movida pelo requerente também em face do banco requerido ((7077259-91.2022.8.22.0001). No mérito, argumentou que o débito é 
lícito, vez que a parte requerente contratou o empréstimo consignado de forma digital, anexando prints das telas dos sistemas, contendo 
foto da parte requerente, foto dos documentos, localização do momento da contratação e endereço de IP. Postulou pela improcedência 
do pleito e juntou documentos para corroborar suas alegações (ID 86288760).
Em réplica, a parte requerente pleiteou a procedência dos pedidos iniciais.
Na audiência de instrução, colheu-se o depoimento da parte requerente e novamente foi tentada a conciliação, mas as partes não se 
conciliaram e pediram prazo para apresentação de alegações finais por memoriais (ID 91373741), ocasião em que reiteraram os termos 
da inicial e da contestação (ID 91696684 e 92251429).
É o relatório. DECIDO.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito com pedido de danos morais, decorrente de suposto contrato de empréstimo 
consignado firmado sem consentimento e sem conhecimento do requerente, com repetição de indébito e indenização por danos morais.
Em sua contestação, a parte requerida juntou diversos documentos e alegou que a parte requerente contratou o empréstimo consignado 
descrito no processo por aplicativo de celular e se beneficiou com os valores disponibilizados pelo Banco requerido. 
Com o intuito de comprovar a relação jurídica estabelecida, a parte requerida apresentou cópia do contrato nº 646307439 (ID 86288763, 
86288764, 86288767, 86288768 e 86288769), comprovante de transferência bancária do valor contratado à parte requerente (ID 
86288762) e no corpo da contestação, prints das telas do sistema interno contendo as capturas realizadas no momento da contratação 
(ID 86288760).
Conquanto o ônus da prova inicial recaia sobre a instituição financeira, ao apresentar documentos que suscitam dúvidas razoáveis acerca 
da existência do negócio jurídico, cabe à parte requerente comprovar a inveracidade das informações na medida de sua possibilidade. Ora, 
a inversão do ônus da prova não significa dizer que a parte requerente poderá ficar de braços cruzados, esperando que a parte requerida 
percorra o caminho probatório sozinha, limitando-se a alegar que qualquer prova juntada se trata de fraude.
No caso em tela, no momento em que a requerida apresentou o extrato do TED, constando os dados da parte requerente e o valor 
depositado compatível com o empréstimo supostamente contratado, no mínimo deveria a parte requerente juntar os extratos bancários 
do dia indicado como forma de comprovar a inveracidade do documento, o que não foi feito. A parte autora se limitou às narrativas 
exteriorizadas na exordial, afirmando que jamais contratou empréstimo com a requerida e se tratava de fraude. Somente em audiência, 
após questionamento da advogada do Banco é que o requerente confirmou ter recebido o valor em sua conta bancária. 
De acordo com os documentos juntados no processo, o contrato de empréstimo consignado nº 646307439 foi firmado de forma eletrônica 
pelo próprio requerente, mediante o recebimento de um link em seu aparelho celular, sendo que ao clicar no link, foram cumpridas 
algumas etapas digitais para comprovação da identidade mediante self tirada no momento da contratação e remessa de foto dos 
documentos pessoais e permissão para ativar o georefenrenciamento do celular usado para a contratação. Ao cabo de tudo isso, o 
sistema gerou a assinatura digital por meio do telefone celular do próprio requerente. Na sequência, a parte autora recebeu o montante 
de R$ 7.355,65, no dia 15/08/2022, em conta de sua titularidade, conforme comprovante juntado no ID 86288762. 
Em audiência, o requerente foi ouvido e confirmou que seu número de telefone celular é (69)992157626 (ID 91373741). No documento 
juntado com a contestação (86288773), há a identificação de um IP, do georeferenciamento do local onde o cliente estava no momento 
da contratação, a foto e o número do telefone utilizado para a contratação e lá consta exatamente o número do telefone que o requerente 
confirmou em audiência como sendo seu (ID 86288773). Portanto, a assinatura digital foi feita mediante uso do aparelho celular do 
requerente.
Com relação à selfie juntada ao contrato, o requerente informou que a foto anexada por ocasião da contratação “tá parecendo” consigo (ID 
91373741).
Em consulta ao GOOGLE EARTH, de livre consulta e fonte aberta, pesquisei, nesta data os dados indicados no documento 
denominado “TRILHA DIGITAL” (ID 86288773) e pesquisei pelas coordenadas geográficas ali contidas (Geolocalização: 
lat: -8.80435, lon: -63.87291), obtendo a informação de que na hora da contratação, o cliente estava no BAIRRO 
CASTANHEIRA, RUA FRANCISCO DA COSTA (https://earth.google.com/web/search/+-8.80435,++-63.87291/@-8.79317513,-
63.88017216,85.96076744a,6796.4034319d,35y,-36.07620052h,45.03658448t,0r/data=ClkaLxIpGUATYcPTmyHAIfksz4O770_
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AKhUgLTguODA0MzUsICAtNjMuODcyOTEYASABIiYKJAmZtMNufJUhwBGcjPkzrp4hwBn0GRIq7u5PwCHuB2t8bvFPwA). De acordo 
com a informação prestada pelo requerente em audiência e o comprovante de residência juntado por si próprio na inicial, este é exatamente 
o endereço do requerente. Logo, não há como supor que se trata de fraude ou que a contratação possua qualquer irregularidade.
Além disso, importa considerar que o valor do contrato foi enviado para o autor mediante transferência de valor para sua conta pessoal 
conforme ID 86288762 e em audiência ele confirmou que o dinheiro efetivamente foi creditado em sua conta bancária.
Portanto, o negócio foi assinado de forma digital e o valor foi efetivamente disponibilizado em conta de titularidade do requerente. Não 
se vislumbra nenhuma fraude no caso em tela. Primeiro porque os dados utilizados são do requerente (RG, número de telefone, fotos, 
etc.). Segundo, porque o dinheiro foi depositado em sua conta e segue à sua disposição para livre uso. Em momento algum ficou provado 
ou veio aos autos algum indício de que um terceiro fraudador se utilizou dos dados do requerente ou se beneficiou com o valor do 
empréstimo.
A cópia dos documentos pessoais usados para a contratação do empréstimo consignado foi juntada no IDs 86288771 e 86288772 é cópia 
exata do documento pessoal da parte requerente, juntada por ele mesmo no ID 83395217.
Logo, restou comprovado que embora a contratação tenha sido realizada por meio de aplicativo de celular, a requerida tomou as medidas 
necessárias para evitar fraude, atestando a autenticidade por meio de biometria facial, conferindo os dados transmitidos pelo contratante 
e certificando a geolocalização no momento da celebração do contrato.
No mais, acerca da temática, têm-se o entendimento:
APELAÇÃO CÍVEL – “AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS E 
MATERIAIS”- PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - IRRELEVÂNCIA NESTE MOMENTO PROCESSUAL - ALEGAÇÃO DE 
FRAUDE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO– TESE REJEITADA – CONTRATAÇÃO REGULAR DEMONSTRADA 
– EMPRÉSTIMO FIRMADO POR MEIO ELETRÔNICO- ASSINATURA POR BIOMETRIA FACIAL (‘SELFIE’) - DEMONSTRAÇÃO DA 
GEOLOCALIZAÇÃO E IP DO APARELHO ELETRÔNICO POR MEIO DO QUAL FOI EFETUADA A OPERAÇÃO - COMPROVANTES 
DE DEPÓSITO EM FAVOR DA POSTULANTE – AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA QUANTO AOS DOCUMENTOS 
APRESENTADOS PELA RÉ - REQUERIDO QUE SE DESINCUMBIU DO ÔNUS PROBATÓRIO - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA 
MANTIDA – MANUTENÇÃO DA MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, COM REDUÇÃO DO PERCENTUAL FIXADO PARA 2% DO 
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS RECURSAIS. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO, E NESTA 
EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO. (TJPR - 10ª C. Cível - 0001597-29.2021.8.16.0072 - Colorado - Rel.: DESEMBARGADOR 
LUIZ LOPES - J. 06.06.2022) (TJ-PR - APL: 00015972920218160072 Colorado 0001597-29.2021.8.16.0072 (Acórdão), Relator: Luiz 
Lopes, Data de Julgamento: 06/06/2022, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: 06/06/2022) (grifado).
AÇÃO DECLARATÓRIA C.C. INDENIZATÓRIA – Contrato de empréstimo consignado – Comprovação da existência do contratos, mediante 
juntada dele assinado eletronicamente, com utilização inclusive de biometria facial (“selfie”) e geolocalização – Ocorrência – Pleito de 
declaração de inexigibilidade do débito e indenizatório por dano material e moral – Acolhimento – Impossibilidade: – É improcedente a 
ação na qual o autor alega não ter celebrado empréstimo consignado, comprovando-se a existência do contrato mediante juntada de 
contrato assinado eletronicamente, com utilização inclusive de biometria facial (“selfie”) e geolocalização, sendo inviável a declaração de 
inexigibilidade do débito e indenização por dano material e moral. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJ-SP - AC: 10002786920228260274 
SP 1000278-69.2022.8.26.0274, Relator: Nelson Jorge Júnior, Data de Julgamento: 14/10/2022, 13ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 14/10/2022) (grifado).
Desse modo, como houve um serviço oferecido pela instituição bancária e espontaneamente aceito pela parte contratante, não há que se 
falar em fraude ou irregularidade, urgindo se mantenha o contrato para que as partes cumpram suas obrigações.
Conforme disciplina o artigo 186 do Código Civil: “Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito 
e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”.
Corolário, não havendo ato ilícito, não há que se cogitar em indenização por danos morais, ou mesmo a declaração de inexistência do 
negócio jurídico e devolução de quaisquer valores, que somente cabe se há fraude, vício de consentimento ou alguma irregularidade que 
enseje a nulidade do contrato, o que não se verifica no presente caso.
Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, pondo fim ao processo de conhecimento com resolução de mérito, nos termos do 
artigo 487, I do Código de Processo Civil.
Condeno a parte requerente ao pagamento dos honorários advocatícios no importe de 10% nos termos do artigo 85, do CPC. Como a 
parte se beneficiou da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e as verbas sucumbenciais ficarão suspensas pelo prazo legal.
Após o trânsito em julgado, arquive-se o processo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho - RO; 13 de julho de 2023 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1a Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7073243-31.2021.8.22.0001
Assunto: Nota de Crédito Comercial
Classe: Monitória
AUTOR: POMMER & BARBOSA LTDA - EPP
ADVOGADOS DO AUTOR: WELLINGTON CARLOS GOTTARDO, OAB nº RO4093A, SAMUEL DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO1238
REU: LENI MIRANDA PEREIRA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 15.801,62
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SENTENÇA
AUTOR: POMMER & BARBOSA LTDA - EPP ajuizou a presente Ação Monitória em face de REU: LENI MIRANDA PEREIRA sustentando, 
em síntese, ser credora da parte requerida no valor de R$ 15.801,62 (quinze mil, oitocentos e um reais e sessenta e dois centavos), valor 
este representado por prova escrita sem força executiva.
Citada (ID: 91195931), a parte ré não efetuou o pagamento, nem ofereceu embargos
Vieram os autos conclusos.
Relatado o feito. Decido.
Julgo antecipadamente o feito, nos moldes do art. 355, II, do Código de Processo Civil/2015, uma vez que desnecessária dilação probatória.
Ante a ausência de embargos nos autos, decreto a revelia da parte ré. Contudo, esse fenômeno não é absoluto, ou seja, o juízo pode 
relativizar seus efeitos, de acordo com o que consta nos autos.
Estando implementados os pressupostos processuais e condições da ação, bem como não tendo sido aventada questão prejudicial, 
passo diretamente ao exame do mérito.
Visa a parte credora a cobrança na quantia atualizada de R$ 15.801,62 (quinze mil, oitocentos e um reais e sessenta e dois centavos).
A pretensão autoral merece procedência.
Na forma do artigo 701, §2º do Código de Processo Civil: “§ 2º Constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente 
de qualquer formalidade, se não realizado o pagamento e não apresentados os embargos previstos no art. 702, observando-se, no que 
couber, o Título II do Livro I da Parte Especial.”
Ante o exposto, não cumprido o mandado de pagamento, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial com fulcro no art. 487, inciso I c/c art. 
701, §2º, ambos do CPC, para constituir de pleno direito o título executivo judicial, condenando a empresa requerida a pagar a requerente 
à importância de R$ 15.801,62 (quinze mil, oitocentos e um reais e sessenta e dois centavos) atualizados até 02/12/2021, acrescidos de 
juros de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária a incidir do ajuizamento desta ação.
Condeno o ré ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos 
termos do §2º do artigo 85 do CPC.
Transitada em julgado esta decisão, intime-se o autor a dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.
Em caso de inércia, intime-se a parte requerida para recolhimento das custas processuais, sob pena de protesto e inscrição em dívida 
ativa, após, arquivem-se os autos.
Intimem-se.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho - RO; 13 de julho de 2023 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7045897-42.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: DENNIS DE OLIVEIRA SOARES ALBUQUERQUE
Advogado do(a) REQUERENTE: RENATO CILIO MEDIM REZENDE - RO10356
REQUERIDO: CARLOS ROSA ALVES e outros
Advogados do(a) REQUERIDO: ANOAR MURAD NETO - RO9532, WUDSON SIQUEIRA DE ANDRADE - RO0001658A
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7008116-83.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SIVAL POHL MOREIRA DE CASTILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIVAL POHL MOREIRA DE CASTILHO FILHO - MT6174/O
EXECUTADO: ADELIO BAROFALDI
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7033260-54.2023.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO - RO0001562A-A
EXECUTADO: TIAGO ARAUJO DE MARCO
Intimação AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada da Certidão expedida, devendo proceder a retirada da carta via internet.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7026314-66.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. C. C. M.
Advogado do(a) AUTOR: JOAO DI ARRUDA JUNIOR - RO0005788A
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 93278078 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 15/09/2023 08:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7017944-98.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: L. S. D. O. e outros
Advogado do(a) AUTOR: JHONATAS EMMANUEL PINI - RO4265
REU: GOL LINHAS AEREAS S.A. 
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025648-36.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: HOSPITAL 9 DE JULHO S/S LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: IVANILSON LUCAS CABRAL - RO1104, MARCELO LONGO DE OLIVEIRA - RO1096, MAURICIO 
NOGUEIRA DE OLIVEIRA - RO6429
REQUERIDO: ESPÓLIO DE SERGIO CARVAJAL FEITOSA registrado(a) civilmente como SERGIO CARVAJAL FEITOSA e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: DEUZIMAR GONZAGA SILVA - RO10644
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7043433-40.2023.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
REU: AMANDO VIANA NETO DA SILVA SANTOS
INTIMAÇÃO Considerando a extensão da Avenida Lauro Sodré. Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, 
intimada para informar o número do domicílio da parte requerida, possibilitando, a realização da diligência. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019804-37.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCIA HELENA ARAUJO DANTAS
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS - MS14572
REU: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7035506-91.2021.8.22.0001
Classe : REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: CINESIO CAMPOS DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: ELVIS DIAS PINTO - RO3447, MONICA DAIANA BRASIL DA SILVA - RO10054
REQUERIDO: ANTONIO VIEIRA DA COSTA e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: JOSE MARIA DE SOUZA RODRIGUES - RO1909
INTIMAÇÃO RÉU - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7013812-95.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANA MARIA CORDEIRO TEIXEIRA
Advogado do(a) AUTOR: WELISON NUNES DA SILVA - PR58395
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7069692-09.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) AUTOR: BERNARDO BUOSI - RO12470, MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN5553, NELSON WILLIANS 
FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
REU: PAMELA CRIS DE SOUZA COITINHO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de suspensão e 
arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7029150-51.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, 
SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301
EXECUTADO: VANESSA AFONSO MOTA e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
1) Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.
2) Deverá ainda a parte AUTORA, no PRAZO DE 05 (cinco) DIAS, informar a satisfação do crédito e/ou requerer o que entender de 
direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da obrigação. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7062310-96.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: AAJT CENTRO DE ENSINO EIRELI - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: ANA PAULA COSTA SENA - RO8949
REQUERIDO: DAMIAO DE JESUS e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANO DUARTE - RO9953
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7045231-70.2022.8.22.0001
Classe : ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: DENIZIA FERREIRA TEJO e outros (3)
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE ANTONIO ALVES RODRIGUES - RO5638, NAYLIN NICOLLE PAIXAO NUNES - RO9228
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0019783-06.2011.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: NELSON WILIANS & ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: JOSE AUGUSTO BENTES DE FRANCA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de suspensão e 
arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0003888-68.2012.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: AURIDEIA COSTA COIMBRA
REQUERIDO: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A
Advogados do(a) REQUERIDO: AMANDA GESSICA DE ARAUJO FARIAS - RO5757, EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ - AC4974, 
TALITA RAMOS ALENCAR - RO9411
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio da Defensoria Pública, no prazo de 10 dias intimada para manifestar-se acerca dos 
documentos juntados pela parte adversa ID 93120042.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7078242-90.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: NEUDE GOMES DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: JESSICA PEIXOTO CANTANHEDE - RO2275
REU: FRANCISCO ROMARIZ DA SILVA
Advogado do(a) REU: FRANCKLANE SENA DA SILVA - RO9399
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7058100-02.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TAIRINE PESSOA NOCETTI
Advogado do(a) AUTOR: WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS - RO655-A
REU: MARCELO CASAGRANDE e outros
Advogado do(a) REU: LARISSA LEOPOLDINA PIACESKI - PR52154
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7062437-34.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
EXECUTADO: FRANCINETE COSTA PAIVA
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7020619-68.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: L. R. S. D. S.
Advogado do(a) AUTOR: MATHEUS ARAUJO MAGALHAES - RO10377
REU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) REU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 93236195, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0024096-05.2014.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)



1450DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXEQUENTE: FERTISOLO COMERCIAL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e outros (4)
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA OLIVEIRA DE HOLANDA ROCHA - RO3582-A, RENATO JULIANO SERRATE DE ARAUJO 
- RO4705, VANESSA MICHELE ESBER SERRATE - RO3875
Advogado do(a) EXECUTADO: CARL TESKE JUNIOR - RO3297
Advogado do(a) EXECUTADO: INES APARECIDA GULAK - RO3512
Advogado do(a) EXEQUENTE: SHISLEY NILCE SOARES DA COSTA CAMARGO - RO1244
EXECUTADO: ESPÓLIO DE PAULO FABIANO DO VALE e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: TAISA ALESSANDRA DOS SANTOS SOUZA - RO5033
Advogados do(a) EXECUTADO: DOUGLACIR ANTONIO EVARISTO SANT ANA - RO287, TAISA ALESSANDRA DOS SANTOS SOUZA 
- RO5033
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7052481-67.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: VICTOR DE PAIVA VASCONCELOS
Advogados do(a) REQUERENTE: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
EXCUTADO: GEILSON DUARTE DA COSTA 
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada para, no PRAZO DE 05 (cinco) DIAS, informar a satisfação do crédito e/ou requerer o que entender de 
direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da obrigação. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7074599-27.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: VALENTIN DE JESUS
Advogados do(a) REQUERENTE: ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136, JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7060929-53.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARCOS DA SILVA BARBOSA
Advogado do(a) REQUERENTE: CLEMILSON BENARROQUE GARCIA - RO6420
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, RENATO CHAGAS CORREA DA 
SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023159-55.2023.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)



1451DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO - RO7957
EXECUTADO: VERIDIANA FIGUEIREDO DE MORAIS NAVARRO e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: BENTO MANOEL DE MORAIS NAVARRO FILHO - RO4251
INTIMAÇÃO Fica a parte REQUERIDA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para manifestar-se acerca da 
contraproposta ofertada pelo Autor ID 92770477. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7065085-50.2022.8.22.0001 
Classe:Cumprimento de sentença 
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
REQUERENTE: JOSE ROBERIO ALVES GOMES 
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDUARDO BELMONTH FURNO, OAB nº RO5539 
REQUERIDO: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA A CULTURA NA AMAZONIA MOACYR GRECHI - AASCAM 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: PEDRO ABIB HECKTHEUER, OAB nº RO6907, BRUNO LOPES BILIATTO, OAB nº RO10076A 
Valor da causa: R$ 5.000,00
DECISÃO
Analisando a sistemática processual adotada pelo Código de Processo Civil, destaca-se o art. 921, que versa sobre a suspensão da 
execução, in verbis:
Art. 921. Suspende-se a execução:
[...]
III - quando o executado não possuir bens penhoráveis;
§ 1o Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.
Dessa forma, DIANTE DA INÉRCIA DA PARTE EXEQUENTE, determino a suspensão do feito por 1 ano, salientando que o processo 
poderá ser reativado a qualquer tempo a requerimento das partes.
Decorrido este prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo, nos termos do art. 921 do CPC.
Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7022312-87.2022.8.22.0001
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS INTEGRANTES DAS CARREIRAS JURIDICAS E DOS 
SERVENTUARIOS DE ORGAOS DA JUSTICA E AFINS, RONDONIA - CREDJURD
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA, OAB nº RO1246, MANUELA GSELLMANN DA COSTA, 
OAB nº RO3511
EXECUTADO: FRANCISCO CAMPOS DE OLIVEIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 18.824,49
DECISÃO
Suspenda-se o curso do processo, até que seja informado pela parte interessada a quitação do débito, para que seja declarada a extinção 
da obrigação.
Aguarde-se o prazo da suspensão no arquivo provisório.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
EXECUTADO: FRANCISCO CAMPOS DE OLIVEIRA
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS INTEGRANTES DAS CARREIRAS JURIDICAS E DOS 
SERVENTUARIOS DE ORGAOS DA JUSTICA E AFINS, RONDONIA - CREDJURD
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7018004-42.2021.8.22.0001
Assunto: Nota Promissória
Classe: Cumprimento de sentença



1452DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

REQUERENTE: GILMAR ANTONIO CAMILLO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LAERCIO JOSE TOMASI, OAB nº RO4400, CLEBER DOS SANTOS, OAB nº RO3210
EXCUTADO: ANILDA PEREIRA BRAGA
ADVOGADO DO EXCUTADO: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB nº RO3300
Valor: R$ 10.892,88
DESPACHO
Aguarde-se em arquivo até a integralização dos depósitos em conta judicial.
O feito poderá ser desarquivado a qualquer tempo, a pedido da parte exequente.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
EXCUTADO: ANILDA PEREIRA BRAGA
REQUERENTE: GILMAR ANTONIO CAMILLO
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
7033587-09.2017.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594 
EXECUTADOS: AMANDA ROCHA FERREIRA, CILENE ROCHA SANTOS, ERMERSON CASSUPA PORFIRIO 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Defiro o pedido de penhora on line.
Nesta data solicitei o bloqueio de contas/aplicações do executado junto ao sistema SISBAJUD, cuja identificação junto ao sistema pode 
ser feita pelo número do processo.
Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta, excluindo-se do prazo a data em que este despacho é proferido e após, faça-se 
conclusão (jud’s) dos autos para transcrição da resposta e deliberações.
Porto Velho-,14 de julho de 2023. 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7012450-34.2018.8.22.0001
Assunto: Alienação Fiduciária
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, OAB nº AC4943, BRADESCO
EXECUTADO: RENAN ALCANTARA BRAGA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 20.115,91
DECISÃO
A parte exequente requereu o arresto de ativos da parte executada.
A legislação prevê medidas judiciais constritivas passíveis de deferimento sem a prévia oitiva da parte contrária. O arresto executivo, 
também denominado de prévio ou pré-penhora, de que trata o art. 830 do CPC, consubstancia a constrição de bens em nome do 
executado, quando não encontrado para a citação.
Todavia, não basta a simples não localização. Há a necessidade de provas ou indícios de alguma circunstância de fato que autorize tal 
medida, como exemplo a dilapidação patrimonial.
Nesse sentido:
Agravo de instrumento. Execução de título extrajudicial. Ausência de citação do executado. Bloqueio de valores. Indeferido. Ordem 
dos atos processuais. Recurso não provido. Nos termos do art. 239 do CPC, é indispensável a citação do réu ou do executado, para a 
validade processo. De modo que, a ausência de citação do executado enseja a nulidade da execução – art. 803, II, do CPC. Não há no 
processo demonstração de alguma circunstância de fato que autorize a utilização de medida excepcional, que inverteria a ordem dos 
atos processuais. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0807095-30.2021.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 10/11/2021. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PEDIDO DE ARRESTO ANTES E INDEPENDENTE DA CITAÇÃO. ARRESTO CAUTELAR, 
PRESSUPOSTOS DO ART. 300. NÃO CONSTATAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE OCULTAÇÃO OU DILAPIDAÇÃO PATRIMONIAL. 
DIFICULDADE DE CITAÇÃO PESSOAL. INSUFICIÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. 1. O aresto executivo, previsto no art. 830 do CPC é 
concomitante à tentativa de citação, quando o Oficial de Justiça, diante do domicílio do executado, e a vista de seus bens, realiza 
penhora, mesmo sem a presença do devedor para concluir a citação. Não há na legislação processual previsão de execução antecipada 
de bens e valores irrestritamente, antes da citação do devedor no processo de execução. 2. O que pretende a agravante é o arresto de 
natureza cautelar (CPC, art. 301), pois antecedente e independente da citação, de forma que para seu deferimento, exige-se a verificação 
casuística da presença dos requisitos estabelecidos no art. 300 do CPC, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo. 2.1. Apesar de haver comprovação da dívida, dotada de força executiva, não se verifica periculum in 
mora, pois não resta evidenciado nos autos nenhum indício de dilapidação patrimonial por parte dos agravados ou falência/insolvência de 
qualquer um deles capazes de justificar o deferimento do arresto, nos moldes requeridos pela agravante. 3. Ainda que não venham a ser 
localizados os executados para citação pelas vias ordinárias, ainda há na sistemática processual civil a viabilidade de citação por edital, 
com a possibilidade de defesa pela curadoria especial, legitimando o início de atos expropriatórios no curso da execução, de acordo com 
o devido processo legal. 4. Agravo de instrumento desprovido. (TJ-DF 07456749020208070000 DF 0745674-90.2020.8.07.0000, Relator: 
ALFEU MACHADO, Data de Julgamento: 14/04/2021, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 03/05/2021 . Pág.: Sem 
Página Cadastrada.).
Com isso, ausente provas de dilapidação patrimonial e/ou falência ou insolvência, impõe-se o indeferimento do pedido de arresto.
Pelo exposto, indefiro o pedido de arresto de bens.
Fica intimada a parte credora a promover diligências no sentido de indicar o endereço correto da parte executada, para regular 
prosseguimento do feito. Fixo prazo de 05 dias. 
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
EXECUTADO: RENAN ALCANTARA BRAGA
EXEQUENTE: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7042413-14.2023.8.22.0001
Assunto: Licença por Acidente em Serviço
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: AUGUSTO RIBEIRO NASCIMENTO
ADVOGADO DO AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634
REU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Valor: R$ 44.352,00
DECISÃO
Trata-se de Ação de Concessão de Auxílio Doença com Pedido de Tutela de Urgência.
O processo foi distribuído inicialmente a 6ª Vara Federal de Juizado Especial Cível da SJRO. 
Em perícia realizado naquele Juízo, foi constatado que a parte autora é portadora de síndrome do esgotamento profissional e estresse 
grave [CID 10 – F43.8; Z73.0] e por isso foi declaro incompetência absoluta do Juízo Federal e encaminhado o processo para Justiça 
Estadual.
Inicialmente recebo a competência declinada, uma vez que trata-se de pedido de auxílio-doença acidentário em que a competência para 
julgamento cabe a Justiça Estadual.
Defiro a gratuidade da justiça, eis que indicada a condição de hipossuficiência, não havendo elementos que apontem em sentido contrário 
a esta afirmação da parte autora.
Em sua inicial, a parte autora pleiteia a antecipação da tutela para determinar que o Requerido restabeleça o auxílio-doença antes 
concedido, até decisão final da presente demanda. 
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora recebeu benefício até 31/01/2019, requereu a prorrogação do benefício, mas este foi 
negado pelo INSS.
Ademais todos os exames e laudos médicos são de 2017/2018 e a perícia realizada na Justiça Federal em 21/07/2022, que afirma que o 
requerente não está incapacitado para exercer as atividades laborais anteriores. Sendo assim, não há nenhum indício nos autos que na 
presente data a parte autora continua incapacitada ora atividade laboral. 
Por ora, Indefiro o pedido de tutela de urgência, nos moldes do art 300 do CPC/2015, ressalvando a análise da mesma caso venham a 
ser carreadas novas provas aos autos que possam subsidiar tal pedido.
Outrossim, já consta no andamento processual a contestação e a réplica.
Neste tipo de demanda, torna-se necessária a realização de perícia médica para aferir o grau e nível de incapacidade laborativa da 
parte autora, pois para julgar o processo com presteza basta à certeza da condição favorável ou não da parte autora para exercer suas 
atividades laborais.
Somente prova médico pericial poderá estabelecer as condições de saúde da parte autora e se eventualmente se encontra incapacitada 
para exercer sua atividade laboral, razão pela qual determino a realização de perícia médica, a ser implementada em sistema de mutirão.
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As partes deverão comparecer, acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º).
Endereço do CEJUSC: Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, em Porto Velho (RO).
A perícia será realizada pelo perito designado por este juízo, o médico JOÃO PAULO CUADAL SOARES (poderá ser substituído pelos 
médicos HEMANOEL FERNANDO DOS ANJOS FERRO OU ANTONIO CIPRIANO GURGEL AMARAL JUNIOR), que, para a realização 
de perícia em regime de mutirão, fixo a verba pericial em R$ 600,00 (seiscentos reais), que deverá ser custeado integralmente pela 
requerida, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao autor.
Na sala de perícia permanecerão os médicos (peritos e assistentes), o requerente a ser periciado, e os patronos das partes. No momento 
do exame, em respeito à privacidade da parte, os peritos poderão realizá-lo somente na presença dos demais médicos. Faculto às partes 
a indicação de assistentes técnicos no prazo de 10 (dez) dias, bem como apresentação de quesitos, desde que já não o tenham feito 
anteriormente nos autos.
A verba pericial deverá ser depositada pela autarquia ré, no prazo de até dez dias da intimação da data da PERÍCIA, comprovando o 
depósito judicial diretamente no processo.
Eventual depósito de verba pericial existente nos autos será devolvida à requerida, mediante alvará de transferência, se não for realizada 
a perícia.
Deverá o autor comparecer para realização de perícia, com todos os documentos e laudos médicos realizados em razão do seu acidente.
Caberá ao advogado comunicar ao respectivo autor/cliente a data da perícia.
No caso de não comparecimento do autor, sem justificativa legal, os autos serão extintos sem julgamento de mérito, por falta de 
pressuposto de constituição válido e regular do processo.
Concretizada a perícia, fica desde já autorizada a entrega de seus honorários ao perito mediante alvará.
Ao juízo, o perito deverá esclarecer, nos termos da Recomendação Conjunta n. 01/CNJ, de 15/12/2015, os seguintes quesitos: 
I – Exame clínico e considerações médico-periciais sobre a patologia
a) Queixa(s) que o(a) periciando(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença(s), lesão(ões) ou deficiência(s) diagnosticada(s) por ocasião da perícia (com CID).
c) Causa(s) provável(is) da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia(s) ou lesão(ões) decorre(m) do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador. 
e) A doença/moléstia(s) ou les(ões) decorre(m) de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem 
como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar. 
f) Doença/moléstia(s) ou les(ões) torna(m) o(a) periciando(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? 
Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciando(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial 
ou total?
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o (a) periciando(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique. 
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessão do benefício administrativo e a data da realização 
da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão. 
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciando(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciando(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos foram considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciando(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciando(a) se recupere e tenha condições de 
voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso 
afirmativo. 
II – Quesitos específicos: auxílio-acidente 
a) O(a) periciando(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual(is)?
b) Se houver lesão(ões) ou perturbação(ões) funcional(is), decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, 
indique o agente causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem como indique se o(a) periciando(a) reclamou assistência médica 
e/ou hospitalar.
c) O(a) periciando(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual?
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciando(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura?
e) Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida?
f) A mobilidade das articulações está preservada?
g) A(s) sequela(s) ou lesão(ões) porventura verificada(s) se enquadra(m) em alguma das situações discriminadas no Anexo III do Decreto 
3.048/1999?
DAS PROVIDÊNCIAS DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS (CPE)
a) Intime-se o perito para informar a data e horário da perícia, utilizando o sistema automático do PJe. Após, intime-se as partes.
b) Fica dispensada a audiência de conciliação, uma vez que o INSS não tem comparecido.
c) Após a entrega dos laudos, intime-se as partes via sistema para se manifestar nos autos no prazo de 10 (dez) dias.
d) Superada a realização da perícia, sua impugnação e complementação, fica autorizada a entrega dos valores ao perito, por meio do 
Sistema de Assistência Judiciária Gratuita - AJG (da Justiça Federal). 
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
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CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
REU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
AUTOR: AUGUSTO RIBEIRO NASCIMENTO
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 6a. Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7059659-91.2021.8.22.0001 
Classe:Cumprimento de sentença 
Assunto: Liminar 
REQUERENTE: M. L. G. F. 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: Octávia Jane Lédo Silva, OAB nº RO1160, RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA, OAB nº RO5565A, 
CARLOS EDUARDO CARDOSO RAMOS, OAB nº RO9783 
REQUERIDO: N. C. D. M. J. 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENNAN ALBERTO VLAXIO DO COUTO, OAB nº RO10143, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 10.000,00
DESCISÃO
Defiro o pedido realizado na petição de id 91917935, considerando à efetivação do Princípio do Resultado, que vigora amplamente na 
Execução, segundo o qual predomina-se o interesse do credor em obter a atividade satisfativa/resolutiva, com o recebimento de seu 
crédito, DETERMINO a INTIMAÇÃO DO DEVEDOR para no prazo de 5 (cinco) dias, pagar integralmente a dívida, ou indicar onde se 
encontram os bens sujeitos à execução, exibir a prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus, bem como abster-
se de qualquer atitude que dificulte ou embarace a realização da penhora, sob pena de aplicar-se sobre a execução multa de 20%, a qual 
poderá ser exigida nestes próprios autos, nos termos do artigo 774, V, parágrafo único do CPC vigente.
Intime-se o devedor via AR no endereço que foi citado.
Com a juntada do AR aos autos, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de extinção. 
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
REQUERENTE: M. L. G. F.
REQUERIDO: N. C. D. M. J.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 0012640-24.2015.8.22.0001
Assunto: Compromisso
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, 
ENERGISA RONDÔNIA
EXECUTADO: RONDONORTE TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor: R$ 50.575,46
DECISÃO
Trata-se de cumprimento de sentença em que a parte exequente pretende o redirecionamento do feito em desfavor dos sócios com base 
no artigo 1.080 do Código Civil que permite a sucessão empresarial pela dissolução da sociedade. 
Aponta, ainda, ser desnecessária a instauração de incidente de desconsideração da personalidade jurídica para o redirecionamento do 
feito, ante a responsabilidade solidária e ilimitada dos sócios.
Decido.
Com a anotação da dissolução da pessoa jurídica e em razão do término de sua personalidade jurídica, seus ex-sócios assumem a 
titularidade do patrimônio por ela deixado, e, consequentemente, responsabilizam-se por eventuais débitos existentes.
Portanto, a dissolução da pessoa jurídica equivale à morte da pessoa natural, aplicando-se o instituto da sucessão processual.
No mesmo sentido, FÁBIO ULHOA COELHO esclarece:
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Os preceitos legais sobre a dissolução-procedimento visam, de um lado, assegurar a justa repartição, entre os sócios, dos sucessos 
do empreendimento comum, no encerramento deste; e, de outro, a proteção dos credores da sociedade empresária. Em razão desse 
segundo objetivo, se os sócios não observaram as regras estabelecidas para a regular terminação da pessoa jurídica, respondem 
pessoal e ilimitadamente pelas obrigações sociais. Em outros termos, se eles simplesmente paralisam a atividade econômica, repartem 
os ativos e se dispersam (dissolução de fato), deixam de cumprir a lei societária, e incorrem em ilícito. Respondem, por isso, por todas 
as obrigações da sociedade irregularmente dissolvida. O acionista ou sócio minoritário que não participou do golpe deve, para não ser 
também responsabilizado, requerer a dissolução judicial da sociedade. 
Seguindo a doutrina, a jurisprudência vem admitindo a sucessão processual em relação à empresa e aos sócios, sem a necessidade de 
abertura do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, por se tratarem de institutos diferentes, conforme ementas:
APELAÇÕES CÍVEIS - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PESSOA JURÍDICA DA EXEQUENTE/EMBARGADA EXTINTA NO CURSO DO 
PROCESSO - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - POSSIBILIDADE. - Em se tratando de direito patrimonial disponível, a dissolução da 
pessoa jurídica Exequente não determina a imediata extinção do feito, sem resolução de mérito ( CPC - art. 485, VI), por se tratar de 
situação equiparável à morte da pessoa natural, que possibilita a observância do instituto da sucessão processual por analogia ( CPC 
- arts. 110, 313, §§ 1º e 2º, I, e 687). (TJ-MG - AC: 10000200287092001 MG, Relator: Roberto Vasconcellos, Data de Julgamento: 
03/09/2020, Data de Publicação: 09/09/2020)
Agravo de Instrumento. Locação de imóveis. Execução de título extrajudicial. Decisão que determinou a instauração de incidente 
de desconsideração de pessoa jurídica. Pretensão à inclusão dos sócios no polo passivo da lide em razão da sucessão processual: 
possibilidade. Institutos que não se confundem. Empresa agravada dissolvida e extinta por sentença. Sucessão processual da pessoa 
jurídica que se dá na pessoa dos sócios. Exegese dos artigos 110 do NCPC. Agravo de instrumento provido, prejudicada a análise dos 
embargos de declaração. (TJSP - Acórdão Agravo de Instrumento 2059086-38.2018.8.26.0000, Relator(a): Des. Francisco Occhiuto 
Júnior, data de julgamento: 30/08/2018, data de publicação: 30/08/2018, 32ª Câmara de Direito Privado).
Desse modo, defiro o pedido da parte exequente para o fim de incluir os sócios, Rita de Cassia Pereira Figueira e Cleidisson Lima da 
Silva, os quais deverão ser intimados da presente execução.
Deve a exequente indicar o endereço dos executados, para fins de intimação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Providencie a CPE a inclusão dos sócios no polo passivo da ação e, com a apresentação dos endereços, intimem-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
EXECUTADO: RONDONORTE TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
EXEQUENTE: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7048969-66.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: I. D. J.
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO UMBELINO DOS SANTOS - RO10238
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogados do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais Finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7047488-05.2021.8.22.0001
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295, PROCURADORIA DA UNIRONDÔNIA - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS UNIRONDÔNIA LTDA
EXECUTADOS: LAURA MARIA MOREIRA, L M MOREIRA COMERCIO
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 111.414,81
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DECISÃO
A parte exequente pugna por várias diligências a serem realizadas por este juízo, a fim de satisfazer a obrigação. 
Entretanto, para que se mantenha a ordem processual, evitando qualquer expropriação excedente ou mais onerosa ao executado, será 
analisado os pedidos de forma sucessiva, observando a ordem de preferência fixada pelo CPC, em seu art. 835.
Portanto, primeiramente será realizadas as diligências em busca de dinheiro, em espécie (art. 835, inciso I, do CPC). Assim, o pedido que 
se enquadra na modalidade é a pesquisa no SISBAJUD (teimosinha).
Defiro o pedido de penhora on line na modalidade reiterada por 30 (trinta) dias a contar desta data (TEIMOSINHA).
Nesta data solicitei o bloqueio de contas/aplicações do executado junto ao sistema SISBAJUD, cuja identificação junto ao sistema pode 
ser feita pelo número do processo.
Aguarde-se o prazo de 30 (trinta) dias úteis para resposta, excluindo-se do prazo a data em que este despacho é proferido e após, faça-se 
conclusão dos autos para transcrição da resposta e deliberações. 
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
EXECUTADOS: LAURA MARIA MOREIRA, L M MOREIRA COMERCIO
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
7038578-18.2023.8.22.0001 
Execução de Título Judicial - CEJUSC 
EXEQUENTE: VANESSA PAIVA DOS SANTOS 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEONARDO COSTA LIMA, OAB nº RO10001 
EXECUTADO: EUGENIO MATEUS PAGANINI 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Compulsando os autos, verifico que o processo principal, do qual o exequente pretende o cumprimento de sentença, tramitou junto ao 1º 
Juizado da Violência Doméstica da Comarca de Porto Velho-RO sob o n. 7059166-17.2021.8.22.0001.
Assim, DECLARO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO para processar e julgar o feito e DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do(a) 1º 
Juizado da Violência Doméstica da Comarca de Porto Velho-RO e determino a remessa dos presentes autos àquele juízo, competente 
para processamento desta fase.
As partes ficam intimadas via publicação no Diário da Justiça.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7011740-38.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. C. B. S. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL PEREIRA ROCHA - RO11737
REU: LATAM AIRLINES GROUP S/A
Advogados do(a) REU: CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR - PA018736, FABIO RIVELLI - RO6640
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7014688-50.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADRIANA AFONSO COELHO FIGUEIRA
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO ROMBALDI DE ROSE - RS124154, FELIPE GANTUS CHAGAS DA SILVA - RS119964, JULIANA 
PIAMOLINI - RS127398
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REU: BANCO INTERMEDIUM SA, BRB BANCO DE BRASILIA AS, BANCO DO BRASIL, NU PAGAMENTOS S.A.Advogado do(a) REU: 
MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES - PE21449
Advogado do(a) REU: EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - DF29190
Advogado do(a) REU: SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE - PE28490
Advogado do(a) REU: MARCELO SOTOPIETRA - SP149079
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 93309526 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 14/09/2023 08:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005911-76.2023.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
EXECUTADO: A N DA SILVA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7056400-54.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GEOMETRICA ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ROSILENE DE OLIVEIRA ZANINI - RO4542
REU: OSMAR SAVI e outros (23)
Advogado do(a) REU: EDUARDO MAZZIERO BRASAVENTI - SP481007
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, para cada carta solicitada, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7015397-56.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: RAIMUNDA SONIA DOS SANTOS FARIAS
Advogado do(a) REQUERENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7066317-97.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GILSON HENRIQUE ALVES
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA DEVACIL SANTOS - RO8679
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
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1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
2) Ficam AS PARTES intimadas, por meio dos seus advogados para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuarem o pagamento das custas 
judiciais pro-rata (ID 84717431 - SENTENÇA). O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins 
de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://
webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado 
no site do TJRO: Página Inicial>Boleto Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
7034892-18.2023.8.22.0001
AUTORES: H. P. D., CPF nº 94771464200, AVENIDA GUAPORÉ 5994, - DE 5950 AO FIM - LADO PAR RIO MADEIRA - 76821-430 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, B. G. B. D. A., CPF nº 00733894208, AVENIDA GUAPORÉ 5994, - DE 5950 AO FIM - LADO PAR RIO 
MADEIRA - 76821-430 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA, OAB nº RO4688, ELAINE LEITE DE MOURA, OAB nº MT16991
REU: G. L. G., CPF nº 33690712823, G. B. I. L., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3900, - DE 3252 AO FIM - LADO PAR ITAIM BIBI 
- 04538-132 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, F. S. O. D. B. L., LEOPOLDO COUTO DE MAGALHAES JUNIOR 700, 5 ANDAR ITAIM BIBI 
- 04542-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS REU: CELSO DE FARIA MONTEIRO, OAB nº AL12449, GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA, Facebook Serviços 
Online do Brasil LTDA
Decisão 
QUANTO À PENHORA ON LINE CONTRA FACEBOOK E GABRIELE:
Ante o pedido dos requerentes, foi solicitada a penhora on line nas contas e aplicações financeiras das partes requeridas FACEBOOK 
e GABRIELLE e após o decurso do prazo, o sistema SISBAJUD apresentou as respostas que constam na tela comprobatória, anexas a 
esta decisão.
Como houve PENHORA em ambas as solicitações, intimem-se as partes requeridas FACEBOOK e GABRIELLE, na pessoa de seu 
advogado, se houver, para se quiser, apresentar impugnação no prazo de 5 (cinco) dias, como lhe faculta o art. 854, § 3º do CPC. 
Por se tratar de penhora on line decorrente de execução de astreints, os valores ora penhorados foram transferidos para conta judicial 
junto à Caixa Econômica Federal e só serão liberados por ocasião da sentença. 
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/
NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO.
QUANTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA GLOBO:
Na petição de ID 93285169 a GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A informou que agravou da decisão deste juízo, que lhe 
determinou publicar nota de direito de resposta dos requerentes após a veiculação de eventual matéria ou programa jornalístico.
Apesar de não ter comprovado a distribuição do agravo perante o Tribunal e ter se limitado a juntar mera cópia do agravo no processo, 
recebo a comunicação para o fim de mudar a decisão agravada.
De acordo com a GLOBO, por não ser parte do processo não poderia ser atingida com nenhuma determinação deste juízo e mesmo que 
o fosse, o comando judicial representou censura e lesou o direito de comunicação inerente aos meios de comunicação.
No bojo de seu agravo, a GLOBO informou que este juízo determinou “adequação de conteúdo que sequer existe”, que “jamais publicou 
matéria acerca dos fatos narrados na origem” e “não há matéria a ser atualizada, ou em que deverá ser incluído o direito de resposta” (ID 
93285170, p. 12 do agravo)
Portanto, a GLOBO deixou claro que NÃO existe matéria nem conteúdo a ser publicado. Logo, não faz sentido algum este juízo manter 
qualquer tipo de decisão acerca de eventual programa ou matéria jornalística que sequer existe.
Além disso, assiste razão à GLOBO quando alega não poder sofrer os efeitos de eventual decisão por não ser parte. 
Dessa forma, REVOGO a determinação para que a GLOBO publique nota de direito de resposta dos requerentes após a veiculação de 
eventual matéria ou programa jornalístico.
Com isso, deu-se a perda do objeto do agravo, razão pela qual, nos termos do art. 1.018, § 1º do CPC, determino a expedição de ofício 
ao relator do agravo, comunicando-o de que o agravo restou prejudicado.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE COMO OFÍCIO AO RELATOR DO AGRAVO, devendo a secretária deste Juízo fazer a 
remessa via malote digital e certificar a providência neste processo.
Porto Velho – RO, data e hora certificados pelo sistema PJE.
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
7016848-48.2023.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957 
EXECUTADO: FELIPE FONTINELE ALVES 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor: R$ 9.819,25
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DESPACHO 
Indefiro o pedido de citação por carta, pois trata-se de execução e a citação por mandado se mostra mais efetiva
Nos presentes autos, verifico que o endereço para citação é em outro Estado, devendo ser efetivada via Carta Precatória.
Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
Intimação de:
Autor: EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP, RUA PAULO FREIRE 4767 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-514 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
Requerido: EXECUTADO: FELIPE FONTINELE ALVES, RUA NOVA ESPERANÇA 2977 LAGOINHA - 76829-678 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7019670-83.2018.8.22.0001
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MANOEL DO NASCIMENTO LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES, OAB nº MT13975
REU: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS DO REU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, 
DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, Procuradoria da OI S/A
Valor: R$ 10.294,44
DECISÃO
Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.
Considerando o provimento do recurso de Agravo de Instrumento que reconheceu a concursalidade do crédito exigido em cumprimento 
de sentença, deverá o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar o valor do débito atualizado, de acordo com os limites do título 
judicial.
Após, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a executada possa se manifestar sobre os cálculos e, querendo, apresentar 
impugnação.
Em seguida, faça-se conclusão para análise de eventual impugnação e/ou expedição da certidão de crédito para habilitação perante o 
juízo recuperacional.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
REU: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
AUTOR: MANOEL DO NASCIMENTO LIMA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
7023280-83.2023.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: RENATO GOMES OLMEIDO 
ADVOGADO DO AUTOR: LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL, OAB nº RO7651 
REU: METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA SA, IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A. 
ADVOGADOS DOS REU: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA, OAB nº RN1064, MAURO EDUARDO LIMA DE CASTRO, OAB nº 
SP146791A 
Valor: R$ 20.000,00
DESPACHO 
Embora o Código de Processo Civil não preveja fase exclusiva de especificação de provas e delimitação dos pontos controvertidos de 
fato e de direito, entendo que, de acordo com o novo diploma processual civil, não é possível atingir a fase de organização e saneamento 
do processo sem que as partes tenham a possibilidade de influenciar a decisão (art. 9º, CPC).
Ademais, a legislação instrumental veda a prolação de decisões que surpreendam as partes (arts. 9º e 10, CPC), de modo que as 
providências decisórias do artigo 357, por seu potencial de interferir na situação processual das partes, devem ser precedidas de 
oportunização ao contraditório.
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Por esse motivo, concedo o prazo comum de 05 (cinco) dias para que as partes esclareçam se pretendem produzir outras provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado do mérito. A 
intimação começará a fluir a partir da publicação no Diário da Justiça.
Intimem-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7031880-35.2019.8.22.0001
Assunto: Duplicata, Honorários Advocatícios, Custas
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALINE SILVA, OAB nº RO4696A, FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA, OAB nº RO4688, LEIDIANE 
BERNARDO DA COSTA, OAB nº RO11005
EXECUTADOS: CJ DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME, CLAUDIO BARROSO DE OLIVEIRA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 10.943,10
DESPACHO
Antes de analisar o pedido de evento anterior, intime-se a parte autora para apresentar planilha de débito atualizada, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de não realização do ato. 
Após, faça-se conclusão dos autos para deliberações.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
EXECUTADOS: CJ DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME, CLAUDIO BARROSO DE OLIVEIRA
EXEQUENTE: M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7088600-17.2022.8.22.0001
Assunto: Desconto em folha de pagamento
Classe: Consignação em Pagamento
AUTORES: NILTON VIEIRA CAVALCANTE, FABRICIO GUIMARAES DE SOUZA
ADVOGADOS DOS AUTORES: CLODOALDO LUIS RODRIGUES, OAB nº RO2720, CAROLINE TOLEDO LUCAS, OAB nº RO11391
REU: SOCIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN
ADVOGADO DO REU: GISLENE CREMASCHI LIMA, OAB nº SP125098
Valor: R$ 246.000,00
DECISÃO
Intimem-se as partes para informarem se houve tratativa de acordo extrajudicialmente, conforme ficou estabelecido no termo de audiência 
(ID 92646138).
Após, faça-se conclusão para deliberação.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
REU: SOCIEDADE BENEF ISRAELITABRAS HOSPITAL ALBERT EINSTEIN
AUTORES: NILTON VIEIRA CAVALCANTE, FABRICIO GUIMARAES DE SOUZA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7043899-34.2023.8.22.0001
Assunto: Dano Ambiental
Classe: Procedimento Comum Cível
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AUTOR: BENJAMIM SALOMAO
ADVOGADO DO AUTOR: ULYSSES SBSCZK AZIS PEREIRA, OAB nº RO6055A
REU: Estado de Rondônia, SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
ADVOGADO DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor: R$ 1.062.857,12
DECISÃO
Trata-se de ação proposta em desfavor da SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, órgão público estadual.
Assim, vejo que houve evidente equívoco no direcionamento desta demanda para um juízo cível estadual, razão pela qual DECLARO 
A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO E DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor de uma das Varas da Fazenda Pública desta comarca.
Redistribua-se, observando a compensação.
Intimem-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
REU: Estado de Rondônia, SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
AUTOR: BENJAMIM SALOMAO
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
7021949-37.2021.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
AUTORES: ISADORA LUAR ARAUJO RIBEIRO MAGESCHI, ISABELA ARAUJO RIBEIRO MAGESCHI, NICOLAS VICTOR RIBEIRO 
MAGESCHI, NILSON DE BARROS MAGESCHI, IEIBE ARAUJO RIBEIRO 
ADVOGADOS DOS AUTORES: ELISANGELA GONCALVES BATISTA, OAB nº RO9266, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO4374, POLIANA SOUZA DOS SANTOS, OAB nº RO10454 
REU: REDE ENERGIA S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
ADVOGADOS DOS REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO
Retifique-se a classe processual. 
Na forma dos artigos 513 e 523, CPC/2015, intime-se a parte devedora para, querendo, efetuar e comprovar o pagamento voluntário 
da condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios de cumprimento de sentença 
também fixados em 10%, salvo oposição de embargos. Deve ser frisado que em caso de não comprovação nos autos do pagamento 
eventualmente efetivado a parte executada estará sujeita a cobrança da multa e dos honorários de cumprimento de sentença.
A intimação se dará por meio do Diário da Justiça nos termos do § 2º do artigo 513 do CPC/2015, ou por meio eletrônico caso haja 
advogado cadastrado no sistema do PJE.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento voluntário, haverá início imediato do prazo para apresentação de 
impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, nos termos do art. 525 do CPC/2015.
Não havendo manifestação da parte executada nos prazos acima assinalados, o exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando planilha atualizada do débito e meio alternativo para execução, sob 
pena de extinção e arquivamento.
Sirva cópia desta decisão como carta/mandado.
Porto Velho, 14 de julho de 2023 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
Intimação de:
REU: REDE ENERGIA S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, PRAÇA RUI BARBOSA 80, PARTE - CENTRO CENTRO - 36770-901 - 
CATAGUASES - MINAS GERAIS, ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, 
- DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
OBSERVAÇÃO: Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento voluntário, haverá início imediato do prazo para 
apresentação de impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, nos termos do art. 525 do CPC/2015. Caso não tenha 
condições de constituir advogado, deverá procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria Pública do Estado, localizada à rua 
Padre Chiquinho 913, Pedrinhas, Porto Velho/RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser consultado via endereço eletrônico: 
http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível 
Fórum Geral, 1a Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 
pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7019150-50.2023.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
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Assunto: Cancelamento de vôo
AUTORES: HELOISA SANCHES MATOS, VINICIUS AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO DOS AUTORES: JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265 
REU: GOL LINHAS AÉREAS S.A 
ADVOGADOS DO REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA 
SENTENÇA
V. A. P. D. S. e H. S. M. menores impúberes, representado por sua genitora PAMELA PEREIRA SANCHES DA SILVA ajuizaram a 
presente AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS em face de GOL LINHAS AEREAS S.A, ambas as partes qualificadas nos 
autos.
Sustentam, em síntese, que adquiriram passagem aérea junto à empresa requerida para o trecho de Porto Velho/RO – RECIFE/PE, com 
embarque no dia 07/02/2023 e retorno no dia 14/02/2023.
Aduzem que houve cancelamento no voo inicialmente contratado, bem como atraso no voo da volta. Afirmam que devido aos atrasos 
e cancelamentos, enfrentaram transtornos que superam o mero dissabor cotidiano, principalmente porque já haviam contratado 
hospedagem.
Ao final, requerem a total procedência dos pedidos iniciais para condenar a empresa ré ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a 
título de danos morais para cada um dos requerentes.
Com a inicial vieram os documentos.
Citada, a requerida GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S/A apresentou contestação. Alegou preliminar de conexão ante a existência 
de ações idênticas a esta ajuizada pela família da parte. No mérito, asseverou que a alteração do voo da parte autora ocorreu em 
decorrência da necessidade de reestruturação da malha aérea. Esclareceu que a alteração foi devidamente noticiada com antecedência. 
Ao final, requereu a improcedência dos pedidos iniciais. 
Houve réplica apresentada.
É o relatório. Decido.
Mostra-se desnecessária dilação probatória, pois os documentos juntados com a inicial são suficientes para o convencimento do juízo, 
razão pela qual julgo antecipadamente o feito, nos moldes do art. 355, I, do Código de Processo Civil.
Apesar das ações apontadas pela requerida serem decorrentes do mesmo evento, o que se pretende é o ressarcimento de danos morais 
relativos a passagem adquirida em nome dos autores. Desse modo, não há que se falar em conexão. 
Assim, rejeito a preliminar. 
Passo à análise do mérito.
Versa a presente sobre ação de cognição de natureza condenatória, em que a parte requerente pretende o recebimento de indenização 
pelos supostos constrangimentos vivenciados em razão do atraso de voo.
A princípio, destaco que a questão deve ser examinada efetivamente à luz do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele 
inerentes, vez que a demandada é fornecedora de produtos (passagens aéreas) e prestadora de serviços (administração de venda de 
passagens aéreas, transporte aéreo, informes promocionais) e, como tal, deve responder por suas ações a luz do CDC, não se aplicando 
o Código Brasileiro de Aeronáutica, conforme entendimento da jurisprudência pátria.
Ademais, a relação jurídica material existente entre os litigantes enquadra-se perfeitamente como relação de consumo, nos termos dos 
arts. 2º e 3º, do Código de Defesa do Consumidor.
Isso implica dizer que para o deslinde da questão, aplica-se o art. 14, do CDC, o qual prevê a responsabilidade objetiva.
Outrossim, tratando-se de relação de consumo, incide o art. 6º, inciso VIII do CDC, cabendo à ré o ônus de demonstrar que o cancelamento 
e atraso dos voos se deram por motivo de força maior.
A análise da questão posta em juízo consiste no seguinte ponto: se houve danos morais suportados pela parte autora em razão do atraso 
no voo originalmente contratado pela parte autora.
Neste ponto, importante destacar que o atraso do voo é ponto incontroverso na demanda. Restou devidamente demonstrado a ocorrência 
do referido atraso, posto que a própria empresa aérea confirmou tais fatos sob a justificativa de impedimentos operacionais pelo tráfego 
aéreo.
Ambos os voos de ida e volta sofreram alteração. Portanto, não há dúvida acerca da má prestação do serviço pela empresa de transporte. 
A alegação da companhia aérea de que o atraso do voo ocorreu em razão de problemas operacionais não merece prosperar, tornando 
impossível o acolhimento da excludente de responsabilidade.
A falha na prestação do serviço não se tratou de episódio de mero dissabor cotidiano. Aliás, o transporte aéreo é considerado serviço 
essencial e, como tal, envolve a responsabilidade pelo fornecimento dos serviços com adequação, eficiência, segurança e continuidade, 
sob pena de ser o prestador compelido a cumpri-lo e a reparar os danos advindos do descumprimento total ou parcial.
Este Juízo têm firmando entendimento com relação à improcedência do pedido de dano moral formulado por autor menor de idade por 
entender que nesta fase da vida do demandante não há consciência e discernimento acerca do que se passava quando do atraso do voo, 
a ponto de sofrer abalos psicológicos. Ocorre que no presente caso, os autores embora menores, sofreram violação significativa ao direito 
de sua personalidade, em razão da alteração do voo contratado, na ida e na volta.
Entendo que os autores sofreram prejuízos psicológicos relacionados à falha na prestação de serviços da ré.
Com esta idade, o indivíduo é capaz de entender e processar sentimentos como medo, aflição, angústia e estresse.
Ficou comprovado que os autores sofreram com o cancelamento unilateral, situação que gera o dever de indenizar.
Nesse sentido, colacionado o seguinte julgado do Tribunal de Justiça de Rondônia:
Apelação cível. Ação de indenização. Transporte aéreo nacional. Aplicação do CDC. Cancelamento de voo. Falha na prestação de 
serviço. Responsabilidade civil objetiva. Passageiro menor de idade. Dano moral configurado. Quantum indenizatório. Manutenção. 
Litigância de má-fé. Não ocorrência. Recurso desprovido. As indenizações por danos morais decorrentes de atraso de voo doméstico não 
estão submetidas à tarifação prevista na Convenção de Montreal, devendo-se observar, nesses casos, a efetiva reparação do consumidor 
preceituada pelo CDC. Provada a falha na prestação de serviço consistente em cancelamento de voo, é devida a indenização por dano 
moral decorrente da demora, desconforto, aflição e dos transtornos suportados pelo passageiro. Mantém-se o valor da indenização 
a título de danos morais quando fixada com razoabilidade e proporcional ao dano experimentado. As crianças, mesmo da mais tenra 
idade, fazem jus à proteção irrestrita dos direitos da personalidade, entre os quais se inclui o direito à integridade mental, assegurada a 
indenização pelo dano moral decorrente de sua violação, nos termos dos arts. 5º, X, in fine, da CF e 12, caput, do CC/02. ( REsp 1037759/
RJ). O manejo de recurso cabível, por si só, não configura litigância de má-fé. (TJ-RO - AC: 70071320220208220001 RO 7007132-
02.2020.822.0001, Data de Julgamento: 13/01/2021).
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Apelação cível. Responsabilidade civil. Empresa Aérea. Atraso de voo. Perda de conexão. Falha na prestação de serviço. Dano moral. 
Indenização devida. Quantum indenizatório reduzido. Provada a falha na prestação de serviço consistente em atraso de voo com o 
consequente atraso na chegada, é devida a indenização por dano moral resultante da demora, desconforto, aflição e dos transtornos 
suportados pelo passageiro.(TJ-RO - AC: 70022306920218220001 RO 7002230-69.2021.822.0001, Data de Julgamento: 01/12/2021).
Outrossim, a condenação por dano moral tem função dúplice: por um lado, compensar o sofrimento imposto à vítima. Por outro, inibir a 
prática de novos ilícitos. Ainda, o arbitramento da verba deve levar em conta a reprovabilidade da conduta do ofensor e a intensidade do 
dano, pautando-se sempre pelo princípio da razoabilidade.
Pelos motivos elencados, entendo que a verba há de ser fixada no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), estabelecendo-se, desta 
maneira, um critério de razoabilidade, tendente a reconhecer e condenar o infrator a pagar valor que não importe enriquecimento sem 
causa, para aquele que suporta o dano e que sirva de reprimenda ao autor do ato lesivo, a fim desestimular a reiteração da prática danosa.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98).
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial 
para CONDENAR a requerida a pagar para cada um dos autores, a título de indenização por danos morais, o valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), devidamente atualizado pela tabela do TJ-RO, desde a presente data, e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, desde 
a citação.
Condeno, por fim, a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, este fixo em 10% sobre o valor atualizado da 
condenação (art. 85, §2°, CPC).
Na hipótese de interposição de recurso de apelação, cumpra-se o estabelecido no art. 1.010, §§1º, 2º e 3º do Código de Processo Civil.
Certificado o trânsito em julgado, o cumprimento da sentença só ocorrerá após prévio requerimento do autor, nos termos do art. 523 do 
Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.
Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para a execução da sentença, proceda-se às baixas e comunicações pertinentes.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7026258-04.2021.8.22.0001
Assunto: Prestação de Serviços
Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS, OAB nº 
RO1064, CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº RO8348, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, IZABEL CELINA 
PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796
REQUERIDO: MARLUCE DA SILVA GONCALVES
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 1.881,17
DECISÃO
Em relação ao pedido de consulta junto ao Sistema Infojud, cumpre consignar que o direito à intimidade pode ser relativizado em 
face de situações excepcionais de notório interesse público que as justifiquem (Princípio da Supremacia do Interesse Público). Com 
efeito, não há, no sistema constitucional brasileiro, direitos ou garantias que se revistam de caráter absoluto, mesmo porque razões de 
relevante interesse público ou exigências derivadas do princípio de convivência das liberdades legitimas, ainda que excepcionalmente, a 
adoção, por parte dos órgãos estatais, de medidas restritivas das prerrogativas individuais ou coletivas, desde que respeitados os termos 
estabelecidos na própria Constituição (STF – MS 23.452/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 15.05.2000)
Destarte, se revela fundamental, no caso em apreço, a “quebra” de sigilo fiscal do executado, em vista da inexistência de outros meios 
possíveis a se efetivar a investigação de bens da executada.
Nesta senda, pelo que se constata dos autos a parte exequente empreendeu várias das diligências possíveis para localização de bens 
em nome dos executados, sem obter êxito.
Deste modo, defiro o pedido de requisição de informações atinentes aos bens do executado.
Nesta data procedi à consulta via INFOJUD, a qual restou infrutífera.
Após, intime-se a parte exequente para que manifeste quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
REQUERIDO: MARLUCE DA SILVA GONCALVES
REQUERENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7002510-69.2023.8.22.0001
Assunto: Adjudicação Compulsória
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ENOQUE GONCALVES DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: DOUGLAS GOMES DA SILVA CRUZ, OAB nº RO9802, ALECSANDRO RODRIGUES FUKUMURA, OAB 
nº RO6575
REU: BARROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 40.000,00
DECISÃO
A pedido da parte autora, determino que a CPE designe audiência de tentativa de conciliação junto ao CEJUSC Cível, ressaltando que a 
audiência ocorrerá por meio de videoconferência, tal como autorizado pelo art. 334, § 7º do CPC.
A audiência será realizada através do aplicativo whatsapp ou Hangouts Meet. Para tanto, os Advogados, Defensores Públicos e 
Promotores de Justiça deverão informar no processo, em até 05 dias, o e-mail e número de telefone para possibilitar a entrada na sala da 
audiência da videoconferência na data e horário preestabelecido.
Caso alguma das partes ou advogados prefira participar da audiência de forma presencial, basta comparecer à sala de audiência do 
CEJUSC nas dependências do Fórum Geral, localizado na Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho/RO.
Para aqueles que preferirem participar por meio de videoconferência, orienta-se que façam uso de fones de ouvido para evitar ruídos 
desnecessários que possam atrapalhar a gravação, bem como, deverão participar munidos de documentos de identificação com foto.
Havendo acordo, este deve ser reduzido a termo pelo(a) Conciliador(a) e assinado eletronicamente pelos advogados. 
Intimem-se as partes.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
REU: BARROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME
AUTOR: ENOQUE GONCALVES DA SILVA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7030436-30.2020.8.22.0001
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: CENTRAL RONDONIENSE DE COMUNICACOES LTDA - ME
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ, OAB nº RO1112, MOISES SEVERO 
FRANCO, OAB nº RO1183A, EDILSON STUTZ, OAB nº RO309B
Valor: R$ 64.365,65
DESPACHO
Ao ser intimada para dar prosseguimento no feito, a parte exequente apenas apresentou a planilha de cálculos.
Intime-se a parte exequente para requerer o que entender por direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão/arquivamento, 
atentando-se para os valores já transferidos (ID 89523227).
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
EXECUTADO: CENTRAL RONDONIENSE DE COMUNICACOES LTDA - ME
EXEQUENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1a Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7034266-96.2023.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
AUTOR: CREUZA VIANA GUIMARAES 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSIAS WELLINGTON SILVEIRA, OAB nº SP293832 
REU: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS 
REU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 11.563,27
DECISÃO
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Presentes os requisitos legais, recebo a petição inicial.
Trata-se de Ação declaratória de inexigibilidade de débitos.
Narra a parte autora, em síntese, ao realizar uma consulta no site “Serasa Limpa Nome” se deparou com o apontamento de dívida que 
desconhece, sendo ainda que a mesma encontra-se prescrita.
O art. 300 do CPC/2015 estabelece que:
Art. 300 – A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de ano ou 
risco ao resultado útil do processo.
Extrai-se do dispositivo supra transcrito que para a concessão da tutela antecipada faz-se mister a presença dos seguintes requisitos: 
prova inequívoca do direito, verossimilhança da alegação e receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
A presença dos requisitos deve ser aferida em juízo de cognição sumária ou superficial, própria desta fase do processo.
É ressabida que a prescrição não afeta a obrigação natural, apenas a pretensão ao exercício de sua sua cobrança judicial. 
Em se tratando de informação constante no Serasa Limpa Nome, não há acesso a terceiros.
Assim, não vislumbro plausibilidade no direito afirmado de que há cobrança indevida e sua divulgação a ponto de comprometer direitos 
de personalidade, emergindo perigo de dano. Nesse sentido, pertinente o seguinte julgado:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. SERASA LIMPA NOME. DÍVIDA PRESCRITA. DIREITO AO 
ESQUECIMENTO NÃO EVIDENCIADO. AUSÊNCIA DE DANO MORAL A SER INDENIZADO. Considerando que, pelas dívidas declaradas 
prescritas, não houve inclusão do nome da autora nos cadastros de proteção ao crédito, com disponibilização aos fornecedores, mas 
apenas e tão somente a informação à própria devedora por meio de cadastro por ela própria realizado perante o serviço SERASA Limpa 
Nome, com informações que somente a ela encontravam-se acessíveis, não há falar em direito à exclusão daquela. Não havendo 
qualquer consequência desabonatória em desfavor da consumidora, e não se tratando de dano moral em si próprio, descabe indenização 
a este título.APELAÇÃO DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 50556542420208210001 RS, Relator: Deborah Coleto Assumpção de Moraes, 
Data de Julgamento: 08/07/2021, Décima Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: 08/07/2021)
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. TELEFONIA. SERASA LIMPA NOME. DÍVIDA PRESCRITA. \n1. O 
serviço denominado \Serasa Limpa Nome\, disponibilizado pela empresa Serasa Experian, apenas permite que o consumidor negocie 
suas dívidas com as empresas conveniadas, com acesso por meio do próprio número de CPF, que remete a um cadastro com dados 
pessoais e privados. Não se trata de um cadastro de consulta pública com o objetivo de apontar a inadimplência e proteger as relações 
comerciais. Nenhuma informação negativa é disponibilizada ao público. \n2. Outrossim, o instituto da prescrição não atinge a obrigação em 
si. O perecimento do direito do credor à cobrança pela via ordinária não exclui a obrigação natural e não obsta o pagamento espontâneo. 
\n3. Caso em que não há cobrança ativa, nem coercitiva pela ré. \n4. Hipótese que não se verifica abusividade no fato de a empresa ré 
se utilizar de serviço prestado por terceiro de intermediação de cobrança de dívidas, ainda que prescritas. Ademais, não há exposição 
do nome do devedor de forma indevida, como, por exemplo, a divulgação de existência de dívida já prescrita ou a inclusão em banco de 
dados restritivos de crédito.\n5. Mantença da sentença de parcial procedência porquanto vedada a reformatio in pejus.\n6. Quanto ao 
prequestionamento, não restou verificada afronta a quaisquer dispositivos.\n7. Honorários recursais devidos, nos termos do art. 85, §§ 1º 
e 11, do Código de Processo Civil/2015. Majorada a verba honorária fixada na sentença, observada a gratuidade da Justiça.\nAPELAÇÃO 
DESPROVIDA. (TJ-RS - AC: 50590111220208210001 RS, Relator: Cláudia Maria Hardt, Data de Julgamento: 13/07/2021, Décima 
Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: 30/07/2021)
Assim, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência por ausência dos requisitos previstos no art. 300 e ss do CPC.
Considerando a natureza da causa, determino que a CPE designe audiência de tentativa de conciliação junto ao Núcleo de Conciliação 
e Mediação, ressaltando-se que audiência ocorrerá por meio de VIDEOCONFERÊNCIA, tal como autorizado pelo art. 334, § 7º do CPC.
A audiência será realizada através do aplicativo whatsapp ou Hangouts Meet. Para tanto, os Advogados, Defensores Públicos e 
Promotores de Justiça deverão informar no processo, em até 05 dias, o e-mail e número de telefone para possibilitar a entrada na sala da 
audiência da videoconferência na data e horário preestabelecido.
Caso alguma das partes ou advogados prefira participar da audiência de forma presencial, basta comparecer à sala de audiência do 
Núcleo de Conciliação e Mediação nas dependências do Fórum Geral, localizado na Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho/RO.
Para aqueles que preferirem participar por meio de videoconferência, orienta-se que façam uso de fones de ouvido para evitar ruídos 
desnecessários que possam atrapalhar a gravação, bem como, deverão participar munidos de documentos de identificação com foto.
Havendo acordo, este deve ser reduzido a termo pelo(a) Conciliador(a) e assinado eletronicamente pelos advogados. 
Intimem-se as partes.
Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, destacando que o termo para oferecimento de contestação 
será de 15 (quinze) dias úteis, iniciando a contagem a partir da data de audiência de tentativa de conciliação, caso frustrada, ressalvadas 
as hipóteses dos incisos II e III do art. 335, CPC/2015:
Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:
I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, 
comparecendo, não houver autocomposição;
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II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, § 4º, inciso I;
III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Caso as partes não queiram a realização da audiência preliminar por videoconferência deverão comprovar a situação de excepcionalidade 
devidamente justificada, caso o pedido seja da parte requerida o prazo para oferecimento da contestação será da data do protocolo de 
pedido de cancelamento. 
Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 3º, do CPC), via DJe.
Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para providências.
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça e 
incidirá multa de até 2% da vantagem econômica pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), independentemente 
de eventual concessão de gratuidade da justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Frisa-se que as partes têm livre acesso à íntegra do processo diretamente pelo website do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte 
endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Após, havendo contestação, intime-se a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz(a) de Direito
Citação de:
NOME: REU: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, QUADRA 508, SEPN 508 BLOCO C S/N, CONJUNTO 
C, 2º ANDAR ASA NORTE - 70740-543 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora.
OBSERVAÇÃO: O prazo para responder a ação será de 15 (quinze) dias úteis, contados da audiência de conciliação ou de mediação; ou, 
no caso de desinteresse na realização de audiência de conciliação (art. 334, § 5º), deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição. 
Nos demais casos, o prazo iniciará a partir da juntada do comprovante de recebimento desta correspondência ao processo (Art. 335, I, II, 
III, CPC). Caso não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria Pública 
do Estado, localizada na Av. Jorge Teixeira, 1722, Porto Velho/RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser consultado via 
endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível 7025115-43.2022.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº RN5553, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL 
S/A 
EXECUTADO: JULIO ANTONIO DE ANDRADE 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor: R$ 128.951,46
DECISÃO
A parte autora requer a citação da parte requerida nos novos endereços abaixo transcritos:
RUA JK, 700, FUNDOS, CANDEIAS DO JAMARI/RO, CEP 76860-000. 
RUA IRMA INES, 1053, DORES DO INDAIA/MG, CEP 35610-000. 
Para deferimento desse pedido, isso é necessário o pagamento das custas da diligência, atentando-se que para cada tipo de diligência 
(AR ou mandado) há um valor diferente a ser recolhido.
Assim, DEFIRO O PEDIDO DE NOVA DILIGÊNCIA NO NOVO ENDEREÇO ora informado, desde que a parte autora efetue o pagamento 
das diligências e comprove o pagamento no processo.
Intime-se a parte autora intimada para no prazo de 15 dias, comprovar o pagamento de cada diligência pleiteada.
Caso não sejam recolhidas as custas, faça-se conclusão do processo para providências relativamente à inércia da parte.
Caso haja recolhimento das custas e comprovação no processo, desde já determino o prosseguimento do feito, cumprindo-se as seguintes 
providências:
Expeça-se a Carta de Citação com AR/MP, nos termos do despacho Inicial.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO/CARTA 
PRECATÓRIA OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO CAPAZ DE DAR CUMPRIMENTO À DECISÃO.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7021040-24.2023.8.22.0001
Assunto: Pagamento
Classe: Monitória
AUTOR: UNIMED PORTO VELHO - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALICE BARROS PEREIRA, OAB nº RO12582, THIAGO MAIA DE CARVALHO, OAB nº RO7472, EURICO 
SOARES MONTENEGRO NETO, OAB nº RO1742, RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS, OAB nº RO2829
REU: SIND DOS TRAB EM EDUCACAO DA FUNDACAO UNI FED RONDONIA
ADVOGADO DO REU: MARIA HELOISA BISCA BERNARDI, OAB nº RO5758
Valor: R$ 164.120,33
DESPACHO
A pedido das partes, determino que a CPE designe audiência de tentativa de conciliação junto ao CEJUSC Cível, ressaltando que a 
audiência ocorrerá por meio de videoconferência, tal como autorizado pelo art. 334, § 7º do CPC.
A audiência será realizada através do aplicativo whatsapp ou Hangouts Meet. Para tanto, os Advogados, Defensores Públicos e 
Promotores de Justiça deverão informar no processo, em até 05 dias, o e-mail e número de telefone para possibilitar a entrada na sala da 
audiência da videoconferência na data e horário preestabelecido.
Caso alguma das partes ou advogados prefira participar da audiência de forma presencial, basta comparecer à sala de audiência do 
CEJUSC nas dependências do Fórum Geral, localizado na Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho/RO.
Para aqueles que preferirem participar por meio de videoconferência, orienta-se que façam uso de fones de ouvido para evitar ruídos 
desnecessários que possam atrapalhar a gravação, bem como, deverão participar munidos de documentos de identificação com foto.
Havendo acordo, este deve ser reduzido a termo pelo(a) Conciliador(a) e assinado eletronicamente pelos advogados. 
Intimem-se as partes.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
REU: SIND DOS TRAB EM EDUCACAO DA FUNDACAO UNI FED RONDONIA
AUTOR: UNIMED PORTO VELHO - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
0024096-05.2014.8.22.0001 
Cumprimento de sentença 
EXECUTADOS: MILTON DE ANDRADE, LUDOVICO FASOLO, ANTONIO LUIZ XIMENES VERAS, LUISA DE LUTTI RIBONI, 
FERTISOLO COMERCIAL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: TAISA ALESSANDRA DOS SANTOS SOUZA, OAB nº RO5033, DOUGLACIR ANTONIO EVARISTO 
SANT ANA, OAB nº RO287, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXECUTADOS: VALE CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA - ME, ESPÓLIO DE PAULO FABIANO DO VALE 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: SHISLEY NILCE SOARES DA COSTA CAMARGO, OAB nº RO1244, INES APARECIDA GULAK, 
OAB nº RO3512, VANESSA MICHELE ESBER SERRATE, OAB nº RO3875, RENATO JULIANO SERRATE DE ARAUJO, OAB nº 
RO4705, PATRICIA OLIVEIRA DE HOLANDA ROCHA, OAB nº RO3582, CARL TESKE JUNIOR, OAB nº RO3297 
Valor: R$ 40.000,00
DESPACHO 
Diante da inércia da parte, transfiram-se os valores constantes nos autos para Conta Centralizadora do Tribunal de Justiça/RO.
Após, dê-se baixa e arquive-se.
Intimem-se.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho - RO; 14 de julho de 2023 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7015413-39.2023.8.22.0001
Assunto: Cédula de Crédito Comercial
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: NISSEY MOTORS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HENRIQUE COSTA MARQUES BARBOSA, OAB nº RO9510
EXECUTADO: MARIA MICHELINE MOURA ALVES
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSE CARLOS JORGE GOMES NEGREIROS, OAB nº RO11764
Valor: R$ 24.696,34
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DECISÃO
Nesta data expedi alvará eletrônico na modalidade de transferência, conforme determinado na ata de audiência, através da ferramenta 
“alvará eletrônico”, pela qual o juízo envia os dados da ordem bancária diretamente ao banco, o valor deverá ser levantado, com as 
devidas correções/rendimentos/atualizações até a data do saque efetivo. 
OBSERVAÇÕES:
1) O beneficiário deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada em sua manifestação, conforme síntese 
supracitada.
2) Aguarde-se por cinco 05 (cinco) dias o cumprimento da ordem.
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará/ofício 
de transferência sem necessidade de nova conclusão do processo.
Arquive-se.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
EXECUTADO: MARIA MICHELINE MOURA ALVES
EXEQUENTE: NISSEY MOTORS LTDA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7057239-84.2019.8.22.0001 
Classe:Cumprimento de sentença 
Assunto: Despesas Condominiais
EXEQUENTE: ASSOCIACAO ECOVILLE 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN, OAB nº RO3956A 
EXECUTADO: IRINEU LUIZ MAZOCCO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 28.513,84
DESPACHO 
Trata-se de cumprimento de sentença. 
A parte autora requer a suspensão dos autos para diligenciar. Indefiro pedido, contudo concedo a dilação do prazo pelo período de 30 
(trinta) dias, a contar dessa data. 
Intimem-se e após o decurso do prazo, faça-se conclusão para deliberação e prosseguimento.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juiz de Direito
Serve cópia deste despacho como carta/mandado/ofício.
Intimação de:
Autor: EXEQUENTE: ASSOCIACAO ECOVILLE, ESTRADA DA PENAL 6439, - DE 6230 AO FIM - LADO PAR APONIÃ - 76824-052 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Requerido: EXECUTADO: IRINEU LUIZ MAZOCCO, RUA BENTO GONÇALVES 3008, CASA DA FRENTE COSTA E SILVA - 76803-
640 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7010998-18.2020.8.22.0001
Assunto: Alienação Fiduciária
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
ADVOGADO DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398
REU: ANGELA KAMILA LUCENA BARROS
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 16.421,10
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DECISÃO
Defiro o pedido de envio de Ofício para as empresas UBER e outras mencionadas no ID 92856451, requisitando informações se há 
endereços cadastrados em nome do executado ANGELA KAMILA LUCENA BARROS, CPF nº 01345267240, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se a parte autora para efetuar o pagamento das taxas de busca de endereço (1007), uma para cada empresa no prazo de 5 (cinco) 
dias.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
REU: ANGELA KAMILA LUCENA BARROS
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7050684-85.2018.8.22.0001
Assunto: Compra e Venda
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A
EXECUTADO: SOLMAX AUTOPOSTO LTDA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 501.832,09
DESPACHO
Indefiro o pedido de evento anterior, pois a executada já fora devidamente citada.
Do mesmo modo, não há se falar em citação desta na pessoa do sócio.
Caso o exequente pretenda a realização de diligência diversa da citação, no endereço encontrado via Infojud, deverá especificar 
objetivamente, recolhendo as respectivas custas do ato solicitado.
Prazo: 05 (cinco) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
EXECUTADO: SOLMAX AUTOPOSTO LTDA - ME
EXEQUENTE: IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7083297-22.2022.8.22.0001
Assunto: Contratos Bancários
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARIA ADELA PAIVA COSTA
ADVOGADO DO AUTOR: IGOR FELIPE DE OLIVEIRA LINS SOARES, OAB nº RO10691
REU: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, BANCO DAYCOVAL S/A, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, 
BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DOS REU: SERGIO GONINI BENICIO, OAB nº MA19223A, FLAVIO NEVES COSTA, OAB nº DF28317, LAZARO JOSE 
GOMES JUNIOR, OAB nº MS31757, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, PROCURADORIA DA 
CREFISA S/A, PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL S.A, PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Procuradoria do 
BANCO BMG S.A
Valor: R$ 1.272,40
DECISÃO
Trata-se de ação de repactuação de dívidas, à luz da lei do superendividamento, proposta por MARIA ADELA COSTA MATSUZAKI 
SILVA, em face de BANCO BMG S.A E OUTROS, alegando impossibilidade de arcar com todas as dívidas que contraiu de boa-fé, sem 
comprometer o mínimo para sua sobrevivência. Requer, liminarmente a limitação dos descontos dos empréstimos a 30% de suas verbas 
líquidas e, no mérito, homologação do plano de pagamento, seja por acordo entre as partes ou por determinação judicial. Propôs um 
plano de pagamento (Id. 85922018).Juntou documentos.
Tentada a conciliação, restou infrutífera.
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Devidamente citadas, todas as requeridas apresentaram contestação (Ids. 882495944, 88470912, 88543889, 89174104). 
A requerida Crefisa juntou nos autos acordo realizado entre as partes, ID 88543889, requerendo a homologação e a extinção do processo.
Passo ao saneamento e organização do processo nos termos do artigo 357 do CPC.
DA IMPUGNAÇÃO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA
A requerida, na contestação, impugnou a gratuidade da justiça da parte autora argumentando que os documentos apresentados não são 
suficientes para a concessão do benefício.
É pacífico a necessidade de comprovação da incapacidade financeira para fins de concessão da gratuidade da justiça de quem a requer.
O § 3º do art. 99 do CPC dispõe que a declaração deduzida por pessoa natural tem presunção, relativa, de veracidade que pode ser 
afastada nos termos do § 8º do art. 98 CPC, o que não é o caso.
A ré não produziu qualquer prova que demonstre a plena condição econômica da parte autora em suportar o pagamento das custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios, não cumprindo com o ônus que lhe cabe.
Por isso não vejo motivo para negar o benefício da gratuidade e rejeito a preliminar.
DA INÉPCIA DA INICIAL
Verifica-se que quanto à alegação de ausência de pressuposto válido para o regular andamento processual, no tocante à adequação do 
plano de pagamento ao limite legal, não há mais razão, uma vez que foi regularizado pela autora (Id. 85922018). 
Não obstante, em relação à alegação de ausência de demonstração de impossibilidade financeira da parte, a preliminar arguida se 
confunde com o mérito da demanda, devendo ser analisada conjuntamente. Isto porque para que seja identificada a possibilidade ou não 
financeira do autor é necessária a análise dos documentos trazidos pelo autor para comprovar suas despesas para a manutenção do 
mínimo existencial, assim como a análise do quantum das dívidas discutidas nestes autos.
Ademais, em em relação a ausência de pretensão resistida, ao argumento de que a parte autora não teria prequestionado a legitimidade 
dos contratos e dos descontos nas vias administrativas. Ora, não há qualquer obrigatoriedade, ou pré-requisito legal, de esgotamento das 
vias administrativas para propositura da respectiva ação.
Dessa forma, rejeito a preliminar.
DO ACORDO REALIZADO ENTRE A PARTE AUTORA E A PARTE REQUERIDA CREFISA
Proposta a presente ação, as partes noticiaram a realização de composição amigável extrajudicial e o submeteram para homologação e 
extinção do feito.
Presentes os requisitos legais, homologo o acordo (ID88543889) celebrado entre as partes, para que tenha validade legal e reconheço a 
satisfação da obrigação, julgando extinto o feito na forma do artigo 487, III, alínea “b” do CPC, em relação a parte requerida CREFISA SA 
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS - CNPJ: 60.779.196/0001-96.
Em face da grande quantidade de processos em andamento na vara e da necessidade de melhor orientar as rotinas cartorárias, assim 
como o fato de que eventual continuação do feito poderá ser feita nos próprios autos, mediante simples pedido de desarquivamento, 
providencie-se desde logo o arquivamento do feito.
Sem custas, pois o acordo foi realizado antes da prolação da sentença.
Face ao princípio da preclusão lógica, considero o trânsito em julgado nesta data.
Determino a EXCLUSAO DO POLO PASSIVO DA AÇÃO O REQUERIDA CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 
- CNPJ: 60.779.196/0001-96. 
PONTOS CONTROVERTIDOS
Fixo como pontos controvertidos da demanda: 
I - as dívidas contraídas e discutidas afetam o mínimo existencial da parte autora, consonante dispõe o art. 3º do Decreto nº 11.150/22;
II - existência de dívidas contraídas de má-fé que não possam ser beneficiadas pela Lei do Superendividamento;
III - os contratos firmados estão de acordo com as taxas e juros médios de mercado e as tarifas e encargos moratórios cobrados estão 
dentro da legalidade;
IV - plano de pagamento que atenda as especificações do art. 104-A do CDC.
DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
A regra geral do ônus probatório é a distribuição entre o autor e o réu, consoante o art. 373, inciso I e II do Código de Processo Civil - CPC. 
A dinamização é uma exceção e, por isso, deve ser aplicada com cautela, eis que não pode gerar situação em que a desincumbência do 
encargo pela parte seja impossível ou excessivamente difícil, conforme o disposto no § 2º do mesmo dispositivo legal.
Trata-se de relação jurídica típica de consumo, o que torna possível a incidência das disposições do Código de Defesa do Consumidor - 
CDC, nos termos do enunciado da Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça. Portanto, sabe-se que o consumidor, por vezes, possui 
maior dificuldade na produção de provas do que o fornecedor, pelo fato de não dispor de capacidade técnica para comprovar o alegado, 
o que caracteriza a sua hipossuficiência. Corolário, estabelece o art. 6º, VIII do CDC que dentre os direitos básicos do consumidor está 
“a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do 
juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências”.
Na situação em apreço, além da evidente hipossuficiência econômica da parte autora frente as instituições financeiras requeridas, 
também inexiste o conhecimento técnico sobre os serviços prestados por estas, que detém a responsabilidade pelo controle de todas as 
operações financeiras realizadas e contratos firmados, tendo melhores condições de fornecer as cópias dos contratos firmados com a 
parte autora, o que justifica a inversão do ônus do prova. 
Calha frisar, para que seja possível a análise pelo perito administrador da situação dos contratos, a fim de cumprir com o disposto no art. 
104-B do CDC, para a revisão e integração dos contratos e repactuação de dívidas que não lograram êxito na conciliação, necessita-se 
da cópia integral dos contratos.
Assim, intime-se as partes requeridas para que apresentem cópia integral dos contratos discutidos, devidamente assinados, seja 
fisicamente ou eletronicamente, indicados no plano de pagamento (Id.85922018), no prazo de 15 (quinze) dias, em atenção à inversão 
do ônus da prova e da cooperação processual. No mesmo prazo processual deverá apresentar ou requerer as provas que entender de 
direito.
DA NOMEAÇÃO DO ADMINISTRADOR
Após a apresentação de todos os contratos, NOMEIO o contador ALVARO RODRIGO COSTA, para atuar como administrador, nos 
termos do § 3º, do art. 104-B do CDC, que pode ser localizado na Rua Salgado Filho, nº 916, bairro Mato Grosso, telefones: (69) 99982-
6556, e-mail rcalvaro@gmail.com, o qual deverá ser cientificado para apresentar, em 5 (cinco) dias, a proposta de honorários, bem como 
seu curriculum com as qualificações profissionais.
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Sendo aceito o encargo e informado o valor dos honorários periciais, intimem-se, no prazo de 15 (quinze) dias:
a) as partes, para apresentar os quesitos e indicar os assistentes técnicos, se houverem;
b) no mesmo prazo, a parte requerida, para comprovar o recolhimento dos honorários periciais, considerando a inversão do ônus da 
prova.
Em seguida, intime-se o perito para dar início aos trabalhos, devendo apresentar o laudo pericial em 30 (trinta) dias. No laudo pericial 
deverá conter as respostar para os quesitos apresentados, bem como o que o perito achar relevante mesmo que não tenha sido 
perguntado. Encaminhe os documentos necessários ao perito a fim de possibilitar a realização da análise.
Com a vinda do laudo pericial, intimem-se as partes para, querendo, se manifestarem sobre o seu teor, no prazo de 15 (quinze) dias.
QUESITOS DO JUÍZO
1) O(s) contrato(s) firmado(s) observa(m) a taxa média de mercado? Caso negativo, qual o percentual em que ultrapassa (m)? 
2) Quais tarifas foram estipuladas em contrato e exigidas do consumidor no que diz com o cálculo de pagamento?
2.1) Listar as tarifas e valores ou percentuais. 
3) O(s) contrato(s) possui(em) previsão de cobrança de capitalização de juros? Qual a periodicidade? 
4) Quais os encargos moratórios incidentes e estabelecidos em cada contrato? 
5) Indique, expressamente, se há cumulação de comissão de permanência com encargos moratórios; 
6) O(s) contrato(s) celebrado(s) respeitam a previsão do artigo 54-B do CDC? Caso negativo, o que não restou observado? 
6.1) O custo efetivo total e a descrição dos elementos que o compõem? 
6.2) A taxa efetiva mensal de juros? 
6.3) A taxa dos juros de mora? 
6.4) O total de encargos, de qualquer natureza, previstos para o atraso no pagamento? 
6.5) O montante das prestações? 
7) Qual o valor mensal disponível no orçamento do consumidor para distribuição entre os credores, que preserve o mínimo existencial 
(Decreto n. 11.150/2022)? 
7.1) Qual a cronologia da concessão do crédito? 
7.2) Quando concedido o crédito, qual era a disponibilidade mensal do consumidor de comprometimento de renda? (especificar por 
contrato) 
7.3) Quando concedido o crédito, o consumidor estava inscrito em cadastros de inadimplentes? 
7.4) Quando concedido o crédito, havia comprometimento integral ou parcial de margem consignada (tratando-se de pensionista, 
aposentado ou renda fixa)? 
7.5) Com base na resposta do quesito 6 supra, qual o valor disponível a ser pago a cada credor, proporcionalmente ao(s) contrato(s) 
firmado(s), em respeito ao artigo 54-D do CDC? 
7.6) Após a concessão do crédito, houve pagamento parcial do contrato? Especificar quais contratos houveram pagamento e quais não, 
indicando o lapso temporal em inandimplência.
8) Elabore o plano de pagamento compulsório, observando-se o estabelecido pelo artigo 104-B do CDC e considerando-se o prazo de 60 
meses ou o prazo de cada contrato, o que for necessário para preservação do mínimo existencial. A quitação das dívidas constantes no 
plano consensual antecederão às do plano compulsório, salvo quando houver possibilidade de simultaneidade. 
8.1) O plano compulsório observará o valor principal e correção monetária que preservem o mínimo existencial, nos termos do § 4º do 
104-B, incidindo os demais encargos de mora se preservado o mínimo existencial.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
REU: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, BANCO DAYCOVAL S/A, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, 
BANCO BMG S.A.
AUTOR: MARIA ADELA PAIVA COSTA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7055293-09.2021.8.22.0001
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: PORTO VELHO SHOPPING S.A
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635
EXECUTADOS: ITALO C. DA SILVA, TATIANE S. RODRIGUES - ME
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: RENAN LEMOS VILLELA, OAB nº PR71092
Valor: R$ 172.486,62
DESPACHO
Intime-se a parte exequente para se manifestar acerca da proposta de acordo, no prazo de 15 (quinze) dias.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
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CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
EXECUTADOS: ITALO C. DA SILVA, TATIANE S. RODRIGUES - ME
EXEQUENTE: PORTO VELHO SHOPPING S.A
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Cumprimento de sentença
7052910-34.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013
EXECUTADO: SALES BRANDAO DOS SANTOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Nesta data solicitei informações junto ao sistema RENAJUD para saber se existem veículos cadastrados em nome do executado.
Ocorre que o sistema informou a existência de 04 (quatro) veículos cadastrados e todos com restrição judicial,, o que significa dizer que 
em caso de venda do veículo, o crédito deverá ser utilizado para quitar o valor desse processo cuja restrição foi anterior e somente o 
restante do valor, se houver, será destinado à quitação do processo envolvendo a parte autora.
Assim, solicitei a restrição de TRANSFERÊNCIA dos veículos que apontaram o menor número de restrição junto ao RENAJUD, conforme 
dados descritos na tela anexa, juntada nesse ato. 
Ante a restrição realizada, expeça-se mandado de penhora sobre o bem e intime-se o(a) executado(a), na pessoa de seu advogado, se 
houver, para se quiser, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, como lhe faculta o art. 523 § 1° do CPC. 
14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 0009931-84.2013.8.22.0001
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer, Reintegração, Requerimento de Reintegração de Posse
Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: CICERO PESSOA REGO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUCIANA COSTA DAS CHAGAS, OAB nº RO6205, LEILA CRISTINA FERREIRA REGO, OAB nº 
RO1499, GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ, OAB nº RO5194
REQUERIDOS: FERNANDO DE TAL, ELIZABETHE VARGAS PEREIRA, JOSE SILVA DE SOUZA, ANDREIA BARBOSA PASSOS
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: EUFLAVIO DIONIZIO LIMA, OAB nº RO436, DEIVID CRISPIM DE OLIVEIRA, OAB nº RO6913, 
JEREMIAS DE SOUZA LEITE, OAB nº RO5104
Valor: R$ 10.000,00
DECISÃO
Os autos vieram conclusos após a juntada do Relatório da Comissão de Conflitos Agrários no ID 93321778.
Considerando que a Comissão verificou in loco a presença de diversos idosos, menores de idade, grávidas, doentes e portadores de 
deficiência, e detectou diversas situações de risco à saúde humana e problemas de saneamento e infraestrutura, DETERMINO a remessa 
de cópia deste relatório ao Ministério Público, Defensoria Pública, ENERGISA, CAERD, Município de Porto Velho, Estado de Rondônia e 
Centro Especializado de Assistência Social para conhecimento e providências que entendam necessárias acerca dos riscos informados.
Quanto a este processo, aguardem-se as sessões de mediação que serão realizadas.
A fim de assegurar o rápido cumprimento das decisões deste processo, considerando as peculiaridades e especialidade do caso, 
DETERMINO que a CPE afixe ALERTA no PJE de que se trata de processo complexo e delicado.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
REQUERIDOS: FERNANDO DE TAL, ELIZABETHE VARGAS PEREIRA, JOSE SILVA DE SOUZA, ANDREIA BARBOSA PASSOS
REQUERENTE: CICERO PESSOA REGO
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7050627-28.2022.8.22.0001
Assunto: Perdas e Danos, Prestação de Serviços
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: CEOBANIUC SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUIZ CARLOS DE SEIXAS OLIVEIRA FILHO, OAB nº BA31121, BERNARDO SILVA DE LIMA, OAB nº 
BA25458
REU: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
ADVOGADO DO REU: EMERSON LOPES DOS SANTOS, OAB nº BA23763
Valor: R$ 246.839,94
DECISÃO
Trata-se de Ação de Procedimento Comum.
Verifica-se que a parte autora moveu uma Ação de Produção Antecipada da Prova sob o n. 7044461-14.2021.8.22.0001 junto à 3ª Vara 
Cível desta Comarca, sendo que essa ação foi declinada para esta 1a. Vara Cível que, rejeitou a declinação e suscitou o conflito negativo 
de competência. 
Em decisão anterior, as partes foram intimadas para se manifestarem se pretendiam se utilizar das provas produzidas no Processo 
n. 7044461-14.2021.8.22.0001, ficando cientes de que caso tivessem interesse, o feito seria suspenso para aguardar o deslinde daquele 
processo. 
Ambas as partes requereram o prosseguimento do feito para julgamento da ação.
Decido.
Analisando os autos, verifico que os documentos a serem produzidos e posteriormente homologados no autos 7044461-14.2021.8.22.0001, 
junto à 3ª Vara Cível desta Comarca, são primordiais para o deslinde da presente ação.
Explico. A exibição de planilhas e recibos de valores recebidos em razão de acordos judiciais e extrajudiciais, ao longo do meses de 
maio à novembro de 2021, decorrentes dos honorários sucumbenciais das ações ajuizadas pela Ceobaniuc Sociedade Individual de 
Advocacia ao longo da vigência contratual, estão diretamente relacionados com os pedidos da Inicial destes autos.
Significa que para o juízo analisar e julgar o feito, vislumbro ser de extrema importância o deslinde final da ação de exibição de documentos.
Ademais, o CPC preleciona o seguinte:
Art. 313. Suspende-se o processo: 
V - quando a sentença de mérito:
a) depender do julgamento de outra causa ou da declaração de existência ou de inexistência de relação jurídica que constitua o objeto 
principal de outro processo pendente;
Assim, determino a suspensão dos presentes autos para aguardar o julgamento final dos autos n. 7044461-14.2021.8.22.0001, devendo 
as partes informarem nos autos quando do trânsito em julgado da mencionada ação.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
REU: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
AUTOR: CEOBANIUC SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7002300-86.2021.8.22.0001
Assunto: Servidão
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
REU: GERALDO BENJAMIN RODRIGUES
ADVOGADO DO REU: JOSIANE DA SILVA VASCONCELOS, OAB nº RO7257
Valor: R$ 754,27
DECISÃO
Nesta data EXPEDI ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará eletrônico) à Caixa Econômica Federal, em favor do Perito Judicial Moisés 
Vieira Fernandes para levantamento dos valores depositados em juízo, com as devidas correções/rendimentos/atualizações monetárias.
OBSERVAÇÕES:
1) A parte favorecida deverá comparecer, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, à agência da Caixa 
Econômica Federal (agência: 2848), localizada na Avenida Nações Unidas, ao caixa presencial, munida de documentos de identificação 
com foto, para saque do valor creditado.
2) O alvará eletrônico deverá ser sacado em até 30 (trinta) dias, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, sob 
pena de transferência para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO, 
que desde já determino.
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Após, faça-se conclusão para julgamento.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
Perito Judicial LUIZ FELIPE DA SILVA CARREIRO FALCAO
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7068894-48.2022.8.22.0001
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Classe: Ação de Exigir Contas
AUTOR: JANE BENTO DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: VANESSA RODRIGUES ALVES MOITA, OAB nº RO5120, MARCIO SILVA DOS SANTOS, OAB nº RO838
REU: SHEILA MARGARETH BATISTA MAIA
ADVOGADO DO REU: JOSE JORGE DE PAULA RIBEIRO, OAB nº RO7070
Valor: R$ 6.560,00
DESPACHO
O recurso de agravo de instrumento interposto pela requerida não foi provido (ID 91435135). Sendo assim, intime-se a ré para prestar as 
contas exigidas pela autora, no prazo de 15 dias, restringindo-se ao período de dezembro de 2021 a maio de 2022, nos termos do artigo 
550 do CPC.
Prestadas ou não as contas, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar a respeito ou apresentá-las, conforme 
disposto no §2º a §6º do art. 550 do CPC.
Após, faça-se conclusão para deliberações.
Intimem-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
REU: SHEILA MARGARETH BATISTA MAIA
AUTOR: JANE BENTO DA SILVA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
7043830-70.2021.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL PARK JAMARI 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: Octávia Jane Lédo Silva, OAB nº RO1160, CARLOS EDUARDO CARDOSO RAMOS, OAB nº RO9783 
EXECUTADO: ROSILENE MIRANDA ARAUJO DO NASCIMENTO 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Defiro o pedido de penhora on line na modalidade reiterada por 30 (trinta) dias a contar desta data (TEIMOSINHA).
Nesta data solicitei o bloqueio de contas/aplicações do executado junto ao sistema SISBAJUD, cuja identificação junto ao sistema pode 
ser feita pelo número do processo.
Aguarde-se o prazo de 30 (trinta) dias úteis para resposta, excluindo-se do prazo a data em que este despacho é proferido e após, faça-se 
conclusão dos autos para transcrição da resposta e deliberações. 
Porto Velho-,14 de julho de 2023. 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
7019759-33.2023.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
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EXEQUENTE: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA, OAB nº DF36999, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
EXECUTADO: LUCAS PERIN DE SOUZA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Defiro o pedido de penhora on line.
Nesta data solicitei o bloqueio de contas/aplicações do executado junto ao sistema SISBAJUD, cuja identificação junto ao sistema pode 
ser feita pelo número do processo.
Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta, excluindo-se do prazo a data em que este despacho é proferido e após, faça-se 
conclusão (jud’s) dos autos para transcrição da resposta e deliberações.
Porto Velho-,14 de julho de 2023. 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7008323-82.2020.8.22.0001
Assunto: Duplicata
Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: ME LEVA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA, OAB nº RO4558, PAULA THAIS ALVES ISERI, OAB nº RO9816
REQUERIDO: JOAO BATISTA GOMES MARTINS
ADVOGADOS DO REQUERIDO: CARLOS RENILDO COSTA, OAB nº MA20041, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor: R$ 3.317,78
DECISÃO
Trata-se exceção de pré-executividade apresentada pelo executado JOÃO BATISTA GOMES MARTINS, tendo em vista que houve 
bloqueio de ativos financeiros no valor de R$1.811,00 (mil, oitocentos e onze reais). Sustenta que a constrição teria atingido saldo de 
conta corrente, onde recebe sua aposentadoria, o qual seria impenhorável. juntou documentos.
Intimada, a parte exequente, ora excepta, apresentou manifestação, alegando que não seria cabível a exceção de pré-executividade, 
devendo a exceção de pré-executividade ser rejeitada e, subsidiariamente, a retenção de 30% do salário.
Vieram os autos conclusos para decisão.
Como é cediço, a exceção de pré-executividade, também conhecida por exceção de não-executividade ou então objeção de pré-
executividade, embora não seja instrumento previsto em lei, é admitida em situações excepcionalíssimas: flagrante inexistência ou 
nulidade do título executivo, bem como nas hipóteses referentes à manifesta falta de pressupostos processuais e condições da ação.
Sua via estreita, por independer da garantia do juízo, apenas é admissível para tratar sobre matérias da defesa de ordem pública, 
cognoscíveis de ofício pelo magistrado, sem dilação probatória.
Sobre o instituto, alerta Alberto Caminã Moreira, em sua brilhante obra “Defesa sem embargos do executado Exceção de Pré-
Executividade”, que:
“[...] a grande dificuldade do tema em questão é separar as matérias que podem ser alegadas por simples petição e as que devem ser 
alegadas em embargos. O que a doutrina tem admitido é a alegação, por simples petição, de matéria de ordem pública, basicamente os 
pressupostos processuais e as condições da ação, que, nos termos do art. 267, §3º, do Código de Processo Civil, podem ser levantadas 
em qualquer tempo e grau de jurisdição” (Editora Saraiva, 1998, pág. 28).
Trocando em miúdos, não há que se confundir defesa de mérito, típica da impugnação ao cumprimento da sentença ou embargos do 
devedor, com as condições de ação executiva, que podem ser realizadas pela exceção.
A propósito do tema, cumpre registrar o entendimento esposado pelo Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em julgamento de 
recursos repetitivos, no tocante aos dois requisitos necessários para viabilizar tal meio de impugnação:
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 1. A exceção A 
propósito, cumpre registrar o entendimento esposado pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recursos repetitivos, no tocante 
aos dois requisitos necessários para viabilizar tal meio de impugnação: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO 
NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. PRECEDENTES.
1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem 
formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que 
a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória.
2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp1104900, Min. Denise Arruda, 
sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na 
Certidão de Dívida Ativa CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o 
ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida 
no âmbito dos embargos à execução. 3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. (STJ: REsp 1110925/
SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009) [grifei].
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. [...] 4. A jurisprudência 
desta Corte é firme no sentido de que é cabível o manejo da exceção de pré-executividade para discutir questões de ordem pública na 
execução fiscal, ou seja, os pressupostos processuais, as condições da ação, os vícios objetivos do título executivo, atinentes à certeza, 
liquidez e exigibilidade, desde que não demande dilação probatória. [...] (STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 911416 / SP, Rel. Min. José 
Delgado, DJU 10.12.2007) [grifei].
No caso em apreço, verifico que as pretensões do excipiente são matérias objeto de apreciação em sede exceção de pré-executividade. 
Isso porque para para a utilização dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame das 
provas produzidas desde logo, o que foi demonstrado pelo executado, além de ser questão de ordem pública (penhora salarial).
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Portanto, demonstrado que o executado recebe valores a título de aposentadoria na conta em que houve a penhora online, tendo sido 
realizado o bloqueio após perceber os montantes (ID 90748800), latente a constrição do salário por completo.
O Legislador ao preceituar no artigo 833 do CPC a impenhorabilidade do salário, o objetivo primordial foi evitar a retenção salarial abusiva, 
pois a função salarial é garantir a sobrevivência digna do indivíduo.
Sabe-se que o recebimento de salário tem por escopo a manutenção digna da executada, contudo, não se pode perder de vista que 
referida verba também visa à satisfação das obrigações por ela assumidas.
A jurisprudência é pacífica no sentido da utilização dos princípios da proporcionalidade/razoabilidade no pertinente a penhora de verba 
salarial, senão vejamos:
Agravo de instrumento. Penhora de salário. Possibilidade. Limite razoável. Princípio da dignidade humana. Precedente do STJ. Recurso 
parcialmente provido. É possível penhora de parte do salário do executado desde que seja em limite razoável, respeitando a dignidade da 
pessoa humana. (TJ-RO - AI: 08073701320208220000 RO 0807370-13.2020.822.0000, Data de Julgamento: 01/12/2020).
Com essas considerações mantenho a decisão, acolho parcialmente a exceção de pré-executividade, mantendo a penhora sobre 10% 
do valor bloqueado.
Após o trânsito em julgado desta decisão, expeça-se alvará de 10% do valor vinculado a estes autos em favor da parte autora, e o restante 
deverá ser expedindo em favor da requerida.
Frisa-se que a penhora online realizada está aguardando o desdobramento.
No mais, diga o Exequente em termos de prosseguimento, pleiteando o que entender de direito, no prazo de 10 dias.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
Serve cópia desta decisão como carta/mandado/ofício.
Intimação de:
REQUERENTE: ME LEVA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME, AVENIDA AMAZONAS 4378, - DE 3923 A 4333 - LADO 
ÍMPAR AGENOR DE CARVALHO - 76820-263 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO: JOAO BATISTA GOMES MARTINS, RUA GETÚLIO VARGAS 2733, - DE 2493 A 2933 - LADO ÍMPAR SÃO CRISTÓVÃO 
- 76804-061 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7016023-41.2022.8.22.0001
Assunto: Nota Promissória
Classe: Monitória
AUTOR: JORGE CHEDIAK JUNIOR
ADVOGADO DO AUTOR: THALYTA KARINA CORREIA CHEDIAK, OAB nº RO11011
REU: HEDY JANE GONCALVES DA SILVA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 6.077,62
DECISÃO
Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA proposta pelo JORGE CHEDIAK JUNIOR em face de HEDY JANE GONCALVES DA SILVA, ambos 
qualificados nos autos, alegando em síntese, que as partes firmaram um contrato de compra e venda de imóvel (Id. 73896680) em 
30/04/2015, no valor total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), no qual houve uma entrada de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) sendo o 
restante em 28 parcelas de R$ 500,00 (quinhentos reais), havendo descumprimento do requerido e inadimplemento das seis últimas 
parcelas, resultando no montante atualizado de R$ 6.077,62 (seis mil, setenta e sete reais e sessenta e dois centavos). Requer a 
expedição de mandado de pagamento e a conversão em título executivo judicial. Instruiu o pedido inicial com documentos.
Citado, o requerido apresentou embargos à monitória alegando que teria realizado o pagamento das parcelas questionadas mediante 
compensações de prestação de serviço por terceiros e um bem móvel - freezer. Subsidiariamente, alude o excesso da cobrança, ao 
passo em que está sendo cobrado juros moratórios e correção monetária desde o vencimento das respectivas parcelas, indicando 
como valor correto R$3.204,69 (três mil, duzentos e quatro reais e sessenta e nove centavos). Por fim, sustenta que não há cabimento 
a rescisão contratual. Requer a suspensão do mandado de pagamento e a procedência dos embargos para reconhecer a quitação do 
contrato ou, subsidiariamente, reconhecer o excesso de execução. Requer produção de prova testemunhal. Juntou documentos. Requer 
a concessão do benefício da justiça gratuita.
Houve impugnação ao embargos monitórios (ID 90302671), alegando preliminarmente que o requerido não faz jus ao benefício da justiça 
gratuita e, no mérito, afirmou que o requerido deixou de comprovar a quitação alegada e que não tem razão nos argumentos acerca do 
excesso dos valores e, no mais, afastou as demais teses arguidas para pugnar pela procedência dos pedidos descritos na exordial.
Intimados para especificarem provas, a parte embargante requer a oitiva de testemunha indicada nos embargos à monitória.
Defiro o benefício da justiça para a parte requerida/embargante.
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Calha observar que considerando a dilação probatória necessária em razão da apresentação dos embargos à monitória, converteu-
se automaticamente a presente monitória em procedimento comum, conforme entendimento pacificado (STJ - REsp: 1955835 PR 
2021/0261451-7). 
Considerando que não há questões prejudiciais ou preliminares arguidas, declaro o feito saneado e organizado.
Incontroverso a existência de relação jurídica entre as partes. Fixo como ponto controvertido da demanda: a compensação mediante 
prestação de serviços por terceiros e alienação de bem móvel (freazer) das parcelas questionadas e/ou em quais as condições ocorreram 
a prestação dos serviços e a alienação.
Defiro a oitiva da testemunha indicada nos embargos à execução de ID 88677016. 
Determino a intimação pessoal da testemunha Oleni Pedrosa Araujo, mediante oficial de justiça, portadora do CPF 203.110.102-10, 
residente e domiciliada na Rua Goiania 10047- Jardim Santana, CEP 76828-752, nesta capital, arrolada pela parte requerida, uma vez 
que está representada pela Defensoria Pública do Estado.
Caso queiram, as partes deverão indicar testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, ficando responsáveis pelas 
intimações das mesmas.
DESIGNO audiência de instrução por videoconferência, a ser realizada por meio do aplicativo Hangouts Meet:
Terça-feira, 5 de setembro de 2023, às 11 horas
Fuso horário: America/Porto_Velho
Como participar do Google Meet
Link da videochamada: https://meet.google.com/wna-wnrb-ggf
Ou disque: (BR) +55 11 4933-9131 PIN: 403 426 671#
Outros números de telefone: https://tel.meet/wna-wnrb-ggf?pin=5159346418514
1- Para realização da audiência por videoconferência, será observado o seguinte:
a) Participando pelo computador: necessário câmera e microfone instalados e em pleno funcionamento, basta clicar no link acima, não 
será necessário instalar nenhum aplicativo;
b) Participando pelo celular: necessário instalação prévia do aplicativo Google Meet, disponível na Play Store ou App Store; após, basta 
clicar no link acima informado;
c) Os advogados, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento 
oficial com foto, para conferência e registro.
2 - Os interessados deverão ser intimados por meio de seus advogados (art. 334, §3º do CPC) e cabe aos advogados das partes 
informarem ou intimarem as testemunhas por eles arroladas do dia e hora da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo 
(art. 455 do CPC), importando em desistência da inquirição caso não o faça (art. 455, §3º do CPC).
3 - Ressalto que caberá ao advogado a incumbência de encaminhar o link da audiência às partes e testemunhas, bem como orientá-las 
quanto ao acesso à sala virtual.
4 - Caso alguma das partes ou advogados prefira participar da audiência de forma presencial, basta comparecer à sala de audiência deste 
juízo, sala 647, 6º andar, nas dependências do Fórum Geral, localizado na Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho/RO.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
REU: HEDY JANE GONCALVES DA SILVA
AUTOR: JORGE CHEDIAK JUNIOR
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7049620-40.2018.8.22.0001 
Classe:Cumprimento de sentença 
Assunto: Inadimplemento
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROZINEI TEIXEIRA LOPES, OAB nº RO5195A 
EXEQUENTE: ALEX PARADELA 
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 39.287,52
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Decisão Trata-se de Cumprimento de sentença ajuizada por EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS 
SERVIDORES DO PO em face de EXEQUENTE: ALEX PARADELA.
A parte exequente requer suspensão do feito para tentativa de localização de bens do devedor. 
Vieram os autos conclusos.
DECIDO.
Analisando a sistemática processual adotada pelo Código de Processo Civil, destaca-se o art. 921, que versa sobre a suspensão da 
execução, in verbis:
Art. 921. Suspende-se a execução:
[...]
III - quando o executado não possuir bens penhoráveis;
§1º Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.
Dessa forma, determino a suspensão do feito por 1 ano, salientando que o processo poderá ser reativado a qualquer tempo a requerimento 
das partes. 
Decorrido este prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório, nos termos do art. 921 do CPC.
Cumpra-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
{{orgao_julgador.magistrado}} 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7027272-52.2023.8.22.0001
Classe : EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: CRISTIANO JACONIAS VIANA
Advogados do(a) EMBARGANTE: ANA VICTORIA CARDOSO LUZ - MT29567/O, DOUGLAS LUIS DA SILVA TORRES - MT18105/O
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EMBARGADO: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados no ID 91661848 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7011950-26.2022.8.22.0001
Assunto: Cartão de Crédito
Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295, PROCURADORIA DA UNIRONDÔNIA - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS UNIRONDÔNIA LTDA
REQUERIDO: TAYNA CAMARGO PAULINO DE LIMA 00189800232
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 16.719,29
DECISÃO
Trata-se de pedido de pesquisa de bens imóveis junto ao sistema SREI. 
Destaco que as informações e dados deverão ser adquiridos pelas partes interessadas diretamente no site (www.registradores.org.
br), informadas ao magistrado, que, para facilitar o trâmite e dar celeridade ao registro das medidas constritivas utilizar-se-á dos 
respectivos sistemas para informar a ordem aos cartórios de registros de imóveis, que dentro de suas atribuições e, resguardados todos 
os procedimentos legais efetuarão a averbação/anotação na matrícula do imóvel.
Ademais, Juízo não possui convênio com tal sistema, razão pela qual indefiro o pedido de pesquisa junto ao SREI.
Assim, intime-se a parte exequente para indicar bens passíveis de penhora e, sendo o caso comprovar o pagamentos das respectivas 
diligências, sob pena de suspensão nos termos do art. 921 do CPC. 
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
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CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
REQUERIDO: TAYNA CAMARGO PAULINO DE LIMA 00189800232
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7038168-91.2022.8.22.0001
Assunto: Multa Cominatória / Astreintes
Classe: Cumprimento Provisório de Decisão
EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA, OAB nº RO4117
EXECUTADO: VILSON DOS SANTOS SOUZA
ADVOGADO DO EXECUTADO: VILSON DOS SANTOS SOUZA, OAB nº RO4828
Valor: R$ 58.887,82
DESPACHO
Intime-se a parte requerida para se manifestar da petição de ID 92759594 no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
EXECUTADO: VILSON DOS SANTOS SOUZA
EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7041293-09.2018.8.22.0001
Assunto: Correção Monetária
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957
EXECUTADO: ELIOMAR DA SILVA FARIAS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 17.367,43
DECISÃO
DEFIRO o pedido de busca no sistema SNIPER.
Assim, procedi à pesquisa de relações patrimoniais via sistema SNIPER junto ao CPF/CNPJ da parte executada. Segue em anexo as 
informações encontradas.
A pesquisa realizada por este Juízo, quanto aos dados complementares vinculados à lista de processos no DATAJUD e buscas no Portal 
da Transparência da Controladoria-Geral da União, não resultou em apontamentos relevantes a serem destacados. Ainda assim, a própria 
parte interessada, indicando o número do CPF/CNPJ no respectivo campo de busca na página da internet, por exemplo, poderá obtê-los.
No mais, intime-se a parte exequente para, em 05 (cinco) dias, promover o andamento do feito requerendo o que entender de direito, sob 
pena de suspensão e arquivamento.
Atente a parte que caso solicite alguma das providências dispostas nos artigos 17 e 19 da Lei n. 3.896/2016, deverá comprovar o 
recolhimento das custas.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
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Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
EXECUTADO: ELIOMAR DA SILVA FARIAS
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo:7020360-15.2018.8.22.0001 
Classe:Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Duplicata
EXEQUENTE: MANTOANI COMERCIO DE FRIOS LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN, OAB nº RO3956A 
EXECUTADO: M G VALERIO PINTO - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 4.446,28
DECISÃO
Analisando a sistemática processual adotada pelo Código de Processo Civil, destaca-se o art. 921, que versa sobre a suspensão da 
execução, in verbis:
Art. 921. Suspende-se a execução:
[...]
III - quando o executado não possuir bens penhoráveis;
§ 1o Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.
Dessa forma, DIANTE DA INÉRCIA DA PARTE EXEQUENTE, determino a suspensão do feito por 1 ano, salientando que o processo 
poderá ser reativado a qualquer tempo a requerimento das partes.
Decorrido este prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo, nos termos do art. 921 do CPC.
Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7046031-06.2019.8.22.0001
Assunto: Juros
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA VERDE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: THIAGO DE SOUZA GOMES FERREIRA, OAB nº RO4412
EXECUTADO: FREDSON MEDEIROS DE SOUZA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 5.717,33
DECISÃO
DEFIRO o pedido de busca no sistema SNIPER.
Assim, procedi à pesquisa de relações patrimoniais via sistema SNIPER junto ao CPF/CNPJ da parte executada. Segue em anexo as 
informações encontradas.
A pesquisa realizada por este Juízo, quanto aos dados complementares vinculados à lista de processos no DATAJUD e buscas no Portal 
da Transparência da Controladoria-Geral da União, não resultou em apontamentos relevantes a serem destacados. Ainda assim, a própria 
parte interessada, indicando o número do CPF/CNPJ no respectivo campo de busca na página da internet, por exemplo, poderá obtê-los.
No mais, intime-se a parte exequente para, em 05 (cinco) dias, promover o andamento do feito requerendo o que entender de direito, sob 
pena de suspensão e arquivamento.
Atente a parte que caso solicite alguma das providências dispostas nos artigos 17 e 19 da Lei n. 3.896/2016, deverá comprovar o 
recolhimento das custas.
Intime-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
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CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
EXECUTADO: FREDSON MEDEIROS DE SOUZA
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA VERDE
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh1civelgab@tjro.jus.br
7081162-37.2022.8.22.0001 
Monitória 
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796 
REU: GABRIELLE AZEVEDO GAIDA 
REU SEM ADVOGADO(S) 
Decisão
Ante o pedido da parte, foi solicitada a pesquisa de endereços on line no CPF da parte requerida e após o decurso do prazo, 
o sistema INFOJUD apresentou a resposta que consta na tela comprobatória, anexa a esta decisão.
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o resultado da pesquisa de endereço realizada, no prazo de 5(cinco) dias.
Porto Velho-,14 de julho de 2023. 
Márcia Cristina Rodrigues Masioli 
Juíza de Direito
Intimação de:
{{polo_passivo.partes_com_endereco}}

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7008075-14.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UNIRON
Advogado do(a) AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS - SP415428
REU: DANIEL ALMEIDA SILVAAdvogado do(a) REU: ERIAS TOFANI DAMASCENO JUNIOR - RO2845
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 93327840 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 01/08/2023 09:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh1civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 1civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7017092-50.2018.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SBS EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
EXECUTADO: FRANCISCO HUDSON LOPES DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: GABRIELA DE ALENCAR MAGALHAES - RO9639
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais Finais O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.
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2ª VARA CÍVEL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Cível Fórum Geral, 2ª Vara Cível, 6º andar, telefone 69.33097034 Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, 
CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 0018316-89.2011.8.22.0001
Assunto: Compromisso
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANTONIO DA FONSECA BARBOSA ATIPOS, OAB nº RO3267A, ROZINEI TEIXEIRA LOPES, OAB 
nº RO5195A
EXECUTADO: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO
ADVOGADOS DO EXECUTADO: JOAO BOSCO VIEIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO2213, FRANCISCO RICARDO VIEIRA OLIVEIRA, 
OAB nº RO1959
Valor: R$ 33.095,53
DESPACHO
Vistos. 
Novamente requer o encaminhamento dos autos para a Contadoria Judicial, sob as alegações e documentação trazidas no id n. 89174892. 
Todavia, antes de envio a Contadoria, fica a parte exequente intimada a manifestar-se no prazo de 15 dias. Após, encaminhe-se a 
Contadoria Judicial.
Porto Velho - RO, 13 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz(a) de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7044047-79.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: WANDERLEY ROMANO DONADEL - MG78870
REU: RICARDO DE MEDEIROS FREIRE
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 93285016 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 21/08/2023 08:30 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Fórum Geral, 2a Vara Cível, telefone 69.33097034, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br
Processo:7061718-18.2022.8.22.0001 
Classe:Procedimento Comum Cível 
Assunto: Fornecimento de Água
AUTORES: CESARINA CAETANO DA SILVA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
REU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
ADVOGADOS DO REU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD 
SENTENÇA
Vistos. 
CESARINA CAETANO DA SILVA ajuizou a presente ação revisional de débito em desfavor de COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD alegando em síntese que recebeu faturas em valores exorbitantes referente aos meses de maio/2021, outubro/2021 
e julho/2022. Diz que reside sozinha no imóvel com sua neta e que seu consumo médio é de R$ 61,34, sendo totalmente ilegais os valores 
apresentados nas referidas faturas. Discorre sobre o acesso à água como direito fundamental, sobre a inversão do ônus da prova, sobre 
a responsabilidade objetiva e sobre o dano moral sofrido. Defende a impossibilidade de corte durante o estado de calamidade pública. 
Requer antecipação de tutela para que a requerida se abstenha de incluir o nome da parte requerente junto aos órgãos de proteção ao 
crédito em razão das faturas de MAIO/2021, OUTUBRO/2021 e JULHO/2022, e que a requerente se abstenha de realizar a suspensão 
do fornecimento de água. No mérito requer a revisão das faturas e indenização por danos morais no valor de R$ 6.000,00. 
No ID Num. 80794843 foi deferido o pedido de antecipação de tutela. 
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A requerida apresentou contestação alegando em síntese o não cabimento da inversão do ônus da prova, a sua equiparação com 
as prerrogativas da Fazenda Pública e a incompetência do procedimento comum cível. No mérito alega que em vistoria realizada em 
27.05.2021 não foi constatada nenhuma irregularidade na emissão das faturas deste imóvel e que nos meses seguintes não houve 
reclamação da parte autora. Diz que os valores das faturas impugnadas pela parte autora estão em conformidade com a medição 
realizada no imóvel, tendo em vista que, as faturas foram conferidas através de vistoria in loco, e não haviam problemas contatados no 
local de responsabilidade da Requerida. Discorre sobre a sua boa – fé e defende a inexistência de danos morais. Requer a improcedência 
da ação. Junta documentos. 
Realizada audiência de conciliação a tentativa de acordo restou infrutífera, conforme termo de ID Num. 82850877. 
Réplica pela parte autora no ID Num. 83720261.
As partes não requereram a produção de provas. 
É o necessário relatório.
Decido. 
Da preliminar de incompetência do juízo 
A requerida argui preliminar de incompetência do juízo, alegando que possui status de fazenda pública, portanto o Juízo Comum Cível 
não possui competência para processar e julgar o feito.
Apesar dos argumentos da parte requerida, não merece prosperar, este Juízo possui competência para processar e julgar a lide, inclusive 
a própria requerida ajuíza diversas ações perante o juízo comum cível. Ressalta-se que a equiparação à fazenda pública se restringe à 
proibição de penhora ou bloqueio em conta única estatal.
Ante o exposto, afasto a preliminar de incompetência.
Da preliminar de não cabimento da inversão do ônus da prova
Quanto à alegação da requerida a respeito da impossibilidade de inversão do ônus da prova, também não merece acolhimento.
Verifico que a relação jurídica ora em análise é de consumo, vez que a requerida é prestadora de serviços. Desse modo, havendo patente 
hipossuficiência técnica da parte autora frente a expertise da requerida e conforme autoriza o art. 6º, inciso VIII do CDC, inverto o ônus 
da prova.
Da preliminar de equiparação das prerrogativas da fazenda pública e isenção de custas
Ainda em sede preliminar, a parte ré afirma ser uma sociedade de economia mista estadual, concessionária de serviços públicos, que tem 
por finalidade operar, conservar, ampliar, manter e melhorar os serviços públicos de águas e esgotos, atuante em regime de monopólio, 
criada através do Decreto-Lei nº 490/69, posteriormente alterado pelo Decreto 4.334/89; possuindo assim privilégios de Fazenda Pública, 
razão pela qual pugnou pela isenção de custas processuais.
Sem razão a parte autora. O instituto da isenção deve ser interpretado e aplicado de acordo com os critérios próprios da legislação 
tributária.
É certo que as custas processuais atraem o olhar sob o prisma do direito tributário. No entanto, deve-se distinguir os institutos da 
imunidade e isenção tributária, isto porque, a imunidade recíproca somente abrange impostos e mesmo as custas processuais tendo 
natureza tributária, não se enquadra como imposto e sim como taxa.
Logo, não pode a CAERD utilizar-se da imunidade recíproca.
Registra-se que a ADPF 387 está restrita a conteúdo proibitivo de penhora ou bloqueio em conta única estatal, não alcançando as custas 
processuais, porquanto não contempladas pela imunidade constitucional ou isenção legal. Assim, a sua leitura não abrange interpretação 
extensiva, porque submetida as regras tributárias.
Diante do exposto, rejeito as preliminares de prerrogativas da fazenda pública e de gratuidade da justiça e, consequentemente, indefiro o 
pedido de isenção tributária em favor da CAERD.
Inexistindo outras preliminares, passo à análise do mérito.
Do mérito
O presente feito comporta julgamento no estado em que se encontra, uma vez que incide à hipótese o disposto do artigo 355, incisos I, do 
Código de Processo Civil, ante a desnecessidade de produção de outras provas é razão pela qual julgo antecipadamente a lide.
A questão deve ser examinada à luz do Código de Defesa do Consumidor (CDC), vez que se trata de relação de consumo. Ademais, é 
hipótese de julgamento antecipado do feito nos termos do art. 355, I, do CPC, notadamente quando as partes assim requerem.
Em síntese, a parte autora busca a procedência dos seus pedidos sob a alegação de que não há justificativa para o aumento substancial 
no consumo de água e por isso a concessionária deve promover a revisão da(s) fatura(s) de MAIO/2021, OUTUBRO/2021 e JULHO/2022.
Ocorre que, pela dinâmica do ônus da prova, mesmo nos casos de inversão em decorrência das relações de consumo, incumbe a quem 
alega comprovar os fatos constitutivos mínimos do seu direito (artigo 373, I do CPC) e a quem se defende, apresentar causa extintiva, 
modificativa ou impeditiva do direito alegado.
No caso, a autora alega que não consumiu a quantidade de água que está sendo cobrada e por isso requereu a revisão da(s) fatura(s) 
de MAIO/2021, OUTUBRO/2021 e JULHO/2022.
Verifica-se que a empresa requerida apresentou “Ordem de serviço”, na qual foi realizada vistoria no hidrômetro da autora concluindo-se 
que aparentemente não havia vazamento, ou seja, que a leitura ocorreu de forma correta.
Assim sendo, verifica-se que não restou comprovado o alegado abuso na cobrança, seja pelo valor cobrado, seja pelo fato da autora não 
ter feito prova de que houve erro na leitura, ou que não consumiu a água cobrada, deixando a parte autora de cumprir ônus lhe cabia, 
qual seja, provar o que alega.
Não há elementos que possam caracterizar falha na prestação do serviço pela requerida, principalmente por se tratar de meses isolados 
de aumento do consumo. Importante registrar que alterações de padrões de consumo podem ocorrer e não basta o simples fato de estar 
com valores diferentes para justificar a revisão das faturas. 
Importante ainda deixar claro que foi oportunizada a especificação de provas e as partes nada requereram. Assim, não há elementos nos 
autos que ilidam os documentos apresentados pela parte requerida.
POSTO ISTO e por tudo o mais que consta nos autos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, por conseguinte, CONDENO a parte 
autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do artigo 85, §2°, do CPC, observadas as circunstâncias da gratuidade judiciária.
Com o trânsito em julgado, certifique-se o pagamento das custas, protestando-se e inscrevendo-se em dívida ativa em caso de inércia.
Em caso de pagamento espontâneo, expeça-se o competente alvará, arquivando-se o feito.
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Não havendo pagamento e, diante de requerimento para cumprimento de sentença, modifique-se a classe e intime-se a parte sucumbente, 
na pessoa do seu advogado constituído nos autos ou pessoalmente, para efetuar o pagamento da condenação, no prazo de quinze dias, 
sob pena de incidência a multa de 10% (dez por cento), bem como honorários advocatícios também de 10%, se o caso, além de custas, 
se houver, nos termos do art. 523 e parágrafos do Código de Processo Civil.
Efetuado o pagamento através de depósito judicial, inclusive dos honorários, desde já autorizo a expedição de alvará em favor da parte 
exequente. Em seguida, venham os autos conclusos para extinção.
Adotadas as providências de praxe e nada sendo requerido, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA.
Porto Velho, 13 de julho de 2023 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7049567-93.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE PAIVA CALIL - RO2894
EXECUTADO: HUMBERTO MARQUES FERREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7034856-73.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROBSON DA COSTA FARIAS
Advogado do(a) AUTOR: IDALMA GABRYELY MARTINS SILVA DE SOUZA - RO10321
REU: BANCO DAYCOVAL S/A
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 93289030 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 21/08/2023 08:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7021807-96.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
AUTOR: J. G. B. S.
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA - RO4260, KAMILA ARAUJO PRADO - RO7371
REU: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7010277-61.2023.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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AUTOR: AGROMOTORES MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: DANILO CARVALHO ALMEIDA - RO8451
REU: ARELI AUZIER DA COSTA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7020181-52.2016.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA FERNANDES - RO1915
EXECUTADO: OVIDIO CESAR DE MIRANDA NETO e outros
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte EXEQUENTE intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar 
manifestação acerca dos documentos juntados no ID 93294138 e anexos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7057916-46.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: MERCANTIL NOVA ERA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA - RO4558, PAULA THAIS ALVES ISERI - RO9816
REU: G.R.I SUPERMERCADO E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br Processo n.: 7041841-
63.2020.8.22.0001
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Valor da Causa:R$ 6.166,68
Última distribuição:03/11/2020
Autor: TIAGO DOS REIS RIBEIRO, CPF nº 66950406215, ESTRADA DO SANTO ANTÔNIO, C VILAS DO RM2, BLOCO K, 4037, Apto 
102 TRIANGULO - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO REIS RIBEIRO, OAB nº RO1659A
Réu: CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAS DO RIO MADEIRA II, CNPJ nº 16834080000110, ESTRADA SANTO ANTÔNIO 4037 
TRIÂNGULO - 76805-696 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: LUIS GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA, OAB nº RO6700
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de embargos de terceiros opostos por Tiago dos Reis Ribeiro em face do Condomínio Residencial Villas do Rio Madeira 
II. Alega que se trata de legítimo possuidor e “proprietário de fato” do imóvel objeto de cobrança condominial na execução de título 
extrajudicial n. 7050446-66.2018.8.22.0001. Alega que há alguns anos, o executado no processo n. 7050446-66.2018.8.22.0001, por boa 
vontade e confiança, financiou para o embargante junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, o referido imóvel, cujas as parcelas e demais 
encargos, naturalmente, ficaram a seu encargo e são a sua maior prioridade. 
Afirma que por um lapso de comunicação entre o embargante e embargado, as cobranças não chegaram até ele, tendo o autor notificado 
a administradora do Condomínio (Valorize) quanto a sua situação e concreta proposta de quitação do débito que cobre a presente 
cobrança em curso, sem necessidade de alongamento da celeuma. 
Diz que de fato houve o atraso no pagamento, em razão da crise ocorrida durante a pandemia, mas que tentou quitar a dívida de modo 
amigável, no entanto, os juros e multa cobrados são ilegais e abusivos. Apresenta na inicial duas propostas de pagamento. Requereu 
tutela de urgência para a suspensão do feito e que seja julgada procedente a inicial, autorizando-se a liquidação débito no importe 
executado, mediante depósito nos moldes da PROPOSTA N.º 01 do item I.II desta petição até sua ulterior quitação e extinção do feito; 
excluindo-se qualquer medida constritiva de bens, a partir do primeiro depósito em face do Embargante e do Executado no processo 
n. 7050446-66.2018.8.22.0001
No ID n. 50679165 recebido os embargos sem o deferimento da tutela de urgência.
Petição requerendo pedido de audiência de conciliação (id n. 51480785).
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No ID n. 52448044, o Condomínio Residencial Villas do Rio Madeira II, em preliminar alega ausência de pagamento de custas e 
ilegitimidade ativa. No mérito, afirma que o proprietário não vem pagando as taxas condominiais desde 2017 e que para a quitação da 
totalidade da dívida já houve realização de acordo o qual foi descumprido pelo executado e por isso o embargado protocolou em face 
de Claudinei petição de cumprimento de sentença, em 20/05/20 com relação as parcelas do acordo não cumpridas, (parcelas vencidas e 
vincendas do acordo, acrescidas da multa de 30%).
Diz que na sequência o Condomínio Exequente entrou em contato com o Executado Sr. Claudinei Pinto, através de e-mail, 
propondo parcelamento, para uma composição extrajudicial de todo o débito da unidade 101 K do Condomínio Res. Villas do Rio Madeira 
II, tanto as do processo (parcelas do acordo não cumpridas vencidas e vincendas), como também as taxas condominiais posteriores não 
pagas, custas judiciais no valor total de R$ 14.484,19 (quatorze mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e dezenove centavos). Afirma 
que a multa e 30% constava do acordo que foi judicialmente homologado
Afirma que o embargante - Tiago - ao saber da proposta compareceu ao escritório do patrono do embargado requerendo toda a relação 
dos débitos da unidade 101 K do Condomínio Residencial Villas do Rio Madeira II, sendo neste momento entregue o relatório de todos 
os débitos da unidade 101 K (ID 50555992), tudo em conformidade com a legislação vigente, no valor total R$ 14.484,19 (quatorze mil 
quatrocentos e oitenta e quatro reais e dezenove centavos), entrando em contato posteriormente para propor um pagamento de R$ 
9.256,80 (nove mil duzentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos) e parcelado, a qual não foi aceita pelo embargado.
Defende ainda que a propriedade é de quem está registrado na certidão de inteiro teor, não sendo o embargante e diz que a ação trata-
se na verdade de um artifício meramente procrastinatório. Requerem a improcedência dos embargos e a condenação do requerente por 
litigância de má-fé. 
Despacho de id n. 53686405 determina a comprovação do recolhimento das custas sob pena de extinção e arquivamento.
Audiência de tentativa de conciliação restou infrutífera (id n. 68478760), tendo a parte embargada encaminhado planilha de débitos via 
whatsapp durante a audiência e a parte Embargante informado que manifestar-se-ia nos autos no prazo de até 05 dias. 
No id n. 74253240 manifestou-se o o embargante contrário a planilha apresentada, informando os pontos nos quais haveria o excesso de 
execução, requerendo o encaminhando à Contadoria Judicial. 
Em despacho de id n. 77144494, oportunizou-se a manifestação da parte embargante esclarecimentos quanto a adequação da via eleita. 
Petição de id n. 78339118 requer o prosseguimento do feito. 
Despacho de id n. 81685464 reconhece a adequação da via eleita e oportuniza ao embargado se manifestar quanto a proposta de id n. 
74253240.
Petição do id n. 82760119, alega a inexistência de excesso de execução
É o relato. 
Decido. 
Trata-se de embargos de terceiro opostos por quem alega ser proprietário e possuidor de imóvel urbano, sobre o qual recaiu constrição 
judicial. 
Inicialmente, consigno que quanto a alegada ausência de recolhimento de custas, esta foi sanada conforme pesquisa no sistema de 
emissão de guias, minuta juntada aos autos. 
No que se refere a medida judicial apresentada, esta é plenamente possível, em razão do que dispõe o artigo 674 “caput” e §1º do Código 
de Processo Civil: 
“Art. 674. Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha 
direito incompatível com o ato constritivo, poderá requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro. 
§1º “Os embargos podem ser de terceiro proprietário, inclusive fiduciário, ou possuidor”.
Com efeito, os documentos juntados aos autos inicialmente demonstravam indícios de que o embargante era legítimo a figurar o polo 
ativo da ação.
Ocorre que, os documentos acostados aos autos eram indícios mínimos do direito do embargante, contudo realmente não restou 
comprovada a sua condição de possuidor do bem, quiçá proprietário (Apelação Cível n. 0052738-13.2016.8.21.9000, TJRS, julgado em 
16-12-2016). 
Não há nos autos nennhum documento que constem em nome do embargante, todos os acordos extrajudiciais assinados consta o 
nome do embargado e do Sr. Claudinei Pinto, executado no processo n. 7050446-66.2018.8.22.0001 e até mesmo a procuração que o 
embargante afirma lhe garantir a qualidade de proprietário/possuidor, apenas lhe faculta a administração do imóvel, sem a possibilidade 
de dispor do bem ou até mesmo substabelecer a procuração.
Ora, se o embargante quer fazer crer que a relação entre ele e o Sr. Claudinei Pinto, tratava-se do chamado “contrato de gaveta”, sendo 
imóvel de fato pertencente ao autor do embargos, a procuração repassada deveria possibilitar ao real “dono” do bem todas os direitos 
sobre o imóvel, inclusive o de venda ou até mesmo de substabelecer a referida procuração para terceiro, visto que os poderes ali 
conferidos apenas referem-se ao imóvel objeto da demanda.
A parte autora apesar de alegar ser possuidor legítimo do imóvel há vários anos e que o executado ali não reside, nos acordos 
extrajudiciais realizados em 2018 e 2019, consta como endereço do Sr. Claudinei o imóvel em discussão, além disso não apresenta 
nenhum comprovante de endereço que demonstre que a parte autora realmente resida no local.
Os documentos apresentados pelo embargante não comprovam minimamente os fatos alegados em seu pedido inicial.
O Código de Processo Civil atribui o ônus ao autor de provar o fato constitutivo de seu direito, e, ao réu o de provar os fatos impeditivos, 
modificativos do direito do autor (artigo 373 do Código de Processo Civil), contudo no presente caso concreto, não é o que se apresenta, 
sendo a improcedência do pedido medida que se impõe. 
Diante do exposto e, considerando tudo que dos autos consta, com esteio no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 
IMPROCEDENTE o presente Embargos de Terceiro apresentado por Tiago dos Reis Ribeiro em face do Condomínio Residencial Villas 
do Rio Madeira II, todos devidamente qualificados nos autos.
Por força da Súmula 303 do STJ, condeno a parte embargante ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da 
causa, nos termos do artigo 85, § 4º, III do CPC, bem custas processuais.
Autorizo o levantamento pelo embargante do valor depositado nos autos (R$5.805,90), tendo em vista o depósito ter ocorrido como 
entrada para quitação da dívida na proposta trazida na inicial.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 



1488DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1.026, § 2º, do Novo Código de Processo 
Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Translade-se cópia desta sentença nos autos de execução correspondente.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações de estilo.
Expeça-se o necessário.
Intimem-se as partes.
Porto Velho/RO, 11 de julho de 2022.
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Cível Fórum Geral, 2ª Vara Cível, 6º andar, telefone 69.33097034 Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, 
CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7005581-84.2020.8.22.0001
Assunto: Compra e Venda, DIREITO DO CONSUMIDOR, Interpretação / Revisão de Contrato
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: CRISTIAN BUARQUE BALDISSERA
ADVOGADO DO AUTOR: BEATRIZ SOUZA SILVA, OAB nº RO7089
REU: M. L. CONSTRUTORA E EMPREENDEDORA LTDA
ADVOGADOS DO REU: MARCUS VINICIUS DA SILVA SIQUEIRA, OAB nº RO5497A, ARLINDO FRARE NETO, OAB nº RO3811, 
KARINE SANTOS CASTOR, OAB nº RO10703
Valor: R$ 15.248,11
DESPACHO
Vistos.
Fica o perito intimado a manifestar-se quanto ao pedido de esclarecimentos pelo Requerido no id n. 90312746. 
Porto Velho - RO, 27 de junho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz(a) de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019943-86.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ASSOCIACAO RESIDENCIAL VERANA PORTO VELHO
Advogado do(a) AUTOR: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN - RO0003956A
REU: incorporadora porto velho ltda e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7029676-52.2018.8.22.0001 
Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, CNPJ nº 84596170000170, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 1927 
A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO, OAB nº RO704, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831 
EXECUTADO: NADIELE DHESY DE SOUZA, CPF nº 93226659200, ZACARIAS V. DOS SANTOS 355 SATELITE - 76860-000 - 
CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: REBEKA LAVORATTI GUIMARAES, OAB nº RO13079 
DECISÃO
Vistos. 
Considerando a petição de id n. 90929590 e a manifestação do exequente de que no acordo entabulado entre as partes e homologado 
há pedido de liberação de quaisquer bloqueios (91721892), e considerando que a Decisão de id n. 44604566 houve o deferimento de 
suspensão da Carteira Nacional de Habilitação – CNH e recolhimento do passaporte do devedor, defiro o pedido formulado e determino:
1. A expedição de ofício ao DETRAN-RO para que haja a liberação da Carteira Nacional de Habilitação – CNH, fazendo-se as anotações 
necessárias.
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2. Expedição de Ofício à Polícia Federal para que procedam a liberação/desbloqueio do passaporte do devedor, se o tiver.
Expeça-se o necessário, servindo a presente como OFÍCIO. 
Endereços para as diligências:
DETRAN/RO: Rua Dr. José Adelino, 4477 - Costa e Silva, Porto Velho - RO, 78903-830; 
SUPERINTENDÊNCIA REG DEPARTAMENTO POLÍCIA FEDERAL: Av. Lauro Sodré, 2905 - Olaria, Porto Velho - RO, 76802-449; 
Porto Velho , 14 de julho de 2023 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br 7089587-53.2022.8.22.0001 
Erro Médico, Liminar , Fornecimento de medicamentos, Tratamento médico-hospitalar, Fornecimento de insumos 
AUTOR: MARIO DE PAULA GOUVEA, CPF nº 22188568249, RUA GERALDO SIQUEIRA 3205, - DE 3101 A 3427 - LADO ÍMPAR 
CALADINHO - 76808-237 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: KADIJA BENICIO SANTANA, OAB nº RO9762, NILSON APARECIDO DE SOUZA, OAB nº RO3883 
REU: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA, CNPJ nº 
04906558000191, AV. ALMIRANTE BARROSO 967 CENTRO - 76801-091 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REU: ANGELO LUIZ SANTOS DE CARVALHO, OAB nº RO5363, VEIMAR PEREIRA DE BRITO, OAB nº RO8621 
SENTENÇA
Vistos.
Considerando a petição onde a parte autora requer a desistência da ação, DECLARO EXTINTO o processo supra referido, nos termos 
do artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil. 
Caso a parte autora não tenha recolhido ainda a totalidade das custas iniciais (2%), incluindo as custas adiadas (1% + 1%), deverá 
realizar o seu pagamento, sob pena de inscrição em dívida ativa (artigo 12, inciso I da Lei Estadual nº 3.896/2016).
Sem custas finais, conforme o disposto no art. 8º, III da Lei Estadual nº 3.896/2016.
Arquivem-se, independentemente do trânsito em julgado.
P.R.I. 
Porto Velho 14 de julho de 2023 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br 7014256-02.2021.8.22.0001
Cédula de Crédito à Exportação
EXEQUENTE: TALIANA APARECIDA NEVES VELASQUE, CPF nº 70941718204, RUA ITATIAIA 8388, - DE 7925/7926 A 9403/9404 
SÃO FRANCISCO - 76813-244 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ARI BRUNO CARVALHO DE OLIVEIRA, OAB nº RO3989
EXECUTADO: JOSE AUGUSTO DIOGO LEITE, CPF nº 64138127291
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Chamo o feito a ordem.
Compulsando os autos verifico que após cumprido o disposto no art. 254 do CPC, não se atentou a CPE para o previsto no art. 72, II, 
CPC:
I - incapaz, se não tiver representante legal ou se os interesses deste colidirem com os daquele, enquanto durar a incapacidade;
II - réu preso revel, bem como ao réu revel citado por edital ou com hora certa, enquanto não for constituído advogado.
Parágrafo único. A curatela especial será exercida pela Defensoria Pública, nos termos da lei.
Deste modo, decorrido o prazo, sem apresentação de defesa nos autos, nomeio curador especial na pessoa de Defensor Público para 
manifestar-se, conforme preceito contido no art. 72, II do CPC, devendo os autos serem remetidos à Defensoria Pública.
EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO, SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO.CARTA/PRECATÓRIA/OFÍCIO
Porto Velho14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br 7043804-04.2023.8.22.0001
Seguro
AUTOR: FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS, CPF nº 76378667268, JARAQUI LAGOA - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO VINICIUS MACHADO PARREIRA, OAB nº RO8097
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: SEGURADORA LÍDER - DPVAT
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Despacho
Vistos. 
01. Determino que a parte autora emende a petição inicial para juntar documentação necessária que demonstre a sua hipossuficiência 
financeira (rendimentos e despesas), incluindo última declaração de imposto de renda, todas as páginas da CTPS relativas a contratos 
de trabalho e CNIS atualizado, ou comprove o recolhimento das custas processuais (2%), ficando ciente desde já da possibilidade de 
parcelamento nos termos da Lei Estadual n. 4.721/2020 e Resolução n. 151/2020 do TJRO. Saliento que este é o posicionamento 
adotado pela jurisprudência em julgados semelhantes:
“TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de 
direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, 
mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014).”
“STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014).”
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito e condenação em custas processuais.
No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, deverá a parte autora regularizar a sua representação processual, apresentando procuração 
ad judicia.
02. Apresentada a emenda a inicial, venham conclusos na pasta DESPACHO EMENDA.
Porto Velho14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br
7030096-57.2018.8.22.0001 
Cumprimento de sentença 
REQUERENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALEXANDRE CAMARGO, OAB nº RO704, THIAGO OLIVEIRA DA CRUZ REIS, OAB nº MG90749, 
DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831 
EXCUTADO: JOAO PEDRO FREITAS DOS SANTOS 
ADVOGADO DO EXCUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos. 
Ante o pedido da parte, foi solicitada a penhora online nas contas e aplicações financeiras da parte requerida e após o decurso do prazo, 
o sistema SISBAJUD apresentou a resposta que consta na tela comprobatória, anexa a esta decisão.
Conforme o resultado anexo, a CPE deverá proceder da seguinte forma:
1. Caso tenha havido PENHORA EM VALOR INFERIOR AO VALOR DE R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), fica reconhecido 
o valor irrisório e desde já determino a liberação via sistema, conforme Protocolo SISBAJUD emitido pelo sistema. Nesta hipótese, fica a 
parte exequente intimada para indicar bens penhoráveis em 5 dias pena de suspensão nos termos do art. 921 do CPC.
2. Caso tenha havido PENHORA, e sendo a parte executada representada por Advogado cadastrado nos autos, fica intimado, na pessoa 
de seu advogado, para se quiser, apresentar impugnação no prazo de 5 (cinco) dias, como lhe faculta o art. 854, § 3º do CPC. 
Caso o executado não seja representado por Advogado, intime-se PESSOALMENTE, por carta com AR, conforme § 1º do art. 841 do 
CPC.
Caso o executado tenha sido citado por edital, na forma do art. 256, e não tenha constituído advogado, intime-se POR EDITAL. 
3. Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se alvará de levantamento em favor do(a) credor(a) ou expeça-se o necessário para que 
o valor seja transferido para conta bancária eventualmente indicada pela parte exequente com os dados acima indicados.
Em caso de inércia no levantamento do alvará no prazo de 30 dias, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial 
de titularidade do TJRO n. 01529904-5, operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
4. Cumprido o item 3, intime-se a parte credora para indicar crédito remanescente em 5 dias pena de extinção por pagamento / suspensão 
nos termos do art. 921 do CPC.
5. Eventuais VALORES EXCEDENTES que tenham sido penhorados, ficam automaticamente liberados, mantendo-se apenas UM ÚNICO 
BLOQUEIO, conforme Protocolo SISBAJUD emitido pelo sistema.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/
NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO.
Porto Velho-,14 de julho de 2023. 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz(a) de Direito
Intimação de: 
EXCUTADO: JOAO PEDRO FREITAS DOS SANTOS, RUA PINHEIRO 2016 NOVA FLORESTA - 76807-360 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br 7015826-52.2023.8.22.0001
AUTOR: KELLY LEIGUE CABREIRA, CPF nº 68525621234, RUA ANA CAUCAIA 6.841, - DE 6760/6761 A 7140/7141 LAGOINHA - 
76829-636 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: PAULO ROBERTO IGLESIAS ROSA, OAB nº RO7167A, RUA PROCÓPIO FERREIRA 8349, ANEXO 
CLINICA MAIS SAUDE JUSCELINO KUBITSCHEK - 76829-372 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JUCYMAR GOMES CARDOSO, OAB 
nº RO3295A
REU: Oi Móvel S.A, EDIFÍCIO TELEBRASÍLIA, SCN QUADRA 3 BLOCO A ASA NORTE - 70713-900 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO REU: Procuradoria da OI S/A
Considerando a decisão em Agravo de Instrumento n. 0805456-062023.8.22.0000, note-se a justiça gratuita. 
Trata-se de ação consumerista onde a parte autora tenciona a declaração de inexigibilidade de débito e o recebimento de indenização 
por danos morais em razão da tratar-se de negativação supostamente indevida de seu nome.
No caso em tela, considerando o Parecer nº 118/2017 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Rondônia se faz necessária a 
intimação da parte autora para apresentar as certidões de inscrição (consultas de balcão) emitidas pelos órgãos de restrição ao crédito 
(SERASA, SPC e SCPC), para melhor análise do abalo creditício.
A medida se justifica porque a parte requerida atua em âmbito nacional, fazendo-se necessária a juntada das certidões emitidas pelos 
órgãos de proteção ao crédito de igual abrangência.
Face o exposto, determino que a parte autora seja intimada para emendar a petição inicial e apresentar os documentos acima solicitados 
no prazo de 15 (quinze) dias, pena de extinção.
No mesmo prazo, esclareça a relação mantida com a parte requerida, pois da narrativa dos fatos não está claro se o inconformismo se 
refere a ausência de notificação de uma dívida existente ou se a inscrição foi indevida, pois já quitada ou inexistente a relação contratual.
Decorrido o prazo, faça-se a conclusão dos autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA DE CITAÇÃO/CARTA 
PRECATÓRIA.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Processo nº 7020850-03.2019.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA, CNPJ nº 
01129686000188, RUA DAS ARARAS 241, - DE 1/2 A 240/241 ELDORADO - 76811-678 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº RO8348, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, 
OAB nº RO796, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, RENATA ZONATTO LOPES, OAB nº PR7767 
EXECUTADOS: ANTENOR EVANGELISTA DE OLIVEIRA JUNIOR, CPF nº 32632673291, RUA ENRICO CARUSO 5846, - ATÉ 
6089/6090 APONIÃ - 76824-194 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CARLOS FERNANDO ALVIS DE MELO, CPF nº 19183461272, RUA 
DO FERRO 4499 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-692 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CASSIA FERNANDA SAMPAIO DE 
MELO, CPF nº 91536472204, RUA DO FERRO 4499 FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-692 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: LUCAS ARABE GOMES DA SILVA, OAB nº RO8170, SARAH DE PAULA SILVA, OAB nº RO8980 
DECISÃO
Vistos. 
Considerando a petição de id n. 92416985, bem como que a parte justificou a inviabilidade de encontrar as informações necessária 
para a identificação das instituições que registraram gravames, defiro a expedição de ofício ao DETRAN-RO para que indique o credor 
fiduciário dos veículos constantes dos IDs 7976998, 79769999, 79770000 e 79771402, devendo os referidos documentos acompanharem 
o expediente.
Expeça-se o necessário, servindo a presente como OFÍCIO. 
Endereços para as diligências:
DETRAN/RO: Rua Dr. José Adelino, 4477 - Costa e Silva, Porto Velho - RO, 78903-830; 
Porto Velho , 14 de julho de 2023 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7037710-40.2023.8.22.0001 
Dever de Informação 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: EVA PEREIRA DE JESUS, CPF nº 19176600220, BECO UNIÃO s/n FLORESTA - 76806-520 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE ALVES VIEIRA GUEDES, OAB nº RO5457A 
REU: ITAU UNIBANCO S.A., - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
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DECISÃO
Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de tutela de urgência para que a requerida apresente os seguintes documentos: Extratos 
das Contas Correntes 40802-3, 41711-5, 41770-1, 43300-5, 94630-9, desde sua abertura e poupanças vinculadas; Extrato da Conta 
Corrente 00736-7 e Conta Poupança 00736-7/500, desde suas aberturas; Extratos das Aplicações Financeiras AUT MAIS, MARTER DI, 
PREMIUM DI, MAXI DI e demais aplicações, desde 2011, vinculadas às Contas Correntes 00736-7, 40802-3, 41711-5, 41770-1, 43300-5 
e 94630-9.
Bem se sabe que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou risco ao resultado útil ao processo. No entanto, ainda que se vislumbre tais requisitos, o Codex ressalva que, em havendo perigo 
de irreversibilidade dos efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, esta não será concedida. (art. 300, §3º, CPC).
Compulsando os autos, não se constata a urgência para a apresentação dos documentos em questão.
Isto posto, ausentes os requisitos exigidos pelo art. 300, CPC, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela de urgência.
As audiências de conciliação e mediação no âmbito dos Cejusc’s serão realizadas por videoconferência, através do aplicativo whatsapp 
ou Hangouts Meet.
Assim, nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência de conciliação para data a ser indicada pela CPE utilizando-se o 
sistema automático do PJE, cuja solenidade realizar-se-á pelo CEJUSC/Cível desta Comarca.
Posteriormente, intime-se a parte autora, via Diário da Justiça Eletrônico (art. 334, §3º, CPC), e cite-se e intime-se a parte requerida, 
via correios ou oficial de justiça, para tomar ciência da audiência, com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 319 do CPC, 
salientando que o prazo para contestar fluirá da data da realização da audiência supradesignada, ou, caso a parte requerida manifeste 
o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º, CPC).
No ato da citação/intimação por Oficial de Justiça, este deverá solicitar o e-mail e o telefone da parte, bem como a ausência/recusa 
dessas informações, certificando nos autos.
Na hipótese da citação restar negativa, intime-se a parte autora para indicar o endereço atualizado da parte requerida.
Saliente-se que é necessário que os advogados, defensores públicos e promotores de justiça informem no processo, em até 5 (cinco) 
dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone para possibilitar o procedimento de conciliação por videoconferência na data e 
horário preestabelecido.
No início da audiência de conciliação os advogados, as partes e as testemunhas deverão comprovar suas respectivas identidades, 
mostrando documento oficial com foto, para conferência e registro.
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça e 
incidirá multa de até 2% da vantagem econômica pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), independentemente 
de eventual concessão de gratuidade da justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Havendo acordo, este deve ser reduzido a termo pelo(a) conciliador(a) e assinado por ele(a), com ciência expressa das partes e 
advogados que participaram do ato. Referida ciência deve ser dada pelo mesmo meio em que a audiência foi realizada (whatsapp ou 
Hangouts Meet), ficando vedada a alteração do teor da ata posteriormente, tudo em consonância com o disposto nos incisos VI, VII e VII 
do art. 8º do Provimento.
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver desinteresse expresso da parte requerida nos autos (art. 334, § 4º, I, do 
CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a contar do protocolo do pedido expresso da parte requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
Havendo contestação com assertivas preliminares e apresentação de documentos, abre-se vistas dos autos à parte autora para réplica.
Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto em contestação como em réplica deverão especificar as provas que pretendem 
produzir, inclusive arrolando testemunhas, se entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova pericial, uma vez que após a 
réplica será saneado o feito e já apreciados os pedidos acerca das provas a serem produzidas, inclusive com a audiência de instrução e 
julgamento, se for o caso.
Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação das 
custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3.896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de gratuidade 
de justiça.
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.
______________________________________________________
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 7° II, Provimento 
Corregedoria Nº 018/2020);
2. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
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3. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte deverá estar munida de documentos de identificação válidos e de 
posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-
se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO:
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
REU: ITAU UNIBANCO S.A., - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho , 14 de julho de 2023 .
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br 7009418-79.2022.8.22.0001 
Prestação de Serviços 
AUTOR: UNIRON, AVENIDA MAMORÉ 1520, - DE 1402 A 1520 - LADO PAR CASCALHEIRA - 76813-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS, OAB nº SP415428, ALESSANDRA SOARES DA COSTA MELO, 
OAB nº DF29047, Uniron 
REU: ANDRE RODRIGUES DOS REIS, CPF nº 03373344204, DOS MINEIROS 1011 JARDIM SANTANA - 76934-970 - SERINGUEIRAS 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: MARIA ELIENE RODRIGUES DA SILVA, OAB nº RO12620 
SENTENÇA
Considerando a petição onde as partes noticiam o acordo formulado e as condições de seu cumprimento, requerendo a extinção do feito, 
homologo por sentença o acordo e em consequência JULGO EXTINTO o processo supra referido, com análise do mérito, onde figuram 
como partes AUTOR: UNIRON e REU: ANDRE RODRIGUES DOS REIS, nos termos do art. 487, III, do CPC.
Antecipo o trânsito em julgado para esta data, considerando a dispensa manifestada pelas partes em acordo.
Sem custas finais. Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos, que poderão serem desarquivados, a qualquer momento, no caso 
de descumprimento do ajuste.
Arquivem-se os autos. 
P.R.I. 
Porto Velho 14 de julho de 2023 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br 7058868-88.2022.8.22.0001
Acessão
Embargos de Terceiro Cível
EMBARGANTE: WALTER CALIXTO DE ALMEIDA, CPF nº 90497520710, RUA GOIÂNIA 10250 JARDIM SANTANA - 76828-752 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: IDALMA GABRYELY MARTINS SILVA DE SOUZA, OAB nº RO10321
EMBARGADO: ELIENAI ARAUJO DE SOUSA, CPF nº 95781625291, RUA HUMAITÁ S/N, RUA HUMAITÁ, ENTRE A RUA SANTA 
LUZIA E RUA OLIVEIR NOVA ESPERANÇA - 76823-016 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGADO: MANOEL RIVALDO DE ARAUJO, OAB nº RO315B
SENTENÇA
Vistos.
Considerando que a homologação do acordo formulado no processo nº 7031011-72.2019.8.22.0001, que também determinou 
retirada de restrição do veículo FIAT/WEEKEND ALTTRACTIVE 1.4, PLACA NDY 6816, ANO 2014/2015 COR BRANCO, RENAVAN 
1052566429, objeto da presente ação, e considerando que, intimadas as partes a manifestar-se quanto a referida decisão, tendo 
permanecido inertes, a presente demanda deve ser extinta pela perda superveniente do objeto desta ação, pois deixou de existir o 
interesse de agir da parte exequente.
Diante disso, JULGO EXTINTO o feito sem a análise do mérito, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários.
P. R. I. Arquive-se oportunamente.
Porto Velho14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7015890-62.2023.8.22.0001 
Cartão de Crédito 
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AUTOR: RAIMUNDO NONATO COSTA SILVA, CPF nº 43813135268, RUA GUARUJÁ 4638 CALADINHO - 76808-260 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: JHONNY RICARDO TIEM, OAB nº MT27235A 
REU: FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, CNPJ nº 15581638000130, RUA DOS ANDRADAS 
1409, - DE 1401 A 1567 - LADO ÍMPAR CENTRO HISTÓRICO - 90020-011 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL 
ADVOGADO DO REU: PAULO EDUARDO SILVA RAMOS, OAB nº RS54014 
DESPACHO
Vistos.
Considerando as alegações da inicial e da contestação e o pedido genérico de provas, especifiquem ambas as partes, as provas que 
pretendem produzir de forma individualizada, indicando quanto a cada uma delas sua necessidade/relevância e pertinência ao deslinde 
da causa. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão.
Saliento que caso proteste pela produção de prova pericial, logo no seu requerimento deve a parte indicar o tipo de perícia pretendida, a 
sua finalidade, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, sob pena de indeferimento da prova pretendida.
Caso ainda não tenha recolhido as custas em sua integralidade, nos termos do art. 12, I da Lei Estadual n. 3.896/16, fica a parte autora 
intimada a proceder o recolhimento da complementação das custas iniciais, prazo de 15 dias, sob pena de extinção, salvo se beneficiário 
de assistência judiciária gratuita.
Porto Velho 14 de julho de 2023 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7007815-39.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, 
SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301
EXECUTADO: DARLAN CARVALHO SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso nº: 7072409-91.2022.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Prestação de Serviços 
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
ADVOGADOS DO AUTOR: QUEILA JORGE TURBAY, OAB nº RO9793, PROCURADORIA DA ASPER - ASSOCIAÇÃO DOS 
TRABALHADORES NO SERVICO PÚBLICO NO ESTADO DE RONDÔNIA 
REU: IRENE SILVEIRA 
DESPACHO
Vistos.
Requer o demandante diligências para busca do atual endereço da requerida junto a Secretaria Estadual de Educação - SEDUC, ante o 
contracheque apresentado no ID nº 92798189.
Assim, oficie-se a SEDUC, solicitando informações de endereço e lotação do REU: IRENE SILVEIRA, CPF nº 38712636215
O contracheque mencionado deve acompanhar o expediente.
Faça constar no ofício o nome completo da requerida, número de CPF, número do processo, nome completo da mãe e que a resposta 
poderá ser encaminhada para o email: 2civelcpe@tjro.jus.br.
Com a resposta junte-a nos autos e intime-se a parte autora. 
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7016502-97.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: JUAREZ BRITO DAS NEVES
Advogados do(a) AUTOR: AIRTON RODRIGUES GALVAO DE OLIVEIRA - RO0006014A, JULIANA GONCALVES DAS NEVES - RO5953
REU: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) REU: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - RJ060359
INTIMAÇÃO PARTES 
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se e especificarem as provas que pretendem produzirem no prazo de 05 (cinco ) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023842-97.2020.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO HONDA S/A.
Advogados do(a) AUTOR: ELIETE SANTANA MATOS - CE10423, HIRAN LEAO DUARTE - CE10422, MARCIO SANTANA BATISTA - 
SP257034
REU: ANDREIA GOMES FONTINELES
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de suspensão e 
arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032789-38.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCO LIMA DE SOUSA e outros
Advogado do(a) AUTOR: IGOR JUSTINIANO SARCO - RO7957
Advogados do(a) AUTOR: CASSIO KENNEDY MAIPIRA - RO13284, IGOR JUSTINIANO SARCO - RO7957
REU: SPE MIRANTE INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS S.A
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada para efetuar o recolhimento da 1001.91 - Complementação da 1001.1: R$ 603,79, exceto se beneficiados(s) 
pela concessão da justiça gratuita, nos termos do ID 92687306 - DESPACHO. Prazo: 15 (quinze) dias. 
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br 7044070-25.2022.8.22.0001 
Indenização do Prejuízo 
AUTOR: GILSON LEITE RIBEIRO, CPF nº 22198008220, AVENIDA MAMORÉ 5383, - DE 5041 A 5431 - LADO ÍMPAR ESPERANÇA 
DA COMUNIDADE - 76825-055 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO DE BARCELOS TAVEIRA, OAB nº RO10421, ROXANE FERNANDES RIBEIRO, OAB nº RO8666 
REU: MERCADO PAGO INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA, CNPJ nº 10573521000191, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 3000 
3003 BONFIM - 06233-903 - OSASCO - SÃO PAULO, ESPÓLIO DE JOSE MANOEL SOBRINHO, CPF nº DESCONHECIDO 
ADVOGADO DOS REU: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº BA25419 
DESPACHO
Vistos.
Considerando a petição de ID nº 92301811, defiro a citação do espólio através da viúva meeira JOSIANE VIEIRA DA SILVA – CPF: 
002.035.621-86. Assim, deve o requerente promover o necessário para citá-la, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Saliento que se encontra a disposição deste Juízo os sistemas INFOJUD, RENAJUD e SISBAJUD, que prestam ao fim de busca de 
endereço.
Informo que por questão de tempo de duração de processo, a fim de otimizar as buscas, atender o comando dos Tribunais Superiores, 
em caso de eventual necessidade de citação por edital, e evitar posterior nulidade do processo por cerceamento de defesa, considerando 
ainda que, nos termos do art. 6º do CPC, todos os sujeitos envolvidos no processo, e não só o magistrado, devem cooperar entre si, 
almejando também que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva, deve a parte autora realizar as três diligências 
no mesmo momento, devendo observar a necessidade de recolhimento das custas previstas no art. 17 a 19 da Lei Estadual 3.896/2016 
(RECURSO ESPECIAL Nº 1.828.219 - RO (2019/0217390-9)).
Saliento que, nos termos da jurisprudência apresentada, a realização de apenas uma das diligências não será suficiente para eventual 
pedido de citação por edital, por isso, IMPRESCINDÍVEL a realização das três diligências ao mesmo tempo. 
O processo será extinto caso a parte autora insista na realização de apenas uma diligência.
Prazo de 15 dias para o recolhimento das custas, sob pena de extinção.
Porto Velho 14 de julho de 2023 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz(a) de Direito



1496DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br
7038677-90.2020.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: AGROMOTORES MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DANILO CARVALHO ALMEIDA, OAB nº RO8451 
EXECUTADO: ELISOM LIMA BARBOSA DE OLIVEIRA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos. 
Ante o pedido da parte, foi solicitada a penhora online nas contas e aplicações financeiras da parte requerida e após o decurso do prazo, 
o sistema SISBAJUD apresentou a resposta com bloqueio de R$ 225.83, que consta na tela comprobatória, anexa a esta decisão.
Considerando a necessidade de expedição de edital para intimação da parte executada, diga a parte exequente se realmente há interesse 
na transferência dos valores para conta bancária vinculada ao processo, tornando o bloqueio em penhora. Prazo de 5 dias, sob pena de 
liberação dos valores. 
Porto Velho-,14 de julho de 2023. 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz(a) de Direito
Intimação de: 
EXECUTADO: ELISOM LIMA BARBOSA DE OLIVEIRA, CPF nº 11538112272, RUA BENEDITO INOCÊNCIO 6804, - DE 6404 A 6844 - 
LADO PAR TRÊS MARIAS - 76812-620 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Cível Fórum Geral, 2ª Vara Cível, 6º andar, telefone 69.33097034 Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, 
CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7043887-20.2023.8.22.0001
Assunto: Empréstimo consignado
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARIA ELIZABETE VIANA MONTEIRO
ADVOGADO DO AUTOR: VANESSA MARIA DA SILVA MELO, OAB nº RO9851
REU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA BANCO PAN S.A
Valor: R$ 294.670,44
DESPACHO
Vistos. 
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. 
Pelo que se depreende dos autos, o objeto da presente ação é o contrato 0229725814028, sendo que foi descontado de sua conta o valor 
de R$ 5.200,84. Mesmo assim, a parte autora faz pedido de repetição de indébito de R$ 284,670,44. Assim, emende-se a inicial no prazo 
de 15 dias, devendo esclarecer o montante pretendido a título de repetição de indébito. Pena de extinção. 
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz(a) de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br
7013027-70.2022.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957 
EXECUTADO: KELLY GRACE PEREIRA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos. 
Defiro o pedido de penhora on line na modalidade reiterada por 30 (trinta) dias a contar desta data (TEIMOSINHA).
Nesta data solicitei o bloqueio de contas/aplicações da executada junto ao sistema SISBAJUD, cuja identificação junto ao sistema pode 
ser feita pelo número do processo.
Aguarde-se o prazo para resposta e após faça-se conclusão dos autos para transcrição da resposta e deliberações. 
Porto Velho-,14 de julho de 2023. 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz(a) de direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Número do processo: 7031478-80.2021.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: CONDOMINIO RESIDENCIAL SARANDI
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MATHEUS LIMA DE MEDEIROS, OAB nº RO10795, BRUNO PAIVA OLIVEIRA, OAB nº RO8056, 
JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA, OAB nº RO6863, LUIS GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA, OAB nº RO6700
Polo Passivo: FABRICIO DA COSTA BENSIMAN
ADVOGADO DO EXECUTADO: FABRICIO DA COSTA BENSIMAN, OAB nº RO3931A
DECISÃO
Vistos. 
Segue em anexo o resultado negativo da diligência junto ao SISBAJUD. Diga em termos de prosseguimento no prazo de 15 dias, sob 
pena de suspensão nos termos do art. 921 do CPC.
Porto Velho14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7021479-35.2023.8.22.0001 
Alienação Fiduciária 
AUTOR: B. H. S., - 76900-261 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, PROCURADORIA DO BANCO HONDA S/A 
REU: J. B. D. A. J., CPF nº 61960977253, RUA PIRAPITINGA 7716, APTO 104, BL D, COND RESID GOLDEN LAGOINHA - 76829-740 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: LUCELY OSSES NUNES, OAB nº MG137801 
DESPACHO
Vistos. 
Defiro a expedição de novo mandado para cumprimento da tutela deferida, no endereço informado na petição ID nº 92540375, ressaltando 
que independe de autorização judicial a realização dos atos elencados no § 2º do art. 212 do CPC, estando as custas da diligência já 
recolhidas no ID nº 92540377.
Porto Velho 14 de julho de 2023 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br
7031228-86.2017.8.22.0001 
Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE RONDONIA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LILIAN MARIANE LIRA, OAB nº RO3579, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831 
EXECUTADO: FABRICIO MEDEIROS DA COSTA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos. 
Ante o pedido da parte, foi solicitada a penhora online nas contas e aplicações financeiras da parte requerida e após o decurso do prazo, 
o sistema SISBAJUD apresentou a resposta que consta na tela comprobatória, anexa a esta decisão.
Reconheço como irrisório o valor bloqueado e por isso procedo com a liberação nesta data. 
Diga a parte exequente em termos de prosseguimento no prazo de 5 dias, sob pena de suspensão nos termos do art. 921 do CPC.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/
NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO.
Porto Velho-,14 de julho de 2023. 
{orgao_julgador.magistrado} 
Juiz(a) de Direito
Intimação de: 
EXECUTADO: FABRICIO MEDEIROS DA COSTA, CPF nº 05260873408, RUA SALVADOR 511, - DE 186/187 AO FIM EMBRATEL - 
76820-730 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br
7061354-80.2021.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
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EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO CLASSICA DOS FUNCIONARIOS E PRESTADORES DE SERVICOS DAS EMPRESAS 
LIGADAS AO GRUPO EUCATUR LTDA - EUCRED 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO, OAB nº RO8736, SILVIA LETICIA DE MELLO RODRIGUES, 
OAB nº RO3911A 
EXECUTADO: A G SERRANO SERVICOS DE ENGENHARIA FLORESTAL EIRELI 
ADVOGADO DO EXECUTADO: AGNALDO ARAUJO NEPOMUCENO, OAB nº RO1605 
DECISÃO
Vistos. 
I - A parte pretende a reconsideração da decisão exarada, todavia, mantenho-a pelos seus próprios fundamentos, bem como pela 
inexistência da previsão do pedido de reconsideração no ordenamento jurídico-processual.
Aliás, nesse sentido, transcrevo entendimento doutrinário e jurisprudencial sobre a questão:
1.”Há um recurso próprio para cada espécie de decisão. Diz-se, por isso, que o recurso é cabível, próprio ou adequado quando corresponde 
à previsão legal para a espécie de decisão impugnada (...)” (Humberto Theodoro Júnior, in Curso de Direito Processual Civil, Ed. Forense, 
25ª edição, 1998, pág. 559).
2. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL, APRESENTADO CONTRA ACÓRDÃO. 
INADMISSIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO NÃO CONHECIDO. I. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido da impossibilidade de acolhimento, por 
falta de previsão legal e regimental, de pedido de reconsideração, quando dirigido contra decisão colegiada, configurando erro grosseiro, 
que inviabiliza, por aplicação do princípio da fungibilidade recursal, o seu recebimento como embargos de declaração. II. Pedido de 
Reconsideração não conhecido.(STJ - RCD no AgRg no REsp: 1493640 SP 2014/0294249-3, Relator: Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
Data de Julgamento: 16/06/2015, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/06/2015).
3. Em que pese a prática reiterada dos “pedidos de reconsideração”, à ausência de previsão legal expressa, não há como apreciá-los 
como sucedâneo recursal, cabendo, como cabe, à parte, querendo impugnar a decisão, valer-se do recurso previsto em lei. 3. Pedido de 
reconsideração não conhecido? (STJ, RCDESP no AgRg nos EREsp 966.714/GO, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 06/04/2010).
4. O pedido de reconsideração não possui previsão legal, mormente quando dirigido contra acórdão, procedimento que configura erro 
grosseiro e que inviabiliza, por aplicação do princípio da fungibilidade recursal, o recebimento como embargos de declaração (STJ, 
RCDESP no CC 107.155/MT, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 17/09/2010).
II - A diligência perante o Detran, por meio do sistema Renajud, restara infrutífera, tendo em vista que a parte executada não possui 
veículos livres e desembaraçados cadastrados em seu nome.
III - Ante o pedido da parte, foi solicitada a penhora online nas contas e aplicações financeiras da parte requerida e após o decurso do 
prazo, o sistema SISBAJUD apresentou a resposta que consta na tela comprobatória, anexa a esta decisão.
Conforme o resultado anexo, a CPE deverá proceder da seguinte forma:
1. Caso tenha havido PENHORA EM VALOR INFERIOR AO VALOR DE R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), fica reconhecido 
o valor irrisório e desde já determino a liberação via sistema, conforme Protocolo SISBAJUD emitido pelo sistema. Nesta hipótese, fica a 
parte exequente intimada para indicar bens penhoráveis em 5 dias pena de suspensão nos termos do art. 921 do CPC (TJ/RO - Agravo 
de Instrumento n. 0811225-63.2021.8.22.0000).
2. Caso tenha havido PENHORA, e sendo a parte executada representada por Advogado cadastrado nos autos, fica intimado, na pessoa 
de seu advogado, para se quiser, apresentar impugnação no prazo de 5 (cinco) dias, como lhe faculta o art. 854, § 3º do CPC. 
Caso o executado não seja representado por Advogado, intime-se PESSOALMENTE, por carta com AR, conforme § 1º do art. 841 do 
CPC.
Caso o executado tenha sido citado por edital, na forma do art. 256, e não tenha constituído advogado, intime-se POR EDITAL. 
3. Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se alvará de levantamento em favor do(a) credor(a) ou expeça-se o necessário para que 
o valor seja transferido para conta bancária eventualmente indicada pela parte exequente com os dados acima indicados.
Em caso de inércia no levantamento do alvará no prazo de 30 dias, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial 
de titularidade do TJRO n. 01529904-5, operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
4. Cumprido o item 3, intime-se o(a) credor(a) para indicar crédito remanescente em 5 dias pena de extinção por pagamento / suspensão 
nos termos do art. 921 do CPC.
5. Eventuais VALORES EXCEDENTES que tenham sido penhorados, ficam automaticamente liberados, mantendo-se apenas UM ÚNICO 
BLOQUEIO, conforme Protocolo SISBAJUD emitido pelo sistema.
6. Considerando que esgotadas as diligências à disposição deste juízo para encontrar bens do executado, determino a suspensão da 
execução pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art, 921, III, § 1º, do CPC.
7. Encaminhe-se desde já ao arquivo, podendo ser desarquivado a qualquer tempo no caso da localização de bens pelo exequente 
(art. 921,III,§ 3º), sem a cobrança de custas, por se tratar de processo judicial eletrônico (parágrafo único do art. 31 da Lei Estadual nº 
3.896/2016).
8. Decorrido o prazo de suspensão, sem a localização de bens penhoráveis, e independentemente de nova intimação ou nova conclusão, 
se iniciará a contagem do prazo da prescrição intercorrente (TJ/RO - Agravo de Instrumento n. 0811225-63.2021.8.22.0000).
9. Superado o prazo prescricional total, intimem-se as partes via DJ para manifestação em 15 dias. Com ou sem manifestação, tornem 
os autos conclusos. 
10. Ademais, caso haja pedido de desarquivamento para novas diligências por este juízo, a parte deverá recolher as custas das três 
principais (SISBAJUD, INFOJUD e RENAJUD), bem como juntar aos autos a planilha atualizada do débito, sob pena de nova suspensão 
pelo art. 921 do CPC.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/
NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO.
Porto Velho-,14 de julho de 2023. 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz(a) de Direito
Intimação de: 
EXECUTADO: A G SERRANO SERVICOS DE ENGENHARIA FLORESTAL EIRELI, CNPJ nº 39384571000102, AVENIDA RIO MADEIRA 
5064, - DE 5168 A 5426 - LADO PAR NOVA ESPERANÇA - 76821-510 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br Processo: 7025517-
27.2022.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Prestação de Serviços 
Requerente (s): UNIRON, AVENIDA MAMORÉ 1520, - DE 1402 A 1520 - LADO PAR CASCALHEIRA - 76813-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Advogado (s): ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS, OAB nº SP415428
Uniron 
Requerido (s): ELIANAY ANTUNES DA SILVA, CPF nº 99977036268, AV. MAMORÉ 3453, - DE 2637/2638 A 3091/3092 LAGOINHA - 
76829-863 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DECISÃO
Apesar de ter ocorrido bloqueio de R$ 162,00, este valor se tornaria inócuo diante da necessidade de pagamento de diligências para a 
intimação da parte executada. Assim, procedi o desbloqueio dos valore.
Segue em anexo o resultado negativo da diligência junto ao SISBAJUD. Diga em termos de prosseguimento no prazo de 15 dias, sob 
pena de suspensão nos termos do art. 921 do CPC.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7026174-37.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ASSOCIACAO RESIDENCIAL VERANA PORTO VELHO
Advogados do(a) AUTOR: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN - RO0003956A, SANDRO LUCIO DE FREITAS NUNES - SC61321
REU: incorporadora porto velho ltda e outros (3)
Advogado do(a) REU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Advogados do(a) REU: IAGO DO COUTO NERY - SP274076, LUCAS LIMA RODRIGUES - GO38049
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 93246141, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7021493-19.2023.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO SCHULZE - SC7629
REU: GECIANE SANTANA DE MORAIS GONCALVES
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de suspensão e 
arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7022378-33.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) AUTOR: ESTEVAO FERREIRA DA SILVA - RO9406
REU: ENOQUE BELARMINO NOGUEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar no feito no prazo de 05 dias, retificando a informação de endereço, tendo em vista que em 
consulta a base de dados de correspondências o endereço informado não foi localizado para a cidade de Porto Velho.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7070248-11.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
AUTOR: ALEXSANDRA ACOSTA MENDES
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO RABIM MEIRA DE CARVALHO - RO12168
REU: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o trânsito em julgado e a petição de ID 92953277 fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
informar o valor do débito para fins de intimação do Executado para pagamento espontâneo.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 2ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo: 20 dias)
DE: RAMON BRITO DE ALBUQUERQUE - CPF: 003.119.232-75, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR o(a) Requerido(a) para, em 05 (cinco) dias efetuar o pagamento integral da dívida pendente sob pena de consolidar-
se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor, cujo bem abaixo descrito já foi procedida a busca e apreensão, 
conforme auto de apreensão no processo. No prazo de 15 (quinze) dias poderá o Devedor apresentar CONTESTAÇÃO atentando-se ao 
disposto no art. 231, II do NCPC. Na ausência da defesa, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor. O prazo 
de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
DESCRIÇÃO DO BEM APREENDIDO: Marca GM - CHEVROLET, Modelo CLASSIC/ CLASSIC LS, Fab/Mod. 2013; Cor PRATA, Movido 
à GASOLINA, Chassi: 9BGSU19F0DB295870 de Placa: OAM5815. 
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
VALOR DA DÍVIDA: R$ 28.768,80 (vinte e oito mil, setecentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos) atualizado até 26/07/2019.
Processo: 7031994-71.2019.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A - CNPJ: 07.707.650/0001-10
Advogado do Requerente: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - OAB SP115665-A 
Requerido: RAMON BRITO DE ALBUQUERQUE - CPF: 003.119.232-75
DECISÃO ID 91750361: “(...) Desta forma, de ofício, DETERMINO a realização da citação por edital, nos termos do art. 256 e 257, 
inciso III, do CPC, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, devendo ser dado cumprimento ao que dispõe o artigo 257, inciso II, do CPC, 
disponibilizando-se o edital de citação na plataforma de editais do Tribunal de Justiça de Rondônia, dispensando-se sua publicação no 
átrio do fórum. (...)
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
2civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 22 de junho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br
7050458-12.2020.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
PROCURADOR: BANCO BRADESCO S.A. 
ADVOGADOS DO PROCURADOR: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910, BRADESCO 
PROCURADORES: ISABELLA DA SILVA FEITOSA, LUCIANO LICK FOESTER, FEITOSA COMERCIO E SERVICOS DE PAINEIS 
PUBLICITARIOS EIRELI 
PROCURADORES SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos. 
I - Segue em anexo as informações adquirida junto ao RENAJUD. 
II - Ante o pedido da parte, foi solicitada a penhora online nas contas e aplicações financeiras da parte requerida e após o decurso do 
prazo, o sistema SISBAJUD apresentou a resposta PARCIAL que consta na tela comprobatória, anexa a esta decisão.
Intime-se a parte executada PESSOALMENTE, por carta com AR, conforme § 1º do art. 841 do CPC, para apresentar impugnação. Prazo 
de 5 dias. 
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Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se alvará de levantamento em favor do(a) credor(a) ou expeça-se o necessário para que o 
valor seja transferido para conta bancária eventualmente indicada pela parte exequente com os dados acima indicados.
Em caso de inércia no levantamento do alvará no prazo de 30 dias, proceda-se a transferência do valor depositado para conta judicial 
de titularidade do TJRO n. 01529904-5, operação 040, agência 2848, Caixa Econômica Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
Fica a parte exequente intimado para dizer em termos de prosseguimento NO PRAZO DE 5 DIAS, sob pena de suspensão nos termos 
do art. 921 do CPC. 
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/
NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO.
Porto Velho-,14 de julho de 2023. 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz(a) de Direito
Intimação de: 
PROCURADORES: ISABELLA DA SILVA FEITOSA, CPF nº 00714728276, RUA GEORGE RESKY 4515 AGENOR DE CARVALHO - 
76820-332 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LUCIANO LICK FOESTER, CPF nº 11471361730, RUA GEORGE RESKY 4515 AGENOR 
DE CARVALHO - 76820-332 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FEITOSA COMERCIO E SERVICOS DE PAINEIS PUBLICITARIOS 
EIRELI, CNPJ nº 28548637000136, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 4789, - DE 4445 A 4851 - LADO ÍMPAR AGENOR DE CARVALHO 
- 76820-209 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Cível Fórum Geral, 2ª Vara Cível, 6º andar, telefone 69.33097034 Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, 
CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7008337-08.2016.8.22.0001
Assunto: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: PATRICIA BARBOSA UASSACA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NICOLE DIANE MALTEZO MARTINS, OAB nº RO7280, PAULO YUKIO DOS SANTOS, OAB nº 
RO6799, FRANK JUNIOR AUTO MARTINS, OAB nº RO7273, THIAGO VALIM, OAB nº RO739, CAROLINA HOULMONT CARVALHO 
ROSA DE PAULA, OAB nº RO7066
EXECUTADO: VULMAR NUNES COELHO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 75.247,26
DESPACHO
Vistos. 
Recolha as custas da diligência pretendida no prazo de 5 dias, sob pena de suspensão nos termos do art. 921 do CPC. 
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz(a) de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br
Número do processo: 7021216-37.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: LEANDRO MENEZES BEZERRA
ADVOGADO DO AUTOR: MATHEUS ARAUJO MAGALHAES, OAB nº RO10377
Polo Passivo: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
ADVOGADOS DO REU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
Despacho
Chamo o feito a ordem.
Trata-se de ação indenizatória de danos morais c/c pedido de tutela de urgência proposta por LEANDRO MENEZES BEZERRA em 
face da COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD. Alega que em 09.02.2022, por volta das 6h da manhã foi 
surpreendido com cheiro forte de cloro, que causou dificuldade para respirar, ardência nos olhos, dor de cabeça e tosse. De imediato, 
em total desespero, o autor e sua esposa pegaram seus filhos, cobriram suas vias aéreas com panos úmidos e saíram de sua casa 
em direção à rua, onde encontraram diversos outros moradores locais que também estavam desesperados, apresentando os mesmos 
sintomas. Na ocasião tiveram a notícia de que durante a manobra de substituição de um cilindro de cloro, houve a ocorrência de um 
vazamento de grande proporção de cloro gasoso, substância que se propagou rapidamente pelo ambiente, expondo as pessoas que ali 
estavam ao componente tóxico.
Argumenta que vários estudos indicam a toxidade da substância e que foi exposto a grande perigo junto com sua família. Em caráter 
exemplificativo informou que a a Sra. Adriana de Oliveira, motociclista que passava na rua em frente à ETA e, ao inalar o gás, veio a cair 
e desmaiar, sendo socorrida pelos populares que corriam para o mais distante possível da zona de abrangência do gás. Ante o exposto, 
requer a condenação da requerida por danos morais no importe de R$20.000,00. Junta documentos. 
Deferida a assistência judiciária gratuita (id n. 76388248). 
Audiência restou infrutífera (id n. 79069489). 
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Em contestação (Id 79458330), a requerida alegando preliminarmente ilegitimidade ativa da parte autora, pois não há nenhuma 
demonstração de que o requerente mora no local ou tem qualquer relação com a Sra. Leilane Souza Lima, pessoa na qual esta vinculada 
a fatura, não podendo o autor ser considerado consumidor por equiparação; incompetência do juízo, não inversão do ônus da prova, 
aplicação de prerrogativas da fazenda pública e isenção de custas. No mérito, em síntese, afirma que houve vazamento do cloro, todavia, 
prestou assistência aos moradores e tomou todas as medidas necessárias para evitar problemas maiores aos moradores. Pugna pela 
improcedência dos pedidos iniciais. Juntou documentos. Houve réplica (id 79582374). Em fase de especificação de provas, a parte 
requerida pleiteou a produção de prova testemunhal (id81181261). Por sua vez, a parte autora pugnou pelo depoimento pessoal da ré e 
prova testemunhal (id 81406827).
Houve réplica (ID n. 79582374).
Em fase de especificação de provas, a parte requerida pleiteou a produção de prova testemunhal (id81181261). Por sua vez, a parte 
autora pugnou pelo depoimento pessoal da ré e prova testemunhal (id 81406827). 
No saneador de id n. 85208925 foram rejeitadas as preliminares de ilegitimidade ativa, incompetência do juízo, prerrogativas da fazenda 
pública e isenção de custas. Houve a inversão do ônus da prova, o deferimento de prova pericial e prova testemunhal.
Perito Judicial apresentou proposta de honorários no id n. 87538222. Audiência de instrução e Julgamento no id n. 87733182.
Memoriais da parte ré no id n. 87808321 e da parte autora no id n. 88371440.
Vieram os autos conclusos.
Pois bem.
Verifico que mesmo após a apresentação de proposta de honorários periciais, não houve a intimação das partes para arguir o impedimento 
ou a suspeição do perito, se for o caso, indicar assistentes e apresentar quesitos, nem a intimação da requerida para ciência e pagamento 
dos honorários no prazo de 10 dias. 
Deste modo, cumpra-se na integralidade o teor da decisão de id n. 85208925.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
Juíza de Direito 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 7045918-81.2021.8.22.0001 
Alienação Fiduciária 
Execução de Título Extrajudicial 
PROCURADOR: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda, BANCO BRADESCO S.A. S/N, AV. CIDADE DE DEUS PREDIO PRATA 
2 ANDAR VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ 
ADVOGADOS DO PROCURADOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, OAB nº AC4943, THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA 
MACEDO, OAB nº RO6842, BRADESCO 
EXECUTADO: DIANE KELLY DE LIMA CARDOSO, RUA ALUIZIO BENTES 1891, - DE 1661/1662 AO FIM NOVA FLORESTA - 76807-
380 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
O resultado foi negativo, conforme segue:
Nome DIANE KELLY DE LIMA CARDOSO CPF 050.688.682-48 Data de inscrição 19/11/2015 Data de nascimento 10/02/1997 Naturalidade 
PORTO VELHO/RO Nome da mãe ANA MARIA DE LIMA BEZERRA Endereço ALUISIO BENTES, 1891 - NOVA FLORESTA, PORTO 
VELHO/RO (76.807-380) Sexo Feminino Situação cadastral (25/05/2022) Regular Ocupação (2017) Profissional liberal ou autônomo sem 
vínculo de emprego / Outros trabalhadores de serviços diversos 
A parte exequente não comprovou a diligência extra autos, logo, determino a suspensão da execução pelo prazo de 1 (um) ano, nos 
termos do art. 921, III, §1º, do CPC.
Decorrido o prazo de suspensão, sem a localização de bens penhoráveis, e independentemente de nova intimação ou nova conclusão, 
se iniciará a contagem do prazo da prescrição intercorrente (TJ/RO - Agravo de Instrumento n. 0811225-63.2021.8.22.0000).
Superado o prazo prescricional total, intimem-se as partes via DJ para manifestação em 15 dias. Com ou sem manifestação, tornem os 
autos conclusos. 
Ademais, faculto ao exequente promover o desarquivamento, antes de decorridos os prazos de suspensão / prescricional, desde que 
apresente uma forma concreta para recebimento de seu crédito (art. 921, III, §3º do CPC). Não havendo a localização dos executados 
e/ou de bens passíveis de penhora, o feito aguardará o decurso da prescrição intercorrente, sendo que, com a ocorrência da mesma, 
deverá ser desarquivado para extinção.
Porto Velho , 14 de julho de 2023 .
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Cível Fórum Geral, 2ª Vara Cível, 6º andar, telefone 69.33097034 Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, 
CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7050718-21.2022.8.22.0001
Assunto: Duplicata
Classe: Monitória
AUTOR: T.A.G COMERCIO E SERVICOS - EIRELI - ME
ADVOGADO DO AUTOR: SAMUEL DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO1238
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REU: CIRCUITOS ENGENHARIA LTDA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 29.598,86
DESPACHO
Vistos. 
Realizei nesta data a diligência junto ao INFOJUD, cujo resultado segue em anexo. Antes de analisar a petição de ID Num. 92259172, 
Oportunizo a manifestação da parte requerente no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz(a) de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br 7044005-93.2023.8.22.0001
Indenização por Dano Material, Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: ALEX SANTOS PEREIRA, CPF nº 94701350249
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO1073
REU: PILAR FITNESS EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA LTDA, CNPJ nº 37110389000138, ANTONIO FREDERICO OZANAN 110 
VILA REDENTORA - 15015-430 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SÃO PAULO
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos. 
01. Determino que a parte autora emende a petição inicial para juntar documentação necessária que demonstre a sua hipossuficiência 
financeira (rendimentos e despesas), incluindo última declaração de imposto de renda, todas as páginas da CTPS relativas a contratos 
de trabalho e CNIS atualizado, ou comprove o recolhimento das custas processuais (2%), ficando ciente desde já da possibilidade de 
parcelamento nos termos da Lei Estadual n. 4.721/2020 e Resolução n. 151/2020 do TJRO. Saliento que este é o posicionamento 
adotado pela jurisprudência em julgados semelhantes:
“TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de 
direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, 
mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014).”
“STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014).”
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito e condenação em custas processuais.
No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, deverá adequar o valor da causa ao fim pretendido.
02. Apresentada a emenda a inicial, venham conclusos na pasta DESPACHO EMENDA.
Porto Velho14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br
7036607-42.2016.8.22.0001 
Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: PORTO VELHO SHOPPING S.A 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº 
RO2827 
EXECUTADOS: JULIO FABIO GARCIA HELRIGHEL, GESIO PASSOS HELRIGHEL 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos. 
Ante o pedido da parte, foi realizada a pesquisa no sistema INFOJUD, que foi infrutífera. Este Juízo não possui convênio junto à CENSEC.
Defiro o pedido de penhora on line na modalidade reiterada por 30 (trinta) dias a contar desta data (TEIMOSINHA).
Nesta data solicitei o bloqueio de contas/aplicações da executada junto ao sistema SISBAJUD, cuja identificação junto ao sistema pode 
ser feita pelo número do processo.
Aguarde-se o prazo para resposta e após faça-se conclusão dos autos para transcrição da resposta e deliberações. 
Porto Velho-,14 de julho de 2023. 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz(a) de direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br 7032284-47.2023.8.22.0001 
Administração 
REQUERENTES: VANESSA AMARAL SALGADO, CPF nº 08019768718, RUA CIPRIANO GURGEL 3512 apto 102, BLOCO C 
INDUSTRIAL - 76821-020 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SERGIO MUNIZ NEVES, CPF nº 09369566740, RUA CIPRIANO GURGEL 
3512 apto 102, BLOCO C INDUSTRIAL - 76821-020 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: GERUSA AGAMI VIANNA MANATA HOLANDA, OAB nº DF53415 
REQUERIDO: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LE PARC, CNPJ nº DESCONHECIDO, RUA CIPRIANO GURGEL 3512, CONDOMÍNIO 
INDUSTRIAL - 76821-020 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos. 
Conforme observa-se da inicial e documentos com ela apesentados, as exigências do art. 382 do CPC foram atendidas, posto que a 
parte autora apresenta a justificativa para a necessidade da antecipação da prova e menciona com precisão os fatos sobre os quais a 
prova deve recair.
Desta forma, com base no art. 381, III do CPC, DEFIRO a produção antecipada de prova determinando que a requerida disponibilize 
cópia do circuito de imagens do salão de festas do respectivo condomínio na data da realização das assembleias realizadas em outubro 
de 2022 e março de 2023, bem como mídia (vídeo e áudio) das referidas assembleias, e ainda a lista de condôminos presentes ao ato.
Cite-se/intime-se, por carta com aviso de recebimento, a parte requerida no endereço fornecido por meio postal, para a entrega 
dos documentos/mídias requeridas em formato mp3, mp4, jpeg e/ou pdf, no prazo de 15 dias. 
Saliento que, nos termos do art. 382, §4º do CPC, neste procedimento não se admitirá defesa ou recurso, que são admitidos somente 
quando for indeferida a produção da prova pleiteada, o que não é o caso dos autos. 
Apresentados os documentos, nos termos do art. 383 do CPC, os autos permanecerão em cartório durante 1 (um) mês para extração de 
cópias e certidões pelos interessados. Findo o prazo, os autos serão entregues ao promovente da medida.
Por inexistir caráter contencioso, as custas iniciais e finais serão à cargo da parte autora, ressalvando a circunstância dos § § 2º e 3º do 
art. 98 do CPC. Intime-se para pagamento e se não pagas inscreva-se em dívida ativa/serasa/protesto.
Após tudo cumprido, atentando-se a CPE quanto ao decurso do prazo para extração de cópia dos autos pelos interessados, arquivem-se 
os autos.
Expeça-se o necessário, servindo a presente como CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Endereço: REQUERIDO: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LE PARC, RUA CIPRIANO GURGEL 3512, CONDOMÍNIO INDUSTRIAL - 
76821-020 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 14 de julho de 2023 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7008731-39.2021.8.22.0001 
Perda da Propriedade, Reivindicação 
AUTOR: CLEODONILDA MOREIRA DA SILVA, CPF nº 22087214204, RUA MONTEIRO LOBATO S/N JARDIM ELDORADO - 76900-
000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: RAIMUNDO SOARES DE LIMA NETO, OAB nº RO6232 
REU: ANDRE MANOEL CAPARROS FEITOSA, CPF nº 64038912272, AVENIDA RIO MADEIRA 731, - DE 337 A 747 - LADO ÍMPAR 
NOVA PORTO VELHO - 76820-025 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: ELIANA SOLETO ALVES MASSARO, OAB nº RO1847 
Decisão
Vistos,
Trata-se de ação reivindicatória c/c tutela de urgência movida por CLEODONILDA MOREIRA DA SILVA em face de ANDRÉ MANOEL 
CAPARROS FEITOSA. Diz que é legitima proprietária do lote de terra nº 0282, quadra nº 08, setor 21, situado no perímetro urbano de 
Porto Velho-RO, limitado ao Norte, com o lote n° 0132, Sul com a Rua Monteiro Lobato, ao Leste, com o lote nº 0270 e Oeste, com o lote 
nº 0294, localizado à Rua Monteiro Lobato Bairro Eldorado, registrado no Cartório do 3º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca e Porto 
Velho – RO, mediante a Matrícula n. 4.252. 
Afirma que adquiriu o imóvel de J. R. DO VALE CARVALHO EIRELI e 29/07/2014 e nele construiu um galpão para montar sua oficina 
de conserto de geladeiras e freezer, de onde retira o sustento de sua família. Argumenta que além da posse indireta que decorre da 
aquisição do domínio, vem exercendo também a posse direta, mansa e ininterrupta sobre toda a área, tendo nela realizado edificações 
e construído muro. 
Diz que o requerido ajuizou ação de interdito proibitório que tramita perante a 7ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho mediante nº 
0011354-11.2015.8.22.0001, mediante a alegação que adquiriu de uma pessoa identificada como Wanderley da Costa Bezerra, um 
terreno de 15x30, com área total de 450m², localizado na Rua Monteiro Lobato. Argumenta que foi deferida a posse de sua propriedade 
em primeiro grau e que a referida decisão foi mantida em segundo grau. Diz que por não haver dúvida quanto a sua propriedade, vem 
postular o seu direito de usar, gozar e dispor do seu bem. 
Pede a concessão da tutela provisória para determinar que o réu se abstenha de promover qualquer edificação ou alteração no imóvel, 
seja qual for a natureza das benfeitorias, sob pena de ser responsabilizado pelos danos ocasionados ao imóvel de propriedade da autora.
No mérito, pede pela total procedência da ação com a finalidade de declarar o domínio da autora sobre a área acima especificada, 
ordenar ao requerido a restituição do imóvel de propriedade da Autora, expedindo o mandado necessário. Requer também que o referido 
seja condenado a indenizar a autora, em decorrência da ocupação do imóvel, em montante a ser apurado em liquidação de sentença, 
correspondente ao que auferiria a requerente caso locasse a área, a ser aferido pela média apurada em três imobiliárias desta capital. 
Pede que seja declarada a perda das construções eventualmente erigidas, e a inexistência de obrigação do autor de ressarcir o invasor 
quanto às benfeitorias porventura realizadas, exceto as necessárias, ante a má-fé da posse . Junta documentos.
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Acolhida a emenda à inicial, foi deferido o pedido de antecipação de tutela para que o requerido se abstenha de promover qualquer 
edificação ou alteração no imóvel, sob pena de desfazimento ou multa, o que for mais conveniente com o caso a caso (Id 55977911). 
Citado, o requerido apresentou contestação (Id 59139871). Em preliminar, requer seja reconhecida a coisa julgada e a impossibilidade 
jurídica do pedido e, consequentemente extinto o processo, pois não existe correspondência entre os fatos alegados pelo autor como 
pretensão aquisitiva e o mesmo objeto e a mesma causa de pedir da demanda corresponde a ação já imposta pelo requerido, um esbulho 
e posse já transitada em julgado processo nº 0011354-11.2015.8.22.0001, que tramitou na 7ª Vara Cível. Ressalta também que perante a 
7ª Vara Cível, tramita o processo nº 7032221-27.2020.8.22.0001, cujo assunto é a execução de descumprimento de liminar e que perante 
a 10ª Vara Cível, busca-se a nulidade da escritura pública do imóvel em questão por meio do processo nº 7014101-04.2018.8.22.0001. 
No mérito, aduz que os documentos carreados nos autos não comprovam a posse mansa, pacífica , inexistindo elementos indicativos da 
constituição da prescrição aquisitiva. Explica que é legítimo possuidor do lote de terra urbano n. 004, da quadra 08, localizado na Rua 
Monteiro lobato, nº 5533, Bairro Jardim Eldorado I, Porto Velho/RO, loteamento Jardim Eldorado I, medindo 12x30, com área 360m², 
limitando-se a frente, com Rua das Aroeiras, fundos com lote 29, lado direito com o lote 05 e lado esquerdo, com lote 03, sob matricula 
4.252 do livro 2 de Registro Geral. Afirma que o referido lote foi adquirido em 10/05/2010, por meio de contrato de compra pelo valor de 
total de R$ 30.000,00, do qual foi vendedor o Sr. Wanderley da Costa Bezerra, quem comprou Barros Empreendimentos Imobiliários 
LTDA, representada pela Senhora Lúcia Helena de barros Pereira. 
Afirma que dar início a construção de um muro e sofrer ameaças, descobriu que o lote estava escriturado em nome da Empresa J. R. 
DO VALE CARVALHO EIRELI – ME e, por conta disso, ingressou com ação possessória que tramitou na 7º Vara Cível, processo nº 
0011354-11-2015-822-0001, onde o mesmo teve sua posse declarada em sentença já transitada em julgado. Enfatiza que a empresa JR 
DO VALLE CARVALHO EIRELI – ME, representada por NELSON DIONISIO DA SILVA, ao saber da ação de interdito possessório, de 
imediato vendeu o lote no dia 09/06/2014, pelo valor de R$ 40.000,00, a requerente Cleodonilda Moreira da Silva. Sustenta que o valor 
da escritura não corresponde ao valor do imóvel, o que segundo Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica realizado por um perito 
avaliador, atualmente o valor médio estimado dos lotes é de R$ 47.850,00. 
Diz que foi instaurado processo administrativo junto ao Conselho Regional dos Corretores de Imóveis da 24ª Região de Rondônia – 
CRECI, em face da Imobiliária Barros Empreendimentos Imobiliários Ltda e seus representantes legais, para apuração da irregularidade 
da venda do imóvel, e, também, registrado Ocorrência Policial, uma vez caracterizado crime contra a ordem econômica. Argumenta que 
pelo fato da autora ter alterado a verdade dos fatos, o autor deixou de proceder com a lealdade e boa-fé, devendo ser condenada ao 
pagamento de multa de 1% sobre o valor dado a causa, por litigância de má-fé. Pede que a liminar seja revogada, que as preliminares 
sejam acatadas e, no mérito, seja decretada total improcedência dos pedidos formulados na inicial 
Réplica (Id 60078100). 
Intimado para especificação de provas, a parte autora informou não possuir mais provas a produzir (Id 61144566) e a parte ré pediu pela 
produção emprestada (Id 61227004), no entanto, diz que o formato das mídias é incompatível com o sistema PJe (Id 76478986). 
Audiência de conciliação infrutífera (Id 66035914). 
No saneador (id n. 80337971) foram rejeitadas as preliminares da coisa julgada e a impossibilidade jurídica do pedido, estabelecendo 
como pontos controversos o preenchimento dos requisitos para a ação reivindicatória, previstos no art. 1.228, do CC, quais sejam: a prova 
de titularidade do domínio pelo autor; a individualização da coisa e em especial; a posse injusta do réu, sendo ainda deferida a juntada 
de mídia do processo 0011354-11.2015.8.22.0001, referente a oitiva das testemunhas em audiência de instrução e julgamento realizada 
em 25/01/2016.
Alegações finais nos ids ns. 88133964 e 88352578. 
É o relatório necessário.
Decido.
Tratam estes autos do pedido reivindicatório formulado pela parte autora que alega ser detentora da propriedade da parte do imóvel 
ocupado pelo requerido. Em análise dos autos, verifico que no processo n. 7014101-04.2018.8.22.0001 em trâmite na 10ª Vara Cível, 
busca-se a nulidade da escritura pública do imóvel em questão. Apesar do saneador ter rejeitado a preliminar de coisa julgada, identifica-
se a conexão entre a presenta demanda e a em trâmite na 10ª Vara Civil desta Comarca, pois aqui pretende-se a declaração do domínio 
da autora sobre o imóvel indicado, o mesmo imóvel que poderá ter sua escritura pública - a qual é documento essencial para a declaração 
de propriedade - desconstituída e anulada.
Assim, para que se evite decisões antagônicas, ineficientes ou que causem prejuízo, a reunião das causas em um mesmo juízo é o feito 
jurídico mais tradicional da conexão, de modo que, sendo possível a reunião (ou seja, não tendo sido nenhum deles sentenciado), o 
magistrado deve reuni-los.
Também este é o entendimento do TJRO e eg. STJ:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO POSSESSÓRIA. AÇÃO DEMARCATÓRIA. CONEXÃO. AÇÃO JULGADA. SÚMULA 235/STJ.
1.Ocorre o deslocamento da competência por conexão ou continência entre duas ou mais demandas quando lhes for comum o objeto ou 
a causa de pedir, podendo o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, ordenar a reunião de ações propostas em separado, 
a fim de que sejam decididas simultaneamente e para evitar decisões conflitantes. Inteligência dos arts. 103 e 105 do CPC.
2. A conexão não determina a reunião dos processos se um deles já foi julgado. Inteligência da Súmula 235 do STJ.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL, Processo nº 0809517-12.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Câmaras 
Especiais Reunidas, Relator(a) do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, Data de julgamento: 27/09/2021
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE ALUGUERES. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC E CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADOS. CONEXÃO. 
CAUSAS COM VÍNCULO DE IDENTIDADE. RELAÇÕES JURÍDICAS QUE SE APOIAM EM FATO ÚNICO. JULGAMENTO SIMULTÂNEO. 
ECONOMIA PROCESSUAL E PRESERVAÇÃO DO PRESTÍGIO DAS DECISÕES PROFERIDAS. DISCRICIONARIEDADE RELATIVA 
DO JUÍZO.
1. Não há violação ao artigo 535, II do CPC, quando embora rejeitados os embargos de declaração, a matéria em exame foi devidamente 
enfrentada pelo Tribunal de origem, que emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido contrário à pretensão da 
recorrente.
2. O art. 330, I, do CPC/1973 esclarece que é facultado ao juízo proferir sentença, desde que não haja necessidade de produzir provas 
em audiência. Também, o art. 131 - do mesmo diploma legal - cuida do princípio da livre persuasão racional, que estabelece caber ao 
magistrado avaliar as provas requeridas e rejeitar aquelas que protelariam o andamento do processo, em desrespeito ao princípio da 
celeridade processual.



1506DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

3. Uma causa, mercê de não poder ser idêntica à outra, pode guardar com ela um vínculo de identidade, quanto a um de seus elementos 
caracterizadores. Esse vínculo entre as ações por força da identidade de um de seus elementos denomina-se, tecnicamente, de conexão.
4. A conexão é um instituto inspirado na preservação do prestígio do Poder Judiciário, por força da coerência e compatibilidade de suas 
decisões e atendimento aos postulados da economia processual, ao permitir que, num único processo e através de sentença una, possa 
o juiz prover sobre várias relações, ampliando o espectro da decisão para imiscuir no seu bojo uma pluralidade de conflitos, aumentando 
a efetividade da função pacificadora da justiça.
5. A conexão ou a continência, por decorrência da identidade da causa de pedir ou pedido, torna conveniente o julgamento conjunto, 
não só por medida de economia processual, mas também para evitar a possibilidade de prolação de decisões contraditórias, que trariam 
desprestígio à Justiça.
6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece certa e relativa margem de discricionariedade na avaliação do julgador, 
quanto à intensidade da conexão, mas devendo essa avaliação ser sempre orientada pela máxima de que as decisões não devem se 
contradizer.
7. No caso dos autos, houve reconhecimento da conexão entre a ação de despejo e embargos de terceiro em ação declaratória, pela 1ª 
Vara Cível, com subsequente determinação de processamento conjunto das conexas. Em face de referida decisão, não houve interposição 
de recurso. Após, houve alegação de incompetência de Juízo, peticionada à 3ª Vara, autuada como Exceção de Incompetência, rejeitada 
liminarmente, tendo em vista a intransponível preclusão da questão.
8. Não bastasse a preclusão acerca da matéria referente à reunião dos feitos, os fatos revelam a possibilidade de decisões conflitantes 
nos embargos de terceiro e na ação de cobrança de aluguel, mostrando-se conveniente a reunião das causas para que sejam julgadas 
simultaneamente.
9. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl no AgInt no AREsp 479.470/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 17/09/2019, DJe 
24/09/2019)
Desta forma, a previsão legal trata justamente do caso em apreço.
Para prevenir a ocorrência de conflito, visando uma uniformidade decisória e economia processual, o art. 58, do CPC, determina que “A 
reunião das ações propostas em separado far-se-á no juízo prevento, onde serão decididas simultaneamente”.
Definindo o juízo prevento, o art. 58, do mesmo Diploma, fixa que “O registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento o juízo”.
Nesse ponto, observo que o processo nº 7014101-04.2018.8.22.0001 foi distribuído em 12/04/2018, enquanto a presente ação foi 
distribuída em 01/03/2021, sendo, portanto, a 10ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho preventa. Observo que até o presente momento 
não há sentença de mérito proferida, não havendo impedimento ao reconhecimento da conexão.
Deve-se, portanto, resguardar-se o Poder Judiciário do risco de proferir decisões contraditórias, impossíveis de serem plenamente 
cumpridas. Até porque isso produziria descrédito da sociedade para com o Poder Judiciário, ao passo que, concomitantemente, geraria 
insegurança jurídica aos cidadãos. Deste modo, havendo conexão entre duas ações, deve-se ordenar a remessa das ações ao juiz 
prevento.
Diante do exposto, reconheço, de ofício, a conexão entre estes autos e a ação que tramita na 10ª Vara Cível desta Comarca sob o 
n° 7014101-04.2018.8.22.0001, com fundamento no art. 55, §3º, e art. 58 e 59, todos do CPC.
Deste modo, remetam-se os presentes autos para o juízo da 10ª Vara Cível desta Comarca, com as nossas homenagens.
Providenciem-se as baixas necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho 14 de julho de 2023 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034688-18.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MAIZA PEDREIRA DE SOUZA AULER
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, MARCOS RODRIGO BENTES BEZERRA - RO644, SAMIR 
RASLAN CARAGEORGE - RO9301
EXECUTADO: RODRIGO REIS BARRETO e outros (3)
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para tomar conhecimento da certidão 
ID 91434129 e dar andamento ao feito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7013500-56.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ARIQUEMES LTDA - CREDISIS CREDIARI
Advogados do(a) EXEQUENTE: EVERTON ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA REIS - RO7649, LUCAS BRANDALISE MACHADO - 
RO7735
EXECUTADO: ANTONIO DAIRTON RABELO - ME e outros
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Intimação AUTOR - MANDADO PARCIAL
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7017078-90.2023.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
EXECUTADO: LEMOS & DEMETRIO COMERCIO REPRESENTACOES DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELLO FERREIRA OLIVEIRA - SP440871
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça ID 91881611, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7087478-66.2022.8.22.0001
Classe : RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS (326)
REQUERENTE: LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS
Advogado do(a) REQUERENTE: JULIO CESAR GOULART LANES - RO4365
REQUERIDO: ELBA MIRANDA
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para tomar conhecimento dos documentos 
juntados ID 93001701 e requerer o que entender de direito. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7077595-32.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogados do(a) AUTOR: IHGOR JEAN REGO - RO8546, JOSE MARIA ALVES LEITE - RO7691
REU: MARIA DA GLORIA DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 93324647 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 14/09/2023 08:00 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7042457-43.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - SP98628
EXECUTADO: JOSE QUEIROZ DE MENDONCA
Advogados do(a) EXECUTADO: IGOR MARTINS RODRIGUES - RO6413, UELITON FELIPE AZEVEDO DE OLIVEIRA - RO5176, 
VANESSA AZEVEDO MACEDO - RO0002867A
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 para cada ato, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência 
virtual em relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve 
o EXEQUENTE apresentar Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7026174-37.2020.8.22.0001 
Vícios de Construção, Evicção ou Vicio Redibitório, Substituição do Produto, Indenização por Dano Material, Imissão na Posse, 
Indenização do Prejuízo 
AUTOR: ASSOCIACAO RESIDENCIAL VERANA PORTO VELHO, CNPJ nº 19402508000144, ESTRADA DA PENAL SN, LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL VERANA PORTO VELHO APONIÃ - 76824-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: SANDRO LUCIO DE FREITAS NUNES, OAB nº RO4529A, GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN, OAB nº 
RO3956A 
REU: incorporadora porto velho ltda, CNPJ nº 04793899000106, AVENIDA SABINO BEZERRA DE QUEIROZ 7471, SALA D JARDIM 
ARAUCÁRIA - 76987-476 - VILHENA - RONDÔNIA, LOTE 01 EMPREENDIMENTOS, CNPJ nº 05262743000153, AVENIDA ENGENHEIRO 
LUIZ CARLOS BERRINI 105, ED THERA CORPORATE, 3 ANDAR, CONJUNTO 31/32 CIDADE MONÇÕES - 04571-010 - SÃO PAULO - 
SÃO PAULO, CIPASA PORTO VELHO DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA, CNPJ nº 15400466000151, AVENIDA ENGENHEIRO 
LUIZ CARLOS BERRINI 105, 3 ANDAR, CONJ. 31/32 PARTE, TORRE 3(THERA CORPORAT CIDADE MONÇÕES - 04571-010 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO, COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 
1964 A 2360 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS REU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, IAGO DO COUTO NERY, OAB nº SP274076, 
LUCAS LIMA RODRIGUES, OAB nº GO38049, LUCAS LIMA RODRIGUES, OAB nº GO38049, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE RONDÔNIA - CAERD 
DESPACHO
Vistos.
Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a petição apresentada pelo perito no ID nº 93246141, para o início da perícia 
determinada nos autos.
Porto Velho 14 de julho de 2023 
Jui de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7024005-43.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: TSC INCORPORADORA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN - RO4545
EXECUTADO: VITANGELA FREITAS FIGUEIREDO
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE CARNEIRO MORAES - RO6739
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INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br
7045977-11.2017.8.22.0001 
Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO, OAB nº RO1619, FABIO RICHARD DE LIMA RIBEIRO, OAB 
nº RO7932, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831 
EXECUTADO: DIVANILDE SILVA DE MORAIS 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos. 
Ante o pedido da parte, foi solicitada a penhora online nas contas e aplicações financeiras da parte requerida e após o decurso do prazo, 
o sistema SISBAJUD apresentou a resposta que consta na tela comprobatória, anexa a esta decisão.
O bloqueio foi no valor de R$ 443.16. A parte exequente deve informar se pretende que o bloqueio se torne penhora, caso positivo, 
recolher as custas da diligência para intimação da parte executada, bem como indicar o endereço para a correta intimação. Prazo de 5 
dias, sob pena de liberação do bloqueio.
Porto Velho-,14 de julho de 2023. 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz(a) de Direito
Intimação de: 
EXECUTADO: DIVANILDE SILVA DE MORAIS, RUA BOA ESPERANÇA 1221 PALHERAL - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br Processo: 7066427-
33.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Rescisão / Resolução 
Requerente (s): DANIEL PINTO DE OLIVEIRA, CPF nº 53253450287, AVENIDA RIO MADEIRA 4933, - DE 4913 A 5169 - LADO ÍMPAR 
INDUSTRIAL - 76821-191 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): BARTOLOMEU SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB nº RO10498
RAIMUNDO LAUREANO DA SILVA NETO, OAB nº RO10540 
Requerido (s): WESLEM DE CASTRO BARRETO, CPF nº 02555802231, RUA PETROLINA 9893, - DE 9814/9815 A 9824/9825 MARIANA 
- 76813-604 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REBECA PEREIRA RIBEIRO, CPF nº 04696442225, RUA PETROLINA, - DE 9814/9815 A 9824/9825 MARIANA - 76813-604 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DECISÃO
Vistos. 
Segue em anexo o resultado negativo da diligência. Diga em termos de prosseguimento no prazo de 5 dias, sob pena de suspensão nos 
termos do art. 921 do CPC.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2ª Vara Cível Fórum Geral, 2ª Vara Cível, 6º andar, telefone 69.33097034 Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, 
CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7020357-84.2023.8.22.0001
Assunto: Perdas e Danos, Rescisão / Resolução, Locação de Móvel, Indenização por Dano Material, Liminar 
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOAO RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: OCICLED CAVALCANTE DA COSTA, OAB nº RO1175
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REU: ANTONIO SAN JUNIOR, JOSE ERNANI MENDES, JIULIANO MENDES, QUATRO RODAS MECANICA LTDA - ME
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 229.778,16
DESPACHO
Vistos. 
I - A antecipação de tutela foi indeferida na decisão inicial e não há motivos para ser reconsiderada. 
II - Defiro a expedição de mandado de citação dos requeridos Jiuliano Mendes e Quatro Rodas nos endereços indicados no ID Num. 
92373330, mediante o recolhimento das custas da diligência, que deve ser recolhido neste momento, não tendo que se falar em 
recolhimento das custas ao final, eis que tal benefício não foi deferido ao autor. Prazo de 15 dias para o recolhimento das custas, sob 
pena de extinção.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz(a) de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br 7019707-08.2021.8.22.0001
Estabelecimentos de Ensino
REQUERENTE: DAIANE COPERCINI, CPF nº 98083317268, ESTRADA DA PENAL 385, RUA S, N 385, RESIDENCIAL GREENVILLE 
NOVA ESPERANÇA - 76821-405 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ELIANE FERREIRA DA SILVA, OAB nº RO9183, DINAIR APARECIDA DA SILVA, OAB nº RO6736
REQUERIDO: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, CNPJ nº 84596170000170, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 1927 
A 2067 - LADO ÍMPAR AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: EMERSON LOPES DOS SANTOS, OAB nº BA23763
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença proposta por REQUERENTE: DAIANE COPERCINI em desfavor de REQUERIDO: CENTRO DE 
ENSINO SAO LUCAS LTDA. 
A parte executada apresentou impugnação ao cumprimento de sentença alegando excesso de execução em relação a restituição de 
50% das custas iniciais alegando que pagou integralmente as custas finais. Ocorre que as custas iniciais são no importe de 2% (iniciais 
e adiadas), ao passo que as custas finais são no importe de 1%. Assim, correto o valor apresentado pela parte exequente, não havendo 
excesso de execução. 
Assim é que rejeito a impugnação apresentada e considerando o cumprimento da obrigação, julgo extinta a presente ação nos termos 
do art. 924, II do CPC. 
Expeça-se alvará em favor da parte exequente para o levantamento da quantia depositada no
Defiro desde já a transferência do valor de ID Num. 91017444 para a conta bancária indicada no ID Num. 91694202 - Pág. 2 - DINAIR A. 
SILVA, CPF: 600.582.342-68, no banco (caixa) AG. 1831 C/P 781785753-0.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
P.R.I. .
Porto Velho14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
Juiz de Direito
7045147-06.2021.8.22.0001
Seguro
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE, CNPJ nº 01685053000156, RUA BEATRIZ LARRAGOITI LUCAS 
121 121, RUA BEATRIZ LARRAGOITI LUCAS 121 CIDADE NOVA - 20211-903 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIZ FELIZARDO BARROSO, OAB nº MG163281
EXECUTADO: JAMYSON DE JESUS NASCIMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME, CNPJ nº 24508438000143, AVENIDA 
CAMPOS SALES 3021, - DE 3021 A 3197 - LADO ÍMPAR OLARIA - 76801-243 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: JAMYSON DE JESUS NASCIMENTO, OAB nº RO1646
DESPACHO
Vistos.
O executado apresentou proposta de parcelamento nos termos do artigo 916 do CPC e a parte exequente foi, por diversas vezes, 
intimada para se manifestar e até o presente momento não o fez. Assim, defiro o parcelamento na forma como requerido. 
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Antes de homologar o acordo, considerando que diversos valores já foram levantados pela parte exequente, oportunizo a apresentação 
de planilha pelas partes, na qual conste o valor do débito, os valores depositados e os valores já levantados, bem como para que indiquem 
o que corresponde a 30% da entrada e o valor de cada parcela. Prazo de 5 dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Porto Velho14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh2civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 2civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7001105-37.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: POSTO MIRIAN II
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE RICARDO STRAPAZZON DETOFOL - RO4234
EXECUTADO: GERCINO DE SANTANA FILHO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS ANTONIO SILVA PEREIRA - RO0000367A-A
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca da certidão (ID 93326540) juntada.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br Processo nº: 7037254-
90.2023.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: JOAO BATISTA DE MELO SOUZA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARINA BEZERRA MORAES, OAB nº RO12416 
REPRESENTADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A 
ADVOGADO DO REPRESENTADO: PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
SENTENÇA
Vistos.
Verifica-se no ID nº 92040271 que foi indeferida a gratuidade de justiça e a parte autora foi intimada para recolher as custas processuais, 
no entanto, não comprovou o pagamento.
Note-se que o recolhimento de custas é pressuposto processual, dessa forma atrai a aplicabilidade do art. 485, IV do CPC: “O juiz não 
resolverá o mérito quando: verificar a ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo”.
Por esta feita, julgo extinto o processo, por sentença sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, IV, do Código de Processo 
Civil.
Intime-se a parte autora para o recolhimento das custas iniciais. Em caso de não pagamento inscreva-se em dívida ativa/protesto/serasa.
Desde logo se consigna que, no caso de eventual recurso, a parte autora deverá recolher as custas iniciais, bem como o preparo do 
recurso, sob pena de ser considerado deserto.
Sem custas finais.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
P.R.I.
Porto Velho14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br 7085624-37.2022.8.22.0001
Análise de Crédito, Abatimento proporcional do preço 
AUTOR: MARLENE MATIAS DE FREITAS PANTOJA, CPF nº 11322284253, TRAVESSA RIO NOVA FLORESTA - 76806-780 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: KATIA AGUIAR MOITA, OAB nº RO6317
REU: SAGA AMAZONIA COMERCIO DE VEICULOS, CNPJ nº 08748749000123, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4781, - DE 4719 A 4889 
- LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-291 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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REU SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Vistos. 
01. Determino que a parte autora emende a petição inicial para juntar documentação necessária que demonstre a sua hipossuficiência 
financeira (rendimentos e despesas), incluindo última declaração de imposto de renda, todas as páginas da CTPS relativas a contratos 
de trabalho e CNIS atualizado, ou comprove o recolhimento das custas processuais (2%), ficando ciente desde já da possibilidade de 
parcelamento nos termos da Lei Estadual n. 4.721/2020 e Resolução n. 151/2020 do TJRO. Saliento que este é o posicionamento 
adotado pela jurisprudência em julgados semelhantes:
“TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de 
direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, 
mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 05/12/2014).”
“STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de 
veracidade, admitindo-se prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a 
real condição econômico financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais 
e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014).”
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 321 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial, extinção do feito 
sem resolução do mérito e condenação em custas processuais.
02. Apresentada a emenda a inicial, venham conclusos na pasta DESPACHO EMENDA.
Porto Velho14 de julho de 2023
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 2ª Vara Cível 
7020761-09.2021.8.22.0001 
Protesto Indevido de Título, Empréstimo consignado, Fornecimento de Energia Elétrica 
AUTOR: HARLEY CHARLLES MACHADO BRAZIL, CPF nº 62393014268, ESTRADA DA PENAL, 4525, - DE 4525 A 4555 - LADO 
ÍMPAR RIO MADEIRA - 76821-331 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: VICTOR DE OLIVEIRA SOUZA, OAB nº RO7265 
REU: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL, . ., . - 76993-
000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REU: CRISTIANE TESSARO, OAB nº AC1562, PROCURADORIA DA SICOOB CREDISUL - COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTDA 
Sentença
Vistos. 
AUTOR: HARLEY CHARLLES MACHADO BRAZIL ajuizou a presente ação de inexistência de débito com pedido de indenização por 
danos morais em desfavor de REU: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - 
SICOOB CREDISULalegando que realizou um empréstimo no valor mensal de R$2.340,25 e a repactuação contratual no valor mensal 
de R$2.360,43, todos com débito automático. 
Ocorre que, em abril de 2021, o Autor fora surpreendido com a negativação indevida de seu nome pela instituição financeira empresa 
ré no valor total referente ao empréstimo, seja de R$55.288,05(cinquenta e cinco mil, duzentos oitenta e oito reais e cinco centavos) 
por parcela vencida em 08/03/2021, e no valor total referente a repactuação contratual, seja de R$13.463,21(treze mil, quatrocentos e 
sessenta e três reais e vinte e um centavos) por parcela vencida em 10/03/2021.
Afirma que, conforme demonstrado em seu histórico de movimentação bancária, em 31.03/21, na sua conta não constava nenhum 
débito, tendo no dia 07.04.2021, feito transferência de valores para a conta na qual seria descontado os valores. Defende que, como 
demonstrado pelos documentos, houve o regular débito do empréstimo e da repactuação, e que a Requerida - COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA - SICOOB CREDISUL - realiza diversos débitos e estornos da conta 
do autor, dificultando o seu controle. 
Requer a inversão do ônus da prova, a retirada do nome do autor do SERASA, em tutela antecipada, e no mérito, a total procedência 
da ação para declarar a inexistência das dívidas da parcela vencida em 08.03.2021 e da parcela vencida em 10.03.2021, bem como a 
condenação ao pagamento do valor de R$10.000,00, à título de danos morais. Junta documentos. 
Despacho de ID n. 57212346, determina a juntada por parte do autor do comprovante de inscrição negativa retirado no balcão do órgão 
de proteção ao crédito.
Decisão de ID n. 57838528, indeferindo o pedido de antecipação de tutela tendo em vista que o documento juntado aos autos para 
comprovação da negativação é de pesquisa realizada pela internet, e não advindo de órgão oficial. Determinada a juntada de certidão de 
balcão dos órgãos de proteção ao crédito.
Contestação no ID n. 59789561, requerendo a retificação do polo passivo, inaplicabilidade da inversão do ônus da prova e pedido de total 
improcedência da demanda. Na eventual procedência da ação, que o quantum indenizatório seja minorado. 
Audiência de conciliação restou infrutífera (id n. 60196789).
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Réplica no ID N. 60866653. 
Intimação das partes para manifestarem-se quanto as provas que pretendem produzir (ID n. 62429405). No ID n.63289504, requer o autor 
a intimação do SPC para que demonstrem o histórico de negativação do mesmo, no período entre março e abril de 2021, tendo em vista 
que o órgão se negou a fornecer o referido histórico a parte autora. No ID n. 63138803, a instituição bancária, ré nos autos, diz não que 
as provas são documentais, mas eventualmente, na hipótese de designação de audiência, indica testemunha. 
Em saneador foi deferido o oficiamento ao SPC para trazer o histórico de negativação por parte do Requerido em março e abril/2021. 
Determinou-se ainda que após o retorno do ofício avaliar - se - ia a produção de prova testemunhal. 
Resposta do órgão de proteção ao crédito ao ofício encaminhado no id n.. 83273331.
É o necessário relatório.
Decido. 
Trata-se de ação de inexistência de débito com pedido de indenização por danos morais em desfavor sob o argumento de que a parte 
autora que realizou um empréstimo no valor mensal de R$2.340,25 e a repactuação contratual no valor mensal de R$2.360,43, todos 
com débito automático, mas que em abril de 2021, foi surpreendido com a negativação indevida de seu nome pela instituição financeira 
empresa ré no valor total referente ao empréstimo, ou seja, de R$55.288,05(cinquenta e cinco mil, duzentos oitenta e oito reais e 
cinco centavos) por parcela vencida em 08/03/2021, e no valor total referente a repactuação contratual, seja de R$13.463,21(treze mil, 
quatrocentos e sessenta e três reais e vinte e um centavos) por parcela vencida em 10/03/2021.
O caso em questão não exige dilação probatória, razão pela qual, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I, do 
Código de Processo Civil.
Restou incontroversa a existência de relação jurídica entre as partes, sendo a matéria controvertida apenas a da negativação indevida do 
autor no período de março e abril de 2021 
Da análise dos fundamentos e alegações dos autos, constata-se que o cerne da demanda decorre, principalmente da existência dessa 
negativação, que diz se indevida, a qual teria inscrito a empresa ré.
Portanto, as provas necessárias, quais sejam, as documentais, que podem confirmar se houve ou não pagamento com atraso, já se 
encontram nos autos.
No caso em tela, considerando o Parecer nº 118/2017 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Rondônia se fez necessária a 
intimação da parte autora para apresentar as certidões de inscrição (consultas de balcão) emitidas pelos órgãos de restrição ao crédito 
(SERASA, SPC e SCPC), para melhor análise do abalo creditício. 
Instada a trazer o referido documento, a parte autora afirmou no id n. 63289504 que: “(...) quando da interposição desta ação, a requerida 
imediatamente retirou o nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito, tornando-se impossível retirar o comprovante de negativação 
diretamente no balcão do SPC/SERASA.” Assim, requereu o oficiamento do órgão.
Ocorre que, na resposta trazida nos autos (id n. 83273331, fl. 427-pdf), o SPC Brasil informa que:
O SPC Brasil, em atenção ao Ofício acima mencionado de solicitação de informações de inadimplências ativas e baixadas em nome 
de HARLEY CHARLLES MACHADO BRAZIL esclarecimentos abaixo
“HISTÓRICO DOS REGISTROS DA BASE DE DADOS PRIVADA DO SPC BRASIL NOS ÚLTIMOS 5 ANOS CONTADOS DA DATA DE 
VENCIMENTO”
Nenhuma consulta de histórico foi encontrada para o critério de pesquisa utilizado
Logo após junta todos os demais registros de inadimplência atualizados, sem que nenhum corresponda ao período debatido nos autos.
Deste modo, ainda que insista o autor em novo encaminhamento de ofício ao órgão por não ter havido uma resposta, tal esclarecimento 
ocorreu e está explícito no documento encaminhado. Ademais, que mesmo em casos de relação consumerista, a inversão do ônus da 
prova não desonera o consumidor de juntar o mínimo probatório, de modo que, sem a devida demonstração da negativação indevida do 
nome da parte autora é impossível condenar o banco requerido.
Ou seja, a mera alegação desprovida de comprovação não tem o condão de acarretar a condenação do réu. Ausente a prova do alegado 
dano, impôe-se a rejeição da pretensão inicial. 
Do exposto, considerando o pedido formulado pela requerente, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, com resolução do mérito, nos 
termos do art. 487, I do CPC. Revogo a tutela antecipada anteriormente. OFICIE-SE.
CONDENO a requerente ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, ressalvando 
a circunstância dos § § 2º e 3º do art. 98 do CPC.
Não havendo o pagamento espontâneo e nem requerimento do credor para a execução da sentença dentro do prazo de quinze dias do 
trânsito em julgado, proceda a escrivania a atualização do valor da causa e apuração das custas finais, intimando-se, em seguida, para 
pagamento. Se não pagas, inscreva-se em dívida ativa e arquivem os autos.
Em caso de interposição de apelação ou de recurso adesivo, intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 
dias. Com a apresentação das contrarrazões ou o decurso do referido prazo, subam os autos ao E. TJ/RO, conforme disciplina o art. 
1.010, §§1º, 2º e 3º do Novo Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho 14 de julho de 2023 
Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh2civelgab@tjro.jus.br 
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3ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br Processo n. 7035987-
83.2023.8.22.0001
Procedimento Comum Infância e Juventude
REQUERENTES: SUELEN DE OLIVEIRA DA SILVA, MATHEUS ROBERTO DA SILVA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: JORGE AVELINO LIMA DO AMARAL, OAB nº RO10555, RYAN MARQUES DE OLIVEIRA 
MEDEIROS, OAB nº RO9711
REQUERIDOS: ALASE - ASSOCIACAO LATINO AMERICANA DE SUPORTE AOS ESTUDANTES, AMERON ASSISTENCIA MEDICA 
E ODONTOLOGICA RONDONIA S/A
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 10.000,00
Data da distribuição: 23/06/2023
DECISÃO 
Da narrativa dos fatos, extrai-se que se trata de criança de 10 anos de idade que necessita da realização de tratamentos/acompanhamento 
médico. Como os autos versam sobre saúde, envolvendo criança, este juízo declinou a competência em favor do Juízo da Infância e 
Juventude. 
Todavia, o juízo da Infância e Juventude achou por bem devolver os autos a este juízo, sob o fundamento de que “estando a criança junto 
à sua genitora que, ao que consta, pleiteia os direitos de cunho contratual e ressarcimento moral de saúde da criança junto ao plano de 
saúde, é matéria reservada ao juízo das Varas Cíveis.”
Pois bem. 
Trata-se de ação de Procedimento Comum Cível em que M.R.D.S., representado por sua genitora SUELEN DE OLIVEIRA DA 
SILVA, demanda em face de ALASE - ASSOCIACAO LATINO AMERICANA DE SUPORTE AOS ESTUDANTES, AMERON ASSISTENCIA 
MEDICA E ODONTOLOGICA RONDONIA S/A.
Narra o autor, em síntese, que possui plano de saúde na empresa requerida desde janeiro de 2023. Relata que é portador da doença 
de Neuropatia Automação Periférica Idiopática (síncope do seio carótidas)- Disautonomia desde 2 anos de idade e precisa de 
acompanhamento sempre que necessário, devido ao tratamento que faz diariamente. Relata que no dia 02/06/2023 compareceu a 
uma consulta agendada com especialista, ocasião em que esta não foi realizada porque o plano estava suspenso. Diz que entrou em 
contato com o plano de saúde e foi informada que o problema havia sido ocasionado por erro no sistema, sendo que até o momento o 
problema não foi solucionado e o requerente continua sem atendimento médico. 
Pretende a parte autora o restabelecimento de plano de saúde que teria sido suspenso sem qualquer justificativa.
É, em síntese, o relatório. Passo a decidir.
A concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional constitui direito que depende da demonstração dos critérios legais, podendo 
a qualquer tempo ser revogada ou modificada (art. 300 do CPC).
Foi juntado aos autos laudo médico que indica a necessidade do tratamento médico (id 91797581). 
O requerente comprovou a realização de protocolos administrativos junto à demandada, sem resposta até o presente momento. 
Neste caso, a demora injustificada para responder ou mesmo para autorizar as consultas e o procedimento equivalem à negativa. 
A parte autora comprovou que contratou o plano (id. 91797576) e que vem quitando as mensalidades (id. 91797582), de modo que 
não se mostra justa a demora, pois pode trazer consequências prejudiciais à saúde do autor, seja pela ausência das consultas ou pelo 
procedimento que é imprescindível nesse momento ao requerente.
Assim, a antecipação de tutela pretendida deve ser deferida, pois os requisitos legais para sua concessão, especialmente o perigo da 
demora e a verossimilhança da alegação, estão presentes nos autos.
Ademais, o deferimento da antecipação da tutela não importará prejuízos a parte Requerida, portanto não há perigo de irreversibilidade 
do provimento (art. 296 do CPC e art. 300, § 3º, do CPC), já que caso ao final seja improcedente a pretensão da parte autora, a medida 
será perfeitamente reversível e os valores das mensalidades do período coberto por força judicial poderão ser cobrados normalmente.
Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA para o fim de determinar 
o imediato restabelecimento do plano de saúde da parte requerente, a fim de que seja garantido o atendimento médico e/ou hospitalar, 
além da autorização dos procedimentos e consultas médicas, consoante pactuado pelas partes, no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena 
aplicação de multa.
Fica a cargo da parte requerida a adoção de todas as medidas necessárias para que a medida judicial seja efetivada dentro do prazo 
acima determinado, devendo no mesmo prazo comprovar o cumprimento da tutela antecipada nestes autos.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/OFÍCIO/CARTA
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza Substituta
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7034002-79.2023.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Busca e Apreensão 
AUTOR: CARLOS ANTONIO FEIJO DANTAS 
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ADVOGADO DO AUTOR: JONATAN DOS SANTOS FEIJO DANTAS, OAB nº RO10316 
REU: HUMBERTO VIEIRA DO NASCIMENTO 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos,
1. Trata-se de “ação de ação de busca e apreensão c/c pedido liminar c/c rescisão contratual”, ajuizada por CARLOS ANTONIO FEIJO 
DANTAS em face de HUMBERTO VIEIRA DO NASCIMENTO. Sustenta a parte autora que, em março/2023, celebrou contrato de compra 
e venda do veículo o VOLKSWAGEN, GOL CLI, chassi: 9BWZZZ377RT004271, RENAVAM: 136845444, cor branca, ano 1994/1995, 
gasolina, 81CV/OCC, placa: NBN-8559 com o requerido, acordando pela venda o valor de R$ 2.000,00 e valores de impostos atrasados 
em R$ 1.472,74. Narra o autor que, em que pese o requerido esteja na posse do veículo, não honrou com o pagamento dos valores 
e ainda negou-se a assinar o contrato de compra e venda. Sustenta o autor que o requerido está anunciando o veículo para venda e 
ainda cometeu uma infração de trânsito por falta de cinto de segurança, a qual foi vinculada ao nome do autor. Postula o autor, em sede 
de tutela de urgência, que haja a busca e apreensão do veículo. Requer, por fim, a rescisão do contrato e condenação do requerido ao 
pagamento de indenização por danos morais. Junta documentos.
É o relatório. Decido.
A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo. Havendo perigo de irreversibilidade dos efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, esta não será 
concedida (art. 300, § 3º, CPC).
No caso em apreço, analisando as alegações do requerente, bem como documentos encartados, mostra-se inviável a concessão da 
medida antecipatória nesta fase processual. A amplitude da postulação e a prova trazida ao feito, neste momento de cognição sumária, 
não permite a concessão da medida sem maiores elementos probatórios a serem aferidos no feito, sob pena de decisão temerária, 
necessitando a situação sub judice melhor averiguação.
Neste caso, há necessidade de submeter a pretensão ao crivo do contraditório, visando propiciar manifestação da parte contrária e 
formação de juízo de valor mais seguro a respeito da pretensão veiculada. Por estas razões, indefiro o pedido de tutela de urgência, neste 
momento processual. 
2. O autor sustenta que realizou contrato de compra e venda de veículo, onde vendeu o bem ao requerido pelo valor de R$2.000,00 e que 
este ficaria no encargo de pagar tributos atrasados no valor de R$ R$ 1.472,74. Em razão do não adimplemento pelo requerido, postula a 
rescisão do contrato e busca e apreensão do veículo. Constato ainda requerimento para a condenação de indenização por danos morais. 
Todavia, o autor não explanou acerca do valor em que o requerido se encontra em débito e se pretende a cobrança dos valores. 
Ademais, ao formular o pedido final, constato apenas requerimento para a liminar de busca e apreensão do veículo e para a condenação 
de indenização por danos morais (sem atribuição de valor ao dano).
Como é cediço, nos termos do artigo 291 do CPC, “A toda causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico 
imediatamente aferível”.
Assim, necessário se faz adequar o pedido final, assim como atribuir valor ao dano moral pretendido.
Desta forma, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, emendar a inicial, a fim de dizer qual a sua pretensão quanto ao dano 
moral que alega ter sofrido e se pretende a rescisão do contrato verbal entabulado, devendo ainda retificar o valor atribuído à causa, nos 
termos do art. 292, II, V e VI do CPC.
Oportunizo ainda, no mesmo prazo, que o autor demonstre a hipossuficiência alegada, haja vista não ser possível identificar sua renda 
no extrato previdenciário (ID 91475183), vez que os valores estão em moeda anterior à implantação do real.
Com ou sem a emenda, voltem os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO
Porto Velho 13 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7001201-10.2023.8.22.0002 
Assunto: Cédula de Crédito Rural 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº BA25419, PROCURADORIA DO BANCO DO 
BRASIL S/A 
EXECUTADOS: CLAUDEMIR SOBRAL, ROSELI ALVES PEREIRA, ROSENI SOARES DA SILVA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
Manifeste-se o exequente sobre a pesquisa junto aos sistemas SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD que localizou endereço dos executados 
igual e/ou diverso ao indicado na inicial.
A parte exequente deverá se manifestar quanto ao prosseguimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 
Caso requeira diligência em novo endereço, deverá comprovar depósito das custas devidas para diligência do Oficial de Justiça.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho13 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7011384-77.2022.8.22.0001 
Assunto: Prestação de Serviços 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO BENTES SILVA BEZERRA, OAB nº RO11632, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº 
RO9301, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS, OAB nº RO1064, CAMILA GONCALVES MONTEIRO, OAB nº RO8348, CAMILA BEZERRA 
BATISTA, OAB nº RO7212, MARCOS RODRIGO BENTES BEZERRA, OAB nº RO644, ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA, OAB nº 
RO2311, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796 
REU: ELESANDRA BESSA DOS SANTOS MACIEL 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Manifeste-se o autor sobre a pesquisa junto ao sistema SISBAJUD que localizou endereço da requerida igual e/ou diverso ao indicado 
na inicial.
A parte autora deverá se manifestar quanto ao prosseguimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 
Caso requeira diligência em novo endereço, deverá comprovar depósito das custas devidas para diligência.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho13 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Fórum Geral, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br
Processo:7009676-55.2023.8.22.0001 
Classe:Monitória 
Assunto: Fornecimento de Água
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: ROGERIO ADRIANO SANTIN, OAB nº RO8430, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
REU: ELIZEU DA SILVA DE SOUZA 
REU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação monitória ajuizada por COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA em face de ELIZEU DA SILVA SOUZA.
O feito vinha tramitando regularmente, quando as partes noticiaram a composição do feito, requerendo a homologação (id 93217502).
Vieram os autos conclusos. 
É o sucinto relatório. DECIDO.
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para por fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. O CPC 
consagrou, no bojo do art. 3º, §2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, consagrando a Resolução 125 
do CNJ. A conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, uma meta do Estado e que deve ser estimulada não só por este, mas 
também por todos os envolvidos no processo.
Assim, considerando que as partes entabularam acordo e que este respeita o seu melhor interesse, sua homologação é medida que se 
impõe.
Ante o exposto, HOMOLOGO O ACORDO realizado entre as partes, nos termos do documento de (id 93217504), para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos.
Por conseguinte, EXTINGO O FEITO com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.
Honorários conforme acordo.
Com fundamento no art. 8º, inciso III, da Lei n. 3.896/2016, isento o pagamento das custas finais.
Sentença transitada em julgado nesta data, por força do 1.000, parágrafo único, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Pratique-se o necessário.
Após, arquivem-se, com as baixas devidas.
Porto Velho, 13 de julho de 2023 
Sophia Veiga De Assuncao 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo n. 7010037-72.2023.8.22.0001 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. 
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A. 
REU: CLEUSA CAETANO DE ARAUJO 
ADVOGADO DO REU: GUILBER DINIZ BARROS, OAB nº RO3310
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Sentença
Vistos.
Trata-se de ação de busca e apreensão que BANCO ITAUCARD S.A. move em desfavor de CLEUSA CAETANO DE ARAUJO, partes 
devidamente qualificadas. Na exordial, a parte autora alega, em síntese, ter firmado com a parte requerida contrato de alienação fiduciária 
em garantia, tendo por objeto o bem móvel veículo marca: NISSAN, modelo: KICKS SL CVT, ano: 2018/2018, Cor: BRANCA, Placa: 
NEG4F34, RENAVAM: 01150084844, CHASSI: 94DFCAP15JB128482 . Requereu, liminarmente, a busca e apreensão do bem descrito 
na inicial e, ao final, a procedência da pretensão para consolidar a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem em seu favor. Com 
a inicial apresentou documentos.
A liminar foi deferida (id 87484954) e foi devidamente cumprida (id 89627819). 
A requerida apresentou contestação (id 89621120) apresentando proposta de acordo. Na oportunidade, alegou ausência de notificação, 
defendendo inexistência de mora quando do ingresso da ação, ausência de pretensão resistida e adimplemento substancial. Pugna pela 
suspensão da ordem de busca e apreensão e pela improcedência da pretensão autoral. 
Apresentada impugnação, o autor sustenta que os documentos juntados nos autos são suficientes para a constituição em mora do 
requerido. Pugnou pelo recebimento da inicial e concessão da liminar. Pleiteou ainda a procedência dos pedidos autorais e consolidação 
da posse do bem no patrimônio do credor fiduciário (id 92449743).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Do Julgamento Antecipado:
Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, I, do CPC, eis que é matéria estritamente de direito e não fere o direito do autor.
A petição inicial preenche adequadamente os requisitos dos artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil e os documentos utilizados 
para instruí-la são suficientes para amparar os fatos narrados e o pedido realizado.
As partes são legítimas e estão bem representadas. Outrossim, o interesse de agir restou comprovado, sendo a tutela jurisdicional 
necessária e a via escolhida adequada.
Assim, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, inexistindo questões preliminares. Há, porém, 
questão que impede o conhecimento do mérito. Explico.
Quanto à matéria, o Decreto-lei 911/69 é de meridiana clareza ao preconizar em seu artigo 2º, § 2º, que: “A mora decorrerá do simples 
vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo 
que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário” (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 
A alegação de irregularidade na notificação merece acolhimento. 
As ações de busca e apreensão regradas pelo Decreto-Lei 911/69, possuem particularidades em seu procedimento.
Vejamos o que dispõe os artigos art. 3º e 4º:
Art. 3o O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2o do art. 2o, ou o 
inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida 
liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário. (...)
§ 3o O devedor fiduciante apresentará resposta no prazo de quinze dias da execução da liminar. (...)
Art. 4o Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, fica facultado ao credor requerer, 
nos mesmos autos, a conversão do pedido de busca e apreensão em ação executiva, na forma prevista no Capítulo II do Livro II da Lei 
no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil
No caso em apreço, verifica-se que o banco demandante não se desincumbiu de comprovar que tenha havido a notificação extrajudicial 
VÁLIDA à parte requerida, tratando-se de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.
No que diz respeito à comprovação da mora, segundo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, dá-se tão somente com a entrega 
da carta no endereço do réu, podendo ser esta recebida por qualquer pessoa que ali se encontre, não havendo necessidade de ser ela 
pessoal.
No caso dos autos, o documento apresentado pelo autor não serve como notificação válida, já que a carta AR foi devolvida pelo motivo 
“não existe o número” (id 87422927).
Nesse sentido, a Jurisprudência já pacificou que a notificação não precisava ser feita à pessoa do devedor, bastando que fosse entregue 
no endereço do contrato. Ao não ser entregue, reputa-se não feita, sendo impossível presumir ciência válida do devedor, ato necessário 
para a sua constituição da mora.
Segundo a jurisprudência do STJ, será válida para fins de constituição em mora: a) a notificação recebida por terceiro no endereço descrito 
no contrato; b) a juntada de AR com a informação “mudou-se”; c) a notificação do devedor feita por intermédio de Cartório. 
Nos casos em que houver devolução do AR pelos motivos: “não existe o número”, “desconhecido”, “endereço insuficiente”; “carteiro não 
atendido”, “ausente” ou “não procurado”, ao credor fiduciário caberá realizar a notificação do requerido por meio do cartório de protestos, 
conforme entendimento firmado pela jurisprudência pátria, que ilustro por meio do julgado a seguir: 
“Busca e apreensão. Constituição em mora. AR. Endereço insuficiente. Indeferimento da inicial. A constituição em mora do devedor 
constitui requisito indispensável à propositura da ação de busca e apreensão com base no Decreto-Lei n. 911/69 e, portanto, não há que 
se falar no cumprimento dessa obrigação quando o Aviso de Recebimento é devolvido com a anotação de “Endereço insuficiente” ou 
“Não existe o número”, caso em que se impõe a extinção do feito, sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição 
e de desenvolvimento válido e regular do processo. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7020284-49.2022.822.0001, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 19/04/2023 (TJ-RO - AC: 
70202844920228220001, Relator: Des. Raduan Miguel Filho, Data de Julgamento: 19/04/2023)
Apelação cível. Ação de busca e apreensão. Determinação de emenda. Descumprimento. Extinção sem julgamento do mérito. Recurso 
desprovido. A comprovação da constituição em mora do devedor é indispensável à propositura da ação de busca e apreensão, sendo que 
sua ausência implica indeferimento da petição inicial, se concedido o prazo para emenda, o autor quedar-se inerte” (TJ/RO - APELAÇÃO 
CÍVEL, Processo nº 7044395-39.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Moraes, Isaias 
Fonseca, julg. 1º/7/2019)
“Busca e apreensão. Comprovação da mora. Notificação extrajudicial. AR com informação de destinatário ausente. Documento 
indispensável a propositura da demanda. Emenda da inicial. Descumprimento. Indeferimento da inicial. É requisito essencial à propositura 
da ação de busca e apreensão a comprovação da constituição do devedor em mora, a qual se dá com o envio de notificação extrajudicial 
ao endereço constante no contrato, com o recebimento pelo devedor ou outra pessoa. A ausência da notificação nestes termos, 
enseja a determinação de emenda da inicial, e seu descumprimento, consequentemente, ocasiona o indeferimento da inicial”. (TJ/RO 
- APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7023010-35.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. 
Miguel, Alexandre, julg. 28/6/2019)
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TJ/RO: Apelação cível. Ação de busca e apreensão. Alienação fiduciária. Comprovação da mora. Notificação. Devedor ausente. Protesto 
de título. Edital. Emenda à inicial. Não atendimento. Recurso desprovido. Encaminhada notificação extrajudicial ao endereço do devedor, 
para fins de constituição em mora e sendo devolvido com a informação de sua ausência, deverá o credor promover a constituição em 
mora por meio do protesto do título e publicação de edital. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7001775-41.2020.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 09/10/2020) 
(destaquei)
TJ/RO: “Apelação cível. Busca e apreensão. Alienação fiduciária. Notificação extrajudicial. Devedor ausente. Comprovação da mora. 
Requisito não comprovado. Emenda à inicial. Inocorrência. Indeferimento inicial. Ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e 
regular do processo. Manutenção. Recurso desprovido. É requisito essencial à propositura da ação de busca e apreensão a comprovação 
da constituição do devedor em mora, a qual se dá com o envio de notificação extrajudicial ao endereço constante no contrato, com o 
recebimento pelo devedor ou outra pessoa, sendo que ausência da notificação nestes termos enseja a determinação de emenda da 
inicial, e seu descumprimento, consequentemente, ocasiona o indeferimento da inicial”. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7054775-
87.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Data de julgamento: 28/10/2020) (destaquei)
STJ: “AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL. ENDEREÇO INDICADO NO CONTRATO. ENVIO. CONSTITUIÇÃO EM MORA. ENTREGA NÃO COMPROVADA. 
HARMONIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO E JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. É válida a notificação 
extrajudicial, para a constituição em mora do devedor, desde que entregue no endereço de seu domicílio por via postal, com aviso de 
recebimento. Súmula n. 568/STJ. 2. Agravo interno desprovido”. (AgInt no REsp 1861436/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 08/06/2020, DJe 12/06/2020) (destaquei)
STJ: “AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E 
APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA NO ENDEREÇO CONTRATUAL DO DEVEDOR. MORA COMPROVADA. 
AGRAVO PROVIDO. 1. Conforme entendimento firmado no âmbito da Quarta Turma do STJ, “a demonstração da mora em alienação 
fiduciária ou leasing - para ensejar, respectivamente, o ajuizamento de ação de busca e apreensão ou de reintegração de posse - pode ser 
feita mediante protesto, por carta registrada expedida por intermédio do cartório de títulos ou documentos, ou por simples carta registrada 
com aviso de recebimento - em nenhuma hipótese, exige-se que a assinatura do aviso de recebimento seja do próprio destinatário” (REsp 
1.292.182/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 29/09/2016, DJe de 16/11/2016). 2. Logo, o envio 
da notificação extrajudicial ao endereço contratual do devedor é suficiente para constituí-lo em mora decorrente do inadimplemento de 
contrato de alienação fiduciária. Precedentes. 3. Agravo interno provido. (AgInt nos EDcl no AREsp 1472737/SC, Rel. Ministro RAUL 
ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 08/10/2019, DJe 17/10/2019) (destaquei)
Apesar de todos os argumentos trazidos pelo autor na petição de id 92449743, razão não lhe assiste.
Portanto, considerando que a parte autora não comprovou os requisitos necessários para a validade da notificação, esta não pode ser 
considerada válida para fins de constituição em mora da requerida/devedora.
Desse modo, ausente a notificação válida e considerando o entendimento pacificado pelo STJ e TJ/RO, segundo o qual a constituição 
válida da mora é requisito essencial, a ação deve ser julgada improcedente revogando-se a liminar para que o banco providencie a 
devolução do veículo em favor da requerida. 
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO e, considerando tudo que dos autos consta, JULGO O FEITO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, por ausência de 
pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do art. 485, inciso IV, do Código de Processo 
Civil e, por consequência, revogo a liminar concedida. 
CONDENO o autor ao pagamento de custas e despesas judiciais judiciais em 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado da sentença, 
sob pena de inscrição em dívida ativa fiscal Estadual. Em caso de inércia, proceda-se à inscrição. 
CONDENO o autor ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, que fixo em 10% do valor dado à causa. 
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões. 
Caso nada seja requerido, após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações de estilo. 
SERVIRÁ A PRESENTE COMO OFÍCIO/MANDADO E/OU CARTA PRECATÓRIA. 
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Porto Velho - RO, 13 de julho de 2023.
Sophia Veiga De Assuncao 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Processo: 7033591-46.2017.8.22.0001 
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Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Concurso de Credores
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº RO4594 
EXECUTADOS: CILENE ROCHA SANTOS, ERMERSON CASSUPA PORFIRIO, AMANDA ROCHA FERREIRA 
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO 
Vistos,
Em atenção ao dever de cooperação da nova legislação processual cível, defiro pedido de consulta ao CNIS e determino que se oficie 
ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS para que informe nestes autos, no prazo de 10 dias acerca da existência de eventuais 
vínculos empregatícios ativos dos executados CILENE ROCHA SANTOS - CPF: 533.532.262-49, ERMERSON CASSUPA PORFIRIO - 
CPF: 033.840.512-70 e AMANDA ROCHA FERREIRA - CPF: 049.244.982-11, devendo constar que a resposta deverá ser encaminhada 
para o e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br.
Com a juntada do documento, dê vistas a parte autora para se manifestar no prazo de 5 dias, quanto ao prosseguimento do feito.
Intimem-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
INSS - Av. Campo Sales, 3132, Olaria, Porto Velho/RO - CEP 76801-281
Porto Velho13 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juiz(a) de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7070684-67.2022.8.22.0001 
Assunto: Contratos Bancários 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A. 
ADVOGADOS DO AUTOR: Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A, BRADESCO 
REU: PORTO MOREIRA COMERCIO LTDA 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Manifeste-se o autor sobre a pesquisa junto aos sistemas SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD que localizou endereço do requerido igual 
e/ou diverso ao indicado na inicial.
A parte autora deverá se manifestar quanto ao prosseguimento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 
Caso requeira diligência em novo endereço, deverá comprovar depósito das custas devidas para diligência.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho13 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7049282-95.2020.8.22.0001 
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça 
Classe Processual: Reintegração / Manutenção de Posse 
REQUERENTE: EDISON MARTINS MACHADO 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MIQUEIAS JOSE TELES FIGUEIREDO, OAB nº RO4962 
REQUERIDO: MARCOS GOMES DE SOUZA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
Trata-se de reintegração de posse proposta por REQUERENTE: EDISON MARTINS MACHADO em desfavor de FULANO DE TAL (até 
que ocorra a qualificação da parte).
A parte exequente peticiona no ID 92742309, onde requer o desentranhamento do mandado, sem o pagamento de custas, sob o argumento 
que o Oficial de Justiça não cumpriu a integralidade do determinado no despacho ID 89979893, haja vista a diligência certificada (ID 
91800071):
“ Certifico e dou fé que em cumprimento ao mandado expedido nos autos em epígrafe, me diligenciei à rua Flamengo, nº 6397, bairro 
Três Marias, onde deixei de citar o requerido MARCOS GOMES DE SOUZA, tendo em vista não tê-lo localizado. Segundo informação 
do morador, Sr. ALCIRES QUEIRÓZ BENVINDO NAZARE, o qual detém a posse do imóvel, é de que o requerido não mais reside no 
endereço acima, bem como desconhece seu paradeiro. “
Pois bem.
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Do despacho retro (ID 89979893) depreende-se a ordem ao Oficial de Justiça para realizar a citação dos supostos invasores presentes 
no local, atribuindo-lhes qualificação. No entanto, o Oficial encarregado da diligência não cumpriu integralmente essa determinação, visto 
que apenas qualificou a pessoa encontrada na propriedade, não procedendo à sua citação.
Dessa maneira, defiro o pedido ID 92742309.
Desse modo, intime-se o Oficial de Justiça, JOSE NEI RIBEIRO DE ARAUJO, para dar cumprimento ao despacho ID 89979893, em 
especial, promovendo a CITAÇÃO dos supostos invasores que estiverem no local, qualificando-os.
Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho13 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7011149-23.2016.8.22.0001 
Classe Processual: Usucapião 
Assunto: Usucapião Ordinária 
Valor da causa: R$ 40.000,00
AUTOR: ADIVILSON BRITO DAS NEVES 
ADVOGADO DO AUTOR: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN, OAB nº RO4545 
REU: MARIA DE NAZARE ERSE BALBI 
ADVOGADO DO REU: TAISA ALESSANDRA DOS SANTOS SOUZA, OAB nº RO5033 
DESPACHO
Vistos,
1. Acolho sugestão da Oficiala de Justiça no ID. 91551787. 
Fica intimado o autor para, em 5 dias, cumprir:
“Para auxiliar na identificação do imóvel, o autor poderá indicar, por exemplo, entre quais ruas o imóvel está localizado, as características 
do imóvel, o número do imóvel da frente, um ponto de referência, inserir uma foto do imóvel... Esclareço ainda que os telefones e/ou 
e-mails dos oficiais de justiça estão disponíveis na Central de Mandados e também no mural da sala dos oficiais de justiça. “
2. Findo prazo, reexpeça-se mandado de citação, fazendo constar que o/a oficial(a) de justiça deverá contatar o advogado, conforme 
números indicados: (69) 9.9209-1610 – Robson Vieira Lebkuchen/Advogado OAB/RO 4.545; (69) 9.9920-0176 – Osmar Kelvyn Vieira 
Lebkuchen/Estagiário de Direito. 
Intime(m)-se, cumpra-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho 13 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br Processo n. 7036527-
68.2022.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTORES: ROSANGELA DE MENEZES SAMPAIO, MIGUEL SOKACHESKY SAMPAIO, VANESSA ALINI SOKACHESKY
ADVOGADO DOS AUTORES: CESAR PASSOS DE OLIVEIRA, OAB nº RO9565
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, BRASIL DIGITAL SERVICOS DE INFORMATICA E COMERCIO 
EIRELI - ME
ADVOGADOS DOS REU: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO, OAB nº PB15013, VINICIUS MEDEIROS MARQUES, OAB 
nº PB23072, PAULO HENRIQUE DA SILVA MAGRI, OAB nº MT14179, KALLYL PALMEIRA MAIA, OAB nº PB18032, ENERGISA 
RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 455.000,00
Data da distribuição: 26/05/2022
DECISÃO 
Vistos,
Defiro o pedido da parte requerida (id 91686092), contudo ofertando o prazo de 5 dias tendo em vista o lapso temporal desde o 
requerimento, este feito em 06/06/2023.
Após, cumpra-se nos termos da decisão saneadora (id 85859965).
Intime(m)-se, cumpra-se.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7028510-09.2023.8.22.0001 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 7.415,84 
EXEQUENTE: BUENO & CECHIM LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB nº RO3300 
EXECUTADO: RD ENGENHARIA LTDA. 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
1. Trata-se de Execução de Título Extrajudicial em que a parte exequente requereu citação da executada por carta.
No presente caso, em se tratando de processos de execução, a citação deverá se dar através de mandado, com a observância pelo 
Oficial de Justiça dos requisitos do § 1ª do artigo 829 do CPC, conforme doutrina Daniel Amorim Assumpção Neves:
“Essas exigências formais do mandado se justificam porque o oficial de justiça, após a citação do executado, retorna ao endereço de 
citação justamente para penhorar e na sequência avaliar bens que sejam suficientes à garantia do juízo. Não existe, portanto, entre 
os atos, novo pronunciamento judicial, cabendo ao oficial cumprir a ordem de citação, penhora e avaliação constantes de um mesmo 
mandado. ”
Assim, afigura-se inviável o acolhimento do pedido ventilado pela parte agravante visando ver expedida Carta AR de citação em 
procedimento executório. A norma contida no artigo 247 do Código de Processo Civil trata-se, em verdade, de regra geral, cuja aplicação 
afigura-se somente cabível na ausência de norma especial, conforme o princípio da especialidade. No caso concreto - procedimento 
executório - vige a regra extraída da leitura sistemática dos artigos 249 c/c 829, § 1º, ambos do referido Codex, a qual se sobrepõe ao 
disposto no artigo 247 do mesmo caderno processual, por se tratar de norma especial.
Respaldando o decisum com a jurisprudência pátria:
“Agravo Ação de Execução de Titulo Extrajudicial Citação postal Inadmissibilidade - O dispositivo contido no art. 247, do NCPC, não 
pode ser interpretado de forma isolada ou dissociada dos dispositivos contidos nos arts. 829 e 830, do mesmo estatuto processual, que 
cuidam especificamente da citação do executado em execução lastreada em título extrajudicial. A redação dos dispositivos constantes 
dos arts. 829 e 830 dá conta da conta da necessidade de que a citação no processo de execução seja feita por oficial de justiça. 
Destarte, e considerando a necessidade de subordinação do art. 247, do NCPC a um conjunto de disposições de maior generalização, em 
especial, arts. 829 e 830 do mesmo estatuto, do qual não pode ser dissociado, de rigor concluir que em se tratando de execução de título 
extrajudicial a citação do executado deve ser feita por oficial e justiça. Realmente, não podendo passar sem observação que a citação 
no processo de execução é ato complexo, uma vez que não se limita à convocação do executado para integrar a relação processual. 
Recurso Improvido.” (TJ/SP, AI nº 2142022-91.2016.8.26.0000, Rel. Des. Neto Barbosa Ferreira, 29ª Câmara de Direito Privado, j. em 
26.10.2016). destaquei.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM EXECUÇÃO 
DE TITULO EXTRAJUDICIAL. CITAÇÃO PELO CORREIO. IMPOSSIBILIDADE. Atualmente a citação na Ação de execução possui 
regramento próprio, o qual está previsto nos artigos 829 e 830 do NCPC, dispondo que nesse caso deverá ela ocorrer por mandado, 
através de Oficial de Justiça, descabendo assim aplicar-se nesse caso o artigo 247 do NCPC. RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO 
MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70075241208, Décima Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Miriam A. 
Fernandes, Julgado em 23/10/2017). destaquei
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
CITAÇÃO DA PARTE DEVEDORA POR CARTA AR ATRAVÉS DOS CORREIOS. IMPOSSIBILIDADE. REGRAMENTO PRÓPRIO 
PARA A CITAÇÃO NOS ARTIGOS 829 E 830 DO CPC A SER OBSERVADO. PRECEDENTES DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70078406360, Décima Oitava Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Pedro Celso Dal Pra, Julgado em 26/07/2018). (TJ-RS - AI: 70078406360 RS, Relator: Pedro 
Celso Dal Pra, Data de Julgamento: 26/07/2018, Décima Oitava Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 27/07/2018) 
destaquei
Assim, por tais motivos, indefiro o pedido de citação da executada através de carta com aviso de recebimento.
2. Expeça-se carta precatória para o endereço Av. Gabriel Correa Pedrosa, 125, Sala E, Parque 10 de Novembro, CEP: 69.055-011, 
Manaus – Amazonas, indicado pelo exequente no Id. 92398323.
Expedida, intime-se o exequente para efetuar a distribuição desta perante o juízo deprecado no prazo de 15 dias, considerando que 
as cartas precatórias cíveis devem ser distribuídas ao juízo deprecado pela parte interessada, ressalvada a hipótese de assistência 
judiciária, nos termos do art. 54 das Diretrizes Gerais Judiciais do TJRO.
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a autora para promover o andamento do processo em 05 (cinco) dias sob pena de 
extinção, nos termos do art. 54, p. ú., das Diretrizes Gerais Judiciais do TJRO.
Findo o prazo sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção do processo, por falta de pressuposto de constituição válida e 
regular do processo (art. 485, IV, do CPC).
Com a comprovação da distribuição suspendo o feito até o retorno da carta precatória, momento em que a parte deve ser intimada para 
dar andamento no prazo de 5 dias.
Intime-se. Cumpra-se
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
EXECUTADO: RD ENGENHARIA LTDA.Endereço: Av. Gabriel Correa Pedrosa, 125, Sala E, Parque 10 de Novembro, CEP: 69.055-011, 
Manaus – Amazonas.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7034773-04.2016.8.22.0001 
Assunto: Mensalidades 
Classe Processual: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831 
EXECUTADO: XENIA ROVER 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
1. Verifica-se que o alvará eletrônico foi expedido, conforme ID 92149414.
a) A parte favorecida deverá comparecer, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, à agência da Caixa 
Econômica Federal (agência: 2848), localizada na Avenida Nações Unidas, ao caixa presencial, munida de documentos de identificação 
com foto, para saque do valor creditado.
b) O alvará eletrônico deverá ser sacado em até 30 (trinta) dias, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, sob 
pena de transferência para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO, 
que desde já determino.
c)Saliento que não é necessário a impressão deste expediente e nem tampouco comparecimento da parte à sede deste Juízo, bastando, 
para tanto, comparecer à Caixa Econômica Federal - Agência 2848 - Avenida Nações Unidas para levantamento da ordem.
2. Defiro o requerimento para consulta por meio do sistema RENAJUD para localizar possíveis veículos automotores da executada.
2.1. Conforme informação retro acostada, obtida através do sistema RENAJUD, não foram encontrados veículos em nome da executada, 
com a mensagem: “A pesquisa não retornou resultados”. 
3. No mais, considerando a inércia do credor em indicar bens passíveis de penhora, promovo a SUSPENSÃO do presente cumprimento 
de sentença por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º, do CPC, conforme decisão ID 92149414.
Oportuno esclarecer que tal providência não acarreta nenhum prejuízo para o/a credor(a) não decorrendo a extinção do processo, sendo 
facultado seu desarquivamento a qualquer tempo, mediante simples solicitação e desde que haja indicação de bens passíveis de penhora.
Decorrido o prazo de 1 (um) ano, arquivem-se, momento em que iniciar-se-á prazo da prescrição intercorrente, conforme §§2º e 3º do 
mesmo artigo.
Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho13 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7043427-33.2023.8.22.0001 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Prestação de Serviços
Valor da causa: R$ 23.324,40 
EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957 
EXECUTADO: GABRIEL ALLEYNE ARRUDA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
1. Emende o exequente a inicial para proceder ao recolhimento integral das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, no 
prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida no valor de R$ 23.324,40, contados a partir da 
citação (art. 829 e 231, §3º, do CPC), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à execução, independentemente de penhora, 
depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º e §2º, do CPC. 
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Conste-se do mandado que, caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, 
a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º, do CPC).
Valor total da dívida: R$ 23.324,40 + 10% de honorários. 
Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da segunda via do mandado, o Oficial de Justiça procederá de imediato 
à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas dos arts. 212, §2º, e 252 do CPC, apoio policial e ordem de arrombamento, 
se necessário. Caso não seja encontrado o devedor, deverá o Oficial de Justiça, arrestar-lhe tantos bens quanto sejam necessários para 
garantir a execução, cumprindo o disposto no artigo 830, § 1º, do CPC.
3. O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e seguintes do CPC.
Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar em 5 (cinco) dias úteis. Caso aceita a substituição, 
inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
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4. No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser intimado 
para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
5. Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 3896, 
de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
6. Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte exequente ser instada para se manifestar em termos 
de prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. Silenciando-se quanto ao impulso do feito e indicação de bens passíveis a satisfação da 
obrigação, o feito será extinto, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III, e §1º do CPC.
Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: https://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
?x=23071210161507900000089450365 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho 
Nacional de Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Av. Governador Jorge 
Teixeira, n. 1722, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali disponíveis 
como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9273-1658 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 9208-4629.
EXECUTADO: GABRIEL ALLEYNE ARRUDA, CPF nº 01792815425, AVENIDA NICARÁGUA 1515, - DE 1365 A 2039 - LADO ÍMPAR 
NOVA PORTO VELHO - 76820-143 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Porto Velho13 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br Número do processo: 7034270-
36.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: CREUZA VIANA GUIMARAES
ADVOGADO DO AUTOR: JOSIAS WELLINGTON SILVEIRA, OAB nº SP293832
Polo Passivo: FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA II - NAO PADRONIZADO
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de obrigação de não fazer c/c inexigibilidade de débito e indenização por danos morais proposta por CREUZA VIANA 
GUIMARAES em desfavor de FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA II - 
NAO PADRONIZADOREU e FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA II - NAO 
PADRONIZADO.
Foi determinada a intimação da autora para apresentar emenda à inicial, no sentido de: a) comprovar a hipossuficiência; b) juntar 
procuração assinada; c) apresentar documentos pessoais e comprovante de residência atualizado; e ainda que o advogado subscritor da 
petição inicial informasse o número de inscrição suplementar da Seccional de Rondônia (ID 91564076).
Oportunizada a emenda, a parte autora apenas cumpriu os itens “a” e “b” da emenda à inicial, juntou aos autos o comprovante de renda 
da autora e procuração atualizada. Contudo, manteve-se silente quanto às demais determinações.
DECIDO.
De acordo com o artigo 321 do Código de Processo Civil/2015, “O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos 
arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado”.
Acrescenta o parágrafo único do referido artigo que “Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial”.
Nesse sentido:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INDEFERIMENTO DA INICIAL - FALTA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA 
DA AÇÃO - INTIMAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - DESCUMPRIMENTO. 1- A petição inicial será instruída com os documentos 
indispensáveis à propositura da ação, sob pena de seu indeferimento. 2- O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os 
requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que 
o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado. 3- Se o 
autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. (TJ-MG - AC: 10000220382311001 MG, Relator: Claret de Moraes, Data 
de Julgamento: 29/03/2022, Câmaras Cíveis / 10ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 05/04/2022) - grifei. 
Posto isso, INDEFIRO A INICIAL, com fundamento no art. 321, parágrafo único, c/c art. 330, IV, ambos do CPC, em consequência, 
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art.485, I do mesmo Código.
Nesta oportunidade, defiro os benefícios da justiça gratuita.
Sem custas finais.
Intime-se.
Transitada em julgado esta decisão, arquive-se.
Pratique-se o necessário.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023. 
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7034531-35.2022.8.22.0001 
Assunto: Arrendamento Mercantil 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: AGROMOTORES MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DANILO CARVALHO ALMEIDA, OAB nº RO8451 
EXECUTADO: GILSON PINTO PESTANA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 dias, esclarecer sua pretensão ou quais sistemas deseja consulta.
Intime-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho13 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7059218-76.2022.8.22.0001 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Material, Cancelamento de vôo, Análise de Crédito 
Valor da causa: R$ 20.000,00
AUTORES: TIAGO IUDI MONTEIRO MOTOMYA, VITORIA MARINHO MOTOMYA 
ADVOGADO DOS AUTORES: TIAGO IUDI MONTEIRO MOTOMYA, OAB nº RO7872 
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A. 
ADVOGADOS DO REU: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A 
DECISÃO
Vistos,
O feito foi desarquivado com notícia de descumprimento do acordo homologado, id. 85097076, que “consistia na disponibilização ao 
Requerente de 04 vouchers de ida e volta para qualquer lugar do Brasil, de acordo com as regras dispostas.”, id. 93135872. 
Pois bem.
Em consulta aos termos do acordo observou-se que:
“A AZUL, por mera liberalidade, compromete-se a disponibilizar através do e-mail (motomya@hotmail.com), no prazo máximo de até 15 
(quinze) dias úteis, o envio de 04 (dois) vouchers no total, sendo 2 a cada autor. Cada voucher corresponde a 1 passagem de ida e 1 
de volta (exclusivamente sob a tarifa MAIS AZUL) para qualquer trecho doméstico regular operado pela empresa (exceto multitrechos e 
STOPOVER) com validade de 18 (dezoito) meses da data em que este acordo foi celebrado para realização da viagem de ida e volta.”
No email encaminhado ao jurídico da empresa aérea, o autor Tiago Motomya declarou:
“Mediante a acordo no processo n.º 7059218-76.2022.8.22.0001, foram disponibilizados 4 vouchers em nome Dr. TIAGO IUDI MONTEIRO 
MOTOMYA, dos quais só foram utilizados dois [...]”
Em resposta, preposta da ré informou:
“Em consulta ao sistema, verifiquei que houve o cumprimento, conforme comprovante anexo. [...].”
Com efeito, em razão do que confessado e de que para cada autor seria destinados dois voucher’s, reputo satisfeito os termos do acordo, 
razão pela qual INDEFIRO pedido de intimação da parte requerida, bem como determino o ARQUIVAMENTO do feito, de imediato.
Intime(m)-se, cumpra-se.
Porto Velho 13 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível 7012736-36.2023.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: ANA LIVIA LOURENCO RIBEIRO 
ADVOGADO DO AUTOR: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, OAB nº RO8176 
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
ADVOGADOS DO REU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A LUCIANA GOULART PENTEADO - OAB/SP 167.884
Despacho
1- Considerando que há interesse de menor, vistas ao MP para manifestação, nos termos do Art. 178, II, do CPC.
2- Após, conclusos para sentença.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023 .
Sophia Veiga De Assuncao 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7038587-19.2019.8.22.0001
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica, Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação, Energia Elétrica
Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: MARIA BERNADETE LEITAO DE SOUZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: PEDRO ALEXANDRE ASSIS MOREIRA, OAB nº RO3675
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO, OAB nº PB15013, ENERGISA RONDÔNIA
Valor: R$ 60.000,00
DESPACHO
Os autos vieram conclusos com pedido de penhora on-line em face da parte executada.
Ocorre que é impossível fazer tais restrições, pois a parte autora não indicou o VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA.
Assim, intime-se a parte autora para apresentar planilha de débito atualizada no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de prosseguimento do 
feito sem atualização do débito. 
Após, faça-se conclusão dos autos para decisão jud’s.
Porto Velho - RO, 13 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao 
Juíza de Direito
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO OU QUALQUER OUTRO 
INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO:
Intimação de:
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
REQUERENTE: MARIA BERNADETE LEITAO DE SOUZA
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br Processo: 0004394-
10.2013.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A 
EXECUTADO: MARIO JONER - ME 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: JAIRO PELLES, OAB nº RO1736, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Vistos etc,
As partes realizaram acordo e requereram homologação, id. 93176503. 
DECIDO. 
As partes estão bem representadas, o objeto é lícito e o direito transigível, de modo que é cabível a homologação do acordo formalizado.
Posto isto, HOMOLOGO a avença para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, e, com fulcro nos artigos 924, II, e 925 do CPC, 
EXTINGO a presente execução.
Tendo em vista que o acordo nada dispõe quanto à responsabilidade pelo pagamento das custas, com fulcro no art. 90, §2º, CPC, ficam 
intimadas as partes para, em até 15 dias, recolher as custas na metade, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.
Oportunamente, observadas as disposições das DGJ/TJRO, arquivem-se.
P. R. I. 
Porto Velho, 13 de julho de 2023 .
Sophia Veiga De Assuncao 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br Processo: 0005846-
84.2015.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de sentença 
Assunto: Compromisso 
Valor da causa: R$ 82.428,25
EXEQUENTE: Alfa Casa e Comércio de Materiais para Construção S/A 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TIAGO VICTOR NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO7914 
EXECUTADOS: THEO WUILSON DE OLIVEIRA GOMES, S. DE MENEZES NOGUEIRA - ME, SUELEN DE MENEZES NOGUEIRA 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: JULIO CLEY MONTEIRO RESENDE, OAB nº RO1349 
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DECISÃO
Vistos,
Indefiro o pedido do credor (id 91130613), porquanto já foi(ram) realizada(s) tentativa(s) de penhora on-line sem, contudo, obter-se 
sucesso - inclusive recentemente (10/02/2023- id 87110750). 
A parte credora não demonstrou nos autos qualquer situação que indique possibilidade concreta de o resultado agora ser positivo. Não 
cabe a este juízo realizar reiteradamente a mesma tentativa de penhora online, sendo ônus da parte credora diligenciar em busca de bens 
penhoráveis do devedor.
Neste sentido, o entendimento do STJ:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA 
ELETRÔNICA. SISTEMA BACENJUD. PEDIDO DE REITERAÇÃO. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OBSERVADO O PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. AUSÊNCIA, NO CASO, DE MOTIVAÇÃO IDÔNEA DA EXEQUENTE. PROVIDÊNCIA INDEFERIDA A PARTIR 
DA ANÁLISE DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DA AUTARQUIA FEDERAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 1. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou acerca da possibilidade de reiteração do pedido de penhora eletrônica, 
via sistema Bacenjud, desde que observado o princípio da razoabilidade. 2. Este Tribunal Superior já se manifestou no sentido de que 
a reiteração, ao juízo, das diligências relacionadas à localização de bens pelo sistema Bacen-Jud depende de motivação expressa da 
exequente, sob pena de onerar o juízo com providências que cabem ao autor da demanda (AgRg no REsp. 1.254.129/RJ, Rel. Min. 
BENEDITO GONÇALVES, DJe 9.2.2012). 3. Verifica-se que o exequente não trouxe qualquer fato novo que justificasse o deferimento 
da constrição requerida. Ademais, a reversão da conclusão alcançada na instância ordinária não se revela possível em sede de Recurso 
Especial, dada a necessidade do revolvimento de fatos e provas, circunstância objetada pelo Enunciado 7 da Súmula de jurisprudência 
desta Corte. 4. Agravo Regimental da Autarquia Federal a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1.511.575/SC, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, j. 19/2/2019, REPDJe 26/2/2019, DJe 25/2/2019).
Pelo exposto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para o credor indicar bens à penhora, sob pena de suspensão da execução, na forma do 
art. 921, III, do CPC.
Intimem-se. 
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023.
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br Número do processo: 7034272-
06.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: CREUZA VIANA GUIMARAES
ADVOGADO DO AUTOR: JOSIAS WELLINGTON SILVEIRA, OAB nº SP293832
Polo Passivo: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA CREFISA S/A
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de obrigação de não fazer c/c inexigibilidade de débito e indenização por danos morais proposta por CREUZA VIANA 
GUIMARAES em desfavor de CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS.
Foi determinada a intimação da autora para apresentar emenda à inicial, no sentido de: a) comprovar a hipossuficiência; b) juntar 
procuração assinada; c) apresentar documentos pessoais e comprovante de residência atualizado; e ainda que o advogado subscritor da 
petição inicial informasse o número de inscrição suplementar da Seccional de Rondônia (ID 91564505).
Oportunizada a emenda, a parte autora apenas cumpriu os itens “a” e “b” da emenda à inicial, juntou aos autos o comprovante de renda 
da autora e procuração atualizada. Contudo, manteve-se silente quanto às demais determinações.
DECIDO.
De acordo com o artigo 321 do Código de Processo Civil/2015, “O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos 
arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado”.
Acrescenta o parágrafo único do referido artigo que “Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial”.
Nesse sentido:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INDEFERIMENTO DA INICIAL - FALTA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA 
DA AÇÃO - INTIMAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - DESCUMPRIMENTO. 1- A petição inicial será instruída com os documentos 
indispensáveis à propositura da ação, sob pena de seu indeferimento. 2- O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os 
requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que 
o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado. 3- Se o 
autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. (TJ-MG - AC: 10000220382311001 MG, Relator: Claret de Moraes, Data 
de Julgamento: 29/03/2022, Câmaras Cíveis / 10ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 05/04/2022) - grifei.
Posto isso, INDEFIRO A INICIAL, com fundamento no art. 321, parágrafo único, c/c art. 330, IV, ambos do CPC. Via de consequência, 
JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art.485, I, do mesmo Código.
Nesta oportunidade, defiro os benefícios da justiça gratuita.
Sem custas finais.
Intime-se.
Transitada em julgado esta decisão, arquive-se.
Pratique-se o necessário.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br Processo: 7043459-
38.2023.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Fornecimento de Água 
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado (s): CARLOS EDUARDO ROUMIE DE SOUZA, OAB nº RO6401
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD 
REU: ANTONIA MERCEDES ALVES DO BONFIM, CPF nº 35992123253
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
SENTENÇA
Vistos etc.
Trata-se de ação monitória proposta por COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD em desfavor de ANTONIA 
MERCEDES ALVES DO BONFIM, em que a parte autora objetiva o recebimento de valores referente ao não pagamento das faturas do 
serviço de água e esgoto do imóvel localizado na Rua Anari, n° 6088, bairro Cohab, Porto Velho /RO, CEP: 76807-644, referente aos 
meses de 12/2018 a 06/2021.
Em consulta ao PJE, verifico que o tema aqui discutido neste feito já esta abarcado no processo nº 7019333-21.2023.8.22.0001, 
protagonizado pelas mesmas partes perante a 1ª Vara Cível desta Comarca.
Está caracterizada, portanto, a continência, tratada nos art. 56 e 57, do Código de Processo Civil.
Art. 56. Dá-se a continência entre 2 (duas) ou mais ações quando houver identidade quanto às partes e à causa de pedir, mas o pedido 
de uma, por ser mais amplo, abrange o das demais.
Art. 57. Quando houver continência e a ação continente tiver sido proposta anteriormente, no processo relativo à ação contida será 
proferida sentença sem resolução de mérito, caso contrário, as ações serão necessariamente reunidas.
Ante o exposto, com fundamento no art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, 
e determino seu arquivamento.
Sem custas.
Transitado em julgado, ARQUIVE-SE.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Sophia Veiga De Assuncao 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br Processo n. 7001786-
07.2019.8.22.0001
Homologação de Transação Extrajudicial
REQUERENTES: NURY ISRAEL BARBOSA, COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ROZINEI TEIXEIRA LOPES, OAB nº RO5195A
SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 10.807,68
Data da distribuição: 22/01/2019
DECISÃO 
A parte exequente requer seja reiterado o ofício ao GOVERNO DO EX-TERRITÓRIO - SAMP para encaminhamento dos comprovantes 
dos depósitos das 05 parcelas em aberto. Todavia, tal providência já foi tomada pelo juízo, conforme se depreende da decisão de id 
88849575, razão pela qual indefiro o pedido.
Cumpra-se o exequente conforme determinado na parte final da decisão de id 88849575.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/OFÍCIO/CARTA
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Sophia Veiga De Assuncao
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7043477-59.2023.8.22.0001 
Classe Processual: Monitória 
Cédula de Crédito Bancário 
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL 
ADVOGADOS DO AUTOR: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO, OAB nº RO3249, PROCURADORIA DA SICOOB CREDISUL - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTDA 
REU: ZIQUIEL DIAS DE SOUZA 
REU SEM ADVOGADO(S) 
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DESPACHO
Vistos,
1. Custas iniciais recolhidas id.93207528.
2. Nos termos do art. 700 e 701 do Código de Processo Civil, cite-se a parte requerida para pagar voluntariamente o débito no valor de 
R$ R$ 25.391,63, acrescido dos honorários advocatícios no montante de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis.
Este despacho servirá como carta/mandado/ofício/carta precatória, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para efetuar o 
pagamento ou apresentar embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando 
a citação ou a intimação for pelo correio, ou da data de juntada aos autos do mandado cumprido, quando a citação ou a intimação for por 
oficial de justiça.
Rejeitados os embargos ou caso não haja o cumprimento da obrigação, “constituir-se-á, de pleno direito, título executivo judicial” (CPC, 
art. 702, §8º).
3. Sendo apresentado embargos no prazo legal, intime-se a parte autora para impugnar em 15 (quinze) dias úteis, (art. 702, §5º, do 
NCPC), sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º do mesmo artigo.
Depois, os autos virão conclusos para sentença, nos termos dos artigos 702, §8º e seguintes, do NCPC, caso as partes não peçam 
produção de outras provas.
4. Caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará isento de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% do valor da 
dívida a título de honorários advocatícios (art. 701 do NCPC).
5. Efetuado o depósito, intime-se a parte autora para manifestar-se quanto ao pagamento, no prazo de 05 dias, sob pena de presunção 
de concordância dos valores depositados como sendo o pagamento integral da obrigação.
6. Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% (dez por cento) do valor da dívida.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico:https://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
?x=23071211195891900000089457379_ (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho 
Nacional de Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Av. Governador Jorge 
Teixeira, n. 1722, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali disponíveis 
como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9273-1658 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 9208-4629.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
REU: ZIQUIEL DIAS DE SOUZA, RUA MARECHAL DEODORO 1642, - DE 1600/1601 A 1788/1789 SANTA BÁRBARA - 76804-226 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho13 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br Processo n. 0003466-
25.2014.8.22.0001
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: RAFAEL AUGUSTO FREITAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULO ROGERIO JOSE, OAB nº RO383
EXECUTADOS: Vanilda Rodrigues Ferreira, ELZILENE FERNANDES DA SILVA, Salino Diniz Lopes, Efrain Paz de Oliveira, Jonatam 
Fernandez da Silva, Maicon Silva Charles, Zilma Nogueira, HOZANA DE SOUZA FLORES DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 100.000,00
Data da distribuição: 17/02/2014
DECISÃO 
Vistos.
A parte requerida noticia a interposição de Agravo de Instrumento contra a decisão de id n. 89352211.
Da análise detida da decisão guerreada e das razões encartadas nos autos, na forma do artigo 1.018, § 1º, do Código de Processo 
Civil, não vislumbro qualquer situação que autorize a sua modificação, razão pela qual mantenho a decisão prolatada pelos próprios 
fundamentos.
Caso sejam solicitadas informações pelo e. TJRO, voltem-me os autos conclusos com urgência para cumprimento imediato da ordem.
Em consulta aos autos do Agravo de Instrumento n. 0805840-6607.2023.8.22.0000, vislumbro que não houve apreciação do pedido de 
concessão de efeito suspensivo. Todavia, considerando que a decisão quanto ao pedido da parte interfere diretamente o deslinde do 
processo, determino que os aguardem em cartório, até apreciação do pedido de suspensão. 
Proferida decisão nos autos que tramitam na Superior Instância, fica a parte agravante responsável em transladar cópias para este feito.
Intimem-se. Cmpra-se.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Sophia Veiga De Assuncao
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7043582-36.2023.8.22.0001 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Classe Processual: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Valor da causa: R$ 17.181,46
AUTOR: BANCO VOTORANTIM S/A 
ADVOGADOS DO AUTOR: MOISES BATISTA DE SOUZA, OAB nº SP149225, PROCURADORIA BANCO VOTORANTIM S.A 
REU: JANETH MONTEIRO DA SILVA SANTOS 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
1. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, no prazo 
de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969. Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo 
Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares. No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-
Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para 
concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA (SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, quais sejam: risco 
de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação. De outro lado, o perigo de dano decorre da 
prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse do requerente. 
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo. 
Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante na inicial e contrato, depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada.
No prazo de 15 dias, a contar da citação, o devedor fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II, 
do NCPC. O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º, do NCPC. Desde já concede-se ordem de arrombamento e 
requisição policial, desde que necessários para cumprimento da diligência, pelo oficial(a) de justiça.
3. Executada a liminar, cite-se a parte ré para que, no prazo de 5 dias, efetue o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º do art. 3º do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
4. Efetuado o pagamento, intime-se o autor para manifestar-se, no prazo de 05 dias.
5. Ocorrendo concordância com o valor depositado, deverá o autor restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
VIAS DESTA DECISÃO SERVEM COMO MANDADO DE BUSCA, APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: https://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/
documentoHTML.seam?ca=34a6e02aaa66cbd078a33568dd633a200290cfd91432101d5655ac33556b628a7c6af2682c2468781915b2
e061fa36167521752a828980f8&idProcessoDoc=93229956&idBin=89478418&exibirAssinaturas=true (nos termos do artigo 19 e 20 da 
Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Av. Governador Jorge 
Teixeira, n. 1722, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali disponíveis 
como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9273-1658 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 9208-4629.
6. Caso o endereço de citação esteja localizado em outro Estado da Federação, defiro, desde logo, que a petição inicial sirva como Carta 
Precatória com prazo de 30 dias, ficando a parte autora intimada para comprovar a distribuição e o andamento da Carta Precatória, no 
prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Bem alienado: FIAT – MOBI LIKE(LIVE ON) 1.0 8V FLEX 4P (AG) COMPLETO – 2018 / 2019 – BRANCO – NEG6361 – 9BD341A5XKY594617 
– 1178354897
REU: JANETH MONTEIRO DA SILVA SANTOS, RUA SANTOS DUMONT 208, . CAIARI - 76801-172 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 13 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7011159-57.2022.8.22.0001 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Prestação de Serviços 
Valor da causa: R$ 2.468,79
AUTOR: UNIRON 
ADVOGADOS DO AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS, OAB nº SP415428, ALESSANDRA SOARES DA COSTA MELO, 
OAB nº DF29047, Uniron 
REU: LUIS CARLOS SILVA DE SOUZA 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos,
Defiro pesquisa(s) via sistema(s) conveniado(s) Sisbajud.
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Intime(m)-se a(s) parte(s) autora(s)/exequente(s) para que se manifeste(m) sobre o(s) resultado(s), no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de extinção/arquivamento/suspensão, e impulsione(m) validamente o feito, requerendo o que entender(em) de direito e recolhendo 
custas, se for o caso.
Segue(m), em anexo, o(s) resultado(s).
Decorrido in albis, conclusos para decisão-urgente.
Intime(m)-se, cumpra-se
Porto Velho, 13 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br Processo n. 7024007-
81.2019.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO
ADVOGADO DO AUTOR: ROZINEI TEIXEIRA LOPES, OAB nº RO5195A
REU: DANIEL SUAREZ CARVALLO
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 7.483,05
Data da distribuição: 05/06/2019
DECISÃO 
Compulsando os autos verifico que houve busca de endereço nos sistemas SISBAJUD, INFOJUD e RENAJUD (id’s 3546, 84977905 
e 84977906). 
Ato contínuo, foi deferido envio de ofício as operadoras de telefonia (id 86222854), sendo que a autora não comprovou o envio dos ofícios.
Dessa feita, fica a parte autora intimada para comprovar a expedição dos ofícios, no prazo de 15 dias e anexá-los aos autos.
Assim, como a parte autora não esgotou todos os meios de busca de endereços da parte requerida, por ora, indefiro o pedido de citação 
por edital.
Por fim, conforme já consignado na decisão de id 86222854, os endereços encontrados nas pesquisas já realizadas (id’s 3546, 84977905 
e 84977906), bem como em razão da determinação supra, ainda não diligenciados, deverão o ser, sob pena de nulidade, devendo a 
autora providenciar o necessário.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/OFÍCIO/CARTA
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Sophia Veiga De Assuncao
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7030826-68.2018.8.22.0001 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário 
Valor da causa: R$ 87.716,57
EXEQUENTE: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S A 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS GUIMARAES SANCHES, OAB nº CE38170 
EXECUTADO: WALTER PASSOS BENTES 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de embargos de declaração com fundamento no vício de contradição, ante o indeferimento do pedido de pesquisa via SISBAJUD.
Primeiramente, importante esclarecer que há contradição quando o ato judicial contém proposições que, entre si, se revelam inconciliáveis, 
porquanto trazem “afirmações ou fundamentos que estão em oposição ou que levam a resultados distintos ou inversos” (MEDINA, José 
Miguel. 2020)
No caso em tela, inexiste qualquer trecho ou fundamento que esteja em sentido contrário à outra informação colocada na decisão. O 
embargante se vale de alegações genéricas quanto à existência de vícios, que sequer poderiam ser objeto de discussão no bojo dos 
embargos de declaração, recurso com fundamentação vinculada, para tentar reverter o mérito do decisum. Pelas teses apresentadas, o 
intuito do requerente na realidade é verdadeiramente impugnar o conteúdo do comando judicial exarado por este Juízo, o que não é 
possível pela via adotada e obter decisão que lhe seja favorável.
Note-se que o processo original se trata de ação de execução de título extrajudicial iniciado em 06/08/2018 e, compulsando os 
autos, constata-se que o juízo já cooperou com a parte credora: em 22/08/2019 realizou bacenjud (id 30105112); em 19/02/2020, renajud 
(id 35090983) e em 21/05/2020, infojud (id 38590007). 
Doravante, o exequente reiterou pesquisa de ativos, sendo tais pedidos indeferidos e, ante a ausência de bens penhoráveis, o processo 
foi suspenso.
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Como bem afirmado, a execução se desenvolve no interesse no credor e o juízo, ao contribuir com o acesso aos sistemas conveniados, 
atendeu a contento ao princípio da celeridade processual e menor onerosidade. O que se rechaça, respeitosamente, é a transferência ao 
Poder Judiciário de obrigação que compete prioritariamente ao exequente. Corroborando o entendimento externalizado:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO 
CADASTRO GERAL DE EMPREGADOS E DESEMPREGADOS - CAGED. INUTILIDADE. VERBA SALARIAL. IMPENHORABILIDADE. 
INCISO IV DO ART. 833 DO CPC. INDICAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ÔNUS DO CREDOR. ARTIGO 798, II, C, DO CPC. 
DECISÃO MANTIDA. 1 - O caráter alimentar dos vencimentos, dos subsídios, dos soldos, dos salários, das remunerações, dos proventos 
de aposentadoria, das pensões, dos pecúlios e dos montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas 
ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º 
do art. 833 do CPC, restringe a possibilidade de sua penhora, ante a manifesta vedação legal à constrição de tais verbas estampada 
no inciso IV do artigo 833 do Código de Processo Civil. 2 - Reforça o caráter impenhorável das verbas de natureza salarial o julgamento 
realizado pelo STJ no bojo do Recurso Especial nº 1.184.765/PA (Tema nº 425), submetido à sistemática dos repetitivos. Assim, torna-
se inócua a expedição de ofício ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED - para que seja verificada a existência 
de vínculo empregatício da parte Devedora, com a finalidade de futura penhora salarial. 3 - O CAGED tem finalidade específica que não 
abarca a localização de eventuais vínculos empregatícios de devedores, com vista aos credores satisfazerem seus créditos. 4 - Deve 
o credor envidar todos os esforços para a localização de bens do devedor passíveis de penhora e não somente, por intermédio Poder 
Judiciário, ficar pleiteando a investigação de tais bens, tendo em vista que o princípio da cooperação não pode ser uma via de mão única, 
isto é, somente em favor da parte, além de não poder esta transferir integralmente seu ônus, insculpido no artigo 798, inciso II, alínea “c”, 
do CPC, para o Poder Judiciário. Agravo de Instrumento desprovido. (TJ-DF 07085296320218070000 DF 0708529-63.2021.8.07.0000, 
Relator: ANGELO PASSARELI, Data de Julgamento: 30/06/2021, 5ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 12/07/2021 . 
Pág.: Sem Página Cadastrada.)
Deve-se ressaltar que a mudança patrimonial pode ser demonstrada por outros meios que não o acesso integral aos dados bancários do 
executado pelo credor. Há variadas formas para tanto, que claro, exigem diligências da parte interessada.
Ademais, via de regra, a lida com processos nesta fase demonstram uma ciclicidade: pede-se acesso aos sistemas conveniados e, 
finalizadas as consultas, reiteram-se todos. Ou seja, quando o juízo informa que há oneração, a afirmação vale para o assoberbamento de 
pesquisas patrimoniais. Imagine-se o trabalho hercúleo que demandaria o atendimento de todos os pleitos dos credores que inobservam 
o princípio da cooperação deixando de realizar diligências extrajudiciais, às suas expensas. Certamente a atividade jurisdicional restaria 
inviabilizada.
E mais. O caso dos autos, por tudo que há nele, demonstra a inexistência de bens para solver a dívida ora perseguida. Desse modo, 
não vislumbro elementos fáticos e jurídicos para se manter processo ativo sem a devida efetividade. Além de tumultuar a prestação 
jurisdicional, que não é exclusiva da fase executiva, também evita o início da prescrição intercorrente, até porque o direito ao crédito não 
é ad eternum.
Por fim, como dito alhures, a decisão prolatada pelo juízo não acarretará prejuízo algum à parte exequente que, a qualquer momento, 
poderá requerer o desarquivamento e prosseguir na execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada 
(CPC, artigo 921, §3º).
Destarte, firme na assertiva de inexistência do vício de contradição alegado, rejeito os embargos de declaração.
Intimem-se e cumpra-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br
3ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná
Fórum Desembargador Sérgio Alberto Nogueira de Lima, Av. Brasil, nº 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO, CEP 76908-594
E-mail: gabjip3civel@tjro.jus.br – Telefone: (69) 3411-2923
Processo n.: 7034905-17.2023.8.22.0001
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Assunto: Bancários
REQUERENTE: ALBA CRISTINA BEZERRA HERMANDO, CPF nº 62878824415, RUA JARDINS 1641, TORRE 21, AP.203 BAIRRO 
NOVO - 76817-001 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANIELLE HERMANDO LACERDA, OAB nº MT27958O
Valor da causa: R$ 800,00
SENTENÇA
Trata-se de Ação de Alvará Judicial proposta por Alba Cristina Bezerra Hermando, objetivando autorização judicial para liberação de valor 
perante instituição, existente em conta de sua titularidade.
Aduz que compareceu a uma agência da Caixa Econômica Federal para resolver outros problemas e obteve a informação de que havia 
valores em conta de sua titularidade. Contudo, recebeu informações da atendente que a agência dela seria em Arcoverde- PE e que teria 
que ir até tal agência para obter maiores informações sobre os valores e para efetuar o saque.
O Juízo determinou a emenda à inicial, sob pena de indeferimento, para adequação da via eleita (id 91634327). No entanto, quedou-se 
inerte (Id. 56267204).
É, em suma, o relatório. 
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Fundamento e DECIDO.
Este juízo, entende que a petição inicial deve ser indeferida e o processo, por consequência, ser extinto sem julgamento de mérito, 
dado que se observa que a parte autora é carecedora de ação, pois falta-lhe o interesse de agir, consistente na forma de utilização 
do provimento jurisdicional invocado.
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Para que haja interesse de agir, necessariamente deve estar presente o binômio necessidade e adequação. Com efeito, verifica-se a 
presença da necessidade, uma vez que o pedido conferido no âmbito judicial. No entanto, não se encontra presente a adequação, visto 
que a via eleita pela requerente não se mostra em consonância com o ordenamento jurídico.
Em que pese os argumentos lançados na inicial, noto que a requerente tem o intuito de compelir a instituição financeira a liberar valores 
existentes em conta corrente, situação esta que, de acordo com o narrado na inicial, vai contra as normas estabelecida pelo banco, não 
podendo, deste modo, ser resolvido através de alvará, haja vista que o requerimento só tem cabimento quando se trata de questões em 
relações às quais inexistem controvérsia, o que não é o caso, de sorte que deve ser resolvida por via contenciosa, a fim de oportunizar 
o efetivo contraditório.
Portanto, constata-se que a requerente procedeu de forma que não há como se acolher o pedido inicial, pois inadequada a via procedimental 
eleita, visto que se pretende a autorização judicial em procedimento de jurisdição voluntária, na modalidade de alvará, enquanto que, 
nesse sentido, caberia o procedimento comum.
Desta feita, restando caracterizada a carência de ação por inadequação do procedimento escolhido, a medida que se impõe é a extinção 
do processo sem resolução do mérito.
Ante o exposto, indefiro a inicial, na forma do que dispõe o art. 330, III, do CPC, em razão da inadequação do rito processual 
escolhido e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inc. I e VI do Código de Processo Civil.
Sem custas.
Havendo recurso, remetam-se os autos ao TJRO.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Fórum Geral, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br
Processo:7029154-49.2023.8.22.0001 
Classe:Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: B. V. S. 
ADVOGADOS DO AUTOR: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI, OAB nº MG8816, PROCURADORIA DA VOLKSWAGEN 
REU: R. Q. S. 
REU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de pedido de busca e apreensão de veículo. A autora requereu desistência do feito, conforme manifestado nos autos (id. 
91595199). Dispensada a intimação do requerido, nos termos do art. 485, § 4º, do CPC, já que sequer foi citado. 
Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 485, inciso VIII, 
do CPC. 
Recolha-se o mandado de busca e apreensão, caso distribuído.
Não foi incluída restrição via RenaJud sob o veículo. 
Sem custas finais (Regimento de custas - Lei n. 3.896/2016, art. 8º, III).
Transitada em julgado neste ato, diante da falta de interesse recursal, nos moldes do art. 1000 do CPC. 
Arquive-se.
Porto Velho, 13 de julho de 2023 
Sophia Veiga De Assuncao 
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7043694-05.2023.8.22.0001 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 19.265,78 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO, OAB nº RO3249, PROCURADORIA DA SICOOB CREDISUL 
- COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTDA 
EXECUTADO: ADRIANO AMARAL DA SILVA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
1. Custas inicias recolhidas id.93248399.
2. Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida no valor de R$ 19.265,78, contados a partir da 
citação (art. 829 e 231, §3º, do CPC), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à execução, independentemente de penhora, 
depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º e §º2º, do CPC. 
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Conste-se do mandado que, caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, 
a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do CPC).
Valor total da dívida: R$ 19.265,78 + 10% de honorários. 
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Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da segunda via do mandado, o Oficial de Justiça procederá de imediato 
à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas dos arts. 212, §2º, e 252 do CPC, apoio policial e ordem de arrombamento, 
se necessário. Caso não seja encontrado o devedor, deverá o Oficial de Justiça, arrestar-lhe tantos bens quanto sejam necessários para 
garantir a execução, cumprindo o disposto no artigo 830, § 1º do CPC.
3. O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e seguintes do CPC.
Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar em 5 (cinco) dias úteis. Caso aceita a substituição, 
inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
4. No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser intimado 
para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
5. Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 3896, 
de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
6. Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte exequente ser instada para se manifestar em termos 
de prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. Silenciando-se quanto ao impulso do feito e indicação de bens passíveis a satisfação da 
obrigação, o feito será extinto, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III e §1º do CPC.
Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do CPC.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: https://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
?x=23071309054313800000089496598 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho 
Nacional de Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Av. Governador Jorge 
Teixeira, n. 1722, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali disponíveis 
como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9273-1658 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 9208-4629.
EXECUTADO: ADRIANO AMARAL DA SILVA, CPF nº 39858871104, AVENIDA LAURO SODRÉ 2300, - DE 2020 A 2450 - LADO PAR 
SÃO JOÃO BOSCO - 76803-660 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Porto Velho13 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7024891-13.2019.8.22.0001 
Assunto: Correção Monetária 
Classe Processual: Cumprimento de sentença 
REQUERENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208, TAINA KAUANI CARRAZONE, OAB nº 
RO8541, PROCURADORIA DA ASPER - ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PÚBLICO NO ESTADO DE RONDÔNIA 
REQUERIDO: LAURA PAULA DE SOUZA LEAO HASSAN 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
O art. 274 do CPC prescreve que:
“ Não dispondo a lei de outro modo, as intimações serão feitas às partes, aos seus representantes legais, aos advogados e aos demais 
sujeitos do processo pelo correio ou, se presentes em cartório, diretamente pelo escrivão ou chefe de secretaria.
Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente 
pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da 
juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço.”
A mudança de endereço da parte executada foi constatada, conforme diligência infrutífera de intimação (ID 88716192/892772247), 
ocorrida no mesmo endereço que citada na fase de conhecimento (ID 78373351).
Portanto, presumida a intimação e decorrido o prazo estabelecido sem manifestação da executada.
A Lei estadual 3.896/16 dispõe acerca da cobrança de custas dos serviços forenses no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, 
onde estabelece no artigo 17 que o requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens ou quebra de sigilo fiscal, telemático e 
assemelhados, ainda que por meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do pagamento da diligência para cada uma delas. 
Desse modo, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 dias, recolher as custas referentes a cada pesquisa, por CPF ou 
CNPJ, nos termos do artigo 17 da Lei nº 3.896/16, sob pena de suspensão/ arquivamento.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho13 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br E-mail: cjs2vara@tjro.jus.
br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7043707-
04.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Perdas e Danos
AUTOR: ARY OSWALDO DE OLIVEIRA PEREIRA, AVENIDA AMAZONAS 4302, - DE 3923 A 4333 - LADO ÍMPAR AGENOR DE 
CARVALHO - 76820-263 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: MARCIO GONÇALVES SUETH, CPF nº DESCONHECIDO, AVENIDA BELÉM 273 COMÉRCIO - 68180-090 - ITAITUBA - PARÁ
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de ação indenizatória manejada por Ary Oswaldo de Oliveira Pereira em desfavor de Marcio Gonçalves Sueth, Tabelião Titular 
do Cartório do 2º Ofício do Estado de Pará.
Ocorre que ações dessa natureza devem ser propostas na sede da serventia notarial ou de registro, conforme disciplina o art. 53, inciso 
III, alínea “f”, do Código de Processo Civil: 
Art. 53 “ É competente o foro: 
[...]
III - do lugar
[...]
f) “da sede da serventia notarial ou de registro, para a ação de reparação de dano por ato praticado em razão do ofício”.
Desse modo, observo que o requerido praticou o ato na serventia da Comarca de Itaituba/PA consoante consta na exordial.
Assim, em atendimento ao artigo 10 do CPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos, 
requerendo o que entender de direito ou justificar o ajuizamento da demanda nesta comarca, sob pena de extinção e arquivamento.
Decorrido o prazo, retornem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Porto Velho- RO, quinta-feira, 13 de julho de 2023. 
Sophia Veiga De Assuncao Juiz(a) de Direito 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7025215-95.2022.8.22.0001 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
AUTORES: KELLY CHRISTIANE ANDRADE DA SILVA, CLEMILSON NASCIMENTO FERREIRA 
ADVOGADO DOS AUTORES: DIOGO SILVA FERREIRA, OAB nº RO9891 
REU: ANTONIA BARROSO DE FREITAS 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
Indefiro a pesquisa de endereços através do SIEL, haja vista que este juízo encontra-se sem acesso.
A parte autora pede que seja deferida a expedição de ofício à concessionárias de serviço público para que identificados eventuais 
endereços da parte requerida
Pois bem. 
A Constituição Federal dispõe em seu at. 5º, inciso XXXIII, que todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.
Outrossim, as pesquisas realizadas por meio dos sistemas conveniados encontram previsão na Recomendação nº 51/2015 do CNJ, que 
em seu art. 1. º dispõe:
“Art. 1º Recomendar a todos os magistrados que utilizem exclusivamente os sistemas Sisbajud, Renajud e Infojud para transmissão de 
ordens judiciais ao Banco Central do Brasil, Departamento Nacional de Trânsito e Receita Federal do Brasil, respectivamente.”
No entanto, no que tange à pesquisa junto às concessionárias de serviço público, ausente previsão via sistema informatizado de 
acesso pelo Poder Judiciário, de modo que cabe a parte interessada, no seu próprio interesse, os ônus das providências extracartorárias 
a respeito.
Assim, visando a celeridade processual, INDEFIRO o pedido, podendo a parte autora requerer a pesquisa/busca de endereço pelos 
sistemas disponíveis por este juízo: SISBAJUD e RENAJUD.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho, 13 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br 
7048298-77.2021.8.22.0001- Arras ou Sinal, Fornecimento de Água
REQUERENTE: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
ADVOGADOS DO REQUERENTE: IHGOR JEAN REGO, OAB nº PR8546, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD
REQUERIDO: ARI COSTA SANTOS, CPF nº 09090045287
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Nesta data houve o encarte do malote digital, vindo os autos conclusos para informações e cumprimento do decidido pela Instância 
Superior.
Da análise detida da decisão guerreada e das razões encartadas nos autos, na forma do artigo 1.018, § 1º, do Código de Processo 
Civil, não vislumbro qualquer situação que autorize a sua modificação, razão pela qual mantenho a decisão agravada pelos próprios 
fundamentos.
Considerando que não foi concedido efeito suspensivo ao agravo, dou prosseguimento ao feito.
Proferida decisão naqueles autos, fica o Agravante/Requerente responsável em transladar cópia da referida decisão para estes presentes 
autos.
Após, venham conclusos para deliberação.
As informações relativas ao Recurso de Agravo de Instrumento n. 0806079-70.2023.8.22.0000 seguem abaixo, as quais deverão 
ser remetidas ao Egrégio Tribunal de Justiça pelo secretário do juízo.
Cumpra-se a suspensão determinada na Decisão de Id. 91849032.
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023.
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito
Ofício n. 051/2023/GAB3ªVC
Excelentíssimo Senhor Desembargador
PAULO KIYOCHI MORI 
Relator do Agravo de Instrumento nº 0806079-70.2023.8.22.0000 – 2ª CÂMARA CÍVEL

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho – RO
Senhor Relator,
Após análise da inicial do agravo de instrumento, id. 93246711, constatou-se que toda matéria fática relevante foi levada ao vosso 
conhecimento de modo que nada tenho a contribuir.
Coloco-me à disposição para outros esclarecimentos que se fizerem necessários.
Respeitosamente,
Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7029278-37.2020.8.22.0001 
Classe Processual: Cumprimento de sentença 
Assunto: Abatimento proporcional do preço , Fornecimento de Energia Elétrica 
Valor da causa: R$ 67.186,33
REQUERENTE: JANE MEIRE RODRIGUES FARIAS 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO, OAB nº PB15013, ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos,
Defiro pesquisa(s) via sistema(s) conveniado(s) Sisbajud.
Intime(m)-se a(s) parte(s) autora(s)/exequente(s) para que se manifeste(m) sobre o(s) resultado(s) infrutífero, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de extinção/arquivamento/suspensão, e impulsione(m) validamente o feito, requerendo o que entender(em) de direito e 
recolhendo custas, se for o caso.
Segue(m), em anexo, o(s) resultado(s).
Decorrido in albis, se cumprimento de sentença ou execução, conclusos para decisão-urgente.
Intime(m)-se, cumpra-se
Porto Velho, 13 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br E-mail: cjs2vara@tjro.jus.
br Telefone: (69) 3309-8322 WhatsApp: +55 69 98456-9438 Sala virtual: https://meet.google.com/jqn-wmeb-iehProcesso: 7014626-
54.2016.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Mensalidades
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, CNPJ nº 84596170000170, JUSCELINO KUBITSCHEK 1154 CENTRO - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831
EXECUTADOS: JOSIAS LUIS SANTOS OLIVEIRA, CPF nº 73329401249, RUA GUARAPARI 4705 NOVA FLORESTA - 76900-999 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA, JOSIAS OLIVEIRA SOBRINHO, CPF nº DESCONHECIDO, RUA GUARAPARI 4705 NOVA FLORESTA 
- 76807-352 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARIA APARECIDA SANTOS OLIVEIRA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA GUARAPARI 
4705 NOVA FLORESTA - 76807-352 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Intimado para manifestar acerca da diligência infrutífera, o exequente pugnou a suspensão do feito. 
Não tendo sido localizados os herdeiros executado, suspendo o curso da execução pelo prazo máximo de 6 meses, nos termos do art. 
313, I e §2 do CPC: “Art. 313. Suspende-se o processo: I - pela morte ou pela perda da capacidade processual de qualquer das partes, 
de seu representante legal ou de seu procurador; [...] § 2º Não ajuizada ação de habilitação, ao tomar conhecimento da morte, o juiz 
determinará a suspensão do processo e observará o seguinte: I - falecido o réu, ordenará a intimação do autor para que promova a 
citação do respectivo espólio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, no prazo que designar, de no mínimo 2 (dois) e 
no máximo 6 (seis) meses;”
Decorrido o prazo máximo para arquivamento, intime-se o exequente para que se manifeste quanto à habilitação dos herdeiros, sob pena 
de extinção do procedimento. Prazo: 15 (quinze) dias.
Após, façam os autos conclusos.
Intime-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
- RO, quinta-feira, 13 de julho de 2023. 
Sophia Veiga De Assuncao Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br Processo: 7085941-
35.2022.8.22.0001 
Assunto: Cartão de Crédito 
Classe Processual: Monitória 
AUTOR: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS INTEGRANTES DAS CARREIRAS JURIDICAS E DOS 
SERVENTUARIOS DE ORGAOS DA JUSTICA E AFINS, RONDONIA - CREDJURD 
ADVOGADOS DO AUTOR: MANUELA GSELLMANN DA COSTA, OAB nº RO3511, ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA, OAB nº 
RO1246 
REU: BRUNO HENRIQUE SANTOS DA COSTA 
REU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de Monitória proposta por COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS INTEGRANTES DAS CARREIRAS 
JURIDICAS E DOS SERVENTUARIOS DE ORGAOS DA JUSTICA E AFINS, RONDONIA - CREDJURD em desfavor de BRUNO 
HENRIQUE SANTOS DA COSTA.
Isso posto, regularizado o instrumento, lícito o objeto e as partes capazes, sem vício de vontade aparente na formalização e efetivação 
da transação, HOMOLOGO, para que surta os efeitos legais, o acordo entabulado entre as partes ID 92724146, que se regerá pelas 
cláusulas e condições ali expostas. 
Via de consequência, nos termos dos artigos 487, III, “b”, e 924, inciso III, do CPC, julgo extinta a presente ação.
No sentido de que com a homologação do presente acordo forma-se um título executivo judicial, que poderá ser executado nos termos 
do art. 523 e art. 924, inciso II, ambos do CPC/2015, desnecessária a suspensão do feito.
É de se considerar que se o requerido deixar de efetuar o pagamento das parcelas, basta o autor pedir o desarquivamento, informar tal 
circunstância nos autos e requerer a execução da sentença que homologou o acordo entabulado.
Com fulcro no artigo 8º, inciso III, da Lei Estadual n. 3.896/2016, isento as partes do pagamento de custas finais.
A presente decisão transita em julgado na data da publicação, uma vez que a manifestação da parte implica renúncia tácita ao prazo 
recursal.
P. R. I 
Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023.
Sophia Veiga De Assuncao
Juiz(a) de Direito 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, Tel Central Atend (Seg a sex, 8h-12h): 69 3309-7000/7002 
e 98487-9601



1537DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7066941-49.2022.8.22.0001 
Classe Processual: Monitória 
Assunto: Nota Promissória 
Valor da causa: R$ 6.737,78
AUTOR: ARANHA E SILVA COMERCIO LTDA 
ADVOGADO DO AUTOR: KELISSON OTAVIO GOMES DE ARAUJO, OAB nº DF46798 
REU: THAIS EMYLE OLIVEIRA CORREA, NATHALIA MANOELA SANTOS CORREA, MARIA DO SOCORRO ALVES DE CARVALHO 
CORREA 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos,
Defiro pesquisa(s) de endereço apenas pelo sistema conveniado Sisbajud, porquanto recolhidas apenas duas custas. Assim, INDEFIRO 
pesquisa pelos sistemas Renajud e Infojud.
Intime(m)-se a(s) parte(s) autora(s)/exequente(s) para que se manifeste(m) sobre o(s) resultado(s), no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de extinção/arquivamento/suspensão, e impulsione(m) validamente o feito, requerendo o que entender(em) de direito e recolhendo 
custas, se for o caso.
Segue(m), em anexo, o(s) resultado(s).
Decorrido in albis, conclusos para decisão-urgente.
Intime(m)-se, cumpra-se
Porto Velho, 13 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7080751-91.2022.8.22.0001 
Assunto: Prestação de Serviços 
Classe Processual: Cumprimento de sentença 
REQUERENTE: YASMIN SUAREZ MONTEIRO LOBATO 
ADVOGADO DO REQUERENTE: RAIRA VLAXIO DE AZEVEDO, OAB nº RO7994 
REQUERENTE: DEON E NOVAIS LTDA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANDREA GODOY, OAB nº RO9913 
SENTENÇA
Vistos,
Em razão da quitação integral, id. 93052317, da obrigação de pegar honorários sucumbenciais, id. 90471886, e pedido de expedição de 
alvará da credora, Dra Andrea Godoy, id. 93062997, EXTINGO o feito com fundamento nos artigos 924, II e 925 do CPC.
Nesta data expedi alvará eletrônico, em favor de Andrea Godoy, CPF CPF 008.055.009-60, para saque diretamente na agência 2848/
CEF, no prazo de até 30 dias, sob pena de transferência à conta centralizadora do TJRO.
Fica intimada a parte executada - DEON e NOVAIS LTDA, para, no prazo de até 15 dias, recolher as custas finais, sob pena de protesto 
e inscrição em dívida ativa.
Oportunamente, com o levantamento e pagamento de custas/inscrição em dívida ativa, arquivem-se.
PRI
Porto Velho13 de julho de 2023.
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br
Processo n.: 7026765-33.2019.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Indenização por Dano Moral
REQUERENTES: VITOR LOPES VIEIRA DE MELLO, RUA VANICE BARROSO 2851, - DE 2453/2454 AO FIM TRÊS MARIAS - 76812-
626 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FELIPE LOPES VIEIRA DE MELLO, RUA VANICE BARROSO 2851, - DE 2453/2454 AO FIM TRÊS 
MARIAS - 76812-626 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: PEDRO LUIZ LEPRI JUNIOR, OAB nº PR55483
REQUERIDO: CENTRO DE DIAGNOSTICO RADIOIMAGEM LTDA - EPP, RUA AFONSO PENA 78, - ATÉ 177/178 CENTRO - 76801-
080 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529
Valor da causa: R$ 100.000,00
DESPACHO
Vistos,
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O advogado substabelecido, id. 28344009, deve colacionar autorização da advogada substalecente para levantamento das quantias 
depositadas, conforme art. 26 do EAOB.
Cumpra-se em 5 dias e após conclusos para extinção.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Sophia Veiga De Assuncao
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7036397-83.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA 
CAHULLA - RO4117, TIAGO FAGUNDES BRITO - RO4239
EXECUTADO: LAZARO FEITOSA DO CARMO
Intimação AUTOR - CUSTAS COMPLEMENTARES (OFICIAL DE JUSTIÇA)
Fica a parte AUTORA intimada para complementar o valor das custas, UTILIZANDO O CÓDIGO 1008.9. Prazo: 05 dias.
OBS: Tratando-se de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as custas da renovação 
de diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural), conforme Provimento nº 017/2009-CG/TJRO.
Valor da Diligência requerida pela parte autora: R$ 143,41
Valor da Diligência recolhida pela parte autora: R$ 109,45
Assim, a parte deve recolher a diferença do valor a fim de atingir o valor integral da diligência requisitada. 
O boleto para pagamento deve ser gerado no link:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça 
gratuita. 
CÓDIGO 1008.9: Complementação de Custas
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br Avenida Pinheiro Machado, nº 
777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.brProcesso: 7046127-21.2019.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Auxílio-Doença Acidentário
REQUERENTE: IGOR PEREIRA DA CRUZ, CPF nº 69121630259, ESTRADA DO CANIL 06952 NACIONAL - 76801-894 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: REGINA CELIA SANTOS TERRA CRUZ, OAB nº RO1100A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
Vistos.
A parte autora informa na petição de id. 93244351, que o INSS ainda não cumpriu o acordo firmado entre as partes. 
Ante os argumentos da autora e, atenta às tratativas feitas entre a CGJ do PJ/RO e Procuradoria Federal do INSS na reunião realizada 
no dia 12/04/2023, com comunicação a este Juízo via SEI nº 0002428-47.2023.8.22.8800, determino nova intimação do INSS, via PJe, 
para que implemente o benefício do autor com a maior brevidade possível, conforme acordo homologado pelo juízo, anexando ao autos 
comprovante e respectivo extrato de pagamento de eventuais valores pagos.
Tendo em vista se tratar de verba de natureza alimentar, e isto justifica a urgência na implementação, concedo o prazo de 10 (dez) dias 
para que a Autarquia Previdenciária cumpra esta decisão.
Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para informar quanto à implantação do benefício e em seguida venham conclusos.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/ MANDADO/ OFICIO.
Porto Velho- RO, quinta-feira, 13 de julho de 2023. 
Sophia Veiga De Assuncao Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7010087-40.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: ARISTELIA COSTA 58939296249
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INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7083869-75.2022.8.22.0001 
Assunto: Vícios de Construção, Direito de Imagem, Direito de Imagem 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Valor da causa: R$ 25.197,21
AUTOR: MARIA INES ARAUJO DA SILVA 
ADVOGADOS DO AUTOR: FABIO MOLEIRO FRANCI, OAB nº SP370252, ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, OAB nº 
AM972 
REU: BANCO DO BRASIL 
ADVOGADOS DO REU: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº BA25419, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL 
S/A 
SENTENÇA
Vistos,
MARIA INES ARAUJO DA SILVA ajuizou AÇÃO INDENIZATÓRIA em desfavor de BANCO DO BRASIL S/A (BB), partes devidamente 
qualificadas. Em síntese, a parte demandante alega que: (i) adquiriu imóvel com subsídio do Fundo de Arrendamento Residencial, no 
âmbito do programa “Minha Casa, Minha Vida”, com a requerida, conforme contrato n. 227.005.951; (ii) tinha expectativa de receber 
moradia digna, com condições de habitabilidade e segurança adequados, sendo que o bem foi entregue com sérios problemas de caráter 
progressivo e com vícios construtivos; (iii) no parecer técnico contratado restaram configurados vícios e defeitos construtivos de modo que 
a requerida atraiu pra si culpa in eligendo; (iv) Antes de vir à juízo, notificou o réu acerca dos problemas do imóvel, bem como requereu 
cópia do contrato de financiamento e, como não obteve resposta, vem a juízo para garantir seus direitos. Ao final requereu condenação do 
réu ao pagamento, a titulo de danos materiais, do importe de R$ 15.197,21 e, em relação aos danos morais, a quantia de R$ 10.000,00. 
Juntou documentos pessoais, procuração, comprovante de residência, notificação extrajudicial, parecer técnico e contrato de honorários.
Gratuidade da justiça concedida, id. 85992699.
Citada, a parte requerida apresentou Contestação, id. 87498732. Preliminarmente questionou a gratuidade da justiça concedida, defendeu 
ilegitimidade passiva e ausência de interesse processual. No mérito, defendeu/argumentou que: (i) a inexiste defeito na prestação do 
serviço, pois atua como agente financiador de imóvel pronto cujo engenheiro contratado apenas elabora laudo de avaliação do bem com 
informações para fins de financiamento; (ii) a responsabilidade pelo cumprimento da obra é da construtora de modo a não se cogitar 
solidariedade do financiador por vícios de construção apenas por ter liberados as verbas até porque a solidariedade não se presume; 
(iii) os imóveis são de propriedade do FAR e integram seu patrimônio até que sejam alienados às famílias cujo programa “Minha Casa, 
Minha Vida” fomenta o tipo de negócio para grupos familiares com renda mensal de até R$ 1.800,00 haja vista o repasse de recursos da 
União ao Fundo de Arrendamento Residencial-FAR; (iv) A obra n. 244075 - ORGULHO DO MADEIRA foi concluída e teve expedido o 
“habite-se” o que caracteriza a habitabilidade do imóvel; (v) Em se tratando de vício oculto com a utilização de má qualidade dos insumos 
a engenharia não consegue prever a ocorrência de danos futuros; (vi) É responsabilidade do construtor eventuais vícios de construção, 
conforme cláusula “danos físicos do imóvel” prevista no contrato, além do que as despesas de recuperação por danos decorrentes de 
uso e desgaste do imóvel não serão cobertas; (vii) as obras de infraestrutura externa não são de responsabilidade do FAR, mas de 
terceiros, como Prefeituras, Concessionárias ou das próprias construtoras e, por isso, não são fiscalizadas pelo Banco do Brasil enquanto 
mandatário do FAF no PMCMV; (viii) no que tange ao serviço prestado - liberação de financiamento, inexiste defeito; (ix) não cometeu ato 
ilícito passível de reparação; (x) está ausente a comprovação dos danos materiais; (xi) não cabe condenação ao pagamento de honorários 
e custas; (xii) não é cabível a inversão do ônus da prova. Ao final, requereu acolhimento das preliminares e, se superadas, improcedência 
dos pedidos ou, subsidiariamente, o arbitramento de danos morais observados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
Audiência infrutífera, id. 87548838.
Em seguida o autor manifestou-se em Réplica e em seguida vieram conclusos.
Brevíssimo relatório. DECIDO.
Bastando as provas documentais ao julgamento da lide, sem necessidade de dilação probatória, procedo, conforme arts. 355, I e 370, 
CPC, ao julgamento antecipado. Nesse ponto, registro que houve juntada de parecer técnico, cujo conteúdo não foi especificamente 
impugnado pelo requerido, ônus que lhe competia. O banco se limitou a dizer que não teria responsabilidade pelos danos e, de forma 
genérica, que a parte demandante não haveria comprovado o prejuízo material sofrido. 
REJEITO as preliminares suscitadas porque:
I - O réu, furtando-se do ônus previsto no art. 100 do CPC, não trouxe elementos probatórios a infirmar a conclusão judicial de que a 
requerente não merece litigar sob o manto da benesse assistencial.
Nesse sentido:
“Agravo Interno em Apelação cível. Impugnação ao benefício da gratuidade da justiça. Ônus da prova. 
Cabe a quem impugna a concessão do benefício da gratuidade da justiça comprovar o que sustenta quanto ao não preenchimento 
dos requisitos legais.[...]. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7054846-21.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª 
Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. José Torres Ferreira, Data de julgamento: 23/06/2023(TJ-RO - AC: 70548462120218220001, 
Relator: Des. José Torres Ferreira, Data de Julgamento: 23/06/2023).”
“Apelação cível. Contrato bancário. Preliminar que impugna a gratuidade da justiça em contrarrazões. Rejeitada. Cobrança de juros 
abusivos superiores à média de mercado. Não caracterização. Capitalização mensal de juros. Legalidade. Recurso desprovido. 
Rejeita-se a impugnação à gratuidade da justiça quando a parte não demonstra alteração na condição econômico-financeira da 
beneficiada.[...] APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7006899-50.2021.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara 
Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 18/10/2022 (TJ-RO - AC: 70068995020218220007, 
Relator: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de Julgamento: 18/10/2022)”
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II - Adotando-se a Teoria da Asserção, as condições da ação são analisadas a partir de uma aferição abstrata das alegações deduzidas na 
exordial. Tendo a parte autora atribuído à ré a responsabilidade pelos danos sofridos, é certo que a instituição financeira detém pertinência 
subjetiva para figurar no polo passivo. Somado a isso, em sede de recurso de Apelação (7013342-35.2021.822.0001) em feito desta 
unidade judicial no qual foi acolhida a ilegitimidade passiva do réu, a 2ª câmara cível do TJRO deu provimento ao recurso reconhecendo 
a legitimidade passiva do Banco Brasil com determinação de regular trâmite processual:
“Apelação cível. Ação de indenização. Danos materiais. Vícios construção. Programa Minha Casa, Minha Vida. Ausência de relação 
de consumo. Responsabilidade contratual do agente financeiro. Legitimidade passiva. Caracterização. Recurso provido. O agente 
financeiro é legítimo para figurar no polo passivo de ação que visa à reparação de danos estruturais em obra do programa Minha 
Casa, Minha Vida, se sua responsabilidade for extraída do contrato do empreendimento, que atua no contrato como gestor operacional, 
vistoriando as atividades de construção, atestando a execução de parte e/ou da integralidade da obra, detendo poderes de paralisar as 
atividades e ainda corrigir irregularidades. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7013342-35.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 26/10/2022(TJ-RO - AC: 
70133423520218220001, Relator: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de Julgamento: 26/10/2022).”
III - O interesse processual de vir a juízo é comprovado, porquanto a controvérsia não foi resolvida na via extrajudicial mesmo após envio 
de notificação extrajudicial, id. 84603690. De toda forma, com fulcro no princípio da inafastabilidade da jurisdição, a parte autora não seria 
obrigada a tentar resolver administrativamente a questão antes de acionar o Poder Judiciário. 
Passo ao mérito.
Calha registrar ainda que o diploma que rege a relação existente entre as partes é o Código de Defesa do Consumidor, porquanto a 
parte autora se amolda ao conceito de consumidora (art. 2º, caput, do CDC), destinatária final da contratação realizada, e a parte ré se 
enquadra no conceito de fornecedor (art. 3º, caput, do CDC), já que oferta serviços no mercado de serviço, mediante remuneração.
Nesse viés, em se tratando de responsabilidade civil objetiva, cumpre ao consumidor demonstrar a ocorrência da conduta, do nexo de 
causalidade e do dano, sendo despicienda a análise da culpa do fornecedor de serviços.
Quanto à matéria ora discutida, faz-se mister tecer algumas considerações iniciais. Se o Banco atuou apenas como agente financeiro 
em sentido estrito, emprestando os recursos para que o consumidor escolha e contrate uma construtora para edificar seu imóvel ou o 
compre já pronto, via de regra ele não tem responsabilidade. Por outro lado, se não exerceu apenas o papel de agente financeiro, mas, 
além disso, assumiu outras responsabilidades relacionadas com a concepção do projeto, escolha do terreno, da construtora etc., surge 
a sua responsabilidade.
Diante da incerteza da natureza da relação existente entre as partes, não seria possível exigir da parte autora a comprovação de que 
o banco réu atuou não somente como agente financeiro. Tal prova recaía sobre o demandado. Aliás, na hipótese dos autos, que versa 
sobre a ocorrência de falha do serviço, é preciso ressaltar que ocorreu a chamada inversão do ônus da prova ope legis, aquela decorrente 
de uma expressa previsão legal, não dependendo, portanto, de convencimento judicial ou ordem nesse sentido. Logo, no caso de falha do 
serviço, o fornecedor somente pode afastar sua responsabilidade se demonstrar a incorrência do defeito ou a culpa exclusiva da vítima 
ou de terceiro, consoante previsão no art. 14, § 3º, do CDC.
Segundo regra do ônus da prova, compete ao postulante a prova do fato constitutivo do seu direito, enquanto ao demandado a prova da 
existência de fatos impeditivo, modificativo ou extintivo.
No caso sub examine, a inicial foi aparelhada com parecer técnico de engenharia civil, id. 84603691, cujos engenheiros reportaram a 
existência de vícios construtivos, bem como calcularam o orçamento para saneamento dos defeitos.
De outro giro, o réu quedou-se inerte com seu ônus processual, defendendo-se a partir do pressuposto de que apenas teria responsabilidade/
legitimidade na prestação do serviço bancário, ou seja, em relação aos vícios construtivos. Argumentou a demandada que a autora 
deveria acionar a construtora, mas, como sabido, há solidariedade do agente financiador nesses caso, conforme reiterada jurisprudência 
dos Tribunais Superiores:
“AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2327686 - RS (2023/0090986-8) EMENTAPROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RELEVÂNCIA DE QUESTÃO DE DIREITO FEDERAL 
INFRACONSTITUCIONAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 8 DO STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO 
OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO NÃO IMPUGNADOS. SÚMULA 283/STF.JURISPRUDÊNCIA 
DO STJ. REEXAME DE FATOS E PROVAS E INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. INADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. SIMILITUDE FÁTICA. AUSÊNCIA. SÚMULA 7 DO STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. PREJUDICADO.
1. Ação de obrigação de fazer.
2. O Pleno do STJ aprovou, em 19/10/2022, o Enunciado Administrativo nº 8, segundo o qual “a indicação, no recurso especial, dos 
fundamentos de relevância da questão de direito federal infraconstitucional somente será exigida em recursos interpostos contra acórdãos 
publicados após a data de entrada em vigor da lei regulamentadora prevista no artigo 105, parágrafo 2º, da Constituição Federal”.
3. Devidamente analisadas e discutidas as questões de mérito e fundamentado corretamente o acórdão recorrido, de modo a esgotar a 
prestação jurisdicional, não há que se falar em violação do art. 1.022 do CPC/15.
4. A existência de fundamentos do acórdão recorrido não impugnados - quando suficientes para a manutenção de suas conclusões - 
impede a apreciação do recurso especial.
5. O entendimento do STJ é pacífico no sentido de que a eventual legitimidade da instituição financeira está relacionada à natureza da sua 
atuação no contrato firmado: é legítima se atuar como agente executor de políticas federais para a promoção de moradia para pessoas 
de baixa renda; não o é se atuar meramente como agente financeiro. Precedentes.
6. O reexame de fatos e provas e a interpretação de cláusulas contratuais em recurso especial são inadmissíveis.
7. O dissídio jurisprudencial deve ser comprovado mediante o cotejo analítico entre acórdãos que versem sobre situações fáticas idênticas.
8. A incidência da Súmula 7 do STJ prejudica a análise do dissídio jurisprudencial pretendido. Precedentes desta Corte.
9. Agravo conhecido. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido.
MINISTRA NANCY ANDRIGHI Relatora.(AREsp n. 2.327.686, Ministra Nancy Andrighi, DJe de 22/06/2023.)”
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SFH. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA. 
IMÓVEL RESIDENCIAL. DEFEITOS NA CONSTRUÇÃO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. PROCEDÊNCIA DOS 
PEDIDOS. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRETENSÃO DE REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. ANÁLISE DE CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N. 5 E 7, AMBAS DO STJ. CDC. INAPLICABILIDADE.
I - Na origem, trata-se de ação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal - CEF objetivando indenização por danos morais e materiais, 
em razão de defeitos na construção de imóvel residencial do programa Minha Casa Minha Vida.
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II - Na sentença, julgaram-se procedentes os pedidos para condenar a ré no pagamento de R$ 7.434,23 (sete mil, quatrocentos e trinta e 
quatro reais e vinte e três centavos) por danos materiais e de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por danos morais. No Tribunal a quo, a 
sentença foi parcialmente reformada para reduzir o valor da indenização por danos morais para R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Esta Corte 
conheceu do agravo para negar provimento ao recurso especial.
III - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a Corte de origem analisou a controvérsia dos autos 
levando em consideração os fatos e provas relacionados à matéria, além da análise das cláusulas do contrato. Assim, para se chegar à 
conclusão diversa, seria necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado pelos enunciados n. 5 e 7, ambos da Súmula do STJ.
IV - No que trata da apontada violação do art. 186 do Código Civil, sem razão a recorrente, porquanto esta Corte Superior tem entendimento 
firme de que a Caixa Econômica Federal é parte legítima para responder por vícios construtivos, atraso ou outras questões relativa à 
construção de imóveis objeto do Programa Habitacional Minha Casa Minha Vida se, à luz da legislação, do contrato e da atividade por ela 
desenvolvida, atuar como agente executor de políticas federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa renda, sendo parte 
ilegítima se atuar somente como agente financeiro.
V - A própria recorrente, em diversas passagens, assumiu o status de administradora do FAR e gestora de política pública para fomento 
de produção de moradia a publico de baixa renda (fls. 421, 465 e 471).
VI - A Corte Regional concluiu pela existência de dano moral suportado pela recorrida, em razão dos significativos danos existentes no 
imóvel (revestimento dos pisos e paredes rachados e desprendendo das superfícies de assentamento, generalizado descolamento dos 
pisos e azulejos, vazamentos com passagens das águas das chuvas, manchas de umidade nas paredes, rachaduras no entorno e na 
junção das esquadrias, desnivelamento de piso, etc.), entendendo, ainda, que a convivência diuturna naquele ambiente, extremamente 
precário, transcenderia ao mero aborrecimento. Fica impossível, pela via do recurso especial, deduzir de modo diverso do decisum 
recorrido sem o reexame do mesmo acervo fático-probatório já analisado, ante os óbices dos enunciados das Súmulas n. 5 e 7/STJ. 
Confiram-se os julgados a seguir: (AgInt no REsp n. 1.709.803/AL, relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 24/8/2020, 
DJe de 26/8/2020 e AgInt no AREsp n. 1.708.217/PR, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 16/5/2022, DJe de 17/6/2022.) 
VII - A respeito da alegada violação do art. 3º, § 2º, da Lei n. 8.078/1990, do art. 2º, § 3º, da Lei n. 10.188/2001 e do art. 70, § 3º, da Lei 
n. 11.977/2009, é forçoso esclarecer que o STJ possui firme o entendimento no sentido de que o Código de Defesa do Consumidor não 
se aplica aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH quando celebrados antes de sua entrada em vigor e também 
não é aplicável ao contrato de mútuo habitacional, com vinculação ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, não sendo 
nenhuma dessas a hipótese em apreço. A esse respeito, os julgados a seguir: (AgInt no REsp n. 1.852.301/SE, relator Ministro Moura 
Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 30/5/2022, DJe de 1º/6/2022 e AgInt nos EREsp n. 1.822.962/MT, relator Ministro Antonio Carlos 
Ferreira, Segunda Seção, julgado em 10/2/2021, DJe de 17/2/2021.) VIII - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 2.161.489/RJ, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 28/11/2022, DJe de 1/12/2022.)”
“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DE IMÓVEL. PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA. ATRASO NA ENTREGA DA OBRA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 
CUMULAÇÃO DE CLÁUSULA PENAL MORATÓRIA COM LUCROS CESSANTES. IMPOSSIBILIDADE. TEMA REPETITIVO N. 970. 
ATRASO EXPRESSIVO NA ENTREGA. DEMORA SUPERIOR A CINCO ANOS. CIRCUNSTÂNCIA EXCEPCIONAL. DANO MORAL 
CARACTERIZADO. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, “A legitimidade passiva da CAIXA não deve decorrer da mera circunstância de 
haver financiado a obra nem de se tratar de mútuo contraído no âmbito do SFH, mas do fato de ter provido o empreendimento, elaborado 
o projeto com todas as especificações, escolhido a construtora e negociado diretamente em programa de habitação popular” (AgInt no 
REsp 1.526.130/SC, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/05/2017, DJe de 29/05/2017, g.n.).
2. No caso específico do empreendimento imobiliário objeto destes autos, julgados recentes desta Corte assentaram o entendimento 
de que foi gerido pela própria Caixa Econômica Federal para a promoção de moradia a pessoas de baixa renda, reconhecendo sua 
legitimidade para responder pelos vícios construtivos.
3. O simples inadimplemento contratual em razão do atraso na entrega do imóvel não é capaz, por si só, de gerar dano moral 
indenizável. Entretanto, sendo considerável o atraso, alcançando longo período de tempo, pode ensejar o reconhecimento de dano 
extrapatrimonial.
Precedentes.
4. Na hipótese, o atraso de mais de cinco anos na entrega do imóvel supera o mero inadimplemento contratual e denota circunstância 
excepcional suficiente a ensejar a reparação por danos morais, fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais).
5.”A cláusula penal moratória tem a finalidade de indenizar pelo adimplemento tardio da obrigação, e, em regra, estabelecida em valor 
equivalente ao locativo, afasta-se sua cumulação com lucros cessantes” (REsp 1.635.428/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/05/2019, DJe de 25/06/2019 - Tema Repetitivo n. 970).
6. Agravo interno parcialmente provido, para dar parcial provimento ao recurso especial.
(AgInt no REsp n. 1.795.662/RN, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 14/9/2020, DJe de 1/10/2020.)”
Convém aduzir ainda que a instituição financeira sequer acostou o contrato entabulado entre as partes, sobretudo porque deveria fazê-lo 
já que na peça defensiva fez menção à clausulas contratuais e, ao contrário do alegado na contestação, que aparenta ser “padrão”, a 
autora reside no Condomínio “morar melhor”, id. 84603687 e não no “Orgulho do Madeira” (p. 8/18 - id. 87498740). Além disso, é de se 
presumir não ter sido entregue via contratual à requerente, id. 84603689, especialmente porque na notificação extrajudicial constou item 
específico quanto ao fornecimento de cópia do contrato.
Além do documento técnico carreado, entendo demonstrada a existência dos defeitos, conforme fotos colacionadas no corpo da inicial, 
documento pessoal da requerente e comprovantes de residência da CAERD e Energisa os quais convergem ao entendimento de que são 
encontrados na sua residência.
Frente à comprovação da existência dos defeitos e orçamento apresentado, procede o pedido de indenização por danos materiais.
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MATERIAIS MORAIS. Autora que é adquirente de imóvel do programa 
‘Minha Casa Minha Vida’ e busca a responsabilização do Banco do Brasil por danos decorrentes de vícios construtivos, bem como o 
recebimento de indenização por danos morais. Sentença de procedência. Inconformismo do réu. LEGITIMIDADE PASSIVA. Requerido 
que, no caso em tela, não figura como simples agente financeiro, mas como representante do ‘Fundo de Arrendamento Residencial’, 
que é responsável por eventuais danos físicos constatados no imóvel, nos termos do art. 6º-A, inciso III da Lei nº 11.977/2009. 
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Legitimidade passiva configurada. Precedentes deste Tribunal e do STJ em casos semelhantes. MÉRITO. Previsão contratual que 
estabelece a responsabilidade da construtora para reparação de danos físicos no imóvel, decorrentes de vícios construtivos, que não 
afasta a responsabilidade solidária do requerido, decorrente de previsão legal (art. 7º, parágrafo único do CDC). Danos constatados no 
imóvel que ficaram incontroversos nos autos, sendo relegada para liquidação somente a aferição do valor necessário para realização 
dos reparos. DANOS MORAIS. Não preenchimento, na espécie, dos requisitos necessários para a configuração dos danos morais. 
Sentença parcialmente reformada nesse ponto. Sucumbência recíproca. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO”. (v. 37059).(TJ-SP - 
AC: 10045064420208260602 SP 1004506-44.2020.8.26.0602, Relator: Viviani Nicolau, Data de Julgamento: 10/09/2021, 3ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 10/09/2021).”
Já em relação aos danos extrapatrimonais, muito embora latentes os defeitos, entendo que a parte autora não adentrou especificamente 
nos efeitos que as máculas construtivas afetaram seu íntimo e, por isso, entendo, não comprovados os pressupostos a ensejar condenação 
em danos morais.
A corroborar cito os seguintes arestos:
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA. VÍCIOS CONSTRUTIVOS. RESPONSABILIDADE CIVIL. CONSTRUTORA. REVISÃO. 
SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. DANOS MORAIS. CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. Consoante a jurisprudência desta Corte, “o dano moral, na ocorrência de vícios de construção, não se presume, configurando-se 
apenas quando houver circunstâncias excepcionais que, devidamente comprovadas, importem em significativa e anormal violação de 
direito da personalidade dos proprietários do imóvel” (AgInt no AREsp 1.288.145/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJe 
de 16/11/2018).
2. Na hipótese, a alteração das premissas fáticas adotadas pelo Tribunal a quo, no tocante à presença dos elementos caracterizadores 
da responsabilidade civil e do dever de indenizar, diante da existência de defeitos no imóvel decorrentes de problemas na construção, 
assim como acerca da caracterização do dano moral, demandaria, necessariamente, o reexame de matéria fática e probatória dos autos.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt nos EDcl no AREsp n. 1.693.983/SC, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 16/11/2020, DJe de 14/12/2020.)
“AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO. DANO MORAL. PRESUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
ENTENDIMENTO ADOTADO NESTA CORTE. INCURSÃO NOS FATOS DOS AUTOS. NÃO OCORRÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.
1. “O dano moral, na ocorrência de vícios de construção, não se presume, configurando-se apenas quando houver circunstâncias 
excepcionais que, devidamente comprovadas, importem em significativa e anormal violação de direito da personalidade dos proprietários 
do imóvel” (AgInt no AREsp 1288145/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/11/2018, 
DJe 16/11/2018).
2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp n. 1.459.749/GO, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 26/11/2019, DJe de 6/12/2019.)”
“Apelação cível. Ação de indenização por dano material c/c dano moral decorrente de inadimplemento contratual pelo rito sumário. Sentença 
julgando improcedentes os pedidos. Insurgência da autora. Alegação de ausência de vaga garagem descoberta. Pretensão indenizatória 
de vício construtivo. Prazo decadencial. Inaplicabilidade. Direito Subjetivo sujeito a prazo prescricional. Prazo decenal. Inteligência do 
artigo 205 do Código Civil. Pretensão de indenização não acolhida em relação à metragem de garagem. Metragem em conformidade 
com a legislação municipal. Decreto n. 1.021, de 15.07.2013. Pedido de indenização por danos materiais por vícios estruturais. Inversão 
do ônus da prova. Preclusão da prova pericial requerida pela autora. Ausência de pagamento dos honorários periciais. Aquele contra 
quem houve a inversão do ônus probatório não é obrigado a arcar com os honorários do perito, mas deve arcar com as consequências da 
não produção da prova. Autora que trouxe prova mínima dos danos sofridos em razão de possíveis vícios na construção do imóvel. Réu 
que não se desincumbiu do ônus da prova de afastar a alegação de que os danos decorreriam de vícios construtivos. Danos materiais 
comprovados e indenizáveis. Danos morais não configurados. Vício construtivo que, por si só, não é suficiente para causar danos morais. 
Ausência de prova de lesão extrapatrimonial decorrente dos vícios construtivos. Mero aborrecimento. Precedentes. Redistribuição dos 
ônus sucumbenciais. Recurso conhecido e parcialmente provido. 1. A pretensão indenizatória por vícios construtivos sujeita-se a prazo 
prescricional e não decadencial. Aplicável à espécie o prazo previsto no artigo 205 do Código Civil. Precedentes do STJ e do TJPR. 2. É 
da jurisprudência nacional, que “aquele contra quem houve a inversão do ônus, não é obrigado a custear honorários de perícia, devendo, 
contudo, arcar com as consequências da não produção da prova” (STJ, 4ª Turma, AgInt no AREsp n. 1.953.714/SP, relatora Ministra 
Maria Isabel Gallotti, julgado em 03.10.2022, DJe de 07.10.2022).3. Se a parte autora de ação de indenização não demonstra qualquer 
lesão moral decorrente dos vícios construtivos, estando ausente prova de que restou impossibilitada de usar o bem ou que os vícios 
construtivos lhe tenham causado outros problemas excepcionais, não está ultrapassado o campo do mero aborrecimento, sendo indevida 
a indenização por danos morais.4. Recurso conhecido e parcialmente provido.(TJ-PR 00471905220118160001 Curitiba, Relator: jose 
americo penteado de carvalho, Data de Julgamento: 26/06/2023, 19ª Câmara Cível, Data de Publicação: 26/06/2023)”
“VÍCIOS CONSTRUTIVOS. Ação de indenização por danos materiais e morais. Sentença de procedência. Recurso da autora pugnando 
pela majoração da condenação pelos danos morais. Prejudicado. Recurso do réu. Interesse de agir configurado. Legitimidade passiva 
do réu verificada. Réu Banco do Brasil executor de programa habitacional voltado à população de baixa renda. Instituição financeira que 
representou o Fundo de Arrendamento Residencial para vender imóvel à autora, responsabilizando-se por vícios construtivos. Atuação do 
Banco do Brasil que abrange execução e construção, não se limitando ao financiamento. Aplicação das normas consumeristas. Vedação 
à denunciação da lide, conforme art. 88 do CDC. Deferimento que causaria prejuízos ao consumidor por conta do prolongamento do curso 
processual. Impugnação à gratuidade concedida à autora. Desacolhimento. Réu que não apresentou novos elementos de convicção aptos 
a afastar a presunção e, muito menos, para conduzir à revogação do benefício anteriormente concedido. Mérito. Réu que informou não ter 
provas a produzir, requerendo o julgamento antecipado da lide. Laudo pericial apresentado pela autora que verificou a existência de vícios 
construtivos, apontando o valor necessário à reparação dos danos. Danos materiais configurados, cujo valor não comporta redução. Danos 
morais. Inocorrência. Vícios que não impediram o uso do imóvel. Perito que não constatou perigo de desmoronamento ou inabitabilidade 
do imóvel. Reparação pretendida pressupõe ofensa aos direitos da personalidade, ou sofrimento intenso e profundo, de modo que as 
situações narradas nos autos, só por si, não acarretam o dano moral. Dano moral não configurado. Sentença parcialmente reformada. 
RECURSO DA AUTORA PREJUDICADO E RECURSO DO RÉU PARCIALMENTE PROVIDO.(TJ-SP - AC: 10117991620218260510 
Rio Claro, Relator: Ana Maria Baldy, Data de Julgamento: 26/05/2023, 6ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 26/05/2023).”
“AÇÃO INDENIZATÓRIA – Vícios construtivos – Sentença de procedência para condenar o réu ao pagamento da importância de R$ 
7.801,84 relativos a reparos realizados no imóvel – Irresignação de ambas partes – Não acolhimento – Interesse processual da autora 
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quanto à pretensão ao ressarcimento pelos danos constatados no imóvel adquirido – Legitimidade passiva do Banco do Brasil, que 
não atuou como mero agente financeiro, mas como representante do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR) – Demanda dirigida 
à instituição financeira, não havendo que se falar em atração de competência para a Justiça Federal – Laudo pericial que analisou 
minuciosamente o imóvel e concluiu decorrerem os problemas e anomalias de práticas construtivas inadequadas ou em desacordo 
com as técnicas e normas vigentes – Ressarcimento dos danos materiais apurados mantida – Dano moral não configurado – Mero 
inadimplemento contratual, inexistindo ofensa a direitos da personalidade – Recursos desprovidos.(TJ-SP - AC: 10394082320208260602 
Sorocaba, Relator: Marcus Vinicius Rios Gonçalves, Data de Julgamento: 28/04/2023, 6ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 
28/04/2023).”
APELAÇÃO. Ação indenizatória proposta contra o Banco do Brasil. Vícios construtivos. Programa “Minha Casa, Minha Vida”. Parcial 
procedência. Apelo de ambas as partes. Desacolhimento. Preliminares afastadas. Mérito. Vícios construtivos e extensão atestados por 
perícia. Responsabilidade do réu configurada. Danos morais inocorrentes. Vícios não relevantes. Mero descumprimento contratual. 
Sentença mantida. Recursos desprovidos. (TJ-SP - AC: 10392881420198260602 SP 1039288-14.2019.8.26.0602, Relator: Costa Netto, 
Data de Julgamento: 12/01/2023, 6ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 12/01/2023).
Isto posto, REJEITO as preliminares e com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial 
formulado por MARIA INES ARAUJO DA SILVA em desfavor do BANCO DO BRASIL, apenas para condená-lo ao pagamento de R$ 
15.197,21 a titulo da danos materiais, cujo valor deverá ser corrigido pelo INPC a partir da data do parecer técnico de engenharia civil - 
16/11/2022 e juros de 1% ao mês a partir da citação.
Pela sucumbência recíproca, CONDENO as partes ao pagamento pro rata das custas processuais e da mesma forma, quanto aos 
honorários sucumbenciais, CONDENO (i) o réu ao pagamento do valor equivalente a 10% sobre o que sucumbiu (R$ 15.197,21); (ii) 
a autora ao pagamento da quantia de 10% sobre o pedido rejeitado (R$ 10.000,00), observada nesse caso, a gratuidade da justiça, 
conforme id. 85992699.
À vista de recurso de Apelação, proceda a CPE com a intimação da parte recorrida para, querendo, em 15 dias, apresentar contrarrazões 
e findo prazo, encaminhe o feito ao TJRO para processamento e julgamento do recurso.
Com o trânsito em julgado, custas recolhidas e nada sendo requerido pelas partes em 5 dias, arquivem-se.
Apresentando requerimento de cumprimento de sentença, sem nova conclusão, proceda com a intimação da parte sucumbente, conforme 
art. 33, XIX, das DGJ/TJRO.
PRI
Porto Velho 14 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7034048-68.2023.8.22.0001 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
Valor da causa: R$ 55.614,08
AUTOR: RAIMUNDO TAVARES MARTINS 
ADVOGADO DO AUTOR: WILSON VEDANA JUNIOR, OAB nº RO6665 
REU: SAGA AMAZONIA COMERCIO DE VEICULOS 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos,
Cumpra, a CPE, o item “2” do despacho inicial, id. 91576455.
Porto Velho 13 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br Processo n. 7033937-
89.2020.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA, OAB nº RO4688
EXECUTADO: MARIA RAIMUNDA MATOS DE ANDRADE
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 12.607,48
Data da distribuição: 15/09/2020
DECISÃO 
Defiro o pedido retro (Id 92603106).
Concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que a parte autora possa juntar aos autos o comprovante de pagamento da 
diligência, sob pena de suspensão/arquivamento.
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Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza Substituta
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7010235-12.2023.8.22.0001 
Assunto: Atraso de vôo, Cancelamento de vôo 
Classe Processual: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: BRUNO GABRIEL SOUSA DO NASCIMENTO 
ADVOGADOS DO AUTOR: KATIA SIMONI DA SILVA SERRA, OAB nº RO12015, ISRAEL DE ARAUJO VERCOSA SANCHES, OAB nº 
RO10629 
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A. 
ADVOGADOS DO REU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
DESPACHO
Vistos,
Tendo em vista o interesse de incapaz, remetam-se os autos ao Ministério Público para análise e emissão de parecer.
Após a juntada de parecer ministerial, voltem os autos conclusos para sentença.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho14 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Fórum Geral, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@
tjro.jus.br
Processo nº 0021326-39.2014.8.22.0001
Assunto: Seguro
Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: ARIANE GUEDES BRISSOW
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ELINE MARCELO DA SILVA SANTOS, OAB nº AC4058, HUESLEI MORAES MARIANO, OAB nº 
RO5992A
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MATHEUS EVARISTO SANTANA, OAB nº RO3230, DIEGO VINICIUS SANT ANA, OAB nº RO6880, 
ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor: R$ 2.350,00
DESPACHO
Vistos. 
Considerando orientação do TJRO, de ser priorizada a opção para crédito em conta a fim de agilizar o processamento/cumprimento das 
ordens digitais, com preferência à transferência de valores para a conta do credor ao invés de saque na agência, o que inclusive será 
processado pelo sistema recentemente implantando exclusivamente para tal finalidade, fica intimada a parte autora para, no prazo de 
10 (dez) dias, informar conta bancária para transferência dos valores, ressaltando que poderá indicar a conta de qualquer instituição 
bancária.
Com a vinda da informação, voltem conclusos na pasta “despacho alvará”.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7035987-83.2023.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Assunto: Interpretação / Revisão de Contrato, Fornecimento de insumos 
REQUERENTES: SUELEN DE OLIVEIRA DA SILVA, MATHEUS ROBERTO DA SILVA 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: JORGE AVELINO LIMA DO AMARAL, OAB nº RO10555, RYAN MARQUES DE OLIVEIRA 
MEDEIROS, OAB nº RO9711 
REQUERIDOS: ALASE - ASSOCIACAO LATINO AMERICANA DE SUPORTE AOS ESTUDANTES, AMERON ASSISTENCIA MEDICA 
E ODONTOLOGICA RONDONIA S/A 
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
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Vistos,
Em complemento a decisão retro
1.Defiro a justiça gratuita.
2. Cite(m)-se a(s) parte(s) requerida(s) para, nos termos do art. 334 do CPC, comparecer(em) à audiência de conciliação por 
videoconferência de acordo com os arts. 1º do Ato conjunto n. 4/2023-PR-CGJ e inciso IV, §1º, art. 3º da Resolução 354/2020-CNJ, 
devendo as partes se fazer(em) acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º).
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE. Após, certifique-se, intime-se a parte autora 
via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte requerida.
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa do seu advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
O prazo para contestar, 15 dias, fluirá da data da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse 
na realização, da data da apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 
(dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: ________ (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de 
Justiça). 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, 
Bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali disponíveis 
como 9 9243-8461 (fone e what’s app) e 9 9273-1658 (fone e what’s app), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 9208-4629.
Este despacho servirá como carta/mandado/ofício/carta precatória, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para comparecer à 
audiência e apresentar sua defesa, ficando advertidas as partes que o não comparecimento na audiência será considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º). Adverte-se a parte requerida que, se não 
contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 do CPC/2015).
3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
4. Após, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
5. Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam 
conclusos para saneador.
REQUERIDOS: ALASE - ASSOCIACAO LATINO AMERICANA DE SUPORTE AOS ESTUDANTES, BAHIA 644, SALA C CXPST 282 
ESTADOS - 58030-130 - JOÃO PESSOA - PARAÍBA, AMERON ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA RONDONIA S/A, SETE 
DE SETMEBRO 2153 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho 14 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0094401-97.2003.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RENATA DE OLIVEIRA SANTOS e outros (7)
Advogado do(a) AUTOR: WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS - RO655-A
REU: EMBRASCON EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogados do(a) REU: CRISTIANE VARGAS VOLPON ROBLES - RO1401, EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO - RO5100, 
FERNANDA AVELINO DE SOUZA - RO3114
INTIMAÇÃO - OFÍCIO INSS
Ficam as PARTES intimadas, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, a manifestar-se acerca da resposta de ofício.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br 7013896-04.2020.8.22.0001 
Rescisão / Resolução 
AUTOR: FLAVIA JULIANA DA SILVA SANTOS, CPF nº 75962934253, RUA SERGIPE 1106 SETOR 2 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: IURE AFONSO REIS, OAB nº RO5745A 
REU: LUCIANE DE OLIVEIRA PIT, CPF nº 85364142272, RUA APARECIDA 259, TELEFONE DE CONTADO 69-9.9357-7889 TRÊS 
MARIAS - 76812-390 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FABIO FRAGA DOS SANTOS, CPF nº 80885098234, RUA ITUMBIARA 9162, - 
DE 9068/9069 A 9601/9602 JARDIM SANTANA - 76828-632 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RAIMUNDO FRANCINEY DOS SANTOS 
CORDEIRO, CPF nº 38614979215, RUA ROGERIO WEBER 572, TELEFONE DE CONTADO (69) 9.9355-8730) OU 9.9375-6 MILITAR 
- 76804-900 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ALMERITA SANTOS SANTANA NETA, CPF nº 83848398249, RUA ROGERIO WEBER 
572, TELEFONE DE CONTADO (69) 9.9355-8730) OU 9.9375- MILITAR - 76804-900 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS REU: FRANCISCO SAVIO ARAUJO DE FIGUEIREDO, OAB nº RO1534A 
SENTENÇA
Vistos.



1546DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Trata-se de ação de rescisão contratual c/c reparação por danos morais proposta por FLAVIA JULIANA DA SILVA SANTOS em desfavor 
de LUCIANE DE OLIVEIRA PIT, FABIO FRAGA DOS SANTOS, RAIMUNDO FRANCINEY DOS SANTOS CORDEIRO e ALMERITA 
SANTOS SANTANA NETA , partes qualificadas nos autos.
Narra a parte autora que realizou contrato de compra e venda com a requerida Almerita Santos Santana Neta, cujo objeto era um 
imóvel pelo qual esta pagaria àquela a importância de R$50.000,00, sendo R$17.100,00 pagos no ato da assinatura do contrato e o 
restante em 47 parcelas de R$700,00, com vencimento dia 10 de cada mês, com início em outubro/2018. Contudo, assinala que a 
requerida Almerita deixou de efetuar os pagamentos a partir de agosto de 2019, tornando-se inadimplente.
Relata que, em agosto/2019, dirigiu-se ao local do imóvel objeto da lide em busca de uma justificativa plausível junto à ré Almerita, 
ocasião em que foi atendida pela demandada Luciane de Oliveira Pit, que se identificou como proprietária do imóvel, alegando que o 
havia adquirido da Sra. Almerita.
Na ocasião, a demandante aduz que Luciane apresentou para a autora contratos de uma pessoa identificada como sendo vendedor Fabio 
Fraga dos Santos e compradora Almerita Santos Santana Neta e, posteriormente, da senhora Almerida Santos Santana Neta e seu 
esposo Raimundo Franciney dos Santos Cordeiro, realizando a venda para Luciane de Oliveira Pit. 
Alega que o contrato entre os requeridos Fabio Fraga dos Santos, Almerita Santos Santana Neta e Raimundo Franciney dos Santos 
Cordeiro é fraudulento, razão pela qual pede que esse pacto seja declarado nulo.
Afirma, ainda, que a situação posta lhe causou prejuízo, principalmente por tratar-se de seu único imóvel. Diante disso, requereu a tutela 
antecipada para restituição do imóvel objeto da lide. No mérito, pleiteia a rescisão do contrato, com retenção dos valores pagos e imediata 
entrega do imóvel ou que os requeridos efetuem o pagamento do débito remanescente do contrato. Pretende, ainda, seja reconhecido a 
fraude dos contratos de compra e venda entabulados entre todos os requeridos e que seja declarado a nulidade.
Requer, por fim, a concessão de gratuidade de justiça. Juntou documentos.
Decisão id 37726551 concedeu gratuidade da justiça e indeferiu o pedido de antecipação de tutela.
Os requeridos Almerita Santos Santana Neta e Raimundo Franciney dos Santos Cordeiros foram citados por hora certa (id 68475476).
Posteriormente, diante da ausência de manifestação dos requeridos, curadoria especial apresentou contestação por negativa geral (id 
75700879).
Citada, a requerida Luciane de Oliveira Pit apresentou contestação (id 76730684), arguindo, preliminarmente, impugnação à justiça 
gratuita e ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, alega inexistência do negócio jurídico realizado entre a autora e a requerida 
Almerita; inexistência de propriedade ante a ausência de publicidade; que é terceira de boa fé. Aduz ter adquirido o imóvel dos requeridos 
Almerita e Raimundo, através de Contrato Particular de Compra e Venda, pelo valor de R$ 54.000,00 (cinquenta mil reais), pagos 
mediante depósito do valor de R$ 30.000,00 e entrega de um veículo fiat pálio, no valor de R$ 24.000,00, de forma legal e de pessoa 
legitimada a transferir a referida posse, já que não havia quaisquer restrições ou ciência do contrato entabulado entre ALMERITA e a 
autora FLÁVIA. Narra que, na ocasião, a requerida Almerita apresentou contrato entabulado com o requerido Fabio de quem disse ter 
adquirido a posse. Disse ter dispendido a quantia de R$ 26.376,42 (vinte e seis mil, trezentos e setenta e seis reais e quarenta e dois 
centavos), com benfeitorias no imóvel, pugnando pelo ressarcimento destes valores em caso de procedência do pedido inicial. Pugna 
pela improcedência da ação. Juntou documentos.
Por sua vez, o requerido Fábio, apesar de devidamente citado (id 82522585), não apresentou contestação, razão pela qual lhe foi 
decretada a revelia (id 88323147).
Réplica sob id 77908882, refutando o autor a preliminar arguida e ratificando os termos da inicial.
Instadas a especificarem as provas pretendidas, a autora e a requerida Luciane afirmaram não haver interesse na produção de qualquer 
outra que não as já existentes (id’s 88501019 e 88596834), enquanto os demais requeridos quedaram-se inertes.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
FUNDAMENTOS 
Da ilegitimidade passiva
A Requerida Luciane de Oliveira Pitt diz que não tem qualquer vínculo contratual com a autora.
Todavia, uma vez que existe pretensão rescisória e anulatória que possa retornar ao status quo ante e, assim, refletir na esfera patrimonial 
da requerida Luciane, em caso de procedência da inicial, deve permanecer no polo passivo da presente ação.
Assim, afasto a preliminar arguida.
Da impugnação à concessão da gratuidade judiciária da autora.
Argumenta a requerida Luciane que o benefício da justiça gratuita é direito que deve socorrer apenas aqueles indivíduos que realmente 
necessitam, não podendo tal instituto ser banalizado. Assevera ainda que a parte autora não apresentou documentos capazes de 
confirmar sua condição de miserabilidade e que por isso tal benefício deve ser revogado.
Contudo, em análise da peça e documento colacionados, entendo que a impugnação não merece prosperar, pois a requerida limitou-se 
a mencionar que a autora possui empresa, sendo que não juntou nenhum documento que comprove que a autora tenha condições de 
arcar com as custas processuais.
É pacífico a necessidade de comprovação de sua incapacidade financeira para fins de concessão da gratuidade da justiça de quem a 
requer.
O § 3º do art. 99 do CPC dispõe que a declaração deduzida por pessoa natural tem presunção, relativa, de veracidade que pode ser 
afastada nos termos do § 8º do art. 98 CPC, o que não é o caso.
Ademais, cabe à requerida, então, comprovar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito (art. 373, II, do CPC). Todavia, a 
demandada não se desincumbiu a contento do ônus que lhe cabia, deixando de demonstrar a capacidade financeira da parte autora.
A requerida não produziu qualquer prova que demonstre a plena condição econômica da parte autora em suportar o pagamento das 
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, não cumprindo, assim, com o seu ônus.
Por isso não vejo motivo para revogar a decisão que concedeu o benefício da gratuidade e rejeito a preliminar.
Do julgamento antecipado.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos moldes do art. 355, I, do NCPC, eis que não há necessidade de dilação 
probatória, por tratar-se de matéria eminentemente de direito com suporte fático já devidamente demonstrado.
E, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, 
é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder. (STJ 4ª Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado em 
14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.1990, p. 9.513).
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Não há outras preliminares ou questões processuais e prejudiciais pendentes. Passo ao mérito.
O caso dos autos é de responsabilidade civil decorrente de descumprimento contratual.
A questão posta refere-se a descumprimento contratual quanto à obrigação de pagamento por imóvel adquirido pela requerida Almerita, 
que gera a rescisão contratual.
A parte autora colacionou ao feito documentos comprobatórios da relação jurídica com a requerida Almerita, dos termos da obrigação, 
através do contrato de compra e venda (id 36439157).
Compulsando os autos, verifico que o inadimplemento tornou-se incontestável diante da ausência de provas da devida contraprestação 
pela requerida Almerita.
A celeuma é saber se a ausência da contraprestação é causa de rescisão contratual.
In casu, ocorrido o inadimplemento da obrigação, torna-se possível à parte lesada a rescisão do contrato, retornando as partes ao estado 
anterior.
Contudo, no presente caso, não é possível retornar as partes ao status quo ante, pois a requerida Almerita vendeu o imóvel a terceiro de 
boa-fé.
Nesse descortino, a inadimplência do contrato firmado entre a autora e a requerida Almerita não pode vir a prejudicar o terceiro de boa- 
fé, no caso, a requerida Luciane, que celebrou contrato de compra e venda com os requeridos Almerita e Raimundo em 12/08/2019 (id 
36439151).
Assim, nas relações jurídicas, deve ser aplicado o princípio do venire contra factum proprium exigindo das partes comportamento coerente 
e vedando posicionamento que beneficie a satisfação do interesse próprio do agente.
Destarte, homenageando o princípio da boa-fé objetiva, devem ser ressalvados os direitos do terceiro, não podendo ser restabelecidas 
as condições originárias.
Esse tem sido o posicionamento da jurisprudência pátria:
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE CONHECIMENTO. ESCRITURA PÚBLICA DE 
ABERTURA DE CRÉDITO COM PACTO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA DA CONSTRUTORA. TUTELA DE URGÊNCIA. 
SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DO FINANCIADOR. IMÓVEIS PROMETIDOS 
À ALIENAÇÃO A TERCEIROS CONSUMIDORES. SÚMULA 308/STJ. APLICABILIDADE. O terceiro de boa-fé adquirente de imóvel, 
especialmente aquele que cumpre o contrato de compra e venda, quitando o preço avençado, não pode ser prejudicado por outra relação 
jurídica, estabelecida entre o financiador e o construtor inadimplente, em observância aos princípios constitucionais da função social do 
contrato e da propriedade (art. 170, caput, CF), do direito à moradia (art. 6º, CF), da boa-fé objetiva e da segurança jurídica. Revelase 
aplicável à alienação fiduciária, por analogia, o disposto no enunciado de Súmula nº 308 do Superior Tribunal de Justiça. A despeito de o 
verbete tratar da hipoteca, a razão de ser entre os institutos é semelhante, devendo-se, portanto, buscar a preservação do compromisso 
de compra e venda em favor do consumidor, parte hipossuficiente da relação jurídica. (Acórdão n.1094808, 07161314720178070000, 
Relator: CARMELITA BRASIL 2ª Turma Cível, Data de Julgamento: 09/05/2018, Publicado no DJE: 14/05/2018. Pág.: Sem Página 
Cadastrada.)
Se os direitos sobre o imóvel foram transferidos a terceiro de boa-fé, não é possível a rescisão do negócio jurídico, mesmo com a 
ocorrência de inadimplemento contratual. As autoras da ação venderam um imóvel a compradores que se comprometeram a quitar o 
saldo devedor do financiamento realizado na Caixa Econômica Federal. Ocorre que os mesmos forjaram documentação comprobatória 
da liquidação do débito e, posteriormente, venderam o referido bem a terceiros. As vendedoras originárias foram surpreendidas por ação 
judicial proposta pelos últimos compradores contra elas e contra os que forjaram a documentação, na qual se alegava o descumprimento 
da obrigação contratual que prevê a entrega do imóvel livre e desembaraçado de quaisquer ônus. Requereram, então, a rescisão do 
instrumento de cessão de direitos firmado originariamente e a resolução do contrato de compra e venda realizado com os últimos 
compradores. Ao analisar o recurso de apelação, o Relator explicou que, mesmo não tendo os apelados cumprido com a obrigação 
contratual de quitar o saldo devedor do imóvel, não se mostra mais possível a rescisão do instrumento particular de cessão de direitos 
celebrado entre eles e as apelantes, pois o imóvel já foi transferido para terceiro, que detém a posse do bem no momento e cuja boa-fé é 
presumida. Para o Desembargador, eventual inexecução contratual deveria ser resolvida em perdas e danos e não por meio da rescisão 
contratual do negócio primitivo. O Julgador ressaltou que, não havendo qualquer indício que afaste a presunção de boa-fé da última 
compradora, tampouco qualquer hipótese de nulidade ou de vícios elencadas nos arts. 166 e 171 do Código Civil, em atenção ao princípio 
da segurança jurídica, o negócio jurídico deve ser considerado válido. Dessa forma, a Turma negou provimento ao recurso. Acórdão n. 
974934, 20150111286593APC, Relatora Desª. MARIA IVATÔNIA, 5ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 19/10/2016, Publicado no 
DJe: 8/11/2016.
Sendo assim, em relação ao contrato de compra e venda firmado entre a autora e a requerida Almerita, tenho que este não pode ser 
rescindido, devendo, no caso, a autora promover sua execução, de modo a impelir a parte inadimplente a cumprir o negócio entabulado.
No que toca ao argumento da autora de que o contrato firmado entre os requeridos Fábio e Almerita é fraudulento e, portanto, nulo, pela 
regra do ônus da prova, disposta no art. 373 do CPC, caberia à autora comprovar a fraude no contrato e aos requeridos demonstrar fatos 
impeditivos e extintivos do direito do autor
Ocorre que os requeridos Almerita e Raimundo apresentaram defesa por meio do curador especial, por negativa geral, enquanto o 
requerido Fábio é revel.
A requerida Luciane, por sua vez, alega ser terceira de boa-fé.
Entretanto, no presente caso, ainda que considerada a fraude, ao menos em relação à requerida Luciane não há indícios de que tinha 
conhecimento do suposto negócio fraudulento.
Em tese, não tendo o ato, em tese, ingressado no mundo jurídico, em razão de eventual fraude, não lhe reservaria o ordenamento pátrio 
qualquer efeito, impondo-se o reconhecimento da invalidade/nulidade alegada na inicial.
No entanto, na hipótese dos autos, o ato gerou efeitos. O contrato de compra e venda entre Fabio e Almerita, firmado em 29 de setembro 
de 2017, teve as assinaturas reconhecidas no cartório de Porto Velho/RO (id 36438496 e 76731134).
Posteriormente, a requerida Almerita e seu esposo Raimundo venderam o imóvel à requerida Luciane, que realizou benfeitorias no imóvel.
Assim, embora a autora alegue ser inexistente o negócio jurídico, não é possível fechar os olhos para as repercussões que o ato, em 
tese, fraudulento gerou na esfera de atuação de terceiros sujeitos de direito. Ao mesmo tempo em que prevê o direito substantivo forma 
de desfazimento do negócio inexistente, anulável e nulo, não se descuida a proteção ao terceiro de boa-fé.
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Em nenhum momento dos autos se pode concluir que tenha a adquirente Luciane participado em conluio fraudulento, o contrato de 
compra e venda tinha as assinaturas reconhecidas pelo Cartório de Porto Velho/RO. Portanto, a aquisição se deu pela segurança jurídica 
de que o negócio possuía respaldo por instrumentos públicos.
Portanto, a proteção ao terceiro de boa-fé, que confiou na fé-pública do tabelião, sobrepõe-se ao direito ao desfazimento do negócio pelo 
proprietário, suposta vítima da fraude. 
De qualquer sorte, quanto à eventual imputação de responsabilidade do Tabelionato de Notas da Comarca de Porto Velho/RO, a 
responsabilidade, se for o caso, deverá ser apurada em ação própria, não podendo ser decidida no bojo deste feito por tratar-se de ato 
praticado por terceiro que não integrou a lide.
Assim, ressalvado o direito da requerida Luciane como compradora de boa-fé que foi inviável acolher-se o pleito para declarar a nulidade 
dos negócios de compra e venda.
Destarte, da análise dos autos, não obstante a inexistência do negócio jurídico entabulado, não há como deixar de levar em conta os 
efeitos produzidos pelo ato negocial em face do terceiro de boa-fé, a quem a lei igualmente confere proteção.
Destarte, a improcedência da ação é medida de rigor.
Urge mencionar, que as demais questões suscitadas e não abordadas expressamente nesta decisão ficaram prejudicadas, razão pela 
qual deixo de enfrentá-las por não serem capazes de infirmar a conclusão tomada neste feito (art. 489, § 1º, inc. IV, do CPC). O Código 
de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento de que nem 
todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do julgado.
III. DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fundamento no inc. I do art. 487 do CPC, JULGO IMPROCEDENTE com resolução do mérito os pedidos iniciais e, 
via de consequência:
CONDENO a autora ao pagamento de custas e despesas judiciais, além de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) 
do valor da causa, tudo devidamente atualizado, nos termos do artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil, aplicando-se o artigo 98, § 
3º, do Código de Processo Civil, pois, o sucumbente é beneficiário da justiça gratuita (id 37726551).
Em caso de interposição de apelação, intime-se o(a) recorrido(a) para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Com 
a apresentação das contrarrazões ou o decurso do referido prazo, remetam-se os autos ao E. TJRO, conforme disciplina o art. 1.010, 
§§ 1º, 2º e § 3º do Código de Processo Civil. Transcorrido o prazo de recurso, certifique-se o trânsito em julgado (art. 29, das Diretrizes 
Gerais Judiciais do TJRO).
Após o trânsito em julgado, não havendo pendências, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho 14 de julho de 2023 
Sophia Veiga De Assuncao 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7035987-83.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE (1706)
REQUERENTE: M. R. D. S. e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE AVELINO LIMA DO AMARAL - RO10555, RYAN MARQUES DE OLIVEIRA MEDEIROS - 
RO9711
REQUERIDO: AMERON ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA RONDONIA S/A, ALASE - ASSOCIACAO LATINO AMERICANA 
DE SUPORTE AOS ESTUDANTES
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 93312817 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 18/09/2023 08:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7016610-05.2018.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE CAMARGO - RO704, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831, ZOIL BATISTA DE 
MAGALHAES NETO - RO1619
REU: ALLAN OLIVEIRA DE PAULA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025890-63.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOAO BOSCO DE MAGALHAES
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEONARDO FERREIRA DE MELO - RO5959, NILTON BARRETO LINO DE MORAES - RO3974
EXECUTADO: EVERALDO ALVES FOGACA
Advogado do(a) EXECUTADO: CAETANO VENDIMIATTI NETTO - RO1853
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7060788-34.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
EXECUTADO: MARIA BETANIA RAMOS DA SILVA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7016422-36.2023.8.22.0001
Classe : EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: THATIANE ESPOSITO MORAIS - ME e outros
Advogado do(a) EMBARGANTE: DANIEL GUIMARAES E SILVA - PR90402
EMBARGADO: BANCO DA AMAZONIA SA 
Advogado do(a) EMBARGADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7065310-80.2016.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS INTEGRANTES DAS CARREIRAS JURIDICAS E DOS 
SERVENTUARIOS DE ORGAOS DA JUSTICA E AFINS, RONDONIA - CREDJURD
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA - RO1246
EXECUTADO: ELTON CASTRO PEREIRA 
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
1) Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.
2) Deverá ainda a parte AUTORA, no PRAZO DE 05 (cinco) DIAS, informar a satisfação do crédito e/ou requerer o que entender de 
direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da obrigação. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7006637-55.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA FILHO - MG108504
REU: ELERYAN DE OLIVEIRA PINTO
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 88373589 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 18/09/2023 09:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7077466-90.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI - RO6638
REU: LESSANDRO ROBERT FREITAS SALAZAR
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ 
1) Fica A PARTE AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7058704-26.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ENOCH DE SIQUEIRA CAVALCANTI NETO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA NASCIMENTO - RO5386
REU: BANCO BRADESCARD S.A
Advogado do(a) REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
2) Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página Inicial>Boleto 
Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7010328-72.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: AGROMOTORES MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA



1551DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Advogado do(a) AUTOR: DANILO CARVALHO ALMEIDA - RO8451
REU: MARIA TEREZINHA BARROS DE OLIVEIRA
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7049587-11.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: ITALO SCARAMUSSA LUZ - ES9173
REU: CAIO SILVA MOURA
Advogado do(a) REU: HULGO MOURA MARTINS - RO4042
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7048839-13.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: R. L. L. D. S.
Advogados do(a) AUTOR: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783, PAULO RODOLFO RODRIGUES MARINHO - RO7440
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogado do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ E CUSTAS
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença. 
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa Estadual. A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf ou em caso de custas pro-rata o boleto deverá ser retirado no site do TJRO: Página 
Inicial>Boleto Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7043670-74.2023.8.22.0001 
Assunto: Perdas e Danos, Erro Médico, Erro Médico, Indenização por Dano Material, Serviços Hospitalares 
Classe Processual: Tutela Antecipada Antecedente 
REQUERENTES: DANIEL VITOR MOREIRA DA SILVA, MARIA EULALIA DA SILVA ARAUJO, BERNARDO ARAUJO MOREIRA DA 
SILVA 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ANDRE BARROS COSTA, OAB nº RO10873 
REU: UNIMED PORTO VELHO - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA 
ADVOGADO DO REU: THIAGO MAIA DE CARVALHO, OAB nº RO7472 
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DECISÃO
Vistos,
Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada de urgência proposta por B. A. M. D. S. em desfavor de UNIMED 
PORTO VELHO - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA.
Em análise dos autos, verifico que a decisão exarada em regime de plantão ID 93241701 deferiu a antecipação dos efeitos da tutela requerida 
na inicial e determinou que a parte requerida providenciasse de forma imediata, em até 24 horas, o procedimento cirúrgico solicitado pelo 
médico urologista especialista, sob pena de multa diária de R$ 20.000,00 até o limite de R$ 80.000,00.
A decisão fora proferida no dia 13.07.2023, às 02h38min.
A parte requerida UNIMED foi intimada da referida decisão no mesmo dia, às 03h47min, conforme certidão do Oficial de Justiça ID 
93280536.
Após intimada, a parte requerida peticiona nos autos requerendo a reconsideração da decisão que deferiu a tutela de urgência, sob o 
argumento que o quadro clínico do autor não seria de emergência. A fim de fundamentar sua alegação, junta laudo emitido por médico 
especialista da cidade de Goiânia/GO (ID 93284828).
A parte autora impugnou o pedido de reconsideração (ID 93295513), assim como informou o descumprimento da ordem judicial e 
requereu a majoração da multa fixada por hora descumprida (ID 93297751).
A parte requerida postula pela concessão de dilação de prazo para o cumprimento da medida, bem como para que seja cumprida por 
um dos médicos cooperados ou credenciados ao plano de saúde, informando que o profissional credenciado para acompanhar o autor é 
o médico urologista Dr. Rodrigo Trivellato (ID 93324908).
É a análise dos fatos.
Pois bem.
Primeiramente, faz-se imprescindível considerar que a questão controversa gira em torno do procedimento a ser adotado com vistas ao 
restabelecimento de saúde uma criança de menos de 2 anos. 
O Estatuto da Criança do Adolescente já impõe a necessidade de ser observada prioridade quanto ao atendimento médico da criança, 
notadamente quando ela apresentar quadro de saúde delicado. Na situação sub judice, há vários elementos que demonstram que a 
criança está internada, inicialmente devido a quadro de pneumonia, conforme laudo fornecido pelo próprio plano de saúde (ID 93284832 ).
Depreende-se do laudo médico juntado pela parte requerida (ID 93284831) que, em consulta on-line, o médico especialista em urologia Dr. 
Rodrigo Trivelato (CRM/GO 22949), sugeriu o acompanhamento ambulatorial de 6 em 6 meses, não descartando aos pais a possibilidade 
de abordagem cirúrgica no futuro. Também conforme laudo apresentado pela parte demandada, consta diagnóstico de “estenose de jup 
renal’. ( 93284831
Há ainda nos autos áudios que, de acordo com a parte ré, teriam sido encaminhadas pelo referido profissional explicando a ausência de 
emergência/urgência do procedimento, bem como a contraindicação de tal abordagem terapêutica ocorrer no presente momento.
Em que pese o entendimento do respeitável especialista, consta nos autos pedido de médico especialista em urologia, Dr. Eliakim 
Massuqueto (CRM/RO 4463), o qual já acompanhou o infante pessoalmente indicando conduta diversa: realização do procedimento 
cirúrgico com urgência (ID 93238876).
Há, assim, posicionamentos médicos, a princípio, destoantes. A despeito disso, não se pode desconsiderar o fato de que a situação 
colocada sob análise requer extrema cautela e atenção.
De um lado, há indicação médica de profissional que não só vem acompanhando o histórico da criança, como efetivamente o avaliou 
presencialmente. De outro, há medida indicada por especialista de Goiânia, que não examinou pessoalmente a criança e colheu dados 
por meio de relatos obtidos junto a familiares e profissionais do hospital.
É certo que na medicina por vezes uma mesma patologia pode ensejar tratamentos diversos, sendo uma opção do paciente escolher a 
abordagem que, a seu ver, lhe parecer mais favorável e lhe transmitir maior confiança de sucesso. O fato de existir a possibilidade de 
a patologia, mediante acompanhamento contínuo, descartar posterior abordagem cirúrgica não impede que o próprio paciente, frente 
a desconfortos, dores e incômodos, opte por desde logo se sujeitar a um procedimento, notadamente quando lhe foi expressamente 
indicado por um profissional tecnicamente habilitado e de sua confiança, ainda mais em caráter de urgência.
Portanto, entendo que não merece acolhimento o argumento de que, por não se tratamento de urgência/emergência, a determinação de 
realização da cirurgia não poderia ser mantida.
Relativamente à tese de exiguidade de prazo, o plano de saúde igualmente não apresentou qualquer documento ou elementos probatórios 
aptos a indicar qual seria o lapso temporal razoável ou que pudessem justificar o não cumprimento da ordem em 24h. Assim, não há 
também como acolher esse argumento.
No que toca à afirmação de que há profissionais credenciados e aptos a realizar a cirurgia, observo que a parte requerida não 
apresentou nos autos lista dos profissionais especialistas cooperados/credenciados que poderiam atender o autor. Apenas limitou-se a 
informar que o profissional habilitado para atender o infante seria o médico urologista Dr. Rodrigo Trivellato. 
Ora, como mencionado anteriormente, o referido profissional realizou o atendimento de maneira virtual e encontra-se em outra cidade, 
não sendo crível que ele poderia atender a criança em tempo hábil que a urgência do quadro requer. Além do tempo de deslocamento, 
há necessidade de preparo para a cirurgia, análise de toda a documentação médica da criança, exames, dentre outras condutas que, 
inevitavelmente, exigem a presença física do profissional, sendo inconcebível imaginar que o médico conseguiria fazer o procedimento 
no lapso fixado.
É certo que este Juízo não detém competência técnica quanto ao assunto, mas, como dito, a avaliação dos argumentos trazidos pelas 
partes depende de um respaldo probatório, o que restou verificado em relação às alegações do plano de saúde, seja quanto à exiguidade 
do prazo, à existência de profissionais credenciados e habilitados a fazer o procedimento e à ausência de urgência da medida terapêutica 
requerida. Por outro lado, a parte demandante fez prova da necessidade e urgência do tratamento, este indicado por profissional da sua 
confiança e que acompanhou a evolução do seu quadro de saúde.
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Verifica-se que a parte ré, mesmo devidamente intimada para cumprir a decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, não 
cumpriu a determinação até o momento. Na realidade, apresenta petição requerendo a reconsideração da decisão que deferiu a tutela, o 
que não se revela possível pelos motivos já expostos.
Destaco ainda que o STJ decidiu que o reembolso poderá ser limitado aos preços e às tabelas efetivamente contratados com o plano de 
saúde (AgInt no REsp 1.946.918/SP, Terceira Turma, DJe de 25/5/2022; AgInt no AREsp 1.489.704/SP, Quarta Turma, julgado em 
30/11/2020, DJe de 18/12/2020). No entanto, existem duas exceções:
1ª exceção: se ficou caracterizada a inexecução do contrato pela operadora, causadora de danos materiais ao beneficiário. Neste caso, 
haverá o direito ao reembolso integral das despesas realizadas pelo usuário do plano, conforme precedente a seguir transcrito:
6. O reembolso previsto no art. 12, VI, da Lei 9.656/1998 é obrigação cuja fonte é o próprio contrato, cabível nos casos de atendimento 
de urgência ou emergência, quando não for possível a utilização dos serviços próprios, contratados, credenciados oureferenciados pelas 
operadoras; o reembolso integral, como pleiteado pela beneficiária e determinado pelo Tribunal de origem, constitui obrigação diversa, de 
natureza indenizatória, cuja fonte é a inexecução do contrato, e visa, na realidade, a reparação do consequente dano material suportado.
7. Hipótese em que, tendo sido a beneficiária obrigada a pagar todos os custos da cirurgia de emergência, após a recusa manifestamente 
indevida de cobertura pela operadora de plano de saúde, em flagrante desrespeito à obrigação assumida no contrato, faz jus ao reembolso 
integral, a título de indenização pelo dano material.
8. Em virtude do exame do mérito, por meio do qual foram rejeitadas as teses sustentadas pela recorrente, fica prejudicada a análise da 
divergência jurisprudencial.
9. Recurso especial conhecido e desprovido.
STJ. 3ª Turma. REsp 1.840.515/CE, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 24/11/2020.
2ª exceção: se a operadora do plano de saúde descumpriu ordem judicial que a obrigava a fornecer o tratamento.
Dessa maneira, em consonância ao decidido anteriormente, assim como visando à proteção ao menor, não vejo motivos para modificação 
do que foi decidido.
A inconformidade da parte contra a decisão proferida deve ser proposta pela via dos recursos que a legislação processual prevê.
Outrossim, eventual insatisfação com a decisão proferida deve ser pleiteada por meios próprios, conforme o regramento processual 
aplicado ao caso.
Assim, considerando o caso em apreço, por se tratar de infante, o qual corre riscos atuais à sua integridade física, e levando em conta a 
notícia de descumprimento da medida antecipatório, necessário que este Juízo adote medidas mais severas. O Código de Processo Civil 
em seu artigo 297 oportuniza ao Magistrado a aplicação de medidas que considerar adequadas para eficácia da decisão, analisando o 
caso concreto, bem como o artigo 139 incumbe ao Magistrado determinar medidas coercitivas, quando necessário, para cumprimento da 
ordem judicial. Vejamos:
Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que considerar adequadas para efetivação da tutela provisória.
Parágrafo único. A efetivação da tutela provisória observará as normas referentes ao cumprimento provisório da sentença, no que couber.
Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: 
IV - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de 
ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária; 
A propósito:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO PARA 
TRATAMENTO QUIMIOTERÁPICO - SEQUESTRO DE VALORES - POSSIBILIDADE - ART. 139 E 297 , DO CPC . Conforme previsões 
contidas nos artigos 139 , IV e 297 , do CPC , cabe ao Magistrado a aplicação de medidas que considerar adequadas para a efetivação 
da tutela provisória, revelando-se o sequestro de valores das contas da parte ré medida alternativa necessária para conferir eficácia à 
decisão que determinou o fornecimento de medicamento prescrito no tratamento quimioterápico da beneficiária. (TJ-MG - Agravo de 
Instrumento-Cv AI 10000200762961003 MG Data de publicação: 08/10/2020). - destaquei.
Considerando a informação de que, mesmo mediante alta multa, houve descumprimento de decisão judicial, sem apresentação de 
justificativa plausível para tanto, reputo que o aumento da sanção cominatória não garantirá a realização do efetivo tratamento, medida 
buscada pela parte demandante. A meu ver, frente à recalcitrância da parte demandada, não vislumbro outra alternativa senão o bloqueio 
e posterior transferência dos valores necessários à realização do procedimento médico. Para tanto, faz-se necessária a informação, por 
parte do autor, do montante necessário ao custeio do procedimento requerido.
Diante do exposto, excepcionalmente, DETERMINO o seguinte:
1. A INTIMAÇÃO da parte autora para que, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), apresente orçamento para realização da cirurgia com 
o médico especialista que acompanha o infante; 
2. A INTIMAÇÃO da parte requerida para, no prazo de 12 (doze) horas, cumpra a decisão ID 93241701, sob pena de majoração da multa 
já imposta por hora de descumprimento;
3. Após o decurso de prazo, caso a liminar não tenha sido novamente cumprida e tenha havido a apresentação do orçamento pela parte 
autora, tornem-me os autos conclusos (despacho-urgente) para REALIZAÇÃO DE BLOQUEIO NOS ATIVOS FINANCEIROS DA PARTE 
RÉ no valor necessário para pagamento do tratamento do paciente.
4. Intime-se o Ministério Público, vez que a situação demanda a intervenção obrigatória do órgão ministerial, nos termos do art. 178, II, 
do Código de Processo Civil de 2015.
Intime(m)-se, cumpra-se.
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SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho14 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br Processo n. 7023346-
63.2023.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTORES: CENTRO CARDIOLOGICO DE TERAPIA INTENSIVA DE RONDONIA LTDA - EPP, INSTITUTO RONDONIENSE DE 
CARDIOLOGIA E NEUROLOGIA INTERVENCIONISTA E CIRURGIA ENDOVASCULAR LTDA, CENTRO DE MEDICINA NUCLEAR DE 
RONDONIA LTDA
ADVOGADO DOS AUTORES: JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529
REU: DAIA MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA - EPP
ADVOGADO DO REU: EMIDIO BORGES LEAL JUNIOR, OAB nº PI8757
Valor da Causa: R$ 282.163,62
Data da distribuição: 13/04/2023
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de “ação de rescisão de contrato de locação por descumprimento de cláusula contratual c/c tutela antecipada de urgência 
c/c cobrança débitos”, ajuizada por CENTRO CARDIOLOGICO DE TERAPIA INTENSIVA DE RONDONIA LTDA - EPP, INSTITUTO 
RONDONIENSE DE CARDIOLOGIA E NEUROLOGIA INTERVENCIONISTA E CIRURGIA ENDOVASCULAR LTDA, CENTRO DE 
MEDICINA NUCLEAR DE RONDONIA LTDA em face de DAIA MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA – EPP, com pedido de liminar para a 
desocupação do imóvel localizado na rua Rua Dom Pedro II, número 2463, Bairro: São Cristóvão, esquina com Rafael Vaz e Silva, CEP 
76804-027, Porto Velho/RO.
Na decisão de id 89570617 foi deferido o despejo liminar, concedendo-se o prazo de 90 dias para desocupação voluntária.
A requerida foi citado/intimado (id 89814436) da decisão, sendo que até o momento não cumpriu o ordem judicial, nem regularizou o 
pagamento dos alugueis.
Decisão de id 91384424 indeferiu pedido de reconsideração, mantendo a decisão que deferiu a liminar. 
A requerida ingressou com agravo de instrumento, ao qual foi negado provimento, conforme decisão acostada no id 93089543.
Deste modo, o que se verifica é que continua em vigor a liminar deferida nestes autos (id 89570617). 
Assim, intime-se a requerida, por intermédio de seu advogado, para que cumpra o determinado na decisão liminar (id 89570617), no 
prazo de 5 (cinco) dias, deixando o imóvel livre e desembaraçado de bens, sob pena de desocupação forçada e apreensão de bens que 
forem encontrados no local.
Fica parte ré advertida que, caso não cumpra a obrigação no prazo estipulado, será realizada a desocupação forçada, tão logo decorrido 
o prazo de 5 dias para o cumprimento voluntário da obrigação. 
Não ocorrendo a desocupação voluntária no prazo assinalado (5 dias), o que deve ser comunicado nos autos pelo autor, fica desde já 
deferida a expedição de mandado para desocupação forçada, independentemente de nova conclusão. 
Fica desde já autorizada a solicitação de reforço policial para o ato de desocupação forçada, cujo mandado deve ser cumprido por Oficial 
de Justiça, que certificará o ocorrido.
Por fim, tendo em vista que a parte requerida já apresentou contestação (ID 90762579) e parte autora já apresentou réplica (ID 
91815405), intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, 
justificando objetiva e fundamentadamente sua relevância e pertinência. O silêncio ou o protesto genérico por produção de provas 
serão interpretados como anuência ao julgamento antecipado, bem como serão indeferidos os requerimentos de diligências inúteis ou 
meramente protelatórias.
Após, conclusos para saneamento/sentença.
Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/OFÍCIO/CARTA. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Sophia Veiga De Assuncao
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 3ª Vara Cível Processo: 7043670-74.2023.8.22.0001 
Assunto: Perdas e Danos, Erro Médico, Erro Médico, Indenização por Dano Material, Serviços Hospitalares 
Classe Processual: Tutela Antecipada Antecedente 
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REQUERENTES: DANIEL VITOR MOREIRA DA SILVA, MARIA EULALIA DA SILVA ARAUJO, BERNARDO ARAUJO MOREIRA DA 
SILVA 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ANDRE BARROS COSTA, OAB nº RO10873 
REU: UNIMED PORTO VELHO - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA 
ADVOGADO DO REU: THIAGO MAIA DE CARVALHO, OAB nº RO7472 
DESPACHO
Vistos,
Cumpra-se a decisão retro ID 93331707, COM URGÊNCIA, pelo Oficial de Justiça PLANTONISTA.
Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho14 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh3civelgab@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7042339-67.2017.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAIMUNDO SALVINHO DA CRUZ BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIO HENRIQUE TEIXEIRA ORLANDO - RO2003, IVI PEREIRA ALMEIDA - RO8448
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7017599-69.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
EXECUTADO: PEDRO GADELHA DOS SANTOS e outros (2)
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte EXEQUENTE intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh3civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 3civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7022825-21.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
REU: CHRISTIANE SILVESTRINI DE MORAIS
Advogado do(a) REU: ADRIANO MENEZES HERMIDA MAIA - AM8894
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.
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4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7001854-15.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OTACILIO TEIXEIRA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: RENATO PRINCIPE STEVANIN - SP346790
REU: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) REU: WILSON BELCHIOR - RO6484
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7043055-21.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - SP115665-A
REU: JOCIMAR TIBURCIO DE OLIVEIRA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7029079-44.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: UNNESA - UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DA AMAZONIA OCIDENTAL S/S LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, IZABEL 
CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, RODRIGO BENTES SILVA BEZERRA 
- RO11632, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301
REQUERIDO: RAPHAEL ARAUJO NASCIMENTO MARTINS
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7077915-48.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO - RO0001562A-A
EXECUTADO: JULIANA EDILUCIA RIBEIRO VEDANA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7041021-15.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831, ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO - RO1619
REQUERIDO: ROSANGELA PEREIRA DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7008459-74.2023.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
REU: RAIMUNDO BRITO NASCIMENTO 
Advogado do(a) REU: VANDER CARLOS ARAUJO MACHADO - RO2521
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, justificando a necessidade, utilidade 
e sua adequação e, em caso de produção de prova testemunhal, já deverá apresentar seu rol de testemunhas (todas devidamente 
qualificadas, com endereço conforme dispõe o art. 450 do CPC), no prazo de 5 dias a contar desta intimação, sob pena de preclusão, 
nos termos do art. 357, §4º do CPC.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7008459-74.2023.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
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REU: RAIMUNDO BRITO NASCIMENTO 
Advogado do(a) REU: VANDER CARLOS ARAUJO MACHADO - RO2521
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, justificando a necessidade, utilidade 
e sua adequação e, em caso de produção de prova testemunhal, já deverá apresentar seu rol de testemunhas (todas devidamente 
qualificadas, com endereço conforme dispõe o art. 450 do CPC), no prazo de 5 dias a contar desta intimação, sob pena de preclusão, 
nos termos do art. 357, §4º do CPC.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7002392-93.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) AUTOR: MARILIA NUNES MACIEL DA SILVA - RO9073
REU: ENERGY ACADEMY LTDA - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7055216-63.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogados do(a) AUTOR: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - SP156187, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
REU: FRANCISCO RIBEIRO FILHO
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7044844-26.2020.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, 
JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301
REU: EDMALIGIA SEVERO MELO e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br



1559DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Processo : 7051084-36.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: AUTO POSTO IRMAOS BATISTA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE RICARDO STRAPAZZON DETOFOL - RO4234
EXECUTADO: LUPERCIO FERREIRA PESTANA 
INTIMAÇÃO AUTOR - SATISFAÇÃO DO CRÉDITO
1) Fica a parte AUTORA, no PRAZO DE 05 (cinco) DIAS, intimada para informar a satisfação do crédito e/ou requerer o que entender 
de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da obrigação. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7026370-36.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA A CULTURA NA AMAZONIA MOACYR GRECHI - AASCAM
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNO LOPES BILIATTO - RO10076, PEDRO ABIB HECKTHEUER - RO6907
EXECUTADO: RAFAELA LOPES SCHUTZ
INTIMAÇÃO EXEQUENTE
Fica a parte EXEQUENTE intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que 
o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 
1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7049951-17.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS - MS12002, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - 
MS5871, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
REU: PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA COSTA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 10 (dez) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7046833-04.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ITAPEVA XI MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA - SP94243, JAYME FERREIRA DA FONSECA NETO - SP270628
EXECUTADO: FABRICIO BEZERRA MONGE
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone:(69) 
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 4ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: VALDECIR DA SILVA CPF: 937.376.889-15, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR o(a) Requerido(a) acima qualificado de todo o conteúdo do despacho abaixo transcrito, para pagar a importância 
referida no valor da ação juntamente com honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 701 
CPC), podendo no mesmo prazo opor embargos, nos próprios autos (art. 702 CPC). Cumprindo o pronto pagamento, o réu ficará isento 
de custas processuais (art. 701, § 1º do CPC). O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Se os embargos não forem opostos, o mandado inicial ficará convertido em mandado de execução, atendendo ao rito 
processual previsto no Art. 701, § 2º do Código de Processo Civil.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 127.283,24 (cento e vinte e sete mil, duzentos e oitenta e três reais e vinte e quatro centavos).
Processo:7054160-29.2021.8.22.0001
Classe:MONITÓRIA (40)
Requerente:DAVID SOMBRA PEIXOTO CPF: 872.496.003-97, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A CPF: 90.400.888/0001-42
Requerido: VALDECIR DA SILVA CPF: 937.376.889-15
DECISÃO ID 89299890: “(...) Considerando as tentativas frustradas de citação pessoal da parte requerida, DEFIRO a citação por edital 
nos termos do art. 246, inciso IV do CPC, pelo prazo de 20 dias.(...)”
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
4civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 10 de abril de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br
Número do processo: 7048955-58.2017.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: LEVY COUTINHO DOS SANTOS, AGUIOBERTO COUTINHO DOS SANTOS
ADVOGADOS DOS AUTORES: WALTER SOUZA DA SILVA, OAB nº RJ182452, DENISE CURI DE MATOS, OAB nº RJ216532, ANA 
MARIA COUTINHO DOS SANTOS SILVA, OAB nº RO414A
Polo Ativo: VITAS KIAUSAS
ADVOGADO DO REU: JOAO DAMASCENO BISPO DE FREITAS, OAB nº RO979A
DESPACHO 
A fim de garantir a ordem do processo, reforço o deferimento do pedido de exclusão/desentranhamento dos documentos IDs 79515695; 
79515700; ID 79516702; 79516706; 79181398, porque foram juntados erroneamente.
Devido à juntada de documentos repetidos, por duas vezes, é necessário, também, excluir/desentranhar os seguintes IDs: 88690173, 88690171, 
88690175, 88690174.
A CPE deverá tomar as providências acima mencionadas.
Após, o requerido VITAS KIAUSAS deverá informar: 1) se mantém a pretensão da pesquisa no INFOJUD, uma vez que não constam os 
dados da pesquisa nos presentes autos; 2) o período (ano/meses) que em que os referidos nove cheques foram depositados na conta 
do Sr. Francisco L. Santos.
Prazo: 5 dias.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juíza de Direito

Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br
_________________________________________________________________________________________________________
PROCESSO: 7008833-61.2021.8.22.0001
Classe : Cumprimento de sentença
Assunto : Lei de Imprensa, Fornecimento de Energia Elétrica, Honorários Advocatícios
REQUERENTES: JOAO EMANUEL LIMA FREITAS, CPF nº 06965047232, JOAO BATISTA FREITAS, CPF nº 00031630324, FABIANA 
CORREIA DE LIMA, CPF nº 87981289220
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ELISANGELA GONCALVES BATISTA, OAB nº RO9266, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA, 
OAB nº RO4374, POLIANA SOUZA DOS SANTOS, OAB nº RO10454
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
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VALOR DA CAUSA: R$ 9.000,00
DESPACHO
Antes de me manifestar da petição de Id 92280406 , remetam-se os autos à contadoria para que apresente o valor correto da presente 
execução, tendo em vista a controvérsia existente entre as partes.
Com a vinda dos cálculos, sem necessidade de nova conclusão, intime-se as partes para que, no prazo comum de 5 (cinco) dias, 
manifestem-se acerca do relatório apresentado pelo contador judicial.
Em seguida, tornem os autos conclusos para decisão.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juiz (a) de Direito
REQUERENTES: JOAO EMANUEL LIMA FREITAS, CPF nº 06965047232, RUA SETE DE SETEMBRO 2118 CENTRO - 76861-000 
- ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA, JOAO BATISTA FREITAS, CPF nº 00031630324, RUA SETE DE SETEMBRO 2118 CENTRO - 
76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA, FABIANA CORREIA DE LIMA, CPF nº 87981289220, RUA SETE DE SETEMBRO 2118 
CENTRO - 76861-000 - ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7036645-83.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SOCIBRA DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA OLIVEIRA DE HOLANDA ROCHA - RO3582-A
EXECUTADO: MORAR ENGENHARIA LTDA - ME e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: SILVANIA FERREIRA WEBER - RO7385
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte autora INTIMADA acerca do TERMO DE PENHORA expedido sob ID 92445200, devendo proceder a retirada do expediente 
via internet, bem como proceder com a averbação da penhora no registro competente, em observância ao artigo 844, do CPC.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 4ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: DIEGO ALVES DE OLIVEIRA CPF: 022.834.222-80, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR a(s) parte(s) acima qualificada(s), nos termos dos artigos 523 § 2 do CPC, para cumprir a Sentença e pagar o 
valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% ao montante da condenação e, também, de 
honorários de fase de cumprimento de sentença de 10%. ADVERTIR a parte executada de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 
CPC para pagamento espontâneo, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
VALOR DA CONDENAÇÃO: R$ 36.797,86 (trinta e seis mil, setecentos e noventa e sete reais e oitenta e seis centavos).
Processo:7050565-27.2018.8.22.0001
Classe:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Exequente:JOSE FRANCISCO FILGUEIRA DE SOUZA CPF: 768.515.592-34
Executado: DIEGO ALVES DE OLIVEIRA CPF: 022.834.222-80, , A Apurar - Sistema - Nao Alterar CPF: 111.111.111-11
DECISÃO ID 90924866: “(...) Assim, fica intimada a parte executada para que, por meio de seu advogado (se houver), no prazo de 
quinze dias, pague o débito espontaneamente, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 523, § 1º, do NCPC (10%), e fixação de 
honorários na fase de cumprimento do julgado (10%).(...)”
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
4civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso n. 7004263-32.2021.8.22.0001 
Classe Monitória
Assunto Contratos Bancários 
AUTOR: BANCO DO BRASIL 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº BA25419 
REU: VALDEMIR GUEDES DE CALDAS 
ADVOGADO DO REU: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO2479 
DESPACHO
Em razão da impossibilidade do parcelamentos das custas, conforme certidão de Id 92956579, intime-se Valdemir Guedes de Caldas 
para comprovar a sua impossibilidade de arcar com o valor das custas no R$ 5.108,07 (cinco mil, cento e oito reais e sete centavos). 
Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Sophia Veiga De Assuncao 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7047289-22.2017.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Contratos Bancários 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº BA25419 
EXECUTADOS: FRANCISCA DAS CHAGAS LOBATO LEAO, ELIFANIA CLEIDE FERREIRA - ME 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: JANDERKLEI PAES DE OLIVEIRA, OAB nº RO6808, JOSE GOMES BANDEIRA FILHO, OAB nº 
RO816 
DESPACHO
Consta citação de Francisca das Chagas Lobato no ID 15195445 e de Elifância Cleide Ferreira-ME no ID 15251554.
Comprovante de recolhimento da taxa das diligências no ID 92664953. 
Defiro o pedido de consulta de bens no Renajud e Infojud (ID 91776740).
Considerando a consulta realizada nos sistemas RENAJUD e INFOJUD, visando à identificação de bens pertencentes as partes 
executadas, verifico que as referidas consultas resultaram infrutíferas, em razão de não constarem veículos registrados ou declarações 
de imposto de renda em nome dos executados, não sendo possível localizar quaisquer ativos financeiros ou veículos registrados.
Comunique-se ao(a) exequente, por meio de seu procurador, acerca do resultado desta consulta e das providências adotadas.
Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juiz(a) de Direito 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA OU CARTA AR SEM MÃOS PRÓPRIAS
Executado: FRANCISCA DAS CHAGAS LOBATO LEAO, ELIFANIA CLEIDE FERREIRA - ME (qualificação completa nos autos)
Endereço: 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara Cível Fórum Geral, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto 
Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br
Processo:7018299-16.2020.8.22.0001 
Classe:Reintegração / Manutenção de Posse 
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça
REQUERENTE: ISMAEL BARRETO NEVES 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DANIEL GAGO DE SOUZA, OAB nº RO4155, FABRICIO DOS SANTOS FERNANDES, OAB nº 
RO1940, ERNANDE DA SILVA SEGISMUNDO, OAB nº RO532 
REQUERIDO: ERALDO SOARES DE ALMEIDA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: CARLOS ALBERTO CANTANHEDE DE LIMA JUNIOR, OAB nº RO8100, LEONY FABIANO DOS 
SANTOS TAVARES, OAB nº RO5200 
Despacho
Retifique-se a classe processual. 
Trata-se de pedido de Cumprimento de Sentença de Reintegração de Posse do imóvel.
Para a efetivação da desocupação do imóvel e cumprimento da tutela específica, determino a expedição de mandado de intimação para 
que a parte executada desocupe o bem voluntariamente, no prazo de 15 dias, sob pena de reintegração de posse forçada.
Caso seja necessário, desde já, autorizo a requisição de força policial, conforme previsão estabelecida no artigo 536, § 1º, do CPC.
Fica a parte executada advertida de que poderá apresentar impugnação, nos termos do artigo 525 do CPC.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, haverá início imediato do prazo para apresentação de impugnação, independentemente de nova 
intimação, nos termos do art. 525 do CPC/2015.
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CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO ou qualquer outro instrumento 
válido para cumprimento da decisão.
Porto Velho, 14 de julho de 2023 
SOPHIA VEIGA DE ASSUNÇÃO 
Juíza Substituta
Intimação de:
REQUERIDO: ERALDO SOARES DE ALMEIDA, ESTRADA DO BELMONT 3175, - DE 2794/2795 A 3174/3175 NACIONAL - 76802-400 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
OBSERVAÇÃO: Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o cumprimento voluntário, haverá início imediato do prazo para 
apresentação de impugnação, independentemente de nova intimação, nos termos do art. 525 do CPC/2015. Caso não tenha condições 
de constituir advogado, deverá procurar o Defensor Público da Comarca, junto a Defensoria Pública do Estado, localizada à rua Padre 
Chiquinho 913, Pedrinhas, Porto Velho/RO. Por fim, o processo acima mencionado poderá ser consultado via endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032079-18.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PANIFICADORA NORDESTE LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: SABRINA PUGA - RO4879
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS E RÉPLICA Considerando que não houve a autocomposição entre as partes, nos termos do art. 12, 
inc.I, da Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas do TJRO), fica a parte AUTORA intimada para efetuar o recolhimento de CUSTAS ADIADAS 
CÓDIGO 1001.2 sob pena de extinção, exceto se beneficiados(s) pela concessão da justiça gratuita, bem como, em igual prazo, intimada 
para apresentar RÉPLICA. Prazo: 15 (quinze) dias. 
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 0011309-12.2012.8.22.0001 
Classe: Usucapião 
Assunto: Usucapião Extraordinária 
AUTOR: ANTONIA MONTEIRO BOTELHO 
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
REU: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A 
ADVOGADOS DO REU: EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ, OAB nº RO4389, HELDER BRAGA ARRUDA JUNIOR, OAB nº CE37228A, 
TALITA RAMOS ALENCAR, OAB nº RO9411, EMANUELLE ALENCAR CUNHA E SILVA, OAB nº CE18932 
DESPACHO
Proceda-se com alteração da classe processual para cumprimento de sentença.
Após, intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de extinção/suspensão/
arquivamento.
Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
SOPHIA VEIGA DE ASSUNÇÃO
Juiz(a) Substituta 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032328-66.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SONIA APARECIDA RIBAS e outros
Advogado do(a) AUTOR: MAXSUEL PEREIRA DA CRUZ - RO0005746A
REU: ANTONIO RODRIGUES PEREIRA NETO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Certifico que a audiência de conciliação foi cancelada em virtude do retorno do AR de citação 
negativo. Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a repetição da diligência 
(remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, para cada carta-AR, em 
relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada 
no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
7004675-89.2023.8.22.0001 
Anulação, Consórcio, Análise de Crédito 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: ANA PAULA PEREIRA, CPF nº 03840051282, RUA XUXA MENEGUEL s/n ÁREA RURAL DE DISTRITO DE UNIÃO 
BANDEIRANTES - 76841-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: JESSIKA CRISTINA DE LIMA, OAB nº RO9293 
REU: EDILSON SILVA BRITO REPRESENTACOES, CNPJ nº 30421997000114, AVENIDA CARLOS GOMES 1223, ANDAR 3, SALA 306 
CENTRO - 76801-123 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, COOPERATIVA MISTA ROMA, CNPJ nº 61550836000154, ALAMEDA PICASSO 
71, (ALPHAVILLE SANT’ANNA) ALPHAVILLE - 06539-300 - SANTANA DE PARNAÍBA - SÃO PAULO, CAPITAL CONSULTORIA 
FINANCEIRA LTDA, CNPJ nº 39952414000156, HISTORIADOR RUBENS DE MENDONCA 2254, SALA 308 E 309 EDIF AMERICAN 
BUSINESS CE BOSQUE DA SAUDE - 78050-000 - CUIABÁ - MATO GROSSO 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Trata-se de AÇÃO ANULATÓRIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C RESTITUIÇÃO DA QUANTIA PAGA, DANOS MATERIAIS E MORAIS, 
COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA ajuizada por ANA PAULA PEREIRA, em face de EDILSON SILVA BRITO REPRESENTACOES, 
COOPERATIVA MISTA ROMA, CAPITAL CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA, ambos devidamente qualificados nestes autos.
A autora ingressou com a presente ação, formulando, em síntese, os seguintes pleitos: a) inversão do ônus da prova; b) concessão dos 
benefícios da justiça gratuita; c) concessão de tutela urgência para determinar que não sejam cobrados, por qualquer meio, os valores 
relativos aos contratos de consórcio ora impugnados (cotas nºs 426, 449, 834 e 1945), bem como para que as partes rés se abstenham 
de incluir o nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito até o trânsito em julgado do feito; e d) no mérito, a anulação do contrato 
impugnado, por vício de consentimento, a condenação da parte ré ao pagamento de valor indenizatório por danos morais e materiais, 
além das custas processuais e dos honorários advocatícios.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
A gratuidade de justiça foi indeferida e a autora adimpliu as custas iniciais.
Analiso, inicialmente, o pedido de inversão do ônus da prova.
Convém ressaltar que entre as partes existe uma relação de consumo, uma vez que a parte demandante se enquadra no conceito de 
consumidor equiparado previsto no art.17 do CDC, ao passo que a pessoa jurídica demandada se amolda à definição de fornecedor 
constante no caput do art. 3º, caput, do supracitado diploma legislativo. Além disso, a parte demandada presta serviços no mercado de 
consumo, mediante contraprestação, nos moldes do art. 3º, §2º, do Estatuto Consumerista.
É certo, portanto, que a norma de regência do caso concreto é o Código de Defesa do Consumidor, legislação que adota, como regra 
geral, para fins de apuração da responsabilidade civil, a modalidade objetiva.
No que toca à falha do serviço, calha trazer à baila o teor do art. 14, caput, do Estatuto Consumerista, in verbis: “O fornecedor de serviços 
responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à 
prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.” (Grifos aditados)
Nesse ponto, impende mencionar também que o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 6.º, VIII, assegura como direito básico 
do consumidor a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, quando, a critério do juiz, 
for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência. Busca-se, assim assegurar a 
igualdade material.
Em que pese bastar apenas um dos requisitos para a inversão, o caso em tela preenche as duas condições. Tanto o consumidor é 
hipossuficiente – vulnerável do ponto de vista técnico, fático, jurídico e informacional – quanto suas alegações são verossímeis, como se 
verá adiante.
Assim, com fulcro no art. 6.º, VIII, do CDC, DECIDO POR INVERTER O ÔNUS DA PROVA, determinando que a parte ré comprove a 
validade no consentimento para realização do contrato de consórcio e a ausência da falha de prestação dos serviços ofertados.
Passo à análise do pedido de tutela de urgência.
Quanta à tutela de urgência esta será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo. Havendo perigo de irreversibilidade dos efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, esta 
não será concedida (art. 300, §3º, CPC).
Sabe-se que os critérios de aferição para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional estão na faculdade do juiz que, 
ponderando sobre os fatos narrados e os documentos juntados, decide sobre a conveniência a concessão – exercendo assim o juízo de 
cognição sumária, desde que preenchidos os requisitos legais, podendo concedê-la, revogá-la ou modificá-la.
No caso em análise, em um exame preliminar, verifica-se a presença dos requisitos para a sua concessão.
A parte autora trouxe documentação que traz indícios de eventual prática abusiva consumerista. Juntou áudios em que constam 
que, aparentemente, as promessas contratuais feitas pelos representantes da empresa não se comunicam com a proposta escrita e 
contratada pelos compradores. Assim, a probabilidade de direito consubstancia-se nas informações prestadas pelo vendedor que induz 
o demandante ao erro na contratação de negócio o qual não teria possibilidade para quitar ou manter até o final.
Quanto ao risco ou perigo de dano, também é possível visualizá-lo, pois até a resolução da demanda haverá prejuízos na eventual 
inscrição do nome da autora nos cadastros de inadimplentes, bem como a manutenção do pagamento dos boletos importará em um 
prejuízo para economia familiar.
Presentes, pois, os requisitos exigidos pelo art. 300, do CPC, DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza antecipada, para 
determinar suspensão da cobrança das parcelas referentes ao contrato discutido (cotas nºs 426, 449, 834 e 1945), impedindo ainda a 
negativação do nome da autora, até o deslinde do feito, sob pena de multa no importe de R$ 250,00, por cada desconto indevido ou por 
dia de negativação, até o limite de R$ 10.000,00. 
Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência de conciliação para data a ser indicada pela CPE utilizando-se o sistema 
automático do PJE, cuja solenidade realizar-se-á pelo CEJUSC/Cível desta Comarca.
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Posteriormente, intime-se a parte autora, via Diário da Justiça Eletrônico (art. 334, §3º, CPC), e cite-se e intime-se a parte requerida, 
via correios ou oficial de justiça, para tomar ciência da audiência, com as advertências constantes nos artigos 344, 336 e 319 do CPC, 
salientando que o prazo para contestar fluirá da data da realização da audiência supradesignada, ou, caso a parte requerida manifeste 
o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º, CPC).
No ato da citação/intimação por Oficial de Justiça, este deverá solicitar o e-mail e o telefone da parte, bem como a ausência/recusa 
dessas informações, certificando nos autos.
Na hipótese da citação restar negativa, intime-se a parte autora para indicar o endereço atualizado da parte requerida.
Saliente-se que é necessário que os advogados, defensores públicos e promotores de justiça informem no processo, em até 5 (cinco) 
dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone para possibilitar o procedimento de conciliação por videoconferência na data e 
horário preestabelecido.
No início da audiência de conciliação os advogados, as partes e as testemunhas deverão comprovar suas respectivas identidades, 
mostrando documento oficial com foto, para conferência e registro.
As partes ficam intimadas que o não comparecimento na audiência designada caracterizará ato atentatório à dignidade da justiça e 
incidirá multa de até 2% da vantagem econômica pretendida, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC), independentemente 
de eventual concessão de gratuidade da justiça (art. 98, § 4º, do CPC).
Havendo acordo, este deve ser reduzido a termo pelo(a) conciliador(a) e assinado por ele(a), com ciência expressa das partes e 
advogados que participaram do ato. Referida ciência deve ser dada pelo mesmo meio em que a audiência foi realizada (whatsapp ou 
Hangouts Meet), ficando vedada a alteração do teor da ata posteriormente, tudo em consonância com o disposto nos incisos VI, VII e VII 
do art. 8º do Provimento.
Não havendo conciliação, vindo ou não a contestação certifique-se quanto à tempestividade.
A solenidade somente não será realizada se também houver desinteresse expresso da parte requerida nos autos (art. 334, § 4º, I, do 
CPC).
Havendo pedido de dispensa pela(s) parte(s), desde já determino o cancelamento da audiência, sendo possível a liberação dos autos 
à parte demandada para oferecer contestação no prazo legal, a contar do protocolo do pedido expresso da parte requerida de não 
realização de audiência conciliatória (art. 335, II, do CPC).
Havendo contestação com assertivas preliminares e apresentação de documentos, abre-se vistas dos autos à parte autora para réplica.
Consigno que ambas as partes ficam intimadas que tanto em contestação como em réplica deverão especificar as provas que pretendem 
produzir, inclusive arrolando testemunhas, se entenderem, postulando e indicando a necessidade de prova pericial, uma vez que após a 
réplica será saneado o feito e já apreciados os pedidos acerca das provas a serem produzidas, inclusive com a audiência de instrução e 
julgamento, se for o caso.
Não havendo acordo na audiência de conciliação, deverá a parte autora proceder, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação das 
custas iniciais, conforme estabelecido no artigo 12, inciso I, da Lei Estadual n. 3.896/2016 (Lei de Custas), exceto em caso de gratuidade 
de justiça.
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por meio de seu advogado.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Os autos do processo poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://www.
tjro.jus.br/inicio-pje.
______________________________________________________
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida 
e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 7° II, Provimento 
Corregedoria Nº 018/2020);
2. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
3. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte deverá estar munida de documentos de identificação válidos e de 
posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-
se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Provimento Corregedoria Nº 018/2020);
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO MANDADO 
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
AUTOR: ANA PAULA PEREIRA, CPF nº 03840051282, RUA XUXA MENEGUEL s/n ÁREA RURAL DE DISTRITO DE UNIÃO 
BANDEIRANTES - 76841-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
REU: EDILSON SILVA BRITO REPRESENTACOES, CNPJ nº 30421997000114, AVENIDA CARLOS GOMES 1223, ANDAR 3, SALA 306 
CENTRO - 76801-123 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, COOPERATIVA MISTA ROMA, CNPJ nº 61550836000154, ALAMEDA PICASSO 
71, (ALPHAVILLE SANT’ANNA) ALPHAVILLE - 06539-300 - SANTANA DE PARNAÍBA - SÃO PAULO, CAPITAL CONSULTORIA 
FINANCEIRA LTDA, CNPJ nº 39952414000156, HISTORIADOR RUBENS DE MENDONCA 2254, SALA 308 E 309 EDIF AMERICAN 
BUSINESS CE BOSQUE DA SAUDE - 78050-000 - CUIABÁ - MATO GROSSO 
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho , 12 de julho de 2023 .
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7058276-78.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Fornecimento de Energia Elétrica 
REQUERENTE: ELZA LEMOS DE ARAUJO 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SAMIA GABRIELA NUNES ROCHA, OAB nº RO7064, DANIELA CRISTINA BRASIL DE SOUZA, 
OAB nº RO5925 
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
Ante o pedido da parte, foi solicitada a penhora on line nas contas e aplicações financeiras da parte requerida e após o decurso do prazo, 
o sistema SISBAJUD apresentou a resposta que consta na tela comprobatória, anexa a esta decisão.
Conforme o resultado anexo, a CPE deverá proceder da seguinte forma:
1. Caso tenha havido PENHORA EM VALOR INFERIOR AO VALOR DE R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS), fica reconhecido o valor irrisório 
e desde já determino a liberação via sistema, conforme Protocolo SISBAJUD emitido pelo sistema. Nesta hipótese, a CPE deverá intimar 
o(a) credor(a) para indicar bens penhoráveis em 5 dias pena de extinção.
2. Caso tenha havido PENHORA POSITIVA ou PENHORA PARCIAL (quando o valor for inferior ao crédito total, porém superior a R$ 50,00 
(CINQUENTA REAIS)), intime-se o(a) executado(a), na pessoa de seu advogado, se houver, para se quiser, apresentar impugnação no 
prazo de 5 (cinco) dias, como lhe faculta o art. 854, § 3º, do CPC. 
3. Eventuais VALORES EXCEDENTES que tenham sido penhorados, ficam automaticamente liberados, mantendo-se apenas UM ÚNICO 
BLOQUEIO, conforme Protocolo SISBAJUD emitido pelo sistema.
4. Caso NÃO tenha havido penhora (seja porque não havia saldo em conta, porque o CPF/CNPJ não era titular de conta ou não tinha 
relacionamento com o Banco), arquive-se, ficando desde já autorizado o posterior desarquivamento em caso de indicação de bens 
penhoráveis, independentemente do pagamento das custas.
5. Se houver pedido de restrição RENAJUD, INFOJUD ou SERASAJUD, faça-se conclusão JUDS para análise desse pedido.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/
NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO.
Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br
Número do processo: 7002185-36.2019.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: W2M EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FLAEZIO LIMA DE SOUZA, OAB nº RO3636, LETICIA AQUILA SOUZA FERNANDES DE OLIVEIRA, 
OAB nº RO9405, TIAGO VICTOR NASCIMENTO DA SILVA, OAB nº RO7914
Polo Ativo: EVANDRO SILVA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS, OAB nº RO5769, Fernando Albino do Nascimento, OAB 
nº RO6311A
DECISÃO 
1. Em razão do subestabelecimento, defiro o pedido ID 80358173 e, por consequência, deverão ser excluídos os patronos da parte autora 
LETÍCIA ÁQUILA DE OLIVEIRA , OAB/RO 9405 e FLAÉZIO LIMA DE SOUZA, OAB/RO 3636.
2. Defiro o pedido (ID 79239121, em 11/07/2022) de reserva do valor de 10% dos créditos existentes nestes autos de execução por título 
executivo extrajudicial, em razão da impenhorabilidade da verba de natureza alimentar. Esta quantia será devida em razão da decisão 
judicial ID 24384509 e será paga ao patrono do exequente Tiago Victor Nascimento da Silva OAB/RO 7.914, uma vez que não há pedido 
dos demais advogados que deixaram de atuar nesta causa.
3. Ressalte-se que os valores depositados só poderão ser levantados após o cumprimento dos requisitos elencados na sentença transitada 
em julgado nos autos de embargos à execução. Desse modo, indefiro o pedido (ID 84778571) de expedição de alvará judicial.
4. Intime-se o exequente para informar, em 15 dias, se cumpriu as cláusulas contratuais referentes à infraestrutura do loteamento e/ou se 
houve o julgamento da ação coletiva n. 7031087-67.2017.8.22.0001, que tramita perante a 1ª Vara da Fazenda Pública desta comarca .
5. A CPE deverá cumprir o item 1 desta decisão.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0010049-60.2013.8.22.0001
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Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910, MAURO PAULO GALERA MARI - RO4937-S
EXECUTADO: Tereza Maria Bonfim da Silva e outros (3)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7011965-58.2023.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: PEMAZA DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS E PNEUS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA ROCHA PRADO - RO1776
EXECUTADO: EVERSON FERNANDES BOER
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br Número do processo: 7002820-
51.2018.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: MARIA DE FATIMA CARVALHO OLIVEIRA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ILZA NEYARA SILVA, OAB nº RO7748, OCICLED CAVALCANTE DA COSTA, OAB nº RO1175
Polo Passivo: FABRICIO ALENCAR LATALIZA, PANIFICADORA NORDESTE LTDA - ME
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: JESSICA LUIZA XAVIER, OAB nº RO5141A, PAULO BARROSO SERPA, OAB nº RO4923
A Exequente pleiteou bloqueio de valores de servidor público mas não especificou em qual local esse trabalha. 
Intime-se a Exequente para que essa, no prazo de dez dias, informe o local de trabalho do Executado e, se possível, o valor da renda dele.
14 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br
Número do processo: 7011767-65.2016.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: FRANCISCO FABIO DA SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA, OAB nº RO4260, KAMILA ARAUJO PRADO, OAB nº RO7371
Polo Ativo: BAIRRO NOVO PORTO VELHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.A, ODEBRECHT REALIZACOES IMOBILIARIAS 
S.A
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: SERGIO CARNEIRO ROSI, OAB nº MG71639, ANA PAULA DUMONT DE OLIVEIRA, OAB nº 
DF47286, ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO, OAB nº RO303B
DESPACHO 
Vistos.
Com razão a parte credora. 
Quando foi dada a ordem de bloqueio judicial em setembro de 2022, foram penhorados 3 valores que foram transferidos para as contas 
judiciais, a saber:
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conta: 2848/040/01795322-2, no valor de R$57.402,77 (cinquenta e sete mil quatrocentos e dois reais e setenta e sete centavos) que, 
segundo a certidão de ID 88436560, atualizado perfaz a quantia de R$ 59.695,67 (cinquenta e nove mil seiscentos e noventa e cinco 
reais e sessenta e sete centavos);
conta: 2848/040/01795301-0, no valor de R$ 724,29 (setecentos e vinte e quatro reais e vinte e nove centavos) que, segundo a certidão 
de ID 88436560, atualizado perfaz a quantia de R$ 753,37 (setecentos e cinquenta e três reais e trinta e sete centavos);
conta: 2848/040/01795300-1, no valor de R$ 175,16 (cento e setenta e cinco reais e dezesseis centavos) que, segundo a certidão de ID 
88436560, atualizado perfaz a quantia de R$182,27 (cento e oitenta e dois reais e vinte e sete centavos).
No despacho de ID90221845, ordenou-se a expedição de alvará do valor devido ao credor, sendo que o saldo remanescente seria 
liberado em favor da parte devedora. 
Com efeito, houve a expedição de alvará no valor de R$ 57.402,77 (cinquenta e sete mil quatrocentos e dois reais e setenta e sete 
centavos). Ocorre, todavia, que o valor devido foi bloqueado em 2022 e transferido para conta judicial. Dessa forma, verifica-se que o 
valor sofreu atualizações inerentes à permanência do numerário na Instituição Financeira. 
Portanto, o valor devido para a parte autora/credora é aquele mencionado na conta 2848/040/01795322-2 com todos os rendimentos. 
O remanescente devido à parte requerida são aqueles presentes nas contas 2848/040/01795301-0 e 2848/040/01795300-1. 
Assim, a fim de evitar o alongamento da demanda determino as seguintes providências:
a) expeça-se alvará de levantamento dos valores devidos à parte credora que estão depositados na conta 2848/040/01795322-2 com 
todos os rendimentos, devendo referida conta ser zerada.
b) expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados nas contas bancárias 2848/040/01795301-0 e 2848/040/01795300-1, com 
todos os rendimentos, para a requerida, devendo, igualmente, as referidas contas serem zeradas. 
Saliento que eventual inércia no levantamento dos valores implicará a transferência do numerário para a conta centralizadora do e. 
Tribunal de Justiça de Rondônia. 
Intimem-se e expeça-se o necessário.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso n. 7029667-85.2021.8.22.0001 
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Compromisso 
REQUERENTE: MARIA JULIA ALVARES BRAGANCA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: MIGUEL GARCIA DE QUEIROZ, OAB nº RO3320 
REQUERIDO: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289, PROCURADORIA ZURICH 
MINAS BRASIL SEGUROS S.A. 
Vistos.
Tomo conhecimento do agravo de instrumento interposto (artigo 1.018 do CPC/15) e mantenho a DECISÃO combatida pelos seus 
próprios fundamentos. 
Oportunamente, se solicitado, prestarei informações ao relator do agravo.
Como não houve comunicação a este juízo quanto a eventual efeito suspensivo concedido ao agravo, determino o prosseguimento.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br
Número do processo: 7029575-44.2020.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: RONDOACO COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E ACO LTDA.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLEBER JAIR AMARAL, OAB nº RO2856
Polo Ativo: SANT PAUL CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos,
Em cumprimento à determinação realizada no ID 87305898, defiro o pedido para expedir novo mandado de penhora, avaliação e remoção 
dos veículos de Id nº 91257175, com exceção no automóvel placa nº NCD0782, os quais deverão ser depositados nas mãos do credor, 
o qual deverá assumir o encargo de fiel depositário.
Com fundamento art. 825, parágrafo único, do CPC e em razão da certidão do oficial de justiça relatando a recusa do exequente em anuir 
com a diligência, defiro o pedido de expedição de ofício à Polícia Militar solicitando reforço policial para o cumprimento do ato. 
Ato contínuo, intime-se o executado para, querendo, apresentar embargos.
Com a digitalização do mandado positivo, decorrido o prazo para embargos, determino que a CPE intime o exequente para se manifestar 
se possuí interesse na adjudicação. Havendo manifestação negativa, retornem os autos para designação de leilão.
Não sendo localizada o bem móvel supracitado, a parte exequente deverá ser intimada para impulsionar o feito no prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, determino a suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º, do NCPC. 
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Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados bens 
penhoráveis do executado, conforme art. 921, § 3º, do NCPC. 
Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que sejam localizados bens penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente de 
nova intimação, iniciando-se a contagem do prazo da prescrição intercorrente. 
Intime-se o exequente para comprovar o recolhimento das custas da diligência.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 4ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: ALGEAGNO PATRICK LORDEIRO CHAGA CPF: 004.689.042-47, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR a(s) parte(s) acima qualificada(s), nos termos dos artigos 523 § 2 do CPC, para cumprir a Sentença e pagar o 
valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% ao montante da condenação e, também, de 
honorários de fase de cumprimento de sentença de 10%. ADVERTIR a parte executada de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 
CPC para pagamento espontâneo, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
VALOR DA CONDENAÇÃO: R$ 17.318,95 (dezessete mil, trezentos e dezoito reais e noventa e cinco centavos) atualizado até 26/03/2019.
Processo:7027609-17.2018.8.22.0001
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Exequente: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO CNPJ 03.497.143/0001-49
Executado: ALGEAGNO PATRICK LORDEIRO CHAGA CPF: 004.689.042-47
DECISÃO ID 92404024: “(...)Considerando as tentativas frustradas de citação pessoal da parte requerida, DEFIRO a citação por edital 
nos termos do art. 246, inciso IV do CPC, pelo prazo de 20 dias.(...)”
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
4civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 29 de junho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br
Processo n. 7055801-23.2019.8.22.0001
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Rescisão / Resolução, Indenização por Dano Material, Liminar 
REQUERENTE: SULAMITA MENDES BANDEIRA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB nº RO3300, PAULO MAURICIO BADIANI SOBRINHO, 
OAB nº RO4719A 
REQUERIDO: ROSA MARIA BRAGA SCHUMANN 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
1 - Trata-se de cumprimento de sentença em que a parte sucumbente não foi intimada para cumprir espontaneamente o julgado.
2 - Assim, fica intimada a parte executada para que, por meio de seu advogado (se houver), no prazo de quinze dias, pague o débito 
espontaneamente, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 523, § 1º, do NCPC (10%), e fixação de honorários na fase de 
cumprimento do julgado (10%).
Na hipótese do executado ter sido assistido pela Defensoria Pública na fase de conhecimento, a intimação deverá ser por carta com aviso 
de recebimento, conforme disposto no art. 513, II, do NCPC.
3 - Transcorrido tal prazo de 15 (quinze) dias, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (CPC, art. 525).
4 - Decorrido o prazo do Executado, intime-se o exequente para que diga o que pretende em termos de andamento processual, bem 
como, para que junte comprovante de pagamento das diligências que se fizerem necessárias, sob pena de suspensão processual.
5 - Altere-se a classe processual.
6 - Restando infrutífera a intimação via carta Ar ou oficial de justiça, expeça-se edital de intimação para cumprimento de sentença, visto 
que os arts. 77, V e 274, parágrafo único, do CPC determinam que a parte mantenha seu endereço sempre atualizado nos autos.
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7 - Em caso de inércia do causídico da parte exequente, intime-se o exequente pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir 
novo advogado e dar andamento ao feito, sob pena de suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 1º, do NCPC. 
8 - Cumpridas todas as determinações, volte os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Sophia Veiga De Assuncao 
Juiz(a) de Direito
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
Nome: ROSA MARIA BRAGA SCHUMANN (qualificação completa nos autos)
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: INTIMADA para que pague espontaneamente o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de 
multa de 10% ao montante da condenação mais 10% de honorários advocatícios. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente nos próprios autos sua impugnação. 
PRAZO: 15 (quinze) dias úteis.
ADVERTÊNCIA: O prazo para pagamento espontâneo é de 15 (quinze) dias úteis. O prazo para impugnação ao cumprimento de sentença 
é de 15 dias após decorrido o prazo do art. 523 do CPC. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde 
logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7039387-13.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: SONIA BEZERRA MARCELO
Advogados do(a) REQUERENTE: FERNANDA FERNANDES DA SILVA - RO7384, LIDIANI SILVA RAMIRES DONADELLI - RO5348
REQUERIDO: ITAU SEGUROS S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: ANA RITA DOS REIS PETRAROLI - RO0130291A, PAULO FERNANDO DOS REIS PETRAROLI - 
SP256755
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005234-80.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARIO JORGE ALVES DE SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: BRUNO PAIVA OLIVEIRA - RO8056, JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA - RO6863, MATHEUS 
LIMA DE MEDEIROS - RO10795
REQUERIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados pela parte 
requerida de ID 93226505.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso n. 0009235-58.2007.8.22.0001
Classe Cumprimento de sentença
Assunto Acidente de Trânsito
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REQUERENTE: REGIANE OLIVEIRA SOUZA PEREIRA, CPF nº DESCONHECIDO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DEBORA CANDIDA DE PAULA, OAB nº RO7650, MARCIO JOSE DOS SANTOS, OAB nº RO2231, 
RAQUEL OLIVEIRA DE HOLANDA GALLI, OAB nº RO363A, PATRICIA OLIVEIRA DE HOLANDA ROCHA, OAB nº RO3582
REQUERIDOS: VIVALDO ALVES DE OLIVEIRA, CPF nº 19065663215, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A, CNPJ nº 
85031334000185, EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA, CNPJ nº 76080738000178
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: VILMA ELISA MATOS NASCIMENTO, OAB nº MT15719, MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA, 
OAB nº RN1064, ANDRE LUIZ DELGADO, OAB nº RO1825, MARIANA SALDANHA BARBOSA BAPTISTA, OAB nº RO4665
Vistos, 
Analisando o feito, verifico que a executada afirma existir excesso na execução, ao passo que o exequente alega que o valor apresentado 
para pagamento está correto. Diante disso, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos, tornando 
assim possível vislumbrar quem está com a razão. 
Apresentados os cálculos, vistas as partes para se manifestarem em 5 (cinco) dias.
Após, retornem os autos conclusos.
Int. 
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7033593-74.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Ato Atentatório à Dignidade da Justiça 
EXEQUENTE: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: IHGOR JEAN REGO, OAB nº PR8546, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD 
EXECUTADO: GENEROSA SIMAO BARBOSA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Ante o pedido da parte, foi solicitada a penhora on-line nas contas e aplicações financeiras da parte requerida e após o decurso do prazo, 
o sistema SISBAJUD apresentou a resposta que consta na tela comprobatória, anexa a esta decisão.
Conforme o resultado anexo, a CPE deverá proceder da seguinte forma:
1. Caso tenha havido PENHORA EM VALOR INFERIOR AO VALOR DE R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS), fica reconhecido o valor irrisório 
e desde já determino a liberação via sistema, conforme Protocolo SISBAJUD emitido pelo sistema. Nesta hipótese, a CPE deverá intimar 
o(a) credor(a) para indicar bens penhoráveis em 5 dias pena de extinção.
2. Caso tenha havido PENHORA POSITIVA ou PENHORA PARCIAL (quando o valor for inferior ao crédito total, porém superior a R$ 50,00 
(CINQUENTA REAIS)), intime-se o(a) executado(a), na pessoa de seu advogado, se houver, para se quiser, apresentar impugnação no 
prazo de 5 (cinco) dias, como lhe faculta o art. 854, § 3º, do CPC. 
Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se alvará de levantamento em favor do(a) credor(a) com os dados acima indicados e intime-
se o(a) credor(a) para indicar crédito remanescente em 5 dias pena de extinção por pagamento.
3. Eventuais VALORES EXCEDENTES que tenham sido penhorados, ficam automaticamente liberados, mantendo-se apenas UM ÚNICO 
BLOQUEIO, conforme Protocolo SISBAJUD emitido pelo sistema.
4. Caso NÃO tenha havido penhora (seja porque não havia saldo em conta, porque o CPF/CNPJ não era titular de conta ou não tinha 
relacionamento com o Banco), arquive-se, ficando desde já autorizado o posterior desarquivamento em caso de indicação de bens 
penhoráveis, independentemente do pagamento das custas.
5. Se houver pedido de restrição RENAJUD, INFOJUD ou SERASAJUD, faça-se conclusão JUDS para análise desse pedido.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/
NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO.
Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7001171-75.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LAZARO GUEDES DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR - RO4494
REU: CARLOS ANTONIO REZENDE
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Certifico que a audiência de conciliação foi cancelada em virtude do mandado de citação ter retornado negativo. Fica a parte AUTORA 
intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
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1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7013163-14.2015.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PORTO VELHO SHOPPING S.A
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
EXECUTADO: RONILDA VIANA SANTANA MACHADO e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7024261-15.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DAYANE SOARES CARVALHEIRO
Advogado do(a) AUTOR: MICHELLY MARCELINO ALVES - RO12537
REU: CLINICA MAIS SAUDE LTDA - ME e outros 
Advogados do(a) REU: ALEXANDRE NAVARRO BORJA NETO - MG60020, CAIO MARCIO BORJA FILIZZOLA - MG131842, IZAIAS DA 
SILVA OLIVEIRA FILHO - MG159350
Advogado do(a) REU: PAULO ROBERTO IGLESIAS ROSA - RO0007167A
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, justificando a necessidade, utilidade 
e sua adequação e, em caso de produção de prova testemunhal, já deverá apresentar seu rol de testemunhas (todas devidamente 
qualificadas, com endereço conforme dispõe o art. 450 do CPC), no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta intimação, sob pena de 
preclusão, nos termos do art. 357, §4º do CPC.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7029120-11.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BOSQUES DO MADEIRA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA
Advogado do(a) AUTOR: REGINALDO DE CAMARGO BARROS - RO12417-S
REU: FABIO FAVA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
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1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 7001587-43.2023.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Compra e Venda, Penhora / Depósito/ Avaliação 
AUTOR: NOVA ROVER DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS S.A. 
ADVOGADO DO AUTOR: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA, OAB nº RO2913 
REU: COMERCIAL JN LTDA - ME 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Defiro o pedido de pesquisa de endereços junto ao sistema SISBAJUD e INFOJUD.
Nesta data solicitei a pesquisa de endereços junto ao sistemas supra mencionados. 
Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta do Sistema Sisbajud, excluindo-se do prazo a data em que este despacho é 
proferido e após, faça-se conclusão (jud’s) dos autos para transcrição das respostas e deliberações. Respostas dos demais Sistemas no 
anexo.
Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br - email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso n. 7015290-75.2022.8.22.0001 
Classe Execução de Título Extrajudicial
Assunto Pagamento 
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546 
EXECUTADO: ALECIANA RODRIGUES SERRA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos,
Trata-se de ação de Execução de Título Extrajudicial em que INSTITUTO JOAO NEORICO demanda em face de ALECIANA RODRIGUES 
SERRA, partes devidamente qualificadas. Houve pedido de constrição de bens em relação à parte executada.
Contudo, vejo que a parte executada não foi citada.
Assim, antes de deliberar a respeito da constrição de bens da executada, determino que o exequente promova a citação da parte 
executada, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção do feito.
Decorrido o prazo sem manifestação, retorne para extinção.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Sophia Veiga De Assuncao 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0004763-33.2015.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIZENE FERREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JEFFERSON CARLOS MARTINS - MS20395
REU: SBS EMPREENDIMENTOS LTDA
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Advogado do(a) REU: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
INTIMAÇÃO PARTES
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 92864495.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7008826-98.2023.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
REU: MANOEL JOSE RODRIGUES PEREIRA
Intimação AUTOR - CUSTAS COMPLEMENTARES (OFICIAL DE JUSTIÇA)
Fica a parte AUTORA intimada para complementar o valor das custas, CÓDIGO 1008.9. Prazo: 05 dias. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no site do TJRO: Página Inicial>Boleto Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via, exceto 
se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
OBS: Tratando-se de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as custas da renovação 
de diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural), conforme Provimento nº 017/2009-CG/TJRO.
Valor da Diligência requerida pela parte autora: 305,70
Valor da Diligência recolhida pela parte autora: 143,41
Assim, a parte deve recolher a diferença do valor a fim de atingir o valor integral da diligência requisitada. 
CÓDIGO 1008.9: Complementação de Custas
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh4civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3309-7000/ 3309-
7002/ 98487-9601 
e-mail: 4civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032251-57.2023.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO HONDA S/A.
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
REU: ANDREIA KAROLINA PEREIRA DE ARAUJO
Intimação AUTOR - MANDADO 
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh4civelgab@tjro.jus.br 7004698-35.2023.8.22.0001
Prestação de Serviços
Monitória
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDAADVOGADOS 
DO AUTOR: SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301, RODRIGO BENTES SILVA BEZERRA, OAB nº RO11632, CAMILA 
GONCALVES MONTEIRO, OAB nº RO8348, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS, OAB nº RO1064, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº 
RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796
REU: DANIELE CRISTINA SILVA ANDRADEREU SEM ADVOGADO(S)
Despacho 
Realizei pesquisas no sistema conveniado ao TJRO, Infojud, em busca de novos endereços para a parte ré. Resultados no anexo.
Assim, fica a parte autora intimada, via advogado, para se manifestar acerca dos endereços encontrados e indicar em qual deseja que 
seja realizada a citação/intimação da parte ré, comprovando o pagamento da taxa necessária à repetição do ato.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Sophia Veiga De Assuncao
Juiz de Direito
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5ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023592-69.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: EUDES DE AGUIAR BARBALHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ - RO0000912A, VANTUILO GEOVANIO PEREIRA DA ROCHA - RO6229
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032086-83.2018.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA 
CAHULLA - RO4117, TIAGO FAGUNDES BRITO - RO4239
EXECUTADO: CAREN FIORESE MACHADO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7058527-96.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
EXECUTADO: THIAGO FERNANDES AGUIAR DE OLIVEIRA 
Advogado do(a) EXECUTADO: NEY TEIXEIRA LOPES - RO0005195A
INTIMAÇÃO RÉU - ALVARÁ
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, 
bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7052082-04.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RIO JAMARY AGRO INDUSTRIAL COMERCIO E TRANSPORTES LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO REBELO MIRALHA - RO700
EXECUTADO: LUIZ CARLOS ZANONA
Advogado do(a) EXECUTADO: IVO DE PAULA MEDAGLIA - PR62014
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7055263-37.2022.8.22.0001
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Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: W2M EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO VICTOR NASCIMENTO DA SILVA - RO7914
EXECUTADO: ANA CRISTINA FREIRE LEAO DE SOUZA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7034868-58.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Prestação de Serviços 
Parte autora: REQUERENTE: UNIRON 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS, OAB nº SP415428, 
ALESSANDRA SOARES DA COSTA MELO, OAB nº DF29047, Uniron 
Parte requerida: REQUERIDO: RODRIGO FERNANDES DOS SANTOS 
Advogado da parte requerida: REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes (id. 91907287) para que surta seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência, com 
fundamento no inciso III do art. 924 e na alínea “b” do inciso III do art. 487 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO, com resolução 
de mérito, o processo movido por REQUERENTE: UNIRON em face de REQUERIDO: RODRIGO FERNANDES DOS SANTOS, todos 
qualificados nos autos e ordeno seu arquivamento. 
Custas nos termos da sentença proferida na fase de conhecimento. Intime-se o executado por edital, para o pagamento no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa (Art. 35 e ss. da lei 3.896/16), cuja guia deverá ser gerada pelo endereço 
eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
Considerando a preclusão lógica o feito transita em julgado nesta data. Procedam-se as baixas e comunicações pertinentes, arquivando-
se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO EDITAL
sexta-feira, 14 de julho de 2023
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 5ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 5civelcpe@tjro.jus.br 
Número do processo: 7022155-85.2020.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: ALDRIN WILLY MESQUITA TABORDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DALILA CICHELERO ZANOL, OAB nº RO12579, PEDRO FRANCISCO DO NASCIMENTO NETO, 
OAB nº RO286A, ANTENOR ALVES SILVA, OAB nº RO11708
Polo Passivo: GERICA COSTA DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
INDEFIRO mais uma vez o requerimento do exequente de penhora on line do saldo remanescente (ID n.92063861), pois para que seja 
realizado um novo bloqueio, deve a parte executada ser intimada primeiro do bloqueio anterior de ID n. 76050170 e 76050806, sob pena 
de os autos entrarem em tumulto processual. 
Relativamente ao requerimento de intimação da devedora via edital, igualmente INDEFIRO, porquanto as demais possibilidades de 
encontrar o endereço atualizado da devedora não foram ainda esgotadas, como a pesquisas via SISBAJUD, INFOJUD, RENAJUD, 
concessionárias de energia e agua, na dicção do art. 256, §3º, do CPC. 
Portanto, fica a parte exequente intimada a informar nos autos o endereço atualizado da parte executada, no prazo de 15 dias. 
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Em caso de inercia, intime-se pessoalmente a parte para impulsionar o feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. 
Porto Velho/RO, {{data.extenso_sem_dia_semana}} .
{{orgao_julgador.magistrado}} 
Juiz (a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 0003022-55.2015.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compromisso 
Parte autora: EXEQUENTE: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCAS LINCON FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO10952 
Parte requerida: EXECUTADOS: JAQUELINE LINO DE ARAUJO CARDOSO, ALEXANDRE CARDOSO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MONICA PUERTAS, OAB nº SP470247, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Considerando as diversas tentativas inexitosas de localizar bens do executado passíveis de constrição, bem como a inércia da parte 
exequente em dar prosseguimento ao feito, DETERMINO a suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, §1º do 
CPC, período no qual restará suspensa a prescrição. 
Ressalta-se que, embora determinada a suspensão, o processo aguardará no arquivo.
Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que sejam localizados bens penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, independentemente de 
nova intimação, passando para o status de arquivado.
Ressalto que os autos poderão ser desarquivados para o prosseguimento da execução na hipótese de serem encontrados bens 
penhoráveis do executado, conforme art. 921, §3º do CPC. 
O termo inicial da prescrição intercorrente será a ciência da primeira tentativa infrutífera de localização do devedor ou de bens penhoráveis, 
e será suspensa, por uma única vez, pelo prazo máximo de 1 (um) ano indicado acima.
Referido prazo poderá ser interrompido nas hipóteses previstas no §4º-A do art. 921 do CPC.
Prazo prescricional: 5 anos - art. 206, §5º, I, do Código Civil.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7056830-06.2022.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
Parte autora: REQUERENTE: HYPOLYTI DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: THAYANE MONTEIRO MILANI, OAB nº RO3515A 
Parte requerida: REQUERIDO: T. M. MILANI - ME 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: ODENIR ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB nº RO11089, MARCELO 
DE ALMEIDA MACHADO, OAB nº RO12115 
DESPACHO
Vistos.
Em atenção ao pedido de id.91604540 procedi a consulta via sistema Renajud, consoante demonstrativo anexo, entretanto, não foram 
localizados bens passíveis de penhora em nome da executada.
No mais, também foi deferida a penhora online via Sisbajud e, após a emissão da ordem respectiva, a parte executada apresentou petição 
requerendo a liberação de suas contas bancárias tendo em vista a necessidade de quitar obrigações trabalhistas com funcionários, entre 
outros. Na oportunidade, concordou com o valor pleiteado pela parte exequente, vindo requerer a aplicação do parcelamento da execução 
previsto no art. 916 do Código de Processo Civil e efetuando o depósito de 30% do valor devido. 
No que diz respeito ao parcelamento, embora a jurisprudência na vigência do CPC de 1973 viesse permitindo a aplicação analógica 
do parcelamento para os processos em fase de cumprimento de sentença, com a vigência do Código de Processo Civil de 2015 esta 
possibilidade restou superada. É que o §7º do referido dispositivo veda expressamente a utilização da ferramenta no cumprimento de 
sentença, de forma que não há como se deferir referido parcelamento.
É verdade que as partes podem transacionar livremente sobre a forma de pagamento. No entanto, não tendo ocorrido anuência da parte 
exequente, o débito permanece sendo exigível em sua totalidade.
No caso, a parte exequente anda não se manifestou sobre o pedido, razão pela qual concedo à exequente o prazo de 05 (cinco) dias para 
que informe se possui interesse no pagamento de forma parcelada, na forma como proposta pela parte executada.
Quanto à penhora de valores, de fato, a ordem foi expedida por este juízo. Ocorre que a ordem retornou negativa e nenhum valor foi 
bloqueado, consoante demonstrativo anexo. Analisando a peça de id.93239316, chama atenção o fato de que a parte alega o bloqueio 
de R$7.846,34, no entanto, a ordem feita pelo juízo tem como limite a crédito exequendo no valor de R$956,74.
Assim, deverá a executada verificar se o bloqueio das suas contas refere-se a estes autos. Caso positivo, deverá apresentar extrato 
bancário ou documento que possibilite a identificação do valor penhorado, da conta e do processo respectivo.
Intimem-se.
sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito



1578DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7033568-90.2023.8.22.0001
Classe : REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: NAKUXE ZARU MENDES DA ROCHA
Advogado do(a) REQUERENTE: BENIAMINE GEGLE DE OLIVEIRA CHAVES - RO0000123A-B
REQUERIDO: HELIO ANTONIO CERQUEIRA CAMURCA
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7043568-52.2023.8.22.0001 
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária 
Parte autora: AUTOR: A. C. F. E. I. S. 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A, PROCURADORIA AYMORÉ 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
Parte requerida: REU: G. G. D. S. 
Advogado da parte requerida: REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Retire-se o segredo de justiça, considerando não se tratar de qualquer hipótese legal.
Determino que a requerida comprove o recolhimento das custas iniciais, bem como de que notificou a requerida pessoalmente através de 
carta registrada com aviso de recebimento.
Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da determinação acima.
Ressalto que, caso a requerida não tenha sido devidamente notificada conforme o Decreto-Lei n. 911/69, o feito será extinto sem 
resolução do mérito.
Intimem-se.
sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7003598-16.2021.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Cédula de Crédito à Exportação 
Parte autora: REQUERENTE: PAULO LUCAS JUNIOR - ME 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO REQUERENTE: CLEITON CARLOS DE ABREU COELHO BARRETO, OAB nº RO428E 
Parte requerida: REQUERIDO: ALCEMIR RODRIGUES DO NASCIMENTO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO
A despeito da implementação do alvará eletrônico, a expedição nestes moldes ainda não está disponível nesta unidade do TJRO por 
motivos operacionais, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido.
Expeça-se alvará, nos termos da decisão de id. 92956069.
Intimem-se.
sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7001358-83.2023.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
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Assunto: Contratos Bancários 
Parte autora: EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ITALO SCARAMUSSA LUZ, OAB nº BA67070, PROCURADORIA DO 
BANCO DO BRASIL S/A 
Parte requerida: EXECUTADOS: LEANDRO ALVES REGO, MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
Advogado da parte requerida: EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Em atenção ao pedido de id. 93140139 concedo ao exequente o prazo de 15 (quinze) dias para que proceda a complementação das 
custas. 
Intimem-se.
sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 5civelcpe@tjro.jus.br Processo: 7010031-
36.2021.8.22.0001 
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas 
Parte autora: REQUERENTES: SAMANDA PEDROSA DA SILVA, RUA IGARAPAVA 1421, CASA 02 CONCEIÇÃO - 76808-442 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, ALDENIZA PEDROSA DE LIMA, RUA IBITUBA 3253 CALADINHO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA 
Parte requerida: REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, , INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, 
ENERGISA RONDÔNIA 
Vistos,
Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença, onde a executada alega, em resumo, que há excesso de execução.
É a síntese necessária. DECIDO.
Merece acolhida a irresignação da executada, pois a autora assim pediu: “(...) (VI) a procedência desta demanda, para que sejam 
ANULADAS AS COBRANÇAS DE DÍVIDAS PRETÉRITAS, referente a fatura de recuperação de consumo no valor de R$ 5.233,67 e ao 
termo de confissão de dívida/parcelamento no valor R$ 7.556,06, uma vez que o contrato de reconhecimento de dívida deve ser anulado 
por vício de consentimento; (VII) caso anulado termo de confissão de dívida/parcelamento no valor R$ 7.556,06, requer-se ainda a 
devolução da quantia de R$ 730,00 pago à vista a título de entrada (...)”; 
e assim constou no dispositivo da sentença: “Ante ao exposto, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil/2015, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTES, por sentença com resolução de mérito, os pedidos formulados na inicial, e determino: a) 
CONFIRMAR PARCIALMENTE a tutela antecipada inicialmente concedida subsistindo apenas a impossibilidade de proceder a suspensão 
do fornecimento de energia elétrica pela recuperação de consumo discutida nos presentes autos. b) DECLARAR NULO o termo de 
parcelamento do débito feito pelas autoras com a requerida, devendo contudo os valores pagos serem abatidos da dívida que a autora tem 
para com a requerida, eis que a dívida permanece, apenas não pode haver o corte de energia pela existência da mesma. c) Sucumbentes 
recíprocas, condeno ambas as partes ao recolhimento das custas processuais, cada uma em metade. E condeno a parte autora ao 
pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor que sucumbiu, e a parte requerida ao pagamento de honorários 
advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º, c/c 86, ambos do CPC/2015.”
Ora, vejamos:
Este Juízo não declarou nulas as cobranças de dívidas pretéritas referentes à fatura de recuperação de consumo no valor de R$ 5.233,67, 
mas tão somente o termo de confissão de dívida/parcelamento no valor R$ 7.556,06. Outrossim, determinou-se que os valores pagos 
pelas autoras a título de parcelamento do termo de confissão de dívida devem ser abatidos da dívida que as mesmas possuem para 
com a ré, eis que o débito permanece. Neste sentido, não restou consignado na sentença a devolução da quantia de R$ 730,00 já 
paga conforme requerido na inicial.
Note-se que a parte autora calculou os 10% de honorários advocatícios sobre a soma dos dois pedidos de item VI da petição inicial, ou 
seja, sobre o valor da causa (R$ 5.233,67 + R$ 7.556,06 = R$ 12.789,73). Todavia, a incidência da porcentagem deve ser calculada 
apenas sobre o valor do termo de confissão de dívida: R$ 7.556,06 = R$ 755,60.
Portanto, assiste razão à ré. Pelo exposto, acolho a impugnação ao cumprimento de sentença.
Restando esta irrecorrida, intime-se a ré para o devido pagamento, com a atualização devida, no prazo de 10 (dez) dias.
Sobrevindo o depósito, expeça-se alvará, em favor da exequente, para levantamento da quantia depositada pela Energisa S.A., e voltem 
conclusos para extinção do feito pelo pagamento.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7026575-65.2022.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Prestação de Serviços 
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Parte autora: AUTOR: UNNESA - UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DA AMAZONIA OCIDENTAL S/S LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO BENTES SILVA BEZERRA, OAB nº RO11632, IZABEL CELINA 
PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301, CAMILA GONCALVES MONTEIRO, 
OAB nº RO8348, CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS, OAB nº RO1064 
Parte requerida: REU: ARIEL MELO GUTIERREZ 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REU: MAURO ANTONIO MOREIRA PIRES, OAB nº RO7913 
SENTENÇA
HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes para que surta seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência, com fundamento 
na alínea b do inciso III do art. 487 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO, com resolução de mérito, o processo movido por 
AUTOR: UNNESA - UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DA AMAZONIA OCIDENTAL S/S LTDA e BEZERRA OLIVEIRA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS em face de REU: ARIEL MELO GUTIERREZ, todos qualificados nos autos e ordeno seu arquivamento.
Sem custas.
Dou por transitado em julgado nesta data.
Arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7042369-92.2023.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Direito de Imagem, Fornecimento de insumos 
Parte autora: J. M. A. F. (representado por A. P. A. S. F.)
Advogado da parte autora: ADVOGADO DOS AUTORES: MIRIAM BARNABE DE SOUZA, OAB nº RO5950 
Parte requerida: REU: AME VVIDA PLANOS DE SAUDE INTEGRADO LTDA 
Advogado da parte requerida: REU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Atribua-se Segredo de Justiça ao presente feito, pois versa sobre direito de incapaz, devendo ser preservada a sua intimidade.
Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer proposta por J.M. A. da F. (representado por sua genitora) em face de AME VIDA PLANOS DE 
SAÚDE INTEGRADOS LTDA, com pedido de tutela de urgência, na qual sustenta em síntese que é pessoa com transtorno de espectro 
autista (TEA) e que teve à realização dos exames ANÁLISE CROMOSSÔMICA MICROARRAY (SNP Ary) e ANÁLISE MOLECULAR, 
negados pela requerida. 
Afirma que é dependente do seu genitor que aderiu ao plano de saúde AMERON por mais de 13 anos, na modalidade sem carência e em 
27 de abril de 2023 fez a migração para o plano de saúde VIVA SAÚDE, também na modalidade sem carência, na condição de pessoa 
portadora de TEA.
Afirma também que no dia 27 de janeiro de 2023 foi solicitado, pelo médico geneticista, a realização dos exames ANÁLISE CROMOSSÔMICA 
MICROARRAY (SNP Ary) e ANÁLISE MOLECULAR, para os quais a genitora imediatamente solicitou, junto à AMERON, a liberação da 
realização dos exames, protocolando o pedido sob o número 42335120230412000625. No entanto, como migrou para o plano de saúde 
da VIVA SAÚDE, fez novo pedido de solicitação do exame em 28/04/2023.
Aduz que, no dia 19 de maio de 2023, a requerida negou seu pedido alegando que os exames ANÁLISE CROMOSSÔMICA MICROARRAY 
(SNP Ary) e ANÁLISE MOLECULAR não constam no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, razão pela qual não cabe obrigatoriedade 
de autorização.
Ressalta que, como aguardava desde janeiro deste ano a liberação da consulta com o geneticista para a apresentação dos exames 
solicitados, não conseguirá comparecer à consulta agendada para o dia 11/08/2023, às 11h00min, porque não conseguiu realizar os 
exames diante da negativa da requerida.
Argumenta que os exames solicitados são de suma importância para o tratamento do autor, pois trata-se de ferramentas para compreender 
a causa do TEA (Transtorno do Aspecto Autista), e, assim, realizar o tratamento adequado e que diante da negativa da requerida não 
restou alternativa a não ser ingressar com a presente ação para buscar a tutela jurisdicional.
Juntou documentos e procuração.
Pediu a concessão dos benefícios da justiça gratuita e como tutela de urgência requer que a requerida seja compelida a autorizar de 
forma imediata a realização dos exames de genética.
É a síntese necessária. Decido.
Defiro os benefícios da justiça gratuita para o requerente, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil.
A concessão da tutela de urgência está vinculada a demonstração da presença dos elementos da probabilidade do direito e do perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo, conforme art. 300 do Código de Processo Civil.
A parte autora traz aos autos documentos que demonstram que é beneficiário do serviço prestado pela requerida, ou seja, o requerente 
desembolsa certa quantia mensal para que a requerida preste o serviço suplementar de saúde. 
Para a consecução do fornecimento do serviço, a ANS estabelece um rol mínimo de procedimentos que os planos de saúde devem 
fornecer para os beneficiários. Apesar de, em regra, o rol ser taxativo, a este cabe exceções que devem ser analisadas conforme o caso 
concreto e de acordo com entendimento firmado pelo E. STJ.
Na presente demanda o que foi requerido pelo médico foram os exames ANÁLISE CROMOSSÔMICA MICROARRAY (SNP Ary) e 
ANÁLISE MOLECULAR, para que seja avaliado de forma mais aprofundada o que acarretou a característica espectro do autor e com isso 
indicar um tratamento mais adequado para ele.
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O MPF tem se manifestado junto à ANS para intervir e recomendando tratamento integral aos beneficiários de planos de saúde 
diagnosticados com Transtorno do Espectro Autista (TEA), tanto que foi regulamentada pela própria ANS, por meio da Resolução 
Normativa 469/2021 e do Comunicado no 92, a inaplicabilidade de limitacoes do numero de sessoes com profissionais especialistas no 
tratamento do autismo.
O perigo de dano se materializa pela possibilidade de atraso no tratamento do requerente e do seu desenvolvimento cognitivo e sensorial, 
visto que o exame requerido busca achar um tratamento totalmente adequado ao seu perfil.
Vejamos o seguinte julgado do E. TJSP:
Agravo de instrumento. Plano de saúde. Tutela antecipada deferida para que a ré providencie o custeio do tratamento do qual o autor 
necessita. Tratamento para autismo. Insurgência da requerida. Requisitos do art. 300, do CPC, não demonstrados. Autor possui diversos 
atrasos no desenvolvimento e limitações em razão da patologia que o acomete. Relatório médico que descreve precisamente o quadro do 
autor e evidencia a necessidade do tratamento prescrito, sob pena de comprometimento de sua saúde. Contrato deve ser interpretado em 
favor do consumidor. Em princípio, se a doença tem cobertura contratual, os tratamentos disponíveis pelo avanço da medicina também 
estarão cobertos. Havendo expressa indicação médica, é abusiva a negativa de cobertura e custeio de tratamento sob o argumento de 
natureza experimental ou por não estar previsto no rol de procedimentos da ANS. Neste momento processual, não há aplicabilidade 
do EREsp 1.886.929, vez que ainda não disponibilizado o Acórdão. Decisão vencedora sem caráter vinculante, por maioria de votos, 
envolvendo direitos constitucionais. Agravo não provido. (TJ-SP - AI: 20699595820228260000 SP 2069959-58.2022.8.26.0000, Relator: 
Edson Luiz de Queiróz, Data de Julgamento: 21/06/2022, 9ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 21/06/2022)
Por todo o exposto, presentes os requisitos necessários do art. 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA e DETERMINO que 
a requerida autorize e providencie imediatamente a realização do exame supramencionado, sob pena de multa diária de R$ 500,00 
(quinhentos reais) até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de incorrer no crime de desobediência e ser multado em 10% sobre o valor 
da causa por ato atentatório a dignidade da justiça.
Fixo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para cumprimento da determinação acima, tendo em vista que o requerente terá nova consulta 
para entrega dos resultados do exame no dia 11 de agosto de 2023.
Cite-se e intime-se via Oficial de justiça, com máxima urgência.
Em atenção ao art. 334 do CPC agende-se no PJE audiência de conciliação, de acordo com a pauta disponibilizada pelo CEJUSC.
A solenidade será realizada por videoconferência (Google Meet ou WhatsApp).
Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o conciliador, 
excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para acesso 
à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio WhatsApp, 
e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem de preferência. No caso da presente ação, como se trata de inicial, deverá ocorrer a 
citação por carta ou mandado, conforme o caso.
Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados para 
participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural, sendo que somente 
o juiz natural poderá decidir sobre o adiamento ou cancelamento de audiências designadas, ficando esta mantida até deliberação judicial.
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar 
como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
As partes deverão buscar orientação, assim que receber a citação/intimação, sobre como acessar os aplicativos WhatsApp e Hangouts 
de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação.
As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO, bem como acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da 
audiência;
Incumbe às partes assegurar que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir.
Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
No horário agendado para a audiência virtual, o conciliador deverá observar o seguinte roteiro:
I – acaso a ausência deixe de ocorrer em virtude da inexistência de citação válida, o conciliador intimará o requerente e seu advogado na 
própria solenidade para informar novo endereço da parte demandada, no prazo de 5 (cinco) dias;
II – ainda que a citação seja negativa, o conciliador deverá permanecer com os presentes por 5 (cinco) minutos, aguardando eventual 
comparecimento espontâneo da parte requerida;
III – se a audiência deixar de ser realizada por fato não atribuível às partes e seus advogados, o processo permanecerá no CEJUSC, 
devendo preferencialmente ser redesignada a audiência no mesmo ato com intimação dos presentes;
IV – se instalada a audiência e não houver acordo, os advogados das partes serão informados do prazo e meio de apresentação de 
defesa ou manifestação;
V – (...)
VI – se houver acordo, o conciliador redigirá os termos e enviará para os presentes via recurso de chat do Hangouts Meet, solicitando que 
se houver alguma observação deverá haver apontamento pelo mesmo meio, sob pena de compreender-se o silencio como concordância 
de que a ata representa os exatos termos do que ficou pactuado na audiência virtual;
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VII – se houver apontamentos, o conciliador deverá fazer as correções e submeter a aprovação de todos na mesma forma do inciso 
anterior, até que não haja mais objeções;
VIII – para substituir a assinatura das partes, seus advogados e outros profissionais o conciliador lançará o teor da deliberação no recurso 
de chat, solicitando que todos manifestem suas anuências aos termos;
IX - o conciliador sempre fará constar no topo da ata a hipótese de ocorrência para facilitar a leitura da circunstância no momento da 
deliberação judicial;
X – o conciliador imprimirá e assinará a ata de audiência aprovada e fará juntada dela, acompanhada da imagem do conteúdo do chat no 
processo até o final do horário forense matutino ou vespertino em que for realizada.
Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação por 
meio eletrônico, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (art. 334, §9º CPC), observando as disposições contidas no 
provimento acima descrito, inclusive no que diz respeito aos meios para ingressar na videoconferência. Advirto às partes de que o não 
comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada com multa de até 2% do valor da 
causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de comparecimento pessoal do(a) autor(a).
Caso não haja acordo, o prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de 
desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 dias antes da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
Vindo contestação, vistas à parte autora para réplica.
Após, conclusos para decisão saneadora.
Fica a parte requerida advertida que a petição inicial, e documentos que a instruem poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.
tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte requerida: REU: AME VVIDA PLANOS DE SAUDE INTEGRADO LTDA, AVENIDA CALAMA 2715, SALA B LIBERDADE 
- 76803-883 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7043789-35.2023.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Rural 
Parte autora: EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL 
Advogado da parte exequente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº BA25419, 
PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
Parte requerida: EXECUTADO: FRANQUISLAINE MARIA MARTINS VIEIRA 
Advogado da parte executada: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
RECOLHA-SE as custas processuais, no percentual de 2% (dois por cento) do valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de extinção.
Caso ultrapassado o prazo sem recolhimento, venham os autos conclusos.
Havendo o recolhimento de custas, CUMPRA-SE o despacho abaixo:
Cite-se em execução para que, no prazo de 3 (três) dias, efetue o pagamento da dívida, contados a partir da citação (art. 829 e 231 
§3º do CPC), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do CPC.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Conste-se do mandado que, caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de 3 (três) 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do CPC).
Valor atualizado da dívida: R$ 86.636,41 + 10% de honorários advocatícios.
Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da segunda via do mandado, o Oficial de Justiça procederá de imediato 
à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 252 do CPC. 
Caso não seja encontrado o devedor, deverá o Oficial de Justiça, arrestar-lhe tantos bens quanto sejam necessários para garantir a 
execução, cumprindo o disposto no art. 830, §1º, do CPC.
O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e ss do CPC.
Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar em 5 (cinco) dias úteis.
Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 (três) dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser intimado 
para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei n. 
3.896/2016, arts. 2º, VIII e 17.
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Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte exequente ser instada para se manifestar em termos de 
prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. Silenciando-se quanto à citação do executado, o feito será extinto, sem resolução do mérito, 
nos termos do ar. 485, IV, do CPC.
Fica a parte executada advertida que a petição inicial, e documentos que a instruem poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.
tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte requerida: EXECUTADO: FRANQUISLAINE MARIA MARTINS VIEIRA, QUINTA LINHA DO RIBEIRÃO KM 27, MD Km 
27 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA 
sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7043938-70.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Duplicata 
Parte autora: EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027A 
Parte requerida: EXECUTADO: JARLEI ANTONIO TRESSI 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Inicialmente, esclareço à exequente que o sistema SNIPER não realiza a penhora de valores, mas sim consulta de dados nos sistemas 
integrados, para viabilizar a investigação patrimonial. Ressalto, ainda, que a consulta, atualmente, está disponível nos seguintes órgãos: 
Receita Federal do Brasil (CPF e CNPJ), Tribunal Superior Eleitoral (base de candidatos, com informações sobre candidaturas e bens 
declarados), CGU (informações sobre sanções administrativas, empresas inidôneas e suspensas, entidades sem fins lucrativos impedidas, 
empresas punidas e acordos de leniência), ANAC (Registro Aeronáutico Brasileiro) Tribunal Marítimo (embarcações listadas no Registro 
Especial Brasileiro), e CNJ (informações sobre processos judiciais, número de processos, valor da causa, partes, classe e assunto dos 
processos).
Sendo assim, DEFIRO o pedido de Id 92561494.
Procedia à pesquisa de relações patrimoniais via sistema SNIPER junto ao CPF da parte executada, a qual restou infrutífera, conforme 
espelhos anexos.
Sendo assim, fica a parte credora intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, dê andamento ao feito, indicando bens passíveis de 
penhora, bem como requerendo o que entender de direito, sob pena de suspensão, nos termos do art. 921, III do CPC.
Friso, desde já, que se houver interesse da parte exequente em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição 
do juízo, apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, nos 
termos da Lei n. 3.896/2016, arts. 2º, VIII e 17.
Pratique-se o necessário.
Intimem-se.
sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 5civelcpe@tjro.jus.br Número do processo: 7003097-
91.2023.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: GABRIEL SOARIS DA SILVA MONTEIRO
ADVOGADO DO AUTOR: ISRAEL DE ARAUJO VERCOSA SANCHES, OAB nº RO10629
Polo Passivo: EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA
ADVOGADO DO REU: VILMA ELISA MATOS NASCIMENTO, OAB nº MT15719
Vistos.
GABRIEL SOARIS DA SILVA MONTEIRO propôs a presente AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS e MORAIS contra 
EUCATUR-EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA , alegando a parte autora, em síntese, que 
adquiriu passagens junto a ré para embarque no dia 23/12/2022, às 14h30m, partindo de Porto Velho/RO, com destino a Ariquemes/RO. 
Narra que o “ os passageiros, bem como o autor, relataram uma sensação térmica insuportável vinda do ar condicionado do ônibus, 
resultando em aflição na grande maioria dos contratantes a bordo, oportunidade em que um dos passageiros dirigiu-se a cabine do 
motorista e pediu esclarecimentos acerca da situação incomum, mas, não se obteve respostas. Em seguida, o referido ônibus não 
conseguiu resistir à viagem, apresentou mal funcionamento do motor e quebrou assim que chegou no município de Candeias do Jamari/
RO, situado a 20km da Capital “.
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Aduz que “ o autor e os demais passageiros ficaram marginalizados na BR, expostos sob o árduo sol das 15h, com alto risco de 
queimaduras, desidratação e outros malefícios à saúde física e mental. Neste sentido, sem respostas sobre o ocorrido, sem auxílio para 
trafegar do ponto de fato até alguma localidade que pudesse acolher os infortunados, tampouco sem informações acerca do curso da 
viagem e o prazo para seguirem destino, foi preciso os passageiros acionarem a Polícia Rodoviária Federal - PRF, para dar o mínimo 
suporte, pois a empresa ré manteve-se omissa quanto à adoção das medidas cabíveis. Na ocasião, causou comoção ao autor e demais 
passageiros, em peculiar, o fato de que, em razão do calor insuportável e do péssimo tratamento da Ré para com os consumidores, um 
senhor de idade chegou a passar mal, pelo que teve de ser socorrido e carregado pelos agentes da PRF “.
Refere que buscaram abrigo na rodoviária do Município de Candeias do Jamari, com péssimo atendimento por funcionários da requerida, 
e a empresa ré encaminhou um ônibus de identificação 4450, placa nº NDT 1513, aproximadamente 3h depois da ocorrência, sendo 
este de características inferiores, momento em que os empregados da ré fizeram a transferência de bagagens despachadas, para seguir 
viagem por volta das 18h e 20 minutos do dia 23/12/2022. Aliás, tal veículo colocado em substituição ao anterior, além de ter apresentado 
diversos problemas mecânicos, dado o descaso da Ré para com os consumidores, se encontrava também em péssima situação de 
limpeza/higiene, vaso sanitário entupido e forte odor característico de excreções humanas.
Aduz que a parada para o jantar, às 19h30min foi no Município de Itapuã do Oeste, arcando independente com as custas do jantar. Sendo 
assim, após o prazo para refeição, seguiu-se a viagem, e apesar de o autor estar exausto de tal situação, não pôde descansar, chegando 
tão somente à rodoviária de Ariquemes/RO, por volta das 21h45min do dia 23/12/2022, implicando na total frustração da programação e 
organização do autor, junto aos amigos e familiares, no tocante à realização de compras referentes à celebração da ceia de Natal, pois a 
viagem se deu num prazo de 07h15min
Discorre que toda esta situação que causou enorme abalo e sofrimento psicológico.
Pugna pela procedência da ação com a condenação da ré no pagamento do valor do bilhete de passagem, do valor do jantar e danos 
morais em R$ 10.000,00.
A inicial veio instruída de documentos.
Designada audiência de tentativa de conciliação, a mesma restou infrutífera (ID Num. 91180910 ).
Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação. Na oportunidade, não arguiu preliminares. No mérito, defende que não há 
como cumprir religiosamente o horário estimado. Sustenta que “o horário de embarque na origem e desembarque no destino, tratava-se 
de PREVISÃO, ou seja, o horário expresso no bilhete de passagem é uma mera estimativa do tempo previsto para o embarque, e tal 
informação é prestado ao passageiro no momento da venda do bilhete”. Assevera que diante do imprevisto não se durou mais que 03 horas, 
sendo esta situação absolutamente normal prevista no art. 4º, da Lei n. 11.975/2009 . Disserta sobre os requisitos da responsabilidade 
civil, asseverando que a situação vivenciada pela autora não ultrapassou o mero aborrecimento. Rebate o pleito indenizatório. Pugna pela 
improcedência dos pedidos iniciais. Junta documentos. 
Réplica (ID Num. 92669041 ).
Na fase de especificação de provas, devidamente intimadas, as partes não se manifestaram.
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. FUNDAMENTO e DECIDO.
Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais fundada em atraso no transporte terrestre.
Do julgamento antecipado:
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, haja vista que 
a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, para 
dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento para a produção 
de novas provas.
Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal já de há muito se posicionou no sentido de que a necessidade de produção de prova em 
audiência há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique em cerceamento de defesa. A antecipação é legítima 
se os aspectos decisivos da causa estão suficientemente líquidos para embasar o convencimento do magistrado (RTJ 115/789).
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. Por 
outro lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado apreciar 
livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ.- 3ª Turma, Resp 251.038/
SP, j. 18.02.2003, Rel. Min. Castro Filho).
Sobre o tema, já se manifestou inúmeras vezes o Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício de sua competência 
constitucional de Corte uniformizadora da interpretação de lei federal:
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESOLUÇÃO DE CONTRATO. INEXECUÇÃO NÃO DEMONSTRADA. 
PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/
STJ. 1. Não configura o cerceamento de defesa o julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou pericial requerida. 
Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos 
do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, 
bem como o indeferimento daquelas que considerar inúteis ou protelatórias. Revisão vedada pela Súmula 7 do STJ. 2. Tendo a Corte 
de origem firmado a compreensão no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes para o deslinde da controvérsia, rever tal 
posicionamento demandaria o reexame do conjunto probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.” 
(AgRg no Ag 1350955/DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 18/10/2011, DJe 04/11/2011).
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE TÍTULO CAMBIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INDEFERIMENTO 
DE PRODUÇÃO DE PROVA CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. I - Para que se tenha por caracterizado o 
cerceamento de defesa, em decorrência do indeferimento de pedido de produção de prova, faz-se necessário que, confrontada a prova 
requerida com os demais elementos de convicção carreados aos autos, essa não só apresente capacidade potencial de demonstrar o 
fato alegado, como também o conhecimento desse fato se mostre indispensável à solução da controvérsia, sem o que fica legitimado o 
julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.” (STJ-SP- 3 a Turma, Resp 251.038 – Edcl no 
AgRg, Rel. Min. Castro Filho)
Consoante os Julgados acima expostos, nos quais espelho meu convencimento da desnecessidade da produção de prova diante da 
suficiência de todas aquelas acostadas aos autos, passo ao julgamento da causa.
O feito observou tramitação regular. Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, além de reunidas 
as condições da ação.
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Inexistindo questões preliminares, passo a analisar o substrato da pretensão inicial.
Do mérito:
De proêmio anoto que a relação travada entre as partes rege-se pelo Código de Defesa do Consumidor - CDC, pois há prestação de 
serviço a destinatário final.
Pois bem. Compulsando os autos verifico que o transporte objeto dos autos, com trecho de PORTO VELHO a ARIQUEMES, contratado 
pelo autor, de fato apresentou os problemas narrados na exordial, ensejando ao transporte um atraso de 04 horas e 14 minutos, tal como 
narrado pela autora na réplica a contestação.
Com efeito, os documentos acostados à inicial fazem verossímeis as alegações da parte autora em relação à alegação de atraso do 
transporte contratado. 
Em sua defesa, a parte ré defende que os percalços enfrentados são alheios à sua vontade. Ocorre que tais circunstâncias não a 
eximem da responsabilidade pelos danos aqui narrados, os quais se inferem da própria narrativa dos fatos. As situações de manutenção 
emergencial do veículo, como no caso, constituem mero fortuito interno, eis que correspondem a fatos previsíveis que integram o risco da 
atividade explorada, de maneira que, ao contrário do alegado, não excluem a responsabilidade da ré. 
Ademais, os consumidores, dentre os quais se encontrava o autor, tiveram que esperar por quase 03 horas para seguir viagem, e mais 
uma parada inesperada para jantar, e sem notícia de que tenha recebido qualquer assistência material.
Cabe observar que sua responsabilidade é objetiva, ou seja, independe da existência de culpa, por ser prestadora de serviço público (artigo 
37, parágrafo sexto, da Constituição da República), in verbis:
“Reparação de danos morais. Prestação de serviços. Transporte rodoviário. Ônibus com defeitos, o que ocasionou atraso de mais de 12 
horas ao destino final. Falta de assistência. Falha na prestação de serviços. Aplicação do CDC. Responsabilidade objetiva. Caso fortuito 
externo não comprovado. Cabimento de danos morais. Ausência de mero aborrecimento. Quantificação dos danos morais. Critérios de 
prudência e razoabilidade. Recurso desprovido, com majoração de verba honorária.” (TJSP; Apelação Cível 1004391-62.2016.8.26.0020; 
Foro: São Paulo; Relator: Cauduro Padin; Órgão Julgador: 13ª Câmara de Direito Privado; Data do Julgamento: 26/06/2019). 
“TRANSPORTE. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ATRASO EM VIAGEM DE ÔNIBUS INTERESTADUAL. 
Alegado excesso de tráfego. Não comprovação. Fato, ademais, que caracteriza fortuito interno. Responsabilidade objetiva da ré, 
nos termos do artigo 14 do Código do Consumidor, ínsita ao contrato de transporte terrestre. Indenização devida, com redução do valor. 
Recurso parcialmente provido.” (TJSP; Apelação Cível 1003900-34.2018.8.26.0554; Foro: Santo André; Relator: Vicentini Barroso; Órgão 
Julgador: 15ª Câmara de Direito Privado; Data do Julgamento: 15/07/2019).
CONSUMIDOR. ATRASO DE ÔNIBUS. FALHA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. RAZOABILIDADE 
E PROPORCIONALIDADE. - A responsabilidade do transportador é objetiva, nos termos do art. 14 do CDC, respondendo 
independentemente de culpa pela reparação dos danos que eventualmente causar pela falha na prestação de seus serviços; (TJ-RO - RI: 
70007192420178220018 RO 7000719-24.2017.822.0018, Data de Julgamento: 18/03/2019)
Desse modo, o serviço oferecido e contratado deve ser prestado a contento, sendo que eventuais problemas surgidos decorrem do risco 
assumido no contrato de transporte que encerra obrigação de resultado. 
Nesse sentido, anoto que de acordo com o artigo 734 do Código Civil, transcrito infra, a responsabilidade da parte ré é objetiva, ou seja, 
independente de culpa, podendo ser elidida na ocorrência de força maior, situação esta que não foi constatada in casu.
Art. 734. O transportador responde pelos danos causados às pessoas transportadas e suas bagagens, salvo motivo de força maior, sendo 
nula qualquer cláusula excludente da responsabilidade.
Parágrafo único. É lícito ao transportador exigir a declaração do valor da bagagem a fim de fixar o limite da indenização.
Art. 735. A responsabilidade contratual do transportador por acidente com o passageiro não é elidida por culpa de terceiro, contra o qual 
tem ação regressiva.
Enfim, porque não configurada qualquer causa excludente de responsabilidade, tem aplicação, ao caso dos autos, o comando estatuído 
no artigo 737 do Código Civil, segundo o qual:
Art. 737. O transportador está sujeito aos horários e itinerários previstos, sob pena de responder por perdas e danos, salvo motivo de 
força maior.
[...]
Art. 741. Interrompendo-se a viagem por qualquer motivo alheio à vontade do transportador, ainda que em conseqüência de evento 
imprevisível, fica ele obrigado a concluir o transporte contratado em outro veículo da mesma categoria, ou, com a anuência do passageiro, 
por modalidade diferente, à sua custa, correndo também por sua conta as despesas de estada e alimentação do usuário, durante a espera 
de novo transporte.
Em reforço, convém destacar que o art. 6º, inciso VI, da Resolução n. 1.383/06 da Agencia Nacional de Transportes Terrestres 
(ANTT) também prevê que é direito do usuário:
Art. 6º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são direitos e obrigações do usuário:
I - receber serviço adequado;
II - receber da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT e da transportadora informações para defesa de interesses individuais 
ou coletivos; 
III - obter e utilizar o serviço com liberdade de escolha;
IV - levar ao conhecimento do órgão de fiscalização as irregularidades de que tenha conhecimento, referentes ao serviço delegado;
V - zelar pela conservação dos bens e equipamentos por meio dos quais lhes são prestados os serviços;
VI - ser transportado com pontualidade, segurança, higiene e conforto, do início ao término da viagem;
VII - ter garantida sua poltrona no ônibus, nas condições especificadas no bilhete de passagem;
VIII - ser atendido com urbanidade pelos prepostos da transportadora e pelos agentes de fiscalização;
IX - ser auxiliado no embarque e desembarque, em se tratando de crianças, pessoas idosas ou com dificuldades de locomoção;
X - receber da transportadora informações acerca das características dos serviços, tais como horários, tempo de viagem, localidades 
atendidas, preço de passagem e outras relacionadas com os serviços;
XI - transportar, gratuitamente, até trinta quilos de bagagem no bagageiro e cinco quilos de volume no porta-embrulhos, observados os 
limites de dimensão constantes em resolução específica; 
XII - receber os comprovantes das bagagens transportadas no bagageiro; 
XIII - ser indenizado por extravio ou dano da bagagem transportada no bagageiro, devendo a reclamação ser efetuada ao término da 
viagem, em formulário próprio fornecido pela transportadora; 
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XIV - receber a diferença do preço da passagem, quando a viagem se faça, total ou parcialmente, em ônibus de características inferiores 
às daquele contratado;
XV - receber, às expensas da transportadora, enquanto perdurar a situação, alimentação e pousada, nos casos de venda de mais de um 
bilhete de passagem para a mesma poltrona, ou interrupção ou retardamento da viagem, por mais de 3 (três) horas, em razão de defeito, 
falha ou outro motivo de responsabilidade da transportadora;
XVI - receber da transportadora, em caso de acidente, imediata e adequada assistência;
XVII - transportar, sem pagamento, uma criança de até seis anos incompletos, por responsável, desde que não ocupe poltrona, observadas 
as disposições legais e regulamentares aplicáveis ao transporte de menores; 
XVIII - optar, em caso de atraso da partida do ponto inicial ou de uma das paradas previstas, durante o percurso, por período superior a 
1 (uma) hora, ou em caso de preterição de embarque, por:
a) continuar a viagem em outra empresa que ofereça serviços equivalentes para o mesmo destino, às custas da transportadora;
b) receber de imediato o valor do bilhete de passagem; ou
c) continuar a viagem, pela mesma transportadora.
XIX - receber a importância paga no caso de desistência da viagem, observadas as regras de reembolso, facultado à transportadora, 
conforme o caso, reter até 5% (cinco por cento) a título de comissão de venda e multa compensatória, da importância a ser restituída ao 
passageiro, desde que o passageiro manifeste-se com antecedência mínima de três horas em relação ao horário de partida constante 
no bilhete; 
XX - estar garantido pelo Seguro de Responsabilidade Civil contratado pela transportadora, que prevê a cobertura para garantir a 
liquidação de danos causados aos passageiros, em virtude de acidente quando da realização da viagem em ônibus, discriminados nas 
respectivas apólices, que operam os serviços, sem prejuízo da cobertura do seguro obrigatório de danos pessoais (DPVAT), a que se 
refere a Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974; 
XXI - não ser obrigado a adquirir seguro facultativo complementar de viagem. 
Pela ótica do direito consumerista, aplicável aos contratos de transporte por configurarem relação de consumo, igualmente objetiva a 
responsabilidade da parte ré, inteligência do artigo 14 do CDC, verbatim:
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos.
§1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as 
circunstâncias relevantes, entre as quais:
I - o modo de seu fornecimento;
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
III - a época em que foi fornecido.
§2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.
§3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
Consoante se infere dos dispositivos supra, a responsabilidade objetiva do transportador somente poderá ser elidida nas hipóteses de 
caso fortuito, força maior, culpa exclusiva da vítima ou provar que tendo prestado o serviço, o defeito inexiste.
Pelo que se extrai dos autos, não se trata da hipótese de fortuito externo, mas sim de situações caracterizadoras do denominado fortuito 
interno, ou seja, o fato previsível e evitável que se liga à organização da empresa e se relaciona com os riscos da atividade desenvolvida 
pelo transportador, e que não é causa de exoneração da sua responsabilidade. 
As justificativas apresentadas pela ré não a eximem do dever de responder pelos danos causados pela falha na prestação do serviço 
(CPC, art. 373, II), não sendo causas de exclusão de responsabilidade, uma vez que se inserem no risco da atividade e, por isso, 
são consideradas como fortuito interno e inerentes ao escopo empresarial de transporte de passageiros. Aliás, tais vicissitudes são 
de conhecimento do transportador e constituem risco de sua atividade. 
A responsabilidade da ré está sustentada também na teoria do risco administrativo e, assim, é objetiva, não dependendo da verificação 
de culpa. 
Sobre a temática objeto de exame no presente caso concreto, autorizada doutrina registra: 
[...] “Embora o sistema brasileiro de transporte coletivo de passageiros esteja privatizado, essas pessoas jurídicas de direito privado exercem 
atividade privativa do Estado e, nos termos do art. 37, § 6º, da CF, equiparam-se, para efeito de responsabilização, às pessoas jurídicas 
de direito público. Sua responsabilidade, como temos afirmado reiteradamente, está sustentada na teoria do risco administrativo e, 
portanto, é objetiva, independendo da verificação de culpa, como de resto ocorre com toda e qualquer pessoa jurídica de direito privado, 
exercendo atividade do Estado, mediante autorização, permissão ou concessão. Também o disposto no art. 734 do CC leva a essa mesma 
conclusão ao dispor que “o transportador responde pelos danos causados às pessoas transportadas e suas bagagens”, sem qualquer 
alusão ao elemento culpa. A responsabilidade objetiva do transportador somente será elidida nas hipóteses de caso fortuito, força maior 
ou culpa exclusiva da vítima. Caso o passageiro tenha concorrido para eclosão do evento, embora não se possa mais falar em culpa do 
transportador, o quantum a indenização deverá ser proporcionalmente abatido, não sendo técnico falar em “concorrência de culpas”, pois 
a culpa da empresa não mais é considerada, ou seja, é irrelevante para efeito de responsabilização”. [...] “Em resumo, o transporte 
rodoviário passa a ser informado pela Constituição Federal, o Código Civil, cujas disposições têm prevalência sobre a legislação especial 
paralela e, por analogia, pelo Dec. 2.681/12, no que ainda remanescer”. (Stoco, Rui, Tratado de Responsabilidade Civil, Doutrina e 
Jurisprudência, 9ª edição, RT, Tomo I, pág. 557). 
“A regra em comento nada mais significa senão a obrigação que tem o transportador de cumprir sua prestação, tal como convencionada. 
Ou seja, incumbe-lhe atender, no deslocamento que propicia ao passageiro, o exato horário previamente estabelecido e, também, o 
itinerário antecipadamente informado. Isso implica, ao revés, em que, havido atraso ou alteração de trajeto, responde o transportador pelos 
prejuízos decorrentes, ressalvada a prova de que ocorrida força maior [...]” (Godoy, Cláudio Luiz Bueno, Código Civil Comentado. Doutrina 
e Jurisprudência, coordenado pelo Min. Cezar Peluso, Ed. Manole, 2015, 9ª ed. rev. e atual., págs. 728/729, comentários ao art. 737). 
Confira-se a jurisprudência em casos semelhantes ao aqui tratado: 
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“Responsabilidade civil. Transporte rodoviário de passageiros. Pretensão do autor a indenização por dano moral. Atraso do ônibus da 
ré na chegada ao destino, que culminou na perda de voo doméstico. Responsabilidade da transportadora nos termos do art. 737 do 
Código Civil e do art. 6º, inciso VI, da Resolução n. 1.383/06 da ANTT. Arguição da ré de más condições da estrada. Fortuito interno. 
Contrato de resultado. Atraso que deflagrou a compra de novas passagens aéreas para os trechos contratados. Dano moral reconhecido 
e provado. “Quantum” arbitrado em R$ 7.000,00 razoável e com efeito profilático. Atualização desde o arbitramento e juros de mora, de 
1% ao mês, a contar da citação. Honorários advocatícios mantidos, a fim de não ser superado o percentual máximo (art. 85, § 2º, do novo 
CPC). Recurso desprovido.” (TJSP; Apelação Cível 1005511-85.2016.8.26.0297; Foro: Jales; Relator: Cerqueira Leite; Órgão Julgador: 
12ª Câmara de Direito Privado; Data do Julgamento: 10/06/2019). 
“Reparação de danos morais. Prestação de serviços. Transporte rodoviário. Ônibus com defeitos, o que ocasionou atraso de mais de 12 
horas ao destino final. Falta de assistência. Falha na prestação de serviços. Aplicação do CDC. Responsabilidade objetiva. Caso fortuito 
externo não comprovado. Cabimento de danos morais. Ausência de mero aborrecimento. Quantificação dos danos morais. Critérios de 
prudência e razoabilidade. Recurso desprovido, com majoração de verba honorária.” (TJSP; Apelação Cível 1004391-62.2016.8.26.0020; 
Foro: São Paulo; Relator: Cauduro Padin; Órgão Julgador: 13ª Câmara de Direito Privado; Data do Julgamento: 26/06/2019). 
TRANSPORTE DE ÔNIBUS. PROBLEMAS MECÂNICOS. ATRASO NA VIAGEM. DANO MORAL CONFIGURADO. ASSISTÊNCIA 
MATERIAL CONFERIDA PELA EMPRESA PARA MINORAR O SOFRIMENTO DOS PASSAGEIROS. VALOR DA INDENIZAÇÃO. 
REDUÇÃO. Havendo má-prestação do serviço acordado entre a empresa e o consumidor, aquela deve responder objetivamente pelos 
danos causados a este, não podendo o consumidor arcar os prejuízos. Atraso de várias horas na viagem, decorrente de problema 
mecânico ocorrido em veículo no decurso do transporte, causda dano moral indenizável. É devida redução do valor de R$24.880,00 fixado 
na sentença a título de dano moral para o valor de R$8.000,00 - R$2.000,00 a cada um dos autores -, para adequá-lo à realidade dos 
autos, situação das partes e padrão indenizatório desta Turma Recursal para caso semelhantes. (TJ-RO - RI: 10035557920118220601 
RO 1003555-79.2011.822.0601, Relator: Juiz Marcelo Tramontini, Data de Julgamento: 19/04/2013, Turma Recursal - Porto Velho, Data 
de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 25/04/2013) 
Apelação cível. Ação de indenização. Transporte rodoviário. Atraso da viagem. Direito do consumidor. Defeito na prestação do serviço. 
Atraso superior ao razoável. Descaso. Dano moral configurado. Valor razoável e proporcional. Sentença mantida. A má prestação do 
serviço, em razão de desorganização no ônibus interestadual, que levou o passageiro a esperar por outro veículo por mais de seis horas, 
em rodoviária durante o período noturno, sem assistência adequada, culminando em atraso da viagem que excede ao razoável, viola os 
direitos da personalidade, passível de indenização por dano moral. Mostra-se razoável e proporcional a quantia fixada em consonância 
com a extensão da lesão e de acordo com as condições pessoais e econômicas dos envolvidos. (TJ-RO - APL: 00024992520158220007 
RO 0002499-25.2015.822.0007, Data de Julgamento: 12/12/2018, Data de Publicação: 22/01/2019)
Em suma, flagrantes ao meu sentir a ocorrência dos danos e o nexo causal com a prestação defeituosa dos serviços, bem assim a 
responsabilidade objetiva da ré, deve ser a parte autora indenizada.
Quanto aos danos materiais entendo que somente a alimentação de R$ 12,00 (doze reais) deve ser ressarcida, isto porque não estava 
programado, pelo autor, a parada que a requerida fez para o jantar. Quanto ao valor do bilhete não vejo sentido no ressarcimento, eis que 
a viagem foi realizada e o transporte foi prestado pela requerida, ainda com atraso.
No tocante à fixação do valor para a reparação dos danos morais, deve-se levar em conta o grau de culpa do agente, sua capacidade 
econômica, a repercussão do dano causado e a capacidade econômica da vítima, tudo de forma a desestimular condutas semelhantes. 
Por outro lado, a indenização não pode ser fonte de enriquecimento indevido.
Por esses motivos elencados, e diante das peculiaridades do presente caso, a verba há de ser fixada no patamar de R$1.000,00 (hum mil 
reais), estabelecendo-se, desta maneira, um critério de razoabilidade, tendente a reconhecer e condenar o infrator a pagar valor que não 
importe enriquecimento sem causa, para aquele que suporta o dano e que sirva de reprimenda ao autor do ato lesivo, a fim desestimular 
a reiteração da prática danosa. Considero aqui o pouco tempo de atraso acima do previsto na legislação, que impediu o autor de participar 
parcialmente dos festejos de final de ano com a família.
Esclareço, em arremate, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não 
precisa aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-
se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não 
infringindo o disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44).
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais deduzidos por 
DIOGO MARTINS RODRIGUES em desfavor de EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA, o 
que faço para:
a) CONDENAR a parte ré ao pagamento de indenização por danos materiais em R$ 12,00 (doze reais) e danos morais, fixada 
em R$1.000,00 (hum mil reais), com juros de mora de 1% ao mês, incidentes desde a data do evento danoso (Súmula 54/STJ) e sem 
prejuízo da correção monetária, esta calculada a partir da data da prolação desta sentença (Súmula 362/STJ).
Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada a Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (INPC).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei.
Pelo princípio da causalidade, condeno a parte ré, ainda, ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios que arbitro 
no equivalente a 10% do valor atualizado da condenação.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
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Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações de estilo.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Porto Velho, 14 de julho de 2.023.
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 0014288-78.2011.8.22.0001 
Classe: Exibição de Documento ou Coisa Cível 
Assunto: Contratos Bancários 
Parte autora: AUTOR: ERINALDO FRANCISCO CAVALCANTE SILVA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR, OAB nº RO3765 
Parte requerida: REPRESENTADO: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REPRESENTADO: Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A, MARCELO 
ORABONA ANGELICO, OAB nº SP94389, MARLY VIEIRA TONETT SISMEIRO DE OLIVEIRA, OAB nº RO1620, PROCURADORIA 
MASSA FALIDA BANCO CRUZEIRO DO SUL 
DESPACHO
Vistos.
Recebo o processo e determino o seu arquivamento eis que as providências em termos de prosseguimento cabem às partes.
Encaminhe-se cópia do presente processo para a Corregedoria de Justiça e para a comissão processante para que apure as 
responsabilidades a respeito do não cumprimento dos atos processuais, restando prejuízo para as partes.
Expeça-se o necessário e, após, arquivem-se. 
Intimem-se.
sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7016378-17.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ARISTELO PORTELA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO COSTA LIMA - RO10001
REU: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7009618-86.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
EXECUTADO: TAINARA FERNANDA BEZERRA DO NASCIMENTO NUNES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7043716-63.2023.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Rural 
Parte autora: EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA 
Advogado da parte exequente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº RO6673A, PROCURADORIA 
DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A 
Parte requerida: EXECUTADOS: ANTONIA LUCIA CHAMORRO, VALMIR MOREIRA MARCELINO 
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Advogado da parte executada: EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
RECOLHA-SE as custas processuais, no percentual de 2% (dois por cento) do valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de extinção.
Caso ultrapassado o prazo sem recolhimento, venham os autos conclusos.
Havendo o recolhimento de custas, CUMPRA-SE o despacho abaixo:
CITE-SE em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida, contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º 
do CPC), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do CPC.
Fixo honorários em 10% (dez por cento), salvo embargos. Conste-se do mandado que, caso haja o pagamento integral da dívida, no 
prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do CPC).
Valor atualizado da dívida: R$ 52.397,61 + 10% de honorários advocatícios.
Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da segunda via do mandado, o Oficial de Justiça procederá de imediato 
à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 252 do CPC. 
Caso não seja encontrado o devedor, deverá o Oficial de Justiça, arrestar-lhe tantos bens quanto sejam necessários para garantir a 
execução, cumprindo o disposto no art. 830, §1º, do CPC.
O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e ss do CPC.
Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar em 5 (cinco) dias úteis.
Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 (três) dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser intimado 
para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei n. 
3.896/2016, arts. 2º, VIII e 17.
Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte exequente ser instada para se manifestar em termos de 
prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. Silenciando-se quanto à citação do executado, o feito será extinto, sem resolução do mérito, 
nos termos do ar. 485, IV, do CPC.
Fica a parte executada advertida que a petição inicial, e documentos que a instruem poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.
tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte requerida: EXECUTADOS: ANTONIA LUCIA CHAMORRO, CPF nº 53640276949, AV. RONDONIA 1381, SETOR 06 
CENTRO - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, VALMIR MOREIRA MARCELINO, CPF nº 39001482287, A LINHA 02, KM 5,5, MARGEM 
ESQUERDA, LOTE 24-A S/N, SÍTIO NOSSA SENHORA APARECIDA, GLEBA BOM FUTURO, SETOR RIO PARDO. ÁREA RURAL DE 
PORTO VELHO - 76841-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 5ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 5civelcpe@tjro.jus.br 
Número do processo: 7029086-36.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: KATIA CILENE SOUZA DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: GLAINE ANDREIA ALVES BARBOZA, OAB nº RO11790, DOUGLAS GOMES DA SILVA CRUZ, OAB nº 
RO9802, ALECSANDRO RODRIGUES FUKUMURA, OAB nº RO6575
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO, OAB nº PB15013, DAYSE MARINHO DE OLIVEIRA, OAB nº 
PB15069, VINICIUS MEDEIROS MARQUES, OAB nº PB23072, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão
Requer o perito a liberação dos 50% dos honorários periciais restantes, tendo em vista a entrega do laudo pericial e a prolação de 
sentença. 
O laudo foi entregue e a sentença foi prolatada. 
Assim, defiro o requerimento e, como consequência, determino a expedição do alvará em favor do perito para levantamento dos 
honorários remanescentes, conforme guia de depósito de ID n. 83381346. 
Em seguida, aguarde-se o trânsito em julgado da sentença. 
Publique-se e cumpra-se. 
Porto Velho/RO, {{data.extenso_sem_dia_semana}} .
{{orgao_julgador.magistrado}} 
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023802-18.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
EXECUTADO: BRENO CAVALCANTE VENANCIO EIRELI - ME e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: ROOSEVELT ALVES ITO - RO6678
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Porto Velho - 5ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 5civelcpe@tjro.jus.br 7020017-43.2023.8.22.0001 
Obrigação de Fazer / Não Fazer 
AUTOR: NEUSA MENDES DA SILVA, CPF nº 38953730287 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOAO BOSCO VIEIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO2213, FRANCISCO RICARDO VIEIRA OLIVEIRA, OAB 
nº RO1959 
REU: SEMPRE SAUDE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS, CNPJ nº 26143531000127, ESTRADA DO GALEÃO 2751, SALA 201 
JARDIM GUANABARA - 21931-387 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO DO REU: CLAUDIO ROBERTO VASCONCELLOS, OAB nº RJ96293 
SENTENÇA
Vistos. 
Trata-se de Ação de Restabelecimento de Vínculo contratual proposta por NEUSA MENDES DA SILVA em face de SEMPRE SAÚDE 
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS, com pedido de tutela de urgência de natureza antecipada, sustentando em síntese que é 
beneficiária de plano de saúde contratado por intermédio da requerida desde o ano de 2020 e que fora surpreendida no dia 25 de 
novembro de 2022 com a notificação de que a UNIMED estava efetuando o cancelamento do plano de saúde. 
Afirma que o plano de saúde foi cancelado sem qualquer justificativa e que estava adimplente com as mensalidades do referido serviço. 
Requer seja julgada procedente a presente ação, para confirmar as liminares pleiteadas, devendo ser condenado o Requerido a 
restabelecer o contrato de plano de saúde do Autor, bem como cumprir com todos os atendimentos médicos necessários ao tratamento 
de saúde da Autora; e a responsabilização da requerida pela reparação dos danos morais sofridos pela Autora, condenando-a ao 
pagamento de uma indenização que deverá ser arbitrada, no mínimo de R$5.000,00 (cinco mil reais).
Juntou documentos e procuração. 
Indeferida a tutela de urgência em id. Num. 89400569.
SEMPRE SAÚDE ADMINISTRADORA DE BENEFICÍOS apresenta contestação onde pede a inclusão de UNIMED VERTENTE DO 
CAPARAO COOP TRAB MEDICO LTDA no polo passivo, pois a requerente não é operadora de saúde e não detém controle sobre a 
prestação dos serviços. 
Insta em informar que a ora contestante figura apenas como a estipulante do contrato. A Operadora de saúde é a única responsável pela 
ativação e reativação dos planos de saúde, assim como também a única que detém autorização para prestar os serviços de saúde tais 
como, consultas, exames, procedimentos cirúrgicos.
Afirma que o Autor relata que teve seu pedido negado, porém, ao contrário do que afirma não houve por parte da Administradora, nenhum 
ato que corroborasse ao alegado. Visto isso, não há verossimilhança nas alegações do Autor em face da Administradora, pois, a ora 
contestante figura apenas como a estipulante do contrato. A Operadora UNIMED é a única responsável pela ativação e reativação dos 
planos de saúde.
Assevera que o problema se deu pela a UNIMED VERTENTE DO CAPARAÓ.
Refuta danos morais.
Pugna pela improcedência.
Réplica apresentada.
Audiência de conciliação infrutífera, onde as partes pugnam pelo julgamento do feito.
É o relatório.
DECIDO:
Passo ao julgamento do feito no estado que se encontra, onde as próprias partes ( Num. 93071726) pugnaram pelo julgamento antecipado 
do feito, diante da ausência de outras provas a produzir.
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Do Mérito
Ressalto que aqui se analisará a conduta da requerida em relação ao contrato com a requerente.
Apesar da requerida ensaiar o pleito de chamamento ao processo da Unimed Vertente de Caparaó, não comprovou contratualmente sua 
vinculação contratual com esta, eis que os documentos trazidos na inicial dizem respeito a Unimed Norte/Nordeste e a requerida como 
administradora de benefícios, de um lado, e de outro lado a requerente como contratante. ex vi, Id. Num. 89018734.
Por outro lado, a requerida não trouxe comprovação de vinculação contratual com a Unimed Vertente de Caparaó.
Ademais, os boletos de pagamento que a requerente fez está como beneficiário em nome da requerida. A relação é consumerista, de 
modo que todos respondem solidariamente por eventual dano causado ao consumidor, nos termos do art. 18 do CDC, que dispõe:
Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou 
quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles 
decorrentes da disparidade, com a indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas 
as variações decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas.
Assim, ante a previsão de responsabilidade solidária vejo que a requerida pode responder pela presente demanda.
Quanto ao mérito em si, vejo que a ação deve ser julgada improcedente. Explico:
O item 6 do contrato apresentado fixa que a operadora do plano de saúde pode rescindir unilateralmente o contrato através de denúncia 
após o prazo de 12 (doze) meses, desde que comunicado no prazo de 60 (sessenta) dias. Ademais, a requerente foi notificada através do 
documento de ID n. 89018738 que poderia fazer a portabilidade para outro plano de saúde e aproveitar a carência cumprida.
O plano de saúde coletivo pode ser rescindido ou suspenso imotivadamente (independentemente da existência de fraude ou inadimplência), 
após a vigência do período de doze meses e mediante prévia notificação do usuário com antecedência mínima de sessenta dias (artigo 
17 da Resolução Normativa ANS 195/2009) .
A vedação de suspensão e de rescisão unilateral prevista no art. 13, parágrafo único, II, da Lei nº 9.656/1998 aplica-se somente aos 
contratos individuais ou familiares.
Portanto, tendo sido notificada previamente, fato incontroverso nos autos, e no prazo legal, tenho que não houve ato ilícito cometido, e 
portanto, improcede a presente demanda. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial para determinar o 
arquivamento dos presentes autos.
Condeno a requerente em custas e honorários, arbitrando estes em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, §2º do CPC.
Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para a execução da sentença, procedam-se as baixas e comunicações 
pertinentes, ficando o credor isento do pagamento da taxa de desarquivamento, se requerida no prazo de 06 (seis) meses do trânsito em 
julgado.
Em caso de interposição de apelação ou de recurso adesivo, intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 
dias. Com a apresentação das contrarrazões ou o decurso do referido prazo, subam os autos ao E. TJ/RO, conforme disciplina o art. 
1.010, §§1º, 2º e 3º do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho 14 de julho de 2023 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7046995-91.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IRENE CHEREM DE ARAUJO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALANA SILVA DE ASSUNCAO - RO11072
REU: THIAGO GUIMARAES VILACA e outros (3)
Advogado do(a) REPRESENTADO: ROMULO MARINHO FALCAO - PE20427
Advogado do(a) REU: GUILHERME OSVALDO CRISANTO TAVARES DE MELO - PE16295
Advogados do(a) REU: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - PE21678, ROMULO MARINHO FALCAO - PE20427
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 93088319, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7044195-27.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, IZABEL CELINA 
PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301
REU: ADRIANO AUGUSTO LIMA FRANCISCO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0010648-96.2013.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: MUTUA DE ASSISTENCIA DOS PROFISSIO DA ENG ARQ AGRONOMIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: ADEMILDE JOSE MUNDIM DIAS e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS 
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7027375-59.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HELDER SILVA FLORENCIO
Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL DE MORAES CORREIA TOMASETE - RO2641, LETICIA OLIVEIRA FLORENCIO - RO11770, 
MARACELIA LIMA DE OLIVEIRA - RO2549, NAYARA SIMEAS PEREIRA RODRIGUES - RO1692
REU: WLADEMYR FREITAS FARIAS
Advogado do(a) REU: KETLEN MARTINS ARAUJO - RO10430
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7024882-12.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, IZABEL CELINA 
PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, RODRIGO BENTES SILVA BEZERRA - RO11632, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301
REU: KLEDSON PERES DA COSTA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7033217-54.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
EXECUTADO: ANA MARIA BARBOSA DOS SANTOS
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7073827-64.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VANILDA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ERICA APARECIDA SOUSA DE MATOS - RO9514, PAULO FRANCISCO DE MATOS - RO1688
REU: SAGA AMAZONIA COMERCIO DE VEICULOS
Advogados do(a) REU: MAGDA ZACARIAS DE MATOS - RO8004, RUY AUGUSTUS ROCHA - GO21476
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7089528-65.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
EXECUTADO: VALBER RIBEIRO NASCIMENTO LOPES e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025288-33.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. A. R. O.
Advogados do(a) AUTOR: DIELSON RODRIGUES ALMEIDA - RO10628, MARCOS VIDAL GUENZE - RO13259, SAMUEL MEIRELES 
DE MEIRELES - RO10641
REU: LATAM AIRLINES GROUP S/A
Advogados do(a) REU: CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR - PA018736, FABIO RIVELLI - RO6640
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7060212-07.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULA LOPES DA ROCHA - RO12109, VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES - RO2368, WILLIAM 
ALVES JACINTHO RODRIGUES - RO3272
EXECUTADO: NORTE - PRODUTOS E PESCADOS NATIVOS DA AMAZONIA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros (3)
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023008-89.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: P. D. D. R. e outros
Advogados do(a) AUTOR: DIEGO ALEXIS DOS SANTOS ARENAS - RO5188, MARCO AURELIO MOREIRA DE SOUZA - RO10164, 
MIGUEL ANGEL ARENAS RUBIO FILHO - RO5380
REU: PLURAL GESTAO EM PLANOS DE SAUDE LTDA e outros
Advogado do(a) REU: THIAGO MAIA DE CARVALHO - RO7472
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7033122-63.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MIRLEY SANTOS CONDE MARQUES
Advogados do(a) REQUERENTE: ANA CAROLINE DIAS COCIUFFO VILLELA - RO7489, ELTON JOSE ASSIS - RO631, FELIPPE 
ROBERTO PESTANA - RO5077
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação AUTOR - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação acerca da impugnação ao cumprimento de 
sentença apresentada.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7052268-27.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN5553
REQUERIDO: ZERI & SILVA COMERCIO DE BIJUTERIAS LTDA - ME e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7027677-25.2022.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Perdas e Danos, Substituição do Produto, Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Produto Impróprio, Práticas Abusivas 
Parte autora: AUTOR: GEORGE WILLIAM ADDES 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: PAOLA MOREIRA RAGAZZI, OAB nº SP427938 
Parte requerida: REU: SAGA AMAZONIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DOS REU: RUY AUGUSTUS ROCHA, OAB nº GO21476, MAGDA ZACARIAS DE MATOS, 
OAB nº SP8004, Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A 
DECISÃO
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por AUTOR: GEORGE WILLIAM ADDES em face da sentença de id. 90468253. Aduz que 
é necessário que seja feita a correta valoração dos fatos, que não há nexo de causalidade entre a conduta da requerida e os danos, entre 
outros. 
A embargada apresentou manifestação (id. 91926353).
O incidente é tempestivo, razão pela qual dele conheço.
É o relatório.
DECIDO.
De acordo com o art. 1.022, incisos I a III, do CPC, só cabem embargos de declaração para: a) esclarecer obscuridade ou eliminar 
contradição; b) suprir omissão ou ponto sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; c) corrigir erro material;
Como mencionado, a parte requer que se promova o que considera a correta valoração dos fatos e provas constantes dos autos para 
alterar a convicção do juízo em seu favor. 
Assim, a análise dos embargos deixa evidente que a intenção da embargante é a reforma da decisão embargada. Se a pretensão da 
embargante é a reavaliação da sentença, deve valer-se do expediente adequado: o recurso de apelação, jamais a estreita via dos 
embargos de declaração.
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Mostra-se evidente, portanto, que a decisão embargada não possui qualquer omissão a ser sanada, sendo que o verdadeiro intuito da 
embargante é a revisão dos fundamentos da decisão guerreada em relação à convicção deste juízo.
Ante o exposto, não acolho os embargos de declaração.
Intimem-se.
sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235. 

Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo n.: 7053156-25.2019.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Transação
Valor da causa: R$ 13.465,63 (treze mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta e três centavos)
Parte autora: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA, RUA ALEXANDRE GUIMARÃES 1927, - DE 1927 A 2067 - LADO ÍMPAR 
AREAL - 76804-373 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590, MINISTRO OROZIMBO NONATO 525, 
APARTAMENTO 1302 VILA DA SERRA - 34006-053 - NOVA LIMA - MINAS GERAIS
Parte requerida: TATIANA DIAS DE ARAUJO COSTA ATLANTICA, RUA ARAGUAIA 563 NOVA FLORESTA - 76807-050 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: JEFFERSON DE SOUZA LIMA, OAB nº RO4449, RUA BUENOS AIRES, 1545 NOVA PORTO VELHO 
- 76820-137 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DESPACHO
Requer a parte exequente a realização de consulta ao sistema PREVJUD a fim de saber a existência de vínculo empregatício da parte 
executada, haja vista que a ultima informação prestada pelo INSS era de que a devedora estava afasta por licença maternidade (ID 
n. 91873965). 
Todavia, este órgão jurisdicional ainda não possui acesso ao referido sistema, razão pela qual por hora não há possibilidade de atender 
o requerimento estritamente como foi solicitado, mas sim por ofício. 
Assim, fica a parte autora intimada a recolher as custas pertinentes a diligência pleiteada, de acordo com o art. 17 da Lei de Custas, no 
prazo de 15 dias. 
Paga as custas, expeça-se ofício ao INSS requisitando o envio de dados quanto a existência de vínculo empregatício da parte 
executada TATIANA DIAS DE ARAUJO COSTA ATLANTICA - CPF: 017.129.492-09, no prazo de 15 dias. 
Com a resposta, abra-se vista a parte exequente para manifestação no prazo 15 dias. 
Publique-se e cumpra-se. 
{{data.extenso}} 
{{orgao_julgador.juiz}} 
Juiz (a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7010861-41.2017.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Busca e Apreensão 
Parte autora: PROCURADOR: BANCO DO BRASIL 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO PROCURADOR: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº BA25419, 
PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
Parte requerida: EXECUTADOS: RAMARI COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME, JAIME GARCIA ANACLETO 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos,
Realizada a tentativa de constrição, obteve-se o bloqueio eletrônico (parcial/para ínfimo) de valores em nome dos executados, consoante 
demonstrativo anexo, de forma que procedi nesta data à transferência da quantia à agência da Caixa Econômica Federal local.
Assim, converto o bloqueio em penhora. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 525, §11, do CPC/2015, no prazo de 15 (quinze) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á 
intimada via publicação deste ato no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJe. 
Em caso de não apresentação de impugnação, expeça-se alvará em favor do exequente.
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para decisão.
Intimem-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte executada: EXECUTADOS: RAMARI COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME, LOURENÇO PEREIRA LIMA 1875, 
APT 403 NOVA PORTO VELHO - 76820-140 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, JAIME GARCIA ANACLETO, RUA LOURENÇO PEREIRA 
LIMA 1875, AP.403 NOVA PORTO VELHO - 76820-140 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
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sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7029164-30.2022.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Rescisão / Resolução, Requerimento de Reintegração de Posse 
Parte autora: AUTOR: BOSQUES DO MADEIRA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: REGINALDO DE CAMARGO BARROS, OAB nº SP153805 
Parte requerida: REU: MICHELE SOUZA SANTOS 
Advogado da parte requerida: REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Para exaurir os meios de busca do endereço da parte requerida, OFICIE-SE às empresas de telefonia: Claro, Oi Móvel, Telefônica S.A 
e Tim Celular, bem como as concessionárias CAERD e ENERGISA para que informem se possuem cadastro aberto em nome da parte 
executada, bem como qual o endereço registrado (REU: MICHELE SOUZA SANTOS, CPF nº 92764347200). Para as empresas com 
email’s registrados encaminhem-se a ordem via e-mail. 
Com a apresentação das respostas, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste, requerendo o que 
entender de direito.
Após, somente então volvam os autos conclusos.
Pratique-se.
Intimem-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO OFÍCIO
CLARO – oficios.doc@claro.com.br
Endereço: Rua Verbo Divino, n. 1356, Bairro Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, CEP: 04719-002.
TELEFÔNICA S.A/VIVO S.A. - ordens.sigilo.br@telefonica.com
Endereço: Divisão de Serviços Especiais – R. Fausto Ferraz, n. 172, 3º andar, Bela Vista, 01333-030, São Paulo/SP.
OI MÓVEL S.A. - Endereço: Setor Comercial Norte, Quadra 03, Bloco A, Edifício Estação Telefônica, térreo, parte 2 – Brasília - DF. CEP: 
72705-531.
Rua do Lavradio, n. 71, andar 2, Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.230-070
TIM CELULAR S.A. - Endereço: Av Giovanni Gronchi, 7143, Vila Andrade, Sao Paulo/SP. CEP 05724-006 – Brasil. 
CAERD - Av. Pinheiro Machado, 2112 - São Cristóvão, Porto Velho 
CERON - Av. dos Imigrantes, n. 4137, Porto Velho/RO.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7043577-14.2023.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Protesto Indevido de Título, Indenização por Dano Material 
Parte autora: AUTOR: FRANCISCA GOMES DE CARVALHO 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: MAURO MAIA DA SILVA, OAB nº RO12004 
Parte requerida: REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO
Trata-se de Ação Declaratória de Inexigibilidade de Débito proposta por FRANCISCA GOMES DE CARVALHO em face de ENERGISA 
RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., com pedido de tutela de urgência para que a requerida seja compelida a se abster 
se inserir seu nome no cadastro de inadimplentes, na qual sustenta em síntese que é proprietária de um imóvel localizado na Rua Vinte 
e Quatro de Julho, 150, Bairro Nova Porto Velho, CEP 76.820-186, Porto Velho – RO e que no referido imóvel existem 3 (três) medidores 
de energia elétrica: Unidade Consumidora 43610-5; Unidade Consumidora 1505594-0; e Unidade Consumidora 1460870, sendo as 2 
(duas) primeiras UC’s de titularidade da requerente e a terceira de titularidade da Sra. ANA MARIA DA SILVA MACEDO, a qual já é 
falecida há alguns anos, não tendo sido possível, ainda, a troca de titularidade em virtude de a requerente não ter conseguido encontrar 
seus herdeiros legais.
Afirma que, embora no imóvel existam 03 (três) Unidades Consumidoras, apenas a unidade de titularidade da Sra. ANA MARIA DA SILVA 
MACEDO, UC 1460870, encontrava-se efetivamente ativa, já que a requerente não utilizava as outras 02 (duas) UC’s para fornecimento 
de energia, e, por isso, pagava sempre o custo mensal de disponibilidade, referente ao consumo de 100 kwh, conforme disposto no Inciso 
III, do Art. 291, da Resolução Normativa ANEEL Nº 1000, de 7 de dezembro de 2021.
Destaca que sempre cumpriu com as suas obrigações de consumidora, pagando pelo fornecimento de energia elétrica.
Aduz que, sem possuir informações pormenorizadas, firmou com a Requerida, em julho de 2022, um Termo de Confissão de Dívida no 
valor de R$ 33.388,07 (trinta e três mil, trezentos e oitenta e oito reais e sete centavos), a título de Recuperação de Consumo da Unidade 
Consumidora 43610-5, supostamente, conforme descrito no Anexo I do Termo de Confissão de Dívida, referente ao consumo do ano 
de 2021, mesmo estando esta UC sem ser demandada para consumo de energia, sendo que estabelecido no referido Termo que a 
requerente pagaria o montante em 60 (sessenta) parcelas.
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Ressalta que vem efetuando, tempestivamente, o pagamento de todas as faturas, onde a primeira teve seu vencimento em 24 de agosto 
de 2022, e a última terá, conforme previsão contida no Anexo II do referido Termo de Confissão de Dívida, como data de vencimento o 
dia 29 de junho de 2027.
A requerente frisa que só aceitou formalizar o Termo de Reconhecimento de Dívida, mesmo não estando claro a que se devia a recuperação 
de consumo citada no referido Termo, pois nenhuma outra alternativa foi dada à ela. No entanto, após pagar algumas parcelas, decidiu 
procurar a orientação de um advogado especialista para compreender se aquela situação estava de acordo com o que prevê a legislação 
pátria.
Aduz ainda que em 8 de maio de 2023, a Requerida expediu os Termos de Ocorrência e Inspeção de n. 119963583 e 119964421, 
referentes, respectivamente, às Unidades Consumidoras 1505594-0 e 43610-5. Salienta que não acompanhou as referidas inspeções, 
constando, conforme informação existente nos referidos TOI’s, como ACOMPANHANTE/REPRESENTANTE LEGAL da requerente uma 
pessoa desconhecida da requerente, de nome IRINEU CAVALCANTE SATELIS, CPF nº 294.997.041-91.
A requerente enfatiza que recebeu da Requerida as Cartas ao Cliente anexas, onde constam que em inspeção realizada nas Unidades 
Consumidoras 1505594-0 e 43610-5 foram constatadas irregularidades que provocaram o faturamento inferior ao consumo efetivamente 
realizado, gerando a recuperação de consumo nos valores de R$ 7.336,47 (sete mil, trezentos e trinta e seis reais e quarenta e sete 
centavos) e R$ 88.413,30 (oitenta e oito mil, quatrocentos e treze reais e trinta centavos).
Juntou documentos e procuração.
Pediu a concessão dos benefícios da justiça gratuita e da tutela de urgência antecipada.
É a síntese necessária. Decido.
Sobre os benefícios da justiça gratuita.
A requerente deverá juntar outros documentos que possam comprovar a sua hipossuficiência financeira, tendo em vista que, conforme 
narrativa, desembolsa a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) mensalmente, o que afasta, prima facie, o caráter de pessoa hipossuficiente.
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a comprovação da hipossuficiência ou do recolhimento das custas iniciais.
Passo a análise da tutela de urgência requerida.
A tutela de urgência será concedida quando restar evidenciada a presença dos elementos da probabilidade do direito e do perigo de dano 
ou o risco ao resultado útil do processo, conforme disposto no art. 300 do Código de Processo Civil.
Como o débito indicado na inicial decorre, em tese, de fatura de recuperação de consumo, deve ser aberta a discussão quanto a validade 
ou invalidade dos valores faturados, conforme acima descrito. Portanto, enquanto o débito estiver em discussão, a requerida deve se 
abster de inscrever o nome da requerente no cadastro de inadimplentes.
A probabilidade do direito no presente caso se mostra evidente em razão dos valores terem sido apurados de forma unilateral pela 
requerida e devendo tais valores serem trazidos a baila do contraditório e da ampla defesa.
O perigo de dano é decorrente da restrição ao crédito que a requerente pode sofrer em razão do débito indicado na inicial e como 
encontra-se em discussão a sua inscrição neste momento é importuna. 
Portando, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA e DETERMINO que a requerida se abstenha de inscrever o nome da requerente nos órgãos 
de proteção ao crédito em razão dos débitos descritos na inicial (Termo de Reconhecimento de Dívida da UC 43610-5, de julho de 2022, 
no valor de R$ 33.388,07 (trinta e três mil, trezentos e oitenta e oito reais e sete centavos); UC 43610-5, TOI 119964421, no valor de R$ 
88.413,30 (oitenta e oito mil, quatrocentos e treze reais e trinta centavos), e; UC 1505594-0, TOI 119963583, no valor de R$ 7.336,47 
(sete mil, trezentos e trinta e seis reais e quarenta e sete centavos) e no caso de já ter inscrito, proceda a retirada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas.
À CPE. Cite-se a requerida por meio eletrônico/via sistema, conforme o Ato Conjunto n. 05/2019-PR-CGJ, encaminhando e-mail para 
protocolojudicial@energisa.com.br com cópia para luizfelipe.lins@energisa.com.br.
Em atenção ao art. 334 do NCPC agende-se no PJE audiência de conciliação, de acordo com a pauta disponibilizada pelo CEJUSC.
A solenidade será realizada por videoconferência (Google Meet ou WhatsApp).
Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o conciliador, 
excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para acesso 
à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio WhatsApp, 
e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem de preferência. No caso da presente ação, como se trata de inicial, deverá ocorrer a 
citação por carta ou mandado, conforme o caso.
Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. Somente o 
juiz natural poderá decidir sobre o adiamento ou cancelamento de audiências designadas, ficando esta mantida até deliberação judicial.
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar 
como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
As partes deverão buscar orientação, assim que receber a citação/intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e Hangouts 
de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação.
As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário, bem 
como acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
Incumbe às partes assegurar que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir.
Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo,
evitando-se o uso da conta judicial.
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Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
No horário agendado para a audiência virtual, o conciliador deverá observar o seguinte roteiro:
I – acaso a ausência deixe de ocorrer em virtude da inexistência de citação válida, o conciliador intimará o requerente e seu advogado na 
própria solenidade para informar novo endereço da parte demandada, no prazo de 5 (cinco) dias;
II – ainda que a citação seja negativa, o conciliador deverá permanecer com os presentes por 5 (cinco) minutos, aguardando eventual 
comparecimento espontâneo da parte requerida;
III – se a audiência deixar de ser realizada por fato não atribuível às partes e seus advogados, o processo permanecerá no Cejusc, 
devendo preferencialmente ser redesignada a audiência no mesmo ato com intimação dos presentes;
IV – se instalada a audiência e não houver acordo, os advogados das partes serão informados do prazo e meio de apresentação de 
defesa ou manifestação.
V – (...)
VI – se houver acordo, o conciliador redigirá os termos e enviará para os presentes via recurso de chat do Hangouts Meet, solicitando que 
se houver alguma observação deverá haver apontamento pelo mesmo meio, sob pena de compreender-se o silencio como concordância 
de que a ata representa os exatos termos do que ficou pactuado na audiência virtual;
VII – se houver apontamentos, o conciliador deverá fazer as correções e submeter a aprovação de todos na mesma forma do inciso 
anterior, até que não haja mais objeções;
VIII – para substituir a assinatura das partes, seus advogados e outros profissionais o conciliador lançará o teor da deliberação no recurso 
de chat, solicitando que todos manifestem suas anuências aos termos;
IX - o conciliador sempre fará constar no topo da ata a hipótese de ocorrência para facilitar a leitura da circunstância no momento da 
deliberação judicial;
X – o conciliador imprimirá e assinará a ata de audiência aprovada e fará juntada dela, acompanhada da imagem do conteúdo do chat no 
processo até o final do horário forense matutino ou vespertino em que for realizada.
Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação por 
meio eletrônico, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (art. 334, §9º CPC), observando as disposições contidas no 
provimento acima descrito, inclusive no que diz respeito aos meios para ingressar na videoconferência. Advirto às partes de que o não 
comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada com multa de até 2% do valor da 
causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de comparecimento pessoal do(a) autor(a).
Caso não haja acordo, o prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de 
desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 dias antes da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
Vindo contestação, vistas à parte autora para réplica.
Após, conclusos para decisão saneadora.
Fica a parte requerida advertida que a petição inicial, e documentos que a instruem poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.
tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte requerida: REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, - 76801-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 5civelcpe@tjro.jus.br 
Processo: 7000028-85.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Substituição do Produto, Abatimento proporcional do preço , Indenização por Dano Material, Produto Impróprio, Cláusulas 
Abusivas
AUTOR: SULAMITA NERES DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: DELCIMAR SILVA DE ALMEIDA, OAB nº RO9085
REU: IVEL VEICULOS LTDA, HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA
ADVOGADOS DOS REU: MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO, OAB nº DF35877, ANTONIO CORIOLANO CAMBOIM DE OLIVEIRA, 
OAB nº RO288
DECISÃO
Tratam-se de embargos de declaração opostos por SULAMITA, ora autora, IVEL VEÍCULOS e HONDA AUTOMÓVEIS, ora requeridas em 
face da sentença proferida nos autos. 
A requerente/embargante aduz que há erro material no modelo de veículo e omissão quanto ao prazo para conserto do veículo. 
A requerida/embargante HONDA AUTOMÓVEIS dispõe acerca da contradição do modelo e marca do veículo citado na sentença, 
indicando informações que não existem e ID inválido, aduz que não está expresso na sentença qual a forma de reparação de danos, 
menciona que não houve menção à devolução do veículo, da contradição da data dos juros moratórios.
A requerida/embargante IVEL VEÍCULOS alega que há contradição no veículo objeto da demanda, asseverou que a sentença foi contrária 
ao laudo pericial, que consta referência à ID inexistente e fatos diversos da lide, alega omissão da tutela de urgência, relata do termo 
inicial do juros de mora, aduz que não há que se falar em dano moral por ato lícito, vez que não existe defeito de fabricação. 
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É a síntese necessária. DECIDO. 
Prescrevem os art. 1.022 e seguintes do Código de Processo Civil que cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial 
para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto/questão sobre o qual deveria se pronunciar o juiz de ofício ou 
a requerimento, bem como corrigir erro material.
Os embargos opostos por ambas as partes, serão analisados de forma conjunta.
Razão assiste às partes, entretanto, de forma parcial, explico. 
De fato fora indicado veículo diverso do presente feito, razão pela qual retifico-o para que onde se leia “HR Hyundai”, passe a constar 
“HR-V EX CVT”. 
Quanto às informações de reparos que não constam na lista de itens, deverá ser retirado do texto processual, para que conste apenas o 
que efetivamente precisa ser consertado.
No que concerne à omissão referente ao prazo do conserto do veículo, razão assiste às partes, pois houve, de fato, omissão na sentença 
embargada, quando esqueceu de mencionar o prazo para reparação do veículo e da devolução do carro reserva, devendo constar as 
retromencionadas informações. 
No juros de mora, as embargantes/requeridas alegam que o termo inicial do juros de mora em indenização por danos morais incide da 
data do arbitramento, assiste razão às requeridas, no qual deverá ser retificado com base no que está disposto na Súmula 362 do STJ 
e REsp 90325.3
No tocante à forma de reparação dos danos, verifiquei que realmente as alegações restaram inconclusivas e indeterminadas, razão pela 
qual será retificado para que fique da forma mais clara e objetiva possível. 
Quanto à contrariedade ao exame pericial, ressalto que o magistrado possui livre convencimento das provas constantes nos autos, não se 
vinculando somente ao laudo pericial, além do mais, foi detidamente delineado na fundamentação da sentença embargada que o parecer 
do perito restou inconclusivo, demonstrando insegurança e incerteza, não tendo encontrado o motivo que originou o dano no veículo 
objeto da lide, presumindo que o combustível impuro/adulterado supostamente seria a causa da depredação na mecânica do veículo, 
frise-se ainda que o perito utilizou critério de exclusão. 
Vislumbrei também que não fora acrescentada a expedição de alvará do saldo remanescente concernente aos honorários do perito 
judicial, no qual será corrigido de ofício pelo Juízo. 
Desse modo, por não ter afirmado com absoluta certeza que o combustível foi o fator determinante para a danificação do motor, mantenho 
a sentença inalterada por seus fundamentos e retifico conforme os fundamentos acima. 
Assim, onde se lê: 
SENTENÇA
(...)
1- MÉRITO
1.1 Vício oculto no produto
(...)
No caso, sendo a concessionária responsável pela falha na prestação de serviços e a montadora responsável pelo do erro de projeto e 
falha do dever informacional, inexistindo qualquer conversor, sensores de oxigênio e bomba de combustível para o veículo HR Hyundai, 
ambas têm o dever reparar os danos causados a Requerente, considerando ainda que vêm causando danos a INÚMEROS consumidores, 
conforme orçamento (id. 66803329). 
(...)
Em laudo pericial (id. 83163827), percebe-se defeitos - O perito constatou que o veículo encontra-se em em perfeito estado de conservação, 
exceto por um amassado e arranhado no parachoque dianteiro – lado direito, motor e bomba de combustível desmontados e fora do 
veículo. As peças se encontravam limpas e embaladas em caixas de papelão 
No momento da perícia o veículo se encontrava com 14.321 quilômetros, tendo operado por 462 quilômetros após a substituição dos 
bicos injetores em 25/05/2022, apresentando as seguintes anomalias: frente do veículo e placa com pequenos amassados, parachoque 
dianteiro com arranhado e pequeno amassado no lado direito. O perito verificou que, no manual do veículo nada informa sobre a 
necessidade de limpeza constante do tanque e do sistema de combustível, porém informa que não é permitida a entrada de gasolina ou 
água no tanque de combustível, pois isto tornaria necessário o esvaziamento do tanque e o sangramento das linhas, a fim de evitar que 
a bomba de injeção emperre e cause danos ao motor (id. 84235747 - Pág. 7 e 8), alega que foi pesquisado no site da Hyundai e não foi 
encontrado nenhum recall para o veículo periciado (Retire-se esse tópico, por constar informações diversas do feito). 
(...)
1.2 Da substituição 
(...)
Assim, os danos foram efetivamente comprovados e devem ser ressarcidos.
As Requeridas têm a obrigação de solucionar o problema no conversor, sensores de oxigênio e bomba de combustível para o veículo 
HR Hyundai, ambas têm o dever reparar os danos causados a Requerente, considerando ainda que vêm causando danos a INÚMEROS 
consumidores.
(...)
III- DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos 
formulados na inicial e:
a) CONFIRMO a tutela de urgência concedida, conforme decisão de ID. 66935704. 
b) CONDENO as Requeridas a pagar a Requerente, de forma solidária, a título de danos morais a quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), com juros legais 1% ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional), contados a partir da citação 
e acrescido de correção monetária em conformidade com o art. 398 do Código Civil e Súmula 54 do STJ, de acordo com o INPC – Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (Tabela adotada pelo TJRO), a partir desta data, nos termos da Súmula 362 do STJ;
(...)
Inexistindo qualquer conversor, sensores de oxigênio e bomba de combustível para o veículo HR Hyundai, ambas têm o dever reparar 
os danos causados a Requente. 
(...)”
Leia-se:
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SENTENÇA
(...)
1- MÉRITO
1.1 Vício oculto no produto
(...)
Assim, a concessionária responsável pela prestação de serviço de forma defeituosa e a montadora responsável pelo do erro de projeto e 
falha do dever informacional, devem as requeridas responderem de forma solidária, somente podendo ser afastada sua responsabilidade 
se demonstrado que o defeito não existe ou que a culpa é exclusiva do consumidor ou do terceiro. O Código de Defesa do Consumidor 
adota a teoria do risco do empreendimento, afirmando que aquele que se disponha a exercer qualquer atividade no mercado de consumo 
deverá suportar os ônus decorrentes dos vícios e defeitos do produto ou do serviço oferecido, sendo dispensada a análise da culpa.
Sendo assim, diante das documentações apresentadas e da incerteza da origem dos danos disposto no exame pericial, entendo que 
restou incontroverso que o produto oferecido ao requerente é eivado de vício, não tendo a parte ré demonstrado que o vício/defeito é 
inexistente ou que foi por culpa exclusiva do consumidor/requerente. 
(...)
Em laudo pericial (id. 83163827), percebe-se defeitos - O perito constatou que o veículo encontra-se em em perfeito estado de conservação, 
exceto por um amassado e arranhado no parachoque dianteiro – lado direito, motor e bomba de combustível desmontados e fora do 
veículo. As peças se encontravam limpas e embaladas em caixas de papelão.
E finalizou, concluindo que (id. 83163827 - Pág. 14 a 15): 
C) CONCLUSÕES:
(...)
1.2 Da substituição 
(...)
Assim, os vícios no produto foram efetivamente comprovados, devendo as requeridas serem compelidas na obrigação de fazer 
consistente em realizar o conserto do motor do veículo HR-V EX CVT, ano 2020 - modelo 2021, chassi 93HRV2850MK200872, MOTOR 
R18CZ1200879, de cor: branco estelar, marca HONDA, placa QTE 9H96, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de diária 
de R$ 200,00 (duzentos reais) até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
Ressalto que o veículo deverá ser devolvido pela parte autora/embargante, assim que reparação do veículo estiver cumprida pelas 
requeridas/embargantes, sob pena de multa de diária de R$ 200,00 (duzentos reais) até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
(...)
III- DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos 
formulados na inicial e:
a) CONFIRMO a tutela de urgência concedida, conforme decisão de ID. 66935704. 
b) CONDENO as Requeridas a pagar à Requerente, de forma solidária, a título de danos morais a quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), já atualizada nesta data (súmula 362 do STJ e REsp 90325), incidindo correção monetária pela tabela do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia (INPC) e com juros simples de 1%(um por cento) ao mês, ambos a partir desta data;
c) CONDENO as requeridas na obrigação de fazer consistente no conserto do veículo objeto da lide, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa de diária de R$ 200,00 (duzentos reais) até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
O veículo deverá ser devolvido pela parte autora/embargante, assim que a obrigação estiver cumprida, sob pena de multa de diária de 
R$ 200,00 (duzentos reais) até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
d) CONDENO as Requeridas ao rateio das custas processuais e dos honorários advocatícios da parte adversa, à razão de 10% sobre o 
valor da condenação, conforme o art. 85, § 2º, do CPC.
Deixo de condenar o Requerente ao pagamento das custas e honorários ao passo que condenação a menor por danos morais não implica 
sucumbência recíproca (cf. súmula 326 do STJ). 
Existindo saldo remanescente acerca do trabalho pericial, independente de conclusão, deverá a CPE expedir o competente alvará judicial 
em favor do Expert.
Em caso de interposição de apelação, intime-se o(a) recorrido(a) para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Com 
a apresentação das contrarrazões ou o decurso do referido prazo, remetem-se os autos ao E. TJRO, conforme disciplina o art. 1.010, §§ 
1º, 2º e § 3º do Código de Processo Civil.
(...)”
Posto isso, ACOLHO parcialmente os embargos de declaração, para incorporar o que consta acima e mantendo inalterados os demais 
fundamentos. 
Publique-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023. 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7043985-05.2023.8.22.0001 
Classe: Monitória 
Assunto: Duplicata 
Parte autora: AUTOR: FRIGORIFICO RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: WERICK PATRICK DUARTE, OAB nº RO12270 
Parte requerida: REU: FERNANDO CORREIA 
Advogado da parte requerida: REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
RECOLHA-SE as custas processuais, no percentual de 2% (dois por cento) do valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de extinção.
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Caso ultrapassado o prazo sem recolhimento, venham os autos conclusos.
Havendo o recolhimento de custas, CUMPRA-SE o despacho abaixo:
1. Diante da prova escrita, DEFIRO de plano a expedição de mandado, com prazo de 15 (quinze) dias para pagamento, nos termos da 
inicial, anotando-se que, caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará isento de custas, subsistindo, entretanto, dever de 
pagar 5% (cinco por cento) do valor da dívida à título de honorários advocatícios (art. 701, do CPC)
Valor atualizado da dívida: R$ 50.761,26 + 5% de honorários advocatícios.
Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% (dez por cento) do valor da dívida.
2. Fica o réu ciente, ainda, que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, poderá oferecer embargos que suspenderá a eficácia do mandado 
inicial, e que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos, independentemente de qualquer formalidade, 
“constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial”, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo (art. 701 §2º CPC).
3. Restando infrutífera a tentativa de citação, deverá a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar novo endereço para que a 
relação jurídico-processual seja estabelecida, sob pena de extinção e arquivamento do feito por ausência de pressuposto processual de 
existência.
4. Sendo apresentado embargos no prazo legal, INTIME-SE a parte autora para responder em 15 (quinze) dias úteis, (art. 702 §5º do 
CPC), sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º do mesmo artigo. Após, os autos virão conclusos para sentença, nos 
termos dos art. 702, §8º e seguintes do CPC.
Depois, os autos virão conclusos para sentença, nos termos dos artigos 702, §8º e seguintes do CPC, caso as partes não peçam 
produção de outras provas.
5. Caso o réu realize pagamento, INTIME-SE a parte autora para manifestar-se quanto ao pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 
pena de presunção de concordância com os valores depositados como sendo o pagamento integral da obrigação.
Fica a parte requerida advertida que a petição inicial, e documentos que a instruem poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.
tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
Não tendo a parte condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na rua Padre Chiquinho, n. 
913, Pedrinhas, Porto Velho/RO.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte requerida: REU: FERNANDO CORREIA, DO BELMONT 2010, TERREOTERREO NACIONAL - 76802-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA 
ADVERTÊNCIAS: O prazo para apresentação de defesa ou cumprimento do mandado e o pagamento de honorários advocatícios é de 
quinze dias, contados da juntada do aviso de recebimento ou do mandado aos autos. Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão 
aceitos pela parte ré, como verdadeiras, as alegações de fato formuladas pela parte autora.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7001517-26.2023.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Cédula de Crédito Rural 
Parte autora: EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº BA25419, 
PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
Parte requerida: EXECUTADOS: VALNEI MARCAL DE OLIVEIRA, DIOGO DE BRITO LIMA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DOS EXECUTADOS: MIKAEL AUGUSTO FOCHESATTO, OAB nº RO9194 
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de execução de título extrajudicial proposta por Banco do Brasil em face de Diogo de Brito Lima e Valnei Marcal de Oliveira na 
qual se busca o pagamento da quantia de R$67.137,94.
O executado Valnei foi citado, conforme id. 88265751 e, posteriormente, o executado Diogo apresentou embargos à execução c/c pedido 
de efeito suspensivo.
Os embargos são tempestivos, eis que apresentados antes mesmo da citação. Ocorre que a parte os apresentou nos próprios autos, o que 
contraria a regra processual. Conforme preconiza o art. 914, §1º, do CPC “os embargos à execução serão distribuídos por dependência, 
autuados em apartado e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, que poderão ser declaradas autênticas pelo próprio 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal”.
Portanto, considerando a tempestividade dos embargos, concedo ao executado o prazo de 5 dias para regularizar a sua interposição, 
nos termos acima delineados, devendo informar o número dos embargos à execução distribuídos, sob pena de desconsideração da peça 
como embargos.
Com a vinda da informação quanto aos embargos, venham conclusos para suspensão.
Em caso de inércia, o processo prosseguirá.
Intimem-se.
sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7014290-06.2023.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compromisso 
Parte autora: EXEQUENTE: Associação Alphaville Porto Velho 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: MORGHANNA THALITA DOS SANTOS AMARAL, OAB nº RO6850A 
Parte requerida: EXECUTADO: PAULO ROBERTO DE SOUSA NERES 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos etc.
Defiro a realização de penhora online via sisbajud.
Realizada a tentativa de constrição, obteve-se o bloqueio eletrônico de valores em nome do(a) executado(a), consoante demonstrativo anexo, 
de forma que procedi nesta data a transferência da quantia à agência da Caixa Econômica Federal local, bem como o desbloqueio de 
eventuais quantias excedentes.
Assim, converto o bloqueio em penhora. 
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 525, §11, do CPC/2015, no prazo de 15 (quinze) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á 
intimada via publicação deste ato no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJe. 
Em caso de não apresentação de impugnação, expeça-se alvará em favor do exequente.
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para decisão.
Intimem-se.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte executada: Rua Projetada, n. 5771, Casa A-10, Condomínio Portal das Artes, bairro Nova Esperança. 
sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7047148-03.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) REQUERENTE: ITALO SCARAMUSSA LUZ - ES9173
REQUERIDO: ROCHA COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: ELISANGELA GONCALVES DE SOUZA CHAGAS - RO0000825A
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO
Processo n.: 7081031-62.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 30.000,00
Última distribuição:11/11/2022
AUTOR: WILLIAM S VALERIO DO NASCIMENTO, AVENIDA TORQUATO TAPAJÓS 6930, BL 3 APTO 103 COLÔNIA TERRA NOVA - 
69093-415 - MANAUS - AMAZONAS
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO ALMEIDA DE SOUZA, OAB nº RO11813
RÉU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO S/N, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, ROBERTO 
DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
Vistos,
Trata-se de ação indenizatória.
Não há nos autos qualquer nulidade a ser sanada, estando, ainda, presentes os pressupostos de constituição, desenvolvimento e validade 
da relação processual.
O feito se encontra em ordem. As partes são legítimas e estão bem representadas, inexistindo irregularidades a serem sanadas.
Isto posto, dou por saneado o feito.
Com base no contexto fático dos autos, fixo como PONTOS CONTROVERTIDOS: a) a presença dos requisitos da responsabilidade civil; 
b) o dever de indenizar da parte ré; c) a existência de danos morais indenizáveis e eventual montante devido; d) a exigibilidade do débito 
discutido.
A distribuição do ônus da prova ocorre na forma prevista no art. 373 do CPC. Contudo, levando-se em conta a verossimilhança das 
alegações da parte requerente e sua vulnerabilidade técnica, defiro a inversão do ônus da prova, com esteio no artigo 6º, VIII c/c artigo 
4º, I, ambos do Código de Defesa do Consumidor (CDC).
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DEFIRO o pedido de produção de prova testemunhal formulado pela parte autora. Ato contínuo, considerando que é o Magistrado o 
destinatário das provas, hei por bem igualmente colher o depoimento pessoal do autor para alguns esclarecimentos acerca do evento 
descrito nos autos. 
DESIGNO audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25 de julho de 2023, às 8:30h. 
Cientes os advogados da parte interessada de intimarem suas testemunhas - que tenham efetivo conhecimento dos fatos narrados na 
inicial - para comparecerem à audiência, que ora se agenda.
Esclareço, oportunamente, que, na impossibilidade das partes e testemunhas se fazerem presentes à sala de audiências deste Juízo 
(presencialmente), a solenidade poderá ocorrer na modalidade virtual ou de forma híbrida. 
Para tanto, deixo consignado, desde já, o link para acesso à sala virtual possibilitando a oitiva das testemunhas e o depoimento pessoal 
do autor via videoconferência, se for o caso. 
Como participar do Google Meet Link da videochamada: https://meet.google.com/kfm-gmia-gsr 
Ou disque: (BR) +55 11 3957-7912 PIN: 227 268 405# 
Outros números de telefone: https://tel.meet/kfm-gmia-gsr?pin=4543092951201 
Aguarde-se a solenidade.
Conclusos, oportunamente.
Intimem-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito

Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo n.: 7030222-34.2023.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 63.886,33 (sessenta e três mil, oitocentos e oitenta e seis reais e trinta e três centavos)
Parte autora: A. C. F. E. I. S., - 76804-421 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA, OAB nº SP115665, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Parte requerida: M. &. C. L. -. M., AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 500, - DE 411 A 605 - LADO ÍMPAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 
- 76804-175 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Busca e Apreensão ajuizada por AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A em face de MAGALHAES 
& CIA LTDA - ME, ambos qualificados nos autos.
Antes da citação da parte requerida, a parte requerente atravessou petição informando a desistência da ação, pugnando pela extinção 
do feito (ID 92762279).
É o relatório. DECIDO.
Dispõe o art. 200 do CPC que “Os atos das partes consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem imediatamente 
a constituição, modificação ou extinção de direitos processuais.”
No entanto, o paragrafo único do mesmo artigo prevê que a desistência da ação só produzirá efeitos após homologação judicial.
Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da pretensão para os fins do art. 200, parágrafo único do Código de Processo Civil e, 
consequentemente, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, com supedâneo no art. 485, VIII, do mesmo codex.
Sem custas finais (art. 8º, III da nova Lei de Custas n. 3.896/2016).
Tratando-se de pedido de desistência do feito, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, razão pela qual 
considero o trânsito em julgado nesta data.
P.R.I.
Após, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, OFÍCIO E CARTA.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7049443-42.2019.8.22.0001 
Classe: Embargos à Execução 
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução 
Parte exequente: EMBARGANTE: EVERTHON BARBOSA PADILHA DE MELO 
Advogado da parte exequente: ADVOGADOS DO EMBARGANTE: EVERTHON BARBOSA PADILHA DE MELO, OAB nº RO3531, 
CARLA FRANCIELEN DA COSTA, OAB nº RO7745 
Parte executada: EMBARGADO: ASSOCIACAO RESIDENCIAL VERANA PORTO VELHO 
Advogado da parte executada: ADVOGADO DO EMBARGADO: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN, OAB nº RO3956A 
SENTENÇA
Vistos.
Atento às manifestações de ID92078433 e ID92865846, ante o pagamento total do débito, com fundamento nos arts. 513 e 771, ambos do 
Novo Código de Processo Civil, e inciso II do artigo 924, do referido diploma legal, julgo extinta a obrigação no cumprimento de sentença 
movido por EMBARGANTE: EVERTHON BARBOSA PADILHA DE MELO em face de EMBARGADO: ASSOCIACAO RESIDENCIAL 
VERANA PORTO VELHO , ambos qualificados nos autos.
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Custas pela parte executada/embargada, devendo proceder ao pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e 
inscrição em dívida ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
EXPEÇA-SE alvará, em favor da parte autora/credora (embargante), para levantamento da quantia depositada nos autos a título de 
garantia do Juízo R$ 7.344,17 e rendimentos (ID34071585) e para levantamento do valor depositado a título de condenação pela parte 
ré/devedora R$ 1.134,06 e rendimentos (ID92865848).
Ciente a parte exequente (embargante), desde já, que o não levantamento das importâncias, no prazo de validade do alvará, implicará 
na imediata transferência dos valores para conta a cargo do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, conforme disposto no §7º do 
art. 447 das Diretrizes Gerais Judiciais.
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado na data de hoje. Assim, procedam-se às anotações necessárias e baixas, 
arquivando-se os autos após o levantamento dos alvarás e recolhimento de custas. Proceda a escrivania nos termos do Provimento 
Conjunto nº. 005/2016-PR-CG, arquivem-se. Expeça-se o necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7002360-88.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) AUTOR: MARILIA NUNES MACIEL DA SILVA - RO9073
REU: CARLOS LUIZ FARIAS DE LIMA
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa. ID 93029112

Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo n.: 7022882-49.2017.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Prestação de Serviços
Valor da causa: R$ 3.836,31 (três mil, oitocentos e trinta e seis reais e trinta e um centavos)
Parte autora: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP, PAULO FREIRE 4767 FLODOALDO PONTES PINTO - 76801-330 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº RO7957, - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Parte requerida: LANELE CRISTINE NASCIMENTO MARQUES, AVENIDA CALAMA 927, - DE 3851 A 4249 - LADO ÍMPAR EMBRATEL 
- 76820-739 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, L. C. NASCIMENTO MARQUES BRASIL, JAMARY 2059, - DE 1754/1755 A 2069/2070 
PEDRINHAS - 76801-492 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
INTIME-SE a parte exequente para que, em última oportunidade, CUMPRA com o determinado na decisão de ID 90523285, no prazo de 
10 (dez) dias, sob pena de suspensão do feito, nos termos do art. 921 do CPC.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo n.: 7007692-07.2021.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Compromisso
Valor da causa: R$ 30.125,49 (trinta mil, cento e vinte e cinco reais e quarenta e nove centavos)
Parte autora: Associação Alphaville Porto Velho, AVENIDA ALPHAVILLE S/N, KM 08, SENTIDO CUIABÁ AEROCLUBE - 76816-421 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MORGHANNA THALITA DOS SANTOS AMARAL, OAB nº RO6850A
Parte requerida: COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ELDORADO LTDA, RUA ILARIO MAIA 538 CENTRO - 76840-000 - JACI 
PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Analisando detidamente a movimentação eletrônica do processo, verifico que os executados foram cientificados do leilão e não 
apresentaram impugnação.
Igualmente, intimado o credor fiduciário (ID 92800664), este não apresentou nenhuma manifestação nos autos.
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Dito isso, HOMOLOGO a arrematação do bem imóvel, conforme auto de arrematação de ID 92184314.
Considerando que o bem foi arrematado de forma à vista (ID 92184314), bem como diante das informações prestadas ao ID 92631507, 
INTIME-SE a leiloeira para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda com a juntada dos comprovantes de pagamentos indicados, visto que 
eles não restaram anexados ao feito.
Comprovados os pagamentos, EXPEÇA-SE a carta de arrematação, com descrição do imóvel, nos termos do art. 901, §2º do CPC, 
devendo ser comprovado previamente o recolhimento do ITBI.
Após assinatura do auto de arrematação será reputada como perfeita, acabada e irretratável a arrematação.
Pratique-se o necessário.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 5civelcpe@tjro.jus.br Número do processo: 7070075-
84.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: JOSIAS DA SILVEIRA FRANCA
ADVOGADOS DO AUTOR: LARISSA DE OLIVEIRA SOUZA ALCANTARA, OAB nº RO12169, DIEGO JOSE NASCIMENTO BARBOSA, 
OAB nº RO5184, CASIMIRO ANCILON DE ALENCAR NETO, OAB nº RO4569
Polo Passivo: Banco Bradesco Financiamentos S.A
ADVOGADOS DO REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, BRADESCO
SENTENÇA
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito e indenização por danos morais e materiais, cumulada com pedido de tutela 
provisória de urgência antecipada ajuizada por JOSIAS DA SILVEIRA FRANCA em desfavor de BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO 
S.A, no qual a parte autora pede a declaração de inexistência de débito relativo à obtenção do empréstimo da quantia de R$ 10.678,91; 
conforme contrato n. 811740489; a indenização por danos morais no valor de R$ 8.000,00 e devolução em dobro do montante de R$ 
19.403,20. Em sede de tutela provisória de urgência antecipada, pede a interrupção dos descontos em seu b e n e f í c i o p r e v i d e n c 
i á r i o . Narra, em síntese, a parte autora que é aposentada pelo INSS e que recebe o benefício previdenciário n. 133.671.038-9.
Conta que descobriu que seu benefício vem sofrendo descontos realizados pelo banco réu, fundamentado na realização de um empréstimo 
pelo autor em 13/05/2019, no valor de R$ 10.678,91; a ser pago em 72 parcelas mensais de R$ 242,54. Afirma, todavia, o autor que não 
realizou o empréstimo apontado e que não recebeu o valor respectivo, razão pela qual os descontos em seu benefício são ilegítimos. 
Relata que entrou em contato com a instituição financeira, para informar que não celebrou o empréstimo, contudo, o banco o respondeu 
afirmando que o negócio foi celebrado. Assevera ter sofrido danos morais com os descontos indevidos. Informa que os descontos 
indevidos se iniciaram em 05/2019, perfazendo um total de R$ 19.403,20 até o ajuizamento da ação, razão pela qual pleiteia a repetição 
do indébito em dobro, invocando o art. 42, parágrafo único, do CDC. Pede, por fim, o benefício da justiça gratuita. Com a inicial juntou 
procuração e outros documentos.
O benefício da justiça gratuita foi deferido, bem como o pedido de tutela provisória de urgência (ID n.82109194). O réu foi citado 
pessoalmente (ID n. 83368804). Aberta a audiência de conciliação, as partes não alcançaram nenhum acordo (ID n.83703795).
O réu juntou contestação (ID n. 84438904). Impugna o benefício da justiça gratuita concedido ao autor. Defende que a parte autora não 
comprovou sua hipossuficiência, razão pela qual não deve fazer jus ao benefício. Suscita preliminar de falta de interesse de agir, de vez 
que o autor não buscou previamente a via administrativa para formular sua demanda. Levanta, ainda, preliminar de prescrição, porquanto 
da data do primeiro desconto até a data do ajuizamento da ação, decorreu o prazo de 03 anos descrito no art. 206, §3º, V, do CPC. No 
mérito, afirma que o autor celebrou o empréstimo com o banco e que o valor contratado foi devidamente recebido e usufruído, razão pela 
qual os descontos são plenamente devidos. Assim, defenda a inexistência de danos morais e a manutenção dos descontos. No final, pede 
o acolhimento das preliminares e, no mérito, a improcedência total dos pedidos da ação.
A parte autora deixou de apresentar réplica à contestação. O réu informou o cumprimento da decisão liminar (ID n. 85480941). 
Decisão saneadora em id. Num. 89539420, com analise e afastamento das preliminares, designação de perícia grafotécnica.
Apresentado quesitos, o perito apresentou proposta de honorários.
A requerida intimada a depositar o valor de honorários periciais, quedou-se inerte.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
DECIDO:
Passo ao julgamento no estado que se encontra. Apesar de ter sido deferida a produção de prova pericial, o requerido não fez o depósito 
de honorários periciais, o que leva a conclusão de que o requerido arca com o ônus da inversão probatória analisada e deferida em 
decisão saneadora ( Num. 89539420 - Pág. 5), onde assim restou consignado “ Assim, defiro o pedido de inversão do ônus da prova 
(art. 6°, VIII, CDC). Também defiro o pedido de perícia grafotécnica formulado pela parte autora, recaindo o ônus da prova aos réus, nos 
termos do art. 428, I e 429, II, ambos do CPC, eis que quando se tratar de impugnação da autenticidade, o ônus da prova incumbe à parte 
que produziu o documento.”
Ressalto que submetida a decisão ao Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia, Num. 91322768 - Pág. 2, foi mantida a decisão.
As preliminares já foram enfrentadas e afastadas na decisão saneadora.
A ação deve ser julgada improcedente. 
Em que pese o réu ter deixado de depositar o valor da perícia, tenho que as provas nos autos não deixam margem de dúvidas que o 
requerente contratou com a requerida.
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O autor menciona que não contratou o valor de R$ 10.678,91 com a requerida, e por isso, pagou entre maio de 2019 até agosto de 2022, 
o valor de R$ 9.701,60 (nove mil setecentos e um reais e sessenta centavos). Expressamente na inicial informa que “ não identificou 
qualquer crédito no montante elevado de R$ 10.678,91” e “ ainda sofre descontos mensais diretamente em seu benefício por empréstimo 
que não contratou.”
O requerido, por sua vez, apresenta contrato em id. Num. 84438905 - Pág. 2, no valor de R$ 10.381,33, divididos em 72 parcelas de R$ 
270,36 (duzentos e setenta reais e trinta e seis centavos), a ser descontado da Fonte Pagadora INSS, tendo sido liberado R$ 10.678,91.
O contrato foi assinado em 02 de maio de 2019.
Quanto a estes documentos, a parte requerente deixou de se manifestar em réplica a contestação.
Ou seja, não os impugnou. Mas, não bastasse tal fato, ainda vejo que a parte requerente nada refutou sobre se tratar de contrato de 
refinanciamento de dívida anterior, matéria inclusive que foi com muita propriedade analisada no Agravo de Instrumento pelo Eminente 
Relator ( Num. 83293782 - Pág. 4 ), que assim pontuou:
“O agravante afirma que os descontos são antigos e somente agora o agravado os questiona, pois iniciaram em 06/2019, onde o valor da 
parcela é de R$ 242,54 pelo valor indicado como contratado de R$ 10.678,91, trazendo no agravo a cópia do contrato de refinanciamento 
firmado com o agravado, onde o valor liberado foi de R$ 360,58. O agravado trouxe os extratos da conta referente aos meses do 
refinanciamento e posteriores, onde se observa o depósito do valor refinanciado de R$ 360,58 no dia 14/05/2019 (ID. 82054990 - Pág. 1).
Portanto, tanto o requisito do perigo da demora ao resultado útil do processo como a probabilidade do direito do agravado, não restaram 
demonstrados nos autos e, sim a renegociação do contrato com a liberação de valor indicado no contrato. Posto isso, defiro o pedido de 
efeito suspensivo à decisão agravada. “
Registre-se que a assinatura constante do contrato de Refinanciamento é similar a assinatura da parte autora nos documentos 
apresentados.
Assinatura Procuração
Assinatura Contrato
Declaração de endereço
Declaração de Residência perante requerida
Declaração de Hipossuficiência
O contrato acostado ao autos é de Refinanciamento, sendo suficiente para comprovar a contratação regular, nada sendo manifestado 
sobre vício de consentimento ou outra matéria que poderia afetar a validade do que foi contratado.
Assim, não houve ato ilícito na contratação feita com a requerida, pelo que deve os autos serem julgados improcedentes, como todos os 
demais pedidos subsequentes.
DISPOSITIVO
Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial, e via de 
consequência EXTINGO o feito com resolução de mérito, o que faço com fundamento no inciso I do art. 487 do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 15% do valor da causa, 
com a condição de exigibilidade suspensa por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE COMO MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito

Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo n.: 7085859-04.2022.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Indenização por Dano Material, 
Assinatura Básica Mensal, Cobrança indevida de ligações , Práticas Abusivas, Irregularidade no atendimento, Liminar 
Valor da causa: R$ 5.710,00 (cinco mil, setecentos e dez reais)
Parte autora: NEIDY JANE DOS REIS
ADVOGADO DO AUTOR: NEIDY JANE DOS REIS, OAB nº RO1268
Parte requerida: CLARO S.A., AVENIDA CARLOS GOMES 2262, - DE 1900 A 2350 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-038 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: PAULA MALTZ NAHON, OAB nº PA16565, PROCURADORIA DA CLARO S.A.
SENTENÇA
Trata-se de Ação Ordinária ajuizada pelo NEIDY JANE DOS REIS, em face de CLARO S.A., ambos qualificados nos autos.
O feito teve processamento regular.
Proferida sentença de mérito, o pedido foi julgado procedente, condenando a parte requerida ao pagamento de R$ 699,53, bem como 
indenização pelo dano moral, no importe de R$ 5.000,00 (ID 90723945).
A parte requerida comprovou o pagamento da condenação imposta, requerendo a extinção do feito (ID 93124002).
Intimada a se manifestar, a parte autora pugnou pela expedição de alvará (ID 93167818).
Ante o exposto, encontrando-se satisfeita a obrigação, JULGO EXTINTO O FEITO, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo 
Civil.
EXPEÇA-SE alvará judicial em nome da parte autora para levantamento da quantia depositada nos autos (ID 93124002).
Oportunamente, consigno que nos valores a serem transferidos deverão estar inclusos os seus respectivos rendimentos, e não somente 
as importâncias ali descritas, a fim de se evitar que eventual remanescente permaneça em conta judicial vinculada aos autos.
Ressalto que o não levantamento da importância, no prazo de validade do alvará implicará na imediata transferência do valor para conta 
a cargo do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, conforme disposto no §7º do art. 447 das Diretrizes Gerais Judiciais.
Custas pela parte requerida.
Em razão da preclusão lógica, a presente decisão transita em julgado nesta data.
Expeça-se o necessário.
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Após, arquivem-se.
P. R. I.
ERVIRÁ A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/INTIMAÇÃO E OFÍCIO.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo n.: 7043889-87.2023.8.22.0001
Classe: Embargos à Execução
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Valor da causa: R$ 72.789,81 (setenta e dois mil, setecentos e oitenta e nove reais e oitenta e um centavos)
Parte autora: LUIZ CLAUDIO DE SOUZA, RUA EMBAIXADOR HIPÓLITO DE ARAÚJO 332, - ATÉ 434/435 REBOUÇAS - 80215-050 - 
CURITIBA - PARANÁ
ADVOGADO DO EMBARGANTE: ANDRE BARBIERI SOUZA, OAB nº PR46225
Parte requerida: PV EMPRESA DE FOMENTO MERCANTIL LTDA - ME, CENTRO EMPRESARIAL 637, RUA DOM PEDRO II 637 
CAIARI - 76801-910 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Conforme informado pela parte autora, a distribuição foi realizada de forma equivocada a este juízo (ID 93291415).
Ocorre que, antes mesmo deste juízo determinar a redistribuição do processo, a parte autora efetuou o protocolo de nova ação perante 
a 7ª Vara Cível desta Comarca, sob o n. 7043895-94.2023.8.22.0001.
Assim, inexiste pretensão que justifique a prestação jurisdicional, inclusive para fins de atração de eventual competência, devendo ser 
promovido o CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO destes autos junto ao Distribuidor.
Intime-se e cumpra-se, arquivando-se após.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Porto Velho/RO,14 de julho de 2023. 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo n.: 7024976-57.2023.8.22.0001
Classe: Monitória
Assunto: Compra e Venda
Valor da causa: R$ 6.618,17 (seis mil, seiscentos e dezoito reais e dezessete centavos)
Parte autora: ATN TELECOM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., MARCOS WAINSTEIN (CEDIC) 170, (CEDIC) DISTRITO INDUSTRIAL 
- 94930-360 - CACHOEIRINHA - RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADOS DO AUTOR: ALEXANDRE BRANDAO AMARAL, OAB nº RS51652, ROMEU VAZ PINTO NETO, OAB nº RS111004, 
BECO SOUZA COSTA 400, TORRE B APTO 806 MORRO SANTANA - 91450-140 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL
Parte requerida: SERVICOS DE INFORMATICA ALPHA TELECOM EIRELI, AV. 03 DE DEZEMBRO S/N, QUADRA03 UNIAO 
BANDEIRANTE - 76841-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
INTIME-SE, em última oportunidade, a parte autora para que CUMPRA com o determinado na decisão de ID 92205594, no prazo de 10 
(dez) dias, sob pena de extinção do feito.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7006592-22.2018.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROMILDO MESCHIAL
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO FRACCARO - RO1941
REU: CAIUS RODRIGO DE CASTRO PRIETO e outros
Advogados do(a) REU: ROQUE CARDOSO BARROS JUNIOR - RO0006076A, VALERIO AUGUSTO RIBEIRO - MG74204
INTIMAÇÃO Fica as partes intimadas, no prazo de 15 (quinze) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados e indicar 
se pretendem a produção de outras provas, justificando sua pertinência.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7006943-87.2021.8.22.0001 
Classe: Consignação em Pagamento 
Assunto: Pagamento em Consignação 
Parte autora: REQUERENTE: VEZENEIBE DE SOUZA GERALDO 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: IANA MICHELE BARRETO DE OLIVEIRA, OAB nº RO7491, CLEIDE 
GUEDES DA CRUZ, OAB nº RO8177 
Parte requerida: REQUERIDO: SAGA ASIA COMERCIO DE VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA 
Advogado da parte requerida: ADVOGADOS DO REQUERIDO: MAGDA ZACARIAS DE MATOS, OAB nº SP8004, RUY AUGUSTUS 
ROCHA, OAB nº GO21476 
DESPACHO
Vistos,
Ao gestor de equipe:
Retifique-se a certidão de ID90033743, porquanto o benefício da AJG não foi negado ao autor em sede recursal.
Extrai-se do acórdão de ID87171202 que houve a determinação de remessa dos autos à origem para que este Juízo oportunizasse a 
parte à comprovação da alegada hipossuficiência, o que não ocorreu quando da análise da petição inicial, resultando na condenação do 
autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios quando da prolação da sentença de ID67298041.
Neste sentido, em atenção à decisão do segundo grau, oportunizo o autor a demonstrar nos autos a narrada insuficiência financeira para 
arcar com as custas e despesas processuais, mormente porque pode ter ocorrido eventual mudança em sua condição econômica desde 
o ajuizamento da demanda.
Prazo de 15 (quinze) dias. Pena de indeferimento do pedido de gratuidade de justiça formulado na exordial.
No silêncio do autor, intime-se para recolhimento das custas devidas geradas neste processo até o presente momento. Prazo de 15 
(quinze) dias. Pena de inscrição na dívida ativa.
Sobrevindo a manifestação da parte, tornem-me para análise dos documentos.
Conclusão dos autos oportunamente.
Intimem-se.
sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7007211-73.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: J R MENDES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: REJANE SARUHASHI - RO1824
REU: BELZ & FERNANDES LTDA - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7031968-39.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA FERNANDES - RO1915
EXECUTADO: CARMEM ALAIDE ALVES COSTA 58497560272 e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7043732-17.2023.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
Parte autora: AUTOR: ROSIMILDO ANDRADE REGES 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: FRANCO OMAR HERRERA ALVIZ, OAB nº RO1228 
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Parte requerida: REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO
Trata-se de Ação Anulatória proposta por ROSIMILDO ANDRADE REGES em face de ENERGISA S.A. - DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA, 
com pedido de tutela antecipada para que a requerida se abstenha de interromper o fornecimento de energia elétrica da Unidade 
Consumidora 20/1370200-6, sustentando em síntese que a requerida notificou-a sobre cobranças em energia elétrica de caráter excessivo 
após uma suposta vistoria de relógio de consumo e que há o perigo da requerida interromper o fornecimento de energia na sua UC.
Afirma que a conduta da requerida é ilegal e que pode gerar diversos danos em sua vida, rotina, entre outros.
Alega que o valor cobrado é arbitrário e indevido.
Juntou documentos e procuração.
Pediu a concessão dos benefícios da justiça gratuita e da tutela de urgência.
É a síntese necessária. Decido.
Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 do CPC.
Passo a analisar o pedido de tutela de urgência.
Para fins de concessão da antecipação de tutela, é necessário que estejam presentes os pressupostos do art. 300 do NCPC:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo.
§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os 
danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder 
oferecê-la.
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.
§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.
Na hipótese em exame, vislumbro a probabilidade do direito e o perigo do dano alegado pela parte autora, pois é entendimento deste 
subscritor que em se tratando de débito antigo, decorrente de recuperação de consumo, incabível a suspensão do fornecimento do 
serviço de caráter essencial, o que não ocorre nos casos de inadimplência de faturas mensais. Acrescento ainda que, não se tratando 
de débito relativo ao inadimplemento de conta regular de energia elétrica, mas de débito decorrente de suposta fraude no medidor de 
consumo de energia apurado unilateralmente pela concessionária, a interrupção no fornecimento é ilegal, pois imporia o pagamento da 
dívida pelo consumidor, sem o devido processo legal.
Nesse sentido, colaciono arestos:
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ÁGUA. DÉBITO PRETÉRITO. 
PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a suspensão do 
fornecimento de água potável é possível na hipótese de inadimplemento de fatura atual, relativa ao mês de consumo, sendo, entretanto, 
descabida tal medida quando se tratar de débito pretérito, especialmente por possuir a concessionária meios judiciais cabíveis para 
buscar o ressarcimento do valor que entende devido. 2. Incabível ao Poder Judiciário compelir a concessionária a aceitar parcelamento 
da dívida nos termos propostos pela parte autora, por se tratar de questão de cunho eminentemente administrativo. 3. Ação julgada 
improcedente na origem. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. (Apelação Cível Nº 70067494021, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Eduardo Uhlein, Julgado em 24/02/2016) (Grifei).
APELAÇÃO CÍVEL. ENERGIA ELÉTRICA. SUSPENSÃO DO SERVIÇO. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. PRELIMINAR DE 
ILEGITIMIDADE ATIVA AFASTADA. DÉBITO PRETÉRITO. DANOS MORAIS. 1. Considerando que não se discute nos autos o débito 
de energia, mas apenas a suspensão no fornecimento, é parte legítima ativa quem for atingido pela suspensão. Os elementos presentes 
nos autos demonstram que a parte autora é a atual possuidora do bem e responsável pelo pagamento das faturas de energia, tendo 
sido atingida pela suspensão no fornecimento de energia elétrica. 2. É vedado o corte no fornecimento de energia elétrica em razão 
de débito pretérito. 3. Ausente violação a direitos de personalidade, não há como reconhecer a obrigação de indenizar. APELAÇÃO 
PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70067439919, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francesco 
Conti, Julgado em 16/12/2015) (grifei).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. ENERGIA ELÉTRICA. FATURA DE RECUPERAÇÃO 
DE CONSUMO. DÉBITO PRETÉRITO. INSCRIÇÃO EM ÓRGAOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEVIDA. DEFERIMENTO DA 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 1. Evidenciado que o objeto de cobrança refere-se a período pretérito, o que conforme a jurisprudência 
deste Tribunal impede o próprio corte no abastecimento de energia elétrica, por configurar coação, também indevida é a inscrição do 
nome do autor dos cadastros de restrição ao crédito, na medida que também configura constrangimento do consumidor a pagar valores 
refaturados, mormente porque unilateralmente lançados e sub judice. Precedentes jurisprudenciais desta Câmara. 2. Reforma da decisão 
interlocutória. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 70071548549, Quarta Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Antônio Vinícius Amaro da Silveira, Julgado em 14/12/2016) (Grifei).
Portanto, preenchidos os requisitos do art. 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA e enquanto o débito estiver pendente de 
discussão na presente ação, DETERMINO que a parte requerida se ABSTENHA de interromper o serviço de fornecimento de energia 
elétrica na unidade consumidora nº 20/1370200-6, por suposto débito pretérito decorrente de recuperação de energia, totalizando o 
valor de R$ 6.815,64 (Seis mil, oitocentos e quinze reais e sessenta e quatro centavos), bem como de inserir seu nome no cadastro de 
inadimplentes, devendo aguardar a análise do mérito da questão.
Não há que se falar em prejuízo e/ou perigo de irreversibilidade dos efeitos da presente decisão, pois a parte Requerida poderá comprovar 
eventual exercício regular de seu direito e suspender o fornecimento de energia e ativar a negativação (se necessário).
À CPE. Cite-se a requerida por meio eletrônico/via sistema, conforme o Ato Conjunto n. 05/2019-PR-CGJ, encaminhando e-mail para 
protocolojudicial@energisa.com.br com cópia para luizfelipe.lins@energisa.com.br.
Em atenção ao art. 334 do NCPC agende-se no PJE audiência de conciliação, de acordo com a pauta disponibilizada pelo CEJUSC.
Considerando as medidas de saúde pública adotadas para diminuir o risco do contágio/propagação do COVID-19, a solenidade será 
realizada por videoconferência (Google Meet ou Whatsapp), observando os termos do Provimento da Corregedoria n° 018/2020, publicado 
no Diário da Justiça n. 96 de 25 de Maio de 202, conforme itens abaixo:
Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o conciliador, 
excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
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Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para acesso 
à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, 
e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem de preferência. No caso da presente ação, como se trata de inicial, deverá ocorrer a 
citação por carta ou mandado, conforme o caso.
Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
Qualquer fato que tenha como consequência a impossibilidade de intimação daqueles que obrigatoriamente devem ser comunicados 
para participar da audiência por videoconferência implicará em movimentação do processo para deliberação do juiz natural. Nos termos 
do Art. 3° do Provimento acima mencionado, somente o juiz natural poderá decidir sobre o adiamento ou cancelamento de audiências 
designadas, ficando esta mantida até deliberação judicial.
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar 
como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
As partes deverão buscar orientação, assim que receber a citação/intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e Hangouts 
de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação.
As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário, bem 
como acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
Incumbe às partes assegurar que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir.
Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
Nos termos do art. 8º, do Provimento já mencionado, no horário agendado para a audiência virtual, o conciliador deverá observar o 
seguinte roteiro:
I – acaso a ausência deixe de ocorrer em virtude da inexistência de citação válida, o conciliador intimará o requerente e seu advogado na 
própria solenidade para informar novo endereço da parte demandada, no prazo de 5 (cinco) dias;
II – ainda que a citação seja negativa, o conciliador deverá permanecer com os presentes por 5 (cinco) minutos, aguardando eventual 
comparecimento espontâneo da parte requerida;
III – se a audiência deixar de ser realizada por fato não atribuível às partes e seus advogados, o processo permanecerá no Cejusc, 
devendo preferencialmente ser redesignada a audiência no mesmo ato com intimação dos presentes;
IV – se instalada a audiência e não houver acordo, os advogados das partes serão informados do prazo e meio de apresentação de 
defesa ou manifestação (art. 3°, incisos X a XIII);
V – (...)
VI – se houver acordo, o conciliador redigirá os termos e enviará para os presentes via recurso de chat do Hangouts Meet, solicitando que 
se houver alguma observação deverá haver apontamento pelo mesmo meio, sob pena de compreender-se o silencio como concordância 
de que a ata representa os exatos termos do que ficou pactuado na audiência virtual;
VII – se houver apontamentos, o conciliador deverá fazer as correções e submeter a aprovação de todos na mesma forma do inciso 
anterior, até que não haja mais objeções;
VIII – para substituir a assinatura das partes, seus advogados e outros profissionais o conciliador lançará o teor da deliberação no recurso 
de chat, solicitando que todos manifestem suas anuências aos termos;
IX - o conciliador sempre fará constar no topo da ata a hipótese de ocorrência para facilitar a leitura da circunstância no momento da 
deliberação judicial;
X – o conciliador imprimirá e assinará a ata de audiência aprovada e fará juntada dela, acompanhada da imagem do conteúdo do chat no 
processo até o final do horário forense matutino ou vespertino em que for realizada.
Nos termos do art 9º, encerradas as medidas de afastamento social por ato do TJRO, as audiências designadas até então serão realizadas 
por videoconferência.
Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação por 
meio eletrônico, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (art. 334, §9º CPC), observando as disposições contidas no 
provimento acima descrito, inclusive no que diz respeito aos meios para ingressar na videoconferência. Advirto às partes de que o não 
comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada com multa de até 2% do valor da 
causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de comparecimento pessoal do(a) autor(a).
Caso não haja acordo, o prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de 
desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 dias antes da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
Vindo contestação, vistas à parte autora para réplica.
Após, conclusos para decisão saneadora.
Fica a parte requerida advertida que a petição inicial, e documentos que a instruem poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.
tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
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Endereço da parte requerida: REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, 
- DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/
RO, CEP: 76.801-235.
Processo: 7026826-88.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Penhora / Depósito/ Avaliação 
Parte autora: REQUERENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DO REQUERENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA 
BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301 
Parte requerida: REQUERIDO: ERICA CAROLINE HERCULANO DE MEDEIROS 
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Vistos.
Realizada a tentativa de constrição na modalidade “teimosinha”, obteve-se o bloqueio eletrônico de valores em nome do(a) 
executado(a), consoante demonstrativo anexo, de forma que procedi nesta data a transferência da quantia à agência da Caixa Econômica 
Federal local, bem como o desbloqueio de eventuais quantias excedentes.
Assim, converto o bloqueio em penhora. 
A parte executada foi citada por edital. 
Desse modo, intime-se a parte executada via EDITAL para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 525, §11, do CPC/2015, 
no prazo de 15 (quinze) dias. 
Fixo o prazo de 20 dias para o edital. 
Em caso de não apresentação de impugnação, expeça-se alvará em favor do exequente.
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para decisão urgente.
Publique-se e cumpra-se. 
sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7075642-96.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: KARINA ADRIANO BAIA FERNANDES
Advogados do(a) AUTOR: FRANCIMEIRE DE SOUSA ARAUJO - RO4846, RAIANY GOMES DA SILVA - RO9024
REU: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA e outros 
Advogado do(a) REU: THIAGO LUIZ ATTIE - RO9564
INTIMAÇÃO REQUERIDO - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
Fica a parte REQUERIDA intimada da proposta de honorários apresentada no ID 93327153 e para comprovar o depósito de honorários 
periciais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de dispensa de prova.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034039-09.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MICHELE CRISTINA DE JESUS JUSTO
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA ROCHA BOTTI - RO11629
REU: BRASIL CARD ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO LTDA
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 23/08/2023 08:00
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INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, em caso de dúvidas sobre audiência, nos telefones (69) 3309-7259 ou (69) 99901-8281 assim que receber 
a intimação (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7037026-18.2023.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Compra e Venda 
Parte autora: AUTOR: SAYMON SILVA PEREIRA 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO AUTOR: FRANCO OMAR HERRERA ALVIZ, OAB nº RO1228 
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Parte requerida: REU: ROSELI FERNANDES SILVEIRA, KLEVER AUGUSTO DA COSTA 
Advogado da parte requerida: REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, na forma do art. 98 do CPC.
1. Agende-se no PJE audiência de conciliação, de acordo com a pauta disponibilizada pelo CEJUSC. A solenidade será realizada por 
videoconferência (Google Meet ou Whatsapp), observando as instruções indicados no final deste despacho.
1.1 Ressalto, todavia, que caberá a CEJUSC a análise quanto a pertinência/conveniência da designação da realização do ato de forma 
presencial.
2. A citação da requerida será realizada por meio eletrônico, nos termos do inciso V do art. 246 do CPC, bem como observando-se o Ato 
Conjunto n. 023/2020-PR-CJG do Tribunal de Justiça de Rondônia.
Acaso não haja a confirmação do requerido em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento da citação eletrônica, nos termos do art. 
246, §1º-A, do CPC, deverá ser feita a citação pelos meios tradicionais (carta ou mandado).
Se a parte requerida não for cadastrada para citação eletrônica, promova-se a citação pelos meios tradicionais (carta ou mandado).
3. Cite-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação por 
meio eletrônico, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (art. 334, §9º CPC), observando as disposições contidas no 
provimento abaixo descrito, inclusive no que diz respeito aos meios para ingressar na videoconferência. 
Advirto às partes de que o não comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada 
com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º, CPC).
Ressalte-se que a parte pode se fazer representada por advogado ou Defensor Público, desde que com poderes para transigir.
4. Caso não haja acordo, o prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de 
desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 dias antes da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
5. Findo o prazo para contestação, com sua apresentação, dê-se vista dos autos à parte autora para manifestação em 15 (quinze) dias, 
nos termos dos arts. 350 e 351, NCPC.
6. Caso a citação reste infrutífera, deverá o cartório intimar a parte autora para promover a citação, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido 
o prazo sem manifestação da parte tornem os autos conclusos para extinção.
Em caso de apresentação de novo endereço deverá o cartório agendar nova data de audiência e realizar as comunicações necessárias, 
observando-se, se for o caso, a necessidade de recolhimento de custas de repetição de diligência.
7. Fica a parte requerida advertida que a petição inicial, e documentos que a instruem poderão ser consultados no sítio eletrônico http://
pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
8 - Instruções para audiência por videoconferência (Provimento da Corregedoria n. 018/2020, 25.05.2020):
8.1 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
8.2 - As partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio 
whatsapp, e-mail, carta ou mandado, nessa respectiva ordem de preferência. No caso da presente ação, como se trata de inicial, deverá 
ocorrer a citação por carta ou mandado, conforme o caso.
8.3 - Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
8.4 - As partes deverão buscar orientação, assim que receber a citação/intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e 
Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
8.5 - Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação.
8.6 - As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário, bem 
como acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
8.7 - Incumbe às partes assegurar que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o 
ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir.
8.8 - Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte requerida: REU: ROSELI FERNANDES SILVEIRA, RUA DOS ANDRADES 8617, - DE 8427/8428 A 8799/8800 SÃO 
FRANCISCO - 76813-274 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, KLEVER AUGUSTO DA COSTA, AVENIDA NAÇÕES UNIDAS 1118 MATO 
GROSSO - 76804-421 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7031687-20.2019.8.22.0001
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Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RESERVA DO BOSQUE CONDOMINIO RESORT
Advogados do(a) EXEQUENTE: BIANCA BART SOUZA - RO9715, CARLOS ALBERTO MARQUES DE ANDRADE JUNIOR - 
RO0005803A, ROBERVAL DA SILVA PEREIRA - RO2677
EXECUTADO: ADRIANO AMARAL DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS ANTONIO METCHKO - RO1482
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 5ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, 5civelcpe@tjro.jus.br
Número do processo: 7009585-04.2019.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA FERNANDES, OAB nº RO1915
Polo Passivo: FERNANDA S. PEIXOTO - ME
ADVOGADO DO EXECUTADO: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA, OAB nº RO4543
DECISÃO
Obtido o acesso ao sistema SNIPER, defiro o requerimento da parte exequente. 
Realizada a pesquisa, o resultado foi positivo, conforme documento anexo. 
Assim, fica intimado o autor/exequente a promover a citação da parte ré/executada, nos endereços ainda não diligenciados, no prazo de 
15 dias, devendo recolher previamente as custas . 
Fica excluído do pagamento das custas os beneficiários da justiça gratuita.
Em caso de inercia do autor/exequente, intime-o pessoalmente para movimentar o feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. 
Publique-se, intime-se e cumpra-se. 
{{orgao_julgador.cidade}}/RO, {{data.extenso}}
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 5ª Vara Cível Processo: 7039835-78.2023.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Prestação de Serviços 
Parte autora: EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
Advogado da parte exequente: ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831 
Parte requerida: EXECUTADO: GABRIEL ANTELO CORTEZ ELER 
Advogado da parte executada: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, efetue o pagamento da dívida, contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º 
do NCPC), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do NCPC.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Conste-se do mandado que, caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três dias, 
a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC).
Valor atualizado da dívida: R$ 10.674,51 + 10% de honorários advocatícios.
Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da segunda via do mandado, o Oficial de Justiça procederá de imediato 
à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 252 do NCPC. 
Caso não seja encontrado o devedor, deverá o Oficial de Justiça, arrestar-lhe tantos bens quanto sejam necessários para garantir a 
execução, cumprindo o disposto no art. 830, §1º, do CPC.
O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e ss do NCPC.
Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar em 5 (cinco) dias úteis.
Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 NCPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser 
intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei n. 
3.896/2016, arts. 2º, VIII e 17.
Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte exequente ser instada para se manifestar em termos de 
prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. Silenciando-se quanto à citação do executado, o feito será extinto, sem resolução do mérito, 
nos termos do ar. 485, IV, do CPC.
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Fica a parte executada advertida que a petição inicial, e documentos que a instruem poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.
tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Endereço da parte requerida: EXECUTADO: GABRIEL ANTELO CORTEZ ELER, RUA DO COBRE 3713 FLODOALDO PONTES PINTO 
- 76820-672 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Geral Desembargador César Montenegro - Av. Pinheiro Machado, n. 777, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-235.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019284-82.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) REQUERENTE: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA - RO8299, LUIZ GUSTAVO FLEURY CURADO BROM 
- GO21012
REQUERIDO: LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 5ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, 5civelcpe@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 5civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7024369-44.2023.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A
EXECUTADO: MANOEL MESSIAS LIMA e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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6ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7051959-64.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: F C SOARES COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS - ME
Advogados do(a) AUTOR: BRENDA CARNEIRO VASCONCELOS - RO9302, BRUNA CARNEIRO VASCONCELOS - RO11443
REU: CIELO S.A
Advogado do(a) REU: ALFREDO ZUCCA NETO - SP0154694A
INTIMAÇÃO PARTES - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
Ficam as PARTES intimadas para que se manifestem quanto à proposta de honorários e apresentem quesitos, indicando seus assistentes 
técnicos, em 15 (quinze) dias (art. 465, § 1º, CPC). Fica a parte REQUERIDA intimada para comprovar o depósito de honorários 
periciais, no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7050509-52.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAIO ALMEIDA MONTEIRO REGO - DF67239, EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - DF29190
EXECUTADO: ALEXSANDRO PAGLIARI VIANA e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005174-73.2023.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Advogados do(a) AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - RO4943-A, THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO - RO6842
REU: JOBSON BARROS DE MESQUITA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7022957-78.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDNO SOARES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA ROCHA BOTTI - RO11629
REU: HOEPERS RECUPERADORA DE CREDITO S/A
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 12/09/2023 08:00
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, em caso de dúvidas sobre audiência, nos telefones (69) 3309-7259 ou (69) 99901-8281 assim que receber 
a intimação (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
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5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7014003-43.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, IZABEL CELINA 
PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, RODRIGO BENTES SILVA BEZERRA - 
RO11632, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301
REU: GIOVANNA LEGAL ESTEVES DE SOUZA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Pinheiro Machado, n° 777, Bairro Olaria, CEP 76.801-235, Porto Velho
pvh6civelgab@tjro.jus.br
Processo: 7068575-80.2022.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: LUCIANA TRIGUEIRO DE MELO
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCILENE NUNES DE SOUZA RODRIGUES, OAB nº ES13935
REQUERIDO: MACHIAVELLI, BONFÁ E TOTINO ADVOGADOS ASSOCIADOS
ADVOGADO DO REQUERIDO: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
ADMINISTRADOR JUDICIAL: MACHIAVELLI, BONFÁ E TOTINO ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ: 04.188.990/0001-94 
ADVOGADO: RODRIGO TOTINO - OAB RO6338
DECISÃO
LUCIANA TRIGUEIRO DE MELO ajuizou a presente habilitação contra o quadro geral de credores, publicado no relatório falimentar 
a que se refere o Processo n° 7015880-23.2020.8.22.0001, alegando que possui crédito (R$ 184.425,66), oriundo da ação trabalhista 
n° 1000924-59.2019.5.02.0062 que tramitou na 62ª Vara do Trabalho de São Paulo. 
Ante a distribuição por dependência, o feito foi associado ao Processo n° 7015880-23.2020.8.22.0001, adequando-se o cadastramento 
das partes.
O prazo do devedor transcorreu in albis.
A Administração Judicial manifestou-se pela prévia oitiva do advogado que atuou na ação coletiva, apontando possível inclusão e exclusão 
de créditos.
Vieram os esclarecimentos do causídico constituído pelo Sindicato e que patrocinou a causa coletiva, não se opondo à exclusão da linha 
1648 do QGC e promovendo depósito em conta judicial vinculada a estes autos do valor recebido (R$ 3.020,36).
O Administrador Judicial ratificou o parecer anterior (ID 90698216) e pugnou pela exclusão dos créditos habilitados nas linhas 1647, 1648, 
3854 e 6042 do quadro geral de credores, visando a habilitação da integralidade dos créditos indicados na certidão de crédito juntada ao 
ID 81825336).
O Ministério Público emitiu parecer concordando com o AJ.
Os autos vieram conclusos.
Com efeito. DECIDO.
De acordo com os elementos juntados ao presente incidente, a requerente possui crédito pautado em ação trabalhista.
A requerente possui créditos habilitados nas linhas 1647, 1648, 3854 e 6042 do Quadro Geral de Credores, que se referem à ação 
coletiva (Processo n° 0000162-10.2019.5.14.0003). Os honorários advocatícios correspondentes ao patrono sindical foi pago logo na 1ª 
etapa de pagamento (linha 1648), no valor de valor de R$ 3.020,36 (três mil, vinte reais e trinta e seis centavos).
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Consoante explicitado pelo Administrador Judicial, verificou-se duplicidade de objetos no processo coletivo (n° 0000162-10.2019.5.14.0003), 
que condenou a massa falida ao pagamento de verbas rescisórias (FGTS, saldo de rescisão, multas e saldos de salário), e no processo 
individual (n° 1000924-59.2019.5.02.0062). Este último, aliás, tratou também de outros méritos, a exemplo de horas extras, justificando 
então a diferença de valores entre os feitos.
Constata-se que a requerente não aderiu expressamente à ação coletiva. Desse fato se conclui que ela almejava dar continuidade à via 
individual.
Outrossim, pertinente a habilitação dos créditos relativos à ação trabalhista n° 1000924-59.2019.5.02.0062 e a exclusão das linhas 1647, 
1648, 3854 e 6042 do Quadro Geral de Credores, além da devolução do valor (R$ 3.020,36) pago ao advogado Felipe Goes (OAB/RO 
4.494) (linha 1648). Tal restituição foi devidamente realizada, conforme ID 92122321.
Cumpre registrar que a sentença proferida na ação trabalhista individual condenou a massa falida aos valores apontados no ID 81825337, 
sendo feita a liquidação. Após a homologação, emitiu-se a certidão de crédito (ID 81825336). A parte credora foi admitida pelo 
Supermercado Gonçalves em 22/10/2012. A rescisão data de 11/3/2019. 
Ao trabalhar durante a Recuperação Judicial da massa falida, o crédito trabalhista integra a classe extraconcursal, assim como os 
honorários advocatícios, nos termos do art. 83 da Lei n° 11.101/05. Créditos oriundos de multas e penas pecuniárias devem ser incluídos 
em classificação diversa, obedecendo o art. 83, VII, da referida Lei. 
A descrição das verbas foi devidamente realizada nos autos. Apurou-se crédito de: a) R$ 14.532,74 correspondente a pena 
pecuniária, classificada como “CONCURSAL MULTAS”; b) R$ 1.453,27 de honorários advocatícios decorrentes da letra “a”, classificado 
como “CONCURSAL MULTAS”.
Sendo deduzida a quantia de R$ 14.532,74 (multas) do montante de R$ 184.425,66 (geral), tem-se R$ 169.892,92 (cento e sessenta 
e nove mil, oitocentos e noventa e dois reais e noventa e dois centavos) cuja quantia supera o teto de 150 salários mínimos estipulado 
pelo art. 83, I, LRJF. Considerando o valor (R$ 1.100,00) do salário em 2019, observa-se que o máximo para ingressar na classe 
“EXTRACONCURSAL TRABALHISTA” perfaz R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais).
O excedente do crédito da requerente, de R$ 4.892,92 (quatro mil, oitocentos e noventa e dois reais e noventa e dois centavos), deve 
ser classificado como “CONCURSAL TRABALHISTA”. Em tempo, retirando-se os honorários advocatícios (R$ 1.453,27) do total 
de R$ 26.823,47 (vinte e seis mil, oitocentos e vinte e três reais e quarenta e sete centavos),tem-se crédito de honorários na classe 
“EXTRACONCURSAL TRABALHISTA”, alcançando R$ 25.370,20 (vinte e cinco mil, trezentos e setenta reais e vinte centavos).
Os créditos referentes ao INSS, FTGS e imposto de renda somam R$ 63.246,43 (sessenta e três mil, duzentos e quarenta e 
seis reais e quarenta e três centavos), integrando a classe “CONCURSAL TRIBUTÁRIO TRT14”. Os créditos inerentes às custas 
judiciais e aos emolumentos, representados em R$ 1.811,06 (mil, oitocentos e onze reais e seis centavos) devem abranger a classe 
“EXTRACONCURSAL CUSTAS TRT14”.
Diante dessas considerações, o pleito merece ser acolhido para que se proceda a exclusão de linhas (1647, 1648, 3854 e 6042) e, em 
tempo, a habilitação de créditos apontados na certidão de crédito de ID 81825336.
Outras teses eventualmente suscitadas ficam prejudicadas, com base nas razões de fundamento explicitadas nesta decisão, eis que são 
suficientes à prestação jurisdicional. Nesse sentido, eis o trecho abaixo colacionado retirado de julgado do STJ:
“Nos termos da orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal, tendo a instância de origem se pronunciado de forma clara e precisa 
sobre as questões postas nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, como no caso concreto, não há 
falar em negativa de prestação jurisdicional, não se devendo confundir fundamentação sucinta com ausência de fundamentação”. (STJ, 
AREsp: 1828802 PR 2021/0023465-3, Relator: Min. Sérgio Kukina, Data de Publicação: DJ 27/4/2021). 
Ante o exposto, em sintonia com o Administrador Judicial e o Ministério Público, extinguindo o feito, acolho, em parte, o pedido da 
requerente e determino a: 
1) exclusão das linhas 1647, 1648, 3854 e 6042 do QGC, referentes à credora Luciana Trigueiro de Melo; 
2) habilitação de: a) crédito em favor da credora, de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), na classe 
EXTRACONCURSAL TRABALHISTA; b) crédito em favor da credora, de R$ 4.892,92 (quatro mil, oitocentos e noventa e dois reais e 
noventa e dois centavos), na classe CONCURSAL TRABALHISTA; c) crédito referente a multas em favor da credora, de R$ 14.532,74 
(quatorze mil, quinhentos e trinta e dois reais e setenta e quatro centavos) na classe CONCURSAL MULTAS; d) crédito de honorários 
advocatícios em favor da patrona da credora (Lucilene Nunes de Souza Rodrigues - OAB/SP 117400), de R$ 25.370,20 (vinte e cinco 
mil, trezentos e setenta reais e vinte centavos), na classe EXTRACONCURSAL TRABALHISTA; e) crédito de honorários advocatícios em 
favor da patrona da credora (Lucilene Nunes de Souza Rodrigues - OAB/SP 117400), de R$ 1.453,27 (mil quatrocentos e cinquenta e três 
reais e vinte e sete centavos), na classe CONCURSAL MULTAS; f) crédito referente ao INSS, FGTS e imposto de renda, de R$ 63.246,43 
(sessenta e três mil, duzentos e quarenta e seis reais e quarenta e três centavos), na classe CONCURSAL TRIBUTÁRIO TRT14; g) 
crédito referente às custas judiciais e aos emolumentos devidos, de R$ 1.811,06 (mil, oitocentos e onze reais e seis centavos), na classe 
EXTRACONCURSAL CUSTAS TRT 14.
Registre-se que os pagamentos observarão o cronograma estabelecido, devendo a parte credora aguardar as próximas fases do processo 
falimentar, o que correrá oportunamente.
Sem custas, frente à gratuidade que ora defiro. Sem honorários sucumbenciais por falta de litigiosidade.
Intime-se o Administrador Judicial e dê-se vista ao Ministério Público. 
Advirta-se que eventual oposição de embargos meramente protelatórios ensejará a aplicação de multa, a teor do art. 1.026, § 2°, do CPC. 
P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
SERVE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, OFÍCIO E CARTA.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juiz(a) de Direito

6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Pinheiro Machado, n° 777, Bairro Olaria, CEP 76.801-235, Porto Velho
pvh6civelgab@tjro.jus.br
Processo n° 7047221-96.2022.8.22.0001
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO BARBOSA PEREIRA FILHO
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ADVOGADOS DO REQUERENTE: KATIA AGUIAR MOITA, OAB nº RO6317, ANTONIA MARIA DA CONCEICAO ALVES BIANCHI, OAB 
nº RO8150
REQUERIDO: MACHIAVELLI, BONFÁ E TOTINO ADVOGADOS ASSOCIADOS
ADVOGADO DO REQUERIDO: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
MASSA FALIDA: GONÇALVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 06.225.625/0001-38 (TERCEIRO 
INTERESSADO)
ADVOGADOS DA MASSA FALIDA: PAULO TIMOTEO BATISTA - OAB RO2437 E SABRINA PUGA - OAB RO487
ADMINISTRADOR JUDICIAL: MACHIAVELLI, BONFÁ E TOTINO ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ 04.188.990/0001-94
ADVOGADO: RODRIGO TOTINO - OAB RO6338
DECISÃO
RAIMUNDO NONATO BARBOSA PEREIRA FILHO ajuizou a presente habilitação retardatária contra o quadro geral de credores, 
publicado no relatório falimentar a que se refere o Processo n° 7015880-23.2020.8.22.0001, alegando que possui crédito (R$ 19.931,47), 
oriundo da ação trabalhista n° 0000150-93.2019.5.14.0003 que tramitou na 3ª Vara do Trabalho de Porto Velho. 
Ante a distribuição por dependência, o feito foi associado ao Processo n° 7015880-23.2020.8.22.0001, adequando-se o cadastramento 
das partes.
O prazo do devedor transcorreu in albis.
A Administração Judicial manifestou-se pela oitiva do advogado que atuou na ação coletiva, apontando possível inclusão e exclusão 
de créditos.
Vieram os esclarecimentos do causídico constituído pelo Sindicato e que patrocinou a causa coletiva.
O Administrador Judicial ratificou o parecer anterior (ID 91356601), após ressalvas apontadas pelo MP. Pugnou pela exclusão dos 
créditos habilitados nas linhas 2192, 2193, 4057 e 6287 do quadro geral de credores, visando a habilitação da integralidade dos créditos 
indicados na certidão de crédito juntada ao ID 79001187.
A parte requerente não se opôs ao posicionamento do AJ.
O Ministério Público emitiu parecer concordando com o Administrador Judicial.
É o relato do necessário.
Os autos vieram conclusos.
Com efeito. DECIDO.
De acordo com os elementos juntados ao presente incidente, a requerente possui crédito pautado em ação trabalhista.
A parte requerente possui créditos habilitados na linhas 2192, 2193, 4057 e 6287 do Quadro Geral de Credores. Durante a persecução 
deste indicente foram debatidos os créditos correspondentes aos Processos n° 0000162-10.2019.14.0003 (ação coletiva) e n° 0000150-
93.2019.5.14.0003 (ação individual).
Como alertado pelo Ministério Público, extrai-se destes autos que o requerente possuía pleno conhecimento da ação coletiva, na medida 
em que assinou o documento juntado àquele feito, mas optou por prosseguir com a ação individual. 
De acordo com o artigo 104 do CDC, as ações coletivas não beneficiarão os autores das ações individuais (de idêntico objeto) se não for 
postulada a suspensão no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência do ajuizamento da lide coletiva. Sem o sobrestamento, os efeitos 
da decisão proferida nos autos da ação coletiva não se estendem ao autor da ação individual.
Com essas ponderações, percebe-se que os créditos da ação coletiva foram habilitados, mas devem ser consideradas, para fins de 
habilitação, as verbas originárias da ação individual.
Assim sendo, acolhendo-se, em parte, o incidente manejado, necessário promover a exclusão dos créditos habilitados nas linhas 2192, 
2193, 4057 e 6287 do Quadro Geral de Credores e a habilitação dos créditos indicados na certidão de ID 79001187. 
Outras teses eventualmente suscitadas ficam prejudicadas, com base nas razões de fundamento explicitadas nesta decisão, eis que são 
suficientes à prestação jurisdicional. Nesse sentido, eis o trecho abaixo colacionado retirado de julgado do STJ:
“Nos termos da orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal, tendo a instância de origem se pronunciado de forma clara e precisa 
sobre as questões postas nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, como no caso concreto, não há 
falar em negativa de prestação jurisdicional, não se devendo confundir fundamentação sucinta com ausência de fundamentação”. (STJ, 
AREsp: 1828802 PR 2021/0023465-3, Relator: Min. Sérgio Kukina, Data de Publicação: DJ 27/4/2021). 
Ante o exposto, em sintonia com o Administrador Judicial e o Ministério Público, extinguindo o feito, acolho, em parte, o pedido do 
requerente e determino a: 
1) exclusão das linhas 2192, 2193, 4057 e 6287 do QGC; 
2) habilitação de: a) crédito líquido em favor do credor, no valor de R$ 17.660,59 (dezessete mil, seiscentos e sessenta reais e cinquenta 
e nove centavos), na classe EXTRACONCURSAL TRABALHISTA; b) crédito de honorários advocatícios em favor da patrona do credor 
(Dra. ANTONIA MARIA DA CONCEICAO ALVES BIANCHI - OAB/RO 850), no valor de R$ 885,28 (oitocentos e oitenta e cinco reais e 
vinte e oito centavos), na classe EXTRACONCURSAL TRABALHISTA; c) crédito referente aos encargos previdenciários (INSS e FGTS) e 
imposto de renda, no valor de R$ 898,38 (oitocentos e noventa e oito reais e trinta e oito centavos), na classe CONCURSAL TRIBUTÁRIO 
TRT14; d) crédito referente às custas judiciais e emolumentos devidos, no valor de R$ 487,22 (quatrocentos e oitenta e sete reais e vinte 
e dois centavos), na classe EXTRACONCURSAL CUSTAS TRT14.
Em tempo, vale mencionar que a quantia correspondente à linha 2193 do QGC (R$ 418,67) foi devidamente restituída pelo patrono 
sindical (Dr. Felipe Góes - OAB/RO 4.494), conforme comprovado no ID 92114183.
Registre-se que os pagamentos observarão o cronograma estabelecido, devendo a parte credora aguardar as próximas fases do processo 
falimentar, o que correrá oportunamente.
Sem custas, frente à gratuidade que ora defiro. Sem honorários sucumbenciais por falta de litigiosidade.
Intime-se o Administrador Judicial e dê-se vista ao Ministério Público. 
Advirta-se que eventual oposição de embargos meramente protelatórios ensejará a aplicação de multa, a teor do art. 1.026, § 2°, do CPC. 
P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
SERVE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, OFÍCIO E CARTA.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7018899-66.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: F. D. D. S. A.
Advogado do(a) AUTOR: MARCELA DE SA SALES - RO10605
REU: UNIMED PORTO VELHO - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA 
Advogados do(a) REU: RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829, THIAGO MAIA DE CARVALHO - RO7472
Intimação PARTES - ALEGAÇÕES FINAIS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem suas Alegações Finais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7004606-57.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PEDRO EVILAZIO DE SOUZA JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: EDISON FERNANDO PIACENTINI - RO978, ISABEL CARLA DE MELLO MOURA PIACENTINI - RO9636
REU: LENILSON HELENO PECANHA PASSOS, LENILSON HELENO PECANHA PASSOS 03455553761
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 20/09/2023 08:00
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, em caso de dúvidas sobre audiência, nos telefones (69) 3309-7259 ou (69) 99901-8281 assim que receber 
a intimação (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
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ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7009135-22.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CARLOS HENRIQUE FELICIANO
Advogados do(a) AUTOR: ANDERSON JUNIOR FERREIRA MARTINS - RO3466, KATIA AGUIAR MOITA - RO6317
REU: SAGA AMAZONIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros (2)
Advogado do(a) REU: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA - RO3495
Advogado do(a) REU: SADI BONATTO - PR10011
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7073678-05.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MILANI SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746
REU: RENATO GONCALVES VICTORAZO
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 13/09/2023 09:30
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, em caso de dúvidas sobre audiência, nos telefones (69) 3309-7259 ou (69) 99901-8281 assim que receber 
a intimação (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
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4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7030195-51.2023.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
REU: RICHARDS CRISTIAN TRINDADE VERAS
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7004228-04.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: NOROESTE TRANSPORTE E SERVICOS LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: FRANK JUNIOR AUTO MARTINS - RO7273, NICOLE DIANE MALTEZO MARTINS - RO7280, THIAGO 
VALIM - RO6320-E
REU: IMETAL MONTAGEM E COMERCIO DE ESTRUTURAS LTDA
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais FINAIS. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7006159-42.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ROUMIE DE SOUZA - RO6401
REU: EDIVALDO CASSIANO DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais FINAIS. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7063968-24.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Advogados do(a) AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - RO4943-A, THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO - RO6842
REU: IGOR GLADSON COSTA DA SILVA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7006827-18.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
PROCURADOR: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados do(a) PROCURADOR: HUDSON JOSE RIBEIRO - SP150060, WELSON GASPARINI JUNIOR - SP116196
PROCURADOR: ALCICLEI DE OLIVEIRA BARBOSA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7011033-70.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GILSA BIGUINATTI
Advogados do(a) AUTOR: PABLO DIEGO MARTINS COSTA - RO8139, ALEXIA RICHTER DE PIETRO - RO11154
REU: CAMILO DE LELLIS CHAGAS JUNIOR, L&V LEVATTI VEDANA ODONTOLOGIA 
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 04/07/2023 08:00
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, em caso de dúvidas sobre audiência, nos telefones (69) 3309-7259 ou (69) 99901-8281 assim que receber 
a intimação (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
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8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7074366-30.2022.8.22.0001
Classe : REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: FRANCISCA PEREIRA VIEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: SAMUEL MILET - RO2117
REQUERIDO: NATALINO ALEXANDRE DOS SANTOS, GUTO, FRANCISCO DAS CHAGAS ONIMA DA ANUNCIAÇÃO, JOÃO 
APOLINÁRIO DOS SANTOS, JUSCIMAR BRITO, AUGUATINHO VIANA DA SILVA
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 20/09/2023 08:30
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, em caso de dúvidas sobre audiência, nos telefones (69) 3309-7259 ou (69) 99901-8281 assim que receber 
a intimação (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
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5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019605-20.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PAULO PEREIRA GOMES
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
REU: SANTIAGO E BARBOZA LTDA - ME e outros
Advogado do(a) REU: MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA - RO8492
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7074869-51.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
REU: FRANCINEIDE DA CONCEICAO DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais FINAIS. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7027527-10.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE PAIVA CALIL - RO2894
REU: VERONICA LIMA DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034158-67.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) AUTOR: ESTEVAO FERREIRA DA SILVA - RO9406
REU: MARCELA CLAUDIA CARNEIRO DA SILVA
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 20/09/2023 09:30
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, em caso de dúvidas sobre audiência, nos telefones (69) 3309-7259 ou (69) 99901-8281 assim que receber 
a intimação (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
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11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025739-92.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: AMAZONIA PNEUS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALLAN OLIVEIRA SANTOS - RO10315, ANDREA GODOY - RO9913
EXECUTADO: JOAO LUIZ SILVA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7010463-84.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIAKIM MASSUQUETO ANDRADE GOMES DE SOUZA e outros (3)
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO WANDEMBRUCK FILHO - RO0005063A
REU: BMW DO BRASIL LTDA 
Advogado do(a) REU: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7047502-57.2019.8.22.0001
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Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: UNIRON
Advogado do(a) REQUERENTE: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS - SP415428
REQUERIDO: CARLOS JADER DA SILVA OLIVEIRA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7024022-11.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA - RO0004867A
REU: FREDERICO RODRIGO FIGUEIREDO RAMOS 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7083140-49.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: QUEILA JORGE TURBAY - RO9793
REU: JOSE ONOFRE PEREIRA LIMA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7029270-55.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: WANDERLEY ROMANO DONADEL - MG78870
REU: VALDIRON WECKNER LUSTOSA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025796-13.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VALDENIR DO NASCIMENTO e outros (2)
EXECUTADO: TEKLA-TUR VIAGENS E TURISMO LTDA - ME, IPE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDAAdvogado do(a) EXECUTADO: 
CARLOS CORREIA DA SILVA - RO0003792A
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 14/09/2023 08:00
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
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COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, em caso de dúvidas sobre audiência, nos telefones (69) 3309-7259 ou (69) 99901-8281 assim que receber 
a intimação (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7045963-51.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ITALORA BRASIL DISTRIBUICAO DE COMPONENTES LTDA.
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Advogado do(a) AUTOR: FABIO DO CARMO GENTIL - SP208756
REU: FULL LOGIN TRANSPORTES LTDA - ME e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7028143-19.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - RJ060359
EXECUTADO: SEBASTIAO BARBOSA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEX FERNANDES DA SILVA - MS17429, FABRICIO FERNANDO GRAEBIN - MS23844
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 15 (quinze) dias, a apresentar 
manifestação acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7028613-16.2023.8.22.0001
Classe : EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: WOSTON RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: MANOEL NAZARENO CARVALHO DA SILVA JUNIOR - RO8898
EMBARGADO: BANCO BRADESCO S.A. 
Advogado do(a) EMBARGADO: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019353-22.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO - RO704, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
EXECUTADO: MARCELA DA SILVA VIEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: KATIA APARECIDA PULLIG DE OLIVEIRA - RO7148
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7003882-53.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado do(a) AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - SP98628
REU: ODENILZA CARMO DOS SANTOS NUNES
Advogado do(a) REU: AMANDA CARMO NUNES - DF42562
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS MONITÓRIOS Fica a parte AUTORA intimada a responder aos embargos monitórios, no prazo de 
15 (quinze) dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7024565-14.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ODUVALDO GOMES CORDEIRO e outros
Advogados do(a) AUTOR: MARCIA DOS SANTOS MENDONCA - RO5485, MARIO LIMA BARROS NETO - RO13055
REU: ADRIANO DE CAMPOS TELEFONE 6999969-3951
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 14/09/2023 08:00
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, em caso de dúvidas sobre audiência, nos telefones (69) 3309-7259 ou (69) 99901-8281 assim que receber 
a intimação (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
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5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7014121-19.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: I. B. T.
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230, TIAGO VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A. 
Advogados do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7002419-76.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) AUTOR: MARILIA NUNES MACIEL DA SILVA - RO9073
REU: FRANCISCA DINARDETE FERREIRA
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais FINAIS. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7003882-53.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado do(a) AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - SP98628
REU: ODENILZA CARMO DOS SANTOS NUNES
Advogado do(a) REU: AMANDA CARMO NUNES - DF42562
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS MONITÓRIOS Fica a parte AUTORA intimada a responder aos embargos monitórios, no prazo de 
15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7035265-83.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - PE21678
REU: JEFFERSON FRANCLIN ALVES DE LIMA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
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2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7029128-51.2023.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDEMILSON KOJI MOTODA - SP0231747A
EXECUTADO: ROBSON DA COSTA SOUZA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7060058-86.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
EXECUTADO: ROBERTO FELIX DE SOUZA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7031216-62.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAIMUNDA FREITAS DE CASTRO e outros
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Advogado do(a) AUTOR: VALDISMAR MARIM AMANCIO - RO0005866A
REU: ITALO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros (3)
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 6ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
CITAÇÃO DE: F. S. G. MARTINS, CNPJ: 28.902.227/0001-41, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima mencionado, para efetuar o pagamento do débito em 03 (três) dias úteis ou 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor Embargos à Execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o 
disposto no art. 827, § 1º § 2º do NCPC. Honorários fixados em 10% salvo embargos. Caso haja pagamento integral da dívida no prazo 
de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC). Não efetuado o pagamento no prazo de 03 (três) dias 
úteis, proceder-se-á de imediato à penhora de bens e a sua avaliação. 
PRAZO: O prazo para opor embargos do Devedor será de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
DÍVIDA CORRIGIDA: R$ 7.594,75 (sete mil e quinhentos e noventa e quatro reais e setenta e cinco centavos) atualizado até 16/08/2022.
Processo:7061150-02.2022.8.22.0001
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Exequente:FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA CPF: 002.957.701-20, M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
ALIMENTOS LTDA CPF: 10.577.620/0001-41
Executado: F. S. G. MARTINS, CNPJ: 28.902.227/0001-41 
Despacho ID 91623271: (...)1. Defiro a citação por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, mediante publicação no Diário Oficial da Justiça 
e na plataforma no site do TJ.(...)
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
6civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 13 de junho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
13/06/2023 09:27:49
Validade: 31/08/2023, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2523
Caracteres
2052
Preço por caractere
0,02451
Total (R$)
50,29

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7013319-89.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EMERSON ANDRE NOGUEIRA CAMPANHOLO
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLORIVALDO DUARTE PRIMO - RO9112, LUCIO AFONSO DA FONSECA SALOMAO - RO1063
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA, ERICO VERISSIMO COLARES MARQUESAdvogado do(a) EXECUTADO: MARCELO 
NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS FREDERICO MEIRA BORRE - RO3010, ORLANDO LEAL FREIRE - RO5117
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CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 14/09/2023 08:00
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, em caso de dúvidas sobre audiência, nos telefones (69) 3309-7259 ou (69) 99901-8281 assim que receber 
a intimação (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005818-94.2015.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANTONIO ABELARDO ARAUJO e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO IGLESIAS ROSA - RO0007167A
EXECUTADO: W2M EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULA JAQUELINE DE ASSIS MIRANDA - RO0004245A, SICILIA MARIA ANDRADE - RO5940
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada para impulsionar o feito, em 5 (cinco) dias, acostando novo demonstrativo atualizado do débito e indicando 
bens à penhora, sob pena de suspensão.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7009493-55.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS INTEGRANTES DAS CARREIRAS JURIDICAS E DOS 
SERVENTUARIOS DE ORGAOS DA JUSTICA E AFINS, RONDONIA - CREDJURD
Advogados do(a) EXEQUENTE: MANUELA GSELLMANN DA COSTA - RO3511, ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA - RO1246
EXECUTADO: LUCINEIA OLIVEIRA MONTEIRO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025433-60.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SAGA ASIA COMERCIO DE VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
PROCURADOR: FRANCINEY BRAGA LIMA
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05(cinco), intimada para recolher custas 
complementares de oficial de justiça. (boleto ID 93265467)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7083531-04.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
REU: KATIA PATRICIA DE ALMEIDA SIQUEIRA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7065411-10.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
EXECUTADO: NILMA ALVES GUIMARAES e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7055211-41.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
AUTOR: FABIANA KARINA ALVES DE HUNGRIA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS PACHECO FILHO - RO4203
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
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e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7020245-23.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELAINE AYRES BARROS - RO8596, JOSE FREDERICO FLEURY CURADO BROM - RO8593, LUIZ 
GUSTAVO FLEURY CURADO BROM - GO21012
EXECUTADO: PEDRO FABIO DOS SANTOS RIBAS e outros
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada sobre a petição de ID 92810535 - Curadoria.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
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Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7050383-70.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)REQUERENTE: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERENTE: DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE - RO6540-A
REQUERIDO: DANIEL MENDES MONTEIRO REZENDE e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS - REITERAÇÃO
Fica a parte AUTORA intimada da proposta de honorários apresentada no ID 82930102 para comprovar o depósito de honorários periciais 
no prazo de 10 (dez) dias, no importe de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).
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Processo : 7025903-23.2023.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO PEREZ DE REZENDE - SP77460
REU: JOSE HENRIQUE VILANE FIRME
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7020580-37.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOEL LESSA DAMASCENO
Advogado do(a) AUTOR: RONALDO ASSIS DE LIMA - RO6648
REU: MATRIZ TRANSPORTES LTDA - ME
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais (Iniciais). O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7013503-11.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, IZABEL 
CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, RODRIGO BENTES SILVA BEZERRA 
- RO11632, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301
EXECUTADO: CARLA CRISTINA SILVA DE LIMA e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE PEREIRA RAMOS - RO814, VANESSA REGINA PEREIRA RAMOS - RO13127
INTIMAÇÃO Fica a parte exequente, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para informar dados bancários para 
expedição de ofício de transferência ou informar se deseja expedição de alvará tradicional.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7042484-50.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VANESSA CASTILHA MANEZ - SP331167
EXECUTADO: FERNANDO MIRANDA MARTINS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7079166-04.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
EXECUTADO: MARIA INEIS RODRIGUES PEREIRA CARDOSO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7011837-43.2020.8.22.0001
Classe : USUCAPIÃO (49)
AUTOR: JOSE WELLINGTON AMORIM e outros
Advogados do(a) AUTOR: JADIR GILBERTO CARVALHO - RO8661, ROSIMERY DO VALE SILVA RIPKE - RO8805
REU: DIRCEU CORREA JUNIOR e outros (3)
Advogado do(a) REU: ROBSON VIEIRA LEBKUCHEN - RO4545
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7080394-14.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SCARAMUSSA LUZ - ES9173
EXECUTADO: IVANI DA SILVA LEMOS e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 10 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7089308-67.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogados do(a) AUTOR: ARIOSMAR NERIS - SP232751, GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI - RO6638
REU: LEONCIO DA SILVA SANTANA
Advogados do(a) REU: CAETANO VENDIMIATTI NETTO - RO1853, DIMAS QUEIROZ DE OLIVEIRA JUNIOR - RO2622
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0013890-29.2014.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
PROCURADOR: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) PROCURADOR: ALINE FERNANDES BARROS - RO2708, MICHEL FERNANDES BARROS - RO1790
PROCURADOR: FERNANDO PEREIRA BARROS e outros 
Intimação AUTOR - PRECATÓRIA DEVOLVIDA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca da devolução de carta precatória 
NEGATIVA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7038176-05.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CRISTIANE GONCALVES BISPO e outros
Advogados do(a) AUTOR: ROBERTA GONCALVES MENDES - RO8991, TIATIRA CELESTINO DE ALMEIDA SUSSUARANA - RO7349
REU: M. T. DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REU: ELVIS DIAS PINTO - RO3447
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 92791127, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7082872-92.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SERGIO SIVAL FERREIRA DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: MAGNUM JORGE OLIVEIRA DA SILVA - RO3204
REU: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogados do(a) REU: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - MG87318, FABIO RIVELLI - RO6640
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7006940-64.2023.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SILVER STONE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISSETORIAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA - PR24189
EXECUTADO: G.N.B. INDUSTRIA DE BATERIAS LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7008770-65.2023.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
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Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
EXECUTADO: JOCEIR JOSE DE LIMA 
Intimação AUTOR - PRECATÓRIA DEVOLVIDA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca da devolução de carta precatória 
NEGATIVA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br Processo: 7038404-
77.2021.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
ADVOGADOS DO AUTOR: Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
REU: REGINA GUERRERO ORTIZ
DECISÃO
1. Ao autor para se manifestar sobre as informações fornecidas pelos sistemas SISBAJUD, SIEL e INFOJUD, requerendo o que de direito 
em 05 dias, sob pena de extinção/ arquivamento.
2. Caso requeira diligência no novo endereço, deverá comprovar o depósito das custas devidas da diligência negativa ou a taxa de 
expedição do AR.
3. Comprovado, expeça-se o necessário, inclusive carta precatória, desentranhe-se o mandado, observando o novo endereço indicado.
4. Decorrido o prazo sem manifestação ou sem comprovação do pagamento devido (item 2), voltem conclusos para extinção.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO/CARTA.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br 7063887-12.2021.8.22.0001
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295, PROCURADORIA DA UNIRONDÔNIA - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS UNIRONDÔNIA LTDA
EXECUTADOS: R. P. GESTAO EMPRESARIAL LTDA - ME, ROGES DE ARAUJO MENDES MARTINS
DECISÃO
1. Em consulta ao sistema PREVJUD/INSS, conforme resultado do CNIS a frente.
2. Promova o exequente o regular andamento do feito, requerendo o que de direito no prazo de 5 dias, sob pena de suspensão/
arquivamento, com fulcro no art. 921, II do CPC.
3. Decorrido o referido prazo e quedando-se a parte silente, desde já, suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso 
o decurso do prazo prescricional.
4. Fica o exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da suspensão, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo 
da prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC).
5. Não há óbice para que o feito, a partir da suspensão, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer 
momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da 
parte executada (art. 921, §3º do CPC).
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br Processo: 7072213-
24.2022.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
REU: GESINEI FERNANDES DA SILVA
DECISÃO
1. Aoautor para se manifestar sobre as informações fornecidas pelos sistemas SISBAJUD, SIEL, RENAJUD e INFOJUD, requerendo o 
que de direito em 05 dias, sob pena de extinção/ arquivamento.
2. Caso requeira diligência no novo endereço, deverá comprovar o depósito das custas devidas da diligência negativa ou a taxa de 
expedição do AR.
3. Comprovado, expeça-se o necessário, inclusive carta precatória, desentranhe-se o mandado, observando o novo endereço indicado.
4. Decorrido o prazo sem manifestação ou sem comprovação do pagamento devido (item 2), voltem conclusos para extinção.
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VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO/CARTA.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br 7022824-07.2021.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: VALTER DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RENATO PINA ANTONIO, OAB nº RO343922, JOVANDER PEREIRA ROSA, OAB nº RO7860
EXECUTADO: RONALDO MARTINS DUENHAS
Decisão
1. Em consulta aos sistemas PREVJUD/INSS e SNIPER, conforme resultados em anexo.
2. Promova o exequente o regular andamento do feito, requerendo o que de direito no prazo de 5 dias, sob pena de suspensão/
arquivamento, com fulcro no art. 921, II do CPC.
3. Decorrido o referido prazo e quedando-se a parte silente, desde já, suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso 
o decurso do prazo prescricional.
4. Fica o exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da suspensão, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo 
da prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC).
5. Não há óbice para que o feito, a partir da suspensão, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer 
momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da 
parte executada (art. 921, §3º do CPC).
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br 
PROCESSO Nº 7048225-76.2019.8.22.0001 
CLASSE: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: GOMAQ MAQUINAS PARA ESCRITORIO LIMITADA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA, OAB nº RJ182899 
EXECUTADO: PLENUS COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA EIRELI - EPP 
ADVOGADO DO EXECUTADO: LUCIO AFONSO DA FONSECA SALOMAO, OAB nº RO1063 
DESPACHO
Trata-se de cumprimento de sentença que a EXEQUENTE: GOMAQ MAQUINAS PARA ESCRITORIO LIMITADA move em face de 
EXECUTADO: PLENUS COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA EIRELI - EPP.
No ID 92627336 a exequente requer o deferimento do pedido de oficio a SUSEP para verificar a existência de previdência complementar 
em nome do executado, visando nitidamente a penhora do saldo de contribuição do executado, para satisfação parcial ou integral do 
débito.
Decido.
Conforme orientação jurisprudencial do STJ, as verbas depositadas em fundo de previdência privada complementar podem possuir 
caráter de impenhorabilidade, a ser aferida casuisticamente pelo juiz, de modo que, em sendo demonstrada a natureza alimentar dos 
valores, deve ser reconhecida a impenhorabilidade, sendo a presente medida excepcional.
Nesse sentido, cito:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. SALDO EM FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA 
COMPLEMENTAR. IMPENHORABILIDADE. INDISPONIBILIDADE DE BENS DETERMINADA À LUZ DO ART. 36 DA LEI 6.024/74. 
MEDIDA DESPROPORCIONAL. 1. O regime de previdência privada complementar é, nos termos do art. 1º da LC 109/2001, “baseado 
na constituição de reservas que garantam o benefício, nos termos do caput do art. 202 da Constituição Federal”, que, por sua vez, está 
inserido na seção que dispõe sobre a Previdência Social. 2. Embora não se negue que o PGBL permite o “resgate da totalidade das 
contribuições vertidas ao plano pelo participante” (art. 14, III, da LC 109/2001), essa faculdade concedida ao participante de fundo de 
previdência privada complementar não tem o condão de afastar, de forma inexorável, a natureza essencialmente previdenciária e, portanto, 
alimentar, do saldo existente. 3. Por isso, a impenhorabilidade dos valores depositados em fundo de previdência privada complementar 
deve ser aferida pelo Juiz casuisticamente, de modo que, se as provas dos autos revelarem a necessidade de utilização do saldo para 
a subsistência do participante e de sua família, caracterizada estará a sua natureza alimentar, na forma do art. 649, IV, do CPC. 4. Ante 
as peculiaridades da espécie (curto período em que o embargante esteve à frente da instituição financeira e sua ínfima participação no 
respectivo capital social), não se mostra razoável impor ao embargante tão grave medida, de ter decretada a indisponibilidade de todos os 
seus bens, inclusive do saldo existente em fundo de previdência privada complementar - PGBL. 5. Embargos de divergência conhecidos 
e providos.” (STJ, 2ª Seção, EREsp 1121719/SP, Min. Rel. Nancy Andrighi, julgado em 12/2/2014 e publicado no DJe em 4/4/2014).
Desse modo, considerando a inexistência de elementos a serem aferidos no caso em apreço, a fim de comprovar o cabimento da 
mitigação do caráter impenhorável da verba de previdência complementar, uma vez que é a garantia de subsistência do devedor, o 
pedido deve ser indeferido.
Diante do exposto, indefiro o pedido supramencionado.
Assim sendo, fica a parte exequente INTIMADA para, no prazo de 05 dias, requerer o que entender necessário, sob pena de suspensão 
do feito.
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Decorrido o referido prazo e quedando a parte silente, desde já, suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso o 
decurso do prazo prescricional.
Fica a exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da suspensão, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC).
Não há óbice para que o feito, a partir da suspensão, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer 
momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da 
parte executada (art. 921, §3º, CPC).
Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 .
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br 
PROCESSO Nº 7046684-42.2018.8.22.0001 
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S.A. 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A 
EXECUTADO: E. R. ALVES COMERCIO DE COMBUSTIVEIS - EPP 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
1. Realizas diligências nos sistema RENAJUD, INFOJUD e SNIPER e nesta data foi inserida indisponibilidade de bens, através do 
sistema CNIB, conforme comprovantes em anexo.
2. Lado outro, consulta ao sistema SISCOAF, indefiro, vez que ensejaria quebra de sigilo.
3. Indefiro o pedido de negativação do nome da parte executada por meio do sistema SERASAJUD, tendo em vista que este é utilizado por 
esta unidade jurisdicional para dar mais celeridade às decisões de tutela de urgência que suspendem anotação de inscrição negativa. Por 
outro lado, a providência de incluir nome da parte executada no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito pode ser facilmente realizada 
pela parte, independentemente de intervenção estatal. Além disso, o princípio da Cooperação preceitua que as partes do processo devem 
cooperar entre si para a rápida solução do litígio e não acumular o Judiciário de atribuições que competem à parte credora.
4. Quanto ao pedido de pesquisa e penhora on-line de bens imóveis formulado por EXEQUENTE: IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO 
S.A. em face de E. R. ALVES COMERCIO DE COMBUSTIVEIS - EPP, na presente ação de execução de título extrajudicial, ressalta-se 
que, em relação ao dever do Juiz, a cooperação desdobra-se em quatro âmbitos, à saber: esclarecimento, diálogo (consulta), prevenção 
e auxílio (adequação).
5. Neste contexto, cabe as partes, para em cumprimento ao princípio da razoável duração do processo, promover os atos de diligências 
que lhes competem, trazendo aos autos as informações necessárias para o processo alcance o seu desfecho final.
6. Sendo assim, verifica-se da CENTRAL DE REGISTRADOS DE IMÓVEIS (https://www.registradores.org.br/index.aspx) que através de 
login e senha, o acesso é livre, já que as informações de registro de imóveis são públicas, podendo qualquer pessoa do povo promover 
a consulta de bens em nível nacional, de forma on-line.
7. Diante do exposto, faculto a parte Exequente a promover por conta própria a pesquisa de imóveis através dos cartórios on-line, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão.
8. Esclareço que, em sendo frutífera o resultado da pesquisa, deve a parte requisitar certidão de inteiro teor do imóvel, trazendo as 
informações aos autos para que seja procedida a indisponibilidade ou penhora do bem localizado.
9. Indefiro os pedidos de ofícios a SUSEP, CETIP e CVM para verificar a existência de previdência complementar em nome do executado, 
visando nitidamente a penhora do saldo de contribuição do executado, para satisfação parcial ou integral do débito, conforme orientação 
jurisprudencial do STJ, as verbas depositadas em fundo de previdência privada complementar podem possuir caráter de impenhorabilidade, 
a ser aferida casuisticamente pelo juiz, de modo que, em sendo demonstrada a natureza alimentar dos valores, deve ser reconhecida a 
impenhorabilidade, sendo a presente medida excepcional.
Nesse sentido, cito:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. SALDO EM FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA 
COMPLEMENTAR. IMPENHORABILIDADE. INDISPONIBILIDADE DE BENS DETERMINADA À LUZ DO ART. 36 DA LEI 6.024/74. 
MEDIDA DESPROPORCIONAL. 1. O regime de previdência privada complementar é, nos termos do art. 1º da LC 109/2001, “baseado 
na constituição de reservas que garantam o benefício, nos termos do caput do art. 202 da Constituição Federal”, que, por sua vez, está 
inserido na seção que dispõe sobre a Previdência Social. 2. Embora não se negue que o PGBL permite o “resgate da totalidade das 
contribuições vertidas ao plano pelo participante” (art. 14, III, da LC 109/2001), essa faculdade concedida ao participante de fundo de 
previdência privada complementar não tem o condão de afastar, de forma inexorável, a natureza essencialmente previdenciária e, portanto, 
alimentar, do saldo existente. 3. Por isso, a impenhorabilidade dos valores depositados em fundo de previdência privada complementar 
deve ser aferida pelo Juiz casuisticamente, de modo que, se as provas dos autos revelarem a necessidade de utilização do saldo para 
a subsistência do participante e de sua família, caracterizada estará a sua natureza alimentar, na forma do art. 649, IV, do CPC. 4. Ante 
as peculiaridades da espécie (curto período em que o embargante esteve à frente da instituição financeira e sua ínfima participação no 
respectivo capital social), não se mostra razoável impor ao embargante tão grave medida, de ter decretada a indisponibilidade de todos os 
seus bens, inclusive do saldo existente em fundo de previdência privada complementar - PGBL. 5. Embargos de divergência conhecidos 
e providos.” (STJ, 2ª Seção, EREsp 1121719/SP, Min. Rel. Nancy Andrighi, julgado em 12/2/2014 e publicado no DJe em 4/4/2014).
10. Desse modo, considerando a inexistência de elementos a serem aferidos no caso em apreço, a fim de comprovar o cabimento da 
mitigação do caráter impenhorável da verba de previdência complementar, uma vez que é a garantia de subsistência do devedor, o 
pedido deve ser indeferido.
11. Assim sendo, fica a parte exequente INTIMADA para, no prazo de 15 dias, requerer o que entender necessário, sob pena de 
suspensão do feito.
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12. Decorrido o referido prazo e quedando a parte silente, desde já, suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso o 
decurso do prazo prescricional.
13. Fica a exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da suspensão, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo 
da prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC).
14. Não há óbice para que o feito, a partir da suspensão, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer 
momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da 
parte executada (art. 921, §3º, CPC).
Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 .
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM GERAL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7043528-70.2023.8.22.0001
Valor da causa: R$ 7.902,42 
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ARQUIDIOCESE DE PORTO VELHO
ADVOGADO DO AUTOR: CINTIA BARBARA PAGANOTTO RODRIGUES, OAB nº RO3798
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA
Decisão
1. Custas iniciais recolhidas. À CPE para associar o boleto de ID 93221045 ao sistema de custas.
2. A requerente afirma que é usuária dos serviços de energia elétrica prestados pela requerida e, apesar de possuir poucos aparelhos 
que utilizam energia, as faturas cobradas pela requerida sofreram aumento exorbitante. Alega que solicitou à requerida uma inspeção 
em seu relógio de energia, mas não foi atendida, tendo a empresa informado que realiza medição de energia remotamente, por média 
de consumo. Alega que no período de junho/2022 a junho/2023 apresentaram aumento de quase 50%, o que nã se justifica. Sustenta 
que todas as faturas estão devidamente pagas, contudo, a fatura de junho/2023, no valor de R$ 2.902,42 foi contestada e não paga, por 
entender que a cobrança é exorbitante e que a conduta da requerida em não realizar a inspeção no relógio impede a aferição do real 
consumo da unidade. Assim, requer a concessão de tutela de urgênciam pretendendo a suspensão da cobrança da fatura do mês de 
junho/2023 e das próximas que se vencerem durante o trâmite da ação, bem como para que a requerida se abstenha de inscrever seu 
nome no rol de inadimplentes e de efetuar o corte no fornecimento da energia elétrica de sua unidade consumidora, até que seja realizada 
perícia no relógio medidor.
Para concessão da tutela de urgência deve ser demonstrado pela parte a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo, bem como a ausência de perigo de reversibilidade dos efeitos da decisão, conforme se depreende da leitura 
do art. 300, caput e §3º, do CPC.
A probabilidade do direito encontra-se presente, visto que a inicial veio instruída com as faturas em questão, bem como em razão da 
plausibilidade das alegações da parte autora, pois questiona a legalidade da conduta da requerida.
Por sua vez, o risco ao resultado útil encontra-se em evidência, vez que se a energia elétrica for cortada ou eventual inclusão no rol de 
inadimplentes, importará em prejuízos imensuráveis à parte autora.
Além disso, tal decisão é reversível, tendo em vista que no caso de improcedência, o requerido poderá realizar cobrança de todas as 
parcelas com os devidos juros e correções.
Assim, DEFIRO o pedido de tutela de urgência para suspender a exigibilidade da fatura de energia do mês de junho/2023 referente 
à unidade consumidora n. 20/7106-8, e das demais que se vencerem durante a ação, bem como para determinar que a requerida se 
abstenha de inscrever o nome da parte autora no rol de maus pagadores e de efetuar o corte no fornecimento de energia elétrica, até o 
final deslinde do feito, sob pena de multa diária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Intime-se a requerida da decisão.
3. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no art. 334 do CPC, com fundamento no princípio da razoabilidade, da 
instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência/prática judicial, nas ações movidas em 
desfavor de instituições bancárias, concessionárias públicas e seguradoras, estas, até mesmo por orientação decorrente de política 
interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo no início do procedimento judicial, restando em sua maioria 
infrutífera a conciliação e contraproducente ao princípio da duração razoável do processo, o que não impede que em outra fase judicial 
seja tentada a conciliação entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual ou ao espírito conciliador da nova legislação.
4. Cite-se a parte requerida dos termos da ação para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, sob pena de serem considerados 
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC)..
5. Vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a resposta, intime-se a parte autora para se 
manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 dias.
6. Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
7. No caso do item 6, intime-se o requerido para comprovar o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei Estadual 
n. 3.896/2016.
8. Em seguida, intimem-se as partes para especificar as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 5 dias.
9. Expeça-se o necessário.
Tendo em vista a possibilidade de conciliação a fim de tornar o processo mais célere e visando a atividade satisfativa mais benéfica e 
efetiva para os interessados, ficam as partes advertidas que poderão firmar acordo a qualquer momento, sem intervenção do juiz por 
ocasião das tratativas, apenas para fins de homologação judicial. As propostas de acordo poderão ser apresentadas por intermédio de 
petição simples por meio dos procuradores das partes ou Defensoria Pública.
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Caso a parte não possua representação nos autos (advogado/procurador/defensor público), poderá entrar em contato diretamente com 
os advogados da parte adversa (endereço, telefone e e-mail constantes na petição inicial) para tentativa de acordo extrajudicial a ser 
homologada pelo juízo.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / DE CITAÇÃO /DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA, nos termos do artigo 248 do CPC, para a parte 
requerida, inclusive, quanto a audiência designada, observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br 
PROCESSO Nº 7014647-30.2016.8.22.0001 
CLASSE: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831, TAINA SANTANA SOUZA, OAB nº 
RO10012 
EXECUTADO: PAULA NAIARA CARVALHO CAVALCANTE 
Despacho
Indefiro o pedido de negativação do nome da parte executada por meio do sistema SERASAJUD, tendo em vista que este é utilizado por 
esta unidade jurisdicional para dar mais celeridade às decisões de tutela de urgência que suspendem anotação de inscrição negativa. Por 
outro lado, a providência de incluir nome da parte executada no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito pode ser facilmente realizada 
pela parte, independentemente de intervenção estatal. Além disso, o princípio da Cooperação preceitua que as partes do processo devem 
cooperar entre si para a rápida solução do litígio e não acumular o Judiciário de atribuições que competem à parte credora.
Assim sendo, fica INTIMADA a parte exequente para no prazo de 05 dias, requerer o que entender necessário, sob pena de suspensão 
do feito.
Decorrido o referido prazo e quedando a parte silente, desde já, suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso o 
decurso do prazo prescricional.
Fica a exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da suspensão, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC).
Não há óbice para que o feito, a partir da suspensão, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer 
momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da 
parte executada (art. 921, §3º, CPC).
Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 .
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juíz(a) de Direito
7030541-41.2019.8.22.0001
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS FUNCIONARIOS DA CARGILL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MANUEL VIEIRA DE ARAUJO NETO, OAB nº SP327559
EXECUTADO: EDNALDO DE JESUS
DECISÃO
1. Inerte a parte executada em efetuar ao pagamento espontâneo, foi determinada penhora on line de eventuais ativos financeiros 
existentes em nome desta, com espeque nos arts. 293 e 523 do CPC, sendo encontrado valores ínfimos, que foram liberados por este 
juízo. 
2. Desta forma, promova o exequente o regular andamento do feito, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias, sob pena de 
suspensão/arquivamento, com fulcro no art. 921, II do CPC.
3. Decorrido o referido prazo e quedando-se a parte silente, desde já, suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso 
o decurso do prazo prescricional.
4. Fica o exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da suspensão, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo 
da prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC).
5. Não há óbice para que o feito, a partir da suspensão, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer 
momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da 
parte executada (art. 921, §3º do CPC).
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3217-1326
PROCESSO Nº: 7002898-06.2022.8.22.0001
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CLASSE: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: SIDNA DA SILVA SORIS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LORRAINE IYACOCA DE ASSIS GONCALVES SILVA, OAB nº RO7585, LUAN ICAOM DE ALMEIDA 
AMARAL, OAB nº RO7651
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença movida por SIDNA DA SILVA SORIS em face de INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL , sendo certo que nos IDs 93242944 e 93242945 constam o depósito do valor correspondente ao crédito perseguido nos autos 
e no ID 93255988 há requerimento de expedição de ofícios de transferência bancária, motivo pelo qual, o feito caminha rumo à extinção.
Nos termos do art. 924, inciso II, do CPC/15, extingue-se a execução, dentre outras causas, quando a obrigação for satisfeita.
É o caso dos autos.
Diante do exposto, considerando a satisfação da obrigação, JULGO EXTINTO por sentença o feito, nos termos do artigo 924, inciso II, 
do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas.
Por fim, expeça-se ofícios de transferências bancárias, conforme requerido ao ID 93255988, atentando-se que os valores foram 
depositados na mesma conta judicial, devendo por tanto, se expedido em separado, sendo o primeiro em favor da patrona no valor 
EXATO de R$ 2.262,19 e o saldo remanescente de R$ 5.349,38 e juros em favor da exequente Sidna, atentando-se aos dados bancários 
indicados ao ID 93255988, zerando-se e encerrando-se a conta judicial vinculada aos autos, com as formalidades legais.
Nada mais pendente, arquive-se os autos com as baixas e cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br 
PROCESSO Nº 7040324-18.2023.8.22.0001 
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A 
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR, OAB nº AC45445, BRADESCO 
REU: CARINA MIRANDA DA COSTA 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Trata-se de ação de busca e apreensão em alienação fiduciária que Banco Bradesco Financiamentos S.A move em face de Carina 
Miranda da Costa.
A presente demanda teve início na Justiça Federal e foi distribuída pelo requerente em 22/02/2023. Ao analisar a exordial, o Juiz Federal 
entendeu pela incompetência daquele Juízo para julgar a demanda e declinou da competência para uma das Varas Cíveis da Justiça 
Estadual de Porto Velho.
Após a prolação da referida decisão, a parte autora juntou petição solicitando o cancelamento da distribuição (ID 1542810849).
Em consulta ao PJE, observa-se no dia 10/03/2023 o requerente distribuiu ação idêntica a esta, a qual recebeu o número 7014077-
97.2023.8.22.0001 e tramitou perante este Juízo. Referida demanda foi extinta sem julgamento de mérito, em razão do pedido de 
desistência formulado pela parte autora.
Assim, considerando que ação 7014077-97.2023.8.22.0001 foi ajuizada em data posterior àquela distribuída perante a Justiça Federal, 
fica a parte autora INTIMADA para, no prazo de 5 dias, esclarecer se possui interesse no prosseguimento desta ação.
Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 .
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7015982-74.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IVANETE CAMELO SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: CARLA FRANCIELEN DA COSTA - RO7745, EBERTTON BARBOSA PADILHA DE MELO - RO12574, 
EVERTHON BARBOSA PADILHA DE MELO - RO3531, JOAO DI ARRUDA JUNIOR - RO0005788A
REU: SABENAUTO COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
Advogado do(a) REU: MARCOS RODRIGO BENTES BEZERRA - RO644
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7078046-23.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ FELIZARDO BARROSO - RO12688
EXECUTADO: ELETRIX INCORPORACOES CONSTRUCOES E SERVICO LTDA - EPP
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br Processo: 7081546-
97.2022.8.22.0001
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295, PROCURADORIA DA UNIRONDÔNIA - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS UNIRONDÔNIA LTDA
EXECUTADO: ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA
DECISÃO
1. Ao exequente para se manifestar sobre as informações fornecidas pelos sistemas SISBAJUD, SIEL e INFOJUD, requerendo o que de 
direito em 05 dias, sob pena de extinção/ arquivamento.
2. Caso requeira diligência no novo endereço, deverá comprovar o depósito das custas devidas da diligência negativa ou a taxa de 
expedição do AR.
3. Comprovado, expeça-se o necessário, inclusive carta precatória, desentranhe-se o mandado, observando o novo endereço indicado.
4. Decorrido o prazo sem manifestação ou sem comprovação do pagamento devido (item 2), voltem conclusos para extinção.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO/CARTA.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br 0097687-73.2009.8.22.0001
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831, VERA LUCIA NUNES DE ALMEIDA, OAB 
nº RO1833, ALEXANDRE CARNEIRO MORAES, OAB nº RO6739
EXECUTADO: BARBARA SUELEN ROCHA RANGEL
ADVOGADO DO EXECUTADO: TACIANA AFONSO RIBEIRO, OAB nº RO5108A
DECISÃO
1. Em consulta ao sistema PREVJUD/INSS, conforme resultado do CNIS a frente.
2. Promova o exequente o regular andamento do feito, requerendo o que de direito no prazo de 5 dias, sob pena de suspensão/
arquivamento, com fulcro no art. 921, II do CPC.
3. Decorrido o referido prazo e quedando-se a parte silente, desde já, suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso 
o decurso do prazo prescricional.
4. Fica o exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da suspensão, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo 
da prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC).
5. Não há óbice para que o feito, a partir da suspensão, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer 
momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da 
parte executada (art. 921, §3º do CPC).
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br Processo: 7061201-
47.2021.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
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EXEQUENTE: DONIZETE BINO DOS SANTOS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: BRUNO HENRIQUE HOLANDA DA COSTA MORAIS, OAB nº RO11685, SERGIO HOLANDA DA 
COSTA MORAIS, OAB nº RO5966
EXECUTADO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO DO EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546
DECISÃO
1. O bloqueio on-line restou frutífero, conforme detalhamento anexo, que desde já CONVERTO EM PENHORA, conforme espelho anexo.
2. Fica intimada a parte executada, na pessoa de seu patrono, para, querendo, manifestar-se, em 05 dias, nos termos do art. 854, §3º, 
do NCPC.
3. Decorrido o prazo, sem manifestação, expeça-se alvará de levantamento a favor da parte exequente, e intime-se para impulsionar o 
feito, em 5 dias, sob pena de extinção pelo pagamento integral da dívida.
4. Quedando a parte silente, voltem conclusos para extinção.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juíza de Direito

7045127-15.2021.8.22.0001
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: IHGOR JEAN REGO, OAB nº PR8546, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - 
CAERD
EXECUTADO: ROSILENE NOGUEIRA MONTEIRO
Decisão
1. Inerte a parte executada em efetuar ao pagamento espontâneo, foi determinada penhora on line de eventuais ativos financeiros 
existentes em nome desta, com espeque nos arts. 293 e 523 do CPC, sendo encontrado valores ínfimos, que foram liberados por este 
juízo. 
2. RENAJUD e INFOJUD negativos, conforme comprovantes em anexo.
3. Desta forma, promova o exequente o regular andamento do feito, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias, sob pena de 
suspensão/arquivamento, com fulcro no art. 921, II do CPC.
4. Decorrido o referido prazo e quedando-se a parte silente, desde já, suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso 
o decurso do prazo prescricional.
5. Fica o exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da suspensão, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo 
da prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC).
6. Não há óbice para que o feito, a partir da suspensão, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer 
momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da 
parte executada (art. 921, §3º do CPC).
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br 
PROCESSO Nº 7037204-74.2017.8.22.0001 
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FABIO RICHARD DE LIMA RIBEIRO, OAB nº RO7932, ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO, OAB 
nº RO1619, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831 
EXECUTADO: DAIANE CORREA CAMPOS 
DESPACHO
Indefiro o pedido de negativação do nome da parte executada por meio do sistema SERASAJUD, tendo em vista que este é utilizado por 
esta unidade jurisdicional para dar mais celeridade às decisões de tutela de urgência que suspendem anotação de inscrição negativa. Por 
outro lado, a providência de incluir nome da parte executada no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito pode ser facilmente realizada 
pela parte, independentemente de intervenção estatal. Além disso, o princípio da Cooperação preceitua que as partes do processo devem 
cooperar entre si para a rápida solução do litígio e não acumular o Judiciário de atribuições que competem à parte credora.
Assim sendo, fica INTIMADA a parte exequente para no prazo de 05 dias, requerer o que entender necessário, sob pena de suspensão 
do feito.
Decorrido o referido prazo e quedando a parte silente, desde já, suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso o 
decurso do prazo prescricional.
Fica a exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da suspensão, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC).
Não há óbice para que o feito, a partir da suspensão, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer 
momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da 
parte executada (art. 921, §3º, CPC).
Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 .
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juíz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br 
PROCESSO Nº 7020094-28.2018.8.22.0001 
CLASSE: Cumprimento de sentença 
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO, OAB nº RO704, ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO, OAB nº RO1619, 
DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831 
EXECUTADO: DANIEL MASAHIRO COSTA JOKO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Indefiro o pedido de negativação do nome da parte executada por meio do sistema SERASAJUD, tendo em vista que este é utilizado por 
esta unidade jurisdicional para dar mais celeridade às decisões de tutela de urgência que suspendem anotação de inscrição negativa. Por 
outro lado, a providência de incluir nome da parte executada no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito pode ser facilmente realizada 
pela parte, independentemente de intervenção estatal. Além disso, o princípio da Cooperação preceitua que as partes do processo devem 
cooperar entre si para a rápida solução do litígio e não acumular o Judiciário de atribuições que competem à parte credora.
Assim sendo, fica INTIMADA a parte exequente para no prazo de 05 dias, requerer o que entender necessário, sob pena de suspensão 
do feito.
Decorrido o referido prazo e quedando a parte silente, desde já, suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso o 
decurso do prazo prescricional.
Fica a exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da suspensão, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo da 
prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC).
Não há óbice para que o feito, a partir da suspensão, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer 
momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da 
parte executada (art. 921, §3º, CPC).
Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 .
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005777-49.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: MARIA CLARA DO CARMO GOES
Advogados do(a) AUTOR: ELISANGELA CANDIDA RODRIGUES - RO9390, MARIA CLARA DO CARMO GOES - RO198-B
REU: JULIO CEZAR SOUSA AGUIAR
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7069757-04.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: R & B SERVICOS E LOCACOES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA COSTA SENA - RO8949
REU: AV SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
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CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7033833-29.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
REU: RAIMUNDA FEITOSA DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM GERAL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7006643-57.2023.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: WELTON RODRIGO DE MIRANDA
ADVOGADO DO AUTOR: JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265
REU: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADOS DO REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
SENTENÇA
I – RELATÓRIO
WELTON RODRIGO DE MIRANDA ingressou com a presente ação indenizatória por danos morais em face de GOL LINHAS AÉREAS 
S.A, partes qualificadas no feito.
Narra a inicial, em síntese, que o requerente comprou passagens aéreas de ida e volta com a requerida, partindo de Curitiba/PR para 
Nova Iorque/EUA, com data de ida marcada para 07/12/2022 e volta para 12/12/2022. Afirma que no dia 23/09/2022, menos de três 
meses antes da viagem, recebeu comunicação de que seu voo de volta tinha sido alterado, com a inserção de uma nova conexão, que 
atrasaria sua chegada ao destino final em 02h25m. Alega que na viagem de volta, em conexão realizada em Guarulhos/SP, dirigiu-se 
até o portão de embarque para o voo com destino ao Rio de Janeiro, contudo, o voo atrasou, o que poderia causar a perda da próxima 
conexão. Sustenta que, diante do atraso, a requerida orientou os passageiros a se deslocarem até o aeroporto de Congonhas/SP, porém, 
o voo que sairia de lá foi cancelado e, após muita insistência, conseguiu ser realocado em um voo da companhia aérea LATAM, saindo 
às 17 horas, o que gerou um atraso de mais de sete horas em sua viagem. Alega que a má prestação do serviço por parte da requerida 
lhe causou prejuízos extrapatrimoniais, motivo pelo qual requer a procedência da demanda, para que a requerida seja condenada ao 
pagamento de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título de danos morais. Juntou documentos.
Recebida a inicial, foi determinada a designação de audiência de conciliação e a citação da requerida (ID 86604339).
A audiência de conciliação restou infrutífera (ID 90786751).
Devidamente citada, a requerida apresentou contestação. No mérito, alegou que o voo do requerente referente ao trecho Guarulhos x Rio 
de Janeiro sofreu atraso, fazendo com que ele perdesse o voo de conexão no Rio de Janeiro, contudo, o atraso se deu em decorrência 
de impedimentos operacionais ocasionados pelo tráfego aéreo na mencionada data,o que não é de sua responsabilidade. Sustenta que, 
diferente do alegado na inicial, o atraso foi somente de 04h45m. Rechaça o pedido de danos morais, em razão da inexistência de provas 
do prejuízo alegado pelo requerente. Assim, requer a improcedência da demanda (ID 91680759).
Houve impugnação à contestação (ID 91692865).
Na fase de especificação de provas, as partes informaram não terem outras provas a produzir (IDs 91707511 e 92129319).
II – FUNDAMENTAÇÃO
Versam os presentes sobre ação de indenização por danos morais que Welton Rodrigo de Miranda move em face de Gol Linhas Aéreas 
S.A. 
O feito comporta julgamento antecipado, pois a matéria fática veio comprovada por documentos, evidenciando-se despicienda a 
designação de audiência de instrução ou a produção de outras provas (CPC, art. 355, I). 
Além disso, tem-se que os documentos coligidos neste feito são suficientes para embasar o convencimento deste juízo, em sintonia com 
os princípios da razoável duração do processo e da efetiva prestação jurisdicional, consoante preconiza o art. 4º do CPC.
Entre as partes há inquestionável relação de consumo, incidindo, portanto, a Lei n° 8.078/90 que instituiu o Código de Defesa do 
Consumidor, restando caracterizados os conceitos de consumidor e fornecedor (arts. 2º, 3° e 14, CDC).
Entretanto, a incidência das normas consumeristas não isenta o consumidor quanto à fidedignidade das suas alegações, devendo 
demonstrar, ao menos, mínimo respaldo da constituição do direito pretendido.
Conforme preconiza o art. 186 “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”.
A lide instaurada cinge-se no direito do requerente ao recebimento de indenização por danos morais sofridos em razão dos fatos narrados 
da inicial, bem como na comprovação de que a situação se deu por falha na prestação de serviço por parte da requerente.
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Compulsando os autos, observa-se que a requerida não nega a alteração do voo, justificando que a situação se deu em razão de problemas 
operacionais. Como sabido, tais situações se inserem no campo da atividade empresarial exercida pela requerida e caracterizam fortuito 
interno, não sendo capaz de afastar a responsabilidade da empresa em indenizar o passageiro pelos eventuais danos morais advindos 
da alteração/cancelamento do voo.
Assim, a alteração injustificada e sem aviso prévio de voo, que ocasione atraso na viagem em um tempo considerável, pode gerar ao 
consumidor o direito ao recebimento de indenização, caso reste comprovada a lesão extrapatrimonial.
Compulsando os autos, observa-se que, apesar do requerente narrar os fatos ocorridos, este não logrou êxito em comprovar sua alegação 
de que o atraso do voo lhe causou prejuízos de ordem extrapatrimonial, capaz de gerar o direito ao recebimento de indenização por danos 
morais.
O requerente não comprovou a perda de eventual compromisso ou outra situação que ultrapasse o mero dissabor e lhe garanta o direito 
ao recebimento da indenização pleiteada.
Conforme entendimento jurisprudencial mais recente, o dano moral decorrente de atraso ou cancelamento de voo não é presumido, ou 
seja, cabe à parte que alega o prejuízo comprová-lo, o que não ocorreu no presente feito.
Nesse sentido, cito:
Apelação cível. Responsabilidade civil. Transporte aéreo de passageiros. Atraso de voo. Intenso tráfego aéreo. Falha na prestação de 
serviço. Dano moral. Não configurado. Recurso não provido. Conforme a orientação mais recente do STJ, para que o atraso/cancelamento 
de voo caracterize dano moral indenizável, há que se demonstrar algum fato extraordinário que ofenda o âmago da personalidade do 
consumidor, sob pena de constituir mero dissabor, o que não ficou caracterizado nos autos. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7012015-
03.2022.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de 
julgamento: 19/06/2023
[...] 4. Nos termos da jurisprudência desta Corte, em regra, os danos materiais exigem efetiva comprovação, não se admitindo indenização 
de danos hipotéticos ou presumidos. Precedentes. 5. Agravo interno provido para reconsiderar a decisão agravada e, em novo exame, 
negar provimento ao recurso especial. ( AgInt no AREsp n. 1.520.449/SP, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 
19/10/2020, DJe de 16/11/2020).
Assim, não vislumbro que a falha na prestação de serviço por parte da requerida tenha atingido a esfera dos direitos da personalidade do 
requerente, capaz de ensejar o direito ao ressarcimento por danos morais.
Conforme preconiza o art. 373, I, do CPC “o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito”. Assim, em que 
pese a relação consumerista existente entre as partes, há de se reconhecer que o requerente deveria provar, minimamente, os fatos 
narrados na inicial e o nexo causal entre eles e a conduta da requerida, o que não ocorreu.
Importa consignar que, na fase de produção de provas, o requerente foi intimado a se manifestar, contudo, dispensou a dilação probatória.
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. TELEFONIA. LINHA PRÉ-PAGA. FALHA DE SINAL. DEVER 
DA PARTE AUTORA DE PROVAR MINIMAMENTE OS FATOS CONSTITUTIVOS DO SEU DIREITO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 
AUSÊNCIA DE OFENSA à PERSONALIDADE. MERO DISSABOR. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO DO RÉU CONHECIDO E PROVIDO. (TJPR - 3ª Turma Recursal - 0002577-86.2015.8.16.0168 - Terra Roxa - Rel.: Juiz Fernando 
Swain Ganem - Rel.Desig. p/ o Acórdão: Fernanda Karam de Chueiri Sanches - J. 07.08.2020) (TJ-PR - RI: 00025778620158160168 
PR 0002577-86.2015.8.16.0168 (Acórdão), Relator: Fernanda Karam de Chueiri Sanches, Data de Julgamento: 07/08/2020, 3ª Turma 
Recursal, Data de Publicação: 09/08/2020). Sem grifos no original.
Demais teses ou argumentos eventualmente suscitados pelas partes ficam prejudicados, em face das razões de entendimento explicitadas 
nesta sentença, que são suficientes à prestação jurisdicional. Por oportuno, eis o trecho retirado de recentíssimo julgado proferido na 
Corte da Cidadania:
… Nos termos da orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal, tendo a instância de origem se pronunciado de forma clara e precisa 
sobre as questões postas nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, como no caso concreto, não 
há falar em omissão no acórdão estadual, não se devendo confundir fundamentação sucinta com ausência de fundamentação [...]. (STJ, 
AREsp: 1756811 SP 2020/0233333-2, Relator: Ministro Sérgio Kukina, Data de Publicação: 3/2/2021)
Pelas razões acima, conclui-se que a improcedência do pedido inicial é medida que se impõe.
III – DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial proposto por WELTON RODRIGO DE MIRANDA em face de GOL LINHAS 
AÉREAS S.A e, via de consequência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.
Em virtude da sucumbência, condeno o requerente a pagar custas e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC.
Registre-se que todas as teses alegadas pelas partes ficam prequestionadas por este órgão julgador, para fins de possível interposição de 
recurso especial e/ou extraordinário. Assim, desnecessário indicar na sentença cada um dos dispositivos legais apontados pelas partes, 
se por outros fundamentos estiver devidamente decidida a controvérsia (TJRO, Apelação Cível, Processo nº 7021316- 31.2018.822.0001, 
2ª Câmara Cível, Relator do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 9/7/2020).
Eventual insurgência deverá ser manejada via recurso adequado. Advirta-se que a oposição de embargos meramente protelatórios 
ensejará a aplicação de multa, a teor do art. 1.026, § 2°, do CPC.
P. R. I. Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de Porto Velho
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7015422-98.2023.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: J. M. B.
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL CARDOSO SARAIVA, OAB nº RO12649
REU: GOL LINHAS AÉREAS S.A
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DESPACHO
1. Custas iniciais recolhidas. 
2. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados 
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
3. Nos termos do art. 334, DETERMINO a designação de audiência de conciliação por VIDEOCONFERÊNCA, via whatsapp 
ou hangouts meet, para data a ser indicada pela CPE, cuja solenidade será realizada pelo CEJUSC/Cível, devendo 
as partes comparecerem acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º, CPC), salvo se houver requerimento da parte interessada, no 
prazo de cinco dias, a contar de suas intimações, para que seja realizada de forma presencial (art. 3º da Resolução n. 354/2020, alterada 
pela Resolução n. 481/22, publicada no DJ n. 294, de 25.11.22, p 2-3). Ademais, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas 
por seus patronos, nos termo do art. 334, § 9º, CPC.
3.1. À CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. Posteriormente, 
intime-se a parte autora, via Diário da Justiça Eletrônico, e cite-se e intime-se a parte requerida, via correios e/ou oficial de justiça.
3.2 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, de que restando infrutífera a conciliação deverá providenciar, em 05 dias, 
a contar da data da realização da audiência, a complementação das custas, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual de Custas 
Forenses n. 3.896/2016, sob pena de extinção do feito.
4. Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC).
5. Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não se realizará, 
iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo 
réu (art. 335, inciso II, CPC).
6. Caso reste infrutífera a conciliação, vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a resposta, 
intime-se a parte autora para se manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 dias.
7. Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
8. No caso do item 7, intime-se o requerido para comprovar o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei Estadual 
n. 3.896/2016, atentando-se para o fato de que as custas devem corresponder ao importe de 2% sobre o valor da causa atribuído à 
reconvenção, utilizando-se do código 1001.4 no sistema de custas, para emissão do boleto para pagamento.
9. Em seguida, intimem-se as partes para especificar as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 5 dias.
10. INTIME-SE o Ministério Público para manifestar se tem interesse em atuar no presente feito, ante a existência de interesse de menor 
incapaz, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante o art. 178 do CPC. 
11. Expeça-se o necessário.
Tendo em vista a possibilidade de conciliação a fim de tornar o processo mais célere e visando a atividade satisfativa mais benéfica e 
efetiva para os interessados, ficam as partes advertidas que poderão firmar acordo a qualquer momento, sem intervenção do juiz por 
ocasião das tratativas, apenas para fins de homologação judicial. As propostas de acordo poderão ser apresentadas por intermédio de 
petição simples por meio dos procuradores das partes ou Defensoria Pública.
Caso a parte não possua representação nos autos (advogado/procurador/defensor público), poderá entrar em contato diretamente com 
os advogados da parte adversa (endereço, telefone e e-mail constantes na petição inicial) para tentativa de acordo extrajudicial a ser 
homologada pelo juízo.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO:
a) CARTA / MANDADO / DE CITAÇÃO /DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA, nos termos do artigo 248 do CPC, para a parte 
requerida, inclusive, quanto a audiência designada, observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
REU: GOL LINHAS AÉREAS S.A, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250 mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM GERAL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7082810-52.2022.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
ADVOGADOS DO AUTOR: ESTEVAO FERREIRA DA SILVA, OAB nº RO9406, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA 
- CAERD
REU: RUTH MOURA SILVA E SILVA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOSTOS DE RONDÔNIA – CAERD ajuizou a presente ação de cobrança em face de RUTH MOURA 
SILVA E SILVA, partes qualificadas no feito, visando o recebimento de uma dívida no valor atualizado de R$ 27.954,01 (vinte e sete mil 
novecentos e cinquenta e quatro reais e um centavo), consubstanciada em contrato de prestação de serviços de fornecimento de água, 
sem força executiva.
Citada (ID 87103132), a parte requerida não contestou a ação, preferindo arcar com o ônus da revelia. 
A audiência de conciliação restou frustrada, ante o não comparecimento da parte requerida (ID 90723444).
Instada a dar andamento ao feito, a parte requerente pugnou pelo julgamento antecipado da lide (ID 92447713).
É o relatório. Decido.
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O presente feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, II, CPC, tendo em vista que a parte requerida não 
apresentou contestação, sendo, portanto, revel.
Ademais, considerando que um dos efeitos da revelia é considerar como verdadeira matéria de fato articulada pelo autor, consoante o 
disposto no art. 344, CPC, a procedência do pedido é medida que se impõe.
Os documentos juntados com a inicial dão conta de que a dívida existe efetivamente, e tal premissa se confirma com a inércia da 
parte requerida que, citado, não se manifestou. 
Poderia tê-lo feito para demonstrar que o crédito não existe, ou não se justifica conforme lançado na inicial, mas não o fez. Logo, 
presumem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor, na forma do artigo 344 do Código de Processo Civil.
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar a parte requerida, RUTH MOURA SILVA E SILVA, ao pagamento 
de R$ 27.954,01 (vinte e sete mil novecentos e cinquenta e quatro reais e um centavo), à parte requerente, COMPANHIA DE ÁGUAS E 
ESGOSTOS DE RONDÔNIA – CAERD, valor que deverá ser acrescido de juros e correção monetária, aqueles a partir do vencimento do 
débito (art. 397, CC) e esta a partir do ajuizamento da ação. 
Julgo extinto o feito com resolução de mérito, com base no art. 487, I, do CPC.
Condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes que fixo em 15% sobre o valor da 
condenação, nos termos do art. 85, §2º do CPC.
P. R. I. Transitada esta em julgado, nada sendo requerido, arquive-se.
Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br Processo: 7025347-
89.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ALDINEIS LIMA SANTOS
ADVOGADOS DO AUTOR: JACIMAR PEREIRA RIGOLON, OAB nº RO1740, CINTIA SAIONARA SANTOS MARINHO, OAB nº RO10606
REU: DANILSON ASSUNCAO FILHO
ADVOGADO DO REU: GABRIELA DE FIGUEIREDO FERREIRA, OAB nº RO9808
DECISÃO SANEADORA
Trata-se de ação de indenização por danos materiais, morais e estéticos em decorrência de acidente de trânsito, movida por ALDINEIS 
LIMA SANTOS contra DANILSON ASSUNÇÃO FILHO, atribuindo-se à causa o valor de R$ 38.857,97 (trinta e oito mil, oitocentos e 
cinquenta e sete reais e noventa e sete centavos). 
Cumpre rememorar que, inicialmente, a ação foi ajuizada também contra Elenilda Assunção. Contudo, ante o falecimento da ré e a 
ausência de regularização do polo passivo, com ingresso do espólio, este juízo extinguiu o feito em relação a ela, por falta de pressuposto 
de constituição válida e regular do processo, na forma do art. 485, IV, do CPC (ID 80950074).
Dando prosseguimento à lide no que se refere ao corréu DANILSON ASSUNÇÃO FILHO, reconheço a presença dos pressupostos de 
constituição, desenvolvimento válido e regular do processo. As partes estão regularmente representadas nos autos.
A parte ré foi citada e apresentou contestação (ID 83207615). Na sequência, o autor impugnou a defesa (ID 84262563).
Feitas essas considerações para melhor compressão dos autos, passa-se à análise dos pedidos de provas. Na fase de especificação, 
a parte ré postulou a produção de prova testemunhal, enquanto a parte autora requereu a oitiva de testemunhas e juntada de documentos (ID 
84650159 e 84695084).
Defiro o pedido de produção de prova documental, com base no art. 435 do CPC. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos 
autos documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que 
foram produzidos nos autos. A juntada posterior de documentos, formados após a petição inicial ou a contestação, bem como dos que 
se tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis após esses atos, será admitida se a parte que os produzir comprovar o motivo que 
a impediu de juntá-los anteriormente.
Defiro o pleito de oitiva de testemunhas por videoconferência, conforme anuído pelas partes (ID 88929088 e 88926034). A parte autora 
arrolou suas testemunhas (ID 84695084). Desse modo, deverá a parte ré trazer aos autos o correspondente rol, no prazo de 5 (cinco) 
dias, observando o número máximo de 3 (três) pessoas para a prova do fato (art. 357, §§ 4º e 6°, CPC).
Inexistem preliminares e/ou questões prejudiciais de mérito a serem analisadas neste momento processual. 
Diante da inexistência de falhas ou outras irregularidades a suprir, declaro o feito saneado e passo à organização do processo.
I. O acidente de trânsito é fato incontroverso, de modo que a celeuma destes autos subsiste em relação aos prejuízos reclamados pela 
parte autora e a responsabilidade civil da parte ré para arcar com os valores pretendidos na inicial.
II. Fixo como pontos controvertidos a serem perquiridos durante a atividade instrutória: a) responsabilidade civil por ato ilícito; b) 
configuração de dano material, moral e/ou estético; c) verificação de critérios de fixação de eventual responsabilidade (intensidade dos 
prejuízos alegados, bem como grau de culpa e condição econômica do ofensor); d) outros elementos que se fizerem importantes ao 
deslinde da causa. 
III. Postergo a designação da audiência de instrução, oportunizando a apresentação da relação de testemunhas da parte ré, consoante 
alhures afirmando nesta decisão.
Com efeito. DETERMINO:
1. INTIME-SE a parte ré para apresentar o correspondente rol de testemunhas, no prazo de 5 (cinco) dias, atentando-se ao número 
máximo de 3 (três) pessoas para a prova do fato (art. 357, §§ 4º e 6°, CPC), sob pena de indeferimento ou preclusão.
2. Ficam as partes INTIMADAS de que, decorrido o prazo de 5 (cinco) dias desta decisão, sem solicitação de ajustes ou esclarecimentos, 
a presente se tornará estável, nos termos do art. 357, § 1º, CPC. Registra-se que a oposição de embargos declaratórios meramente 
protelatórios ensejará aplicação de multa, conforme o art. 1.026, § 2°, do CPC.
3. Na sequência, venham os autos conclusos para designação de audiência virtual (ID 88929088 e 88926034).
VIAS DESTA SERVIRÃO DE MANDADO, CARTA, OFÍCIO. 
Porto Velho14 de julho de 2023
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juiz(a) de Direito
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PROCESSO Nº 7003777-76.2023.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível 
AUTOR: P. F. A. M. 
ADVOGADO DO AUTOR: KELISSON MONTEIRO CAMPOS, OAB nº RO5871 
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A. 
ADVOGADOS DO REU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
SENTENÇA
I. RELATÓRIO
P. F. A. M., representado por seu genitor, ajuizou ação de indenização por danos morais em face de AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS 
S/A, partes qualificadas no feito.
Narra a inicial, em síntese, que o requerente e seus genitores adquiriram passagem aérea para o dia 23/12/2022, com embarque em 
Porto Velho/RO e destino a Manaus/AM, contudo, ao chegar no aeroporto, o requerente tomou conhecimento de que o voo tinha sido 
cancelado unilateralmente pela requerida, não tendo sido ofertada reacomodação em outro voo para o mesmo dia/horário contratados. 
Alega que tinha outro voo agendado em Manaus/AM com destino a Orlando/FL e, em razão da falha na prestação do serviço por parte 
da requerida, seus genitores foram obrigados a fretar uma aeronave pela empresa RIMA, a fim de que pudessem chegar a tempo para 
embarcar no voo em Manaus/AM, tendo dispendido o valor de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). Afirma que experimentou 
dano extrapatrimonial, decorrente da falha na prestação do serviço da requerida, por isso requer a procedência da demanda, com a 
condenação da requerida ao pagamento de R$ 10.000,00 a título de indenização por danos morais. Juntou documentos.
Recebida a inicial, foi determinada a designação de audiência de conciliação e a citação da requerida (ID 86134726).
A audiência de conciliação restou infrutífera, conforme ata acostada ao ID 91439978.
A parte requerida foi citada e apresentou contestação. Arguiu preliminar de ilegitimidade passiva. No mérito, afirma que o voo do requerente 
foi cancelado em razão de problemas técnicos operacionais, de modo que o requerente foi reacomodado em outro voo, porém, não 
compareceu, caracterizando o “no show”. Afirma que prestou toda a assistência à parte requerente com reacomodação no primeiro 
voo disponível, não passando a situação ocorrida de mero aborrecimento. Diante do exposto, requer a improcedência da demanda (ID 
92189192).
Houve réplica (ID 92484285).
A requerida dispensou a dilação probatória (ID 92552166).
Parecer do Ministério Público opinando pelo deslinde do feito (ID 92901259).
II. FUNDAMENTAÇÃO
1. Da Preliminar.
A requerida arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, ao argumento de que as passagens do requerente foram adquiridas por meio de 
agência de viagens.
Tal alegação não merece prosperar, haja vista que o serviço de transporte aéreo foi prestado pela empresa requerida, o que importa no 
reconhecimento de que ela é parte legítima para figurar no polo passivo da ação.
Ademais, em que pese possa ser reconhecida a legitimidade passiva também da agência de viagem que vendeu as passagens à 
requerente, verifica-se que não se trata de litisconsórcio passivo necessário, por se tratar de possível responsabilidade solidária e não 
subsidiária, motivo pelo qual é plenamente possível que a requerente demande somente contra a empresa aérea, cabendo a esta, caso 
entenda cabível, ingressar com ação autônoma pertinente contra a agência para reivindicar eventuais prejuízos.
Nesse sentido, cito:
EMENTA: TRANSPORTE AÉREO DE PASSAGEIROS – AQUISIÇÃO DE PASSAGENS INTERMEDIADA POR AGÊNCIA DE VIAGENS 
– ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM” DA AGÊNCIA DE VIAGENS ACOLHIDA DE OFÍCIO – CANCELAMENTO DE VÔO PELA 
EMPRESA ÁEREA – ALEGAÇÃO DE ALTERÇÃO DA MALHA ÁEREA – FALTA DE COMPROVAÇÃO – PASSAGEIRO EMBARCADO 
APÓS 04 HORAS – DEVER DA EMPRESA AÉREA DE INDENIZAR – DANO MORAL – CONFIGURAÇÃO – DANO MATERIAL – NÃO 
COMPROVADO – SENTENÇA REFORMADA – RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. Quando a intermediação de 
compra de passagem aérea realizada por agência de turismo foi realizada com êxito, não há que se falar em legitimidade passiva da 
mesma para responder pelo cancelamento do voo. Não há de se acolher a tese de alteração de malha aérea, sem comprovação nos 
autos, como causa de exclusão da responsabilidade da empresa aérea pelo atraso do voo, ocasionando um atraso de aproximadamente 
4h (quatro horas) do horário programado de chegada, fato que caracteriza abalo emocional indenizável economicamente. (TJ-MT - RI: 
10196220420198110001 MT, Relator: SEBASTIAO DE ARRUDA ALMEIDA, Data de Julgamento: 29/06/2020, Turma Recursal Única, 
Data de Publicação: 30/06/2020). 
Diante do exposto, rejeito a preliminar.
2. Do mérito.
O feito comporta julgamento antecipado, pois a matéria fática veio comprovada por documentos, evidenciando-se despicienda a 
designação de audiência de instrução ou a produção de outras provas (CPC, art. 355, I). 
A questão posta refere-se ao cancelamento de voo que teria acarretado transtornos ao requerente, configurando dano moral.
A relação de consumo existente é evidente, devendo o conflito ser dirimido à luz do Código de Defesa do Consumidor. Segundo 
estabelecido pelo art. 14 do CDC, a responsabilidade da empresa requerida pelo defeito na prestação do seu serviço é objetiva, ou seja, 
se assenta na equação binária cujos polos são o dano e a autoria do evento danoso.
Outrossim, o transporte aéreo é considerado serviço essencial para fins de aplicação do art. 22, caput, e parágrafo único, do CDC e, como 
tal, envolve a responsabilidade pelo fornecimento dos serviços com adequação, eficiência, segurança e continuidade, sob pena de ser o 
prestador compelido a cumpri-lo e a reparar os danos advindos do descumprimento total ou parcial.
Consta na inicial que a parte requerente experimentou aborrecimentos e prejuízos que configuram dano moral, devido ao cancelamento 
do voo realizado de forma unilateral pela requerida, o que fez com que seus genitores tivessem que fretar uma aeronave para chegar em 
Manaus/AM a tempo de embarcar no voo com destino a Orlando/FL.
A requerida não negou a contratação do serviço de transporte aéreo pelo requerente, nem o descumprimento do contrato em razão 
de cancelamento de voo. A celeuma é saber se o cancelamento é causa de dano moral e se houve alguma hipótese de exclusão de 
responsabilidade.
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A requerida limitou-se a afirmar que o cancelamento do voo se deu em razão de problemas técnicos operacionais. Ocorre que, de acordo 
com entendimento jurisprudencial, tais situações se inserem no âmbito da atividade empresarial desenvolvida pela empresa aérea e 
caracterizam fortuito interno, razão pela qual não afastam o dever da requerida de indenizar o passageiro pelos danos morais advindos 
da falha na prestação do serviço.
Nesse sentido:
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO. ALTERAÇÃO UNILATERAL DE 
VOO. POSTERIOR CANCELAMENTO DE VOO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. DANO 
MATERIAL. COMPROVAÇÃO. RESSARCIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 1 - O cancelamento injustificado do voo previamente 
contratado pelo consumidor é capaz de geral dano moral. 2 – O quantum indenizatório deve se coadunar com o prejuízo efetivamente sofrido 
pelo consumidor, de forma proporcional e razoável. 3 – Havendo comprovação dos prejuízos materiais decorrentes da falha na prestação 
dos serviços da empresa aérea, estes devem ser regularmente restituídos ao consumidor lesado. (TJ-RO - RI: 70149506820218220001 
RO 7014950-68.2021.822.0001, Data de Julgamento: 02/12/2021).
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CANCELAMENTO DE VÔO. DANO MORAL CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA. 
1- Cancelamento de voo que caracteriza falha na prestação do serviço, apto a gerar responsabilização civil pelos danos causados 
ao consumidor. 2-Atraso de voo e perda de conexão, com aumento considerável no tempo de viagem. 3-Responsabilidade objetiva e 
inexistência de causa excludente de responsabilidade da ré eis que as situações devem ser vistas como risco do empreendimento. 4-Dano 
moral caracterizado e bem fixado que obedece aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 5-Juros de mora que incidem a partir 
da citação nos termos do art. 405, do CC/02, considerando que se trata de relação contratual. 6-Recurso conhecido e improvido. (TJ-
RJ - APL: 02280854320198190001, Relator: Des(a). ANTONIO ILOIZIO BARROS BASTOS, Data de Julgamento: 04/08/2021, QUARTA 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 06/08/2021). 
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. TRANSPORTE AÉREO NACIONAL. CANCELAMENTO DO VOO. PROBLEMAS OPERACIONAIS. 
FORTUITO INTERNO CARACTERIZADO. DANO MORAL CONFIGURADO. MAJORAÇÃO AFASTADA. APELAÇÕES DO AUTOR E 
DA RÉ IMPRÓVIDOS. Transporte aéreo para o trecho Vilhena – Cuiabá, com partida prevista para o dia 13/11/2019 às 14h35min e 
chegada às 16h05min. Situação em que houve o cancelamento do voo após a autora realizar o check-in, sendo reacomodada em voo 
que somente partiu no dia seguinte (14/11/2019 às 10h05min e chegada às 11h35min). Em decorrência do cancelamento o passageiro 
chegou ao destino final com mais de 20 horas de atraso. Problemas operacionais que não excluíam responsabilidade da ré. Danos morais 
configurados. Manutenção do valor da indenização de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Ausência de motivos para elevação ou redução daquele 
valor. Atendimento das funções compensatória (principal) e inibitória (secundária), concretizando-se o direito básico da consumidora. 
Em que a consulta médica agendada para a manhã do dia 14/11/2019, o autor não trouxe aos autos detalhes sobre a impossibilidade 
da remarcação com a profissional ou de uma consequência mais severa para sua saúde. Precedentes deste Egrégio Tribunal de 
Justiça. Ação parcialmente procedente. SENTENÇA MANTIDA. RECURSOS IMPRÓVIDOS. (TJ-SP - AC: 10010460220208260068 SP 
1001046-02.2020.8.26.0068, Relator: Alexandre David Malfatti, Data de Julgamento: 13/05/2022, 12ª Câmara de Direito Privado, Data 
de Publicação: 13/05/2022)
Assim, é de se reconhecer, no caso, o dano moral alegado, decorrente do cancelamento de voo, resultando em prejuízos ao requerente 
e seus genitores.
Importa mencionar que, em que pese a requerida tenha afirmado que ofertou ao requerente reacomodação em outro voo, não há nos 
autos o horário de partida desse voo, de modo que não há como saber se a empresa aérea ofertou reacomodação em voo que partiria 
em tempo hábil para que o requerente chegasse a Manaus/AM para embarcar no voo com destino a Orlando.
A prestação de assistência pela empresa não exclui o dano moral nem elide a responsabilidade civil, sendo natural obrigação decorrente 
do contrato de transporte, cujo descumprimento potencializa o dano e pode gerar responsabilidade administrativa.
A fixação do dano moral também deve ser pautada nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, conforme entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça.
O valor da indenização devida no presente caso é de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e leva em consideração a situação de vulnerabilidade 
do requerente o grau de culpa, a extensão do dano e a capacidade econômica do ofensor, tudo mediado pelo critério da razoabilidade.
Convém destacar que demais teses ou argumentos eventualmente suscitados pelas partes ficam prejudicados, em face das razões de 
entendimento explicitadas nesta sentença, que são suficientes à prestação jurisdicional. Por oportuno, eis o trecho retirado de recentíssimo 
julgado proferido na Corte da Cidadania:
… Nos termos da orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal, tendo a instância de origem se pronunciado de forma clara e precisa 
sobre as questões postas nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, como no caso concreto, não 
há falar em omissão no acórdão estadual, não se devendo confundir fundamentação sucinta com ausência de fundamentação [...]. (STJ, 
AREsp: 1756811 SP 2020/0233333-2, Relator: Ministro Sérgio Kukina, Data de Publicação: 3/2/2021)
Diante do exposto, a procedência parcial da demanda é medida que se impõe.
III. DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo requerente, P. F. A. M., para CONDENAR a requerida, 
AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A, ao pagamento do valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de indenização por danos 
morais, acrescido de juros de 1% ao mês e correção monetária, ambos a contar desta sentença.
Em razão da sucumbência (Súmula 326/STJ), condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, 
estes que fixo em 10% do valor da condenação (art. 85, § 2º, CPC).
Registra-se que, para fins de cumprimento de sentença, a atualização dos valores deverá ser apurada por intermédio do sistema de 
cálculo processual, disponibilizado pelo Tribunal de Justiça de Rondônia (TJRO).
Advirta-se que a oposição de embargos de declaração meramente protelatórios ensejará a aplicação de multa, a teor do art. 1.026, § 2°, 
do CPC.
P.R.I. Transitada esta em julgado, arquive-se.
Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023 .
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7027881-06.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: GILMAR ANTONIO CAMILLO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLEBER DOS SANTOS - RO3210, LAERCIO JOSE TOMASI - RO4400
EXECUTADO: SANDOVAL RODRIGUES
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados, consoante ID nº 91968373.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7080096-22.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S.A.
Advogado do(a) AUTOR: HIRAN LEAO DUARTE - CE10422
REU: JONDSON DOS SANTOS COSTA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM GERAL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7011059-68.2023.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: FRANCISCA LUCAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265
REU: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADOS DO REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
SENTENÇA
I – RELATÓRIO
FRANCISCA LUCAS DE OLIVEIRA ingressou com a presente ação indenizatória por danos morais em face de GOL LINHAS AÉREAS 
S.A, partes qualificadas no feito.
Narra a inicial, em síntese, que a requerente comprou passagens aéreas de ida e volta com a requerida, partindo de Rio Branco/
AC para Cruzeiro do Sul/AC, com data de ida marcada para 18/12/2022 e volta para 26/12/2022. Alega que o voo de ida se deu sem 
intercorrências, contudo, na viagem de volta sofreu transtornos, visto que, ao chegar no aeroporto, foi informada de que o voo tinha sido 
cancelado unilateralmente pela requerida, sem que a empresa desse qualquer possibilidade de remarcação do voo. Afirma que tinha 
outro voo marcado para sair de Rio Branco/AC com destino a São Paulo/SP no dia 26/12/2022 às 02h55min, razão pela qual teve que 
percorrer o trajeto de Cruzeiro do Sul/AC até Rio Branco/AC pela via terrestre. Sustenta que não recebeu qualquer assistência material 
da empresa aérea. Alega que a má prestação do serviço por parte da requerida lhe causou prejuízos extrapatrimoniais, motivo pelo qual 
requer a procedência da demanda, para que a requerida seja condenada ao pagamento de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título de danos 
morais. Juntou documentos.
Recebida a inicial, foi determinada a designação de audiência de conciliação e a citação da requerida (ID 87607706).
A audiência de conciliação restou infrutífera (ID 91561506).
Devidamente citada, a requerida apresentou contestação. Preliminarmente, arguiu a ausência de pretensão resistida, ao argumento de 
que a requerente não buscou solucionar a questão na via extrajudicial. No mérito, pugna pela improcedência da demanda, ao argumento 
de que, ao contrário do que consta na exordial, a requerente não embarcou no voo por não ter comparecido no horário adequado, 
caracterizando “no show”. Ainda, sustenta a inexistência de provas do prejuízo alegado pelo requerente, capaz de ensejar condenação 
em danos morais (ID 92377301).
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Houve impugnação à contestação (ID 92416168).
Na fase de especificação de provas, as partes informaram não terem outras provas a produzir (IDs 92726280 e 92984178).
II – FUNDAMENTAÇÃO
Versam os presentes sobre ação de indenização por danos morais que Francisca Lucas de Oliveira move em face de Latam Airlines 
Group S/A. 
O feito comporta julgamento antecipado, pois a matéria fática veio comprovada por documentos, evidenciando-se despicienda a 
designação de audiência de instrução ou a produção de outras provas (CPC, art. 355, I). 
Além disso, tem-se que os documentos coligidos neste feito são suficientes para embasar o convencimento deste juízo, em sintonia com 
os princípios da razoável duração do processo e da efetiva prestação jurisdicional, consoante preconiza o art. 4º do CPC.
Entre as partes há inquestionável relação de consumo, incidindo, portanto, a Lei n° 8.078/90 que instituiu o Código de Defesa do 
Consumidor, restando caracterizados os conceitos de consumidor e fornecedor (arts. 2º, 3° e 14, CDC).
Entretanto, a incidência das normas consumeristas não isenta o consumidor quanto à fidedignidade das suas alegações, devendo 
demonstrar, ao menos, mínimo respaldo da constituição do direito pretendido.
Conforme preconiza o art. 186 “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”.
A lide instaurada cinge-se no direito da requerente ao recebimento de indenização por danos morais sofridos em razão dos fatos narrados 
da inicial, bem como na comprovação de que a situação se deu por falha na prestação de serviço por parte da requerente.
Compulsando os autos, observa-se que a requerida alega que a requerente não conseguiu embarcar no voo por não ter comparecido 
no horário adequado, caracterizando assim o chamado “no show”. Contudo, a tela sistêmica apresentada pela requerida na contestação 
(ID 92377301 - Pág. 6) não é capaz de provar o alegado, tendo em vista que o voo que consta na referida consulta tem origem de Rio 
Branco/AC e destino a Brasília/DF, enquanto que o voo que a requerente reclama ter sido cancelado tinha como origem Cruzeiro do Sul/
AC e destino a Rio Branco/AC.
Como sabido, a alteração injustificada e sem aviso prévio de voo, que ocasione atraso na viagem em um tempo considerável, pode gerar 
ao consumidor o direito ao recebimento de indenização, caso reste comprovada a lesão extrapatrimonial.
Compulsando os autos, observa-se que, apesar da requerente narrar os fatos ocorridos, esta não logrou êxito em comprovar sua alegação 
de que o atraso do voo lhe causou prejuízos de ordem extrapatrimonial, capaz de gerar o direito ao recebimento de indenização por danos 
morais.
A requerente afirma que, em razão da falha na prestação do serviço por parte da requerida, teve que percorrer o trajeto de Cruzeiro do 
Sul/AC até Rio Branco/AC pela via terrestre. Contudo, não produziu nenhuma prova capaz de provar essa alegação.
Ademais, a requerente não comprovou a perda de eventual compromisso ou outra situação que ultrapasse o mero dissabor e lhe garanta 
o direito ao recebimento da indenização pleiteada.
Conforme entendimento jurisprudencial mais recente, o dano moral decorrente de atraso ou cancelamento de voo não é presumido, ou 
seja, cabe à parte que alega o prejuízo comprová-lo, o que não ocorreu no presente feito.
Nesse sentido, cito:
Apelação cível. Responsabilidade civil. Transporte aéreo de passageiros. Atraso de voo. Intenso tráfego aéreo. Falha na prestação de 
serviço. Dano moral. Não configurado. Recurso não provido. Conforme a orientação mais recente do STJ, para que o atraso/cancelamento 
de voo caracterize dano moral indenizável, há que se demonstrar algum fato extraordinário que ofenda o âmago da personalidade do 
consumidor, sob pena de constituir mero dissabor, o que não ficou caracterizado nos autos. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7012015-
03.2022.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de 
julgamento: 19/06/2023
[...] 4. Nos termos da jurisprudência desta Corte, em regra, os danos materiais exigem efetiva comprovação, não se admitindo indenização 
de danos hipotéticos ou presumidos. Precedentes. 5. Agravo interno provido para reconsiderar a decisão agravada e, em novo exame, 
negar provimento ao recurso especial. ( AgInt no AREsp n. 1.520.449/SP, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 
19/10/2020, DJe de 16/11/2020).
Assim, não vislumbro que a falha na prestação de serviço por parte da requerida tenha atingido a esfera dos direitos da personalidade do 
requerente, capaz de ensejar o direito ao ressarcimento por danos morais.
Conforme preconiza o art. 373, I, do CPC “o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito”. Assim, em que 
pese a relação consumerista existente entre as partes, há de se reconhecer que o requerente deveria provar, minimamente, os fatos 
narrados na inicial e o nexo causal entre eles e a conduta da requerida, o que não ocorreu.
Importa consignar que, na fase de produção de provas, a requerente foi intimada a se manifestar, contudo, dispensou a dilação probatória.
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. TELEFONIA. LINHA PRÉ-PAGA. FALHA DE SINAL. DEVER 
DA PARTE AUTORA DE PROVAR MINIMAMENTE OS FATOS CONSTITUTIVOS DO SEU DIREITO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 
AUSÊNCIA DE OFENSA à PERSONALIDADE. MERO DISSABOR. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO DO RÉU CONHECIDO E PROVIDO. (TJPR - 3ª Turma Recursal - 0002577-86.2015.8.16.0168 - Terra Roxa - Rel.: Juiz Fernando 
Swain Ganem - Rel.Desig. p/ o Acórdão: Fernanda Karam de Chueiri Sanches - J. 07.08.2020) (TJ-PR - RI: 00025778620158160168 
PR 0002577-86.2015.8.16.0168 (Acórdão), Relator: Fernanda Karam de Chueiri Sanches, Data de Julgamento: 07/08/2020, 3ª Turma 
Recursal, Data de Publicação: 09/08/2020). Sem grifos no original.
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Demais teses ou argumentos eventualmente suscitados pelas partes ficam prejudicados, em face das razões de entendimento explicitadas 
nesta sentença, que são suficientes à prestação jurisdicional. Por oportuno, eis o trecho retirado de recentíssimo julgado proferido na 
Corte da Cidadania:
… Nos termos da orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal, tendo a instância de origem se pronunciado de forma clara e precisa 
sobre as questões postas nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, como no caso concreto, não 
há falar em omissão no acórdão estadual, não se devendo confundir fundamentação sucinta com ausência de fundamentação [...]. (STJ, 
AREsp: 1756811 SP 2020/0233333-2, Relator: Ministro Sérgio Kukina, Data de Publicação: 3/2/2021)
Pelas razões acima, conclui-se que a improcedência do pedido inicial é medida que se impõe.
III – DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial proposto por FRANCISCA LUCAS DE OLIVEIRA em face de GOL LINHAS 
AÉREAS S.A. e, via de consequência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.
Em virtude da sucumbência, condeno a requerente a pagar custas e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC.
Registre-se que todas as teses alegadas pelas partes ficam prequestionadas por este órgão julgador, para fins de possível interposição de 
recurso especial e/ou extraordinário. Assim, desnecessário indicar na sentença cada um dos dispositivos legais apontados pelas partes, 
se por outros fundamentos estiver devidamente decidida a controvérsia (TJRO, Apelação Cível, Processo nº 7021316- 31.2018.822.0001, 
2ª Câmara Cível, Relator do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 9/7/2020).
Eventual insurgência deverá ser manejada via recurso adequado. Advirta-se que a oposição de embargos meramente protelatórios 
ensejará a aplicação de multa, a teor do art. 1.026, § 2°, do CPC.
P. R. I. Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM GERAL DA COMARCA DE PORTO VELHO/RO
6ª VARA CÍVEL, FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh6civelgab@tjro.jus.br
PROCESSO Nº: 7083010-59.2022.8.22.0001
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: E. B. V.
ADVOGADOS DO AUTOR: ELIEL SOEIRO SOARES, OAB nº RO8442, BRUNA CELI LIMA PONTES, OAB nº RO6904A
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
ADVOGADOS DO REU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
I – RELATÓRIO
E. B. V., representada por sua genitora, ingressou com a presente ação indenizatória por danos morais em face de AZUL LINHAS 
AÉREAS BRASILEIRA S.A., partes qualificadas no feito.
Narra a inicial, em síntese, que a requerente comprou passagens aéreas de ida e volta com a requerida, partindo de Porto Velho/RO 
para o Rio de Janeiro/RJ, com data de ida marcada para 07/01/2022 e volta para 27/01/2022. Alega que no dia do embarque para o voo 
de ida, tomou conhecimento de que o voo tinha sido cancelado, ocasião em que a empresa aérea ofertou reacomodação em outro voo 
que saiu somente no dia 09/01/2022. Sustenta que a viagem de volta também restou prejudicada, pois o voo do dia 27/01/2022 também 
foi cancelado, sendo realocada para um voo que saiu no dia 31/01/2022, com um trajeto longo de 21 horas, diferentemente do que foi 
contratado. Alega que a má prestação do serviço por parte da requerida lhe causou prejuízos extrapatrimoniais, motivo pelo qual requer 
a procedência da demanda, para que a requerida seja condenada ao pagamento de R$ 12.000,00 (doze mil reais), a título de danos 
morais. Juntou documentos.
Recebida a inicial, foi determinada a designação de audiência de conciliação e a citação da requerida (ID 84462107).
Gratuidade da justiça concedida em favor da requerente, conforme despacho de ID 85965062.
A audiência de conciliação restou infrutífera (ID 89841764).
Devidamente citada, a requerida apresentou contestação, arguindo que o voo da requerente foi alterado em razão de alteração na malha 
aérea, a qual ocorreu no dia 05/01/2022, ou seja, dois dias antes da partida. Alega que a requerente foi devidamente comunicada sobre a 
alteração e embarcou no voo alterado sem intercorrências, tendo sido fornecida toda a assistência material necessária. Rechaça o pedido 
de danos morais, em razão da inexistência de provas do prejuízo alegado pela requerente. Assim, requer a improcedência da demanda 
(ID 90759260).
Houve impugnação à contestação (ID 91934541).
Na fase de especificação de provas, as partes informaram não terem outras provas a produzir (IDs 92270811 e 92365485).
Parecer do Ministério Público opinando pelo deslinde do feito (ID 92899645).
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II – FUNDAMENTAÇÃO
Versam os presentes sobre ação de indenização por danos morais que E. B. V. move em face de Azul Linhas Aéreas Brasileiras S/A. 
Inicialmente, acolho o pedido da requerida para determinar a adequação do polo passivo, excluindo a Latam Airlines Group S/A e incluindo 
a TAM LINHAS AÉREAS (CNPJ 02.012.862/0001-60), em razão da fusão entre as empresas. À CPE para proceder as alterações no PJE.
O feito comporta julgamento antecipado, pois a matéria fática veio comprovada por documentos, evidenciando-se despicienda a 
designação de audiência de instrução ou a produção de outras provas (CPC, art. 355, I). 
Além disso, tem-se que os documentos coligidos neste feito são suficientes para embasar o convencimento deste juízo, em sintonia com 
os princípios da razoável duração do processo e da efetiva prestação jurisdicional, consoante preconiza o art. 4º do CPC.
Entre as partes há inquestionável relação de consumo, incidindo, portanto, a Lei n° 8.078/90 que instituiu o Código de Defesa do 
Consumidor, restando caracterizados os conceitos de consumidor e fornecedor (arts. 2º, 3° e 14, CDC).
Entretanto, a incidência das normas consumeristas não isenta o consumidor quanto à fidedignidade das suas alegações, devendo 
demonstrar, ao menos, mínimo respaldo da constituição do direito pretendido.
Conforme preconiza o art. 186 “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”.
A lide instaurada cinge-se no direito da requerente ao recebimento de indenização por danos morais sofridos em razão dos fatos narrados 
da inicial, bem como na comprovação de que a situação se deu por falha na prestação de serviço por parte da requerente.
Compulsando os autos, observa-se que a requerida não nega a alteração do voo, justificando que a situação se deu em razõ de alteração 
na malha aérea.
Como sabido, a alteração injustificada e sem aviso prévio de voo, que ocasione atraso na viagem em um tempo considerável, pode gerar 
ao consumidor o direito ao recebimento de indenização, caso reste comprovada a lesão extrapatrimonial.
Ocorre que, no caso em apreço, a requerida comprovou que notificou a requerente sobre a alteração do voo com antecedência. Além 
disso, ofertou a assistência material necessária em razão da necessidade de reacomodação em outro voo.
Ademais, compulsando os autos, observa-se que, apesar da requerente narrar os fatos ocorridos, esta não logrou êxito em comprovar 
sua alegação de que o atraso do voo lhe causou prejuízos de ordem extrapatrimonial, capaz de gerar o direito ao recebimento de 
indenização por danos morais.
A requerente não comprovou a perda de eventual compromisso ou outra situação que ultrapasse o mero dissabor e lhe garanta o direito 
ao recebimento da indenização pleiteada. Em que pese tenha afirmado que a situação gerou prejuízo escolar, não trouxe documento 
comprobatório dessa alegação.
Conforme entendimento jurisprudencial mais recente, o dano moral decorrente de atraso ou cancelamento de voo não é presumido, ou 
seja, cabe à parte que alega o prejuízo comprová-lo, o que não ocorreu no presente feito.
Nesse sentido, cito:
Apelação cível. Responsabilidade civil. Transporte aéreo de passageiros. Atraso de voo. Intenso tráfego aéreo. Falha na prestação de 
serviço. Dano moral. Não configurado. Recurso não provido. Conforme a orientação mais recente do STJ, para que o atraso/cancelamento 
de voo caracterize dano moral indenizável, há que se demonstrar algum fato extraordinário que ofenda o âmago da personalidade do 
consumidor, sob pena de constituir mero dissabor, o que não ficou caracterizado nos autos. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7012015-
03.2022.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de 
julgamento: 19/06/2023
[...] 4. Nos termos da jurisprudência desta Corte, em regra, os danos materiais exigem efetiva comprovação, não se admitindo indenização 
de danos hipotéticos ou presumidos. Precedentes. 5. Agravo interno provido para reconsiderar a decisão agravada e, em novo exame, 
negar provimento ao recurso especial. ( AgInt no AREsp n. 1.520.449/SP, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 
19/10/2020, DJe de 16/11/2020).
Apelação cível. Ação de indenização. Passagem aérea. Modificação de horário originalmente contratado. Notificação prévia realizada. 
Dano moral não configurado. A modificação de horários de voo originalmente contratados, por si só, não gera indenização por danos 
morais, especialmente quando há notificação prévia, oferecimento de realocação em hotel e voucher de alimentação. APELAÇÃO CÍVEL, 
Processo nº 7019548-31.2022.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. 
Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 09/01/2023 (TJ-RO - AC: 70195483120228220001, Relator: Des. Rowilson Teixeira, Data de 
Julgamento: 09/01/2023)
Assim, não vislumbro que a falha na prestação de serviço por parte da requerida tenha atingido a esfera dos direitos da personalidade 
da requerente, capaz de ensejar o direito ao ressarcimento por danos morais.
Conforme preconiza o art. 373, I, do CPC “o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito”. Assim, em que 
pese a relação consumerista existente entre as partes, há de se reconhecer que o requerente deveria provar, minimamente, os fatos 
narrados na inicial e o nexo causal entre eles e a conduta da requerida, o que não ocorreu.
Importa consignar que, na fase de produção de provas, a requerente foi intimada a se manifestar, contudo, dispensou a dilação probatória.
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. TELEFONIA. LINHA PRÉ-PAGA. FALHA DE SINAL. DEVER 
DA PARTE AUTORA DE PROVAR MINIMAMENTE OS FATOS CONSTITUTIVOS DO SEU DIREITO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 
AUSÊNCIA DE OFENSA à PERSONALIDADE. MERO DISSABOR. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA REFORMADA. 
RECURSO DO RÉU CONHECIDO E PROVIDO. (TJPR - 3ª Turma Recursal - 0002577-86.2015.8.16.0168 - Terra Roxa - Rel.: Juiz Fernando 
Swain Ganem - Rel.Desig. p/ o Acórdão: Fernanda Karam de Chueiri Sanches - J. 07.08.2020) (TJ-PR - RI: 00025778620158160168 
PR 0002577-86.2015.8.16.0168 (Acórdão), Relator: Fernanda Karam de Chueiri Sanches, Data de Julgamento: 07/08/2020, 3ª Turma 
Recursal, Data de Publicação: 09/08/2020). Sem grifos no original.
Demais teses ou argumentos eventualmente suscitados pelas partes ficam prejudicados, em face das razões de entendimento explicitadas 
nesta sentença, que são suficientes à prestação jurisdicional. Por oportuno, eis o trecho retirado de recentíssimo julgado proferido na 
Corte da Cidadania:
… Nos termos da orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal, tendo a instância de origem se pronunciado de forma clara e precisa 
sobre as questões postas nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, como no caso concreto, não 
há falar em omissão no acórdão estadual, não se devendo confundir fundamentação sucinta com ausência de fundamentação [...]. (STJ, 
AREsp: 1756811 SP 2020/0233333-2, Relator: Ministro Sérgio Kukina, Data de Publicação: 3/2/2021)
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Pelas razões acima, conclui-se que a improcedência do pedido inicial é medida que se impõe.
III – DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial proposto por E. B. V. em face de AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., 
e, via de consequência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.
Em virtude da sucumbência, condeno a requerente a pagar custas e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC, cujo pagamento ficará sob condição suspensiva, diante do benefício da 
assistência judiciária gratuita concedida à requerente, consoante art. 98, §3º, do CPC.
Registre-se que todas as teses alegadas pelas partes ficam prequestionadas por este órgão julgador, para fins de possível interposição de 
recurso especial e/ou extraordinário. Assim, desnecessário indicar na sentença cada um dos dispositivos legais apontados pelas partes, 
se por outros fundamentos estiver devidamente decidida a controvérsia (TJRO, Apelação Cível, Processo nº 7021316- 31.2018.822.0001, 
2ª Câmara Cível, Relator do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 9/7/2020).
Eventual insurgência deverá ser manejada via recurso adequado. Advirta-se que a oposição de embargos meramente protelatórios 
ensejará a aplicação de multa, a teor do art. 1.026, § 2°, do CPC.
P. R. I. Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Porto Velho/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Jordana Maria Mathias dos Reis
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7078929-67.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PAULO NASCIMENTO SALDANHA
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR - RO4494
REU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada sobre a petição de ID 92739185/INSS, 
proposta de acordo.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7079099-39.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SCARAMUSSA LUZ - ES9173
EXECUTADO: MARCIO ELIAS ABATTI e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 6ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh6civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 6civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7016939-46.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE TRES ARAUJO - SP306741
REU: MARCOS BELTRAMINI e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 
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7ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 
Número do processo: 0000710-77.2013.8.22.0001 Classe: Cumprimento de sentença Polo Ativo: FRANCISLEI FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FLAVIO HENRIQUE TEIXEIRA ORLANDO, OAB nº RO2003 Polo Passivo: INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA D E S P A C H O
Vistos.
Considerando a informação de que não foi implementado o benefício, objeto de decisão anterior, proceda-se como indicado no acordo de 
cooperação entre este tribunal e os representantes processuais do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (Processo SEI n. 0008244-
87.2020.8.22.8000):
DO OBJETO - CLÁUSULA PRIMEIRA (...) 1.2. Pelo presente ACORDO, o TJRO, a PF/RO e a PU/RO acordam que, as intimações serão 
realizadas pelo sistema eletrônico do respectivo Tribunal (PJE).
1.2.1 Excepcionalmente, havendo necessidade justificada de intimação fora do sistema PJE, esta será realizada mediante o envio do 
respectivo ato/decisão para o e-mail pfro.tj@agu.gov.br, quando se tratar de entidade representada pela Procuradoria-Geral Federal. (...) 
DAS ATRIBUIÇÕES DO TJRO - CLÁUSULA TERCEIRA 3.1. Caberá ao TJRO, através da Secretaria Judiciária do Primeiro Grau, por 
meio da Central de Processos Eletrônicos, e aos Cartórios Judiciais do 1º Grau, dentro de sua competência:
3.1.1. Enviar aos e-mails indicados na Cláusula “1.2.1” os atos ali citados.
3.1.2. Os servidores deverão instruir o e-mail a ser enviado com todos os documentos necessários ao seu fiel cumprimento, que deverá 
ser encaminhado com aviso de recebimento.
3.1.3. Havendo qualquer problema técnico ou dúvida, no encaminhamento do ato processual, deverá o servidor se valer dos meios 
necessários para confirmar se a mensagem foi remetida.
3.2. Os servidores deverão instruir os processos judiciais com o devido comprovante de envio do e-mail à PF/RO (...) 
Nesse sentido, deverá ser enviado e-mail para o endereço eletrônico pfro.tj@agu.gov.br, com o seguinte assunto: PREVIDENCIÁRIO ou 
ACIDENTÁRIO DO TRABALHO (conforme o caso) - número do processo judicial - nome completo do beneficiário(a), CPF, código e nome 
de benefício. Em anexo, faz-se necessário juntar o documento que relata o não cumprimento da tutela/sentença e a decisão/sentença 
que concedeu o benefício.
Prazo: 20 (vinte) dias, considerando sua prerrogativa de prazo em dobro. 
Não há necessidade de intimação do INSS pelo PJe quanto a este despacho, em virtude de método de trabalho entabulado nos autos do 
Processo SEI n. 0002428-47.2023.8.22.8800, no qual a referida autarquia se posicionou no sentido de que bastaria apenas a intimação 
por e-mail nestes casos.
Certifique-se, nos autos, quanto ao envio do e-mail.
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023 .
Renan Kirihata 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 0011218-
19.2012.8.22.0001
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JEFFERSON DE SOUZA LIMA, OAB nº RO4449
EXECUTADO: MAURO DE SOUZA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 2.569,76
Data da distribuição: 11/07/2012
DESPACHO 
Segue alvará judicial eletrônico em favor da parte exequente. Atente a parte que a informação foi encaminhada eletronicamente à Caixa 
Econômica Federal, que promoverá a transferência para a conta bancária indicada (ID n.92508258).
Ademais, considerando que o valor do débito está sendo depositado em conta judicial vinculado aos autos, referente à penhora salarial 
do executado, suspendo os autos pelo prazo de 90 (noventa) dias. 
Transcorrido o prazo de suspensão, intime-se o exequente para requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 
de arquivamento.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Renan Kirihata
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 0098674-
51.2005.8.22.0001
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Procedimento Comum Cível
AUTOR: MANOEL RODRIGUES DA CONCEICAO
ADVOGADOS DO AUTOR: REINALDO ROSA DOS SANTOS, OAB nº RO1618, MARCOS ANTONIO METCHKO, OAB nº RO1482
REU: OI S.A
ADVOGADOS DO REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, Procuradoria da OI S/A
Valor da Causa: R$ 1.000,00
Data da distribuição: 28/06/2005
DESPACHO 
Expeço ordem eletrônica de transferência bancária entre contas em favor da parte executada, para levantamento do valor constante na 
conta judicial n. 2848/040/01507632-1.
Em razão da recente implantação do sistema de expedição de alvarás eletrônicos, a parte beneficiária deverá aguardar o prazo de até 7 
(sete) dias para envio da ordem.
Nada mais havendo, arquive-se.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Renan Kirihata
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 0011529-
78.2010.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: DAVI FERREIRA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARISAMIA APARECIDA DE CASTRO INACIO, OAB nº RO4553, JOAO DE CASTRO INACIO SOBRINHO, 
OAB nº RO433A
REU: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
Valor da Causa: R$ 10.000,00
Data da distribuição: 01/06/2010
DESPACHO 
Expeço alvará eletrônico em favor da parte autora, e em seu próprio nome, parte executada, para levantamento do valor constante na 
conta judicial n. 2848/040/01523113-0.
Para saque do valor a parte beneficiária deverá comparecer à agência bancária portando documento de identificação pessoal e informando 
o número do processo. Em razão da recente implantação do sistema de expedição de alvarás eletrônicos, a parte beneficiária deverá 
aguardar o prazo de até 7 (sete) dias para envio da ordem.
Consigno que o referido alvará tem prazo de validade de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, se não houver levantamento, em caso de 
nova expedição deverão ser recolhidas as custas previstas no art. 19 da Lei n. 3.896/2016 e não havendo requerimento os valores serão 
transferidos para a conta centralizadora do TJRO.
Arquive-se.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Renan Kirihata
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 7048811-
79.2020.8.22.0001
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: CLEBISON DIAS SOUZA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WELISON NUNES DA SILVA, OAB nº PR58395
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 58.743,29
Data da distribuição: 15/12/2020
SENTENÇA
Ante o cumprimento da obrigação, com fundamento no inciso II do art. 924 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo 
movido por CLEBISON DIAS SOUZA contra INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ambos qualificados no processo e, 
em consequência, DETERMINO o seu arquivamento.
Segue alvará judicial eletrônico em favor da parte exequente. Atente a parte que a informação foi encaminhada eletronicamente à Caixa 
Econômica Federal, que promoverá a transferência para a conta bancária indicada (ID n.92604692).
Sem custas finais.
Arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 7006129-
41.2022.8.22.0001
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: ANA MARIA MORAIS DA SILVA NASCIMENTO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, 
OAB nº AC4846
REQUERENTE: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
ADVOGADOS DO REQUERENTE: FRANCISCO CARLOS DA SILVA NASCIMENTO, OAB nº RO7336, PROCURADORIA AYMORÉ 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Valor da Causa: R$ 19.671,32
Data da distribuição: 02/02/2022
DESPACHO 
Expeço ordem eletrônica de transferência bancária entre contas em favor da parte executada, para levantamento do valor constante na 
conta judicial n. 2848/040/01805167-2.
Em razão da recente implantação do sistema de expedição de alvarás eletrônicos, a parte beneficiária deverá aguardar o prazo de até 7 
(sete) dias para envio da ordem.
As custas finais já foram recolhidas. 
Observe a CPE se todas as disposições da sentença de ID n. 89124171 já foram cumpridas e em caso positivo, nada mais havendo, 
arquive-se. Havendo alguma pendência, cumpra-se o necessário e após arquive-se.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Renan Kirihata
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 7088094-
41.2022.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ADRIENE BARBOSA PASSOS
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO VINICIUS MACHADO PARREIRA, OAB nº RO8097
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO REU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Valor da Causa: R$ 4.725,00
Data da distribuição: 18/12/2022
DESPACHO 
Expeço alvará eletrônico em favor do perito nomeado no processo, Dr. Hemanoel Ferro, em seu próprio nome, para levantamento do valor 
constante na conta judicial n. 2848/040/01815272-0.
Pra saque do valor a parte beneficiária deverá comparecer à agência bancária portando documento de identificação social e informando 
o número do processo.
Em razão da recente implantação do sistema de expedição de alvarás eletrônicos, a parte beneficiária deverá aguardar o prazo de até 7 
(sete) dias para envio da ordem.
Intime-se o perito acerca da expedição do alvará consignando que o documento possui prazo de validade de 30 (trinta) dias.
A expedição de novo alvará deverá ser precedida do recolhimento das custas previstas no art. 19 da Lei n. 3.896/2016 e, em caso de não 
haver requerimento em tal sentido, decorrendo o prazo de validade do alvará se não houver saque o valor será transferido para conta 
centralizadora do TJRO.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Renan Kirihata
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 7000548-
16.2020.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: BRADESCO CARTÕES S/A
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDRE NIETO MOYA, OAB nº DF42839, WANDERLEY ROMANO DONADEL, OAB nº MG78870
REU: ELIZANDRO NEVES BAZAN
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 168.793,31
Data da distribuição: 08/01/2020
DESPACHO 
Cite-se o requerido, nos termos do despacho de ID n. 38173912, através da inventariante Cristiane Neves Sena. 
Expeça-se mandado a ser cumprido no endereço indicado (ID n. 45540952).
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
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Renan Kirihata
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 0019452-
58.2010.8.22.0001
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: COOPERATIVA CENTRAL DE CREDITO NOROESTE BRASILEIRO LTDA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1537, JOSE DE ALMEIDA JUNIOR, OAB nº RO1370, 
CARLOS EDUARDO ROCHA ALMEIDA, OAB nº RO3593, HUDSON DELGADO CAMURCA LIMA, OAB nº RO6792
REQUERIDO: ARCELINO JONAS PEREIRA
ADVOGADO DO REQUERIDO: FRANCISCO PINTO DE SOUZA, OAB nº RO923
Valor da Causa: R$ 8.469,66
Data da distribuição: 27/10/2010
DESPACHO 
Observa-se que tão somente o valor de R$ 3.497,59 pertence ao executado (ID n. 81419084), sendo que o valor de R$ 438,90 deve ser 
liberado ao exequente (ID n. 74459775, p. 13 e 47). 
Nota-se que os advogados do exequente não tem poderes para levantar valores (ID n. 74459774, p. 9 e 74459775, p. 30 e 64).
Intime-se a parte exequente para, em 10 (dez) dias, apresentar procuração com cláusula específica para receber e dar quitação ou dados 
bancários (número do banco, conta, agência e CPF/CNPJ do titular).
Indefiro os pedidos formulados pelo exequente (ID n. 82981998), haja vista o falecimento do executado (ID n. 85954822).
Suspendo o processo nos termos do art. 689 do Código de Processo Civil.
Retifique-se o nome do executado no sistema para constar Espólio de Arcelino Jonas Pereira.
Intime-se a parte exequente para, em 2 (dois) meses, promover a citação do respectivo espólio, de quem for sucessor ou, se for o caso, 
dos herdeiros, sob pena de arquivamento do processo.
Cumprida a especificação, cumpra-se o despacho abaixo.
Cite-se o espólio de Arcelino Jonas Pereira para, em 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca do pedido de habilitação, nos termos do art. 690 
do Código de Processo Civil.
Apresentada manifestação, intime-se a parte exequente para se manifestar em 5 (cinco) dias, e, após, venha concluso na pasta “Decisão 
Urgente.”
Obs. 1: A petição inicial e documentos que a instruem poderão ser consultados no sitio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/
listView.seam.
ESTE DESPACHO SERVE COMO CARTA/MANDADO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Renan Kirihata
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7033289-07.2023.8.22.0001
Classe : REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: ROSALINA OLIVEIRA DA COSTA
Advogados do(a) REQUERENTE: FLAVIO HENRIQUE TEIXEIRA ORLANDO - RO2003, IVI PEREIRA ALMEIDA - RO8448, LARISSA 
GOES TEIXEIRA ORLANDO - RO10751, MOEMA ALENCAR MOREIRA ORLANDO - RO6824
REQUERIDO: FRANCISCO CONHECIDO COMO NENÉM
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 22/08/2023 09:00
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, em caso de dúvidas sobre audiência, nos telefones (69) 3309-7259 ou (69) 99901-8281 assim que receber 
a intimação (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
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ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7021150-23.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DANIEL SILVA DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - RO0003525A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa, ID 92777264.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
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Processo : 7029875-35.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
AUTOR: M. E. S. D. M.
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO BOMFIM DE ALMEIDA - RO0008169A, NILTON MENEZES SOUZA CORTES - RO8172
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Advogados do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7018740-31.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: NILCE DO ESPIRITO SANTO OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DEBORAH CRISTHINE DE QUEIROZ COSTA ALVES FERREIRA - RO8620, MATHEUS MOREIRA 
AYRICKE - RO8245, WILSON VEDANA JUNIOR - RO6665
EXECUTADO: PATRICIA SOUZA GOMES registrado(a) civilmente como VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES
Advogado do(a) EXECUTADO: VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES - MT13975
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, informar quais dilicgências 
pretende.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 7070955-
76.2022.8.22.0001
Monitória
AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
ADVOGADOS DO AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB nº SP98628, PROCURADORIA MASSA FALIDA BANCO 
CRUZEIRO DO SUL
REU: ROBERTO CARLOS MOREIRA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 1.241.542,38
Data da distribuição: 26/09/2022
DESPACHO 
Houve sentença julgando extinta a ação, pelo fato de a parte não promover a citação da parte requerida (ID n.92698373).
Por se tratar de mera sentença extintiva, sem apreciação do mérito, e evidenciado o interesse da requerente em dar seguimento ao 
processo ao se manifestação no ID n.93002829 e considerando que petição de ID n.92683508 não foi apreciada, delibero retratar 
da sentença de ID n.92698373, tornando-a sem efeito e determinando que a parte autora dê seguimento à ação, providenciando o 
necessário para a citação da parte requerida. 
Expeça-se mandado de citação ao endereço: Rua Almirante Barroso, nº 600 – Centro (1º andar) - Porto Velho – RO Rua Almirante 
Barroso, nº 600 – Centro (1º andar) - Porto Velho – RO.
Cumpra-se.
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Renan Kirihata
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 7049662-89.2018.8.22.0001
Auxílio-Acidente (Art. 86), Auxílio-Doença Acidentário, Conversão
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: ROBERTO DIEGO FERNANDES TAVARES, CPF nº 50942646215, RUA JOÃO GOULART 2133 SÃO CRISTÓVÃO - 
76804-034 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: WILSON MOLINA PORTO, OAB nº AM6291
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA CAMPOS SALES 3132, - DE 2986 A 3292 - LADO PAR 
OLARIA - 76801-246 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
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Vistos.
Considerando a estimativa do valor informada pela parte autora (ID n. 88342024), arbitro os honorários de sucumbência no percentual de 
12%, nos termos do artigo 85, § 3, inciso I do CPC.
Em tema de pagamento de benefício previdenciário, ao INSS, na condição de autarquia federal, cuja natureza jurídica adequa-se no 
conceito de Fazenda Pública, deve ser aplicada a regra prevista no art. 535 do CPC, pelo que intime-se para, querendo, impugnar a 
execução nos próprios autos, no prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido o prazo, não havendo impugnação, expeça-se RPV de acordo com o valor apontado pela parte exequente, nos termos do inciso 
II do §3º do art. 535 do CPC. 
Se não for cumprida a determinação, arquivem-se os autos. 
Após, tudo cumprido, tornem os autos conclusos para extinção.
Porto Velho13 de julho de 2023
Renan Kirihata

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 0004556-
34.2015.8.22.0001
Cumprimento de sentença
EXEQUENTES: FRANCISCA TELMA RAPOSO FRANCA, SELCIMAR DA SILVA BEZERRA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DIMAS FILHO FLORENCIO LIMA, OAB nº RO7845, DIEGO FERNANDO FURTADO ANASTACIO, 
OAB nº RO4302, DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS, OAB nº RO2353
EXECUTADO: GM SPE-03 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: EMMILY TEIXEIRA DE ARAUJO, OAB nº AC7376, RAIMUNDO NONATO ABREU DE OLIVEIRA 
JUNIOR, OAB nº RO7168, THALES ROCHA BORDIGNON, OAB nº AC4863, IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR, OAB nº RO5087, 
GILLIARD NOBRE ROCHA, OAB nº AC4864
Valor da Causa: R$ 124.445,12
Data da distribuição: 24/03/2015
DESPACHO 
Intime-se a parte exequente para, 10 (dez) dias, apresentar planilha de crédito discriminado e atualizado, nos termos dos Provimento 
0013/2014-CG e 04/2022-CG do Tribunal de Justiça de Rondônia.
Na mesma oportunidade, a parte deve indicar a exata localização do imóvel a ser diligenciado, como, por exemplo, a numeração, a 
localização entre quais ruas, para facilitar a diligência do oficial de justiça.
Apresentadas as informações, cumpra-se os seguintes:
I - expeça-se duas certidões de dívida judicial conforme pleiteado pela exequente; 
II - expeça-se novo mandado de penhora e avaliação.
Atente a Central que deve constar no mandado que se trata de 2/3 da parte ideal do lote de terras urbano n. 0423, quadra 043, setor 09, 
inscrição cadastral n. 03.09.043.0423.0001, localizado na Av. Lauro Sodré, s/n, Bairro São João Bosco, matrícula n. 33.780 perante o 2º 
Ofício de Registro de Imóveis de Porto Velho, observando-se o despacho anterior (ID n. 78080298).
Após a distribuição do mandado, a parte autora deverá entrar em contato com o (a) oficial (a) para auxiliar na diligência.
Realizada a penhora e a avaliação, cumpra-se o despacho anterior (ID n. 78080298).
Porto Velho, 13 de julho de 2023.
Renan Kirihata
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7024514-37.2022.8.22.0001
Classe : EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: IGREJA MUNDIAL DO PODER DE DEUS
Advogados do(a) EMBARGANTE: NELSON PEREIRA DA SILVA - RO4283, RENAN GOMES SILVA - SP168954
EMBARGADO: MAISON MADEIRA EVENTOS LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGADO: JEOVA LIMA DAVILA JUNIOR - RO11014
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0023241-26.2014.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Valério da Silva Oliveira
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Advogado do(a) AUTOR: FABIO ANTONIO MOREIRA - RO1553
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Advogados do(a) REU: ALEXANDRE PAIVA CALIL - RO2894, ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369, MICHELE LUANA 
SANCHES - RO2910
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados (ID 92001713).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034230-59.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: GLEVERSON ALBERT CHIQUETTI
Advogado do(a) REQUERENTE: DOUGLAS TADEU CHIQUETTI - RO3946
REQUERIDO: LUIS AUGUSTO NASCIMENTO SILVA
Intimação AUTOR - ALVARÁ NÃO SACADO
Considerando o alvará judicial com prazo de validade expirado, fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. Poderá a parte optar por transferência bancária, 
devendo informar dados bancários.
Para qualquer dos casos, deverá a parte recolher custas de repetição do ato CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 
3.896/2016, exceto se beneficiário da Justiça Gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7071125-48.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: B. C. D. L. M.
Advogado do(a) AUTOR: ALLAN OLIVEIRA SANTOS - RO10315
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.Advogado do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 22/08/2023 09:00
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, em caso de dúvidas sobre audiência, nos telefones (69) 3309-7259 ou (69) 99901-8281 assim que receber 
a intimação (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
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8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 7005649-
05.2018.8.22.0001
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: LORENA SOUZA DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FLAVIO HENRIQUE TEIXEIRA ORLANDO, OAB nº RO2003
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 30.000,00
Data da distribuição: 16/02/2018
DESPACHO 
Em atenção as determinações contidas no despacho de ID n. 75953107:
Apresentando demonstrativo atualizado do crédito, nos termos do art. 535 do CPC, intime-se a parte executada para impugnar a execução, 
em de 30 (trinta) dias, sob pena de expedição da requisição de pagamento com os valores apresentados pela parte exequente.
Decorrido o prazo, não havendo impugnação, expeça-se RPV de acordo com o valor apontado pela parte exequente, nos termos do inciso 
II do §3º do art. 535 do CPC. Ao arquivo para aguardar pagamento.
Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Renan Kirihata
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 7005006-
81.2017.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ADELMO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULO ARTUR MOTTA DE MORAIS, OAB nº RO5252
REU: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADOS DO REU: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR, OAB nº RN392A, NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO, 
OAB nº RJ60359, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
Valor da Causa: R$ 10.428,00
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Data da distribuição: 10/02/2017
DESPACHO 
Exclua-se o advogado José Almir da Rocha Mendes Junior.
Sabe-se que com integração sistemática entre os Cartórios de Registro Civil e a Secretaria da Receita Federal, aqueles enviam a 
informação de falecimento para o cancelamento do CPF.
Ocorre que a morte somente se comprova com a apresentação da certidão de óbito do autor, ônus atribuído às partes.
Intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da petição de ID n. 87351322, sob pena de extinção.
Decorrido o prazo, se nada for requerido, venha concluso para extinção.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Renan Kirihata
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7020267-76.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: UNNESA - UNIAO DE ENSINO SUPERIOR DA AMAZONIA OCIDENTAL S/S LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, IZABEL CELINA 
PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, RODRIGO BENTES SILVA BEZERRA - RO11632, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301
REU: SOLANGE SILVA DE OLIVEIRA e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR PARCIALMENTE CUMPRIDO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do 
AR negativo. Para a repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da 
taxa, código 1008.1, para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, 
de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 7073853-
62.2022.8.22.0001
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO PAN S.A.
ADVOGADOS DO AUTOR: FABIO OLIVEIRA DUTRA, OAB nº BA55741, PROCURADORIA BANCO PAN S.A
REU: FABIO SCHLOSSER MACEDO
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 116.080,93
Data da distribuição: 07/10/2022
DESPACHO
A parte autora pleiteou três diligências, mas recolheu custas para apenas duas.
Defiro a realização de pesquisa de endereço da parte demandada por meio dos sistemas INFOJUD e SISBAJUD.
As informações encontram-se anexas a este despacho.
Promova a parte autora, em 15 (quinze) dias, a citação da parte requerida, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Decorrido o prazo, se nada for requerido, venha concluso para extinção.
Porto Velho, 13 de julho de 2023
Renan Kirihata
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019648-83.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, IZABEL 
CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, RODRIGO BENTES SILVA BEZERRA 
- RO11632, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301
REQUERIDO: HENRIQUE BARATA LEITE 
Intimação AUTOR - IMPUGNAÇÃO À PENHORA ON LINE
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca da impugnação à penhora on line 
apresentada.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7008438-98.2023.8.22.0001
Classe : OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
REQUERENTE: FABIANE GURGEL DO AMARAL CECATTO
Advogado do(a) REQUERENTE: FELIPE AUGUSTO RIBEIRO MATEUS - RO1641
REQUERIDO: Q2 TEC PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA - ME 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 
Processo n. 7006756-11.2023.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTORES: ANDERSON KALEB NASCIMENTO PEREIRA, ALANA KETHELIN NASCIMENTO PEREIRA, ANA CLAUDIA DO 
NASCIMENTO COELHO, ANDERSON DA SILVA PEREIRA
ADVOGADOS DOS AUTORES: CASSIO OJOPI BONILHA, OAB nº RO7107, FERNANDO ARAUJO DA SILVA, OAB nº RO11575
REU: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADOS DO REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
Valor da Causa: R$ 30.000,00
Data da distribuição: 06/02/2023
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO
ANDERSON KALEB NASCIMENTO PEREIRA, ALANA KETHELIN NASCIMENTO PEREIRA, ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO 
COELHO e ANDERSON DA SILVA PEREIRA, ajuizaram ação de reparação de danos contra GOL LINHAS AÉREAS SA, alegando 
em síntese que compraram passagens aéreas trecho Florianópolis - Porto Velho, partida às 22h40min do dia 06/01/2023 e previsão de 
chegada às 01h45min do dia 07/01/2023. Todavia, afirma que na conexão em São Paulo foram surpreendidos com o cancelamento de 
seu voo e, que após muito tempo de angústia, estresse e ansiedade, sem saber se conseguiria embarcar com a sua família no mesmo 
dia, a parte requerida então remarcou o voo dos requerentes para as 22h40min do dia 06/01/2023, portanto chegaram ao destino 24 
horas após o previamente programado, e com alteração das poltronas que no voo contratado a família - pais e filhos menores, seguiriam 
viagem reunidos, mas no voo alterado a companhia aérea separou as crianças dos pais. Afirma que essa alteração/cancelamento não foi 
previamente comunicada para a parte requerente. Diz que todo o transtorno causou angústias e sofrimentos que não se podem expressar 
de maneira plena neste instrumento de apelo jurisdicional. Menciona sobre a inversão do ônus da prova. Dessa forma, pleiteia seja a 
requerida condenada ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cada um dos requerentes adultos, os pais, e R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) para cada um dos requerentes menores, os filhos, a título de indenização por danos morais. Junta documentos.
Realizada a audiência de conciliação a tentativa de acordo restou infrutífera(id 89589355).
Regularmente citada, a parte requerida apresentou contestação (id 90406265) onde suscita preliminar de ausência de pretensão resistida 
e, no mérito, diz que no caso concreto há a ocorrência de caso fortuito/força maior já que o atraso ocorreu em razão do procedimento de 
segurança e inspeção de bagagem, porém, como resultado os autores perderam o voo de conexão e precisaram ser reacomodados, de 
forma que tendo o fato ocorrido no dia e no momento do voo foi o que motivou a falta da comunicação previa.
Defende a ausência de responsabilidade civil da requerida e que observou a regulamentação extraordinária referente ao setor aérea e 
pede pela observância à Medida Provisória n.925 (18/03/2020) convertida na Lei n.14.034/2020, e Medida Provisória n.948 (08/04/2020) 
convertida na Lei n.14.046/2020. Defende também a ausência de pressupostos à caracterização da responsabilidade civil por danos 
morais. Afirma a impossibilidade da inversão do ônus da prova. Alega mero aborrecimento e defende a impossibilidade de inversão do 
ônus da prova. Requer a improcedência da ação. Junta documentos.
Impugnação à contestação (id 91605122).
Oportunizada a especificação de provas, as partes declararam não ter outras provas a produzir (id 92119023 e 92260492).
É o relatório.
II - FUNDAMENTAÇÃO
DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, “presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder.” (STJ- 4ª. Turma, REsp 2.832-RJ, REL.MIN. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, pág. 9.513).
No presente caso, a questão de mérito dispensa a produção de prova em audiência, logo, há que se promover o julgamento antecipado 
da causa, na forma do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR INEXISTÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA
A parte requerida defende que o autor, para que tivesse interesse de agir deveria ter primeiro procurar uma agência sua para resolver a 
situação aqui reclamada.
Afasto a preliminar, pois o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal aduz: “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça de direito”. Desse modo, não há necessidade de esgotamento da via administrativa para se buscar a tutela jurisdicional. 
Superadas as preliminares, presentes o interesse, a legitimidade, bem como os pressupostos processuais, passo à análise do mérito.
DO MÉRITO
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Trata-se de pretensão indenizatória ajuizada pela parte autora visando a condenação da requerida ao pagamento de indenização por 
danos morais, em razão de mudança de voo, fato não negado pela requerida, restando incontroverso que a autora chegou ao seu destino 
final com 24 horas de atraso.
A parte requerida afirma que o atraso se deu por ordens que fogem a gerência de sua responsabilidade.
Ocorreu, pois, deficiente prestação de serviços, visto que sem justificativa a requerida não pode embarcar na data e hora convencionadas, 
motivo mais do que suficiente para tirar o sossego, a tranquilidade e paz de espírito de qualquer ser humano, portanto, a empresa aérea 
deve arcar com os danos causados ao consumidor, notadamente no presente caso, em que a chegada no destino final se deu com mais 
24 horas de atraso. 
Ainda, o atraso de voo aqui questionado, refere-se a conexão no trecho de volta. Nesse sentido:
TJRO. Apelação cível. Ação de indenização por danos morais. Cancelamento de voo. Trecho de retorno de férias. Falha na prestação de 
serviço. Passageiro menor. Criança em tenra idade. Cabimento da reparação moral. Recurso provido. É devida a indenização por dano 
moral decorrente de cancelamento de voo, quando se tratar de voo de regresso para o domicílio do passageiro, apesar de ter a cia aérea 
promovido a notificação prévia. (TJRO, ApCív 7014678-40.2022.822.0001, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, j. 09/03/2023)
O artigo 186 do Código Civil dispõe que “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar 
dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”. A ofensa ou violação dos bens que interferem na esfera de ordem 
moral de uma pessoa, caracteriza o dano. Nesse sentido, entendeu o STJ:
STJ. No presente caso, não se pode esquecer das particularidades a serem observadas na caracterização de dano moral, delineadas 
pelo STJ, tais como o tempo que se levou para a solução do problema, e a falta de suporte material (alimentação, hospedagem), pois o 
atraso foi considerável (STJ, REsp 1796716/MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/08/2019, DJe 29/08/2019).
Merece assim guarida o pleito autoral, tendo em vista que, em razão da modificação efetuada pela requerida, a autora só chegou 
ao destino final um dia após ao planejado, restando configurada a falha na prestação do serviço, sendo pertinente a compensação 
indenizatória.
Ressalte-se que a fixação do valor indenizatório deve atender aos fins a que se presta a indenização, considerando a condição econômica 
das vítimas e do ofensor, o grau de culpa, a extensão do dano e a finalidade da sanção reparatória. Nestes casos, um parâmetro 
proporcional que se apresenta como razoável teria como base o preço médio de passagem nacional ida e volta, a partir do domicílio, 
conciliando assim os interesses dos consumidores em serem compensados pelos transtornos e as possibilidades das empresas aéreas 
responderem pelas suas falhas.
III – CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento no inciso I do art. 487 do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, formulado pela parte autora 
e, em consequência, CONDENO a parte requerida ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais, para cada 
componente da parte autora, com atualização a partir do arbitramento, conforme Súmula 362 do STJ e aplicação de juros de 1% ao 
mês a partir da citação válida, conforme art. 405 do Código Civil. DECLARO extinto o processo com resolução de mérito, nos termos 
do artigo 487, I do Código de Processo Civil. Ante a sucumbência constatada, CONDENO a parte requerida ao pagamento das custas 
processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, face a natureza da ação 
e a simplicidade do caso (art. 85, §2º do CPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Com o trânsito em julgado, certifique-se o pagamento das custas, protestando-se e inscrevendo-se em dívida ativa em caso de inércia.
Em caso de pagamento espontâneo, expeça-se o competente alvará, arquivando-se o feito.
Não havendo pagamento e, diante de requerimento para cumprimento de sentença, modifique-se a classe e intime-se a parte sucumbente, 
na pessoa do seu advogado constituído nos autos ou pessoalmente, para efetuar o pagamento da condenação, no prazo de quinze dias, 
sob pena de incidência a multa de 10% (dez por cento), bem como honorários advocatícios também de 10%, se o caso, além de custas, 
se houver, nos termos do art. 523 e parágrafos do Código de Processo Civil.
Efetuado o pagamento através de depósito judicial, inclusive dos honorários, desde já autorizo a expedição de alvará em favor da parte 
exequente. Em seguida, venham os autos conclusos para extinção.
Adotadas as providências de praxe e nada sendo requerido, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Renan Kirihata
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7022841-09.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
EXECUTADO: RODRIGO MARTINEZ DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034921-68.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: L. V. R. P.
Advogado do(a) AUTOR: DAGUIMAR LUSTOSA NOGUEIRA CAVALCANTE - RO4120
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 22/08/2023 08:30
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, em caso de dúvidas sobre audiência, nos telefones (69) 3309-7259 ou (69) 99901-8281 assim que receber 
a intimação (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
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5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 
Processo n. 7010149-41.2023.8.22.0001
Monitória
AUTOR: D. S. K. -. M.
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCISCA JUSARA DE MACEDO COELHO SILVA, OAB nº RO10215
REU: E. R. D. O.
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 85.948,74
Data da distribuição: 23/02/2023
DESPACHO
O caso em tela não se enquadra em nenhuma das hipóteses do art. 189 do CPC. Portanto, exclua-se o segredo de justiça do cadastro 
do processo.
Diante do deferimento do pedido de tutela de urgência na Decisão inicial (ID n. 87457724), segue em anexo extrato do SISBAJUD com 
o resultado da diligência.
Cumpra a CPE a determinação de expedição de ofício à 2ª Vara Cível da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO, nos termos da decisão 
de ID n. 87457724.
DEFIRO a realização de pesquisa de endereço da parte demandada por meio dos sistemas INFOJUD, SIEL e SNIPER. As informações 
encontram-se anexas a este despacho.
Promova a parte autora, em 15 (quinze) dias, a citação da parte requerida, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Decorrido o prazo, se nada for requerido, venha concluso para extinção.
Porto Velho, 14 de julho de 2023
Renan Kirihata
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 7025309-
19.2017.8.22.0001
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: ELIEZINA ROCHA DOS SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELIELDO ROCHA DOS SANTOS, OAB nº RO6069A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 15.000,00
Data da distribuição: 12/06/2017
DESPACHO 
Com o início do cumprimento de sentença a parte executada apresentou impugnação. 
A remessa à contadoria se faz necessária apenas para a conferência dos cálculos apresentados. Ao contador judicial para elaboração 
dos cálculos, observando-se a decisão judicial proferida no processo. 
Após, intimem-se as partes para se manifestarem, em 10 (dez) dias. 
Por fim, retorne o processo concluso para julgamento da impugnação ao cumprimento de sentença. 
Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Renan Kirihata
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 7007738-
93.2021.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTORES: ISABEL MATOS DOS SANTOS, BRUNO GUSTAVO SOUSA MATOS
ADVOGADO DOS AUTORES: ALEXANDRE BRUNO DA SILVA, OAB nº RO6971



1677DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

REU: AMERON ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA RONDONIA S/A, WILFREDO EMANOEL WENZEL
ADVOGADOS DOS REU: JONATAS JOEL MORETES SILVESTRE, OAB nº RO10021, IGOR AMARAL GIBALDI, OAB nº RO6521A, 
CANDIDO OCAMPO FERNANDES, OAB nº RO780
Valor da Causa: R$ 160.000,00
Data da distribuição: 23/02/2021
DESPACHO 
Revogo a nomeação do perito Elmar Torres Neto e, por outro lado, nomeio como perita a médica Bianca Pereira Pessanha (vide cadastro). 
Intime-se a perita nos termos do despacho anterior (ID n. 89268707).
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Renan Kirihata
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7009142-48.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SEBASTIANA MENDES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANGELA MARIA MENDES DOS SANTOS - RO2651
REU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERDAdvogado do(a) REU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - 
RO5530
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 22/08/2023 08:30
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, em caso de dúvidas sobre audiência, nos telefones (69) 3309-7259 ou (69) 99901-8281 assim que receber 
a intimação (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
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11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 
Processo n. 7027387-10.2022.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: DURVALINO FERREIRA DA ROCHA
ADVOGADOS DO AUTOR: PAULO MAURICIO BADIANI SOBRINHO, OAB nº RO4719A, RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB 
nº RO3300
REU: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADOS DO REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
Valor da Causa: R$ 21.000,00
Data da distribuição: 22/04/2022
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO
Trata-se de ação declaratória combinada com pedido de reparação de danos contra e pedido de tutela de urgência, proposta por 
DURVALINO FERREIRA DA ROCHA em face do BANCO BRADESCO SA, ambos qualificados no processo, pretendendo sejam 
declarados inexistentes empréstimos, segundo o autor fraudulentos, bem como seja condenado o requerido a restituir os prejuízos 
causados e, ainda, pagar indenização pelos danos morais gerados. 
O autor alegou ser pessoa idosa, aposentado e sitiante, sendo a sua renda mensal líquida no importe de R$ 926,00 derivada do 
recebimento de benefício previdenciário. Aduziu que, em 06/04/2022, se dirigiu à sede da instituição financeira requerida para efetuar o 
saque de sua aposentadoria e ao chegar no local foi abordado por um rapaz bem apessoado, o qual se apresentou como funcionário da 
instituição e ofereceu-lhe ajuda. Considerando ser pessoa humilde, que a agência bancária estava lotada e vendo que o rapaz se portava 
de forma solícita e com identificação, aceitou a sua ajuda. Informou que foi direcionado para um determinado caixa eletrônico e logo em 
seguida chegaram mais três rapazes, ao iniciar a sua operação, o autor observou que seu cartão ficou travado na máquina, motivo pelo 
qual o suposto funcionário o orientou que colocasse sua digital por três vezes na máquina para efetuar a liberação. Narrou que logo após 
o “auxílio”, os quatro rapazes saíram da agência e achando estranha a situação o autor acessou novamente sua conta e percebeu que 
tinha sido vítima de um golpe. Alegou que teve conhecimento de terem sido realizados empréstimos, transferências e saques em sua 
conta, sendo todos fraudulentos, pois realizados sem seu consentimento. Aduziu que os atendentes do banco requerido lhe informaram 
que nada poderia ser feito e, por isso, o autor registrou boletim de ocorrência da situação. Também entregou requerimento ao banco para 
ter acesso às filmagens da segurança daquele dia. Afirmou que foram firmados dois contratos de empréstimo em seu nome: A) contrato 
n. 4406956, liberados R$ 2.100,00 para pagamento em 48 parcelas no valor de R$ 387,73; B) contrato n. 73022390, R$ 3.742,12, 72 
x R$ 240,00; C) bem como realizado um saque eletrônico no valor de R$ 2.500,00; e D) uma transferência eletrônica no valor de R$ 
4.000,00 para “Junior Silva Santos”, que não conhece. Sustentou que todas as operações foram fraudulentas, motivo pelo qual devem 
ser declaradas inexistentes. Formulou pedido de tutela de urgência para que não sejam realizados os descontos na conta bancária do 
autor. Apresentou documentos.
Tutela antecipada, deferida para determinar que a parte requerida se abstenha de realizar qualquer cobrança dos empréstimos nos 
benefício previdenciário da parte autora. (id 76106005).
Intimada, a requerida apresentou contestação (id 78542943), onde aduz que é responsabilidade única e exclusiva da parte autora, porque 
a transação eletrônica reclamada só pode ser efetivada de posse do cartão e senha, ou ainda bometria, de responsabilidade do titular do 
cartão, todos de uso pessoal e intransferível do cliente, que possui o dever de zelar por eles e seus dados bancários, que ao aceitar ajuda 
de terceiros caracterizou causa de excludente de responsabilidade (art. 14, §3º, inciso II, CDC).Alega ainda, inexistência danos morais 
e materiais, pela ausência de ato ilícito praticado pelo Banco, que no presente caso é inaplicável o código de defesa do consumidor e a 
inversão do ônus da prova. Por fim, requereu que a demanda seja julgada improcedente. Alternativamente, o cancelamento do contrato 
sem devolução dos valores pagos, e fixação razoável do dano moral. Juntou procuração e documentos.
Audiência de conciliação restou infrutífera (id 78743923).
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Houve réplica (id 78788011).
Instadas a especificarem provas, a parte autora pediu a produção de prova testemunhal, depoimento pessoal da parte autora e a inversão 
do ônus da prova, para que a requerida junte aos autos as imagens referentes a data dos fatos, do período das 08h até as 12h, bem ainda 
os áudios referentes aos atendimentos realizados, como também da identificação completa dos beneficiários das transações fraudulentas 
(id 80319796).
É o relatório.
II – FUNDAMENTAÇÃO
DO JULGAMENTO ANTECIPADO
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista que 
a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, para 
dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento para a produção 
de novas provas.
Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal já de há muito se posicionou no sentido de que a necessidade de produção de prova em 
audiência há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique em cerceamento de defesa. A antecipação é legítima 
se os aspectos decisivos da causa estão suficientemente líquidos para embasar o convencimento do magistrado (RTJ 115/789).
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. Por 
outro lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado apreciar 
livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ, 3ª Turma, Resp 251.038/
SP, j. 18/02/2003 , Rel. Min. Castro Filho).
Sobre o tema, já se manifestou inúmeras vezes o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no exercício de sua competência constitucional 
de Corte uniformizadora da interpretação de lei federal:
STJ. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESOLUÇÃO DE CONTRATO. INEXECUÇÃO NÃO DEMONSTRADA. 
PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/
STJ. 1. Não configura o cerceamento de defesa o julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou pericial requerida. 
Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos 
do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, 
bem como o indeferimento daquelas que considerar inúteis ou protelatórias. Revisão vedada pela Súmula 7 do STJ. 2. Tendo a Corte 
de origem firmado a compreensão no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes para o deslinde da controvérsia, rever tal 
posicionamento demandaria o reexame do conjunto probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido. 
(STJ, AgRg no Ag 1350955/DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 18/10/2011, DJe 04/11/2011).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO CAMBIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INDEFERIMENTO 
DE PRODUÇÃO DE PROVA CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. I - Para que se tenha por caracterizado o 
cerceamento de defesa, em decorrência do indeferimento de pedido de produção de prova, faz-se necessário que, confrontada a prova 
requerida com os demais elementos de convicção carreados aos autos, essa não só apresenta capacidade potencial de demonstrar o 
fato alegado, como também o conhecimento desse fato se mostre indispensável à solução da controvérsia, sem o que fica legitimado o 
julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.” (STJ, Edcl no AgRg Resp 251.038/SP, Rel. Min. 
Castro Filho)
Consoante os precedentes jurisprudenciais acima expostos, nos quais espelho meu convencimento da desnecessidade da produção de 
prova diante da suficiência de todas aquelas acostadas aos autos, indefiro as provas pleiteadas e passo ao julgamento da causa.
PROCESSO EM ORDEM
O feito observou tramitação regular. Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, além de reunidas 
as condições da ação.
Vencidas as questões preliminares, passo a analisar o substrato da pretensão inicial.
DO MÉRITO
Inicialmente, consigno que a relação jurídica estabelecida entre as partes é de consumo, enquadrando-se os litigantes perfeitamente 
nos conceitos de consumidor e fornecedor, nos precisos termos da Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor - CDC). Assim, a 
análise do pedido indenizatório se dará de acordo com os parâmetros traçados nas normas consumeristas e com a devida inversão do 
ônus da prova.
Cumpre esclarecer que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras (Súmula n. 297 do STJ).
Narra a parte autora que compareceu à agência bancária da requerida, de posse do seu cartão e senha, para sacar determinado valor 
no caixa eletrônico, em horário de atendimento do banco. No local, foi abordado por terceira pessoa, que se passou por preposto da 
instituição financeira requerida, lhe ofereceu ajuda que aceitou para agilizar a operação, considerando a quantidade de gente que também 
precisava utilizar o caixa eletrônico. Posteriormente, a parte autora, pela atitude suspeita do “atendente” ir embora na companhia de 
outros quatro rapazes logo após o atendimento, voltou a consultar o extrato da sua conta, quando percebeu que fora vítima de fraude, 
portanto, busca a restituição do seu crédito, e a declaração de inexigibilidade do empréstimo contratado pelo estelionatário e ainda 
indenização por danos morais.
O banco aduz que o cartão é de uso pessoal e intransferível, e a autora confessa que aceitou ajuda de terceiro, oportunidade que 
repassou senha, cartão e biometria, e que, portanto, está acobertado pela excludente de responsabilidade disposto no art. 14, § 3º, inciso 
III, do CDC.
Tal fato, não pode ser utilizado como excludente para fins de eximir o banco de sua responsabilidade, e nem servir de impedimento para 
acolhimento da pretensão indenizatória, Explico.
Analisando o conjunto probatório, a parte autora aduz que os fatos narrados, ocorreram dentro das dependências da requerida, o que 
ao meu ver é um fato agravante, porquanto o que se espera do ambiente bancário é o mínimo de segurança, e o banco requerido não 
colacionou aos autos qualquer documento (filmagem, etc) comprovando a regularidade nas transações questionadas na lide.
Ressalto que a autora contestou a fraude, relatou os fatos a autoridade policial, pediu cópia das filmagens do atendimento, enquanto a 
requerida se manteve inerte e não procurou resolver a situação, porquanto, deveria cancelar o empréstimo e receber o crédito ou seja, 
restabelecer, pelo menos em parte, o status quo na conta da parte autora.
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Portanto, resta evidente a falha na segurança dos serviços prestados pelo banco, pois a parte autora fora vítima de estelionatário que 
agiu dentro das dependências bancárias, e a requerida não desincumbiu de seu ônus em provar os requisitos impeditivos, modificativos 
e extintivos do seu direito
Logo, a requerida agiu com negligência, pois deixou de dar segurança aos seus clientes, no sentido de coibir a atuação de terceiros 
fraudadores dentro de sua agência bancária. 
Nos termos do caput do art. 14, do CDC: “o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação 
dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou 
inadequadas sobre fruição e riscos”. 
O §3º, dispõe ainda que: “O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: (...) II - a culpa exclusiva do consumidor 
ou de terceiro”.
E ainda a Súmula n. 479 do STJ esclarece. “As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno 
relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito das operações bancárias”.
A propósito:
TJRO. Apelação cível. Bancário. Fraude praticada no interior de agência bancária. Deve de indenizar. Evidenciado que terceiro 
estelionatário praticou a fraude dentro da agência bancária da instituição financeira, impõe-se o dever de indenizar pelos danos materiais 
e morais ocorridos. (TJRO, ApCív 7051396-75.2018.822.0001, Rel Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, j. 01/12/2020)
TJRO. Apelação cível. Ação indenizatória. Conta bancária. Saque indevido. Falha na prestação do serviço. Danos material e moral. 
Configuração. Indenizações devidas. Valor. Critérios de fixação. Manutenção. Litigância de má-fé. Não configuração. É ônus da instituição 
financeira comprovar o fato impedido, modificativo ou extintivo do direito do consumidor, em especial que não houve falha na prestação 
de serviço e que a ocorrência de saques na conta poupança de seu cliente se deu de forma lícita e foi por ele realizada. O saque indevido 
sem o necessário ressarcimento por parte de entidade bancária implica o direito ao ressarcimento das quantias indevidamente subtraídas 
do consumidor e a reparação do dano moral daí decorrente. O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito 
caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e 
repercussão dos danos, à capacidade econômica, características individuais e ao conceito social das partes, devendo ser mantido quando 
se mostrar compatível com tais parâmetros. A interposição de recurso contra sentença desfavorável à parte sem que esteja evidenciado o 
intuito protelatório configura exercício regular de direito e não caracteriza litigância de má-fé. (TJRO, ApCív 7043149-76.2016.822.0001, 
Rel Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, j 02/07/2019).
E ainda:
TJBA. Apelação cível. Ação declaratória c/c indenizatória. Recurso a que se negou seguimento. agravo regimental interposto. decisão 
reconsiderada. preliminar de intempestividade suscitada pelo apelado, prejudicada. mérito. operações bancárias realizadas por meio 
de fraude. pessoa estranha que se encontrava na área dos caixas eletrônicos instalados na própria agência. responsabilidade objetiva. 
risco decorrente da própria atividade. ausência de cautela da parte recorrente. responsabilidade do banco apelante. cancelamento dos 
contratos e declaração de inexistência de débito que se impõe. dano moral configurado. fixação do quantum indenizatório. moderado. 
manutenção. preliminar não acolhida. recurso não provido. (TJBA, ApCív 0300676-91.2013.8.05.0004, Rel. Cynthia Maria Pina Resende, 
DJe. 12/08/2015) 
TJSP. RESPONSABILIDADE CIVIL. ESTABELECIMENTO BANCÁRIO. CAIXA ELETRÔNICO LOCALIZADO NO INTERIOR DA AGÊNCIA. 
CORRENTISTA ABORDADO POR PESSOA PRESENTE NO LOCAL, SOFREU FRAUDE EM SUA CONTA. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DO BANCO, POR NÃO PROPICIAR A SEGURANÇA ADEQUADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. OBRIGAÇÃO 
DE ANULAR OS LANÇAMENTOS FRAUDULENTOS DA CONTA DO AUTOR E INDENIZAR DANOS MORAIS. ADMISSIBILIDADE. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Ao disponibilizar os caixas eletrônicos, o Banco não só está economizando com a contratação 
de funcionários, como também procura agilizar o atendimento e com isso captar maior clientela, logicamente para auferir lucro. Deve, 
pois, aparelhar-se para que tudo seja absolutamente seguro, sob pena de arcar com o risco da atividade. (TJSP, ApCiv 0008547-
85.2012.826.0009, Rel. Des. Gilberto dos Santos, j. 03/07/2014).
Ressalta-se ainda que, a responsabilidade do banco pelo risco da atividade empresarial, consoante todo aquele que exerce atividade de 
fornecimento de serviços, responde independente de culpa, pelos vícios decorrentes do empreendimento.
Por via de consequência, as transações bancárias em conta da parte autora, sem sua autorização, devem ser desconsideradas. 
Quanto aos empréstimos consignados, referente aos contratos n. 73022390 (R$ 3.742,12) e n. 4406956 (R$ 2.100,00) deve ser 
reconhecida sua inexigibilidade, bem como, saque eletrônico no valor de R$ 2.500,00; e a transferência eletrônica no valor de R$ 4.000,00 
em nome de “Junior Silva Santos”.
Valores estes discriminados na inicial e que não foram impugnados especificamente na contestação juntada aos autos.
Provado, assim, o nexo de causalidade entre o fato ilícito e o dano sofrido pela autora, pertinente o dever de indenizar.
No tocante ao quantum indenizatório o arbitramento deve ser feito com moderação, proporcionalidade ao grau da culpa, ao nível 
socioeconômico das partes e, ainda, ao porte econômico do réu, orientando-se o julgador pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela 
jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e bom senso, atento à realidade da vida às peculiaridades de cada 
caso.
O art. 944 do Código Civil dispõe: “A indenização mede-se pela extensão do dano”, ressaltando-se, ainda, que a fixação da indenização 
por dano moral deve atender a um juízo de razoabilidade e proporcionalidade, cabendo ao magistrado ampla discricionariedade em seu 
arbitramento.
No caso dos autos, o ilícito causou transtornos à parte autora, ora idosa, pois ficou sem os valores que estavam em sua conta bancária, 
sem contar a angústia pela iminência dos descontos do empréstimo se efetivarem e comprometer sua renda familiar.
Dessa feita, considerando a natureza do dano sofrido, sua repercussão sobre a autora, o caráter sancionador da medida, além dos demais 
critérios antes expostos, e como não houve maiores desdobramento, como negativação nos órgãos restritivos, entendo como devido o 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), valor este que se revela suficiente para, dentro dos princípios da proporcionalidade, razoabilidade e 
ponderação, indenizar o dano moral em questão.
A correção monetária deve incidir a partir desta data (Súmula n. 362 do STJ) e os juros a partir da data da inscrição no cadastro de 
inadimplentes (Súmula n. 54 do STJ).
III – CONCLUSÃO
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Ante o exposto, com fundamento no inciso I do art. 487 do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, formulado pela parte autora e, 
em consequência, CONFIRMAR a tutela antecipada deferida (id 76106005) DECLARO a inexigibilidade/inexistência dos contratos de 
empréstimos fraudulentos discutidos nestes autos (ID 75969548), n. 73022390 (R$ 3.742,12) e n. 4406956 (R$ 2.100,00), bem como do 
saque indevido n. 9040721 (ID 75969548), no valor de R$ 2.500,00, e da transferência eletrônica 2119371 (ID 75969548), no valor de R$ 
4.000,00. CONDENO a parte requerida a pagar à parte autora, a título de danos morais, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigido 
monetariamente pela tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, a partir desta data (Súmula n. 362 do STJ) e com juros 
simples de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data do evento danoso Súmula n. 54 do STJ). CONDENO a parte requerida, ainda, ao 
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios da parte contrária, estes arbitrados em 10% (dez por cento) do 
valor da condenação, face a natureza da ação e a simplicidade do caso (art. 85, §2º do CPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Renan Kirihata
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7030192-96.2023.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIO NEVES COSTA - SP153447
EXECUTADO: ROMUALDO BEZERRA DE SALLES
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ALVES PEREIRA FILHO - RO647
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7024657-60.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ODALICE DA SILVA XAVIER
Advogado do(a) REQUERENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais FINAIS, nos termos da sentença de ID 91744582. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito 
judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7070905-50.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: UNIRON
Advogado do(a) AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS - SP415428
REU: UILIAN ALVES DO CARMO
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
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1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0004800-65.2012.8.22.0001
Classe : USUCAPIÃO (49)
AUTOR: AURIEDA FRANCA DE OLIVEIRA
REU: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A
Advogado do(a) REU: EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ - AC4974
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7024657-60.2021.8.22.0001 
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ODALICE DA SILVA XAVIER
Advogado do(a) REQUERENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO4165
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação RÉU - ALVARÁ NÃO SACADO
Considerando o alvará judicial com prazo de validade expirado, fica a parte EXECUTADA intimada, por seu patrono, para manifestação 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. Poderá a parte optar por transferência bancária, 
devendo informar dados bancários.
Para qualquer dos casos, deverá a parte recolher custas de repetição do ato CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 
3.896/2016, exceto se beneficiário da Justiça Gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7018228-09.2023.8.22.0001
Classe : REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: CERVEJARIA PETROPOLIS DO CENTRO OESTE LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: KARINE NUNES MARQUES - PI9508, OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO JUNIOR - MT7683/O
REQUERIDO: ELIVALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogados do(a) REQUERIDO: GREYCIANE BRAZ BARROSO - RO5928, HARRISON BRUNO BRAZ BARROSO - RO12350
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7028971-49.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILBERTO SILVA BOMFIM - RO1727
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EXECUTADO: ESPOLIO IRINEU LUIZ MAZOCCO registrado(a) civilmente como IRINEU LUIZ MAZOCCO
Advogados do(a) EXECUTADO: EVERTON MELO DA ROSA - RO6544, JOSE VITOR COSTA JUNIOR - RO4575
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 7030826-
29.2022.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTORES: JULIO CESAR FERNANDES MARTINS BONACHE, MARCELY LUANA SIMOES NICCHIO BONACHE
ADVOGADOS DOS AUTORES: MOEMA ALENCAR MOREIRA, OAB nº RO6824, FLAVIO HENRIQUE TEIXEIRA ORLANDO, OAB nº 
RO2003
REU: SILVIO JORGE BARROSO DE SOUZA, RAIMUNDA LUCIA DA SILVA TEIXEIRA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 1.265.400,00
Data da distribuição: 16/05/2022
DESPACHO 
Observa-se que as custas iniciais foram parceladas em oito vezes, sendo que a parte autora comprovou apenas o pagamento da primeira 
parcela (ID n. 78558943 e 78558942). 
Considerando o prazo, todas as parcelas já deveriam ter sido quitadas com as respectivas comprovações.
Em consulta ao sistema de custas, verifica-se que o autor quitou tão somente a primeira parcela, o que demonstra o inadimplemento e, 
por consequência, aplicação do art. 15 da Resolução n. 151/2020-TJRO.
Intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, comprovar o pagamento das parcelas das custas iniciais de forma integral, sob pena 
de protesto e inscrição na dívida ativa e extinção do processo.
Decorrido o prazo sem o pagamento, certifique-se o ocorrido e, após, venha concluso na pasta “Julgamento Extinção”.
Recolhidas as parcelas das custas de forma integral, venha concluso na pasta “Despacho Emendas” para análise do pedido de aditamento 
(ID n. 84468271). 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Renan Kirihata
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 7035382-
40.2023.8.22.0001
Monitória
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
ADVOGADOS DO AUTOR: IHGOR JEAN REGO, OAB nº PR8546, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD
REU: SANT PAUL CONSTRUCAO E MONTAGENS LTDA - ME
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 1.784,09
Data da distribuição: 06/06/2023
DESPACHO 
A demanda ainda carece de emenda.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, adequar a exposição fática e o pedido apresentado, apresentando o cálculo 
do débito de acordo com as faturas do imóvel que deseja cobrar, de acordo com as razões expostas no despacho de ID n.91736793, sob 
pena de indeferimento da petição inicial. 
Apresentada manifestação, venha concluso na pasta “despacho emenda”.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Renan Kirihata
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7040390-08.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208, TAINA KAUANI CARRAZONE - RO8541
REQUERIDO: ALMIR RIBEIRO DE ARRUDA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 7032487-
43.2022.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: BANCO DO BRASIL
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº RN5553, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
REU: VINICIUS DE ALMEIDA CAMPOS
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 363.031,06
Data da distribuição: 11/05/2022
SENTENÇA
A parte autora foi intimada a promover a citação da requerida (ID n. 91779167), deixando escoar o prazo sem que fossem tomadas as 
providências determinadas por este juízo.
Note-se que a inércia da parte autora faz revelar a ausência dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, razão 
pela qual o feito deve ser extinto, uma vez que a parte não cumpriu a diligência que lhe competia, possibilitando o indeferimento da inicial 
na forma do parágrafo único do art. 321 do Código de Processo Civil. 
A propósito, julgados do Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia que, em casos análogos, assim decidiu:
“Apelação cível. Ação de execução. Extinção do processo sem julgamento do mérito. Pressuposto de constituição e desenvolvimento 
válido e regular do processo. Ausência. A ausência de citação é causa de extinção do processo, sem resolução de mérito, por inexistência 
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular. Recurso não provido.” (TJ/RO, 1ª Câmara Cível, Processo n. 0007049-
57.2010.822.0001, Rel. Juiz Rinaldo Forti da Silva, julgado em 28/02/2018 e publicado no Diário Oficial em 08/03/2018).
“Extinção do processo. Ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. Desnecessidade 
de intimação pessoal. Extinto o processo em razão de ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular 
do processo, tal qual o não aperfeiçoamento de citação por inércia do autor, se mostra desnecessária sua intimação pessoal, não se 
aplicando o § 1º do art. 267 do CPC, pois este se refere apenas à extinção do processo por abandono processual (incisos II e III).” (TJ/RO, 
2ª Câmara Cível, Processo n. 0002130-83.2014.822.0001, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, julgado em 15/03/2018 e publicado no 
Diário Oficial em 21/03/2018).
Ante o exposto, com fundamento no parágrafo único do art. 321 do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição inicial apresentada 
por BANCO DO BRASIL contra VINICIUS DE ALMEIDA CAMPOS, ambos qualificados no processo e, em consequência, nos termos dos 
incisos I e IV do art. 485 do mesmo Código, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito e DETERMINO seu arquivamento.
Sem custas finais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Renan Kirihata
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0018197-26.2014.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CAVALCANTE & ALEXANDRE LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE JANDUHY FREIRE LIMA JUNIOR - RO6202, LETICIA LIMA MATTOS - RO9661
EXECUTADO: LAUANE XAVIER DE ARAUJO e outros (2)
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
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2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7007960-71.2015.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: PRONTA TRATORES E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA - RO4282
REQUERIDO: SD COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7030270-61.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: KARINE GRAZIELE SOARES MAGALHAES
Advogados do(a) AUTOR: DINAIR APARECIDA DA SILVA - RO6736, ELIANE FERREIRA DA SILVA - RO9183
REU: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) REU: EMERSON LOPES DOS SANTOS - BA23763
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7052666-32.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado do(a) EXEQUENTE: DAVID SOMBRA PEIXOTO - CE0016477A
EXECUTADO: ANTONIO CARLOS SILVA SANTOS JUNIOR
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7003388-28.2022.8.22.0001
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Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogados do(a) AUTOR: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - SP156187, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
REU: AXEL DE FREITAS SANTANA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7026356-52.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA A CULTURA NA AMAZONIA MOACYR GRECHI - AASCAM
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNO LOPES BILIATTO - RO10076, PEDRO ABIB HECKTHEUER - RO6907
EXECUTADO: SILVIO ARAUJO PINHEIRO JUNIOR
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7049524-20.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LILIANE DA SILVA MONTEIRO
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA ROCHA BOTTI - RO11629
REU: CLARO S.A 
Advogados do(a) REU: PAULA MALTZ NAHON - RS51657, RAFAEL GONCALVES ROCHA - RS41486-A
Intimação PARTES - CONTRARRAZÕES
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem suas Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7065083-80.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CAMILA CHAUL AIDAR PEREIRA e outros
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA CHAUL AIDAR PEREIRA - RO5777
REU: LATAM AIRLINES GROUP S/A
Advogados do(a) REU: CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR - PA018736, FABIO RIVELLI - RO6640
INTIMAÇÃO Fica a parte executada, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para informar sobre a satisfação do débito.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019109-88.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BERNARDO DA SILVA LIMA JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ - RO5194
EXECUTADO: FRANCISCO DIEGO DA LUZ ARAUJO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7012023-08.2016.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: DIRECIONAL TSC RIO MADEIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA - RO1246, SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A
EXECUTADO: AMAURI PEREIRA ENTREPORTES JUNIOR
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 
Processo n. 7037367-78.2022.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: FRANCISCO RIBEIRO MACIEL
ADVOGADO DO AUTOR: JULIO CLEY MONTEIRO RESENDE, OAB nº RO1349
REU: ROMANO DONADEL ADVOGADOS ASSOCIADOS, BRADESCO CARTÕES S/A
ADVOGADOS DOS REU: WANDERLEY ROMANO DONADEL, OAB nº MG78870, IGOR SOARES SOUSA, OAB nº MG158069, 
ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A
Valor da Causa: R$ 200.000,00
Data da distribuição: 30/05/2022
SENTENÇA 
Trata-se de julgamento da ação de indenização por dano material e moral com pedido de tutela de urgência, proposta por FRANCISCO 
RIBEIRO MACIEL em face de BRADESCO CARTÕES S/A e ROMANO DONADEL ADVOGADOS ASSOCIADOS.
A parte requerente narra que em 29/04/2019 a primeira requerida (BRADESCO CARTÕES S.A.), sob o patrocínio do segundo requerido 
(ROMANO E DONADEL ADVOGADOS ASSOCIADOS) ajuizou ação de cobrança em face do autor, a qual foi distribuída à 10ª Vara Cível 
da comarca de Porto Velho – RO, sob o nº 7017373-69.2019.8.22.0001.
A parte requerente afirma que em 29/01/2021 e a ação foi julgada totalmente improcedente, condenando a primeira requerida ao 
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Irresignada, a primeira requerida interpôs apelo, ao qual por unanimidade 
o Egrégio TJRO negou provimento, majorando o valor dos honorários de sucumbência, tendo o v. Acórdão transitado em julgado em 
31/08/2021.
Alega que longo dos 3 (três) anos de tramitação do referido processo, o ora autor foi vítima de uma campanha de cobrança terrorista 
por parte dos ora requeridos, que consistia em telefonemas, mensagens via whatsapp, SMS e e-mails em frequência quase diária, que 
iam desde propostas “imperdíveis” para renegociar a dívida, até comunicados com tom ameaçador prometendo a penhora de bens e a 
negativação do nome do ora requerente, caso não efetuasse o pagamento exigido pelo banco, conforme provas em anexo.
Discorre que encerrado o processo judicial com a declaração definitiva de inexistência da dívida, o ora autor imaginou que finalmente 
estaria livre da perseguição realizada pela BRADESCO CARTÕES S.A. e pelo Escritório ROMANO E DONADEL ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, mas assim não ocorreu. 
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A vasta documentação que acompanha esta inicial prova que mesmo após o trânsito em julgado da decisão que declarou a inexistência 
da dívida, os requeridos não pararam de mandar cobranças ao ora autor, que continua recebendo telefonemas e mensagens insistentes 
do escritório de advocacia que aqui figura como segundo requerido. Além disso, a primeira demandada negativou o nome do ora autor 
nos serviços de proteção ao crédito, e a inscrição permanece até hoje, acarretando enormes prejuízos, passíveis de reparação. 
Afirma que o processo também acarretou despesas, pois teve que pagar R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) de honorários 
advocatícios para o escritório que patrocinou sua defesa na referida ação judicial, conforme provam os documentos anexos. 
Narra que até hoje, sua vida financeira está despedaçada, pois ele não conseguiu se reerguer da perseguição promovida pelos requeridos, 
a qual resultou na destruição de seu bom nome e de seu crédito, situação que lhe vitimou exatamente no momento mais crítico da 
economia do país. E veja-se que não há qualquer perspectiva de que esse pesadelo irá terminar, já que as cobranças continuam, a 
negativação continua, o nome no SPC continua, o score na SERASA e nos relatórios secretos que os bancos mantém internamente 
continuam a mostrar que o autor deve R$ 87.794,57 à BRADESCO CARTÕES S.A., como se a decisão judicial não valesse nada. 
Requer no mérito que, as partes requeridas sejam condenadas solidariamente ao pagamento de indenização por dano moral no valor total 
de R$ 182.500,00 (cento e oitenta e dois mil e quinhentos reais).
Requer que o BRADESCO CARTÕES S.A. condenado, ainda, ao pagamento de indenização por dano material no valor de R$ 17.500,00 
(dezessete mil e quinhentos reais) relativos aos honorários que o autor teve que despender para se defender no processo nº 7017373-
69.2019.8.22.0001, promovido pelo mesmo. 
O juízo em decisão de tutela de urgência deferiu o pedido para determinar que o BRADESCO CARTÕES S/A exclua o nome do autor 
do cadastro dos inadimplentes (SERASA, SCPC e outros), que tenham origem no débito relativamente ao cartão de crédito questionado 
naqueles autos, e que as requeridas suspendam imediatamente as cobranças relativamente ao mesmo débito.
Devidamente citada as partes e marcada audiência de conciliação, a audiência restou infrutífera. 
Em contestação, ROMANO DONADEL ADVOGADOS ASSOCIADOS, afirma que a cobrança foi extrajudicial não se revela medida 
abusiva que fere os princípios legais e morais.
Defende a inocorrência de danos morais, bem como que o quantum indenizatório se mostra demasiado, devendo fixar caso entenda pela 
condenação em danos morais, o valor de R$ 500,00.
O BRADESCO CARTÕES S/A em sua contestação suscita em sede de preliminar, falta de interesse de agir, pois não exauriu as vias 
administrativas.
Alega no mérito regularidade do reclamada e negativado, informa que a restrição exclua o nome do autor do cadastro dos inadimplentes 
(SERASA, SCPC e outros), que tenham origem no débito relativamente ao cartão de crédito questionado naqueles autos, e que as 
requeridas suspendam imediatamente as cobranças relativamente ao mesmo débito.
Afirma que as compras realizadas com o Cartão de crédito foram realizadas por meio da posse física do Cartão, bem como da digitação 
da respectiva senha, alegando que no mínimo a parte requerente foi negligente, eximindo o banco de qualquer responsabilidade. 
Defende a inexistência de nexo de causalidade entre a conduta do banco e o dano reclamado, bem como, a necessidade de comprovação 
dos danos materiais. 
Por fim defende a inexistência de dos pressupostos da obrigação de indenizar. 
Ingressado com agravo de instrumento contra a decisão de ID nº 77656106, verificou-se que a 1ª Câmara Cível da comarca de Porto 
Velho entendeu que a decisão não merece reforma e negou o seguimento do recurso.
Em réplica, a parte requerente afirma que é totalmente descabida a preliminar de falta de interesse de agir, pois na hipótese não há 
qualquer exigência legal de se esgotar a via administrativa antes de buscar o Poder Judiciário. 
Defende que na prática, o que se vê é que o réu em nenhum momento enfrentou as questões trazidas na petição inicial: não tentou 
explicar o porquê de sua desobediência à determinação judicial, nem por quais razões permanece com o nome do autor negativado até 
hoje. Tampouco apresentou qualquer prova ou esclarecimento que pudesse justificar sua conduta apontada como ilegal. 
O BRADESCO CARTÕES S/A noticia o cumprimento da obrigação imposta e os autos vieram concluso para decisão.
É o relatório. 
II - FUNDAMENTAÇÃO 
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, “presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder.” (STJ- 4ª. Turma, Resp 2.832-RJ, REL.MIN. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14/08/1990 e publicado no DJU em 17/09/90, p. 9.513).
No presente caso, a questão de mérito dispensa a produção de outras provas, logo, há que se promover o julgamento antecipado da 
causa, na forma do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Por verificar a presença dos pressupostos processuais de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, além de 
reunidas às condições da ação, passo ao exame.
DA PRELIMINAR
Prima facie, no que diz respeito à preliminar de falta de interesse de agir, observo que esta não merece acolhida.
Ora, é direito da parte pleitear em juízo aquilo que entender devido, na forma do inciso XXXV do artigo 5º da Constituição da República.
Assim, o Poder Judiciário não pode excluir-se da apreciação de lesão ou ameaça de lesão a direito, não havendo nenhuma legislação que 
obrigue, como causa de procedibilidade, a comprovação de negativa administrativa antes do ingresso da ação.
DO MÉRITO
Em análise aos fatos narrados e documentos apresentados, verifica-se que o pedido inicial é procedente em parte.
A relação entre as partes é de consumo, enquadrando-se nos conceitos de consumidor e de prestadora de serviços, estabelecidos nos 
arts. 2º e 3º da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e sob essa ótica será analisada.
É incontroverso nos autos que o CPF da parte autora foi lançado e mantido nos órgãos de proteção ao crédito em razão da dívida 
discutida nos autos de nº 7017373-69.2019.8.22.0001 e já transitado em julgado, sendo reconhecida pelo juízo como indevida. 
Ora, declarada indevida a dívida, não está a parte consumidora obrigada ao seu pagamento.
Certo é que, a retirada do nome da parte requerente nos órgãos de proteção ao crédito só ocorreu após o deferimento da tutela nestes 
autos. Nesse passo, a inclusão ou a manutenção do nome da parte autora nos cadastros de inadimplentes se deu de forma abusiva, o 
que merece reparação civil (Artigo 186 e 927 do Código Civil).
O nexo de causalidade entre o dano e a culpa é evidente, uma vez que, sem a conduta negligente da parte requerida, a parte autora não 
teria sofrido a lesão descrita na petição inicial.
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A existência do dano é indiscutível, pois houve inscrição e a manutenção do nome da parte requerente nos cadastros de inadimplentes 
(IDs. 77605842, 77605843). Houve restrição do nome da parte autora perante o comércio, transtorno que configura inegável dano moral.
Presente o dano moral, devem ser observados os parâmetros norteadores do valor da indenização, quais sejam, a capacidade econômica 
do agente, as condições sociais do ofendido, o grau de reprovabilidade da conduta, bem como a proporcionalidade.
É assente que a indenização por dano moral tem a dupla função de reparar o dano sofrido, sem que haja enriquecimento sem causa da 
parte requerente e punir a parte requerida da ilicitude, de modo, inclusive, a compeli-la a rever seus procedimentos administrativos. Com 
enfoque em tais circunstâncias, fixo a indenização para a hipótese vertente na quantia descrita no dispositivo a seguir.
Por fim, pondero que os honorários advocatícios contratuais são de responsabilidade da parte contratante, cabendo à parte contrária 
apenas os honorários sucumbenciais. 
“A Corte Especial e a Segunda Seção do STJ já se pronunciaram no sentido de ser incabível a condenação da parte sucumbente aos 
honorários contratuais despendidos pela vencedora. (...)” ( AgInt no AREsp 1.332.170/SP , Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
Quarta Turma, julgado em 07/02/2019, DJe de 14/02/2019).
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDO DA INICIAL e com fundamento no art. 487, inciso I, do Código 
de Processo Civil, extingo o feito, com resolução de mérito para o fim de CONDENAR a parte requerida a pagar à parte autora, o valor 
de R$ 7.000,00 (sete mil reais), a título de danos morais, já atualizado nesta data (súmula 362 do STJ e REsp 90325), incidindo correção 
monetária pela tabela do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (INPC) e com juros simples de 1% (um por cento) ao mês, ambos 
a partir desta data.
Confirmo todos os efeitos da tutela anteriormente concedida (ID. 77655106).
CONDENO a parte requerida, ainda, ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios da parte contrária, estes 
arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, face a natureza da ação e a simplicidade do caso (art. 85, §2º do CPC).
Transitada em julgado a presente decisão e não havendo o pagamento nem requerimento do credor para a execução da sentença, 
intime-se a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias pagar as custas processuais, sob pena de protesto e posterior inscrição 
em dívida ativa.
Após, arquivem-se os autos. 
Intimem-se.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Renan Kirihata
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 7042566-
23.2018.8.22.0001
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: MARINEZ BRITO DE PAULA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JULIA IRIA FERREIRA DA SILVA, OAB nº RO9290
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 25.859,00
Data da distribuição: 22/10/2018
DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados pela parte 
adversa. 
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Renan Kirihata
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 
Processo n. 7044343-72.2020.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO CARGA PESADA LTDA - ME
ADVOGADO DO AUTOR: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA, OAB nº RO2913
REU: HS FERNANDES LTDA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 17.600,34
Data da distribuição: 18/11/2020
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO
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COMERCIO DERIVADOS DE PETROLEO MRA LTDA – MRA I ajuizou ação de cobrança contra HS FERNANDES LTDA - ME, ambos 
qualificados no processo, pretendendo a condenação da parte requerida ao pagamento de débitos referente os serviços de fornecimento 
de combustíveis e derivados de petróleo, produtos esses fornecidos pelo autor, referente as faturas: nº 17012 - valor de R$ 11.382,50 
(onze mil, trezentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos) e nº 17172 - valor de R$ 4.562,21 (quatro mil, quinhentos e sessenta e 
dois reais e vinte e um centavos), sendo que débitos atualizados totalizam R$ 17.600,34 (dezessete mil, seiscentos reais e trinta e quatro 
centavos). Apresentou documentos.
Recebida a petição inicial, determinada a citação da parte requerida e designada a conciliação (ID n.51396188).
Regularmente citada, a parte requerida não compareceu a conciliação, bem como não apresentou contestação (ID n.77843606).
É o relatório.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Conforme se infere no processo, a parte requerida foi regularmente citada, mas permaneceu inerte ao chamamento judicial, levando ao 
julgamento antecipado da lide, na forma do inciso II do art. 355 do Código de processo Civil.
No mérito, o pedido deve ser julgado procedente, pois em razão da revelia, presumem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados 
na petição inicial (art. 344 do CPC), conforme expressa advertência constante no instrumento de citação.
A presunção não é absoluta, mas no presente caso, tratando-se exclusivamente de matéria fática, diante dos documentos apresentados 
(ID’s n.51305333, 51305339, 51305344, 51305346, 51305347, 51305348, 51305349, 51306252, 51306255, 51306264, 51306265, 
51306266, 51306269, 51306271 e 51306274), não existem elementos para se formar convicção em contrário, sendo razoável o desfecho 
pretendido pela parte autora
Portanto, diante da inércia do requerido, é possível concluir que não houve pagamento das faturas indicadas na inicial. Isso porque 
caberia ao requerido alegar e provar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito pleiteado pelo autor (art. 373, II, CPC), 
contudo, nada foi apresentado nos autos, de modo que a pretensão inicial deve ser acolhida. 
III – CONCLUSÃO 
Ante o exposto, com fundamento no inciso I do art. 487 do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, formulado por COMERCIO 
DERIVADOS DE PETROLEO MRA LTDA – MRA I contra HS FERNANDES LTDA - ME, ambas qualificados no processo e, em 
consequência, CONDENO a parte requerida a pagar à parte autora o valor de R$ 17.600,34 (dezessete mil, seiscentos reais e trinta e 
quatro centavos). O valor deverá ser atualizado conforme a tabela do Tribunal de Justiça de Rondônia (INPC), desde o ajuizamento da 
ação, acrescido de juros simples de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.
CONDENO a requerida, ainda, ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios da parte contrária, estes 
arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, face a natureza da ação e a simplicidade do caso (art. 85, § 2º do CPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 7045931-
80.2021.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ELIZEU NASCIMENTO DE CARVALHO
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCIA DOS SANTOS MENDONCA, OAB nº RO5485, OCICLED CAVALCANTE DA COSTA, OAB nº 
RO1175
REU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A
ADVOGADOS DO REU: WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
Valor da Causa: R$ 82.621,04
Data da distribuição: 24/08/2021
DECISÃO 
Vistos,
ELIZEU NASCIMENTO DE CARVALHO ajuizou ação declaratória cumulada com repetição de indébito e reparação de danos contra 
BANCO ITAÚ CONSIGNADO, ambos devidamente qualificados no processo, pretendendo a declaração de inexistência de contrato 
bancário, a devolução em dobro de valores indevidamente pagos e indenização por ofensa moral causada. Aduziu ter celebrado contrato 
de empréstimo consignado (nº 583250579) com a instituição financeira requerida, em 19/07/2018, para liberação de valor aproximado 
de R$ 45.000,00 e pagamento em parcelas mensais de R$ 856,00. Alegou que, em meados de abril de 2019, efetuou renegociação da 
dívida para pagamento em 96 parcelas no valor de R$ 411,19. Informou que, embora se tratasse de empréstimo consignado, em meados 
de dezembro de 2019, começou a receber notificação do SERASA e SPC sobre débitos referente ao mencionado contrato. 
Aduziu que, no início de janeiro de 2021, foram realizados dois descontos indevidos em seu contracheque, no valor de R$ 462,71 
totalizando o importe de R$ 925,42. Afirmou que procurou o requerido para maiores informações sobre a situação e alegou ter sido 
informado de que, desde 05/04/2020, o contrato n. 583250579 estava em atraso, pois os descontos estavam sendo realizados de forma 
parcial devido a insuficiência da margem consignável. Aduziu, ainda, que a partir de 28/06/2021 outro desconto começou a ser realizado 
em seu contracheque indevidamente, dessa vez referente à renegociação automática sob o n. 584836516, a qual não foi autorizada. 
Alegou que o banco requerido o contatou para negociar a dívida do contrato de n. 583250579 em parcela única de R$ 18.869,00, sendo 
que não possui condições financeiras de efetuar tal pagamento. Formulou pedido de tutela de urgência antecipada para que sejam 
suspensos os descontos referentes ao contrato n. 584836516, bem como seja retirado o seu nome do cadastro de inadimplentes e, 
ainda, seja compelido o requerido a abster-se de efetuar novamente a inscrição nos cadastros negativos. Ao fim, pugnou pela declaração 
de inexistência de contrato bancário de nº 584863516, a devolução em dobro de valores indevidamente pagos e indenização por danos 
morais causados. Apresentou documentos.
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A liminar foi indeferida, tendo o autor ingressado com agravo de Instrumento de nº 0809685-77.2021.8.22.0000, que concedeu a liminar 
requerida ( ID 63742707 - Pág. 3.) 
Regularmente citada, a parte requerida ofertou contestação (id. 62931837) informando o cumprimento da liminar; sustentando que a parte 
requerente contratou os empréstimos. Juntou contrato. Portanto, a cobrança é legítima, o que afasta a incidência do dano moral. Por fim, 
pugnou, em suma pela incidência de litigância de má-fé e pela improcedência da ação.
Intimada, a parte autora manifestou-se acerca da contestação apresentada, afirmando que não assinou nenhum contrato de refinanciamento 
do empréstimo; impugnou, assim, a contestação em todos os termos.
As partes foram intimadas a especificarem provas, tendo a requerida pugnado pelo depoimento pessoal da parte autora, para confirmar 
a regularidade da contratação, reconhecer seu documento e assinatura no contrato, tendo em vista ter informado não ter feito nenhuma 
negociação com a requerida, bem como o recebimento dos créditos realizados em sua conta ( ID 77413465).
A parte requerida pugnou pela audiência de instrução ( ID 77920462).
DECIDO.
Considerando o peticionado pelas partes, PASSO A SANEAR O FEITO. 
Compulsando os autos, verifica-se que não foram alegadas questões preliminares. 
As partes são legítimas, estão bem representadas, restando presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, não existindo 
até a presente data aparente nulidade a ser decretada ou irregularidade a ser sanada. 
Por não se tratar de caso de julgamento antecipado da lide ou do processo no estado em que se encontra, entendo necessária dilação 
probatória para formação do convencimento.
Tendo em vista a informação da requerente de que não realizou nenhuma negociação, e a apresentação de um outro contrato pela 
requerida (ID 62931840 - Pág. 2), postergo a análise dos pedidos de audiência e DETERMINO a produção de prova pericial, fixando 
como ponto controvertido a saber se a assinatura do contrato n. 584836516 pertence a parte requerente, ELIZEU NASCIMENTO DE 
CARVALHO e se o depósito constante no ID 62931839 foi realizado à parte autora.
O ônus da produção da prova pericial ficará a cargo da parte requerida, aplicando-se a teoria da carga dinâmica da prova, afastando-se, 
no caso específico, a regra inserta no art. 33 do CPC. Isso porque, considerando a hipossuficiência da parte autora, é aceitável o repasse 
dos custos da coleta de determinada prova, a fim de se apurar a verdade real e obter a almejada Justiça. 
Para o referido trabalho nomeio, como expert que figura na lista de peritos deste Tribunal, o perito Urbano de Paula Filho. O qual deverá 
ser cientificado para apresentar, em 10 dias, a proposta de honorários e curriculum com suas qualificações, em caso de aceite.
Havendo aceite por parte do perito, intime-se a parte requerida para comprovar o recolhimento dos honorários periciais, no prazo de 5 
(cinco) dias, sob pena de restar confesso a matéria relacionada à prova.
Também no prazo de 10 (dez) dias deverá a parte requerida apresentar o contrato original n. 584836516 ( ID 62931840) para efeito de 
viabilizar a realização da perícia, sob pena de dispensa da prova e presunção de inautenticidade das assinaturas lançadas. Referido 
documento deverá ser entregue na Central de Atendimento Cível – CAC, localizada no térreo do FÓRUM GERAL (com identificação do 
número do processo, partes e unidade judiciária responsável), que será responsável por direcionar tal documento para este unidade.
Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, sob pena de preclusão.
Efetuado o depósito, intime-se o perito para realização da perícia, cientificando-o do prazo para entrega do laudo e solicitando indicação 
prévia da data, horário e local de início dos trabalhos, para prévia intimação das partes.
Agendada a perícia, intimem-se as partes.
Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes a manifestarem-se a seu respeito, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 477, §1º do CPC), 
na mesma oportunidade devendo apresentar suas razões finais escritas.
Após, venha concluso para sentença.
Intimem-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7021287-78.2018.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
AUTOR: PATRICIA OLIVEIRA DE HOLANDA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA OLIVEIRA DE HOLANDA ROCHA - RO3582-A
REU: JS ENGENHARIA EIRELI - EPP e outros
Advogado do(a) REU: MATHEUS FIGUEIRA LOPES - RO6852
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
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CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7088413-09.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
REU: LM SERVICOS E LOCACOES LTDA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023069-91.2016.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594-A
EXECUTADO: VANESSA PATUCHA SANTOS PIMENTEL e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7031133-46.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELEN ENEDINA DA SILVA e outros
Advogados do(a) AUTOR: FABRICIO DA SILVA BARROS - RO10856, NELINE SANTOS AZEVEDO - RO8961
REU: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
Advogado do(a) REU: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7041265-02.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: ITALO SCARAMUSSA LUZ - ES9173
REU: CAIO SILVA MOURA
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7035805-10.2017.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SCARAMUSSA LUZ - ES9173
EXECUTADO: BERLIM RENT A CAR LTDA - ME e outros (2)
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7064817-93.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: ITALO SCARAMUSSA LUZ - ES9173
REU: MAMORE COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS EIRELI e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7037060-27.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogados do(a) AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - RO4943-A, THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO - RO6842
REU: ANGELICA FEITOSA DESMAREST
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 7054898-
85.2019.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ORLANDO ELIZETE SANTANA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE GIRAO MACHADO NETO, OAB nº RO2664
REU: BRUNO VALVERDE CHAHAIRA
ADVOGADO DO REU: BRUNO VALVERDE CHAHAIRA, OAB nº PR52860
Valor da Causa: R$ 175.000,00
Data da distribuição: 05/12/2019
DESPACHO 
Observa-se da certidão de óbito que o de cujus deixou companheira e dois filhos maiores (ID n. 78311316).
Por ora, o comparecimento de Orlando Elizete Santa Filho não é suficiente para a regularização do polo ativo.
Primeiro há a necessidade de saber se existe inventário, pois o espólio deve ser representado pelo inventariante, nos termos do art. 
75, inciso VII do Código de Processo Civil, e caso ainda não haja inventário, a administração caberá sucessivamente ao cônjuge ou 
companheiro, ao herdeiro que estiver na posse e administração dos bens, ao testamenteiro ou outro pessoa de confiança do juiz.
Caso tenha havido partilha, compete aos herdeiros, no caso à companheira e aos filhos eventual interesse na habilitação, que não foram 
devidamente intimados para tanto.
Expeça-se edital de intimação do espólio de Orlando Elizete Santana, dos seus sucessores e dos seus dos herdeiros para, em 15 (quinze) 
dias, manifestarem interesse acerca da sucessão processual e promoverem a respectiva habilitação no mesmo prazo, sob pena de 
extinção do processo sem resolução de mérito. Atente a Central que não é o caso de cobrança de custas para a publicação.
Apresentado pedido de habilitação, intime-se a parte requerida para, em 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca do pedido, e, após, venha 
concluso na pasta “Decisão Urgente”.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Renan Kirihata
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 7072482-
97.2021.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ATLANTICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
ADVOGADO DO AUTOR: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº RO6673A
REU: NONATO CRISTOVAO DA SILVA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da Causa: R$ 173.790,02
Data da distribuição: 29/11/2021
DESPACHO
Sabe-se que com integração sistemática entre os Cartórios de Registro Civil e a Secretaria da Receita Federal, aqueles enviam a 
informação de falecimento para o cancelamento do CPF.
Ocorre que a morte somente se comprova com a apresentação da certidão de óbito do requerido, ônus atribuído à parte autora.
Além disso, cabe à parte autora diligenciar acerca (in)existência de processo de inventário para promover a devida citação nos termos do 
art. 313, § 2º, inciso I do Código de Processo Civil.
Indefiro, por ora, a expedição de mandado, pois a parte sequer indicou o inventariante, os sucessores ou herdeiros do requerido para a 
devida citação.
Portanto, promova a parte autora a citação da parte requerida ou requeira o que entender de direito, em 15 (quinze) dias, sob pena de 
extinção.
Decorrido o prazo, se nada for requerido, venha concluso para extinção.
Porto Velho , 14 de julho de 2023.
Renan Kirihata 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 7062070-
73.2022.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOSE DO ROZARIO LOPES RODRIGUES
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ADVOGADOS DO AUTOR: CAMILA VARELA GREGORIO, OAB nº RO4133, VITOR MARTINS NOE, OAB nº RO3035, JAQUELINE 
JOICE REBOUCAS PIRES NOE, OAB nº RO5481
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 48.113,76
Data da distribuição: 18/08/2022
DESPACHO 
Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 15 (quinze) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados pela parte 
adversa.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Renan Kirihata
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 7052099-
98.2021.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: NADIR ARAUJO MONTEIRO
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 14.168,70
Data da distribuição: 16/09/2021
DECISÃO 
Encaminhe-se o processo ao 2º Núcleo de Justiça 4.0 - Energia através de distribuição por sorteio.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Renan Kirihata
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7050093-94.2016.8.22.0001
Classe : DESAPROPRIAÇÃO (90)
AUTOR: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861
REU: Espólio de Miguel Ramalho Cavalcante e outros (6) 
Advogado do(a) REU: IGOR JUSTINIANO SARCO - RO7957
Advogado do(a) REU: JOSE BRUNO CECONELLO - RO1855
Advogados do(a) REU: JOAO BOSCO VIEIRA DE OLIVEIRA - RO2213, MARCIO SILVA DOS SANTOS - RO838
Advogado do(a) REU: JOSE RAIMUNDO DE JESUS - RO3975
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando os 
pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7014703-19.2023.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: JOANA ELVIRA DE SOUSA GEHRKE
Advogado do(a) EXEQUENTE: SINOMAR FRANCISCO DOS SANTOS - RO4815
EXECUTADO: RENATO FERNANDES DA SILVA e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
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1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh7civgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 7civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7040052-24.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IVANI DE JESUS SANTOS e outros (3)
Advogados do(a) AUTOR: ELISANGELA GONCALVES BATISTA - RO9266, POLIANA SOUZA DOS SANTOS - RO10454, ROBSON 
JOSE MELO DE OLIVEIRA - RO4374
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, REDE ENERGIA S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 23/08/2023 08:00
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, em caso de dúvidas sobre audiência, nos telefones (69) 3309-7259 ou (69) 99901-8281 assim que receber 
a intimação (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
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10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 7085089-
11.2022.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ELIZABETE MENEZ DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: FRANCISCO ASSIS FELIX DA SILVA SALVATIERRA, OAB nº RO7710, MARCIO SILVA DOS SANTOS, 
OAB nº RO838
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 42.026,25
Data da distribuição: 02/12/2022
DESPACHO 
Fica a parte Requerida intimada a manifestar quanto ao laudo pericial apresentado no prazo de 30 dias.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Renan Kirihata
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 0007135-
86.2014.8.22.0001
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: JOSINAIDE EURICA DA SILVA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KAROLINE COSTA MONTEIRO, OAB nº RO3905, RAUL RIBEIRO DA FONSECA FILHO, OAB nº 
RO555, ELTON JOSE ASSIS, OAB nº RO631, CASTIEL FERREIRA DE PAULA, OAB nº RO8063, FELIPPE ROBERTO PESTANA, OAB 
nº RO5077, RAISA LUNA DE LIMA, OAB nº PR102210
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da Causa: R$ 5.000,00
Data da distribuição: 02/04/2014
DESPACHO 
Com o início do cumprimento de sentença a parte executada apresentou impugnação. 
A remessa à contadoria se faz necessária apenas para a conferência dos cálculos apresentados. Ao contador judicial para elaboração 
dos cálculos, observando-se a decisão judicial proferida no processo.
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Após, intimem-se as partes para se manifestarem, em 10 (dez) dias.
Por fim, retorne o processo concluso para julgamento da impugnação ao cumprimento de sentença.
Cumpra-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Renan Kirihata
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 7ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br Processo n. 0004831-
85.2012.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: BANCO DO BRASIL
ADVOGADOS DO AUTOR: Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A, ITALO SCARAMUSSA LUZ, OAB nº BA67070, 
EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR, OAB nº MA29190, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
REU: SEBASTIAO PINTO DE SA, AURIANE TELES, CONSTRUTORA RIO ABUNA LTDA - ME
ADVOGADO DOS REU: PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO4282
Valor da Causa: R$ 162.819,41
Data da distribuição: 30/03/2012
DECISÃO
I – RELATÓRIO
BANCO DO BRASIL S.A., qualificado no processo, apresentou embargos de declaração contra a sentença de ID n. 91972811, alegando 
que a referida decisão contém omissa e contradição, pois os juros moratório deve incidir do vencimento da parcela conforme o teor do art. 
397 do Código de Civil. Requereu, por isso, seja suprida a referida para reanálise da decisão proferida.
Intimada, a Defensoria Pública de Rondônia, como curadora, apresentou manifestação pelo impossibilidade de tese defensiva (ID n. 
92810528). 
É a síntese necessária.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Os embargos declaratórios ofertados são claramente improcedentes.
Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando houver, na decisão, obscuridade, 
contradição, omissão ou erro material.
No presente caso, não há a ocorrência de nenhuma das hipóteses legais mencionadas (obscuridade, contradição, omissão ou erro 
material).
A sentença proferida possui fundamento perfeitamente adequado à sistemática processual, apresentando com clareza as razões e 
arguições com base nos quais chegou o Juízo à conclusão da decisão.
Os embargos declaratórios não se destinam a prestar esclarecimentos à parte insatisfeita com o desfecho do processo e tampouco a 
retificar fundamentação de decisão proferida de maneira escorreita.
Não há que se falar em contradição do julgado com o dispositivo legal supostamente não observados, uma vez que, nos termos do art. 
1022 do Código de Processo Civil, a contradição que autoriza os aclaratórios é aquela entre proposições do próprio julgado, e não com 
a lei ou o entendimento da parte.
Nesse sentido:
“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO COM OUTROS JULGADOS. IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REANÁLISE MERITÓRIA. I - Nos 
termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, são cabíveis embargos de declaração quando houver na decisão vício consistente em: 
omissão, contradição, obscuridade ou erro material. II - A contradição que autoriza a oposição dos embargos é interna ao julgado atacado, 
e não entre ele e outros precedentes, ou com o entendimento da parte. III - Na espécie, a contradição apontada é com outros julgados 
que, segundo a embargante, seriam aplicáveis ao caso, o que é evidentemente inadmissível. IV - Inviável a intenção da embargante de 
mera reanálise do mérito do recurso especial. V - Embargos de declaração rejeitados” (STJ, Corte Especial, EDcl no AgInt nos EAREsp 
498.082/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, julgado em 10/03/2020 e publicado no DJe 13/03/2020 - grifei).
Se a parte embargante está irresignada com a decisão proferida e pretende alterar o desfecho do feito, cabe a ela deduzir sua insatisfação 
perante a instância superior, pelos meios legais próprios.
III – CONCLUSÃO
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração apresentados por BANCO DO BRASIL S.A., mantendo em todos os seus termos, 
e por seus próprios fundamentos, a decisão guerreada.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Renan Kirihata 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh7civgab@tjro.jus.br 



1699DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

8ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7023235-84.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831, ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO - RO1619
EXECUTADO: DELSO MOREIRA JUNIOR
Advogados do(a) EXECUTADO: JEAN FILLIPE ALVES DA ROCHA - GO41353, VICTOR HUGO PEIXOTO GONDIM TEIXEIRA LEITE 
- GO42085
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7003375-63.2021.8.22.0001 Classe: Monitória Assunto: Cartão de Crédito 
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA ADVOGADO DO AUTOR: 
JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295 REU: HANNA TRANSPORTES LTDA - EPP REU SEM ADVOGADO(S) DESPACHO
1. Evolua-se a classe deste processo para (156) - Cumprimento de Sentença.
2. Fica intimado o executado, na pessoa de seu curador especial, a pagar o valor indicado no demonstrativo de cálculo, acrescido de 
custas, se houver. Prazo: 15 dias.
Sem pagamento voluntário neste prazo, serão devidos multa de 10% e honorários de fase de cumprimento de sentença também em 10% 
(art. 523 do CPC).
Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, ini cia-se automaticamente mais 15 (quinze) dias de prazo para eventual impugnação, 
se discordar dos valores indicados ou outros pontos da fase de cumprimento de sentença em início (art. 525 do CPC). Sem exigência de 
garantia do juízo para admissibilidade desta impugnação.
3. Se houver impugnação, oportunize-se manifestação da exequente em 15 dias. 4. Sem impugnação, intime-se a exequente a dar 
impulso executivo, indicando os atos constritivos/expropriatórios ou medida atípica que pretenda, mesmo que já mencionados na petição 
de início da fase de cumprimento de sentença, devendo indicar, no caso de multiplicidade de atos, a ordem com que pretende que 
sejam realizados. Havendo interesse no uso dos sistemas de pesquisa de bens, como SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, ou pesquisa 
se o devedor tem vínculo de trabalho, poderá já recolher as custas pertinentes a cada pesquisa, em relação a cada CPF, atualmente 
em R$ 20,24. Caso seja o exequente detentor da gratuidade da justiça, deverá indicar tal fato em sua petição apontando o ID dos autos 
em que lhe fora concedido o benefício. O impulso deverá ser dado em 05 (cinco) dias, em caso de inércia, o processo será arquivado, 
podendo ser desarquivado posteriormente e retramitar com petição apresentando providências executivas antes de prescrita a dívida. 
5. Informa-se ao advogado do credor/exequente que, está em funcionamento ferramenta de informática para transferência bancária 
de valores, “alvará eletrônico”, assim, quando houver disponibilidade de valores no processo (em conta depósito judicial), poderá de 
imediato indicar seus dados bancários para transferência, para otimizar essa entrega.6. Informa-se ao advogado do credor/exequente 
que, está em funcionamento ferramenta de informática para transferência bancária de valores, “alvará eletrônico”, assim, quando houver 
disponibilidade de valores no processo (em conta depósito judicial), poderá de imediato indicar seus dados bancários para transferência, 
para otimizar essa entrega. Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br Processo nº: 7025259-
56.2018.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Contratos Bancários 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A, ITALO SCARAMUSSA LUZ, OAB nº BA67070, 
EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR, OAB nº MA29190, FABRICIO DOS REIS BRANDAO, OAB nº AP11471, PROCURADORIA DO 
BANCO DO BRASIL S/A 
EXECUTADOS: ANA CRISTINA SERAFIM DE SANTANA MACEDO, WALCLERISTON MACEDO DO NASCIMENTO, W.J.C 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA - ME 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: GUILBER DINIZ BARROS, OAB nº RO3310 
D E S P A C H O
Vistos.
Realizada a tentativa de bloqueio online de valores por meio do SISBAJUD, a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica Federal, agência 2848.
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Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da publicação 
deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE.
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento, para:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) apresentar cálculo atualizado da dívida.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida por cada executado, nos 
termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de arquivamento.
Converto o bloqueio em penhora. Segue anexo o detalhamento do SISBAJUD.
Decorrido o prazo sem manifestação quanto à penhora pela parte executada, expeça-se alvará para levantamento dos valores bloqueados.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7043134-63.2023.8.22.0001 Classe: Imissão na Posse
Assunto: Imissão
REQUERENTE: DANIEL MENDES MONTEIRO REZENDE
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208
REQUERIDOS: TODAS AS PESSOAS QUE ESBULHAM O IMÓVEL, JOSIANE RAFAEL DE MORAIS, NACLAUDIO RAFAEL DE 
MORAIS, JOSE CARLOS RAFAEL DE MORAIS, MICHELE RAFAEL DE MORAIS
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S) D E S P A C H O
Vistos.
1. O requerente deverá esclarecer alguns pontos da exordial.
Primeiro, a ação de imissão de posse é ação de natureza real e petitória em que amparado por justo título de propriedade o autor pretende 
a imissão na posse do bem adquirido.
Logo, qualquer discussão acerca de posse, sem justo título, não será objeto de apreciação judicial na presente lide.
Verifico que o autor ingressou com ação de reintegração de posse aparentemente da mesma área discutida nos presentes autos, sendo 
julgada improcedente no juízo da 5ª vara cível.
Pelo exposto, acoste aos autos o inteiro teor da área que pretende se imitir na posse, devendo nominá-lo(s) no PJE de Inteiro teor - 
facilitando doravante a identificação do documento, pois o que faz-se presente nos autos é parte integrante do processo que tramitou na 
5ª vara cível.
Deverá, ainda, mapear a área com suas coordenadas e colacionar aos autos, com imagens do google earth.
Ainda, esclarecer se os requeridos, se apossaram de área dentro do limite do imóvel que o autor é o proprietário.
2. Passo analisar o pedido de tutela de urgência.
Trata-se de pedido exclusivo de tutela de urgência, sendo certo que o pedido encontra previsão no artigo 303 do CPC, in verbis:
Art. 303. Nos casos em que a urgência for contemporânea à propositura da ação, a petição inicial pode limitar-se ao requerimento da 
tutela antecipada e à indicação do pedido de tutela final, com a exposição da lide, do direito que se busca realizar e do perigo de dano ou 
do risco ao resultado útil do processo. (...)
Para fins de concessão da antecipação de tutela, é necessário estarem presentes os pressupostos do art. 300 do CPC:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo.
Compulsando a documentação que instrumentaliza o presente feito, denota-se que o problema acerca da área é antigo, inclusive, 
tramitando ações de reintegração de posse e usucapião.
O juízo não foi municiado com provas e documentos que alicercem a verossimilhança das alegações para, assim, em sede de análise 
perfunctória deferir a tutela de urgência pretendida.
Ressalto ainda, que o deferimento da tutela, não preenche o requisito da reversibilidade dos efeitos da tutela, dado que, os requeridos 
seriam compelidos a deixar os imóveis, bem como, as construções e benfeitorias existentes poderiam ser demolidas pelo autor.
Assim, não se identifica probabilidade do direito e a reversibilidade, carecendo assim de ampla defesa e contraditório para apurar 
devidamente os fatos, motivo pelo qual indefiro o pedido de antecipação de tutela em caráter antecedente.
Cumpra-se no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7061792-72.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA



1701DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594-A
EXECUTADO: RAIMUNDA VALE DA MOTA PIMENTEL e outros (2) 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7041640-66.2023.8.22.0001
Classe : EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
EMBARGANTE: ESTACIO TRAJANO BORGES
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE ALVES PEREIRA FILHO - RO647
EMBARGADO: SANDRA GOMES MARTINS PINHEIRO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR
Certifico que procedi a alteração do valor da causa no PJe e no sistema de controle de custas, devendo a parte AUTORA gerar a guia de 
recolhimento das custas iniciais no referido sistema de custas.
Para tanto, fica a parte AUTORA intimada a cumprir a ordem de emenda a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do Despacho 
de ID 93215874. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7021023-27.2019.8.22.0001 Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA, OAB nº RO7212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, 
OAB nº RO796, SAMIR RASLAN CARAGEORGE, OAB nº RO9301
EXECUTADOS: CLEOMAR MENEZES DA SILVA, LUCIMAR TOLENTINO DA SILVA, FABRICIA DE LIMA TOLENTINO DA SILVA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DAYANE DA SILVA MARTINS, OAB nº RO7412, FRANCISCA DAS CHAGAS OLIVEIRA DIAS, 
OAB nº PA14747 D E S P A C H O
Vistos.
De acordo com o contrato de prestação de serviços educacionais, o senhor Lucimar foi fiador pelo período de 2009/2 a 2012/1 e o senhor 
Cleomar pelo período de 2012/2 a 2014/1, sendo a senhora Fabrícia responsável pela integralidade do débito.
Houve acordo quanto ao débito do senhor Lucimar, mas continuando a execução em face dos executados Cleomar e Fabrícia.
Remeto os autos para a Contadoria para apuração do valor devidos pelos executados Cleomar e Fabrícia, devendo abater os valores 
penhorados e os levantados pela exequente.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/pgx-xvdd-jwz Fones/What’sApp Institucional: 
(69) 3309-7000 (Central Atendimento) (69) 3309-7051 (Gabinete) e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7022982-04.2017.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Perdas e Danos, Indenização por Dano Moral
EXEQUENTE: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SHELDON ROMAIN SILVA DA CRUZ, OAB nº RO4432
EXECUTADO: SEBASTIANA RODRIGUES SABINO
ADVOGADO DO EXECUTADO: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861 
S E N T E N Ç A
Vistos, etc.
1. Constou na sentença:
a) condenar a requerida a cumprir a finalização do termo contratual providenciando a entrega à autora de:
a.1) regularização formal da área de 10 hectares cuja posse já foi entregue;
a.2) área de 40 hectares de reserva legal com posse e regularização formal.
Fixa-se o prazo de 180 dias para cumprimento, a partir do trânsito em julgado desta sentença, sob pena de incorrer em multa diária que 
fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais) até o limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Após recurso, a sentença transitou em julgado em 20/10/2022.
O executado demonstrou a disponibilização da documentação referente ao lote de produção nº 06 e lote de reserva legal ARL nº 06 
(representativos do lote de produção e reserva legal, mapa e ART- anotação de responsabilidade técnica), bastando a parte autora o 
comparecimento no cartório para proceder com a assinatura dos documentos para efetivar a entrega das respectivas áreas e outorgar 
poderes para que a executada procedesse com as regularizações necessárias.
Apesar da intimação pelo executado para que a exequente comparecesse ao cartório (ID. 83971374 - Pág. 6 ), esta permaneceu inerte, 
de forma que a obrigação não se deu plenamente satisfeita por culpa da exequente.
Assim, pela dicção do art. 788 do CPC, não pode a demanda prosseguir, vez que a obrigação que competia a executada já restou 
regularmente cumprida
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Desta forma, não merece a demanda prosseguir, eis que a obrigação que competia a executada já restou regularmente cumprida, 
devendo o feito ser extinto, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015.
4) Condeno a executada ao pagamento de custas e honorários sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor da condenação. A 
exigibilidade da cobrança da verba sucumbencial está suspensa por força da gratuidade da justiça concedida.
P. R. I., e oportunamente arquive-se com as cautelas devidas.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 . 
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br Processo nº: 7003292-
76.2023.8.22.0001 Classe: Cumprimento Provisório de Sentença Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença EXEQUENTE: AYRES 
GOMES DO AMARAL FILHO ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCELO FEITOSA ZAMORA, OAB nº AC4711, THALES ROCHA 
BORDIGNON, OAB nº AC4863, SAYURI GIOVANNA ROSAS DE SOUZA, OAB nº RO12283 EXECUTADO: JOAO DO VALE NETO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSE ROBERTO WANDEMBRUCK FILHO, OAB nº RO5063A SENTENÇA
1) As partes compuseram formalizando acordo e apresentando-o nestes autos para homologação judicial, o qual em suas cláusulas 
abrange questões deste próprio procedimento de fase de cumprimento provisório de sentença nº 7003292-76.2023.8.22.0001 e também 
do processo principal 7035918-95.2016.8.22.0001 e embargos de terceiro 7016223-48.2022.8.22.0001. Esses dois últimos em fase 
recursal.
Posto isso, homologo por sentença o acordo estabelecido pelas partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, conforme as 
cláusulas especificadas.
Julgo extinto o processo, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea “b” do CPC/2015.
Sem custas finais neste procedimento de cumprimento provisório de sentença 7003292-76.2023.8.22.0001. Honorários conforme acordo.
No sentido de que com a homologação do presente acordo forma-se um título executivo judicial, que poderá ser executado nos termos 
do art. 523 do CPC/2015, em caso de descumprimento.
2) Passa-se a adotar as providências processuais pertinentes para se implementar o desejo das partes. Para tanto, segue abaixo 
comunicação ao Gabinete do Desembargador Relator dos recursos, dos dois processos correlatos, comunicando-lhe do presente acordo 
e possível perda de objeto daqueles recursos. Segue também comunicação ao IDARON para liberação de registro de gado bloqueado, 
conforme cláusula 3 do acordo e determinação de outras liberações de constrições e bloqueios feitos no processo principal 7035918-
95.2016.8.22.0001.
3) Ofício nº 35/2023-GAB/8ª VC
Porto Velho RO, 13 de julho de 2023
A Sua Excelência o Senhor
Desembargador Raduan Miguel
Relator das Apelações 7016223-48.2022.8.22.0001 e 7035918-95.2016.8.22.0001
1ª Câmara Cível

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Assunto: Homologação de acordo em 1º grau com possível implicação de perda de objeto das apelações
Excelentíssimo Desembargador,
Cumprimentando-o informa-se com relação a duas apelações de Vossa Relatoria, 7016223-48.2022.8.22.0001 e 7035918-
95.2016.8.22.0001, que este juízo de 1º grau acaba de homologar acordo na ação 7003292-76.2023.8.22.0001, o qual, pelas suas 
cláusulas, aparentemente põe fim à lide também nos aspectos envolvidos nas referidas apelações.
Esclarece-se que, as apelações tratam, uma de reconhecimento e dissolução de sociedade de fato e outra, embargos de terceiro que se 
sente prejudicado pelo bloqueio judicial determinado no primeiro processo. Com o acordo os antigos sócios compõem acerca da divisão 
dos bens da sociedade de fato e pleiteiam a liberação dos bens bloqueados, liberando assim também o embargante terceiro.
Segue anexa cópia do acordo e da sentença homologatória.
Este juízo coloca-se à disposição para eventuais esclarecimentos, se necessários.
Respeitosamente, 
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza Juíza de Direito 4) Ofício nº 36/2023-GAB/8ª VC
Porto Velho - 8ª Vara Cível, 13 de julho de 2023.
Ao Senhor(a) Diretor(a) do IDARON - Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia Av. Farquar, 2986 - Bairro 
Pedrinhas - Palácio Rio Madeira (CPA), 5º andar, edifício Rio Cautário CEP: 76801-470 - Porto Velho/RO (Obs: remeter preferencialmente 
por malote digital ou e-mail) 
Assunto: Liberação de bloqueio de fichas de movimentação animal 
Senhor(a) Diretor(a),
Cumprimentando-o relembro-lhe que foram remetidos ofícios anteriores para o bloqueio de fichas de movimentação animal e outros registros 
de bens (semoventes) das seguintes pessoas:
Maria Angelita Lima Fontenele CPF n. 063.357.723-53
Flávio Bruno Amâncio Vale Fontenele CPF n 627.967.632-34
Ana Carolyne Amâncio Vale Fontenele Nogueira CPF n 007.138.861-37
Leonardo Rodrigues Nogueira CPF n. 696.656.641-15
João do Vale Neto CPF n. 054.889.151- 68
Givando Arraes CPF n. 362.522.047-49



1703DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Agropecuária Vale do Jamari CNPJ n. 84.615.608/0001-10 Também houve ofícios com solicitação de informações sobre estas fichas e 
liberação parcial de movimentação.
Em continuidade a este assunto, serve a presente comunicação para liberar totalmente tais bloqueios.
Menciona-se que esta ordem se limita e se vincula aos processos judiciais 7035918-95.2016.8.22.0001, 7016223-48.2022.8.22.0001 
e 7003292-76.2023.8.22.0001, todos desta 8ª Vara Cível e todos tratando, direta ou indiretamente, sobre sociedade de fato entre as 
pessoas de JOAO DO VALE NETO - CPF: 054.889.151-68 e AYRES GOMES DO AMARAL FILHO - CPF: 187.977.419-49. Assim, 
caso haja outros bloqueios destas pessoas, determinados por outros Juízos, outros processos, como é sabido haver bloqueio por 
processo trabalhista, aqueles devem permanecer.
A resposta deste ofício deverá, com comprovante das liberações, deverá ser encaminhada preferencialmente para o e-mail: 8civelcpe@
tjro.jus.br mencionando o número do processo 7003292-76.2023.8.22.0001
Cordialmente,
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza Juíza de Direito 5) Seguem anexos, relatórios de liberação no Cadastro Nacional de 
Indisponibilidade de Bens, quanto às seguintes pessoas:
Maria Angelita Lima Fontenele CPF n. 063.357.723-53
Flávio Bruno Amâncio Vale Fontenele CPF n 627.967.632-34
Ana Carolyne Amâncio Vale Fontenele Nogueira CPF n 007.138.861-37
Leonardo Rodrigues Nogueira CPF n. 696.656.641-15
João do Vale Neto CPF n. 054.889.151- 68
Givando Arraes CPF n. 362.522.047-49
Agropecuária Vale do Jamari CNPJ n. 84.615.608/0001-10
Flavia Lorena Amancio Vale Fontenele - CPF n. 649.989.672-15
Consultoria Casa Nova Ltda - CNPJ n. 05.205.126/0001-16 que foram feitos no processo principal 7035918-95.2016.8.22.0001.
6) Fica desconstituída a penhora no rosto dos autos de ação trabalhista nº 0046900-53.2005.5.14.0001 da 1ªVara do Trabalho de Porto 
Velho determinada em em deliberações finais da sentença em ID 69203436, item 1, autos 7035918-95.2016.8.22.0001.
Oficie-se a CPE àquele juízo trabalhista, comunicando desta liberação, em continuidade ao nosso ofício expedido em ID 69214350 do 
processo principal 7035918-95.2016.8.22.0001.
7) Fica desconstituído o bloqueio sobre a Matrícula 137625 do 2º Ofício de Registro de Imóveis do DF, vide ID 62382028 autos 7035918-
95.2016.8.22.0001.
Oficie-se a CPE ao referido cartório extrajudicial, em continuidade ao ofício de ID Num. 62853688, do processo principal 7035918-
95.2016.8.22.0001, informando-lhe da autorização para liberação do bloqueio anteriormente determinado e averbado, ficando os 
emolumentos desta baixa, ao encargo do interessado, que poderá estabelecer contato diretamente com o cartório extrajudicial pelos 
meios indicados no ofício de ID Num. 61942990 - Pág. 1 dos autos principais.
8) Sem custas neste procedimento de fase de cumprimento provisório de sentença, 7003292-76.2023.8.22.0001.
9) Fica intimado JOAO DO VALE NETO a recolher as custas processuais, do processo principal 7035918-95.2016.8.22.0001, que constou 
em julgado desta forma:
Considerando-se ainda a sucumbência do requerido, fica responsável pelo recolhimento das custas processuais desta fase processual, 
vale dizer, fase de conhecimento, sendo as custas finais e as custas iniciais não antecipadas pelo autor, por força de decisão em agravo. 
Proceda o requerido com o pagamentos das custas processuais integrais, no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição em protesto e dívida 
ativa. Note-se que o acordo poderia isentar da responsabilidade quanto às custas processuais, todavia, somente se fosse feito antes da 
sentença, conforme dispõe o Regimento de Custas.
10) Encaminhe-se a CPE os ofícios acima já confeccionados, observando-se em seu conteúdo os anexos que fazem menção necessitam 
ser encaminhados conjuntamente.
11) As partes devem adotar o cuidado de acompanhar as baixas nos bloqueios e constrições e indicar se há outras por ventura a serem 
providenciadas por este juízo. Podem comunicar diretamente sobre o acordo entabulado, ao relator das apelações e também às entidades 
que destinatárias das ordens de desbloqueio, bem como que já houve homologação do acordo por este juízo desta 8ª Vara Cível.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br Processo nº: 7018157-
41.2022.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Auxílio por Incapacidade 
Temporária, Honorários Advocatícios AUTOR: DENIS GUIMARAES PIMENTA ADVOGADOS DO AUTOR: FLAVIO HENRIQUE TEIXEIRA 
ORLANDO, OAB nº RO2003, IVI PEREIRA ALMEIDA, OAB nº RO8448, LARISSA GOES TEIXEIRA ORLANDO, OAB nº RO10751 REU: 
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA SENTENÇA
1) O feito tramitou regularmente até que sobreveio a juntada da contestação, na qual o INSS apresenta proposta de acordo.
A parte requerente concordou com o acordo e requereu sua homologação. 
Posto isso, homologo por sentença o acordo estabelecido pelas partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, conforme as 
cláusulas especificadas.
Julgo extinto o processo, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea “b” do CPC/2015.
No sentido de que com a homologação do presente acordo forma-se um título executivo judicial, que poderá ser executado nos termos 
do art. 523 do CPC/2015, em caso de descumprimento.
Sem custas processuais.
2) Deverá a autarquia previdenciária apresentar os cálculos dos valores retroativos e apontar o valor que efetivamente pagará 
conforme o acordo homologado. Prazo: 30 dias, já considerando sua prerrogativa de prazo dobrado. Intime-se pelo sistema PJE.
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3) Com a vinda dos cálculos, intime-se o beneficiário a manifestar-se sobre os cálculos e, caso entenda serem adequados, já apresente 
manifestação informando seus dados bancários para confecção da RPV. Então, expeça-se RPV e intime-se o INSS para seu pagamento 
em até 60 dias. 
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7087965-36.2022.8.22.0001 Classe: Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: BANCO GMAC S/A
ADVOGADOS DO AUTOR: ELIETE SANTANA MATOS, OAB nº AM1052, HIRAN LEAO DUARTE, OAB nº CE10422
REU: ROANE FREIRE DA SILVA
REU SEM ADVOGADO(S) D E S P A C H O
Vistos.
Expeça-se mandado de busca e apreensão conforme petição (Id 92907490).
Verifique-se o recolhimento das custas do ato pleiteado.
Autorizo, desde já, o auxílio policial e arrombamento, se necessário.
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7043825-77.2023.8.22.0001
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: I. U. H. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
REU: C. F. D. S. S., R FERNANDO NORONHA 3466, - DE 3437/3438 A 3495/3496 NOVA FLORESTA - 76807-086 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
D E C I S Ã O
Vistos.
1. Foi retirado o parâmetro de segredo de justiça, eis que o presente caso não se adequa à nenhuma das hipóteses previstas no art. 189 
do CPC.
2. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, no prazo 
de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 3.
3. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969. Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo 
Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
No caso dos autos, embora se trate de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da 
medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse 
do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo
Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante na inicial e contrato. 
Depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado da 
Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para a consolidação da posse, sob pena de multa diária de dois salários-
mínimos até o limite do valor do veículo.
No prazo de 15 dias, a contar da citação, o devedor fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II 
do NCPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do NCPC.
4. Executada a liminar, cite-se a parte ré para que, no prazo de 5 dias, efetue o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
5. Efetuado o pagamento, intime-se o autor para manifestar-se, no prazo de 05 dias.
6. Ocorrendo concordância com o valor depositado, deverá o autor restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
7. VIAS DESTA DECISÃO SERVEM COMO MANDADO DE BUSCA, APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 
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A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 23071315363019600000089526774(nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
Não tendo condições de constituir advogado, a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e WhatsApp) e 9 9221-4773 (fone e WhatsApp), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
8. Caso o veículo se encontre em outra comarca ou outro Estado da Federação, defiro, desde logo, que a petição inicial sirva como 
Carta Precatória com prazo de 30 dias, nos termos do §12 do art. 3º do Decreto Lei 911/69 (alterado pela Lei 13.043/2014), que trata do 
cumprimento de busca apreensão via pedido direto do credor ao juízo em que em tese se encontra o veículo a ser apreendido, ficando a 
parte autora intimada para comprovar a distribuição e o andamento do pedido direto valendo como Carta Precatória, no prazo de 15 dias, 
sob pena de extinção.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
URSULA GONCALVES THEODORO DE FARIA SOUZA Juiz(a) de direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br Processo nº: 7078157-
41.2021.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro 
AUTOR: PORTO SEGURO COMPAINHA DE SEGUROS GERAIS 
ADVOGADO DO AUTOR: DEBORAH SPEROTTO DA SILVEIRA, OAB nº PR51634 
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA SENTENÇA
1) Evolua-se a classe processual para fase de cumprimento de sentença. 
2) Trata-se de fase de cumprimento de sentença em que há pedido de homologação de acordo apresentado, o qual encontra-se assinado 
e não apresenta vícios ou abusividades aparentes.
Posto isso, homologo por sentença o acordo estabelecido pelas partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, conforme as 
cláusulas especificadas, formando-se um título executivo judicial, que poderá ser executado nos termos do art. 523 do CPC/2015, em 
caso de descumprimento.
Note-se que a dívida originária fora extinta por força da novação via acordo.
Assim, julgo extinto o processo, nos termos do artigo 924, inciso III, do CPC/2015.
Honorários conforme acordo e isentas custas finais da fase de cumprimento de sentença. Verifiquem-se as custas da fase de conhecimento.
3) A credora informa ter feito depósito judicial vinculado a este processo, por engando, ID 93114407 e pede sua devolução, o passa-se 
a ser feito abaixo:
Para entrega dos valores ao credor, neste ato, expede-se alvará eletrônico na modalidade transferência, ferramenta de informática pela 
qual o juízo envia os dados da ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos. 
Seguem as informações sintéticas do alvará eletrônico, como o beneficiário, a conta destino e os valores:
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 1.257,07 SPEROTTO ADV ASSOCIADOS 04386507000186 
1817194 - 5 Sim Banco do Brasil S.A. (001) Ag.: 0010 C.: 123263-0O beneficiário deverá aguardar por cerca de 3 dias e confirmar a 
chegada dos valores em sua conta. Caso não apareçam, deverá comunicar no processo. 
Caso ocorra impasse, a CPE deverá providenciar a entrega dos valores, mediante ofício à Caixa ou alvará tradicional de saque presencial. 
Zerada a conta judicial, estará o processo apto ao arquivamento quanto a este ponto.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
{{orgao_julgador.magistrado}}
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7087283-81.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
REU: AGROPECUARIA JG AGRONEGOCIOS LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o que entender 
de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019163-83.2022.8.22.0001
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Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, IZABEL CELINA 
PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, RODRIGO BENTES SILVA BEZERRA - 
RO11632, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301
REU: PAMELA GALVAO DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o que entender 
de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7075712-16.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCIANO CARNEIRO CARRIJO
Advogado do(a) AUTOR: DAYSE LEOPOLDINO DA SILVA - RO10890
REU: BR-EX INCORPORACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o que entender 
de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7027896-38.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) AUTOR: IHGOR JEAN REGO - RO8546
REU: CLEITON BATISTA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7036992-48.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: UNIRON
EXECUTADO: JESSICA LIMA SILVERIO DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7016258-52.2015.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JOSE CARLOS COUTINHO DE OLIVEIRA e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS - RO2353, DIEGO FERNANDO FURTADO 
ANASTACIO - RO4302
REQUERIDO: GM SPE-03 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
Advogados do(a) REQUERIDO: JAQUELINE MAIARA ALVES DE OLIVEIRA - RO13115, MARCELO FEITOSA ZAMORA - AC4711, 
THALES ROCHA BORDIGNON - AC2160
Intimação AUTOR - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação acerca da impugnação ao cumprimento de 
sentença apresentada.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7057609-92.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
EXECUTADO: CONCEICAO EUZEBIO DA SILVA DAS CHAGAS
Advogado do(a) EXECUTADO: ELISANDRO RAIMUNDO DAS CHAGAS REGIS - RO11761
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7087574-81.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO RCI BRASIL S.A
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - SP115665-A
REU: VALMOR ALVES DE SOUSA
Advogado do(a) REU: JOSE GIRAO MACHADO NETO - RO2664
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019392-09.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: V. H. B. R. N.
Advogados do(a) AUTOR: ALINE SILVA - RO0004696A, CLEGILA FREITAS DE OLIVEIRA - RO13025
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogados do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
INTIMAÇÃO AUTOR E RÉU - RÉPLICA E PROVAS
1) Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias e no mesmo prazo 
especificar provas.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para especificar provas no prazo de 05 (cinco) dias. 
3) As PARTES deverão indicar as provas que pretendem produzir, indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob 
pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7016691-75.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: KAROLAINE CORREA DO NASCIMENTO e outros
Advogado do(a) AUTOR: RAIMUNDO COSTA DE MORAES - RO10977
REU: BANCO PAN S.A. 
Advogado do(a) REU: WILSON BELCHIOR - RO6484
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7002833-74.2023.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS INTEGRANTES DAS CARREIRAS JURIDICAS E DOS 
SERVENTUARIOS DE ORGAOS DA JUSTICA E AFINS, RONDONIA - CREDJURD



1708DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA - RO1246
EXECUTADO: JOAO BATISTA DE ANDRADE JUNIOR 
Advogado do(a) EXECUTADO: REBEKA LAVORATTI GUIMARAES - RO13079
Intimação AUTOR - IMPUGNAÇÃO À PENHORA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca da impugnação à penhora e da 
proposta de acordo apresentadas pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7040435-07.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Associação Alphaville Porto Velho
Advogado do(a) EXEQUENTE: MORGHANNA THALITA DOS SANTOS AMARAL - RO0006850A
EXECUTADO: KEILA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
Advogado do(a) EXECUTADO: SEVERINO ALDENOR MONTEIRO DA SILVA - RO2352
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca da petição juntada pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7017303-47.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: DIOGO RODRIGO DE ARAUJO BATISTA
Advogados do(a) REQUERENTE: BELZIRA SHOCKNESS SIMOA - RO8118, DAYANE RODRIGUES BATISTA - RO0004854A
REQUERIDO: ANDERSON EDUARDO DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca da petição juntada em ID 90563390.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7082818-29.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: ROBERTO CEZAR ARAUJO LOPES
Advogado do(a) AUTOR: ANA CLARA OLIVEIRA E OLIVEIRA ROCHA - RO11457
REU: ROGERIO DE OLIVEIRA NASCIMENTO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o que entender 
de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7069706-90.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR - RO5402
REU: EVA MARIA DA SILVA LOPES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(sua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
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CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005083-80.2023.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: W2M EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO VICTOR NASCIMENTO DA SILVA - RO7914
EXECUTADO: DIANA DE SOUSA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7052704-44.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BRADESCO SAUDE S/A
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
EXECUTADO: LIKE AGENCIA DIGITAL LTDA - ME e outros (3) 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7000359-33.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: DIRCEU BORGES DE OLIVEIRA REFRIGERACAO - ME
Advogado do(a) AUTOR: DORIHANA BORGES BORILLE - RO0006597A
REU: MARCOS NEVES DA SILVA JUNIOR
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7071966-77.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ALEXANDRE NASCIMENTO XIMENES
Advogados do(a) EXEQUENTE: BIANCA BART SOUZA - RO9715, LUIZ ANTONIO REBELO MIRALHA - RO700
EXECUTADO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, NATALIA KELLY DOMINGOS SANTOS - 
PB29871, RAFAELA INES OLIVEIRA DOS SANTOS - PB26230
INTIMAÇÃO O exequente deverá indicar se dá quitação à dívida ou se há valores remanescentes a executar. Prazo: 5 dias. Em caso de 
silêncio, será presumida quitação integral da dívida. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7000325-68.2017.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
EXECUTADO: VERA CAROLINE PARADA LEAL
Advogado do(a) EXECUTADO: GRAZIELE PARADA VASCONCELOS HURTADO - RO8973
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas INFOJUD e assemelhados (verificação 
de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 1007 nos termos da 
Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a cada CPF/CNPJ a 
ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar Planilha de Débito 
Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh8civelgab@tjro.jus.br, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7088598-47.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
EXECUTADO: MARSERVICE SERVICO ESPECIALIZADO EIRELI e outros
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a atualizar o débito 
e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, RENAJUD e outros) 
deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 3.896/2016.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp 
Institucional: (69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7087134-85.2022.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum 
Cível Assunto: Cancelamento de vôo AUTORES: NATALIA ALESSANDRA ANTUNES COATTI, MAISA ANTUNES COATTI, HEITOR 
ANTUNES COATTI, ELIANE ANTUNES DE SOUZA, ALEXANDRO BORGES COATTI ADVOGADOS DOS AUTORES: NATALIA 
ALESSANDRA ANTUNES COATTI, OAB nº RO12660, ALINE SILVA, OAB nº RO4696A REU: GOL LINHAS AÉREAS, GOL LINHAS 
AÉREAS S.A ADVOGADOS DOS REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS 
AÉREAS SA, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA DESPACHO
1. Evolua-se a classe deste processo para (156) - Cumprimento de Sentença.
2. Fica intimado o executado, na pessoa de seu advogado, a pagar o valor indicado no demonstrativo de cálculo, acrescido de custas, se 
houver. Prazo: 15 dias.
Sem pagamento voluntário neste prazo, serão devidos multa de 10% e honorários de fase de cumprimento de sentença também em 10% 
(art. 523 do CPC).
Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, ini cia-se automaticamente mais 15 (quinze) dias de prazo para eventual impugnação, 
se discordar dos valores indicados ou outros pontos da fase de cumprimento de sentença em início (art. 525 do CPC). Sem exigência de 
garantia do juízo para admissibilidade desta impugnação.
3. Se houver impugnação, oportunize-se manifestação da exequente em 15 dias. 4. Sem impugnação, intime-se a exequente a dar 
impulso executivo, indicando os atos constritivos/expropriatórios ou medida atípica que pretenda, mesmo que já mencionados na petição 
de início da fase de cumprimento de sentença, devendo indicar, no caso de multiplicidade de atos, a ordem com que pretende que 
sejam realizados. Havendo interesse no uso dos sistemas de pesquisa de bens, como SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, ou pesquisa 
se o devedor tem vínculo de trabalho, poderá já recolher as custas pertinentes a cada pesquisa, em relação a cada CPF, atualmente 
em R$ 20,24. Caso seja o exequente detentor da gratuidade da justiça, deverá indicar tal fato em sua petição apontando o ID dos autos 
em que lhe fora concedido o benefício. O impulso deverá ser dado em 05 (cinco) dias, em caso de inércia, o processo será arquivado, 
podendo ser desarquivado posteriormente e retramitar com petição apresentando providências executivas antes de prescrita a dívida. 
5. Informa-se ao advogado do credor/exequente que, está em funcionamento ferramenta de informática para transferência bancária de 
valores, “alvará eletrônico”, assim, quando houver disponibilidade de valores no processo (em conta depósito judicial), poderá de imediato 
indicar seus dados bancários para transferência, de forma a otimizar essa entrega.6. Informa-se ao advogado do credor/exequente que, 
está em funcionamento ferramenta de informática para transferência bancária de valores, “alvará eletrônico”, assim, quando houver 
disponibilidade de valores no processo (em conta depósito judicial), poderá de imediato indicar seus dados bancários para transferência, 
de forma a otimizar essa entrega. Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza Juiz(a) de Direito 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp 
Institucional: (69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7018115-89.2022.8.22.0001 Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Material, Produto Impróprio, Produto Impróprio 
REQUERENTE: ROSANA DOS SANTOS SILVA ADVOGADO DO REQUERENTE: CAIRO RODRIGO DA SILVA CUQUI, OAB nº 
RO8506 REQUERIDOS: BENCHIMOL IRMAO & CIA LTDA, ELECTROLUX DO BRASIL S/A., CONSERMAQ COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI - ME ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: LEONARDO ANDRADE ARAGAO, OAB nº AM7729, LUIZ GUILHERME MENDES 
BARRETO, OAB nº ES22689 DESPACHO
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1. Evoluída a classe processual para (156) - Cumprimento de Sentença.
2. Não há falar em descumprimento para pagamento dos créditos da exequente, logo afasto, por ora, a multa de 10% e honorários da fase 
de cumprimento, também de 10% (art. 523 do CPC).
Atente-se o exequente para o postulado no art. 5º do CPC.
3. Veja-se que não houve, por parte do juízo, determinação legal para o cumprimento de sentença, houve somente por parte do cartório 
uma evolução procedimental de classe processual, conforme a TPU/CNJ.
Nesse diapasão, não foi estartado o prazo para pagamento voluntário. 
Verifico que o executado adimpliu espontaneamente os respectivos valores: R$210,90 e R$2.108,99 que totalizam R$2.319,89.
4. Assim, apresente o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha de seus créditos, conforme os comandos da sentença transitada 
em julgado.
Após, deverá, abater os valores adimplidos pelo executado, conforme item 3. Apontando, eventual, saldo remanescente para conhecimento 
e pagamento pelo executado. 
5. Fica intimado o executado, na pessoa de seu advogado, a pagar o valor remanescente indicado no demonstrativo de cálculo, acrescido 
de custas, se houver. Prazo: 15 dias.
Sem pagamento voluntário neste prazo, serão devidos multa de 10% e honorários de fase de cumprimento de sentença também em 10% 
(art. 523 do CPC).
Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, ini cia-se automaticamente mais 15 (quinze) dias de prazo para eventual impugnação, 
se discordar dos valores indicados ou outros pontos da fase de cumprimento de sentença em início (art. 525 do CPC). Sem exigência de 
garantia do juízo para admissibilidade desta impugnação.
6. Se houver impugnação, oportunize-se manifestação da exequente em 15 dias. 7. Sem impugnação, intime-se a exequente a dar 
impulso executivo, indicando os atos constritivos/expropriatórios ou medida atípica que pretenda, mesmo que já mencionados na petição 
de início da fase de cumprimento de sentença, devendo indicar, no caso de multiplicidade de atos, a ordem com que pretende que sejam 
realizados. Havendo interesse no uso dos sistemas de pesquisa de bens, como SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, ou pesquisa se o 
devedor tem vínculo de trabalho, poderá já recolher as custas pertinentes a cada pesquisa, em relação a cada CPF, atualmente em R$ 
20,24. Caso seja o exequente detentor da gratuidade da justiça, deverá indicar tal fato em sua petição apontando o ID dos autos em que 
lhe fora concedido o benefício. O impulso deverá ser dado em 05 (cinco) dias, em caso de inércia, o processo será arquivado, podendo 
ser desarquivado posteriormente e retramitar com petição apresentando providências executivas antes de prescrita a dívida. 8. Informa-
se ao advogado do credor/exequente que, está em funcionamento ferramenta de informática para transferência bancária de valores, 
“alvará eletrônico”, assim, quando houver disponibilidade de valores no processo (em conta depósito judicial), poderá de imediato indicar 
seus dados bancários para transferência, para otimizar essa entrega. Cumpra-se. Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza Juiz(a) de Direito 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7003981-23.2023.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
AUTOR: CARLOS HENRIQUE DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: MATEUS NOGUEIRA DE CARVALHO, OAB nº RO9078
REU: MANOEL NAZARE TELES DE ARAUJO
ADVOGADO DO REU: ARLY DOS ANJOS SILVA, OAB nº RO3616A D E S P A C H O
Vistos.
1) A fase de conhecimento foi superada com a sentença de homologação de acordo, assim, evolua-se a classe processual para a fase 
de cumprimento de sentença.
2) Foi implementada a dinâmica de descontos mensais na folha de pagamentos do devedor, com sua transferência pelo empregador para 
a conta do credor exequente. Assim, a dívida será extinta paulatinamente a cada parcela transferida, sem necessidade da manutenção 
deste processo ativo, por isso, arquive-o adotando-se os cuidados de conferências prèvias ao arquivamento, como de costume, como 
em relação a custas.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br Processo nº: 7062367-
80.2022.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica 
EXEQUENTES: UILLIAN DE LIMA PIMENTA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
D E S P A C H O
Vistos.
Realizada a tentativa de bloqueio online de valores por meio do SISBAJUD, a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica Federal, agência 2848.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da publicação 
deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE.
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Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento, para:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) apresentar cálculo atualizado da dívida.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida por cada executado, nos 
termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de arquivamento.
Converto o bloqueio em penhora. Segue anexo o detalhamento do SISBAJUD.
Decorrido o prazo sem manifestação quanto à penhora pela parte executada, expeça-se alvará para levantamento dos valores bloqueados.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br Processo nº: 7030049-
15.2020.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Contratos Bancários 
PROCURADOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A 
ADVOGADOS DO PROCURADOR: Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
EXECUTADO: CARLOS AUGUSTO PINTO MESQUITA RIBEIRO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
D E S P A C H O
Vistos.
1. Ante a comprovação da cessão de direitos, defiro a substituição processual de AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO 
S.A por ITAPEVA XI MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS, que passará 
à condição de exequente, representada pelo advogado NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB/RO 4875-A.
Retifique-se o cadastro do processo.
2. Realizada a tentativa de bloqueio online de valores por meio do SISBAJUD, a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo 
assim, determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica Federal, agência 2848.
Intime-se a Defensoria Pública, na qualidade de Curadoria Especial, para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 
3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) dias. Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono constituído nos autos, do contrário, 
considerar-se-á intimada da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE.
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento, para:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) apresentar cálculo atualizado da dívida.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida por cada executado, nos 
termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de arquivamento.
Converto o bloqueio em penhora. Segue anexo o detalhamento do SISBAJUD.
Decorrido o prazo sem manifestação quanto à penhora pela parte executada, expeça-se alvará para levantamento dos valores bloqueados.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 
Processo nº: 7030443-22.2020.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Abatimento proporcional do preço , Obrigação de Fazer / Não Fazer 
EXEQUENTE: RAPHAEL MELO DE ASSIS DIAS 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIO SERGIO LEIRAS TEIXEIRA, OAB nº RO1400 
EXECUTADO: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: EMERSON LOPES DOS SANTOS, OAB nº BA23763 D E S P A C H O
Vistos.
Compulsando os autos, constata-se que o patrono do exequente levantou em 09/09/2021 o alvará expedido em seu favor antes da 
decisão do agravo de instrumento, o qual reformou a decisão quanto a base dos honorários sucumbenciais. 
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Intimado para proceder com a devolução que levantou a maior, o patrono do exequente alegou que a decisão do Desembargador, nada 
menciona sobre o caso de ter sacado o valor, apenas decide para se abster de sacar o Alvará.
Argumenta o advogado que a decisão determinando a devolução de valor já sacado há quase 3(três) meses, é extra petita, pois, tal fato 
não foi se quer requerido pelo Requerido e em nenhum momento ventilado na decisão do Relator ao conceder a Liminar, sendo portanto 
a providência jurisdicional deferida diversa da que foi postulada.
Pois bem, não há que se falar em decisão extra petita mas de enriquecimento sem causa, já que o Tribunal reformou a decisão de base 
de cálculos dos honorários sucumbenciais.
Assim, necessário proceder com a consulta por meio dos sistemas Sisbajud e Renajud em nome do advogado Mario Sergio Leiras 
Teixeira, no valor atualizado de R$ 52.670,90.
1. Realizada a tentativa de bloqueio on-line de valores por meio do sistema SISBAJUD, a consulta atesta que restou infrutífera a tentativa.
2. Realizada consulta pelo sistema RENAJUD, conforme anexos, não constam registros de veículos em nome do executado.
Manifeste-se a parte exequente acerca do resultado das consultas realizadas, no prazo de 15 (quinze) dias.
Segue, em anexo, o detalhamento das consultas.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7058098-95.2022.8.22.0001 Classe: Execução de Título Extrajudicial Assunto: 
Pagamento EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO ADVOGADO DO EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI, OAB nº RO5546 EXECUTADO: JOAO DAMASCENO DE ALMEIDA EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
D E S P A C H O
Vistos.
Realizada a consulta do endereço do(a) executado(a) por meio dos sistemas informatizados SNIPER, esta restou frutífera.
Intime-se o exequente a se manifestar acerca dos documentos solicitados, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br Processo nº: 7063935-
34.2022.8.22.0001 Classe: Execução de Título Extrajudicial Assunto: Cédula de Crédito Bancário EXEQUENTE: COOPERATIVA DE 
CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE 
LIMA, OAB nº PR60295, PROCURADORIA DA UNIRONDÔNIA - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS 
UNIRONDÔNIA LTDA EXECUTADO: NORTE - PRODUTOS E PESCADOS NATIVOS DA AMAZONIA IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) DECISÃO
Vistos.
Realizada a tentativa de penhora on line em ativos financeiros da parte executada junto ao sistema SISBAJUD, antes da regular citação, 
esta restou infrutífera. 
Assim, fica a parte exequente intimada promover a citação da executada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento do 
feito.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7088627-97.2022.8.22.0001 Classe: Monitória Assunto: Cédula de Crédito 
Rural AUTOR: BANCO DO BRASIL ADVOGADOS DO AUTOR: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº BA25419, 
PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A REU: CARLOS HENRIQUE DA SILVA MEDEIROS, ISAEL LIMA DE JESUS REU SEM 
ADVOGADO(S) 
D E S P A C H O
Vistos.
Realizada a consulta do endereço do(a) executado(a) por meio dos sistemas informatizados SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, esta 
restou frutífera.
Intime-se o exequente a se manifestar acerca dos documentos solicitados, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intimem-se.
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Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 0002446-96.2014.8.22.0001 Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Perdas e Danos, Indenização por Dano Material, Obrigação de Fazer / Não Fazer
REQUERENTES: BRUNA DANTAS FERREIRA DE AZEVEDO, GUSTAVO NOBRE DE AZEVEDO
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: LESTER PONTES DE MENEZES JUNIOR, OAB nº RO2657, CASIMIRO ANCILON DE ALENCAR 
NETO, OAB nº RO4569
REQUERIDO: DIRECIONAL TSC RIO MADEIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCOS MENEZES CAMPOLINA DINIZ, OAB nº MG115451, DENIELE RIBEIRO MENDONCA, OAB nº 
RO3907, ICARO LIMA FERNANDES DA COSTA, OAB nº RO7332, LIVIA MARIA DO AMARAL TELES, OAB nº DF6924, FRANCIMEYRE 
RUBIO PASSOS, OAB nº RO6507, MANUELA GSELLMANN DA COSTA, OAB nº RO3511, ARAMADSON BARBOSA DA SILVA, OAB 
nº MT20257, ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA, OAB nº RO1246, ROBLEDO OLIVEIRA CASTRO, OAB nº MG53795, MARCELO 
ARANTES KOMEL, OAB nº MG45366B, ISABELLA CATARINE GONCALVES DA SILVA, OAB nº MG210396 D E S P A C H O
Vistos.
O pedido inicial dos consumidores na exordial foi:
A) 1 - Que a empresa requerida retire todas as cobranças de juros no pé, desde a celebração do contrato até a data atual, restando 
somente o valor de R$ 112.901,93 (...) resolvendo assim o contrato... ID Num. 82664610 - Pág. 16 B) Caso Vossa Exa. não defira o pedido 
de tutela (...) os autores pagarão o valor integral cobrado de devedor atual de R$ 179.808,11, fazendo jus portanto ao ressarcimento no 
valor de ... ID Num. 82664610 - Pág. 16 Em sentença constou:
Ainda no despacho inicial, foi perceptível que o autor almeja não a rescisão, mas a mnutenção da relação, querendo pagar o devido, mas 
desde que a empresa requerida fosse mais diligente em suas ações na relação. A exceção do contrato não cumprido em decorrência de 
atraso justificado na entrega do empreendimento, em descompasso com as cláusulas contratuais que regem a relação celebrada entre 
as partes é direito perfeitamente plausível da parte autora, consumidora do bem e, da pactuação firmada.
Dessa forma, não poderá o consumidor experimentar quaisquer ônus relativos ao pagamento de prestações mensais referentes ao 
negócio que, de forma primária, foi descumprido pela empresa ré. ID Num. 82664612 - Pág. 150 (...) No que pertine à relação contratual, 
deve a empresa requerida cobrar tão somente o que é estabelecido no contrato, deixando de aplicar qualquer multa ou encargo, já que 
deu causa à mora da parte autora, até o correspondente “habite-se”. Assim, deve ser excluído do cálculo da dívida todo e qualquer 
encargo de mora, só podendo ser estabelecido a partir da disponibilização do “habite-se” do empreendimento.
Não há devolução de qualquer juros ou mesmo valor excedente, considerando que não foram pagos tais excessos. Cada cobrança foi 
referente ao importe devido de ada mensalidade. Somente ocorreria o excesso quando chegasse ao importe excedente, ultrapassando o 
valor limite do contrato, a qual acarretaria os valores que foram indevidamente estabelecidos na cobrança.
Desta feita, inexiste qualquer importe a título de estorno ou restituição, ainda que de referencial aos juros. ID Num. 82664612 - Pág. 152 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para: (...) c) declarar a inexistência de cobranças em excesso, 
sendo o valor devedor no importe de R$ 112.901,93. ID Num. 82664612 - Pág. 174 A sentença transitou em julgado sem alteração do 
item “c” de sua parte dispositiva, o qual, fixou o valor do contrato em R$ 112.901,93.
Note-se que o pedido ao qual a sentença atendeu, se referia a condição fática da época da inicial, momento no qual o financiamento ainda 
não tinha ocorrido, sendo que, o consumidor pretendia fixar o financiamento nesse valor de R$ 112.901,93 e não o que estava sendo 
imposto pela construtora de R$ 179.808,11 com encargos. 
Nesta medida a ação foi procedente, fixando-se o valor menor.
Contudo, no decorrer do processo, poucos dias antes da sentença, foi feito o financiamento no valor maior, R$ 179.808,11, além do 
pagamento de tarifa extra de cerca de R$ 6.000,00, informação esta que não constou no julgado cuja análise se limitou ao valor do 
contrato e não ao que já fora ou não pago até aquele momento.
Em fase de cumprimento de sentença, os consumidores cobram o ressarcimento pelos valores pagos acima dos R$ 112.901,93 e a 
construtora se opõe alegando que no julgado já constou que não haveria excesso a se devolver.
Houve decisão da impugnação ao cumprimento de sentença acolhendo a tese da construtora por constar escrito no julgado a inexistência 
de excessos.
A seguir houve decisão em embargos de declaração afastando a tese de omissão acerca de juros.
Novamente os consumidores apresentam embargos de declaração suscitando que:
(...) é bom frisar que para a fixação do montante devido R$112.901,93, a douta magistrada usou como subsídio o Laudo Pericial Financeiro 
de Id Num. 82664612 - Pág. 104 a 124.
Quando foi precedida a análise dos Recursos de Apelação apresentado pelas partes, o douto Desembargador Relator, reconheceu a 
existência de cobrança à maior, não reconhecendo, apenas, a devolução em dobro do valor. (...) Fato importante que deve ser analisado, 
é que os Embargantes efetuaram o pagamento que estão buscando devolução, antes da prolação da sentença que estabeleceu o quanto 
devido. O voto do Desembargador Relator, foi no sentido de que uma vez a Embargada não tendo recorrido em relação ao valor fixado, 
o assunto transitou em julgado, sendo devido o que ultrapasse o montante fixado em sentença, veja-se: A sentença acolheu o pedido 
inicial dos autores e determinou o pagamento da quantia de R$ 112.901,93 como preço total do imóvel, que corresponde ao saldo residual 
sem juros e correções. (...) Dessa forma, é devida a incidência de correção monetária, sob pena de locupletamento de uma parte em 
detrimento da outra. Ademais havendo a atualização dos valores pagos pelo promitente comprador, a correção do saldo devedor não se 
poderá impedir, sob pena de desequilíbrio contratual. No sentir dos consumidores houve omissão e contradição na decisão posto que, não 
considerou que houve pagamento pelos consumidores, de valor superior àquele fixado na sentença, logo, para se evitar enriquecimento 
ilícito, seria-lhes devida a restitutição desse valor.
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sanada a omissão e/ou contradição apontada entre a Decisão proferida e o Acórdão de 2º Grau, devendo serem analisados todos os 
argumentos apresentados, para aplicar o entendimento de que os Embargantes têm direito de receber, de forma simples, a diferença do 
montante arbitrado em sentença e efetivamente pagos. ID Num. 92802233 - Pág. 7 Oportuniza-se manifestação da construtora. Prazo: 
15 dias.
Custas pendentes mencionadas em ID Num. 91047376 - Pág. 1 recolhidas, conforme consulta ao sistema de controle de custas. 
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7011911-63.2021.8.22.0001 Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica
EXEQUENTE: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PABLO DIEGO MARTINS COSTA, OAB nº RO8139, ALEXIA RICHTER DE PIETRO, OAB nº RO11154, 
ENERGISA RONDÔNIA
EXECUTADO: I. AGRA INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI - EPP
ADVOGADO DO EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546 
S E N T E N Ç A
Vistos, etc.
1) O advogado Guilherme impulsiona a fase de cumprimento de sentença quanto a honorários sucumbenciais, não apontando o valor. 
No julgado constou:
Sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor 
atualizado da causa nos termos do art. 85, § 2, do Código de Processo Civil de 2015. A empresa executada ofertou o pagamento de R$ 
3.499,00 para quitação desta verba, utilizando o valor de depósito judicial anterior que fizera neste processo.
O advogado credor silenciou-se.
Pois bem, os valores disponíveis em depósito judicial, são suficientes para dar quitação à dívida exequenda.
Ante a satisfação da obrigação informada nos autos, julgo extinto o feito, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015.
2) Fica autorizada a entrega dos valores de R$ 3.499,00 ao advogado credor, para tanto, diga como prefere recebê-los, se por transferência 
bancária, ou alvará tradicional para saque presencial. Prazo: 3 dias. Em caso de silêncio, expeça-se alvará tradicional.
3) Após a entrega dos valores do advogado credor, ficará autorizada a devolução dos valores remanescentes na conta depósito judicial 
1749764-2 para a empresa Agra Indústria.
4) Pague o executado as custas finais, em 15 dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.
5) Proceda a CPE a vinculação da guia de custas iniciais avulsa, em ID 55718642, ao sistema de controle de custas.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 . 
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza Juiz (a) de Direito 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7040464-52.2023.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Acidente de Trânsito 
AUTOR: LIVANDO DE SOUZA ALVES 
ADVOGADO DO AUTOR: HERLIS ANDRADE SAIDE, OAB nº RO10052 
REU: LUCIVALDO ALVES TOSCANO, CPF nº 82609950268, ROGERIO DA SILVA LINHARES, CPF nº 89169700249
REU SEM ADVOGADO(S) 
D E S P A C H O
1. Recolhida custas iniciais no importe de 1% sobre o valor da causa (Id 92952967).
A segunda parcela equivalente a 1% sobre valor da causa, deverá ser paga em até 5 (cinco) dias, se não houver acordo, a partir da 
audiência de conciliação, sob pena de indeferimento da inicial.
2. Cite-se os requeridos para, nos termos do art. 334 do CPC, comparecer à audiência de conciliação que ocorrerá no Centro de Conciliação 
- CEJUSC, sito à Avenida Pinheiro Machado, n.º 777 (Prédio Novo), Bairro Olaria, em Porto Velho (RO), telefone: (69) 3217-1307, e-mail: 
8civelcpe@tjro.jus.br, devendo as partes se fazer acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º), ou ainda em audiência na modalidade 
de videoconferência, devendo as partes, caso não tenham informado o contato telefônico até o momento, informar imediatamente para a 
realização do ato. Poderão ainda, entrar em contato com o CEJUSC através do e-mail: cejusc_pvh@tjro.jus.br.
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE. Após, certifique-se, intime-se a parte autora 
via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte requerida. 
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa do seu advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
O prazo para contestar, 15 dias, fluirá da data da realização da audiência supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse 
na realização, da data da apresentação do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 
(dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
Este despacho servirá como carta/mandado, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para comparecer à audiência e apresentar 
sua defesa, ficando advertidas as partes que o não comparecimento na audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça 
e será sancionado com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º).
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
3. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
4. Após, autorizo que à CPE proceda à intimação das partes, no prazo de 05 dias, para dizerem se pretendem produzir provas, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
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5. Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam 
conclusos para saneador.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam usando o código: 23062909342620300000088891654 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 
2013 do Conselho Nacional de Justiça). Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com 
endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913. Pedrinhas, nesta.
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7043725-25.2023.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial Execução de Título ExtrajudicialAssunto: Contratos Bancários 
EXEQUENTE: BRADESCO SAUDE S/A, AVENIDA RIO DE JANEIRO 555, EDIFICIO PORT CORPORATE TOWER, 18 ANDAR CAJU - 
20931-675 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº RO4881, PROCURADORIA BRADESCO SAÚDE S/A 
EXECUTADO: DENTAL SERVICOS ODONTOLOGICOS EIRELI, CNPJ nº 28305062000120, CALAMA 5175, SALA 105 FLODOALDO 
PONTES PINTO - 76820-595 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa/dívida: R$ 5.895,32 DESPACHO INICIAL
Vistos.
1. Custas iniciais pagas (Id 93258172).
Vincule-se aos autos.
2. Cumprido item 1 acima, fica por este juízo recebida/admitida a execução, para fins do art. 828 do CPC: “O exequente poderá obter 
certidão de que a execução foi admitida pelo juiz, com identificação das partes e do valor da causa, para fins de averbação no registro de 
imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade”.
CÓPIA DESTE DESPACHO INICIAL, com assinatura eletrônica do juízo em rodapé, serve de CERTIDÃO DE ADMISSÃO DA EXECUÇÃO
3. Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, pague a dívida no valor de R$ 5.895,32 mais honorários abaixo fixados, contados a 
partir da citação (art. 829 e 231 §3º do CPC/2015), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à execução, independentemente 
de penhora, depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do NCPC.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Conste-se da carta/mandado que, caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da segunda via do mandado, o Oficial de Justiça procederá de imediato 
à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos, intimando, na mesma oportunidade, o executado. 
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 252 do CPC.
Caso não seja encontrado o devedor, deverá o Oficial de Justiça, arrestar-lhe tantos bens quanto sejam necessários para garantir a 
execução, cumprindo o disposto no artigo 830, § 1º do CPC.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 23071310345780600000089504543 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
Não tendo condições de constituir advogado, a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e WhatsApp) e 9 9221-4773 (fone e WhatsApp), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
4. O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e seguintes do CPC.
Feito o pedido de substituição, o exequente deverá ser intimado a se manifestar em 5 (cinco) dias úteis.
Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
5. No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução, acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 NCPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser 
intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
6. Havendo a citação e não sendo efetuado o pagamento da dívida, a parte credora poderá requerer a pesquisa via sistemas BACENJUD, 
RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem. Desde que previamente proceda ao recolhimento no valor de R$20,24 para cada sistema solicitado, 
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
7. Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte exequente ser instada para se manifestar em termos de 
prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias.
Silenciando-se quanto ao impulso do feito e indicação de bens passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem resolução do 
mérito, nos termos do art. 485, III e §1º do NCPC.
Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV do NCPC.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7074323-93.2022.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Contratos Bancários
AUTOR: BANCO DO BRASIL
ADVOGADOS DO AUTOR: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº RO6673A, MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº 
RN5553, BERNARDO BUOSI, OAB nº SP227541, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº AC4270, PROCURADORIA DO 
BANCO DO BRASIL S/A
REU: MAICON ESTEFANO FERREIRA DA SILVA
REU SEM ADVOGADO(S) D E S P A C H O
Vistos.
Demonstre a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, os motivos para o não comparecimento em audiência de conciliação, sob pena 
de multa e extinção.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-
235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br
Processo nº 7033794-66.2021.8.22.0001
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO, OAB nº AC1562
EXECUTADOS: APARECIDO PRADO, NATIVA ECO RADIO TAXI LTDA - ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor: R$ 30.410,89
DECISÃO
1. A parte executada não atualizou o seu endereço perante o juízo, mesmo ciente de que tramitava em seu desfavor a presente ação. 
Logo, presume-se válida sua intimação, vez que dirigida ao endereço constante dos autos, nos termos do art. 274 do CPC.
De tal sorte, com fulcro no §4º do art. 841 c/c parágrafo único do art. 274, ambos do CPC, considero válida a intimação da parte 
executada, acerca da penhora via sisbajud.
Transcorrido o prazo para impugnação, oficie-se a CEF para transferir os valores para a exequente nos seguintes termos:
a) 90% do valor junto aos autos para Sicoob Credisul:
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - Agência: 1825, variação: 007 - Conta-corrente: 00000010-3 - CNJP: 03.632.872/0001-60.
b) 10% para CRISTIANE TESSARO:
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - Agência: 1825, Variação: 013 - Conta poupança: 00057423-6 - CPF: 272.305.638-44.
2. Após, a transferência dos valores, fica intimada a exequente para impulsionar a execução, no prazo de 05 (cinco) dias, com medida útil 
e hábil, sob pena de arquivamento do feito.
Quedando-se inerte, arquive-se de imediato.
Ressalto que o desarquivamento da execução dar-se-á por simples petição, sem custos.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7056564-19.2022.8.22.0001 Classe: Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária Assunto: Alienação Fiduciária AUTOR: C. D. C. D. L. A. D. A. U. L. ADVOGADOS DO AUTOR: JACKSON WILLIAM DE LIMA, 
OAB nº PR60295, PROCURADORIA DA UNIRONDÔNIA - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS 
UNIRONDÔNIA LTDA REU: M. U. D. B. C. D. E. L. REU SEM ADVOGADO(S) 
D E S P A C H O
Vistos.
Realizada a consulta do endereço do sócio por meio dos sistemas informatizados SISBAJUD, RENAJUD e SIEL, esta restou frutífera.
Intime-se o exequente a se manifestar acerca dos documentos solicitados, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7001864-59.2023.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Cartão de Crédito, Práticas Abusivas
AUTOR: FABIO COSTA DAS NEVES
ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390, ALAN CARLOS DELANES MARTINS, OAB nº 
RO10173
REU: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A
ADVOGADOS DO REU: GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA, OAB nº MG91567, PROCURADORIA BANCO OLE CONSIGNADO 
S.A. D E S P A C H O
Vistos.
Aguarde-se o decurso do prazo para regularização da curatela determinado na decisão (Id 90219834).
Escoado o prazo concluso para decisão, caso sanada a pendência ou para sentença de extinção. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7087369-52.2022.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compromisso 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VITORIA REGIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JETER BARBOSA MAMANI, OAB nº RO5793 
EXECUTADO: FABIANA MARTINS FERREIRA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
D E C I S Ã O
Vistos.
1) A devedora executada foi citada pessoalmente. Não há informações de que tenha pagado a dívida, nem constituiu advogado nos autos, 
não apresentando embargos à execução.
Assim, impulsione o exequente o feito indicando se pretende medidas executivas, constritivas, expropriatórias ou atípicas face à 
devedora, quais, recolhendo-se as respectivas custas, ou manifestando-se no que entender de direito. Prazo: 15 dias. Em caso de 
silêncio o processo poderá ser arquivado por falta de impulso executivo, sendo passível de retramitar mediante petição com indicação de 
providências executivas.
2) Neste momento constata-se ser esta ação 7087369-52.2022.8.22.0001, repetição da ação 7042773-51.2020.8.22.0001, que tramitou 
junto à 7ª Vara Cível, vindo a ser extinta sem resolução de mérito.
Desta forma, aquele juízo se mostra prevento para esta nova ação repetida.
Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza: II - quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de 
mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; 
(...) Art. 337 (...) § 2º Uma ação é idêntica a outra quando possui as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. 
Redistribua-se à 7ª Vara Cível. 
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br Processo nº: 7019079-
87.2019.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Despesas Condominiais 
EXEQUENTE: RESIDENCIAL RIO VERDE 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGO SILVA FERREIRA, OAB nº RO9891 
EXECUTADO: MICHEL ITALO MORAES SEABRA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) D E S P A C H O
Vistos.
1. Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do SISBAJUD, a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, determinei 
sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica Federal, agência 2848.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da publicação 
deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE.
2. Realizada consulta pelo sistema RENAJUD, conforme anexos, o veículo em nome do executado já possui restrição.
3. Defiro a quebra do sigilo fiscal. Realizada a consulta no sistema INFOJUD, esta restou frutífera.
Manifeste-se a parte exequente acerca do resultado das consultas realizadas, no prazo de 15 (quinze) dias.
Segue, em anexo, o detalhamento das consultas.
Converto o bloqueio em penhora. 
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Decorrido o prazo sem manifestação quanto à penhora pela parte executada, expeça-se alvará para levantamento dos valores bloqueados.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7025744-85.2020.8.22.0001 Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
EXEQUENTE: THIAGO KOSIN GAMARRA ZAYED
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WILSON VEDANA JUNIOR, OAB nº RO6665
EXECUTADO: JOSE FRANCISCO OLIVEIRA FERREIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) D E S P A C H O
Vistos.
Indefiro, por ora, a citação editalícia.
Deverá o exequente, comprovar nos autos no prazo de 10 (dez) dias, que oficiou as concessionárias de serviços públicos, para a busca 
de endereço válido do executado.
Comprovado o protocolo dos expedientes, aguarde-se o prazo de 30 (trinta) dias para resposta das empresas.
Sobrevindo resposta, fica intimado o exequente para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
Quedando inerte o exequente, concluso para extinção sem resolução do mérito.
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br Processo nº: 7083573-
53.2022.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Compromisso 
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL DALIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827 
EXECUTADO: FRANCINALDO CARVALHO SILVA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
D E S P A C H O
Vistos.
Realizada a tentativa de bloqueio online de valores por meio do SISBAJUD, a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica Federal, agência 2848.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da publicação 
deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE.
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento, para:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) apresentar cálculo atualizado da dívida.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida por cada executado, nos 
termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de arquivamento.
Converto o bloqueio em penhora. Segue anexo o detalhamento do SISBAJUD.
Decorrido o prazo sem manifestação quanto à penhora pela parte executada, expeça-se alvará para levantamento dos valores bloqueados.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7087516-78.2022.8.22.0001 Classe: Monitória Assunto: Cédula de Crédito 
Bancário AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL 
ADVOGADOS DO AUTOR: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO, OAB nº RO3249, SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, 
OAB nº RO1084, PROCURADORIA DA SICOOB CREDISUL - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE 
DA AMAZÔNIA LTDA REU: JESIEL RIBEIRO DE AZEVEDO REU SEM ADVOGADO(S) 
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D E S P A C H O
Vistos.
Realizada a consulta do endereço do(a) executado(a) por meio dos sistemas informatizados SISBAJUD e INFOJUD, esta restou frutífera.
Intime-se o exequente a se manifestar acerca dos documentos solicitados, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7059676-06.2016.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Inadimplemento 
EXEQUENTE: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827 
EXECUTADO: ASSOCIACAO DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS DO NOVO ENGENHO VELHO-AMPRONEV 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) D E S P A C H O
Vistos.
Realizada a consulta postulada, aguarde-se resposta no período de 30 dias. 
Após o prazo, volvam os autos conclusos.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7057849-47.2022.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível Assunto: 
Correção Monetária, Correção Monetária EXEQUENTE: COMPANHIA DE MINERACAO DE RONDONIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
JONATHAS COELHO BAPTISTA DE MELLO, OAB nº RO3011 EXECUTADOS: ELIO MACHADO DE ASSIS, VINICIUS JACOME DOS 
SANTOS JUNIOR ADVOGADO DOS EXECUTADOS: MIGUEL GARCIA DE QUEIROZ, OAB nº RO3320 
D E S P A C H O
Vistos.
1. Retifique-se a classe para “12154 - Execução de Título Extrajudicial”.
2. Realizada a consulta do endereço do(a) executado(a) por meio dos sistemas informatizados SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, SIEL 
e SNIPER, esta restou frutífera.
Intime-se o exequente a se manifestar acerca dos documentos solicitados, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7043431-70.2023.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
AUTOR: ALLIANZ SEGUROS S/A
ADVOGADOS DO AUTOR: DEBORA DOMESI SILVA LOPES, OAB nº SP238994, FERNANDO DA CONCEICAO GOMES CLEMENTE, 
OAB nº SP178171, PROCURADORIA DA ALLIANZ SEGUROS S.A.
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA D E S P A C H O
Vistos.
1. Considerando que nas ações com fundamentos e pedidos semelhantes, a parte requerida não tem demonstrado uma política de 
autocomposição, frustrando o objetivo da solenidade de conciliação e ainda, as pautas de audiências na CEJUSC-CÍVEL estão com 
agendamento superior ao período de 02 meses, fica dispensada a designação de audiência de conciliação.
2. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento integral das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, no 
prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 3.
3. Cite-se a parte requerida para apresentar sua defesa, no prazo de 15 dias, pelo PJE, sob pena de ser considerada revel, presumindo-se 
assim verdadeiras as afirmações do autor.
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O prazo para contestar, 15 dias, fluirá a partir da visualização do arquivo da citação, ou a partir do 11º dia após o envio do arquivo, caso 
não visualizado em 10 dias.
Como a citação se dá pelo PJE, a integralidade dos autos já está disponível ao acesso da parte requerida.
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
Após, proceda à intimação das partes, no prazo de 05 dias, para dizerem se pretendem produzir provas, indicando os pontos controvertidos 
e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
Sem pedido de especificação de provas, volvam conclusos para julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, volvam conclusos 
para saneador.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7043261-98.2023.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial Execução de Título ExtrajudicialAssunto: Pagamento 
EXEQUENTE: COMERCIO DE MOLAS JI-PARANA LTDA - EPP, CNPJ nº 02300252000161, LINHA 03 LOTE 04 GLEBA 02 S/N ZONA 
RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918 
EXECUTADO: JJ CONSTRUÇÕES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ nº 11411952000114, RUA DA BEIRA 4750, 
TRANPORTADORA LEANE FLORESTA - 76806-640 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa/dívida: R$ 8.835,18 DESPACHO INICIAL
Vistos.
1. Emende o exequente a inicial para proceder ao recolhimento integral das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, no 
prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Pagas as custas, cumpra-se o item 3.
2. Cumprido item 1 acima, fica por este juízo recebida/admitida a execução, para fins do art. 828 do CPC: “O exequente poderá obter 
certidão de que a execução foi admitida pelo juiz, com identificação das partes e do valor da causa, para fins de averbação no registro de 
imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade”.
CÓPIA DESTE DESPACHO INICIAL, com assinatura eletrônica do juízo em rodapé, serve de CERTIDÃO DE ADMISSÃO DA EXECUÇÃO
3. Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, pague a dívida no valor de R$ 8.835,18 mais honorários abaixo fixados, contados a 
partir da citação (art. 829 e 231 §3º do CPC/2015), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à execução, independentemente 
de penhora, depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do CPC.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Conste-se da carta/mandado que, caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da segunda via do mandado, o Oficial de Justiça procederá de imediato 
à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos, intimando, na mesma oportunidade, o executado. 
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 252 do CPC.
Caso não seja encontrado o devedor, deverá o Oficial de Justiça, arrestar-lhe tantos bens quanto sejam necessários para garantir a 
execução, cumprindo o disposto no artigo 830, § 1º do CPC.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 23071115080948300000089419976 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
Não tendo condições de constituir advogado, a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e WhatsApp) e 9 9221-4773 (fone e WhatsApp), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
4. O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e seguintes do CPC.
Feito o pedido de substituição, o exequente deverá ser intimado a se manifestar em 5 (cinco) dias úteis.
Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
5. No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução, acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 NCPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser 
intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
6. Havendo a citação e não sendo efetuado o pagamento da dívida, a parte credora poderá requerer a pesquisa via sistemas BACENJUD, 
RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem. Desde que previamente proceda ao recolhimento no valor de R$20,24 para cada sistema solicitado, 
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
7. Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte exequente ser instada para se manifestar em termos de 
prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias.
Silenciando-se quanto ao impulso do feito e indicação de bens passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem resolução do 
mérito, nos termos do art. 485, III e §1º do NCPC.
Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV do NCPC.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7087526-25.2022.8.22.0001 Classe: Embargos de Terceiro Cível
Assunto: Esbulho / Turbação / Ameaça, Aquisição, Perda da Propriedade
EMBARGANTE: ALANA DREYSSE CATTANEO
ADVOGADO DO EMBARGANTE: HANDERSON SIMOES DA SILVA, OAB nº RO3279
EMBARGADO: PORTO VELHO SHOPPING S.A
ADVOGADOS DO EMBARGADO: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635 D E S P A C H O
Vistos.
Na decisão saneadora que designou data para audiência de instrução presencial constou:
5. A impossibilidade de comparecimento presencial à solenidade, deve ser informada com antecedência para viabilizar a participação 
de forma virtual, por videoconferência. A embargante informa dificuldades para o comparecimento presencial, dessa forma, a audiência 
deverá ocorrer de forma híbrida, vale dizer, com participantes presencialmente no fórum e outros simultaneamente na sala virtual https://
meet.google.com/pjw-phip-dgv
Aguarde-se a data da solenidade, 31/08/2023 às 10h30min.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo: 7035198-84.2023.8.22.0001 Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A ADVOGADOS DO AUTOR: 
ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
S.A. REU: ANTONIO WILTON SOUSA RODRIGUES REU SEM ADVOGADO(S) SENTENÇA
Vistos, etc...
Trata-se de pretensão em que o autor postulou a desistência do feito antes da concretização da citação da parte contrária.
Isto posto, homologo a desistência da ação, e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do Código de 
Processo Civil, determinando o seu consequente e imediato arquivamento, após as anotações e formalidades pertinentes.
Sem custas finais.
Arquive-se.
Porto Velho / , 14 de julho de 2023 . 
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br
Número do processo: 0013133-35.2014.8.22.0001
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: MARIA DA SILVA LIMA, PEDRO DAL BOSCO, ANITA DAL BOSCO MOTTA, SERGIO SACCHETTI, SILVIO JOAO DAL 
BOSCO, DERLI DA CUNHA, SEVERINO DAL BOSCO, DURVALINO GONCALVES DE LIMA, MARIA EMILIA SANTORUM DAL 
BOSCO, LUCIA DAL BOSCO, ODILA DAL BOSCO ZANQUETA, CLELIA LUIZA LAGNI, VANDA FERREIRA DE SOUZA, FRANCISCO 
LEONARDO DA SILVA, ALECIO CARLOS MARTINS, VILMAR MASIERO, PEDRO SILVESTRE RUIZ, ESTELINA DA SILVA LIMA, 
ALFREDO NOEMERG, ROSA DA SILVA LIMA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA, OAB nº RO3471
Polo Passivo: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO DO EXECUTADO: EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, OAB nº PR24498
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença com base na decisão proferida na ação civil pública n. 583.00.1993.808239-4 (ID. 14284939 - Pág. 
58), que tramitou na 19ª Vara Cível da cidade de São Paulo, plano Verão, proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - 
IDEC em desfavor do Banco Bamerindus S.A, sucedido pelo HSBC Bank.
Considerando a determinação contida em ID. 78379875, oportunizo a manifestação das partes, no prazo de 10 (dez) dias.
Porto Velho, 02 de maio de 2023.
{orgao_julgador.magistrado}

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7031455-08.2019.8.22.0001 Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Transação
REQUERENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590
REQUERIDO: EDNA ZABALA FERNANDES
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ADVOGADO DO REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA D E S P A C H O
Vistos.
Aguarde-se o prazo de 10 (dez) dias, vez que suficiente para distribuição do incidente.
Comprovada a distribuição nos autos, concluso para despacho.
Decorrido o prazo sem comprovação, arquive-se de imediato.
Consigno que o desarquivamento dos autos dar-se-á por simples petição, sem custos.
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7055467-18.2021.8.22.0001 Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas 
Abusivas
REQUERENTE: DANIEL EDUARDO ELLER JUNIOR
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK, OAB nº RO4641, MARIA CRISTINA DALL AGNOL, OAB 
nº RO4597A, CLAUDIA ALVES DE SOUZA, OAB nº RO5894
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
S E N T E N Ç A
Vistos, etc.
1) Ante a satisfação da obrigação informada nos autos, julgo extinto o feito, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015.
2) Fica autorizada a entrega dos valores ao credor, para tanto, diga como prefere recebê-los, se por transferência bancária, ou alvará 
tradicional para saque presencial. Prazo: 3 dias. Em caso de silêncio, expeça-se alvará tradicional.
3) Pague o executado as custas finais, em 15 dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 . 
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza Juiz (a) de Direito 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7060441-64.2022.8.22.0001 Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Atraso de vôo
REQUERENTE: JANETE MARTA DINIZ DALSECO
ADVOGADO DO REQUERENTE: JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA 
S E N T E N Ç A
Vistos, etc.
1) Ante a satisfação da obrigação informada nos autos, julgo extinto o feito, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015.
2) Fica autorizada a entrega dos valores ao credor, para tanto, diga como prefere recebê-los, se por transferência bancária, ou alvará 
tradicional para saque presencial. Prazo: 3 dias. Em caso de silêncio, expeça-se alvará tradicional.
3) Pague o executado as custas finais, em 15 dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 . 
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza Juiz (a) de Direito 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7055032-10.2022.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro 
AUTORES: JULIANE GOIS LOURENCO DA SILVA, JOYCE ANNE GOIS LOURENCO DA SILVA, JAQUELINE GOIS LOURENCO DA 
SILVA, JULIA ADRIANE REIS LOURENCO DA SILVA, JOY ANNE REIS LOURENCO DA SILVA, DELCIMAR BENTES DOS REIS 
ADVOGADOS DOS AUTORES: JOSE ANASTACIO SOBRINHO, OAB nº RO872, NATALIA GARZON DELBONI, OAB nº RO6546 
REU: SAGA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADVOGADO DO REU: RUY AUGUSTUS ROCHA, OAB nº GO21476 
D E C I S Ã O
Vistos.
1. Analisando os autos necessário a conversão em diligência para sanar alguns pontos:
Oserva-se que inicialmente foi distribuída a inicial constando como autores: DELCIMAR BENTES DOS REIS, JOY ANNE REIS LOURENÇA 
DA SILVA e JULIA ADRIANE REIS LOURENÇO DA SILVA.
No entanto, os documentos apresentado não condizem com alguns nomes, da mesma forma que constata-se ausência de procuração de 
Decilmar e comprovante de residência dos autores.
Desta forma, observa-se a necessidade do patrono dos autores esclarecer quais são os herdeiros e apresentar os seguintes documentos, 
sob pena de extinção:
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- comprovante de residência atualizado de todos os autores;
- o instrumento de procuração e documentos de identificação de Delcimar Bentes dos Reis.
Prazo de 15 dias
2. Da retificação do polo passivo.
Demonstrou a requerida que a empresa cadastrada Administradora de Consórcio Saga Ltda está baixada sendo necessário a retificação 
do polo passivo para constar SAFARI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
Assim, proceda-se com o cadastro, constando o CNPJ 00.752.386/0001-98.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7041553-13.2023.8.22.0001 
Classe: Procedimento Comum Cível Procedimento Comum CívelAssunto: Condomínio, Despesas Condominiais 
AUTOR: CONDOMINIO UM - TOTAL VILLE PORTO VELHO, CNPJ nº 17473626000118, RUA MIGUEL DE CERVANTE 117, 
CONDOMINIO UM AEROCLUBE - 76811-003 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: DANIEL CAMILO ARARIPE, OAB nº RO2806 
REU: ADALBERTO ALVES DE SOUZA, CPF nº 09579800278, RUA MADALENA OTERO 7315 CUNIÃ - 76824-444 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA 
REU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa/dívida: R$ 14.115,92 DESPACHO INICIAL
Vistos.
1. Retifique-se à CPE para que seja corrigido Classe Judicial do processo para EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
2. Consta-se na juntada da petição o devido comprovante de pagamento de títulos, portanto confirmo o pagamento das custas iniciais.
Cumpra-se o item 3.
3. Cumpridos os itens acima, fica por este juízo recebida/admitida a execução, para fins do art. 828 do CPC: “O exequente poderá obter 
certidão de que a execução foi admitida pelo juiz, com identificação das partes e do valor da causa, para fins de averbação no registro de 
imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, arresto ou indisponibilidade”.
CÓPIA DESTE DESPACHO INICIAL, com assinatura eletrônica do juízo em rodapé, serve de CERTIDÃO DE ADMISSÃO DA EXECUÇÃO
4. Cite-se em execução para que, no prazo de três dias, pague a dívida no valor de R$ 14.115,92 mais honorários abaixo fixados, 
contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º do CPC/2015), ou, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor embargos à execução, 
independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o disposto no artigo 827, §1º §º2º do NCPC.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Conste-se da carta/mandado que, caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo de três 
dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da segunda via do mandado, o Oficial de Justiça procederá de imediato 
à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos, intimando, na mesma oportunidade, o executado. 
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas do art. 252 do CPC.
Caso não seja encontrado o devedor, deverá o Oficial de Justiça, arrestar-lhe tantos bens quanto sejam necessários para garantir a 
execução, cumprindo o disposto no artigo 830, § 1º do CPC.
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: http://pjepg.tjro.jus.br/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 23070411051409900000089093374 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
Não tendo condições de constituir advogado, a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na Avenida Jorge Teixeira, 
n. 1722, Bairro Embratel, Porto Velho/RO (horário das 7:30 às 13:30) ou em seu site https://www.defensoria.ro.def.br/ e contatos ali 
disponíveis como 9 9243-8461 (fone e WhatsApp) e 9 9221-4773 (fone e WhatsApp), horário das 7:30 às 13:30, ou em seu plantão 9 
9208-4629.
5. O executado pode requerer a substituição da penhora no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, desde que atendido os 
requisitos do art. 847 e seguintes do CPC.
Feito o pedido de substituição, o exequente deverá ser intimado a se manifestar em 5 (cinco) dias úteis.
Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
6. No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução, acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 NCPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser 
intimado para se manifestar quanto ao depósito e logo em seguida os autos virão conclusos para decisão.
7. Havendo a citação e não sendo efetuado o pagamento da dívida, a parte credora poderá requerer a pesquisa via sistemas BACENJUD, 
RENAJUD e INFOJUD, nesta ordem. Desde que previamente proceda ao recolhimento no valor de R$20,24 para cada sistema solicitado, 
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
8. Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte exequente ser instada para se manifestar em termos de 
prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias.
Silenciando-se quanto ao impulso do feito e indicação de bens passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem resolução do 
mérito, nos termos do art. 485, III e §1º do NCPC.
Não promovendo a citação do requerido, o feito será extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV do NCPC.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br Processo nº: 7024514-
03.2023.8.22.0001 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Duplicata 
EXEQUENTE: PVH PARAFUSOS E FERRAGENS EIRELI - EPP 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO, OAB nº RO3300 
EXECUTADO: BARROSO & BARROSO ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA. - ME 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) D E S P A C H O
Vistos.
Realizada a tentativa de bloqueio on-line de valores por meio do sistema SISBAJUD, esta restou infrutífera.
Segue, em anexo, o detalhamento do SISBAJUD. 
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, para:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) apresentar cálculo atualizado da dívida.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, no 
prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 3896, 
de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de extinção.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp 
Institucional: (69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7002434-50.2020.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Cartão de Crédito AUTOR: BRADESCO CARTÕES S/A ADVOGADO DO AUTOR: ANDRE NIETO MOYA, OAB nº DF42839 
REU: RAFAEL JOSE FONSECA BARBOSA, RUA ANTÔNIO MARIA VALENÇA 5914, CASA APONIÃ - 76824-200 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
1. Evolua-se a classe deste processo para cumprimento de sentença.
2. Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.
Intime-se observando-se o disposto no §2º do art. 513, de forma pessoal, como na fase de conhecimento, já que o devedor não tem 
advogado constituído nos autos. 
Encaminhe-se AR conforme (Id 41904316).
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, ini cia-se o prazo de 15 
(quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de 10% e, também, 10% de 
honorários de fase de cumprimento de sentença.
3. Havendo impugnação, fica INTIMADA a parte Exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
4. Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, INTIME-SE a parte exequente em termos de prosseguimento do cumprimento 
de sentença, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa 
referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, 
de 24/08/2016.
5. Em caso de pagamento, INTIME-SE a parte Exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito e/ou 
requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como 
sendo o pagamento integral da obrigação.
Após, volvam conclusos para sentença de extinção. 
6. Informa-se ao advogado do credor/exequente que, está em funcionamento ferramenta de informática para transferência bancária de 
valores, “alvará eletrônico”, assim, quando houver disponibilidade de valores no processo (em conta depósito judicial), poderá de imediato 
indicar seus dados bancários para transferência, para otimizar essa entrega.
SERVE A PRESENTE COMO: Carta/Mandado de intimação da parte executada; ou edital com prazo de 20 dias de intimação da parte 
executada; desde logo nomeando-se curador especial ao intimado por edital, na pessoa do defensor público que exerce tal função, 
intimando-se-o.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7043585-64.2018.8.22.0001 Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Alienação Fiduciária
EXEQUENTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERAFIM AFONSO MARTINS MORAIS, OAB nº ES24452
EXECUTADO: ANDRESSA TATIANNE PEDROSA FERRAZ MARTINS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) D E S P A C H O
Vistos.
Recolhida a taxa judicial (Id 92905794), cumpra-se a decisão (Id 90987377).
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br Processo nº: 7014441-
06.2022.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Cancelamento de vôo 
REQUERENTE: LIVIA MACARIO COSTA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO DE SOUZA COSTA, OAB nº RO8656 
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA D E S P A C H O
Vistos.
Realizada a tentativa de bloqueio de valores por meio do SISBAJUD, esta restou frutífera. Em seguida, determinei a transferência do valor 
constrito para conta judicial a ser aberta na Caixa Econômica Federal, agência 2848. 
Converto o bloqueio em penhora. 
Segue, em anexo, o detalhamento do SISBAJUD.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) dias. 
Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada 
da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE.
Decorrido o prazo sem impugnação ao cumprimento de sentença e à penhora, expeça-se alvará de levantamento do valor.
Determino o desbloqueio dos demais valores bloqueados.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7019486-25.2021.8.22.0001 Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Assunto: Alienação Fiduciária AUTOR: ITAPEVA XI MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 
NAO PADRONIZADOS ADVOGADOS DO AUTOR: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS, OAB nº DF12002, ROBERTA 
BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO, OAB nº MT14992, ERNESTO 
BORGES NETO, OAB nº DF47460, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892 REU: JORGE LUIZ ARRUDA REU SEM 
ADVOGADO(S) 
D E S P A C H O
Vistos.
Realizada a consulta do endereço do(a) executado(a) por meio dos sistemas informatizados SISBAJUD e INFOJUD, esta restou frutífera.
Intime-se o exequente a se manifestar acerca dos documentos solicitados, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7086157-93.2022.8.22.0001 Classe: Execução de Título Extrajudicial Assunto: 
Cédula de Crédito Bancário EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA 
LTDA - SICOOB CREDISUL ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO, OAB nº AC1562, PROCURADORIA DA SICOOB 
CREDISUL - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTDA EXECUTADO: JOSE IVO 
MARQUES EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) D E S P A C H O
Vistos.
Defiro a quebra do sigilo fiscal.
Realizada a consulta no sistema INFOJUD, esta restou frutífera, estando intimada a parte exequente a se manifestar acerca dos 
documentos fiscais solicitados, no prazo de 15 (quinze) dias.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7059344-29.2022.8.22.0001 Classe: Monitória Assunto: Prestação de Serviços 
AUTOR: UNIRON ADVOGADOS DO AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS, OAB nº SP415428, Uniron REU: CLEOPATRA 
CHIANCA DA SILVA REU SEM ADVOGADO(S) 
D E S P A C H O
Vistos.
Realizada a consulta do endereço do(a) executado(a) por meio dos sistemas informatizados SISBAJUD, esta restou frutífera.
Intime-se o exequente a se manifestar acerca dos documentos solicitados, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7088864-34.2022.8.22.0001 Classe: Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO FRASSETTO GOES, OAB nº AP3096, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO 
E INVESTIMENTO S.A.
REU: FRANCISCA MARCIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO DO REU: ADRIANO SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RJ237726 D E S P A C H O
Vistos.
Habilite-se o Dr Gustavo Rodrigo Góes Nicoladelli OAB/RO 6638
Oportunizo, derradeiramente, a manifestação das partes acerca do acordo entabulado, no prazo de 10 (dez) dias.
Verifico que não foram apostas as assinaturas das partes no acordo, sob pena de prosseguimento com a medida de busca e apreensão, 
diante do silêncio do autor e sua impugnação acostada aos autos (Id 91153238).
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7057434-64.2022.8.22.0001 Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica, Práticas Abusivas, Honorários Advocatícios
REQUERENTE: MICHELE BICALHO DA SILVA VARGAS
ADVOGADO DO REQUERENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE, OAB nº SP273516
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA D 
E S P A C H O
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Vistos.
1. Expeça-se alvará de levantamento dos valores incontroversos junto aos autos em favor do exequente.
2. Fica intimada a executada para adimplir o saldo remanescente no importe de R$898,25, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
constrição dos valores.
3. Decorrido o prazo acima, deverá o exequente atualizar seus créditos e recolher a taxa de R$20,24 para tentativa de bloqueio de ativos 
financeiros, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.
br Processo nº: 0022408-42.2013.8.22.0001 Classe: Execução de Título Extrajudicial Assunto: Compromisso EXEQUENTE: Loc-Maq 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LEONARDO GUIMARAES BRESSAN 
SILVA, OAB nº RO1583, THAISE ROBERTA OLIVEIRA ALVAREZ, OAB nº RO9365, THIAGO CARVALHO PINHEIRO, OAB nº RO11308 
EXECUTADO: B. J. PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA ADVOGADOS DO EXECUTADO: PEDRO ALEXANDRE ASSIS 
MOREIRA, OAB nº RO3675, WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS, OAB nº RO655A 
D E C I S Ã O
1) Em atenção a petição de ID 92339659, proceda a CPE com a comunicação ao cartório extrajudicial, autorizando para que seja 
procedida a baixa na averbação de penhora, anteriormente determinada neste processo. 
Os emolumentos e/os custas desta baixa devem ser pagos pelo interessado, que terá o direito de cobrar o ressarcimento desta despesa, 
pelo empresa devedora.
2) Em ID 92547160, a empresa devedora informa que vieram à disponibilidade deste processo, os valores de R$ 155.301,12, decorrentes 
de penhora no rosto de processo do qual figurava como credora. No seu sentir, pela disponibilidade atual desses valores, a dívida 
exequenda estaria satisfeita e por isso pede o cancelamento dos atos do leilão.
O exequente por sua vez desta que o valor é insuficiente a este propósito:
sabe-se que o valor da execução atualizado até 14.03.2023 era de R$210.650,00 Pois bem.
Os valores chegaram a disponibilidade deste juízo em 16/06/2023, no quantum de R$ 155.301,12, estando em conta depósito judicial 
com rendimentos.
Como indicado pela exequente, os valores são insuficientes a quitar a dívida, e quando disponibilizados a este juízo, já se aperfeiçoado 
o ato do leilão, restando tão somente providências registrais por ora.
Assim, indefere-se o pedido do exequente.
3) A exequente informa ter tido despesas com impostos, taxas etc. nos atos decorrentes do leilão e pede seja ressarcida utilizando-se 
para este ressarcimento, os valores disponíveis no recente depósito judicial futuro de penhora em rosto de autos.
Pois bem.
É direito do exequente, reaver do devedor, todas as despesas que tenha tido para a satisfação do crédito.
Os valores mencionados, tem como uma das futuras destinações à entrega ao devedor, já que a dívida já estaria satisfeita pelo leilão. 
Contudo, antes dessa devolução, devem ser atendidos os credores, no caso o próprio credor principal deste processo e os credores que 
detém aqui providências de registro de penhora em rosto destes autos.
Assim, defere-se o pedido do exequente formulado em ID 93014274, para que seja ressarcido das despesas. Diga o exequente como 
prefere receber seu ressarcimento, se por transferência bancária em seu favor, indicando seus dados de conta, ou alvará tradicional para 
saque presencial. 
4) Aguarde-se o prazo de agravo desta decisão. Fluído este, volvam conclusos os autos para entrega dos valores mencionados em item 
“3” acima e análise quanto a destinação de valores remanescentes aos credores que registraram penhora no rosto destes autos e/ou à 
empresa devedora se houver saldo.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 
Processo nº: 7034905-22.2020.8.22.0001 Classe: Cumprimento de sentença Assunto: Cheque EXEQUENTE: ARILTO JOSE PEREIRA 
- ME ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WESLLEY NAMUR REIS PEREIRA, OAB nº PR87855, CEZAR AUGUSTO SARTORI, OAB nº 
PR69614 EXECUTADO: FRANCISCO MARISSILVES PINTO DA SILVA EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) D E S P A C H O
Vistos.
1. Considerando a melhor interpretação do Parágrafo único do art. 274, do CPC, é dever da parte manter seu endereço atualizado nos 
autos, comunicando ao juízo a modificação temporária ou definitiva. 
No acordo firmado entre as partes (Id 77970240), o executado asseverou que residia no endereço: Rua Chirleane, 7172 - Esperança da 
Comunidade, nesta urbe.
No entanto, conforme certidão da Oficiala de Justiça (Id 92738897) quem reside no local são os parentes do executado.
Assim, considera-se o executado Francisco Marissilves Pinto da Silva devidamente intimado do início da fase de cumprimento de sentença.
2. Os créditos do exequente foram devidamente atualizados (Id 93143661 - pág. 2).
Acolho o pedido de constrição de ativos financeiros, via Sisbajud, para tanto deverá o exequente recolher a taxa de R$20,24, no prazo de 
05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Paga as custas do ato, concluso para DECISÃO JUD’s.
Cumpra-se.
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Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7024694-53.2022.8.22.0001 Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Erro Médico, Erro Médico
AUTOR: ELIANA SANTOS DA SILVA MACEDO
ADVOGADO DO AUTOR: WILLIAM AUGUSTO FERREIRA DA COSTA, OAB nº RO10741
REU: VALERIA MIQUELAO GALHERI DO NASCIMENTO, AMERON ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA RONDONIA S/A, 
HOSPITAL SAMAR S/A
ADVOGADOS DOS REU: MARIA EDUARDA BRANDÃO VEIZAGA, OAB nº RO120222A, JAIME PEDROSA DOS SANTOS NETO, 
OAB nº RO4315, MARILIA GUIMARAES BEZERRA, OAB nº RO10903, JONATAS JOEL MORETES SILVESTRE, OAB nº RO10021, 
CANDIDO OCAMPO FERNANDES, OAB nº RO780, IGOR AMARAL GIBALDI, OAB nº RO6521A D E S P A C H O
Vistos.
Fica intimada a perita médica, derradeiramente, no prazo de 05 (cinco) dias, para aquiescer dos valores designados pelo juízo.
Cumpra-se os demais itens da decisão (Id 91693562).
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7063165-51.2016.8.22.0001 Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Mensalidades
EXEQUENTE: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE RONDONIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LILIAN MARIANE LIRA, OAB nº RO3579, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831
EXECUTADO: FABRICIO MEDEIROS DA COSTA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) D E S P A C H O
Vistos.
Expeça-se alvará de levantamento dos valores junto aos autos.
Aguarde-se os demais descontos.
Desde já autorizo a expedição trimestral de alvará de levantamento em favor do exequente dos valores que forem consignados pelo 
empregador do executado nestes executivos.
Havendo manifestação nos autos, concluso para deliberação.
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Porto Velho - 8ª Vara Cível Atendimento 7 às 14 horas: Balcão virtual https://meet.google.com/unc-ggeh-qrh Fones/WhatsApp Institucional: 
(69) 3309-7051 e-mail: 8civelcpe@tjro.jus.br Processo nº: 7046919-67.2022.8.22.0001 Classe: Monitória Assunto: Contratos Bancários 
AUTOR: BANCO DO BRASIL ADVOGADOS DO AUTOR: Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A, BERNARDO BUOSI, 
OAB nº SP227541, MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº RN5553, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A REU: 
CICERO JOSE DOS SANTOS REU SEM ADVOGADO(S) 
D E S P A C H O
Vistos.
Realizada a consulta do endereço do(a) executado(a) por meio dos sistemas informatizados SIEL, esta restou frutífera.
Intime-se o exequente a se manifestar acerca dos documentos solicitados, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Pinheiro Machado, nº 777, Bairro Olaria, CEP 76801-235, Porto Velho, pvh8civelgab@tjro.jus.br 
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9ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025078-79.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS POLICIAIS E BOMBEIROS MILITARES DO EX TERRITORIO FEDERAL DE RONDONIA - ASPOMETRON
Advogados do(a) AUTOR: ANANIAS PINHEIRO DA SILVA - RO1382, MARIA MARLENE DE ALMEIDA SILVA - RO4241
REU: ANDREA MARIA PEREIRA DA COSTA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7033197-34.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - DF29190, FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471, ITALO 
SCARAMUSSA LUZ - ES9173, NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: MARCIO SOARES DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7002868-34.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OSMAR MARTINS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL WEBER THOMAS - RO12328
REU: JONATAN DA SILVA LOPES
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7006392-20.2015.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: FOX PNEUS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HAROLDO LOPES LACERDA - RO962, JESSICA CAROLINE RIOS LACERDA - RO6853, RENAN DE 
SOUSA E SILVA - RO6178
EXECUTADO: A. R. GASPARI & CIA LTDA - EPP e outros (2)
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDERSON PIASESKI - SC27494, VALDIR ANTONIO IEISBICK - SC3362
Advogado do(a) EXECUTADO: VALDIR ANTONIO IEISBICK - SC3362
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa no ID 93005514.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7012459-20.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DE MENEZES
Advogado do(a) AUTOR: IZIDORO CELSO NOBRE DA COSTA - RO3361
REU: BBN BANCO BRASILEIRO DE NEGOCIOS S.A.
Advogado do(a) REU: LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS - SP128998
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7035385-92.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCIO RODRIGUES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANO SANTOS DE ALMEIDA - RJ237726, BRUNO MEDEIROS DURAO - RJ152121
REU: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
INTIMAÇÃO AUTOR - COMPROVAR HIPOSSUFICIÊNCIA
Fica a parte AUTORA intimada a comprovar a condição de hipossuficiência, ou para proceder ao pagamento das custas iniciais (2%), no 
prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7032431-73.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
REU: ELIANA OLIVEIRA CORDEIRO
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 93277083 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 13/09/2023 08:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7001862-26.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADHEMAR ALBERTO SGROTT REIS
Advogado do(a) AUTOR: ADHEMAR ALBERTO SGROTT REIS - RO1944
REU: BANCO DO BRASIL SA e outros (2)
Advogado do(a) REU: ITALO SCARAMUSSA LUZ - ES9173
Advogados do(a) REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546, LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330
Advogado do(a) REU: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7078086-05.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: EVA LIDIA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: EVA LIDIA DA SILVA - RO6518
REQUERIDO: UNIMED VERTENTE DO CAPARAO COOP TRAB MEDICO LTDA e outros (2)
Advogados do(a) REQUERIDO: ADEVALDO ANDRADE REIS - RO628, ALICE BARROS PEREIRA - RO12582, EDSON BERNARDO 
ANDRADE REIS NETO - RO1207, EURICO SOARES MONTENEGRO NETO - RO1742, RAQUEL GRECIA NOGUEIRA - RO10072, 
RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829, THIAGO MAIA DE CARVALHO - RO7472
Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIO ROBERTO VASCONCELLOS - RJ096293
Advogado do(a) REQUERIDO: EUGENIO GUIMARAES CALAZANS - MG40399
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Intimação - ART. 523 CPC 
Fica a parte REQUERIDA, na pessoa do seu advogado, INTIMADO(A) nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, para que 
pague espontaneamente o valor de R$ 31.919,51 (trinta e um mil novecentos e dezenove reais e cinquenta e um centavos), no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% ao montante da condenação e, também, de honorários de fase de cumprimento 
de sentença de 10%. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 CPC para pagamento espontâneo, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7033982-30.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SAGA LEMANS COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros (2)
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL SOARES - PE0026571A
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAGDA ZACARIAS DE MATOS - RO8004, RUY AUGUSTUS ROCHA - GO21476
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALBADILO SILVA CARVALHO - RO7411
EXECUTADO: ADELSON FIRMES DE FARIA e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: ABIDA DIAS - RO9197, JOSE ROBERTO SOARES DA SILVA - RO7714
Advogado do(a) EXECUTADO: ABIDA DIAS - RO9197
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7045822-32.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, IZABEL CELINA 
PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, RODRIGO BENTES SILVA BEZERRA - 
RO11632, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301
REU: ELISANGELA ALVES DE OLIVEIRA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7043049-77.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SLOURAN BERNARD ALENCAR MORAES e outros
Advogados do(a) AUTOR: LILIA DA SILVA QUEIROZ KIDA PEREIRA - RO7518, LILIANE BUGE FERREIRA - RO9191, MARCELA DE 
SA SALES - RO10605, TIAGO JOSE ROTUNO VIEIRA - RO9787
REU: ADRIANO AMARAL DA SILVA, DANIEL MORAES DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 93297790 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 13/09/2023 08:00 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7078353-11.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - DF29190, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - RO6676, 
SERVIO TULIO DE BARCELOS - MG44698-A
EXECUTADO: WELIGTON RODRIGUES CARDOSO 
Intimação AUTOR - PRECATÓRIA DEVOLVIDA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca da devolução de carta 
precatória NEGATIVA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7033279-07.2016.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA FERNANDES - RO1915
EXECUTADO: MATEUS MACIEL BATISTA
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para se manifestar da certidão ID 93301561.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7036346-33.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UNIRON
Advogados do(a) AUTOR: ALESSANDRA SOARES DA COSTA MELO - DF29047, ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS - 
SP415428, ROSANE CAMPOS DE SOUSA - DF49573
REU: DENILSON LAZARO DE JESUS 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7055531-91.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO - RO3249-A, SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS - 
RO1084
EXECUTADO: JOAO PEDRO TORQUETTI CORREIA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7063366-33.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DE VIVO, CASTRO, CUNHA E WHITAKER ADVOGADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO LORENZI DE CASTRO - SP129134
EXECUTADO: CARDIO SERVICE LTDA - EPP
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INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE 
apresentar Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0007555-62.2012.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: REAL & CIA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADRIANA CINTRA - MS19760-B, ELIANE RITA POTRICH - MS7777, IAGO PABLO DOS SANTOS 
BRITO - MS21561, VANESSA RODRIGUES ALVES MOITA - RO5120
EXECUTADO: REGIANE RIZZI e outros (2)
Advogados do(a) EXECUTADO: PATRICIA BERGAMASCHI DE ARAUJO - RO0004242A, RAIMUNDO GONCALVES DE ARAUJO - 
RO3300, SALETE BENVENUTTI BERGAMASCHI - RO2230
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7031938-67.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CARLOS ALBERTO GOMES PEREIRA JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: TAIS SOUZA GONCALVES - RO7122
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
Advogado do(a) REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664
INTIMAÇÃO RÉU - APRESENTAR CÓPIAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 10 (dez) dias, a apresentar cópias das faturas referentes à UC nº 20/9741905-5, relativas 
aos meses de outubro de 2020 a junho de 2021, discriminando se os valores cobrados referem-se apenas ao consumo de energia ou se 
incluem recuperação de energia, conforme despacho 92096977.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7011170-52.2023.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SANTANDER BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA.
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
EXECUTADO: ALEXANDRE LIMA MAIA
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais Iniciais (2%). O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial 
e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 7015261-88.2023.8.22.0001 
Monitória 
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARICELIA SANTOS FERREIRA DE ARAUJO, OAB nº RO324B, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE RONDÔNIA - CAERD 
REU: C. E. FREITAS TAVARES
ADVOGADO DO REU: DIELSON RODRIGUES ALMEIDA, OAB nº RO10628 
SENTENÇA 
Versam os autos sobre ação de Monitória ajuizada por AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD em face 
de REU: C. E. FREITAS TAVARES .
A parte executada foi pessoalmente citada.
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Após, as partes anunciam celebração de acordo; requereram a homologação do termo e a extinção do feito (ID n° 91263435).
Diante do exposto, por vislumbrar os pressupostos legais, HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes (ID n° 91265160) para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais e, via de consequência, julgo extinto o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, III, “b” 
do CPC.
Sem custas (Art. 8º, III da Lei n° 3.896/2016).
Antecipo o trânsito em julgado para esta data, considerando a dispensa manifestada pelas partes em acordo.
P.R.I. e arquive-se.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 9ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: GEANE LOPES SILVA CPF: 871.863.572-53, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR a(s) parte(s) acima qualificada(s), nos termos dos artigos 523 § 2 do CPC, para cumprir a Sentença e pagar o 
valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% ao montante da condenação e, também, de 
honorários de fase de cumprimento de sentença de 10%. ADVERTIR a parte executada de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 
CPC para pagamento espontâneo, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
VALOR DA CONDENAÇÃO: R$ 4.733,54 (quatro mil, setecentos e trinta e três reais e cinquenta e quatro centavos) atualizado até 
29/06/2021
Processo:7033594-59.2021.8.22.0001
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Exequente:JOSE MARIA ALVES LEITE CPF: 635.965.122-04, COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD CPF: 
05.914.254/0001-39, IHGOR JEAN REGO CPF: 053.003.299-67
Executado: GEANE LOPES SILVA - CPF: 871.863.572-53
DECISÃO ID 85334038: “(...)Caso não seja localizada e não sendo informado novo endereço ou pleiteada nova consulta, cite-se por edital 
com prazo de 20 dias. Neste caso, fica nomeado o Defensor Público como curador.(...)”
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
9civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 26 de junho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7037155-23.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: J. M. M. M.
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA - RO8176
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 93302775 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 07/08/2023 10:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7078824-90.2022.8.22.0001
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Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: KATIA SIMONE COSTA DE MENEZES e outros
Advogado do(a) AUTOR: VALDISMAR MARIM AMANCIO - RO0005866A
REU: MARIA AURINDA DE MENEZES
Advogado do(a) REU: LEA TATIANA DA SILVA LEAL - RO5730
INTIMAÇÃO Ficam as partes, por meio de seus advogados, no prazo de 05 dias, intimadas para se manifestarem da diligência.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7027896-04.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MATUSALEM GONCALVES FERNANDES
Advogados do(a) AUTOR: OTAVIO AUGUSTO LANDIM - RO9548, PATRICK DE SOUZA CORREA - RO9121, SERGIO MARCELO 
FREITAS - RO9667
REU: ELY GADYEL DIAS FILHO e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034205-41.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: KESLEN NAISSE CENEDESE e outros
Advogado do(a) AUTOR: ROXANA CAVALCANTE SIQUEIRA - RO10329
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A. e outros
Advogados do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
DESPACHO
Haja vista a informação pela parte autora de equívoco quando da elaboração da Inicial e do cadastramento da parte requerida no PJE, 
necessária a correção do Despacho Inicial já constante dos autos.
1- Proceda a CPE com a correção do polo passivo da demanda para constar LATAM AIRLINES S.A (qualificação na petição de ID n° 
92751064). 
2- Cancele-se a audiência de conciliação designada para o dia 14/07/2023 às 12:30 h.
3 - Vistas ao Ministério Público, considerando o interesse de menor.
4- Após, atendida as determinações. Nos termos do art. 334 do CPC, DETERMINO designação de audiência de conciliação no 
CEJUSC para data a ser indicada pela CPE, que será realizada de forma virtual, salvo se houver requerimento das partes para que 
seja realizada de forma presencial, no prazo de cinco dias, a contar de suas intimações. As partes deverão comparecerem ao ato, 
acompanhadas por seus patronos (art. 334, § 9º, CPC). Inteligência da Resolução n. 354/2020, art. 3º do CNJ, alterada pela Resolução 
n. 481/22, publicada no DJ n. 294, de 25.11.22, p 2-3.
5- Cite-se/intime-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de 
conciliação, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (art. 334, §9º CPC), observando as disposições da CPE, caso a 
audiência seja virtual.
Advirto às partes de que o não comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada 
com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de comparecimento 
pessoal do(a) autor(a).
6- Caso não haja acordo, o prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC).
7- Realizada a audiência e sendo negativa a tentativa de acordo, intime-se a parte autora, via advogado(a), para realizar o pagamento 
das custas iniciais complementares (1%), no prazo de 15 dias, sob pena de extinção por ausência de pressupostos processuais. No 
mesmo prazo, caso queira, apresente contestação, terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida manifeste o 
desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC).
A manifestação de desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 dias antes da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
8- Vindo contestação, vistas à parte autora para réplica.
9- Após, conclusos para decisão saneadora.
SERVE COMO MANDADO, acompanhado de expediente constando a data da audiência. A petição inicial e os documentos que instruem 
a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da 
Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, com 
endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
REU: LATAM AIRLINES S.A.
Porto Velho - RO, 13 de julho de 2023. 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 
Assinado eletronicamente por: VALDIRENE ALVES DA FONSECA CLEMENTELE
13/07/2023 12:29:32
https://pjepg.tjro.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 93268712

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 0009671-41.2012.8.22.0001 
EXEQUENTE: VIBRA ENERGIA S.A 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEONARDO MENDES CRUZ, OAB nº BA25711 
EXECUTADOS: POSTO BR 364 LTDA - EPP, ELIAS VIEIRA DE MATOS, DAVID DE ALECRIM MATOS 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 154.671,34 
DESPACHO
Observa-se não ser o caso de suspensão do feito, na forma pleiteada ao ID: 91532457, pois resta pendente a citação a citação da 
inventariante e de Elias.
Assim, expeça-se mandado de citação da inventariante ROSEMEIRE DE SOUZA NUNES e do devedor ELIAS VIEIRA DE MATO nos 
endereços indicados ao ID: 90432513. 
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7011451-86.2015.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ALUC ABERTURAS DE ALUMINIO LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: MORGHANNA THALITA DOS SANTOS AMARAL - RO0006850A
EXECUTADO: PILAR ENGENHARIA LTDA - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados ID 91889088.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7034205-41.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: KESLEN NAISSE CENEDESE e outros
Advogado do(a) AUTOR: ROXANA CAVALCANTE SIQUEIRA - RO10329
REU: LATAM AIRLINES GROUP S/A
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 93305045 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 07/08/2023 12:00 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 0008383-58.2012.8.22.0001 
EXEQUENTES: AUREO VIRGILIO QUEIROZ, MARCIA ANDREA DE OLIVEIRA QUEIROZ 
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: DANIELLE ROSAS GARCEZ BONIFACIO DE MELO DIAS, OAB nº RO2353 
EXECUTADO: GAFISA SPE-85 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 
ADVOGADO DO EXECUTADO: RODRIGO BORGES SOARES, OAB nº RO4712 
Valor da causa: R$ 78.551,22 
DESPACHO
Considerando que o recurso fora julgado, todavia resta pendente o julgamento do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, 
autos n. 7008308-11.2023.822.000, determino a suspensão deste feito.
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Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7008364-83.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: HEQUITON MOREIRA DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: MAGNALDO SILVA DE JESUS - RO3485-A, TARCILA SOTELI MAGALHAES - RO5151
REQUERIDO: Mapfre Seguros
Advogados do(a) REQUERIDO: FERNANDO O REILLY CABRAL BARRIONUENO - PR29022, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 
- PR8123-A
Intimação PERITO - ALVARÁ NÃO SACADO
Considerando o alvará judicial com prazo de validade expirado, fica o PERITO intimado, por seu patrono, para manifestação no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. Poderá ainda optar por transferência bancária, devendo 
informar dados bancários.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7048842-07.2017.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594-A
EXECUTADO: VINICIUS FELIPE MESSIAS DE QUEIROZ e outros
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para se manifestar da certidão ID 93307332.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7035452-57.2023.8.22.0001
Classe : CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32)
AUTOR: REGINALDO FERNANDES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO SANTOS HERNANDES - PR46530, IZABELA THAIS TROMBELLI - PR111673
REU: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA, BRB BANCO DE BRASILIA AS, ITAU UNIBANCO S.A., BANCO DAYCOVAL 
S/A, BANCO INTER S.A., BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, BANCO BRADESCO S.A., BANCO C6 BANKAdvogado do(a) REU: ENY 
ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442
Advogado do(a) REU: LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH - RS18673
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 93306616 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 14/09/2023 08:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7018022-63.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: TIAGO FERNANDES LIMA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: TIAGO FERNANDES LIMA DA SILVA - RO6122
EXCUTADO: RAFAEL DERIC PAULA DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
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2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032021-83.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: PORTO SEGURO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: EDEMILSON KOJI MOTODA - SP0231747A
REU: ERONDIR NUNES FERREIRA 
Intimação AUTOR - PRECATÓRIA DEVOLVIDA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca da devolução de carta 
precatória NEGATIVA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7055339-61.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: PRIME CATER COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS S.A.
Advogados do(a) REQUERENTE: LEANDRO HENRIQUE MOSELLO LIMA - BA27586, MARCELO SENA SANTOS - BA30007
REQUERENTE: VALE DO GUAPORE DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230, KAYNA APOYNA MOTA MATOS - RO11594, TIAGO 
VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287, VITORIA JOVANA DA SILVA UCHOA - RO9233
INTIMAÇÃO 
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7027157-36.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, IZABEL CELINA 
PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301
EXECUTADO: GLEICIANE DA SILVA LIMA e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: KATIA PINTO DINIZ - SP148364
INTIMAÇÃO 
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7046166-47.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: PEDRO PEREIRA DA SILVA e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO LUIZ LEPRI JUNIOR - RO4871
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO HENRIQUE PRADO DA CRUZ - MT21130/O, PEDRO LUIZ LEPRI JUNIOR - RO4871
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EXECUTADO: WALTEMIR MACHADO BRITO e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: LENIERTAN MARIANO - RO0000380A
INTIMAÇÃO 
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7028542-14.2023.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.
Advogado do(a) AUTOR: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI - SP248970
REU: ROSILANE JEFFRYES LIMA REIS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7086045-27.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE TESSARO - RO0001562A-A
REU: PAULO SERGIO MARTINS
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025968-18.2023.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RESIDENCIAL GOLDEN
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO BARBOSA DE ARAUJO - RO7693
EXECUTADO: SOLANGE CAMELO CORREA e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
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1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Autos: 7056740-03.2019.8.22.0001 
Classe: Cumprimento de sentença 
Exequente: REQUERENTE: SEBASTIANA TAVARES DOS SANTOS 
Advogado exequente: ADVOGADO DO REQUERENTE: MAGNALDO SILVA DE JESUS, OAB nº RO3485 
Executado: REQUERENTE: GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE 
Advogado Executado:ADVOGADOS DO REQUERENTE: EDUARDO DA SILVA CAVALCANTE, OAB nº DF24923, PROCURADORIA 
DA GEAP AUTO GESTÃO EM SAÚDE 
DESPACHO
Trata-se de petição de cumprimento de sentença apresenta por JOAO BEZERRA NUNES em face de REQUERENTE: GEAP 
AUTOGESTAO EM SAUDE, objetivando o cumprimento de obrigação de fazer.
1- No tocante à obrigação de fazer determinada na sentença de ID: 40505216, confirmada em grau recursal, consistente em fornecer o 
tratamento de hidroterapia, fica intimada a parte executada, via advogado(a) e por mandado para que comprove o cumprimento em 15 
dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 até o limite de R$ 10.000,00.
2- Decorido o prazo, intime-se a parte autora a dar andamento ao feito.
SERVE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO A SER CUMPRIDO POR OFICIAL DE JUSTIÇA PLANTONISTA
Executada: GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7028262-43.2023.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ADOLFO TEIXEIRA DE SANTANA JUNIOR 
ADVOGADOS DO AUTOR: FLORIANO VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO544, PATRICIA DANIELA LOPEZ, OAB nº RO3464, ANTONIO 
LACOUTH DA SILVA, OAB nº RO2306 
REU: HELIO TOMASINI DA SILVA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO
DECISÃO
Vistos em Saneador.
Versam os presentes sobre Procedimento Comum Cível que AUTOR: ADOLFO TEIXEIRA DE SANTANA JUNIOR move em face de REU: 
HELIO TOMASINI DA SILVA.
Trata-se de ação de despejo c/c cobrança de aluguéis e encargos locatícios ajuizada por AUTOR: ADOLFO TEIXEIRA DE SANTANA 
JUNIOR em face de REU: HELIO TOMASINI DA SILVA com pedido de liminar para retenção de bens móveis e desocupação do 
imóvel localizado na Estrada do Santo Antônio, nº 4353, Apartamento 402, Bloco F, Condomínio Veredas do Madeira, Bairro Triângulo, 
Porto Velho/RO. Alega a parte autora que locou ao Requerido, com contrato escrito e pelo prazo de 12 meses, com início em 22/07/2019 e 
término em 22/07/2020, com vencimento para todo dia 22 de cada mês e pelo valor de R$ 1.600,00 mensais, conforme cópia do contrato de 
locação anexo. Em termo aditivo de contrato, as partes entabularam mais 06 meses. Com início em 01/08/2022 e término em 01/02/2023, 
sendo o valor reajustado para R$ 1.700,00 por mês. Pretende a retomada do imóvel, visto que na data do prazo previsto amigavelmente 
para o fim da locação (01/02/2023) o requerido, embora tivesse concordado em desocupar o imóvel de forma espontânea, não o fez. Em 
face do exposto, requer a concessão de liminar, expedindo-se mandado de intimação por oficial de justiça para desocupação, sob pena 
de despejo forçado e retenção de todos os bens móveis que guarnecem o imóvel. No mérito, pleiteia a condenação do requerido ao 
pagamento dos alugueres e encargos da locação e a rescisão contratual. Junta documentos.
Decisão deferindo a liminar constante em ID n° 90473563.
Citado, o requerido manteve-se inerte no prazo concedido para desocupação voluntária, pagamento do débito ou apresentação de defesa 
(ID n° 92194902).
Em sequência, a parte autora se manifesta nos autos pleiteando expedição de mandado de despejo e apresentou valor atualizado do do 
débito, perfazendo o montante de R$ 14.357,88. 
É certo que a ausência de contestação impõe a decretação da revelia ao réu, pelo que se presumirão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor, nos termos do artigo 344, do CPC.
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Todavia, tendo em vista a informação constante na inicial de que ocorreram aditamentos de contrato de locação de forma verbal e que o 
termo aditivo de contrato de ID n° 90380852 não está assinado, há fatos que dependem de provas, visto que essencial para a real análise 
do caso concreto.
É o relatório. Passo a sanear o feito.
Quanto a distribuição do ônus da prova (Art. 357, III), incumbe à parte autora comprovar fato constitutivo de seu direito e ao réu fato 
impeditivo, modificativo e extintivo do direito da parte autora, nos termos do art. 373 do CPC.
Em análise dos autos, verifica-se que não há questões processuais pendentes.
Quanto às questões de fato sobre as quais recairão a atividade probatória (Art. 357, II do CPC), fixo como pontos controvertidos: 1) a 
celebração do termo aditivo de contrato de locação de forma verbal (com início em 01/08/2022 a 01/02/2023); 2) se houve o reajuste do 
valor do aluguel para R$ 1.700,00; 3) se houve ou não a pactuação quanto ao valor da caução ser utilizado para pagamento de aluguéis 
atrasados.
Os meios de prova relevantes para o julgamento da lide são a documental e testemunhal, pelo que, nos termos do artigo 357, II, do 
NCPC, admito a produção dessas provas. A prova documental já foi produzida, sendo facultado às partes juntarem documentos novos 
no decorrer da instrução.
Dessa forma, defiro a produção de provas orais (depoimento pessoal da parte autora e requerida e oitiva de testemunhas).
- Providências para a Audiência de Instrução e Julgamento:
1) Designo a audiência de Conciliação, Instrução de Julgamento para o dia 16 de Agosto de 2023, às 9h para a colheita da prova oral, 
consistente no depoimento pessoal das partes, sob pena de confissão, bem como a oitiva de testemunhas.
A audiência será realizada presencialmente. Todavia, caso as partes requeiram que seja por VIDEOCONFERÊNCIA, desde logo fica 
deferido, seguindo-se o link para acesso e demais providências, no que couber.
Link da Audiência: https://meet.google.com/mga-pinv-mzq
Endereço eletrônico da 9ª Vara Cível: pvh9civgab@tjro.jus.br
Telefone: (69) 3309-7064, caso torne-se necessário contato para algum esclarecimento.
As partes, testemunhas e outros colaboradores que optarem por participar presencialmente na sede do juízo serão ouvidas na sala de 
audiências da 9ª Vara Cível, no Fórum Geral. As demais serão ouvidas por meio de videoconferência no link acima.
1.1. Incumbe às partes informar ou intimar suas testemunhas, na forma do art. 455 do Código de Processo Civil, presumindo-se, caso a 
testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição (art. 455,§2º, CPC).
1.2. Nas hipóteses previstas no art. 455, §4º do CPC, a parte deverá requerer a intimação da testemunha, quando da apresentação do 
rol ou no prazo máximo de 5 dias, a contar desta data.
1.3. Caso o rol de testemunhas ainda não tenha sido apresentado, as partes deverão fazê-lo no prazo de 5 dias, a contar desta data.
2) Os advogados/defensores deverão encaminhar o link da audiências às partes e testemunhas.
3) Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando.
Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada 
por este juízo na aba “audiências” do PJe. Os depoimentos colhidos presencialmente serão igualmente gravados e disponibilizados.
4) No caso de acesso por videoconferência, no horário da audiência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para acesso à 
solenidade. As testemunhas serão autorizadas a entrarem na sessão somente no momento de sua oitiva, bem como as partes, caso haja 
determinação para a coleta de depoimento pessoal. Sendo presencial, deverá estar na sede do juízo na data e hora marcadas.
5) Os advogados/Defensores, partes e testemunhas deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando 
o documento oficial com foto, para conferência e registro, na tela do vídeo ou presencialmente.
6) Ficam cientes que o não acesso ou o não comparecimento pessoal até o horário de início da audiência será considerado como 
ausência à audiência.
7) As partes e testemunhas arroladas por quem é assistido pela Defensoria Pública, devem ser intimadas por mandado. 
Ainda, ao intimar a parte ou testemunha o Oficial de Justiça deverá indagá-las se dispõem de recursos tecnológicos suficientes para 
participar da audiência por meio de videoconferência. Caso a pessoas não disponha dos recursos tecnológicos, deverá informar ao oficial 
de justiça, que certificará o ocorrido.
8) Caso sejam necessárias outras intimações por mandado, as partes devem justificar o pedido nos autos, no prazo de 5 dias, a contar 
deste despacho. Neste caso, desde logo, fica determinada a intimação por mandado, observando as mesmas recomendações item 
anterior. 
9) Ficam as partes intimadas por seus patronos.
10) Sobre como participar de Audiência por Videoconferência, seguem os tutoriais produzidos pelo TJRO, através dos links https://www.
youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.youtube.com/watch?v=Kf_np1Axo3E (se vai participar 
pelo notebook ou desktop).
- Do Cumprimento da Tutela:
Na decisão (ID n° 90473563) foi deferido o despejo liminar, concedendo-se o prazo de 15 dias para desocupação voluntária.
O requerido foi citado/intimado (ID n° 92194902) da decisão, contudo, conforme informação, não cumpriu a decisão, nem regularizou o 
pagamento dos alugueis.
Decorrido o prazo para contestação, o requerido não trouxe aos autos causas extintivas/impeditivas ou modificativas do direito constitutivo 
do autor, razão pela qual é revel (art. 344,CPC).
Pois bem.
Considerando o teor da decisão (ID n° 90473563), o fim do prazo para desocupação voluntária e a revelia do requerido, DETERMINO A 
EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE DESPEJO do imóvel localizado à ESTRADA SANTO ANTÔNIO 4353, APTO. 402, BLOCO F , COND. 
VEREDAS DO MADEIRA TRIÂNGULO - 76805-742 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, bem como, na mesma ocasião, proceda o Oficial 
com o arresto e avaliação dos bens móveis que guarnecem o imóvel objeto da locação, quanto bastem para a satisfação do crédito (R$ 
14.357,88). 
SERVE a presente de mandado de despejo/desocupação, cabendo à parte autora dar o apoio necessário ao cumprimento da ordem, bem 
como providenciar os meios necessários para tanto.
Assim, o Oficial de Justiça deve contatar a parte autora ou seu patrono, para o cumprimento.
Serve de ofício requisitando apoio policial durante o cumprimento da medida, caso necessário.
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VIAS DESTA SERVE DE MANDADO DE IMISSÃO NA POSSE A SER CUMPRIDO POR OFICIAL DE JUSTIÇA PLANTONISTA
REU: HELIO TOMASINI DA SILVA, ESTRADA SANTO ANTÔNIO 4353, APTO. 402, BLOCO F , COND. VEREDAS DO MADEIRA 
TRIÂNGULO - 76805-742 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023. 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível PROCESSO: 0009287-44.2013.8.22.0001 
REQUERENTES: HENRIQUE DOUGLAS COSTA DA SILVA, JOSELIA MARIA COSTA DA SILVA, JOÃO VITOR COSTA DA SILVA, 
JAIRZINHO OLIVEIRA DA SILVA, JEOVANE TENORIO DA SILVA 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: JEANNE LEITE OLIVEIRA, OAB nº RO1068, LUIZ ANTONIO REBELO MIRALHA, OAB nº RO700, 
ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR, OAB nº RO2811 
REQUERIDO: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: BRUNA REBECA PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO4982, EVERSON APARECIDO BARBOSA, OAB nº 
RO2803, CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861, LUCIANA SALES NASCIMENTO, OAB nº RO156820A 
DECISÃO
SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. opôs embargos de declaração pretendendo a modificação da decisão de ID n. 89170064.
RAZÕES DOS EMBARGOS: O embargante alega que a decisão foi obscura, uma vez que deixa margem de dúvida quanto à data em que 
considerada a publicação do acórdão. Alega que a decisão que reputou como sendo o dia da publicação do acórdão como 25/06/2020, 
sendo o certo o dia 30/06/2020 (ID n. 89692440).
Intimada, a parte embargada apresentou contrarrazões alegando que inexiste obscuridade e que trata-se de mero inconformismo (ID 
n. 90884719).
É o relatório. Decido.
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 1.023 do CPC.
Sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-se previstos no art. 1.022 do CPC e se prestam a:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável 
ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1°.
Consoante dispositivo supra, os embargos de declaração podem ter por objetivo corrigir obscuridade, contradição, omissão ou erros 
materiais na decisão combatida, não havendo previsão legal na sua utilização para reconsideração da decisão, para cuja finalidade existe 
recurso próprio.
A modificação da decisão através de embargos de declaração somente é possível excepcionalmente como consequência do efeito 
secundário do recurso, ou seja, quando em decorrência da omissão, contradição ou obscuridade, nascer a necessidade de modificação 
da decisão (efeito infringente), hipótese em que a parte embargada deverá ser intimada para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, 
nos termos do artigo 1.023, §2º do CPC.
No caso dos autos não há qualquer obscuridade a ser sanada. Isso porque, a decisão foi inequívoca quanto ao termo inicial da correção 
monetária da indenização por danos morais, qual seja: 25/06/2020 (data do acórdão).
Neste sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
Apelação cível. Indenização. Energia elétrica. Interrupção indevida. Falha na prestação de serviços. Dano moral. Configuração. Valor. 
Parâmetros de fixação. Majoração. Possibilidade. Incidência de correção monetária. Marco inicial. Arbitramento definitivo. Juros de mora. 
Responsabilidade contratual. Incidência a partir da citação. Honorários sucumbenciais. Majoração. Impossibilidade. Recurso parcialmente 
provido. É devida indenização por dano moral decorrente de falha no fornecimento de energia elétrica que priva o consumidor por várias 
horas de utilizar serviço essencial, dano esse que prescinde de prova, por ser presumido. O arbitramento da indenização decorrente de 
dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade com relação ao 
grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, características individuais e ao conceito social das partes, 
devendo ser majorado quando se mostrar incompatível com tais parâmetros. O marco inicial de incidência da correção monetária sobre 
o montante da indenização por danos morais, quando esse sofre alteração na instância recursal, deve corresponder à data do Acórdão. 
Nas hipóteses de danos morais decorrentes de responsabilidade contratual, os juros de mora devem incidir desde a citação, conforme 
disposto no art. 405 do Código Civil. Nos termos da jurisprudência do STJ, os honorários advocatícios são passíveis de modificação tão-
somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes.
(TJ-RO - APL: 70110834320168220001 RO 7011083-43.2016.822.0001, Data de Julgamento: 27/02/2019)
Agravo de Instrumento. Cumprimento de sentença. Dano moral. Correção monetária da data do arbitramento definitivo. Impugnação 
parcialmente acolhida. Honorários advocatícios devidos. Recurso parcialmente acolhido. A correção monetária do valor da indenização 
por dano moral deve incidir do arbitramento definitivo, ou seja, quando o valor sofrer alteração na instância recursal, deve corresponder à 
data do acórdão. É devida a verba honorária em favor do impugnante, quando houver parcial ou integral acolhimento da impugnação ao 
cumprimento de sentença, reduzindo o valor exequendo. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0802555-41.2018.822.0000 , Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator (a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 06/09/2019)
Dessa forma, não assiste razão ao embargante, porquanto as razões lançadas nos declaratórios em muito desbordam de seus limites, 
estando a desafiar recurso próprio.



1744DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Registro, por fim, que ainda que os argumentos desfiados pelo magistrado estejam em desacordo com o que entende correto, a decisão 
refletiu o livre convencimento do julgador.
Isso posto, à míngua dos elementos do artigo 1.022 do CPC, REJEITO os presentes embargos de declaração por não vislumbrar 
qualquer motivo que justifique a declaração da decisão hostilizada.
Decorrido o prazo para eventual recurso, intime-se a parte exequente para atualizar o débito e requerer o que entender de direito no prazo 
de 05 (cinco) dias.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 7013251-08.2022.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
Capitalização e Previdência Privada
24/02/2022
AUTOR: MARLUCY LENE DE AZEVEDOADVOGADO DO AUTOR: MAXIMILIANO KOLBE NOWSHADI SANTOS, OAB nº DF25548
REU: FUNDACAO ELETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL ELETROS, ENERGISA, ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S/A, ENERGISAPREV - FUNDAÇÃO ENERGISA DE PREVIDENCIAADVOGADOS DOS REU: ERIKA CASSINELLI PALMA, 
OAB nº SP189994, CARLA BARRETO, OAB nº RJ47588, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Trata-se de ação Capitalização e Previdência Privada ajuizada por AUTOR: MARLUCY LENE DE AZEVEDO em face de REU: FUNDACAO 
ELETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL ELETROS, ENERGISA, ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, 
ENERGISAPREV - FUNDAÇÃO ENERGISA DE PREVIDENCIA.
A parte requerida foi citada e apresentou contestação (id 82177868).
Na decisão id 89035922, após impugnação do benefício da gratuidade judiciária pela requerida, o juízo oportunizou à requerente a juntada 
de documentos que comprovassem a hipossuficiência ou a comprovação do pagamento das custas iniciais. No prazo para resposta, a 
requerente apenas pugnou pela desistência sem resolução do mérito, com base no artigo 458 § 5º do CPC, alegando desinteresse pela 
demanda. 
A requerida peticionou pugnando pela extinção com resolução de mérito, com base no artigo 487, III, c do CPC, juntando contrato de adesão 
a novo plano de benefício, que contempla cláusula de renúncia (id 90252095). Instada a requerente a manifestar-se especificamente 
sobre tal contrato, importando silêncio em anuência ao contrato (id 91798022),manteve-se silente.
Pois bem, incabível a desistência sem anuência da parte requerida, visto a apresentação da contestação (id 82006121) , conforme art. 
458 § 4º do CPC.
O contrato de migração de plano de benefício apresentando pela requerida e anuído pela requerente contempla cláusula que condiciona 
sua validade à desistência de ações judiciais em curso e renúncia ao direito sobre o qual se fundam, o que caracteriza renúncia aos 
presentes autos. 
Diante do exposto, presentes os pressupostos legais, com fundamento no art. 487, III, c do CPC, homologo a renúncia ao direito sobre o 
qual se funda a presente ação e JULGO EXTINTO o feito com resolução de mérito.
Custas inicias devidas pela requerente, intime-se.
Sem custas finais.
Considerando a ocorrência da preclusão lógica, antecipo o trânsito em julgado para esta data.
P.R.I.
Após, arquive-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7021491-93.2016.8.22.0001
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCAS DE HOLANDA CAVALCANTI CARVALHO, OAB nº PE33670, MARCELO ARAUJO CARVALHO 
JUNIOR, OAB nº PE34676 
EXECUTADO: ADRIANO DOS SANTOS 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
A parte exequente peticiona (ID n° 86055771) requerendo a realização de arresto via SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, além de 
utilização dos sistemas SISBAJUD, INFOJUD e SIEL com o objetivo de localizar o endereço do Executado para diligências.
Como já constante em despacho anterior, necessário o recolhimento de uma taxa para cada diligência pleiteada para cada CPF/CNPJ 
com relação a cada um dos objetivos (penhora de valores e busca de endereços).
Conforme se verifica, a parte comprovou o recolhimento de mais uma taxa (ID n° 87269195), suficiente à realização de uma diligência, 
sem indicar qual pretende que seja realizada e a que fim. 
Desse modo, fica intimada a parte exequente, via advogado, para se manifestar acerca de quais sistemas devem ser realizadas as 
pesquisas e com relação a qual objetivo. 
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fica também intimada a parte exequente, via advogado, para que no mesmo prazo, apresente o valor do débito atualizado.
Prazo: 5 dias.
Atendida a determinação, conclusos em JUD’s.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023. 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Processo n. 7043797-12.2023.8.22.0001 
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA 
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, OAB nº 
AC4846, PROCURADORIA DA ADMINSTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA 
REU: DIOGO DOS SANTOS PEREIRA 
REU SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 8.842,91 
Despacho
1- Indefiro o pedido de sigilo processual, pois o caso dos autos não se adéqua às hipóteses legais do art. 189 do CPC.
2- Fica intimada a parte autora, via advogado, para emendar a inicial no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento nos termos do art. 
321 do CPC, devendo:
a) comprovar o recolhimento das custas iniciais em 2% do valor atribuído à causa;
3- Cumprida a determinação, expeça-se mandado determinando liminarmente a BUSCA, APREENSÃO, VISTORIA e AVALIAÇÃO do 
veículo objeto do contrato firmado entre as partes, conforme descrição constante na inicial e contrato, depositando-se o bem em mãos do 
autor ou de pessoa por ele autorizada.
4- Executada a liminar, o requerido terá 5 dias para quitar integralmente o contrato, contado do cumprimento do mandado e não de sua 
juntada aos autos (REsp 1.148.622 / DF).
Caso o requerido não efetue o pagamento integral, inclusive das custas processuais, consolidar-se-a a propriedade e a posse plena e 
exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 
10.931/04).
5- Efetuado o pagamento, o autor deverá restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
6- No prazo de 15 dias, a contar da juntada do mandado de citação (REsp 1321052 / MG), a parte devedora fiduciante poderá apresentar 
contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II do CPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do CPC.
SERVE COMO MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO. A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser consultados 
no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. Não 
tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, com endereço na AV. Jorge Teixeira, 
1722-Embratel, Porto Velho-RO, 76820-846, nesta.
REU: DIOGO DOS SANTOS PEREIRA
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br Número do processo: 7020083-28.2020.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: CRISTIANO REGO LINHARES, CRISTIANE REGO LINHARES, CLAUDIA REGO LINHARES CABRAL, CLAUDIO ROBERTO 
REGO LINHARES, ESPOLIO DE COSMO FERREIRA LINHARES
ADVOGADO DOS AUTORES: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA, OAB nº RO4558
Polo Passivo: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
ADVOGADO DO REU: CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861
DESPACHO
O perito apresentou respostas à impugnação ao laudo pericial.
Desse modo, ficam as partes intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial complementar.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestações, retornem os autos conclusos para julgamento.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7016393-20.2022.8.22.0001
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Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
AUTOR: LUCIANA DE ALMEIDA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ALECSANDRO RODRIGUES FUKUMURA - RO6575, DOUGLAS GOMES DA SILVA CRUZ - RO9802
REU: SAGA AMAZONIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros
Advogado do(a) REU: WILSON BELCHIOR - RO6484
Advogados do(a) REU: MAGDA ZACARIAS DE MATOS - RO8004, RUY AUGUSTUS ROCHA - GO21476
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

Porto Velho - 9ª Vara Cível 
7016968-96.2020.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível 
AUTOR: BRISOL FERREIRA NASCIMENTO 
ADVOGADO DO AUTOR: LUZINETE XAVIER DE SOUZA, OAB nº RO3525A 
REU: SICOOB SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA SA
ADVOGADOS DO REU: DANIELLE DE AZEVEDO CARDOSO, OAB nº BA56347, THACIO FORTUNATO MOREIRA, OAB nº BA31971 
Sentença 
Versam os autos sobre ação de cumprimento de sentença ajuizada por BRISOL FERREIRA NASCIMENTO, em face de SICOOB 
SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA SA .
Após ser proferida sentença de mérito (id 91401861), as partes anunciam celebração de acordo; juntaram o termo; requereram a 
homologação e a extinção do feito (id 93167514).
Diante do exposto, por vislumbrar os pressupostos legais, HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes para que produza seus 
efeitos jurídicos e legais e, via de consequência, julgo extinto o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, III, “b” do CPC.
As custas finais são devidas. Intime-se a parte requerida, via advogado, para realizar o pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de 
inscrição em dívida ativa e, posterior, protesto.
Neste ato, ante a existência de valores de honorários periciais em conta judicial vinculada aos autos, expeço alvará em favor do perito Sr. 
Hemanoel Fernando dos Anjos Ferro.
Consigno que, caso haja erro, cumpra a CPE a expedição de alvará para levantamento de valores, sem nova conclusão.
Não havendo mais pendências, arquive-se.
SERVE COMO OFÍCIO ELETRÔNICO:
HEMANOEL FERNANDO DOS ANJOS FERRO
Conta de destino: Instituição Financeira: Banco Bradesco, Agência: 2651, Nº da Conta: 2323-0.
Porto Velho-RO, 14 de julho de 2023 .
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7088404-47.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
EXECUTADO: ROMILDO ANTUNES DA SILVA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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Porto Velho - 9ª Vara Cível 
AUTOS: 7036625-19.2023.8.22.0001
Procedimento Comum Cível
AUTOR: BEATRIZ KEDMA VIEIRA PRIVADO 
ADVOGADO DO AUTOR: DAMARIS LIMA FAGUNDES, OAB nº RO11052 
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A. 
Despacho
1- Fica intimada a parte autora, via advogado, para emendar a inicial no prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento (art. 321, p. único 
do CPC), devendo seguir as determinações contidas no despacho de ID:91902058, devendo juntar documentos que viabilizem a análise 
do pedido de assistência judiciária gratuita. Ressaltando que os referidos documentos de comprovação devem demonstrar a capacidade 
financeira da genitora da autora. Por outro lado, caso queira, a parte poderá comprovar o pagamento das custas iniciais. 
2- Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem-me conclusos para extinção.
3- Cumprida a determinação do item 1, conclusos para despacho inicial/emenda.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023. 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br
Número do processo: 7056419-94.2021.8.22.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: M. C. L. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: CLAUDIO FON ORESTES, OAB nº RO6783, LENINE APOLINARIO DE ALENCAR, OAB nº RO2219A
Polo Passivo: C. D. D. N.
ADVOGADO DO REU: Fernando Albino do Nascimento, OAB nº RO6311A
DESPACHO
A decisão id 92941205 designou a audiência de Conciliação, Instrução de Julgamento para o dia 05/09/202, contudo, restou omisso o 
horário do ato.
Desta forma, informo que a audiência terá início às 09 horas. 
Porto Velho14 de julho de 2023
Juíza de Direito

Porto Velho - 9ª Vara Cível 
7043952-15.2023.8.22.0001 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA 
ADVOGADOS DO AUTOR: THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO, OAB nº RO6842, AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, 
OAB nº AC4943, MARIA LUCILIA GOMES, OAB nº AC2599, PROCURADORIA DA ADMINSTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL 
HONDA LTDA 
REU: ANDERSON VINICIUS DA SILVA CABRAL 
Despacho
Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969.
Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da 
medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação.
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à posse 
do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do cumprimento desta medida (Resp 1.148.622 / DF), lhe será devolvido o veículo.
1- Indefiro o pedido de sigilo processual, pois o caso dos autos não se adéqua às hipóteses legais do art. 189 do CPC. 
2- Ante o exposto, determino liminarmente a BUSCA, APREENSÃO, VISTORIA e AVALIAÇÃO do veículo objeto do contrato firmado entre 
as partes, conforme descrição constante na inicial e contrato, depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada.
3- Executada a liminar, o requerido terá 5 dias para quitar integralmente o contrato, contado do cumprimento do mandado e não de sua 
juntada aos autos (REsp 1.148.622 / DF). 
Caso o requerido não efetue o pagamento integral, inclusive das custas processuais, consolidar-se-a a propriedade e a posse plena e 
exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 
10.931/04).
4- Efetuado o pagamento, o autor deverá restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos.
5- No prazo de 15 dias, a contar da juntada do mandado de citação (REsp 1321052 / MG), a parte devedora fiduciante poderá apresentar 
contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II do CPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do CPC.
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SERVE COMO CARTA/ MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO. A petição inicial e os documentos que instruem a inicial poderão ser 
consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, da Resolução 185/2013 – CNJ. 
Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, AV. Jorge Teixeira, 1722-Embratel, 
Porto Velho-RO, 76820-846, nesta.
REU: ANDERSON VINICIUS DA SILVA CABRAL
Porto Velho 14 de julho de 2023 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0018123-40.2012.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: TELMA SILVA COSTA e outros (5)
Advogado do(a) EXEQUENTE: GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ - RO5194
EXECUTADO: ISADORA MENDES MENEZES e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: FRANCISCO DAS CHAGAS FROTA LIMA - RO1166
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE 
apresentar Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7020203-71.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELAINE AYRES BARROS - RO8596, JOSE FREDERICO FLEURY CURADO BROM - RO8593, LUIZ 
GUSTAVO FLEURY CURADO BROM - GO21012
EXECUTADO: FERNANDO CASOTTI e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - REGULARIZAR REPRESENTAÇÃO
Fica a parte AUTORA intimada para regularizar a representação processual mediante juntada de procuração no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7016393-20.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
AUTOR: LUCIANA DE ALMEIDA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ALECSANDRO RODRIGUES FUKUMURA - RO6575, DOUGLAS GOMES DA SILVA CRUZ - RO9802
REU: SAGA AMAZONIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros
Advogado do(a) REU: WILSON BELCHIOR - RO6484
Advogados do(a) REU: MAGDA ZACARIAS DE MATOS - RO8004, RUY AUGUSTUS ROCHA - GO21476
Intimação - ART. 523 CPC 
Fica a parte REQUERIDA , na pessoa do seu advogado, INTIMADO(A) nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, para que 
pague espontaneamente o valor de R$ 17.547,60 (dezessete mil, quinhentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos), no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% ao montante da condenação e, também, de honorários de fase de cumprimento 
de sentença de 10%. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 CPC para pagamento espontâneo, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 7028601-41.2019.8.22.0001
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: WAGLAN DOS SANTOS LIMA DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARCUS VINICIUS SANTOS ROCHA, OAB nº RO7583A, ANA CAROLINA SANTOS ROCHA, OAB 
nº RO10692



1749DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXCUTADO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO EXCUTADO: RAFAELA INES OLIVEIRA DOS SANTOS, OAB nº PB26230, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA 
PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Versam os autos sobre Cumprimento de sentença que o REQUERENTE: WAGLAN DOS SANTOS LIMA DE OLIVEIRA move em face 
de EXCUTADO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
Assiste razão ao autor, no tocante a impugnação aos cálculos da contadoria judicial, tendo em vista que, embora tenha consta o índice 
de correção monetária, o valor original permaneceu sem atualização conforme se vê ao ID: 87318897.
Assim, considerando que o autor apresentou novos cálculos, sobre os quais o devedor foi intimado a manifestar-se sob pena de anuência 
e permaneceu inerte, presume-se sua aceitação.
Ademais, além de corrigir os cálculos apresentados pela contadoria, o autor os atualizou até a data de 28/03/2023, informando que, 
deduzidos os valores já levantados, ainda tem a receber a importância de R$ 2.111,92.
Atualizando novamente tal valor, de acordo com a tabela disponível no site do TJRO, chega-se a quantia de R$ 2.217,61.
Desta forma, determino a expedição de ALVARÁ ELETRÔNICO em favor do autor, por seu patrono do valor de R$ 2.217,61.
O saldo remanescente depositado, inclusive dos honorários periciais, deve ser devolvido a executada.
Diante do exposto, considerando a quitação do crédito, JULGO EXTINTO O FEITO com fundamento no art. 924, inciso II do CPC.
1- Autorizo, via ALVARÁ ELETRÔNICO, que a parte exequente, por meio de seu advogado, realize o saque do seu 
crédito depositado em Juízo. O advogado deverá comparecer à Agência 2848 da Caixa Econômica Federal, munido(a) de documento 
oficial com foto para solicitar o saque ou transferência do valor descrito ao final, no prazo de até 10 dias. Não é necessário imprimir esta 
decisão. Junto comprovante da expedição do alvará ao final.
2- Após o saque, expeça-se alvará em favor da executada para levantamento do saldo remanescente. Havendo indicação de conta 
bancária, desde já, fica autorizada expedição de Ofício à Caixa Econômica Federal para a transferência do valor em seu favor.
3- Custas finais pela parte devedora, se ainda não tiverem sido pagas.
4- Cumpridos os itens anteriores, não havendo pendências, arquive-se.
Antecipo o trânsito em julgado para esta data, considerando a ocorrência da preclusão lógica decorrente da quitação.
P.R.I. Cumpra-se.
ALVARÁ ELETRÔNICO:
ANA CAROLINA SANTOS ROCHA, CPF/CNPJ: 03085851275, Valor: R$ 2.217,61
Porto Velho - RO, 14 de Julho de 2023.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7024541-30.2016.8.22.0001 
EXEQUENTE: JORGE MENDES MARTINS 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 47.280,00 
DESPACHO
Inclua-se os herdeiros no polo ativo e intime-se o devedor para manifestação.
Não havendo oposição, desde logo autorizo o levantamento dos valores depositados em favor dos herdeiros, mediante alvará ou 
transferência bancária, caso haja indicação de conta.
Ciência a Defensoria Pública.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7019510-19.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BARROS E CARDOSO LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: JURANDIR JANUARIO DOS SANTOS - RO10212, MURYLLO FERRI BASTOS - RO7712
EXECUTADO: SOLPAC COMPANY LTDA e outros (2) 
Advogado do(a) EXECUTADO: NEY JOSE CAMPOS - MG44243
Advogado do(a) EXECUTADO: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
Advogados do(a) EXECUTADO: MAICON DA SILVA - SP414766, MARCIRIO DA SILVA PEDROSO - AP2880
INTIMAÇÃO EXECUTADOS
Fica a parte EXECUTADA intimada, no prazo de 15 (dias) dias, conforme DECISÃO ID 92813388
3 - Com a juntada dos cálculos, ficam intimados os executados, via advogado, para pagamento voluntário, no prazo de 15 dias. Reitere-se 
que ao requerido BANCO LOSANGO SA - BANCO MÚLTIPLO foi atribuída apenas a responsabilidade solidária pelas custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7028864-34.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
REU: LEIDOMAR PEREIRA DE OLIVEIRA EIRELI - ME e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7013868-65.2022.8.22.0001 
AUTOR: ZILMA INGLEZ LINDOSO 
ADVOGADOS DO AUTOR: LAILANE PINHEIRO DE OLIVEIRA, OAB nº RO11695, NAARA DA SILVA MELO, OAB nº RO11522 
REU: SINDICATO DOS SERVIDORES DA POLICIA CIVIL DO EST DE RO, ERIK OLIVEIRA RODRIGUES 
ADVOGADO DOS REU: INGRID OLIVEIRA CASTRO, OAB nº RO9359 
Valor da causa: R$ 627.359,56 
DESPACHO
De fato, além da intempestividade, os quesitos apresentados pelo requerido destoam da atribuição do perito, que é médico e não tem 
como responder sobre as condições da pista no momento do acidente e outras questões relacionadas a dinâmica do acidente. A atuação 
do perito, neste caso, tem o condão de esclarecer o ponto controvertido n. 4.
Do exposto, indefiro os quesitos apresentados pelo requerido.
Determino as seguintes providências:
1. Exclua-se a contestação, ante a intempestividade reconhecida em saneamento.
2. Intime-se o perito, na forma já determinada na decisão anterior e demais deliberações.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7028297-03.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS POLICIAIS E BOMBEIROS MILITARES DO EX TERRITORIO FEDERAL DE RONDONIA - ASPOMETRON
Advogados do(a) AUTOR: ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA - RO7495, ANANIAS PINHEIRO DA SILVA - RO1382, MARIA 
MARLENE DE ALMEIDA SILVA - RO4241
REU: EDMIR RIBEIRO BRASIL
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 93318333 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 23/08/2023 08:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7029299-08.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. V. S. D. S.
Advogados do(a) AUTOR: ERICA APARECIDA SOUSA DE MATOS - RO9514, PAULO FRANCISCO DE MATOS - RO1688
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogados do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7000901-56.2020.8.22.0001 
EXEQUENTE: NATHALIA GIACOMINI CERETTA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLOVIS JOSE CERETTA, OAB nº RS114149 
EXECUTADO: FERNANDO CERETTA 
ADVOGADO DO EXECUTADO: IZABELA VIEIRA LIMA DE OLIVEIRA, OAB nº PR100549 
Valor da causa: R$ 151.358,31 
DESPACHO
As partes comprovaram o pagamento das custas processuais rateadas, bem como dos honorários advocatícios a que cada uma fora 
condenada.
Sendo assim, determino que seja tranferido para as contas indicadas por cada patrono credor, o montante que lhe é devido, observando os 
depósitos de ID: 88780405 em favor do advogado Dr. Clovis, e de ID: 89064724 em favor da Dra. Izabela.
Esclareço não ser possível a emissão de ofício eletrônico neste caso, em razão de que os depósitos, embora tenham sido realizados de 
maneira individualizada, não se encontram individualizados na aba “Alvará”.
Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7017762-15.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: C. R. COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANO GONCALVES LIMA - RO12332, RAYANE RODRIGUES CALADO - RO0006284A
REU: PABLO HENRIQUE CARDOSO DE MELO 01376980207
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 93320868 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 23/08/2023 08:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7040057-46.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CARINA LELIA MUNIZ
Advogado do(a) AUTOR: FATIMA NAGILA DE ALMEIDA MACHADO - RO3891
REU: BANCO DO BRASIL e outros
Advogado do(a) REU: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7015292-11.2023.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: HIRAN LEAO DUARTE - CE10422
REU: SINDOMAR AZEVEDO DA CUNHA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0015347-96.2014.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO NAZARENO PRESTES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: AGENOR NUNES DA SILVA NETO - RO0005512A, VINICIUS JACOME DOS SANTOS JUNIOR - RO3099
REU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogados do(a) REU: ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE - SP155105, CLAYTON CONRAT KUSSLER - RO3861, LIGIA FAVERO 
GOMES E SILVA - SP235033
INTIMAÇÃO Ficam as partes, por meio de seus advogados, no prazo de 05 dias, intimadas para se manifestarem da certidão ID 93319898.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7021207-22.2015.8.22.0001 
EXEQUENTE: CICERO PESSOA REGO 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LEILA CRISTINA FERREIRA REGO, OAB nº RO1499, SHISLEY NILCE SOARES DA COSTA 
CAMARGO, OAB nº RO1244 
EXECUTADOS: SERAFIM DOS ANJOS OLIVEIRA MARTINS, ANTONIO SILVINO DIAS, ELIAS QUEITE HUAIRE, DANIELE CIDRAO 
DE CARVALHO BRITO, JEFFERSON BRITO DA SILVA, VALDEIR DE SOUSA SILVA, GEOVANI DE ANDRADE MELO, PLINIO NUNES 
PASSOS, MARCELO HUGO SILVA DE ARAUJO, ALCIONE GONCALVES DE OLIVEIRA, WANDERSON COELHO FARIA, OSEIAS 
LIRA DOS SANTOS, MARCELO JUNIOR DA SILVA ARAUJO, RAILENE SOUZA DE JESUS, ROSIMA BATISTA DE CARVALHO, 
RANIK DA SILVA NUNES, RAMSES FERREIRA LOPES, EDVALDO OLIMPIO DA SILVA, PATRICIANA DE SOUZA FLORES, MARIA 
DA CONCEICAO PEREIRA LIMA, ENA SOARES FLORES, JOSE ARMANDO DOS SANTOS, FRANCISCA DA SILVA, FRANCISCA 
FERREIRA, EDINEIA BATISTA BRITO, EDSON DRUMOND DE CARVALHO, MARCIO LACERDA LINO, CHAVIER ROJAS GUEDES, 
VIVIANE DA SILVA RAMOS, ITALA RIBEIRO DA SILVA, OVENZE BRATHWAITE QUETE, MARIA EUNICE LIMA DA SILVA, CIDE 
CLEIA COSTA BARBOSA, DEIVSON DA COSTA MAIA, WILLIAN SILVA DE OLIVEIRA, NAJARA DA COSTA GOMES, WANDERLEY 
DOS SANTOS CARVALHO, CARMILUCIA RIBEIRO DA SILVA, JUSCILENE DO NASCIMENTO SOBRINHO, FRANCISCA SOUZA DA 
SILVA, FELIPE LOSMILA DA SILVA, WANILCE CHAVES TEIXEIRA, ERMES PERES MOLE, JONATHAN QUEITE HUAIRE, JUNIOR 
CAPILE LIMA, DANIEL PESSOA DE ALMEIDA, WANKRELVELIS SANTOS DO NASCIMENTO, NITSI LEYLANNY MENDEZ, JUSCILENE 
GOMES DA SILVA, LAERCIO LOBATO DA SILVA, PAULO HENRIQUE VIEIRA DA SILVA, PAULIANNA CARDOZO DOS SANTOS, 
ELISANGELA DOS SANTOS CARDOZO, GEREMIAS BATISTA DE SOUSA, PATRICIA DE MELO ARAGAO, BASTINHO PASSOS DE 
ALMEIDA, LAECIO DE CASTRO SILVA, LUIS BRUNO DAS CHAGAS VIEIRA, WALDINEY TEIXEIRA DE SOUSA, VALDENIR TEIXEIRA 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 40.000,00 
DESPACHO
A Comissão de Conflitos Fundiários apresentou relatório de suas atividades, nos quais destaca que encontrou na área pessoas idosas, 
gestantes, crianças e portadores de deficiência e apontou a existência de riscos aos moradores.
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Sendo assim, determino que sejam intimados para as providências cabíveis, a fim de sanar ou minimizar os riscos e vulnerabilidades 
existentes e identificados pela Comissão: o Ministério Público, Defensoria Pública, Energisa, Caerd, Município de Porto Velho, Centro 
Especializado de Assistência Social e Estado de Rondônia. 
Intimem-se ainda as partes sobre a juntada do Relatório.
Afixe-se alerta no pje destacando se tratar de feito complexo e delicado.
Aguarde-se a realização da mediação mencionada pela Comissão.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7045649-13.2019.8.22.0001 
EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXECUTADOS: A. TEIXEIRA DE OLIVEIRA, ALEIXO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE 
CREDITOS FINANCEIROS S.A. 
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: RICARDO LOPES GODOY, OAB nº BA77167, NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU, OAB nº 
RJ200158, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Valor da causa: R$ 20.000,00 
DESPACHO
Considerando que não houve manifestação das partes, estando o feito extinto pelo pagamento, transferi o valor depositado para conta 
centralizadora do Tribunal de Justiça.
Arquivem-se.
SERVE COMO OFÍCIO ELETRÔNICO
Tribunal de Justiça Conta Centralizadora Cogec TJ RO, CPF/CNPJ: 04293700000172, Instituição Financeira: , Agência: , Nº da Conta: 
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7031202-78.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UEILER BELEZA ROCHA e outros (2)
Advogados do(a) AUTOR: ARIOSVALDO ALVES DE FREITAS - RO0002256A, ERICA APARECIDA SOUSA DE MATOS - RO9514, 
PAULO FRANCISCO DE MATOS - RO1688
REU: GELSON MOURA NASCIMENTO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0005473-58.2012.8.22.0001 
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LUCIA ALVES FIGUEIREDO DA SILVA e outros
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Advogado do(a) EXEQUENTE: LETICIA OLIVEIRA FLORENCIO - RO11770
Advogados do(a) EXEQUENTE: LETICIA OLIVEIRA FLORENCIO - RO11770, MARACELIA LIMA DE OLIVEIRA - RO2549, NAYARA 
SIMEAS PEREIRA RODRIGUES - RO1692
EXECUTADO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS 
- RO2013, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Intimação RÉU - ALVARÁ NÃO SACADO
Considerando o alvará judicial com prazo de validade expirado, fica a parte EXECUTADA intimada, por seu patrono, para manifestação 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. Poderá a parte optar por transferência bancária, 
devendo informar dados bancários.
Para qualquer dos casos, deverá a parte recolher custas de repetição do ato CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 
3.896/2016, exceto se beneficiário da Justiça Gratuita.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7064192-93.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442, GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS 
- BA25254
EXECUTADO: W W R INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - EPP e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE 
apresentar Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).
Porto Velho 9ª Vara Cível
Processo n. 7010711-50.2023.8.22.0001 
AUTOR: LEUDIMAR FARIAS DA COSTA 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS PAULO CORREA DE LIMA REIS, OAB nº GO58395, JHONATAN FARIAS DA SILVA, OAB nº 
GO65591 
REU: TRANSPORTE COLETIVO BRASIL LTDA - ME 
ADVOGADO DO REU: FRANSMAR DE LIMA E SOUZA, OAB nº GO57789 
Sentença
LEUDIMAR FARIAS DA COSTA movem ação de indenização por danos materiais e morais em face de TRANSPORTE COLETIVO 
BRASIL LTDA-ME (TRANSBRASIL).
O requerente aduz, em síntese, que adquiriu bilhetes, no guichê da empresa requerida, na data 17/01/2023, para viagem com embarque 
em Goiânia/GO, destino a Candeias do Jamari/RO, com saída no dia 25.01.2023 ás 16:30h, em ônibus da linha Transbrasil, pagando pela 
passagem o valor de R$ 1.142,50 (mil cento e quarenta e dois reais com cinquenta centavos). 
Informa que no dia da viagem, chegou ao local de embarque com antecedência de 1h 30min, e após 30 minutos de espera notou que 
não havia nenhum ônibus da referida empresa na rodoviária, buscou informações nos balcões de atendimento de outras empresas e 
foi informada de que a referida empresa estava impedida de vender passagens já há algum tempo. Junta documento que comprova a 
suspensão da comercialização de bilhetes pela empresa requerida (ID: 87534314 - Pág. 1).
Alega que sem ter outra saída, comprou outra passagem com a empresa (EUCATUR), com destino a cidade de Vilhena/RO e após, 
comprou outra passagem com destino final a cidade de Candeias do Jamari (ID: 87534316). Tendo gasto com a compra das referidas 
passagens o valor R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais). Requer a condenação da requerida em danos morais e materiais. Pugnam 
pela gratuidade de justiça. Instruem o feito com documentos.
Despacho inicial concedendo a gratuidade de justiça (ID: 87626378).
Audiência de conciliação restou infrutífera, conforme ata de (ID: 91090918).
Devidamente citada, conforme certidão juntada no (ID: 89866337), a requerida não apresentou contestação, tornando-se revel.
É o relatório.
DECIDO.
O feito comporta julgamento antecipado, pois a requerida, não obstante haver sido regularmente citada, não ofereceu contestação ou 
manifestação referente aos pleitos exordiais.
O artigo 344 do Código de Processo Civil dispõe que não contestando a ação o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras 
as alegações de fato trazidas pela parte autora.
Conforme se vê dos autos, a parte requerida não ofereceu contestação, atraindo assim os efeitos da revelia e consequente confissão ficta 
quanto à matéria de fato.
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Em relação à revelia, o doutrinador Alexandre Freitas Câmara, em sua obra Lições de Direito Processual Civil, Volume I (5ª edição, 
Editora Lumen Juris) leciona que:
“... produzindo-se o efeito material da revelia, e presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pelo autor, deverá o juiz decidir o mérito 
(o que só ocorrerá, obviamente, se não houver nenhuma razão para pôr termo ao processo sem resolução de mérito - art. 267), o que 
fatalmente se fará em favor do demandante... produz a revelia efeitos processuais. Estes são dois. O primeiro, o “julgamento antecipado 
da lide” (art. 330, II, CPC), ou seja, o julgamento imediato do mérito...”
Ademais, desnecessária a dilação probatória para a aferição de matéria relevante. Em casos tais, o julgamento antecipado do mérito é 
cogente e não mera liberalidade do magistrado, que ao emiti-lo atende ao interesse público, não havendo que se falar em ofensa aos 
princípios do contraditório e da ampla defesa, razão pela qual o faço, nos termos do art. 355, I, do CPC.
Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia:
“Apelação cível. Embargos de terceiro. Julgamento antecipado da lide. Cerceamento de defesa. Sequestro de bens. Presentes as 
condições que autorizam o julgamento antecipado da lide, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder. E esse procedimento 
judicial não implica ofensa ao princípio do contraditório. Precedentes do STJ (96.005379-4 Apelação Cível, Rel. Des. Sebastião Teixeira 
Chaves, in TJRO-CD vol.4).
Pois bem.
O caso dos autos é de responsabilidade civil decorrente de defeito na prestação de serviços. 
A questão posta refere-se a venda de passagem de ônibus, sendo que a empresa estaria proibida de comercializar tais passagens por 
decisão (ID: 87534314 - Pág. 1), assim, acarretado severos transtornos à parte autora, configurando danos moral e material.
A requerida revel não negou a contratação do serviço de transporte terrestre pelo requerente, nem o descumprimento do contrato em 
razão da venda indevida da passagem. A celeuma é saber se a não prestação do serviço contratado é causa de dano moral e material e 
se houve alguma hipótese de exclusão de responsabilidade.
É firme a jurisprudência no sentido de considerar a não prestação de serviços contratados como ato capaz de gerar dano moral.
Nesse sentido:
E M E N T A – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS – PRELIMINAR DE CERCEAMENTO 
DE DEFESA EM FACE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE – AFASTADA – FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS – EMPRESA QUE NÃO PRESTA O SERVIÇO AVENÇADO E AGE COM TOTAL DESCASO EM 
RELAÇÃO À PESSOA CONTRATANTE – DANO MORAL CONFIGURADO – QUANTUM INDENIZATÓRIO MANTIDO – RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. Consoante entendimento majoritário dos tribunais pátrios e da doutrina, não há falar em cerceamento 
de defesa se o magistrado, analisando os fatos, entende possível o julgamento antecipado da lide, máxime considerando que o artigo 
130 do Código de Processo Civil proporciona o indeferimento de provas e diligências desnecessárias, que apenas possam retardar a 
rápida solução da controvérsia. Inegável a falha na prestação do serviço fornecido pela empresa de transporte rodoviário de passageiros, 
porquanto não prestou os serviços contratados, ocasionando, com isso, prejuízos à consumidora, ora apelada, atuando, além disso, 
com total descaso, deixando-a em pleno local de embarque, sem qualquer informação ou presença de funcionário que pudesse orientá-
la. Insofismável que, nesse cenário, a apelada não sofreu apenas dissabores, mas tormentosa situação e sofrimento que ultrapassam 
os padrões da normalidade e que interferiram de maneira significativa em seu comportamento emocional, psicológico, causando-lhe 
angústia, aflição, desespero e desequilíbrio em seu bem-estar. Das peculiaridades do caso em tela e com a atenção voltada à capacidade 
econômica das partes, bem como ao caráter pedagógico da medida, a indenização por danos morais arbitrada pelo julgador a quo se 
revela justa, razoável e proporcional.
(TJ-MS - APL: 08002612820148120002 MS 0800261-28.2014.8.12.0002, Relator: Juiz Jairo Roberto de Quadros, Data de Julgamento: 
15/06/2015, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 17/06/2015)
O Código de Defesa do Consumidor consagra a responsabilidade pelo fato do serviço, assegurando ao consumidor, independentemente 
do fornecedor ter agido sem culpa, o direito à reparação pelos acidentes de consumo, decorrentes de um serviço prestado de forma 
deficiente.
Assim, a responsabilidade civil da requerida é incontestável, pois se está tratando de relação de consumo, estabelecida mediante contrato 
de transporte, incidindo no caso o disposto no art. 14, caput, CDC, e no art. 734, caput, do Código Civil. 
Nos termos do art. 734 do Código Civil, o transportador responde pelos danos causados às pessoas transportadas e suas bagagens, 
salvo motivo de força maior, sendo nula qualquer cláusula excludente da responsabilidade.
Ademais, ante a hipossuficiência do consumidor e a inversão do ônus da prova, constata-se que a requerida não demonstrou fato 
impeditivo ou modificativo do direito da autora.
No caso, os requerentes suportaram transtornos que ultrapassaram a barreira do mero aborrecimento, qualificando-se o dano moral. São 
vários os fatores que levam a essa conclusão, dentre os quais a espera e a falha em prestar o serviço contratado.
A fixação do dano moral também deve ser pautada nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, conforme entendimento do STJ.
Assim, presentes o ato ilícito, o dano, e o nexo causal entre eles, resta fixar o valor a ser pago a título de indenização por danos morais, 
que com base nas premissas acima, tenho como suficiente o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Quanto aos dano material alegado, o autor apresenta documento que comprova o valor pago pela referida passagem (passagens de 
ônibus), no valor de R$ 1.142,50 (mil cento e quarenta e dois reais com cinquenta centavos)
Desta forma, os danos materiais efetivamente comprovados devem ser ressarcidos, desde a data do desembolso.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados na 
inicial por LEUDIMAR FARIAS DA COSTA para CONDENAR a requerida TRANSPORTE COLETIVO BRASIL LTDA-ME (TRANSBRASIL) a 
pagar, a título de indenização por danos morais, o valor atual de R$ 3.000,00 (três mil reais), já considerado atualizado, corrigido e com 
juros de 1% ao mês a partir da data desta sentença, bem como os dano material (devolução do valor gasto na compra da passagem), 
no total de R$1.142,50 (mil cento e quarenta e dois reais com cinquenta centavos), corrigidos desde o desembolso e com juros desde a 
citação.
Em razão da sucumbência, condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 15% do valor da condenação 
(art. 85, § 2º, CPC) e das custas na forma da lei.
Caso haja pagamento voluntário do valor da condenação, desde logo fica determinada a expedição de alvará ou ofício para transferência 
em favor da parte credora, independentemente de nova conclusão.
Havendo a proposição de cumprimento de sentença pela parte autora, sem necessidade de nova conclusão, modifique-se a classe 
processual para cumprimento de sentença e proceda-se na forma dos artigos do art. 513 e 523 do CPC.
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Transitada em julgado, altere-se a classe para cumprimento de sentença e intime-se a PARTE REQUERIDA para efetuar o pagamento 
das custas finais, no prazo de 15 dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.
Observadas as formalidades legais, transitada em julgado, arquivem-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
AUTOS: 7038912-52.2023.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: DAYANNE LOPES DA SILVA 
ADVOGADOS DO AUTOR: ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA, OAB nº RO4260, KAMILA ARAUJO PRADO, OAB nº RO7371 
REU: GOL LINHAS AÉREAS S.A 
Despacho
1- Determinada emenda à inicial (ID:92341058), a parte autora não indicou os dados eletrônicos da mesma, o que impossibilita a tramitação 
desta ação como “Juízo 100% digital”, nos termos da Resolução 345 do CNJ e Regulamento n° 41/2020 do TJ/RO.
Parágrafo único. No ato do ajuizamento do feito, a parte e seu advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha telefônica móvel 
celular, sendo admitida a citação, a notificação e a intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do Código 
de Processo Civil.
Dessa forma, indefiro o pedido da parte autora acerca da escolha do Juízo digital. Retire-se do PJE a opção do Juízo 100% Digital.
2- Nos termos do art. 334 do CPC, DETERMINO designação de audiência de conciliação no CEJUSC para data a ser indicada pela CPE, 
que será realizada de forma virtual, salvo se houver requerimento das partes para que seja realizada de forma presencial, no prazo de 
cinco dias, a contar de suas intimações. As partes deverão comparecerem ao ato, acompanhadas por seus patronos (art. 334, § 9º, CPC). 
Inteligência da Resolução n. 354/2020, art. 3º do CNJ, alterada pela Resolução n. 481/22, publicada no DJ n. 294, de 25.11.22, p 2-3.
3- Cite-se/intime-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de 
conciliação, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (art. 334, §9º CPC), observando as disposições da CPE, caso a 
audiência seja virtual.
Advirto às partes de que o não comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada 
com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de comparecimento 
pessoal do(a) autor(a).
4- Caso não haja acordo, o prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC).
5- Realizada a audiência e sendo negativa a tentativa de acordo, intime-se a parte autora, via advogado(a), para realizar o pagamento 
das custas iniciais complementares (1%), no prazo de 15 dias, sob pena de extinção por ausência de pressupostos processuais. No 
mesmo prazo, caso queira, apresente contestação, terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida manifeste o 
desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC).
A manifestação de desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 dias antes da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
6- Vindo contestação, vistas à parte autora para réplica.
7- Após, conclusos para decisão saneadora. 
SERVE COMO CARTA/MANDADO, acompanhado de expediente constando a data da audiência. A petição inicial e os documentos que 
instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, 
da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, com 
endereço na AV. Jorge Teixeira, 1722-Embratel, Porto Velho-RO, 76820-846, nesta.
REU: GOL LINHAS AÉREAS S.A
(Se houver convênio, cite-se/ intime-se via sistema)
Porto Velho 14 de julho de 2023 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
AUTOS: 7036055-33.2023.8.22.0001 
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ARTUR GUEDES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: RICARDO TURESSO, OAB nº RO154A 
REU: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A 
Despacho
1- Considerando os documentos juntados nos autos, defiro a gratuidade. Registre-se no PJE.
2- Nos termos do art. 334 do CPC, DETERMINO designação de audiência de conciliação no CEJUSC para data a ser indicada pela CPE, 
que será realizada de forma virtual, salvo se houver requerimento das partes para que seja realizada de forma presencial, no prazo de 
cinco dias, a contar de suas intimações. As partes deverão comparecerem ao ato, acompanhadas por seus patronos (art. 334, § 9º, CPC). 
Inteligência da Resolução n. 354/2020, art. 3º do CNJ, alterada pela Resolução n. 481/22, publicada no DJ n. 294, de 25.11.22, p 2-3.
3- Após, cite-se/intime-se a parte requerida e intime-se a autora para que, nos termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de 
conciliação, representadas por Advogado(a) ou Defensor(a) Público(a) (art. 334, §9º CPC), observando as disposições da CPE, caso a 
audiência seja virtual.
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Advirto às partes de que o não comparecimento à audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionada 
com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º, CPC). A presença do Advogado(a) não supre a exigência de comparecimento 
pessoal do(a) autor(a).
4- Caso não haja acordo, o prazo para contestar (15 dias úteis) terá início no dia posterior ao da audiência ou, caso a parte requerida 
manifeste o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação deste pedido (art. 335, I e II, CPC).
A manifestação de desistência deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 dias antes da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
5- Vindo contestação, vistas à parte autora para réplica.
6- Após, conclusos para decisão saneadora. 
SERVE COMO CARTA/MANDADO, acompanhado de expediente constando a data da audiência. A petição inicial e os documentos que 
instruem a inicial poderão ser consultados no sítio eletrônico http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, nos termos do Art. 20, 
da Resolução 185/2013 – CNJ. Não tendo condições de constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria Pública, com 
endereço na AV. Jorge Teixeira, 1722-Embratel, Porto Velho-RO, 76820-846, nesta.
REU: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A
(Se houver convênio, cite-se/ intime-se via sistema)
Porto Velho 14 de julho de 2023 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 7034116-18.2023.8.22.0001 
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO 
NASCIMENTO, OAB nº BA46617, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, OAB nº AC4846, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
REU: IADYR ALMEIDA BRAGA REU SEM ADVOGADO(S) 
Alienação Fiduciária 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Sentença 
Versam os presentes sobre Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária ajuizada por AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A em face de REU: IADYR ALMEIDA BRAGA
O autor requereu a desistência da ação e a extinção do feito (id 92363390).
É o relatório.
Dispõe o artigo 200 do CPC: “Os atos das partes consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem imediatamente 
a constituição, modificação ou extinção de direitos processuais.”
No entanto, o parágrafo único do mesmo artigo prevê que a desistência da ação só produzirá efeitos após homologação judicial.
Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da pretensão para os fins do art. 200, parágrafo único do Código de Processo Civil e, 
consequentemente, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, com supedâneo no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal.
Sem custas finais (art. 8º, III da lei 3.896/16). 
Como se trata de pedido de desistência verifico a ocorrência da preclusão lógica, razão pela qual antecipo o trânsito em julgado para esta 
data.
P.R.I.
Após, não havendo pendências, arquivem.
Porto Velho, 14 de julho de 2023 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 
Porto Velho - 9ª Vara Cível 
Processo n. 7036729-11.2023.8.22.0001 
Monitória
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: MARICELIA SANTOS FERREIRA DE ARAUJO, OAB nº RO324B, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE RONDÔNIA - CAERD 
REU: MARIA NUBIA PEREIRA XIMENES 
REU SEM ADVOGADO(S) 
Despacho
Determinada a emenda para pagar as custas iniciais e juntar o cálculo e os boletos que fundamentassem a ação monitória (ID:91913579), 
a parte autora atendeu parcialmente a emenda, realizando apenas o pagamento das custas iniciais.
1- Desta forma, intimo novamente a parte autora, via advogado, para que atenda integralmente a emenda, no derradeiro prazo de 05 
dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, p. único do CPC), devendo juntar aos autos o cálculo e os boletos (em nome da parte 
requerida) que fundamentam esta ação monitória.
2- Decorrendo in albis o prazo, certifique e voltem-me conclusos para extinção.
3- Cumprida a determinação do item 1, conclusos para despacho inicial/emenda.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
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Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível AUTOS: 7036060-94.2019.8.22.0001
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831 
REQUERIDOS: AUXILIADORA SANTANA DA SILVA, ALICE NEREIDE SANTANA DE ARAUJO 
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Versam os autos sobre Cumprimento de Sentença ajuizado por CENTRO DE ENSINO SÃO LUCAS LTDA em face de ALICE NEREIDE 
SANTANA DE ARAUJO e OUTRA.
Após o início do Cumprimento de Sentença, as partes anunciam celebração de acordo; requereram a homologação do termo e a extinção 
do feito (ID n° 92604810).
Diante do exposto, por vislumbrar os pressupostos legais, HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes (ID n° 92604810) para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais e, via de consequência, julgo extinto o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, III, “b” 
do CPC.
Sem custas (Art. 8º, III da Lei n° 3.896/2016).
Antecipo o trânsito em julgado para esta data, considerando a dispensa manifestada pelas partes em acordo.
P.R.I. e arquive-se.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023. 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7055958-98.2016.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II
Advogados do(a) EXEQUENTE: JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA - SC11985, MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER - 
SP178060, PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS - SP23134
EXECUTADO: CERAMICA MARAJA LTDA - ME e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS CORREIA DA SILVA - RO0003792A
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 7024266-08.2021.8.22.0001 
EXEQUENTE: AUTO POSTO SAO PAULO LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUIZ ZILDEMAR SOARES, OAB nº RO701A, BRUNO AIRES SANTOS SILVA, OAB nº RO8928 
EXECUTADO: PAULO ROSARIO DOS REIS 
ADVOGADO DO EXECUTADO: BENIAMINE GEGLE DE OLIVEIRA CHAVES, OAB nº RO123A 
Valor da causa: R$ 117.691,00 
DESPACHO
Altere-se a classe processual, considerando que a sentença já transitou em julgado.
No mais, considerando a possibilidade de composição amigável, designo audiência de conciliação para o dia 25 de Julho de 2023, às 9h, 
a ser realizada na Sala de Audiências da 9ª Vara Cível.
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A solenidade será presencial ou por videoconferência, conforme critério das partes e patronos.
Segue o link: https://meet.google.com/ppy-xjer-ynr
Ficam as partes intimadas por seus patronos.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 9ª Vara Cível
, 777, pvh9civgab@tjro.jus.br, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 3217-1307 
e-mail: 9civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7086628-12.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLODOALDO GOMES DA SILVA
REU: JORGE QUINTAO ROSA
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais (Iniciais e Finais) e multa. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto 
extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 9ª Vara Cível Processo n. 0002297-66.2015.8.22.0001 
AUTOR: Condominio Brisas do madeira 
ADVOGADOS DO AUTOR: DANIEL CAMILO ARARIPE, OAB nº RO2806, MIRELE REBOUCAS DE QUEIROZ JUCA, OAB nº RO3193 
REU: Direcional Ambar Empreendimentos Imobiliários Ltda 
ADVOGADOS DO REU: DANIEL NASCIMENTO GOMES, OAB nº DF47649, JOAO PAULO DA SILVA SANTOS, OAB nº DF60471, 
ALEX JESUS AUGUSTO FILHO, OAB nº RO5850 
Valor da causa: R$ 25.000,00 
DESPACHO
O perito Sr. Luiz Guilherme Lima Ferraz informou que precisou se afastar por tempo indeterminado para tratamento de saúde e indicou 
sua assistente para realizar perícia complementar. 
A profissional por ele indicada se chama Genilcy do Nascimento Brito, engenheira Ambiental, engenheira Sanitária, engenheira Civil e 
engenheira de segurança do trabalho, gestora em georreferenciamento urbano e gestora em georreferenciamento urbano, a qual informa 
que o acompanhou nas visitas realizadas em campo.
Requereu que a mesma seja cadastrada nos processos, conjuntamente, para que o andamento dos trabalhos possa ser acompanhado e 
que os honorários continuem a ser emitidos em seu nome.
A parte concordou com o pedido e a requerida discordou.
É a síntese necessária.
De fato, a nomeação do perito é ato judicial. No entanto, no presente caso algumas situações merecem ponderação. Observa-se que 
existem pecualiaridades do presente feito, em especial pelo fato que o perito Luiz já iniciou os trabalhos, restando tão somente a perícia 
complementar, os quais, segundo ele, foram acompanhados pela Sra. Genilcy, a qual, inclusive consta cadastrada como perita judicial 
junto ao Tribunal de Justiça de Rondônia, conforme consulta em anexo. Além disso, trata-se de perícia complexa, já iniciada e que a 
nomeação de profissional diverso traria ainda maiores delongas a solução do litígio.
Assim, pela razoabilidade que deve ser observada e aproveitamento dos atos já iniciados, nomeio a Sra. Genilcy do Nascimento Brito, 
conforme dados em anexo.
Intime-se referida profissional a dizer se aceita o encargo, bem como os honorários já fixados, bem como que o alvará seja emitido em 
nome do antigo perito Sr. Luiz, no prazo de cinco dias.
Em caso positivo, a mesma deve ser cadastrada no sistema e intimada a dar prosseguimento na realização a perícia complementar.
Porto Velho - RO, 14 de julho de 2023.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
, nº 777, Bairro , CEP 76801-235, Porto Velho, pvh9civgab@tjro.jus.br 
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10ª VARA CÍVEL

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/WhatsApp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 0011587-
08.2015.8.22.0001 CLASSE: Execução de Título Extrajudicial ASSUNTO: Compromisso EXEQUENTE: CERES FUNDACAO DE 
SEGURIDADE SOCIAL ADVOGADO DO EXEQUENTE: Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A EXECUTADO: EDIVAN 
NEVES DOS REIS ADVOGADOS DO EXECUTADO: PAULO ROBERTO IGLESIAS ROSA, OAB nº RO7167A, JUCYMAR GOMES 
CARDOSO, OAB nº RO3295A 
DESPACHO
Tomo conhecimento da decisão que não acolheu o recurso interposto tendo em vista sua deserção (ID 87283446 - fls. 05). 
Considerando que foi deferido a penhora salarial que encontra-se em curso, determino que a exequente apresente, no prazo de 05 (cinco) 
dias, dados bancários para transferência dos valores que estão sendo depositados em conta judicial vinculada ao feito, bem como para os 
próximos descontos a ser depositados, momento em que será expedido ofício ao órgão empregador informado referidos dados bancários. 
Intime-se via publicação deste ato no DJ, através de seu advogado habilitado. 
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/WhatsApp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7084115-
71.2022.8.22.0001 CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse ASSUNTO: Imissão, Liminar REQUERENTES: ROSANGELA SOUZA 
PRADO DE ARAUJO, ELIZEU LOURENCO DE ARAUJO ADVOGADOS DOS REQUERENTES: NATHALIA FRANCO BORGHETTI, OAB 
nº RO5965A, ANTONIO MAX ROSSENDY ROSA, OAB nº RO7024 REQUERIDOS: VAL DA F250, MARCIEL LITTQUE ADVOGADO 
DOS REQUERIDOS: HAMILTON JUNIOR CONSTANTINO ANDRADE TRONDOLI, OAB nº RO6856 
DESPACHO
01. Foi concedida liminar de reintegração de posse do imóvel lote imóvel de matrícula nº 24 .302 do 1 º Serviço Registral da Comarca 
de Porto Velho/RO, denominado Lote 22 , Gleba 15 , do Setor Manoa do Projeto Fundiário Alto Madeira, Gleba Jacundá, localizado no 
Município de Porto Velho/RO, tendo área de 245 ,9445ha , com os limites e confrontações seguintes: Norte, lote 24 da gleba 15 , Leste , 
lote 21 da gleba 16, Sul, lote 20 da gleba 15, Oeste, lote 21 da gleba 15, separado pela Linha-E-25 ( ID n. Num. 85796357 - Pág. 2), em 
13.01.2023.
02. Houve solicitação de dilação de prazo para cumprimento da decisão judicial (fls. 106 - ID Num. 91978046 - Pág. 2), sendo deferida a 
dilação requerida (fls. 109 - ID Num. 92027766 - Pág. 1)., semo cumprida a reintegração conforme certidão de fls. 113 (ID Num. 92196411 
- Pág. 2).
03. O réu MARCIEL LITTQUE (fls. 154 - Num. 92849122 - Pág. 1), através de advogado constituído se habilitou nos autos, apresentando 
resposta as fls. 157-198 (ID Num. 93047921 - Pág. 42). Juntou documentos de fls. 199-235.
04. Vista a parte autora quanto a resposta apresentada pela parte ré.
05. De ofício, considerando que o imóvel objeto do litígio denominado Lote 22 , Gleba 15 , do Setor Manoa do Projeto Fundiário Alto 
Madeira, Gleba Jacundá, localizado no Município de Porto Velho/RO, tendo área de 245 ,9445ha , com os limites e confrontações 
seguintes: Norte, lote 24 da gleba 15 , Leste , lote 21 da gleba 16, Sul, lote 20 da gleba 15, Oeste, lote 21 da gleba 15, separado pela 
Linha-E-25 ( ID n. Num. 85796357 - Pág. 2), fica situado entre duas unidades de conservação, uma estadual e outra federal, determino 
sejam expedidos dois ofícios, o primeiro direcionado ao ICMBIO, para que informe se o imóvel faz divisa ou está inserido dentro de 
unidade de conservação federal e o segundo, direcionado a SEDAM, para que informe a esse juízo se o imóvel sob litígio faz divisa ou 
está inserido dentro de unidade de conservação estadual.
Deverão acompanhar a remessa do ofício a certidão de inteiro teor de fls. 32 (ID Num. 84663735)
Além disso, deverá ser expedido ofício ao INCRA a fim de de que informe em nome de quem o imóvel denominado Lote 22 , Gleba 15 , do 
Setor Manoa do Projeto Fundiário Alto Madeira, Gleba Jacundá, localizado no Município de Porto Velho/RO, tendo área de 245 ,9445ha , 
com os limites e confrontações seguintes: Norte, lote 24 da gleba 15 , Leste , lote 21 da gleba 16, Sul, lote 20 da gleba 15, Oeste, lote 21 
da gleba 15, separado pela Linha-E-25 ( ID n. Num. 85796357 - Pág. 2) e se foi proposta para anulaçao do título perante a Justiça Federal.
Deverá haver a inserção, pela CPE, do Ministério Público Estadual, curadoria de Conflitos Fundiários, para atuar no presente feito, como 
custos legis, em face de ficar o imóvel localizado em área de constante tentativa de grilagem de terras.
Fixo o prazo de 30 dias para resposta, vindo a seguir os autos conclusos para saneamento e designação de audiência de instrução.
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/WhatsApp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 0011493-
60.2015.8.22.0001 CLASSE: Monitória ASSUNTO: Compromisso AUTOR: BANCO CRUZEIRO DO SUL ADVOGADOS DO AUTOR: 
CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA, OAB nº SP327026A, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB nº RO3434, ORESTE NESTOR 
DE SOUZA LASPRO, OAB nº SP98628 REU: CLAUDINEI DUTRA REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
01. Quanto ao pedido de diligência de endereço frente ao órgão empregador, indefiro-o, por ora, pelo fato da parte autora não comprovar ter 
esgotado as diligências no sentido de localizar o endereço atual da parte requerida.
02. Sendo assim, promova a parte requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, diligências no sentido de localizar o endereço da parte 
requerida (seja por meio dos convênios jurídicos ou expedição de ofício para as empresas concessionárias de serviços públicos, o que 
deverá ser acompanhado de pagamento de taxa referente a cada diligência requerida, no termos da Lei n. 3.896, de 24/08/2016, artigo 
2º, VIII e 17, publicada no DOE N. 158 de 24/08/2016, sal) ou requeira o que entender de direito, sob pena de extinção e arquivamento 
do feito.
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Ressalto que, conforme o disposto no art. 2º §1º inciso VIII da lei de Custas, da Lei 3.896/2016 (Lei de custas), as referidas taxas não se 
incluem nas custas judiciais, não devendo serem recolhidas ao final do processo, como pretende o exequente. 
03. As partes ficam intimadas, através de seus advogados, via publicação no DJ.
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025013-21.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: REJANE BASILICHI MELCHIADES
Advogados do(a) REQUERENTE: OTAVIO AUGUSTO LANDIM - RO9548, PATRICK DE SOUZA CORREA - RO9121, SERGIO 
MARCELO FREITAS - RO9667
REQUERIDO: GERALDO MATEUS GOMES PRISSINOTI COSTA e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: DEVALNIR NASCIMENTO DE OLIVEIRA - RO7506
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 15 (quinze dias).

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro 
Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 0021377-21.2012.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível ASSUNTO: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material AUTORES: PEDRO 
VALERIANO DA SILVA, NADIANA MENDONCA DOS SANTOS, RAIMUNDO NONATO LOPES REIS, MARIA ISABEL ALVES DO LAGO, 
RENATO SILVA DA ROCHA, CLEUZA GONCALVES MATTARA, JAIRES XAVIER DE MENEZES, GILBERTO SAMPAIO BENJAMIN, 
MANOEL RAIMUNDO OLIVEIRA DA CRUZ, EDILSON PEREIRA LIMA ADVOGADOS DOS AUTORES: JORGE FELYPE COSTA 
DE AGUIAR DOS SANTOS, OAB nº RO2844, CLODOALDO LUIS RODRIGUES, OAB nº RO2720, ANDRESA BATISTA SANTOS, 
OAB nº SP306579, GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR, OAB nº SP14983 REU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A., CONSORCIO 
CONSTRUTOR SANTO ANTONIO - CCSA, ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A. - ESBR ADVOGADOS DOS REU: RENATA 
SAMPAIO SUNE, OAB nº BA22400, GIUSEPPE GIAMUNDO NETO, OAB nº AM6092, EDGARD HERMELINO LEITE JUNIOR, OAB nº 
AM6090, CLAYTON CONRAT KUSSLER, OAB nº RO3861, LIGIA FAVERO GOMES E SILVA, OAB nº SP235033, ANTONIO CELSO 
FONSECA PUGLIESE, OAB nº SP155105, PHILIPPE AMBROSIO CASTRO E SILVA, OAB nº RO6089, VANESSA DE MATOS SILVA, 
OAB nº BA50536, PROCURADORIA DA ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. 
SENTENÇA
Trata-se de Ação Ordinária de Indenização por Danos Materiais e Morais movida por (I) Manoel Raimundo Oliveira da Cruz; (II) Gilberto 
Sampaio Benjamim; (III) Jaires Xavier de Menezes; (IV) Cleuza Goançalves Mattara; (V) Renato Silva da Rocha; (VI) Maria Isabel Alves 
do Lago; (VII) Raimundo Nonato Lopes Reis; (VIII) Nadiana Mendonça dos Santos; (IX) Pedro Valeriano da Silva; (X) Edilson Pereira 
Lima, em face de Energia Sustentável do Brasil S.A, Santo Antônio Energia S.A e Consórcio Construtor Santo Antônio Ltda., todos 
qualificados nos autos.
Narra a inicial que os autores vivem no Município de Porto Velho/RO, baseando sua atividade econômica fundamental na pesca profissional 
desenvolvida no Rio Madeira.
Alegam que dessa atividade retiravam o seu sustento e o de suas famílias, bem como constituíam patrimônio, auferindo remuneração 
mensal média equivalente a 4,8 salários-mínimos.
Ocorre que, sustentam que, em outubro de 2008, com o início das obras do Complexo Hidrelétrico do Rio Madeira, formado pelas 
Hidrelétricas Santo Antônio e Jirau, houve uma progressiva diminuição dos peixes, o que acarretou na diminuição da média mensal de 
remuneração para cerca de 1 salário-mínimo.
Sustentam que antes do início das obras costumavam capturar cerca de 17 kg de peixes após cada viagem, o que não foi mais possível 
a partir de outubro de 2008, o que reduziu brutalmente o seu poder de consumo.
Requerem a procedência da demanda para: (I) condenar a parte requerida ao pagamento de lucros cessantes correspondentes a 112 
salários-mínimos, atuais, entre setembro de 2008 e abril de 2011, correspondendo a 3 salários-mínimos e meio por mês, no período de 
32 meses; (II) condenar a parte requerida ao pagamento de lucros cessantes por um período de 3 anos a contar desta data, tendo em 
vista o caráter contínuo dos danos, na extensão proporcional e equivalente a 126 salários-mínimos atuais, correspondendo a 3 salários-
mínimos e meio por mês; (III) condenar a parte requerida ao pagamento de indenização por danos morais a se arbitrada a critério do juízo.
Juntaram procuração e documentos.
DESPACHO – No despacho de ID: 18548667 - Pág. 69, o juízo da 4ª Vara Cível Central de São Paulo deferiu o pedido de justiça gratuita 
e determinou a citação da parte requerida.
CONTESTAÇÃO – Citada, a requerida Consórcio Construtor Santo Antônio apresentou contestação (ID: 18548683 - Pág. 39) arguindo 
preliminares: (I) ilegitimidade passiva; (II) inépcia da inicial – inexistência de causa de pedir.
No mérito, alega que, além de não ter sido imputado ao Consórcio Santo Antônio Civil qualquer ato ilícito, não há qualquer prova, ou 
mesmo mero indício, de sua culpa para a eclosão do alegado evento danoso.
Aponta a inexistência de prova do dano sofrido ou de que o incidente gerador do suposto dano se deu por imprudência, negligência 
ou imperícia do requerido. Ao contrário, cumpriu estritamente o que dispõe o contrato de construção a que se encontra vinculado, não 
podendo lhe ser imputada qualquer responsabilidade pela ocorrência do alegado dano.
Requer seja a presente ação julgada improcedente.
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Juntou documentos.
CONTESTAÇÃO – Citada, a requerida Santo Antônio Energia S.A apresentou contestação (ID: 18548712 - Pág. 12) arguindo preliminares: 
(I) ilegitimidade ativa; (II) ilegitimidade passiva – CCSA.
No mérito, alega que a produção pesqueira do Rio Madeira é extremamente variável de ano a ano, influenciada por condições naturais 
que causaram grandes alterações na renda dos pescadores. Vários são os fatores que condicionam essa variação, sendo que dentre os 
próprios pescadores é consenso que anos subsequentes a grandes cheias são seguidos por picos de produção e anos subsequentes a 
secas são seguidos por queda na produção.
Cita o Relatório do Ano II do Subprograma de Monitoramento da Atividade Pesqueira realizado pelo IEPAGRO em parceria com o 
laboratório de ictiologia e pesca da UNIR demonstra graficamente como a produção pesqueira anual (vermelho) acompanha a variação 
da média do nível do Rio Madeira (azul) e comprova, com dados históricos e atuais, como a produção sofreu grandes variações ao longo 
dos últimos 20 anos. Assim, a variação natural e estatisticamente comprovada da produção pesqueira do Rio Madeira demonstra que a 
redução da quantidade de peixes capturados em alguns anos é fenômeno natural e não pode ser atribuída às obras para construção da 
Usina Santo Antônio.
Aduz que as alegações dos autores não se sustentam diante do Programa de Monitoramento que, ao contrário do alegado na inicial, não 
aponta diminuição da quantidade de pescado da área afetada pela implementação das Usinas.
Verbera que o enchimento do reservatório das Usinas, assim como na maioria dos outros reservatórios já construídos no Brasil, deve 
aumentar o número de peixes na área do reservatório, aumentando os níveis de desembarque.
Sustenta que o entendimento jurisprudencial é pacífico no sentido de que não restando comprovada a diminuição de peixes para captura, 
não há que se falar em procedência dos pedidos de indenização por danos materiais e morais.
Requer sejam acolhidas as preliminares, e, caso não seja o entendimento, que no mérito, seja a presente ação julgada improcedente.
Juntou documentos.
CONTESTAÇÃO – Citada, a requerida Energia Sustentável do Brasil S.A apresentou contestação (ID: 18548796 - Pág. 21) arguindo 
preliminares: (I) incompetência absoluta da justiça estadual; (II) ilegitimidade ativa e ausência de interesse processual; (III) inépcia da 
inicial – ausência de pedido certo e determinado em relação à indenização por danos morais; (IV) afronta ao contraditório e à ampla 
defesa em função do litisconsórcio passivo facultativo “multitudinário” criado pelos autores.
No mérito, alega que, sendo os peixes de domínio público, mostra-se impossível a pretensão dos autores em requerer indenização pela 
suposta redução da produtividade da pesca no Rio Madeira, uma vez que se afigura inexistente direito subjetivo sobre bens de domínio 
público.
Verbera que os autores não lograram êxito em demonstrar ilicitude que lhes pudesse causar danos. Ao contrário, a requerida tem cuidado 
de atender rigorosamente a todas as imposições do Poder Concedente e aquelas constantes das licenças emitidas pelo IBAMA, por meio 
da execução de inúmeros programas de monitoramentos de impactos.
Aduz que além de não restar caracterizada a existência de direito subjetivo sobre a produção pesqueira, há que se salientar que os 
autores igualmente não possuem direito a pescar mensalmente uma determinada quantidade de peixes, haja vista que, por óbvio, trata-
se de atividade extrativista de recursos naturais, cuja produção é extremamente variável, seja por força da redução natural e sazonal dos 
peixes, seja em virtude de limitações administrativas para a pesca, seja, ainda, em razão da qualidade do peixe pescado.
Pontua que os autores tão somente tiveram o trabalho de juntar cópias de suas respectivas carteiras de pescadores profissionais, 
sem, contudo, comprovar o pleno exercício da atividade pesqueira anteriormente à época dos fatos narrados na inicial ou quando do 
ajuizamento do processo, a fim de demonstrar os supostos prejuízos sofridos após o início das intervenções no Rio Madeira.
Requer seja a presente ação julgada improcedente.
Juntou documentos.
RÉPLICA – A parte autora apresentou réplica impugnando as contestações apresentadas e reiterando os termos da inicial (ID: 18548900 
- Pág. 64).
DECISÃO SANEADORA – O juízo da 4ª Vara Cível Central de São Paulo declinou a competência. Na decisão de ID: 18548928 - Pág. 
69 foram afastadas as preliminares, deferido o pedido de produção de prova pericial e fixados os seguintes pontos controvertidos: 1) a 
condição de pescador profissional e sua exclusiva dependência econômica desta atividade, especialmente do exercício da atividade no 
período de construção e fechamento da barragem; 2) a renda efetiva dos autores/pescadores, antes e depois da obra noticiada; 3) a 
extinção/diminuição do estoque de peixes no rio; 4) o recebimento de algum auxílio financeiro ou outro que o valha do Governo Federal, 
especialmente na época da “piracema” ou defeso; 5) se houve a realização de algum curso profissionalizante pelas requeridas oferecidos 
aos requerentes.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – Foi acolhido parcialmente os embargos declaratórios opostos quanto à adequação dos pontos 
controvertidos e dilação do prazo para manifestação acerca do laudo (ID: 18549004 - Pág. 3) e quanto ao indeferimento da prova pericial 
contábil (ID: 18549004 - Pág. 20).
PETIÇÃO – O perito nomeado apresentou petição informando que durante as diligências obteve conhecimento de que o autor Edilson 
Pereira Lima é falecido desde 19/04/2018, segundo informações prestadas pela sua esposa, Maria Isabel Alves do Lago, que também é 
parte autora no presente feito (ID: 34397173 - Pág. 1).
DESPACHO – No despacho de ID: 38386662 - Pág. 1 foi determinada a suspensão do feito em razão da notícia de falecimento do autor 
Edilson Pereira Lima, ficando a parte autora intimada para proceder a sucessão processual pelo espólio ou herdeiros.
PETIÇÃO – A parte autora apresentou petição requerendo a sucessão processual do autor Edilson Pereira Lima por seus herdeiros (ID: 
41258224 - Pág. 1).
PETIÇÃO – A requerida Santo Antônio Energia S.A apresentou petição manifestando concordância com o pedido de habilitação dos 
herdeiros (ID: 44659977 - Pág. 1).
DECISÃO – Na decisão de ID: 47034048 - Pág. 1 foi deferido o pedido de habilitação dos herdeiros do autor Edilson Pereira Lima.
LAUDO PERICIAL – O perito nomeado entregou o laudo pericial de ID: 79922577 - Pág. 1.
MANIFESTAÇÃO AO LAUDO PERICIAL – A requerida Energia Sustentável do Brasil S.A. apresentou manifestação ao laudo pericial (ID: 
81606279 - Pág. 1) requerendo a improcedência da demanda em razão da comprovada inexistência de dano e de nexo de causalidade, 
conforme demonstrado no laudo pericial.
A requerida Consórcio Construtor Santo Antônio apresentou manifestação ao laudo pericial (ID: 81678512 - Pág. 1) alegando que restou 
comprovado que durante o processo construtivo o Consórcio não violou qualquer norma de Direito Ambiental, não tendo sido sequer 
indicada qualquer atitude ilícita que tenha praticado apta a causar danos ao meio ambiente e aos pescadores.
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A requerida Santo Antônio Energia S.A. apresentou manifestação ao laudo pericial (ID: 81721280 - Pág. 1) requerendo a improcedência 
da demanda, visto que restou afastada a legitimidade dos autores, bem como restou comprovada inexistência do dano material alegado, 
de qualquer conduta ilícita pela Santo Antônio, além de ausência de nexo de causalidade entre a suposta redução de rendimentos 
proveniente da alegada redução de peixes no Rio Madeira com a conduta das rés para construção das Usinas.
DESPACHO – No despacho de ID: 83227070 - Pág. 1 foi designada audiência de instrução e foi deferido o pedido de prova emprestada 
em relação à oitiva das testemunhas Edio Laudelino da Luz, Márcio Cândido da Costa, Fernanda Capuvo Santiago, Vasco Campos 
Torquato, Aloisio Otavio Ferreira e Thiago Villela Torquato, realizada no processo 0017633-18.2012.8.22.0001 deste juízo.
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO – Aberta a audiência, foram colhidos os depoimentos pessoais dos autores Gilberto Sampaio Benjamin, 
Jaires Xavier de Menezes, Maria Isabel Alves Lagos, Raimundo Nonato Lopes Reis e Nadiana Mendonça dos Santos (ID: 81685589 - 
Pág. 1). Foi aberto prazo para o advogado da parte autora justificar a ausência dos autores Pedro Valeriano da Silva, Renato Silva da 
Rocha, Cleuza Gonçalves Mattara, Manoel Raimundo Oliveira da Cruz, Francisco Risomar Lago de Lima, Izabel Cleidiane Lago de Lima, 
Maria Irismar Lago de Lima e Ana Maria Lago de Lima. Não havendo nenhum requerimento após o decurso do prazo concedido, deverá 
ser aberto prazo para alegações finais (ID: 84865191 - Pág. 1).
PETIÇÃO – A parte autora apresentou petição justificando a ausência dos autores Pedro Valeriano da Silva e Manoel Raimundo Oliveira 
da Cruz e requereu a designação de audiência para realizar a oitiva dos autores que não compareceram a primeira audiência designada. 
Também informou que os autores Cleuza Gonçalves Mattara e Renato Silva da Rocha não foram localizados (ID: 85007961 - Pág. 1).
DECISÃO – Na decisão de ID: 88528950 - Pág. 1 foi acolhida a justificativa de ausência dos requeridos Pedro Valeriano da Silva e 
Manoel Raimundo Oliveira da Cruz. Ainda, a parte autora foi intimada para se manifestar acerca da não localização dos autores Cleuza 
Gonçalves Mattara e Renato Silva da Rocha, devendo informar se há interesse prosseguir com a ação ou a desistência.
PETIÇÃO – A parte autora apresentou petição informando o endereço dos autores Cleuza Gonçalves Mattara e Renato Silva da Rocha 
(ID: 88775775 - Pág. 1).
DESPACHO – No despacho de ID: 90174534 - Pág. 1 foi designada nova audiência de instrução.
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO – Aberta a audiência, foram colhidos os depoimentos dos autores Manoel Raimundo Oliveira da Cruz, 
Renato Silva da Rocha e Pedro Valeriano da Silva. A autora Cleuza Gonçalves Mattara não foi localizada. O advogado da parte autora 
formulou pedido de desistência da oitiva das testemunhas Expedito Soares de Oliveira e Nelsino Alexandre Carneiro, o que foi homologado. 
Foi aberto prazo para alegações finais (ID: 92034197 - Pág. 1).
ALEGAÇÕES FINAIS – A requerida Energia Sustentável do Brasil S.A. apresentou alegações finais, conforme ID: 92659430 - Pág. 1, 
enquanto que a requerida Santo Antônio Energia S.A (ID: 92670871 - Pág. 1) se manifestou conforme ID: 89377065 - Pág. 1 e a requerida 
Consórcio Construtor Santo Antônio se manifestou conforme ID: 92725618 - Pág. 1.
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTOS DO JULGADO
Versam os autos sobre a ação de natureza condenatória, por intermédio da qual, os autores (pescadores), pretendem a reparação material 
e moral, em face da alegada redução de peixes, no Rio Madeira, a partir do início da construção e operação dos empreendimentos 
hidroelétricas da Usina de Jirau e Santo Antônio, que teria culminado com a redução de suas rendas e a consequente diminuição 
patrimonial.
Cinge-se a controvérsia entre as partes em aferir se ocorreu a citada diminuição de peixes no Rio Madeira; se ela gerou a perda 
patrimonial aos autores e se essa diminuição pode ser atribuída as partes rés.
Para tanto, é necessário compreender a construção dos dois empreendimentos.
Registro que, por ocasião da decisão saneadora, já houve análise da preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela requerida Consórcio 
Construtor Santo Antônio, de modo que a questão encontra-se preclusa neste grau de jurisdição.
Da Pena de Confesso e do Abandono
Em virtude da ausência de alguns autores na audiência de instrução designada, as requeridas solicitaram a aplicação da pena de 
confesso.
O pedido não merece prosperar, visto que o art. 385, §1º, do CPC, limita a aplicação da pena de confesso ao caso de intimação pessoal 
com advertência expressa, o que não ocorreu no presente caso, na medida em que a intimação para audiência se deu via publicação no 
DJe em nome dos advogados.
Da mesma forma, não vislumbro a possibilidade de extinguir o feito por abandono em relação aos referidos autores, visto que os mesmos 
não foram intimados pessoalmente nos termos do art. 485, §1º, do CPC, e, ainda, considerando que não foram todos os requeridos que 
solicitaram a extinção do feito por abandono, ficando impossibilitado diante dos termos do art. 485, §6º, do CPC.
1. DO COMPLEXO HIDRELÉTRICO DO RIO MADEIRA
O Complexo Hidrelétrico do Rio Madeira é composto de duas usinas de grande porte, a saber: Usina Hidrelétrica de Jirau e Usina 
Hidrelétrica de Santo Antônio, construídas no período de 2008/2016, na cidade de Porto Velho, no leito do Rio Madeira, as quais em 
conjunto adicionaram ao sistema de energia nacional a potência de 7.318MW, ampliando consideravelmente a oferta nacional de 
eletricidade, permitindo a ampliação física-geográfica do Sistema Interligado Nacional (SIN), com a construção de novas linhas de 
transmissão, que ampliaram e melhoraram a distribuição regional e nacional de energia elétrica.
Tais empreendimentos, no Rio Madeira, “são estratégicos para o território nacional, com interesses que se estendem, além da geração 
de energia, prevendo a construção de eclusas para tornar navegável o trecho entre Porto Velho e Guajará-Mirim, em Rondônia e, no 
futuro, formar um complexo de quatro usinas hidrelétricas e uma malha hidroviária de 4.200 Km, navegáveis, no âmbito de integração de 
infraestruturas de energia e de transporte entre Brasil, Bolívia e Peru”1
O primeiro empreendimento, denominado UHE Jirau, fora implementado na seção onde estava situada a corredeira Caldeirão do Inferno 
e o segundo, UHE Santo Antônio, fora implantado na seção do Rio Madeira onde se encontrava a Cachoeira de Santo Antônio. Ambos 
empreendimentos com a construção de um barramento e instalação de equipamentos hidromecânicos e de levantamento, objetivando a 
geração de energia elétrica a partir do aproveitamento do potencial hidráulico.
1.1. DO EMPREENDIMENTO
1.1.1. DO CONSÓRCIO E DA CONCESSIONÁRIA
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É de conhecimento público que em 27 de agosto de 2007 foi constituído o Consórcio Madeira Energia S.A., vencedor do leilão para a 
construção da UHE Santo Antônio, conforme Edital do Leilão nº 05/2007 da ANEEL e que em 13 de junho de 2008, foi celebrado, entre 
a União e a Madeira Energia S.A. - MESA, sociedade controladora da SAE (Santo Antônio Energia), o Contrato de Concessão. E que, 
posteriormente, com a constituição da SAE, o referido Contrato de Concessão foi aditado em 01 de dezembro de 2008, para que a 
titularidade da concessão fosse transferida à SAE.
O empreendimento foi estudado, desenvolvido, construído e está sendo operacionalizado pela SAE, a qual tem como controladora a 
MESA, que, por sua vez, possui como acionistas as seguintes empresas: (I) Furnas Centrais Elétricas S.A. (39%); (II) Odebrecht Energia 
do Brasil S.A. (18,6%); (III) SAAG Investimentos S.A. (12,4%); (IV) Cemig Geração e Transmissão S.A.(10%); e (V) Caixa Fundo de 
Investimentos em Participações Amazônia Energia (20%) (http://www.furnas.com.br/hotsites/ sistemafurnas/usina_Santo_ Antonio.asp).
O projeto referente à construção da UHE Santo Antônio foi financiado com recursos públicos do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social – BNDES (“BNDES”), por meio de financiamento direto e repasse de recursos; do Fundo de Investimento do Fundo 
de Garantia de Tempo de Serviço (“FI-FGTS”), por meio da subscrição e integralização das debêntures da 1ª emissão privada da 
Companhia, dos titulares das debêntures da 2ª emissão da Companhia; e, do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (“FNO”), 
e com capital dos acionistas da MESA.
1.1.2. DA PRODUÇÃO ENERGÉTICA
Registra-se que a energia hidrelétrica é um método de geração de eletricidade que utiliza água em movimento (energia cinética) para 
produzir eletricidade. Em usinas hidrelétricas de grande porte a força da água em movimento move as engrenagens de grandes turbinas, 
e as barragens são necessárias para armazenar água em lagos reservatórios e rios, ainda que na modalidade fio d’água, para posterior 
liberação.
Oportuno registrar que o objetivo do empreendimento é a produção da energia elétrica, que é, sem dúvida um dos bens essenciais para 
promover o desenvolvimento do mundo contemporâneo, bem como da produção de bens e serviços em todos os setores da economia, 
além da utilização doméstica.
No caso do Brasil é fácil reconhecer que a energia é gerada principalmente nas usinas hidrelétricas, e isso porque o País é rico em rios 
com grandes extensões, caudalosos, correndo sobre planaltos e de depressões, utilizando-se do potencial energético da água, tal como 
o potencial existente no Rio Madeira.
Em nível global, a energia hidrelétrica tem sido a principal fonte de energia renovável. Nesse aspecto, é de se destacar a posição do Brasil 
no cenário mundial, vez que o país tem um alto percentual de sua energia proveniente de fonte considerada limpa.
As hidrelétricas fornecem, atualmente, mais de 2/3 da energia disponível no país, que ainda conta com um enorme potencial inexplorado 
(http://ons.org.br/paginas/energia-agora/balanco-de-energia). E isso faz com que o Brasil seja internacionalmente reconhecido por sua 
produção de energia elétrica a partir de fontes sustentáveis.
1.1.3. O RIO MADEIRA E A INSTALAÇÃO DAS HIDRELÉTRICAS DE SANTO ANTÔNIO E JIRAU
O Rio Madeira é o segundo maior rio da Amazônia e um dos 10 maiores rios do mundo. Um rio de águas barrentas, fruto da grande 
quantidade de sedimentos transportados pelas águas. Sua bacia abrange uma área de 1,5 milhões de km², divididos entre os territórios 
do Peru, da Bolívia e do Brasil. É formada pelos rios Guaporé, Mamoré e Beni, originários dos planaltos andinos. É o maior depositário 
do Rio Amazonas em descarga sólida de sedimentos dos rios amazônicos.
Principal afluente do Rio Amazonas, o Madeira tem 1.700 quilômetros de extensão, vazão média de 23 mil m/s e chega e medir 1,5 km 
de largura. Responde por cerca de 15% do volume de água e 50% de todo o sedimento transportado pelo Amazonas para o oceano. 
Esta enorme carga de sedimentos regula toda a dinâmica biológica das grandes áreas alagadas de várzea ao longo dos rios Madeira e 
Amazonas.
Os impactos causados pela geração de energia elétrica por hidrelétricas atingem elementos socioambientais e econômicos, principalmente 
em decorrência da edificação das barragens e de reservatórios. São exemplos desses impactos a população urbana, rural, indígena e 
ribeirinha atingidas, afetada em diversos fatores como habitação, saúde, educação e segurança pública; a perda de vegetação e da 
fauna; a aceleração do crescimento populacional e da inviabilidade das hidrovias (FEARNSIDE, 2015).
Diante desta crítica situação, nota-se que a indústria hidrelétrica está investindo em projetos de pesquisa e mitigação para reduzir os 
efeitos ambientais adversos que as barragens podem ter na qualidade da água, nos fluxos dos rios e nos habitats dos peixes.
1.1.4. DO EIA/RIMA
Considerando o escorço histórico e detalhamento feito pelo juízo da oitava vara cível, ao analisar caso idêntico nos autos n. 7020839-
13.2015.8.22.0001, utilizaremos os esclarecimentos quanto ao EIA/RIMA.
O impacto ambiental é interpretado como o desequilíbrio provocado pelo resultado da intervenção humana sobre o meio ambiente. O 
Estudo do Impacto Ambiental (EIA) tem como objetivo avaliar as dimensões das possíveis alterações que um empreendimento pode 
ocasionar no ambiente no caso de este vir a ser implantado, enquanto que o Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) tem o escopo de 
apresentar as conclusões do EIA.
Os estudos em questão tratam-se de uma política preventiva e compõe uma das etapas do licenciamento ambiental, visando evitar as 
consequências dos possíveis danos.
A Resolução n. 1/86 do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, em seu art.1º fixa o conceito normativo de impacto ambiental 
da seguinte forma:
“Art. 1º - Para efeito desta Resolução, considera-se impacto ambiental qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas 
do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, 
afetam:
I - a saúde, a segurança e o bem-estar da população;
II - as atividades sociais e econômicas;
III - a biota;
IV - as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente;
V - a qualidade dos recursos ambientais”.
Com a Criação da Lei da Política Nacional do Meio Ambiente em 1981, o EIA/RIMA foi elevado à categoria de instrumento de gestão 
ambiental, sem qualquer limitação ou condição. Expandiu, tanto para os projetos públicos como para os particulares, industriais ou não 
industriais, rurais ou urbanos, em áreas consideradas críticas de poluição ou não, regulamentando desta forma, o papel da Avaliação do 
Impacto Ambiental no ordenamento jurídico brasileiro.
A propósito, ensina Iara Verocai Dias Moreira:
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“Instrumento de política ambiental, formado por um conjunto de procedimentos capaz de assegurar, desde o início do processo, que se faça 
um exame sistemático dos impactos ambientais de uma ação proposta (projeto, programa, plano ou política) e de suas alternativas, e que 
os resultados sejam apresentados de forma adequada ao público e aos responsáveis pela tomada de decisão e, por eles consideradas. 
Além disso, os procedimentos devem garantir a adoção das medidas de proteção do meio ambiente a serem determinadas, no caso 
de decisão sobre a implantação do projeto.” (SEMA. Vocabulário Básico do Meio Ambiente. Rio de Janeiro: Fundação Estadual de 
Engenharia do Meio Ambiente, Cadernos Funap: São Paulo 9º ano, nº 16, 1990, p. 33)
Esse importante instrumento de planejamento e controle é decorrente da preocupação com o meio ambiente e as consequentes tomadas 
de decisões, devendo analisar caso a caso levando em conta o fator ambiental envolvido em qualquer ação ou decisão que possa causar 
um efeito negativo.
O EIA/RIMA é um estudo relatado que foi criado com a intenção de prevenção e precaução, ou seja, prevenir o dano antes que ele ocorra, 
ou, nas hipóteses em que não puder se evitar, que sejam aplicadas as políticas de gestão ambiental, como forma de conservar, mitigar e 
compensar os danos ambientais causados pela implantação da atividade empreendedora.
Assim, quando houver dúvida científica da potencialidade do dano ao meio ambiente que qualquer conduta possa causar, incide o 
princípio da precaução para proteger o meio ambiente de um risco futuro.
Nesse sentido que a precaução ocupou o item 15 da declaração de princípios da Conferência das Nações Unidas realizada no Rio, em 
1992:
“(...) de modo a proteger o meio ambiente, o princípio da precaução deve ser amplamente observado pelos Estados, de acordo com suas 
capacidades. Quando houver ameaça de danos sérios ou irreversíveis, a ausência de certeza científica não deve ser utilizada como razão 
para postergar medidas eficazes e economicamente viáveis para prevenir a degradação ambiental”.
Aliás, justamente com base no princípio da precaução, o Superior Tribunal de Justiça já entendeu que aquele a quem se imputa um 
dano ambiental (efetivo ou potencial) é quem deve suportar o ônus de provar que a atividade que desenvolveu não trazia nenhum risco 
ambiental (RECURSO ESPECIAL Nº 1.060.753 – SP). Caso contrário, restando alguma dúvida, o princípio da precaução manda que a 
atividade não seja desenvolvida.
Invertem-se, com isso, os ônus processuais: em vez de caber a parte demandante o ônus de provar o dano ambiental, é o empreendedor 
quem deve demonstrar cabalmente que a atividade que propõe não apresenta nenhum risco.
No caso, os EIA’s/RIMA’s devem ser realizados por firmas que servem cidadãos em vez de construtoras de barragens. E que é necessário 
criar melhor governança em torno das barragens. Maior transparência com a sociedade sobre os verdadeiros custos e benefícios (incluindo 
os custos sociais, culturais, econômicos, políticos, ambientais e os custos da remoção da barragem no final da sua vida útil) é necessária.
Medidas de avaliação de sustentabilidade desde a fase de projeto até a operação devem ser usadas. São necessárias tecnologias 
inovadoras que não exijam o represamento do rio ou a remoção da população reassentada.
Os estudos de impactos precisam ter dados reais. Devem ser realizados com tempo de espera suficiente para fornecer uma avaliação 
credível e ter capacidade integrada para impedir a construção de uma barragem, se não forem necessárias proteções à biodiversidade e 
às populações humanas. Audiências públicas e engajamento social suficiente para lidar com as consequências da barragem devem ser 
permitidos antes que a aprovação final seja dada.
Os estudos são fundamentalmente importantes para determinar quantas pessoas precisarão ser reassentadas e estabelecer os 
mecanismos para indenização e compensação apropriadas.
No caso em discussão, próprio IBAMA, por meio do PARECER TÉCNICO Nº 014/2007 – COHID/CGENE/DILIC/IBAMA, datado de 21 de 
março de 2007, elaborado por 8 especialistas ambientais, entre técnicos e analistas, salientou que no EIA/RIMA havia notória insuficiência 
dos estudos. Que as áreas diretamente afetadas e as áreas de influência direta e indireta são maiores do que as diagnosticadas, 
demonstrando que os estudos subdimensionam, ou negam, impactos potenciais, dentre outras importantes ponderações, ao final 
opinaram pela não emissão da Licença Prévia. Em síntese:
(I) há notória insuficiência dos estudos e complementações apresentados, fato atestado pelas contribuições de demais órgãos e entidades 
ao processo, notadamente o Relatório de Análise do Conteúdo dos Estudos de Impacto Ambiental proporcionado pelo Ministério Público 
do Estado de Rondônia;
(II) as áreas diretamente afetadas e as áreas de influência direta e indireta são maiores do que as diagnosticadas;
(III) as vistorias, Audiências Públicas e reuniões realizadas trouxeram maiores subsídios a análise do EIA, demonstrando que os estudos 
subdimensionam, ou negam, impactos potenciais. Mesmo para assumir um impacto, é preciso conhecê-lo, e à sua magnitude;
(IV) as análises dos impactos identificados demonstraram a fragilidade dos mecanismos e propostas de mitigações;
(V) a extensão dos impactos (diretos e indiretos) abrange outras regiões brasileiras e países vizinhos, comprometendo ambiental e 
economicamente territórios não contemplados no EIA, sendo, desta forma, impossível mensurá-los;
(VI) a nova configuração da área de influência dos empreendimentos demanda do licenciamento, segundo a determinação presente 
na Resolução nº 237/1997, o estudo dos significativos impactos ambientais de âmbitos regionais. Neste sentido, considerando a real 
área de abrangência dos projetos e o envolvimento do Peru e da Bolívia, a magnitude desses novos estudos remete à reelaboração do 
Estudo de Impacto Ambiental e instrumento apropriado a ser definido conjuntamente com esses países impactados. De qualquer forma, 
é necessária consulta à Procuradoria-Geral do IBAMA para o adequado procedimento.
Dado o elevado grau de incerteza envolvido no processo; a identificação de áreas afetadas não contempladas no Estudo; o não 
dimensionamento de vários impactos com ausência de medidas mitigadoras e de controle ambiental necessárias à garantia do bem-estar 
das populações e uso sustentável dos recursos naturais; e a necessária observância do Princípio da Precaução, a equipe técnica concluiu 
não ser possível atestar a viabilidade ambiental dos aproveitamentos Hidrelétricos Santo Antônio e Jirau, sendo imperiosa a realização 
de novo Estudo de Impacto Ambiental, mais abrangente, tanto em território nacional como em territórios transfronteiriços, incluindo a 
realização de novas audiências públicas. Portanto, recomenda-se a não emissão da Licença Prévia”.
Porém, em contrário senso das indagações técnicas dos especialistas e analistas de seu próprio corpo efetivo, o Presidente substituto 
do Ibama, em 09 de julho de 2007, aprovou a licença prévia n. 251/2007 em favor do empreendimento, situação essa que por si só 
sinaliza pela tomada de uma decisão política, em vez de se curvar as várias ponderações lançadas por quem de fato analisou os estudos 
elaborados.
Acerca da temática, o Cientista Philip M. Fearnside publicou o artigo “As Barragens do Rio Madeira: Um Revés para a Política Ambiental 
no Desenvolvimento da Amazônia Brasileira” http://philip.inpa.gov.br/publ_livres/mss%20and%20in%20press/Madeira%20 setback-port.
pdf), em especial, acentuando que:
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“O EIA/RIMA é visto pelos proponentes de projetos de desenvolvimento como um impedimento para a implementação de obras públicas 
necessárias, colocando os proponentes contra o Ministério do Meio Ambiente (MMA), que é legalmente responsável pela supervisão e 
aprovação dos relatórios. Pressões dentro do governo são comuns para abreviar o processo de aprovação de projetos, apesar de ter 
relatórios inadequados e/ou ter impactos desproporcionalmente grandes (e.g., O Globo, 2007).
(…)
Na prática, na medida em que o projeto avança por esses estágios e grandes quantidades de dinheiro (e de capital político) são investidas 
no projeto, torna-se cada vez mais improvável que grandes mudanças sejam feitas, especialmente para uma opção de “sem projeto”
(…)
Em 2006, a reação à nacionalização de operações brasileiras de gás na Bolívia pelo presidente Evo Morales, combinada com cortes 
no fornecimento de gás da Bolívia, levou a uma grande pressão sobre o Ministério do Meio Ambiente para aprovar as barragens do rio 
Madeira, independentemente de problemas não resolvidos.
(…)
O processo de licenciamento das barragens do rio Madeira fornece uma ilustração da suscetibilidade do sistema à pressão política e 
estabelece precedentes que enfraquecem as salvaguardas para futuras barragens. Alguns dos efeitos já são evidentes no licenciamento 
da polêmica barragem de Belo Monte, no rio Xingu (Fearnside, 2012).
(…)
A equipe técnica do departamento de licenciamento do IBAMA apresentou um parecer de técnico de 221 páginas contra a aprovação 
da Licença Prévia (Deberdt et al., 2007). O documento só foi tornado público em 23 de abril, depois da Ministra do Meio Ambiente já 
ter cedida à pressão presidencial para forçar a aprovação das barragens (Peixoto, 2007; Switkes, 2008). Muitos dos pontos levantados 
foram obtidos a partir da avaliação independente encomendado pelo Ministério Público de Rondônia (COBRAPE, 2006). O chefe do 
Departamento de Licenciamento foi imediatamente substituído, supostamente como um sinal do descontentamento do governo com a 
posição da equipe técnica (Faleiros, 2007). Mesmo que no seu despacho afirmou que “deixo de acolher” o parecer negativo da equipe 
técnica, ele pediu estudos posteriores em vez de autorizar imediatamente a concessão da Licença Prévia (Kunz Júnior, 2007). O parecer 
técnico feito pela equipe do Departamento de Licenciamento havia solicitado que um novo EIA/RIMA fosse elaborado. A equipe depois 
apresentou uma série de 40 perguntas a serem respondidas pelos proponentes (Brasil, IBAMA, 2007a, b,c). Um editorial no jornal O 
Estado de São Paulo classificou a equipe do IBAMA como envolvidos em “molecagem” no tratamento de um projeto tão importante, 
fazendo perguntas “com o objetivo transparente de rejeitar o licenciamento prévio” (OESP, 2007).
O Ministério das Minas e Energia (MME) contratou consultores para contribuir com opiniões sobre as principais áreas de questionamento: 
sedimentos, peixes e mercúrio; “notas técnicas” realizadas pelos consultores foram entregues ao IBAMA em 24 de abril de 2007 (a maior 
parte das notas é reproduzida em FURNAS & CNO, 2007). As empresas proponentes entregaram uma resposta totalizando 316 páginas 
para as perguntas do IBAMA, em 11 de abril de 2007 (FURNAS & CNO, 2007). Na maioria dos casos, se recusaram a responder, alegando 
que o IBAMA estava solicitando informações além daquelas que corresponderiam a procedimentos normais, ou, então, responderam no 
sentido de que as preocupações do IBAMA eram infundadas. Grande parte da longa resposta consistia em copiar partes do EIA/RIMA 
(compare PCE et al., 2005 e FURNAS & CNO, 2007). E, por vezes, foi adicionada corroboração dos consultores contratados (e.g., 
FURNAS & CNO, 2007, Anexos I - V). O mais significativo, no entanto, são várias mudanças nos planos que foram feitas sem alarde, 
permitindo, assim, algumas das perguntas a serem respondidas no sentido de que não existia problema. As mais importantes foram as 
mudanças: 1) adotar uma estratégia de “curva guia” para a gestão do nível de água no reservatório de Jirau que supostamente evitaria 
a formação de um remanso superior que causaria inundação na Bolívia (FURNAS & CNO, 2007, Estudos Sedimentológicos, p. 6.32), 
e 2) a remoção das ensecadeiras que haviam sido planejadas para serem deixadas no local como muros de retenção de sedimentos 
(ensecadeiras são diques temporários usados para manter o rio fora do local de construção) (FURNAS & CNO, 2007, p. 20). O cenário 
oficial em que todos os sedimentos seriam naturalmente carregados dos reservatórios tem sido fortemente contestado (Fearnside, 2013c). 
O caso de licenciamento para as barragens do rio Madeira provocou a divisão do IBAMA em dois órgãos, paralisando grande parte da 
sua atividade. Imediatamente depois de uma reunião durante a qual o presidente Lula pressionou a ministra do Meio Ambiente Marina 
Silva, para acelerar a aprovação das barragens, esta anunciou que o IBAMA seria dividido em dois órgãos, o Instituto Chico Mendes 
de Biodiversidade (ICMBio), que lidaria com as áreas protegidas, e o IBAMA, que lidaria com o restante das funções do antigo IBAMA, 
incluindo o licenciamento de projetos de infraestrutura. A separação teria sido parte de um acordo com o presidente Lula para acelerar a 
aprovação das barragens do rio Madeira (e.g., Alencar, 2007; Domingos, 2007; Switkes, 2007). Em 30 de abril, o chefe do Departamento 
de Licenciamento do IBAMA foi trocado novamente. A partir do dia 14 de maio, grande parte do pessoal do IBAMA em todo o País 
entrou em greve numa tentativa de bloquear a divisão. A divisão do IBAMA foi aprovada pelo Congresso Nacional e, em 28 de agosto de 
2007, foi assinada a lei. A greve terminou pouco depois. Embora as barragens do Madeira, aparentemente, provocassem a divisão do 
IBAMA, isso é algo que estava em consideração por um longo tempo, como forma de reorganização do Ministério do Meio Ambiente, de 
tal forma que o Ministro teria mais poder sobre as funções da agência. O IBAMA tinha um orçamento muito maior do que o restante do 
MMA, e, de muitas maneiras, o “presidente” do IBAMA tinha mais poder real do que o próprio ministro. A divisão do órgão tem o efeito de 
restabelecer o equilíbrio entre “o rabo e o cão”. No entanto, a maneira que a divisão foi imposta como um meio de aprovar as barragens do 
rio Madeira, teve consequências graves em desmoralizar os técnicos do órgão. A aprovação das barragens do rio Madeira envolveu uma 
série extraordinária de mudanças de pessoal nos bastidores das agências reguladoras, a remoção de todos os indivíduos em posições de 
autoridade que questionaram o projeto ou ofereceram apoio para aqueles que o fizeram. O presidente do IBAMA foi removido e um ex-
chefe de gabinete da Ministra do Meio Ambiente foi indicado como “presidente” interino no dia 3 de maio de 2007. Críticos das represas 
afirmam que a mudança foi feita para “garantir” a aprovação das Licenças Prévias (Switkes, 2008, p. 35). No entanto, quando ele mais 
tarde anunciou a aprovação da Licença, negou que tivesse sido coagido por qualquer tipo de pressão política (Craide, 2007). O chefe 
do Departamento de Licenciamento do IBAMA foi alterado novamente pouco antes da aprovação da Licença Prévia em 9 de julho de 
2007, e a mesma pessoa, posteriormente, foi promovida a chefiar o IBAMA como um todo, antes da aprovação da Licença de Instalação 
em 13 de agosto de 2008 (veja International Rivers, 2012). Cinco dias antes, a equipe técnica tinha apresentado um parecer formal 
se opondo à aprovação da Licença de Instalação devido às 33 condições associadas com a Licença Prévia não terem sido cumpridas 
(Brasil, IBAMA, 2008). O padrão de substituição do chefe do IBAMA por uma pessoa disposta a substituir o pessoal técnico da agência 
foi repetida logo após no licenciamento da polêmica hidrelétrica de Belo Monte (Fearnside, 2012). Uma vez que este modelo é capaz de 
garantir a aprovação de qualquer projeto, independentemente dos impactos, tem implicações graves para as muitas barragens que foram 
anunciadas para a construção ao longo da próxima década na Amazônia brasileira. O atual paradigma para as decisões de infraestrutura 
ainda é uma baseada em decretos políticos, onde os relatórios ambientais que são preparados depois servem apenas para legalizar uma 
decisão que já foi feita (e.g., Fearnside & Laurance, 2012)
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(…)
7 CONCLUSÕES
Os impactos ambientais e sociais das hidrelétricas no rio Madeira são substanciais, incluindo deslocamento da população, o desmatamento, 
a perda dos meios de subsistência da pesca no Brasil, Bolívia e Peru, inundação em um trecho de remanso superior na Bolívia, além 
do alagamento do reservatório em si no Brasil, as emissões de gases de efeito estufa, a metilação de mercúrio, e os impactos a jusante 
sobre a reprodução de peixes e sobre residentes ribeirinhos das mudanças nos regimes de cheias e no movimento de sedimentos. Os 
impactos das barragens do rio Madeira deveriam ter sido estudados melhor antes que a decisão fosse feita para construir Santo Antônio 
e Jirau. A decisão racional em qualquer projeto de infraestrutura exige que os impactos e benefícios sejam avaliados e comparados antes 
de tomada da decisão de fato. O paradigma de decisões por decreto deve ser quebrado se a história das barragens do Madeira não é 
para ser repetida muitas vezes ao longo das próximas décadas. A aprovação das barragens do Madeira, por meio de pressão política e 
substituição de funcionários chave de licenciamento, estabelece um precedente perigoso. Decisões precisam seguir uma sequência lógica 
de etapas. É preciso pesar todos os custos e benefícios e incluir alternativas distintas da proposta imediata, tais como a conservação de 
energia e a mudança de políticas que incentivam e subsidiam o alumínio e outras indústrias eletrointensivas. Infelizmente, a discussão 
pública sobre a política energética mal começou no Brasil”.
Posteriormente, ainda para demonstrar a contínua conduta de afrontar as ponderações técnicas, em 08 de agosto de 2008 foi elaborado 
o PARECER TÉCNICO Nº 45/2008 – COHID/CGENE/DILIC/IBAMA, onde se analisou as informações constantes do Projeto Básico 
Ambiental (PBA) do Aproveitamento Hidrelétrico Santo Antônio e incluindo a avaliação do cumprimento das condicionantes específicas 
contidas na Licença Prévia n° 251/2007, e ao final recomenda-se a não concessão da Licença de Instalação ao aproveitamento hidrelétrico 
de Santo Antônio.
Por outro lado, importante registrar que há liminar deferida pela 5ª Vara Federal da Seção Judiciária de Rondônia, no bojo da Ação Civil 
Pública 0002427- 33.2014.4.01.4100, que, por conta dos impactos não previstos, determinou o refazimento dos Estudos de Impacto 
Ambiental de ambas as usinas construídas no Rio Madeira (UHE Santo Antônio e UHE Jirau).
Registre-se, também, outro elemento que indica que o empreendimento subestimou os dados e minimizou os impactos nos estudos, 
é o fato de que quando iniciou o processo de enchimento de seu reservatório, eis que afetou área de remanso muito maior do que era 
previsto, o que levou a centenas de afetados demandarem a desapropriação indireta.
Portanto, podemos concluir que o Rio Madeira possui certas peculiaridades que não foram contempladas pelos Estudos de Impacto 
Ambiental.
2. DA PESCA E DA CLASSIFICAÇÃO COMO PESCADOR
A Lei n. 11.959/2009 dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca e regula as atividades 
pesqueiras.
No art. 2º a Lei 11.959/2009 define o conceito de recursos pesqueiros (inciso I), pesca (inciso II), defeso (inciso XIX), pescador amador 
e pescador profissional (inciso XXI), assim, considera como pesca toda operação, ação ou ato tendente a extrair, colher, apanhar, 
apreender ou capturar recursos pesqueiros.
Já a definição de pescador amador e pescador profissional, encontra-se nos incisos XXI e XXII, do mesmo artigo, que estabelece:
Art. 2º Para efeitos desta Lei, consideram-se: 
(…)
XXI – pescador amador: a pessoa física, brasileira ou estrangeira, que, licenciada pela autoridade competente, pratica a pesca sem fins 
econômicos;
XXII – pescador profissional: a pessoa física, brasileira ou estrangeira residente no País que, licenciada pelo órgão público competente, 
exerce a pesca com fins comerciais, atendidos os critérios estabelecidos em legislação específica.
Para efeitos da Lei n. 11.959/2009, a pesca classifica-se como comercial e não comercial, sendo que cada uma das referidas designações 
possuem as suas modalidades. Vejamos:
Art. 8º Pesca, para os efeitos desta Lei, classifica-se como:
I – comercial:
a) artesanal: quando praticada diretamente por pescador profissional, de forma autônoma ou em regime de economia familiar, com meios 
de produção próprios ou mediante contrato de parceria, desembarcado, podendo utilizar embarcações de pequeno porte;
b) industrial: quando praticada por pessoa física ou jurídica e envolver pescadores profissionais, empregados ou em regime de parceria 
por cotas-partes, utilizando embarcações de pequeno, médio ou grande porte, com finalidade comercial;
II – não comercial:
a) científica: quando praticada por pessoa física ou jurídica, com a finalidade de pesquisa científica;
b) amadora: quando praticada por brasileiro ou estrangeiro, com equipamentos ou petrechos previstos em legislação específica, tendo 
por finalidade o lazer ou o desporto;
c) de subsistência: quando praticada com fins de consumo doméstico ou escambo sem fins de lucro e utilizando petrechos previstos em 
legislação específica.
Destaca, ainda, a Lei n. 11.959/2009, que:
Art. 3º Compete ao poder público a regulamentação da Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Atividade Pesqueira, 
conciliando o equilíbrio entre o princípio da sustentabilidade dos recursos pesqueiros e a obtenção de melhores resultados econômicos e 
sociais, calculando, autorizando ou estabelecendo, em cada caso:
I – os regimes de acesso;
II – a captura total permissível;
III – o esforço de pesca sustentável;
IV – os períodos de defeso;
V – as temporadas de pesca;
VI – os tamanhos de captura;
VII – as áreas interditadas ou de reservas;
VIII – as artes, os aparelhos, os métodos e os sistemas de pesca e cultivo;
IX – a capacidade de suporte dos ambientes;
X – as necessárias ações de monitoramento, controle e fiscalização da atividade;
XI – a proteção de indivíduos em processo de reprodução ou recomposição de estoques.
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§ 1o O ordenamento pesqueiro deve considerar as peculiaridades e as necessidades dos pescadores artesanais, de subsistência e da 
aquicultura familiar, visando a garantir sua permanência e sua continuidade.
§ 2o Compete aos Estados e ao Distrito Federal o ordenamento da pesca nas águas continentais de suas respectivas jurisdições, 
observada a legislação aplicável, podendo o exercício da atividade ser restrita a uma determinada bacia hidrográfica.
Nos termos do art. 5º, da referida Lei, o exercício da atividade pesqueira somente poderá ser realizado mediante prévio ato autorizativo 
emitido pela autoridade competente. Ainda, de acordo com o art. 6º, §1º, III, o exercício da atividade pesqueira é proibido sem licença, 
permissão, concessão, autorização ou registro expedido pelo órgão competente.
Restou consignado no art. 24 que toda pessoa, física ou jurídica, que exerça atividade pesqueira bem como a embarcação de pesca 
devem ser previamente inscritas no Registro Geral da Atividade Pesqueira – RGP, bem como no Cadastro Técnico Federal – CTF na 
forma da legislação específica. Já no art. 25, §2º, estabeleceu que a inscrição no RGP é condição prévia para a obtenção de concessão, 
permissão, autorização e licença em matéria relacionada ao exercício da atividade pesqueira.
Dessa forma, conclui-se que será considerado pescador profissional a pessoa, física ou jurídica, que estiver regularmente habilitada pelo 
Poder Público para o exercício da atividade pesqueira, mediante a regular e efetiva inscrição no Registro Geral de Pesca – RGP e pela 
carteira de pescador, nos termos do art. 7º do Decreto n. 8.425/2015, que regulamenta o parágrafo único do art. 24 e o art. 25 da Lei n. 
11.959/2009.
2.1. DA ANÁLISE DA QUALIDADE DE PESCADOR DOS AUTORES
Conforme observado no tópico anterior, nos termos art. 8º, inc. I, da Lei n. 11.959/2009, a pesca comercial se divide em (I) artesanal, 
quando praticada diretamente por pescador profissional, de forma autônoma ou em regime de economia familiar, com meios de produção 
próprios ou mediante contrato de parceria, desembarcado, podendo utilizar embarcações de pequeno porte, e, (II) industrial, quando 
praticada por pessoa física ou jurídica e envolver pescadores profissionais, empregados ou em regime de parceria por cotas-partes, 
utilizando embarcações de pequeno, médio ou grande porte, com finalidade comercial.
Considerando que no presente feito os autores alegam que exercem a profissão de pescador e que foram prejudicados em razão de 
suposta diminuição do pescado, faz-se necessário verificar a condição de pescador comercial, seja artesanal seja industrial, de cada um 
dos autores, mediante a comprovação da inscrição no Registro de Pescador Profissional (RGP), da autorização para o exercício da pesca 
e a efetiva prática da pesca profissional.
O perito nomeado apresentou quadro (ID: 71471466 - Pág. 172), de acordo com as informações contidas nos autos, em especial o RGP, 
com as seguintes informações:
1. MANOEL RAIMUNDO DE OLIVEIRA DA CRUZ: 19/09/2005 – data do 1º registro;
2. GILBERTO SAMPAIO BENJAMIM: 14/01/2008 – data do 1º registro;
3. JAIRES XAVIER DE MENEZES: 02/08/2010 – data do 1º registro;
4. CLEUZA GONÇALVES MATTARA: 27/07/2008 – data do 1º registro;
5. RENATO SILVA DA ROCHA: 13/05/2005 – data do 1º registro;
6. MARIA ISABEL ALVES DO LAGO: 02/06/2010 – data do 1º registro;
7. RAIMUNDO NONATO LOPES REIS: 31/10/1989 – data do 1º registro;
8. NADIANA MENDONÇA DOS SANTOS: 23/11/2005 – data do 1º registro;
9. PEDRO VALERIANO DA SILVA: 23/10/2001 – data do 1º registro;
10. EDILSON PEREIRA LIMA: 13/05/2010 – data do 1º registro.
Logo, constata-se que restou demonstrada a qualidade legal de pescadores mediante apresentação de documentos emitidos pelos 
órgãos públicos competentes.
2.2. DO SEGURO DEFESO
Durante o período de defeso de alguma espécie fica proibida a pesca profissional, época em que os pescadores recebem um benefício 
denominado “seguro-defeso” do Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, no valor de um salário-mínimo mensal, conforme prevê 
a Lei nº 10.779/2003 e sua regulamentação por meio do Decreto nº 8.424/2015.
Tal benefício não pode ser cumulado com nenhum outro benefício previdenciário ou assistencial, exceto auxílio-acidente e pensão por 
morte. Logo, as famílias durante o período defeso, também não podem receber Bolsa Família (atual Auxílio Brasil).
3. DO MEIO AMBIENTE EQUILIBRADO
A Constituição Federal preceitua, no art. 225, caput, que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial a sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e a coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações.
O meio ambiente equilibrado é um bem difuso e está inserido entre os chamados direitos humanos de terceira geração. Constitucionalmente 
definido como de uso comum do povo e, portanto, diverso dos bens que o integram, adquirindo natureza própria. Assim, uma pessoa 
poderá ser eventualmente proprietária de um imóvel e sua cobertura vegetal, mas toda a coletividade terá o direito ao uso sustentável 
daqueles recursos naturais, segundo a legislação ambiental. Ao final, o dispositivo impõe a todos o dever de defendê-lo, estabelecendo 
um pacto intergeracional, o qual se deve respeitar.
Logo, o meio ambiente é um bem jurídico que merece grande destaque. Nenhum outro interesse tem difusidade maior do que ele, que 
pertence a todos e a ninguém em particular; sua proteção a todos aproveita e sua degradação a todos prejudica.
Segundo Celso Antônio Pacheco Fiorillo (1996, p. 31), “trata-se de um conceito jurídico indeterminado, assim colocado de forma 
proposital pelo legislador com vistas a criar um espaço positivo de incidência da norma. Ou seja, se houvesse uma definição precisa de 
meio ambiente, diversas situações, que normalmente seriam subsumidas na órbita de seu conceito atual, poderiam deixar de sê-lo pela 
eventual criação de um espaço negativo próprio de qualquer definição”.
Ao tratar da definição de meio ambiente, Hugo Nigro Mazzilli (2005, p. 142- 143) destaca que:
“O conceito legal e doutrinário é tão amplo que nos autoriza a considerar de forma praticamente ilimitada a possibilidade de defesa da 
flora, da fauna, das águas, do solo, do subsolo, do ar, ou seja, de todas as formas de vida e de todos os recursos naturais, como base 
na conjugação do art. 225 da Constituição com as Leis ns. 6.938/81 e 7.347/85[2]. Estão assim alcançadas todas as formas de vida, não 
só aquelas da biota (conjunto de todos os seres vivos de uma região) como da biodiversidade (conjunto de todas as espécies de seres 
vivos existentes na biosfera, ou seja, todas as formas de vida em geral do planeta), e até mesmo está protegido o meio que as abriga ou 
lhes permite a subsistência”.
O professor Marcelo Abelha (2004, p. 43) nos ensina que:
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“O interesse difuso é assim entendido porque, objetivamente estrutura-se como interesse pertencente a todos e a cada um dos 
componentes da pluralidade indeterminada de que se trate. Não é um simples interesse individual, reconhecedor de uma esfera pessoal 
e própria, exclusiva de domínio. O interesse difuso é o interesse de todos e de cada um ou, por outras palavras, é o interesse que cada 
indivíduo possui pelo fato de pertencer à pluralidade de sujeitos a que se refere à norma em questão”.
A Constituição Brasileira de 1988, além de possuir um capítulo próprio para as questões ambientais (Capítulo VI, do Título VIII), trata, ao 
longo de diversos outros artigos, das obrigações da sociedade e do Estado brasileiro para com o meio ambiente.
A fruição de um meio ambiente saudável e ecologicamente equilibrado foi erigida em direito da coletividade pela ordem jurídica vigente, 
o que se revela num notável avanço para a construção de um sistema de garantias da qualidade de vida dos cidadãos.
A Lei Fundamental reconhece que as questões pertinentes ao meio ambiente são de vital importância para o conjunto de nossa sociedade, 
seja porque são necessárias para preservação de valores que não podem ser mensurados economicamente, seja porque a defesa do 
meio ambiente é um princípio constitucional geral que condiciona a atividade econômica, conforme dispõe o artigo 170, inciso VI, da CF, 
em busca de um desenvolvimento sustentável.
Assim, observa-se que há, no contexto constitucional, um sistema de proteção ao meio ambiente que ultrapassa as meras disposições 
esparsas, razão pela qual a responsabilidade por dano ambiental é objetiva, baseada na teoria do risco integral, não sendo cabível a 
invocação de excludentes de responsabilidade.
3.1. DA RESPONSABILIDADE CIVIL AMBIENTAL E DOS LUCROS CESSANTES
Álvaro Luiz Valery Mirra11 leciona que a responsabilidade civil ambiental é um microssistema dentro do sistema geral da responsabilidade 
civil que possui princípios e regras autônomos decorrentes de normas constitucionais (art. 225, §3º, CF) e infraconstitucionais (art. 14, §1º 
da Lei n. 6.938/1981). Em razão disso, as normas gerais de direito civil e administrativo também podem ser aplicadas na esfera ambiental, 
desde que se coadunem com o regime especial da responsabilidade civil por danos ao meio ambiente. O doutrinador elenca como os 
principais pontos de tal regime:
i) admissão da reparabilidade do dano causado à qualidade ambiental em si mesma considerada, reconhecida esta última como bem 
jurídico protegido, e do dano moral ambiental; ii) consagração da responsabilidade objetiva do degradador do meio ambiente, decorrente 
do simples risco ou do simples fato da atividade degradadora, independentemente da culpa do agente; iii) especificidade do nexo causal 
e correspondente amplitude dos sujeitos responsáveis a partir da noção de “poluidor” adotada pela Lei da Política Nacional do Meio 
Ambiente (Lei n. 6.938/1981); iv) aplicação ao dano ambiental do princípio da reparação integral do dano, sem qualquer exceção ou 
limitação; v) ampliação dos efeitos da responsabilidade civil, que inclui não apenas a reparação propriamente dita do dano ao meio 
ambiente como também a supressão do fato danoso à qualidade ambiental, por intermédio do que se obtém com a cessação definitiva 
da atividade ou omissão lesiva ao meio ambiente; vi) imprescritibilidade das pretensões à reparação do dano ambiental e à supressão do 
fato danoso ao meio ambiente.
O primeiro ponto diz respeito ao reconhecimento do meio ambiente como bem jurídico digno de proteção, considerando-se como tal os 
elementos naturais, artificiais, culturais e de uso comum do povo. Desta forma, a violação do meio ambiente ecologicamente equilibrado 
atinge um direito fundamental das pessoas, razão pela qual a legislação assegura a preservação e a exploração responsável de todas 
suas condições físicas, químicas e biológicas. Para o referido autor, o dano moral ambiental consiste12:
(…) em linhas gerais, no sofrimento, na dor ou no sentimento de frustração da sociedade como um todo, decorrente da agressão a um 
bem ambiental, ao qual a coletividade se sinta especialmente vinculada, seja por laços de afeição, seja por algum vínculo de especial 
respeito. Nesses termos, a destruição de determinado monumento que seja especialmente importante para a história de uma cidade, 
com ofensa à memória ou à dignidade do povo daquela localidade, pode configurar um dano moral ambiental (coletivo). A destruição da 
praça de certa cidade, com árvores centenárias que definem de maneira especial a paisagem daquela localidade, causadora de grande 
frustração para a coletividade como um todo, pode, igualmente, acarretar dano moral ambiental.
Já em uma concepção mais ampla, o dano moral ambiental é caracterizado, ainda, sempre que houver um decréscimo para a saúde, 
a tranquilidade e a qualidade de vida em geral de pessoas indeterminadas, como decorrência da agressão a bens ambientais, ou se 
verificar a perda da oportunidade de fruição pelas gerações atuais e futuras de bens de valor histórico-cultural ou paisagístico. Nessa 
visão, não se exige, necessariamente, sentimento de dor, sofrimento, indignação, repulsa ou aflição espiritual pela coletividade para a 
configuração do dano moral ambiental. O Superior Tribunal de Justiça adotou a concepção ampla de dano moral ambiental.
Outra importante característica da responsabilidade civil ambiental diz respeito ao caráter objetivo da imputação do dever de reparar, 
independendo a culpa do agente, bastando somente a comprovação do risco ou atividade causadora e o dano. Desta forma, a licitude da 
ação degradadora não pode ser invocada para exonerar o agente da responsabilização.
Ademais, o STJ adotou (REsp 1.374.284/MG), o entendimento de que se aplica a teoria do risco integral a esta matéria, de modo que 
as excludentes de caso fortuito e força maior também não são cabíveis quando se tratar de responsabilização por ato lesivo ao meio 
ambiente.
Mirra13 esclarece que no direito ambiental é preciso distinguir “i) o nexo causal entre a conduta (comissiva ou omissiva) do agente e o 
dano ambiental e ii) o nexo causal entre o fato da atividade, ou seja, a simples presença ou existência da atividade e o dano ambiental”. 
Nesse sentido, tem-se que:
No âmbito da responsabilidade objetiva fundada no risco integral, o que se exige é tão só o nexo de causalidade entre a existência ou a 
presença da atividade e o dano ambiental, independentemente de qualquer ação ou omissão específica do degradador, ainda que o fator 
desencadeante da produção do dano ambiental seja um elemento externo à atividade ou um fato da natureza. Idêntico raciocínio vale, 
também, para o fato de terceiro, que tampouco exclui a responsabilidade civil do degradador.
Conclui-se, portanto, que o nexo causal na responsabilidade civil ambiental fundada na teoria do risco integral não exige o estabelecimento 
de relação de causa e efeito entre uma conduta (comissiva ou omissiva) ou um comportamento específico do degradador e do dano 
causado. Necessário, apenas, conexão entre a atividade e o dano, ocorrido no curso ou em razão da atividade potencialmente degradadora.
Por fim, ressalte-se que a responsabilidade civil objetiva e a teoria do risco integral têm sido aplicadas pelo STJ (REsp 1.374.284/MG 
e REsp 1.114.398/PR) não só ao dano ambiental coletivo, mas também aos danos individuais decorrentes das agressões aos bens/
sistemas ambientais, inclusive aos causados por intermédio do meio ambiente (reflexos).
A configuração do nexo causal, entretanto, não é fácil na seara ambiental, em virtude das condições plúrimas e concorrentes (simultâneas 
e/ou sucessivas) que podem afetar o meio ambiente, por vezes impossibilitando distinguir a causa principal. Neste diapasão, o STJ 
admite a inversão do ônus da prova em favor do autor da ação ambiental (Súmula 618) com base no art. 6º, VIII, CDC ou princípios da 
precaução e in dubio pro natura, além da aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus probatório (REsp 883.656/RS).



1770DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Mirra14 ensina que, para a avaliação da prova de causalidade nas demandas ambientais, “impõe-se a adoção de juízo de verossimilhança, 
calcado em probabilidade, sem que se possa exigir certeza absoluta”, de modo que “quando se estiver diante da aplicação do princípio 
da precaução, a avaliação da prova do nexo causal contentar-se-á com juízo de credibilidade, fundado na mera plausibilidade, dada a 
incerteza insuperável que envolve as situações ensejadoras da incidência de tal princípio”.
A demonstração do nexo de causalidade do dano ambiental também reside na determinação de qual ato ocasionou qual dano, sejam eles 
naturais ou artificiais. Ante a adoção da teoria do risco integral, aplica-se a teoria da equivalência das condições, segundo a qual, havendo 
mais de uma causa provável do dano, todas serão reputadas eficientes para produzi-lo, não se podendo distinguir entre causa principal e 
causas secundárias. Assim, possuem o dever de indenizar todos aqueles que, direta ou indiretamente, deram causa ao dano ambiental, 
conforme art. 3º, IV da Lei 6.938/1981.
Na responsabilidade civil objetiva basta a existência do dano e o nexo de causalidade com a fonte poluidora/predadora/degradante, 
porque não há necessidade da demonstração da culpa. Lanfredi aponta três pressupostos para a responsabilidade civil: “ação lesiva, 
isto é a interferência na esfera de valores de outrem, decorrente de ação ou omissão, o dano, moral ou patrimonial, e o nexo causal, ou 
relação de causa e efeito entre o dano e a ação do agente” (LANFREDI, 2001, p.89).
Neste sentido, a submissão à teoria integral permite que o poluidor/degradador assuma todo o risco de sua atividade, desde que provado 
a existência do nexo causal entre o dano e a fonte poluidora. Dito de outra forma, para imputação da tutela reparatória do dano ambiental, 
não se aprecia a existência da culpa ou dolo do agente, exige-se sim a prova do nexo de causalidade entre o dano e a atividade exercida 
pelo possível poluidor/degradador. Por conseguinte, a ilicitude da conduta do agente é irrelevante, pois até mesmo nas atividades lícitas, 
que foram autorizadas pelo Poder Público, em havendo dano ambiental, o causador será responsabilizado.
Assim, nas palavras do doutrinador Ferraz, a responsabilidade do poluidor/degradador independe da licitude ou não da atividade, porque 
se baseia no risco da atividade exercida pelo poluidor. (FERRAZ, 2000, p.28).
Logo, a obrigação de indenizar existe mesmo que o poluidor/degradador desenvolva suas atividades dentro dos padrões legais fixados.
Oportuno registrar o entendimento da ilustre doutrinadora Maria Alice Rocha:
“Em matéria de direito ambiental a responsabilidade é objetiva, orientando-se pela teoria do risco integral, segundo a qual, quem 
exerce uma atividade da qual venha ou pretende fruir um benefício, tem que suportar os riscos dos prejuízos causados pela atividade, 
independentemente da culpa. Com sua atividade, ele torna possível a ocorrência do dano (potencialmente danosa). Fala-se em risco 
criado, responsabilizando o sujeito pelo fato de desenvolver uma atividade que implique em risco para alguém, mesmo que aja dentro 
mais absoluta normalidade. (ROCHA, 2000, p.140)”.
Logo, para que a requerida “seja considerada responsável pelos danos alegados, ainda que sua responsabilidade seja objetiva, 
necessário que fiquem caracterizados os elementos da responsabilidade civil: ação/omissão, dano e nexo de causalidade, sendo que a 
inexistência de um deles quebra o vínculo, não se podendo falar em responsabilização da parte.” (Processo: 7041776- 10.2016.8.22.0001 
- APELAÇÃO (198) Relator: PAULO KIYOCHI MORI)
No caso dos autos, como ocorre no precedente do Superior Tribunal de Justiça, RESP n. 1.370.125/PR, Rela. Min. Maria Isabel Gallotti 
é incontroverso que o ato que os autores alegam ter ocasionado o dano – construção e funcionamento das Usinas Hidrelétricas de 
Jirau e Santo Antônio – constitui ato lícito, praticado em consonância como os contratos de concessão de energia elétrica e as normas 
administrativas correspondentes a essa espécie de contrato, tendo sido realizado EIA/RIMA e adotadas providências mitigatórias de 
impacto ambiental determinadas pelas autoridades ambientais competentes. A finalidade pública dos empreendimentos é notória. 
Entretanto, mesmo empreendimento lícito pode dar causa à obrigação de indenizar. Salienta, a Min. Gallotti que:
Não se confunde com o princípio da responsabilidade (que pressupõe a violação de direito subjetivo mediante ato ilícito da administração) a 
obrigação de indenizar o sacrifício de um direito em consequência de atividade legítima do Poder Público. No exercício de sua competência 
legal é lícito a administração, em casos determinados, atingir, em benefício do interesse público, o uso ou gozo de um direito privado, 
sobretudo, de natureza patrimonial. À restrição ou supressão desses direitos por um ato administrativo lícito, poderá corresponder o 
ressarcimento do prejuízo, a fim de manter o equilíbrio econômico do patrimônio afetado. É o caso típico da desapropriação por utilidade 
pública, da requisição de bens ou serviços, da encampação de serviços públicos concedidos, da execução compulsória de medidas 
sanitárias e outras hipóteses análogas. Não há, em tais casos, ato ilícito a reparar. A ação do Estado é juridicamente perfeita, constituindo 
forma regular de limitação administrativa ao direito individual. A causa determinante da indenização não é a mesma que fundamenta a 
reparação do dano pelo emprego anormal ou excessivo do poder administrativo. Tratando-se de um benefício à coletividade, desde que 
o ato administrativo lícito atende ao interesse geral, o pagamento da indenização redistribui o encargo, que, de outro modo, seria apenas 
suportado pelo titular do direito. A compensação é limitada ao dano especial e anormal gerado pela atividade administrativa. Generalizar 
a noção a todo e qualquer prejuízo, decorrente do funcionamento do serviço, seria a própria denegação da supremacia do interesse 
público e da destinação social da propriedade. A atividade discricionária da administração condiciona, legitimamente, o exercício de 
direitos individuais, podendo atingi-los em seu valor econômico, sem obrigação de indenizar. A socialização do risco, em matéria de 
serviço público, conserva, na legislação e na jurisprudência dos países modernos, caráter excepcional, embora de progressiva evolução. 
(TÁCITO, Caio. Temas de Direito Público. Rio de Janeiro: Renovar, 1997, 1º vol. p. 566-67).
E continua:
Os pressupostos para que o fato ou ato lesivo seja indenizável são descritos por CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, com 
destaque para a característica “especial” no caso de atos lícitos:
16. O fato ou ato lesivo para que seja indenizável necessita ser: certo, isto é, não apenas eventual, possível. Tanto pode ser atual como 
futuro. Esta última circunstância como é claro, não afeta a certeza do dano, sempre que este seja inevitável; especial, no caso de atos 
lícitos, isto é, particular à ou às vítimas e não um prejuízo generalizado incidente sobre toda a sociedade. Se alcançasse a todos os 
cidadãos configuraria ônus comum à vida em sociedade, repartindo-se, então, generalizadamente entre seus membros; anormal, vale 
dizer, excedente dos incômodos e inconvenientes comuns, ordinários e que são inerentes à vida social como futuro iniludível do convívio 
societário; relativo a uma situação juridicamente protegida, quer-se dizer, cumpre que o dano seja gravoso a uma situação jurídica 
legítima, suscetível de configurar um direito ou quando menos um interesse legítimo (MELLO, Celso Antônio Bandeira. “Elementos de 
Direito Administrativo”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1981, p. 259)
No caso dos autos, portanto, necessário verificar se os autores são pescadores profissionais e estão amparados por “situação juridicamente 
protegida”, suscetível de configurar um “interesse legítimo”, protegido pelo ordenamento jurídico pátrio, em face do fato qualificado como 
danoso, qual seja, alteração e redução do estoque pesqueiro no Rio Madeira, nos locais onde residiam ou exerciam suas atividades 
profissionais de pescadores.
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Embora não haja direito subjetivo à pesca de determinada quantidade ou qualidade de peixes, o ordenamento jurídico confere especial 
proteção aos pescadores artesanais, garantindo-lhes as condições mínimas de subsistência na época defeso, bem como uma Política 
Nacional de Desenvolvimento Sustentável que leve em conta suas peculiaridades e necessidades. Se a restrição de pesca na época do 
defeso enseja o benefício previsto na Lei n. 10.779/2003 (seguro-desemprego durante o defeso), não há dúvida de que eventual diminuição 
do pescado no Rio Madeira, ainda que gerada por ato lícito das empresas rés, pode ter causado dano aos autores e corolariamente, 
geraria legítimo interesse a esses, passível de indenização.
Urge, ainda, fixar o conceito de lucros cessantes, já que consiste num dos pedidos formulados pelos autores.
O lucro cessante consiste na privação de um ganho que o credor tinha direito a esperar. No magistério de Rui Stoco:
“Lucros cessantes constitui a expressão usada para distinguir os lucros de que fomos privados, e que deveriam vir ao nosso patrimônio, 
mas que não vieram em virtude de impedimento, ou seja, de fato ou ato acontecido independentemente de nossa vontade (ou contra 
nossa vontade). São, assim, os ganhos que eram certos ou próprios de nosso direito, que foram frustrados por ato alheio ou fato de 
outrem (cf. De Plácito e Silva. Vocabulário Jurídico. Rio de Janeiro: Forense, 1982; v.3 p.119) (Tratado de Responsabilidade Civil: 
doutrina e jurisprudência. & ed. São Paulo: Ed. RT, 2007, pags. 1270/1271.
Para que seja cabível a condenação em lucros cessantes, é necessária a comprovação efetiva do que se deixou de auferir, vale dizer, 
que tenha nos autos documentação suficiente de que determinada quantia seria incorporada ao patrimônio da vítima, se não fosse pelo 
ato ilícito praticado por outrem
4. DA PERÍCIA E DA ANÁLISE DA INFLUÊNCIA DA CONSTRUÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS HIDRELÉTRICOS DE SANTO 
ANTÔNIO E JIRAU SOBRE A PESCA NO RIO MADEIRA E SOBRE A ATIVIDADE EXERCIDA PELOS AUTORES
Os autores alegam, em síntese, que são pescadores profissionais e exercem suas atividades econômicas pesqueiras no Rio 
Madeira, no município de Porto Velho e nos distritos localizados no baixo e médio Madeira (https://www.portovelho.ro.gov.br/uploads/
arquivos/2022/01//1641309905mapa-dos-distritos.pdf).
Todavia, sustentam que a partir do início das obras de construção e da operação dos empreendimentos hidroelétricos requeridos, houve 
redução dos peixes no rio, o que gerou impacto na vida e renda das pessoas que exerciam essa atividade, bem como de seus familiares.
Por sua vez, os empreendimentos requeridos sustentam que a variação natural e estatisticamente comprovada da produção pesqueira do 
Rio Madeira demonstra que a redução da quantidade de peixes capturados em alguns anos é fenômeno natural e não pode ser atribuída 
aos empreendimentos. Além disso, o Programa de Monitoramento não aponta diminuição da quantidade de pescado na área afetada pela 
implementação das Usinas.
Foi produzido laudo pericial no intuito de investigar a existência de nexo causal entre a construção e funcionamento dos empreendimentos 
Usina Hidrelétrica de Santo Antônio e Jirau e a redução do estoque pesqueiro do Rio Madeira, sustentado pelos requerentes.
Para tanto foi nomeado como perito, biólogo Nasser Cavalcanti Hijazi, CRBIO n. 103047/06, o qual apresentou laudo pericial de ID: 
79922577 - Pág. 1, explicando a metodologia utilizada na elaboração do citado laudo, a saber:
- Análise de documentos acostados aos autos pela empresa requerida e pelos autores;
- Análise de relatórios parciais e consolidados apresentados pelas empresas requeridas;
- Aplicação de entrevistas aos autores durante as diligências periciais utilizando questionários semiestruturados contendo questões 
relevantes aos temas abordados;
- Análises dos bancos de dados disponíveis e fornecidos pelas empresas requeridas, informações da Colônia de Pescadores e 
Universidade Federal de Rondônia;
- Levantamento bibliográfico para corroborar com as respostas dos quesitos apresentados;
- Foram realizadas gravações de áudio (quando possível e quando autorizado pelo entrevistado);
- Foi realizada diligência junto à SEAP – Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca com o objetivo de colher informações de produção 
pesqueira registrada pelos autores.
Destacou que fundou suas respostas no banco de dados repassados ao IBAMA, tendo em vista que é por intermédio destas informações 
que são expedidas as licenças de operação dos dois empreendimentos hidroelétricos, Santo Antônio e Jirau, bem ainda, por dados 
apresentados pelas duas rés e pela Colônia de Pescadores de Porto Velho, denominada Tenente Santana (Z1), salientando que a 
metodologia empregada na coleta de dados (temporal e espacial) é diversa entre as empresas contratadas pelas empresas rés e pela 
Colônia de Pescadores, v.g.:
A Colônia de Pescadores registra a informação de desembarque através de declaração por parte do pescador associado, oriunda de 
diversas localidades, geralmente transportada por barcos recreio, o monitoramento executado pelas Requeridas coleta informações dos 
pescadores que aceitam participar do monitoramento, dados de desembarque de forma amostral em pontos previamente determinados 
pelo Subprograma de Monitoramento da Pesca – SMAP. Essas diferenças foram consideradas (ID: 79922577 - Pág. 28).
Consta na Licença de Operação 1044/2011 expedida pelo IBAMA à Santo Antônio Energia a condicionante geral 1.5 que diz que perante 
o IBAMA, a Santo Antônio Energia é a única responsável pela implementação dos Planos, Programas e Medidas Mitigadoras. Na Licença 
de Operação 1097/2012 expedida pelo IBAMA à ESBR, consta o item 1.7 que também atribui a mesma responsabilidade à requerida, de 
ser a única responsável pela implementação dos Planos, Programas e Medidas Mitigadoras vinculados à Licença em tela.
Pontuou que:
A produção pesqueira oriunda da atividade de pequena escala em águas interiores contribui com aproximadamente 11,6 milhões de 
toneladas, que são destinadas prioritariamente aos mercados regionais (Ruffino, 2014; FAO, 2018). Além de representar a maior fonte de 
renda do setor primário (McGrath et al., 2004), o pescado é o principal recurso alimentar para a população Amazônica, fazendo com que 
a região apresente uma das maiores taxas de consumo do mundo, estimada em 169 kg/pessoa/ano (Isaac et al., 2015).
A pescaria de pequena escala é a mais produtiva do país (Ruffino, 2014) e por não exigir mão de obra formalmente qualificada, emprega 
direta e indiretamente mais de 300 mil trabalhadores (Ruffino, 2014; Inomata e Freitas, 2015). A produção pesqueira da bacia Amazônica 
foi estimada em 138.726 toneladas (MPA, 2010) e rendeu anualmente aproximadamente US$ 278 milhões (Almeida et al., 2004).
Apesar da forte relação socioambiental e econômica de milhares de pessoas com o setor da pesca, não existe controle adequado 
para quantificar e qualificar a atividade e enquadrá-la em um planejamento eficaz de gestão da região (Inomata e Freitas, 2015). Essa 
ineficiência de obtenção da estatística pesqueira e/ou monitoramento da pesca pode estar relacionada com algumas peculiaridades 
ambientais e organizacionais da atividade, como: desembarques não padronizados e difusos, inúmeros hábitats e capturas sazonais, 
número elevado de embarcações e pescadores, além do sistema informal de comercialização (Grantham e Rudd, 2015; Lorenzen et al., 
2016).
(...)
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Com mais de 2.000 espécies de peixes identificadas (Reis et al., 2003), na Amazônia, as pescarias artesanais exploram uma alta 
diversidade de espécies, de médio e grande porte, com predominância de migradoras (Freitas, 2003), como o jaraqui (Semaprochilodus 
spp.), a curimatã (Prochilodus nigricans), a jatuarana (Brycon amazonicus), a piramutaba (Brachyplatystoma vailantii), a dourada 
(Brachyplatystoma rousseauxii), a piraíba (Brachyplatystoma filamentosum) e o surubim (Pseudoplatystoma spp.).Esta pesca caracteriza-
se também pelo uso variado de apetrechos devido a substancial multiespecificidade (Batista et al., 1998; 2000; Freitas e Batista, 1999) 
(grifei)
Assevera o perito, que:
O ciclo de vida dessas espécies de peixes está ligado aos diferentes atributos que compõem os ecossistemas aquáticos (Agostinho et al., 
2004; Jiménez-Segura et al., 2010), como o ciclo hidrológico. Esses atributos influenciam a estrutura da comunidade, o equilíbrio trófico, o 
crescimento e os padrões migratórios (Junk et al., 1989; Halls e Welcomme, 2004; Jiménez-Segura et al., 2010; Silva et al., 2013; Delong 
e Thoms, 2016).
Apresentou tópico sobre o Rio Madeira e atividade pesqueira esclarecendo que:
O rio Madeira é o único a ocupar três principais tipos de paisagens geomorfológicas: i) os flancos altamente erosivos dos Andes onde 
localiza-se as cabeceiras de seus formadores; ii) o maciço brasileiro desnudado e antigo e iii) as terras baixas da planície sedimentar 
amazônica, principalmente nas porções próximas a foz (Goulding, 1979).
Devido ao fato dos afluentes do rio Madeira originarem-se nos Andes, com elevada concentração de sedimentos, suas águas são 
brancas, pobres em sais minerais, porém com elevada capacidade produtiva, quando comparada aos sistemas de águas pretas e claras 
(Junk, 1979).
(...)
Atualmente, existem 1008 espécies de peixes catalogadas na bacia hidrográfica do rio Madeira, formando a maior riqueza de espécies 
de peixes de água doce registrada no mundo (Ohara et al., 2015).
Os desembarques de pesca no rio Madeira são cerca de 4.000 toneladas por ano (Doria et al., 2018). A captura se concentra em 
aproximadamente 60 espécies, incluindo os bagres migradores, que, culturalmente, são valiosos e de alto preço (Doria et al., 2012). 
Além das espécies migratórias de grande e média distância (Lima et al., 2015), as ordens de Characiformes (ex.: sardinhas, pacus, 
jaraquis, etc.), Siluriformes (ex.: dourada, piramutaba, babão, etc.) e Perciformes (ex.: tucunarés, acarás, etc.) compreendem a maioria 
das capturas. (grifei)
Salientou que em Rondônia, a maior parte do pescado é desembarcado no Mercado de Peixe de Porto Velho, denominado Cai N´água, 
administrado pela Colônia de Pescadores Tenente Santana Z-1, ressaltando a existência de outros pontos de desembarque.
Ressaltou, que a pesca desenvolvida na região pode ser caracterizada como artesanal e de pequena escala, principalmente porque 
os pescadores utilizam aparelhos simples, como caniço, linha de mão, malhadeiras, tarrafas, entre outros. Entretanto, há pescaria 
mais específica, para captura de grandes bagres, no qual utilizam o aparelho conhecido como “caçoeira”, uma rede de deriva de 
aproximadamente 250 metros, lançada em um trecho a montante e recolhida em uma porção mais a jusante.
Assevera que “por ser de pequena escala, a pesca praticada no rio Madeira sempre proporcionou baixos rendimentos aos profissionais 
que exercem a atividade, o que é confirmado, por exemplo, por dados históricos levantados pelo IBGE que, desde 2006, apontam 
rendimentos da ordem de 1 salário-mínimo mensal” (transcrevi). Na medida que se avança para a região conhecida como Alto Madeira, 
a tendência é reduzir ainda mais a quantidade de peixes pescados.
Cita os pesquisadores Doria e Lima, para informar que os dois:
apresentaram dados de rendimento com a atividade pesqueira (em 2012) que em média foi R$ 518,00 (quinhentos e dezoito reais), 
representando 83,27% do salário-mínimo vigente na época para as localidades a montante dos trechos das corredeiras. Já no trecho a 
jusante a média aumentou para R$ 631,00 (seiscentos e trinta e um reais), representando 101,44% do salário-mínimo vigente na época. 
E, o maior valor apresentado foi para o trecho de corredeiras, onde a renda média dos pescadores foi de R$ 1.361,00 (hum mil, trezentos 
e sessenta e um reais), representando 218,81% do salário-mínimo vigente na época.
E que em face do baixo rendimento, é normal os profissionais que se dedicam à atividade pesqueira buscarem complementar seus 
ganhos com outras atividades, tais como agricultura, pecuária e atividades extrativistas.
Afirma que ao longo do rio Madeira é possível identificar pelo menos 3 áreas principais de pesca, diferenciadas pela presença das várzeas 
e corredeiras, denominadas a montante das corredeiras, o trecho de corredeiras e a área a jusante (Queiroz e Torrente-Vilara, 2015). E 
prossegue:
No trecho a montante destaca-se dois grandes afluentes da bacia do Madeira, os rios Mamoré e Guaporé, onde os principais pescadores 
da região se encontram em duas cidades, Guajará-Mirim e Nova Mamoré, ambas fazem fronteira com a Bolívia. O trecho de corredeira 
foi marcado principalmente pela Cachoeira do Teotônio, que abrigava duas vilas de pescadores, Teotônio e Amazonas, que sobreviviam 
basicamente da exploração de recursos naturais, como a pesca e da agricultura. E dentre as comunidades a jusante, responsáveis 
pela maior parte da produção pesqueira desembarcada no Cai n’água, as principais são: São Sebastião, São Carlos, Nazaré, Cuniã e 
Calama. E, apesar da utilização de outros afluentes como os rios Jamari e Machado, a atividade pesqueira nessas comunidades sempre 
foi majoritariamente exercida no rio Madeira.
Esclarece, que em 2008, começaram a ser construídas no leito do Rio Madeira, as usinas hidrelétricas de Santo Antônio e Jirau, utilizando 
turbinas do tipo bulbo, que usam o fluxo de pequenas cachoeiras e inundam áreas relativamente reduzidas, tendo sido uma opção do 
Estado brasileiro para construção de usinas hidrelétricas na Região Amazônica.
Entretanto, alerta que grande número de espécies de peixes da região amazônica é migradora, ou seja, desloca-se por centenas de 
quilômetros pela calha dos rios, do estuário em direção às cabeceiras dos afluentes dos sistemas Solimões-Amazonas, incluindo o Rio 
Madeira e o bloqueio das rotas migratórias com a construção de tais empreendimentos tornou-se uma preocupação.
No que diz respeito as respostas dos quesitos formulados pelo juízo, esclareceu quanto realização da pesca profissional que:
quem pesca profissionalmente é detentor do documento de RGP (Registro Geral da Pesca) emitido pelo Ministério da Pesca e Aquicultura 
(MPA), e como toda categoria profissional, tem que se submeter às regras impostas por legislação específica.
Pontuou, ainda, que tanto no Subprograma de Monitoramento de Atividades Pesqueira (SMAP) da UHE Jirau, quanto no Programa de 
Conservação da Ictiofauna do Rio Madeira, feita pela empresa NEOTROPICAL, para a Usina Hidrelétrica de Santo Antônio, tais informações 
são confirmadas, de que a atividade pesqueira continuou a se desenvolver mesmo após a construção dos dois empreendimentos.
No caso sub judice, destacou que os autores (Tabela 27 – ID: 79922577 - Pág. 291), residiam nos seguintes locais:
1. MANOEL RAIMUNDO DE OLIVEIRA DA CRUZ: Sítio São José, Rio Machado
2. GILBERTO SAMPAIO BENJAMIM: Extrema
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3. JAIRES XAVIER DE MENEZES: Vila Marmelo
4. CLEUZA GONÇALVES MATTARA: Buritis
5. RENATO SILVA DA ROCHA: Porto Velho
6. MARIA ISABEL ALVES DO LAGO: Vila Marmelo
7. RAIMUNDO NONATO LOPES REIS: Calama
8. NADIANA MENDONÇA DOS SANTOS: Calama
9. PEDRO VALERIANO DA SILVA: Porto Velho
10. EDILSON PEREIRA LIMA: Vila Marmelo
Questionado quanto a alteração da ictiofauna, após a construção das usinas hidrelétricas de Santo Antônio e Jirau e, em caso positivo, 
se foi reestabelecida (quesito 2), esclareceu que:
a produção pesqueira e abundância das espécies foram alteradas, tanto na pesca comercial quanto na pesca experimental. No entanto, 
de acordo com os dados analisados, não foi possível verificar mudanças significativas na composição da ictiofauna, ou seja, alterações 
no tipo de espécies capturadas e/ou desembarcadas.
(...)
A abundância e o número de espécies, podem variar de acordo com a sazonalidade natural das capturas, a seleção dos aparelhos de 
pesca e condições ambientais, como o nível hidrológico.
Aponta que de acordo com o relatório da Empresa de Consultoria Systema Naturae Consultoria Ambiental Ltda., contratada para realizar 
o componente do monitoramento da atividade pesqueira da UHE Jirau, verificou-se diminuição na produção pesqueira para algumas 
espécies mais representativas como se verifica na figura extraída do 1º Relatório Anual do Subprograma de Monitoramento da Atividade 
Pesqueira – figura 10 (ID: 79922577 - Pág. 45).
Necessário frisar que essas informações foram extraídas dos dados apresentados pelos dois empreendimentos, cuja área de estudo e 
registro é diversa. Explico. A UHE de Santo Antônio, tem pontos de monitoramento em: a) Calama, b) Humaitá; c) Jaci-Paraná; d) Nazaré; 
e) Nova Vila do Teotônio; f) Porto Velho (Mercado do Cai N´água); g) Reserva Extrativista do Cuniã; h) São Carlos e i) São Sebastião. 
Já a Usina Hidrelétrica de Jirau tem pontos de monitoramento em: a) Abunã; b) Fortaleza do Abunã; c) Nova Mamoré; d) Iata; e) Guajará 
Mirim e f) Surpresa.
Quanto ao terceiro quesito formulado pelo juízo, se durante algum período da construção das obras das duas hidrelétricas, a atividade 
foi interrompida, esclareceu que:
Não há notícias de que a pesca tenha sido interrompida durante o período de construção das obras. 
Questionado se houve impacto ambiental, com alteração significativa na fauna, principalmente as espécies mais nobres de peixes 
(quesito 4), o perito iniciou a análise indicando que foram consideradas como nobres as seguintes espécies: dourada (Brachyplatystoma 
rousseauxii), filhote (Brachyplatystoma filamentosum), jatuarana (Brycon amazonicus), surubim (Pseudoplatystoma spp.), pirapitinga 
(Piaractus brachypomus) e tambaqui (C. Macropomum).
Após, informou que as variações e reduções de captura dessas espécies foram verificadas através dos dados de desembarques 
registrados pela Colônia de Pescadores de Porto Velho Z-1 e as informações extraídas do banco de dados do monitoramento realizado 
pela equipe técnica da Santo Antônio Energia (SAE) e da Energia Sustentável do Brasil (ESBR).
Acerca dos registros de desembarques realizados pela Colônia de Pescadores Z-1 foram analisados entre os anos de 1990 a 2017, e, 
de acordo com os dados, o perito constatou: “a espécie com menor captura foi a pirapitinga, com 176,86 toneladas para todo o período 
e a maior captura foi de dourada, totalizando 1469,55 t., apesar disso, a produção da dourada declinou, principalmente a partir de 2010 
(Figura 11)” (ID: 79922577 - Pág. 48), ponderando que o declínio pode ter ocorrido pela extinção da Cachoeira do Teotônio e pelo 
aumento da área da área proibida para pescar, adotada pela SEDAM.
Também foram avaliados os registros do monitoramento da atividade pesqueira realizado pela equipe técnica da SAE no período pré 
(entre abril/2009 e 2012) e pós (entre 2013 e outubro/2017), com a observação de que o período de registro de dados considerado como 
período “pré” é menor do que o período “pós”. A partir dos dados o perito pontuou que “analisando a produção anual das seis espécies, 
as menores produções aconteceram no período pós usina, especialmente em 2012, 2013 e 2016. E as maiores produções (exceto para 
o surubim, que ocorreu em 2012) foram entre 2009 e 2011” (ID: 79922577 - Pág. 50).
Ainda, foram avaliados os registros de monitoramento da atividade pesqueira realizado pela equipe técnica da ESBR no período pré 
(entre abril/2010 e 2012) e pós (entre 2013 e abril/2019), realizada pela empresa Consultoria Systema Naturae Ambiental LTDA, sendo 
constatado pelo perito (ID: 79922577 - Pág. 51) que:
Analisando a produção anual das seis espécies, constatou-se que as maiores quedas nas produções aconteceram no período pós usina 
(exceto para jatuarana e tambaqui, que foi em 2012). Para a maioria das espécies as quedas ocorreram especialmente em 2013, 2014 e 
2018. As maiores capturas para a jatuarana, dourada, surubim e tambaqui foram entre 2010 e 2012, já para o surubim e pirapitinga foram 
em 2016 e 2017.
Quanto ao quinto quesito formulado pelo juízo, se as espécies mais nobres que tem, normalmente, seu ciclo procriativo ligado à correnteza 
conseguem continuar seu curso/ciclo/jornada com a construção dos dois empreendimentos, informou que o sistema de transposição de 
peixes, conhecido pela sigla STP, é diferente num e noutro empreendimento, esclarecendo o funcionamento de cada um deles e trazendo 
fotos ilustrativas.
Quanto ao STP da UHE de Santo Antônio informa que, conforme relatórios produzidos pelas empresas consultoras contratadas, o mesmo 
não tem demonstrado eficiência no registro das espécies de grandes migradores, consideradas nobres, e sua efetividade tem sido 
considerado nula (dourada e filhote) (ID: 79922577 - Pág. 57).
Continua esclarecendo que, de acordo com o relatório final do Estudo de Monitoramento Telemétrico do Sistema de Transposição para 
Peixes da UHE Santo Antônio por Radiotelemetria acústica (novembro/2017 e agosto/2019), elaborado pela empresa Rumo Ambiental 
Consultoria e Serviços, no Rio Madeira, a jusante da UHE Santo Antônio, as espécies-alvo para monitoramento por telemetria foram: 
babão, dourada e piramutaba.
Em análise do banco de dados de monitoramento do STP da Santo Antônio, verificou o registro de 5.055 indivíduos entre maio de 2014 
e janeiro de 2020, o que demonstra que há atividade no STP, contudo, aponta que, com exceção da piramutaba, as espécies-alvo não 
figuram em quantidade considerável na Tabela 6, onde detalhou-se as principais espécies comerciais registradas no banco de dados.
Quanto ao STP da UHE de Jirau, afirmou:
Verifiquei ainda o banco de dados de monitoramento do STP da UHE JIRAU, o registro de 964.251 indivíduos entre maio de 2012 e 
fevereiro de 2019, com reduções a partir de 2017 (Tabela 8).
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Apresentou tabela das principais espécies de peixes registradas no STP da UHE de Jirau (Tabela 9 – ID: 79922577 - Pág. 78).
Indagado quanto a construção, pelas duas UHEs, das chamadas escadas para viabilizar a jornada/ciclo das espécies (quesito 6), o perito 
reiterou que os modelos de STP – Sistema de Transposição de Peixes - utilizados dois empreendimentos são diversos, esclarecendo o 
funcionamento de ambos (captura e transporte) e ilustrando com fotos (ID: 79922577 - Pág. 80).
Quanto aos quesitos sete e oito do juízo, destacou inexistir notícias de repovoamento no Rio Madeira com espécies capazes de se 
reproduzir em ambiente lacustre, nem há notícias de extinção de nenhuma espécie de peixe do Rio Madeira.
Quanto ao nono quesito do juízo, se houve o surgimento de alguma outra atividade correlata como o turismo ecológico em suas margens 
e a pesca de espécies habituadas ao sistema lacustre, afirmou que sim, esclarecendo as atividades desenvolvidas por cada um dos dois 
empreendimentos.
Quanto aos quesitos formulados pelos autores, o perito esclareceu, em resposta ao quesito 1, que:
Mudanças nas condições ambientais naturais podem afetar negativamente as populações de peixes e sua reprodução (Sato et al, 2005). 
Variações no ciclo hidrológico é o principal fator do ecossistema que influência o ciclo de vida das espécies de peixes, desempenhando 
papel significativo em muitos atributos biológicos, como: reprodução (maturação das gônadas e desova), migração, desenvolvimento 
larval, crescimento e também na disponibilidade de recursos alimentares (Gomes e Agostinho, 1997; Agostinho et al., 2004; Isaac et al., 
2015).
Em resposta ao quesito 2, o perito informou que o tipo de empreendimento implementado no Rio Madeira é inovador e em alguns aspectos, 
como a reprodução, serão necessários mais estudos específicos para confirmar se as usinas fio d’água poderão afetar futuramente o ciclo 
reprodutivo e o recrutamento dos estoques pesqueiros de forma significativa.
Quanto ao quesito 5, informou que até o momento não é possível afirmar que houve prejuízo ao estoque pesqueiro devido à pouca 
variação do nível de oxigênio apresentada para o fundo do lago.
Em complemento, no quesito 8, o perito informou que é muito improvável que essas pequenas variações nos parâmetros limnológicos (OD, 
pH, N-amoniacal, alcalinidade) apresentadas até o presente momento, possam estar afetando a produção pesqueira e/ou a exploração 
econômica do pescado.
Quanto aos quesitos formulados pela empresa Santo Antônio Energia, o perito esclareceu, em resposta ao quesito II, que apenas 
05 autores estavam habilitados para a atividade e possuíam RGP antes do início das obras, e 05 obtiveram seus registros a partir da 
instalação das obras (Quadro 25).
Reiterou que de acordo com a Lei n. 11.959/2009 é necessário estar inscrito no Registro Geral de Pesca (RGP) para pleitear direitos e 
garantias oferecidos aos pescadores profissionais (quesito IV).
No quesito V, respondeu que, considerando o início das obras em outubro de 2008, os documentos acostados aos autos e levando em 
consideração apenas a expedição do RGP – Registro Geral da Pesca, é possível afirmar que 05 autores estavam habilitados para exercer 
a atividade pesqueira quando iniciadas as obras das usinas (Quadro 26).
No quesito VIII, destacou que os autores não apresentaram nos autos provas aptas a estabelecer, de forma individual, a frequência, 
período, tempo dedicado, esforço empreendido e ambientes explorados na pesca.
Já no quesito XIII, esclareceu que os principais fatores para redução dos estoques pesqueiros são o desmatamento, a construção de 
represas e hidrovias navegáveis, poluição e captura excessiva de espécies animais e vegetais.
Ainda no quesito XIII, ao tratar do tema da sobrepesca, destacou que exploração pesqueira pode ser dividida em etapas, sendo as 
principais: a Subexploração, a exploração ótima e sobreexploração. E que no caso dos autos, espécies de grande porte e crescimento 
lento, como tambaqui, surubim, dourada e piramutaba, estão sobreexplotados (ID: 79922577 - Pág. 271).
No quesito XIV, destacou que há sazonalidade na pesca feita no Rio Madeira, não havendo captura homogênea, ao longo do tempo e que 
são relacionados a fatores ambientais como nível hidrológico, comportamento das espécies e variações no esforço de pesca. Destacou 
que:
A sazonalidade do ecossistema amazônico é comandada pela periodicidade dos ciclos de chuvas e pelos degelos do Andes. Este ritmo 
determinado pela sazonalidade as inundações explica parte das adaptações da fauna, flora e atividades humanas na Amazônia (Ruffino 
e Isaac, 2000).
No quesito XIV, destacou que a produção pesqueira tem apresentado variações ao longo dos anos, desde antes do início da construção 
dos empreendimentos, como se verifica no gráfico extraído de Doria et al., 2012, que abrange o período de 1977 a 2004 (Figura 101 – ID: 
79922577 - Pág. 274). As variações históricas ocorridas representaram a sazonalidade natural comum em pescarias da região, e não de 
fato, redução ou aumento no estoque pesqueiro. Essa oscilação natural também já foi reportada em outras partes da bacia Amazônica 
(Merona e Gascuel, 1993).
No quesito XVIII, esclareceu que, de acordo com o EIA-RIMA, foram estabelecidas áreas de influências direta (AID) e indireta (AII) de 
acordo com os impactos gerados em cada ambiente e as especificidades do grupo estudado. Estão descritas na Tabela 26 as áreas de 
influência direta e indireta para a ictiofauna e pesca.
Em resposta ao quesito XIX, informou que os órgãos ambientais, federais e estaduais, desde o ano de 1996, passaram a editar atos 
normativos visando proteger a ictiofauna, em face da pesca predatória e clandestina, diante da diminuição dos estoques pesqueiros 
e necessidade de recomposição natural da ictiofauna e a piracema com o objetivo de reprodução, para a instauração do defeso. Em 
29/05/2020 foi publicada a Portaria SEDAM nº 146 que dispõe sobre a proibição da pesca durante o período de reprodução natural dos 
peixes no Estado de Rondônia e dá outras providências, revogando a Portaria nº 428/2018/SEDAM que tratava da mesma matéria.
No quesito XXV, informou, que durante as diligências para realização da perícia, constatou a presença do que Barthen denominou de 
pescador interiorino:
“aquele que vive na zona rural e tem alguma relação com a terra. A pesca é renda parcial de sua atividade, podendo ser a principal ou a 
complementar de outras atividades relacionadas ao campo como a roça, a extração de madeira ou a criação de gado”.
E que durante as diligências que realizou para efetuar a perícia constatou que, por opção própria, a pessoa passa a se dedicar mais 
a uma atividade que esteja apresentando resultados no momento, por exemplo, em épocas de safra, como a do açaí, da melancia, da 
macaxeira (ID: 79922577 - Pág. 309).
Quanto aos quesitos formulados pela empresa ESBR, informou que não constam quaisquer documentos que comprovem declaração de 
imposto de renda ou comprovantes de recolhimento de impostos (quesito 02).
Em resposta ao quesito 07, indicou a variação do valor comercial das espécies de peixes mais comercializadas, utilizando de base os 
dados constantes no “Estudo de Viabilidade das AHE’S Jirau e Santo Antônio”, realizado pela Universidade Federal de Rondônia, com o 
apoio de Furnas em 2005, apresentando gráfico (ID: 79922577 - Pág. 354).
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No quesito 13, a ESBR reiterou esclarecimento quanto às características das atividades pesqueiras nos Rios Mamoré e Madeira, quanto 
às embarcações e apetrechos, que já havia sido abordada na introdução da perícia, salientando que:
O relatório Técnico do Programa de Monitoramento e apoio a Atividade Pesqueira – ESBR, elaborado pelo Laboratório de Ictiologia e 
Pesca da Universidade Federal de Rondônia em julho de 2010 apresentou a tabela abaixo (Figura 114), que permitiu classificar a pesca 
como de Caráter Artesanal de pequena escala e nessa classificação verifica-se que as embarcações que foram citadas, quando citadas, 
pelos autores se encaixam nas informações apresentadas. (ID: 79922577 - Pág. 365)
O perito, indicou os nomes dos aparelhos, descrição e forma de uso dos principais instrumentos utilizados na pesca (Figura 135 – ID: 
79922577 - Pág. 367).
No quesito 18, apontou a distância entre a barragem de Jirau e o local de pesca de cada autor (ID: 79922577 - Pág. 376), havendo 
variação de 114,67 km a 333,94 km.
No caso dos autos, fazendo um escorço histórico quanto a edição de atos normativos, ora administrativos ora legislativos, observa-se que 
a finalidade destes atos, seja do órgão de proteção ambiental nacional ou estadual, seja do legislador estadual, sempre foi a de proteger a 
ictiofauna do Rio Madeira, diante de sua vulnerabilidade (em face dos desmatamentos; poluição; atividade garimpeira e excessiva captura 
(sobreexploração). Cita-se, como exemplo, até porque mencionada pelas rés e perito, a Portaria n. 08/96 do IBAMA; a Lei Estadual n. 
1038/2002 e a Portaria n. 388/2018/SEDAM) e sazonalidade, decorrente do nível hidrológico, comportamento das espécies de peixes e 
variações no esforço da pesca.
Por esse motivo, no Parecer Técnico n. 45/2008 (SAE), havia preocupação quanto à funcionalidade do Sistema de Transposição de 
Peixes (STP) e que a construção deste constituía medida mitigadora, necessária à minimização dos efeitos negativos, em face da 
conectividade do Rio Madeira. Transcrevo:
“Em síntese, as questões centrais ainda são desconhecidas no momento da implantação do empreendimento. Se as Douradas e os 
outros grandes bagres conseguirão encontrar e atravessar rio acima pelo STP, se o ictioplancton conseguirá descer pelas turbinas e 
continuar sua deriva para alcançar o estuário e, no caso de uma falha do STP, o que acontecerá com as espécies no Rio Madeira ou 
mesmo na bacia amazônica (…)
Quanto à alteração da conectividade, a construção de um Sistema de transposição para Peixe (STP) é a medida mitigadora que se 
propõe para minimizar os efeitos negativos.
Alguma mudança sobre a ecologia das espécies irá ocorrer, dado que tal sistema não irá reproduzir exatamente as condições naturais 
atuais, pois a maior parte do rio estará barrado. Esse sistema também deve ter como espécies-alvo prioritárias um grupo reduzido de 
populações, que são os grandes bagres. Essas espécies foram escolhidas tanto por sua importância comercial, como por utilizar mais de 
um país para completar seu ciclo de vida. A mudança do habitat ocorrerá, pois o pulso do rio na região alagada não será o mesmo que 
em condições naturais. É provável que esse impacto se dê prioritariamente sobre as espécies que desovam na calha principal, pois de 
um modo geral são essas as mais dependentes da variação do rio.”
A requerida Energia Sustentável do Brasil sustentou a aprovação de seu Sistema de Transposição de Peixes (STP) salientando a 
existência de outras causas, anteriores à construção do empreendimento UHE Jirau, responsáveis pela redução da produção pesqueira, 
com a concorrência de multifatores pré e pós construção das usinas.
Nestes autos foi realizada instrução e foi deferida a produção de prova emprestada, na qual foram ouvidos os seguintes informantes das 
requeridas, nos autos 0017633-18.2012.8.22.0001, que também tramitam nesta Vara.
Naquele processo, o informante Edio Laudelino da Luz informou, em síntese, que: é Engenheiro Civil com mestrado em Engenharia 
Ambiental; trabalhou para a ESBR na fase da implantação da Usina, de 2008 até 2014; não integrava a equipe responsável pela ictiofauna; 
procuraram uma configuração em que o Rio fosse preservado durante a construção da usina; a localização da Usina na Ilha do Padre 
permitia que o Rio Madeira continuasse com o seu fluxo normal, enquanto as máquinas que compõe a Usina de Jirau eram construídas; 
somente no final, quando o Rio já estivesse passando pelo vertedouro, é que seria construída a barragem principal no Rio Madeira; 
com isso o fluxo biótico do Rio, desde o início da construção, não seria alterado; qualquer afirmação que se tenha entre 2008 a 2013, 
dizendo que houve perda de produção de pescado no Rio Madeira a montante da Usina, não é verdade; informou que construir a Usina 
de Jirau a 12km de distância da jusante do Rio Madeira, na Ilha do Padre, tinha viabilidade ambiental muito superior ao local anterior; nas 
ensecadeiras foram resgatados aproximadamente 1 milhão de peixes com vida; não houve explosão subaquática.
O informante Márcio Cândido da Costa informou, em síntese, que: trabalhou em uma empresa que era prestadora de serviço para a Jirau 
Energia; é biólogo, com mestrado em ciências ambientais e saúde; trabalhou em Rondônia de 2008 a 2021; atuou como responsável 
técnico do Programa de Conservação da Ictiofauna e Programa de Resgate e Salvamento da Ictiofauna; o empreendimento tem dois 
programas que fazem o monitoramento dos peixes, o Programa de Conservação e o Programa de Monitoramento da Atividade Pesqueira; 
o Programa de Conservação faz amostragens periódicas no Rio ao longo do tempo; existe um acompanhamento direto da flutuação 
temporal da população do Rio Madeira; no começo havia amostragem mensal, na fase de pré-enchimento passou a ser trimestral, 
durante a fase de enchimento voltou a ser mensal e na fase de pós-enchimento voltou a ser trimestral de novo; o objetivo do programa 
é saber se existe uma flutuação no número de espécies e no número de indivíduos capturados, então, a amostragem não é direcionada 
a uma espécie específica; o Programa de Monitoramento da Atividade Pesqueira é realizado diretamente nas comunidades; em cada 
comunidade tem um coletor de dados, da própria localidade, que passou por uma capacitação prévia e coleta diariamente as informações 
do quantitativo de peixes e as espécies capturadas; o formulário também indica as despesas do pescador e o valor que ele auferiu daquele 
pescado; o que foi observado no Programa de Monitoramento é que houve uma abundância (quantidade) e riqueza (espécies) mais alta 
na fase de pós-enchimento; comparando as informações da fase de EIA, ocorrida no final da década de 90, com o que se tem registrado 
hoje, houve um aumento muito significativo com relação à riqueza (espécies); os reservatórios instalados no Rio Madeira possuem uma 
característica diferente, pois eles simulam uma cheia permanente do Rio, mas não uma formação de reservatório, então até o momento 
não foi observado uma substituição de espécies – uma redução de espécie A e aparecimento de espécie B; a simulação da cheia, com 
a permanência do Rio em uma cota mais alta, favorece a pesca no Rio Madeira, pois todos aqueles trechos não eram navegáveis, hoje 
são áreas em que as pessoas conseguem acessar; o período de defesa geralmente ocorre de novembro a março e nesse período o 
pescado reduz muito no monitoramento; o reservatório varia ao longo do ano, pois as turbinas trabalham de acordo com o volume de 
água que vai chegando, o que indica que no período de seca o reservatório estará mais baixo; toda atividade de resgate é feita de forma 
manual; não houve episódio de mortandade nessa fase de resgate nas ensecadeiras; o Programa de Resgate continua até hoje e vai 
continuar pelo período de operação da usina; atuou no Sistema de Transposição da Jirau de 2012 a 2021; Jirau conta com dois sistemas 
de transposição de peixes, um deles é o metálico e o outro é o escavado; a atração dos peixes para esse sistema funciona com o sistema 
de bombeamento de água do próprio Rio Madeira; uma vez que os peixes estão nos tanques de acumulação, que é a parte mais alta, 
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esses peixes são capturados, identificados, quantificados, colocados nas caixas de transportes e levados para soltura; a identificação e 
quantificação é feita por unidade; a variação de espécies é observada e é considerada como uma variação normal, chamada de flutuação 
anual; essa flutuação é comum nas espécies amazônicas, a exemplo de algumas espécies de lambaris, que podem sumir por alguns 
anos e depois voltam a aparecer; em algumas localidades houve muita resistência por parte dos pescadores de participar do programa de 
monitoramento e havia a informações de que teriam sido orientados a agir dessa forma por advogados e ONGs; em algumas localidades 
foi observado um aumento exponencial do número de pescadores, mas não foi observado um aumento no número de peixes pescado.
A informante Fernanda Capuvo Santiago informou, em síntese, que: é Bióloga, com mestrado em ictiofauna; trabalha para a empresa 
Naturae, consultoria ambiental, que presta serviço para a empresa ESBR; trabalha nos programas da Usina de Jirau desde 2010; 
acompanhou a atividade pesqueira até 2021; tem dados de monitoramento da pesca desde 2010; de acordo com os anos, observam que 
não houve decréscimo na produtividade pesqueira nas comunidades monitoradas; em 2015 houve um aumento de 16 vezes da produção 
pesqueira com relação aos dados antes da construção; o aumento na produção pesqueira foi visualizado nas áreas de Abunã, Fortaleza 
do Abunã, Nova Mamoré, Surpresa e Guajará-Mirim; algumas espécies são beneficiadas com esse tipo de ambiente de represamento 
de fluxo d’água; foi observado aumento de captura de tucunaré, jatuarana, pintado, barba-chata, tambaqui, pirarucu, branquinha; afirmou 
que na literatura há dados indicativos de diminuição da atividade pesqueira na área rondoniense do Rio Madeira desde 2002; o principal 
fator da diminuição é a pesca sobreexplotada; a renda dos pescadores na região sempre foi uma renda baixa, os estudos demonstram 
que a renda média dos pescadores na região do Alto Madeira era de R$ 380,00, sendo em torno de R$ 50,00 diários por pescador; desde 
2010 o estudo vem sendo feito com coleta de dados in loco; no momento do desembarque pesqueiro, os pescadores preenchem uma 
ficha com os dados; de acordo com o observado em campo, a informação de que os pescadores receberiam de 04 a 05 salários-mínimos 
por mês, antes das usinas, não é real; a média de pesca por semana é de 03 a 04 dias.
O informante Aloísio Otávio Ferreira informou, em síntese, que: é biólogo; foi funcionário da Santo Antônio Energia de agosto de 2006 a 
julho de 2012; era o coordenador dos estudos do meio biótico; a Unir fazia o monitoramento e também havia as consultorias específicas 
para construção do sistema de transposição, controle de qualidade de água; até onde acompanhou, existia uma fala de que os peixes 
estavam diminuindo, mas nos relatórios enviados para o IBAMA, com a mesma metodologia utilizada nos trabalhos pré-obra e durante a 
obra, não havia nenhuma informação de que os peixes ou a espécie X havia sumido ou diminuído; a Santo Antônio tinha um programa 
de monitoramento semelhante ao da usina de Jirau, onde uma pessoa da própria comunidade coletava os dados da pesca; o Sistema 
de Transposição utilizado em Santo Antônio é mais natural no sentido do seu funcionamento; ele é chamado de canal de transposição 
e dá uma situação bem natural para o peixe; tanto o peixe de couro, que vai pelo fundo, quanto o peixe de escama, que nada mais 
na coluna d’água, passam nesse sistema; quando começou a trabalhar na Santo Antônio soube do acidente que ocorreu em uma 
ensecadeira; houve alguma situação, logo no início, em que houve mortandade, mas de peixes de forrageiros, tipo a branquinha, que 
são peixes menos resistentes à condição; mas essa mortandade foi uma amostra muito pequena para um rio do porte do Rio Madeira; 
o monitoramento do Sistema de Transposição de Peixes – STP é feito pelo sistema de radiotelemetria; é feita uma cirurgia no peixe e 
instalada o radiotransmissor; ao longo do STP existem antenas fixas que fazem a recepção do sinal se o peixe passar por ali; existe 
também o rastreamento através de embarcações e até aviões; o monitoramento é feito para aquelas espécies migradoras de interesse; a 
preocupação maior do IBAMA era tratar dos grandes bagres, como dourada, piraíba, babão e o babão zebra; existe também um trabalho 
‘manual’, onde ao longo dos 900 m do STP de Santo Antônio, era realizada a amostragem com pesca para ver se havia alguma diferença 
entre os trechos do STP; até onde trabalhou, não foi observada diferença; também é realizada a continuidade do monitoramento que foi 
realizado desde a época do EIA/RIMA.
O informante Vasco Campos Torquato informou, em síntese, que: é biólogo e prestou serviço para a Santo Antônio Energia; quando a 
obra está sendo finalizada é necessário passar a estrutura para operação; na fase de teste de comissionamento os equipamentos são 
levados ao máximo da capacidade, e, na parte ambiental, era observado onde que poderia afetar os peixes; a Santo Antônio tomou 
bastante cuidado com a parte ambiental e toda necessidade apresentada para alterar a operação da usina para evitar a morte de peixes, 
foi atendida; na equipe de comissionamento havia pessoas da região; quando acompanhou o STP observou uma piracema muito grande 
passando pelo sistema; a mortandade ocorrida na ensecadeira logo no início, não tem uma representação muito grande em termos de 
‘Rio Madeira’.
O informante Thiago Villela Torquato informou, em síntese, que: é arquiteto e trabalhou para a Santo Antônio Energia; a equipe fez 
o trabalho de marcação de peixes para telemetria e sempre teve muita facilidade de aquisição dos peixes; compravam os peixes dos 
pescadores e sempre houve muita facilidade de aquisição; a telemetria começou por volta de 2012, quando foram instaladas antenas e 
receptores de sinal ao longo do STP, pois o objetivo é monitorar o movimento dos peixes próximo à usina e ao STP; o peixe é capturado 
e se faz uma cirurgia para implantar um chip e após o peixe é devolvido ao rio, possibilitando o acompanhamento do movimento do peixe; 
durante o período de 02 anos sempre houve uma facilidade de aquisição dos peixes; as espécies-alvo para monitoramento eram dourada, 
babão e a piramutaba; dentro do que existe hoje, o sistema de telemetria é o mecanismo mais adequado; o sistema é restritivo em razão 
da dimensão do rio; marca-se muito peixe, contudo, pela dimensão do rio é um resultado pequeno; mas todo o resultado que se tem pela 
telemetria é um resultado que não gera discussão, não tem como ser questionado; esse não é o único sistema existente na usina, visto 
que também é realizada a pesca dentro do canal para verificar se as espécies estão subindo; após a cheia de 2014, o volume de água 
dentro do canal aumentou muito e danificou alguns trechos do canal, então foi necessário realizar uma reforma para reconstruir essa parte 
que foi danificada; na região de Porto Velho havia muita pesca predatória, pois pescava-se nas cachoeiras, o que diminui a chance do 
peixe de fugir, sendo possível capturar uma população inteira de peixes se ela estiver confinada em uma área sem possibilidade de fuga e 
é por isso que é proibida a pesca em cachoeiras e próximo de barreiras; muitos dos peixes da bacia do Rio Madeira são peixes de fundo, 
de couro, que migram pelo leito do rio, e as dragas trabalham justamente nesse ponto, remexendo o leito do rio para extração de ouro; 
o barulho das dragas afugenta os peixes da região e também prejudica porque está mexendo no local onde os peixes passam, além da 
questão do mercúrio jogado no rio que prejudicada muito; as dragas também se posicionam de maneira que quase fecham alguns trechos 
do rio e o peixe não consegue passar, o que é prejudicial ao estoque de peixes; as espécies que encontrou após a instalação são as 
mesmas que foram documentadas antes da instalação das usinas; o Rio só começou a mudar quando houve o desvio que aconteceu em 
2011, antes desse desvio, entre 2008 e 2011, o trecho do Rio Madeira que os peixes migravam era o mesmo; a diminuição ou mudança 
de espécie quando ocorre, não é de uma hora para a outra.
Necessário, destacar que os informantes acima prestaram serviços de forma indireta às requeridas, já que trabalharam para empresas 
prestadoras de serviços, e, portanto, a narrativa trazida deve ser analisada com ponderação.
Em suas conclusões periciais, o biólogo Nasser assevera:
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São reconhecidas muitas alterações no ambiente durante a construção e após a implementação de usinas hidrelétricas que ocasionam a 
fragmentação de habitats e mudanças hidrológicas. E esses são os fatores reconhecidamente como os de maiores impactos antrópicos 
em sistemas naturais (Dynesius e Nilsson,1994).
Doria et.al. 2017, citou que o conhecimento técnico-científico atual sobre impactos de hidrelétricas “é de difícil extrapolação para a 
Amazônia” e segundo os autores, a “alta diversidade exige profundo conhecimento na escala espaço- temporal adequado para cada 
empreendimento e para mitigação dos impactos proporcionais a sua vasta dimensão geográfica, sendo que com frequência, os impactos 
extrapolam os limites tradicionalmente estabelecidos nos documentos oficiais” (ID: 79922577 - Pág. 464).
O que se depreende do laudo pericial é que a construção de hidrelétrica, no que tange à influência na ictiofauna, tem como efeito 
direto, a interferência na sua migração/procriação, pois altera o fluxo hidrológico do rio e cria uma barreira física que dificulta o ciclo 
migratório dos peixes. Corrobora essa assertiva, a evidente constatação de que, ainda que tenham ocorrido oscilações ao longo dos 
anos, quanto à quantidade de peixes no Rio Madeira, vem se observando uma gradual redução destes, acentuada após o período 
posterior à implementação das Usinas Hidrelétricas do Rio Madeira.
Assim, apesar das UHE de Jirau e Santo Antônio terem efetuado a construção do sistema de STP, tal fato, não ilide as influências 
negativas ou de danos a ictiofauna, resultantes de suas construções no leito do Rio Madeira. Ao reverso, corroboram as suas presenças, 
tanto que há a necessidade de acompanhamento permanente pelo IBAMA.
As rés alegam que há ações antrópicas no corpo hídrico do Rio Madeira, capazes de prejudicar a ictiofauna, como poluição por ausência 
de saneamento básico; atividade garimpeira ilegal, com a utilização de mercúrio e sobreexploração, que também causariam impactos à 
ictiofauna. Todavia, para a demonstração do nexo de causalidade do dano ambiental ante a adoção da teoria do risco integral (teoria da 
equivalência das condições) esse fato é irrelevante, pois havendo mais de uma causa provável do dano, todas serão reputadas eficientes 
para produzi-lo, não se podendo distinguir entre causa principal e causas secundárias. Assim, possuem o dever de indenizar todos 
aqueles que, direta ou indiretamente, deram causa ao dano ambiental, conforme art. 3º, IV da Lei 6.938/1981.
A alegação de culpa exclusiva ou concorrente de terceiro, pelos danos causados à ictiofauna, como excludente de responsabilidade, deve 
ser afastada, ante a incidência da teoria do risco integral e da responsabilidade objetiva ínsita ao dano ambiental (art. 225, §3º, da CF e 
art. 14, §1º, da Lei n. 6.938/1981), responsabilizando o degradador em decorrência do princípio do poluidor-pagador.
Saliento, por entender oportuno, que o Des. Alexandre Miguel, ao analisar caso similar, inclusive envolvendo os mesmos escritórios de 
advocacia, tanto por parte dos autores quanto por parte das rés, ao julgar os autos n. 0009362-49.2014.8.22.0001 - APELAÇÃO CÍVEL 
destacou:
(…) é fato para mim inquestionável que de alguma forma a construção de um empreendimento de tamanha monta no leito do rio contribuiu 
de modo significativo para o impacto ambiental, alterando a ictiofauna da região.
Digo isso porque não precisa ser expert no assunto para perceber que o represamento de um rio, mesmo sendo na modalidade fio d’agua 
impõe interrupção de um sistema aberto e de transporte de animais, para um sistema fechado e de acumulação, tanto é que a usina 
possui um Sistema de Transposição de Peixes (STP) que busca minimizar os obstáculos para migração dos peixes e consequentemente 
os impactos disso advém.
No Relatório Técnico Consolidado elaborado pelo Programa de Monitoramento e Apoio a Atividade Pesqueira em convênio com as 
requeridas e juntado aos autos, restou consignado que: “Empreendimentos hidrelétricos têm sido considerados como um dos impactos 
que mais exerce modificações em uma bacia hidrográfica, especialmente aquelas relacionadas à ictiofauna” (Leme Engenharia, 2005).
Vale ressaltar que em 2008, durante operação para retirada da ictiofauna, ocasionou a morte de 11 toneladas de peixes, o que representou 
percentual acima do permitido e ensejou a abertura de inquerido civil para apurar a sua responsabilidade em decorrência da mortandade, 
sendo o inquerido arquivado em razão de TAC (Termo de Ajustamento de Conduta) firmado entre a requerida e o Ministério Público 
Federal (ID Num. 6569081 - Pág. 60)
Tal fato pode não representar, isoladamente, a redução substancial da quantidade de pescado na região, mas a construção de um 
empreendimento como as usinas hidrelétricas inevitavelmente muda a dinâmica do rio fazendo alterar seu volume e a velocidade da 
agua, fatores que alteram as condições dos pescados, dado que a construção de uma represa representa impacto fundamental da 
geometria de qualquer rio, resultando em modificações em toda sua extensão e em seu biossistema, especialmente em relação ao 
comportamento reprodutivo dos peixes.
Não se desconsidera a importância do empreendimento e que todo ele tenha sido precedido de estudos e análises realizadas ao longo 
de anos, por técnicos capacitados com qualificação e especialização para tanto, mediante a fiscalização por parte dos órgãos públicos.
Contudo, também não se pode afirmar que a implantação da Usina, no porte das realizadas pelas requeridas, não afetou a quantidade e 
qualidade da ictiofauna da região, pois a construção de reservatórios em cursos d’água para a geração de energia elétrica exige estruturas 
imensas que represam volumes incomensuráveis de água e reestruturam volumes fluviais, afetando indubitavelmente a fauna da região.
Desse modo, entendo configurado o nexo de causalidade (relação de causa e efeito) entre a construção da usina e a quantidade de 
pescado, uma vez que a atividade exercida pelo empreendimento, por si só causa danos ao meio ambiente e indica alteração ictiofauna 
da região (Grifei)
Em análise de outro caso similar, agora em voto de autoria do Des. Marcos Alaor Diniz Granjeia, autos n. 0009968-48.2012.8.22.0001 - 
APELAÇÃO CÍVEL (198), quanto ao nexo causal destacou:
Para a construção do complexo hidrelétrico das Usinas do Rio Madeira houve estudos e análise realizadas ao longo de anos, por técnicos 
especializados, e a fiscalização por parte dos órgãos públicos. É incontroverso que a concessionária providenciou o EIA/RIMA - Estudo 
de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental e cumpriu satisfatoriamente todas as condicionantes, inclusive propiciando a 
recomposição do meio ambiente com a introdução de espécies de peixes mais adaptadas à vida no reservatório e a jusante da UHE Jirau.
No entanto, também não se pode afirmar que a implantação da usina, no porte das realizadas pelas requeridas, não afetou a quantidade e 
qualidade da ictiofauna da região, pois a construção de reservatórios em cursos d’água para a geração de energia elétrica exige estruturas 
imensas que represam volumes incomensuráveis de água e reestruturam volumes fluviais, afetando indubitavelmente a fauna da região.
Assim, mesmo considerando que a quantidade e qualidade do volume de peixes da região seja extremamente variável ao longo dos anos, 
não se pode ignorar que a obra da requerida contribuiu para alteração dos dados, afetando por certo, todo o sistema ecológico da região.
Com isso, por menor que seja a responsabilidade das apeladas na modificação da atividade pesqueira no local, existe o dever de 
indenizar, residindo, aí, a relação de causalidade entre a ação e dano (grifei).
Na mesma linha de raciocínio apresentado pelo Eg. TJRO, é a posição adotada pelo STJ, in verbis:
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“a responsabilidade por dano ambiental é objetiva, informada pela teoria do risco integral, tendo por pressuposto a existência de atividade 
que implique riscos para a saúde e para o meio ambiente, sendo o nexo de causalidade o fator aglutinante que permite que o risco se 
integre na unidade do ato que é fonte da obrigação de indenizar, de modo que, aquele que explora a atividade econômica coloca-se na 
posição de garantidor da preservação ambiental, e os danos que digam respeito à atividade estarão sempre vinculados a ela, por isso 
descabe a invocação, pelo responsável pelo dano ambiental, de excludentes de responsabilidade civil e, portanto, irrelevante a discussão 
acerca da ausência de responsabilidade por culpa exclusiva de terceiro ou pela ocorrência de força maior. (EDcl no REsp 1346430/PR, 
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 05/02/2013, DJe 14/02/2013)
Incide o princípio do poluidor-pagador (REsp 769.753/SC, 2ª T., j. 8.9.2009, Rel. Min. HERMANN BENJAMIM):
(...)11. Pacífica a jurisprudência do STJ de que, nos termos do art. 14, § 1°, da Lei 6.938/1981, o degradador, em decorrência do princípio 
do poluidor-pagador, previsto no art. 4°, VII (primeira parte), do mesmo estatuto, é obrigado, independentemente da existência de culpa, 
a reparar - por óbvio que às suas expensas - todos os danos que cause ao meio ambiente e a terceiros afetados por sua atividade, sendo 
prescindível perquirir acerca do elemento subjetivo, o que, consequentemente, torna irrelevante eventual boa ou má-fé para fins de 
acertamento da natureza, conteúdo e extensão dos deveres de restauração do status quo ante ecológico e de indenização.
Assim, apesar da relutância das partes rés, necessário reconhecer o nexo causal.
Passo a análise dos pedidos de danos morais e lucros cessantes formulados pelos autores.
DO DANO MORAL
O art. 225, § 3º, da CF estabelece que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, e que “as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 
pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados”.
Outrossim, destaca-se que a Lei n. 6.938/1981, em seu art. 4°, inciso VII, dispõe que, dentre os objetivos da Política Nacional do Meio 
Ambiente, está “a imposição ao poluidor e ao predador da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados”.
Como se sabe, para caracterização da obrigação de indenizar, é preciso, além da ilicitude da conduta, que exsurja como efeito o dano a 
bem jurídico tutelado, acarretando, efetivamente, prejuízo de cunho patrimonial ou moral, não sendo suficiente tão somente a prática de 
um fato contra legem ou contra jus, ou que contrarie o padrão jurídico das condutas. (RIZZARDO, Arnaldo. Responsabilidade civil. 5 ed. 
Rio de Janeiro: Forense, 2011, p. 68)
A ocorrência do dano moral não reside exatamente na simples ocorrência do ilícito em si, de sorte que nem todo ato desconforme com o 
ordenamento jurídico enseja indenização por dano moral.
De fato, “o que determina o dano moral indenizável é a conseqüencia, o resultado que do ato emana. Não é o ato em si que dirá se ele é 
ressarcível, mas os efeitos que o dano provoca” (SANTOS, Antonio Jeová. Dano moral indenizável. 4. edição. São Paulo: Editora Revista 
dos Tribunais, 2003).
Como a questão já foi analisada pelo Egrégio TJRO, esse juízo, se curva ao entendimento daquele Colegiado para adotar as mesmas 
razões de decidir na Apelação Cível 0009968-48.2012.8.22.0001, Relator Des. Marcos Alaor, in verbis:
No caso em apreciação, mesmo diante do reconhecimento do nexo de causalidade – relação de causa e efeito – entre a construção do 
empreendimento e os efeitos por eles causados, que torna possível o pedido de indenização material na modalidade lucros cessantes, é 
inexistente ato ilícito apto a ensejar a reparação por dano moral.
Isso porque a possibilidade de indenização por dano moral decorre do ato ilícito e, no caso, trata-se de ato licito decorrente de atividade 
administrativa, de interesse público, a qual foi pautada em Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental - EIA/RIMA e 
as concessionárias cumpriram satisfatoriamente todas as condicionantes, inclusive, criando o Programa de Apoio à Atividade Pesqueira.
Desta forma, apesar de ter ocorrido a redução significativa na quantidade de peixes com o implemento das Usinas hidrelétricas de Jirau 
e Santo Antônio, a pesca continuou se desenvolvendo, não houve suspensão, em momento algum, da atividade pesqueira, logo, não 
havendo ato ilícito causador da degradação ambiental nem privação da atividade pesqueira, não há que se falar em indenização por 
danos morais.
Neste sentido cito precedente do STJ:
RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ATO LÍCITO. REPRESAMENTO DE RIO FEDERAL. CONSTRUÇÃO DE USINA 
HIDRELÉTRICA. FINALIDADE PÚBLICA. ALTERAÇÃO DAS ESPÉCIES E REDUÇÃO DO VALOR COMERCIAL DO ESTOQUE 
PESQUEIRO. RENDA DE PESCADOR PROFISSIONAL ARTESANAL REDUZIDA. LUCROS CESSANTES DEVIDOS. DANOS MORAIS 
NÃO CONFIGURADOS. 1. Os atos lícitos também podem dar causa à obrigação de indenizar. Segundo a doutrina de Caio Tácito, o 
fundamento da indenização não será, todavia, “o princípio da responsabilidade (que pressupõe a violação de direito subjetivo mediante 
ato ilícito da administração)”, mas “a obrigação de indenizar o sacrifício de um direito em consequência de atividade legítima do Poder 
Público.” 2. Embora notória a finalidade pública do represamento de rio para a construção de usina hidrelétrica e, no caso em exame, 
sendo certo que o empreendimento respeitou o contrato de concessão e as normas ambientais pertinentes, a alteração da fauna aquática 
e a diminuição do valor comercial do pescado enseja dano a legítimo interesse dos pescadores artesanais, passível de indenização. 
3. O pagamento de indenização pelos lucros cessantes redistribui satisfatoriamente o encargo individualmente sofrido pelo pescador 
profissional artesanal em prol do bem comum (construção da hidrelétrica). 4. Não tendo havido ato ilícito causador de degradação 
ambiental e nem privação do exercício da profissão de pescador sequer em caráter temporário, não há dano moral autônomo indenizável. 
5. Recurso especial a que se dá parcial provimento, a fim de afastar a condenação por danos morais. (REsp 1371834/PR, Relª Minª 
GALLOTTI, Maria Isabel, QUARTA TURMA, julg. 5/11/2015, DJe 14/12/2015)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVAS. 
DESNECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. RESPONSABILIDADE CIVIL POR ATO LÍCITO. DANO AMBIENTAL. 
CONSTRUÇÃO DE USINA HIDRELÉTRICA. ALTERAÇÃO DA ICTIOFAUNA. PREJUÍZO DECORRENTE DA MODIFICAÇÃO 
QUALITATIVA E QUANTITATIVA DO ESTOQUE PESQUEIRO. DANOS MORAIS. INEXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Se os fatos da causa foram adequada e suficientemente descritos no acórdão recorrido, não é necessária 
a incursão nos elementos probatórios para o julgamento da tese jurídica desenvolvida no recurso especial, o que afasta a incidência 
da Súmula n. 7/STJ. 2. Fundada na Teoria do Risco e no Princípio do Poluidor Pagador, é objetiva a responsabilidade civil por danos 
ambientais, entre os quais se inclui a degradação proveniente de atos lícitos que criem condições adversas às atividades sociais e 
econômicas ou afetem desfavoravelmente a biota. 3. “Embora notória a finalidade pública do represamento de rio para a construção de 
usina hidrelétrica e, no caso em exame, sendo certo que o empreendimento respeitou o contrato de concessão e as normas ambientais 
pertinentes, a alteração da fauna aquática e a diminuição do valor comercial do pescado enseja dano a legítimo interesse dos pescadores 
artesanais, passível de indenização” (REsp n. 1.370.125/PR, rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI). 4. No caso concreto, assentado 
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pelo Tribunal local que o recorrido suportou danos materiais, a mudança dessa premissa exige o reexame de material probatório, inviável 
na instância especial (Súmula n. 7/STJ). 5. As circunstâncias fáticas delineadas nas instâncias ordinárias não revelam prejuízo imaterial 
indenizável, sobretudo ante a peculiaridade de que o autor da ação não se viu impedido de exercer a atividade pesqueira, mas tão só 
suportou os efeitos da alteração da qualidade na ictiofauna local, todavia compensada pelo aumento na quantidade da oferta do material. 
6. Agravo regimental provido. Agravo nos próprios autos conhecido para dar parcial provimento ao recurso especial. (AgRg no AREsp 
117.202/PR, Rel. Min. FERREIRA, Antonio Carlos, QUARTA TURMA, julg.5/11/2015, DJe 30/11/2015)
DOS LUCROS CESSANTES
Os autores postulam a condenação da parte requerida ao pagamento de indenização por danos materiais: (I) por lucros cessantes 
correspondentes a 112 salários-mínimos, atuais, entre setembro de 2008 e abril de 2011, correspondendo a 3 salários-mínimos e meio 
por mês, no período de 32 meses; (II) por lucros cessantes por um período de 3 anos a contar desta data, tendo em vista o caráter 
contínuo dos danos, na extensão proporcional e equivalente a 126 salários-mínimos atuais, correspondendo a 3 salários-mínimos e meio 
por mês.
O lucro cessante consiste na privação de um ganho que o credor tinha direito a esperar. No magistério de Rui Stoco:
“Lucros cessantes constitui a expressão usada para distinguir os lucros de que fomos privados, e que deveriam vir ao nosso patrimônio, 
mas que não vieram em virtude de impedimento, ou seja, de fato ou ato acontecido independentemente de nossa vontade (ou contra 
nossa vontade). São, assim, os ganhos que eram certos ou próprios de nosso direito, que foram frustrados por ato alheio ou fato de 
outrem (cf. De Plácito e Silva. Vocabulário Jurídico. Rio de Janeiro: Forense, 1982; v.3 p.119) (Tratado de Responsabilidade Civil: 
doutrina e jurisprudência. & ed. São Paulo: Ed. RT, 2007, pags. 1270/1271.
Para que seja cabível a condenação em lucros cessantes, é necessária a comprovação efetiva do que se deixou de auferir, vale dizer, 
que tenha nos autos documentação suficiente de que determinada quantia seria incorporada ao patrimônio da vítima.
Novamente, o TJRO, diante da ausência de parâmetros para fixação do dano, entendeu que o lucro cessante deveria ser calculado 
para cada pescador profissional individualmente, podendo compreender o período de construção dos empreendimentos, equivalente a 
32 meses (setembro/2008 a abril de 2011), desde que cada um deles comprovasse que exercia a atividade pesqueira naquele período.
O Des. Marcos Alaor, fez ressalva, quanto ao pagamento do seguro defeso, ponderando que deveria haver comprovação individual do 
recebimento do benefício de seguro defeso da parte autora junto ao INSS e esse valor deveria ser abatido dos valores da quantificação 
dos lucros cessantes a ser realizada no cumprimento de sentença. In verbis:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. CONSTRUÇÃO DE HIDRELÉTRICA. ATO LICITO. 
ALTERAÇÃO ESTOQUE PESQUEIRO. NEXO DE CAUSALIDADE. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA. ATO LÍCITO. DANO 
MATERIAL. LUCROS CESSANTES DEVIDOS.
Segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o pescador profissional artesanal que exerça a sua atividade em rio que sofreu 
alteração da fauna aquática após a regular instalação de hidrelétrica (ato lícito) tem direito de ser indenizado, pela concessionária de 
serviço público responsável, em razão dos prejuízos materiais decorrentes da modificação da ictiofauna, na modalidade lucros cessantes.
Se, ainda que tenha havido a redução significativa na quantidade de peixes com o implemento das usinas, a pesca continuou se 
desenvolvendo, sem suspensão, em momento algum, da atividade pesqueira, não existindo ato ilícito causador da degradação ambiental 
nem privação da atividade pesqueira, não há que se falar em indenização por danos morais. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, acordam os Magistrados da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na conformidade da ata 
de julgamentos e das notas taquigráficas, em, RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE. Porto Velho, 14 de Julho de 2021 (grifei)
No caso sub judice, os autores alegam que auferiam 4,8 salários-mínimos e que, após a construção dos empreendimentos (UHE Jirau e 
Santo Antonio), passaram a perceber tão somente 1 salário-mínimo, em decorrência da pesca no Rio.
Para sua análise, diante da produção de prova documental, pericial e oral, necessário analisar os documentos acostados aos autos, o 
depoimento pessoal dos autores e o laudo pericial. É o que passo a fazer de forma individualizada.
(I) O autor Manoel Raimundo Oliveira da Silva, em seu depoimento pessoal, informou, em síntese, que: tem 73 anos; se aposentou com 
60 anos, como agricultor; pescou durante 06 anos; pescava para a sua sobrevivência; não se recorda do seu rendimento; acha que 
recebia em torno de um salário-mínimo, pois pescava todo dia; pescava peixe de couro – dourado, filhote e piarara; pescava com um 
parceiro para ajudar a remar e soltar a malhadeira; não se recorda do nome dele; desde que se aposentou não pescou mais; não se 
recorda do ano que começou a pescar; após se aposentar, pescou por mais 01 ano e depois parou de pescar; recebia seguro defeso; 
pescava no Rio Madeira; quando se aposentou, pescou por 01 ano no Rio Machado.
O perito constatou que o mesmo obteve seu RGP em 19/09/2005, período anterior ao início das obras. Demonstrou que o autor apresentou 
nos autos recibos de pagamento de taxa de 3% e 4% sobre a comercialização de pescado que remetem ao período anterior e posterior 
ao início das obras (Quadro 3 e 4).
Diante dos os documentos analisados, apurou-se a produção total, produção média, renda bruta total e renda líquida média estimada para 
os períodos apresentados, resumidas no Quadro 5 (ID: 79922577 - Pág. 139).
(II) O autor Gilberto Sampaio Benjamim, em seu depoimento pessoal, informou, em síntese, que: tem 55 anos e nunca estudou; morava 
em Extrema; atualmente reside no Distrito de Abunã; trabalha com pesca; sempre trabalhou como pescador; tirou sua carteira de pescador 
em 2006 e a recebeu em 2008; antes de 2006 já trabalhava com a pesca; não tirou a carteira de pescador antes porque era muito difícil; 
o exército foi em Extrema e fizeram uma reunião para tirar carteira de pescador e foi nessa ocasião que tirou o documento; costumava 
pescar no Rio Abunã; pescava surubim, jau, piarara, piau; o seu lucro era pouco e a moeda era mais valorizada na época; o valor recebido 
variava por pescaria; trabalhava sozinho; atualmente trabalha com o seu irmão; recebeu seguro defeso até 2015; voltou a receber em 
2019 e depois deixou de receber novamente; não sabe por qual motivo deixou de receber o seguro defeso; é a Colônia Z-1 que dá 
entrada no seu pedido de seguro defeso; quando está na época do defeso, trabalha com castanha; nunca recebeu bolsa família/auxílio-
Brasil; precisa realizar outros tipos de trabalho para sobreviver; não sabe assinar seu nome; a sua renda sempre foi variável; também 
pescava no Rio Vermelho, no Rio Marmelo; conhece os igarapés Simão e Simãozinho; foram proibidos de pescar nesses igarapés, mas 
posteriormente houve uma reunião com a Sra. Cátia do ICMBio e ela liberou a pesca nesses lugares; houve um aumento da quantidade 
de pescadores; quando no Distrito de Abunã, os pescadores eram do próprio Distrito e de Fortaleza do Abunã; atualmente existem 
pescadores que vêm de outros lugares, como do Acre.
O perito constatou que o mesmo obteve seu RGP em 24/01/2008, ano de instalação das obras. Demonstrou que o autor apresentou nos 
autos recibos de pagamento de taxa de 3% sobre a comercialização de pescado que remetem ao período posterior ao início das obras 
(Quadro 6).
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Diante dos os documentos analisados, apurou-se a produção total, produção média, renda bruta total e renda líquida média estimada para 
os períodos apresentados, resumidas no Quadro 7 (ID: 79922577 - Pág. 141).
(III) A autora Jaires Xavier de Menezes, em seu depoimento pessoal, informou, em síntese, que: trabalha como pescadora; vendia o 
peixe, mas ultimamente não está dando muito peixe para vender; tem 13 anos de carteira profissional de pescador; recebe seguro defeso; 
a sua renda diminui muito; antigamente conseguia manter a sua família, mas atualmente precisa procurar outros meios para sobreviver 
porque a pesca não é suficiente; pagava escola, faculdade; hoje não tem mais condições de pagar a faculdade do seu filho; o seu marido 
também é pescador, mas atualmente está aposentado; pescava no Rio Abunã, Rio Marmelo, Rio Vermelho, Rio Azul; pesca traíra, piau, 
cará, jatuarana, tucunaré; precisou trabalhar com diárias em 2018 para ajudar com o rendimento; recebia bolsa família e depois passou a 
receber o auxílio emergencial; atualmente não recebe nenhum benefício; é natural do Acre, mas saiu de lá criança; mora na Vila Marmelo, 
entre Extrema e Vista Alegre; quando chegou em Rondônia, já começou a trabalhar com a pesca; não pescava profissionalmente no Acre; 
recebeu o perito Násser em sua residência; quando chegou em Rondônia, não tinha material de pesca; para comprar o material de pesca, 
precisou trabalhar ajudando seu marido em outras atividades; não houve aumento na quantidade de pescadores na região em que pesca, 
porque são os próprios moradores da vila que pescam; existem pescadores de outros lugares, como do Acre, mas eles já pescavam no 
local. Não houve alteração na quantidade de pescadores; continuou pescando no período de construção das usinas.
O perito constatou que a mesma obteve seu RGP em 02/08/2010, período de instalação das obras. Demonstrou que a autora apresentou 
nos autos recibos de pagamento de taxa de 3% sobre a comercialização de pescado que remetem ao período posterior ao início das 
obras (Quadro 8).
Diante dos os documentos analisados, apurou-se a produção total, produção média, renda bruta total e renda líquida média estimada para 
o período apresentado, resumidas no Quadro 9 (ID: 79922577 - Pág. 142).
(IV) O autor Renato Silva da Rocha, em seu depoimento pessoal, informou, em síntese, que: tem 45 anos; pescava na região acima da 
hidrelétrica de Jirau; pescava para vender; o resultado da pesca era variável; não pescava de novembro a março por conta do período 
de defeso; dependendo do período pescava 200/300 kg e outras vezes pescava 30/40 kg; tinha uma renda mensal de R$ 2.000,00/R$ 
3.000,00; pescava peixes de escama e de couro; continuou pescando profissionalmente até 2015; atualmente trabalha como piloto de 
embarcação; recebeu indenização pelo lote que tinha na Gleba Capitão Sílvio; geralmente pescava com o seu cunhado; após fazer o 
desconto dos custos sobrava em torno de R$ 2.500,00.
O perito constatou que o mesmo obteve seu RGP em 13/05/2005, período anterior à instalação das obras. Demonstrou que o autor 
apresentou nos autos recibos de pagamento de taxa de 3% sobre a comercialização de pescado que remetem ao período posterior ao 
início das obras (Quadro 12).
Apesar de o perito indicar que os recibos se tratam de período posterior, verifico que alguns recibos se referem a período anterior ao 
início das obras.
Diante dos os documentos analisados, apurou-se a produção total, produção média, renda bruta total e renda líquida média estimada para 
o período apresentado, resumidas no Quadro 13 (ID: 79922577 - Pág. 144).
(V) A autora Maria Isabel Alves do Lago, em seu depoimento pessoal, informou, em síntese, que: tem 63 anos; reside na Vila Marmelo; 
mora lá há mais de 30 anos; sempre trabalhou com pesca, agricultura e com coleta de castanha; vendia peixe para se sustentar; pescava 
com o seu esposo, sua filha e sua irmã; com a pesca ganhava um salário-mínimo e, as vezes, menos; pesca tucunaré, pintado, traíra, 
pacu, piau, branquinha; tem carteira de pescador desde 2010; antes de 2010 já pescava, mas não tinha carteira; quase não saía para a 
cidade; em 2010, estavam emitindo a carteira de pescador em Extrema e aproveitou a ocasião para tirar o seu documento; não recebeu 
seguro defeso em 2018 e 2021; voltou a receber seguro defeso em 2022; nunca recebeu bolsa família/auxílio-Brasil; nunca trabalhou de 
carteira assinada; nunca estudou; não sabe assinar o seu nome; recebe pensão por morte desde 2018 em razão do falecimento do seu 
marido Edilson Pereira Lima; a sua renda era dividida com o seu marido; o número de pescadores não aumentou; continuou pescando no 
período de construção das usinas; tem 03 anos que não está mais pescando; pegou Covid duas vezes e por isso começou a apresentar 
tonturas, o que lhe prejudica na pesca; a quantidade de peixes diminuiu bastante; a diminuição aumentou a partir da cheia de 2014.
O perito constatou que a mesma obteve seu RGP em 02/06/2010, período posterior à instalação das obras. Demonstrou que a autora 
apresentou nos autos recibos de pagamento de taxa de 3% sobre a comercialização de pescado que remetem ao período posterior ao 
início das obras (Quadro 14).
Diante dos os documentos analisados, apurou-se a produção total, produção média, renda bruta total e renda líquida média estimada para 
o período apresentado, resumidas no Quadro 15 (ID: 79922577 - Pág. 145).
(VI) O autor Raimundo Nonato Lopes Reis, em seu depoimento pessoal, informou, em síntese, que: é casado com a Sra. Nadiana; reside 
em Calama há 45 anos; tem 59 anos; frequentou a escola até a 6ª série; sempre trabalhou com a pesca; tirou a carteira de pescador 
em 1989; sempre pescou em Calama; pesca dourado, jatuarana, curimba, pacu; a pesca lhe gerava uma pesca de 1 salário/1 salário e 
pouco; o rendimento era só seu; também trabalhou na roça; continua pescando; a quantidade de peixes diminuiu; a quantidade de peixes 
começou a diminuir depois das usinas; depois da cheia de 2014 também diminuiu; sua esposa recebe bolsa família/auxílio-Brasil; recebe 
seguro defeso; sua esposa também recebe seguro defeso; quando sua esposa recebe o seguro defeso, suspende o pagamento do auxílio-
Brasil; recebeu o perito Násser; confirmou que informou ao perito que a sua renda começou a diminuir com a cheia em 2014; já trabalhou 
com criação de gado em 2008/2013; pescava e cuidava do gado; tem 05 filhos, com idade entre 24 e 35 anos; todos eles ajudavam na 
pesca e na criação de gado; antes da construção da usina tinha um rendimento de 02 salários-mínimos; depois, o rendimento caiu para 01 
salário-mínimo ou menos; o rendimento com a criação de gado ocorria de ano em ano; não se recorda o valor que resultava da venda do 
gado; começou a trabalhar com a pesca; depois começou a trabalhar no sítio, fez o pasto e começou a criar gado; a pesca deu condições 
para começar a trabalhar com gado; com a cheia acabou perdendo a maior parte do seu gado, sobrou pouca coisa.
O perito constatou que o mesmo obteve seu RGP em 31/10/1989, período anterior à instalação das obras. Demonstrou que o autor 
apresentou nos autos recibos de pagamento de taxa de 3% e 4% sobre a comercialização de pescado que remetem ao período anterior 
e posterior ao início das obras (Quadro 16 e 17).
Diante dos os documentos analisados, apurou-se a produção total, produção média, renda bruta total e renda líquida média estimada para 
o período apresentado, resumidas no Quadro 18 (ID: 79922577 - Pág. 148).
(VII) A autora Nadiana Mendonça dos Santos, em seu depoimento pessoal, informou, em síntese, que: é casada com o Sr. Raimundo; 
trabalhava como pescadora; começou a pescar quando sua filha mais velha tinha mais ou menos 10 anos; iam pescar de rabeta; seu 
marido ia pescar todo dia; o acompanhava umas 03 ou 04 vezes por semana; pescavam pacu; recebeu bolsa família e atualmente recebe 
o auxílio-Brasil; recebe seguro defeso; continua pescando para consumo e para venda; quando recebe o seguro defeso o auxílio-Brasil 
fica suspenso; sempre pescava acompanhada do marido; os filhos começaram a pescar com idade aproximada de 15 anos; confirma que 
a renda diminuiu após a cheia de 2014; pescava com malhadeira 12, 14 e 20; sempre pescou com malhadeira; também ajudava o seu 
marido a plantar, capinar, criar animais.
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O perito constatou que a mesma obteve seu RGP em 23/11/2005, período anterior à instalação das obras. Demonstrou que a autora 
apresentou nos autos recibos de pagamento de taxa de 3% e 4% sobre a comercialização de pescado que remetem ao período anterior 
e posterior ao início das obras (Quadro 19 e 20).
Diante dos os documentos analisados, apurou-se a produção total, produção média, renda bruta total e renda líquida média estimada para 
o período apresentado, resumidas no Quadro 21 (ID: 79922577 - Pág. 150).
(VIII) O autor Pedro Valeriano da Silva, em seu depoimento pessoal, informou, em síntese, que: tem 64 anos; atualmente está aposentado; 
se aposentou como pescador; se registrou na Colônia de Pescadores em 2002; pescava com a sua esposa; recebia em torno de 03 
salários-mínimos por mês; depois das usinas, o resultado da pesca foi diminuindo; conseguiu manter essa média de 03 salários-mínimos 
até uns dois anos após o início da construção das usinas; depois foi diminuindo; pescava no Baixo Madeira, no Aliança; pescava peixe 
de couro e de escama; tirou sua carteira de pescador em 2002; pescava quase todo dia; parava de pescar na época do defeso; sua 
esposa também pescava e também tinha carteira de pescador; as usinas começaram a ser construídas em 2008, a partir daí já começou 
a diminuir a quantidade de peixes porque eles não subiam para fazer a desova, eles ficavam travados nas barragens das usinas; a 
diminuição se agravou por volta de 2014/2015; mostrado o documento de ID: 54850281 – Pág. 57, confirmou que é a sua assinatura; 
não confirma a produção declarada no referido documento; não se recorda da referida declaração; estudou até a 4ª série; pescou muito, 
mas não no patamar declarado no documento; ficou uns 02 anos sem ir na Colônia; quando foi lá, lhe informaram que havia alguns 
documentos para serem assinados.
O perito constatou que a mesma obteve seu RGP em 23/10/2001, período de instalação das obras. Demonstrou que a autora apresentou 
nos autos recibos de pagamento de taxa de 3% e 4% sobre a comercialização de pescado que remetem ao período anterior e posterior 
ao início das obras (Quadro 22 e 23).
Diante dos os documentos analisados, apurou-se a produção total, produção média, renda bruta total e renda líquida média estimada para 
o período apresentado, resumidas no Quadro 24 (ID: 79922577 - Pág. 152).
(IX) Em relação ao autor Edilson Pereira Lima, o mesmo não compareceu à audiência designada, visto que faleceu em momento anterior.
O perito constatou que o mesmo obteve seu RGP em 13/05/2010, período posterior à instalação das obras. Demonstrou que o autor não 
apresentou qualquer recibo de pagamento de taxa de comercialização de pescado que indicasse atividade pesqueira e que permitisse 
estimar renda anterior ou posterior às obras.
(X) Em relação à autora Cleuza Gonçalves Mattara, a mesma não compareceu à audiência designada.
O perito constatou que a mesma obteve seu RGP em 27/07/2008, período de instalação das obras. Demonstrou que a autora apresentou 
nos autos recibos de pagamento de taxa de 3% sobre a comercialização de pescado que remetem ao período posterior ao início das 
obras (Quadro 10).
Diante dos os documentos analisados, apurou-se a produção total, produção média, renda bruta total estimada e renda líquida média 
estimada para o período apresentado, resumidas no Quadro 11 (ID: 79922577 - Pág. 143).
Faz-se necessário destacar que a Hidrelétrica de Santo Antônio teve sua obra iniciada em setembro de 2008 e suas duas primeiras 
turbinas entraram em operação em março de 2012 (https://www.santoantonioenergia.com.br/tecnologia/construcao/), enquanto a 
Hidrelétrica de Jirau teve obra iniciada em julho de 2009 e início da operação comercial em setembro de 2013 (https://www.jirauenergia.
com.br/conheca-a-uhe/).
Portanto, conforme se extrai da tabela de ID: 79922577 - Pág. 229, somente os autores Manoel Raimundo de Oliveira da Cruz, Gilberto 
Sampaio Benjamim, Cleuza Gonçalves Mattara, Renato Silva da Rocha, Raimundo Nonato Lopes Reis, Nadiana Mendonça dos Santos 
e Pedro Valeriano da Silva estavam habilitados para a atividade e possuíam RGP antes do início das obras, eis que a data do 1º registro 
dos referidos autores é anterior ao início da construção (setembro/2008).
Com relação aos autores Jaires Xavier de Menezes, Maria Isabel Alves do Lago e Edilson Pereira Lima, os mesmos não estavam 
habilitados para o exercício da pesca profissional antes do início das obras, visto que o seu registro somente ocorreu no ano de 2010. 
Dessa forma, os mesmos não poderiam ter sido afetados em razão das alterações decorrentes da construção do empreendimento 
requerido, visto que iniciaram suas atividades econômicas no ramo pesqueiro, de forma posterior ou concomitante ao início das obras, já 
se deparando com um novo quadro fático, não havendo que se falar em afetação decorrente da redução de renda ou de produtividade.
Ainda, é necessário pontuar que os autores Gilberto Sampaio Benjamim (Extrema), Jaires Xavier de Menezes (Vila Marmelo), Cleuza 
Gonçalves Mattara (Buritis), Maria Isabel Alves do Lago (Vila Marmelo) e Edilson Pereira Lima (Vila Marmelo), se encontram em localidade 
fora da área de influência da UHE de Jirau e da UHE SAE, de modo que não poderiam ter sido afetados pela construção e instalação 
das usinas.
Em relação aos demais autores (Manoel Raimundo de Oliveira da Cruz, Renato Silva da Rocha, Raimundo Nonato Lopes Reis, Raimundo 
Nonato Lopes Reis, Nadiana Mendonça dos Santos e Pedro Valeriano da Silva), considerando que a causa de pedir a título de lucros 
cessantes é fundada na suposta redução de suas rendas, que importavam no equivalente a 4,8 salários-mínimos, restou evidenciado 
nestes autos que não há prova cabal do quantum médio percebido por autor em suas atividades pesqueiras no Rio Madeira, ao passo 
que os documentos colacionados para comprovar a suposta renda são autodeclaratórios e insuficientes para atestar a realidade fática 
alegada, além de contraditórios com as rendas declaradas ao INSS para recebimento do seguro-defeso.
Em resposta ao quesito XVIII das requeridas, o perito respondeu que (ID: 79922577 - Pág. 289) a influência da construção da usina 
poderia ter graus diferentes em relação a cada um dos autores, considerando o local em que habitam (distância das obras). Esclareceu 
que “quanto mais próximo ao empreendimento maior é o impacto em relação à atividade pesqueira do indivíduo ou áreas de pesca 
utilizadas”.
O perito também esclareceu, no mesmo quesito, que, além das localidades especificadas, de acordo com o EIA-RIMA, para a ictiofauna, 
levando em consideração que os peixes utilizam toda a calha principal do Rio Madeira e alguns afluentes para reprodução ou dispersão, 
considerou-se para caracterização da área de influência indireta a bacia do Rio Madeira como um todo, com ênfase no Estado de 
Rondônia.
Ainda, o perito informou que, de acordo com as informações contidas nos autos, os endereços dos autores estão nas áreas de influência 
indireta da UHE SAE e da UHE Jirau, conforme Tabela 27.
Logo, considerando o local de residência dos autores informado no laudo pericial, quesito XVIII, sendo eles Sítio São José – Rio Machado, 
Porto Velho e Calama (ID: 79922577 - Pág. 291), constata-se que eles pescavam na área a jusante das rés no Rio Madeira. 
É sabido que a pesca em áreas próximas às cachoeiras e corredeiras não é permitida, desde os idos de 2004, em razão da vulnerabilidade 
pela qual passam os cardumes aglomerados ao sopé daquelas para sua transposição, o que se depreende da Instrução Normativa 43 de 
23 de julho de 2004 editada pelo IBAMA:
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Art. 2º Fica proibido qualquer tipo de pesca praticada a menos de 200 metros à jusante e à montante das barragens, cachoeiras, 
corredeiras e escadas de peixe.
A Instrução Normativa Interministerial nº 1 de 13 de março de 2012 do IBAMA estabeleceu a vedação de pesca na área de 2 km a jusante 
do barramento da UHE Santo Antônio, pelo período de um ano, justificando o ato na vulnerabilidade da fauna ictiológica no período de 
enchimento do reservatório.
Acerca disso houve regulamentação estatual também, através do Decreto nº 14.084/2009 da SEDAM/RO que regulamentou a Lei 
Estadual nº 1.038/2002, vejamos:
Art. 1° - Para efeito deste regulamento, fica proibido, no exercício da pesca nas bacias hidrográficas do Estado de Rondônia, a utilização 
dos seguintes apetrechos, métodos, aparelhos, técnicas e circunstâncias por serem consideradas predatórias:
(…)
XI - a jusante e a montante de barragens e cachoeiras;
Por fim, infere-se da Portaria nº 228/2015/GAB/SEDAM, que versa sobre a proibição específica da pesca na região próxima às barragens 
das UHE’s Santo Antônio e Jirau, que a justificativa da vedação estaria assentada na acumulação e vulnerabilidade da fauna ictiológica.
Portanto, depreende-se que os pescadores desse entorno das corredeiras e cachoeiras obtinham maior remuneração se aproveitando 
dessa circunstância de vulnerabilidade e aglomeração dos cardumes.
A base de cálculo considerada como proporcional e razoável por este juízo equivale a 01 (um) salário-mínimo, tendo como parâmetro o 
valor pago pelo INSS a título de seguro defeso, para aqueles que exerciam pesca nas regiões de cachoeira e a jusante destas, bem como 
1/2 (metade) de um salário-mínimo para os pescadores de regiões a montante.
Necessário destacar que ambos os pedidos apresentados pela parte autora possuem natureza de lucros cessantes, e, a base de cálculo 
ora fixada também possui natureza de lucros cessantes, e, para além disso, também tem por finalidade de se revestir de compensação 
para adequação dos pescadores a um novo cenário de pesca no Rio Madeira, estando, portanto, os dois pedidos abrangidos nesta 
análise.
Ressalte-se que deve ser considerada na aludida base de cálculo a localidade de exercício da pesca dos autores (montante, corredeiras 
ou jusante) e o valor do salário-mínimo vigente ao tempo em que seria devida a respectiva prestação. Isto é, em relação ao período 
da exordial (setembro de 2008 e abril de 2011), cujo período se mostra suficiente para que os autores viessem a se adequar às novas 
condições de pesca na região, pois embora modificada a dinâmica, o exercício da atividade ainda se mostra viável.
Considerando que os valores podem ser quantificados através de meros cálculos aritméticos, dispensada a fase de liquidação (art. 509, 
§2º, CPC).
DISPOSITIVO
I. Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos 
formulados na inicial pelos autores Manoel Raimundo de Oliveira da Cruz, Renato Silva da Rocha, Raimundo Nonato Lopes Reis, 
Raimundo Nonato Lopes Reis, Nadiana Mendonça dos Santos e Pedro Valeriano da Silva para condenar solidariamente as requeridas 
ao pagamento de lucros cessantes consistentes no pagamento de um salário-mínimo mensal à época, no período de setembro de 2008 
e abril de 2011. Os juros moratórios e a correção monetária (Súmula 43 do STJ) incidem desde o evento danoso (vencimento de cada 
parcela), observada a compensação na hipótese de recebimento administrativo e abatimento dos valores recebidos a título de seguro-
defeso. Considerando que a requerida Energia Sustentável do Brasil somente iniciou as operações de construção em julho de 2009, a 
sua responsabilidade solidária terá início a partir desta data (julho/2009 a abril/2011).
Julgo IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais.
Condeno os autores ao pagamento pro rata de 75% das custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais, no importe de 
10% do valor atualizado da causa, em razão de terem decaído totalmente no pedido de indenização por dano moral e parcialmente no 
pedido de dano material. Condeno também as requeridas solidariamente ao pagamento de 25% das custas processuais e honorários 
advocatícios sucumbenciais, no importe de 10% sobre o valor da condenação. O valor dos honorários deverá ser atualizado mensalmente 
pelo índice IGP-M e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, ambos a partir do trânsito em julgado da sentença (art. 85, §16, CPC). 
Ressalte-se, porém, que em virtude do deferimento da gratuidade da justiça aos autores e consoante o previsto no art. 98, §3º do CPC, 
ficam sob condição suspensiva de exigibilidade os pagamentos tanto das custas quanto da verba honorária.
II. Ainda, com fundamento no art. 487, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos apresentados pelos autores:
- Gilberto Sampaio Benjamin, eis que se encontra em localidade (Extrema) fora da área de influência da UHE de Jirau e da UHE SAE;
- Jaires Xavier de Menezes, eis que somente obteve a carteira de pescador profissional após o início das obras e se encontra em 
localidade (Vila Marmelo) fora da área de influência da UHE de Jirau e da UHE SAE;
- Cleuza Gonçalves Mattara, eis que se encontra em localidade (Buritis) fora da área de influência da UHE de Jirau e da UHE SAE;
- Maria Isabel Alves do Lago, eis que somente obteve a carteira de pescador profissional após o início das obras e se encontra em 
localidade (Vila Marmelo) fora da área de influência da UHE de Jirau e da UHE SAE;
- Edilson Pereira Lima, eis que somente obteve a carteira de pescador profissional após o início das obras e se encontra em localidade 
(Vila Marmelo) fora da área de influência da UHE de Jirau e da UHE SAE.
Condeno os referidos autores ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, arbitrando-os em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do art. 85, §2º, do CPC, cuja cobrança fica suspensa em virtude do benefício da justiça gratuita.
Expeça-se alvará em favor do perito nomeado a fim de possibilitar o levantamento dos honorários periciais depositados.
Considerando a extinção do juízo de admissibilidade recursal pelo juízo “a quo”, havendo apelação e recurso adesivo em face desta 
sentença, sem nova conclusão, intimem-se os recorridos para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias e remetam-se os 
autos ao Tribunal de Justiça de Rondônia, nos termos do art. 1.010, CPC.
Transitado em julgado, o que deverá ser certificado pela CPE, pagas as custas processuais ou inscritas em dívida ativa em caso de 
inadimplemento, e não havendo requerimento do credor para cumprimento de sentença, arquivem-se com as baixas e anotações 
necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7021501-06.2017.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR
Advogados do(a) EXEQUENTE: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR - RO4494, LIDIANY FABIULA MOREIRA MARQUES - RO6505
EXECUTADO: IZABEL CRISTINA DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7076953-59.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
REU: MATEUS DO NASCIMENTO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7006444-35.2023.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: M. R. N. LOPES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUCE BRANDON DOMINGOS BATISTA DUCK DE FREITAS - RO10998
EXECUTADO: JOSE ALVES PINTO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7035491-54.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
REU: CB RESTAURANTE E CONVENIENCIA LTDA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7052231-58.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) AUTOR: IHGOR JEAN REGO - RO8546
REU: MARIA FERREIRA DA CONCEICAO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
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Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7051481-22.2022.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - RO4943-A, THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO - RO6842
REU: JAIANE TRINDADE RIBEIRO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7055228-14.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: SANTANDER BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
REU: ANA PAULA RODRIGUES AMORIM
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7029526-95.2023.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR - RO6795
REU: MARCOS RENE CALDEIRA VAN SLUYTMAN
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7052349-34.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: TELELAUDO TECNOLOGIA MEDICA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE MARIANO FERREIRA - ES160B-B
EXECUTADO: ITRO - INSTITUTO DE TOMOGRAFIA E ULTRASSONOGRAFIA DE RONDONIA LTDA - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7065422-39.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: ITALO SCARAMUSSA LUZ - ES9173
REU: DIAS COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7039300-86.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ROVEMA VEICULOS E MAQUINAS LTDA.
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO CAMARGO LOPES - RO8807, INGRID MANUELLA BARROSO FERNANDES - PA015729, 
PEDRO HENRIQUE VIEIRA FEITOSA - RO9622, RODRIGO BARBOSA MARQUES DO ROSARIO - RO2969
EXECUTADO: TATIANE SALDANHA DA COSTA GOMES
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada para realizar diligências no sentido de localizar o endereço da parte requerida, devendo ainda cumprir as 
demais determinações contidas no despacho de ID: 86813253 no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7052501-53.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, IZABEL CELINA 
PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, JUCIMARA DE SOUZA CAMPOS - RO10319, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301
EXECUTADO: JULIO DOS SANTOS NETO
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7065933-37.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GENILSON PINHEIRO DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: RENATO PRINCIPE STEVANIN - SP346790
REU: BANCO J. SAFRA S.A
Advogado do(a) REU: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
INTIMAÇÃO 
Ficam AS PARTES intimadas nas pessoa dos seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7065933-37.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GENILSON PINHEIRO DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: RENATO PRINCIPE STEVANIN - SP346790
REU: BANCO J. SAFRA S.A
Advogado do(a) REU: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
INTIMAÇÃO 
Ficam AS PARTES intimadas nas pessoa dos seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7010315-73.2023.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, IZABEL CELINA 
PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796
EXECUTADO: RAFAELA BELEZA FERNANDES e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7008527-24.2023.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA - AC4235-A
REU: LUCIEUDO TARGINO DE SOUZA
Intimação AUTOR - CUSTAS COMPLEMENTARES (OFICIAL DE JUSTIÇA)
Fica a parte AUTORA intimada para complementar o valor das custas, CÓDIGO 1008.9. Prazo: 05 dias. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no site do TJRO: Página Inicial>Boleto Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via, exceto 
se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
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OBS: Tratando-se de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as custas da renovação 
de diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural), conforme Provimento nº 017/2009-CG/TJRO.
Valor da Diligência requerida pela parte autora:145,41
Valor da Diligência recolhida pela parte autora:109,45
Assim, a parte deve recolher a diferença do valor a fim de atingir o valor integral da diligência requisitada. 
CÓDIGO 1008.9: Complementação de Custas
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7009330-07.2023.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - CEJUSC (12251)
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL SOLAR DO GUAPORE
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO DE SOUZA GOMES FERREIRA - RO4412
EXECUTADO: ADEMAR VIANA DE OLIVEIRA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005481-61.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UNIRON
Advogado do(a) AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS - SP415428
REU: WALFRIDO ODISIO DOS SANTOS NETO
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7045644-83.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO - RO3249-A
EXECUTADO: 3 A SERVICOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA EIRELI e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7028772-56.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: WANDERLEY ROMANO DONADEL - MG78870
REU: JOSE NACELIO SOARES DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032346-87.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PAULO HENRIQUE CRUZ DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE BRAGA PEREIRA FURTADO - RO9230, KAYNA APOYNA MOTA MATOS - RO11594, TIAGO 
VINICIUS MEIRELES CUNHA - RO9287
REU: BANCO DO BRASIL e outros (9) 
Advogado do(a) REU: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442
Advogado do(a) REU: ANDRE NIETO MOYA - SP235738
Advogado do(a) REU: CASSIANO RICARDO GOLOS TEIXEIRA - PR36803
Advogado do(a) REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Advogado do(a) REU: EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - DF29190
Advogado do(a) REU: CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR - SP247319
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo de id. 
93095938. Para a repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da 
taxa, código 1008.1, para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, 
de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7017576-26.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: NOVA ROVER DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: IGRAINE SILVA AZEVEDO MACHADO - RO9590, ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA CUNHA 
- RO2913
EXECUTADO: K C S DA SILVA - ME e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: ALECSANDRO RODRIGUES FUKUMURA - RO6575, GLAINE ANDREIA ALVES BARBOZA - RO11790
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada para prosseguimento da ação, no prazo de 5 (cinco) dias

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7018520-91.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
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Advogados do(a) AUTOR: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, IZABEL CELINA 
PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, RODRIGO BENTES SILVA BEZERRA - RO11632, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301
REU: VICTOR VINICIUS MARTINEZ MEYER 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7083225-35.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL DALIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
EXECUTADO: DELZILENE SANTOS LIMA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/WhatsApp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7032563-
38.2020.8.22.0001 CLASSE: Cumprimento de sentença ASSUNTO: Perdas e Danos REQUERENTE: J E SERVICOS ESPECIALIZADOS 
LTDA - ME ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA SOUZA, OAB nº RO10829, OTAVIO SUBTIL DE 
OLIVEIRA, OAB nº RO10905 REQUERIDOS: D.A.G. SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI - ME, LACERDA & ARAUJO COMERCIO 
E SERVICOS LTDA - ME, ANTI-ROUBO SEGURANCA ELETRONICA LTDA - ME ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: RODRIGO 
BORGES SOARES, OAB nº RO4712, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO
À CPE: cadastre-se o advogado de ID: 91638370 - Pág. 7.
Fica a parte exequente intimada para se manifestar, no prazo de 15 dias, acerca da petição de ID: 91638370 - Pág. 1.
Em relação à petição de ID: 93013756 - Pág. 1, com pedido de liberação da restrição de circulação via Renajud, com a manutenção 
da penhora e nomeação da parte executada como fiel depositária, tenho que, por ora, não merece acolhimento, eis que o pedido de 
declaração de nulidade da citação ainda não foi analisado. Caso a parte executada tenha interesse, poderá indicar outro bem à penhora 
ou depositar nos autos valor suficiente para garantir a execução, a fim de que seja analisado o pedido de substituição e liberação do 
veículo.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro 
Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7007918-41.2023.8.22.0001 
CLASSE: Procedimento Comum Cível ASSUNTO: Seguro AUTOR: KERLANGE CELESTIN SEPTEMBRE ADVOGADO DO AUTOR: 
BRUNO VINICIUS MACHADO PARREIRA, OAB nº RO8097 REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
ADVOGADOS DO REU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592, SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
SENTENÇA
Trata-se de Ação de Cobrança movida por Kerlange Celentin Septembre em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 
S/A, todos qualificados nos autos.
Narra a inicial que a autora foi vítima de acidente de trânsito em 13/02/2020, sofrendo lesões corporais, especialmente em seu membro 
inferior esquerdo e tornozelo esquerdo, sofrendo escoriações por todo o corpo.
Informa que apresentou pedido administrativo para recebimento da indenização, contudo, somente recebeu a quantia de R$ 1.687,50, o 
que não condiz com a gravidade da lesão sofrida e nem com as sequelas ocasionadas pelo sinistro.
Requer seja a presente ação julgada procedente para condenar a requerida ao pagamento do complemento da indenização, no valor de 
R$ 5.400,00.
Juntou procuração e documentos.
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DESPACHO – No despacho de ID: 87793964 - Pág. 1 foi deferido o pedido de justiça gratuita e determinada a inclusão do processo no 
mutirão DPVAT e a citação da parte requerida.
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO – Aberta a audiência, a tentativa de conciliação restou infrutífera. A seguradora requerida apresentou 
pedido de prazo para apresentação de defesa e documentos, bem como para se manifestar acerca do laudo pericial realizado (ID: 
89905338 - Pág. 1).
CONTESTAÇÃO – Citada, a parte requerida apresentou contestação (ID: 90311174 - Pág. 1) arguindo preliminares de: I) ausência de 
comprovante de residência, ao fundamento de que a mera declaração de residência não é suficiente para comprovação do domicílio da 
parte autora, uma vez que se trata de documento uniletaral; II) ausência de documentos essenciais, uma vez que o Boletim de Ocorrência 
está incompleto, não sendo possível estabelecer o real nexo de causalidade entre o acidente automobilístico e a suposta lesão contraída 
pela requerente.
No mérito, alega que, conforme consta no processo administrativo, já foi pago à parte requerente o valor de R$ 1.687,50, de acordo com 
a graduação da lesão diagnosticada, não havendo valor a ser complementado pela requerida.
Ressalta que com o recebimento da indenização e a consequente firma do recibo de quitação, no qual outorgou plena, rasa, geral e 
irrevogável subsunção ao valor devido, não há mais o que se questionar com relação ao sinistro indenizado.
Verbera que o Instituto Médico Legal (IML) é o órgão competente para a graduação das lesões oriundas de acidente de trânsito, de modo 
que, laudos emitidos por diferentes institutos carecem de legitimidade, sendo necessária a realização de perícia.
Aduz que eventual condenação deve ser calculada considerando o teto máximo indenizável, qual seja, até R$ 13.500,00, na proporção 
da invalidez ocasionada pelo sinistro conforme tabela de graduação.
Em relação ao laudo pericial produzido, alega que o valor máximo a ser pago, de acordo com o grau de invalidez atestada, seria de R$ 
3.037,50, considerando o valor já pago na esfera administrativa.
Requer seja a presente ação julgada improcedente.
Juntou documentos.
RÉPLICA – A parte autora apresentou réplica impugnando a contestação e mantendo os termos da inicial (ID: 90787929 - Pág. 1).
É o relatório. Decido.
Ausência Comprovante de Residência
A parte requerida aponta a ausência de comprovante de residência proveniente de serviço público essencial, destacando que a mera 
declaração de residência não é suficiente para comprovar de forma inequívoca o domicílio do autor, uma vez que se trata de documento 
unilateral, de fácil manipulação.
A falta de apresentação de comprovante de residência pela parte autora não acarreta a extinção do feito, por não se tratar de requisito da 
petição inicial ou documento indispensável à propositura da ação (art. 319 c/c art. 320, do CPC).
Nesse sentido:
“APELAÇÃO CÍVEL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA E DOCUMENTO PESSOAIS. 
DESNECESSIDADE. Segundo o art. 282 do CPC, não há exigência de apresentação da cópia da identidade, CPF e comprovante de 
residência das partes. A determinação de juntada somente é justificada quando houver dúvidas sobre a verdadeira identificação das 
partes.” (Apelação, Processo nº 0004754-78.2014.8.22.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Rel. Kiyochi 
Mori, j. em 02.06.2016)
Presumem-se verdadeiras as informações prestadas nos autos, portanto, a indicação do endereço na petição inicial e procuração, supre 
os requisitos exigidos pelo art. 319, II, do CPC, sendo dispensável a juntada de comprovante de residência.
Acerca da competência territorial, a Súmula 540 do STJ estabelece que na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade 
do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu. Dessa forma, como o Boletim de 
Ocorrência (ID: 87025990 - Pág. 1) indica que o acidente ocorreu nesta Comarca, não há óbice.
Dessa forma, não acolho a preliminar suscitada.
Ausência de Documentos Essenciais
A parte requerida aponta a ausência de documentos essenciais, uma vez que o Boletim de Ocorrência está incompleto, não sendo 
possível estabelecer o real nexo de causalidade entre o acidente automobilístico e a suposta lesão contraída pela requerente.
Pois bem.
Em que pese o fato de que o Boletim de Ocorrência que acompanha a inicial se encontra incompleto, visto que somente foi apresentado 
a primeira página, em análise da contestação apresentada pela parte requerida, constatado que a seguradora apresentou o documento 
completo, conforme ID: 90311175 - Pág. 22, tendo em vista que houve pedido administrativo de indenização, de modo que a parte autora 
entregou os documentos necessários à seguradora que, por sua vez, os analisou e deferiu o pedido de indenização, ainda que em valor 
inferior ao que a parte autora entende devido.
Tal fato demonstra que a parte requerida já possui ciência das informações contidas no documento e que possui cópia integral do 
documento em sua posse, tanto que o apresentou em contestação.
Dessa forma, não acolho a preliminar arguida.
Mérito
A parte autora pleiteia com a presente Ação de Cobrança o complemento da indenização do seguro obrigatório DPVAT em razão do 
sinistro descrito na inicial.
Narra a parte autora que sofreu acidente de trânsito que lhe ocasionou lesões, tendo apresentado pedido administrativo, contudo, somente 
recebeu a quantia de R$ 1.687,50.
Junta aos autos Boletim de Ocorrência e prontuários médicos.
A parte requerida, por seu turno, sustenta que já foi pago à parte requerente o valor de R$ 1.687,50, de acordo com a graduação da lesão 
diagnosticada, não havendo valor a ser complementado pela requerida.
Pois bem.
Sabe-se que a indenização referente ao seguro DPVAT é regida pela Lei n. 6.194/74, tendo sido criada para compensar os danos 
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, compreendendo as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares.
Dessa forma, nos termos do art. 2º da mencionada lei, para o recebimento do seguro DPVAT deve-se comprovar que os danos sofridos 
foram causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga.
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No caso dos autos, verifico que a autora juntou Boletim de Ocorrência (ID: 87025990 - Pág. 1), onde consta o registro de acidente de 
trânsito no dia 13/02/2020, envolvendo a parte requerente.
Juntou, ainda, documentos que atestam que recebeu atendimento médico, na mesma data, em decorrência de acidente sofrido, conforme 
verifica-se dos documentos de ID: 87025990 - Pág. 3 e seguintes.
Apesar dos argumentos da parte requerida de que o direito do autor exauriu-se no momento em que ocorreu o pagamento administrativo, 
entendo que o recebimento administrativo de parte da indenização do seguro DPVAT, não inibe a cobrança de diferença, até o montante 
estabelecido em lei, desde que demonstrado que a parte recebeu a menor.
Por este motivo, foi designada audiência de conciliação para realização de perícia, momento em que o perito constatou lesão no membro 
inferior esquerdo, em 50% (ID: 89922120 - Pág. 1), no entanto, não houve proposta pela seguradora requerida.
No caso dos autos, os documentos apresentados pela parte autora são hábeis a demonstrar a ocorrência do acidente de trânsito e o seu 
nexo causal com as lesões, que restaram demonstradas com a realização da perícia médica.
Com relação à extensão dos danos, nos termos da Súmula 544 do STJ, o quantum indenizatório deve observar a tabela do Conselho 
Nacional de Seguros Privados (CNSP).
Em consulta da tabela mencionada verifica-se que a indenização para lesão no membro inferior esquerdo, em 50%, perfaz a quantia de 
R$ 4.725,00.
Posto isto, considerando o tipo e grau das lesões constatadas na perícia, e ainda que o autor recebeu administrativamente a quantia de 
R$ 1.687,50 (ID: 87171892 - Pág. 1), o valor de indenização devida é de R$ 3.037,50.
III. Dispositivo
Ante o exposto, com apoio nos arts. 3º da Lei n. 6.194/74, com as alterações da Lei nº 8.441/92 e 487, I, do CPC, julgo PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a requerida a pagar ao requerente o valor de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e 
sete reais e cinquenta centavos), corrigidos desde a data do evento danoso, e com juros moratórios de 1% ao mês, os quais incidirão a 
partir da citação do requerido (Súmula 580 – STJ).
Considerando a sucumbência mínima da parte autora, condeno a seguradora ré, ainda, nas custas processuais e honorários advocatícios, 
que fixo em R$ 600,00, com fundamento no art. 85, §8º, do CPC.
Expeça-se alvará em favor do perito nomeado a fim de possibilitar o levantamento dos honorários periciais.
Certificado o trânsito em julgado, e em não havendo requerimento para cumprimento de sentença, pagas as custas, ou inscritas em dívida 
ativa em caso não pagamento, o que deverá ser certificado, arquivem-se.
Antes de arquivar o processo, a CPE deverá verificar se há depósito de valores nos autos, não levantado.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7073860-54.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
Advogados do(a) AUTOR: LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK - RO4641, MAYRA MIRANDA GROMANN - RO8675, YASMINE 
PIVOTTI ARNEIRO - RO9499
REU: DIEGO ALVES MACHADO DE ASSIS 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7046010-59.2021.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UNIRON
Advogado do(a) AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS - SP415428
REU: JESSICA COSTA SILVA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
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CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7083949-39.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO - RO3249-A, SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS - RO1084
REU: NAIANA MARA MARTINS BRAGA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7085796-76.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANDRE MARQUES RODRIGUES ZACHARIAS
REU: OMNI ADMINISTRADORA DE BENS E CONSORCIO LTDA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7069805-
94.2021.8.22.0001 CLASSE: Procedimento Comum Cível ASSUNTO: Direito de Imagem, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, 
Protesto Indevido de Título, Fornecimento de Energia Elétrica, Energia Elétrica AUTORES: VIVIETE CORTEZ OLIVEIRA, JULIO 
CESAR CORTEZ OLIVEIRA ADVOGADO DOS AUTORES: FERNANDA NAIARA ALMEIDA DIAS, OAB nº RO5199 REU: ENERGISA 
RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB 
nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
VERA LÚCIA BARROSO CORTEZ ajuizou ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais e 
tutela antecipada em face de ENERGISA - CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA, ambas as partes qualificadas nos autos. 
Arguiu preliminar requerendo a concessão da justiça gratuita. No mérito, narrou que é usuária dos serviços prestados pela concessionária 
ré através da Unidade Consumidora (UC) nº 20/37000-7, localizada na Rua Almirante Barroso, nº 2239, Bairro Nossa Senhora das 
Graças CEP nº 768044151, Porto Velho - RO. Afirmou que algumas irregularidades foram verificadas com o fornecimento de energia 
elétrica, como quedas de energia, sendo realizada a troca do medidor por três vezes. 
Alegou que a partir de junho/2021, a autora afirma ter começado a receber valores exorbitantes: 
a) junho/2021 - R$ 866,78 (ID65060706, pág. 3);
b) julho/2021 - R$ 1.088,70 (ID65060706, pág. 2);
c) agosto/2021 - R$ 1.200,24 (ID65060706, pág. 1);
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Informou que os valores acima encontram-se quitados. Em setembro/2021 afirma ter recebido comunicado do Serasa informando que 
teria débitos em aberto com vencimento em 19 e 31 de agosto/2021. O débito com vencimento em 19/08/2021 foi pago. Em outubro/2021 
foi novamente surpreendida com o recebimento de um comunicado informando suposta irregularidade no medidor de energia elétrica, 
constando débito no valor de R$ 4.607,82 referente à recuperação de consumo dos meses de março/2020 a maio/2020 (ID65060708). 
Informou ter tentado realizar um empréstimo, porém foi impedida visto que seu nome constava junto ao Serasa por dívida com vencimento 
no dia 31/08/2021, sob o nº de contrato 0007208686202106 (ID65060707). 
Ressaltou que o medidor de energia elétrica é lacrado, o qual somente tem acesso é a requerida. 
Narrou que na data de 08/10/2021, a autora dirigiu-se ao estabelecimento da requerida, contudo, não obteve nenhuma informação clara, 
apenas as informações que já constavam no comunicado emitido pela ré, não sendo fornecido a cópia do processo ou inspeção de 
irregularidade. Ao retornar para casa, tomou conhecimento através de seu vizinho que sua energia havia sido cortada. 
Ante o exposto, requereu a concessão da tutela para que a parte ré se abstivesse de suspender o fornecimento de energia elétrica, bem 
como excluir/baixar o nome da requerente junto dos órgãos de proteção ao crédito. No mérito, pleiteou fosse julgada procedente a ação 
para declarar a inexistência do débito de recuperação de consumo no valor de R$ 4.607,82 e a condenação em indenização por danos 
morais no importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
DESPACHO - ID66340339, deferida justiça gratuita. Deferido o pedido de tutela de urgência. Designada audiência de conciliação e 
intimada a parte ré para manifestar-se nos autos. 
CITAÇÃO - ID66348132. 
CONTESTAÇÃO - ID75224721, arguiu preliminar de necessidade de esgotamento das vias administrativas, sob o argumento de que a 
autora não procurou resolver a lide de forma administrativa. No mérito, esclareceu que a fatura de recuperação de consumo no valor 
de R$ 4.607,82, vencida no dia 11/11/2021, foi emitida após a realização de vistoria no medidor. Afirmou que após vistoriar o medidor, 
constatou que o mesmo foi queimado ou estava queimado não apurando a correta aferição do consumo. Alegou que a inspeção foi 
acompanhada pela moradora da residência. Postulou improcedência dos pedidos. 
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - ID75329515, infrutífera. 
PETIÇÃO - ID76474253, foi informado nos autos o falecimento da autora. Foi requerido a regularização do polo ativo para constar o nome 
dos dois filhos da de cujus. 
DESPACHO - ID77565359, autorizada a substituição da de cujus por seus herdeiros. 
RÉPLICA - ID79324259, reiterado os termos contidos em inicial. Requereu produção de provas. 
DECISÃO - ID79324259, analisada e rejeitada a preliminar arguida em contestação. Deferido pedido de produção de provas. Designada 
produção de prova pericial. 
LAUDO PERICIAL - Acostado ao ID85623128. Aberta vistas, ambas as partes manifestaram-se (ID85978936 e ID86360650). 
PETIÇÃO - ID91345413, o perito manifestou-se sobre a impugnação do laudo junto ao ID86360650. 
PETIÇÃO - ID92003409, em resposta ao ID91345413 informou que apesar do laudo pericial entender pela razoável média apurado, a 
autora não concorda com o valor cobrado. 
É o relatório. Decido. 
FUNDAMENTOS DO JULGADO
Observações Quanto a Ordem Cronológica
Preambularmente destaco que o presente processo será apreciado fora da ordem preferencialmente cronológica prevista no artigo 12 
do CPC, pois o julgamento ocorrerá através de pauta temática (ação declaratória de inexistência de débito) com o fim de garantir maior 
celeridade na tramitação, de forma a atender ao disposto no artigo 5º, LXXVIII da CF/88 e artigo 4º do CPC.
Da Relação de Consumo
O caso retrata a situação típica de relação consumerista (Lei n. 8.078/90), estando bem delineadas as figuras do consumidor (requerente 
– CDC, arts. 2º, 17 e 29) e do fornecedor do serviço (requerido – CDC, art. 14), de modo que lhe é aplicável a teoria objetiva da 
responsabilidade civil, em razão da qual é devida indenização ao consumidor lesado desde que comprovado dano sofrido e o nexo de 
causalidade entre este e a conduta do respectivo causador.
Assim, o fornecedor de serviços, responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos, só não sendo responsabilizado quando provar que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste ou que houve culpa exclusiva do 
consumidor ou de terceiro (art. 14, § 3º do CDC).
Do Mérito
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais e tutela antecipada, referente a 
cobrança do valor de R$ 4.607,82 (quatro mil, seiscentos e sete reais e oitenta e dois centavos) em razão da recuperação de consumo 
da UC nº 20/37000-7, referente aos meses de março/2020 a maio/2020. 
Restou incontroverso que as partes possuem relação jurídica, pois a parte ré presta serviços de energia elétrica na unidade de consumo 
nº 20/37000-7, localizada na Rua Almirante Barroso, nº 2239, Bairro Nossa Senhora das Graças CEP nº 768044151, Porto Velho - RO, 
de posse/propriedade da parte autora.
Cinge-se a controvérsia em aferir se houve irregularidade no faturamento da cobrança de recuperação de consumo da UC nº 20/37000-7, 
realizada pela requerida, referente às faturas março/2020 a maio/2020, e se esse fato gerou danos morais à parte autora.
Foi designada por este juízo a realização da perícia técnica, o perito concluiu que: “Analisando o cálculo de recuperação de consumo, 
a base de cálculo fixada pela concessionária foi de 2.050 kWh com base no mês 06/2020. Realizada diferença do que foi faturado, a 
recuperação de consumo deduziu o valor de 6.136 kWh a serem recuperados, com referência aos meses de março a maio de 2020 (3 
meses).”
“Segundo o histórico, o medidor apresentava display apagando desde dezembro de 2019, sedo que de dezembro a fevereiro a UC já 
vinha sendo faturada pela média de 545 a 570 kWh, passando para faturamento mínimo até a regularização.”
Concluiu ainda que: “Considerando a somatória de 1.825 kWh de consumo faturado nos meses de medidor com “display apagado”, com 
o valor de 6.136 kWh deduzido da recuperação de consumo, totaliza 7.961 kWh. Dividindo esse consumo pelos 6 meses de medidor 
apagado, a média deste período seria de 1.326 kWh, o representa certa coerência com os meses anteriores ao registro de avaria no 
display, de outubro (1207 kWh) e novembro de 2019 (1167 kWh). Este é o relatório.”
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Portanto, verifica-se através do laudo pericial que a recuperação de consumo é devida e o cálculo utilizado pela requerida está coerente 
com a jurisprudência do Tribunal de Justiça de Rondônia (ID75225261, pág. 1), que entende que o cálculo utilizado deve ser a média de 
consumo dos três meses imediatamente posteriores à regularização do medidor. Vejamos: 
Processo Civil. Declaratória. Inexistência de dívida. Energia Elétrica. Medidor. Recuperação de consumo. Cobrança indevida. Critérios 
para cobrança. Para que o débito apurado seja considerado válido e exigível, quando alegado irregularidade no aparelho medidor 
de consumo, é necessário obediência aos procedimentos previstos na Resolução n. 456/00 da ANEEL, bem como aos princípios do 
contraditório e ampla defesa. Em que pese ser possível a concessionária de serviço público cobrar recuperação de consumo de energia 
elétrica, após constatadas inconsistências no consumo pretérito, devem ser observados os critérios corretos para apurar o valor devido. 
Para calcular o débito, o parâmetro a ser utilizado é a média de consumo dos três meses imediatamente posteriores à substituição do 
medidor e pelo período pretérito máximo de doze meses. (TJ-RO - AC: 70008223120218220005 RO 7000822-31.2021.822.0005, Data 
de Julgamento: 04/11/2021). 
Sendo assim, a presente ação deve ser julgada improcedente. 
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Revogo a liminar concedida no ID66340339.
Condeno a parte requerente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor. 
Decorrido o prazo para interposição de recurso voluntário (apelação), a CPE deverá certificar o trânsito em julgado. Após, a CPE deverá 
verificar se: a) há depósito de valores nos autos, não levantados; b) se houve o pagamento das custas e não tendo ocorrido deverá 
promover a inscrição do débito na Dívida Ativa e Protesto, o que deverá ser certificado; c) se há pedido de cumprimento de sentença, não 
havendo, deverá promover o arquivamento dos autos. 
Caso haja pagamento voluntário do valor da condenação, desde logo fica determinada a expedição de alvará ou ofício para transferência 
em favor da parte credora, independentemente de nova conclusão. Havendo a proposição de cumprimento de sentença pela parte autora, 
sem necessidade de nova conclusão, proceda-se na forma dos artigos do art. 513 e 523 do CPC. 
Transitada em julgado, altere-se a classe para cumprimento de sentença e intime-se a PARTE REQUERIDA para efetuar o pagamento 
das custas finais, no prazo de 15 dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7056675-03.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES DO PO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
REU: VITORIA DISTRIBUIDORA DE DOCES E SALGADOS LTDA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0024854-52.2012.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SANT’ANA AUTO POSTO LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: ICARO LIMA FERNANDES DA COSTA - RO7332, KENUCY NEVES DE LIMA - RO2475, LIVIA MARIA 
DO AMARAL TELES - RO6924, MANUELA GSELLMANN DA COSTA - RO3511, ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA - RO1246
EXECUTADO: PAULO AFONSO FERREIRA JUNIOR registrado(a) civilmente como PAULO AFONSO FERREIRA JUNIOR e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULA MARCIA DE JESUS MENEZES - RO0006371A
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS Ficam as partes intimadas, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentarem 
manifestação acerca dos cálculos juntados ao ID 92390339.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032942-71.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: FRIGORIFICO KRAUSE LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ALLISON ALMEIDA TABALIPA - RO6631
REU: GLAUCIA NOGUEIRA FERREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 0019019-15.2014.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FERNANDA MAYARA OLIVEIRA CLAROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL OLIVEIRA CLAROS - RO0003672A
EXECUTADO: SANTANDER LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: IRA REIS GOMES - RO12278, JOAO PEDRO BEZERRA SERENO - RO6001
Advogados do(a) EXECUTADO: FRANCIMEYRE RUBIO PASSOS - RO6507-B, WILSON BELCHIOR - RO6484
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS Ficam as partes intimadas, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentarem 
manifestação acerca da Certidão ID 92286667.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7077219-46.2021.8.22.0001
Classe : INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA (12119)
REQUERENTE: BOM PEIXE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: LAURA BERTONCINI MENEZES - SP320604, RODRIGO PINTO VIDEIRA - SP317238
REQUERIDO: EMPORIO ORIENTAL COMERCIO DE ALMENTOS LTDA e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7027020-49.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RESIDENCIAL VIENA INCORPORACOES SPE 01 LTDA
Advogado do(a) AUTOR: KARINE SIQUEIRA ROZAL - GO31880
REU: GESIO FELICIO GASPAR
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 93310124 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 14/09/2023 08:00 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7030257-91.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: MARIA NAZARE FERREIRA MARINHO
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO METCHKO - RO1482
REU: ADENILSON BORGES CARVALHO e outros (2)
INTIMAÇÃO Fica a parte Autora, no prazo de 5 dias, intimada para informar o endereço para citação dos requeridos indicados na petição 
de ID 90781919.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7054072-54.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A.
Advogados do(a) AUTOR: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - SP156187, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
REU: THIAGO PACIFE DE LIMA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025210-44.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: RESIDENCIAL RIO VERDE
Advogado do(a) REQUERENTE: DIOGO SILVA FERREIRA - RO9891
REQUERIDO: EDNEY SALLES ARCANJO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005213-07.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: MENDONCA & TESTONI COMBUSTIVEIS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ALCIR LUIZ DE LIMA - RO6770
REU: GCB TRANSPORTES LTDA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7002653-58.2023.8.22.0001
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Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ROUMIE DE SOUZA - RO6401
REU: ROSANGELA LAZARO DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 10ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: FPB TANCREDO NEVES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - CNPJ: 26.162.926/0001-77, atualmente em lugar incerto 
e não sabido.
FINALIDADE: CITAR o(a) Requerido(a) acima qualificado de todo o conteúdo do despacho abaixo transcrito, para pagar a importância 
referida no valor da ação juntamente com honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 701 
CPC), podendo no mesmo prazo opor embargos, nos próprios autos (art. 702 CPC). Cumprindo o pronto pagamento, o réu ficará isento 
de custas processuais (art. 701, § 1º do CPC). O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Se os embargos não forem opostos, o mandado inicial ficará convertido em mandado de execução, atendendo ao rito 
processual previsto no Art. 701, § 2º do Código de Processo Civil.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 221.295,15 (duzentos e vinte e um mil, duzentos e noventa e cinco reais e quinze centavos).
Processo:7072754-91.2021.8.22.0001
Classe:MONITÓRIA (40)
Requerente:VANDERLEI SCHMITZ JUNIOR CPF: 942.444.051-00, RECOL DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA CPF: 04.598.413/0003-
32
Requerido : FPB TANCREDO NEVES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - CNPJ: 26.162.926/0001-77
DECISÃO ID 91750192: “(...) Considerando o resultados negativo das consultas RENAJUD e INFOJUD, ante as diversas diligências 
infrutíferas realizadas para localização da parte ré, verifica-se que esta se encontra em lugar incerto e não sabido. Posto isto, defiro a 
citação da requerida por edital. (...)”
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
10civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 12 de junho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 10ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MADEIRAS TEKA EIRELI - ME - CNPJ: 15.274.326/0001-84, 
atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR a(s) parte(s) acima qualificada(s), nos termos dos artigos 523 § 2 do CPC, para cumprir a Sentença e pagar o 
valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% ao montante da condenação e, também, de 
honorários de fase de cumprimento de sentença de 10%. ADVERTIR a parte executada de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 
CPC para pagamento espontâneo, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
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OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
VALOR DA CONDENAÇÃO: R$ 123.548,14 (cento e vinte e três mil, quinhentos e quarenta e oito reais e catorze centavos).
Processo:7025951-50.2021.8.22.0001
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Exequente:SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS CPF: 005.542.699-96, COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO 
SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL CPF: 03.632.872/0001-60, RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO CPF: 
288.595.238-50
Executado: INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MADEIRAS TEKA EIRELI - ME - CNPJ: 15.274.326/0001-84
DECISÃO ID 93271999: “(...) Assim, defiro a intimação do cumprimento de sentença por edital, com prazo do edital de 20 dias, para 
pagamento do débito no valor de R$ 123.548,14 (cento e vinte e três mil, quinhentos e quarenta e oito reais e quatorze centavos) ). 
Expedido o edital, intime-se a parte para recolher as custas para publicação no DJe.(...)”
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
10civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 14 de julho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7039097-27.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FLAVIA DOS REIS LEAL e outros (4)
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE DA SILVA ALEXANDRE SOUZA - DF41028, LUCAS SILVA CASTRO - DF64403
REU: LUIS CARLOS DE OLIVEIRA e outros (5)
Advogados do(a) REU: BRUNO PAIVA OLIVEIRA - RO8056, MATHEUS LIMA DE MEDEIROS - RO10795
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7030237-47.2016.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO3208
EXECUTADO: LEILA CASTRO DE MORAIS RODRIGUES
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos cálculos juntados ao ID 92573605. 
COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.brPROCESSO Nº 7043989-
42.2023.8.22.0001 CLASSE: Procedimento Comum Cível ASSUNTO: Abandono, Abatimento proporcional do preço AUTOR: MARCOS 
CELSO BORRI ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL BRUNO ABREU LOPES, OAB nº RO10348 REPRESENTADO: A. J. DOMINGUES 
- ME REPRESENTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
01. Fica intimada a parte autora a emendar a exordial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e 
extinção do feito sem julgamento do mérito, devendo:
a) apresentar o comprovante de recolhimento das custas processuais. Cumprida a determinação, retornem os autos conclusos para 
despacho emendas. Caso contrário, para extinção.
b) esclarecer ao juízo o motivo da lide nos autos n. 7044212-63.2021.8.22.0001, mencionado na inicial, devendo acostar cópia da inicial 
e da sentença proferida.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/WhatsApp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7038719-
08.2021.8.22.0001 CLASSE: Usucapião ASSUNTO: Usucapião Ordinária AUTOR: MARIA DAS GRACAS COSTA PAIVA ADVOGADOS 
DO AUTOR: MARIANA GOMES VELOZO BARROS, OAB nº RO8041, BRUNNO CORREA BORGES, OAB nº RO5768 REU: EGO 
EMPRESA GERAL DE OBRAS S A ADVOGADOS DO REU: TALITA RAMOS ALENCAR, OAB nº RO9411, MARCELA MARIA DA SILVA, 
OAB nº AL20021, HELDER BRAGA ARRUDA JUNIOR, OAB nº CE37228A 
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DESPACHO
Chamo o feito à ordem.
A requerida EGO – Empresa Geral de Obras S/A sustenta ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da presente demanda, e, que o 
correto seria ajuizar a presente ação em face dos adquirentes inicialmente citados na petição inicial, visto que a parte autora se confundiu 
e no curso da demanda juntou certidão de inteiro teor de imóvel diverso, alterando o polo passivo.
Dessa forma, considerando a alegação da requerida EGO, e, considerando, ainda, que a mesma era a responsável pelas negociações 
dos imóveis do local, determino que, no prazo de 10 dias, a requerida indique qual seria a matrícula correta do imóvel descrito na inicial, 
devendo juntar aos autos documentos comprobatórios de suas alegações, incluindo croqui de localização e descrição.
Com a resposta, intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 dias.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7043978-
13.2023.8.22.0001 CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária ASSUNTO: Alienação Fiduciária AUTOR: A. C. F. E. I. S. 
ADVOGADOS DO AUTOR: FLAVIO NEVES COSTA, OAB nº DF28317, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S.A. REU: M. J. A. B. REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
01. Fica intimada a parte autora, via publicação no DJ, para outra emendar a exordial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
indeferimento da petição inicial e extinção do feito sem julgamento do mérito, devendo apresentar o comprovante de recolhimento das 
custas processuais (2%).
02. Cumprida a determinação, deverá a CPE promover:
a) retorno dos autos ao Gabinete na pasta DESPACHO EMENDA, caso contrário, pasta EXTINÇÃO.
b) Promover a retirada do sigilo, vez que o presente caso não se trata das hipóteses legais para tramitação em segredo de justiça.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7089630-
87.2022.8.22.0001 CLASSE: Monitória ASSUNTO: Pagamento, Prestação de Serviços AUTOR: RADIO TV DO AMAZONAS LTDA 
ADVOGADOS DO AUTOR: LOREN GISELE DE LIMA NICACIO, OAB nº AM5211, LUZIANE DE FIGUEIREDO SIMAO LEAL, OAB nº 
AM8044, FREDSON VINICIUS ROSSETTI DE MENDONCA, OAB nº AM15241 REU: R.F. SILVA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA ADVOGADO DO REU: CARLOS CORREIA DA SILVA, OAB nº RO3792A 
SENTENÇA
RADIO TV DO AMAZONAS LTDA ingressou em juízo contra R.F. SILVA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA com ação monitória 
e alegou que prestou serviço de veiculação de mídia para a requerida, que não efetuou o devido pagamento da nota fiscal n. 95469, no 
valor atualizado até a data da propositura da ação em R$ 1.951,97.
Afirmou o autor que todas as mídias que vão ao ar passam por agência de publicidade em razão da necessidade de produção dos 
materiais e do número de Ancine, imprescindível para a veiculação; que os pedidos de inserção – PI são considerados contratos firmados 
entre as partes.
Ao final, o autor requereu a citação da requerida para pagar o valor de R$ 1.951,97 em quinze dias e em caso de não pagamento, a 
continuidade para fins de constrição de valores suficientes para o pagamento integral do valor devido. Juntou procuração e documentos.
DECISÃO: inicialmente foi determinada a citação da parte requerida (ID 85670077).
EMBARGOS MONITÓRIOS: a requerida apresentou embargos monitórios (ID 88512034) e alegou a inexistência de contrato de serviços 
de mídia; que nunca entabulou contrato de serviços de mídia no valor de R$ 2.154,74, referente a Nota Fiscal de Id. 85534879; que na 
nota fiscal juntada pelo embargado não há nenhuma assinatura da embargante e nem em nenhum outro documento; que a nota fiscal foi 
produzida unilateralmente.
Ao final, a embargante requereu o acolhimento dos embargos e indeferimento da ação monitória. Juntou procuração e documentos.
IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS: o autor embargado impugnou os embargos (ID 90197444) e firmou que os Pedidos de Inserção – PI 
são considerados contratos firmados entre as partes; que a embargante tenta induzir o juízo a erro, devendo ser condenada pela prática 
de má-fé. Reiterou o pedido inicial.
É o relatório. Decido.
FUDAMENTOS DO JULGADO
Observações quanto a ordem cronológica
Preambularmente destaco que o presente processo será apreciado fora da ordem preferencialmente cronológica prevista no artigo 12 
do CPC, pois o julgamento ocorrerá através de pauta temática (metas do CNJ) com o fim de garantir maior celeridade na tramitação, de 
forma a atender ao disposto no artigo 5º, LXXVIII da CF/88 e artigo 4º do CPC.
Do mérito
A ação monitória pode ser proposta por aquele que afirmar, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, ter direito de exigir 
do devedor capaz o pagamento de quantia em dinheiro (art. 700, I, CPC).
No caso dos autos, o documento que instruiu o pedido do autor é unicamente a nota fiscal n. 095469, emitida em 30/04/2021 (ID 
85534879), que não consta com a assinatura da requerida/embargante, se tratando de documento produzido unilateralmente pelo autor 
e, por tal razão, insuficiente para servir como documento hábil na ação monitória. Nesses sentido:
Apelação. Monitória. Prova escrita. Insuficiência. Contrato de prestação de serviços não preenchido. Requerimento de matrícula. 
Divergência assinatura. Boletim escolar e extrato de dívida. Documentos unilaterais. Provimento. Inversão ônus sucumbenciais. Não 
configura prova escrita pressuposto de adequação do procedimento monitório, a exibição de contratos de prestação de serviços com 
os dados pessoais do suposto devedor ?em branco?, sem a sua assinatura. Também não podem ser considerados o requerimento de 
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renovação de rematrícula, sem constar o valor das mensalidades, referente apenas à parte do período do alegado débito, com assinatura 
divergente do documento de identificação RG do requerido. Os demais documentos como boletim escolar e extrato de inadimplência, 
não são documentos hábeis a constituir prova escrita, por terem sido elaborados unilateralmente pela instituição de ensino. (Apelação, 
Processo nº 0013070-26.2013.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. 
Kiyochi Mori, Data de julgamento: 29/09/2016). (TJ-RO - APL: 00130702620138220007 RO 0013070-26.2013.822.0007, Relator: 
Desembargador Kiyochi Mori, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 11/10/2016.).
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO MONITÓRIA - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE ENTREGA 
DE MERCADORIA - TESE ACOLHIDA - NOTA FISCAL E BOLETOS DE COBRANÇA - DOCUMENTOS UNILATERAIS QUE SE 
APROVEITAM APENAS AO CREDOR - PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL - REDISTRIBUIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. (TJPR - 4ª C. Cível - 0012849-35.2017.8.16.0083 - Francisco Beltrão - Rel.: Desembargadora Regina Afonso 
Portes - J. 28.02.2020) (TJ-PR - APL: 00128493520178160083 PR 0012849-35.2017.8.16.0083 (Acórdão), Relator: Desembargadora 
Regina Afonso Portes, Data de Julgamento: 28/02/2020, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 03/03/2020).
Em análise dos autos verifico que a parte autora somente apresentou documento referente à contratação do serviço, assinado, em 
réplica. Contudo, é necessário pontuar que não se trata de documento novo, de modo que o mesmo deveria ter sido juntado na inicial do 
presente feito, visto que não preenche os requisitos previstos no artigo 435, parágrafo único, do CPC, que autorizam a juntada posterior. 
Acrescente-se que, mesmo sendo autorizada pela jurisprudência a juntada de documentos extemporâneamente, isto deve ser feito, ao 
menos, à tempo de oportunizar-se o contraditório e a ampla defesa. No caso, a juntada apenas deu-se ao final do trâmite processual e, 
portanto, é inválida.
Segue jurisprudência do TJRO acerca do tema: 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PROPOSTA DE ACORDO. TENTATIVA DE SOLUÇÃO PACÍFICA. AUSÊNCIA DE 
CONFISSÃO. JUNTADA DE DOCUMENTOS APÓS A SENTENÇA. PRECLUSÃO. PROVA DA DÍVIDA. ÔNUS DO CREDOR. ARTIGO 
373, I, DO CPC/15. RECURSO NÃO PROVIDO. A mera proposta de acordo em audiência de conciliação não induz à presunção de 
veracidade dos fatos alegados pela parte contrária, não equivale ao reconhecimento do pedido, tampouco torna o fato incontroverso; 
apenas demonstra o interesse em solucionar o conflito. Os documentos devem ser juntados pelo autor com a exordial e pelo réu com a 
contestação, ou no primeiro momento que vier aos autos, excetuados aqueles tidos como novos, na forma art. 435 do CPC/15, que são 
cabíveis somente para fazer prova de fatos ocorridos após a sentença. Tratando-se, pois, de documentos conhecidos do autor desde 
a propositura da ação e não trazidos aos autos oportunamente, inviável a apreciação deles em sede recursal por força da preclusão 
consumativa. Consoante dispõe o artigo 373 do CPC/2015, o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito, 
dele não se desincumbindo, deve suportar a improcedência do pedido inicial. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7000395-07.2021.822.0014, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 26/10/2022. 
(TJ-RO - AC: 70003950720218220014, Relator: Des. Kiyochi Mori, Data de Julgamento: 26/10/2022).
E mais, mesmo que se reputa-se válida a juntada do documento mencionado, verifica-se que a assinatura do contrato é à olho nu diversa 
da acostada junto à procuração, assinada pelo sócio e presentante da empresa.
Sendo assim, a parte autora não logrou êxito em comprovar a existência da dívida, visto que a inicial somente veio acompanhada de nota 
fiscal, sem assinatura, inexistindo outros elementos que revelem a existência da contratação, motivo pelo qual deve a presente ação ser 
julgada improcedente. 
Nos termos do artigo 373, I, do CPC, o ônus da comprovação é do autor quanto ao fato constitutivo do seu direito.
Considerando que, na inicial, o autor não juntou outros documentos capazes de comprovar a existência da relação contratual entre as 
partes e a efetiva prestação dos serviços cujo valor foi cobrado, se impõe o acolhimento dos embargos monitórios.
Da litigância de má-fé
O embargado pugnou pela condenação da embargante por litigância de má-fé.
De acordo com o artigo 80 do Código de Processo Civil, é litigante de má-fé aquele que deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso 
de lei ou fato incontroverso; alterar a verdade dos fatos; usar do processo para conseguir objetivo ilegal; opuser resistência injustificada 
ao andamento do processo; proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; provocar incidente manifestamente 
infundado; interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.
No caso dos autos não é possível considerar como de má-fé ao argumento da embargante de que não há documentos necessários para 
comprovar a existência da relação contratual entre as partes, ante a ausência de juntada de provas com a inicial.
Portanto, não verifico comprovada nenhuma conduta da embargante apta a caracterizar a má-fé.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, com amparo no artigo 487, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os embargos monitórios interpostos 
por R.F. SILVA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA contra RADIO TV DO AMAZONAS LTDA e indeferir a ação monitória proposta 
por não ter sido instruída com documentos necessários.
CONDENO o autor/embargado RADIO TV DO AMAZONAS LTDA ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios da 
requerida/embargada R.F. SILVA - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado, 
nos termos do art. 85, § 2°, parte final do Código de Processo Civil. 
De modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por serem 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido da parte vencida foi apreciado e rejeitado nos limites em que 
foi formulado.
Ademais, o STJ já pacificou o entendimento que “o julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, 
quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes 
de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada na decisão recorrida”, portanto, o fato de não haver um tópico específico na sentença para 
discorrer sobre algum argumento das partes não significa que eles não tenham sido analisados.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhe sujeitará a imposição de multa prevista pelo art. 1.026, §2º, CPC.
Considerando a extinção do juízo de admissibilidade recursal pelo juízo “a quo”, havendo apelação e recurso adesivo em face desta 
sentença, sem nova conclusão, intimem-se os recorridos para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias e remetam-se os 
autos ao Tribunal de Justiça de Rondônia, nos termos do art. 1.010, CPC.
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Transitado em julgado, a CPE deverá certificar nos autos, bem como evoluir a classe processual para cumprimento de sentença. Pagas 
as custas processuais ou inscritas em dívida ativa em caso de inadimplemento, arquivem-se com as baixas e anotações necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro 
Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br 
PROCESSO Nº 7086634-19.2022.8.22.0001 CLASSE: Procedimento Comum Cível ASSUNTO: Auxílio por Incapacidade Temporária, 
Incapacidade Laborativa Permanente AUTOR: EMANUELE RUIZ DA SILVA ADVOGADO DO AUTOR: ELIELDO ROCHA DOS SANTOS, 
OAB nº RO6069A REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
SENTENÇA
EMANUELE RUIZ DA SILVA ajuíza ação de concessão de benefício previdenciário em face de INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 
SOCIAL – INSS, ambos devidamente qualificados nos autos.
Alega ter sofrido acidente de trabalho que lhe causaram lesões na coluna, do qual realizou a solicitação de auxílio ao requerido, em 
04/06/2022, que foi negado sob o argumento de que não foi constatada a incapacidade laborativa. Junta procuração e documentos. 
Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita e da tutela provisória de urgência para determinar a concessão de liminar para 
a implantação do benefício por incapacidade temporária, e julgamento procedente para converter em aposentadoria por incapacidade 
permanente, bem como o pagamento das parcelas retroativas ao indeferimento do benefício.
DECISÃO – Deferida a gratuidade da justiça e indeferida a medida liminar. Determinada realização de perícia. (ID 85210377)
CONTESTAÇÃO – A autarquia previdenciária alegar preliminar de falta de interesse de agir, apontando que a parte autora não possui, in 
casu, interesse de agir, uma vez que não deduziu, junto à Autarquia, o indispensável requerimento administrativo do benefício pleiteado. 
Suscita a prescrição quinquenal das parcelas vencidas antes do ajuizamento, defende a necessidade de prévio requerimento administrativo, 
sustentando ainda o não preenchimento dos requisitos para concessão de benefício previdenciário. Postula a improcedência dos pedidos. 
(ID 88682953).
LAUDO – O perito concluiu que a parte autora está incapacitada parcial e permanentemente, cuja causa não decorre do trabalho exercido, 
mas este pode agravar os sintomas. (ID 88033375).
RÉPLICA – A autora não apresentou réplica, apesar de intimada. (ID 88940369).
PETIÇÃO – Apresenta a requerida ofícios de cumprimento da liminar (IDs 89478111, 89478112 e 89478113).
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTOS DO JULGADO
Processo em ordem. Não ocorrendo qualquer das hipóteses de extinção do processo (art. 354, CPC), julgamento antecipado e/ou 
julgamento antecipado parcial (art. 355 e 356, CPC). Passo ao enfrentamento da preliminar suscitada pela parte ré.
Da Preliminar de Falta de Interesse de Agir por
A autarquia previdenciária alega preliminar de falta de interesse de agir, apontando que a parte autora não possui, in casu, interesse 
de agir, uma vez que não deduziu, junto à Autarquia Previdenciâria, o indispensável requerimento administrativo do benefício pleiteado.
O interesse de agir está consubstanciado no binômio necessidade e adequação/utilidade da tutela jurisdicional. A autora ajuizou a 
presente ação visando a implantação do benefício por incapacidade temporária e julgamento procedente para converter em aposentadoria 
por incapacidade permanente, bem como o pagamento das parcelas retroativas ao indeferimento do benefício, ambos decorrentes de 
acidente de trabalho que lhe causaram lesões na coluna. Assim, necessário se faz a busca da tutela jurisdicional, considerando que é o 
meio hábil a solucionar o conflito de interesses. Ademais, o acesso ao 
PODER JUDICIÁRIO não está condicionado ao indeferimento de pedido na via administrativa, porquanto, não é requisito necessário à 
obtenção da prestação jurisdicional o prévio requerimento naquela instância. Rejeito a preliminar ora apreciada.
Do mérito 
Preambularmente, o presente processo será apreciado fora da ordem cronológica prevista no artigo 12 do Código de Processo Civil em 
razão do julgamento de pauta temática, com o fim de garantir maior celeridade na tramitação, de forma a atender ao disposto no artigo 
5º, LXXVIII da Constituição Federal e artigo 4º do Código de Processo Civil.
A parte autora demonstrou fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, CPC) ao apresentar inúmeros laudos médicos, exames de imagem, 
e demais documentos atestando doenças ocupacionais que a incapacitam para o exercício do trabalho (IDs 85142638, 85142639, 
85142640, 85142644, 85142645 e 85142646). O requerido, incumbido do ônus de demonstrar fato impeditivo, modificativo ou extintivo 
do direito autoral (art. 373, II, CPC), se limitou a arguir que não houve preenchimento dos requisitos para concessão de benefício 
previdenciário pela requerente, observando a necessidade de prévio requerimento administrativo.
Sobre acidente de trabalho, dispõe a Lei n. 8.213/91:
Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço de empresa ou de empregador doméstico ou pelo 
exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que 
cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.
Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, as seguintes entidades mórbidas:
I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e 
constante da respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social;
II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é realizado 
e com ele se relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I.
Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta Lei:
I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente para a morte do segurado, para 
redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação; (...)
O laudo pericial produzido nos autos atestou que a parte autora está parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho de técnica 
de enfermagem, cuja causa não decorre do trabalho exercido, mas este pode agravar os sintomas ao passo que a atividade laboral de 
enfermagem exige, entre outras atividade, a manipulação de pacientes acamados (ID 88033375), configurando, portanto, nexo causal.
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Neste sentido, restou devidamente comprovada a incapacidade laboral da autora, fazendo jus ao auxílio-doença acidentário, pois o início 
da moléstia se deu quando ainda estava empregado, inclusive com requerimento administrativo realizado pela autora (ID 85142636), bem 
como , portanto, quando era segurado obrigatório da previdência social, nos termos do art. 11, I, “a” da Lei n. 8.213/91.
A carência não é exigida quando se trata de auxílio-doença decorrente de acidente de trabalho, conforme dispõe o art. 26, II da referida 
lei, de modo que não se mostra necessário o preenchimento de tal requisito. Quanto ao prévio requerimento administrativo, este restou 
devidamente comprovado no ID 85142636, não cabendo ao caso a ausência de pedido de prorrogação, vez que o benefício foi indeferido. 
Por fim, considerando que houve constatação de incapacidade laborativa parcial e permanentemente, não merece prosperar a alegação 
do INSS, logo, o julgamento procedente para conceder auxílio-doença acidentário é medida que se impõe. 
O Tribunal de Justiça de Rondônia assente que são requisitos para a concessão do auxílio-acidente: a) condição de segurado; b) acidente 
de qualquer natureza decorrente do exercício do trabalho; c) haja sequela; d) ocorra redução na capacidade para o trabalho habitual do 
segurado. Assim, se demonstrado o cumprimento dos pressupostos necessários à concessão do auxílio-acidente, quais sejam a existência 
de lesão, a redução da capacidade laborativa, ainda que mínima, e o nexo de causalidade entre o acidente e o trabalho desenvolvido, o 
benefício acidentário deve ser concedido (Apelação, 0012347-27.2010.822.0002, Rel. Des. Oudivanil de Marins, j. 13/07/2017). 
No presente caso, ficou caracterizada a lesão, a redução da capacidade laborativa e o nexo de causalidade
Ressalte-se que o valor retroativo deve ser acrescido de correção monetária a partir do vencimento de cada prestação vencida e juros de 
0,5% ao mês desde a citação até o efetivo pagamento, de acordo com a Lei. n. 9.494/97, cujo pagamento retroagirá desde o dia seguinte 
ao indeferimento do benefício n. 639.431.217-0.
Por fim, insta salientar que, nas ações previdenciárias, é aplicado o princípio da fungibilidade dos benefícios, em que o magistrado não 
fica restrito ao pedido e pode conceder benefício diverso, mesmo não sendo requerido na petição inicial.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para 
condenar o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS ao:
a) Pagamento de auxílio-acidente a partir do dia seguinte ao indeferimento do benefício n. 639.431.217-0, com pagamento retroativo 
acrescido de correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de 0,5% ao mês desde a citação até o efetivo 
pagamento;
b) Pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da condenação, a ser liquidado mediante cálculos (art. 85, §3º, I, 
CPC);
c) Pagamento de honorários periciais no valor de R$600,00. Comprovado o pagamento, determino que a CPE, habilite no sistema PJE, o 
perito nomeado (ID 85210377), e após, expeça-se alvará de levantamento.
Revogo a tutela concedida em caráter antecedente (ID 85210377). Entretanto, na hipótese de interposição de recurso em face desta 
sentença, deverá a autarquia previdenciária manter o gozo do benefício 643.218.488-0, implementação informada no ID 89478110, visto 
que sua implementação foi concedida em sede de tutela, a qual se estabilizou quando não foi modificada por agravo de instrumento (art. 
304, CPC) e só poderá ser modificada por decisão revogatória transitada em julgado.
Comprovado o pagamento, determino que a CPE, habilite no sistema PJE, o perito nomeado (ID 85210377), e após, expeça-se alvará 
de levantamento.
Sem custas nos termos do art. 6º, III do Regimento de Custas do Tribunal de Justiça de Rondônia (Lei Estadual n. 3.896/2016).
Considerando a extinção do juízo de admissibilidade recursal pelo juízo “a quo”, havendo apelação e recurso adesivo em face desta 
sentença, sem nova conclusão, intimem-se os recorridos para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias e remetam-se os 
autos ao Tribunal de Justiça de Rondônia, nos termos do art. 1.010, CPC.
Transitado em julgado, pagas as custas processuais ou inscritas em dívida ativa em caso de inadimplemento, arquivem-se com as baixas 
e anotações necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7011293-
84.2022.8.22.0001 CLASSE: Monitória ASSUNTO: Contratos Bancários AUTOR: BANCO BRADESCO S.A. ADVOGADOS DO AUTOR: 
Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A, BRADESCO REU: CSF COMERCIO E SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - EPP 
ADVOGADO DO REU: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO2479 
SENTENÇA
BANCO BRADESCO S.A. ajuíza ação monitória em face de CSF SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, ambas já qualificadas nos autos.
Alega ser credora da ré na quantia atualizada de R$ 238.684,337 representada pelo contrato nº 4311662, referente a proposta de abertura 
de conta de depósitos, firmado em 07 de outubro de 2020. Relata que restou consignado o pagamento de 30 (trinta) parcelas mensais e 
sucessivas, no valor de R$ 7.720,12, vencendo-se a primeira parcela em 07/05/2021, e as demais em igual dia dos meses subsequentes, 
contudo, a ré incorreu em mora desde a primeira parcela, vencida em 07/05/2021, encontrando-se em atraso até o momento. Afirma que 
todas as tentativas de recebimento do crédito foram infrutíferas. Requer a expedição de mandado para pagamento da dívida atualizada 
(R$ 238.684,37). No caso de não pagamento ou oposição de embargos, pleiteia a constituição em título executivo judicial.
DECISÃO INICIAL – Recolhidas as custas iniciais (ID 69167265), foi determinada a citação da requerida para efetuar o pagamento ou 
apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. 
EMBARGOS – A requerida argumenta a necessidade de aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Alega a ausência de informações 
precisas para o cumprimento do acordo pactuado, considerando que o vencimento de 8 parcelas atualizadas se fixariam em R$ 77.234,64, 
mas a requerida impôs atualização monetária e juros de mora superiores ao regularmente estabelecido. Aponta inconsistência na 
obrigatoriedade do pagamento do imposto sobre as operações financeiras, pois não há informações sobre o valor, considerando como 
devida a importância de R$ 216.896,91. Afirma que a primeira parcela até a nona estão atrasadas, contudo, argumenta que antecipar 
o vencimento de todo o contrato inviabilizará sua atividade. Aduz que a parte autora cobrou juros remuneratórios superiores ao limite 
de 12% ao ano. Requer seja declarada nula a aplicação do parágrafo segundo do item 1 do contrato, por não haver especificação 
acerca das correções monetárias que foram impostas, seja considerado como correto o valor de R$ 238.684,37 No mérito, postula pela 
improcedência dos pedidos.
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RÉPLICA – A parte autora impugna a defesa e reitera os termos da inicial.
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTOS DO JULGADO
O presente feito comporta julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 355, I do Código de Processo Civil, eis que não há 
necessidade de produção de outras provas.
Trata-se de ação monitória fundada no art. 700 do Código de Processo Civil em que a parte autora, com base em prova escrita sem 
eficácia de título executivo, ter direito de exigir da parte ré o pagamento de quantia em dinheiro. 
Para tanto, a empresa requerente, responsável por demonstrar fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, CPC), apresenta o contrato 
firmado com a empresa requerida em ID 69167268, detalhamento do contrato, relativos as parcelas, juros e taxas (ID 69167258), cálculos 
de atualização do débito (ID 69167257) e extratos financeiros (ID 69167256). Inequívoco, portanto, que os documentos apresentados não 
possuem eficácia executiva.
A requerida, incumbida do ônus de demonstrar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autoral (art. 373, II, CPC), reconheceu a 
dívida. Apesar de argumentar a abusividade da correção monetária e juros de mora, não aponta quais seriam os percentuais devidos ou o 
valor a ser pago, limitando-se apenas na abusividade da atualização monetária e juros. Quanto a alegação de vencimento antecipado das 
parcelas, ressalto que é decorrência lógica do inadimplemento do devedor o vencimento antecipado da dívida, a fim de se evitar maiores 
prejuízos ao requerente em virtude da mora da parte requerida, razão pelo qual é admissível a sua cobrança. Destarte, em relação a 
estipulação de juros em percentual maior que 12% ao ano, firmou-se o entendimento de que “a estipulação de juros remuneratórios 
superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade”, de acordo com a Súmula n. 382 do STJ. Por fim, quanto a cobrança de 
impostos sobre operações financeiras, não vislumbro a cobrança do referido débito nos cálculos do autor (ID 69167257), nem no contrato 
de ID 69167257. Pelo exposto, imperioso concluir pela procedência dos pedidos em relação à constituição da dívida em título executivo 
judicial. 
Ademais, a requerida tinha ciência da obrigação contraída com o requerente e não comprovou o pagamento dos valores cobrados, além 
de sequer negar a dívida. Assim, constata-se a partir do exame do acervo fático-probatório presente nos autos que a ré não demonstrou 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autoral, isto é, não se desincumbiu do ônus disposto no art. 373, II, CPC, de modo que 
o julgamento procedente desta demanda é medida que se impõe.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro nos arts. 487, I e 701, § 2º, do Código de Processo Civil, para constituir 
de pleno direito o título executivo judicial condenando a requerida ao pagamento de R$ 238.684,37 acrescido de juros a partir da citação 
e correção monetária a partir do ajuizamento da ação, visto que a requerente atualizou o débito até essa data. Condeno a requerida ao 
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.
De modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por serem 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido da parte vencida foi apreciado e rejeitado nos limites em que 
foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhe sujeitará a imposição de multa prevista pelo art. 1.026, §2º, CPC.
Ademais, o STJ já pacificou o entendimento que “o julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, 
quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes 
de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada na decisão recorrida”, portanto, o fato de não haver um tópico específico na sentença para 
discorrer sobre algum argumento das partes não significa que eles não tenham sido analisados.
Considerando a extinção do juízo de admissibilidade recursal pelo juízo “a quo”, havendo apelação e recurso adesivo em face desta 
sentença, sem nova conclusão, intimem-se os recorridos para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias e remetam-se os 
autos ao Tribunal de Justiça de Rondônia, nos termos do art. 1.010, CPC.
Caso haja pagamento voluntário do valor da condenação, desde logo fica determinada a expedição de alvará ou ofício para transferência 
em favor da parte credora, devendo os autos retornarem conclusos ao gabinete para expedição de alvará eletrônico.
Havendo a proposição de cumprimento de sentença pela parte autora, sem necessidade de nova conclusão, proceda-se na forma dos 
artigos do art. 513 e 523 do CPC.
Transitada em julgado, altere-se a classe para cumprimento de sentença e intime-se a PARTE REQUERIDA para efetuar o pagamento 
das custas finais, no prazo de 15 dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7014837-46.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) AUTOR: MARICELIA SANTOS FERREIRA DE ARAUJO - RO0000324A-B
REU: CASA DO PAO LTDA - ME 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/WhatsApp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7043843-
98.2023.8.22.0001 CLASSE: Procedimento Comum Cível ASSUNTO: Cancelamento de vôo AUTOR: DENIS SANTOS DA SILVEIRA 
ADVOGADO DO AUTOR: JHONATAS EMMANUEL PINI, OAB nº RO4265 REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. ADVOGADO 
DO REU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A DESPACHO 1- Recebo a inicial. Nos termos do art. 334, do 
CPC, DETERMINO designação de audiência de conciliação para data a ser indicada pela CPE. As partes deverão comparecer ao ato, 
acompanhadas por seus patronos (art. 334, § 9º, CPC). 
A audiência será realizada presencialmente. Todavia, caso as partes requeiram que seja por VIDEOCONFERÊNCIA, desde logo fica 
deferido, devendo o CEJUSC indicar a ferramenta a ser utilizada para realização do ato e link para acesso, se for o caso.
À CPE: Agende-se data para audiência utilizando-se o sistema automático do PJE e, após, certifique-se nos autos. Intime-se a parte 
autora, via publicação no Diário da Justiça (art. 334, §3º, CPC), e cite-se e intime-se a parte requerida, via Correios ou Oficial de Justiça.
Deverá ser lavrada certidão com a data e horário da solenidade.
2.1- A solenidade será conduzida pelos conciliadores do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, por meio da 
plataform Google Meet.
2.2- Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem o contato de WhatsApp e o endereço de e-mail, a fim de viabilizar 
a realização da audiência. 
Em relação a esta diligência, deverá ser observado os seguintes pontos:
a) A contagem do prazo para a parte requerida inicia-se a partir da citação/intimação.
b) caso o ato seja cumprido por OFICIAL DE JUSTIÇA, o auxiliar do juízo deverá coletar o contato telefônico e o endereço de e-mail da 
parte requerida, constando no inteiro teor da certidão a informação.
2.3- Informo as partes e ao CEJUSC que:
a) Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
b) O CEJUSC poderá alterar o tempo de duração das audiências de conciliação como forma de atender peculiaridades de sua realização 
em meio digital e outras características que indiquem necessidade de maior ou menor disponibilização de tempo.
2.4- Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e será feita a chamada de vídeo via WhatsApp para a solenidade virtual, observando-se o seguinte:
a) as partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, do dia e horário da audiência virtual, bem como que 
receberão chamada de vídeo via WhatsApp;
b) Se as partes não tiverem um patrono constituído, a chamada de vídeo ocorrerá por meio do número do WhatsApp indicado ao Cejusc 
(essa intimação não se confunde com o ato de citação);
c) Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
2.5- As audiências somente serão canceladas:
2.5.1- se ambos litigantes assim pleitearem;
2.5.2- na hipótese da parte requerida não ser encontrada para citação e intimação (via Carta-AR ou mandado negativo), a fim de ser 
oportunizado à parte autora indicar o novo endereço da parte contrária. E neste caso, a retirada dos autos da pauta será automática.
2.6- Frisa-se que a parte autora pleiteou pela realização da audiência conciliatória.
2.7- A solenidade apenas não se realizará se ambas partes, expressamente, manifestarem desinteresse na composição consensual 
(Inciso I, do §4°, do art. 334, do CPC).
2.8- Consoante o § 3° do art. 334, do CPC, a parte autora fica intimada, via seu advogado, a se fazerem presentes na audiência designada.
2.9- Os litigantes ficam cientes que devem estar acompanhadas por seus advogados na audiência (§9°, do CPC) e podem constituir 
representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (§10°, do art. 334, do CPC). 
Registra-se que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, 
revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°, do CPC). 
3. CITE-SE a parte requerida que poderá oferecer resposta, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do CPC), cujo termo inicial 
será a data: 
a) da audiência de conciliação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, -não 
houver autocomposição; 
b) do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, §4°, inciso I, do CPC.
A parte requerida, ainda, fica intimada de todas as disposições consignadas no item 1 e de que, não apresentando contestação, será 
considerado revel e aplicada a presunção preceituada no art. 344, do CPC
4. Na hipótese de desinteresse na realização de audiência de conciliação, deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa se iniciará do protocolo da petição.
5. Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (art. 334, 3º, do CPC).
6. Advirto as partes, também, que na hipótese de não comparecimento injustificado a tal audiência de conciliação, que estarão sujeitas a 
uma multa equivalente a até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (CPC, art. 334, § 8º).
7.1. As partes e seus advogados ficam intimados sobre a disposição da Resolução 465, de 22/06/2022, a qual institui diretrizes para a 
realização de videoconferências no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO.
8. Havendo contestação e sendo arguidas preliminares, intime-se o autor para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
Havendo reconvenção, intime-se o reconvinte para recolher as custas inicias (cód. 1001.4) sob o valor dado à reconvenção, no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido e intime-se o reconvindo para apresentar manifestação.
9 - Havendo manifestação para produção de provas, retornem os autos conclusos na pasta DECISÃO SANEADORA.
PARA USO DA CPE:
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10 - Havendo convênio entre o TJRO e a parte requerida para citação eletrônica (lista constante no Sei n. 0003809-95.2020.8.22.8800), 
deverá a CPE utilizar preferencialmente o sistema PJE para envio da correspondência, exceto nas decisões proferidas em plantão judicial.
11 - Não havendo convênio entre a parte requerida e o TJRO a citação deverá ocorrer de modo convencional por distribuição de mandado 
ou envio de carta com aviso de recebimento.
12- Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-se 
mandado de citação.
13 - Restando infrutífera a tentativa de citação tanto por carta, quanto por mandado, deverá a parte autora ser instada a se manifestar 
em termos de prosseguimento do feito. 
14 - Caso o autor requeira novas diligências, já deverá o fazer com o devido recolhimento das custas (cód. 1007). Sendo beneficiário da 
gratuidade judiciária deverá a CPE cadastrar as taxas no sistema de custas, mesmo que o seu pagamento não seja exigido.
15 - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º CPC.
CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA-AR/MANDADO, DEVENDO SER INSTRUÍDO COM CÓPIA DA PEÇA 
INICIAL E CÓPIA DA CERTIDÃO COM A DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA.
O(a) Sr(a) Oficial (a) de Justiça deverá observar a nova regra estabelecida no § 2°, do art. 212, do CPC.
Ressalta-se que é dever das partes sempre comprovar e atualizar o seu endereço, sob pena de ser presumida a validade nas comunicações 
e intimações dirigidas ao endereço residencial declinado nos autos, conforme dispõe o parágrafo único, do art. 274 do Código de Processo 
Civil.
a) DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, nos termos do artigo 248 do CPC, para a parte requerida, inclusive, quanto a audiência designada, 
observando o seguinte endereço para o seu cumprimento:
NOME: 
ENDEREÇO: Na petição inicial
OBSERVAÇÃO: Em razão da nova Lei Geral de Proteção de dados, não serão divulgados dados pessoais e/ou sensíveis, tais como 
qualificação e endereço das partes. Todos os endereços apresentados nos autos, deverão ser diligenciados.
FINALIDADE: Citar a parte requerida para comparecer à audiência de conciliação juntamente com seu advogado ou Defensor Público. 
Bem como, responder a ação no prazo de 15 dias a partir da audiência de conciliação, em caso de desinteresse na realização da mesma, 
deverá a parte requerida fazê-lo expressamente com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, ocasião em que o prazo 
para defesa se iniciará do protocolo da petição. Intimar da decisão concedida em tutela antecipada.
ADVERTÊNCIAS: Se a parte requerida não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (art. 344 do CPC).
As informações do processo poderão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço eletrônico: http://
www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC, caso a citação proceda mediante os termos dos artigos 249 e 250, do mesmo 
Códex, expedindo-se o necessário para tal desiderato.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7030908-26.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN5553
REU: ESPÓLIO DE VALDENICE TAVARES BELO CLARO registrado(a) civilmente como VALDENICE TAVARES BELO CLARO
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS MONITÓRIOS Fica a parte AUTORA intimada a responder aos embargos monitórios, no prazo de 
15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7001023-64.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) AUTOR: BERNARDO BUOSI - RO12470, MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN5553
REU: GUIOMAR DOMINGOS 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7069885-24.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: UNIRON
Advogado do(a) AUTOR: ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS - SP415428
REU: ROSEMBERG BRITO DE ONOFRE
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA REAGENDADA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 93315620 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 14/09/2023 08:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Porto Velho - 10ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: ROZANA PAULA MARQUES CPF: 794.719.192-15, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR o(a) Requerido(a) acima qualificado(a) nos termos dos artigos 335 e 344 do CPC, cientificada(s) que terá(ão) o 
prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora. 
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
Processo:7057341-09.2019.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente : ALINE NOVAIS CONRADO DOS SANTOS CPF: 053.553.005-61, UNIRON CPF: 03.327.149/0001-78
Requerido: ROZANA PAULA MARQUES CPF: 794.719.192-15
DECISÃO ID 92324550: “ Diante do fato da parte ré encontrar-se em lugar incerto e não sabido, ante as diversas diligências realizadas 
para sua localização, de forma infrutífera, defiro a citação por edital”
Sede do Juízo: Fórum Geral Des. César Montenegro, Av. Pinheiro Machado, 777, Olaria, Porto Velho - RO, 76801-235, 3217-1307 e-mail: 
10civelcpe@tjro.jus.br
Porto Velho, 28 de junho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
28/06/2023 10:47:43
Validade: 31/08/2023, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2098
Caracteres
1627
Preço por caractere
0,02451
Total (R$)
39,88

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7020226-12.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
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Advogados do(a) AUTOR: CAMILA BEZERRA BATISTA - RO7212, CAMILA GONCALVES MONTEIRO - RO8348, IZABEL CELINA 
PESSOA BEZERRA CARDOSO - RO796, RODRIGO BENTES SILVA BEZERRA - RO11632, SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301
REU: NAYARA RAMOS 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7073315-81.2022.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE PAIVA CALIL - RO2894
REU: MIGUEL DE OLIVEIRA MUNIZ NETO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7045611-93.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: WANDERLEY ROMANO DONADEL - MG78870
REU: ABEDNEGO ROCHA LIMA
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7039968-33.2017.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALERIANO LEAO DE CAMARGO - MT0013732A
EXECUTADO: MARCOS WENDELL BELARMINDO DA SILVA
INTIMAÇÃO Fica a parte autora, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para dar cumprimento ao item 4 da 
decisão de id. 88979875.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7089835-19.2022.8.22.0001
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Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: CIDEMAR MAZO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 10 dias, cumprindo a intimação de 
ID 92114744

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7034020-03.2023.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
Advogado do(a) EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: VITORIA ALVES DA ROCHA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7018318-17.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DEILA ADRIANA BRILHANTE RAMOS CORAL
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO RUAN LUIZ DE ARAUJO SILVA FERREIRA - RO8252, JOSE CARLOS LINO COSTA - RO1163
REU: SAGA LEMANS COMERCIO DE VEICULOS LTDA, BANCO ITAUCARD S.A.
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certdião ID 93319802 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 23/08/2023 08:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025257-18.2020.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JULIA EMANUELI PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) REQUERENTE: CRISTIAN DE SOUZA ARAUJO - RO6563
REQUERIDO: ANDEILCI FREITAS MENDONCA MENDES
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).



1810DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7032514-60.2021.8.22.0001
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: SANTANDER BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
REU: DAVID LAZARO DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7017829-48.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO - RO3249-A, SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS - 
RO1084
EXECUTADO: ANTUNES & SILVA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME e outros (4)
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7021430-62.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: EDIFICIO RESIDENCIAL VILLAS DO MADEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA APARECIDA SGARIONE - RO3235
EXECUTADO: LEANA GREGORIO FAGUNDES 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7014990-50.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
PROCURADOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
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Advogado do(a) PROCURADOR: IHGOR JEAN REGO - RO8546
PROCURADOR: JULIENE ALMEIDA DE LIMA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Em análise ao sistema de custas verifiquei que ainda não foram realizados depósitos na conta judicial. Assim, fica a parte AUTORA 
intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7057307-34.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES - MG40903
EXECUTADO: EDUARDO FRANCISCO DE QUEVEDO PINZON 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7029073-71.2021.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado do(a) AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - SP98628
REU: PLINIO AILTON DE OLIVEIRA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7025902-14.2018.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: R N DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO BOMFIM DE ALMEIDA - RO0008169A, NILTON MENEZES SOUZA CORTES - RO8172
REU: GABRIEL GENTIL MORAES BERTOLIN e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7012667-04.2023.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
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REU: ROMILTON FERREIRA MELO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7054541-76.2017.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594-A
EXECUTADO: OZEAS RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016), EXCETUANDO-SE os casos que necessitam de “Cumpra-se” (previstos no Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e 
Art. 48 DGJ).
2) Sendo endereço fora do Estado ou atos que requeiram “cumpra-se”, inclusive citação/Execução de Título Extrajudicial (nos termos do 
Art. 1º § 1º do Provimento nº 007/2016-CG e Art. 48 DGJ), deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas 
deverão ser recolhidas na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7080428-86.2022.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BRASIL DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAILSON LIMA BARROS - RO12621
EXECUTADO: L M MOREIRA COMERCIO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7002380-79.2023.8.22.0001
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) AUTOR: MARILIA NUNES MACIEL DA SILVA - RO9073
REU: ARTEMIO FLORES 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7037225-45.2020.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA FERNANDES - RO1915
EXECUTADO: JESSICA TALINE FOGACA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7077615-23.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) REQUERENTE: IHGOR JEAN REGO - RO8546
REQUERIDO: MARIA DE FATIMA SOUZA SENA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7044766-66.2019.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES - MG40903
EXECUTADO: ELANIA SOCORRO DANTAS DE LIMA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Em análise ao sistema de custas verifiquei que não foi realizado um novo depósito, sendo abril o último mês com saldo em conta. Assim, 
fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7005903-41.2019.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE PAIVA CALIL - RO2894
EXECUTADO: NAIANNE MARIA DE OLIVEIRA ALMEIDA
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos cálculos juntados no ID 92890552, sob pena de devolução dos valores a parte devedora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7048165-35.2021.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BRENNO ANDRADE XIMENES 01202504205
Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIEL ELIAS BICHARA - RO6905
EXECUTADO: GLECE MARIA MACHADO DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
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COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7044027-
54.2023.8.22.0001 CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária ASSUNTO: Alienação Fiduciária AUTOR: AYMORE CREDITO 
FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A ADVOGADOS DO AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA, OAB nº SP115665, 
PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. REU: CELSO FERNANDES PRIETO REU SEM 
ADVOGADO(S) 
DESPACHO
01. Fica intimada a parte autora, via publicação no DJ, para outra emendar a exordial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
indeferimento da petição inicial e extinção do feito sem julgamento do mérito, devendo apresentar o comprovante de recolhimento das 
custas processuais (2%).
02. Cumprida a determinação, deverá a CPE promover:
a) retorno dos autos ao Gabinete na pasta DESPACHO EMENDA, caso contrário, pasta EXTINÇÃO.
b) Promover a retirada do sigilo, vez que o presente caso não se trata das hipóteses legais para tramitação em segredo de justiça.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/WhatsApp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7053715-
74.2022.8.22.0001 CLASSE: Procedimento Comum Cível ASSUNTO: Contratos Bancários AUTOR: WINDOWCRED FOMENTO 
MERCANTIL LTDA ADVOGADO DO AUTOR: THIAGO SCHLOTTFELDT NASCIMENTO DA CAS, OAB nº RS82763 REU: LUIS LYRA 
DA SILVA REU SEM ADVOGADO(S) DESPACHO Renove-se a intimação pessoal da parte autora, tendo em vista o endereço constante 
do AR estar divergente daquele indicado na inicial.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023.
Duília Sgrott Reis 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/WhatsApp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7050556-
26.2022.8.22.0001 CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária ASSUNTO: Alienação Fiduciária AUTOR: BANCO HONDA S/A. 
ADVOGADOS DO AUTOR: ELIETE SANTANA MATOS, OAB nº AM1052, HIRAN LEAO DUARTE, OAB nº CE10422, PROCURADORIA 
DO BANCO HONDA S/A REU: GEISIELE COLIN TORRES REU SEM ADVOGADO(S) SENTENÇA 
BANCO HONDA S/A.propôs ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária contra GEISIELE COLIN TORRES.
Intimado por meio seu advogado para dar regular andamento ao feito, o autor/exequente não atendeu ao comando judicial.
Intimado pessoalmente, novamente manteve-se inerte.
É o necessário. Decido.
O artigo 485, inciso III do Código de Processo Civil prevê a possibilidade de extinção do processo sem resolução do mérito quando o autor 
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias, in verbis:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
(...)
III. por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.
E ainda dispõe que:
§ 1º Nas hipóteses descritas nos incisos II e III, a parte será intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias.
No caso dos autos, verifica-se que a parte autora foi intimada pessoalmente para impulsionar o feito e não fez. Logo, caracterizado está 
seu desinteresse pelo deslinde do processo.
Isso posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso III, do Código de Processo 
Civil, por abandono da causa.
Procedi a retirada da restrição por meio do RENAJUD, conforme documento anexo.
Sem custas finais.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 - Fone: (69) 
3309-7000/ 3309-7002/ 98487-9601
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br
Processo : 7003772-98.2016.8.22.0001
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: THIAGO FERREIRA FRAGA DE MORAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: SHELDON ROMAIN SILVA DA CRUZ - RO4432
EXECUTADO: SIDNEY ALVES TEIXEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Considerando a última manifestação da exequente, fica a parte AUTORA novamente intimada para dar andamento ao feito, cumprindo a 
intimação de ID 91838814, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Pinheiro Machado, 777, pvh10civelgab@tjro.jus.br - (69) 3309-7066, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235 
e-mail: 10civelcpe@tjro.jus.br 
Processo : 7080300-66.2022.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HELLEN PEREIRA DANILUCCI
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO SANTANA DO NASCIMENTO - RO11002-A
REU: FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA.
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam ainda 
os patronos intimados da Certidão de ID 93326858 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 23/08/2023 08:30 

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, Bairro 
Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br 
PROCESSO Nº 7078611-84.2022.8.22.0001 CLASSE: Procedimento Comum Cível ASSUNTO: Incapacidade Laborativa Permanente 
AUTOR: JOSINALDO MENDES DE SOUZA ADVOGADO DO AUTOR: CAIQUE VINICIUS CASTRO SOUZA, OAB nº RJ233392 REU: 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO 
SENTENÇA
JOSINALDO MENDES DE SOUZA ajuíza ação de concessão de benefício previdenciário em face de INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURIDADE SOCIAL – INSS, ambos devidamente qualificados nos autos.
Alega ter sofrido acidente de trabalho na data de 15/10/2015, com amputação do dedo mínimo (CID 10.S68), com emissão de CAT, 
recebendo auxílio-doença de 18/11/2015 a 18/02/2016, quando teve o pedido de prorrogação negado apesar da incapacidade laboral. 
Junta procuração e documentos. Requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita. No mérito, requer a concessão de auxílio 
acidente ou o restabelecimento do benefício de auxílio doença n. 174158398-2. Junta procuração e documentos.
DECISÃO – Deferida a gratuidade da justiça. Determinada a realização de perícia. (ID 83788088).
CONTESTAÇÃO - A autarquia previdenciária suscitou prescrição, defendeu não terem sido preenchidos os requisitos para concessão de 
benefício e pediu improcedência (ID 84740686). Alternativamente, propôs acordo. (ID 88962185).
LAUDO - O perito concluiu que o requerente está incapacitado parcial e permanentemente para o exercício da atividade laborativa, cuja 
causa decorre do acidente ocorrido no local de trabalho ao manusear uma serra, ocasionando amputação traumática do 4º e 5º dedos da 
mão esquerda, com sequela irreversível (ID 88037036).
RÉPLICA – O autor aceitou parcialmente a proposta de acordo da requerida (ID 89743123), impugna os argumentos do réu e reitera os 
termos da inicial. (ID 89250511).
MANIFESTAÇÃO DA REQUERIDA – Intimada (ID 90283420), a parte requerida não aceitou a contra proposta do autor (ID 90632533).
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTOS DO JULGADO
Preambularmente, o presente processo será apreciado fora da ordem cronológica prevista no artigo 12 do Código de Processo Civil em 
razão do julgamento de pauta temática, com o fim de garantir maior celeridade na tramitação, de forma a atender ao disposto no artigo 
5º, LXXVIII da Constituição Federal e artigo 4º do Código de Processo Civil.
A parte autora demonstrou fato constitutivo de seu direito (art. 373, I, CPC) ao apresentar laudos médicos atestando a doença decorrente 
do acidente no local de trabalho que o incapacitam para o exercício do trabalho. O requerido, incumbido do ônus de demonstrar fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autoral (art. 373, II, CPC), se limitou a arguir que não houve preenchimento dos requisitos 
para concessão de benefício previdenciário pelo requerente, observando a necessidade de prévio requerimento administrativo e a 
ausência de pedido de prorrogação.
Sobre acidente de trabalho, dispõe a Lei n. 8.213/91:
Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço de empresa ou de empregador doméstico ou pelo 
exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que 
cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.
Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, as seguintes entidades mórbidas:
I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e 
constante da respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social;
II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é realizado 
e com ele se relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I.
Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta Lei:
I - o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente para a morte do segurado, para 
redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação; (…)
O laudo pericial produzido nos autos atestou que a parte autora está parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho, decorrente 
do trauma sofrido no acidente ocorrido no local de trabalho, do qual restou amputados os 4º e 5º de dedos , com sequela irreversível (ID 
88037036).
Neste sentido, restou devidamente comprovada a incapacidade laboral da parte autora, fazendo jus a benefício previdenciário acidentário, 
pois o início da moléstia se deu em 15/10/2015, isto é, quando ainda estava empregada, tanto que houve emissão de CAT (ID 83639521), 
e, portanto, quando era segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 11, I, “a” da Lei n. 8.213/91.
A carência não é exigida quando se trata de auxílio-doença decorrente de acidente de trabalho, conforme dispõe o art. 26, II da referida lei, 
de modo que não se mostra necessário o preenchimento de tal requisito. Por fim, considerando que houve constatação de incapacidade 
laborativa, o julgamento procedente é medida que se impõe.
O Tribunal de Justiça de Rondônia assente que são requisitos para a concessão do auxílio-acidente: a) condição de segurado; b) acidente 
de qualquer natureza decorrente do exercício do trabalho; c) haja sequela; d) ocorra redução na capacidade para o trabalho habitual do 
segurado. Assim, se demonstrado o cumprimento dos pressupostos necessários à concessão do auxílio-acidente, quais sejam a existência 
de lesão, a redução da capacidade laborativa, ainda que mínima, e o nexo de causalidade entre o acidente e o trabalho desenvolvido, o 
benefício acidentário deve ser concedido (Apelação, 0012347-27.2010.822.0002, Rel. Des. Oudivanil de Marins, j. 13/07/2017). 
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No presente caso, ficou caracterizada a lesão, a redução da capacidade laborativa e o nexo de causalidade, tanto que a previdência 
concedeu auxílio-doença anteriormente. Logo, a concessão de auxílio-acidente é medida que se impõe, ante seu caráter parcial e 
permanente, conforme art. 86 da Lei n. 8.213/91.
Destaca-se que o valor retroativo deve ser acrescido de correção monetária a partir do vencimento de cada prestação vencida e juros de 
0,5% ao mês desde a citação até o efetivo pagamento, de acordo com a Lei. n. 9.494/97, cujo pagamento retroagirá desde o dia seguinte 
ao indeferimento do benefício n. 174.158.398-2.
Insta salientar ainda que o recebimento de salário não obsta a percepção de auxílio-acidente, conforme o art. 86, §3º da Lei n. 8.213/91. 
Por fim, ressalte-se que, nas ações previdenciárias, é aplicado o princípio da fungibilidade dos benefícios, em que o magistrado não fica 
restrito ao pedido e pode conceder benefício diverso, mesmo não sendo requerido na petição inicial.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para 
condenar o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS a:
a) Conceder auxílio-acidente ao autor a partir do dia seguinte à cessação do benefício n. 174.158.398-2, com pagamento retroativo 
acrescido de correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de 0,5% ao mês desde a citação até o efetivo 
pagamento;
b) Pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da condenação, a ser liquidado mediante cálculos (art. 85, §3º, I, 
CPC);
c) Pagamento de honorários periciais no valor de R$600,00. 
Comprovado o pagamento, determino que a CPE, habilite no sistema PJE, o perito nomeado no ID 83788088 - Dr. João Estênio Cangussú 
Neto (CRM/RO 3171), e após, expeça-se alvará de levantamento.
Sem custas nos termos do art. 6º, III do Regimento de Custas do Tribunal de Justiça de Rondônia (Lei Estadual n. 3.896/2016).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/WhatsApp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 0007003-
29.2014.8.22.0001 CLASSE: Cumprimento de sentença ASSUNTO: Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos REQUERENTES: 
MARIA DAS GRACAS MEDEIROS GOMES, MILTON FERREIRA DA COSTA, GRACY MAIA CORREA, GRACIETE CASLOW MAIA, 
MANOEL JOSE DE MEDEIROS, EXPEDITO CICERO MEDEIROS, MANOEL ROZILDO DA COSTA, SILVANO DA COSTA MEDEIROS, 
ELENIR COSTA FERREIRA, GRACILIANO MAIA FILHO ADVOGADO DOS REQUERENTES: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA, OAB nº 
RO3471 REQUERIDO: BANCO DO BRASIL ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº 
BA25419, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
DESPACHO
Expedido alvará eletrônico na modalidade transferência através da ferramenta “alvará eletrônico”, pela qual o juízo envia os dados da 
ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos. 
Seguem as informações sintéticas do alvará eletrônico, como o beneficiário, a conta destino e os valores:
Favorecidos 1 Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 9.717,10 BANCO DO BRASIL 
00000000000191 1625990 - 0 Sim Banco do Brasil S.A. (001) Ag.: 37931 C.: 99738691-6 EditarExcluir TOTAL 
R$ 9.717,10 O beneficiário deverá aguardar a chegada dos valores em sua conta bancária, por cerca de 3 dias, caso não cheguem, 
deverá informar tal fato no processo, devendo a CPE nesta hipótese, proceder a entrega dos valores por ofício (e-mail) à Caixa ou alvará 
tradicional de saque presencial. 
Zerada a conta judicial, o que deverá ser certificado, a CPE deverá retornar o processo ao arquivo.
Intime-se via publicação deste ato no DJ, através de seus advogados habilitados.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7021749-
98.2019.8.22.0001 CLASSE: Execução de Título Extrajudicial ASSUNTO: Transação EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS 
LTDA ADVOGADO DO EXEQUENTE: LAZARO PONTES RODRIGUES, OAB nº BA39590 EXECUTADO: JOELMA SANTANA ARAUJO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: JAMES SILVA ZAGATO, OAB nº SP274635 
DECISÃO
Diante da instabilidade no sistema de expedição de alvará eletrônico na modalidade transferência, conforme print anexo, determino que 
a CPE expeça ofício de transferência dos valores vinculados ao feito decorrente do bloqueio SISBAJUD na modalidade “teimosinha” (ID 
88153164) em favor da parte exequente. Dados bancários para transferência informados no ID 92803352. 
Cumprido o determinado, com comprovação da transferência, retornem os autos conclusos para análise da petição de ID 92803352.
Intime-se via publicação deste ato no DJ, através do advogado habilitado.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7028883-
40.2023.8.22.0001 CLASSE: Procedimento Comum Cível ASSUNTO: Cédula de Crédito Rural, Crédito Rural AUTOR: DOUGLAS 
RODRIGO ROSA ADVOGADO DO AUTOR: JACKSON DA SILVA WAGNER, OAB nº PR79916 REU: BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
SENTENÇA
Intimado o requerente a emendar a inicial, este deixara transcorrer o prazo, sem qualquer manifestação.
Assim, decorrera o prazo, sem a regularização da inicial.
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Desta forma, com fulcro no artigo 330 c/c artigo 485, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial, julgando extinto 
o feito, sem julgamento de mérito.
Fica a parte autora/exequente intimada para proceder com o pagamento das custas iniciais, no prazo de 15 dias, sob pena de protesto e 
inscrição em dívida ativa.
Sem custas finais e sem verba honorária.
Desde logo se consigna que, no caso de eventual recurso, a autora deverá recolher as custas iniciais, bem como o preparo do recurso, 
sob pena de ser considerado deserto.
Caso não seja apresentado recurso, após o trânsito em julgado expeça-se correspondência para intimação do réu e arquive-se.
Em sendo interposto recurso de apelação, promova-se a conclusão.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/WhatsApp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7040991-
77.2018.8.22.0001 CLASSE: Cumprimento de sentença ASSUNTO: Transação EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO, OAB nº RO1619, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, 
OAB nº RO3831 EXECUTADO: VANICLEIA MARINHO DE OLIVEIRA ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
DESPACHO
Expedido alvará eletrônico na modalidade autorização para saque presencial através da ferramenta “alvará eletrônico”, pela qual o 
juízo envia os dados da ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos. Procuração com 
poderes para levantamento no ID 87827689.
Desta forma, deverá o beneficiário, comparecer na agência 2848, da Caixa Econômica Federal, situada na Av. Nações Unidas, nesta 
urbe, portando seus documentos pessoais de identificação, para se apresentar a representante do banco que, consultará em seu sistema 
interno, a existência da presente autorização deste juízo, para que seja feito o saque.
Seguem as informações sintéticas do alvará eletrônico de autorização para saque presencial, como o beneficiário e os valores:
Favorecidos 1 Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 1.938,42 DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO 77622553204 1787992 - 8 Sim Direto na agência EditarExcluir TOTAL 
R$ 1.938,42
A validade deste alvará é de 30 dias, logo, o beneficiário deverá comparecer ao banco dentro deste prazo. Advertindo que havendo inércia 
quanto ao levantamento do alvará, implicará na transferência dos valores para a Conta Centralizadora do TJRO.
Dispensável a impressão deste despacho.
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará sem 
necessidade de nova conclusão do processo. 
Intime-se via publicação deste ato no DJ, através de seus advogados habilitados.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/whatsapp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7021788-
56.2023.8.22.0001 CLASSE: Cumprimento de sentença ASSUNTO: Ato Atentatório à Dignidade da Justiça EXEQUENTE: EDERLENYA 
CARDOSO DOS SANTOS ADVOGADO DO EXEQUENTE: MEIRE ANDREA GOMES, OAB nº RO1857 EXECUTADO: DIRECIONAL 
TSC RIO MADEIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA ADVOGADOS DO EXECUTADO: JOAO PAULO DA SILVA SANTOS, 
OAB nº DF60471, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO2479, MARCOS MENEZES CAMPOLINA DINIZ, OAB nº MG115451 
DECISÃO
Extrai-se dos autos que a procuração juntada no id 90377657 tem data de outorga anterior a propositura do cumprimento de sentença, 
ou seja, 29 de abril de 2014.
Dito isso, intime-se a parte credora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente procuração atualizada, com poderes especiais para 
levantar alvará, receber e dar quitação, nos termos do art. 105 do CPC.
Intime-se via publicação deste ato no DJ, através de sua advogada habilitada, e expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito

COMARCA DE PORTO VELHO 10ª Vara Cível Fórum Geral da Comarca de Porto Velho - Av: Pinheiro Machado, nº 777, 7º andar, 
Bairro Olaria, CEP 76801-235, telefone/WhatsApp: (69) 3309-7066, e-mail: pvh10civelgab@tjro.jus.br PROCESSO Nº 7016776-
71.2017.8.22.0001 CLASSE: Cumprimento de sentença ASSUNTO: Promessa de Compra e Venda, Antecipação de Tutela / Tutela 
Específica EXEQUENTE: JOSE AMILSON DA SILVA ADVOGADO DO EXEQUENTE: THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA, OAB nº 
RO5633 EXECUTADOS: FERNANDA DE FREITAS BENINCASA DE MELO, FRANCISCO TIAGO TAVARES DE MELO ADVOGADO 
DOS EXECUTADOS: FRANCISCO LOPES COELHO, OAB nº RO678 
DESPACHO
1. Fica a parte autora intimada para, no prazo de cinco dias, se manifestar acerca dos valores depositados nos autos, apresentando dados 
bancários para fins de transferência, sob pena de transferência para a conta centralizadora do TJ/RO.
Porto Velho/RO, 14 de julho de 2023 .
Duília Sgrott Reis 
Juiz (a) de Direito
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COMARCA DE JI-PARANÁ

JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMNAL

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, (69) 34112910, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
===========================================================================================
Processo nº: 7008172-36.2022.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695)
REQUERENTE: IZABEL RODRIGUES DE OLIVEIRA ANDRADE
Advogados do(a) REQUERENTE: AGNYS FOSCHIANI HELBEL - RO0006573A, THAYSA SILVA DE OLIVEIRA - RO0006577A
REQUERIDO: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., ESTADO DE RONDÔNIA, GENERALI BRASIL SEGUROS S A
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 
10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, (69) 34112910, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
======================================================================================
Processo nº: 7010792-21.2022.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES CORREIA 
Advogados do(a) REQUERENTE: JORDAN LUIZ MIRANDA HOLANDA - RO10573, MARCIO CALADO DA SILVA - RO10945
REQUERIDO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Diante do trânsito em julgado da r. Sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, requerer o que entender de 
direito, sob pena de arquivamento dos autos.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
MARIANGELA DE OLIVEIRA CARVALHO
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, (69) 34112910, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
======================================================================================
Processo nº: 7014672-21.2022.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: VALERIA DE OLIVEIRA CARVALHO 
Advogados do(a) REQUERENTE: JORDAN LUIZ MIRANDA HOLANDA - RO10573, MARCIO CALADO DA SILVA - RO10945
REQUERIDO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Diante do trânsito em julgado da r. Sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, requerer o que entender de 
direito, sob pena de arquivamento dos autos.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
MARIANGELA DE OLIVEIRA CARVALHO
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)
EDITAL DE INTIMAÇÃO

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMARCA DE JI-PARANÁ - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
Processo : 7007214-50.2022.8.22.0005
Classe : TERMO CIRCUNSTANCIADO
Assunto : [Crimes contra a Flora]
AUTORIDADE : Ministério Público do Estado de Rondônia
DENUNCIADA : MADEIREIRA SATERE LTDA
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Advogados : VALERIA DE MATOS BEZERRA OAB/RO 12076; THIAGO ANDRE HOSS OAB/RO 11955; CATIELI COSTA BATISTI 
OAB/RO 5145; MATHEUS HENRIQUE DALTILBA ZIRONDI OAB/RO 10639; SERGIO FERNANDO CESAR OAB/RO 7449; NATIANE 
CARVALHO DE BONFIM OAB/RO 6933; MAIELE ROGO MASCARO OAB/RO 5122; DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES OAB/RO 
2433
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da denunciada mencionada acima, por intermédio da defesa constituída, para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias, comprove o pagamento da prestação pecuniária e cumprimento do “item 04” da obrigação estabelecida em sede de Suspensão 
Condicional do Processo, nos termos da ata de audiência (ID. 90969450 PJe), sob pena de revogação do benefício.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, (69) 34112910, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
======================================================================================
Processo nº: 7012162-35.2022.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: MARIA TELMA MANTOVANELLI DOS SANTOS 
Advogado do(a) REQUERENTE: IASMINI SCALDELAI DAMBROS - RO7905
REQUERIDO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Diante do trânsito em julgado da r. Sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, requerer o que entender de 
direito, sob pena de arquivamento dos autos.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
MARIANGELA DE OLIVEIRA CARVALHO
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná 
- 1º Juizado Especial Avenida Brasil, 595, (69) 34112910, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 Processo 
nº : 7001827-20.2023.8.22.0005 Requerente: EXEQUENTE: ADEMIR PEREIRA Advogado: Advogado do(a) EXEQUENTE: ALDON 
APARECIDO MENEZES - RO11803
Requerido(a): EXECUTADO: ROSENEIDE DO CARMO DE ARAUJO Advogado: INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO 
CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: Sala 3 Data: 31/08/2023 Hora: 09:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
TEL: (69) 99956-0027 
E-MAIL: cejuscjip@tjro.jus.br 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no 
celular ou no computador; 4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que 
o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
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judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); Ji-Paraná, 14 de julho 
de 2023. 
EDITAL DE INTIMAÇÃO

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMARCA DE JI-PARANÁ - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
Processo : 7011774-13.2023.8.22.0001
Classe : QUEIXA CRIME
Assunto : [Difamação, Injúria]
QUERELANTE : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA
Advogados : TIAGO FAGUNDES BRITO OAB/RO 4239; MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA OAB/RO 4117
QUERELADO : EDINALDO FELIX DA SILVA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do querelante mencionado acima, por intermédio da defesa constituída, da audiência de conciliação 
redesignada nos autos supracitados para o dia 23/08/2023 às 10h00min a ser realizada por videoconferência, devendo para tanto, 
informar previamente o número de contato telefone WhatsApp do(s) participantes(s) a fim de viabilizar a chamada de vídeo pelo CEJUSC 
(contato telefone nº 69 99955-9197).

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, (69) 34112910, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7012142-78.2021.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
AUTOR: LUIZ CARLOS DE SOUZA PEREIRA 
Advogado do(a) AUTOR: KARINA DALLAVALLE MERTEN - RO6353
REU: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ATO ORDINATÓRIO 
Finalidade: Intimar a parte requerente para, no prazo de 10 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição apresentada pela parte requerida 
ID nº 93203789 .
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná 
- 1º Juizado Especial Avenida Brasil, 595, (69) 34112910, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 Processo 
n°: 7007764-45.2022.8.22.0005
REQUERENTE: IVONETE DE MENEZES CORTEZ FIDELIS
Advogados do(a) REQUERENTE: DIOGO JOVINO FERREIRA DOS SANTOS - RO10686, GENECI ALVES APOLINARIO - RO1007
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, KESIA SILVA OLIVEIRA - PB25948
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos da 
turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná, (69) 34112910 7007682-77.2023.8.22.0005
Bancários
Procedimento do Juizado Especial Cível
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AUTOR: FABIULA NATIELE SIQUEIRA DA SILVA, RUA DO CIPÓ 1223, - DE 1092/1093 AO FIM SÃO BERNARDO - 76907-378 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: THUCA ALEXANDRE BOARIA SOARES, OAB nº RO12605
REU: PAGSEGURO INTERNET LTDA, AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 1384, - DE 1027 A 1501 - LADO ÍMPAR JARDIM 
PAULISTANO - 01452-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
REU SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Analisando as provas apresentadas, verifica-se a necessidade de instaurar o contraditório para melhor análise da questão apresentada. 
Ademais, o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo não foram comprovados. Os requisitos precisam ser apresentados 
simultaneamente, sendo de rigor o indeferimento da liminar.
Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA.
Encaminhem-se os autos à CPE - Central de Processos Eletrônicos para cumprimento dos atos processuais de comunicação e designação 
de Audiência de Conciliação, adotando-se a pauta automática do PJE.
Cite-se e intime-se com urgência, expedindo-se o necessário e dando ciência do inteiro teor desta a parte requerida.
Cópia(s) da presente servirá(ão) de MANDADO/CARTA.
Após, arquivem-se.
Ji-Paraná, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Eliezer Nunes Barros
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná 
- 1º Juizado Especial Avenida Brasil, 595, (69) 34112910, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 Processo 
n°: 7007917-78.2022.8.22.0005
REQUERENTE: CORREA & PORFIRIO LTDA - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: CELSO DOS SANTOS - RO1092
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, MICAELLA CAMPOS GONCALVES DE 
MORAIS - PB23978
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos da 
turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná - 
1º Juizado Especial Avenida Brasil, 595, (69) 34112910, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº: 7007917-78.2022.8.22.0005 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: CORREA & PORFIRIO LTDA - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: CELSO DOS SANTOS - RO1092
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, MICAELLA CAMPOS GONCALVES DE 
MORAIS - PB23978
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Av. dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica a parte recorrente, acima indicada, notificada para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é 
de 1% um por cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de 
pagamento, utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
JACQUELINE MAIARA SZARY DA ROCHA

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná 
- 1º Juizado Especial Avenida Brasil, 595, (69) 34112910, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 Processo 
n°: 7011965-80.2022.8.22.0005
REQUERENTE: GLAUCIA OJOPI SOARES
Advogado do(a) REQUERENTE: KELISSON MONTEIRO CAMPOS - RO5871
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do retorno dos autos da 
turma recursal, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná 
- 1º Juizado Especial Avenida Brasil, 595, (69) 34112910, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 Processo 
nº : 7007682-77.2023.8.22.0005 Requerente: AUTOR: FABIULA NATIELE SIQUEIRA DA SILVA Advogado: Advogado do(a) AUTOR: 
THUCA ALEXANDRE BOARIA SOARES - RO12605-A
Requerido(a): REU: PAGSEGURO INTERNET LTDA Advogado: INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 
001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: Sala 3 Data: 31/08/2023 Hora: 09:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
TEL: (69) 99956-0027 
E-MAIL: cejuscjip@tjro.jus.br 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no 
celular ou no computador; 4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que 
o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); Ji-Paraná, 14 de julho 
de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná 
- 1º Juizado Especial Avenida Brasil, 595, (69) 34112910, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 Processo nº 
: 7006285-80.2023.8.22.0005 Requerente: AUTOR: NATALIA GOMES PEREIRA DOS SANTOS Advogado: Advogado do(a) AUTOR: 
SIMONE ANDREIA GABLER - RO11210
Requerido(a): REU: EB COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA Advogado: INTIMAÇÃO AO REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca do AR negativo NO PRAZO DE 5 (CINCO) 
DIAS sob pena de arquivamento.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023. 
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná 
- 1º Juizado Especial Avenida Brasil, 595, (69) 34112910, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 Processo nº 
: 7006535-16.2023.8.22.0005 Requerente: AUTOR: LELIANE MARTINS CARVALHO Advogado: Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO 
CLOVES LEAL DA SILVA - RO4331
Requerido(a): REU: LELIS MARIANO CARVALHO Advogado: INTIMAÇÃO AO REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca do AR negativo NO PRAZO DE 5 (CINCO) 
DIAS sob pena de arquivamento.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, (69) 34112910, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910
Processo nº : 7000990-62.2023.8.22.0005 Requerente: AUTOR: GILMAN PINTO MORETTO JUNIOR Advogado: Advogado do(a) 
AUTOR: MAURICIO MOYSES CORILACO - RO10404 Requerido(a): REU: TAM LINHAS AÉREAS S/A Advogado: Advogado do(a) REU: 
FABIO RIVELLI - RO6640
Intimação À PARTE RECORRIDA 
TAM LINHAS AÉREAS S/A
AC Aeroporto Internacional de Porto Velho, s/n, Avenida Governador Jorge Teixeira 6490, Aeroporto, Porto Velho - RO - CEP: 76803-970
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, (69) 34112910, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910
Processo nº : 7010806-05.2022.8.22.0005 Requerente: REQUERENTE: SUZEMAR FERREIRA MOREIRA Advogado: Advogado do(a) 
REQUERENTE: VALTER CARNEIRO - RO2466-A
Requerido(a): REQUERIDO: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, 
GENERALI BRASIL SEGUROS S A Advogado: Advogados do(a) REQUERIDO: BRUNO MARIO DA SILVA - PR82064, EVELYSE 
DAYANE STELMATCHUK - PR100778
Advogado do(a) REQUERIDO: HELVIO SANTOS SANTANA - SE8318
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289
Intimação À PARTE RECORRIDA 
SUZEMAR FERREIRA MOREIRA
Rua Mogno, 2105, - de 1929/1930 a 2196/2197, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-634
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, (69) 34112910, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
===========================================================================================
Processo nº: 7012622-22.2022.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695)
REQUERENTE: NARCY PEREIRA DA ROCHA CARRILHO
Advogados do(a) REQUERENTE: AGNYS FOSCHIANI HELBEL - RO0006573A, THAYSA SILVA DE OLIVEIRA - RO0006577A
REQUERIDO: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., GENERALI BRASIL SEGUROS S A, ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 
10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
EDITAL DE INTIMAÇÃO

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMARCA DE JI-PARANÁ - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
Processo : 7009917-51.2022.8.22.0005
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO 
Assunto : [Crimes contra a Flora]
AUTOR : Ministério Público do Estado de Rondônia
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DENUNCIADA : START INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS EIRELI
Advogada : DAYANE FERNANDES DIAS OAB/RO 11382
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da denunciada mencionada acima, por intermédio da defesa constituída, para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias, comprove o pagamento das parcelas da prestação pecuniária e cumprimento do “item 04” da obrigação estabelecida em sede de 
Suspensão Condicional do Processo, nos termos da ata de audiência (ID. 90969421 PJe), sob pena de revogação do benefício.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, (69) 34112910, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7008762-81.2020.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: IVAN GOMES MOREIRA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: JORDAN LUIZ MIRANDA HOLANDA - RO10573, MARCIO CALADO DA SILVA - RO10945, RODRIGO 
DA SILVA MIRANDA - RO10582
EXECUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ATO ORDINATÓRIO 
Finalidade: Intimar a parte requerente para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição apresentada pela parte requerida 
ID nº 92234327.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-
Paraná - 1º Juizado Especial Avenida Brasil, 595, (69) 34112910, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 
Processo nº : 7001550-04.2023.8.22.0005 Requerente: EXEQUENTE: J B DOS SANTOS PEREIRA - ME Advogado: Advogado do(a) 
EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS - PR56511 Requerido(a): EXECUTADO: SILVANE MARTINS ROSA Advogado: INTIMAÇÃO 
AO REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca do AR negativo NO PRAZO DE 5 (CINCO) 
DIAS sob pena de arquivamento.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ji-Paraná 
- 1º Juizado Especial Avenida Brasil, 595, (69) 34112910, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910 Processo nº : 
7006813-17.2023.8.22.0005 Requerente: AUTOR: ANOAR MURAD NETO Advogado: Advogado do(a) AUTOR: ANOAR MURAD NETO 
- RO9532
Requerido(a): REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: Sala 3 Data: 31/08/2023 Hora: 10:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, 
de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 
(dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
TEL: (69) 99956-0027 
E-MAIL: cejuscjip@tjro.jus.br 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no 
celular ou no computador; 4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que 
o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
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(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); Ji-Paraná, 14 de julho 
de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, (69) 34112910, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910
Processo nº : 7010655-39.2022.8.22.0005 Requerente: EXEQUENTE: J B DOS SANTOS PEREIRA - ME Advogado: Advogado do(a) 
EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS - PR56511
Requerido(a): EXECUTADO: WEMERSON ALDO SILVA VIEIRA Advogado: INTIMAÇÃO AO REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
(id 93238357) NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, (69) 34112910, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910
Processo nº : 7002466-38.2023.8.22.0005 Requerente: EXEQUENTE: SANTIAGO MATERIAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA Advogado: 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DAIANE GOMES BEZERRA - RO7918
Requerido(a): EXECUTADO: ANTONIO CARLOS FERREIRA DE SOUZA Advogado: INTIMAÇÃO AO REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
(id 93223521) NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Avenida Brasil, 595, (69) 34112910, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594,(69) 34112910
Processo nº : 7007501-76.2023.8.22.0005 Requerente: EXEQUENTE: J B DOS SANTOS PEREIRA - ME Advogado: Advogado do(a) 
EXEQUENTE: GIDALTE DE PAULA DIAS - PR56511
Requerido(a): EXECUTADO: ZULEIDE CARDOSO PEREIRA Advogado: INTIMAÇÃO AO REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
(id 93277349) NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, (69) 34112910, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7004371-49.2021.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
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EXEQUENTE: ROSELI ALVES DE PAULA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: JORDAN LUIZ MIRANDA HOLANDA - RO10573, MARCIO CALADO DA SILVA - RO10945
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ATO ORDINATÓRIO 
Finalidade: Intimar a parte requerente para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição apresentada pela parte requerida ID 
nº 92914304, com a informação de pagamento da RPV.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
EDITAL DE INTIMAÇÃO

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMARCA DE JI-PARANÁ - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
Processo : 7006370-37.2021.8.22.0005
Classe : TERMO CIRCUNSTANCIADO 
Assunto : [Crimes contra a Flora]
AUTORIDADE : Ministério Público do Estado de Rondônia
AUTOR(A) DO FATO : MADEIREIRA WILD EIRELI e outros
Advogada : SINDINARA CRISTINA GILIOLI OAB/RO 7721
DESPACHO: “AUDIÊNCIA A SER REALIZADA PRESENCIALMENTE DEVENDO TODOS COMPARECER NESTE JUIZO COM 
ANTECEDENCIA MINIMA DE 15 MINUTOS DO DIA E HORA DESIGNADOS. 1). Ante a citação dos denunciados LUIZ WILD RAOS 
FARIAS e MADEIREIRA WILD EIRELI decreto sua revelia, pelo que redesigno audiência de instrução e julgamento PRESENCIAL para 
o dia 02 de agosto de 2023, às 12 horas. 2). Excepcionalmente caso a parte entenda necessário a participação por videoconferência 
deverá comunicar este juízo com antecedência mínima de 2 dias, porém desde já fica a parte ADVERTIDA que deverá entrar na sala 
de audiência virtual link: https://meet.google.com/fvf-yriu-hqh, independente de contato de servidores deste juízo e providenciar meios 
tecnológicos necessários (conforme advertências abaixo). 3). Cumpra-se cota ministerial. 4). Intimem-se as testemunhas arroladas para 
comparecimento presencialmente. Excepcionalmente as testemunhas poderão ser ouvidas por meio de videoconferência, mediante uso 
do aplicativo GOOGLE MEETS, devendo estar presente com antecedência no link de acesso (https://meet.google.com/fvf-yriu-hqh) na 
data e hora designada, independente de contato de servidores deste juízo. 5). Intimem-se o(s) acusado(s) para o ato supra designado, 
advertindo-o(s) de que deverá(ão) se fazer acompanhar de advogado. Na falta deste, será nomeado defensor público/advogado dativo e 
demais advertências legais. 6). Cientifique-o de que poderá trazer, na data acima designada, suas testemunhas, até o número máximo de 
03 (três), que deverão comparecer independentemente de intimação judicial, ou, sendo esta necessária, deverá apresentar na secretaria 
do Juizado, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a relação dos nomes e endereços das pessoas. 7). Ciência ao MP. Em 
se tratando de parte ou testemunha que resida fora da comarca a intimação será realizada para a audiência por videoconferência, 
sendo que no caso de manifestação pela impossibilidade de participação pelo meio virtual ou preferência pela realização da audiência 
presencial, será deprecado ato para realização da oitiva/interrogatório. SERVE a presente decisão de CARTA DE INTIMAÇÃO, 
OFÍCIO, CARTA PRECATÓRIA e MANDADO INTIMAÇÃO/CITAÇÃO. AUTORES DOS FATOS: MADEIREIRA WILD EIRELI, CNPJ 
nº 31354786000179, DOM BOSCO 09 DOM BOSCO - 69280-000 - MANICORÉ - AMAZONAS, LUIZ WILD RAMOS FARIAS, CPF nº 
00463987241, JOSÃ CLETO DE OLIVEIRA 04 MORADA VERDE - 69280-000 - MANICORÉ - AMAZONAS ADVERTÊNCIAS (NO CASO 
DE VIDEOCONFERÊNCIA): 1) Advirto à parte a necessidade da leitura atenta a fim de que se atendem quanto ao procedimento e ônus 
de intimação de suas testemunhas. 2) Para realização da audiência por videoconferência, será observado o seguinte: a) Participando 
pelo computador: necessário câmera e microfone instalados e em pleno funcionamento, basta clicar no link: https://meet.google.com/fvf-
yriu-hqh, não será necessário instalar nenhum aplicativo. b) Participando pelo celular: necessário instalação prévia do aplicativo Google 
Meet, disponível na Play Store ou App Store; após, basta clicar no link acima informado. 3) Caso optado por audiência virtual, a parte 
estará inteiramente responsável de suas atribuições previamente informadas, independente de contato de servidores deste juízo. (...) 
Maximiliano Darci David Deitos Juiz de Direito”

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ji-Paraná - 1º Juizado Especial
Endereço: Avenida Brasil, 595, (69) 34112910, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594
======================================================================================
Processo nº: 7001531-71.2018.8.22.0005 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ANA LUCIMAR MOREIRA LEITE 
Advogados do(a) EXEQUENTE: D ANY DA PENHA SANTOS - RO5463, KELCYLEN MOREIRA MARTINS LEITE - RO4019
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Ante o decurso de prazo para pagamento da RPV, promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, requerer o que entender 
de direito, sob pena de arquivamento dos autos.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
MARIANGELA DE OLIVEIRA CARVALHO
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)
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1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 0013436-37.2014.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
AUTOR: MARIA EDINETH FERREIRA GOMES
Advogado do(a) AUTOR: LUCIMEIRE ALVES MARQUES - RO0003775A
REU: MUNICIPIO DE JI-PARANA
INTIMAÇÃO AUTOR - DADOS BANCÁRIOS
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 dias, apresentar os seus dados bancários, bem como de sua advogada, para 
expedição da RPV e do Precatório, conforme Certidão ID 90288891.

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Endereço: Av. Brasil, 595 - Nova Brasília, Ji-Paraná - RO, 76908-594
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7000980-28.2017.8.22.0005
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
REQUERENTES: ELZA RODRIGUES MARTINELLI, RUA PADRE ADOLFO RHOL 496, - DE 416/417 A 848/849 CASA PRETA - 76907-
566 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ALLAN RODRIGUES MARTINELLI, RUA DO FERRO 4453, . FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-
692 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LUCAS RODRIGUES MARTINELLI, RUA PADRE ADOLFO RHOL 496, - DE 416/417 A 848/849 
CASA PRETA - 76907-566 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, LUAN RODRIGUES MARTINELLI, RUA PADRE ADOLFO RHOL 496, - DE 
416/417 A 848/849 CASA PRETA - 76907-566 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: AMANDA CAROLINA NUNES, OAB nº RO9319
TONY FRANCK NUNES VIEIRA, OAB nº RO8510
INVENTARIADO: ESPÓLIO DE ADJAIR ANTÔNIO MARTINELLI
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 109.495,80
DESPACHO
Intime-se o credor Edson de Souza Silva, por meio de sua advogada, para manifestar-se quanto ao pedido da inventariante.
Prazo de 5 (cinco) dias.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Endereço: Av. Brasil, 595 - Nova Brasília, Ji-Paraná - RO, 76908-594
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7012718-71.2021.8.22.0005
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
REQUERENTES: AMADEU ALVES LEITE, PEDRO ALVES LEITE, SIMAO SIRINEU ALVES LEITE, AVENIDA N s/n, CASA TUPÃ - 
32060-120 - CONTAGEM - MINAS GERAIS, PAULO ALVES LEITE, ÁREA RURAL s/n, CASA ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA, MARIA DOS REIS LEITE, ÁREA RURAL s/n, CASA ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA, LAURA MARCELA BESSA ALVES, ÁREA RURAL s/n, CASA ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA, JOSE ALVES LEITE, RUA TIRADENTES 1284, - DE 1219/1220 AO FIM SÃO FRANCISCO - 76908-161 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA, HELENA ALVES BESSA, RUA ALADIR MARQUES DOS ANJOS 1679, CASA RONDON - 76912-318 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA, MARIA DE LOURDES BESSA ALVES, ÁREA RURAL s/n, CASA ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: MARIA APARECIDA DA SILVA BARROSO, OAB nº RO8749
INVENTARIADO: DAVINO ALVES LEITE, ITALIA 156 JD SERINGUEIRA - 76913-436 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 30.000,00
DESPACHO
Aguarde-se por 15 (trinta) dias o cumprimento do que foi determinado no despacho anterior.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
, nº , Bairro , CEP , 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7008075-02.2023.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro, Seguro
AUTOR: J. D. P., RUA COQUEIROS 2038, - DE 1990/1991 AO FIM UNIÃO II - 76913-247 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO AUTOR: ANA LIDIA DA SILVA, OAB nº RO4153
REU: Z. S. B. S. S., AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, - LADO PAR CIDADE MONÇÕES - 04571-000 - SÃO PAULO - 
SÃO PAULO
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 1.320,00
DESPACHO
O requerente pleiteia a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Não traz, todavia, qualquer documento hábil à comprovação da 
hipossuficiência financeira.
Ressalto que para concessão da gratuidade judiciária não basta a simples afirmação da parte de que não possui condições de arcar com 
as despesas do processo, havendo necessidade de comprovação da alegada vulnerabilidade econômica, o que, todavia, não ocorreu no 
caso em análise.
Não se afigura suficiente dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado 
avalie tal condição.
Isso posto, intime-se o requerente para que efetue o recolhimento das custas processuais, observando o que preceitua o art. 12, I, da Lei 
3.896/2016 ou comprove a impossibilidade de fazê-lo, mediante prova idônea.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
, nº , Bairro , CEP , 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7002149-11.2021.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO, RUA MARINGÁ 520, - 
DE 450 A 804 - LADO PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-402 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
EXECUTADOS: MARCOS AURELIO CANDIDO, AVENIDA TANGARÁ 3440 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA, MARCOS AURELIO CANDIDO 34467220682, AVENIDA TANGARÁ 3440 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: CASSIA DE ARAUJO SOUZA, OAB nº MT10921O
Valor da causa: R$ 73.738,93
DESPACHO
A pesquisa via SISBAJUD apresentou valor irrisório sendo desbloqueado, conforme espelho em anexo.
Intime-se a parte exequente para requerer o que for de interesse.
Prazo de 10 (dez) dias.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7007542-48.2020.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Correção Monetária
EXEQUENTES: M. S., RUA TRIÂNGULO MINEIRO 432, - ATÉ 451/452 SÃO PEDRO - 76913-660 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, E. S. O., 
RUA TRIÂNGULO MINEIRO 432, - ATÉ 451/452 SÃO PEDRO - 76913-660 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1537
EXECUTADO: W. F. D. S., RUA JOÃO BATISTA 3319 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 6.412,18
DESPACHO
A parte exequente deve informar dados bancários para transferência dos valores.
Prazo de 5 dias.
Efetivada a transferência deverá apresentar cálculo onde conste o abatimento dos valores transferidos.
Ji-Paraná/RO, 19 de maio de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
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EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: FERNANDA FERREIRA DA COSTA CPF: 871.877.282-04, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR do(a) Requerido(a) acima qualificado de todo o conteúdo do despacho abaixo transcrito, para que pagar a importância 
referida no valor da ação juntamente com honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 701 
CPC), podendo no mesmo prazo opor embargos, nos próprios autos (art. 702 CPC). Cumprindo o pronto pagamento, o réu ficará isento 
de custas processuais (art. 701, § 1º do CPC). O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Se os embargos não forem opostos, o mandado inicial ficará convertido em mandado de execução, atendendo ao rito 
processual previsto no Art. 701, § 2º do Código de Processo Civil.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.510,70 (mil quinhentos e dez reais e setenta centavos).
Processo:7006050-50.2022.8.22.0005
Classe: MONITÓRIA (40)
Requerente: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER CPF: 
14.000.409/0001-12
Requerido: FERNANDA FERREIRA DA COSTA CPF: 871.877.282-04
DECISÃO ID 91652586: “(...) defiro s citação por edital, com prazo de 20 dias. (...)
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná/RO, 76900-261 3422-1784 e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Ji-Paraná/RO, 26 de junho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
26/06/2023 08:57:27
Validade: 31/08/2022, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2355
Caracteres
1884
Preço por caractere
0,02246
Total (R$)
42,31

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7007938-20.2023.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: I. A. B. P. e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DE LOURDES BECCARIA SANTOS - RO9569
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos termos do Provimento 019/2021-CGJ, fica a parte AUTORA intimada 
da designação para que participe da solenidade devendo o patrono participar e assegurar que seu constituinte também participe. Fica 
ainda o patrono intimado da Certidão ID 93242126 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 19/09/2023 08:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7007471-75.2022.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
REQUERIDO: MMS - COMERCIO DE SEMENTES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) REQUERIDO: AIRTON ALVES DE ARAUJO JUNIOR - RO7432
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).



1830DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7005741-29.2022.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GUILHERME HENRIQUE SOUSA DOS ANJOS
Advogado do(a) AUTOR: KEVILLYN ENDLICH SIMAO - RO10593
REU: SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCAO LTDA e outros (2)
Advogado do(a) REU: LUIZ ANTONIO GOMIERO JUNIOR - SP154733
Advogado do(a) REU: PEDRO MIGUEL ARAUJO PAES FREIRE - RO11844
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 0002356-76.2014.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO LUTERANO DE ENSINO SUPERIOR DE PORTO VELHO e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS TASSINARI - RS94512
EXECUTADO: CLAUDIRENE DE ALMEIDA LIMA e outros 
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLA ALEXANDRE RIBEIRO - RO0006345A, MARTA FRANCISCO DE OLIVEIRA - RO5900
Advogado do(a) EXECUTADO: WANESSA TEIXEIRA DA SILVA - RO0003358A
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, do edital expedido nos autos, bem como para tomar ciência das datas 
de realização do leilão. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784 e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7005404-11.2020.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: C. P. P.
Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO - RO5825
REQUERIDO: A. P. V. e outros (5)
Advogado do(a) REQUERIDO: MATHEUS RODRIGUES SILVA - RO11744
Intimação AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 0002356-76.2014.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO LUTERANO DE ENSINO SUPERIOR DE PORTO VELHO e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS TASSINARI - RS94512
EXECUTADO: CLAUDIRENE DE ALMEIDA LIMA e outros 
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLA ALEXANDRE RIBEIRO - RO0006345A, MARTA FRANCISCO DE OLIVEIRA - RO5900
Advogado do(a) EXECUTADO: WANESSA TEIXEIRA DA SILVA - RO0003358A
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, do edital expedido nos autos, bem como para tomar ciência das datas 
de realização do leilão. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784 
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 0002356-76.2014.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: INSTITUTO LUTERANO DE ENSINO SUPERIOR DE PORTO VELHO e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS TASSINARI - RS94512
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EXECUTADO: CLAUDIRENE DE ALMEIDA LIMA e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLA ALEXANDRE RIBEIRO - RO0006345A, MARTA FRANCISCO DE OLIVEIRA - RO5900
Advogado do(a) EXECUTADO: WANESSA TEIXEIRA DA SILVA - RO0003358A
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027, bem como tomar ciência das datas para realização do leilão. O boleto deverá 
ser gerado no sistema de controle de custas processuais no seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7008572-84.2021.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: A. J. DA SILVA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NATHALIA FERREIRA DE OLIVEIRA - RO8242
EXECUTADO: ELIZABET MORGANA LEITE AUGUSTO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 10 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7006310-93.2023.8.22.0005
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) AUTOR: MARILIA NUNES MACIEL DA SILVA - RO9073
REU: NOEL BASTOS DA SILVA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7011241-81.2019.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GEVALSON DE SOUZA IMPORTACAO E EXPORTACAO - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: GENECI ALVES APOLINARIO - RO1007
EXECUTADO: ADAO LOPES BEZERRA e outros (4)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7014314-56.2022.8.22.0005
Classe : USUCAPIÃO (49)
AUTOR: WALTER ROCHA MEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ROMILDO ALVES PEREIRA - RO0002705A, SOLANGE MENDES CODECO PEREIRA - RO2945
REU: ESPÓLIO DE CLEIDE ANGELICA ROCHA MEIRA registrado(a) civilmente como CLEIDE ANGELICA ROCHA MEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS PRECATÓRIA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, a 
comprovar o pagamento de custas (CÓDIGO 1015) para distribuição do Mandado com força de Carta Precatória (a ser distribuída dentro 
do Estado de Rondônia), conforme art. 30 da Lei nº 3.896, de 24 de agosto de 2016 e Provimento Corregedoria nº 008/2017 (DJ 072 de 
20/04/2017).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7007274-33.2016.8.22.0005
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Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO LOPES GODOY - MG77167
EXECUTADO: DROGACENTRO COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte EXEQUENTE, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada, conforme determinado 
em Despacho de ID 92206251, para indicar o endereço da referida instituição ao qual deseja o envio do ofício a ser expedido.

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
, nº , Bairro , CEP , 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7003831-30.2023.8.22.0005
Classe: Monitória
Assunto: Cheque
AUTOR: AMAZON SOLUCOES E INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA ME, AVENIDA BRASIL 1680, - DE 1314 A 1780 - LADO PAR 
NOVA BRASÍLIA - 76908-504 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CAROLINE TOLEDO LUCAS, OAB nº RO11391
REU: ALEANJOS COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI - ME, RUA TARAUACÁ 2964, - DE 2762/2763 A 3079/3080 CAFEZINHO 
- 76913-154 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 15.367,34
DESPACHO
Intime-se a autora para recolher as custas processuais para a repetição da diligência.
Prazo de 15 (quinze) dias.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Endereço: Av. Brasil, 595 - Nova Brasília, Ji-Paraná - RO, 76908-594
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7000993-51.2022.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Cartão de Crédito
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO, RUA JOSÉ EDUARDO 
VIEIRA, - DE 1604/1605 A 1810/1811 NOVA BRASÍLIA - 76908-404 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
PROCURADORIA DA SICOOB CENTRO - COOPERATIVA DE CRÉDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDOS: FREDSON WILLIAM DE LIMA 81357230249, RUA BUENOS AIRES 165 NOVA OURO PRETO - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, FREDSON WILLIAM DE LIMA, RUA GOIÁS 170 JARDIM NOVO ESTADO - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 17.099,82
DESPACHO
Expedi alvará eletrônico na modalidade transferência através da ferramenta “alvará eletrônico”, pela qual o juízo envia os dados da ordem 
diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos. 
Seguem as informações sintéticas do alvará eletrônico, como o beneficiário, a conta destino e os valores:
{{alvara.conta_judicial_favorecido}}
O beneficiário deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada em sua manifestação, conforme 
síntese supracitada.
Aguarde-se por cinco 05 (cinco) dias o cumprimento da ordem, devendo a comunicação de transferência ser encaminhada pela instituição 
bancária no mesmo prazo, no seguinte endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará sem 
necessidade de nova conclusão do processo.
Comprovada a transferência, a exequente deve manifestar-se em termos de prosseguimento da execução no prazo de 15 (quinze) dias.
Int.
CÓPIA SERVIRÁ DE ALVARÁ/OFÍCIO.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Endereço: Av. Brasil, 595 - Nova Brasília, Ji-Paraná - RO, 76908-594
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7001371-70.2023.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO, RUA MARINGÁ 520, - 
DE 450 A 804 - LADO PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-402 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
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PROCURADORIA DA SICOOB CENTRO - COOPERATIVA DE CRÉDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: CARLOS HENRIQUE PERIM, RUA ANTÔNIO GALHA 194, - ATÉ 259/260 URUPÁ - 76900-312 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA, FRANCISCO LEIWISON ABREU GONCALVES, RUA NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA JUNIOR 22 COLINA PARK II - 
76906-752 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, CARLOS HENRIQUE COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, RUA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 
1889, - DE 1709/1710 A 2030/2031 NOVA BRASÍLIA - 76908-676 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 8.099,48
DESPACHO
A pesquisa de endereços via INFOJUD resultou em endereço já diligenciado.
A pesquisa de endereços via SIEL apontou endereço ainda não diligenciado apenas em nome do executado Francisco Leiwison Abreu 
Gonçalves:
- Rua Antonio Galha, 52, Urupá, 78960-000, Ji-Paraná/RO.
Intime-se a parte exequente para recolher as custas para nova tentativa de citação no endereço acima mencionado.
Prazo de 5 (cinco) dias.
No mesmo prazo deve indicar outro endereço ou requerer o que for de interesse para tentativa de citação dos demais executados.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Endereço: Av. Brasil, 595 - Nova Brasília, Ji-Paraná - RO, 76908-594 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7008037-29.2019.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Tarifas
EXEQUENTE: IDALINA KILL, RUA GOIÂNIA 3144, - DE 2640/2641 AO FIM NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - 76909-798 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCILEIDE OLIVEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO7281
ANA PAULA CARVALHO FLOR, OAB nº RO8840
EXECUTADOS: BANCO BRADESCO S.A., - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, Sabemi Seguradora SA, , INEXISTENTE - 
76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, PAULISTA - SERVICOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA, AV. BRIGADEIRO 
FARIA LIMA 1355, EDIFÍCIO GOMES DE ALMEIDA FERNANDES JARDIM PAULISTANO - 01452-919 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, JULIANO MARTINS 
MANSUR, OAB nº RJ113786, BEATRIZ DOS SANTOS APOLONIO, OAB nº PR114962, BRADESCO, PROCURADORIA DA SABEMI 
SEGURADORA S/A
Valor da causa: R$ 10.150,00
DECISÃO
Homologo os cálculos confeccionados pela contadoria do Juízo, uma vez que não houve oposição das partes.
Extingo o cumprimento de sentença em relação à parte executada Banco Bradesco S/A, tendo em vista a quitação da obrigação, nos 
termos do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.
Expedi alvará eletrônico para restituição do valor de R$ 11.037,58 (onze mil e trinta e sete reais e cinquenta e oito centavos) para a conta 
corrente n. 1-9, Banco Bradesco, agência 4040, de titularidade de Banco Bradesco S/A - CNPJ: 60.746.948/0001-12.
Intimem-se as executadas PAULISTA - SERVIÇOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA., e SABEMI SEGURADORA S/A, por 
meio de seus advogados, para que no prazo de 15 (quinze) dias satisfaçam a obrigação, adimplindo o montante remanescente da 
condenação, corrigido e atualizado nos termos da sentença até a data do efetivo pagamento, sob pena de aplicação de honorários em 
execução e multa de 10% (art. 523, §1º, do CPC).
Ficam advertidas de que eventuais impugnações deverão ser opostas nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, com delimitação 
e demonstração específica dos valores impugnados. O instrumento de defesa também deve ser instruído com os documentos que se 
fizerem necessários à demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação, nos termos do artigo 
525, §1º, do Código de Processo Civil.
Sem prejuízo, a parte exequente deve informar os dados bancários para fins de expedição de alvará eletrônico.
Prazo de 15 (quinze) dias.
Ji-Paraná/RO, 7 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7001033-96.2023.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TRIANGULO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDSON DE SOUZA - RO0006376A
REU: ADEVAIR ALVES DA COSTA e outros
Advogado do(a) REU: CARLOS CORREIA DA SILVA - RO0003792A
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7004771-92.2023.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NAYARA FERREIRA CAVALHEIRO
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO SCHUAWLE OLIVEIRA - RO8248, JOSE NEVES - RO3953, RODRIGO LAZARO NEVES - RO3996
REPRESENTADO: MARCIO SHUMAHER DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos termos do Provimento 019/2021-CGJ, fica a parte AUTORA intimada 
da designação para que participe da solenidade devendo o patrono participar e assegurar que seu constituinte também participe. Fica 
ainda o patrono intimado da Certidão ID 93308541 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 19/09/2023 08:40 

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Endereço: Av. Brasil, 595 - Nova Brasília, Ji-Paraná - RO, 76908-594
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7009097-03.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Compra e Venda
AUTORES: LEUCI ENEAS MILESKI, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 1090, - DE 1090 A 1406 - LADO PAR PRIMAVERA - 76914-
872 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, WALMOR GRIDTNER NETO, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 1090, - DE 1090 A 1406 - LADO PAR 
PRIMAVERA - 76914-872 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: JOAO BOSCO FAGUNDES JUNIOR, OAB nº SP314627
REU: FRANCISCO IVO SOBREIRA, RUA ALMIRANTE BARROSO 1650, - DE 1642/1643 AO FIM CASA PRETA - 76907-614 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 118.000,00
DESPACHO
O autor Leuci Eneas Mileski atravessou petição requerendo a reconsideração da decisão dada no processo 7014887-94.2022.8.22.0005.
Não vejo razão para reconsiderar a decisão dada, visto que o veículo está em sua posse e foi retirado pelo autor junto à Polícia Rodoviária 
Federal sem autorização judicial.
Defiro tão somente mais 15 dias de prazo para apresentação do veículo.
Sem prejuízo, aguarde-se o decurso prazo de contestação do requerido, citado em audiência no dia 11/07/2023.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7011763-06.2022.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: O. S. DE B.
Advogado do(a) AUTOR: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B
REU: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH
Advogados do(a) REU: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529, MARIA VICTORIA VIEIRA PRIOTO PINHEIRO - RO10992, VALERIA 
MARIA VIEIRA PINHEIRO - RO1528
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada a fazer a juntada da procuração, no prazo de 05 dias, tendo em vista o arquivo indicado como procuração 
junta à petição inicial (ID82549715 ) encontra-se em branco.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7003749-72.2018.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO0002027A
EXECUTADO: JOSE FABRICIO RIBEIRO e outros
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INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Endereço: Av. Brasil, 595 - Nova Brasília, Ji-Paraná - RO, 76908-594
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7001382-36.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio por Incapacidade Temporária
AUTOR: JOSE LUIZ PINTO DA PAIXAO, ÁREA RURAL sn ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDER KENNER DOS SANTOS, OAB nº RO4549
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS, - DE 904/905 A 1075/1076 CENTRO - 
76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 24.611,02
DESPACHO
Alterei a classe processual para “CUMPRIMENTO DE SENTENÇA”.
Fica intimada a parte executada para implantar o benefício concedido, bem como para, querendo, impugnar o cumprimento de sentença, 
nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil.
Prazo de 30 (trinta) dias.
Ji-Paraná/RO, 7 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
null 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7013665-28.2021.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Cartão de Crédito
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO, RUA JOSÉ EDUARDO 
VIEIRA, - DE 1604/1605 A 1810/1811 NOVA BRASÍLIA - 76908-404 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
PROCURADORIA DA SICOOB CENTRO - COOPERATIVA DE CRÉDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDO: DANIEL DA ROCHA SPERANDIO, RUA JOSÉ EDUARDO VIEIRA 2834, - DE 2721/2722 A 2901/2902 SÃO FRANCISCO 
- 76908-230 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 9.018,75
DESPACHO
A pesquisa RENAJUD apresentou resultado negativo.
O bloqueio de valores via SISBAJUD teve resultado parcialmente positivo, conforme espelho em anexo.
Comprovado o recolhimento, intime-se o executado, por via postal e com aviso de recebimento, para querendo, apresente impugnação 
ao bloqueio, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, §2º e §3º, do Código de Processo Civil.
Cópia do Despacho serve de expediente conforme necessidade.
EXECUTADO: DANIEL DA ROCHA SPERANDIO, CPF 040.368.432-30, RUA JOSÉ EDUARDO VIEIRA, 2834, BAIRRO SÃO 
FRANCISCO, EM JI-PARANÁ/RO - CEP: 76.908-230.
Ji-Paraná/RO, 7 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Endereço: Av. Brasil, 595 - Nova Brasília, Ji-Paraná - RO, 76908-594
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7007398-69.2023.8.22.0005
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Perdas e Danos, Compra e Venda
AUTOR: OSMAR JOSE DA SILVA, RUA RIO CANDEIAS 1145, - DE 1101/1102 AO FIM PARQUE SÃO PEDRO - 76907-829 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LENI MATIAS, OAB nº RO3809
REU: MILSON POUBEL DE SOUZA, AVENIDA BELO HORIZONTE 2172, FUNDOS NOVO HORIZONTE - 76962-081 - CACOAL - 
RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 39.000,00
DESPACHO
Complemente as custas processuais iniciais, de modo que atinjam 2% do valor atribuído à causa.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
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Int.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
, nº , Bairro , CEP , 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7013364-47.2022.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Prestação de Serviços, Compromisso
EXEQUENTE: UNIMED CENTRO RONDONIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 1019 
CENTRO - 76900-091 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLEBER CARMONA DE FREITAS, OAB nº RO3314A
EXECUTADO: EDISLAINE DE SOUZA PONTES, AVENIDA RITA CARNEIRO RIOS 1718, PADARIA CASA DO PÃO DE QUEIJO NOVO 
JI-PARANÁ - 76900-500 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 4.747,21
DESPACHO
Realizei o pedido para consulta de ativos financeiros via SISBAJUD com repetição programada, conforme espelho anexo.
Suspendo o processo até a data limite da repetição: 13/08/2023.
Decorrido o prazo, concluso para verificação do resultado.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Endereço: Av. Brasil, 595 - Nova Brasília, Ji-Paraná - RO, 76908-594
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7006243-65.2022.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES 
MT, AVENIDA MATO GROSSO 690 BAIRRO MÓDULO 01 - 78320-000 - JUÍNA - MATO GROSSO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCELO ALVARO CAMPOS DAS NEVES RIBEIRO, OAB nº MT15445
MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO, OAB nº MT5308
ANDRE LUIZ CAMPOS DAS NEVES RIBEIRO, OAB nº MT12560O
PROCURADORIA DA SICREDI UNIVALES MT/RO - COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIVALES
EXECUTADOS: PAULO ROBERTO DE LYRA BORGES, RUA MATO GROSSO 1777, - DE 1641/1642 A 1848/1849 CASA PRETA - 
76907-562 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, PAULO R DE LYRA BORGES, RUA FERNANDÃO 1444, - DE 1270/1271 AO FIM DOM BOSCO 
- 76907-740 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 392.772,72
DESPACHO
A consulta aos sistemas Renajud e Infojud depende do recolhimento das custas previstas no art. 17 da Lei 3.896/2016, sendo uma para 
cada diligência, ao passo que a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens requer a indicação da localização dos mesmos 
pela parte exequente.
Prazo de 15 (quinze) dias.
Int.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7000784-55.2017.8.22.0006
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
REU: GILTON FERNANDO DE AGUIAR e outros (2)
Advogado do(a) REU: BRUNO SCHUAWLE OLIVEIRA - RO8248
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
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Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Endereço: Av. Brasil, 595 - Nova Brasília, Ji-Paraná - RO, 76908-594
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7007539-88.2023.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Depósito, Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Consórcio
AUTOR: USIEL EUSAFA DE SOUZA SILVA, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 3640, FUNDOS DA TRANSPORTADORA TRANSPEROLA 
FLÓRIDA - 76914-650 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CLAUDIA MARINA BARCASSE MORETTO ALVES, OAB nº RO2417A
GABRIELA CRISTINA MORETTO ALVES, OAB nº RO12595
REU: RESERVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA - EPP, AV. GOVERNADOR ROBERTO SILVEIRA 909, CIDADE BOM 
JESUS DO ITABAPOANA LIA MARCIA, SOBRELOJA - 28300-000 - ITAPERUNA - RIO DE JANEIRO, PERSIFORRO LTDA, AVENIDA 
CALAMA/AVENIDA GUAPORÉ/RUA CARDEAL 5540/3909/3890, EMPRESA NO NOME DO MICHEL CORREIA DA SILVA AGENOR DE 
CARVALHO/ BAIRRO CALADINHO - 76820-277 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, YNGRID PEREIRA DE OLIVEIRA, RUA DIONISIO LIMA 
ALVES 1194 PARQUE BRASIL - 76912-558 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, PERICLES PINTO DE ARRUDA JUNIOR, RUA URUGUAIANA 
108, - ATÉ 300/301 CORONEL ANTONINO - 79010-280 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, MICHEL CORREA DA SILVA, 
RUA DOM PEDRO II 2163, - DE 1767 A 2217 - LADO ÍMPAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-033 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 40.448,28
DESPACHO
O contracheque do autor demonstra capacidade de pagamento, mesmo que de forma parcelada, observado o número de parcelas 
previsto na lei estadual.
Indefiro a gratuidade.
Defiro o parcelamento, caso haja interesse, o que deve ser informado em 5 dias.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7010977-30.2020.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JEAN CARLOS XAVIER
Advogado do(a) EXEQUENTE: BASSEM DE MOURA MESTOU - RO0003680A
EXECUTADO: DILERMANDO CARDOSO ERCOLIN
Advogado do(a) EXECUTADO: LURIVAL ANTONIO ERCOLIN - RO0000064A-B
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte EXEQUENTE intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca da petição 
id 92146854 juntada pela parte adversa.

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Endereço: Av. Brasil, 595 - Nova Brasília, Ji-Paraná - RO, 76908-594
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7011155-42.2021.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH, RUA ALMIRANTE BARROSO 1530, - DE 
1227/1228 A 1566/1567 CENTRO - 76900-079 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529
EXECUTADO: MONIQUE FERNANDA SANTOS ZAGOTTO, RUA ANTONIO LAZARO DE MOURA 1000, - DE 787/788 AO FIM JARDIM 
DOS MIGRANTES - 76900-673 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 31.894,36
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DESPACHO
Não há razão para intimação do Oficial de Justiça, visto que relevante é o fato de que a executada não foi citada.
Caso queira a renovação da diligência, com possibilidade de citação por hora certa, caso haja suspeita de ocultação, a exequente deve 
recolher as custas correspondentes.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Endereço: Av. Brasil, 595 - Nova Brasília, Ji-Paraná - RO, 76908-594
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 0012555-60.2014.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZÔNIA S. A., RUA PRESIDENTE DUTRA 2853, - DE 3290 A 3462 - LADO PAR CENTRO - 76803-460 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS, OAB nº RO1790
WASHINGTON FERREIRA MENDONCA, OAB nº RO1946
ALINE FERNANDES BARROS, OAB nº RO2708
EXECUTADOS: BALTAZAR CAROLINA DE MELO, RUA PADRE CÍCERO 353 JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-970 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA, MARIA APARECIDA DE MOURA MELO, ATRÁS DO POSTO VITÓRIA 2 353, RUA PADRE CÍCERO JARDIM DOS 
MIGRANTES - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, VIDA EDITORA GRAFICA PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME, RUA 
PADRE CÍCERP 353 JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ADENILSON FERREIRA DE SOUZA, OAB nº RO10518, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 14.092,97
DESPACHO
Aguarde-se por 15 dias.
Decorrido o prazo, intime-se a parte exequente para promover o regular andamento, sob pena de arquivamento.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7014984-94.2022.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSIAS DA SILVA RAMOS
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ HENRIQUE CHAGAS DE MELLO - RO9919, NORIVALDO JOSE FERREIRA - RO8538
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Endereço: Av. Brasil, 595 - Nova Brasília, Ji-Paraná - RO, 76908-594
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7002922-85.2023.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Compra e Venda, Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
AUTOR: CAMILE STEFANI VIEIRA, AVENIDA DOIS DE ABRIL 2451, - DE 2385 A 2669 - LADO ÍMPAR JARDIM DOS MIGRANTES - 
76900-687 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUIZ SERGIO RIBEIRO CORREA JUNIOR, OAB nº SP220674
REU: Santo Andre Empreendimentos imobiliarios, DOS PIONEIROS 2327, SALA: 02; CENTRO - 76963-726 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO, OAB nº GO17394
Valor da causa: R$ 37.217,37
DESPACHO
Intime-se a parte autora para recolhimento das custas processuais adiadas (1% do valor da causa).
Prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
, nº , Bairro , CEP , 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7004579-62.2023.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Alimentos



1839DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXEQUENTES: A. S. D. S., RUA SANTO ESTEVÃO 1676 RESIDENCIAL VENEZA - 76904-220 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, C. M. D. S., 
RUA SANTO ESTEVÃO 1676 RESIDENCIAL VENEZA - 76904-220 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: JANCLEIA DE JESUS BARROS KVASNE, OAB nº RO4205A
SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA MALTA PARO, OAB nº RO6409
EXECUTADO: R. L. D. S., AVENIDA TANCREDO NEVES 1435 DESCONHECIDO - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 1.005,83
SENTENÇA
A parte executada comprovou o pagamento da obrigação e a parte contrária concordou com os valores.
Ante o exposto, EXTINGO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos do artigo 924, II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo 
Civil.
Sem custas.
Intimem-se.
Ji-Paraná/RO, 10 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
, nº , Bairro , CEP , 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7006033-82.2020.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Alimentos, Obrigação de Entregar
EXEQUENTES: G. D. S., RUA BERNARDO MEDEIROS 107 URUPÁ - 76900-216 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, J. M. D. S., RUA 
BERNARDO MEDEIROS 107 URUPÁ - 76900-216 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, V. D. S., RUA BERNARDO MEDEIROS 107 URUPÁ - 
76900-216 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: NORIVALDO JOSE FERREIRA, OAB nº RO8538
LUIZ HENRIQUE CHAGAS DE MELLO, OAB nº RO9919
EXECUTADO: V. A. D. S., RUA SUIÇA 1712, AO LADO DO N. 1722 JARDIM DAS SERINGUEIRAS - 76913-524 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DARIO ALVES MOREIRA, OAB nº RO2092
Valor da causa: R$ 2.056,62
DESPACHO
Em pesquisa no sistema SISBAJUD não foi identificado bloqueio de valor pendente de finalização, conforme espelhos em anexo.
Intime-se a parte executada para juntar documento visível com identificação dos dados bancários para análise e, se for o caso, adoção 
das medidas pertinentes.
Prazo de 10 (dez) dias.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784 e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7008065-55.2023.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: J. V. D. S.
Advogado do(a) AUTOR: KAMILA RODRIGES DE SOUSA - RO11486
REU: D. A. E S. e outros
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho : “[...] Junte documentos que comprovem a hipossuficiência econômica, uma vez que 
a requerente se qualifica como produtora rural mas não dá detalhes. Comprove documentalmente ou recolha as custas. Prazo de 15 dias, 
sob pena de indeferimento da petição inicial. Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023. Jose Antonio Barretto Juiz de Direito .

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7011796-30.2021.8.22.0005
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
REU: ALISSON CAMARGO DO CARMO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Endereço: Av. Brasil, 595 - Nova Brasília, Ji-Paraná - RO, 76908-594
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7002988-02.2022.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Alimentos
EXEQUENTE: J. B. F. D. O., RUA FRANCISCO MOREIRA E SILVA 488 COLINA PARK I - 76906-654 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DEIVID DE MELO VARGAS, OAB nº RO11808
FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061
EXECUTADO: A. N. F., AVENIDA MORUMBI 6887 INDUSTRIAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARTA MARTINS FERRAZ PALONI, OAB nº RO1602, SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050
Valor da causa: R$ 33.203,70
DESPACHO
Inviável que o juízo determine que o executado forneça número de telefone pessoal para contato, ficando a critério do executado, caso 
queira, fornecer o respectivo contato para melhor comunicação entre as partes.
Intime-se a parte autora para informar dados bancários para a transferência dos valores já depositados.
Intime-se o executado para efetuar o pagamento do saldo remanescente apontado.
Prazo de 5 (cinco) dias.
Ji-Paraná/RO, 7 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Endereço: Av. Brasil, 595 - Nova Brasília, Ji-Paraná - RO, 76908-594
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7008982-16.2019.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL, AC ALVORADA DO OESTE 5117, AVENIDA MARECHAL RONDON CENTRO - 76930-970 - 
ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ITALO SCARAMUSSA LUZ, OAB nº BA67070
EXECUTADOS: CINTIA CARLA BECKER DE ARAUJO, RUA SUZANO 141 JARDIM PRESIDENCIAL - 76901-009 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA, HUGO LOPES DE ARAUJO, RUA SUZANO 141 JARDIM PRESIDENCIAL - 76901-009 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
TOPCOM DISTRIBUIDORA DE TECNOLOGIA E CONSTRUCAO LTDA, AVENIDA BRASIL 811, - DE 478/479 A 813/814 NOVA 
BRASÍLIA - 76908-408 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DILCENIR CAMILO DE MELO, OAB nº RO2343
Valor da causa: R$ 147.713,81
DESPACHO
Todas as diligências pleiteadas (ofícios, pesquisas eletrônicas) dependem do pagamento da taxa prevista na Lei de Custas, incidindo uma 
taxa para cada pesquisa e cada CPF.
No caso dos ofícios também depende do fornecimento dos endereços de cada órgão ou instituição.
Dê andamento em 15 dias, sob pena de arquivamento.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7010560-43.2021.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIZIO DE JESUS BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: ALICE SIRLEI MINOSSO - RO0001719A
REU: Estado de Rondônia
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
, nº , Bairro , CEP , 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7006696-31.2020.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Duplicata
AUTOR: CASA DA LAVOURA COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS E AGRICOLAS LTDA, AC SAO FRANCISCO DO 
GUAPORE 3609, AVENIDA TANCREDO NEVES 3654 CENTRO - 76935-970 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
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REU: NELSON PEREIRA RIBEIRO, LINHA 90, LOTE 53 gleba 04 ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 2.970,83
Decisão
Não localizados bens passíveis de penhora, a parte exequente requereu a suspensão da execução.
Defiro.
A suspensão por um ano (art. 921, §1º , do Código de Processo Civil) correrá em arquivo, podendo a parte exequente solicitar o 
desarquivamento assim que localizados bens passíveis à penhora.
Decorrido o prazo de suspensão, o processo permanecerá arquivado, passando a correr o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, §4º, 
do Código de Processo Civil) imediatamente, ficando o desarquivamento condicionado à demonstração de efetiva alteração da condição 
econômica da parte executada. 
Intime-se e arquive-se.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
, nº , Bairro , CEP , 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7004357-94.2023.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Repetição de indébito, Direito de Imagem, Práticas Abusivas, Análise de Crédito
AUTOR: ROSA PEZZIM CALDEIRA, RUA CEDRO 4539, CASA BOA ESPERANÇA - 76909-520 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JACKELINE MELECHCO SILVA, OAB nº RO6201A
REU: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA, RUA CAPITÃO MONTANHA 177 CENTRO HISTÓRICO - 90010-040 - 
PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADOS DO REU: SADI BONATTO, OAB nº MT10011, PROCURADORIA BANRISUL - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL
Valor da causa: R$ 31.014,14
DECISÃO
Não foram alegadas preliminares e as partes são legítimas e estão bem representadas.
Declaro saneado o processo.
Fixo como pontos controvertidos a existência da relação jurídica contratual, a regularidade da contratação e dos descontos, o dano, o 
nexo de causalidade.
Ficam as partes intimadas para informarem se pretendem produzir provas, justificando-as.
Prazo de 15 dias.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
, nº , Bairro , CEP , 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7008625-65.2021.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
REQUERENTE: POSTO NORTAO LTDA, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 2575, - DE 2351 A 2583 - LADO ÍMPAR DOIS DE ABRIL - 
76900-853 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918
REQUERIDOS: MARCELO SERVICOS DE TRANSPORTES DE CARGAS LTDA, RUA JOÃO GOULART 384, - DE 343/344 A 671/672 
RIACHUELO - 76913-721 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, MARCELO DE SIQUEIRA, RUA JOÃO GOULART 384, - DE 343/344 A 671/672 
RIACHUELO - 76913-721 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR, OAB nº RO3897A, EDSON CESAR CALIXTO, OAB nº RO1873A
Valor da causa: R$ 20.969,00
DESPACHO
A pesquisa via RENAJUD informou que o veículo indicado é alienado fiduciariamente, conforme espelho em anexo, motivo pelo qual não 
foi inserida a ordem de restrição.
Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento.
Prazo de 10 (dez) dias. 
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Endereço: Av. Brasil, 595 - Nova Brasília, Ji-Paraná - RO, 76908-594
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 0036236-40.2006.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Acidente de Trânsito
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REQUERENTE: ROSINEI MONTAGIL
ADVOGADO DO REQUERENTE: LURIVAL ANTONIO ERCOLIN, OAB nº RO64A
REQUERIDO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 150.000,00
DESPACHO
Intime-se a exequente para que se manifeste sobre o que foi informado pelo executado.
Prazo de 15 dias.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784 e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7004726-30.2019.8.22.0005
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: E. M. D. S.
REU: F. A. D. S. e outros (3)
Advogados do(a) REU: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR - RO9824, RONALDO DA MOTA VAZ - RO0004967A
Intimação REQUERIDA - DESPACHO
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do despacho : “[...] Considerando as informações prestadas pelo laboratório, designo o 
dia 16/08/2023, às 09h, para a a coleta do material genético para a realização do exame de DNA. Intimem-se as partes para 
comparecerem no referido laboratório, localizado na Av. Brasil, 1253, Bairro Nova Brasília, CEP 78964-010, Ji-Paraná – RO, na data e 
horário designados, munidos de documentos pessoais.[...]”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7007195-15.2020.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO0002027A
REQUERIDO: JOSE FERNANDES LIMA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784 e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7007415-18.2017.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: V. D. F.
Advogados do(a) REQUERENTE: AMANDA DE SOUZA PEREIRA - RO9692, VITORIA RAMALHO FERREIRA - RO10790
REQUERIDO: N. D. S. F.
Advogados do(a) REQUERIDO: JOSE NEVES - RO3953, RODRIGO LAZARO NEVES - RO3996
Intimação REQUERIDA - DESPACHO
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do despacho ID 93130080: “[...] Reitero à parte executada de que os pagamentos das próximas 
parcelas deverão ser efetuadas diretamente na conta acima mencionada, de titularidade da exequente. Intimem-se. Comprovado o 
levantamento, arquive-se. Ji-Paraná/RO, 11 de julho de 2023. Jose Antonio Barretto Juiz de Direito.

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
, nº , Bairro , CEP , 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7005373-83.2023.8.22.0005
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Intimação
DEPRECANTE: BANCO DO BRASIL
ADVOGADOS DO DEPRECANTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº BA25419
PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
DEPRECADO: SILVANO RIBEIRO
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
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Valor da causa: R$ 70.089,89
DESPACHO
Considerando os pedidos constantes na petição de ID 92565579 (INFOJUD, RENAJUD, SISBAJUD e ofícios) e o valor das custas 
recolhidas (R$60,72), indique, a exequente, quais as três diligências pretende que seja realizada para localização de endereço da parte 
executada.
Prazo de 10 (dez) dias.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Endereço: Av. Brasil, 595 - Nova Brasília, Ji-Paraná - RO, 76908-594
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7002428-26.2023.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Serviços Hospitalares, Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTORES: OLIZIANE JESUS GALEGO SILVA, RUA MARINGÁ 2888, - DE 2750/2751 A 3340/3341 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 
- 76909-818 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, PEDRO ADERALDO GALEGO SILVA, RUA MARINGÁ 2888, - DE 2750/2751 A 3340/3341 
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - 76909-818 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, CAROLINE THAIS SILVA, RUA MARINGÁ 2888, - DE 
2750/2751 A 3340/3341 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - 76909-818 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: DECIO BARBOSA MACHADO, OAB nº RO5415
REU: BRADESCO SAUDE S/A, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº RO4881, PROCURADORIA BRADESCO SAÚDE S/A
Valor da causa: R$ 33.750,00
DESPACHO
Intime-se a parte autora para que promova a complementação das custas processuais iniciais, de modo que atinjam o percentual de 2% 
do valor atribuído à causa.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
, nº , Bairro , CEP , 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 0028681-64.2009.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa (Execução Fiscal)
EXEQUENTE: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: GIRASSOL - INDUSTRIA E COMERCIO DE VELAS LTDA - ME, RUA TRIANGULO MINEIRO 104 335, RUA VILAGRAN 
CABRITA BNH - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, TELMA LUCIA FERRARI MARTINS, RUA VILAGRAN CABRITA, 335 CENTRO 
- 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, LUIZ ANTONIO SEQUEIRA MARTINS
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: CARLOS SEQUEIRA MARTINS, OAB nº PR16181
Valor da causa: R$ 131.796,73
DESPACHO
Considerando que a parte executada até o momento não providenciou o pagamento do débito em execução, mostra-se viável a inclusão 
de seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito SERASA, conforme previsto no §3º do artigo 782 do CPC.
À CPE para que inclua o débito no cadastro restritivo do SERASAJUD, pelo valor atualizado do débito em execução.
Destaco que após o pagamento da dívida é de inteira responsabilidade da parte solicitante/exequente requerer a exclusão do nome da 
parte executada no órgão de proteção ao crédito - SERASA, devendo para tanto informar o Juízo sobre a quitação.
Cumpra-se.
Após, concluso.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
e-mail: interiorfiscaiscpe@tjro.jus.br
Processo : 7054018-93.2019.8.22.0001 
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: R. M. D. S. e outros 
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO WANDEMBRUCK FILHO - RO0005063A
REU: M. L. S. D. A.
INTIMAÇÃO 
Fica a parte Autor/a INTIMADA para, manifestar-se acerca do retorno dos autos da instância superior, requerendo o que entender de 
direito no prazo de 5 (cinco) dias.
Ji-Paraná-RO, 14 de julho de 2023.
Apoio Técnico - CPE
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7007584-92.2023.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VAREA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: DAIANE GOMES BEZERRA - RO7918
REU: VOU DE CAR LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, fica a parte AUTORA 
intimada da designação para que participe da solenidade devendo o patrono participar e assegurar que seu constituinte também participe. 
Fica ainda o patrono intimado da Certidão ID 93323344 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização 
da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA: 29/08/2023 09h:50min 

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Endereço: Av. Brasil, 595 - Nova Brasília, Ji-Paraná - RO, 76908-594
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7000025-55.2021.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
EXEQUENTE: ELLEN LORRAINE CARLOS ME - ME, AVENIDA BRASIL 490, - DE 478/479 A 813/814 NOVA BRASÍLIA - 76908-408 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918
ALINE SILVA DE SOUZA, OAB nº RO6058
EXECUTADO: ANDREIA MARIA DA SILVA, RUA ONDA VERDE 3905 JORGE TEIXEIRA - 76912-641 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 974,96
DESPACHO
A parte exequente deve indicar a forma como pretende o seguimento do processo, sob pena de extinção/arquivamento.
Prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido o prazo, venha concluso para deliberação.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
José Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Endereço: Av. Brasil, 595 - Nova Brasília, Ji-Paraná - RO, 76908-594
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7011151-68.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Evicção ou Vicio Redibitório, Indenização por Dano Material, Indenização por Dano Material, Análise de Crédito
AUTOR: IRACEMA LOPES DE SOUZA, RUA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 1892, - DE 1709/1710 A 2030/2031 NOVA BRASÍLIA 
- 76908-676 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO AUTOR: KARINE GOMES CARNEIRO, OAB nº RO10767
MARIA APARECIDA DA SILVA BARROSO, OAB nº RO8749
REU: GOIOVEL - CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME, RUA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 955, - DE 754/755 A 1189/1190 NOVA 
BRASÍLIA - 76908-468 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: GREISON SALAMON, OAB nº RO1881
Valor da causa: R$ 53.292,00
DESPACHO
Converto o julgamento em diligência.
O laudo de ID 90334607 aponta que:
Nos exames efetuados nas etiquetas autodestrutivas com numeração de série “8T070787”, conforme fotografia 11, constatadas no 
veículo descrito no subitem 3.1, constatou-se que apresentam-se com características não originais de fábrica, divergente da morfologias 
padrão de etiquetas autodestrutíveis originais de fábrica, conforme fotografia 12, extraída do site http://cluster.nortix.com.br/AlocT/default.
aspx de localizador e confronto de morfologia de agregados.
É necessário que se verifique se a circunstância constatada originou-se dos serviços realizados pela empresa requerida ou é uma 
irregularidade pré-existente.
Também é necessário que se averigue se se trada de mera divergência ou de efetiva adulteração.
Assim, intime-se a autora para juntar eventuais laudos de vistorias realizadas antes do aludido acidente, caso disponha dos mesmos, ou 
informe onde foram realizadas, a fim de que sejam requisitados.
Prazo de 15 (quinze) dias.
Sem prejuízo, cópia deste despacho serve de ofício à Polícia Civil (Rua 22 de Novembro, 41 –Centro – CEP 76900-111 – Ji-Paraná/RO) 
para que informe ao juízo se a inconsistência mencionada no laudo Nº 0443/2023/CCRIM-JIP/POLITEC/RO, no item 3.6, refere-se a tão 
somente um divergência da morfologia padrão de etiqueta autodestrutível original de fábrica ou representa indícios de adulteração.
Instrua-se com cópia do laudo de ID 90334607.
A resposta deve se dar de forma eletrônica (cpe1civjip@tjro.jus.br), no prazo de 20 (vinte) dias.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7007940-58.2021.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Alimentos
EXEQUENTES: I. F. F. C., RUA QUINZE DE NOVEMBRO 1816, - DE 1644/1645 A 1827/1828 CASA PRETA - 76907-560 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA, G. F. D. S., RUA QUINZE DE NOVEMBRO 1816, - DE 1644/1645 A 1827/1828 CASA PRETA - 76907-560 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: DALMAN CANDIDO PEREIRA, OAB nº RO7121
EXCUTADO: F. C. C., RUA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 1142, - DE 754/755 A 1189/1190 NOVA BRASÍLIA - 76908-468 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXCUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 14.072,67
DESPACHO
Indefiro o pedido de suspensão dos cartões de crédito, CNH e passaporte pelas razões já expostas na decisão de ID 884000770.
Discordando, deve a parte exequente interpor o respectivo recurso, caso haja tempo hábil para tanto.
Intime-se a parte exequente para dar andamento ao processo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de suspensão/arquivamento.
Ji-Paraná/RO, 15 de maio de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
, nº , Bairro , CEP , 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7011314-48.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Incapacidade Laborativa Permanente
AUTOR: CLAUDINEI DOS SANTOS ESTERRETER, RODOVIA RO. 135 S/N, LOTE 210/A - REM SETOR 06 ÁREA RURAL DE JI-
PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CAIQUE VINICIUS CASTRO SOUZA, OAB nº RJ233392
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, , NÃO INFORMADO NÃO INFORMADO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
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Valor da causa: R$ 1.000,00
DECISÃO
O requerente impugna o laudo pericial elaborado por perito designada por este Juízo ao argumento de que, ao contrário do que constou 
do laudo pericial, há limitação da capacidade apta a ensejar a concessão do benefício pretendido.
Sem razão.
Inicialmente, destaco que o trabalho do perito limita-se a responder aos quesitos elaborados pelas partes e, eventualmente, pelo juízo. A 
prova pericial consiste na impressão do perito sobre as análises efetuadas no objeto da prova.
Como se sabe, o destinatário da prova é o juiz.
No julgamento do processo, os aspectos técnicos observados pelo perito serão apreciados, sempre, em confronto com os demais 
elementos de prova, pois o laudo pericial não é o único meio de prova a ser analisado, ou seja, o perito não é o juiz da causa e seu 
pronunciamento não vincula o juiz, o qual deverá apreciar o laudo com liberdade e justificar suas decisões.
Em quaisquer hipóteses as considerações contidas no laudo serão sempre contrárias aos interesses de uma das partes, o que, por si só, 
não autoriza o manejo do remédio processual da impugnação.
De outro norte, pode o julgador adotar as conclusões contidas no parecer do assistente técnico das partes para o julgamento da lide, uma 
vez que faz parte do conjunto probatório dos autos.
No caso dos autos, entendo que todas as respostas aos quesitos apresentadas pelo perito, bem como os demais elementos de prova, 
permitem o julgamento do mérito sem quaisquer prejuízos à parte, revelando-se desnecessária a realização de outro exame pericial ou 
mesmo sua complementação.
Rejeito as impugnações ao laudo e declaro encerrada a instrução processual.
Expeça-se RPV para pagamento dos honorários periciais.
Intimem-se as partes e conclusos para julgamento.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Endereço: Av. Brasil, 595 - Nova Brasília, Ji-Paraná - RO, 76908-594
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7006342-69.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Empréstimo consignado, Dever de Informação, Práticas Abusivas, Liminar 
AUTOR: GILSON FABRICIO DOS SANTOS, RUA MARACATIARA 1147, - DE 1035 A 1179 - LADO ÍMPAR CAFEZINHO - 76913-089 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBSON FERREIRA PEGO, OAB nº RO6306
LARISSA MOREIRA DO NASCIMENTO, OAB nº RO10928
REU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., AVENIDA NOVE DE JULHO 3148, - DE 2302 A 3698 - LADO PAR JARDIM PAULISTA - 01406-
000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905, PROCURADORIA DO BANCO C6 CONSIGNADO S/A
Valor da causa: R$ 68.355,19
DESPACHO
Intime-se a ilustre perita para agendar data de início dos trabalhos periciais, bem como local, dia e hora para colheita de padrões gráficos 
da parte autora. 
Com as informações, intimem-se as partes para, querendo, acompanharem a perícia.
Sem prejuízo, encaminhem-se os quesitos apresentados pelas partes.
Os honorários serão liberados após efetiva entrega do laudo pericial.
Int.
CÓPIA SERVIRÁ DE EXPEDIENTE, CONFORME A NECESSIDADE.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
, nº , Bairro , CEP , 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7012814-86.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Compra e Venda, Liminar 
AUTOR: FERNANDO MARCELO GALINA, RUA DOIS S/N, CASA CENTRO - 78336-000 - GUARIBA (COLNIZA) - MATO GROSSO
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ADVOGADOS DO AUTOR: PAULA CALAZANS, OAB nº RO10116
MARISMEIRI ARISTIDES FERREIRA LIMA, OAB nº RO9678
REU: JUSCINEIA PERNIS DO NASCIMENTO, RUA JOSÉ EDUARDO VIEIRA 1999, CASA NOVA BRASÍLIA - 76908-388 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA, ALCIANO DE FREITAS PINTO, RUA JOSÉ EDUARDO VIEIRA 1999, (T-5 E T-6) ENTRE A RUA SÃO PAULO E CURI 
NOVA BRASÍLIA - 76908-388 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, AMBROSIO PINTO, RUA JOSÉ EDUARDO VIEIRA 1999, - DE 1860/1861 A 
2156/2157 NOVA BRASÍLIA - 76908-388 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: FERNANDO DIEGUES NETO, OAB nº MS14934, EDUARDO MARTINS DO CARMO, OAB nº RO1866, IRIAN 
MEDIANEIRA BRAGA PEREIRA, OAB nº RO3654
Valor da causa: R$ 391.000,00
Decisão
O requerido Alciano de Freitas Pinto opôs embargos de declaração contra a sentença, sob a alegação de que a decisão é omissa por não 
enfrentar todos os fundamentos por ela deduzidos.
Intimada, a parte contrária defendeu a manutenção da sentença e consequente rejeição dos embargos declaratórios.
Decido.
Os embargos de declaração, cujos pressupostos estão relacionados no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, visam eliminar 
contradição, obscuridade, suprir omissão ou corrigir erro material a respeito de questão jurídica de especial relevância para o desate da 
lide.
Analisando a sentença combatida verifico que não assiste razão à parte embargante pois, em verdade, pretende rediscutir matéria já 
apreciada, visando a reconsideração da sentença.
Não verifico a existência de má-fé da parte autora nas alegações de fato deduzidas em juízo.
As alegações postas em petição inicial, subscrita por advogados, correspondem aos relatos dados pela parte autora, não estando 
demonstrada que a verdade dos fatos foi alterada pelo próprio autor em juízo.
Em relação ao ônus sucumbencial entendo que não houve omissão, pois o autor foi sucumbente em parte mínima do pedido (art. 86, 
parágrafo único, Código de Processo Civil), motivo pelo qual foram os requeridos condenados a pagarem as custas e os honorários 
sucumbenciais, 
Se a embargante entende que não houve análise adequada de seus argumentos e não se conforma com a decisão, deve interpor o 
recurso apropriado, pois os embargos declaratórios não são a via adequada para a reforma pretendida.
Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.
Intimem-se. 
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
, nº , Bairro , CEP , 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7006822-18.2019.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
EXEQUENTE: ROSIMEIRE GONCALVES PEREIRA, SÍTIO SANTA MARIA, LOTE 76, KM 08, GLEBA PIRINEUS ÁREA RURAL DE JI-
PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: VALDECY PEREIRA DA SILVA, RUA JOSÉ GERALDO 803, - DE 763/764 A 995/996 JOTÃO - 76908-292 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 6.136,06
DESPACHO
As buscas de bens e valores realizadas anteriormente nos sistemas eletrônicos tiveram resultados negativos.
Intimada, a exequente não indicou bens penhoráveis.
Determino o arquivamento do processo, sem baixa, ficando suspenso o prazo prescricional por 1 (um) ano.
Intime-se.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
, nº , Bairro , CEP , 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7007382-28.2017.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Custas, Valor da Execução / Cálculo / Atualização, Juros, Correção Monetária, Obrigação de Fazer / Não Fazer
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EXEQUENTE: COSMO DAMIAO GOULART, RUA CIRO ESCOBAR 209, - ATÉ 258/259 DOIS DE ABRIL - 76900-850 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PAULO OTAVIO CATARDO SILVA, OAB nº RO9457
MAGNUS XAVIER GAMA, OAB nº RO5164
EXECUTADO: WILSON ROCHA, RUA CIRO ESCOBAR 173, - ATÉ 258/259 DOIS DE ABRIL - 76900-850 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 19.297,09
DESPACHO
Recolha as custas processuais do oficial de justiça.
Prazo de 15 (quinze) dias.
Recolhidas as custas, cópia deste despacho serve de mandado de constatação, a fim de que Oficial de Justiça constate e certifique se a 
edificação sobre imóveis Lote 01-G e 01-F, na rua Júlio Guerra, localizado nos fundos dos Lotes 01-H e 01-I, Quadra 03, Setor 207, na 
Av. Transcontinental, foi terminada.
Instrua-se com cópia dos croquis ID 93088230.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
, nº , Bairro , CEP , 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7013605-55.2021.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Fixação, Guarda, Regulamentação de Visitas
AUTORES: L. L. D. S. P., RUA PASTOR PAULO LEIVAS MACALÃO 2315, - ATÉ 2430 - LADO PAR VALPARAÍSO - 76908-774 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, K. G. D. S. P., RUA PASTOR PAULO LEIVAS MACALÃO 2315, - ATÉ 2430 - LADO PAR VALPARAÍSO - 76908-
774 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: A. L. B., RUA FLORESTA 2814, - DE 3340/3341 AO FIM JK - 76909-666 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 5.280,00
DESPACHO
Intimada a dar andamento ao processo, a parte exequente manifestou no sentido de não aceitar a proposta de parcelamento e requereu 
a prisão do executado.
O Ministério Público não se opôs ao pedido da exequente (ID 93072154).
Decido.
A obrigação alimentar do genitor para com a filha decorre do dever de prestar assistência e sustento à prole, e sua fixação, provisória ou 
não, deve procurar contemplar as necessidades dos beneficiários, atentando-se às possibilidades do alimentante (art. 1.694, §1º, e art. 
1.566, inciso IV, ambos do Código Civil). 
No caso, o executado foi devidamente intimado a pagar o débito alimentar, conforme certidão ID 90321880, sem apresentação de 
justificativa ou comprovação de pagamento. 
Saliento que o débito refere-se a prestação alimentar vencidas, bem como as vencidas durante a tramitação do processo o que possibilita 
a sua execução mediante a imposição de prisão no caso de inadimplemento.
Assim, DECRETO A SUA PRISÃO, (artigo 5º, LXII da Constituição Federal c.c. Art. 528, § 3º, do Código de Processo Civil), pelo prazo 
de 30 (trinta) dias, sem prejuízo da obrigação alimentar persistir.
A CPE deverá expedir o mandado de prisão e incluir no Banco Nacional de Mandados de Prisão - BNMP.
Consigne-se que havendo o decurso do prazo acima mencionado ou havendo o pagamento do débito alimentar, o devedor deverá ser 
posto imediatamente em liberdade, salvo se por outro motivo estiver preso, servindo esta decisão como Alvará de Soltura.
Anote-se no mandado que o executado deverá ficar segregado em compartimento diverso dos demais presos, consoante art. 528, § 4º, 
do Código de Processo Civil.
Ciência ao Ministério Público.
EXECUTADO: ADIEL LARSON BORGES, CPF 064.195881-11, RUA FLORESTA, 2814, BAIRRO JK, EM JI-PARANÁ/RO - CEP: 76.909-
666 - FONE: (69) 99323-9745. 
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023 .
Jose Antonio Barretto 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7004039-19.2020.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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REQUERENTE: SIDNEI JOSE DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: GEIZA GORETE RIBEIRO - RO10594, RICARDO ALEXANDRO PORTO - RO9442
REQUERIDO: WAGNO DE OLIVEIRA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados, id 93327172.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7005678-04.2022.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: PAULO IWAKAMI
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA MOREIRA DO NASCIMENTO - RO10928, ROBSON FERREIRA PEGO - RO6306
EXECUTADO: FRIGORIFICO RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: GILSON SYDNEI DANIEL - RO0002903A, RAFAEL SILVA COIMBRA - RO5311
INTIMAÇÃO AUTOR - CERTIDÃO DE CRÉDITO Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca da certidão ID 92765452 expedida.

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
, nº , Bairro , CEP , 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7001617-37.2021.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO, RUA MARINGÁ 520, - 
DE 450 A 804 - LADO PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-402 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
EXECUTADOS: ELIZIANI DOS SANTOS CLAUDINO DE FRANCA, RUA DOS ACADÊMICOS 795, - ATÉ 811/812 PARQUE SÃO PEDRO 
- 76907-892 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ELIANO ANTUNES DE FRANCA, RUA DOS ACADÊMICOS 795, - ATÉ 811/812 PARQUE SÃO 
PEDRO - 76907-892 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, J&J COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, RUA MARTINS COSTA 292 
JOTÃO - 76908-301 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 182.642,06
DESPACHO
Realizei o pedido para consulta de ativos financeiros via SISBAJUD com repetição programada até a data limite de 9 de agosto de 2023, 
conforme espelho anexo.
Decorrido o prazo, concluso para verificação do resultado.
Intime-se.
Ji-Paraná/RO, 10 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito

Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
, nº , Bairro , CEP , 
Fone: (069) 3411-2901 – e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 0003141-04.2015.8.22.0005
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Ausência de Cobrança Administrativa Prévia
EXEQUENTE: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: SOL ENGENHARIA E SERVIOS DE ELETRICIDADE EIRELI - EPP, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 610 CASA PRETA, 
- 76900-057 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RENNER PAULO CARVALHO, OAB nº RO3740, LAURO BORGES DE LIMA NETO, OAB nº AC1514, 
MARIA DO SOCORRO BARBOSA PEREIRA, OAB nº RO11201
Valor da causa: R$ 81.351,32
DESPACHO
Expeça-se carta precatória para penhora e avaliação dos veículos abaixo relacionados, no endereço Rua Petrópolis, nº. 63, bairro 
Residencial Petrópolis, Rio Branco/AC ou Ramal da Rosa, n. 335, bairro Benfica (zona rural), Rio Branco/AC.
1) FORD F4000, ANO 2009, MODELO 2010 – PLACA MZR9106 RENAVAM 001659198150;
2) TOYOTA HILUX CD4X4 SRV, ANO 2007, MODELO 2008 – RENAVAN – 0094355217.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Jose Antonio Barretto
Juiz de Direito
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2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7002375-45.2023.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DINAIRIS BARROS DE SOUZA LEAL e outros
Advogado do(a) AUTOR: ABDIEL AFONSO FIGUEIRA - RO3092
REU: PORTO SEGURO COMPAINHA DE SEGUROS GERAIS
Advogado do(a) REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

Autos n. 7008048-19.2023.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Pedido de Medida de Proteção - Inclusão em programa de auxílio à família
Valor da causa: R$ 0,00
REQUERENTES: Ministério Público do Estado de Rondônia, 1. C. T. D. J.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
INTERESSADO: NICOLE SOPHI CORREA COUTINHO
ADVOGADO DO INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Sentença
Sei n. 0000387-67.2023.8.22.8005
Ciente do atendimento prestado à adolescente Nicole S. C. C. (12 anos) pelo 1º Conselho Tutelar desta comarca.
Observo que a adolescente passará a residir com sua mãe, Sabrini de Souza Corrêa.
Além disso, o 1º Conselho Tutelar encaminhou notitia criminis de cognição mediata à Polícia Judiciária Civil desta comarca para a 
investigação da materialidade e de eventual autoria de suposto crime de estupro de vulnerável praticado, em tese, contra Nicole, por um 
tio (pessoa supostamente esquizofrênica) – ver BO’s ns. 19.677/2023 e 66.003/2023.
Por sua vez, há informação da aplicação, pelo 1º Conselho Tutelar desta comarca, das medidas de proteção previstas no art. 101, II, IV e 
V, da Lei n. 8.069/90 (ECA), tendo sido a adolescente e sua família, v. g., encaminhadas ao CREAS/PAEFI e ao CAPS.
Assim, no caso concreto, a atuação do Conselho Tutelar vai ao encontro do que disposto no art. 136, I, do ECA, não sendo necessária, 
neste momento, a aplicação de outras medidas de proteção por parte da Justiça da Infância e da Juventude. 
Vale ressaltar que o ECA afirma a importância do Conselho Tutelar na solução de conflitos ou violações de direitos ainda no âmbito 
administrativo (princípios da prioridade absoluta e da proteção integral), sem necessidade de intervenção judicial, salvo quando negadas 
ou descumpridas as providências, resoluções, determinações, requisições, deliberações e/ou decisões definidas ou requisitadas por 
aquele órgão ou quando a medida que ser aplicada for de competência exclusiva da Justiça Tutelar.
Registre-se, pois, que a autonomia dos Conselhos Tutelares (ECA, art. 131) confere a esses órgãos liberdade e independência em sua 
atuação funcional, não podendo suas decisões ficarem submetidas a escalas hierárquicas. “A revisão judicial (prevista no art. 137) não 
fere essa autonomia, porque é de caráter jurisdicional, e não administrativo” (in VERONESE, Josiane Rose Petry; SILVEIRA, Mayra e 
CURY, Munir. Coordenadores. Escólios de SOARES, Judá Jessé de Bragança; SILVA, André Pascoal da; MARQUES Ademar de Oliveira 
et. al. Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado: comentários jurídicos e sociais. 13ª ed., rev. e atual. São Paulo: Malheiros, 2018, 
p. 895-962).
Com efeito, a atuação do Conselho Tutelar decorre das normas talhadas na nossa Magna Carta, na medida em que a sociedade e o 
Estado devem assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, os direitos individuais e sociais enumerados no art. 227. 
Essa atuação, por sua vez e por força de mandamento constitucional, encontra arrimo nas diretrizes que permitem ações governamentais 
e sociais sustentadas nos primados da descentralização político-administra e da participação da população, por meio de organizações 
representativas – CF, art. 204 (ibid. p. 896).
Como explicam SOARES, SILVA e MARQUES, o “Conselho Tutelar – fruto e reflexo da democracia participativa – não é uma experiência” 
e, como “mandatário da sociedade”, é o “braço forte que zelará pelos direitos da criança e do adolescente” (ibid. p. 896), de modo que 
seus atos gozam da “presunção juris tantum de validade, exigibilidade, imperatividade e autoexecutoriedade” (ibid. p. 897). 
Averbe-se também que o Concelho Tutelar integra o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, exerce parcela do 
Poder Público Municipal, tratando-se de órgão da Administração pública direta do município (Lei n. 12.696/2012), compondo o “eixo 
dos direitos humanos da população infantojuvenil”, cf. Res. CONANDA 113/2006, art. 7º, VII (ibid. p. 898). Seus agentes, por oportuno, 
ostentam qualidades honoríficas, devendo assumir conduta ilibada e gozar de respeitabilidade, pois exercem múnus público. Ademais, 
sob comandos de dedicação exclusiva, são responsáveis por zelar pela convivência cívica da comunidade, pela cidadania da população 
infantojuvenil e pela observância do princípio da eficiência.
Não é ocioso lembrar que constitui crime impedir ou embaraçar ato praticado por conselheiro tutelar, no exercício de suas funções (ECA, 
art. 236).
Em suma, o Conselho Tutelar é “instrumento construtor de cidadania” que permite o “gerenciamento das questões relativas às crianças 
e adolescentes que estejam vivenciando situações que os tornem mais vulneráveis, exigindo um posicionamento imediato da autoridade 
responsável” (ibid. p. 905).
Até então, as questões surgidas em decorrência da injustiça, da má distribuição de renda, da inexistência do cumprimento de políticas 
básicas promotoras do crescimento da urbanidade e do equilíbrio eram, inexoravelmente, tratadas como questões de justiça ou de 
segurança”.
[...]
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Na história do mundo, crianças e adolescentes sempre foram relegados a um plano interior, isso, em sua maioria, por despreparo dos 
adultos. No momento atual há uma tentativa de resgate do tempo perdido, mas a postura de “eterno aprendiz” deve ser o norteador de 
todo aquele que milita nessa área, estando aí incluído o Conselheiro Tutelar.
A garantia de sustentação dos Conselhos Tutelares será o movimento que, cada vez mais, vai sendo ampliado em torno das questões 
da criança e adolescente, movimento esse que, pedagogicamente, irá modificando não apenas a realidade específica das crianças e 
adolescentes brasileiros, mas da família e até das questões fundamentais da sociedade.
No nosso entender, esse Conselho é sinônimo de maturidade democrática, pois funcionará de acordo com as necessidades locais, tendo 
como características básicas para seu funcionamento a leveza e a agilidade de suas decisões, abominando práticas burocratizadas.
[...]
Com acerto, o Estatuto da Criança e do Adolescente retirou do Juiz de menores “o papel de administrador social, que, além das suas 
atribuições judicantes, exercia, de forma equivocada, uma função tutelar”.
Acerto porque, como a Constituição Federal, o Estatuto reconhece que cabe à comunidade cuidar de suas crianças e adolescentes. É lá 
que a criança nasce, vive e morre. Ninguém é mais conhecedor dos seus problemas e da sua realidade do que a comunidade local. Sabe 
se estão nas ruas, na escola, se estão doentes ou com fome.
O Estatuto estabelece, então, a criação do Conselho Tutelar, órgão da sociedade, transferindo, assim, para a comunidade a responsabilidade 
de zelar pelos direitos de suas crianças e adolescentes. Composto por cidadãos da comunidade, tem como função executar as decisões 
da política de atendimento e os direitos assegurados no art. 227 da CF, requisitando serviços e acionando a Justiça para garantir esses 
direitos.
[...]
Portanto, definida a categoria “atender”, importa registrar que, caso o Conselho Tutelar receba uma denúncia ou informação sobre 
ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente, cabe a ele averiguar as informações, orientar os pais e responsáveis sobre 
o direito violado ou ameaçado e aplicar as medidas pertinentes.
Incumbe ao Conselho Tutelar requisitar os serviços que entenda necessários para sanar a violação ou ameaça de direitos, podendo ser 
nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e segurança. Portanto, reafirma-se a importância do Conselho Tutelar 
na atual dinâmica, ou seja, permitindo as soluções de conflitos ou violações de direitos no âmbito administrativo.
Quando as demandas que chegam ao Conselho Tutelar e suas aplicações das medidas de proteção forem negadas ou descumpridas, 
incube a esse órgão realizar a representação à autoridade judiciária, que deve, então, avaliar a situação, levando em consideração 
princípios essenciais do direito da criança e do adolescente, como prioridade absoluta e melhor interesse.
De igual modo, nos casos em que constituam crimes, infrações administrativas ou penais contra os direitos de criança e adolescente, a 
competência (atribuição) de ação é do Ministério Público; portanto, deve o Conselho Tutelar informar tal situação a esse órgão (ibid. p. 
906-941).
Logo, no caso concreto, a atuação da Justiça da Infância e da Juventude é residual, dado que em razão da atuação célere e tempestiva 
do 1º Conselho Tutelar desta comarca, medidas de proteção já foram adotadas em favor da adolescente Nicole S. C. C., sobretudo com 
a reinserção da menor junto à sua família natural (mãe).
Sobre o tema, trago a jurisprudência: 
APELAÇÃO. ECA. APLICAÇÃO DE MEDIDA PROTETIVA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. CONSELHO TUTELAR.
Sem a demonstração de qualquer resistência do Poder Público, ou particular, na execução das medidas protetivas em favor da criança, ou 
do adolescente, noticiada pelo Conselho Tutelar, resta evidenciada a falta de interesse de agir do Ministério Público, que visa judicializar 
medida protetiva. O Conselho Tutelar é um órgão autônomo e permanente, encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da 
criança e do adolescente, nos termos do art. 131 do ECA, não se justificando a atuação precoce do Judiciário, sem que haja resistência 
ao cumprimento de medidas determinadas pelo Conselho, sob pena de se subtrair a autonomia legal, que lhe fora concedida.
(TJRO, 1ª Câmara Cível, Ap. 0002538-72.2013.822.0013, Relator Des. Sansão Saldanha, j. 14/11/2018. No mesmo sentido, TJRO, Ap. 
0001608-54.2013.822.0013, j. 04/07/2018).
AÇÃO CIVIL. Procedimento instaurado para imposição de medidas protetivas. Adolescente, após constatação de situação de risco e 
vulnerabilidade. Consumo de entorpecentes e bebidas alcoólicas. Ausência de respaldo familiar. Inépcia da inicial por falta de interesse 
(art. 330, inc. III do CPC). Carência de ação. Necessidade de apuração da situação da menor e adoção das providências cabíveis (art. 153 
do ECA). Princípios da proteção integral e da inafastabilidade da jurisdição, prescindível o exaurimento da via administrativa para a busca 
da tutela jurisdicional (art. 5º, inc. XXXV e art. 227 da CF e arts. 3º, 4º e 100, inc. II, todos do ECA. Precedentes do Col. STJ. Sentença 
reformada. Dou provimento ao apelo.
(TJSP, Câmara Especial, AC 1002882-09.2019.8.26.0306, relator Desembargador Evaristo dos Santos, Presidente da Seção de Direito 
Público, julgado em 16/12/2019, DJ de 16/12/2019)
APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA DE PROTEÇÃO. SITUAÇÃO ATUAL DE RISCO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. SENTENÇA 
MANTIDA.
Não se revela adequado o processamento de pedido de continuidade de acompanhamento à adolescente em razão de suposto abuso 
sexual, por ausência de situação atual de risco. Nessa perspectiva e sopesando que o Estatuto da Criança e do Adolescente somente 
deve ser aplicado quando crianças ou adolescentes se encontrarem em situação de risco, dentro das hipóteses enumeradas no art. 98, I 
a III, do ECA, deve ser mantida a sentença que extinguiu o feito.
(TJRO, 2ª Câmara Cível, Ap. 0000190-13.2015.822.0013, Rel. Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia, j. em 4/6/2018)
ECA. CONSELHOS TUTELARES. RESPONSABILIDADE. ENTREGA DE CRIANÇA E ADOLESCENTE. AUSÊNCIA DE PAIS OU 
RESPONSÁVEIS.
Devem os Conselheiros Tutelares auxiliar as demais autoridades competentes na entrega de criança e adolescentes expostos em 
situações de risco quando ausentes pais ou responsáveis.
(TJRO, 2ª Câmara Cível, Ap. 0051505-42.2008.822.0008, Relator Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia, j. em 10/11/2010).
Vale reiterar, pois, que o Estatuto da Criança e do Adolescente é abarcado pelos princípios da desjudicialização e municipalização no 
emprego de medidas de proteção a menores de 18 anos, de modo que, com amparo no Estatuto, a aplicação das medidas de proteção é 
atribuição primária do Conselho Tutelar, com exceção das hipóteses previstas no art. 101, incisos VII ao IX, e art. 130 do ECA. Veja-se, 
a propósito, a seguinte lição:
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O Conselho Tutelar é órgão que não possui correspondência em qualquer legislação pretérita, pois, como já se teve a oportunidade de 
explanar, no sistema normativo anterior, era no Estado onde se concentravam as ações relacionadas às crianças e aos adolescentes 
marcados com a pecha da ‘situação irregular’. (...)
Coube, então, ao legislador infraconstitucional, por meio do Estatuto da Criança e do Adolescente, a previsão, no ordenamento jurídico 
pátrio, de institutos jurídicos capazes de posicionar a família e a sociedade no mesmo patamar do Estado na tarefa de salvaguardar os 
direitos da população infanto-juvenil.
Uma das soluções vislumbradas pelo legislador estatutário foi a criação do Conselho Tutelar, órgão formado por pessoas escolhidas pela 
sociedade e encarregado de adotar em âmbito municipal, providências concretas destinadas à tutela dos direitos individuais de crianças 
e adolescentes. (...)
A nova divisão de tarefas imposta constitucionalmente fez que demandas de natureza não jurisdicional, antes destinadas ao Poder 
Judiciário, passassem a ter no Conselho Tutelar a instancia primeira e preferencial de solução (in TAVARES, Patrícia Silveira. O Conselho 
Tutelar, in Curso de Direito da Criança e do Adolescente – Aspectos Teóricos e Práticos. 4ª ed. (Coord.) Katia Regina Ferreira Lobo 
Andrade Maciel, ed. Lumen Juris: Rio de Janeiro, 2010, p. 375-376).
Portanto, não se revela útil ou juridicamente necessária a tramitação desta demanda simplesmente para atender pedidos de estudos 
psicossociais voltados à adolescente e sua família natural. A rigor, com o devido respeito às demais instituições que participam do 
processo, não se revela útil e necessária a manutenção desta demanda apenas com base no interesse do Ministério Público ou da 
Defensoria Pública na realização de estudos psicossociais pelo NUPS ou pelo CREAS, sem que seja deduzido qualquer pedido de 
aplicação de medida protetiva de competência exclusiva do Poder Judiciário.
Esclareço, entrementes, que o Poder Judiciário não se negará a adotar medidas judiciais de proteção à adolescente quando provocado 
diante de situações graves ou urgentes que ultrapassem os limites das atribuições dos Conselhos Tutelares e demais órgãos integrantes 
da rede de apoio e do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, a exemplo de eventual pedido de acolhimento 
institucional, acolhimento familiar etc.
Considerando, todavia, que as decisões do Conselho Tutelar podem ser revistas pela autoridade judiciária a pedido de quem tenha 
legítimo interesse (ECA, art. 137), determino a distribuição do feito no sistema PJe para fins de conhecimento sobre a história de vida 
da adolescente, dos fatos narrados nos autos e para eventual acompanhamento vindouro da menor (se necessário) e também porque o 
Ministério Público deve tomar conhecimento dos fatos e ciência desta decisão.
Ante o exposto, resolvo esta demanda sem exame de mérito, o que faço com fulcro no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Fica o 1º Conselho Tutelar deste município concitado a verificar a plausibilidade e utilidade de se aplicar à adolescente e à sua família o 
disposto no parágrafo único do art. 18-B da Lei n. 8.069/90, sem prejuízo de, com o apoio do CRAS, CAPS e CREAS, além dos demais 
órgãos municipais vinculados à SEMASF e ao CMDCA, manter o acompanhamento da situação de vida atual de Nicole e de sua família, 
aplicando-lhes, nos limites de suas atribuições, as demais medidas de proteção que se revelarem adequadas ao caso concreto, sem 
prejuízo de eventual revisão de sua atuação pelo Poder Judiciário (ECA, art. 137).
Recomenda-se que a adolescente e sua família sejam atendidas pelo serviço de proteção social especial de enfrentamento à violência 
sexual, caso existente no município, tendo em vista a suspeita de que a menor sofreu, em tese, estupro.
Fatos novos que justifiquem a intervenção do Poder Judiciário por ultrapassarem as atribuições dos Conselhos Tutelares, rede de apoio 
e Sistema de Garantia poderão ensejar a provocação deste Juízo para a tomada de decisões em favor da adolescente.
Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública.
Ciência ao 1º Conselho Tutelar desta comarca.
Custas não incidentes à espécie (art. 141, § 2º do ECA).
Sentença publicada e registrada automaticamente via sistema PJe. 
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Esta decisão serve de Ofício ao 1º Conselho Tutelar, bem como ao CAPS, CREAS, CRAS e SEMASF.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
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5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7012826-66.2022.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Fixação
Valor da causa: R$ 7.289,45
AUTORES: S. E. D. S., I. E.
ADVOGADO DOS AUTORES: KEVILLYN ENDLICH SIMAO, OAB nº RO10593
REU: T. F. D. S.
ADVOGADO DO REU: AGLAENE PATRICIA DOS SANTOS CARVALHO, OAB nº RO8113
Decisão
Diante do pedido da parte autora no ID n. 92057847, realizei a pesquisa de veículos em nome do executado por meio do sistema Renajud, 
o qual localizou alguns veículos, conforme anexo. 
Tendo em vista que conforme informado pela requerente o débito encontra-se no importe de R$ 13.176,51, intime-se a autora para, em 
5 dias, informar qual veículo e quais as restrições que requer.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
lv
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
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Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7002888-81.2021.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 2.506,96
EXEQUENTE: ELLEN LORRAINE CARLOS ME - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918
EXECUTADO: VANDERSON DOS SANTOS RODRIGUES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
A parte exequente não mais foi localizada nos autos, especialmente para manifestação quanto ao levantamento dos valores.
Contudo, em consulta ao sítio eletrônico da CEF, consta o levantamento da quantia de R$97,83 em 10/04/2023.
Assim, e considerando o pedido da exequente ID n. 91810380, proceda-se ao arquivamento provisório dos autos, nos termos do art. 
921 do CPC, tendo em vista a inexistência de outros bens passíveis do executado, com início da contagem do prazo da prescrição 
intercorrente.
Os autos deverão aguardar o prazo prescricional de 5 anos, no arquivo (§ 4° do art. 921), não podendo ser incinerados.
Encontrados que sejam a qualquer tempo e indicados bens penhoráveis da parte devedora, desarquivem-se os autos para prosseguimento 
da execução.
Projeção da prescrição intercorrente: 12/07/2028 (art. 206, § 5º, I, do Código Civil).
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
wj
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
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Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7002182-64.2022.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 285.920,81
AUTORES: ALESSANDRO RIOS PRESTES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, ALESSANDRO RIOS PRESTES
ADVOGADO DOS AUTORES: RAFAEL BISPO DA ROCHA FILHO, OAB nº GO45441
REU: BEMONEY SERVICOS DIGITAIS LTDA, JOAO FELIPE AUGUSTO TAVARES, DAVID HOLANDA
ADVOGADO DOS REU: ROSELI ORMINDO DOS SANTOS, OAB nº RO8751
Decisão
Adveio pedido para que seja permitida a participação na audiência de instrução dos patronos dos autores de forma remota/virtual (ID. 
91502149), bem como para que seja indeferida a oitiva das testemunhas arroladas pelo requerido David Holanda, sob o fundamento de 
que não justificou a necessidade dos depoimentos. 
Os autores optaram pelo Juízo 100% digital, sem objeção da parte contrária, razão pela qual as partes, seus patronos e eventuais 
prepostos poderão, caso queiram, participar da audiência de instrução de modo telepresencial, mediante acesso ao link https://meet.
google.com/mdx-nvff-tmm. As testemunhas, por sua vez, deverão comparecer à sala de audiências desta Vara, de modo que o ato 
poderá, dessarte, ser realizado de forma híbrida, o que tem demonstrado eficácia e auxílio no trâmite processual, bem como atende aos 
interesses de ambas as partes, acrescido ao fato de que impedirá maiores atrasos ao deslinde da demanda, inexistentes prejuízos a 
quaisquer dos interessados. Aliás a realização da audiência de forma híbrida tem sido adotada com sucesso nos vários tribunais do país 
e garantido acesso a justiça àqueles que necessitam, tratando-se de meio seguro e eficaz, aprovando a jurisprudência de forma massiva 
sua utilização. Veja-se: 
MANDADO DE SEGURANÇA. ADIAMENTO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL. REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 
HÍBRIDA. Se uma das partes alega que não tem condições tecnológicas para realizar a audiência telepresencial, a partir da edição da 
Resolução nº 341 do CNJ, deve o juízo se abster de realizar a audiência telepresencial, ao mesmo passo que não deve aguardar o retorno 
das audiências presenciais, cuja realização pode, e deve, se dar de forma híbrida em conformidade com a referida Resolução. (TRT-1 - 
MS: 01011885220215010000 RJ, Relator: CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO, Data de Julgamento: 26/08/2021, SEDI-2, 
Data de Publicação: 21/09/2021) 
MANDADO DE SEGURANÇA. AUDIÊNCIA HÍBRIDA. POSSIBILIDADE. Não havendo justificativa para a paralisação do processo até que 
seja possível a realização de audiência presencial, é direito líquido e certo da impetrante o prosseguimento do feito através de realização de 
audiência híbrida, na forma da Resolução nº 341 do CNJ. Segurança parcialmente concedida. (TRT-1 - MS: 01017965020215010000 RJ, 
Relator: ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA, Data de Julgamento: 04/11/2021, SEDI-2, Data de Publicação: 02/12/2021) 
Intimem-se as partes, por meio dos seus respectivos advogados, os quais deverão comunicar e instruir seus clientes e testemunhas a 
acessarem o aplicativo Google Meet, observando-se as seguintes orientações: 
a) Possuir computador com acesso à internet banda larga, com microfone e câmera ou aparelho celular. 
b) Estar em local iluminado e tranquilo, sem barulho externo; 
c) Acessar, na data e horário indicados – com pelo menos 15 minutos de antecedência, o endereço eletrônico enviado por e-mail ou por 
telefone celular e preencher seu nome completo para ingresso na sala de audiência virtual; 
d) aguardar a liberação do acesso à sala virtual, mesmo que haja demora, pois as partes e/ou testemunhas deverão ser ouvidas uma de 
cada vez; 
e) As partes e testemunhas deverão estar munidas de documento oficial de identidade com foto, para apresentação e comprovação de sua 
identidade. No caso de representação da parte reclamada por prepostos, a carta de preposição e demais documentos de representação 
deverão ser juntados no processo antes do início da audiência; 
f) Caso a parte e testemunhas estejam localizadas no mesmo ambiente, sobretudo escritório de advocacia, deverá o advogado, em 
atenção ao princípio da cooperação e boa-fé, zelar pela incomunicabilidade, o que também será observado pelo juízo durante a audiência; 
e 
g) Caso a pessoa que será ouvida não disponha de recursos tecnológicos para participação na videoaudiência, deverá comunicar 
previamente nos autos, para que seja ouvida na forma presencial, oportunamente. Ressalto que as partes são responsáveis pela 
funcionalidade do equipamento utilizado para o acesso à audiência e em caso de impossibilidade de participação deverá comunicar 
o Juízo, por meio de petição protocolada nos autos, no prazo de até cinco dias que antecederem o ato, sob pena de ser considerado 
realizado. 
Cumpra-se.
Refuto de plano o pedido para que seja indeferida a oitiva das testemunhas arroladas pelo requerido David Holanda, sob o fundamento de 
que não justificou a necessidade dos depoimentos, visto que trata-se de matéria preclusa, já que o Juízo decidiu tal questão da decisão 
saneadora, deferindo as oitivas. 
Intimem-se a Defensoria Pública acerca da decisão saneadora e designação de instrução, visto que atua na qualidade de curadora dos 
ausentes. 
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
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Juiz de Direito
jb
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7013363-62.2022.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Monitória - Prestação de Serviços, Compromisso
Valor da causa: R$ 1.737,91
AUTOR: UNIMED CENTRO RONDONIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO DO AUTOR: CLEBER CARMONA DE FREITAS, OAB nº RO3314A
REU: BRUNA BARBOZA DE SOUZA
REU SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Em atendimento ao pleito da parte exequente, este juízo realizou pesquisa via sistema SISBAJUD no sentido de localizar endereço do 
executado, a qual restou frutífera, conforme documento em anexo.
Considerando que foram encontrados vários endereços, fica a parte exequente intimada para dar andamento ao feito, no prazo de 05 
(cinco) dias.
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
wj
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
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2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7001999-30.2021.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 34.508,72
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
EXECUTADOS: ANA PAULA MARCAL DOS SANTOS, TIAGO JOSE DE SOUZA LANZA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Decisão 
Procedida consulta via SISBAJUD na modalidade de repetição programada (teimosinha).
Aguarde-se em Cartório eventual resposta da constrição programada por 30 dias, sem necessidade de suspensão do feito.
Findo o prazo, retornem conclusos.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
wj
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
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4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7012695-28.2021.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 28.704,12
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295, PROCURADORIA DA UNIRONDÔNIA - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS UNIRONDÔNIA LTDA
EXECUTADOS: EDMILSO MARQUES DE SOUZA, SANDRO DUARTE LOPES, JLR ROCHA EIRELI - ME
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: EDNA CAMILA SANTOS E SILVA, OAB nº RO10484
Decisão
Muito embora a regra processual seja pela expedição de mandado de citação em processos executivos, inclusive prevendo a possibilidade 
de arresto cautelar de bens caso não seja localizado o devedor, ou mesmo para fins de confirmação de eventual ocultação do executado, 
entendo que o novo CPC autoriza a citação por carta que, juntamente com a comunicação eletrônica (art. 246 do CPC), são as formas 
preferenciais de citação, sendo que as hipóteses de citação por mandado já constam no art. 247 do CPC.
Não obstante, a citação por Correios é mais econômica ao exequente, considerando os custos de expedição de mandado ou carta 
precatória.
Assim, defiro o pedido acima.
Sirva-se a presente como carta para citação dos executados SANDRO DUARTE LOPES, residente e domiciliado na Avenida Armando 
Ferrentini nº 658, Paraiso, São Paulo/SP – CEP 04.103-030 e G BLUE CONSTRUÇÕES, sediada na Rua Capitão Silvio nº 1022, Sala 
01, Casa Preta, Ji-Parana/RO – CEP 76.907-634.
Instrua-se com cópia da petição inicial e decisão inicial.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
wj
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
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4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7007918-29.2023.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Procedimento Comum Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 4.893,41
AUTOR: AUTO POSTO PATRAO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. - EPP
ADVOGADO DO AUTOR: DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918
REU: PONTO MIX EIRELI
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Fica a parte requerente intimada, com a publicação desta no diário da justiça, para comprovar o recolhimento das custas processuais 
iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição do feito (artigo 290, do CPC).
A parte requerente poderá pagar 1% na distribuição da ação e o 1% restante, após a audiência de conciliação, se não houver acordo, 
totalizando assim, o percentual de 2% do valor da ação, nos termos do artigo 12, I, primeira parte, da Lei de Regência.
Cumpra-se. Pratique-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
jb
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
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5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7010150-87.2018.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Usucapião - Usucapião Especial (Constitucional)
Valor da causa: R$ 19.000,00
AUTOR: MARINALVA GOMES
ADVOGADO DO AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
REU: JOAO RICARDO BORDIN, MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADOS DOS REU: MARCIA REGINA BARBISAN DE SOUZA, OAB nº RO2031A, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
JI-PARANÁ
SENTENÇA
I. RELATÓRIO 
Trata-se de ação de usucapião urbana promovida por MARINALVA GOMES em desfavor de JOÃO RICARDO BORDIN e MUNICÍPIO DE 
JI-PARANÁ, em síntese, pretendendo o reconhecimento da prescrição aquisitiva de parte ideal de 151 m² do imóvel descrito como Lote 
11-A, Quadra 43, Setor 02, descrito na Matrícula 8440, situado na rua Mato Grosso, 1218 - Bairro Centro - nesta comarca de Ji-Paraná 
- CEP 76.900-075. Narra que reside no imóvel desde o ano de 1995. Contudo, tomou conhecimento de que no ano de 2006 o requerido 
adquiriu a área. Aduz que requereu junto à Prefeitura Municipal pedido de demarcação e desmembramento do imóvel. Entretanto, não 
obteve resposta de seu pedido até o momento.
Por fim, pugna pela procedência para que seja declarada a prescrição aquisitiva do imóvel residencial, bem como que o imóvel 
seja desmembrado, gerando nova matrícula. 
Peça inicial e documentos encartados ao feito (ID. 22352713 a 22352733). 
Recebeu-se a ação, concedendo-se gratuidade em favor da parte autora (ID. 23522177). 
Em audiência preliminar de conciliação/mediação, o réu manifestou-se pelo reconhecimento do pedido. Contudo, as partes pleitearam a 
suspensão da lide a fim buscar solução adequada à demanda diante da impossibilidade administrativa de resolução da demanda, tendo 
em conta o tamanho de parte dos terrenos ser inferior ao que preconizado no plano diretor municipal (ID 24127358). 
Posteriormente, o réu constituiu advogado, conforme procuração de ID. 24098658 e, em seguida, ofertou contestação (ID. 34592274). 
Ao contestar a pretensão da autora, o réu aduziu que o lote original n. 11-A da quadra 43, setor 102, foi desmembrado da fração inteira 
do imóvel descrito na matrícula n. 8.440, de 21 de abril de 1987, razão do surgimento dos lotes 11-A e 11-A1, registrados nas matrículas 
n. 56.537 e 56.538 (ID 26581759). Argumentou ainda que apenas 23,01m² da área ocupada pela autora está inserida na matrícula nº 
56.538; a área remanescente correspondente a 127,99m² estaria inserida em dentro de faixa de domínio do Igarapé Dois de Abril. 
O réu encartou aos autos planta da quadra n. 43, detalhando suas ocupações (IDs 34592277 a 34592283). Alega que o município 
não aprovou ou autorizou a ocupação de faixa situada às margens do córrego. Parte da área de recuo legal ou área de preservação 
permanente (APP) não poderia ser usucapida, aponta o requerido. 
Determinou-se que o município realizasse fiscalização e medição da área pretendida, a fim de constatar se há invasão em área de 
domínio ou APP do Igarapé Dois de Abril, advindo resposta do município e documentos nos IDs 74981554 a 74981589, p. 13. 
Na forma da decisão de ID. 82512702 determinou-se a inclusão do Município de Ji-Paraná no polo passivo da lide visto que parte a 
área que se pretende usucapir invade Área de Preservação Permanente do Igarapé 02 de Abril. Determinou-se ainda que o ente público 
realizasse vistoria in loco, a fim de esclarecer ao juízo quantos metros quadrados do imóvel que a autora ocupa estão localizados na 
faixa de domínio do Igarapé Dois de Abril e quantos metros são relativos ao imóvel do requerido, que, nos termos do desmembramento 
e memorial descritivo de ID. 74981589 09/11 refere-se ao Lote 11-A1, da quadra 43, setor 02.01; bem como para que informasse se 
há Matrícula e Registro correspondente à faixa de domínio do Igarapé Dois de Abril na parte que ladeia o imóvel que a autora pretende 
usucapir, encartando-se aos autos, em caso positivo, a respectiva certidão de inteiro teor; 
Diante do desmembramento do imóvel constante no ID. de n. 74981589 09/11 a autora encartou aos autos certidão atualizada do imóvel 
objeto da usucapião, em que, após desmembramento o imóvel passou a constar na Matrícula de nº 56.538 (ID. 82985204); 
O Município de Ji-Paraná apresentou defesa na peça de ID. 88316485 em que impugnou a gratuidade de justiça concedida em favor 
da autora. No mérito, defendeu impossibilidade de aquisição da propriedade por usucapião, visto que a maior parte do imóvel (cerca de 
80%) trata-se de área pública, alocada na área dos “3600ha” da lei n. 6431/1977, doação do título de domínio do INCRA para o Município. 
Diz que em relação a área do igarapé 02 de abril, que passa no meio da referida quadra 43, do setor 201, não foi criada matrícula 
individualizada, ou seja, sua totalidade encontra-se dentro da lei n. 6431/1977, da “matricula mãe”. Narra ainda que trata-se de área não 
edificável, por caracterizar-se como área de preservação permanente, sendo que tão somente 29,43 m² são edificáveis. Defende, no 
entanto, que essa área remanescente é menor que a mínima permitida pelo art. 3º da Lei Municipal 2.890/2015, razão pela qual pugna 
pela improcedência do pedido. 



1861DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Encartou aos autos relatório efetivado pela arquiteta Luana Caroline Novais Alexandre, funcionária da Secretaria Municipal de 
Regularização Fundiária e Habitação - SEMURFH (ID. 88316486 e 88316487) 
Intimadas as partes manifestaram-se, o requerido pela improcedência do pedido, haja vista que a área é menor que o módulo urbano (ID. 
90135703) e a autora pela procedência do pedido, narrando que não foi realizadas vistoria in loco, mas que foram utilizadas imagens de 
satélite, sem precisão das medidas apresentadas. Defende que a área não íntegra a faixa de preservação do Igarapé 02 de Abril, bem 
como que a usucapião pode ser reconhecida mesmo que a área seja menor que o módulo mínimo fixado em Plano Diretor Municipal. 
Eis o relatório. A DECISÃO.
II. FUNDAMENTAÇÃO 
IMPUGNAÇÃO A GRATUIDADE DA JUSTIÇA
O Município de Ji-Paraná apresentou defesa na peça de ID. 88316485 em que impugnou a gratuidade de justiça concedida em favor 
da autora, sob o fundamento de que as custas são módicas, diante do valor atribuído à causa, não se mostrando razoável presumir a 
hipossuficiência da autora.
É pacífico a necessidade de comprovação da incapacidade financeira para fins de concessão da gratuidade da justiça de quem a requer.
O § 3º do art. 99 do CPC dispõe que a declaração deduzida por pessoa natural tem presunção, relativa, de veracidade que pode ser 
afastada nos termos do § 8º do art. 98 CPC.
Da análise dos autos, reputo que está comprovada a necessidade de concessão de gratuidade em favor da autora, visto que aduz 
que deixou de exercer atividade remunerada e assumiu os cuidados de sua genitora. Encarta aos autos comprovante de ausência de 
declaração de imposto de renda e Carteira de Trabalho em que a última anotação deu-se no ano de 2015 (ID. 90960588), fatos que 
comprovam a necessidade de concessão de gratuidade em favor da autora. 
Destaca-se ainda que a requerida não comprovou que a autora disporia de condições de arcar com as custas processuais. 
Isso posto, rejeito a impugnação e mantenho a gratuidade de justiça em favor da autora. 
DO MÉRITO 
O feito comporta o julgamento antecipado do mérito, a teor do artigo 355, incisos I, do Código de Processo Civil.
As partes são legítimas e estão bem representadas, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, necessárias ao 
desenvolvimento válido e regular do processo, sem preliminares ou prejudiciais de mérito pendentes de análise, passo ao exame da 
questão posta.
A Usucapião é forma originária de aquisição da propriedade pelo exercício da posse com animus domini, na forma e pelo tempo exigidos 
pela lei (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery. Código Civil Anotado e legislação extravagante, 2 ed. rev. e ampl. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2004, p. 598). 
Estabelece o artigo 1.238 do Código Civil, que:
Art. 1.238. Aquele que, por 15 (quinze) anos, sem interrupção, nem oposição, possuir como seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade, 
independentemente de título e boa-fé, podendo requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a qual servirá de título para o registro 
no Cartório de Registro de Imóveis.
Parágrafo Único. O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á a dez anos se o possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia 
habitual, ou nele realizado obras ou serviços de caráter produtivo.
No caso em tela, não há oposição em relação a alegação da autora de que exerce a posse mansa, pacífica e ininterrupta do imóvel há 
mais de 20 (vinte) anos. Contudo, analisando o conjunto fático probatório produzido com a exordial, concluo pela procedência parcial do 
pedido, pelos fundamentos que passo a expor.
A autora pretende usucapir parte ideal de 151 m² do imóvel descrito como Lote 11-A, Quadra 43, Setor 02, descrito anteriormente na 
Matrícula 8440 e após desmembramento, o imóvel passou a constar na Matrícula de nº 56.538, situado na rua Mato Grosso, 1218 - Bairro 
Centro - nesta comarca de Ji-Paraná - CEP 76.900-075. Contudo, nos termos do relatório da SEMURFH (ID. 88316486) apurou-se 
nos autos que tão somente 29,43 m² do imóvel que pretende usucapião está localizado dentro da matricula n. 56.538 e o restante do 
imóvel está localizado dentro da faixa de domínio do canal do Igarapé 02 de Abril, sobre o qual não foi criada matricula individualizada, 
ou seja, sua totalidade encontra-se dentro da lei n. 6431/1977, que efetivou doação do título de domínio do INCRA para o Município de 
Ji-Paraná, tratando-se portanto de área pública. 
Inicialmente, cumpre estabelecer, diante a observação lançada pelo Município de Ji-Paraná, que Área de Preservação Permanente (APP) 
é apenas uma limitação administrativa à propriedade, estabelecida em prol do interesse coletivo de preservação ambiental, e não impede 
o ajuizamento de ação de usucapião, já que a qualificação de determinada área como sendo de preservação permanente não a insere, 
por si só, no domínio público. 
Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
“AMBIENTAL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. PARTE DO IMÓVEL IMPRESCRITÍVEL. TERRENO DE MARINHA. IMPOSSIBILIDADE. 
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - APP. LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA. INCIDÊNCIA EM IMÓVEIS PARTICULARES. 
POSSIBILIDADE. 1. Não se configurou a ofensa ao art. 1.022 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou 
integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 2. Na origem, trata-se de Ação de Usucapião em que se 
verificou, por meio de perícia, que uma parte da área, consistente em terreno situado à Rua José Venâncio, no Município de Tubarão/SC, 
era terreno de marinha; e a outra, não, embora se enquadrasse no conceito de Área de Preservação Permanente - APP. 3. Nos termos 
do acórdão recorrido, “a caracterização de parte do imóvel como área de preservação permanente não implica obstáculo legal ao seu 
assenhoramento pelo particular, podendo, então, ser objeto de usucapião. Isso porque a qualificação de determinada área como sendo de 
preservação permanente não a insere, por si só, no domínio público. Há compatibilidade legal entre o domínio privado e a delimitação da 
área de preservação permanente; configura-se, apenas, limitação administrativa à propriedade, estabelecida em prol do interesse coletivo 
de preservação ecológica. O proprietário tem, apenas, contido o exercício do domínio, com a supressão do seu livre gozo, que deverá 
atender às regras de preservação e conservação do sistema natural compreendido na sua propriedade. A limitação administrativa tem 
respaldo no exercício no exercício do poder de polícia ambiental”. 4. A APP amolda-se no conceito de espaço territorialmente protegido, 
nos termos do art. 225, § 1º, III, da Constituição da República, possuindo natureza de limitação administrativa. Assim, a supressão ilegal 
da vegetação - e sua responsabilidade - nessa área pode, e deve, ser averiguada em âmbito próprio, o que demandará outros meios de 
prova, inclusive quanto às edificações realizadas, o momento da supressão, a possibilidade de recomposição, a regularização fundiária 
da APP situada em núcleo urbano informal, a necessidade de imediata reintegração de posse relativa à parcela configurada como terreno 
de marinha, entre outros pontos necessários ao exame dessas outras questões de interesse público. 5. É certo que os terrenos marginais 
dos rios federais são bens da União, nos termos do art. 20, III, da Constituição. Também é verdade que tais bens são insuscetíveis 
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de usucapião, conforme o art. 102 do Código Civil. No entanto, o rio Tubarão é curso de água estadual, consoante informação da 
Agência Nacional de Águas, não prevendo a Carta Magna igual tratamento aos terrenos marginais dos rios de dominialidade dos Estados 
membros. 6. Para a lide examinada nestes autos, portanto, deve-se reconhecer que a área aluvial não é bem público federal. Ressalva-
se, por óbviio, a hipótese de dominialidade do Estado ou do município, questão não discutida na presente demanda. 7. Recurso Especial 
não provido.” (STJ - REsp: 1669300 RS 2017/0098502-0, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 14/08/2018, T2 
- SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 17/12/2018)
De fato a caracterização do imóvel como área de preservação permanente (APP) não configura impedimento legal para que seja objeto 
de usucapião. Contudo, parte considerável do imóvel que a autora pretende usucapir é área pública, de domínio do Município de Ji-
Paraná, visto que encontra-se dentro da lei n. 6431/1977, que efetivou doação do título de domínio do INCRA para o Município de Ji-
Paraná, constando ainda na “Matrícula-mãe” do Município. É de se destacar que sequer existe depósito e Matrícula individualizada da 
área pretendida junto ao Cartório de Registro de Imóveis. 
A Constituição Federal veda, expressamente, a possibilidade de usucapir imóvel público:
Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e 
sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel 
urbano ou rural.
§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.
§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.
§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.
No mesmo sentido, dispõe o art. 102 do Código Civil:
Art. 102. Os bens públicos não estão sujeitos a usucapião.
Jurisprudencialmente tem-se a edição da súmula 340 do STF, cujo teor é o seguinte: “Desde a vigência do Código Civil, os bens 
dominiais, como os demais bens públicos, não podem ser adquiridos por usucapião”.
Nessa esteira, o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que a ocupação indevida de bem público configura mera detenção, 
de natureza precária, insuscetível de indenização, consoante Súmula n° 619, in verbis:
Súmula 619 - A ocupação indevida de bem público configura mera detenção, de natureza precária, insuscetível de retenção ou indenização 
por acessões e benfeitorias
A propósito, o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia também concebeu entendimento de que imóvel público não está sujeita à 
usucapião, vejamos:
Apelação cível. Ação declaratória de propriedade. Imóvel público. Impossibilidade jurídica do pedido. 1. Vistosa a impossibilidade jurídica 
de postulação de particular que busca declaração de propriedade de imóvel público. 2. O particular jamais exerce poderes de propriedade 
sobre imóvel público (art. 1.196/CC), impassível de usucapião (art. 183, § 3ºCF). Não poderá, portanto, ser em relação a ela considerado 
possuidor e sim mero precário. 3. Apelo não provido. (TJ-RO - APL: 00068954520158220007 RO 0006895-45.2015.822.0007, Relator: 
Desembargador Gilberto Barbosa, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 12/08/2016.)
Assim, considerando que inexiste usucapião de bens públicos, sendo impossível o suposto reconhecimento de prescrição aquisitiva, 
por encontrar vedação constitucional, o pedido da autora em relação a parte ideal do imóvel público é juridicamente impossível, o que, 
segundo a nova sistemática processual, inaugurada pelo Código de Processo Civil de 2015, enseja extinção do processo, com resolução 
do mérito, por improcedência do pedido.
Outra é a conclusão em relação a fração do imóvel de 29,43 m², localizado dentro da matricula n. 56.538. 
Isso porque, em julgamento sob o rito dos recursos especiais repetitivos (tema 985), o Superior Tribunal de Justiça a partir do precedente 
do Supremo Tribunal Federal no RE 422.3492, segundo o qual, se preenchidos os requisitos do artigo 183 da Constituição Federal, 
o reconhecimento do direito à usucapião especial urbana não poderia ser obstado por legislação infraconstitucional mediante o 
estabelecimento de módulos urbanos na área em que o imóvel estivesse situado, fixou a tese de que o reconhecimento da usucapião 
extraordinária, mediante o preenchimento de seus requisitos específicos não pode ser impedido em razão de a área discutida ser inferior 
ao módulo estabelecido em lei municipal. Veja-se:
Tema Repetitivo 985: “O reconhecimento da usucapião extraordinária, mediante o preenchimento dos requisitos específicos, não pode 
ser obstado em razão de a área usucapienda ser inferior ao módulo estabelecido em lei municipal”. 
E ainda: 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. USUCAPIÃO ESPECIAL URBANA. REQUISITOS DO ART. 183 DA CF/88 REPRODUZIDOS 
NO ART. 1.240 DO CC/02. PREENCHIMENTO. PARCELAMENTO DO SOLO URBANO. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. ÁREA INFERIOR. IRRELEVÂNCIA. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DECLARATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
JULGAMENTO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REPERCUSSÃO GERAL. RE 422.349/RS. MÁXIMA EFICÁCIA DA NORMA 
CONSTITUCIONAL. 1. Cuida-se de ação de usucapião especial urbana em que a autora pretende usucapir imóvel com área de 35,49 m². 
2. Pedido declaratório indeferido pelas instâncias ordinárias sob o fundamento de que o imóvel usucapiendo apresenta metragem inferior 
à estabelecida na legislação infraconstitucional que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e nos planos diretores municipais. 3. O 
Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE nº 422.349/RS, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada, fixou a tese de que, preenchidos os requisitos do artigo 183 da Constituição Federal, cuja norma está reproduzida no art. 
1.240 do Código Civil, o reconhecimento do direito à usucapião especial urbana não pode ser obstado por legislação infraconstitucional 
que estabeleça módulos urbanos na respectiva área em que situado o imóvel (dimensão do lote). 4. Recurso especial provido. (REsp 
1.360.017/RJ, rel. ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 3ª turma, julgado em 5/5/16, DJe 27/5/16) [g.n.]
Dito isso, reconheço a usucapião tão somente em relação a fração do imóvel de 29,43 m², localizado dentro da matricula n. 56.538 (ID. 
82985204) tendo como proprietário o requerido João Ricardo Bordin. 
Refuto os argumentos de impugnação da autora em relação ao relatório efetivado pela arquiteta Luana Caroline Novais Alexandre, 
funcionária da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação - SEMURFH (ID. 88316486 e 88316487), visto que a autora 
limitou-se a aduziu que as medidas não são precisas porque foram utilizadas imagens de satélite. Contudo, a profissional esclarece em 
seu relatório que efetivou vistoria in loco, descrevendo ainda especificadamente dos itens A a J as medidas encontradas e localizações 
dos imóveis em relação as matriculas n. 56.537 e 56.538 e faixa de domínio do canal Igarapé 02 de Abril. 
III. DISPOSITIVO 
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Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido formulado na inicial, extinguido o feito com resolução do mérito nos termos do art. 
487, I do CPC/15 para declarar o domínio da promovente tão somente sobre fração ideal de 29,43 m², do imóvel descrito na matrícula 
n. 56.538, Lote 11-A1, Quadra 43, Setor 02.01, com registro no 1º Ofício de Registro de Imóveis de Ji-Paraná, conforme documentos 
encartados aos autos, tudo de conformidade com os preceitos do artigo 1.238 e ss do Código Civil.
No mais, deixo de condenar o requerido João Ricardo Bordin em custas processuais e honorários advocatícios, diante do princípio da 
causalidade. Veja-se que o requerido foi citado na qualidade de proprietário de parte ideal do imóvel. Contudo, a posse da autora já havia 
se iniciado mais de 10 (dez) anos antes da aquisição pelo requerido, assim, não se pode imputar ao requerido a causalidade da demanda, 
já que há época do início da posse, que segundo a inicial, data de mais de 20 (vinte) anos, os responsáveis pelo imóvel eram terceiras 
pessoas. 
Ademais, colhe-se a conclusão de que a ação de usucapião perfaz o único meio legal para se obter a declaração de domínio do imóvel 
adquirido por meio da prescrição aquisitiva, visto que trata-se de bem inferior ao módulo estabelecido em lei municipal, bem como o 
requerido não resistiu propriamente em relação à usucapião pleiteada, visto que reconheceu a posse da autora assim, tratando-se 
a autora de interessada na demanda, deve ela se responsabilizar pelas custas processuais. 
É nesse sentido a jurisprudência, veja-se: 
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA - FUNDAMENTAÇÃO PERTINENTE - AUSÊNCIA DE NULIDADE - AÇÃO DE USUCAPIÃO 
EXTRAORDINÁRIA - MEIO LEGAL PARA OBTENÇÃO DA DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO - PROPRIETÁRIO DO BEM - INTEGRAÇÃO 
OBRIGATÓRIA - AUSÊNCIA DE RESISTÊNCIA À PRETENSÃO AUTORAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS - 
IMPOSSIBILIDADE - Não há que se falar em nulidade da sentença, por ausência de fundamentação, nas hipóteses em que a parte 
apenas discorda da valoração probatória devidamente motivada pelo julgador - Verificado que, no âmbito da ação de usucapião - único 
meio legal para se obter a declaração de domínio do imóvel adquirido por meio da prescrição aquisitiva -, o proprietário do imóvel não 
apresenta resistência à pretensão autoral, tem-se por afastado o caráter contencioso do feito, não havendo que se falar, na hipótese 
de procedência dos pedidos iniciais, em arbitramento de honorários advocatícios sucumbenciais, vez que inexiste a sucumbência do 
requerido na ação, que obrigatoriamente tem que compor a lide. (TJ-MG - AC: 10702120675682001 Uberlândia, Relator: Fernando Lins, 
Data de Julgamento: 29/04/2020, Câmaras Cíveis / 20ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 30/04/2020)
Improcede o pedido em relação ao bem público. Razão pela qual condeno a autora ao pagamento de custas e honorários de sucumbência 
em favor do Município de Ji-Paraná, que fixo em 10% do valor da causa, cuja exigibilidade ficará sob condição suspensiva nos termos do 
art. 98, §3º do CPC, diante da gratuidade lhe concedida. 
Transitada em julgado, expeça-se o necessário para transcrição da presente na matrícula perante o Cartório do Registro de Imóveis. 
Oportunamente, arquivem-se.
Sentença não sujeita à remessa necessária. Oportunamente, arquivem-se. Vindo recurso, remeta-o ao Egrégio Tribunal de Justiça. 
Sentença registrada eletronicamente pelo PJe e publicada no DJe.
Transitada em julgado esta decisão e nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
jb
*Observações importantes à CPE-1º Grau:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que 
a redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Carta Precatória e/ou Ofício, 
solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes privados, Tribunais, 
outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou indireto na demanda.
3. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada a sentença em julgado eventual sentença, a 
Central de Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, 
assunto e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam 
a real quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de 
apreensão em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou 
classe equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).

Autos n. 7002954-27.2022.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Procedimento Comum Cível - Auxílio por Incapacidade Temporária
Valor da causa: R$ 16.968,00
AUTOR: ELVIA OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: ARIANE DIAS E SILVA, OAB nº RO9451
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
I - RELATÓRIO
AUTOR: ELVIA OLIVEIRA DE SOUZA, já qualificada nos autos, move a presente ação previdenciária em face do INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, reivindicando concessão do benefício de auxílio-doença acidentário com pedido de antecipação de tutela 
alegando, para tanto, ser segurado da previdência social, já que, quando sadio, exercia atividade laboral, bem como que pleiteou pela 
concessão do benefício em 26/08/2021 sendo indeferido o pedido na forma da decisão de ID. 74909779, concluindo-se o perito do INSS 
pela não constatação de incapacidade laborativa. 
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Narrou a autora que é segurada da previdência social, e trabalhava como zeladora, quando sofreu acidente de trabalho em 30/12/2020 
tornando-se incapacitada para o labor, visto que diagnosticada com lesão no ligamento do joelho, com limitação da amplitude do 
movimento, evoluindo com piora do quadro álgico. 
Aduz a parte autora que diante da situação fática, padece de doença incapacitante que impede o exercício de suas atividades laborais.
À causa foi atribuído o valor de R$16.968,00 (dezesseis mil e novecentos e sessenta e oito reais). 
Com a inicial vieram documentos indispensáveis à sua propositura, tratando-se de procuração (ID. 74909774); documentos pessoais e 
comprovante residencial (ID. 74909776 a 74909777); decisão administrativa (ID. 74909779); exames e laudos médicos (ID. 74909778 e 
74909780). 
Os pedidos são certos e determinados.
Por preencher os requisitos do art. 319 do CPC, a petição inicial, depois de registrada e distribuída, foi recebida, deferida a gratuidade de 
justiça e indeferida a antecipação de tutela e designado perícia médica (ID. 74984724). Ante a ausência de escritório de representação 
da Procuradoria do INSS nesta comarca, não foi designada audiência de conciliação.
Realizada perícia com juntada de laudo pericial no ID. 83281533. 
Citada, a Autarquia apresentou contestação no ID. 89813853, em que preliminarmente aduz que a autora ingressou com demanda 
idêntica anterior, autos de nº 1004925-38.2021.4.01.410, pleiteando pelo reconhecimento da litispendência e consequente extinção da 
causa. No mérito aduz que não estão preenchidos os requisitos para concessão do benefício por incapacidade, bem como que deve 
prevalecer a perícia administrativa e pleiteia pelo julgamento de improcedência do pedido, destaca que a autora possui boa instrução e é 
programadora de internet, já estando reabilitada para novas funções. 
Eis o relatório. A DECISÃO.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Litispendência 
Citada, a Autarquia apresentou contestação no ID. 89813853, em que preliminarmente aduz que a autora ingressou com demanda 
idêntica anterior, autos de nº 1004925-38.2021.4.01.410, pleiteando pelo reconhecimento da litispendência e consequente extinção da 
causa. 
Não há litispendência a ser reconhecida nos autos, haja vista que na forma da sentença de ID. 91350922 os autos de nº 1004925-
38.2021.4.01.410, foram extintos sem resolução do mérito, diante do reconhecimento pelo Juízo de incompetência do Juizado Especial 
Federal, por se tratar de auxílio-doença requerido em razão de acidente de trabalho. 
Do Mérito 
Tutela a autora a concessão do benefício de auxílio doença, sob fundamento de que após sofrer acidente de trabalho, padece de doença 
incapacitante que impede o exercício de suas atividades laborais. Para percepção do benefício previdenciário, se faz necessário o 
preenchimento dos requisitos elencados no artigo 59 da Lei 8213/91, vejamos: 
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
Assim, para obter o benefício de auxílio-doença são necessários três requisitos: a) qualidade de segurado, b) período de carência, c) ficar 
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.
Logo, passo à análise do pressuposto à concessão do benefício vindicado. 
Qualidade de Segurado e período de carência.
A qualidade de segurado do autor e período de carência está comprovada nos autos pelo relatório de relações previdenciárias encartado 
aos autos pela requerida no ID. 89813855, em que se descreve relação de emprego do autor desde 02/10/2006 e última remuneração 
correspondente a 07/2022, assim mais de 12 (doze) contribuições mensais, estando claramente comprovados tais requisitos, na forma 
do art. 25, I da Lei 8.213/1991. 
Assim restou comprovada a qualidade de segurado da parte autora e que cumpriu o período de carência. 
Incapacidade. 
Para que se analise tal prerrogativa, há de se saber o nível ou se realmente existe a suposta incapacidade, para tanto deve-se usar laudo 
de médico perito, profissional que goza do conhecimento técnico necessário para que se meça o alcance da enfermidade e/ou deficiência 
que acometeu o segurado. 
Quanto a esse tipo de prova leciona Cândido Rangel Dinamarco: 
A prova pericial é adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura comum, não especializado em 
temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz. O critério central para a admissibilidade desse meio de prova 
é traçado pelas disposições conjugadas a) do art. 145 do CPC, segundo o qual ‘quando a prova depender de conhecimento técnico ou 
científico, o juiz será assistido por perito’ e b) do art. 335, que autoriza o juiz a valer-se de sua experiência comum e também da eventual 
experiência técnica razoavelmente acessível a quem não é especializado em assuntos alheios ao direito, mas ressalva os casos em que 
é de rigor a prova pericial. Onde termina o campo acessível ao homem de cultura comum ou propício às presunções judiciais, ali começa 
o das periciais. (in “Instituições de Direito Processual Civil”, vol III, 4ª ed., Malheiros: São Paulo, 2004, p.586). 
Portanto, o juiz ao se ver confrontado com tal situação, deve se amparar neste tipo de prova, pois se trata de algo robusto e técnico, 
auferido por profissional àquela área de conhecimento que foge do campo de especialização do magistrado.
No caso em análise, o laudo pericial concluiu o seguinte: 
3. Discussão e Conclusão 
Requerente de 47 anos de idade portadora de ensino superior completo. Última função formal como auxiliar de limpeza. 
Alega acidente de trabalho típico em 30.12.2020, embora não apresente quaisquer evidências que confirme sinistro laboral. 
Em face da lesão no joelho esquerdo, corroborado por laudo médico e ressonância magnética (ID. 74909780 - Pág. 1), pese o quadro 
clínico, laudos médicos e exames radiológicos, a requerente não apresenta condições de retornar ao labor como auxiliar de limpeza, bem 
como não apresenta condições de desenvolver qualquer outro tipo de atividade que exija esforço físico extenuante ou com carga nos 
membros inferiores. 
Entretanto, há plenas condições para que a mesma seja readaptada de função, inclusive, sem a necessidade de processo de reabilitação 
profissional, desde que a mesma é formada em pedagogia e tem plenas condições de laborar em atividade laborativa condizente com 
seu grau de formação.
DA PRÉVIA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL DA AUTORA - requerimento administrativo de auxílio-doença concomitante à reabilitação 
e reinserção profissional 
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Em regra quando presentes os requisitos de concessão, o benefício previdenciário é devido desde a data do requerimento administrativo 
na forma do art. 60, § 1ª da Lei 8.213/1991, veja-se: 
EMENTA: APELAÇÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. O termo inicial de gozo do auxílio-doença é a data da formulação do pedido administrativo, consoante dicção do 
art. 60, § 1º da Lei 8.213/91. (TJ-MG - AC: 10000170818876001 MG, Relator: Amauri Pinto Ferreira, Data de Julgamento: 12/11/2020, 
Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 13/11/2020)
Consigne-se entretanto que a situação da parte autora demanda análise mais cautelosa dos fatos. 
Veja-se inicialmente que o requerimento da autora de concessão do benefício de auxílio-doença deu-se no dia 26/08/2021 sendo 
indeferido o pedido na forma da decisão de ID. 74909779. Por sua vez, do relatório previdenciário apresentado pela requerida no ID. 
89813855 pág. 02 conclui-se que no mesmo mês do requerimento no dia 31/08/2021 a autora passou a ter vínculo empregatício com a 
Secretaria de Estado da Educação de Rondônia, exercendo a ocupação de programador de internet, vínculo que se estendeu por um ano, 
até o mês de agosto de 2022 (ID. 89813855 pág. 06). 
Isso posto, conclui-se que quando a parte autora requereu o benefício administrativamente, já estava devidamente reabilitada 
profissionalmente, tanto que no mesmo mês passou a exercer função diversa daquela para a qual o perito conclui estar ela incapacitada 
(faxineira). Assim, conclui-se que é indevida a concessão do benefício em favor da parte autora, já que apesar de estar incapacitada 
para a função de faxineira, quando pleiteou o benefício previdenciário sequer exercia tal função, mas ao contrário, já estava reabilitada 
profissionalmente e inclusive exercendo nova profissão como programadora de internet, função da qual o perito destacou que a autora tem 
plenas condições de laborar em atividade laborativa condizente com seu grau de formação, sendo apurado que a incapacidade se 
restringe tão somente a labor que exija esforço físico extenuante ou com carga nos membros inferiores. 
III – DISPOSITIVO 
Isso posto, e por tudo mais que dos autos constam, julgo improcedentes os pedidos formulados por AUTOR: ELVIA OLIVEIRA DE 
SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e por consequência, julgo extinto o feito com resolução do 
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Em virtude da sucumbência, condeno a requerente a pagar custas e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC, cuja exigibilidade ficará suspensa em decorrência da concessão da gratuidade 
da justiça, nos termos do artigo 98, § 3º, do CPC.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
legal. 
Sentença não sujeita ao reexame necessário. 
Transitado em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se com as baixas devidas.
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
jb
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
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Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7005643-44.2022.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Execução de Título Extrajudicial - Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 11.354,73
EXEQUENTE: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº AM209551
EXECUTADO: MATHEUS HENRIQUE DOS REIS RODRIGUES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Retifique-se o valor da causa para R$ 5.084,85, conforme aditamento promovido pelo autor e considerando que ainda não houve citação 
do executado.
Tendo em vista que já houve o recolhimento das custas de 2% sobre o valor anterior da causa, desde já, fica autorizada a restituição das 
custas pagas sobre a diferença do valor da causa indicado pelo exequente.
Em andamento ao feito, cite-se o executado, nos termos da decisão inicial, para pagamento do valor acima indicado.
Endereço indicado na petição retro (Id n. 92606898).
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
wj
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
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Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7010250-37.2021.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 58.702,47
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADO: CLAUDINEIA CAETANO DE ANDRADE
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Ante a não localização de bens penhoráveis, o caminho a ser trilhado é a suspensão por 1 ano, nos termos do art. 921 do CPC.
Art. 921. Suspende-se a execução:
[...]
III - quando não for localizado o executado ou bens penhoráveis;
[...] 
§ 1º Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.
§ 2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, o juiz 
ordenará o arquivamento dos autos.
§ 3º Os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis.
§ 4º O termo inicial da prescrição no curso do processo será a ciência da primeira tentativa infrutífera de localização do devedor ou de 
bens penhoráveis, e será suspensa, por uma única vez, pelo prazo máximo previsto no § 1º deste artigo.
§ 4º-A A efetiva citação, intimação do devedor ou constrição de bens penhoráveis interrompe o prazo de prescrição, que não corre pelo 
tempo necessário à citação e à intimação do devedor, bem como para as formalidades da constrição patrimonial, se necessária, desde 
que o credor cumpra os prazos previstos na lei processual ou fixados pelo juiz.
Assim, defiro o pedido do exequente, e determino a suspensão do feito por 1 ano, com posterior início da prescrição intercorrente.
Intime-se o exequente acerca da suspensão.
Decorrido o prazo de 1 ano, desde já fica determinado o arquivamento dos autos, independentemente de conclusão.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
wj
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
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Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7013097-75.2022.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Procedimento Comum Cível - Fornecimento de Energia Elétrica, Energia Elétrica
Valor da causa: R$ 20.000,00
AUTOR: SEBASTIAO MALINI
ADVOGADO DO AUTOR: HEBERT MARCELO SANTINI ANTONIO, OAB nº RO8609
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão
Trata-se de ação de obrigação de fazer e indenizatória proposta por SEBASTIAO MALINI em desfavor da ENERGISA RONDONIA- 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, a fim de compelir a parte ré no afastamento da rede elétrica de sua fachada ou seu encapamento e 
realocação de poste, sob pena de multa diária, bem como almeja um paliativo pelo abalo a sua honra.
Custa recolhidas integralmente no ID n. 84028218 - Pág. 1.
O pedido de tutela de urgência foi analisado e indeferido no ID n. 84520812.
Contestação apresentada no ID n. 86208229, pugnando pela improcedência da demanda, pois a empresa ré observou as regras para 
instalação da rede elétrica e, apesar do fornecer o orçamento para deslocamento do poste, não obteve retorno, pelo que não há que se 
falar em obrigação de fazer ou dano indenizável.
Audiência para tentativa de conciliação restou infrutífera (ID n. 86319982).
Réplica juntada no ID n. 87648720.
Em fase de especificação de provas, a parte ré pleiteou o julgamento antecipado da lide no ID n. 88407577.
Intimação para que a parte autora junte o contrato de compra e venda do imóvel, Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 
autorização municipal para a reforma e dizer o que de direito sobre eventual prescrição (ID n. 89568549).
Juntada de documentos e manifestações da parte autora (ID’s n. 90779072; n. 91268599 e n. 92988450).
Vieram os autos conclusos.
É o breve relato. DECIDO.
Considerando a inexistência de preliminares para análise, fixo os seguintes pontos controvertidos:
a) se a responsabilidade pelos custos de deslocamento do poste é do autor ou da parte ré;
b) se houve falha na prestação de serviço pela parte ré;
c) se foram observadas às normas relativas a instalação do poste.
Ademais, diante do orçamento apresentado no ID n. 86208229 - Pág. 3 e que valor da causa deve corresponder ao proveito econômico 
pretendido, corrijo o mesmo para R$ 52.041,15 (cinquenta e dois mil e quarenta e um reais e quinze centavos), com fulcro no art. 292, § 
3º do CPC.
Declaro o feito saneado.
Em fase de especificação de provas, somente a parte ré manifestou-se no ID n. 88407577.
Contudo, para a prolação da sentença, faz-se necessário que o magistrado se convença da existência ou não dos fatos alegados pelas 
partes, como desdobramento do princípio da verdade real, onde o juízo, imbuído dos poderes instrutórios concedidos pela legislação, 
busca tornar claro os fatos controvertidos, a fim de aplicar o Direito de forma equânime.
Nesse sentido, para melhor apurar a verdade dos fatos sobre os quais a regra jurídica abstrata será aplicada, a doutrina já asseverou que: 
“o juiz tem o poder – de acordo com o sistema do Código de Processo Civil brasileiro –, quando os fatos não lhe parecerem esclarecidos, 
de determinar a prova de ofício, independentemente de requerimento da parte ou de quem quer que seja que participe do processo, ou 
ainda quando estes outros sujeitos já não têm mais a oportunidade processual para formular esse requerimento.” (pag. 269). Asseveram, 
outrossim, que “se o processo existe para a tutela dos direitos, deve-se conceder ao magistrado amplos poderes probatórios para 
que possa cumprir sua tarefa” (Marinoni, Luiz Guilherme; Arenhart, Sérgio Gruz; Mitidiero, Daniel; O Novo Processo Civil. Revista dos 
Tribunais: São Paulo, 2015, pág. 269/270).
Em igual cognição, nosso Eg. Tribunal de Justiça também respalda a necessidade de uma instrução apurada para melhor dirimir os 
conflitos, senão, vejamos:
APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. CONEXÃO. RECONHECIDA. INDEFERIMENTO 
DE PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRINCÍPIOS DO ACESSO À JUSTIÇA E VERDADE REAL. ACOLHIMENTO. SENTENÇA 
INVALIDADA. RECURSO PROVIDO. Verificada a conexão entre os processos, é devido sua reunião em único juízo com vistas a não 
ocorrência de decisão contraditória. Tendo sido os processos reunidos, não há que se falar em desrespeito à previsão legal. Os princípios 
do acesso à justiça e verdade real, impõem a máxima instrução processual, mormente em casos complexos, dando mais força a decisão 
do judicial. In casu, far-se-á necessária a produção de prova a demonstrar que a renda bruta das empresas não ultrapassa o simples 
nacional, bem como a utilização do mesmo espaço físico pelas empresas, não configura de burla ao fisco. A negativa de produção de 
conteúdo probatório põem em risco a manutenção da empresa, a qual poderá falir, afetando empresário e trabalhadores, ao excluí-la 
do regime fiscal do simples nacional. Assim, tendo sido impedido o recorrente de produzir prova pericial, que julga imprescindível para 
o deslinde da questão, e não sendo o caso de aplicação da teoria da causa madura, dever-se-á acolher a preliminar de cerceamento de 
defesa, retornando os autos a origem para a instrução processual e prolação de nova sentença. (TJ-RO - AC: 70388707620188220001 
RO 7038870-76.2018.822.0001, Data de Julgamento: 18/12/2020) e;
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APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RONDÔNIA 
– DETRAN/RO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ADICIONAL NOTURNO. HORAS EXTRAS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 
PROBATÓRIA. PERÍCIA TÉCNICA. COMISSÃO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE DO CHEFE DO EXECUTIVO. LEI N. 2.0165/2009. 
NULIDADE DA SENTENÇA. PODERES INSTRUTÓRIOS DO JUIZ. PRINCÍPIO DA BUSCA DA VERDADE REAL. PRELIMINAR 
ACOLHIDA. RECURSO DE APELAÇÃO PREJUDICADO. Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio 
da demanda, podem determinar as provas que lhes aprouverem, em busca da verdade real, dado os poderes instrutórios que não se 
sujeitam à preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da Justiça. A natureza do direito pleiteado, adicional de 
insalubridade, exige de maneira imprescindível a realização de prova pericial que atenda aos requisitos legais e, via de consequência, 
solucione o deslinde da controvérsia, uma vez que a finalidade do Estado-Juiz é a busca da verdade real, que pode ser perquirida por 
meio dos poderes instrutórios do juiz. Portanto, não tendo sido determinada a sua produção no juízo de primeiro grau, e tendo em vista 
não ser possível sanar a nulidade ocorrida por meio da simples baixa dos autos em diligência, para a realização da perícia técnica, à luz da 
razoável duração do processo, sob pena de cerceamento de defesa, acolhe-se a preliminar de nulidade da sentença e julga-se prejudicado 
o julgamento do recurso de apelação da parte. Preliminar de nulidade da sentença acolhida. (TJ-RO - APL: 00220738620148220001 RO 
0022073-86.2014.822.0001, Data de Julgamento: 11/04/2018, Data de Publicação: 11/05/2018).
Desta feita, considerando a inversão do ônus da prova concedida no despacho inicial e, com fulcro no art. 370 do CPC, intime-se a parte 
ré para:
Juntar a Norma de Distribuição Unificada n. 006 em sua integralidade;
Trazer aos autos a resposta ao protocolo de n. 23846758;
Esclarecer se houve resposta ou atendimento a “observação de execução” descrita no ID n. 86208229 - Pág. 2.
Nesse ínterim, retifique-se o valor da causa na forma supracitada e, após, intime-se a parte autora para promover o recolhimento das 
custas remanescentes.
Para tal empenho, concedo o prazo de 15 (quinze) dias.
Com a juntada de documentos, intime-se o demandante para dizer o que de direito no mesmo prazo (art. 10 do CPC).
Na inércia, conclusos para deliberação, sem prejuízo de seu julgamento antecipado.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
gms
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
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Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7011127-40.2022.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Divórcio Litigioso - Dissolução, Guarda
Valor da causa: R$ 18.000,00
REQUERENTE: I. L. P. M. S.
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MIRIAN RAFAEL CARAUBA, OAB nº RO3364A, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: W. F. D. S.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: JACKELINE MELECHCO SILVA, OAB nº RO6201A, NICOLAU NUNES DE MAYO JUNIOR, OAB nº 
RO2629
Decisão
Em atenção ao pedido da autora no ID n. 93046471, acerca da guarda da infante, aguarde-se o relatório psicossocial determinado no ID 
n. 91596878. 
Quanto ao pedido dos alimentos provisórios, no ID n. 92466148, passo à análise. 
Sabe-se em relação aos alimentos, que aos pais cabe o dever de sustentar os filhos enquanto estes deles dependerem. Trata-se de dever 
inafastável e que implica na atuação da vontade estatal em caso de não cumprimento.
A infante é filho do requerido, conforme faz prova certidão de nascimento juntada aos autos. Evidente que em razão de suas idades 
dependem da mãe e do pai para sobreviver. 
Com efeito, em tema de alimentos, deve se procurar atender ao binômio necessidade/possibilidade, sendo que os filhos possuem as mais 
variáveis necessidades, como tratamento médico, farmacêutico, alimentares, escolares, vestuário, entre outros. 
Diante do exposto e considerando a natureza urgente dos alimentos, defiro parcialmente o pedido e fixo os provisórios em 60% do valor 
do salário-mínimo a ser pago pelo genitor em favor da filha, devendo ser depositado na conta da genitora ISADORA LAPIMBERG PIRES 
MEDINA SILVA, banco Caixa Econômica Federal, agência 1824, conta popança 013 00042025-0.
Intime-se o requerido, de que, deverá pagar os alimentos fixados até o dia 10 (dez) de cada mês, sob pena de execução e decreto 
prisional.
Com a vinda do relatório, conforme determinado em decisão no ID n. 91596878, intimem-se as partes e o Ministério Público. 
Ao final, venham-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
lv
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
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Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7008082-91.2023.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Procedimento Comum Cível - Fornecimento de Energia Elétrica
Valor da causa: R$ 10.000,00
AUTOR: RAFAEL RODRIGUES MARTINS
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCIA ANITA DE SOUSA SULZBACH, OAB nº RO6315A, KEILA FERNANDA BATISTA DA SILVA, OAB 
nº RO12699
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA
Decisão 
Recebi no plantão.
RAFAEL RODRIGUES MARTINS ingressou com a presente AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER: RELIGAMENTO DE ENERGIA 
ELETRICA C/C DANOS MORAIS C/C TUTELA DE URGÊNCIA em face de ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
contendo pedido de tutela de urgência para que a parte ré restabeleça o serviço de fornecimento de energia elétrica no imóvel situado à 
rua Francisco Caetano José nº 64, bairro Colina Park CEP: 76906-572 Ji-Paraná/RO, contato (69) 99247-7060 (Unidade Consumiodora 
n° 20/2322277-1), porque, em tese, desde 11/07/2023, pela manhã, a requerida sem comunicação prévia, foi até a casa do requerente e 
realizou a retirada completa do relógio e não haveriam débitos junto a operadora de energia.
Juntou documentos.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Em que pese a argumentação exposta na inicial, a parte autora não apresentou material probatório da regularidade do pagamento das 
faturas, conforme aduziu na inicial.
Trata-se de documento essencial para aferir a legalidade ou não da interrupção da prestação de energia elétrica para a referida unidade 
consumidora imobiliária, já que, caso existam débitos pendentes de pagamento, o disposto no art. 6º, §3º, II da Lei 8.987/1995 legitima 
o corte de energia.
Diante desse contexto, em juízo de cognição sumária, infere-se que o requisito da probabilidade do direito alegado não restou comprovado 
mediante apresentação de prova pré-constituída pela requerente, razão pela qual o pedido de imediata religação da energia mediante 
tutela antecipada deve ser, por ora, indeferido.
Ante o exposto, com fulcro no art. 300 do CPC, INDEFIRO a concessão de tutela de urgência pleiteada, nos termos da fundamentação 
supra.
No mais, aguarde-se manifestação do juízo natural do processo, em especial porque o imóvel já está sem energia desde o dia 11/07/2023, 
portanto poderá esperar pelo juiz natural que atuará dentro de 9 horas corridas de relógio (7h da manhã do dia 14.07.2023).
Fica a parte autora, desde já, intimada do inteiro teor desta, por meio de seu advogado.
Em concretude aos princípios da economicidade e da celeridade processual, a intimação da requerida ENERGISA da presente decisão 
será feita através do envio para o e-mail institucional protocolojudicial@energisa.com.br, conforme ajuste feito com a CGJ. 
Cite-se pelo Sistema PJE. 
Intimem-se. Cumpra-se. 
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz Plantonista
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
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4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7008271-40.2021.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - SP305896
EXECUTADO: VANESSA GOMES CASTRO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

Autos n. 7000698-77.2023.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Procedimento Comum Cível - Acessão
Valor da causa: R$ 108.707,00
AUTOR: APARECIDO MOREIRA DE ABREU
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCISCO BATISTA PEREIRA, OAB nº RO2284A
REU: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
I – RELATÓRIO
Cuida-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE POSSE proposta por APARECIDO MOREIRA DE ABREU em desfavor de ESTADO DE 
RONDÔNIA, sob alegação de que a extinta Companhia de Habitação Popular de Rondônia firmou instrumento particular de compromisso 
de compra e venda do lote nº 29, da quadra 15, situado na rua ``M´´, no conjunto Habitacional Mario David Andreazza, Ji-Paraná RO, 
no qual se comprometeu, como vendedora, a fornecer ao comprador a documentação necessária para transferência do imóvel, após a 
quitação do financiamento. Consoante Matrícula de n. 9.554 (ID. 86128263) o contrato de mútuo foi estabelecido com Reduzina Carvalho 
Barbosa em 15 de setembro de 1988, dando-se posteriormente várias transferências da posse do imóvel por procurações e recibo (ID. 
86128254 a 86128254).
Descreve que no dia 29/07/1996 a senhora: REDUZINA CARVALHO BARBOSA outorgou através de uma PROCURAÇÃO para a 
senhora: MARLENE ANDRADE CAMPANA, poderes para vender o imóvel acima mencionado, bem como podendo substabelecer para o 
senhor: MARCELO ANDRDE CAMPANA. No dia 10/12/1998, A senhora: MARLENE ANDRADE CAMPANA efetivamente substabeleceu 
a procuração para o senhor: MARCELO ANDRDE CAMPANA que através de RECIBO vendeu o imóvel no dia 03 de Novembro de 1998 
para o senhor: APARECIDO MOREIRA DE ABREU. 
O autor é o quarto possuidor do imóvel, e aduz que prosseguiu com o pagamento das parcelas do imóvel, conforme relatado em sua 
peça inicial, bem como aduz que ao procurar o Cartório de Registro de Imóveis para transferência do domínio do bem, teve rejeitada sua 
solicitação diante da precariedade dos documentos apresentados. Determinado pelo Juízo em emenda que apresentasse nota devolutiva 
do Ofício de Imóveis esclareceu que não tem em mãos o compromisso de compra e venda efetivado com a senhora: Reduzina Carvalho 
Barbosa, bem como que a adquirente primária é falecida.
Prossegue defendendo que a área nunca foi reclamada pelo ente público, pleiteando seja declarada sua posse, bem como que o 
requerido seja condenado a emitir Titulo Definitivo do referido imóvel, reconhecendo-se seu direito de escriturar o bem em seu nome. 
À causa foi atribuído o valor de R$ 108.707,00 (Cento e Oito Mil e Setecentos e Sete Reais). 
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Peça inicial e documentos instrutórios encartados ao feito (ID. 86128252 a 86128279).
Determinou-se o recolhimento de custas processuais, que advieram aos autos na peça de ID. 88339726. 
Os pedidos são certos e determinados.
Por preencher os requisitos do art. 319 do CPC, a petição inicial, depois de registrada e distribuída, foi recebida (ID. 88672250). 
Citado o ente público apresentou defesa na peça de ID. 91085050 em que informou que o imóvel trata-se de bem público não se sujeitando 
à usucapião, pleiteando que o pedido seja julgado improcedente, sob o fundamento de que inexistem provas acerca da posse aduzida, 
bem assim que caso comprovada trata-se de mera detenção, visto que tratam-se de patrimônio público, insuscetível de configuração de 
posse legítima por terceiros, daí a impossibilidade de oposição de proteção possessória em desfavor do ente público. 
Ofertada réplica (ID. 91841640), oportunidade em que retorquiu as alegações apresentadas pelo requerido em sua resposta, repetindo 
ainda argumentos já aduzidos na petição inicial. Ademais, sustentou a validade das provas documentais que acompanham a prefacial. 
Eis o relatório. A DECISÃO.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, inexistindo questões preliminares, e desnecessárias 
maiores provas, passo ao exame do mérito.
A controvérsia cinge-se em se perquirir sobre a configuração de posse de particular sobre bens públicos.
De início, necessário consignar estar claro que a área objeto da ação é comprovadamente pública, pois que de propriedade do Estado de 
Rondônia, sendo objeto da matrícula de n. 9.554, encartada aos autos no ID. de n. 86128263. 
Desse modo, há efetiva posse do ente público sobre a área, que decorre do domínio exercido pelo Poder Público (posse jurídica), 
dispensando, assim, maiores elucubrações acerca da sua existência ou anterioridade, pelo que é inarredável o direito possessório do 
estado sobre a área ocupada, ante a natureza pública do bem, até porque o particular somente pode exercer, legitimamente, posse 
exclusiva sobre bem público mediante autorização, concessão ou permissão da Administração Pública, hipóteses não verificadas no 
caso, de modo que efetivamente o feito merece ser julgado improcedente.
É de se ressaltar, finalmente, que, em casos como o presente, configura-se no máximo mera detenção, que é exercida a título precário, 
por conta e risco do respectivo detentor e sem reflexos na posse do ente público ou na imprescritibilidade aquisitiva. É nesse sentido a 
jurisprudência:
AÇÃO POSSESSÓRIA – Bem público – Posse inexistente – Mera detenção – Bens públicos são insuscetíveis de apossamento – Detenção 
a título precário, por conta e risco do respectivo detentor – Reflexos da imprescritibilidade aquisitiva – Precedentes jurisprudenciais – 
Inexistência de dever o Poder Público de fornecer moradia para efetivar reintegração de posse de bem que lhe pertence – Apelação não 
provido. (TJ-SP - APL: 10051441920148260269 SP 1005144-19.2014.8.26.0269, Relator: Fermino Magnani Filho, Data de Julgamento: 
12/07/2017, 5ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 12/07/2017)
AÇÃO POSSESSÓRIA – Bem público – Posse inexistente – Mera detenção – Bens públicos são insuscetíveis de apossamento, o que 
fulmina de antemão os seus consequentes reflexos jurídicos, como a pretensão de ressarcimento, pelo erário, por benfeitorias (mesmo 
as edificadas com presumida boa fé), e a possibilidade de aquisição da propriedade por usucapião; no máximo, reconhece-se sua 
detenção, mas sempre a título precário, por conta e risco do respectivo detentor – Reflexos da imprescritibilidade aquisitiva – Precedentes 
jurisprudenciais – Apelação não provida, com determinação. (TJ-SP - AC: 10011254120198260512 SP 1001125-41.2019.8.26.0512, 
Relator: Fermino Magnani Filho, Data de Julgamento: 07/02/2022, 5ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 10/02/2022).
O que ainda é sumulado: “Súmula 619-STJ: A ocupação indevida de bem público configura mera detenção, de natureza precária, 
insuscetível de retenção ou indenização por acessões e benfeitorias. STJ. Corte Especial. Aprovada em 24/10/2018, DJe 30/10/2018”.
A propósito, o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia também concebeu entendimento de que o particular não se configura posseiro, 
mas mero detentor precário de imóvel público, vejamos:
Apelação cível. Ação declaratória de propriedade. Imóvel público. Impossibilidade jurídica do pedido. 1. Vistosa a impossibilidade jurídica 
de postulação de particular que busca declaração de propriedade de imóvel público. 2. O particular jamais exerce poderes de propriedade 
sobre imóvel público (art. 1.196/CC), impassível de usucapião (art. 183, § 3ºCF). Não poderá, portanto, ser em relação a ela considerado 
possuidor e sim mero precário. 3. Apelo não provido. (TJ-RO - APL: 00068954520158220007 RO 0006895-45.2015.822.0007, Relator: 
Desembargador Gilberto Barbosa, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 12/08/2016.)
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo. 
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98).
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
III – DISPOSITIVO
Posto isto e por tudo o mais que dos autos constam, julgo improcedentes os pedidos. Julgo o feito, com resolução de MÉRITO, com 
fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Condeno o autor ao pagamento de custas e honorários que fixo em 10% sobre o valor da causa (art. 85, § 2º). 
Não sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496 do CPC.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotado, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Sentença registrada eletronicamente pelo PJe e publicada no DJe.
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A intimação das partes dar-se-á por meio do DJe, eis que regularmente representadas por advogados.
Transitada em julgado esta decisão e nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
jb
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7007924-36.2023.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Procedimento Comum Cível - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Valor da causa: R$ 8.359,60
AUTOR: ANITA ELISABETH OLIVEIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: ELIANE JORDAO DE SOUZA, OAB nº RO9652, GEOVANE CAMPOS MARTINS, OAB nº RO7019, 
LISDAIANA FERREIRA LOPES, OAB nº RO9693
REU: MBM PREVIDENCIA PRIVADA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO INICIAL 
ANOTE-SE PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO POR TRATA-SE A PARTE AUTORA DE IDOSA. 
A natureza da causa se conforma com a competência deste Juízo.
Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da Justiça (CPC, art. 98, caput e art. 5º, III, (ou art. 6º, xxx,) da Lei Estadual n. 
3.896/2016 (Regimento de Custas do eg. TJRO)), visto que trata-se de aposentada com percepção de renda de um salário-mínimo.
A petição inicial preenche os requisitos essenciais ao seu recebimento (CPC, art. 319): a parte demandante é aparentemente legítima e 
está bem representada por advogado(a); o(s) pedido(s) é/são certo(s) e determinado(s), sendo ainda, em tese, juridicamente possíveis, 
já que há narração dos fatos e dos seus fundamentos jurídicos. Nada obsta, por ora, o interesse de agir da parte autora.
O(a) autor(a) manifestou interesse na solução consensual do conflito (autocomposição). Logo, nos termos do art. 3º, caput, do CPC e art. 
5º, XXXV, da CF, recebo a petição inicial.
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Nada recomenda que este processo tramite sob segredo de Justiça (CPC, art. 11 e art. 189, caput, primeira parte). Dessarte, tanto os atos 
já como os doravante praticados serão públicos, salvo no caso de decisão ulterior que justifique a imposição de sigilo ao feito.
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA E CONDENAÇÃO EM 
DANOS MORAIS, sob o fundamento de que nunca contratou previdência complementar que está sendo descontada em seu benefício 
previdenciário. Pleiteia a autora concessão tutela de urgência para que os descontos sejam cessados em seu benefício previdenciário. 
Verifica-se a presença dos requisitos que autorizam a concessão da tutela de urgência (artigo 300 do CPC/15), uma vez que: a) os 
documentos indicam que a parte requerida está descontando valores a título de previdência complementar no benefício previdenciário 
da parte autora; b) a parte autora afirmou que não efetivou contratação, asseverando que os descontos são indevidos; c) assim, até 
prova em contrário, os descontos se mostram indevidos; d) ademais, os descontos retirariam da parte autora a disponibilidade de valor 
considerável, frente ao valor de seus proventos, podendo causar prejuízo à sua subsistência; e) ademais, o deferimento da antecipação 
da tutela não importará prejuízos à parte requerida, que poderá retomar os descontos caso não seja reconhecido o direito da parte autora; 
f) do mesmo modo, não há perigo de irreversibilidade do provimento (artigo 300, § 3º, do CPC/15).
Ante o exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA e, via de consequência, determino que a parte requerida, no prazo de 24 horas, 
a partir da ciência desta decisão, suspenda o contrato discutido nestes autos, abstendo-se de realizar atos de cobrança em relação ao 
referido, sob pena de desobedecendo, ser-lhe cominada multa mensal de R$ 200,00, até o limite de R$ 5.000,00, sem prejuízo de ser 
revista caso não atenda à finalidade do instituto, além de outras medidas que assegurem o resultado prático equivalente.
Desde já, inverto o ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, uma vez que a parte autora é hipossuficiente para provar fato 
negativo (inexistência de fato constitutivo do débito).
Determino que o Centro Judiciário de Solução Consensual de Conflitos – CEJUSC desta comarca designe audiência de conciliação ou 
de mediação, observando, quanto aos prazos de intimação, o disposto no art. 334, caput, do CPC, e, quanto à sua realização, o disposto 
no art. 334, § 7º, do CPC.
Dado o atual contexto sanitário decorrente da pandemia de COVID-19, causada pelo vírus SARS-CoV-2 e suas variantes, limitador de 
alguns direitos e da prática presencial de certos atos processuais, cite-se e intime-se a parte ré para, nos termos do art. 334 do CPC, 
comparecer, de modo remoto ou virtual, à audiência de conciliação a ser realizada de forma telepresencial no CEJUSC desta comarca 
(ver art. 5º do Ato Conjunto n. 10/2022-PR-CGJ). Intime-se o(a) autor(a) para o ato na pessoa de seu/sua advogado(a) (CPC, art. 334, § 
3º).
Nos termos do que previsto no Ofício n. 2/2023-CEJUSC-JP, de 10/1/2023, da lavra do Ex.º Sr. Dr. Juiz Coordenador do CEJUSC e 
do que consta do Provimento CGJ-TJRO n. 19/2021, a audiência de conciliação será realizada pelo aplicativo eletrônico de troca de 
mensagens WhatsApp, salvo se o número de participantes exceder à capacidade da plataforma, hipótese em que o ato será realizado 
pelo aplicativo Google Meet.
As partes deverão informar nos autos, com antecedência de pelo menos 24h da audiência de conciliação, contato telefônico com acesso 
ao WhatsApp para a realização do ato de modo telepresencial (arts. 21 e 22 do Prov. CGJ 19/2021), salvo se já tiverem cumprido esta 
diligência, ou informar o número/terminal telefônico do WhatsApp por meio de contato direto com o CEJUSC, pelo mesmo aplicativo de 
mensageria, no terminal telefônico n. (69) 9.9956-0027 (Ofício n. 2/2023-CEJUSC-JP).
As partes deverão informar em suas petições endereço de correspondência eletrônico (e-mail’s) para eventual comunicação entre o 
CEJUSC, esta Vara e as partes.
Ficam as partes comunicadas de que a sala virtual (balcão virtual) do CEJUSC desta comarca poderá ser acessada por meio do seguinte 
endereço eletrônico: https://meet.google.com/acr-byba-vhe (Ofício n. 2/2023-CEJUSC-JP).
Será admitido apenas um número de telefone para cada participante da audiência de conciliação. Indicado(a) mais de um(a) advogado(a) 
ou preposto(a) por parte, a comunicação e chamamento para a audiência serão dirigidos apenas ao primeiro da lista ou relação informadas 
(Ofício n. 2/2023-CEJUSC-JP).
O tempo de tolerância para atrasos na participação da audiência de conciliação é de 5 minutos. Inviabilizada a audiência pelo atraso das 
partes ou de apenas uma delas, os autos serão encaminhados ao Juízo natural da causa (Ofício n. 2/2023-CEJUSC-JP).
Recomenda-se às partes, prepostos, prepostas, advogados, advogadas, Defensores Públicos, Defensoras Públicas, Procuradores, 
Procuradoras, Promotores e Promotoras de Justiça a leitura atenciosa do que disposto no Provimento CGJ-TJRO n. 19/2021, sobretudo 
do que previsto nos artigos 24 e 25 (link: https://www.tjro.jus.br/corregedoria/index.php/atos-normativos/provimentos/131-provimentos/
provimentos-2021/3948-provimento-corregedoria-n-019-2021).
As partes e demais participantes do ato deverão se empenhar para fazerem uso de Internet de boa qualidade, mantendo-se, durante a 
audiência, em local silencioso, deixando seus microfones e câmeras ligados.
Durante o ato, as partes deverão estar acompanhadas por seus advogado(a)(s) ou Defensores Públicos constituídos (CPC, art. 334, § 9º).
Advirto que o não comparecimento pessoal da parte à audiência de conciliação será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça 
e será sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do FUJU/TJRO 
(CPC, art. 334, § 8º). 
O comparecimento do advogado não supre a exigência de comparecimento pessoal de seu constituído e/ou de preposto com plenos 
poderes para transigir, de modo que eventual alegação de impedimento ou não autorização para cooperar com a solução consensual do 
conflito poderá constituir litigância de má-fé (CPC, art. 6º e art. 80, III, IV e V), punível na forma do art. 81 e §§ do CPC, sem prejuízo da 
responsabilização civil por eventuais perdas e danos causados à parte ex adversa (CPC, art. 79).
Quanto à solução consensual do conflito, a melhor dentre todas, atentem-se as partes para o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 3º; art. 5º e 
art. 6º, todos do CPC e art. 57 da Lei n. 9.099/90.
O prazo para contestar/responder fluirá da data da realização da audiência de conciliação/mediação, ou, caso a parte ré manifeste o 
desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação do pedido (CPC, art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com 
antecedência mínima de 10 dias da data da audiência de conciliação designada pelo CEJUSC (CPC, art. 334, § 5º). Recomenda-se à 
parte ré observar rigorosamente o princípio da eventualidade quando de sua resposta.
O ônus da impugnação especificada dos fatos não se aplica à Defensoria Pública, ao(à) advogado(a) dativo(a) e ao(à) curador(a) especial 
(CPC, art. 341, parágrafo único).
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São deveres das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma participarem do processo observar o disposto 
no art. 77 do CPC, sobretudo declinar, no primeiro momento que lhes couber falar nos autos, o endereço residencial ou profissional onde 
receberão intimações, atualizando essa informação sempre que ocorrer qualquer modificação temporária ou definitiva. Deverão ainda ser 
observadas as regras indicadas no art. 106, II, § 2º e art. 274 e parágrafo único, ambos do CPC, de modo que se presumem válidas as 
intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo(a) interessado(a), se a modificação 
temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante 
de entrega da correspondência no primitivo endereço.
Registro que as provas dos fatos alegados pelas partes devem ser produzidas durante a fase postulatória (petição inicial e resposta/
contestação), mormente as documentais. Regra geral, a inicial e a resposta da parte demandada devem ser instruídas com os documentos 
indispensáveis à propositura da ação e ao oferecimento da resposta, vedada a juntada de documentos depois desta fase, ressalvado o 
disposto no art. 435 do CPC.
Apenas se o(a) réu(ré) alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do(a) autor(a), este(a) será ouvido(a) no prazo de 15 dias, 
permitida a produção de prova (CPC, art. 350). Por sua vez, somente se a parte ré alegar qualquer das matérias enumeradas no art. 337 
do CPC, deverá dizer a parte autora no prazo de 15 dias, permitida a produção de prova (CPC, art. 351).
Se a parte ré não contestar a ação, será considerado(a) revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo(a) 
autor(a) – (CPC, art. 344), ressalvado o disposto no art. 345 do CPC.
Deverá a CPE-1º grau fazer uso do disposto no art. 246 do CPC, se possível (modos de citação).
Eventual intimação da Defensoria Pública e/ou do Ministério Pública deverá ser feita de modo pessoal, na forma eletrônica, via PJe (CPC, 
art. 180, caput e art. 183, § 1º).
Os conciliadores do CEJUSC poderão realizar intimações, redesignar audiências de conciliação, praticar atos ordinatórios e outros atos 
previstos no Provimento CGJ-TJRO n. 19/2021.
Após a prática dos atos necessários pelo CEJUSC, venham-me os autos para deliberação, eventual homologação de acordo (após 
manifestação do Ministério Público, se cabível), ou, conforme o caso, aguarde-se o prazo para o oferecimento de resposta/contestação 
em não havendo composição consensual do conflito pelas partes.
Cópia desta decisão serve como mandado ou carta de citação, intimação, notificação, carta precatória e/ou ofício.
Cumpra-se.
Endereço para citação do réu/ré: MBM PREVIDENCIA COMPLEMENTAR, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
92.892.256/0001-79, localizado na Rua dos Andradas, nº 772, Bairro Centro Histórico, CEP: 90.020-004 – Porto Alegre/RS.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
jb
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
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Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7011746-38.2020.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários
Valor da causa: R$ 26.757,89
AUTOR: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES MT
ADVOGADOS DO AUTOR: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, GERSON DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº MT8350O, 
GERSON DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº MT8350O
REU: SANDRO DUARTE LOPES, S D LOPES RESTAURANTE
REU SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Trata-se de ação de cobrança proposta pela COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO 
JURUENA SICREDI UNIVALES MT em desfavor de S D LOPES RESTAURANTE e SANDRO DUARTE LOPES, para o fim de obter a 
quantia de R$ 26.757,89, oriunda de uma operação de cartão de crédito.
Audiência para tentativa de conciliação restou infrutífera (ID n. 54825751).
Citação por AR e mandado negativa (ID n. 55677858 - Pág. 1 e n. 58193622).
Busca por endereços nos sistemas conveniados (ID n. 62666444 e n. 65839938).
Nova tentativa de citação sem êxito em duas oportunidades (ID n. . 66968751 - Pág. 1 e n. 79500838).
Deferida a citação por edital (ID n. 83965347).
Manifestação por negativa geral do Curador nomeado (ID n. 89919997).
A parte autora pugnou pelo julgamento antecipado da lide (ID’s n. 92352021 e n. 92975677).
Vieram-me os autos conclusos.
É o breve relato. DECIDO.
No presente caso concreto, a questão de mérito dispensa a produção de prova em audiência, logo, há que se promover o julgamento 
antecipado da causa, na forma do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, visto que desnecessária a dilação probatória para a 
aferição de matéria relevante.
Em casos tais, o julgamento antecipado do mérito é cogente e não mera liberalidade do magistrado, que ao emiti-lo atende ao interesse 
público, não havendo que se falar em ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
Nesse sentido, nosso Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia já asseverou que: “Presentes as condições que ensejam o julgamento 
antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim, proceder” (TJ-RO - AC: 70011722420188220005 RO 7001172-
24.2018.822.0005, Data de Julgamento: 11/06/2019).
No mais, as partes são legítimas e estão bem representadas, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, 
necessárias ao desenvolvimento válido e regular do processo, sem preliminares ou prejudiciais de mérito pendentes de análise, bem 
como, desnecessária maior produção de provas, visto que as constantes nos autos são suficientes para convencimento do Juízo, passo 
ao exame da questão posta.
Acerca do mérito, levando-se em conta os documentos que instruem a exordial, tratando-se de operação de cartão de crédito – 
devidamente representado no ID n. 52867108 – denotando-se incontestável o negócio jurídico firmado entre as partes, bem como que a 
responsabilidade da parte ré em honrar com o pagamento do valor pleiteado na peça vestibular.
Corroborando com esse entendimento, trago a cognição do TJ/RO:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES C/C DANOS MORAIS. CONTRATOS BANCÁRIOS. RELAÇÃO ENTRE 
AS PARTES. DOCUMENTOS HÁBEIS À COMPROVAÇÃO. MATÉRIA PRELIMINAR QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO, SENDO 
COM ELE ANALISADA. Se a instituição financeira comprova a contratação expressa da operação de crédito em execução, não há falar-
se em ato ilícito ou inexistência de débito. Recurso das instituições financeiras provido. Recurso da autora não provido. (TJ-RO - AC: 
70012239020188220019 RO 7001223-90.2018.822.0019, Data de Julgamento: 18/05/2020) e;
COBRANÇA. VALORES OBJETO DO PEDIDO. DIVERSAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO. Considerando que a parte utilizou a ação 
de cobrança para cobrar diversas operações de crédito autorizadas por meio de um contrato de relacionamento principal, a sentença 
deve contemplar a totalidade dos valores em atraso. (TJ-RO - APL: 00010608120128220007 RO 0001060-81.2012.822.0007, Relator: 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 30/03/2016).
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito e fundamento no art. 487, I do Código de Processo Civil, para condenar 
a S D LOPES RESTAURANTE e SANDRO DUARTE LOPES ao pagamento do valor de R$ 26.757,89 em favor da COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES MT, atualizado monetariamente a 
partir do ajuizamento da ação e com juros de mora a partir da citação.
Condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes que fixo em 15% do valor da 
condenação, com fundamento no art. 85, §2° do Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, intime-se a requerida para pagamento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias. Consigno que não 
havendo pagamento das custas voluntariamente, deverá ser realizado seu protesto e por conseguinte inscrito em dívida ativa, consoante 
art. 35, da Lei 3.896/2016.
Em caso de interposição de apelação e de recurso adesivo, intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 dias. 
Com a apresentação das contrarrazões ou o decurso do referido prazo, subam os autos ao E. TJ/RO, conforme disciplina o art. 1.010, 
§§1º, 2º e 3º do CPC.
Intimem-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
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*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784 e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7005990-43.2023.8.22.0005
Classe : DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
REQUERENTE: A. D. S. F. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: JOACI FERREIRA DA SILVA - RO9261

INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA
Fica a parte AUTORA acerca da sentença 93182310

Autos n. 7012781-96.2021.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Execução Fiscal - Estaduais
Valor da causa: R$ 991.925,50
EXEQUENTES: Estado de Rondônia, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI
ADVOGADOS DO EXECUTADO: EDUARDO RODRIGO COLOMBO, OAB nº PR42782, RUI ALVES PEREIRA, OAB nº RO5354
Decisão
Trata-se de execução fiscal promovida pelo ESTADO DE RONDONIA em face da SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E 
CARGAS EIRELI, a fim de obter a quantia de R$ 991.925,53, oriunda de débitos com ICMS.
Citação por AR restou positiva (ID n. 66930475 - Pág. 1).
Oferecimento de bens para fins de penhora pela executada (ID n. 67419972).
Pedido de penhora online pelo exequente (ID n. 74365038).
Exceção de pré-executividade oposta no ID n. 74609496.
Rejeição da exceção pelo juízo (ID n. 74860236).
Interposição de agravo de instrumento no ID n. 76279028 (autos n. 0803642-90.2022.8.22.0000).
Reiteração do pedido de penhora de ativos financeiros na modalidade programada (ID n. 76597894).
Indisponibilidade parcial do débito via SISBAJUD (ID n. 82563239 ao n. 82563521 - Pág. 3).
Impugnação do executado (ID n. 83156437).
Informação de parcelamento do débito na via administrativa (ID n. 83984459).
Manifestação do exequente (ID n. 84052444).
Impugnação rejeitada no ID n. 84128877.
Juntada de decisão de não provimento do agravo de n. 0803642-90.2022.8.22.0000 (ID n. 84949925).
Levantamento de valores indeferido e determinada suspensão em razão de parcelamento (ID n. 87006314).
Pedido para intimação do executado deferida no ID n. 89281834.
Informação prestada pelo executado n. 89585982.
Determinada intimação do exequente (ID n. 90475586).
Solicitada nova intimação da parte ré (ID n. 90859580) e deferida no ID n. 91149534.
Juntada de comprovante pelo executado (ID n. 91666694).
Prosseguimento da suspensão (ID n. 91766094).
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Intimação do executado requerida no ID n. 92444264 e indeferida pelo juízo (ID n. 92587062).
Pleiteada a suspensão em razão de parcelamento (ID n. 93188669).
Vieram-me os autos conclusos.
É o breve relato. DECIDO.
Considerando a informação de ID n. 93188669, prossiga com a suspensão determinada no ID n. 87006314.
Remetam-se os autos ao arquivo sem baixa, pelo prazo de um ano, sem contagem do prazo de qualquer prazo prescricional.
Decorrido o prazo, intime-se a fazenda exequente para requerer o que de direito no prazo de cinco dias, devendo informar se a dívida foi 
paga integralmente ou em termos de prosseguimento do feito.
Na inércia, conclusos para deliberação.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
gms
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7014592-57.2022.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda
Valor da causa: R$ 3.394,59
EXEQUENTE: O. MIRANDA DA ROCHA COMERCIO DE MOVEIS EIRELI
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCIANA NOGAROL PAGOTTO, OAB nº RO4198A
EXECUTADO: ELVIS ROBERTO DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Cite-se o executado ELVIS ROBERTO DA SILVA por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos WhatsApp (número 
constante na petição retro), desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 
24/11/2022). 
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O senhor serventuário da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da diligência. 
Para a validade da comprovação da identidade das pessoas citada, no cumprimento da diligência, deverá o senhor Oficial de Justiça 
considerar o que tipificado no art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
wj
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7009850-86.2022.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 19.223,95
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338, PROCURADORIA DA SICOOB CENTRO - COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: SUZANA SOARES DE MELLO, SUZANA SOARES DE MELLO 83712275153
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Considerando o disposto no art. 772, III; art. 773; art. 837; art. 840, I; art. 854, “caput”, todos do CPC, para possibilitar a penhora de 
dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, sem ciência prévia do ato aos executados, determinei às instituições financeiras, por 
meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional (SISBAJUD), que tornasse indisponíveis 
ativos financeiros existentes em nome dos executados, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução, devidamente 
atualizado. 
As informações de não-respostas foram canceladas nesta data.
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Considerando que os valores foram tornados indisponíveis, intime-se as devedoras pessoa física e jurídica na pessoa da 
representante SUZANA SOARES DE MELLO - CPF 83712275153, podendo ser localizada na Rua Sao Luiz, 437, sala 07. B. Nova 
Brasilia. CEP 76908538. Ji-Paraná-RO, quanto à penhora indicada em anexo, nos termos do art. 854, § 2º, do CPC.
Instrua-se com os recibos de bloqueio dos valores.
Decorrido o prazo de 5 dias sem que o executado tenha comprovado qualquer das hipóteses previstas no art. 854, §3º, do CPC, 
converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo.
Aguarde-se em cartório (CPE) por cinco dias. Após, com ou sem manifestação do devedor, façam-se os autos conclusos.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
wj
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7001815-06.2023.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Procedimento Comum Cível - Erro Médico, Erro Médico, Erro Médico
Valor da causa: R$ 40.000,00
AUTOR: PATRICIA SOUZA MARTINS
ADVOGADO DO AUTOR: ROSIMERI VIEIRA QUINTINO SILVA, OAB nº RO11378
REU: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Despacho
Considerando a manifestação do requerido quanto ao seu desinteresse na audiência designada, retire-se o feito da referida pauta.
Nos termos do art. 335 do CPC, caso haja pedido de cancelamento da audiência, considera-se a data do referido pedido como termo 
inicial do prazo para contestar. Veja-se:
Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:
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II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese 
do art. 334, § 4º, inciso I;
Assim, tendo em vista o protocolo da petição do requerido em 13/06/2023, aguarde-se a contestação a ser apresentada até o dia 
25/07/2023.
Após, intime-se a parte autora com prazo de 5 dias.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
wj
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7007609-08.2023.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Embargos à Execução - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Valor da causa: R$ 84.091,77
EMBARGANTES: JOCELITO SILVIO DE OLIVEIRA, JACQUELINE SATILHO CARVALHO, JJINFO LTDA - ME
ADVOGADO DOS EMBARGANTES: JOSE CARLOS NOLASCO, OAB nº RO393
EMBARGADO: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA DE JI-PARANA
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Acerca do pedido de gratuidade judiciária, muito se discute quanto a melhor interpretação do art. 98 do CPC, visto a presença de 
antinomia jurídica entre a referida lei e a Carta Magna.
Isto porque a lei prevê que a parte fará jus aos benefícios de assistência judiciária gratuitamente, mediante afirmação de que não está em 
condições de arcar com as custas do processo e honorários advocatícios.
A Constituição Federal, por sua vez, assegura o direito de assistência jurídica gratuita àqueles que comprovarem a insuficiência de 
recursos (Art. 5º, LXXIV).
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Ainda, a súmula 481 do STJ preceitua que: “Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que 
demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais.”
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve-se trazer aos autos elementos mínimos a permitir que o magistrado avalie tal 
condição.
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem potencial 
de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) custeado pela 
receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais.
Quanto mais se concede gratuidade, mais oneroso fica o Judiciário para o Estado. Como o Brasil tem uma das maiores cargas tributárias 
do mundo, salta aos olhos que o contribuinte já teve sua capacidade contributiva extrapolada, decorrendo daí não ser uma opção o 
simples aumento de impostos.
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o Poder Judiciário significa menos recursos para infraestrutura, segurança, educação, saúde...
Não é justo, portanto, que tendo condições de custear a demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está demandando.
Assim, pela nova leitura dos dispositivos constitucionais e legais, o direito de assistência integral gratuita prevista nas normas infralegais 
não é absoluto. Ou seja: sendo pessoa física ou jurídica, há sim a necessidade de comprovação da impossibilidade de arcar com as 
despesas processuais sem prejuízo da própria existência. Nesse sentido:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. MISERABILIDADE. HIPOSSIFICIÊNCIA. 
NÃO DEMONSTRAÇÃO. 1. O pedido de justiça gratuita desacompanhado de provas que demonstrem efetiva necessidade é insuficiente 
para o deferimento do pleito. Exige-se a comprovação da situação de hipossuficiência econômica em observância do texto constitucional 
ao dispor que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”, nos termos do 
art. 5º, LXXIV, da CF. [...] Recurso não provido. (TJ-DF 07215131620208070000 DF 0721513-16.2020.8.07.0000, Relator: MARIO-ZAM 
BELMIRO, Data de Julgamento: 10/12/2020).
E ainda:
PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE 
VERACIDADE. EXAME DA CONDIÇÃO FINANCEIRA PELO MAGISTRADO. POSSIBILIDADE. Havendo dúvidas quanto à veracidade 
da alegação de hipossuficiência, o atual posicionamento jurisprudencial desta Corte é no sentido de que “as instâncias ordinárias podem 
examinar de ofício a condição financeira do requerente para atribuir a gratuidade de justiça, haja vista a presunção relativa da declaração 
de hipossuficiência (STJ - AgInt no AREsp: 793487 PR 2015/0260051-9, Relator: Ministro GURGEL DE FARIA, Data de Julgamento: 
22/08/2017).
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99 §2º determina que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos, antes de indeferir o 
pedido.
Portanto, a simples afirmação da parte autora de que não possui condições de realizar o pagamento das custas iniciais, não comprova a 
reduzida capacidade financeira.
Ressalto que os documentos juntados com a inicial não são suficientes para provar a hipossuficiência financeira da empresa autora, aliás, 
a mera juntada de extratos bancários negativos, alegada pela embargante, não é suficiente para comprovar sua hipossuficiência, a uma, 
porque podem haver diversas outras contas bancárias de utilização pela empresa, a duas, porque, há outros ativos passíveis de fácil 
liquidez como ações cotadas em bolsa e bens de fácil disponibilidade.
Ademais, verifico que não houve garantia da execução, conforme determina o art. 919 do CPC, de modo a permitir a suspensão do feito 
executivo.
Art. 919. Os embargos à execução não terão efeito suspensivo.
§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando verificados os requisitos para a 
concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.
Portanto, intimo a parte autora para emendar a inicial a fim de comprovar a alegação de incapacidade financeira mediante a apresentação 
Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, declaração de bens prestada à RFB e outros documentos contábeis equivalentes ou 
comprove o pagamento das custas iniciais, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento.
Ainda, deverá o exequente comprovar a garantia da execução por meio de depósito do valor exequendo, seguro-garantia, caução, etc.
Prazo de 15 dias.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
wj
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
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4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7008003-15.2023.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Procedimento Comum Cível - Urgência
Valor da causa: R$ 128.000,00
AUTOR: CAMILA ALVES DOS SANTOS DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: LUCELENA MARTINS FERNANDES VILELA, OAB nº RO456
REU: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO INICIAL
Trata-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO LIMINAR DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA promovida 
por CAMILA ALVES DOS SANTOS DA SILVA DE FARIAS em face do ESTADO DE RONDÔNIA, com o fito de compeli-lo a providenciar 
a cirurgia a de Artrodese Cervical Nível C3-C4, sob pena de não o fazendo autorizar o sequestro da quantia de R$ 128.000,00.
Informa a autora que foi vítima de acidente de trânsito e que ao ser atendida pelo médico RODRIGO RIBEIRO DO LAGO – CRM/RO 
4598, observou que se tratava de Traumatismo Raquimedular com Instabilidade em Segmento C3 – C4 da Coluna Cervical. Diante disso, 
a requerente passou a ser portadora de lesão instável da coluna cervical, com consequente listese e compressão medular, vindo a sofrer 
dores na região cervical axial de forte intensidade de modo a não ter condições de exercer suas atividades laborais e nem sequer fazer 
exercícios de baixa intensidade.
Sustenta que à época foi atendida por vários médicos ortopedistas e neurologistas, que concluíram da necessidade de cirurgia e que 
nesse período vem sofrendo dores intensas e aguardando um atendimento apropriado junto ao SUS. Entretanto, durante esse período 
tem recebido apenas tratamento paliativo diante desta especialidade até que consiga vaga pelo SUS para fazer a cirurgia, porém tem 
sido insustentável conviver com fortes analgésicos e utilização do colar cervical philadelphiapara imobilização por tempo indeterminado 
e repouso absoluto.
Em tutela provisória de urgência requer que seja compelido o requerido a providenciar imediatamente a cirurgia de Artrodese Cervical 
Nível C3-C4, sob pena de não o fazendo autorizar o sequestro da quantia de R$ 128.000,00.
Ancorou a exordial com os documentos necessários.
Vieram-me os autos conclusos.
Eis o breve relatório. A DECISÃO.
O artigo 196 da CF, ao determinar que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitários à ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação”, refere-se a todos os entes da Federação, os quais possuem competência comum no cuidado da saúde da 
população, nos termos dos artigos 23, II, 24, XII, e 30, VII, da CF.
A seu turno, a Constituição, em igual sentido, estabeleceu em seu artigo 241 que “a saúde é direito de todos e dever do Estado e do 
Município, através de sua promoção, proteção e recuperação”.
O Direito à saúde, estipulado na Carta Magna, obviamente inclui a obrigação de custear tratamento médico e todas as despesas dele 
decorrentes, inclusive a realização de exames clínicos, sem os quais o tratamento não seria possível.
A colocação de tal direito social (à saúde) em patamar tão elevado deve-se ao fato de que este direito se encontra intimamente ligado ao 
direito à vida, a dignidade da pessoa humana, fundamento da CF/88, nos termos do artigo 1º, III. Ademais, é bom que se diga, o direito à 
vida e à saúde (direitos fundamentais) prevalecem sobre qualquer outro interesse do Município.
Destarte, cabe ao Estado a organização de suas finanças, dentro das diretrizes legais, a fim de possibilitar a prestação de ações e 
serviços políticos de saúde, atendendo de forma adequada às necessidades da população. No entanto, mesmo que comprovassem, os 
Entes Públicos, o esgotamento de seus recursos, persistiria a obrigação de prestação dos serviços de saúde, uma vez que o valor vida 
encontra-se em patamar superior ao interesse econômicos destes.
Pois bem. Para a concessão da tutela provisória, que no caso dos autos tem natureza de antecipação da tutela pretendida, deve restar 
demonstrada a probabilidade do direito, bem como o fundado receio de dano ou risco ao resultado útil do processo.
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No que diz respeito a probabilidade, resta verificada, eis que existem nos autos elementos suficientes à demonstração inequívoca de que 
a parte requerente, além de ser hipossuficiente, necessita do tratamento exposto na exordial, de acordo com os documentos médicos 
constantes nos autos, cujo risco requer emergência.
Com relação ao perigo de dano, este se evidencia, pois em caso de mora na realização da cirurgia, seu estado de saúde pode se agravar. 
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 294 e s.s c/c art. 300 do Código de Processo Civil, defiro o pedido de antecipação dos efeitos 
da tutela jurisdicional promovida por CAMILA ALVES DOS SANTOS DA SILVA DE FARIAS em face do ESTADO DE RONDÔNIA 
providencie, no prazo de 10 (dez) dias, o fornecimento da cirurgia de Artrodese Cervical Nível C3-C4, sob pena de não o fazendo autorizar 
o sequestro da quantia de R$ 128.000,00, para tratamento da requerente na rede privada.
Excepcionalmente, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação, em nome da celeridade e efetividade processual, considerado 
ser de conhecimento geral que os requeridos, por impedimento legal, não transacionam em seus processos.
Assim, considerando a ausência de designação da audiência, citem-se os requeridos via Oficial de Justiça (artigo 247, III, combinado com 
249, ambos do CPC), perante o órgão de Advocacia Pública responsável por sua representação judicial, como determina o artigo 242, § 
3.º, do CPC, contando-se o prazo para resposta na forma do artigo 231, II, do CPC.
Advirtam-se os réus que não sendo contestada a pretensão, no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados 
pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC, salvo se ocorrerem as hipóteses do art. 345 do CPC.
Tendo os requeridos formulado reconvenção, alegado qualquer das matérias enumeradas no artigo 337 do CPC ou juntado documentos, 
desde logo determino que a parte autora seja intimada para manifestação, no prazo de 15 dias, na forma dos artigos 350 e 351 do CPC.
Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes representadas a se manifestarem, no prazo de 10 dias, quanto ao interesse em 
produzir outras provas, justificando a necessidade e utilidade, sob pena de julgamento antecipado – art. 355 do CPC.
Observe-se, quanto aos requeridos, a regra do artigo 183, do CPC.
Concedo a parte requerente gratuidade da justiça.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/AR-MP/CARTA PRECATÓRIA.
CITE-SE E INTIME-SE ELETRONICAMENTE, se possível. (protocolo.sesau@gmail.com)
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
lv
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
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Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7003810-64.2017.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 11.601,86
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
EXECUTADOS: CRISTINA TONATTO DE OLIVEIRA COSTA, ALEXANDRO FERNANDES DA COSTA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Decisão
Considerando que as diversas tentativas infrutíferas para satisfação do crédito do exequente, defiro o pedido.
Portanto, determino a expedição de MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E REMOÇÃO DO VEÍCULO indicado I/TOYOTA HILUX 
CD4X4, placa NCT8224, de propriedade do executado Alexandro Fernandes, podendo ser localizado na Rua Seis de Maio, 1760, Casa 
Preta, Ji-Paraná/RO – CEP: 76.907-572, que deverá ser acompanhada pelo depositário, Ademar de Jesus Ferreira, CPF: 009.158.952-
50, telefone (69) 99290-1302.
Ato contínuo, proceda-se à intimação do executado e lavratura do respectivo auto, nos termos do art. 829, § 1º do CPC, bem como 
intimando-o de que poderá apresentar embargos à execução, nos termos do art. 917, II do CPC, no prazo de 15 dias, contados da juntada 
do mandado de penhora aos autos.
A diligência deverá ser cumprida nos termos do art. 212 e seguintes do CPC.
Desde já, concedo a ordem de arrombamento e a requisição de força policial, caso haja óbice à penhora, devendo-se proceder na forma 
do art. 846 e seguintes do CPC.
Não sendo localizado, o executado, para intimação da penhora e avaliação, determino que a CPE promova a intimação do executado pela 
curadoria especial, via Defensoria Pública.
Após, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento no prazo de 5 dias.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
wj
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
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Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7007936-50.2023.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Carta Precatória Cível - Citação
Valor da causa: R$ 1.000,00
DEPRECANTE: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO DO DEPRECANTE: KEILA CHRISTIAN ZANATTA MANANGAO RODRIGUES, OAB nº RJ84676
DEPRECADO: LUCIANO GOMES
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
1. Intime-se o deprecante para que comprove, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas referente a Carta Precatória.
1.1. Decorrido o prazo sem recolhimento, devolva-se à comarca de origem, sem cumprimento.
2. Recolhidas as custas, cumpra-se, servindo cópia como mandado.
Após, cumprido o ato, devolva-se com nossas homenagens.
Tendo em vista o caráter itinerante das Cartas Precatórias, caso o Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada tenha 
mudado de endereço e indique o atual, fica desde já determinado, independentemente de nova deliberação, a remessa da presente carta 
ao juízo da comarca a que se referir o novo endereço, com as baixas e anotações necessárias.
Nesse caso, deverá a escrivania, ainda, comunicar o juízo deprecante quanto à remessa.
Determino também, desde já, a devolução da carta precatória à origem, caso o oficial de justiça certifique que não localizou a pessoa em 
questão e não decline novo endereço.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
gms
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).
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Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Autos n. 7008016-87.2018.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 93.712,09
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
EXECUTADOS: NILTON CESAR TUPA, TUPA SERVICOS E TRANSPORTE EIRELI - ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Decisão 
Procedida consulta via SISBAJUD na modalidade de repetição programada (teimosinha).
Consta no sistema que o executado TUPA SERVICOS E TRANSPORTE EIRELI - ME - CNPJ: 23.148.512/0001-03 não possui vínculos 
bancários.
Aguarde-se em Cartório eventual resposta da constrição programada por 30 dias em relação ao NILTON CESAR TUPA, sem necessidade 
de suspensão do feito.
Findo o prazo, retornem conclusos.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
wj
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7007989-31.2023.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Procedimento Comum Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 1.540,47
AUTOR: S. A. CARLOS & CIA LTDA - EPP
ADVOGADO DO AUTOR: DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918
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REU: ROSIANE ALVES DE SOUZA
REU SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Intime-se a parte autora para comprovar o recolhimento das custas processuais iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
cancelamento da distribuição do feito (artigo 290, do CPC).
A parte requerente poderá pagar 1% na distribuição da ação e o 1% restante, após a audiência de conciliação, se não houver acordo, 
totalizando assim, o percentual de 2% do valor da ação, nos termos do artigo 12, I, primeira parte, da Lei de Regência. 
Podendo ainda, manifestar se tem interesse em distribuir o feito nos Juizados Especiais desta comarca, isento de custas nos termos da 
lei 9.099/95.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
gms
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7003936-07.2023.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Procedimento Comum Cível - Direito Autoral
Valor da causa: R$ 30.054,79
AUTOR: ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO ECAD
ADVOGADO DO AUTOR: ALTAMIR DA SILVA VIEIRA JUNIOR, OAB nº AM12961
REU: MAXIMUS SLIM HOTEIS LTDA - ME
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
As partes pretendem a homologação de acordo extrajudicial realizado por meio de conciliação/mediação extra-autos, conforme consta da 
petição conjunta vinculada ao ID n. 91863404.
Os termos do acordo e a assinatura das partes e interessados constam daquela petição.
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As partes são capazes, manifestaram suas vontades sem vícios sociais ou de consentimento e o objeto do negócio é lícito, possível e 
determinado, pois envolve apenas questão de direito patrimonial de caráter privado. A propósito, a autonomia das partes foi devidamente 
resguardada.
Demais disso, não se trata de negócio que exija a forma pública ou outra especial, tampouco a utilizada por eles é defesa em lei. 
Logo, o acordo e o negócio que as partes entabularam, na forma de transação civil, obedece ao disposto nos artigos 104 e 107 do Código 
Civil e foi celebrado observando as regras da eticidade, probidade e da boa-fé (CC, art. 422). A pena convencional ou cláusula penal 
estipulada para eventual hipótese de inadimplemento ou inexecução total ou parcial também encontra previsão no Código Civil (art. 408).
Anote-se que a autocomposição é sempre o melhor caminho para pôr fim à lide, eis que a solução do caso é projetada e construída pelos 
próprios interessados, aliás, os reais detentores da verdade real. Com base nisso, o CPC sacramentou em seu art. 3º, § 2º, o princípio da 
promoção da solução consensual dos conflitos, também consagrado na Resolução CNJ n. 125/2010.
A rigor, a conciliação e a mediação, doravante, passam a ser uma política pública de tratamento adequado dos problemas jurídicos e 
dos conflitos de interesses. Trata-se de uma meta do Estado que deve ser estimulada, apoiada, difundida, sistematizada, aprimorada e 
praticada por todos os envolvidos no processo. No dia a dia forense não deve prevalecer mais resíduos de uma formação contenciosa dos 
atores da Justiça, mas a busca e empenho pela resolução alternativa de conflitos, evitando-se os desgastes de toda demanda fundada 
no modelo adversarial, em que prevalece a competição, a disputa e a morosidade.
Vale destacar, por fim, que, nos termos do art. 57, caput, da Lei n. 9.099/95, o acordo extrajudicial, de qualquer natureza ou valor, poderá 
ser homologado, no juízo competente, independentemente de termo, valendo a sentença como título executivo judicial. Dessarte, as 
partes terminaram o litígio de forma extrajudicial, mediante transação civil.
A propósito da possibilidade de homologação desse tipo de acordo, a lição de Cândido Rangel Dinamarco:
“Como diz a lei, está sujeito a esse regime o acordo de qualquer natureza ou valor. Isso significa total liberação quanto aos limites fixados 
pela lei federal ou estadual à competência dos juizados especiais. O art. 57 não faz alusão alguma ao juizado, nem às pequenas causas, 
nem às causas de menor complexidade. Basta que a matéria seja suscetível de transação, nos termos da lei civil. [Esse é o caso dos 
autos].
O juízo competente para a homologação, referido no art. 57, é aquele que resultar das leis de organização judiciária. [...]
Os acordos a serem homologados serão aqueles obtidos pelas partes entre si mesmas, com a orientação de advogado ou mediante a 
intervenção pacificadora do Ministério Público ou de qualquer pessoa ou entidade voltada a conciliações ou mediações. Em qualquer 
hipótese a homologação judicial é permitida pela lei, e mediante ela os acordos obtêm maior eficácia porque os não-homologados não 
passam de títulos executivos extrajudiciais, ainda quando firmados pelas partes e duas testemunhas” (Manual dos Juizados Cíveis. 2ª ed. 
São Paulo: Malheiros, 2001, p. 219-220).
Como acordado entre as partes, os honorários advocatícios do requerente serão pagos pela parte requerida.
DISPOSITIVO.
Isso posto, nos termos do art. 840 usque art. 842, ambos do Código Civil; art. 57, caput, da Lei n. 9.099/95 e art. 3º, §§ 2º e 3º; art. 5º; 
art. 166 e art. 200, caput, todos do Código de Processo Civil, homologo o acordo de transação civil realizado entre as partes extra-autos, 
acordo que será regido pelas cláusulas e condições contidas na petição inserta no ID n. 91863404.
A transação interpreta-se restritivamente, e por ela não se transmitem, apenas se declaram ou reconhecem direitos. A transação não 
aproveita, nem prejudica senão aos que nela intervierem, ainda que diga respeito a coisa indivisível.
A transação só se anula por dolo, coação, ou erro essencial quanto à pessoa ou coisa controversa. A transação não se anula por erro de 
direito a respeito das questões que foram objeto de controvérsia entre as partes.
Resolvo a demanda com exame de mérito, nos termos do art. 203, § 1º; art. 354, caput e art. 487, III, alínea “b”, c/c o art. 490, todos do 
CPC.
Esta decisão homologatória de autocomposição extrajudicial tem natureza de título executivo judicial, nos termos do art. 515, III, do CPC.
Como a transação ocorreu antes da prolação de sentença de mérito, sem incidência de custas judiciais finais (CPC, art. 90, § 3º e art. 8º, 
III, da Lei Estadual n. 3.896/2016 – Regimento de Custas do egrégio TJRO).
Sentença publicada e registrada eletronicamente pelo PJe.
Intimem-se os advogados e patronos das partes por meio eletrônico ou via DJe. (CPC, art. 270).
Por não ter advogado constituído nos autos, intime-se a parte requerida por meio do DJe.
Sentença transitada em julgado neste ato, diante da falta de interesse recursal das partes, dado que a transação entre elas celebrada 
constitui ato incompatível com a vontade de recorrer e aceitação tácita do que decidido (art. 1.000 do CPC).
Nada pendente, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
mf e j.b
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
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4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7008020-51.2023.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Inventário - Inventário e Partilha
Valor da causa: R$ 34.801,53
REQUERENTE: GILMARA PEREIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: Suélen Cavichioli Lima Raasch Feltz, OAB nº RO9694
INVENTARIADO: CLEITON DE OLIVEIRA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Declaro aberto o inventário dos bens deixados por CLEITON DE OLIVEIRA.
O valor da causa corresponde aos bens do espólio, sobre o qual incidirá as custas processuais e eventual tributo causa mortis.
Inclusive, quanto às custas e sobre o pedido de gratuidade, a doutrina nos ensina que “A responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
processuais é do espólio e não dos herdeiros. (…) o benefício da assistência judiciária precisa ser requerido, e sua concessão está 
condicionada ao valor do acervo sucessório e não à condição econômica dos herdeiros” (Manual das Sucessões. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2008, p. 531).
De igual forma, a jurisprudência de nosso Eg. Tribunal de Justiça assevera que, “Tratando-se de inventário, as custas processuais devem 
ser suportadas pelos bens do espólio, não pelos herdeiros, descabendo a concessão do benefício quando o patrimônio, incompatível com 
o benefício, é suficiente para arcar com os custos do processo” (Agravo de Instrumento, Processo nº 0004022-93.2015.822.0000, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Moreira Chagas, Data de julgamento: 08/09/2015).
Ademais, a Lei Estadual n. 3.896/2016 que institui o regimento de custas processuais, amplia o acesso à justiça e dispõe sobre a despesa 
forense, estabelece que é devido o recolhimento da despesa forense nos inventários, arrolamento e nas causas em que haja partilha de 
bens ou direitos, como se verifica no seu art. 20.
Desta feita, defiro o recolhimento das custas ao final, com fulcro no art. 34, inciso I da Lei Estadual n. 3.896/16.
Em prosseguimento, nomeio como inventariante a sra. GILMARA PEREIRA, na forma do art. 617, I, do CPC.
Desta feita, intime-se a inventariante para:
1) Apresentar as primeiras declarações;
2) Promover a regularização da representação processual de MARIA ELOÁ PEREIRA DE OLIVEIRA ou promover sua citação;
3) Juntar as certidões negativas de débitos do de cujus do âmbito municipal, estadual e federal.
Quanto ao ITCMD, informa-se que a Fazenda Estadual disponibilizou em seu sítio eletrônico (www.sefin.ro.gov.br – opção Portal do 
Contribuinte) software para que o contribuinte faça a declaração do ITCMD (Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de 
Quaisquer Bens ou Direitos).
Com a alteração da Lei nº 959/2000, regulamentada pelo Decreto nº 15.474/2010, que instituiu o regulamento do ITCMD, o contribuinte 
fica obrigado a fazer a declaração do imposto calculando o seu valor sem prévio exame do fisco (art. 19 do Regulamento do ITCD_
RITCD), ainda que se trate de isenção ou não incidência (art. 23 do RITCD). A autenticidade da declaração emitida pelo sujeito passivo 
poderá ser confirmada mediante acesso ao mesmo endereço eletrônico, conforme disciplina o art. 22 do RITCD.
Ressalto que eventual isenção tributária, nos termos do art. 6, inc. I, alínea “a”, da Lei 959/2000, deverá requerer juntamente com a 
autoridade fazendária, consoante redação do art. 662, do CPC, apresentando-se DIEF e recolhimento de ITCMD, se for o caso.
Junte a inventariante os documentos supracitados em 20 (vinte) dias, apresentando, desde logo, também, o cálculo do imposto de ITCMD 
ou de isenção tributária, juntamente com a DIEF.
Cumpridas as diligências supracitadas, intimem-se as Fazendas Públicas.
Após, apresente a inventariante suas últimas declarações.
Ao final dê-se vistas ao Ministério Público.
Pratique-se o necessário.
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SERVE ESTA DECISÃO ASSINADA DIGITALMENTE COMO TERMO DE COMPROMISSO DE INVENTARIANTE DE: GILMARA 
PEREIRA, brasileira, viúva, desempregada, filha de Francisco Pereira e de Conceição de Souza Pereira, portadora da Cédula de 
Identidade CI/RG n° 466443 SSP/RO e inscrita no CPF sob o n° 422.448.542-72, a qual prestou compromisso de INVENTARIANTE, nos 
autos de Inventário n. 7008020-51.2023.8.22.0005, em trâmite neste Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná/RO, dos 
bens deixados por CLEITON DE OLIVEIRA. Pelo MM Juiz foi lhe deferido o compromisso, o qual aceitou, sujeitando-se às penas da Lei.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
gms
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7007964-18.2023.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Carta Precatória Cível - Citação
Valor da causa: R$ 8.552,96
DEPRECANTE: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
ADVOGADO DO DEPRECANTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº AM209551
REU: MARCIEL QUITINO DE OLIVEIRA
REU SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Trata-se de carta precatória que busca cooperação judiciária.
Cumpram-se integralmente e com presteza o ato deprecado, devendo a Central de Processamento Eletrônico – CPE 1º Grau e o sr Oficial 
de Justiça encarregados da diligência valerem-se dos mandados porventura já expedidos pelo Juízo de origem.
Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo 
servidor e revistos pelo juiz quando necessários. Assim, haja a CPE conforme o disposto no art. 93, XIV, da CF; art. 203, § 4º, do CPC e 
art. 33 das DGJ.
Realizada a citação ou intimação, proceda a CPE na forma do art. 232 do CPC.
Após o cumprimento do ato deprecado, devolvam-se os autos à origem, consignando-se nossas respeitosas homenagens ao r. Juízo 
deprecante. 
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Sem prejuízo dessa determinação, procedam-se às baixas necessárias junto ao sistema PJe.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
lv
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br
Processo: 7013087-31.2022.8.22.0005
Classe: TUTELA INFÂNCIA E JUVENTUDE (1396)
REQUERENTE: S. F. D. S. C. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELA MAGDA FUMAGALI CALEGARIO - RO10779
REQUERIDO: S. V. F. C. 
Intimação 
Fica a PARTE AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, a se manifestar acerca do despacho ID 93275893.
Prazo: 15 dias.
-RO, 13 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

Autos n. 7005571-57.2022.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Cumprimento de sentença - Pagamento
Valor da causa: R$ 9.937,96
EXEQUENTES: RECAPADORA DE PNEUS MOURAO LTDA, MOURAO PNEUS LTDA - ME
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: EDSON FERREIRA DO NASCIMENTO, OAB nº RO296A, JANE REGIANE RAMOS NASCIMENTO, 
OAB nº RO813A
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EXECUTADO: S.K.R. RAMOS TRANSPORTES - ME
ADVOGADOS DO EXECUTADO: JORGE LUIZ MIRANDA HOLANDA, OAB nº RO1017, EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR, OAB nº 
RO3897A
Despacho
Procedi à restrição de transferência de veículos via Renajud em nome dos executados (recibo anexo), contudo, todos os veículos se 
encontram com restrição anterior promovida pelo Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Ji-Paraná.
Feita a consulta via SISBAJUD na modalidade de repetição programada (teimosinha).
Aguarde-se em Cartório eventual resposta da constrição programada por 30 dias, sem necessidade de suspensão do feito.
Findo o prazo, retornem conclusos.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
wj
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7007924-36.2023.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANITA ELISABETH OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ELIANE JORDAO DE SOUZA - RO9652, GEOVANE CAMPOS MARTINS - RO7019, LISDAIANA FERREIRA 
LOPES - RO9693
REU: MBM PREVIDENCIA PRIVADA
INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 



1895DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, fica a parte AUTORA 
intimada da designação para que participe da solenidade devendo o patrono participar e assegurar que seu constituinte também participe. 
Fica ainda o patrono intimado da Certidão ID 93300740 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização 
da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA: 29/08/2023 08h:00min 

Autos n. 7006863-14.2021.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Procedimento Comum Cível - Financiamento de Produto, Práticas Abusivas, Cláusulas Abusivas
Valor da causa: R$ 10.426,60
AUTOR: ISABELA CRISTINA ALVES CARNEIRO
ADVOGADOS DO AUTOR: EDILSON GONCALVES DE AGUIAIS, OAB nº GO59889, MARKSON WESTER DE ANDRADE, OAB nº 
DF55056, ALESSANDRO FLAVIO DE ANDRADE, OAB nº GO59940
REU: LOTEAMENTO RESIDENCIAL ORLEANS - JI-PARANA SPE LTDA
ADVOGADOS DO REU: TALITA BATISTA FERREIRA CONSTANTINO, OAB nº RO7061, MARCELA DE SA SALES, OAB nº RO10605, 
LILIA DA SILVA QUEIROZ KIDA PEREIRA, OAB nº RO7518, ANA CRISTINA DE PAULA SILVA, OAB nº RO8634, WANUSA CAZELOTTO 
DIAS DOS SANTOS, OAB nº RO4284, RODRIGO TOSTA GIROLDO, OAB nº RO4503
Decisão
O perito foi intimado para manifestação das partes, contudo, quedou-se inerte.
Assim, reitere-se a intimação ao perito, para manifestação, conforme determinada anteriormente, no prazo de 10 dias, sob pena 
de aplicação de multa no valor de R$ 5.000,00, sem prejuízos de outras medidas cominatórias, cíveis e administrativas. 
Com a manifestação do perito, venham-me os autos conclusos.
Cumpra-se. Pratique-se o necessário.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
wj
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).
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Autos n. 7006540-38.2023.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Procedimento Comum Cível - Duplicata
Valor da causa: R$ 15.815,34
AUTOR: H O COMERCIO DE VEICULOS E SERVICOS LTDA - ME
ADVOGADOS DO AUTOR: FELIPE NADR ALMEIDA EL RAFIHI, OAB nº RO6537, MATHEUS FIGUEIRA LOPES, OAB nº RO6852, 
RAFAEL BALIEIRO SANTOS, OAB nº RO6864
REU: EDINALDO JUSTINIANO DA SILVA
REU SEM ADVOGADO(S)
Decisão INICIAL
A natureza da causa se conforma com a competência deste Juízo.
À causa foi atribuído o valor aparentemente correto de R$ 15.815,34 e as custas iniciais foram devidamente recolhidas.
A petição inicial preenche os requisitos essenciais ao seu recebimento (CPC, art. 319): a parte demandante é aparentemente legítima e 
está bem representada por advogado(a); o(s) pedido(s) é/são certo(s) e determinado(s), sendo ainda, em tese, juridicamente possíveis, 
já que há narração dos fatos e dos seus fundamentos jurídicos. Nada obsta, por ora, o interesse de agir do exequente.
Recebo a emenda à Inicial.
Deixo de fixar a multa moratória requerida pela exequente, sem prejuízo de sua posterior análise, considerando a necessidade de prévia 
manifestação do executado quanto a eventuais matérias de defesa.
Ademais, já houve pedido, pelo exequente, para inclusão de averbação da execução em registros públicos, bem como nos órgãos 
protetivos de créditos, os quais, ao menos neste Juízo perfunctório, demonstram imposição menos gravosa ao executado, conforme 
previsto no art. 805 do CPC.
Portanto, indefiro, por ora, a aplicação de multa moratória.
Indefiro a concessão do pedido de tutela provisória cautelar, com o bloqueio de bens no DETRAN tendo em vista que não houve 
comprovação mínima de tal ocorrência, sendo que o pedido do exequente baseia-se no mero inadimplemento contratual, sem provas 
robustas e concretas de dilapidação patrimonial.
Nos termos do famoso brocardo latino “Allegatio et non probatio quasi non allegatio”, ou seja, alegar e não provar é quase não alegar.
Ademais, o mero inadimplemento contratual, ou ainda que haja mero temor do credor, não são causas aptas ao arresto cautelar de bens 
do devedor, conforme ampla jurisprudência pátria:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. Tutela Cautelar Antecedente. Decisão que deferiu o pedido de tutela de urgência. INCONFORMISMO 
da Empresa ré deduzido no Recurso. EXAME: Ausência de demonstração dos requisitos autorizadores da tutela cautelar. Dilapidação 
patrimonial não demonstrada. Mero inadimplemento contratual e dificuldade financeira da devedora que não constituem elementos 
suficientes para justificar o deferimento do arresto cautelar. Inteligência dos artigos 300 e seguintes do CPC de 2015. Decisão reformada. 
RECURSO PROVIDO (TJ-SP - AI: 21006141820198260000 SP 2100614-18.2019.8.26.0000, Relator: Daise Fajardo Nogueira Jacot, 
Data de Julgamento: 20/08/2019, 27ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 22/08/2019).
E ainda:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL. DECISÃO QUE DEFERIU A 
INDISPONIBILIDADE DE BENS DE FORMA CAUTELAR, PROMOVENDO ARRESTO DE VALORES VIA BACENJUD. INSURGÊNCIA 
DOS RÉUS. FRAGILIDADE DOS FUNDAMENTOS QUE JUSTIFICAM O RISCO AO RESULTADO ÚTIL DO PROCESSO E PERIGO 
DE DANO. INSUFICIÊNCIA DE MERO TEMOR QUANTO À OCULTAÇÃO DE PATRIMÔNIO, DESACOMPANHADO DE ELEMENTOS 
CONCRETOS, PARA AUTORIZAR A CONCESSÃO EXCEPCIONAL DA MEDIDA CAUTELAR. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
(TJPR - 18ª C. Cível - 0065572-81.2020.8.16.0000 - Paraíso do Norte - Rel.: Juíza Luciane Bortoleto - J. 22.03.2021).
Portanto, considerando os termos do art. 300 do CPC e que não houve comprovação do perigo de dano ou de risco ao resultado útil do 
processo, rejeito a pretendida tutela provisória.
Nos termos do art. 829 do Novo Código de Processo Civil, CITE-SE a parte executada para que tome conhecimento da presente 
execução e, no prazo de 03 (três) dias, a contar da citação, pague o valor da dívida atualizada, acrescida de correção monetária e juros 
de 1% (um por cento) ao mês, custas e honorários advocatícios, os quais ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o débito atualizado, 
salvo em caso de embargos, os quais poderão ser elevados até 20% (vinte por cento).
Havendo o pagamento voluntário e total no prazo mencionado no parágrafo anterior, a parte devedora terá o benefício de redução 
da verba honorária para a metade da que ora é arbitrada, vide, § 1º do art. 827, NCPC. Todavia, decorrido o prazo sem pagamento, 
PROCEDA-SE A PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quanto bastem para garantir a satisfação do crédito e acessórios. Se o oficial 
de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução.
Caso deseje opor embargos, a parte executada disporá do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do mandado de 
citação. Contudo, se nesse prazo de embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, poderá a parte executada requerer que seja admitido a pagar 
o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, art. 916 caput, 
NCPC.
No mais, consigne-se as seguintes observações:
a) Não sendo localizado bens do executado(a), o(a) Oficial de Justiça deverá, independentemente de determinação judicial expressa, 
descrever na certidão os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento do executado, quando este for pessoa jurídica, na forma 
do § 1 do Art. 836 NCPC
b) em havendo penhora/arresto ou não, o (a) Sr. (a) Oficial (a) de Justiça, deverá intimar o patrono do exequente, se da comarca for, para 
impulsionar o feito no prazo de 05 (cinco) dias, independentemente de nova intimação, sob pena de extinção e arquivamento; e
c) na hipótese de serem penhorados bens imóveis e sendo a parte requerida casada, intimar o cônjuge.
Consigno ainda, que em cumprimento ao provimento nº. 003/2012-CG o Oficial (a) de Justiça deverá alertar o executado que não 
tendo condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo 
interesse, deverá comparecer, imediatamente e antes do decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede localizada na AV.: MARECHAL 
RONDON Nº 527, BAIRRO: CENTRO, CEP: 76.900-027, FONE / FAX: (69) 3422-7112, Ji-Paraná, portando este documento e demais 
que acompanham.
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Em caso de diligência negativa, e havendo nos autos novo endereço, fica desde já autorizado expedição de novo mandado, bem como 
carta precatória, para o cumprimento dos itens acima.
SIRVA-SE A PRESENTE COMO CARTA PRECATÓRIA OU MANDADO PARA OS ATOS DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado, 
bem como PENHORA E AVALIAÇÃO de bens, observado o endereço constante na inicial.
Ante o pedido do exequente, determino à CPE que expeça certidão nos termos do art. 828 do CPC para fins de averbação da presente 
execução.
Ante o pedido do exequente, SIRVA-SE DE OFÍCIO ao SERASAJUD e SCPC para inclusão do nome do devedor EDINALDO JUSTINIANO 
DA SILVA - CPF: 107.138.242-04, nos respectivos cadastros (art. 782, § 3º, do Código de Processo Civil - CPC), pelo valor atualizado da 
dívida R$XXXXX em XXX.
A inscrição será cancelada imediatamente se for efetuado o pagamento, se for garantida a execução ou se a execução for extinta por 
qualquer outro motivo (art. 782, § 4º, do CPC).
DADOS PARA CUMPRIMENTO: EDINALDO JUSTINIANO DA SILVA, residente e domiciliado à Rua Rita Carneiro Rios, nº. 2150, bairro 
Novo Ji-Paraná, CEP nº. 76.90-558, na cidade de JiParaná/RO.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
wj
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7012373-71.2022.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Embargos à Execução - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação, Efeito Suspensivo / 
Impugnação / Embargos à Execução, Nulidade - Título Extrajudicial Não Correspondente a Obrigação Certa, Líquida e Exigível 
Valor da causa: R$ 762.344,81
EMBARGANTES: MMS - COMERCIO DE SEMENTES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, ISOLDE MEISSEN
ADVOGADOS DOS EMBARGANTES: AIRTON ALVES DE ARAUJO JUNIOR, OAB nº RO7432, ANDRELINO DE OLIVEIRA SANTOS 
NETO, OAB nº RO9761, ANDRELINO DE OLIVEIRA SANTOS NETO, OAB nº RO9761, KLEICY ALVES BRAGA, OAB nº RO12564
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EMBARGADO: COOPERATIVA DE CREDITO CLASSICA DOS FUNCIONARIOS E PRESTADORES DE SERVICOS DAS EMPRESAS 
LIGADAS AO GRUPO EUCATUR LTDA - EUCRED
ADVOGADO DO EMBARGADO: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
Decisão
Não houve concessão de justiça gratuita aos embargantes.
Intimado para recolhimento das custas processuais, a parte embargante apresentou Agravo de Instrumento o qual foi improvido.
Não houve recurso daquela decisão, bem como recolhimento das custas iniciais, pelo que determino o cancelamento da distribuição, com 
fulcro no art. 290 do CPC.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS - CANCELAMENTO DA 
DISTRIBUIÇÃO - CONDENAÇÃO DA PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS - IMPOSSIBILIDADE. - Nos casos em que 
a extinção do processo e o cancelamento da distribuição se dão em razão da inércia da parte em promover o recolhimento das custas 
iniciais, é incabível, por ilógica, a sua condenação ao pagamento das custas processuais (TJ-MG - AC: 10000220612048001 MG, Relator: 
Fernando Caldeira Brant, Data de Julgamento: 04/05/2022, Câmaras Cíveis / 20ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 05/05/2022).
Outrossim:
APELAÇÃO CÍVEL - INDEFERIMENTO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS - 
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - CONDENAÇÃO DO AUTOR 
AO PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS - DESCABIMENTO. - A extinção do processo sem resolução do mérito com fundamento no 
artigo 290 e no inciso IV do artigo 485, ambos do Código de Processo Civil, em virtude do não recolhimento das custas iniciais não implica 
a condenação do autor ao pagamento dos ônus sucumbenciais - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça - Recurso conhecido e 
provido para afastar a condenação ao pagamento das custas judiciais (TJ-RJ - APL: 00011430620208190006, Relator: Des(a). CAETANO 
ERNESTO DA FONSECA COSTA, Data de Julgamento: 06/07/2021, SÉTIMA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 09/07/2021).
Assim, proceda-se ao cancelamento da distribuição e arquivem-se os autos.
Informe-se ao cartório distribuidor para as providências devidas.
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
wj
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).
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Autos n. 7008030-95.2023.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 107.010,00
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO VALE DO MACHADO - CREDISIS JI-CRED
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1537
EXECUTADOS: BRUNO RODRIGUES DE CARVALHO, ALTO NIVEL MODA COUNTRY E AGRONEGOCIOS EIRELI - ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Intime-se a parte exequente para que comprove o recolhimento do valor integral das custas processuais iniciais (2%), nos termos do 
artigo 12, I, primeira parte, da Lei de Regência.
Considerando que já houve a distribuição do feito, o pagamento das custas deverá ser vinculado ao número dos presentes autos, sob 
pena de não reconhecimento das custas pagas na forma avulsa.
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição do feito (artigo 290, do CPC).
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
wj
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

Autos n. 7007171-79.2023.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural
Valor da causa: R$ 88.320,45
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº RN5553, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL 
S/A
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EXECUTADO: ROSIMEIRE MARTIMIANO ERNESTO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão INICIAL
A natureza da causa se conforma com a competência deste Juízo.
À causa foi atribuído o valor aparentemente correto de R$ 88.320,45 e as custas iniciais foram devidamente recolhidas.
A petição inicial preenche os requisitos essenciais ao seu recebimento (CPC, art. 319): a parte demandante é aparentemente legítima e 
está bem representada por advogado(a); o(s) pedido(s) é/são certo(s) e determinado(s), sendo ainda, em tese, juridicamente possíveis, 
já que há narração dos fatos e dos seus fundamentos jurídicos. Nada obsta, por ora, o interesse de agir do exequente.
Recebo a emenda à Inicial.
Nos termos do art. 829 do Novo Código de Processo Civil, CITE-SE a parte executada para que tome conhecimento da presente 
execução e, no prazo de 03 (três) dias, a contar da citação, pague o valor da dívida atualizada acrescida de correção monetária e juros 
de 1% (um por cento) ao mês, custas e honorários advocatícios, os quais ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o débito atualizado, 
salvo em caso de embargos, os quais poderão ser elevados até 20% (vinte por cento).
Havendo o pagamento voluntário e total no prazo mencionado no parágrafo anterior, a parte devedora terá o benefício de redução 
da verba honorária para a metade da que ora é arbitrada, vide, § 1º do art. 827, NCPC. Todavia, decorrido o prazo sem pagamento, 
PROCEDA-SE A PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quanto bastem para garantir a satisfação do crédito e acessórios. Se o oficial 
de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução.
Caso deseje opor embargos, a parte executada disporá do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do mandado de 
citação. Contudo, se nesse prazo de embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, poderá a parte executada requerer que seja admitido a pagar 
o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, art. 916 caput, 
NCPC.
No mais, consigne-se as seguintes observações:
a) Não sendo localizado bens do executado(a), o(a) Oficial de Justiça deverá, independentemente de determinação judicial expressa, 
descrever na certidão os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento do executado, quando este for pessoa jurídica, na forma 
do § 1 do Art. 836 NCPC
b) em havendo penhora/arresto ou não, o (a) Sr. (a) Oficial (a) de Justiça, deverá intimar o patrono do exequente, se da comarca for, para 
impulsionar o feito no prazo de 05 (cinco) dias, independentemente de nova intimação, sob pena de extinção e arquivamento; e
c) na hipótese de serem penhorados bens imóveis e sendo a parte requerida casada, intimar o cônjuge.
Consigno ainda, que em cumprimento ao provimento nº. 003/2012-CG o Oficial (a) de Justiça deverá alertar o executado que não 
tendo condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo 
interesse, deverá comparecer, imediatamente e antes do decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede localizada na AV.: MARECHAL 
RONDON Nº 527, BAIRRO: CENTRO, CEP: 76.900-027, FONE / FAX: (69) 3422-7112, Ji-Paraná, portando este documento e demais 
que acompanham.
Em caso de diligência negativa, e havendo nos autos novo endereço, fica desde já autorizado expedição de novo mandado, bem como 
carta precatória, para o cumprimento dos itens acima.
SIRVA-SE A PRESENTE COMO CARTA PRECATÓRIA OU MANDADO PARA OS ATOS DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do executado, 
bem como PENHORA E AVALIAÇÃO de bens, observado o endereço constante na inicial.
DADOS PARA CUMPRIMENTO: ROSIMEIRE MARTIMIANO ERNESTO, residente e domiciliado em AV ARACAJU 1242, RIACHUELO, 
CEP 76.913-698, JIPARANÁ/RO.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
wj
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
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5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br
Processo: 7011386-35.2022.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE (1706)
REQUERENTE: C. S. V. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: JANCLEIA DE JESUS BARROS KVASNE - RO0004205A
REQUERIDO: U. C. D. T. M. D. R. D. J. L.
Advogado do(a) REQUERIDO: EDUARDO LOPES DE OLIVEIRA - RJ080687
Intimação 
Ficam as PARTES intimadas da certidão de ID 93307616.
-RO, 14 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br 
Processo : 7006323-92.2023.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: J. E. K. F. e outros
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS FRANCO - RO1627
Advogados do(a) AUTOR: ELAINE CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS FRANCO - RO1627, LEILA SOARES DE OLIVEIRA - RO10559
REU: V. D. S. A.
Advogado do(a) REU: NAIR DE OLIVEIRA ORTEGA - RO7640
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual será realizada na sala da CEJUSC, conforme informações da certidão 
ID 93308250:
Tipo: Conciliação - Família Sala: CEJUSC- SALA 3 (Audiência 334 CPC) Data: 22/08/2023 Hora: 09:40 
Ficam as partes devidamente intimadas.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br
Processo: 7014711-18.2022.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO COMUM INFÂNCIA E JUVENTUDE (1706)
REQUERENTE: A. B. M. V. e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: VILMA BARRETO MONARIN - RO4138
REQUERIDO: U. C. R. C. D. T. M.
Advogado do(a) REQUERIDO: CHRISTIAN FERNANDES RABELO - RO0000333A-B
Intimação 
Fica a PARTE AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, a se manifestar acerca dos documentos juntados.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7000224-09.2023.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RONALDO FERREIRA LIMA e outros
Advogado do(a) AUTOR: MARLENE SGORLON - RO8212
REU: TAM LINHAS AÉREAS S/A e outros
Advogados do(a) REU: FABIO RIVELLI - RO6640, VITOR PENHA DE OLIVEIRA GUEDES - RO8985
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
- Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7007967-75.2020.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529, VALERIA MARIA VIEIRA PINHEIRO - RO1528
EXECUTADO: ISA GOMEZ ROCHA e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA - RO0001765A
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Fica o EXEQUENTE intimado, no prazo de 05 (cinco) dias, para que complemente o recolhimento 
das custas, CÓDIGO 1007, sendo uma para cada diligência e CPF solicitados, observando-se que para cada diligência virtual em relação 
a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. 

Autos n. 7007936-50.2023.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Carta Precatória Cível - Citação
Valor da causa: R$ 1.000,00
DEPRECANTE: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO DO DEPRECANTE: KEILA CHRISTIAN ZANATTA MANANGAO RODRIGUES, OAB nº RJ84676
DEPRECADO: LUCIANO GOMES
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
1. Intime-se o deprecante para que comprove, no prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas referente a Carta Precatória.
1.1. Decorrido o prazo sem recolhimento, devolva-se à comarca de origem, sem cumprimento.
2. Recolhidas as custas, cumpra-se, servindo cópia como mandado.
Após, cumprido o ato, devolva-se com nossas homenagens.
Tendo em vista o caráter itinerante das Cartas Precatórias, caso o Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada tenha 
mudado de endereço e indique o atual, fica desde já determinado, independentemente de nova deliberação, a remessa da presente carta 
ao juízo da comarca a que se referir o novo endereço, com as baixas e anotações necessárias.
Nesse caso, deverá a escrivania, ainda, comunicar o juízo deprecante quanto à remessa.
Determino também, desde já, a devolução da carta precatória à origem, caso o oficial de justiça certifique que não localizou a pessoa em 
questão e não decline novo endereço.
Cumpra-se.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
gms
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
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2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
5. A intimação de atos judicantes dirigida a advogados constituídos dá-se por meio de publicação no Diário da Justiça eletrônico – DJe, 
conforme Lei n. 11.419/2006; CPC, art. 205, § 3º; art. 224; art. 231, VII; Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017; Pedido de Providência CNJ n. 
0002470-04.2018.2.00.0000, art. 5º da Resolução CNJ n. 234/2016 e Resolução CNJ n. 455/2022, art. 11, § 3º. 
Com efeito, à intimação do causídico precede a disponibilização ou divulgação do ato no DJe. Com a divulgação no DJe, dá-se a 
publicação da manifestação judicial e, ato contínuo, a intimação dos d. advogados. É o que diz o art. 224, § 2º, do CPC: “Considera-se 
como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.” Dispõe ainda 
o seu § 3º: “A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.”
Logo, eventual recebimento de informações inerentes à prática de atos judicantes por advogados via e-mail (sistema push) tem efeito 
meramente informativo, de jeito que não há falar em intimação de advogados a partir de simples consulta processual ao PJe ou via 
sistema push. Ver ainda SEI n. 0003496-42.2017.8.22.8800, Ofício-CGJ n. 982/2017, de 22/12/2017; Ofício Circular-CGJ n. 216/2017; 
Ofício Circular-CGJ n. 31/2018 e Informação-CGJ n. 629/2018. Assim, regra geral, a mera consulta aos autos eletrônicos no Sistema PJe 
ou o recebimento de informações sobre a prática de atos processuais via e-mail (sistema push) não implicam em divulgação, publicação 
ou intimação das partes e de seus advogados constituídos. Por sua vez, apenas advogados e procuradores públicos, assim como a 
Defensoria Pública e o Ministério Público gozam da chamada “intimação pessoal” via Sistema PJe.
Reitere-se que, nos termos do Provimento CGJ-TJRO n. 26/2017, publicado no DJe n. 234, de 20/12/2017, p. 52, no primeiro grau de 
jurisdição, a publicação dos atos processuais no Diário de Justiça eletrônico – DJe do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia substitui 
qualquer outro meio oficial de comunicação, para fins de intimação, à exceção dos casos em que a lei exigir vista ou intimação pessoal 
(art. 1º).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7007798-20.2022.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE GERALDO DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: EDER SOUZA SILVA - RO10583
REU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
Advogado do(a) REU: FELICIANO LYRA MOURA - PE0021714A
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7004862-85.2023.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLAUDINEI ALBINO DE ABREU
Advogados do(a) AUTOR: ELIANE JORDAO DE SOUZA - RO9652, GEOVANE CAMPOS MARTINS - RO7019, LISDAIANA FERREIRA 
LOPES - RO9693
REU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) REU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.
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3ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784 e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7010509-95.2022.8.22.0005
Classe : ARROLAMENTO SUMÁRIO (31)
REQUERENTE: LUCELINA OLINDA MARTINS SANTOS e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: LENI MATIAS - RO3809
REQUERIDO: VICENTE PAULO DOS SANTOS
Intimação AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada acerca da certidão de trânsito em julgado.

Autos n. 7007815-22.2023.8.22.0005
Origem: Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Classe/natureza/assunto: Guarda c/c destituição do poder familiar - Abandono Material
Valor da causa: R$ 1.000,00
REQUERENTES: OTACILIO PAIVA FILHO, FRANCISCA DAS CHAGAS SANTOS DA SILVA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JUSTINO ARAUJO, OAB nº RO1038
REPRESENTADO: SAYONARA NASCIMENTO BARROS
REPRESENTADO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Trata-se de ação AÇÃO DE GUARDA, com Pedido Liminar (Guarda Provisória) proposta por FRANCISCA DAS CHAGAS SANTOS DA 
SILVA PAIVA e OTACÍLIO PAIVA FILHO, em face de SAYONARA NASCIMENTO BARROS.
Conforme informado pela parte autora, no ID n. 93175086, formulou pedido idêntico nos autos n. 7007533-52.2021.8.22.0005, que 
tramitaram na 3ª Vara Cível desta comarca, o qual foi extinto sem julgamento de mérito, pelo indeferimento da inicial.
Desta forma, no presente caso incide a regra do art. 286, inciso II, do Código de Processo Civil, in verbis:
“Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza: (…)
II - quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores 
ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;”
A parte autora, após a extinção da demanda de autos n. 7007533-52.2021.8.22.0005 ingressou com nova demanda, que era seu ônus 
distribuir ação por dependência, conforme expressamente determina o dispositivo legal acima transcrito, demonstrando que pretende 
escolher em qual juízo cível da comarca quer litigar. 
Posto isso, em razão da prevenção e da incompetência absoluta deste juízo, o juízo competente é o da 3ª Vara Cível desta comarca.
Distribua-se àquele Juízo.
Ji-Paraná/RO, 13 de julho de 2023.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
lv
*Observações importantes à CPE-1º Grau e a Oficiais de Justiça:
1. Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício por 
servidor(a) da CPE-1º Grau e revistos pelo Juiz natural quando necessários. Assim, proceda a CPE-1º Grau de acordo com o disposto 
no art. 93, XIV, da CF; art. 152, VI, do CPC e art. 33 das DGJ. Deveras, à luz do disposto nas citadas normas e considerando o que 
consta do Manual de Processos da Área Cível do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, a CPE-1º Grau deverá praticar eventuais atos 
ordinatórios necessários ao andamento do feito.
2. Acaso necessário, serve a cópia desta decisão, devidamente assinada eletronicamente/digitalmente pelo MM Juiz de Direito que a 
redigiu (subscritor), extraída do sistema PJe/CNJ, como Mandado de Citação, Intimação, Notificação, Requisição, Comunicação, Carta 
Precatória e/ou Ofício, solicitação de colaboração/cooperação dirigida a órgãos públicos, autarquias, departamentos públicos ou entes 
privados, Tribunais, outros Juízos, pessoas naturais ou jurídicas de direito público e/ou privado envolvidos ou com interesse direto ou 
indireto nesta demanda.
3. Caso a providência a ser realizada se amolde à possibilidade de cumprimento eletrônico do ato judicial determinado por este Juízo, 
poderá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça executar a(s) diligência(s) por meio do aplicativo eletrônico de troca de mensagens e arquivos 
WhatsApp, desde que incidente ao caso a hipótese prevista no art. 2º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ (DJe n. 218, 24/11/2022). O(a) 
senhor(a) serventuário(a) da Justiça deverá observar rigorosamente o que previsto no art. 3º da norma administrativa citada para efeito de 
pagamento da(a) diligência(s). Para a validade da comprovação da identidade da(s) pessoa(s) citada(s), intimada(s), requisitada(s), 
comunicada(s) ou notificada(s), no cumprimento da(s) diligência(s), deverá o(a) senhor(a) Oficial de Justiça considerar o que tipificado no 
art. 4º do Ato Conjunto n. 26/2022-PR/CGJ.
4. Se oportuno, preclusa a decisão, alterado o rito/procedimento da ação ou transitada em julgado eventual sentença, a Central de 
Processamento Eletrônico - CPE-1º Grau deverá providenciar a imediata e imprescindível retificação da classe processual, assunto 
e natureza da demanda, a fim de que os relatórios estatísticos, relatórios de Metas/CNJ e de monitoramento da Vara reflitam a real 
quantidade e tipos das ações que aqui tramitam (ex.: ação de conhecimento para cumprimento de sentença/execução; auto de apreensão 
em flagrante ou procedimento (inquisitorial) para apuração de ato infracional para ação para apuração de ato infracional - ou classe 
equivalente; ação monitória para cumprimento de sentença).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784 e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7009149-28.2022.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: V. F. D. P. B.
Advogados do(a) EXEQUENTE: BASSEM DE MOURA MESTOU - RO0003680A, ELAINE TORRES DE SOUZA MESTOU - RO10587
EXECUTADO: D. O. B.
Advogados do(a) EXECUTADO: ERONILCO MAIA CHAVES - AC1878, LARISSA BEZERRA CHAVES - AC4177, MARCIO BEZERRA 
CHAVES - AC3198
Intimação AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada acerca da decisão de ID 92736251: “[...]1- Comprovado o pagamento da taxa (art. 19 da Lei de 
custas), oficiem-se às empresas.’’

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: ROSELI GOMES DE OLIVEIRA CPF: 190.654.298-83, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Requerido(a) acima qualificado(a) nos termos do art. 331, § 1º do CPC, cientificada(s) que terá o 
prazo de 15 (quinze) dias para responder ao recurso. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Não sendo respondido a ação, presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora. 
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
Processo:7000037-35.2022.8.22.0005
Classe:PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente:JOSE MARIA ALVES LEITE CPF: 635.965.122-04, COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD CPF: 
05.914.254/0001-39, IHGOR JEAN REGO CPF: 053.003.299-67
Requerido: ROSELI GOMES DE OLIVEIRA CPF: 190.654.298-83
DECISÃO ID 91496274: “(...)Infrutífera a citação da parte executada e desconhecido seu paradeiro, e diante do insucesso das consultas 
via sistemas de informações utilizados pelo Judiciário, DEFIRO o pedido de citação editalícia.(...)”
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná/RO, 76900-261 3422-1784 e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Ji-Paraná, 02 de junho de 2023
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
02/06/2023 10:55:43
Validade: 31/08/2023, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2296
Caracteres
1825
Preço por caractere
0,02451
Total (R$)
44,73

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7002194-15.2021.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: ELLEN LORRAINE CARLOS ME - ME
Advogados do(a) AUTOR: ALINE SILVA DE SOUZA - RO6058, DAIANE GOMES BEZERRA - RO7918
REU: JIZREEL FRANCO ARAUJO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7008267-37.2020.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: COMERCIO DE MOVEIS JI-PARANA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO ROBERTO DA SILVA PINTO - RO0005476A
EXECUTADO: ELIZANDRA DOS SANTOS e outros
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o 
requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 
1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7010207-66.2022.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DAINGRID DA SILVA DIAS
Advogados do(a) AUTOR: BEATRIZ REGINA SARTOR - RO9434, TANANY ARALY BARBETO - RO5582
REU: ENERGISA
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7008164-30.2020.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO0002027A
EXECUTADO: DONIZETI RIBEIRO DA CONCEICAO 93834276200 e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte EXEQUENTE intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito requerendo o que entender de direito no prazo 
de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7011997-22.2021.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
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EXEQUENTE: RONDOMOLAS AUTO PECAS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: THATYANE GOMES DE AGUIAR - RO7804
EXECUTADO: ALCIDES EGIDIO ADAMI
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Tendo em vista o documento de id 93038919 juntado aos autos, fica a parte EXEQUENTE intimada a promover o regular andamento/se 
manifestar no feito requerendo o que entender de direito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7010556-69.2022.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
EXECUTADO: DANILO LOPES MORAIS e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
- DOS AUSENTES INCERTOS E DESCONHECIDOS;
FINALIDADE: CITAR os ausentes incertos e desconhecidos para tomar conhecimento da Ação de Usucapião do imóvel Rua capitão Silvio, 
n. 926, bairro Casa Preta denominado Lote 350 e 340 quadra 41, Setor 101, medindo 800 (oitocentos) metros quadrados, que encontra-se 
ENCRAVADO em porção maior na matrícula R-2-2.042, no livro de registro de imóveis n. 02 ficha 01, denominado apenas como lote 350 
da quadra 41, do loteamento 02 de abril, em nome de FIRMINA COLARES DE ALVARENGA, perante o 1º Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de Ji-Paraná, conforme Certidão de Inteiro Teor ID 90258618 sob a matrícula nº R-2-2.042, com as seguintes confrontações: 
Frente, com FRENTE: com a Rua capitão Silvio, medindo 20,00 metros; FUNDO: com lote 160 e 170, medindo 20,00 metros; LADO 
DIREITO: com lote 360, medindo 40 metros; • LADO ESQUERDO: com lote 330, medindo 40,00 metros. O prazo de DEFESA de 15 dias 
inicia-se a partir do término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
Processo:7005035-12.2023.8.22.0005
Classe:USUCAPIÃO (49)
Requerente:ROSANA FERREIRA SANTOS ALVES CPF: 748.922.072-68, ANTONIO FRANCISCO DAS CHAGAS CPF: 036.497.681-00
Requerido: SOLANGE COLARES DE ALVARENGA CPF: 419.072.132-87, ANA MARIA DE ALVARENGA CPF: 271.969.412-68, 
LEONICE COLARES EYNG CPF: 221.093.662-49, DANIEL COLARES DE ALVARENGA CPF: 619.503.862-87, FIRMINA COLARES 
DE ALVARENGA CPF: 698.507.552-53
DECISÃO ID 92246911: “(...) Citem-se os requeridos, bem como os confinantes declinados na inicial, pessoalmente (artigo 246, § 3º, 
CPC), e, por edital com prazo de 20 (vinte) dias, os réus em lugar incerto e dos eventuais interessados (artigo 259, inciso I, do CPC), para 
que respondam aos termos da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias.(...)
Sede do Juízo: Fórum Cível, , e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Ji-Paraná, 6 de julho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
06/07/2023 13:08:08
Validade: 31/08/2023, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
466
Caracteres
2429
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Preço por caractere
0,02451
Total (R$)
59,53

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7004304-16.2023.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: L. R. M. D. e outros
Advogados do(a) AUTOR: ALICE REIGOTA FERREIRA LIRA - RO0000352A-B, KARINE MEZZAROBA - RO6054
REU: AMERON ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA RONDONIA S/A
INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos termos do Provimento 019/2021-CGJ, fica a parte AUTORA 
intimada da designação para que participe da solenidade devendo o patrono participar e assegurar que seu constituinte também participe. 
Fica ainda o patrono intimado da Certidão ID.93314926 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização 
da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 24/08/2023 12:20 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784 e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: JOSUE CARDOSO PEREIRA - CPF: 622.745.702-72, brasileiro, filho de José Pereira Sobrinho e Maria Otilia Cardoso Pereira, 
atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR, o requerido acima qualificado, para contestar no prazo legal. Pelo MM. Juiz foi dito no ID 91860218: “...Assim, cite-
se a parte requerida/executada por edital, cuja publicação na rede mundial de computadores se dará pelo prazo de 40 (quarenta) dias, 
advertindo-a de que em caso de revelia será nomeado curador especial, tudo em conformidade com os requisitos estabelecidos pelo 
artigo 257, do CPC. Decorrido o prazo legal sem oferecimento de resposta, desde já determino sejam os autos remetidos à Defensoria 
pública para exercício da curadoria, nos termos do artigo 72,II, do CPC...” 
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
Processo: 7000302-08.2020.8.22.0005
Classe: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
Requerente: MARILENE PEREIRA BEZERRA DA SILVA
Requerido: JOSUE CARDOSO PEREIRA 
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná/RO, 76900-261 3422-1784 e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Ji-Paraná (RO), 14 de julho de 2023
Técnico judiciário
(assinado judicialmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7008245-13.2019.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: R. B. C. DE CARVALHO & CIA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA - RO7495
EXECUTADO: JANSLEI CELESTINA DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 15 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7011271-24.2016.8.22.0005
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Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: MOURAO PNEUS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAIANY CRISTINA LIMA - RO7048
EXECUTADO: VALMIR SILVA e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7010191-49.2021.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
EXECUTADO: D T DA ROCHA SILVA - ME e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7009304-02.2020.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FLAVIO MARCONDES DE CAMPOS - ME e outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON FERREIRA DO NASCIMENTO - RO0000296A-B, JANE REGIANE RAMOS NASCIMENTO - 
RO0000813A
EXECUTADO: SEBASTIAO ELIAS BAILIOTE
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
Advertência:
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016).
2) Sendo endereço fora do Estado, deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas deverão ser recolhidas 
na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7010300-97.2020.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - SP305896
EXECUTADO: FERNANDO PIRES MAFORTE
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
Advertência:
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016).
2) Sendo endereço fora do Estado, deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas deverão ser recolhidas 
na Comarca de distribuição da precatória.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 0009518-59.2013.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: VALMIR FAUSTINO DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: FLADEMIR RAIMUNDO DE CARVALHO AVELINO - RO2245
REQUERIDO: WILSON FRANCA FERREIRA e outros (2) 
Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748
Advogado do(a) REQUERIDO: NAILSON NANDO OLIVEIRA DE SANTANA - RO2634
Advogados do(a) REQUERIDO: MARCIA LACERDA ALVARES - RO6709, ROQUE CARDOSO BARROS JUNIOR - RO0006076A
Intimação AUTOR - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação acerca da impugnação ao cumprimento de 
sentença apresentada.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7005543-89.2022.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDMUNDO BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: PAOLA DE BARROS SILVA - RO7235
REU: CLARO S.A
Advogado do(a) REU: RICARDO JORGE VELLOSO - SP163471
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada acerca do AUTO DE ADJUDICAÇÃO expedido 
ID 93017598, no prazo de 05 (cinco) dias. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7000375-72.2023.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IZABEL DOMINGUES DE OLIVEIRA
REU: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA e outros (2)
Advogado do(a) REU: DIEGO MARTIGNONI - RS65244
Advogados do(a) REU: JACQUES ANTUNES SOARES - RS75751, MICHEL ZAVAGNA GRALHA - RS55377
INTIMAÇÃO INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 93320176 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA: 14/09/2023 10h:40min 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7009848-19.2022.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - SP305896
EXECUTADO: RONDONIANA COMERCIAL EIRELI e outros (2) 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7015148-59.2022.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: UNIMED CENTRO RONDONIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) REQUERENTE: CLEBER CARMONA DE FREITAS - RO0003314A
REQUERIDO: MOREIRA & ANJOS LTDA - ME 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7007246-21.2023.8.22.0005
Classe : REQUERIMENTO DE APREENSÃO DE VEÍCULO (12137)
REQUERENTE: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO BRAZ DA SILVA - AC4235-A
REQUERIDO: WEILLER MAURO CARVALHO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7007572-78.2023.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JUNIA GARCIA DE SOUZA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SILAS QUEIROZ JUNIOR - RO10086
REU: WILLIAN ALVES BARCELOS
INTIMAÇÃO INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 93326150 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA: 14/09/2023 11h:20min 
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4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7001443-57.2023.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADELAINE SOUZA FIRME
Advogado do(a) AUTOR: ADALTO CARDOSO SALES - MS19300
REU: SERGIO AROLDO LENZ
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados no ID: 92347518.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7004787-56.2017.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: SIRLENE RODRIGUES DE ASSIS SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ROQUE CARDOSO BARROS JUNIOR - RO0006076A
REQUERIDO: JUVENAL LOPES DE SOUZA e outros (2)
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada a manifestar-se quanto a prévia do precatório 
expedido e, informar os dados bancários dos beneficiários para finalização do cadastro no sistema SAPRE, nos termos da certidão ID. 
92548656.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7007099-92.2023.8.22.0005
Classe : INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: SERGIO LUIZ MILANI FILHO - RO7623, WILLIAN SILVA SALES - RO8108
REQUERIDO: PEDRO CAETANO DE OLIVEIRA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7000434-36.2018.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: EXEQUENTE: MARCELO FERREIRA CARDOSO, RUA MARINGÁ 2401, - DE 2401 A 2701 - LADO ÍMPAR NOVA BRASÍLIA 
- 76908-641 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALINE SILVA DE SOUZA, OAB nº RO6058, IZABEL CRISTINA PEREIRA GONCALVES, OAB nº 
RO4498A
Polo Passivo: EXECUTADOS: CICERO PIO, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2893, - DE 1176 A 1558 - LADO PAR SETOR 02 - 
76873-156 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, RENATO AMORIM DUTRA, RUA FRANCISCO BENITES LOPES 540, - DE 590/591 AO FIM 
JARDIM AURÉLIO BERNARDI - 76907-472 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: SUELLEN SANTANA DE JESUS, OAB nº RO5911, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
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DECISÃO
Trata-se de cumprimento de sentença proposto por Marcelo Ferreira Cardoso em face de Cicero Pio e Renato Amorim Dutra.
O executado Renato Amorim Dutra efetuou a quitação de metade do valor da condenação (id nº 41881912).
Não foram localizados bens e valores em nome do executado Cicero Pio (id nº 90241512).
Diante disso, o exequente formulou pedido de bloqueio de valores em desfavor de Renato Amorim Dutra, alegando que a obrigação é 
solidária (id nº 91249639).
Após realizada a penhora via Sistema Sisbajud, sobreveio petição do executado Renato Amorim Dutra requerendo o desbloqueio, sob o 
fundamento de que já efetuou o pagamento de sua responsabilidade. 
Ao compulsar os autos, verifica-se que não há previsão expressa de solidariedade na sentença de id nº 38082540, razão pela qual, 
consoante entendimento do STJ, havendo condenação de mais de um réu e não indicando a sentença em relação à parcela de 
responsabilidade de cada demandado, a solidariedade não é presumida.
A solidariedade poderia ser presumida se a execução se tratasse de condenação em honorários, o que não é o caso dos presentes autos, 
visto que a exigibilidade de honorários e das custas foi suspensa, ante a gratuidade concedida aos executados (art. 87, §2º, do CPC).
Neste sentido, cito:
ADMINISTRATIVO E CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. REVISÃO. TÍTULO EXECUTIVO. CONDENAÇÃO DOS 
LITISCONSORTES. SOLIDARIEDADE NÃO PRESUMIDA. RESPONSABILIDADE. RATEIO PROPORCIONAL. 1. Havendo condenação 
de mais de um réu, e sendo omissa a sentença em relação à parcela de responsabilidade de cada demandado, a solução para essa 
omissão, na execução, deve partir da premissa de que “a solidariedade não se presume; resulta da lei ou da vontade das partes”(art. 
265 do CC). 2. No caso, inexiste qualquer previsão legal e/ou convencional quanto à obrigação solidária entre os corréus para com o 
agravante; em razão disso, aplicável a norma do art. 257 do CC, segundo a qual, “havendo mais de um devedor ou mais de um credor 
em obrigação divisível, esta se presume dividida em tantas obrigações, iguais e distintas, quantos os credores ou devedores”. 3. A 
norma do art. 25, § 1º, do CDC rege a responsabilidade solidária daqueles que provocam dano ao consumidor por vício do produto ou do 
serviço, não sendo esta a relação jurídica estabelecida entre o agravante e os agravados, decorrente de revisão de contrato de mútuo, 
de modo que, por se tratar de exceção à regra geral do art. 265 do CC, a previsão de solidariedade contida no supracitado dispositivo 
deve ser interpretada restritivamente. 4. Recurso especial não provido. (STJ - REsp: 1647238 RJ 2017/0003100-0, Data de Julgamento: 
17/05/2022, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 09/06/2022)
Diante disso, defiro o pedido de id nº 93111557, razão pela qual procedeu-se, nesta data, com o desbloqueio dos valores em nome do 
executado Renato Amorim Dutra, consoante anexo, considerando a quitação de sua parte do débito oriundo da condenação.
Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento da execução em desfavor do executado Cicero Pio, no prazo de 15 (quinze) 
dias.
Em caso de inércia, arquivem-se os autos, sendo que o prazo de prescrição intercorrente começará a fluir a partir de um ano da data do 
arquivamento.
Int.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7005974-89.2023.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: EXEQUENTE: CASA DO ADUBO LTDA, GOVERNADOR JOSE SETTE S/N, KM 01 ALTO LAGE - 29151-055 - CARIACICA 
- ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEONARDO FOLHA DE SOUZA LIMA, OAB nº ES15327
Polo Passivo: EXECUTADO: PEDRO QUENTILHO FALQUET, RUA DOS CINTA LARGA 126 URUPÁ - 76900-188 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Julgo extinta a presente execução pela satisfação da obrigação, nos termos do artigo 924, inciso II c/c 925, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários. 
Arquivem-se os autos imediatamente. 
Int.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7007822-14.2023.8.22.0005
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Polo Ativo: AUTOR: B. V. S., - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: WELSON GASPARINI JUNIOR, OAB nº SP116196, PROCURADORIA BANCO VOTORANTIM S.A
Polo Passivo: REU: I. H. V. D., RUA FLAMINGO 1685 PLANALTO - 76900-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO LIMINAR COM FORÇA DE MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DE BEM E DE CITAÇÃO
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Fica o requerente intimado para, no prazo de quinze dias, comprovar o recolhimento das custas processuais iniciais no importe de 2% do 
valor da causa, sob pena de cancelamento da distribuição.
Comprovado o recolhimento, devidamente comprovada a mora da parte requerida, concedo a liminar de busca e apreensão, inaudita 
altera pars, do bem descrito e caracterizado na petição inicial nos termos do artigo 3º, do Decreto-Lei 911/69, entregando-o nas mãos da 
parte autora ou do depositário fiel que por ventura tenha sido por ela indicado na petição inicial, ocasião em que o senhor oficial de justiça 
deverá constar no auto de busca e apreensão a identificação do fiel depositário do veículo, bem como seu endereço completo. 
Executada a liminar, cite-se a requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias pagar o débito descrito em aberto - R$ 18.312,60 (dezoito mil, 
trezentos e doze reais e sessenta centavos) ou oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, ciente de que o não pagamento do 
débito implicará consolidação da propriedade do bem nas mãos do credor, que poderá vendê-lo à terceiros.
Intime-se a parte requerente.
OBS: No decorrer da diligência, sendo o caso, servirá esta também como requisição de reforço policial. Autorizo as faculdades do artigo 
212 do Código de Processo Civil.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7006793-26.2023.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTORES: ISABELLA ALVES DE LACERDA SILVA, RUA JACARANDA 1222 AÇAÍ - 76907-010 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
MELINA ALVES BONFA, RUA JACARANDA 1222 AÇAÍ - 76907-010 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: OSCAR PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO10305
Polo Passivo: REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6490, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
Homologo a desistência (id nº 93230531) e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do 
CPC. 
Sem custas e honorários. 
Arquivem-se os autos imediatamente. 
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7007939-05.2023.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTOR: EDILSON RAMOS DE OLIVEIRA, LINHA 03, LOTE 55, GLEBA G s/n ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ELIANE JORDAO DE SOUZA, OAB nº RO9652, LISDAIANA FERREIRA LOPES, OAB nº RO9693, GEOVANE 
CAMPOS MARTINS, OAB nº RO7019, RODRIGO RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB nº RO11172
Polo Passivo: REU: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH, AV. ALMIRANTE BARROSO 1530, 
- DE 1227/1228 A 1566/1567 CENTRO - 76900-079 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO SERVINDO DE CARTA / MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO
Defiro a gratuidade da justiça.
De acordo com a redação do art. 300 do Código de Processo Civil, para a concessão da tutela de urgência, é necessária a verificação da 
probabilidade do direito alegado e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Inicialmente, cumpre salientar que a análise a ser proferida nesta sede cinge tão somente em verificar, segundo as alegações e documentos 
constantes na inicial, a possibilidade de antecipação de um dos efeitos da tutela final almejada.
Para concessão dos efeitos da antecipação de tutela, é necessária a demonstração da verossimilhança da alegação, baseada em prova 
inequívoca, além da demonstração do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação.
Analisando os autos, não há comprovação de que a perda da visão do olho esquerdo é decorrente da cirurgia realizada pelo requerente, 
posto que sequer há laudo realizado por médico oftalmologista indicando diagnóstico e possível causa da cegueira, razão pela qual 
indefiro o pedido de tutela antecipada, sem prejuízo do pedido ser reexaminado no momento oportuno, seja de forma incidental ou na 
sentença.
Cite-se a parte requerida para tomar ciência da ação bem como intimem-se as partes para participarem audiência de conciliação, a 
ser designada pela Central de Processamento Eletrônico e realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos – CEJUSC, POR 
VIDEOCONFERÊNCIA. 
A audiência deve ser designada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, se possível, devendo a parte requerida ser citada na forma 
requerida na inicial, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecer à solenidade.
Sendo frutífera a conciliação, voltem conclusos para a homologação.
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Sendo apresentada contestação, intime-se a parte autora para impugná-la, devendo no mesmo ato recolher a segunda parcela das 
custas processuais iniciais, sob pena de extinção do processo, salvo se for beneficiária da gratuidade judiciária.
Para realização da audiência, deverão ser cumpridos os seguintes itens:
1 - Os advogados deverão informar no processo, em até 5 (cinco) dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone com aplicativo 
de WhatsApp das pessoas a serem ouvidas, para possibilitar o envio do link e a entrada destas na sala da audiência da videoconferência, 
na data e horário estabelecido neste ato. 
2 - O Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, encaminhará o link antes da audiência, para os e-mails e telefones 
informados no processo;
3 - Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. 
4 - As partes devem estar disponíveis para contato através de e-mail e número de celular informado no dia e horário agendados para 
a realização da audiência por videoconferência, com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos, pois não haverá adiamento ou 
espera por nenhum motivo, ressalvada a ocorrência de eventuais atrasos por questões de acúmulo da pauta, atrasos das audiências 
anteriores, ou problemas gerados pelo próprio sistema de comunicação. 
5 - Os advogados e as partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência, mostrando o documento oficial com foto, para 
conferência e registro; 
6 - Ficam cientes que o não recebimento de mensagem enviada, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o 
horário de início da audiência será considerado como ausência à audiência virtual, acarretando a aplicação da multa de até 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa contra o faltoso (art. 334, §8º, do CPC), iniciando-se a partir da data da audiência o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para o oferecimento de contestação. Caso não conteste a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pela parte autora (art. 344 do CPC). 
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7008441-85.2016.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: EXEQUENTE: B. B. S., BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS, OAB nº AM10075, EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910
Polo Passivo: EXECUTADOS: T. C. D. A. L. -. M., AVENIDA TRANSCONTINENTAL 2575, - DE 2371 A 2701 - LADO ÍMPAR RIACHUELO 
- 76913-805 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, N. T., AVENIDA TRANSCONTINENTAL, - DE 2371 A 2701 - LADO ÍMPAR RIACHUELO - 
76913-805 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Homologo o acordo celebrado entre as partes, conforme o descrito no Termo Id. 93083673, para que produzam seus legais e jurídicos 
efeitos e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com base no artigo 487, III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.
Arquivem-se.
P.R.I.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7008805-81.2021.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: REQUERENTE: MARIA ROSIMAR KINUPS, RUA CASTRO ALVES 635, - DE 602/603 A 976/977 JARDIM DOS MIGRANTES 
- 76900-649 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DAYANE FERNANDES DIAS, OAB nº RO11382, CARLOS FERNANDO DIAS, OAB nº RO6192
Polo Passivo: REPRESENTADO: ALTO NIVEL MODA COUNTRY E AGRONEGOCIOS EIRELI - ME, RUA MANOEL FRANCO 608, - DE 
412/413 A 734/735 NOVA BRASÍLIA - 76908-410 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REPRESENTADO: TATIANA MENDES SILVA DE AMORIM, OAB nº RO6374, JUSTINO ARAUJO, OAB nº RO1038
Intime-se a parte exequente, no prazo de 15 dias, quanto a negativa de valores a serem bloqueados em nome do executado pelo sistema 
SISBAJUD, bem como quanto as informações advindas do sistema RENAJUD, conforme anexo. 
Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, sendo que o prazo de prescrição intercorrente começará a fluir a partir de 
um ano da data do arquivamento. 
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7004631-58.2023.8.22.0005
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Polo Ativo: AUTOR: I. U. H. S., PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA 100 JABAQUARA - 04344-030 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
ADVOGADOS DO AUTOR: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI, OAB nº MG8816, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
Polo Passivo: REU: V. F. D. S., AVENIDA TRANSCONTINENTAL 4160, - DE 4060 A 4876 - LADO PAR SÃO BERNARDO - 76907-320 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Homologo a desistência (ID 93257356) e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VIII, do CPC. 
Sem custas e honorários. 
Arquivem-se. 
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7007820-44.2023.8.22.0005
Classe: Monitória
Polo Ativo: AUTOR: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI 
UNIVALES MT, AC CACOAL s/n, AVENIDA SÃ CENTRO - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: GERSON DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº MT8350O, PROCURADORIA DA SICREDI UNIVALES MT/RO - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIVALES
Polo Ativo: REU: ERICO DAVILA LAURITO, RUA FRANCISCO TRAJANO DO NASCIMENTO 116 COLINA PARK II - 76906-776 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, E D’AVILA LAURITO, FRANCISCO TRAJANO DO NASCIMENTO 116, SALA 01 COLINA PARK II - 76906-776 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO SERVINDO DE CARTA / MANDADO DE INTIMAÇÃO
Intime-se o requerente para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, as cédulas de crédito bancário digitais referentes aos empréstimos 
contratados pelo Réu.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7002073-50.2022.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: REQUERENTE: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A, RUA AMADOR BUENO 474, BLOCO C 1 
ANDAR SANTO AMARO - 04752-901 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Polo Ativo: REQUERIDO: RODRIGO PEREIRA DA SILVA, RUA BEM TE VI 1710, - ATÉ 1980/1981 UNIÃO II - 76913-265 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: RENAN DIEGO REBOUCAS SOUZA CASTRO, OAB nº RO6269
DESPACHO
Intime-se o requerido, por meio de seu advogado, para manifestação acerca da petição de id nº 93199820 e anexo, informando a venda 
da motocicleta por meio de leilão.
Concedo prazo de 15 (quinze) dias. 
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7012719-56.2021.8.22.0005
Classe: Inventário
Polo Ativo: REQUERENTES: MARIA DA PAIXAO DE ABREU, ÁREA RURAL S/N, CHÁCARA ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ELIEL PEREIRA, SANDRO ARAUJO PEREIRA, OZIEL ARAUJO PEREIRA, SANDRA ARAUJO PEREIRA, 
MARIA DA PENHA PEREIRA DA ROCHA
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ADVOGADOS DOS REQUERENTES: Suélen Cavichioli Lima Raasch Feltz, OAB nº RO9694, LAVOISIER CONDACK PEREIRA DA 
SILVA, OAB nº RO10105, ANA LUISA BARROS DOS SANTOS, OAB nº RO10138, ELIANE APARECIDA DE BARROS, OAB nº RO2064, 
EVA CONDACK DIAS PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO2273A
Polo Ativo: INVENTARIADO: JOAO PEREIRA, ÁREA RURAL S/N, CHÁCARA ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO SERVINDO DE ALVARÁ JUDICIAL
Defiro o pedido de expedição de alvará para venda dos semoventes pelo valor médio de mercado, depositando-se em juízo o valor 
pertencente aos herdeiros.
(ID 92427567 - Pág. 3 ): Quanto ao imóvel rural denominado Lote Rural nº 94-A, da Gleba Pyrineos, Seção G, Setor 06, com área de 
13,9772 há (treze hectares noventa e sete ares e setenta e dois centiares), no município de Ji-Paraná/RO, manifestem-se os herdeiros 
em 15 (quinze) dias.
Cumpra a CPE o despacho de ID 91295766.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7007282-63.2023.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTOR: NIVALDO DE SOUZA JUNIOR, RUA CIRO ESCOBAR 627, - DE 357 A 841 - LADO ÍMPAR JARDIM AURÉLIO 
BERNARDI - 76907-529 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JULIANA SLEIMAN MURDIGA, OAB nº SP300114
Polo Passivo: REU: SAFRA CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A., PAULISTA 2150, - DE 2134 AO FIM - LADO PAR 
BELA VISTA - 01310-300 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO SERVINDO DE CARTA / MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO
Cite-se a parte requerida para tomar ciência da ação bem como intimem-se as partes para participarem audiência de conciliação, a 
ser designada pela Central de Processamento Eletrônico e realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos – CEJUSC, POR 
VIDEOCONFERÊNCIA. 
A audiência deve ser designada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, se possível, devendo a parte requerida ser citada na forma 
requerida na inicial, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecer à solenidade.
Sendo frutífera a conciliação, voltem conclusos para a homologação.
Sendo apresentada contestação, intime-se a parte autora para impugná-la, devendo no mesmo ato recolher a segunda parcela das 
custas processuais iniciais, sob pena de extinção do processo, salvo se for beneficiária da gratuidade judiciária.
Para realização da audiência, deverão ser cumpridos os seguintes itens:
1 - Os advogados deverão informar no processo, em até 5 (cinco) dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone com aplicativo 
de WhatsApp das pessoas a serem ouvidas, para possibilitar o envio do link e a entrada destas na sala da audiência da videoconferência, 
na data e horário estabelecido neste ato. 
2 - O Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, encaminhará o link antes da audiência, para os e-mails e telefones 
informados no processo;
3 - Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. 
4 - As partes devem estar disponíveis para contato através de e-mail e número de celular informado no dia e horário agendados para 
a realização da audiência por videoconferência, com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos, pois não haverá adiamento ou 
espera por nenhum motivo, ressalvada a ocorrência de eventuais atrasos por questões de acúmulo da pauta, atrasos das audiências 
anteriores, ou problemas gerados pelo próprio sistema de comunicação. 
5 - Os advogados e as partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência, mostrando o documento oficial com foto, para 
conferência e registro; 
6 - Ficam cientes que o não recebimento de mensagem enviada, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o 
horário de início da audiência será considerado como ausência à audiência virtual, acarretando a aplicação da multa de até 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa contra o faltoso (art. 334, §8º, do CPC), iniciando-se a partir da data da audiência o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para o oferecimento de contestação. Caso não conteste a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pela parte autora (art. 344 do CPC). 
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7002592-25.2022.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: AUTOR: CRISLEY PEREIRA DE MEDEIROS, RUA RIO XINGU 1266, - ATÉ 1379/1380 DOM BOSCO - 76907-806 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO AUTOR: ELIANE JORDAO DE SOUZA, OAB nº RO9652, LISDAIANA FERREIRA LOPES, OAB nº RO9693, PRISCILA 
BRONDOLO DE BARROS GOMES, OAB nº RO12495, SAMARA KAROLINE CAMPOS MARTINS, OAB nº RO12259
Polo Passivo: REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR 
CENTRO - 20031-205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO REU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
SENTENÇA
Ante a concordância da requerente quanto ao depósito realizado pela requerida no Id. 92993336, declaro satisfeita a obrigação, nos 
termos do artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil.
Determinou-se a expedição de ordem judicial eletrônica (alvará eletrônico) à Caixa Econômica Federal, em favor da exequente, mediante 
transferência para a conta bancária indicada em ID 93021890 do valor total de R$ 5.420,31 (Cinco mil quatrocentos e vinte reais e trita e 
um centavos), com as devidas correções e atualizações monetárias.
Decorrido o prazo do alvará, a CPE deverá consultar a conta judicial, visando averiguar eventual saldo em conta, e havendo, transfira a 
quantia para conta judicial centralizadora n. 2848.040.01529904-5, da Caixa Econômica Federal, de titularidade do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia - CNPJ 04.293.700/0001-72. 
Ante a comprovação do recolhimento das custas (Id. 92543482), arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7003876-34.2023.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: EXEQUENTE: J L DE OLIVEIRA OTICA, AVENIDA MARECHAL RONDON 1748, - DE 1548 A 1900 - LADO PAR CENTRO - 
76900-136 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELISIARIA SANTOS DE BARROS, OAB nº RO11171
Polo Passivo: EXECUTADO: ANA MARIA DE JESUS, RUA CAPITÃO SÍLVIO 1695, - DE 1485 AO FIM - LADO ÍMPAR DOM BOSCO - 
76907-743 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
A exequente foi intimada a emendar a petição inicial, por meio de sua advogada, porém decorreu o prazo sem manifestação.
Após, foi intimada pessoalmente (id Num. 92070490), porém quedou-se inerte.
Diante do exposto, indefiro a petição inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil e julgo extinto o 
processo, sem exame de mérito, nos termos do artigo 485, IV do mesmo Diploma.
Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos.
Sem custas e honorários.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7007990-16.2023.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTORES: ADNA PATRICIA VIEIRA DE JESUS MARTINS, RUA ITAREMA 103 COLINA PARK I - 76906-662 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA, RUBENS RODRIGUES MARTINS, RUA ITAREMA 103 COLINA PARK I - 76906-662 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: VANESSA SALDANHA VIEIRA, OAB nº RO3587
Polo Passivo: REU: MICHELLI PRISCILLA APARECIDA MORTARI, RUA MONTE ALEGRE 142 COLINA PARK II - 76906-728 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO SERVINDO DE CARTA / MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO
Cite-se a parte requerida para tomar ciência da ação bem como intimem-se as partes para participarem audiência de conciliação, a 
ser designada pela Central de Processamento Eletrônico e realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos – CEJUSC, POR 
VIDEOCONFERÊNCIA. 
A audiência deve ser designada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, se possível, devendo a parte requerida ser citada na forma 
requerida na inicial, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecer à solenidade.
Sendo frutífera a conciliação, voltem conclusos para a homologação.
Sendo apresentada contestação, intime-se a parte autora para impugná-la, devendo no mesmo ato recolher a segunda parcela das 
custas processuais iniciais, sob pena de extinção do processo, salvo se for beneficiária da gratuidade judiciária.
Para realização da audiência, deverão ser cumpridos os seguintes itens:
1 - Os advogados deverão informar no processo, em até 5 (cinco) dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone com aplicativo 
de WhatsApp das pessoas a serem ouvidas, para possibilitar o envio do link e a entrada destas na sala da audiência da videoconferência, 
na data e horário estabelecido neste ato. 
2 - O Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, encaminhará o link antes da audiência, para os e-mails e telefones 
informados no processo;
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3 - Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. 
4 - As partes devem estar disponíveis para contato através de e-mail e número de celular informado no dia e horário agendados para 
a realização da audiência por videoconferência, com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos, pois não haverá adiamento ou 
espera por nenhum motivo, ressalvada a ocorrência de eventuais atrasos por questões de acúmulo da pauta, atrasos das audiências 
anteriores, ou problemas gerados pelo próprio sistema de comunicação. 
5 - Os advogados e as partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência, mostrando o documento oficial com foto, para 
conferência e registro; 
6 - Ficam cientes que o não recebimento de mensagem enviada, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o 
horário de início da audiência será considerado como ausência à audiência virtual, acarretando a aplicação da multa de até 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa contra o faltoso (art. 334, §8º, do CPC), iniciando-se a partir da data da audiência o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para o oferecimento de contestação. Caso não conteste a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pela parte autora (art. 344 do CPC). 
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7007832-58.2023.8.22.0005
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Polo Ativo: AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AL6557, BRADESCO
Polo Ativo: REU: MARIA APARECIDA CORDEIRO DE SOUZA, RUA FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS 2592, - DE 2571/2572 A 
2990/2991 JK - 76909-770 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Os contratos de id Num. 93088885 e Num. 93088885, estão totalmente ilegíveis, além de estarem desprovidos de assinatura, muito 
embora tenha um “borrão/mancha” que pode ser as digitais do contratante.
Assim, a requerente deverá emendar a petição inicial a fim de juntar cópias legíveis.
Deverá ainda, recolher as custas processuais.
Prazo: 15 dias.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7008085-46.2023.8.22.0005
Classe: Divórcio Litigioso
Polo Ativo: REQUERENTE: E. L. D. P., RUA OTACILIA MARIA ALVES DANTAS 2285 GREENVILLE - 76914-899 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANDREIA ALVES TEIXEIRA, OAB nº RO6780
Polo Passivo: REQUERIDO: M. T. A., RUA DO SOL 2303 GREENVILLE - 76912-241 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO SERVINDO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO
Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.
Cite-se a parte requerida para tomar ciência da ação bem como intimem-se as partes para participarem audiência de conciliação, a 
ser designada pela Central de Processamento Eletrônico e realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos – CEJUSC, POR 
VIDEOCONFERÊNCIA. 
A audiência deve ser designada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, se possível, devendo a parte requerida ser citada na forma 
requerida na inicial, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecer à solenidade.
Sendo frutífera a conciliação, voltem conclusos para a homologação.
Sendo apresentada contestação, intime-se a parte autora para impugná-la.
Para realização da audiência, deverão ser cumpridos os seguintes itens:
1 - Os advogados deverão informar no processo, em até 5 (cinco) dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone com aplicativo 
de WhatsApp das pessoas a serem ouvidas, para possibilitar o envio do link e a entrada destas na sala da audiência da videoconferência, 
na data e horário estabelecido neste ato. 
2 - O Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, encaminhará o link antes da audiência, para os e-mails e telefones 
informados no processo;
3 - Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão da audiência, por meio da internet, utilizando 
celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. 
4 - As partes devem estar disponíveis para contato através de e-mail e número de celular informado no dia e horário agendados para 
a realização da audiência por videoconferência, com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos, pois não haverá adiamento ou 
espera por nenhum motivo, ressalvada a ocorrência de eventuais atrasos por questões de acúmulo da pauta, atrasos das audiências 
anteriores, ou problemas gerados pelo próprio sistema de comunicação. 
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5 - Os advogados e as partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência, mostrando o documento oficial com foto, para 
conferência e registro; 
6 - Ficam cientes que o não recebimento de mensagem enviada, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o 
horário de início da audiência será considerado como ausência à audiência virtual, acarretando a aplicação da multa de até 2% (dois por 
cento) sobre o valor da causa contra o faltoso (art. 334, §8º, do CPC), iniciando-se a partir da data da audiência o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis para o oferecimento de contestação. Caso não conteste a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pela parte autora (art. 344 do CPC). 
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784 
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7001485-43.2022.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - RO1529
REU: F. F. SANTANA LTDA. - EPP
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7003852-45.2019.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: EXEQUENTE: POSTO NORTAO LTDA, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 2575, - DE 2371 A 2701 - LADO ÍMPAR 
RIACHUELO - 76913-805 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA, OAB nº RO5174A
Polo Passivo: EXECUTADO: KELBI DOS SANTOS OLIVEIRA, AVENIDA CALAMA 2468, - DE 1291 A 1563 - LADO ÍMPAR SÃO JOÃO 
BOSCO - 76803-705 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: VALERIANO LEAO DE CAMARGO, OAB nº RO5414
DESPACHO
(Id. 92810299) Defiro.
Promova-se a inscrição do executado no SERASAJUD.
Após, arquivem-se os autos em arquivo definitivo, sendo que o prazo de prescrição intercorrente começará a fluir a partir de um ano da 
data do arquivamento.
Int. 
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7011083-26.2019.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: EXEQUENTE: WHELITON ISRAEL DE LIMA, RUA LUIZ MUZAMBINHO 3156, - DE 3280/3281 AO FIM SÃO FRANCISCO - 
76908-150 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RUBIA GOMES CACIQUE, OAB nº RO5810, PAMELA EVANGELISTA DE ALMEIDA, OAB nº RO7354
Polo Passivo: EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Expedido alvará judicial na modalidade de transferência através da ferramenta alvará eletrônico.
O beneficiário deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada.
Aguarde-se por até cinco 05 (cinco) dias o cumprimento da ordem.
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará sem 
necessidade de nova conclusão do processo.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7000146-83.2021.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTOR: JAKELINE OLIVEIRA DOS SANTOS, RUA JACAREÍ 2859 JK - 76909-688 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: INNOR JUNIOR PEREIRA BOONE, OAB nº RO7801
Polo Passivo: REU: ALMIR ALVES HERMOGENE, ÁREA 128, S/N ZONA RURAL SN, LH 128 ALMIR HERMOGENE ÁREA RURAL DE 
JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: EDER KENNER DOS SANTOS, OAB nº RO4549, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO SERVINDO DE OFICIO
Determinou-se que o requerido apresentasse documentos a fim de comprovar sua hipossuficiência (id Num. 90321539), tendo ele juntado 
no id Num. 91027178 extratos bancários e informado que não declara imposto de renda.
Intimado, a requerente pugnou pela expedição de ofício ao IDARON, tendo em vista que o requerido é produtor rural (id Num. 92056208).
Em consulta ao sistema Prevjud, foi possível constatar, que o requerido possui endereço alternativo na Zona Rural, localizado na Linha 
06, KM 01, Guaporé/RO.
Assim, defiro o pedido de id Num. 92056208, a fim de que se verifique a situação econômica do requerido.
Oficie-se ao IDARON, requisitando a busca em seus sistemas sobre eventuais semoventes cadastrados em nome do executado ALMIR 
ALVES HERMOGENE (CPF: 354.661.389-91).
Prazo: 15 dias.
Após, vista as partes para manifestação no mesmo prazo.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7002326-72.2021.8.22.0005
Classe: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos
Polo Ativo: RECORRENTE: D. E. S. B., RUA DIADEMA 179 ALTO ALEGRE - 76909-618 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RECORRENTE: ALDO MANOEL CAVICHIOLI ROQUE, OAB nº RO11408
Polo Passivo: RECORRIDO: C. B., AVENIDA PADRE ÂNGELO CERRI 62, - ATÉ 247/248 DOIS DE ABRIL - 76900-840 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO RECORRIDO: JONAS GOMES RIBEIRO NETO, OAB nº SP8591, ANA PAULA DE FREITAS MELO, OAB nº RO1670A
SENTENÇA
A execução iniciou em decorrência da inadimplência do executado, relativo aos meses de janeiro e fevereiro.
O executado informou que o mês de fevereiro teria sido pago em 03/03/2023, conforme comprovante de id Num. 91288334, tendo restado 
inadimplente com o mês de janeiro de 2023, tanto que na decisão de id Num. 91470231 realizou-se a tentativa de bloqueio do valor 
pendente de pagamento, cujo resultado da penhora resultou em R$ 531,40.
Intimado, o executado concordou com o valor bloqueado (id Num. 91470231) e comprovou que efetuou o pagamento através de 
transferência por “pix” em favor da exequente no importe de R$ 368,11 (id Num. 91288336), com o objetivo de quitar a execução e, 
consequentemente, pretendeu a extinção do processo pela satisfação da obrigação.
Contudo, a exequente aduz que o valor pago em 03/03/2023 não se refere ao mês de fevereiro, mas sim ao mês de março (id Num. 
91735722), tanto que pugna pelo bloqueio de R$ 915,73, conforme petição de id Num. 93150589.
É o relatório.
Decido.
Em relação ao mês de janeiro de 2023, incontroverso o pagamento, ante o bloqueio de id Num. 91470232, no valor de R$ 531,40 e o “pix” 
de id Num. 91288336, no valor de R$ 368,11, cuja somatória importou em R$ 899,51.
Quanto aos alimentos vencidos no mês de fevereiro de 2023, este também se encontra pago, muito embora tenha sido feito em atraso.
O pagamento dos alimentos do mês de fevereiro, foi realizado em 03/03/2023, conforme comprovante de id Num. 91288334 e alegado 
pelo executado.
Deste modo, não há como acolher a tese da exequente, no sentido de que o referido comprovante, refere-se ao pagamento dos alimentos 
do próprio mês de março, pois os alimentos do mês de março ainda venceria no dia 05 daquele mês, conforme acordo de id Num. 
77772075.
Ademais, o comprovante dos alimentos do mês de março de 2023 encontra-se acostado no id Num. 91288335, ainda que realizado com 
atraso, já que feito em 04/04/2023.
Assim, se existem alimentos em atraso, se referem aos meses de abril, maio, junho e julho, pois os meses anteriores a abril, encontram-
se devidamente quitados.
Ademais, de maneira nenhuma há como acolher a tese da exequente, pois nos termos do art. 352, do Código Civil “a pessoa obrigada 
por dois ou mais débitos da mesma natureza, a um só credor, tem o direito de indicar a qual deles oferece pagamento, se todos forem 
líquidos e vencidos”.
No caso dos autos, o executado imputou o pagamento de id Num. 91288334, ao mês de fevereiro e não ao mês de 2023, de modo o 
débito merece ser declarado quitado, já que ele tem a opção de imputar o pagamento no débito que melhor lhe convir.
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E por fim, caso o executado não tivesse se utilizado na regra do citado artigo, se aplicaria a parte final do artigo 355 do Código Civil que 
assim dispõe “se o devedor não fizer a indicação do art. 352, e a quitação for omissa quanto à imputação, esta se fará nas dívidas líquidas 
e vencidas em primeiro lugar. Se as dívidas forem todas líquidas e vencidas ao mesmo tempo, a imputação far-se-á na mais onerosa” e 
assim, o débito também estaria quitado, já que o débito mais oneroso seria aquele vencido no mês de fevereiro e não aquele de março 
de 2023.
Diante do exposto, julgo extinta a presente execução pela satisfação da obrigação, nos termos do artigo 924, II c/c 925, do Código de 
Processo Civil. 
Sem custas e honorários.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7006901-94.2019.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: EXEQUENTE: Banco Bradesco Financiamentos S.A, BANCO BRADESCO S.A. sn, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS 
S.A VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO
Polo Passivo: EXECUTADO: RICARDO HENRIQUE DA SILVA, RUA DOS BURITIS 195 URUPÁ - 76900-164 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: RICARDO FINATTO, OAB nº PR106011, VITOR FINATTO, OAB nº PR112930
DESPACHO
(Id. 92044296) Intime-se o requerente para que efetue, no prazo de quinze dias, o recolhimento de taxa prevista no art. 17, da Lei Estadual 
n° 3.896 de 2016 “O requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens ou quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda 
que por meio eletrônico, deverá ser instruída com comprovante do pagamento da diligência, no valor de R$20,24 (vinte reais e vinte e 
quatro centavos), para cada diligência a ser realizada”.
O exequente deverá ainda, no mesmo prazo, indicar os endereços para o envio dos ofícios.
Após, conclusos para diligências do Juízo.
Decorrido referido prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, onde o prazo de prescrição intercorrente começará fluir a partir de um 
ano da data do arquivamento.
Int.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7001824-70.2020.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: EXEQUENTE: MAYSA VERA MATOS, RUA SUIÇA 1687 JD SÃO CRISTOVÃO - 76913-524 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENATO FIRMO DA SILVA, OAB nº RO9016
Polo Passivo: EXECUTADO: NISSEY MOTORS JI-PARANA COMERCIO DE VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA, AVENIDA 
TRANSCONTINENTAL 3118, - DE 3020 A 3240 - LADO PAR FLÓRIDA - 76914-656 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: HENRIQUE COSTA MARQUES BARBOSA, OAB nº RO9510
Sentença
Julgo extinta a presente execução pela satisfação da obrigação, nos termos do artigo 924, inciso II c/c 925, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários. 
Arquivem-se os autos imediatamente. 
Int.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7007262-14.2019.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: EXEQUENTE: UNIMED CENTRO RONDONIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 
1019 CENTRO - 76900-091 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLEBER CARMONA DE FREITAS, OAB nº RO3314A
Polo Ativo: EXECUTADO: ASSOCIACAO ATLETICA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JI-PARANA, AVENIDA BRASIL 4430, CLUBE 
HABITAR BRASIL - 76909-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO EXECUTADO: IRIAN MEDIANEIRA BRAGA PEREIRA, OAB nº RO3654, BEATRIZ REGINA SARTOR, OAB nº 
RO9434
DESPACHO
(Id. 92196001) Considerando que o valor do crédito do exequente é inferior ao valor do bem cuja adjudicação pretende, fica o exequente 
intimado para promover, imediatamente, o depósito da diferença, nos termos do Art. 876, §4º, I do Código de Processo Civil.
Comprovada a realização do depósito, nos termos do Art. 876, §1º, I do Código de Processo Civil, intime-se a executada, na pessoa de 
suas advogadas, do requerimento de adjudicação do imóvel penhorado formulado pelo exequente no Id. 92196001, para que querendo, 
se manifestem, no prazo de cinco dias.
Após, voltem conclusos.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7003313-74.2022.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: REQUERENTE: FELIPE BEZERRA DA SILVA, RUA JUNDIAÍ 2773, - DE 3280/3281 AO FIM ALTO ALEGRE - 76909-852 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RUAN VIEIRA DE CASTRO, OAB nº RO8039A, RODRIGO VIEIRA DE CASTRO, OAB nº RO12261
Polo Ativo: REQUERIDO: PEMAZA DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS E PNEUS LTDA, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 740, - DE 
626 A 1088 - LADO PAR PRIMAVERA - 76914-874 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: SILVANIO DOMINGOS DE ABREU, OAB nº RO4730A
DESPACHO
Conforme orientação do TJRO, deverá ser priorizada a opção para crédito em conta a fim de agilizar o processamento/cumprimento das 
ordens digitais, priorizando portanto a transferência de valores para a conta do credor ao invés de saque na agência, o que inclusive será 
processado pelo sistema recentemente implantando exclusivamente para tal finalidade.
Assim, fica intimada o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar conta bancária para transferência dos valores, ressaltando que 
poderá indicar a conta de qualquer instituição bancária.
Com a vinda da informação, voltem conclusos na pasta “despacho alvará”. 
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7005603-33.2020.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: REQUERENTE: BANCO DA AMAZONIA SA, AVENIDA MARECHAL RONDON, - DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO - 
76900-027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: FABIANA MODESTO DE ARAUJO, OAB nº RO3122A, PROCURADORIA DO BANCO DA AMAZÔNIA 
S/A
Polo Passivo: REQUERENTE: JOAO BATISTA LOURENCO, NA LINHA TN 13, LOTE 112, GLEBA 04 S/N ZONA RURAL - 76930-000 - 
ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: THALES SILVESTRE JUNIOR, OAB nº AM2406, MARCONDES FONSECA LUNIERE JUNIOR, OAB 
nº AM2897
DESPACHO
(ID nº 92605890) Arquivem-se os autos em arquivo definitivo, sendo que o prazo de prescrição intercorrente começará a fluir a partir de 
um ano da data do arquivamento. 
Int. 
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7013683-49.2021.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB 
OUROCREDI
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, 
ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705
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Polo Passivo: PROCURADOR: CELI RUFINO TEIXEIRA GOMES, RUA DO SOL 1796 UNIÃO II - 76913-249 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
PROCURADOR SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Expedido alvará judicial na modalidade de transferência através da ferramenta alvará eletrônico.
O beneficiário deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada.
Aguarde-se por até cinco 05 (cinco) dias o cumprimento da ordem.
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará sem 
necessidade de nova conclusão do processo.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7007709-60.2023.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: EXEQUENTE: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, QUADRA SIG QUADRA 1 LOTE 985, SALA 302 
ZONA INDUSTRIAL - 70610-410 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDEMILSON KOJI MOTODA, OAB nº AL12832
Polo Passivo: EXECUTADO: WKENIA ROSSETE TIMM, RUA VENEZA 1620 MILÃO - 76901-638 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho SERVINDO DE MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO E REMOÇÃO
Intime-se a requerente para promover o recolhimento das custas processuais iniciais, no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento 
da distribuição.
Após, cite-se o executado para pagar o débito, no valor de R$ 17.308,89 (dezessete mil, trezentos e oito reais e oitenta e nove centavos), no 
prazo de três dias, sob pena de ser-lhe penhorados tantos bens quantos forem suficientes para assegurar a totalidade do débito e 
acréscimos legais. Se decorrido o prazo o devedor não pagar, o oficial de justiça, munido a 2ª via do mandado, procederá de imediato 
à penhora de bens, avaliação e remoção, tratando-se de bem móvel, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma 
oportunidade, o executado. Havendo ou não penhora, o prazo para opor os Embargos do Devedor será de 15 (quinze) dias, a contar da 
juntada do mandado de citação.
Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito, que será reduzido pela metade no caso de integral pagamento no prazo 
de três dias.
Atente-se o Sr. Oficial de Justiça para as prerrogativas do artigo 212, § 2º do Código de Processo Civil, e se constatada a hipótese legal, 
deverá o oficial de justiça proceder com a observância do disposto nos artigos 252 a 254, do mesmo Estatuto.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 0003841-77.2015.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: EXEQUENTES: MAX VINICIUS HARLAY NUNES DOS SANTOS, , - DE 523 A 615 - LADO ÍMPAR - 76900-261 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA, LUIZ HARLEY DOS SANTOS JUNIOR, , - DE 523 A 615 - LADO ÍMPAR - 76900-261 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: MARIA DA CONCEICAO SILVA ABREU, OAB nº RO2849A, ALEXANDRA SILVA SEGASPINI, OAB 
nº RO2739A
Polo Ativo: EXECUTADO: Estado de Rondônia, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
(Id. 88014758) Mantenho a decisão Id. 84930266 por seus próprios fundamentos, devendo a CPE cumpri-la, integralmente, expedindo o 
precatório em favor dos exequentes, como determinado.
Ficam os exequentes intimados do ofício Id. 90355362.
Cumpridas as determinações, aguarde-se em arquivo definitivo o pagamento do precatório expedido.
Noticiado o pagamento, tornem conclusos para extinção do cumprimento de sentença.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7013664-43.2021.8.22.0005
Classe: Monitória
Polo Ativo: AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO, RUA JOSÉ 
EDUARDO VIEIRA, - DE 1604/1605 A 1810/1811 NOVA BRASÍLIA - 76908-404 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338, PROCURADORIA DA SICOOB CENTRO - COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Ativo: REU: ADIMILSON RODRIGUES JULIO, RUA ANTÔNIO ATANAZIO DA SILVA 1278, - DE 1278 A 1694 - LADO PAR 
VALPARAÍSO - 76908-476 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Intime-se a requerente, por meio de seu advogado, para se manifestar sobre a proposta de acordo apresentada ao id nº 92742769, em 
15 (quinze) dias. 
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7001420-87.2018.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: EXEQUENTE: FEDERACAO UNIT DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO RO, RUA NORTON CARPES 2242 
AGENOR DE CARVALHO - 76820-302 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CLEIDE CLAUDINO DE PONTES, OAB nº RO539
Polo Passivo: EXECUTADO: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Despacho SERVINDO DE OFÍCIO
Ofício n. 08/2023 GABINETE 4ª VARA CÍVEL
Resposta ao Ofício nº 3392 / 2023 - COGESP/PRESI/TJRO.
Desembargador: Marcos Alaor Diniz Grangeia
Senhor Desembargador,
Reporto-me a Vossa Excelência para prestar informações solicitadas:
Informo que os beneficiários dos honorários sucumbenciais são os procuradores do Município de Ji-Paraná/RO.
Segue os dados para emissão de precatório: APROM - ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES MUNICIPAIS JI-PARANÁ / 
RONDONIA, CNPJ: 09.115.995/0001-00, Conta corrente: 40.895-6, Agência: 0951-2, Banco do Brasil S/A
Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência protestos de consideração e apreço, colocando-me ao seu inteiro dispor para outras 
informações que entender necessárias.
Respeitosamente.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7006482-06.2021.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: AUTOR: LEONARDO DOS SANTOS, RUA DAS PÉROLAS 2085, - DE 1990/1991 AO FIM UNIÃO II - 76913-241 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANOAR MURAD NETO, OAB nº RO9532, ALDO MANOEL CAVICHIOLI ROQUE, OAB nº RO11408
Polo Passivo: REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, EDIFÍCIO CITIBANK 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 
100 CENTRO - 20011-904 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO REU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Sentença 
Ante a concordância do requerente quanto ao depósito realizado pela requerida no Id. 92645724, declaro satisfeita a obrigação, nos 
termos do artigo 924, II, do Novo Código de Processo Civil.
Determinou-se a expedição de ordem judicial eletrônica em favor do exequente e de seu advogado constituído para levantamento dos 
valores de R$ 11.279,30 (Onze mil duzentos e setenta e nove reais e trinta centavos) depositados em juízo, com as devidas correções e 
atualizações monetárias.
a) A parte favorecida deverá comparecer, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, à agência da Caixa 
Econômica Federal, munida de documentos de identificação com foto, para saque do valor creditado.
b) O alvará eletrônico deverá ser sacado em até 30 (trinta) dias, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, sob 
pena de transferência para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO, 
que desde já determino. 
Determinou-se, ainda, a expedição de ordem judicial eletrônica (alvará eletrônico) à Caixa Econômica Federal, em favor do Advogado 
Anoar Murad Neto, mediante transferência para a conta bancária indicada em ID 92928493 do valor de R$ 535,52 (quinhentos e trinta e 
cinco reais e cinquenta e dois centavos), com as devidas correções e atualizações monetárias. 
Decorrido o prazo do alvará, a CPE deverá consultar a conta judicial, visando averiguar eventual saldo em conta, e havendo, transfira a 
quantia para conta judicial centralizadora n. 2848.040.01529904-5, da Caixa Econômica Federal, de titularidade do Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia - CNPJ 04.293.700/0001-72. 
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Ante a comprovação do recolhimento das custas (Id. 92353093), arquivem-se os autos.
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7011131-77.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTOR: ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA, RUA NADALB CHAVES DE OLIVEIRA 1354 BOSQUE DOS IPÊS - 76901-386 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBSON FERREIRA PEGO, OAB nº RO6306, LARISSA MOREIRA DO NASCIMENTO, OAB nº RO10928
Polo Ativo: REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, , - DE 523 A 615 - LADO ÍMPAR - 76900-261 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO SERVINDO DE OFÍCIO
(Id. 92583849) Considerando as orientações da Corregedoria constantes no Ofício Circular - CGJ Nº 164 / 2022 - DEJUD/SCGJ/CGJ 
quanto as providências estabelecidas para pagamento de requisições de pequeno valor que estão em atraso, serve cópia do presente de 
ofício a ser encaminhado ao e-mail rpvacidentariapfro@gmail.com, a fim de que seja promovido o pagamento da RPV expedidas nestes 
autos.
Deverá constar como assunto do e-mail a seguinte informação: RPV perito - processo 7011131-77.2022.8.22.0005
Instrua-se o referido e-mail com cópia da decisão Id. 85246379, bem como da RPV expedida e constante no Id. 86401399.
Certifique-se quanto ao envio do e-mail e após, aguarde-se a realização do pagamento pelo prazo de sessenta dias.
Após, cumpra-se, integralmente, o despacho Id. 85246379.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7003286-57.2023.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB 
CREDISUL, AC VILHENA 501, AVENIDA PRESIDENTE NASSER JARDIM AMÉRICA - 76981-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO, OAB nº RO3249, SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, 
OAB nº RO1084, PROCURADORIA DA SICOOB CREDISUL - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE 
DA AMAZÔNIA LTDA
Polo Ativo: EXECUTADOS: ALEXANDRO RIBEIRO CHAVES DE MOURA, AVENIDA SABINO BEZERRA DE QUEIROZ 6285 JARDIM 
ELDORADO - 76987-020 - VILHENA - RONDÔNIA, RIBEIRO CHAVES & MENEZES LTDA, PARANAGUA 645 S-13 - 76987-674 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: NATALIA DO AMARAL WILLERS, OAB nº RO10683
Nos termos do § 1º, do artigo 914, do CPC “os embargos à execução serão distribuídos por dependência, autuados em apartado 
e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, que poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal”.
Assim, defiro o prazo de 05 dias, corridos, para que o executado distribua os embargos de id Num. 91678265, seguindo o rito previsto 
nos artigos 914 e seguintes do CPC.
A CPE deverá excluir os embargos e documentos juntados pelo executado a partir do id Num. 91678265.
Nada sendo requerido pelo exequente no prazo de 15 dias, arquivem-se os autos, onde o prazo de prescrição intercorrente iniciará a 
partir de um ano do arquivamento.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784 
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7008315-59.2021.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - SP305896
EXECUTADO: MARCOS PERES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7003904-02.2023.8.22.0005
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO FRASSETTO GOES - SC0033416A
REU: MILTON DE PAULA DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7005225-09.2022.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - SP305896
EXECUTADO: HERNANDES THIERRY SILVA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca do ofício enviado pelo IDARON de ID 93043264.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7008572-50.2022.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GEOVANE ESPERIDIAO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: NAIRA DA ROCHA FREITAS - RO5202
REU: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH e outros
INTIMAÇÃO INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 93032246 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA: 28/09/2023 11h:20min 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7001599-79.2022.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JEFFERSON KENNEDY DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LILIAN VIDAL PINHEIRO - SP340877
REU: BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A
Advogado do(a) REU: ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA - RO1246
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7001599-79.2022.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JEFFERSON KENNEDY DOS SANTOS
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Advogado do(a) AUTOR: LILIAN VIDAL PINHEIRO - SP340877
REU: BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A
Advogado do(a) REU: ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA - RO1246
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7007381-33.2023.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LARYSSA GALVAO DE SENA CARVALHO e outros (2)
Advogados do(a) AUTOR: ALESSANDRO RIOS PRESTES - RO9136, JOSE ANDRE DA SILVA - RO9800
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos termos do Provimento 019/2021-CGJ, fica a parte AUTORA intimada 
da designação para que participe da solenidade devendo o patrono participar e assegurar que seu constituinte também participe. Fica 
ainda o patrono intimado da Certidão ID 93316065 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 17/08/2023 11:50 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784 e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br 
Processo : 7005584-22.2023.8.22.0005
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: D. D. L. e outros (2)
Advogados do(a) AUTOR: ALICE REIGOTA FERREIRA LIRA - RO0000352A-B, KARINE MEZZAROBA - RO6054
REU: EVERTON FRANCO LUCCA
Intimação AUTOR - AUDIÊNCIA
Fica a parte AUTORA, por intermédio de seu advogado(a), a comparecer a audiência deste processo a ser realizada na Sala de audiência 
da 4ª Vara Cível, localizada na , conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação - Família Sala: CEJUSC- SALA 1 (Audiência 334 CPC) Data: 05/10/2023 Hora: 10:40 .
OBSERVAÇÃO: Em se tratando de Audiência de Instrução e Julgamento, as partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas 
– independentemente de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7003886-78.2023.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: J L DE OLIVEIRA OTICA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISIARIA SANTOS DE BARROS - RO11171
EXECUTADO: MARIA IVANEIDE VIEIRA REIS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7007538-06.2023.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: B. I. M.
Advogado do(a) AUTOR: NAIANY CRISTINA LIMA - RO7048
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REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos termos do Provimento 019/2021-CGJ, fica a parte AUTORA 
intimada da designação para que participe da solenidade devendo o patrono participar e assegurar que seu constituinte também participe. 
Fica ainda o patrono intimado da Certidão ID 93069292 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização 
da solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 28/09/2023 12:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7013307-29.2022.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CAMILA ARAUJO FERNANDES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA - RO7495, PEDRO MIGUEL ARAUJO PAES FREIRE - 
RO11844
EXECUTADO: HENRIQUE MORAIS ALVARENGA 
Advogados do(a) EXECUTADO: AMANA KARINI FORTE TORRES - RO4611, NATALY FERNANDES ANDRADE - RO7782
Intimação AUTOR - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
Fica a parte EXEQUENTE intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação acerca da impugnação ao cumprimento 
de sentença apresentada.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7009454-12.2022.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROGERIO CHAGAS DE SENA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE JAIRO PEREIRA DE OLIVEIRA - RO12279, LUCAS ALEXANDRE HORAS PALHARES - RO11037
REU: LOTEAMENTO RESIDENCIAL ORLEANS - JI-PARANA SPE LTDA 
Advogados do(a) REU: LILIA DA SILVA QUEIROZ KIDA PEREIRA - RO7518, MARCELA DE SA SALES - RO10605, RODRIGO TOSTA 
GIROLDO - RO4503
INTIMAÇÃO RÉU 
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, para ciência e manifestação acerca da petição de id 93087987, bem 
como fica intimada para depósito da quantia, conforme determinado em decisão de id 92403573.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7001234-25.2022.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NORIVAL COSTA LOBO
Advogado do(a) AUTOR: JEOVAL BATISTA DA SILVA - RO5943
REU: ROZINEIDE RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) REU: DIANA PAULINO GALVAO - RO10811
INTIMAÇÃO REQUERIDA - RÉPLICA Fica a parte Requerida / Reconvinte intimada, por meio de seu advogado, para apresentar 
réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7015062-88.2022.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - SP305896
EXECUTADO: TIAGO DE AZEVEDO DELZIOVO e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
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Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7013206-26.2021.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: REQUERENTE: SID ANSELMO TEIXEIRA, RUA GLAUBER ROCHA 4529, - ATÉ 4672/4673 RIO MADEIRA - 76821-484 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA SILVA, OAB nº RO7495, MARCELA MAGDA FUMAGALI 
CALEGARIO, OAB nº RO10779
Polo Passivo: REQUERENTE: ECOPLAST RECICLAGENS DE PLASTICOS E DERIVADOS LTDA - ME, AVENIDA FRANCISCO 
CORRÊA CASTILHO 278 JARDIM SÃO CRISTÓVÃO - 76913-893 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CLEBER DOS SANTOS, OAB nº RO3210
Realizada a tentativa de bloqueio de valores, através do sistema Sisbajud, o resultado restou negativo.
Intime-se a parte exequente, no prazo de 15 dias, quanto a negativa de valores a serem bloqueados em nome do executado pelo sistema 
SISBAJUD, conforme anexo. 
Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, sendo que o prazo de prescrição intercorrente começará a fluir a partir de 
um ano da data do arquivamento. 
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7002667-30.2023.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTOR: THIAGO CORREIA BRITO, RUA ARGEMIRO LUIZ FONTOURA 1871, - DE 1761 A 2041 - LADO ÍMPAR NOSSA 
SENHORA DE FÁTIMA - 76909-827 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: THAYS FERNANDA PINHEIRO BATISTA DE OLIVEIRA, OAB nº RO10537
Polo Passivo: REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA CAMPOS SALES 3132, - DE 3293 A 3631 - LADO 
ÍMPAR OLARIA - 76801-281 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO SERVINDO DE OFÍCIO
1) Defiro o pedido do INSS (ID n. 90623767), consistente em apresentar contestação após a apresentação do laudo pericial, com 
fundamento no art. 1º, II, da Recomendação Conjunta Nº 1 de 15/12/2015 do Conselho Nacional de Justiça (https://atos.cnj.jus.br/atos/
detalhar/atos-normativos?documento=2235).
2) O requerente informou que até o momento o INSS não implantou o benefício, conforme decisão que deferiu a antecipação dos efeitos 
da tutela (ID n. 92936224).
Sendo assim, encaminhe-se e-mail ao requerido para fins que cumpra a decisão de ID n. 89844711, implantando em favor do requerente 
o auxílio-doença por acidente de trabalho, no prazo de 10 dias, sob pena de pagamento em dobro do benefício.
Serve o presente de ofício ao INSS, a ser encaminhado ao endereço eletrônico: pfro.tj@agu.gov.br.
Junte-se cópia do envio, recebimento e resposta do ofício.
Encaminhe-se cópia desta decisão e da decisão de ID n. 89844711.
3) Necessária a realização de perícia médica para verificação da alegada incapacidade da parte autora.
Para a realização dos trabalhos periciais, nomeio o perito deste Juízo Dr. Gidione Luis dos Santos, perito deste Juízo, inscrito no 
CREFITO-126434-F, a fim de realizar o laudo pericial.
Fixo os honorários periciais em R$ 600,00 (seiscentos reais), a cargo do requerido, nos termos do artigo 8º, §2º, da Lei 8.620/93.
Tendo em vista que o requerido não vem cumprindo os RPV expedidos por este Juízo, deverá, no prazo de 15 dias, promover o depósito 
do valor. Intime-o.
Fica neste ato o requerido intimado para, querendo, apresentar quesitos no prazo de quinze dias, sendo certo que a parte autora já 
apresentou seus quesitos, conforme consta no Id. 27328458.
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Com o depósito, intime-se o Senhor Perito para que designe dia, hora e local para a realização do exame, noticiando-se nos autos com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias a fim de viabilizar a intimação da parte autora e dos assistentes técnicos, encaminhando-lhe ainda 
cópia dos quesitos apresentados pelas partes.
Intime-se a parte requerente, pessoalmente, para comparecer ao ato.
O Laudo deverá ser apresentado no prazo de 20 (vinte) dias.
Apresentando o Laudo, intimem-se as partes para que dele se manifestem, no prazo comum de quinze dias, consoante artigo 477, § 1º 
do CPC.
Utilizando-se da recomendação conjunta do CNJ de 15/12/2015, encaminhe-se os quesitos abaixo para resposta pelo perito:
1. Qual a idade da parte autora e seu grau de escolaridade?
2. Qual a profissão declarada pela parte autora? Há quanto tempo labora nessa atividade? Já realizou outra espécie de função laboral?
3. Queixa que a parte periciada apresenta no ato da perícia.
4. A parte autora é portadora de alguma doença ou lesão? Qual?
5. As sequelas são as apontadas na petição inicial?
6. Causa provável da doença/moléstia/incapacidade?
7. Em caso afirmativo, o seu estado atual de saúde o torna incapaz para o exercício de sua atual atividade profissional ou a última 
exercida? Justifique a resposta, com descrição dos elementos que ensejaram tal conclusão.
8. As sequelas correspondem a qual grau de incapacidade? Total ou parcial? Temporária ou permanente? Por quê?
9. A parte autora está incapacitada para toda e qualquer forma de trabalho?
10. Essa incapacidade é susceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por quê?
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7004701-75.2023.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTORES: JOSE LUIZ GOMES VIGATTO, AVENIDA JI-PARANÁ 1304, - DE 796 A 1320 - LADO PAR URUPÁ - 76900-176 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ASSOCIACAO DOS TAXISTAS DE JI - PARANA E REGIAO - ASTAJIR, RUA DOS MINEIROS s/n, - DE 
310/311 A 730/731 URUPÁ - 76900-162 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: ANA MARIA DE ASSIS E ASSIS CARMO, OAB nº RO4147
Polo Ativo: REU: ODAIR GONCALVES PINTO, RUA DOS MINEIROS S/N, - DE 310/311 A 730/731 URUPÁ - 76900-162 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA, AILTON FRANCISCO DA SILVA, RUA DOS MINEIROS S/N, - DE 310/311 A 730/731 URUPÁ - 76900-162 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA, LUIZ CARLOS CALVI, RUA DOS MINEIROS S/N, - DE 310/311 A 730/731 URUPÁ - 76900-162 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
GEREMIAS ALVES PEREIRA, RUA DOS MINEIROS S/N, - DE 310/311 A 730/731 URUPÁ - 76900-162 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
SEBASTIAO DE FREITAS, RUA DOS MINEIROS S/N, - DE 310/311 A 730/731 URUPÁ - 76900-162 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, 
NELSON DE SOUZA, RUA DOS MINEIROS S/N, - DE 310/311 A 730/731 URUPÁ - 76900-162 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, MANOEL 
DOS SANTOS, RUA DOS MINEIROS S/N, - DE 310/311 A 730/731 URUPÁ - 76900-162 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, JUCENI BARBOSA 
DA SILVA, RUA DOS MINEIROS S/N, - DE 310/311 A 730/731 URUPÁ - 76900-162 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, JOAO CHAGAS DE 
ARAUJO, RUA RIO URUPÁ 921 URUPÁ - 76900-272 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
A requerente é parte ilegítima para figurar no polo ativo da ação, tendo em vista que se houve eleição para preenchimento de cargos da 
nova diretoria, são estes os atuais representantes da pessoa jurídica, de modo que se a pessoa de Jose Luiz Gomes Vigatto questiona 
a eleição, será este o legitimado ativo e não a pessoa jurídica que ele não mais representa, a qual deverá então figurar no polo passivo 
da ação.
Promova o requerente nova emenda à petição inicial, no prazo de quinze dias, adequando os polos ativo e passivo da ação.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7013676-23.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTOR: INOVA - INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA., RUA ANTONIO PIOVESAN 365, PARQUE 
INDUSTRIAL BETEL ALPES - 86075-142 - LONDRINA - PARANÁ
ADVOGADO DO AUTOR: DEBORA RENATA LINS CATTONI, OAB nº PE5169
Polo Ativo: REU: FRIGORIFICO RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA, AVENIDA ÉDSON LIMA DO 
NASCIMENTO 5991, - DE 4480/4481 AO FIM JARDIM CAPELASSO - 76912-100 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: RAFAEL SILVA COIMBRA, OAB nº RO5311, MARCUS VINICIUS DA SILVA SIQUEIRA, OAB nº RO5497A
Suspendo o curso deste processo, pelo prazo de 180 dias, ante a distribuição da recuperação judicial perante o Juízo da 5ª Vara Cível 
desta Comarca, autuada sob o nº 70000026-93.2023.8.2.0005.
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Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7008830-31.2020.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTOR: JANDSON SILVA SHOCKNESS, RUA ARGEMIRO LUIZ FONTOURA 4467 RESIDENCIAL CARNEIRO - 76909-459 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: BEATRIZ REGINA SARTOR, OAB nº RO9434, ANGELA MARIA DA CONCEICAO BELICO GUIMARAES, 
OAB nº RO2241A
Polo Ativo: REU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 1964 A 
2360 - LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
DESPACHO SERVINDO DE CARTA / MANDADO DE INTIMAÇÃO
(ID 93312916): Indefiro o pedido de redesignação de audiência, uma vez que, ante o conflito apresentado, é certo que a primeira 
intimação prevalece sobre a segunda. 
Assim, o pedido deve ser direcionado a quem designou por último a audiência, no caso, ao Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca de Porto 
Velho.
Ainda que assim não fosse, verifica-se que a requerida é representada por mais de um advogado, conforme se verifica da procuração 
constante no ID nº 56110432.
Desta forma, mantenho a audiência designada.
Int.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7008087-16.2023.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTOR: JOSE CARDOSO FILHO, RUA VENEZUELA 2295, - DE 2290/2291 AO FIM JARDIM DAS SERINGUEIRAS - 76913-
424 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDER SOUZA SILVA, OAB nº RO10583
Polo Ativo: REPRESENTADO: CONVENCAO ESTADUAL DOS MINISTROS DAS ASSEMBLEIAS DE DEUS DA MISSAO DO ESTADO 
DE RONDONIA, CORINTHIANS 6544 LAGOINHA - 76829-786 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DESPACHO
A parte autora pleiteia a gratuidade da justiça, todavia os dados da qualificação apresentados não permitem, por si só, presumir a situação 
de hipossuficiência econômica e, além disso, não foram apresentados documentos que demonstrem o fato.
Assim, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, apresentar documentos que comprovem a sua hipossuficiência (declaração 
de rendimentos à Receita Federal, extrato de contas bancárias, etc), sob pena de indeferimento da gratuidade da justiça e extinção do 
processo ou comprovar o recolhimento das custas.
Apresentando os documentos respectivos, venha o processo conclusos.
Não comprovando o recolhimento das custas e não apresentando documentos para análise do pedido, venha o processo concluso para 
extinção.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7014883-57.2022.8.22.0005
Classe: Embargos à Execução
Polo Ativo: EMBARGANTE: WANDERSON VIEIRA KELLER
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO8862, UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB 
nº RO6805
Polo Passivo: EMBARGADO: COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES - COOPMEDH
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ADVOGADOS DO EMBARGADO: MARIA VICTORIA VIEIRA PRIOTO PINHEIRO, OAB nº RO10992, VALERIA MARIA VIEIRA 
PINHEIRO, OAB nº RO1528A, JOSE CRISTIANO PINHEIRO, OAB nº RO1529
DECISÃO
Os embargos de declaração de id Num. 91445428, merecem ser rejeitados, tendo em vista que o valor que foi considerado na sentença 
foi sem a incidência de juros e correção monetária, pois conforme sentença de id Num. 91295591 o valor das despesas relativas aos 
dias 08 e 09 de junho de 2022, foi de R$ 28.918,09 (conforme a nota promissória de id Num. 83321569 do Processo de nº 7012595-
39.2022.8.22.0005), sem atualização e tendo sido realizado o abatimento dos pagamentos de id Num. 85256895, Num. 85256892 e Num. 
85256897 (também sem atualização), cuja somatória importou em R$ 6.700,00, o proveito econômico obtido pelo embargante foi de R$ 
6.700,00 (sem atualização).
Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração de id Num. 91445428.
Na oportunidade, corrijo o erro material contido na sentença de id Num. 91295591 para que passe a constar a seguinte redação:
Com fundamento no artigo 85, § § 2º e 14º, do Código de Processo Civil, condeno o embargado ao pagamento de honorários advocatícios 
em favor do patrono do embargante, que fixo em 10% (dez por cento) obre valor do proveito econômico obtido (R$ 6.700,00), que deverá 
ser atualizado.
Condeno o embargante ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono da embargada, que fixo em 10% (dez por cento), 
sobre o valor da execução (R$ 22.218,09), que deverá ser atualizado.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7007581-40.2023.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTORES: MARILENE BRANDEMBURG DOS SANTOS, RUA MARACATIARA 1050, - DE 1036 A 1180 - LADO PAR JORGE 
TEIXEIRA - 76912-692 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, ALEX BRANDEMBURG DOS SANTOS, AVENIDA ARACAJU 1281, - DE 995 A 1335 
- LADO ÍMPAR NOVA BRASÍLIA - 76908-421 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: PABLO RIBEIRO BECHER, OAB nº RO10787
Polo Ativo: REU: LUCINEIA OLIVEIRA DE JESUS, RUA JOÃO BATISTA NETO 3041, - DE 2823/2824 AO FIM VALPARAÍSO - 76908-
726 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, JOSE MENDES, RUA JOÃO BATISTA NETO 3041, - DE 2823/2824 AO FIM VALPARAÍSO - 76908-
726 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, JOÃO FELIPE DE OLIVEIRA MENDES, RUA JOÃO BATISTA NETO 3041, - DE 2823/2824 AO FIM 
VALPARAÍSO - 76908-726 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
(Id. 93230007) Promovida a consulta de veículos de propriedade dos requerentes via sistema Renajud, bem como da empresa da qual 
o requerente é sócio, verifica-se a propriedade de diversos veículos, conforme espelhos anexos, sendo certo que a condição financeira 
necessária para tais aquisições é incompatível com a renda por eles alegada.
Assim, ficam os requerentes intimados para apresentarem, no prazo de quinze dias, cópias das três últimas declarações de imposto de 
renda, bem como os extratos de todas as contas bancárias de suas titularidades, dos últimos três meses.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7005827-63.2023.8.22.0005
Classe: Embargos à Execução
Polo Ativo: EMBARGANTE: SYM ENERGIA - SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA, AVENIDA DOIS DE 
ABRIL 386, - DE 390 A 582 - LADO PAR CENTRO - 76900-048 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: BRUNO MEDEIROS DURAO, OAB nº BA70313, ADRIANO SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RJ237726
Polo Passivo: EMBARGADO: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO, AVENIDA 
BRASIL, - DE 478/479 A 813/814 NOVA BRASÍLIA - 76908-408 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA DA SICOOB CENTRO - COOPERATIVA DE CRÉDITO DO CENTRO DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
SENTENÇA
A parte embargante foi devidamente intimada a emendar a inicial, a fim de recolher as custas processuais ou justificar a impossibilidade 
de fazê-la, tendo decorrido o prazo sem manifestação.
Assim, não tendo o embargante promovido a emenda à inicial, indefiro-a nos termos do artigo 321, parágrafo único do Código de 
Processo Civil e julgo extinto o processo, sem exame de mérito, nos termos do artigo 485, IV do mesmo Diploma.
Sem custas e honorários.
Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7001485-09.2023.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA, AV. 25 DE AGOSTO 5131, - DE 523 A 615 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-261 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GILBERTO SILVA BOMFIM, OAB nº RO1727, PROCURADORIA DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A
Polo Passivo: EXECUTADOS: PAULO SERGIO CAMILO DA SILVA, RUA DAS ALFAZEMAS 1547 ECOVILLE - 76902-500 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA, CAMILO & COUTINHO LTDA - ME, RUA PINHEIRO MACHADO 2185 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
(id Num. 92057826) O exequente pretendeu a penhora do imóvel rural denominado Sítio Boa Esperança B, da Secção A, da Gleba 
Pyrineos, situado na rua Santa Luzia, município de Ji-Paraná/RO, com área de 13.750,55m² (treze mil, setecentos e cinquenta metros 
quadrados e cinquenta e cinco centímetros quadrados).
No entanto, indefiro este pedido, tendo em vista a ordem de indisponibilidade do bem, realizada pela 2ª Vara do Trabalho desta cidade, 
de modo que o exequente deverá se manifestar quanto a tal restrição no prazo de quinze dias.
Int.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7003506-55.2023.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUTOR: INGRID CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCAS GATELLI DE SOUZA, OAB nº RO7232, ESTEFANIA SOUZA MARINHO, OAB nº RO7025
Polo Passivo: REU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: HERICK PAVIN, OAB nº PR39291, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
S.A.
SENTENÇA
Trata-se de ação de indenização proposta por INGRID CRISTINA DA SILVA LANZA em face de AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO 
E INVESTIMENTO S/A, onde alega que após a quitação do contrato de alienação fiduciária, que envolvia seu veículo, o requerido não 
promoveu a baixa do gravame de restrição financeira que havia em relação a aquele bem.
Narra que este fato lhe causou prejuízo, já que não consegue realizar a transferência do veículo para terceiros.
Pugna pela condenação do requerido ao pagamento de indenização por danos morais, bem como seja concedida liminarmente a tutela 
provisória de urgência pretendida, para fins de determinar à instituição financeira que proceda a baixa do gravame, com aplicação de 
multa diária em caso de descumprimento. 
Tutela antecipada deferida (id Num. 88889569).
A requerida não cumpriu a determinação, tendo sido intimada novamente para cumprimento (id Num. 89552961).
Citada, a requerida apresentou contestação (id Num. 90925251). Sustenta a inexistência de ato ilícito e de dano moral ou material. 
Nega que tenha havido defeito na prestação do serviço.
Pugna pela improcedência.
Juntou procuração e documentos.
Audiência de conciliação infrutífera (id Num. 91503808).
Réplica (id Num. 91655935).
É o relatório.
Decido. 
Nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil, o julgamento antecipado do pedido, com resolução de mérito, é possível quando 
não houver necessidade de produção de provas.
O banco requerido, de forma genérica, sustentou ausência na falha da prestação de serviço.
Dispõe o artigo 341, “caput”, do Código de processo Civil, que incumbe ao réu manifestar precisamente sobre os fatos narrados na 
petição inicial, presumindo-se verdadeiros os não impugnados.
No caso dos autos, verifica-se que o requerido é revel, uma vez que não impugnou quaisquer dos fatos articulados pela requerente, no 
sentido de que a manutenção do gravame, que recaiu sobre o veículo, foi devido, o que torna a contestação genérica.
Pelo contrário, citou o julgado de id Num. 90925251 - Pág. 4, no sentido de que “a indevida manutenção de gravame não enseja a 
ocorrência de abalo moral in re ipsa, sendo indispensável a demonstração de circunstância especial capaz de atingir os direitos de 
personalidade e que não se confunda com mero dissabor, o que não restou comprovado no caso concreto”.
Deste modo, nota-se que o próprio requerido confessa que a manutenção do gravame foi indevida.
Assim, o pedido de obrigação de fazer, merece ser acolhido.
Da mesma forma, o pedido de danos morais merece ser acolhido, pois ao propor esta ação, a requerente demonstrou que havia uma 
necessidade imediata de buscar a tutela judicial devido à restrição financeira indevida que estava afetando seu bem, já que pretendia 
alienar o veículo.
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Além disso, a liminar concedida nesta ação no id Num. 88889569 não foi cumprida de imediato, vez que somente houve baixa da restrição 
indevida após ameaça de majoração da multa de fixada pelo atraso por este Juízo (id Num. 89552961).
O tempo percorrido entre a quitação, que ocorreu em 15/02/2023 (id Num. 88802714) e a baixa definitiva, que se deu em 20/04/2023 (id 
Num. 89871919), foram mais de dois meses. 
Assim, fica claramente evidente a falha na prestação do serviço, uma vez que o requerido não realizou o devido cancelamento do 
gravame, que era de sua responsabilidade. 
Essa situação não pode ser caracterizada como mero aborrecimento, pelo que fixo a indenização por danos morais em R$ 4.000,00 
(quatro mil reais).
Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos para determinar que o requerido realize no prazo de cinco dias contados da 
intimação desta sentença, o cancelamento do gravame de alienação fiduciária sobre o veículo marca GM Chevrolet, modelo ONIX LTZ, 
Cor Branca, Placa OHN-0265, sem prejuízo da majoração da multa em caso de não cumprimento.
Confirmo a tutela antecipada de id Num. 88889569.
Considerando que o requerido não cumpriu a liminar de id Num. 88889569, condeno-o ao pagamento da multa fixada, no importe de R$ 
1.000,00 (mil reais)
Condeno o requerido, ao pagamento de indenização por danos no montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), que deverá ser corrigida 
pelos índices da Tabela Prática do TJRO a contar desta data, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde o vento danoso 
(ocorrida em 13/03/2023 – dez dias após a publicação da sentença proferida nos autos do 7015210-02.2022.822.0005).
Condeno-o ainda, ao pagamento das custas processuais iniciais e finais, bem como honorários advocatícios, que fixo em 12% (doze por 
cento) do valor atualizado da condenação, incluída a multa, com fundamento no artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7007266-56.2016.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A., BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 - 
OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A
Polo Passivo: EXECUTADOS: DROGACENTRO COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME, AVENIDA MARECHAL RONDON 447, 
- DE 223 A 569 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76900-027 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, MARCOS ALONCIO, RUA SANTA IZABEL 786, - DE 
700/701 A 1158/1159 JARDIM PRESIDENCIAL - 76901-064 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, LEILIANE FELIX DE OLIVEIRA ALONCIO, RUA 
SANTA IZABEL 786, - DE 700/701 A 1158/1159 JARDIM PRESIDENCIAL - 76901-064 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Desnecessário o cumprimento da determinação de id Num. 90517758, visto que neste ato foi possível realizar a transferência das 
quantias bloqueadas.
Expedido alvará judicial na modalidade de transferência através da ferramenta alvará eletrônico, na conta bancária indicada no id Num. 
91096761.
O beneficiário deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada.
Aguarde-se por até cinco 05 (cinco) dias o cumprimento da ordem.
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará sem 
necessidade de nova conclusão do processo.
Intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, indicar bens passíveis de penhora em nome dos executados. 
Decorrido referido prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, onde o prazo de prescrição intercorrente começará fluir a partir de um 
ano da data do arquivamento.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7007659-34.2023.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: REQUERENTES: L. P. D. S., RUA RAIMUNDO GOMES DE ALVARENGA 2628, - DE 2200/2201 AO FIM NOVO JI-PARANÁ - 
76900-560 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, S. D. O., NA LINHA 31, KM 24, lote 33 GLEBA 12-D - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ALINE SILVA DE SOUZA, OAB nº RO6058
Polo Ativo: REQUERIDOS: L. K. O. D. S., LINHA 31, KM 24 lote 33 GLEBA 12-D - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA, M. H. O. 
D. S., LINHA 31, KM 24 lote 33 GLEBA 12-D - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO SERVINDO DE CARTA / MANDADO DE INTIMAÇÃO
Embora a genitora resida nos Estados Unidos da América, conforme relatado na inicial, verifica-se que apresentou endereço na cidade de 
Teixeirópolis, razão pela qual deverá indicar endereço atualizado e apresentar comprovante de residência, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, ao Ministério Público.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Silvio Viana
Juiz de Direito
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5ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7016666-33.2021.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: IDEIA COMUNICACAO VISUAL E COMERCIO LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: TIAGO IUDI MONTEIRO MOTOMYA - RO7872
REQUERIDO: MARCOS VINICIUS MACIEL DUARTE
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCOS VINICIUS MACIEL DUARTE - RO6370
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados (ID 93161076) pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
- Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7014219-26.2022.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: R E J SERVICOS DE ELETRONICOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CIBELE MOREIRA DO NASCIMENTO CUTULO - RO6533, PAULO NUNES RIBEIRO - RO7504
REU: VANTUIR MENDES DE SOUZA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7015207-47.2022.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARISA DALVA ALVES DA SILVA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: WILTON MARTINI FUGIWARA - RO12435
REU: ACRUX SECURITIZADORA S.A.
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
INTIMAÇÃO RÉU - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná, e-mail:
cpe5civjip@tjro.jus.brNúmero do processo: 7006784-98.2022.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: LUIZ CARLOS LYRA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIO CESAR TORRES MENDES, OAB nº RO2305, EDUARDO LOBIANCO DOS SANTOS, OAB nº 
RO11773
Polo Passivo: CHRISTOPHER PAUL DE MEDEIROS STEARS, FABIANO PASSOS DA CRUZ, ANTONIO CARLOS FAITARONI, 
OZFOUR INVESTIMENTOS S A, FAITARONI HOLDING DE GESTAO E PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA, LUCAS ZANCHETTA 
RIBEIRO
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Cancele-se a carta precatória expedida (ID 84952591), bem como sirva-se de ofício ao juízo deprecado para sua imediata devolução.
Realizei consulta no SIEL e localizei o endereço da parte ré:
- FABIANO PASSOS DA CRUZ: AV ENGENHEIRO ALBERTO DE ZAGOTTIS, 1199, ap. 14, Bairro Jardim Anhanguera, cep 04675085, 
SÃO PAULO/SP.
- CHRISTOPHER PAUL DE MEDEIROS STEARS: RUAM PROFESSOR JOÃO EVANGELISTA MARIANO DA COSTA LOBO, 75, bairro 
VILA SANTISTA, cep 12946770, ATIBAIA/SP.
Cite-se a parte ré nos endereços acima indicados, para, querendo, apresentar as contrarrazões ao recurso da parte autora, no prazo de 
15 (quinze) dias, nos termos do art. 331, § 1º, CPC.
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Intime-se a parte autora para recolher as custas da renovação da diligência, conforme art. 17 do Regimento de Custas, no prazo de 5 
(cinco) dias.
Em relação a parte ré OZFOUR INVESTIMENTOS, cite-se a parte ré por edital, com prazo de 20 (vinte) dias.
Assinalo o prazo de 5 (cinco) dias para comprovação do recolhimento das custas para expedição do edital, cabendo à parte interessada 
providenciar a publicação.
Comprovado o recolhimento, expeça-se o edital.
Para a hipótese de decorrer o prazo da citação editalícia sem manifestação, desde já nomeio a Defensoria Pública para atuar como 
curador de ausente (Súmula 196 STJ).
Nos termos do art. 331, § 1º, CPC, cite-se a parte ré LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO e ANTONIO CARLOS FAITARONI nos endereços 
indicados no ID 87415975 para, querendo, apresentar as contrarrazões ao recurso da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.
SERVE DE MANDADO DE CITAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , , e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Número do processo: 7000476-12.2023.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: MAITE MAGDA SOUTO DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: EDSON MARCIO ARAUJO, OAB nº RO7416, LAURA CANUTO PORTO, OAB nº RO3745, VITOR 
RODRIGUES SEIXAS, OAB nº SP457767
Polo Passivo: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
ADVOGADOS DO REU: LOURENCO GOMES GADELHA DE MOURA, OAB nº BA59917, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
DESPACHO
Trata-se de Embargos de Declaração interpostos em face da sentença de ID 92494527 no qual alegou a parte embargante que a 
sentença foi contraditória, omissa, por não ter sido analisado o argumento de que houve a prestação do serviço de avaliação do veículo, 
especialmente o termo de avaliação juntado a contestação. 
O juízo de admissibilidade do presente recurso é positivo, uma vez que se encontram preenchidos os pressupostos recursais (cabimento, 
tempestividade, regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou extintivo, interesse processual e legitimidade), portanto recebo e 
conheço os embargos de declaração interpostos.
No mérito, o recurso merece desprovimento. Os embargos de declaração têm cabimento unicamente quando a decisão apresentar erro 
material, omissão, obscuridade ou contradição, conforme dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil.
O objetivo dos embargos declaratórios é propiciar o esclarecimento de decisão judicial porventura eivada de omissão, contradição ou 
obscuridade, razão pela qual não podem ser utilizados como forma de impugnar as premissas expostas como razões de decidir no 
“decisum”, sobretudo porque os embargos de declaração não servem como supedâneo recursal.
O embargante alega omissão/contradição, porém tal vício não se constata, pois a decisão foi clara no seu fundamento, no processo foi 
juntado documento denominado como termo de avaliação, no qual consta duas fotos externas da placa do veículo, que não serve para 
comprovar uma efetiva avaliação do bem .
No caso, os embargos declaratórios não veiculam reais omissões, contradições ou obscuridades, mas objetivam apenas externar o 
inconformismo da parte. 
Assim, ausentes os vícios elencados pelo art. 1.022 do Código de Processo Civil, rejeito os embargos declaratórios opostos.
Intimem-se.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , , e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Número do processo: 7007226-30.2023.8.22.0005
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Polo Ativo: C. D. C. D. L. A. D. A. U. L.
ADVOGADOS DO AUTOR: JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295, PROCURADORIA DA UNIRONDÔNIA - COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS UNIRONDÔNIA LTDA
Polo Passivo: E. E. B. C. D. M.
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Trata-se de Embargos de Declaração interpostos em face da decisão de ID 92613077 no qual alegou a parte embargante que a decisão 
foi omissa, pois juntado ao processo certidão de entrega de telegrama.
O juízo de admissibilidade do presente recurso é positivo, uma vez que se encontram preenchidos os pressupostos recursais (cabimento, 
tempestividade, regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou extintivo, interesse processual e legitimidade), portanto recebo e 
conheço os embargos de declaração interpostos.
No mérito, o recurso merece provimento, pois conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça a notificação para purgação da mora é 
comprovada com a certidão de envio de telegrama digital, como se vê nos julgados abaixo:
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RELATOR(A)Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVADATA DA PUBLICAÇÃO30/06/2023 AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. TELEGRAMA DIGITAL. VALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.1. A mora decorre do simples 
vencimento, nos termos do art. 2º, § 2º, do Decreto-Lei n. 911/1969, estando condicionado o ajuizamento da ação de busca e apreensão 
pelo credor, apenas, à comprovação do envio da notificação extrajudicial para o endereço do devedor indicado no contrato, sendo 
prescindível que seja pessoal.2. Embora a prática do ato seja demonstrada, costumeiramente, por meio de aviso de recebimento (AR) 
por via postal, considera-se cumprida a exigência pelo envio de telegrama digital, com certidão de entrega expedida pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, porquanto atingido o dever de informação, a fim de possibilitar que o devedor possa purgar a mora. 
3. Agravo interno desprovido” (AgInt no REsp 1.821.119/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 
23/9/2019, DJe 27/9/2019).”RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. DL 
911/69. CONSTITUIÇÃO EM MORA. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. AVISO DE RECEBIMENTO (AR) COM INFORMAÇÃO DE QUE 
O DEVEDOR MUDOU-SE. COMPROVAÇÃO DO RECEBIMENTO PESSOAL.REsp2077034.
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. BUSCA E APREENSÃO. DECRETO-LEI 911/69. MORA DO DEVEDOR. NOTIFICAÇÃO POR TELEGRAMA 
DIGITAL. POSSIBILIDADE. DEVER DE INFORMAÇÃO. SATISFEITO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. SENTENÇA ANULADA. 
1. Na ação de busca e apreensão, os documentos indispensáveis ao ajuizamento da demanda são somente o instrumento do contrato 
de alienação fiduciária e a prova da constituição do réu em mora, seja pela notificação, seja por meio do protesto. 2. O espírito da norma 
insculpida no art. 2º, parágrafo 2º, do Decreto-Lei nº 911/69, é possibilitar ao devedor a purgação da mora mediante ciência inequívoca. 
Nessa esteira, a certidão de entrega de telegrama digital no endereço do contrato expedida pela Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, ainda que diferente do usual aviso de recebimento (AR) por via postal, deve ser tida como suficiente para cumprimento da 
exigência legal, porquanto atingido o dever de informação. 3. “Embora a prática do ato seja demonstrada, costumeiramente, por meio 
de aviso de recebimento (AR) por via postal, considera-se cumprida a exigência, inclusive, pelo envio de telegrama digital, com certidão 
de entrega expedida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, porquanto atingido o dever de informação, a fim de possibilitar 
que o devedor possa purgar a mora.” ( AgInt no AREsp 1.516.819/RJ, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 
28/09/2020) 4. Apelo conhecido e provido.(TJ-DF 07038364820228070017 1658930, Relator: ANA CANTARINO, Data de Julgamento: 
01/02/2023, 5ª Turma Cível, Data de Publicação: 13/02/2023)
Considerando que juntado ao processo certidão de envio de telegrama, na qual consta o recebimento do documento por Eleora 
Bremencamp, comprovada está a notificação extrajudicial para purgação da mora.
Assim, com fundamento no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, acolho os embargos declaratórios opostos.
Determino o recolhimento das custas no prazo de cinco dias.
Intimem-se.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7015199-70.2022.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO 
DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - SP305896
EXECUTADO: ELITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP
Intimação AUTOR - CUSTAS COMPLEMENTARES (OFICIAL DE JUSTIÇA)
Fica a parte AUTORA intimada para complementar o valor das custas, CÓDIGO 1008.9. Prazo: 05 dias. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no site do TJRO: Página Inicial>Boleto Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via, exceto 
se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
OBS: Tratando-se de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as custas da renovação 
de diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural), conforme Provimento nº 017/2009-CG/TJRO.
Valor da Diligência requerida pela parte autora: R$ 143,41
Valor da Diligência recolhida pela parte autora: R$ 109,45
Assim, a parte deve recolher a diferença do valor a fim de atingir o valor integral da diligência requisitada. 
CÓDIGO 1008.9: Complementação de Custas
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JI-PARANÁ/RO
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76908-408 || e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7007837-80.2023.8.22.0005
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTORA: L. A. L.
Advogado da AUTORA: IGOR HABIB RAMOS FERNANDES - RO5193
REU: J. A. D. S. L.
INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA
Fica a parte REQUERENTE — por intermédio de seu patrono — intimada do teor do Despacho ID 93164163:
DECISÃO
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Trata-se de ação de guarda, com alimentos e visitas, proposta por L. A. L. em face de J. A. d. S. L..
Requer seja concedido alimentos provisórios de 150 % (cento e cinquenta por cento) do salário-mínimo a ser pago todo dia 10 de cada 
mês, qual deverá ser depositado em conta bancária n. 16.985-4, Agência n. 337, banco Sicoob, de titularidade da genitora da requerente.
É o relatório. Decido.
Defiro a gratuidade judiciária.
O direito aos alimentos e de assistência, está alicerçado na Constituição Federal de 1988, em seu art. 229, bem como nos artigos 1.694 
a 1.710 do Código Civil e na Lei de Alimentos de n. 5.478/68, especificamente em seu art. 2º.
Em todos esses textos legais, observa-se que a legislação brasileira considera a prestação alimentar como um direito de quem deles 
necessita e como uma obrigação a quem tem que prestá-los. Para tanto, exige a legislação especial (Lei n. 5.478/68) apenas a 
demonstração do parentesco, que no caso dos autos está devidamente comprovado pela certidão de nascimento do id. 88610383, 
resultando que o próprio pedido faz presumir a necessidade dos alimentos pelo pleiteante.
Desta forma, considerando a idade da criança, a indicação trazida “a priori” na inicial de possibilidade da parte ré e também assim da 
necessidade da criança, e, ainda, considerando que os alimentos provisórios visam suprir apenas as necessidades básicas durante a 
tramitação do processo, sendo que o binômio possibilidade x necessidade será apreciado definitivamente no decisum final, após a produção 
de provas, como também ante ausência de maiores elementos que demonstrem efetivamente o quantum percebido mensalmente pela 
parte ré, arbitro os alimentos provisórios em 80% (oitenta por cento) do salário-mínimo vigente, que deverá ser pago todo dia 10 (dez) de 
cada mês, a ser depositado na conta bancária informada pela parte autora, imediatamente após a citação, devendo ser certificado de que 
o descumprimento da presente determinação poderá importar em sua prisão civil, em sede de execução.
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência de conciliação ou mediação a ser realizada no dia 28 DE AGOSTO DE 2023, às 
11h, sala 4, a ser realizada pelo CEJUSC (Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania).
A audiência realizar-se-á, preferencialmente, por videoconferência, devendo as partes indicarem para o WhatsApp do CEJUSC n. (69)9 
8406-6074 os números de WhatsApp, inclusive da parte contrária, caso possua, para facilitar o contato dos conciliadores.
Cite-se a parte ré para conhecimento acerca dos termos do processo, com antecedência mínima de 20 dias da audiência designada, 
intimando-a para participar do ato, bem como para que, querendo, apresente resposta no prazo de 15 (quinze) dias, contados do primeiro 
dia útil seguinte ao dia audiência de conciliação, caso não haja acordo, sob pena de serem presumidas verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte autora (artigo 344, do CPC).
Os conciliadores da CEJUSC deverão, complementar a qualificação da parte que comparecer ao ato.
Intime-se a parte autora por meio da Defensoria Pública, via PJe;
Caso a parte ré manifeste desinteresse na autocomposição, deverá formular pedido, na forma e prazo do art. 334, § 5º, do Código de 
Processo Civil. Neste caso, o prazo para apresentação de defesa começará a fluir a partir do primeiro dia útil, seguinte ao dia do protocolo 
do pedido de cancelamento da audiência, nos termos do artigo 335, II, do Código de Processo Civil.
ORIENTAÇÕES E ADVERTÊNCIAS ACERCA DA AUDIÊNCIA:
As audiências de conciliação serão realizadas pelo aplicativo WhatsApp, salvo se o número de participantes exceder a capacidade da 
plataforma, hipótese em que serão realizadas pelo Google Meet (art. 13 do Provimento n. 19/2021 da CGJ PJRO).
As partes deverão informar, com antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, um contato de WhatsApp que será utilizado para 
realização da audiência por videoconferência (arts. 21 e 22 do Provimento n. 19/2021 da CGJ PJRO) OU informar o número do WhatsApp 
diretamente no contato do CEJUSC (acima informado).
Será admitido apenas um número de telefone em relação a cada participante da audiência. Se for indicado(a) mais de um(a) advogado(a) 
ou preposto(a) por parte, a comunicação e o chamamento para a audiência serão realizados apenas ao primeiro da lista (art. 21, § 1º, do 
Provimento n. 19/2021 da CGJ PJRO).
O tempo de tolerância para atrasos na participação em audiência é de 5 (cinco) minutos e se ficar inviabilizada o processo será 
encaminhado ao juízo onde tramita (art. 21, §3º, do Provimento 19/2021 da CGJ PJRO).
Contatos e orientações para audiências de conciliação no CEJUSC de Ji-Paraná (Conforme Provimento n. 19/2021 da CGJ PJRO):
Sala virtual: https://meet.google.com/acr-byba-vhe
(69) 9-9956-0027 JEC/Varas Cíveis (Somente WhatsApp)
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. A PARTE AUTORA 
SERÁ INTIMADA NA PESSOA DE SEU ADVOGADO.”
Ji-Paraná, 11 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7012026-38.2022.8.22.0005
Classe : EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA CÍVEL (228)
AUTOR: JAIR ALVES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: IDENIRIA FELBERK DE ALMEIDA - RO1213, SAULO VINICIUS FELBERK DE ALMEIDA - RO10069
REU: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) REU: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN5553
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: LEIDIMAR BERNARDO LOPES CPF: 007.937.340-29, FERNANDO MARQUES LUSVARGHI CPF: 342.005.018-64, PACIFICO SUL 
- EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CNPJ: 02.838.035/0001-20 (Brasil Investimentos Imobiliários LTDA), MI SOLUCOES DE 
PAGAMENTOS LTDA - ME (URPAY TECNOLOGIA EM PAGAMENTOS LTDA - URPAY BRASIL) CNPJ: 26.463.227/0001-67, UNICK 
SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ 19.047.764/0001-60, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR a(s) parte(s) acima qualificada(s), nos termos dos artigos 523 § 2 do CPC, para cumprir a Sentença e pagar o 
valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% ao montante da condenação e, também, de 
honorários de fase de cumprimento de sentença de 10%. ADVERTIR a parte executada de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 
CPC para pagamento espontâneo, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
VALOR DA CONDENAÇÃO: R$ 18.082,03 (dezoito mil oitenta e dois reais e três centavos) atualizado até 01/02/2023.
Processo:7008543-68.2020.8.22.0005
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Exequente:MAURO NUNES GOMES CPF: 778.084.602-49
Executado: LEIDIMAR BERNARDO LOPES CPF: 007.937.340-29, FERNANDO MARQUES LUSVARGHI CPF: 342.005.018-64, 
PACIFICO SUL - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CNPJ: 02.838.035/0001-20 (Nome de fantasiaBrasil Investimentos 
Imobiliários LTDA), MI SOLUCOES DE PAGAMENTOS LTDA - ME (URPAY TECNOLOGIA EM PAGAMENTOS LTDA - URPAY BRASIL) 
CNPJ: 26.463.227/0001-67, UNICK SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ 19.047.764/0001-60, FERNANDO MARQUES 
LUSVARGHI, CPF342.005.018-64 e S.A.CAPITAL BRAZIL S/A, CNPJ18.033.834/0001-69.
DECISÃO ID 88106949: “(...)Intime-se o(a) devedor(a), observando as disposições do artigo 513, § 2º, do Código de Processo Civil, para, 
em 15 (quinze) dias, pagar a importância executada, sob pena de o débito ser acrescido de multa processual e honorários advocatícios, 
cada um na razão de 10% sobre o valor devido (artigo 523, § 1º, do CPC). Advirta-o de que havendo pagamento parcial no prazo acima, 
a multa e os honorários incidirão sobre o remanescente do débito, sendo que transcorrido o prazo para pagamento voluntário inicia-se o 
prazo para impugnação, que deverá ser realizada em observância ao disposto no artigo 525 do CPC. (...)
Sede do Juízo: Fórum Cível, Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594, e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Ji-Paraná, 16 de março de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
16/03/2023 09:19:25
Validade: 31/08/2023, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
466
Caracteres
3163
Preço por caractere
0,02451
Total (R$)
77,53

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7012026-38.2022.8.22.0005
Classe : EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA CÍVEL (228)
AUTOR: JAIR ALVES DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: IDENIRIA FELBERK DE ALMEIDA - RO1213, SAULO VINICIUS FELBERK DE ALMEIDA - RO10069
REU: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) REU: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN5553
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7004123-15.2023.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANGELA MARIA BORGHI DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ESTEFANIA SOUZA MARINHO - RO7025, LUCAS GATELLI DE SOUZA - RO7232
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REU: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogados do(a) REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná, e-mail:
cpe5civjip@tjro.jus.brNúmero do processo: 0009631-42.2015.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, GILBERTO SILVA BOMFIM, OAB nº 
RO1727, PROCURADORIA DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A
Polo Passivo: JOSE MOURA DOS SANTOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Concedo dilação de prazo de 7 (sete) dias para informar os dados bancários.
Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para manifestação sobre a continuidade do processo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena 
de arquivamento.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná, e-mail:
cpe5civjip@tjro.jus.brNúmero do processo: 7000160-67.2021.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: ELLEN LORRAINE CARLOS ME - ME
ADVOGADO DO REQUERENTE: DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918
Polo Passivo: VIVIANE SILVA DOS ANJOS
ADVOGADO DO REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
EXPEDI ALVARÁ ELETRÔNICO à Caixa Econômica Federal do valor total de R$ 259,32 (duzentos e cinquenta e nove reais e trinta 
e dois centavos) com seus devidos acréscimos, depositados nas contas judiciais 1824/040/01538695-5 e 1824/040/01538694-7 para 
levantamento/transferência em favor do patrono da parte exequente, DAIANE GOMES BEZERRA - OAB RO7918 - CPF: 007.340.922-70, 
para Conta Poupança: 000751721332 7, Agência: 1824, Caixa Econômica Federal.
A conta deverá ser zerada e encerrada.
A ordem bancária será enviada diretamente ao banco, sem necessidade de novo expediente nesse sentido. 
Em caso de falha no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará/ofício de 
transferência sem necessidade de nova conclusão do processo.
Aguarde-se por 10 (dez) dias o cumprimento da determinação e comprovação de transferência.
Intime-se a parte exequente para manifestar-se em termos de prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se em arquivo provisório a eventual sobrevinda de notícia acerca da existência de 
patrimônio passível de penhora ou prazo para prescrição intercorrente. 
Enquanto a parte exequente não indicar patrimônio passível de penhora o trâmite da execução não será retomado.
Intimem-se.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
cpe5civjip@tjro.jus.br
Número do processo: 7007945-12.2023.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: TRANSPORTADORA SCHMIDT LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: ELISIARIA SANTOS DE BARROS, OAB nº RO11171
Polo Passivo: HERNANDO GALINA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Recolham-se as custas, observando-se os limites dispostos na Lei de Custas, sob pena de indeferimento da petição inicial, e, 
consequentemente, extinção do processo. 
Prazo 15 (quinze) dias.
14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , , e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Número do processo: 7004816-43.2016.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: MARIA REGINA COELHO RAYMUNDO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANGELA MARIA DA CONCEICAO BELICO GUIMARAES, OAB nº RO2241A
Polo Passivo: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº 
RO635, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS, OAB nº RO2013, Procuradoria da OI S/A
DESPACHO
Intime-se a parte exequente para que apresente o valor atualizado do débito e comprove o recolhimento das custas da diligência no 
SISBAJUD, no prazo de 5 dias.
Após, torne concluso.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7000957-72.2023.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA, AVENIDA CALAMA 
2468, - DE 1291 A 1563 - LADO ÍMPAR SÃO JOÃO BOSCO - 76803-705 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295
PROCURADORIA DA UNIRONDÔNIA - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS UNIRONDÔNIA LTDA
EXECUTADOS: GLEICIANE FERNANDES BATISTA, RUA DOS COLEGIAIS 866, - DE 851/852 AO FIM PARQUE SÃO PEDRO - 76907-
836 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, G. F. BATISTA, RUA VINTE E DOIS DE NOVEMBRO 454, - DE 378/379 A 537/538 CENTRO - 76900-
095 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 11.966,02
DECISÃO
Realizei o pedido para consulta de ativos financeiros via SISBAJUD com repetição programada.
Suspendo o processo até a data limite da repetição (13 de agosto de 2023).
Após a data acima, retornem os autos conclusos para verificação do resultado.
Realizei pesquisa no RENAJUD e lancei restrição de transferência sobre o único veículo encontrado.
Realizei pesquisa no sistema INFOJUD, cujo resultado está anexo.
Intime-se.
JI-PARANÁ/RO, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7007915-74.2023.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: ALBA FRANCISCA DE PAULA SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDA APARECIDA JESUS BORGES DA SILVA, OAB nº SP460814
Polo Passivo:
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
DECISÃO
Indefiro a gratuidade da justiça, pois a parte autora tem um total de vencimentos de R$ 5.860,90, com valor líquido de R$ 3.492,72, 
está representada por advogado particular, o que demonstra não ser hipossuficiente.
Além disso, o valor das custas processuais não é elevado (R$ 301,47).
Recolha as custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná, e-mail:
cpe5civjip@tjro.jus.Número do processo: 7008035-20.2023.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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Polo Ativo: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
Polo Passivo: ELIVELTON TEIXEIRA DE OLIVEIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Cite(m)-se a(s) partes) executada(s), preferencialmente por sistema, caso tenha cadastro, para em 03 (três) dias efetuar o pagamento da 
dívida cobrada na inicial.
Decorrido o prazo sem o pagamento, o oficial de justiça deverá proceder a penhora de valor e veículos acima, se for o caso, ou tantos 
bens quantos suficientes para cobrir o valor executado, bem como avaliação, intimação e remoção, observando-se o rol constante no 
artigo 835 do Código de Processo Civil - CPC, e lavrando-se o respectivo auto, intimando o(a)(s) executado(a)(s) de tais atos.
Não localizando o(a)(s) devedor(a)(es) para ser(em) citado(a)(s), arreste tantos bens, cumprindo-se em seguida o disposto nos parágrafos 
do art. 830, do CPC, e a seguir, intime(m)-se o(a)(s) exequente(s), inclusive na hipótese de não serem encontrados bens.
A(s) parte(s) executada(s) independente de penhora, depósito ou caução, poderá(ão) opor-se à execução por meio de embargos, que 
serão oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231 do CPC.
Devem os mesmos ser distribuídos por dependência, autuados em apartado e instruídos com cópias das peças processuais relevantes 
(art. 914 do CPC).
Arbitro os honorários em 10% (dez por cento), para pronto pagamento, reduzidos em metade no caso de pagamento integral no prazo de 
03 (três) dias (art. 827, CPC).
Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJe, sob pena de os prazos 
correrem independentemente de intimação.
SIRVA-SE DE MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO(ÕES) e INTIMAÇÃO(ÕES), PENHORA, E AVALIAÇÃO(ÕES) e 
REMOÇÃO(ÕES), CONFORME O CASO.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
cpe5civjip@tjro.jus.br
Número do processo: 7007785-84.2023.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: GEVALSON DE SOUZA IMPORTACAO E EXPORTACAO - EPP
ADVOGADO DO AUTOR: GENECI ALVES APOLINARIO, OAB nº RO1007
Polo Passivo: TIM S/A
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA TIM S.A.
DESPACHO
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, a fim de comprovar o pagamento das faturas dos números telefônicos quais pretende a 
liminar para reestabelecimento do funcionamento, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321 do CPC).
14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná, e-mail:
cpe5civjip@tjro.jus.brNúmero do processo: 7005421-76.2022.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: POSTO NORTAO LTDA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUANA GOMES DOS SANTOS, OAB nº RO8443
Polo Passivo: C R PESTANA EIRELI
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Intime-se a parte exequente para apresentar cálculo do débito atualizado, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná, e-mail:
cpe5civjip@tjro.jus.brNúmero do processo: 7010390-76.2018.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: JULIO CESAR GOMES DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIZETE ANTUNES DOS SANTOS, OAB nº RO7034
Polo Passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DESPACHO
Considerando o pagamento informando no ID 92552519 e o levantamento de alvará em valor inferior, certo é que devidos os valores 
residuais em conta judicial.
Assim, EXPEDI ALVARÁ ELETRÔNICO à Caixa Econômica Federal do valor total de R$ 1.955,51 (mil, novecentos e cinquenta e cinco 
reais e cinquenta e um centavos) com seus devidos acréscimos, depositados na conta judicial 1824/040/01538278-0 para levantamento/
transferência em favor do patrono da parte exequente, MARIZETE ANTUNES DOS SANTOS - OAB RO7034 - CPF: 595.568.462-04, 
Conta Poupança n. 21.953-3, Agência 4268-4, variação 51, Banco do Brasil
A conta deverá ser zerada e encerrada.
A ordem bancária será enviada diretamente ao banco, sem necessidade de novo expediente nesse sentido. 
Em caso de falha no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará/ofício de 
transferência sem necessidade de nova conclusão do processo.
Aguarde-se por 10 (dez) dias o cumprimento da determinação e comprovação de transferência.
Intime-se, ainda, o INSS para que comprove o pagamento dos honorários periciais, no valor da RPV expedida no ID 58979015, vez que 
expedida em junho/2021, sem comprovação do pagamento até o momento, no prazo de 5 (cinco) dias.
No mais, cumpra-se o despacho ID 92522331.
Intimem-se.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná, e-mail:
cpe5civjip@tjro.jus.brNúmero do processo: 7014540-61.2022.8.22.0005
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Polo Ativo: Banco Bradesco Financiamentos S.A
ADVOGADOS DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AL6557, BRADESCO
Polo Passivo: THIAGO SILVA SANTANA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Verifico que não houve o cumprimento de mandado de citação/busca e apreensão no endereço indicado no ID91022765.
Custas pagas (ID 93139482).
Assim, cumpra-se a decisão ID 86426486 no endereço: AV EDSON LIMA DO NASCIMENTO 1382 JD S CRISTOVAO JI PARANA, RO, 
CEP: 76913-822 (ID 91022765).
Em caso de diligência infrutífera, intime-se a parte autora para manifestar-se em termos de prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE BUSCA, APREENSÃO e CITAÇÃO.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , , e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Número do processo: 7006536-69.2021.8.22.0005
Classe: Monitória
Polo Ativo: ANDREA DA SILVA PINHEIRO
ADVOGADOS DO AUTOR: LUIZ HENRIQUE CHAGAS DE MELLO, OAB nº RO9919, NORIVALDO JOSE FERREIRA, OAB nº RO8538, 
SORAYA MAIA GRISANTE, OAB nº RO8935
Polo Passivo: C R DOS SANTOS JUNIOR & CIA LTDA - ME
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1.Realizada pesquisa no sistema SIEL foi realizada tentativa de citação, porém infrutífera, semelhante as tentativa de citação no endereço 
indicado na inicial.(ID 88106736/61683690/80899018/91694986)
2. Cite(m)-se por edital com observância das formalidades legais (prazo do edital: 20 dias).
3. Assinalo o prazo de dez dias para comprovação das publicações no DJ, caso a parte exequente não seja beneficiário da assistência 
judiciária gratuita.
4. Para a hipótese de decorrer o prazo da citação editalícia sem manifestação desde já nomeio como curador especial qualquer um dos 
Defensores Públicos desta comarca para atuar como curador de ausente. (Súmula 196 STJ).
5. Havendo manifestação da Defensoria, intime-se o autor pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , , e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Número do processo: 7002052-40.2023.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: MARCELA DOS SANTOS LIMA
ADVOGADOS DO AUTOR: BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE PAULA, OAB nº RN14290, ERIC TORQUATO NOGUEIRA, OAB nº 
RN11760, CLAUDIMIR JOSE FERREIRA VELHO, OAB nº RN7268
Polo Passivo: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, BANCO PAN S.A., FACILITY PROMOTORA LTDA
ADVOGADOS DOS REU: WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A, MARCELO MIRANDA, OAB nº SC53282, LOURENCO GOMES 
GADELHA DE MOURA, OAB nº BA59917, PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., PROCURADORIA BANCO PAN S.A
SENTENÇA
Intimado para efetuar o pagamento das custas processuais adiadas, a parte autora não comprovou a quitação. 
O não recolhimento das custas devidas traduz-se na ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, 
conduzindo-o a extinção do feito.
Pelo exposto, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito.
Custas pela parte autora. 
Considerando os atos de defesa praticados pela parte ré, arbitro honorários em R$ 1.320,00 (um mil e trezentos e vinte reais), nos termos 
do art. 85, §§2º e 8º, do CPC.
Registrado, eletronicamente. Publique-se. Intime-se.
Oportunamente, promovam-se as baixas necessárias e arquive-se.
14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná, e-mail:
cpe5civjip@tjro.jus.br
Número do processo: 7004769-25.2023.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO VALE DO MACHADO - CREDISIS JI-CRED
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1537
Polo Passivo: DEGILENE FREIRE AZEVEDO DE SOUZA, FLAVIO AUGUSTO AZEVEDO DE SOUZA, D. F. AZEVEDO DE SOUZA 
EIRELI - ME
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de ação de execução por quantia certa, sob o procedimento comum, ajuizada por COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 
ADMISSÃO DO VALE DO MACHADO - CREDISIS JI-CRED, em desfavor de D.F. AZEVEDO DE SOUZA EIRELI - ME, FLAVIO AUGUSTO 
AZEVEDO DE SOUZA e DEGILENE FREIRE AZEVEDO DE SOUZA.
As partes juntaram petição requerendo a homologação do acordo, nos termos do documento de ID 93233700.
Pelo exposto, homologo o acordo do ID 93233700, com fulcro no artigo 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil, conforme 
as cláusulas especificadas, e suspendo a execução até o dia 10/12/2025, com fundamento no art. 921, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Nos termos do acordo, aplica-se o disposto no artigo 922 e parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em caso de inadimplemento, 
poderá a parte credora solicitar a retomada da execução, com a apresentação de planilha para satisfação do valor remanescente da 
dívida.
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte exequente para se manifestar acerca da satisfação da demanda ou ainda sobre seu 
interesse em prosseguir com a execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção pelo pagamento.
Não houve nos autos o bloqueio de valores ou veículos. 
Serve a presente como mandado/ofício de averbação do presente acordo às margens da matrícula n. 30.765 de 15 de fevereiro de 2012, 
devidamente registrada no 1º Ofício de Registro de Imóveis Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas do Município de Ji-
Paraná/RO, conforme Cédulas de Créditos Bancários - CCB n. 006//2018, e Termo Aditivo n. 01 de natureza de Confissão e Repactuação 
de Limite de Crédito Pessoa Jurídica com alienação fiduciária de bem imóvel n. 0015018972, firmadas no dia 05 de fevereiro de 2018, 
imóvel objeto de garantia de natureza de alienação fiduciária. 
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.
As partes estão bem representadas, o objeto é lícito e o direito transigível, de modo que é cabível a homologação do acordo formalizado.
SERVE DE INTIMAÇÃO/MANDADO DE AVERBAÇÃO/OFÍCIO.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Número do processo: 7007512-08.2023.8.22.0005
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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Polo Ativo: B. T. D. B. S.
ADVOGADO DO AUTOR: DENIS ARANHA FERREIRA, OAB nº SP200330
Polo Passivo: T. P. D.
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
HOMOLOGO a desistência, conforme pedido do ID. 93095927 e extingo o processo sem resolver o mérito, na forma do artigo 485, inciso 
VIII, do Código de Processo Civil.
Custas iniciais pela parte autora.
Publique-se, intime-se e, oportunamente, arquive-se.
sexta-feira, 14 de julho de 2023
Eduardo Abilio Kerber Diniz

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe4civjip@tjro.jus.br
Processo : 7000968-38.2022.8.22.0005
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
REU: LOURIVAL CONCEICAO SENA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , Número do processo: 7007135-37.2023.8.22.0005
Classe: Monitória
Polo Ativo: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
ADVOGADOS DO AUTOR: JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295, PROCURADORIA DA UNIRONDÔNIA - COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS UNIRONDÔNIA LTDA
Polo Passivo: STEFANI ANGEL LIMA TRINDADE CARVALHO
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
A pretensão objetiva ao cumprimento de obrigação adequada ao procedimento, pois está instruída por prova escrita, sem eficácia de título 
executivo, de modo que a ação monitória é pertinente ao fim pretendido (artigo 700, inciso I, do Código de Processo Civil).
Por isso, defiro, de plano, a expedição do mandado de pagamento, na forma pedida pela parte autora (art. 700, §7º, do CPC), com o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, para pagar o débito, entregar a coisa ou executar a obrigação de fazer ou não fazer constante na inicial, 
acrescido de honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa, anotando-se no mandado, que, na 
hipótese de cumprimento espontâneo, a parte ré ficará isenta de custas (art. 701, §1º, do CPC).
Conste, ainda, do mandado que, no mesmo prazo, a parte ré poderá oferecer embargos (art. 702 do CPC), e, caso não haja o cumprimento 
da obrigação ou o oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial. (art. 701, §2º, do CPC).
Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJE, sob pena de os prazos 
correrem independentemente de intimação.
Certificado o não pagamento e não oferecimento dos embargos monitórios, proceda a alteração da classe processual. Após, intime-se a 
parte requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue espontaneamente o pagamento do débito apontado, sob pena de imediata 
incidência da multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor executado, nos 
termos do art. 523, §1º do CPC. Atentando-se que as intimações deverão ser procedidas na forma do artigo 513, § 1º , incisos I, II, III e 
IV, do CPC, inclusive no caso do réu revel.
Deverá constar na intimação que na hipótese de pagamento parcial, a multa e os honorários mencionados no item acima incidirão sobre 
a quantia restante pendente (art. 523, §2º do CPC).
Também deverá constar na intimação que, transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para 
impugnação ao cumprimento de sentença nos próprios autos, independentemente de penhora ou nova intimação, nos termos do art. 525 
do CPC. 
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Caso apresentada impugnação ao cumprimento de sentença sem que haja prévia garantia integral do juízo, deverá, independentemente 
de nova intimação, ser aberta vista à parte contrária para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
Apresentada impugnação ao cumprimento de sentença com prévia garantia integral do juízo, deverão os autos virem conclusos para 
deliberação a respeito da concessão do efeito suspensivo.
Realizado o pagamento de forma espontânea, até o final do prazo declinado, intime-se o requerente para dizer sobre a satisfação de seu 
crédito.
Se não houver pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, o que deve ser certificado nos autos, deverá ser intimado o credor, 
independentemente de nova conclusão, para apresentar novos cálculos, já incluída a multa e honorários advocatícios previstos no art. 
523, §1º do CPC.
Caso solicite bloqueio de bens e valores, a petição deverá vir acompanhada do comprovante de pagamento das custas previstas no art. 
17, do Regimento de Custas, sob pena de indeferimento, ressalvando a hipótese de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.
Caso haja pedido exclusivo de penhora via Sisbajud/Renajud/Infojud e a petição venha desacompanhada do comprovante de pagamento 
das custas relativas a realização da diligência, arquivem-se os autos podendo a parte exequente requerer o desarquivamento independente 
do pagamento de taxas.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, CONFORME O CASO.
sexta-feira, 14 de julho de 2023
Eduardo Abilio Kerber Diniz

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7006361-07.2023.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: E. D. O. S.
Advogado do(a) AUTOR: INGRID CARVALHO RODRIGUES - RO9511
REU: TAM LINHAS AÉREAS S/A
INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos termos do Provimento 019/2021-CGJ, fica a parte AUTORA intimada 
da designação para que participe da solenidade devendo o patrono participar e assegurar que seu constituinte também participe. Fica 
ainda o patrono intimado da Certidão ID 93312464 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 28/08/2023 10:00 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Número do processo: 7007375-26.2023.8.22.0005
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Polo Ativo: I. U. H. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS, OAB nº AC4846, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº 
BA46617, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
Polo Passivo: B. T. P.
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Com fundamento ao art. 3º, §§ 9º, 10 e 11 do 911/69 alterado pela lei n. 13.043/2014 de 15/12/2014, procedi a restrição judicial do veículo 
descrito na inicial de Busca e Apreensão do veículo que se encontra com a parte ré. Comprovada a relação contratual entre as partes com 
a demonstração do inadimplemento do(a) devedor(a) e sua constituição em mora através de notificação pessoal, DEFIRO A LIMINAR 
pleiteada nos termos do art. 3º do Dec. Lei. n. 911/69 (alterado pela Lei 10.931/04), para determinar a BUSCA E APREENSÃO do bem 
alienado fiduciariamente descrito na inicial, depositando-se o bem em mãos do(a) representante da parte autora.
Fica autorizado(a) o(a) Sr. Oficial(a) de Justiça, em caso de resistência ao cumprimento da presente medida, utilizar-se da previsão de 
arrombamento para localização e apreensão do bem (art. 536, § 2º, do CPC), bem como a requisição de força policial (art. 846, §2º, do 
CPC), sem prejuízo da apuração criminal dos eventuais delitos de desobediência ou de resistência.
Cientifique-se a parte ré de que poderá em 05 (cinco) dias após executada a liminar de busca e apreensão, pagar a integralidade da 
dívida pendente, ou seja, as parcelas vencidas e vincendas, sob pena de ficar consolidada a propriedade e a posse plena dos bens no 
patrimônio da parte Requerente (§§ 1º e 2º do art. 3º do Dec. Lei 911/69, com redação dada pela Lei n. 10.931, de 03/082004).
Efetuada a Busca e apreensão do bem e decorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem o pagamento, desde já resta deferido o levantamento 
da restrição via Renajud.
No mesmo prazo acima o(a) devedor(a) fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados 
pela parte credora fiduciária na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus, conforme, § 1º do § 2º do art. 3º do mesmo 
Codex. Poderá, também, o(a) devedor(a) fiduciante apresentará resposta no prazo de quinze dias da execução da liminar. (art. 3º, § 3º 
da lei).
A resposta poderá ser apresentada ainda que o(a) devedor(a) tenha se utilizado da faculdade do § 2º, caso entenda ter havido pagamento 
a maior e desejar restituição.
Cumprida a liminar, cite-se a parte ré para querendo, contestar, em 15(quinze) dias, a partir da execução da liminar, sob pena de se 
presumirem verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos da Lei.
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Ainda, consoante art. 3º, § 12 da citada lei “a parte interessada poderá requerer diretamente ao juízo da comarca onde foi localizado o 
veículo com vistas à sua apreensão, sempre que o bem estiver em comarca distinta daquela da tramitação da ação, bastando que em 
tal requerimento conste a cópia da petição inicial da ação e, quando for o caso, a cópia do despacho que concedeu a busca e apreensão 
do veículo”.
INDEFIRO eventual pedido de segredo de justiça, o qual se aplica apenas em casos excepcionais, quando a tramitação do processo 
puder causar violação aos direitos fundamentais dos litigantes e não por mera e simples conveniência da parte autora.
Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJE, sob pena de os prazos 
correrem independentemente de intimação.
Sirva-se de mandado de busca e apreensão e de citação.
Em sendo o caso, independente da natureza da demanda, como orientação padrão, as partes deverão observar as seguintes determinações 
em relação as custas:
a) não havendo audiência de conciliação, a parte autora deverá recolher a integralidade das custas iniciais (2%);
b) não sendo frutífera a conciliação, a parte autora deverá, no prazo de 05 (cinco) dias após a audiência, independente de nova intimação, 
comprovar o pagamento das custas adiadas no importe de 1%, conforme artigo 12, I do Regimento Interno de Custas, sob pena de 
extinção;
c) antes da conclusão do processo para sentença, as custas deverão estar recolhidas em sua integralidade (3%);
d) em caso de extinção por abando da causa, é devido o pagamento da integralidade das custas (3%).
e) interposta a reconvenção, o reconvinte deverá recolher as custas iniciais (2%), sobre o valor dado à reconvenção;
f) havendo requerimento de qualquer diligência (expedição de ofício, pesquisa/consulta em sistemas), deverá vir acompanhado do 
pagamento das custas do art. 17, do Regimento de Custas;
g) havendo a necessidade de repetição ou adiamento de atos (tentativa de citação/intimação em endereço diverso), deverá a parte que 
deu causa efetuar o pagamento da custas previstas no art. 19, do Regimento.
14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná, e-mail:
cpe5civjip@tjro.jus.br
Número do processo: 7011918-09.2022.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: RENATO DE MOURA SUTILE
ADVOGADO DO REQUERENTE: KARINE GOMES CARNEIRO, OAB nº RO10767
Polo Passivo: UNIAO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE JI-PARANA
ADVOGADO DO REQUERIDO: MARCIO RAFAEL GAZZINEO, OAB nº CE23495
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença ajuizada por RENATO DE MOURA SUTILE em desfavor de UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES 
DE JI-PARANÁ. 
Expedido o alvará eletrônico (ID 93131010), sobreveio certidão informando o levantamento dos valores (ID 93196319). 
Decido. 
Comprovado nos autos a quitação do débito (ID 92466921), julgo extinto o cumprimento de sentença, nos termos do art. 924, II, c/c 925, 
do Código de Processo Civil.
Sem requerimentos, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 
Sentença registrada. Publique-se. Intimem-se. 
SERVE DE INTIMAÇÃO. 
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná, e-mail:
cpe5civjip@tjro.jus.brNúmero do processo: 7008088-98.2023.8.22.0005
Classe: Requerimento de Apreensão de Veículo
Polo Ativo: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI, OAB nº PR39274, PROCURADORIA DA VOLKSWAGEN
Polo Passivo: CAMPEAO CONSTRUTORA EIRELI - EPP
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o recolhimento das custas processuais (em valor equivalente 
ao da carta precatória).
2. Apresentado o comprovante de pagamento das custas, cumpra-se a decisão liminar (art. 3º, § 12, Decreto-Lei 911/69), servindo de 
mandado.
3. Cumprida a diligência, comunique-se o juízo de origem via malote digital (enviando cópia do mandado) e arquivem-se os autos.
SERVE DE INTIMAÇÃO. 
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7004053-32.2022.8.22.0005
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: MEBIS FIGUEIREDO YUNES
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL MOISES DE SOUZA BUSSIOLI - RO5032
REU: FRIGORIFICO RIO MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA
Advogado do(a) REU: RAFAEL SILVA COIMBRA - RO5311
INTIMAÇÃO AUTOR 
Para expedição da certidão de crédito, fica a parte AUTORA, intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar planilha do débito 
atualizada nos termos do Provimento 0013/2014-CG, devendo constar as seguintes informações: 
“DATA DO TRÂNSITO: XX
DATA DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA OU ACÓRDÃO: XX
DATA DE DECURSO DE PRAZO PARA PAGAMENTO ESPONTÂNEO: XX
DISCRIMINAÇÃO DE VALORES
Principal: R$ XXX;
Atualização monetária: R$ XXX;
Multa do art. 523, §1º:R$ XXXX;
Honorários sucumbenciais: R$ XXX
VALOR TOTAL DA DÍVIDA PARA EFEITOS DE PROTESTO
1) Com honorários sucumbenciais: R$ XXX
2) Sem honorários sucumbenciais: R$ XXX
Atualizado até: XX/XX/XXXX”
(OBS: os créditos devem ser atualizados até a data do trânsito/aceite da Recuperação Judicial)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Número do processo: 7006625-24.2023.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: ANA BEATRIZ LOBO DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE JAIRO PEREIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO12279
Polo Passivo: BANCO SAFRA S A
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Tratando-se de caso que admite autocomposição, nos termos do art. 334 do CPC, designo audiência de conciliação ou mediação para o 
dia 4 DE SETEMBRO DE 2023, às 10h, sala 3, a ser realizada pelo CEJUSC (Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania), no 
Fórum Des. Sérgio Alberto Nogueira de Lima, localizado na Av. Brasil, 619, Nova Brasília. A audiência realizar-se-á, preferencialmente, 
por videoconferência, devendo as partes indicar nos autos ou diretamente para o WhatsApp do CEJUSC n. (69) 98406-6074 os números 
de Whatsapp, inclusive da parte contrária, caso possua, para facilitar o contato dos conciliadores. 
Cite-se a parte ré, preferencialmente por seu endereço eletrônico, caso tenha cadastrado, com todas as advertências legais, consignando-
se que o prazo para contestar, será de 15 (quinze) dias, contados a partir da audiência, bem como, não sendo contestada, se presumirão 
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos dos art. 344 do Código de Processo Civil - CPC.
Deverá constar no mandado de citação e na intimação da parte autora que as partes deverão estar acompanhadas de seus advogados 
(art. 334, §9º, do CPC) e que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação ou mediação implicará em multa de até 2% 
(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, por ato atentatório à dignidade da justiça (art. 334, §8º, do 
CPC). Não obtida a conciliação, apresentada a contestação, intime-se a parte autora para replicar, em 15 (quinze) dias (arts. 350 e 351, 
ambos do CPC), sendo que na hipótese de alegação de ilegitimidade passiva, deverá ser observada a prerrogativa prevista nos arts. 338 
e 339, ambos do CPC.
Na sequência, deverão as partes ser intimadas para especificação das provas que pretendem empregar, no prazo comum de 5 (cinco) 
dias, justificando a sua necessidade. Diligências inúteis ou meramente protelatórias serão indeferidas. Após, concluso para decisão de 
saneamento (art. 357 do CPC) ou julgamento antecipado, ainda que parcial, do mérito (arts. 355 e 356, ambos do CPC). 
Em sendo o caso, independente da natureza da demanda, como orientação padrão, as partes deverão observar as seguintes determinações 
em relação às custas: a) não havendo audiência de conciliação, a parte autora deverá recolher a integralidade das custas iniciais (2%); 
b) não sendo frutífera a conciliação, a parte autora deverá, no prazo de 5 (cinco) dias após a audiência, independente de nova intimação, 
comprovar o pagamento das custas adiadas no importe de 1% (um por cento), conforme artigo 12, I do Regimento Interno de Custas, sob 
pena de extinção; c) antes da conclusão do processo para sentença, as custas deverão estar recolhidas em sua integralidade (3%); d) em 
caso de extinção por abando da causa, é devido o pagamento da integralidade das custas (3%). e) interposta a reconvenção, o reconvinte 
deverá recolher as custas iniciais (2%), sobre o valor dado à reconvenção; f) havendo requerimento de qualquer diligência (expedição de 
ofício, pesquisa/consulta em sistemas), deverá vir acompanhado do pagamento da taxa do art. 17, do Regimento de Custas; g) havendo 
a necessidade de repetição ou adiamento de atos (tentativa de citação/intimação em endereço diverso), deverá a parte que deu causa, 
efetuar o pagamento das custas previstas no art. 19, do Regimento. 
Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte ré se habilitar no processo por meio do sistema PJE, sob pena de os prazos 
correrem independentemente de intimação.
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ORIENTAÇÕES E ADVERTÊNCIAS ACERCA DA AUDIÊNCIA:
As audiências de conciliação serão realizadas pelo aplicativo WhatsApp, salvo se o número de participantes exceder a capacidade da 
plataforma, hipótese em que serão realizadas pelo Google Meet (art. 13 do Provimento n. 19/2021 da CGJ PJRO).
As partes deverão informar, com antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, um contato de WhatsApp que será utilizado para 
realização da audiência por videoconferência (arts. 21 e 22 do Provimento n. 19/2021 da CGJ PJRO) OU informar o número do WhatsApp 
diretamente no contato do CEJUSC (acima informado).
Será admitido apenas um número de telefone em relação a cada participante da audiência. Se for indicado(a) mais de um(a) advogado(a) 
ou preposto(a) por parte, a comunicação e o chamamento para a audiência serão realizados apenas ao primeiro da lista (art. 21, §1º, do 
Provimento n. 19/2021 da CGJ PJRO).
O tempo de tolerância para atrasos na participação em audiência é de 5 (cinco) minutos e se ficar inviabilizada o processo será 
encaminhado ao juízo onde tramita (art. 21, §3º, do Provimento 19/2021 da CGJ PJRO).
Contatos e orientações para audiências de conciliação no CEJUSC de Ji-Paraná (Conforme Provimento n. 19/2021 da CGJ PJRO):
Sala virtual: https://meet.google.com/acr-byba-vhe
(69) 9-9956-0027 JEC/Varas Cíveis (Somente WhatsApp)
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. A PARTE AUTORA 
SERÁ INTIMADA NA PESSOA DE SEU ADVOGADO.”
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná, e-mail:
cpe5civjip@tjro.jus.Número do processo: 7006838-30.2023.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910, BRADESCO
Polo Passivo: JEFFERSON FERREIRA DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Cite(m)-se a(s) partes) executada(s), preferencialmente por sistema, caso tenha cadastro, para em 03 (três) dias efetuar o pagamento da 
dívida cobrada na inicial.
Decorrido o prazo sem o pagamento, o oficial de justiça deverá proceder a penhora de valor e veículos acima, se for o caso, ou tantos 
bens quantos suficientes para cobrir o valor executado, bem como avaliação, intimação e remoção, observando-se o rol constante no 
artigo 835 do Código de Processo Civil - CPC, e lavrando-se o respectivo auto, intimando o(a)(s) executado(a)(s) de tais atos.
Não localizando o(a)(s) devedor(a)(es) para ser(em) citado(a)(s), arreste tantos bens, cumprindo-se em seguida o disposto nos parágrafos 
do art. 830, do CPC, e a seguir, intime(m)-se o(a)(s) exequente(s), inclusive na hipótese de não serem encontrados bens.
A(s) parte(s) executada(s) independente de penhora, depósito ou caução, poderá(ão) opor-se à execução por meio de embargos, que 
serão oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231 do CPC.
Devem os mesmos ser distribuídos por dependência, autuados em apartado e instruídos com cópias das peças processuais relevantes 
(art. 914 do CPC).
Arbitro os honorários em 10% (dez por cento), para pronto pagamento, reduzidos em metade no caso de pagamento integral no prazo de 
03 (três) dias (art. 827, CPC).
Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema PJe, sob pena de os prazos 
correrem independentemente de intimação.
SIRVA-SE DE MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO(ÕES) e INTIMAÇÃO(ÕES), PENHORA, E AVALIAÇÃO(ÕES) e 
REMOÇÃO(ÕES), CONFORME O CASO.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná, e-mail:
cpe5civjip@tjro.jus.Número do processo: 7006669-43.2023.8.22.0005
Classe: Monitória
Polo Ativo: BANCO DO BRASIL
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº RN5553, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
Polo Passivo: ODETE MARIA SILVEIRA ALVES, ARLINDO ALVES, JOAO CLEDER ALVES, LOCADORA DE BILHARES UNIVERSO 
LTDA - ME
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Vincule-se aos autos as custas recolhidas ao ID 93201786.
2. A pretensão objetiva ao cumprimento de obrigação adequada ao procedimento, pois vem instruída por prova escrita, sem eficácia de 
título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente ao fim pretendido (artigo 700, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC).
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3. Desta feita, defiro, de plano, a expedição do mandado de pagamento, na forma pedida pela parte autora (art. 700, §7º, do CPC) com o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, para pagar o débito, entregar a coisa ou executar a obrigação de fazer, ou não fazer constante na inicial, 
acrescido de honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa, anotando-se no mandado, que na 
hipótese de cumprimento espontâneo, a parte ré ficará isenta de custas (art. 701, §1º, do CPC).
4. Conste, ainda, do mandado que, no mesmo prazo, a parte ré poderá oferecer embargos (art. 702 do CPC), e, caso não haja o 
cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial. (art. 701, §2º, do 
CPC).
5. Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se habilitar no processo por meio do sistema Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, sob pena de os prazos correrem independentemente de intimação.
6. Certificado o não pagamento e não oposição dos embargos monitórios, proceda à alteração da classe processual. Após, intime-se a 
parte requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue, espontaneamente, o pagamento do débito apontado, sob pena de imediata 
incidência da multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor executado, nos 
termos do art. 523, §1º, do CPC. Atentando-se que as intimações deverão ser procedidas na forma do artigo 513, § 1º, incisos I, II, III e 
IV, do CPC, inclusive no caso do réu revel.
7. Deverá constar na intimação que na hipótese de pagamento parcial, a multa e os honorários mencionados no item acima incidirão 
sobre a quantia restante pendente (art. 523, §2º do CPC).
8. Também deverá constar na intimação que, transcorrido o prazo sem pagamento voluntário, iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para 
impugnação ao cumprimento de sentença nos próprios autos, independentemente de penhora ou nova intimação, nos termos do art. 525 
do CPC.
9. Caso apresentada impugnação ao cumprimento de sentença sem que haja prévia garantia integral do juízo, deverá, independentemente 
de nova intimação, ser aberta vista à parte contrária para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
10. Apresentada impugnação ao cumprimento de sentença com prévia garantia integral do juízo, deverão os autos virem conclusos para 
deliberação a respeito da concessão do efeito suspensivo.
11. Realizado o pagamento de forma espontânea, até o final do prazo declinado, intime-se o requerente para dizer sobre a satisfação de 
seu crédito.
12. Se não houver pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, o que deve ser certificado nos autos, deverá ser intimado o credor, 
independentemente de nova conclusão, para apresentar novos cálculos, já incluída a multa e honorários advocatícios previstos no art. 
523, §1º, do CPC.
13. Caso solicite bloqueio de bens e valores, a petição deverá vir acompanhada do comprovante de pagamento das custas previstas no 
art. 17, do Regimento de Custas, sob pena de indeferimento, ressalvando a hipótese de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.
14. Caso haja pedido exclusivo de penhora via Sisbajud/Renajud/Infojud e a petição venha desacompanhada do comprovante de 
pagamento das custas relativas à realização da diligência, arquivem-se os autos podendo a parte exequente requerer o desarquivamento 
independente do pagamento de taxas.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, CONFORME O CASO.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná, e-mail:
cpe5civjip@tjro.jus.brNúmero do processo: 7006519-62.2023.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: GEOVANY GOMEZ MAFRA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JANCLEIA DE JESUS BARROS KVASNE, OAB nº RO4205A, SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA 
MALTA PARO, OAB nº RO6409
Polo Passivo: ELTEC AUTOMACAO LTDA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
As custas já foram pagas, vincule-se aos autos a guia juntada aos autos, ID 91777140. 
Tratando-se de caso que admite autocomposição, nos termos do art. 334 do CPC, designo audiência de conciliação ou mediação para o 
dia 04 de setembro de 2023, às 09h30min, sala 3, a ser realizada pelo CEJUSC (Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania), 
no Fórum Des. Sérgio Alberto Nogueira de Lima, localizado na Av. Brasil, 619, Nova Brasília. A audiência realizar-se-á, preferencialmente, 
por videoconferência, devendo as partes indicar nos autos ou diretamente para o WhatsApp do CEJUSC n. (69) 98406-6074 os números 
de Whatsapp, inclusive da parte contrária, caso possua, para facilitar o contato dos conciliadores.
Cite-se a parte ré, preferencialmente por seu endereço eletrônico, caso tenha cadastrado, com todas as advertências legais, consignando-
se que o prazo para contestar, será de 15 (quinze) dias, contados a partir da audiência, bem como, não sendo contestada, se presumirão 
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos dos art. 344 do Código de Processo Civil - CPC.
Deverá constar no mandado de citação e na intimação da parte autora que as partes deverão estar acompanhadas de seus advogados 
(art. 334, §9º, do CPC) e que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação ou mediação implicará em multa de até 2% 
(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, por ato atentatório à dignidade da justiça (art. 334, §8º, do 
CPC). Não obtida a conciliação, apresentada a contestação, intime-se a parte autora para replicar, em 15 (quinze) dias (arts. 350 e 351, 
ambos do CPC), sendo que na hipótese de alegação de ilegitimidade passiva, deverá ser observada a prerrogativa prevista nos arts. 338 
e 339, ambos do CPC.
Na sequência, deverão as partes ser intimadas para especificação das provas que pretendem empregar, no prazo comum de 5 (cinco) 
dias, justificando a sua necessidade. Diligências inúteis ou meramente protelatórias serão indeferidas. Após, concluso para decisão de 
saneamento (art. 357 do CPC) ou julgamento antecipado, ainda que parcial, do mérito (arts. 355 e 356, ambos do CPC).
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Em sendo o caso, independente da natureza da demanda, como orientação padrão, as partes deverão observar as seguintes determinações 
em relação às custas: a) não havendo audiência de conciliação, a parte autora deverá recolher a integralidade das custas iniciais (2%); 
b) não sendo frutífera a conciliação, a parte autora deverá, no prazo de 5 (cinco) dias após a audiência, independente de nova intimação, 
comprovar o pagamento das custas adiadas no importe de 1% (um por cento), conforme artigo 12, I do Regimento Interno de Custas, sob 
pena de extinção; c) antes da conclusão do processo para sentença, as custas deverão estar recolhidas em sua integralidade (3%); d) em 
caso de extinção por abando da causa, é devido o pagamento da integralidade das custas (3%). e) interposta a reconvenção, o reconvinte 
deverá recolher as custas iniciais (2%), sobre o valor dado à reconvenção; f) havendo requerimento de qualquer diligência (expedição de 
ofício, pesquisa/consulta em sistemas), deverá vir acompanhado do pagamento da taxa do art. 17, do Regimento de Custas; g) havendo 
a necessidade de repetição ou adiamento de atos (tentativa de citação/intimação em endereço diverso), deverá a parte que deu causa, 
efetuar o pagamento das custas previstas no art. 19, do Regimento.
Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte ré se habilitar no processo por meio do sistema PJE, sob pena de os prazos 
correrem independentemente de intimação.
ORIENTAÇÕES E ADVERTÊNCIAS ACERCA DA AUDIÊNCIA:
As audiências de conciliação serão realizadas pelo aplicativo WhatsApp, salvo se o número de participantes exceder a capacidade da 
plataforma, hipótese em que serão realizadas pelo Google Meet (art. 13 do Provimento n. 19/2021 da CGJ PJRO).
As partes deverão informar, com antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, um contato de WhatsApp que será utilizado para 
realização da audiência por videoconferência (arts. 21 e 22 do Provimento n. 19/2021 da CGJ PJRO) OU informar o número do WhatsApp 
diretamente no contato do CEJUSC (acima informado).
Será admitido apenas um número de telefone em relação a cada participante da audiência. Se for indicado(a) mais de um(a) advogado(a) 
ou preposto(a) por parte, a comunicação e o chamamento para a audiência serão realizados apenas ao primeiro da lista (art. 21, §1º, do 
Provimento n. 19/2021 da CGJ PJRO).
O tempo de tolerância para atrasos na participação em audiência é de 5 (cinco) minutos e se ficar inviabilizada o processo será 
encaminhado ao juízo onde tramita (art. 21, §3º, do Provimento 19/2021 da CGJ PJRO).
Contatos e orientações para audiências de conciliação no CEJUSC de Ji-Paraná (Conforme Provimento n. 19/2021 da CGJ PJRO):
Sala virtual: https://meet.google.com/acr-byba-vhe
(69) 9-9956-0027 JEC/Varas Cíveis (Somente WhatsApp)
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. A PARTE AUTORA 
SERÁ INTIMADA NA PESSOA DE SEU ADVOGADO.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7000779-08.2018.8.22.0003
Classe : EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE JARU - RO
EXECUTADO: FERRARI & VENTURINI LTDA - ME e outros (2)
Advogados do(a) EXECUTADO: ANOAR MURAD NETO - RO9532, DAMARIS HERMINIO BASTOS - RO8884
Advogado do(a) EXECUTADO: ANOAR MURAD NETO - RO9532
INTIMAÇÃO Fica a parte EXECUTADA, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para ciência/manifestação quanto ao 
teor da petição da exequente ID 93223138.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7010042-53.2021.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: LUCELIA DA SILVA DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALIADNE BEZERRA LIMA FELBERK DE ALMEIDA - RO3655
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7001725-03.2020.8.22.0005
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Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO, RUA MARINGÁ 520, - 
DE 450 A 804 - LADO PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-402 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
PROCURADORIA DA SICOOB CENTRO - COOPERATIVA DE CRÉDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: IZAIAS LUIZ DA SILVA, AVENIDA JK 59, - DE 1320/1321 A 1528/1529 CASA PRETA - 76907-620 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA, WESLEY DA SILVA RODRIGUES, AVENIDA JK 2970, - DE 1320/1321 A 1528/1529 CASA PRETA - 76907-620 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, DIMAM AGROPECAS DISTRIBUIDORA LTDA, RUA JÚLIO GUERRA 1300, - DE 980/981 A 1399/1400 CENTRO 
- 76900-096 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, DANITA GODOI RODRIGUES, AVENIDA JK 2970, - DE 1320/1321 A 1528/1529 CASA PRETA 
- 76907-620 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 1.253.934,88
DECISÃO
Realizei o pedido para consulta de ativos financeiros via SISBAJUD com repetição programada.
Suspendo o processo até a data limite da repetição (13 de agosto de 2023).
Após a data acima, retornem os autos conclusos para verificação do resultado.
Intitme-se.
JI-PARANÁ/RO, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná, e-mail:
cpe5civjip@tjro.jus.brNúmero do processo: 7010979-29.2022.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: STHEFANY FORNACIARI BAYER, DYEISSON FORNACIARI BAYER, JOSE CLAUDIO BAYER
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: THAYSA SILVA DE OLIVEIRA, OAB nº RO6577A, AGNYS FOSCHIANI HELBEL, OAB nº RO6573A
Polo Passivo: MUNICIPIO DE JI-PARANA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
DESPACHO
Expeça-se RPV para pagamento integral na conta do advogado da parte credora, pois detém poderes especiais (ID 81579678), porém, 
sem discriminar os honorários contratuais.
Com o pagamento da RPV, deverá o advogado da parte credora, no prazo dede 5 (cinco) dias, apresentar nos autos recibo de entrega da 
quantia referente ao principal para seu cliente, sob pena de encaminhamento do caso para providências junto a OAB/RO.
Intimem-se.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná, e-mail:
cpe5civjip@tjro.jus.brNúmero do processo: 7006388-58.2021.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: LUCIA MARTINS DE SOUSA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VAGNER RESENDE, OAB nº RO5607
Polo Passivo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando a informação de que não foi implementado o benefício, objeto de decisão anterior, proceda-se como indicado no acordo de 
cooperação entre este tribunal e os representantes processuais do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (Processo SEI n. 0008244-
87.2020.8.22.8000): 
“DO OBJETO - CLÁUSULA PRIMEIRA 
(...) 
1.2. Pelo presente ACORDO, o TJRO, a PF/RO e a PU/RO acordam que, as intimações serão realizadas pelo sistema eletrônico do 
respectivo Tribunal (PJE). 
1.2.1 Excepcionalmente, havendo necessidade justificada de intimação fora do sistema PJE, esta será realizada mediante o envio do 
respectivo ato/decisão para o e-mail pfro.tj@agu.gov.br, quando se tratar de entidade representada pela Procuradoria-Geral Federal. 
(...) 
DAS ATRIBUIÇÕES DO TJRO - CLÁUSULA TERCEIRA 
3.1. Caberá ao TJRO, através da Secretaria Judiciária do Primeiro Grau, por meio da Central de Processos Eletrônicos, e aos Cartórios 
Judiciais do 1º Grau, dentro de sua competência: 
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3.1.1. Enviar aos e-mails indicados na Cláusula “1.2.1” os atos ali citados. 
3.1.2. Os servidores deverão instruir o e-mail a ser enviado com todos os documentos necessários ao seu fiel cumprimento, que deverá 
ser encaminhado com aviso de recebimento. 
3.1.3. Havendo qualquer problema técnico ou dúvida, no encaminhamento do ato processual, deverá o servidor se valer dos meios 
necessários para confirmar se a mensagem foi remetida. 
3.2. Os servidores deverão instruir os processos judiciais com o devido comprovante de envio do e-mail à PF/RO (...)”
Nesse sentido, deverá ser enviado e-mail para o endereço eletrônico pfro.tj@agu.gov.br, com o seguinte assunto: PREVIDENCIÁRIO ou 
ACIDENTÁRIO DO TRABALHO (conforme o caso) - número do processo judicial - nome completo do beneficiário(a), CPF, código e nome 
de benefício. Em anexo, faz-se necessário juntar o documento que relata o não cumprimento da tutela/sentença e a decisão/sentença 
que concedeu o benefício. 
Prazo: 20 (vinte) dias, considerando sua prerrogativa de prazo em dobro. 
Não há necessidade de intimação do INSS pelo PJe quanto a este despacho, em virtude de método de trabalho entabulado nos autos do 
Processo SEI n. 0002428-47.2023.8.22.8800, no qual a referida autarquia se posicionou no sentido de que bastaria apenas a intimação 
por e-mail nestes casos. 
Certifique-se, nos autos, quanto ao envio do e-mail.
Por ora, considerando o princípio da cooperação, deixo de fixar a multa pelo inadimplemento. 
Aguarde-se a implantação do benefício. 
SERVE DE INTIMAÇÃO. 
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
- Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7003858-47.2022.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
EXECUTADO: GV CENTRO DE MANUTENCAO DE VEICULO EIRELI e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JI-PARANÁ/RO
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná/RO - CEP 76908-408 || e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo: 7002730-55.2023.8.22.0005
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: J. J. D. M.
Advogado do(a) AUTOR: WERICK PATRICK DUARTE - RO12270
REU: V. H. D. S. M.
INTIMAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE — por intermédio de seu patrono — intimada a apresentar impugnação à Contestação ID 91149166, no prazo 
de 15 (quinze) dias. 
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7004031-71.2022.8.22.0005
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - SP305896
EXECUTADO: ELIZABETE BRAGA NUNES
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe2civjip@tjro.jus.br
Processo : 7007530-63.2022.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: bernardo alimentos industria e comercio ltda
Advogado do(a) AUTOR: JULIAN CUADAL SOARES - RO0002597A
REU: RODOBENS CAMINHOES RONDONIA LTDA e outros
Advogado do(a) REU: RICARDO GAZZI - MT6028-A
Advogado do(a) REU: FELIPE QUINTANA DA ROSA - RS56220
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe3civjip@tjro.jus.br
Processo : 7004988-72.2022.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE GOMES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: EDNAYR LEMOS SILVA DE OLIVEIRA - RO0007003A, MARLI QUARTEZANI SALVADOR - RO5821
REU: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA
Advogados do(a) REU: PAULO RICARDO ZANCHI BITENCOURT - RS49886, SOELI BOENO CAMARGO - RS34784
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , , e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Número do processo: 7000365-72.2016.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: AUGUSTO DE CERQUEIRA CESAR JUNIOR
ADVOGADOS DO AUTOR: WILTON MARTINI FUGIWARA, OAB nº RO12435, MILTON FUGIWARA, OAB nº RO1194A
Polo Passivo: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS DO REU: ALESSANDRA MONDINI CARVALHO, OAB nº RO4240, MARCELO LESSA PEREIRA, OAB nº RO1501, 
ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
DECISÃO
Realizei o pedido para consulta de ativos financeiros via SISBAJUD com repetição programada, até a data limite da repetição: 13/08/2023.
Observo que apenas uma das contas indicadas na decisão do Juízo da Recuperação Judicial aparece como disponível para bloqueios 
pelo SISBAJUD, qual seja, Itaú Unibanco S.A. AG: 0654 C:404771, conforme anexo.
Decorrido o prazo, concluso para verificação do resultado.
Intimem-se.
14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , , e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Número do processo: 7007217-68.2023.8.22.0005
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Polo Ativo: A. C. F. E. I. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO FRASSETTO GOES, OAB nº AP3096, GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI, OAB nº 
AC4254, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Polo Passivo: R. A. A.
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Intime-se a parte autora para que cumpra a integralidade do despacho de ID 92613072, comprovando a constituição em mora em cinco 
dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Ji-Paraná, 10 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , , e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Número do processo: 7009755-56.2022.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: SOLICIT CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
Polo Passivo: SINELZA BORGES DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Realizada consulta ao SIEL e Renajud, restaram infrutíferas.
Intime-se a parte exequente para no prazo de 15 (quinze) dias, informar o atual endereço da parte executada para citação, bem como 
comprovar o recolhimento das custas de repetição de diligência, sob pena de extinção do processo.
14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , 
Endereço eletrônico: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo n.: 7011485-73.2020.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Perdas e Danos
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: AIRTON ALVES DE ARAUJO JUNIOR, OAB nº RO7432
PROCURADORIA DA SICOOB CENTRO - COOPERATIVA DE CRÉDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: COSTA & APOLINARIO LTDA - EPP
ADVOGADOS DO EXECUTADO: THAIS RODRIGUES DE OLIVEIRA, OAB nº RO8965, IVAN FRANCISCO MACHIAVELLI, OAB nº 
RO83, DEOLAMARA LUCINDO BONFA, OAB nº RO1561, RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
Valor da causa:R$ 20.000,00
DECISÃO
Realizei o pedido para consulta de ativos financeiros via SISBAJUD com repetição programada.
Suspendo o processo até a data limite da repetição (13 de agosto de 2023).
Após a data acima, retornem os autos conclusos para verificação do resultado.
Intitme-se.
JI-PARANÁ/RO, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , , e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Número do processo: 7013722-12.2022.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338, PROCURADORIA DA SICOOB CENTRO - COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: TIAGO DE AZEVEDO DELZIOVO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
A consulta junto ao Infojud já foi realizada no ID. 88231898, em 14/03/2023, sendo encontrado o mesmo endereço constante na inicial, 
razão pela qual indefiro o pedido de nova consulta.
Cumpra-se na íntegra a decisão do ID. 89644180, item 2 e seguintes.
14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná, e-mail:
cpe5civjip@tjro.jus.brNúmero do processo: 7007833-43.2023.8.22.0005
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Polo Ativo: B. A. D. C. L.
ADVOGADOS DO AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº AM209551, BRADESCO
Polo Passivo: J. A. T. R. L.
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Recolhida as custas. 
Trata-se ação de busca e apreensão com pedido liminar proposta por BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, em 
desfavor de J.A. T. ROCHA LTDA, com fundamento no Decreto-Lei n. 911/69, visando o bem descrito na inicial, que foi alienado ao 
requerido com cláusula de garantia fiduciária.
O art. 2º, §2º do Decreto-Lei n. 911/1969, dispõe que: “§ 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá 
ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a 
do próprio destinatário”. Ou seja, o enunciado normativo dispensou apenas a necessidade de assinatura do devedor, e não o envio de 
notificação extrajudicial. 
Ao que consta dos autos, a entrega frustrou-se pelo motivo “Ausente” (ID 93090501 - pág. 3), e a simples ausência do devedor em sua 
residência não denota violação à boa-fé objetiva.
O autor juntou comprovante de protesto do réu, porém não há AR que demonstre que foram esgotadas as possibilidades de notificação 
do réu.
O protesto só se justifica quando comprovado esgotamento de tentativas de localização do devedor, pois nos termos da Súmula 72 do 
Superior Tribunal de Justiça, a comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente.
Neste sentido, colaciono o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE CONSTITUIÇÃO EM MORA. NOTIFICAÇÃO QUE NÃO FOI RECEBIDA NO ENDEREÇO 
DO DEVEDOR PORQUE AUSENTE. MORA NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 1. 
Esta Corte tem entendimento de que a entrega da notificação no endereço do devedor fornecido no contrato, ainda que recebida por 
terceira pessoa, é bastante para constituí-lo em mora. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte,”a notificação apresentada não tem 
validade para constituição em mora se não foi entregue no endereço do devedor, não podendo ser presumida sua má-fé por encontrar-se 
ausente no momento da entrega” ( AgInt no REsp 1.929.336/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 
29/11/2021, DJe de 1º/12/2021). 3. Na hipótese, a notificação não foi recebida porque o devedor estava ausente, inexistindo qualquer 
outra pessoa no imóvel. 4. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ - AgInt no AREsp: 2003589 SP 2021/0330321-5, Data de 
Julgamento: 11/04/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 13/05/2022).
Do mesmo modo, é o entendimento adotado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
Busca e apreensão. Constituição em mora. AR. Ausente. Indeferimento da inicial. A constituição em mora do devedor constitui requisito 
indispensável à propositura da ação de busca e apreensão com base no Decreto-Lei n. 911/69 e, portanto, não há falar-se no cumprimento 
dessa obrigação quando o Aviso de Recebimento é devolvido com a anotação de “ausente”, caso em que se impõe a extinção do 
processo, sem resolução, por ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. (TJ-RO - AC: 
70314732920198220001 RO 7031473-29.2019.822.0001, Data de Julgamento: 10/07/2020).
Apelação cível. Busca e apreensão. Extinção do processo. Ausência de constituição em mora. Decreto-lei n. 911/69. Notificação 
extrajudicial. Não efetivada. Sentença mantida. Recurso não provido A declaração de ausente, feita pelo agente dos Correios, não é capaz 
de incorrer o devedor em mora, já que a notificação foi apenas enviada, mas não recebida pelo devedor ou outra pessoa que estivesse 
no endereço do destinatário. (TJ-RO - AC: 70019847320218220001 RO 7001984-73.2021.822.0001, Data de Julgamento: 09/09/2021).
Agravo interno em agravo de instrumento. Notificação. Mora. AR devolvido por motivo de ausência. Comprovação. Inexistência. É 
necessária a comprovação da mora com o recebimento da notificação extrajudicial no endereço fornecido pelo devedor no momento 
da contratação, mesmo que por terceiro, pois a devolução pelo motivo de ausência não a caracteriza. AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
Processo nº 0804904-75.2022.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. 
Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 09/11/2022 (TJ-RO - AI: 08049047520228220000, Relator: Des. Rowilson Teixeira, Data de 
Julgamento: 09/11/2022).
Portanto, entendo que a notificação devolvida por ausência não se presta a comprovar a mora.
Assim, intime-se o autor para que em 15 (quinze) dias, comprove a mora da parte demandada, sob pena de indeferimento da inicial, por 
falta de pressuposto processual.
Discordando, cabe à parte autora interpor o recurso pertinente.
SERVE DE INTIMAÇÃO. 
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto



1958DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe1civjip@tjro.jus.br
Processo : 7006043-58.2022.8.22.0005
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)AUTOR: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A.
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO CESAR DE JORGE - SP200651
REU: REINALDO RODRIGUES FERREIRA 62519832215
Intimação AUTOR - CUSTAS COMPLEMENTARES (OFICIAL DE JUSTIÇA)
Fica a parte AUTORA intimada para complementar o valor das custas, CÓDIGO 1008.9. Prazo: 05 dias. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no site do TJRO: Página Inicial>Boleto Bancário>Custas Judiciais>Emissão de 2ª Via, exceto 
se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
OBS: Tratando-se de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as custas da renovação 
de diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural), conforme Provimento nº 017/2009-CG/TJRO.
Valor da Diligência requerida pela parte autora: R$ 143,41 (cento e quarenta e três reais e quarenta e um centavos)
Valor da Diligência recolhida pela parte autora: R$ 109,45 (cento e nove reais e quarenta e cinco centavos)
Assim, a parte deve recolher a diferença do valor a fim de atingir o valor integral da diligência requisitada. 
CÓDIGO 1008.9: Complementação de Custas
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7005856-16.2023.8.22.0005
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO BARBOSA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO VENTURELLE DE BRITO - RO7031
REU: Governo do Estado de Rondônia e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
- Fone: (69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7009162-27.2022.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GERALDO MARQUES VIEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA MOREIRA DO NASCIMENTO - RO10928, ROBSON FERREIRA PEGO - RO6306
EXECUTADO: Estado de Rondônia 
INTIMAÇÃO AUTOR - DADOS PARA EXPEDIÇÃO DE RPV E/OU PRECATÓRIO
Fica a parte AUTORA intimada a trazer os dados necessários para expedição de precatório, conforme certidão ID 93328269, no prazo 
de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná, e-mail:
cpe5civjip@tjro.jus.brNúmero do processo: 7005078-46.2023.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338, PROCURADORIA DA SICOOB CENTRO - COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA
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Polo Passivo: CLEIDE DA SILVA ROLIM
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Em consulta ao Renajud, verifiquei a existência de 2 (dois)veículos em nome da executada, sendo inserida restrição de transferência 
em 2 (dois) veículos, consoante anexo.
Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a resposta da consulta ao sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, indicando a 
localização dos veículos para penhora.
2. Realizei o pedido para consulta de ativos financeiros via SISBAJUD com repetição programada.
Suspendo o processo até a data limite da repetição (13/08/2023). 
Após a data acima, retornem os autos conclusos para verificação do resultado. 
Intimem-se.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , , e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Número do processo: 7007805-22.2016.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: MILTON FUGIWARA, GUILHERME ALVES AMORIM
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: WILTON MARTINI FUGIWARA, OAB nº RO12435, MILTON FUGIWARA, OAB nº RO1194A
Polo Passivo: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADOS DO EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
DECISÃO
Em que pese as alegações da parte executada de que o processo deve permanecer suspenso por 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
decisão que deferiu a recuperação judicial, prevê o item “b” da decisão proferida pelo juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
do Estado do Rio de Janeiro:
“(b) determinar que para os créditos de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), poderão ser realizadas penhoras online nas contas nas 
seguintes contas: Banco Itaú Unibanco 341, Ag. 0654, CC 40477/1 -Oi S.A.; Banco Itaú Unibanco 341, Ag 0654, CC. 50828/2 -Oi Móvel 
S.A.; e Banco Itaú Unibanco 341, Ag 0911, CC. 20013/7- Telemar Norte Leste S.A).; e para os créditos de valor igual ou superior a R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), a penhora deverá recair sobre os bens listados pelas Recuperandas às fls. 525.721/526.997 dos autos da 
1ª Recuperação Judicial (processo nº 0203711- 65.2016.8.19.0001), a critério do juízo da execução, com a extensão às execuções de 
créditos extraconcursais de natureza privada.”
Nota-se que se trata de execução de crédito concursal, pois seu fato gerador é anterior à recuperação judicial.
Considerando que o crédito aqui pleiteado perfaz a quantia de R$ 18.649,93 (dezoito mil seiscentos e quarenta e nove reais e noventa e 
três centavos), possível a realização de bloqueio via SISBAJUD.
Realizei o pedido para consulta de ativos financeiros via SISBAJUD com repetição programada, até a data limite da repetição: 13/08/2023.
Observo que apenas uma das contas indicadas na decisão do Juízo da Recuperação Judicial aparece como disponível para bloqueios 
pelo SISBAJUD, qual seja, Itaú Unibanco S.A. AG: 0654 C:404771, conforme anexo.
Decorrido o prazo, concluso para verificação do resultado.
Intimem-se.
14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
, nº , Bairro , CEP , , e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Número do processo: 7008172-07.2020.8.22.0005
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027A
Polo Passivo: JOSE LUIZ BENTO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO



1960DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Mantenho a decisão do ID. 91376756 e indefiro o pedido de reiteração da diligência Sisbajud, pelos mesmos fundamentos.
Há no processo reiterados pedidos de repetição de diligências já realizadas, e cabe a parte exequente indicar bens passíveis de penhora 
para o regular andamento do processo.
Assim, ante a ausência de indicação de bens penhoráveis, aguarde-se em arquivo a eventual sobrevinda de notícia acerca da existência 
de patrimônio passível de penhora ou prazo para prescrição intercorrente. 
Enquanto a parte exequente não indicar patrimônio passível de penhora o trâmite da execução não será retomado. 
14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasília, CEP 76908-594, Ji-Paraná, e-mail:
cpe5civjip@tjro.jus.brNúmero do processo: 7015358-13.2022.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO VALE DO MACHADO - CREDISIS JI-CRED
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ARTUR BAIA RAMOS, OAB nº RO6721, NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1537
Polo Passivo: EDUARDO GONCALVES PRENZLER
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Em consulta ao Renajud, verifiquei a existência de 2 (dois)veículos em nome da parte executada, sendo inserida restrição de 
transferência em 2 (dois) veículos, consoante anexo.
Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a resposta da consulta ao sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, indicando a 
localização dos veículos para penhora.
2. Realizei o pedido para consulta de ativos financeiros via SISBAJUD com repetição programada.
Suspendo o processo até a data limite da repetição (13/08/2023).
Após a data acima, retornem os autos conclusos para verificação do resultado. 
Intimem-se.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

1ª VARA CRIMINAL 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná/RO. 
Av. Brasil, n. 595, Bairro Nova Brasília, Ji-Paraná/RO. 
76900-261 Fone:(69) 3411 - 2927 - E-mail: jip1criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
INTIMAÇÃO DE: ELDER FERNANDO NUNES BREMENKAMP, brasileiro, convivente, vendedor, filho de Daniel José Bremenkamp e 
Maria Aparecida Nunes Coelho, nascido em 04/03/1992, natural de Ji-Paraná/RO, portador do RG sob o n.º 1195756 SESDEC/RO e 
inscrito no CPF sob o n.º 020.071.912-29, residente na Linha Santa Rita, Chácara Escorpião de Ouro, Gleba Pirineus, Zona Rural, nesta 
Comarca, atualmente em local incerto e não sabido.
Finalidade: 01 - INTIMAR o sentenciado ELDER FERNANDO NUNES BREMENKAMP da pena de multa no valor de R$ 24.524,77 (vinte 
e quatro mil, quinhentos e vinte e quatro reais e setenta e sete centavos), para no prazo de 10 (dez) dias efetuarem o pagamento da 
multa, não o fazendo no prazo supramencionado, serão inscritos em Dívida Ativa;
02 - INTIMAR o sentenciado, acima qualificados, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento no valor de R$ 944,90 
(novecentos e quarenta a quatro reais e noventa centavos), relativo às custas processuais a que foi condenado, cientificando-o de que o 
não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto e inscrição em dívida ativa;
Processo nº: 0002517-76.2020.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300)
Assunto: [Tráfico de Drogas e Condutas Afins]
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia e outros
Denunciado: WILLIAM SUZARTE SILVA DE OLIVEIRA e outros (4)
Sexta-feira, 14 de Julho de 2023. 
Diretor (a) de Cartório 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná-RO
Av. Brasil, n. 595, Bairro Nova Brasília, Ji-Paraná/RO.
76900-261 Fone:(69) 3411-2927 - E-mail: jip1criminalgab@tjro.jus.brPROCESSO N.: 0002770-35.2018.8.22.0005
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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ASSUNTO: Receptação
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: JORGE DE SOUZA ABRAHAO, RUA DE JÚLIO GUERRA 2000 DOIS DE ABRIL, - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: GISELE APARECIDA DE GODOY, OAB nº SP204296
Despacho:
Por se tratar de questão relacionada a execução de pena, este Juízo não é competente para análise do pedido do ID 93286822. 
No mais, considerando o cumprimento do mandado de prisão, a Guia de Recolhimento já deveria ter sido expedida e, por isso, determino 
URGÊNCIA em sua expedição. 
Ji-Paraná sexta-feira, 14 de julho de 2023
Valdecir Ramos de Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ji-Paraná - 1ª Vara Criminal 
Avenida Brasil, nº 595, Bairro Nova Brasilia, CEP 76908-594, Ji-Paraná 
PROCESSO N.: 7001898-22.2023.8.22.0005
CLASSE: Inquérito Policial
ASSUNTO: Tráfico de Drogas e Condutas Afins
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: Ministério Público do Estado de Rondônia
INDICIADO: MARIA APARECIDA DE SOUZA PORTO, RUA DAS FLORES 3828, NÃO INFORMADO SÃO FRANCISCO - 76901-197 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO INDICIADO: AMADEU ALVES DA SILVA JUNIOR, OAB nº RO3954
Despacho:
Aguarde-se a audiência designada (ID 91224032).
Ji-Paraná/RO, 14 de julho de 2023
Valdecir Ramos de Souza
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná/RO. 
Av. Brasil, n. 595, Bairro Nova Brasília, Ji-Paraná/RO. 
76900-261 Fone:(69) 3411 - 2927 - E-mail: jip1criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
INTIMAÇÃO DE: Renan Eduardo Rigon Araújo, “Cabeção” ou “Baixinho”, brasileiro, nascido aos 12.03.1991 em Ji-Paraná/RO, filho de 
Paulo Cano de Araújo e de Neiva Rigon, portador do CPF n. 012.263.892-10, residente na rua Antônio Serpa do Amaral, n. 2652, nesta 
cidade, atualmente preso preventivamente no Presídio Agenor Martins de Carvalho.
Finalidade: INTIMAR o denunciado Renan Eduardo Rigon Araújo, da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 03/08/2023 
09:30h, perante o Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ji-Paraná/RO., sito na Av. Brasil, n. 595, Bairro Nova Brasília, Ji-Paraná/RO., 
Cep 76900-261 Fone:(69) 3411 - 2927 - E-mail: jip1criminal@tjro.jus.
Link da videochamada: https://meet.google.com/gug-fjdd-gef.
Processo nº: 7001630-65.2023.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300)
Assunto: [Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins]
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado: Renan Eduardo Rigon Araújo
Sexta-feira, 14 de Julho de 2023. 
Diretor (a) de Cartório 

3ª VARA CRIMINAL 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Ji-Paraná - 3ª Vara Criminal
Avenida Brasil, 595, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-594 - Fone:(69) 
Processo nº 7003166-14.2023.8.22.0005
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
RÉU: ELISON VIEIRA FELIX, brasileiro, serviços gerais, filho de Davi Felix da Silva e Sonia Maria Vieira Feliz, nascido em 05/07/1999, 
natural de Jaru/RO, portador do RG nº 1.414.*** SSP/RO e do CPF nº 026.***.902-66, residente na Rua São Luís, nº 2653, bairro Nova 
Brasília, nesta cidade, telefone: (69) 9 9232-6842.
ADVOGADO: RAFAEL SILVA ARENHARDT - OAB RO10525
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 10 DIAS
FINALIDADE: Fica o réu, por meio de seus advogados constituídos, intimado a apresentar resposta à acusação no prazo de 10 (dez) dias.
Ji-Paraná, 14 de julho de 2023
Chefe de Secretaria
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SEGUNDA ENTRÂNCIA 

COMARCA DE  ARIQUEMES

1ª VARA CRIMINAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.brProcesso: 0003621-15.2020.8.22.0002
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Furto 
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: CARLOS ALBERTO MARTINS
ADVOGADOS DO REU: FERNANDA KYONO GRESPAN ISHITANI, OAB nº RO8971, WEVERTON JEFFERSON TEIXEIRA HERINGER, 
OAB nº RO2514A
Despacho
Tendo em vista a inércia da defesa do réu, determino sua a intimação pessoal, para que responda se possui interesse em firmar o referido 
acordo nos termos propostos pelo Ministério Público ID. 90515031, e em caso positivo, promova o necessário para a formalização do 
ANPP.
Promova-se e expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Ariquemes/RO, quinta-feira, 13 de julho de 2023.
Brenda Aguiar Vasconcelos
Juiz(a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ariquemes - 1ª Vara Criminal
Processo: 7006272-27.2022.8.22.0002
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: M. V. DE S.
Advogados do(a) REU: ADALTO CARDOSO SALES - MS19300, BRUNO NEVES DA SILVA - RO11544, OSCAR GALVAO RABELO - 
RO6632, SILVANIA AGUETONI LIMA - RO9126
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte requerida intimada do despacho nos autos supra.
, 14 de julho de 2023

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.brProcesso: 7016317-27.2021.8.22.0002
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Crimes contra a Flora
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
AUTORES DOS FATOS: CELIO DINIZ NASCIMENTO, C.D. NASCIMENTO
ADVOGADOS DOS AUTORES DOS FATOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Despacho
Recebo os autos neste Juízo.
Dê-se vista dos autos ao Ministério Público para ratificar ou aditar a denúncia oferecida no ID 85757652, no prazo de quinze dias.
Cumpra-se.
Ariquemes/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Brenda Aguiar Vasconcelos
Juiz(a) de Direito

1ª Vara Criminal de Ariquemes/RO
Sede do Juízo: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio - Av. Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, CEP: 76.872-853 Fone: 3535-5251 / 
3309-8125 - e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.br
Processo : 0002097-80.2020.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300)
Autor : EDCARLOS ALVES DE SOUZA e outros
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Réu : Ministério Público do Estado de Rondônia
Defesa Téc. : 
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 dias 
CITAÇÃO DE: EDCARLOS ALVES DE SOUZA, brasileiro, nascido no dia 24/09/1994, filho de Laudiceia Alves de Souza, CPF n. 
030.031.452-31, falecido.
FINALIDADE: Intimar a fim de localizar-se eventuais herdeiros do falecido EDCARLOS ALVES DE SOUZA a serem habilitados nos autos 
para possibilitar a restituição da fiança.
Ariquemes/RO, aos 14 de julho de 2023.
HUGO COSTA FERNANDES

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.brProcesso: 0002097-80.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Assunto: Receptação, Tráfico de Drogas e Condutas Afins, Crimes do Sistema Nacional de Armas
APELANTES: DIEGO GOMES DA SILVA, EDCARLOS ALVES DE SOUZA
APELADO: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Decisão
Vistos.
Consoante o parecer ministerial retro, DETERMINO a expedição de edital de intimação a fim de localizar-se eventuais herdeiros 
do falecido EDCARLOS ALVES DE SOUZA a serem habilitados nos autos para possibilitar a restituição da fiança.
Decorrido prazo do edital, remeta-se ao MP.
Ariquemes/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Brenda Aguiar Vasconcelos
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.brProcesso: 0002759-78.2019.8.22.0002
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Roubo 
APELANTE: SERGIO ROSARIO DO NASCIMENTO
APELADO: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Decisão
Ciente do respeitável decisão que negou provimento ao recurso de apelação e do respectivo Trânsito em Julgado do decisum em 
06/07/2023 (ID 92968076).
No mais, expeça-se mandado de prisão conforme já determinado na sentença.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO.
Ariquemes/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Brenda Aguiar Vasconcelos
Juiz(a) de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ariquemes - 1ª Vara Criminal
Processo: 0001244-08.2019.8.22.0002
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: FABIO PATRICIO NETO e outros (4)
Advogado(s) do reclamado: PAULO CEZAR REBULI, BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO REGISTRADO(A) CIVILMENTE 
COMO BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO, FRANCISCO DAS CHAGAS FROTA LIMA
Advogados do(a) REU: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO - RO5890, PAULO CEZAR REBULI - MT7565/O
Advogado do(a) REU: FRANCISCO DAS CHAGAS FROTA LIMA - RO1166
FINALIDADE: INTIMAR os advogados acima, do DESPACHO ID 89789129 de seguinte teor: “Analisados os argumentos defensivos e 
verificado inexistir motivos para absolvição sumária neste momento, nos termos dos artigos 397 e 399 do Código de Processo Penal, 
designo audiência para interrogatório, instrução e julgamento para o dia 25/07/2023 às 08h00min. Consigno que não havendo nos 
autos contato telefônico das testemunhas, o Oficial de Justiça deverá indagar no ato da intimação, quanto ao número de telefones 
disponíveis, seja pessoal ou de alguém próximo, a fim de facilitar contatos posteriores. Havendo nos autos contato telefônico, deverá 
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ainda ser indagado se possui outros contatos telefônicos a serem indicados. No mesmo ato, deverá o Oficial de Justiça indagar ao 
acusado se ele possui testemunhas para arrolar, devendo indicar nome, número de telefone e endereço. Desde já consigno que não 
havendo retorno das atividades presenciais neste juízo até a data da solenidade designada, a audiência será realizada de forma virtual, 
por meio do aplicativo “Hangouts meet”, disponibilizado pelo TJRO, o qual pode ser baixado na loja de aplicativo do aparelho celular, 
ou por meio do link disponibilizado por este juízo. Frisa-se, ainda, que optando por participar da audiência por meio de PC/Notebook, 
com webcam e microfone integrado, é só acessar o link que será disponibilizado em momento oportuno, que terá acesso à sala virtual, 
na qual ocorrerá a audiência. De igual forma, em relação às testemunhas residentes, eventualmente, em outras Comarcas, e que não 
possuam contatos telefônicos nos autos, expeça-se carta precatória, com urgência, a fim de que sejam intimadas e instruídas quanto as 
orientações acima. Informações de participação do Google Meet: telefone/Whatsapp para contato com a secretaria do Juízo: (69) 3309-
8105. INTIMEM-SE. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. Após, aguarde-se a realização da solenidade. Requisite-se. Ariquemes/RO, 
quinta-feira, 20 de abril de 2023. Larissa Pinho de Alencar Lima Juiz(a) de Direito”.
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.brProcesso: 7009721-56.2023.8.22.0002
Classe: Petição Criminal
Assunto: Homicídio Qualificado
REQUERENTE: JOSIMAR CROCE
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Decisão
Vistos.
A defesa de JOSIMAR CROCE postulou pela revogação da prisão preventiva, a qual foi decretada nos autos de medida cautelar nº 
0001267-17.2020.8.22.0002, alegando, em suma, não estarem presentes os requisitos para a manutenção da prisão preventiva, aliado 
à anulação do julgamento do tribunal do júri, condições pessoais favoráveis e aduz ainda que não gera perigo, eis que o requerente fora 
escolhido pela diretoria da unidade prisional para transitar pelo pátio e desenvolver atividade laborais (ID. 92459625 e anexo).
Ao manifestar-se o Ministério Público pugnou pelo indeferimento do pedido alegando, resumidamente, que inexiste alteração no contexto 
fático-probatório, motivo que permanecem hígidos os motivos que ensejaram a prisão do acusado, que antecede a decisão cassada pelo 
Tribunal de Justiça (ID. 93031805).
É o breve relatório. DECIDO.
Trata-se de pedido de revogação de prisão preventiva nos moldes estabelecidos no Código de Processo Penal.
É cediço que nesta etapa, não cabe ao juiz realizar apreciação de mérito, o que será objeto de discussão na nova sessão do júri, a ser 
designada após o trânsito em julgado e retorno dos autos principais nº 0001628-34.2020.8.22.0002, onde o réu ora requerente e a corré 
VERONICA, foram condenados nas sanções do art. 121, § 2º, incisos I (motivo torpe), III (meio cruel) e IV (recurso que dificultou a defesa 
do ofendido) (1º Fato) e artigo 155, §4º, incisos II (mediante escalada) e IV (concurso de pessoas) (2º Fato), na forma do artigo 69, todos 
do Código Penal.
Assim, em que pesem as razões lançadas pelo requerente, não merece ser acolhida, ao menos por ora, a pretensão manejada de 
revogação da prisão preventiva, pois ao contrário do sustentado, subsiste, ainda, a necessidade de acautelamento provisório, por seus 
próprios fundamentos, elencados nas decisões proferidas por este Juízo, eis que não sobrevieram motivos que justificassem a cessação 
da referida cautelar.
Sobre o tema reporto-me à decisão anteriormente prolatada e aos pareceres ministeriais, e cito posicionamento recente do STJ (HC n° 
574911/MG. Relator Ministro Antônio Saldanha Palheiro. Data de Julgamento 23/06/2020. Sexta Turma): “É válida a utilização da técnica 
da fundamentação per relationem, em que o magistrado se utiliza de trechos de decisão anterior ou de parecer ministerial como razão 
de decidir, desde que a matéria haja sido abordada pelo órgão julgador, com a menção a argumentos próprios, como na espécie, uma 
vez que a instância antecedente, além de fazer remissão a razões elencadas pelo Juízo natural da causa, indicou os motivos pelos quais 
considerava necessária a manutenção da prisão preventiva do réu e a insuficiência de sua substituição por medidas cautelares diversas” 
(RHC n. 94.488/PA, relator Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 19/4/2018, DJe 2/5/2018).
Em análise dos autos, verifico que argumentos e documentos acostados aos autos pela Defesa não constituem fatos novos aptos a 
embasar o deferimento do pleito aduzido.
Consigne-se que a existência de fatos novos ou contemporâneos são requisitos para fundamentar a decretação da prisão preventiva 
do paciente, e não para fundamentar a decisão que indefere o pedido de revogação da prisão e a mantém pelos motivos já expostos na 
decisão anterior por ausência de alteração na situação fática do réu – ausência do alegado constrangimento ilegal. (TJPR – 4ª C. Criminal 
– 0004847-29.2020.8.16.0000 – Cianorte – Rel. Desembargador Rui Bacellar Filho – J. 13.02.2020).
Conforme se extrai dos autos, a prisão preventiva do réu foi decretada em 22/05/2020, nos autos da medida cautelar nº 0001267-
17.2020.8.22.0002, visando a garantia da ordem pública e a aplicação da lei penal, sendo denunciado e pronunciado pela prática do 
crime de homicídio consumado em face da vítima Leomar Soares do Nascimento, além de furto qualificado (artigo 121, §2º, I, III e IV, e 
artigo 155, §4º, II e IV, ambos do CP).
Ainda quanto ao prazo da medida segregadora, verifico que os autos principais tramitaram em correto andamento processual, estando os 
autos em instância superior para apreciação de recurso interposto. 
Assim, a questão deve ser aferida segundo os critérios de razoabilidade, tendo em vista as peculiaridades do caso concreto dos autos, 
decorrente também da complexidade e pluralidade de réus; e como dito alhures, não se pode passar despercebida a gravidade do 
delito, tratando-se de crime que causa grande comoção social e intranquilidade, sendo necessária a manutenção do decreto de prisão 
preventiva objetivando garantia da ordem pública.
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Registre-se que, nos termos da jurisprudência do STF, a anulação da sentença condenatória, com determinação de nova submissão a 
julgamento pelo Tribunal do Júri, não é incompatível com a manutenção da constrição cautelar anteriormente decretada:
[…] a invalidação da condenação penal não gera, ‘ipso facto’, a desconstituição de anterior prisão preventiva, cuja eficácia subsiste 
autonomamente, desde que o ato decisório que a tenha decretado encontre suporte em razões que, independentes do próprio título penal 
condenatório, revelem-se impregnadas, elas mesmas, de cautelaridade suficiente. Na realidade, a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal tem enfatizado que, não obstante anulado o julgamento condenatório, a existência de anterior prisão cautelar - notadamente 
naqueles casos em que o réu já respondia preso ao processo em virtude de prisão em flagrante, de prisão decorrente de pronúncia, ou, 
como no caso, de prisão preventiva - qualifica-se como título apto a conferir legitimidade jurídica à subsistência da custódia cautelar (RTJ 
109/76 - RTJ 122/45 - RTJ 127/144 - RTJ 142/599 – RTJ 144/853 - RTJ 148/231 - RTJ 156/101 - RT 611/431 – RT 746/534, v.g.). (HC 
90.179, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 28/8/2013).
Quanto às alegadas condições favoráveis, consigne-se que “a existência de condições pessoais favoráveis, tais como primariedade, 
bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa, não tem o condão de, por si só, desconstituir a custódia antecipada, caso estejam 
presentes outros requisitos de ordem objetiva e subjetiva que autorizem a decretação da medida extrema” (RHC 112.720 – SC, 6.ª T., 
rel. Laurita Vaz, 25.06.2019).
Observa-se que a infração atribuída ao requerente é dotada de grande censurabilidade e gravidade, circunstância que demonstra a 
potencialidade lesiva da infração noticiada e o desvalor da conduta, que representa uma afronta e destemor em face da lei, o que 
possibilita a indicação objetiva da necessidade da manutenção da medida constritiva.
Ressalte-se que as medidas cautelares diversas da prisão, previstas no art. 319 do CPP não seriam suficientes para afastar o periculum 
libertatis, devendo-se manter a prisão preventiva para garantia da ordem pública, haja vista que a soltura da requerente, neste momento, 
resulta em risco à sociedade e à paz social.
Anote-se, ainda, que a garantia da ordem pública pode ser invocada não somente para prevenir a reprodução de novos fatos criminosos, 
mas também para acautelar o meio social e a própria credibilidade da justiça em face da gravidade do ato praticado capaz, inclusive, de 
causar instabilidade social e insegurança as pessoas que residem na mesma localidade.
Não obstante, repise-se que os motivos determinantes da prisão preventiva do requerente ainda estão presentes, sendo a garantia da 
ordem pública e para assegurar à aplicação da lei penal, pressuposto delineado pelo art. 312 do CPP que autoriza a manutenção da 
custódia preventiva, assim, não há de ser revogada a prisão.
Assim, pelos fundamentos supracitados e aliado ao parecer do Ministério Público, INDEFIRO de revogação da prisão preventiva c/c 
pedido subsidiário de aplicação de medida cautelar diversas da prisão do réu JOSIMAR CROCE.
INTIMEM-SE.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.
Ariquemes/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Brenda Aguiar Vasconcelos
Juiz(a) de Direito

Ariquemes - 1ª Vara Criminal
Processo: 7004135-38.2023.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: MATEUS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) REU: SANDRA PIRES CORREA ARAUJO - RO3164
EDITAL DE INTIMAÇÃO
FINALIDADE.: INTIMAR a advogada acima descrita para apresentar alegações finais, sob a forma de memoriais, no prazo legal.
Ariquemes/RO, 14 de julho de 2023
Atenciosamente,
JEFERSON ALVES DA SILVA

Ariquemes - 1ª Vara Criminal
Processo: 7000801-93.2023.8.22.0002
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
RECORRIDO: FÁBIO TEIXEIRA
Advogado do(a) RECORRIDO: ADLA ALMEIDA WENSING NAZARKO COIMBRA - RO10326
EDITAL DE INTIMAÇÃO
FINALIDADE.: INTIMAR a advogada acima descrita para apresentar resposta à acusação, no prazo legal.
Ariquemes/RO, 14 de julho de 2023

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.brProcesso: 7000616-55.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Assunto: Tráfico de Drogas e Condutas Afins
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
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DENUNCIADOS: WELINGTON SAMUEL ALVES SOSA, CARLOS DA SILVA CAMPOS
ADVOGADOS DOS DENUNCIADOS: SANDRO LUIZ CARDOSO, OAB nº SC11937, MAURICIO BONI DUARTE AZEVEDO, OAB nº 
RO6283
DESPACHO
Vistos.
Intime-se o advogado do acusado Welington Samuel Alves Sosa, constituída nos autos, para apresentar alegações finais por memoriais, 
conforme pugnado e deferido em audiência (ata à id. 92965423), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena do denunciado ser considerado 
indefeso e os autos serem encaminhados a Defensoria Pública Estadual.
Cumpra-se.
Ariquemes/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Brenda Aguiar Vasconcelos
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.br 
Processo: 0003954-98.2019.8.22.0002
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Furto 
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: THIAGO WILLIAM DE ALMEIDA SOUSA
ADVOGADO DO REU: ICARO MATHEUS ALMEIDA GOMES FREIRE, OAB nº MT31794O
Sentença
Vistos etc...
I – RELATÓRIO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA ofereceu denúncia contra THIAGO WILLIAM DE ALMEIDA SOUSA, devidamente 
qualificado nos autos, como incurso nas sanções do art. 155, §4°, II’, por três vezes (fatos 1 a 3), c/cart. 61, II, h2(fatos 1 e 2), ambos do 
CP, pelos fatos e fundamentos que segue:
Fato 1: 
No dia 21-5-2019, às 14h41, no Banco Bradesco, na av. Tancredo Neves, Setor 3, nesta cidade, o denunciado THIAGO WILLIAM 
DE ALMEIDA SOUSA subtraiu pra si, mediante fraude, R$1.130,00 pertencentes a Maria Custódio de Oliveira, idosa de 62 anos. O 
denunciado exercia a função de caixa no Banco Bradesco e, aproveitando-se dessa condição e facilidades, mediante artifício, fez 
empréstimo bancário em nome da vítima, no valor de R$1.135,00 (f. 17), sem a sua autorização. Na data e horário mencionados, le 
sacou da contada Sra. Maria a quantia de R$1.130,00 (f. 22), no caixa eletrônico, referente ao empréstimo que realizou. Em 24-6-2019, a 
ofendida compareceu à agência para receber sua aposentadoria e foi surpreendida com o empréstimo e saque com cartão, feitos em sua 
conta, sendo que ela não tinha cartão de crédito desse banco. Então, registrou a ocorrência de f 16. Em diligências, o SEVIC confirmou 
por meio de imagens do circuito de segurança, que THIAGO realizou o saque no dia e horário citados (f. 31). Por fim, o Banco Bradesco 
ressarciu o valor subtraído à ofendida (f. 17 e 47). Ao ser interrogado, THIAGO admitiu que realizou empréstimos, solicitou cartões de 
crédito e sacou valores de clientes do banco(f 39).
Fato 2: 
No dia 23-5-2019, às 19h36, no Banco Bradesco, na av. Tancredo Neves, Setor 3, nesta cidade, o denunciado THIAGO WILLIAM 
DE ALMEIDA SOUSA subtraiu pra si, mediante fraude, R$1.130,00 pertencentes a Adonai Weira Rocha, idoso de 67anos. Usando 
do mesmo artifício narrado no fato 1, o denunciado realizou empréstimo bancário em nome do Sr.AdanainovalordeR$998,00, 
paraserdescontadode suaaposentadoria, R$46,90pormês(f. 7). Nadataehoráriomencionados, THIAGO sacouda contadeAdonaiR$1.130,00 
(f. 21). O ofendidocompareceuà agênciapara recebersuaaposentadoriae foi surpreendidocomo empréstimofeitoemsuacontae 
nome,queseriadescontadodeseu beneficioprevidenciário, ocasiãoemquefoiorientadoa registrarocorrênciaparaobtero cancelamentodo 
empréstimo(f. 4). O SEVICconfirmoupormeiodeimagensdocircuitodesegurança, quequem realizouo saquenodiaehoráriodofurtofoi 
odenunciado(f. 29). THIAGO admitiu que realizou empréstimos, solicitou cartões de crédito e sacouvaloresde clientesdo banco(f. 39). 
Fato 3: 
No dia 8-6-2019,às 17h10, noBancoBradesco,na av. TancredoNeves,Setor 3, nestacidade,o denunciadoTHIAGOWILLIAMDE 
ALMEIDASOUSAsubtraiuprasi, medianteabusode confiançae fraude, R$1.200,00pertencentesa Jozivaldo Oliveira Santos. No 
início de 2019, a vítima realizou empréstimojunto ao Banco Bradescoe foi atendidopelodenunciado,ocasiãoemque,devidoà 
confiançaadvindadocargoqueocupava, forneceuseusdadospessoaisa ele. A vítimapossuíacartãoparareceberpensãopor morte, 
combandeiraVisa, e seriasubstituídopelabandeiraElo. Em razãodessasubstituiçãodebandeira,o ofendidoteve dificuldadepara sacar 
seu benefício e foi ao Banco, quando foi informado que em junho de 2019 tinha sido expedidocartãode crédito para ele, semo 
seuconsentimento,e que foi realizado saquecom essecartãode crédito no valor deR$1.200,00no caixa eletrônicodaquelaagência. O 
ofendido Jozivaldo registrou ocorrência (f. 12) e o SEVIC confirmou por meio de imagensdo circuito de segurança,que quem realizou o 
saqueno dia e horário do furto foi o denunciado (f. 27).
A denúncia foi recebida. Citado, o acusado apresentou resposta à acusação.
Durante a instrução foram colhidos os depoimentos das vítimas e testemunhas, cujos depoimentos foram gravados em audiovisual. Após, 
procedeu-se ao interrogatório do acusado, conforme mídia audiovisual.
Em alegações finais orais, o Ministério Público pugnou pela condenação do acusado nos termos da denúncia, requerendo a reparação 
dos danos materiais e morais causados pelas infrações perpetradas por THIAGO WILLIAM DE ALMEIDA SOUSA. 
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Requer, ainda, requer que na sentença condenatória seja fixado valor mínimo a título de dano material em relação à vítima Adonai Vieira 
Rocha, no importe de R$ 1.130,00 (mil cento e trinta reais), e à vítima Maria Custódio de Oliveira no total de R$ 20,00 (vinte reais), tudo 
corrigido monetariamente. Requer, ainda, a título de dano moral, que seja fixado o valor mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para 
cada vítima, para fins de reparação dos danos morais causados pela infração praticada pelo denunciado, consoante artigo 387, inciso IV, 
do Código de Processo Penal. 
A Defesa apresentou alegações finais requerendo o conhecimento da incidência de inexigibilidade de conduta diversa elencada no artigo 
22 do Código Penal, pois o acusado agia em estrita obediência a ordem de superior hierárquico, agindo sob coação moral irresistível, que 
são causas excludentes de culpabilidade, devendo o acusado ser absolvido nos moldes do artigo 386, inciso VI do Código de Processo 
Penal, uma vez que existem circunstâncias que excluam o crime ou isentem o réu de pena. 
Subsidiariamente, em caso de condenação, requer a defesa que seja afastada a qualificadora para que seja julgado por furto simples; o 
reconhecimento das atenuantes previstas no artigo 65, inciso III, alíneas “C” e “D”, visto que o agente agiu em estrita obediência de ordem 
de autoridade superior e que confessou espontaneamente perante as autoridades que realmente fazia as transações; a substituição da 
pena privativa de liberdade pelas penas restritivas de direitos, elencadas no artigo 43 do código penal, tendo em vista que o mesmo 
preenche os requisitos previstos no artigo 44 do código penal; a substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos 
não for o entendimento de Vossa Excelência, requer a defesa a aplicação do Parágrafo 2º do artigo 155 do Código penal, para que em 
eventual condenação do acusado, seja a pena diminuída de um a dois terços ou aplicada somente pena de multa, afastada ou não a 
qualificadora. 
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
II – Fundamentação.
Fundamento e Decido.
A materialidade do delito restou comprovada pela ocorrência policial, Relatório preliminar, bem como pelos documentos acostados nos 
autos como fotos produzidas pelas câmeras do banco.
A autoria teve igual sorte, também por força do conjunto probatório carreado nos autos. Além disso, o próprio acusado confessou que 
retirou o dinheiro.
A questão a ser debatida nestes autos é a presença ou ausência do dolo específico.
A partir do conceito e objetividade jurídica, infere-se que o furto é a subtração de coisa alheia móvel para si ou para outrem. Registra-se 
que a descrição típica do crime de furto exige duplo elemento subjetivo: o dolo que consiste na vontade livre e consciente de subtrair a 
coisa móvel e a finalidade especial contida na expressão “para ou para si ou para outrem” (Bastos e Pacheco, 2011).
Continuam os autores afirmando que ao se considerar o estatuto penal, na espécie, este protege dois objetos jurídicos: a posse, 
abrangendo a detenção e a propriedade. Todavia, há de se compreender, também, que a objetividade jurídica imediata do furto é a tutela 
da posse; de forma secundária, o estatuto penal protege a propriedade. Esta é o conjunto dos direitos inerentes ao uso, gozo e disposição 
dos bens. Posse é a exteriorização desses direitos (MIRABETE, 2004). 
O elemento subjetivo do crime de furto é o dolo, consistente na vontade de “subtrair coisa móvel”. É necessário que “a vontade abranja 
o elemento normativo alheio” (DE JESUS, 2004). Assim, quando não se sabe que se trata de coisa alheia, supondo-a própria, existe erro 
de tipo, excludente do dolo. (Bastos e Pacheco, 2011).
Como o dolo constitui elemento subjetivo do tipo, a sua ausência opera a atipicidade do fato. Diante disso, o erro de tipo exclui o crime. Há 
de se salientar que, como mencionado anteriormente, o furto, além do dolo, exige outro elemento subjetivo do tipo, contido na elementar 
“para si ou para outrem”, que indica o fim do assenhoramento definitivo. Para que exista furto não é suficiente que o sujeito queira usar e 
gozar da coisa por poucos instantes (CAPEZ, 2007). 
Sendo assim, é necessário que aja com o denominado animus furandi (intenção de apoderamento definitivo). 
Entende-se, então, que o crime só é punível a título de dolo, inexistindo a forma culposa. Exige-se outro elemento subjetivo do tipo, 
contido na expressão “para si ou para outrem”. 
Pois bem. No caso em questão, o acusado não nega ter retirado o dinheiro, visto que em seu depoimento em sede policial ID 75595429 
- PÁG 39, mas deixou claro que apenas seguia ordens de seus superiores e nunca negou que de fato fazia os saques (FARID e 
SCHUMACHER). 
O acusado alegou que há tempos estava sendo coagido por seus superiores dentro da Instituição Bancária e fez, inclusive Boletim de 
ocorrência acostado ao ID 75595429 - PÁG 25, na data de 05/02/2019. Neste Boletim de Ocorrência, o acusado informa que vinha 
sofrendo coações de seu superior (SCHUMACHER), pois relatou: “que foi obrigado em uma sala a escrever uma carta de próprio punho 
na qual prejudicaria um colega de trabalho, pois iria relatar na mesma que DHIONE PEDRO FEZA, teria pedido para que batesse o 
ponto por ele, coagido sob a alegação de que se não a fizesse, o Banco entenderia como se não houvesse cooperado e poderia sofrer 
consequências”.
Consta uma questão que merece, igualmente, relevância. No depoimento da testemunha FARID (gerente geral do banco) no o seu 
depoimento em sede policial e a oitiva do mesmo na primeira parte da audiência de instrução e julgamento que ocorreu em 09/03/2020, 
quando relatou que: 
“I.Depoimento em sede policial ID 75595429 - PÁG 49 – “Eu desconheço que o Thiago Tinha alguma senha específica de deferimento 
dos cartões consignados, mas creio que o terminal dele tenha autorização para fazer os atendimentos e SOLICITAÇÕES”; II.Oitiva na 
AIJ (dia 09/03/2020) – “Se não houver um contrato assinado pelo cliente, depois que manda o pedido do cartão para o setor que defere, 
o mesmo não autoriza o envio”. 
Sendo assim, tudo indica que realmente para a concessão dos cartões consignados seria necessária a autorização de seus superiores. 
Além do mais, o argumento colacionado aos autos que o acusado chegou a sofre da Síndrome de Burnout (Laudo anexo) juntamente 
com a sentença de reclamação trabalhista de nº 0000216-54.2017.5.14.0032, acostadas aos autos no ID 75595430 – PÁGS 91 a 125, em 
desfavor da Instituição Bancária, onde reconhece a patologia, condenando a Instituição Bancária ao pagamento de R$15.000,00 (quinze 
mil reais), ao acusado a título de indenização por danos morais, corrobora com a tese de pressão que vinha sofrendo para alcançar metas.
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Não resta provada a coação moral irresistível, mas certamente o que se vislumbra nesse caso dos autos é a atipicidade da conduta por 
ausência de dolo de subtrair para si ou para outrem.
Não há prova suficientemente hábil da presença do dolo específico, o denominado animus furandi, ou seja, não há prova de que tinha a 
intenção do apoderamento definitivo do bem por parte do acusado.
Portanto, a ausência de elemento subjetivo na conduta, torna o fato atípico, sendo impositiva a absolvição da processada, nos termos 
prescritos no artigo 386 , inciso III do Código de Processo Penal.
Nesse ponto o STJ: 
“STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL: AgRg no REsp 1838751 AC 2019/0279228-1
“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENAL. PECULATO-APROPRIAÇÃO. AUSÊNCIA DE TIPICIDADE 
OBJETIVA. AUSÊNCIA DE DISPONIBILIDADE JURÍDICA DO BEM EM RAZÃO DO CARGO OCUPADO. ANIMUS 
DE ASSENHORAMENTO DEFINITIVO NÃO DEMONSTRADO. 1. Nos termos do art. 312 , caput, primeira parte, do CP , comete o 
peculato-apropriação o funcionário público que apodera-se, assenhora-se ou toma como seu, com animus definitivo - rem sibi habendi -, 
dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público ou particular de que tenha a posse em razão do cargo. Doutrina e precedentes. 2. Na 
espécie, o acusado ocupava o cargo de Vereador do Município de Acrelância/AC e, nesta capacidade, requereu ao Presidente da Câmara 
Municipal o adiantamento de subsídio, mediante desconto em folha, o que lhe foi deferido, ocorrendo a restituição integral do que lhe foi 
antecipado. 3. O réu não detinha, em razão do cargo que ocupava, a posse - nem mesmo indireta - do dinheiro que é acusado de ter-se 
apropriado. Pelo contrário, não há dúvidas de que a disponibilidade jurídica dos recursos estava no âmbito de atuação do Presidente da 
Câmara Municipal, enquanto ordenador de despesas, tanto que somente após sua decisão administrativa houve o repasse de valores. 
4. Não bastasse, a simples revaloração das provas documentais expressamente admitidas e delineadas pelas instâncias ordinárias é 
medida suficiente para notar que os pedidos de adiantamento enviados pelo réu ao ordenador de despesas já consignavam a intenção 
de restituir o dinheiro antecipado, de forma parcelada, o que de fato aconteceu por meio de descontos diretos nos pagamentos realizados 
posteriormente ao vereador. Assim, é possível concluir que nunca houve o animus de assenhoramento definitivo do dinheiro público. 
REVALORAÇÃO DOS ELEMENTOS FÁTICO-PROBATÓRIOS EXPRESSAMENTE ADMITIDOS E DELINEADOS NO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. POSSIBILIDADE. OFENSA À SÚMULA N. 7 /STJ. NÃO CONFIGURADA. 1. A conclusão absolutória alcançada na decisão 
agravada não demandou incursão inédita nas provas dos autos, mas, repita-se, apenas a revaloração daqueles mesmos elementos 
fático-probatórios considerados pela instância ordinária. Não há, portanto, falar-se em ofensa ao óbice da Súmula n. 7 /STJ. 2. Agravo 
regimental ao qual se nega provimento.” 
III – DISPOSITIVO
Posto Isso, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado para ABSOLVER o acusado THIAGO WILLIAM DE ALMEIDA 
SOUSA, devidamente qualificado nos autos, nos termos do artigo 386 , inciso III do Código de Processo Penal.
Intime-se o acusado acerca da sentença proferida e após, arquivem-se os autos.
Cumpram-se.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Ariquemes/RO, segunda-feira, 10 de julho de 2023.
Larissa Pinho de Alencar Lima
Juiz(a) de Direito
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Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Assunto: Tráfico de Drogas e Condutas Afins
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
DENUNCIADOS: JOAO VITOR DA SILVA FERREIRA, PEDRO HENRIQUE BARRETO DA SILVA, RHUAN OLIVEIRA BELMONTE
ADVOGADOS DOS DENUNCIADOS: THIAGO RAFAEL ALVES, OAB nº RO9461, DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES, OAB nº 
RO2433, MAIELE ROGO MASCARO, OAB nº RO5122, NATIANE CARVALHO DE BONFIM, OAB nº RO6933, SERGIO FERNANDO 
CESAR, OAB nº RO7449, JORDANI LOPES FAGUNDES CHAGAS, OAB nº MG176298, MATHEUS HENRIQUE DALTILBA ZIRONDI, 
OAB nº RO10639, CATIELI COSTA BATISTI, OAB nº RO5145, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Sentença
Vistos etc …
I – RELATÓRIO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA ofereceu denúncia em desfavor de JOÃO VITOR DA SILVA FERREIRA, PEDRO 
HENRIQUE BARRETO DA SILVA e RHUAN OLIVEIRA BELMONTE, todos qualificados nos autos, como incursos nas penas do artigo 33, 
caput, e art. 35, ambos da Lei 11.343/2006, na forma do art. 69 do Código Penal. Narra a exordial acusatória que:
“1° FATO 
Em dia, horário e local não informados nos autos, mas sabendo-se nesta cidade de Ariquemes/RO, os denunciados JOÃO VITOR DA 
SILVA FERREIRA, PEDRO HENRIQUE BARRETO DA SILVA e RHUAN OLIVEIRA BELMONTE associaram-se para o fim de praticar, 
reiteradamente ou não, o crime de tráfico de substâncias entorpecentes, como de fato praticaram, tanto que presos em flagrante na data, 
local e circunstâncias detalhadas no 2° fato desta denúncia.
Os denunciados JOÃO VITOR e RHUAN moravam na mesma casa, onde houve o flagrante, e lá exerciam a mercancia ilícita de droga, 
mantendo ponto de guarda, depósito e venda de drogas, vulgarmente conhecidos como “boca de fumo”.
O denunciado PEDRO, embora não se tenha notícia de que também morasse naquela residência, era frequentador assíduo e auxiliava 
os demais denunciados no tráfico.
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2° FATO:
No dia 16/12/2019, no período noturno, na Rua Pedro Nava, n. 4013, Setor 06, nesta cidade de Ariquemes, os denunciados JOÃO VITOR 
DA SILVA FERREIRA, PEDRO HENRIQUE BARRETO DA SILVA e RHUAN OLIVEIRA BELMONTE, foram flagrados pelos policiais 
militares tendo em depósito e guardando a quantia total de 143,5g (cento e quarenta e três gramas e cinco decigramas) de droga tipo 
“maconha”, divididas em 30 (trinta) invólucros de plástico, 01 (uma) balança de precisão, 01 (um) rolo de plástico filme, 03 (três) aparelhos 
celulares e a quantia de R$ 40,00 (quarenta reais) em espécie, tudo isso em desacordo com a determinação legal e regulamentar.
Durante patrulhamento, os policiais avistaram os denunciados JOÃO e PEDRO em uma motocicleta transitando pela Rua Pedro Nava, 
Setor 06, nesta cidade de Ariquemes/RO, com atitudes suspeitas. Em seguida, emitiram sinal de parada aos denunciados, que pararam 
em frente à residência de numeral 4013, onde moravam. Os militares os abordaram e durante revista pessoal, encontraram, no bolso de 
PEDRO, 01 (um) invólucro de “maconha”.
A partir dessa constatação, adentraram a casa ocupada pelos denunciados e, em seu interior, forma encontrados invólucros de substância 
entorpecente, aparelhos celulares, dinheiro e dentre outros objetos.
Como dito, os três denunciados ocupavam a casa. JOÃO e RHUAN moravam no local e PEDRO era frequentador assíduo, além de 
colaborador dos demais denunciados.
No momento do flagrante, os denunciados JOÃO e PEDRO haviam sido abordados na rua, em frente a casa, e o denunciado RHUAN 
estava dentro do imóvel.”
Os réus foram notificados (ID. 63833411 p. 76) e apresentaram suas respectivas defesas preliminares (ID. 63833411, p. 78/93, ID. 
63833412 p. 12/21 e 34/35).
A denúncia foi recebida em 02/03/2020, oportunidade em que foi designada audiência de instrução e julgamento (ID. 63833412 p. 39/40).
Durante a instrução foram ouvidas as testemunhas PM Juscelino Nunes Rodrigues, PM Eder Santos Gonçalves, PM Carlos Diego Pereira 
e Rodomiro Marcelo Gabrovitz, cujos depoimentos foram gravados em mídia audiovisual. Os acusados foram devidamente interrogados.
O Parquet apresentou alegações finais, por memoriais, pugnou pela condenação do acusado JOÃO VITOR, apenas no delito de tráfico, 
pela sua absolvição quanto ao delito de associação, e, para ambos os delitos, a absolvição dos réus PEDRO HENRIQUE e RHUAN 
OLIVEIRA, por insuficiência probatória (ID. 85722580).
A defesa de PEDRO HENRIQUE BARRETO DA SILVA requereu sua absolvição por insuficiência probatória (ID. 86060986).
A defesa de JOÃO VITOR DA SILVA PEREIRA pugnou, preliminarmente, pela rejeição da denúncia por inépcia e pelo reconhecimento 
da nulidade das provas carreadas na invasão domiciliar, e ainda, no mérito, a observação da atenuante da confissão espontânea e a 
aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, §4º da Lei de Drogas, com a substituição da pena privativa de liberdade 
por restritiva de direitos (ID. 86060986).
A Defesa de RHUAN OLIVEIRA BELMONTE requereu, preliminarmente, pela nulidade das provas apreendidas, devido a quebra da 
cadeia de custódia, e, no mérito, sua absolvição por não haver prova da existência do fato, ou ainda, pela desclassificação para o delito 
de posse para uso pessoal, ou por fim, a aplicação da pena no seu mínimo legal, da atenuante da confissão e da causa de diminuição de 
pena prevista no art. 41 da Lei n° 11.343/06.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
II – Fundamentação.
Fundamento e Decido.
II.1 – DAS PRELIMINARES
II.1.1 – DA PRELIMINAR DE NULIDADE PELA VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO. INVASÃO DOMICILIAR. TEORIA DOS FRUTOS DA 
ÁRVORE ENVENENADA.
A defesa do réu JOÃO VITOR preliminarmente alegou a nulidade das provas advindas da apreensão dos entorpecentes, em razão 
da entrada no domicílio do réu sem autorização deste, ou sem autorização judicial ou, ainda, sem investigação prévia. Dessa forma, 
pugna pelo reconhecimento da aludida nulidade probatória, ante a incidência da Teoria dos Frutos da Árvore Envenenada, o que 
consequentemente invalida qualquer prova encontrada no local e utilizada nos autos em desfavor do réu.
Ocorre que, conforme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, é possível o ingresso no domicílio do acusado, desde que decorra 
de circunstância anterior concreta que justifique tal comportamento.
Nesse sentido:
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. FLAGRANTE. DOMICÍLIO COMO EXPRESSÃO DO DIREITO À INTIMIDADE. ASILO 
INVIOLÁVEL. EXCEÇÕES CONSTITUCIONAIS. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. INVASÃO DE DOMICÍLIO PELA POLÍCIA. 
PRESENÇA DE JUSTA CAUSA. SERENDIPIDADE. LICITUDE DAS PROVAS OBTIDAS. ORDEM DENEGADA. [...] 4. A descoberta a 
posteriori da prática de novo crime na residência, foram encontrados 4.659,140g (quatro mil, seiscentos e cinquenta e nove gramas, cento 
e quarenta miligramas) de maconha; 9,984g (nove gramas e novecentos e oitenta e quatro miligramas de cocaína, acondicionados em 
52 microtubos de plástico do tipo eppendorf, bem como três balanças de precisão, um rolo de plástico filme seccionado em três partes, 
uma faca de cozinha, um estilete e elevada quantia em dinheiro (R$ 993,00) em cédulas diversas decorreu de uma circunstância anterior 
concreta justificadora do ingresso no domicílio do paciente, motivo pelo qual, à luz do fenômeno da serendipidade, são lícitas todas as 
provas obtidas por meio da medida, adotada em estrita consonância com a norma constitucional, ainda que os objetos ilícitos encontrados 
na referida residência não possuíssem, a priori, nenhum liame com o delito que ensejou o ingresso em seu domicílio (no caso, suposto 
crime de furto praticado por terceiros). (STJ: Processo HC 664925 SP 2021/0139124-9; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Publicação 
DJe 25/10/2021; Julgamento: 19 de Outubro de 2021; Relator Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ).
Conforme se extrai do caso em concreto, os policiais abordaram dois dos réus em frente à residência e encontraram uma porção de 
entorpecente em posse de um deles. Na ocasião, os policiais perguntaram se havia mais substâncias ilícitas em outro local, o que foi 
respondido positivamente pelo réu JOÃO VITOR, situação confirmada pelo réu em seu depoimento perante a autoridade policial e em 
seu interrogatório judicial. 
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Diante da informação – a qual constitui justa causa – os agentes de segurança adentraram na residência do acusado e encontraram as 
demais drogas. Vê-se que a conduta adotada pelos policiais decorreu de circunstância anterior concreta e que justificou tal ação, pois o 
réu confirmou a existência das drogas em sua casa. 
Assim, não há que se falar em nulidade das provas colhidas, eis que obtidas acauteladas pela justa causa, bem como os demais 
princípios processuais constitucionais. Pelo exposto, afasto a preliminar suscitada
II.1.2. – DA PRELIMINAR DE NULIDADE PELA QUEBRA DE CADEIA DE CUSTÓDIA
A defesa do réu RHUAN OLIVEIRA BELMONTE alega em preliminar que ocorreu quebra na cadeia de custódia quanto às substâncias 
entorpecentes apreendidas na residência de JOÃO VITOR. Nesse sentido, requerem a nulidade do processo ante a quebra da cadeia de 
custódia da prova penal, com o consequente reconhecimento da ilegalidade da prova.
O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado que o instituto da quebra da cadeia de custódia diz respeito à idoneidade 
do caminho que deve ser percorrido pela prova, até sua análise pelo magistrado. Segundo o STJ, qualquer interferência durante o 
trâmite processual pode resultar na sua imprestabilidade, tendo como objetivo garantir a todos os acusados o devido processo legal, 
ampla defesa, contraditório e o direito à prova lícita (AgRg no HC 615.321/PR, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 
03/11/2020, DJe 12/11/2020).
Segundo a defesa, a mácula das provas ocorreu após um repórter manusear as porções apreendidas, porém não foi repreendido pelos 
policiais, tornando-as imprestáveis. 
De acordo com os vídeos trazidos pela defesa, os entorpecentes se encontravam em uma mesa, cercados de cinco policiais, quando o 
repórter as coloca em cima da balança a fim de, possivelmente, tirar fotos para uma reportagem.
Ocorre que não verifico a ocorrência da quebra da cadeia de custódia, pois não há demonstração de como o manuseio teria acarretado 
a imprestabilidade da prova, que sequer foi retirada da mesa em que se encontrava.
A jurisprudência da aludida Corte Superior entende que quanto às nulidades no processo penal vigora o princípio pas de nulité sans 
grief, previsto no artigo 563, do Código de Processo Penal. O referido princípio aduz que para o reconhecimento de nulidade exige-se 
a comprovação do efetivo prejuízo (AgRg no AREsp 1847296 PR 2021/0049381-6, Órgão Julgador: Quinta Turma, Publicação DJe 
28/06/2021, Julgamento: 22 de Junho de 2021, Relator Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA).
Da análise fático-probatória, não se vislumbra prejuízo em desfavor dos réus, tampouco contradições entre os objetos apreendidos e 
analisados. Dessa feita, não há que se falar em nulidade das provas colhidas. Pelo exposto, afasto a preliminar suscitada.
II.1.3. – DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA DENÚNCIA
A Defesa do réu JOÃO VITOR alega inépcia da inicial, porquanto suscita se tratar de denúncia genérica, que não discorre os pormenores 
dos delitos supostamente perpetrados.
Pois bem.
A inicial previu a conduta adequada ao tipo penal consignado, além de estar acompanhada de elementos indiciários que consubstanciaram 
a justa causa para a ação penal, motivo pelo qual foi devidamente recebida e processada.
Portanto, a tese não merece ser acolhida, porquanto há nos autos lastro probatório acerca da existência do crime, suficiente o bastante 
para o exercício da atividade persecutória e, embora não conste a hora exata, a inicial indicou que o delito ocorreu no horário noturno, o 
que foi corroborado pela prova testemunhal.
É nesse sentido o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, conforme se vê:
HABEAS CORPUS. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. COMPROVAÇÃO DE ENVOLVIMENTO DO AGENTE EM CRIMES DE ROUBO. 
PERICULOSIDADE COMPROVADA PELOS FATOS APURADOS. PRESENÇA DOS REQUISITOS DA CUSTÓDIA CAUTELAR. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. A denúncia que imputa ao paciente crime de quadrilha, não é inepta, vez que atendeu plenamente 
as exigências contidas no art. 41 do CPP, permitindo-lhe o exercício da ampla defesa. ACÓRDAO. Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Desembargadores da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, na conformidade da ata 
de julgamentos e das notas taquigráficas em, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
Habeas Corpus 0004955-37.2013.8.22.0000. Relator : Desembargador Daniel Lagos, data do julgamento 26.06.2013, Porto Velho/RO. 
(Grifo Nosso).
Diante do exposto, considerando que a denúncia preencheu todos os requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, 
afasto a preliminar suscitada, como já afastada no ID. 63833412 p. 39/40.
II.2 – DO MÉRITO
II.2.1 – DO DELITO PREVISTO NO ARTIGO 33, CAPUT, DA LEI Nº 11.343/06 (2º FATO)
A materialidade do delito está comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante Delito (ID. 63833410 p. 7), Ocorrência Policial nº 227864/2019 
(ID. 63833410 p. 8/9), Auto de Apresentação e Apreensão (ID. 63833410 p. 17), Laudos de Exame Toxicológico Preliminar e Definitivo 
(IDs. 63833410 p. 37/38 e 63833412 p. 5/6), além da prova testemunhal.
A autoria, a seu turno, restou comprovada apenas com relação a JOÃO VITOR. Quanto aos demais réus, não restaram provas suficientes 
a ensejar uma condenação. Vejamos.
Em Juízo, a testemunha PM Juscelino Nunes Rodrigues explicou que deu apoio durante a ocorrência, pois chegou no local logo após a 
abordagem, e disse que era visível que o apartamento era utilizado para a confecção de porções de droga, mesmo de fora do apartamento, 
de tão pequeno que era.
Ouvido como testemunha, o PM Eder Santos Gonçalves aduziu que estavam realizando patrulhamento de rotina, quando se aproximaram 
de uma motoneta com dois ocupantes, que demonstraram muito nervosismo com a aproximação, razão pela qual resolveram realizar 
uma abordagem para verificar a situação, por volta das 20:00h. Asseverou que os policiais deram sinal luminoso e sonoro de parada. 
Em seguida, o condutor parou a moto em frente a uma residência e o passageiro já desceu em direção ao portão, porém retornou ao 
comando dos policiais. Disse que foi encontrada uma porção de entorpecente em posse do passageiro da motocicleta, o qual confirmou 
morar no primeiro apartamento do local. Durante a abordagem, saiu um rapaz desse primeiro apartamento e ficou observando o ocorrido, 
oportunidade em que os policiais olharam pela porta aberta e avistaram uma balança e algumas porções de droga em cima de uma mesa. 
Narrou que foram apreendidas uma balança e um rolo de papel para embalagem. Ainda disse que pediu autorização para entrar na casa, 
que foi dada por uma das pessoas abordadas. Por fim, reconheceu a pessoa mostrada em fotos pela defesa como sendo um repórter.
No mesmo sentido foram as declarações da testemunha PM Carlos Diego Pereira.
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A testemunha da defesa Rodomiro Marcelo Gabrovitz nada acrescentou sobre os fatos.
Interrogado, JOÃO VITOR confessou os fatos a si atribuídos, narrando que era o único que morava no local, enquanto os demais 
acusados apenas visitavam para fazer uso dos entorpecentes. Explicou que estavam chegando em casa de moto quando Rhuan e Pedro 
foram abordados pela polícia. Negou a autorização da entrada dos policiais em sua residência, porém falou que tinha mais drogas dentro 
de casa.
Interrogado, RHUAN negou a prática de tráfico, alegando que é usuário e amigo de João Vitor, tendo o hábito de frequentar sua casa para 
usar os entorpecentes, fornecidos gratuitamente.
Em sua autodefesa, PEDRO negou a prática de tráfico, alegando que é usuário e a droga apreendida era para seu consumo.
Pois bem. Após a análise das provas carreadas aos autos, entendo que não há provas suficientes para a condenação dos acusados 
RHUAN e PEDRO pelo crime de tráfico de drogas. Explico.
Restou amplamente comprovado que JOÃO VITOR traficava entorpecentes ilícitos, se utilizando de sua residência para armazenar 
e acondicionar a droga. Ocorre que, com relação aos demais réus, não há prova de que eles participavam do comércio, alegando de 
maneira uníssona, do inquérito à instrução, que são apenas amigos de JOÃO VITOR e frequentam sua residência ocasionalmente para 
consumo pessoal.
Quanto a JOÃO VITOR, verifico que as provas comprovam a prática do delito que foi imputado ao réu, que corresponde com o estipulado 
pelo artigo 33, caput, da Lei 11.343/2006, vejamos.
Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, 
trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar:
Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. (Grifei)
Logo, ante a constatação toxicológico da substância apreendida, conforme atestados pelos exames periciais (ID. 63833412 p. 5/6) e 
não havendo nenhuma excludente de culpabilidade que culmine na isenção de pena, bem como a inexistência de excludente de ilicitude 
que implique na inocorrência do crime, o réu deve ser responsabilizado penalmente pelo fato descrito na denúncia, eis que violou o bem 
jurídico tutelado pela norma.
Assim, diante da prova dos autos, imperativa a condenação do acusado JOÃO VITOR DA SILVA FERREIRA. Ademais, por não haver 
provas suficientes para a condenação, absolvo os réus PEDRO HENRIQUE BARRETO DA SILVA E RHUAN OLIVEIRA BELMONTE, 
com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.
II.2.2 – DO DELITO PREVISTO NO ARTIGO 35 DA LEI Nº 11.343/06 (1º FATO)
Por se tratar de crime formal, superadas as discussões acerca de sua materialidade. A autoria, a seu turno, não restou comprovada 
quanto aos réus, razão pela qual a absolvição por insuficiência de provas é a medida que se faz imperiosa.
Vejamos.
Interrogado, JOÃO VITOR afirmou que traficava sozinho e que os dois corréus eram apenas amigos que visitavam sua casa ocasionalmente.
Interrogado, RHUAN negou a prática do delito, alegando que não morava no local, apenas é usuário e amigo de João Vitor, tendo o hábito 
de frequentar sua casa para usar os entorpecentes, fornecidos gratuitamente.
Em sua autodefesa, PEDRO negou a prática do delito, alegando que é usuário e a droga apreendida era para seu consumo.
Pois bem. Após a análise das provas carreadas aos autos, entendo que não há provas suficientes para a condenação dos acusados pelo 
crime de associação para o tráfico de drogas. Explico.
O Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento consolidado de que, para a configuração do delito previsto no artigo 35 da Lei nº 
11.343/06 é necessária a demonstração da estabilidade e da permanência da associação: “No crime de associação para o tráfico de 
drogas, há um vínculo associativo duradouro e estável entre seus integrantes, com o objetivo de fomentar especificamente o tráfico de 
drogas, por meio de estrutura organizada e divisão de tarefas para a aquisição e venda de entorpecentes, além da divisão de seus lucros” 
(STJ, HC nº 721.055/SC, julgado em 22 de março de 2022). 
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. DENEGAÇÃO DO WRIT POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. OFENSA 
AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE NÃO CONFIGURADO. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
TRÁFICO. GRANDE QUANTIDADE E VARIEDADE DE DROGAS. PENA-BASE. EXASPERAÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO 
IMPROVIDO. [...]. 2. A jurisprudência desta Corte entende ser necessária a demonstração da estabilidade e permanência da associação 
para a condenação pelo crime do art. 35 da Lei n. 11.343/2006. 3. Tendo o Tribunal de origem decidido estarem presentes a materialidade 
e a autoria do delito de associação para o tráfico, com a demonstração da concreta estabilidade e permanência da associação criminosa, 
tendo em vista a quantidade de droga apreendida, apreensão de caderno de notas com as contas efetuadas para a prática do delito e 
as diversas mensagens existentes nos aparelhos celulares referentes à prática delitiva, não há manifesta ilegalidade. [...] (AgRg no HC 
562.069/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 02/06/2020, DJe 08/06/2020).
Restou amplamente comprovado que JOÃO VITOR praticava a traficância, porém não foram encontrados indícios ou provas que 
demonstrassem um vínculo associativo entre os três acusados, sendo que todos os fatos se encontram em consonância com a narrativa 
de JOÃO VITOR, de que seus amigos apenas consumiam droga no local.
Dessa forma, entendo que não há provas que embasem a estabilidade e a permanência a fim de configurar o delito de associação para o 
tráfico de drogas e o vínculo associativo entre os réus. Assim, necessário se faz a sua absolvição, com fundamento no artigo 386, inciso 
VII, do Código de Processo Penal. 
III – DISPOSITIVO
Posto Isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado para fins de:
a) CONDENAR o acusado JOÃO VITOR DA SILVA FERREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 01/12/2001, natural de Ariquemes/RO, 
filho de Eliane Aparecida da Silva Ferreira e de Cesarino Ferreira, portador da Cédula de Identidade nº 943.779 SESDEC/RO e inscrito 
no CPF nº 030.057.132-10, residente na Rua Pedro Nava, n° 4013, Setor 06, Ariquemes/RO, como incurso nas sanções do artigo 33, 
caput (1º Fato); e
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b) ABSOLVER o acusado JOÃO VITOR DA SILVA FERREIRA, já qualificado, da imputação do artigo 35, da Lei nº 11.343/06 (1º Fato), 
com fulcro no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.
c) ABSOLVER os acusados RHUAN OLIVEIRA BELMONTE e PEDRO HENRIQUE BARRETO DA SILVA, já devidamente qualificados, 
da imputação do artigo 33, caput (2º Fato) e 35 (1º Fato), ambos da Lei nº 11.343/06, com fulcro no artigo 386, inciso VII, do Código de 
Processo Penal.
Passo à dosimetria da pena, dentro de um critério de proporcionalidade, em estrita observância ao disposto nos arts. 59, 60 e 68, todos 
do Código Penal, art. 5º, inc. XLVI, da Constituição da República, para a perfeita individualização da pena, através do sistema trifásico 
preconizado por Nelson Hungria, adotado pela legislação penal pátria.
- DO DELITO PREVISTO NO ARTIGO 33, CAPUT, DA LEI Nº 11.343/06 (2º FATO)
A culpabilidade ressoa ordinária para delito; o réu não apresenta antecedentes (ID. 63833411 f. 68); não existem elementos para avaliar 
sua conduta social e sua personalidade; os motivos do crime são inerentes ao próprio tipo penal; as circunstâncias e consequências dos 
crimes são ordinárias para o delito; não há que se falar do comportamento da vítima, pois a vítima é a sociedade; quanto à natureza e 
quantidade da droga, foram apreendidas 30 porções de entorpecente vulgarmente conhecido como “maconha”, pesando 143,5g (cento 
e quarenta e três gramas e cinco decigramas), de alta nocividade à saúde. Todavia, pelo que se infere do laudo toxicológico definitivo 
e preliminar, a quantidade total apreendida, revela-se inerente ao que se apreende com o denominado “pequeno traficante”, razão que 
deixo de valorá-las.
Sopesando, pois, as circunstâncias judiciais favoráveis e desfavoráveis ao réu e, levando em consideração o disposto no art. 42 c/c art. 
43 da Lei Federal n° 11.343/06, fixo a PENA-BASE no mínimo legal, em 05 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E 500 (QUINHENTOS) DIAS-
MULTA, valorando cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época do fato.
Reconheço a atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, “d”, do Código Penal), uma vez que serviu de fundamento para a sentença 
condenatória, e da minoridade relativa (art. 65, I, do CP), todavia, deixo de aplicá-las em razão da vedação da Súmula n° 231 do STJ, 
posto que já está fixada em seu patamar mínimo.
Não existem circunstâncias agravantes a serem analisadas.
Não há causas de aumento de pena a serem analisadas.
Reconheço causa de diminuição de pena do §4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/06, razão que reduzo a reprimenda no patamar máximo 
de 2/3 (dois terços), passando a dosá-la em 01 (UM) ANO E 08 (OITO) MESES DE RECLUSÃO, E 166 (CENTO E SESSENTA E SEIS) 
DIAS-MULTA.
Ausentes outras causas modificadoras de pena, torno a PENA DEFINITIVA em 01 (UM) ANO E 08 (OITO) MESES DE RECLUSÃO E 166 
(CENTO E SESSENTA E SEIS) DIAS-MULTA, no patamar fixado.
O regime inicial para o cumprimento da pena nestes casos, é o ABERTO, nos termos do artigo 33, § 2º, “c”, do Código Penal, em razão 
do quantum da pena.
Outrossim, considerando que se trata de medida socialmente recomendada, tanto para o acusado quanto para a sociedade, bem como 
levando em consideração o período em que já esteve preso e ainda as peculiaridades pertinentes ao réu, nos termos do art. 44, §2º do 
CP, infere-se que faz jus à substituição da pena privativa de liberdade aplicada por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas 
restritivas de direitos, a serem especificadas pelo Juízo da Execução.
Deixo para o Juízo da Execução efetuar a detração penal, posto que não trará nenhum prejuízo para o condenado. 
O réu encontra-se solto e assim respondeu ao processo, pelo que lhe garanto o direito de aguardar em liberdade o julgamento de eventual 
recurso. Entretanto, após o trânsito em julgado, intime-se o condenado para se apresentar no Juízo da Execução Penal.
Por derradeiro, indefiro o pedido de justiça gratuita da defesa, pois, não apresentados documentos que demonstrem sua hipossuficiência. 
Ainda, condeno o réu ao pagamento de custas processuais, à luz do disposto no art. 3°, IV, da Lei n° 3.896/2016 – Regimento de Custas. 
DISPOSIÇÕES FINAIS
Oportunamente, após o trânsito em julgado deste decisum, determino que sejam tomadas as seguintes providências:
A) Proceda-se o recolhimento da multa, em favor do fundo penitenciário (Agência 2757-X, conta-corrente n. 12090-1 em nome no 
FUNPEN, CNPJ n. 15.837.081./0001-56), no prazo de até 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação. Não havendo o 
pagamento e/ou pedido de parcelamento, cumpra-se o disposto no art. 51 do Código Penal;
B) Expeça-se a competente Guia de Execução Criminal para as providências cabíveis à espécie, na forma do art. 105 da Lei de Execução 
Penal c/c art. 213 do Provimento n° 12/2007-CG (Diretrizes Gerais Judiciais), da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado, salientando 
que, em caso de recurso, deverá ser expedido Guia de Recolhimento Provisório na forma do § 3° do Provimento citado alhures;
C) Em cumprimento do disposto no art. 71, § 2º, do Código Eleitoral c/c o art. 15, inc. III, da Constituição da República, oficie-se ao Egrégio 
Tribunal Regional Eleitoral, comunicando a condenação do denunciado;
D) Oficie-se, para anotações, aos órgãos de identificação (DGJ - art. 177);
E) Oficie-se a 1ª Delegacia de Polícia Civil para a juntada do Auto de Destruição dos entorpecentes; 
F) Determino a restituição aos respectivos proprietários dos objetos apreendidos no auto de apresentação e apreensão (ID. 63833410 
p. 17), quais sejam: aparelho celular, marca Motorola, G7 de João Vitor, e aparelho celular, marca Samsung, modelo J2, cor bege de 
Rhuan. Não havendo procura dos bens restituíveis no prazo de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado, os bens terão destinação 
social ou serão destruídos, na forma do art. 123, do CPP. Quanto à quantia em dinheiro (R$ 40,00), deverá ser encaminhada para a conta 
centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia. Quanto à balança de precisão e o rolo de plástico filme, destruam-nos.
Tudo cumprido arquivem-se os autos com as cautelas legais.
Intimem-se. Cumpram-se.
Após, arquivem-se os autos.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO N._______/2023.
Ariquemes/RO, terça-feira, 11 de julho de 2023.
Larissa Pinho de Alencar Lima
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Criminal 
Telefone: (69) 3309-8125 / e-mail: aqs1criminal@tjro.jus.brProcesso: 7007831-82.2023.8.22.0002
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Assunto: Homicídio Qualificado
AUTOR: M. P. D. E. D. R.
REQUERIDOS: V. R. D. B., J. C. C.
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: CATIELI COSTA BATISTI, OAB nº RO5145, DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES, OAB nº 
RO2433, CYNTHIA EMILLY DE SOUZA ANDRADE, OAB nº RO13345, ALEXANDRE DO CARMO BATISTA, OAB nº RO4860, CLEBER 
JAIR AMARAL, OAB nº RO2856, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA, OAB nº RO10196, GUSTAVO HENRIQUE MACHADO MENDES, 
OAB nº RO4636
Ofício n.º 53/2023/GAB 
Ariquemes/RO, 14 de julho de 2023.
Ref.: Habeas Corpus n. 0806877-31.2023.8.22.0000
Processo de Origem: 7007831-82.2023.8.22.0002 (Pedido de Prisão Preventiva)
7018369-59.2022.8.22.0002 (Ação Penal)
Paciente: JÙLIO CESAR CABRAL
Impetrante: Cléber Jair Amaral – OAB/RO 2856
Alexandre do Carmo Batista – OAB/RO 4860
Impetrado: Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes
Relator: Desembargador Jorge Leal
Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator,
Em atenção a decisão enviada por malote com código de rastreabilidade 82220232313546, encaminho a Vossa Excelência as informações 
solicitadas para instruir o Habeas Corpus acima mencionado, como encaminhadas anteriormente pelo ofício 49/2023/GAB (na ação 
penal), adicionados os eventos mais recentes, nos moldes a seguir evidenciados:
1. A prisão preventiva de JULIO CESAR CABRAL, ora paciente, foi decretada no dia 23/05/2023 (ID. 91137227 da Cautelar), cumprida 
no dia seguinte, por ocasião da representação da autoridade policial, visando a garantia da ordem pública e a aplicação da lei penal, pela 
suposta prática do crime de homicídio qualificado (art. 121, §2º, incisos I, III e IV, do CP), como narrado na denúncia:
“No dia 19 de janeiro de 2022, por volta das 20h, na Lanchonete do Mineiro, localizada na Avenida Marechal Cândido Rondon, nº 2308, 
Centro, Monte Negro/RO, nesta comarca, o denunciado JÚLIO CÉSAR CABRAL (“POLAQUINHO”), previamente ajustado com Leandro 
José da Silva, Silvaney Bispo dos Santos e outrem, com vontade homicida, matou Cícero Quirino da Silva (“Tito”), mediante disparos de 
arma de fogo que causaram no ofendido lesões corporais, as quais foram a causa eficiente de sua morte – Laudo Tanatoscópico e Laudo 
de Exame em Local de Morte Violenta (anexos).
Extrai-se que o presente caderno investigatório foi instaurado com o objetivo de dar continuidade às investigações do homicídio da vítima 
Cícero Quirino da Silva (“Tito”), e identificar coautores do crime.
Restou apurado que o denunciado JÚLIO CÉSAR, na condição de mandante, contratou os demais coautores como executores, com o 
objetivo de ceifar a vida de Cícero Quirino da Silva.
JÚLIO CÉSAR agiu por motivo torpe, eis que, na condição de mandante, encomendou a morte de Cícero aos demais coautores, em razão 
de um suposto relacionamento extraconjugal que o ofendido teria mantido com a companheira do ora denunciado.
O denunciado JÚLIO CÉSAR, previamente ajustado com Leandro José da Silva, Silvaney Bispo dos Santos e outrem, cometeu o crime 
levando perigo comum a um número indeterminado de pessoas, pois os criminosos empregaram uma potente pistola .9mm, a qual o 
executor disparou em meio aos vários clientes que estavam na Lanchonete do Mineiro e atirou por três vezes na vítima Cícero, de forma 
que todos os agentes envolvidos estavam cientes de que os projéteis poderiam transfixar o corpo do ofendido e atingir terceiros nas 
proximidades.
O crime foi praticado com recurso que dificultou a defesa do ofendido, considerando que ele foi alvejado pelas costas, sendo atingido na 
nuca e parte de trás da cabeça (occipital), prejudicando a sua fuga ou reação de defesa.”
2. A audiência de custódia foi realizada por videoconferência no dia 25/03/2023, conforme Provimento Conjunto n.º 001/2012-PR-
CG, Provimento n.º 25/2020-CGJ e Resolução n.º 329/2020 do CNJ. Inexistindo qualquer relato de violação dos direitos e garantias 
fundamentais, deixou-se de determinar qualquer providência quanto a esse aspecto (ID. 91207159 da Cautelar).
3. A Defesa do réu apresentou Pedido de Revogação de Prisão, na data de 01/06/2023 (ID. 91537548 da Cautelar, autos 7007831-
82.2023.8.22.0002), o qual após a manifestação ministerial (ID. 92087941 da Cautelar), foi indeferido por este Juízo em 21/06/2023 (ID. 
92272004 da Cautelar).
4. A denúncia foi oferecida em 06/06/2023 (ID. 91729157 da Ação Penal), sendo recebida em 21/06/2023 (ID. 92275453) e determinada 
a citação do réu.
5.Devidamente citado (ID. 92994063), o paciente apresentou resposta à acusação em 13/07/2023 (ID 93277368).
6. O processo foi remetido e aguarda parecer do Ministério Público para manifestação quanto as preliminares arguidas, para posterior 
saneamento dos autos.
O paciente impetrou habeas corpus com pedido liminar, pretendendo a concessão de revogação de prisão preventiva, sendo que 
indeferida a liminar, vieram para este juízo para apresentação de informações.
Para melhor esclarecimento dos fatos, remeta-se cópia da decisão que decretou a prisão do réu (ID. 91137227 da Cautelar), da decisão 
que indeferiu a revogação de prisão pretendida (ID. 92272004 da Cautelar), e da denúncia (ID. 91729157 da Ação Penal).
Sendo estas as informações que tinha a prestar, colocando-me à disposição de Vossa Excelência para mais esclarecimentos, se assim 
julgar por bem.
Respeitosamente,
Brenda Aguiar Vasconcelos
Juiz(a) de Direito
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2ª VARA CRIMINAL 

PROCESSO 0000369-55.2023.8.22.8002
INTERESSADO(A) @interessados_quebra_linha@
ASSUNTO  

Decisão Nº 39 / 2023 - ARI2CRIGAB/ARI2CRI/ARICRI/ARICM
Vistos.
O Conselho da Comunidade na Execução Penal de Ariquemes/RO, por meio de seu Presidente, apresentou o Projeto “Aquisição e 
Adaptação dos Bebedouros”, o qual será destinado aos reeducandos (as) em cumprimento de pena em regime fechado. O projeto 
busca a liberação de recursos financeiros, no montante de R$ 36.161,51 (trinta e seis mil, cento e sessenta e um reais e cinquenta e um 
centavos), a fim de oportunizar melhorias nas condições de vida dos reeducandos (as), com a inclusão de bebedouros.
O Ministério Público manifestou parecer favorável ao projeto (3459497).
É o necessário. Decido.
Pelo que consta dos autos a entidade preenche os critérios estabelecidos na Resolução nº 154/2012 do CNJ, Provimento Conjunto nº 
07/2017 da Presidência e da Corregedoria Geral da Justiça do Poder Judiciário de Rondônia e no Edital 001/2023 – 2º Vara Criminal de 
Ariquemes/RO (SEI 0000020-52.2023.8.22.8002), razão pela APROVO O PROJETO, por consequência, AUTORIZO o repasse de R$ 
36.161,51 (trinta e seis mil, cento e sessenta e um reais e cinquenta e um centavos), ao Conselho da Comunidade na Execução Penal de 
Ariquemes/RO, mediante expedição de Alvará Judicial expedido em nome daquele, para execução do projeto.
A Instituição deverá se atentar para o seguinte:
a) O responsável pela execução do projeto será o sr. Wendreu Douglas Gambarti, CPF sob n. 912.817.682-00;
b) O alvará judicial poderá ser sacado pelo preside do Conselho da Comunidade, Sr. ALDAIR FERREIRA DA SILVA - CPF N. 917.542.407-
04, o qual fica responsável pela prestação de contas;
c) O início da execução do projeto será imediata;
d) A instituição deverá prestar contas da execução do projeto e do valor recebido no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do 
levantamento do alvará judicial.
Intime-se.
Ciência ao Ministério Público.
Expeça-se o necessário.
Michiely Aparecida Cabrera Valezi Benedeti
Juíza de direito

Documento assinado eletronicamente por MICHIELY APARECIDA CABRERA VALEZI BENEDETI, Juiz (a) de 
Direito, em 13/07/2023, às 09:17 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 
de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 3459954e o código CRC 10DEED65.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Criminal Processo: 7009244-33.2023.8.22.0002
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Ameaça , Violência Doméstica Contra a Mulher
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: IGOR CASTRO RODRIGUES, RUA OSVALDO DE ANDRADE 3671, - DE 3620/3621 A 3723/3724 SETOR 06 - 76873-670 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: BRUNO MARTINS DE AZEVEDO, OAB nº RO12815
DECISÃO
Vistos. 
O réu Igor Castro Rodrigues aduz em sede de preliminar da resposta à acusação que a denúncia fundamenta-se apenas no depoimento 
da vítima, a qual foi a única que presenciou o fato. Afirma que não existem provas que demonstrem a real existência do crime e pugna 
pela concessão da sua liberdade provisória com a imposição de medidas cautelares diversas da prisão. 
Instado a se manifestar, o Ministério Público asseverou a existência de justa causa para a instauração da ação penal requerendo 
o prosseguimento da ação penal e a manutenção da prisão preventiva, haja vista que subsistem os motivos que ensejaram a sua 
decretação.
É o relatório. Decido.
A palavra da vítima possui especial valoração em crimes que atraem a incidência da Lei nº 11.340/2006, haja vista que normalmente são 
cometidos no âmbito doméstico sem a participação de outras testemunhas.
As provas colhidas durante o inquérito policial não trazem prejuízo ao réu, o qual pode exercer o contraditório e ampla defesa plenos 
durante a ação penal, haja vista que eventual sanção penal somente será aplicada após a conclusão da instrução processual, em 
observância ao princípio do devido processo legal.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
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Os argumentos apresentados pelo réu não indicam se tratar de caso de absolvição sumária, na forma do art. 397, do Código de Processo 
Penal. Imprescindível, pois, a instrução processual, oportunidade em que ele poderá declarar a sua versão dos acontecimentos, como 
mencionado na peça defensiva.
Apesar de requerer a concessão da liberdade provisória, o réu não demonstrou qualquer alteração fática ou jurídica ocorrida após 
a decisão de ID 92404272, de modo que continuam existentes o fumus comissi delicti e o periculum libertatis. Ressalto que a vítima 
declarou que se sente ameaçada com a liberdade do requerido, razão pela qual reitero os fundamentos da decisão de ID 92404272 e 
INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de JULHO DE 2023, às 09h00.
Considerando o retorno gradual das audiências presenciais, dê-se vistas à defesa para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se deseja 
a realização da audiência de instrução e julgamento de forma presencial ou por videoconferência. Decorrido o prazo in albis, determino 
que seja realizada por videoconferência.
Optando pela realização de forma presencial, intime-se PESSOALMENTE as partes e testemunhas para comparecerem na 2ª Vara 
Criminal de Ariquemes/RO, localizado à Avenida Juscelino Kubtschek, n. 2365, Setor Institucional, CEP 76.872-853, Ariquemes/RO, 
munidas de documento de identificação com foto, para realização da solenidade, na data e horário designados. Consigno que o não 
comparecimento das testemunhas poderá ensejar na sua condução coercitiva e imputação do pagamento da diligência.
Optando pela realização de forma virtual, intime-se PESSOALMENTE as partes e testemunhas para comparecerem à Sala de Audiência 
Virtual a ser realizada na data supracitada pelo aplicativo Google Meet, cujo link será encaminhado por meio do Whatsapp. No ato da 
intimação, o Oficial de Justiça deverá certificar o contato telefônico atual das partes e testemunhas a fim de viabilizar a realização da 
solenidade. 
Note-se que esclarecimentos acerca da forma de participação na audiência podem ser realizados, antecipadamente, por meio dos tutoriais 
produzidos pelo TJRO, através dos links: https://www.youtube.com/watch?v=RY5OFw1W3_4 (se participar pelo celular) ou https://www.
youtube.com/watch?v=Kf_np1Axo3E (se participar pelo notebook ou desktop).
Consigno ainda que caso não disponham de recursos tecnológicos suficientes para concretização do ato por videoconferência, onde quer 
que se encontrem, deverão comparecer ao Fórum de Ariquemes, com antecedência de 15 minutos, devendo o Oficial de Justiça certificar 
referida circunstância sobre a necessidade de deslocamento ao Fórum. Consigne-se, ainda, que em caso de não localização no endereço 
indicado, deverá diligenciar com os demais intimando eventual contato telefônico e/ou endereço.
Requisite-se os policiais, informando que serão ouvidos pelo sistema de videoconferência ou de forma presencial, de acordo com a opção 
do patrono.
Determino que o secretário de gabinete mantenha contato telefônico com o acusado, vítima e testemunhas, para orientá-los a respeito 
do Sistema de Videoconferência.
Havendo necessidade, expeça-se carta precatória.
Ciência ao Ministério Público e à Defesa.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO E REQUISIÇÃO.
Ariquemes, 7 de julho de 2023
Eloise Moreira Campos Monteiro Barreto
Juíza Substituta

3ª VARA CRIMINAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7002442-19.2023.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: JOSIAS DA SILVA PAULA, ALAMEDA ENTRE A 4ª E 5ª RUA 3001, (69) 99111-2353 SETOR 04 - 76873-423 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Consta nos autos que foram empreendidas diversas diligências no intuito de localizar os autores do fato para serem citados, no entanto, 
todas restaram infrutíferas.
O Ministério Público apresentou diversos endereços, mas foram esgotadas as formas de localização dos supostos autores.
Dessa forma, como os autores do fato encontram-se em lugar incerto ou não sabido, inviável o prosseguimento do feito perante este 
Juízo. 
Assim, considerando o disposto no artigo 66, parágrafo único, da Lei 9.099/95 e Enunciados 27, 51 e 64 do FONAJE*, DECLARO A 
INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL e declino da competência para o Juízo Criminal.
Determino a baixa e o encaminhamento das peças existentes ao Juízo Comum para as providências legais. 
Retire o feito de pauta.
Ariquemes – RO; data e hora certificada pelo sistema.
Fernanda Pereira Ribeiro 
Juiza de Direito
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Fórum Edelçon Inocêncio
3ª Vara Criminal e de Delitos de Trânsito da Comarca de Ariquemes/RO
Sede do Juízo: Av. Juscelino Kubitschek, n. 2365, Setor Institucional - Ariquemes/RO 
76872-853 Fone:(69) 3309-8127 - E-mail: aqs3criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 60 (sessenta) dias
PROCESSO: 0000052-69.2021.8.22.0002
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
ASSUNTO: [Crimes de Trânsito]
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: SEBASTIAO ALVES DA COSTA
PRAZO DO EDITAL: 60 (sessenta) dias 
INTIMAÇÃO DE: Sebastião Alves da Costa, brasileiro, nascido aos 20/01/1978, natural de Ji-Paraná/RO, filho de Ondina Alves da Costa, 
atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: 
01- Intimar o réu supracitado da sentença prolatada, bem como do prazo para interpor recurso:
02- Intimar, também, para que efetue, após o trânsito em julgado da sentença, com prazo de 10 (dez) dias a multa processual no valor 
de R$ 403,26 (quatrocentos e três reais e vinte e seis centavos), que deverá ser depositada diretamente no guichê de caixa do Banco do 
Brasil S/A, agência 2757-X, c/c 12090-1, Fundo Penitenciário da Secretaria de Administração Penitenciária do Estado de Rondônia, sob 
pena de execução e inscrição na Dívida Ativa Estadual, devendo apresentar o comprovante à 3ª Vara Criminal no prazo de 05 (cinco) 
dias.
SENTENÇA: “ATA DE AUDIÊNCIA
Aos trinta e um dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três, às 8h30min, nesta cidade e Comarca de Ariquemes, Estado de 
Rondônia, onde, sem qualquer oposição dos atores da justiça, através de videoconferência, pelo sistema Google Meet, se 
fizeram presentes a MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Criminal MÁRCIA REGINA GOMES SERAFIM, o Presentante do Ministério 
Público LINCOLN SESTITO NETO, o Defensor Público GILBERTO LEITE CAMPELO, patrocinando a defesa de SEBASTIÃO ALVES DA 
COSTA. Presentes as testemunhas abaixo elencadas. 
Considerando o Ato Conjunto n. 010/2022-PR-CGJ, § 5º, que permite a realização de audiências e sessões de julgamento da Turma 
Recursal e dos órgãos julgadores do Tribunal de Justiça por meio de videoconferência até regulamentação interna. A presente solenidade 
foi realizada através de videoconferência pelo Google Meet, uma das ferramentas disponíveis pelo TJRO e importada para o DRS 
Audiências, conforme Provimento Conjunto n. 001/2012-PR-CG, publicado no DJE n. 193/2012.
Por fim, advertiu-se, que a gravação se destina única e exclusivamente para a instrução desta causa, sendo vedada expressamente a 
utilização ou a divulgação por qualquer meio (artigo 13, II, do referido Provimento e artigo 20, do Código Civil).
INICIADOS OS TRABALHOS, foi ouvida a testemunha PRF Felipe Melo. As partes desistiram da oitiva da testemunha PRF Matheus 
Seabra, o que foi homologado pelo Juízo. Em seguida, foi interrogado o réu SEBASTIÃO ALVES DA COSTA, qualificado, tudo conforme 
mídia anexa. As partes não requereram diligências.
A MM. Juíza declarou encerrada a instrução criminal bem como concedeu a palavra às partes para apresentação das alegações finais 
orais. O Ministério Público e a Defesa assim o fizeram, tudo consoante mídia juntada ao PJe.
Ato contínuo, a MM. Juíza proferiu a sentença oralmente, consoante Provimento Conjunto n. 01/2012 PR-CGJ, publicado no Diário Oficial 
n. 193/2012 de 18/10/2012, cuja parte dispositiva segue transcrita: “Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão estatal 
constante da denúncia e, em consequência, CONDENO o réu SEBASTIÃO ALVES DA COSTA como incurso nas penas do artigo 306, 
caput, c/c §1º, inciso I, com a agravante prevista no artigo 298, inciso I e III, ambos do Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503/97).
Passo a dosar a pena.
Em observância ao critério trifásico de aplicação da pena, inicio a fixação da reprimenda analisando as circunstâncias judiciais previstas 
no artigo 59 do Código Penal, considerando:
a) culpabilidade: ordinária para o delito; b) antecedentes: sem antecedentes; c) conduta social: pouco se apurou acerca desta; d) 
personalidade do agente: sem elementos para valoração negativa; e) motivos do crime: inerentes ao próprio tipo penal; f) circunstâncias 
do crime: ordinárias para o delito; g) consequências do crime: ordinárias para a espécie delitiva; h) conduta da vítima: não contribuiu para 
o desiderato criminoso.
Diante de tais elementos, fixo a pena base em 06 (seis) meses de detenção. No que tange a pena de multa, fixo-a em 10 (dez) dias-multa.
Presente a circunstância atenuante da confissão espontânea (artigo 65, III, “d”, CP), bem como a agravante do cometimento do crime com 
dano potencial para duas ou mais pessoas ou com grande risco de grave dano patrimonial a terceiros (artigo 298, I, CTB), reconheço-as, 
entretanto, compenso-as e deixo de aplicá-las.
Existente, também, a agravante do crime ter sido cometido por condutor de veículo que não possui Permissão para Dirigir ou Carteira 
de Habilitação, de modo que agravo a reprimenda em 1/6 (um sexto), tornando a pena provisória em 07 (sete) meses de detenção e 11 
(onze) dias-multa.
Inexistem causas de diminuição ou aumento de pena.
Em razão do exposto acima, e a míngua de qualquer outra circunstância que influencie na aplicação da pena, torno a pena provisória 
de 07 (sete) meses de detenção e 11 (onze) dias-multa, em definitiva.
Levando-se em conta a capacidade econômica do réu, fixo o valor do dia-multa em 1/30 salário-mínimo vigente à época dos fatos, 
corrigidos monetariamente desde então, restando o réu intimado de que deverá efetuar o pagamento da pena de multa em até 10 (dez) 
dias, após o trânsito em julgado da sentença.
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Tendo em conta o montante da pena e se tratar de réu primário, fixo o regime aberto, como regime inicial de cumprimento da pena (artigo 
33, § 2º, alínea “c” do Código Penal).
Em atenção ao preceito secundário do tipo do artigo 306 do CTB, suspendo o direito de dirigir do réu pelo prazo de 02 (dois) meses, 
devendo este ser intimado para entregar sua Carteira Nacional de Habilitação em cartório, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
trânsito em julgado desta decisão. Caso ainda não possua tal documento, suspendo seu direito de obter a permissão, pelo mesmo prazo.
Por fim, atenta às diretrizes constantes no artigo 44 e seus parágrafos do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade aplicada 
ao réu por pena restritiva de direito.
Tal substituição se justifica por tratar-se de réu primário, sendo que a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social, a personalidade 
e os motivos do crime indicam que a mencionada substituição é suficiente.
Assim sendo, com fulcro no artigo 44, § 2° do Código Penal, o réu deverá efetuar como sanção alternativa, 01 (uma) pena restritiva de 
direito, consistente na prestação de serviço a comunidade pelo prazo da condenação (artigo 312-A, CTB).
Em razão de ter sido deferida a substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direito, não há que se falar em aplicação 
da suspensão condicional da pena, tendo em vista o que prescreve o artigo 77, inciso III do Código Penal.
Concedo ao réu o direito de apelar em liberdade.
Após o trânsito em julgado: a) Proceda-se às anotações e comunicações de estilo; b) Expeça-se guia de execução; c) Comunique-se ao 
TRE (Tribunal Regional Eleitoral), ao II/RO (Instituto de Identificação do Estado de Rondônia) e ao INI (Instituto Nacional de Identificação) 
sobre o teor desta condenação; d) Oficie-se ao Detran, informando sobre a suspensão do direito de dirigir do réu.
Isento o réu do pagamento das custas, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Cumpridas as deliberações supra e promovidas as anotações e comunicações pertinentes, arquivem-se os autos.
Para cumprimento das deliberações exaradas acima, expeça-se o necessário.
Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.”
A seguir determinou a MM. Juíza o encerramento da presente que vai devidamente assinada digitalmente, exclusivamente pela magistrada. 
Nada mais havendo, encerrou-se o presente ato. Eu, ___, Rosemeire Leme Mollero Brustolon, Secretária de Gabinete, matrícula 203550-
2, digitei e subscrevi.
MÁRCIA REGINA GOMES SERAFIM
Juíza de Direito”

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Ariquemes - 3ª Vara Criminal 
Processo: 7000188-73.2023.8.22.0002 
Classe Processual: Ação Penal - Procedimento Ordinário 
Assunto: Crimes de Trânsito
Valor da causa: R$ 0,00 
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
REU: JERICON RODRIGUES SILVA GOMES 
ADVOGADO DO REU: BRUNO NEVES DA SILVA, OAB nº RO11544 
DECISÃO
Vistos, 
Trata-se de pedido formulado pela Defesa para instauração de incidente de insanidade mental com a finalidade de constatar a 
sanidade mental do acusado acometido de distúrbio do comportamento e deficiência mental, fazendo uso contínuo de Carbamazepina, 
Cloropromazina e Longactil. (CID F70 / G40.2 / F919).
O Ministério Público não se opôs à instauração do incidente e apresentou os quesitos para realização da perícia.
Havendo dúvida a respeito da sanidade mental do réu, instauro incidente de insanidade mental, com fundamento no art. 149 do Código 
de Processo Penal, a fim de que JERICON RODRIGUES SILVA GOMES seja submetido a exame psiquiátrico.
Nomeio o advogado constituído para desempenhar o encargo de curador do réu. 
Os peritos deverão responder os quesitos formulados pelo Ministério Público, bem como eventuais quesitos formulados pela defesa.
Abra-se vista à defesa para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar seus quesitos.
Oficie-se ao Secretário Municipal de Saúde do Município de Ariquemes/RO para que, no prazo de 05 (cinco) dias para indicação de 
profissional que possa realizar tal perícia à JERICON RODRIGUES SILVA GOMES.
Após, encaminhe-se o réu aos peritos competentes para que se proceda ao Exame de Insanidade Mental, respondendo-se aos quesitos 
propostos pelo Ministério Público e os eventualmente propostos pela Defesa, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 
realização do Exame e elaboração do laudo (artigo 150, § 1º, do CPP).
Este incidente deverá tramitar em autos apartados, nos termos 153 do CPP.
Serve a presente de ofício.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes/RO, 22 de junho de 2023.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - de 2025 a 2715 - lado ímpar
Fórum Edelçon Inocêncio
3ª Vara Criminal e de Delitos de Trânsito da Comarca de Ariquemes/RO
Sede do Juízo: Av. Juscelino Kubitschek, n. 2365, Setor Institucional - Ariquemes/RO 
76872-853 Fone:(69) 3309-8127 - E-mail: aqs3criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 60 (sessenta) dias
PROCESSO: 1002487-38.2017.8.22.0002
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
ASSUNTO: [Crimes de Trânsito]
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: WAGNER GOMES DE SOUZA
Advogado(s) do reclamado: ALINE KOTTWITZ CLARO OAB PR61420
PRAZO DO EDITAL: 60 (SESSENTA) DIAS
INTIMAÇÃO DE: Wagner Gomes de Souza, brasileiro, nascido aos 08/06/1996, natural de São Miguel do Iguaçu/PR, filho de Rozena 
Gomes e de Edson Valdecir de Souza, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: 
01- Intimar o réu supracitado da sentença prolatada, bem como do prazo para interpor recurso:
02- Intimar, também, para que efetue, após o trânsito em julgado da sentença, com prazo de 10 (dez) dias a multa processual no valor de 
R$ 312,33 (trezentos e doze reais e trinta e três centavos), que deverá ser depositada diretamente no guichê de caixa do Banco do Brasil 
S/A, agência 2757-X, c/c 12090-1, Fundo Penitenciário da Secretaria de Administração Penitenciária do Estado de Rondônia, sob pena 
de execução e inscrição na Dívida Ativa Estadual, devendo apresentar o comprovante à 3ª Vara Criminal no prazo de 05 (cinco) dias.
SENTENÇA: “ATA DE AUDIÊNCIA
Aos treze dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, às 8 horas, nesta cidade e Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia, na 
presença da MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Criminal – KATYANE VIANA LIMA MEIRA, comigo Secretária, foi instalada a audiência 
previamente designada, nos autos supra, sendo realizada de maneira híbrida ou presencial, com gravação através da ferramenta Google 
Meet e posterior migração junto ao sistema DRS. Realizado o pregão, constatou-se a presença da Promotora de Justiça LUCILLA 
SOARES ZANELLA. Presente o Defensor Público GILBERTO LEITE CAMPELO, nomeado para o ato, ante a ausência da patrona do 
réu ALINE KOTTWITZ CLARO, OAB/PR 61.420, intimada no ID 92329027, ausente também o réu WAGNER GOMES DE SOUZA, 
intimado, ID 93245181. Presentes as testemunhas abaixo elencadas.
A coleta de depoimento pessoal e testemunhal terá registro audiovisual, conforme disposto no Provimento Conjunto n. 001/2012-PR-
CG, advertindo a todos que a gravação se destina única e exclusivamente para a instrução processual, sendo expressamente vedada a 
utilização ou divulgação por qualquer meio (art. 20 da Lei n. 10.406/2001 – Código Civil), punida na forma da lei (art. 13, II do Provimento 
Conjunto n. 001/2012-PR-CG). Salientando que a utilização do registro audiovisual dispensa a transcrição (art. 405, § 2º do CPP), 
contudo, caso haja interesse na degravação, deverá realizá-la por conta própria, responsabilizando-se pela correspondência entre texto 
e as declarações registradas.
INICIADOS OS TRABALHOS, foram ouvidas as testemunhas PRF André Benedetti e PRF Carlos Henrique da Silva Saquetini.
Constatou-se ainda a ausência do acusado WAGNER GOMES DE SOUZA, devidamente intimado – ID 93245181, não compareceu nesta 
oportunidade. 
Assim a MM. Juíza decidiu: “1) Decreto a revelia do acusado WAGNER GOMES DE SOUZA, com fundamento no artigo 367 do Código 
de Processo Penal, uma vez que, intimado, não compareceu a esta solenidade.”
A audiência ficará disponível no sistema DRS e poderá ser acessada através do sistema PJe.
As partes não requereram diligências.
A MM. Juíza declarou encerrada a instrução criminal bem como concedeu a palavra às partes para apresentação das alegações finais 
orais. O Ministério Público e a Defesa assim o fizeram, tudo consoante mídia juntada ao PJe.
Ato contínuo, a MM. Juíza proferiu a sentença oralmente, consoante Provimento Conjunto n. 01/2012 PR-CGJ, publicado no Diário Oficial 
n. 193/2012 de 18/10/2012, cuja parte dispositiva segue transcrita: “III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e CONDENO o réu WAGNER GOMES DE SOUZA, já qualificado 
nos autos, como incurso no artigo. 306, caput, e § 1º, inciso I, da Lei n. 9.503/97.
Passo a dosar a pena.
Considerando o disposto na CF (art. 5º, XLVI), no CP (art. 59 e art. 68), passo a individualizar e dosar a pena, iniciando pela análise das 
circunstâncias judiciais:
Do crime do artigo 306 do CTB
Em observância ao critério trifásico de aplicação da pena, inicio a fixação da reprimenda analisando as circunstâncias judiciais previstas 
no artigo 59 do Código Penal, considerando:
a) a culpabilidade encontra-se no grau mínimo diante da reprovabilidade de sua conduta; b) os antecedentes são favoráveis c) a conduta 
social do agente o recomenda; d) a personalidade do agente é normal, pois nada há que o desabone; e) os motivos do crime são os 
normais nestes casos; f) as circunstâncias do crime são comuns à espécie; g) as consequências do crime: foram médias, vez que 
acarretou acidente de trânsito; h) a conduta da vítima não contribuiu para a prática delitiva.
Considerando, pois, as referidas circunstâncias judiciais, fixo a seguinte pena-base, no mínimo legal: 06 (seis) meses de detenção e 10 
(dez) dias-multa.
Inexistem circunstâncias agravantes. Presente a circunstância atenuante da confissão espontânea, reconheço, porém deixo de reduzir a 
reprimenda em razão de tê-la fixada no mínimo legal (Súmula 231, STJ).
Ausentes causas de diminuição ou aumento de pena.



1979DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Em razão do mencionado acima e à míngua de qualquer outra circunstância que influencie na aplicação da pena, torno a pena provisória 
de 06 (seis) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa em definitiva.
Levando-se em conta a capacidade econômica do réu, fixo o valor do dia multa em 1/30 salário-mínimo vigente à época dos fatos, 
corrigidos monetariamente desde então, restando o réu intimado de que deverá efetuar o pagamento da pena de multa até 10 (dez) dias, 
após o trânsito em julgado da sentença.
Em razão do montante da pena aplicada ao réu e em se tratando de réu primário, fixo o regime ABERTO, como regime inicial de 
cumprimento da pena (artigo 33, § 2º, alínea “c” do Código Penal).
Em atenção ao preceito secundário do tipo do artigo 306 do CTB, nos termos do artigo 293, do CTB, suspendo o direito de dirigir do réu 
pelo prazo de 02 (dois) meses, devendo este ser intimado para entregar sua Carteira Nacional de Habilitação em cartório, no prazo de 
05 (cinco) dias, contados do trânsito em julgado desta decisão. Caso ainda não possua tal documento, suspendo seu direito de obter a 
permissão, pelo mesmo prazo.
Por fim, atento às diretrizes constantes no artigo 44 e seus parágrafos do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por 
restritiva de direito. Tal substituição se justifica por tratar-se de réu primário, sendo que a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social, 
a personalidade e os motivos do crime indicam que a mencionada substituição é suficiente. Assim sendo, com fulcro no artigo 44, § 2° do 
Código Penal, c/c artigo 312-A, do Código de Trânsito Brasileiro e Súmula 171 do STJ, o réu deverá efetuar como sanção alternativa, 01 
(uma) pena restritiva de direito, consistente na prestação de serviço a comunidade pelo prazo da condenação.
Em razão de ter sido deferida a substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direito, não há que se falar em aplicação 
da suspensão condicional da pena, tendo em vista o que prescreve o artigo 77, inciso III, do Código Penal.
Em razão fixação do regime aberto, bem como da substituição da pena concedo-lhe o direito de apelar em liberdade.
Após o trânsito em julgado:
a) Proceda-se às anotações de estilo; b) expeça-se guia de execução, conforme o regime inicial de cumprimento da pena; c) comunique-
se ao TRE (Tribunal Regional Eleitoral), ao II/RO (Instituto de Identificação do Estado de Rondônia) e ao INI (Instituto Nacional de 
Identificação) sobre o teor desta condenação; d) oficie-se ao Detran, informando sobre a suspensão do direito de dirigir do réu.
Sem custas, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Certificado o trânsito em julgado e cumpridas as deliberações supra e promovidas as anotações e comunicações pertinentes, arquivem-
se os autos.
Expeça-se o necessário para o cumprimento das deliberações acima exaradas.
Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.”
A seguir determinou a MM. Juíza o encerramento da presente que vai devidamente assinada digitalmente, exclusivamente pela magistrada. 
Nada mais havendo, encerrou-se o presente ato. Eu, ___, Rosemeire Leme Mollero Brustolon, Secretária de Gabinete, matrícula 203550-
2, digitei e subscrevi.
KATYANE VIANA LIMA MEIRA
Juíza de Direito”

3ª Vara Criminal da Comarca de Ariquemes/RO
Av. Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes/RO, CEP 76.872-853
Telefone: (69) 3309-8127
E-mail: aqs3criminal@tjro.jus.br
Insanidade Mental do Acusado
Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins
7009531-93.2023.8.22.0002
ACUSADO: EVERTON BRAATZ, CPF nº 02852296217, AVENIDA CANAÃ 2647, DEFENSORIA PÚBLICA SETOR 03 - 76870-417 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
REPRESENTADO: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REPRESENTADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Atenta às informações prestadas pelo Município de Ariquemes, oficie-se o Estado de Rondônia, por meio da SESAU, para que, no prazo 
de 05 (cinco) dias, disponibilize uma data para realização da perícia médica com o Dr. Diones Claudinei Cavali, dentro do prazo 30 dias, 
para o acusado EVERTON BRAATZ.
Com a data designada, oficie-se a SEJUS para que providencie com o necessário para traslado do acusado para a realização do exame 
pericial no local informado, na data e horário aprazados.
Reitere-se o expediente caso necessário.
Cumpra-se com celeridade.
Ciência às partes.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes-RO, 14 de julho de 2023.
Katyane Viana Lima Meira
Juiz(a) de Direito 

Processo: 7000560-22.2023.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: LUCAS LUAN GOMES DE LIMA
Advogado do(a) REU: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
FINALIDADE: Fica(m) o(s) réu(s), por intermédio de seu(s)s advogado(s), intimado(s) acerca da audiência de instrução e julgamento 
designada para o dia 28/08/2023 às 09:00 horas.
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1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7013507-16.2020.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: MIKAEL ROBERTO FELIPE, RUA JACAMIM 1802 SETOR 01 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Ante o oferecimento da denúncia, DETERMINO a realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO tal como determina o art. 
78 da Lei 9.099/95, oportunidade em que o(a) autor(a) do fato deverá se manifestar sobre a acusação, acarretando ou não o recebimento 
da denúncia e instrução imediata do feito, com oitiva de testemunhas e colheita de interrogatório. 
Assim, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA conforme dados adiante descritos:
DATA E HORÁRIO: 05/12/2023 às 11:30horas
PLATAFORMA: aplicativo Google Meet
LINK: meet.google.com/uzq-yvmm-rtv
FORMA DE ACESSO: as partes poderão utilizar aparelho celular, tablet, notebook ou computador com acesso à internet, que possua 
sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando. Basta clicar no link acima ou digita-lo no navegador do computador ou celular e o 
equipamento irá direcionar para a sala de audiência.
RECOMENDAÇÕES E ADVERTÊNCIAS PARA PARTES, MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFENSORIA PÚBLICA, ADVOGADOS E 
TESTEMUNHAS: 
1. Utilize fones de ouvido para diminuir ruídos externos e causar microfonia; 
2. Esteja de posse de algum documento pessoal com foto para comprovar sua identidade.
3. No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. 
4. No prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação desta decisão, os promotores de justiça, defensores e advogado deverão informar 
no processo, o e-mail e número de telefone das pessoas a serem ouvidas na condição de testemunhas, para possibilitar a intimação e 
o envio do link da videoconferência. Caso deixem transcorrer esse prazo sem apresentar os dados, presumir-se-á a desnecessidade 
de intimá-los, hipótese em que referidas testemunhas deverão ser trazidas à audiência independentemente de intimação, ficando sob a 
responsabilidade das partes encaminhar links e possibilitar o ingresso dessas testemunhas na sala de audiências virtual, 
5. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva.
6. As partes ficam advertidas de que eventuais erros de envio do link ocasionados pela informação de dados equivocados ou a não 
visualização do link informado ou não acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência será considerado como ausência à 
audiência virtual, e acarretará as consequências previstas na Lei do Juizado (decretação da revelia se o(a) autor(a) do fato não participar 
e/ou presunção de que a vítima ausente renuncia à representação ou eventual queixa-crime apresentada).
7. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 5 dias, hipótese em que deverá comparecer à Sala de Audiências do Juizado Especial, de 
forma presencial para participar da audiência, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as 
partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer à Sala de Audiências do 
Juizado Especial para que a audiência presencial seja realizada, ficando resguardado o direito de as testemunhas, esta magistrada e os 
advogados/Defensores participarem via videoconferência.
8. Assim que aberta a audiência, a Defensoria Pública ou Advogado(a) deverá apresentar DEFESA PRÉVIA, caso já não tenha juntado 
defesa escrita no processo e na sequência a denúncia será recebida ou rejeitada. Caso seja recebida, proceder-se-á à oitiva das 
testemunhas da acusação e da defesa e por fim, colheita do interrogatório e apresentação das alegações finais de forma oral.
ORIENTAÇÕES PARA CPE:
Caso ainda não constem nos autos, venham os antecedentes criminais expedido pelo SINIC – Sistema Nacional de Informações Criminais.
Caso não conste no processo os dados de e-mail e telefone do(s) autor(es) do fato e seu(s) Defensor(a) ou Advogado(a) e das 
testemunhas, a CPE deverá intimar a parte responsável para no prazo de 10 (dez) dias indicar(em) tais dados a fim de possibilitar a 
participação na audiência. 
Após a apresentação de todos os dados necessários (e-mail e telefone das partes e testemunhas), encaminhe-se o processo ao Gabinete 
deste Juizado para realização da audiência, com antecedência mínima de 24 horas da solenidade, sendo de responsabilidade das partes 
e seus Advogados/Defensores a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO E/OU CITAÇÃO/MANDADO/CARTA 
PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO PARA O FIM DE:
a) INTIMAR O MINISTÉRIO PÚBLICO, A DEFENSORIA PÚBLICA E EVENTUAL ADVOGADO(A) HABILITADO(A) NO PROCESSO;
b) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) AUTOR(A) DO FATO: AUTOR DO FATO: MIKAEL ROBERTO FELIPE, CPF nº 02758789299, RUA 
JACAMIM 1802 SETOR 01 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
c) INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO E DEFESA CUJOS DADOS TENHAM SIDO INFORMADOS NO PROCESSO.
d) COMUNICAÇÃO ao superior hierárquico das testemunhas que forem servidoras públicas (militares, guardas municipais etc.), devendo 
tal decisão ser encaminhada ao órgão via e-mail, malote digital, WhatsApp ou qualquer outro meio rápido e econômico.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Número do processo: 7001813-
45.2023.8.22.0002
Classe: Termo Circunstanciado
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: MARIA APARECIDA AMARAL
ADVOGADOS DO AUTOR DO FATO: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE, OAB nº RO1842, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de Termo Circunstanciado instaurado em face de MARIA APARECIDA AMARAL . 
No curso do procedimento, o(s) autor(s) do fato foi(ram) beneficiado(s) com a transação penal, sendo que cumpriu(ram) integralmente as 
condições que lhe(s) foram impostas.
É o relatório.
No caso vertente observa-se que o(s) autor(s) do fato cumpriu(ram) integralmente as condições da transação penal, razão pela qual 
faz(em) jus à extinção de sua punibilidade.
Destarte, declaro extinta a punibilidade de AUTOR DO FATO: MARIA APARECIDA AMARAL, qualificado(s) nos autos, relativamente aos 
fatos descritos no presente procedimento, extinguindo o feito.
Após parecer ministerial quanto aos bens apreendidos, faça-se conclusos para decisão.
Proceda-se às baixas, anotações e comunicações devidas e após, arquive-se independentemente de intimação e trânsito em julgado.
Publique-se.
Registre-se.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 2000066-53.2020.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: ELIAS MATHEUS PETRONILIO DE OLIVEIRA, RUA ALFA s/n, CONDOMÍNIO DOIS MIL BAIRRO TRANCOSO - 
45810-000 - PORTO SEGURO - BAHIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Decisão
Ante o oferecimento da denúncia em desfavor de ELIAS MATHEUS PETRONILIO DE OLIVEIRA, juntem-se as certidões de antecedentes 
criminais atualizadas.
DETERMINO a realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO tal como determina o art. 78 da Lei 9.099/95, oportunidade 
em que o(a) autor(a) do fato deverá se manifestar sobre a acusação, acarretando ou não o recebimento da denúncia e instrução imediata 
do feito, com oitiva de testemunhas e colheita de interrogatório. 
Assim, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA conforme dados adiante descritos:
DATA E HORÁRIO: 06/12/2023 às 08:30horas
PLATAFORMA: aplicativo Google Meet
LINK: meet.google.com/hfz-wxic-udc
FORMA DE ACESSO: as partes poderão utilizar aparelho celular, tablet, notebook ou computador com acesso à internet, que possua 
sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando. Basta clicar no link acima ou digita-lo no navegador do computador ou celular e o 
equipamento irá direcionar para a sala de audiência.
RECOMENDAÇÕES E ADVERTÊNCIAS PARA PARTES, MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFENSORIA PÚBLICA, ADVOGADOS E 
TESTEMUNHAS: 
1. Utilize fones de ouvido para diminuir ruídos externos e causar microfonia; 
2. Esteja de posse de algum documento pessoal com foto para comprovar sua identidade.
3. No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. 
4. No prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação desta decisão, os promotores de justiça, defensores e advogado deverão informar 
no processo, o e-mail e número de telefone das pessoas a serem ouvidas na condição de testemunhas, para possibilitar a intimação e 
o envio do link da videoconferência. Caso deixem transcorrer esse prazo sem apresentar os dados, presumir-se-á a desnecessidade 
de intimá-los, hipótese em que referidas testemunhas deverão ser trazidas à audiência independentemente de intimação, ficando sob a 
responsabilidade das partes encaminhar links e possibilitar o ingresso dessas testemunhas na sala de audiências virtual, 
5. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva.
6. As partes ficam advertidas de que eventuais erros de envio do link ocasionados pela informação de dados equivocados ou a não 
visualização do link informado ou não acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência será considerado como ausência à 
audiência virtual, e acarretará as consequências previstas na Lei do Juizado (decretação da revelia se o(a) autor(a) do fato não participar 
e/ou presunção de que a vítima ausente renuncia à representação ou eventual queixa-crime apresentada).
7. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 5 dias, hipótese em que deverá comparecer à Sala de Audiências do Juizado Especial, de 
forma presencial para participar da audiência, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as 
partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer à Sala de Audiências do 
Juizado Especial para que a audiência presencial seja realizada, ficando resguardado o direito de as testemunhas, esta magistrada e os 
advogados/Defensores participarem via videoconferência.
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8. Assim que aberta a audiência, a Defensoria Pública ou Advogado(a) deverá apresentar DEFESA PRÉVIA, caso já não tenha juntado 
defesa escrita no processo e na sequência a denúncia será recebida ou rejeitada. Caso seja recebida, proceder-se-á à oitiva das 
testemunhas da acusação e da defesa e por fim, colheita do interrogatório e apresentação das alegações finais de forma oral.
ORIENTAÇÕES PARA CPE:
Caso ainda não constem nos autos, venham os antecedentes criminais expedido pelo SINIC – Sistema Nacional de Informações Criminais.
Caso não conste no processo os dados de e-mail e telefone do(s) autor(es) do fato e seu(s) Defensor(a) ou Advogado(a) e das 
testemunhas, a CPE deverá intimar a parte responsável para no prazo de 10 (dez) dias indicar(em) tais dados a fim de possibilitar a 
participação na audiência. 
Após a apresentação de todos os dados necessários (e-mail e telefone das partes e testemunhas), encaminhe-se o processo ao Gabinete 
deste Juizado para realização da audiência, com antecedência mínima de 24 horas da solenidade, sendo de responsabilidade das partes 
e seus Advogados/Defensores a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO E/OU CITAÇÃO/MANDADO/CARTA 
PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO PARA O FIM DE:
a) INTIMAR O MINISTÉRIO PÚBLICO, A DEFENSORIA PÚBLICA E EVENTUAL ADVOGADO(A) HABILITADO(A) NO PROCESSO;
b) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) AUTOR(A) DO FATO: AUTOR DO FATO: ELIAS MATHEUS PETRONILIO DE OLIVEIRA, RUA ALFA 
s/n, CONDOMÍNIO DOIS MIL BAIRRO TRANCOSO - 45810-000 - PORTO SEGURO - BAHIA
c) INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO E DEFESA CUJOS DADOS TENHAM SIDO INFORMADOS NO PROCESSO.
d) COMUNICAÇÃO ao superior hierárquico das testemunhas que forem servidoras públicas (militares, guardas municipais etc.), devendo 
tal decisão ser encaminhada ao órgão via e-mail, malote digital, whatsApp ou qualquer outro meio rápido e econômico.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7004353-03.2022.8.22.0002
REQUERENTE: ANTONIO PACHECO
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA - MG91567
Intimação DA PARTE REQUERIDA (DJE)
FINALIDADE: INTIMAR a parte requerida da expedição de ofício de transferência de valores e envio ao banco Caixa Econômica Federal 
para levantamento dos valores depositados e transferência para a conta bancária indicada, bem como requerer o que de direito, no prazo 
de 5 (cinco) dias, sob pena arquivamento.
Ariquemes, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010675-05.2023.8.22.0002
AUTOR: CLEONICE DO CARMO ROBERTO, CPF nº 69747687291, RUA SANTA CATARINA 3896, - DE 3787/3788 A 3912/3913 
SETOR 05 - 76870-590 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES, OAB nº RO6660, ADEMIR KRUMENAUR, OAB nº 
RO7001
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A., VILA YARA CIDADE DE DEUS - 06029-000 - OSASCO - SÃO PAULO
Despacho
A análise dos autos demonstra que não houve a juntada de comprovante de residência em nome da parte autora, e como no sistema dos 
Juizados Especiais o domicílio do autor é um dos critérios para firmar a competência do juízo, conforme art. 4º, III da Lei 9.099/95, intime-
se para emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de apresentar comprovante de residência, com vencimento dentro dos 
últimos 03 meses.
Na ausência deste documento, deverá anexar declaração de endereço, assinada pelo titular do comprovante apresentado, com 
reconhecimento de firma, sob pena de indeferimento, conforme disposto no artigo 321 do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo, faça-se a conclusão dos autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7008648-20.2021.8.22.0002
AUTOR: VANIA RODRIGUES VIEIRA, CPF nº 75821460263, ALAMEDA JASMIM 2336, CASA 02 SETOR 04 - 76873-470 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SILMAR KUNDZINS, OAB nº RO8735
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 2025 A 2715 - 
LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão
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Tendo em vista o retorno do processo da Turma Recursal, determino que a Central de Processamento Eletrônico verifique se houve 
condenação ao pagamento das custas processuais.
Caso NÃO tenha condenação, arquive-se o processo, independentemente de intimação das partes. Futuramente, caso haja requerimento 
para cumprimento da sentença, o feito será desarquivado e prosseguirá.
Caso haja condenação, conforme previsto no artigo 2º, § 1º do Provimento Conjunto 002/2017 PR – CG, determino que o Cartório extraia 
do sistema PJE o valor das custas processuais e proceda a intimação do devedor para efetuar o pagamento das custas processuais no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida 
Ativa.
Como há requerimento do credor para o cumprimento da sentença, fica desde já autorizado o prosseguimento para o fim de obter o 
CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, devendo a Central de Processamento Eletrônico proceder à retificação da distribuição.
Intime-se o(a) devedor(a) por meio de seu(a) advogado(a) constituído nos autos, para cumprir a determinação contida na sentença no 
prazo de 15 dias pena de multa de 10% como determina o art. 523, § 1º do CPC, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem 
à satisfação do crédito.
Em caso de pagamento até o decurso do prazo ora concedido, desde já autorizo a expedição de Ofício de Transferência, em caso de 
indicação dos dados bancários, e/ou Alvará em favor da parte autora e na sequência, determino que a parte autora seja intimada, por 
seu(a) advogado(a) constituído(a), para acessar o documento via sistema PJE e providenciar a respectiva impressão.
Em caso de decurso do prazo ofertado à requerida sem comprovação do pagamento, intime-se a parte autora para no prazo de 5 (cinco) 
dias requerer o que entender de direito, e caso já haja pedido de penhora on-line, no mesmo prazo deverá a parte autora apresentar 
demonstrativo de débito atualizado bem como indicar o CPF/CNPJ da parte executada.
Por fim, demonstrado o pagamento do débito, faça-se a conclusão dos autos para extinção.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO COMUNICAÇÃO/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO/
ALVARÁ.
Ariquemes-RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7008482-51.2022.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: LUCAS VOITENA QUIRINO DA SILVA, CPF nº 04261898250, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 263, 
69-99286-8126 CENTRO - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
D E C I S Ã O
Ante o oferecimento da denúncia em relação à Lurdes Henrique de Oliveira, determino a realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO tal como indica o art. 78 da Lei 9.099/95, oportunidade em que o(a) autor(a) do fato deverá se manifestar sobre a acusação, 
acarretando ou não o recebimento da denúncia e instrução imediata do feito, com oitiva de testemunhas e colheita de interrogatório. 
Assim, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA conforme dados adiante descritos:
DATA E HORÁRIO: 05.12.2023 às 09h30min
PLATAFORMA: aplicativo Google Meet
LINK: meet.google.com/tpp-qzep-eay 
FORMA DE ACESSO: as partes poderão utilizar aparelho celular, tablet, notebook ou computador com acesso à internet, que possua 
sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando. Basta clicar no link acima ou digita-lo no navegador do computador ou celular e o 
equipamento irá direcionar para a sala de audiência.
RECOMENDAÇÕES E ADVERTÊNCIAS PARA PARTES, MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFENSORIA PÚBLICA, ADVOGADOS E 
TESTEMUNHAS:
1. Utilize fones de ouvido para diminuir ruídos externos e causar microfonia;
2. Esteja de posse de algum documento pessoal com foto para comprovar sua identidade.
3. No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início.
4. No prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação desta decisão, os promotores de justiça, defensores e advogado deverão informar 
no processo, o e-mail e número de telefone das pessoas a serem ouvidas na condição de testemunhas, para possibilitar a intimação e 
o envio do link da videoconferência. Caso deixem transcorrer esse prazo sem apresentar os dados, presumir-se-á a desnecessidade 
de intimá-los, hipótese em que referidas testemunhas deverão ser trazidas à audiência independentemente de intimação, ficando sob a 
responsabilidade das partes encaminhar links e possibilitar o ingresso dessas testemunhas na sala de audiências virtual, 
5. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva.
6. As partes ficam advertidas de que eventuais erros de envio do link ocasionados pela informação de dados equivocados ou a não 
visualização do link informado ou não acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência será considerado como ausência à 
audiência virtual, e acarretará as consequências previstas na Lei do Juizado (decretação da revelia se o(a) autor(a) do fato não participar 
e/ou presunção de que a vítima ausente renuncia à representação ou eventual queixa-crime apresentada).
7. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 5 dias, hipótese em que deverá comparecer à Sala de Audiências do Juizado Especial, de 
forma presencial para participar da audiência, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as 
partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer à Sala de Audiências do 
Juizado Especial para que a audiência presencial seja realizada, ficando resguardado o direito de as testemunhas, esta magistrada e os 
advogados/Defensores participarem via videoconferência.
8. Assim que aberta a audiência, a Defensoria Pública ou Advogado(a) deverá apresentar DEFESA PRÉVIA, caso já não tenha juntado 
defesa escrita no processo e na sequência a denúncia será recebida ou rejeitada. Caso seja recebida, proceder-se-á à oitiva das 
testemunhas da acusação e da defesa e por fim, colheita do interrogatório e apresentação das alegações finais de forma oral.
ORIENTAÇÕES PARA CPE:
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Caso não conste no processo os dados de e-mail e telefone do(s) autor(es) do fato e seu(s) Defensor(a) ou Advogado(a) e das 
testemunhas, a CPE deverá intimar a parte responsável para no prazo de 10 (dez) dias indicar(em) tais dados a fim de possibilitar a 
participação na audiência. 
Após a apresentação de todos os dados necessários (e-mail e telefone das partes e testemunhas), encaminhe-se o processo ao Gabinete 
deste Juizado para realização da audiência, com antecedência mínima de 24 horas da solenidade, sendo de responsabilidade das partes 
e seus Advogados/Defensores a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO E/OU CITAÇÃO/MANDADO/CARTA 
PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO PARA O FIM DE:
a) INTIMAR O MINISTÉRIO PÚBLICO, A DEFENSORIA PÚBLICA E EVENTUAL ADVOGADO(A) HABILITADO(A) NO PROCESSO;
b) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) AUTOR(A) DO FATO: AUTOR DO FATO: LUCAS VOITENA QUIRINO DA SILVA, CPF nº 04261898250, 
AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 263, 69-99286-8126 CENTRO - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
c) INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO E DEFESA CUJOS DADOS TENHAM SIDO INFORMADOS NO PROCESSO.
d) COMUNICAÇÃO ao superior hierárquico das testemunhas que forem servidoras públicas (militares, guardas municipais etc.), devendo 
tal decisão ser encaminhada ao órgão via e-mail, malote digital, whatsapp ou qualquer outro meio rápido e econômico.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7007422-09.2023.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: GIOVAN DEMETRIO DA SILVA, CPF nº 78217482268, RUA CHICO MENDES 3945, - DE 3976/3977 AO FIM SETOR 
11 - 76873-796 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
D E C I S Ã O
Ante o oferecimento da denúncia, determino a realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO tal como indica o art. 78 da 
Lei 9.099/95, oportunidade em que o(a) autor(a) do fato deverá se manifestar sobre a acusação, acarretando ou não o recebimento da 
denúncia e instrução imediata do feito, com oitiva de testemunhas e colheita de interrogatório. 
Assim, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA conforme dados adiante descritos:
DATA E HORÁRIO: 07.12.2023 às 11h30min
PLATAFORMA: aplicativo Google Meet
LINK: meet.google.com/uio-yxkh-pvu
FORMA DE ACESSO: as partes poderão utilizar aparelho celular, tablet, notebook ou computador com acesso à internet, que possua 
sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando. Basta clicar no link acima ou digita-lo no navegador do computador ou celular e o 
equipamento irá direcionar para a sala de audiência.
RECOMENDAÇÕES E ADVERTÊNCIAS PARA PARTES, MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFENSORIA PÚBLICA, ADVOGADOS E 
TESTEMUNHAS:
1. Utilize fones de ouvido para diminuir ruídos externos e causar microfonia;
2. Esteja de posse de algum documento pessoal com foto para comprovar sua identidade.
3. No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início.
4. No prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação desta decisão, os promotores de justiça, defensores e advogado deverão informar 
no processo, o e-mail e número de telefone das pessoas a serem ouvidas na condição de testemunhas, para possibilitar a intimação e 
o envio do link da videoconferência. Caso deixem transcorrer esse prazo sem apresentar os dados, presumir-se-á a desnecessidade 
de intimá-los, hipótese em que referidas testemunhas deverão ser trazidas à audiência independentemente de intimação, ficando sob a 
responsabilidade das partes encaminhar links e possibilitar o ingresso dessas testemunhas na sala de audiências virtual, 
5. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva.
6. As partes ficam advertidas de que eventuais erros de envio do link ocasionados pela informação de dados equivocados ou a não 
visualização do link informado ou não acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência será considerado como ausência à 
audiência virtual, e acarretará as consequências previstas na Lei do Juizado (decretação da revelia se o(a) autor(a) do fato não participar 
e/ou presunção de que a vítima ausente renuncia à representação ou eventual queixa-crime apresentada).
7. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 5 dias, hipótese em que deverá comparecer à Sala de Audiências do Juizado Especial, de 
forma presencial para participar da audiência, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as 
partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer à Sala de Audiências do 
Juizado Especial para que a audiência presencial seja realizada, ficando resguardado o direito de as testemunhas, esta magistrada e os 
advogados/Defensores participarem via videoconferência.
8. Assim que aberta a audiência, a Defensoria Pública ou Advogado(a) deverá apresentar DEFESA PRÉVIA, caso já não tenha juntado 
defesa escrita no processo e na sequência a denúncia será recebida ou rejeitada. Caso seja recebida, proceder-se-á à oitiva das 
testemunhas da acusação e da defesa e por fim, colheita do interrogatório e apresentação das alegações finais de forma oral.
ORIENTAÇÕES PARA CPE:
Caso não conste no processo os dados de e-mail e telefone do(s) autor(es) do fato e seu(s) Defensor(a) ou Advogado(a) e das 
testemunhas, a CPE deverá intimar a parte responsável para no prazo de 10 (dez) dias indicar(em) tais dados a fim de possibilitar a 
participação na audiência. 
Após a apresentação de todos os dados necessários (e-mail e telefone das partes e testemunhas), encaminhe-se o processo ao Gabinete 
deste Juizado para realização da audiência, com antecedência mínima de 24 horas da solenidade, sendo de responsabilidade das partes 
e seus Advogados/Defensores a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
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CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO E/OU CITAÇÃO/MANDADO/CARTA 
PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO PARA O FIM DE:
a) INTIMAR O MINISTÉRIO PÚBLICO, A DEFENSORIA PÚBLICA E EVENTUAL ADVOGADO(A) HABILITADO(A) NO PROCESSO;
b) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) AUTOR(A) DO FATO: AUTOR DO FATO: GIOVAN DEMETRIO DA SILVA, CPF nº 78217482268, 
RUA CHICO MENDES 3945, - DE 3976/3977 AO FIM SETOR 11 - 76873-796 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
c) INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO E DEFESA CUJOS DADOS TENHAM SIDO INFORMADOS NO PROCESSO.
d) COMUNICAÇÃO ao superior hierárquico das testemunhas que forem servidoras públicas (militares, guardas municipais etc.), devendo 
tal decisão ser encaminhada ao órgão via e-mail, malote digital, whatsapp ou qualquer outro meio rápido e econômico.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

7009759-68.2023.8.22.0002
ADVOGADO DO AUTOR: JOSE LUIZ BISSOLI DA SILVA, OAB nº RO9880
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Recebo a emenda à petição inicial.
Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS proposta em face de ENERGISA S/A 
objetivando via antecipação de tutela a suspensão do débito em litígio, bem como da retirada do nome do requerente do cadastro nos 
órgãos de proteção ao crédito SPC/SERASA.
O mérito do processo reside em saber se essa cobrança é ou não legal.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Os requisitos da medida encontram-se presentes, uma vez que a parte autora está discutindo faturas de energia elétrica que supostamente 
não condiz com o consumo de sua unidade consumidora e houve a inclusão de seus dados junto aos órgãos restritivos de crédito.
Não há que se falar em irreversibilidade do provimento, uma vez que este se limita na suspensão da cobrança de faturas e negativação, 
podendo referidos atos serem praticados pela requerida, em momento posterior, caso seja comprovada a legitimidade de sua conduta.
Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA, e via de consequência DETERMINO que a ENERGISA:
a) SUSPENDA a cobrança das faturas ora questionadas se abstendo de realizar o corte de energia em relação a mesma;
b) SUSPENDA a anotação existente em nome da parte autora, junto aos órgãos de proteção ao crédito (SERASA/SPC/SCPC/PROTESTO), 
referente ao débito ora questionado, até ulterior decisão;
Oficie-se ao SERASA e SPC para que suspendam as negativações incidentes sobre o nome da parte autora de seus bancos de dados, 
relativamente à fatura discutida na presente demanda, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de incorrerem no crime de desobediência.
Considerando que a ENERGISA/CERON é uma das maiores litigadas deste Juizado Especial Cível, e, considerando que as demandas 
que envolvem o fornecimento de energia elétrica quase sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar audiência específica para 
conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato pode ser provada por meio de documentos, também deixo de designar audiência de instrução 
e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais.
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar os 
princípios informadores da celeridade, economia processual e informalidade.
Cite-se e intime-se a ENERGISA S/A/CERON para que apresente resposta no prazo de 15 dias a contar da citação/intimação.
Caso a ENERGISA S/A/CERON tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a 
proposta de acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação.
Apresentada a contestação, faça-se conclusão dos autos para sentença.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do direito 
que pretendem provar.
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cancele-se eventual audiência designada automaticamente pelo Sistema PJE, retirando-a da pauta.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz de Direito

2000513-41.2020.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, , - ATÉ 4366 - LADO PAR - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: NAYARA SINIGAGLIA, PAPOULAS 2139, - ATÉ 2288/2289 SETOR 04 - 76873-480 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
Dê-se vista ao Ministério Público, visto a petição da Defensoria Pública no ID 90922487.
Juntada a manifestação ministerial, retornem-me os autos conclusos.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta Precatória/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes-RO; data e hora certificado no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro



1986DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, -7010661-21.2023.8.22.0002
Direito de Imagem
AUTOR: DIVINO DOS SANTOS DA SILVA, CPF nº 05083281104, RUA MACAÚBAS 4947, - DE 4476/4477 A 4495/4496 SETOR 09 - 
76876-320 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CRISTIAN RODRIGO FIM, OAB nº RO4434A
REQUERIDO: AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE LTDA, RUA CANINDÉ 3545 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-872 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
DECISÃO
Recebo a inicial.
Trata-se de ação ajuizada em face de ÁGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE LTDA em que a parte autora pretende o fornecimento 
do serviço de água sua residência (ligação nova), a título de TUTELA DE URGÊNCIA, pendente de análise judicial.
Pois bem. De acordo com a narrativa, em data de 22 de maio de 2023, a parte autora solicitou o fornecimento de água no imóvel em que 
pretende residir. Apesar das tratativas entre as partes e fixação de prazos para cumprimento da medida de instalação de hidrômetro para 
abastecimento de água no local, até o presente momento a solicitação da consumidora não foi atendida.
Assim, ingressou com a presente tencionando, via Tutela de Urgência, o fornecimento do serviço de água em imóvel de Matrícula 42419. 
No mérito requereu a confirmação da tutela, bem como a fixação de reparação a título de danos morais em seu favor.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Os requisitos da medida encontram-se presentes pois os documentos juntados pela parte autora e as sustentações jurídicas e fáticas 
trazem juízo de probabilidade do direito vindicado pela parte, já que os documentos juntados demonstram que solicitou a ligação do 
serviço essencial de água no imóvel, contudo, até a presente data a requerida não o fez, inexistindo justa causa comprovada para obstar 
o respectivo fornecimento.
Registre-se o fornecimento de água é serviço público essencial e somente pode ter seu fornecimento obstado em casos excepcionais, 
dada a importância da água à manutenção da vida digna e saúde comum. No entanto, no caso em tela, em que se a situação retrata 
contratação inaugural (primeira ligação) do serviço de água em imóvel residencial de propriedade da parte autora e, embora a parte 
autora aparentemente haja cumprido as obrigações que foram impostas para o atendimento de sua solicitação de ligação nova, isso não 
foi feito pela companhia local de água e saneamento, evidenciando, a princípio, falha/ineficiência na execução do serviço ofertado pela 
ré. Logo, não há, por ora, razões que justifiquem a ausência do fornecimento.
Além disso, como o fornecimento de água é serviço público essencial, não se pode negar à parte autora o direito de obter a prestação do 
serviço enquanto perdurar a lide, mesmo porque a privação do uso de água reconhecidamente acarreta severos prejuízos à consumidora 
e à família onde está alicerçada, residente no mesmo local.
Por outro lado, não há o que se falar em irreversibilidade do provimento pois caso seja comprovada a legitimidade de sua conduta a 
requerida poderá haver futura interrupção do abastecimento de água no sobredito imóvel.
Assim, com fundamento no artigo 300 do CPC, defiro o pedido de antecipação de tutela e, em consequência, determino que a requerida 
AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE LTDA proceda à instalação do hidrômetro e forneça o serviço de água no imóvel residencial 
de titularidade da parte autora, Matrícula 42419, no prazo máximo de 48 horas, pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais) até o 
limite de 20 (vinte) salários mínimos.
Intime-se a requerida ÁGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE LTDA para cumprimento da presente decisão, no prazo assinalado, 
pena de incidência da multa acima descrita, sem prejuízo de responsabilização por crime de desobediência. 
Considerando que especialmente as empresas prestadoras de serviço público essencial, NÃO tem realizado acordos e considerando 
que as demandas que envolvem o fornecimento de água/energia elétrica quase sempre envolvem causas urgentes, deixo de designar 
audiência específica para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide.
Considerando os princípios informadores dos Juizados Especiais, notadamente a celeridade e informalidade e considerando, sobretudo, 
que no caso dos autos, a questão de fato pode ser provada por meio de documentos, também deixo de designar audiência de instrução 
e julgamento, posto que tal providência gerará morosidade ao feito sem qualquer proveito prático, à medida que não há necessidade de 
provas testemunhais. 
Assim, adoto, no caso em tela, o rito simplificado permitido pelo Sistema dos Juizados Especiais Cíveis como forma de prestigiar os 
princípios informadores da celeridade, economia processual e informalidade.
Cite-se e intime-se a requerida para que apresente resposta no prazo de 30 dias a contar da citação/intimação.
Caso tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de acordo que tiver 
a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Caso NÃO tenha interesse ou possibilidade de acordo, determino que informe isso nos autos por ocasião de sua contestação a fim de 
evitar possíveis alegações de cerceamento do direito de a parte se conciliar, pena de seu silêncio ser interpretado como falta de interesse 
na conciliação. 
Apresentada a contestação, faça-se conclusão dos autos para sentença.
Caso exista pedido de DANO MORAL no caso em tela, as partes deverão observar se é caso de dano moral presumido e em caso 
negativo, deverão juntar declaração de suas testemunhas com firma reconhecida em Cartório relativamente ao fato constitutivo do direito 
que pretendem provar. 
Em todo caso, se alguma das partes tiver interesse na produção de provas orais, determino que se manifestem nos autos informando 
tal interesse no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que o direito de as partes produzirem provas será devidamente assegurado. Por 
outro lado, a não manifestação das partes no prazo ora assinalado, será interpretada como desinteresse à produção de provas orais.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Carta de Citação e Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória para o cumprimento da 
citação e intimação das partes.
Ariquemes – RO, data e hora certificados pelo sistema.
Fernanda Pereira Ribeiro
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7001588-25.2023.8.22.0002
Nota Promissória
REQUERENTE: EDSON DO NASCIMENTO NOBRE, CPF nº 57756317220, RUA ARIQUEMES 3540, - DE 3390/3391 AO FIM BNH - 
76870-786 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALLAN SOUZA DE MORAES SARKIS, OAB nº RO2682
REQUERIDO: MARCOS ANTONIO MOLINA CORTEZ, CPF nº 86736566215, RUA NATAL 2315, - ATÉ 2233/2234 SETOR 03 - 76870-
501 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de procedimento do Juizado Especial onde a parte autora requereu a extinção do feito por não ter mais interesse em seu 
prosseguimento.
Conforme disposto no art. 485, X, §5º do Código de Processo Civil, a parte autora poderá desistir da ação até a sentença. O inciso VIII 
do mesmo artigo dispõe ainda que o consentimento da parte requerida em relação ao pedido de desistência só deve existir em situações 
onde já houve a apresentação de contestação.
O ENUNCIADO 90 do FONAJE dispõe que “a desistência da ação, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará a extinção do 
processo sem resolução do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento, salvo quando houver indícios de 
litigância de má-fé ou lide temerária (nova redação – XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG)”.
Portanto, conclui-se que, com ou sem apresentação de contestação, inexiste necessidade de intimação da parte requerida para se 
manifestar em relação ao pedido de desistência face o disposto no Enunciado 90 do FONAJE.
Ante o exposto, considerando o pedido expresso da parte autora, HOMOLOGO o pedido de desistência para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos, na forma do art. 485, VIII e X, § 5º do CPC.
P. R.
Após, arquivem-se os autos independente do trânsito em julgado e de intimação.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA PARA SEU 
CUMPRIMENTO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7004363-81.2021.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: GABRIEL GONCALVES DE SOUSA, AVENIDA VIOLETA, ESQUINA COM AVENIDA CANAÃ, TEL. 99979-0469, 
APT. AO LADO DO COMERCIAL PRIMAV JARDIM PRIMAVERA - 76875-735 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Decisão
Trata-se de Termo Circunstanciado instaurado em face de AUTOR DO FATO: GABRIEL GONCALVES DE SOUSA.
No curso do procedimento, o(s) autor(s) do fato foi(ram) beneficiado(s) com a transação penal, sendo que cumpriu(ram) integralmente as 
condições que lhe(s) foram impostas.
É o relatório.
No caso vertente observa-se que o(s) autor(s) do fato cumpriu(ram) integralmente as condições da transação penal, razão pela qual 
faz(em) jus à extinção de sua punibilidade.
Destarte, declaro extinta a punibilidade de AUTOR DO FATO: GABRIEL GONCALVES DE SOUSA, qualificado(s) nos autos, relativamente 
aos fatos descritos no presente procedimento, extinguindo o feito.
Como consequência, DEFIRO a restituição do aparelho de som que foi apreendido e permaneceu em poder do autor do fato, na condição 
de depositário fiel, SERVINDO A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ/TERMO DE RESTITUIÇÃO DEFINITIVA..
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO E/OU CITAÇÃO/MANDADO/CARTA 
PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO.
Publique-se.
Registre-se.
Proceda-se às baixas, anotações e comunicações devidas.
Após, arquive-se independentemente de intimação e trânsito em julgado.
Ariquemes – RO; data e hora certificada pelo sistema.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7009613-32.2020.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: EDER VIEIRA, CPF nº 00558655262, RUA SÃO PAULO 3966, - DE 3950/3951 A 4105/4106 SETOR 05 - 76870-606 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
Sentença
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Trata-se de Procedimento Especial Criminal sendo que no curso do processo a vítima renunciou ao direito de apresentar queixa-crime em 
face do autor do fatoAUTOR DO FATO: EDER VIEIRA.
É o relatório.
Considerando que a vítima renunciou expressamente ao direito de apresentar queixa-crime contra o autor do fato e considerando ainda 
que a apresentação dessa peça é condição de procedibilidade do feito, não há justa causa para prosseguimento do feito, urgindo seja 
extinta a punibilidade do fato ante a renúncia ora realizada.
Destarte, declaro extinta a punibilidade de AUTOR DO FATO: EDER VIEIRA, qualificado nos autos, extinguindo o feito com base no art. 
107, V, do Código Penal.
Proceda-se às baixas, anotações e comunicações devidas e após, arquive-se, independentemente de intimação e trânsito em julgado.
Publique-se.
Registre-se.
Ariquemes – RO; data certificada pelo sistema pje.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 2000222-41.2020.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: ANDERSON DE OLIVEIRA CARDOSO, RUA SÃO JOSÉ 331, TEL. (69) 98471-9200 RAIO DE LUZ - 76876-060 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
SENTENÇA
Dispensado o relatório por força do disposto no art. 81, § 3º, da Lei nº 9.099/1995, decido.
Trata-se de Termo Circunstanciado instaurado em face de ANDERSON DE OLIVEIRA CARDOSO.
No curso do procedimento, o(s) autor(s) do fato foi(ram) beneficiado(s) com a transação penal, sendo que cumpriu(ram) integralmente as 
condições que lhe(s) foram impostas.
É o relatório.
No caso vertente observa-se que o(s) autor(s) do fato cumpriu(ram) integralmente as condições da transação penal, razão pela qual 
faz(em) jus à extinção de sua punibilidade.
Destarte, declaro extinta a punibilidade do ANDERSON DE OLIVEIRA CARDOSO, qualificado(s) nos autos, relativamente aos fatos 
descritos no presente procedimento, extinguindo o feito.
Quanto ao bem apreendido, decido:
1. Providência principal:
DETERMINO a restituição do(s) bem(ns) apreendido(s) por ocasião dos fatos destes autos, um equipamento de som. Desse modo, FICA 
AUTOMATICAMENTE LIBERADO O(S) BEM(NS) APRENDIDO(S), em favor da parte passiva, SERVINDO A PRESENTE DECISÃO 
COMO ALVARÁ/TERMO DE RESTITUIÇÃO/MANDADO/OFÍCIO REQUISITÓRIO/CARTA PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO PARA LIBERAÇÃO DO(S) BEM(NS) DESCRITO(S) NO PROCESSO EM FAVOR 
DO PROPRIETÁRIO a ser cumprido perante o órgão onde o bem esteja eventualmente apreendido.
Encaminhe-se essa decisão ao autor do fato para conhecimento e para que providencie o cumprimento da restituição em seu favor, 
podendo essa intimação ser feita por qualquer meio rápido e econômico, tal como e-mail, telefone, WhatsApp e na impossibilidade de 
proceder dessa forma, via AR-MP ou Oficial(a) de Justiça.
Na oportunidade, deverá ser advertido de que, caso não se apresente para devolução do objeto apreendido no prazo de 10 (dez) dias, 
será dada destinação diversa ao material, na forma do artigo 123 do Código de Processo Penal.
2. Providência em caráter subsidiário:
Apenas na hipótese de o(a) autor(a) do fato NÃO retirar o bem no prazo assinalado, ou NÃO SER LOCALIZADO(A), para tomar ciência 
da decisão que extinguiu o feito e autorizou a restituição do bem em seu favor, DETERMINO A DESTINAÇÃO/DOAÇÃO do bem/valor 
apreendido em favor da instituição LAR FRATERNO DA TERCEIRA IDADE, que assiste idosos em situação de vulnerabilidade e poderá 
usar eventuais valores em favor dessa população vulnerável, e possui BAZAR BENEFICENTE, onde poderá vender ou doar eventuais 
bens apreendidos revertendo o benefício em favor de famílias carentes assistidas ou dos idosos internos na instituição.
CUMPRA-SE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO PARA A INSTITUIÇÃO tomar ciência dessa doação e providenciar o recebimento 
do bem no local onde ele se encontra apreendido, devendo tal ofício ser encaminhado para a instituição por meio de e-mail, WhatsApp 
ou qualquer outro meio rápido e econômico: 
LAR FRATERNO DA TERCEIRA IDADE
ENDEREÇO: RUA CANÁRIO, 1091, SETOR 02, ARIQUEMES/RO
E-MAIL: larfraternoceak@gmail.com
TELEFONE: 3535-5517
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Oportunamente, arquivem-se.
Proceda-se às baixas, anotações e comunicações devidas e após, arquive-se independentemente de intimação e trânsito em julgado.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
AUTOR DO FATO: ANDERSON DE OLIVEIRA CARDOSO, RUA SÃO JOSÉ 331, TEL. (69) 98471-9200 RAIO DE LUZ - 76876-060 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Número do processo: 2000412-
04.2020.8.22.0002
Classe: Termo Circunstanciado
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: RENATO NEPOMUSCENO FERREIRA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Termo Circunstanciado instaurado em face de RENATO NEPOMUSCENO FERREIRA . 
No curso do procedimento, o(s) autor(s) do fato foi(ram) beneficiado(s) com a transação penal, sendo que cumpriu(ram) integralmente as 
condições que lhe(s) foram impostas.
É o relatório.
No caso vertente observa-se que o(s) autor(s) do fato cumpriu(ram) integralmente as condições da transação penal, razão pela qual 
faz(em) jus à extinção de sua punibilidade.
Destarte, declaro extinta a punibilidade de AUTOR DO FATO: RENATO NEPOMUSCENO FERREIRA, qualificado(s) nos autos, 
relativamente aos fatos descritos no presente procedimento, extinguindo o feito.
Proceda-se às baixas, anotações e comunicações devidas e após, arquive-se independentemente de intimação e trânsito em julgado.
Publique-se.
Registre-se.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7013432-74.2020.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS: ELIZEU PINHEIRO DA SILVA, RUA ALAGOAS 3726, APARTAMENTO - 03 SETOR 05 - 76870-742 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, EZEQUIEL BORGES DA SILVA, RUA BASÍLIO DA GAMA 3490, - DE 3437/3438 AO FIM COLONIAL 
- 76873-758 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, EVERTON LUIS BORGES DA SILVA, RUA ÉRICO VERÍSSIMO 3311, - ATÉ 3409/3410 
COLONIAL - 76873-736 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Ante a indicação do novo endereço do(a) autor(a) do fato, DETERMINO A REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA PARA NOVA DATA conforme dados adiante descritos:
DATA E HORÁRIO: 06/12/2023 às 09h30min.
PLATAFORMA: aplicativo Google Meet
LINK: meet.google.com/mpt-tvfb-wdm
FORMA DE ACESSO: as partes poderão utilizar aparelho celular, tablet, notebook ou computador com acesso à internet, que possua 
sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando. Basta clicar no link acima ou digita-lo no navegador do computador ou celular e o 
equipamento irá direcionar para a sala de audiência.
RECOMENDAÇÕES E ADVERTÊNCIAS PARA PARTES, MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFENSORIA PÚBLICA, ADVOGADOS E 
TESTEMUNHAS: 
1. Utilize fones de ouvido para diminuir ruídos externos e causar microfonia; 
2. Esteja de posse de algum documento pessoal com foto para comprovar sua identidade.
3. No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. 
4. No prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação desta decisão, os promotores de justiça, defensores e advogado deverão informar 
no processo, o e-mail e número de telefone das pessoas a serem ouvidas na condição de testemunhas, para possibilitar a intimação e 
o envio do link da videoconferência. Caso deixem transcorrer esse prazo sem apresentar os dados, presumir-se-á a desnecessidade 
de intimá-los, hipótese em que referidas testemunhas deverão ser trazidas à audiência independentemente de intimação, ficando sob a 
responsabilidade das partes encaminhar links e possibilitar o ingresso dessas testemunhas na sala de audiências virtual, 
5. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva.
6. As partes ficam advertidas de que eventuais erros de envio do link ocasionados pela informação de dados equivocados ou a não 
visualização do link informado ou não acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência será considerado como ausência à 
audiência virtual, e acarretará as consequências previstas na Lei do Juizado (decretação da revelia se o(a) autor(a) do fato não participar 
e/ou presunção de que a vítima ausente renuncia à representação ou eventual queixa-crime apresentada).
7. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 5 dias, hipótese em que deverá comparecer à Sala de Audiências do Juizado Especial, de 
forma presencial para participar da audiência, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as 
partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer à Sala de Audiências do 
Juizado Especial para que a audiência presencial seja realizada, ficando resguardado o direito de as testemunhas, esta magistrada e os 
advogados/Defensores participarem via videoconferência.
8. Assim que aberta a audiência, a Defensoria Pública ou Advogado(a) deverá apresentar DEFESA PRÉVIA, caso já não tenha juntado 
defesa escrita no processo e na sequência a denúncia será recebida ou rejeitada. Caso seja recebida, proceder-se-á à oitiva das 
testemunhas da acusação e da defesa e por fim, colheita do interrogatório e apresentação das alegações finais de forma oral.
ORIENTAÇÕES PARA CPE:
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Caso não conste no processo os dados de e-mail e telefone do(s) autor(es) do fato e seu(s) Defensor(a) ou Advogado(a) e das 
testemunhas, a CPE deverá intimar a parte responsável para no prazo de 10 (dez) dias indicar(em) tais dados a fim de possibilitar a 
participação na audiência. 
Após a apresentação de todos os dados necessários (e-mail e telefone das partes e testemunhas), encaminhe-se o processo ao Gabinete 
deste Juizado para realização da audiência, com antecedência mínima de 24 horas da solenidade, sendo de responsabilidade das partes 
e seus Advogados/Defensores a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO E/OU CITAÇÃO/MANDADO/CARTA 
PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO PARA O FIM DE:
a) INTIMAR O MINISTÉRIO PÚBLICO, A DEFENSORIA PÚBLICA E EVENTUAL ADVOGADO(A) HABILITADO(A) NO PROCESSO;
b) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) AUTOR(A) DO FATO: AUTORES DOS FATOS: ELIZEU PINHEIRO DA SILVA, CPF nº 04082817239, 
RUA ALAGOAS 3726, APARTAMENTO - 03 SETOR 05 - 76870-742 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, EZEQUIEL BORGES DA SILVA, 
CPF nº 93039808168, RUA BASÍLIO DA GAMA 3490, - DE 3437/3438 AO FIM COLONIAL - 76873-758 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
EVERTON LUIS BORGES DA SILVA, CPF nº 06269326290, RUA ÉRICO VERÍSSIMO 3311, - ATÉ 3409/3410 COLONIAL - 76873-736 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
c) INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO E DEFESA CUJOS DADOS TENHAM SIDO INFORMADOS NO PROCESSO.
d) COMUNICAÇÃO ao superior hierárquico das testemunhas que forem servidoras públicas (militares, guardas municipais etc.), devendo 
tal decisão ser encaminhada ao órgão via e-mail, malote digital, whatsapp ou qualquer outro meio rápido e econômico.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7007423-91.2023.8.22.0002
REQUERENTE: ALEXANDRE TIMOTEO MAIA, CPF nº 00253729203, RUA 16 5700, - DE 4492/4493 A 4792/4793 JARDIM ZONA SUL 
- 76876-328 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RICARDO ALEXANDRO PORTO, OAB nº RO9442, DEBORA DOS SANTOS BOA SORTE, OAB nº 
RO11866
REQUERIDO: PAGSEGURO INTERNET LTDA, CNPJ nº 08561701000101, AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 1384, 4 andar, - DE 
1018 A 1882 - LADO PAR JARDIM PAULISTANO - 01451-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
À CPE para certificação quanto a citação da requerida. 
Após, intime-se o autor para requerer o que entender de direito em 05 dias. 
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Mandado/Ofício/Carta de Intimação/Carta Precatória/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7001442-18.2022.8.22.0002
REQUERENTE: LUIZ CAETANO
Advogado do(a) REQUERENTE: SILVIO ALVES FONSECA NETO - RO8984
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: INTIMAR a parte requerente para apresentar cálculo do débito atualizado com acréscimo da multa do art. 523, § 1º e 
requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Ariquemes, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7008123-38.2021.8.22.0002
Defeito, nulidade ou anulação
REQUERENTE: PAULO SERGIO MENOSSI, CPF nº 17534399220, RUA ARIQUEMES 2258, - ATÉ 3190/3191 BNH - 76870-770 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO 
BRASIL, CNPJ nº 14815352000100, EDIFÍCIO ANHANGÜERA, SCS QUADRA 2 BLOCO C LOTE 41 ASA SUL - 70315-900 - BRASÍLIA 
- DISTRITO FEDERAL
ADVOGADOS DO REQUERIDO: HUDSON ALVES DE OLIVEIRA, OAB nº GO50314, ALEXANDRE EDUARDO FERREIRA LOPES, 
OAB nº MG171114
Os autos vieram conclusos com petição da parte autora indicando SALDO ATUALIZADO DA DÍVIDA com acréscimo de juros, correção 
monetária e a multa a que se refere o art. 523, § 1º do Código de Processo Civil, já que não houve pagamento do débito no prazo legal.
Sendo assim, intime a parte requerida para efetuar o pagamento do débito ora atualizado no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
realização de penhora on line.
Caso haja pagamento do valor no prazo concedido, expeça-se alvará em favor da parte autora ou expedição de ofício para transferência 
do valor caso os dados bancários estejam acostados ao processo e faça-se conclusão dos autos para extinção por pagamento.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados pelo sistema.
Fernanda Pereira Ribeiro
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7013326-15.2020.8.22.0002
Perturbação do trabalho ou do sossego alheios
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS: THIAGO SANTOS DE ALENCAR, RUA RIBEIRÃO PRETO 2540 JARDIM PAULISTA - 76871-267 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, GIOVANA LUARA ROMAO LOPES, RUA MINAS GERAIS 3095, 69 99303-3015 SETOR 05 - 76870-652 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES DOS FATOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Sentença
Trata-se de Termo Circunstanciado instaurado em face de THIAGO SANTOS DE ALENCAR eTHIAGO SANTOS DE ALENCAR, 
GIOVANA LUARA ROMAO LOPES . 
No curso do procedimento, o(s) autor(s) do fato foi(ram) beneficiado(s) com a transação penal, sendo que cumpriu(ram) integralmente as 
condições que lhe(s) foram impostas.
É o relatório.
No caso vertente observa-se que o(s) autor(s) do fato cumpriu(ram) integralmente as condições da transação penal, razão pela qual 
faz(em) jus à extinção de sua punibilidade.
Destarte, declaro extinta a punibilidade do autor do fato THIAGO SANTOS DE ALENCAR, qualificado(s) nos autos, relativamente aos 
fatos descritos no presente procedimento, extinguindo o feito.
Quanto a infratora GIOVANA LUARA ROMAO LOPES, determino a CPE que certifique e junte aos autos demonstrativo de pagamento 
atualizado.
Após, encaminhe-se o feito ao Ministério Público para conhecimento e manifestação acerca da infratora, bem como sobre eventual bem 
apreendido.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e hora certificada pelo sistema.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Número do processo: 7005832-
65.2021.8.22.0002
Classe: Termo Circunstanciado
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: MATEUS LIMA DE SOUZA, WEMILY SANTOS VIEIRA
ADVOGADOS DOS AUTORES DOS FATOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de procedimento especial criminal onde se discute a prática do crime descrito no art. 42, incisos I e III, da Lei das Contravenções 
Penais, e no artigo 268, caput, do Código Penal, instaurado em face de MATHEUS LIMA DE SOUZA.
Consta no curso do processo que o Ministério Público solicitou o arquivamento com base no reconhecimento da prescrição da pretensão 
punitiva estatal ID (91563461).
O crime previsto no dispositivo supramencionado possui pena em abstrato cominada entre 01 (um) mês a 01 (um) ano de detenção. Verifica-
se que tais delitos cujo máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois, o prazo prescricional computa-se em 
03 (três) anos, conforme exarado no art. 109, inciso V, do Código Penal.
Todavia, o(s) suposto(s) autor(es) do fato era, ao tempo do fato (01/03/2021), menores de 21 (vinte e um) anos de idade, por conseguinte, 
o prazo prescricional deverá ser reduzido pela metade, conforme dispõe o artigo 115, do Código Penal.
Portanto, não havendo causa suspensiva e/ou interruptiva, fica evidente que o prazo prescricional para a pretensão punitiva findou-se.
POSTO ISSO, julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE de MATHEUS LIMA DE SOUZA, relativamente ao fato aqui tratado, na forma do artigo 
109, V e VI c/c o artigo 107, IV, e art. 115, todos do Código Penal e 61 do Código de Processo Penal, em face do reconhecimento da 
prescrição, determinando o arquivamento dos autos.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO/MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/ CARTA DE CITAÇÃO PARA CUMPRIMENTO 
DESTA ORDEM.
P. R.
Os bens apreendidos já foram restituídos (ID 84175100)
Proceda-se às baixas, anotações e comunicações devidas.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7008092-81.2022.8.22.0002
REQUERENTE: GUIOMAR DORNELES
Advogados do(a) REQUERENTE: DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL - RO7633, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA 
- RO4476, NILTOM EDGARD MATTOS MARENA - RO361-B
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Intimação DA PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: INTIMAR a parte requerente para apresentar cálculo do débito atualizado e requerer o que entender de direito, no prazo de 
5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Ariquemes, 13 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ariquemes - Juizado Especial 
2001253-33.2019.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, 0 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: DEIVISSON SOUZA SANTOS, CPF nº DESCONHECIDO, 12ª RUA , NÃO INFORMADO SETOR 06 - 76963-754 - 
CACOAL - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Termo Circunstanciado a fim de apurar a suposta prática da conduta tipificada no artigo 28, caput, da Lei 11.343/06 em face 
DEIVISSON SOUZA SANTOS.
O Ministério Público requereu o arquivamento dos presentes autos, sob o argumento que não há interesse de agir para a deflagração 
da ação penal com relação a esse fato (cf. art. 395, II e III, do Código de Processo Penal), diante da despenalização operada com o 
advento da Lei nº 11.343/2006 (STF, RE 636.488/SP), ao não prever sanção passível de imposição corpórea pelo Estado ao agente 
que descumpra a medida aplicada em caso de condenação (advertência, prestação de serviços comunitários e frequência a programa 
ou curso educativo), tratando-se, assim, de “sanção” que carece de resultados práticos, não existindo efetivo poder estatal de coerção.
É o relatório. Decido.
Assiste razão ao titular da ação penal em sua fundamentada cota, posto que patente a ineficácia da medida a ser aplicada. Trata-se o 
caso mais de saúde pública do que de direito criminal, não havendo portanto justa causa para o prosseguimento da persecução penal.
Pelo exposto, ACOLHO a manifestação do Ministério Público e determino o arquivamento do presente termo circunstanciado, nos termos 
do artigo 18, do Código de Processo Penal c/c art. 395, II e III, do Código de Processo Penal.
Incinere-se a substância entorpecente apreendida.
Proceda-se às baixas, anotações e comunicações devidas.
Cumpra-se.
Ciência ao Ministério Público.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010331-24.2023.8.22.0002
AUTOR: ROSANGELA SABINO PEREIRA, CPF nº 38949679272, RUA ALECRIM 3176 SÃO LUIZ - 76875-618 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO2640
REU: MBM SEGURADORA SA, ALAMEDA AUGUSTO STELLFELD 340, ESCRRITORIO ALTO SÃO FRANCISCO - 80410-140 - 
CURITIBA - PARANÁ
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Recebo a inicial.
Trata-se de ação consumerista ajuizada por AUTOR: ROSANGELA SABINO PEREIRAem face de REU: MBM SEGURADORA SA, sob 
o fundamento de que a parte autora, vem suportando descontos mensais indevidos em conta bancária de sua titularidade junto ao Banco 
Bradesco, perpetuados pela requerida sob a rubrica “PAGTO COBRANÇA – MBM PREVIDENCIA COMPLEMENTAR”, os quais afirma 
desconhecer ante a inexistência de negócio jurídico firmado com a requerida, configurando patente ilegalidade praticada pela seguradora.
Assim, ingressou com a presente tencionando, VIA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, a determinação para que a parte requerida suspenda 
os descontos imediatamente. No mérito, requereu a restituição dos valores que lhe foram descontados indevidamente e o recebimento 
de indenização pelos danos morais sofridos em razão desses descontos.
Para amparar o pedido juntou documento de identificação pessoal, extratos bancários, dentre outros.
O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.
Os documentos juntados pela parte autora e as sustentações jurídicas e fáticas expostas nos autos demonstram a probabilidade do direito 
e convencem da verossimilhança de suas alegações, demonstrando estarem presentes os requisitos ensejadores da concessão da 
antecipação da tutela de urgência, afinal, nos autos há documentos que indicam que a parte autora está suportando dedução financeira 
correspondente a contrato que alega desconhecer.
Além disso, verifica-se a presença do perigo de dano, pois reconhecidamente a demora na concessão da medida poderá causar danos 
irreparáveis à parte autora, sendo que reconhecidamente a manutenção dos descontos gera-lhe sérios constrangimentos e compromete 
sua renda alimentar.
Por outro lado, a concessão da antecipação da tutela para suspender os descontos não causa nenhum risco irreparável para a parte 
requerida que poderá, comprovada a legalidade da medida, proceder aos descontos atrasados, sem nenhum prejuízo.
Assim, com fundamento no artigo 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela e, em consequência, 
determino que a requerida proceda a suspensão dos descontos efetuados mensalmente na conta bancária da parte autora junto ao Banco 
Bradesco, conforme extrato anexo a exordial, relativamente aos débitos em discussão neste feito, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
intimação, sob pena de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) até o limite de 20 salários mínimos.
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O artigo 22, § 2º da Lei 9.099/95 dispõe que “é cabível a conciliação não presencial conduzida pelo Juizado mediante o emprego dos 
recursos tecnológicos disponíveis de transmissão de sons e imagens em tempo real, devendo o resultado da tentativa de conciliação ser 
reduzido a escrito com os anexos pertinentes”. Sendo assim, as audiências por VIDEOCONFERÊNCIA passam a fazer parte do rito do 
Juizado Especial e devem ser estimuladas.
Diante disso, AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA, e determino à CPE1G que 
providencie dia e horário para a realização da solenidade, ficando a encargo do Centro Judiciário de Solução de Conflitos – CEJUSC 
definir a plataforma a ser utilizada (WhatsApp ou Hangouts Meet), podendo ser utilizado, pelas partes, aparelho celular, notebook ou 
computador que possua sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando.
Cite-se a parte requerida para tomar ciência do processo e intime-se para informar e-mail e telefone no prazo de 10 (dez) dias a contar de 
sua intimação, a fim de possibilitar os meios de participação da audiência designada nos autos por videoconferência.
Caso não constem os dados de e-mail e telefone da parte autora no processo, intime-se para em igual prazo se manifestar nos autos 
indicando tais dados.
Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização 
da audiência, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da solenidade, sendo de responsabilidade das partes e seus advogados a 
informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, para 
que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem na 
sala virtual.
Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com foto, 
para conferência e registro. A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização imediata 
e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial. Tratando-se de pessoa jurídica, a parte requerida deverá participar 
da audiência de conciliação munida de carta de preposto com poderes específicos para transacionar, sob pena de revelia, nos moldes 
dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação 
servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia.
Advirta-se, desde logo, que a não participação da parte autora na audiência, acarretará a extinção do processo. A não participação da 
parte requerida, por sua vez, acarretará a decretação da revelia, salvo se o contrário resultar da convicção do(a) juiz(a).
Restando infrutífera a conciliação, caberá à parte requerida oferecer contestação e apresentar eventuais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço), sob pena de revelia, devendo as partes comunicarem 
eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o 
mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos.
Com a defesa, no mesmo ato, a parte autora deverá se manifestar, em até 10 (dez) minutos sobre os documentos e preliminares 
eventualmente apresentados, sob pena de preclusão.
Encerrado o tempo de manifestação da parte autora, o(a) Conciliador(a) responsável deverá instar ambas as partes acerca do interesse 
na produção de prova oral a ser colhida em audiência de instrução ou se elas pretendem o julgamento antecipado da lide.
Havendo interesse na produção de prova testemunhal, a parte interessada deverá, no mesmo ato, informar o nome completo e o contato 
telefônico das respectivas testemunhas, sob pena de preclusão.
Ficam as partes advertidas de que os prazos processuais no Juizado Especial contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo 
e, nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado e, havendo 
necessidade de assistência por Defensor Público, deverão solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de 
conciliação, diretamente à sede da Defensoria Pública.
Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso no 
processo com antecedência mínima de 10 (dez) dias, hipótese em que deverá comparecer ao CEJUSC, de forma presencial para 
participar da audiência naquela setor, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as partes 
estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer ao CEJUSC para que a audiência 
presencial seja realizada.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO:
a) CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
REU: MBM SEGURADORA SA, CNPJ nº 87883807000106, ALAMEDA AUGUSTO STELLFELD 340, ESCRRITORIO ALTO SÃO 
FRANCISCO - 80410-140 - CURITIBA - PARANÁ
b) CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA E EVENTUAL ADVOGADO(A) HABILITADO NO PROCESSO:
AUTOR: ROSANGELA SABINO PEREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO2640
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7008400-83.2023.8.22.0002
EXEQUENTE: EDSON DO NASCIMENTO NOBRE
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALLAN SOUZA DE MORAES SARKIS - RO2682
EXECUTADO: ROSELY LIMA GOMES
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça e 
requerer o que entender de direito, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Ariquemes, 14 de julho de 2023. 
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7012954-95.2022.8.22.0002
AUTOR: APARECIDO DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
AUTOR: BANCO PAN S.A.
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação DAS PARTES (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICAM AS PARTES INTIMADAS do retorno dos autos da Turma 
Recursal e para manifestar-se requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7006161-09.2023.8.22.0002
AUTOR: MAYCON CARMO DA SILVA, CPF nº 84471913204, RUA JURITI 4210, - DE 5204/5205 AO FIM SETOR 09 - 76876-224 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: WANDERSON VIEIRA DE ANDRADE, OAB nº RO11805
REU: INACIO LIMA GONCALVES, CPF nº 91927218500, AVENIDA RIO DE JANEIRO 3763, - DE 3601 A 3893 - LADO ÍMPAR NOVA 
PORTO VELHO - 76820-081 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Tendo em vista o pedido da parte autora e ante o exposta na ata de audiência, expeça-se o necessário para redistribuição do feito para 
uma das Varas Cíveis da comarca.
Intimem-se.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/carta precatória/carta de citação para seu cumprimento.
quinta-feira, 13 de julho de 2023
16 horas e 24 minutos
Fernanda Pereira Ribeiro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7008335-25.2022.8.22.0002
AUTORES: MARCOS SANTANA DA ROCHA, RUA LAJES 4228, - ATÉ 4467/4468 SETOR 09 - 76876-340 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA CANAÃ 2647, - DE 2639 A 2985 - LADO ÍMPAR SETOR 03 - 76870-
417 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIAADVOGADOS DOS 
AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: MUNICIPIO DE ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 1627 SETOR INSTITUCI - 76872-862 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
Estado de Rondônia, AVENIDA DOS IMIGRANTES 3503, - DE 3129 A 3587 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 76803-611 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIAADVOGADOS DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES, PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DE RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face a juntada de manifestação do requerido informando o falecimento da parte autora.
Desta feita, o feito deve ser extinto na forma do artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil vez que o direito almejado é considerado 
intransmissível por disposição legal.
Posto isso, ante a intransmissibilidade da ação, com o fundamento do artigo 485, inciso IX, do CPC, julgo extinto o processo sem 
julgamento do mérito em razão do falecimento da parte autora.
Sem custas.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em julgado.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA PARA SEU 
CUMPRIMENTO.
Fernanda Pereira Ribeiro

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7009305-25.2022.8.22.0002
AUTOR: MARCOS VINICIUS VIEIRA PINHEIRO
Advogados do(a) AUTOR: EFSON FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES - RO4952, GLEICI DA SILVA RODRIGUES - RO0005914A
REU: BANCO AGIBANK S.A
Advogado do(a) REU: WILSON BELCHIOR - RO6484
Intimação DAS PARTES (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICAM AS PARTES INTIMADAS do retorno dos autos da Turma 
Recursal e para manifestar-se requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes, 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº 7010705-40.2023.8.22.0002
AUTOR: JAIME HUMBERTO SIQUEIRA RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: GISLENE TREVIZAN - RO7032, JOANA STRAUB DOS SANTOS - RO12650
REU: IBFC - INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMACAO E CAPACITACAO
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 09/11/2023 09:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
E-mail: cejuscari@tjro.jus.br
Telefone: (69) 3309-8140
Ariquemes, 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7008508-15.2023.8.22.0002
AUTOR: SIRLEIDE LINO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUCINEIA SOUZA SANTOS - GO67091
REU: PROVISAO DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada do AR negativo e para manifestar-se requerendo o que entender 
de direito, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Ariquemes, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7004992-21.2022.8.22.0002
REQUERENTE: CLAUDIA PEREIRA OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: SILMAR KUNDZINS - RO8735
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação DA PARTE REQUERENTE (DJE)
FINALIDADE: INTIMAR a parte requerente da expedição de ofício de transferência de valores e envio ao banco Caixa Econômica Federal 
para levantamento dos valores depositados e transferência para a conta bancária indicada, bem como requerer o que de direito, no prazo 
de 5 (cinco) dias, sob pena arquivamento.
Ariquemes, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7006098-81.2023.8.22.0002
AUTOR: GILSON ALVES FARIAS
Advogado do(a) AUTOR: CARMEM LUCIA E SILVA PRADO - MT5289/O
REU: COOPERATIVA DE PRODUTOS E SERVICOS AGRICOLAS DE AGRICULTORES FAMILIARES DO ESTADO DE RONDONIA, 
JHONATAN DA SILVA DOMINGUES
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada do AR negativo e para manifestar-se requerendo o que entender 
de direito, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Ariquemes, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7000053-95.2022.8.22.0002
REQUERENTE: ANA LIDIA VALADARES
Advogado do(a) REQUERENTE: ANA LIDIA VALADARES - RO9975
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação DA PARTE REQUERENTE (DJE)
FINALIDADE: INTIMAR parte requerente da expedição do alvará judicial, o qual deverá ser impresso e apresentado junto à agência da 
Caixa Econômica Federal para levantamento dos valores depositado, bem como requerer o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, 
sob pena de encaminhamento dos valores depositado para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 
016/2010 PR-TJ/RO), julgamento de extinção e arquivamento do processo.
Ariquemes, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7001023-95.2022.8.22.0002
REQUERENTE: WAGNER BATISTA FIDELIS
Advogado do(a) REQUERENTE: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR - RO2640-A
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330
Intimação DA PARTE REQUERENTE (DJE)
FINALIDADE: INTIMAR parte requerente da expedição do alvará judicial, o qual deverá ser impresso e apresentado junto à agência da 
Caixa Econômica Federal para levantamento dos valores depositado, bem como requerer o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, 
sob pena de encaminhamento dos valores depositado para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 
016/2010 PR-TJ/RO), julgamento de extinção e arquivamento do processo.
Ariquemes, 13 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, -
Número do processo: 7001726-89.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: ELIZABETH DE SOUZA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: AMANDA SILVA DOS SANTOS, OAB nº RO12064
Polo Passivo: AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE LTDA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, PROCURADORIA DA AEGEA - RO
DECISÃO
Considerando que houve requerimento do credor, autorizo o prosseguimento para o fim de obter o CUMPRIMENTO DA SENTENÇA.
Intime-se o(a) devedor(a) por meio de seu(a) advogado(a) constituído nos autos ou pessoalmente caso não tenha, para cumprir a 
determinação contida na sentença no prazo de 15 dias pena de multa de 10% como determina o art. 523, § 1º do CPC, sob pena de 
penhora de tantos bens quantos bastem à satisfação do crédito.
Se pago, expeça-se alvará.
Decorrido o prazo para pagamento voluntário, intime-se o credor para atualizar o débito em 10 dias, faça-se conclusão para decisão – 
JUDS.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
{orgao_julgador.magistrado}

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7002033-77.2022.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS: DJALMA NOVAES DE ALMEIDA, CPF nº DESCONHECIDO, TB - 65, CHACARÁ BAHIA não informado ZONA 
RURAL - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA, ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA, CPF nº 08494630253, BAR GALO VELHO não 
informado, BAR GALO VELHO NÃO INFORMADO - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES DOS FATOS: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE, OAB nº RO1842
Decisão
Trata-se de Termo Circunstanciado instaurado em face de AUTORES DOS FATOS: DJALMA NOVAES DE ALMEIDA, ANTONIO COSTA 
DE OLIVEIRA.
No curso do procedimento, o(s) autor(s) do fato foi(ram) beneficiado(s) com a transação penal, sendo que cumpriu(ram) integralmente as 
condições que lhe(s) foram impostas.
É o relatório.
No caso vertente observa-se que o(s) autor(s) do fato cumpriu(ram) integralmente as condições da transação penal, razão pela qual 
faz(em) jus à extinção de sua punibilidade.
Destarte, declaro extinta a punibilidade de AUTORES DOS FATOS: DJALMA NOVAES DE ALMEIDA, ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA, 
qualificado(s) nos autos, relativamente aos fatos descritos no presente procedimento, extinguindo o feito.
Proceda-se às baixas, anotações e comunicações devidas e após, arquive-se independentemente de intimação e trânsito em julgado.
Publique-se.
Registre-se.
Ariquemes – RO; data e hora certificada pelo sistema.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

7004419-80.2022.8.22.0002
Cumprimento de sentença
Indenização por Dano Moral
REQUERENTES: REGIANE ANTUNES DE CARVALHO, VILSON ONORIO RAMOS
ADVOGADO DOS REQUERENTES: LINDIOMAR SILVA DOS ANJOS, OAB nº RO10079
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
REQUERENTES: REGIANE ANTUNES DE CARVALHO, VILSON ONORIO RAMOS maneja o presente cumprimento de sentença contra 
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. 
Intimado, o executado comprovou o pagamento do débito, o qual foi vinculado a estes autos.
Face do exposto, com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ante 
o pagamento do débito.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente decisão transita em julgado nesta data.
Expeça-se alvará judicial do valor remanescente depositado nos autos, com rendimentos, em favor da exequente/ A conta judicial deve 
ser zerada e encerrada.
Publicação e registros automáticos.
Intime-se. Cumpra-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se. 
SERVE A PRESENTE DE OFICIO/MANDADO/CARTA PRECATORIA
Ariquemes, 13 de julho de 2023 .
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7015330-25.2020.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: ADAO ANGELINO DO NASCIMENTO, RUA URSA MAIOR 4848, 99394-7164 ROTA DO SOL - 76874-042 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Ante o oferecimento da denúncia, DETERMINO a realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO tal como determina o art. 
78 da Lei 9.099/95, oportunidade em que o(a) autor(a) do fato deverá se manifestar sobre a acusação, acarretando ou não o recebimento 
da denúncia e instrução imediata do feito, com oitiva de testemunhas e colheita de interrogatório. 
Assim, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA conforme dados adiante descritos:
DATA E HORÁRIO: 05/12/2023 às12:30horas
PLATAFORMA: aplicativo Google Meet
LINK: meet.google.com/oao-yrmd-soc
FORMA DE ACESSO: as partes poderão utilizar aparelho celular, tablet, notebook ou computador com acesso à internet, que possua 
sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando. Basta clicar no link acima ou digita-lo no navegador do computador ou celular e o 
equipamento irá direcionar para a sala de audiência.
RECOMENDAÇÕES E ADVERTÊNCIAS PARA PARTES, MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFENSORIA PÚBLICA, ADVOGADOS E 
TESTEMUNHAS: 
1. Utilize fones de ouvido para diminuir ruídos externos e causar microfonia; 
2. Esteja de posse de algum documento pessoal com foto para comprovar sua identidade.
3. No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. 
4. No prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação desta decisão, os promotores de justiça, defensores e advogado deverão informar 
no processo, o e-mail e número de telefone das pessoas a serem ouvidas na condição de testemunhas, para possibilitar a intimação e 
o envio do link da videoconferência. Caso deixem transcorrer esse prazo sem apresentar os dados, presumir-se-á a desnecessidade 
de intimá-los, hipótese em que referidas testemunhas deverão ser trazidas à audiência independentemente de intimação, ficando sob a 
responsabilidade das partes encaminhar links e possibilitar o ingresso dessas testemunhas na sala de audiências virtual, 
5. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva.
6. As partes ficam advertidas de que eventuais erros de envio do link ocasionados pela informação de dados equivocados ou a não 
visualização do link informado ou não acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência será considerado como ausência à 
audiência virtual, e acarretará as consequências previstas na Lei do Juizado (decretação da revelia se o(a) autor(a) do fato não participar 
e/ou presunção de que a vítima ausente renuncia à representação ou eventual queixa-crime apresentada).
7. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 5 dias, hipótese em que deverá comparecer à Sala de Audiências do Juizado Especial, de 
forma presencial para participar da audiência, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as 
partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer à Sala de Audiências do 
Juizado Especial para que a audiência presencial seja realizada, ficando resguardado o direito de as testemunhas, esta magistrada e os 
advogados/Defensores participarem via videoconferência.
8. Assim que aberta a audiência, a Defensoria Pública ou Advogado(a) deverá apresentar DEFESA PRÉVIA, caso já não tenha juntado 
defesa escrita no processo e na sequência a denúncia será recebida ou rejeitada. Caso seja recebida, proceder-se-á à oitiva das 
testemunhas da acusação e da defesa e por fim, colheita do interrogatório e apresentação das alegações finais de forma oral.
ORIENTAÇÕES PARA CPE:
Caso ainda não constem nos autos, venham os antecedentes criminais expedido pelo SINIC – Sistema Nacional de Informações Criminais.
Caso não conste no processo os dados de e-mail e telefone do(s) autor(es) do fato e seu(s) Defensor(a) ou Advogado(a) e das 
testemunhas, a CPE deverá intimar a parte responsável para no prazo de 10 (dez) dias indicar(em) tais dados a fim de possibilitar a 
participação na audiência. 
Após a apresentação de todos os dados necessários (e-mail e telefone das partes e testemunhas), encaminhe-se o processo ao Gabinete 
deste Juizado para realização da audiência, com antecedência mínima de 24 horas da solenidade, sendo de responsabilidade das partes 
e seus Advogados/Defensores a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO E/OU CITAÇÃO/MANDADO/CARTA 
PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO PARA O FIM DE:
a) INTIMAR O MINISTÉRIO PÚBLICO, A DEFENSORIA PÚBLICA E EVENTUAL ADVOGADO(A) HABILITADO(A) NO PROCESSO;
b) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) AUTOR(A) DO FATO: AUTOR DO FATO: ADAO ANGELINO DO NASCIMENTO, CPF nº 87866145253, 
RUA URSA MAIOR 4848, 99394-7164 ROTA DO SOL - 76874-042 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
c) INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO E DEFESA CUJOS DADOS TENHAM SIDO INFORMADOS NO PROCESSO.
d) COMUNICAÇÃO ao superior hierárquico das testemunhas que forem servidoras públicas (militares, guardas municipais etc.), devendo 
tal decisão ser encaminhada ao órgão via e-mail, malote digital, WhatsApp ou qualquer outro meio rápido e econômico.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7007413-47.2023.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: ALEXANDRE RAYWEN SILVA DE JESUS, CPF nº 05222461254, RUA FERNANDO PESSOA 4498, 69 - 99202-8447 
E 99977-5775 BOM JESUS - 76874-150 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Trata-se de Procedimento Especial Criminal sendo que no curso do processo a vítima renunciou ao direito de representar criminalmente 
em face do autor do fato AUTOR DO FATO: ALEXANDRE RAYWEN SILVA DE JESUS.
É o relatório.
Considerando que a vítima renunciou expressamente ao direito de representar contra o autor do fato e considerando ainda que a 
representação é condição de procedibilidade do feito, não há justa causa para prosseguimento do feito, urgindo seja extinta a punibilidade 
do fato ante a renúncia ora realizada.
Destarte, declaro extinta a punibilidade de AUTOR DO FATO: ALEXANDRE RAYWEN SILVA DE JESUS, qualificado nos autos, 
extinguindo o feito com base no art. 107, V, do Código Penal.
Proceda-se às baixas, anotações e comunicações devidas e após, arquive-se, independentemente de intimação e trânsito em julgado.
Publique-se.
Registre-se.
Ariquemes – RO; quinta-feira, 13 de julho de 2023.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiza de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial 
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Autos nº : 7017916-64.2022.8.22.0002
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Infrator(a): A. S. GUEDES EIRELI e outros
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: LUIZ ANTONIO PREVIATTI - RO213-B
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA - DJE
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL deste processo em dia e hora abaixo mencionados.
Tipo: Instrução e Julgamento Sala: ARIJESP - Sala de Instrução e Julgamento Data: 01/11/2023 Hora: 10:30 
Ariquemes, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Número do processo: 7016010-
39.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: PATRICIA ARAUJO HENRIQUES DE SOUZA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUISA PAULA NOGUEIRA RIBEIRO MELO, OAB nº RO1575, FLAVIO RIBEIRO DA COSTA, OAB nº 
RO10202, BIANCA SARA SOARES VIEIRA, OAB nº RO9679
Polo Passivo: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
DECISÃO
Tendo em vista a justificativa apresentada pelo Município de Ariquemes, na petição de ID 93252200 e a ausência de intimação pessoal do 
Procurador Geral do Município, via oficial de justiça, para cumprimento da ordem, revogo a decisão de encaminhamento dos autos para a 
Delegacia de Polícia, uma vez que para a caracterização do crime de desobediência é necessário que reste configurado o conhecimento 
inequívoco da ordem por aquele que deveria cumpri-la.
Ressalte-se que o documento de ID 93253305 demonstra que houve a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, conforme certidão 
positiva com efeito de negativa.
Intimem-se as partes.
Ariquemes, 13 de julho de 2023.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7001232-98.2021.8.22.0002
REQUERENTE: AILTON MOREIRA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: IGOR HENRIQUE DOMINGOS - RO9884
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664
Intimação DA PARTE REQUERENTE (DJE)
FINALIDADE: INTIMAR a parte requerente da expedição de ofício de transferência de valores e envio ao banco Caixa Econômica Federal 
para levantamento dos valores depositados e transferência para a conta bancária indicada, bem como requerer o que de direito, no prazo 
de 5 (cinco) dias, sob pena arquivamento.
Ariquemes, 13 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7004566-09.2022.8.22.0002
REQUERENTE: FRANCISCA FRANQUIM DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: LEDAIANA SANA DE FREITAS - RO10368
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7017310-70.2021.8.22.0002
REQUERENTE: ANA MARIA PINTO DE CARVALHO
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112, MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA 
- MG63440
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7007386-98.2022.8.22.0002
REQUERENTE: MARIA ALVES DE JESUS
Advogado do(a) REQUERENTE: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR - RO2640-A
REQUERIDO: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO 
BRASIL
Advogado do(a) REQUERIDO: DJESSY NARRIMAN DE ALMEIDA ROCHA - PB24309
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7008408-60.2023.8.22.0002
EXEQUENTE: EZEQUIEL ALVES CARDOSO - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVANDRO XAVIER DE JESUS - RO11108
EXECUTADO: RODRIGO LAIGNIER MIRANDA
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada do AR negativo e para manifestar-se requerendo o que entender 
de direito, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Ariquemes, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7011202-88.2022.8.22.0002
REQUERENTE: BRASILINO DE JESUS
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: AGIPLAN FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado do(a) REQUERIDO: WILSON BELCHIOR - RO6484
Intimação DAS PARTES (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICAM AS PARTES INTIMADAS do retorno dos autos da Turma 
Recursal e para manifestar-se requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes, 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7012733-83.2020.8.22.0002
AUTOR: IVALDO ISRAEL DA FONSECA NETO
Advogados do(a) AUTOR: ALLISON ALMEIDA TABALIPA - RO6631, BRUNA FERNANDA SANTIAGO DE MELO - RO11046
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) REU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
Intimação DAS PARTES (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICAM AS PARTES INTIMADAS do retorno dos autos da Turma 
Recursal e para manifestar-se requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7000226-90.2020.8.22.0002
REQUERENTE: MARIA LUIZA WENZEL
Advogados do(a) REQUERENTE: FRANKLIN BRUNO DA SILVA - RO10772, LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
=====================================================================================================
Processo nº: 7006303-13.2023.8.22.0002 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: REGINALDO AURELIANO MACHADO 
Advogados do(a) REQUERENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO0003505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO0002394A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar impugnação à contestação.
Ariquemes/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7005636-27.2023.8.22.0002
AUTOR: EZEQUIEL ALVES CARDOSO - EPP
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO XAVIER DE JESUS - RO11108
REU: BRUNO BEZERRA SALDO
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada do AR negativo e para manifestar-se requerendo o que entender 
de direito, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Ariquemes, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7009646-17.2023.8.22.0002
AUTOR: BRASILIO DE JESUS ALVES
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO - RO5825
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
FINALIDADE: INTIMAR a parte requerente para apresentar impugnação à contestação e indicar as provas que pretende produzir, 
justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no estado em que se encontra, no 
prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7006896-76.2022.8.22.0002
REQUERENTE: ALTAIR FAGUNDES
Advogado do(a) REQUERENTE: ALBERTO ESTEVAN GOMES FILHO - RO10262
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7008470-03.2023.8.22.0002
AUTOR: LINDAURA BARBOSA DE OLIVEIRA
REU: AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE LTDA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
FINALIDADE: INTIMAR a parte requerente para apresentar impugnação à contestação e indicar as provas que pretende produzir, 
justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no estado em que se encontra, no 
prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
nº: 7016710-49.2021.8.22.0002
REQUERENTE: NILSON DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: CLAUDECY CAVALCANTE FEITOSA - RO3257, TATIANA FEITOSA DA SILVEIRA - RO4733
REQUERIDO: MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a atualizar o crédito exequendo incluindo a multa de 10% (dez por cento), 
haja vista o decurso de prazo para pagamento voluntário,conforme artigo 523, § 1º do CPC, bem como requerer o que entender de direito.
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
nº: 7000370-93.2022.8.22.0002
REQUERENTE: CAMILA GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALBERTO ESTEVAN GOMES FILHO - RO10262
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a atualizar o crédito exequendo incluindo a multa de 10% (dez por cento), 
haja vista o decurso de prazo para pagamento voluntário,conforme artigo 523, § 1º do CPC, bem como requerer o que entender de direito.
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
nº: 7011150-29.2021.8.22.0002
REQUERENTE: DORIVAL MACIEL GOES, LAINE ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: CATIANE MALTA SOARES - RO9040
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a atualizar o crédito exequendo incluindo a multa de 10% (dez por cento), 
haja vista o decurso de prazo para pagamento voluntário,conforme artigo 523, § 1º do CPC, bem como requerer o que entender de direito.
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7018572-55.2021.8.22.0002
REQUERENTE: AGENOR SOARES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ADEMAR SILVEIRA DE OLIVEIRA - RO503-A-A
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação DA PARTE REQUERENTE (DJE)
FINALIDADE: INTIMAR parte requerente da expedição do alvará judicial, o qual deverá ser impresso e apresentado junto à agência da 
Caixa Econômica Federal para levantamento dos valores depositado, bem como requerer o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, 
sob pena de encaminhamento dos valores depositado para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 
016/2010 PR-TJ/RO), julgamento de extinção e arquivamento do processo.
Ariquemes, 13 de julho de 2023.
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7003504-65.2021.8.22.0002
REQUERENTE: DORLEI VITORASSI, CPF nº 24223506234, . km 01, ZONA RURAL LINHA C 15 - 76889-000 - CACAULÂNDIA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI, OAB nº RO6464, CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI, OAB nº RO4848
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1966, - DE 1560 A 
1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte autora levantou o alvará judicial do valor devido.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, não restando nada mais pendente.
Sendo assim, DOU POR CUMPRIDA A SENTENÇA e, nos termos do art. 924, II do CPC, julgo extinta a presente execução.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7008138-70.2022.8.22.0002
REQUERENTE: ICARO ALEX SOARES BEZERRA, CPF nº 00817346384, RUA JACAREÍ 4604, - LADO ÍMPAR CONDOMÍNIO SÃO 
PAULO - 76874-501 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: TAM LINHAS AÉREAS S/A, CNPJ nº 02012862000160, RUA VERBO DIVINO 2.001, 3 AO 6 ANDARES CHÁCARA 
SANTO ANTÔNIO (ZONA SUL) - 04719-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: FERNANDO ROSENTHAL, OAB nº SP146730
Intime-se a parte autora via oficial de Justiça, para fornecer dados bancários para recebimento dos valores em 05 dias.
Após libere-se o valor depositado nos autos ao autor.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Mandado/Ofício/Carta Precatória/Intimação para o cumprimento da decisão e intimação 
das partes.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz de Direito

7016858-26.2022.8.22.0002
REQUERENTE: CLAUDIO LUIZ GARCIA, CPF nº 21975353234, ALAMEDA JANDAIAS 1886, - DE 1826/1827 AO FIM SETOR 02 - 
76873-272 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DOUGLAS CARVALHO DOS SANTOS, OAB nº RO4069A
REQUERIDO: SUPERMERCADO FORTALEZA LTDA, CNPJ nº 40169820000126, AV TANCREDO NEVES 1905, QUADRA001 LOTE 
161 SETOR 03 - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: GEAN ROBERTO CARDOSO, OAB nº RO4499
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não se 
manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Sendo assim, DOU POR CUMPRIDA A SENTENÇA e, nos termos do art. 924, II do CPC, julgo extinta a presente execução.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

7009747-54.2023.8.22.0002
Licença Prêmio
REQUERENTE: OTACILIO ANTONIO FERREIRA, CPF nº 32506988904
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº 
RO2394A
REQUERIDO: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de procedimento do Juizado Especial onde a parte autora requereu a extinção do feito por não ter mais interesse em seu 
prosseguimento.
Conforme disposto no art. 485, X, §5º do Código de Processo Civil, a parte autora poderá desistir da ação até a sentença. O inciso VIII 
do mesmo artigo dispõe ainda que o consentimento da parte requerida em relação ao pedido de desistência só deve existir em situações 
onde já houve a apresentação de contestação.
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O ENUNCIADO 90 do FONAJE dispõe que “a desistência da ação, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará a extinção do 
processo sem resolução do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento, salvo quando houver indícios de 
litigância de má-fé ou lide temerária (nova redação – XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG)”.
Portanto, conclui-se que, com ou sem apresentação de contestação, inexiste necessidade de intimação da parte requerida para se 
manifestar em relação ao pedido de desistência face o disposto no Enunciado 90 do FONAJE.
Ante o exposto, considerando o pedido expresso da parte autora, HOMOLOGO o pedido de desistência para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos, na forma do art. 485, VIII e X, § 5º do CPC.
P. R.
Após, arquivem-se os autos independente do trânsito em julgado e de intimação.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA PARA SEU 
CUMPRIMENTO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

7014020-13.2022.8.22.0002
REQUERENTE: CELSO GARCIA LOPES, CPF nº 19197543268, RUA RIO GRANDE DO NORTE 4125, - ATÉ 3608/3609 SETOR 05 - 
76870-750 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: AMANDA SILVA DOS SANTOS, OAB nº RO12064
REQUERIDOS: CASA DAS SERRAS COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 02967761000908, HENRY FORD 204, ANDAR 1 MZNINO200 
PARQUE DA MOOCA - 03109-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, MERCADO LIVRE, CNPJ nº 03361252000134, AVENIDA DAS 
NAÇÕES UNIDAS 3003 BONFIM - 06233-903 - OSASCO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ANA PAULA ALVES SACONI, OAB nº SP260912, JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM, OAB nº 
ES18694
Os autos vieram conclusos face à juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo 
“a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que apresente contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, com ou sem apresentação de contrarrazões, remeta-se a turma recursal para apreciação do recurso interposto.
Quanto a eventual pedido de gratuidade recursal, a análise fica dispensada por ora, nos termos do art 101, §1º CPC. 
Desde já fica deferido o levantamento pelo autor do valor incontroverso depositado.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7002967-98.2023.8.22.0002
AUTOR: DAVILLA VALENTIM DA SILVA, CPF nº 00751077240, RUA RECIFE 2307, - DE 2270/2271 A 2476/2477 SETOR 03 - 76870-
490 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI, OAB nº RO4848, MARCILENE AMORIM TAVARES, OAB nº RO9495, 
EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI, OAB nº RO6464, VICTORIA DIAS GIROLA, OAB nº RO9496
REU: ROSILDA SONCINE DA SILVA, LINHA 105 QUE VAI PARA CUJUBIM, PEGA A 107,5, VAI AO FINAL DA LINHA, VIRA A DIRETA, 
SEGUNDA CASA LINHA 02 DE JULHO DA NOVA ESPERANÇA - 76864-970 - CUJUBIM - RONDÔNIA, VITOR, LINHA 105, 107,5, 
FINAL DA LINHA, VIRA A DIREITA, SEGUNDA CASA LINHA 2 DE JULHO NOVA ESPERANÇA - 76864-970 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REU: PAULO PEDRO DE CARLI, OAB nº RO6628
Despacho
Ante o pedido de produção de prova oral formulado pelas partes, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA conforme dados adiante descritos:
DATA E HORÁRIO: 08/11/2023 ÀS 09:30 HORAS
PLATAFORMA: aplicativo Google Meet
LINK: meet.google.com/qai-vxzd-dza
FORMA DE ACESSO: as partes poderão utilizar aparelho celular, tablet, notebook ou computador com acesso à internet, que possua 
sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando. Basta clicar no link acima ou digita-lo no navegador do computador ou celular e o 
equipamento irá direcionar para a sala de audiência.
RECOMENDAÇÕES E ADVERTÊNCIAS PARA PARTES:
1. Utilize fones de ouvido para diminuir ruídos externos e causar microfonia; 
2. Esteja de posse de algum documento pessoal com foto para comprovar sua identidade.
3. No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. 
4. No prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação desta decisão, deverão informar no processo, o e-mail e número de telefone das 
pessoas a serem ouvidas na condição de testemunhas, para possibilitar a intimação e o envio do link da videoconferência. Caso deixem 
transcorrer esse prazo sem apresentar os dados, presumir-se-á a desnecessidade de intimá-los, hipótese em que referidas testemunhas 
deverão ser trazidas à audiência independentemente de intimação, ficando sob a responsabilidade das partes encaminhar links e 
possibilitar o ingresso dessas testemunhas na sala de audiências virtual, 
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5. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva.
6. As partes ficam advertidas de que eventuais erros de envio do link ocasionados pela informação de dados equivocados ou a não 
visualização do link informado ou não acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência será considerado como ausência à 
audiência virtual, e acarretará as consequências previstas na Lei do Juizado (decretação da revelia se o(a) autor(a) do fato não participar 
e/ou presunção de que a vítima ausente renuncia à representação ou eventual queixa-crime apresentada).
7. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 5 dias, hipótese em que deverá comparecer à Sala de Audiências do Juizado Especial, de 
forma presencial para participar da audiência, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as 
partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer à Sala de Audiências do 
Juizado Especial para que a audiência presencial seja realizada, ficando resguardado o direito de as testemunhas, esta magistrada e os 
advogados/Defensores participarem via videoconferência.
ORIENTAÇÕES PARA CPE:
Caso não conste no processo os dados de e-mail e telefone do(s) autor(es) do fato e seu(s) Defensor(a) ou Advogado(a) e das 
testemunhas, a CPE deverá intimar a parte responsável para no prazo de 10 (dez) dias indicar(em) tais dados a fim de possibilitar a 
participação na audiência. 
Após a apresentação de todos os dados necessários (e-mail e telefone das partes e testemunhas), encaminhe-se o processo ao Gabinete 
deste Juizado para realização da audiência, com antecedência mínima de 24 horas da solenidade, sendo de responsabilidade das partes 
e seus Advogados/Defensores a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO E/OU CITAÇÃO/MANDADO/CARTA 
PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Número do processo: 7012932-
08.2020.8.22.0002
Classe: Termo Circunstanciado
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: OSMAR DA SILVA SANTOS
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Termo Circunstanciado instaurado em face de OSMAR DA SILVA SANTOS . 
No curso do procedimento, o(s) autor(s) do fato foi(ram) beneficiado(s) com a transação penal, sendo que cumpriu(ram) integralmente as 
condições que lhe(s) foram impostas.
É o relatório.
No caso vertente observa-se que o(s) autor(s) do fato cumpriu(ram) integralmente as condições da transação penal, razão pela qual 
faz(em) jus à extinção de sua punibilidade.
Destarte, declaro extinta a punibilidade de AUTOR DO FATO: OSMAR DA SILVA SANTOS, qualificado(s) nos autos, relativamente aos 
fatos descritos no presente procedimento, extinguindo o feito.
Proceda-se às baixas, anotações e comunicações devidas e após, arquive-se independentemente de intimação e trânsito em julgado.
Publique-se.
Registre-se.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010767-80.2023.8.22.0002
Fornecimento de Energia Elétrica
AUTOR: MARIA ALVES LINHARES, CPF nº 99671026834, AVENIDA TANCREDO NEVES 1835, - DE 1825 A 1971 - LADO ÍMPAR 
SETOR 01 - 76870-060 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANDRE COSTA DE FRANCA, OAB nº PR83764
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA
Despacho
O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, por meio da Resolução n. 214/2021-TJRO, seguindo com o disposto na Resolução 385/2021-
CNJ, promoveu a criação dos Núcleos de Justiça 4.0 no âmbito do Poder Judiciário de Rondônia, unidade autônoma e especializada em 
razão da matéria, com competência em todo o território deste estado. 
Seguindo nessa estratégia, o Ato Conjunto n. 015/2022-PR-CGJ instala o 2º Núcleo de Justiça 4.0, com especialização nas demandas 
judiciais de empresas de distribuição e comercialização de energia elétrica. 
É evidente que, com a criação dos Núcleos, o CNJ e o TJRO objetivam o aumento da celeridade e da eficiência da prestação jurisdicional, 
promovendo o aprimoramento do acesso à Justiça. 
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Além disso, em se tratando de unidade autônoma e especializada, com competência em todo o território do estado, poderá abarcar 
as causas de sua competência – na hipótese, os casos envolvendo a concessionária de energia elétrica Energisa – e contribuirá 
sobremaneira na redução do número de processos em trâmite neste Juizado Especial Cível de Ariquemes, unidade judiciária esta que 
recebe diariamente inúmeras ações dessa natureza. 
Considerando ainda, inegavelmente a atuação especializada beneficiará as partes, ante a possibilidade de entrega da prestação 
jurisdicional de qualidade e com a celeridade almejada tanto pelo TJRO como pelo CNJ. 
No mesmo sentido, vale destacar que a resolução em comento exige que a vontade da parte seja manifestada já por ocasião da petição 
inicial. O seu silêncio, aliado à existência de unidade jurisdicional com competência especializada e com maiores possibilidades de 
imprimir a celeridade capaz de atender aos anseios do jurisdicionado, há de ser considerado como concordância pela remessa do feito 
ao Núcleo competente. 
Posto isso, determino que se REDISTRIBUA o feito ao Núcleo de Justiça 4.0 – Energisa, observadas as diligências, registros e 
movimentações que se fizerem necessárias. 
CUMPRA-SE, independentemente de intimação da parte ou publicação do ato, posto que o feito não está sendo extinto, mas sim, 
remetido para o Núcleo de Justiça 4.0, que promoverá os atos processuais e de publicidade regularmente. 
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

7010042-67.2018.8.22.0002
EXEQUENTE: CATIELI COSTA BATISTI, CPF nº 94717028287, RUA IARA 3086, - DE 2834/2835 A 3116/3117 JARDIM JORGE 
TEIXEIRA - 76876-488 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCOS RODRIGUES CASSETARI JUNIOR, OAB nº RO1880
NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de Cumprimento de Sentença, sendo que após a expedição e pagamento de Requisição de Pequeno Valor, a parte autora 
manifestou-se nos autos requerendo o arquivamento dos autos face a satisfação de seu pedido.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento comprovado 
nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
P.R.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta Precatória/Notificação para o seu cumprimento.
Ariquemes,quinta-feira, 13 de julho de 2023
16 horas e 23 minutos
Fernanda Pereira Ribeiro
7007982-87.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: MARIA JOCI MORAES DE CESARO - ME, CNPJ nº 03724004000100, RUA MACHADO DE ASSIS 3112, - ATÉ 3388/3389 
SETOR 06 - 76873-568 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CORINA FERNANDES PEREIRA, OAB nº RO2074
NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de Cumprimento de Sentença, sendo que após a expedição e pagamento de Requisição de Pequeno Valor, a parte autora 
manifestou-se nos autos requerendo o arquivamento dos autos face a satisfação de seu pedido.
Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, considerando a satisfação do crédito por meio do pagamento comprovado 
nos autos, fazendo-o com base no art. 924, II do CPC.
P.R.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta Precatória/Notificação para o seu cumprimento.
Ariquemes,quinta-feira, 13 de julho de 2023
16 horas e 23 minutos
Fernanda Pereira Ribeiro
7009788-21.2023.8.22.0002
Férias
REQUERENTE: OTACILIO ANTONIO FERREIRA, CPF nº 32506988904
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº 
RO3505A
REQUERIDO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de procedimento do Juizado Especial onde a parte autora requereu a extinção do feito por não ter mais interesse em seu 
prosseguimento.
Conforme disposto no art. 485, X, §5º do Código de Processo Civil, a parte autora poderá desistir da ação até a sentença. O inciso VIII 
do mesmo artigo dispõe ainda que o consentimento da parte requerida em relação ao pedido de desistência só deve existir em situações 
onde já houve a apresentação de contestação.
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O ENUNCIADO 90 do FONAJE dispõe que “a desistência da ação, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará a extinção do 
processo sem resolução do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento, salvo quando houver indícios de 
litigância de má-fé ou lide temerária (nova redação – XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG)”.
Portanto, conclui-se que, com ou sem apresentação de contestação, inexiste necessidade de intimação da parte requerida para se 
manifestar em relação ao pedido de desistência face o disposto no Enunciado 90 do FONAJE.
Ante o exposto, considerando o pedido expresso da parte autora, HOMOLOGO o pedido de desistência para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos, na forma do art. 485, VIII e X, § 5º do CPC.
P. R.
Após, arquivem-se os autos independente do trânsito em julgado e de intimação.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA PARA SEU 
CUMPRIMENTO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
nº: 7010467-55.2022.8.22.0002
REQUERENTE: MARIA DE LURDES DA SILVA MATOS
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a atualizar o crédito exequendo incluindo a multa de 10% (dez por cento), 
haja vista o decurso de prazo para pagamento voluntário,conforme artigo 523, § 1º do CPC, bem como requerer o que entender de direito.
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
=====================================================================================================
Processo nº: 7006112-65.2023.8.22.0002 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: DANUBIA DE FATIMA GARCIA 
Advogados do(a) REQUERENTE: BRUNO PAIVA OLIVEIRA - RO8056, JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA - RO6863, MATHEUS 
LIMA DE MEDEIROS - RO10795
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar impugnação à contestação.
Ariquemes/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7008907-44.2023.8.22.0002
AUTOR: JOAO EVANGELISTA TERRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA - RO8492
REU: GOL LINHAS AÉREAS S/A
REQUERIDO: DECOLAR. COM LTDA.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
FINALIDADE: INTIMAR a parte requerente para apresentar impugnação à contestação e indicar as provas que pretende produzir, 
justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no estado em que se encontra, no 
prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7002178-36.2022.8.22.0002 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: FABRICIA REPISO NOGUEIRA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS NOGUEIRA BRUNI - RO11548
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ATO ORDINATÓRIO 
Finalidade: Intimar a parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a petição apresentada pela parte requerida 
ID nº 93029942.
Ariquemes/RO, 14 de julho de 2023.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
=======================================================================================================
Processo nº: 7016308-70.2018.8.22.0002 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: EVANUZA MARTINS FERREIRA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JANE MIRIAM DA SILVEIRA GONCALVES - RO0004996A
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ATO ORDINATÓRIO 
Finalidade: Intimar a parte requerente para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição apresentada pela parte requerida 
ID nº 93043757.
Ariquemes/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7009787-07.2021.8.22.0002
REQUERENTE: ANA RITA AZEVEDO MAIA
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: SABEMI SEGURADORA SA
Advogado do(a) REQUERIDO: JULIANO MARTINS MANSUR - RJ113786
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
===========================================================================================
Processo nº: 7014019-28.2022.8.22.0002 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695)
REQUERENTE: MARIA LUCIA DO CARMO
Advogado do(a) REQUERENTE: DANIELA VENDRAMINI MACIEL - RO12114
REQUERIDO: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, ESTADO DE 
RONDÔNIA
Intimação
Finalidade: Considerando que as partes requeridas ESTADO DE RONDÔNIA e ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A apresentaram 
recurso em face à r. sentença, promovo a intimação das partes para, no prazo 10 (dez) dias, apresentarem contrarrazões.
Ariquemes/RO, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
===========================================================================================
Processo nº: 7008637-93.2018.8.22.0002 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: VALDINEY IRACI DA SILVA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS RODRIGUES CASSETARI JUNIOR - RO1880
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO 
Finalidade: Intimar a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se houve o pagamento da RPV, sob pena de arquivamento.
Ariquemes/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7018477-25.2021.8.22.0002
REQUERENTE: HERMENEGILDO HENRIQUE SOARES, HERMENEGILDO HENRIQUE SOARES JUNIOR
Advogado do(a) REQUERENTE: WALDINEY MATHEUS DA SILVA - RO1057
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 14 de julho de 2023.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
===========================================================================================
Processo nº: 7013946-95.2018.8.22.0002 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: JUCILENE LAVA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JANE MIRIAM DA SILVEIRA GONCALVES - RO0004996A
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ATO ORDINATÓRIO 
Finalidade: Intimar a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se houve o pagamento da RPV, sob pena de arquivamento.
Ariquemes/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7011717-94.2020.8.22.0002
REQUERENTE: PAULO CESAR DE NORMANDES
Advogados do(a) REQUERENTE: ADEMIR KRUMENAUR - RO7001, ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES - RO6660
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
nº : 7002617-47.2022.8.22.0002
Requerente: ROSELI PINHEIRO LIMA DE ANDRADE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA AUXILIADORA DA SILVA VIEIRA - RO0006416A
Requerido(a): BANCO DO BRASIL
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria. INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, quanto à impugnação/embargos a execução/cumprimento de sentença.
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7015475-81.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: VALMIR BATISTA DE SOUZA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JANE MIRIAM DA SILVEIRA GONCALVES, OAB nº RO4996A
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
DECISÃO
Face o requerimento expresso do credor, autorizo o cumprimento da sentença que deve ocorrer nos termos dos arts. 13 da Lei 12.153/09 
c/c 534 e 535 do CPC.
Relativamente ao pedido de fracionamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor, o entendimento em vigor não apresenta 
permissivo para destacamento da verba honorária contratual para fins de recebimento desse crédito em requisição apartada. Nesse 
sentido, conforme entendimento sedimentado no Enunciado no FOJUR, “nas execuções contra a Fazenda Pública, não é possível o 
destacamento dos honorários contratuais com a expedição de requisição de pagamento autônoma, uma vez que não alcançados pela 
Súmula Vinculante 47”.
Como o advogado da parte autora requereu a expedição de Precatório/RPV para o pagamento de honorários contratuais, e essa 
providência é vedada por disposição expressa, o pleito deve ser indeferido de plano. 
É esse inclusive o entendimento jurisprudencial. Vejamos: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EXPEDIÇÃO DE RPV EM SEPARADO 
PARA PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. RESERVA DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
CONTRATADOS. BASE DE INCIDÊNCIA. VALOR LÍQUIDO DA CONDENAÇÃO. Expedição de RPV distinta para os honorários 
contratuais - Os honorários advocatícios sucumbenciais podem ser objeto de ação de execução autônoma como também podem ser 
cobrados conjuntamente com o crédito principal. Contudo, em se tratando de honorários advocatícios contratuais, resta vedada tal 
possibilidade porquanto o pagamento de forma apartada do crédito viola o art. 100, § 8º da Constituição Federal e 87, I, de seu ADCT, 
haja vista que o valor originalmente executado pertence ao exeqüente, incidindo, por vezes, deduções tributárias sobre o montante 
depositado. Descabido, portanto, o pedido de expedição de RPV em apartado para o pagamento dos honorários contratuais. Reserva 
de honorários advocatícios contratuais - A reserva de honorários advocatícios contratuais, para fins de expedição de Precatório ou 
Requisição de Pequeno Valor - RPV, encontra respaldo no artigo 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94. Quando requerida, deve ser efetuada sobre 
o montante líquido da condenação, sob pena de se estar autorizando o prejuízo do órgão gestor dos recursos do sistema previdenciário e 
de assistência à saúde do servidor - o IPERGS e do Fisco. Prequestionamento - Observado o princípio do livre convencimento motivado, 
são considerados devidamente prequestionados os dispositivos suscitados pelas partes. NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO DE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. UNÂNIME. (Agravo de Instrumento Nº 70057243263, Vigésima Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
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do RS, Relator: Helena Marta Suarez Maciel, Julgado em 25/03/2014) (TJ-RS - AI: 70057243263 RS , Relator: Helena Marta Suarez 
Maciel, Data de Julgamento: 25/03/2014, Vigésima Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/04/2014).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
CONTRATUAIS. EXPEDIÇÃO DE RPV. DECABIMENTO. É inviável a expedição, sob pena de caracterização de fracionamento, de 
RPV em separado ao advogado, abrangendo os honorários sucumbenciais e os honorários contratuais, pois estes últimos decorrem de 
negócio particular havido entre as partes. Admitida, somente, com relação aos honorários de sucumbência. No caso, cabível apenas 
a reserva da verba honorária ajustada, nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. 
(Agravo de Instrumento Nº 70048971816, Vigésima Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Laís Ethel Corrêa Pias, 
Julgado em 29/01/2013) (TJ-RS - AI: 70048971816 RS , Relator: Laís Ethel Corrêa Pias, Data de Julgamento: 29/01/2013, Vigésima 
Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 18/02/2013).
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. FRACIONAMENTO. RPV PARA PAGAMENTO DA VERBA 
HONORÁRIA CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. RESOLUÇÃO Nº 168/CJF. A verba honorária contratual, diversamente da verba 
honorária sucumbencial, deve ser considerada como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do 
requisitório como de pequeno valor, nos termos da Resolução n. 168 do Conselho da Justiça Federal (art. 21, § 2º), razão pela qual, nesse 
caso, é indevido o fracionamento do crédito exequendo (TRF-4 - AG: 50034615220144040000 5003461-52.2014.404.0000, Relator: 
VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de Julgamento: 04/06/2014, SEXTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 12/06/2014).
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. DESTAQUE DA VERBA SOBRE O 
VALOR PRINCIPAL. POSSIBILIDADE. MOMENTO. MANDADO DE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU LEVANTAMENTO. RPV. 
IMPOSSIBILIDADE. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.347.736/RS, submetido ao regime 
de recursos repetitivos, decidiu pela autonomia dos honorários em relação ao crédito principal, inclusive no que concerne à forma de 
expedição do requisitório. 2. Contudo, os honorários contratuais, como não decorrem da condenação, não podem ser objeto de RPV, 
tendo-se em conta o regime estabelecido no art. 100 da Constituição Federal. Assim, quanto a essa espécie de honorários, assegura-
se ao advogado a possibilidade de requerer sua reserva, mediante juntada do contrato de prestação de serviços aos autos, antes da 
expedição do mandado de levantamento ou do precatório, se não houver litígio já instalado a esse propósito entre o patrono e seu cliente. 
3. Recurso Especial provido. (STJ - REsp: 1743437 DF 2018/0123806-0, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 
07/05/2019, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 23/05/2019)
Desta feita, não há como deferir a expedição de Requisição de Pequeno Valor/Precatório para pagamento dos honorários contratuais 
posto que aludido crédito decorre de relação particular entre o patrono e seu cliente que deve ser objeto de deliberação entre ambos, 
circunstância inoponível ao Estado.
Apenas a título de esclarecimento, imperioso consignar que o juízo admitia o correspondente fracionamento em momento anterior, com 
base em entendimento jurisprudencial, de modo que esse entendimento foi alterado com fulcro na aplicação de enunciado do FOJUR 
emitido por este Tribunal de Justiça e, com base ainda na jurisprudência dominante na atualidade. Desse modo, a princípio seria legítimo 
a parte pedir esse tipo de fracionamento posto que sabia da possibilidade de concessão em casos semelhantes.
Ante o exposto, considerando o valor do crédito do autor, e a ausência de impugnação pelo requerido, determino ao cartório que expeça 
o necessário para a expedição de Precatório.
Após a comprovação de recebimento e habilitação do precatório, intime-se a parte autora para acompanhar seu andamento junto ao 
Tribunal de Justiça de Rondônia através do endereço eletrônico http://www.tjro.jus.br/index.php/precatorios e arquivem-se os autos.
Intimem-se observando-se as novas orientações acerca da intimação da Fazenda Pública.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7013168-86.2022.8.22.0002 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
Assunto: Nota Promissória 
EXEQUENTE: FUTURISTICA COMERCIO DE MOVEIS E ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA - ME 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RICARDO ALEXANDRO PORTO, OAB nº RO9442 
EXECUTADO: GENESIA DOS ANJOS DE SOUZA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Vistos e etc.
As partes entabularam acordo e requerem sua homologação. 
As partes estão bem representadas, o objeto é lícito e o direito transigível, de modo que é cabível a homologação do acordo formalizado.
Posto isto, HOMOLOGO o acordo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no artigo 487, inciso III, alínea “b”, do 
Código de Processo Civil. 
Determino a transferência de R$ 335,00 (trezentos e trinta e cinco reais) do valor bloqueado via SISBAJUD para a seguinte conta 
bancária: Agência 1831, Conta poupança 052044-9, Operação 1288, Caixa Econômica Federal, Ricardo Alexandro Porto - CPF 
526.315.322-87.
Procedi ao desbloqueio do valor remanescente.
P. R. I. 
Sentença transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica (CPC, artigo 1.000).
Expeça-se o necessário e arquive-se.
Ariquemes, 14 de julho de 2023 .
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, -
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Processo: 7001964-79.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Autor(a)(as)(es): EXEQUENTE: DANIELE DIAS DA ROCHA, CPF nº 74142437291, RUA FRANCISCO GOMES 4051, CASA N. 4051 
CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: JANE MIRIAM DA SILVEIRA GONCALVES, OAB nº RO4996A
Requerido(a)(s): NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
Advogado da parte requerida: ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
Valor da Causa: R$ 9.519,80
DECISÃO
Vistos e examinados.
Trata-se de Cumprimento de Sentença movido pela EXEQUENTE: DANIELE DIAS DA ROCHA, em face de MUNICIPIO DE ALTO 
PARAISO.
A parte autora pugnou pela dilação do prazo para dar inicio da fase de cumprimento de sentença. 
Ocorre que, considerando que tal pedido se deu em 23/02/2023, decorrido mais de 04 meses, intime-se novamente a parte exequente para 
se manifestar nos autos, no prazo de 10 (dez) dias requerendo o que entender de direito, sob pena de arquivamento do feito.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE DESPACHO DE CARTA PRECATÓRIA/MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº 7010331-24.2023.8.22.0002
AUTOR: ROSANGELA SABINO PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR - RO2640-A
REU: MBM SEGURADORA SA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 09/11/2023 09:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
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8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
E-mail: cejuscari@tjro.jus.br
Telefone: (69) 3309-8140
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7001891-39.2023.8.22.0002
AUTOR: RENATA ROSA RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS VASCONCELOS - RO0007796A
REQUERIDO: BRUNO PEREIRA DE SOUZA
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada do AR negativo e para manifestar-se requerendo o que entender 
de direito, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Ariquemes, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7006977-25.2022.8.22.0002
REQUERENTE: MARIANY DARTIBA PASSONI
Advogado do(a) REQUERENTE: GINARA ROSA FLORINTINO - RO7153
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7000651-83.2021.8.22.0002
REQUERENTE: JAILSON MARCOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: ALINNE DE ANGELO CANABRAVA - RO7773, CORINA FERNANDES PEREIRA - RO2074
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 14 de julho de 2023.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
=====================================================================================================
Processo nº: 7009936-32.2023.8.22.0002 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: NILSON TOLEDO DE SOUZA 
Advogados do(a) REQUERENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO0003505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO0002394A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar impugnação à contestação.
Ariquemes/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7017247-16.2019.8.22.0002
REQUERENTE: CELSO DE LIMA
Advogados do(a) REQUERENTE: DEBORAH INGRID MATOSO RIBAS NONATO - RO5458, JOICE SANTOS LEVEL - RO7058, 
JONATAN DOS SANTOS FEIJO DANTAS - RO10316, SUZENIR BALIEIRO DA ROCHA - RO9155
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7013514-13.2017.8.22.0002
EXEQUENTE: CARINA MARQUES DE OLIVEIRA, CPF nº 61851795200, RUA NATAL 2203, TEL. 99347-5885 SETOR 03 - 76870-501 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAIELE ROGO MASCARO, OAB nº RO5122
EXECUTADO: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Intime-se a parte autora para juntar extrato bancário da conta a qual estava descrita na RPV do período de 28/03/2022 a 01/04/2022, no 
prazo de 05 dias, devendo requerer o que entender de direito, sob pena de extinção e presunção de satisfação do crédito. 
Após, faça-se conclusão dos autos. 
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Mandado/Ofício/Carta Precatória/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

7005135-44.2021.8.22.0002
Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: VERIDIANA MORAES FERREIRA FELIZARDO, CPF nº 93667035268, RUA JACAREÍ 4825, - LADO ÍMPAR CONDOMÍNIO 
SÃO PAULO - 76874-501 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634
NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Trata-se de cumprimento de sentença onde o requerido impugnou o cálculo de atualização dos valores apresentado pela parte autora. 
Desta feita, face a divergência existente entre os cálculos apresentados pelas partes, determino que os autos sejam encaminhados à 
contadoria para elaboração de cálculo atualizado do valor devido, conforme o estabelecido na sentença proferida nos autos.
Apresentado o cálculo, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 
Após o decurso do prazo ofertado às partes, faça-se a conclusão dos autos.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes,RO;sexta-feira, 14 de julho de 2023
10 horas e 19 minutos
Fernanda Pereira Ribeiro
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7007335-58.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: SINOMAR PERES VILELA, CPF nº 19215835253, RUA ARAUNA 2708 JARDIM PARANÁ - 76871-432 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KARINE REIS SILVA, OAB nº RO3942
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
Face a apresentação de dados bancários pela parte autora e a concordância do requerido com o cálculo apresentado, requisite-se o 
pagamento via RPV ou Precatório, caso se trate de pequeno valor ou não, conforme previsão contida no art. 13, I e II da Lei 12.153/09.
Desde já, fixo o prazo para pagamento em 60 (sessenta) dias contados da data do recebimento da requisição, pena de sequestro do 
numerário suficiente ao cumprimento da decisão, dispensada a audiência da fazenda pública.
Comprovado o recebimento da Requisição de Pequeno Valor, determino o arquivamento dos autos, devendo a parte autora manifestar-se 
no caso de descumprimento requerendo o que entender de direito.
Tratando-se de Precatório, após a comprovação de recebimento e habilitação, intime-se a parte autora para acompanhar seu andamento 
junto ao sistema PJE/2ºG e arquivem-se os autos.
Intimem-se observando-se que, as intimações para pagamento serão feitas através do sistema PJE, dispensando-se assim, o envio de 
correspondência através dos Correios.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

7010835-69.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: DANIELLE AGUIAR DE OLIVEIRA, CPF nº 90842189220, RUA AMERICANA 4696, - LADO ÍMPAR CONDOMÍNIO SÃO 
PAULO - 76874-501 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL, OAB nº RO7633, NILTOM EDGARD MATTOS 
MARENA, OAB nº RO361B, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA, OAB nº RO4476
NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Face a apresentação de dados bancários pela parte autora e a concordância do requerido com o cálculo apresentado, requisite-se o 
pagamento via RPV no valor de (R$ 13.231,46) , conforme previsão contida no art. 13, I e II da Lei 12.153/09.
Desde já, fixo o prazo para pagamento em 60 (sessenta) dias contados da data do recebimento da requisição, pena de sequestro do 
numerário suficiente ao cumprimento da decisão, dispensada a audiência da fazenda pública.
Comprovado o recebimento da Requisição de Pequeno Valor, determino o arquivamento dos autos, devendo a parte autora manifestar-se 
no caso de descumprimento requerendo o que entender de direito, devendo para tanto, antes de requerer o desarquivamento confirmar 
se houve ou não pagamentos através do: https://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/PagamentoFornecedoresRPV.
Intimem-se observando-se que, as intimações para pagamento serão feitas através do sistema PJE, dispensando-se assim, o envio de 
correspondência através dos Correios.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
7007274-03.2020.8.22.0002
EXEQUENTE: FRANCIELI GOMES DE LIMA, CPF nº 69760705249, AVENIDA PERIMETRAL LESTE 1896, - DE 1750 A 1918 - LADO 
PAR PARQUE DAS GEMAS - 76875-810 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RODRIGO HENRIQUE MEZABARBA, OAB nº RO3771, ERINEY SIDEMAR DE OLIVEIRA LUCENA, 
OAB nº RO1849
NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Face a apresentação de dados bancários pela parte autora e a concordância do requerido com o cálculo apresentado, requisite-se o 
pagamento via RPV no valor de R$ R$ 3.007,74 (três mil, sete reais e setenta e quatro centavos), conforme previsão contida no art. 13, 
I e II da Lei 12.153/09.
Desde já, fixo o prazo para pagamento em 60 (sessenta) dias contados da data do recebimento da requisição, pena de sequestro do 
numerário suficiente ao cumprimento da decisão, dispensada a audiência da fazenda pública.
Comprovado o recebimento da Requisição de Pequeno Valor, determino o arquivamento dos autos, devendo a parte autora manifestar-se 
no caso de descumprimento requerendo o que entender de direito, devendo para tanto, antes de requerer o desarquivamento confirmar 
se houve ou não pagamentos através do: https://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/PagamentoFornecedoresRPV.
Intimem-se observando-se que, as intimações para pagamento serão feitas através do sistema PJE, dispensando-se assim, o envio de 
correspondência através dos Correios.
Cumpra-se servindo-se a presente como Comunicação/Carta de Citação/Carta de Intimação/Mandado/Ofício/Carta Precatória.
Ariquemes, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7014304-26.2019.8.22.0002
Adicional de Horas Extras
Cumprimento de Sentença contra a Fazenda PúblicaEXEQUENTE: MARIA GARCIA DA SILVA, CPF nº 38966786200, RUA CINQUENTA 
E TRÊS 1120 JARDIM ZONA SUL - 76876-817 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELLEN DORACI WACHIESKI MACHADO, OAB nº RO10009
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
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Desta feita, face a a apresentação da manifestação de ambas as partes, quanto as questões suscitadas, determino que os autos sejam 
encaminhados novamente à contadoria para elaboração de cálculo atualizado do valor devido, conforme o estabelecido na sentença 
proferida aos autos.
Apresentado o cálculo, intimem-se as partes para manifestação no prazo comum de 10 (dez) dias.
Após o decurso do prazo, faça-se a conclusão dos autos para deliberação judicial. 
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; sexta-feira, 14 de julho de 2023
10 horas e 23 minutos
Fernanda Pereira Ribeiro

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº 7009991-80.2023.8.22.0002
AUTOR: ARUA CARLA DRUMOES
Advogados do(a) AUTOR: DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL - RO7633, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA - 
RO4476, NILTOM EDGARD MATTOS MARENA - RO361-B
REU: SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 09/11/2023 09:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
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ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
E-mail: cejuscari@tjro.jus.br
Telefone: (69) 3309-8140
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Ariquemes - Juizado Especial
Processo: 7013594-98.2022.8.22.0002
Classe: TERMO CIRCUNSTANCIADO (278)
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
AUTOR DO FATO: JOSE CALIXTO DA SILVA NETO
Advogado(s) do reclamado: DENILSON SIGOLI JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: DENILSON SIGOLI JUNIOR - RO6633
INTIMAÇÃO - DJE
Fica a parte ré, por intermédio de seu patrono, INTIMADA da audiência preliminar, telepresencial, designada para o dia 13/09/2023 às 
8h00. Para possibilitar a participação na mesma fica a parte, desde já, INTIMADA a informar nos autos contato telefônico (celular c/
whatsapp).
Ariquemes, 14 de julho de 2023

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7005647-90.2022.8.22.0002
REQUERENTE: ALTAMIRO DE ALMEIDA
Advogados do(a) REQUERENTE: RONNYE AFONSO SARAIVA GAGO - RO11091, TULIO HENRIQUE DE ALMEIDA SILVA - RO7403
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, GUSTAVO SOUSA ARAUJO - PB31791
Intimação DAS PARTES (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICAM AS PARTES INTIMADAS para manifestar-se acerca do ID 
93261119 EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ,requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7003904-79.2021.8.22.0002
AUTOR: ROBERTO CARVALHO MUSSI FAGALI
ADVOGADOS DO AUTOR: PEDRO HENRIQUE GOMES PETERLE, OAB nº RO6912, LUCIENE PETERLE, OAB nº RO2760, SEVERINO 
JOSE PETERLE FILHO, OAB nº RO437, RODRIGO PETERLE, OAB nº RO2572
REQUERIDOS: MUNICIPIO DE ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 2166 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-854 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, ROSANGELA MARIA SACCHI PEDON, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 3991, - DE 3897 A 4111 - LADO ÍMPAR ÁREAS 
ESPECIAIS 02 - 76873-003 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, PEDRO PEDON FILHO, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 3991, - DE 3897 A 4111 
- LADO ÍMPAR ÁREAS ESPECIAIS 02 - 76873-003 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Decisão
Tendo em vista o retorno do processo da Turma Recursal, considerando que houve condenação em custas, e mesmo intimada, a parte 
autora não comprovou as custas, determino a expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa.
Expeça-se o necessário, e não havendo pendências, arquive-se o presente.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO COMUNICAÇÃO/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO/
ALVARÁ.
Ariquemes-RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
=====================================================================================================
Processo nº: 7006980-43.2023.8.22.0002 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: IRINEU BRUNINI FILHO 
Advogados do(a) REQUERENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO0003505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO0002394A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, FHEMERON - FUNDACAO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO DE RONDONIA
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar impugnação à contestação.
Ariquemes/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
nº: 7010101-16.2022.8.22.0002
REQUERENTE: PEDRO HENRYQUE ROCHA DE MENEZES
Advogado do(a) REQUERENTE: GERALDO FERREIRA LINS - RO8829
REQUERIDO: R A PORFIRIO MARTINS CALCADOS EIRELI
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a atualizar o crédito exequendo incluindo a multa de 10% (dez por cento), 
haja vista o decurso de prazo para pagamento voluntário,conforme artigo 523, § 1º do CPC, bem como requerer o que entender de direito.
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7008859-85.2023.8.22.0002
AUTOR: MARIA JOSE DOS REIS LIMA
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL SILVA COIMBRA - RO5311, RENAN DE SOUZA BISPO - RO8702
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
FINALIDADE: INTIMAR a parte requerente para apresentar impugnação à contestação e indicar as provas que pretende produzir, 
justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no estado em que se encontra, no 
prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7014829-03.2022.8.22.0002
REQUERENTE: ALDA ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: SILVIO ALVES FONSECA NETO - RO8984
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7006613-87.2021.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS: ALICE PEREIRA OLIVEIRA, CPF nº 02953017240, AVENIDA JAMARI 5490, 69 9 9299-8371 PARQUE DAS 
GEMAS - 76875-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARLI NASCIMENTO PEREIRA, CPF nº 79512356287, AVENIDA JAMARI 5490, 69 
9 9958-3897 PARQUE DAS GEMAS - 76875-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARLENE PEREIRA MOREIRA, CPF nº 58876430210, 
RUA QUATORZE 2013, 69 9 9205-4382 JARDIM ZONA SUL - 76876-859 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, JUCELONE PEREIRA DE 
CASTRO, CPF nº 03706024209, AVENIDA PERIMETRAL LESTE 431, 69 9 9301-8857 RAIO DE LUZ - 76876-072 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, MARCOS VIEIRA DO ANGELO, CPF nº 60977477215, RUA QUATORZE 2013, 69 9 8488-3613 JARDIM ZONA SUL 
- 76876-859 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, KIMBERLLI ERICA SANTOS SILVA, CPF nº 04037703270, RUA TRINTA E TRÊS 2053, 
69 9 9247-8180 JARDIM ZONA SUL - 76876-836 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, WEVERTON SILVA PAIVA, CPF nº 03397436206, 
RUA QUATORZE 5721, 69 9 9248-6921 JARDIM ZONA SUL - 76876-859 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, DALBERT KAIKE MOREIRA 
DO NASCIMENTO, CPF nº 00666765251, RUA QUATORZE 2013, 69 9 8405-7292 JARDIM ZONA SUL - 76876-859 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, TABATA LAPHAYNE MOREIRA DOO NASCIMENTO, CPF nº 04236997258, RUA QUATORZE 5721, 69 9 8404-7947 
JARDIM ZONA SUL - 76876-859 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS SEM ADVOGADO(S)
Decisão
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Trata-se de Termo Circunstanciado instaurado em face de AUTORES DOS FATOS: ALICE PEREIRA OLIVEIRA, MARLI NASCIMENTO 
PEREIRA, MARLENE PEREIRA MOREIRA, JUCELONE PEREIRA DE CASTRO, MARCOS VIEIRA DO ANGELO, KIMBERLLI ERICA 
SANTOS SILVA, WEVERTON SILVA PAIVA, DALBERT KAIKE MOREIRA DO NASCIMENTO, TABATA LAPHAYNE MOREIRA DOO 
NASCIMENTO.
No curso do procedimento, o(s) autor(s) do fato MARCOS VIEIRA DO ANGELO E MARLENE PEREIRA MOREIRA foi(ram) beneficiado(s) 
com a transação penal, sendo que cumpriu(ram) integralmente as condições que lhe(s) foram impostas. 
É o relatório.
No caso vertente observa-se que o(s) autor(s) do fato MARCOS VIEIRA DO ANGELO E MARLENE PEREIRA MOREIRA cumpriu(ram) 
integralmente as condições da transação penal, razão pela qual faz(em) jus à extinção de sua punibilidade.
Destarte, declaro extinta a punibilidade de MARCOS VIEIRA DO ANGELO E MARLENE PEREIRA MOREIRA, qualificado(s) nos autos, 
relativamente aos fatos descritos no presente procedimento, extinguindo o feito.
Consta nos autos que o(a) autor(a) do fato TABATA LAPHAYNE MOREIRA DO NASCIMENTO, DALBERT KAIKE MOREIRA DO 
NASCIMENTO, KIMBERLLI ERICA SANTOS SILVA e WEVERTON SILVA PAIVA aceitaram as condições da transação penal e não 
obstante isso, deixaram de cumprir referidas condições.
Assim, tendo em vista o descumprimento imotivado por parte do(a) autor(a) do fato TABATA LAPHAYNE MOREIRA DO NASCIMENTO, 
DALBERT KAIKE MOREIRA DO NASCIMENTO, KIMBERLLI ERICA SANTOS SILVA e WEVERTON SILVA PAIVA, quanto às condições 
da transação penal, REVOGO o benefício que lhe foi concedido e determino o prosseguimento do feito.
Proceda-se às baixas, anotações e comunicações devidas.
Publique-se.
Registre-se.
Relativamente aos demais pedidos do Ministério Público, DETERMINO a suspensão do feito por 10 (dez) dias para que o MP possa 
finalizar diligências e apresentar manifestação quanto a autora do fato ALICE PEREIRA OLIVEIRA.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO E/OU CITAÇÃO/MANDADO/CARTA 
PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO.
Ariquemes – RO; data e hora certificada pelo sistema.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 2000413-86.2020.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: SINDOVAL GOMES CONCEICAO, CPF nº 87802899249, AVENIDA DOUTORA YANDARA 639, TELEFONE 65 
99351-6445. BAIRRO PANTANAL - 69373-000 - RORAINÓPOLIS - RORAIMA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
D E C I S Ã O
Ante o oferecimento da denúncia, determino a realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO tal como indica o art. 78 da 
Lei 9.099/95, oportunidade em que o(a) autor(a) do fato deverá se manifestar sobre a acusação, acarretando ou não o recebimento da 
denúncia e instrução imediata do feito, com oitiva de testemunhas e colheita de interrogatório. 
Assim, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA conforme dados adiante descritos:
DATA E HORÁRIO: 05.12.2023 às 08h30min
PLATAFORMA: aplicativo Google Meet
LINK: meet.google.com/exo-cxnt-cew
FORMA DE ACESSO: as partes poderão utilizar aparelho celular, tablet, notebook ou computador com acesso à internet, que possua 
sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando. Basta clicar no link acima ou digita-lo no navegador do computador ou celular e o 
equipamento irá direcionar para a sala de audiência.
RECOMENDAÇÕES E ADVERTÊNCIAS PARA PARTES, MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFENSORIA PÚBLICA, ADVOGADOS E 
TESTEMUNHAS:
1. Utilize fones de ouvido para diminuir ruídos externos e causar microfonia;
2. Esteja de posse de algum documento pessoal com foto para comprovar sua identidade.
3. No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início.
4. No prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação desta decisão, os promotores de justiça, defensores e advogado deverão informar 
no processo, o e-mail e número de telefone das pessoas a serem ouvidas na condição de testemunhas, para possibilitar a intimação e 
o envio do link da videoconferência. Caso deixem transcorrer esse prazo sem apresentar os dados, presumir-se-á a desnecessidade 
de intimá-los, hipótese em que referidas testemunhas deverão ser trazidas à audiência independentemente de intimação, ficando sob a 
responsabilidade das partes encaminhar links e possibilitar o ingresso dessas testemunhas na sala de audiências virtual, 
5. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva.
6. As partes ficam advertidas de que eventuais erros de envio do link ocasionados pela informação de dados equivocados ou a não 
visualização do link informado ou não acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência será considerado como ausência à 
audiência virtual, e acarretará as consequências previstas na Lei do Juizado (decretação da revelia se o(a) autor(a) do fato não participar 
e/ou presunção de que a vítima ausente renuncia à representação ou eventual queixa-crime apresentada).
7. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 5 dias, hipótese em que deverá comparecer à Sala de Audiências do Juizado Especial, de 
forma presencial para participar da audiência, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as 
partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer à Sala de Audiências do 
Juizado Especial para que a audiência presencial seja realizada, ficando resguardado o direito de as testemunhas, esta magistrada e os 
advogados/Defensores participarem via videoconferência.
8. Assim que aberta a audiência, a Defensoria Pública ou Advogado(a) deverá apresentar DEFESA PRÉVIA, caso já não tenha juntado 
defesa escrita no processo e na sequência a denúncia será recebida ou rejeitada. Caso seja recebida, proceder-se-á à oitiva das 
testemunhas da acusação e da defesa e por fim, colheita do interrogatório e apresentação das alegações finais de forma oral.
ORIENTAÇÕES PARA CPE:
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Caso não conste no processo os dados de e-mail e telefone do(s) autor(es) do fato e seu(s) Defensor(a) ou Advogado(a) e das 
testemunhas, a CPE deverá intimar a parte responsável para no prazo de 10 (dez) dias indicar(em) tais dados a fim de possibilitar a 
participação na audiência. 
Após a apresentação de todos os dados necessários (e-mail e telefone das partes e testemunhas), encaminhe-se o processo ao Gabinete 
deste Juizado para realização da audiência, com antecedência mínima de 24 horas da solenidade, sendo de responsabilidade das partes 
e seus Advogados/Defensores a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO E/OU CITAÇÃO/MANDADO/CARTA 
PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO PARA O FIM DE:
a) INTIMAR O MINISTÉRIO PÚBLICO, A DEFENSORIA PÚBLICA E EVENTUAL ADVOGADO(A) HABILITADO(A) NO PROCESSO;
b) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) AUTOR(A) DO FATO: AUTOR DO FATO: SINDOVAL GOMES CONCEICAO, CPF nº 87802899249, 
AVENIDA DOUTORA YANDARA 639, TELEFONE 65 99351-6445. BAIRRO PANTANAL - 69373-000 - RORAINÓPOLIS - RORAIMA
c) INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO E DEFESA CUJOS DADOS TENHAM SIDO INFORMADOS NO PROCESSO.
d) COMUNICAÇÃO ao superior hierárquico das testemunhas que forem servidoras públicas (militares, guardas municipais etc.), devendo 
tal decisão ser encaminhada ao órgão via e-mail, malote digital, whatsapp ou qualquer outro meio rápido e econômico.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010251-65.2020.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS: ROGERIO DA SILVA, RUA RIO PARDO 1981 SETOR 02 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MAICON 
DIONES RAMOS OLIVEIRA, ALAMEDA DAS ORQUÍDEAS 3039, (69) 99393-6427 SETOR 04 - 76873-554 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
VANDO RIBEIRO BARBOSA, RUA LINDÓIA 2460, (69) 99915-8473 JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-480 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA, RUA MARABÁ 2645, (69) 99345-5290 JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-508 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, MAYCON RODRIGUES LINHARES, RUA IBITINGA 4666, (69) 99259-1379 JARDIM PAULISTA - 76871-268 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES DOS FATOS: ELIO RANUCCI, OAB nº RO8650
Decisão
Ante o oferecimento da denúncia em desfavor de GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA, juntem-se as certidões de antecedentes criminais 
atualizadas.
DETERMINO a realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO tal como determina o art. 78 da Lei 9.099/95, oportunidade 
em que o(a) autor(a) do fato deverá se manifestar sobre a acusação, acarretando ou não o recebimento da denúncia e instrução imediata 
do feito, com oitiva de testemunhas e colheita de interrogatório. 
Assim, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA conforme dados adiante descritos:
DATA E HORÁRIO: 23/11/2023 às 12:30horas
PLATAFORMA: aplicativo Google Meet
LINK: meet.google.com/cds-vvxj-pcx
FORMA DE ACESSO: as partes poderão utilizar aparelho celular, tablet, notebook ou computador com acesso à internet, que possua 
sistema de vídeo e áudio regularmente funcionando. Basta clicar no link acima ou digita-lo no navegador do computador ou celular e o 
equipamento irá direcionar para a sala de audiência.
RECOMENDAÇÕES E ADVERTÊNCIAS PARA PARTES, MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFENSORIA PÚBLICA, ADVOGADOS E 
TESTEMUNHAS: 
1. Utilize fones de ouvido para diminuir ruídos externos e causar microfonia; 
2. Esteja de posse de algum documento pessoal com foto para comprovar sua identidade.
3. No horário da audiência por videoconferência, cada parte e testemunha deverá estar disponível para contato através de e-mail e 
número de celular informado para que a audiência possa ter início. 
4. No prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação desta decisão, os promotores de justiça, defensores e advogado deverão informar 
no processo, o e-mail e número de telefone das pessoas a serem ouvidas na condição de testemunhas, para possibilitar a intimação e 
o envio do link da videoconferência. Caso deixem transcorrer esse prazo sem apresentar os dados, presumir-se-á a desnecessidade 
de intimá-los, hipótese em que referidas testemunhas deverão ser trazidas à audiência independentemente de intimação, ficando sob a 
responsabilidade das partes encaminhar links e possibilitar o ingresso dessas testemunhas na sala de audiências virtual, 
5. As testemunhas serão autorizadas a entrar na sessão somente no momento de sua oitiva.
6. As partes ficam advertidas de que eventuais erros de envio do link ocasionados pela informação de dados equivocados ou a não 
visualização do link informado ou não acesso à videoconferência, até o horário de início da audiência será considerado como ausência à 
audiência virtual, e acarretará as consequências previstas na Lei do Juizado (decretação da revelia se o(a) autor(a) do fato não participar 
e/ou presunção de que a vítima ausente renuncia à representação ou eventual queixa-crime apresentada).
7. Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá informar isso 
no processo com antecedência mínima de 5 dias, hipótese em que deverá comparecer à Sala de Audiências do Juizado Especial, de 
forma presencial para participar da audiência, ficando resguardado à parte contrária, participar via videoconferência. Caso ambas as 
partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão comparecer à Sala de Audiências do 
Juizado Especial para que a audiência presencial seja realizada, ficando resguardado o direito de as testemunhas, esta magistrada e os 
advogados/Defensores participarem via videoconferência.
8. Assim que aberta a audiência, a Defensoria Pública ou Advogado(a) deverá apresentar DEFESA PRÉVIA, caso já não tenha juntado 
defesa escrita no processo e na sequência a denúncia será recebida ou rejeitada. Caso seja recebida, proceder-se-á à oitiva das 
testemunhas da acusação e da defesa e por fim, colheita do interrogatório e apresentação das alegações finais de forma oral.
ORIENTAÇÕES PARA CPE:
Caso ainda não constem nos autos, venham os antecedentes criminais expedido pelo SINIC – Sistema Nacional de Informações Criminais.
Caso não conste no processo os dados de e-mail e telefone do(s) autor(es) do fato e seu(s) Defensor(a) ou Advogado(a) e das 
testemunhas, a CPE deverá intimar a parte responsável para no prazo de 10 (dez) dias indicar(em) tais dados a fim de possibilitar a 
participação na audiência. 
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Após a apresentação de todos os dados necessários (e-mail e telefone das partes e testemunhas), encaminhe-se o processo ao Gabinete 
deste Juizado para realização da audiência, com antecedência mínima de 24 horas da solenidade, sendo de responsabilidade das partes 
e seus Advogados/Defensores a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO E/OU CITAÇÃO/MANDADO/CARTA 
PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO PARA O FIM DE:
a) INTIMAR O MINISTÉRIO PÚBLICO, A DEFENSORIA PÚBLICA E EVENTUAL ADVOGADO(A) HABILITADO(A) NO PROCESSO;
b) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A) AUTOR(A) DO FATO: GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA, CPF nº 95410503287, RUA MARABÁ 
2645, (69) 99345-5290 JARDIM JORGE TEIXEIRA - 76876-508 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
c) INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO E DEFESA CUJOS DADOS TENHAM SIDO INFORMADOS NO PROCESSO.
d) COMUNICAÇÃO ao superior hierárquico das testemunhas que forem servidoras públicas (militares, guardas municipais etc.), devendo 
tal decisão ser encaminhada ao órgão via e-mail, malote digital, whatsApp ou qualquer outro meio rápido e econômico.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7008552-05.2021.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: JOSE FABIO ALVES DA SILVA, CPF nº 97001945234, AVENIDA DOS DIAMANTES 977, (69) 9 9300-1426 PARQUE 
DAS GEMAS - 76875-897 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: TIAGO JOSE ROTUNO VIEIRA, OAB nº RO9787
Decisão
Trata-se de Termo Circunstanciado instaurado em face de AUTOR DO FATO: JOSE FABIO ALVES DA SILVA.
No curso do procedimento, o(s) autor(s) do fato foi(ram) beneficiado(s) com a transação penal, sendo que cumpriu(ram) integralmente as 
condições que lhe(s) foram impostas.
É o relatório.
No caso vertente observa-se que o(s) autor(s) do fato cumpriu(ram) integralmente as condições da transação penal, razão pela qual 
faz(em) jus à extinção de sua punibilidade.
Destarte, declaro extinta a punibilidade de AUTOR DO FATO: JOSE FABIO ALVES DA SILVA, qualificado(s) nos autos, relativamente 
aos fatos descritos no presente procedimento, extinguindo o feito.
Proceda-se às baixas, anotações e comunicações devidas e após, arquive-se independentemente de intimação e trânsito em julgado.
Publique-se.
Registre-se.
Ariquemes – RO; data e hora certificada pelo sistema.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
nº: 7000341-43.2022.8.22.0002
AUTOR: JULIO HIDEMITSU YAMAGISHI
Advogados do(a) AUTOR: DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL - RO7633, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA - 
RO4476, NILTOM EDGARD MATTOS MARENA - RO361-B
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a atualizar o crédito exequendo incluindo a multa de 10% (dez por cento), 
haja vista o decurso de prazo para pagamento voluntário,conforme artigo 523, § 1º do CPC, bem como requerer o que entender de direito.
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7002697-45.2021.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: CLAUDIO SANTOS DE MORAES, CPF nº 94083320249, RUA QUATRO CACHOEIRAS 4456, 99954-2838 SETOR 
04 - 76873-435 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
Consta nos autos que o(a) autor(a) do fato aceitou as condições da transação penal e não obstante isso, deixou de cumprir referidas 
condições.
Assim, tendo em vista o descumprimento imotivado por parte do(a) autor(a) do fato quanto às condições da transação penal, REVOGO o 
benefício que lhe foi concedido e determino o prosseguimento do feito.
Caso o Ministério Público já tenha se manifestado nos autos solicitando alguma DILIGÊNCIA, desde já defiro o pedido e determino a 
expedição de ofício à Delegacia de Polícia requisitando a realização das diligências, com prazo de 30 (trinta) dias para realização. Após, 
remeta-se o processo ao Ministério Público para conhecimento e providências quanto à diligência realizada.
Caso inexista denúncia apresentada ou pedido de diligência, dê-se VISTAS ao Ministério Público para apresentação de denúncia, 
arquivamento, realização de diligências ou outra providência que entenda pertinente.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO REQUISITÓRIO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes – RO; data e hora certificada pelo sistema.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7003896-34.2023.8.22.0002
REQUERENTE: STEPHANIE AYRES DE JONGH, CPF nº 04931821448, RUA TOLEDO 2732 JARDIM PARANÁ - 76871-462 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A., ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA 100, TORRE OLAVO SETUBAL PARQUE 
JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO, OAB nº BA29442, PROCURADORIA ITAU 
UNIBANCO S.A.
A parte autora apresentou pedido de prosseguimento do feito sob o fundamento de que o acordo homologado nos autos não foi cumprido 
pela parte requerida.
Assim, defiro o pedido apresentado e determino que a parte requerida seja intimada com URGÊNCIA para comprovar o respectivo 
cumprimento do acordo realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de conversão em perdas e danos.
Decorrido o prazo, fica a parte autora intimada desde já para manifestar-se nos autos a fim de requerer o que entender de direito no prazo 
de 05 (cinco) dias, pena de extinção.
Após, decorrido o prazo ofertado à parte autora e inexistindo manifestação, arquivem-se os autos.
Intimem-se.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes – RO; data e horário registrados via sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Número do processo: 7008837-
95.2021.8.22.0002
Classe: Termo Circunstanciado
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: RAIMUNDO DE MAGALHAES LEITE, ALISSON CASSIANO ALMEIDA, DIONISIO DA SILVA GOIS, HUGO SILVA 
FACHIANO
AUTORES DOS FATOS SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Trata-se de Termo Circunstanciado instaurado em face de HUGO SILVA FACHIANO, DIONISIO DA SILVA GOIS, ALISSON CASSIANO 
ALMEIDA e RAIMUNDO DE MAGALHAES LEITE. 
No curso do procedimento, o(s) autor(s) do fato DIONISIO DA SILVA GOIS foi(ram) beneficiado(s) com a transação penal, sendo que 
cumpriu(ram) integralmente as condições que lhe(s) foram impostas, razão pela qual faz(em) jus à extinção de sua punibilidade.
Destarte, declaro extinta a punibilidade do autor do fato DIONISIO DA SILVA GOIS, qualificado(s) nos autos, relativamente aos fatos 
descritos no presente procedimento.
Façam-se as anotações e comunicações de praxe relativamente a este autor do fato.
Com relação aos autores do fato HUGO SILVA FACHIANO, ALISSON CASSIANO ALMEIDA e RAIMUNDO DE MAGALHAES LEITE, 
consta nos autos que o(a) autor(a) do fato aceitou as condições da transação penal e não obstante isso, deixou de cumprir referidas 
condições.
Assim, tendo em vista o descumprimento imotivado por parte do(a) autor(a) do fato quanto às condições da transação penal, REVOGO o 
benefício que lhe foi concedido e determino o prosseguimento do feito.
Dê-se vistas ao Ministério Público para apresentação de denúncia, arquivamento, realização de diligências ou outra providência que 
entenda pertinente, bem como para que se manifeste sobre os bens apreendidos nos autos.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO REQUISITÓRIO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes – RO; data e hora certificada pelo sistema.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7004812-39.2021.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: DAVID AUGUSTO ALBUQUERQUE, AVENIDA SÃO PAULO 2782, 69 9 9608-9864 JARDIM PAULISTA - 76871-275 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Consta nos autos que AUTOR DO FATO: DAVID AUGUSTO ALBUQUERQUE aceitou a proposta de transação penal e não obstante 
isso, deixou de cumprir as condições impostas.
Assim, tendo em vista que o suposto autor não cumpriu as condições estabelecidas, o que acarreta no descumprimento imotivado por 
parte do autor, REVOGO o benefício que lhe foi concedido e determino o prosseguimento do feito.
Encaminhe-se os autos ao Ministério Público para manifestação.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito
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{{processo.numero}}
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: CLEONES PEREIRA DA COSTA, RUA BRASÍLIA 122 CENTRO - 76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de procedimento especial criminal onde se discute a prática do crime descrito no art. 41, III, da Lei de Contravenções Penais, 
instaurado em face de CLEONES PEREIRA DA COSTA.
Consta no curso do processo que o Ministério Público solicitou o arquivamento com base no reconhecimento da prescrição da pretensão 
punitiva estatal ID (91564240).
O crime previsto no dispositivo supramencionado possui pena em abstrato cominada entre 15 (quinze) dias a 03 (três) meses de 
detenção. Verifica-se que tais delitos cujo máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois, o prazo prescricional 
computa-se em 03 (três) anos, conforme exarado no art. 109, inciso VI, do Código Penal.
Todavia, o(s) suposto(s) autor(es) do fato era, ao tempo do fato (17/03/2021), menores de 21 (vinte e um) anos de idade, por conseguinte, 
o prazo prescricional deverá ser reduzido pela metade, conforme dispõe o artigo 115, do Código Penal.
Portanto, não havendo causa suspensiva e/ou interruptiva, fica evidente que o prazo prescricional para a pretensão punitiva findou-se.
POSTO ISSO, julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE de CLEONES PEREIRA DA COSTA.CLEONES, relativamente ao fato aqui tratado, na 
forma do artigo 109, VI c/c o artigo 107, IV, ambos do Código Penal e 61 do Código de Processo Penal, em face do reconhecimento da 
prescrição, determinando o arquivamento dos autos.
Quanto ao bem apreendido, decido:
1. Providência principal:
DETERMINO a restituição do(s) bem(ns) apreendido(s) por ocasião dos fatos destes autos, um equipamento de som. Desse modo, FICA 
AUTOMATICAMENTE LIBERADO O(S) BEM(NS) APRENDIDO(S), em favor da parte passiva, SERVINDO A PRESENTE DECISÃO 
COMO ALVARÁ/TERMO DE RESTITUIÇÃO/MANDADO/OFÍCIO REQUISITÓRIO/CARTA PRECATÓRIA/NOTIFICAÇÃO OU 
QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO PARA LIBERAÇÃO DO(S) BEM(NS) DESCRITO(S) NO PROCESSO EM FAVOR 
DO PROPRIETÁRIO a ser cumprido perante o órgão onde o bem esteja eventualmente apreendido.
Encaminhe-se essa decisão ao autor do fato para conhecimento e para que providencie o cumprimento da restituição em seu favor, 
podendo essa intimação ser feita por qualquer meio rápido e econômico, tal como e-mail, telefone, WhatsApp e na impossibilidade de 
proceder dessa forma, via AR-MP ou Oficial(a) de Justiça.
Na oportunidade, deverá ser advertido de que, caso não se apresente para devolução do objeto apreendido no prazo de 10 (dez) dias, 
será dada destinação diversa ao material, na forma do artigo 123 do Código de Processo Penal.
2. Providência em caráter subsidiário:
Apenas na hipótese de o(a) autor(a) do fato NÃO retirar o bem no prazo assinalado, ou SER LOCALIZADO(A), para tomar ciência da 
decisão que extinguiu o feito e autorizou a restituição do bem em seu favor, DETERMINO A DESTINAÇÃO/DOAÇÃO do bem/valor 
apreendido em favor da instituição LAR FRATERNO DA TERCEIRA IDADE, que assiste idosos em situação de vulnerabilidade e poderá 
usar eventuais valores em favor dessa população vulnerável, e possui BAZAR BENEFICENTE, onde poderá vender ou doar eventuais 
bens apreendidos revertendo o benefício em favor de famílias carentes assistidas ou dos idosos internos na instituição.
CUMPRA-SE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO PARA A INSTITUIÇÃO tomar ciência dessa doação e providenciar o recebimento 
do bem no local onde ele se encontra apreendido, devendo tal ofício ser encaminhado para a instituição por meio de e-mail, WhatsApp 
ou qualquer outro meio rápido e econômico: 
LAR FRATERNO DA TERCEIRA IDADE
ENDEREÇO: RUA CANÁRIO, 1091, SETOR 02, ARIQUEMES/RO
E-MAIL: larfraternoceak@gmail.com
TELEFONE: 3535-5517
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Oportunamente, arquivem-se.
Proceda-se às baixas, anotações e comunicações devidas e após, arquive-se independentemente de intimação e trânsito em julgado.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
AUTOR DO FATO: CLEONES PEREIRA DA COSTA, RUA BRASÍLIA 122 CENTRO - 76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA

7005233-29.2021.8.22.0002 
Termo Circunstanciado 
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia 
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
AUTORES DOS FATOS: KAROLINE RABELO DE LIMA COELHO, BEATRIZ SENA ROCHA 
AUTORES DOS FATOS SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
Considerando o novo entendimento quanto a intimação por aplicativos de mensagens.
Com o advento da Lei 14.195/21, o Código de Processo Civil passou a admitir a prática de atos de comunicação por meio eletrônico, em 
especial nos artigos 246 e 247, atendendo a meta de informatização do processo judicial prescrita pela Lei 11.419/06.
O Conselho Nacional de Justiça – por meio da Resolução n. 345/20 – já acolhia essa possibilidade, enquanto que o Superior Tribunal de 
Justiça autoriza a citação por meio eletrônico desde que “contenha elementos indutivos da autenticidade do destinatário, como número 
do telefone, confirmação escrita e foto individual” (AgRg no HC 685.286/PR, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA 
TURMA, julgado em 22/02/2022, DJe 25/02/2022).
Considerando os princípios da informalidade, simplicidade, bem como da celeridade que rege o rito do Juizado Especial, DEFIRO a 
citação eletrônica de BEATRIZ SENA ROCHA.
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Encaminhe-se via desta que serve de Mandado de Citação Eletrônica de BEATRIZ SENA ROCHA (69 9 9252-7260), mediante aplicativo 
de mensagens – WhatsApp – para confirmar sua ciência em 2 (dois) dias úteis (art. 246 do CPC).
Para fins de viabilidade da citação eletrônica, deverá o Oficial de Justiça observar os seguintes parâmetros:
1- Número e nome do contato de telefone;
2- Foto do perfil do usuário;
3- Confirmação da identificação por escrito do próprio executado, se possível;
4- Anexar aos autos certidão detalhada de como o executado foi identificado e tomou conhecimento da ação, nos termos do art. 10, § 1º, 
da Resolução 354/20 do CNJ.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Ariquemes/RO, data certificada pelo sistema PJE. 
Fernanda Pereira Ribeiro 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 2000572-29.2020.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: DINAIR GOMES DE ARCANJO, LINHA CA 08 KM 8 BAR LADO ESQUERDO s/n, (69) 98445-0167 ZONA RURAL - 
76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Decisão
Consta nos autos que AUTOR DO FATO: DINAIR GOMES DE ARCANJO aceitou a proposta de transação penal e não obstante isso, 
deixou de cumprir as condições impostas.
Assim, tendo em vista que o suposto autor não cumpriu as condições estabelecidas, o que acarreta no descumprimento imotivado por 
parte do autor, REVOGO o benefício que lhe foi concedido e determino o prosseguimento do feito.
Encaminhe-se os autos ao Ministério Público para manifestação.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7006552-32.2021.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS: SILAS CORREIA ALVES, RUA PARIS 5547 RESIDENCIAL ALVORADA - 76875-514 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, DILMA DA CONCEICAO AMBROZIO, 34 1771, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 JARDIM ZONA SUL - 76870-970 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES DOS FATOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Decisão
Como as certidões de antecedentes criminais do(s) autor(es) do fato já foram juntadas e o Ministério Público já se manifestou nos autos 
apresentando proposta de transação penal e/ou composição civil dos danos, encaminhe-se o processo ao CENTRO DE CONCILIAÇÃO 
para designação da AUDIÊNCIA PRELIMINAR, física ou por videoconferência, ficando à cargo do Centro realizar essa opção, bem como 
proceder a expedição da intimação do(s) autor(es) do fato e do Ministério Público.
O autor do fato deverá ser intimado com a advertência de que a sua ausência injustificada à audiência preliminar implicará em renúncia 
tácita ao benefício da transação e acarretará vista dos autos ao Ministério Público para o procedimento cabível (Enunciado 1 do FONAJE).
Eventual vítima, por sua vez, deverá ser intimada com as advertências do Enunciado nº 117 do FONAJE, ou seja, “a ausência da vítima 
na audiência, quando intimada ou não localizada, importará renúncia tácita à representação”. (Aprovado por unanimidade no XXVIII 
FONAJE – BA, 24 a 26 de julho de 2010).
Ciência a Defensoria Pública.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7003273-67.2023.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: FRANCISCO ALGENI TEIXEIRA DA SILVA, RUA JOAQUIM MANOEL DE MACEDO 3354, 99387-2491 COLONIAL 
- 76873-756 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Despacho
Tendo em vista a certidão de evento anterior e as alegações ali contidas, dê-se vistas ao MINISTÉRIO PÚBLICO para conhecimento e 
manifestação sobre o ali alegado.
Após, faça-se conclusão dos autos para deliberação.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE INTIMAÇÃO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/
NOTIFICAÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO.
Ariquemes – RO; data e hora certificada pelo sistema.
Fernanda Pereira Ribeiro
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº 7010756-51.2023.8.22.0002
AUTOR: ELISANDRA SANTOS DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ELOINE REGINA DE MARQUI - RO12637, LEDAIANA SANA DE FREITAS - RO10368
REU: SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 10/11/2023 13:00 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);



2025DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
E-mail: cejuscari@tjro.jus.br
Telefone: (69) 3309-8140
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7005720-28.2023.8.22.0002
AUTOR: DVANY MAMEDES DA SILVA, CPF nº 00213115280, RUA VITÓRIA-RÉGIA 2398, AP B SETOR 04 - 76873-544 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: NILTOM EDGARD MATTOS MARENA, OAB nº RO361B, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA, OAB nº 
RO4476, DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL, OAB nº RO7633
REU: BANCO DO BRASIL, AVENIDA TANCREDO NEVES 2084 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR, OAB nº MA29190, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
Sentença
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DÉBITO COM PRECEITO COMINATÓRIO C/C COM REPARAÇÃO DE 
DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA proposta em desfavor de REU: BANCO DO BRASIL.
Narra a parte autora, que formalizou contrato com a requerida, assegurando que após o pagamento de um valor a título de entrada, a 
parte autora seria contemplada, e receberia o valor da carta de crédito e que não ocorreu por conta de restrição interna do próprio banco, 
haja vista negativação de débito inexistente e requereu em tutela de urgência o imediato pagamento do consórcio contemplado da Autora 
(CONSÓRCIO CASA, GRUPO 1384, COTA 467) no valor contratado e a confirmação no mérito. 
Embora a parte autora tenha atribuído à causa o valor de R$ 14.000,00, a análise dos autos revela que deliberadamente a parte autora 
assinou o Contrato de Consórcio ID 89628825, sendo contemplada no valor de R$ 125.516,74.
O artigo 292, II do Código de Processo Civil prevê que o valor da causa nas ações que tenham por objeto a existência, a validade, o 
cumprimento, a modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, deve corresponder ao valor do ato ou o de sua parte 
controvertida. Logo, o objeto em discussão tem o valor de R$ 125.516,74 (duzentos e setenta mil reais), mais dano moral.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido. Vejamos:
PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AÇÃO. RESCISÃO CONTRATUAL. PROVEITO ECONÔMICO. 
INDEPENDE. VALOR DO CONTRATO. PREVISÃO LEGAL. 1. Versando a lide sobre a rescisão ou anulação de contrato, independe o 
proveito econômico pretendido pela parte, porquanto há expressa previsão legal quanto ao valor a ser atribuído à causa nesses casos. 
Inteligência do artigo 259, V, do Código Processo Civil. 2. Recurso conhecido e parcialmente provido (TJ-DF - AGI: 20150020132413, 
Relator: FÁTIMA RAFAEL, Data de Julgamento: 15/07/2015, 3ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/09/2015 . Pág.: 
160).
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. COMPRA E VENDA. IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. RESCISÃO CONTRATUAL. VALOR DA CAUSA. 
VALOR DO CONTRATO. PEDIDOS CUMULADOS QUE SUPERAM O VALOR DE ALÇADA DOS JUIZADOS. INCOMPETÊNCIA. 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Acórdão lavrado em 
conformidade com o disposto no art. 46 da Lei 9.099/1995, e arts. 12, inciso IX, 98 e 99 do Regimento Interno das Turmas Recursais. 
2. O valor da causa quando se pretende discutir a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão do negócio jurídico, deve 
corresponder ao valor do contrato (art. 259, V, do CPC). 3. A pretensão do recorrente não se limita somente à restituição dos valores, 
uma vez que pretende a rescisão contratual com retorno ao estado anterior. 4. Valor do contrato (R$ 122.160,70) que supera em muito 
o limite de alçada dos juizados, leva à declaração de incompetência absoluta, nos termos do art. 3º, inciso I c/c art. 15, ambos da Lei 
9.099/95, resguardando-se ao recorrente as vias ordinárias para resolução do conflito de interesses. 5. Recurso conhecido e não provido. 
Sentença mantida pelos próprios fundamentos. 6. Condenado o recorrente nas custas processuais e honorários advocatícios em favor do 
patrono dos réus/recorridos, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigidos, a teor do art. 55 da Lei 
n. 9.099/95, cuja execução ficará suspensa por 05 anos, isto em razão da gratuidade de justiça que defiro neste momento (TJ-DF - RI: 
07200627820158070016, Relator: ARNALDO CORREA SILVA, Data de Julgamento: 11/03/2016, SEGUNDA TURMA RECURSAL, Data 
de Publicação: Publicado no DJE : 22/03/2016 . Pág.: Sem Página Cadastrada.).
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE CONSÓRCIO. PRETENSÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. 
VALOR DA CAUSA CORRESPONDENTE AO VALOR DO CONTRATO. INCOMPETÊNCIA POR SUPERAÇÃO DO LIMITE MÁXIMO DE 
ALÇADA. SENTENÇA DE EXTINÇÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. É de ser deferido o pedido de gratuidade 
de justiça formulado pela recorrente, posto que constam nos autos os elementos necessários para concessão do benefício. 2. Insurge-
se a recorrente contra a sentença que julgou incompetente o juizado especial para processamento do presente feito, sob o fundamento 
que o artigo 292, II, do Código de Processo Civil, estabelece que na ação que tiver por objeto a rescisão de ato jurídico, o valor da 
causa corresponderá ao valor do ato. 3. A autora ajuizou ação com pedido de rescisão contratual, além de restituição de valores. 4. 
Relata que firmou com a recorrida “plano de consórcio indicado pelo gerente do Banco, através da cota 4.389, do Grupo 1.231, proposta 
de adesão nº 1.911.107.” Contudo, por equívoco do preposto da ré, foi inserida em grupo diverso do ofertado pelo gerente, cujas 
cláusulas lhe são desfavoráveis. 5. Não merece reforma a sentença vergastada. Nas ações em que se pretende a rescisão do contrato, 
o valor da causa será o valor do contrato, em observância ao art. 292, II, CPC. 6. Na espécie, o valor do consórcio, no importe de R$ 
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150.000,00 (id 391510-7), é superior a 40 salários mínimos, logo os Juizados Especiais são incompetentes para apreciação do presente 
feito. 7. Precedentes desta Turma Recursal: Acórdão n.1072930, 07125154320178070007, Relator: ASIEL HENRIQUE DE SOUSA 3ª 
Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de Julgamento: 06/02/2018, Publicado no DJE: 16/02/2018; Acórdão 
n.1071090, 07018654020178070005, Relator: FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do 
Distrito Federal, Data de Julgamento: 31/01/2018, Publicado no DJE: 06/02/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada. 8. Recurso conhecido 
e improvido. 9. Condenada a parte recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do 
valor da causa, observado o disposto no art. 98, § 3º, do CPC. 10. A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme regra dos arts. 
2º e 46 da Lei n.º 9.099/95. (Acórdão 1098491, 07023749820188070016, Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO, Terceira Turma 
Recursal, data de julgamento: 22/5/2018, publicado no DJE: 1/6/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada.
Nesse sentido, embora tenha atribuído à causa o valor de R$ 14.000,00, analisando os autos denota-se que o CONTRATO que embasa 
o pedido da parte autora possui o valor de R$ R$ 125.516,74.
Assim, em razão do disposto no §3º do artigo 292 do Código de Processo Civil se faz necessária a correção de ofício do valor atribuído à 
causa para fazer constar o valor do contrato em discussão, o que no caso em tela corresponde a R$ 125.516,74, mais o pedido de dano 
moral, dessa forma verifica-se que por todos os ângulos resta evidenciado que o valor da causa ultrapassa o limite estabelecido para 
análise em sede de Juizados Especiais.
Sobre o assunto:
PROCESSUAL CIVIL VALOR DA CAUSA RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ POSSIBILIDADE MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 
1. O juiz pode retificar, de ofício, o valor atribuído à causa quando verificar que este não corresponde ao real conteúdo econômico do 
pedido, tendo em vista que se trata de matéria de ordem pública. Precedentes do STJ. 2. Apelação improvida (TRF-2 - AC: 253561 
RJ 2000.02.01.068532-3, Relator: Desembargador Federal PAULO BARATA, Data de Julgamento: 16/12/2008, TERCEIRA TURMA 
ESPECIALIZADA, Data de Publicação: DJU - Data::13/01/2009 - Página::80 DJU - Data::13/01/2009 – Página::80).
Por conseguinte, em razão da necessidade de alteração do valor atribuído à causa, a competência dos Juizados Especiais para processar 
e julgar a lide se torna prejudicada eis que o valor ora atribuído ultrapassa o limite de quarenta salários mínimos estabelecido no artigo 
3º da Lei 9.099/95.
Portanto, seja como for, o prosseguimento deste feito é inviável perante o Juizado, urgindo que as partes movam a ação competente 
perante a Justiça Comum onde terão mais oportunidade de produzir suas provas.
Assim, verificando-se que o valor da causa ultrapassa o limite de quarenta salários mínimos, estabelecido para a competência dos 
juizados Especiais Cíveis, o juiz, de ofício, poderá extinguir o processo, sem apreciar o mérito, nos termos dos artigos 51, inc. II c/c 3º, 
inc. I, ambos da lei nº 9.099/95 e 485, inc. I e IV do CPC.
Posto isso, nos termos dos arts. art. 3º, §1º I c/c 51, III da Lei 9.099/95 reconheço a INCOMPETÊNCIA deste Juizado Especial Cível para 
julgar a causa, e por isso, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o feito sem resolução do mérito na forma do art. 485, I, CPC.
P. R.
Intime-se a parte autora para proceder a correta redistribuição na Vara competente.
Intime-se o requerido para apresentar dados bancários em 05 dias para expedição de ofício referente a devolução do valor bloqueado.
Apresentada as informações, expeça-se ofício de transferência referente ao valor bloqueado em ID 92626333 direcionado a CEF em 
favor da parte requerida. 
Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/carta precatória/ofício para seu cumprimento.
Ariquemes-RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Muhammad Hijazi Zaglout
JUIZ DE DIREITO
Sentença
Dispensado o relatório por força do disposto no art. 81, § 3º, da Lei nº 9.099/1995, decido.
Cuida-se de TCO lavrado em face de RONILDO HOLINA NERES, por, em tese, ter praticado o crime previsto no art. 42 da Lei das 
Contravenções Penais, ocorrido 31/01/2021.
Pela pena máxima que poderia ser aplicada (03 meses), a prescrição se consuma em 03 (três) anos, nos termos do artigo 109, inciso 
VI, do Código Penal. Todavia, o(s) suposto(s) autor(es) do fato eram, ao tempo do fato, menores de 21 (vinte e um) anos de idade, por 
conseguinte, o prazo prescricional deverá ser reduzido pela metade, conforme dispõe o artigo 115, do Código Penal.
Portanto, não havendo causa suspensiva e/ou interruptiva, fica evidente que o prazo prescricional para a pretensão punitiva findou-se.
Por tais razões, DECLARO extinta a punibilidade de RONILDO HOLINA NERES em relação aos fatos imputados no TCO, com fulcro nos 
artigos 109, VI, c/c 107, IV, ambos do Código Penal.
1. Providência principal:
Caso existem bens apreendidos nos autos, DEFIRO a restituição definitiva do equipamento de som ao autor do fato, SERVINDO A 
PRESENTE SENTENÇA COMO ALVARÁ/TERMO DE RESTITUIÇÃO/OFÍCIO REQUISITÓRIO OU QUALQUER INSTRUMENTO CAPAZ 
DE DETERMINAR A ENTREGA DO(S) BEM APREENDIDO AO AUTOR DO FATO OU SEU(A) ADVOGADO(A), bem como, CUMPRA-
SE COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO para ciência do autor do fato para que COM URGÊNCIA, retire os equipamentos de som 
junto à Delegacia de Polícia ou onde quer que esteja(m) apreendido(s). 
2. Providência em caráter subsidiário:
Apenas na hipótese de o(a) autor(a) do fato NÃO SER LOCALIZADO(A) para tomar ciência da decisão que extinguiu o feito e autorizou 
a restituição do bem em seu favor, DETERMINO A DESTINAÇÃO/DOAÇÃO do bem/valor apreendido em favor da instituição LAR 
FRATERNO DA TERCEIRA IDADE, que assiste idosos em situação de vulnerabilidade e poderá usar eventuais valores em favor dessa 
população vulnerável, e possui BAZAR BENEFICENTE, onde poderá vender ou doar eventuais bens apreendidos revertendo o benefício 
em favor de famílias carentes assistidas ou dos idosos internos na instituição.
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CUMPRA-SE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO PARA A INSTITUIÇÃO tomar ciência dessa doação e providenciar o recebimento 
do bem no local onde ele se encontra apreendido, devendo tal ofício ser encaminhado para a instituição por meio de e-mail, WhatsApp 
ou qualquer outro meio rápido e econômico: 
LAR FRATERNO DA TERCEIRA IDADE
ENDEREÇO: RUA CANÁRIO, 1091, SETOR 02, ARIQUEMES/RO
E-MAIL: larfraternoceak@gmail.com
TELEFONE: 3535-5517
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Oportunamente, arquivem-se.
Porto Velho/RO, data do sistema.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010502-83.2020.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS: ALEXANDRO PAIM DOS SANTOS, CPF nº DESCONHECIDO, ALAMEDA NATAL 2715, - DE 2547/2548 A 
2731/2732 SETOR 03 - 76870-519 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, JOSIVAL BISPO DOS SANTOS, CPF nº 06438405248, RUA BANDARA 
1901, (69) 99283-1608 SETOR 12 - 76876-744 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ALISON PAIM DOS SANTOS, CPF nº 70219250260, 
ALAMEDA NATAL 2715, (69) 99217-9507 SETOR 03 - 76870-519 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, LUCAS DOS SANTOS SOUZA, CPF nº 
DESCONHECIDO, ALAMEDA MACEIÓ s/n, (69) 99999-6105 SETOR 03 - 76870-422 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, BÁRBARA CRISTINI 
MARQUES DE OLIVEIRA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA 11 1727, - DE 1423/1424 A 1722/1723 SETOR 02 - 76873-086 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, ERISVALDO BARBOSA DOS SANTOS, CPF nº 04193605221, ALAMEDA JANDAIAS 1932, (69) 99206-3445 SETOR 02 
- 76873-272 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES DOS FATOS: EVANDRO XAVIER DE JESUS, OAB nº RO11108
Decisão
Trata-se de procedimento especial criminal instaurado em face de AUTORES DOS FATOS: ALEXANDRO PAIM DOS SANTOS, JOSIVAL 
BISPO DOS SANTOS, ALISON PAIM DOS SANTOS, LUCAS DOS SANTOS SOUZA, BÁRBARA CRISTINI MARQUES DE OLIVEIRA, 
ERISVALDO BARBOSA DOS SANTOS onde se discute a prática de um crime ambiental.
No curso do procedimento, o Ministério Público requereu o reconhecimento da prescrição punitiva, tendo em vista que na época dos fatos 
os autores do fato BÁRBARA CRISTINI MARQUES DE OLIVERIA e JOCILVAL BISPO DOS SANTOS eram menores de 21 anos e desde 
os fatos decorreram muito mais tempo que o necessário para que se opere a prescrição, ou seja, mais de 1 ano e meio.
É o breve relatório.
Com efeito é o caso de se julgar extinto o presente feito em razão do reconhecimento da prescrição em perspectiva, registrando-se que 
na forma do artigo 61 do Código de Processo Penal é de ser conhecida a qualquer tempo e de ofício pelo Juiz.
No caso em tela, os fatos ocorreram em JUNHO DE 2020 e de lá para cá já decorreu mais de 1 ano e meio, e como na época dos fatos 
os autores do fato BÁRBARA CRISTINI MARQUES DE OLIVERIA e JOCILVAL BISPO DOS SANTOS eram menores de 21 anos, a 
pretensão punitiva estatal está prescrita por força do art. 109, inciso VI do Código Penal. Com efeito, a análise atenta da data do fato e 
a da idade do autor do fato à época da conduta praticada demonstra que de fato a pretensão punitiva estatal já está prescrita. Logo, não 
se justifica realizar nenhuma outra providência no processo pois qualquer análise recursal ou manifestação judicial será inócua para os 
fins a que se destina.
POSTO ISSO, julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE de BÁRBARA CRISTINI MARQUES DE OLIVERIA e JOCILVAL BISPO DOS SANTOS, 
relativamente ao fato aqui tratado, na forma do artigo 109, VI c/c o artigo 107, IV, ambos do Código Penal e 61 do Código de Processo 
Penal, em face do reconhecimento da prescrição, determinando o arquivamento dos autos.
P. R.
Proceda-se às baixas, anotações e comunicações devidas e após, abra-se vistas ao MP.
Ariquemes – RO; data certificada pelo PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Número do processo: 7011372-
94.2021.8.22.0002
Classe: Termo Circunstanciado
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: VITOR LEMOS FERREIRA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)



2028DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

SENTENÇA
Trata-se de procedimento especial criminal onde se discute a prática do crime descrito no art. 330 do Código Penal, instaurado em face 
de VITOR LEMOS FERREIRA.
Consta no curso do processo que o Ministério Público solicitou o arquivamento com base no reconhecimento da prescrição da pretensão 
punitiva estatal ID (90814838).
O crime previsto no dispositivo supramencionado possui pena em abstrato cominada entre 15 (quinze) dias a 06 (seis) meses de 
detenção. Verifica-se que tais delitos cujo máximo da pena é de menos de um ano ou, sendo superior, não excede a 06 (seis) meses, o 
prazo prescricional computa-se em 03 (três) anos, conforme exarado no art. 109, inciso VI, do Código Penal.
Todavia, o(s) suposto(s) autor(es) do fato era, ao tempo do fato (28/07/2021), menores de 21 (vinte e um) anos de idade, por conseguinte, 
o prazo prescricional deverá ser reduzido pela metade, conforme dispõe o artigo 115, do Código Penal.
Portanto, não havendo causa suspensiva e/ou interruptiva, fica evidente que o prazo prescricional para a pretensão punitiva findou-se.
POSTO ISSO, julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE de VITOR LEMOS FERREIRA, relativamente ao fato aqui tratado, na forma do artigo 
109, VI c/c o artigo 107, IV, ambos do Código Penal e 61 do Código de Processo Penal, em face do reconhecimento da prescrição, 
determinando o arquivamento dos autos.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO/MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/ CARTA DE CITAÇÃO PARA CUMPRIMENTO 
DESTA ORDEM.
P. R.
Proceda-se às baixas, anotações e comunicações devidas.
Após parecer ministerial quanto aos bens apreendidos, faça-se conclusos para decisão.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7009817-08.2022.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: ELIZEU SILVEIRA ROSA, CPF nº 76364429220, CUJUBIM 19 SETOR 06 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
Consta nos autos que o(a) autor(a) do fato aceitou as condições da transação penal e não obstante isso, deixou de cumprir referidas 
condições.
Assim, tendo em vista o descumprimento imotivado por parte do(a) autor(a) do fato quanto às condições da transação penal, REVOGO o 
benefício que lhe foi concedido e determino o prosseguimento do feito.
Caso o Ministério Público já tenha se manifestado nos autos solicitando alguma DILIGÊNCIA, desde já defiro o pedido e determino a 
expedição de ofício à Delegacia de Polícia requisitando a realização das diligências, com prazo de 30 (trinta) dias para realização. Após, 
remeta-se o processo ao Ministério Público para conhecimento e providências quanto à diligência realizada.
Caso inexista denúncia apresentada ou pedido de diligência, dê-se VISTAS ao Ministério Público para apresentação de denúncia, 
arquivamento, realização de diligências ou outra providência que entenda pertinente.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO REQUISITÓRIO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes – RO; data e hora certificada pelo sistema.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 2000923-07.2017.8.22.0002
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: DANIEL CHARLES BRITO PINHEIRO, RUA URUPÁ 2520, TELEFONE 69-9.9246-2710 SETOR 04 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Despacho
Encaminhe-se os autos ao Ministério Público para manifestação quanto a eventual ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, 
alegada pela Defensoria Pública.
Após a juntada do parecer, retornem os autos conclusos para decisão.
Ariquemes – RO; data e hora certificada pelo sistema.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº 7010606-70.2023.8.22.0002
AUTOR: MARINALVA QUERINO ROSA
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Advogados do(a) AUTOR: DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128, JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698, NICOLY BARBARA 
DE SOUZA FERREIRA - RO12870
REU: ASPECIR PREVIDENCIA
Intimação PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA
Finalidade: Intimação para audiência de conciliação por videoconferência
Esta publicação tem por finalidade intimar o(s) advogado(s) da(s) parte(s) acima identificado(s) para que participe(m) da audiência de 
conciliação a ser realizada por videoconferência (via WhatsApp), bem como assegure(m) que seu(s) constituinte(s) também compareça(m).
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 10/11/2023 12:30 (horário de Rondônia)
Caso ainda não o tenha(m) feito, fica(m) também intimado(s) a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, o(s) contato(s) telefônico(s) 
indicado(s) para a realização da videoconferência (com o aplicativo WhatsApp), sob pena de o processo ser movimentado para deliberação 
judicial para providências quanto à extinção do processo (no caso de inércia da parte requerente) ou quanto à consideração de recusa do 
demandado à participação na audiência (art. 23 da Lei nº 9.099/95).
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a 
partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Hangouts Meet (art. 7°, III, Prov. 
018/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 018/2020-
CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7°, II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação (art. 7°, IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir (art. 7°, VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
6. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado (art. 
7°, X, Prov. 018/2020-CG);
7. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais (art. 7°, XI, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial (art. 7°, XII, Prov. 018/2020-CG);
9. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). 
(art. 7°, XVIII, Prov. 018/2020-CG);
10. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual (art. 7º, XIX, Prov. 018/2020-CG);
11. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial (art. 7°, XIII, Prov. 018/2020-CG.
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7°, I, Prov. 018/2020-CG);
2. A pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica 
e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil). (art. 7°, VIII, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada (art. 7°, XIV, Prov. 018/2020-CG);
4. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada (art. 7°, XV, Prov. 018/2020-CG);
5. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca (art. 7°, XX, Prov. 018/2020-CG).
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
E-mail: cejuscari@tjro.jus.br
Telefone: (69) 3309-8140
Ariquemes, 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7006457-02.2021.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: DANIEL MATOS DE SOUZA, CPF nº 01074336216, LC 100, TB 10 MERC. AMARAL ST CHACAREIRO - (69)99208-
8158 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
Consta nos autos que o(a) autor(a) do fato aceitou as condições da transação penal e não obstante isso, deixou de cumprir referidas 
condições.
Assim, tendo em vista o descumprimento imotivado por parte do(a) autor(a) do fato quanto às condições da transação penal, REVOGO o 
benefício que lhe foi concedido e determino o prosseguimento do feito.
Caso o Ministério Público já tenha se manifestado nos autos solicitando alguma DILIGÊNCIA, desde já defiro o pedido e determino a 
expedição de ofício à Delegacia de Polícia requisitando a realização das diligências, com prazo de 30 (trinta) dias para realização. Após, 
remeta-se o processo ao Ministério Público para conhecimento e providências quanto à diligência realizada.
Caso inexista denúncia apresentada ou pedido de diligência, dê-se VISTAS ao Ministério Público para apresentação de denúncia, 
arquivamento, realização de diligências ou outra providência que entenda pertinente.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO REQUISITÓRIO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes – RO; data e hora certificada pelo sistema.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7011873-82.2020.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: ELIOMAR SILVA LIMA, RUA FRANCISCO CHAGAS 1444, TEL. (69) 99241-6608 MARECHAL RONDON 01 - 76877-
004 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Consta nos autos que AUTOR DO FATO: ELIOMAR SILVA LIMA aceitou a proposta de transação penal e não obstante isso, deixou de 
cumprir as condições impostas.
Assim, tendo em vista que o suposto autor não cumpriu as condições estabelecidas, o que acarreta no descumprimento imotivado por 
parte do autor, REVOGO o benefício que lhe foi concedido e determino o prosseguimento do feito.
Encaminhe-se os autos ao Ministério Público para manifestação.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Número do processo: 7004482-
71.2023.8.22.0002
Classe: Carta Precatória Criminal
Polo Ativo: T. -. J. V. A. D. R. -. J.
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
Polo Passivo: C & D COMERCIO DE CARVAO LTDA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Cumprida a diligência, bem como, devidamente devolvida à origem, proceda-se a devida baixa/arquivamento junto ao sistema PJE.
Expeça-se o necessário.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7016111-13.2021.8.22.0002
EXEQUENTE: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
EXECUTADO: DORACI PEREIRA MILANI
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INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a manifestar acerca da 
certidão ID 92900808 e requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7016032-34.2021.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: MARCO ROGERIO CODONHO, LINHA 188, LADO NORTE Km 3,5,, 99395-9069 ZONA RURAL - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Decisão
Consta nos autos que AUTOR DO FATO: MARCO ROGERIO CODONHO aceitou a proposta de transação penal e não obstante isso, 
deixou de cumprir as condições impostas.
Assim, tendo em vista que o suposto autor não cumpriu as condições estabelecidas, o que acarreta no descumprimento imotivado por 
parte do autor, REVOGO o benefício que lhe foi concedido e determino o prosseguimento do feito.
Encaminhe-se os autos ao Ministério Público para manifestação.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7006923-25.2023.8.22.0002
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, RUA JAMARY 1555 OLARIA - 76801-917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
INVESTIGADO: LEONICE IANES DA SILVA, RUA RIO MADEIRA 3045, FUNERARIA IMPERIAL - 76863-970 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Ante a constatação de que houve DUPLICIDADE de distribuição de feitos e considerando, sobretudo a falta de justa causa para a 
manutenção desse procedimento, determino o ARQUIVAMENTO do presente processo, a fim de que o objeto descrito nestes autos seja 
processado no procedimento que já se encontra instaurado perante essa Vara. 
Dê-se as baixas necessárias junto ao sistema e arquive-se independentemente de intimação.
Ariquemes – RO; data e hora certificados no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7006090-17.2017.8.22.0002
EXEQUENTE: JONATHAN JARDEL NEVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
EXECUTADO: ELIEZIO PEREIRA BERGHE
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial
Processo n.: 7010060-15.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Assunto:Abono de Permanência
REQUERENTE: R. B. P., RUA CAMPO MOURÃO 2696 JARDIM PARANÁ - 76871-470 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FRANCISCO RAMON PEREIRA BARROS, OAB nº RO8173
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REQUERIDOS: S. M. P., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1369, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR SETOR 04 - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, C. M. D. A., RUA CASSITERITA 1369, - ATÉ 3440/3441 SETOR 01 - 76870-021 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
A parte autora ingressou com pedido para obter, via antecipação da tutela, a suspensão do procedimento 001/Comissão Processante/
CMA/23, por suposta prática ato indecoroso e atentatório a dignidade da Câmara Municipal de Ariquemes.
O art. 2º da Constituição Federal consagra a separação dos Poderes, fulcrada na independência e harmonia entre os órgãos do poder 
político, o que resulta, com relação aos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, na ausência de subordinação funcional e no controle 
mútuo.
Na seara política, precisamente no âmbito do Estado, tem-se o poder político, que é a autêntica manifestação da soberania estatal e que 
pode ser compreendido como “a faculdade exercida por um povo de, por autoridade própria (não recebida de outro poder), instituir órgãos 
que exerçam o senhorio de um território e nele criem e imponham normas jurídicas, dispondo dos necessários meios de coação” (Em 
CAETANO, Marcello. Apud CUNHA JÚNIOR, op. cit., p. 514).
Nessa toada, considerando que o poder é uma unidade, uma característica do Estado, observa-se que muitos são levados a interpretar 
equivocadamente a expressão tripartição do poder, entendendo o conceito como se os poderes pudessem ser tomados como estanques, 
daí resultando sérios problemas de argumentação a respeito das atividades estatais.
Bem diz o professor José Afonso da Silva que: “Cumpre, em primeiro lugar, não confundir distinção de funções do poder com divisão ou 
separação de poderes, embora entre ambos haja uma conexão necessária.” (DA SILVA, José Afonso. Curso de direito constitucional 
positivo, 22° Edição, editora Malheiros, 2002). A distinção se faz entre os órgãos que desempenham as funções provenientes do poder 
e existentes nas sociedades.
A Constituição Federal de 1988 em seu artigo 31, assegura que “A fiscalização do município será exercida pelo Poder Legislativo 
municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo municipal, na forma da Lei.”.
Dentro de um sistema de freios e contrapesos, respeitado o princípio da tripartição de poderes, observa-se que a fiscalização do Executivo 
é uma função típica do Legislativo.
O Poder Judiciário atua em casos como o debatido nestes autos apenas para assegurar a lisura procedimental, ou seja, na análise restrita 
do atendimento ao princípio da legalidade, afastando-se abusos e interferências que ferem a Carta da República e maculam o Estado 
Democrático de Direito.
A intervenção judicial é medida excepcional, sempre com vistas a garantir o princípio republicano da separação dos poderes. 
Não verificando a excepcionalidade da medida, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, extinguindo o feito nos termos do art. 330, III, do Código 
de Processo Civil.
Sem custas e sem verbas honorárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, se nada for requerido, arquive-se.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, 14 de julho de 2023.
Muhammad Hijazi Zaglout
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7002390-23.2023.8.22.0002
REQUERENTE: EDSON DO NASCIMENTO NOBRE
Advogado do(a) REQUERENTE: ALLAN SOUZA DE MORAES SARKIS - RO2682
REQUERIDO: ADVANILDO CAETANO DA SILVA
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça e 
requerer o que entender de direito, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Ariquemes, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
nº: 7018000-02.2021.8.22.0002
REQUERENTE: LUIS MOREIRA DAMACENA
Advogados do(a) REQUERENTE: LUIZ ANTONIO PREVIATTI - RO213-B, SANDRA REGINA DA COSTA - RO7926
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a atualizar o crédito exequendo incluindo a multa de 10% (dez por cento), 
haja vista o decurso de prazo para pagamento voluntário,conforme artigo 523, § 1º do CPC, bem como requerer o que entender de direito.
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Número do processo: 7004992-
55.2021.8.22.0002
Classe: Termo Circunstanciado
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Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: PATRICIA EDUARDA COSTA PEREIRA, SAMIRA KAILAINE LIMA PAGINE, JEFERSON DOS SANTOS DE SOUZA, 
WELLINGTON FERREIRA ALMEIDA, LARISSA GONCALVES FERREIRA
ADVOGADOS DOS AUTORES DOS FATOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de procedimento especial criminal onde se discute a prática do crime descrito no art. 268, caput, do Código Penal, instaurado 
em face de LARISSA GONÇALVES FERREIRA, WELLINGTON FERREIRA ALMEIDA, JEFERSON DOS SANTOS DE SOUZA, SAMIRA 
KAILAINE LIMA PAGINE e PATRICIA EDUARDA COSTA PEREIRA.
Consta no curso do processo que o Ministério Público solicitou o arquivamento com base no reconhecimento da prescrição da pretensão 
punitiva estatal ID (91912802).
O crime previsto no dispositivo supramencionado possui pena em abstrato cominada entre 01 (um) mês a 01 (um) ano de detenção. Verifica-
se que tais delitos cujo máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois, o prazo prescricional computa-se em 04 
(quatro) anos, conforme exarado no art. 109, inciso V, do Código Penal.
Todavia, o(s) suposto(s) autor(es) do fato era, ao tempo do fato (24/01/2021), menores de 21 (vinte e um) anos de idade, por conseguinte, 
o prazo prescricional deverá ser reduzido pela metade, conforme dispõe o artigo 115, do Código Penal.
Portanto, não havendo causa suspensiva e/ou interruptiva, fica evidente que o prazo prescricional para a pretensão punitiva findou-se.
POSTO ISSO, julgo EXTINTA A PUNIBILIDADE de LARISSA GONÇALVES FERREIRA, JEFERSON DOS SANTOS DE SOUZA, 
SAMIRA KAILAINE LIMA PAGINE e PATRICIA EDUARDA COSTA PEREIRA, relativamente ao fato aqui tratado, na forma do artigo 109, 
V c/c o artigo 107, IV, ambos do Código Penal e 61 do Código de Processo Penal, em face do reconhecimento da prescrição.
Vistas ao MP para adoção das providências cabíveis com relação a WELLINGTON FERREIRA ALMEIDA.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO/MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/ CARTA DE CITAÇÃO PARA CUMPRIMENTO 
DESTA ORDEM.
P. R.
Proceda-se às baixas, anotações e comunicações devidas.
Após parecer ministerial, faça-se conclusos para decisão.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Número do processo: 7013283-
78.2020.8.22.0002
Classe: Termo Circunstanciado
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: JACIARA DO NASCIMENTO SILVA, FAGNER NUNES DE OLIVEIRA, RICARDO JOSE DE SOUSA SANTANA, ELIENE 
DOS SANTOS TAMANDARE, IRANILTON DA SILVA DIAS, YARA LAIS PEREIRA DE PAIVA
AUTORES DOS FATOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de Termo Circunstanciado instaurado em face de JACIARA DO NASCIMENTO SILVA, FAGNER NUNES DE OLIVEIRA, 
RICARDO JOSE DE SOUSA SANTANA, ELIENE DOS SANTOS TAMANDARE, IRANILTON DA SILVA DIAS, YARA LAIS PEREIRA DE 
PAIVA . 
No curso do procedimento, o(s) autor(s) do fato foi(ram) beneficiado(s) com a transação penal, sendo que cumpriu(ram) integralmente as 
condições que lhe(s) foram impostas.
É o relatório.
No caso vertente observa-se que o(s) autor(s) do fato cumpriu(ram) integralmente as condições da transação penal, razão pela qual 
faz(em) jus à extinção de sua punibilidade.
Destarte, declaro extinta a punibilidade de YARA LAIS PEREIRA DE PAIVA e RICARDO JOSÉ DE SOUSA SANTANA, qualificado(s) nos 
autos, relativamente aos fatos descritos no presente procedimento, extinguindo o feito.
Proceda-se às baixas, anotações e comunicações devidas e após, vistas ao MP.
Publique-se.
Registre-se.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7003631-66.2022.8.22.0002
REQUERENTE: MARLENE PAGUNG
Advogado do(a) REQUERENTE: GINARA ROSA FLORINTINO - RO7153
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
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Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - Número do processo: 7008183-
11.2021.8.22.0002
Classe: Termo Circunstanciado
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: RUBENS FERREIRA DE CARVALHO BARBOSA, OAB nº RO5178
SENTENÇA
Trata-se de Termo Circunstanciado instaurado em face de ANTONIO DA SILVA . 
No curso do procedimento, o(s) autor(s) do fato foi(ram) beneficiado(s) com a transação penal, sendo que cumpriu(ram) integralmente as 
condições que lhe(s) foram impostas.
É o relatório.
No caso vertente observa-se que o(s) autor(s) do fato cumpriu(ram) integralmente as condições da transação penal, razão pela qual 
faz(em) jus à extinção de sua punibilidade.
Destarte, declaro extinta a punibilidade de AUTOR DO FATO: ANTONIO DA SILVA, qualificado(s) nos autos, relativamente aos fatos 
descritos no presente procedimento, extinguindo o feito.
Proceda-se às baixas, anotações e comunicações devidas e após, arquive-se independentemente de intimação e trânsito em julgado.
Publique-se.
Registre-se.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7045740-69.2020.8.22.0001
REQUERENTE: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES CACAULANDIA LTDA - ME, MARLI DE JESUS VALERIO DA SILVEIRA, 
CRISTIANE BARBOSA DA SILVEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA - RO4260, KAMILA ARAUJO PRADO - RO7371
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: WILSON BELCHIOR - RO6484
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 14 de julho de 2023.
7007199-32.2018.8.22.0002
REQUERENTE: AMERICANA ARIQUEMES LTDA, CNPJ nº 10624802000126
ADVOGADO DO REQUERENTE: DENIO FRANCO SILVA, OAB nº RO4212
REQUERIDO: VALERIA NEVES DE JESUS, CPF nº 90284160210, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 CENTRO - 76862-970 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Trata-se de execução de título extrajudicial, sendo que a parte executada NÃO foi localizada para ser citada/intimada, a teor do aviso de 
recepção/mandado juntado aos autos.
Apesar de devidamente intimada para promover o prosseguimento da ação a parte exequente permaneceu silente, tendo transcorrido “in 
albis” o prazo estipulado para manifestação, demonstrando, pois, falta de interesse pela causa. 
O art. 53, § 4°, da Lei 9.099/95, determina expressamente: “não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será 
imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor”.
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Nesse sentido, o arquivamento do processo até que seja localizado endereço atualizado da parte requerida é a medida que se impõe.
Posto isto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, conforme determina o art. 53, § 4° da Lei 9.099/95, ficando desde já 
autorizado o posterior desarquivamento em caso de indicação do endereço da parte executada.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente de intimação e de trânsito em julgado.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário registrados pelo sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
nº : 7001287-78.2023.8.22.0002
Requerente: LIDIANE MIRANDA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ANDREW DE SENA MACEDO - RO12068, JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517, PEDRO RODRIGUES 
DE SOUZA - RO10519, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE - RO9033
Requerido(a): BANCO CETELEM S.A.
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 
Processo n°: 7007247-15.2023.8.22.0002
AUTOR: BRUNA APARECIDA BARBOSA, LUCAS KUHNEN
Advogado do(a) AUTOR: AMANDA SILVA DOS SANTOS - RO12064
REU: AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE LTDA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
FINALIDADE: INTIMAR a parte requerente para apresentar impugnação à contestação e indicar as provas que pretende produzir, 
justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no estado em que se encontra, no 
prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7013079-63.2022.8.22.0002
REQUERENTE: MARIA NEUSA DE MATOS VITOR
Advogados do(a) REQUERENTE: DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES - RO2433, VALERIA DE MATOS BEZERRA - RO12076
REQUERIDO: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289
Intimação À PARTE REQUERENTE (DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de 
encaminhamento para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ariquemes - Juizado Especial
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo nº: 7007147-31.2021.8.22.0002 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: DOMINGOS FERREIRA MACIEL
Advogado do(a) REQUERENTE: LUIZ EDUARDO FOGACA - RO876
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664
Intimação DA PARTE RECORRENTE
ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Avenida Juscelino Kubitschek, 1966, - de 1176 a 1558 - lado par, Setor 02, Ariquemes - RO - CEP: 76873-156
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Com base em acórdão/sentença, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar a efetuar o pagamento das 
custas e encargos junto ao Cartório de Protestos.”
1) Em caso de condenação pela Turma Recursal, o valor das custas corresponderá ao resultado da aplicação da alíquota de 1% (um por 
cento) sobre o valor da ação, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). 
2) Em caso de condenação por desídia do autor ou por deixar de comparecer à audiência do processo, o valor das custas corresponderá 
ao resultado da aplicação da alíquota de 3% (três por cento) sobre o valor da ação. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial
Processo n.: 7001919-80.2018.8.22.0002
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto:Adicional de Periculosidade
AUTOR: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: NILTOM EDGARD MATTOS MARENA, OAB nº RO361B
DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL, OAB nº RO7633
MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA, OAB nº RO4476
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTOR: RODRIGO SILVA DUARTE, RUA NATAL 2428, ADVOCACIA SETOR 03 - 76870-515 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
O Acórdão proferido determinou que a correção monetária seja aplicada pelo IPCA-E durante todo o período de correção e juros legais, 
nos termos do Tema 810 da Repercussão Geral RE N. 870947, bem como a remessa dos autos ao contador judicial, a fim evitar qualquer 
dúvida acerca do pagamento em questão. 
Assim, determino a remessa dos autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos nos termos do Acórdão.
Após, intimem-se as partes para manifestação em dez dias.
Ariquemes/RO, 14 de julho de 2023.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 
7001721-04.2022.8.22.0002
REQUERENTE: EDITE VITOR MOREIRA BRAGANCA, CPF nº 32240848200, RUA MACAÚBAS 4537, - DE 5106/5107 A 5266/5267 
SETOR 09 - 76876-248 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO2640
REQUERIDO: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO 
BRASIL, CNPJ nº 14815352000100, QUADRA SHIS QI 5 BLOCO F 203, GILBERTO SALOMÃO SETOR DE HABITAÇÕES INDIVIDUAIS 
SUL - 71615-560 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADOS DO REQUERIDO: HUDSON ALVES DE OLIVEIRA, OAB nº GO50314, QUADRA SHIS QI 5 BLOCO F, GILBERTO 
SALOMÃO SETOR DE HABITAÇÕES INDIVIDUAIS SUL - 71615-560 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL, WERBERTE BARROS 
REZENDE CARVALHO, OAB nº AL11535, DJESSY NARRIMAN DE ALMEIDA ROCHA, OAB nº PB24309, IASMIN DIENER BRITO, 
OAB nº DF67755
A parte autora foi intimada para dar prosseguimento ao feito. Todavia, transcorreu “in albis” o prazo concedido, ficando, pois, evidenciado 
seu desinteresse pela causa.
Conforme orienta o § 1º do artigo 51 da lei 9.099/95, a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação 
pessoal das partes.
POSTO ISSO, considerando o silêncio da parte autora e atento aos princípios que norteiam os Juizados Especiais Cíveis, julgo extinto o 
processo, ficando desde já autorizado o desarquivamento em caso de prosseguimento do feito pela parte autora.
P. R.
Após, arquivem-se os autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
7011838-88.2021.8.22.0002
REQUERENTE: GILSON TETSUO KAMIYA, CPF nº 32679653220, RUA SÃO VICENTE 2395, - DE 2281/2282 A 2471/2472 SETOR 
03 - 76870-384 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: WALDIR GERALDO JUNIOR, OAB nº RO10548
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REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 2044 A 
2236 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-494 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não se 
manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Sendo assim, DOU POR CUMPRIDA A SENTENÇA e, nos termos do art. 924, II do CPC, julgo extinta a presente execução.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

7018196-35.2022.8.22.0002
REQUERENTE: MARCO AURELIO GONCALVES RODRIGUES, CPF nº 25073782801, RUA DAS ROSAS 3737 FLORES - 76876-440 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANNA CARLA BARBOSA DA SILVA, OAB nº RO11113
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA TANCREDO NEVES 2084, AO LADO DA PREFEITURA MUNICIPAL SETOR 
INSTITUCIONAL - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº RN5553, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL 
S/A
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não se 
manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Sendo assim, DOU POR CUMPRIDA A SENTENÇA e, nos termos do art. 924, II do CPC, julgo extinta a presente execução.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

7016488-18.2020.8.22.0002
REQUERENTE: CLERIO SALES MOURA, CPF nº 31928129234, RUA PRESIDENTE VENCESLAU BRÁS 2039, - DE 1946/1947 A 
2069/2070 NOVA UNIÃO 03 - 76871-398 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: KARINE DE PAULA RODRIGUES, OAB nº RO3140, DANIELLA PERON DE MEDEIROS, OAB nº 
RO5764
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, RAFAELA INES OLIVEIRA DOS 
SANTOS, OAB nº PB26230, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não se 
manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Sendo assim, DOU POR CUMPRIDA A SENTENÇA e, nos termos do art. 924, II do CPC, julgo extinta a presente execução.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

7003461-02.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: SELMA MARISA COSTA, CPF nº 11510692215, RUA VITÓRIA 2241 SETOR 03 - 76870-412 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B
EXECUTADO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face à juntada de Recurso Inominado.
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Desta feita, considerando a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo 
“a quo” (CPC, art. 1.010), e considerando que já houve intimação para apresentação de contrarrazões, remeta-se a turma recursal para 
apreciação do recurso interposto.
Quanto a eventual pedido de gratuidade recursal, a análise fica dispensada por ora, nos termos do art 101, §1º CPC. 
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro 
Juiz de Direito

7019388-37.2021.8.22.0002
REQUERENTE: NAOR ALVES BASTOS, CPF nº 10636420272, ALAMEDA CANÁRIO 1186, - DE 1106/1107 A 1415/1416 SETOR 02 - 
76873-058 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LEDAIANA SANA DE FREITAS, OAB nº RO10368
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, , - DE 2289/2290 A 2653/2654 - 76962-050 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível onde a parte autora foi devidamente intimada para imprimir alvará judicial e não se 
manifestou quanto a existência de crédito remanescente.
Consta ainda que o saldo da conta bancária encontra-se zerado, atestando o levantamento de todo o valor pela parte autora.
Sendo assim, DOU POR CUMPRIDA A SENTENÇA e, nos termos do art. 924, II do CPC, julgo extinta a presente execução.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em julgado e de intimação.
Cumpra-se servindo a presente como mandado/carta de intimação/carta precatória para seu cumprimento.
Ariquemes – RO; data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7003235-94.2019.8.22.0002
EXEQUENTE: ALAIDE LOPES MONTEIRO, CPF nº 32632223172, RUA ANA MARIA MACHADO 3933 BOM JESUS - 76874-162 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WENDER SILVA DA COSTA, OAB nº RO9177
EXECUTADO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Consta nos autos que após a parte autora apresentar CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, o requerido apresentou impugnação nos autos 
arguindo excesso de execução e apresentando os cálculos que entende devidos.
Desta feita, recebo a impugnação ao cumprimento de sentença e, por conseguinte concedo o efeito suspensivo ante o risco de dano 
irreparável à parte requerida, a fim de que não ocorra expedição de ordem de pagamento, enquanto não for definido o valor devido.
Intime-se o(a) impugnado(a) para se manifestar nos autos no prazo de 5 dias sobre as situações alegadas e cálculos apresentados.
Após, faça-se conclusão dos autos para decisão.
Cumpra-se servindo-se a presente Decisão como Mandado/Ofício/Carta Precatória/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes-RO; data e horário certificado no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

7008169-90.2022.8.22.0002
REQUERENTE: CLEUZA DE CARVALHO, CPF nº 64044220263, RUA RIO GRANDE DO SUL 3261, - DE 3261/3262 A 3384/3385 
SETOR 05 - 76870-558 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Os autos vieram conclusos face à juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a 
quo” (CPC, art. 1.010), e considerando que a parte contrária foi intimada e deixou de apresentação de contrarrazões, remeta-se a turma 
recursal para apreciação do recurso interposto.
Quanto a eventual pedido de gratuidade recursal, a análise fica dispensada por ora, nos termos do art 101, §1º CPC. 
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro 
Juiz de Direito
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7011452-24.2022.8.22.0002
AUTOR: MARCILEIDE BARBOSA DA SILVA, CPF nº 70815992220, RUA CEREJEIRA 1577, - ATÉ 1671/1672 SETOR 01 - 76870-103 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO DE SOUZA COSTA, OAB nº RO8656
AUTOR: MARCILEIDE BARBOSA DA SILVA, CPF nº 70815992220, RUA CEREJEIRA 1577, - ATÉ 1671/1672 SETOR 01 - 76870-103 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO DE SOUZA COSTA, OAB nº RO8656
Sentença HOMOLOGATÓRIA
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível, sendo que durante a audiência conciliatória realizada perante o CEJUSC as partes 
entabularam acordo.
Desta feita, HOMOLOGO por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efeitos o acordo efetuado pelas partes, que se regerá 
pelas cláusulas constantes na ata de audiência juntada nos autos e como consequência, EXTINGO o feito com resolução do mérito na 
forma do art. 487, III, b do CPC.
Fica ciente a parte requerida que o não cumprimento da sentença ensejará multa de 10% sobre o valor da condenação, a teor do art. 
523, § 1º do Código de Processo Civil.
Caso exista algum bem fisicamente penhorado, fica automaticamente liberado, independentemente de documento oficial ou cumprimento 
de diligência.
Sem custas e sem verbas honorárias.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquivem-se, independentemente do trânsito em julgado e de intimação.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro

7017462-21.2021.8.22.0002
REQUERENTE: ELOIR JOSE PATRICIO CATANEO, CPF nº 48213349920, RO 257, KM 15, S/N.º, ÁREA RURAL ÁREA RURAL DE 
ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - ATÉ 1779 - 
LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-869 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
Os autos vieram conclusos face à juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo 
“a quo” (CPC, art. 1.010), e considerando que já houve intimação para apresentação de contrarrazões, remeta-se a turma recursal para 
apreciação do recurso interposto.
Quanto a eventual pedido de gratuidade recursal, a análise fica dispensada por ora, nos termos do art 101, §1º CPC. 
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro 
Juiz de Direito

7018116-71.2022.8.22.0002
AUTOR: MARENILDO RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 42233313291, RUA ARACAJÚ 2574, - SETOR 03 - 76870-485 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: WANDERSON VIEIRA DE ANDRADE, OAB nº RO11805
AUTOR: MARENILDO RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 42233313291, RUA ARACAJÚ 2574, - SETOR 03 - 76870-485 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: WANDERSON VIEIRA DE ANDRADE, OAB nº RO11805
Sentença HOMOLOGATÓRIA
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Cível, sendo que durante a audiência conciliatória realizada perante o CEJUSC as partes 
entabularam acordo.
Desta feita, HOMOLOGO por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efeitos o acordo efetuado pelas partes, que se regerá 
pelas cláusulas constantes na ata de audiência juntada nos autos e como consequência, EXTINGO o feito com resolução do mérito na 
forma do art. 487, III, b do CPC.
Fica ciente a parte requerida que o não cumprimento da sentença ensejará multa de 10% sobre o valor da condenação, a teor do art. 
523, § 1º do Código de Processo Civil.
Caso exista algum bem fisicamente penhorado, fica automaticamente liberado, independentemente de documento oficial ou cumprimento 
de diligência.
Sem custas e sem verbas honorárias.
Publique-se.
Registre-se.
Após, arquivem-se, independentemente do trânsito em julgado e de intimação.
CUMPRA-SE SERVINDO A PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
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7005319-63.2022.8.22.0002
REQUERENTE: ELISANGELA ALMEIDA KROPOCHINSKI, CPF nº 48552674220, RUA VILHENA 2006, - ATÉ 2152/2153 BNH - 76870-
812 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Os autos vieram conclusos face à juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a 
quo” (CPC, art. 1.010), e considerando que a parte contrária foi intimada e deixou de apresentação de contrarrazões, remeta-se a turma 
recursal para apreciação do recurso interposto.
Quanto a eventual pedido de gratuidade recursal, a análise fica dispensada por ora, nos termos do art 101, §1º CPC. 
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro 
Juiz de Direito

7008178-52.2022.8.22.0002
REQUERENTE: GESLAINE DA SILVA SENE, CPF nº 00400567245, RUA SÃO JORGE 2169 SÃO GERALDO - 76877-192 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Os autos vieram conclusos face à juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a 
quo” (CPC, art. 1.010), e considerando que a parte contrária foi intimada e deixou de apresentação de contrarrazões, remeta-se a turma 
recursal para apreciação do recurso interposto.
Quanto a eventual pedido de gratuidade recursal, a análise fica dispensada por ora, nos termos do art 101, §1º CPC. 
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro 
Juiz de Direito

7015322-77.2022.8.22.0002
AUTOR: ADAO CARLOS FIGUEIREDO, CPF nº 65413890630, RUA BAHIA 4103, - DE 3958/3959 AO FIM SETOR 05 - 76870-710 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUCAS ZANDONA, OAB nº MT27677O
REU: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), , - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320, PROCURADORIA DA TELEFÔNICA BRASIL S/A
Os autos vieram conclusos face à juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo 
“a quo” (CPC, art. 1.010), e considerando que já houve intimação para apresentação de contrarrazões, remeta-se a turma recursal para 
apreciação do recurso interposto.
Quanto a eventual pedido de gratuidade recursal, a análise fica dispensada por ora, nos termos do art 101, §1º CPC. 
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro 
Juiz de Direito

7004588-67.2022.8.22.0002
REQUERENTE: DIONE MARTINS FRANCA, CPF nº 64513602287, RUA MONTE NEGRO 2106 APOIO SOCIAL - 76873-308 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Os autos vieram conclusos face à juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a 
quo” (CPC, art. 1.010), e considerando que a parte contrária foi intimada e deixou de apresentação de contrarrazões, remeta-se a turma 
recursal para apreciação do recurso interposto.
Quanto a eventual pedido de gratuidade recursal, a análise fica dispensada por ora, nos termos do art 101, §1º CPC. 
Cumpra-se servindo-se a presente como Mandado/Ofício/Carta Precatória/Carta de Intimação/Notificação para seu cumprimento.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro 
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - Juizado Especial 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, - 7010795-48.2023.8.22.0002
AUTOR: ELISONIA DA CRUZ SILVA, CPF nº 87170019272, ZONA RURAL s/n, INEXISTENTE LINHA C 82, TV B-20 - 76862-000 - ALTO 
PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALLAN SOUZA DE MORAES SARKIS, OAB nº RO2682, BRUNA SILVA FAGUNDES, OAB nº RO11070
REQUERIDO: OI MOVEL S.A., CNPJ nº 05423963002670, RUA ARQUITETO OLAVO REDIG DE CAMPOS, 105 105, TORRE A - 15 
ANDAR - CHÁCARA SANTO ANTÔNIO VILA SÃO FRANCISCO (ZONA SUL) - 04711-904 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Despacho
A análise dos autos demonstra houve a juntada de comprovante de residência em nome diverso da parte autora, e como no sistema dos 
Juizados Especiais o domicílio do autor é um dos critérios para firmar a competência do juízo, conforme art. 4º, III da Lei 9.099/95, intime-
se para emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de apresentar comprovante de residência, com vencimento dentro dos 
últimos 03 meses.
Na ausência deste documento, deverá anexar declaração de endereço, assinada pelo titular do comprovante apresentado, com 
reconhecimento de firma, sob pena de indeferimento, conforme disposto no artigo 321 do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo, faça-se a conclusão dos autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, data e horário certificados no Sistema PJE.
Fernanda Pereira Ribeiro
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial 
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Autos nº : 7006788-13.2023.8.22.0002
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Infrator(a): GUILHERME GUIMARAES BAIA
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: AMANDA APARECIDA RODRIGUES NOGUEIRA - RO12359
EDITAL DE INTIMAÇÃO- SENTENÇA
INTIMAÇÃO DE: GUILHERME GUIMARAES BAIA. 
Finalidade: INTIMAR a(s) parte(s) acima qualificada(s) da sentença, parte dispositiva abaixo, para, querendo, apresentar recurso no 
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 82, §1º da Lei 9.099/95 (Lei dos Juizados).
DISPOSITIVO: 
“Diante disso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO PENAL pactuada no Termo de Audiência Preliminar realizada perante o CEJUSC.
Advirto o(a) autor(a) do fato de que a pena não importará em reincidência, sendo apenas registrada para impedir novamente o mesmo 
benefício no prazo de 05 (cinco) anos, tudo em conformidade com o disposto no artigo 76, § 4º da Lei 9.099/95. 
Destrua-se o saquinho e as sementes.”
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ariquemes - 
Juizado Especial Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853,(69) 35352493 Processo 
n°: 7001513-20.2022.8.22.0002
REQUERENTE: GLEISON TEIXEIRA MUNIZ
Advogado do(a) REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812/O
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação DAS PARTES (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICAM AS PARTES INTIMADAS do retorno dos autos da Turma 
Recursal e para manifestar-se requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ariquemes, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ariquemes - Juizado Especial 
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, -, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Autos nº : 7009284-15.2023.8.22.0002
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Infrator(a): VALDECI SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: MARCELO BARBOSA - RO10818
EDITAL DE INTIMAÇÃO- SENTENÇA
INTIMAÇÃO DE: VALDECI SANTOS DE OLIVEIRA. 
Finalidade: INTIMAR a(s) parte(s) acima qualificada(s) da sentença, parte dispositiva abaixo, para, querendo, apresentar recurso no prazo de 
10 (dez) dias, nos termos do art. 82, §1º da Lei 9.099/95 (Lei dos Juizados).
DISPOSITIVO: “Diante disso, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO PENAL pactuada no Termo de Audiência Preliminar realizada perante o CEJUSC.
Advirto o(a) autor(a) do fato de que a pena não importará em reincidência, sendo apenas registrada para impedir novamente o mesmo 
benefício no prazo de 05 (cinco) anos, tudo em conformidade com o disposto no artigo 76, § 4º da Lei 9.099/95. “
Ariquemes, 14 de julho de 2023.
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1ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7001722-52.2023.8.22.0002
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: ANDRADE E ANDRADE COM. DE MAQUINAS E PECAS PESADAS S/A
Advogado do(a) AUTOR: ALISSON SANTOS DA COSTA - RO11993
REU: WUDSON RIBEIRO DE MELO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7003712-88.2017.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FERNANDO AMONTARI SIMO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANA ARANTES GRANZOTTO - RO0004316A
EXCUTADO: GREYCIANE BRAZ BARROSO
Advogado do(a) EXCUTADO: GREYCIANE BRAZ BARROSO - RO5928
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca da expedição da 
certidão de ID 93207472 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7016409-05.2021.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: PEDRO JOSE BERTOLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDIR GERALDO JUNIOR - RO10548
EXECUTADO: JENNER TAVARES BEZERRA DE MENEZES
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7009660-98.2023.8.22.0002
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO PEREZ DE REZENDE - SP77460
REU: CARLOS GUILHERME NASCIMENTO DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007312-83.2018.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
AUTOR: JOSE CARLOS SIMOES
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA ARANTES GRANZOTTO - RO0004316A, VIVIANE BARROS ALEXANDRE - RO353-B
REU: ARLINDO LIRA LOPES
Advogado do(a) REU: DILCENIR CAMILO DE MELO - RO2343
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada da expedição da certidão de ID 93222773.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7003586-62.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DAIANE ALVES KANESHIGUE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para apresentar os dados bancários nos 
termos de decisão de ID 91818407.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7019051-48.2021.8.22.0002
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
Advogado do(a) AUTOR: MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER DE OLIVEIRA - RO9350
REU: ELIETE DE SOUZA MATOS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7000189-05.2016.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: GERDAU ACOS LONGOS S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: DAVID AZULAY - RJ176637
EXECUTADO: UNIACO ESTRUTURA METALICA LTDA - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007905-39.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: BENEDITO PAIS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDSON RIBEIRO DOS SANTOS - RO0006116A
REU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A 
Advogado do(a) REU: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - SP221386
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010259-71.2022.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: LEICIANE BARCELOS LOPES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALBERTO ESTEVAN GOMES FILHO - RO10262
EXECUTADO: W. S. LEITE
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados ID 93153573.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7004795-03.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ANTONIO NUNES DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: SIMONI DE MATOS LOPES - RO10406, VIVIANE MATOS TRICHES - RO4695
REQUERIDO: UNIMED SEGUROS SAUDE S/A e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: FABRICIO BARCE CHRISTOFOLI - RS67502
Advogado do(a) REQUERIDO: THIAGO PESSOA ROCHA - PE0029650A
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para se manifestar acerca do saldo residual 
em conta ID 93182810.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7011509-13.2020.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIA REGINA SILVEIRA - RO6470
REQUERIDO: UNIMED DE ARIQUEMES COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e outros (2) 
Advogados do(a) REQUERIDO: IVANILSON LUCAS CABRAL - RO1104, MAURICIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA - RO6429
Advogado do(a) REQUERIDO: LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK - RO4641
Advogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS - RO2829
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados ID 93239852.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7017987-66.2022.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - SP305896
EXECUTADO: DISTRIBUIDORA POLAR EIRELI e outros (6)
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO GARCIA DE SOUZA - RO11779
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7006064-77.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARLENE AMERICA DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL - RO7633, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA 
- RO4476, NILTOM EDGARD MATTOS MARENA - RO361-B
REQUERIDO: VANESSA DA ROCHA CAIRES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7008921-04.2018.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RIGON TRATOR PECAS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: VERGILIO PEREIRA REZENDE - RO4068
EXECUTADO: ERALDO ALVES LIMA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7009713-89.2017.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RENASCER - COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: BIANCA SARA SOARES VIEIRA - RO9679, LUISA PAULA NOGUEIRA RIBEIRO MELO - RO1575
EXECUTADO: MARCIO VICENTE VIEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7005746-26.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MESSIAS JUSTINO DA CRUZ SOBRINHO
Advogados do(a) AUTOR: CLECIO SILVA DOS SANTOS - RO0004993A, THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca do documento juntado no ID 93247899.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7002280-58.2022.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
EXECUTADO: DOCTOR & NURSE LTDA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7000653-53.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: GERALDO PEREIRA COITINHO
Advogados do(a) REQUERENTE: CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI - RO4848, EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI - RO6464, MARCILENE 
AMORIM TAVARES - RO9495, VICTORIA DIAS GIROLA - RO9496
REQUERIDO: BANCO AGIBANK S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: WILSON BELCHIOR - RO6484
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007912-65.2022.8.22.0002
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: R. C. PIGNATON - ME
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
REU: LEANDRO KAZUO DAKUZAKU 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7016409-05.2021.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: PEDRO JOSE BERTOLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDIR GERALDO JUNIOR - RO10548
EXECUTADO: JENNER TAVARES BEZERRA DE MENEZES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7002045-57.2023.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: M E ALVES DE MIRANDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: TACIO AUGUSTO MORENO DE FARIAS - RO9046
EXECUTADO: CRISTIELE SANTOS DE CASTRO
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7012185-58.2020.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
EXECUTADO: MARCIELI HAUCK DO AMARAL e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853 
Processo : 7018400-79.2022.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
RECORRENTE: E. G. G.
Advogado do(a) RECORRENTE: ROBSON SANCHO FLAUSINO VIEIRA - RO4483
RECORRIDO: L. G. DO C.
Intimação EXEQUENTE 
Fica a parte AUTORA intimada para manifestar quanto a avaliação do imóvel.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7008364-41.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDINEIA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOAO CARLOS DE SOUSA - RO10287
REU: ENERGISA
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7004090-44.2017.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ALDIANA SOARES FERREIRA e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIANO MESTRINER BARBOSA - RO6525
Advogados do(a) REQUERENTE: FABIANO MESTRINER BARBOSA - RO6525, NELSON BARBOSA - RO2529
REQUERIDO: J. C. DOS SANTOS LIMA - ME e outros
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Advogados do(a) REQUERIDO: DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS - RO2013, GABRIELA DE LIMA TORRES - RO5714, GEORGE 
OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO - PB15013, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7019265-05.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO JOSE TEIXEIRA
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL SILVA COIMBRA - RO5311, RENAN DE SOUZA BISPO - RO8702
REU: PARANA BANCO S/A
Advogado do(a) REU: MARISSOL JESUS FILLA - PR17245
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 0009413-23.2015.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: DE PAULA IND E COM DE BIODIESEL LTDA - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010508-22.2022.8.22.0002
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: ITALO SCARAMUSSA LUZ - ES9173
REU: OSVALDO ALVES DE SOUZA e outros (4)
Advogado do(a) REU: JACKSON DA SILVA WAGNER - PR79916
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007603-10.2023.8.22.0002
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: HIRAN LEAO DUARTE - CE10422
REU: DAIANE LIMA MOREIRA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
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1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010278-68.2022.8.22.0005
Classe : INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: ROSILENE VIEIRA MACIEL
REQUERIDO: MILENA MACIEL FERREIRA
2 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE CURATELA
PRAZO: 10 (dez) DIAS
CURATELA DE:
Nome: MILENA MACIEL FERREIRA
Endereço: Avenida Machadinho, 2695, - de 2611 a 3013 - lado ímpar, Jardim Paulista, Ariquemes - RO - CEP: 76871-279
FINALIDADE: FAZ SABER a todos quantos que foi processado por este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, a ação de CURATELA, em 
que ROSILENE VIEIRA MACIEL, requer a decretação de Curatela de MILENA MACIEL FERREIRA , conforme se vê da sentença a seguir 
transcrita: “Vistos e examinados. Trata-se de ação de curatela ajuizada por ROSILENE VIEIRA MACIEL em face de sua filha MILENA 
MACIEL FERREIRA. A parte autora alegou que a curatelanda apresenta retardo mental grave decorrente de sequelas de hipofixia 
neonatal, que a tornou incapaz de forma permanente para o trabalho e para realizar os atos da vida civil. Assim, pleiteou liminarmente o 
deferimento de sua nomeação como curadora provisória, e requereu a procedência dos pedidos para nomeá-la como curadora definitiva, 
especificando os poderes de representação para os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. Juntou documentos. 
Concedida a gratuidade da justiça. Deferido o pedido de tutela provisória de urgência e determinada a expedição de termo provisório 
de curatela. Citada a requerida por oficial de justiça. Determinada a realização de laudo social. Nomeada a Defensoria Pública como 
curador especial da requerida, apresentou contestação por negativa geral. O Ministério Público pugnou pela procedência da ação. É o 
relatório. DECIDO. Cuida-se de ação em que a parte autora pleiteia a sua nomeação como curadora de sua filha. A pretensão encontrou 
fundamento no art. 1.767 do CC, e na Lei n. 13.146/2015, Estatuto o qual admite a interdição de pessoa, nos seguintes termos: Art. 84. 
A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais 
pessoas. § 1º. Quando necessário, a pessoa com deficiência será submetida à curatela, conforme a lei. § 3º. A definição de curatela 
de pessoa com deficiência constitui medida protetiva extraordinária, proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso, 
e durará o menor tempo possível. Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial 
e negocial. A legitimidade da parte requerente foi comprovada pelos documentos pessoais carreados, nos termos do art. 747, II, do 
CPC. Art. 747. A interdição pode ser promovida: I - pelo cônjuge ou companheiro; II - pelos parentes ou tutores; III - pelo representante da 
entidade em que se encontra abrigado o interditando; IV - pelo Ministério Público. Parágrafo único. A legitimidade deverá ser comprovada 
por documentação que acompanhe a petição inicial. Realizado o relatório psicossocial, ficou constatado o acentuado grau de deficiência 
mental em decorrência de sequelas neurológicas permanentes de de hipofixia neonatal. Assim, sobre as condições de exercer, por 
si só, determinados atos da vida civil, restou demonstrado que a parte requerida não tem condições de gerir sozinha a sua vida, nem 
praticar atos cotidianos com independência e autonomia, dependendo sempre de cuidados de terceiros, nos termos dos documentos 
médicos existentes nos autos. Na qualidade de curadora especial, a Defensoria Pública apresentou contestação por negativa geral, 
não se opondo ao deferimento da curatela. E o Ministério Público apresentou parecer favorável ao pedido de curatela formulado nos 
limites da administração negocial e patrimonial dos bens da curatelanda. Portanto, deve ser julgado procedente o pedido de nomeação 
de curadora para os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, ou seja, a parte requerida preservará a condição 
de pessoa civilmente capaz, mas com necessidade da curatela nos termos do vigente, como medida protetiva extraordinária, eis que 
comprovada a necessidade pelas provas constante dos autos. Posto isso, JULGO PROCEDENTE ação ajuizada por ROSILENE VIEIRA 
MACIEL em face de sua filha MILENA MACIEL FERREIRA, e por essa razão: Torno definitiva a tutela provisória de urgência; DECRETO A 
CURATELA de MILENA MACIEL FERREIRA declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma 
do art. 4º, III, do Código Civil com redação dada pela lei 13.146/2015. NOMEIO como curadora de MILENA MACIEL FERREIRA a sua 
genitora ROSILENE VIEIRA MACIEL, CPF 409.213.012-00, a quem competirá a administração dos negócios e bens da parte requerida, 
especialmente perante o INSS para fins de benefício/amparo social e movimentação do respectivo valor perante a instituição financeira 
em que for depositado mensalmente, renovação de senha e demais atos necessários relativos à Previdência Social, e perante órgãos 
públicos, a fim de pleitear tratamento médico ou medicamentos em geral, observado o dever de zelo e conservação de rendas, bens e de 
direito adquiridos, em prol da curatelada. Ficam ressalvados outros valores que eventualmente a parte requerida venha a ter direito, os 
quais somente poderão ser movimentados pela curadora mediante autorização judicial por alvará. A curatela exercida pela parte autora 
deverá ser sempre norteada pelos princípios da proteção e busca da preservação dos interesses da requerida, ficando advertida de que 
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deve se resguardar de todos os meios de provas, em especial documentos, para fins de prestação de contas, conforme determina a lei 
acima. Via de consequência, declaro extinto o feito, com resolução do mérito nos termos do art. 487, I, do CPC. Cumpra-se ao disposto 
no art. 755, § 3º, do CPC. Sem custas. Sem honorários sucumbenciais. P. R. I. C. SERVE A PRESENTE SENTEÇA DE TERMO DE 
CURATELA DEFINITIVA. SERVE DE MANDADO DE AVERBAÇÃO AO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL, consignando a gratuidade 
registral e notarial. Ariquemes segunda-feira, 22 de maio de 2023 às 14:16. Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz Juiz(a) de Direito”
Sede do Juízo: Fórum Cível, Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Ariquemes (RO), 14 de julho de 2023
Técnico judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7008536-17.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: E. D. S.
Advogado do(a) AUTOR: CORINA FERNANDES PEREIRA - RO2074
REU: L. T. P. DA S.
Advogado do(a) REU: LEDAIANA SANA DE FREITAS - RO10368
INTIMAÇÃO PARTES 
Ficam as PARTES intimadas para especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 dias.
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7005837-19.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JONAIR GONCALVES DE ARAUJO
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO APARECIDO MIGUEL - RO4961, THIAGO DE PAULA MIGUEL - RO10745
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7019838-43.2022.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: EFIGENIA DE SOUZA DUTRA
Advogado do(a) REQUERENTE: VIVIANE MATOS TRICHES - RO4695
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7013077-93.2022.8.22.0002
Classe : INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: JESSICA FERNANDA TEIXEIRA BARBOSA
Advogado do(a) REQUERENTE: ADALTO CARDOSO SALES - MS19300
REQUERIDO: NATHALIA TEIXEIRA BARBOSA
3 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE CURATELA
PRAZO: 10 (dez) DIAS
CURATELA DE:
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Nome: NATHALIA TEIXEIRA BARBOSA
Endereço: Rua Flor do Ipê, - de 2495/2496 a 2782/2783, Setor 04, Ariquemes - RO - CEP: 76873-420
FINALIDADE: FAZ SABER a todos quantos que foi processado por este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, a ação de CURATELA, em 
que JESSICA FERNANDA TEIXEIRA BARBOSA, requer a decretação de Curatela de NATHALIA TEIXEIRA BARBOSA , conforme se 
vê da sentença a seguir transcrita: “Vistos e examinados. Trata-se de ação de curatela ajuizada por JESSICA FERNANDA TEIXEIRA 
BARBOSA em face de sua irmã NATHALIA TEIXEIRA BARBOSA. A parte autora alegou que a curatelanda apresenta diferentes graus de 
deficiência intelectual em decorrência de retardo mental moderado, que a tornou incapaz de forma permanente para o trabalho e para realizar 
os atos da vida civil. Assim, pleiteou liminarmente o deferimento de sua nomeação como curadora provisória, e requereu a procedência 
dos pedidos para nomeá-la como curadora definitiva, especificando os poderes de representação para os atos relacionados aos direitos 
de natureza patrimonial e negocial. Juntou documentos. Concedida a gratuidade da justiça. Deferido o pedido de tutela provisória de 
urgência e determinada a expedição de termo provisório de curatela. Citada a requerida por oficial de justiça. Audiência de instrução, foi 
ouvida a curatelanda e determinada a realização de perícia médica. Laudo médido pericial. Nomeada a Defensoria Pública como curador 
especial da requerida, não se opôs ao pedido. O Ministério Público pugnou pela procedência da ação. É o relatório. DECIDO. Cuida-se 
de ação em que a parte autora pleiteia a sua nomeação como curadora de sua irmã. A pretensão encontrou fundamento no art. 1.767 do 
CC, e na Lei n. 13.146/2015, Estatuto o qual admite a interdição de pessoa, nos seguintes termos: Art. 84. A pessoa com deficiência tem 
assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas. § 1º. Quando necessário, 
a pessoa com deficiência será submetida à curatela, conforme a lei. § 3º. A definição de curatela de pessoa com deficiência constitui 
medida protetiva extraordinária, proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo possível. Art. 85. 
A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. A legitimidade da parte requerente foi 
comprovada pelos documentos pessoais carreados, nos termos do art. 747, II, do CPC. Art. 747. A interdição pode ser promovida: I - pelo 
cônjuge ou companheiro; II - pelos parentes ou tutores; III - pelo representante da entidade em que se encontra abrigado o interditando; 
IV - pelo Ministério Público. Parágrafo único. A legitimidade deverá ser comprovada por documentação que acompanhe a petição inicial. 
Realizada audiência de instrução para ouvir a parte requerida e feito o relatório médico pericial, ficou constatado o diferentes graus de 
deficiência mental em decorrência de retardo mental moderado. Assim, sobre as condições de exercer, por si só, determinados atos da 
vida civil, restou demonstrado que a parte requerida não tem condições de gerir sozinha a sua vida, nem praticar atos cotidianos com 
independência e autonomia, dependendo sempre de cuidados de terceiros, nos termos dos documentos médicos existentes nos autos. 
Na qualidade de curadora especial, a Defensoria Pública apresentou contestação por negativa geral, não se opondo ao deferimento da 
curatela. E o Ministério Público apresentou parecer favorável ao pedido de curatela formulado nos limites da administração negocial e 
patrimonial dos bens da curatelanda. Portanto, deve ser julgado procedente o pedido de nomeação de curadora para os atos relacionados 
aos direitos de natureza patrimonial e negocial, ou seja, a parte requerida preservará a condição de pessoa civilmente capaz, mas com 
necessidade da curatela nos termos do vigente, como medida protetiva extraordinária, eis que comprovada a necessidade pelas provas 
constante dos autos. Posto isso, JULGO PROCEDENTE ação ajuizada por JESSICA FERNANDA TEIXEIRA BARBOSA em face de sua 
irmã NATHALIA TEIXEIRA BARBOSA, e por essa razão: Torno definitiva a tutela provisória de urgência; DECRETO A CURATELA de 
NATHALIA TEIXEIRA BARBOSA declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 
4º, III, do Código Civil com redação dada pela lei 13.146/2015. NOMEIO como curadora de NATHALIA TEIXEIRA BARBOSA a sua irmã 
JESSICA FERNANDA TEIXEIRA BARBOSA, CPF 033.970.042-41, a quem competirá a administração dos negócios e bens da parte 
requerida, especialmente perante o INSS para fins de benefício/amparo social e movimentação do respectivo valor perante a instituição 
financeira em que for depositado mensalmente, renovação de senha e demais atos necessários relativos à Previdência Social, e perante 
órgãos públicos, a fim de pleitear tratamento médico ou medicamentos em geral, observado o dever de zelo e conservação de rendas, 
bens e de direito adquiridos, em prol da curatelada. Ficam ressalvados outros valores que eventualmente a parte requerida venha a ter 
direito, os quais somente poderão ser movimentados pela curadora mediante autorização judicial por alvará. A curatela exercida pela 
parte autora deverá ser sempre norteada pelos princípios da proteção e busca da preservação dos interesses da requerida, ficando 
advertida de que deve se resguardar de todos os meios de provas, em especial documentos, para fins de prestação de contas, conforme 
determina a lei acima. Via de consequência, declaro extinto o feito, com resolução do mérito nos termos do art. 487, I, do CPC. Cumpra-
se ao disposto no art. 755, § 3º, do CPC. Sem custas. Sem honorários sucumbenciais. P. R. I. C. SERVE A PRESENTE DE TERMO DE 
CURATELA DEFINITIVA. SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE AVERBAÇÃO AO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL, consignando 
a gratuidade registral e notarial. Ariquemes quarta-feira, 24 de maio de 2023 às 22:20. Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz Juiz(a) 
de Direito”
Sede do Juízo: Fórum Cível, Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Ariquemes (RO), 14 de julho de 2023
Técnico judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7008570-55.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. L. DE A.
Advogados do(a) AUTOR: ELLEN PAULA MARTINS BARBOSA - SP374760, LEDAIANA SANA DE FREITAS - RO10368
REU: M. O. S.
Intimação AUTOR - AUDIÊNCIA
Fica a parte AUTORA, por intermédio de seu advogado(a), a comparecer a audiência deste processo a ser realizada por 
VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet., conforme 
informações abaixo:
Tipo: Conciliação - Família Sala: NUCOMED - Sala_Conciliação_02 Data: 14/08/2023 Hora: 09:00 .



2052DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 0011163-31.2013.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ILDA DOS SANTOS ANDRADE e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: CLOVES GOMES DE SOUZA - RO385-B
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Ficam as PARTES intimadas, no prazo de 05 (cinco) dias, para ciência e manifestação acerca da Certidão ID-93309529.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7000112-83.2022.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: VALTEIR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: RAFAEL BURG - RO4304
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme confeccionado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7008044-88.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GONCALVES & GONCALVES LOCACOES DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI - RO4848, EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI - RO6464
REU: CARLA ALVES DA PAIXAO e outros (3)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7013125-52.2022.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: SANDRA CRISTINA ALVES
Advogados do(a) REQUERENTE: RAFAEL BURG - RO4304, RAFAEL CARDOSO SARAIVA - RO12649
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme confeccionado.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007512-22.2020.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
REU: ADAO DIAS ROCHA e outros (6) 
Advogado do(a) REU: JOSE ASSIS DOS SANTOS - RO2591
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010060-49.2022.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: UELITON MIRANDA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: EDINERI MARCIA ESQUIVEL - RO7419
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme confeccionado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007358-96.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA - RO9541
REU: CLEBERSON SOUZA DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010074-96.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MEGA VEICULOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ERICA FERNANDA PADUA LIMA - RO7490, FRANCISCO FERREIRA DA SILVA - RO12067
REU: NILSON MANOEL BATISTA
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 28/08/2023 08:30
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, com o número 69 99303-8940, preferencialmente por whatsapp, sobre como 
acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° 
III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
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ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7017411-78.2019.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: BERNARDO BUOSI - RO12470, MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN5553, SERVIO TULIO 
DE BARCELOS - MG44698-A
EXECUTADO: PASCOAL DOS SANTOS GONZAGA
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO BUENO - RO9973
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010725-02.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: SOLANGE DELLA JUSTINA PEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: SILVELENY SERENINI - RO8752
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte REQUERIDA - INSS intimada para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos 
autos, sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme confeccionado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7014894-95.2022.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ALICE BOBIKA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALINE TEIXEIRA DA SILVA - RO11957
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme confeccionado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo:7004531-15.2023.8.22.0002
AUTORES: VALDEVINO JOSE DE SOUZA, CPF nº 15204871268, RUA UMUARAMA 4208, - DE 5010 A 5268 - LADO PAR SETOR 
09 - 76876-244 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, EDVALDO JOSE DE SOUZA, CPF nº 30172888204, RUA VITÓRIA-RÉGIA 2203, - ATÉ 
2235/2236 SETOR 04 - 76873-490 - ARIQUEMES - RONDÔNIA 
ADVOGADO DOS AUTORES: ROBSON SANCHO FLAUSINO VIEIRA, OAB nº RO4483 
REU: DORCA RODRIGUES MONTEIRO, CPF nº 68579764220, RUA TOLEDO 2857 JARDIM PARANÁ - 76871-462 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, MARIO SERGIO PEREIRA, CPF nº 38611350278, RUA VITÓRIA-RÉGIA 2349, - ATÉ 2235/2236 SETOR 04 - 76873-490 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA 
REU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Para viabilizar a expedição de carta AR nos endereços informados, cumpre à parte autora comprovar o pagamento da taxa de renovação 
de ato, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.
No mesmo prazo, deve o autor informar novo endereço para citação da segunda requerida, visto que o AR retornou negativo.
Paga a taxa, expeçam-se cartas.
Decorrido o prazo sem pagamento, voltem os autos conclusos para extinção
Ariquemes 14 de julho de 2023 
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7010757-36.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Honorários Advocatícios
Valor da causa: R$ 37.681,35 (trinta e sete mil, seiscentos e oitenta e um reais e trinta e cinco centavos)
Parte autora: LUCIANO MIGUEL DA SILVA, ÁREA RURAL 7774, BAIRRO EMBRATEL ÁREA RURAL DE VILHENA - 76988-899 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LUCIANA ARANTES GRANZOTTO, OAB nº RO4316A
Parte requerida: CONSTRUTORA E INCORPORADORA COLISEU EIRELI, AC ARIQUEMES 1791, RUA 38 JARDIM ZONA SUL - 
76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados. 
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1 – Defiro a gratuidade de justiça à parte autora.
1.1- Defiro o pedido parcial de tutela provisória de urgência antecipada para suspender a exigibilidade das parcelas referentes ao 
contrato de compra e venda objeto da lide até decisão final da ação, devendo a requerida se abster de realizar qualquer espécie de 
cobrança ou negativação dos dados da parte autora referente, sob pena de multa que fixo em R$3.000,00 (três mil reais), para o caso 
de descumprimento da medida. Os documentos carreados com a inicial demonstram, a princípio, a probabilidade do direito rescisório da 
parte autora, face a impossibilidade de manutenção da relação contratual que se tornou economicamente insustentável, sendo a medida 
necessária para evitar maiores prejuízos à parte autora caso a ação seja julgada procedente, não havendo, ao contrário, prejuízos 
maiores à requerida que, em caso de eventual improcedência do pedido poderá exigir ao final o pagamento das parcelas vencidas com 
a devida correção.
2- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados 
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC). 
3- Providencie a CPE a DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet.
3.1- Intime-se as partes da audiência designada.
4- Caso a parte requerida não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima 
de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC). 
5- Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não se 
realizará, iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado 
pelo réu (art. 335, inciso II, CPC). 
6- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
7- Após, intime-se as partes para que especifique as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
8- A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o 
CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 
mediante peticionamento nos autos até 5 dias antes da audiência.
9.1- Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail (autor e 
patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
10- As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
11 – As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
12 – Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 3309 8140 ou 99312 1197) até antes de seu início.
13 – As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do Poder Judiciário e 
acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
14 - As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
15 – As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
16- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:29 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7010860-43.2023.8.22.0002
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Atos executórios
Valor da causa: R$ 4.401,78 (quatro mil, quatrocentos e um reais e setenta e oito centavos)
Parte autora: M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA, ANTÔNIO CORREA DA COSTA 2440, 
ESQUINA COM A AVENIDA BALBINO MACIEL SERRARIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DEPRECANTE: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA, OAB nº RO4688
Parte requerida: COMERCIAL BEZERRA LUZ LTDA, AV. CUJUBIM 3027, SETOR 01 CENTRO - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Providencie a escrivania os meios necessários para intimação da parte ou juízo deprecante para que comprove nos autos, em 05 dias, 
o recolhimento das custas da deprecata.
1.1- Decorrido o prazo, sem manifestação, devolva-se ao juízo de origem, sem cumprimento. 
2- Recolhidas as custas, cumpra-se, servindo a presente de mandado.
3- Após, devolva-se à origem com as nossas homenagens.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:31 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7010774-72.2023.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$ 6.118,42 (seis mil, cento e dezoito reais e quarenta e dois centavos)
Parte autora: MANOEL AUGUSTO DE BRITO, RUA BAHIA 3399, - DE 3793/3794 A 3925/3926 SETOR 05 - 76870-728 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ELIANE RODRIGUES TEIXEIRA, OAB nº RO10656, AVENIDA TANCREDO NEVES 2695, SALA 01 
SETOR 03 - 76870-525 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO, OAB nº RO5890
Parte requerida: GERALDO AURELIO DE OLIVEIRA, RUA RECIFE 2385, - DE 2773/2774 AO FIM SETOR 03 - 76870-468 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos
1 - Cite-se a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, com juros e encargos, contados do 
recebimento do mandado pelo executado; ou opor embargos em 15 (quinze) dias, contado da juntada do presente mandado aos autos, 
independentemente de penhora, depósito ou caução.
1.1- Frustrada a citação pessoal, após esgotadas as diligências solicitadas pela parte, havendo pedido de citação por edital, fica desde 
já deferido. Caso não seja apresentada resposta à pretensão, desde já nomeio curador ao executado na pessoa de qualquer dos 
representantes da Defensoria Pública Estadual, que deverá ser intimado a oferecer a resposta (CPC, art. 72, inciso II), podendo optar pela 
interposição de exceção de pré-executividade caso os fatos a serem levantados consistam em matéria de ordem pública.
2 – Arbitro honorários em 10% do valor do débito.
3 – Em caso de pagamento integral, no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade, bem como, ficará isento do 
pagamento das custas finais, nos termo do artigo 8º, inciso I da Lei 3.896/2016.
4 – Caso a parte executada reconheça o débito, poderá requerer seu parcelamento no prazo de 15 dias, contados da juntada do presente 
mandado aos autos, desde que promova o pagamento à vista de 30% do débito, mais custas e honorários de advogado, e o saldo 
remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (CPC, art. 916).
5 – Caso a dívida não seja paga em 3 (três) dias, PENHOREM-SE tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, lavrando-se 
o respectivo auto, avalie-se e intime-se a parte executada.
6- O Oficial de Justiça deverá observar, por ocasião da penhora, a ordem preferencial prevista no art. 835, CPC.
7 – Caso a penhora recaia sobre bem imóvel, e, se casada a parte executada, intime-se o cônjuge.
8 – Na hipótese da parte executada não ser encontrada para citação, ou não tiver domicílio certo, arreste-se e avalie-se.
9- Se a parte executada estiver se ocultando, proceda-se à citação com hora certa (830, §1º, CPC).
10- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SERVE O PRESENTE DE CERTIDÃO DE ADMISSÃO DA EXECUÇÃO PARA OS FINS DO ARTIGO 828, CPC.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE CITAÇÃO, PENHORA, INTIMAÇÃO e AVALIAÇÃO.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:31 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7005284-69.2023.8.22.0002
Classe: Arrolamento Sumário
Assunto: Inventário e Partilha
Valor da causa: R$ 220.500,00 (duzentos e vinte mil, quinhentos reais)
Parte autora: JOSUE RODRIGUES DE OLIVEIRA, TRAVESSÃO B-20 SN ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, 
CLAUDEIR RODRIGUES DE OLIVERIA, TRAVESSA DOS PARANAENSES SN ZONA RURAL - 69370-000 - SÃO LUIZ - RORAIMA, 
ISRAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, TRAVESSÃO B-0 SN ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, ANDRE 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, TRAVESSAO B 0 SN ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, CLAUDECIR RODRIGUES 
DE OLIVEIRA, TRAVESSAO B 0 SN ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, ROSANGELA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, RUA PARDAL SN CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, ROMILDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, RUA 
ESMERALDA 4738 CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, CLAUDINEI RODRIGUES DE OLIVEIRA, RUA TOPAZIO 
2801 JARDIM ELDORADO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, ROSIENE RODRIGUES DE OLIVEIRA, TRAVESSAO B 0 SN 
ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, ODETE MESSIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA, LC 90 8267 SN ZONA 
RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MARCIO APARECIDO MIGUEL, OAB nº RO4961, AVENIDA TANCREDO NEVES 2695 SETOR 
03 - 76870-525 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, THIAGO DE PAULA MIGUEL, OAB nº RO10745
Parte requerida: JAIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
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1- Fica a inventariante intimada a acostar, em 15 dias, os últimos documentos pendentes para o encerramento do inventário:
- via atualizada da certidão de casamento do de cujus;
- declaração do ITCD com o respectivo comprovante de pagamento ou isenção, a ser obtida no sítio eletrônico na internet - www.sefin.
ro.gov.br - PORTAL DO CONTRIBUINTE - ITCD, segundo a nova redação dada ao art. 19 e 23 da Lei Estadual n. 959/00, alterada pelo 
Decreto Estadual n. 15.474/10;
- últimas declarações com plano de partilha.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:34 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7010785-04.2023.8.22.0002
Classe: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos
Assunto: Fixação
Valor da causa: R$ 6.814,80 (seis mil, oitocentos e quatorze reais e oitenta centavos)
Parte autora: R. D. S., LINHA C-85, TRAVESSÃO B-0 s/n ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, I. S. D., LINHA 
C-85, TRAVESSÃO B-0 s/n ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: GISLENE TREVIZAN, OAB nº RO7032, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2274 SETOR 04 - 
76873-500 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, JOANA STRAUB DOS SANTOS, OAB nº RO12650
Parte requerida: M. A. D., RUA BELO HORIZONTE 1518 SETOR 03 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Trata-se de ação de execução de alimentos, objetivando a satisfação das prestações alimentícias referentes a obrigação imposta no 
processo de alimentos nº0000556-85.2015.8.22.0002, que tramitou perante a 3ª Vara Cível desta Comarca.
Diante disso, determino a redistribuição do feito aquele juízo, nos termos do art. 516, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
Redistribua-se o feito por dependência.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:31 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7008758-48.2023.8.22.0002
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Assunto: Alienação Judicial
Valor da causa: R$ 1.000,00 (mil reais)
Parte autora: GHEOVANA POYER COPERCINI, ALC 90 LINHA C 85 11, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ERICA GISELE CASARIN SILVA, OAB nº RO9502
Parte requerida: 
SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Recebo o feito para processamento face a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal de Justiça em julgamento ao conflito negativo de 
competência suscitado.
2- Fica a parte autora intimada a acostar aos autos, em 15 dias, certidão de inteiro teor atualizada da matrícula dos imóveis objeto da 
ação, com o devido registro do formal de partilha, bem como a cópia da sentença do processo de inventário.
3- Vindo o documento solicitado, colha-se o parecer Ministerial, voltando os autos conclusos. 
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:34 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7010876-94.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Valor da causa: R$ 9.580,88 (nove mil, quinhentos e oitenta reais e oitenta e oito centavos)
Parte autora: NOELI TITON, AVENIDA PERIMETRAL LESTE 3579, - DE 3433 A 3593 - LADO ÍMPAR COLONIAL - 76873-745 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MIRIAM ROGERIA DE LIMA ZAMARCHI, OAB nº RO11584
Parte requerida: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA
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Vistos.
1- Consoante posicionamento já consolidado do TJRO, a simples afirmação de hipossuficiência não é suficiente para obtenção das 
benesses da justiça gratuita, sendo necessária a comprovação do estado de hipossuficiência, ante a redação do art. 5º, inciso LXXIV, da 
CF/88, que assim o exige. A lei n. 1.060/50, que regulamenta a concessão da justiça gratuita, foi recepcionada pela Constituição Federal 
e, portanto, suas disposições devem ser interpretadas à luz da Constituição Federal, não bastando mais a simples declaração como 
presunção legal da veracidade da alegada hipossuficiência, que deve ser comprovada nos autos para concessão da gratuidade judiciária 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0801250-85.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 17/10/2019); AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 
0802056-23.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data 
de julgamento: 09/10/2019; AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0801718-49.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 04/10/2019).
2- Ante o exposto, fica a parte requerente intimada para, no prazo de 15 dias, acostar aos autos documento comprobatório do alegado 
estado de hipossuficiência (deverá apresentar cópia do contracheque, da última declaração de renda fornecida pela Receita Federal, 
ficha do IDARON ou outro documento que demonstre seus rendimentos), ou comprovar o recolhimento das custas iniciais, sob o código 
observando que não há no presente rito a designação de audiência inicial de conciliação, sob pena de indeferimento da inicial.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:32 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7010812-84.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Reconhecimento / Dissolução
Valor da causa: R$ 1.320,00 (mil e trezentos e vinte reais)
Parte autora: DARCI PEREIRA GUIMARAES, AVENIDA CANAÃ 4348, - DE 4556 A 5000 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-294 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CASSIA DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB nº RO12097, RUA MARIO QUINTANA 3986, - DE 3978/3979 AO 
FIM SETOR 11 - 76873-812 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, REGINA MARTINS FERREIRA, OAB nº RO8088A
Parte requerida: MARCELINO PEREIRA DA SILVA, AVENIDA CANAÃ 4348, - DE 4556 A 5000 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-294 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Trata-se de ação postulando reconhecimento de união estável post mortem, ausentes as condições para recebimento da ação.
2- Consoante posicionamento já consolidado do TJRO, a simples afirmação de hipossuficiência não é suficiente para obtenção das 
benesses da justiça gratuita, sendo necessária a comprovação do estado de hipossuficiência, ante a redação do art. 5º, inciso LXXIV, da 
CF/88, que assim o exige. A lei n. 1.060/50, que regulamenta a concessão da justiça gratuita, foi recepcionada pela Constituição Federal 
e, portanto, suas disposições devem ser interpretadas à luz da Constituição Federal, não bastando mais a simples declaração como 
presunção legal da veracidade da alegada hipossuficiência, que deve ser comprovada nos autos para concessão da gratuidade judiciária 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0801250-85.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 17/10/2019); AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 
0802056-23.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data 
de julgamento: 09/10/2019; AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0801718-49.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 04/10/2019).
2.1- Ante o exposto, fica a parte requerente intimada para, no prazo de 15 dias, acostar aos autos documento comprobatório do alegado 
estado de hipossuficiência (deverá apresentar cópia do contracheque, da última declaração de renda fornecida pela Receita Federal, 
ficha do IDARON ou outro documento que demonstre seus rendimentos), ou comprovar o recolhimento das custas iniciais, sob o código 
1001.3 observando que não há no presente rito a designação de audiência inicial de conciliação, sob pena de indeferimento da inicial.
3- No ensejo, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, emendar a inicial, devendo 
acostar aos autos:
3.1- Certidão de nascimento da requerente e do falecido;
3.2- Certidão de óbito dos genitores do falecido;
4- Emendar a inicial indicando nos autos:
4.1- Sucessores colaterais do de cujus (irmãos), com endereço válido para citação.
5- Vindo os documentos, voltem os autos conclusos para recebimento da emenda. Decorrido o prazo, sem manifestação, voltem os autos 
conclusos para extinção.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:31 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7011433-18.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Pessoa com Deficiência
Valor da causa: R$ 20.551,78 (vinte mil, quinhentos e cinquenta e um reais e setenta e oito centavos)
Parte autora: ELIANI KOWALSKI ROMANZINI, PADRE LODOVICO 3642, CASA/APARTAMENTO MARIA MADALENA - 76862-000 - 
ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JURANDIR JANUARIO DOS SANTOS, OAB nº RO10212
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, , NÃO INFORMADO NÃO INFORMADO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Vistos e examinados.
O TRF da 1ª Região informou que colocou à disposição do juízo, para quitação do débito requisitado, os valores requisitados, impondo-se 
a extinção do feito face a quitação integral do crédito exequendo.
Posto isso, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução ante o pagamento.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente decisão transita em julgado nesta data. 
Alvará expedido.
Sem custas, face a isenção legal prevista no art. 5º, inciso I, da Lei Estadual n. 3.896/16. Sem honorários sucumbenciais na espécie, nos 
termos do art. 85, §7º, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:37 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7010777-27.2023.8.22.0002
Classe: Divórcio Litigioso
Assunto: Dissolução
Valor da causa: R$ 166.000,00 (cento e sessenta e seis mil reais)
Parte autora: M. A. L., RUA MANOEL BANDEIRA 4550, - DE 4078/4079 A 4229/4230 SETOR 06 - 76873-686 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
D. P. D. E. D. R., AVENIDA CANAÃ 2647, - DE 2639 A 2985 - LADO ÍMPAR SETOR 03 - 76870-417 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: E. D. S., RUA OSVALDO DE ANDRADE 3644, - DE 3770/3771 AO FIM SETOR 06 - 76873-634 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
1- Recebo a inicial.
1.1- Defiro a gratuidade da justiça à parte autora. 
2- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 15 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados 
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC). O mandado deverá estar desacompanhado de cópia da petição inicial, ficando 
assegurado ao réu o direito de examinar o seu conteúdo junto ao cartório da Vara a qualquer tempo (art. 695, §1º, CPC).
3- Providencie a CPE a DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet.
3.1- Intime-se as partes da audiência designada.
3.2- Intime-se a Defensoria Pública da audiência designada.
4- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
5- Após, intime-se as partes para que especifique as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
6- Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu p, que deverá informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail (autor e patrono), para 
que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
7- AS PARTES deverão informar ao Oficial de Justiça, no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail, para que o CEJUSC 
faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados mediante 
peticionamento nos autos até 5 dias antes da audiência.
8- As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
9– As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
10– Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 3309 8140 ou 99312 1197) até antes de seu início. 
11– As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do Poder Judiciário e 
acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
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12- As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
13- A falta de acesso a audiência de conciliação/mediação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem 
realizadas para o telefone da parte requerida e/ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como 
revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial.
14– As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
15- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:31 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7010813-69.2023.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Valor da causa: R$ 17.110,42 (dezessete mil, cento e dez reais e quarenta e dois centavos)
Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI, , AVENIDA TANCREDO NEVES 
1620 - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES, OAB nº RO3272, RUA JOÃO PESSOA 2529, - DE 
2529/2530 A 2714/2715 SETOR 03 - 76870-476 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES, OAB nº RO2368, 
RUA JOÃO PESSOA 2529, - DE 2529/2530 A 2714/2715 SETOR 03 - 76870-476 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, PAULA LOPES DA 
ROCHA, OAB nº RO12109
Parte requerida: VALDENI DA SILVA RIBEIRO, RUA GUANAMBI 1248, - DE 1078/1079 A 1303/1304 SETOR 02 - 76873-062 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, VALDENI DA SILVA RIBEIRO, 15 DE NOVEMBRO 1922, SALA C SERRARIA - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos
1 - Cite-se a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, com juros e encargos, contados do 
recebimento do mandado pelo executado; ou opor embargos em 15 (quinze) dias, contado da juntada do presente mandado aos autos, 
independentemente de penhora, depósito ou caução.
1.1- Frustrada a citação pessoal, após esgotadas as diligências solicitadas pela parte, havendo pedido de citação por edital, fica desde 
já deferido. Caso não seja apresentada resposta à pretensão, desde já nomeio curador ao executado na pessoa de qualquer dos 
representantes da Defensoria Pública Estadual, que deverá ser intimado a oferecer a resposta (CPC, art. 72, inciso II), podendo optar pela 
interposição de exceção de pré-executividade caso os fatos a serem levantados consistam em matéria de ordem pública.
2 – Arbitro honorários em 10% do valor do débito.
3 – Em caso de pagamento integral, no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade, bem como, ficará isento do 
pagamento das custas finais, nos termo do artigo 8º, inciso I da Lei 3.896/2016.
4 – Caso a parte executada reconheça o débito, poderá requerer seu parcelamento no prazo de 15 dias, contados da juntada do presente 
mandado aos autos, desde que promova o pagamento à vista de 30% do débito, mais custas e honorários de advogado, e o saldo 
remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (CPC, art. 916).
5 – Caso a dívida não seja paga em 3 (três) dias, PENHOREM-SE tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, lavrando-se 
o respectivo auto, avalie-se e intime-se a parte executada.
6- O Oficial de Justiça deverá observar, por ocasião da penhora, a ordem preferencial prevista no art. 835, CPC.
7 – Caso a penhora recaia sobre bem imóvel, e, se casada a parte executada, intime-se o cônjuge.
8 – Na hipótese da parte executada não ser encontrada para citação, ou não tiver domicílio certo, arreste-se e avalie-se.
9- Se a parte executada estiver se ocultando, proceda-se à citação com hora certa (830, §1º, CPC).
10- Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
SERVE O PRESENTE DE CERTIDÃO DE ADMISSÃO DA EXECUÇÃO PARA OS FINS DO ARTIGO 828, CPC.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE CITAÇÃO, PENHORA, INTIMAÇÃO e AVALIAÇÃO.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:31 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7014268-13.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente
Valor da causa: R$ 34.045,69 (trinta e quatro mil, quarenta e cinco reais e sessenta e nove centavos)
Parte autora: ANAELTON OLIVEIRA DA SILVA, 10 RUA 1422, - SETOR 10 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALLISON ALMEIDA TABALIPA, OAB nº RO6631
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA CAMPOS SALES 3132, - DE 2986 A 3292 - LADO 
PAR OLARIA - 76801-246 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
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Vistos.
Tratando-se de verba não recebida em vida pela parte autora, a habilitação no feito deverá obedecer ao disposto no artigo 112 da Lei 
8.213/91. Nesse sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. EXISTÊNCIA DE 
SUCESSOR HABILITADO AO RECEBIMENTO DE PENSÃO POR MORTE. 1. Caso em que há dependente habilitado à pensão por 
morte, o qual detém legitimidade ativa para postular o pagamento dos atrasados do benefício do instituidor, pois apenas na falta de 
pensionista os sucessores estariam habilitados, a teor do disposto no art. 112 da Lei nº 8.213/1991. 2. Dessa forma, deve ser reconhecida 
a legitimidade ativa do pensionista para execução dos valores, independentemente da habilitação do espólio no polo ativo. (TRF-4 - AG: 
50473201120204040000 5047320-11.2020.4.04.0000, Relator: FERNANDO QUADROS DA SILVA, Data de Julgamento: 09/12/2020, 
TURMA REGIONAL SUPLEMENTAR DO PR)
Ante o exposto, considerando que o de cujus deixou filhos menores fica a parte autora intimada para promover habilitação dos dependentes 
habilitados à pensão por morte, mediante a juntada de requerimento, documentos pessoais, certidão de nascimento, procuração e 
comprovante do recebimento da pensão e caso inexista dependentes habilitados, deverá acostar aos autos a certidão negativa, para fins 
de habilitação do espólio pela inventariante. Prazo: 15 dias.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:38 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7005841-56.2023.8.22.0002
Classe: Monitória
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$ 7.984,02 (sete mil, novecentos e oitenta e quatro reais e dois centavos)
Parte autora: ROTA 364 RECAPADORA E COMERCIO DE PNEUS LTDA, BR-364 KM 516 3870, - DE 3100 AO FIM - LADO PAR APOIO 
BR-364 - 76870-204 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ARLINDO FRARE NETO, OAB nº RO3811, RUA FORTALEZA 2153, - ATÉ 2236/2237 SETOR 03 - 76870-
505 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, RAFAEL SILVA COIMBRA, OAB nº RO5311, RUA FORTALEZA 2153, - ATÉ 2236/2237 SETOR 03 
- 76870-505 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ANDERSON WILLIAM DIAS, OAB nº RO13182
Parte requerida: DIEGO ALVES BASTOS, LINHA C 95, TV B 65, KM 08, NO MUNICÍPIO DE RIO CR S/N, LINHA C 95, TV B 65, KM 
08, NO MUNICÍPIO DE RIO CR LINHA C 95, TV B 65, KM 08, NO MUNICÍPIO DE RIO CR - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Considerando o acordo ID 92538441, encaminhe-se ofício ao Juizado Especial Cível desta Comarca, autos n. 7015791-
60.2021.8.22.0002, para que transfira para uma conta judicial vinculada a este Juízo o valor do crédito recebido por Diego Alves Bastos, 
excetuando-se o valor dos honorários pertencentes ao advogado naquele feito. Prazo 05 dias.
2- Manifeste-se o autor acerca do levantamento da restrição Renajud ID 89793739.
3- Após, voltem os autos conclusos para transferência do valor e homologação do acordo.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:38 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7011135-60.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JUAREZ FAMELLI DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: ALUISIO GONCALVES DE SANTIAGO JUNIOR - RO0004727A, LIDIANE SAYURI VAZ KUBOTANI 
- RO8815
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: DAYSE MARINHO DE OLIVEIRA - PB15069, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO - RO4643, MICAELLA 
CAMPOS GONCALVES DE MORAIS - PB23978
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para se manifestar acerca dos valores 
constantes em conta ID 90721482.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7000685-29.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Contratos Bancários
Valor da causa: R$ 71.551,25 (setenta e um mil, quinhentos e cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos)
Parte autora: BANCO BRADESCO S.A., BANCO BRADESCO S.A., RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-
900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A
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Parte requerida: FLAVIO DOS SANTOS, RUA LINHA C -75 100 BAIRRO RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Defiro o prazo de 20 dias.
2- Decorrido o prazo intime-se a parte exequente para que impulsione o feito, em 05 dias, sob pena de suspensão do feito, nos termos do 
art. 921, inciso III e § 1º c/c o art. 513, ambos do CPC.
3- Consigne-se que caso se mantenha inerte, o processo será suspenso por 1 ano, cujo decurso ocorrerá em arquivo, iniciando-se, após o 
decurso do prazo para suspensão, o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC), salvo se for requerido o desarquivamento 
e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada (art. 921, §3º, CPC).
4 - Intime-se.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:30 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7007435-13.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Alimentos, Fixação, Casamento, Dissolução
Valor da causa: R$ 452.080,00 (quatrocentos e cinquenta e dois mil, oitenta reais)
Parte autora: BRUNA MIKAELA MEDEIROS VIEIRA, RUA DAS ROSAS 3719 FLORES - 76876-440 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
GEIZIELE MEDEIROS MARCOLINO, RUA DAS ROSAS 3719 FLORES - 76876-440 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, EUSILENE MEDEIROS 
ALVES, RUA DAS ROSAS 3719 FLORES - 76876-440 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: RICARDO ALEXANDRO PORTO, OAB nº RO9442
Parte requerida: MAGSON NUNES VIEIRA, QUADRA 01, CHÁCARA 3, (FRENTE PARA A AV. AIRTON SE 03 CHACAREIRO DO 
PELEU - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: MAURICIO BONI DUARTE AZEVEDO, OAB nº RO6283, - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MICHEL 
EUGENIO MADELLA, OAB nº RO3390, , - ATÉ 1241 - LADO ÍMPAR - 76870-019 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, DIEGO RODRIGO 
RODRIGUES DE PAULA, OAB nº RO9507, TRAVESSA ABIL SETOR 01 - 76870-066 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos.
1- Considerando que a partilha dos bens já foi decidido em sentença e que o início da fase de cumprimento de sentença deve ocorrer 
com o requerimento da parte interessada, desnecessária audiência de conciliação, posto que não há justificativa para seu deferimento.
2- Cumpra-se integralmente a decisão ID 91396912.
3- Se nada for requerido, arquive-se.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:37 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7019083-19.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Fixação, Guarda, Regulamentação de Visitas
Valor da causa: R$ 14.544,00 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais)
Parte autora: L. P. M., RUA CURITIBA 2591, - DE 2592/2593 A 2759/2760 SETOR 03 - 76870-370 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, F. G. 
P., RUA CURITIBA 2591, - DE 2592/2593 A 2759/2760 SETOR 03 - 76870-370 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA, OAB nº RO4476, ALAMEDA BRASÍLIA 2587, - DE 2501/2502 
A 2759/2760 SETOR 03 - 76870-526 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL, OAB nº RO7633
Parte requerida: B. G. M. D. S., RUA ROLIM DE MOURA 6674 BNH - 76870-756 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390, 01 01, 01 01 - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA, ALAN CARLOS DELANES MARTINS, OAB nº RO10173, AV. BEIJA FLOR 1651 SETOR INDUSTRIAL - 76864-000 - 
CUJUBIM - RONDÔNIA
Vistos.
1- Tratando-se de interesse de incapaz, colha-se o parecer ministerial.
2- Após, concluso para saneamento.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:37 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7001136-49.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Investigação de Paternidade
Valor da causa: R$ 77.047,20 (setenta e sete mil, quarenta e sete reais e vinte centavos)
Parte autora: M. A. D. N., LINHA C100 S/N, POSTE 18 ZONA RURAL - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALBERTO ESTEVAN GOMES FILHO, OAB nº RO10262
Parte requerida: S. A. P. S., AVENIDA JOANA COSTA BARROSO, EM FRENTE A SEMAS BELA VISTA - 68195-000 - JACAREACANGA 
- PARÁ
ADVOGADOS DO REU: FAGNO ALBUQUERQUE DA COSTA, OAB nº PA27608, PRESIDENTE VARGAS 4343 CARANAZAL - 68040-
665 - SANTARÉM - PARÁ, ANANDA SOUSA DOS SANTOS XAVIER, OAB nº PA23105, COMUNIDADE SAO JOSE, BR 163 KM 20 
ZONA RURAL - 68030-991 - SANTARÉM - PARÁ
Vistos.
1- Ante a justificativa apresentada, defiro a dilação de prazo, devendo o requerido comparecer ao laboratório até a data limite de 10 de 
agosto de 2023.
2- No mais, aguarde-se a juntada do laudo de DNA.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:30 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7014432-41.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Liminar 
Valor da causa: R$ 8.725,90 (oito mil, setecentos e vinte e cinco reais e noventa centavos)
Parte autora: SILVIO FERNANDES, RUA FORTALEZA 2931, - DE 2759/2760 AO FIM SETOR 03 - 76870-531 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: AYLA JUDITH NOGUEIRA SILVA, OAB nº RO9179, TRAVESSA VIOLETA 3847 SETOR 04 - 76873-496 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, RAYSA SOARES DE OLIVEIRA, OAB nº RO11468
Parte requerida: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, AVENIDA RIO GRANDE DO SUL 768, - 
ATÉ 1045/1046 ESTADOS - 58030-020 - JOÃO PESSOA - PARAÍBA, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
1- Altere-se a classe do feito para “CUMPRIMENTO DE SENTENÇA”.
2- Fica a parte executada intimada, na pessoa de seu patrono, para que comprove nos autos o pagamento da importância total de R$ 
12.568,24, mais honorários de sucumbências no valor de R$ 1.324,95 , no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa legal de 10% 
e de honorários advocatícios de 10%, a serem calculados sobre o valor devido, nos termos do art. 523, §1º do CPC.
2.1- Sem prejuízo, fica a parte executada intimada a comprovar nos autos o pagamento das custas finais, sob pena de protesto e inscrição 
em dívida ativa.
3- Fica a parte executada intimada de que caso não efetue o pagamento no prazo legal, poderá oferecer impugnação nos próprios autos, 
independente de caução, no prazo de 15 dias, a contar do decurso do prazo para pagamento, independente de nova intimação (art. 525, 
CPC).
4- Decorrido o prazo, sem manifestação, intime-se a parte exequente para que apresente o cálculo atualizado da dívida com aplicação 
da multa legal e os honorários ora fixados, indicando bens a penhora, em 05 dias. Consigno que caso a parte exequente solicite busca 
de bens via sistemas de convênio, deverá apresentar o respectivo comprovante de recolhimento das custas referentes às diligências 
solicitadas, nos termos do art. 17, da Lei Estadual n. 3.896/2016, salvo se beneficiária da Justiça Gratuita.
4.1- A parte credora deverá ainda indicar a conta bancária (titular, CPF/CNPJ, banco, agência, conta), possibilitando a expedição de 
alvará eletrônico de transferência, de eventuais valores depositados nos autos.
5 – À vista do pagamento, volvam os autos conclusos para extinção.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:37 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7010796-33.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio por Incapacidade Temporária
Valor da causa: R$ 17.160,00 ()
Parte autora: LOURDES VIEIRA DE SOUZA, LINHA C85 TV B-0, VILA ALTO ALEGRE ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO2640
Parte requerida: I., AV 16 DE JUNHO COM RUA NOROESTE SN CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
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Vistos.
Com a edição da Lei n. 14.331/2022, tratando-se de pedido de benefício do INSS de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a 
petição inicial deverá elencar os requisitos do art. 129-A da Lei n. 8.213/91.
Ante o exposto, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, emendar a petição 
inicial, devendo:
1 - acostar aos autos os seguintes documentos:
a) comprovante de endereço contemporâneo em nome próprio;
b) laudo médico pericial realizado pelo INSS;
c) processo indeferido na via administrativa.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:31 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

VARA CÍVEL
Processo n.: 7010284-50.2023.8.22.0002
Classe: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos
Assunto: Exoneração
Valor da causa: R$ 1.103,70 (mil, cento e três reais e setenta centavos)
Parte autora: T. P. D. O., RUA TRIUNFO 4600, - DE 4490/4491 A 4789/4790 SETOR 09 - 76876-330 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, Y. G. 
O. P., RUA TRIUNFO 4600, - DE 4490/4491 A 4789/4790 SETOR 09 - 76876-330 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: HERICK REGLY DE OLIVEIRA, OAB nº RO10788
Parte requerida: L. M. P.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Rua Orquídea, 2354, Bairro Alvorada do Sol, CORBELIA - PR, CEP: 76873465
Rua JACUNDA, Número: 4365, Bairro: SETOR 04
RIO DE JANEIRO 2668 SETOR 03 CEP: 76870-970
Rua Tipuana 1118 casa da frente - vila unida - Corbelia - PR - 85420000
RUA ALAGOAS 3906 CASA SUBI SETOR 05 76870720 ARIQUEMES RO
AREA LH VISTA ALEGREB SN SELVA PARK AREA R ARIQUEMES 76878899
RUA ANTONIODAMIAN 317 85811500 CANCELLI CASCAVEL PR
TANCREDO NEVES 0000000 SETOR INSTITUCIONAL ARIQUEMES RO76870 797
Vistos.
1- Diante da pesquisa de endereços nos sistemas SISBAJUD, INFOJUD, RENAJUD, SERASA e SIEL e a diversidade de endereços 
encontrados, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, em 5 dias, manifestando a viabilidade de diligência nos 
endereços constantes nos espelhos anexos.
2- Insta salientar que as pesquisas realizadas via sistemas RENAJUD e SIEL restaram infrutíferas.
Ariquemes/RO, 14 de julho de 2023.
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7008259-98.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem, Liminar 
Valor da causa: R$ 25.050,43 (vinte e cinco mil, cinquenta reais e quarenta e três centavos)
Parte autora: DEILDO DA SILVA VALGR, RUA RONILSON MEDEIROS 2837, RUA DOS BURITIS 2226 SETOR 02 - 76888-000 - 
MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº RO10287
Parte requerida: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, AVENIDA RIO GRANDE DO SUL 768, - 
ATÉ 1045/1046 ESTADOS - 58030-020 - JOÃO PESSOA - PARAÍBA, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
1- Altere-se a classe do feito para “CUMPRIMENTO DE SENTENÇA”.
2- Fica a parte executada intimada, na pessoa de seu patrono, para que comprove nos autos o pagamento da importância total de 
R$ 6.017,16, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa legal de 10% e de honorários advocatícios de 10%, a serem calculados 
sobre o valor devido, nos termos do art. 523, §1º do CPC.
2.1- Sem prejuízo, fica a parte executada intimada a comprovar nos autos o pagamento das custas finais, sob pena de protesto e inscrição 
em dívida ativa.
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3- Fica a parte executada intimada de que caso não efetue o pagamento no prazo legal, poderá oferecer impugnação nos próprios autos, 
independente de caução, no prazo de 15 dias, a contar do decurso do prazo para pagamento, independente de nova intimação (art. 525, 
CPC).
4- Decorrido o prazo, sem manifestação, intime-se a parte exequente para que apresente o cálculo atualizado da dívida com aplicação 
da multa legal e os honorários ora fixados, indicando bens a penhora, em 05 dias. Consigno que caso a parte exequente solicite busca 
de bens via sistemas de convênio, deverá apresentar o respectivo comprovante de recolhimento das custas referentes às diligências 
solicitadas, nos termos do art. 17, da Lei Estadual n. 3.896/2016, salvo se beneficiária da Justiça Gratuita.
4.1- A parte credora deverá ainda indicar a conta bancária (titular, CPF/CNPJ, banco, agência, conta), possibilitando a expedição de 
alvará eletrônico de transferência, de eventuais valores depositados nos autos.
5 – À vista do pagamento, volvam os autos conclusos para extinção.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:38 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7001106-77.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Invalidez Permanente
Valor da causa: R$ 32.682,00 (trinta e dois mil, seiscentos e oitenta e dois reais)
Parte autora: ROSILEI ALVES CORDEIRO, RUA ÉRICO VERÍSSIMO 3285, - DE 3435/3436 AO FIM COLONIAL - 76873-750 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LEDAIANA SANA DE FREITAS, OAB nº RO10368
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Vistos e examinados.
1- Sem preliminares. Declaro saneado o feito.
2- A distribuição do ônus da prova permanece segundo a regra geral prevista no art. 373, caput, CPC.
3- Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal por ser despiciendo para a solução da lide, pois a comprovação dos fatos 
controversos depende de prova exclusivamente pericial e documental.
4- Ficam as partes intimadas, na pessoa de seus patronos, para que, caso queiram, manifestem-se acerca da presente decisão saneadora, 
em 05 dias, nos termos do art. 357, §1º, do CPC, sob pena de se tornar estável.
5- Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:37 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7006247-14.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica, Liminar 
Valor da causa: R$ 569,87 (quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta e sete centavos)
Parte autora: RAQUEL DA SILVA MOURA MEDEIROS, RUA LIMEIRA 2587 JARDIM PAULISTA - 76870-583 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634
Parte requerida: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AC ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 
SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, RUA ANTÔNIO MARIA COELHO 5401, 
- DE 3807/3808 A 5298/5299 CAMPO GRANDE - 79021-170 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
1- Altere-se a classe do feito para “CUMPRIMENTO DE SENTENÇA”.
2- Fica a parte executada intimada, na pessoa de seu patrono, para que comprove nos autos o pagamento da importância total de 
R$368,34, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa legal de 10% e de honorários advocatícios de 10%, a serem calculados 
sobre o valor devido, nos termos do art. 523, §1º do CPC.
3- Fica a parte executada intimada de que caso não efetue o pagamento no prazo legal, poderá oferecer impugnação nos próprios autos, 
independente de caução, no prazo de 15 dias, a contar do decurso do prazo para pagamento, independente de nova intimação (art. 525, 
CPC).
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4- Decorrido o prazo, sem manifestação, intime-se a parte exequente para que apresente o cálculo atualizado da dívida com aplicação 
da multa legal e os honorários ora fixados, indicando bens a penhora, em 05 dias. Consigno que caso a parte exequente solicite busca 
de bens via sistemas de convênio, deverá apresentar o respectivo comprovante de recolhimento das custas referentes às diligências 
solicitadas, nos termos do art. 17, da Lei Estadual n. 3.896/2016, salvo se beneficiária da Justiça Gratuita.
4.1- A parte credora deverá ainda indicar a conta bancária (titular, CPF/CNPJ, banco, agência, conta), possibilitando a expedição de 
alvará eletrônico de transferência, de eventuais valores depositados nos autos.
5 – À vista do pagamento, volvam os autos conclusos para extinção.
AAriquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:38 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7001313-76.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem, Fornecimento de Energia Elétrica, Liminar 
Valor da causa: R$ 10.882,06 (dez mil, oitocentos e oitenta e dois reais e seis centavos)
Parte autora: LUZIA HENRIQUE DOS SANTOS, RUA CACAULÂNDIA 2034 APOIO SOCIAL - 76873-306 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LAINA RAIANE DE SOUZA JAVARINI, OAB nº RO10122, AVENIDA TANCREDO NEVES 2695, SALA 01 
SETOR 03 - 76870-525 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO, OAB nº RO5890
Parte requerida: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2032, - DE 2025 
A 2715 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
1- Altere-se a classe do feito para “CUMPRIMENTO DE SENTENÇA”.
2- Fica a parte executada intimada, na pessoa de seu patrono, para que comprove nos autos o pagamento da importância total de R$ 
5.702,36, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa legal de 10% e de honorários advocatícios de 10%, a serem calculados 
sobre o valor devido, nos termos do art. 523, §1º do CPC.
2.1- Sem prejuízo, fica a parte executada intimada a comprovar nos autos o pagamento das custas finais, sob pena de protesto e inscrição 
em dívida ativa.
3- Fica a parte executada intimada de que caso não efetue o pagamento no prazo legal, poderá oferecer impugnação nos próprios autos, 
independente de caução, no prazo de 15 dias, a contar do decurso do prazo para pagamento, independente de nova intimação (art. 525, 
CPC).
4- Decorrido o prazo, sem manifestação, intime-se a parte exequente para que apresente o cálculo atualizado da dívida com aplicação 
da multa legal e os honorários ora fixados, indicando bens a penhora, em 05 dias. Consigno que caso a parte exequente solicite busca 
de bens via sistemas de convênio, deverá apresentar o respectivo comprovante de recolhimento das custas referentes às diligências 
solicitadas, nos termos do art. 17, da Lei Estadual n. 3.896/2016, salvo se beneficiária da Justiça Gratuita.
4.1- A parte credora deverá ainda indicar a conta bancária (titular, CPF/CNPJ, banco, agência, conta), possibilitando a expedição de 
alvará eletrônico de transferência, de eventuais valores depositados nos autos.
5 – À vista do pagamento, volvam os autos conclusos para extinção.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:38 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7011138-78.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Pessoa com Deficiência
Valor da causa: R$ 14.544,00 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais)
Parte autora: GERALDO CLARO DE SOUSA, AVENIDA SÃO PAULO 2077, - ATÉ 2149/2150 JARDIM PAULISTA - 76871-251 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: TAVIANA MOURA CAVALCANTI, OAB nº RO5334
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Vistos.
1- Reexpeça-se o alvará em favor do autor e da patrona constituída nos autos.
2- Após, arquivem-se os autos.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:30 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7010763-43.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rural (Art. 48/51)
Valor da causa: R$ 26.220,00 (vinte e seis mil, duzentos e vinte reais)
Parte autora: SEVERINO RENOVATO JOSE, LINHA C95 sn, B20 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARINDIA FORESTER GOSCH, OAB nº SC42545
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2375, - DE 2025 A 2715 - LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL 
- 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Tratando-se de pedido de benefício do INSS de aposentadoria por idade rural, são necessários documentos para apreciação do pedido 
que não foram juntados aos autos ou estão desatualizados:
1- Comprovante de endereço atual;
2- Certidão de casamento.
Ante o exposto, intime-se a parte autora a emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo 
juntar aos autos os documentos acima relacionados.
Ariquemes , sexta-feira, 14 de julho de 2023
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7010816-24.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio por Incapacidade Temporária, Data de Início de Benefício (DIB), Concessão
Valor da causa: R$ 15.840,00 ()
Parte autora: RENAN FELIPE RAMOS DE LARA, RUA PORTO ALEGRE 2359, - DE 2538/2539 A 2734/2735 SETOR 03 - 76870-317 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALINE SOUSA CABRAL, OAB nº RO11449
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Vistos.
Com a edição da Lei n. 14.331/2022, tratando-se de pedido de benefício do INSS de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a 
petição inicial deverá elencar os requisitos do art. 129-A da Lei n. 8.213/91.
Ante o exposto, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, emendar a petição 
inicial, devendo:
1 - acostar aos autos o seguinte documento:
a) Processo indeferido na via administrativa na íntegra.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:31 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7009884-36.2023.8.22.0002
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 91.923,15 (noventa e um mil, novecentos e vinte e três reais e quinze centavos)
Parte autora: C. D. C. D. L. A. D. A. U. L., AVENIDA CALAMA 2468, - DE 2181 A 2465 - LADO ÍMPAR SÃO JOÃO BOSCO - 76803-769 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295, PROCURADORIA DA UNIRONDÔNIA - COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS UNIRONDÔNIA LTDA
Parte requerida: M. L. A. E. L., RODOVIA BR-364 1489, - DE 927 A 1461 - LADO ÍMPAR APOIO BR-421 - 76877-070 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Trata-se de ação de busca e apreensão que o C. D. C. D. L. A. D. A. U. L. ajuizou em face de M. L. A. E. L. pretendendo a busca e 
apreensão do veículo descrito na inicial.
Relativamente ao fumus boni iuris, restou devidamente comprovado pela parte autora a veracidade do alegado na inicial, conforme contrato 
acostado, bem como a inadimplência da parte ré, desde 13/02/2023, sendo devedor do montante total de R$91.923,15, mantendo-se 
inerte mesmo após notificada, fato que enseja a interposição da presente medida, tendo a parte ré a faculdade de pagar a integralidade 
da dívida pendente, segundo os valores apresentados na inicial, o que lhe proporcionará a restituição do bem, livre de qualquer ônus.
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No que tange ao periculum in mora também restou inconteste nos autos tendo em vista que a parte ré deixou de cumprir com sua 
obrigação, desde 13/02/2023, ficando inerte até a presente data, mesmo após ser notificada, podendo o indeferimento de tal medida 
restar em prejuízo irreparável para a parte autora. Assim, a concessão da liminar é medida que deve ser deferida, uma vez que encontra 
respaldo na lei e nenhum prejuízo acarretará a parte ré.
Defiro liminarmente a busca e apreensão, entendendo suficientemente provados com a inicial os seus pressupostos, de maneira a 
prescindir de justificação.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO do veículo automóvel – Marca: TOYOTA; Ano/Modelo: 2016/2017; 
Modelo: COROLLA GLI 1.8 FLEX 16V AUT.; Chassi: 9BRBLWHE3H0062287; Renavam: 1082008645; Placa: PPN9B00 - RO, 
diligenciando-se junto ao endereço da parte ré ou outro indicado pela parte autora, e citação da mesma, depositando-se o bem em mãos 
do representante legal da parte autora, que deverá providenciar todos meios necessários para o cumprimento do presente mandado.
Caso não seja encontrado o veículo, intime-se a parte ré para indicar incontinenti a localização do veículo, sob pena de aplicação de pena 
de ato atentatório à dignidade da justiça e prática do crime de desobediência.
No prazo de 05 dias, após executada a liminar, fica facultado a parte ré a possibilidade de efetuar o pagamento integral da dívida 
pendente, segundo os valores apresentados na inicial, hipótese em que o veículo lhe será restituído sem qualquer ônus. Decorrido o 
prazo mencionado sem que haja o pagamento integral da dívida pendente consolidar-se-ão, em favor da parte autora, a propriedade e a 
posse plena e exclusiva do bem.
Cite-se a ré para contestar, no prazo de 15 dias, a contar da execução da presente liminar.
Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:36 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7009900-87.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Contratos Bancários
Valor da causa: R$ 11.116,80 (onze mil, cento e dezesseis reais e oitenta centavos)
Parte autora: JOSE PINHO NOGUEIRA, RUA DOS RUBIS, - DE 1033/1034 A 1423/1424 PARQUE DAS GEMAS - 76875-860 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MATHEUS VITOR ULIANA DO NASCIMENTO, OAB nº RO11529
Parte requerida: BANCO BRADESCO S.A., - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: BRADESCO
Vistos e examinados.
JOSÉ PINHO NOGUEIRA ajuizou a presente ação declaratória de inexistência de débito em desfavor do BANCO BRADESCO S/A. 
Sustentou a parte autora que não contratou serviço de cesta básica junto ao banco réu, vinculado a conta bancária de sua titularidade. 
Pugnou ao final pela procedência da ação declarando a inexistência do débito, condenando a parte ré à repetição do indébito e ao 
pagamento de indenização por dano moral. 
Despacho inicial determinando a emenda à inicial com vistas à apresentação de fundamentação legal correspondente aos pedidos, bem 
como apresentar o comprovante de recolhimento das custas iniciais e comprovante de endereço.
Peça de emenda à inicial apresentada pela parte autora acompanhada de documentos. 
Após, vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito em que devidamente intimado a apresentar emenda, a parte autora apresentou 
sua peça de emenda à inicial acompanhada de comprovante de residência atual e documento comprobatório de rendimento. Todavia, 
verifico que a emenda apresentada não supre as deficiências técnicas apontadas no despacho inicial, impondo-se o indeferimento da 
inicial. 
A petição inicial para embasar processo válido e regular deve atender aos requisitos legais previstos no art. 319, do CPC. Neste afã, 
verifico que a inicial não contém nenhum fundamento legal correlato aos pedidos, requisito essencial para o processamento válido e 
regular do processo, necessário para permitir à parte contrária o exercício pleno do contraditório e a efetiva aplicação da lei, com a 
construção do processo justo e efetivo, embasado na dialética da melhor aplicação da lei ao caso concreto, o que na forma apresentada 
está inviabilizado pela ausência de embasamento legal correspondente aos pedidos apresentados. 
A parte foi intimada a adequar a inicial com a apresentação dos fundamentos legais, o que não foi regularizado, como se observa na 
petição de emenda de ID 92846664, impondo-se o indeferimento da inicial. 
Posto isso, indefiro a petição inicial de ação declaratória de inexistência de débito, nos termos do artigo 330, inciso IV, do CPC, declarando 
extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso I, do mesmo Codex.
Sem custas, face a gratuidade da justiça que concedo ao requerente. Sem honorários, haja vista a ausência de sucumbência, pois não 
houve formação da relação processual.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Aguarde-se em arquivo o decurso do prazo recursal. 
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:34 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7017619-91.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Dever de Informação, Práticas Abusivas, Cláusulas Abusivas
Valor da causa: R$ 67.448,00 (sessenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e oito reais)
Parte autora: COMPAHIA THERMAS DO RIO QUENTE, RUA PA COMPLEXO TURÍSTICO RIO QUENTE RESORTS sn ESPLANADA - 
75667-000 - RIO QUENTE - GOIÁS, RCI BRASIL - PRESTACAO DE SERVICOS DE INTERCAMBIO LTDA, RUA AMAZONAS 439, 14 
ANDAR, CONJUNTO 141 CENTRO - 09520-070 - SÃO CAETANO DO SUL - SÃO PAULO
ADVOGADO DOS REQUERENTES: GISLENE TREVIZAN, OAB nº RO7032
Parte requerida: PATRICIA DE ABREU SILVA, LINHA C-45 s/n, FAZENDA BEATRIZ ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, ALEX CUNHA DA SILVA, NA LINHA C-45, S/N, FAZENDA BEATRIZ sn ÁREA RURAL DE ARIQUEMES 
- 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MARCIA CRISTINA REZEKE BERNARDI, OAB nº SP109493, MONTE ALEGRE 1299, APTO 61 
6O ANDAR PERDIZES - 05014-001 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, ALFREDO GOMES DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MG64862, , - DE 
8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Vistos e examinados.
COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE ofereceu impugnação ao cumprimento de sentença que ALEX CUNHA DA SILVA e PATRÍCIA 
DE ABREU SILVA move em seu desfavor, alegando excesso de execução, por erro no cálculo.
Intimado a se manifestar o exequente pugnou pela remessa dos autos à contadoria. 
Deferido o levantamento dos valores incontroversos e determinada a realização de cálculo pela contadoria do juízo, apresentados nos 
autos através do ID 92246531 . 
Intimado a se manifestar sobre os cálculos judiciais a parte exequente quedou silente enquanto os executados anuíram com o cálculo e 
requereu prazo para pagamento do saldo remanescente.
Após, vieram os autos conclusos. 
É o relatório. Decido.
Trata-se de pedido de cumprimento de sentença em que o executado ofereceu impugnação alegando excesso de execução.
Ante a divergência existente entre os cálculos das partes determinou-se a elaboração de novo cálculo pela contadoria do juízo, conforme 
planilha de ID 92246531, que deve ser homologado pelo juízo haja vista a expressa manifestação de anuência da parte executada e 
diante da inércia da parte exequente.
Registre-se, por oportuno, que o valor apurado pela contadoria do juízo se aproxima do valor apresentado pela exequente, razão pela 
qual a impugnação deve ser rejeitada.
Considerando a existência de saldo remanescente, esse deverá ser pago acrescido de multa e honorários, nos termos do art. 523, § 1º 
do CPC.
Posto isso, REJEITO A IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA oferecida pelo executado e HOMOLOGO OS CÁLCULOS 
JUDICIAIS DE ID 92246532 . 
Sem custas e honorários por se tratar de mero incidente processual.
Ficam as partes intimadas da presente decisão, bem como a parte autora intimada para acostar aos autos cálculo atualizado do saldo 
remanescente, acrescido da multa de 10% e honorários de 10% da fase de cumprimento de sentença. O cálculo deverá ser individualizado, 
apresentando o valor devido por cada executada.
Vindo o cálculo, intime-se a parte as rés para efetuar o pagamento do saldo remanescente, em 05 dias, sob pena de penhora Sisbajud.
Comprovado o pagamento, voltem os autos conclusos para extinção.
Providências à CPE
Proceder a inversão dos polos.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:38 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010814-88.2022.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA ROCHA
Advogados do(a) REQUERENTE: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN - RO4988, VALDELICE DA SILVA VILARINO - 
RO5089
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme confeccionado.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7010783-34.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Pessoa com Deficiência
Valor da causa: R$ 25.984,00 (vinte e cinco mil, novecentos e oitenta e quatro reais)
Parte autora: ANTONIO CARLOS PEREIRA SANTOS, RUA DO TOPÁZIO 1402, - DE 1473 A 1767 - LADO ÍMPAR PARQUE DAS 
GEMAS - 76875-826 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO, OAB nº RO5890
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Vistos.
Tratando-se de pedido de benefício de prestação continuada (BPC/LOAS) do INSS, são necessários documentos para apreciação do 
pedido que não foram juntados aos autos:
1 - Cópia do processo administrativo que indeferiu o benefício junto ao INSS;
2 - Extrato do CNIS e cópia da CTPS ou comprovação de fonte de renda de todos membros do grupo familiar, para comprovar renda 
mínima.
Ante o exposto, intime-se a parte autora a emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, devendo 
juntar aos autos os documentos acima relacionados.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:29 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7001289-48.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Acidente de Trânsito, Fornecimento de Energia Elétrica, Honorários Advocatícios
Valor da causa: R$ 12.000,00 (doze mil reais)
Parte autora: MIGUEL ALVES MAIA, BR 364 S/N, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 VILA NOVA - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA, VICTOR HUGO ALVES HAUT, BR 364 S/N, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 VILA NOVA - 76862-000 - ALTO PARAÍSO 
- RONDÔNIA, SERGIO GOMES DA SILVA, BR 364 S/N, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 VILA NOVA - 76862-000 - ALTO PARAÍSO 
- RONDÔNIA, NAIARA ALVES DA COSTA, BR 364 S/N, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 VILA NOVA - 76862-000 - ALTO PARAÍSO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: ELISANGELA GONCALVES BATISTA, OAB nº RO9266, PRESIDENTE MÉDICE 1400 CENTO - 76861-
000 - ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA, ROBSON JOSE MELO DE OLIVEIRA, OAB nº RO4374, AV TERESINHA S/N CENTRO - 76861-
000 - ITAPUÃ DO OESTE - RONDÔNIA, POLIANA SOUZA DOS SANTOS, OAB nº RO10454
Parte requerida: REDE ENERGIA S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, PRAÇA RUI BARBOSA 80, PRAÇA RUI BARBOSA 80 PARTE - 
CENTRO - 36770-901 - CATAGUASES - MINAS GERAIS, ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos. 
1- Recebo o feito para processamento.
2- Custas iniciais associadas no sistema de custas.
3- Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no art. 334, do CPC, com fundamento no princípio da razoabilidade, 
da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência prática judicial, nas ações movidas 
em desfavor de instituições bancárias, seguradoras e concessionárias públicas, estas, até mesmo por orientação decorrente de política 
interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo, principalmente no início do procedimento judicial, restando em 
sua maioria infrutífera a conciliação, o que não impede que em outra fase judicial seja designada nova oportunidade para conciliação 
entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual.
4- Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da 
prova da citação (art. 231, CPC), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
5- Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
6- Após, intime-se as partes para que especifique as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
CITE-SE A REQUERIDA VIA SISTEMA. 
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:36 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7004974-97.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Dissolução, Conversão da união estável em casamento
Valor da causa: R$ 161.194,00 (cento e sessenta e um mil, cento e noventa e quatro reais)
Parte autora: J. K. A. D. S., RUA QUATRO CACHOEIRAS 2640, - DE 2259/2260 A 2936/2937 SETOR 03 - 76870-454 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JESSICA KLAUS ANTERO DA SILVA, OAB nº RO10831, RAYSA SOARES DE OLIVEIRA, OAB nº RO11468, 
QUATRO CACHOEIRA 2508, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR 03 - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ANDRE 
ROBERTO VIEIRA SOARES, OAB nº RO4452A
Parte requerida: T. W. K., AVENIDA JARÚ 3261, ESCRITÓRIO ENGETECH- AO LADO DO BAR TÔ NO TRABALHO SETOR 05 - 76870-
545 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: NATHALIA FERREIRA DE OLIVEIRA, OAB nº RO8242, RUA SEIS DE MAIO 620, . URUPÁ - 76900-259 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA, ANADRYA SOUSA TERADA NASCIMENTO, OAB nº RO5216A, - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Vistos.
1- Indefiro o pedido de retificação do valor da causa, considerando que as custas incidem sobre o valor da causa atualizado, matéria já 
deliberada conforme ID 92410149.
2- Registro ainda que a própria parte que ora postula a retificação do o valor da causa, foi quem impugnou o valor atribuído à causa pela 
parte autora, sendo acolhida a impugnação, determinando-se a retificação do valor da causa conforme requerido.
3- Defiro o prazo de mais 15 dias para que as partes efetuem o pagamento dos custas, na proporção de 50% para cada um.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:37 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7004373-57.2023.8.22.0002
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
Valor da causa: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Parte autora: DORCILENE GOMES DA SILVA, SETOR 02 3150 RUA BURITIS - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA, WILSON 
JOSE DA SILVA, ZONA RURAL s/n LINHA VILA UNIÃO - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA, MARINALVA 
GOMES DA SILVA, RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO s/n DISTRITO DE VILA UNIÃO - 76887-000 - CAMPO NOVO DE 
RONDÔNIA - RONDÔNIA, PAULO JOSE DA SILVA, ZONA RURAL s/n VILA UNIÃO, CAMPO NOVO/RO - 76887-000 - CAMPO NOVO 
DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº RO9526, AVENIDA DOIS DE JUNHO sn, - DE 2564 A 2870 
- LADO PAR CENTRO - 76963-854 - CACOAL - RONDÔNIA, HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045A, AVENIDA DOIS DE 
JUNHO sn, - DE 2564 A 2870 - LADO PAR CENTRO - 76963-854 - CACOAL - RONDÔNIA, JESSICA FERNANDA DA SILVA BORGES, 
OAB nº RO9525
Parte requerida: DOMINGOS JOSE DA SILVA, ZONA RURAL s/n LINHA VILA UNIÃO - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA 
- RONDÔNIA, STELIA GOMES DA SILVA, ZONA RURAL s/n LINHA VILA UNIÃO - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - 
RONDÔNIA
INVENTARIADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Concedo à inventariante mais 15 dias para que atenda na íntegra à decisão de ID 91986263.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:34 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7003139-79.2019.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
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Assunto: Dívida Ativa (Execução Fiscal)
Valor da causa: R$ 4.573,94 (quatro mil, quinhentos e setenta e três reais e noventa e quatro centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: ASSOCIACAO ATLETICA RONDONIA - AARON, RUA CARDEAL 1284, - ATÉ 1419/1420 SETOR 02 - 76873-110 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1- Pelos comprovantes cadastrais juntados pela exequente, não é possível verificar qual sócio é o administrador.
2- Intime-se a exequente para que junte aos autos os em 15 dias, instrumentos constitutivos da associação ou estatuto, sob pena de 
arquivamento sem baixa.
3- Consigne-se que caso a parte exequente se mantenha inerte, o processo será imediatamente arquivado sem baixa, começando a 
correr o prazo de suspensão do processo por 1 ano, na forma do art. 40 da LEF. Decorrido o prazo, a parte exequente fica desde já 
intimada para, querendo, impulsionar o feito, indicando bens à penhora, em 05 dias. Caso se mantenha inerte, terá início o prazo da 
prescrição intercorrente por 5 anos.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:37 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7002212-74.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Art. 55/6), Honorários Advocatícios, Liminar , Revisão do valor do benefício no 
primeiro reajuste após a concessão (Art. 21, § 3º, da Lei 8.880/1994)
Valor da causa: R$ 27.896,16 (vinte e sete mil, oitocentos e noventa e seis reais e dezesseis centavos)
Parte autora: VILMAR INACIO FERNANDES, RUA CAÇAPAVA 4302, - ATÉ 4472/4473 SETOR 09 - 76876-348 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: IGOR HENRIQUE DOMINGOS, OAB nº RO9884
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1- Determino a suspensão do presente feito pelo período de 180 dias, ou até o julgamento do Agravo, o que ocorrer primeiro.
2- Fica a parte autora intimada na pessoa de seu patrono.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:38 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7008195-30.2018.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910
EXECUTADO: VALDIVINO LOPES DE CAMPOS e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7012941-96.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
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Assunto: Protesto Indevido de Título
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: OZEIAS BISPO DIAS, RUA TRÊS MARIAS 4805, - DE 4869/4870 AO FIM ROTA DO SOL - 76874-020 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: HIAGO BASTOS TRINDADE, OAB nº RO9858, BRUNO RODRIGO INGLES FERREIRA, OAB nº RO1116E
Parte requerida: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
1- Fica a parte exequente intimada a esclarecer o pedido de cumprimento de sentença de honorários, haja vista que o acórdão ordena 
que cada parte arque com os honorários de seus advogados. 
2- Sem prejuízo, fica a parte requerida intimada a comprovar nos autos o pagamento das custas finais rateadas, sob pena de protesto e 
inscrição em dívida ativa.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:38 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7012208-33.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Auxílio por Incapacidade Temporária
Valor da causa: R$ 15.756,00 (quinze mil, setecentos e cinquenta e seis reais)
Parte autora: MARCELO GALLI, RUA CRAVO 3252, - DE 3143/3144 AO FIM SÃO LUIZ - 76875-626 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: VALDELICE DA SILVA VILARINO, OAB nº RO5089, DEBORA APARECIDA MARQUES 
MICALZENZEN, OAB nº RO4988, AV. JAMARI 2604, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR ST 01 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Vistos.
1- Fixo honorários em favor do patrono da parte exequente em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §3º, inciso I c/c 
o §7º do mesmo artigo do CPC. 
2- Intime-se a parte exequente para que apresente o cálculo com a verba honorária fixada, em 05 dias.
3- Vindo o cálculo, intime-se a parte executada, na pessoa de seu procurador, para, querendo, oferecer impugnação ao cumprimento 
de sentença, nos próprios autos, em 30 (trinta) dias (art. 535, CPC), bem como intime-se para que no mesmo prazo informe acerca 
da existência de eventual débito da parte exequente para compensação dentro das condições estabelecidas no §9º do art. 100 da 
Constituição Federal, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores. 
4- Decorrido o prazo, caso não haja oferecimento de impugnação à execução, nem informações sobre créditos para compensação, 
expeça-se requisição de pequeno valor ao órgão competente.
5- Vindo informação de pagamento dos valores requisitados, expeça-se alvará judicial em favor da parte exequente e/ou seu patrono para 
levantamento das quantias discriminadas nos ofícios e seus acréscimos legais, voltando os autos conclusos para extinção.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:40 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7005800-26.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)
Parte autora: TAINARA DE SOUSA DA SILVA, RUA JOAQUIM DIAS 1963, - DE 1734 A 1746 - LADO PAR NOVA LONDRINA - 76870-
001 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698, AVENIDA JAMARI 5617, - LADO ÍMPAR 
SETOR RECREATIVO - 76873-041 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Vistos.
Considerando a ausência de resposta ao ofício de ID 89849996, inclua-se o BANCO SANTANDER como terceiro interessado, e intime-se 
via sistema, para responder ao ofício em 15 dias.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:40 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7006249-47.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 69.866,90 (sessenta e nove mil, oitocentos e sessenta e seis reais e noventa centavos)
Parte autora: VENICIO ALVES BARBOSA, LINHA B-106, LOTE 02, GLEBA 3A, PROJETO RENASCER sem numero, SITIO ZONA 
RURAL - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALICIO MARTINS KRAUSE, OAB nº RO8279, AV RIO DE JANEIRO, 2° ANDAR 3925, ESCRITÓRIO 
CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, JOSIANE OLIVEIRA, OAB nº RO7948, AV RIO DE JANEIRO, 2° 
ANDAR. 3925, ESCRITÓRIO CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, FAGNER CORREIA, OAB nº RO11574
Parte requerida: ENERGISA RONDONIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, AV. BRASIL 2247, CENTRO - 76950-000 - SANTA 
LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO, OAB nº PB15013, OCEANO ATLANTICO 158, APTO 403 
INTERMARRES - 58102-252 - CABEDELO - PARAÍBA, VINICIUS MEDEIROS MARQUES, OAB nº PB23072, JOAO DE BARROS 45 
BRASILIA - 58700-400 - PATOS - PARAÍBA
Vistos em saneador.
1- Sem preliminares.
2- Presentes as condições da ação e os pressupostos processuais. Não há irregularidades a sanar, tampouco nulidades a declarar. Não 
foram arguidas matérias preliminares. Declaro saneado o feito.
3- Indefiro à parte autora a inversão do ônus da prova, por não restar caracterizada, na hipótese, a relação de consumo entre as partes.
3.1- A distribuição do ônus da prova permanece segundo a regra prevista no art. 373, caput, CPC.
4- Delimito como questão de fato objeto da atividade probatória: a efetiva instalação da subestação na propriedade da autora, segundo 
o projeto carreado na inicial e suas atuais condições de conservação; a efetiva apropriação de fato da subestação pela ré; o valor a ser 
ressarcido em favor da autora e seu efetivo desembolso.
5- Delimito como questão de direito relevante para a solução da lide o direito do autor à incorporação da rede elétrica e ao ressarcimento 
dos valores dispendidos para sua construção. 
6- Defiro à requerida o pedido de produção de prova pericial e a juntada de novos documentos. Os custos da prova pericial serão arcados 
pela requerida. 
6.1- A parte autora, apesar de intimada a especificar provas, informou não possuir outras provas a produzir, restando prejudicado o direito 
à produção de outras provas além das já carreadas aos autos. 
7- Nomeio como perito o Sr. HUGO FERNANDO MAIA MILAN, engenheiro elétrico (e-mail hugofernando@gmail.com – fone 69 98417-
8258), que deverá ser intimado de sua nomeação, podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º do CPC), presumindo-se 
a sua aceitação, caso decorrido o prazo se mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverá, em 05 dias, apresentar proposta 
de honorários acompanhada de seu currículo, com comprovação de sua especialização, e indicação de seus endereços para contato, 
inclusive eletrônicos (art. 465, §2º, CPC), bem como deverá designar o dia, horário e local para realização da perícia, observando uma 
data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes. 
8- Conste na intimação que a perícia tem por fim: realizar a constatação junto ao imóvel rural da autor situado Linha B-106, Lote 02, 
Gleba 3A, Projeto Renascer, Setor Rio Preto, no município de Cujubim, Estado de Rondônia, acerca da existência de instalação de uma 
subestação abaixadora de energia elétrica e o ramal de ligação com potência de 75 KVA 13.800/220-127 Volts, nos moldes do projeto 
de ID 90064716– pág. 1 a 7; ID n. 90064716– pág. 1 a 9, esclarecendo se a mesma encontra-se em pleno funcionamento, apontando 
eventual avaria existente, e indicando ainda o valor de avaliação atual da subestação, considerando o seu atual estado de conservação 
e o tempo de uso, apontando, ainda, se a mesma foi de fato apropriada pela requerida e qual a área de servidão. 
8.1- O laudo deverá responder objetivamente aos quesitos eventualmente formulados pelas partes, atendendo à finalidade determinada 
por este juízo e deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 10 dias após a data agendada pelo perito para realização da perícia, 
observando os requisitos exigidos no art. 473, do CPC.
9- Nos termos do art. 370 do CPC, requisite-se ao 2º Ofício de Registro de Imóveis de Ariquemes, a certidão de inteiro teor do imóvel 
Linha Lote 02, Gleba 3A, Projeto Renascer, Setor Rio Preto, no município de Cujubim/RO.
10- Intimem-se as partes para que, caso queiram, manifestem-se sobre a nomeação do perito e apresentem seus quesitos, indicando seu 
assistente técnico, no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta decisão (art. 465, §1º, CPC). 
11- Intimem-se as partes do dia, horário e local para realização da perícia.
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12- Apresentada a proposta de honorários pelo perito, intime-se a requerida para que se manifeste a respeito, em 05 dias (art. 465, §3º, 
CPC), consignando que não havendo impugnação ao valor, este fica desde já homologado pelo juízo, devendo o mesmo ser intimado 
para que comprove o pagamento dos honorários arbitrados, em 05 dias, observando que o pagamento deve ser feito mediante depósito 
judicial em favor do juízo (art. 95, §§ 1º e 2º, CPC).
13- Apresentado o laudo, intimem-se as partes para que se manifestem a respeito do mesmo, no prazo de 15 dias, devendo os seus 
assistentes apresentarem seus pareceres no mesmo prazo, se tiverem sido indicados (art. 477, §1º, CPC). 
14- Ficam as partes intimadas, na pessoa de seus patronos, para que, caso queiram, manifestem-se acerca da presente decisão 
saneadora, em 05 dias, nos termos do art. 357, §1º, do CPC, sob pena de se tornar estável.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO
Providências à CPE
a) encaminhar decisão ao 2º CRI, via malote digital, solicitando certidão de inteiro teor;
b) decorrido o prazo para impugnação ao perito e apresentação de quesitos, intimar perito
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:40 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7016984-76.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Auxílio por Incapacidade Temporária, Incapacidade Laborativa Temporária
Valor da causa: R$ 14.544,00 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais)
Parte autora: PAULO ESTEVAM DA SILVA, LINHA C-04, ASSENTAMENTO SOL NASCENTE Lote 33, SITIO 2 IRMÃOS ZONA RURAL 
- 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VINICIUS VECCHI DE CARVALHO FERREIRA, OAB nº RO4466
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1- Altere-se a classe para Cumprimento de Sentença.
2- Intime-se o INSS via sistema, para no prazo de 30 dias, já considerando o prazo em dobro, para que a requerida proceda à implantação 
do benefício descrito na tabela abaixo, sob pena de multa diária que fixo em R$500,00 (quinhentos reais) pelo período máximo de 10 dias. 
Aposentadoria por Invalidez (por Incapacidade Permanente) B32Espécie B32 CPF 422.135.682-00 DIB 24.08.2022 DIP 01.05.2023 DII 
01.01.2021 CIDADE DE PAGAMENTO CUJUBIM - RO
2- Caso advenha informação de que não foi cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, deverá a CPE enviar e-mail para pfro.tj@agu.gov.
br, conforme método de trabalho entabulado nos autos do Processo SEI n. 0002428-47.2023.8.22.8800. Deverá constar no assunto do 
e-mail: PREVIDENCIÁRIO - nome completo do beneficiário(a), CPF, código e nome de benefício. Em anexo, faz-se necessário o envio 
de cópia desta decisão. Certifique-se, nos autos, quanto ao envio do e-mail. 
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:40 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7016612-30.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Pessoa com Deficiência
Valor da causa: R$ 14.544,00 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais)
Parte autora: JOAO DOS SANTOS RODRIGUES, RUA GUANAMBI 1339, - DE 1715/1716 AO FIM SETOR 02 - 76873-290 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VINICIUS VECCHI DE CARVALHO FERREIRA, OAB nº RO4466
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Vistos.
Considerando que o valor retroativo do acordo foi devidamente pago, arquivem-se os autos.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:40 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7007659-19.2018.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa (Execução Fiscal)
Valor da causa: R$ 1.964,40 (mil, novecentos e sessenta e quatro reais e quarenta centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: ADEMIR ALVES SILVA, RUA ALTO PARAÍSO 2317 APOIO SOCIAL - 76873-310 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSÉ CARLOS FOGACA, OAB nº RO2960, AV CANAÃ, - DE 2987 A 3239 - LADO ÍMPAR SETOR 03 
- 76870-497 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Vistos. 
1- Defiro a suspensão do feito por 180 dias.
2- Decorrido o prazo, intime-se a parte exequente para manifestar acerca da extinção da execução ou que dê impulso ao feito, em 15 dias, 
requerendo o que entender oportuno, sob pena de arquivamento sem baixa. 
3- Consigne-se que caso a parte exequente se mantenha inerte, o processo será imediatamente arquivado sem baixa, começando a 
correr o prazo de suspensão do processo por 1 ano, na forma do art. 40 da LEF. Decorrido o prazo, a parte exequente fica desde já 
intimada para, querendo, impulsionar o feito, indicando bens à penhora, em 05 dias. Caso se mantenha inerte, terá início o prazo da 
prescrição intercorrente por 5 anos.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:40 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 1ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7003360-67.2016.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ELIZEU DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES - RO2433
EXECUTADO: JAIR NUNES DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7010202-24.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Empréstimo consignado
Valor da causa: R$ 11.160,00 (onze mil, cento e sessenta reais)
Parte autora: IVANI ROSA VITOR, LINHA RB 02, KM 65 PA RIO BRANCO ZONA RURAL - 76866-000 - THEOBROMA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PAULO CESAR GONZAGA DA SILVA, OAB nº RO7803, VERA LUCIA GONCALVES, OAB 
nº RO9448, CHACARA 1315, 69-84344587 SETOR DAS ARARAS - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, PAULO HENRIQUE 
GONCALVES GONZAGA DA SILVA, OAB nº RO9460, AVENIDA TABAPOÃ 2447, - DE 2255 A 2515 - LADO ÍMPAR SETOR 03 - 76870-
363 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Parte requerida: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A, PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA 100, TORRE CONCEIÇÃO- 9 
ANDAR JABAQUARA - 04344-030 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A, AVENIDA JOÃO MACHADO, - ATÉ 1000/1001 CENTRO - 
58013-520 - JOÃO PESSOA - PARAÍBA, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
Vistos e examinados.
Trata-se de embargos à penhora interposta pela executada BANCO ITAU CONSIGNADO S.A., nos autos de cumprimento de sentença 
que lhe move IVANI ROSA VITOR, ao argumento de que há excesso no valor bloqueado em sua conta bancária via sistema Sisbajud, 
pois não foi abatido o valor depositado em favor da parte autora, valor que deveria ter sido compensado com o saldo devedor. 
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Manifestação da exequente pela rejeição da impugnação.
É o relatório. DECIDO.
A questão não requer maiores digressões, tampouco enseja a produção de outras provas.
Em que pese os argumentos da parte executada, os mesmos não merecem prosperar, haja vista que em momento algum a parte 
executada pediu que fossem compensados os valores, sendo que os valores recebidos pela parte autora pelo suposto contrato foram 
levantados em favor da executada.
Quando do ajuizamento da ação, este juízo deferiu o depósito judicial do valor recebido pela parte autora em razão do empréstimo que 
não contratou (ID 46514791), sendo efetivamente depositado nos autos o valor de R$ 13.027,85 (ID 47434158).
Já em fase de cumprimento de sentença, a parte executada compareceu aos autos informando o cumprimento da obrigação, efetuando 
apenas o depósito de R$ 935,94, sem requerer a compensação de crédito ou pedido de levantamento dos valores depositados nos autos 
em favor da autora, ou mesmo apresentar planilha de cálculo demonstrando o valor que entedia devido nos autos (ID 84970448).
Considerando que não houve pedido de compensação de valores, o valor inicialmente depositados nos autos, refente ao crédito do 
empréstimo não contratado, foi levantado em favor da parte executada, mediante a transferência do valor atualizado de R$ 15.013,59 
para a conta indicada no ID 87707772, conforme espelho do alvará eletrônico (ID 88376630) e comprovante de cumprimento do alvará 
ID 90746876.
Em razão do pagamento parcial do débito (R$ 935,94) e a discordância da parte autora com o valor depositado, este juízo determinou a 
remessa dos autos a contadoria, que elaborou o cálculo exatamente nos termos da sentença, descontando o valor pago voluntariamente 
(R$ 935,94), e apurando o saldo remanescente de R$ 10.141,03. Registro que não houve a compensação de crédito pois o valor 
creditado em conta da autora foi integralmente transferido para a requerida.
Apurado o saldo remanescente, determinou-se a incidência da multa legal e honorários previstos no art. 523, §1º, do CPC, haja vista que 
não houve o pagamento integral do débito.
Os embargos de declaração interposto pela parte executada foram rejeitados ID 91413143, haja vista que não houve pedido de 
compensação de créditos, bem como houve a transferência do valor depositado nos autos em favor da parte executada (R$ 15.013,59) .
Em prosseguimento ao feito foi realizada penhora de valores via Sisbajud referente ao saldo remanescente, sobre o qual incidiu a multa 
e honorários previstos no art. 523, §1º, do CPC. 
Realizada a penhora via Sisbajud no importe de R$ 12.510,37, valor exato do saldo remanescente apresentado pelo exequente, insurge-
se a parte executada oferecendo embargos à execução. 
Dispõe o art. 854, §3º, do CPC que cabe ao devedor, após realizado o bloqueio de valores, alegar acerca de sua impenhorabilidade e 
sobre a existência de indisponibilidade excessiva, matéria a que não se coaduna com a arguição apresentada pela executada, impondo-
se a rejeição de sua arguição à penhora de valores. 
A matéria arguida no presente instrumento é relativa a excesso de execução, posto que típica do instrumento de defesa de impugnação 
ao cumprimento de sentença, o que restou preclusa, impondo-se a rejeição da defesa manejada. 
Os valores penhorados são suficientes para o pagamento do débito, posto que realizado segundo o último cálculo de atualização 
apresentado pela parte exequente e depositados em conta bancária com atualização, sendo de rigor a extinção do feito, ante a satisfação 
integral do débito.
Posto isso, REJEITO OS EMBARGOS À PENHORA e, no mérito, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO ANTE O PAGAMENTO DO 
DÉBITO, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Certifique a CPE o pagamento das custas, procedendo o necessário caso não tenham sido pagas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Com o trânsito em julgado, voltem os autos conclusos para expedição do alvará em favor da parte exequente.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se. 
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:40 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7008506-45.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rescisão / Resolução, Imissão
Valor da causa: R$ 34.257,12 (trinta e quatro mil, duzentos e cinquenta e sete reais e doze centavos)
Parte autora: CADES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, RUA CACAUEIRO 1643, - ATÉ 1677/1678 SETOR 01 - 76870-115 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LAERCIO MARCOS GERON, OAB nº RO4078
Parte requerida: VALDENI DA SILVA RIBEIRO, RUA CECÍLIA MEIRELES 3708, - DE 3605/3606 A 3719/3720 SETOR 06 - 76873-674 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
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Vistos e examinados
As partes entabularam acordo conforme termo de ID n. 93186184, postulando por sua homologação e consequente extinção do feito, 
medida que se impõe.
Posto isso, HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes, nos termos do ID n. 93186184, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos e, via de conseqüência, declaro extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo art. 487, inciso III, alínea ‘b’, 
do Código de Processo Civil. 
Sem custas, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei Estadual de Custas Forenses n. 3.896/2016.
Honorários de sucumbência incabíveis, face a resolução do feito por acordo.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, CPC), a presente decisão transita em julgado nesta data.
P. R. I. Observadas as formalidades legais, arquivem-se com as baixas devidas.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:40 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7007466-96.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 16.500,00 (dezesseis mil, quinhentos reais)
Parte autora: EDILAINE DIAS DE SANTANA, RUA PRESIDENTE HERMES DA FONSECA 1875, - ATÉ 2069/2070 NOVA UNIÃO 03 - 
76871-394 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEDAIANA SANA DE FREITAS, OAB nº RO10368
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
1- Fixo honorários em favor do patrono da parte exequente em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §3º, inciso I c/c 
o §7º do mesmo artigo do CPC. 
2- Considerando a DIP (01/03/2022) e que os valores a partir daí são pagos administrativamente, intime-se a parte exequente para 
apresentar o cálculo excluindo-se os valores após a DIP, bem como incluindo os honorários de execução, em 05 dias.
3- Indefiro o pagamento da multa pelas razões já elencadas na decisão ID 84910813.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:40 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7010936-04.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente
Valor da causa: R$ 15.756,00 (quinze mil, setecentos e cinquenta e seis reais)
Parte autora: MARIZE OLIVEIRA DE ALMEIDA, RUA MARINGÁ 3756 JARDIM ALVORADA - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SERGIO GOMES DE OLIVEIRA, OAB nº RO5750A, RUA FORTALEZA 2236, - ATÉ 2236/2237 
SETOR 03 - 76870-505 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, FERNANDO MARTINS GONCALVES, OAB nº RO834, RUA FORTALEZA 2236, 
- ATÉ 2236/2237 SETOR 03 - 76870-505 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ALLEN HANNA VIEIRA DE LIMA, OAB nº RO12531, RUA 
FORTALEZA 2236, - ATÉ 2236/2237 SETOR 03 - 76870-505 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, CIDIMARY SANTOS PEREIRA, OAB nº 
RO12074
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, , - DE 3293 A 3631 - LADO ÍMPAR - 76801-281 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Vistos.
1- Nada foi requerido, arquive-se.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:40 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7009017-14.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Práticas Abusivas, Liminar 
Valor da causa: R$ 12.846,69 (doze mil, oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta e nove centavos)
Parte autora: NEUZA GONCALVES DE MESQUITA, RUA DA SAFIRA 658, CASA PARQUE DAS GEMAS - 76875-894 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SILVELENY SERENINI, OAB nº RO8752
Parte requerida: ENERGISA, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, - DE 1560 A 1966 - LADO PAR SETOR 02 - 76873-238 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, , INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, RUA QUINZE DE NOVEMBRO, - DE 1932/1933 
AO FIM JARDIM DOS ESTADOS - 79020-300 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos.
1- Altere-se a classe do feito para “CUMPRIMENTO DE SENTENÇA”.
2- Fica a parte executada intimada, na pessoa de seu patrono, para que comprove nos autos o pagamento da importância total de 
R$ 497,74, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa legal de 10% e de honorários advocatícios de 10%, a serem calculados 
sobre o valor devido, nos termos do art. 523, §1º do CPC.
3- Fica a parte executada intimada de que caso não efetue o pagamento no prazo legal, poderá oferecer impugnação nos próprios autos, 
independente de caução, no prazo de 15 dias, a contar do decurso do prazo para pagamento, independente de nova intimação (art. 525, 
CPC).
4- Decorrido o prazo, sem manifestação, intime-se a parte exequente para que apresente o cálculo atualizado da dívida com aplicação 
da multa legal e os honorários ora fixados, indicando bens a penhora, em 05 dias. Consigno que caso a parte exequente solicite busca 
de bens via sistemas de convênio, deverá apresentar o respectivo comprovante de recolhimento das custas referentes às diligências 
solicitadas, nos termos do art. 17, da Lei Estadual n. 3.896/2016, salvo se beneficiária da Justiça Gratuita.
5 – À vista do pagamento, volvam os autos conclusos para extinção.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:40 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 1ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7002441-68.2022.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Municipais
Valor da causa: R$ 2.725,27 (dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e vinte e sete centavos)
Parte autora: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Parte requerida: RENATO SEVERINO 62350935272, ÁREA RURAL PA 14 de Agosto ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos e examinados.
Os valores executados neste feito foram pagos, conforme noticiado pela parte exequente (ID n. 93266456), sendo de rigor a extinção do 
feito, face a satisfação integral do crédito.
Posto isso e com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução ante o pagamento do débito.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente decisão transita em julgado nesta data. 
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais iniciais e finais, bem como, as taxas de pesquisas e diligências, caso 
tenham sido realizadas nos autos.
Providencie a CPE a apuração das custas, intimando o executado para pagamento em 15 dias, sob pena de protesto e inscrição em 
dívida ativa.
Os honorários fixados pelo juízo já foram pagos. 
Proceda-se a baixa do SERASA, bem como expeça-se ofício ao Detran para que proceda o cancelamento da suspensão da CNH e 
proceda a devolução ao executado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:40 .
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz (a) de Direito
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2ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br 7005619-59.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: ACACIO FERNANDES DE SOUZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSE ASSIS DOS SANTOS, OAB nº RO2591
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DESPACHO
Vistos, etc.
1. Considerando que houve concordância das partes, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria (ID 91234939). 
2. Providencie e expeça-se o necessário para pagamento da RPV/precatório, aguardando-se o respectivo pagamento em arquivo 
provisório.
3. Com a informação concernente ao pagamento da RPV/precatório, expeça-se alvará. Após, venham os autos conclusos para extinção. 
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7010275-25.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ANTONIO TEXEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: XANGAI GUSTAVO VARGAS, OAB nº PB19205
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Trata-se de ação previdenciária proposta por ANTONIO TEIXEIRA DOS SANTOS em face do INSS, ambos qualificados nos autos.
A sentença de ID 85428646 julgou improcedente o presente feito.
Intimada, a parte autora interpôs Recurso de Apelação.
Mesmo intimado, o INSS quedou-se inerte.
Deste modo, considerando a interposição de Recurso de Apelação, e tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que 
extinguiu o juízo de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 
Federal - 1ª Região, para apreciação do recurso interposto.
Com relação à intimação ID 91654004, caberá análise em 2º Grau.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7010699-33.2023.8.22.0002
Classe: Monitória
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MAYRA MIRANDA GROMANN, OAB nº RO8675, LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK, OAB nº 
RO4641, YASMINE PIVOTTI ARNEIRO, OAB nº RO9499, PROCURADORIA DA SICOOB AMAZÔNIA - COOPERATIVA DE CRÉDITO 
DA AMAZÔNIA
REU: ANDRE LUIZ LAVERDE
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de ação monitória em que a parte autora não comprovou o recolhimento das custas iniciais.
Dessa forma, a teor do artigo 321 do CPC, intime-se a parte autora para no prazo de 15 dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, 
comprovando o recolhimento das custas, nos termos do artigo 12 da Lei Estadual n. 3.896/2016. 
Decorrido o prazo, faça-se a conclusão dos autos.
CUMPRA-SE SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br 7010710-62.2023.8.22.0002
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
REQUERENTE: JULIO CARVALHO DA SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK, OAB nº RO4641, MARIA CRISTINA DALL AGNOL, OAB 
nº RO4597A, CLAUDIA ALVES DE SOUZA, OAB nº RO5894
SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Providencie a CPE a retificação da classe processual para Inventário, competência Família e Sucessões, bem como a inclusão da 
falecida no polo passivo, devendo constar ESPÓLIO DE ELIANE CÂNDIDA DOS REIS. Proceda-se ainda a exclusão de Rafaela como 
terceira interessada, incluindo-a como autora.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar procuração devidamente assinada e atualizada em nome do autor, 
bem como comprovante de endereço atualizado em nome próprio ou certidão declaratória com firma reconhecida em cartório
Fica ainda intimado a, no mesmo prazo, apresentar procuração assinada e contemporânea, bem como documentos pessoais e 
comprovante de residência em nome da herdeira Rafaela dos Reis Guerra.
Em atenção ao item “d” de seus pedidos, caberá à parte autora realizar as diligências necessárias para instrução do feito, com a indicação, 
individualização e juntada dos documentos referentes aos bens constituídos durante a união.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7008955-03.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTORES: M. A. C., M. H. C. C.
ADVOGADO DOS AUTORES: SANDRA PIRES CORREA ARAUJO, OAB nº RO3164
REU: K. B. D. S. L.
DECISÃO
Vistos.
1. Processe-se em segredo de justiça.
2. Cuida-se de ação de regulamentação de guarda compartilhada c/c pedido de tutela de urgência antecipada, ajuizada por MÁRCIA 
HELENA CARLOS COSTA e MARCIANO ANDRADE COSTA em face de KELLY BUEIRAS DA SILVA LEAL, ambos qualificados nos 
autos.
2.1 Análise da tutela
Os requerentes pleiteiam a concessão da tutela de urgência, a fim de que seja concedida a guarda compartilhada da menor Laiza V. L. 
A. em seu favor.
DECIDO
É cediço que o processo civil prioriza o princípio do contraditório e da ampla defesa, sendo, pois, a tutela de urgência um das exceções 
previstas no artigo 9º, do CPC.
Note-se que para concessão da tutela de urgência, deve ser demonstrado pela parte a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo, bem como a ausência de perigo de reversibilidade dos efeitos da decisão, conforme se depreende da 
leitura do art. 300, caput e §3º do CPC.
Nesse toar, a probabilidade do direito é incontroversa, visto que a guarda é em regra exercida pelos pais, os quais detém o valor familiar.
Entretanto, não restou comprovado o perigo do dano ou o risco ao resultado útil do processo, não havendo provas da alegação inicial dos 
requerentes. Em razão, necessária a produção probatória no presente feito.
Ademias, como bem pontuado pelo parquet, a concessão da antecipação da tutela no presente feito ensejaria a precipitação do próprio 
mérito.
Assim, constata-se que há probabilidade do direito, porém a autora carece de perigo de dando ou risco ao resultado útil do processo. 
Desse modo, ausente um dos requisitos da medida excepcional e, ainda, pelo fato de de o pedido estar atrelado ao mérito, INDEFIRO o 
pedido de tutela de urgência, possibilitando nova análise do pedido para momento posterior.
3. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 15 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados 
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC). O mandado deverá estar desacompanhado de cópia da petição inicial, ficando 
assegurado ao réu o direito de examinar o seu conteúdo junto ao cartório da Vara a qualquer tempo (art. 695, §1º, CPC).
4. DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução 
de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet, conforme pauta da CPE.
4.1. À CPE para designar a data de audiência.
4.2. Intimem-se as partes da audiência designada, ficando a parte requerente intimada através de seu(sua) advogado(a).
5. Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail (autor e 
patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
6. A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o 
CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 
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mediante peticionamento nos autos até 5 dias antes da audiência.
7. As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
8. As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
9. Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 3309-8102 WhatsApp) até antes de seu início.
10. As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do Poder Judiciário e acessar 
o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
11. As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
12. As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
13. Caso reste infrutífera a conciliação, vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a 
resposta, intime-se a parte autora para se manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 dias.
13.1 Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
14. Em seguida, intimem-se as partes para especificar as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 5 dias.
15. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFICIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
CITAÇÃO DE: KELLY BUEIRAS DA SILVA LEAL, brasileira, convivente em união estável, RG nº 1304742 SESDEC/RO, CPF nº 
015.364.892-98 residente e domiciliada à Rua Joaquim, nº 3245, Setor Colonial, Ariquemes/RO, CEP: 76873-734, telefone (69) 99338-
1013.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7010660-36.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ANTONIO PADILHA MASIERO
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELLINO VICTOR RAQUEBAQUE LEAO DE OLIVEIRA, OAB nº RO8492
REU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
Despacho
Vistos, etc.
1. Providencie a CPE o cadastro da guia de recolhimento avulsa de custas ID 93206477.
2. Recebo a inicial.
3. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação. 
4. Cite-se a parte ré dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da prova da 
citação (CPC, art. 231), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art. 344). 
5. Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (CPC, art. 350). 
5.1 Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
5.2 No caso do item 5.1, intime-se o requerido para comprovar o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei 
Estadual n. 3.896/2016.
6. Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias. 
7. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFICIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7010664-73.2023.8.22.0002
Classe: Homologação da Transação Extrajudicial
REQUERENTES: S. M. F., D. P. D. E. D. R.
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: G. L. D. S.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos e examinados.
Intime-se a requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, devendo a autora juntar aos 
autos comprovante de endereço em seu nome ou que comprove o vínculo com o titular da fatura de conta de energia informada no ID 
93210089. 
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
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PROCESSO: 7010658-66.2023.8.22.0002
REQUERENTE: J. P. D. S., CPF nº 37005383915
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALINE PEREIRA MILAN, OAB nº RO13363, TATIANE PATRICIO, OAB nº RO13280A
REQUERIDOS: A. P. D. S., CPF nº 88800946291, H. V. M. P., CPF nº 05904738242
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
VALOR DA CAUSA: R$ 2.000,00
DESPACHO
Providencie a CPE aa retificação da classe processual para Procedimento Comum Cível, competência Família e Sucessões.
Trata-se de ação de revogação de guarda, ajuizada por JAIR PINHEIRO DA SILVA em face de HEVILLEN V. M. P., representando por 
seu genitor ALDAIR PINHEIRO DA SILVA, todos qualificados nos autos.
Como é cediço, pelo Princípio da Congruência, o juízo está adstrito a conceder aquilo que efetivamente a parte pediu na PETIÇÃO 
INICIAL, sob pena de haver julgamento extra ou ultra petita. Isto porque, o dispositivo da sentença deve guardar correta relação com o 
descrito no pedido.
Ocorre que, vislumbro desde já, que o pleito pode ensejar problemas em futura análise meritória pois a parte autora não pediu a confirmação 
da tutela antecipada pretendida, o que impedirá a condenação a este título em sede de sentença.
Posto isso, a teor do artigo 321 do CPC, intime-se a parte autora para emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
indeferimento.
Deverá ainda, no mesmo prazo, retificar o polo passivo da demanda, visto que a menor não possui legitimidade para ser requerida em 
ação de guarda, devendo ainda incluir os genitores da infante.
Decorrido o prazo, faça-se a conclusão dos autos.
Ariquemes, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7009481-29.2021.8.22.0005
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: HILGERT & CIA LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MURILO FERREIRA DE OLIVEIRA, OAB nº SP236143
EXECUTADO: JOAQUIM ALVES DE SOUZA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
A exequente peticionou aos autos reiterando pela suspensão do feito, sob o argumento da validade da citação da executada (ID 91913131).
DECIDO.
Em análise aos autos, verifica-se que houve a citação da executada em nome diverso, porquanto, assista razão a parte exequente, pois 
é válida a notificação pela via postal com AR assinado por familiar (ID 92093953), quando recebida no endereço fornecido pelo próprio 
executado às autoridades, como no presente caso 
Outrossim, ante o pedido da exequente, procedo a suspensão no sistema, nos termos do artigo 921, inciso III, do CPC.
Decorrido o prazo, caberá a parte exequente impulsionar o feito, sob pena de extinção/arquivamento.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes,13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7007946-06.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: RENATA BLANSKI
ADVOGADOS DO AUTOR: MATHEUS RODRIGUES SILVA, OAB nº RO11744, BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO, OAB nº RO5825
REU: ERIVELTON DE JESUS CARMONA
DECISÃO
Vistos.
1. Processe-se em segredo de justiça.
1.1. Indefiro a gratuidade. Entretanto, a fim de não obstar o andamento processual, difiro o pagamento das custas ao final da demanda. 
Providencie a CPE as anotações necessárias.
2. Cuida-se de ação de partilha posterior ao divórcio c/c busca e apreensão e pedido liminar, ajuizada por RENATA BLANSKI em face de 
ERIVELTON DE JESUS CARMONA, ambos qualificados nos autos.
2.1. Antes de adentrar na análise do pedido de tutela, necessário fazer dois apontamentos.
Registre-se a existência dos autos 7002348-71.2023.8.22.0002, onde houve acordo com relação à decretação do fim do casamento, 
permanecendo o trâmite no tocante aos alimentos.
Noto também o feito 7002399-82.2023.8.22.0002, o qual versa sobre a partilha dos bens adquiridos, manejado por Erivelton de Jesus 
Carmona em face de Renata Blanski.
Em razão disso, providencie a CPE o apensamento das três demandas junto aos sistemas disponíveis, a fim de possibilitar a análise em 
conjunto.
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2.2. Análise da tutela
O requerente pleiteia a concessão da tutela de urgência, a fim de que seja determinada a busca e apreensão do Torno Mecânico Nardini 
325, o qual se encontra no endereço profissional do ora requerido.
é o relato. DECIDO
É cediço que o processo civil prioriza o princípio do contraditório e da ampla defesa, sendo, pois, a tutela de urgência um das exceções 
previstas no artigo 9º, do CPC.
Nesse toar, vislumbra-se que a pretensão da autora não atende ao contraditório diferido, pois o pedido abrange o próprio mérito da 
demanda, o qual poderá ser objeto da fase probatório do processo.
Note-se que para concessão da tutela de urgência, deve ser demonstrado pela parte a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo, bem como a ausência de perigo de reversibilidade dos efeitos da decisão, conforme se depreende da 
leitura do art. 300, caput e §3º do CPC.
Assim, constata-se que há probabilidade do direito, porém a autora carece de perigo de dando ou risco ao resultado útil do processo. 
Desse modo, ausente um dos requisitos da medida excepcional e, ainda, pelo fato de de o pedido estar atrelado ao mérito, INDEFIRO o 
pedido de tutela de urgência, possibilitando nova análise do pedido para momento posterior.
3. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 15 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer 
defesa no prazo de 15 dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem considerados 
verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC). O mandado deverá estar desacompanhado de cópia da petição inicial, ficando 
assegurado ao réu o direito de examinar o seu conteúdo junto ao cartório da Vara a qualquer tempo (art. 695, §1º, CPC).
4. DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução 
de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet, conforme pauta da CPE.
4.1. À CPE para designar a data de audiência. Atente-se CPE a designar o ato preferencialmente em conjunto com os autos 7002399-
82.2023.8.22.0002.
4.2. Intimem-se as partes da audiência designada, ficando a parte requerente intimada através de seu(sua) advogado(a).
5. Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail (autor e 
patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
6. A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o 
CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 
mediante peticionamento nos autos até 5 dias antes da audiência.
7. As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
8. As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
9. Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 3309-8102 WhatsApp) até antes de seu início.
10. As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do Poder Judiciário e acessar 
o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
11. As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
12. As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
13. Caso reste infrutífera a conciliação, vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a 
resposta, intime-se a parte autora para se manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 dias.
13.1 Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
14. Em seguida, intimem-se as partes para especificar as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 5 dias.
15. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFICIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
CITAÇÃO DE: ERIVELTON DE JESUS CARMONA, brasileiro, divorciado, empresário, devidamente inscrito no CPF sob o n°. 792.296.542-
72, residente e domiciliado na Avenida Cujubim, nº 2000, Setor Institucional I, na cidade de Cujubim/RO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7010719-24.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: CARLOS HENRIQUE FERREIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN, OAB nº RO4988, VALDELICE DA SILVA VILARINO, 
OAB nº RO5089
REU: I. N. D. S. S.
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos e examinados.
Intime-se a requerente para , no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, devendo o autor juntar aos autos 
comprovante de endereço em seu nome ou que comprove o vínculo com o titular da fatura de conta de energia informada no ID 93232121. 
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7010739-15.2023.8.22.0002
Classe: Embargos à Execução
EMBARGANTE: JOSE ROBERTO ALFERES SIQUEIRA
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: KARINE MEZZAROBA, OAB nº RO6054, ALICE REIGOTA FERREIRA LIRA, OAB nº RO352A
EMBARGADO: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA DA SICOOB AMAZÔNIA - COOPERATIVA DE CRÉDITO DA AMAZÔNIA
DESPACHO
Vistos e examinados. 
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, devendo juntar aos autos 
comprovante de endereço atualizado em seu nome ou certidão declaratória com firma reconhecida em cartório.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7005877-98.2023.8.22.0002
Classe: Homologação da Transação Extrajudicial
REQUERENTES: I. T. O. S., A. R. S.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: BRUNA RAFAELA OLIVEIRA DA SILVA, OAB nº RO12201
REQUERENTE: J. R. O.
DECISÃO
Vistos e examinados.
Assiste razão o pleito ministerial, verifica-se que o menor reside na Comarca de Buritis/RO.
A hipótese dos autos é de competência absoluta segundo o disposto no art. 147, inciso I do ECA, que reza ser competente o foro do 
domicílio dos pais ou responsável para solução de questões relativas ao menor. Estando o menor sob a guarda doas requerentes, e estes 
residindo em outra Comarca, o processo deve ser remetido para processamento na Comarca de domicílio do menor, sob pena de prejuízo 
à defesa da infante, consoante entendimento jurisprudencial que destaco:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE GUARDA. DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA DE OFÍCIO. ATENÇÃO AO MELHOR 
INTERESSE DA INFANTE. TRÂMITE NA COMARCA ONDE É EXERCIDA A GUARDA FÁTICA. De acordo com o Superior Tribunal 
de Justiça, o princípio do juízo imediato previsto no art. 147, inciso I, do Estatuto da Criança e do Adolescente, se sobrepõe às regras 
gerais previstas no Código de Processo Civil, privilegiando a celeridade e eficácia em relação à criança. Na mesma senda, os termos da 
súmula 383 do STJ, segundo a qual “a competência para processar e julgar as ações conexas de interesse de menor é, em princípio, 
do foro do domicílio do detentor de sua guarda” também devem ser considerados para o deslinde da questão, razão pela qual o feito 
deve ser processado e julgado na comarca onde é exercida a guarda fática da criança. NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. (Agravo de Instrumento Nº 70056568900, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe 
Schmitz, Julgado em 12/12/2013).
Por tais razões, outra alternativa não me resta senão declinar a competência ao juízo competente, ou seja, Buritis/RO.
Na confluência dessas considerações, atento ao todo constante do caderno processual, chamo o processo à ordem e, com supedâneo no 
art. 147, inciso I do ECA, declaro-me incompetente para processar e julgar o presente feito e, via de consequência, determino a remessa 
dos autos para a Comarca de Buritis/RO, o competente para sua apreciação em razão da regra legal de competência absoluta.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7008748-04.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: OSMAR RONCONI
ADVOGADO DO AUTOR: WALDINEY MATHEUS DA SILVA, OAB nº RO1057
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DESPACHO
1. Processe-se com gratuidade.
1.1. Providencie a CPE a exclusão da petição ID 91789465, visto não guardar relação com o presente feito, como já determinado nos 
autos.
2. Deixo de designar audiência prévia de conciliação neste momento processual, aguardando futura realização de mutirão de conciliação 
pela autarquia ré.
3. Cite-se para contestar no prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, CPC).
4. Apresentada defesa pelo réu, intime-se a parte autora para se manifestar em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
5. Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
6. Expeça-se o necessário.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7007167-51.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: EDILSA LADANISKI
ADVOGADOS DO AUTOR: TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº RO9526, JESSICA FERNANDA DA SILVA BORGES, OAB nº RO9525, 
HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
1. Processe-se com gratuidade. 
2. Cuida-se de ação previdenciária de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.
2.1. Considerando que foi oportunizado prazo para que o INSS apresentasse a decisão administrativa, contudo não o fez, assim, determino 
o prosseguindo do feito no estado em que se encontra, tendo em vista que a inércia para análise administrativa enseja o indeferimento 
tácito, conforme evidencia decisões jurisprudenciais, senão vejamos:
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. DEMORA DO INSS. 
INDEFERIMENTO TÁCITO. PETIÇÃO INICIAL. RECEBIMENTO. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO. 
1. O prazo para análise e decisão em processo administrativo submete-se ao direito fundamental à razoável duração do processo 
e à celeridade de sua tramitação, nos termos do art. 5º, LXXVII, da CF/88. 2. A demora no processamento e conclusão de pedido 
administrativo equipara-se a seu próprio indeferimento, tendo em vista os prejuízos causados ao administrado, decorrentes do decurso 
de tempo. 3. Comprovado o excesso injustificado na conclusão do processo administrativo resta caracterizada a pretensão resistida, 
devendo ser recebida a petição inicial. 4. Provido o recurso para determinar o retorno dos autos à origem e o regular prosseguimento 
do feito. GRIFO MEU (TRF-4 - AC: 245729020134049999 RS 0024572-90.2013.404.9999, Relator: MARINA VASQUES DUARTE DE 
BARROS FALCÃO, Data de Julgamento: 22/02/2017, SEXTA TURMA).
3. A parte autora requereu tutela provisória de urgência pretendendo a imediata implementação do benefício de prestação continuada 
- LOAS, no entanto, os elementos de provas juntados com a inicial são frágeis e, portanto, não servem para embasar uma decisão de 
antecipação dos efeitos da tutela, necessitando, pois, da produção de outras provas, notadamente do relatório social e a perícia médica. 
3.1. Dessa forma, indefiro o pedido de tutela de urgência nesta fase processual. 
4. Deixo de designar audiência prévia de conciliação neste momento processual, aguardando futura realização de mutirão de conciliação 
pela autarquia ré.
5. A pedido do réu (Ofício de n. 153/2017 – NUPREV/PFRO/PGF/AGU, de 26/07/2017) inverto o procedimento e determino a realização 
primeiro da perícia médica.
6. Nomeio como perito o Dr. CAIO SCAGLIONI CARDOSO – CRM/SC 29606 / CRM/RS 45371, e-mail: caio.scaglioni@icloud.com; 
telefones: (53) 99911-4940, cuja perícia se realizará no dia 27 de SETEMBRO de 2023, às 10h15min (10:15), no endereço: Clínica de 
dermatologia BERGMANN, localizada na Avenida Vimberê, 2097 - Setor 04, nesta. Considerando que a Justiça Federal tem orientado a 
não fixação de honorários periciais com majoração de até três vezes o valor do mínimo fixado no art. 28, parágrafo único da Resolução 
n. CJF-RES-2014/00305, uma vez que tal situação tem levado ao esgotamento do orçamento daquele ente antes mesmo do término do 
exercício (Circular SJRO-DIREF - 5573611), prejudicando, assim, os pagamentos. Fixo ao perito nomeado nos autos, honorários periciais 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos da Portaria Conjunta – Gabinetes Cíveis da Comarca de Ariquemes n. 01/2018, na 
qual em razão das particularidades elencadas na referida portaria, concluiu-se pelo referido valor, bem como em razão da causa ser de 
natureza previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios estabelecidos no art. 28, parágrafo 
único da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite máximo autorizado. A aplicação da majoração, segundo o limite 
previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e típicas desta Comarca acerca da disponibilidade/
especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, haja vista a escassez de profissionais de algumas especialidades 
(oncologista, neurologista, psiquiatra entre outros), o que impõe a nomeação de perito residente em outra Comarca para a realização de 
perícias em sistema de mutirão, aumentando o custo para a sua realização (despesas de translado, hospedagem, alimentação e o serviço 
pericial). Conste na intimação que a perícia tem, por fim, averiguar se a parte autora possui alguma enfermidade, indicando, em caso 
positivo, se a mesma o torna incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é definitiva ou temporária, total ou parcial, indicando, 
no último caso, o tratamento aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do exame médico avaliativo do perito deverá responder 
objetivamente aos quesitos padronizados por este juízo, que se encontram discriminados abaixo, deverá ser apresentado no cartório da 
Vara, em 30 dias após a data agendada pelo perito para realização da perícia.
7. Considerando o cenário atual enfrentado pelo mundo, em razão da pandemia do COVID-19, fico o perito cientificado de que, por ocasião 
da realização das perícias, deverá adotar todas as medidas necessárias para evitar aglomerações e, assim, impedir a propagação do 
vírus, seguindo todas as orientações da Organização Mundial de Saúde (OMS) no que tange à higienização e outras providências a 
serem adotadas para proteção de todos os envolvidos.
8. Sem prejuízo, intime-se a parte autora (que não será intimada pessoalmente), por meio de seu advogado, para comparecer na data 
e local acima mencionados, para a realização da perícia, munida de todos os exames, bem como para nomear assistente técnico, caso 
queira, no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta decisão.
8.1 Fica a parte autora intimada ainda a comparecer na data e local agendados para a perícia sem acompanhantes, a fim de evitar 
aglomerações, sendo tal providência autorizada apenas em casos estritamente necessários, por questões de saúde. As partes deverão 
utilizar ainda, obrigatoriamente, máscara de proteção.
9. Registro que o não comparecimento da parte autora na data da perícia, sem apresentação de justificativa de sua ausência comprovada 
mediante documento idôneo, no prazo de 5 dias, após a data da perícia importará em desistência da prova pericial, seguindo-se o feito 
o seu trâmite normal.
10. Para a realização da perícia social, nomeio uma das assistentes sociais do município de Cacaulândia/RO, a qual arbitro os honorários 
no valor de R$ 250,00, nos termos da Portaria Conjunta – Gabinetes Cíveis da Comarca de Ariquemes n. 01/2018.
10.1 O (a) Assistente Social nomeado (a) deverá exercer seu mister independentemente de assinatura de termo de compromisso, agindo 
sob a fé de seu grau, respondendo aos quesitos formulados por este Juízo, os quais seguem descritos ao final desta decisão.
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11. Apresentados os laudos, solicite-se o pagamento dos honorários periciais no sistema AJG da Justiça Federal.
12. Após, intime-se a parte autora para manifestação acerca das perícias, no prazo de 15 dias.
13. Em seguida, CITE-SE a Autarquia ré na forma da lei (CPC, artigo 188).
14. Vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a resposta, intime-se a parte autora para se 
manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 dias (Art. 350, do CPC).
15. Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
QUESITOS DO JUÍZO PARA A PERÍCIA MÉDICA:
1. Qualificação geral do periciando – anamnese. Seu histórico clínico e de tratamentos. 
2. Apresenta, o periciando, doença que o incapacita para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência? 
3. Qual doença/lesão apresentada? 
4. Quais são as funções/movimentos corporal comprometidas em decorrência da enfermidade? Qual o grau de limitação? 
5. O diagnóstico atual foi estabelecido clinicamente ou há comprovação por exames complementares? Especificar. 
6. A incapacidade é decorrente de acidente de trabalho? A doença pode ser caracterizada como doença profissional ou do trabalho? 
Esclareça.
7. Apresenta o periciando redução da capacidade laboral decorrente de acidente de qualquer natureza? 
8. Qual a data de início da doença? A doença diagnosticada pode ser caracterizada como progressiva? 
9. Atualmente a enfermidade está em fase evolutiva (descompensada) ou estabilizada (residual)?
10. Qual a data de início da incapacidade? 
11. O grau de redução da capacidade laboral é total ou parcial? Especifique a extensão e a intensidade da redução e de que forma ela 
afeta as funções habituais do periciando. 
12. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual tempo o periciando deve permanecer afastada de suas atividades 
laborais? 
13. O periciando necessita de assistência ou acompanhamento permanente ou de outra pessoa? 
14. A incapacidade detectada afeta o discernimento para os atos da vida civil? 
15. Há possibilidade de cura da enfermidade ou erradicação do estado incapacitante? 
16. A parte está em tratamento?
QUESITOS DO JUÍZO PARA A PERÍCIA SOCIAL:
1. Quantas pessoas habitam na mesma residência que a autora? Favor relacionar o nome e CPF dessas pessoas, bem como o grau de 
parentesco com a autora.
2. Qual a renda mensal de cada uma delas?
3. Algum dos membros da família possui bens imóveis? Em caso positivo, qual o valor aproximado de cada um?
4. Qual a renda “per capita” total da família, sem descontar os gastos com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 
higiene, transporte e previdência social?
5. Outras considerações.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7008667-65.2017.8.22.0002
Classe: Demarcação / Divisão
AUTORES: ANA ROSA SANTOS REINALDO, FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DOS AUTORES: MARINALVA DE PAULO, OAB nº RO5142
REU: MARCOS BARATIERI, WILLIAM ANDRADE MAZIERO, LAERCIO DE OLIVEIRA, NEUZA LUIZA DE GOVEIA OLIVEIRA
Sentença
Vistos.
I. RELATÓRIO
Cuida-se de Ação Demarcatória c/c Pedido Reivindicatório c/c Imissão de Posse ajuizada por FRANCISCO DE OLIVEIRA e ANA ROSA 
SANTOS DA COSTA em face de MARCOS BARATIERI e WILLIAM ANDRADE MAZIERO.
Narra a inicial, que a autora é legítima proprietária dos imóveis situados na Quadra 02, Lotes 01 e 02 do Bairro Marechal Rondon, ambos 
situados na cidade de Ariquemes/RO, conforme certidões de inteiro teor emitidas pelo 1º Ofício de Registro de Imóveis de Ariquemes/
RO (Id.11826749 e Id. 11826775). No entanto, no intuito de estremar as linhas divisórias das propriedades, em razão que de os autores 
decidiram murar seu imóvel, solicitaram junto a Prefeitura Municipal, que realizassem a topografia do bem, sendo que fora constatado 
após a realização da mesma, que os Requeridos, ora confinantes (lote 03), estavam invadindo em torno de 03 metros a lateral esquerda 
do imóvel de propriedade dos autores (Lote 02), estando corretas as demais divisas. Requereu a demarcação da linha divisória dos 
imóveis, determinando a restituição da área invadida, com a consequente demolição dos barracões e demais construções existentes na 
área invadida, bem como, declarar a imissão da posse em favor dos autores. Além disso, pleiteou pela produção de prova pericial. Juntou 
documentos.
A inicial foi recebida, sendo designada audiência de conciliação para a data de 03/11/2017 (Id. 13263199), a qual restou infrutífera (Id. 
14318348).
Citados, o primeiro Requerido apresentou contestação aduzindo ser o legítimo proprietário do Lote 03, da quadra 02, do Bairro Marechal 
Rondon, situado na cidade de Ariquemes/RO, bem como, confessou que a área objeto da lide, encontra-se ocupada pelo mesmo há mais 
de 20 (vinte) anos, de forma mansa e pacífica, ocorrendo dessa forma a usucapião da referida área. Narra ainda, que realizou benfeitorias 
existentes no local, devendo caso a ação seja julgada procedente, que seja reembolsado pelas benfeitorias. Arguiu preliminar e requereu 
a improcedência do feito. Juntou documentos.
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A parte autora apresentou impugnação a contestação.
A pedido das partes, fora designada perícia a ser realizada pelo topógrafo Joaquim Carvalho de Andrade.
A parte autora arguiu incidente de suspeição em autos apartados, os quais foram rejeitados (Id. 78374643).
O perito nomeado realizou a perícia na data de 21/11/2022, juntando aos autos o laudo, o qual constatou-se que o Lote 03, de propriedade 
do Requerido, adentra 2,57 metros no lote 02, assim como, o lote 02 adentra o lote 03 em 1,20 metros. Ademais, verificou que atualmente 
só existe um pedaço de cerca na parte da frente, não havendo mais o barracão citado pelas partes. Por fim, informou já ter realizado a 
marcação da área com a linha divisória.
No mesmo sentido, foram as conclusões do perito assistente (Id. 87076456).
Intimadas as partes para manifestarem-se, acerca do laudo pericial apresentado, nada opuseram, sendo homologada a perícia por este 
juízo (Id. 88748402).
As partes apresentaram alegações finais.
É, em essência, o relatório. Fundamento e decido.
II. FUNDAMENTAÇÃO
a) Preliminarmente
O primeiro Requerido arguiu em sede preliminar a falta de interesse de agir dos autores, em razão de que o procedimento adequado 
para o presente caso, seria “Ação Reivindicatória”, pois seria a ação correta para reaver imóvel ocupado por terceiros, o que é o caso 
dos autos.
Apesar do alegado, constata-se que a lide trata-se de Ação Demarcatória c/c Pedido Reivindicatório c/c Imissão de Posse, não havendo 
que se falar em falta de interesse de agir, pela necessidade de adequação da via eleita, tendo em vista que, a ação demarcatória é correta 
no caso dos autos, pela dúvida dos limites divisórios entre os imóveis, ademais, os autores realizaram pedido reivindicatório por tratar-se 
de invasão de seu imóvel por terceiro.
Ultrapassadas as questões preliminares, passo à análise do mérito.
b) Do julgamento antecipado:
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista 
que a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, 
para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento ou outras 
diligências para a produção de novas provas.
c) Do mérito:
Inicialmente, depreende-se que o segundo requerido não contestou o pedido inicial, razão pela qual decreto a revelia, nos termos do 
artigo 344, do Código de Processo Civil.
É cediço que a ação reivindicatória é aquela proposta pelo proprietário que não tem posse contra o não proprietário que detém a posse, 
cabendo ao autor provar o seu domínio, ou seja, o direito de propriedade sobre a coisa reivindicada, devidamente individualizada, e a 
posse injusta exercida pelo réu, previsto no Art. 1.228 do Código Civil:
Art. 1.228. O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente 
a possua ou detenha. 
Nesse toar, infere-se que do acervo probatório carreado aos autos, que a parte autora juntou documentos que comprovam sua propriedade 
sobre o bem, conforme Certidão de Inteiro Teor e Escritura Pública juntadas aos autos (Id. 11826775 e Id. 11826856).
Gize-se, ainda, que a parte autora descreveu o imóvel que se reivindica, comprovou o domínio sobre ele e demonstrou a posse injusta 
dos requeridos.
Por sua vez, a parte Requerida aduziu que a área em discussão foi usucapida, em razão da comprovação da posse mansa e pacífica, por 
20 (vinte) anos, inclusive havendo um barracão na área em comento.
Contudo, apesar de suas alegações, entendo que o Requerido não comprovou preencher os requisitos da usucapião, sequer apresentou 
pedido de reconvenção, não apresentando nenhum documento que comprove a posse mansa e pacífica, ininterrupta, por 20 (vinte) 
anos, não havendo qualquer benfeitoria realizada sob o imóvel, conforme infere-se do laudo pericial no Id. 39682236, em que o perito 
expõe só haver um pedaço de cerca velho na área.
Desse modo, considerando que para fins de ação reivindicatória, a posse injusta é toda e qualquer posse desamparada de respaldo 
jurídico, assim entendida como a posse desprovida de causa legítima, imperiosa a pretensão dos autores.
Oportuno, colaciono entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR. INÉPCIA DA INICIAL. REJEIÇÃO. MÉRITO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. DOMÍNIO 
COMPROVADO. RECUSA NA ENTREGA DO BEM. POSSE INJUSTA DA PARTE RÉ. USUCAPIÃO COMO MATÉRIA DE DEFESA. NÃO 
COMPROVAÇÃO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Está apta a inicial que contém todos os requisitos necessários 
à correta propositura da ação, com pedido e causa de pedir, narração lógica dos fatos e possibilidade jurídica. 2. A reivindicatória é a 
ação ajuizada pelo proprietário que não detém a posse em face do possuidor não proprietário. 3. Se o conjunto probatório demonstra 
que o autor da ação reivindicatória adquiriu o imóvel através de Escritura Pública de Doação, há presunção juris tantum da propriedade, 
cabendo à ré produzir prova robusta em contrário, quanto a fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do demandante. 4. À 
míngua de comprovação dos requisitos legais para aquisição da propriedade pela prescrição aquisitiva, os pedidos da ação reivindicatória 
devem ser julgados procedentes. (TJMG - Apelação Cível 1.0000.21.148392-0/001, Relator(a): Des.(a) Marcos Lincoln , 11ª CÂMARA 
CÍVEL, julgamento em 13/10/2021, publicação da súmula em 13/10/2021)
Acerca do pedido demarcatório, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 569, inciso I:
Art. 569. Cabe:
I - ao proprietário a ação de demarcação, para obrigar o seu confinante a estremar os respectivos prédios, fixando-se novos limites entre 
eles ou aviventando-se os já apagados;
Os autores defendem que o Requerido encontra-se em área de sua propriedade, alegando fazer parte de seu terreno (lote 03), contudo, 
com o fim construir um muro em torno do seu terreno, requereu a prefeitura municipal que realizassem a topografia do terreno, fixando a 
linha divisória entre os dois terrenos. Aduz que, a topografia foi realizada, constatando que o primeiro Requerido estaria adentrando 03 
metros do seu imóvel.
Pois bem. Constata-se que razão em parte lhe assiste, uma vez que por meio da perícia judicial homologada nestes autos, pode-se 
comprovar que o Requerido invadiu por 2,57 metros o imóvel de propriedade do autor (lote 02).
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Ademais, em sede de contestação, o Requerido admitiu ter invadido a área em questão, não questionando os documentos apresentados 
pelos autores, devendo o perito efetuar a marcação da área com a linha divisória, colocado os marcos necessários.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44).
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
III. DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 1.228 do Código Civil c/c o artigo 569, inciso I, do Código de Processo Civil, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e, por consequência: a) declaro o domínio dos autores sobre a área total 
do Lote 12, Quadra 02, Bairro Marechal Rondon, cidade de Ariquemes/RO, com a área de 7.362,00 m² constante do Registro do Imóvel 
de Matrícula de nº 38.101; b) determino reivindicada a posse em favor da autora; c) determino a demarcação dos limites da propriedade 
dos Requerentes de acordo com o demarcado no laudo pericial, com a consequente divisão através da construção dos marcos e cercas.
Dada a sucumbência recíproca, as partes ratearão, por igual, as custas e despesas processuais.
Fixo os honorários advocatícios em 10% sob o valor da causa, nos termos do artigo 85, §2º, do CPC, para cada uma das partes.
Em consequência, extingo o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Sentença registrada e publicada automaticamente no sistema; bem como as partes intimadas por meio do sistema PJE.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes,13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7011718-45.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: MANOELA DOS ANJOS LOURENCO
ADVOGADO DO REQUERENTE: PAULO HENRIQUE GONCALVES GONZAGA DA SILVA, OAB nº RO9460
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DESPACHO
Vistos.
Considerando a informação de que não foi implementado o benefício, objeto de decisão anterior, proceda-se como indicado no acordo de 
cooperação entre este tribunal e os representantes processuais do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (Processo SEI n. 0008244-
87.2020.8.22.8000):
DO OBJETO - CLÁUSULA PRIMEIRA (...) 1.2. Pelo presente ACORDO, o TJRO, a PF/RO e a PU/RO acordam que, as intimações serão 
realizadas pelo sistema eletrônico do respectivo Tribunal (PJE).
1.2.1 Excepcionalmente, havendo necessidade justificada de intimação fora do sistema PJE, esta será realizada mediante o envio do 
respectivo ato/decisão para o e-mail pfro.tj@agu.gov.br, quando se tratar de entidade representada pela Procuradoria-Geral Federal. (...) 
DAS ATRIBUIÇÕES DO TJRO - CLÁUSULA TERCEIRA 3.1. Caberá ao TJRO, através da Secretaria Judiciária do Primeiro Grau, por 
meio da Central de Processos Eletrônicos, e aos Cartórios Judiciais do 1º Grau, dentro de sua competência:
3.1.1. Enviar aos e-mails indicados na Cláusula “1.2.1” os atos ali citados.
3.1.2. Os servidores deverão instruir o e-mail a ser enviado com todos os documentos necessários ao seu fiel cumprimento, que deverá 
ser encaminhado com aviso de recebimento.
3.1.3. Havendo qualquer problema técnico ou dúvida, no encaminhamento do ato processual, deverá o servidor se valer dos meios 
necessários para confirmar se a mensagem foi remetida.
3.2. Os servidores deverão instruir os processos judiciais com o devido comprovante de envio do e-mail à PF/RO (...) Nesse sentido, 
deverá ser enviado e-mail para o endereço eletrônico pfro.tj@agu.gov.br, com o seguinte assunto: PREVIDENCIÁRIO ou ACIDENTÁRIO 
DO TRABALHO (conforme o caso) - número do processo judicial - nome completo do beneficiário(a), CPF, código e nome de benefício. 
Em anexo, faz-se necessário juntar o documento que relata o não cumprimento da tutela/sentença e a decisão/sentença que concedeu 
o benefício.
Prazo: 20 (vinte) dias, considerando sua prerrogativa de prazo em dobro. 
Não há necessidade de intimação do INSS pelo PJe quanto a este despacho, em virtude de método de trabalho entabulado nos autos do 
Processo SEI n. 0002428-47.2023.8.22.8800, no qual a referida autarquia se posicionou no sentido de que bastaria apenas a intimação 
por e-mail nestes casos.
Certifique-se, nos autos, quanto ao envio do e-mail.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO.
Ariquemes,13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7007250-67.2023.8.22.0002
Classe: Requerimento de Reintegração de Posse
REQUERENTE: M. L. CONSTRUTORA E EMPREENDEDORA LTDA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARCUS VINICIUS DA SILVA SIQUEIRA, OAB nº RO5497A, ARLINDO FRARE NETO, OAB nº 
RO3811, KARINE SANTOS CASTOR, OAB nº RO10703
REQUERIDO: JEAN CARLOS DE OLIVEIRA PINTO
SENTENÇA
Vistos e examinados.
Trata-se de ação de cumprimento de sentença ajuizada por M.L CONSTRUTORA E EMPREENDEDORA LTDA. em face de JEAN 
CARLOS DE OLIVEIRA PINTO, partes qualificadas no feito.
A AUTORA noticiou a celebração de acordo com o requerido, requerendo sua homologação e a suspensão do feito até o cumprimento 
integral do acordo (ID 93138400).
Indefiro o pedido de suspensão do processo até o pagamento integral do débito, eis que tal providência se mostra inviável. Além disso, 
o arquivamento do processo não trará nenhum prejuízo ao exequente, eis que, em caso de descumprimento da avença, ele poderá 
requerer o desarquivamento dos autos.
Sobre o tema, oportuno citar o seguinte julgado:
Execução de título extrajudicial. Acordo. Homologação. Extinção do feito. Cabimento. Gestão processual. Ausência de prejuízos. A 
composição de acordo que estipula a resolução da dívida concretiza a relação jurídica entre as partes, impondo-se a sentença que 
homologou o acordo e extinguiu o processo, pois deve ser observada a boa gestão processual e a ausência de prejuízos ao credor que, 
em caso de inadimplemento, poderá executar o contrato. (TJ-RO – AC: 70052755420168220002 RO 7005275-54.2016.8.22.0002, Data 
de Julgamento: 11/06/2019).
Assim, por vislumbrar os pressupostos legais, HOMOLOGO o acordo acostado na petição de ID 93139801, a fim de que este produza 
seus efeitos jurídicos e legais. Sendo assim, JULGO EXTINTO o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, III, “b” do CPC. 
Sem custas finais.
Deixo de pronunciar-me em relação aos honorários advocatícios, tendo em vista que o acordo presume composição em relação a eles.
Liberem-se eventuais bens/valores penhorados e proceda-se a baixa de eventual restrição do nome do executado junto ao sistema 
SERASAJUD.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Ariquemes,13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7010694-11.2023.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: AMERICANA ARIQUEMES LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENIO FRANCO SILVA, OAB nº RO4212
EXECUTADO: EDUARDA CAROLINE DA SILVA ALVARES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de anexar aos autos 
procuração devidamente assinada, com data atualizada, sob pena de indeferimento.
Deverá ainda, no mesmo prazo, apresentar as notas promissórias ou outros documentos que comprovem a dívida realizada pela parte 
executada.
VIAS DESTA SERVIRÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7008538-21.2021.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338, PROCURADORIA DA SICOOB CENTRO - COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: KER E KER LTDA - ME, DIONE RODRIGUES FERNANDES, GLEICIELE DE OLIVEIRA ROCHA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: VLADIMIR ARAUJO DE MESQUITA, OAB nº RO10560
DESPACHO
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Vistos.
Considerando o retorno do AR negativo, intime-se a parte exequente para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
suspensão, nos termos do art. 921, III do CPC.
Decorrido o referido prazo e quedando a parte silente, desde já, suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso o 
decurso do prazo prescricional.
Fica a exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da suspensão (item 2), caso se mantenha inerte, terá início o decurso do 
prazo da prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC/2015).
Não há óbice para que o feito, a partir da suspensão, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer 
momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da 
parte executada (art. 921, §3º, CPC/2015).
Intime-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes,13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7000552-79.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: THAILA CAROLINE ANDRADES DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: PAULO PEDRO DE CARLI, OAB nº RO6628
REQUERIDO: ANDSON DA SILVA UMBURANA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Concedo prazo pretendido de 30 (trinta) dias, à contar da petição de ID 93120112 .
Decorrido tal prazo, fica desde já a parte exequente intimada para se manifestar, sob pena de suspensão.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes,13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br 7000659-26.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento Provisório de Decisão
REQUERENTE: M. B. R.
ADVOGADO DO REQUERENTE: CLOVES GOMES DE SOUZA, OAB nº RO385B
REQUERIDO: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
Considerando a informação de julgamento junto TRF, deverá a parte formular seus pedidos nos autos principais, visto que o presente 
tratava-se apenas de cumprimento provisório.
Assim, não havendo pendências, arquive-se.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br 0010573-83.2015.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ADÃO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADOS DO AUTOR: VANYA HELENA FERREIRA BRASIL TOMAZ DOS SANTOS, OAB nº RO105225, CORINA FERNANDES 
PEREIRA, OAB nº RO2074
REU: CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE ARIQUEMES LTDA. CDI
ADVOGADO DO REU: ERLETE SIQUEIRA, OAB nº RO3778
Vistos.
1. Trata-se de ação de indenização de danos morais c/c danos materiais, ajuizado por Adão Pereira dos Santos em face de Centro de 
Diagnóstico por Imagem de Ariquemes Ltda - CDI, partes qualificadas nos autos.
O feito vem tramitando desde o ano de 2016, na busca de realização da perícia, a qual consiste na confecção de parecer médico 
consultivo sobre os documentos/prontuários e exames médicos acostados aos autos, a fim de se constatar se a opinião de diagnóstico 
neles referidos indicam o acerto/desacerto do resultado do exame de ressonância magnética realizada no autor.
Conforme informação constante nos autos, é imprescindível a realização de perícia médica, a ser realizada por especialista em Radiologia 
e Diagnóstico por Imagem.
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Em consulta ao Sistema CEAJUS - Cadastro de Auxiliares da Justiça, não foi localizado qualquer profissional apto na área, que atuasse 
em alguma das Comarcas do Estado de Rondônia.
Após a expedição de ofício à CREMERO, foi encaminhada a este Juízo lista com os profissionais médicos com especialidade na área 
necessária, assim, foi selecionado perito com esteio na lista apresentada.
2. Em razão disso, em substituição nomeio o médico MARCELO HUGO CERVEJEIRA, inscrito no CPF sob o nº 908.313.302-87, CRM/
RO 4306 / RQE10/1971, e-mail: marcelo_cervejeira@hotmail.com; telefone: (69) 99257-6276.
2.1. Informe o profissional que eventuais dúvidas poderão ser sanadas em contato com este gabinete, pelo telefone: (69) 3309-8122.
2.2. Intime-se o perito nomeado para manifestar se aceita o encargo, encaminhando-se cópia do presente feito ao profissional. Caso não 
concorde, deverá justificar a negativa apresentando motivo legítimo, impedimento ou suspeição, no mesmo prazo. 
2.3. O perito fica ciente de que, devido à concessão dos benefícios da justiça gratuita ao autor, os honorários periciais serão custeados 
pelo Estado, cujo pagamento obedecerá ao art. 95, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, conforme importe fixado no despacho ID 
40202880.
2.4. Registre-se que o profissional cumprirá o encargo que lhe foi cometido, independentemente de termo de compromisso.
2.5. Em aceitando o encargo, intime-se o profissional para designar data, horário e local para realização da perícia, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, a fim de possibilitar a intimação das partes.
3. Dê-se prioridade na tramitação do processo, pois a ação foi ajuizada em 2015, estando inserido na Meta 2 do CNJ. 
4. Intimem-se as partes e o perito nomeado quanto ao conteúdo deste despacho. 
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Número do processo: 7008488-24.2023.8.22.0002
Classe: Separação Consensual
Polo Ativo: D. V. D. S., C. S. S.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: SIDNEY DE SOUZA, OAB nº RO10214
Polo Passivo:
SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Em consulta ao sistema de custas, bem como, verificação na guia de recolhimento juntada pelos autores no ID 92254876, observa-se o 
pagamento de 1% do valor da causa. 
Ocorre que, conforme artigo 12, I, do Regimento de Custas do TJRO, o adiamento de 1% das custas iniciais é deferido apenas em casos 
em que há a designação de audiência de conciliação, o que não é o caso da presente demanda, considerando o caráter da ação e a 
manifestação dos autores no ID 91713003.
Assim, intime-se os requerentes para, no prazo de 05 (cinco) dias, complementar as custas iniciais, sob pena de indeferimento da exordial.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7019780-40.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: CHARLES DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: JONAS OLIVEIRA CARDOSO, OAB nº SP335084
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
I. RELATÓRIO
Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade de débito cumulada com pedido de reparação por danos morais, proposta por CHARLES 
DOS SANTOS OLIVEIRA contra a ENERGISA S.A, ao argumento de que vem recebendo cobranças, em face de suposta inadimplência, 
pertence ao imóvel situado na Rua Santa Luzia, nº 155, Sorriso/MT, UC: 6/532186-4; contudo, aduz que nunca residiu no referido 
endereço, uma vez reside na cidade de Ariquemes/RO e nunca foi usuário da empresa requerida, bem como nunca residiu no estado do 
Mato Grosso/MT.
Requereu portanto a total procedência da ação, a fim de declarar a inexistência da relação jurídica entre as partes bem como declarar a 
inexigibilidade qualquer débito proveniente junto à requerida, a condenação em danos morais no importe de R$ 35.000,00 (trinta e cinco) 
mil reais e por meio de tutela que a empresa requerida abstenha de inserir seu nome ao rol de mau pagadores. Juntou documentos.
Despacho inicial de ID 85503377 determinou a intimação das partes quanto ao interesse do trâmite dos autos no Núcleo 4.0 do Poder 
Judiciário.
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A requerida apresentou contestação (ID 86924223) arguiu preliminarmente pela inépcia da inicial e no mérito afirmou que a cobrança é 
devida, pois o débito refere-se a unidade consumidora de titularidade do requerente (UC 6/532186-4), e que as cobranças é em razão do 
inadimplemento da fatura, sujeitando-se, portanto, às penalidades cabíveis no caso de descumprimento, não havendo ilegalidade a ser 
reconhecida, nem nexo de causalidade capaz de ensejar a reparação do dano pleiteado. 
O autor em ID 87679973 apresentou réplica e não mencionou acerca da tramitação do feito no núcleo 4.0.
Em ID 88748262 indeferiu a gratuidade postulada e determinou a intimação do autor para recolhimento das custas.
Em ID 89260315 o autor informou a interposição de agravo de instrumento acerca do indeferimento, na qual fora provido, ID 89532039.
Decisão de ID 91585258 deferiu a gratuidade ante o resultado do agravo bem como concedeu a tutela provisória requerida.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório necessário. DECIDO.
II. FUNDAMENTAÇÃO
Versam os autos sobre ação declaratória de inexigibilidade de débito na qual o autor reclama, também, reparação por danos 
extrapatrimoniais decorrentes de dívida que alega ser inexistente, uma vez que nunca contratou com a empresa requerida.
a) Do Julgamento antecipado
O presente caso admite julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 355, I, do CPC. O contexto probatório constante nos autos 
demonstram que a causa se encontra madura e apta para julgamento nesta fase processual.
As partes não manifestaram interesse na dilação probatória cuja medida, aliás, realmente não é necessária já que o acervo documental 
inserto neste feito é suficiente ao convencimento do juízo, aliado aos princípios da razoável duração do processo e da efetiva prestação 
jurisdicional (art. 4º do CPC).
De acordo com esse entendimento, eis a compreensão firmada em situações recorrentes e recentemente destacada pelo STJ:
“Sendo o nosso sistema processual civil orientado pelo princípio do livre convencimento motivado, ao magistrado é permitido formar a sua 
convicção em qualquer elemento de prova disponível nos autos, bastando para tanto que indique na decisão os motivos que lhe formaram 
o convencimento, de forma que a intervenção do Superior Tribunal de Justiça quanto a tal valoração encontra óbice na Súmula nº 7/STJ” 
(STJ; AgInt-AREsp 1.379.087; Proc. 2018/0264624-0; DF; Terceira Turma; Rel. Min. Ricardo Villas Boas Cueva; Julg. 19/08/2019; DJE 
27/08/2019).
Sendo assim, passo à análise da causa.
b) Da Preliminar
b.1) Da Inépcia da Inicial - Ausência de documentos para propositura da ação
O requerido alegou que a parte autora não apresentou documento que comprove o ilícito praticado. Contudo, o pedido não conduz à 
inépcia da inicial, a qual está bem articulada e devidamente fundamentada, além de atender aos requisitos previstos no art. 319 do CPC. 
Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. VAGA EM CRECHE. PRELIMINAR. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. MÉRITO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO. PRELIMINAR Inépcia da inicial O pedido não conduz à inépcia da inicial, a qual está bem articulada 
e devidamente fundamentada, além de atender aos requisitos previstos no art. 319 do CPC. Presentes os requisitos legais da inicial, não 
há falar em inépcia. MÉRITO Honorários Advocatícios Em face da necessidade de ajuizamento da ação para a obtenção de vaga em 
creche, está configurada a pretensão resistida, tendo o Município dado causa a ação, devendo arcar com os honorários advocatícios ao 
procurador da parte autora, nos termos do art. 85 do CPC/15. REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, NEGARAM PROVIMENTO. 
( Apelação Cível Nº 70075279976, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rui Portanova, Julgado em 19/10/2017). 
(TJ-RS - AC: 70075279976 RS, Relator: Rui Portanova, Data de Julgamento: 19/10/2017, Oitava Câmara Cível, Data de Publicação: 
Diário da Justiça do dia 25/10/2017)
Desse modo, presentes os requisitos legais da inicial, não há falar em inépcia.
c) Do Mérito
c.1) Da Inexistência dos débitos na UC
Consoante se depreende dos autos, a questão controvertida se resume a declaração de inexistência do débito em nome do requerente, 
da suspensão de cobranças, ainda, de indenização por danos morais. 
O caso revela a incidência do Código de Defesa do Consumidor, mostrando-se adequada a inversão do ônus da prova (art. 6°, VIII), 
em virtude da verossimilhança dos fatos alegados e da hipossuficiência do consumidor, dada a disparidade técnica e/ou informacional 
visualizada sobre situação de desconhecimento da parte autora.
Conforme consta na inicial e comprovado pelos documentos ID 85550242, o autor cobranças em seu desfavor em razão da inadimplência 
da fatura, quanto à unidade de consumo 6/532186-4, situada na Rua Santa Luzia, nº 155, Sorriso/MT.
O autor questiona o débito que estaria ensejando cobranças em seu desfavor. Afirma que desconhece o endereço da unidade consumidora 
na qual consta como devedor e que nunca solicitou serviço de energia para o local, pois reside na Comarca de Ariquemes e que nunca 
residiu no estado do Mato Grosso, e somente inicio do mês de dezembro/22 soube das cobranças.
A ré, por sua vez, aduz que a cobrança do faturamento de consumo se deu de forma regular e imputa a titularidade da fatura em aberto ao 
autor. No entanto, a requerida não trouxe aos autos qualquer elemento que comprove ter sido o autor, de fato, o solicitante ou de que 
Charles dos Santos Oliveira tenha residido na UC/endereço, onde ocorreu a contratação e prestação do serviço cobrado. Neste cenário, 
tenho que, para se imputar ao autor a responsabilidade pelo débito inadimplido da unidade de consumo em questão, com o consequente 
encaminhamento de seu nome aos cadastros de proteção ao crédito, caberia à ré comprovar, de modo inequívoco, que o consumidor 
solicitou o fornecimento de energia para o local. No entanto, observo que não há qualquer prova nos autos a debitar a responsabilidade 
do valor cobrado à parte autora, os extratos internos da UC do consumidor, não enseja a legalidade da cobrança, uma vez que não possui 
contratos devidamente assinado.
Além disso, a responsabilidade pela regularidade do contrato celebrado com o consumidor inclui-se no risco da atividade desenvolvida 
pela concessionária ré, a quem incumbe o dever de adotar técnicas e medidas capazes de evitar a realização de contratações fraudulentas 
de qualquer espécie. 
Nesse sentido, cediço que a teoria do risco do negócio ou atividade é a base da responsabilidade objetiva do código de defesa do 
consumidor, onde se protege a parte mais frágil da relação jurídica
Deste modo, não tendo a companhia ré se desincumbido do ônus de comprovar a celebração do contrato com o autor, tenho por indevida 
a cobrança que lhe foi direcionada quanto ao imóvel situada na Rua Santa Luzia, nº 155, Sorriso/MT (UC 6/532186-4) , bem como as 
cobranças, relativa ao consumo da unidade consumidora localizada no referido imóvel.
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c.2) Dos Danos Morais
Arguiu a parte autora pela concessão de indenização por danos morais, entretanto, não assiste razão o referido pleito É certo que os 
episódios lhe causaram alguns aborrecimentos. Contudo, não restou demonstrada nenhuma situação de maior relevo que justifique 
condenação por dano moral.
Isto porque, a condenação em dano moral pressupõe, além do nexo causal, a ocorrência de prejuízo ou aborrecimento significativo, o 
que, contudo, não é a hipótese que se verificou no feito.
Com efeito, somente deve ser reparado, aquele dano que causar sofrimento ou humilhação relevantes, com interferência no comportamento 
psicológico do indivíduo. Portanto, o que se permite indenizar não é o dissabor experimentado nas contingências da vida, do cotidiano, 
mas as que aviltam a honra, a dignidade e os demais sentimentos, causando dano efetivo, o que não ocorreu no caso em comento.
Imperioso destacar que é ônus do demandante provar a existência do direito exigido, vez que para que se configure o dano moral e se 
torne possível a reparação, deve restar provado, ao menos, o fato constitutivo do direito do autor, conforme determina o art. 373, inciso 
I do CPC: “O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito”, ou seja, o autor deveria demonstrar que a 
conduta da demandada lhe causou um prejuízo de ordem moral, o que não restou evidenciado.
A partir disso, analisando os autos verifico que não restou configurado o dano moral arguido pela parte autora, visto que esta não juntou 
aos autos documentos capazes de demonstrar o dano sofrido, sendo o narrado incapaz de demonstrar o abalo moral indenizável. 
Quanto ao assunto, vejamos julgado do Tribunal de Justiça de Rondônia;
Apelação cível. Fornecimento de energia elétrica. Recuperação de consumo. Inspeção. Parâmetros para apuração de débito. Cobrança 
indevida. Dano moral. Não configurado. É possível que a concessionária de serviço público proceda à recuperação de consumo de 
energia elétrica em razão da constatação de inconsistências no consumo pretérito, desde que haja elementos suficientes para demonstrar 
a irregularidade na medição, a exemplo do histórico de consumo, histórico de contas e recursos visuais, dentre outros. O parâmetro a ser 
utilizado para o cálculo do débito referente a recuperação de consumo deverá ser a média de consumo dos três meses imediatamente 
posteriores à realização da inspeção. A cobrança indevida, por si só, não tem o condão de ensejar o pagamento de indenização por 
dano moral, quando ausentes outros elementos que comprovam os prejuízos advindos de tal cobrança, não passando o fato de mero 
aborrecimento da vida civil. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7073778-23.2022.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 11/07/2023.
Portanto, improcede o pedido indenizatório face a ausência de comprovação de conduta ilícita nos autos. 
Por derradeiro, convém destacar que eventuais demais teses suscitadas pela ré ficam prejudicadas em face das razões de entendimento 
explicitadas nesta decisão, as quais são suficientes à prestação jurisdicional. Nesse sentido, eis o trecho abaixo colacionado retirado de 
julgado do STJ:
“Nos termos da orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal, tendo a instância de origem se pronunciado de forma clara e precisa 
sobre as questões postas nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, como no caso concreto, não 
há falar em negativa de prestação jurisdicional, não se devendo confundir fundamentação sucinta com ausência de fundamentação”. 
(STJ; AgInt-REsp 1.443.630; Proc. 2011/0196048-3; GO; Primeira Turma; Rel. Min. Sérgio Kukina; Julg. 24/04/2018; DJE 04/05/2018; 
Pág. 704) (grifo nosso)
III. DISPOSITIVO
Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, proposto por CHARLES DOS SANTOS OLIVEIRA contra a 
ENERGISA, para confirmar a decisão (ID 91585258) que antecipou os efeitos da tutela para abster a inclusão do nome do autor ao 
cadastro de inadimplentes, e DECLARAR inexistente aos débitos referente a Unidade Consumidora 6/532186-4 em nome da parte autora.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei. 
Em razão da sucumbência mínima do pedido inicial, com fundamento no parágrafo único do art. 86 do CPC, condeno a requerida 
ENERGISA S.A ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos 
termos do art. 85, §2º, do CPC. 
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, §2º, do Código de Processo Civil. 
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se. 
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes,13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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Vistos e examinados.
I – RELATÓRIO
SILVIA FERREIRA DO NASCIMENTO ingressou com a presente ação previdenciária para concessão de auxílio por incapacidade 
temporária com pedido de conversão em aposentadoria por incapacidade permanente com pedido de tutela antecipada de urgência em 
face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ambos já qualificados.
Narra a inicial, em síntese, que a parte autora é portadora de depressão + ansiedade (tristeza, dores no corpo, insônia, palpitações, falta 
de ar, nervosismo, desânimo, etc...) apresentando também lombalgia crônica que piora com qualquer esforço físico não aguentando 
ficar muito tempo em pé e nem sentada, necessitando de repouso, com RM evidenciando doença degenerativa da coluna lombar 
(hérnia de disco L4L5 e em uso de medicamentos controlados fortes não tendo condições de trabalhar estando incapacitada total e 
permanentemente necessitando de afastamento definitivo (CID: F32/F41.1/ M54.4), estando incapacitada para sua atividade rotineira de 
trabalho, de monitora de pátio. Assim, após requerer benefício previdenciário administrativamente, foi deferido o auxílio-doença em seu 
favor sob o número 638.975.133-1, o qual perdurou até 14/06/2022, momento em que foi cessado indevidamente, posto que a autora 
ainda restava e resta incapaz. Por esse motivo, a requerente ingressou com a presente ação. Juntou documentos.
Recebida a inicial, a tutela antecipada foi indeferida e determinada a realização das perícia médica e a citação do requerido (ID 85419290). 
O Laudo Pericial médico foi juntado no ID 89877602.
O autor apresentou manifestação ao laudo pericial alegando que a doença da autora dificulta seu trabalho e que o laudo pericial diverge 
do laudo médico apresentado pela requerente. Impugnou o laudo e solicitou a realização de novo exame pericial (ID 91277912).
Citado, o requerido apresentou contestação, argumentando a ausência de incapacidade laborativa apontada pela perícia médica (ID 
91733327). O requerido não apresentou preliminares.
A parte requerente apresentou réplica à contestação, reiterando os argumentos e pedidos apresentados na manifestação ao laudo (ID 
92820657).
É o relatório. Decido.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de ação previdenciária em que se alega a incapacidade da parte requerente para o trabalho, razão pela qual se pleiteia a 
implementação do benefício por incapacidade temporária (auxílio doença) com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.
a) Do julgamento antecipado
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista 
que a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, 
para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento ou outras 
diligências para a produção de novas provas.
b) Impugnação ao Laudo
A autora apresentou impugnação ao laudo pericial, aduzindo, em síntese, que, a doença da requerente dificulta seu trabalho e que o laudo 
pericial diverge do laudo médico juntado aos autos pela autora. Solicitou a realização de novo exame pericial e requereu a concessão do 
benefício pleiteado da exordial.
DECIDO
É cediço que o artigo 480, do CPC, disciplina, in verbis:
Art. 480. O juiz determinará, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia quando a matéria não estiver suficientemente 
esclarecida.§ 1º A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre os quais recaiu a primeira e destina-se a corrigir eventual 
omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu.§ 2º A segunda perícia rege-se pelas disposições estabelecidas para a 
primeira.§ 3º A segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar o valor de uma e de outra.
No caso em tela, o requerente impugna o laudo por não concordar com as conclusões do perito, ressaltando que destoa do seu real 
estado de saúde.
Ressalte-se que a parte autora não apresenta incapacidade laboral atual. Em verdade, entendo que a insurgência por meio de impugnação 
ao laudo ocorrera não no interesse da justiça, mas por refletir conclusão contrária ao seu interesse pessoal.
Ademais, sabe-se que o Juízo detém ampla liberdade na condução do processo e na formação do seu convencimento, podendo indeferir 
as diligências inúteis ou meramente protelatórias, nos termos do artigo 370, caput e parágrafo único, do CPC/2015. Além disso, de acordo 
com o artigo 5º, LXXVIII, da CF, o magistrado tem o dever de zelar pela rápida solução da lide.
Portanto, a mera discordância da parte quanto ao conteúdo material do laudo não urge a necessidade de nova perícia e/ou refuta a 
conclusão apresentada.
Nesse sentido:
AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE NOVA PERÍCIA. 
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. Conforme consignado no acórdão regional, o próprio autor pleiteou 
a utilização de prova emprestada do processo nº 0008900-97.2010.5.17.000, porém, o perito que atuou no referido processo reavaliou 
as condições de trabalho da função exercida pelo autor e alterou sua conclusão. Assim, ao não concordar com a conclusão pericial que 
lhe foi desfavorável, o autor solicitou a produção de nova perícia que, no entanto, foi indeferida pelo Juízo, sob o fundamento de que esta 
somente se justificaria se a matéria não estivesse suficientemente esclarecida, conforme determina o artigo 480 do CPC/2015, o que não 
ocorreu na hipótese. Com efeito, o Juízo detém ampla liberdade na condução do processo e na formação do seu convencimento, podendo 
indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias, nos termos do artigo 370, caput e parágrafo único, do CPC/2015. Além disso, 
de acordo com o artigo 5º, LXXVIII, da CF, o magistrado tem o dever de zelar pela rápida solução da lide. No caso, diante do contexto 
fático delineado pelo Tribunal Regional, o indeferimento de produção de nova perícia não caracteriza cerceamento de defesa, porque 
foi evidenciado pelo magistrado que os elementos constantes dos autos eram suficientes ao julgamento do feito. Intactos, portanto, os 
artigos 5º, LV, da CF e 480 do CPC/2015. Assim, tendo em vista que a parte não trouxe, nas razões de agravo, nenhum argumento capaz 
de infirmar a decisão denegatória do agravo de instrumento, há que ser mantida a decisão. Agravo conhecido e desprovido.
(TST - Ag: 3012220175170011, Relator: Alexandre De Souza Agr Belmonte, Data de Julgamento: 01/12/2021, 3ª Turma, Data de 
Publicação: 03/12/2021)
Além disso, quanto ao argumento de que existem, nos autos, provas robustas de sua incapacidade, os Tribunais pátrios têm entendido 
que, diante do livre convencimento motivado do magistrado, a perícia realizada por profissional capacitado e de confiança do juízo pode 
ser considerada elemento probante suficiente à solução do litígio.
A respeito, confira-se:
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PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. 
PROVA PERICIAL SUFICIENTE. INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 
COMPROVADA. AUSÊNCIA DE CARÊNCIA.NÃO MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS EM DECORRÊNCIA DA SUCUMBÊNCIA 
RECURSAL. 1.Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Cerceamento de defesa não caracterizado. O laudo pericial foi elaborado 
com boa técnica e forneceu ao juízo os elementos necessários à análise da demanda. Ausência de elementos aptos a descaracterizar o 
laudo pericial. 2. A parte autora não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades 
laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na 
medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão. 4. Por sua vez, observo que a verificação da 
alegada incapacidade da parte autora depende do conhecimento técnico de profissional da área médica, mediante a realização de prova 
pericial, não se prestando a prova testemunhal a tal fim, nos termos do art. 400, II, do Código de Processo Civil/443, II, do Código de 
Processo Civil/2015. [...] 7. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação não provida. (TRF-3 - Ap: 00254697220184039999 SP, Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, Data de Julgamento: 08/04/2019, SÉTIMA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 
Judicial 1 DATA:06/05/2019). Grifos nossos.
Desta feita, REJEITO a impugnação ao laudo pericial apresentada. 
c) Do mérito
O artigo 59 da lei 8.213/91 lista os requisitos necessários a concessão do auxílio doença: 
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos
O artigo 42 da lei 8.213/91 lista os requisitos necessários a concessão de aposentadoria por invalidez:
A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou 
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 
subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
§ 1º – a concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico 
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.
Nos termos dos arts. 25, I, 26, II, 42 e 43, todos da Lei 8.213/91, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez depende 
do preenchimento dos seguintes requisitos: a) comprovação da qualidade de segurado à época do requerimento do benefício; b) 
cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, excetuados os casos legalmente previstos; c) incapacidade laborativa 
total (incapacidade para o exercício de toda e qualquer atividade que garanta a subsistência do trabalhador) e permanente (prognóstico 
negativo de recuperação do segurado); d) ausência de doença ou lesão anterior à filiação, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo 
de agravamento daquelas.
Para a concessão do benefício de auxílio-doença são exigidos os mesmos requisitos, com a ressalva de que a incapacidade há de ser 
temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício das atividades profissionais habituais ou, ainda, que haja a 
possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, conforme combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, 
todos da Lei 8.213/91.
Acerca do exame de estado mental da autora, a perícia relatou:
9.1 EXAME DE ESTADO MENTAL: a. Aparência e autocuidado: aparência cuidada. b. Atitude psicomotora e comportamento: cooperativa. 
c. Atitude durante entrevista: Adequada. d. Orientação Alopsíquica: a. Em tempo: Orientado. b. Em espaço: orientado. e. Orientação 
Autopsíquica: Orientado. f. Atenção: Normovigil. g. Sensopercepção: sem alterações. h. Memória: Preservada. i. Humor/Afetividade: 
afeto normotímico. j. Pensamento alterações de Conteúdo: não. k. Ideias delirantes: não. l. Alteração de curso do pensamento: não. m. 
Velocidade de pensamento: Adequada. n. Vontade / Pragmatismo: normobúlica. o. Linguagem: Compatível com escolaridade. p. Funções 
Executivas: preservadas. q. Habilidades e Interesses: mantém.
Quanto à incapacidade e os quesitos do juízo, o expert consignou:
11.2 SOBRE A INCAPACIDADE: Não há incapacidade e, também, não há aumento de esforço para desempenho de atividade laboral. 
12.3. Qual doença/lesão apresentada? R: CID-10: M545 dor lombar baixa CID-10: F320 Episódio Depressivo Leve. 
12.4. Quais são as funções/movimentos corporal comprometidas em decorrência da enfermidade? Qual o grau de limitação? R: Não há 
incapacidade e, também, não há aumento de esforço para desempenho de atividade laboral. 
12.5. O diagnóstico atual foi estabelecido clinicamente ou há comprovação por exames complementares? Especificar. R: Embasamento 
formado a partir de análise documental, anamnese e exame físico prestados à produção da prova pericial. Vide metodologia detalhada 
em capítulo pertinente e demais capítulos constantes no corpo do laudo. 
12.6. A incapacidade é decorrente de acidente de trabalho? A doença pode ser caracterizada como doença profissional ou do trabalho? 
Esclareça. R: Condição de origem multifatorial. 
12.13. O periciando necessita de assistência ou acompanhamento permanente ou de outra pessoa? R: Não necessita de assistência 
permanente de outra pessoa para as atividades diárias.
12.15. Há possibilidade de cura da enfermidade ou erradicação do estado incapacitante? R: Não há incapacidade.
Assim, diante da ausência de incapacidade laborativa, deixo de analisar os demais requisitos, visto que são cumulativos. Dessa forma, 
não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado, é de rigor a improcedência da ação.
III - DISPOSITIVO
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial de SILVIA FERREIRA DO NASCIMENTO em face do INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL , e por consequência julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, 
do CPC.
Em virtude da sucumbência, condeno a requerente a pagar custas e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC, cuja exigibilidade ficará suspensa em decorrência da concessão da gratuidade 
da justiça, nos termos do artigo 98, § 3º, do CPC.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. Por 
consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, §2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
legal. 
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
P. R. I. Não havendo recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se.
SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br 7010527-91.2023.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: JENIFER LAUBE DA SILVEIRA DE ASSUNCAO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOSE PAULO DE ASSUNCAO, OAB nº RO5271
EXECUTADO: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA DA SICOOB CREDISUL - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO 
SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTDA
DESPACHO
Vistos, etc.
1. Trata-se de Ação de execução de título extrajudicial em que a parte autora protestou pelo deferimento do benefício da justiça gratuita.
Pois bem. Embora não seja necessário que a parte seja pobre, ou necessitada, para que possa beneficiar-se da justiça gratuita, deve 
comprovar que o pagamento das custas do processo compromete seu sustento e o de sua família.
No caso em tela, apesar de a parte autora ter elencado suas despesas, não juntou nenhum documento capaz de corroborar o 
comprometimento que o pagamento das custas traria ao seu sustento e de sua família.
Apesar das alegações expendidas, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar a alegada miserabilidade, 
considerando-se o objeto da demanda, o valor da causa, além do fato de ter contratado advogado particular.
Diante do exposto, INDEFIRO a gratuidade postulada, e a teor do artigo 321 do CPC, no entanto, defiro as custas ao final do processo.
2. DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução 
de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet, conforme pauta da CPE.
2.1 À CPE para designar a data de audiência.
2.2 Intime-se o executado da audiência designada.
2.3 Intime-se a parte autora, na pessoa do seu patrono da audiência a ser designada.
3. Cite-se e intime-se a parte executada para estar disponível na data e honorário a serem designados, ficando desde já advertida de que 
em caso não composição, de não comparecimento injustificado e/ou de não interesse em sua realização, o prazo para pagamento do 
débito será de 3 (três) dias, contados da audiência de conciliação ou querendo opor embargos em 15 dias, nos termos do art. 915 do CPC. 
3.1 Arbitro honorários em 10% do valor do débito.
3.2 Caso o executado pague o valor integral no aludido prazo, o valor dos honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, 
§1º, CPC).
3.3 Advirta-se a parte executada que, no prazo dos embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá requerer, desde que 
comprove o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, o parcelamento do restante em até 6 parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês (CPC, art. 916), o que importará em renúncia ao direito de opor embargos 
(CPC, art. 916, §6º).
3.4 Se esgotado o prazo para pagamento, intime-se o exequente para requerer as medidas constritivas que entender de direito.
4. Em caso de desinteresse na realização da audiência de conciliação, deverá a parte executada apresentar petição, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência, informando expressamente o seu desinteresse, ocasião em que o prazo para pagamento 
do débito ou apresentação de sua defesa passará a fluir da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência.
5. Anoto que, não tendo condições de constituir advogado, a parte executada deverá procurar a Defensoria Pública (artigo 69, §§ 2º e 3º, 
das DGJ).
6. Fica o exequente intimado, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 05 (cinco) dias, telefone com whatsapp e e-mail 
(autor e patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
7. O executado deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o CEJUSC 
faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados mediante 
peticionamento nos autos até 05 (cinco) dias antes da audiência. 
8. As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
9. As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
10. Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 9336-0702) até antes de seu início.
11. As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do Poder Judiciário e acessar 
o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
12. As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
13. As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
14. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Autos n. 7006230-41.2023.8.22.0002 
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Protocolado em: 
Valor da causa: R$ 8.497,30
EXEQUENTE: RILDO SOBREIRA DE OLIVEIRA - EPP, , AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK, OAB nº RO4641, YASMINE PIVOTTI ARNEIRO, OAB nº 
RO9499
EXECUTADO: DIMARLEI PEREIRA DOS SANTOS, RUA MACEIÓ 2484, - DE 2290/2291 A 2483/2484 SETOR 03 - 76870-430 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos,
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial, manejada por EXEQUENTE: RILDO SOBREIRA DE OLIVEIRA - EPP contra 
EXECUTADO: DIMARLEI PEREIRA DOS SANTOS, partes qualificadas nos autos.
As partes peticionaram requerendo a homologação de acordo (ID 93014603).
É o importante a relatar.
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para por fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. Graças a isso 
é que o CPC consagrou, no bojo do artigo 3º, § 2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, consagrando a 
Resolução 125 do CNJ. A conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, uma meta do Estado e que deve ser estimulada não 
só por este, mas também por todos os envolvidos no processo.
Assim, considerando que as partes entabularam acordo e que este respeita o seu melhor interesse, sua homologação é medida que se 
impõe.
Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo descrito na petição anexada ao ID 93014603, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos e 
julgo extinto o processo, na forma do art. 487, inciso III, alínea “b” do Código de Processo Civil.
Ademais, diante da natureza consensual da demanda e ausência de prejuízos as partes, concedo a dispensa do prazo recursal, com 
fulcro no art. 1000 do CPC.
Sem custas finais ou honorários.
Providencie a CPE o cadastro da guia ID 90054824, visto que as custas foram recolhidas de forma avulsa.
Publicação e registros automáticos.
Intimem-se.
Nada pendente, arquive-se.
Ariquemes, quinta-feira, 13 de julho de 2023.
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7002558-25.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARGARETH FERREIRA COSTA, CPF nº 52137481200, RUA PARANAVAÍ 4737, - DE 4807/4808 A 4936/4937 SETOR 09 - 
76876-298 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LEDAIANA SANA DE FREITAS, OAB nº RO10368
REU: BANCO BMG S.A.
ADVOGADOS DO REU: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº PE32766, Procuradoria do BANCO BMG S.A
SENTENÇA
Vistos.
I- RELATÓRIO
Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Pedido de Tutela Antecipada repetição do indébito e condenação em danos 
morais proposta por MARGARETH FERREIRA COSTA em face de BANCO BMG S.A, ambos qualificados nos autos.
Indaga a parte autora que é beneficiária da previdência, recebendo 01 (um) salário mínimo para sua sobrevivência. Ocorre que ao 
consultar seu benefício junto ao INSS, percebeu que estava sofrendo descontos no valor d R$ 929,23 (novecentos e vinte e nove reais e 
vinte e três centavos) desde agosto/2021à dezembro/2022, referentes à descontos de cartão. Aduz que não realizou qualquer transição 
ou realizou qualquer empréstimo consignado com o requerido. Por fim, requereu em sede de tutela de urgência que o banco requerido 
se abstenha de realizar os descontos em seu benefício, bem como requer no mérito a inexistência do débito do contrato consignado, o 
ressarcimento das parcelas em dobro descontadas no benefício bem como a condenação em danos morais no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais). Juntou documentos.
Recebido a inicial, concedida a antecipação da tutela, bem como designou-se audiência de conciliação. (ID 88318997).
O requerido apresentou contestação no ID 88991629 em que preliminarmente arguiu pela inépcia da inicial por ausência de reclamação 
na via administrativa. No mérito, protestou pela improcedência da inicial sob o argumento de que a parte autora por sua livre vontade 
contratou o cartão consignado e nesse sentido a parte autora realizou saques com o cartão, se beneficiando do contrato. Juntou 
documentos.
O requerido noticiou o cumprimento da tutela concedida, suspendendo os descontos na conta bancária da parte autora (ID 89483448), 
ato contínuo informou a interposição de Agravo de Instrumento (ID 89526693).
Houve réplica, ID 90068780.
Intimados para produção de novas provas, a requerida manifestou-se pelo julgamento antecipado da lide (ID 90472886) e a parte autora 
requereu a oitiva de testemunhas (ID 91006319).
Decisão do agravo de instrumento, o qual teve o pedido liminar negado (ID 91049263).



2100DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Decisão saneadora em ID 91166649 fixou-se os pontos controvertidos, deferindo a oitiva de testemunhas requeridas pela parte autora.
Em ID 92962373 a parte autora manifestou-se pela desistência da oitiva de testemunhas.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório necessário. DECIDO.
II. FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Pedido de Tutela Antecipada repetição do indébito e condenação em danos 
morais em que a parte autora objetiva declarar inexistente contrato existente em seu nome, com consequente restituição dos valores 
descontados, além de fixação por indenização por danos morais.
a) Da Preliminar
a.1) Inépcia da Inicial - Ausência de reclamação na via administrativa
O requerido arguiu a falta de interesse de agir, porque a parte autora não teria ingressado com o pedido administrativamente. No entanto, 
essa preliminar não pode subsistir porque o art. 5°, XXXV da Constituição da República assegura a todos o direito de ação, por conta do 
Princípio da Inafastabilidade da Jurisdição, não podendo ser excluída da apreciação do Poder Judiciário, lesões ou ameaças a direito. 
Portanto, a parte autora possui interesse de agir, à medida em que a lei lhe assegura deduzir a sua pretensão em juízo, mesmo que não 
tenha requerido seu direito administrativamente. Nesse contexto, exigir a comprovação de prévio requerimento administrativo, tal como 
no caso dos autos, não encontra suporte em lei.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
Apelações cíveis. Contrato de empréstimo consignado por cartão de crédito (RMC). Sentença de parcial procedência. Apelação 1. Inépcia 
da inicial. Não ocorrência. Requisitos do art. 330, § 1º, devidamente atendidos. 2. Ausência de interesse de agir. Prévio requerimento 
administrativo. Desnecessidade. Garantia constitucional de acesso à justiça. 3. Nulidade da contratação. Pretensão de contratação de 
empréstimo consignado tradicional e não empréstimo com reserva de margem consignável. Ônus de comprovar a efetiva contratação que 
competia à parte ré. Contrato não juntado aos autos. (...). Apelação 1 conhecida e parcialmente provida. Apelação 2 prejudicada, ante o 
parcial provimento da apelação 1.” (Apelação Cível nº 0012008-25.2019.8.16.0130 – Rel.ª Juíza Subst.ª em 2º Grau Fabiane Pieruccini 
– 14ª Câmara Cível – DJe 28-9-2020).
Assim, afasto a preliminar e passo à análise do mérito porquanto o feito comporta julgamento imediato, pois os fatos e questões de direito 
em debate não requerem a produção de outras provas além das que já constam dos autos, consoante art. 355, I, do CPC.
b) Do Julgamento Antecipado
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista 
que a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, 
para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento ou outras 
diligências para a produção de novas provas.
O sistema processual civil é orientado pelo princípio do convencimento motivado, permitindo ao magistrado formar a sua convicção com 
base em qualquer elemento de prova disponível nos autos. Para tanto, basta que indique os motivos que ensejaram o convencimento. 
De acordo com esse entendimento segue a compreensão firmada pelo STJ consoante os trechos de arestos recentemente publicados e 
transcritos abaixo:
Nos termos do art. 370 do CPC/2015, cumpre ao magistrado, destinatário da prova, valorar a sua necessidade, conforme o princípio do 
livre convencimento motivado, deferindo ou indeferindo a produção de novo material probante que seja inútil ou desnecessário à solução 
da lide, seja ele testemunhal, pericial ou documental”. (STJ; AgInt-REsp 1.834.420; Proc. 2019/0255530-0; SC; Primeira Turma; Rel. Min. 
Sérgio Kukina; Julg. 11/02/2020; DJE 18/02/2020).
(...) Não há cerceamento de defesa quando o julgador, ao constatar nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento, 
indefere pedido de produção de prova. Cabe ao juiz decidir sobre os elementos necessários à formação de seu entendimento, pois, 
como destinatário da prova, é livre para determinar as provas necessárias ou indeferir as inúteis ou protelatórias (...). (STJ; AgInt-AREsp 
1.153.667; Proc. 2017/0203666-9; SP; Quarta Turma; Rel. Min. Raul Araújo; Julg. 20/08/2019; DJE 09/09/2019).
A petição inicial preenche adequadamente os requisitos dos artigos 319 e 320, do Código de Processo Civil, e os documentos utilizados 
para instruí-la são suficientes para conhecer dos fatos narrados e o pedido realizado.
Os documentos coligidos neste feito são suficientes para embasar o convencimento deste juízo, em sintonia com os princípios da 
razoável duração do processo e da efetiva prestação jurisdicional, nos termos do art. 4º do CPC.
Assim, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, inexistindo questões preliminares, procedo, 
doravante, ao exame do mérito.
Superadas as questões fáticas e jurídicas levantadas por ambas as partes no curso do processo, resta verificar a quem assiste razão 
com fulcro nas provas produzidas, em atenção ao Princípio do livre convencimento motivado ou persuasão racional do juiz, a teor do que 
dispõe o artigo 371 do CPC em vigor.
O artigo 373 do Código de Processo Civil dispõe no inciso II que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu 
direito e ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 
Convém ressaltar, que o Superior Tribunal de Justiça sumulou o seguinte: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 
financeiras”. (Súmula nº 297 do STJ).
Nesse sentido, tratando-se de relação consumerista é pertinente a aplicação do art. 6°, VI e VIII do CDC o qual esclarece ser direito básico 
do consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos morais a si causados, com facilitação da defesa de seus direitos, operando-se 
a inversão do ônus da prova em seu favor.
Embora se trate de relação de consumo, que autoriza a inversão do ônus probatório, deve a consumidora, ora parte autora, trazer aos 
autos elementos de prova que comportem minimamente o direito alegado, conforme previsto no art. 373, inciso I, do CPC.
O cerne da lide reside em saber se a parte autora contratou um cartão consignado perante o requerido e se nesse sentido, beneficiou-se 
da contratação.
Pois bem. Relativamente ao mérito, após detida análise, verifico que a ação deve ser julgada parcialmente procedente. Explico.
c) Do Mérito
c.1) Da Inexistência do Contrato
No pedido inicial a parte autora requereu a declaração de inexistência do contrato objeto dos autos, com consequente liberação da 
reserva de margem consignada sob o argumento de que não contratou um cartão de crédito consignado do requerido. Contudo, o 
requerido demonstrou a existência de relação contratual com a parte autora.
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Embora o requerido tenha apresentado comprovantes de ordens de pagamento creditadas na conta bancária da parte autora. Por outro 
lado, as faturas de cartão de crédito apresentadas com a contestação demonstram a existência de um cartão de crédito em nome da 
parte autora mas não demonstram a sua utilização. Isso porque as faturas possuem apenas a cobrança do serviço, sem demonstração 
de sua utilização para compras e saques.
Nesse sentido, assevera-se que as provas documentais apresentadas pelo requerido até o momento são insuficientes para atestar que a 
parte autora se beneficiou do contrato. As provas em verdade, demonstram o contrário, que a parte autora contratou um cartão de crédito 
perante o requerido e não procedeu a sua utilização.
Assim, em razão da inversão do ônus probante, cabia ao requerido demonstrar o pagamento de valores à parte autora e, como isso não 
foi feito, o feito deve ser julgado a partir das provas produzidas nos autos, as quais indicam que a parte autora não se beneficiou do cartão.
No caso em tela, as provas apresentadas indicam a existência de contrato bancário de cartão de crédito consignado, com prestações sem 
número ou prazo determinado, com desconto apenas do mínimo do valor da fatura mensal efetuado direto na conta da parte autora, onde 
o banco refinancia o restante do valor total devido, tornando a dívida impagável.
Portanto, não há como manter a validade do contrato, urgindo seja declarada a inexistência desse negócio jurídico, com a respectiva 
rescisão do pacto já que o requerido não juntou provas demonstrando o contrário.
Registre-se oportunamente, que o princípio da dignidade do ser humano norteia qualquer relação jurídica. Tanto é que, o inciso 
supracitado respeita o referido princípio constitucional, e reforça o artigo 4º, inciso I da Lei Consumerista, que reconhece taxativamente a 
vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo (artigo 4º do CDC). 
O inciso IV trata do aproveitamento das vulnerabilidades específicas do consumidor, restando caracterizada tal prática quando o fornecedor, 
de modo abusivo, se vale da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social.
Dessa forma, como a parte autora realmente não se beneficiou do cartão, o requerido jamais poderia ter efetivado descontos em seu 
benefício.
Como é cediço, pelo Princípio da Congruência, o juízo está adstrito a conceder aquilo que efetivamente a parte pediu na PETIÇÃO 
INICIAL, sob pena de haver julgamento extra ou ultra petita. Isto porque, o dispositivo da sentença deve guardar correta relação com o 
descrito no pedido. Essa é a regra. Porém, independente desse princípio, sob a ótica do CPC em vigor há permissivo legal para que o 
juiz considere incluído no pedido final a confirmação do pedido de antecipação da tutela e via de consequência na própria condenação o 
pedido implícito para o fim de declarar inexistente o contrato objeto dos autos.
Face o exposto, procede o pedido de declaração de inexistência do contrato de cartão de crédito consignado, cabendo a compensação 
dos valores disponibilizados e sacados pela parte autora.
c.2) Repetição do Indébito
Em relação ao pedido de repetição de indébito, o STJ firmou entendimento de que “a restituição em dobro do indébito (parágrafo único do 
artigo 42 do CDC) independe da natureza do elemento volitivo do fornecedor que cobrou valor indevido, revelando-se cabível quando a 
cobrança indevida consubstancia conduta contrária à boa-fé objetiva” (STJ. Corte Especial. EAREsp676608/RS, Rel. Min. Og Fernandes, 
julgado em 21/10/2020).
Há nos autos prova documental de que a autora contratou um contrato de cartão consignado perante o requerido e, como a parte 
autora afirmou ter pago várias parcelas do cartão, sem utilizá-lo, pugnou pelo recebimento do valor cobrado, de maneira dobrada, com 
fundamento no art. 42, parágrafo único, do CDC.
No entanto, não há como proceder o pedido de restituição do montante pago em dobro, face à ausência de comprovação de má-fé do 
requerido.
Há entendimento jurisprudencial nesse mesmo sentido:
“AÇÃO DECLARATÓRIA E INDENIZATÓRIA. DIREITO DO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. APOSENTADO. NEGATIVA 
DE CONTRATAÇÃO. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO DEVIDAMENTE ASSINADO NOS AUTOS. CIÊNCIA DA PARTE QUANTO 
À UTILIZAÇÃO DESSA MODALIDADE DE MÚTUO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO INDEVIDA. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. 
RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71007154545, Terceira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Cleber Augusto 
Tonial, Julgado em 28/09/2017)”.
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. CARTÃO DE CRÉDITO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. APOSENTADO. NEGATIVA DE 
CONTRATAÇÃO. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO DEVIDAMENTE ASSINADO NOS AUTOS. CIÊNCIA DA PARTE QUANTO 
À UTILIZAÇÃO DESSA MODALIDADE DE MÚTUO. RÉU QUE SE DESINCUMBIU DE SEU ÔNUS PROBATÓRIO, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 373, II, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DA REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALORES DEVIDOS. DANOS MORAIS NÃO 
CONFIGURADOS. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. (Recurso Cível Nº 71007776628, Terceira Turma Recursal 
Cível, Turmas Recursais, Relator: Luís Francisco Franco, Julgado em 28/06/2018). (TJ-RS - Recurso Cível: 71007776628 RS, Relator: 
Luís Francisco Franco, Data de Julgamento: 28/06/2018, Terceira Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 
02/07/2018). 
Dessa forma, uma vez demonstrado o pagamento de parcelas cobradas a título de cartão de crédito consignado em que não houve o 
benefício do valor, procede o pedido de restituição de maneira simples.
c.3) Indenização por dano moral
O dano causado pela conduta do requerido é evidente e atualmente, a jurisprudência vem reconhecendo a existência de danos morais 
em situações semelhantes. Vejamos:
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTES 
OS PEDIDOS INICIAIS – INSURGÊNCIA DA PARTE AUTORA – ALEGAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE ILEGALIDADE DA 
CONTRATAÇÃO POR NÃO TER MANIFESTADO VONTADE PARA OBTENÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO MEDIANTE RESERVA DE 
MARGEM CONSIGNÁVEL, MAS SIM QUANTO À EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, NÃO TENDO HAVIDO INFORMAÇÃO ADEQUADA 
A RESPEITO, ACARRETANDO EM ASSUNÇÃO DE DÍVIDA IMPAGÁVEL, ENSEJANDO A DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ 
DESCONTADOS JUNTO AO SEU BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, ALÉM DE POSSIBILITAR A CONDENAÇÃO EM INDENIZAÇÃO 
POR DANO MORAL – CONSTATAÇÃO – 1.) INEXISTÊNCIA DE DESCRIÇÃO SUFICIENTE E ADEQUADA, DE FÁCIL COMPREENSÃO, 
QUANTO AOS TERMOS DA OBRIGAÇÃO FIRMADA ENTRE AS PARTES – CONTRATO QUE CONTÉM DADOS FINANCEIROS 
À ADESÃO DE PROPOSTA DO CONSUMIDOR ACERCA DE RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL MEDIANTE CARTÃO DE 
CRÉDITO, SEM POSSUIR INFORMAÇÃO CLARA E DESTACADA ACERCA DA FORMA DE QUITAÇÃO INTEGRAL DO DÉBITO 
- NÃO ATENDIMENTO AO DEVER DE INFORMAÇÃO E TRANSPARÊNCIA EXIGIDOS PELO DISPOSTO NO ARTIGO 6 DO CDC – 
INDUÇÃO A ERRO CARACTERIZADA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE QUE ENVIOU E FOI 
RECEBIDO O CARTÃO NO ENDEREÇO CONTRATUAL DA PARTE, INEXISTINDO NAS RESPECTIVAS FATURAS APRESENTADAS 
DEMONSTRAÇÃO DE EFETIVO USO PELO CONSUMIDOR – NULIDADE DA CONTRATAÇÃO DECLARADA – PRECEDENTES – 
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2.) DIREITO A DEVOLUÇÃO DO IMPORTE DESCONTADO EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO MEDIANTE COMPENSAÇÃO DO 
VALOR DISPONIBILIZADO PELO BANCO, CABENDO SOBRE O EXCEDENTE A REPETIÇÃO DOBRADA – 3.) DANO MORAL IN RE 
IPSA CONFIGURADO, ENSEJANDO CONDENAÇÃO A PATAMAR INDENIZATÓRIO NO IMPORTE DE R$ 7.500,00, CONSOANTE 
PARADIGMAS DA CÂMARA – READEQUAÇÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA OPERACIONALIZADO - SENTENÇA REFORMADA 
– 4.) HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS RECURSAIS – NÃO CABIMENTO – ENTENDIMENTO DO STJ.RECURSO DE APELAÇÃO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (TJPR - 13ª C. Cível - 0008282-08.2020.8.16.0001 - Curitiba - Rel.: DESEMBARGADOR 
ROBERTO ANTONIO MASSARO - J. 28.05.2021) (TJ-PR - APL: 00082820820208160001 Curitiba 0008282-08.2020.8.16.0001 
(Acórdão), Relator: Roberto Antonio Massaro, Data de Julgamento: 28/05/2021, 13ª Câmara Cível, Data de Publicação: 02/06/2021).
Por fim, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano está comprovado por meio dos documentos que evidenciaram que o dano sofrido 
pela parte autora foi causado pela conduta do banco.
Não se discute sobre a culpa do banco requerido, já que nesse caso se aplica a teoria objetiva da culpa, expressa nos arts. 932, III e 933 
do CC. 
Assim, considerando a prova da conduta da requerida, o dano e o nexo de causalidade, conclui-se pela responsabilidade da requerida 
no tocante ao DANO MORAL. 
Relativamente a fixação do valor indenizatório do dano moral, o TJ/RO considera que “O arbitramento da indenização decorrente de 
dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade com relação ao 
grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, características individuais e o conceito social das partes” 
(Apelação, Processo nº 7013471-13.2016.822.0002, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data 
de julgamento: 27/02/2019).
Diante disso, considerando as decisões proferidas neste juízo em casos semelhantes e analisando as circunstâncias dos autos cuja 
responsabilidade ressai da violação de direito da personalidade, bem como ante a disparidade da capacidade econômica das partes 
e o dano causado, mostra-se justa e proporcional a condenação da ré ao pagamento de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) como verba 
indenizatória.
III- DISPOSITIVO
Pelo exposto, confirmo a antecipação da tutela (ID 88318997) e no mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 
formulados por MARGARETH FERREIRA COSTA em face de BANCO BMG S.A e por esta razão:
a) DECLARO inexistente o contrato de empréstimo e cartão de crédito consignado existente em nome da parte autora junto ao Banco 
BMG S/A, descontados em seu benefício previdenciário.
b) CONDENO o requerido Banco BMG S/A ao ressarcimento, de maneira simples, do valor cobrado mensalmente no benefício 
previdenciário da parte autora, desde a contratação, acrescidos de juros de 1%, contados a partir da citação, e correção monetária a 
partir do desembolso.
c) CONDENO o requerido BANCO BMG S/A a pagar indenização por dano moral, que arbitro em R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e, tendo 
em vista que a lide advém de uma relação contratual, incide o disposto nos arts. 405 e 406 do Código Civil, de modo que os juros de mora 
deverão ser cobrados desde a citação no patamar de 1% (um por cento) ao mês e a correção monetária desde a data do arbitramento, 
nos termos da Súmula nº 362 do STJ, pelo Índice Nacional de Preços do Consumidor (INPC).
d) Como a parte requerida demonstrou o depósito de valores na conta bancária da parte autora, após o trânsito em julgado, determino a 
devolução ao requerido, ficando autorizada a compensação do valor no montante a ser pago pelo requerido em seu favor.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
DETERMINO a expedição de ofício ao INSS para que suspenda, caso ainda esteja, a efetivação dos descontos efetivados no benefício 
previdenciário da parte autora, relativamente ao empréstimo discutidos nos autos.
Custas na forma da lei. 
Em razão da sucumbência mínima do pedido inicial, com fundamento no parágrafo único do art. 86 do CPC, condeno o requerido BANCO 
BMG S/A ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos 
do art. 85, §2º, do CPC. 
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, §2º, do Código de Processo Civil. 
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se. 
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA. 
AAriquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7008876-24.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: EDEMAR IVO VENTURINI
ADVOGADOS DO AUTOR: JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134, SAMUEL RIBEIRO MAZURECHEN, OAB nº RO4461A
REU: ENERGISA
ADVOGADO DO REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664
DECISÃO
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1. Recebo a emenda.
1.1. Indefiro a gratuidade. Entretanto, a fim de não obstar o andamento processual, difiro o pagamento das custas ao final da demanda. 
Providencie a CPE as anotações necessárias.
2. Cuida-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c danos morais, materiais e tutela de urgência, proposta por EDEMAR IVO 
VENTURINI em face de ENERGISA, partes qualificadas nos autos.
A parte autora requereu tutela de urgência para que seja determinada a suspensão da dívida objeto do presente feito.
Para concessão da tutela antecipada é imprescindível o preenchimento dos requisitos elencados no art. 300, caput e §3º, do CPC, 
quais sejam: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, bem como a ausência de perigo de 
reversibilidade dos efeitos da decisão.
A probabilidade do direito se encontra presente, juntou aos autos carta de cobrança ao cliente, de uma dívida, a princípio, que não lhe 
pertence.
De outro norte, o perigo de dano é indiscutível pelo simples fato de que a cobrança da dívida, a princípio inexistente, pode gerar 
consequências ao autor.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, pois no caso de improcedência, o requerido poderá 
realizar cobrança com os devidos juros e correções.
Assim, DEFIRO o pedido de tutela de urgência para determinar que a suspensão da dívida objeto do presente feito, até o final da 
demanda, sob pena do pagamento da multa diária no valor de R$ 300,00 até o limite de R$ 3.000,00.
Intime-se o requerido da decisão com urgência.
3. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no art. 334 do CPC, com fundamento no princípio da razoabilidade, da 
instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência/prática judicial, nas ações movidas em 
desfavor de instituições bancárias, concessionárias públicas e seguradoras, estas, até mesmo por orientação decorrente de política 
interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo no início do procedimento judicial, restando em sua maioria 
infrutífera a conciliação e contraproducente ao princípio da duração razoável do processo, o que não impede que em outra fase judicial 
seja tentada a conciliação entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual ou ao espírito conciliador da nova legislação. 
4. Através de sua Procuradoria, cite-se a parte ré dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da 
juntada aos autos da prova da citação (CPC, art. 231), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, 
art. 344). 
5. Apresentada defesa pelo requerido, intime-se a parte requerente para manifestar-se em réplica, em 15 dias (CPC, art. 350). 
5.1 Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
5.2 No caso do item 5.1, intime-se o requerido para comprovar o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei 
Estadual n. 3.896/2016.
6. Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias. 
7. Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7009092-82.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ADAGMAR APARECIDA DO PRADO
ADVOGADOS DO AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO, OAB nº RO5890, MARISTELA GUIMARAES BRASIL, 
OAB nº RO9182
REU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
DECISÃO
Vistos, etc.
1. Recebo o feito para processamento.
2. Cuida-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por dano moral c/c tutela de urgência, proposta por ADGMAR 
APARECIDA DO PRADO em face do BANCO SANTANDER S/A, partes qualificadas nos autos. 
A parte autora requereu a concessão de tutela de urgência para determinar a suspensão dos descontos referentes ao contrato 
mencionado na inicial, sustentando em síntese que não reconhece como contratado o empréstimo consignado nº 709766008796470066, 
com vencimento em 06/04/2023, do Banco Santander.
Para concessão da tutela de urgência, deve ser demonstrado pela parte a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo, bem como a ausência de perigo de reversibilidade dos efeitos da decisão, conforme se depreende da leitura 
do art. 300, caput e §3º, do CPC.
A probabilidade do direito encontra-se presente, visto que o requerente alega que não realizou a referida contratação. Por sua vez, o 
risco ao resultado útil encontra-se em evidência, pois a existência da inscrição em cadastro em rol de inadimplentes dificulta a obtenção 
de crédito por parte do autor.
Além disso, tal decisão é reversível, tendo em vista que no caso de improcedência, o requerido poderá realizar cobrança de todas as 
parcelas com os devidos juros e correções.
Assim, DEFIRO o pedido de tutela de urgência para determinar ao requerido que suspenda a exigibilidade do contrato apontado na inicial, 
bem como proceda a retirada do nome da parte autora do cadastro de inadimplentes, referente ao mencionado contrato, até o final da 
demanda sob pena do pagamento da multa diária no valor de R$ 300,00 até o limite de R$ 3.000,00.
Intime-se o requerido da decisão.
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3. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no art. 334 do CPC, com fundamento no princípio da razoabilidade, da 
instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência/prática judicial, nas ações movidas em 
desfavor de instituições bancárias, concessionárias públicas e seguradoras, estas, até mesmo por orientação decorrente de política 
interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo no início do procedimento judicial, restando em sua maioria 
infrutífera a conciliação e contraproducente ao princípio da duração razoável do processo, o que não impede que em outra fase judicial 
seja tentada a conciliação entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual ou ao espírito conciliador da nova legislação. 
4. Através de sua Procuradoria, cite-se a parte ré dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da 
juntada aos autos da prova da citação (CPC, art. 231), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, 
art. 344). 
5. Apresentada defesa pelo réu, intime-se a autora para manifestar-se em réplica, em 15 dias (CPC, art. 350). 
5.1 Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
6. Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias. 
7. Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA. 
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7008476-10.2023.8.22.0002
Classe: Arrolamento Sumário
REQUERENTES: FRANCISCO EDSON DE ALMEIDA, MARIA JOSE DE ALMEIDA AMARAL, MARIA RITA DE ALMEIDA, LAURICIA 
ALMEIDA DOS SANTOS, GABRIEL ALMEIDA PAULA, JOSE ALMEIDA FILHO, EDIMILSON RAIMUNDO DE ALMEIDA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI, OAB nº RO4848
REQUERIDOS: JOSE ALMEIDA DOS SANTOS, FRANCISCA PAULA DO CARMO SANTOS
DESPACHO
Vistos, etc.
1. Retifique-se o polo passivo passando a constar ESPÓLIO DE FRANCISCA PAULA DO CARMO SANTOS e ESPÓLIO DE JOSÉ 
ALMEIDA DOS SANTOS.
2. Indefiro o pedido de gratuidade, vez que ausentes os pressupostos previstos nos artigos 5º, inc. LXXIV, da CF/88 e 4º da Lei n.º 
1.060/50, todavia, difiro o recolhimento das custas processuais ao final do processo. As partes estão devidamente representadas, com 
isso recebo e determino o processamento na forma de arrolamento sumário.
3. Nomeio inventariante a requerente MARIA RITA DE ALMEIDA, que prestará compromisso em 05 dias (artigo 617, parágrafo único do 
CPC).
3.1 Deverá a inventariante fazer suas primeiras declarações, no prazo de 20 dias contados da assinatura do termo, especificando 
detalhadamente (nomes e qualificação completa dos herdeiros, inclusive endereço eletrônico, e de seus respectivos cônjuges, indicando 
o regime de bens do casamento ou da união estável), caso ainda não o tenha feito, conforme artigo 620, do CPC, sob as penas da lei.
4. Citem-se os interessados em intervir no inventário, ou seja, o Ministério Público, os herdeiros não representados, sucessores em geral, 
se houver, e demais interessados não representados, as quais deverão ser citadas de acordo com o art. 626, §1º, CPC, sendo que terão 
o prazo de 15 dias para se manifestarem sobre as primeiras declarações (CPC, art. 626, caput, §1º, e art. 627).
5. Desnecessária a citação da Fazenda Pública, nos termos do artigo 629, do CPC, tendo em vista o teor do Ofício CIRCULAR 
002/2011-DIVAD/DECOR/CG, de 13/01/2011, devendo a inventariante e os demais herdeiros juntarem as guias do recolhimento do ITCD 
adimplidas.
6. Havendo concordância quanto às primeiras declarações e quanto aos valores iniciais ou atribuídos, à inventariante para apresentar as 
últimas declarações (art. devendo os demais se manifestarem em 15 dias (CPC, art. 628, §1º, art. 636 e art. 637). 
7. Se concordes, ao cálculo e digam, em 05 dias (CPC, art. 638), juntando a inventariante em seguida certidões negativas de tributos 
federais, estaduais e municipais, certificado de cadastro de imóvel rural (CCIR), certidão negativa de débitos dos imóveis descritos na 
exordial.
8. Intimem-se e expeça-se o necessário.
SERVE DE MANDADO/CITAÇÃO/OFÍCIO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA / TERMO DE COMPROMISSO DE INVENTARIANTE.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7003792-42.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: POLIANA DE MARCO GOMES e outros
Advogados do(a) AUTOR: FRANKLIN BRUNO DA SILVA - RO10772, THAIS RAISSA VIGATTO STRIQUE SCHMIDT - RO11084
REPRESENTADO: JUCIRAN DE SOUZA AZEVEDO
INTIMAÇÃO Fica a parte autora intimada da certidão de Id. 93299041.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7003308-61.2022.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: PAULO LUCAS JUNIOR - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIRELLY VIEIRA MACEDO DE ALMEIDA - RO0005174A
EXECUTADO: SALMO SILVA DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Fica parte Exequente intimada para atualizar o débito devido, considerando que à última atualização ocorreu em 26/08/2022 (ID 81064475), 
no prazo de 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7004981-55.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PORTO SEGURO COMPAINHA DE SEGUROS GERAIS
Advogado do(a) AUTOR: CELSO LUIZ HASS DA SILVA - SP196421
REU: UNIVALDO FRANKLIM PACHECO 
Advogado do(a) REU: SANDRA REGINA DA COSTA - RO7926
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007779-86.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IVON CAMILLO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
REU: AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada para complementação do valor das custas iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br 7002255-45.2022.8.22.0002
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº AM209551
REU: MARCELO ALVES CARDOSO
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos, etc.
1. Chamo o feito à ordem para retificação do trâmite processual.
2. Altere-se a classe processual para Cumprimento de Sentença. 
3. Exclua-se a Defensoria como curadora do executado, visto que a parte foi citada pessoalmente na fase de conhecimento.
4. Compulsando os autos, verifico que não houve a intimação inicial do início do cumprimento de sentença.
5. Em razão disso, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove o cumprimento da obrigação imposta por 
força da sentença proferida no presente feito, sob pena de fixação de multa em caso de descumprimento da medida, mediante pagamento 
das taxas devidas pelo exequente.
6. Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o transcurso do prazo para cumprimento da obrigação, nos termos do 
art. 525 do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, 
apresente impugnação ao cumprimento de sentença.
7. Fica ainda a parte intimada acerca do bloqueio de valores, querendo, manifestar-se, em 05 dias, nos termos do art. 854, §3º, do NCPC. 
8. Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito.
9. Havendo impugnação ao presente cumprimento de sentença, intime-se o exequente para manifestação no prazo de 05 dias.
Expeça-se o necessário.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
INTIMAÇÃO DE: MARCELO ALVES CARDOSO, brasileiro, aux. administrativo, inscrito no CPF/MF sob nº 040.912.982-81, residente 
e domiciliado na Rua São Vicente, nº 350, Bairro Setor 03, Ariquemes/RO, CEP 76870-402, OU Rua São Vicente, nº 352, Raio de Luz, 
Fone: (69) 99939-4270.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7009182-90.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO, OAB nº RO5825
REU: MARCIA HELEN DE LIMA BORGES
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos e examinados
Versam os presentes sobre ação de indenização por danos materiais, ajuizada por BRUNO ALVES DA SILVA CÃNDIDO em face 
de MARCIA HELEN DE LIMA BORGES, partes qualificadas no feito.
A inicial foi instruída com documentos.
Após o recebimento da inicial, a parte autora apresentou pedido de desistência da demanda (ID 93222953).
É o relatório do necessário. DECIDO.
A desistência da ação está prevista no ordenamento jurídico e pode ser requerida até a sentença, sem prejuízo do direito material, nos 
termos do art. 485, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.
Nesse passo, há que se observar se o pedido foi formulado antes ou depois da contestação, pois, oferecida a defesa, o autor não poderá 
desistir da demanda sem o consentimento do réu (art. 485, § 4º, CPC). 
No caso em tela, mostra-se possível, portanto, a desistência requerida pela parte autora haja vista que o requerido sequer foi citado 
nem apresentou defesa, inexistindo aperfeiçoamento da relação processual entre os polos ativo e passivo. 
Pelo exposto, homologo a desistência da pretensão a pedido da parte requerente e JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o 
feito, com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.
Sem custas finais e honorários.
Considerando que as custas iniciais se encontram quitadas (1%), providencie a CPE a cobrança das custas adiadas (1%), nos termos 
do art. 1º, §1º e art. 8º, III, ambos do Regimento de Custas do TJRO. Em caso de não pagamento, proceda-se conforme o art. 35 da Lei 
3.896/16.
Em razão da preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data. 
Após mais nada pendente, arquive-se.
P. R. I.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7005728-05.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JANISCLEIA GOUVEIA DE QUADROS
Advogado do(a) AUTOR: JOSÉ CARLOS FOGACA - RO2960
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7010719-24.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: CARLOS HENRIQUE FERREIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN, OAB nº RO4988, VALDELICE DA SILVA VILARINO, 
OAB nº RO5089
REU: I. N. D. S. S.
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos e examinados.
Intime-se a requerente para , no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, devendo o autor juntar aos autos 
comprovante de endereço em seu nome ou que comprove o vínculo com o titular da fatura de conta de energia informada no ID 93232121. 
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br 7000659-26.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento Provisório de Decisão
REQUERENTE: M. B. R.
ADVOGADO DO REQUERENTE: CLOVES GOMES DE SOUZA, OAB nº RO385B
REQUERIDO: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Vistos.
Considerando a informação de julgamento junto TRF, deverá a parte formular seus pedidos nos autos principais, visto que o presente 
tratava-se apenas de cumprimento provisório.
Assim, não havendo pendências, arquive-se.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7004627-30.2023.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ADEMIR KRUMENAUR LTDA - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: ADEMIR KRUMENAUR - RO7001, ANDREAN CESAR FILGUEIRAS DE NORMANDES - RO6660
REQUERIDO: MARCIO AGUIAR DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br - e-mail: cpefamilia@tjro.jus.brProcesso: 7000243-97.2018.8.22.0002 
Classe: Execução de Título Extrajudicial 
EXEQUENTE: UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAROLINE FERRAZ, OAB nº RO5438
EXECUTADO: CARINA SILVA FRANCA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos,
Chamo o feito à ordem.
Considerando que é dever da parte manter o seu endereço atualizado nos autos, e que a Carta de intimação (ID 74053018) foi remetida 
ao mesmo endereço onde concretizou-se a citação da executada (ID 2092633), EXPEDI ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará 
eletrônico) à Caixa Econômica Federal, em favor da exequente e/ou de seu(s) advogado(s) constituído(s) para levantamento dos valores 
depositados em juízo, com as devidas correções/rendimentos/atualizações monetárias, devendo a instituição financeira zerar e encerrar 
as contas.
1) A parte favorecida deverá comparecer, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, à agência da Caixa 
Econômica Federal (agência: 1831), localizada na Avenida Capitão Sílvio, nº 3548, Apoio Rodoviário Sul, Ariquemes/RO, CEP nº 76.870-
074, junto ao caixa presencial, munida de documentos de identificação com foto, para saque do valor creditado.
2) O alvará eletrônico deverá ser sacado em até 30 (trinta) dias, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, sob 
pena de transferência para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO, 
que desde já determino.
Após, certifique a CPE acerca do saque dos valores vinculados ao presente feito, intimando-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, requerer o que entender de direito, sob pena de extinção e arquivamento dos autos.
Nesse interim, providencie a CPE a retirada da Defensoria como curadora, visto que a parte foi citada pessoalmente.
Ariquemes/RO, 13 de julho de 2023.
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7000530-26.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 0,00
Última distribuição:17/01/2019
Autor: C. F. D. N., CPF nº 53080084934, RUA UIRAPURU 1948, - DE 1513/1514 A 1974/1975 SETOR 02 - 76873-228 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ALINE ANGELA DUARTE, OAB nº RO2095
Réu: J. B. U., CPF nº 80130070653, RUA FLOR DO IPÊ 2436, - DE 2255/2256 A 2448/2449 SETOR 04 - 76873-462 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: CORINA FERNANDES PEREIRA, OAB nº RO2074
Decisão
Vistos. 
Trata-se de liquidação de sentença, a qual a parte requerida fora condenada ao pagamento de alugueres ao requerente, referente ao 
período em que permaneceu no imóvel, desde a dissolução da união estável (novembro de 2018) até a efetiva desocupação do imóvel 
(novembro de 2022).
O requerente apresentou petição de cumprimento de sentença, estabelecendo o valor de um salário-mínimo mensal a título de aluguel.
Por sua vez, a requerida apresentou impugnação aos valores estabelecidos (Id. 86645890), alegando que fora estipulado o valor sem 
a devida avaliação pericial do imóvel.
Este juízo, na decisão de Id. 89879895, determinou que as partes apresentassem documentos elucidativos a fim de que seja possível 
apurar o valor mensal do aluguel do imóvel ocupado pela requerida entre novembro de 2018 até a efetiva desocupação do imóvel 
(novembro de 2022), com a advertência de que não sendo possível decidir de plano, será nomeado perito, a ser custeado por ambas as 
partes, na forma do art. 95 do CPC, para constatar o valor devido a título de aluguel, relativamente ao imóvel objeto dos autos. 
A parte autora, apresentou laudo de avaliação do imóvel (Id. 90430670), elaborado pelo perito Sidnei Luiz Schneider, CRECI-J-0334.
Após, a parte requerida manifestou-se, não trazendo qualquer documento elucidativo, o qual foi solicitado por este juízo, apenas informou 
que não possui condições financeiras para arcar com as custas periciais.
Decido.
Constata-se que a parte autora juntou laudo de avaliação do imóvel, sendo que o perito estabeleceu o valor de R$1.100,00 (mil e cem 
reais) a título de aluguel.
Contudo, verifica-se que o valor apresentado trata-se do valor atual de mercado do aluguel, sendo que a parte requerida deve efetuar o 
pagamento dos alugueres, do período em que residiu no imóvel (novembro de 2018 a novembro de 2022).
Dessa forma, entendo não ser justo que a requerida efetue o pagamento da condenação referente ao valor atual de mercado do aluguel. 
Sendo assim, determino que o requerente, efetue no prazo de 10 (dez) dias, o reajuste dos valores, referentes aos alugueres dos anos 
anteriores, devendo utilizar como base de cálculo o valor de R$1.100,00 (mil e cem reais), arbitrado pelo perito referente ao valor de 
mercado atual, deduzindo-se o reajuste que é efetuado anualmente, utilizando-se como base o índice de inflação, a fim de alcançar o 
valor devido dos anos anteriores.
Apresentados os cálculos, intime-se a parte requerida para manifestar-se, no mesmo prazo.
Havendo concordância com valores apresentados, intime-se o requerente para proceder com o cumprimento de sentença.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7004948-12.2016.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALERIANO LEAO DE CAMARGO, OAB nº RO5414
EXECUTADOS: P V LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME, KATIA LOANA LUCENA VICENTE, ADALTO JESUS DE FIGUEIREDO
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos. 
Os autos vieram conclusos em razão da parte exequente, manifestar-se ao ID 91292850 requerendo a expedição de ofícios ao DETRAN 
e a PRF para que proceda com informações acerca dos veículos. 
Custas recolhidas, ID 92427281.
Face o exposto, DEFIRO o pedido apresentado, proceda-se com a expedição de ofício ao DETRAN e PRF informar se houve a 
arrematação do veículo, bem como acerca da eventual quantia arrecadada com a venda extrajudicial e/ou outras informações pertinentes 
quanto ao veículo, registrados em nome da parte executada veículo Placa: NBM6347, marca/modelo: FIAT/STRADA ADVENTURE, cor: 
VERMELHA, ano/modelo: 2002, número RENAVAM: 00766349250, número chassi/VIN: 9BD27808322784235, registrado em nome de: 
ADALTO JESUS DE FIGUEIREDO, CPF/CNPJ: 99297728200 , no prazo de 15 dias contados do recebimento do ofício.
Após, com a juntada das respostas, ficará a parte exequente intimada quanto ao prosseguimento do feito, apresentando cálculo atualizado 
do débito, sob pena de suspensão.
Se inerte a parte no prazo assinalado, ARQUIVE-SE sem baixa na distribuição.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes,13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7008414-67.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ROSIMARA SANTA FE BORGES
ADVOGADOS DO AUTOR: CORINA FERNANDES PEREIRA, OAB nº RO2074, ANA CAROLINA DOS SANTOS CALIXTO, OAB nº 
RO11447
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos. 
A parte autora requer a gratuidade da justiça. Porém as provas trazidas aos autos não comprovam de que o pagamento das custas e 
despesas processuais possa trazer dificuldades financeiras para sua sobrevivência ou de sua família. 
Portanto, intime-se a parte autora para que junte aos autos o pagamento das custas, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias, sob pena 
de indeferimento da petição inicial e extinção do feito.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes,13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br 0015978-37.2014.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: CLEONILCE KUNRATH DE MOURA
ADVOGADO DO REQUERENTE: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO, OAB nº RO5890
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD
Vistos.
Atente-se a CPE ao cumprimento integral da decisão ID 90743188.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7010612-77.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ANTONIO NUNES DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: VIVIANE MATOS TRICHES, OAB nº RO4695, SIMONI DE MATOS LOPES, OAB nº RO10406
REU: SECON ASSESSORIA E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA
DESPACHO
Segundo posicionamento recente firmado pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, a simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar de direito 
absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova da situação, 
mediante fundadas razões de que a parte não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, Tel. Des. Raduan Miguel Filho. j. 05.12.2014). 
No caso em apreço, o requerente declarou não possuir condições financeiras para arcar com o pagamento das custas processuais, 
contudo, não trouxe nenhum documento hábil a comprovar sua alegada hipossuficiência financeira, eis que o documento de ID9317814 
não se presta para tal fim.
Dessa forma, intime-se o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de juntar ao 
feito documentos que comprovem sua hipossuficiência financeira.
Caso queira, no mesmo prazo, poderá comprovar o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei Estadual n. 
3.896/2016.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7008648-49.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUAN MARQUES STORCK COELHO
Advogados do(a) AUTOR: MAURO MELOCRA JUNIOR - RO12647, NAIARA CALIARI GODOY - RO13053, RAILINE PEREIRA RAMOS 
- RO11924
REU: GELIENE ESTEFANI SALES SILVA MORENO e outros
INTIMAÇÃO Fica a parte autora intimada da certidão de Id. 93300361.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010447-98.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS - RO4108
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO - EXPEDIÇÃO RPV Ficam as partes intimadas, por meio de seu procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) 
expedida(s) nos autos, sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para 
processamento no sistema e-PrecWeb, conforme expedido.
Prazo para manifestação da parte autora: 05 (cinco) dias; Prazo para manifestação da parte requerida (INSS): 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7014440-18.2022.8.22.0002
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
Advogados do(a) AUTOR: LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK - RO4641, MAYRA MIRANDA GROMANN - RO8675, YASMINE 
PIVOTTI ARNEIRO - RO9499
REU: DANIEL LOURENCO DIAS
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7006635-77.2023.8.22.0002
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TOTINO - SP305896
REU: UERMESON RODRIGUES DA SILVA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.



2111DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7004484-51.2017.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: VITOR EDUARDO DOS SANTOS PRADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARINALVA DE PAULO - RO5142
EXECUTADO: LAURA VANDERLI ROBERTO FLORESTA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br
Processo: 7010658-66.2023.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
REQUERENTE: J. P. S.
Advogados do(a) REQUERENTE: ALINE PEREIRA MILAN - RO13363, TATIANE PATRICIO - RO13280
REQUERIDO: H. V. M. P. e outros 
Intimação 
Fica a PARTE AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, a se manifestar acerca ID 93278795 - DESPACHO.
Prazo: 15 dias.
Ariquemes-RO, 14 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7001385-63.2023.8.22.0002
Classe : ADOÇÃO (1401)
REQUERENTE: JHONATAN SALES DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: PAMELA DAIANA ABDALLA COSTA GHISI - RO0005916A
REQUERIDO: THALES HENRIQUE GOMES
INTIMAÇÃO Fica a parte autora intimada da sentença proferida no Id. 93275067.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7016142-33.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SERGIO EDUARDO ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDRA PIRES CORREA ARAUJO - RO3164
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - RPVS EXPEDIDAS
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007338-76.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: DIONIZIA PARANHOS ALBUQUERQUE
Advogados do(a) REQUERENTE: PAULO HENRIQUE GONCALVES GONZAGA DA SILVA - RO9460, VERA LUCIA GONCALVES - 
RO9448
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - RPVS EXPEDIDAS
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7012442-25.2016.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ADEMIR DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO CESAR GONZAGA DA SILVA - RO7803
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TRF
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853 
Processo : 7008021-50.2020.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. S. F. e outros (2)
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO - RO5825
REU: J. D. S. G.
Intimação AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar acerca da informação de ID:91914638.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7011965-26.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JOBSON JANUARIO NETO
Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO MACHADO DE URZEDO SOBRINHO - MG155033
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Tendo em vista que a procuração ID. 61648377 não traz poderes expressos para renunciar valores, fica a parte AUTORA, por 
meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para trazer procuração atualizada ou documento assinado pelo autor expressando 
a renúncia.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7019305-21.2021.8.22.0002
Classe: Inventário
Valor da Causa:R$ 1.100,00
Última distribuição:18/12/2021
Autor: N. M. D. S., CPF nº 69945381253, RUA GONÇALVES DIAS 3696, - DE 3608/3609 A 3733/3734 SETOR 06 - 76873-602 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, J. E. F. D. S., CPF nº 06815100219, RUA GONÇALVES DIAS 3696, - DE 3608/3609 A 3733/3734 SETOR 
06 - 76873-602 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, R. D. V., CPF nº 02478780224, ZONA RURAL TB 20, INEXISTENTE LINHA C 75 - 76862-
000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: LEDIANE TAVARES ROSA, OAB nº RO8027L
Réu: E. D. J. A. F. V., CPF nº DESCONHECIDO
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Vistos. 
Defiro o pedido de Id. 91875753.
1. Proceda a CPE a expedição do boleto das custas judiciais atualizadas.
2. Após a expedição, oficie-se Caixa Econômica Federal, para que proceda o pagamento do boleto, a ser o valor descontado da CONTA 
POUPANÇA n.º 784.956.333-7, Agência 1831, de titularidade de JOÃO ANTÔNIO FERREIRA VAZ.
3. Havendo comprovação nos autos do pagamento das custas judiciais, expeça-se o formal de partilha, conforme a sentença de Id. 
90752984.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7016831-43.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: NELSON GOMES DA ROCHA
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO2640
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando a informação ID 90779212, designo novo ato com o perito o Dr. CAIO SCAGLIONI CARDOSO – CRM-SC 29606 / CRM-
RS 45371, e-mail: caio.scaglioni@icloud.com; telefones: (53) 99911-4940, cuja perícia se realizará no dia 27 de SETEMBRO de 2023, às 
10h30min (10:30), no endereço: Clínica de dermatologia BERGMANN, localizada na Avenida Vimberê, 2097 - Setor 04, nesta. 
No mais, cumpra-se integralmente o despacho inaugural.
Na oportunidade, ante a informação ID 92553383, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o endereço do 
requerente, sob pena de extinção e arquivamento dos autos.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7017526-94.2022.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: J. M. D.S.
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIANA DA COSTA MOREIRA - SP418821
REQUERIDO: L. A. M.G.
INTIMAÇÃO AUTOR 
Considerando que as custas processuais são devidas no equivalente à 3% do valor da causa, fica a parte AUTORA intimada a 
complementar o recolhimento das custa processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7009216-36.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: M. A. M.
Advogado do(a) REQUERENTE: CORINA FERNANDES PEREIRA - RO2074
REQUERIDO: F. M. G.
Intimação AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho de ID 90637885: “[...]Com a certificação, vistas às partes para manifestação, no prazo 
de 05 (cinco) dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7009418-13.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: NEIDE DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ELENICE APARECIDA DOS SANTOS - MS15023-B
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RPV CADASTRADA Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca da RPV cadastrada. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7019884-32.2022.8.22.0002
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
REU: MARIA NEIDE DA SILVA
Advogados do(a) REU: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO - RO5825, LUCELY OSSES NUNES - SP236857
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais finais. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7004531-20.2020.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: SERGIO CARVALHO DE ANDRADE
Advogados do(a) REQUERENTE: ALLEN HANNA VIEIRA DE LIMA - RO12531, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834
REQUERIDO: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7009182-90.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO - RO5825
REU: MARCIA HELEN DE LIMA BORGES
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais adiadas. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7008706-52.2023.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN5553
EXECUTADO: OZIEL RIBEIRO e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7019014-21.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: PATRICIA INACIO DO VALE
Advogado do(a) REQUERENTE: SIDNEI RIBEIRO DE CAMPOS - RO0005355A
REQUERIDO: AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE LTDA
Advogados do(a) REQUERIDO: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7004613-46.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUANA CAROLINE SOUZA FARIAS
Advogado do(a) AUTOR: ALUISIO GONCALVES DE SANTIAGO JUNIOR - RO0004727A
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais Finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7013176-63.2022.8.22.0002
Classe : EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: WILLIAM ALVES DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA - RO3495
EMBARGADO: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIAAdvogados do(a) EMBARGADO: LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK 
- RO4641, MAYRA MIRANDA GROMANN - RO8675, YASMINE PIVOTTI ARNEIRO - RO9499
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 93225540 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 04/09/2023 11:00 



2116DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
ÓRGÃO EMITENTE: Ariquemes - 2ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: EVANEZIA DUTRA DE SOUZA CPF: 784.032.352-91 e KAIROS JOALHERIA IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - ME - CNPJ: 
19.394.081/0001-80, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR o(a) Executado(a) acima qualificado quanto a penhora por termo nos autos realizada, conforme documento ID 
92217296, para querendo impugnar nos termos do artigo 854, § 3º do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. A presente ação 
pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 
da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça)
Processo:7013302-21.2019.8.22.0002
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Exequente:MARCELO LONGO DE OLIVEIRA CPF: 164.251.381-49, BANCO DA AMAZONIA SA CPF: 04.902.979/0001-44, GILBERTO 
SILVA BOMFIM CPF: 586.080.282-04
Executado: EVANEZIA DUTRA DE SOUZA CPF: 784.032.352-91; e KAIROS JOALHERIA IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - ME 
- CNPJ: 19.394.081/0001-80
DECISÃO ID 92131300: “[...] Intime-se pessoalmente os executados da penhora por termo nos autos, para, caso queira, manifeste-se em 
15 dias, nos termos do art. 917, §1º do CPC. [...]”.
Sede do Juízo: Fórum Cível, Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, e-mail:cpeariquemes@tjro.jus.br
Ariquemes, 30 de junho de 2023.
KELI CRISTINA DIAS MONTEIRO FLORES
GESTORA DE EQUIPE – CPE
204619 matrícula
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br 7009219-20.2023.8.22.0002
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
AUTOR: DOUGLAS ANTONIO PEROSSO
ADVOGADO DO AUTOR: JENIFER TAIS OVIEDO GIACOMINI, OAB nº DF71365
REU: ITAPEVA XI MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
REU SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Vistos, etc.
1. Os advogados subscritores da petição inicial possuem inscrições na OAB dos Estados do Minas Gerais, Distrito Federal, Goiás e 
Maranhão, mas vem exercendo a advocacia neste Estado, sem informar sua inscrição suplementar, desrespeitando, assim, o Estatuto da 
OAB, que limita a advocacia em outro Estado a 05 (cinco) ações distribuídas.
Em consulta realizada no sistema PJE, verifica-se a existência de mais de 05 (cinco) processos patrocinados pelos causídicos distribuídos 
nos últimos dias somente nesta comarca.
Intimem-se os advogados ELIZÂNGELA CONCEIÇÃO DA SILVA MELO e JENIFER TAIS OVIEDO GIACOMINI para, no prazo de 05 
(cinco) dias comprovarem a existência de inscrição suplementar na OAB de Rondônia, em atendimento ao art. 10, § 2° do Estatuto da 
Advocacia, sob pena de indeferimento da inicial por não comprovarem a regularmente da inscrição em atenção ao estatuto de classe.
Expeça-se o necessário.
Intime-se.
DECISÃO SERVINDO COMO INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7008677-02.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: AILTON DE OLIVEIRA MARTINS e outros
Advogado do(a) AUTOR: RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARAES JUNIOR - SP142953
REU: BANCO DO BRASIL SA 
Advogado do(a) REU: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN5553
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007642-41.2022.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE PAIVA CALIL - RO2894
REQUERIDO: ANTONIO DE OLIVEIRAAdvogado do(a) REQUERIDO: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 11/09/2023 12:00
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, com o número (69) 3309-8140 , e-mail, cejuscari@tjro.jus.br, preferencialmente 
por whatsapp, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
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da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010434-31.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALINE LUIZ e outros
Advogado do(a) AUTOR: DAVID ALVES MOREIRA - RO299-B
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 11/09/2023 11:00
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, com o número (69) 3309-8140 , e-mail, cejuscari@tjro.jus.br, preferencialmente 
por whatsapp, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
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4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7016226-97.2022.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910
EXECUTADO: DIOGO XIMENEZ PESSOA
Advogado do(a) EXECUTADO: WESLEY SOUZA SILVA - RO7775
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7008262-19.2023.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDEMILSON KOJI MOTODA - SP0231747A
EXECUTADO: WELLINGTON WESSLING e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7009056-40.2023.8.22.0002
Classe Processual: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Assunto: Alienação Judicial
Valor da Causa: R$ 1.000,00
REQUERENTE: JOAO LUCAS PEREIRA DA CRUZ, CPF nº 10144983257, RUA LÍRIO 2409, BAIRRO JARDIM PRIMAVERA CENTRO 
- 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ERICA GISELE CASARIN SILVA, OAB nº RO9502
SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos. 
Tendo em vista o interesse de incapaz, remetam-se os autos ao Ministério Público para análise e emissão de parecer.
Após a juntada de parecer ministerial, voltem os autos conclusos.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7009053-85.2023.8.22.0002
Classe: Tutela Antecipada Antecedente
REQUERENTES: VENATICORUM MU CEPHEI, RAIMUNDO CANDIDO EPIFANIO
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ROGERIO AUGUSTO DA SILVA, OAB nº MS24008A
REU: CREDISIS CREDIARI - COOPERATIVA DE CREDITO LTDA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc. 
1. Certifique a CPE o motivo da divergência do nome da requerente nos sistemas desde Poder Judiciário, visto que no Módulo Gabinete 
aparece “VENATICORUM MU CEPHEI” e no PJe “ELIS CRISTINA VELOSO”, procedendo-se o necessário para as correções cabíveis.
2. Trata-se de ação de tutela provisória de urgência em caráter antecedente, em que RAIMUNDO CANDIDO EPIFANIO e ELIS CRISTINA 
VELOSO demanda em face de CREDISIS CREDIARI - COOPERATIVA DE CREDITO LTDA., partes qualificadas nos autos.
Alega a parte autora que é produtor rural e que atua em regime familiar na atividade pecuária leiteira. Em razão da necessidade de custeio 
de sua produção pecuária, buscou junto à requerida a obtenção de crédito necessário para o desenvolvimento de sua atividade, a qual 
se deu por meio da emissão de Cédula de Crédito Bancário - CCB - Crédito Rural nº 0045003060, sendo-lhe concedido o valor de R$ 
298.400,00 (duzentos e noventa e oito mil e quatrocentos reais).
Afirma que a requerida, ao invés de aplicar as disposições normativas do crédito rural, preferiu potencializar lucros por meio de cobranças 
de encargos legais, bem como impôs que a parte autora desse como garantia a sua propriedade rural. Aduz que, após receber diversas 
ameaças, foi informado que, ante o inadimplemento, a requerida já havia dado início aos procedimento para a consolidação da propriedade, 
tendo a parte autora sido notificada para que a mora fosse purgada.
Ao final, com base nesta retórica pugna em medida cautelar que seja declarada a impenhorabilidade do imóvel, bem como seja reconhecida 
a nulidade da cláusula contratual ou, subsidiariamente, para que a requerida seja obstada da prática de qualquer ato ou procedimento de 
consolidação da propriedade do bem objeto da demanda.
Deu à causa o valor de R$ 298.400,00 (duzentos e noventa e oito mil e quatrocentos reais).
Com a peça vieram procuração e documentos.
Vieram os autos conclusos.
É o relato necessário. DECIDO.
Pois bem.
De análise dos autos vejo que se trata de Tutela de Urgência de Natureza Cautelar requerida em Caráter Antecedente.
Nos termos do artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Havendo perigo de irreversibilidade dos efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, esta não será concedida (art. 300, § 3º, 
CPC).
Sabe-se que os critérios de aferição para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional estão na faculdade do juiz que, 
ponderando sobre os fatos narrados e documentos juntados, decide sobre a conveniência da concessão – exercendo assim juízo de 
cognição sumária, desde que preenchidos os requisitos legais (a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do 
processo), podendo a qualquer tempo concedê-la, revogá-la ou modificá-la.
A probabilidade do direito reclamado no dispositivo legal (NCPC, art. 300), exige prova tal que permita ao julgador estabelecer um juízo 
de quase certeza acerca do direito vindicado - prova inequívoca. 
Mas, há que se deixar claro que antecipar os efeitos da tutela não se confunde com avançar no mérito ou pré-julgar, ainda que a medida 
seja indiscutivelmente imprescindível à parte.
A pretensão tem por base que seja declarada a impenhorabilidade do imóvel pertencente ao requerente ou, subsidiariamente, que a 
cooperativa ré seja obstada da prática de qualquer ato ao procedimento de consolidação de propriedade.
Compulsando os autos, verifico que a parte autora firmou com a requerida Cédula de Crédito Bancário onde consta que o imóvel de 
propriedade do autor foi dado em garantia em caso de inadimplência do contrato firmado. Ademais, em consulta ao Sistema PJe, localizei 
a existência de autos de execução de título extrajudicial, tramitando perante o Juízo da 1ª Vara Cível de Ariquemes, sob o nº 7004666-
27.2023.8.22.0002, que tem por objeto a cédula objeto do presente feito, o que caracteriza, ao menos em princípio, a urgência alegada.
Ademais, noto que a possibilidade do direito, visto que as cláusulas contratuais serão objeto do processo de conhecimento que se seguirá 
à presente cautelar.
Ocorre que, para o reconhecimento de impenhorabilidade pequena propriedade rural, vejamos o que dispõe o art. 833, VIII, do CPC: “Art. 
833. São impenhoráveis: […]; VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família;
Referida norma jurídica possui o claro propósito de resguardar a subsistência digna do devedor, cumprindo, assim, o postulado da 
dignidade da pessoa humana (art. 1º, III da Constituição Federal). 
A aplicabilidade da referida norma no caso concreto demanda análise acerca da destinação do imóvel bem como o seu tamanho.
Nessa quadratura, o Colendo STF ao julgar o Tema 961 (Pequena propriedade rural, impenhorabilidade), em sede de Repercussão 
Geral, definiu a seguinte tese:
TEMA 961: “É impenhorável a pequena propriedade rural familiar constituída de mais de 01 (um) terreno, desde que contínuos e com área 
total inferior a 04 (quatro) módulos fiscais do município de localização”. 
A tese estabelecida pela Suprema Corte, portanto, é a de que a pequena propriedade rural é impenhorável ainda que constituída de 
mais de 01 imóvel, desde que contínuos e inferior a 4 módulos fiscais, o que, no presente caso, demanda de instrução probatória não 
condizente com a fase do processo.
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Desta forma, considerando ser necessária maior dilação probatória, bem como a aplicação do contraditório e ampla defesa, INDEFIRO O 
PEDIDO DE CAUTELAR ANTECEDENTE PARA DECLARAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE formulado pela autora em face do requerido.
Entretanto, a fim de se evitar eventuais prejuízos, bem como a possibilidade do direito e o perigo da demora, DEFIRO o pedido subsidiário, 
a fim de que a requerida se abstenha da prática de qualquer ato ou procedimento de consolidação da propriedade do imóvel identificado 
como Imóvel rural, parte real desmembrada Lote 03, Projeto de Assentamento Dirigido Marechal Dutra, denominado “Lote 03/A”, Gleba 
50, Ariquemes/RO, até o julgamento do feito.
Oficie-se ao Juízo da 1ª Vara Cível desta Comarca, comunicando o teor da presente.
Nos termos do art. 303, §6º do CPC, fica a autora INTIMADA para aditar a petição inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
extinção sem resolução do mérito, na forma do art. 303, §6º do CPC.
Ao aditar a petição, deverá o advogado adequar o valor da causa e recolher as custas iniciais, se necessário, sob pena de indeferimento 
da inicial.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO.
Ariquemes,14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7009664-38.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: KELLY CRISTINA TEIXEIRA DE SOUSA
ADVOGADOS DO AUTOR: CASSIA DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB nº RO12097, REGINA MARTINS FERREIRA, OAB nº RO8088A
REU: CIRO CESAR SIQUEIRA DA ROCHA, JOVENTINO SIQUEIRA DA ROCHA, MIKAEL GUIMARAES SIQUEIRA, KELMA CRISTINA 
SIQUEIRA DA ROCHA, JUVENTINO EMILSOTOPEC SIQUEIRA DA ROCHA, JULIETE GUIMARAES SIQUEIRA SILVA, HERMOGENES 
GUIMARAES SIQUEIRA, EMERSON GUIMARAES SIQUEIRA, ANDERSON APARECIDO GUIMARAES SIQUEIRA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos, etc.
1. Recebo a inicial.
2. Cuida-se de ação DECLARATÓRIA DE FILIAÇÃO SOCIOAFETIVA “POST MORTEM”.
2.1. Análise da tutela
A requerente pretende a concessão de tutela de urgência, visando a suspensão do respectivo processo de inventario, o qual tramita na 
3ª Vara Cível sob n. 7008196-73.2022.8.22.0002, considerando a ausência de participação da parte autora no mesmo.
É o relatório necessário. DECIDO
É cediço que para concessão da tutela de urgência deve ser demonstrado pela parte a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo, bem como a ausência de perigo de reversibilidade dos efeitos da decisão, conforme se depreende da 
leitura do art. 300, caput e §3º, do CPC.
A probabilidade do direito encontra-se em discussão, uma vez que a parte autora busca o reconhecimento de paternidade, que em sendo 
reconhecido a garantiria direito sucessório, o que ainda não fora solucionado. 
Ademais, a suspensão de processo em trâmite deve ser pleiteada perante o juízo no qual o feito tramita.
Por sua vez, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da medida, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo (art. 300, CPC/2015), visto que sendo a parte autora reconhecida como filha do falecido, a mesma 
terá o seu direito como herdeira resguardado e poderá pleitear sobrepartilha. Desta feita, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.
3. Cite-se as partes requeridas dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência designada, para, querendo, 
oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem 
considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
4. Considerando que a composição é a melhor forma de solucionar o conflito, bem como em razão da lide ser de simples resolução, DESIGNO 
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet, conforme pauta da CPE.
5. À CPE para designar a data de audiência.
5.1 Intime-se o requerido da audiência designada.
5.2 Intime-se a parte autora, na pessoa do seu patrono da audiência a ser designada.
6. Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC). 
6.1 Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não 
se realizará, iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação 
apresentado pelo réu (art. 335, inciso II, CPC). 
7. Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 (quinze) dias (art. 350, CPC), já especificando, 
no mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as 
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
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8. Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 05 (cinco) dias, telefone com whatsapp e e-mail 
(autor e patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
9. A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o 
CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 
mediante peticionamento nos autos até 05 (cinco) dias antes da audiência. 
10. As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
11. As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
12. Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 9336-0702) até antes de seu início.
13. As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do Poder Judiciário e acessar 
o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
14. As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
15. As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
16. Caso reste infrutífera a conciliação, vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a 
resposta, intime-se a parte autora para se manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.
17. Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
18. Em seguida, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretender produzir, justificando sua necessidade no prazo de 05 
(cinco) dias.
19. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7012671-72.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
REQUERENTE: ZILESIO CARDOSO PEREIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS, OAB nº RO4108
REQUERIDOS: GONSATTO CAMINHOES E MAQUINAS LTDA, EVERTON GONSATTO
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, proceder com a EMENDA à inicial, a fim de anexar aos autos procuração devidamente 
assinada, com data atualizada, sob pena de indeferimento.
Deverá o requerente, ainda, anexar aos autos documentos que comprovem a sua hipossuficiência financeira.
Após, tornem os autos conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7012971-68.2021.8.22.0002
Classe: Divórcio Litigioso
REQUERENTES: S. M., P. M. G.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: CORINA FERNANDES PEREIRA, OAB nº RO2074
REQUERIDO: L. C. G.
ADVOGADO DO REQUERIDO: WEVERTON JEFFERSON TEIXEIRA HERINGER, OAB nº RO2514A
DESPACHO
Eventuais pedidos que versem sobre a cobrança de alimentos seja pelo rito da prisão ou expropriação deverão ser apresentados em 
autos apartados, a fim de evitar tumulto processual.
Assim, intime-se a parte exequente para distribuir o pedido de cumprimento de sentença em autos apartados acompanhado das peças 
necessárias.
Retornem os autos ao arquivo.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7010190-39.2022.8.22.0002
Classe: Tutela Cível
RECORRENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
RECORRIDO: MANOEL ELOI SOUZA SILVA
RECORRIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos, etc.
Vistos.
Considerando que a última manifestação do Ministério Público foi em 13 (treze) de abril de 2023, Intime-se o Ministério Público para 
manifestação, acerca do relatório ID 80905403, considerando que a parte requerida retornou para sua residência.
Diligencie-se, pelo necessário.
Ariquemes14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7008927-35.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARCELO CASSEMIRO DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: MELISSA BRAUNA CORREA BRITES, OAB nº RO10938
REU: JONAS VIEIRA DA SILVA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos, etc.
1. Recebo a inicial, com decisão de provimento ao recurso para reconhecer a gratuidade judiciária, conforme ID: 93135853.
1.1 Trata-se de ação de restituição de valores c/c tutela de urgência ajuizada por MARCELO CASSEMIRO DA SILVA em face de JONAS 
VIEIRA DA SILVA.
Decido.
A tutela de urgência, disciplinada no art. 300 do NCPC, traz como requisitos legais a presença, concomitante, do direito e o perigo de dano 
ou o risco ao resultado útil do processo.
Compulsando os autos, tenho que razão não assiste ao pedido de tutela de urgência, haja vista que os requisitos necessários à concessão 
da tutela pleiteada não estão presentes.
Consoante o artigo 300 do NCPC faz-se necessário justificar e apontar o direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo 
para que seja vislumbrada a urgência na proteção do interesse jurídico ameaçado ou lesionado.
A compreensão do que seja lesão grave e de difícil reparação, para que não se percam os objetivos do dispositivo legal, deve abranger 
a consideração de que pode haver frustração da efetividade do provimento definitivo.
Ademais, não há outro argumento demonstrado pela parte com o fim de caracterizar o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 
processo. Portanto, a urgência que trata do mérito da tutela de urgência, resta não vislumbrada.
Diante do exposto, com fundamento no art. 300 do NCPC, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela feito pelo autor 
MARCELO CASSEMIRO DA SILVA .
2. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência designada, para, querendo, 
oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem 
considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
3. Considerando que a composição é a melhor forma de solucionar o conflito, bem como em razão da lide ser de simples resolução, DESIGNO 
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet, conforme pauta da CPE.
4. À CPE para designar a data de audiência.
4.1 Intime-se o requerido da audiência designada.
4.2 Intime-se a parte autora, na pessoa do seu patrono da audiência a ser designada.
5. Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC). 
5.1 Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não 
se realizará, iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação 
apresentado pelo réu (art. 335, inciso II, CPC). 



2124DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

6. Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 (quinze) dias (art. 350, CPC), já especificando, 
no mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as 
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
7. Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 05 (cinco) dias, telefone com whatsapp e e-mail 
(autor e patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
8. A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o 
CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 
mediante peticionamento nos autos até 05 (cinco) dias antes da audiência. 
9. As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
10. As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
11. Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 9336-0702) até antes de seu início.
12. As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do Poder Judiciário e acessar 
o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
13. As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
14. As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
15. Caso reste infrutífera a conciliação, vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a 
resposta, intime-se a parte autora para se manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.
16. Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
17. Em seguida, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretender produzir, justificando sua necessidade no prazo de 05 
(cinco) dias.
18. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br 7010237-76.2023.8.22.0002
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: A. C. F. E. I. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: FLAVIO NEVES COSTA, OAB nº DF28317, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S.A.
REU: R. R. D. M.
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc. 
1. Recebo a inicial.
2. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969.
2.1 Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
2.2 No caso do feito, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do CPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da 
medida.
2.3 A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pelo Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia 
(ID 92891520) devidamente assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do inadimplemento da obrigação (ID 92891523). 
2.4 De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à 
posse do requerente.
2.5 Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a 
mora no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo.
2.6 Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante na inicial e contrato, depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada, ou quem 
ele venha a indicar, mediante compromisso.
3. O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do CPC.
4. Além disso, faça constar também no mandado que o requerido deverá entregar ao depositário, no ato da busca, chave e os documentos 
de porte obrigatório e de transferência.
5. O mandado só será cumprido com o acompanhamento de preposto da parte autora, ante a necessidade de depositário do bem.
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6. Caso o preposto da autora não entre em contato com o oficial de justiça, até o final do prazo para cumprimento, o mandado deverá ser 
devolvido ao cartório sem qualquer diligência.
7. Cite-se o requerido de todo o teor da petição inicial, cientificando-o de que terá o prazo de 5 (cinco) dias, da execução da liminar, para 
pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe 
será restituído livre do ônus, e que poderá vendê-lo, independentemente de leilão, avaliação, nos termos do art. 101, da Lei 13.043/2014, 
bem como terá o prazo de 15 dias, a contar da citação, para, querendo, apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II 
do CPC, ainda que tenha efetuado o pagamento, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição (DL 911/69, art. 3º e 
parágrafos, com a redação dada pela Lei n. 10.931, de 02/08/2004).
8. Vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a resposta, intime-se a parte autora se para 
se manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 dias.
9. Efetuado o pagamento, o autor deverá restituir o veículo à parte ré, comprovando no feito.
10. Proceda-se a restrição judicial a que alude o §9º, art. 3º, DL 911/69 com redação dada pela Lei n. 13.043/2014. Após a apreensão, 
exclua-se da restrição no RENAJUD.
VIAS DESTA SERVIRÃO DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7009043-41.2023.8.22.0002
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
AUTOR: B. F. P. O., RUA MATO GROSSO, - DE 3783/3784 A 3916/3917 SETOR 05 - 76870-614 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELIANE FERREIRA DA SILVA, OAB nº RO9183
REU: S. L. O., RUA MATO GROSSO, - DE 3783/3784 A 3916/3917 SETOR 05 - 76870-614 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
1. Processe-se com gratuidade e em segredo de justiça.
2. Cuida-se de ação de alimentos proposta por BRENO FILIPE PESSOA ODILON, representado por sua genitora RAQUEL PESSOA 
ODILON em face de SILVONEI LOPES ODILON.
O requerente pleiteia o arbitramento de alimentos provisórios, na proporção de 01 (um) salário mínimo, bem como 50% (cinquenta por 
cento) das despesas médicas, farmacêuticas, odontológicas, hospitalares, vestimentas, material e uniforme escolar.
´É o relatório. DECIDO
É cediço que para concessão da tutela de urgência, deve ser demonstrado pela parte a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo, bem como a ausência de perigo de reversibilidade dos efeitos da decisão, conforme se depreende da 
leitura do art. 300, caput e §3º do CPC.
Nesse toar, a probabilidade do direito encontra-se presente, visto que os documentos de ID 92003167, comprovam a filiação entre as 
partes e a urgência é patente, visto que requerido tem o dever de sustento do filho, que atualmente está residindo sob a guarda fática da 
genitora.
Desta feita, defiro o pedido de tutela de urgência para conceder em favor de BRENO FILIPE PESSOA ODILON , o pedido de alimentos 
provisórios, para garantir-lhe o sustento durante o trâmite do feito, que fixo em 45% do salário-mínimo vigente no País, além de 50% das 
despesas médicas, farmacêuticas e escolares, a serem pagos pelo requerido no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação e as demais 
parcelas vencíveis a cada 30 dias, sob pena de decretação da prisão civil.
Ressalte-se que a medida é devida, vez que os documentos acostados comprovam o direito e a consequente responsabilidade do 
requerido ao pagamento de alimentos do filho, fixando-se o referido valor provisoriamente ante a ausência de maiores elementos capazes 
de comprovar as possibilidades econômicas do requerido.
2.2 Intime-se o requerido da decisão.
3. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência designada, para, querendo, 
oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem 
considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
4. DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução 
de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet, conforme pauta da CPE.
4.1 À CPE para designar a data de audiência.
5.1 Intime-se o requerido da audiência designada.
5.2 Intime-se a parte autora da audiência a ser designada.
6. Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC). 
6.1 Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não 
se realizará, iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação 
apresentado pelo réu (art. 335, inciso II, CPC). 
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7. Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 (quinze) dias (art. 350, CPC), já especificando, 
no mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as 
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
8. Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 05 (cinco) dias, telefone com whatsapp e e-mail 
(autor e patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
9. A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o 
CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 
mediante peticionamento nos autos até 05 (cinco) dias antes da audiência. 
10. As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
11. As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
12. Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 9336-0702) até antes de seu início.
13. As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do Poder Judiciário e acessar 
o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
14. As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
15. As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
16. Caso reste infrutífera a conciliação, vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a 
resposta, intime-se a parte autora para se manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.
17. Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
18. Em seguida, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretender produzir, justificando sua necessidade no prazo de 05 
(cinco) dias.
19. Intime-se o Ministério Público para atuar no feito, ante a existência de interesse de incapaz.
20. Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública.
21. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7008788-83.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: EMERSON JORDY PEREIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: PAULO STEPHANI JARDIM, OAB nº RO8557, ANDRESSA RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO8233
REU: NEON PAGAMENTOS S.A.
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Recebo a inicial.
1.1 O requerente pugnou pela concessão da gratuidade da justiça, aduzindo que inviabilizaria sua subsistência.
DECIDO.
É cediço que a Lei Estadual 3.896/2016, disciplina acerca da cobrança de custas dos serviços forenses.
Nesse toar, em análise aos documentos juntados, considerando que se encontra inserida em nenhuma das hipóteses de isenções 
previstas na referida Lei, indefiro o pedido de gratuidade.
De outro norte, em virtude da momentânea impossibilidade financeira do requerente e, ainda, o pedido material pretendido na ação, 
entendo como fato justificável a ensejar o recolhimento ao final.
Assim, nos termos do artigo 34, da Lei 3.896/2016, defiro o recolhimento das custas judiciais ao final do processo, frise-se, sem prejuízo 
do pagamento de eventuais despesas processuais, nos termos do art. 2º, §1º, da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Proceda-se a escrivania a retirada da observação de “Justiça Gratuita” do presente feito junto ao PJE.
2. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência designada, para, querendo, 
oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem 
considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
3. Considerando que a composição é a melhor forma de solucionar o conflito, bem como em razão da lide ser de simples resolução, DESIGNO 
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet, conforme pauta da CPE.
4. À CPE para designar a data de audiência.
4.1 Intime-se o requerido da audiência designada.
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4.2 Intime-se a parte autora, na pessoa do seu patrono da audiência a ser designada.
5. Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC). 
5.1 Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não 
se realizará, iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação 
apresentado pelo réu (art. 335, inciso II, CPC). 
6. Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 (quinze) dias (art. 350, CPC), já especificando, 
no mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as 
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
7. Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 05 (cinco) dias, telefone com whatsapp e e-mail 
(autor e patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
8. A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o 
CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 
mediante peticionamento nos autos até 05 (cinco) dias antes da audiência. 
9. As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
10. As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
11. Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 9336-0702) até antes de seu início.
12. As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do Poder Judiciário e acessar 
o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
13. As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
14. As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
15. Caso reste infrutífera a conciliação, vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a 
resposta, intime-se a parte autora para se manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.
16. Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
17. Em seguida, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretender produzir, justificando sua necessidade no prazo de 05 
(cinco) dias.
18. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7000628-06.2022.8.22.0002
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: TRANSPORTES VANZO LTDA ME
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO BERNARDI - SC10269
REU: ANDERSON SILVERIO BORGES
Advogado do(a) REU: LUCIANA ARANTES GRANZOTTO - RO0004316A
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7016709-64.2021.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: THAIS LUANA DA SILVA CALDEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JONAS MAURO DA SILVA - RO666-A-A
REU: EMPREENDIMENTOS SOLUCOES IMOBILIARIOS LTDA - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7017817-94.2022.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BRASIL DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAILSON LIMA BARROS - RO12621
EXECUTADO: JOSE MARIA DE OLIVEIRA EIRELI
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7013114-23.2022.8.22.0002
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
REU: MARIA DE FATIMA RODRIGUES
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca da certidão da 
Oficiala de Justiça ID 93307447.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7017729-56.2022.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: IGAPO MOTOS LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO - RO5825, MATHEUS RODRIGUES SILVA - RO11744
EXECUTADO: NAUAN LIZIERO DE OLIVEIRA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7000765-90.2019.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL - RO7633, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA - 
RO4476, NILTOM EDGARD MATTOS MARENA - RO361-B
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EXECUTADO: MARCELO ANTONIO NANTES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7015977-54.2019.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA - RO9541
REQUERIDO: PARANA COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7008920-82.2019.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: E. PEREIRA & VIEIRA LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: RICARDO ANTONIO SILVA DE LIMA - RO8590, RODRIGO RODRIGUES - RO0002902A
EXECUTADO: A. P. DINIZ - ME e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: MAIELE ROGO MASCARO - RO5122
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7006381-07.2023.8.22.0002
Classe: Usucapião
AUTOR: SILANE GUEDES SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: THIAGO GARCIA DE SOUZA, OAB nº RO11779
REU: ROSELY LIMA GOMES, LAYDE MORAIS
DESPACHO
1. Providencie a CPE a retificação do polo passivo da demanda, excluindo-se Layde Morais, incluindo Espólio de Euclides Ferreira de 
Morais, visto que na inicial consta que aquele é representante deste.
2. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento das custas iniciais adiadas, no importe de 1% sobre o valor da causa, 
visto que não será designada audiência de conciliação neste momento, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Pagas 
as custas, cumpra-se o item 3.
3. Citem-se, pessoalmente, com prazo de 15 (quinze) dias para resposta, o requerido e os confinantes e, por edital, com prazo de 30 
(trinta) dias, os interessados ausentes incertos e desconhecidos.
4. Decorrido o prazo do edital sem manifestação, nomeio desde já a Defensoria Pública para exercer a curadoria especial dos interessados 
ausentes, incertos e desconhecidos.
5. Cientifiquem-se, para que manifestem eventual interesse na causa, os representantes da União, do Estado e do Município. 
6. Vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a resposta, intime-se a parte autora s para se 
manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 dias.
7. Em seguida, intimem-se as partes para especificar as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 5 dias.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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CITAÇÃO DE: 1) ESPÓLIO DE EUCLIDES FERREIRA DE MORAIS, brasileiro, agricultor, representado por LAYDE MORAIS, brasileiro, 
casado, agricultor, devidamente inscrito no CPF sob nº. 058.433.592-04, portador da Carteira de Identidade sob nº. 41783 SESDEC/RO, 
residente e domiciliado na Linha 55, Gleba 20, Lote 14, contato telefônico nº. (69) 99952-9495; 
2) ROSELY LIMA GOMES, brasileira, casada, autônoma, portadora da cédula de identidade RG nº. 654287 SSP/RO, inscrita no CPF 
sob nº. 590.238.722- 15, residente e domiciliada na Rua Rui Barbosa, nº. 3162, Setor Colonial em Ariquemes/RO, Contato telefônico (69) 
99358-4138;
VIZINHOS CONFINANTES: 3) JOEL LUIZ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG nº. 809.865 SSP/RO e 
devidamente inscrito no CPF nº. 777.694.902-78, com telefone nº. (69) 9.8433-2613, residente na Linha dos Pioneiros, Gleba 20, Zona 
Rural do Município de Ariquemes/RO, detentor do imóvel rural denominado Lote 14D, Gleba 20, Projeto de Assentamento Marechal 
Dutra, Município de Ariquemes/RO;
4) IAGO SILVA BRANCO, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG nº. 1376615 SSP/RO e devidamente inscrito no CPF sob nº. 
958.063.852-72, residente na Linha dos Pioneiros, Lote 14 I, Gleba 20, Zona Rural do Município de Ariquemes/RO, detentor do imóvel 
rural denominado Lote 14 I, Gleba 20, Projeto de Assentamento Marechal Dutra, Município de Ariquemes/RO;
5) ROSENILDO LIMA GOMES, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG nº. 758335 SSP/RO e devidamente inscrito no CPF sob nº. 
674.865.252-91, contato telefônico nº. (69) 9.8422-7092, residente na Linha dos Pioneiros, Lote 14 E, Gleba 20, Zona Rural do Município 
de Ariquemes/RO, detentor do imóvel rural denominado Lote 14 E, Gleba 20, Projeto de Assentamento Marechal Dutra, Município de 
Ariquemes/RO;
6) ROSELI AGOSTINHO DOS SANTOS BENTO, brasileira, casada, comerciante, portadora do RG nº. 448685 SSP/RO, devidamente 
inscrita no CPF sob nº. 674.376.482-53, residente na Rua Maracanã, nº. 1723, Setor 02, na cidade de Ariquemes/RO, Contato telefônico: 
(69) 9-9961-0231.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7001575-26.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTORES: A. S., T. M. B.
ADVOGADOS DOS AUTORES: VALDECIR BATISTA, OAB nº RO4271, ELISABETH SANTUZZI ZUCCOLOTTO LEITE, OAB nº RO11855
SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
I – RELATÓRIO
THAÍS MUNIZ BAIÔCCO e ALISSON SILVA ingressaram com ação de reconhecimento e dissolução de união estável c/c partilha de 
bens, partes qualificadas no feito.
Narra a inicial, em síntese, que a requerente conviveram maritalmente como se casados fossem, de forma pública e duradoura desde 
meados de março de 2010 até dezembro de 2022, e que por não terem mais interesse na união resolveram pela dissolução. Diante do 
exposto, pugnaram pela concessão de tutela jurisdicional para ver reconhecido seu direito ao reconhecimento e dissolução da união 
estável entre as partes.
A inicial foi instruída com documentos.
A parte autora ingressou com agravo de instrumento para concessão de justiça gratuita, recurso não provido (ID 92822983), tendo a parte 
juntado o comprovante do pagamento das custas processuais, ID91753210.
É o relatório. DECIDO.
II – FUNDAMENTAÇÃO
A) Da união estável
Trata-se de ação reconhecimento de união estável onde as partes THAÍS MUNIZ BAIÔCCO e ALISSON SILVA declararam de comum 
acordo que conviveram maritalmente no período de meados de março de 2010 até dezembro de 2022.
Não há nos autos nenhuma notícia de causas suspensivas previstas no art. 1.523 do Código Civil. 
Os acordantes não tiveram filhos.
Nos termos do que dispõe o artigo 1.723, do Código Civil, é reconhecida a união estável como entidade familiar, o relacionamento havido 
entre homem e mulher, restando configurada na existência de convivência pública, contínua e duradoura, bem como estabelecida com o 
objetivo de constituir família.
No mesmo sentido, o artigo 1º da Lei 9.278/96, estabelece que “é reconhecida como entidade familiar a convivência duradoura, pública 
e contínua, de um homem e uma mulher, estabelecida com objetivo de constituição de família”.
Assim, para o pleno reconhecimento da união estável entre os conviventes, se perfaz necessária a presença dos seguintes requisitos: a) 
prova inequívoca da continuidade da relação; b) a estabilidade, ou seja, a aparência de casamento (affectio maritalis); c) a ausência de 
matrimônio civil válido entre os parceiros; d) a notoriedade das afeições recíprocas e e) a fidelidade e a coabitação. 
No caso em apreço, consta na inicial que as partes manifestaram de forma livre, espontânea e consensualmente reconhecendo o perído 
de convivência marital, bem como a dissolução desta.
Em caso semelhante cito o seguinte julgado:
CIVIL. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO CONSENSUAL DE UNIÃO ESTÁVEL. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA. PEDIDO DE 
REFORMA DO JULGADO. ALEGAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. 
RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - A APELAÇÃO CÍVEL NÃO REFLETE A VIA ADEQUADA PARA DESCONSTITUIR ACORDO 
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FIRMADO LIVREMENTE ENTRE AS PARTES E HOMOLOGADO POR SENTENÇA, UMA VEZ QUE EVENTUAIS VÍCIOS PODEM 
SER COMPROVADOS POR MEIO DE AÇÃO PRÓPRIA, ANULATÓRIA, NÃO SE PRESTANDO A VIA RECURSAL PARA TAL FIM. 
2 - É INVIÁVEL E NÃO MERECE SER CONHECIDA, APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE 
ACORDO JUDICIAL LIVREMENTE CELEBRADO. 3 - RECURSO NÃO CONHECIDO.(TJ-DF - APC: 20130111111890 DF 0029818-
26.2013.8.07.0016, Relator: LEILA ARLANCH, Data de Julgamento: 12/03/2014, 1ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE 
: 27/03/2014 . Pág.: 104) Original sem destaques.
Destarte, por não haver nenhuma resistência das partes quanto ao reconhecimento e declaração da união e, estando as partes 
devidamente representadas, sem haver indícios de vício no consentimento, a procedência do pedido é medida que se impõe.
B) Da partilha dos bens 
Quanto à partilha dos bens e das dívidas, as partes firmaram acordo nos termos do documento de ID 86651178.
III – DISPOSITIVO
Isto posto, com lastro nos arts. 226, §3º da CF e 1.725 do Código Civil, declaro a existência de união estável entre o casal, THAÍS 
MUNIZ BAIÔCCO e ALISSON SILVA, e decreto a dissolução da união estável estabelecida entre as partes no período compreendido 
entre meados de março de 2010 até dezembro de 2022; com relação aos bens , HOMOLOGO O ACORDO nos termos pactuados entre 
as partes (ID86651178) para que produza os seus efeitos legais e jurídicos, decretando a dissolução da união estável do casal.
Julgo extinto o processo, com resolução de mérito, o que faço com lastro no art. 487, I, do CPC.
Deixo de pronunciar-me em relação aos honorários advocatícios, tendo em vista que o acordo presume composição em relação a eles.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO DE INSCRIÇÃO no Livro “E” ao 1ª Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais da Cidade e 
Comarca de Ariquemes do reconhecimento da União Estável entre THAÍS MUNIZ BAIÔCCO e ALISSON SILVA no período de março de 
2010 até dezembro de 2022, regido pelo regime da comunhão parcial de bens, em atendimento ao disposto no art. 774 das Diretrizes 
Gerais Extrajudiciais do TJ/RO. 
Considerando a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data (CPC/2015, artigo 1.000).
P. R. I. Após as providências de praxe, arquivem-se os autos.
VIAS DESTA SENTENÇA SERVIRÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO / CARTA/ OFÍCIO / MANDADO DE AVERBAÇÃO.
Ariquemes,14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7000847-53.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: PATRICIA PEREIRA DUTRA
Advogado do(a) REQUERENTE: DIEGO RODRIGO RODRIGUES DE PAULA - RO9507
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, NATALIA KELLY DOMINGOS SANTOS - 
PB29871
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7008965-47.2023.8.22.0002
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - PR19937
REU: EVANDRO DUARTE BARCELLOS
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7001597-84.2023.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - SP305896
EXECUTADO: W B LUCAS REFRIGERACAO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 0002086-81.2002.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: Karina Souza de Carvalho e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE DE OLIVEIRA HERINGER - RO575
Advogado do(a) REQUERENTE: CLOVES GOMES DE SOUZA - RO385-B
REQUERIDO: Estado de Rondônia
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7005993-12.2020.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANA PAULA ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: KENIA FRANCIELI DOMBROSKI DOS SANTOS - RO9154
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TRF
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7001437-35.2018.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA - RO9541, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
EXECUTADO: MARCOS JUNIOR DOS SANTOS - ME
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br 7008310-75.2023.8.22.0002
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
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AUTOR: CLAUDIR DUARTE
ADVOGADO DO AUTOR: JENIFER TAIS OVIEDO GIACOMINI, OAB nº DF71365
REU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL 
IPANEMA VI NAO PADRONIZADO
Decisão
Vistos, etc.
1. O Tribunal concedeu justiça gratuita.
Os advogados subscritores da petição inicial possuem inscrições na OAB do Estado do Minas Gerais, Distrito Federal, Goiás e Maranhão, 
mas vem exercendo a advocacia neste Estado, sem informar sua inscrição suplementar, desrespeitando, assim, o Estatuto da OAB, que 
limita a advocacia em outro Estado a 05 (cinco) ações.
Em consulta realizada no sistema PJE, verifica-se a existência de processos patrocinados por estes causídicos distribuídos nos últimos 
dias somente nesta comarca.
Intimem-se os advogados ELIZÂNGELA CONCEIÇÃO DA SILVA MELO e JENIFER TAIS OVIEDO GIACOMINI, no prazo de 05 (cinco) 
dias comprovarem a existência de inscrição suplementar na OAB de Rondônia, em atendimento ao art. 10, § 2° do Estatuto da Advocacia, 
sob pena de indeferimento da inicial por não comprovarem a regularmente da inscrição em atenção ao estatuto de classe.
Expeça-se o necessário.
Intime-se.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010527-91.2023.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: JENIFER LAUBE DA SILVEIRA DE ASSUNCAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE PAULO DE ASSUNCAO - RO5271-O
EXECUTADO: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 11/09/2023 08:00
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, com o número (69) 3309-8140 , e-mail, cejuscari@tjro.jus.br, preferencialmente 
por whatsapp, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
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6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7008902-22.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOCIANE MOREIRA DA COSTA
ADVOGADOS DO AUTOR: LEDAIANA SANA DE FREITAS, OAB nº RO10368, ELLEN PAULA MARTINS BARBOSA, OAB nº SP374760
REU: GENILSON PINHEIRO DE SOUZA
Despacho
Vistos, etc.
1. Providência a CPE a retificação do valor da causa no PJE e SISTEMA DE CUSTAS, conforme o valor indicado de R$ 307.200,00 
(trezentos e sete mil, duzentos reais).
1.1 Recebo a inicial.
1.2 A requerente pugnou pela concessão da gratuidade da justiça, aduzindo que inviabilizaria sua subsistência.
DECIDO.
É cediço que a Lei Estadual 3.896/2016, disciplina acerca da cobrança de custas dos serviços forenses.
Nesse toar, em análise aos documentos juntados, considerando que se encontra inserida em nenhuma das hipóteses de isenções 
previstas na referida Lei, indefiro o pedido de gratuidade.
De outro norte, em virtude da momentânea impossibilidade financeira da requerente e, ainda, o pedido material pretendido na ação, 
entendo como fato justificável a ensejar o recolhimento ao final.
Assim, nos termos do artigo 34, da Lei 3.896/2016, defiro o recolhimento das custas judiciais ao final do processo, frise-se, sem prejuízo 
do pagamento de eventuais despesas processuais, nos termos do art. 2º, §1º, da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Proceda-se a escrivania a retirada da observação de “Justiça Gratuita” do presente feito junto ao PJE.
2. Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c arbitramento de aluguel com pedido de antecipação de tutela.
Nota-se que a Requerente requer o pagamento do aluguel no valor de R$ 700,00, visto que o requerido estaria usando o imóvel adquirido 
na constância do relacionamento. Ocorre que além da autora não trazer aos autos o valor de um possível pacto de aluguel do imóvel entre 
as partes, não há informações de que o Requerido tenha sido notificado para que desocupasse o imóvel ou efetuasse o pagamento do 
valor referente ao aluguel. Destarte, conforme jurisprudência, a obrigação de indenização pelo uso do bem somente passa a ser devida 
quando o ex- cônjuge, na posse do imóvel, passa a ter ciência da discordância do outro quanto a fruição exclusiva, verbis:
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“Sobrevindo o divórcio entre as partes e efetuada a partilha dos bens, o patrimônio comum persiste sob a forma de condomínio, cabendo 
àquele que não está na posse do imóvel o direito de exigir aluguel correspondente ao uso da propriedade, conforme os artigos 1.319 
e 1.326 do Código Civil. 2. A indenização pelo uso de bem comum somente passa a ser devida no momento em que o ex-cônjuge, na 
posse direta do imóvel, passa a ter ciência inequívoca da discordância do outro condômino quanto à fruição exclusiva, uma vez que, 
em momento anterior, há apenas comodato tácito entre as partes.” Acórdão 1345475, 07367493920198070001, Relator: MARIO-ZAM 
BELMIRO, Oitava Turma Cível, data de julgamento: 2/6/2021, publicado no DJE: 16/6/2021.”
Assim, se faz imprescindível a produção de outras provas. Desta feita, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela de urgência.
3. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação.
4. Cite-se a parte ré dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da prova da 
citação (CPC, art. 231), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art. 344). 
5. Apresentada defesa pelo réu, intime-se a autora para manifestar-se em réplica, em 15 dias (CPC, art. 350). 
5.1 Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
5.2 No caso do item 5.1, intime-se o requerido para comprovar o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei 
Estadual n. 3.896/2016.
6. Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias. 
7. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFICIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007345-05.2020.8.22.0002
Classe : DESAPROPRIAÇÃO (90)
TERCEIRO INTERESSADO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) TERCEIRO INTERESSADO: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
TERCEIRO INTERESSADO: AILO ALVES LUZ registrado(a) civilmente como AILO ALVES LUZ
Advogados do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ERIKA CAMARGO GERHARDT - RO1911, LUIZ FELIPE DA SILVA ANDRADE - RO6175, 
RICHARD CAMPANARI - RO2889
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7017372-76.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: T. D. S. R.
Advogado do(a) AUTOR: KARYNNA AKEMY HACHIYA HASHIMOTO - RO4664
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Número do processo: 7003643-46.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: ELAS & ELES LINGERIE LTDA
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNA RAFAELA OLIVEIRA DA SILVA, OAB nº RO12201
Polo Passivo: FABRICA DO JEANS WEAR LTDA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de anexar aos autos 
indícios da alegada sucessão empresarial da parte ré. 
Pratique-se o necessário. 
Ariquemes14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7010786-86.2023.8.22.0002
Classe: Carta Precatória Cível
Valor da Causa:R$ 0,00
Última distribuição:13/07/2023
Autor: Estado de Rondônia, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Réu: ROSIANE DOS SANTOS E SILVA, CPF nº 59325984253, RUA CACOAL 375, - DE 2258/2259 AO FIM BNH - 76870-752 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Vistos.
Providência a CPE a retificação do valor da causa no PJE, conforme valor indicado pelo deprecante ID 93278255.
Cumpra-se a presente, servindo a segunda via de mandado.
Após, cumprido o ato, devolva-se à origem com nossos cumprimentos.
Tendo em vista o caráter itinerante das Cartas Precatórias, caso o Sr. Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada 
tenha mudado de endereço e indique o atual, fica, desde já, determinado, independentemente de nova deliberação, a remessa da 
presente carta ao juízo da comarca a que se referir o novo endereço, com as baixas e anotações necessárias. 
Nesse caso, deverá a CPE, ainda, comunicar o juízo deprecante acerca da remessa. 
Outrossim, determino, desde já, a devolução da carta precatória à origem, caso o oficial de justiça certifique que não localizou a pessoa 
em questão e não decline novo endereço. 
Oportunamente, promova, a CPE, as baixas de estilo junto ao sistema.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7010184-95.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTORES: PEDRO EDUARDO LOGASSE DE LIMA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Recebo a inicial.
1.1 Processe-se com gratuidade.
2. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência designada, para, querendo, 
oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem 
considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
3. Considerando que a composição é a melhor forma de solucionar o conflito, bem como em razão da lide ser de simples resolução, DESIGNO 
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet, conforme pauta da CPE.
4. À CPE para designar a data de audiência.
4.1 Intime-se o requerido da audiência designada.
4.2 Intime-se a parte autora, na pessoa do seu patrono da audiência a ser designada.
5. Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC). 
5.1 Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não 
se realizará, iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação 
apresentado pelo réu (art. 335, inciso II, CPC). 
6. Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 (quinze) dias (art. 350, CPC), já especificando, 
no mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as 
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
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7. Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 05 (cinco) dias, telefone com whatsapp e e-mail 
(autor e patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
8. A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o 
CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 
mediante peticionamento nos autos até 05 (cinco) dias antes da audiência. 
9. As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
10. As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
11. Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 9336-0702) até antes de seu início.
12. As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do Poder Judiciário e acessar 
o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
13. As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
14. As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
15. Caso reste infrutífera a conciliação, vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a 
resposta, intime-se a parte autora para se manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.
16. Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
17. Em seguida, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretender produzir, justificando sua necessidade no prazo de 05 
(cinco) dias.
18. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7010809-32.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
ADVOGADO DO AUTOR: MARINDIA FORESTER GOSCH, OAB nº SC42545
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc.
1. Processe-se com gratuidade. 
2. Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria por incapacidade permanente com pedido alternativo de restabelecimento de 
benefício por incapacidade temporária com pedido de antecipação de tutela de urgência proposto por ROSE AGUETONI DE OLIVEIRA 
em face do INSS.
2.1. Análise da tutela 
É cediço que para a concessão da tutela de urgência deve ser demonstrado pela parte a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo, bem como a ausência de perigo de reversibilidade dos efeitos da decisão, conforme se depreende 
da leitura do art. 300, caput e §3º, do CPC.
Em análise de cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da medida, quais sejam, a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, CPC/2015), pois, embora não se duvide da enfermidade da 
parte autora, imprescindível a produção de outras provas, notadamente, a pericial, tendo em vista a concessão do benefício pretendido 
depende do implemento de requisitos aferíveis por prova pericial. Desta feita, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela de urgência.
3. Deixo de designar audiência prévia de conciliação neste momento processual, aguardando futura realização de mutirão de conciliação 
pela autarquia ré.
4. A pedido do réu (Ofício de n. 153/2017 – NUPREV/PFRO/PGF/AGU, de 26/07/2017) inverto o procedimento e determino a realização 
primeiro da perícia médica.
5. Nomeio como perito o Dr. CAIO SCAGLIONI CARDOSO – CRM-SC 29606 / CRM-RS 45371, e-mail: caio.scaglioni@icloud.com; 
telefones: (53) 99911-4940, cuja perícia se realizará no dia 27 de SETEMBRO de 2023, às 10:45 horas, no endereço: Clínica de 
dermatologia BERGMANN, localizada na Avenida Vimberê, 2097 - Setor 04, nesta. Considerando que a Justiça Federal tem orientado a 
não fixação de honorários periciais com majoração de até três vezes o valor do mínimo fixado no art. 28, parágrafo único da Resolução 
n. CJF-RES-2014/00305, uma vez que tal situação tem levado ao esgotamento do orçamento daquele ente antes mesmo do término do 
exercício (Circular SJRO-DIREF - 5573611), prejudicando, assim, os pagamentos. Fixo à perita nomeada nos autos, honorários periciais 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos da Portaria Conjunta – Gabinetes Cíveis da Comarca de Ariquemes n.01/2018, na 
qual em razão das particularidades elencadas na referida portaria, concluiu-se pelo referido valor, bem como em razão da causa ser de 
natureza previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios estabelecidos no art. 28, parágrafo 
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único da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite máximo autorizado. A aplicação da majoração, segundo o limite 
previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e típicas desta Comarca acerca da disponibilidade/
especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, haja vista a escassez de profissionais de algumas especialidades 
(oncologista, neurologista, psiquiatra entre outros), o que impõe a nomeação de perito residente em outra Comarca para a realização de 
perícias em sistema de mutirão, aumentando o custo para a sua realização (despesas de translado, hospedagem, alimentação e o serviço 
pericial). O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º, do CPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverá informar dia, horário 
e local para realização da perícia, observando uma data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes. Conste na intimação 
que a perícia tem, por fim, averiguar se a parte autora possui alguma enfermidade, indicando, em caso positivo, se a mesma o torna 
incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é definitiva ou temporária, total ou parcial, indicando, no último caso, o tratamento 
aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do exame médico avaliativo do perito deverá responder objetivamente aos quesitos 
padronizados por este juízo, que se encontram discriminados abaixo, deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 30 dias após a data 
agendada pelo perito para realização da perícia.
6. Intime-se a parte autora (que não será intimada pessoalmente), por meio de seu advogado, para comparecer na data e local acima 
mencionados, para a realização da perícia, munida de todos os exames, bem como para nomear assistente técnico, caso queira, no prazo 
de 15 dias, a contar da intimação desta decisão.
7. Registro que o não comparecimento da parte autora na data da perícia, sem apresentação de justificativa de sua ausência comprovada 
mediante documento idôneo, no prazo de 5 dias, após a data da perícia importará em desistência da prova pericial, seguindo-se o feito 
o seu trâmite normal.
8. Defiro desde já eventual pedido de participação do patrono da parte autora na perícia, devendo o advogado limitar-se às questões de 
ordem, uma vez que a legitimidade da condição da perícia é do perito nomeado nos autos, o qual deverá responder aos quesitos do Juízo 
e os eventualmente formulados antecipadamente pela parte autora.
9. Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários periciais no sistema AJG da Justiça Federal.
10. Após, intimem-se a parte autora para manifestação acerca da perícia, no prazo de 15 dias.
11. Em seguida, CITE-SE a Autarquia ré na forma da lei (CPC, artigo 188).
12. Apresentada defesa pelo réu, intime-se a parte autora para se manifestar em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
13. Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
QUESITOS DO JUÍZO:
1. Qualificação geral do periciando – anamnese. Seu histórico clínico e de tratamentos. 
2. Apresenta, o periciando, doença que o incapacita para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência? 
3. Qual doença/lesão apresentada? 
4. Quais são as funções/movimentos corporal comprometidas em decorrência da enfermidade? Qual o grau de limitação? 
5. O diagnóstico atual foi estabelecido clinicamente ou há comprovação por exames complementares? Especificar. 
6. A incapacidade é decorrente de acidente de trabalho? A doença pode ser caracterizada como doença profissional ou do trabalho? 
Esclareça.
7. Apresenta o periciando redução da capacidade laboral decorrente de acidente de qualquer natureza? 
8. Qual a data de início da doença? A doença diagnosticada pode ser caracterizada como progressiva? 
9. Atualmente a enfermidade está em fase evolutiva (descompensada) ou estabilizada (residual)? 
10. Qual a data de início da incapacidade? 
11. O grau de redução da capacidade laboral é total ou parcial? Especifique a extensão e a intensidade da redução e de que forma ela 
afeta as funções habituais do periciando. 
12. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual tempo o periciando deve permanecer afastada de suas atividades 
laborais? 
13. O periciando necessita de assistência ou acompanhamento permanente ou de outra pessoa? 
14. A incapacidade detectada afeta o discernimento para os atos da vida civil? 
15. Há possibilidade de cura da enfermidade ou erradicação do estado incapacitante? 
16. A parte está em tratamento?

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7010870-87.2023.8.22.0002
Classe: Carta Precatória Cível
Valor da Causa:R$ 57.475,55
Última distribuição:14/07/2023
Autor: T. -. J. D. 5. V. F. A. E. A. D. S. J. D. R., JUSTIÇA FEDERAL, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2203 BAIXA UNIÃO - 76805-902 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SEM ADVOGADO(S)
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Réu: ETAISE RAQUEL VIEIRA DE SOUZA, CPF nº 03474913166, RUA RIO MADEIRA S/N, ALTO PARAISO RO CENTRO - 76862-000 
- ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, ROSENO OLIVEIRA DA SILVA, CPF nº 84871768287, R.AZALEIA 2641, ALTO PARAISO RO JARDIM 
PRIMAVERA - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, J. D. D. D. C. D. A., AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 4450, CASA 19- DE 4199 A 
4525 - LADO ÍMPAR ÁREAS ESPECIAIS 02 - 76873-007 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Vistos.
Providencie a CPE a exclusão de “ TRF - JUÍZO DA 5ª VARA FEDERAL AMBIENTAL E AGRÁRIA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RONDÔNIA “ e de ‘’ JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARIQUEMES-RO “ do polo da demanda, incluindo-se como deprecante “ 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA “.
Cumpra-se a presente, servindo a segunda via de mandado.
Após, cumprido o ato, devolva-se à origem com nossos cumprimentos.
Tendo em vista o caráter itinerante das Cartas Precatórias, caso o Sr. Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada 
tenha mudado de endereço e indique o atual, fica, desde já, determinado, independentemente de nova deliberação, a remessa da 
presente carta ao juízo da comarca a que se referir o novo endereço, com as baixas e anotações necessárias. 
Nesse caso, deverá a CPE, ainda, comunicar o juízo deprecante acerca da remessa. 
Outrossim, determino, desde já, a devolução da carta precatória à origem, caso o oficial de justiça certifique que não localizou a pessoa 
em questão e não decline novo endereço. 
Oportunamente, promova, a CPE, as baixas de estilo junto ao sistema.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br 7016863-82.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: M. E. D. J. S.
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALEX SOUZA DE MORAES SARKIS, OAB nº RO1423, CARLOS HENRIQUE NEIVA COLOMBARI, 
OAB nº RO7907
REQUERIDO: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Vistos.
Considerando que as requisições já foram pagas, a fim de se evitar eventuais nulidades, intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, manifestarem pela concordância ou não das quantias disponibilizadas.
Após, voltem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7010847-44.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO2640
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
1. Processe-se com gratuidade. 
2. Cuida-se de ação para concessão de benefício por incapacidade, proposta por MAURISIA MARIA GOMES ASSIS em face do INSS.
3. A pedido do réu (Ofício de n. 153/2017 – NUPREV/PFRO/PGF/AGU, de 26/07/2017) inverto o procedimento e determino a realização 
primeiro da perícia médica.
4. Nomeio como perito o Dr. CAIO SCAGLIONI CARDOSO – CRM-SC 29606 / CRM-RS 45371, e-mail: caio.scaglioni@icloud.com; 
telefones: (53) 99911-4940, cuja perícia se realizará no dia 27 de SETEMBRO de 2023, às 11h15min (11:15), no endereço: Clínica de 
dermatologia BERGMANN, localizada na Avenida Vimberê, 2097 - Setor 04, nesta. Considerando que a Justiça Federal tem orientado a 
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não fixação de honorários periciais com majoração de até três vezes o valor do mínimo fixado no art. 28, parágrafo único da Resolução 
n. CJF-RES-2014/00305, uma vez que tal situação tem levado ao esgotamento do orçamento daquele ente antes mesmo do término do 
exercício (Circular SJRO-DIREF - 5573611), prejudicando, assim, os pagamentos. Fixo à perita nomeada nos autos, honorários periciais 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos da Portaria Conjunta – Gabinetes Cíveis da Comarca de Ariquemes n.01/2018, na 
qual em razão das particularidades elencadas na referida portaria, concluiu-se pelo referido valor, bem como em razão da causa ser de 
natureza previdenciária, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, observados os critérios estabelecidos no art. 28, parágrafo 
único da Resolução n. CJF-RES-2014/00305, estando abaixo do limite máximo autorizado. A aplicação da majoração, segundo o limite 
previsto no parágrafo único do art. 28 da Resolução, justifica-se por questões fáticas e típicas desta Comarca acerca da disponibilidade/
especialidade dos profissionais médicos à disposição nesta urbe, haja vista a escassez de profissionais de algumas especialidades 
(oncologista, neurologista, psiquiatra entre outros), o que impõe a nomeação de perito residente em outra Comarca para a realização de 
perícias em sistema de mutirão, aumentando o custo para a sua realização (despesas de translado, hospedagem, alimentação e o serviço 
pericial). O perito deverá ser intimado da presente nomeação, podendo apresentar escusa no prazo de 15 dias (art. 157, §1º, do CPC), 
presumindo-se a sua aceitação, caso decorrido o prazo se mantenha silente. Em caso de aceitação expressa deverá informar dia, horário 
e local para realização da perícia, observando uma data mínima de 20 dias, para viabilizar a intimação das partes. Conste na intimação 
que a perícia tem, por fim, averiguar se a parte autora possui alguma enfermidade, indicando, em caso positivo, se a mesma o torna 
incapaz para o trabalho e se eventual incapacidade é definitiva ou temporária, total ou parcial, indicando, no último caso, o tratamento 
aplicável e o tempo estimado. O laudo, que além do exame médico avaliativo do perito deverá responder objetivamente aos quesitos 
padronizados por este juízo, que se encontram discriminados abaixo, deverá ser apresentado no cartório da Vara, em 30 dias após a data 
agendada pelo perito para realização da perícia.
5. Intime-se a parte autora (que não será intimada pessoalmente), por meio de seu advogado, para comparecer na data e local acima 
mencionados, para a realização da perícia, munida de todos os exames, bem como para nomear assistente técnico, caso queira, no prazo 
de 15 dias, a contar da intimação desta decisão.
6. Registro que o não comparecimento da parte autora na data da perícia, sem apresentação de justificativa de sua ausência comprovada 
mediante documento idôneo, no prazo de 5 dias, após a data da perícia importará em desistência da prova pericial, seguindo-se o feito 
o seu trâmite normal.
7. Defiro desde já eventual pedido de participação do patrono da parte autora na perícia, devendo o advogado limitar-se às questões de 
ordem, uma vez que a legitimidade da condição da perícia é do perito nomeado nos autos, o qual deverá responder aos quesitos do Juízo 
e os eventualmente formulados antecipadamente pela parte autora.
8. Apresentado o laudo, solicite-se o pagamento dos honorários periciais no sistema AJG da Justiça Federal.
9. Após, intimem-se a parte autora para manifestação acerca da perícia, no prazo de 15 dias.
10. No mesmo ato, CITE-SE a Autarquia ré na forma da lei (CPC, artigo 188).
11. Apresentada defesa pelo réu, intime-se a parte autora para se manifestar em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
12. Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito
QUESITOS DO JUÍZO:
1. Qualificação geral do periciando – anamnese. Seu histórico clínico e de tratamentos. 
2. Apresenta, o periciando, doença que o incapacita para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência? 
3. Qual doença/lesão apresentada? 
4. Quais são as funções/movimentos corporal comprometidas em decorrência da enfermidade? Qual o grau de limitação? 
5. O diagnóstico atual foi estabelecido clinicamente ou há comprovação por exames complementares? Especificar. 
6. A incapacidade é decorrente de acidente de trabalho? A doença pode ser caracterizada como doença profissional ou do trabalho? 
Esclareça.
7. Apresenta o periciando redução da capacidade laboral decorrente de acidente de qualquer natureza? 
8. Qual a data de início da doença? A doença diagnosticada pode ser caracterizada como progressiva? 
9. Atualmente a enfermidade está em fase evolutiva (descompensada) ou estabilizada (residual)? 
10. Qual a data de início da incapacidade? 
11. O grau de redução da capacidade laboral é total ou parcial? Especifique a extensão e a intensidade da redução e de que forma ela 
afeta as funções habituais do periciando. 
12. A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual tempo o periciando deve permanecer afastada de suas atividades 
laborais? 
13. O periciando necessita de assistência ou acompanhamento permanente ou de outra pessoa? 
14. A incapacidade detectada afeta o discernimento para os atos da vida civil? 
15. Há possibilidade de cura da enfermidade ou erradicação do estado incapacitante? 
16. A parte está em tratamento?

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7010794-63.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOEL JOAQUIM DO NASCIMENTO
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ADVOGADO DO AUTOR: MICHAEL ROBSON SOUZA PERES, OAB nº RO8983
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Despacho
Vistos, etc.
Intime-se o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, devendo anexar aos autos o 
indeferimento administrativo emitido pelo requerido, procuração devidamente assinada e atualizada e o extrato previdenciário (CNIS) do 
autor.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7003781-86.2018.8.22.0002
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
Valor da Causa: R$ 92.652,16
EXEQUENTE: F. Q. D. B. L.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO CONDE ELIAS VICENTINI, OAB nº DF32870
EXECUTADOS: M. V. G. &. C. L., M. V. G.
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ALAN MORAES DOS SANTOS, OAB nº RO7260, ANDRE LUIS PELEDSON SILVA VIOLA, OAB nº 
RO8684, ANDRE COSTA DE FRANCA, OAB nº PR83764
Vistos,
DO RENAJUD
Em consulta ao sistema RENAJUD, verificou-se a existência veículos (todos com restrições judiciais) em nome da parte executada, 
conforme minuta que segue.
Desta feita, necessário esclarecer a parte exequente se pretende a realização de restrição de circulação/transferência do veículo 
encontrado, via sistema RENAJUD, bem como eventual interesse na penhora do referido bem, e sendo positiva, deverá ser apresentada 
avaliação do mesmo, consoante art. 871, IV, do CPC.
Determina o Código de Processo Civil, no §1º, do artigo 845, que “... e a penhora de veículos automotores, quando apresentada certidão 
que ateste a sua existência, serão realizadas por termo nos autos.”.
Em outra oportunidade, referindo-se à avaliação, estabelece, no artigo 871, que: “Não se procederá à avaliação quando: (…) IV - se tratar 
de veículos automotores ou de outros bens cujo preço médio de mercado possa ser conhecido por meio de pesquisas realizadas por 
órgãos oficiais ou de anúncios de venda divulgados em meios de comunicação, caso em que caberá a quem fizer a nomeação o encargo 
de comprovar a cotação de mercado.”
Ao que se vê, o caso em tela adequa-se exatamente à exceção legal supra descrita, considerando o demonstrativo produzido pelo 
RENAJUD.
Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, esclarecer se pretende a penhora do veículo de propriedade da 
parte exequente, discriminando suas características e providencie a pesquisa referida no supra descrito inciso IV, a fim de que a eventual 
penhora pretendida seja realizada por termo nos autos, prescindindo de avaliação, bem como o recolhimento das custas referentes ao 
art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16 (CÓD. 1007).
DO INFOJUD
Quanto ao pedido de INFOJUD, o sigilo fiscal, por ser uma garantia constitucional somente pode ser quebrado em hipóteses excepcionais, 
não sendo o caso, deve se dar prevalência ao direito fundamental à intimidade.
Eventual interferência do Poder Judiciário somente se justifica em situações excepcionais, de acordo com o caso concreto.
A utilização do sistema INFOJUD somente se justifica quando exauridos os meios, com inequívoca existência de questão burocrática a 
inviabilizar a procura, não quando ainda pendente a realização de diligências por parte do interessado.
A possibilidade de utilização do sistema em questão é, sem dúvidas, excepcional em razão da segurança das informações e do necessário 
sigilo que envolve os respectivos dados. 
Nesse viés, o TJ\RO firmou entendimento, observe-se:
Agravo de Instrumento. Pedido de consulta através do Infojud. Localização de bens do devedor. Impossibilidade. Não esgotamento de 
outras diligências possíveis. Excepcionalidade da medida. Ausente a comprovação pelo credor de esgotamento das diligências para a 
localização dos bens do devedor, não se mostra possível o deferimento do pedido de consulta de bens arrestáveis através do sistema 
Infojud, uma vez que se trata de medida excepcional. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800762-67.2018.822.0000, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 14/09/2018) 
– Grifo não original.
Soma-se a tal entendimento o fato de que o STJ entende que – só é possível quebra de sigilo fiscal de pessoa física ou jurídica no curso 
do processo quando bem justificada, conforme entendimento exarado no REsp 1220307.
Evidentemente não é o caso dos autos em que há somente o requerimento da diligência sem demonstrar o preenchimento dos requisitos 
elencados pela Jurisprudência, não sendo o caso de deferimento do pedido.
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Não veio aos autos comprovação de que a parte exequente diligenciou a fim de localizar bens imóveis, utilizando-se dos meios que lhe 
estão disponíveis.
Sendo assim, aguarde-se a comprovação pela parte exequente da impossibilidade de localização de bens
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de quebra de sigilo fiscal, via INFOJUD. 
No mais, intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão da Execução.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7018180-81.2022.8.22.0002
Classe Processual: Procedimento Comum Cível
Assunto: Busca e Apreensão
Valor da Causa: R$ 77.675,07
AUTOR: GILBERTO DE SOUZA SCOLARO
ADVOGADO DO AUTOR: MARCO VINICIUS DE ASSIS ESPINDOLA, OAB nº RO4312
REU: JORACI TANAGILDO MACHADO SANTOS
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos,
Em consulta ao sistema RENAJUD, verificou-se a existência veículos (com restrições judiciais) em nome da parte executada, conforme 
minuta que segue.
Desta feita, necessário esclarecer a parte exequente se pretende a realização de restrição de circulação/transferência do veículo 
encontrado, via sistema RENAJUD, bem como eventual interesse na penhora do referido bem, e sendo positiva, deverá ser apresentada 
avaliação do mesmo, consoante art. 871, IV, do CPC.
Determina o Código de Processo Civil, no §1º, do artigo 845, que “... e a penhora de veículos automotores, quando apresentada certidão 
que ateste a sua existência, serão realizadas por termo nos autos.”.
Em outra oportunidade, referindo-se à avaliação, estabelece, no artigo 871, que: “Não se procederá à avaliação quando: (…) IV - se tratar 
de veículos automotores ou de outros bens cujo preço médio de mercado possa ser conhecido por meio de pesquisas realizadas por 
órgãos oficiais ou de anúncios de venda divulgados em meios de comunicação, caso em que caberá a quem fizer a nomeação o encargo 
de comprovar a cotação de mercado.”
Ao que se vê, o caso em tela adequa-se exatamente à exceção legal supra descrita, considerando o demonstrativo produzido pelo 
RENAJUD.
Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, esclarecer se pretende a penhora do veículo de propriedade da 
parte exequente, discriminando suas características e providencie a pesquisa referida no supra descrito inciso IV, a fim de que a eventual 
penhora pretendida seja realizada por termo nos autos, prescindindo de avaliação, bem como o recolhimento das custas referentes ao 
art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16 (CÓD. 1007).
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7009821-11.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: BRUNA ABREU DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: JURANDIR JANUARIO DOS SANTOS, OAB nº RO10212
REU: RONDO MOTOS LTDA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos, etc.
1. Recebo a inicial, com decisão de provimento ao recurso para reconhecer a gratuidade judiciária, conforme ID: 93315540.
2. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação. 
3. Cite-se a parte ré dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da prova da 
citação (CPC, art. 231), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art. 344). 
4. Apresentada defesa pelo réu, intime-se a autora para manifestar-se em réplica, em 15 dias (CPC, art. 350). 
4.1 Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
4.2 No caso do item 5.1, intime-se o requerido para comprovar o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei 
Estadual n. 3.896/2016.
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5. Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias. 
6. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFICIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7010739-15.2023.8.22.0002
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSE ROBERTO ALFERES SIQUEIRA, CPF nº 02171833874
Advogado do(a) AUTOR: KARINE MEZZAROBA, OAB nº RO6054, ALICE REIGOTA FERREIRA LIRA, OAB nº RO352A
Réu: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
Advogado do(a) RÉU: 
Decisão
Vistos, etc.
Associe-se este processo aos autos de execução de nº 7009540-55.2023.8.22.0002 e cadastre-se os advogados da parte embargada.
1. Recebo a emenda. 
1.1 Compulsando os autos, verifico que as custas foram recolhidas de forma avulsa, nesse caso, deve a CPE proceder a vinculação 
necessária do valor de R$ 225,76 (duzentos e vinte e cinco reais e setenta e seis centavos) inteirado no ID 93242231.
2. Recebo os embargos à execução para discussão, SEM EFEITOS SUSPENSIVOS, vez que não estão presentes os requisitos para a 
concessão da tutela provisória conforme dispositivo no art. 919, §1º do Código de Processo Civil.
Com efeito, além de não se poder vislumbrar, à primeira vista, a probabilidade do direito, não se verifica também o perigo de dano, além 
daquilo que é inerente a toda e qualquer excussão patrimonial.
No mesmo sentido, não há como se ter por perfeitamente caracterizada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 311, I e II do Código 
de Processo Civil, sendo o caso de se estabelecer o contraditório antes da apreciação das teses lançadas.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo.
3. Inclua(m)-se o(s) advogado(s) do embargado/exequente no cadastro destes embargos, certificando-se. 
4. Nos termos do art. 920, I, do CPC, intime-se a parte exequente/embargada para impugná-los, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados na exordial.
5. Decorrido o prazo, intimem-se as partes para justificar a necessidade de produção de outras provas, motivando sua necessidade, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado da lide, na fase em que se encontra.
Certifique-se nos autos da execução que não foi atribuído efeitos suspensivos aos embargos, intimando-se o exequente para dar 
continuidade àquele processo.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7010791-11.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem
Valor da causa: R$ 21.372,40 (vinte e um mil, trezentos e setenta e dois reais e quarenta centavos)
Parte autora: ELISIA ROSALIA ROSA BERNARDINELLE, LINHA C 25, 6011, PST 38, BR 421 s/n ZONA RURAL - 76888-000 - MONTE 
NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO2640
Parte requerida: I., AV 16 DE JUNHO COM RUA NOROESTE SN CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Versam os autos sobre ação declaratória de inexistência de débito c/c cessão de descontos indevidos c/c restituição de valores, dano 
moral e com pedido de tutela de urgência antecipada ajuizada por ELISIA ROSALIA ROSA BERNARDINELLE em desfavor de INSS – 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, partes qualificadas nos autos.
É o breve relato. Decido.
Trata-se de ação declaratória cumulada com pedido indenizatório ajuizada em desfavor de INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL.
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Abstrai-se do comando constitucional previsto no art. 109, inciso I, que compete à Justiça Federal processar e julgar as causas em que 
a União e suas entidades autárquicas forem interessadas, seja na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, como é o caso 
dos autos.
Concluo ainda que o presente feito não encontra guarita na exceção prevista no paragrafo 3º do artigo supra, vez que o mesmo apenas 
ressalva as causas de natureza previdenciária.
Apesar de ter o Instituto Nacional do Seguro Social figurando como réu da ação, no presente caso, não se aplica a competência delegada 
à Justiça Estadual dado que tal delegação restringe-se às ações de matéria previdenciária, e no caso concreto, trata-se de matéria cível.
Neste sentido, colaciono o seguinte julgado, proferido em caso análogo ao proposto neste feito:
PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA ABSOLUTA - AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSS - AUTARQUIA FEDERAL - 
PLEITO DE RESSARCIMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATADOS COM O ADVOGADO QUE PATROCINOU AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
JULGADA PROCEDENTE - MATÉRIA DE DIREITO CIVIL E NÃO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO - INAPLICABILIDADE DA REGRA 
DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA FEDERAL DO ART. 109, § 3º, DA CF/88 - CAUSA JULGADA POR JUIZ ESTADUAL NÃO 
INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL DELEGADA - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - SENTENÇA NULA - REMESSA 
DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU. A Justiça Estadual tem competência para processar e julgar ações de 
acidente de trabalho contra o INSS e, por delegação constitucional, as ações previdenciárias propostas nas Comarcas onde não há Vara 
da Justiça Federal. Não tem competência, todavia, para processar e julgar ação em que o segurado pleiteia, contra a autarquia federal, 
o ressarcimento dos honorários contratados com seu advogado que patrocinou ação previdenciária anteriormente julgada procedente, 
porque a matéria discutida não é de caráter previdenciário e sim de cunho civil. Nesse caso, a competência absoluta é da Justiça Federal. 
É nula a sentença proferida por magistrado estadual, não investido de jurisdição federal delegada, em ação de cunho civil proposta contra 
autarquia federal como é o INSS. “A teor do art. 113, § 2º, do Código de Processo Civil, reconhecida a incompetência absoluta do juízo, 
somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente.” (Grifei).
(TJ-SC - AC: 20140530991 Forquilhinha 2014.053099-1, Relator: Jaime Ramos, Data de Julgamento: 16/04/2015, Quarta Câmara de 
Direito Público)
Portanto, o declínio ex officio da competência deste juízo é medida que se impõe, por tratar-se de questão de ordem pública, vez que 
a inobservância do comando ensejaria a nulidade absoluta dos atos praticados por este juízo, face a absoluta incompetência funcional, 
como já demonstrado em análogo no julgado supra.
Ante todo o exposto, declino da competência para uma das varas da Justiça Federal de Porto Velho, nos termos do art. 109, inciso I, da 
CF/88 c/c o art. 64, §§ 1º e 3º, do CPC.
Intimem-se.
Ariquemes sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:44 .
{{orgao_julgador.juiz}}
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7015301-04.2022.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: BERNARDO BUOSI - RO12470, MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN5553, NELSON WILLIANS 
FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: RAFAEL MARTINS LISBOA FILHO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7003820-44.2022.8.22.0002
Classe: Embargos à Execução
Valor da Causa: R$ 205.855,52
Última distribuição:18/03/2022
Autor: GIRLANE TAVARES DOS SANTOS, CPF nº 01102154270, LOTE 263 gleba 1 setor 1, PA BOM PRINCIPIO ZONA RURAL - 
76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, DANILO FERNANDO BORGES, CPF nº 96693975291, LOTE 263 gleba 1 setor 
1, PA BOM PRINCIPIO ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ELIANA DA COSTA, OAB nº MT5447
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Réu: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ nº 05662861001473, BR 364 KM 560 - LOTE 23A GLEBA 22, 
AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Indefiro o pedido de gratuidade da justiça, tendo em vista que não vislumbro a existência de documentos suficientes a comprovar que a 
parte requerente é hipossuficiente e não pode arcar com as custas do processo.
Em que pese seja possível a concessão de gratuidade da justiça em favor de pessoas que demonstrem ser hipossuficientes, entendo que 
a parte requerente não se enquadra em tal conceito.
Portanto, fica a requerente INTIMADA para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento, a fim de 
comprovar o recolhimento das custas iniciais, no montante equivalente a 2% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 12, I da Lei n. 
3.896/2016 (Lei de Custas), eis que nesse tipo de ação não será designada audiência de conciliação.
No mesmo prazo, fica intimada a requerente a cumprir integralmente a decisão ID 75445845.
Após, retornem o autos conclusos.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7005303-75.2023.8.22.0002
Classe: Monitória
Valor da Causa: R$ 55.205,26
Última distribuição: 19/04/2023
Autor: ARIQUEMES COMERCIO DE PISCINAS LTDA - EPP, CNPJ nº 04630770000179, AVENIDA JAMARI 4590 ÁREAS ESPECIAIS 
02 - 76873-014 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ARLINDO FRARE NETO, OAB nº RO3811, KARINE SANTOS CASTOR, OAB nº RO10703
Réu: EVERTON REGE RABEL, CPF nº 51809192234, RUA CAMPO GRANDE 4046 SETOR 09 - 76876-398 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1. Procedeu-se pesquisa nos sistemas, os endereços atualizados em data mais recente são os constantes nos espelhos anexo.
2. Intime-se a parte autora/exequente para indicar qual endereço deseja a citação e comprovar o recolhimento das custas devidas.
3. Cumprido o item 2, CITE-SE a parte requerida/executada no(s) endereço(s) indicados pelo autor/exequente.
4. Não sendo localizada a parte requerida/executada, cite-se por edital.
5. Após, não havendo o pagamento, ao exequente para, em 5 dias, indicar bens passíveis de penhora, sob pena e suspensão/extinção/
arquivamento.
SIRVA O DESPACHO COMO CARTA/PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO NOS ENDEREÇOS DAS PESQUISAS EM ANEXO
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br 7008775-84.2023.8.22.0002
Classe: Divórcio Consensual
INTERESSADOS: E. C. F., A. C. F., A. C., E. F. D. S.
ADVOGADOS DOS INTERESSADOS: BRUNA SOUZA BOBATO, OAB nº RO10882, LORENA MARTINS RAPOSO RODRIGUES, OAB 
nº RO10388
SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos, etc.
Antes de homologação, seguindo a regra do art. 698, do CPC, transcrito abaixo:
Nas ações de família, o Ministério Público somente intervirá quando houver interesse de incapaz e deverá ser ouvido previamente à 
homologação de acordo.
Assim havendo interesse de incapaz, intime-se o MP para se manifestar. 
Ulteriormente, retorne concluso para deliberação. 
VIAS DESTA SERVIRÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA/OFÍCIO.
Ariquemes, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7004470-57.2023.8.22.0002
Classe: Monitória
Valor da Causa: R$ 16.324,84
Última distribuição: 24/03/2023
Autor: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
Advogado do(a) AUTOR: MAYRA MIRANDA GROMANN, OAB nº RO8675, LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK, OAB nº RO4641, 
YASMINE PIVOTTI ARNEIRO, OAB nº RO9499, PROCURADORIA DA SICOOB AMAZÔNIA - COOPERATIVA DE CRÉDITO DA 
AMAZÔNIA
Réu: MARLETE GERONIMO DA SILVA, CPF nº 32664460200, ÁREA RURAL s/n, LINHA C-70, KM 13 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES 
- 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1. Procedeu-se pesquisa nos sistemas, os endereços atualizados em data mais recente são os constantes nos espelhos anexo.
2. Intime-se a parte autora/exequente para indicar qual endereço deseja a citação e comprovar o recolhimento das custas devidas.
3. Cumprido o item 2, CITE-SE a parte requerida/executada no(s) endereço(s) indicados pelo autor/exequente.
4. Não sendo localizada a parte requerida/executada, cite-se por edital.
5. Após, não havendo o pagamento, ao exequente para, em 5 dias, indicar bens passíveis de penhora, sob pena e suspensão/extinção/
arquivamento.
SIRVA O DESPACHO COMO CARTA/PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO NOS ENDEREÇOS DAS PESQUISAS EM ANEXO
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7006931-02.2023.8.22.0002
Classe: Monitória
Valor da Causa: R$ 17.752,65
Última distribuição: 09/05/2023
Autor: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
Advogado do(a) AUTOR: MAYRA MIRANDA GROMANN, OAB nº RO8675, LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK, OAB nº RO4641, 
YASMINE PIVOTTI ARNEIRO, OAB nº RO9499, PROCURADORIA DA SICOOB AMAZÔNIA - COOPERATIVA DE CRÉDITO DA 
AMAZÔNIA
Réu: EDMUNDO CAVAQUIOL FERREIRA, CPF nº 08587978284, AVENIDA JARÚ 3808, (69) 99256-8380 SETOR 03 - 76870-536 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
1. Procedeu-se pesquisa nos sistemas, os endereços atualizados em data mais recente são os constantes nos espelhos anexo.
2. Intime-se a parte autora/exequente para indicar qual endereço deseja a citação e comprovar o recolhimento das custas devidas.
3. Cumprido o item 2, CITE-SE a parte requerida/executada no(s) endereço(s) indicados pelo autor/exequente.
4. Não sendo localizada a parte requerida/executada, cite-se por edital.
5. Após, não havendo o pagamento, ao exequente para, em 5 dias, indicar bens passíveis de penhora, sob pena e suspensão/extinção/
arquivamento.
SIRVA O DESPACHO COMO CARTA/PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO NOS ENDEREÇOS DAS PESQUISAS EM ANEXO
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7009052-03.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: F. C. T. C.
ADVOGADO DO AUTOR: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS, OAB nº RO4108
REU: S. D. A. D. A., D. P. D. A.
REU SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
Vistos, etc.
1. Recebo a inicial.
2. Trata-se de ação declaratória de reconhecimento de união estável post mortem.
3. Do pedido de citação por Whatsapp: 
Vieram os autos conclusos com pedido do autor pela citação virtual do requerido, por meio de Whatsapp.
Indefiro por ora, o pedido de citação via aplicativo Whatsapp, visto que a parte autora apresentou o endereço dos requeridos nos autos. 
Ademais, ainda não foram realizadas buscas de endereço pelos sistemas disponíveis junto ao Poder Judiciário. 
Assim, entende a jurisprudência:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. CITAÇÃO POR WHATSAPP. POSSIBILIDADE. 1. CONSIDERANDO 
AS INFRUTÍFERAS TENTATIVAS DE CITAÇÃO DO EXECUTADO, BEM COMO QUE A EXECUÇÃO TRAMITA DESDE NOVEMBRO 
DE 2019, CABÍVEL, IN CASU, SEJA AUTORIZADA A CITAÇÃO DO DEMANDADO POR APLICATIVO DE MENSAGENS WHATSAPP, 
ATRAVÉS DO NÚMERO INFORMADO PELA PARTE RECORRENTE. 2. TAL COMO DISPÕE O ATO N.º 30/2020-CGJ, EM SEU ART. 
11, MOSTRA-SE VIÁVEL A REALIZAÇÃO DO ATO CITATÓRIO POR MEIO ELETRÔNICO, ATRAVÉS DO WHATSAPP. RECURSO 
PROVIDO. (TJ-RS - AI: 50448199220218217000 RS, Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Data de Julgamento: 20/10/2021, 
Sétima Câmara Cível, Data de Publicação: 20/10/2021).
Sendo assim, intime-se a parte autora para no prazo de 05 (cinco), requerer o que entender de direito, para localização do requerido. 
Caso requeira buscas, fica desde já intimado a comprovar o pagamento das taxas devidas, sendo um valor para cada sistema pleiteado.
4. Cite-se a parte ré dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da prova da 
citação (CPC, art. 231), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC, art. 344). 
5. Apresentada defesa pelo réu, intime-se a autora para manifestar-se em réplica, em 15 dias (CPC, art. 350). 
5.1 Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
5.2 No caso do item 5.1, intime-se o requerido para comprovar o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei 
Estadual n. 3.896/2016.
6. Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias. 
7. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFICIO/CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n. 7006866-17.2017.8.22.0002
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: JOAO VALENTIN SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634
EXECUTADOS: IVO BARCE, ANTONIO TADEU SCOTTA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: MARCIO APARECIDO MIGUEL, OAB nº RO4961, EUNICE DE OLIVEIRA SANTOS, OAB nº 
RO4801
Valor da Causa: R$ 18.000,00
Data da distribuição: 14/06/2017
Decisão
Vistos.
DEFIRO o pedido de busca no sistema SNIPER.
Esclareço à exequente que o sistema SNIPER não realiza a penhora de valores, mas consulta de dados nos sistemas integrados para 
viabilizar a investigação patrimonial. Ressalto, ainda, que a consulta, atualmente, está disponível nos seguintes órgãos: Receita Federal 
do Brasil (CPF e CNPJ), Tribunal Superior Eleitoral (base de candidatos, com informações sobre candidaturas e bens declarados), 
CGU (informações sobre sanções administrativas, empresas inidôneas e suspensas, entidades sem fins lucrativos impedidas, empresas 
punidas e acordos de leniência), ANAC (Registro Aeronáutico Brasileiro) Tribunal Marítimo (embarcações listadas no Registro Especial 
Brasileiro), e CNJ (informações sobre processos judiciais, número de processos, valor da causa, partes, classe e assunto dos processos).
Assim, procedi à pesquisa de relações patrimoniais via sistema SNIPER junto ao CPF/CNPJ da parte executada. Seguem em anexo as 
informações encontradas.
A pesquisa realizada por este Juízo, quanto aos dados complementares vinculados à lista de processos no DATAJUD e buscas no Portal 
da Transparência da Controladoria-Geral da União, não resultou em apontamentos relevantes a serem destacados. Ainda assim, a própria 
parte interessada, indicando o número do CPF/CNPJ no respectivo campo de busca na página da internet, por exemplo, poderá obtê-los.
No mais, intime-se a parte exequente para, em 10 (dez) dias, promover o andamento do feito requerendo o que entender de direito, sob 
pena de suspensão e arquivamento.
Atente a parte que caso solicite alguma das providências dispostas nos artigos 17 e 19 da Lei n. 3.896/2016, deverá comprovar o 
recolhimento das custas.
Intime-se.
Ariquemes, 14 de julho de 2023.
Claudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Juíza de Direito
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3ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7006612-68.2022.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
AUTOR: APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128, JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7016757-23.2021.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 28.474,19
Última distribuição:03/11/2021
Autor: N. DE OLIVEIRA - ME, CNPJ nº 14286485000136, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 2041-A, - DE 5363 AO FIM - LADO ÍMPAR 
LOTEAMENTO RENASCER - 76873-027 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MAYRA MIRANDA GROMANN, OAB nº RO8675, LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK, OAB nº RO4641, 
YASMINE PIVOTTI ARNEIRO, OAB nº RO9499
Réu: DIOGO NUNES DOS SANTOS, CPF nº 42124166115, KM 12, GLEBA 05, LOTE 109 S/N LINHA MA - 04 - 76867-000 - VALE DO 
ANARI - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: THALES ANTUNES BANDEIRA DE MELO, OAB nº RO11724, HALMERIO JOAQUIM CARNEIRO BRITO 
BANDEIRA DE MELO, OAB nº RO770
DECISÃO
Vistos.
Considerando a resposta parcialmente positiva, fica convolado o bloqueio em penhora.
1. Intime-se a parte executada para oferecer impugnação à penhora, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 854, 
§3º, do CPC.
1.1 Caso não tenha advogado, a intimação deverá ser realizada pessoalmente.
1.2 Em tendo sido citada, na fase de conhecimento, via edital, a intimação será realizada na pessoa de seu curador.
2. Em caso de inércia ou anuência da parte executada, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo 
de 05 (cinco) dias, importando a inércia em suspensão/arquivamento do feito. Na mesma oportunidade, apresente dados bancários para 
expedição de alvará eletrônico.
3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos para expedição de alvará eletrônico.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 6 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7015909-36.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ADRIANO QUEIROZ DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI - RO4848, EDSON LUIZ RIBEIRO BISSOLI - RO6464
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte REQUERENTE, por meio de seu advogado, no prazo de 5 (cinco) dias, intimada para juntar aos autos o 
comprovante de levantamento do alvará expedido.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7003715-04.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: GILBERTO FERREIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128, JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7011964-07.2022.8.22.0002
Classe : INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: INEZ DE OLIVEIRA COSTA LEITE
Advogados do(a) REQUERENTE: ELLEN PAULA MARTINS BARBOSA - SP374760, LEDAIANA SANA DE FREITAS - RO10368
REQUERIDO: MARIA DE OLIVEIRA COSTA
INTIMAÇÃO Fica a parte autora intimada do cumprimento do Mandado de Inscrição noticiado pelo Registro Civil de Ariquemes, Id. 
92853677.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7002102-12.2022.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ROSILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIANA MODESTO DE ARAUJO - RO0003122A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007985-37.2022.8.22.0002
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: RODRIGO DOS SANTOS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SOARES SILVA - RO7077
REU: MARINEIDE VIANA DE MOURA
INTIMAÇÃO Fica a parte autora intimada a manifestar nos termos do item 2 da decisão Id. 93258354.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7017851-06.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ANTONIO APARECIDO FONTES
Advogados do(a) REQUERENTE: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN - RO4988, VALDELICE DA SILVA VILARINO - 
RO5089
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas, conforme estabelecido 
no art. 19 da Lei 3.896/2016.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7004090-73.2019.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN5553
EXECUTADO: S. F. SANTANA RENOVADORA DE PNEUS EIRELI - EPP e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: JULIO CLEY MONTEIRO RESENDE - RO1349, TELSON MONTEIRO DE SOUZA - RO1051
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas SISBAJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7014205-22.2020.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: M. H. M. R.
Advogados do(a) REQUERENTE: DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128, JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007333-20.2022.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ADIELI GREICI NOVAIS NUNES
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS FERNANDO DIAS - RO6192, DAYANE FERNANDES DIAS - RO11382
EXECUTADO: ANA PAULA RODRIGUES GAVIOLI
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO BECKER - PR81836, ROMULO MARCELO PINZAN - PR91729
INTIMAÇÃO 
Intimação da parte exequente para, ciente do contido na petição id. 93271170, requerer o que entender pertinente.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7015254-35.2019.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA BRAGA
Advogados do(a) AUTOR: JONATHAN LEONARDO BRAGA DA SILVA - RO10275, WALDINEY MATHEUS DA SILVA - RO1057
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Prazo para manifestação da parte autora: 05 (cinco) dias;
Prazo para manifestação da parte requerida (INSS): 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7004898-73.2022.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO - RO3249-A
EXECUTADO: DANIEL DOS SANTOS MONEGATE e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte exequente intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853r
Processo : 7000264-97.2023.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN5553
EXECUTADO: RIMOALDO LIMA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte exequente, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato 
processual, as custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).O boleto para pagamento 
deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, exceto se beneficiado(s) 
pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7008218-97.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ISAIAS DE FREITAS FRANCISCO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO RICARDO DOS SANTOS CALIXTO - RO9602
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7002289-88.2020.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JAQUELINE ALVES LINARDI
Advogados do(a) REQUERENTE: DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128, JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7018630-58.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: LUCILEIDE BENTO DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128, JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7011990-05.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 1.212,00
Última distribuição:04/08/2022
Autor: L. M. M. D. O., AVENIDA RIO BRANCO 5356, - DE 5223/5224 AO FIM SETOR 09 DE BAI - 76876-218 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Réu: G. S. P. A. I. L. -. M., AVENIDA TANCREDO NEVES, SALA 6 1186, - LADO ÍMPAR CAMINHO DAS ÁRV - 41820-021 - SALVADOR 
- BAHIA
Advogado do(a) RÉU: JUAN MIGUEL CASTILLO JUNIOR, OAB nº SP234670, PATRICIA EMY DA SILVA FERREIRA, OAB nº SP335161
DESPACHO
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Vistos.
Certifique-se o trânsito em julgado da sentença.
Trata-se e cumprimento de sentença definitiva de Obrigação de Fazer (CPC, art. 536).
Altere-se a classe processual, para que passe a constar cumprimento de sentença.
Considerando que no cumprimento de sentença, além das regras do Título II do Livro I da Parte Especial, deve ser observado, no que 
couber e conforme a natureza da obrigação, o disposto no Livro II da Parte Especial (Do Processo de Execução) – CPC, art. 513, caput 
– aplicar-se-á as regras supletivas dos arts. 814 a 821 do NCPC.
Sendo assim, DETERMINO:
1. Fica a parte Executada GOSHME SOLUCOES PARA A INTERNET LTDA - ME (JUSBRASIL) intimada, por meio de seu advogado, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis¹, satisfaça a obrigação de obrigação de fazer, consistente na atualização de seus banco 
de dados para a exclusão ou atualização das publicações constantes nos links alhures indicados (1 .https://www.jusbrasil.com.br/
processos/166817705/processo-n-0802453-5320178220000-do-tjro 2. https://www.jusbrasil.com.br/diarios/1131773983/djro-17-06-
2021-pg-130, 3. https://www.jusbrasil.com.br/diarios/1130123487/djro-08-06-2021-pg-116), de modo que conste apenas as iniciais do 
nome da parte autora, sem que haja portanto, identificação suficiente de seu nome, em proteção à intimidade e honra da parte requerente, 
PENA DE EXECUÇÃO DA MULTA DIÁRIA EVENTUALMENTE FIXADA.
2. Se não satisfizer a obrigação no prazo designado supra, é lícito ao exequente, nos próprios autos, requerer a satisfação da obrigação 
à custa do executado ou perdas e danos, hipótese em que se converterá em indenização, nos termos do artigo 816, caput e parágrafo 
único, do CPC.
3. Realizada a prestação, sem nova conclusão, digam as partes no prazo de 10 (dez) dias e, não havendo impugnação, considerará 
satisfeita a obrigação (CPC, art. 818).
4. Faculto a parte executada, querendo, impugnar o cumprimento de sentença, nos termos dos arts. 536, §4º c/c 525, ambos do CPC.
5. Havendo impugnação, fica intimada a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 6 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
1. REsp 1693784/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 05/02/2018. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7003680-44.2021.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
EXECUTADO: JOAQUIM RODRIGUES DO AMARAL e outros
INTIMAÇÃO Intimação do exequente para indicar o endereço onde poderá ser localizado os bens indicados a penhora, conforme decisão 
93143117.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007812-76.2023.8.22.0002
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
Advogados do(a) AUTOR: LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK - RO4641, MAYRA MIRANDA GROMANN - RO8675, YASMINE 
PIVOTTI ARNEIRO - RO9499
REU: DISTRIBUIDORA POLAR EIRELI
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7007750-12.2018.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 100.925,14
Última distribuição:25/06/2018
Autor: BANCO DA AMAZONIA SA, CNPJ nº 04902979000144, AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 800, - DE 381/382 AO FIM CAMPINA 
- 66017-000 - BELÉM - PARÁ
Advogado do(a) AUTOR: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA, OAB nº AC4810, EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR, OAB 
nº MA29190
Réu: S. STEDILE DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, RUA FLORIANO PEIXOTO 657 MONTE CRISTO - 76877-165 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
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Vistos.
Pesquisa RENAJUD já realizada nos autos, segue comprovante no ID 57323304.
Desta feita, manifeste-se a parte exequente o que entender direito, no prazo de 15 dias.
No caso de não haver manifestação, determino a suspensão do feito por um ano (art. 921 do CPC).
Destaco que a suspensão correrá em arquivo (art. 921, §1º do CPC) e, se requerido o desarquivamento neste período à vista de 
localização de bens penhoráveis em nome da parte executada, restará isento das custas da taxa de desarquivamento.
Decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecerá arquivado, passando a correr o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, §2º, do 
CPC), imediatamente, cujo desarquivamento fica condicionado a demonstração de efetiva alteração da condição econômica do executado.
Intime-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7003671-14.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 10.748,80
Última distribuição:13/03/2023
Autor: MARLI CATARINA DA SILVA, CPF nº 71955798249, BR 421, LINHA C-40 Lote 14, GLEBA 05 ZONA RURAL - 76888-000 - 
MONTE NEGRO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS VECCHI DE CARVALHO FERREIRA, OAB nº RO4466
Réu: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., RUA LÍBERO BADARÓ 377, 24 ANDAR, CONJUNTO 2401 EDIFÍCIO MERCANTIL FINASA 
CENTRO - 01009-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do(a) RÉU: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905, PROCURADORIA DO BANCO C6 CONSIGNADO S/A
DESPACHO
Vistos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
BALCÃO virtual (CPE/cartório): https://meet.google.com/iaf-porq-nmf SALA Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-
psq E-mail: aqs3civel@tjro.jus.br, Telefone: (69) 3309-8123 - Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 
2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/RO
Processo n.: 7002475-43.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 50.100,58
Última distribuição:23/02/2022
AUTOR: R. C. PIGNATON - ME, AVENIDA HUGO WALDEMAR FREY 1549, - DE 3117 A 3363 - LADO ÍMPAR ÁREA DE EXPANSÃO 
URBANA - 76871-291 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: KARINE SANTOS CASTOR, OAB nº RO10703, ARLINDO FRARE NETO, OAB nº RO3811, DIONATAN LUCAS 
SILVA ROCHA, OAB nº RO12078
RÉU: CIRCUITOS ENGENHARIA LTDA, AVENIDA AMAZONAS 5728, - DE 5718 A 5974 - LADO PAR TIRADENTES - 76824-520 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Para evitar futura arguição de nulidade, INDEFIRO o pedido de citação por edital, uma vez que não foram esgotados todos os meios 
possíveis de localização da parte ré.
Por oportuno, tendo em vista a imprescindibilidade de endereço da requerida para a escorreita citação e, via de consequência, formação 
da relação jurídico-processual, bem como considerando que as diligências via Sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD não são 
gratuitas, conforme dispõe o art. 17 do Regimento de Custas do TJRO, intime-se a parte interessada para, no prazo de 15 dias, juntar aos 
autos o comprovante do pagamento da consulta pretendida, sob pena de arquivamento do feito.
Art. 17. O requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens ou quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda que por 
meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do pagamento da diligência para cada uma delas.
Intime-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES 
BALCÃO virtual (CPE/cartório): https://meet.google.com/iaf-porq-nmf Telefone: (69)3309-8110 E-mail: cpeariquemes@tjro.jus.br SALA 
Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-psq - Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 
2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/RO Processo n.: 7009888-73.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 3.432,00
Última distribuição:28/06/2023
Autor: E. O. P., RUA RIO PRETO 3391, - DE 3391/3392 AO FIM BNH - 76870-780 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS, OAB nº RO4108
Réu: E. M. O., RUA REGISTRO 4504, - DE 5296/5297 AO FIM SETOR 09 - 76876-206 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Versam os autos sobre pedido de exoneração de pensão alimentícia, decorrente do atingimento da maioridade.
1. A parte autora não comprovou a necessária hipossuficiência econômica que autoriza a concessão da assistência judiciária gratuita. 
Com efeito, indefiro-a nos termos do art. 5º da Lei 1.060/50. Lado outro, considerando o efeito patrimonial vindicado, tenho por crível que 
a antecipação das despesas processuais pode retardar o seu acesso ao Judiciário, razão pela qual DIFIRO o recolhimento das custas 
iniciais para o final, nos termos do art. 34, III, do Regimento de Custas do TJRO.
2. Quanto ao pedido de tutela de urgência para fins de exoneração dos alimentos, verifico que tal pedido confunde-se com o mérito 
da demanda, havendo risco de irreversibilidade da medida, pois em se tratando de dívida alimentar, a exoneração postulada, sem o 
contraditório e ampla defesa, poderá resultar em prejuízo a subsistência da pessoa alimentanda. Ademais, não há risco ao alimentante, 
porquanto em eventuais execuções poderá fazer prova da alegada impossibilidade de pagamento da dívida alimentar, evitando a coerção 
física. Assim, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência. 
3. Para os fins do art. 695 do CPC, a CPE agendará audiência de conciliação pelo CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de Conflitos 
e Cidadania, a se realizar por videoconferência.
As partes ou os advogados deverão informar no processo, em até 5 dias antes da audiência, o e-mail e número de telefone das pessoas 
a participar da solenidade, para possibilitar o envio do link da videoconferência e a entrada na sala da audiência da videoconferência, na 
data e horário a ser estabelecido. O servidor responsável encaminhará o link da audiência no prazo de até 24 h antes da audiência, para 
os e-mails e telefones informados no processo. Com o link da videoconferência, tanto partes quanto advogados acessarão e participarão 
da audiência, por meio da internet, utilizando celular, notebook ou computador, que possua vídeo e áudio regularmente funcionando. 
Registro que a solenidade por videoconferência ocorrerá pela plataforma de comunicação Google Meet, sendo gravada e disponibilizada 
por este juízo na aba “audiências” do PJe. No horário da audiência por vídeoconferência, cada parte deverá estar disponível para contato 
através de e-mail e número de celular informado para que a audiência possa ter início. Os advogados, partes e testemunhas deverão 
comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento oficial com foto, para conferência e registro. 
Ficam cientes que o não envio de mensagem, visualização do link informado ou acesso à videoconferência, até o horário de início da 
audiência será considerado como ausência à audiência virtual e será aplicada a penalidade correspondente. Caso as partes pretendam 
que a solenidade ocorra na modalidade presencial, deverão comprovar a situação de excepcionalidade devidamente justificada, em até 
5 dias antes da audiência, para possibilitar a operacionalização e disponibilização de sala para a coleta da oitiva, enquanto perdurar as 
medidas protetivas de combate e prevenção ao contágio pelo Covid-19, devendo comparecer ao fórum somente aquelas expressamente 
determinadas pelo juízo, utilizando máscaras e guardando o distanciamento de 2 metros entre as pessoas. A conversão para audiência 
presencial poderá ocorrer a depender da fase sanitária determinada pelo TJRO na data da solenidade. 4. Intimem-se os procuradores que 
deverão estar acompanhados de seus clientes, os quais não serão intimados pessoalmente (RT 471/191), salvo se forem patrocinados 
pela Defensoria Pública.
5. Cite-se a parte ré, para comparecer à audiência de conciliação acima designada, devendo estar acompanhado por advogado ou 
defensor público (art. 695, §4º do CPC), observando a escrivania o disposto no art. 695, §1º do CPC.
6. Se a tentativa de conciliação for frutífera, tornem conclusos para homologação mediante sentença.
7. Caso não haja composição entre as partes, seja por ausência de uma das partes, ou por impossibilidade entre os litigantes, fica a parte 
ré advertida acerca do início do prazo para defesa, que deverá ser apresentada em 15 dias, contados da data da audiência, nos termos 
do art. 335 do CPC.
8. Registro que a audiência de conciliação designada somente não será realizada caso ambas as partes sinalizem, expressamente, o 
desinteresse na audiência de conciliação (CPC, art. 334, §4, I).
9. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por 
meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir) e devem fazê-lo acompanhadas de seus respectivos 
advogados. A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por 
cento (02%) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.
10. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da 
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.
11. Cite-se a parte ré para, querendo, CONTESTAR o pedido em 15 dias, contados, segundo art. 335 e incisos do CPC, a partir: I - da 
audiência de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do 
pedido de cancelamento da audiência de conciliação pela parte ré, o qual deverá ser apresentado, em 10 dias contados da sua citação, 
advertindo-a que se não contestar o pedido, incidirão os efeitos da revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos narrados na inicial e 
prosseguindo-se o processo independentemente de sua intimação para os demais atos, propiciando o julgamento antecipado da lide.
12. Prejudicada a solenidade, o prazo para contestação fluirá a partir da juntada aos autos do instrumento de cientificação devidamente 
cumprido, nos termos do artigo 231 do CPC (“Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do prazo: I - a 
data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo correio; II - a data de juntada aos autos do 
mandado cumprido, quando a citação ou a intimação for por oficial de justiça; [...]”).
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13. Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente RÉPLICA (oportunidade 
em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo 
contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões 
incidentais (art. 337, CPC); III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar 
resposta à reconvenção).
Em seguida, ao Ministério Público.
Após, tornem-me conclusos para saneamento, nos termos do art. 347 do CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA, devendo 
o meirinho, por ocasião do cumprimento da diligência, indagar a parte comunicada se há interesse na autocomposição, bem como a 
existência de proposta, devolvendo o mandado com certidão a respeito (CPC, art. 154, VI)
Esclareça, o Oficial de Justiça, à parte requerida, os efeitos da revelia, bem como que, não tendo condições de constituir advogado, 
poderá procurar a Defensoria Pública da Comarca (Ariquemes, Av. Canaã, 2647 - Setor 03).
Fica registrado ao Senhor Oficial de Justiça, o dever de cumprir sua função com toda diligência, tomando todas as providências possíveis 
para realizar o ato de intimação/citação (ou certificar a tentativa de ocultação do réu), nos termos do artigo 154 e 155, ambos do 
Código de Processo Civil, bem como, tendo em vista o disposto no artigo 393 das Diretrizes Gerais Judiciais da Corregedoria-Geral da 
Justiça: “Antes do oficial de justiça certificar a impossibilidade da prática do ato, deverá esgotar todos os meios para sua concretização, 
especificando na certidão, circunstanciadamente, todas as diligências realizadas”.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
AUTOR: E. O. P., RUA RIO PRETO 3391, - DE 3391/3392 AO FIM BNH - 76870-780 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REU: E. M. O., RUA REGISTRO 4504, - DE 5296/5297 AO FIM SETOR 09 - 76876-206 - ARIQUEMES - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7004706-77.2021.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES, OAB nº RO2368, WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES, 
OAB nº RO3272
EXECUTADOS: VITHORIA OLIVEIRA COSTA, ADAO HERNANI PEREIRA COSTA, V OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: GUSTAVO HENRIQUE MACHADO MENDES, OAB nº RO4636
DESPACHO
Vistos.
Considerando a certidão do oficial de justiça, reitere-se o cumprimento do mandado devolvido sem cumprimento.
No mais, aguarde-se o cumprimento da diligência.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes/RO, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7013145-14.2020.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
EXEQUENTE: ELIAS ABADIA ROSA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO, OAB nº RO5890
EXECUTADO: SOLANGER PEREIRA DA SILVA PEIXOTO
ADVOGADO DO EXECUTADO: CELIO SOARES CERQUEIRA, OAB nº MG105041
DESPACHO
Vistos.
Considerando a certidão do oficial de justiça, reitere-se o cumprimento do mandado devolvido sem cumprimento.
No mais, aguarde-se o cumprimento da diligência.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes/RO, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7001125-20.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 26.664,00
Última distribuição:31/01/2022
Autor: FABIO DE SOUSA OLIVEIRA, CPF nº 05412845258, RUA PEDRO NAVA 3796, - DE 3773/3774 AO FIM SETOR 06 - 76873-638 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ELIO RANUCCI, OAB nº RO8650
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2375, SETOR 04 SETOR 04 - 76873-
500 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Despacho
Vistos.
1. Considerando a apresentação dos cálculos pelo(a) exequente, intime-se o executado para se manifestar, podendo IMPUGNAR a 
execução, no prazo de 30 (trinta) dias (artigo 1-B da Lei n. 9494/97 c/c o artigo 535 do CPC).
2. Desde já, como se trata de execução com valor inferior a sessenta salários mínimos, são devidos honorários advocatícios, independente 
de impugnação, os quais fixo nesta fase de cumprimento de sentença em 10%, (cabendo ao patrono apresentar planilha incluindo os 
honorários) (CPC, art. 85, §1º / Recurso Extraordinário n.º 420.816/RS).
2.1 Não havendo impugnação, CERTIFIQUE-SE, a escrivania a devida intimação da parte executada, ficando desde já autorizada a 
expedição de da requisição de pagamento adequada (RPV/Precatório), ao órgão competente, referente aos valores apresentados.
3. Em caso de impugnação, intime-se o(a) exequente para se manifestar no prazo legal. 
3.1 CONCORDANDO com os cálculos apresentados pela parte executada, expeça-se o necessário para o pagamento (RPV/Precatório), 
sem necessidade de retorno dos autos à conclusão.
4. Após a expedição da requisição de pagamento, tornem os autos conclusos para extinção.
4.1 Com a informação de pagamento, desde já autorizo a expedição de alvará para levantamento do valor a ser depositado nos autos, 
devendo ser expedido em nome do(a) exequente e de seu(ua) patrono(a), respectivamente, quanto ao saldo devedor e honorários 
advocatícios.
5. NÃO concordando a parte exequente com os cálculos apresentados, remetam-se os autos à contadoria do juízo para apuração do 
valor devido. 
5.1 Na sequência, às partes para manifestação.
Em seguida, tornem-me conclusos.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, {{orgao_julgador.nome}}
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Fone: (69) 3535-5135; e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo n.: 7008905-45.2021.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 7.967,70
Última distribuição:12/07/2021
AUTOR: AMERICANA ARIQUEMES LTDA, CNPJ nº 10624802000126, ALAMEDA PIQUIA 1867 SETOR 01 - 76870-082 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DENIO FRANCO SILVA, OAB nº RO4212
RÉU: IRACI BOTELHO CERQUEIRA, CPF nº 32680600215, RUA COSTA MARQUES 3227, - DE 3093 A 3303 - LADO ÍMPAR BNH - 
76870-758 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, GLEICIANE DE SOUZA CERQUEIRA, CPF nº 74778480244, RUA MACHADO DE ASSIS 4064, 
- DE 3757/3758 AO FIM SETOR 06 - 76873-610 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de pedido do credor, a fim de que a penhora eletrônica seja realizada valendo-se do recurso disponibilizado pelo sistema, 
denominado “teimosinha”, pelo qual a ordem de bloqueio é reiterada até que se atinja o montante solicitado e por um período máximo de 
trinta dias.
Considerando a inviabilidade de consulta diária ao sistema, além deste juízo não dispor de servidores suficientes para tanto, fica a parte 
executada desde já advertida que tão logo tome conhecimento da ordem de bloqueio, independentemente da intimação prevista no art. 
854, §3º do CPC, que entre em contato com este juízo informando a ocorrência do bloqueio, valendo-se do balcão virtual cujo link de 
acesso é https://meet.google.com/ojr-oeeq-psq , de fácil acesso pelo site do TJRO ou pelo telefone da unidade (69) 3309-8123, a fim de 
agilizar a análise nos termos do art. 854 e ss. do CPC e desbloqueio de eventual quantia excessiva.
Aguarde-se o resultado da diligência em cartório, pelo pazo de 30 dias.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SIRVA O PRESENTE DE CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
BALCÃO virtual (CPE/cartório): https://meet.google.com/iaf-porq-nmf Telefone: (69)3309-8110 E-mail: cpeariquemes@tjro.jus.br SALA 
Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-psq - Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 
2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/RO 
Processo n.: 7005420-13.2016.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 15.793,10
Última distribuição:18/05/2016
AUTOR: MARILUCE MELO DA SILVA, RUA DALIA 247, BAIRRO SÃO LUIZ JARDIM PRIMAVERA - 76875-718 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS RODRIGUES CASSETARI JUNIOR, OAB nº RO1880
RÉU: LUCIENE SILVA FEITOSA, RUA MANGABEIRAS 754 BODANESE - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Expedido alvará eletrônico na modalidade transferência através da ferramenta “alvará eletrônico”, pela qual o juízo envia os dados da 
ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos. 
Seguem as informações sintéticas do alvará eletrônico, como o beneficiário, a conta destino:
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 5.429,10 MARCOS RODRIGUES CASSETARI JUNIOR 
16464322826 1581415 - 7 Sim Banco do Brasil S.A. (001) Ag.: 11789 C.: 36969-1 EditarExcluir R$ 89,75 MARCOS RODRIGUES 
CASSETARI JUNIOR 16464322826 1581416 - 5 Sim Banco do Brasil S.A. (001) Ag.: 11789 C.: 36969-1 EditarExcluir R$ 27,51 MARCOS 
RODRIGUES CASSETARI JUNIOR 16464322826 1581417 - 3 Sim Banco do Brasil S.A. (001) Ag.: 11789 C.: 36969-1 EditarExcluir 
R$ 27,51 MARCOS RODRIGUES CASSETARI JUNIOR 16464322826 1581417 - 3 Sim Banco do Brasil S.A. (001) Ag.: 11789 C.: 36969-
1 EditarExcluir TOTAL 
R$ 5.573,87Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 517,41 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/RO 15883796000145 1576142 - 8 Sim Banco do Brasil S.A. (001) Ag.: 2757x C.: 8028-4 TOTAL 
R$ 517,41O beneficiário deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada em sua manifestação, conforme 
síntese supracitada.
Aguarde-se por cinco 05 (cinco) dias o cumprimento da ordem.
Zerada a conta judicial, fica a parte exequente intimada a dar andamento ao feito , no prazo de 15 dias, sob pena de suspensão e 
arquivamento.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes/RO, 14 de julho de 2023 .
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7001929-51.2023.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Alienação Fiduciária
EXEQUENTE: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: EDEMILSON KOJI MOTODA, OAB nº AL12832
EXECUTADOS: RAFAELA TAMARES DA SILVA SOUZA, REGINALDO MARIM ELIAS
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Considerando a certidão do oficial de justiça, reitere-se o cumprimento do mandado devolvido sem cumprimento.
No mais, aguarde-se o cumprimento da diligência.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes/RO, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juíza de Direito

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
BALCÃO virtual (CPE/cartório): https://meet.google.com/iaf-porq-nmf SALA Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-
psq E-mail: aqs3civel@tjro.jus.br, Telefone: (69) 3309-8123 - Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 
2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/RO
Processo n.: 7016207-33.2018.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 167.869,19
Última distribuição:20/12/2018
AUTOR: BANCO DO BRASIL, AC ALVORADA DO OESTE 5117, AVENIDA MARECHAL RONDON CENTRO - 76930-970 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº BA25419
RÉU: ALEX JUNIO MARCIANO COSTA E SILVA, LINHA 03 ZONA RURAL - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
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Vistos, etc.
Trata-se de execução de título extrajudicial movida pelo BANCO DO BRASIL em desfavor de ALEX JUNIO MARCIANO COSTA E SILVA. 
O feito foi distribuído em 20/12/2018 e, até o momento, não houve a citação do executado, mesmo após a realização de inúmeras 
diligências. 
1. Tendo em vista que a parte ré se encontra em lugar incerto e não sabido, uma vez que as diligências de buscas de endereço restaram 
infrutíferas, DEFIRO a citação por edital.
1.1 Expeça-se o edital de citação. 
2. Noto, desde já, que o prazo para eventual impugnação inicia-se do término do prazo de dilação de 20 dias, estipulado nos termos do 
artigo 231, inciso IV, do CPC.
3. Deverá ser dado cumprimento ao que dispõe o artigo 257, inciso II, do CPC, disponibilizando-se o edital de citação na plataforma de 
editais deste Egrégio TJRO, bem como na plataforma do CNJ, quanto a esta dispensa-se a providência caso ainda não esteja disponível. 
3.1 Intime-se a parte exequente para juntar aos autos o comprovante de pagamento das custas para publicação, no prazo de 05 dias.
4. Decorrido o prazo da citação referenciado supra, sem apresentação de defesa nos autos, NOMEIO, desde já, um dos membros da 
Defensoria Pública, para funcionar como curador especial em caso de revelia (CPC, art. 72, II).
4.1 Remetam-se os autos à DPE para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
5. Após, intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, promover o andamento do feito, sob pena de suspensão e 
arquivamento. 
Somente, então, tornem-me conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7005576-30.2018.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 7.691,22
Última distribuição:08/05/2018
Autor: PINHEIRO & TRINDADE LTDA - EPP, CNPJ nº 01469954000100, AVENIDA JAMARI 3278 SETOR AREAS ESPECIAIS 01 - 
76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JEAN CARLOS CORDEIRO, OAB nº RO11466, JUCYARA ZIMMER, OAB nº RO5888
Réu: V. DOS SANTOS - ME, CNPJ nº 12335974000105, AV JAMARI 2314 SETOR 01 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
VALDECIR DOS SANTOS, CPF nº 02676159909, AV JAMARI 2314 SETOR 01 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Vistos.
Intime-se o exequente para comprovar o pagamento da diligência, no prazo de 15 dias, sob pena de suspensão/arquivamento.
Caso não venha manifestação, remeta-se o autos ao arquivo provisório de acordo com o art. 921 do Código de Processo Civil.
Assim, a suspensão por um ano (art. 921, §1º do CPC) correrá em arquivo e, se pleiteado o desarquivamento neste período, à vista de 
localização de bens penhoráveis em nome da parte executada, restará isento das custas da taxa de desarquivamento.
Decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecerá arquivado, passando a correr o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, §2º, do 
CPC), imediatamente, cujo desarquivamento fica condicionado a demonstração de efetiva alteração da condição econômica do executado.
Intime-se.
Arquive-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Fone: (69) 3535-5135; e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br 
Processo n.: 7004642-38.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 31.857,00
Última distribuição:10/04/2019
AUTOR: ARTERINO SANTANA DE SOUZA, RUA AUSTRÁLIA 3168 JARDIM EUROPA - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Intime-se a parte exequente para que se manifeste sobre a petição do executado, no prazo de 15 dias.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7008514-61.2019.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$ 1.279,37
Última distribuição:05/06/2019
Autor: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Réu: LEDINALVA CASSIANO, CPF nº 81063962234, RUA 40 2115 JARDIM ZONA SUL - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Vistos.
Considerando a resposta positiva, fica convolado o bloqueio em penhora.
1. Intime-se a parte executada para oferecer impugnação à penhora, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 854, 
§3º, do CPC.
1.1 Caso não tenha advogado, a intimação deverá ser realizada pessoalmente.
1.2 Em tendo sido citada, na fase de conhecimento, via edital, a intimação será realizada na pessoa de seu curador.
2. Em caso de inércia ou anuência da parte executada, expeça-se o necessário para levantamento da quantia em favor da parte autora, 
podendo ser retirado por seu advogado, caso tenha poderes para tanto.
3. Após, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, importando a inércia em 
suspensão/arquivamento do feito.
4. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
BALCÃO virtual (CPE/cartório): https://meet.google.com/iaf-porq-nmf Telefone: (69)3309-8110 E-mail: cpeariquemes@tjro.jus.br SALA 
Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-psq - Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 
2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/RO 
Processo n.: 7005409-08.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$ 21.754,56
Última distribuição:05/05/2021
AUTOR: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
RÉU: ENOQUE NUNES DA SILVA, AREIAS 5296, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR SETOR 09 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Expedido alvará eletrônico na modalidade transferência através da ferramenta “alvará eletrônico”, pela qual o juízo envia os dados da 
ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos. 
Seguem as informações sintéticas do alvará eletrônico, como o beneficiário, a conta destino:
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 24,96 MUNICIPIO DE ARIQUEMES 04104816000116 
1577209 - 8 Sim Caixa Econômica Federal (104) Ag.: 1831 C.: 00071064-4 EditarExcluir R$ 1.294,11 MUNICIPIO DE ARIQUEMES 
04104816000116 1577210 - 1 Sim Caixa Econômica Federal (104) Ag.: 1831 C.: 0007164-4 EditarExcluir R$ 36,06 MUNICIPIO DE 
ARIQUEMES 04104816000116 1577211 - 0 Sim Caixa Econômica Federal (104) Ag.: 1831 C.: 0007164-4 EditarExcluir R$ 1.285,41 
MUNICIPIO DE ARIQUEMES 04104816000116 1577210 - 1 Sim Caixa Econômica Federal (104) Ag.: 1831 C.: 00071064-4 EditarExcluir 
TOTAL 
R$ 2.640,54O beneficiário deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada em sua manifestação, conforme 
síntese supracitada.
Aguarde-se por cinco 10 dias o cumprimento da ordem.
Caso ocorra falha, promova a CPE a expedição do alvará de transferência de forma tradicional.
Após, arquive-se.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes/RO, 14 de julho de 2023 .
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7013062-27.2022.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$ 5.866,08
Última distribuição:18/08/2022
Autor: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Réu: JUSTINIANO BRANDAO NETO, CPF nº 38680378291, RUA GONÇALVES DIAS 3072, - SETOR 06 - 76873-574 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
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Vistos.
1. Atento ao requerimento do(a) exequente, suspendo o processo por 01 (um) ano, ante o parcelamento realizado.
Noto, por oportuno que, cabe ao credor, com o decurso do prazo, informar se houve a quitação do débito, requerendo a extinção ou 
arquivamento do feito.
2. DECORRIDO este prazo, fica a parte exequente, desde já:
2.1 Intimada para, querendo, impulsionar o feito, independente de nova intimação.
2.2 Advertida de que, não havendo manifestação (do credor) neste período, se dará início, imediatamente, a suspensão, por 01 (um) 
ano, nos termos do art. 40, caput da Lei 6.830/80, em razão da inexistência de bens penhoráveis e, com o transcurso deste, ao prazo da 
prescrição intercorrente por 05 anos.
2.3 Ressalto ao credor que o prazo prescricional tem início de contagem imediata tão logo se finde o prazo de suspensão, independentemente 
de nova intimação, conforme tese firmada pelo STJ em recurso repetitivo acerca dos executivos fiscais (Informativo 635)¹.
3. Não há óbice para que prazo de suspensão corra em arquivo, pois prejuízo algum trará ao(à) exequente, que a qualquer momento, 
poderá requerer o desarquivamento e, consequente, o andamento do processo à vista do inadimplemento da parte executada.
3.1 Por este motivo, a suspensão ocorrerá em arquivo.
Intimem-se.
Arquive-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
¹ Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano 
de suspensão, inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) (...) STJ. 1ª 
Seção. REsp 1.340.553-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12/09/2018 (recurso repetitivo) (Info 635)

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
BALCÃO virtual (CPE/cartório): https://meet.google.com/iaf-porq-nmf Telefone: (69)3309-8110 E-mail: cpeariquemes@tjro.jus.br SALA 
Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-psq - Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 
2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/RO 
Processo n.: 7008011-98.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 29.040,00
Última distribuição:25/05/2023
AUTOR: GILVAN SOARES, ZONA RURAL KM 15 LC 35, 3667 LOTE 67 - 76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA DOS SANTOS, OAB nº RO6829
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DESPACHO
Vistos.
Aguarde-se o prazo para a realização da Perícia Social. 
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7012858-80.2022.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$ 2.920,67
Última distribuição:16/08/2022
Autor: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Réu: JOELSON DE SOUZA, CPF nº 72723696200, RUA SÃO JOSÉ 5620 RAIO DE LUZ - 76876-060 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO
Vistos.
Esgotados todos os meios para localização de liquidez do patrimônio da parte executada, torna-se imperativa a necessidade de adoção 
de medidas coercitivas, adequadas, para que à satisfação do crédito exequendo sejam tomadas.
A inserção do art. 139 e incisos ao Código de Processo Civil em vigência, ampliaram os poderes do magistrado, que poderá valer-se de 
todas as medidas que estiverem ao seu alcance para que a execução seja satisfatória, alcançando o fim que se destina: o cumprimento 
da obrigação pelo executado.
Tais medida devem ser avaliadas diante do caso concreto, respeitando todos os direitos processuais e constitucionais das partes e não 
poderão ser aplicadas indiscriminadamente, evitando-se abusos e o consequente desrespeito aos princípios que se buscam tutelar 
(menor onerosidade, personalidade do executado, legalidade, etc).
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Feito estes apontamentos, entendo que o pleito do credor merece deferimento, haja vista que todas as medidas executivas cabíveis foram 
tomadas, não sendo localizados bens, tampouco houve indicação de bens pelo executado que se furtou da obrigação perante o credor.
1. Logo, com autorização do art. 139, IV do CPC que prevê: “O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-
lhe: IV - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento 
de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária;”, DETERMINO a SUSPENSÃO da CNH da parte 
executada (EXECUTADO: JOELSON DE SOUZA, CPF nº 72723696200), pelo prazo de 06 meses, prorrogável por igual período mediante 
análise deste juízo. 
2. OFICIE-SE ao DETRAN para anotação.
3. Considerando que o feito encontrava-se suspenso, por força do art. 40, caput da Lei 6.830/80 e que a petição do fisco para alcance 
de bens penhoráveis restou infrutífera, com supedâneo na tese firmada pelo STJ, em recurso repetitivo, acerca dos executivos fiscais 
(Informativo 635)¹, tornem os autos ao arquivo para continuidade da suspensão e do prazo prescricional intercorrente, porquanto a 
petição protocolada retro (ID 93211946) não é apta a interromper o prazo prescricional, haja vista que não indicou bem satisfatório 
para garantir a dívida executada.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
¹ A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não 
bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os 
requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável 
(de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, 
citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos 
-, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência 
frutífera. STJ. 1ª Seção. REsp 1.340.553-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12/09/2018 (recurso repetitivo) (Info 635).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7003809-83.2020.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Compra e Venda
EXEQUENTE: IGAPO MOTOS LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO, OAB nº RO5825
EXECUTADOS: HELEATRIS TELVINO, ISMAEL FERREIRA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Considerando a certidão do oficial de justiça, reitere-se o cumprimento do mandado devolvido sem cumprimento.
No mais, aguarde-se o cumprimento da diligência.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes/RO, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juíza de Direito

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
BALCÃO virtual (CPE/cartório): https://meet.google.com/iaf-porq-nmf SALA Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-
psq E-mail: aqs3civel@tjro.jus.br, Telefone: (69) 3309-8123 - Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 
2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/RO
Processo n.: 7013111-44.2017.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$ 2.295,73
Última distribuição:01/11/2017
AUTOR: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
RÉU: IRACY FERREIRA DE MELO, RUA MACAÚBAS 4306 SETOR 09 - 76876-320 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: ALEX SOUZA DE MORAES SARKIS, OAB nº RO1423
DESPACHO
Vistos.
Excepcionalmente, expeça-se alvará de transferência em favor do exequente, para levantamento dos valores depositados nos autos.
Após o envio do ofíco à Caixa Economica, arquive-se.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7003435-96.2022.8.22.0002
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Valor da Causa:R$ 15.530,97
Última distribuição:14/03/2022
Autor: ITAU UNIBANCO S.A., PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 100 100 PARQUE JABAQUARA - 04344-902 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, OAB nº AP4778, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
Réu: A. B. MIRANDA E CIA LTDA - ME, CNPJ nº 14673962000116, AVENIDA MASSANGANA 1985, - ATÉ 2051 - LADO ÍMPAR APOIO 
BR-364 - 76870-193 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO
Vistos.
Realizadas novas diligências de buscas de endereço da parte adversa, atesto que não houve mudanças quanto ao endereço já informado 
nos autos, conforme espelho anexo.
Endereço AVENIDA MASSANGANA, 1958 - APOIO BR 364, ARIQUEMES/RO (76.870-237)..
Intime-se o(a) requerente para promover a citação da parte ré, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
Não vindo manifestação adequada nos autos, desde já, intime-se pessoalmente a parte autora, para fins do artigo 485, §1º, do CPC.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7018804-67.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 28.490,00
Última distribuição:10/12/2021
Autor: ELIAS SANTOS PEREIRA, CPF nº 00546589260, LINHA C-15, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76889-000 - CACAULÂNDIA - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
SENTENÇA
Vistos.
A ação teve sua tramitação regular, com a expedição da requisição de pagamento adequada.
O pagamento da quantia discutida se dará por meio de RPV e este não será imediato, eis que obedecerá a ordem de pagamento 
cronológica, no entanto, a satisfação do crédito é certa, razão pela qual com fulcro no art. 924, II, do CPC, JULGO EXTINTO o feito.
Com a informação de pagamento, expeça-se alvará em favor da parte credora, podendo, desde já, ser expedido em nome de seu 
causídico, caso detenha poderes para tanto.
Sem custas.
Sentença transitada em julgado nesta data, por força da preclusão lógica, disposta no art. 1.000 do CPC.
P. R. I. Após, cumprido todos os atos, promova-se as baixas necessárias.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Ariquemes - 3ª Vara Cível Processo n. 7011332-15.2021.8.22.0002 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 
EXECUTADO: JOAO FELIX DE MOURA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Valor da causa: R$ 1.300,52 
DECISÃO
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Vistos.
1. Indefiro o pedido de SISBAJUD, posto que foi realizado recentemente.
2. Considerando que o feito encontrava-se suspenso, por força do art. 40, caput da Lei 6.830/80 e que a petição do fisco para alcance 
de bens penhoráveis restou infrutífera, com supedâneo na recente tese firmada do STJ em recurso repetitivo acerca dos executivos 
fiscais (Informativo 635)¹, tornem os autos ao arquivo para continuidade da suspensão e do prazo prescricional intercorrente, porquanto a 
petição de ID 93196522 não é apta à interromper o prazo prescricional, haja vista que não indicou bem satisfatório para garantir a dívida 
executada.
3.Ressalto que o processo poderá ser desarquivado a qualquer tempo se encontrados bens penhoráveis.
4.Intime-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes - RO, 14 de julho de 2023.
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira 
Juiz(a)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br 
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
BALCÃO virtual (CPE/cartório): https://meet.google.com/iaf-porq-nmf Telefone: (69)3309-8110 E-mail: cpeariquemes@tjro.jus.br SALA 
Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-psq - Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 
2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/RO Processo n.: 7010581-57.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 28.644,00
Última distribuição:11/07/2023
Autor: MARIA DALVA PEREIRA DOS SANTOS, RUA UMUARAMA 5298, - DE 2270/2271 A 2476/2477 SETOR 09 - 76870-490 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO, OAB nº RO5089, DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN, OAB 
nº RO4988
Réu: I. N. D. S. S., AVENIDA BRASIL 3374 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
À CPE: Certifique-se no sistema se o cadastro do réu está correto, retificando-o caso negativo.
1. Defiro a gratuidade postulada, nos termos da Lei 1.060/50.
2. MARIA DALVA PEREIRA DOS SANTOS ingressou com a presente ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial (LOAS).
3. Em razão do indeferimento administrativo e como o réu não está comparecendo nas audiências designadas pelo juízo sob a justificativa 
do reduzido quadro de procuradores, vislumbro que não terá interesse na composição antes da instrução processual, que será tentada 
caso sinalize em sua resposta, mas que nessa fase preliminar serviria apenas como obstáculo à tempestiva e razoável duração do 
processo.
4. A pedido do réu (Ofício de n. 153/2017 – NUPREV/PFRO/PGF/AGU, de 26/07/2017) inverto o procedimento e determino a realização 
da perícia médica antes da citação.
5. Para tanto, atento a Portaria Conjunta n. 01/2018 dos Gabinetes Cíveis da Comarca de Ariquemes, de 02/05/2018, bem como 
considerando que se trata de ação cujo benefício que se pleiteia exige conhecimento técnico específico, a fim de confirmar a condição 
do(a) autor(a), ante a imprescindibilidade da prova pericial, NOMEIO para funcionar como perito do juízo, o médico Drª. ANA PAULA 
BREDA BALMANT (CRM-RO 7434-RO, cadastrada na lista do Eg. TJRO e do TRF1, telefone (69) 9.9943-4950, e-mail: a.balmant@
outlook.com), na função de perito nestes autos, que deverá designar data, horário e local para realização da perícia.
Informe ao expert nomeado que o pagamento dos honorários periciais só se dará após o término do prazo para que as partes se 
manifestem sobre o laudo; havendo solicitação de esclarecimentos por escrito ou em audiência, depois de prestados. O valor dos 
honorários periciais serão de R$500,00, conforme previsão da alínea “a” do item I da Portaria em referência.
5.1 A perícia será realizada no dia 09/08/2023, às 10h00min, sendo de salutar importância que se respeite o horário agendado, haja vista 
o limite de 05 (cinco) pessoas por horário no local da perícia.
5.2 LOCAL: HOSPITAL MONTE SINAI, Av. Jamari, 3140, Áreas Especiais, Setor 01, Ariquemes/RO, Sala 16.
5.3 A parte autora (e acompanhante, se necessário) deverá comparecer à perícia fazendo uso da máscara de proteção respiratória, 
munido de todos os exames, documentos e laudos médicos que detenha.
5.4 Em caso de necessidade, o acompanhante, que preferencialmente deverá ser o advogado, também deverá adotar os mesmos 
cuidados.
5.5 O laudo deverá ser apresentado em Juízo em 30 (trinta) dias, a contar do início da perícia.
6. Ficam as partes INTIMADAS para, no prazo de 05 dias, caso queiram, manifestarem-se sobre a nomeação do perito, oportunidade em 
que poderão apresentar quesitos complementares e indicar assistente técnico.
5. Com a entrega do laudo pericial: i) promova a inclusão do pagamento dos honorários periciais, junto ao sistema da Justiça Federal;
5.1 Em seguida, ii) CITE-SE o réu para, querendo, CONTESTAR o pedido nos termos do art. 183 do CPC, bem como juntar aos autos 
cópia do processo administrativo e/ou informes dos sistemas informatizados relativos às perícias médicas realizadas administrativamente.
6. Neste ínterim, realize-se também o ESTUDO SOCIAL, a fim de averiguar a renda per capita do autor, porquanto tal medida é 
indispensável para instrução do feito.
6.1 Para tanto, nomeio a assistente social do Serviço Social do Município de ARIQUEMES/RO (semdesestudosocial@gmail.com), para 
que proceda com estudo social na residência da parte requerente, podendo ser localizada na Secretaria de Ação Social deste Município, 
devendo referido profissional ser intimado para dar início nos trabalhos e responder, dentre outras informações que julgar pertinente, os 
quesitos discriminados abaixo (anexo).
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6.2 O serviço deverá ser prestado em horário alternativo ao do serviço público realizado ao Município, razão pela qual deverá ser indicado 
nos autos para ciência das partes e no laudo pericial, para auditagem, data e horário das visitas, bem como apresentar atestado/certidão 
do órgão público de lotação indicando que nos referidos horários o funcionário público não estava em expediente.
6.3 Assim, intime-a para que compareça junto a CPE, no prazo de 10 dias, a fim de preencher o formulário contido no Anexo II da 
Resolução n° 541, do Conselho da Justiça Federal, possibilitando, dessa forma, o pagamento dos honorários devidos pela realização do 
estudo social dos autos, que fixo em R$300,00 (trezentos reais), nos termos da Resolução n. 232/2016 do CNJ.
6.4 Esclareça à(o) expert em referência que a perícia social deverá ser instruída com FOTOS da residência e dos bens que a ornamentam.
6.3 As partes poderão apresentar quesitos, no prazo de 05 dias.
6.4 Sobrevindo laudo/relatório, intimem-se as partes para se manifestarem quanto ao resultado nele emitido, no prazo de 05 dias, bem 
como desde já fica deferida a inclusão do pagamento dos honorários periciais, junto ao sistema da Justiça Federal.
7. Com a contestação, caso sejam alegadas qualquer das hipóteses previstas no art. 337 do CPC e/ou proposta de acordo, INTIME-SE a 
parte autora para manifestar em RÉPLICA no prazo de 15 (quinze) dias, podendo apresentar prova quanto aos fatos alegados.
8. Em seguida, ao Ministério Público.
9. Na sequência, INTIMEM-SE ambas as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e 
pertinência de sua produção, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 357 do CPC). 
Após, tornem conclusos para saneamento, nos termos do art. 347 do CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
MARIA DALVA PEREIRA DOS SANTOS, RUA UMUARAMA 5298, - DE 2270/2271 A 2476/2477 SETOR 09 - 76870-490 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
I. N. D. S. S., AVENIDA BRASIL 3374 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
QUESITOS - PERÍCIA SOCIAL:
I - HISTÓRICO DO(A) PERICIADO(A)
Queira o Senhor Perito identificar o número do processo a queixa da parte autora no momento da perícia, informando nome, sexo, data 
de nascimento, profissão, estado civil, naturalidade, endereço, número de identidade e CPF.
II- ENTREVISTA E CONSIDERAÇÕES SOCIOECONÔMICAS
a) Quais os componentes do grupo familiar do(a) autor(a)? Declinar suas qualificações (nome, RG, CPF, data de nascimento e nome 
da mãe). Qual o grau de escolaridade do(a) autor(a) e dos membros do grupo familiar? Qual trabalho exercem atualmente, ainda que 
informal? Qual a última ocupação/trabalho, ainda que informal? 
b) O(A) autor(a), atualmente é casado(a) ou convive em união estável com algum companheira(o)? Se afirmativo, desde quando, qual a 
idade do(a) esposo(a) ou companheira(o), qual a atividade profissional do esposo (a) ou companheira(o)? 
c) Descrever a renda mensal bruta do núcleo familiar, considerando a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente, composta 
por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, comissões, pro-labore, outros 
rendimentos do trabalho não assalariado do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, renda mensal vitalícia 
e benefício de prestação continuada (LOAS) idoso ou deficiente. 
d) Os membros do grupo familiar do(a) autor(a), incluindo o(a) autor(a), possuem alguma renda que não provenha das suas atividades 
laborativas, como renda de aluguel, pensão alimentícia, renda proveniente de algum programa dos governos municipal, estadual e 
federal (bolsa escola, renda mínima e etc)? Se positivo, informe o assistente Social de forma discriminada cada uma dessas rendas. 
e) Algum dos membros do grupo familiar possui ou possuiu, nos últimos 5 (cinco) anos, bens imóveis (rurais ou urbanos) ou automóveis 
(carros, caminhões, motocicletas, etc.)? Favor detalhar as características dos referidos bens (e placa), assim como a forma como alegam 
tê-los adquirido e a época da aquisição. 
f) Caso haja menores de idade no grupo familiar do(a) autor(a), informe o(a) perito(a) social se eles são filhos do mesmo pai e se este 
está vivo e em local sabido, qualificando o eventual genitor. 
g) Caso o pai dos menores tenha se separado/divorciado ou abandonado o lar, informe o(a) perito(a) social se a genitora dos menores 
propôs ação visando o pagamento de alimentos a esses menores. 
h) A parte autora possui filhos que não residem consigo? Se sim, favor identificá-los com nome completo, CPF e data de nascimento, bem 
como o lugar onde vivem. Qual a idade dessas pessoas? Qual o grau de escolaridade dessas pessoas? Qual foi o último trabalho deles, 
ainda que informal? Qual é a condição financeira dos filhos que não residem com a parte autora? Algum desses filhos exerce atividade 
remunerada? Qual? Com qual remuneração? Eles o(a) ajudam financeiramente? Como? Caso tais filhos não ajudem financeiramente, 
e considerando que os filhos têm o dever de amparar os pais na velhice, é possível afirmar se eles têm possibilidade de prestar algum 
auxílio? Em que medida? 
i) Quais a despesas ordinárias do grupo familiar? Favor indicar a fonte e o valor das despesas. 
j) Como o grupo familiar vem arcando com os gastos atuais? 
k) Favor descrever a residência da autora, bem como os móveis e eletrodomésticos que a guarnecem. Encaminhar FOTOS.
l) A parte autora depende de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária? Favor explicar. 
m) Há o comprometimento do orçamento do núcleo familiar com gastos médicos, com tratamentos de saúde, com fraldas, com alimentos 
especiais e com medicamentos não disponibilizados gratuitamente pelo SUS ou com servições não prestados pelo SUAS? Favor descrever.
QUESITOS - PERÍCIA MÉDICA:
I - HISTÓRICO DO(A) PERICIADO(A)
Queira o Senhor Perito identificar o número do processo a queixa da parte autora no momento da perícia, informando nome, sexo, data 
de nascimento, profissão, estado civil, naturalidade, endereço, número de identidade e CPF, informando, ainda, quais os exames médicos 
apresentados. 
II- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS
SOBRE A PATOLOGIA
a) A parte autora é portadora de alguma doença ou lesão, física ou mental? Qual? Se possível, indicar o Código Internacional de Doenças 
– CID10.
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n) Sendo a parte autora portadora de incapacidade/impedimento, lesão física ou mental, qual a sua causa (degenerativa, inerente à faixa 
etária do periciando, hereditária, congênita, adquirida, decorrente de evento infortunístico laborativo ou não)? E, se o caso, informar a 
data provável da consolidação da lesão. 
c) Qual tipo de deficiência/lesão/impedimento (físico, mental, intelectual ou sensorial, com base nos princípios da Classificação 
Internacional de Funcionalidades, Incapacidade e Saúde - CIF, estabelecida pela Resolução da Organização Mundial da Saúde nº 54.21, 
aprovada pela 54ª Assembleia Mundial da Saúde) acomete a parte autora? 
d) Descrever brevemente as limitações físicas, mentais, intelectuais ou sensoriais que a doença impõe. 
e) Essa deficiência/impedimento (doença/lesão), permite caracterizar a parte autora como “pessoa com deficiência” e “impedimentos de 
longo prazo”, ou seja, produz efeitos por mais de 02 anos?
A avaliação da deficiência/incapacidade/lesão e do grau de impedimento tem por objetivo comprovar a existência de impedimentos de 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial e, caso existente, aferir o grau de restrição para a participação plena e 
efetiva da pessoa com deficiência na sociedade, decorrente da interação dos impedimentos com barreiras diversas. 
f) Existe alguma limitação que impede a parte autora de exercer algum trabalho, qualquer que seja, ou de praticar os atos da vida 
diária (incapacidade para a vida independente)? 
g) Depende do auxílio de terceiro para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? Especificar. 
h) Necessita de permanentemente cuidados médicos, de enfermagem ou de terceiros? Especificar. 
i) Necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso positivo, especificar. 
j) A deficiência/impedimento prejudica o desenvolvimento físico e intelectual da parte autora? 
k) A parte autora encontra-se em igualdade de condições com as demais pessoas para participar plena e efetivamente da vida em 
sociedade? Em caso negativo, a dificuldade decorre da deficiência/impedimento ou de barreiras diversas? 
l) É possível estimar a data do início da incapacidade? 
m) A incapacidade é temporária ou permanente?
n) Houve progressão, agravamento ou desdobramento de doença ou lesão, ao longo do tempo?
o) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
p) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso 
afirmativo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7002077-72.2017.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$ 18.208,89
Última distribuição:23/02/2017
Autor: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Réu: GEANE RODRIGUES TAVARES - ME, AVENIDA TANCREDO NEVES AREA DE CHACARAS - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
Decisão
Vistos. 
Pesquisa SISBAJUD infrutífera, conforme documento anexo, por falha no sistema.
Diante do resultado da(s) diligência(s) realizada(s), dê-se vista dos autos a parte exequente para conhecimento e manifestação adequada, 
indicando bens à penhora, no prazo de 15 dias.
Não havendo manifestação por parte do do exequente remeta-se os autos ao ARQUIVO PROVISÓRIO, nos termos do art.40, caput da 
Lei 6830/80. Pois, não há óbice para que prazo de suspensão corra em arquivo, pois prejuízo algum trará ao(à) exequente, que a qualquer 
momento, poderá requerer o desarquivamento e, consequente, o andamento do processo à vista do inadimplemento da parte executada.
Intime-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7015651-31.2018.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$ 1.614,75
Última distribuição:10/12/2018
Autor: MUNICÍPIO DE CACAULÂNDIA
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACAULÂNDIA
Réu: ANTONIO LEONCIO DE SOUZA, CPF nº 13986686215, RUA SANTA CATARINA 2227 SETOR 05 - 76889-000 - CACAULÂNDIA 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA
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Vistos.
Conforme informado pela parte exequente a parte executada adimpliu com o débito integralmente.
Desta feita, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com arrimo no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, em razão da satisfação da 
obrigação executada.
Ante o pedido de extinção feito pela parte credora, antecipo o trânsito em julgado nesta data (CPC, art. 1.000, parágrafo único).
Expeça-se ofício ao SERASAJUD para retirada de restrição no nome do executado.
Intime-se o executado para recolhimento das custas finais no importe de 1% do sobre o valor da execução, no prazo de 15 dias, sob pena 
de inscrição em dívida ativa (art. 14, da Lei Estadual 3.896/2016). Não havendo pagamento, inscreva em divida ativa.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I. e, oportunamente, arquivem-se os autos, promovendo-se as baixas devidas no sistema
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7015327-70.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 8.271.192,50
Última distribuição:01/12/2020
Autor: N. Z., CPF nº 21970106204, RUA ARGENTINA 4142 EMBRATEL - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA SILVEIRA BARBOSA, OAB nº RO1588A, SYLVAN BESSA DOS REIS, OAB nº RO1300
Réu: D. C., CPF nº 02165430291, RODOVIA 421, KM 55, FAZENDA BOA VISTA RODOVIA - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: CELIO SOARES CERQUEIRA, OAB nº MG105041
Decisão
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença de acordo judicial movido por NEUZA ZAVAGLIA em desfavor de DILSON CALDATO, em que 
busca a satisfação do crédito inicial de R$ 3.833.660,00 (três milhões e oitocentos e trinta e três mil e seiscentos e sessenta reais). 
Recebida a inicial e determinada a intimação do executado (ID 53304540), tendo a diligência restado frutífera, conforme certidão 
ID 54536031. 
Impugnação ao cumprimento de sentença pelo executado (ID 55149993), a qual foi rejeitada, conforme decisão ID 59998964.
O executado informou nos autos que o imóvel matriculado sob o nº. 5.179, que assegura o acordo para evento futuro, não foi vendido 
(ID 62994726).
Despacho ID 77149379 determinou a expedição de certidão premonitória, bem como a penhora do imóvel Lote de Terras Rural nº A-2, 
localizado neste município, desmembrado do Imóvel Ubirajara, Parte A, Gleba Rio Alto, com área de 3.719,9131 ha (três mil, setecentos 
e dezenove hectares e noventa e um ares e trinta e um centiares) conforme certidão de inteiro teor de ID 62994730, cuja averbação no 
cartório de registro de imóveis será realizada mediante o sistema SNREI. 
A diligência de avaliação do imóvel retro restou frutífera, conforme certidão ID 79804572.
A exequente informou que o débito atualizado perfaz o montante de R$ 12.509.849,80 (doze milhões e quinhentos e nove mil e oitocentos 
e quarenta reais e oitenta centavos), conforme ID 86214240.
Realizada penhora junto ao SNREI (ID 87661431). Deferido pedido de hasta pública do referido imóvel, oportunidade em que se nomeou 
leiloeira (ID 90274516).
Edital de leilão (ID 91811176). 
Após, sobreveio pedido de cancelamento da hasta pública pela exequente, para o fim de se aguardar o desmembramento do imóvel, 
tendo em vista que não tem interesse em levar a leilão a parte do imóvel que lhe pertence. Oportunamente, requereu a suspensão do 
feito (ID 91849585 e 92036407). 
O executado requereu o afastamento de honorários e multas incluídas nos cálculos apresentados pela exequente (ID 91865675).
Vieram os autos conclusos. 
DECIDO. 
Dispõe o art. 139, incisos II e III do CPC, que incumbe ao magistrado velar pela duração razoável do processo e indeferir postulações 
meramente protelatórias. 
Sem prejuízo do cancelamento da hasta pública do imóvel penhorado nos presentes autos, verifico que a suspensão do feito até que se 
proceda ao desmembramento do imóvel rural aludido acabaria por comprometer a prestação jurisdicional em tempo razoável, ainda mais 
considerando que o presente cumprimento de sentença tramita desde 2020 sem que houvesse a satisfação do crédito da exequente. 
Com base nisso, cabe à exequente impulsionar o feito, de modo a diligenciar laboriosamente no desiderato de obter a satisfação do seu 
direito, independentemente da vontade do executado. 
Os vetores normativos emanados dos princípios da cooperação, da razoabilidade e da efetividade da execução e do cumprimento de 
sentença também devem nortear a condução pelo magistrado dos processos que estão sob seu crivo, sendo razoável, no caso concreto, 
a pesquisa aos sistemas disponíveis ao Poder Judiciário e, em sendo esgotadas as tentativas de constrição patrimonial do devedor, ao 
Juízo cabe promover o andamento do feito, com a consequente suspensão pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 921, §1º, do CPC.
1. Assim, DEFIRO o pedido de cancelamento de leilão do imóvel penhorado nestes autos (ID 92036407). Intime-se, com urgência, a 
leiloeira nomeada nestes autos, para promover o cancelamento das hastas públicas já designadas. 
2. Sem prejuízo de manutenção da penhora constituída sobre o imóvel aludido, INDEFIRO o pedido de suspensão do feito. 
3. Quanto ao pedido de afastamento de multa e honorários, formulado pelo executado, tenho para mim que tal requerimento é intempestivo, 
eis que houve a oportunidade de sobre eles se manifestar quando da impugnação ao cumprimento de sentença, o que não o fez. Por tal 
motivo, INDEFIRO o pedido de afastamento de honorários e multa (ID 91865675), e determino o prosseguimento do feito nos termos que 
seguem.
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5. Intime-se o exequente para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, promover o andamento do feito, requerendo as diligências que 
entender pertinentes. Consigno que eventuais requerimentos deverão vir acompanhados da respectiva guia de custas devidamente 
recolhida, sob pena de indeferimento. Advirto, também, que, desde já, restam indeferidos eventuais requerimentos de diligências outrora 
realizadas, tendo em vista que já foram infrutíferas. 
6. Decorrido o prazo acima sem manifestação da exequente, determino a SUSPENSÃO do processo por 1 (um) ano, na forma do art. 921, 
§1º do CPC. Consigno que a suspensão ocorrerá em arquivo e, se requerido o desarquivamento neste período, à vista de localização de 
bens penhoráveis em nome da parte executada, restará isento das custas da taxa de desarquivamento.
6.1. Reitero que, desde já, eventual pedido de diligência já realizada nestes autos será indeferido, visto que a(s) diligência(s) já restara(m) 
infrutífera(s) uma vez. 
7. Decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecerá arquivado, passando a correr o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, 
§4º, do CPC), imediatamente, cujo desarquivamento fica condicionado à demonstração de efetiva alteração da condição econômica do 
executado.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE DE INTIMAÇÃO/CARTA/MANDADO/OFÍCIO/NOTIFICAÇÃO
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7010860-77.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 14.544,00
Última distribuição:18/07/2022
Autor: JOSE ZURANO PEREZ SOBRINHO, CPF nº 40927938200, GLEBA 18 PA santa cruz, ZONA RURAL LT22/A - 76888-000 - 
MONTE NEGRO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIANO DA SILVEIRA, OAB nº RO5578, SILVANIA APARECIDA RODRIGUES SILVEIRA, OAB nº RO11395
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
SENTENÇA
Vistos.
A ação teve sua tramitação regular, com a expedição da requisição de pagamento adequada.
O pagamento da quantia discutida se dará por meio de RPV e este não será imediato, eis que obedecerá a ordem de pagamento 
cronológica, no entanto, a satisfação do crédito é certa, razão pela qual com fulcro no art. 924, II, do CPC, JULGO EXTINTO o feito.
Com a informação de pagamento, expeça-se alvará em favor da parte credora, podendo, desde já, ser expedido em nome de seu 
causídico, caso detenha poderes para tanto.
Sem custas.
Sentença transitada em julgado nesta data, por força da preclusão lógica, disposta no art. 1.000 do CPC.
P. R. I. Após, cumprido todos os atos, promova-se as baixas necessárias.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
BALCÃO virtual (CPE/cartório): https://meet.google.com/iaf-porq-nmf SALA Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-
psq E-mail: aqs3civel@tjro.jus.br, Telefone: (69) 3309-8123 - Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 
2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/RO
Processo n.: 7002327-66.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 3.300,00
Última distribuição:08/03/2021
AUTOR: FRANCINEUDA ALVES DE BARROS, RUA ALBINO HENRIQUE 1335, - DE 800/801 AO FIM MARECHAL RONDON 01 - 
76877-002 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: TAVIANA MOURA CAVALCANTI, OAB nº RO5334
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2375, - DE 2025 A 2715 - LADO 
ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Considerando que a exequente informou a satisfação da obrigação (ID 92458765) e já fora proferida sentença de extinção da presente 
execução (ID 87632003), certifique-se a CPE de que a certidão ID 92520830 não tenha sido juntada por equívoco nestes autos. 
No mais, arquivem-se os autos. 
Pratique-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7007036-13.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 4.848,00
Última distribuição:12/05/2022
Autor: BRUNO CESAR ARNOLD, CPF nº 01099350204, RUA MOCOCA 5245 SETOR 09 - 76879-400 - BOM FUTURO (ARIQUEMES) 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: VALDERIA ANGELA CAZETTA BARBOSA, OAB nº RO5903, BRUNO NEVES DA SILVA, OAB nº RO11544
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
1. Considerando a apresentação dos cálculos pelo(a) exequente, intime-se o executado para se manifestar, podendo IMPUGNAR a 
execução, no prazo de 30 (trinta) dias (artigo 1-B da Lei n. 9494/97 c/c o artigo 535 do CPC).
2. Desde já, como se trata de execução com valor inferior a sessenta salários mínimos, são devidos honorários advocatícios, independente 
de impugnação, os quais fixo nesta fase de cumprimento de sentença em 10%, (cabendo ao patrono apresentar planilha incluindo os 
honorários) (CPC, art. 85, §1º / Recurso Extraordinário n.º 420.816/RS).
2.1 Não havendo impugnação, CERTIFIQUE-SE, a escrivania a devida intimação da parte executada, ficando desde já autorizada a 
expedição de da requisição de pagamento adequada (RPV/Precatório), ao órgão competente, referente aos valores apresentados.
3. Em caso de impugnação, intime-se o(a) exequente para se manifestar no prazo legal. 
3.1 CONCORDANDO com os cálculos apresentados pela parte executada, expeça-se o necessário para o pagamento (RPV/Precatório), 
sem necessidade de retorno dos autos à conclusão.
4. Após a expedição da requisição de pagamento, tornem os autos conclusos para extinção.
4.1 Com a informação de pagamento, desde já autorizo a expedição de alvará para levantamento do valor a ser depositado nos autos, 
devendo ser expedido em nome do(a) exequente e de seu(ua) patrono(a), respectivamente, quanto ao saldo devedor e honorários 
advocatícios.
5. NÃO concordando a parte exequente com os cálculos apresentados, remetam-se os autos à contadoria do juízo para apuração do 
valor devido. 
5.1 Na sequência, às partes para manifestação.
Em seguida, tornem-me conclusos.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7014263-54.2022.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 20.503,68
Última distribuição:31/08/2022
Autor: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA, AVENIDA CALAMA 2468, - DE 
2181 A 2465 - LADO ÍMPAR SÃO JOÃO BOSCO - 76803-769 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295, PROCURADORIA DA UNIRONDÔNIA - COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS UNIRONDÔNIA LTDA
Réu: LUIZ PAULO JACOMELI, CPF nº 89505204272, RUA DAS ORQUÍDEAS 2185, SETOR 4 SETOR 04 - 76873-486 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, LUIZ PAULO JACOMELI 89505204272, CNPJ nº 34148476000196, DAS ORQUIDEAS 2185, - ATÉ 2231/2232 SETOR 
04 - 76873-486 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Conforme comprovante anexo, o resultado da penhora online via SNIPER
Desta feita, manifeste-se a parte exequente o que entender direito, no prazo de 10 dias.
No caso de não haver manifestação, determino a suspensão do feito por um ano (art. 921 do CPC).
Destaco que a suspensão correrá em arquivo (art. 921, §1º do CPC) e, se requerido o desarquivamento neste período à vista de 
localização de bens penhoráveis em nome da parte executada, restará isento das custas da taxa de desarquivamento.
Decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecerá arquivado, passando a correr o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, §2º, do 
CPC), imediatamente, cujo desarquivamento fica condicionado a demonstração de efetiva alteração da condição econômica do executado.
Intime-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7002526-88.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 28.600,00
Última distribuição:10/03/2021
Autor: LOURIVAL DE OLIVEIRA ANSELMO, CPF nº 10675620287, RUA MACEIÓ, - DE 2791/2792 AO FIM SETOR 03 - 76870-458 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: WALDINEY MATHEUS DA SILVA, OAB nº RO1057
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2375, - DE 2025 A 2715 - LADO 
ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
A ação teve sua tramitação regular, com a expedição da requisição de pagamento adequada.
O pagamento da quantia discutida se dará por meio de RPV e este não será imediato, eis que obedecerá a ordem de pagamento 
cronológica, no entanto, a satisfação do crédito é certa, razão pela qual com fulcro no art. 924, II, do CPC, JULGO EXTINTO o feito.
Com a informação de pagamento, expeça-se alvará em favor da parte credora, podendo, desde já, ser expedido em nome de seu 
causídico, caso detenha poderes para tanto.
Sem custas.
Sentença transitada em julgado nesta data, por força da preclusão lógica, disposta no art. 1.000 do CPC.
P. R. I. Após, cumprido todos os atos, promova-se as baixas necessárias.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7001958-04.2023.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 22.479,07
Última distribuição:13/02/2023
Autor: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, A AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775, - CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
Réu: JULIANO LACERDA DA SILVA, CPF nº 09334546271, RUA RAIMUNDO FAUSTINO FILHO s/n, - ATÉ 3524 - LADO PAR VILLAGE 
DO SOL II - 76964-394 - CACOAL - RONDÔNIA, CARLOS HENRIQUE NASCIMENTO LOPES, CPF nº 02417711290, RUA ACESSO 
1689, - LADO ÍMPAR MONTE ALEGRE - 76871-247 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Vistos.
Trata-se de execução de título extrajudicial movida pelo COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL 
RONDONIENSE - SICOOB CREDIP em desfavor de CARLOS HENRIQUE NASCIMENTO LOPES e JULIANO LACERDA DA SILVA. 
O feito foi distribuído em 13/02/2023 e, até o momento, não houve a citação dos executados, mesmo após realização de consulta de 
endereços junto aos sistemas SIEL e SNIPER. 
1. Tendo em vista que os executados encontram-se em lugar incerto e não sabido, uma vez que as diligências de buscas de endereço 
restaram infrutíferas, DEFIRO a citação por edital.
1.1 Expeça-se o edital de citação. 
2. Noto, desde já, que o prazo para eventual impugnação inicia-se do término do prazo de dilação de 20 dias, estipulado nos termos do 
artigo 231, inciso IV, do CPC.
3. Deverá ser dado cumprimento ao que dispõe o artigo 257, inciso II, do CPC, disponibilizando-se o edital de citação na plataforma de 
editais deste Egrégio TJRO, bem como na plataforma do CNJ, quanto a esta dispensa-se a providência caso ainda não esteja disponível. 
3.1 Intime-se a parte exequente para juntar aos autos o comprovante de pagamento das custas para publicação, no prazo de 05 dias.
4. Decorrido o prazo da citação referenciado supra, sem apresentação de defesa nos autos, NOMEIO, desde já, um dos membros da 
Defensoria Pública, para funcionar como curador especial em caso de revelia (CPC, art. 72, II).
4.1 Remetam-se os autos à DPE para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
5. Após, intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, promover o andamento do feito, sob pena de suspensão e 
arquivamento. 
Somente, então, tornem-me conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7015709-29.2021.8.22.0002
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto: Causas Supervenientes à Sentença, Auxílio por Incapacidade Temporária, Concessão
Valor da Causa: R$ 26.110,65
AUTOR: MARIA SOCORRO PEREIRA, CPF nº 57321663272, AVENIDA PERIMETRAL LESTE 188, - ATÉ 702 - LADO PAR RAIO DE 
LUZ - 76876-072 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº RO9033, JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB 
nº RO10517, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL , AVENIDA CAMPOS SALES 3132, - DE 2986 A 3292 - LADO PAR 
OLARIA - 76801-246 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos. 
Expeça-se alvará nos moldes requerido pela parte autora.
Arquive-se.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7018258-75.2022.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 2.723,31
Última distribuição:22/11/2022
Autor: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
Advogado do(a) AUTOR: MAYRA MIRANDA GROMANN, OAB nº RO8675, LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK, OAB nº RO4641, 
YASMINE PIVOTTI ARNEIRO, OAB nº RO9499, PROCURADORIA DA SICOOB AMAZÔNIA - COOPERATIVA DE CRÉDITO DA 
AMAZÔNIA
Réu: ROGERIO GUEDES DE SANTANA, CPF nº 96335718200, MARCOS DOS SANTOS RODRIGUES, CPF nº 68688830215
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Considerando a resposta parcialmente positiva, fica convolado o bloqueio em penhora.
1. Intime-se a parte executada para oferecer impugnação à penhora, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 854, 
§3º, do CPC.
1.1 Caso não tenha advogado, a intimação deverá ser realizada pessoalmente.
1.2 Em tendo sido citada, na fase de conhecimento, via edital, a intimação será realizada na pessoa de seu curador.
2. Em caso de inércia ou anuência da parte executada, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo 
de 05 (cinco) dias, importando a inércia em suspensão/arquivamento do feito. Na mesma oportunidade, apresente dados bancários para 
expedição de alvará eletrônico.
3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos para expedição de alvará eletrônico.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7008085-55.2023.8.22.0002
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto: Salário-Maternidade (Art. 71/73)
Valor da Causa: R$ 4.848,00
AUTOR: MARIA SOCORRO PEREIRA, CPF nº 57321663272, AVENIDA PERIMETRAL LESTE 188, - ATÉ 702 - LADO PAR RAIO DE 
LUZ - 76876-072 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº 
RO10128
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO 
Vistos. 
Com pagamento do RPV, expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada nos autos e, em seguida, volte ao arquivo. 
Arquive-se.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito



2171DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7016505-88.2019.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 6.083,09
Última distribuição:26/11/2019
Autor: UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA, CNPJ nº 07548950000102, AVENIDA MACHADINHO 4349 ROTA DO 
SOL - 76874-075 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINE FERRAZ, OAB nº RO5438
Réu: GEANE CRISTINA BARBOSA DE ARAUJO, CPF nº 93407890249, RUA INGAZEIRO 1559, - ATÉ 1652/1653 SETOR 01 - 76870-
099 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Considerando a resposta parcialmente positiva, fica convolado o bloqueio em penhora.
1. Intime-se a parte executada para oferecer impugnação à penhora, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 854, 
§3º, do CPC.
1.1 Caso não tenha advogado, a intimação deverá ser realizada pessoalmente.
1.2 Em tendo sido citada, na fase de conhecimento, via edital, a intimação será realizada na pessoa de seu curador.
2. Em caso de inércia ou anuência da parte executada, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo 
de 05 (cinco) dias, importando a inércia em suspensão/arquivamento do feito. Na mesma oportunidade, apresente dados bancários para 
expedição de alvará eletrônico.
3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos para expedição de alvará eletrônico.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
BALCÃO virtual (CPE/cartório): https://meet.google.com/iaf-porq-nmf Telefone: (69)3309-8110 E-mail: cpeariquemes@tjro.jus.br SALA 
Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-psq - Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 
2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/RO 
Processo n.: 7010765-13.2023.8.22.0002
Classe: Carta Precatória Cível
Valor da Causa:R$ 164.841,59
Última distribuição:13/07/2023
AUTOR: T. -. J. D. 5. V. F. A. E. A. D. S. J. D. R., JUSTIÇA FEDERAL, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2203 BAIXA UNIÃO - 76805-
902 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SEM ADVOGADO(S)
RÉU: DANIEL LOURENCO DIAS, RUA GALO DA SERRA 1022, AVENIDA PRINCIPAL, S/N SETOR 03 - 76864-000 - CUJUBIM - 
RONDÔNIA, J. D. D. D. C. D. A., AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 4450, CASA 19- DE 4199 A 4525 - LADO ÍMPAR ÁREAS ESPECIAIS 02 
- 76873-007 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Cumpra-se a presente, servindo a segunda via de mandado.
Após, cumprido o ato, devolva-se à origem com nossos cumprimentos.
Tendo em vista o caráter itinerante das Cartas Precatórias, caso o Sr. Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada 
tenha mudado de endereço e indique o atual, fica, desde já, determinado, independentemente de nova deliberação, a remessa da 
presente carta ao juízo da comarca a que se referir o novo endereço, com as baixas e anotações necessárias. 
Nesse caso, deverá a CPE, ainda, comunicar o juízo deprecante acerca da remessa. 
Outrossim, determino, desde já, a devolução da carta precatória à origem, caso o oficial de justiça certifique que não localizou a pessoa 
em questão e não decline novo endereço. 
Oportunamente, promova, a CPE, as baixas de estilo junto ao sistema.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO /PENHORA/AVALIAÇÃO
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
T. -. J. D. 5. V. F. A. E. A. D. S. J. D. R., JUSTIÇA FEDERAL, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2203 BAIXA UNIÃO - 76805-902 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
DANIEL LOURENCO DIAS, RUA GALO DA SERRA 1022, AVENIDA PRINCIPAL, S/N SETOR 03 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA, 
J. D. D. D. C. D. A., AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 4450, CASA 19- DE 4199 A 4525 - LADO ÍMPAR ÁREAS ESPECIAIS 02 - 76873-007 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7015284-65.2022.8.22.0002
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto: Abono de Permanência em Serviço (Art. 87)
Valor da Causa: R$ 15.308,00
AUTOR: MARIA SOCORRO PEREIRA, CPF nº 57321663272, AVENIDA PERIMETRAL LESTE 188, - ATÉ 702 - LADO PAR RAIO DE 
LUZ - 76876-072 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: MARIA DE FATIMA DA SILVA DOS SANTOS, OAB nº RO6829
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO 
Vistos. 
Com pagamento do RPV, expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada nos autos e, em seguida, volte ao arquivo. 
Arquive-se.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 0000583-73.2012.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$ 909,22
Última distribuição:07/02/2012
Autor: MUNICIPIO DE ARIQUEMES, - 76873-534 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Réu: CARLOS MAGNO CASTRO - PESCADOS - ME, CNPJ nº 07176112000147, AV. CAPITÃO SILVIO 1954 GRANDES AREAS - 
76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Vistos.
Considerando a resposta parcialmente positiva, fica convolado o bloqueio em penhora.
1. Intime-se a parte executada para oferecer impugnação à penhora, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 854, 
§3º, do CPC.
1.1 Caso não tenha advogado, a intimação deverá ser realizada pessoalmente.
1.2 Em tendo sido citada, na fase de conhecimento, via edital, a intimação será realizada na pessoa de seu curador.
2. Em caso de inércia ou anuência da parte executada, expeça-se o necessário para levantamento da quantia em favor da parte autora, 
podendo ser retirado por seu advogado, caso tenha poderes para tanto.
3. Após, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, importando a inércia em 
suspensão/arquivamento do feito.
4. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7006138-05.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 11.976,00
Última distribuição:27/04/2019
Autor: MARIA DAJUDA DIAS DA CONCEICAO, CPF nº 49741403534, RUA SÃO JOSÉ 584 SETOR 04 - 76888-000 - MONTE NEGRO 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Despacho
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Vistos.
1. Considerando a apresentação dos cálculos pelo(a) exequente, intime-se o executado para se manifestar, podendo IMPUGNAR a 
execução, no prazo de 30 (trinta) dias (artigo 1-B da Lei n. 9494/97 c/c o artigo 535 do CPC).
2. Desde já, como se trata de execução com valor inferior a sessenta salários mínimos, são devidos honorários advocatícios, independente 
de impugnação, os quais fixo nesta fase de cumprimento de sentença em 10%, (cabendo ao patrono apresentar planilha incluindo os 
honorários) (CPC, art. 85, §1º / Recurso Extraordinário n.º 420.816/RS).
2.1 Não havendo impugnação, CERTIFIQUE-SE, a escrivania a devida intimação da parte executada, ficando desde já autorizada a 
expedição de da requisição de pagamento adequada (RPV/Precatório), ao órgão competente, referente aos valores apresentados.
3. Em caso de impugnação, intime-se o(a) exequente para se manifestar no prazo legal. 
3.1 CONCORDANDO com os cálculos apresentados pela parte executada, expeça-se o necessário para o pagamento (RPV/Precatório), 
sem necessidade de retorno dos autos à conclusão.
4. Após a expedição da requisição de pagamento, tornem os autos conclusos para extinção.
4.1 Com a informação de pagamento, desde já autorizo a expedição de alvará para levantamento do valor a ser depositado nos autos, 
devendo ser expedido em nome do(a) exequente e de seu(ua) patrono(a), respectivamente, quanto ao saldo devedor e honorários 
advocatícios.
5. NÃO concordando a parte exequente com os cálculos apresentados, remetam-se os autos à contadoria do juízo para apuração do 
valor devido. 
5.1 Na sequência, às partes para manifestação.
Em seguida, tornem-me conclusos.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7015104-88.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 11.448,00
Última distribuição:27/11/2018
Autor: QUEILA TATIANA GIROTTO, CPF nº 65398386204, RUA JANDAIAS 1351 SETOR 02 - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Despacho
Vistos.
1. Considerando a apresentação dos cálculos pelo(a) exequente, intime-se o executado para se manifestar, podendo IMPUGNAR a 
execução, no prazo de 30 (trinta) dias (artigo 1-B da Lei n. 9494/97 c/c o artigo 535 do CPC).
2. Desde já, como se trata de execução com valor inferior a sessenta salários mínimos, são devidos honorários advocatícios, independente 
de impugnação, os quais fixo nesta fase de cumprimento de sentença em 10%, (cabendo ao patrono apresentar planilha incluindo os 
honorários) (CPC, art. 85, §1º / Recurso Extraordinário n.º 420.816/RS).
2.1 Não havendo impugnação, CERTIFIQUE-SE, a escrivania a devida intimação da parte executada, ficando desde já autorizada a 
expedição de da requisição de pagamento adequada (RPV/Precatório), ao órgão competente, referente aos valores apresentados.
3. Em caso de impugnação, intime-se o(a) exequente para se manifestar no prazo legal. 
3.1 CONCORDANDO com os cálculos apresentados pela parte executada, expeça-se o necessário para o pagamento (RPV/Precatório), 
sem necessidade de retorno dos autos à conclusão.
4. Após a expedição da requisição de pagamento, tornem os autos conclusos para extinção.
4.1 Com a informação de pagamento, desde já autorizo a expedição de alvará para levantamento do valor a ser depositado nos autos, 
devendo ser expedido em nome do(a) exequente e de seu(ua) patrono(a), respectivamente, quanto ao saldo devedor e honorários 
advocatícios.
5. NÃO concordando a parte exequente com os cálculos apresentados, remetam-se os autos à contadoria do juízo para apuração do 
valor devido. 
5.1 Na sequência, às partes para manifestação.
Em seguida, tornem-me conclusos.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7018922-43.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 4.400,00
Última distribuição:13/12/2021
Autor: JESSICA ANDRADE DE ALMEIDA, CPF nº 01720534209, LINHA C-110 TRAVESSÃO B-10 s/n ZONA RURAL - 76862-000 - 
ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREIA APARECIDA MATOS PAGLIARI, OAB nº RO7964, MARINDIA FORESTER GOSCH, OAB nº 
SC42545
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA JÚLIO DE CASTILHO 500, - DE 366/367 A 657/658 CENTRO - 76801-
130 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
SENTENÇA
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Vistos.
A ação teve sua tramitação regular, com a expedição da requisição de pagamento adequada.
O pagamento da quantia discutida se dará por meio de RPV e este não será imediato, eis que obedecerá a ordem de pagamento 
cronológica, no entanto, a satisfação do crédito é certa, razão pela qual com fulcro no art. 924, II, do CPC, JULGO EXTINTO o feito.
Com a informação de pagamento, expeça-se alvará em favor da parte credora, podendo, desde já, ser expedido em nome de seu 
causídico, caso detenha poderes para tanto.
Sem custas.
Sentença transitada em julgado nesta data, por força da preclusão lógica, disposta no art. 1.000 do CPC.
P. R. I. Após, cumprido todos os atos, promova-se as baixas necessárias.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7005153-94.2023.8.22.0002
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto: Rural (Art. 48/51), Aposentadoria Especial (Art. 57/8)
Valor da Causa: R$ 15.624,00
AUTOR: MARIA SOCORRO PEREIRA, CPF nº 57321663272, AVENIDA PERIMETRAL LESTE 188, - ATÉ 702 - LADO PAR RAIO DE 
LUZ - 76876-072 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS, OAB nº RO4108
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO 
Vistos. 
Com pagamento do RPV, expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada nos autos e, em seguida, volte ao arquivo. 
Arquive-se.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7001427-15.2023.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 18.180,00
Última distribuição:03/02/2023
Autor: MARIA JOSE JACOB DOS SANTOS, RUA ERMELINDO MILANE 1140, CENTRO SETOR 01 - 76863-000 - RIO CRESPO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO RICARDO DOS SANTOS CALIXTO, OAB nº RO9602
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
Vistos.
INTIME-SE o INSS (via APS-ADJ/PVH), COM URGÊNCIA, para que implante o benefício concedido, no prazo de 30 dias, sob pena de 
arbitramento de multa diária, no importe de R$50,00 (cinquenta reais) até o limite de R$3.000,00 (três mil reais).
Encaminhe-se no expediente cópia dos documentos pessoais da parte autora e da Sentença que concedeu o benefício.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Em seguida, tornem-me conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
BALCÃO virtual (CPE/cartório): https://meet.google.com/iaf-porq-nmf Telefone: (69)3309-8110 E-mail: cpeariquemes@tjro.jus.br SALA 
Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-psq - Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 
2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/RO 
Processo n.: 7019395-29.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 19.000,00
Última distribuição:21/12/2021
AUTOR: RONDON-TELECOM LTDA - ME, AVENIDA CANAÃ SETOR 01 - 76870-172 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO CESAR DOS SANTOS, OAB nº RO4768A
RÉU: R. M. DOS SANTOS COMUNICACAO VISUAL, AVENIDA COSMO FERREIRA DE MELO JARDIM SÃO CRISTÓVÃO - 76913-860 
- JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
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Vistos.
Trata-se de AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS proposta por RONDON-TELECOM LTDA - ME em 
desfavor de R. M. DOS SANTOS COMUNICACAO VISUAL, alegando, em síntese, que celebrou contrato de locação com a requerida 
em 08/04/2021, com o intuito de locação de 05 (cinco) OUTDOOR’S publicitários a serem utilizados para fins expositivos de imagens 
comerciais, pelo prazo de 12 (doze) meses. Aduziu que no contrato de locação , restou estabelecido que os Outdoor’s teriam as seguintes 
medidas: 03 (três) metros de altura por 09 (nove) metros de largura, confeccionados sob estrutura de madeira e chapas galvanizadas, os 
quais se encontram instalados na cidade de Ariquemes/RO.
Narrou, a parte autora, que o valor do contrato foi pactuado no importe de R$19.000,00 (dezenove mil reais), sendo o pagamento do valor 
de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), na assinatura do contrato e o restante na importância de R$9.500,00 (nove mil e quinhentos 
reais) a serem pagos no ato da entrega dos serviços.
Sustentou que acreditando na boa-fé e profissionalismo da requerida, efetuou o pagamento do restante do valor de R$ 9.500,00 (nove mil 
e quinhentos reais), acreditando que o serviço seria prestado com eficiência. 
Informou que a requerida está inadimplente com as obrigações contratuais, visto que não prestou os serviços estipulados no contrato, 
além de não informar quando poderia prestar o serviço contratado. 
Discorreu, ainda, que nos termos da cláusula 6ª, em caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas estabelecidas no contrato, 
caberá ao requerido promover a devolução dos valores pagos proporcionais aos preços dos serviço não restados até a data da ocorrência 
do fato danoso ao compromisso, devidamente corrigidos com taxas de 2% (dois por cento) e multa de 30% (trinta por cento) sobre o 
montante devido.
Assim, requereu a procedência dos pedidos iniciais para que seja declarada a rescisão contratual e a parte ré seja condenada ao 
pagamento da restituição da quantia no valor de R$ 37.690,20 (trinta e sete mil seiscentos e noventa reais e vinte centavos).
A inicial veio instruída de documentos.
Citada, a parte requerida não apresentou contestação, deixando transcorrer in albis o prazo para defesa.
Na fase de especificação de provas (CPC, art. 357), devidamente intimada, o(a) requerente pugnou pelo julgamento antecipado do mérito.
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. FUNDAMENTO e DECIDO.
Cuida-se de ação de rescisão contratual c/c/ pedido de restituição de valores pagos.
Do Julgamento Antecipado:
Ante a revelia, bem como em razão da natureza da demanda julgo antecipadamente esta lide, na forma do artigo 355, inciso II, do Código 
de Processo Civil.
A petição inicial preenche adequadamente os requisitos dos artigos 319 e 320, ambos do Código de Processo Civil, e os documentos 
utilizados para instruí-la são suficientes para conhecer os fatos narrados e o pedido realizado. 
As condições da ação devem ser aferidas in status assertionis, sendo que, no presente caso, restaram devidamente demonstradas. 
As partes são legítimas e estão bem representadas. Outrossim, o interesse de agir restou comprovado, sendo a tutela jurisdicional 
necessária e a via escolhida adequada. 
Assim, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, inexistindo questões preliminares, passo ao 
exame do mérito. 
Do mérito: 
No mérito, a ação é parcialmente procedente.
Com efeito, no que pertine a distribuição do ônus da prova, o Código de Processo Civil, em seu art. 373 do CPC, estabelece que:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
De uma maneira genérica, seria possível dizer que o ônus da prova incumbe a quem alega. Ao polo ativo cabe fazer prova das alegações 
de seu interesse (fatos constitutivos do seu direito); e ao passivo, daquilo que apresentou em sua resposta (fatos extintivos, impeditivos 
e modificativos do direito do autor).
Nesse sentido ensina Cândido Rangel Dinamarco:
“O princípio do interesse é que leva a lei a distribuir o ônus da prova pelo modo que está no art. 333 (atual 373) do Código de Processo 
Civil, porque o reconhecimento dos fatos constitutivos aproveitará ao autor e o dos demais, ao réu; sem prova daqueles, a demanda 
inicial é julgada improcedente e, sem prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos, provavelmente a defesa do réu não obterá 
sucesso”. (DINAMARCO, Cândido Rangel, in Instituições de Direito Processual Civil, Vol. III, ed. Malheiros, 2001, p. 72).
No caso em liça, a parte requerente não comprovou efetivamente a relação contratual entre as partes, visto que o contrato acostado no ID 
66697088, há ausência de anuência da parte requerida, ante a inexistência de assinatura da parte requerida, de modo que não há provas 
concretas do contrato celebrado entre as partes naqueles termos propostos. Dessa forma, não há como se afirmar, precisamente, que 
as cláusulas dispostas no contrato de ID 66697088 são válidas, mais precisamente a CLÁUSULA 6ª, cuja finalidade visa a cobrança de 
multa para caso de inadimplemento. 
Aliás, consigno que a parte autora em inúmeras vezes confundiu o procedimento adotado no procedimento comum, tendo, inclusive, 
apresentado cálculos que não condizem sequer com a aludida cláusula, narrada na inicial. Isso porque de se uma simples leitura da 
planilha apresentada pelo autor no ID 91708774 pode ser verificado que há adição de, inclusive, honorários sucumbencias, mesmo o 
feito ainda se encontrando em fase de conhecimento. Não bastasse, a parte se utilizou da referida cláusula que, novamente, não há 
comprovação de anuência do requerido, para aplicar multa de 30%, sobre a base de cálculo corrigida e atualizada com juros junto com 
honorários sucumbenciais, fazendo com que 30% sobre o valor do contrato (R$ 19.000,00 - dezenove mil reais) se tornasse R$ 9.256,31, 
em claro ato de má-fé ou mesmo abuso de direito. 
Por outro lado, o autor demonstrou ter efetuado transferências bancárias para a requerida (ID66697089), o que demonstra, pelo menos, 
que houve uma relação jurídica em que houve o pagamento do montante de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), o que há de ser 
considerado. 
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De outra banda, a parte ré, devidamente citada, quedou-se inerte, nada trazendo aos autos, a fim de comprovar ter honrado com o 
compromisso assumido e tampouco ofereceu defesa que justificasse fato impeditivo, modificativo, ou extintivo do direito da parte autora 
(CPC, art. 373, II).
Os documentos acostados aos autos, mais precisamente os comprovantes, servem de início de prova material das alegações constantes 
da inicial.
Esclareço, por fim, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais deduzidos por 
RONDON - TELECOM LTDA - ME em desfavor de R.M. DOS SANTOS COMUNICAÇÃO VISUAL, o que faço para:
a) CONDENAR a parte ré a restituir à parte autora, a importância de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), incidindo juros de mora de 1% 
ao mês, a contar da citação (10/05/2023 - ID 90576607), nos termos dos artigo 397 do CC, bem como correção monetária, a contar do 
desembolso (art. 398 do CC), qual seja 12/04/2021 (ID 66697084).
Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada a Tabela Prática deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (INPC).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei, pela parte ré. 
Pelo princípio da causalidade, condeno a parte ré, ainda, ao pagamento das despesas processuais e honorários de advogado, os quais 
fixo em 10% do valor da causa, om fulcro no artigo 85, § 2º, do CPC.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, dê-se baixa e arquivem-se os autos com 
as anotações de estilo.
Sentença registrada. Publique-se. Intimem-se.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7002054-53.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 13.217,36
Última distribuição:16/02/2022
Autor: VALDECIR PEDROSO DA FONSECA, CPF nº 52260747272, LINHA C-30, GLEBA 79, BR 421, KM 30 s/n ZONA RURAL - 76888-
000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE GONCALVES GONZAGA DA SILVA, OAB nº RO9460
Réu: MOACIR DE OLIVEIRA - ME, CNPJ nº 09156966000197, AVENIDA CANDEIAS 2830, - DE 2762 A 3004 - LADO PAR SETOR 03 
- 76870-324 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Considerando a resposta parcialmente positiva, fica convolado o bloqueio em penhora.
1. Intime-se a parte executada para oferecer impugnação à penhora, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 854, 
§3º, do CPC.
1.1 Caso não tenha advogado, a intimação deverá ser realizada pessoalmente.
1.2 Em tendo sido citada, na fase de conhecimento, via edital, a intimação será realizada na pessoa de seu curador.
2. Em caso de inércia ou anuência da parte executada, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo 
de 05 (cinco) dias, importando a inércia em suspensão/arquivamento do feito. Na mesma oportunidade, apresente dados bancários para 
expedição de alvará eletrônico.
3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos para expedição de alvará eletrônico.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
Balcão Virtual: https://meet.google.com/ojr-oeeq-psq E-mail: aqs3civel@tjro.jus.br, Telefone: (69) 3309-8123 - Localização: Fórum Juiz 
Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/RO
Processo n.: 7019331-82.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 78.485,73
Última distribuição:15/12/2022
AUTOR: ADAIR PEREIRA NASCIMENTO, NA RUA AZALEIA 2860, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 JARDIM PRIMAVERA - 76862-
000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS, OAB nº RO4108
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL , , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
1. Da análise acurada dos autos, verifica-se que até o presente momento não foi recepcionada resposta ao ofício de ID 85636634, por 
meio do qual foi feita a intimação do Serviço de Assistência Social do Município de Alto Paraíso a respeito da decisão com designação 
para realização de perícia social. 
2. Assim, atento ao não atendimento da decisão de ID 85627427, almejando evitar a alegação de nulidade por inexistência de advertência 
acerca de eventual aplicação da multa prevista no artigo 468, §1º, do CPC, INTIME-SE o perito designado nestes autos, advertindo-o 
de que, em caso de inércia em apresentar esclarecimentos à impugnação apresentada, com vistas a obstar o desrespeito à dignidade 
da justiça, ser-lhe-á aplicada multa no valor de R$1.000,00 até R$3.000,00 (três mil reais), devida ao Estado, assim como, oficiado ao 
Conselho profissional da categoria, informando a respeito da falta cometida. 
3. Intime-se o referido profissional, por e-mail, nos termos da DECISÃO de ID 85627427 .
4. Não sobrevindo resposta, proceda a nova tentativa, por telefone, ou na impossibilidade de uso deste meio pela ausência dessa 
informação, por oficial de justiça, para apresentar no prazo de 15 (quinze) dias o laudo pericial social referente à parte autora.
5. Após, com ou sem respostas, tornem-me conclusos. 
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
Balcão Virtual (CPE/cartório): https://meet.google.com/iaf-porq-nmf Telefone: (69)3309-8110 E-mail: cpeariquemes@tjro.jus.br SALA 
Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-psq - Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 
2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/ROProcesso n.: 7010669-95.2023.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 600.158,38
Última distribuição:12/07/2023
AUTOR: BANCO DO BRASIL, SETOR BANCARIO SUL NC, QUADRA 4 BLOCO C CENTRO - 70210-000 - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº BA25419, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL 
S/A
RÉU: RAFAELA TAMARES DA SILVA SOUZA, BR 364 0604, CS 1083 ZONA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, MIQUELE DA SILVA SOUZA, BR 364 0604, CS 1083 ZONA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, TAMARES REPRESENTACAO E COMERCIO DE MADEIRAS E TURISMO LTDA, AVENIDA JAMARI 4513, - DE 4297 A 
4705 - LADO ÍMPAR SETOR 02 - 76873-125 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Intime-se a parte exequente para que junte o comprovante das custas processuais iniciais, atendendo ao disposto no art. 12 do Regimento 
de Custas Judiciais do Eg. TJRO (Lei 3.896/16), no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento.
Não havendo o pagamento, tornem conclusos para extinção.
Com o pagamento, CITE-SE em execução, na forma do art. 824 do CPC. 
Fixo honorários em 10% (art. 827 do CPC).
Consigne-se no mandado que:
a) o prazo para pagamento da dívida atualizada, acrescida de juros, custas e honorários advocatícios, é de 3 (três) dias, a contar da 
citação (art. 829 do CPC);
b) nos termos do art. 212, §2º do CPC, independente de autorização judicial, poderá o oficial de justiça proceder com as citações, 
intimações e penhoras, no período de férias forenses, nos feriados ou dias úteis fora do horário previsto no art. 212, caput do CPC, 
observado o disposto no art. 5o, inciso XI, da Constituição Federal.
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c) havendo o pagamento voluntário e total nesse prazo, o devedor terá o benefício de redução da verba honorária para a metade da que 
fora arbitrada no deferimento da petição inicial (art. 827, §1º do CPC);
d) decorrido o prazo sem pagamento, penhore-se e avalie-se o(s) bem(ns) nomeado(s) pelo credor na inicial. Não havendo tal nomeação, 
penhore-se e avaliem-se tantos bens localizados, quanto bastem para garantir a satisfação do crédito e acessórios;
d.1) fica desde já deferido o auxílio de força policial em caso de resistência (art. 846, §2º do CPC).
e) o prazo de embargos do devedor será de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do mandado de citação ou ocorrendo qualquer 
das hipóteses previstas no art. 231 do CPC.
f) não sendo localizado o devedor, proceda o Sr. Oficial de Justiça com o arresto de bens quantos bastem para garantir a execução (art. 
830 e ss. do CPC), devendo para tanto, a parte exequente, peticionar indicando expressamente o local/endereço em que pretende seja 
cumprida essa diligência.
g) esclareça à parte executada que no prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá mediante 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, mais custas e honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento do 
restante do débito remanescente em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês (artigo 916 do CPC).
h) em sendo satisfeita a execução, intime-se a parte executada para que efetue o pagamento do corresponde a 1% (um por cento) do 
valor da execução, no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa (art. 12, III c/c art. 17 da Lei Estadual 3.896/2016).
Sem prejuízo do disposto acima, expeça-se certidão comprobatória de admissão da execução, nos termos do art. 828 do CPC, conforme 
pugnado, consignando-se que caberá a parte exequente providenciar as averbações e comunicações necessárias, comprovando 
posteriormente nos autos, no prazo de 10 dias, sem prejuízo de eventual responsabilização, nos moldes do parágrafo 5º do aludido 
dispositivo, pelo não cancelamento, na forma do §4º do artigo 782, ambos do CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Sirva a presente decisão como mandado/ carta precatória de citação, arresto, penhora, avaliação e intimação para ser cumprida pelo 
Meirinho, que deverá observar o endereço constante na contrafé, que segue anexa ao mandado, bem como a descrição do bem, caso 
tenho sido nomeado.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7017159-07.2021.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$ 3.087,31
Última distribuição:11/11/2021
Autor: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Réu: ALEXANDRE JENNER DE ARAUJO MOREIRA, CPF nº 99179652620, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2712, - DE 2530 A 
2724 - LADO PAR SETOR 04 - 76873-532 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: JULIANE SILVEIRA DA SILVA, OAB nº RO2268A
DECISÃO
Vistos.
1. Atento ao requerimento do(a) exequente, suspendo o processo por 01 (um) ano, ante o parcelamento realizado.
Noto, por oportuno que, cabe ao credor, com o decurso do prazo, informar se houve a quitação do débito, requerendo a extinção ou 
arquivamento do feito.
2. DECORRIDO este prazo, fica a parte exequente, desde já:
2.1 Intimada para, querendo, impulsionar o feito, independente de nova intimação.
2.2 Advertida de que, não havendo manifestação (do credor) neste período, se dará início, imediatamente, a suspensão, por 01 (um) 
ano, nos termos do art. 40, caput da Lei 6.830/80, em razão da inexistência de bens penhoráveis e, com o transcurso deste, ao prazo da 
prescrição intercorrente por 05 anos.
2.3 Ressalto ao credor que o prazo prescricional tem início de contagem imediata tão logo se finde o prazo de suspensão, independentemente 
de nova intimação, conforme tese firmada pelo STJ em recurso repetitivo acerca dos executivos fiscais (Informativo 635)¹.
3. Não há óbice para que prazo de suspensão corra em arquivo, pois prejuízo algum trará ao(à) exequente, que a qualquer momento, 
poderá requerer o desarquivamento e, consequente, o andamento do processo à vista do inadimplemento da parte executada.
3.1 Por este motivo, a suspensão ocorrerá em arquivo.
Intimem-se.
Arquive-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
¹ Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano 
de suspensão, inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) (...) STJ. 1ª 
Seção. REsp 1.340.553-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12/09/2018 (recurso repetitivo) (Info 635)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7003780-96.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 23.100,00
Última distribuição:05/04/2021
Autor: GUSTAVO FAUSTINO DA SILVA, CPF nº 06389313209, SITIO 2110, ZONA RURAL LINHA C-20 - 76889-000 - CACAULÂNDIA 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO BUENO, OAB nº RO9973
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
A ação teve sua tramitação regular, com a expedição da requisição de pagamento adequada.
O pagamento da quantia discutida se dará por meio de RPV e este não será imediato, eis que obedecerá a ordem de pagamento 
cronológica, no entanto, a satisfação do crédito é certa, razão pela qual com fulcro no art. 924, II, do CPC, JULGO EXTINTO o feito.
Com a informação de pagamento, expeça-se alvará em favor da parte credora, podendo, desde já, ser expedido em nome de seu 
causídico, caso detenha poderes para tanto.
Sem custas.
Sentença transitada em julgado nesta data, por força da preclusão lógica, disposta no art. 1.000 do CPC.
P. R. I. Após, cumprido todos os atos, promova-se as baixas necessárias.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7001135-30.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 1.212,00
Última distribuição:14/02/2023
Autor: ELISANGELA RODRIGUES DE MEDEIRO, CPF nº 95137360244, RUA MACHADO DE ASSIS 3488, - ATÉ 3388/3389 SETOR 
06 - 76873-568 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: LEDAIANA SANA DE FREITAS, OAB nº RO10368
Réu: TIAGO RODRIGUES DE MEDEIRO, CPF nº 03189897271, RUA RIO GRANDE DO SUL, - DE 3783/3784 A 3916/3917 SETOR 05 
- 76870-586 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Defiro o prazo de suspensão 15 dias solicitado pelas partes.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/
ROProcesso n.: 7001418-53.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 5.098,52
Última distribuição:03/02/2023
Autor: MICHELE CRISTINA MELLO, RUA YACI 3851, - DE 3480/3481 AO FIM FLORES - 76876-446 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCILENE AMORIM TAVARES, OAB nº RO9495, CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI, OAB nº RO4848, EDSON 
LUIZ RIBEIRO BISSOLI, OAB nº RO6464, VICTORIA DIAS GIROLA, OAB nº RO9496
Réu: RQX COMERCIO DE SUPLEMENTOS E LIVROS DIGITAIS LTDA., INDUSTRIAL 1120, A DISTRITO INDUSTRIAL - 35040-610 - 
GOVERNADOR VALADARES - MINAS GERAIS, CORPO SUBLIME LTDA, CARLOS GOMES 300, SALA 1101 BOA VISTA - 90480-000 
- PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL
Advogado do(a) RÉU: GRETA PEREIRA MORALES, OAB nº RS106920
DESPACHO



2180DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Vistos.
Providencie, a CPE, a alteração da classe processual para constar como cumprimento de sentença.
1. INTIME-SE a parte executada, na pessoa de seu advogado ou pessoalmente, caso não tenha advogado constituído ou representado 
pela Defensoria Pública, para pagar em 15 (quinze) dias, o débito executado, ATUALIZADO na data do pagamento, sob pena de multa 
de 10% sobre o valor da execução e honorários advocatícios no importe de 10%, nos termos do artigo 523, §1º, do CPC.
1.1 Caso tenha sido citada por edital na fase de conhecimento, intime-se, igualmente, pela via editalícia, conforme art. 513, §2º, IV do 
CPC.
2. Advirta-se que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação à execução como técnica de defesa 
(art. 525 do CPC).
3. Fica a parte executada ainda ciente que, havendo pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão sobre 
o remanescente do débito e de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo para impugnação, que deverá 
ser realizada em observância ao disposto no artigo 525 do CPC.
4. Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo 
aos cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
excutido, bem como para requerer o que entender pertinente para a satisfação de seu crédito.
5. Sem prejuízo, desde logo, caso pleiteado pela parte, autorizo a expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte interessada efetue 
o protesto da decisão.
6. Em sendo efetuado o pagamento no prazo legal, expeça-se alvará judicial em nome da(o) Exequente. Antes porém, certifique a 
escrivania se não há notícia de penhora no rosto dos autos ou notícia de decisão decretando indisponibilidade do crédito, informada no 
bojo do processo. 
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Ariquemes - 3ª Vara Cível Processo n. 7010430-67.2018.8.22.0002 
Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ARIQUEMES 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES 
EXECUTADO: EDSON JOSE DA SILVA DELFINO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: JUSTINO ARAUJO, OAB nº RO1038 
Valor da causa: R$ 3.109,52 
DECISÃO
Vistos.
1. Indefere-se, de plano, o pleito de inscrição do nome do executado no SERASA, eis que nas execuções fiscais a inclusão do nome do 
executado em cadastros de inadimplentes pode ser realizada pelo próprio exequente.
Com efeito, convém esclarecer que o art. 782, §§ 3º a 5º, do CPC/2015, não impõe ao julgador o dever de determinar a inclusão do nome 
do executado em cadastros de inadimplentes, tendo em vista o uso da forma verbal “pode”, tornando claro trata-se de faculdade atribuída 
ao juiz, a ser por ele exercida ou não, a depender das circunstâncias do caso concreto (REsp 1.762.254/PE, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, DJe 16/11/2018).
In casu, não restou comprovada nenhuma dificuldade significativa ou impossibilidade do credor em efetivar o pedido de inscrição por seus 
próprios meios, sem a intervenção judicial.
Salienta-se, por oportuno, que é ônus da parte exequente promover os atos úteis e necessários ao regular andamento do processo, não 
cabendo ao Poder Judiciário substituí-la nas diligências que lhe são cabíveis, mas apenas lhe oportunizar a cobrança do crédito discutido 
nos autos.
Ora, a situação ideal a ser buscada é que os entes públicos firmem convênios mais vantajosos com os órgãos de proteção ao crédito, de 
modo a alcançar a quitação das dívidas com o mínimo de gastos e o máximo de eficiência. Isso permitirá que, antes mesmo de ajuizar 
execuções fiscais que abarrotarão as prateleiras (físicas ou virtuais) do Judiciário, os entes públicos se valham do protesto da CDA ou da 
negativação dos devedores, com uma maior perspectiva de sucesso.
2. Considerando que o feito encontrava-se suspenso, por força do art. 40, caput da Lei 6.830/80 e que a petição do fisco para alcance 
de bens penhoráveis restou infrutífera, com supedâneo na recente tese firmada do STJ em recurso repetitivo acerca dos executivos 
fiscais (Informativo 635)¹, tornem os autos ao arquivo para continuidade da suspensão e do prazo prescricional intercorrente, porquanto a 
petição de ID 93200589 não é apta à interromper o prazo prescricional, haja vista que não indicou bem satisfatório para garantir a dívida 
executada.
3.Ressalto que o processo poderá ser desarquivado a qualquer tempo se encontrados bens penhoráveis.
4.Intime-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes - RO, 14 de julho de 2023.
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira 
Juiz(a)
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br 
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3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
BALCÃO virtual (CPE/cartório): https://meet.google.com/iaf-porq-nmf SALA Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-
psq E-mail: aqs3civel@tjro.jus.br, Telefone: (69) 3309-8123 - Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 
2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/RO
Processo n.: 0012707-64.2007.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$ 4.641.317,50
Última distribuição:15/01/2007
AUTOR: F. N.
Advogado do(a) AUTOR: PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional
RÉU: Empresa Brasileira de Estanho S.a. Ebesa, RUA TRAVESSA ANUTE 83 CONJUNTO MASCARENHA DE MORAES - 69918-002 
- RIO BRANCO - ACRE, Paulo Amâncio Mariano, - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, Gilberto Hiromi Kubotani, - 76872-854 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, Gilberto Fernandes de Lima, - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: MARCOS RODRIGUES CASSETARI JUNIOR, OAB nº RO1880, NICOLE OJOPI PACIFICO CALEGARI, OAB nº 
AC5640, LUIS ROBERTO DEBOWSKI, OAB nº RO211
DECISÃO
Vistos.
Tratam-se de embargos de declaração opostos por GILBERTO HIROMI KUBOTANI E OUTROS, em face da decisão ID 92634268, ao 
argumento de haver contradições e omissões.
É o que há de relevante.
DECIDO.
Os embargos de declaração são cabíveis quando houver na sentença omissão, obscuridade, contradição ou erro material, nos termos do 
artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil.
A omissão ocorre quando o julgado não aprecia tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou incidente de assunção de competência 
aplicável ao caso sob julgamento e ainda quando incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1° do CPC. A obscuridade se 
caracteriza pela ausência de clareza da sentença, de modo a dificultar a correta interpretação do pronunciamento judicial. A contradição 
existe em razão da incerteza quanto aos termos do julgado, pelo uso de proposições inconciliáveis, podendo acarretar, inclusive, 
dificuldades a seu cumprimento. O erro material, por sua vez, consiste em inexatidões materiais ou erros de cálculo, conforme art. 494, 
do CPC.
No caso em tela, ressalta nítido o caráter modificativo que os embargantes, inconformados, procuram com a oposição destes embargos 
declaratórios, pretendendo, a toda evidência, ver reexaminada e decidida a controvérsia posta em juízo de acordo com sua tese.
Aliás, todos pontos apresentados pelos embargantes foram enfrentados pela decisão embargada, de modo que, por mais que se examine 
a decisão, não se verifica a alegada omissão e/ou contradição.
Por fim, se a parte discorda dos fundamentos expostos na sentença e se não há omissão, contradição ou obscuridade na decisão 
impugnada, cumpre-lhe questioná-los na via recursal ou ação própria, não se prestando os embargos declaratórios para rediscussão da 
matéria objeto da lide.
Ao teor do exposto, RECEBO os embargos, por serem tempestivos e NÃO OS ACOLHO, eis que inexiste omissão, obscuridade, 
contradição ou erro material a ser sanado na decisão ID 92634268, que deverá permanecer tal como foi lançada.
Intimem-se.
Após, cumpram-se as determinações da decisão ID 92634268.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO INTIMAÇÃO. 
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7015479-50.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 4.848,00
Última distribuição:27/09/2022
Autor: NEUSA FERNANDES SASSO, LINHA C-55, LOTE 25, GLEBA 19 s/n ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE LUIS PELEDSON SILVA VIOLA, OAB nº RO8684
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
INTIME-SE o INSS (via APS-ADJ/PVH), COM URGÊNCIA, para que implante o benefício concedido, no prazo de 30 dias, sob pena de 
arbitramento de multa diária, no importe de R$50,00 (cinquenta reais) até o limite de R$3.000,00 (três mil reais).
Encaminhe-se no expediente cópia dos documentos pessoais da parte autora e da Sentença que concedeu o benefício.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Em seguida, tornem-me conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
ÓRGÃO EMITENTE: Ariquemes - 3ª Vara Cível
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prazo: 20 dias)
DE: MANOEL GERALDO SCHOTT CPF: 113.271.542-34, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: NOTIFICAR a parte Requerida para pagar as custas processuais Finais do processo em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) 
dias. O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa. O prazo inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: O boleto para pagamento pode ser emitido através do site www.tjro.jus.br acessando: Boleto bancário>Custas 
Judiciais>Emissão de Guia de Recolhimento vinculada ao processo ou pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Processo:7002748-22.2022.8.22.0002
Classe:EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente:MUNICIPIO DE ARIQUEMES CPF: 04.104.816/0001-16
Executado : MANOEL GERALDO SCHOTT CPF: 113.271.542-34
Decisão ID 89599050: “(...)Intime-se o executado para recolhimento das custas finais no importe de 3% do sobre o valor da execução, no 
prazo de 15 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa (art. 12, inciso I e III c/c art. 14, ambos da Lei Estadual 3.896/2016),
Não havendo pagamento, inscreva em dívida ativa. (...)
Sede do Juízo: Fórum Cível, Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, e-mail: cpeariquemes@tjro.jus.br
Ariquemes, 14 de julho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/
ROProcesso n.: 7009878-29.2023.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 3.630,77
Última distribuição:28/06/2023
Autor: VILLEMOR, TRIGUEIRO, SAUER E ADVOGADOS ASSOCIADOS, RUA FARME DE AMOEDO 56, 2 AO 5 ANDAR IPANEMA - 
22420-020 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502
Réu: PASSAGERTUR CAMBIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME, AVENIDA TANCREDO NEVES 2065, SALA A SETOR 03 - 
76870-507 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: VANDA SALETE GOMES ALMEIDA, OAB nº RO418, ALESTER DE LIMA COCA, OAB nº RO7743
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença de honorários sucumbenciais movido por VILLEMOR, TRIGUEIRO, SAUER E ADVOGADOS 
ASSOCIADOS em desfavor de PASSAGERTUR CAMBIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA, em que busca o pagamento da quantia de 
R$ 3.630,77 (três mil e seiscentos e trinta reais e setenta e sete centavos).
1. INTIME-SE a parte executada, na pessoa de seu advogado ou pessoalmente, caso não tenha advogado constituído ou representado 
pela Defensoria Pública, para pagar em 15 (quinze) dias, o débito executado, ATUALIZADO na data do pagamento, sob pena de multa 
de 10% sobre o valor da execução e honorários advocatícios no importe de 10%, nos termos do artigo 523, §1º, do CPC.
1.1 Caso tenha sido citada por edital na fase de conhecimento, intime-se, igualmente, pela via editalícia, conforme art. 513, §2º, IV do 
CPC.
2. Advirta-se que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação à execução como técnica de defesa 
(art. 525 do CPC).
3. Fica a parte executada ainda ciente que, havendo pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão sobre 
o remanescente do débito e de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo para impugnação, que deverá 
ser realizada em observância ao disposto no artigo 525 do CPC.
4. Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo 
aos cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
excutido, bem como para requerer o que entender pertinente para a satisfação de seu crédito.
5. Sem prejuízo, desde logo, caso pleiteado pela parte, autorizo a expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte interessada efetue 
o protesto da decisão.
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6. Em sendo efetuado o pagamento no prazo legal, expeça-se alvará judicial em nome da(o) Exequente. Antes porém, certifique a 
escrivania se não há notícia de penhora no rosto dos autos ou notícia de decisão decretando indisponibilidade do crédito, informada no 
bojo do processo. 
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, {{orgao_julgador.nome}}
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Fone: (69) 3535-5135; e-mail: aqs3civel@tjro.jus.br
Processo n.: 7003456-72.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 23.920,23
Última distribuição:14/03/2022
AUTOR: R. A. A., CPF nº 01870326296, RUA LIBERDADE 5570, CASA JARDIM FELICIDADE - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
E. S. A. B., CPF nº 06119471294, RUA LIBERDADE 5570, CASA FELIZ CIDADE - 76874-079 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO MELONI MONTEIRO, OAB nº RO6427, EVERTON BALBO DOS SANTOS, OAB nº DF22691
RÉU: J. J. B., CPF nº 90216741220, AVENIDA GUAPORÉ 3586, RAPIDÃO MOTOS, AO LADO DO COMERCIAL CONTENTE COLONIAL 
- 76873-764 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de pedido do credor, a fim de que a penhora eletrônica seja realizada valendo-se do recurso disponibilizado pelo sistema, 
denominado “teimosinha”, pelo qual a ordem de bloqueio é reiterada até que se atinja o montante solicitado e por um período máximo de 
trinta dias.
Considerando a inviabilidade de consulta diária ao sistema, além deste juízo não dispor de servidores suficientes para tanto, fica a parte 
executada desde já advertida que tão logo tome conhecimento da ordem de bloqueio, independentemente da intimação prevista no art. 
854, §3º do CPC, que entre em contato com este juízo informando a ocorrência do bloqueio, valendo-se do balcão virtual cujo link de 
acesso é https://meet.google.com/ojr-oeeq-psq , de fácil acesso pelo site do TJRO ou pelo telefone da unidade (69) 3309-8123, a fim de 
agilizar a análise nos termos do art. 854 e ss. do CPC e desbloqueio de eventual quantia excessiva.
Aguarde-se o resultado da diligência em cartório, pelo pazo de 30 dias.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SIRVA O PRESENTE DE CARTA DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7007557-55.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 73.618,36
Última distribuição:20/05/2022
Autor: JOSE TADEU DE ALBUQUERQUE REBELLO, RUA RIO GRANDE DO SUL 3451, - DE 3425/3426 A 3565/3566 SETOR 05 - 
76870-564 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: VITORIA RABELO CASTILLO, OAB nº RO12050
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
Vistos.
Atento a petição retro concedo ao requerido 15 dias, para que implante o benefício concedido, sob pena de arbitramento de multa diária.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7013595-83.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 4.848,00
Última distribuição:25/08/2022
Autor: TAYNARA COSTA, CPF nº 01294637959, LC-25, LOTE 90, GLEBA 37, KM 08 S/N ZONA RURAL - 76889-000 - CACAULÂNDIA 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCILENE AMORIM TAVARES, OAB nº RO9495, CRISTIANE RIBEIRO BISSOLI, OAB nº RO4848, EDSON 
LUIZ RIBEIRO BISSOLI, OAB nº RO6464, VICTORIA DIAS GIROLA, OAB nº RO9496
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
A ação teve sua tramitação regular, com a expedição da requisição de pagamento adequada.
O pagamento da quantia discutida se dará por meio de RPV e este não será imediato, eis que obedecerá a ordem de pagamento 
cronológica, no entanto, a satisfação do crédito é certa, razão pela qual com fulcro no art. 924, II, do CPC, JULGO EXTINTO o feito.
Com a informação de pagamento, expeça-se alvará em favor da parte credora, podendo, desde já, ser expedido em nome de seu 
causídico, caso detenha poderes para tanto.
Sem custas.
Sentença transitada em julgado nesta data, por força da preclusão lógica, disposta no art. 1.000 do CPC.
P. R. I. Após, cumprido todos os atos, promova-se as baixas necessárias.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7003065-83.2023.8.22.0002
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto: Limite de Renda Familiar, Pessoa com Deficiência, Idoso
Valor da Causa: R$ 15.624,00
AUTOR: MARIA SOCORRO PEREIRA, CPF nº 57321663272, AVENIDA PERIMETRAL LESTE 188, - ATÉ 702 - LADO PAR RAIO DE 
LUZ - 76876-072 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: WAGNER FERREIRA DIAS, OAB nº RO7037, CYNTHIA PATRICIA CHAGAS MUNIZ DIAS, OAB nº 
RO1147A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO 
Vistos. 
Com pagamento do RPV, expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada nos autos e, em seguida, volte ao arquivo. 
Arquive-se.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
BALCÃO virtual (CPE/cartório): https://meet.google.com/iaf-porq-nmf Telefone: (69)3309-8110 E-mail: cpeariquemes@tjro.jus.br SALA 
Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-psq - Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 
2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/RO 
Processo n.: 7006005-21.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 55.553,81
Última distribuição:24/04/2023
AUTOR: ELIAS DA SILVEIRA, AVENIDA BRASIL 859 JARDIM ZONA SUL - 76876-811 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: KARINE REIS SILVA, OAB nº RO3942, CLEYDE REIS SILVA FRAGOSO, OAB nº RO1850A, KAREN SILVA 
CARVALHO, OAB nº RO12625
RÉU: BANCO DO BRASIL, SETOR DE AUTARQUIAS NORTE Quadra 05, LOTE B - EDIFÍCIO BANCO DO BRASIL - TORRE I ASA 
NORTE - 70040-912 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº BA25419, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA C/C DECLARATÓRIA DE 
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO proposta por ELIAS DA SILVEIRA em desfavor de BANCO DO BRASIL, alegando, em síntese, que realizou 
operação financeira de crédito junto a instituição requerida, referente à unificação de seus débitos de CDC, cartão de Crédito e limite na 
conta, originando a renegociação do débito sob o contrato de n.º 921873518. 
Narrou, a parte autora, que na renegociação restou acordado que o autor pagaria 30 (trinta) parcelas no valor de R$ 220,73 (duzentos e 
vinte reais e setenta e três centavos) cada, totalizando o valor de R$ 6.621,90 (seis mil seiscentos e vinte e um reais e noventa centavos). 
Informou que efetuou o pagamento de 27 (vinte e sete) parcelas, restando pendente o valor equivalente à R$ 662,19 (seiscentos e 
sessenta e dois reais e dezenove centavos). 
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Esclareceu, no entanto, que foi surpreendido com a negativação em seu nome junto ao SERASA/SPC, com débito na importância de R$ 
33.500,68 (trinta e três mil quinhentos reais e sessenta e oito centavos). 
Sustentou que buscou informações junto a agência bancária, tendo sido informado que seu débito atualizado corresponde ao valor de R$ 
55.553,81 (cinquenta e cinco mil quinhentos e cinquenta e três reais e oitenta e um centavos), o qual se mostra desproporcional diante 
do débito assumido.
Discorreu, ainda, acerca da aplicação da teoria do adimplemento substancial, além de ter realizado o depósito judicial no montante de R$ 
662,19 (seiscentos e sessenta e dois reais e dezenove centavos), o qual entende ser devido à parte requerida.
Aventou a necessidade da concessão da antecipação de tutela de urgência para exclusão do cadastrado de inadimplentes do SERASA/
SPC.
Pugnou pela inversão do ônus da prova.
Assim, pretende ver a parte ré condenada na obrigação de fazer consistente na exclusão do nome do autor do cadastro do SERASA/SPC, 
com a retificação do débito consistente no reconhecimento do valor das 03 (três) últimas parcelas como valor da dívida, bem como seja 
declarada a inexistência do débito no valor de R$ 33.500,68 (trinta e três mil quinhentos reais e sessenta e oito centavos), e extinção do 
débito ante o pagamento integral realizado por meio de depósito judicial.
A inicial veio instruída de documentos.
A liminar foi deferida (ID 90273929).
A parte ré apresentou contestação (ID 91145708). Na oportunidade, arguiu preliminares acerca da impossibilidade de concessão do 
benefícios da gratuidade da justiça.
No mérito, afirmou que a parte autora possui débitos referente à operação n.º 921873518. Esclareceu que o autor contratou operações 
de crédito na modalidade CDC, cartão e cheque especial, tendo as inadimplido e, posteriormente, celebrado acordo extrajudicial para 
quitação do débito. Acrescentou que o autor não honrou com o pagamento das parcelas, tendo inadimplido em diversos momentos em 
ambas operações. Assim, por conta do inadimplemento, teria sido realizado novo acordo extrajudicial para quitação das dívidas, as quais, 
não foram cumpridas pelo autor. 
Mencionou, ainda, que o débito narrado pelo autor se deu por inadimplemento do acordo n.º 202000753576, ocorrido em 03/12/2022.
Aludiu que nas condições elencadas no compromisso de pagamento extrajudicial envolvendo operações renegociadas pelo cliente com 
o banco, há previsão de que em caso de não cumprimento integral, a dívida voltará a ser cobrada pelo seu valor original e as parcelas 
pagas constituirão mera amortização do saldo devedor, além de prever que o não pagamento das parcelas do acordo ensejará anotação 
do nome do cliente nos cadastros restritivos de crédito.
Insurgiu-se contra o pedido de inversão do ônus da prova. 
Requereu a improcedência dos pedidos iniciais. Juntou documentos (ID 91145708).
Houve Réplica (ID 91350228).
Na fase de especificação de provas (CPC, art. 357), devidamente intimadas, o(a) requerente pugnou pela produção de prova oral, 
enquanto a parte requerida postulou pela juntada de documentos.
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. FUNDAMENTO e DECIDO.
Do Julgamento Antecipado:
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, haja vista que 
a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, para 
dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento para a produção 
de novas provas.
Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal já de há muito se posicionou no sentido de que a necessidade de produção de prova em 
audiência há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique em cerceamento de defesa. A antecipação é legítima 
se os aspectos decisivos da causa estão suficientemente líquidos para embasar o convencimento do magistrado (RTJ 115/789). 
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. Por outro 
lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado apreciar livremente 
as provas dos autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ - 3ª Turma, Resp 251.038/SP, j. 
18.02.2003, Rel. Min. Castro Filho).
Sobre o tema, já se manifestou inúmeras vezes o Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício de sua competência 
constitucional de Corte uniformizadora da interpretação de lei federal: 
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESOLUÇÃO DE CONTRATO. INEXECUÇÃO NÃO DEMONSTRADA. 
PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/
STJ. 1. Não configura o cerceamento de defesa o julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou pericial requerida. 
Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos 
do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, 
bem como o indeferimento daquelas que considerar inúteis ou protelatórias. Revisão vedada pela Súmula 7 do STJ. 2. Tendo a Corte 
de origem firmado a compreensão no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes para o deslinde da controvérsia, rever tal 
posicionamento demandaria o reexame do conjunto probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.” 
(STJ: AgRg no Ag 1350955/DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 18/10/2011, DJe 04/11/2011). 
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE TÍTULO CAMBIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INDEFERIMENTO 
DE PRODUÇÃO DE PROVA CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. I - Para que se tenha por caracterizado o 
cerceamento de defesa, em decorrência do indeferimento de pedido de produção de prova, faz-se necessário que, confrontada a prova 
requerida com os demais elementos de convicção carreados aos autos, essa não só apresente capacidade potencial de demonstrar o 
fato alegado, como também o conhecimento desse fato se mostre indispensável à solução da controvérsia, sem o que fica legitimado o 
julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.” (STJ: 3ª Turma, Resp 251.038 - Edcl no AgRg, 
Rel. Min. Castro Filho).
Consoante os Julgados acima expostos, nos quais espelho meu convencimento da desnecessidade da produção de prova diante da 
suficiência de todas aquelas acostadas aos autos, indefiro a prova requerida e passo ao julgamento da causa, iniciando-se pela análise 
das preliminares.
Da Preliminar:
Suscitou o réu, preliminarmente, que a concessão do benefício da gratuidade de justiça foi indevida. Ocorre que há nos autos extrato do 
benefício previdenciário do autor e pedido de concessão formulado nos termos do art. 99 do CPC. O comprovante de renda e documentos 
juntados pela parte autora são verossímeis, não havendo qualquer elemento que evidencie a falta dos pressupostos para a concessão do 
benefício aludido (art. 99, §2º, do CPC). 
Assim, rejeito a preliminar suscitada.
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O feito observou tramitação regular. Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, além de reunidas 
as condições da ação. 
Vencidas as questões preliminares, passo a analisar o substrato da pretensão inicial.
Do mérito: 
Versam os autos sobre ação de conhecimento, sob o procedimento comum, na qual a parte autora requer a exclusão do cadastro de 
inadimplentes com a retificação do débito consistente no reconhecimento do valor apenas das últimas 03 (três) parcelas inadimplidas, 
como o valor da dívida, bem como requer a inexistência do débito no valor de R$ 33.500,68 (trinta e três mil quinhentos reais e sessenta 
e oito centavos), e a extinção do débito ante o pagamento integral realizado por meio de depósito judicial.
De proêmio, verifica-se que a legislação protetiva do consumidor é aplicável à espécie. 
Com efeito, encontram-se as instituições financeiras enquadradas no conceito de “fornecedor” trazido pelo Código de Defesa do 
Consumidor, que em seu artigo 3º, parágrafo 2º, define como serviço “qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 
remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 
trabalhista”. 
Conforme a Súmula 297 do Egrégio STJ, o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. 
Ademais, é certo que, ordinariamente, na sistemática desenhada pelo processo civil pátrio para a produção de provas, impõe-se ao autor 
o ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, bem como, ao réu, a prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do primeiro, nos termos do artigo 373 do CPC. 
Mas, para a facilitação da defesa do direito do consumidor em Juízo, permite o Código de Defesa do Consumidor, ao julgador, a inversão 
do ônus da prova quando, a critério deste e segundo as regras ordinárias de experiência, for verossímil a alegação ou for hipossuficiente 
o consumidor, conforme o inciso VIII, de seu artigo 6º. 
Portanto, analisando o caso concreto e, de acordo com as máximas ordinárias de experiência, vejo necessária a imposição da inversão 
do ônus da prova, de acordo com o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, assim para garantir a isonomia material entre a autora, pessoa física, 
e a ré, pessoa jurídica.
Pois bem. Cinge-se a questão quanto a legalidade da inscrição do nome do devedor no cadastro de proteção ao crédito, bem como a 
inexistência do débito no valor de R$ 33.500,68 (trinta e três mil quinhentos reais e sessenta e oito centavos).
A parte autora aduz pela aplicabilidade da teoria do adimplemento substancial, visto que efetuou o pagamento de 27 (vinte e sete) 
parcelas de 30 (trinta), sendo equivalente ao percentual de 90% (noventa por cento) da obrigação total, razão pela qual não se mostra 
razoável a inclusão do autor nos cadastrados de inadimplência SERASA/SPC.
Compulsando a exordial, verifica-se que a parte autora reconhece que deixou de efetuar o pagamento de 03 (três) parcelas da renegociação 
realizada com a parte ré, esclarecendo que a inadimplência se deu em razão da dificuldade em emitir as faturas, visto que não contava 
mais com o auxílio da atendente da casa lotérica.
Nessa toada, entendo cabível a aplicação da teoria do adimplemento substancial, tendo em vista que esta tem por objeto impedir que 
o credor resolva a relação contratual em razão de inadimplemento de ínfima parcela da obrigação, como ocorre no caso em apreço, 
considerando que o autor restou inadimplente com apenas 10% (dez por cento) das parcelas devidas. 
Em tese, o direito da parte em relação ao descumprimento do acordo não pode ser exercido em toda e qualquer hipótese de inadimplemento, 
devendo ser resguardado o princípio do adimplemento substancial.
Nesse sentido:
E M E N T A – APELAÇÃO – AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE E PERDAS E DANOS – 
CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL – TEORIA DO ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL – APLICABILIDADE 
– RESCISÃO CONTRATUAL AFASTADA. 1. Discute-se no presente recurso a teoria do adimplemento substancial do contrato. 2. A 
doutrina e a jurisprudência tem aceito a Teoria do Adimplemento Substancial como forma de se flexibilizar o rigor contratual, permitindo-se 
a manutenção do negócio jurídico parcialmente adimplido em razão da observância de diversos princípios, em especial o da função social 
do contrato e o da boa-fé. 3. Restando comprovado nos autos a quitação de mais da metade do contrato firmado entre as partes, mostra-
se viável a aplicação da Teoria do Adimplemento Substancial, isso porque houve o cumprimento significativo da obrigação assumida, 
aliado à função social do contrato e a boa-fé. 4.Apelação conhecida e provida. (TJ-MS - AC: 08194238020128120001 MS 0819423-
80.2012.8.12.0001, Relator: Des. Paulo Alberto de Oliveira, Data de Julgamento: 18/07/2018, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 
23/07/2018).
Além disso, mostrando a boa-fé em honrar com os débitos em atraso, o autor efetuou o pagamento do valor de R$662,19 (seiscentos e 
sessenta e dois reais e dezenove centavos), em depósito judicial, valor este que entende ser devido para quitar as parcelas remanescentes.
Outrossim, a parte ré sequer impugnou especificamente os documentos coligidos pelo autor, limitando-se apenas a esclarecer que o autor 
estava inadimplente com as parcelas da renegociação, bem como elencou condições do compromisso de pagamento extrajudicial, na 
qual consta a previsão de que em caso de não cumprimento integral, a dívida voltará a ser cobrada pelo seu valor original e as parcelas 
pagas constituirão mera amortização do saldo devedor, documento no qual não consta a assinatura da parte autora.
Contudo, entendo ser cabível aplicação da teoria do adimplemento substancial, de modo que a medida que se impõe é a procedência 
dos pedidos iniciais.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta, confirmando a liminar deferida (ID 90273929), JULGO PROCEDENTES os 
pedidos iniciais deduzidos por ELIAS DA SILVEIRA em desfavor de BANCO DO BRASIL, o que faço para:
a) DECLARAR a inexistência da dívida que originou a inserção do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito e, 
consequentemente a extinção do débito pelo pagamento integral;
Determino a transferência do depósito judicial (ID 89926656) para a parte ré, devendo a parte requerida indicar os dados bancários para 
a aludida transferência. 



2187DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada a Tabela Prática deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (INPC).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei, pela parte ré. 
Pelo princípio da causalidade, condeno a parte ré, ainda, ao pagamento das despesas processuais e honorários de advogado, os quais 
fixo em 10% do valor da causa, com fulcro no artigo 85, § 2º, do CPC. 
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, dê-se baixa e arquivem-se os autos com 
as anotações de estilo.
Sentença registrada. Publique-se. Intimem-se.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7014296-44.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 26.664,00
Última distribuição:01/09/2022
Autor: JORGE DA SILVA FERRO, CPF nº 38789833449, LINHA C 52 S/N Poste 13, RUA DOS BURITIS 2226 ZONA RURAL - 76888-
000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE HERMINO COELHO JUNIOR, OAB nº RO10010, WALTERNEY DIAS DA SILVA JUNIOR, OAB nº 
RO10135
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL , , - DE 2025 A 2715 - LADO ÍMPAR - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
A ação teve sua tramitação regular, com a expedição da requisição de pagamento adequada.
O pagamento da quantia discutida se dará por meio de RPV e este não será imediato, eis que obedecerá a ordem de pagamento 
cronológica, no entanto, a satisfação do crédito é certa, razão pela qual com fulcro no art. 924, II, do CPC, JULGO EXTINTO o feito.
Com a informação de pagamento, expeça-se alvará em favor da parte credora, podendo, desde já, ser expedido em nome de seu 
causídico, caso detenha poderes para tanto.
Sem custas.
Sentença transitada em julgado nesta data, por força da preclusão lógica, disposta no art. 1.000 do CPC.
P. R. I. Após, cumprido todos os atos, promova-se as baixas necessárias.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 0006719-86.2012.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 43.538,81
Última distribuição:11/06/2012
Autor: D. E. D. C. E. R. L., CNPJ nº 01578239000106, BR 364 3834, - DE 3100 AO FIM - LADO PAR SITIO PADRE J. B. REUS - 76870-
204 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DAVID ALVES MOREIRA, OAB nº RO299B, JESSICA PEIXOTO CANTANHEDE, OAB nº RO2275, MARCOS 
RODRIGUES CASSETARI JUNIOR, OAB nº RO1880
Réu: A. C. D. O. M., ELPIDIO DE ANDRADE 254, CASA CENTRO - 69970-000 - TARAUACÁ - ACRE, A. C. E. T. L. -. M., A. C. O. M. -. 
M., EPAMINONDAS JACOME 1690 CENTRO - 69970-000 - TARAUACÁ - ACRE
Advogado do(a) RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
Decisão
Vistos.
De acordo com o art. 921 do Código de Processo Civil, a execução será suspensa quando o executado não possuir bens penhoráveis, a 
fim de que a parte exequente diligencie, no intuito de encontrar bens passíveis de satisfazer o crédito exequendo.
Como nos autos foram realizadas várias diligências na busca de bens da parte executada, as quais restaram todas infrutíferas e, tendo 
o(a) credor(a) pugnado pela suspensão do feito para localização de bens, entendo que o arquivamento do processo é a medida mais 
adequada ao caso, uma vez que retira o processo do acervo e possibilita ao(à) exequente a sua movimentação, tão logo localize bens 
para satisfazer a dívida executada.



2188DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Assim, a suspensão por um ano (art. 921, §1º do CPC) correrá em arquivo e, se pleiteado o desarquivamento neste período, à vista de 
localização de bens penhoráveis em nome da parte executada, restará isento das custas da taxa de desarquivamento.
Decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecerá arquivado, passando a correr o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, §2º, do 
CPC), imediatamente, cujo desarquivamento fica condicionado a demonstração de efetiva alteração da condição econômica do executado.
Intime-se.
Arquive-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
BALCÃO virtual (CPE/cartório): https://meet.google.com/iaf-porq-nmf SALA Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-
psq E-mail: aqs3civel@tjro.jus.br, Telefone: (69) 3309-8123 - Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 
2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/RO
Processo n.: 7003727-91.2016.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 6.160,00
Última distribuição:07/04/2016
AUTOR: GILMAR JOSE DUARTE, RUA SERGIPE 3842, RESIDÊNCIA SETOR 05 - 76870-724 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SAMIR HAIDAR REDA, OAB nº SC43756, MONICA MARIA TREVISANE, OAB nº RO2601, JULIANA DA 
SILVA, OAB nº RO7162
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
1. Expeça-se alvará judicial em favor das advogadas Mônica Maria Trevisane Liu e Juliana da Silva, conforme os valores discriminados 
na petição ID 83941151, cujo levantamento da quantia deverá ser comprovado no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de transferência dos 
valores à conta centralizadora do TJRO. 
2. O levantamento de eventual valor remanescente deverá ser pleiteado pelos herdeiros do exequente, tendo em vista a informação de 
que este falecera no curso da demanda. 
3. Após o levantamento, arquivem-se os autos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7009731-03.2023.8.22.0002
Classe : INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: SUELI APARECIDA DA SILVA VIEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
REQUERIDO: VALTER MATIAS VIEIRA
INTIMAÇÃO Fica a parte autora intimada da expedição do termo de curatela, Id. 93185910.

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
BALCÃO virtual (CPE/cartório): https://meet.google.com/iaf-porq-nmf SALA Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-
psq E-mail: aqs3civel@tjro.jus.br, Telefone: (69) 3309-8123 - Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 
2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/RO
Processo n.: 7018102-92.2019.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 18.192,76
Última distribuição:23/12/2019
AUTOR: MACOFER TERRAPLENAGEM LTDA, AVENIDA CANAÃ 1417, - DE 1347 A 1727 - LADO ÍMPAR ÁREAS ESPECIAIS - 76870-
249 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ELISVAINI NUNES DA SILVA, LH. MACLAREN sn, ZONA RURAL CHAC. CÉU AZUL - 76888-000 
- MONTE NEGRO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SELVA SIRIA SILVA CHAVES GUIMARAES, OAB nº RO5007, JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº RO10287
RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: DENNIS LIMA BATISTA GURGEL DO AMARAL, OAB nº RO7633
DESPACHO
Vistos.
Intime-se a parte exequente para que informe dados bancários para que possa ser procedido a expedição de alvará eletrônico na 
modalidade de transferência. Posto o grande índice de alvará com prazo expirado, sem o devido levantamento. 
Sobrevindo informação dos dados bancários, voltem os autos concluso.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7001655-87.2023.8.22.0002
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO
REU: ALESSANDRA VACCARI DOS SANTOS
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Considerando a certidão do oficial de justiça, reitere-se o cumprimento do mandado devolvido sem cumprimento.
No mais, aguarde-se o cumprimento da diligência.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes/RO, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7002396-30.2023.8.22.0002
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto: Aposentadoria Especial (Art. 57/8)
Valor da Causa: R$ 14.760,00
AUTOR: MARIA SOCORRO PEREIRA, CPF nº 57321663272, AVENIDA PERIMETRAL LESTE 188, - ATÉ 702 - LADO PAR RAIO DE 
LUZ - 76876-072 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: FELIPE TIAGO GONZAGA DOS SANTOS, OAB nº SP371846, MARIA DE FATIMA DA SILVA DOS 
SANTOS, OAB nº RO6829
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO 
Vistos. 
Com pagamento do RPV, expeça-se alvará para levantamento da quantia depositada nos autos e, em seguida, volte ao arquivo. 
Arquive-se.
Pratique-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7010778-12.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 54.500,00
Última distribuição:13/07/2023
Autor: J. D. S. G., RUA CANOPUS 4887, SEGUNDA RUA ROTA DO SOL - 76874-068 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, D. P. D. E. D. R., 
AVENIDA CANAÃ 2647, - DE 2639 A 2985 - LADO ÍMPAR SETOR 03 - 76870-417 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Réu: M. A. D. S., CPF nº 81213174287, RUA BOM FUTURO 2385 APOIO SOCIAL - 76873-320 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Nos termos dos art. 55, § 1º, e 57 do Código de Processo Civil, reconheço a conexão/continência deste feito com os autos n.º 7002550-
48.2023.8.22.0002 e, diante da prevenção do juízo da 2ª Vara Cível desta Comarca, visto que a referida demanda ainda não foi 
julgada, determino a remessa deste feito àquele juízo, registrando-se que eventual discordância daquele Juízo deverá ser manifesta via 
conflito negativo (CPC, art. 66, §único), a ser analisada pelo nosso Egrégio Tribunal.
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Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir.
§ 1º Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado.
Art. 57. Quando houver continência e a ação continente tiver sido proposta anteriormente, no processo relativo à ação contida será 
proferida sentença sem resolução de mérito, caso contrário, as ações serão necessariamente reunidas.
Proceda-se à redistribuição dos autos, com as baixas e anotações de estilo.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
BALCÃO virtual (CPE/cartório): https://meet.google.com/iaf-porq-nmf Telefone: (69)3309-8110 E-mail: cpeariquemes@tjro.jus.br SALA 
Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-psq - Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 
2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/RO 
Processo n.: 7010782-49.2023.8.22.0002
Classe: Carta Precatória Cível
Valor da Causa:R$ 878.120,31
Última distribuição:13/07/2023
AUTOR: T. -. J. F. D. 1. V. F. D. S. J. D. R., JUSTIÇA FEDERAL 2203, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2203 BAIXA UNIÃO - 76805-
902 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SEM ADVOGADO(S)
RÉU: J. D. D. D. C. D. A., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, JUIZ EDELÇON INOCÊNCIO SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Cumpra-se a presente, servindo a segunda via de mandado.
Após, cumprido o ato, devolva-se à origem com nossos cumprimentos.
Tendo em vista o caráter itinerante das Cartas Precatórias, caso o Sr. Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada 
tenha mudado de endereço e indique o atual, fica, desde já, determinado, independentemente de nova deliberação, a remessa da 
presente carta ao juízo da comarca a que se referir o novo endereço, com as baixas e anotações necessárias. 
Nesse caso, deverá a CPE, ainda, comunicar o juízo deprecante acerca da remessa. 
Outrossim, determino, desde já, a devolução da carta precatória à origem, caso o oficial de justiça certifique que não localizou a pessoa 
em questão e não decline novo endereço. 
Oportunamente, promova, a CPE, as baixas de estilo junto ao sistema.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO /PENHORA/AVALIAÇÃO
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
T. -. J. F. D. 1. V. F. D. S. J. D. R., JUSTIÇA FEDERAL 2203, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2203 BAIXA UNIÃO - 76805-902 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
J. D. D. D. C. D. A., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, JUIZ EDELÇON INOCÊNCIO SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7015975-21.2018.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$ 1.158,11
Última distribuição:17/12/2018
Autor: MUNICÍPIO DE CACAULÂNDIA
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACAULÂNDIA
Réu: SERGIO DE JESUS MARTINS, CPF nº 87923351287, RUA RIO GRANDE DO SUL 1973 SETOR 6 - 76889-000 - CACAULÂNDIA 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA
Vistos.
Conforme informado pela parte exequente a parte executada adimpliu com o débito integralmente.
Desta feita, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com arrimo no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, em razão da satisfação da 
obrigação executada.
Ante o pedido de extinção feito pela parte credora, antecipo o trânsito em julgado nesta data (CPC, art. 1.000, parágrafo único).
Intime-se o executado para recolhimento das custas finais no importe de 1% do sobre o valor da execução, no prazo de 15 dias, sob pena 
de inscrição em dívida ativa (art. 14, da Lei Estadual 3.896/2016). Não havendo pagamento, inscreva em divida ativa.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I. e, oportunamente, arquivem-se os autos, promovendo-se as baixas devidas no sistema
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
BALCÃO virtual (CPE/cartório): https://meet.google.com/iaf-porq-nmf SALA Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-
psq E-mail: aqs3civel@tjro.jus.br, Telefone: (69) 3309-8123 - Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 
2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/RO
Processo n.: 7012944-85.2021.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 477.499,62
Última distribuição:06/09/2021
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A., BANCO BRADESCO S.A., RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 
- OSASCO - AMAPÁ
Advogado do(a) AUTOR: Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A, BRADESCO
RÉU: R. L. AYRES MOURA HOTEL - ME, ADRIANO VIEIRA DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
1. Tendo em vista que a parte ré se encontra em lugar incerto e não sabido, uma vez que as diligências de buscas de endereço restaram 
infrutíferas, DEFIRO a citação por edital.
1.1 Expeça-se.
Noto, desde já, que o prazo de contestação inicia-se do término do prazo de dilação de 20 dias, estipulado nos termos do artigo 231, 
inciso IV, do CPC.
Deverá ser dado cumprimento ao que dispõe o artigo 257, inciso II, do CPC, disponibilizando-se o edital de citação na plataforma de 
editais deste Egrégio TJRO, bem como na plataforma do CNJ, quanto a esta dispensa-se a providência caso ainda não esteja disponível. 
1.2 Intime-se a parte autora para juntar aos autos o comprovante de pagamento das custas para publicação, no prazo de 05 dias.
2. Decorrido o prazo da citação referenciado supra, sem apresentação de defesa nos autos, NOMEIO, desde já, um dos membros da 
Defensoria Pública, para funcionar como curador especial em caso de revelia (CPC, art. 72, II).
Remetam-se os autos à DPE.
3. Após, intime-se a parte autora para apresentar réplica.
4. Em seguida, intimem-se as partes para especificar as provas que pretendem produzir. 
Somente, então, tornem-me conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/
ROProcesso n.: 7015726-31.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 1.788,14
Última distribuição:30/09/2022
Autor: THIAGO JOSE BONASSI VIEIRA, RUA JASMIN 2074, - DE 2800/2801 AO FIM SETOR 04 - 76873-414 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634
Réu: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, 13 DE MAIO, CENTRO SETOR 13 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Providencie, a CPE, a alteração da classe processual para que passe a constar como cumprimento de sentença.
INTIME-SE a parte executada, na pessoa de seu advogado ou pessoalmente, caso não tenha advogado constituído ou representado pela 
Defensoria Pública, para pagar em 15 (quinze) dias, o débito executado, ATUALIZADO na data do pagamento, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor da execução e honorários advocatícios no importe de 10%, nos termos do artigo 523, §1º, do CPC.
Caso tenha sido citada por edital na fase de conhecimento, intime-se, igualmente, pela via editalícia, conforme art. 513, §2º, IV do CPC.
Advirta-se que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação à execução como técnica de defesa 
(art. 525 do CPC).
Fica a parte executada ainda ciente que, havendo pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão sobre o 
remanescente do débito e de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo para impugnação, que deverá ser 
realizada em observância ao disposto no artigo 525 do CPC.
Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo aos 
cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
excutido, bem como para requerer o que entender pertinente para a satisfação de seu crédito.
Sem prejuízo, desde logo, caso pleiteado pela parte, autorizo a expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte interessada 
efetue o protesto da decisão.
Em sendo efetuado o pagamento no prazo legal, expeça-se alvará judicial em nome da(o) Exequente. Antes porém, certifique a escrivania 
se não há notícia de penhora no rosto do autos ou notícia de decisão decretando indisponibilidade do crédito, informada no bojo do 
processo. 
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
e-mail: interiorfiscaiscpe@tjro.jus.br
Processo: 7012809-73.2021.8.22.0002 
Exequente: MUNICIPIO DE ARIQUEMES 
Executado: ROBERTO CARLOS PIMENTEL ORLETTE
Advogado: Advogado(s) do reclamado: ANANDA DA SILVA FERREIRA
Intimação
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito, fica Vossa Senhoria INTIMADA do inteiro teor do Despacho ID N. 92267828.
Ariquemes/RO, 14 de julho de 2023.
LORENA MARCIA RODRIGUES ALENCAR
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7015007-49.2022.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: CLAUDINEIA CLAUDINO PENA
Advogado do(a) REQUERENTE: JONAS MAURO DA SILVA - RO666-A-A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Ficam as PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedidas 
nos autos, sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no 
sistema e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5 (cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10 (dez) dias

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
BALCÃO virtual (CPE/cartório): https://meet.google.com/iaf-porq-nmf Telefone: (69)3309-8110 E-mail: cpeariquemes@tjro.jus.br SALA 
Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-psq - Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 
2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/RO 
Processo n.: 7010772-05.2023.8.22.0002
Classe: Carta Precatória Cível
Valor da Causa:R$ 9.997,64
Última distribuição:13/07/2023
AUTOR: T. -. J. F. D. 1. V. F. D. S. J. D. R., JUSTIÇA FEDERAL 2203, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2203 BAIXA UNIÃO - 76805-
902 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: SEM ADVOGADO(S)
RÉU: J. D. D. D. C. D. A., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, JUIZ EDELÇON INOCÊNCIO SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Cumpra-se a presente, servindo a segunda via de mandado.
Após, cumprido o ato, devolva-se à origem com nossos cumprimentos.
Tendo em vista o caráter itinerante das Cartas Precatórias, caso o Sr. Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada 
tenha mudado de endereço e indique o atual, fica, desde já, determinado, independentemente de nova deliberação, a remessa da 
presente carta ao juízo da comarca a que se referir o novo endereço, com as baixas e anotações necessárias. 
Nesse caso, deverá a CPE, ainda, comunicar o juízo deprecante acerca da remessa. 
Outrossim, determino, desde já, a devolução da carta precatória à origem, caso o oficial de justiça certifique que não localizou a pessoa 
em questão e não decline novo endereço. 
Oportunamente, promova, a CPE, as baixas de estilo junto ao sistema.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO /PENHORA/AVALIAÇÃO
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito
T. -. J. F. D. 1. V. F. D. S. J. D. R., JUSTIÇA FEDERAL 2203, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 2203 BAIXA UNIÃO - 76805-902 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
J. D. D. D. C. D. A., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, JUIZ EDELÇON INOCÊNCIO SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7003924-36.2022.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 100.527,95
Última distribuição:22/03/2022
Autor: BANCO DO BRASIL, AV. MÁRIO LUIZ BARBOSA 3215 CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº RN5553, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
Réu: ADEMAR LOPES DE ALMEIDA, CPF nº 74988204200, LINHA C 105 S/N, LOTE 33 A, GLEBA 64, SITIO FANTASIA ZONA RURAL 
- 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, JOEL SOARES DIAS, CPF nº 65712145200, C 105 S/N, LOTE 33 A, GLEBA 64, SITIO 
FANTASIA ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Ante a certidão retro, manifeste-se a parte exequente o que entender direito, no prazo de 15 dias.
No caso de não haver manifestação, determino a suspensão do feito por um ano (art. 921 do CPC).
Destaco que a suspensão correrá em arquivo (art. 921, §1º do CPC) e, se requerido o desarquivamento neste período à vista de 
localização de bens penhoráveis em nome da parte executada, restará isento das custas da taxa de desarquivamento.
Decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecerá arquivado, passando a correr o prazo da prescrição intercorrente (art. 921, §2º, do 
CPC), imediatamente, cujo desarquivamento fica condicionado a demonstração de efetiva alteração da condição econômica do executado.
Intime-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7003112-96.2019.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$ 3.431,35
Última distribuição:13/03/2019
Autor: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
Réu: OURO VERDE BRASIL MINERACAO LIGA E METAIS EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA. - EPP, CNPJ nº 10934167000183, 
TRAVESSA JÚPITER 113 GRANDES ÁREAS - 76876-668 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, ROLEMBERG MACEDO DE SOUZA, CPF nº 
15162701858, C 161 SN, QD 391 LT 19 JARDIM AMERICA - 74255-120 - GOIÂNIA - GOIÁS, EDIVALDO CORREA DE MELO, CPF nº 
67257046204, RUA CAÇAPAVA 4863, - DE 4492/4493 A 4792/4793 SETOR 09 - 76876-328 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Considerando a resposta totalmente positiva, fica convolado o bloqueio em penhora.
1. Intime-se a parte executada para oferecer impugnação à penhora, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 854, 
§3º, do CPC.
1.1 Caso não tenha advogado, a intimação deverá ser realizada pessoalmente.
1.2 Em tendo sido citada, na fase de conhecimento, via edital, a intimação será realizada na pessoa de seu curador.
2. Em caso de inércia ou anuência da parte executada, voltem-me os autos conclusos para extinção.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7008325-44.2023.8.22.0002
Classe: Carta Precatória Cível
Valor da Causa:R$ 17.407,47
Última distribuição:31/05/2023
Autor: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO VALE DO MACHADO - CREDISIS JI-CRED, CNPJ nº 02309070000151, 
, - DE 523 A 615 - LADO ÍMPAR - 76900-261 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1537
Réu: EDUARDO GONCALVES PRENZLER, CPF nº 77032284272, RUA SALVADOR 2980, - DE 2791/2792 AO FIM SETOR 03 - 76870-
450 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
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Vistos.
Atento a manifestação retro, expeça-se:
1) novo mandado, com a finalidade de proceder à citação do requerido.
Fica registrado ao Senhor Oficial de Justiça, o dever de cumprir sua função com toda diligência, tomando todas as providências possíveis 
para realizar o ato de intimação/citação (ou certificar a tentativa de ocultação do réu), nos termos do artigo 154 e 155, ambos do 
Código de Processo Civil, bem como, tendo em vista o disposto no artigo 393 das Diretrizes Gerais Judiciais da Corregedoria-Geral da 
Justiça: “Antes do oficial de justiça certificar a impossibilidade da prática do ato, deverá esgotar todos os meios para sua concretização, 
especificando na certidão, circunstanciadamente, todas as diligências realizadas”.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
BALCÃO virtual (CPE/cartório): https://meet.google.com/iaf-porq-nmf SALA Virtual (Gabinete): https://meet.google.com/ojr-oeeq-
psq E-mail: aqs3civel@tjro.jus.br, Telefone: (69) 3309-8123 - Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 
2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/RO
Processo n.: 7009232-53.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos
Valor da Causa:R$ 13.304,71
Última distribuição:27/06/2022
AUTOR: L. A. R. C. A., RUA GRACILIANO RAMOS 3278, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR SETOR 06 - 76870-000 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE, OAB nº RO1842
RÉU: A. S. D. A., RUA CURIMATÃ 2075, TEMPO REAL TRANSPORTES ÁREAS ESPECIAIS - 76870-230 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
INDEFIRO o pedido de suspensão, uma vez que o sistema judiciário conta com sistemas que possibilitam a localização da parte executada.
Intime-se o credor para, no prazo de 15 dias, para que requeira o que de direito para prosseguimento da execução, sob pena de extinção.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7005004-98.2023.8.22.0002
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: Em segredo de justiça e outros
Advogado do(a) AUTOR: ANNA CARLA BARBOSA DA SILVA - RO11113
REU: DOUGLAS ALLISSON DA SILVA
INTIMAÇÃO Fica a parte autora intimada da certidão de diligência (Id. 93060703), devendo dar prosseguimento ao feito requerendo 
aquilo que entender pertinente. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7009228-84.2020.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: Estado de Rondônia
EXECUTADO: EDISON GERALDO MORELLATO 
Advogados do(a) EXECUTADO: DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES - RO2433, JOSE ASSIS DOS SANTOS - RO2591
Intimação RÉU - ALVARÁ
De ordem do MM. Juiz,, fica a parte REQUERIDA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do 
alvará expedido via internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos 
valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.
Ariquemes/RO, 14 de julho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7016207-33.2018.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
EXECUTADO: ALEX JUNIO MARCIANO COSTA E SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte EXEQUENTE intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do 
Edital no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais 
no seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARIQUEMES
Localização: Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, na Av. Juscelino Kubitschek, n. 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes/
ROProcesso n.: 7004109-11.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 179.130,20
Última distribuição:13/04/2021
Autor: DANIELE GURGEL DO AMARAL, CDD PORTO VELHO CENTRO 32853, AV. PRESIDENTE DUTRA NOVA PORTO VELHO 
- 76820-972 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, BANCO DA AMAZONIA SA, AC ARIQUEMES SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO LONGO DE OLIVEIRA, OAB nº RO1096, GILBERTO SILVA BOMFIM, OAB nº RO1727, 
PROCURADORIA DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A
Réu: JUAREZ SCHERER, GLEBA 41, SITIO NOSSA SENHORA APARECIDA s/n, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 LINHA C 100, TB 
40, LOTE 15A - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA, MARIA APARECIDA DA SILVA, LINHA C 100, LOTE 15A DA GLEBA 41 Sitio 
N. SR. Ap, LINHA C 100, TV B40 KM 3, LOTE 26 DA GLEBA 40 RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: MARTA AUGUSTO FELIZARDO, OAB nº RO6998, MARTA AUGUSTO FELIZARDO, OAB nº RO6998
DESPACHO
Vistos.
Providencie, a CPE, a alteração da classe processual para que passe a constar como cumprimento de sentença.
INTIME-SE a parte executada, na pessoa de seu advogado ou pessoalmente, caso não tenha advogado constituído ou representado pela 
Defensoria Pública, para pagar em 15 (quinze) dias, o débito executado, ATUALIZADO na data do pagamento, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor da execução e honorários advocatícios no importe de 10%, nos termos do artigo 523, §1º, do CPC.
Caso tenha sido citada por edital na fase de conhecimento, intime-se, igualmente, pela via editalícia, conforme art. 513, §2º, IV do CPC.
Advirta-se que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação à execução como técnica de defesa 
(art. 525 do CPC).
Fica a parte executada ainda ciente que, havendo pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão sobre o 
remanescente do débito e de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo para impugnação, que deverá ser 
realizada em observância ao disposto no artigo 525 do CPC.
Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo aos 
cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
excutido, bem como para requerer o que entender pertinente para a satisfação de seu crédito.
Sem prejuízo, desde logo, caso pleiteado pela parte, autorizo a expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte interessada 
efetue o protesto da decisão.
Em sendo efetuado o pagamento no prazo legal, expeça-se alvará judicial em nome da(o) Exequente. Antes porém, certifique a escrivania 
se não há notícia de penhora no rosto do autos ou notícia de decisão decretando indisponibilidade do crédito, informada no bojo do 
processo. 
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7000478-88.2023.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: WALTER CORREIA DA SILVA e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO - RO5890, MARISTELA GUIMARAES BRASIL - 
RO9182
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REQUERIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010459-78.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DERIVALDO DUDA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SIDNEI DONA - RO377-B
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

Processo n.: 7010789-41.2023.8.22.0002
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Valor da Causa:R$ 32.718,86
Última distribuição:13/07/2023
Nome AUTOR: C. D. C. D. L. A. D. A. U. L., AVENIDA CALAMA 2468, - DE 2181 A 2465 - LADO ÍMPAR SÃO JOÃO BOSCO - 76803-
769 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ADVOGADOS DO AUTOR: JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295, PROCURADORIA DA 
UNIRONDÔNIA - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS UNIRONDÔNIA LTDA
NomeREU: J. T. L., CPF nº 52180530234, RUA PIONEIRO ANDRÉ RIBEIRO 1300, - ATÉ 1389/1390 SETOR 02 - 76873-142 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 911/1969 em que não houve, até esta data, o pagamento das custas 
judiciais.
Assim, guarde-se, pelo prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento das custas iniciais pela parte Autora.
Decorrido in albis o prazo para recolhimento das custas, o que deverá ser devidamente certificado, volte-me os autos conclusos para 
sentença de extinção.
Comprovado o recolhimento, e apenas nesta hipótese, recebo a inicial nos seguintes termos:
1. Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
2. No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do CPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da 
medida.
3. A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pelo contrato de alienação fiduciária, bem como a 
mora do devedor, comprovada através do envio de notificação extrajudicial (art. 2º, § 2º, Decreto-lei 911/69).
4. De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo à 
posse do requerente.
5. Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora 
no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo
6. Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante na inicial e contrato, depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele autorizada, com a 
ressalva de que o veículo/motocicleta não deverá ser retirado da Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para a 
consolidação da posse, sob pena de multa diária de dois salários-mínimos até o limite do valor do veículo.
7. Executada a liminar, cite-se a parte ré para que, no prazo de 5 dias, efetue o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
8. Efetuado o pagamento, o autor deverá restituir o veículo à parte ré, comprovando nos autos. 
9. No prazo de 15 dias, a contar da citação, a devedora fiduciante poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, 
II do CPC.
10. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo necessário, de acordo com o que prevê o artigo 212, § 2º do Novo Código 
Processo Civil e requisitar reforço policial, arrombamento, de tudo certificando.
11. Postergo, AINDA, o cumprimento do disposto no §9º do art. 3º, Decreto-lei 911/69, referente a inserção de gravame de circulação do 
veículo, junto ao RENAJUD, para depois de comprovação do pagamento da referida diligência.
12. Pratique-se e expeça-se o necessário.
13. Sirva a presente decisão como mandado para ser cumprida pelo Meirinho, que deverá observar o endereço e descrição do bem 
constante na contrafé, que segue anexa ao mandado.
13.1. A escrivania só deverá fazer a distribuição do mandado, após o recolhimento das custas iniciais.
Ariquemes/RO, quinta-feira, 21 de outubro de 2021.
Juiz MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS DE OLIVEIR
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007891-55.2023.8.22.0002
Classe : DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: GABRIEL FERNANDES DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: GISLENE TREVIZAN - RO7032, JOANA STRAUB DOS SANTOS - RO12650
REQUERIDO: CIRLENE PERES DE MEDEIROS
INTIMAÇÃO Fica a parte autora intimada da Certidão de Diligência, Id. 93052839, devendo dar prosseguimento ao feito requerendo 
aquilo que entender pertinente. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010250-51.2018.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: IRVO GONCALVES DE ANDRADE
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128, JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte REQUERENTE, por meio de seu advogado, no prazo de 5 (cinco) dias, intimada para juntar aos autos o 
comprovante de levantamento do alvará expedido, tendo em vista o conteúdo da Certidão ID-92956983.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7002979-15.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSINETH RIBEIRO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO DOS SANTOS DE LIMA - RO7199
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação PARTES - PROVAS
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca de quais provas pretende produzir, indicando os 
pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7001993-95.2022.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: K. V. A. P. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE ROBERTO VIEIRA SOARES - RO0004452A
REQUERIDO: FABIO JOSE PAIVA DOS SANTOS
INTIMAÇÃO Fica a parte exequente intimada da certidão de diligência, Id. 93221062, devendo dar prosseguimento ao feito requerendo 
aquilo que entender pertinente.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7011309-35.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A.
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ HENRIQUE DA RIVA PAVANELLI - SP473528, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
REU: ROSILAINE TEODORO CUSTODIO
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 03/10/2023 12:30 
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
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1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, com o número (69) 3309-8140 , e-mail, cejuscari@tjro.jus.br , preferencialmente 
por whatsapp, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG);

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7012944-85.2021.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: R. L. AYRES MOURA HOTEL - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte EXEQUENTE intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do 
Edital no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais 
no seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo : 7009888-73.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDILSON ORNELES PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS - RO4108
REU: EVYLLIN MACHADO ORNELES
INTIMAÇÃO Fica a parte autora intimada da certidão de Id. 93315181.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7015279-48.2019.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: T. G. M. G. e outros
EXECUTADO: JOSÉ GOMES e outros (3)
Advogados do(a) EXECUTADO: ALINE ANGELA DUARTE - RO2095, DENILSON SIGOLI JUNIOR - RO6633, MARCOS RODRIGUES 
CASSETARI JUNIOR - RO1880
INTIMAÇÃO Fica a parte executada intimada da manifestação apresentada no Id. 93312609.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007736-52.2023.8.22.0002
Classe : DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
REQUERENTE: ASTROGILDO CORREA MACIANO e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: LUIZ EDUARDO FOGACA - RO876
Intimação Ficam os autores intimados da sentença homologatória, Id. 93307425.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Processo : 7001958-04.2023.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930
EXECUTADO: CARLOS HENRIQUE NASCIMENTO LOPES e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte EXEQUENTE intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do 
Edital no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais 
no seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7004279-12.2023.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MONICA ZACARIAS DE MATTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: MARTA AUGUSTO FELIZARDO - RO6998, ROSANA DAIANE FELIZARDO DE ASSIS EVANGELISTA 
- RO10487
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 0118745-66.2008.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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REQUERENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ARIQUEMES E REGIAO - SITMAR
Advogado do(a) REQUERENTE: RAFAELA PAMMY FERNANDES SILVEIRA - RO4319
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
INTIMAÇÃO Fica a parte requerente, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para ciência da Certidão ID 
93246453.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7002782-31.2021.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MOISES ROSA SERRA
Advogado do(a) REQUERENTE: LILIAN MARIA SULZBACHER - RO3225
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte REQUERENTE, por meio de seu advogado, no prazo de 5 (cinco) dias, intimada para juntar aos autos o 
comprovante de levantamento do alvará expedido, visto o conteúdo da Certidão ID-93322613.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7001307-45.2018.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DALL’AGNOL E BERKEMBROCK ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADRIANA KLEINSCHMITT PINTO - RO5088, LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK - RO4641
EXECUTADO: SIMIONI & LEMKE CEREALISTA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO - RO5825
DESPACHO
Vistos. Trata-se de cumprimento de sentença de honorários sucumbenciais movido por DALL’AGNOL E BERKEMBROCK ADVOGADOS 
ASSOCIADOS em face de SIMIONI & LEMKE CEREALISTA LTDA, em que busca a satisfação do crédito de no valor de R$ 25.613,54 
(Vinte e cinco mil, seiscentos e treze reais e cinquenta e quatro centavos). Providencie a CPE a alteração da classe processual 
para cumprimento de sentença. Determino à CPE a retificação dos polos da demanda, para o fim de constar no polo ativo DALL’AGNOL 
E BERKEMBROCK ADVOGADOS ASSOCIADOS como exequente e, no polo passivo, SIMIONI & LEMKE CEREALISTA LTDA como 
executada. Após, INTIME-SE a parte executada, na pessoa de seu advogado ou pessoalmente, caso não tenha advogado constituído 
ou representado pela Defensoria Pública, para pagar em 15 (quinze) dias, o débito executado, ATUALIZADO na data do pagamento, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor da execução e honorários advocatícios no importe de 10%, nos termos do artigo 523, §1º, do 
CPC. Caso tenha sido citada por edital na fase de conhecimento, intime-se, igualmente, pela via editalícia, conforme art. 513, §2º, IV do 
CPC. Advirta-se que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação à execução como técnica de defesa 
(art. 525 do CPC). Fica a parte executada ainda ciente que, havendo pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários 
incidirão sobre o remanescente do débito e de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo para impugnação, 
que deverá ser realizada em observância ao disposto no artigo 525 do CPC. Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o 
credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo aos cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com 
os honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor excutido, bem como para requerer o que entender pertinente 
para a satisfação de seu crédito. Sem prejuízo, desde logo, caso pleiteado pela parte, autorizo a expedição da certidão do teor da 
decisão, que deverá ser fornecida conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para pagamento voluntário, de modo a 
permitir que a parte interessada efetue o protesto da decisão. Em sendo efetuado o pagamento no prazo legal, expeça-se alvará judicial 
em nome da(o) Exequente. Antes porém, certifique a escrivania se não há notícia de penhora no rosto do autos ou notícia de decisão 
decretando indisponibilidade do crédito, informada no bojo do processo. Pratique-se e expeça-se o necessário. SERVE A PRESENTE 
COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 7 de julho de 2023
Marcus Vinicius dos Santos Oliveira - Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7002569-88.2022.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JOSE DA COSTA
Advogados do(a) REQUERENTE: FLAVIANO DA SILVEIRA - RO5578, SILVANIA APARECIDA RODRIGUES SILVEIRA - RO11395
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO 
Fica a parte REQUERENTE, por meio de seu advogado, no prazo de 5 (cinco) dias, intimada para juntar aos autos o comprovante de 
levantamento do alvará expedido, tendo em vista a Certidão de ID-92954935.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853r
Processo : 7003829-69.2023.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARINES BARBOSA DA SILVA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: LILIAN MARIA SULZBACHER - RO3225
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7002317-85.2022.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: FRANCISCA LEITE DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ISABELA MONACO BAVIERA - SP357249
EXECUTADO: NELSON MARCHI
Advogados do(a) EXECUTADO: ERICA FERNANDA PADUA LIMA - RO7490, FRANCISCO FERREIRA DA SILVA - RO12067
INTIMAÇÃO Fica a parte executada intimada do Recurso de Apelação interposto no Id. 93284980.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7001508-32.2021.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA HELENA FERREIRA LOPES
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS DAROLT JUNIOR - RO10915, SANDRA PIRES CORREA ARAUJO - RO3164
REU: IVAIR JOSE FERNANDES e outros (4)
Advogado do(a) REU: JOSE LUIZ BISSOLI DA SILVA - RO9880
INTIMAÇÃO Fica a parte autora intimada da devolução de CP (Id. 9319442).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 0055134-81.2004.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: Jair Marcelino e outros (14)
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ANTONIO GERON GHELLERE - RO1842
REU: Antônio Marcelino Lana
INTIMAÇÃO Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB 
MESMA NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7015706-74.2021.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAIMUNDO NONATO EVANGELISTA BORGES
Advogados do(a) AUTOR: DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128, JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.
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4ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7000340-24.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HIGOR MAIA DE SIQUEIRA
Advogados do(a) AUTOR: FABIANA PAZINI - RO12066, ROSEMARI MARTIMIANO FERREIRA - RO10270
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7011388-82.2020.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: HERNANDES VIEIRA ANDRADE
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO GARCIA DE SOUZA - RO11779
REQUERIDO: JOVARCY BAPTISTA
Advogado do(a) REQUERIDO: EDINARA REGINA COLLA - RO1123
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7003157-32.2021.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ROSIMEIRI LIMA GOMES
EXECUTADO: DAVID HAIDMANN CARVALHO
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados recebido do presidio de Ariquemes.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7014777-12.2019.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - SP305896
EXECUTADO: APARECIDO COELHO e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIANE ANTUNES DE SOUZA - MS25222
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada para dar andamento no feito, no prazo de 5 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7009819-46.2020.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
EXECUTADO: KELSEN KARLENO AQUINO BARROSO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/suspensão e 
arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br 4ª VARA CÍVEL
Processo n.: 7010753-96.2023.8.22.0002
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Diligências
Parte autora: FUNDO DE APOIO AO EMPREENDIMENTO POPULAR DE ARIQUEMES-FAEPAR, , AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 
- 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: ANTONIO PROTASIO KURSCHNER JUNIOR, RUA ATAÍDE DARTIBALLE 2965 SETOR 08 - 76873-372 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Intime-se a parte exequente para comprovar o pagamento das custas da carta precatória, no prazo de 05 dias, sob pena de devolução 
da deprecata.
Não comprovado o pagamento, devolva-se à origem sem o seu cumprimento.
Comprovado o pagamento, CUMPRA-SE a presente, servindo a segunda via de mandado.
Tendo em vista o caráter itinerante das Cartas Precatórias, caso o Sr. Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada/intimada 
tenha mudado de endereço e indique o atual, fica, desde já, determinado, independentemente de nova deliberação, a remessa da 
presente carta ao juízo da comarca a que se referir o novo endereço, com as baixas e anotações necessárias.
Nesse caso, deverá a escrivania, ainda, comunicar o juízo deprecante acerca da remessa.
Outrossim, determino, desde já, a devolução da carta precatória à origem, caso o oficial de justiça certifique que não localizou a pessoa 
em questão e não decline novo endereço.
Oportunamente, promova a escrivania as baixas de estilo junto ao sistema.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO
Ariquemes/,13 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 0001406-42.2015.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Isaias Faria
Advogados do(a) EXEQUENTE: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO - RO5890, EVELISE ELY DA SILVA - RO4022
EXECUTADO: INOVAR ENCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA - EPP e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: GREYCIANE BRAZ BARROSO - RO5928, ZOIL BATISTA DE MAGALHAES NETO - RO1619
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada para tomar ciência, acerca dos documentos juntados recebido do DETRAN/RO, 
devendo dar prosseguimento no feito, no prazo de 5 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7004007-23.2020.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Assunto:Dívida Ativa (Execução Fiscal)
EXEQUENTES: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: COOPERATIVA ESTANIFERA DE MINERADORES DA AMAZONIA LEGAL LTDA, RODOVIA LINHA C-50, BR 421 SN 
MINA DE MASSANGANA, RUA DOS BURITIS 2226 LINHA C-50 - 76888-970 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSE D ASSUNCAO DOS SANTOS, OAB nº RO1226
DESPACHO
Atento aos requerimentos das partes.
Assiste razão a parte executada, pois ao comando da sentença proferida em 22.12.2022, na ação Declaratória 7002846-07.2022.822.0002, 
a presente Execução encontra-se suspensa em razão da tutela antecipada concedida.
Tendo em conta que a ação Declaratória encontra em grau de recurso, aguarde-se a decisão em arquivo provisório.
Intime-se e remeta-se ao arquivo.
SERVE DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/RO, 13 de julho de 2023.
Alex Balmant
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7001242-11.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 100.000,00
AUTOR: LEIDIANE ALVES DOS SANTOS, CPF nº 01312769211, RUA MATO GROSSO 3835, - DE 3427/3428 A 3573/3574 SETOR 05 - 
76870-640 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, JAQUELINE DOS SANTOS, CPF nº 87697661268, RUA MATO GROSSO 3835, - DE 3427/3428 
A 3573/3574 SETOR 05 - 76870-640 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, PATRICIA CRISTINA DOS SANTOS, CPF nº 80450350215, RUA 
MATO GROSSO 3835, - DE 3427/3428 A 3573/3574 SETOR 05 - 76870-640 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, JOVASSI ALVES DOS 
SANTOS, CPF nº 59977116253, BR 421 s/n, LOTE 20, GLEBA 30 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA, ROSENIR ISENA DOS SANTOS, CPF nº 56714491204, RUA CLAUDIO MANOEL DA COSTA 4775, - DE 4763/4764 A 
4903/4904 SETOR 11 - 76873-810 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, IVANETE ALVES DOS SANTOS, CPF nº 20318928272, RUA JURITI 
1460, - DE 1523/1524 A 1821/1822 SETOR 02 - 76873-210 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, VITORIO MIMO FILHO, CPF nº 32370172991, 
RUA RIO GRANDE DO NORTE 3963, - DE 3619/3620 A 3752/3753 SETOR 05 - 76870-740 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, IVETIMA DOS 
SANTOS MIMO, CPF nº 42041767200, RUA RIO GRANDE DO NORTE 3963, - DE 3619/3620 A 3752/3753 SETOR 05 - 76870-740 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: EVANETE REVAY, OAB nº RO1061
RÉU: VALDIR ALVES DOS SANTOS, CPF nº 13970640210, RUA MATO GROSSO, LOTE 05, QUADRA B SETOR 05 - 76870-640 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, JURACI ALVES DOS SANTOS, CPF nº 28600142253, RUA BOU GAIN 2478, - DE 2246/2247 A 2482/2483 
SETOR 04 - 76873-452 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, GILSON ALVES DOS SANTOS, CPF nº 10322035287, RUA ARACAJÚ 2161, - 
ATÉ 2253/2254 SETOR 03 - 76870-494 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, JUVENAL ISENA DOS SANTOS, CPF nº 22195939249, RUA BOU 
GAIN 3002, - DE 2797/2798 AO FIM SETOR 04 - 76873-409 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: CORINA FERNANDES PEREIRA, OAB nº RO2074
DESPACHO
1. Trata-se de cumprimento de sentença iniciado por LEIDIANE ALVES DOS SANTOS E OUTROS em face de JUVENAL ISENA DOS 
SANTOS E OUTROS.
A sentença julgou procedente o pedido inicial, declarando extinto o condomínio existente entre os herdeiros sobre o imóvel denominado 
Lote 05, quadra 06, bloco B, Setor 05, nesta cidade de Ariquemes/RO, bem como condenando a parte requerida ao pagamento de 
honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da causa.
Intimado quanto ao cumprimento de sentença, VALDIR ALVES DO SANTOS efetuou o pagamento parcial de R$3.060,03 a título de 
honorários sucumbenciais, custas iniciais e despesas de diligências, ao argumento de que os outros integrantes do polo passivo deveriam 
arcar com o remanescente.
A parte exequente, todavia, impugnou a alegação, requerendo o pagamento integral da dívida.
Pois bem.
Razão assiste à parte exequente, posto que a dívida é solidária e pode ser cobrada de todos os integrantes do polo passivo.
Nesse sentido é o que dispõe o art. 87 do CPC:
Art. 87. Concorrendo diversos autores ou diversos réus, os vencidos respondem proporcionalmente pelas despesas e pelos honorários.
§ 1º A sentença deverá distribuir entre os litisconsortes, de forma expressa, a responsabilidade proporcional pelo pagamento das verbas 
previstas no caput .
§ 2 o Se a distribuição de que trata o § 1º não for feita, os vencidos responderão solidariamente pelas despesas e pelos honorários.
Assim, considerando que não houve distribuição proporcional entre os litisconsortes, são solidariamente responsáveis pela integralidade 
da dívida, não cabendo a extinção do feito em relação ao executado VALDIR ALVES DOS SANTOS pelo pagamento parcial da cota-parte 
que entendeu devida, permanecendo responsável pelo pagamento integral do montante.
2. Em razão do depósito parcial, EXPEDI NESTA DATA alvará eletrônico na modalidade transferência através da ferramenta “alvará 
eletrônico”, pela qual o juízo envia os dados da ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos 
autos. 
Seguem as informações sintéticas do alvará eletrônico, como o beneficiário, a conta destino e os valores:
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 3.088,63 EVANETE REVAY 820.259.679-34 1581165 - 4 
Sim Banco do Brasil S.A. (001) Ag.: 11789 C.: 10641-0 TOTAL 
R$ 3.088,63O beneficiário deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada em sua manifestação, conforme 
síntese supracitada.
Aguarde-se por cinco 05 (cinco) dias o cumprimento da ordem.
Zerada a conta judicial, estará o processo apto ao arquivamento quanto a este ponto.
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, SERVE a decisão como OFÍCIO ao gerente da Caixa para que 
promova a transferência dos valores conforme dados acima indicados.
3. Intime-se a parte executada para se manifestar em 15 dias quanto à proposta de venda do imóvel.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7004760-72.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 13.200,00
AUTOR: ANTONIA GRACIENE DE SOUSA QUEIROZ, CPF nº 77364996249, RUA RIO NEGRO 3716, - LADO PAR JARDIM JORGE 
TEIXEIRA - 76876-531 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ROSEMARI MARTIMIANO FERREIRA, OAB nº RO10270, FABIANA PAZINI, OAB nº RO12066
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, , - ATÉ 2797/2798 - 76820-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
Trata-se de EMBARGOS DECLARATÓRIOS interpostos por INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face da sentença 
proferida nos autos, que julgou procedente o pedido da parte autora.
Não houve manifestação da embargada.
É o necessário. DECIDO.
Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão 
e corrigir erro material, CPC – art. 1.022, considerando-se omissas, inclusive, as decisões que deixarem de se manifestar sobre tese 
firmada em julgamentos de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso em julgamento, bem ainda 
aquelas com falta ou defeito de fundamentação, nos termos do art. 489, § 1º e incs. do CPC.
No caso em tela, a embargante alega omissão do juízo aduzindo que não houve fundamentação quanto ao pagamento de honorários 
advocatícios fixados em 20%.
Observando as ponderações trazidas nos Embargos de Declaração, verifica-se a ocorrência de erro material, pois constou no dispositivo 
a fixação dos honorários advocatícios de sucumbência no percentual de 20% sobre o valor da condenação, conforme o artigo 85, § 3° e 
§ 5° do Código de Processo Civil. Entretanto, tal valor deve seguir apenas o disposto no art. 85, § 3° do Código de Processo Civil.
É pacífico no colendo Superior Tribunal de Justiça que o erro material pode ser corrigido até mesmo após o trânsito em julgado da 
respectiva decisão: o erro material é corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento da parte, sem que daí resulte ofensa à 
coisa julgada (STJ 34/378) in Código de Processo Civil, Theotônio negrão, 41. ED, p. 580).
Nesse sentido, colaciono jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL VERIFICADO. EMENTA ALHEIA AOS AUTOS. NOVA 
PUBLICAÇÃO DA EMENTA/ACORDÃO. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS SEM EFEITOS INFRINGENTES. 1. Os Embargos 
Declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar 
possível erro material existente no julgado. 2. Em análise detida do decisum embargado, constato que assiste razão à parte embargante, 
no tocante à ocorrência de erro material na publicação da Ementa/Acórdão. 3. Na publicação da Ementa/Acórdão do dia 16.12.2021, 
no DJe, fl. 510, e-STJ, foi publicado acórdão alheio ao processo. 3. Diante de tal erro, torna-se necessária nova publicação da Ementa/
Acórdão. 4. Embargos de Declaração acolhidos, sem efeitos infringentes, para corrigir erro material. (STJ - EDcl no AgInt no REsp: 
1906991 PE 2020/0313701-1, Data de Julgamento: 14/03/2022, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 24/06/2022).
Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração, nos termos do art. 1.022, inciso III e art. 494, inciso I, ambos do Código de 
Processo Civil, apenas para sanar a inexatidão material constante na sentença de ID: 91539472, da seguinte forma:
ONDE SE LÊ:
“Em face da sucumbência, condeno a autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono da autora, que fixo em 20% sobre 
o valor da condenação, conforme o artigo 85, § 3º e § 5º do Código de Processo Civil.”
LEIA-SE:
“Em face da sucumbência, condeno a autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono da autora, que fixo em 20% sobre 
o valor da condenação, conforme o artigo 85, § 3º do Código de Processo Civil.”
No mais, mantenho a sentença inalterada nos demais termos.
Publique-se. Intime-se. 
Providencie-se o necessário. 
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7010610-10.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. C. S. S.
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLI VITORIA SABADINI - OAB/RO 10128
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 12/09/2023 09:30
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
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1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, com o número (69) 3309-8140 , e-mail, cejuscari@tjro.jus.br , e-mail, 
preferencialmente por whatsapp, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir 
do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7008095-36.2022.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: A. V. G. D. J.
Advogado do(a) REQUERENTE: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS - RO4108
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO - EXPEDIÇÃO RPV Ficam as partes intimadas, por meio de seu procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) 
expedida(s) nos autos, sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para 
processamento no sistema e-PrecWeb, conforme expedido.
Prazo para manifestação da parte autora: 05 (cinco) dias; Prazo para manifestação da parte requerida (INSS): 10 (dez) dias.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7009203-71.2020.8.22.0002
Classe: Execução Fiscal
Valor da Causa:R$ 1.023.065,19
AUTOR: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO - PGE, CNPJ nº 19907343000162, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-
470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
RÉU: DE MINAS DISTRIBUIDORA & ATACADO EIRELI, CNPJ nº 28649191000136, AVENIDA JARU - N:4512, - DE 4310 A 4534 - 
LADO PAR SETOR 04 - 76873-406 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, UMBERTO ZAGNOLI, CPF nº 15035271668, AVENIDA CAPITÃO 
SÍLVIO 575, - DE 3897 A 4111 - LADO ÍMPAR ÁREAS ESPECIAIS 02 - 76873-003 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Indefiro o pedido, tendo em vista que compete à parte exequente diligenciar em busca da informação pretendida, bem como possui meios 
próprios para tanto, além de não existir indícios de que lhe foi negada a informação administrativamente.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br 
Processo n.: 7018895-26.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 14.544,00
Última distribuição:06/12/2022
Autor: EDINEIA PARLATO DA CONCEICAO, CPF nº 57292221220, LOTE 01 D, TRAVESSÃO B 40 S/N CHÁCARA SANTANA - 76878-
899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO PEDRO DE CARLI, OAB nº RO6628
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Despacho
Providencie a escrivania, a alteração da classe processual para que passe a constar como cumprimento de sentença.
1. Considerando a apresentação dos cálculos pelo(a) exequente, intime-se o executado para se manifestar, podendo IMPUGNAR a 
execução, no prazo de 30 (trinta) dias (artigo 1-B da Lei n. 9494/97 c/c o artigo 535 do CPC).
2. Desde já, como se trata de execução com valor inferior a sessenta salários mínimos, são devidos honorários advocatícios, independente 
de impugnação, os quais fixo nesta fase de cumprimento de sentença em 10%, (cabendo ao patrono apresentar planilha incluindo os 
honorários) (CPC, art. 85, §1º / Recurso Extraordinário n.º 420.816/RS).
2.1 Não havendo impugnação, CERTIFIQUE-SE, a escrivania a devida intimação da parte executada, ficando desde já autorizada a 
expedição de da requisição de pagamento adequada (RPV/Precatório), ao órgão competente, referente aos valores apresentados.
3. Em caso de impugnação, intime-se o(a) exequente para se manifestar no prazo legal. 
3.1 CONCORDANDO com os cálculos apresentados pela parte executada, expeça-se o necessário para o pagamento (RPV/Precatório), 
sem necessidade de retorno dos autos à conclusão.
4. Após a expedição da requisição de pagamento, tornem os autos conclusos para extinção.
4.1 Com a informação de pagamento, desde já autorizo a expedição de alvará para levantamento do valor a ser depositado nos autos, 
devendo ser expedido em nome do(a) exequente e de seu(ua) patrono(a), respectivamente, quanto ao saldo devedor e honorários 
advocatícios.
5. NÃO concordando a parte exequente com os cálculos apresentados, remetam-se os autos à contadoria do juízo para apuração do 
valor devido. 
5.1 Na sequência, às partes para manifestação.
Em seguida, tornem-me conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7007185-09.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 2.898,03
AUTOR: E. S. RIBEIRO & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 09443071000133
Advogado do(a) AUTOR: WERNOMAGNO GLEIK DE PAULA, OAB nº RO3999, ALLAN BATISTA ALMEIDA, OAB nº RO6222
RÉU: V. A. LEAL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, CNPJ nº 05972559000105, ROD BR 470 2160 SETOR 03 - 76926-000 
- MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Despacho
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Vistos.
Deferi e realizei a penhora eletrônica, vias sistema SISBAJUD, na modalidade denominada “teimosinha”, pelo qual a ordem de bloqueio 
é reiterada até que se atinja o montante solicitado e por um período máximo de trinta dias.
Outrossim, considerando a inviabilidade de consulta diária ao sistema, além deste juízo não dispor de servidores suficientes para tanto, fica 
a parte executada desde já advertida que tão logo tome conhecimento da ordem de bloqueio, independentemente da intimação prevista 
no art. 854, §3º do CPC, que entre em contato com este juízo informando a ocorrência do bloqueio, através do e-mail cpeariquemes@
tjro.jus.br ou pelo telefone da Central de Atendimento (69) 3309-8110, a fim de agilizar a análise nos termos do art. 854 e ss. do CPC e 
desbloqueio de eventual quantia excessiva.
Sendo assim, decorrido o prazo de 30(trinta) dias, venham os autos conclusos para verificação da diligência.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7016206-09.2022.8.22.0002
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da Causa: R$ 1.497,75
EXEQUENTE: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, CNPJ nº 16551061000187, GALERIA DOS ESTADOS LOJA 05 
E 06, A SCR/SUL, QUADRA 513, BLOCO A, LOJA 05 E 06 ASA SUL - 70310-500 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº AM209551
EXECUTADOS: IVANEZ SPADOTTO, CPF nº 76562786215, RUA SABIÁ s/n, AVENIDA TANCREDO NEVES 3494 ZONA RURAL 
- 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA, IVANEZ SPADOTTO 76562786215, CNPJ nº 18947984000188, CUJUBIM 2203, AVENIDA 
TANCREDO NEVES 3494 SETOR 04 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Decisão 
1. HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 487, III, “b” do 
CPC.
2. Suspendo o andamento do feito até 31/7/2023.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo: 7019463-42.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente
Valor da Causa: R$ 15.756,00
AUTOR: TANIA NUNES SOARES, CPF nº 63348462215, RODOVIA 205 s/n, ASSENTAMENTO 02 DE JULHO ZONA RURAL - 76863-
000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LILIAN MARIA SULZBACHER, OAB nº RO3225
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, , NÃO INFORMADO NÃO INFORMADO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
TANIA NUNES SOARES, qualificada nos autos ajuizou Ação de Aposentadoria por Incapacidade Permanente em face de INSS - 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ofereceu proposta de acordo, cujos termos estão contidos no documento com 
ID. 93025563 . 
Ouvida a respeito, a parte autora concordou com os termos propostos.
DECIDO.
As partes estão bem representadas, o objeto é lícito e o direito transigível, de modo que não há qualquer dúvida quanto à possibilidade 
de homologação do acordo.
Posto isto e por tudo o mais que dos autos consta, HOMOLOGO O ACORDO, para que surta os seus legais e jurídicos efeitos, extinguindo 
o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, “b”, do Código de Processo Civil. 
Intime-se o INSS para implementação do benefício e apresentação do valor retroativo.
Sem custas e honorários. 
Apresentado o valor pelo INSS, expeça-se RPV. 
Sentença transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica (art. 1.000 do CPC).
Após a expedição da requisição de pagamento, arquive-se até comprovação do pagamento.
Com a informação de pagamento, desde já autorizo a expedição de alvará para levantamento do valor a ser depositado nos autos, 
devendo ser expedido em nome do(a) exequente e de seu(ua) patrono(a). 
Expedido o alvará, tornem conclusos para extinção.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO E DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7002312-63.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 42.632,00
AUTOR: T. S. D. S., CPF nº 76949338287, RUA FOZ DO IGUAÇU 4927 JARDIM PARANÁ - 76871-460 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: HIAGO BASTOS TRINDADE, OAB nº RO9858
RÉU: R. R., CPF nº 35108339291, AVENIDA TABAPOÃ 2944, - DE 2860 A 3148 - LADO PAR SETOR 03 - 76870-486 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: TULIO HENRIQUE DE ALMEIDA SILVA, OAB nº RO7403
DESPACHO
1. À CPE para certificar o trânsito em julgado.
2. Intime-se a parte autora apresente nos autos o contrato atualizado do financiamento do imóvel Lote 05, Quadra 04, do Loteamento Jardim 
Paraná, situado na Rua Foz do Iguaçu, nesta cidade, com área de 348,00m², com a planilha de todos os pagamentos realizados até a 
data da separação no prazo de 20 dias.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7018130-55.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 589,90
AUTOR: ABIDA FERNANDA MARQUES SANTOS, CPF nº 03604907276, RUA RIO GRANDE DO SUL 3707, - DE 3626/3627 A 3752/3753 
SETOR 05 - 76870-580 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSÉ CARLOS FOGACA, OAB nº RO2960
RÉU: LEONARDO DA CONCEICAO CRUZ, CPF nº 48684889886, ADANA 33, A JARDIM ARIZE - 03573-040 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Retifique-se a classe para Cumprimento de Sentença (arts. 523 e 525 do CPC).
INTIME-SE a (s) parte (s) executada (s), POR EDITAL, para conhecimento do presente cumprimento de sentença e, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da intimação, sob pena de multa de 10% (dez por cento), pagar voluntariamente o valor atualizado e discriminado 
do débito, acrescido de custas, se houver.
Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias para pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, nos próprios autos impugnação.
Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-se mandado de penhora e avaliação, seguindo-se dos atos de 
expropriação, o que desde já defiro.
Ademais, não havendo satisfação da obrigação no prazo previsto para pagamento voluntário, vistas a parte exequente para atualização 
do débito (multa e honorários de 10%). 
Caso o exequente, queira ficar como depositário dos bens, deverá acompanhar as diligências do Oficial de Justiça. Do contrário ficará o 
executado como fiel depositários de eventuais bens penhorados (840, § 2º do NCPC).
Havendo pedido de pesquisa de valores e/ou bens nos sistemas conveniados, deverá comprovar o recolhimento das diligências requeridas, 
nos termos do artigo 17 da Lei 3.896/2016 - Lei de Custas, salvo se beneficiário da justiça gratuita.
Havendo o pagamento e a concordância da parte autora, expeça-se alvará.
Cumpra-se.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA/CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO E/OU PENHORA E/OU 
AVALIAÇÃO E/OU ARRESTO.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br 
Processo: 7016964-22.2021.8.22.0002 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes 
AUTOR: FLAVIO ANDRADE DE MORAES 
ADVOGADO DO AUTOR: TAVIANA MOURA CAVALCANTI, OAB nº RO5334 
REU: OMNI BANCO S.A., 
ADVOGADO DO REU: GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA, OAB nº MG91567 
SENTENÇA
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As partes realizaram acordo, requerendo a sua homologação. 
DECIDO. 
As partes estão bem representadas, o objeto é lícito e o direito transigível, de modo que é cabível a homologação do acordo formalizado.
Posto isto, homologo o acordo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no artigo 487, inciso III, alínea “b”, do Código 
de Processo Civil. 
Custas finais devidas, vez que o acordo foi formalizado após a sentença. 
Intime-se a parte executada a comprovar o pagamento em 5 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa. 
P. R. I. 
Sentença transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica (CPC, artigo 1.000).
Pagas as custas, arquive-se.
Ariquemes, 13 de julho de 2023 .
Alex Balmant 
Juiz (a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7012162-44.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 12.566,82
AUTOR: RUTH MARIA DE SOUZA MATOS, CPF nº 03411768690, RUA MOEMA 3241, - DE 3165/3166 AO FIM JARDIM JORGE 
TEIXEIRA - 76876-566 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA KYONO GRESPAN ISHITANI, OAB nº RO8971, WEVERTON JEFFERSON TEIXEIRA HERINGER, 
OAB nº RO2514A
RÉU: BANCO PAN S.A., AVENIDA PAULISTA 1374, BANCO PAN S.A. BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do(a) RÉU: WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A, PROCURADORIA BANCO PAN S.A
Despacho
Vistos.
Deferi e realizei a penhora eletrônica, vias sistema SISBAJUD, na modalidade denominada “teimosinha”, pelo qual a ordem de bloqueio 
é reiterada até que se atinja o montante solicitado e por um período máximo de trinta dias.
Outrossim, considerando a inviabilidade de consulta diária ao sistema, além deste juízo não dispor de servidores suficientes para tanto, fica 
a parte executada desde já advertida que tão logo tome conhecimento da ordem de bloqueio, independentemente da intimação prevista 
no art. 854, §3º do CPC, que entre em contato com este juízo informando a ocorrência do bloqueio, através do e-mail cpeariquemes@
tjro.jus.br ou pelo telefone da Central de Atendimento (69) 3309-8110, a fim de agilizar a análise nos termos do art. 854 e ss. do CPC e 
desbloqueio de eventual quantia excessiva.
Sendo assim, decorrido o prazo de 30(trinta) dias, venham os autos conclusos para verificação da diligência.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7002980-97.2023.8.22.0002
Classe: Cumprimento Provisório de Decisão
EXEQUENTE: M. E. C. S.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GINARA ROSA FLORINTINO, OAB nº RO7153
EXECUTADO: L. C. F. D. S.
DESPACHO
Ante a justificativa apresentada pelo executado, intime-se o Ministério Público para atuar no feito, ante a existência de interesse de 
incapaz.
SERVE DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br 4ª VARA CÍVEL
PROCESSO: 7009871-37.2023.8.22.0002
Procedimento Comum Cível
AUTORES: RODRIGO MENDES BATISTA DA SILVA, LALESSA CAROLINE DE PAULA SANTOS
ADVOGADO DOS AUTORES: CORINA FERNANDES PEREIRA, OAB nº RO2074
REPRESENTADO: JOAQUIM DE PAULA SILVA
REPRESENTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
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As partes realizaram acordo, constante da petição inicial, requerendo a sua homologação. 
O Ministério Público opinou favoravelmente à homologação do acordo.
É o sucinto relatório. DECIDO. 
As partes estão bem representadas, o objeto é lícito e o direito transigível, de modo que não há qualquer óbice à homologação do acordo.
Posto isto e por tudo o mais que dos autos consta, homologo o acordo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no 
artigo 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
P. R. I. 
Sentença transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica (CPC, artigo 1.000).
Arquive-se. 
Ariquemes,13 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7015363-49.2019.8.22.0002
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto: Adimplemento e Extinção
Valor da Causa: R$ 12.180,40
REQUERENTE: UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA, CNPJ nº 07548950000102, AVENIDA MACHADINHO 4349 
ROTA DO SOL - 76874-075 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CAROLINE FERRAZ, OAB nº RO5438
REQUERIDOS: NAYARA SINIGAGLIA, CPF nº 98461559215, RUA PAPOULAS 2139, - ATÉ 2288/2289 SETOR 04 - 76873-480 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARIA HELENA NEPROMUCENO SINIGAGLIA, CPF nº 21974322220, ALAMEDA PAPOULAS 2179, - 
ATÉ 2271/2272 SETOR 04 - 76873-478 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: ELIANE PAULA DE SOUZA ARAUJO, OAB nº RO8754
Despacho
1. É entendimento desde Juízo, embasado em reiteradas decisões do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, ser possível a penhora 
de percentual de salário do devedor desde que limitada a percentual condizente com a capacidade econômica do devedor e, desde que 
em valor proporcional, que não afete a dignidade da pessoa humana, bem como visando a eficácia da tutela jurisdicional, o que permite 
ser relativizado o disposto no art. 649, IV do CPC.
Processo civil. Agravo de instrumento. Penhora de salário. Possibilidade. Esgotamento de outras diligências possíveis. Recurso 
provido. A penhora de até 30% do salário é possível quando esgotadas as possibilidades de diligências para a localização de bens 
do devedor, sobretudo quando não há evidência de que a medida possa resultar em prejuízo ao seu sustento. Recurso que se dá 
provimento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 0800881-91.2019.822.0000, Rel. Juiz Rinaldo Forti da Silva, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 23/09/2019.)
Não bastasse, no caso dos autos, já foram efetuadas diligências, de sorte que não se vislumbra outros meios de satisfação do crédito 
exequendo, ante a negativa da devedora em saldar o débito.
A penhora em dinheiro é o melhor meio para garantir a celeridade e a efetividade do processo judicial e o bloqueio do percentual de 30% 
(trinta por cento) tenho como razoável e não prejudica a sobrevivência do devedor, presumindo que ele tenha condições de saldar a dívida 
e, não o fez.
Assim, ante o princípio da razoabilidade, não ofensa a dignidade da pessoa humana e satisfação das obrigações, defiro o pedido, 
determino a penhora do percentual de 30% (trinta por cento) dos rendimentos líquidos da devedora MARIA HELENA NEPROMUCENO 
SINIGAGLIA, diretamente em folha de pagamento, a ser transferido pelo órgão empregador, mês-a-mês, a conta bancária da exequente 
(Banco do Brasil, Agência 1178-9, Conta Corrente 35352-3, CNPJ 07.548.950/0001-02), até o limite do débito (R$ 16.109,88).
Oficie-se à a Prefeitura de Ariquemes, inscrita no CNPJ n. 04.104.816/0001-16, localizada na Av. Tancredo Neves, n. 2166, Setor 
Institucional, nesta cidade.
2. Expedido alvará eletrônico na modalidade transferência através da ferramenta “alvará eletrônico”, pela qual o juízo envia os dados da 
ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos. 
Seguem as informações sintéticas do alvará eletrônico, como o beneficiário, a conta destino e os valores:
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 756,20 UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E 
CULTURA LTDA 07.548.950/0001-02 1582268 - 0 Sim Banco do Brasil S.A. (001) Ag.: 11789 C.: 35352-3 EditarExcluir TOTAL 
R$ 756,20O beneficiário deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada em sua manifestação, conforme 
síntese supracitada.
Aguarde-se por cinco 05 (cinco) dias o cumprimento da ordem.
Zerada a conta judicial, estará o processo apto ao arquivamento quanto a este ponto.
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, SERVE a decisão como OFÍCIO ao gerente da Caixa para que 
promova a transferência dos valores conforme dados acima indicados.
SIRVA COMO OFÍCIO/ORDEM DE IMPLANTAÇÃO DE DESCONTOS/CARTA/MANDADO DE PENHORA
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7018337-54.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO VAINIAROSKI
Advogado do(a) AUTOR: WALDINEY MATHEUS DA SILVA - RO1057
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7018246-61.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALINE ALVES COSTA
Advogado do(a) AUTOR: ALEX SANDRO LONGO PIMENTA - RO4075
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7017721-79.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE GARCIA DIAS
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO NEVES DA SILVA - RO11544, CAMILA VALERA REIS HENRIQUE - SP391508, EVERTON BALBO 
DOS SANTOS - SP206235, PAULO ROBERTO MELONI MONTEIRO - RO6427-A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7011991-87.2022.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: E. M. D. S. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: VIVIANE MATOS TRICHES - RO4695
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - RPVS EXPEDIDAS
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br 
Processo n.: 7005970-95.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 29.088,00
Última distribuição:26/04/2022
Autor: JOAO FRANCISCO DOS SANTOS, CPF nº 82661154272, LINHA C-20 3427 PST 22 s/n, RUA DOS BURITIS 2226 ZONA RURAL 
- 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: GLEICI DA SILVA RODRIGUES, OAB nº RO5914A
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho
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Providencie, a alteração da classe processual que passe a constar como cumprimento de sentença.
1.1 Posto isto, fixo honorários da fase de execução em 10% sobre o valor liquidado (art. 85, §3º do CPC).
1.2 Intime-se a parte exequente para apresentar novos cálculos para execução, com incidência dos honorários ora arbitrados.
2. Sobrevindo os cálculos pelo(a) exequente, intime-se o executado para se manifestar, podendo IMPUGNAR a execução, no prazo de 
30 (trinta) dias (artigo 1-B da Lei n. 9494/97 c/c o artigo 535 do CPC).
2.1 Não havendo impugnação, CERTIFIQUE-SE, a devida intimação da parte executada, ficando desde já autorizada a expedição de da 
requisição de pagamento adequada (RPV/Precatório), ao órgão competente, referente aos valores apresentados.
3. Em caso de impugnação, intime-se o(a) exequente para se manifestar no prazo legal. 
3.1 CONCORDANDO com os cálculos apresentados pela parte executada, expeça-se o necessário para o pagamento (RPV/Precatório), 
sem necessidade de retorno dos autos à conclusão.
4. Após a expedição da requisição de pagamento, tornem os autos conclusos para extinção.
4.1 Com a informação de pagamento, desde já autorizo a expedição de alvará para levantamento do valor a ser depositado nos autos, 
devendo ser expedido em nome do(a) exequente e de seu(ua) patrono(a), respectivamente, quanto ao saldo devedor e honorários 
advocatícios.
5. NÃO concordando a parte exequente com os cálculos apresentados, remetam-se os autos à contadoria do juízo para apuração do 
valor devido. 
5.1 Na sequência, às partes para manifestação.
Em seguida, tornem-me conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 11 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7017168-32.2022.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - SP305896
EXECUTADO: N. A. C. SOARES EIRELI e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: DONATO SANTOS DE SOUZA - PR63313, JOAO PEDRO BRITO DOS REIS - PR108439
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar o endereço da Credora Fiduciária, 
Cooperativa de Crédito CrediSIS.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7017740-85.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: E L. M.
Advogado do(a) AUTOR: LEDAIANA SANA DE FREITAS - RO10368
REU: T. M. D. S. e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA
Fica a parte AUTORA acerca da Sentença ID 91393091: “[...] Posto isso JULGO PROCENTE a pretensão, com base no artigo 487, inciso 
I, do Código de Processo Civil, artigo 1.723 e seguintes, do Código Civil, e artigo 226, § 3º, da Constituição Federal, para declarar a 
existência de união estável, configurada na convivência pública, contínua e duradoura, entre E. L. M. e o de cujus R. S. D. S., pelo período 
de aproximadamente 15 anos, ou seja, final do ano de 2007 até 11/09/2022. Sem custas e honorários de advogado ante a gratuidade 
processual. P. R. I. C., e após o trânsito em julgado, arquive-se.” 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7017832-63.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: REGINALDO EUGENIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: KARINE REIS SILVA - RO3942
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7018235-66.2021.8.22.0002
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: ESPOLIO ADAO HERNANI PEREIRA COSTA registrado(a) civilmente como ADAO HERNANI PEREIRA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO HENRIQUE MACHADO MENDES - RO4636, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA - RO10196
REU: ALBERTO ALVES PINTO
Advogado do(a) REU: JUAREZ RIBEIRO DE ARAUJO JUNIOR - MG179150
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7000795-62.2018.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALYSSON TOSIN - RO0086925A
EXECUTADO: EDINALDO VENTURA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7000106-81.2019.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE FERRAZ - RO5438
EXECUTADO: GABRIELI EDUARDA LOPES DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7009389-89.2023.8.22.0002
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA - RO0004867A
REU: ADEMIR JOSE DA SILVA 20699980534, ADEMIR JOSE DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 93294202 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 12/09/2023 09:00 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7008027-52.2023.8.22.0002
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
Advogados do(a) AUTOR: LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK - RO4641, MAYRA MIRANDA GROMANN - RO8675, YASMINE 
PIVOTTI ARNEIRO - RO9499
REU: WAGNER DE CARVALHO LOPES e outros (2) 
INTIMAÇÃO AUTOR - ARs NEGATIVOs Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca dos ARs negativos. 
Para a repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 
1008.1, para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, 
artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7003679-88.2023.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: F ALVES DE MIRANDA CIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: TACIO AUGUSTO MORENO DE FARIAS - RO9046
EXECUTADO: CARLOS ANTONIO PEREIRA GOMES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7013060-96.2018.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RIGON & RIGON LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: VERGILIO PEREIRA REZENDE - RO4068
EXECUTADO: PAULO DE SOUZA BATISTA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853 
Processo : 7003163-39.2021.8.22.0002
Classe : AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
REQUERENTE: ANDRELINO NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCIANA ARANTES GRANZOTTO - RO0004316A
REQUERIDO: K. M. D. S.
Advogado do(a) REQUERIDO: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO - RO5890
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOH7Y7i
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7013637-35.2022.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: CARLOS FERREIRA DA CRUZ
Advogado do(a) REQUERENTE: VALDELICE DA SILVA VILARINO - RO5089
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - RPVS EXPEDIDAS
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7006226-77.2018.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MIRIAN AUTO POSTO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE RICARDO STRAPAZZON DETOFOL - RO4234
EXECUTADO: JOSIMAR SILVA PEREIRA e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição de mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada, para no prazo 
de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas, conforme tabela abaixo. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853 
Processo : 7006109-13.2023.8.22.0002
Classe : ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: MARLENE PINTO BARBOSA
Advogados do(a) REQUERENTE: AMANDA SILVA DOS SANTOS - RO12064, GABRIELA DE LIMA SOARES - RO12071
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido - sentença servindo como alvará.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7017740-85.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIVANE LOPES MORAES
Advogado do(a) AUTOR: LEDAIANA SANA DE FREITAS - RO10368
REU: T. M. D. S. e outros (2)
Intimação DO MINISTÉRIO PÚBLICO - SENTENÇA
Fica o MINISTÉRIO PÚBLICO intimado da Sentença 91393091.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853 
Processo : 7000046-69.2023.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: M. D. S. R.
Advogados do(a) EXEQUENTE: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO - RO5890, MARISTELA GUIMARAES BRASIL - 
RO9182
EXECUTADO: J. S. Z. P.
Advogado do(a) EXECUTADO: SANDRA PIRES CORREA ARAUJO - RO3164
Intimação - EXEQUENTE
Fica a parte AUTORA intimada para manifestar quanto a impugnação apresentada pelo Executado.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7016386-30.2019.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: DOMINUS QUIMICA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR FABRICIO MENEGUELLO - PR37741
EXECUTADO: MUSTANG AGROPECUARIA LTDA - EPP e outros (2)
TERCEIRO INTERESSADO: ANDRE APARECIDO SIQUEIRA FILHO
Advogado do Terceiro Interessado: ANTONIO RERISON PIMENTA AGUIAR - OAB RO5993 
DESPACHO
Ante o trânsito em julgado da sentença, considerando a comprovação do pagamento pelo executado e, não havendo manifestação acerca 
do descumprimento do acordo, ARQUIVE-SE o feito.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO ao Cartório de Registro de Imóveis para liberação das averbações de penhora/ação judicial anotadas, 
devendo a parte interessada promover o encaminhamento da presente ao CRI.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito
Assinado eletronicamente por: ALEX BALMANT
13/07/2023 11:40:17
https://pjepg.tjro.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
ID do documento: 93263996 23071311401900000000089511220
Imprimir

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7001359-41.2018.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: NEILA SILVA FAGUNDES - RO7444
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - RPVS EXPEDIDAS
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7001659-27.2023.8.22.0002
Classe : EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: N. A. C. SOARES EIRELI e outros
Advogados do(a) EMBARGANTE: DONATO SANTOS DE SOUZA - PR63313, JOAO PEDRO BRITO DOS REIS - PR108439
EMBARGADO: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
Advogado do(a) EMBARGADO: RODRIGO TOTINO - SP305896
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7000792-34.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 2.718,48
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AUTOR: R. A. D. O., RUA JURITI 05, CASA POPULAR SETOR 03 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA, D. P. D. E. D. R., AVENIDA 
CANAÃ 2647, - DE 2639 A 2985 - LADO ÍMPAR SETOR 03 - 76870-417 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: R. N. D. O., CPF nº DESCONHECIDO, LINHA B 94, GLEBA 06, LOTE 41 ZONA RURAL - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA, I. 
N. D. O., CPF nº 73339660204, LINHA B 94, GLEBA 06, LOTE 41 ZONA RURAL - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA, A. A. D. O., CPF 
nº DESCONHECIDO, LINHA B 94, GLEBA 06, LOTE 41 ZONA RURAL - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: VANESSA ANGELICA DE ARAUJO CLEMENTINO, OAB nº RO4722
DESPACHO
Ao Ministério Público para parecer.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7002783-79.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Valor da Causa:R$ 31.273,74
AUTOR: JESSICA DOS SANTOS CAJUEIRO, CPF nº 01389070212, RUA DAS TURMALINAS 2241, - DE 2012/2013 A 2241/2242 
PARQUE DAS GEMAS - 76875-792 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DINAIR APARECIDA DA SILVA, OAB nº RO6736
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA DUQUE DE CAXIAS 1378 NOVA OURO PRETO - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Ante a informação de que não houve o pagamento da RPV, INTIME-SE o INSS para comprovar o pagamento dos valores no prazo de 10 
dias, sob pena de bloqueio de valores.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7012903-84.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa: R$ 9.560,30
AUTOR: ANDERSON DOS SANTOS MONTEIRO, CPF nº 00467887276, RUA QUARENTA E OITO 777 JARDIM ZONA SUL - 76876-
822 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ELIANE APARECIDA GUZO, OAB nº RO12550
RÉU: MAGNO APARECIDO LINO DOS SANTOS, CPF nº 00357575237, RUA FLORIANÓPOLIS 2925, - DE 2538/2539 A 2723/2724 
SETOR 03 - 76870-322 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: WILSON DE SOUSA NUNES JUNIOR, OAB nº RO10282
DECISÃO
Trata-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDOS DE DANOS MORAIS E MATERIAIS ajuizada por ANDERSON DOS 
SANTOS MONTEIRO YAMAMOTO em face de MAGNO APARECIDO LINO DOS SANTOS alegando que vendeu o veículo CORSA 
HATCH MAXX, TIPOPSG/AUTOMÓVEL, ano de fabricação/modelo 2010/2010, cor preta, placa NCG9432, chassi 9BGXH68P0AC192965, 
código RENAVAM 201872986 em 06/02/2015, contudo o requerido não efetuou a transferência.
Citado, o requerido apresentou contestação narrando que em 2018 vendeu o veículo para JEFERSON RODRIGUES DE SOUZA, razão 
pela qual o denunciou à lide.
Pois bem.
Analisando os autos, consoante as alegações das partes, verifico que não é caso de denunciação à lide, mas na verdade de inclusão do 
último adquirente no polo passivo, para formação de litisconsórcio passivo necessário.
Isso porque, é legitimado para integrar o polo passivo da lide em que se discute a obrigação de transferir veículo, seu adquirente, visto que, 
a depender da conclusão do processo, pode haver determinação de que o atual proprietário do bem cumpra as diligências necessárias. 
Além disso, é inquestionável a relação jurídica indireta entre as partes, visto que a propriedade de bem móvel se transfere por tradição e 
que cabe ao novo adquirente realizar a transferência para si (art. 123 do CTB), sendo certo que, após o contrato originário realizado entre 
o autor e requerido, houve envolvimento de terceiro, Jeferson Rodrigues de Souza.
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Dessa forma, indefiro o pedido de denunciação à lide. Todavia, determino a inclusão de JEFERSON RODRIGUES DE SOUZA, brasileiro, 
maior, solteiro, portador do RG sob o nº 1056863 SESDEC/RO e inscrito no CPF/MF sob o nº 013.390.152-18, residente e domiciliado à 
rua “B”, n. 7160, bairro Embratel, município de Vilhena/RO, CEP 76986-566, no polo passivo.
À CPE para promover a inclusão no PJE.
Cite-se para responder a ação em 15 dias.
Após, dê-se vistas às partes para manifestação em igual prazo.
Somente decorrido o prazo, venham conclusos.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.brProcesso n. 7008873-69.2023.8.22.0002
Classe Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto Alienação Fiduciária
AUTOR: B. T. D. B. S. 
ADVOGADO DO AUTOR: GRAZIELA CARDOSO DE ARAUJO FERRI, OAB nº SP184989 
REU: E. D. B. 
REU SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
A parte autora requereu a desistência da ação, por não possuir mais interesse no prosseguimento do feito (ID 52985485).
Posto isto, nos termos do artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo ajuizado por B. T. D. B. 
S.em face de E. D. B. e, em consequência, ordeno o seu arquivamento.
Revogo a liminar concedida anteriormente. 
Tratando-se de pedido de desistência do feito verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, razão pela qual 
considero o trânsito em julgado nesta data.
Sem custas finais.
P.R.I. Arquive-se.
Ariquemes/,13 de julho de 2023 
Alex Balmant 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7004116-37.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 5.594,20
AUTOR: J. V. A. D. S., RUA PARANAVAÍ 4496, - DE 4487/4488 A 4786/4787 SETOR 09 - 76876-336 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLA PERON DE MEDEIROS, OAB nº RO5764, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RÉU: T. A. D. S., CPF nº DESCONHECIDO, DESCONHECIDO DESCONHECIDO - 78700-200 - RONDONÓPOLIS - MATO GROSSO
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Ante o pedido da exequente e, tratando-se de cumprimento de sentença, arquive-se o feito.
Anoto que o processo poderá ser desarquivado a qualquer tempo, sem prejuízo ao credor, à vista da localização de bens penhoráveis.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br 
Processo n.: 7013993-30.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 13.200,00
Última distribuição:29/08/2022
Autor: JANE DA SILVA AZEVEDO, CPF nº 76663370278, RUA ELSA DE QUEIROZ 4393 BOM JESUS - 76874-158 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho
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Providencie a escrivania, a alteração da classe processual que passe a constar como cumprimento de sentença.
Considerando o teor do aresto retro, intime-se o INSS, COM URGÊNCIA, para que implante o benefício concedido, no prazo de 30 dias.
1. Após implantado o benefício, e com o intuito de melhor atender ao princípio da duração razoável do processo, possibilito à autarquia 
requerida dar início a EXECUÇÃO INVERTIDA.
Para tanto, intime-se o devedor INSS para apresentar, via PJE, no prazo de 15 dias, a conta de liquidação do crédito que entende devido.
2. Em seguida, intime-se a parte autora para se manifestar quanto a execução invertida apresentada pelo requerido.
2.1 CONCORDANDO com os cálculos apresentados pelo INSS, expeça-se o necessário para o pagamento (RPV/Precatório), sem 
necessidade de retorno dos autos à conclusão.
2.2 Após a expedição da requisição de pagamento, tornem os autos conclusos para extinção.
3. Com a informação de pagamento, desde já autorizo a expedição de alvará para levantamento do valor a ser depositado nos autos, 
devendo ser expedido em nome do(a) exequente e de seu(ua) patrono(a), respectivamente, quanto ao saldo devedor e honorários 
advocatícios.
4. NÃO concordando a parte exequente com os cálculos apresentados, remetam-se os autos à contadoria do juízo para apuração do 
valor devido. 
4.1 Na sequência, às partes para manifestação.
Em seguida, tornem-me conclusos.
Intimem-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7009056-40.2023.8.22.0002
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Valor da Causa: R$ 1.000,00
AUTOR: JOAO LUCAS PEREIRA DA CRUZ, CPF nº 10144983257, RUA LÍRIO 2409, BAIRRO JARDIM PRIMAVERA CENTRO - 76862-
000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ERICA GISELE CASARIN SILVA, OAB nº RO9502
DECISÃO
Trata-se de pedido de alvará para autorização de venda de bem móvel de copropriedade de menor incapaz.
Compulsando os autos, verifico que a presente ação, embora declinada a competência a esta unidade, fora inicialmente distribuída por 
sorteio ao Juízo da 2ª Vara Cível desta Comarca.
Pois bem. 
De acordo com o art. 55 do Código de Processo Civil, reputam-se conexas duas ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a 
causa de pedir.
A razão de ser do instituto da conexão é evitar que sejam proferidas decisões antagônicas, por juízos distintos, em casos que se 
relacionam e, ao mesmo tempo, conferir concretude ao princípio da economia processual.
Com efeito, o Juízo onde tramitou o inventário (processo 7019049-44.2022.8.22.0002), não é atrativo universal, pois desprovido de força 
em puxar ações em geral promovidas pelos sucessores ou espólio representado pelo inventariante.
O pedido de alvará para venda de bem móvel de copropriedade de incapaz põe-se fora do leque daqueles afetáveis pela força atrativa do 
inventário, ainda que o bem tenha sido recebido por herança.
Em que pese ação que guardaria interesse reflexo conectável à herança, não afetará o inventário, o qual encontra-se encerrado desde 
maio/2023, nem sofrerá a vis atractiva do art. 48 do novo Código de Processo Civil.
A vis actrativa do inventário opera quando efetivamente ao Juízo próprio tocar decidir questões pertinentes, como as que envolvam 
partilha de bens, às ações de sonegados (arts. 1.992 e seguintes do CC), à habilitação de credores (arts. 1.997 e seguintes do CC), à 
colação de bens (arts. 2.002 e seguintes do CC), ou medidas urgentes.
O pedido de alvará, ainda que diga respeito a um bem recebido por herança, reserva-se de competência própria e alheia ao inventário, 
porquanto não se configura hipótese de conexão ou continência a exigir a distribuição por dependência (art. 286 do Código de Processo 
Civil).
Nesse sentido:
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL PARA AUTORIZAR A VENDA DE IMÓVEL DE MENOR 
INCAPAZ. LIDE QUE NÃO VERSA DIRETAMENTE SOBRE NENHUMA QUESTÃO DE DIREITO DAS SUCESSÕES. COMPETÊNCIA 
DA VARA DE FAMÍLIA PARA A QUAL A AÇÃO FOI DISTRIBUÍDA ORIGINARIAMENTE. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE. (Conflito 
de Competência Nº 70066686759, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sandra Brisolara Medeiros, Julgado em 
24/09/2015, grifou-se).
Nessa quadratura, não há razão para a reunião das ações dada, repita-se, a inexistência de dependência e/ou prevenção entre as 
demandas, à luz do disposto no artigo 286 do CPC (em especial, seus incisos I e III).
Assim, DEVOLVA-SE o feito a 2ª Vara Cível desta Comarca, uma vez que não há na hipótese conexão ou outra circunstância que atraia 
a competência deste juízo. 
Proceda-se a redistribuição dos autos, com as baixas e anotações de estilo.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 13 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
ÓRGÃO EMITENTE: Ariquemes - 4ª Vara Cível
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prazo: 20 dias)
DE: LARA BEATRIZ ROCHA DA SILVA CPF: 041.515.122-84, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: NOTIFICAR a parte Requerida para pagar as custas processuais (Iniciais e Finais) do processo em epígrafe, no prazo 
de 15 (quinze) dias. O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa. O prazo inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: O boleto para pagamento pode ser emitido através do site www.tjro.jus.br acessando: Boleto bancário>Custas 
Judiciais>Emissão de Guia de Recolhimento vinculada ao processo ou pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Processo: 7002671-13.2022.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Exequente: KALINE GONZAGA DOS SANTOS CPF: 023.880.412-79
Executado : LARA BEATRIZ ROCHA DA SILVA CPF: 041.515.122-84
Sentença ID 93223370: “(...) Determino à CPE que verifique a existência de custas pendentes. Havendo, intime-se a parte executada para 
pagamento em 15 dias sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.(...)
Sede do Juízo: Fórum Cível, Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, e-mail: cpeariquemes@tjro.jus.br
Ariquemes, 14 de julho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7017561-54.2022.8.22.0002
Classe : REQUERIMENTO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE (12138)
REQUERENTE: M. L. CONSTRUTORA E EMPREENDEDORA LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: ARLINDO FRARE NETO - RO3811, KARINE SANTOS CASTOR - RO10703, MARCUS VINICIUS DA 
SILVA SIQUEIRA - RO5497
REQUERIDO: AURINO GOMES DOS SANTOS e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo: 7015097-57.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Oferta e Publicidade
Valor da Causa: R$ 11.133,93
AUTOR: EDIVANEI SIQUEIRA DA SILVA, CPF nº 94546835272, AV. JORGE TEIXEIRA, 3298, BAIRRO SETOR 2 3298, AVENIDA 
JORGE TEIXEIRA 3628 CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: THIAGO GARCIA DE SOUZA, OAB nº RO11779
REU: MAXMIX COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 03002339000115, AVENIDA RIO MADEIRA 3288, - DE 2784 A 3298 - LADO PAR 
FLODOALDO PONTES PINTO - 76820-408 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: JULIO CESAR GOULART LANES, OAB nº AL9340
DESPACHO
As custas finais não foram recolhidas, conforme certidão de ID. 93237466.
Tendo em vista que já houve a notificação do autor, aguarde-se o decurso do prazo para pagamento das custas finais.
Sem pagamento, expeça-se certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual. 
Pagas as custas ou protestadas, ARQUIVE-SE.
Intime-se e cumpra-se.
SERVE DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7016759-90.2021.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 58.855,90
Última distribuição:03/11/2021
Autor: N. DE OLIVEIRA - ME, CNPJ nº 14286485000136, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO 2041-A, - DE 5363 AO FIM - LADO ÍMPAR 
LOTEAMENTO RENASCER - 76873-027 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MAYRA MIRANDA GROMANN, OAB nº RO8675, LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK, OAB nº RO4641, 
YASMINE PIVOTTI ARNEIRO, OAB nº RO9499
Réu: IRINEU DA SILVA VICENTE, CPF nº 99303817249, KM 15, LOTE 12, ZONA RURAL s/n, SÍTIO NOVA ESPERANÇA LINHA 64 - 
76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Compulsando os autos, verifico que a parte exequente requereu a expedição de ofício à IDARON para que informe quanto a existência 
de semoventes cadastrados em nome do(a) executado(a), alegando que obteve informação de que ele possui reses.
Assim, considerando que: 
(i) incumbe à parte exequente diligenciar em busca de bens da parte executada servíveis à satisfação do crédito; 
(ii) referida informação não é fornecida pela IDARON diretamente à parte credora; e 
(iii) a expedição de ofício do juízo diretamente ao IDARON implica a prática de diversos atos de cartório e no retardamento do feito, bem 
como em prejuízo ao bom andamento dos demais processos.
DEFIRO a expedição de ofício, autorizando a IDARON a fornecer, diretamente ao advogado da parte credora, relatório com o saldo de 
semoventes registrados em nome da parte executada IRINEU DA SILVA VICENTE, CPF nº 99303817249, bem como a localização de 
animais, se houver, no prazo de 15 dias contados do recebimento do ofício.
Por economia e celeridade processual, via desta Decisão servirá de ofício, cabendo à parte credora imprimi-la e apresentá-la ao IDARON, 
dentro do prazo de validade de 15 dias.
Registre-se que o ofício não confere ao seu portador qualquer preferência de atendimento ou isenção de eventuais taxas ou custas de 
qualquer natureza, as quais, havendo, ficam a cargo da parte interessada na aludida informação.
No prazo de 30 dias da presente Decisão, deverá a parte exequente manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, apresentando 
cálculo atualizado do débito, bem como resultado da diligência realizada junto ao IDARON.
Se inerte a parte no prazo assinalado, suspenda nos termos do art, 921, III do Código de Processo Civil, o que ocorrerá em arquivo 
provisório, eis que inexiste prejuízo a parte para adoção desta medida. 
Decorrido o prazo de suspensão, passará a correr imediatamente o prazo da prescrição intercorrente.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO.
{{orgao_julgador.cidade}}, {{data.extenso_sem_dia_semana}} 
{{orgao_julgador.juiz}} 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7014212-43.2022.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 4.697,70
AUTOR: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS SERVIDORES PUBLICOS NO ESTADO DO ACRE SICOOB ACRE, 
CNPJ nº 03528402000151, AVENIDA BRASIL 420, - LADO PAR CENTRO - 69900-078 - RIO BRANCO - ACRE
Advogado do(a) AUTOR: JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB nº PR60295, ESTEVAN SOLETTI, OAB nº RO3702A
RÉU: EVERSON LUIZ DE MELLO 70045992991, CNPJ nº 12139448000170, CINCO 6206, CASA JARDIM ZONA SUL - 76876-849 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
O exequente pugnou pela validação da tentativa de citação via WhatsApp realizada pelo oficial de justiça.
A intimação por intermédio do WhatsApp é admitida desde que suficientemente comprovada a identidade do destinatário, tal como o STJ, 
através da sua 5ª Turma já definiu no julgamento do HC 860813, no âmbito penal.
Nessa toada, o ministro Sebastião Reis Júnior explicou que “não há impedimento para que o oficial de justiça cumpra a citação por meio 
de ciência remota – inclusive por intermédio de diálogo mantido em aplicativo de mensagens –, desde que o procedimento adotado pelo 
servidor seja suficiente para atestar a identidade do citando e que sejam observadas [...]”.
Para tanto, essa autenticação deve ocorrer por três meios principais: o número do telefone, a confirmação escrita e a foto do executado. 
No caso concreto, o próprio oficial de justiça na certidão de id n. 92434329 consignou que “DEIXEI de efetuar a CITAÇÃO da EVERTON 
LUIZ DE MELLO por não seu representante legal não ter cumprido os requisitos necessários para que a citação constituá-se como válida”. 
Assim, não há como reputar válida a citação por ausência dos requisitos para confirmação da diligência, corroborado pelo próprio oficial 
de justiça, especialmente a fim de evitar futura arguição de nulidade.
Colaciono julgado nesse sentido:
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JUSTIÇA GRATUITA. PARTE RÉ. CONCESSÃO. Demonstrado que a parte ré era reclamante no processo principal, no qual beneficiária 
da justiça gratuita, cabível igual concessão nos autos da presente rescisória. Incidência do disposto no art. 790, § 3º, da CLT. Outrossim, 
o processo original, em fase de execução, no qual a parte ora ré busca o pagamento de verbas trabalhistas, quedou suspenso por decisão 
proferida nestes autos. Gratuidade deferida. AÇÃO RESCISÓRIA. VÍCIO DE CITAÇÃO. NULIDADE INSANÁVEL. ART. 966, V, DO 
CPC. COMUNICAÇÃO POR APLICATIVO DE MENSAGENS. WHATSAPP. CONFIGURAÇÃO. A citação via aplicativo de mensagens, 
“Whatsapp”, conquanto se possa utilizar excepcionalmente, deve ser dotada de medidas que garantam a autenticidade da identidade 
do citado. Ato a ser realizado com as cautelas necessárias diante da importância que se reveste para a concretização da garantia do 
devido processo legal. A citação possibilita que a parte reclamada tenha conhecimento dos termos do processo e possa exercer seu 
direito de defesa. É, em síntese, ato processual que assegura o inafastável direito à informação, abrindo o espaço, quando validamente 
concretizada, para a estabilização da relação processual. Observado vício de citação no processo originário, em que a parte reclamada 
fora cientificada via aplicativo de mensagens (“whatsapp”) sem confirmação do destinatário, impõe-se a rescisão do julgado. Ação 
procedente. (TRT-7 - AR: 00806204720215070000 CE, Relator: JOSE ANTONIO PARENTE DA SILVA, Seção Especializada I, Data de 
Publicação: 31/05/2022) 
Dessa forma, considerando a indicação de número de telefone supostamente do executado, expeça-se novo mandado para nova tentativa 
de citação do executado. Desde já, autorizo a citação pelo aplicativo WhatsApp pelo oficial de justiça, desde que presentes os requisitos 
para verificação inequívoca da identidade do executado, bem como ciência do teor do mandado.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7019778-70.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Valor da Causa: R$ 297.000,00
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI, CNPJ nº 03222753000130, 
RUA CALÇADÃO HEITOR VILLA LOBOS 3613 SETOR INSTITUCIONAL - 76872-866 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCENO JOSE DA SILVA, OAB nº RO4640
REPRESENTADO: ELIANI URBANSKI, CPF nº 65335945168, RUA DO SABIÁ 1271, - ATÉ 1422/1423 SETOR 02 - 76873-118 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REPRESENTADO: PAULA LOPES DA ROCHA, OAB nº RO12109, WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES, OAB 
nº RO3272, VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES, OAB nº RO2368
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de sentença em que as partes realizaram acordo, requerendo a sua homologação. (ID. 93233737).
Já houve o pagamento. (ID. 93233738).
DECIDO. 
As partes estão bem representadas, o objeto é lícito e o direito transigível, de modo que é cabível a homologação do acordo formalizado.
Posto isto, homologo o acordo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no artigo 487, inciso III, alínea “b”, do Código 
de Processo Civil.
Em consequência, julgo EXTINTA a execução, nos termos do artigo 924, inciso III, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários. (Art. 8º, I, da Lei 3.896/2016)
Ante a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data (Art. 1000 do CPC).
P. R. I. 
ARQUIVE-SE.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo: 7009318-87.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Valor da Causa: R$ 4.617,59
AUTOR: JONALDO MEDEIROS, CPF nº 32943148768, RUA SAINT CLAIR GRANT 3452 LAGOINHA - 76829-816 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS, OAB nº RO4108
REU: GILVAN OLIVEIRA DA SILVA, CPF nº 61341886204, RUA DIAMANTES 1740, - DE 2240 A 2490 - LADO PAR PARQUE DAS 
GEMAS - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA 
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JONALDO MEDEIROS, qualificado(a) nos autos ajuizou Ação de Procedimento Comum Cível em face de GILVAN OLIVEIRA DA SILVA. 
Trata-se de pretensão em que o autor postulou a desistência do feito antes de apresentada a contestação pela parte contrária e da 
realização da audiência de conciliação.
Note-se que o art. 485, §4º do CPC, estabelece que haverá necessidade de consentimento do réu para o autor desistir da ação apenas 
quando já oferecida a contestação.
Isto posto, homologo a desistência da ação, e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do Código de 
Processo Civil, determinando o seu consequente e imediato arquivamento, após as anotações e formalidades pertinentes.
Sem custas finais.
Considerando que ao tempo do pedido de desistência não havia sido apresentada a contestação, deixo de condenar o autor ao pagamento 
de honorários (art. 90 e art. 485, §4º do CPC). 
Ante a desistência da parte autora, a presente decisão transita em julgado nesta data (art. 1.000, CPC).
Recolha-se o mandado de citação distribuído, dando ciência ao oficial de justiça e ao NUCOMED da desistência da ação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Arquive-se.
SERVE DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7017071-32.2022.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: VANILDA TEREZA DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE WILHAM DE MELO - RO3782
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa no ID. 92063092.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7010800-70.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 12.712,00
AUTOR: NILTON LEITE, CPF nº 16217543249, AFONSO JOSÉ, setor 01 2936, - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ATALICIO TEOFILO LEITE, OAB nº RO7727, NILTON LEITE JUNIOR, OAB nº RO8651, LUIZ FERNANDO 
TORREJAES ROMERO, OAB nº RO10471
RÉU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Extrai-se dos autos que a procuração juntada foi outorgada pelo autor e Ana Dar’c de Melo Leite, que é parte na ação, há de quatro anos 
antes da propositura da ação (ID Num.93283866).
Em razão desse contexto, a jurisprudência, privilegiando o interesse da parte muitas vezes vulnerabilizada pelo pouco - ou pela falta de 
- conhecimento específico na área jurídica, está evoluindo no sentido de que: verificando o juiz, ao despachar a inicial, mormente pelo 
decurso de tempo desde a outorga da procuração, é possível exigir que seja emendada a inicial, com a apresentação de instrumento 
atualizado.
Inclusive, a Corregedoria de alguns tribunais, a exemplo do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, recomenda aos magistrados que 
exijam a juntada de documentos atualizados, a fim de resguardar os interesses do jurisdicionados.
A respeito do tema, cito julgado:
EXIGÊNCIA DE PROCURAÇÃO ATUALIZADA. LONGO LAPSO ENTRE A OUTORGA E A APRESENTAÇÃO EM JUÍZO. PODER 
GERAL DE CAUTELA DO MAGISTRADO. NÃO CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
PRECEDENTES. 1. É possível a exigência de procuração atualizada, com fundamento no poder de cautela do magistrado, sobretudo 
quando decorridos quase 02 (dois) anos entre a outorga e a apresentação em juízo. 2. Oportunizada a juntada de procuração atualizada, a 
parte sustentou a sua desnecessidade. 3. Extinção do processo sem julgamento do mérito pelo não cumprimento de diligência indispensável 
à instauração da relação processual. 4. Precedentes deste colegiado. (TRF-4 - RECURSO CÍVEL: 50118648720184047204 SC 5011864-
87.2018.4.04.7204, Relator: ERIKA GIOVANINI REUPKE, Data de Julgamento: 20/03/2019, SEGUNDA TURMA RECURSAL DE SC)
O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia também já se manifestou nesse sentido. A título de exemplo, cito a ementa do recurso 
de apelação interposto nos autos n. 7001021-98.2017.8.22.000, julgado em 19/06/2019, pela 2ª Câmara Cível, em voto de relatoria do 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia: 
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Apelação Cível. Emenda à inicial. Não atendimento. Indeferimento da inicial. A ausência de requisito necessário para o regular 
processamento do feito resulta no indeferimento da petição inicial. Não evidenciadas as características e, se após intimada a parte 
para emendar esta não atender à determinação do juízo, deve ser mantido o indeferimento da inicial. (TJ-RO - autos n. 7001021-
98.2017.822.0003). Grifei.
1. Dito isso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, emende a inicial, apresentando procuração atualizada em nome do 
autor, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 320 e 321, caput e parágrafo único do CPC.
2. No mesmo prazo, deverá a parte autora providenciar o recolhimento das custas, atentando-se que não será designada audiência de 
conciliação no presente feito, devendo, portanto, a parte recolher as custas até o valor de 2% sobre o valor da causa, nos termos do Art. 
12, I e § 1º, da Lei Estadual 3896/2016, sob pena de indeferimento.
3. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7000412-11.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DISTRIBUIDORA EBENEZER LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: NILTON LEITE JUNIOR - RO8651
REU: ADEMILSON RUFINO DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7008992-30.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCINETE OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS BENJAMIM CORDEIRO MORAIS JUNIOR - OAB/BA 69145
REU: BANCO DO BRASIL
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 12/09/2023 08:30
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, com o número (69) 3309-8140 , e-mail, cejuscari@tjro.jus.br , e-mail, 
preferencialmente por whatsapp, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir 
do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
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4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7004548-85.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Contratos Bancários, Lei de Imprensa, Tarifas
Valor da Causa: R$ 10.256,60
EXEQUENTE: LUIS ROBERTO BRANCO, CPF nº 61041351291, GLEBA 01 LT 11, ZONA RURAL DE CUJUBIM LH CA 04 - 76864-000 
- CUJUBIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCOS ROBERTO FACCIN, OAB nº RO1453
EXECUTADO: BANCO BRADESCO S.A., , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330, BRADESCO
SENTENÇA 
LUIS ROBERTO BRANCO, qualificado(a) nos autos ajuizou Ação de Cumprimento de Sentença em face de BANCO BRADESCO S.A.. 
1. Efetuado o pagamento, o exequente foi intimado para manifestação (ID. 92557764), sob pena de presunção de aceitação tácita quanto 
aos valores depositados como sendo o pagamento integral da obrigação e deixou de apresentar manifestação.
2. Diante do pagamento do débito e da anuência tácita do exequente, dou por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto 
o feito com fulcro no artigo 924, II, do CPC.
3. Nesta data EXPEDI ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará eletrônico) ao banco, em favor do exequente e/ou de seu(s) advogado(s) 
constituído(s) para levantamento dos valores depositados em juízo, com as devidas correções/rendimentos/atualizações monetárias, 
devendo a instituição financeira zerar e encerrar as contas.
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Seguem as informações sintéticas do alvará eletrônico, como o beneficiário e os valores:
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 4.008,30 MARCOS ROBERTO FACCIN 28601629253 
1580311 - 2 Sim Direto na agência TOTAL R$ 4.008,30A) A parte favorecida deverá comparecer, a partir do primeiro dia útil posterior à 
assinatura deste expediente, à agência da Caixa Econômica Federal, munida de documentos de identificação com foto, para saque do 
valor creditado.
B) O alvará eletrônico deverá ser sacado em até 30 (trinta) dias, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, sob 
pena de transferência para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO, 
que desde já determino.
C) Saliento que não é necessário a impressão deste expediente e nem tampouco comparecimento da parte à sede deste Juízo, bastando, 
para tanto, comparecer à Caixa Econômica Federal para levantamento da ordem.
3. Não havendo levantamento dos valores no prazo, proceda-se à transferência dos valores para conta centralizadora do TJRO, conforme 
item “B”.
Zerada a conta judicial, estará o processo apto ao arquivamento quanto a este ponto.
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará sem 
necessidade de nova conclusão do processo.
4. Determino à CPE que verifique a existência de custas pendentes. 
Já houve a notificação do executado para pagamento das custas, aguarde-se o decurso do prazo de pagamento. 
5. P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
SERVE DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo: 7018031-85.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Cobrança indevida de ligações , Liminar , Análise de Crédito
Valor da Causa: R$ 15.694,16
AUTOR: ANTERO FERREIRA DE SOUZA FILHO, CPF nº 05414173800, RUA MÁRIO ANDREAZZA, - DE 8834/8835 A 9299/9300 SÃO 
FRANCISCO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DOUGLAS CARVALHO DOS SANTOS, OAB nº RO4069A
REU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., AVENIDA JABAQUARA 2819, - DE 2263 AO FIM - LADO ÍMPAR MIRANDÓPOLIS - 04045-004 
- SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905, PROCURADORIA DO BANCO C6 CONSIGNADO S/A
SENTENÇA 
I) RELATÓRIO 
ANTERO FERREIRA DE SOUZA FILHO ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS em face de BANCO C6 CONSIGNADO S.A., pois obteve a informação de que foi realizado um 
empréstimo consignado em seu benefício, por meio do contrato n.º 010001858848, no valor de R$ 4.388,16 (quatro mil, trezentos e 
oitenta e oito reais e dezesseis centavos), a ser pago em 84 (oitenta e quatro) parcelas de R$ 52,24. Sustenta que não celebrou, não 
autorizou (verbal ou expressamente) e nem assinou qualquer documento. Em tutela de urgência pleiteou a suspensão dos descontos. 
Ao final, a confirmação da tutela deferida, declarando-se a inexistência do débito por meio do contrato n.º 010001858848; restituição do 
indébito e indenização, a título de danos morais.
O pedido de tutela foi indeferido.
Na contestação, o requerido alegou a inexistência de vestígio de qualquer ilegalidade ou ilicitude na conduta adotada pelo réu ausência 
de comprovação da alegada fraude praticada por terceiros. Que no dia 13/10/2020, a parte autora contratou junto ao réu empréstimo 
consignado nº 010001858848, pelo qual adquiriu crédito no valor total de R$ 2.122,71. Requer a total improcedência.
A parte autora apresentou réplica.
Decisão no ID:87379201, deferindo a inversão do ônus da prova.
Determinada a juntada dos extratos bancários do autor, foram juntados no ID.91974100. Intimadas, as partes não se manifestaram.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido. 
II. FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de ação declaratória de nulidade de empréstimo consignado, em que pretende o autor que seja declarada a nulidade e restituição 
em dobro dos valores cobrados por não ter contratado o empréstimo, assim como condenação em indenização por danos morais.
Julgamento antecipado. 
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, “presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (DJU 17.09.90, P. 9.513).
No presente caso, há que se promover o julgamento antecipado da causa, na forma do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
III) MÉRITO.
Ao que consta dos autos, o requerido se desincumbiu de comprovar de forma válida a realização do contrato formulado com o autor, 
anexando o contrato por ele assinado (ID:o: 85224099), o TED referente ao valor contratado e o extrato comprovando o depósito na conta 
(ID: 91974100). 
Assim, evidenciado o depósito do valor financiado em conta do autor, perde plausibilidade a versão inicial no sentido de que não houve 
contratação e que não tinha conhecimento do contrato e descontos realizados.
Nesse sentido: 
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CONTRATO. EMPRÉSTIMO. NÃO RECONHECIMENTO. INDENIZAÇÃO. DECADÊNCIA. [...] 2. Embora a autora negue ter firmado o 
segundo contrato de empréstimo, o banco juntou documentos que contrariam tal alegação. O valor do empréstimo objeto da controvérsia 
foi liberado em favor da autora por meio de TED a outra instituição financeira, para conta titularizada por ela. E ela não negou que a 
conta lhe pertença. 3. Improcedência da ação mantida, ainda que por outros fundamentos. 4. Apesar da improcedência do feito, a autora 
alegou ter entrado em contato com o banco por diversas vezes para que ele esclarecesse a respeito do segundo empréstimo. Sem que 
ele procedesse a esse esclarecimento em favor de sua cliente, deu azo à propositura da ação, de modo que deve responder pelos ônus 
da sucumbência, nos termos do princípio da causalidade. 5. Recurso não provido, com observação quanto aos ônus de sucumbência. 
(TJ-SP , Relator: Melo Colombi, Data de Julgamento: 28/11/2012, 14ª Câmara de Direito Privado).
Contratar empréstimo, receber os valores e posteriormente vir a juízo pleitear indenização por danos morais esbarra nos princípios da 
boa-fé contratual, objetiva e subjetiva, bem como na vedação ao enriquecimento sem causa.
Reconhecer direito à indenização por contrato efetivamente firmado seria absurda hipótese de enriquecimento sem causa, com o aval do 
Judiciário, o que este juízo sempre procurará afastar, posto que apenas os atos comprovadamente ilícitos merecem reparação civil, nos 
termos da legislação vigente.
Ademais, a parte autora não apresentou ou pleiteou pela produção de outras provas que pudessem demostrar que não houve a contratação 
dos serviços do requerido ou que não tenha recebidos os valores referente ao empréstimo.
Levando em considerando que o autor está com os valores desde 2020 e não manifestou interesse na devolução, presume-se que 
fez uso da quantia e denota-se que houve uma aceitação tácita do empréstimo, tendo em vista que permaneceu com o numerário 
disponibilizado pela instituição bancária. 
Nesse sentido, cito decisões em casos semelhantes:
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. RECEBIMENTO DE CARTÃO DE CRÉDITO. ALEGAÇÃO DE DESCONTOS INDEVIDOS NO 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, SEM QUE O CARTÃO TIVESSE SIDO UTILIZADO OU DESBLOQUEADO. PROVA EM SENTIDO 
CONTRÁRIO. COMPROVAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DO CARTÃO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 1. Contratação de 
empréstimo consignado, com autorização de envio de cartão de crédito e débito. Caso em que restou comprovada a utilização do cartão, 
tanto na forma de saque autorizado (fl. 70), cujo valor foi creditado na conta da autora (fl. 67), quanto para compras, conforme se observa 
nas faturas de fls. 76/80. 2. Evidenciada a utilização do cartão pela autora, razão nenhuma lhe assiste na pretensão de cancelamento dos 
descontos, devolução em dobro de valores e indenização por danos morais. 3. Desse modo, o conjunto probatório dos autos sustenta 
o juízo de improcedência, uma vez que os documentos juntados evidenciam a contratação e utilização do cartão por parte da autora. 
Sentença mantida por seus próprios fundamentos. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71004027801, Terceira Turma Recursal 
Cível, Turmas Recursais, Relator: Luís Francisco Franco, Julgado em 14/03/2013).
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. CONSUMIDOR. ENVIO DE CARTÃO DE 
CRÉDITO SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO. ALEGAÇÃO DE DESCONTOS INDEVIDOS NO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA 
ROBUSTA DA UTILIZAÇÃO DO CARTÃO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. Caso em que restou comprovada a utilização 
do cartão, faturas de fls. 21/31, fato este que restou inclusive admitido pela própria autora em seu depoimento. Ainda que o cartão tenha 
sido enviado sem a devida autorização da autora, a utilização do plástico implica em aceitação tácita do mesmo, não havendo falar em 
restituição dos valores pagos, tampouco em indenização por danos morais. Cartão de crédito que previa desconto do valor mínimo da 
fatura em benefício previdenciário, sendo os descontos efetuados devidos. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71005163191, 
Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Roberto Carvalho Fraga, Julgado em 30/06/2015). Grifo nosso.
Assim sendo, os pedidos contidos na petição inicial merecem ser refutados.
IVI - DISPOSITIVO
Face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de ANTERO FERREIRA DE SOUZA FILHO em face de BANCO C6 CONSIGNADO S/A, 
nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado a 
causa. No entanto, considerando que é beneficiário da justiça gratuita, a exigibilidade de tais obrigações ficará suspensa, nos termos do 
art. 98, § 3º, do CPC.
Em caso de recurso, intime-se a parte recorrida para contrarrazoar no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Juízo ad quem, 
independentemente de nova conclusão.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7006484-48.2022.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: IRENE PEREIRA BENTO DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: GUSTAVO ALVES DE SOUZA - RO11958
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito, informando se houve a implementação do 
benefício, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7017922-08.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 101.928,90
AUTOR: GABRIELA GUERREIRO DOS SANTOS CEZARIO, CPF nº 96000872291, AVENIDA DO CACAU 1719, CENTRO SETOR 02 
- 76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA, JEFFERSON GUERREIRO SANTOS, CPF nº 80315097272, AVENIDA DO CACAU 1719, 
CENTRO SETOR 02 - 76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA, JOVITI PEREIRA DOS SANTOS, CPF nº 06085443889, AVENIDA 
DO CACAU 1719, CENTRO SETOR 02 - 76889-000 - CACAULÂNDIA - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO BARBOSA, OAB nº RO10818, JOAO BATISTA BATISTI, OAB nº RO7211
RÉU: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, CNPJ nº 17197385000121, AVENIDA JORNALISTA ROBERTO MARINHO 85, 20 
ANDAR BROOKLIN NOVO CIDADE MONÇÕES - 04576-010 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do(a) RÉU: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289
SENTENÇA
JOVITI PEREIRA DOS SANTOS, JEFFERSON GUERREIRO SANTOS e GABRIELA GUERREIRO DOS SANTOS CEZARIO ajuizaram 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DE VIDA em face de ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A alegando, em resumo, que a falecida 
possuía cobertura de assistência funerária, além do pagamento de 30 (trinta) vezes o salário de remuneração recebido pela segurada 
na época de sua morte, mas que a seguradora negou o pagamento. Requer a condenação da requerida ao pagamento da indenização 
securitária. Juntou documentos.
A inicial foi recebida no id: 66341647, ocasião em que foi deferida a gratuidade aos autores.
Citada, a requerida apresentou contestação no id: 74291365. Alegou preliminar de ilegitimidade passiva e incompetência do juízo. No 
mérito, sustentou a inadimplência da autora e perda do direito à indenização. Requereu a improcedência. Juntou documentos.
Houve réplica.
Determinou-se a inversão do ônus da prova. Intimados quanto a produção de outras provas, a parte autora requereu a intimação da 
requerida para apresentação da apólice de seguro e termo de regularização. Já a requerida, nada requereu.
No id: 77077126 o pedido dos autores foi deferido e determinada a intimação da requerida para apresentação dos documentos em 30 
dias.
A requerida juntou documentos no id: 78075120.
Considerando que não houve a apresentação de documentos na íntegra pela requerida, determinou-se a busca e apreensão dos 
documentos (id: 82734749).
Houve manifestação da parte autora informando o cumprimento do mandado.
Vieram-me conclusos.
É o relatório.
Decido.
DO JULGAMENTO ANTECIPADO
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista 
que a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, 
para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento ou outras 
diligências para a produção de novas provas.
DAS PRELIMINARES
DA ILEGITIMIDADE PASSIVA
O requerido alegou ilegitimidade passiva, sob o fundamento de que não possui contrato com a autora.
Relativamente à legitimidade da parte, é cediço que em regra somente podem demandar aqueles que forem sujeitos da relação jurídica 
material trazida a juízo. 
A legitimação, para ser regular, deve se verificar no polo ativo e passivo da relação processual. O autor deve estar legitimado para agir 
em relação ao objeto da demanda, devendo propô-la contra o outro polo da relação jurídica, de modo que o réu deve ser aquele que, por 
força da ordem jurídico material, deve adequadamente, suportar as consequências da demanda.
No caso dos autos, a parte autora apresentou os contracheques/fichas financeiras em nome da de cujus que comprovam que até o mês 
do seu falecimento houve o desconto de valores referentes ao seguro.
Portanto, a parte requerida possui pertinência subjetiva para ocupar o polo passivo da presente demanda, visto que diretamente 
relacionada com o contrato de seguro em comento. 
Isso porque, a eventual situação de ausência de cobertura securitária ativa na data do sinistro não configura, por si só, ilegitimidade 
passiva ad causam.
No mais, entendo que a análise do mérito permitirá uma melhor verificação da questão.
Dessa forma, afasto a preliminar arguida.
DA INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO
Alega o autor incompetência do juízo por prevenção e ratione persona.
No mesmo sentido, as preliminares devem ser afastadas, visto que não se verifica relação de prejudicialidade com a ação que tramita na 
2ª Vara da Fazenda Pública de Porto Velho/RO, de modo que não há a alegada incompetência. 
Além disso, quanto a alegada incompetência em razão da ratione persona, cabe mencionar que o Estado de Rondônia não figura no polo 
passivo, não havendo que se falar em incompetência absoluta deste juízo.
Isto posto, afasto a preliminar arguida e passo ao julgamento do mérito.
DO MÉRITO
Trata-se de cobrança de seguro de pecúlio.
A seguradora aduz que a apólice estaria cancelada por falta de pagamento, visto que o beneficiário não manifestou interesse em continuar 
o pagamento do prêmio, por outra via, que não o desconto em folha, em atendimento a comunicação feita através de informação no 
contracheque e publicação de jornal. 
Ao contrário do que alega a requerida, é incontroverso nos autos a existência do contrato de seguro firmado com a parte requerida, 
Apólice 8292 15, tendo por estipulante o IPERON, em favor da segurada SANDRA MARIA GUERREIRO SANTOS, falecida no dia 
10/03/2021, sendo os autores, respectivamente, cônjuge e filhos da falecida.
Não menos incontroverso é o fato de que os descontos em folha só cessaram após março de 2021 (contracheque no id: 65450877), posto 
que na folha de pagamento em comento há o desconto de SEGURO V.G. PECÚLIO no valor de R$73,26.
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A despeito disso, a seguradora aduz que a apólice estaria cancelada por falta de pagamento, visto que o beneficiário não manifestou 
interesse em continuar o pagamento do prêmio, por outra via, que não o desconto em folha, em atendimento a comunicação feita através 
de informação no contracheque e publicação de jornal.
Importante verificar se a publicação em jornal de grande circulação e o comunicado lançado em contracheque possuem a eficácia 
liberatória arguida pela requerida para acarretar a resolução contratual pelo silêncio do segurado.
Isso porque o cancelamento do contrato existente entre as partes necessita de prévia constituição em mora mediante interpelação 
extrajudicial (mora ex persona).
Isto é, para que a parte requerida tenha sua responsabilidade afastada perante a autora, por não pagamento do prêmio mensal securitário, 
necessário se faz provar de forma inequívoca a inércia do segurado após cientificado expressamente acerca do descumprimento de suas 
obrigações, bem como do pertinente prazo para restaurar a regularidade contratual. Do contrário, será nulo o cancelamento do seguro e 
a recusa de cobertura.
Nesse sentido, dispõe a Súmula 616 do STJ: “A indenização securitária é devida quando ausente a comunicação prévia do segurado 
acerca do atraso no pagamento do prêmio, por constituir requisito essencial para a suspensão ou resolução do contrato de seguro”.
Corroborando o raciocínio, a jurisprudência sobre o tema:
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DE VIDA. ERROR IN JUDICANDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. PAGAMENTO. DESCONTO EM 
FOLHA. CONTINUIDADE. AUSÊNCIA DE INTERPELAÇÃO. COBERTURA. OBRIGAÇÃO DE PAGAR O PRÊMIO. RECURSO NÃO 
PROVIDO. 1. Não sendo demonstrado a existência do error in judicando, não deverá ser anulada ou reformada a sentença. 2. Quando 
não comprovado a comunicação prévia do segurado acerca do atraso no pagamento, tal como a continuidade dos descontos, será 
devida a indenização, conforme entendimento do STJ, Súmula 616.” (TJRO, Apelação Cível, Processo n. 7006317-30.2019.822.0004, 2ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 25/06/2020)
Nesse trilhar, é patente nos autos que os argumentos trazidos pela requerida não podem prosperar.
Sendo assim, era ônus processual da parte requerida comprovar que constituiu o segurado em mora, que efetivamente procedeu à 
comunicação específica do cancelamento do seguro, demonstrar a existência de causa excludente da responsabilidade securitária, o que 
não aconteceu, eis que se limitou a apresentar comunicação geral no jornal de circulação da capital do estado e menção no contracheque 
- esta, na realidade, providenciada pelo Estado de Rondônia.
Doutro norte, a parte autora comprovou o fato constitutivo do seu direito, demonstrando a existência da apólice de seguro de vida 
vinculada à parte requerida, ao estipulante e à falecida, bem como os descontos em folha até março de 2021, mês do óbito.
Portanto, não há que se falar em cancelamento da apólice em razão de inadimplemento por parte do segurado, a uma porque não houve 
a efetiva comunicação do cancelamento do contrato e constituição do segurado em mora; a duas porque o prêmio do seguro continuou a 
ser descontado em seu contracheque até o mês anterior a seu óbito.
Assim, o pleito autoral merece acolhimento.
Acerca do valor da indenização, consta no Certificado Individual do Seguro cobertura Básica de Morte, o valor de R$72.035,49 e cobertura 
de Assistência Funeral com Custo Embutido, no valor de R$ 3.000,00 (id: 78075121), valores que serão considerados para fins de 
pagamento.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44).
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial deduzido por JOVITI PEREIRA DOS SANTOS, JEFFERSON GUERREIRO SANTOS 
e GABRIELA GUERREIRO DOS SANTOS CEZARIO, o que faço para CONDENAR a requerida ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A 
ao pagamento da cobertura securitária à parte autora, no valor de R$72.035,49 (setenta e dois mil, trinta e cinco reais e quarenta e nove 
centavos) e auxílio-funeral no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigido monetariamente a partir do pedido administrativo e com juros 
moratórios de 1 % ao mês desde a citação;
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Arcará a parte requerida ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios da parte contrária, estes fixados em 
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §2°, do CPC.
De modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por incompatíveis 
com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema. 
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7015222-30.2019.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCIANA FROZZA
Advogados do(a) AUTOR: ALLAN MONTE DE ALBUQUERQUE - RO5177, LEO ANTONIO FACHIN - RO4739
REU: OTAVIO SCALCON e outros
Advogado do(a) REU: ESTEVAN SOLETTI - RO0003702A
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais FINAIS. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853 
e-mail: interiorfiscaiscpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Ariquemes - 4ª Vara Cível
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prazo: 20 dias)
NOTIFICAÇÃO DE: OSVALDO FRANCISCO DA SILVA CPF: 409.701.752-72, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: NOTIFICAR a parte Executada para pagar as custas processuais Iniciais e Finais do processo em epígrafe, no prazo de 15 
(quinze) dias. O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa. O prazo inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: O boleto para pagamento pode ser emitido através do site www.tjro.jus.br acessando: Boleto bancário>Custas 
Judiciais>Emissão de Guia de Recolhimento vinculada ao processo ou pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Processo:7019732-81.2022.8.22.0002
Classe:EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente:JOSE LUIZ BISSOLI DA SILVA CPF: 001.120.122-30, MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO/RO CPF: 63.761.985/0001-98
Executado: OSVALDO FRANCISCO DA SILVA CPF: 409.701.752-72
DECISÃO ID 93179091: “(...) Custas por conta da parte executada (...)”
Ariquemes, 14 de julho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7014982-36.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa: R$ 20.604,00
AUTOR: CLEUSA COELHO FERREIRA, CPF nº 01241964203, LINHA C-105, TRAVESSÃO B-30, LOTE 51 s/n, INEXISTENTE ZONA 
RURAL DE ALTO PARAÍSO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN, OAB nº RO4988, VALDELICE DA SILVA VILARINO, OAB 
nº RO5089
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
I- RELATÓRIO 
CLEUSA COELHO FERREIRA ajuizou a presente AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL À PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, nos termos da Lei 8.742/93, alegando, em 
suma, padecer de CID-10 – F31 - Transtorno afetivo bipolar, CID-10 – F70 - Retardo mental leve,CID-10 – F41 - Transtorno de pânico 
(ansiedade paroxística episódica, CID-10 – G40 – Epilepsia, - DIABETES MELLITUS (E11), enfermidades que a torna incapaz de trabalhar 
e participar da vida social. Requer o pagamento de um salário-mínimo mensal. A inicial veio instruída de documentos.
A inicial foi recebida, determinada a citação da Autarquia requerida e designado médico perito e assistente social para deslinde do caso 
(ID: 81862568).
A parte requerida apresentou contestação no ID: 91422314, requerendo a improcedência dos pedidos iniciais argumentando que a parte 
autora possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Juntou documentos.
Laudo pericial no ID: 84525130.
Estudo social no ID:90295830. 
Houve réplica.
Vieram-me conclusos.
É o relatório.
Decido.
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II-FUNDAMENTAÇÃO 
O feito comporta o julgamento imediato da lide, nos exatos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto a 
matéria versada nos autos, embora seja de fato e de direito, não depende da produção de quaisquer outras provas, além daquelas já 
acostadas ao feito.
DO MÉRITO
A autora pretende a concessão de benefício assistencial à pessoa com deficiência, vez que o INSS negou o pagamento deste 
administrativamente.
O benefício pleiteado possui previsão no art. 203, inc. V, da Constituição Federal, e regulamentado pela Lei n. 8.742/93, em seu artigo 
20, que dispõe:
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 
(sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de 
um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 
mesmo teto.
§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento 
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 
§ 3º Observados os demais critérios de elegibilidade definidos nesta Lei, terão direito ao benefício financeiro de que trata o caput deste 
artigo a pessoa com deficiência ou a pessoa idosa com renda familiar mensal per capita igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-
mínimo. (Redação dada pela Lei nº 14.176, de 2021)
§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou 
de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.
Como se sabe, o direito ao benefício assistencial pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: condição de deficiente (incapacidade 
para o trabalho ou para a vida) e situação de risco social (estado de miserabilidade, hipossuficiência econômica ou situação de desamparo) 
do autor e/ou de sua família.
DA INCAPACIDADE
No tocante a incapacidade, a prova pericial é fundamental nos casos de benefício por incapacidade e tem como função elucidar os fatos 
trazidos ao processo. Submete-se ao princípio do contraditório, oportunizando-se, como no caso dos autos, a participação das partes na 
sua produção e a manifestação sobre os dados e conclusões técnicas apresentadas.
Cumpre ressaltar que o perito judicial é o profissional de confiança do juízo, cujo compromisso é examinar a parte com imparcialidade. 
Embora o juiz não fique adstrito às conclusões do perito, a prova em sentido contrário ao laudo judicial, para prevalecer, deve ser 
suficientemente robusta e convincente.
No caso dos autos, o médico do juízo constatou que a autora é “Portadora de: CID-10 – F31 - Transtorno afetivo bipolar, CID-10 – F70 
- Retardo mental leve,CID-10 – F41 - Transtorno de pânico (ansiedade paroxística episódica, CID-10 – G40 – Epilepsia, - DIABETES 
MELLITUS (E11)”.
Assim, consignou o expert ao responder aos quesitos:
a) O PERICIANDO apresenta algum impedimento de natureza física, intelectual ou sensorial? Qual a natureza do impedimento? 
Resposta: Sim. Física e motora, intelectual.
c). É possível informar a data do início da doença? Responder fundamentalmente de acordo com os exames apresentados.
Resposta: Desde de 2015 que tenha documentação médica.
e). O PERICIADO está sendo submetido a tratamento médico ou medicamentoso? É possível indicar se o tratamento está sendo eficaz 
e qual o prognóstico do tratamento? 
Resposta: Sim, medicamentoso (sintomático).
f). O impedimento pode ser considerado de longo prazo (superior a dois anos, podendo ser considerado o período anterior e posterior à 
perícia)?
Resposta: Longo prazo. - destaquei 
2. Apresenta, parte autora, doença que o incapacita para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência? 
Resposta: Sim.
i). Necessita de auxílio de terceiros, para executar tarefas diárias em sua residência, como alimentação, higiene pessoal, etc?
Resposta: Sim, para atividades como mexer com fogão, contar dinheiro, locomoção. 
j). Caso tenha confirmado diagnóstico de doença mental, a parte autora tem discernimento para praticar os atos da vida civil com 
habilidade para compreender o sentido e consequência dos atos praticados? 
Resposta: Não.
CONCLUSÃO E CONSIDERAÇÕES MÉDICAS-LEGAIS 
Dessa forma, levando em consideração o diagnóstico que cursa a mesma, é do entendimento desta perita médica que a periciada NÃO 
POSSUI CONDIÇÕES LABORAIS, CARATER TOTAL E PERMANENTE. - destaquei.
Nesse sentido, vejamos também o entendimento jurisprudencial acerca do tema:
PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742/93. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA INCAPACITANTE PARA A VIDA 
INDEPENDENTE. A LOAS, EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL, NÃO FEZ DISTINÇÃO QUANTO À NATUREZA DA INCAPACIDADE, 
SE PERMANENTE OU TEMPORÁRIA, TOTAL OU PARCIAL. PROVA DA VULNERABILIDADE SOCIAL. SENTENÇA MANTIDA. 
APELAÇÃO DO INSS NÃO PROVIDA. 1. O artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93 no art. 20, preveem a 
prestação de assistência social a portador de deficiência física ou a idoso, desde que seja constatado não ter ele meios para prover 
sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família. Há presunção legal de que a família com renda mensal per capita inferior a 1/4 
do salário-mínimo não é capaz de promover de forma digna a manutenção do membro idoso ou portador de deficiência incapacitante 
(§ 3º, art. 20, Lei 8.742/93). 2. A família com renda mensal per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo não é capaz de prover de forma 
digna a manutenção do membro idoso ou portador de deficiência física (§ 3º, art. 20, Lei 8.742/93). Contudo, o legislador não excluiu 
outras formas de verificação da condição de miserabilidade. Precedentes do STJ, da TNU e desta Corte. 3. A perícia médica, constatou 
a incapacidade parcial e definitiva da autora para o trabalho habitual. 4. Verifica-se que em nenhuma de suas edições a Lei impôs 
como requisito ao benefício assistencial a incapacidade absoluta. Não cabe ao intérprete a imposição de requisitos mais rígidos do que 
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aqueles previstos na legislação para a concessão do benefício. (STJ - AgInt no AREsp 1263382 / SP 2018/0060293-2, Relator: Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de julgamento: 06/12/2018, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de publicação: DJe 19/12/2018 RSTP 
vol. 357 p. 148) 5. Situação de vulnerabilidade social constatada pelo laudo social. 6. DIB: desde a data do requerimento administrativo. 
Atrasados: correção monetária e juros moratórios conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
7. Mantidos os honorários sucumbenciais arbitrados pelo juízo a quo, acrescidos de 2% (dois por cento) por força do art. 85, 11 do CPC. 
8. Apelação não provida.(TRF-1 - AC: 10227793920204019999, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CÉSAR JATAHY, Data de 
Julgamento: 27/01/2021, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: PJe 22/02/2021 PAG PJe 22/02/2021 PAG) - destaquei.
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU IDOSO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
PREVISÃO CONSTITUCIONAL. REQUISITOS DO ART. 20 DA LEI 8.742/93 PREENCHIDOS. ALTERAÇÕES INCLUÍDAS PELA LEI 
13.146/2015. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, 
previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei 8.742/93, que consiste no pagamento de um 
salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos, com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. Conforme as alterações incluídas pela Lei 13.146/2015, 
para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento 
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Ademais, para a concessão do benefício, 
poderão ser utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnerabilidade. 
3. O Col. STF, ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.232-1/DF, declarou que a regra constante do art. 20, § 3º, da 
LOAS não contempla a única hipótese de concessão do benefício, e sim presunção objetiva de miserabilidade, de forma a admitir a 
análise da necessidade assistencial em cada caso concreto, mesmo que o quantum da renda per capita ultrapasse o valor de ¼ do 
salário mínimo, cabendo ao julgador avaliar a vulnerabilidade social de acordo com o caso concreto. ( AC 0043119-35.2016.4.01.9199, 
DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO LUIZ DE SOUSA, TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 04/03/2020 PAG.) 4. Demonstrado nos 
autos o preenchimento dos requisitos previstos no art. 20 da Lei 8.742/93, impõe-se a reforma da sentença para conceder o benefício de 
amparo assistencial, sem o qual a parte autora não poderá prover seu sustento. 5. Apelação da parte autora provida para, reformando 
a sentença, conceder o benefício de prestação continuada. (TRF-1 - AC: 10114486020204019999, Relator: DESEMBARGADORA 
FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS, Data de Julgamento: 08/07/2020, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: 13/07/2020) - 
destaquei.
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SEGURIDADE SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. LOAS. INCAPACIDADE 
E IMPEDIMENTO DE LONGO PRAZO EVIDENCIADOS. VULNERABILIDADE SOCIAL EVIDENCIADA. ALTERAÇÃO DA DIB. 
DESCABIMENTO. RECURSO DO INSS DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Trata-se de Apelação interposta pela parte ré, INSS, 
contra sentença procedente em pedido de concessão do benefício assistencial (BPC-LOAS). O magistrado sentenciante assegurou 
à autora a concessão do benefício assistencial previsto na Lei 8.742/93, com o pagamento de parcelas pretéritas desde a data da 
formulação do requerimento administrativo. 2. Quanto ao impedimento de longo prazo, nada há que se modificar na sentença. Na 
hipótese em análise, em resposta aos quesitos apresentados, o laudo médico pericial afirmou que a autora possui incapacidade total e 
permanente, tendo, portanto, impedimento de longo prazo. 3. Quanto ao requisito vulnerabilidade social, o Supremo Tribunal Federal, 
no julgamento do RE 580.963/PR, declarou a inconstitucionalidade parcial por omissão do art. 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93. Nesse 
cenário, tem-se entendido como parâmetro razoável, sem prejuízo de outros meios probatórios, o limite de renda per capita de até ½ 
salário mínimo, consagrado em diplomas posteriores à LOAS para fins de concessão de outros benefícios sociais a famílias de baixa 
renda, a exemplo da Lei nº 10.689/2003, que criou o Programa Nacional de Acesso a Alimentacao, e do Decreto nº 6.135/2007, que 
instituiu o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal. Necessária, por conseguinte, a análise conjunta das condições 
socioeconômicas em que se encontra inserida a parte autora. Ademais, restou consignado na perícia social que se encontra em situação 
de vulnerabilidade socioeconômica. 4. Descabida, ainda, a pretensão de reforma da sentença para alteração da DIB. Restou demonstrado 
que os requisitos para concessão do benefício já haviam sido preenchidos na data do requerimento administrativo, portanto não há que 
se falar em fixação na data de juntada do laudo. 5. Apelação desprovida. Sentença mantida. 6. Condenação da parte recorrente em 
honorários advocatícios, majorados para R$2.500 (dois mil e quinhentos reais) nos termos do art. 85, § 1º, § 2º, § 8º e § 11. (TRF-1 - AC: 
00617875420164019199, Relator: JUÍZA FEDERAL RENATA MESQUITA RIBEIRO QUADROS, Data de Julgamento: 14/02/2020, 1ª 
CÂMARA REGIONAL PREVIDENCIÁRIA DA BAHIA).- destaquei.
Portanto, vê-se que, diante do quadro concreto, a autora não possui condições de exercer atividades laborais que garantam seu sustento, 
já que sua incapacidade é TOTAL e PERMANENTE.
DA HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA
Em visita social, a assistente apresentou em seu laudo que “Conforme informações declaradas, a requerente reside em casa cedida, com 
5 cômodos: 02 quartos, 01 cozinha, 01 sala, 01 banheiro, casa de madeira. Mobília simples e antiga”.
Sobre a renda familiar, “a requerente não consegue realizar atividade laboral, a família conta apenas com benefício que o cônjuge recebe 
do INSS no valor 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais). Renda Per capita no valor de R$ 404,00 ( Quatrocentos e quatro reais)”.
A assistente social conclui dizendo: “A senhora Cleusa Coelho Ferreira não consegue realizar atividade laboral, devido ao seu quadro de 
saúde, a carteira de trabalho nunca foi assinada, pois antes de apresentar acompanhamento médico, conseguia trabalhar no sítio. Sem 
possibilidade de ingressar através da cota pois não tem escolaridade para esse tipo de serviço”.
Portanto, considerando o valor numérico, conjugado com outros fatores indicativos da situação de risco social, e considerando que 
o direito ao benefício de prestação continuada não pressupõe a verificação de um estado de miserabilidade extrema, bastando estar 
demonstrada a insuficiência de meios para o beneficiário, dignamente, prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família., 
entendo comprovada a hipossuficiência da parte autora.
Nesse diapasão, cabe consignar que o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal mantiveram o entendimento de que a 
renda mensal percebida não é o único critério a ser considerado para a aferição da condição de miserabilidade, explicitando que devem 
ser analisadas as diversas informações sobre o contexto socioeconômico constantes de laudos, documentos e demais provas:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE 
DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A 
RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1. Ao contrário do que sustenta o agravante, o Tribunal de origem adotou o entendimento pacificado pela Terceira Seção desta Corte, 
no julgamento do REsp. 1.112.557/MG, representativo da controvérsia, de que a limitação do valor da renda per capita familiar não 
deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de 
tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a 
hipossuficiência quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 2. O pedido foi julgado improcedente pelas 
instâncias ordinárias não com base na intransponibilidade do critério objetivo da renda, mas com fundamento na constatação de que não 
se encontra configurada a condição de miserabilidade da parte autora, uma vez que mora em casa própria ampla e conservada, possui 
carro e telefone, e as necessidades básicas de alimentação, vestuário, higiene, moradia e saúde podem ser supridas com a renda familiar 
informada. 3. Agravo Regimental desprovido. (STJ, AgRg no AREsp nº 538.948/SP, 1ª Turma, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, DJe 27/03/2015) - destaquei
[...]
Agravos regimentais em reclamação. Perfil constitucional da reclamação. Ausência dos requisitos. Recursos não providos. 1. Por 
atribuição constitucional, presta-se a reclamação para preservar a competência do STF e garantir a autoridade de suas decisões (art. 
102, inciso I, alínea l, CF/88), bem como para resguardar a correta aplicação de súmula vinculante (art. 103-A, § 3º, CF/88). 2. A 
jurisprudência desta Corte desenvolveu parâmetros para a utilização dessa figura jurídica, dentre os quais se destaca a aderência estrita 
do objeto do ato reclamado ao conteúdo das decisões paradigmáticas do STF. 3. A definição dos critérios a serem observados para 
a concessão do benefício assistencial depende de apurado estudo e deve ser verificada de acordo com as reais condições sociais e 
econômicas de cada candidato à beneficiário, não sendo o critério objetivo de renda per capta o único legítimo para se aferir a condição 
de miserabilidade. Precedente (Rcl nº 4.374/PE) 4. Agravos regimentais não providos. (STF, Reclamação nº 4154, Plenário, Relator 
Ministro DIAS TOFFOLI, DJe de 21/11/2013) - destaquei
Não se desconhece ainda que quanto ao requisito econômico, recentemente, a Lei 8.742/93 sofreu alterações trazidas pela Lei 14.176/21, 
que incluiu os §§ 11 e 11-A no Art. 20, com a possibilidade de se ampliar o limite de renda mensal familiar per capita previsto no § 3º do 
mesmo artigo para até 1/2 (meio) salário-mínimo, observado o disposto no art. 20-B da referida Lei, equivalente a renda familiar da autora 
e nos moldes do caso em apreço. 
Evidencia-se, pois, que a análise clínica da autora associada à perspectiva social as interações da sua limitação com as barreiras do 
contexto sociocultural no qual está inserida levam à conclusão pela incapacidade autorizadora do benefício.
Desta forma, não há nenhuma dúvida quanto à situação de vulnerabilidade da parte autora, bem como do seu estado incapacitante. 
Razão pelo qual é forçoso pugnar pela procedência do pedido.
III- DISPOSITIVO 
Pelo exposto alhures, julgo PROCEDENTE o pedido de CLEUSA COELHO FERREIRA, o que faço para:
a) CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS a CONCEDER o benefício de amparo social, no valor de um 
salário-mínimo, nos termos do art. 20, da Lei 8742/93, a partir do requerimento administrativo em 18/03/2022 (ID: 91422315).
b) CONCEDER a tutela antecipada, vez que presentes os requisitos do art. 300, do Código de Processo Civil, ou seja, a verossimilhança 
do pedido e o risco de dano, por conta de eventual demora no julgamento definitivo, determinando que o INSS implemente, imediatamente, 
o benefício ao autor, comprovando a implementação no prazo de 5 (cinco) dias.
As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez e são devidas desde a data do pedido administrativo em 18/03/2022 (ID: 
91422315).
A correção monetária deverá incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora deverão ser aplicados de 
acordo com os índices oficiais da Caderneta de Poupança e são devidos a partir da data da citação.
Sem custas.
Considerando que a sentença é ilíquida, atento ao inciso II do § 4º, do art. 85 do CPC, postergo a fixação dos honorários advocatícios 
quando da liquidação da sentença.
Decisão não sujeita ao reexame necessário, embora ilíquida, tendo em vista que, de acordo com o CPC, a sentença não está sujeita a 
duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos (art. 496, § 3º, inc. I).
Extingo o feito, com apreciação do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 
P. R. I. 
Após o trânsito em julgado, sem manifestação, arquive-se. 
SERVE DE INTIMAÇÃO E DE OFÍCIO.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito
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I) RELATÓRIO. 
LILIAN PATRICIA MIURA, qualificada nos autos ajuizou AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA 
DE URGÊNCIA em face de ENERGISA S/A alegando que efetuou um contrato de compra e venda de um imóvel urbano no Condomínio 
Residencial Eldorado, situado na Avenida Hugo W. Frey, no município de Ariquemes – RO, no qual a residência é situada na Rua 4, 4014, 
de modo que a propriedade está em fase de construção, conforme fotos.(ANEXO). Informou que por estar em construção e necessitar de 
energia elétrica solicitou a ligação de energia, sendo que a primeira solicitação foi na data 12 de abril de 2023, cujo protocolo 31403419, 
passaram-se os cinco dias úteis, não sendo atendido o pedido sendo que a Requerida se manteve inerte e não ligou a energia. Pleiteou 
a tutela provisória de urgência, no sentido de LIGAR/fornecer energia elétrica em seu imóvel, CONDOMÍNIO ELDORADO RUA 4, 4014. 
Ao final condenação ao pagamento de indenização em dano moral.
O pedido de tutela foi deferido.
Na contestação, a requerida alegou que houve reprovação da vistoria; não há conduta ilícita. Inexistência de dano moral. Requer a total 
improcedência. 
Houve réplica.
Decisão saneadora no ID: 91572182, deferindo a inversão do ônus da prova.
A autora pleiteou a oitiva de testemunhas e a requerida o julgamento antecipado. 
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
II) FUNDAMENTAÇÃO.
Cuida-se de ação consumerista. 
Do julgamento antecipado:
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista 
que a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, 
para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento ou outras 
diligências para a produção de novas provas.
III) MÉRITO. 
Como é cediço, o fornecimento de energia elétrica configura serviço essencial, nos termos do art. 22 do CDC, sendo que a sua ausência 
ocasiona inúmeros transtornos ao consumidor, que extrapolam os meros dissabores do cotidiano.
Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, 
são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.
Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas 
compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma prevista neste código.
Nessa linha, o art. 6º, §1º, da Lei 8.987/95 (Lei Geral das Concessões), em consonância com a legislação consumerista, estabelece que 
o serviço público oferecido pela requerida é pautado pelo princípio da continuidade, veja-se: 
Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme 
estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato.
§1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.
§2º A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das instalações e a sua conservação, bem como a melhoria 
e expansão do serviço.
§3º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, quando:
I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e,
II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade.
A este respeito, registre-se o que dispõe a Resolução nº 1.000/2021 da ANEEL: 
Art. 91. A distribuidora deve realizar a vistoria e a instalação dos equipamentos de medição nas instalações do consumidor e demais 
usuários nos seguintes prazos:
I - em até 5 (cinco) dias úteis: para conexão em tensão menor que 2,3 kV;
II - em até 10 (dez) dias úteis: para conexão em tensão maior ou igual a 2,3 kV e menor que 69 kV; e
III - em até 15 (quinze) dias úteis: para conexão em tensão maior que 69 kV.
Art. 527. A vistoria da unidade consumidora em sistemas do tipo MIGDI ou SIGFI deve ser realizada em até 10 dias úteis, contados da 
data do pedido de conexão ou do pedido de nova vistoria, ressalvados os casos de aprovação de projeto.
§ 1oOcorrendo reprovação das instalações de entrada de energia elétrica, a distribuidora deve informar ao consumidor e demais usuários, 
no ato da vistoria, o motivo e as providências corretivas necessárias.
§ 2oNo caso do § 1o, a distribuidora deve realizar nova vistoria na unidade consumidora no prazo disposto no caput, após solicitação do 
consumidor ou dos demais usuários.
6.6. O CONSUMIDOR deve ter a energia elétrica religada, a partir da constatação da DISTRIBUIDORA ou da solicitação do CONSUMIDOR, 
nos seguintes prazos:
- até 4 (quatro) horas, em caso de suspensão indevida, sem custo;
- até 24 (vinte e quatro) horas, para a área urbana;
- até 48 (quarenta e oito) horas, para a área rural;
No vertente caso, restou incontroverso que a parte autora formalizou o pedido administrativo de ligação nova, provocando a requerida por 
diversas vezes, nos dias 12/04/2023, 17/04/2023 e 25/04/2023 - em dois horários (ID: 90235633). Passados mais de 20 dias o serviço 
não havia sido executado, obrigando-a a ajuizar a presente demanda. 
Diante disso, competia a requerida comprovar a existência de causa que justificasse a demora sub examine, demonstrando fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do(a) autor(a), nos termos do artigo 373, II, do Código de Processo Civil, ônus do qual não se 
desincumbiu, porquanto mesmo intimada para produzir provas, apenas alegou irregularidade nas instalações da unidade consumidora, 
nada trazendo aos autos.
Com efeito, as telas de computador anexadas à contestação são provas unilaterais insuficientes para demonstrar a execução do serviço. 
Para tanto, deveria a requerida ter angariado aos autos ordem de serviço devidamente assinada pelo consumidor, o que não ocorreu.
Assim, entendo que os argumentos defensivos não prosperam, uma vez que a responsabilidade das concessionárias e permissionárias 
de serviço público é objetiva, consoante disposição expressa do art. 37, §6º da CF e art. 14 do Código de Defesa do Consumidor.
Dano moral. 
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O dano moral experimentado pela parte autora é considerado puro, ou seja, in re ipsa, pois deriva da própria ofensa, sofrida em função 
da demora no fornecimento do serviço, injustificado em face dos prazos a que alude a Resolução nº 1.000/2021da ANEEL, e diante da 
necessidade do ingresso na via judicial para que houvesse à efetiva conclusão da tarefa.
Dessarte, provada a conduta (omissão), o dano e o nexo de causalidade entre eles, conclui-se pela responsabilidade da requerida, 
devendo ela ser responsabilizada pelo abalo emocional causado à(o) requerente.
Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência:
Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Fornecimento de energia elétrica. Demora na ligação. Dano moral. Ocorrência. Quantum 
indenizatório. Proporcionalidade. Sentença mantida. 1 – A demora injustificada na religação do fornecimento de energia elétrica 
pode ocasionar dano moral. 2 – O quantum indenizatório deve ser arbitrado em valor justo e proporcional ao abalo suportado pelo 
consumidor. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7014277-14.2017.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/06/2019. [Destaquei].
RECURSO INOMINADO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. LIGAÇÃO. INSTALAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE ENERGIA. Não havendo qualquer óbice de ordem física, técnica ou outra semelhante que impeça a extensão e 
instalação de energia elétrica em imóvel rural integrante de área abrangida pelo programa “Luz para Todos” é dever da concessionária 
realizar a obra em prazo razoável. (TJ-RO - RI: 70044068820168220003 RO 7004406-88.2016.822.0003, Data de Julgamento: 
02/04/2018) [Destaquei].
Apelação cível. Indenização. Energia elétrica. Interrupção indevida. Longo período. Falha na prestação de serviços. Dano moral. 
Configuração. Valor. Honorários. Manutenção. É devida indenização por dano moral decorrente de falha no fornecimento de energia 
elétrica que priva o consumidor por várias horas de utilizar serviço essencial, dano esse que prescinde de prova, por ser presumido. O 
arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-
se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, características 
individuais e ao conceito social das partes. Nos termos da jurisprudência do STJ, os honorários de advogados são passíveis de modificação 
tão somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes. (TJ-RO - AC: 70057335620168220007 RO 7005733-56.2016.822.0007, 
Data de Julgamento: 08/10/2019) [Destaquei]
No tocante à verba indenizatória, sabe-se que o valor imposto a título de indenização não deve representar um enriquecimento sem causa 
para quem o pleiteia, devendo a quantia imposta ser suficiente para desestimular o ofensor à reiteração da prática danosa. 
Destarte, cabe ao prudente arbítrio do Juiz, fixar verba que deva corresponder, possivelmente, à situação socioeconômica de ambas as 
partes, avaliando-se a repercussão do evento danoso na vida pessoal da vítima.
Ademais, frise-se entendimento remansoso das Cortes de Justiça deste país, no sentido de que o valor arbitrado na indenização por dano 
moral deve ser moderado e equitativo, atendo-se às circunstâncias de cada caso. Desta feita, ao fixar o quantum ressarcitório respeitar-
se-á o seu duplo efeito: ressarcitório e punitivo. A indenização não pode ser irrisória, de modo a estimular a reiteração da prática danosa.
Assim, ante essas peculiaridades, no presente caso e, observadas tais premissas, a verba há de ser fixada no patamar de R$8.000,00 
(oito mil reais), estabelecendo-se, desta maneira, um critério de razoabilidade, tendente a reconhecer e condenar o infrator a pagar valor 
que não importe enriquecimento sem causa, para aquele que suporta o dano e que sirva de reprimenda ao autor do ato lesivo, a fim 
desestimular a reiteração da prática danosa.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
IV) DISPOSITIVO. 
ANTE O EXPOSTO, confirmando a tutela antecipada, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, o que faço para CONDENAR a requerida 
ao pagamento de indenização por danos morais, fixada em R$8.000,00 (oito mil reais), com juros de mora desde a citação e correção 
monetária, a partir da data da prolação desta sentença. 
Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada a Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (INPC).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Pelo princípio da sucumbência, condeno a parte requerida ao pagamento das custas e honorários advocatícios que arbitro no equivalente 
a 20% do valor atualizado da condenação.
De modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por incompatíveis 
com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, §2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7002103-60.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 26.232,34
AUTOR: FRANCISCO ALVES SILVA, CPF nº 28812522220, RUA PALMAS 4961, - DE 4960/4961 A 5230/5231 SETOR 09 - 76876-280 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS VECCHI DE CARVALHO FERREIRA, OAB nº RO4466
RÉU: BANCO PAN S.A., AVENIDA PAULISTA 1374, 16 ANDAR BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do(a) RÉU: WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A, PROCURADORIA BANCO PAN S.A
SENTENÇA 
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I- RELATÓRIO
FRANCISCO ALVES SILVA ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS em face de BANCO 
PAN S.A., alegando que possui três contratos de empréstimos ativos, descontados diretamente junto ao benefício previdenciário que 
recebe. Ocorre que em 31/07/2020 à 01/06/2021 teve seu benefício suspenso e houve um período sem repasse à requerida, que poderia, 
durante esse período, ter executado o contrato e agido para o integral recebimento dos valores então devidos, mas não o fez. Assim, 
ao ter sido reativado o benefício do autor, os descontos mensais foram continuados e, com isso, certamente, houve ou deverá haver 
uma reprogramação dos pagamentos não realizados durante o período sem recebimento do benefício. Ocorre que, ao tentar realizar 
nova operação de crédito recentemente, o autor foi surpreendido ao tomar conhecimento de que o requerido o havia inscrito junto ao 
SPC/SERASA, em 07/10/2020, por 2 dívidas distintas: R$ 9.782,34 e R$ 6.450,00. A parte autora afirma que nenhum dos valores é 
condizente com os valores dos contratos celebrados. Requer a condenação da requerida ao pagamento de danos morais e a declaração 
de inexistência de débitos. 
Recebida a inicial, deferida a gratuidade processual e deferida a tutela de urgência determinando a imediata exclusão do nome do 
requerente dos cadastros de proteção ao crédito (SPC/SERASA) , relativamente aos débitos, lançados pelo requerido, nos valores de R$ 
9.782,34 e R$ 6.450,00, determinou-se a citação do requerido (ID:87230935).
Citado, o requerido apresentou contestação ao ID: 88484601. Alegou preliminarmente falta de interesse de agir da parte autora e ausência 
de juntada de extrato. No mérito, sustentou a validade do negócio jurídico.
Houve réplica (ID:89680594).
Invertido o ônus da prova e intimadas as partes para especificar as provas que pretendem produzir (ID:89780527).
O requerido juntou aos autos o processo de contratação do negócio jurídico (ID:89817947). 
A parte autora contestou, alegando que não questionou o contrato (ID:90317866).
É o relatório. DECIDO.
II- FUNDAMENTAÇÃO 
DO JULGAMENTO ANTECIPADO
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista 
que a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, 
para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento ou outras 
diligências para a produção de novas provas.
DAS PRELIMINARES
DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR
A requerida arguiu preliminarmente falta de interesse de agir em razão da ausência de pretensão resistida.
A jurisprudência consonante no país já decidiu que não há necessidade de exaurimento da instância administrativa para que seja admitido 
o ingresso pela via judicial. Afirmam que o pedido administrativo é uma faculdade e que fazer tal exigência configura uma afronta ao direito 
de ação constitucionalmente garantido das partes.
Nesse sentido, transcrevo parte de decisão do STJ:
[…] 1. O acórdão embargado não possui vício a ser sanado por meio de embargos de declaração, uma vez que o Tribunal de origem se 
manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e submetida, afigurando-se 
dispensável que venha examinar uma a uma as alegações e fundamentos expendidos pelas partes. Basta ao órgão julgador que decline 
as razões jurídicas que embasaram a decisão, não sendo exigível que se reporte de modo específico a determinados preceitos legais. 
Ademais, não cabe alegação de violação do artigo 535 do CPC, quando a Corte de origem aprecia a questão de maneira fundamentada, 
apenas não adotando a tese da recorrente. 2. A hipoteca é o direito real de garantia em virtude do qual um imóvel, que continua em poder 
do devedor, assegura ao credor o pagamento da dívida, ou seja, para o credor é um direito provido de sequela e preferência, atributos da 
realidade, enquanto que para o devedor, um ônus real. Esta Corte Superior tem entendimento sedimentado no sentido de que a ausência 
de esgotamento da via administrativa ou o mero reconhecimento administrativo do direito, sem a demonstração do efetivo cumprimento 
da decisão, não resulta em falta de interesse de agir capaz de obstar o prosseguimento do pleito judicial. (STJ - AREsp: 447543 RS 
2013/0405354-0, Relator: Ministro MARCO BUZZI, Data de Publicação: DJ 11/06/2014). - destaquei.
DA AUSÊNCIA DE EXTRATOS 
De igual modo, não merece ser acolhida a preliminar de ausência de extratos, eis que a petição inicial encontra-se em consonância com 
o art. 319, do CPC.
Além disso, a autora não discute a contratação do empréstimo, mas tão somente a negativação lançada em seu nome.
Ante o exposto, REJEITO as preliminares arguidas e passo ao exame do mérito.
DO MÉRITO
O caso vertente insere-se nos negócios jurídicos regidos pelo Código de Defesa do Consumidor – CDC haja vista a presença de todos 
os sujeitos da relação consumerista, bem como a vulnerabilidade e hipossuficiência do contratante do mútuo. Assim, está presente o 
requisito do art. 2º do CDC, qual seja a aquisição do bem no mercado como destinatário final.
De outro lado, há pessoa jurídica especializada no mercado de crédito bancário, sem ingerência da parte contrária, disponibiliza um 
contrato de adesão ao adquirente. Acaso esse discorde, só lhe compete deixar de adquirir o bem. Desse modo há verdadeira assimetria 
na relação entabulada. Enquadram-se, portanto, no conceito de fornecedor estabelecido pelo art. 3º do CDC.
Assim, a legislação consumerista deve ser observada na interpretação e solução da presente lide, sem prejuízo de eventual diálogo desse 
microssistema com o Estatuto Civil comum.
Com efeito, a questão posta em juízo diz respeito à responsabilidade objetiva da empresa requerida. Dentro do sistema adotado pelo 
Código de Defesa do Consumidor, o legislador estruturou essa responsabilidade civil em um conceito enunciado no artigo 14 do CDC, 
que se manteve fiel à teoria da responsabilidade objetiva, também denominada de teoria sem culpa. 
Nesse sentido, é o entendimento já consolidado na jurisprudência, materializado na Súmula n. 297 do Colendo STJ:
Súmula n. 297/STJ: “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”.
À vista do sistema de proteção ao consumidor, o ônus da prova compete à instituição requerida, consoante art. 6º, VIII da Lei 8.078/90, 
que por sua vez detém todos os registros e anotações referentes ao empréstimo questionado pela parte autora.
Da leitura dos autos, tem-se como incontroversa a celebração dos contratos de empréstimos consignados n. 327474520-1 (ID:89817948 
- Pág. 16 ) e n. 332527431-8 (ID:89817950) e a inscrição da parte requerente em cadastro de inadimplentes pela parte requerida (ID: 
87204801). 
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Cinge-se a controvérsia se houve, ou não, a cobrança indevida por parte da requerida. 
Tratando-se de contrato de empréstimo com desconto automático em folha de pagamento, seria de se espantar que houvesse atraso no 
pagamento. Entretanto, com a cessação indevida do benefício previdenciário é previsível eventual atraso no repasse do valor debitado 
em conta bancária do devedor à parte requerida.
Contudo, após o reestabelecimento do benefício, a requerida não apresentou proposta de reprogramação dos pagamentos e continuou 
a debitar automaticamente os valores devidos (ID:91881644). Ademais, a instituição financeira não comprovou os valores referente à 
negativação do nome do autor, uma vez que não se reportam a nenhum dos valores dos empréstimos.
Entendo que, sabendo que há atrasos na troca de informações entre a parte requerida e terceiros, com cautela deveria andar ao inscrever 
o nome de devedor adimplente, pois os descontos já teriam sido autorizados diretamente na sua folha de pagamento.
Outrossim, restando comprovado aos autos que o autor teria cumprido o contrato firmado com a requerida, sendo o atraso do pagamento 
ocasionado por ação de terceiros, não há que se falar em existência de dívida, ficando, portanto, caracterizada a falha nos serviços 
prestados pelo réu, o que enseja o dever de indenizar os danos causados.
Tenho, portanto, que o autor se encontra adimplente em seus contratos com a parte ré, uma vez que cumpriu com a sua parcela na 
relação obrigacional. Lado outro, tenho que a requerida não comprovou a relação entre os valores inscritos no cadastro de inadimplentes 
e os contratos celebrados, de modo que decorre a flagrante falha na prestação de serviço da parte requerida.
No que concerne aos alegados danos morais, tenho que caiba ao julgador apreciar cada uma das demandas que se colocam sob a sua 
cognição, com o fito de divisar os casos em que se registra dor, sofrimento ou angústia, mas lamentavelmente inerentes à vida social, 
daqueles casos em que tais sentimentos se entranham com incomum profundidade e de modo duradouro, dando gênese ao “dano moral 
indenizável”.
Justapondo o panorama fático referido nos parágrafos acima e a orientação doutrinária (e também jurisprudencial) ora referida, tenho por 
configurado o dano moral, tendo em vista que a parte requerida, promoveu a inclusão indevida do nome da parte requerente em cadastro 
de inadimplente, sem antes acautelar-se para que sua medida, fosse de fato, legítima. 
Pelo evidente dano moral provocado pelo banco, é de impor-se a devida e necessária condenação, pois a parte requerente experimentou 
o amargo sabor de ter seu nome negativado mesmo após realizar os pagamentos ao réu.
É induvidoso que o prestador de serviço responde de forma objetiva nos termos do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, que 
segue: 
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos.
Nesta toada, irrelevante a existência de culpa, tampouco da demonstração do prejuízo para a efetiva reparação do dano causado à parte 
autora. 
No tocante ao dano moral, é notório que o quantum da indenização não compensa os danos sofridos, pois estes são intangíveis, entretanto 
tem por finalidade abrandar os sofrimentos causados. Inexistindo critérios determinados e fixos para a quantificação do dano moral, é 
recomendável que o arbitramento seja feito com moderação e atendendo às peculiaridades do caso concreto, a exemplo da capacidade 
econômica do ofensor, a condição financeira do ofendido e a extensão do dano. Com base nestes critérios, hei por bem quantificar o dano 
moral em R$5.000,00 (cinco mil reais), por entender suficiente para amenizar o sofrimento da parte autora e representar uma penalidade 
com efeito pedagógico ao banco réu, que se diga, tem sido condenado em outras demandas da mesma natureza.
Nesse sentido, vejamos o entendimento jurisprudencial:
APELAÇÕES CÍVEIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. NEGATIVAÇÃO DO DEVEDOR EM RAZÃO DO SUPOSTO INADIMPLEMENTO 
DE UMA DAS PARCELAS NÃO DESCONTADA EM FOLHA. RESPONSABILIDADE DA ENTIDADE CREDORA. INVERSÃO DO ÔNUS 
DA PROVA. RELAÇÃO DE CONSUMO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE MEDIDAS SATISFATIVAS DO CRÉDITO PELA EMPRESA. 
DANO MORAL IN RE IPSA. PROPORCIONALIDADE NA FIXAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. SENTENÇA PROCEDENTE 
QUE NÃO MERECE REPARO. CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DAS APELAÇÕES. (TJ-RJ - APL: 00118363420208190011 
202200141348, Relator: Des(a). CLAUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 09/05/2023, SÉTIMA CÂMARA CÍVEL, Data 
de Publicação: 12/05/2023).
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. EMPRÉSTIMO 
CONSIGNADO. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. Pela teoria do risco do empreendimento aquele 
que se propõe a fornecer bens e serviços tem o dever de responder pelos fatos provenientes de sua atividade, independentemente 
de culpa. Narra a autora ter contratado empréstimo consignado com descontos das parcelas diretamente do benefício previdenciário, 
tendo sido inscrita nos cadastros restritivos de crédito sem ter dado motivo. Alegação do réu de que não houve repasse financeiro da 
fonte pagadora. Falha que não pode ser imputada à consumidora. Dano moral que se caracteriza in re ipsa. Exclusão da inscrição que 
se impõe. Indenização a título de compensação pelo dano moral que deve ser reduzida para R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Recurso 
CONHECIDO e PARCIALMENTE PROVIDO. (TJ-RJ - APL: 00551512920138190021, Relator: Des(a). CEZAR AUGUSTO RODRIGUES 
COSTA, Data de Julgamento: 02/06/2020, OITAVA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 05/06/2020).
Consigno, por oportuno, que “na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não 
implica sucumbência recíproca” (Súmula 326 do STJ).
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
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III- DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial deduzido por FRANCISCO ALVES SILVA, o que faço para:
a) DECLARAR a inexigibilidade dos débitos nos valores de R$ 9.782,34 (nove mil setecentos e oitenta e dois reais e trinta e dois centavos) 
e R$ 6.450 (seis mil quatrocentos e cinquenta reais) apresentados ao ID: 87204801.
b) CONDENAR o requerido ao pagamento em favor da autora do valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por 
danos morais, om juros de mora de 1% ao mês, incidentes desde a data do evento danoso (Súmula 54/STJ) e sem prejuízo da correção 
monetária, esta calculada a partir da data da prolação desta sentença (Súmula 362/STJ).
Consigno que são exigíveis pela instituição bancária apenas os valores não pagos pelo período em que o benefício previdenciário foi 
cessado, caso já não tenha feito, ficando a cargo desta apresentar ao autor a renegociação dos valores vencidos referentes aos contratos 
celebrados. 
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Arcará a parte requerida, com o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios da parte contrária, estes fixados 
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §2°, do CPC. 
De modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por incompatíveis 
com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7012478-91.2021.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: C. F. D.
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO REGES FERNANDES - RO4806
REU: F. P. D. A.
Intimação AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar e requerer o que de direito. Prazo 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7008232-86.2020.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rural (Art. 48/51)
Valor da Causa: R$ 12.564,00
AUTOR: RUTH ALVES BATISTA PRATES, CPF nº 22024697291, RUA PORTO ALEGRE 2183, - DE 2765/2766 AO FIM SETOR 03 - 
76870-328 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RAFAEL SILVA COIMBRA, OAB nº RO5311, ARLINDO FRARE NETO, OAB nº RO3811
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2375, - DE 2025 A 2715 - LADO 
ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DESPACHO
Os autos vieram conclusos por determinação do TRF1 que determinou o retorno à origem para instrução.
Dessa forma, em obediência ao princípio da economia processual, as partes que pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo 
prazo de 15 dias, contados da intimação da presente decisão, depositar o ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja 
oitiva pretendem, observando-se o número legal, a possibilitar melhor adequação da pauta em caso de deferimento. 
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir 
referida prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em momento posterior. 
Em respeito a nova redação dada ao Art. 3º da Resolução CNJ n. 354/2020, pela Resolução n. 481 de 22 de novembro de 2022, as partes 
deverão manifestar-se expressamente sobre a conveniência da realização da audiência no formato telepresencial, salientando, desde 
logo, que o Juiz estará presente na unidade judiciária local. Em caso de oposição a manifestação deverá ser fundamentada, submetendo-
se ao controle judicial.
Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos autos, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se. 
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7015785-24.2019.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 64.326,25
AUTOR: IVANICE MARIA LIMA DA SILVA, CPF nº 42268974200, RUA MINAS GERAIS 3806, - ATÉ 3356/3357 SETOR 05 - 76870-652 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES, OAB nº RO2433
RÉU: CLARICE SALES AVELINA PRANDI, CPF nº 47866772215, RUA COSTA MARQUES 3238, - DE 3094 A 3304 - LADO PAR 
SETOR 05 - 76870-668 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, OSMAR PRANDI, CPF nº 31231667168, RUA COSTA MARQUES 3238, - DE 3094 
A 3304 - LADO PAR SETOR 05 - 76870-668 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: IGOR HENRIQUE DOMINGOS, OAB nº RO9884
SENTENÇA
Trata-se de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER ajuizada por IVANICE MARIA LIMA DA SILVA em face de OSMAR PRANDI e CLARICE 
SALES AVELINA PRANDI, na qual alega que adquiriu um imóvel rural de 154,2754 ha, contudo, ao realizar um levantamento, constatou 
que somente lhe foi entregue 128,5449 há. Requer a condenação do requerido ao cumprimento da obrigação com a entrega da área 
faltante ou perdas e danos. Juntou documentos.
Citados, os requeridos apresentaram contestação no id: 83327176 alegando, preliminarmente, incorreção do valor da causa, impugnação 
da justiça gratuita. No mérito, sustentou decadência e insuficiência de provas. 
Houve réplica.
Intimados acerca da produção de outras provas, a parte autora pugnou pelo julgamento antecipado, enquanto os requeridos requereram 
prova pericial e depoimento pessoal.
Despacho saneador no id: 86478737, no qual foram analisadas as preliminares e deferida a prova técnica.
Laudo pericial no id: 90773365.
As partes foram intimadas do laudo, contudo não apresentaram manifestação.
Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório.
Decido.
DO MÉRITO
Trata-se de ação de obrigação de fazer na qual a parte autora afirma que adquiriu um imóvel rural de 154,2754 ha, contudo, ao realizar 
um levantamento, constatou que somente lhe foi entregue 128,5449 há, de modo que requer a complementação da área.
No caso em liça, a relação contratual restou cabalmente comprovada com o contrato juntado no ID Num. 31519970.
Para dirimir a questão levantada nos autos, faz-se necessário saber se a venda ocorreu nas modalidades “ad corpus” ou “ad mensuram”, 
eis que as consequências jurídicas em caso de discrepância entre a medida da área do imóvel e aquela que consta no contrato variam 
de acordo com a modalidade escolhida pelos contratantes. 
A regulação dessas modalidades está prevista no art. 500 e parágrafos do CC. Vejamos:
Art. 500. Se, na venda de um imóvel, se estipular o preço por medida de extensão, ou se determinar a respectiva área, e esta não 
corresponder, em qualquer dos casos, às dimensões dadas, o comprador terá o direito de exigir o complemento da área, e, não sendo 
isso possível, o de reclamar a resolução do contrato ou abatimento proporcional ao preço.
§ 1o Presume-se que a referência às dimensões foi simplesmente enunciativa, quando a diferença encontrada não exceder de um 
vigésimo da área total enunciada, ressalvado ao comprador o direito de provar que, em tais circunstâncias, não teria realizado o negócio.
§ 2oSe em vez de falta houver excesso, e o vendedor provar que tinha motivos para ignorar a medida exata da área vendida, caberá ao 
comprador, à sua escolha, completar o valor correspondente ao preço ou devolver o excesso.
§ 3 o Não haverá complemento de área, nem devolução de excesso, se o imóvel for vendido como coisa certa e discriminada, tendo sido 
apenas enunciativa a referência às suas dimensões, ainda que não conste, de modo expresso, ter sido a venda ad corpus.
Assim, têm-se por modalidade “ad mensuram” quando o preço do imóvel é estipulado pelo valor da unidade da área, ou seja, quando 
o contrato é específico em determinar suas medições e limitações. Neste caso, a legislação ampara ao comprador o direito de exigir a 
complementação da área faltante, se possível, ou mesmo a resolução do negócio ou abatimento proporcional do preço, como se vê no 
“caput” do art. 500, CC.
Por sua vez, considera-se “ad corpus” a compra e venda de uma determinada área, com limites e confrontações conhecidos por ambos 
os contratantes e colocados na descrição do título, apenas de forma enunciativa. Não há especificação detalhada das medições da área 
e suas limitações.
Neste tipo de negócio jurídico as medidas do imóvel tem importância secundária. As partes estão interessadas no todo que compõe 
a propriedade, como um corpo certo e determinado, não condicionando o valor da área ao preço. E nesta situação, havendo ou não 
diferença no valor real da área do imóvel, o comprador não fará jus a aplicação do art. 500, caput do CC, tampouco o vendedor poderá 
exigir complementação dos valores caso a área seja maior.
Feitos estes esclarecimentos e em análise do contrato firmado pelas partes, tenho a reconhecê-lo como sendo de modalidade “ad 
corpus”, uma vez que a indicação da área do imóvel foi feita de forma meramente indicativa.
Perceba-se que não há especificação dos limitações da propriedade, divisas, quais suas medições de frente, lateral, fundo, nem mesmo 
o valor do alqueire atribuído ao imóvel, apenas consta a informação de: “PRIMEIRA: que o primeiro acima qualificados são legítimos 
possuidores dos direitos de posso de uma área de terra medindo 15 (quinze) alqueires de medida paulista, equivalente a 36,00 há (trinta 
e seis hectares), anexa ao Lote 99 da Gleba 65, Linha C-105, situado neste município de Alto Paraíso – RO”.
Evidente que a referência territorial lançada no instrumento contratual é meramente enunciativa, sem caráter vinculativo. Fosse a 
metragem imprescindível à aquisição, certamente estaria descrita de forma precisa, com as exatas referências à sua dimensão, como 
exige a alienação ad mensuram.
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Conforme lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery: “Venda ad corpus. É a venda na qual as medidas do imóvel são 
imprecisas e meramente enunciativas, sendo que o corpo do imóvel é o elemento determinante para a realização do negócio jurídico 
(exemplo: venda a fazenda x, com mais ou menos 2 alqueires). Quando a venda tiver sido feita ad corpus, não têm lugar nem a pretensão 
real (ação ex empto), nem as pretensões pessoais (ação redibitória e/ou ação de abatimento proporcional do preço), já que nessa venda 
a menção à medida é apenas enunciativa”. (in Código Civil Comentado, 11ª Edição, 2014, Editora Revista dos Tribunais, p. 889/890).
Observa-se, ainda, ser desnecessária a menção expressa no contrato de que a venda foi realizada ad corpus, a teor do que dispõe o 
artigo 500, § 3º do Código Civil: “Não haverá complemento de área, nem devolução de excesso, se o imóvel for vendido como coisa 
certa e discriminada, tendo sido apenas enunciativa a referência às suas dimensões, ainda que não conste, de modo expresso, ter sido 
a venda ad corpus.”
Além disso, em que pese a argumentação da parte autora de que adquiriu um imóvel rural de 154,2754 há, a perícia concluiu que a área 
total do imóvel é de 130,1413 há, sendo a diferença inferior a 1/20.
Por oportuno, coleciono recentes jurisprudências aplicáveis ao caso em comento e que alicerça o entendimento in casu:
ABATIMENTO PROPORCIONAL AO PREÇO – ALIENAÇÃO DE IMÓVEL RURAL – ÁREA FALTANTE – VENDA AD CORPUS – 
ANÁLISE CONTRATUAL –REGRA DO ART. 1.136, DO CC/1916 (ART. 500, CC/2002) – ABATIMENTO DO VALOR PAGO A MAIOR – 
IMPOSSIBILIDADE – SENTENÇA MANTIDA – HONORÁRIO RECURSAL – RECURSO DESPROVIDO. A venda ad corpus caracteriza-
se pela alienação individualizada, por suas peculiaridades e limites, sendo a referência à extensão apenas enunciativa. Será, contudo, ad 
mensuram, quando a área do imóvel aparece como elemento determinante e essencial do contrato, possuindo relação direta com o valor 
pactuado, sendo nesta hipótese, possível o abatimento proporcional à área faltante. In casu, a leitura do contrato firmado entre as partes 
permite concluir que a venda foi realizada ad corpus, fazendo constar as peculiaridades do imóvel como um todo, incluídas as benfeitorias, 
sem especificação de valores, a serem utilizadas nas atividades rurais e residenciais do adquirente, ao invés da simples indicação de 
sua área total, tendo sido meramente enunciativa a referência da dimensão do bem, sendo descabido o abatimento pretendido. Em 
razão do trabalho adicional empregado pelo advogado, da natureza e da importância da causa, majoram-se os honorários advocatícios, 
nos moldes do art. 85, § 11, do CPC. (TJ-MT 00000334319978110024 MT, Relator: CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, Data de 
Julgamento: 08/02/2023, Terceira Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 12/02/2023)
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS - DISCREPÂNCIA DA ÁREA 
REAL EQUIVALENTE A 11% - IRRELEVÂNCIA NO CASO CONCRETO - AUSÊNCIA DE MENÇÃO NO CONTRATO DAS DIMENSÕES 
DOS LOTES - IMÓVEIS VENDIDOS COMO COISA CERTA E DISCRIMINADA - VENDA “AD CORPUS” - CONFIGURAÇÃO - 
COMPLEMENTO DE ÁREA OU ABATIMENTO DO PREÇO - IMPOSSIBILIDADE. - Conforme entendimento do STJ, a presunção contida 
no art. 500, § 1º, do CC/2002, no sentido de que a referência à área de imóvel vendido é meramente enunciativa quando a discrepância 
não ultrapassar 5%, não permite a conclusão, a contrario sensu, de que se ultrapassado esse percentual resta configurada a venda 
“ad mensuram” - Conclui-se que os imóveis sub judice foram adquiridos pela parte autora como coisa certa e discriminada, uma vez 
que sequer houve o apontamento de metragem, ainda que enunciativa, das áreas adquiridas, - Nos termos do art. 500, § 3º do Código 
Civil/2002, em se tratando de venda “ad corpus”, não há que se falar em complemento de área, nem em devolução de excesso. (TJ-MG - 
AC: 10000220374359001 MG, Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 20/07/2022, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data 
de Publicação: 21/07/2022)
CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. ÁREA REAL DIFERENTE DA CONSTANTE NA MATRÍCULA. VENDA AD 
CORPUS (ART. 500, § 3º, DO CÓDIGO CIVIL). BEM CERTO E DETERMINADO. AUSÊNCIA DO DEVER DE RESTITUIÇÃO. SENTENÇA 
REFORMADA. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. APELO PROVIDO. 1. A presente controvérsia restringe-se à definição da 
natureza jurídica do contrato de compra e venda de imóvel realizado entre os litigantes, se ad corpus ou ad mensuram, em consonância 
com o disposto no art. 500 do Código Civil. 2. In casu, da análise da escritura pública de compra e venda coligida aos autos, depreende-se 
que a área em questão foi adquirida como um todo, certo e determinado, sendo o bem denominado “Fazenda Canar da Galiléia”. Assim, 
nada obstante haver menção à quantidade de hectares do terreno, entende-se que restou configurado o negócio do tipo ad corpus, sendo 
despiciendo apurar-se se os litigantes sabiam ou não que a área real era menor do que a constante na matrícula do imóvel, a teor do 
art. 500, § 3º, do CC/02. 3. Outrossim, não se pode presumir tratar-se o caso concreto de venda ad mensuram simplesmente pelo fato 
de a diferença de dimensões ultrapassar mais de um vigésimo da área total enunciada (art. 500, § 1º, do CC), pois essa premissa não 
é aplicada quando é inegável a caracterização da modalidade ad corpus. 4. Apelo provido. ACÓRDÃO Acordam os Desembargadores 
integrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por uma de suas Turmas, unanimemente, em conhecer 
da apelação para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Fortaleza, 29 de junho de 2015. Desembargador FERNANDO LUIZ 
XIMENES ROCHA Presidente do Órgão Julgador e Relator (TJ-CE - APL: 07505484620008060001 CE 0750548-46.2000.8.06.0001, 
Relator: FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: 29/06/2015)
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL RURAL. ÁREA INFERIOR ÀQUELA 
ESPECIFICADA NO REGISTRO PÚBLICO. AUTOR QUE OBJETIVA O ABATIMENTO PROPORCIONAL DO PREÇO E A AUTORIZAÇÃO 
PARA DEPOSITAR O VALOR QUE ENTENDE DEVIDO EM JUÍZO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO DE 
VENDA AD CORPUS. ÔNUS DE DEMONSTRAR O CONTRÁRIO QUE COMPETIA AO AUTOR NÃO CUMPRIDO. ÁREA DE TERRA 
CERTA E DETERMINADA. CARACTERIZADA POR SUAS CONFRONTAÇÕES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. Nos termos do § 3º do art. 500 do Código Civil não haverá complemento de área, nem devolução de excesso, se o imóvel 
for vendido como coisa certa e discriminada, tendo sido apenas enunciativa a referência às suas dimensões, ainda que não conste, 
de modo expresso, ter sido a venda ad corpus. (TJ-SC - AC: 20100001900 São Miguel do Oeste 2010.000190-0, Relator: Hildemar 
Meneguzzi de Carvalho, Data de Julgamento: 09/05/2016, Câmara Especial Regional de Chapecó)
Portanto, tenho que por se tratar de venda cuja modalidade foi de natureza “ad corpus”, o pedido do autor quanto à complementação da 
área é improcedente.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44).
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
DISPOSITIVO
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Pelo fundamentos expostos, na forma artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO IMPROCEDENTE o 
pedido formulado por IVANICE MARIA LIMA DA SILVA em face de OSMAR PRANDI e CLARICE SALES AVELINA PRANDI.
Arcará a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios da parte contrária, estes fixados em 
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §2°, do CPC, suspensa a cobrança em razão da gratuidade 
concedida.
De modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por incompatíveis 
com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema. 
Ariquemes, 14 de julho de 2023
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7005573-02.2023.8.22.0002
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Valor da Causa:R$ 100.000,00
AUTOR: JOELIA QUEIROZ DA SILVA, CPF nº 59061049253, RUA EKOS 4354 RESIDENCIAL ELDORADO - 76874-090 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: EVERTON BALBO DOS SANTOS, OAB nº DF22691, CAMILA VALERA REIS HENRIQUE, OAB nº SP391508, 
PAULO ROBERTO MELONI MONTEIRO, OAB nº RO6427, BRUNO NEVES DA SILVA, OAB nº RO11544
RÉU: MARIO DA ROCHA, CPF nº 38907186200, RUA ACCORDES 4303 RESIDENCIAL ELDORADO - 76874-094 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA, MARIA JOSE DE ALMEIDA, CPF nº 41989244220, RUA ACCORDES 4303 RESIDENCIAL ELDORADO - 76874-094 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: NATALICIO LOPES DA COSTA, OAB nº RO4814A, WENDER SILVA DA COSTA, OAB nº RO9177
SENTENÇA
Trata-se de EMBARGOS DE TERCEIRO ajuizado por JOELIA QUEIROZ DA SILVA em face de MARIO DA ROCHA e MARIA JOSÉ 
DE ALMEIDA ROCHA alegando, em síntese, que em 02/07/2008 adquiriu o imóvel denominado Lote 12 (doze), Quadra 06 (seis), 
localizado no Loteamento Residencial Eldorado, todavia ao tentar registrar a transferência de propriedade do imóvel não obteve sucesso 
ante a penhora/restrição imposta nos autos de execução n. 7002543-03.2016.8.22.0002. Pleiteou a procedência dos embargos com a 
consequente liberação do bem constrito.
Citados, os embargados não se opuseram à liberação da constrição, requerendo a condenação da embargante nos ônus sucumbenciais.
Houve réplica.
Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório.
Decido.
DO JULGAMENTO ANTECIPADO 
Inexiste questão de fato que demande produção de outras provas além daquelas já trazidas aos autos junto à inicial e à contestação, 
mesmo porque não foram requeridas pelas partes, portanto, o feito comporta o julgamento antecipado do mérito, a teor do artigo 355, 
inciso I, do Código de Processo Civil. Ademais, os embargados concordaram com a liberação da constrição.
DO MÉRITO
Afirmou a parte embargante que, de boa-fé, adquiriu o imóvel penhorado, frisando que a compra do bem foi anterior à penhora realizada.
Em análise minuciosa, tanto da ação principal quanto dos presentes autos, merece acolhida o argumento expendido pela parte embargante.
No caso, depreende-se do caderno processual documentos que comprovam a aquisição do imóvel pela embargante - em especial 
contrato de compra e venda no id: 89507962.
Portanto, nos termos do artigo 674 do CPC, os bens do terceiro, ora embargante, não podem responder pela garantia de execução/
cumprimento de sentença se este não integra a relação processual, devendo ser desconstituída a penhora realizada nos autos principais.
Ademais, os embargados não se opuseram a liberação da constrição.
DAS DESPESAS PROCESSUAIS
Apesar do acolhimento das razões da embargante, há que se fazer as seguintes ponderações em relação as custas e honorários de 
sucumbência.
Segundo o princípio da causalidade, as despesas processuais devem ser arcadas pela parte que deu causa à demanda, geralmente o 
sucumbente.
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Na hipótese dos autos, a inércia da embargante em promover a transferência da propriedade do imóvel ensejou a constrição do bem.
Assim, apesar de vencedora, a parte embargante deve adimplir as custas finais e não faz jus à condenação da parte adversária em 
honorários, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
Súmula 303/STJ - Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios.
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO ANALISADO PELA DECISÃO AGRAVADA. 
EMBARGOS DE TERCEIRO. REGISTRO DA TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL. AUSÊNCIA. ENCARGOS SUCUMBÊNCIAS. PRINCÍPIO 
DA CAUSALIDADE. SÚMULA 303/STJ. […] 2. A inércia da autora dos embargos de terceiro em levar a registro o imóvel penhorado deu 
causa à propositura da demanda, motivo por que, em atenção ao princípio da causalidade, deve suportar a embargante os encargos 
sucumbências. […] (STJ - AgRg no REsp 618.609/MT, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 21/10/2010, DJe 03/11/2010)
PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA ACESSÓRIA. EMBARGOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. 
RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL 
ALIENADO ANTES DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE REGISTRO PÚBLICO. FRAUDE NÃO CARACTERIZADA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. […] 5. Os ônus sucumbenciais subordinam-se ao princípio da causalidade: devem ser 
suportados por quem deu causa à instauração do processo. Por isso, a parte que deixa de registrar transferência de propriedade de imóvel 
levado à penhora não pode se beneficiar com a condenação da parte contrária aos ônus sucumbenciais e honorários advocatícios. […] 
(STJ - AgRg no Ag 798.313/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2007, DJ 12/04/2007, 
p. 223)
EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. O 
reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente, 
o que não se verifica nas circunstâncias. Havendo a embargante contribuído para que a constrição ocorresse, em razão do princípio 
da causalidade,sobre ela recai a condenação dos ônus sucumbenciais. (TJRO – Apelação 01267244520098220002, Rel. Des. Raduan 
Miguel Filho, J. 28/02/2012)
DISPOSITIVO
Pelo fundamentos expostos, na forma artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTE 
o pedido formulado por JOELIA QUEIROZ DA SILVA em face de MARIO DA ROCHA e MARIA JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA para 
desconstituir a penhora/constrição realizada nos autos n. 7002543- 03.2016.8.22.0002 sobre o Lote 12 (doze), Quadra 06 (seis), localizado 
no Loteamento Residencial Eldorado.
CONFIRMO a tutela de urgência concedida.
Em vista do princípio da causalidade e das razões supra, condeno a parte embargante ao pagamento das custas processuais e honorários 
sucumbenciais, que fixo 10% sobre o valor da causa atualizado, na forma do artigo 85, § 2º do CPC, os quais ficam suspensos em razão 
da gratuidade concedida.
Caso haja recurso, considerando o disposto no artigo 1.010 do Código de Processo Civil, visando a celeridade processual, determino a 
imediata intimação da parte contrária para as contrarrazões e, em seguida, a remessa os autos ao Tribunal de Justiça.
Transitado em julgado certifique-se, e junte-se cópia desta aos autos principais. Após, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7003903-26.2023.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 15.624,00
AUTOR: GERSON ALVES FERREIRA, CPF nº 40825191220, LINHA B-110, Lote 103, GLEBA 13 , ASSENTAMENTO DO NEREU - 
76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG, OAB nº RO4304
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Despacho
A requisição foi expedida.
Intimados para se manifestarem sobre o inteiro teor da RPV expedida, não houve impugnação das partes.
Portanto, foi realizada nesta data a assinatura das RPV’s no sistema E-Prec Web.
Determino a baixa dos autos em cartório, para aguardar o pagamento no arquivo.
Comunicado o depósito judicial por meio de Ofício, junto ao sistema E-Prec Web, EXPEÇA-SE ALVARÁ, devendo a parte credora 
comprovar o levantamento em até 10 dias.
Comprovado o levantamento, conclusos para extinção.
Cumpra-se.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7018649-30.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 1.000,00
AUTOR: ELIZEU ALVES DOS SANTOS, CPF nº 00403559260, ÁREA RURAL ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: CAIQUE VINICIUS CASTRO SOUZA, OAB nº RJ233392
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA PAULISTA 1374, 8 ANDAR BELA VISTA - 01310-916 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
SENTENÇA
I- RELATÓRIO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ELIZEU ALVES DOS SANTOS em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-acidente. Narra a parte autora que na época do acidente mantinha 
vínculo empregatício com a empresa G. K. MINERACAO LTDA, e sofreu acidente de trabalho em 22/09/2018. Conforme alegado, a 
parte autora estava trabalhando regularmente, porém, em determinado momento, em decorrência do infortúnio, sofreu GRAVÍSSIMA 
AMPUTAÇÃO DO DEDO MÉDIO (CID10-S68.1), tendo sido submetido a tratamento médico e cirúrgico, razão pela qual requereu junto à 
Autarquia Previdenciária a concessão de benefício de auxílio-acidente, juntou documentos.
Recebida a inicial, deferida a gratuidade processual e designado médico perito para o deslinde do caso (ID: 84782656).
Laudo médico pericial (ID:90140593).
Citada, a requerida apresentou contestação, alegando preliminarmente a falta de interesse de agir e no mérito afirmou que o autor é 
contribuinte individual e não faz jus ao benefício, pugnando pela improcedência do pedido (ID: 91464796).
Houve réplica. A parte autora reiterou os pedidos da inicial (ID: 92948463).
É o relatório. DECIDO.
II- FUNDAMENTAÇÃO
O processo comporta o julgamento antecipado, nos termos do que prevê o artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, haja vista, ser 
desnecessária a produção de novas provas, sendo que, as provas constantes nos autos são suficientes para o resolver a controvérsia.
DAS PRELIMINARES 
AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL OU DE AGIR
Refere-se à necessidade de vir a juízo e da utilidade que o provimento jurisdicional poderá lhe proporcionar.
In casu, vê-se que o autor juntou aos autos comprovação do requerimento de auxílio-doença por acidente de trabalho (ID: 91464797), o 
que afasta qualquer alegação de falta de interesse de agir.
O indeferimento administrativo não esgota o direito de agir da autora, pois poderá pleitear se direito pela via judicial.
Ademais, é desnecessário o prévio pedido administrativo nos casos de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anterior, 
uma vez que, nestes casos, a autarquia já tem conhecimento da situação fática do beneficiário e, neste sentido, tem o dever de conceder 
ao segurado o benefício mais vantajoso 
Assim, não merece prosperar a preliminar, haja vista o disposto na Constituição Federal em seu artigo 5º, inciso XXXV, in verbis: “a lei 
não excluirá da apreciação do Poder Judiciário qualquer hipótese de lesão ou ameaça a direito”.
Desse modo, rejeito a prefacia arguida e passo ao exame do mérito. 
DO MÉRITO
Pretende o autor a concessão de benefício de auxílio-acidente.
Para sua concessão a legislação previdenciária exige o preenchimento dos requisitos elencados no artigo 86 da Lei 8.213/91, vejamos:
Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de 
acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)
§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinquenta por cento do salário-de-benefício e será devido, observado o disposto no § 5º, 
até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)
§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer 
remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 1997)
DA QUALIDADE DE SEGURADO
No caso dos autos, através do CNIS, foi possível observar que o autor possuía vínculo empregatício com a empresa G. K. MINERACAO 
LTDA , na data do acidente em 22/09/2018 (ID:84746640 - Pág. 8), com registro de 07/12/2017 a 02/03/2020, conforme CNIS presente 
nos autos (ID:84746640). Ademais, conforme disposto no artigo 26, I, da Lei 8.213/91:
Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:
I - pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente;
Demais disso, conforme documentos presentes na contestação do INSS, a autarquia já concedeu o benefício NB: 6252547810, Auxílio 
Doença por Acidente de Trabalho ao autor, por curto período, reconhecendo sua filiação ao regime de previdência e a incapacidade.
Assim, não há que se falar em enquadramento do autor como contribuinte individual ou segurado facultativo, uma vez que este possuía 
vínculo empregatício na data do ocorrido. Destarte, resta comprovada a qualidade de segurado da parte autora.
DA INCAPACIDADE
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Extrai-se da leitura que o referido benefício indenizatório será devido quando ocorra um acidente, haja sequela e ocorra a perda funcional 
para o trabalho que o segurado desenvolvia ou reste impossibilitado para a atividade que exercia à época do acidente, todavia permita 
desempenho laboral noutra atividade após a reabilitação profissional.
No tocante a incapacidade, a prova pericial é fundamental nos casos de benefício por incapacidade e tem como função elucidar os fatos 
trazidos ao processo. Submete-se ao princípio do contraditório, oportunizando-se, como no caso dos autos, a participação das partes na 
sua produção e a manifestação sobre os dados e conclusões técnicas apresentadas.
Cumpre ressaltar que o perito judicial é o profissional de confiança do juízo, cujo compromisso é examinar a parte com imparcialidade. 
Embora o juiz não fique adstrito às conclusões do perito, a prova em sentido contrário ao laudo judicial, para prevalecer, deve ser 
suficientemente robusta e convincente.
No caso concreto, o perito judicial após exames no autor e análise de documentos firmou conclusão pericial no sentido que o autor padece 
de CID 10. S68.1 Amputação traumática de um outro dedo apenas (completa) (parcial) . 
Consignou ainda:
1.O(a) autor(a) é portador de doença do trabalho ou sequelas de acidente que impliquem da capacidade para o trabalho que habitualmente 
exercia? Qual(is)? Informar o CID. ( x ) Sim 
Se positiva resposta anterior: 
Resposta: O acidente ocorreu no ambiente de trabalho no dia 22/09/2018, envolvendo corrente de bomba, ocasionando amputação 
traumática 3º e 4º dedo mão direita. CID 10. S68.1 Amputação traumática de um outro dedo apenas (completa) (parcial).
1.2. Qual a data de início da lesão/sequela/doença ocupacional (se for o caso)?
Resposta: Acidente em 22/09/2018.
2. Exame físico do periciando:
Resposta: O acidente ocasionou amputação traumática 3º e 4º dedo mão direita. Apresenta redução de movimento e perda de força motora 
mão direita e limitação funcional para atividades manuais, com perda de força de preensão – redução da força da mão prejudicando assim 
parcialmente a realização de tarefas manuais, ou seja, não tem firmeza suficiente nas mãos, dificuldade de segurar objetos, sequela 
definitiva, parcial, limitação em 25% mão direita, sugiro afastamento de atividades que necessitem de manuseio e/ou atividades que 
necessitem de força motora, e considerando sua redução de força motora, perda de força de preensão – redução da força prejudicando 
assim realização de tarefas manuais, limitação funcional para atividades manuais, como por exemplo pegar objeto. - destaquei.
6.2.1. Em caso positivo, indicar se a realização de tal atividade demanda mais esforço após o acidente que vitimou o periciando, indicando 
o grau de intensidade.
Resposta: Sim. Em decorrência da limitação em 25%, com redução de movimento e perda de força motora mão direita e limitação 
funcional para atividades manuais, com perda de força de preensão – redução da força da mão prejudicando assim parcialmente a 
realização de tarefas manuais, ou seja, não tem firmeza suficiente nas mãos, dificuldade de segurar objetos, sequela definitiva, parcial, 
limitação em 25% mão direita. - destaquei.
CONCLUSÕES E CONSIDERAÇÕES MÉDICAS LEGAIS 
Dessa forma é do entendimento do perito, que o quadro do periciando foi ocasionado em decorrência de acidente em 22/09/2018, 
ocasionando amputação traumática 3º e 4º dedo direito, com redução movimento e força mão direita, limitação em 25%, limitação 
funcional em atividades manuais. - destaquei.
Diante da prova pericial resta suficiente fundamentado para o convencimento desde juízo o pedido autoral, vez que o expert atestou a 
sequela parcial da parte autora, decorrente de acidente de trabalho.
Assim, o autor preenche os requisitos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-acidente, desde o dia seguinte à data de 
cessação do auxílio-doença, conforme disposto no Art. 86, § 2°, da Lei 8.213/91.
No mesmo sentido prescreve o artigo 104, inciso III, do Decreto 3.048/99, que institui o Regulamento da Previdência Social, que estabelece 
que o segurado fará jus a auxílio-acidente quando, verificada a impossibilidade de desempenho da atividade exercida à época do acidente, 
puder ser readaptado para o exercício de outra. Com efeito, comprovado que em decorrência de acidente de trabalho, o requerente 
apresentou redução da capacidade laboral, lhe é devido, auxílio-acidente. Nesse sentido, vejamos o entendimento jurisprudencial: 
Apelação. Previdenciário. Auxílio-doença acidentário. Impossibilidade. Incapacidade parcial e permanente. Auxílio-acidente. Redução 
da capacidade laboral. Comprovação. Termo inicial. Data da cessação do auxílio-doença. Princípio da fungibilidade. Juros e correção 
monetária. Honorários. 1. Não comprovados os requisitos necessários para a concessão de auxílio-doença, a improcedência do pedido 
é medida que se impõe. 2. Nos termos do art. 86 da Lei 8.213/91, será devido o auxílio-acidente ao segurado, após consolidação das 
lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que causem redução da capacidade para o trabalho que 
habitualmente exercia. 3. Alcançados os requisitos delineados no caput do art. 86 da Lei 8.213/1991, é devido auxílio-acidente. 4. O termo 
inicial para a concessão de auxílio-acidente é a prévia postulação administrativa, ou o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença. 
5. Forçoso ressaltar o princípio da fungibilidade dos benefícios previdenciários, segundo o qual, postulando determinado benefício 
quando é cabível outro, é admissível que o juízo conceda benefício distinto, desde que cumprido os requisitos legais. 6. Atento ao mais 
atual entendimento do STJ, para fins de correção monetária, há de ser considerado o índice do INPC. 7. Aos juros moratórios se aplica 
os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança que, a partir da Lei 12.703/2012, passou a ser de 
0,5% ao mês. Precedentes do STJ e STF. 8. Vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem ser arbitrados em valor fixo 
e razoável e, em matéria previdenciária, em consonância com a Súmula 111 do STJ, devem incidir sobre as prestações vencidas antes 
da sentença. 9. Apelo parcialmente provido. (TJ-RO - AC: 70100656620168220007 RO 7010065-66.2016.822.0007, Data de Julgamento: 
17/07/2020). - destaquei.
Apelação cível. Direito previdenciário. Benefício previdenciário. Auxílio-Acidente. Incapacidade Parcial e Definitiva. Data da cessação 
indevida. Princípio da Fungibilidade. Índice de Juros e atualização monetária aplicável à Fazenda Pública. Recurso Parcialmente 
Provido. Constatada a incapacidade laborativa parcial e definitiva do segurado, oriunda de acidente de trabalho, tem-se por preenchidos 



2246DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

os requisitos essenciais para a concessão do auxílio-acidente. Embora, o benefício de auxílio-acidente não tenha sido pleiteado na 
petição inicial, o magistrado não fica restrito a postulação, podendo conceder benefício diverso do pleiteado, de acordo com o princípio 
da fungibilidade dos benefícios previdenciários. Constatada a incapacidade laborativa ainda na data de cessação do benefício por via 
administrativa, tem-se por devido o restabelecimento previdenciário de auxílio-doença de modo retroativo, contado a partir da interrupção 
do benefício, descontando-se qualquer valor retroativo recebido a título de tutela de urgência. O STF, no julgamento do RE-RG 870.947 
(repercussão geral), e o STJ, no julgamento do REsp 1.495.146/MG (recurso repetitivo), definiram que, nas condenações à Fazenda 
Pública, tratando-se relação jurídica não tributária e previdenciária, a partir da edição da Lei nº 11.960/2009: a) os juros moratórios são 
aqueles aplicáveis à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97; e b) o índice de atualização monetária deve ser 
o INPC. (TJ-RO - AC: 00605587520078220010 RO 0060558-75.2007.822.0010, Data de Julgamento: 15/05/2019). - destaquei.
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS. REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORAL. LESÃO MÍNIMA. 1. O auxílio-acidente 
é devido como forma de indenização aos segurados que, após a consolidação de lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 
sofram sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam. 2. A lei não faz referência ao grau 
de lesão, uma vez que essa circunstância não consta entre os requisitos para a concessão do benefício. Portanto, é devido ainda que a 
lesão e a incapacidade laborativa sejam mínimas, bastando verificar se existe a lesão e se, após a sua consolidação, houve sequela que 
acarretou a redução da capacidade laboral. 3. Constatada a redução laboral, mesmo que em grau mínimo, é devido o benefício de auxílio-
acidente, sendo irrelevante a verificação da capacidade laborativa.(TRF-4 - AC: 50237137620194049999 5023713-76.2019.4.04.9999, 
Relator: MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA, Data de Julgamento: 12/08/2020, TURMA REGIONAL SUPLEMENTAR DO PR). - destaquei.
III- DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil de 2015, JULGO PROCEDENTE, por sentença com resolução de 
mérito, o pedido formulado na inicial por ELIZEU ALVES DOS SANTOS em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
– INSS, que faço para:
a) CONDENAR a pagar o benefício de auxílio-acidente na proporção de 50% do salário de benefício.
b) CONCEDER a tutela antecipada vez que presentes os requisitos do artigo 300, do Código de Processo Civil, ou seja, a verossimilhança 
do pedido e o risco de dano, para que o INSS implemente, imediatamente, o benefício ao autor. Além disso, que a autarquia comprove a 
implementação no benefício no prazo de 5 (cinco) dias.
c) CONDENAR o requerido a pagar todas as prestações em atraso, desde o dia posterior à cessação do benefício de auxílio-doença em 
23/12/2018 (ID: 91464797 - Pág. 2).
O valor das parcelas vencidas deverá ser corrigido na forma do disposto no art. 1º-F da Lei no 9.494/97, modificado pelo art. 5º da Lei n. 
11.960/2009. 
A correção monetária deverá incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora deverão ser aplicados de 
acordo com os índices oficiais da Caderneta de Poupança e são devidos a partir da data da citação.
Sem custas.
Considerando que a sentença é ilíquida, atento ao inciso II do § 4º, do art. 85 do CPC, postergo a fixação dos honorários advocatícios 
quando da liquidação da sentença.
Decisão não sujeita ao reexame necessário, embora ilíquida, tendo em vista que, de acordo com o CPC, a sentença não está sujeita a 
duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos (art. 496, § 3º, inc. I).
Extingo o feito, com apreciação do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
P. R. I.
Após o trânsito em julgado, aguarde-se em cartório, sem manifestação, arquive-se.
SERVE DE INTIMAÇÃO E DE OFÍCIO.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo: 7017397-26.2021.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Empréstimo consignado
Valor da Causa: R$ 17.479,85
AUTOR: MARIA PENIDO NUNES, CPF nº 25586513234, AVENIDA GALO DA SERRA 1302 SETOR 03 - 76864-000 - CUJUBIM - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JAIRO REGES DE ALMEIDA, OAB nº RO7882
REU: BANCO PAN S.A., AVENIDA PAULISTA 1.364, - DE 612 A 1510 - LADO PAR BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
ADVOGADOS DO REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, PROCURADORIA BANCO PAN S.A
SENTENÇA 
MARIA PENIDO NUNES, ingressou com AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E 
INDENIZAÇÃO PARA REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, em face de BANCO PAN S.A., ambos já qualificados nos autos. Em síntese, 
alegou que passou a sofrer descontos em sua aposentadoria, referentes ao contrato de n. 327771101-0, no valor de R$ 2.987,59, 
com parcelas mensais no valor de R$ 83,19, iniciando os descontos em julho/2019. Nega ter contratado qualquer empréstimo, que tal 
contratação é extremamente abusiva, visto que são descontadas parcelas mensalmente de seu benefício previdenciário. 
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Diante do exposto, requereu a procedência dos pedidos consistentes na declaração de inexistência da relação jurídica em nome da 
autora junto ao Banco requerido, condenação do réu ao pagamento de repetição de indébito, bem como condenação em indenização por 
danos morais, despesas processuais e honorários de sucumbência. A inicial foi instruída com documentos.
Recebida a inicial, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de tutela de urgência (ID. 
65033841).
Devidamente citado, o requerido apresentou contestação (ID. 66066909). Na oportunidade, alegou preliminarmente, ausência de interesse 
de agir pela inexistência de requerimento administrativo prévio e impugnação à gratuidade da justiça concedida. No mérito, alegou a 
inexistência de defeito na prestação de serviço e validade do negócio jurídico, inaplicabilidade de qualquer indenização, pela falta dos 
pressupostos da responsabilidade civil e regularidade da operação firmada. Em sede de pedido contraposto, pleiteou a a devolução/
compensação dos valores recebidos pela parte autora referente ao contrato, sob pena de enriquecimento ilícito. Juntou documentos.
Houve réplica à contestação (ID. 67544862). 
Na decisão de ID. 67596848, foi determinada a aplicação do CDC e a inversão do ônus da prova.
Intimadas quanto a produção de provas, a requerente pugnou pela produção de prova pericial grafotécnica (ID. 67741474), já o requerido, 
pela produção de prova documental e depoimento pessoal. (ID. 68396044).
Foi determinada a expedição de ofício ao Banco Bradesco para envio dos extratos da conta da autora. (ID. 76132471).
Extrato juntado no ID. 87514008, do qual as partes foram intimadas para manifestação.
Decisão saneadora no ID. 89124583, a qual analisou as preliminares avençadas pelo requerido e nomeou perito grafotécnico.
O perito apresentou proposta de honorários (ID. 89343584), ocasião em que a parte requerida impugnou os valores da proposta.
A decisão de ID. 90167066, manteve a proposta de honorários do perito, momento em que o requerido foi devidamente intimado 
para efetuar o pagamento dos honorários e apresentar o contrato original, contudo, deixou o prazo transcorrer in albis.
Na sequência vieram os autos conclusos.
Eis o relatório. Decido.
Fundamentação.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos materiais (repetição de indébito) e danos morais, com 
pedido de tutela de urgência que a autora MARIA PENIDO NUNES endereça ao BANCO PAN S.A.
As questões preliminares e a delimitação das provas a serem produzidas foram objeto da decisão saneadora de ID. 89124583, a qual me 
reporto por medida de economia processual.
Mérito.
Inicialmente é necessário esclarecer que os bancos ou instituições financeiras são considerados prestadores de serviços de modo que 
estão submetidos às disposições do Código de Defesa do Consumidor, o qual versa expressamente sobre o assunto no art. 3º, § 2º. 
A Súmula 297 do STJ dispõe que as operações bancárias estão sujeitas ao CDC, norma especial e de caráter público.
O cerne da questão posta aqui em discussão consiste em aferir a (in)existência do contrato de empréstimo consignado que dá fundamento 
aos descontos que foram realizados no benefício previdenciário da parte autora.
A parte autora veio a juízo alegando que estão ocorrendo descontos em seu benefício previdenciário, de parcelas mensais no valor de R$ 
83,19, referentes ao contrato de n. 327771101-0, no valor total de R$ 2.987,59, o qual nunca aderiu, tampouco autorizou terceira pessoa 
a contratá-lo em seu nome. 
Em sua defesa, o requerido alegou que o contrato é válido, pois firmado entre as partes, tendo a autora autorizado os descontos em seu 
benefício previdenciário e, inclusive, forneceu cópias de seus documentos pessoais. .
No entanto, o requerido não logrou provar a licitude do contrato, embora tenha juntado aos autos o contrato em questão (ID. 66066914).
O cerne da questão gira em torno de se constatar se a autora, de fato, aderiu ao contrato, objeto da lide, já que, como é de conhecimento 
de todos, tornou-se uma prática a contratação de empréstimos consignados por meio de falsários que se aproveitam da vulnerabilidade 
das pessoas idosas, e bem assim, da falta de cuidado objetivo das instituições financeiras, para falsificar documentos e forjar contratos, 
com o intuito de se enriquecer ilicitamente em detrimento de terceiro.
No caso vertente, não se olvida que se trata de típica relação de consumo, e que se aplicam às instituições financeiras as disposições 
do Código de Defesa do Consumidor.
Na responsabilidade civil objetiva, a atitude culposa ou dolosa do agente causador do dano é de menor relevância, pois desde que exista 
relação de causalidade entre o dano experimentado pela vítima e o ato do agente, surge o dever de indenizar, quer tenha este último 
agido ou não culposamente.
A teoria do risco é a da responsabilidade objetiva, segundo esta teoria, aquele que, através de sua atividade, cria um risco de dano para 
terceiro, deve ser obrigado a repará-lo, ainda que sua atividade ou comportamento seja isento de culpa.
Assumir os riscos é assumir a obrigação de vigilância, garantia e segurança sobre o objeto do negócio jurídico. A empresa requerida 
exerce atividade que pode pôr em risco a incolumidade dos clientes.
No caso em tela, imperioso consignar, em que pese o requerido ter encartado aos autos a cédula de crédito bancário - ID. 66066914, 
ao que se verifica, a requerente nega ter realizado qualquer contratação, embora tenha recebido o valor em questão. (IDs. 66066913 e 
87514008).
A parte autora, pugnou por perícia técnica, alegando falsidade dos documentos apresentado. Para tanto, fora determinada perícia 
grafotécnica, intimando o banco requerido para juntar o contrato original para subsidiar a perícia técnica e proceder o pagamento dos 
honorários periciais, conforme decisão de ID. 89124583. 
Ocorre que o requerido deixou passar o prazo sem anexar o contrato ou proceder o depósito dos honorários periciais, limitou-se, a 
questionar os valores dos honorários periciais e não depositou o contrato.
Mesmo tendo sido oportunizado novamente ao ID. 90167066, não depositou o contrato, tampouco procedeu o depósito dos honorários 
periciais para viabilizar a perícia.
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Entende a jurisprudência que não é possível decidir sobre falsidade de assinatura sem a prova pericial grafotécnica, vejamos:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM - INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 
CONSIGNADO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PESSOA IDOSA E ANALFABETA - NULIDADE DA SENTENÇA - PERÍCIA 
GRAFOTÉCNICA - NECESSIDADE. É nula a sentença que decide sobre falsidade de assinatura sem indispensável prova pericial 
grafotécnica. (TJ-MG - AC: 10000191251578001 MG, Relator: José Flávio de Almeida, Data de Julgamento: 06/07/0020, Data de 
Publicação: 15/07/2020)
Outrossim, o Tribunal já se posicionou nas hipóteses em que os bancos deixam de juntar cópias dos instrumentos contratuais, leia-se:
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO BANCÁRIO. CONTRATAÇÃO SIMULTÂNEA DE SEGURO. VENDA 
CASADA. OCORRÊNCIA. INVERSÂO DO ÔNUS DA PROVA QUE ATRIBUIU AO BANCO O ÔNUS DE COMPROVAR A REGULARIDADE 
DA CONTRATAÇÃO. BANCO QUE SEQUER JUNTA CÓPIAS DOS INSTRUMENTOS DOS CONTRATOS. IMPOSSIBILIDADE 
DE SE CONCLUIR PELA LICITUDE DA CONTRATAÇÃO DO SEGURO. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJPR - 2ª Turma Recursal - 
0030105-89.2017.8.16.0018 - Maringá - Rel.: Luciano Lara Zequinão - J. 08.05.2020)TJ-PR - RI: 00301058920178160018 PR 0030105-
89.2017.8.16.0018 (Acórdão), Relator: Luciano Lara Zequinão, Data de Julgamento: 08/05/2020, 2ª Turma Recursal, Data de Publicação: 
15/05/2020). Grifei.
RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL – RMC - AÇÃO DECLARATÓRIA - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - DIVERGÊNCIA ENTRE 
AS PARTES – AUTOR QUE ALEGA FALSIDADE IDEOLÓGICA – PERÍCIA GRAFOTÉCNICA NÃO REALIZADA – CULPA DO RÉU – 
APELAÇÃO DO RÉU - Diante da verossimilhança das alegações constantes da petição inicial, caberia à parte ré demonstrar a legitimidade 
do contrato impugnado, ônus do qual não se desincumbiu - No caso dos autos, a responsabilidade da parte ré decorre do risco da própria 
atividade, risco consagrado também pela doutrina para assegurar a reparação de prejuízos que possa causar aos usuários dos serviços 
dela [...]. Recurso não provido, com observação.(TJ-SP - AC: 10042868720208260071 SP 1004286-87.2020.8.26.0071, Relator: Marino 
Neto, Data de Julgamento: 18/03/2021, 11ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 18/03/2021). Grifei.
Em que pese as demonstrações dos depósitos realizados pelo banco requerido (IDs. 66066913 e 87514008) via transferência TED para 
a parte autora, ressalto que são insuficientes para comprovar a veracidade do contrato apresentado, porquanto podem ser feito de forma 
unilateral e sem consentimento da parte autora. 
Com efeito, o banco requerido incumbido do ônus da prova, não conseguiu demonstrar que o contrato foi efetivamente celebrado, vez que 
o simples comprovante de transferência não é o suficiente para auferir que o negócio foi celebrado.
Imprescindível ressaltar mais uma vez que o requerido foi oportunizado por várias vezes a produzir as provas que reputasse cabível, ao 
passo em que por reiteradas vezes não se interessou em produzir as provas necessárias para sustentar suas alegações razão pela qual 
não se restou demonstrado que o empréstimo fora efetivamente realmente realizado pela autora.
Nesse prisma, em se tratando de relação de consumo, existe a responsabilidade objetiva do requerido de reparar os danos causados à 
parte requerente (artigo 14 do CDC), decorrentes da falta de cuidado na execução de suas atividades e da falha na fiscalização, o que 
desencadeou nas cobranças indevidas no benefício previdenciário da parte autora.
Do Dano Moral.
No que tange aos danos morais, considerando que a responsabilidade civil das prestadoras de serviços é objetiva, basta o nexo de 
causalidade entre o comportamento do agente e o dano experimentado pela vítima para que ela tenha direito a ser indenizada.
Não há dúvidas que a autora sofreu danos morais em razão do desconto indevido em seu benefício previdenciário, por operação bancária 
não realizada por ela. Presente o nexo causal, o requerido é civilmente responsável pelo ato ilícito cometido contra a autora, devendo 
ressarcir os danos morais por ela sofridos. 
O direito à indenização por danos morais têm lastro constitucional (art. 5º, inciso V e X) e infraconstitucional (art. 186 do CC), e encontra 
justificativa quando há violação à intimidade, vida privada, honra ou imagem das pessoas.
Portanto, uma vez reconhecido o direito a indenização pelos danos morais em favor da vítima, o arbitramento da indenização deve atender 
às circunstâncias de cada caso, as posses do ofensor e a situação pessoal do ofendido. Nem tão grande que se converta em fonte de 
enriquecimento, nem tão pequena que se torne inexpressiva. Mas se é certo que a situação econômica do ofensor é um dos elementos 
da quantificação, não pode ser levada ela ao extremo de se defender que as suas más condições o eximam do dever ressarcitório.
Acerca do tema, colaciono os recentes julgados do e. Tribunal de Justiça de Rondônia.
Apelação. Descontos indevidos em benefício previdenciário. Empréstimo não contratado. Danos morais. Subsiste o dever de indenizar os 
prejuízos suportados pelo consumidor na hipótese de ficar comprovada a inexistência de contratação/relação jurídica entre as partes a 
ensejar os descontos indevidamente promovidos em benefício previdenciário pela instituição financeira. (Apelação, Processo nº 0005068-
12.2014.822.0014, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de 
julgamento: 16/10/2019).
Empréstimo consignado. Não contratação. Descontos indevidos. Folha de pagamento. Dano Moral. Valor. O fato de não haver sido 
contratado empréstimo consignado e ocorrendo descontos indevidos em folha de pagamento, comprometendo verba de caráter alimentício, 
impõe o reconhecimento de dano moral, cujo valor da indenização deve ser mantido quando fixado em observância a situação social das 
partes, sem se esquecer do caráter pedagógico da condenação a fim de evitar a reincidência da conduta lesiva. (Apelação, Processo nº 
0015533-22.2014.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, 
Data de julgamento: 07/11/2018). Sem grifo no original.
Apelação cível. Empréstimo consignado. Fraude. Desconto indevido. Ato ilícito. Dano moral configurado. Valor. Parâmetros de fixação. 
Redução. Caracteriza dano moral indenizável o desconto indevido de operação não realizada pelo consumidor, privando-o da quantia 
subtraída de seus proventos de aposentadoria, situação que extrapola o mero dissabor cotidiano, causando abalo moral. O arbitramento 
da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à 
proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, características individuais 
e o conceito social das partes, devendo ser reduzido em caso de exorbitância. (Apelação, Processo nº 0004796-11.2015.822.0005, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 
17/10/2018). Sem grifo no original. 
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Assim, tenho por correto e justo o pagamento de indenização por danos morais, no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Da Repetição do Indébito.
A autora requereu a restituição em dobro dos valores que foram descontados indevidamente de seu benefício previdenciário. 
Com relação ao pedido de repetição de indébito, salvo em hipótese de engano justificável, a devolução de valores se dá de forma dúplice, 
conforme dispõe o parágrafo único do artigo 42 do CDC:
Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça.
Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou 
em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.
Neste sentido, segue a ementa do Triunal local (TJRO), vejamos-lo:
Apelação cível. Empréstimo. Aposentado. Desconto indevido. Ato ilícito. Restituição em dobro. Dano moral configurado. Valor. Parâmetros 
de fixação. Caracteriza dano moral indenizável o desconto indevido de operação não realizada pelo consumidor, privando-o por meses 
da quantia subtraída, situação que extrapola o mero dissabor cotidiano e rende ensejo à restituição em dobro da quantia. O arbitramento 
da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à 
proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, características individuais 
e o conceito social das partes. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7012673-32.2019.822.0007, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 11/11/2020
No caso dos autos, não se pode considerar hipótese de engano justificável, pois é consabido que a instituição bancária é quem detém a 
expertise do mercado financeiro, assim, é de sua responsabilidade assegurar que falhas dessa natureza não ocorram.
Deste modo, entendo devida a devolução em dobro dos valores indevidamente descontados.
Além disso, não se olvida que conforme extrato de ID. 87514008, o valor de R$ 821,70 (oitocentos e vinte e um reais e setenta centavos) foi 
depositado em sua conta bancária em 19/06/2019, situação essa que demonstra que houve a disponibilização do valor pelo banco réu e, 
portanto, deve a autora proceder sua devolução ou compensação.
Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos iniciais propostos por MARIA PENIDO NUNES em face de BANCO PAN S.A. 
para:
1) DECLARAR A NULIDADE do contrato de n. 327771101-0, no valor de R$ 2.987,59, com parcelas no valor de R$ 83,19 mensais, 
celebrado entre as partes.
2) CONDENAR o requerido proceder a devolução em dobro das quantias indevidamente descontadas, cujo valor deverá ser acrescido de 
juros de 1% ao mês desde a citação, nos termos do Artigo 405, do CC e correção monetária desde o efetivo prejuízo, conforme Súmula 
43 do STJ.
3) CONDENAR o requerido ao pagamento da quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, cujo valor 
deverá ser acrescido de juros de 1% ao mês e a correção monetária serem computados a partir desta sentença.
Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada a Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (INPC).
Deverá a autora devolver ou compensar os valores já recebidos com os provenientes da condenação. 
Declaro extinto o feito, com resolução de mérito, com lastro no art. 487, I, CPC.
Em razão da sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do 
valor do proveito econômico obtido (valor declarado nulo + danos morais + danos materiais), o que faço com fulcro no artigo 85, § 2º, do 
CPC.
P. R .I. Após o trânsito em julgado, ao arquivo.
VIAS DESTA SENTENÇA SERVIRÃO DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7019078-94.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 14.544,00
AUTOR: LEANDRO QUIRINO ROSA, CPF nº 89346122234, RUA HONDURAS 950, - ATÉ 1000/1001 SETOR 10 - 76876-088 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ELZA APARECIDA RODRIGUES, OAB nº RO7377
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
I- RELATÓRIO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por LEANDRO QUIRINO ROSA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
– INSS, pretendendo a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido subsidiário de auxílio-doença. 
Argumenta, em síntese, que possui qualidade de segurado do INSS e que seu benefício foi negado indevidamente. Alega que não está 
apto para exercer suas funções habituais, por ser portador de hérnia discal lombar L5-S1, com estenose foraminal bilateral. CID 10. M47.8 
Outras Espondiloses CID 10. M51.1 Transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais com radiculopatia, enfermidades 
que o tornam incapaz. Juntou diversos documentos.
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Recebida a inicial, deferida a gratuidade processual e nomeado médico perito para o deslinde da ação (ID. 85258519).
Laudo médico pericial no ID. 90833002.
Citado, o INSS apresentou proposta de acordo, e caso não aceita, pugnou de forma genérica pela improcedência dos pedidos 
(ID. 92657176).
A parte autora não aceitou a proposta de acordo. Houve réplica, reiterando os pedidos iniciais (ID. 92892385).
É o relatório. DECIDO.
II- FUNDAMENTAÇÃO
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista 
que a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, 
para dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento ou outras 
diligências para a produção de novas provas.
III-MÉRITO
Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora objetiva a concessão do benefício de auxílio-doença, c/c conversão em aposentadoria 
por invalidez, caso assim seja determinado em perícia médica. Presentes estão as condições da ação, os pressupostos de constituição 
e desenvolvimento da relação processual, interesse processual e da legitimidade das partes.
Para a concessão do benefício pretendido faz-se necessário o preenchimento de alguns requisitos legais.
Conforme o disposto no art. 59 da Lei n.º 8.213/91: o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, 
o período de carência exigida nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos.
A aposentadoria por invalidez, por sua vez, será concedida ao segurado que, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, for 
considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, sendo-lhe paga enquanto 
permanecer nessa condição, nos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91.
A legislação previdenciária estabelece que a carência exigida para a obtenção desses benefícios é de 12 (doze) contribuições mensais 
(art. 25, I), salvo nos casos legalmente previstos. Em sendo a incapacidade anterior à filiação a Previdência Social, ou à recuperação da 
condição de segurado, resulta afastada a cobertura previdenciária (art. 42, § 2º e art. 59, § 1º).
DA QUALIDADE DE SEGURADO
No caso concreto, por meio de CNIS presente nos autos (id: 85140175 - Pág. 4), foi possível observar que o autor recebeu o benefício de 
auxílio-doença previdenciário até 25/11/2022. (ID:92657178 - Pág. 2).
Considerando que ajuizou a presente ação em 12/12/2022, enquanto ainda estava em gozo do período de carência, tem-se que o autor 
comprovou a sua qualidade de segurado, bem como já cumpriu a carência necessária.
Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício, exceto do auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela 
Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
Deste modo, demonstrada a qualidade de segurado do requerente, passo ao exame da incapacidade.
DA INCAPACIDADE 
No tocante à incapacidade, a prova pericial é fundamental nos casos de benefício por incapacidade e tem como função elucidar os fatos 
trazidos ao processo. Submete-se ao princípio do contraditório, oportunizando-se, como no caso dos autos, a participação das partes na 
sua produção e a manifestação sobre os dados e conclusões técnicas apresentadas. 
Cumpre ressaltar que o perito judicial é o profissional de confiança do juízo, cujo compromisso é examinar a parte com imparcialidade. 
Embora o juiz não fique adstrito às conclusões do perito, a prova em sentido contrário ao laudo judicial, para prevalecer, deve ser 
suficientemente robusta e convincente. 
Considerando isso, em análise ao laudo pericial (id: 90833002), verificou-se que o autor apresentava “hérnia discal lombar L5-S1, com 
estenose foraminal bilateral. CID 10. M47.8 Outras Espondiloses CID 10. M51.1 Transtornos de discos lombares e de outros discos 
intervertebrais com radiculopatia’’.
Indagado quanto à eventuais limitações do autor, consignou o perito:
a) O periciando é portador de doença ou lesão? Qual(is)? Informar CID.
Resposta: Hérnia discal lombar L5-S1, com estenose foraminal bilateral. CID 10. M47.8 Outras Espondiloses CID 10. M51.1 Transtornos 
de discos lombares e de outros discos intervertebrais com radiculopatia. Radiculopatia é o termo usado para descrever os sintomas de 
irritação da raiz nervosa, que podem incluir dor, dormência, formigamento e fraqueza. Parestesia é a sensação de formigamento ou 
dormência que acomete mãos, pés, pernas e braços, além de outras partes, como a boca e orelhas. 
c) Quais as limitações físicas ou intelectuais decorrentes da doença ou lesão? Descrever detalhadamente.
Resposta: Física. Dores intensa coluna lombar com irradiação para MMII, e parestesia para MMII, dificuldade deambular, não pode 
realizar atividades que exijam esforço físico e movimento repetitivo, podendo agravar a lesão, restrições ao trabalho que exige extensa 
jornada diária, submetido ao excesso, posição desfavorável, longas caminhadas nas realizações de tarefas, ficar por longo período em 
pé, limitação em 65% MMII. - destaquei.
d) O periciando, em razão de seu quadro clínico, está incapacitado para o desempenho da atividade que habitualmente exercia?
Resposta: Sim. Total, permanente. 
e) O periciando está apto para desempenhar atividade diversa da sua atividade habitual? Que tipo de atividade? 
Resposta: Não. Incapacidade total, permanente. Sugiro afastamento definitivo das atividades que exijam esforço físico, para controle e 
acompanhamento com equipe multidisciplinar. - destaquei.
Quanto aos quesitos referentes à capacidade laboral do autor, concluiu o perito pela sua incapacidade total e permanente. Vejamos:
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g) O grau de incapacidade para o trabalho do periciando pode ser classificado como:
Resposta: permanente, total. - destaquei.
f) É possível detalhar o quadro evolutivo da doença desde o início até a atualidade, esclarecendo se a incapacidade para o trabalho 
decorreu de progressão ou agravamento da doença?
Resposta: Progressão.
h) Caso a resposta aos quesitos “d” e “e” seja afirmativa, informar se da incapacidade decorre (marque somente uma das alternativas): 
( x ) impossibilidade de recuperação (incapacidade permanente) 
Portanto, a partir das conclusões do médico do juízo infere-se que “Dessa forma é do entendimento do perito, que o quadro do periciando 
é incapacitante, progressivo, total, permanente sugiro afastamento definitivo das atividades laborais que exijam esforço físico para 
tratamento e acompanhamento com equipe multidisciplinar” - destaquei.
Diante disso, considerando as nuances do caso concreto, reconhecendo a existência da incapacidade total e permanente para suas 
atividades habituais, aliada a fatores como idade, escolaridade e o seu histórico profissional, corroboram a necessidade de concessão da 
aposentadoria por invalidez, haja vista a dificuldade em promover a sua reabilitação profissional.
A jurisprudência dominante caminha no sentido de que o trabalhador tem direito à aposentadoria por invalidez quando, incapacitado 
definitivamente para seu trabalho ou suas ocupações habituais, a reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência 
se mostrar impraticável, em razão de limitações pessoais ou sociais. Vejamos:
E M E N T A PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORATIVA PARA 
ATIVIDADE HABITUAL. CONDIÇÕES PESSOAIS. REQUISITOS PREENCHIDOS. 1. A concessão de aposentadoria por invalidez 
reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja 
incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, a; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são 
exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 2. No 
que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial realizado em 07/03/2019 (ID 163855735), complementado (ID 163855792), 
atestou que o autor, aos 53 anos de idade, é portador de artrose na coluna lombar, discopatia lombar com radiculopatia, espondiloartrose, 
pinçamento do espaço intervertebral entre L4, L5 e L5 S1, escoliose de convexidade à direita, com membro inferior direito com 25,5 cm 
e membro inferior esquerdo com 25,.9 cm, membro inferior direito mais curto 4mm, dorsalgia, alterações de modelagem da extremidade 
proximal do fêmur bilateralmente, redução dos espaços articulares, artrose de ambas articulações, coxo-femural, caracterizadora de 
incapacidade total e permanente para sua atividade de jardineiro, com data de início da incapacidade desde 04/09/2012. 3. Desse modo, 
considerando a incapacidade da parte autora para a sua atividade habitual, bem como as suas condições pessoais, ou seja, baixa 
escolaridade, idade superior a 55 (cinquenta e cinco) anos, e tendo trabalhado somente em atividades braçais ao longo de sua vida, e 
levando-se em conta as suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo que 
restaram preenchidas as exigências à concessão da aposentadoria por invalidez. 4. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-
se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte a cessação do último benefício recebido 
(28/07/2018), conforme fixado na r. sentença. 5. Apelação do INSS não provida. (TRF-3 - ApCiv: 51216435320214039999 SP, Relator: 
Desembargador Federal TORU YAMAMOTO, Data de Julgamento: 05/02/2022, 7ª Turma, Data de Publicação: DJEN DATA: 10/02/2022) 
– destaquei.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE PARCIAL E 
PERMANENTE. PROBLEMAS ORTOPÉDICOS NA COLUNA E OMBROS, SOMADOS ÀS CONDIÇÕES PESSOAIS DA PARTE 
AUTORA, AUTORIZAM A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Quatro são os requisitos para a concessão do benefício em tela: (a) 
qualidade de segurado do requerente; (b) cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; (c) superveniência de moléstia 
incapacitante para o desenvolvimento de qualquer atividade que garanta a subsistência; e (d) caráter definitivo da incapacidade. 2. É 
devida a aposentadoria por invalidez mesmo quando constatada a existência de incapacidade laborativa parcial e definitiva da parte 
autora, em virtude de problemas ortopédicos na coluna e ombros, que somados as suas condições pessoais (idade avançada, baixo 
grau de escolaridade, exercício de atividades braçais ao longo da vida) inviabilizam a reabilitação para outra atividade profissional. (TRF-
4 - AC: 50286633120194049999 5028663-31.2019.4.04.9999, Relator: PAULO AFONSO BRUM VAZ, Data de Julgamento: 30/06/2020, 
TURMA REGIONAL SUPLEMENTAR DE SC)
Salienta-se que o presente caso não reclama oitiva de testemunhas porque a controvérsia gira em torno exclusivamente da condição 
laborativa do requerente, circunstância que se apura por meio de prova técnica (perícia), não sendo útil a prova testemunhal para resolver 
essa dúvida.
Assim, as provas carreadas nos autos evidenciam, o quanto basta, que o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.
IV-DISPOSITIVO
Ante o exposto, nos termos do art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial da ação proposta por LEANDRO QUIRINO 
ROSA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS para o fim de CONDENÁ-LO a CONCEDER o benefício de 
aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença em 25/11/2022 (ID. 92657178 - Pág. 2).
Presentes os requisitos do artigo 300, do Código de Processo Civil, ou seja, a verossimilhança do pedido e o risco de dano, CONCEDO 
a tutela antecipada para que o INSS implemente o benefício em favor do autor. Ademais, que a autarquia comprove a implementação do 
benefício no prazo de 5 (cinco) dias.
O valor do benefício deverá obedecer ao disposto no art. 26, §2° e §3° da Emenda Constitucional n° 103/19.
As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez e são devidas desde a cessação do benefício de auxílio-doença em 25/11/2022 
(id: 92657178 - Pág. 2).
A correção monetária deverá incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora deverão ser aplicados de 
acordo com os índices oficiais da Caderneta de Poupança e são devidos a partir da data da citação.
Sem custas.
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Considerando que a sentença é ilíquida, atento ao inciso II do § 4º, do art. 85 do CPC, postergo a fixação dos honorários advocatícios 
quando da liquidação da sentença.
Decisão não sujeita ao reexame necessário, embora ilíquida, tendo em vista que, de acordo com o CPC, a sentença não está sujeita a 
duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos (art. 496, § 3º, inc. I). 
Extingo o feito, com apreciação do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
P. R. I.
Após o trânsito em julgado, aguarde-se em cartório, sem manifestação, arquive-se.
SERVE DE INTIMAÇÃO E DE OFÍCIO.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7015029-83.2017.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 235.645,27
AUTOR: VICTOR HUGO BORGATO KUSTER SIQUEIRA, CPF nº 95156895204, RUA PAPOULAS 2140, - DE 2290/2291 A 2555/2556 
SETOR 04 - 76873-512 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, MARIA APARECIDA BORGATO SIQUEIRA ROJAS, CPF nº 57703620904, RUA 
PAPOULAS 2140, - DE 2290/2291 A 2555/2556 SETOR 04 - 76873-512 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, PAULO VICTOR BORGATO 
KUSTER SIQUEIRA, CPF nº 09954476911, RUA PAPOULAS, - DE 2290/2291 A 2555/2556 SETOR 04 - 76873-512 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ERLETE SIQUEIRA, OAB nº RO3778
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho
A requisição foi expedida.
Intimados para se manifestarem sobre o inteiro teor da RPV expedida, não houve impugnação das partes.
Portanto, foi realizada nesta data a assinatura das RPV’s no sistema E-Prec Web.
Determino a baixa dos autos em cartório, para aguardar o pagamento no arquivo.
Comunicado o depósito judicial por meio de Ofício, junto ao sistema E-Prec Web, EXPEÇA-SE ALVARÁ, devendo a parte credora 
comprovar o levantamento em até 10 dias.
Comprovado o levantamento, conclusos para extinção.
Cumpra-se.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7005032-71.2020.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: I. V. R. e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO - RO5890, VALDERIA ANGELA CAZETTA 
BARBOSA - RO5903
Advogado do(a) REQUERENTE: VALDERIA ANGELA CAZETTA BARBOSA - RO5903
REQUERIDO: I. R. D. P.
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do Despacho 91507197: “Intime-se a parte exequente para que se manifeste acerca dos 
comprovantes de ID:88250772, notadamente no sentido de se reconhece ou não o pagamento parcial de R$ 3.800,00, realizado pelo 
Executado ao longo do ano de 2022 e, em caso negativo, acoste espelho da movimentação de sua conta bancária dos meses janeiro 
e julho a dezembro de 2022. Intime-se o executado, por meio da DPE, para que apresente sua movimentação financeira referente aos 
últimos 06 (seis) meses. DEFIRO a expedição de ofício, autorizando a IDARON a fornecer, diretamente ao advogado da parte credora, 
relatório com o saldo de semoventes registrados em nome da parte executada IVAN ROSA DE PAULA I. R. D. P., CPF nº 02180067216, 
bem como a localização de animais, se houver, no prazo de 15 dias contados do recebimento do ofício. Por economia e celeridade 
processual, via desta Decisão servirá de ofício, cabendo à parte credora imprimi-la e apresentá-la ao IDARON, dentro do prazo de 
validade de 15 dias. Registre-se que o ofício não confere ao seu portador qualquer preferência de atendimento ou isenção de eventuais 
taxas ou custas de qualquer natureza, as quais, havendo, ficam a cargo da parte interessada na aludida informação. No prazo de 30 
dias da presente Decisão, deverá a parte exequente manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, apresentando cálculo atualizado 
do débito, bem como resultado da diligência realizada junto ao IDARON. Pratique-se e expeça-se o necessário. SERVE A PRESENTE 
COMO OFÍCIO.”
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7019383-15.2021.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: R. L. R. COSTA EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: ALEX SANDRO LONGO PIMENTA - RO4075
REU: CARLOS VINICIUS RIBEIRO SANCHES - ME e outros
Advogado do(a) REU: EMERSON BRISOTI - SP187238
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7002694-56.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 21.816,00
AUTOR: JOCIELE SANTOS DA SILVA, CPF nº 94797790210, ALAMEDA BRASÍLIA 2991, - DE 2794/2795 AO FIM SETOR 03 - 76870-
528 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ELIEL LENI MESTRINER BARBOSA, OAB nº RO5970, FABIANO MESTRINER BARBOSA, OAB nº RO6525
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Despacho
A requisição foi expedida.
Intimados para se manifestarem sobre o inteiro teor da RPV expedida, não houve impugnação das partes.
Portanto, foi realizada nesta data a assinatura das RPV’s no sistema E-Prec Web.
Determino a baixa dos autos em cartório, para aguardar o pagamento no arquivo.
Comunicado o depósito judicial por meio de Ofício, junto ao sistema E-Prec Web, EXPEÇA-SE ALVARÁ, devendo a parte credora 
comprovar o levantamento em até 10 dias.
Comprovado o levantamento, conclusos para extinção.
Cumpra-se.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7003686-80.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 23.508,00
AUTOR: ENOQUE TEODORO QUIMARAES, CPF nº 26065592668, RUA COSTA MARQUES, N° 3185 3185, - DE 2240 A 2490 - LADO 
PAR BNH - 76870-000 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO RODRIGO INGLES FERREIRA, OAB nº RO1116E, WENDELL STFFSON GOMES, OAB nº RO10901, 
HIAGO BASTOS TRINDADE, OAB nº RO9858
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, , - ATÉ 2797/2798 - 76820-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
I- RELATÓRIO
ENOQUE TEODORO GUIMARÃES, qualificado nos autos, propôs a presente AÇÃO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 
IDADE RURAL, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pessoa jurídica de direito público, constituída 
como autarquia federal, alegando, em síntese, que é trabalhador rural, em modelo de economia familiar. Requereu o pagamento de 
aposentadoria por idade, como rurícola, no valor de um salário-mínimo, com a devida correção e juros de mora. Com a inicial juntou 
diversos documentos.
Recebida a inicial, o requerido foi citado para contestar no prazo legal (ID: 88825549).
A autarquia apresentou contestação, requerendo o julgamento antecipado da lide e pugnando pela improcedência dos pedidos, sob a 
alegação de que a parte autora não preenche o requisito de exercício de atividade rural em regime familiar (ID:89122530).
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Houve réplica (ID: 89847589).
Convertido o julgamento em diligência, a parte autora apresentou recibo de inscrição do imóvel rural no CAR para comprovação da área 
efetivamente explorada (ID: 91702294).
Instada, a Autarquia Federal quedou-se inerte.
É o relatório. DECIDO.
II- FUNDAMENTAÇÃO
DO JULGAMENTO ANTECIPADO:
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista que 
a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida para 
dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento ou outras 
diligências para a produção de novas provas.
Destaca-se que, em contestação, o INSS pleiteou o julgamento antecipado da lide.
DO MÉRITO:
O autor, em resumo, discorreu que: “ veio para Rondônia no ano de 1984, natural de de Brasília-DF, servindo a aeronáutica entre os 
anos de 1980 a 1981. Em 1984, ao chegar ao estado de Rondônia, desde logo começou a morar em Ariquemes, sendo um dos pioneiros 
desta comarca, inicialmente em uma propriedade rural localizada no Travessão B4 Sul, na Linha LC 50, em que começou a laborar na 
área rural, exercendo o cultivo de café, arroz, e pequenas criações de gado. Posteriormente, em 28/02/1988, o Requerente se casou com 
FERNANDA CABRAL DE FREITAS, tendo dois filhos provenientes dessa relação, Nayara Freitas Guimarães, com 32 anos, e Thiago 
Cabral de Freitas Guimarães, de 30 anos. Em 1994, ou seja, dez anos depois, o Requerente vendeu a referida propriedade, passando 
a residir na BR 421, Km 150, Linha C-02, em Jacinópolis (Nova Mamoré/RO), propriedade que possui até a presente data, e exerce 
atividade rural. Ou seja, o Requerente vive e explora uma mesma propriedade rural há 29 anos. Na referida propriedade, o Requerente 
exerceu trabalho com a pequena produção de grãos, que eram beneficiados em algumas empresas rurais de sua propriedade, até o ano 
de 2001. Posteriormente, já no ano de 2001, o Requerente fechou a empresa cerealista Asa Norte, e passou a se dedicar exclusivamente 
na terra, com a formação para a implementação do gado. O Requerente também vendeu leite por um longo tempo, com a produção de 
vacas leiteiras. Até que, atualmente, o Requerente trabalha com uma pequena criação de gado da raça SENEPOL”.
Com esses argumentos, pleiteou o reconhecimento da atividade rurícola, para que seja determinado o processamento de sua aposentadoria 
por idade rural.
No tocante à prova do labor rural, exige-se início de prova material complementada, se necessário, por prova testemunhal idônea e firme, 
já que o § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/1991 estabelece que:
Art. 55, §3º. A comprovação do tempo de serviço para os fins desta Lei, inclusive mediante justificativa administrativa ou judicial, 
observado o disposto no art. 108 desta Lei, só produzirá efeito quando for baseada em início de prova material contemporânea dos fatos, 
não admitida a prova exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, na forma prevista no 
regulamento. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019).
Entretanto, devido às dificuldades enfrentadas pelos trabalhadores rurais em fazer prova material, tem-se admitido inúmeros documentos 
para se constatar o início da atividade rurícola, sendo, pois, meramente exemplificativo o rol inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei 
.8.213/91.
Consoante se depreende dos preceitos trazidos pelos artigos 48, 142 e 143 da Lei n.8.213/91, a concessão da aposentadoria por idade de 
empregado rural, segurado obrigatório nos termos do art. 11, I, “a” do mesmo diploma, sujeita-se, tão somente, aos seguintes requisitos: 
idade mínima de 60 (sessenta) anos, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, e a comprovação do exercício de atividade 
rural, ainda que descontínuo, durante o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou do implemento das condições 
para o benefício, e por tempo igual ao da correspondente carência.
O requisito etário restou devidamente preenchido, visto que conforme documentos acostados nos autos, o autor conta atualmente com 62 
(sessenta e dois) anos de idade, nascido em 26 de abril de 1961 - ID:88196975 - Pág. 1.
No entanto, o tempo de serviço rural também deve ser comprovado, o que pode ser feito mediante a apresentação de prova material 
contemporânea ao período a ser comprovado, e, se necessário, complementada por prova testemunhal idônea.
Dessa forma, deve a parte autora comprovar o exercício de atividade rural no período de 180 meses ainda que de forma descontínua, 
devendo estar em atividade no período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário, ou no período de 180 meses (contínuos 
ou intercalados) imediatamente anterior ao requerimento administrativo, o que lhe for mais favorável.
Para comprovar a qualidade de segurado especial, o autor juntou aos autos provas materiais, consistente em:
a) Atestado de vacinação contra brucelose, datado de 05/2012;
b) Nota fiscal de compra de novilha, datada de 03/2013;
c) Notas fiscais de compra de vacina, datadas de 04/2013, 10/2014;
d) Notas fiscais de compra de produtos agrícolas, datadas de 09/2013,01/2014, 03/2014, 04/2014, 05/2014, 06/2014, 08/2014, 01/2015, 
07/2015, 09/2015, 10/2015, 12/2015, 04/2016, 05/2016, 06/2016, 07/2016, 12/2016, 05/2019, 06/2020;
e) Nota fiscal de compra de leite, datada de 10/2014;
f) Nota fiscal de venda de milho em grãos, datada de 03/2019;
g) Folha de vacinação emitida pelo IDARON, datada de 05/2019;
h) Escritura pública de venda de imóvel rural, datada de 09/1998;
i) Contrato particular de compra de imóvel rural, datado de 07/2006;
j) Declaração de trabalhador rural, datada de 11/2022.
Da análise dos documentos colacionados aos autos, observa-se que a parte autora desenvolveu atividade rurícola nos períodos pelos 
quais busca reconhecimento, uma vez que, conforme indicado, existem nos autos diversos documentos que comprovam que, nos 
períodos em exame, o autor esteve exercendo atividade rural.
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Vale reforçar que não é necessário que a parte requerente apresente documentos comprovando o exercício de atividade rurícola em 
todos os períodos que pretende ver reconhecidos, bastando que, da análise conjunta da documentação juntada, seja possível concluir 
que a parte autora realmente labutou nas lides campesinas pelo tempo indicado.
A propósito do assunto, é da jurisprudência:
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NÃO CONHECIDA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA 
FAMILIAR. IDADE MÍNIMA ATINGIDA PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TRABALHO RURAL COMPROVADO. (...) 3. A par da 
inexistência de prova material correspondente a todos os períodos pleiteados, não há necessidade que a prova tenha abrangência sobre 
todo o período, ano a ano, a fim de comprovar o exercício do trabalho rural. Basta um início de prova material. Uma vez que é presumível 
a continuidade do labor rural, a prova testemunhal pode complementar os lapsos não abrangidos pela prova documental, como no 
presente feito. 4. O exercício de labor urbano pelo marido da autora não afasta a sua condição de segurada especial. Comprovado o 
desempenho de atividade rural, o fato de eventualmente um dos membros do respectivo núcleo possuir renda própria não afeta a situação 
dos demais. (TRF4, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007214-78.2014.404.9999 , 5ª TURMA, (Auxílio Roger) Juíza Federal 
TAÍS SCHILLING FERRAZ, POR UNANIMIDADE, D.E. 19/06/2017, PUBLICAÇÃO EM 20/06/2017).
Ademais, a Súmula 149 do STJ não admite prova exclusivamente testemunhal. Quanto à qualidade de segurado especial, no entanto, 
não existe óbice para julgamento quando a prova documental for suficiente.
Neste sentido:
PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE 
PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas 
por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, Art. 55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 2. 
Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do Ministério Público, é suficiente 
para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no período por ele mencionado na inicial. 3. Recurso conhecido 
e provido (STJ - REsp: 254144 SC 2000/0032441-8, Relator: Ministro EDSON VIDIGAL, Data de Julgamento: 29/06/2000, T5 - QUINTA 
TURMA, Data de Publicação: DJ 14.08.2000 p. 200) - destaquei.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE 
DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 1- A legislação previdenciária (art. 55, § 3º,da Lei 8213/91)é expressa ao reclamar início razoável 
de prova material para a comprovação de tempo de serviço rural, vedando a prova exclusivamente testemunhal sem, contudo, em 
face de seus termos expressos, repetidos pelos Enunciados das Súmulas n.27/TRF1 e 149/STJ, deixar de admitir em Juízo a prova 
exclusivamente documental, quando esta se revelar bastante à comprovação da atividade rurícola para efeito da obtenção do benefício 
previdenciário (precedente: TRF 1ª Região - Segunda Turma, AC 1998.01.00.019654-3/MG, DJ de 19.10.2006). 2- É devido o benefício da 
aposentadoria rural por idade, a partir da data em que a autora implementou as condições necessários à obtenção do benefício, quando 
completou 55 anos de idade. 3- O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo 
único, da Lei 8213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, documentos que trazem em si fé pública, 
com dados colhidos do registro civil, como em certidão de casamento, ou de nascimento dos filhos e, até mesmo, em assentos de óbito, 
no caso de pensão, estendendo-se a qualificação profissional de rurícola de terceiros, tais como, os pais em relação aos filhos, o marido à 
esposa etc. (STJ- RESP n. 261.242/PR, DJU de 03.09.2001, p.241). 4- A correção monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir 
do vencimento de cada prestação, nos termos da Lei n. 6.899, de 8 de abril de 1981, conforme Manual de Orientação de Procedimentos 
para os Cálculos na Justiça Federal. 5- Os juros de mora de 1% ao mês devem ser contados da citação (Súmula 204 do STJ), no 
tocante às prestações a ela anteriores, e, da data do vencimento, para as posteriores 6- Os honorários de advogado são devidos na 
ordem de 10% sobre o valor da condenação, correspondente às parcelas vencidas até o momento da prolação da sentença, de acordo 
com a Súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 20, § 3º, do CPC, excluídas da base de cálculo as prestações vencidas 
após a data do presente julgamento. 7- Apelação desprovida. Remessa oficial parcialmente provida para modificar o termo de início do 
benefício e estabelecer os índices de correção monetária, juros e honorários advocatícios. (TRF-1 - AC: 7387 PI 1997.40.00.007387-2, 
Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, Data de Julgamento: 13/02/2008, SEGUNDA TURMA, Data de 
Publicação: 14/03/2008 e-DJF1 p.29.) - destaquei.
Quanto à alegação da requerida em relação ao cadastro de endereço urbano da parte autora, é cediço que o endereço urbano não 
descaracteriza a qualidade de segurado especial do requerente, tendo em vista que o inciso VII do art. 11 da Lei 8.213/91 
dispõe expressamente que a pessoa pode residir (...) no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele. 
Ademais, pela dificuldade de localização do imóvel rural e pela necessidade de recebimento de correspondências, frequentemente, são 
indicados endereços urbanos pelos segurados. 
Em relação à alegação da requerida de que o imóvel rural do autor é superior a 04 módulos fiscais, tal alegação não merece prosperar, 
uma vez que o requerente apresentou Cadastro Ambiental Rural atualizado, atestando que a área efetivamente explorada é de 101 
hectares, ou seja, 1,5 módulos fiscais.
Nesse sentido, vejamos o entendimento jurisprudencial:
E M E N T A PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ARTIGO 48, §§ 1º E 2º DA LEI Nº 8.213/91. REQUISITOS 
SATISFEITOS. COMPROVAÇÃO. TAMANHO DA PROPRIEDADE. IMÓVEL SUPERIOR A 4 MÓDULOS FISCAIS. NÃO 
DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR (ART. 11, VII, A DA LEI 8.213/91). ÁREA IMPRODUTIVA. RESERVA 
LEGAL. RECURSO PROVIDO 1. Para a obtenção da aposentadoria por idade, deve o requerente comprovar o preenchimento dos 
seguintes requisitos: (i) idade mínima e (ii) efetivo exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente 
anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao da carência exigida para a sua concessão. 2 - Em se tratando de segurado 
filiado ao Regime Geral de Previdência Social até 24/07/91, considera-se a tabela progressiva inserta no artigo 142 da Lei de Benefícios, 
não havendo que se falar em exigência de contribuição ao trabalhador rural, bastando a comprovação do efetivo exercício da atividade 
rural, ainda que de forma descontínua, em número de meses idêntico à carência do referido benefício e, aos que ingressaram no 
sistema após essa data, aplica-se a regra prevista no art. 25, inc. II, da Lei de Benefícios que exige a comprovação de 180 contribuições 
mensais., devendo se observar o caso concreto. 3 - A comprovação do tempo de serviço em atividade rural, seja para fins de concessão 



2256DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

de benefício previdenciário ou para averbação de tempo de serviço, deve ser feita mediante a apresentação de início de prova material, 
conforme preceitua o artigo 55, § 3º, da Lei de Benefícios, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, entendimento 
cristalizado na Súmula nº 149, do C. STJ. 4 - Considerando as precárias condições em que se desenvolve o trabalho do lavrador e as 
dificuldades na obtenção de prova material do seu labor, quando do julgamento do REsp. 1.321.493/PR, realizado segundo a sistemática 
de recurso representativo da controvérsia ( CPC, art. 543-C), abrandou-se a exigência da prova admitindo-se início de prova material 
sobre parte do lapso temporal pretendido, a ser complementada por idônea e robusta prova testemunhal. 5 - Conforme entendimento 
jurisprudencial sedimentado, a prova testemunhal possui aptidão para ampliar a eficácia probatória da prova material trazida aos autos, 
sendo desnecessária a sua contemporaneidade para todo o período de carência que se pretende comprovar (Recurso Especial Repetitivo 
1.348.633/SP, (Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, DJe 5/12/2014) e Súmula 577 do Eg. STJ. 6- A parte autora deve 
comprovar o exercício do labor rural no período imediatamente anterior a 2018 , mesmo que de forma descontínua, por tempo igual ao 
número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício requerido (180), não tendo o Instituto-réu conseguido infirmar 
a validade dos depoimentos prestados e dos documentos trazidos. 7 - Para comprovar suas alegações, a parte autora apresentou 
os seguintes documentos: 1) Matrícula do Imóvel Rural nº 425 – Ano de 1978; 2) Escritura Pública de Pacto Antenupcial, declarando 
a profissão do esposo da Autora de AGRICULTOR – Ano de 1979; 3) Certidão de Nascimento da Filha Cristina Seibhot – Profissão 
AGRICULTORES – Ano de 1979; 4) Certidão de óbito – Profissão AGRICULTOR esposo da Autora; 5) Notas de Produção e Consumo 
de soja; 6) Certificado de Cadastro de Imóvel Rural em nome da Autora referente aos anos de 1982/1983/1984/1985/1986; 7) Certidão 
de Casamento – profissão Técnico Agrícola esposo da Autora; 8) Matrícula nº 6.426, referente a Fazenda Arco Iris – 15/08/1995 a 
09/09/2002; 9) Escritura Pública de Compra e Venda – Fazenda Cerejeira – 24/10/2002; 10) Matrícula nº 12.438 - referente a Fazenda 
Cerejeira Atualizada; 11) Certidão Eleitoral Autora – Profissão Agricultora; 12) Certidão Eleitoral do esposo da Autora – Profissão; 13) 
Recibo de Pagamento de Contribuição Sindical – ano de 2018 (fls. 24/53). 8. Os documentos trazidos pela parte autora constituem início 
razoável de prova material que, corroborado por robusta e coesa prova testemunhal, comprova a atividade campesina exercida pela parte 
autora. 9. A extensão da propriedade é apenas mais um aspecto a ser analisado juntamente com o restante do conjunto probatório, não 
constituindo, isoladamente, óbice ao reconhecimento da condição de segurado especial, salvo nas hipóteses em que a área do imóvel 
seja de tal monta que inviabilize a sua exploração apenas pelo grupo familiar 10. No caso concreto, colhe-se na Escritura Pública de 
Compra e Venda que 20% do imóvel é reserva legal, sendo vedada sua exploração (fl. 48). Como é cediço, qualquer área improdutiva do 
imóvel rural deve ser desconsiderada para a caracterização do trabalhador rural como segurado especial. 11 - Presentes os pressupostos 
legais para a concessão do benefício, vez que implementado o requisito da idade e demonstrado o exercício da atividade rural, por período 
equivalente ao da carência exigida pelo artigo 142 da Lei nº 8213/91, a procedência do pedido era de rigor. 12. O termo inicial do benefício 
deve ser fixado a partir do requerimento administrativo, em 12/07/2018. 13. Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, 
devem ser aplicados os índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado 
pelo Conselho da Justiça Federal, (i) à exceção da correção monetária a partir de julho de 2009, período em que deve ser observado o 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-e, critério estabelecido pelo Pleno do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando 
do julgamento do Recurso Extraordinário nº 870.947/SE, realizado em 20/09/2017, na sistemática de Repercussão Geral, e confirmado 
em 03/10/2019, com a rejeição dos embargos de declaração opostos pelo INSS, observada, quanto ao termo final, a tese firmada em 
Repercussão Geral no RE 579.431, e, (ii) a partir da promulgação da Emenda Constitucional nº 113, de 08/12/2021, será aplicada a Taxa 
SELIC, “para fins de atualização monetária, de remuneração do capital e de compensação da mora, inclusive do precatório, uma única 
vez, até o efetivo pagamento, acumulado mensalmente.” 14. Vencido o INSS, a ele incumbe o pagamento de honorários advocatícios, 
fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111/STJ). 15. Recurso provido para reformar a 
sentença e julgar procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por idade rural em favor da 
parte autora, nos termos do expendido. (TRF-3 - ApCiv: 50037431520224039999 MS, Relator: Desembargador Federal INES VIRGINIA 
PRADO SOARES, Data de Julgamento: 28/11/2022, 7ª Turma, Data de Publicação: DJEN DATA: 05/12/2022) – destaquei.
O INSS argumentou ainda que a parte autora possui participação em sociedade empresária e períodos de labor urbano, o que 
descaracterizaria sua qualidade de segurado especial, entretanto, tais alegações não merecem progredir, dado que das empresas 
abertas em nome do autor, a última fora baixada em 2009 (ID:89122533 – pág. 21).
Além disso, a atividade urbana por curtos períodos não descaracteriza, por si, só a qualidade de segurado especial e, no caso dos autos, 
o último vínculo urbano registrado em nome do autor foi em 1981.
Por conseguinte analisemos o entendimento jurisprudencial:
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. IDADE MÍNIMA ATINGIDA 
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TRABALHO RURAL COMPROVADO. EMPRESA INATIVA EM NOME DO AUTOR NÃO 
DESCARACTERIZA A QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL. 1. Atingida a idade mínima exigida e comprovado o exercício da 
atividade rural em regime de economia familiar pelo período exigido em lei, mediante a produção de início de prova material, corroborada 
por prova testemunhal consistente, o segurado faz jus à aposentadoria rural por idade. 2. A existência de empresa em nome do autor, 
desativada administrativamente por falta de movimentação, não descaracteriza por si só a qualidade de segurado especial. (TRF-4 - 
REOAC: 36214120144049999 SC 0003621-41.2014.4.04.9999, Relator: TAÍS SCHILLING FERRAZ, Data de Julgamento: 22/07/2014, 
QUINTA TURMA) – destaquei.
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONCESSÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 
TRABALHO RURAL. COMPROVAÇÃO. DESCONTINUIDADE. ATIVIDADE URBANA POR CURTOS PERÍODOS. MANUTENÇÃO 
DO VÍNCULO COM O MEIO RURAL. 1. Atingida a idade mínima exigida e comprovado o exercício da atividade rural em regime de 
economia familiar, pelo período exigido em lei, mediante a produção de início de prova material, corroborada por prova testemunhal 
consistente, o segurado faz jus à aposentadoria rural por idade. 2. O trabalho urbano, intercalado ou concomitante ao labor rural, por si 
só não descaracteriza a condição de segurado especial. Somente um longo período de afastamento de atividade rurícola, com sinais de 
saída definitiva do meio rural, poderia anular todo histórico de trabalho rural em regime de economia familiar. Precedentes.(TRF-4 - AC: 
50232873020204049999 5023287-30.2020.4.04.9999, Relator: PAULO AFONSO BRUM VAZ, Data de Julgamento: 08/10/2021, TURMA 
REGIONAL SUPLEMENTAR DE SC). - destaquei. 
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Em relação a alegação da autarquia ré de que o autor possui patrimônio incompatível com o regime de economia familiar esta não merece 
acolhimento, visto que o fato do requerente possuir veículo próprio, não descaracteriza sua condição de trabalhador em regime rural 
em economia familiar, pois seria uma forma de punição para os que embora com todas as dificuldades, buscam adquirir um patrimônio. 
Ademais a legislação não exige a condição de miserabilidade à caracterização de segurado especial. 
Assim é o entendimento do Tribunal Regional Federal - 1ª Região:
PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. REMESSA NECESSÁRIA 
NÃO CONHECIDA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IDADE MÍNIMA. REQUISITOS 
COMPROVADOS. VEÍCULO PRÓPRIO NÃO DESCARACTERIZAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS DA 
CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 1. O col. STJ firmou 
o entendimento no sentido da dispensa do duplo grau (reexame necessário) nas sentenças ilíquidas referentes às ações de cunho 
previdenciário, tendo em vista a remotíssima possibilidade de a condenação superar o teto de 1.000 (mil) salários mínimos conforme 
preceitua o art. 496, § 3º, I, do CPC/2015. 2. A concessão do benefício de aposentadoria por idade exige a demonstração do trabalho 
rural, cumprindo-se a carência prevista no art. 142 da Lei de Benefícios, mediante início razoável de prova material, corroborada com 
prova testemunhal, ou prova documental plena. Exige-se, simultaneamente, idade superior a 60 anos para homem e 55 anos para mulher 
(art. 48, § 1º, da mesma lei). 3. No caso dos autos, a parte autora comprovou ter completado a idade necessária, bem como o período 
de carência exigido pela lei, demonstrando, pelo início de prova material, coadjuvada pela prova testemunhal, o exercício de atividade 
rural sob regime de economia familiar por tempo suficiente à concessão do benefício. 4. A autora possui veículo próprio, um CELTA 
2001 e uma moto HONDA/CG 2011, não descaracteriza sua condição de trabalhadora em regime rural em economia familiar, pois seria 
uma forma de punição para os que embora com todas as dificuldades buscam adquirir um patrimônio. Ademais a legislação não exige 
a condição de miserabilidade à caracterização de segurado especial. ( AC 1018457-10.2019.4.01.9999 Rel. Desembargador Federal 
WILSON ALVES DE SOUZA, Primeira Turma, PJe 08/09/2020). 5. O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo ou 
a data do ajuizamento da ação (STF, RE 631.240, Ministro Roberto Barroso). 6. Os honorários advocatícios, em matéria previdenciária, 
são fixados em 10% das prestações vencidas até a prolação da sentença de procedência, ou do acórdão que reforma a sentença de 
improcedência da pretensão autoral, em atenção à Súmula n. 111-STJ, que não admite a incidência da verba honorária sobre prestações 
vincendas. 7. O benefício deve ser imediatamente implantado, em razão do pedido de antecipação de tutela, presentes que se encontram 
os seus pressupostos, de modo a não delongar as respectivas providências administrativas de implantação do benefício previdenciário, 
que tem por finalidade assegurar a subsistência digna do segurado 8. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente 
provida, para ajustar os honorários advocatícios nos termos do presente voto, tudo a ser apurado na execução; sem majoração pois não 
foram apresentadas contrarrazões ao recurso da parte apelante. (TRF-1 - AC: 10225172620194019999, Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL RAFAEL PAULO, Data de Julgamento: 25/05/2022, 2ª Turma, Data de Publicação: PJe 02/06/2022 PAG PJe 02/06/2022 
PAG) - destaquei.
Nesse cenário, restando comprovada a efetiva atividade rural pelo tempo exigido na lei de regência, tenho que deve ser acolhido o pedido 
de concessão de aposentadoria rural por idade em favor da parte autora, devendo o início do benefício previdenciário retroagir à data do 
requerimento administrativo junto ao INSS, fazendo a parte demandante jus, ainda, ao recebimento integral dos valores que deixou de 
receber desde então, nos termos da legislação vigente à época e respeitada a prescrição quinquenal.
III- DISPOSITIVO
Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido de ENOQUE TEODORO GUIMARÃES, o que faço para:
a) CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, a CONCEDER o benefício de aposentadoria por idade rural, no 
valor de 1 (um) salário-mínimo, inclusive 13º salário, a partir do requerimento administrativo em 13/09/2022 (ID: 88196983), fazendo-o 
com fundamento nos artigos 142 e seguintes, da Lei n. 8.213/91.
b) CONCEDER a tutela antecipada, vez que presentes os requisitos do artigo 300, do Código de Processo Civil, ou seja, a verossimilhança 
do pedido e o risco de dano, por conta de eventual demora no julgamento definitivo, determinando que o INSS implemente, imediatamente, 
o benefício ao autor, devendo comprovar a implementação no prazo de 5 (cinco) dias. 
As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez e são devidas desde a data do requerimento administrativo em 13/09/2022 
(ID: 88196983).
A correção monetária deverá incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora deverão ser aplicados de 
acordo com os índices oficiais da Caderneta de Poupança e são devidos a partir da data da citação.
Sem custas.
Considerando que a sentença é ilíquida, atento ao inciso II do § 4º, do art. 85 do CPC, postergo a fixação dos honorários advocatícios 
quando da liquidação da sentença.
Decisão não sujeita ao reexame necessário, embora ilíquida, tendo em vista que, de acordo com o CPC, a sentença não está sujeita a 
duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos (art. 496, § 3º, inc. I).
Extingo o feito, com apreciação do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
P. R. I.
Após o trânsito em julgado, aguarde-se em cartório, sem manifestação, arquive-se.
SERVE DE INTIMAÇÃO E DE OFÍCIO.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7012925-79.2021.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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Valor da Causa:R$ 14.591,39
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, AVENIDA SENADOR ROBERTO SIMONSEN, - DE 251/252 
A 1009/1010 SANTO ANTÔNIO - 09530-401 - SÃO CAETANO DO SUL - SÃO PAULO
Advogado do(a) AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, OAB nº AC4943, THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO, OAB 
nº RO6842, PROCURADORIA DA ADMINSTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
RÉU: MARCOS AURELIO BRZEZINSKI, CPF nº 93327315272, R DAS TURMALINAS 1194, - DE 1180/1181 A 1419/1420 PARQUE DAS 
GEMAS - 76875-862 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Vistos. 
1. A obtenção de informações fiscais via INFOJUD somente deve ser deferida em hipóteses excepcionais quando infrutíferos os esforços 
diretos do exequente (STJ, REsp. 71.180/PA).
No caso em análise, está presente a excepcionalidade, eis que patente que o(a) exequente tem diligenciado insistentemente no sentido 
de localizar bens da parte devedora Incumbe ao Judiciário, portanto, atuar no sentido de garantir ao credor o recebimento de seu crédito.
2. Assim, procedi a busca no INFOJUD que restou frutífera, conforme comprovantes em anexo. 
2.1- Ante a quebra de sigilo fiscal, proceda-se a permissão de visualização, dos documentos em anexo, somente às partes. 
3. Em consulta ao sistema RENAJUD, verificou-se a existência veículo em nome do executado, conforme espelho em anexo, sendo 
lançada a restrição. Observa-se que constam restrição sobre o veículo informado.
4 .Desta feita, necessário esclarecer a parte exequente se tem interesse na penhora do referido bem, e sendo positiva, deverá ser 
apresentada avaliação do mesmo, consoante art. 871, IV, do CPC. 
Determina o Código de Processo Civil, no §1º, do artigo 845, que “... e a penhora de veículos automotores, quando apresentada certidão 
que ateste a sua existência, serão realizadas por termo nos autos.”. 
Em outra oportunidade, referindo-se à avaliação, estabelece, no artigo 871, que: “Não se procederá à avaliação quando: (…) IV - se tratar 
de veículos automotores ou de outros bens cujo preço médio de mercado possa ser conhecido por meio de pesquisas realizadas por 
órgãos oficiais ou de anúncios de venda divulgados em meios de comunicação, caso em que caberá a quem fizer a nomeação o encargo 
de comprovar a cotação de mercado.” 
Ao que se vê, o caso em tela adequa-se exatamente à exceção legal supradescrita, considerando o demonstrativo produzido pelo 
RENAJUD. 
5. .Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer se pretende a penhora do veículo, discriminando 
suas características e providencie a pesquisa referida no supradescrito inciso IV, a fim de que a eventual penhora pretendida seja 
realizada por oficial de justiça, no endereço a ser indicado bem como, manifestar-se quanto às informações do INFOJUD.
6. Considerando que a intimação por AR restou infrutífera, intime-se da penhora por mandado no endereço AVENIDA CANAÃ, N. 4045, 
SETOR 04, ESTAÇÃO BEBIDAS, NESTA CIDADE DE ARIQUEMES – RO.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7010793-78.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 30.233,97
AUTOR: ADEMIR RODRIGUES CARDOZO, CPF nº 45733538287, ÁREA RURAL, LINHA C 60, LOTE 38 ÁREA RURAL DE ARIQUEMES 
- 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MICHAEL ROBSON SOUZA PERES, OAB nº RO8983
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
1. Defiro a gratuidade processual.
2. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
Considerando que a parte autora fundamenta este ponto da pretensão no artigo 300, do Código de Processo Civil, deve-se analisar a 
presença dos pressupostos ali estabelecidos.
A parte autora pleiteia que a autarquia ré promova a implementação imediata do beneficio previdenciário de auxílio-doença.
Para a concessão da medida, necessário a presença da verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação.
O dano irreparável ou de difícil reparação, a princípio, se encontra presente, já que a parte autora dependeria do benefício para sua 
subsistência.
Porém, a verossimilhança de suas alegações não restou demonstrada, considerando a divergência entre a conclusão do INSS e os 
documentos/laudos médicos apresentados pela parte autora.
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Assim, INDEFIRO, por ora, a tutela antecipada pedida pela parte autora.
3. Considerando que se trata de ação cujo benefício que se pleiteia exige conhecimento técnico específico, indispensável, no caso, 
a perícia médica. Para sua realização, nomeio o médico DR. DANIEL MARQUES FRANCO, médico especializado em ortopedia e 
traumatologia, CRM-RO 4233, Fone (069) 99995-2525 e-mail: danielfranco.med@hotmail.com.
3.1. A perícia será realizada no dia 10/08/2023, às 09 horas, LOCAL: Avenida Jamari, nº3106, Setor Grandes Áreas - Êmili Clínica 
Popular, sendo de salutar importância que se respeite o horário agendado.
3.2. Intime-se o perito nomeado para dizer se aceita o encargo e, caso positivo, cientifique-o que a perícia deverá ser concluída no prazo 
de 30 dias, a contar da realização da perícia.
3.3. Sem prejuízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 dias, caso queiram, manifestarem-se sobre a nomeação do perito, 
oportunidade em que poderão apresentar quesitos complementares e indicar assistente técnico.
3.4. Com a entrega do laudo pericial, promova-se a inclusão do pagamento dos honorários periciais junto ao sistema da Justiça Federal, 
que fixo no valor de R$ 500,00, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF, sendo fixados acima do valor mínimo pelas razões 
expostas na Portaria Conjunta - Gabinetes Cíveis Comarca de Ariquemes n. 01/2018.
3.5. Ressalte-se que a intimação da parte autora, quanto a data e horário da perícia, é de responsabilidade de seu advogado, o qual 
deverá esclarecê-la ainda, sobre a necessidade de que leve para a perícia todos os exames médicos realizados, advertindo-a de que a 
falta prejudicará a prova pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido.
4. Informo ainda, que de acordo com a Nota Técnica n° 44/2012, emitida pelo Conselho Federal de Medicina em conformidade com o art. 
7º, inc. I, III e VI, letras “c” e “d” do EOAB, Lei 8.906/94, está garantida aos advogados, que no exercício de sua profissão, a possibilidade 
de acompanhar seus clientes, quando solicitado, nos exames periciais em âmbito judicial ou administrativo, caso haja o consentimento 
do periciando, mas sem nenhuma interferência no trabalho do perito.
Esclareço que o CRM, por meio do despacho nº 177/2020 firmou o seguinte entendimento:
Quanto à presença de advogado na perícia médica, o sigilo médico é uma garantia dirigida ao paciente, e, não ao profissional, de modo 
que é possível a presença do procurador do periciado se este autorizar expressamente. Entretanto, não se pode olvidar a autonomia do 
médico no exercício da sua profissão, de modo que se o perito médico compreender que eventual presença pode interferir na sua atuação 
profissional de alguma forma, ele pode recusar a presença do profissional, mediante peticionamento escrito e fundamentado dirigido ao 
juízo.
Logo, cientifico ao perito que, se o acompanhamento do advogado puder causar algum prejuízo ao deslinde da perícia, este deverá 
apresentar petição dirigida a este juízo, justificando seus motivos de forma antecipada, a fim de não prejudicar os trabalhos periciais.
5. Após a entrega do laudo pericial, CITE-SE o INSS para contestar o pedido inicial, no prazo legal (30 dias).
6. Ofertada a contestação com assertivas preliminares ou juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, querendo, 
IMPUGNAR, no prazo de 15 (quinze) dias.
7. Somente então, voltem os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA
QUESITOS DO INSS EM ANEXO.
Quesitos do Juízo para a perícia médica:
1. Qualificação geral da parte autora – anamnese. Seu histórico clínico e de tratamentos.
2. Apresenta, parte autora, doença que o incapacita para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência?
3. O diagnóstico atual foi estabelecido clinicamente ou há comprovação por exames complementares? Especificar.
4. A incapacidade é decorrente de acidente de trabalho? A doença pode ser caracterizada como doença profissional ou do trabalho? 
Esclareça.
5. Atualmente a enfermidade está em fase evolutiva (descompensada) ou estabilizada (residual)?
6. Há possibilidade de cura da enfermidade ou erradicação do estado incapacitante?
7. A parte está em tratamento?
8. É possível readaptar a parte autora em outra função?
9. Para quais tipos de funções ela estaria impossibilitada?
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7010770-35.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa: R$ 28.424,20
AUTOR: ELZA FERREIRA DOS SANTOS, CPF nº 30021120200, RUA PARANÁ 3720, - DE 3620/3621 A 3739/3740 SETOR 05 - 76870-
572 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: GRACILENE MARIA DE SOUZA ZIMMER, OAB nº RO5902
RÉU: BANCO PAN S.A., AVENIDA PAULISTA 1374, ANDAR 16 BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA BANCO PAN S.A
DECISÃO
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1. Defiro a gratuidade processual.
2. A parte autora requereu a concessão da tutela de urgência para determinar a suspensão dos descontos referentes aos contratos 
mencionados na inicial, sustentando, em síntese, que não reconhece como contratados os empréstimos consignados de nº361491164-6 
e nº361491347-7, nos valores de R$18.157,44 e R$17.224,20, respectivamente, divididos em 84 parcelas, bem como a autorização para 
depósito judicial do valor depositado indevidamente em sua conta bancária pela requerida.
2.1. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
Para concessão da tutela de urgência, deve ser demonstrado pela parte a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo, bem como a ausência de perigo de reversibilidade dos efeitos da decisão, conforme se depreende da leitura 
do art. 300, caput e §3º, do CPC.
2.2 A probabilidade do direito encontra-se presente, visto que a requerente alega que não realizou a referida contratação. Por sua vez, 
o risco ao resultado útil encontra-se em evidência, pois novos descontos diminuirão sua capacidade econômica, visto que a requerente 
depende da aposentadoria para sobreviver.
2.3 Além disso, tal decisão é reversível, tendo em vista que no caso de improcedência, o requerido poderá realizar a cobrança de todas 
as parcelas com os devidos juros e correções.
2.4 Assim, DEFIRO o pedido de tutela de urgência para determinar à requerida que suspenda a exigibilidade dos contratos apontados na 
inicial (nº361491164-6 e nº361491347-7) e se abstenha de descontar do benefício previdenciário da requerente parcelas referentes aos 
mencionados contratos, até o final da demanda. Autorizo, ainda, que a parte autora realize o depósito judicial do valor de R$14.030,10.
3. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no art. 334, do CPC, com fundamento no princípio da razoabilidade, 
da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência prática judicial, nas ações movidas 
em desfavor de instituições bancárias, ENERGISA, seguradoras e empresas de telefonia, estas, até mesmo por orientação decorrente 
de política interna e administrativa, não estão aptas a oferecer proposta de acordo, principalmente no início do procedimento judicial, 
restando em sua maioria infrutífera a conciliação, o que não impede que em outra fase processual seja designada nova oportunidade para 
conciliação entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual.
4. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da 
prova da citação (art. 231, CPC), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
5. Apresentada defesa pelo réu, intime-se a autora para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
6. In casu, entendo estarem presentes ambos os requisitos autorizadores da inversão do ônus da prova, tendo em vista a patente relação 
de consumo que gerou a demanda, bem como, considerando a hipossuficiência da parte autora em relação à requerida, nos moldes do 
art. 6º, inciso VIII do CDC. Dessa forma, inverto o ônus da prova.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo: 7002459-89.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente
Valor da Causa: R$ 19.056,00
REQUERENTE: ROSEMILDA APARECIDA FERREIRA, CPF nº 89063449291, RUA RIO MADEIRA 4276, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 
3628 JARDIM PARAISO II - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LILIAN MARIA SULZBACHER, OAB nº RO3225
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AC ALTO PARAÍSO 3577, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 
CENTRO - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
Trata-se de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública.
1. Compulsando os autos, verifico que houve acordo na fase de conhecimento, sendo indevidos honorários dessa fase.
1.2. Considerando que o INSS deixou de cumprir voluntariamente a obrigação, desde já, como se trata de execução com valor inferior a 
sessenta salários mínimos, são devidos honorários advocatícios, independente de impugnação, os quais fixo nesta fase de cumprimento 
de sentença em 10%, (cabendo ao patrono apresentar planilha incluindo os honorários) (CPC, art. 85, §1º / Recurso Extraordinário n.º 
420.816/RS).
1.3. INTIME-SE a parte exequente para apresentar os cálculos para execução em 05 dias, com incidência dos honorários arbitrados em 
sede de execução.
2. Sobrevindo os cálculos pelo(a) exequente, intime-se o executado para se manifestar, podendo IMPUGNAR a execução, no prazo de 
30 (trinta) dias (artigo 1-B da Lei n. 9494/97 c/c o artigo 535 do CPC).
2.1 Não havendo impugnação, CERTIFIQUE-SE, a CPE a devida intimação da parte executada, ficando desde já autorizada a expedição 
da requisição de pagamento adequada (RPV/Precatório), ao órgão competente, referente aos valores apresentados.
3. Em caso de impugnação, intime-se o(a) exequente para se manifestar no prazo legal. 
3.1 CONCORDANDO com os cálculos apresentados pela parte executada (INSS), expeça-se o necessário para o pagamento (RPV/
Precatório), sem necessidade de retorno dos autos à conclusão.
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4. Após a expedição da requisição de pagamento, arquive-se até comprovação do pagamento.
4.1 Com a informação de pagamento, desde já autorizo a expedição de alvará para levantamento do valor a ser depositado nos autos, 
devendo ser expedido em nome do(a) exequente e de seu(ua) patrono(a), respectivamente, quanto ao saldo devedor e honorários 
advocatícios. Expedido o alvará, tornem conclusos para extinção.
5. NÃO concordando a parte exequente com os cálculos apresentados, remetam-se os autos à contadoria do juízo para apuração do 
valor devido. 
5.1 Na sequência, às partes para manifestação.
Em seguida, tornem-me conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO E DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7010815-39.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 23.760,00
AUTOR: MANOEL BATISTA DOS SANTOS, CPF nº 11250702852, RUA ESTRELA D’ALVA 8742, - ATÉ 4833/4834 ROTA DO SOL - 
76874-058 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MATHEUS RODRIGUES SILVA, OAB nº RO11744, BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO, OAB nº RO5825
RÉU: I. -. I. N. D. S. S., - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, I., AV 16 DE JUNHO COM RUA NOROESTE SN CENTRO 
- 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
1. Defiro a gratuidade processual.
2. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
Considerando que a parte autora fundamenta este ponto da pretensão no artigo 300, do Código de Processo Civil, deve-se analisar a 
presença dos pressupostos ali estabelecidos.
A parte autora pleiteia que a autarquia ré promova a implementação imediata do beneficio previdenciário de auxílio-doença.
Para a concessão da medida, necessário a presença da verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação.
O dano irreparável ou de difícil reparação, a princípio, se encontra presente, já que a parte autora dependeria do benefício para sua 
subsistência.
Porém, a verossimilhança de suas alegações não restou demonstrada, considerando a divergência entre a conclusão do INSS e os 
documentos/laudos médicos apresentados pela parte autora. 
Assim, INDEFIRO, por ora, a tutela antecipada pedida pela parte autora.
3. Considerando que se trata de ação cujo benefício que se pleiteia exige conhecimento técnico específico, indispensável, no caso, a 
perícia médica. Para sua realização, nomeio o médico DR. HEINZ ROLAND JAKOBI (CRM 579/RO), médico, Pós-Doutor e Doutor em 
Ciências da Saúde, telefone (69) 99981-2981, email: laudo.ro@hotmail.com;
3.1 Registro que a perícia será realizada no dia 08/08/2023, às 16h30min, LOCAL: Fórum da Comarca de Ariquemes/RO, na sala 
reservada para a Defensoria Pública, sendo de salutar importância que se respeite o horário agendado.
3.2. Intime-se o perito nomeado para dizer se aceita o encargo e, caso positivo, cientifique-o que a perícia deverá ser concluída no prazo 
de 30 dias, a contar da realização da perícia.
3.3. Sem prejuízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 dias, caso queiram, manifestarem-se sobre a nomeação do perito, 
oportunidade em que poderão apresentar quesitos complementares e indicar assistente técnico.
3.4. Com a entrega do laudo pericial, promova-se a inclusão do pagamento dos honorários periciais junto ao sistema da Justiça Federal, 
que fixo no valor de R$ 500,00, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF, sendo fixados acima do valor mínimo pelas razões 
expostas na Portaria Conjunta - Gabinetes Cíveis Comarca de Ariquemes n. 01/2018.
3.5. Ressalte-se que a intimação da parte autora, quanto a data e horário da perícia, é de responsabilidade de seu advogado, o qual 
deverá esclarecê-la ainda, sobre a necessidade de que leve para a perícia todos os exames médicos realizados, advertindo-a de que a 
falta prejudicará a prova pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido.
4. Informo ainda, que de acordo com a Nota Técnica n° 44/2012, emitida pelo Conselho Federal de Medicina em conformidade com o art. 
7º, inc. I, III e VI, letras “c” e “d” do EOAB, Lei 8.906/94, está garantida aos advogados, que no exercício de sua profissão, a possibilidade 
de acompanhar seus clientes, quando solicitado, nos exames periciais em âmbito judicial ou administrativo, caso haja o consentimento 
do periciando, mas sem nenhuma interferência no trabalho do perito.
Esclareço que o CRM, por meio do despacho nº 177/2020 firmou o seguinte entendimento:
Quanto à presença de advogado na perícia médica, o sigilo médico é uma garantia dirigida ao paciente, e, não ao profissional, de modo 
que é possível a presença do procurador do periciado se este autorizar expressamente. Entretanto, não se pode olvidar a autonomia do 
médico no exercício da sua profissão, de modo que se o perito médico compreender que eventual presença pode interferir na sua atuação 
profissional de alguma forma, ele pode recusar a presença do profissional, mediante peticionamento escrito e fundamentado dirigido ao 
juízo.
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Logo, cientifico ao perito que, se o acompanhamento do advogado puder causar algum prejuízo ao deslinde da perícia, este deverá 
apresentar petição dirigida a este juízo, justificando seus motivos de forma antecipada, a fim de não prejudicar os trabalhos periciais.
5. Após a entrega do laudo pericial, CITE-SE o INSS para contestar o pedido inicial, no prazo legal (30 dias).
6. Ofertada a contestação com assertivas preliminares ou juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, querendo, 
IMPUGNAR, no prazo de 15 (quinze) dias.
7. Somente então, voltem os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA
QUESITOS DO INSS EM ANEXO.
Quesitos do Juízo para a perícia médica:
1. Qualificação geral da parte autora – anamnese. Seu histórico clínico e de tratamentos.
2. Apresenta, parte autora, doença que o incapacita para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência?
3. O diagnóstico atual foi estabelecido clinicamente ou há comprovação por exames complementares? Especificar.
4. A incapacidade é decorrente de acidente de trabalho? A doença pode ser caracterizada como doença profissional ou do trabalho? 
Esclareça.
5. Atualmente a enfermidade está em fase evolutiva (descompensada) ou estabilizada (residual)?
6. Há possibilidade de cura da enfermidade ou erradicação do estado incapacitante?
7. A parte está em tratamento?
8. É possível readaptar a parte autora em outra função?
9. Para quais tipos de funções ela estaria impossibilitada?
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br 
Processo n.: 7005434-84.2022.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa: R$ 16.968,00
Última distribuição:15/04/2022
Autor: EDSON BARBOSA, CPF nº 69654964287, RUA CÉU AZUL 4362, - ATÉ 4431/4432 SETOR 09 - 76876-364 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO ALVES DE SOUZA, OAB nº RO11958
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DESPACHO
1. Compulsando os autos, verifico que não foram fixados os honorários da fase de conhecimento, postergados para este momento 
processual.
1.1 Posto isto, fixo honorários da fase de conhecimento em 10% sobre o valor liquidado (art. 85, §3º do CPC).
1.2 Intime-se a parte exequente para apresentar novos cálculos para execução, com incidência dos honorários ora arbitrados, bem como 
dos honorários arbitrados em sede de execução, fixados em 10% do valor da execução.
2. Sobrevindo os cálculos pelo(a) exequente, intime-se o executado para se manifestar, podendo IMPUGNAR a execução, no prazo de 
30 (trinta) dias (artigo 1-B da Lei n. 9494/97 c/c o artigo 535 do CPC).
2.1 Não havendo impugnação, CERTIFIQUE-SE a CPE a devida intimação da parte executada, ficando desde já autorizada a expedição 
de da requisição de pagamento adequada (RPV/Precatório), ao órgão competente, referente aos valores apresentados.
3. Em caso de impugnação, intime-se o(a) exequente para se manifestar no prazo legal. 
3.1 CONCORDANDO com os cálculos apresentados pela parte executada (INSS), expeça-se o necessário para o pagamento (RPV/
Precatório), sem necessidade de retorno dos autos à conclusão.
4. Após a expedição da requisição de pagamento, tornem os autos conclusos para extinção.
4.1 Com a informação de pagamento, desde já autorizo a expedição de alvará para levantamento do valor a ser depositado nos autos, 
devendo ser expedido em nome do(a) exequente e de seu(ua) patrono(a), respectivamente, quanto ao saldo devedor e honorários 
advocatícios.
5. NÃO concordando a parte exequente com os cálculos apresentados, remetam-se os autos à contadoria do juízo para apuração do 
valor devido. 
5.1 Na sequência, às partes para manifestação.
Em seguida, tornem-me conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7010230-55.2021.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 67.795,82
AUTOR: BANCO DO BRASIL SA, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 3660, . OLARIA - 76801-222 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº BA25419, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL 
S/A
RÉU: CELIO DA SILVA SIMOES, CPF nº 83340718253, 4 LINHA LOTE 07 s/n, LADO ESQUERDO, ACAMP. SOL NASCENTE ZONA 
RURAL - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA, SILVANO RIBEIRO, CPF nº 86095927234, 4 LINHA LOTE 07 s/n, LADO ESQUERDO, 
ACAMP. SOL NASCENTE ZONA RURAL - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA, SIMONE SILVA, CPF nº 00011554231, 4 LINHA LOTE 
07 s/n, LADO ESQUERDO, ACAMP. SOL NASCENTE ZONA RURAL - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
Despacho
1.A parte autora requereu pesquisa de bens através do Sistema Nacional de Investigação Patrimonial e Recuperação de Ativos (SNIPER), 
entretanto a integração deste ainda está em fase de implementação, isto é, atualmente com consulta a dados dos seguintes órgãos:
Dados disponíves nas seguintes bases: 
Receita Federal do Brasil: Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
Tribunal Superior Eleitoral (TSE): base de candidatos, com informações sobre candidaturas e bens declarados. 
Controladoria-Geral da União (CGU): informações sobre sanções administrativas (caso já tenha ocupado cargo público), empresas 
inidôneas e suspensas, entidades sem fins lucrativos impedidas, empresas punidas e acordos de leniência. 
Agência Nacional de Aviação Civil (Anac): Registro Aeronáutico Brasileiro. 
Tribunal Marítimo: embarcações listadas no Registro Especial Brasileiro. 
CNJ: informações sobre processos judiciais, número de processos, valor da causa, partes, classe e assunto dos processos. 
Bases em processo de integração: 
Infojud: dados fiscais (apenas no módulo sigiloso) 
Sisbajud: dados bancários (apenas no módulo sigiloso) 
2. Sendo assim, efetuei pesquisa de bens patrimoniais via sistema SNIPER, que restou negativa, conforme relatório em anexo.
3. Ao exequente para, no prazo de 15 dias, promover o regular andamento do feito.
4. Decorrido o referido prazo e quedando-se a parte silente, desde já, suspendo o processo por 1 ano, aguardando-se a suspensão em 
arquivo provisório.
5. Fica o exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da suspensão, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo 
da prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC).
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7006778-71.2020.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 13.391,97
AUTOR: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ nº 05662861000744, AVENIDA CAPITÃO SÍLVIO, - DE 1141 A 
1853 - LADO ÍMPAR APOIO RODOVIÁRIO - 76870-185 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB nº RO2027A
RÉU: DANIEL SACCHI, LINHA 115, TRAVESSA B-10, BR 421 0, TB-0, MASCAÇÃO ZONA RURAL - 76862-000 - ALTO PARAÍSO - 
RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
Deferi e realizei a penhora eletrônica, vias sistema SISBAJUD, na modalidade denominada “teimosinha”, pelo qual a ordem de bloqueio 
é reiterada até que se atinja o montante solicitado e por um período máximo de trinta dias.
Outrossim, considerando a inviabilidade de consulta diária ao sistema, além deste juízo não dispor de servidores suficientes para tanto, fica 
a parte executada desde já advertida que tão logo tome conhecimento da ordem de bloqueio, independentemente da intimação prevista 
no art. 854, §3º do CPC, que entre em contato com este juízo informando a ocorrência do bloqueio, através do e-mail cpeariquemes@
tjro.jus.br ou pelo telefone da Central de Atendimento (69) 3309-8110, a fim de agilizar a análise nos termos do art. 854 e ss. do CPC e 
desbloqueio de eventual quantia excessiva.
Sendo assim, decorrido o prazo de 30 dias, venham os autos conclusos para verificação da diligência.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7010810-17.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 24.960,00
AUTOR: NOELI SALETE DE CASTRO, CPF nº 42152585291, RUA JOÃO PESSOA 2715, - DE 2529/2530 A 2714/2715 SETOR 03 - 
76870-476 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: CRISLAINE MEZZAROBA, OAB nº RO11092
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
1. Defiro a gratuidade processual.
2. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
Considerando que a parte autora fundamenta este ponto da pretensão no artigo 300, do Código de Processo Civil, deve-se analisar a 
presença dos pressupostos ali estabelecidos.
A parte autora pleiteia que a autarquia ré promova a implementação imediata do beneficio previdenciário de auxílio-doença.
Para a concessão da medida, necessário a presença da verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação.
O dano irreparável ou de difícil reparação, a princípio, se encontra presente, já que a parte autora dependeria do benefício para sua 
subsistência.
Porém, a verossimilhança de suas alegações não restou demonstrada, considerando a divergência entre a conclusão do INSS e os 
documentos apresentados pela parte autora.
Assim, INDEFIRO, por ora, a tutela antecipada pedida pela parte autora.
3. Considerando que se trata de ação cujo benefício que se pleiteia exige conhecimento técnico específico, indispensável, no caso, 
a perícia médica. Para sua realização, nomeio o médico DR. DANIEL MARQUES FRANCO, médico especializado em ortopedia e 
traumatologia, CRM-RO 4233, Fone (069) 99995-2525, e-mail: danielfranco.med@hotmail.com.
3.1. A perícia será realizada no dia 10/08/2023, às 09h00min, LOCAL: Avenida Jamari, nº3106, Setor Grandes Áreas - Êmili Clínica 
Popular, sendo de salutar importância que se respeite o horário agendado.
3.2. Intime-se o perito nomeado para dizer se aceita o encargo e, caso positivo, cientifique-o que a perícia deverá ser concluída no prazo 
de 30 dias, a contar da realização da perícia.
3.3. Sem prejuízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 dias, caso queiram, manifestarem-se sobre a nomeação do perito, 
oportunidade em que poderão apresentar quesitos complementares e indicar assistente técnico.
3.4. Com a entrega do laudo pericial, promova-se a inclusão do pagamento dos honorários periciais junto ao sistema da Justiça Federal, 
que fixo no valor de R$ 500,00, nos termos da Resolução n. 305/2014, do CJF, sendo fixados acima do valor mínimo pelas razões 
expostas na Portaria Conjunta - Gabinetes Cíveis Comarca de Ariquemes n. 01/2018.
3.5. Ressalte-se que a intimação da parte autora, quanto a data e horário da perícia, é de responsabilidade de seu advogado, o qual 
deverá esclarecê-la ainda, sobre a necessidade de que leve para a perícia todos os exames médicos realizados, advertindo-a de que a 
falta prejudicará a prova pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido.
4. Informo ainda, que de acordo com a Nota Técnica n° 44/2012, emitida pelo Conselho Federal de Medicina em conformidade com o art. 
7º, inc. I, III e VI, letras “c” e “d” do EOAB, Lei 8.906/94, está garantida aos advogados, que no exercício de sua profissão, a possibilidade 
de acompanhar seus clientes, quando solicitado, nos exames periciais em âmbito judicial ou administrativo, caso haja o consentimento 
do periciando, mas sem nenhuma interferência no trabalho do perito.
Esclareço que o CRM, por meio do despacho nº 177/2020 firmou o seguinte entendimento:
Quanto à presença de advogado na perícia médica, o sigilo médico é uma garantia dirigida ao paciente, e, não ao profissional, de modo 
que é possível a presença do procurador do periciado se este autorizar expressamente. Entretanto, não se pode olvidar a autonomia do 
médico no exercício da sua profissão, de modo que se o perito médico compreender que eventual presença pode interferir na sua atuação 
profissional de alguma forma, ele pode recusar a presença do profissional, mediante peticionamento escrito e fundamentado dirigido ao 
juízo.
Logo, cientifico ao perito que, se o acompanhamento do advogado puder causar algum prejuízo ao deslinde da perícia, este deverá 
apresentar petição dirigida a este juízo, justificando seus motivos de forma antecipada, a fim de não prejudicar os trabalhos periciais.
5. Após a entrega do laudo pericial, CITE-SE o INSS para contestar o pedido inicial, no prazo legal (30 dias).
6. Ofertada a contestação com assertivas preliminares ou juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, querendo, 
IMPUGNAR, no prazo de 15 (quinze) dias.
7. Somente então, voltem os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA
QUESITOS DO INSS EM ANEXO.
Quesitos do Juízo para a perícia médica:
1. Qualificação geral da parte autora – anamnese. Seu histórico clínico e de tratamentos.
2. Apresenta, parte autora, doença que o incapacita para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência?
3. O diagnóstico atual foi estabelecido clinicamente ou há comprovação por exames complementares? Especificar.
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4. A incapacidade é decorrente de acidente de trabalho? A doença pode ser caracterizada como doença profissional ou do trabalho? 
Esclareça.
5. Atualmente a enfermidade está em fase evolutiva (descompensada) ou estabilizada (residual)?
6. Há possibilidade de cura da enfermidade ou erradicação do estado incapacitante?
7. A parte está em tratamento?
8. É possível readaptar a parte autora em outra função?
9. Para quais tipos de funções ela estaria impossibilitada?
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo: 7009588-48.2022.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Auxílio por Incapacidade Temporária, Habilitação e Reabilitação Profissional, 
Conversão
Valor da Causa: R$ 14.544,00
AUTOR: PAULO BARBOSA BENICIO, CPF nº 32554052204, BR 421, LINHA C-58 A 52, GLEBA 06, LOTE 50 0000, ZONA RURAL BR 
421, LINHA C-58 A 52, GLEBA 06, LOTE 50 - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VALDENI ORNELES DE ALMEIDA PARANHOS, OAB nº RO4108
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Procedi a alteração da classe processual para que passe a constar como cumprimento de sentença.
1. Compulsando os autos, verifico que não foram fixados os honorários da fase de conhecimento, postergados para este momento 
processual.
1.1. Posto isto, fixo honorários da fase de conhecimento em 10% sobre o valor liquidado (art. 85, §3º do CPC).
1.2. Desde já, como se trata de execução com valor inferior a sessenta salários mínimos, são devidos honorários advocatícios, 
independente de impugnação, os quais fixo nesta fase de cumprimento de sentença em 10%, (cabendo ao patrono apresentar planilha 
incluindo os honorários) (CPC, art. 85, §1º / Recurso Extraordinário n.º 420.816/RS).
1.3. Intime-se a parte exequente, para no prazo de 05 dias, apresentar novos cálculos para execução, com incidência dos honorários ora 
arbitrados, bem como dos honorários arbitrados em sede de execução, ambos em 10%. 
2. Sobrevindo os cálculos pelo(a) exequente, intime-se o executado para se manifestar, podendo IMPUGNAR a execução, no prazo de 
30 (trinta) dias (artigo 1-B da Lei n. 9494/97 c/c o artigo 535 do CPC).
2.1 Não havendo impugnação, CERTIFIQUE-SE, a CPE a devida intimação da parte executada, ficando desde já autorizada a expedição 
da requisição de pagamento adequada (RPV/Precatório), ao órgão competente, referente aos valores apresentados.
3. Em caso de impugnação, intime-se o(a) exequente para se manifestar no prazo legal. 
3.1 CONCORDANDO com os cálculos apresentados pela parte executada (INSS), expeça-se o necessário para o pagamento (RPV/
Precatório), sem necessidade de retorno dos autos à conclusão.
3.2. Defiro a expedição dos RPVs e alvará em nome de PARANHOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob 
o nº 29.306.596/0001-34. 
4. Após a expedição da requisição de pagamento, aguarde-se em arquivo.
4.1 Com a informação de pagamento, desde já autorizo a expedição de alvará para levantamento do valor a ser depositado nos autos, 
devendo ser expedido em nome do(a) exequente e de seu(ua) patrono(a), respectivamente, quanto ao saldo devedor e honorários 
advocatícios, após, tornem os autos conclusos para extinção.
5. NÃO concordando a parte exequente com os cálculos apresentados, remetam-se os autos à contadoria do juízo para apuração do 
valor devido. 
5.1 Na sequência, às partes para manifestação.
Em seguida, tornem-me conclusos. 
SERVE A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br 
Processo: 7010817-09.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
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Valor da Causa: R$ 13.500,00
AUTOR: MARCIO PEREIRA CIRILO
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DESPACHO
1. Defiro a gratuidade.
2. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no artigo 334, do Código de Processo Civil, com fundamento no princípio 
da razoabilidade, da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que, segundo a experiência prática judicial, nas 
ações movidas em desfavor de instituições bancárias, seguradoras e empresas de telefonia, estas, até mesmo por orientação decorrente 
de política interna e administrativa, não apresentam proposta de acordo, principalmente no início do procedimento judicial, restando em 
sua maioria infrutífera a conciliação, o que não impede que em outra fase processual seja designada nova oportunidade para conciliação 
entre as partes, não havendo, assim, prejuízo processual.
3. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da 
prova da citação (art. 231, CPC), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
4. Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA. 
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7010781-64.2023.8.22.0002
Classe Processual: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da Causa: R$ 3.342,20
AUTOR: S. A. D. C. L., CNPJ nº 16551061000187
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO, OAB nº AM209551
REU: J. A. S. D. N., CPF nº 90421043253, RUA TINAMU 263, . JARDIM DAS PALMEIRAS - 76876-638 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
1. Buscando garantir efetividade à decisão liminar de busca e apreensão, mantenho o sigilo processual inserido nos autos, com fundamento 
no artigo 139, IV, do CPC.
2. À parte autora para, no prazo de 15 dias, providenciar o recolhimento das custas, atentando-se que não será designada audiência de 
conciliação no presente feito, devendo, portanto, a parte recolher as custas até o valor de 2% sobre o valor da causa, nos termos do Art. 
12, I e § 1º,da Lei Estadual 3896/2016, sob pena de indeferimento. 
3. Com o recolhimento das custas, cumpra-se como determinado. 
4. O requerente pretende a busca e apreensão liminar do veículo objeto do contrato de alienação fiduciária.
A verossimilhança da pretensão encontra respaldo legal no DL 911/69, no contrato de financiamento com alienação fiduciária firmado 
entre as partes, bem como na mora do devedor, comprovada através da notificação extrajudicial (AR incluso), das parcelas vencidas e 
não pagas.
O periculum in mora também se encontra presente já que o(a) requerido(a) encontra-se inadimplente com as parcelas do contrato, 
usufruindo do bem, o que pode acarretar sua desvalorização, ante o decurso do tempo, além de eventual dano.
Assim, defiro, liminarmente, a busca e apreensão do veículo mencionado na exordial.
O mandado só será cumprido com o acompanhamento de preposto da parte autora, ante a necessidade de depositário do bem.
Caso o preposto da autora não entre em contato com o oficial de justiça, até o final do prazo para cumprimento, o mandado deverá ser 
devolvido ao cartório sem qualquer diligência. 
5. Executada a liminar, cite-se o(a) requerido(a) de todo o teor da petição inicial, cientificando-o de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, 
da execução da liminar, para pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, 
hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus, bem como terá o prazo de 15 dias, da execução da liminar, para responder à 
pretensão, ainda que tenha efetuado o pagamento, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição (DL 911/69, art. 3º 
e parágrafos, com a redação dada pela Lei n. 10.931, de 02/08/2004).
6.SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO, depositando-se o bem, com o requerente, ou quem ele venha a 
indicar, mediante compromisso. Se necessário for, defiro o reforço policial.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7001582-18.2023.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
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Valor da Causa:R$ 20.472,00
AUTOR: JUCARA FREITAS DOS SANTOS, CPF nº 42122082291, RUA PIQUI 1877, APTO 03 SETOR 12 - 76876-732 - ARIQUEMES 
- RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: LILIAN MARIA SULZBACHER, OAB nº RO3225
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, , - ATÉ 2797/2798 - 76820-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Despacho
A requisição foi expedida.
Intimados para se manifestarem sobre o inteiro teor da RPV expedida, não houve impugnação das partes.
Portanto, foi realizada nesta data a assinatura das RPV’s no sistema E-Prec Web.
Determino a baixa dos autos em cartório, para aguardar o pagamento no arquivo.
Comunicado o depósito judicial por meio de Ofício, junto ao sistema E-Prec Web, EXPEÇA-SE ALVARÁ, devendo a parte credora 
comprovar o levantamento em até 10 dias.
Comprovado o levantamento, conclusos para extinção.
Cumpra-se.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito
Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Fone: (69) 3309-8110; e-mail: cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo: 7011795-30.2016.8.22.0002
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
Valor da Causa: R$ 683,44
EXEQUENTE: NELIANE DO PRADO & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 13344145000151
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634
EXECUTADO: ANSELMO BOTELHO DA SILVA, CPF nº 02035326273
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Vistos.
A pesquisa via INFOJUD encontra-se em anexo. 
À exequente para manifestar-se nos termos do despacho de ID 92231519
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7013293-25.2020.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA - RO9541
EXECUTADO: RHAYSSA DALPRA VICTOR OLIVEIRA e outros
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada acerca do documento ID 93212193.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7013611-42.2019.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: SEBASTIAO PA RIGO e outros (3)
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7009143-93.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. L. CONSTRUTORA E EMPREENDEDORA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ARLINDO FRARE NETO - RO3811, KARINE SANTOS CASTOR - RO10703, MARCUS VINICIUS DA SILVA 
SIQUEIRA - RO5497A
REU: JOAO NANCI DA SILVA
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 12/09/2023 10:00
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, com o número (69) 3309-8140 , e-mail, cejuscari@tjro.jus.br , e-mail, 
preferencialmente por whatsapp, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir 
do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
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3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7010208-94.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa: R$ 38.000,00
EXEQUENTE: JAMILSON SOBRAL CLAUDINO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCO VINICIUS DE ASSIS ESPINDOLA, OAB nº RO4312
EXECUTADO: SANDRA CARVALHO SILVA
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARIO JORGE DA COSTA SARKIS, OAB nº RO7241
Vistos.
01. Deferi e realizei diligência no sistema RENAJUD, contudo, a pesquisa restou negativa, conforme detalhamento anexo, pois não foram 
encontrados veículos em nome da parte executada.
02. Assim, determino a parte exequente que indique bens idôneos, livres e desembaraçados, no prazo de 15(quinze) dias, apresentando 
prova quanto a existência do bem e requerendo o que entender de direito.
03. Havendo pedido de consulta pelos sistemas informatizados, somente retorne os autos conclusos, se devidamente acompanhado do 
recolhimento das custas da diligência. 
04. Decorrido o prazo in albis ou inexistindo bens, arquive-se. 
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo: 7010832-46.2021.8.22.0002
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Perdas e Danos
Valor da Causa: R$ 190.763,00
EXEQUENTE: JORGE PIGNATON MORELLATO EIRELI, CNPJ nº 08809967000120, AC ARIQUEMES 0, EST SERVIDÃO 01, LT 03/A-
04 GL 19 SETOR INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: HEDERSON MEDEIROS RAMOS, OAB nº RO6553, ISABEL MOREIRA DOS SANTOS, OAB nº 
RO4171, PAULA ISABELA DOS SANTOS, OAB nº RO6554
EXECUTADO: FLAVIO TIAGO BORGES, CPF nº 82842981634, RUA DAS AROEIRAS 135 JARAGUÁ - 38413-048 - UBERLÂNDIA - 
MINAS GERAIS
ADVOGADOS DO EXECUTADO: NATIANE CARVALHO DE BONFIM, OAB nº RO6933, MAIELE ROGO MASCARO, OAB nº RO5122, 
DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES, OAB nº RO2433, SERGIO FERNANDO CESAR, OAB nº RO7449
SENTENÇA 
JORGE PIGNATON MORELLATO EIRELI, qualificado(a) nos autos move Ação de Cumprimento de sentença em face de FLAVIO TIAGO 
BORGES.
Diante do pagamento do débito, como noticiado pelas partes, dou por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o feito 
com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
Sem custas.
Sentença transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica (CPC, artigo 1.000).
P. R. I.
ARQUIVE-SE de imediato.
SERVE DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7016964-22.2021.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FLAVIO ANDRADE DE MORAES
Advogado do(a) AUTOR: TAVIANA MOURA CAVALCANTI - RO5334
REU: OMNI BANCO S.A.,
Advogado do(a) REU: GIOVANNA MORILLO VIGIL DIAS COSTA - OAB/MG 91567
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais Finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7009064-17.2023.8.22.0002
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: KARLA HENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALLISON ALMEIDA TABALIPA - OAB/RO 6631
REU: TAUANI SANTANA BALZ
CERTIDÃO- AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA 
Certifico que, nos termos do Provimento 018/2020-CG, foi designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência, ficando os 
respectivos patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça: 
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 12/09/2023 09:00
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, com o número (69) 3309-8140 , e-mail, cejuscari@tjro.jus.br , e-mail, 
preferencialmente por whatsapp, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir 
do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
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6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7018302-94.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ROUMIE DE SOUZA - RO6401, IHGOR JEAN REGO - RO8546
REU: APARECIDO LEOMAR DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7016062-35.2022.8.22.0002
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN5553
EXECUTADO: VALDIVIO PESSOA DIAS e outros (4)
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Intimação AUTOR - AR NEGATIVO E MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a repetição da diligência (remessa de 
AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, para cada carta-AR, em relação a 
cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE 
nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7018322-85.2022.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: DELVADES RODRIGUES BARBOSA
Advogados do(a) REQUERENTE: ALLEN HANNA VIEIRA DE LIMA - RO12531, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834, SERGIO 
GOMES DE OLIVEIRA - RO5750
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - PE32766
INTIMAÇÃO PARTES - CONTRARRAZÕES
Ficam as PARTES intimadas na pessoa dos seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
e-mail: interiorfiscaiscpe@tjro.jus.br
Processo: 7010070-59.2023.8.22.0002
Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Executado: LAURO BRAZ INOCENCIO e outros
Advogado: 
RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO - OAB RO3249-A - CPF: 288.595.238-50 (ADVOGADO)
SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS - OAB RO1084 - CPF: 005.542.699-96 (ADVOGADO)
ELIANE GONCALVES FACINNI LEMOS - OAB RO1135 - CPF: 929.774.809-00 (ADVOGADO)
SILVANE SECAGNO - OAB RO5020 - CPF: 044.866.619-74 (ADVOGADO)
Intimação De ordem do MM. Juiz, fica a parte Deprecante INTIMADA para manifestar-se acerca da diligência Negativa do Oficial de 
Justiça, requerendo o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. Deverá, em sendo o caso, apresentar o endereço completo e 
atualizado da parte executada.
Ariquemes-RO, 14 de julho de 2023.
DEBORA ELISA SILVA MELO
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7000480-58.2023.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: WANDERSON SOUZA CELESTINO
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA FARIAS VON RONDOW VIEIRA - RO12627
REU: COOPERATIVA MISTA ROMA e outros 
Advogados do(a) REU: BARBARA AGUIAR RAFAEL DA SILVA - SP299563, PABLO WENDER DIAS - MG216128
Advogado do(a) REU: ARTHUR TERUO ARAKAKI - TO3054
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
ÓRGÃO EMITENTE: Ariquemes - 4ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
CITAÇÃO DE: ASTROGILDO CORREA MACIANO CPF: 566.464.372-20, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima mencionado, para efetuar o pagamento do débito em 03 (três) dias úteis ou 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor Embargos à Execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o 
disposto no art. 827, § 1º § 2º do NCPC. Honorários fixados em 10% salvo embargos. Caso haja pagamento integral da dívida no prazo 
de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC). Não efetuado o pagamento no prazo de 03 (três) dias 
úteis, proceder-se-á de imediato à penhora de bens e a sua avaliação. 
PRAZO: O prazo para opor embargos do Devedor será de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
DÍVIDA CORRIGIDA: R$ 53.307,55 (CINQUENTA E TRÊ MIL TREZENTOS E SETE REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) atualizado 
até abril de 2023

Processo: 7017552-29.2021.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA CNPJ: 01.664.968/0001-85
Executado: ASTROGILDO CORREA MACIANO CPF: 566.464.372-20 
Despacho ID 92626822: “(...) Cite-se o executado Astrogildo, por edital, como já determinado. (...)
Sede do Juízo: Fórum Cível, Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853, e-mail: cpeariquemes@tjro.jus.br
Ariquemes, 30 de junho de 2023.
GESTOR DE EQUIPE
(assinado digitalmente)
Data e Hora
30/06/2023 07:54:31 
Validade: 31/08/2023, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2427
Caracteres
1956
Preço por caractere
0,02451
Total (R$)
47,94

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7019460-87.2022.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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REQUERENTE: IZABELLA CRISTINA DE SOUZA PIRES
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO DALLAGASSA GONTIJO DE OLIVEIRA - RO0005724A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça - Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br
Processo n.: 7010859-58.2023.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Valor da Causa:R$ 69.165,58
AUTOR: MADEIREIRA ROSALIN EIRELI, CNPJ nº 03784107000166, AV. CANDEIAS 3455, MADEIREIRA INDUSTRIAL - 76870-970 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: ALISSON SANTOS DA COSTA, OAB nº RO11993, MARCELO ANTONIO FRANCA BRITO DOS SANTOS, 
OAB nº RO6784
RÉU: ANDRE LUIS DOS SANTOS, CPF nº 00737627255, RUA MANOEL LAURENTINO DE SOUZA 768, APTO 1002 NOVA PORTO 
VELHO - 76820-188 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. CITE-SE a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor de R$ 69.165,58, com juros e 
encargos, contados do recebimento do mandado pelo(a) executado(a) ou opor embargos em 15 (quinze) dias, contados da juntada do 
presente mandado aos autos, independentemente de penhora, depósito ou caução.
1.1 Arbitro honorários em 10% do valor do débito.
1.2 Caso o executado pague o valor integral no aludido prazo, o valor dos honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, 
§1º, CPC).
1.3 Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão 
logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.
1.4 Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na 
elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.
2. No prazo dos embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá requerer, desde que comprove o depósito de 30% do valor da 
execução, inclusive custas e honorários, o parcelamento do restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de 
juros de 1% ao mês (CPC, art. 916), o que importará em renúncia ao direito de opor embargos (CPC, art. 916, §6º).
2.1 Em seguida, intime-se o exequente para se manifestar sobre o preenchimento dos pressupostos contidos no item 2, ocasião em que 
poderá levantar os valores depositados, vindo os autos conclusos para decisão (CPC, art. 916, §1º).
2.2 Enquanto não sobrevier decisão da proposta de parcelamento, o executado deverá depositar as parcelas vincendas (CPC, art. 916, 
§2º).
2.3 Sendo deferido o parcelamento, os atos executivos restarão suspensos. Caso indeferido, os atos executivos seguirão, e os depósitos 
convertidos em penhora. (CPC, 916, §§3º e 4º).
3. Caso o executado não pague em 3 (três) dias, PENHOREM-SE tantos bens quantos bastem para a garantia da execução e eventual 
bem indicado pelo exequente descrito na exordial, lavrando-se o respectivo auto, avalie-se e intime-se a parte executada (art. 829, §1º, 
CPC). 
3.1 O Oficial de Justiça deverá observar, por ocasião da penhora, a ordem preferencial prevista no art. 835, do CPC.
3.2 Recaindo sobre imóvel ou direito real sobre imóvel, intime-se também o cônjuge do executado, salvo se casados em regime de 
separação absoluta de bens (CPC, art. 842).
3.3 Recaindo a penhora sobre móveis e semoventes, serão os bens depositados em poder do exequente, devendo este fornecer os meios 
para a remoção do bem, diligenciando previamente junto ao oficial de justiça cumpridor da ordem, salvo em casos de difícil remoção ou 
quando anuir o exequente, os bens serão depositados em poder do executado (art. 840, §§1º e 2º, CPC).
4. Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos 
quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art. 830 e §§, do CPC.
5. Para fins de cumprimento do ato expropriatório, defiro, se necessário, o emprego da força policial e ordem de arrombamento, na forma 
do art. 846, §§1º e 2º, do CPC.
6. Havendo pedido de substituição do bem penhorado e desde que observado o artigo 847, caput e §2º, do CPC, intime-se a parte 
contrária para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.
6.1 Aceita a substituição ou não havendo manifestação no prazo, tome-se ela por novo termo (CPC, art. 849).
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7. Se a parte executada estiver se ocultando, proceda-se à citação com hora certa (art. 830, §1º, CPC).
8. Não localizado o(s) executado(s), o exequente deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a viabilização 
da citação, inclusive realizar o pagamento do valor da diligência negativa, sendo o caso.
9. Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial 
ou semelhante, diligenciando, ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 
10. Expeça-se o necessário.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA, INTIMAÇÃO e AVALIAÇÃO ou CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7015002-27.2022.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PAULA LOPES DA ROCHA, OAB nº RO12109, VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES, OAB nº 
RO2368, WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES, OAB nº RO3272
EXECUTADO: JORGE LUIZ SANTOS FERREIRA JUNIOR
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
A parte exequente pleiteou a suspensão da execução, nos termos do inciso III, do art. 921, do CPC, o que DEFIRO.
Determino, portanto, que a suspensão da execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição (§1° do art. 
921, do CPC).
O prazo da suspensão deverá correr em arquivo provisório. 
Friso que, decorrido o prazo de que trata o §1° sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente (§4° 
do art. 921, do CPC).
Considerando que o feito aguardará a suspensão em arquivo, sem prejuízo algum, a qualquer momento a parte exequente poderá 
requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada 
(art. 921, §3º, CPC/2015).
Intime-se e arquive-se. .
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7018762-81.2022.8.22.0002
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES, OAB nº RO3272, VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES, 
OAB nº RO2368, PAULA LOPES DA ROCHA, OAB nº RO12109
EXECUTADO: REGINALDO SOUSA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
A parte exequente pleiteou a suspensão da execução em razão da ausência de localização de bens penhoráveis, o que DEFIRO.
Determino, portanto, que a suspensão da execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição (§1° do art. 
921, do CPC).
O prazo da suspensão deverá correr em arquivo provisório. 
Friso que, decorrido o prazo de que trata o §1° sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente (§4° 
do art. 921, do CPC).
Considerando que o feito aguardará a suspensão em arquivo, sem prejuízo algum, a qualquer momento a parte exequente poderá 
requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da parte executada 
(art. 921, §3º, CPC/2015).
Intime-se e arquive-se.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br ROProcesso: 7010869-05.2023.8.22.0002
Classe Processual: Monitória
Assunto: Cheque
Valor da Causa: R$ 9.270,00
AUTOR: DELCO DA SILVA JUNIOR, CPF nº 94884048253, RUA MATO GROSSO 3380, - DE 3783/3784 A 3916/3917 SETOR 05 - 
76870-614 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALLISON ALMEIDA TABALIPA, OAB nº RO6631
REU: GERALDO COITINHO DA SILVA, CPF nº 67039138204, JOELÂNDIA, TRAVESSÃO B40,, AO LADO DO BAR DA BRANCA - 
PERGUNTAR POR ELE LÁ. ÁREA RURAL DE ARIQUEMES - 76878-899 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Expeça-se mandado/carta de citação e intimação, com prazo de 15 dias para pagamento do valor principal e honorários fixados em 
5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa (art. 701, CPC), cujo prazo passará a correr a partir da audiência a ser designada, 
caso reste infrutífera.
2.1 Anote-se na carta/mandado que caso a obrigação seja cumprida no prazo supra, a parte ré ficará isenta do pagamento das custas 
processuais, conforme art. 701, § 1º, do CPC.
2.2 Advirta-se a parte ré de que poderá, no prazo de 15 dias, independentemente de prévia segurança do juízo, oferecer EMBARGOS 
MONITÓRIOS, conforme artigo 702 do CPC, a contar da data da audiência a ser designada, caso reste infrutífera.
3. À CPE para designar data para a realização de audiência de CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo 
Núcleo de Conciliação e Mediação - NUCOMED, via whatsapp ou hangouts meet.
3.1. Fica a parte autora intimada na pessoa de seu patrono da audiência a ser designada.
4. Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC).
5. Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não se 
realizará, iniciando-se o prazo de pagamento ou apresentação de embargos, a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento 
da audiência de conciliação apresentado pelo réu (art. 335, inciso II, CPC).
6. Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail (autor e 
patrono), para que o NUCOMED faça o contato para a audiência por videoconferência.
7. A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o 
NUCOMED faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 
mediante peticionamento nos autos até 5 dias antes da audiência.
8. As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 5 dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
9. As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
10. Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone até antes de seu início.
11. As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do Poder Judiciário e acessar 
o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
12. As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
13. As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
14. Caso a parte requerida/executada não tenha condições de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública desta Comarca, 
situada na Avenida Canaã, 2647, Setor 03 em Ariquemes-RO, a qual está realizando atendimento ao público através dos telefones (69) 
3536-8665 e (69) 9.9246-1794, durante este período pandêmico, onde vigoram as medidas preventivas de distanciamento social. 
15. Esclareça à parte requerida que no prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito da parte requerente, poderá, mediante 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em discussão, mais custas e honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento do 
restante do débito remanescente em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês (artigo 916 do CPC), advertindo-o de que a opção pelo parcelamento importa em renúncia ao direito de opor embargos (artigo 916, 
§ 6º).
15.1 Enquanto não sobrevier decisão da proposta de parcelamento, o executado deverá depositar as parcelas vincendas (CPC, 916, §2º).
15.2 Sendo deferido o parcelamento, os atos executivos serão suspensos.
16. Havendo oposição de embargos ou reconvenção, intime-se o autor para responder em 15 dias (art. 702, §5º, CPC).
17. Decorrido o prazo para embargos, voltem-me os autos conclusos para deliberações.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br 7009113-92.2022.8.22.0002
AUTOR: IZABEL FELIZARDO
ADVOGADOS DO AUTOR: MATHEUS RODRIGUES SILVA, OAB nº RO11744, BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO, OAB nº RO5825
REU: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
ADVOGADOS DO REU: LAZARO JOSE GOMES JUNIOR, OAB nº MS31757, PROCURADORIA DA CREFISA S/A
SENTENÇA 
Diante do pagamento do débito, como noticiado pelas partes, dou por cumprida a obrigação e, consequentemente, julgo extinto o feito 
com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil.
Expedido alvará eletrônico na modalidade transferência através da ferramenta “alvará eletrônico”, pela qual o juízo envia os dados da 
ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos. 
Seguem as informações sintéticas do alvará eletrônico, como o beneficiário, a conta destino e os valores:
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 18.451,30 BRUNO ALVES DA SILVA CANDIDO 
946.848.632-04 1581736 - 9 Sim Caixa Econômica Federal (104) Ag.: 1831 C.: 26309-4 TOTAL
R$ 18.451,30O beneficiário deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada em sua manifestação, conforme 
síntese supracitada.
Aguarde-se por cinco 05 (cinco) dias o cumprimento da ordem.
Zerada a conta judicial, estará o processo apto ao arquivamento quanto a este ponto.
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará sem 
necessidade de nova conclusão do processo.
Determino à CPE que verifique a existência de custas pendentes. 
Havendo, intime-se a parte executada para pagamento em 15 dias sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. 
P. R. I. C. Independente do trânsito em julgado, arquivem-se.
SERVE A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Ariquemes/,14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

Fórum Juiz Edelçon Inocêncio, Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo n.: 7010872-57.2023.8.22.0002
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da Causa:R$ 13.200,00
AUTOR: MAISA DA SILVA CUSTODIO, CPF nº 10553724231, LINHA C-90, TRAVESSÃO B-65, GLEBA 02 Lote 03, ASSENTAMENTO 
DIRIGIDO BURAREIRO ZONA RURAL - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA, MARIA VITORIA DE ASSIS CUSTODIO, CPF nº 
07949789247, LINHA C-90, TRAVESSÃO B-65, GLEBA 02 Lote 03, ASSENTAMENTO DIRIGIDO BURAREIRO ZONA RURAL - 76863-
000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA, ELIANA ASSIS DA SILVA, CPF nº 75729636253, LINHA C-90, TRAVESSÃO B-65, GLEBA 02 s/n, 
ASSENTAMENTO DIRIGIDO BURAREIRO LOTE 03 - 76863-000 - RIO CRESPO - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR, OAB nº RO8698, DANIELLI VITORIA SABADINI, OAB nº RO10128
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Despacho
1. Defiro a gratuidade processual.
2. CITE-SE a parte requerida para contestar o pedido inicial, no prazo de 30 dias (art. 183 c/c o art. 335, CPC). 
3. Com a contestação, caso sejam alegadas quaisquer das hipóteses previstas no art. 337 do CPC e/ou proposta de acordo, intime-se o 
autor para manifestar em RÉPLICA no prazo de 15 (quinze) dias, podendo apresentar prova quanto aos fatos alegados.
4. Em seguida, tornem os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 4ª Vara Cível 
Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2365, Bairro Setor Institucional, CEP 76872-853, Ariquemes, Atendimento: (69)3309-8110 
cpeariquemes@tjro.jus.br Processo: 7010868-20.2023.8.22.0002
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Pagamento
Valor da Causa: R$ 3.757,52
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EXEQUENTE: UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA, CNPJ nº 07548950000102, - 76870-970 - ARIQUEMES - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAROLINE FERRAZ, OAB nº RO5438
EXECUTADO: NEIVIANE DOS SANTOS MOSCA, CPF nº 02989223207, RUA DO TOPÁZIO 2459, - DE 2391/2392 AO FIM NOVA 
UNIÃO 01 - 76875-670 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. À parte autora para, no prazo de 15 dias, providenciar o recolhimento das custas, nos termos do Art. 12, I e § 1º, da Lei Estadual 
3896/2016, sob pena de indeferimento.
2. Havendo o recolhimento das custas, cumpra-se como determinado. 
3. Nos termos do Provimento Corregedoria nº 018/2020, designo audiência de conciliação a ser realizada pelo NUCOMED, por meio 
eletrônico.
3.1 À CPE para designar a data de audiência;
4. Intime-se as partes quanto audiência designada, ficando a exequente intimada através de seu patrono.
5. Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC).
6. Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu patrono, de que restando infrutífera a conciliação deverá providenciar, em 05 dias, 
a contar da data da realização da audiência, a complementação das custas, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Estadual de Custas 
Forenses n. 3.896/2016, sob pena de extinção do feito. 
7. Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não se realizará, 
iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação apresentado pelo 
réu (art. 335, inciso II, CPC).
8. Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 5 dias, telefone com whatsapp e e-mail (autor e 
patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
9. A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o 
CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 
mediante peticionamento nos autos até 5 dias antes da audiência.
10. As partes deverão informar, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data da audiência, um número de telefone em que esteja 
instalado o aplicativo whatsapp, a fim de viabilizar a realização do procedimento de conciliação por videoconferência. 
Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
As partes deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário;
11. Advirta-se que a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que 
forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e será cominada multa de 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, a ser 
revertida em favor do Estado, nos termos do artigo 334, §8º do CPC.
12. As partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou de Defensor Público.
13. Restando frutífera, retornem conclusos para homologação.
14. CITE-SE a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor de R$ 3.757,52, com juros e 
encargos, contados do recebimento do mandado pelo(a) executado(a) ou opor embargos em 15 (quinze) dias, contados da juntada do 
presente mandado aos autos, independentemente de penhora, depósito ou caução. 
14.1 Excepcionalmente, em decorrência da audiência designada, contar-se-á o prazo a partir da data da audiência. Não havendo 
audiência, será a partir da data do protocolo do pedido de cancelamento da referida audiência. (art. 335, I e II).
14.2 Arbitro honorários em 10% do valor do débito.
14.3 Caso o executado pague o valor integral no aludido prazo, o valor dos honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 
827, §1º, CPC).
14.4 Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão 
logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.
14.5 Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na 
elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.
15. No prazo dos embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá requerer, desde que comprove o depósito de 30% do valor da 
execução, inclusive custas e honorários, o parcelamento do restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de 
juros de 1% ao mês (CPC, art. 916), o que importará em renúncia ao direito de opor embargos (CPC, art. 916, §6º).
15.1 Em seguida, intime-se o exequente para se manifestar sobre o preenchimento dos pressupostos contidos no item 4, ocasião em que 
poderá levantar os valores depositados, vindo os autos conclusos para decisão (CPC, art. 916, §1º).
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15.2 Enquanto não sobrevier decisão da proposta de parcelamento, o executado deverá depositar as parcelas vincendas (CPC, art. 916, 
§2º).
15.3 Sendo deferido o parcelamento, os atos executivos restarão suspensos. Caso indeferido, os atos executivos seguirão, e os depósitos 
convertidos em penhora. (CPC, 916, §§3º e 4º).
16. Caso o executado não pague em 3 (três) dias, PENHOREM-SE tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, lavrando-se 
o respectivo auto, avalie-se e intime-se a parte executada (art. 829, §1º, CPC).
16.1 O Oficial de Justiça deverá observar, por ocasião da penhora, a ordem preferencial prevista no art. 835, do CPC.
16.2 Recaindo sobre imóvel ou direito real sobre imóvel, intime-se também o cônjuge do executado, salvo se casados em regime de 
separação absoluta de bens (CPC, art. 842).
16.3 Recaindo a penhora sobre móveis e semoventes, serão os bens depositados em poder do exequente, devendo este fornecer 
os meios para a remoção do bem, diligenciando previamente junto ao oficial de justiça cumpridor da ordem, salvo em casos de difícil 
remoção ou quando anuir o exequente, os bens serão depositados em poder do executado (art. 840, §§1º e 2º, CPC).
17. Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos 
quanto bastem para garantir a execução, seguindo o processo na forma do art. 830 e §§, do CPC.
18. Para fins de cumprimento do ato expropriatório, defiro, se necessário, o emprego da força policial e ordem de arrombamento, na forma 
do art. 846, §§1º e 2º, do CPC.
19. Havendo pedido de substituição do bem penhorado e desde que observado o artigo 847, caput e §2º, do CPC, intime-se a parte 
contrária para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.
19.1 Aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo, tome-se ela por novo termo (CPC, art. 849).
20. Se a parte executada estiver se ocultando, proceda-se à citação com hora certa (art. 830, §1º, CPC).
21. Não localizado o(s) executado(s), o exequente deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a viabilização 
da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de Processo Civil.
22. Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial 
ou semelhante, diligenciando, ainda, perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial.
23. Expeça-se o necessário.
VIAS DESTE SERVIRÃO COMO MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ OFÍCIO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 14 de julho de 2023
Alex Balmant
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007657-73.2023.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: EDIELEN RODRIGUES BRAGA
Advogados do(a) REQUERENTE: ELIZEU LEITE CONSOLINE - RO5712, FRANCISCO JEVERSON SANTOS DE FREITAS CONSOLINE 
- RO12643
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa no ID. 93058035.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7001607-31.2023.8.22.0002
Classe : PETIÇÃO CÍVEL (241)
REQUERENTE: ANA CLAUDIA CAMPANARI DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: KENIA FRANCIELI DOMBROSKI DOS SANTOS - RO9154
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - OAB/MS 5871 E OAB/RO 8.768
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7018317-97.2021.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: N. B. T. D. S. N.
Advogado do(a) AUTOR: JUCYARA ZIMMER - RO5888
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TRF
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7000338-88.2022.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: GUSTAVO GONCALVES MIRANDA
Advogados do(a) REQUERENTE: DANIELLI VITORIA SABADINI - RO10128, JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - RO8698
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 
76872-853
Processo : 7007123-76.2016.8.22.0002
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARCOS ALEXANDRE DE CARVALHO BIM
Advogado do(a) REQUERENTE: WALDINEY MATHEUS DA SILVA - RO1057
REQUERIDO: DANILO DE LIMA NEVES
Advogado do(a) REQUERIDO: ROBERTA MAGRIN RAVAGNANI - SP278847
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o 
requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 
1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 3.896/2016.

COMARCA DE  CACOAL

1ª VARA CRIMINAL  

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 1ª Vara Criminal
Processo: 7004894-55.2021.8.22.0007
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
REU: MICHELE DE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado do(a) REU: DIELSON RODRIGUES ALMEIDA - RO10628
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da decisão de Id 93074774.
Cacoal, 14 de julho de 2023
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 1ª Vara Criminal
Processo: 7004435-82.2023.8.22.0007
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
RECORRIDO: APARECIDO DA SILVA GERMANO e outros
Advogados do(a) REU: JOSE SILVA DA COSTA - RO6945, WANDERSON PAULINO CORREA - RO13211
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da expedição da GUIA no BNMP e de sua distribuição no SEEU.
Cacoal, 14 de julho de 2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 1ª Vara Criminal
Processo: 7004421-69.2021.8.22.0007
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
APELADO: NOE CAETANO DOS SANTOS e outros (3)
Advogados do(a) APELADO: DANILO GALVAO DOS SANTOS - RO8187, MARK STANLEY BARBOSA IRIAS - PR83016
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da expedição da guia no BNMP e sua distribuição no sistema SEEU.
Cacoal, 14 de julho de 2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 1ª Vara Criminal
Processo: 7014397-66.2022.8.22.0007
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
REQUERIDO: RAPHAEL DE OLIVEIRA RICARDO
Advogado do(a) REQUERIDO: CAMILA CRISTINA BRITO - RO10367
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o/a (s) réu/ré (s) acima mencionado/a (s), por meio de seu Advogado(a) para no prazo de 10 (dez) dias efetuar o 
pagamento da multa e custas processuais, sob pena de inscrição na dívida ativa, conforme abaixo detalhado.
Multa: R$ 677,02 (seiscentos e setenta e sete reais e dois centavos), mediante depósito na Conta Corrente 12090-1, Agência 2757-X, 
Banco do Brasil, em favor do Fundo Penitenciário do Estado de Rondônia CNPJ n. 15.837.081/0001-56
Custas: R$ 674,94 (seiscentos e setenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), mediante pagamento do boleto anexo
Observação: Os comprovantes de pagamentos deverão ser juntados aos autos ou enviados para o e-mail: cpe1gvcrim@tjro.jus.br. 
Cacoal, 14 de julho de 2023

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS
Processo n. 7002222-06.2023.8.22.0007
RÉU: VINICIOS ANGELO PEREIRA, brasileiro, desempregado, nascido aos 26/07/1999, natural de Cacoal/RO, filho de João Santos 
Pereira e Evani Rosa Ângelo, inscrito no RG nº 1369966 SSP/RO, CPF nº 035.869.262-86, atualmente em local incerto e não sabido.
FINALIDADE: Citar o acusado acima mencionado para apresentar defesa preliminar, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (art. 396 CPP). 
Poderá arguir preliminares, teses defensivas, oferecer documentos e arrolar até 8 (oito) testemunhas (art. 396-A c.c art. 532, ambos do 
CPP). Se o acusado não apresentar a defesa preliminar ou constituir advogado nos autos, fica desde já nomeado o Defensor Público com 
atribuições nesta Comarca para fazê-lo, no prazo de 10 dias.
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
DENÚNCIA: “No dia 23 de fevereiro de 2023, por volta das 05h29min, na Rua Rio Branco, nº 2142, bairro Centro, cidade de Cacoal/
RO, o denunciado VINÍCIOS ÂNGELO PEREIRA, livre e consciente, deteriorou patrimônio público pertencente ao Município de Cacoal/
RO, consistente em 01 (um) banco de madeira e 02 (dois) balanços do parquinho de diversão infantil. Na data dos fatos, o denunciado 
adentrou a praça municipal de Cacoal/RO, quebrou o banco de madeira da Casa do Papai Noel, rompeu a corrente de um dos balanços e 
quebrou a proteção lateral de outro balanço, ambos do parque infantil (conforme descrito no laudo pericial de constatação de danos de 
fls.41/44). Assim agindo, VINÍCIOS ÂNGELO PEREIRA está incurso no artigo 163, parágrafo único, inciso III, do Código Penal Brasileiro.”
14 de julho de 2023.

1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CACOAL Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira, Av. Cuiabá, n° 2025, Centro, Cacoal/
RO E-mail: cpe1gvcrim@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3443-7610 PROCESSO: 7014584-74.2022.8.22.0007 CLASSE: Procedimento 
Especial da Lei Antitóxicos AUTOR: P. C. -. C. -. D. E. N. R. A. E. R. E. F. -. D. REU: LUCIMARA RODRIGUES DUBIANI, RUA ANTÔNIO 
MOREIRA LIMA 1969 JARDIM BANDEIRANTES - 76961-838 - CACOAL - RONDÔNIA, MARIA APARECIDA DE ABREU, RUA ANTÔNIO 
MOREIRA LIMA 1969 JARDIM BANDEIRANTES - 76961-838 - CACOAL - RONDÔNIA ADVOGADOS DOS REU: ANA CLARA CABRAL 
DE SOUSA CUNHA, OAB nº RO5562, ANDRE LIMA SOUSA, OAB nº CE32709, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA DECISÃO
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Vistos.
A apelação (id.93138199) foi interposta fora do prazo.
A advogada constituída pelas acusadas saiu intimada da sentença na data em que realizada a audiência de instrução e julgamento 
(id.86986308). 
Além disso, as rés foram intimadas pessoalmente em 10/02/2023, oportunidade em que manifestaram que iriam consultar a patrona 
quanto à viabilidade de interposição de recurso.
Ocorre, entretanto, que o recurso de Maria Aparecida de Abreu só aportou neste juízo no dia 11/07/2023, excedido, pois, manifestamente 
o prazo de 05 dias para eventual interposição de recurso.
Portanto, não recebo o recurso porque intempestivo.
Não havendo pendências, arquivem-se.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023
Rogério Montai de Lima Juiz de Direito 

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 1ª Vara Criminal
Processo: 0010856-91.2015.8.22.0007
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI (282)
REU: RAPHAEL DE SOUSA SILVA
Advogado do(a) REU: LUIZ CARLOS RIBEIRO DA FONSECA - RO920
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados do prazo de 05 dias para diligências quanto ao endereço das testemunhas, 
conforme ata de audiência. .
Cacoal, 14 de julho de 2023

2ª VARA CRIMINAL  

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Cacoal - 2ª Vara Criminal
Processo: 7006195-66.2023.8.22.0007
Classe: PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS CRIMINAL (11793)
REQUERIDO: RAFAEL DA SILVA BARNABE
Advogado do(a) REQUERIDO: JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS - RO2736
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar o(s) advogado(s) acima mencionados da decisão de Id 93303230.
Cacoal, 14 de julho de 2023

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CACOAL Fórum Desembargador Aldo Alberto Castanheira, Av. 
Cuiabá, n° 2025, Centro, Cacoal/RO Fone (69) 3443-7610 - e-mail: central_cacoal@tjro.jus.br / gab2criminalcacoal@tjro.jus.br Número do 
processo: 0003341-64.1999.8.22.0007 Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia 
Polo Passivo: VANDERLEI CANDIDO, RUA MAGENTA, QUADRA 155, LOTE 37, CASA 02 s/n SETOR PARQUE TREMENDÃO - 74475-
010 - GOIÂNIA - GOIÁS DENUNCIADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
RELATÓRIO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, ofereceu denúncia contra LEO CÂNDIDO 
e VANDERLEI CÂNDIDO, já qualificados, imputando-lhes a prática do crime descrito no art. 157, §3º, segunda parte, do Código Penal. 
Narra a inicial acusatória (id 53035564 – p. 4-5):
Os denunciados, no dia 29/12/98, no período da tarde, na área rural de Cacoal, linha 9, gleba 8, lote 67, cometeram latrocínio contra 
Liordino Pacheco Ribeiro.
A dupla combinou entre si que mediante violência praticariam subtração do carro Ford Del Rey, ano 81, modelo 82, placa JXZ-5044-Ji-
Paraná, propriedade de Liordino. Para isso, dirigiram-se à residência da vítima, dizendo-lhe falsamente que desejam permutar com o 
mesmo uma chácara na linha 9, recebendo em troca o carro. Tal artifício foi usado para atrair a vítima ao local do crime e esta, por sua 
vez, inocentemente qual cordeiro destinado ao abate, acompanhou a dupla de latrocínios.
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Liordino interessou pelo negócio, autorizou a dupla a entrar no carro, abasteceram-no e para o fatídico local dirigiram-se. Ao chegarem 
próximo, Liodino estacionou o carro na margem da estrada, e foram entrar na mata.
Nesse instante, VANDERLEI sacou um revólver e uma faca, ameaçou a vítima, amarrou-lhe as mãos para trás com um cipó, obteve um 
pedaço de madeira ali por perto, e desferiu-lhe um golpe na cabeça. Liordino caiu desmaiado, momento em que o criminoso sacou de 
uma faca e cortou-lhe o pescoço, não ocorrendo a decapitação porque a coluna cervical não foi seccionada (laudo tanatoscópico em fls. 
37). Após, enterraram-no ali mesmo naquele lugar.
Os gravíssimos ferimentos foram a causa eficiente para o resultado morte, intento dos infratores durante toda a empreitada.
O latrocida LEO a tudo assistiu e em tudo apoiou VANDERLEI, seja, iludindo a vítima, seja ameaçando-a, seja auxiliando e instigando 
o comparsa. Tinham o tempo todo o domínio do fato, auxiliando-se moral e materialmente, desejando sempre o resultado subtração e 
morte.
Após a prática, consumaram de maneira absoluta o intento criminosa, qual seja subtraíram pra si o carro propriedade da vítima, e para 
isso usaram de violência física, inclusive reduzindo-a à impossibilidade de resistência (amarram-no).
Após o crime, a dupla tomou o carro e foram vistos pelas vias públicas de Cacoal usando o veículo. Testemunhas notaram o fato, 
associaram ao desparecimento da vítima e tudo foi descoberto. Apenas LEO foi preso preventivamente em 31/12/98, sendo que confessou 
o crime com riqueza de detalhes.
Inicialmente cabe destacar que os presentes autos foram desmembrados da ação penal n. 0001829-46.1999.8.22.0007, ante a suspensão 
do processo quanto ao réu VANDERLEI, sendo proferida decisão de mérito em relação Leo Cândido (id 53035564 – p. 129).
Assim, consigna-se que a presente sentença refere-se apenas ao réu VANDERLEI.
A denúncia foi recebida em 14/01/1999 (id 53035564 – p. 3). 
Citado por edital, VANDERLEI não apresentou defesa ou constituiu advogado, pelo que foi determinada a suspensão do processo e do 
prazo prescricional (art. 366 do CPP), bem como mantida a decisão que decretou a prisão preventiva (id 53035564 – p. 89) em relação 
a ele. 
Cumprida a ordem de prisão, o réu VANDERLEI apresentou Resposta à acusação (id 60748159 – p. 47 e 61994962 – p. 1).
Afastada a hipótese de absolvição sumária, as partes foram instadas a se manifestarem acerca das provas já produzidas e concordaram 
com o aproveitamento dessas, razão pela qual os autos n. 0001829-46.1999.8.22.0007 foram apensados neste processo (disponível para 
consulta na aba: autos associados). 
Alegações finais do Ministério Público postulando pela condenação do réu nos termos da denúncia (id 86201422 – p. 01-07).
Alegações finais da Defensoria Pública são calcadas nas seguintes teses: i) absolvição por ausência probatória; e ii) no tocante a 
dosimetria requer aplicação da pena no mínimo-legal.
É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
A materialidade do fato delituoso está consubstanciada no Boletim de Ocorrência Policial de id 53035564 – p. 10-11; Auto de Apresentação 
e Apreensão de id 53035564 – p. 29-30; Termo de Restituição de id 53035564 – p. 38; Laudo de Exame em Local de Morte Violenta n. 
001/99 (id 53035564 – p. 39-46); Laudo de Exame 53035564 p. 47; Laudo de Exame Tanatoscópico de id 53035564 – p. 51-52; e Certidão 
de óbito de id 53035564 – p. 53.
No tocante a autoria, o réu VANDERLEI durante a instrução processual negou o envolvimento no latrocínio. Afirmou que quem planejou e 
executou o crime foi Leo Cândido, o qual é seu irmão. Explicou que ele e Leo eram trabalhadores braçais, então, foi convidado por aquele 
para ir até a casa da vítima e saíram em um carro Del Rey, juntos, para irem até um trabalho, disse que a vítima estava dirigindo, o irmão 
estava no banco de passageiro na frente e ele no banco de atrás, e durante o trajeto pararam em um bar, Leo ingeriu bebida alcoólica, 
após seguiram. Disse também que ao chegarem no local em que Leo escolheu para consumar o crime, Leo rendeu a vítima com um 
facão que trazia na cintura, enquanto a vítima andava Leo se apossou de um pedaço de madeira que estava no local e a atingiu com um 
golpe, que veio a desmaiar, após desferiu um golpe de facão na vítima, mas não viu onde o golpe atingiu. Alegou ter pedido para que Leo 
parasse com a ação, mas ele não o escutou. Disse ter saído a pé e sozinho do local, ao passo em que negou que amarraram a vítima, 
bem como afirmou que a vítima não foi enterrada. Asseverou que as declarações de Leo sobre ele são falsas. Também disse que Leo 
estava o tempo todo com o facão, mas que viu o objeto apenas no momento em que ele rendeu a vítima.
Por sua vez, o corréu Leo durante a instrução processual negou que tenha perpetrado o delito e atribuiu a autoria do crime a VANDERLEI, 
Dinho e Aldo. Negou ter ido até a casa da vítima, e disse que não viu o momento da execução, apenas foi levado pelos três ao local 
em que o corpo estava, pois disseram que caso ocorresse algum problema ele deveria ele mostrar o local, bem como disse ter sido 
ameaçado de morte por eles e que os três arrumaram testemunhas falsas visando prejudicá-lo (id 60038034 – p. 73-74 – autos 0001829-
46.1999.8.22.0007). 
No entanto, Leo na fase inquisitiva confessou a autoria e apresentou riqueza de detalhes sobre a ação criminosa, oportuno constar um 
trecho das declarações dele à Autoridade Policial (id 53035564 – p. 19-20):
[…] Que era de conhecimento do interrogando que o Sr. Pachedo morava sozinho e era possuidor de um veículo Ford Del Rey; Que no 
dia 29/12/98 o interrogando encontrou-se com seu irmão Vanderlei Cândido nas proximidades da residência de seu genitor no bairro 
Teixeirão, nas Av. das Comunicações c/ Rua Monteiro Lobato, isso por volta das 14:30 horas, oportunidade em que este convidou o 
interrogando para dirigirem-se até a residência do Sr. Pacheco, eis que pretendia fazer um “rolo” de uma xácara (sic) na linha 09 com o 
veículo do Sr. Pacheco; Que o interrogando aceitou acompanhá-lo; Que após apanharem o Sr. Pacheco, dirigiram-se para a linha 09, 
sendo o veículo Sr. Pacheco; Que o interrogando aceitou acompanhá-lo; Que após apanharem o Sr. Pacheco, dirigiram-se até o Auto 
Posto 2000 onde Vanderlei abasteceu o veículo do Sr. Pacheco com R$ 5,00 de gasolina; Que a seguir dirigiram-se para linha 09, sendo 
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o veículo conduzido pelo Sr. Pacheco enquanto o interrogando seguia no banco do passageiro e Vanderlei no banco traseiro; Que a 
certa altura da linha 09 o Sr. Pacheco perguntou se estava longe a chácara que iriam ver, tendo o Vanderlei dito, que não, momento 
em que o Sr. Pacheco disse que preferia ir a pé pois a estrada estava muito ruim; Que todos desceram do veículo e seguiram a pé por 
uns três quilômetros, sendo que o interrogando seguia a frente; Que adentraram ao matagal cerca de vinte metros, ou melhor, Vanderlei 
sacou um revólver e uma faca e forçou o Sr. Pacheco a adentrar o matagal cerca de vinte metros, dizendo que queria somente o carro, 
tendo o interrogando permanecido à beira da estrada. Que Vanderlei cortou um cipó e amarrou as mãos do Sr. Pacheco para trás, em 
seguida cortou um pedaço de pau (árvore fina), desferiu golpe na cabeça do Sr. Pacheco, o qual desmaiou; Que ato contínuo o Vanderlei 
utilizando-se de sua faca, cortou o pescoço do Sr. Pacheco, quase separando o corpo da cabeça, ficando esta presa somente por um 
pedaço de carne e pele; Que o interrogando tudo assistiu sem tomar nenhuma providência, sendo que após executar a vítima, o Vanderlei 
arrastou-a em meio ao mato e a deixou em um banhado à beira do rio, cobrindo o corpo com capim; Que esclarece que ante de matar 
a vítima Vanderlei obrigou a vítima a tirar a camisa, rasgou-a em tiras com as quais amordaçou o Sr. Pacheco; Que a seguir retornaram 
para esta cidade com o carro da vítima, sendo que quanto passavam pelo bairro Teixeirão o veículo teve problemas, ficando guardado 
em uma residência das proximidades; Que no dia seguinte, pela manhã o interrogando e Vanderlei dirigiram-se até onde estava o veículo, 
retiraram a bateria e levaram-na para uma carga rápida, após a recolocaram o veículo e o levaram para residência do interrogando [...]”.
Corroborando ao conjunto probatório, angariou-se os depoimentos de 09 (nove) testemunhas e 02 (dois) informantes.
A informante Sueli Josefa Tavares Cândido (id 60038034 – p. 92; autos n. 0001829-46.1999.8.22.0007), esposa de LEO, em juízo, 
apresentou as seguintes declarações:
Que a primeira vez que viu o veículo DEL REY foi na data da prisão de seu esposo, por voltas das 18:00 horas, quando seu irmão 
o acusado VANDERLEI, deixou o veículo em sua casa, pois estava sem combustível; Que a declarante não andou no veículo DEL 
REY; QUE somente disse tê-lo feito na delegacia, porque os policiais “apuraram ela demais, e ameaçaram lhe bater”, Que a depoente 
perguntou sobre a origem do carro a LEO quando o veículo chegou em sua casa, e ele respondeu que seu irmão havia comprado por 
dois mil reais, Que esta “estória” de troca do carro por um terreno, a declarante só tomou conhecimento na delegacia no dia seguinte a 
prisão de LEO; Que lembrada a declarante que outras testemunhas haviam dito que ela se referira a troca de carro por um terreno quando 
arguida por policiais que chegaram a sua casa, esta descontrolou-se e começou a chorar, e disse que no dia da prisão, por volta das 18:00 
horas apareceram em sua casa a testemunha SEBASTIÃO com um terceiro, pessoa bem morena, em um carro branco, e saíram com 
seu esposo, fiando fora por aproximadamente meia hora; Que seu esposo retomou em outro veículo, somente com a tal pessoa morena; 
Que seu esposo disse após ser preso, que SEBASTIÃO “passaria o carro para frente”, e também que naquela data SEBASTIÃO tirou o 
acusado VANDERLEI da cidade, Que lembrado a declarante que ela havia dito que após este horário VANDERLEI havia deixado o carro 
em sua residência, ela retificou sua anterior declaração, dizendo que o carro fora deixado em sua casa um dia da prisão de seu esposo, 
Que provavelmente VANDERLEI esteja em Vilhena, onde tem parentes; Que o esposo da declarante disse que na data que VANDERLEI 
foi retirado da cidade, este passou pelo local onde estava o corpo e mostrou a ele, Que seu esposo estava desempregado há um mês e 
VANDERLEI há dois meses, e ambos viviam parados, Que na data da prisão LEO estava embriagado, sendo que sempre bebeu; Que a 
declarante e seu esposo conheciam a vítima, que vendia picolé na rua, e todos sabiam que ele morava sozinho, Que já viu a testemunha 
SEBASTIÃO com seu esposo na rua; Que acompanhada da magistrada a declarante foi até o local onde estavam as testemunhas a 
serem ouvidas, e determinado que apontasse a pessoa que foi buscar seu marido em casa, apontou para a testemunha SEBASTIÃO, a 
qual ficou em local separado.
A testemunha Dorcelino Pereira Baia (id 60038034 – p. 90; autos n. 0001829-46.1999.8.22.0007), em juízo, relatou que conhecia a vítima 
há anos, e que ela havia realizado a troca de uma casa e de um veículo Brasília e trocou tais bens por um veículo Del Rey com a pessoa 
de Sebastião Reginaldo Lemes (apelido Dinho). Após a aquisição do bem Sebastião o procurou e perguntou sobre a vítima, dizendo que 
havia visto duas pessoa andando com o veículo. Foram até a casa da vítima e foram informados que dias antes dois “caras” estiveram 
na casa e saíram com a vítima no carro Del Rey e ela não mais retornou. Explicou que policias foram até a casa de Leo e a esposa 
dele, Suely, disse que ele havia adquirido o veículo Del Rey, bem como pontuou que LEO, na ocasião, relatou ter adquirido o veículo 
fazendo um “um rolo” em um terreno. Disse também que LEO foi perguntado sobre a vítima, tendo ele respondido que deveriam procurar 
VANDERLEI.
A testemunha Hélio Antônio Balbino (id 60038034 – p. 93, autos n. 0001829-46.1999.8.22.0007), em juízo, também relatou ter visto uma 
pessoa parecida com VANDERLEI conduzindo veículo da vítima:
Que na quarta-feira, no dia 30/12/98, o declarante foi até o Cernic, por volta das 16:30 horas, e viu uma pessoa conduzindo o veículo da 
vítima, mas na razão da alta velocidade desenvolvida, não viu bem quem era, mas parecia ser o acusado VANDERLEI; Que no mesmo 
dia a noite o declarante encontrou DORCELINO e DINHO, testemunha SEBASTIÃO, e esta contou que haviam uns rapazes andando com 
o carro do PACHECO; Que estranharam pois PACHECO não costumava sair pois não tinha parentes, então o declarante, DORCELINO 
e LUIZ foram ao quartel noticiar o que estava acontecendo; Que DORCELINO acompanhou a polícia até a casa do genitor dos acusados, 
o declarante foi para sua residência; Que por volta de 23:00 horas, a polícia buscou o depoente para que fizesse reconhecimento do 
acusado LEO, mas não o reconheceu, conforme dito acima; Que os policiais disseram que os documentos do veículo DEL REY foram 
encontrados com LEO, Que no dia seguinte, por volta das 08:00 horas da manhã viu LEO na delegacia, de longe, e o mesmo andava 
normalmente, enquanto era encaminhado para uma sala onde prestaria declarações; Quando o declarante, e as testemunhas LUIZ, 
DORCELINO e SEBASTIÃO entraram na sala com a delegada para serem ouvidos, entrou um policial dizendo que LEO havia confessado 
o crime e indicado o local onde estava o corpo, e então o declarante e a testemunha LUIZ foram dispensados; Que não sabe o declarante 
se seu filho chamado ALDO conhecia os réus; Que ALDO reside na linha 196; Que ALDO contou que iria fazer negócio com DEL REY 
e sua PAMPA, mas ALDO desconfiou, e disse que preferia aguardar PACHECO, para ver se estava tudo correto; Que na delegacia a 
esposa de LEO “deu de dedo no depoente”, dizendo que ele pagaria muito caro por tudo, o que preocupado a declarante.
A testemunha José Calisto Gomes (id 60038034 – p. 94, autos n. 0001829-46.1999.8.22.0007), em juízo, disse ter acompanhado a 
confissão de LEO na Delegacia de Polícia:



2285DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Que o declarante era o policial de plantão quando o acusado LEO foi preso, e foi localizar o parente da vítima; Que foram os policiais 
JOSÉ ELIAS e NILDIMAR que participaram diretamente das investigações; Que o depoente assinou a rogo as declarações do acusado 
LEO, presenciando o momento em que o mesmo confessou o crime, quando disse o acuado ter participado do evento com seu irmão 
VANDERLEI, mas que quem “cortou” a vítima foi seu irmão, acrescentando ainda ter sido coagido por VANDERLEI para praticar o 
crime,” pois seu irmão era “bravo” que o depoente em nenhum momento ouviu o réu ao menos mencionar o nome de outras pessoas que 
estariam envolvidas no crime, Que a polícia chegou ao local onde estava o corpo da vítima através de indicação do acusado LEO; Que 
LEO disse que quando foi preso seu irmão fugiu. Que LEO disse, ainda na delegacia, que o corpo estava escondido no mato; Que LEO 
foi com os policiais até o local para indicá-lo.
A testemunha Luiz Alves Leite, durante a instrução processual relatou:
“[…] Que foi procurado pelas testemunhas HÉLIO e DORCELINO a noite, os quais contaram que a vítima estava desaparecida e “uns 
caras estavam rondando com o carro dela, bêbados e em alta velocidade”; que o declarante e as outras testemunhas foram até a policia 
e denunciaram os fatos; Que não acompanhou a polícia; Que no dia seguinte soube que o corpo havia sido encontrado” (id 60038034 – p. 
96, autos n. 0001829-46.1999.8.22.0007).
A testemunha, por sua vez, Sebastião Reginaldo Lemes (id 60038034 – p. 97, autos n. 0001829-46.1999.8.22.0007), em juízo, disse que 
VANDERLEI e LEO lhe relataram terem comprado o veículo da vítima.
Que o veículo DEL REY era do depoente, comprado de um tal RAIMUNDO, sendo que o veículo também foi de um irmão do acusado, 
o qual foi candidato na última eleição; Que o veículo foi trocado com a vítima por uma Brasília e uma casa, restando para conclusão do 
negócio a entrega de um recibo; Que na terça-feira, dia 29/12/98 a vítima foi até a casa do declarante deixou a chave com a esposa dele, 
dizendo que o recibo entregaria no dia seguinte; Que o declarante na quarta-feira, dia 30/12/98, foi até a casa da vítima, e uma criança 
disse que ele havia saído no dia anterior, Que o declarante foi até a casa do sr. AUGUSTINHO, e viu o DEL REY na rua, e perguntando 
a AUGUSTINHO, este disse que dois rapazes haviam chegado empurrando o veículo, inclusive AUGUSTINHO havia ajudado; Que 
neste momento chegaram LEO e VANDERLEI, e LEO disse ter comprado o veículo, melhor trocado por um terreno, Que perguntado por 
PACHECO, VANDERLEI disse que ele estava “por aí”, e quando o depoente disse que até sua casa, VANDERLEI disse que a vítima 
havia viajado para a casa de alguns parentes, Que o depoente disse ao filho de testemunha HÉLIO chamado ALDO, que o veículo 
DEL REY estava com LEO, ALDO foi até o acusado para fazer negócio com um veículo PAMPA, sendo que ALDO buscou LEO para 
ver a PAMPA, mas não fizeram negócio; Que o declarante foi até a casa de DORCELINO, e noticiou que PACHECO não estava sendo 
encontrado, e a testemunha procurou a polícia; Que o declarante levou os policiais até a casa do pai de LEO, e posteriormente foi deixado 
em casa pela polícia, Que no dia seguinte foi até a delegacia avisado por DORCELINO, e enquanto falava com o delegado, entrou um 
policial falando sobre LEO: “ ele falou que o velho está morto lá na 09”, Que conhecia LEO de vista; Que havia dado carona a ALDO, e 
o levou até LEO no bairro Vilage, mas - LEO disse ali não era sua casa, e sim próximo dali, Que o declarante estava com um PASSAT 
branco; Que o declarante levou ALDO e LEO até uma oficina onde estava a PAMPA; Que após foi embora, permanecendo ALDO e LEO 
juntos, Que encontrando ALDO a tarde, ele contou que não deu certo o negócio porque LEO queria “volta”.
A testemunha Agostinho Inocência de Souza, em juízo, relatou que foi procurado por um rapaz para dar um “tranco” no veículo da vítima 
(id 60038034 – p. 98, autos n. 0001829-46.1999.8.22.0007), oportuno consignar as declarações dessa:
Que a noite foi procurado em sua residência por um rapaz, sendo solicitado ajuda para dar “um tranco” no veículo da vítima; que não sabia 
que o veículo era da vítima; Que chegando no carro havia outro rapaz no volante; Que vendo o acusado LEO nesta sala de audiência 
diz que não pode afirmar ser ele um dos rapazes, pois estava a noite e estava passando mal; Que pode ou não ser o acusado LEO; 
Que o carro foi deixado na casa de um vizinho do declarante chamado LUIZ; Que no dia seguinte a testemunha SEBASTIÃO procurou 
o declarante querendo comprar seu PAMPA, que estava a venda, encontrando-se com outro rapaz, Que SEBASTIÃO disse que tinha 
um compromisso mas retornaria; Que tempos depois viu SEBASTIÃO conversando com os dois rapazes próximo ao DEL REY; Que 
na semana passada foi a procurado pela esposa de LEO, que pediu para que o depoente viesse depor neste processo a favor de seu 
esposo; Que o declarante disse que se reconhecesse o esposo dela o diria. 
A testemunha Jerson Binas de Jesus (id 60038034 – p. 99, autos n. 0001829-46.1999.8.22.0007), em juízo, apresentou as seguintes 
declarações:
Que o PAMPA de ALDO estava na oficina do declarante, e um dia antes da prisão do acusado, estiveram na oficina DINHO e ALDO, em 
companhia de uma terceira pessoa, que estava com o DEL REY da vítima, e estavam negociando os veículos; Que o declarante estava 
trabalhando na oficina enquanto os três faziam negócio no meio da rua; Que em razão da distância não pode afirmar se a pessoa era o 
acusado LEO.
A testemunha Carlito Hubner Lopes (id 60038034 – p.100, autos n. 0001829-46.1999.8.22.0007), relatou que Sebastião perguntou ao réu 
LEO sobre a vítima, o qual disse que ela “estava por aí”. Confira-se:
“[…] Que trabalha com a testemunha SEBASTIÃO; Que estava com a testemunha em um PASSAT BRANCO, e passando no bairro 
Vilage, viu o veículo DEL REY encostado em uma casa, quando SEBASTIÃO disse que iria parar para conversar com PACHECO, o 
dono do carro; Que aproximou-se o acusado LEO aqui presente e reconhecido pelo declarante, paro o qual SEBASTIÃO perguntou por 
PACHECO, tendo o réu respondido que ele “estava por aí”; Que SEBASTIÃO perguntou sobre o carro, e o réu respondeu que havia 
adquirido o veículo de PACHECO, trocando por um terreno, inclusive apresentou o documento do carro; Que o declarante não conheceu 
a vítima; Que nunca havia visto o réu anteriormente; Que além do acusado havia um outro rapaz com ele no veículo; Que trabalha com 
SEBASTIÃO na venda de sal mineral nas cidades da BR, há dois meses; Que não conheceu ninguém chamado VANDERLEI que tenha 
viajado com SEBASTIÃO; Que no dia anterior a estes fatos o declarante trabalhou com SEBASTIÃO, saindo da cidade por volta das 07:00 
horas, retornando às 17:00 horas, indo para as linhas 10,11 e Mato Grosso [...]”.
A testemunha Zinilda Dias de Souza (id 60038034 - p. 101, autos n. 0001829-46.1999.8.22.0007), durante a instrução processual, 
confirmou ter reconhecido LEO, e explicou que ele disse que o irmão (Vanderlei) estava no carro. Confira-se a íntegra do depoimento:
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Que no final do ano passado, à noite, esteve na residência da depoente uma pessoa pedindo para que seu esposo ajudasse a empurrar o 
carro; Que a declarante reconhece o réu presente nesta sala como sendo tal pessoa; Que o réu disse que seu irmão estava no carro; Que 
o esposo da depoente tem problema de coluna e disse que não poderia ajudar, sendo que o acusado pediu então para que a depoente e 
suas filhas fossem ajudar, o que fizeram; Que realmente chegando no carro, lá estava um outro rapaz moreno; Que a depoente conheceu 
a vítima.
O informante Juarez Rodrigues Pacheco (id 60038034 – p. 95, autos n. 0001829-46.1999.8.22.0007), primo da vítima, explicou que “Que 
ficou sabendo da morte da vítima somente através da polícia; Que não sabia que a vítima havia comprado um veículo. Que soube através 
de comentários de terceiros que a vítima e os acusados eram amigo”.
Pois bem!
A versão apresentada, em juízo, pelo réu VANDERLEI é isolada e totalmente contrária a prova dos autos, é nítida a tentativa em livrar-se 
da responsabilização dos fatos.
A autoria de VANDERLEI foi apontada pelo corréu e ratificada pelas demais testemunhas.
Aliás, em seu interrogatório VANDERLEI apresenta incongruências, diz que não permaneceu no local dos fatos, mas afirmou que a vítima 
não foi enterrada. Também afirmou que facão utilizado por LEO era grande, mas que viu o objeto apenas no momento do crime, embora 
também tenha afirmado que o corréu já estivesse na posse dele desde quando foram até a casa da vítima.
Importante ressaltar que os detalhes do crime apresentados por Leo à Autoridade Policial coadunam com vestígios localizados pelo perito 
criminal no local dos fatos, conforme certifica o Laudo de Exame de Local de Morte Violenta n. 001/2019 (id 53035564 – p. 39-46). 
Quanto ao concurso de pessoas, importa lembrar que o Código Penal não traz a distinção entre autor, co-autor ou partícipe, ficando a 
cargo da doutrina esta distinção. 
Por outro lado, no que toca à punibilidade no concurso de pessoas, o referido artigo filiou-se à teoria unitária ou monista, ou seja, todos os 
que concorrem para um crime, por ele respondem, na medida de sua culpabilidade. Há pluralidade de agentes e unidade de crime. Assim, 
todos os envolvidos em uma infração penal por ela são responsáveis, e, no presente caso, todos respondem pelo crime de latrocínio. 
Restou devidamente demonstrado que o intuito de VANDERLEI e de LEO era subtrair automóvel da vítima, e valeram-se da morte desta 
para conseguir o desiderato, estando presente o alinhamento de atentado contra a vida e o patrimônio da vítima.
Desta feita, a coerência proporcionada pelo acervo probatório colhido, afasta a tese de carência probatória apresentada pela Defensoria 
Pública do Estado de Rondônia. Acerca do tema:
Apelação criminal. Latrocínio. Conjunto probatório. Autoria e materialidade. Absolvição. Impossibilidade. Recurso não provido. Se todo 
o conjunto probatório demonstra, inequivocamente, a prática do crime de latrocínio, comprovadas a materialidade e a autoria, inviável a 
absolvição por insuficiência de provas. Recurso não provido. Apelação, Processo nº 0014462-61.2019.822.0501, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. Álvaro Kalix Ferro, Data de julgamento: 10/11/2021. 
Neste ponto, registra-se que para a configuração do latrocínio não se faz necessário que o réu tenha de fato obtido o proveito econômico 
almejado. Ademais, nos termos da súmula 610 do STF, o crime se consuma mesmo que o sujeito não realize a subtração dos bens da 
vítima, o que não é o caso dos autos, em que houve a efetiva subtração do veículo. 
Assim, provadas autoria e materialidade do delito, bem ainda os elementos da culpabilidade, a condenação é medida de rigor. 
DISPOSITIVO
Pelo exposto, julgo procedente a denúncia para condenar VANDERLEI CÂNDIDO pela prática do crime capitulado no artigo 157, § 3º, 
segunda parte, do Código Penal Brasileiro.
Critérios de individualização da pena
Analisando as circunstâncias do art. 59 do Código Penal, verifico que o réu agiu com grau de culpabilidade inerente ao crime praticado.
Não registra antecedentes criminais.
Não há elementos concretos para se avaliar sua conduta social e personalidade.
Os motivos do crime, segundo restou apurado, são injustificáveis, porém não extrapolam ao tipo.
Com relação às circunstâncias, e consequências são comuns ao ilícito apurado.
Não há que se falar em conduta da vítima.
Com efeito, fixo a pena-base em 20 (vinte) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo 
vigente à época dos fatos, a qual torno definitiva ante a ausência de outras modificadoras.
Deixo de minorar a pena em face da confissão qualificada, em virtude de estar no patamar mínimo. (Sumula 231 STJ)
REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA
Nos termos do art. 33, § 2º, “a” do Código Penal, o réu iniciará o cumprimento da pena privativa de liberdade no regime fechado
Não cabível a substituição das reprimendas por pena restritiva de direitos, nos termos do artigo art. 44, incisos I e II, do Código Penal, 
bem como inaplicável a suspensão da pena prevista no artigo 77, do Código Penal.
PRISÃO
Na medida em que o réu respondeu solto ao processo, faculto-lhe o direito de aguardar em liberdade o trânsito em julgado da sentença.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Atento ao patrocínio pela Defensoria Pública, isento o réu das custas processuais, dada a presunção de hipossuficiência.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO:
1) Comunique-se o INI e o TRE/RO, para o fim do artigo 15, III, da CF/88;
2) Fica o réu intimado a pagar a multa no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa;
3) Expeça-se Guia de Execução;
4) Concluídas as providências, inexistindo pendências, arquive-se.
PRI.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023
IVENS DOS REIS FERNANDES
Juiz de Direito
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1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº : 7002195-23.2023.8.22.0007
Requerente: TATIELEN SILVA TOMAZ
Advogados do(a) REQUERENTE: GANINGA SURUI - RO11043, OSNYR AMARAL DA SILVA - RO11044
Requerido(a): SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI
Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO - RO8736
Intimação À PARTE REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Cacoal, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7010108-61.2020.8.22.0007
REQUERENTE: ADILSON CARDOSO CAMPOS
Advogados do(a) REQUERENTE: ALINE SCHLACHTA BARBOSA - RO4145, LUCIANA DALL AGNOL - RO5495-O
REQUERIDO: DINA SURUI
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, INTIMA-SE a parte requerente para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo n°: 7005928-94.2023.8.22.0007
AUTOR: ROMULO CANDIDO FAGA, ALICE CRISTINE ROSSMANN FAGA
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS DEMARCHI - RO2127, VALERIA PINHEIRO DE SOUZA - RO9188
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação à contestação, NO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7002958-24.2023.8.22.0007
EXEQUENTE: E. K. MARTINS COUTO EIRELI - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE BONIFACIO RAGNINI - RO1119, GISELE BATISTA COSTA - RO12746
EXECUTADO: CLEONICE MARTINS NUNES
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, INTIMA-SE a parte requerente para se manifestar acerca da diligência do oficial do justiça, bem 
como requerer o necessário para o prosseguimento da execução, sob pena de extinção. Prazo 10 dias.
Cacoal, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Cacoal - 
Juizado EspecialAvenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731,(69) 34416905 
Processo nº 7005408-37.2023.8.22.0007 AUTOR: LUCAS MIRANDA MANZOLI Advogado do(a) AUTOR: DIEISON WALACI MIRANDA 
PIRES - RO0007011A
REU: UNIAO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE JI-PARANA INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 
001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por 
intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de 
audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC 03 Data: 16/08/2023 Hora: 08:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO CEJUSC DA COMARCA DE CACOAL:
cwlcejusc@tjro.jus.br / (69) 98415-9702
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Cacoal, 13 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7003604-68.2022.8.22.0007
REQUERENTE: JHONE FERREIRA ALVES
Advogados do(a) REQUERENTE: JHONE FERREIRA ALVES - RO8344, LORRAINE FERREIRA ALVES - RO10494
REQUERIDO: JESSE DA SILVA MARTINS 86746480291
Advogados do(a) REQUERIDO: CAIO HENRIQUE DOS SANTOS ROCHA - RO11407, LUCAS DE MORAES FELISBINO TEIXEIRA - 
RO10954
INTIMAÇÃO A PARTE REQUERENTE (DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA da expedição do alvará judicial, o qual deverá ser impresso e 
apresentado junto à agência da Caixa Econômica Federal para levantamento dos valores depositado, bem como comprovar nos autos o 
levantamento do alvará e requerer o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de encaminhamento dos valores depositado para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO), julgamento de extinção e arquivamento 
do processo.
Cacoal, 13 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7013740-27.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: DIMAQUI DIST DE MAT DE CONSTRUCAO E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA - RO9447
EXECUTADO: ROMARIO FARIAS BARBOSA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Por determinação do juízo, INTIMA-SE a parte requerente para se manifestar acerca do AR negativo, no prazo de 10 (dez) 
dias, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Cacoal - 
Juizado Especial Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731,(69) 34416905 
Processo nº 7007205-48.2023.8.22.0007 AUTOR: KIMILY SIMOES VINHATI, EDUARDO BALDO Advogado do(a) AUTOR: CARLA 
CRISTINA SARMENTO RIGO - RO11713
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A. INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - 
publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio 
de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da 
CEJUSC, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC 01 Data: 14/08/2023 Hora: 11:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO CEJUSC DA COMARCA DE CACOAL:
cwlcejusc@tjro.jus.br / (69) 98415-9702
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
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probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Cacoal, 13 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7011901-64.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: NELCINDA MARIANI SIMÕES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO - RO0001293A
EXECUTADO: GABRIEL PEREIRA RODRIGUES
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. NO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº : 7001809-90.2023.8.22.0007
Requerente: JAYNE OLIVEIRA LIBERATO
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE RAMOS DE FREITAS JUNIOR - RO11948
Requerido(a): 123 VIAGENS E TURISMO LTDA. e outros
Advogado do(a) REU: RODRIGO SOARES DO NASCIMENTO - MG129459
Advogado do(a) REU: RICARDO DE OLIVEIRA FRANCESCHINI - PE24140
Intimação À PARTE REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Cacoal, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7009041-27.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: E. K. MARTINS COUTO EIRELI - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE BONIFACIO RAGNINI - RO1119, CRISTIANO SILVEIRA PINTO - RO0001157A, GISELE 
BATISTA COSTA - RO12746
EXECUTADO: DRIELE RODRIGUES DA COSTA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, INTIMA-SE a parte requerente para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº : 7002360-70.2023.8.22.0007
Requerente: ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA - RO10259, EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046, FELIPE WENDT - 
RO4590
Requerido(a): ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO - PB29838
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Cacoal, 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7000060-72.2022.8.22.0007
REQUERENTE: NET WAY INFORMATICA LTDA - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: HOSNEY REPISO NOGUEIRA - RO6327, NEWITO TELES LOVO - RO7950
REQUERIDO: WALACE COELHO DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Por determinação do juízo, INTIMA-SE a parte requerente para impulsionar o feito, manifestando-se acerca do AR, requerendo 
o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento.
Cacoal, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7006065-13.2022.8.22.0007
REQUERENTE: VITOR DE CASTRO GOMES
Advogado do(a) REQUERENTE: YAN LIESNER SANTOS - RO9918
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, INTIMA-SE a parte requerente para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Cacoal - 
Juizado Especial Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731,(69) 34416905 
Processo nº 7007206-33.2023.8.22.0007 AUTOR: EDILSON BALDO, JUDISCEIA POVODENIAK BALDO Advogado do(a) AUTOR: 
CARLA CRISTINA SARMENTO RIGO - RO11713
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A. INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - 
publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio 
de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da 
CEJUSC, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC 01 Data: 14/08/2023 Hora: 11:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO CEJUSC DA COMARCA DE CACOAL:
cwlcejusc@tjro.jus.br / (69) 98415-9702
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 



2292DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Cacoal, 13 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Cacoal - 
Juizado EspecialAvenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731,(69) 34416905 
Processo nº 7008982-68.2023.8.22.0007 AUTOR: ANTONIO MATOS NORONHA Advogado do(a) AUTOR: YURI GAUTAMA HELMANN 
SOUZA SAMPAIO - RO12292
REQUERIDO: PORTOSEG S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, D. G. G. DA SILVA LTDA INTIMAÇÃO DAS 
PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao 
disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC 02 Data: 21/08/2023 Hora: 09:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO CEJUSC DA COMARCA DE CACOAL:
cwlcejusc@tjro.jus.br / (69) 98415-9702
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 



2293DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Cacoal, 13 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7014609-87.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: MARIA AUSCILIADORA LOURENCO ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO - RO0001293A
EXECUTADO: DIORGES DA SILVA ARAUJO
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. NO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7006601-87.2023.8.22.0007
EXEQUENTE: AC CONFECCOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENISE CARMINATO PEREIRA - RO7404
EXECUTADO: JHENYFFER KELY COSTA MACIEL
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da devolução da Carta Precatória. NO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7007123-17.2023.8.22.0007
EXEQUENTE: FALCOES INDOMAVEIS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
EXECUTADO: JOSIMARA DIOGUINO
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. NO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7007141-38.2023.8.22.0007
EXEQUENTE: E. K. MARTINS COUTO EIRELI - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE BONIFACIO RAGNINI - RO1119, CRISTIANO SILVEIRA PINTO - RO0001157A, GISELE 
BATISTA COSTA - RO12746
EXECUTADO: LUANA CAROLINA PEREIRA DA SILVA
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. NO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 14 de julho de 2023. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7009963-68.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: BOM GOSTO COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENISE CARMINATO PEREIRA - RO7404
EXECUTADO: ANDERSON SANTANA
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da devolução da Carta Precatória. NO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7007071-21.2023.8.22.0007
DEPRECANTE: JOSE EDUARDO BARBOSA BARROS
Advogado do(a) DEPRECANTE: GIDALTE DE PAULA DIAS - PR56511
DEPRECADO: VALMIR DOS REIS FERNANDES
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. NO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7006883-28.2023.8.22.0007
EXEQUENTE: FALCOES INDOMAVEIS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
EXECUTADO: ANDREY BRUNO JESUS DA SILVA
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. NO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
======================================================================================
Processo nº: 7010444-36.2018.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ABELINO MARTINS PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIRIAN SALES DE SOUSA - RO8569
NÃO DENUNCIADO: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CACOAL
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(APRESENTAR DADOS BANCÁRIOS)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que a parte autora não apresentou os dados bancários (nome, cpf, agência, conta 
corrente e banco), razão pela qual promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os dados bancários 
das pessoas em favor das quais a RPV deve ser expedida, sob pena de arquivamento.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Cacoal - 
Juizado Especial Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731,(69) 34416905 
Processo nº 7006833-02.2023.8.22.0007 AUTOR: DOGLANDIA PET SHOP LTDA Advogados do(a) AUTOR: LUCAS CRUZ DE OLIVEIRA 
- RO9320, RICARDO FACHIN CAVALLI - RO0004094A
REU: ELIANE APARECIDA DE LIMA INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação 
DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) 
patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, 
conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC 03 Data: 16/08/2023 Hora: 09:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO CEJUSC DA COMARCA DE CACOAL:
cwlcejusc@tjro.jus.br / (69) 98415-9702
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Cacoal - 
Juizado Especial Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731,(69) 34416905 
Processo nº 7007303-33.2023.8.22.0007 AUTOR: MERENCIO & SANTANA LTDA Advogado do(a) AUTOR: JESSICA VIEIRA DOS 
SANTOS - RO12757
REU: BEATRIZ ALVES DE VASCONCELOS INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação 
DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) 
patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, 
conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC 02 Data: 21/08/2023 Hora: 10:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO CEJUSC DA COMARCA DE CACOAL:
cwlcejusc@tjro.jus.br / (69) 98415-9702
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
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constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Cacoal - 
Juizado Especial Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731,(69) 34416905 
Processo nº 7007333-68.2023.8.22.0007 AUTOR: RAFAELLA DE ASSIS FONSECA, RAFAEL IWYN HARMATIUK Advogado do(a) 
AUTOR: ELIZANGELA LOPES SOARES DA SILVA - RO9854
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A. INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - 
publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio 
de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da 
CEJUSC, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC 02 Data: 21/08/2023 Hora: 10:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO CEJUSC DA COMARCA DE CACOAL:
cwlcejusc@tjro.jus.br / (69) 98415-9702
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
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revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Cacoal - 
Juizado Especial Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731,(69) 34416905 
Processo nº 7006819-18.2023.8.22.0007 AUTOR: DOGLANDIA PET SHOP LTDA Advogados do(a) AUTOR: LUCAS CRUZ DE OLIVEIRA 
- RO9320, RICARDO FACHIN CAVALLI - RO0004094A
REU: MAURICIO CUNHA SOARES INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 
104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) 
patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, 
conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC 03 Data: 16/08/2023 Hora: 09:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO CEJUSC DA COMARCA DE CACOAL:
cwlcejusc@tjro.jus.br / (69) 98415-9702
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
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X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Cacoal - 
Juizado Especial Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731,(69) 34416905 
Processo nº 7007437-60.2023.8.22.0007 AUTOR: NET WAY INFORMATICA LTDA - ME Advogados do(a) AUTOR: HOSNEY REPISO 
NOGUEIRA - RO6327, NEWITO TELES LOVO - RO7950
REU: ALERINO DA GRAÇA REZENDE SANTOS INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - 
publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio 
de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da 
CEJUSC, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC 01 Data: 14/08/2023 Hora: 12:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO CEJUSC DA COMARCA DE CACOAL:
cwlcejusc@tjro.jus.br / (69) 98415-9702
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
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de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Cacoal - 
Juizado Especial Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731,(69) 34416905 
Processo nº 7006967-29.2023.8.22.0007 AUTOR: JOAO PAULO PICHEK Advogado do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 
SILVA - RO7132
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A. INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - 
publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio 
de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da 
CEJUSC, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC 01 Data: 14/08/2023 Hora: 12:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO CEJUSC DA COMARCA DE CACOAL:
cwlcejusc@tjro.jus.br / (69) 98415-9702
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
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até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7011248-62.2022.8.22.0007
AUTOR: CAROLINE CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA CRISTINA BRITO - RO10367
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, INTIMA-SE a parte requerente para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7012844-81.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: FRANCISCO NOBREGA DA SILVA NETO
Advogado do(a) EXEQUENTE: NATALYA ANACLETO NOBREGA - RO8979
EXECUTADO: THIAGO FIGUEIREDO FEITOSA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Por determinação do juízo, INTIMA-SE a parte requerente para indicar bem(ns) passível(eis) de sofrer penhora, no prazo de 
10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento do processo. 
Cacoal, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº : 7004644-51.2023.8.22.0007
Requerente: JOAO MARQUES FARIAS
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME MARCEL GAIOTTO JAQUINI - RO4953, LUCAS RODRIGUES SICHEROLI - RO9837
Requerido(a): ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, MICAELLA CAMPOS GONCALVES DE MORAIS - 
PB23978
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Cacoal, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7001097-03.2023.8.22.0007
AUTOR: THANIELLY BERNARDO SIPRIANO 01058811207, AVENIDA AFONSO PENA 2473, - ATÉ 2569/2570 PRINCESA ISABEL - 
76964-026 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: REINALDO GONCALVES DOS ANJOS, OAB nº RO10279
REU: MATHEUS DE OLIVEIRA, RUA GENERAL OSÓRIO 619, SAÚDE E VIDA” PRINCESA ISABEL - 76964-018 - CACOAL - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
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Vistos
Pretende a parte autora diligência por Oficial de Justiça requisitando informações acerca do CPF do executado.
Embora ainda não saldada a obrigação, a diligência pretendida não corresponde a meio eficaz para coagir o executado a quitar o débito, 
ademais, em sede de Juizados Especiais, segue-se a simplicidade e celeridade dos atos processuais. Facultado ao requerente optar 
pelo juízo comum onde poderá requerer a expedição de ofícios mediante pagamento de taxas, salvo se beneficiário da justiça gratuita.
Portanto, em atendimento ao princípio da legalidade e razoabilidade, indefiro a expedição de ofício pretendida pois não vislumbro eficácia 
prática e direta na medida e não há nenhum elemento que permita concluir que será hábil a conferir efetividade ao processo, sendo, 
portanto, inadequada.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar à penhora bens de propriedade do executado, livres e desembaraçados 
de ônus, informando o local que podem ser encontrados, sob pena de extinção.
Serve o presente de mandado de intimação
Cacoal, 12/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7011756-08.2022.8.22.0007
REQUERENTE: DOCES E EMBALAGENS DO JAPONES LTDA - ME
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA IDINEIDE ALVES DA MOTA MACEDO, OAB nº RO10418
REQUERIDO: JOSCIANE LUIZ DE ALMEIDA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Cuida-se de cumprimento de sentença, no qual a parte exequente foi intimada para impulsionar o feito, contudo quedou-se inerte. 
Portanto, deve o feito ser extinto em razão do desinteresse no andamento processual.
Ressalto ser obrigação do exequente promover os atos e as diligências processuais, a fim de perseguir o crédito.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (CPC, 485, III, primeira parte).
Isento de custas.
Desnecessária a intimação (LJE 51 § 1°).
Publicação e registro automáticos.
Arquive-se.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7007688-78.2023.8.22.0007
AUTOR: WAGNER AUGUSTO PIM SILVA, AVENIDA GUAPORÉ 2743, - DE 2715 A 2985 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-815 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DAMARIS HERMINIO BASTOS, OAB nº RO8884
REU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A, RUA AMADOR BUENO 474 474, BLOCO C-1 SANTO AMARO 
- 04752-901 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
DESPACHO
Vistos.
A análise dos autos evidencia que não fora juntado o comprovante de negativação do nome da parte autora, assim, deverá emendar 
a petição inicial para o fim de apresentar as certidões de inscrições (consultas de balcão) emitidas por todos os órgãos de restrição ao 
crédito (SERASA, SCPC e SPC), mormente tendo em vista o que dispõe a Súmula 385 do STJ, para possibilitar análise da tutela.
Ademais, o requerente deve indicar o contrato que pretende que seja declarado nulo, bem como, o seu respectivo valor. 
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
PROCESSO: 7007347-57.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: E. H. L. D. S. S., RUA ANTONIO HUMBERTO DE NEGREIROS 3920 ELDORADO - 76966-222 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SANDRA CRISTINA DOS SANTOS BAHIA, OAB nº RO6486
NÃO DENUNCIADO: E. D. R., AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
Intime-se a parte requerida para comprovar nos autos o pagamento da RPV. Prazo de 20 dias, sob pena de sequestro.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº : 7002906-96.2021.8.22.0007
Requerente: MARCOS LUCIANO CAVALARI BARROZO
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEX JUNIOR PERSCH - RO7695
Requerido(a): EDINEIA PLASTER
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Cacoal, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
PROCESSO: 7007099-57.2021.8.22.0007
PROCURADOR: VALDIR PILONI, LINHA 192, LOTE 30, GLEBA 02 S/N ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO PROCURADOR: THIAGO CARON FACHETTI, OAB nº RO4252A
PROCURADORES: RENILTON PAZOLINI DA SILVA, MUNICIPIO DE CACOAL
ADVOGADO DOS PROCURADORES: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
DESPACHO
Vistos.
A parte autora trouxe possíveis endereços do requerido (id. 88867442).
Determino:
a) intime-se o requerente (DJ)
b) Cite-se e intime-se a parte requerida Renilton nos endereços indicados no id. 88867442, para apresentar defesa no prazo de 15 
(quinze) dias úteis;
b.1) a não apresentação de defesa importará em revelia, reputando-se como verdadeiras as alegações iniciais do(a) requerente e 
proferido julgamento de plano;
b.2) será obrigatório o patrocínio de advogado nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários-mínimos;
b.3) caso a requerida tenha interesse em realizar conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, o termo de acordo 
já devidamente assinado pelas partes ou a proposta de acordo a fim de ser submetida ao crivo da parte autora;
c) desde já, tendo em vista a hipossuficiência da requerente, determino a inversão do ônus da prova a fim de que a requerida apresente 
em juízo todos os documentos que possui quanto à contratação entre as partes;
d) apresentada contestação, intime-se a parte requerente para, querendo, impugnar no prazo de 10 (dez) dias;
e) se alguma das partes tiver interesse na produção de prova testemunhal, determino que se manifestem nos autos, conjuntamente com 
sua defesa ou impugnação, informando tal interesse e justificando o objetivo da prova, caso contrário, seu silêncio será interpretado como 
desinteresse à sua produção.
f) SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7009960-21.2018.8.22.0007
REQUERENTE: NELSON PEREIRA DIAS, RUA MANOEL NUNES DE ALMEIDA 3877, - DE 3853/3854 A 4189/4190 VILLAGE DO SOL 
II - 76964-420 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCELO MACEDO BACARO, OAB nº RO9327
REQUERIDO: ALESANDRO BELMOND GRIFFO, 6ª LINHA km 22 ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
1- Retire-se o sigilo da petição de id. 92550416, a fim de oportunizar a ampla defesa e contraditório das partes. 
2- O exequente expedição de ofício ao IDARON em nome de terceiro arguindo ocultação de bens.
2.1 Pois bem.
2.2 Uma vez havendo constrição de bens, o proprietário de direito deverá ser intimado para manifestação a fim de dar validade ao ato 
de penhora e possibilitar eventual venda/adjudicação, contudo, o artigo 10 da Lei 9.099/95 expressa ser inadmissível qualquer forma de 
intervenção de terceiro no procedimento dos Juizados Especiais.
2.3 Assim, por inexistir viabilidade prática da medida, INDEFIRO o pedido.
3- Intime-se a parte requerida quanto a atualização dos cálculos. Prazo de 10 (dez) dias.
4- Na sequência, intime-se a parte autora para indicar bens passíveis de penhora e de propriedade do requerido, sob pena de extinção. 
Prazo de 10 (dez) dias.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
PROCESSO: 7009206-11.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: MARIA LUCIA MEZA ALVES, RUA JOSÉ DE ALENCAR 2275, - ATÉ 2339/2340 NOVO HORIZONTE - 76962-064 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JHONE FERREIRA ALVES, OAB nº RO8344, LORRAINE FERREIRA ALVES, OAB nº RO10494
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE CACOAL, Estado de Rondônia
ADVOGADOS DOS NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
Intime-se (via sistema PJe) a parte requerida para comprovar que houve o pagamento da RPV. Prazo de 20 dias, sob pena de sequestro.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7003305-57.2023.8.22.0007
REQUERENTE: LUZIANA SANTOS LINHARES, RUA CASTRO ALVES 2422, - DE 2201/2202 AO FIM JARDIM CLODOALDO - 76963-
684 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EMILY ALVES DE SOUZA PEIXOTO, OAB nº RO9545, LUIZ HENRIQUE LINHARES DE PAULA, 
OAB nº RO9464
REQUERIDOS: GLORIA APARECIDA DE SOUZA PERSCH, RUA RONDÔNIA 5521, CASA CENTRO - 76919-000 - MINISTRO 
ANDREAZZA - RONDÔNIA, OSMAR PERSCH, RUA RONDÔNIA 5521, CASA CENTRO - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - 
RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
1. Procedi com a constrição pelo sistema eletrônico ARISP, em anexo.
2. Defiro o pedido de penhora no rosto dos autos 7001433-41.2022.8.22.0007 (2ª Vara Cível da Comarca de Cacoal). OFICIE-SE, 
com urgência, aquele Juízo solicitando a penhora no rosto dos Autos 7001433-41.2022.8.22.0007, dos direitos de crédito que a parte 
executada OSMAR PERSCH eventualmente possua em montante suficiente para a satisfação do débito apurado em R$ 27.019,57 (vinte 
e sete mil, dezenove reais e cinquenta e sete centavos). Após, INTIME-SE o(a) executado(a) de que poderá opor-se à execução por meio 
de embargos em 15 dias (CPC 914 e 915).
4. Serve o presente de ofício ao IDARON requisitando informações quanto aos semoventes existentes em nome dos executados GLORIA 
APARECIDA DE SOUZA PERSCH, CPF nº 49767461272 e OSMAR PERSCH, CPF nº 18885357253, a fim de verificar-se a possibilidade 
de penhora. Prazo de 10 dias para resposta que poderá ser enviada ao email do CAC: central_cacoal@tjro.jus.br. Intime-se o exequente 
para retirar e protocolar o presente ofício. Prazo de 10 dias. Decorrido o prazo, com o sem resposta da autarquia, intime-se o exequente 
para requerer o necessário para o prosseguimento da execução, sob pena de extinção. Prazo 15 dias.
Cacoal, data certificada pelo sistema.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Cacoal - 
Juizado Especial Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731,(69) 34416905 
Processo nº 7006835-69.2023.8.22.0007 AUTOR: DOGLANDIA PET SHOP LTDA Advogados do(a) AUTOR: LUCAS CRUZ DE OLIVEIRA 
- RO9320, RICARDO FACHIN CAVALLI - RO0004094A
REU: JANES MARIA PEREIRA ALVES INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação 
DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) 
patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, 
conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC 01 Data: 16/08/2023 Hora: 08:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO CEJUSC DA COMARCA DE CACOAL:
cwlcejusc@tjro.jus.br / (69) 98415-9702
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
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da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo n°: 7005926-27.2023.8.22.0007
AUTOR: EDICLEIA XAVIER DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA PEREIRA DA SILVA - RO11856, THIAGO LUIS ALVES - RO8261
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação à contestação, NO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7009296-19.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: JUAN CARLOS DE SOUZA ASTENRETER, AVENIDA AMAZONAS 4021, APTO 04 RESIDENCIAL PARQUE BRIZON - 
76962-258 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666
EXECUTADO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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DECISÃO
Considerando a decisão emanada no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), sob o número 808902-85.2021.8.22.0000, 
determino a suspensão dos presentes autos até que sobrevenha decisão definitiva no IRDR, o que deverá ser informado nestes autos 
pela parte interessada. 
Aguarde-se em arquivo.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7003773-89.2021.8.22.0007
REQUERENTE: Kadior Labni Surui, ÁREA RURAL, LINHA 08, KM 45 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: KARLA RAQUEL BARCELOS TOKASHIKI SANTOS, OAB nº RO9573, CLAUDIA ANDREIA GOMES 
ARAUJO, OAB nº RO9820, FLAVIA DAIANE DOS SANTOS PEREIRA, OAB nº RO9735
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, RAFAELA INES OLIVEIRA DOS 
SANTOS, OAB nº PB26230, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos 
Intimada a pagar o saldo remanescente a requerida quedou-se inerte.
1- Procedi protocolo no sistema SISBAJUD com ordem de repetição. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. 
2- Após, tornem os autos conclusos para verificação do resultado da diligência. 
3- Intimo a exequente (DJ) para ciência do deferimento do seu pedido. 
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7008302-20.2022.8.22.0007
REQUERENTE: FILISBERTO ANSELMO DE SANTANA, ZONA RURAL S/N LINHA 15, GLEBA 18 - 76960-000 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ROSANA FERREIRA PONTES, OAB nº RO6730, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
REQUERIDO: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO 
BRASIL, QUADRA SHIS QI 5 BLOCO F 203, GILBERTO SALOMÃO SETOR DE HABITAÇÕES INDIVIDUAIS SUL - 71615-560 - 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: DJESSY NARRIMAN DE ALMEIDA ROCHA, OAB nº PB24309
DESPACHO
Vistos
Reitere-se a expedição de ofício determinada no ID:85192905, devendo ser a autarquia intimada através de oficial de justiça.
1 - SERVE DE OFÍCIO ao INSS requisitando o bloqueio dos valores repassados mensalmente a CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL 
DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO BRASIL - CNPJ: 14.815.352/0001-00, até o valor do débito, isto 
é, R$ 1.887,20 (um mil, oitocentos e oitenta e sete reais e vinte centavos).
1.1 - Os depósitos deverão ser efetuados mediante depósito judicial em conta vinculada aos presentes autos e os comprovantes 
encaminhados ao Juízo através do e-mail: central_cacoal@tjro.jus.br;
Prazo de 10 dias para resposta, sob pena de responsabilização do responsável e providências.
2 - Recebido o comprovante de desconto, a CPE deverá intimar o executado para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, oferecer 
impugnação, fazendo-o sucessivamente até a quitação do débito, devolvendo o processo concluso somente na hipótese de apresentação 
de defesa;
3 – Após a satisfação da obrigação, o exequente deverá, por força da cooperação, no prazo de 05 (cinco) dias, informar ao Juízo para 
fins de extinção do cumprimento de sentença ou do processo executivo;
4 – Remeta-se o feito ao arquivo provisório com as cautelas de praxe.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7011000-96.2022.8.22.0007
REQUERENTE: DERCIDIO ADELINO SOUZA, SETOR IPOCYSSARA - ZONA RURAL s/n LINHA 02, LOTE 39-E, GLEBA 03 - 76919-
000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VINICIUS MITSUZO YAMADA, OAB nº RO9727
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REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
1- Realizei pesquisa ao sistema Sisbajud que restou positiva e cuja quantia foi transferida para conta judicial. Anexo.
2- Intime-se a parte executada para, querendo, impugnar a penhora no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da(s) quantia(s) ser(em) 
liberada(s) para o(a) exequente. Ressalto a necessidade dos embargos serem apresentados por meio de advogado, nas causas de valor 
superior a 20 (vinte) salários-mínimos.
2.1- Nesse mesmo prazo, poderá comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que ainda remanesce 
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.
2.2- Decorrido o prazo sem impugnação, autorizo a expedição de alvará de levantamento/transferência em favor do advogado da parte 
exequente, salvo se o mesmo não possuir poderes para tal.
3- Após o recebimento do alvará, deverá a parte exequente se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
4- SERVE O PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO para cumprimento do item 2.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7009726-97.2022.8.22.0007
AUTOR: DIVINO CARDOSO CAMPOS JUNIOR, RUA ANTÔNIO DE PAULA NUNES 746, - DE 497/498 A 817/818 PRINCESA ISABEL 
- 76964-062 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LILIAN MARIANE LIRA, OAB nº RO3579, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 9 ANDAR ED. 
JATOBÁ, CONDOMÍNIO CASTELO BRANCO OFF TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO, HS FERNANDES TRANSPORTES 
LTDA - ME, RUA PEDRO TEIXEIRA 1396, - DE 1395/1396 A 1571/1572 CENTRO - 76900-062 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, WELINGTON 
FELIPE CARDOSO MIRANDA, RUA DOS SURUÍS 4033, - DE 3789/3790 AO FIM TEIXEIRÃO - 76965-600 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A
DECISÃO
Vistos 
1- Defiro o pedido de pesquisa Sisbajud por 30 dias. 
2- Procedi protocolo no sistema SISBAJUD com ordem de repetição. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. 
3- Após, tornem os autos conclusos para verificação do resultado da diligência. 
4- Intimo a exequente (DJ) para ciência do deferimento do seu pedido. 
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo n°: 7006016-35.2023.8.22.0007
AUTOR: CARLOS HENRIQUE FARIAS MIRANDA JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: ANNIE CAROLINE ROSA SOARES - RO10925, DIEISON WALACI MIRANDA PIRES - RO0007011A, 
EZEQUIEL CRUZ DE SOUZA - RO1280, LUCIANA SILVEIRA PINTO - RO0003759A, LUQUIAN FARIA CRUZ DE SOUZA - RO8289, 
SABRYNA LAIS ALMEIDA DE OLIVEIRA CRUZ - RO12356, TIAGO FARIA CRUZ DE SOUZA - RO11624
REU: SKY BRASIL SERVICOS LTDA
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação à contestação, NO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº : 7003396-50.2023.8.22.0007
Requerente: RICARDO ALEXANDRE ANEAS BOTTA
Advogados do(a) AUTOR: BRUNO PAIVA OLIVEIRA - RO8056, JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA - RO6863, MATHEUS LIMA 
DE MEDEIROS - RO10795
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Requerido(a): AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogado do(a) REU: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Cacoal, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo nº : 7003123-71.2023.8.22.0007
Requerente: MATEUS HENRIQUE DE CARVALHO VIEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: MIGUEL MITSURU SANOMIA JUNIOR - RO7247, THALISON HENRIQUE GOMES GUAITOLINI - 
RO11387
Requerido(a): AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Cacoal, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7008846-71.2023.8.22.0007
REQUERENTE: PHAOLA REGINA GARCIA DE PAULA, RUA ANTÔNIO DEODATO DURCE 342, CASA 02 PRINCESA ISABEL - 76964-
070 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JUVENILCO IRIBERTO DECARLI JUNIOR, OAB nº RO1193
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA ARAÇATUBA 2514, - DE 1822 A 2196 - LADO 
PAR INDUSTRIAL - 76967-710 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
DO PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA 
Cuida-se de Indenização por dano material e moral c/c pedido liminar. Inicialmente, narra a parte autora que entre os dias 03/01/2023 e 
05/01/2023, ficou sem energia em sua residência (UC 20/155915-2), em razão de danificação em um transformador. Relata que, após 
o episódio passou a ocorrer oscilação e queda de energia na localidade. Aduz ainda, que no dia 14/02/2023 sua geladeira apresentou 
defeito, de modo que parou de refrigerar, cujo fator atribui à oscilação e queda de energia. Por conseguinte, a requerente procurou a 
requerida administrativamente para solucionar o imbróglio, contudo, não obteve êxito. Por último, buscou atendimento via PROCON, 
sendo que a requerida permanece inerte até o momento. 
Nesse sentido, requer a concessão de tutela de urgência para que a requerida seja compelida a realizar a manutenção no eletrodoméstico 
da requerente, ou alternativamente seja obrigada a custear o reparo. 
DECIDO
Para a concessão da tutela provisória imperiosa a demonstração da probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil 
do processo (tutela de urgência, NCPC 300) ou, apenas a prova inequívoca do direito alegado sem a necessidade de demonstração de 
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (tutela de evidência, NCPC 311).
No caso em análise não restou demonstrado o risco ao resultado útil do processo para justificar a concessão da tutela.
Conforme narrado na exordial, verifica-se um lapso temporal superior a 30 (trinta) dias, entre a ocorrência de danificação no transformador 
da requerida até a queima do refrigerador da requerente, sendo que não há nos autos nenhum laudo conclusivo, da causa de defeito 
no eletrodoméstico. Nesse sentido, é temerário o deferimento de tutela satisfativa, ainda que parcialmente, em sede de cognição não 
exauriente. 
Ademais, acerca de eventual constrição de valores da requerida, de acordo com a jurisprudência do STJ (REsp 1736104 DF 2018/0077941-
9), a constrição eletrônica pode ser feita excepcionalmente antes da citação da parte contrária, condicionada, entretanto, à demonstração 
dos requisitos que caracterizam a tutela de natureza acautelatória (fumus boni e periculum in mora) – o que não restou demonstrado no 
caso.
Ademais, em que pese o autor alegue ter sido vítima de fraude, não há indícios de que a conta destinatária da transferência tenha sido 
utilizada para fins fraudulentos. 
Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
Outras deliberações:
Considerando que a requerida na maioria absoluta dos casos não tem realizado acordos, sendo esta postura contrária à resolução 
consensual das situações trazidas ao Judiciário e não se alinham às perspectivas de pacificação social.
Assim, deixo de designar audiência específica para conciliação a fim de propiciar o rápido julgamento do feito e resolução da lide, a fim 
de otimizar a pauta de audiências da Cejusc – Comarca de Cacoal/RO.
Determino:
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a) intime-se a parte requerente (DJ);
b) cite-se e intime-se a parte requerida (via sistema) para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis;
b.1) a não apresentação de defesa importará em revelia, reputando-se como verdadeiras as alegações iniciais do(a) requerente e 
proferido julgamento de plano;
b.2) será obrigatório o patrocínio de advogado nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários-mínimos;
c) desde já, tendo em vista a hipossuficiência da requerente, determino a inversão do ônus da prova a fim de que a requerida apresente 
em juízo todos os documentos que possui quanto à contratação entre as partes;
d) apresentada contestação, intime-se a parte requerente para, querendo, impugnar no prazo de 10 (dez) dias;
e) se alguma das partes tiver interesse na produção de prova testemunhal, determino que se manifestem nos autos, conjuntamente com 
sua defesa ou impugnação, informando tal interesse e justificando o objetivo da prova, caso contrário, seu silêncio será interpretado como 
desinteresse à sua produção. 
SERVE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO 
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
Processo n°: 7007157-89.2023.8.22.0007
AUTOR: JARILDO CRUZ REINHOLZ
Advogados do(a) AUTOR: JOSE JUNIOR BARREIROS - RO0001405A, RITIELLY RUANA PIRES NUNES - RO10936
REU: BANCO BRADESCO S.A.
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação à contestação, NO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7008532-28.2023.8.22.0007
AUTOR: Santo Andre Empreendimentos imobiliarios, DOS PIONEIROS 2327, SALA: 02; CENTRO - 76963-726 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO, OAB nº GO17394
REU: ELZILENE GOMES ALVES, AVENIDA PIONEIRO HEITOR OLSEN 3702, RUA FRANCISCO NOTATO FRITZ ALPHA PARQUE - 
76965-392 - CACOAL - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos
Relatório dispensado nos termos do artigo 38, caput, da Lei 9.099/95.
DECIDO
Trata-se de Querela nullitatis visando desconstituir sentença proferida nos autos de nº 7008179-56.2021.8.22.0007, já transitada em 
julgado.
Pois bem, é sabido que no âmbito dos juizados especiais cíveis não encontram admissão no procedimento sumaríssimo as ações 
rescisórias, visto que há prévia proibição estabelecida na lei especial que regula este sistema (art. 59, Lei nº 9.099/95).
Diante desta negativa prevista, as partes que outrora litigaram por vezes se vem obrigados a ingressar com ação de Querela nullitatis 
quando vislumbram, fora do tempo recursal, vício na sentença. Assim, considerando a inexistência no ordenamento pátrio de previsão 
quanto a estas situações, a doutrina deu luz à ação de Querela nullitatis que, apesar de não ter previsão no ordenamento, tem sua 
propositura a qualquer momento e não está sujeita à preclusão, decadência ou prescrição. Tal ação encontra cabimento quando verificado 
vício insanável que consequentemente torna inexistente a sentença atacada.
Com efeito, a Querela nullitatis é uma ação que vai além de impugnar a sentença e busca anular a própria relação processual. Nesse 
sentido, a doutrina traz como pressupostos processuais – cuja ausência implica em inexistência de relação processual – a capacidade de 
ser parte, o direcionamento da ação a um órgão jurisdicional e a existência de sentença sem uma demanda.
De forma que o intuito do instituto é atacar o error in procedendo, não o error in judicando do magistrado ao prolatar a sentença – pois a 
este segundo a previsão legal abarca remédios próprios, como os Embargos declaratórios ou Recurso Inominado (Apelação na Justiça 
Comum).
Portanto, não há como confundir a ação rescisória com a Querela nullitatis, pois o objetivo de uma (de rito próprio e com prazo prescricional 
próprio) é a sentença transitada em julgado que faz coisa material (art. 485 CPC), enquanto de outra é a relação processual eivada de 
nulidade insanável, como a ausência de citação ou sentença em que não há assinatura de um juiz.
Diante de tais esclarecimentos, passo à análise da exordial.
A parte autora aduz que há na sentença atacada dispositivo de cunho ultra petita, que ultrapassa o que foi requerido pelas partes. 
Razão pela qual requer pelos efeitos de tutela antecipada objetivando suspender os atos executivos que vem sofrendo e são oriundos 
do processo nº 7008179-56.2021.8.22.0007, bem como declarar inexistente a relação jurídica processual nos mesmos autos, com 
declaratória de nulidade da sentença prolatada.
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Analisando o caso, não verifica-se pressuposto ensejador de Querela nullitatis, posto a alegação de vício não é processual, mas sim 
material, de forma que não existe cabimento. Ademais, friso que o vício material há de ser sanado por recurso próprio, em prazo 
estabelecido por lei. Quando não interposto recurso cabível para afrontar erro material dentro do prazo previsto, há incidência de preclusão 
temporal, constituindo-se coisa julgada material.
Nesse sentido, é a jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL. QUERELA NULLITATIS. ALEGAÇÃO DE VÍCIO. COISA JULGADA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 
HONORÁRIOS. DEFENSORIA PÚBLICA. INSS. 1- As hipóteses de ataque à coisa julgada são veiculadas, em regra, pela ação rescisória. 
Enquanto a rescisória permite a rescisão da sentença nos casos expressa e taxativamente elencados no art. 485 do CPC, há casos nos 
quais a sentença tem vícios tão graves que sobrevivem ao trânsito julgado e podem ser alegados a qualquer tempo (vícios transrescisórios 
– como a ausência de citação, ou a citação nula). É inviável a querella nullitatis quando o processo que se pretende declarar nulo correu 
regularmente, e o vício que se assinala é a alegada existência de julgado que não se limitou ao pedido. Inviável fabricar hipótese de 
ação de nulidade do julgado para contornar a vedação da ação rescisória, cujo manejo é proibido no Juizado Especial (artigo 59 da Lei 
nº 9.099/95). Eventual vício, contido em sentença anterior, deveria ter sido alegado no momento processual oportuno. 1 ª Vara Federal 
Cível de Vitória/ES, processo nº 200850010023933, Relator Desembargador Federal Guilherme Couto de Castro, 27 de fevereiro de 
2012. (Grifo nosso);
Assim, atinente à coisa julgada, e privilegiando-se o instituto da segurança jurídica, bem como, ante a ausência de pressupostos para 
interposição de Querella Nulittatis, e diante da não-admissão de ação Rescisória, INDEFIRO a petição inicial e, por consequência, 
EXTINGO o feito, com fundamento no art. 51, II, art. 59 da Lei nº 9.099/95 e art. 316, 485,IV e V do CPC.
Intime-se o requerente (DJ).
Sem custas e sem honorários (LJE 55).
Publicação e registros automáticos.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
======================================================================================
Processo nº: 7013433-10.2021.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ALEX NERI MAZIOLI 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO MASIOLI - RO9469
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Diante do trânsito em julgado da r. Sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, requerer o que entender de 
direito, sob pena de arquivamento dos autos.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
BRUNA VASCONCELOS DE OLIVEIRA
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cacoal - Juizado Especial
Endereço: Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7013433-10.2021.8.22.0007 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ALEX NERI MAZIOLI 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO MASIOLI - RO9469
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO 
Finalidade: Intimar a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a petição apresentada pela parte requerida 
ID nº 93098263.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7000643-57.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: CHAGAS E RODRIGUES LTDA 
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA - RO9447
EXECUTADO: LAFAETI ANDRADE RUFINO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para apresentação do endereço atualizado do executado, pois não 
houve citação na fase de conhecimento, mas sim, homologação do acordo juntado aos autos pelo exequente, PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Cacoal - 
Juizado EspecialAvenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731,(69) 34416905 
Processo nº 7007258-29.2023.8.22.0007 EXEQUENTE: DUTRA E SANTOS LTDA - ME Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE 
SCHLACHTA BARBOSA - RO4145, LUCIANA DALL AGNOL - RO5495-O
EXECUTADO: LAURITA RODRIGUES ALVES DA SILVA INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 
- publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio 
de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da 
CEJUSC, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC 03 Data: 16/08/2023 Hora: 11:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO CEJUSC DA COMARCA DE CACOAL:
cwlcejusc@tjro.jus.br / (69) 98415-9702
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Cacoal, 14 de julho de 2023. 
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Cacoal - 
Juizado Especial Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731,(69) 34416905 
Processo nº 7007391-71.2023.8.22.0007 AUTOR: SIMONE AHNERT GASPARINI Advogado do(a) AUTOR: AMANDA MARINA LOPES 
MAFORTE - RO13214
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A. INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - 
publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio 
de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da 
CEJUSC, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC 01 Data: 16/08/2023 Hora: 08:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO CEJUSC DA COMARCA DE CACOAL:
cwlcejusc@tjro.jus.br / (69) 98415-9702
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Cacoal - 
Juizado Especial Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731,(69) 34416905 
Processo nº 7007375-20.2023.8.22.0007 AUTOR: MARIA PRISCILA SOARES BERRO Advogado do(a) AUTOR: IVANILDE GUADAGNIN 
- RO0004406A
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REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A. INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - 
publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio 
de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da 
CEJUSC, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC 01 Data: 16/08/2023 Hora: 09:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO CEJUSC DA COMARCA DE CACOAL:
cwlcejusc@tjro.jus.br / (69) 98415-9702
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Cacoal - 
Juizado Especial Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731,(69) 34416905 
Processo nº 7007338-90.2023.8.22.0007 AUTOR: EGBERTO LUIZ FELICIO JUNIOR Advogado do(a) AUTOR: ELIZANGELA LOPES 
SOARES DA SILVA - RO9854
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A. INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - 
publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio 
de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da 
CEJUSC, conforme informações abaixo: 
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Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC 03 Data: 16/08/2023 Hora: 11:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO CEJUSC DA COMARCA DE CACOAL:
cwlcejusc@tjro.jus.br / (69) 98415-9702
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Cacoal - 
Juizado Especial Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731,(69) 34416905 
Processo nº 7007390-86.2023.8.22.0007 AUTOR: DIEFERSON GASPARINI Advogado do(a) AUTOR: AMANDA MARINA LOPES 
MAFORTE - RO13214
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A. INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - 
publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio 
de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da 
CEJUSC, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC 01 Data: 16/08/2023 Hora: 08:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO CEJUSC DA COMARCA DE CACOAL:



2314DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

cwlcejusc@tjro.jus.br / (69) 98415-9702
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Cacoal - 
Juizado EspecialAvenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731,(69) 34416905 
Processo nº 7007150-97.2023.8.22.0007 AUTOR: MERENCIO & SANTANA LTDA Advogado do(a) AUTOR: JESSICA VIEIRA DOS 
SANTOS - RO12757
REU: ALVARO JUNIOR DIOGUINO INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 
104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) 
patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, 
conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC 03 Data: 16/08/2023 Hora: 12:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO CEJUSC DA COMARCA DE CACOAL:
cwlcejusc@tjro.jus.br / (69) 98415-9702
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
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de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Cacoal - 
Juizado EspecialAvenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731,(69) 34416905 
Processo nº 7007300-78.2023.8.22.0007 AUTOR: MERENCIO & SANTANA LTDA Advogado do(a) AUTOR: JESSICA VIEIRA DOS 
SANTOS - RO12757
REU: ARTHUR OSCAR MELO DE BARROS INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação 
DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) 
patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, 
conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC 03 Data: 16/08/2023 Hora: 12:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO CEJUSC DA COMARCA DE CACOAL:
cwlcejusc@tjro.jus.br / (69) 98415-9702
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
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constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7011040-15.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: FABIANA DA SILVA, AVENIDA MALAQUITA 3360, - DE 3160 A 3370 - LADO PAR NOVO CACOAL - 76962-196 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666
NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
Considerando a decisão emanada no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), sob o número 808902-85.2021.8.22.0000, 
determino a suspensão dos presentes autos até que sobrevenha decisão definitiva no IRDR, o que deverá ser informado nestes autos 
pela parte interessada. 
Aguarde-se em arquivo.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7004824-67.2023.8.22.0007
AUTOR: ZAQUEU VIEIRA DA SILVA, ÁREA RURAL s/n, LINHA 07, LOTE 84F, GLEBA 07, SETOR GY-PARANÁ ÁREA RURAL DE 
CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: FRANCIELI BARBIERI GOMES, OAB nº RO7946
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, RUA JOSÉ DE ALENCAR 2613 CENTRO - 76823-010 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO REU: HUGO CAVALCANTE GUIMARAES, OAB nº PB31561, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB 
nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
Oportuno o julgamento do processo no estado, sendo despicienda maior dilação probatória, uma vez que as provas coligidas aos autos 
são mais do que suficientes para o deslinde do feito, restando, ademais, formada a convicção do Juízo (artigo 355, inciso I, do Código de 
Processo Civil).
Saliento que a administração dos meios de prova incumbe ao magistrado, destinatário final dessa atividade realizada para o esclarecimento 
dos fatos sobre os quais versa o litígio, a quem cabe apreciar livremente os elementos de prova, por força do disposto no artigo 371 
do Código de Processo Civil, consagrador do princípio da persuasão racional. E, no exercício desse poder de valorar as provas, o juiz 
está autorizado a se restringir àquela que, além de ser mais esclarecedora, seja também a mais célere e compatível com o princípio da 
razoável duração do processo previsto no artigo 5°, inciso LXXVIII, da Constituição Federal e no artigo 139, inciso II, do mencionado 
Código.
No mérito, trata-se de pedido de obrigação de fazer consistente na incorporação da subestação particular ao patrimônio da concessionária 
de serviço público, bem como, pedido de indenização por danos materiais relativos à construção da referida subestação.
A presente pretensão tem por fundamento a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). Por conseguinte, reconheço a 
responsabilidade objetiva das requeridas perante os acontecimentos narrados (CF § 6º 37; CDC 14), razão pela qual responde por 
eventuais danos decorrentes da má prestação de seus serviços, bastando a prova do fato, dos danos e do nexo de causalidade.
No entanto, mesmo nas hipóteses em que a relação jurídica é regulada pelas normas consumeristas, em que é prevista a possibilidade de 
inversão do ônus da prova em favor do consumidor hipossuficiente (CDC, VIII 6), não há isenção do ônus do autor/consumidor de fazer 
provas dos fatos constitutivos do seu direito (CPC I 373), já que a inversão do ônus da prova é apenas técnica de julgamento, que visa 
facilitar a tutela objetivada pelo consumidor, e não assegurar a vitória ou estabelecê-lo em uma posição meramente passiva no processo.
A parte requerente aduz que é usuária do serviço de energia elétrica prestado pela requerida através da unidade consumidora localizada 
no endereço Linha 09, Lote 90, Gleba 08, Zona Rural CEP 76968899 - Cacoal/RO. Relata que construiu com recursos próprios 01 (uma) 
uma subestação monofásica de 10 (dez) KVA, do qual requer a restituição por parte da requerida.
Em sua defesa, a requerida alegou que não há direito à indenização, fundamentando que o prazo para a universalização está regulamentado 
pela Resolução Normativa nº 223/03 c/c Resolução Normativa nº 414/10 que é 31 de dezembro de 2026. Bem como na ausência do dever 
de indenizar pelo não enquadramento aos critérios estipulados pela Resolução 223/2003 da ANEEL.
Pois bem.
Aplica-se ao presente caso a Resolução nº 229/2006 da ANEEL que determinou às concessionárias prestadoras do serviço de energia 
que incorporassem aos seus patrimônios as redes particulares, mas com o necessário ressarcimento dos recursos investidos.
Art. 2º. Para os efeitos desta Resolução serão considerados os seguintes conceitos e definições
(…)
III - Redes particulares: instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover energia 
elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia. (grifo nosso).
A Resolução 229/2006 efetivamente traduz obrigatoriedade na incorporação: “As distribuidoras devem incorporar todas as redes 
particulares referidas no caput até 31 de dezembro de 2015” (artigo 8-A §2º).
Analisando os documentos juntados aos autos, verifico que o autor deixou de produzir provas necessárias e imprescindíveis a comprovar 
a efetiva construção da rede elétrica destinada a atender sua propriedade rural (CPC I 373).
Nota-se que o autor deixou de apresentar fatura de energia elétrica da unidade consumidora que pretende ser ressarcida, entretanto, juntou 
notas fiscais dos materiais e serviços datados em 08/12/2022, 20/12/2022, 21/12/2022 e 22/12/2022, respectivamente (id. 89686763), 
carta de aprovação e o projeto elétrico (id. 89686764), contudo, não as considero suficientemente aptas a comprovar o fato constitutivo 
do direito que alega para ser ressarcido.
Em análise aos autos, verifica-se que a parte requerente deixou de juntar documentos capazes de validar e demonstrar que de fato a 
rede foi construída, utilizando todo o valor estipulado no contrato, bem como que a subestação encontra-se energizada e em efetivo uso.
Atente-se, pois, à inexistência de prova acerca da execução do contrato, com a conclusão das obras nele previstas. Não há demonstração, 
igualmente, do desembolso realizado pela Reclamante para pagamento do valor ajustado, assim como impossível saber-se se a proposta 
constante do contrato se refere a benfeitoria que atende exclusivamente o interesse da Reclamante, com o objeto de expansão de sua 
rede privada ou se se trata de rede suscetível de atender a uma demanda da coletividade local.
O requerente tem a obrigação/dever de comprovar minimamente o seu direito. Seria fácil provar que a rede de fato foi concluída, bastando 
que juntasse fotos da rede nova de eletrificação e que diz ter feito. O fato é que um instrumento contratual isolado, sem nenhuma outra 
prova, não gera a presunção de veracidade e de forma a comprovar os fatos alegados na inicial.
Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
Apelação cível. Rede de eletrificação rural. Custeio da obra. Provas. Ônus do autor Fatos constitutivos de direito. Ausência. Recurso 
Provido. Compete ao autor a prova do fato constitutivo de seu direito consistente na efetiva construção de subestação de energia e o 
desembolso de valores para sua realização. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004009-21.2019.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 09/09/2021.
Inexistindo prova da construção da subestação na propriedade do autor de modo que ele tenha arcado com as despesas decorrentes, 
resta a não procedência da pretensão.
Saliento ainda que a função do julgador é decidir a lide de modo fundamentado e objetivo, portanto, desnecessário o enfrentamento 
exaustivo de todos os argumentos elaborados pelas partes pelo que, por fim, anota-se que outros argumentos eventualmente deduzidos 
no processo não são capazes de, em tese, infirmar a presente conclusão.
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Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos feitos por ZAQUEU VIEIRA DA SILVA em face de ENERGISA RONDÔNIA 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (CPC 487 I).
Deixo de condenar em custas e honorários advocatícios (LJE 55).
Intimem-se (via sistema PJe) as partes.
Publicação e registro automáticos.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, data certificada pelo sistema.
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7010904-81.2022.8.22.0007
AUTOR: JULIANA SCHELLEMBERG, RUA OTALÍCIO HILÁRIO BARBOSA 1147, - DE 843/844 AO FIM GREENVILLE - 76962-130 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JESSICA FERNANDA DA SILVA BORGES, OAB nº RO9525, TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº RO9526, 
HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045A
REU: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA, AGF CENTRO 1038, RUA DOS ESPORTES, BAIRRO INCRA CENTRO - 76960-
971 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831
DECISÃO
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO arguindo omissão na sentença exarada 
(ID:85021445).
A parte contrária apresentou contrarrazões e pugnou a rejeição dos embargos, sob o argumento de que não houve omissão ou erro 
material, haja vista a análise das provas nos autos.
DECIDO
Com relação à suposta omissão, os embargos devem ser conhecidos, por serem tempestivos.
Não logrou a parte embargante em demonstrar a ocorrência de nenhuma das hipóteses de cabimento dos embargos de declaração (CPC 
1.022), uma vez que as questões jurídicas suscitadas foram devidamente enfrentadas.
A parte requerida opôs embargos, e da análise do conteúdo da manifestação, conclui-se que se trata de tentativa por via inadequada de 
novamente questionar o que foi decidido pelo Juízo, uma vez que a suposta omissão está calcada decisão que julgou o mérito da ação, 
pela improcedência. 
Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial do Tribunal Cidadão:
O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 
proferir a decisão. O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada 
na decisão recorrida. Assim, mesmo após a vigência do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra a decisão que não se 
pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada. STJ. 1ª Seção. EDcl no MS 21.315-DF, Rel. 
Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016 (Info 585).
Reavaliar provas em sede de embargos é temerário, ainda mais quando todas as irresignações da parte embargante podem constituir o 
mérito de recurso inominado, momento oportuno para tecer seu descontentamento com a sentença.
A finalidade dos embargos de declaração é esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão ou corrigir erro material. Ao 
acolhê-los, o julgador afastará os vícios, sanando-os.
No caso dos autos, o recurso não guarda relação com os incisos do art. 1.022 do CPC/2015, já que não se trata de defeitos formais da 
decisão. Não há na decisão obscuridade, contradição ou omissão, sendo que, das razões recursais, o que se percebe é que a pretensão 
é de reforma.
Dessa forma, a decisão emitida em sede de embargos declaratórios complementa a sentença ou o acórdão omisso, contraditório ou 
obscuro. Como vemos, a função é de suprir um defeito ou deficiência da decisão final e não de modificá-la. Não podendo ser utilizado 
para que o juiz reconsidere ou reforme a sua decisão.
Outrossim, acerca da temática já se pronunciou o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DOS EMBARGOS. AUSÊNCIA DE 
APONTAMENTO DE VÍCIOS PASSÍVEIS DE CORREÇÃO PELA VIA ELEITA. INADEQUAÇÃO DO RECURSO. AGRAVO IMPROVIDO. 
O recurso de embargos de declaração destinam-se exclusivamente a sanação de vícios de omissão, contradição e obscuridade 
constatados no pronunciamento sob ataque, sendo a atribuição de efeitos infringentes hipótese excepcional, somente admitida quando 
a modificação decorrer naturalmente da sanação do vício existente. A utilização dos embargos de declaração com propósito unicamente 
modificativo, sem sequer apontar os vícios passíveis de correção, conduz ao não conhecimento do recurso em face da nítida inadequação 
da via eleita. (Agravo Regimental, Processo nº 0004001-17.2015.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara 
Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Renato Martins Mimessi, Data de julgamento: 08/03/2017).
A sentença que não analisa algum requerimento feito pela parte é omissa, o que não é o caso dos autos, pois todos os pontos foram 
analisados e julgados. Desta forma, não verificada a omissão do julgado, se a parte pretende a reforma da decisão, deve manejar recurso 
próprio e adequado.
Não estando evidenciada a intenção deliberada de procrastinar a solução do litígio, tem-se por inviabilizada a aplicação da multa prevista 
no §2º do art. 1.026 do CPC.
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Deste modo, caso a parte embargante entenda que tal fundamentação está contrária às provas produzidas nos autos, pretendendo a 
rediscussão da matéria, deverá interpor o recurso correto, sendo que reapreciação de provas não é possível em sede de embargos de 
declaração.
Posto isso, rejeito os embargos de declaração, mantendo a sentença nos exatos termos em que foi prolatada.
Intime-se as partes, sendo que o prazo para recurso inominado deverá transcorrer pelo prazo integral.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7014163-84.2022.8.22.0007
REQUERENTE: ADIMAR DE OLIVEIRA, AVENIDA DOIS DE JUNHO 3168, - DE 3179 A 3425 - LADO ÍMPAR JARDIM CLODOALDO - 
76963-583 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO JOFRE RODRIGUES, OAB nº RO10881
REQUERIDO: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986, PALÁCIO RIO MADEIRA E EDIFÍCIO RIO JAMARY PEDRINHAS - 
76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
ADIMAR DE OLIVEIRA opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
DECIDO
Não logrou a parte embargante em demonstrar a ocorrência de nenhuma das hipóteses de cabimento dos embargos de declaração (CPC 
1.022), uma vez que as questões jurídicas suscitadas foram devidamente enfrentadas.
A discussão acerca do fato de ter sido aplicado ou não os fundamentos e a legislação que o autor entende ser cabível é obter novo 
pronunciamento rediscutindo matéria já apreciada, objetivando modificar o julgamento a seu favor, o que não é admissível em sede de 
embargos declaratórios.
Vejamos:
O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 
proferir a decisão. O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada 
na decisão recorrida. Assim, mesmo após a vigência do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra a decisão que não se 
pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada. STJ. 1ª Seção. EDcl no MS 21.315-DF, Rel. 
Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016 (Info 585).
Posto isso, rejeito os embargos de declaração, mantendo a sentença nos exatos termos em que foi prolatada.
Intimem-se as partes, sendo que o prazo para recurso inominado deverá transcorrer pelo prazo integral.
Agende-se decurso de prazo recursal. 
Advirto à embargante que a oposição de embargos em caráter meramente protelatório, utilizando-se do sistema recursal tão somente 
para opor óbice ao cumprimento das decisões judiciais culminará em sanção por litigância de má-fé.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7002640-41.2023.8.22.0007
REQUERENTE: NET WAY INFORMATICA LTDA - ME, CASTELO BRANCO 62, INEXISTENTE PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NEWITO TELES LOVO, OAB nº RO7950, HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327
REQUERIDO: VALERIA DA SILVA PEREIRA, AVENIDA ESPÍRITO SANTO 511, - DE 273 A 637 - LADO ÍMPAR NOVO HORIZONTE - 
76962-041 - CACOAL - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos
As partes entabularam acordo e pretendem sua homologação para surtir seus efeitos jurídicos e legais.
Constatada a regularidade dos termos ajustados, não há óbice à homologação.
Posto isso, com fundamento no artigo 842 do Código Civil e artigo 22 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO o acordo de vontades para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos.
DECLARO EXTINTO o processo (CPC 487 III b).
Havendo informação de descumprimento do acordo, modifique-se a classe para cumprimento de sentença e intime-se o promovido para 
comprovar o cumprimento do acordo homologado judicialmente. Caso não tenha cumprido o acordo no prazo combinado, deverá efetuar 
o seu pagamento acrescido da multa prevista no mesmo, sob pena de acréscimo de nova multa de 10% (CPC 523). Prazo de 15 (quinze) 
dias. Deverá comprovar o pagamento em cartório no mesmo prazo.
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Caso haja algum depósito judicial em decorrência desse acordo, desde já, expeça-se alvará de levantamento da importância depositada 
nos autos em nome do advogado do requerente, salvo não possuir poderes para tal, bem como intime-se para retirada no prazo de 05 
(cinco) dias. Na hipótese de indicação de conta bancária, desde já autorizo a expedição de alvará de transferência para cumprimento em 
05 (cinco) dias, sob pena de providências.
Isento das custas finais.
Publicação e registro automáticos.
Dispensada a intimação das partes.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
PROCESSO: 7014452-17.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: MARIA AUSCILIADORA LOURENCO ME, MANOEL MESSIAS DE ASSIS 1108 TEIXEIRAO - 76965-520 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO, OAB nº RO1293A
EXECUTADO: ANDRESSA CATIUSE DA SILVA, RUA JOAQUIM GUARANI 575, APTO 081 JARDIM DAS ACÁCIAS - 04707-061 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial em parte executada não foi localizada e a parte exequente não informou o atual 
endereço.
Em sede de Juizados Especiais é causa de extinção do processo de execução a não localização do devedor para citação pessoal ou a 
inexistência de bens a penhora.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (LJE 53 § 4°).
Desnecessária nova intimação pessoal da parte autora (LJE 51, § 1°).
Apresentado novo endereço para citação da parte executada, faculto a reabertura do processo. 
Sem custas e sem honorários.
Publicação e registros automáticos.
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7005180-62.2023.8.22.0007
AUTOR: NAYARA ARAUJO FERMIANO, RUA DUQUE DE CAXIAS 2300, - DE 2243/2244 AO FIM CENTRO - 76963-718 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIEISON WALACI MIRANDA PIRES, OAB nº RO7011A
REU: DIAMANTE AZUL EMPRESA HOTELEIRA LTDA, MIGUEL SUTIL 2050, - DE 3402 A 5008 - LADO PAR JARDIM LEBLON - 78060-
000 - CUIABÁ - MATO GROSSO, EXPEDIA DO BRASIL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, JOAQUIM FLORIANO 413, 18° 
ANDAR EDIFICIO RESULT COPORATE ITAIM BIBI - 04534-011 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS REU: CELSO ROBERTO DE MIRANDA RIBEIRO JUNIOR, OAB nº PA18736, FABIANO GODA, OAB nº MT7188, 
FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908
SENTENÇA
Vistos
As partes entabularam acordo e pretendem sua homologação para surtir seus efeitos jurídicos e legais.
Constatada a regularidade dos termos ajustados, não há óbice à homologação.
Posto isso, com fundamento no artigo 842 do Código Civil e artigo 22 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO o acordo de vontades para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos.
DECLARO EXTINTO o processo (CPC 487 III b).
Havendo informação de descumprimento do acordo, modifique-se a classe para cumprimento de sentença e intime-se o promovido para 
comprovar o cumprimento do acordo homologado judicialmente. Caso não tenha cumprido o acordo no prazo combinado, deverá efetuar 
o seu pagamento acrescido da multa prevista no mesmo, sob pena de acréscimo de nova multa de 10% (CPC 523). Prazo de 15 (quinze) 
dias. Deverá comprovar o pagamento em cartório no mesmo prazo.
Caso haja algum depósito judicial em decorrência desse acordo, desde já, expeça-se alvará de levantamento da importância depositada 
nos autos em nome do advogado do requerente, salvo não possuir poderes para tal, bem como intime-se para retirada no prazo de 05 
(cinco) dias. Na hipótese de indicação de conta bancária, desde já autorizo a expedição de alvará de transferência para cumprimento em 
05 (cinco) dias, sob pena de providências.
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Isento das custas finais.
Publicação e registro automáticos.
Dispensada a intimação das partes.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7007085-73.2021.8.22.0007
REQUERENTE: VALDIR SIMAO DE AGUIAR MORAES, ODAIR MEIRELES 524, CASA NÃO CADASTRADO - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUANA OLIVEIRA COSTA SILVA, OAB nº RO8939
REQUERIDO: Estado de Rondônia
DESPACHO
Vistos
Considerando a decisão emanada no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), sob o número 808902-85.2021.8.22.0000, 
determino a suspensão dos presentes autos até que sobrevenha decisão definitiva no IRDR, o que deverá ser informado nestes autos 
pela parte interessada. 
Aguarde-se em arquivo.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
PROCESSO: 7007141-72.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: FLAVIA CARDOSO GONCALVES, AVENIDA INDERVAL JOSÉ BRASIL 807, - DE 537 A 973 - LADO ÍMPAR NOVO 
CACOAL - 76962-201 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666, THIAGO DE PAULA BINI, OAB nº RO9867
NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
Intime-se a parte autora para cumprir o despacho retro; “ Intime-se a parte autora para apresentar registro de frequência para contabilizar 
as horas extras laboradas. Prazo de 10 (dez) dias. “
Oportunizo novo prazo de 10 dias para cumprimento, sob pena de arquivamento.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7007273-95.2023.8.22.0007
AUTOR: RAIMUNDO CINTA LARGA, RAFAEL SCARDINI 6157 CENTRO - 76969-000 - RIOZINHO (CACOAL) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CAMILA CRISTIANE SOUSA SARAIVA, OAB nº RO10254
REU: TAM LINHAS AÉREAS S/A, RUA VERBO DIVINO 2001, ANDARES 3 E 6 CHÁCARA SANTO ANTÔNIO (ZONA SUL) - 04719-002 
- SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
DESPACHO
Vistos
1- Designo audiência de tentativa de conciliação, cuja data será apontada pela Central de Processamento Eletrônico. 
1.1 À CPE para cumprimento, procedendo-se a intimação das partes, ressaltando que a audiência de conciliação deverá ser designada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência (artigo 334, CPC). 
AGENDE-SE NO SISTEMA;
1.2- A audiência de conciliação somente será dispensada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual, ou quando não se admitir a autocomposição (CPC 334 §4º).
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (Via sistema);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
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5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada;
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada, observando-se a contagem em dias 
úteis;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7013272-63.2022.8.22.0007
AUTOR: ARTHUR MENDES VALENTIM, AVENIDA AMAZONAS 3620, - DE 3442 A 3754 - LADO PAR JARDIM CLODOALDO - 76963-
608 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: THALISON HENRIQUE GOMES GUAITOLINI, OAB nº RO11387, MIGUEL MITSURU SANOMIA JUNIOR, 
OAB nº RO7247
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REQUERIDO: CUSTO X CONFECCOES EIRELI, RUA SANTA RITA 94 PARI - 03026-030 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: ERON DIAS DE CERQUEIRA JUNIOR, OAB nº SP324401
DECISÃO
Vistos
1- Defiro o pedido de pesquisa Sisbajud por 30 dias.
2- Procedi protocolo no sistema SISBAJUD com ordem de repetição. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.
3- Após, tornem os autos conclusos para verificação do resultado da diligência.
4- Intimo a exequente (DJ) para ciência do deferimento do seu pedido.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
PROCESSO: 7013654-56.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: FLAVIA MULLER CAMARGO 01093234245, RUA RITA FURTADO 567 VILA VERDE - 76960-504 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARLI QUARTEZANI SALVADOR, OAB nº RO5821
EXECUTADO: JOSIANE SANTOS DE MORAIS, AVENIDA DOUTOR ANTÔNIO GOMES DE BARROS 79 JATIÚCA - 57036-000 - 
MACEIÓ - ALAGOAS
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial em parte executada não foi localizada e a parte exequente não informou o atual 
endereço.
Em sede de Juizados Especiais é causa de extinção do processo de execução a não localização do devedor para citação pessoal ou a 
inexistência de bens a penhora.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (LJE 53 § 4°).
Desnecessária nova intimação pessoal da parte autora (LJE 51, § 1°).
Apresentado novo endereço para citação da parte executada, faculto a reabertura do processo. 
Sem custas e sem honorários.
Publicação e registros automáticos.
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7010482-14.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: SIMONE ROSARIA SOARES DE MORAES CUNHA, RUA PROFESSORA MARIA LÚCIA DA SILVA MILLER 3765, - DE 
3410/3411 AO FIM RESIDENCIAL PARQUE ALVORADA - 76961-604 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENATO FIRMO DA SILVA, OAB nº RO9016
NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
Considerando a decisão emanada no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), sob o número 808902-85.2021.8.22.0000, 
determino a suspensão dos presentes autos até que sobrevenha decisão definitiva no IRDR, o que deverá ser informado nestes autos 
pela parte interessada. 
Aguarde-se em arquivo.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7004186-68.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: ANDREZA DE ANDRADE PINTO, AVENIDA DOIS DE JUNHO 2099, - DE 2055 A 2251 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-
767 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HENRIQUE GOMES DA SILVA FUJII, OAB nº RO10749
NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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DESPACHO
Vistos
O NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia apresentou impugnação aos cálculos apresentados pela parte exequente EXEQUENTE: 
ANDREZA DE ANDRADE PINTO e essa concordou com os argumentos apresentados e manifestou renúncia ao excedente para 
expedição de RPV.
Portanto, ACOLHO a impugnação apresentada pelo executado ESTADO DE RONDÔNIA para homologar os cálculos apresentados 
(débito principal de R$13.487,73) e observado o limite para rpv; R$13.200,00.
Publicação e registros automáticos.
Determinações:
a) Expeça-se RPV para recebimento do crédito principal (R$13.200,00)e dos honorários sucumbenciais;
a.1) Poderá a parte credora apresentar renúncia ao saldo que excede o limite para a expedição da RPV, seja assinada de próprio punho 
ou por meio de advogado com poderes específicos para renunciar, o que fica desde logo homologado e deferido.
a.2) A parte credora fica, desde já, intimada (DJ) a apresentar dados bancários que, sendo em nome do advogado, deverá constar 
poderes específicos na procuração para receber e dar quitação.
a.3) Caso o débito ultrapasse 10 salários mínimos, expeça-se o competente precatório suspendendo o feito por 1 ano, contados da 
entrega da requisição, para verificação de pagamento. Autorizo, desde já, o destacamento de honorários contratuais caso devidamente 
comprovados e assim solicitado.
a.4) A parte credora fica, desde já, intimada a apresentar dados bancários, sendo em nome do advogado, deverá constar poderes 
específicos na procuração para receber e dar quitação, bem como, contrato de honorários advocatícios, caso deseje o destacamento dos 
mesmos.
b) ressalvas:
b.1) se faltarem dados ou documentos para expedição de RPV/precatório, o advogado da parte requerente deverá ser intimado para 
providências no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
b.2) assim que a RPV/precatório for expedido e encaminhado, arquive-se.
b.3) o advogado da parte credora deverá ser informado que, tratando-se de pagamento de RPV e inocorrendo cumprimento no prazo de 
60 dias, poderá peticionar pelo sequestro, pois o processo será automaticamente desarquivado independente de pagamento de custas 
e seguirá para análise judicial.
b.4) Sendo expedida RPV para pagamento pelo Estado de Rondônia, a mesma poderá ser acompanhada pelo endereço virtual http://
www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/PagamentoFornecedoresRPV.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7002300-97.2023.8.22.0007
AUTOR: LUCIMAR KLIPPEL, RUA FRANCISCO DE FREITAS 935 ELDORADO - 76966-200 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JONATHAN GONCALVES IZIDORO, OAB nº RO11715, NEWITO TELES LOVO, OAB nº RO7950, ALINE 
LAZARO DOS SANTOS NOGUEIRA, OAB nº RO12855, HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327
REU: JACKSON JOSE MARTINS DOS SANTOS, RUA DEZ DE ABRIL 1566 SOCIEDADE BELA VISTA - 76960-270 - CACOAL - 
RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de cumprimento de sentença em que há informação da quitação do débito pelo executado.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (CPC 924, II).
Verifique-se a necessidade do recolhimento das custas finais. Caso necessário, intime-se a parte responsável para efetuar o pagamento 
em 15 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Certifique-se o saldo da conta judicial.
Publicação e Registro automáticos.
Desnecessária a intimação (LJE 51 § 1°).
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7004397-07.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: RANDONN SERVICOS DE MANUTENCAO DE VEICULOS LTDA, RUA ARISTIDES FERREIRA 2162, - DE 2054/2055 A 
2198/2199 INCRA - 76965-892 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENATA DA SILVA TANABE, OAB nº RO12098
EXECUTADO: DOUGLAS DANIEL ALVES, AVENIDA DAS MANGUEIRAS 1298, - ATÉ 1456/1457 VISTA ALEGRE - 76960-020 - 
CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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DECISÃO
Vistos
1- Defiro o pedido de pesquisa Sisbajud por 30 dias.
2- Procedi protocolo no sistema SISBAJUD com ordem de repetição. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.
3- Após, tornem os autos conclusos para verificação do resultado da diligência.
4- Intimo a exequente (DJ) para ciência do deferimento do seu pedido.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7011459-98.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: BOM GOSTO COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI, HOLANDA 3004, SALA 01 JARDIM EUROPA - 76967-178 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404
EXECUTADO: MARIA CLENILCE DA SILVA SANTOS, RUA JULIÃO LEITE DE BRITO, 111, PRÓXIMO ACADEMIA CENTRO - 78245-
000 - VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MATO GROSSO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de ação de execução em que há informação da quitação do débito pelo executado.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (CPC 924, II).
Publicação e Registro automáticos.
Desnecessária a intimação (LJE 51 § 1°).
Sem custas e sem honorários.
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7008177-18.2023.8.22.0007
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, A.SÃO PAULO, 3477, - DE 3477 A 3725 - LADO ÍMPAR JDIM CLODOALDO 
- 76963-597 - CACOAL - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: CARLOS EDUARDO MOREIRA, RUA ANTÔNIO DE PAULA NUNES 1103, apt 12, ESQUINA COM AV. PORTO 
VELHO CENTRO - 76963-868 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR DO FATO: SABRINA SANTOS, OAB nº RO8902, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
Em audiência preliminar (ID:93195119), tentada a composição civil entre as partes, estas se compuseram civilmente nos seguintes 
termos: “Que assumem perante as autoridades o compromisso de respeito recíproco, sem agressões físicas ou morais, com tratamento 
urbano e cordial, buscando sempre a solução pacífica das divergências que entre as partes se apresentarem. O suposto autor CARLOS 
EDUARDO MOREIRA ainda se compromete a entregar 04(quatro) cestas básicas de R$ 300,00 do prazo de 30(trinta) dias a serem 
entregues para as Instituições CERNIC e SÃO CAMILO;”.
O Ministério Público e a Defensoria Pública pugnaram pela homologação e extinção do feito.
Vieram os autos conclusos para homologação para surtir seus efeitos jurídicos e legais. Constatada a regularidade dos termos ajustados, 
não há óbice à homologação da composição civil. 
Nos termos do artigo 74 da Lei 9099/95, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado 
pelas partes, o que acarreta a renúncia ao direito de queixa/representação pela vítima.
POSTO ISSO, com base no artigo 74, parágrafo único da Lei 9.099/95, e artigo 107, inciso V, do Código Penal, DECLARO EXTINTA A 
PUNIBILIDADE de CARLOS EDUARDO MOREIRA.
Sem custas.
Dê-se ciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública.
Após, arquive-se.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7004133-53.2023.8.22.0007
AUTORES: FRANCISCA ALBANISA ROCHA CIPRIANO, RUA PADRE MANOEL DA NÓBREGA 412, - ATÉ 423/424 NOVA ESPERANÇA 
- 76961-668 - CACOAL - RONDÔNIA, MARCOS ANTONIO DA ROCHA, PADRE MANOEL DA NOBREGA 412, - DE 3233/3234 A 
3474/3475 NOVA ESPERANCA - 76965-744 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: ELIZANGELA LOPES SOARES DA SILVA, OAB nº RO9854
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REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939,, 9 EDIF. 
JATOBÁ COND. CASTELO BRANCO OFFICE PARK TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
Oportuno o julgamento do processo no estado, sendo despicienda maior dilação probatória, uma vez que as provas coligidas aos autos 
são mais do que suficientes para o deslinde do feito, restando, ademais, formada a convicção do Juízo (artigo 355, inciso I, do Código de 
Processo Civil).
Saliento que a administração dos meios de prova incumbe ao magistrado, destinatário final dessa atividade realizada para o esclarecimento 
dos fatos sobre os quais versa o litígio, a quem cabe apreciar livremente os elementos de prova, por força do disposto no artigo 371 
do Código de Processo Civil, consagrador do princípio da persuasão racional. E, no exercício desse poder de valorar as provas, o juiz 
está autorizado a se restringir àquela que, além de ser mais esclarecedora, seja também a mais célere e compatível com o princípio da 
razoável duração do processo previsto no artigo 5°, inciso LXXVIII, da Constituição Federal e no artigo 139, inciso II, do mencionado 
Código.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, tendo por fundamento relação consumerista formada entre as partes, enquadrando-
se a requerida como fornecedora de serviços (CDC 3º).
Conforme consta na inicial, os requerentes adquiriram bilhetes aéreos junto à requerida para viajar de Porto Velho/RO para Fortaleza/CE. 
A partida estava programada para o dia 07/12/2022 às 02:00:00, com chegada prevista para o dia 07/12/2022 às 12:10:00. Os autores 
relatam que a requerida realizou alterações unilaterais nos horários dos voos, sendo que a saída ficou para o dia 07/12/2022 às 03:00:00, 
no entanto, a chegada ocorreu em 08/12/2022 às 01:50:00. Em virtude dessa alteração, ele alega ter sofrido um ato ilícito por parte da 
requerida, bem como sustenta ter sofrido danos de ordem moral.
Por sua vez, em sua contestação, a requerida Azul argumentou a inexistência de conduta ilícita, alegando que a comunicação quanto a 
alteração do voo foi comunicado em tempo hábil, bem como, que cumpriu todas as determinações estabelecidas pela ANAC.
No caso em análise, a controvérsia restringe-se ao fato de que as partes requeridas devem ser ou não responsabilizadas, em razão de 
falha na prestação de serviço.
Nesse sentido, preliminarmente, a modificação do voo é incontroverso, conforme os documentos reunidos nos autos. No entanto, é 
importante destacar a legislação pertinente ao assunto, conforme estabelecido pela Resolução 400/2016 da ANAC:
Art. 12. As alterações realizadas de forma programada pelo transportador, em especial quanto ao horário e itinerário originalmente 
contratados, deverão ser informadas aos passageiros com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas.
§ 1º O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação e reembolso integral, devendo a escolha ser do passageiro, nos 
casos de:
I - informação da alteração ser prestada em prazo inferior ao do caput deste artigo; e
II - alteração do horário de partida ou de chegada ser superior a 30 (trinta) minutos nos voos domésticos e a 1 (uma) hora nos voos 
internacionais em relação ao horário originalmente contratado, se o passageiro não concordar com o horário após a alteração.
Nos autos, verifica-se que a requerente apresentou comprovantes referentes à data de comunicação das alterações nos voos (id. 89044385 
e 89044386). Todos os comprovantes estão devidamente datados, sendo que a primeira alteração foi comunicada em 11/11/2023 às 
21:05 e a segunda alteração em 13/11/2022 às 14:18. É importante observar que, a partir da primeira comunicação de alteração unilateral 
realizada pela requerida até a data da viagem originalmente programada, transcorreram 25 (vinte e cinco) dias.
Dessa forma, fica evidente que a requerida comunicou a modificação do voo em um prazo superior às 72 (setenta e duas) horas 
estabelecidas pela Resolução 400/2016 da ANAC.
Além do mais, o prévio aviso permitiu ao requerente tempo suficiente para avaliar se aceitavam ou não as novas condições e para se 
reprogramarem diante das alterações dos voos. Não se está diante de situação em que o voo é remarcado/cancelado antes do embarque, 
em que não há tempo do consumidor decidir se o fará. No caso, ante a prévia informação, o autor não foi pego de surpresa, mas sim 
avisado com período razoável de antecedência e aceitou a alteração dos voos, tanto é assim que neles embarcaram.
No mais, concluo que não especificaram nem demonstraram prejuízo em decorrência da modificação dos horários dos voos. Não há 
informações nem provas documentadas de que precisam marcar/desistir de passeios, compromissos e hospedagem nem relatos de 
transtorno que excedesse a esfera do cotidiano tolerável. As meras alegações não têm o condão de comprovar ou fundamentar de forma 
suficiente as argumentações apresentadas. É necessário apresentar elementos probatórios concretos e consistentes para sustentar as 
alegações e embasar as decisões a serem tomadas.
Destaco que o dano ou lesão à personalidade, merecedores de reparação a este título, somente se configurariam com a exposição do 
consumidor a situação humilhante, bem como ofensa a atributo da sua honra, imagem ou qualquer dos direitos personalíssimos tutelados 
no art. 5º, incisos V e X, da CF/88, o que não ocorreu neste caso, pois, no voo de volta, o imbróglio foi prontamente solucionado pela 
requerida, não causando maiores danos ao requerente.
Outrossim, verifica-se portanto, que a parte autora experimentou mero aborrecimento comum nas relações contratuais e que não tem 
aptidão para gerar ofensa aos atributos da personalidade, de forma a ensejar a reparação pecuniária.
Sendo assim, não se verifica ato ilícito perpetrado pela ré a ensejar o dever de indenizar. Cumpre Asseverar, por idêntica razão, colhe-se 
jurisprudência do TJRO:
Apelação cível. Alteração/cancelamento do voo. Comunicação prévia pela companhia aérea. Reacomodação a pedido do passageiro. 
Dano material e moral não configurados. Recurso improvido. Tendo a empresa aérea cumprido as determinações da ANAC, referentes 
à comunicação prévia de alteração de voo, e considerando que a parte autora, ao tomar ciência da alteração de voo, optou pela 
reacomodação ofertada pela companhia aérea e não pelo reembolso/cancelamento, inexistem os danos materiais e morais pleiteados, por 
falha na prestação de serviço ou prática de conduta ilícita. (APELAÇÃO CÍVEL 7006002-06.2022.822.0001, Rel. Des. Sansão Saldanha, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 26/10/2022.)
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Saliento ainda que a função do julgador é decidir a lide de modo fundamentado e objetivo, portanto, desnecessário o enfrentamento 
exaustivo de todos os argumentos elaborados pelas partes pelo que, por fim, anota-se que outros argumentos eventualmente deduzidos 
no processo não são capazes de, em tese, infirmar a presente conclusão.
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos feitos por MARCOS ANTONIO DA ROCHA e FRANCISCA ALBANISA ROCHA 
CIPRIANO em face de AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (CPC I 487).
Deixo de condenar em custas e honorários advocatícios (LJE 55).
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se as partes.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, data certificada pelo sistema.
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7003474-44.2023.8.22.0007
AUTORES: MIRELLA COSTA LOPES, RUA ANEL VIÁRIO 2473, - DE 2381 A 2815 - LADO ÍMPAR NOVO CACOAL - 76962-239 - 
CACOAL - RONDÔNIA, GUILHERME REPIZO RAGNINI, AVENIDA BELO HORIZONTE 2297, - DE 2001 A 2339 - LADO ÍMPAR NOVO 
HORIZONTE - 76962-081 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: ANDRE BONIFACIO RAGNINI, OAB nº RO1119, CRISTIANO SILVEIRA PINTO, OAB nº RO1157A, 
GISELE BATISTA COSTA, OAB nº RO12746
REU: GOL LINHAS AÉREAS S.A, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
PRELIMINARES
A alegação de incompetência não comporta acolhimento, pois se aplica ao presente caso o Código de Defesa do Consumidor, pois não 
há como negar a relação de consumo existente entre as partes. Assim, definida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, o foro 
competente é o do domicílio do consumidor, prevalecendo, portanto, o privilégio a ele conferido pela norma especial do artigo 101, inciso 
I, do referido Códex. No caso, a regra de competência do domicílio do consumidor visa à proteção do próprio consumidor e a facilitação 
da defesa dos seus direitos em juízo, de modo que não se justifica a propositura da ação em comarca diversa da sua.
Afasta-se também a preliminar de falta de interesse de agir, porque não se vislumbra a necessidade de esgotamento da via administrativa, 
em virtude da inafastabilidade da jurisdição, garantia prevista na Constituição Federal. Além disso, a defesa apresentada pela ré a 
respeito da legitimidade da cobrança extrajudicial perpetrada é suficiente para caracterizar a pretensão resistida e, via de consequência, 
o interesse de agir da parte autora.
MÉRITO
Oportuno o julgamento do processo no estado, sendo despicienda maior dilação probatória, uma vez que as provas coligidas aos autos 
são mais do que suficientes para o deslinde do feito, restando, ademais, formada a convicção do Juízo (artigo 355, inciso I, do Código de 
Processo Civil).
Saliento que a administração dos meios de prova incumbe ao magistrado, destinatário final dessa atividade realizada para o esclarecimento 
dos fatos sobre os quais versa o litígio, a quem cabe apreciar livremente os elementos de prova, por força do disposto no artigo 371 
do Código de Processo Civil, consagrador do princípio da persuasão racional. E, no exercício desse poder de valorar as provas, o juiz 
está autorizado a se restringir àquela que, além de ser mais esclarecedora, seja também a mais célere e compatível com o princípio da 
razoável duração do processo previsto no artigo 5°, inciso LXXVIII, da Constituição Federal e no artigo 139, inciso II, do mencionado 
Código.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, tendo por fundamento relação consumerista formada entre as partes, enquadrando-
se a requerida como fornecedora de serviços (CDC 3º).
Conforme consta na inicial, o requerente adquiriu bilhete aéreo junto à requerida para viajar de Porto Velho/RO à Florianópolis/SC. O voo 
estava marcado para o dia 02/01/2023 às 03:30:00, com previsão de chegada em 02/01/2023 às 11:50:00. Todavia, devido a um atraso 
no aeroporto de Porto Velho/RO, o requerido perdeu as demais escalas. A requerida reacomodou-os em voos seguintes, com a chegada 
em Florianópolis/SC ocorrendo em 02/01/2023 às 23:55:00. Aduz que em virtude da alteração teve inúmeros transtornos de ordem moral, 
motivo pelo qual requer indenização.
Por sua vez, em sede de contestação, às requeridas alegaram a inexistência de conduta ilícita arguindo que o atraso do voo originário 
ocorreu por motivos técnicos, bem como, teria cumprido todas as determinações estabelecidas pela ANAC.
No caso em análise, a controvérsia restringe-se ao fato de que as partes requeridas devem ser ou não responsabilizadas, em razão de 
falha na prestação de serviço.
A documentação apresentada nos autos pela requerente demonstra que a requerida, injustificadamente, deu causa ao não cumprimento 
do contrato celebrado, pois não a transportou ao destino esperado no dia e horário ajustados. 
Não é o caso dos autos, pois a manutenção da aeronave é fato previsível e inerente ao risco da atividade. O problema técnico alegado 
(atraso de voo por demora no embarque e desembarque) constitui caso fortuito interno, que não exclui a responsabilidade do transportador.
Nesse sentido, preferencialmente, a alteração do voo é incontroversa, conforme os documentos amealhados ao feito. Todavia, cumpre 
ressaltar a legislação acerca do tema, conforme preceitua a Resolução 400/2016 ANAC:
Art. 20. O transportador deverá informar imediatamente ao passageiro pelos meios de comunicação disponíveis:
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I - que o voo irá atrasar em relação ao horário originalmente contratado, indicando a nova previsão do horário de partida; e 
II - sobre o cancelamento do voo ou interrupção do serviço.
§ 1º O transportador deverá manter o passageiro informado, no máximo, a cada 30 (trinta) minutos quanto à previsão do novo horário de 
partida do voo nos casos de atraso.
§ 2º A informação sobre o motivo do atraso, do cancelamento, da interrupção do serviço e da preterição deverá ser prestada por escrito 
pelo transportador, sempre que solicitada pelo passageiro.
Art. 21. O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação, reembolso e execução do serviço por outra modalidade de 
transporte, devendo a escolha ser do passageiro, nos seguintes casos:
I - atraso de voo por mais de quatro horas em relação ao horário originalmente contratado;
II - cancelamento de voo ou interrupção do serviço;
III - preterição de passageiro; e
IV - perda de voo subsequente pelo passageiro, nos voos com conexão, inclusive nos casos de troca de aeroportos, quando a causa da 
perda for do transportador.
Parágrafo único. As alternativas previstas no caput deste artigo deverão ser imediatamente oferecidas aos passageiros quando o 
transportador dispuser antecipadamente da informação de que o voo atrasará mais de 4 (quatro) horas em relação ao horário originalmente 
contratado.
No caso, não se desincumbiu a requerida do ônus de demonstrar que houve a adoção das medidas razoavelmente necessárias para 
evitar o dano, entre as quais, manutenção preventiva adequada da aeronave ou, ainda, reacomodação dos passageiros nos primeiros 
voos disponíveis ao mesmo destino.
Em que pese, a requerida cumpriu parcialmente as disposições da Resolução 400/2016 ANAC, com reacomodação em voos diversos e 
fornecimento de hospedagem como forma de minimizar os prejuízos e transtornos sofridos, reconhecido pela autora na peça exordial. Os 
danos experimentados pelo requerente de ordem moral superam em muito a assistência prestada.
Todavia, o voo apenas decolou às 10h10, ou seja, com seis horas de atraso, com conexão em Brasília, que ao desembarcaram às 13h00 
e em nenhum momento a Requerida prestou assistência aos Requerente, tampouco ofertou alimentação (almoço), que tiveram que 
custear alimentação até o próximo voo. 
A Requerida apenas ofereceu voucher de alimentação para o café da manhã, no aeroporto de Porto Velho-RO.
Nos autos, há clarividência de que a requerida reacomodou o requerente no voos seguintes, com a chegada ao destino final ocorrendo 
em 02/01/2023 às 22:55:00 (id. 88560632), com 11 (onze) horas de atraso em relação ao inicialmente contratado, inexistindo prova de 
que havia outras opções anteriores.
Outrossim, como já mencionado, a responsabilidade da empresa aérea é objetiva e os transtornos e angústia decorrentes do atraso do 
voo são evidentes, não podendo ser considerados como mero aborrecimento cotidiano.
Em que pese a alegação da requerida, devidamente provada em sede de contestação, quanto às condições climáticas adversas no 
aeroporto de partida, a requerida ainda assim tinha o dever de prestar assistência aos requerentes, tais como alimentação, de acordo com 
o horário, por meio do fornecimento de refeição ou de voucher individual, nos termos dos artigos 26 e 27 da Resolução 400/2016 ANAC:
Art. 26. A assistência material ao passageiro deve ser oferecida nos seguintes casos: 
I - atraso do voo;
II - cancelamento do voo; 
III - interrupção de serviço; ou 
IV - preterição de passageiro. 
Art. 27. A assistência material consiste em satisfazer as necessidades do passageiro e deverá ser oferecida gratuitamente pelo 
transportador, conforme o tempo de espera, ainda que os passageiros estejam a bordo da aeronave com portas abertas, nos seguintes 
termos: 
I - superior a 1 (uma) hora: facilidades de comunicação; 
II - superior a 2 (duas) horas: alimentação, de acordo com o horário, por meio do fornecimento de refeição ou de voucher individual; e 
III - superior a 4 (quatro) horas: serviço de hospedagem, em caso de pernoite, e traslado de ida e volta. 
§ 1º O transportador poderá deixar de oferecer serviço de hospedagem para o passageiro que residir na localidade do aeroporto de 
origem, garantido o traslado de ida e volta. 
§ 2º No caso de Passageiro com Necessidade de Assistência Especial - PNAE e de seus acompanhantes, nos termos da Resolução 
nº 280, de 2013, a assistência prevista no inciso III do caput deste artigo deverá ser fornecida independentemente da exigência de 
pernoite, salvo se puder ser substituída por acomodação em local que atenda suas necessidades e com concordância do passageiro ou 
acompanhante. 
§ 3º O transportador poderá deixar de oferecer assistência material quando o passageiro optar pela reacomodação em voo próprio do 
transportador a ser realizado em data e horário de conveniência do passageiro ou pelo reembolso integral da passagem aérea.
No caso em análise, diante de tais circunstâncias, é seguro afirmar que a situação vivenciada pela autora fora ocasionada por fortuito 
externo, no entanto, a requerida deixou de prestar auxílio com alimentação, tendo que os requerentes custear refeição com os próprios 
recursos, ensejando o direito de indenizar.
O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia tem entendimento sedimentado nesse sentido, vejamos:
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. TRANSPORTE AÉREO. CANCELAMENTO DE VOO. MAU TEMPO. A companhia 
aérea que cancela o voo não pode ser responsabilizada pelos danos experimentados pelo consumidor quando comprovado o motivo de 
força maior ou de caso fortuito. (TJ-RO - AC: 70060713020168220007 RO 7006071-30.2016.822.0007, Des. Rel. Rowilson Teixeira, Data 
de Julgamento: 13/06/2019) (grifei)
APELAÇÃO CÍVEL. ATRASO DE VÔO. MAU TEMPO. COMPROVADO. EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. ASSISTÊNCIA 
PRESTADA. DANO MORAL. NÃO CONFIGURADO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CARACTERIZADA. RECURSO PROVIDO. 1. Sendo 
demonstrado que o atraso do voo decorreu por problemas meteorológicos não há que se falar em responsabilização da empresa aérea. 
2. Prestada assistência necessária ao passageiro com realocação em vôo e custeio de hospedagem e alimentação, inexistem danos 
morais indenizáveis. (TJ-RO - AC: 70168713320198220001 RO 7016871-33.2019.822.0001, Des. Rel. Hiram Souza Marques, Data de 
Julgamento: 28/09/2020) (grifei)
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Portanto, considerando a desídia e ineficiência das requeridas, é possível que seja verificada a ocorrência de dano moral que transcende 
o mero dissabor, porquanto a falha na prestação de serviços, evidentemente causou transtornos e angústia aos requeridos. A quantia 
arbitrada é suficiente a impor a reparação do dano moral, sopesadas as circunstâncias particulares do caso em questão, o grau de culpa 
e as condições das partes, bem como o caráter punitivo dos danos a fim de que as rés procurem aprimorar seus procedimentos internos 
para que fatos como estes não mais ocorram.
De todo o mister anotar que a indenização por danos morais possui dupla finalidade, a saber, de um lado, o ressarcimento ao dano 
moral busca confortar a vítima de um ato ilícito, que sofreu uma lesão de cunho íntimo, a qual não se consegue avaliar, porém é possível 
estimá-la. De outro, nos termos da teoria do desestímulo, é necessária a imposição de uma multa de cunho preventivo, e não repressivo, 
ao infrator, com o intuito de que fatos semelhantes ao ocorrido não mais se repitam.
Nessa linha, destaca-se as lições do mestre Caio Mário:
“Como tenho sustentado em minhas Instituições de Direito Civil (v. II, n.176), na reparação por danos morais estão conjugados dois 
motivos, ou duas concausas: I- punição ao infrator pelo fato de haver ofendido um bem jurídico da vítima, posto que imaterial; II- pôr nas 
mãos do ofendido uma soma que não é um pretium doloris, porém o meio de lhe oferecer oportunidade de conseguir uma satisfação de 
qualquer espécie, seja de ordem intelectual ou moral, seja mesmo de cunho material, o que pode ser obtido ‘no fato’ de saber que esta 
soma em dinheiro pode amenizar a amargura da ofensa e de qualquer maneira o desejo de vingança’ ...”.
Neste sentido a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
Apelação Cível. Indenização por danos materiais e morais. Atraso e alteração de itinerário. Atraso de 12 horas. Motivos técnicos 
operacionais. Fortuito interno. Falha na prestação de serviço. Dever de indenizar. Recurso improvido. O atraso por motivos técnicos 
operacionais não configura força maior apta ao afastamento da responsabilidade objetiva da companhia aérea, tratando-se de fortuito 
interno. O atraso no voo gerando perda de conexão deixa o consumidor em situação de vulnerabilidade, causando-lhe aflição e angústia 
que ultrapassam o simples aborrecimento. (APELAÇÃO CÍVEL 7018889-22.2022.822.0001, Rel. Des. Sansão Saldanha, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 16/12/2022.)
Claro, portanto, o dano moral, o qual quantifico, em função dos dois parâmetros acima narrados, vale dizer, conforto para a vítima, e 
sanção preventiva para o infrator, à luz do critério da razoabilidade, segundo o qual o magistrado, de acordo com o bom senso, deve 
perquirir a existência do dano moral, e, com cautela, estabelecer o seu montante, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Saliento ainda que a função do julgador é decidir a lide de modo fundamentado e objetivo, portanto, desnecessário o enfrentamento 
exaustivo de todos os argumentos elaborados pelas partes pelo que, por fim, anota-se que outros argumentos eventualmente deduzidos 
no processo não são capazes de, em tese, infirmar a presente conclusão.
Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por GUILHERME REPIZO RAGNINI e MIRELLA COSTA 
LOPES em face de GOL LINHAS AEREAS S.A. para: a) condenar a requerida a pagar indenização no valor de R$5.000,00 (cinco mil 
reais) a cada requerente, a título de danos morais, obedecendo ao binômio compensação/desestímulo, com incidência de juros de mora 
e correção monetária a partir da data de publicação desta sentença; b) pagar a quantia de R$ 61,90 (sessenta e um reais e noventa 
centavos) a título de danos materiais (id. 88560633) , com juros de 1% (um por cento) ao mês contados a partir da data da citação (CC 
405 e CPC 240) e incidência de correção monetária pelo índice divulgado no DJ do TJRO a contar da data do desembolso.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (CPC 487 I).
Deixo de condenar em custas e honorários advocatícios (LJE 55).
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta decisão, ficará a demandada automaticamente intimada 
para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) 
dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo, além de 
penhora eletrônica de valores e bens.
Havendo pagamento voluntário do débito, desde já defiro expedição de alvará eletrônico em nome da parte autora ou seu advogado 
acrescido dos juros e correção monetária que incidir e venham os autos conclusos para extinção. Na hipótese de indicação de conta 
bancária, desde já autorizo a expedição de alvará de transferência para cumprimento em 05 (cinco) dias, sob pena de providências.
Sobrevindo requerimento de cumprimento de sentença, com fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, XVI, XXXI, 
“a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a autuação para cumprimento de sentença e encaminhe os autos à Contadoria Judicial 
quando necessário em ações oriundas da atermação ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar planilha atualizada do débito, 
caso não tenha sido juntada ao feito. Somente então, os autos deverão vir conclusos.
Intimem-se (via sistema PJe) as partes.
Publicação e registro automáticos.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, data certificada pelo sistema.
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7013090-77.2022.8.22.0007
REQUERENTE: ELIZANGELA RODRIGUES LIMA, RUA DOS PIONEIROS 2327, APT 302 CENTRO - 76963-726 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ELIZANGELA RODRIGUES LIMA, OAB nº RO5451, LARISSA HIPOLITO ROQUE, OAB nº RO13210
REQUERIDO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
ELIZÂNGELA RODRIGUES LIMA opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO arguindo contradição na sentença exarada (ID: 56996276).
DECIDO
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Não logrou a parte embargante em demonstrar a ocorrência de nenhuma das hipóteses de cabimento dos embargos de declaração (CPC 
1.022), uma vez que as questões jurídicas suscitadas foram devidamente enfrentadas.
Em que pese o relatado, verifica-se que o objeto da presente ação é a alegação da autora que pactuou empréstimo consignado em 2016 
com o banco requerido, descobrindo após a contratação que na realidade foi realizada a contração de cartão de crédito com reserva de 
margem consignável (RCM).
No mais, vislumbro que a sentença proferida apreciou devidamente a matéria em debate, analisando de forma exaustiva, clara e objetiva 
as questões relevantes.
Deste modo, caso a parte embargante entenda que tal fundamentação está contrária às provas produzidas nos autos, pretendendo a 
rediscussão da matéria, deverá interpor o recurso correto, sendo que reapreciação de provas não é possível em sede de embargos de 
declaração.
Posto isso, rejeito os embargos de declaração, mantendo a sentença nos exatos termos em que foi prolatada.
Intime-se as partes, sendo que o prazo para recurso inominado deverá transcorrer pelo prazo integral.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7015883-86.2022.8.22.0007
REQUERENTE: VINICIUS DIAS DE PAULA, RUA SANTOS DUMONT 3241, - DE 3035/3036 AO FIM NOVO CACOAL - 76962-176 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DENISE MARINGUES DA SILVA ARAUJO, OAB nº RO7054, PAULO OLIVEIRA DE PAULA, OAB 
nº RO6586
REQUERIDO: Estado de Rondônia, - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
Relatório dispensado em detrimento ao artigo 38 da Lei 9.099/1995, aplicado de forma subsidiária aos procedimentos do Juizado Especial 
da Fazenda Pública conforme (artigo 27 da Lei 12.153/2009).
Da preliminar de ilegitimidade
A preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo Estado de Rondônia não deve prosperar, pois, a competência da autarquia Detran é 
apenas de proceder ao recolhimento do valor pago pelo imposto, sendo que a inscrição em Dívida Ativa e o protesto é competência do 
Estado, logo legitimado a responder por sua regularidade e portanto, deve ser mantido no polo passivo da presente demanda.
Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada c/c danos morais proposta por VINICIUS DIAS DE PAULA em 
face do ESTADO DE RONDÔNIA, tendo por fundamento a Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c os art. 186 e 927 do CC, 
visando a inexistência do débito e danos morais, com pedido de suspensão do protesto.
Narra a parte autora que, em março de 2017, vendeu a motocicleta Honda NXR 150, ES cor verde, Ano 2013, placa NBU 8043, Renavan 
525991506 para a Carina Cinta Larga. Aduz que, nos autos de número 7006766-13.2018.8.22.0007, fora determinada a transferência do 
bem e dos débitos de IPVA, licenciamentos, seguros e outras despesas, desde o exercício do ano 2017. Afirma que foi surpreendido com 
o recebimento em sua residência de uma Notificação do Cartório de Protesto da Comarca de Cacoal, devido a inscrição de seu nome no 
Órgão de Proteção ao Crédito, realizado pela Requerida, haja vista que constam débitos relativos ao não pagamento do Imposto sobre 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA do referido veículo à época ainda em seu nome.
Em sua defesa o requerido aduz que e a competência neste caso é do DETRAN-RO e/ou dos devedores solidários, e não do Estado 
de Rondônia, que cumpriu com o exercício regular do direito ao lançar débitos de IPVA , ante as razões já mencionadas, e se for para 
responsabilizar algumas das partes requeridas, seja esta imputada ao Detran-RO ou aos devedores solidários.
Pois bem.
Destaca-se inicialmente, a inobservância direta por parte requerida à ordem judicial prevista nos autos 7006766-13.2018.8.22.0007: 
“Determino a Vossa Senhoria que registre em definitivo a venda do veículo motocicleta Honda NXR 150 ES, cor verde, ano 2013, placa 
NBU 8043, Renavan 525991506 para a pessoa de Carina Cinta Larga, CPF 539.594.342-00, endereço: Rua José Marcos de Oliveira, 
5173, Distrito Riozinho, centro, Riozinho (Cacoal) - RO - CEP: 76969-000, devendo ser considerada a venda a partir do ajuizamento desta 
ação, qual seja, dia 22.06.2018. A partir desta data toda multa, tributo ou despesa relativas ao veículo deverá ser lançada em nome de 
Carina Cinta Larga e não mais em nome do autor Vinícius Dias de Paula, CPF 038.443.062-77, confirmando, assim, a tutela de urgência 
concedida através do Ofício n. 351/GAB/4ª Vara Cível, de 11/10/2018”. 
Assim descumprida a ordem judicial, trata-se, portanto, de responsabilidade civil objetiva, devendo o Estado responder em conformidade 
ao art. 37 § 6º da CF, sendo pressupostos para tanto ação ou omissão que gere dano a outrem e que haja nexo causal entre um e outro.
Os documentos juntados aos autos dão conta que o requerido deveria efetuar a transferência da motocicleta e todos os seus débitos, 
desde 22.06.2018, após a sentença proferida nos autos 7006766-13.2018.8.22.0007, porém conforme documento de ID:84544708, 
restou protestada uma dívida de 20/04/2020, CDA 20200200396774.
Dessa forma, lançado protesto em face da parte autora de dívida referente aos anos de 2020 e comprovado que fora determinada a 
transferência do veículo e dos débitos desde 22.06.2018, deveria o requerido observar a obrigação determinada em juízo e não lançar as 
cobranças dos IPVA’s em nome do mesmo.
Portanto, os débitos tributários que incidiram sob o veículo nos exercícios subsequentes a 22.06.2018 são de responsabilidade de terceiro 
e não mais do requerente.
Em virtude da sentença exarada nos autos 7006766-13.2018.8.22.0007, o requerente não é responsável pelo pagamento dos débitos 
após a data de 22.06.2018 e seguintes. 
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Diante da fundamentação acima, restou demonstrado a ilegalidade na CDA 20200200396774 (ID:84544708).
Do Dano Moral
Frise-se que a indenização por danos morais não tem como objetivo acalmar o sofrimento com a pecúnia, mas apenas compensar a parte 
requerente de alguma forma, como reconhecimento dos seus sofrimentos.
Por ocasião da inobservância a ordem judicial emanada nos autos 7006766-13.2018.8.22.0007 por parte do requerido, o requerente teve 
seu nome protestado (ID:84544708), razão pela qual a pretensão do requerente merece acolhida.
Em virtude do fato, trata-se de pretensão presumida ou “in re ipsa” restando apenas que se comprove o ato ilícito causador do dano. 
No caso em comento não há margem para dúvidas quanto ao ato que ensejou no dano, o protesto indevido em nome do autor, restando 
apenas quantificar o valor indenizatório e a quem imputar o pagamento.
O ato ilícito praticado pelo Estado restou comprovado ao proceder o protesto e inclusão em dívida ativa o nome do autor por não cumprir 
a ordem judicial emanada nos autos 7006766-13.2018.8.22.0007.
Quanto ao valor, necessário levar em consideração o princípio da razoabilidade e proporcionalidade, a fim de não ocasionar enriquecimento 
indevido, a qual serve para abrandar o dano, como também assumir um caráter educativo.
Nestes termos, reputo como necessário e suficiente condenar o requerido a pagar indenização por danos morais ao requerente no valor 
de R$5.000,00.
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por VINICIUS DIAS DE PAULA em face do ESTADO 
DE RONDÔNIA, para:
a) confirmar a tutela deferida no ID:87114512, que determinou que o requerido providencie o necessário para suspensão do protesto 
referente a CDA n. 20200200396774 com vencimento em 20/04/2020, no valor de R$167,95, que consta como devedor VINICIUS DE 
PAULA, CPF:038.443.062-77, tornando-a definitiva e por conseguinte, declaro inexistente o débito referente a CDA n. 20200200396774 
com vencimento em 20/04/2020, no valor de R$167,95, que consta como devedor VINICIUS DE PAULA, CPF:038.443.062-77, devendo 
a requerida providenciar o necessário para o cancelamento definitivo do protesto, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da intimação, sob 
pena de multa diária de R$100,00 (cem reais) até o limite de R$2.000,00 (dois mil reais);
b) condenar o requerido a pagar ao requerente o valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, 
obedecendo ao binômio compensação/desestímulo, a correção monetária e os juros de mora deverão ser calculados com base na taxa 
SELIC (EC nº113/2021) a partir desta data.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (CPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e Registros Automáticos.
Intimem-se (requerente via DJ e requerido via sistema PJe).
Agende-se decurso de prazo recursal e arquive-se.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7012684-90.2021.8.22.0007
EXEQUENTE: E. K. MARTINS COUTO EIRELI - ME, AVENIDA CUIABÁ 1657, - DE 1585 A 1725 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-743 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: AUXILIADORA GOMES DOS SANTOS AOYAMA, OAB nº RO8836
EXECUTADO: MATEUS TEODORO DOS SANTOS, AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 231 CENTRO - 78300-
081 - TANGARÁ DA SERRA - MATO GROSSO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos
1- Defiro o pedido de pesquisa Sisbajud por 30 dias.
2- Procedi protocolo no sistema SISBAJUD com ordem de repetição. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.
3- Após, tornem os autos conclusos para verificação do resultado da diligência.
4- Intimo a exequente (DJ) para ciência do deferimento do seu pedido.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7004366-50.2023.8.22.0007
AUTOR: CRISTINA MIRIA DE OLIVEIRA, AVENIDA MARECHAL RONDON 3140, - DE 3040 A 3270 - LADO PAR PRINCESA ISABEL - 
76964-128 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CRISTINA MIRIA DE OLIVEIRA, OAB nº RO6692
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 9 ANDAR 
TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A
SENTENÇA
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Vistos.
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
Oportuno o julgamento do processo no estado, sendo despicienda maior dilação probatória, uma vez que as provas coligidas aos autos 
são mais do que suficientes para o deslinde do feito, restando, ademais, formada a convicção do Juízo (artigo 355, inciso I, do Código de 
Processo Civil).
Saliento que a administração dos meios de prova incumbe ao magistrado, destinatário final dessa atividade realizada para o esclarecimento 
dos fatos sobre os quais versa o litígio, a quem cabe apreciar livremente os elementos de prova, por força do disposto no artigo 371 
do Código de Processo Civil, consagrador do princípio da persuasão racional. E, no exercício desse poder de valorar as provas, o juiz 
está autorizado a se restringir àquela que, além de ser mais esclarecedora, seja também a mais célere e compatível com o princípio da 
razoável duração do processo previsto no artigo 5°, inciso LXXVIII, da Constituição Federal e no artigo 139, inciso II, do mencionado 
Código.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, tendo por fundamento relação consumerista formada entre as partes, enquadrando-
se a requerida como fornecedora de serviços (CDC 3º).
Conforme consta na inicial, a requerente adquiriu bilhete aéreo junto à requerida para viajar de Cascavel/PR para Porto Velho/RO, com 
voo de ida e volta. Narra a requerente que a requerida deu causa à danos em sua bagagem, na mala de viagem que pegou emprestado, 
destes, a requerente não providenciou o Registro de Irregularidade de Bagagem – RIB, mas prestou reclamação no site da requerida, 
bem como, juntou fotos do ocorrido nos autos. Por fim, aduz que teve prejuízos de ordem material e moral.
Em contestação, a requerida alega que, o simples Registro de Irregularidade de Bagagem não é termo de responsabilidade da empresa 
pela danificação de bagagem da parte autora e que não há qualquer prova de que a Azul tenha causado a avaria, não tendo cometido 
nenhum ato ilícito que possa gerar indenização, de modo que a pretensão da autora não deve prosperar.
No caso em análise, a controvérsia restringe-se à existência ou não de falha na prestação de serviço pela parte requerida.
Preliminarmente, é importante destacar a legislação pertinente ao assunto, conforme estabelecido pela Resolução 400/2016 da ANAC:
Art. 32. O recebimento da bagagem despachada, sem protesto por parte do passageiro, constituirá presunção de que foi entregue em 
bom estado.
§ 1º Constatado o extravio da bagagem, o passageiro deverá, de imediato, realizar o protesto junto ao transportador.
§ 2º O transportador deverá restituir a bagagem extraviada, no local indicado pelo passageiro, observando os seguintes prazos:
I - em até 7 (sete) dias, no caso de voo doméstico; ou
II - em até 21 (vinte e um) dias, no caso do voo internacional.
§ 3º Caso a bagagem não seja localizada nos prazos dispostos no § 2º deste artigo, o transportador deverá indenizar o passageiro em 
até 7 (sete) dias.
§ 4º Nos casos em que o passageiro constate a violação do conteúdo da bagagem ou sua avaria, deverá realizar o protesto junto ao 
transportador em até 7 (sete) dias do seu recebimento.
§ 5º O transportador deverá, no prazo de 7 (sete) dias contados da data do protesto, adotar uma das seguintes providências, conforme 
o caso:
I - reparar a avaria, quando possível;
II - substituir a bagagem avariada por outra equivalente;
III - indenizar o passageiro no caso de violação.
Art. 34. Eventuais danos causados a item frágil despachado poderão deixar de ser indenizados pelo transportador, nos termos estipulados 
no contrato de transporte. grifei 
Pois bem.
Nos autos, verifica-se que a requerente narra que pegou uma mala emprestada para fazer a viagem objeto do presente processo, 
ocorrendo que ao chegar no destino final (Porto Velho/RO) verificou que a mesma estava arranhada. Efetuou a juntada de imagens da 
mala antes e após o desembarque, sendo reconhecido os arranhões.
O transporte de bagagem é acessório do contrato de transporte de pessoas, de modo que, ao adquirir a passagem, o transportador 
assume a obrigação de entregar a bagagem, de forma devida.
No caso em análise, tem-se, realmente, a realização de reclamação junto à requerida quanto à possível dano à bagagem (id. 89251202). 
No entanto, o próprio preposto da ré sustentou que os danos eram mínimos, não comprometendo qualquer funcionalidade, negando, 
assim, qualquer conserto ou indenização.
Deste modo, incumbia à autora comprovar a extensão dos danos provocados durante a viagem. Posto que, o Art. 373, inciso I do Código 
de Processo Civil, atribui ao requerente a produção de prova do fato constitutivo do seu direito.
No presente caso é imperioso esclarecer que, mesmo nas hipóteses em que a relação jurídica é regulada pelas normas consumeristas, 
em que é prevista a possibilidade de inversão do ônus da prova em favor do consumidor hipossuficiente (CDC, VIII 6), não há isenção do 
ônus do autor/consumidor de fazer provas dos fatos constitutivos do seu direito (CPC I 373), já que a inversão do ônus da prova é apenas 
técnica de julgamento, que visa facilitar a tutela objetivada pelo consumidor, e não assegurar a vitória ou estabelecê-lo em uma posição 
meramente passiva no processo
Dessa forma, pelas fotos acostados nos autos (id. 89251203 e 89251204) não se nota dano concreto a mala, mas se visualiza um 
arranhão.
Cumpre destacar que arranhões ou desgaste em malas decorrem do uso contínuo das mesmas, sendo certo que são colocadas em 
carrinhos e esteiras durante o transporte de bagagem, o que pode provocar estes danos ínfimos.
Além disso, não foram autuados orçamentos de malas novas, tampouco de conserto, partindo da certeza que a bagagem não foi inutilizada 
para uso.
Asseverar, por idêntica razão, colhe-se jurisprudência do TJRO, mutatis mutandis:
Apelação Cível. Indenização por danos morais. Violação de bagagem. Dano Moral. Ausência de comprovação do dano. Ônus da Prova. 
Recurso desprovido. Não tendo a apelante logrado êxito em comprovar os danos sofridos com a violação de sua bagagem esta, por si só, 
não gera danos morais. (APELAÇÃO CÍVEL 7003728-96.2018.822.0005, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 27/02/2019.)
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Transporte aéreo. Furto de objeto no interior da bagagem. Responsabilidade objetiva. Afastada. Danos material e moral. Inocorrência Em 
que pese a regra quanto a responsabilidade ser objetiva, incumbe ao passageiro a comprovação do fato, dano e nexo de causalidade, 
a fim de que seja imputada a empresa aérea a obrigação indenizatória. In casu, não ficou comprovado estarem os objetos na bagagem 
despachada, tampouco de ter sido o passageiro diligente com seus pertences de valor estimado, apresentando a empresa, declaração 
dos bens e dos seus valores. (APELAÇÃO CÍVEL 0008761-09.2015.822.0001, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 09/07/2018.)
Assim, no contexto analisado, improcede o pedido de indenização por danos materiais.
Na hipótese dos autos, não se verifica qualquer conduta da requerida que tenha lesado a intimidade, maculado a dignidade ou ofendido 
direitos da personalidade da requerente. A parte demandante não foi exposta à humilhação pública, nem submetida a circunstâncias 
capazes de produzir intenso sofrimento anímico ou desequilíbrio psíquico.
O dano moral é o que provoca o severo padecimento psicológico, é a dor que retira a paz interior e anterior, traumatiza ou destrói a 
autoestima. É o dano que decorre da lesão dos direitos da personalidade, com a vulneração da integridade física, psíquica ou moral da 
pessoa. Ou seja, é o dano que deve ostentar flagrante gravidade, que não pode decorrer das idiossincrasias de quem o alega, sob pena 
de se converter em fonte de enriquecimento indevido, banalizando a própria razão de ser do instituto.
No caso, caberia ao autor demonstrar uma situação humilhante ou similar, capaz de demonstrar um efetivo abalo moral, trazendo extremo 
sofrimento psicológico, o que não foi feito.
De outra parte, o mero aborrecimento não é capaz de gerar abalo moral indenizável, pois se trata de uma situação cotidiana que todo 
indivíduo enfrenta, sendo relevante anotar a inércia da autora em buscar solução administrativa da questão, como aduzido. Assim, 
eventual prejuízo da parte autora é tão somente de ordem material, que está sendo reparado com a determinação de restituição dos 
valores descontados.
Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. Confira-se:
Apelação cível. Responsabilidade civil. Transporte aéreo de passageiros. Cancelamento e atraso de voo. Dano moral. Não comprovação. 
Recurso não provido. O dano moral somente deve ser caracterizado quando for atingido direito da personalidade, causando, em 
consequência, tormentos que vão além do mero dissabor, aborrecimento e irritação, o que não restou comprovado. (APELAÇÃO CÍVEL 
7001982-69.2022.822.0001, Rel. Des. Kiyochi Mori, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 20/04/2023.)
Curiosamente, tem-se a impressão de que, após o advento da Constituição de 1988, os jurisdicionados tornaram-se psicologicamente 
mais sensíveis aos contratempos inerentes à vida social, e fazendo ouvidos moucos à sábia lição de LEON TOLSTOI, para quem: “Eterno 
equívoco de quantos julgam a felicidade a satisfação de todos os desejos”.
Passou-se a pleitear ofensa à honra com frequência infinitamente superior à de outrora, muito embora a previsão da indenização por 
danos morais já estivesse consagrada legal e doutrináriamente há tempos. Seja qual for a explicação para tanto desconforto, assim é que 
os fatos alegados, conquanto afiguram nada além de simples sensação de desconforto ou mero aborrecimento, desmerecem reparação 
pecuniária. Neste sentido, uma vez mais ANTÔNIO JEOVÁ DOS SANTOS:
“Conquanto existam pessoas cuja suscetibilidade afloram na epiderme, não se pode considerar que qualquer mal-estar seja apto para 
afetar o âmago, causando dor espiritual. Quando alguém diz ter sofrido prejuízo espiritual, mas este é consequência de uma sensibilidade 
exagerada ou de uma suscetibilidade extrema, não existe reparação. Para que exista dano moral é necessário que a ofensa tenha alguma 
grandeza e esteja revestida de certa importância e gravidade”.
Como afirmou JOSÉ OZÓRIO DE AZEVEDO JÚNIOR, Desembargador aposentado e Professor da Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo, em palestra proferida na Associação dos Advogados de São Paulo (AASP), o dano moral “não tem por objetivo amparar as 
suscetibilidades exageradas (...)”.
Assim, nega-se a pretensão da inicial, isto porque é comprovado que houvesse repercussão negativa suficiente a causar sofrimentos que 
ultrapassem os meros dissabores do cotidiano.
Saliento ainda que a função do julgador é decidir a lide de modo fundamentado e objetivo, portanto, desnecessário o enfrentamento 
exaustivo de todos os argumentos elaborados pelas partes pelo que, por fim, anota-se que outros argumentos eventualmente deduzidos 
no processo não são capazes de, em tese, infirmar a presente conclusão.
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos feitos por CRISTINA MIRIA DE OLIVEIRA em face de AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRA S.A.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (CPC I 487).
Deixo de condenar em custas e honorários advocatícios (LJE 55).
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se as partes.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, data certificada pelo sistema.
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7010909-06.2022.8.22.0007
AUTOR: ROSANGELA PEREIRA RAMOS, RUA ANA LÚCIA 1756, - DE 1708/1709 A 1930/1931 NOVO CACOAL - 76962-144 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JESSICA FERNANDA DA SILVA BORGES, OAB nº RO9525, TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº RO9526, 
HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045A
REU: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA, AGF CENTRO 1038, RUA DOS ESPORTES, BAIRRO INCRA CENTRO - 76960-
971 - CACOAL - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REU: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831
DECISÃO
Vistos
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO arguindo omissão na sentença exarada 
(ID:85021550).
A parte contrária apresentou contrarrazões e pugnou a rejeição dos embargos, sob o argumento de que não houve omissão ou erro 
material, haja vista a análise das provas nos autos.
DECIDO
Com relação à suposta omissão, os embargos devem ser conhecidos, por serem tempestivos.
Não logrou a parte embargante em demonstrar a ocorrência de nenhuma das hipóteses de cabimento dos embargos de declaração (CPC 
1.022), uma vez que as questões jurídicas suscitadas foram devidamente enfrentadas.
A parte requerida opôs embargos, e da análise do conteúdo da manifestação, conclui-se que se trata de tentativa por via inadequada de 
novamente questionar o que foi decidido pelo Juízo, uma vez que a suposta omissão está calcada decisão que julgou o mérito da ação, 
pela improcedência. 
Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial do Tribunal Cidadão:
O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 
proferir a decisão. O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada 
na decisão recorrida. Assim, mesmo após a vigência do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra a decisão que não se 
pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada. STJ. 1ª Seção. EDcl no MS 21.315-DF, Rel. 
Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016 (Info 585).
Reavaliar provas em sede de embargos é temerário, ainda mais quando todas as irresignações da parte embargante podem constituir o 
mérito de recurso inominado, momento oportuno para tecer seu descontentamento com a sentença.
A finalidade dos embargos de declaração é esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão ou corrigir erro material. Ao 
acolhê-los, o julgador afastará os vícios, sanando-os.
No caso dos autos, o recurso não guarda relação com os incisos do art. 1.022 do CPC/2015, já que não se trata de defeitos formais da 
decisão. Não há na decisão obscuridade, contradição ou omissão, sendo que, das razões recursais, o que se percebe é que a pretensão 
é de reforma.
Dessa forma, a decisão emitida em sede de embargos declaratórios complementa a sentença ou o acórdão omisso, contraditório ou 
obscuro. Como vemos, a função é de suprir um defeito ou deficiência da decisão final e não de modificá-la. Não podendo ser utilizado 
para que o juiz reconsidere ou reforme a sua decisão.
Outrossim, acerca da temática já se pronunciou o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DOS EMBARGOS. AUSÊNCIA DE 
APONTAMENTO DE VÍCIOS PASSÍVEIS DE CORREÇÃO PELA VIA ELEITA. INADEQUAÇÃO DO RECURSO. AGRAVO IMPROVIDO. 
O recurso de embargos de declaração destinam-se exclusivamente a sanação de vícios de omissão, contradição e obscuridade 
constatados no pronunciamento sob ataque, sendo a atribuição de efeitos infringentes hipótese excepcional, somente admitida quando 
a modificação decorrer naturalmente da sanação do vício existente. A utilização dos embargos de declaração com propósito unicamente 
modificativo, sem sequer apontar os vícios passíveis de correção, conduz ao não conhecimento do recurso em face da nítida inadequação 
da via eleita. (Agravo Regimental, Processo nº 0004001-17.2015.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara 
Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Renato Martins Mimessi, Data de julgamento: 08/03/2017).
A sentença que não analisa algum requerimento feito pela parte é omissa, o que não é o caso dos autos, pois a preliminar de falta de 
interesse de agir não se sustenta, mormente em razão da aplicabilidade do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, o qual dispõe 
que a lei não excluirá da apreciação do poder judiciário lesão ou ameaça de direito. Desta forma, não verificada a omissão do julgado, se 
a parte pretende a reforma da decisão, deve manejar recurso próprio e adequado.
Não estando evidenciada a intenção deliberada de procrastinar a solução do litígio, tem-se por inviabilizada a aplicação da multa prevista 
no §2º do art. 1.026 do CPC.
Deste modo, caso a parte embargante entenda que tal fundamentação está contrária às provas produzidas nos autos, pretendendo a 
rediscussão da matéria, deverá interpor o recurso correto, sendo que reapreciação de provas não é possível em sede de embargos de 
declaração.
Posto isso, rejeito os embargos de declaração, mantendo a sentença nos exatos termos em que foi prolatada.
Intime-se as partes, sendo que o prazo para recurso inominado deverá transcorrer pelo prazo integral.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7004302-40.2023.8.22.0007
AUTOR: S. B. BORBA, PRESIDENTE BERNARDES 2875, - ATÉ 2563/2564 INDUSTRIAL - 76967-610 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CLECIELE RIBEIRO DA SILVA REZENDE, OAB nº RO12105
REU: PABLO HENRIQUE ELIAS DOS SANTOS, AVENIDA PORTO VELHO 3950, - DE 3873 A 4169 - LADO ÍMPAR JARDIM CLODOALDO 
- 76963-507 - CACOAL - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos
As partes entabularam acordo e pretendem sua homologação para surtir seus efeitos jurídicos e legais.
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Constatada a regularidade dos termos ajustados, não há óbice à homologação.
Posto isso, com fundamento no artigo 842 do Código Civil e artigo 22 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO o acordo de vontades para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos.
DECLARO EXTINTO o processo (CPC 487 III b).
Havendo informação de descumprimento do acordo, modifique-se a classe para cumprimento de sentença e intime-se o promovido para 
comprovar o cumprimento do acordo homologado judicialmente. Caso não tenha cumprido o acordo no prazo combinado, deverá efetuar 
o seu pagamento acrescido da multa prevista no mesmo, sob pena de acréscimo de nova multa de 10% (CPC 523). Prazo de 15 (quinze) 
dias. Deverá comprovar o pagamento em cartório no mesmo prazo.
Caso haja algum depósito judicial em decorrência desse acordo, desde já, expeça-se alvará de levantamento da importância depositada 
nos autos em nome do advogado do requerente, salvo não possuir poderes para tal, bem como intime-se para retirada no prazo de 05 
(cinco) dias. Na hipótese de indicação de conta bancária, desde já autorizo a expedição de alvará de transferência para cumprimento em 
05 (cinco) dias, sob pena de providências.
Isento das custas finais.
Publicação e registro automáticos.
Dispensada a intimação das partes.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
PROCESSO: 7014403-10.2021.8.22.0007
REQUERENTE: EGERIA ZYGER CLAUDINO, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 607, - DE 421 A 829 - LADO ÍMPAR NOVO 
HORIZONTE - 76962-057 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666
REQUERIDO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
Considerando a decisão emanada no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), sob o número 808902-85.2021.8.22.0000, 
determino a suspensão dos presentes autos até que sobrevenha decisão definitiva no IRDR, o que deverá ser informado nestes autos 
pela parte interessada. 
Aguarde-se em arquivo.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7006239-85.2023.8.22.0007
AUTOR: WILSON PEREIRA DA ROCHA NETO, RUA MONTEIRO LOBATO 1688, - DE 1518/1519 A 1687/1688 FLORESTA - 76965-
758 - CACOAL - RONDÔNIA
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
REU: MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A., MARECHAL MASCARENHAS DE MORAIS 5875, - DE 4221 A 5663 - LADO ÍMPAR BOA 
VIAGEM - 51150-004 - RECIFE - PERNAMBUCO
ADVOGADO DO REU: MARCIO RAFAEL GAZZINEO, OAB nº CE23495
SENTENÇA
Vistos
As partes entabularam acordo e pretendem sua homologação para surtir seus efeitos jurídicos e legais.
Constatada a regularidade dos termos ajustados, não há óbice à homologação.
Posto isso, com fundamento no artigo 842 do Código Civil e artigo 22 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO o acordo de vontades para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos.
DECLARO EXTINTO o processo (CPC 487 III b).
Havendo informação de descumprimento do acordo, modifique-se a classe para cumprimento de sentença e intime-se o promovido para 
comprovar o cumprimento do acordo homologado judicialmente. Caso não tenha cumprido o acordo no prazo combinado, deverá efetuar 
o seu pagamento acrescido da multa prevista no mesmo, sob pena de acréscimo de nova multa de 10% (CPC 523). Prazo de 15 (quinze) 
dias. Deverá comprovar o pagamento em cartório no mesmo prazo.
Caso haja algum depósito judicial em decorrência desse acordo, desde já, expeça-se alvará de levantamento da importância depositada 
nos autos em nome do advogado do requerente, salvo não possuir poderes para tal, bem como intime-se para retirada no prazo de 05 
(cinco) dias. Na hipótese de indicação de conta bancária, desde já autorizo a expedição de alvará de transferência para cumprimento em 
05 (cinco) dias, sob pena de providências.
Isento das custas finais.
Publicação e registro automáticos.
Dispensada a intimação das partes.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7001306-69.2023.8.22.0007
AUTOR: THIELY MASQUIETO DE BARROS, AVENIDA MALAQUITA 2504, - DE 3673 A 3715 - LADO ÍMPAR BAIRRO NOVO 
HORIZONTE - 76961-595 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: KATIA CARLOS RIBEIRO, OAB nº RO2402
REQUERIDO: QATAR AIRWAYS, RUA SAMUEL MORSE 134, ANDAR 9, CONJ 91 E 92 BAIRRO BROOKLIN - 04576-060 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERIDO: RICARDO DE OLIVEIRA FRANCESCHINI, OAB nº PB24140
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, tendo por fundamento relação consumerista formada entre as partes, enquadrando-
se a requerida como fornecedora de serviços (CDC 3º).
Inicialmente, narra a parte autora que, adquiriu bilhete aéreo para percorrer o trajeto de Moscou (RUS) para São Paulo (BRA), com 
saída prevista em 20/12/2022, e conexão programada em Doha (QA), com duração de 28 (vinte e oito) horas. Relata ainda que, após ter 
realizado o check-in e despachado sua bagagem, foi informada por funcionário da requerida, que não poderia embarcar naquele voo, pois 
a requerente não possuía o visto de trânsito para permanecer tempo superior a 24 (vinte e quatro) horas na cidade Doha. Ato contínuo, 
a autora entrou em contato com a requerida para solucionar o imbróglio, no entanto todas as tentativas restaram infrutíferas. Por último, 
a requerente afirma que se viu obrigada a percorrer uma longa jornada até o Brasil, sendo que adquiriu algumas passagens de ônibus, 
táxi, e bilhetes aéreos, até chegar ao seu destino, isso porque as opções que foram oferecidas pela requerida, não atendiam o seu 
interesse. Aduz também que, em virtude da ausência de informação da requerida quanto a necessidade do visto de trânsito, trespassou 
por várias dificuldades, causando-lhe danos de ordem material e moral, motivo pelo qual requer indenização.
Em defesa, a requerida alega que a requerente não observou as condições e requisitos para embarque, de modo que a requerida 
disponibilizou todas as informações e formulários necessários em sua plataforma eletrônica, bem como, estava estipulado no contrato 
entre as partes, a responsabilidade da requerente no cumprimento de todas exigências do país que pretende visitar. 
Dito isso, a requerida por sua vez, assegura que não houve irregularidade, ilícito e danos, pugnando pela improcedência dos pedidos 
iniciais.
No caso em análise, a controvérsia restringe-se ao fato de que as partes requeridas devem ser ou não responsabilizadas, em razão de 
falha na prestação de serviço.
Analisando o caderno processual, verifico que não há dúvida acerca da contratação. Por outro lado, a controvérsia diz respeito ao 
pedido de cancelamento das passagens aéreas sem a existência de ônus para a parte Requerente, bem como sobre os supostos danos 
causados.
É indiscutível que ao decidir adquirir um bilhete aéreo, cabe ao passageiro a escolha quanto à classe e tipo de tarifa, cabendo ao 
transportador a obrigação de prestar a devida informação e dar a devida publicidade às normas e restrições aplicáveis, conforme prevê a 
legislação consumerista e as normas especiais vigentes.
Destaca-se a legislação pertinente ao caso, nos termos da resolução 400/2016 ANAC:
Art. 18. Para a execução do contrato de transporte, o passageiro deverá atender aos seguintes requisitos:
I - apresentar-se para embarque munido de documento de identificação civil e em horário estabelecido pelo transportador;
II - atender a todas as exigências relativas à execução do transporte, tais como a obtenção do visto correto de entrada, permanência, 
trânsito e certificados de vacinação exigidos pela legislação dos países de destino, escala e conexão;
III - obedecer aos avisos transmitidos pelo transportador.
Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer dos requisitos deste artigo autorizará o transportador a negar embarque ao passageiro 
e aplicar eventuais multas.
Nesse sentido, ainda reafirma a Convenção de Montreal:
Artigo 20
Se o transportador prova que a pessoa que pede indenização, ou a pessoa da qual se origina seu direito, causou o dano ou contribuiu 
para ele por negligência, erro ou omissão, ficará isento, total ou parcialmente, de sua responsabilidade com respeito ao reclamante, na 
medida em que tal negligência, ou outra ação ou omissão indevida haja causado o dano ou contribuído para ele. Quando uma pessoa 
que não seja o passageiro, pedir indenização em razão da morte ou lesão deste último, o transportador ficará igualmente exonerado de 
sua responsabilidade, total ou parcialmente, na medida em que prove que a negligência ou outra ação ou omissão indevida do passageiro 
causou o dano ou contribuiu para ele. Este Artigo se aplica a todas as disposições sobre responsabilidade da presente Convenção, 
inclusive ao número 1 do Artigo 21.
Dessarte, consoante dispõe a legislação, incumbe ao consumidor diligenciar nas informações e exigências para o país que pretende 
visitar ou no qual terá de ingressar mesmo que pela conexão. Assim, infere-se que a obrigação da demandada está devidamente 
cumprida quando informa em sites e mesmo nas passagens a necessidade de averiguar sobre a exigência de visto.
A fragilidade do consumidor e a hipossuficiência não faz dele incapaz. As contratações são expressas e claras tanto nos sites quando 
firmadas via emissão de bilhetes. E mesmo que não estivessem, esta informação é disponível na internet em qualquer site procurado até 
mesmo no de pesquisas. A autora não foi diligente e não podem impor às demandadas esta falta de diligência e os prejuízos advindos 
dela.
Portanto, trata-se de hipótese de culpa exclusiva da autora, que deixou de ler as orientações e de buscar informações sobre a necessidade 
de visto nos países em que necessitava de conexão, sendo que no momento da compra, a autora não tomou as cautelas devidas.
Diante disso, a improcedência dos pedidos da parte autora é medida que se impõe.
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Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido feito por THIELY MASQUIETO DE BARROS em face de QATAR AIRWAYS.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (CPC I 487).
Deixo de condenar em custas e honorários advocatícios (LJE 55).
Intimem-se as partes, a autora pessoalmente e a requerida através de seu patrono constituído nos autos.
Publicação e registro automáticos.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Nada requerido, arquive-se.
Cacoal/RO, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7007753-10.2022.8.22.0007
REQUERENTE: MAICON SILVEIRA MARTINS, RUA MÁRIO QUINTANA 229, - ATÉ 228/229 NOVA ESPERANÇA - 76961-728 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUANA OLIVEIRA COSTA SILVA, OAB nº RO8939, BARBARA APARECIDA DE ANTONIO, OAB nº 
RO7447
REQUERIDOS: MILCA PEREIRA DE ASSIS 67229760259, AV. SETE DE SETEMBRO 1424 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA, AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 
939, 9 ANDAR TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, RENATO FIRMO DA SILVA, OAB nº RO9016, 
LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de cumprimento de sentença em que há informação da quitação do débito pelo executado.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (CPC 924, II).
Verifique-se a necessidade do recolhimento das custas finais. Caso necessário, intime-se a parte responsável para efetuar o pagamento 
em 15 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Certifique-se o saldo da conta judicial.
Publicação e Registro automáticos.
Desnecessária a intimação (LJE 51 § 1°).
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
PROCESSO: 7012088-14.2018.8.22.0007
EXEQUENTE: REGINALDO DE SOUZA, RUA RIO NEGRO 2144, - DE 1911/1912 AO FIM TEIXEIRÃO - 76965-652 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCIANA DE OLIVEIRA, OAB nº RO5804, GREYCE KELLEN ROMIO SOARES CABRAL VACARIO, 
OAB nº RO3839
NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
Intime-se a parte requerida para comprovar nos autos o pagamento da RPV. Prazo de 20 dias, sob pena de sequestro.Intime-se a parte 
requerida para comprovar nos autos o pagamento da RPV. Prazo de 20 dias, sob pena de sequestro.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7001549-13.2023.8.22.0007
REQUERENTE: METON NUNES ALEXANDRE NETO, RUA ANA JOSEFA RODRIGUES 2956 ELDORADO - 76966-216 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MICKEL FABIANO ZORZAN DE SOUZA FERREIRA BORGES, OAB nº RO6689
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., MARCOS PENTEADO DE ULHOA RODRIGUES 939 ALPHAVILLE 
INDUSTRIAL - 06455-000 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
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DECISÃO 
Vistos. 
Trata-se de Ação indenização por dano material e moral proposta por METON NUNES ALEXAMDRE NETO em desfavor de AZUL 
LINHAS LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A.
Citada, a ré apresentou contestação ID 90173326.
Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela requerida, pois a autora demonstrou ter contratado com a empresa requerida, 
portanto responsável pela prestação do serviço contratado, e integrante da cadeia de consumo. Assim, não há que se falar em isenção 
de responsabilidade, independente de ser ou não intermediadora. Em outros termos, se TODOS LUCRAM com o negócio, TODOS 
RESPONDEM por ele (quem aufere o bônus, também arca com o ônus), não havendo maneira de se eximir de sua responsabilidade por 
eventual prejuízo ocasionado e deixar seus consumidores sem qualquer proteção jurisdicional ao retardar ou impedir a sua defesa (CDC 
6º VI e VIII, 7º e 25 § 1º). 
Assim, passo ao saneamento do feito. 
Não é o caso de extinção do processo de imediato porque não se configuram as hipóteses dos artigos 485 e 487, incisos II e III do CPC.
Também não é o caso de julgamento parcial ou antecipado do mérito porque não há pedido incontroverso entre as partes e porque a 
prova produzida até então não permite formar convicção certa sobre o mérito da causa. 
No mais, também não há questões processuais pendentes de análise ou resolução, restando fixar os pontos controvertidos e as provas 
a serem demonstradas. 
Esclareço que, não há nos autos elementos suficientes para a formação do convencimento deste juízo. 
Para tanto, intimo as partes para produzirem provas.
No presente caso, entendo que a parte autora está em situação de hipossuficiência quanto ao acesso à produção de provas, motivo pelo 
qual defiro-lhe a inversão do ônus da prova em desfavor da requerida, nos termos do art. 6º, inciso VIII, do CDC.
Entretanto, advirto a parte autora que a inversão do ônus da prova não a exonera do ônus de fazer, a seu encargo, prova mínima do fato 
constitutivo do alegado direito.
Desse modo, devem as partes juntarem comprovantes quanto a eventual cancelamento das reservas feitas, bem como, indicar se as 
reservas foram usufruídas, ainda que parcialmente. 
Da estabilização do despacho saneador Insta consignar que, as partes têm o direito de pedir esclarecimentos ao Juízo ou solicitar ajustes 
na presente decisão, por meio de simples petição sem caráter recursal, no prazo comum de 05 (cinco) dias, após o qual esta decisão 
tornar-se-á estável, nos termos do art. 357, § 1º do CPC.
Declaro o feito saneado e organizado para a instrução processual sem quaisquer pendências, por ora, a resolver. Solicitados 
esclarecimentos ou ajustes na presente decisão saneadora, tornem-se os autos conclusos para as deliberações pertinentes.
Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias, sem qualquer manifestação das partes, o presente despacho saneador tornar-se-á estável e 
deverá ser dado cumprimento às determinações nele contidas.
Cumpra-se. Pratique-se.
Cacoal/RO, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7004097-11.2023.8.22.0007
AUTOR: DENISON FERRACIOLLI, RUA ESPANHA 2774 JARDIM EUROPA - 76967-184 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VITOR FERRARI SOSSAI, OAB nº RO11503
REU: LATAM AIRLINES GROUP S/A, RUA ÁTICA 673, - DE 483/484 AO FIM JARDIM BRASIL (ZONA SUL) - 04634-042 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: VITOR PENHA DE OLIVEIRA GUEDES, OAB nº RO8985, FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908, PROCURADORIA 
LATAM AIRLINES GROUP S/A
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
PRELIMINAR
A preliminar de inépcia da inicial não merece ser acolhida, vez que a peça preenche os requisitos previstos no artigo 14, §1° da Lei 
9.099/95, apresentando a síntese dos fatos, fundamentos e pedidos. Ademais, tem-se que o réu compreendeu todos os seus termos, 
tanto que foi capaz de apresentar resposta ao pedido inicial.
MÉRITO
Oportuno o julgamento do processo no estado, sendo despicienda maior dilação probatória, uma vez que as provas coligidas aos autos 
são mais do que suficientes para o deslinde do feito, restando, ademais, formada a convicção do Juízo (artigo 355, inciso I, do Código de 
Processo Civil).
Saliento que a administração dos meios de prova incumbe ao magistrado, destinatário final dessa atividade realizada para o esclarecimento 
dos fatos sobre os quais versa o litígio, a quem cabe apreciar livremente os elementos de prova, por força do disposto no artigo 371 
do Código de Processo Civil, consagrador do princípio da persuasão racional. E, no exercício desse poder de valorar as provas, o juiz 
está autorizado a se restringir àquela que, além de ser mais esclarecedora, seja também a mais célere e compatível com o princípio 
da razoável duração do processo previsto no artigo 5°, inciso LXXVIII, da Constituição Federal e no artigo 139, inciso II,do mencionado 
Código.
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Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, tendo por fundamento relação consumerista formada entre as partes, enquadrando-
se a requerida como fornecedora de serviços (CDC 3º).
Conforme consta na inicial, o requerente adquiriu bilhete aéreo junto à requerida para viajar de São Paulo/SP para Porto Velho/RO na 
data de 05/01/2023. Narra o autor que quando chegou em seu destino final, qual seja, Porto Velho/RO, teve a sua bagagem danificada, 
com a fibra toda amassada/quebrada de modo que suas roupas estavam expostas e todas reviradas na mala, correndo o risco de serem 
até mesmo perdidos.
Verifico que a requerente não providenciou o Registro de Irregularidade de Bagagem – RIB, contudo, juntou fotos do ocorrido nos autos. 
Por fim, aduz que teve prejuízos de ordem material e moral.
Em contestação, a requerida alega que, o simples Registro de Irregularidade de Bagagem não é termo de responsabilidade da empresa 
pela danificação de bagagem da parte autora e que não há qualquer prova de que a Azul tenha causado a avaria, não tendo cometido 
nenhum ato ilícito que possa gerar indenização, de modo que a pretensão da autora não deve prosperar.
No caso em análise, a controvérsia restringe-se à existência ou não de falha na prestação de serviço pela parte requerida.
Preliminarmente, é importante destacar a legislação pertinente ao assunto, conforme estabelecido pela Resolução 400/2016 da ANAC:
Art. 32. O recebimento da bagagem despachada, sem protesto por parte do passageiro, constituirá presunção de que foi entregue em 
bom estado.
§ 1º Constatado o extravio da bagagem, o passageiro deverá, de imediato, realizar o protesto junto ao transportador.
§ 2º O transportador deverá restituir a bagagem extraviada, no local indicado pelo passageiro, observando os seguintes prazos:
I - em até 7 (sete) dias, no caso de voo doméstico; ou
II - em até 21 (vinte e um) dias, no caso do voo internacional.
§ 3º Caso a bagagem não seja localizada nos prazos dispostos no § 2º deste artigo, o transportador deverá indenizar o passageiro em 
até 7 (sete) dias.
§ 4º Nos casos em que o passageiro constate a violação do conteúdo da bagagem ou sua avaria, deverá realizar o protesto junto ao 
transportador em até 7 (sete) dias do seu recebimento.
§ 5º O transportador deverá, no prazo de 7 (sete) dias contados da data do protesto, adotar uma das seguintes providências, conforme 
o caso:
I - reparar a avaria, quando possível;
II - substituir a bagagem avariada por outra equivalente;
III - indenizar o passageiro no caso de violação.
Art. 34. Eventuais danos causados a item frágil despachado poderão deixar de ser indenizados pelo transportador, nos termos estipulados 
no contrato de transporte. grifei 
Pois bem.
Nos autos, verifica-se que o requerente narra que teve sua mala avariada na viagem objeto do presente processo, ocorrendo ao chegar 
no destino final (Porto Velho/RO). Efetuou a juntada de imagens da mala após o desembarque.
O transporte de bagagem é acessório do contrato de transporte de pessoas, de modo que, ao adquirir a passagem, o transportador 
assume a obrigação de entregar a bagagem, de forma devida.
No presente caso é imperioso esclarecer que, mesmo nas hipóteses em que a relação jurídica é regulada pelas normas consumeristas, 
em que é prevista a possibilidade de inversão do ônus da prova em favor do consumidor hipossuficiente (CDC, VIII 6), não há isenção do 
ônus do autor/consumidor de fazer provas dos fatos constitutivos do seu direito (CPC I 373), já que a inversão do ônus da prova é apenas 
técnica de julgamento, que visa facilitar a tutela objetivada pelo consumidor, e não assegurar a vitória ou estabelecê-lo em uma posição 
meramente passiva no processo.
Assim, não há, nos autos, efetivamente prova de que o requerente tenha realizado alguma reclamação administrativa, nem foi feito o 
Registro de Irregularidade de Bagagem (RIB) no desembarque.
Por esse prisma, vale lembrar que a Lei Processual Civil dispõe que o autor tem o ônus de provar “o fato constitutivo do seu direito”, como 
disposto no inciso I do artigo 373 do Diploma Processual Civil.
A parte requerente, todavia, não se desincumbiu de tal ônus.
Ora, sem prova alguma, por exemplo, da ocorrência do fato constitutivo do direito do consumidor (autor), seria diabólico exigir do 
fornecedor(réu) a prova negativa do fato passado fora de sua área de conhecimento e controle. Estar-se-ia, na verdade, a impor prova 
impossível, a pretexto de inversão de “ônus probandi”, o que repugna à garantia do devido processo legal, com as características do 
contraditório e ampla defesa.” (Theodoro Júnior, Humberto.Curso de Direito Processual Civil Teoria geral do direito processual civil e 
processo de conhecimento vol. I Humberto Theodoro Júnior Rio de Janeiro: Forense, 2014.p.640).
Nestes termos, caberia à parte autora, assim que constatou a avaria em sua bagagem, formular um requerimento e acionar algum 
funcionário da empresa ré. É sabido que todas as empresas aéreas têm formulários próprios para os denominados relatórios de 
irregularidade de bagagem RIB, através dos quais ficam registradas as comunicações, procedimento este que deve ser feito no próprio 
aeroporto, ainda dentro da sala de desembarque ou num balcão da companhia aérea no aeroporto, a fim de comprovar a alegada 
irregularidade imediatamente após a chegada do voo.
Todavia, dessa maneira não procedeu.
Nesse sentido:
Recurso inominado. Transporte aéreo. DANO de bagagem. Dano moral NÃO CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA. — Nas ações que 
possuem por objeto relações de consumo, o ônus da prova pode ser invertido, não obstante isso, cabe ao autor demonstrar minimamente 
os fatos constitutivos de seu direito; —Inexistindo a comprovação dos danos supostamente sofridos em decorrência da desídia da 
empresa aérea, deve ser mantida a sentença de improcedência. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 7003279-14.2022.822.0001, Rel. Juiz 
José Augusto Alves Martins, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal, julgado em 13/12/2022.)
Assim, no contexto analisado, improcede o pedido de indenização por danos materiais.
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Na hipótese dos autos, não se verifica qualquer conduta da requerida que tenha lesado a intimidade, maculado a dignidade ou ofendido 
direitos da personalidade da requerente. A parte demandante não foi exposta à humilhação pública, nem submetida a circunstâncias 
capazes de produzir intenso sofrimento anímico ou desequilíbrio psíquico.
O dano moral é o que provoca o severo padecimento psicológico, é a dor que retira a paz interior e anterior, traumatiza ou destrói a 
autoestima. É o dano que decorre da lesão dos direitos da personalidade, com a vulneração da integridade física, psíquica ou moral da 
pessoa. Ou seja, é o dano que deve ostentar flagrante gravidade, que não pode decorrer das idiossincrasias de quem o alega, sob pena 
de se converter em fonte de enriquecimento indevido, banalizando a própria razão de ser do instituto.
No caso, caberia ao autor demonstrar uma situação humilhante ou similar, capaz de demonstrar um efetivo abalo moral, trazendo extremo 
sofrimento psicológico, o que não foi feito.
De outra parte, o mero aborrecimento não é capaz de gerar abalo moral indenizável, pois se trata de uma situação cotidiana que todo 
indivíduo enfrenta, sendo relevante anotar a inércia da autora em buscar solução administrativa da questão, como aduzido. Assim, 
eventual prejuízo da parte autora é tão somente de ordem material, que está sendo reparado com a determinação de restituição dos 
valores descontados.
Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. Confira-se:
Apelação cível. Responsabilidade civil. Transporte aéreo de passageiros. Cancelamento e atraso de voo. Dano moral. Não comprovação. 
Recurso não provido. O dano moral somente deve ser caracterizado quando for atingido direito da personalidade, causando, em 
consequência, tormentos que vão além do mero dissabor, aborrecimento e irritação, o que não restou comprovado. (APELAÇÃO CÍVEL 
7001982-69.2022.822.0001, Rel. Des. Kiyochi Mori, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 20/04/2023.)
Curiosamente, tem-se a impressão de que, após o advento da Constituição de 1988, os jurisdicionados tornaram-se psicologicamente 
mais sensíveis aos contratempos inerentes à vida social, e fazendo ouvidos moucos à sábia lição de LEON TOLSTOI, para quem: “Eterno 
equívoco de quantos julgam a felicidade a satisfação de todos os desejos”.
Passou-se a pleitear ofensa à honra com frequência infinitamente superior à de outrora, muito embora a previsão da indenização por 
danos morais já estivesse consagrada legal e doutrináriamente há tempos. Seja qual for a explicação para tanto desconforto, assim é que 
os fatos alegados, conquanto afiguram nada além de simples sensação de desconforto ou mero aborrecimento, desmerecem reparação 
pecuniária. Neste sentido, uma vez mais ANTÔNIO JEOVÁ DOS SANTOS:
“Conquanto existam pessoas cuja suscetibilidade afloram na epiderme, não se pode considerar que qualquer mal-estar seja apto para 
afetar o âmago, causando dor espiritual. Quando alguém diz ter sofrido prejuízo espiritual, mas este é consequência de uma sensibilidade 
exagerada ou de uma suscetibilidade extrema, não existe reparação. Para que exista dano moral é necessário que a ofensa tenha alguma 
grandeza e esteja revestida de certa importância e gravidade”.
Como afirmou JOSÉ OZÓRIO DE AZEVEDO JÚNIOR, Desembargador aposentado e Professor da Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo, em palestra proferida na Associação dos Advogados de São Paulo (AASP), o dano moral “não tem por objetivo amparar as 
suscetibilidades exageradas (...)”.
Assim, nega-se a pretensão da inicial, isto porque é comprovado que houvesse repercussão negativa suficiente a causar sofrimentos que 
ultrapassem os meros dissabores do cotidiano.
Saliento ainda que a função do julgador é decidir a lide de modo fundamentado e objetivo, portanto, desnecessário o enfrentamento 
exaustivo de todos os argumentos elaborados pelas partes pelo que, por fim, anota-se que outros argumentos eventualmente deduzidos 
no processo não são capazes de, em tese, infirmar a presente conclusão.
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos feitos por DENISON FERRACIOLLI em face de LATAM AIRLINES GROUP S/A.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (CPC I 487).
Deixo de condenar em custas e honorários advocatícios (LJE 55).
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se as partes.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, data certificada pelo sistema.
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7009976-33.2022.8.22.0007
REQUERENTE: BOM GOSTO COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI, HOLANDA 3004, SALA 01 JARDIM EUROPA - 76967-178 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404
REQUERIDO: SELMA RODRIGUES DOS SANTOS, AVENIDA BRASILIA 63 SÃO JOSE - 78243-000 - NOVA LACERDA - MATO 
GROSSO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos
1- Defiro o pedido de pesquisa Sisbajud por 30 dias.
2- Procedi protocolo no sistema SISBAJUD com ordem de repetição. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.
3- Após, tornem os autos conclusos para verificação do resultado da diligência.
4- Intimo a exequente (DJ) para ciência do deferimento do seu pedido.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Cacoal - 
Juizado EspecialAvenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731,(69) 34416905 
Processo nº 7007402-03.2023.8.22.0007 AUTOR: BDT COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - EPP Advogados do(a) AUTOR: 
ALINE LAZARO DOS SANTOS NOGUEIRA - RO12855, HOSNEY REPISO NOGUEIRA - RO6327, JONATHAN GONCALVES IZIDORO 
- RO11715, NEWITO TELES LOVO - RO7950
REU: ANSELMO CANTUARIA ALVES VITORINO INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - 
publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio 
de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da 
CEJUSC, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC 02 Data: 21/08/2023 Hora: 11:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO CEJUSC DA COMARCA DE CACOAL:
cwlcejusc@tjro.jus.br / (69) 98415-9702
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7007780-61.2020.8.22.0007
EXEQUENTE: ILDETE MORAIS DE OLIVEIRA, AVENIDA MALAQUITA 3581, - DE 3371 A 3671 - LADO ÍMPAR RESIDENCIAL PARQUE 
ALVORADA - 76961-619 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666
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NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
Considerando a decisão emanada no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), sob o número 808902-85.2021.8.22.0000, 
determino a suspensão dos presentes autos até que sobrevenha decisão definitiva no IRDR, o que deverá ser informado nestes autos 
pela parte interessada. 
Aguarde-se em arquivo.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7009656-17.2021.8.22.0007
REQUERENTE: VERA LUCIA ANTUNES MENDONSA, LINHA 196, LOTE 06, GLEBA 06 sn ZONA RURAL - 76960-970 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: VINICIUS TURCI DE ARAUJO, OAB nº RO9995, STENIO ALVES DE OLIVEIRA, OAB nº RO10013
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos
STENIO ALVES DE OLIVEIRA opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO arguindo omissão na sentença de extinção exarada (ID:87361037), 
uma vez que, não houve pagamento dos valores.
DECIDO
Não logrou a parte embargante em demonstrar a ocorrência de nenhuma das hipóteses de cabimento dos embargos de declaração (CPC 
1.022), uma vez que as questões jurídicas suscitadas foram devidamente enfrentadas.
Em que pese o relatado, verifica-se que conforme extrato anexo, o pagamento, apesar de determinado na conta da pessoa jurídica, fora 
creditado na conta do patrono da autora, Dr. Stenio Alves de Oliveira, em 16/12/2022.
Posto isso, rejeito os embargos de declaração, mantendo a sentença nos exatos termos em que foi prolatada.
Intime-se as partes.
Decorrido o prazo, arquive-se.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7008357-05.2021.8.22.0007
REQUERENTE: TOZZO COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - EPP, AVENIDA CASTELO BRANCO 16532, - DE 15526 A 16632 
- LADO PAR INCRA - 76965-894 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDRE BONIFACIO RAGNINI, OAB nº RO1119, MARTA DA COSTA PEREIRA, OAB nº RO9238, 
GISELE BATISTA COSTA, OAB nº RO12746
REQUERIDO: CHARLES GASTONE DA SILVA PEREIRA, RUA AMAPÁ 3270 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos
1- Defiro o pedido de pesquisa Sisbajud por 30 dias.
2- Procedi protocolo no sistema SISBAJUD com ordem de repetição. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.
3- Após, tornem os autos conclusos para verificação do resultado da diligência.
4- Intimo a exequente (DJ) para ciência do deferimento do seu pedido.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7004284-19.2023.8.22.0007
AUTOR: ROSANIA JOSE DA COSTA SILVA, RUA JOSÉ BONIFÁCIO 2048, CASA JARDIM CLODOALDO - 76960-970 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: KATICILENE LIMA DA SILVA, OAB nº RO4038A
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, ED. 
JATOBA 9 ANDAR CASTELO BRANCO OFFICE PARK - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO, G LIMA DE OLIVEIRA - ME, ALMIRANTE 
BARROSO 1415, - DE 1227/1228 A 1566/1567 CENTRO - 76900-079 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DOS REU: MARLENE SGORLON, OAB nº RO8212, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA 
DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
PRELIMINARES
Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela requerida, pois a autora demonstrou ter contratado com a empresa requerida, 
portanto responsável pela prestação do serviço contratado, e integrante da cadeia de consumo. Assim, não há que se falar em isenção 
de responsabilidade, independente de ser ou não intermediadora. Em outros termos, se TODOS LUCRAM com o negócio, TODOS 
RESPONDEM por ele (quem aufere o bônus, também arca com o ônus), não havendo maneira de se eximir de sua responsabilidade por 
eventual prejuízo ocasionado e deixar seus consumidores sem qualquer proteção jurisdicional ao retardar ou impedir a sua defesa (CDC 
6º VI e VIII, 7º e 25 § 1º).
Afasta-se também a preliminar de falta de interesse de agir, porque não se vislumbra a necessidade de esgotamento da via administrativa, 
em virtude da inafastabilidade da jurisdição, garantia prevista na Constituição Federal. Além disso, a defesa apresentada pela ré a 
respeito da legitimidade da cobrança extrajudicial perpetrada é suficiente para caracterizar a pretensão resistida e, via de consequência, 
o interesse de agir da parte autora.
Não cabe a reunião dos processos por conexão porque uma das ações (7009520-89.2022.8.22.0005) já possui sentença transitada em 
julgado, em respeito ao comando legal do Art. 55, § 1º do Código de Processo Civil. 
Oportuno destacar que a conexão pode ser conhecida de ofício e a qualquer tempo pelo magistrado, desde que nenhum dos processos 
tenha sido sentenciado. Entretanto, embora seja matéria de ordem pública, a reunião dos processos, em razão da conexão, não constitui 
dever do magistrado, mas sim uma faculdade do julgador, que irá analisar a conveniência do processamento simultâneo das ações, 
sempre atento à finalidade do instituto: evitar a prolação de sentenças contraditórias e proveito em termos de economia processual.
Desse modo, impõe-se a rejeição da referida preliminar.
MÉRITO
Oportuno o julgamento do processo no estado, sendo despicienda maior dilação probatória, uma vez que as provas coligidas aos autos 
são mais do que suficientes para o deslinde do feito, restando, ademais, formada a convicção do Juízo (artigo 355, inciso I, do Código de 
Processo Civil).
Saliento que a administração dos meios de prova incumbe ao magistrado, destinatário final dessa atividade realizada para o esclarecimento 
dos fatos sobre os quais versa o litígio, a quem cabe apreciar livremente os elementos de prova, por força do disposto no artigo 371 
do Código de Processo Civil, consagrador do princípio da persuasão racional. E, no exercício desse poder de valorar as provas, o juiz 
está autorizado a se restringir àquela que, além de ser mais esclarecedora, seja também a mais célere e compatível com o princípio da 
razoável duração do processo previsto no artigo 5°, inciso LXXVIII, da Constituição Federal e no artigo 139, inciso II, do mencionado 
Código.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, tendo por fundamento relação consumerista formada entre as partes, enquadrando-
se a requerida como fornecedora de serviços (CDC 3º). O art. 6º, inciso VIII, dispõe que é direito do consumidor a inversão do ônus da 
prova, quando for verossímil sua alegação ou for ele hipossuficiente, sendo reconhecida a referida inversão através do Despacho inicial 
id. 89715954.
O art. 14 do Código de Defesa do Consumidor reza que “o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, 
pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos”.
In casu, resta incontroverso que a parte requerente comprou pacote de turismo com a requerida, nos termos do id. 89176148, incontroverso, 
ainda, que a viagem não ocorreu. 
A controvérsia na presente demanda cinge-se à existência ou não de falha na prestação de serviço pela parte requerida, sendo responsável 
ou não pela restituição do que foi pago e o dano moral decorrente da retenção dos valores.
Nesse sentido, vale registrar que é incontroverso que a motivação do cancelamento do voo foi em decorrência dos efeitos deletérios 
causados pela pandemia da COVID-19, sendo que, em 20/03/2020 foi declarado pelo Ministro da Saúde o reconhecimento como 
transmissão comunitária do CORONAVÍRUS (Covid-19) em todo território nacional. 
Assim, tal situação atingiu drasticamente as empresas de transporte aéreo, que desde então, devido às incertezas gerados pela pandemia, 
os consumidores que já possuíam viagem marcada passaram a buscar as empresas aéreas para fazer o cancelamento com a devida 
restituição, ou remarcar seus bilhetes para datas mais distantes. Nesse cenário, o legislador se viu obrigado a alterar o Código Brasileiro 
de Aeronáutica e promulgar a Lei 14.034/2020 que versa sobre as medidas emergenciais em razão da pandemia na aviação brasileira.
Por conseguinte, entendo configurado caso fortuito externo ou força maior, sendo a melhor solução para a contenda é promover o retorno 
das partes ao status quo ante. 
Sendo assim, o artigo 3º, caput, da Lei n.º 14.034/2020, que disciplinou a forma de ressarcimento ao tempo em que a autora pretendia 
viajar, conforme se denota do texto do dispositivo legal, in verbis:
Art. 3º. O reembolso do valor da passagem aérea devido ao consumidor por cancelamento de voo no período compreendido entre 19 
de março de 2020 e 31 de dezembro de 2021 será realizado pelo transportador no prazo de 12 (doze) meses, contado da data do voo 
cancelado, observadas a atualização monetária calculada com base no INPC e, quando cabível, a prestação de assistência material, nos 
termos da regulamentação vigente. 
Portanto, é dever da requerida reembolsar a autora o valor integral do pacote de turismo, pois não acatou o prazo previsto na lei, além de 
previsão de reembolso integral contida no parágrafo 3º da cláusula sétima do contrato (id. 89176148). Importante ressaltar que o contrato 
prevê 04 (quatro) passageiro beneficiados, sendo o valor total pelos serviços a importância de R$ 5.201,21 (cinco mil e duzentos e um 
reais e vinte e um centavos), o que, individualmente, representa o valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), sendo o valor que 
objetiva a requerente ver ressarcida.
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Nesse sentido, colhe-se jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento. Reembolso. Devido. Lei 14.034/2020. Via-crúcis para o reembolso. Dano 
moral configurado. Recurso desprovido. Sentença mantida. – É devido o reembolso da passagem aérea ao consumidor por cancelamento 
de voo no período compreendido entre 19 de março/2020 e 31 de dezembro/2020, contados da data do cancelamento. [DANO MORAL 
R$ 5.000,00]. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7044670-80.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 24/10/2022.
Quanto à pretensão em condenação por danos morais, entendo ser procedente.
No caso, constata-se ofensa imaterial à parte autora, que passou por uma verdadeira via crucis ao tentar a restituição dos valores, 
mandando mensagens via aplicativo à requerida e, após vários meses de conversas, passou a ser ignorada pela empresa requerida, 
situação que demonstra descaso e desrespeito ao consumidor, sendo circunstância apta a configurar dano moral indenizável.
Portanto, considerando a desídia e ineficiência das requeridas, é possível que seja verificada a ocorrência de dano moral que transcende 
o mero dissabor, porquanto a falha na prestação de serviços, evidentemente causou transtornos e angústia aos requeridos. A quantia 
arbitrada é suficiente a impor a reparação do dano moral, sopesadas as circunstâncias particulares do caso em questão, o grau de culpa 
e as condições das partes, bem como o caráter punitivo dos danos a fim de que as rés procurem aprimorar seus procedimentos internos 
para que fatos como estes não mais ocorram.
De todo o mister anotar que a indenização por danos morais possui dupla finalidade, a saber, de um lado, o ressarcimento ao dano 
moral busca confortar a vítima de um ato ilícito, que sofreu uma lesão de cunho íntimo, a qual não se consegue avaliar, porém é possível 
estimá-la. De outro, nos termos da teoria do desestímulo, é necessária a imposição de uma multa de cunho preventivo, e não repressivo, 
ao infrator, com o intuito de que fatos semelhantes ao ocorrido não mais se repitam.
Nessa linha, destaca-se as lições do mestre Caio Mário:
“Como tenho sustentado em minhas Instituições de Direito Civil (v. II, n.176), na reparação por danos morais estão conjugados dois 
motivos, ou duas concausas: I- punição ao infrator pelo fato de haver ofendido um bem jurídico da vítima, posto que imaterial; II- pôr nas 
mãos do ofendido uma soma que não é um pretium doloris, porém o meio de lhe oferecer oportunidade de conseguir uma satisfação de 
qualquer espécie, seja de ordem intelectual ou moral, seja mesmo de cunho material, o que pode ser obtido ‘no fato’ de saber que esta 
soma em dinheiro pode amenizar a amargura da ofensa e de qualquer maneira o desejo de vingança’ ...”.
Neste sentido a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
Apelação Cível. Transporte Aéreo. Cancelamento. Ausência de reembolso. Impossibilidade de remarcação sem ônus. Dano Moral. 
Caracterizado. Inobservância do disposto na Lei n. 14.034/2020 quanto aos cancelamentos de passagens aéreas em decorrência da 
pandemia da COVID-19 configura falha na prestação de serviços, gerando o dever de indenizar, desde que devidamente comprovado o 
dano moral experimentado. O quantum indenizatório é fixado atendendo aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, devendo 
observar os parâmetros de grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, capacidade econômica, características individuais e 
conceito social das partes. (APELAÇÃO CÍVEL 7001395-90.2022.822.0019, Rel. Des. Kiyochi Mori, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 04/07/2023.)
Claro, portanto, o dano moral, o qual quantifico, em função dos dois parâmetros acima narrados, vale dizer, conforto para a vítima, e 
sanção preventiva para o infrator, à luz do critério da razoabilidade, segundo o qual o magistrado, de acordo com o bom senso, deve 
perquirir a existência do dano moral, e, com cautela, estabelecer o seu montante, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Saliento ainda que a função do julgador é decidir a lide de modo fundamentado e objetivo, portanto, desnecessário o enfrentamento 
exaustivo de todos os argumentos elaborados pelas partes pelo que, por fim, anota-se que outros argumentos eventualmente deduzidos 
no processo não são capazes de, em tese, infirmar a presente conclusão.
Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por ROSANIA JOSE DA COSTA SILVA em face de G 
LIMA DE OLIVEIRA - ME e AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A. para: a) condenar a requerida a pagar indenização no valor de 
R$5.000,00 (cinco mil reais) a requerente, a título de danos morais, obedecendo ao binômio compensação/desestímulo, com incidência 
de juros de mora e correção monetária a partir da data de publicação desta sentença; b) condenar a requerida à restituição de valores em 
favor da autora, relativos ao contrato discutido nestes autos, na quantia total de R$ 1.300,00, acrescido de juros de 1% ao mês e correção 
monetária desde o desembolso da última parcela (28/02/2021), conforme tabela prática do TJ-RO e Súmula 43 do STJ;
DECLARO RESOLVIDO o mérito (CPC 487 I).
Deixo de condenar em custas e honorários advocatícios (LJE 55).
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta decisão, ficará a demandada automaticamente intimada 
para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) 
dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo, além de 
penhora eletrônica de valores e bens.
Havendo pagamento voluntário do débito, desde já defiro expedição de alvará eletrônico em nome da parte autora ou seu advogado 
acrescido dos juros e correção monetária que incidir e venham os autos conclusos para extinção. Na hipótese de indicação de conta 
bancária, desde já autorizo a expedição de alvará de transferência para cumprimento em 05 (cinco) dias, sob pena de providências.
Sobrevindo requerimento de cumprimento de sentença, com fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, XVI, XXXI, 
“a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a autuação para cumprimento de sentença e encaminhe os autos à Contadoria Judicial 
quando necessário em ações oriundas da atermação ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar planilha atualizada do débito, 
caso não tenha sido juntada ao feito. Somente então, os autos deverão vir conclusos.
Intimem-se (via sistema PJe) as partes.
Publicação e registro automáticos.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, data certificada pelo sistema.
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7002225-58.2023.8.22.0007
REQUERENTE: SANDRA APARECIDA BUENO HERNANDES DOS ANJOS, RUA PRINCESA ISABEL, - DE 1488/1489 A 1729/1730 
LIBERDADE - 76967-450 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUIZA ESTEVAO COFFLER, OAB nº RO12099, ADRIANO FONSECA QUEIROZ, OAB nº RO4039A, 
CAMILA FONSECA QUEIROZ, OAB nº RO6415
REQUERIDOS: RAFAEL GOMES DE MORAES, RUA DONA STELA S/N SETOR NEGRÃO DE LIMA - 74650-100 - GOIÂNIA - GOIÁS, 
COOPERATIVA MISTA ROMA, ALAMEDA PICASSO 71, (ALPHAVILLE SANT’ANNA) ALPHAVILLE - 06539-300 - SANTANA DE 
PARNAÍBA - SÃO PAULO, RM ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA, AVENIDA BELO HORIZONTE 2319, - DE 2001 A 2339 - LADO 
ÍMPAR NOVO HORIZONTE - 76962-081 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ARTHUR TERUO ARAKAKI, OAB nº TO3054, BARBARA AGUIAR RAFAEL DA SILVA, OAB nº 
SP299563
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de rescisão contratual e restituição de valores c/c indenização por danos morais, em que a parte requerente, discute a 
rescisão do contrato de consórcio firmado com a requerida.
Inicialmente, o art. 3º, I, da Lei 9.099/95 determina que o Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento 
das causas cíveis cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário-mínimo.
Nas causas em que se pleiteia a rescisão contratual, o valor da causa deve corresponder ao valor do contrato, conforme o disposto no 
artigo 292, II, do Código de Processo Civil, que determina que: “O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será: 
(…) II - na ação que tiver por objeto a existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato 
jurídico, o valor do ato ou o de sua parte controvertida”.
Assim, considerando que a parte requerente discute a rescisão e a modificação do contrato de consórcio sub judice, o valor da causa 
deveria corresponder ao valor total do ato jurídico, nos termos do art. 292, II do CPC.
Desta feita, tendo em vista que o valor total do contrato de consórcio perfaz R$ 250.000,00 (ID:87465198), verifica-se que o real valor 
da causa supera o limite fixado pelo art. 3º, inc. I da Lei 9.099/95, sendo o Juizado Especial Cível incompetente para o julgamento da 
demanda.
Ante o exposto, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS PARA EXTINGUIR O FEITO SEM A RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do art. 485, IV, do CPC.
Isento do pagamento de custas e honorários.
Não se viabiliza, no Juizado Especial Cível hipótese de declinação de competência ao juízo competente (CPC, art. 64, § 3º), pois que 
sobre o tema, há regra específica, ou seja: o art. 51 da Lei n.º 9.099/95, de modo que não há se falar em remessa dos autos a outro juízo. 
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7008653-27.2021.8.22.0007
REQUERENTE: MARIA DA COSTA RAMOS, LINHA 07, LOTE 116, GLEBA, 07 s/n ZONA RURAL - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GABRIEL DA SILVA TRISTAO, OAB nº RO6711, SINOMAR FRANCISCO DOS SANTOS, OAB nº 
RO4815
REQUERIDO: Banco Bradesco Financiamentos S.A, NÚCLEO CIDADE DE DEUS, 4º ANDAR, PRED. PRATA s/n, RUA BENEDITO 
AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO REQUERIDO: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº RO4881, BRADESCO
DECISÃO
Vistos
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A. opôs EMBARGOS À EXECUÇÃO arguindo excesso de execução.
Analisando os autos, verificou-se os embargos opostos foram protocolados intempestivamente.
O requerido foi intimado para cumprir espontaneamente a sentença em 14/11/2022, sendo que em 22/11/2022 houve manifestação da 
parte juntando o pagamento das custas finais, apenas no dia 21/12/2022, foram opostos os embargos à execução.
Dessa forma, os embargos à execução extemporâneos equivalem a peça juridicamente inexistente, sendo inadmissível que o magistrado 
releve a intempestividade para se manifestar sobre as objeções apresentadas pelo embargante, ainda que se trate de matéria de ordem 
pública.
PELO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execução.
Diante do exposto, nesta data EXPEÇO ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará eletrônico de transferência) ao banco, em favor do 
beneficiário e/ou de seu(s) advogado(s) constituído(s) para transferência bancária dos valores depositados em juízo, com as devidas 
correções/rendimentos/atualizações monetárias entre o dia que foi assinado o alvará e o dia de efetivação da transferência.
CONTA JUDICIAL: Instituição Financeira: Caixa Econômica Federal, Agência: 1823, Nº da conta: 1545796-2, Saldo: R$ 11.223,98. 
CONTA DE DESTINO: SINOMAR FRANCISCO DOS SANTOS, CPF/CNPJ: 78187621168, Instituição Financeira: Caixa Econômica 
Federal, Agência: 1823, Nº da Conta: 25.869-0. 
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OBSERVAÇÕES: 
A) As transações por meio de TED/DOC realizadas para outras instituições bancárias são suscetíveis a cobrança de taxas. As transações 
bancárias entre contas da Caixa Econômica Federal são isentas da cobrança de taxas.
B) Não é necessário a impressão deste expediente, tampouco comparecimento da parte à sede deste Juízo.
Intime-se o executado para, no prazo de 15 (quinze) dias, para realizar o pagamento do saldo remanescente, sob pena de penhora online 
dos valores.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7006956-97.2023.8.22.0007
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, A.SÃO PAULO, 3477, - DE 3477 A 3725 - LADO ÍMPAR JDIM CLODOALDO 
- 76963-597 - CACOAL - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: JOAO RAUPP DE MATOS, AVENIDA ISABEL BETIOL 1594 ELDORADO - 76966-206 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR DO FATO: GABRIEL DOS SANTOS REGLY, OAB nº RO10310, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO SERVINDO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA PRELIMINAR
Vistos.
1 - À CPE para designação de data e hora para realização de AUDIÊNCIA PRELIMINAR.
1.1- Intime-se o(a) autor(a) do fato, através de seu patrono constituído nos autos.
2- Intime-se a vítima.
VÍTIMA: ADAILTON ALVES DE SOUSA, Avenida Castelo Branco, nº20133, Bairro Industrial, Cacoal/RO, (69)99376-0045
OBS: No ato da intimação deverá o Sr. Oficial de Justiça colher e certificar junto ao(s) intimando(s) número de contato telefônico e 
endereço eletrônico de e-mail. 
3- A audiência será realizada através de VIDEOCONFERÊNCIA pelo CENTRO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS E CIDADANIA - 
CEJUSC, conduzida pela Juíza de Direito com a participação dos membros da Defensoria Pública e do Ministério Público do Estado de 
Rondônia;
3.1- Assim que receberem a citação/intimação, o(a) autor(a) do fato e a vítima, poderá buscar orientação sobre como participar da 
audiência, entrando em contado com a CEJUSC, através do número de WhatsApp nº (69)3443-7640 ou (69)98415-9702;
3.2- O(s) autor(es) do fato e vítima(s), se houver, serão ouvidos, prioritariamente, de suas residências ou local em que se encontrarem 
no dia e hora designados, sendo assegurado entrevista prévia à audiência com defensor público ou advogado particular e aludidos 
profissionais acompanharão integralmente a videochamada de seu escritório ou de sua residência;
3.3- Advogado, autor do fator e vítima, poderão comparecer, pessoalmente, ao CENTRO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS E CIDADANIA 
- CEJUSC (localizado na Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO) para realização da audiência, tão somente, caso não tenham 
disponíveis recursos tecnológicos necessários para participarem da audiência de suas residências e/ou escritórios;
3.4- A audiência poderá ser realizada no escritório do advogado particular, devendo o autor do fato comparecer ao respectivo 
estabelecimento e o patrono peticionar nos autos informando número de telefone e e-mail eletrônico para realização da audiência por 
videoconferência.
4- Juntem-se os antecedentes.
5- Intime-se o Ministério Público e a Defensoria Pública.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7005592-90.2023.8.22.0007
EXEQUENTE: DUTRA E SANTOS LTDA - ME, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2422, - DE 3298 A 3680 - LADO PAR JARDIM 
CLODOALDO - 76963-550 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774, ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145
EXECUTADO: PATRICIA DE OLIVEIRA DA CRUZ, RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO 1297, - DE 1016/1017 A 1300/1301 PRINCESA 
ISABEL - 76964-088 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos
As partes entabularam acordo e pretendem sua homologação para surtir seus efeitos jurídicos e legais.
Constatada a regularidade dos termos ajustados, não há óbice à homologação.
Posto isso, com fundamento no artigo 842 do Código Civil e artigo 22 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO o acordo de vontades para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos.
DECLARO EXTINTO o processo (CPC 487 III b).
Havendo informação de descumprimento do acordo, modifique-se a classe para cumprimento de sentença e intime-se o promovido para 
comprovar o cumprimento do acordo homologado judicialmente. Caso não tenha cumprido o acordo no prazo combinado, deverá efetuar 
o seu pagamento acrescido da multa prevista no mesmo, sob pena de acréscimo de nova multa de 10% (CPC 523). Prazo de 15 (quinze) 
dias. Deverá comprovar o pagamento em cartório no mesmo prazo.



2347DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Caso haja algum depósito judicial em decorrência desse acordo, desde já, expeça-se alvará de levantamento da importância depositada 
nos autos em nome do advogado do requerente, salvo não possuir poderes para tal, bem como intime-se para retirada no prazo de 05 
(cinco) dias. Na hipótese de indicação de conta bancária, desde já autorizo a expedição de alvará de transferência para cumprimento em 
05 (cinco) dias, sob pena de providências.
Isento das custas finais.
Publicação e registro automáticos.
Dispensada a intimação das partes.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7005643-04.2023.8.22.0007
EXEQUENTE: J. A. DOS SANTOS CONFECCOES - ME, AVENIDA BELO HORIZONTE 2439, - DE 2341 A 2649 - LADO ÍMPAR NOVO 
HORIZONTE - 76962-091 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO, OAB nº RO1293A
EXECUTADO: MARCELA APARECIDA DOS SANTOS, RUA SANTOS DUMONT 2429, - DE 2285/2286 A 2639/2640 NOVO HORIZONTE 
- 76962-032 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos
As partes entabularam acordo e pretendem sua homologação para surtir seus efeitos jurídicos e legais.
Constatada a regularidade dos termos ajustados, não há óbice à homologação.
Posto isso, com fundamento no artigo 842 do Código Civil e artigo 22 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO o acordo de vontades para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos.
DECLARO EXTINTO o processo (CPC 487 III b).
Havendo informação de descumprimento do acordo, modifique-se a classe para cumprimento de sentença e intime-se o promovido para 
comprovar o cumprimento do acordo homologado judicialmente. Caso não tenha cumprido o acordo no prazo combinado, deverá efetuar 
o seu pagamento acrescido da multa prevista no mesmo, sob pena de acréscimo de nova multa de 10% (CPC 523). Prazo de 15 (quinze) 
dias. Deverá comprovar o pagamento em cartório no mesmo prazo.
Caso haja algum depósito judicial em decorrência desse acordo, desde já, expeça-se alvará de levantamento da importância depositada 
nos autos em nome do advogado do requerente, salvo não possuir poderes para tal, bem como intime-se para retirada no prazo de 05 
(cinco) dias. Na hipótese de indicação de conta bancária, desde já autorizo a expedição de alvará de transferência para cumprimento em 
05 (cinco) dias, sob pena de providências.
Isento das custas finais.
Publicação e registro automáticos.
Dispensada a intimação das partes.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Número do processo: 7007775-
34.2023.8.22.0007
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
Polo Ativo: LORECIR PEREIRA
ADVOGADOS DO AUTOR DO FATO: JUVENILCO IRIBERTO DECARLI JUNIOR, OAB nº RO1193, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
O Ministério Público, em síntese, manifestou-se pela extinção de punibilidade do infrator ao passo que a vítima não compareceu à 
audiência preliminar realizada, o que implica em renúncia tácita ao direito de representação (ID:92905663 ).
Compulsando o termo circunstanciado que iniciou o presente, nota-se que a vítima foi devidamente intimada para comparecer em juízo, 
todavia, preferiu permanecer inerte e sequer apresentou justificativa de ausência. Restou sedimentado junto ao FONAJE o entendimento 
de que a ausência da vítima na audiência designada implica da renúncia tácita ao direito de representação (Enunciado 117).
Posto isso, com fundamento no artigo 107, inciso V, do Código Penal e o Enunciado 117 do FONAJE, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE 
DE LORECIR PEREIRA, pelo fato descrito no termo circunstanciado que iniciou este procedimento.
Publicação e registros automáticos.
Ciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública.
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 14/07/2023
Anita Magdelaine Perez Belem
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7010276-92.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: BOM GOSTO COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI, RAIMUNDO FERNANDO 4301 PLANALTO - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404
EXECUTADO: ROSIMAR SANTOS, LINHA 110,, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 TRAVESSÃO B-10 - 76862-000 - ALTO PARAÍSO 
- RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos
As partes entabularam acordo e pretendem sua homologação para surtir seus efeitos jurídicos e legais.
Constatada a regularidade dos termos ajustados, não há óbice à homologação.
Posto isso, com fundamento no artigo 842 do Código Civil e artigo 22 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO o acordo de vontades para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos.
DECLARO EXTINTO o processo (CPC 487 III b).
Havendo informação de descumprimento do acordo, modifique-se a classe para cumprimento de sentença e intime-se o promovido para 
comprovar o cumprimento do acordo homologado judicialmente. Caso não tenha cumprido o acordo no prazo combinado, deverá efetuar 
o seu pagamento acrescido da multa prevista no mesmo, sob pena de acréscimo de nova multa de 10% (CPC 523). Prazo de 15 (quinze) 
dias. Deverá comprovar o pagamento em cartório no mesmo prazo.
Caso haja algum depósito judicial em decorrência desse acordo, desde já, expeça-se alvará de levantamento da importância depositada 
nos autos em nome do advogado do requerente, salvo não possuir poderes para tal, bem como intime-se para retirada no prazo de 05 
(cinco) dias. Na hipótese de indicação de conta bancária, desde já autorizo a expedição de alvará de transferência para cumprimento em 
05 (cinco) dias, sob pena de providências.
Isento das custas finais.
Publicação e registro automáticos.
Dispensada a intimação das partes.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7005397-08.2023.8.22.0007
AUTOR: ALEANDER MARIANO SILVA SANTOS, LH 07 S/N, ESTRADA RURAL CINTURÃO VERDE ÁREA RURAL DE CACOAL - 
76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VINICIUS MITSUZO YAMADA, OAB nº RO9727
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
Oportuno o julgamento do processo no estado, sendo despicienda maior dilação probatória, uma vez que as provas coligidas aos autos 
são mais do que suficientes para o deslinde do feito, restando, ademais, formada a convicção do Juízo (artigo 355, inciso I, do Código de 
Processo Civil).
Saliento que a administração dos meios de prova incumbe ao magistrado, destinatário final dessa atividade realizada para o esclarecimento 
dos fatos sobre os quais versa o litígio, a quem cabe apreciar livremente os elementos de prova, por força do disposto no artigo 371 
do Código de Processo Civil, consagrador do princípio da persuasão racional. E, no exercício desse poder de valorar as provas, o juiz 
está autorizado a se restringir àquela que, além de ser mais esclarecedora, seja também a mais célere e compatível com o princípio da 
razoável duração do processo previsto no artigo 5°, inciso LXXVIII, da Constituição Federal e no artigo 139, inciso II, do mencionado 
Código.
No mérito, trata-se de pedido de obrigação de fazer consistente na incorporação da subestação particular ao patrimônio da concessionária 
de serviço público, bem como, pedido de indenização por danos materiais relativos à construção da referida subestação.
A presente pretensão tem por fundamento a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). Por conseguinte, reconheço a 
responsabilidade objetiva das requeridas perante os acontecimentos narrados (CF § 6º 37; CDC 14), razão pela qual responde por 
eventuais danos decorrentes da má prestação de seus serviços, bastando a prova do fato, dos danos e do nexo de causalidade.
No entanto, mesmo nas hipóteses em que a relação jurídica é regulada pelas normas consumeristas, em que é prevista a possibilidade de 
inversão do ônus da prova em favor do consumidor hipossuficiente (CDC, VIII 6), não há isenção do ônus do autor/consumidor de fazer 
provas dos fatos constitutivos do seu direito (CPC I 373), já que a inversão do ônus da prova é apenas técnica de julgamento, que visa 
facilitar a tutela objetivada pelo consumidor, e não assegurar a vitória ou estabelecê-lo em uma posição meramente passiva no processo.
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A parte requerente é usuária do serviço de energia elétrica prestado pela requerida através da unidade consumidora 20/2276528-3 
localizado no endereço Linha 07 SN Cinturão Verde - Zona Rural CEP 76968899 - Cacoal/RO. Relata que construiu com recursos 
próprios 01 (uma) uma subestação monofásica de 10 (dez) KVA, do qual requer a restituição por parte da requerida.
Em sua defesa, a requerida alegou que não há direito à indenização, fundamentando que o prazo para a universalização está regulamentado 
pela Resolução Normativa nº 223/03 c/c Resolução Normativa nº 414/10 que é 31 de dezembro de 2026. Bem como na ausência do dever 
de indenizar pelo não enquadramento aos critérios estipulados pela Resolução 223/2003 da ANEEL.
Pois bem.
Aplica-se ao presente caso a Resolução nº 229/2006 da ANEEL que determinou às concessionárias prestadoras do serviço de energia 
que incorporassem aos seus patrimônios as redes particulares, mas com o necessário ressarcimento dos recursos investidos.
Art. 2º. Para os efeitos desta Resolução serão considerados os seguintes conceitos e definições
(…)
III - Redes particulares: instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover energia 
elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia. (grifo nosso).
A Resolução 229/2006 efetivamente traduz obrigatoriedade na incorporação: “As distribuidoras devem incorporar todas as redes 
particulares referidas no caput até 31 de dezembro de 2015” (artigo 8-A §2º).
Analisando os documentos juntados aos autos, verifico que o autor deixou de produzir provas necessárias e imprescindíveis a comprovar 
a efetiva construção da rede elétrica destinada a atender sua propriedade rural (CPC I 373).
O autor apresentou fatura de energia elétrica (id. 90181724), notas fiscais dos materiais e serviços datados em 10/11/2022 (id. 90181723), 
carta de aprovação e o projeto elétrico (id. 90181718, 90181719, 90181720 e 90181722), contudo, não as considero suficientemente 
aptas a comprovar o fato constitutivo do direito que alega para ser ressarcido.
Em análise aos autos, verifica-se que a parte requerente deixou de juntar documentos capazes de validar e demonstrar que de fato a rede 
foi construída, utilizando todo o valor estipulado no contrato.
Atente-se, pois, à inexistência de prova acerca da execução do contrato, com a conclusão das obras nele previstas. Não há demonstração, 
igualmente, do desembolso realizado pela Reclamante para pagamento do valor ajustado, assim como impossível saber-se se a proposta 
constante do contrato se refere a benfeitoria que atende exclusivamente o interesse da Reclamante, com o objeto de expansão de sua 
rede privada ou se se trata de rede suscetível de atender a uma demanda da coletividade local.
O requerente tem a obrigação/dever de comprovar minimamente o seu direito. Seria fácil provar que a rede de fato foi concluída, bastando 
que juntasse fotos da rede nova de eletrificação e que diz ter feito. O fato é que um instrumento contratual isolado, sem nenhuma outra 
prova, não gera a presunção de veracidade e de forma a comprovar os fatos alegados na inicial.
Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
Apelação cível. Rede de eletrificação rural. Custeio da obra. Provas. Ônus do autor Fatos constitutivos de direito. Ausência. Recurso 
Provido. Compete ao autor a prova do fato constitutivo de seu direito consistente na efetiva construção de subestação de energia e o 
desembolso de valores para sua realização. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004009-21.2019.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 09/09/2021.
Apelação Cível. Falha na prestação de serviços. Abastecimento de água. Interrupção serviço essencial. Ausência de prova mínima 
dos fatos constitutivos do direito do autor. Dano moral. Não configurado. O benefício da inversão do ônus da prova não é absoluto, 
significando dizer que, mesmo na hipótese de ser aplicável ao caso, a parte autora não fica isenta de trazer, com a peça exordial, as 
provas que tenha condições de produzir e que visem a demonstrar elementos mínimos de existência do fato constitutivo de seu direito, à 
luz do art. 373, I, do CPC. Assim como na inversão do ônus a revelia não induz automaticamente a procedência do pedido exordial, pois 
o julgador deve analisar o contexto fático e probatório existente nos autos. Deixando a parte autora de comprovar minimamente os fatos 
constitutivos do direito pleiteado, os pedidos iniciais devem ser julgados improcedentes. (APELAÇÃO CÍVEL 7011270-97.2020.822.0005, 
Rel. Des. Rowilson Teixeira, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 28/04/2023.)
Inexistindo prova da construção da subestação na propriedade do autor de modo que ele tenha arcado com as despesas decorrentes, 
resta a não procedência da pretensão.
Saliento ainda que a função do julgador é decidir a lide de modo fundamentado e objetivo, portanto, desnecessário o enfrentamento 
exaustivo de todos os argumentos elaborados pelas partes pelo que, por fim, anota-se que outros argumentos eventualmente deduzidos 
no processo não são capazes de, em tese, infirmar a presente conclusão.
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos feitos por ALEANDER MARIANO SILVA SANTOS em face de ENERGISA 
RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (CPC 487 I).
Deixo de condenar em custas e honorários advocatícios (LJE 55).
Intimem-se (via sistema PJe) as partes.
Publicação e registro automáticos.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, data certificada pelo sistema.
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Cacoal - 
Juizado Especial Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731,(69) 34416905 
Processo nº 7007352-74.2023.8.22.0007 AUTOR: MICHAEL DIEISON ZIMERMANN Advogados do(a) AUTOR: LEANDRO SILVA DINIZ 
- RO10793, WEVERTON DE SOUZA PIRES SANTOS - RO10792
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A. INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - 
publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio 
de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da 
CEJUSC, conforme informações abaixo: 
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Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC 03 Data: 21/08/2023 Hora: 08:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO CEJUSC DA COMARCA DE CACOAL:
cwlcejusc@tjro.jus.br / (69) 98415-9702
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7006774-14.2023.8.22.0007
AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA, VILLAGE DO SOL 4050, AVENIDA SÃO PAULO 2775 BECO SÃO CAMILO - 76968-899 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NATHALIA EMANUELY BORELA BORGES, OAB nº RO11952A
REQUERIDO: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., AVENIDA JABAQUARA 2819, - DE 2263 AO FIM - LADO ÍMPAR MIRANDÓPOLIS - 
04045-004 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905, PROCURADORIA DO BANCO C6 CONSIGNADO S/A
SENTENÇA
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Vistos 
A parte autora desistiu da ação proposta.
Ressalte-se que a desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamento do 
mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento, sendo que não há indícios de litigância de má-fé ou lide temerária 
(Enunciado 90).
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de mérito (LJE 51 §1º e CPC 485 VIII).
Dispensada a intimação das partes.
Isento de custas (LJE 55).
Publicação e Registro automáticos.
Arquive-se.
Cacoal/RO, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -PROCESSO: 7003656-30.2023.8.22.0007
REQUERENTE: PEDRINHO RAIMUNDO DOS SANTOS, LH MIGUEL ARCANJO, S/N, LOTE 16, GLEBA 05, ZONA RU lote 16 ÁREA 
RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELIZANGELA LOPES SOARES DA SILVA, OAB nº RO9854
REQUERIDO: Estado de Rondônia, - 76842-000 - MUTUM PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
PEDRINHO RAIMUNDO DOS SANTOS propôs AÇÃO em face do ESTADO DE RONDÔNIA solicitando a realização de cirurgia de 
HASTE FÊMUR.
O Requerente narra que ao sentir de fortes dores na perna, o requerente procurou atendimento médico no SUS. Segundo SISREG, teve 
pedido de consulta solicitado na data de 01 de setembro de 2022.
Em decisão inaugural, foi concedida a tutela antecipada e informado o agendamento da consulta em 28/04/2023 (id. 89414649).
A parte autora informou ter realizado a cirurgia na via particular, conforme nota fiscal emitida em 15/05/2023 (id. 90764930) e pugna pela 
condenação do Estado em realizar o reembolso.
Dispensados demais tópicos do relatório.
DECIDO.
Quanto preliminar de falta de comprovação da hipossuficiência, sabe-se que a saúde é um direito universal, independente da capacidade 
financeira do cidadão e, por isso, não pode ser refutado o pedido da requerente a um tratamento urgente.
Passo à análise do mérito.
Trata-se de ação com pedido de natureza prestacional, tendo por fundamento a responsabilidade civil objetiva do Estado, nos termos do 
artigo 37 § 6º da Constituição Federal, visando procedimento médico indispensável à manutenção da saúde da paciente.
O artigo 196 e seguintes da Constituição Federal dispõem que “a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação”.
O texto constitucional estabelece a solidariedade dos entes públicos na execução dos serviços por meio de um sistema único de saúde 
(art. 198, CF). Desse modo, não cabe à pessoa que precisa de integral tratamento de saúde com celeridade aguardar discussão entre os 
órgãos quanto a quem deve efetivamente desembolsar valores para custear o tratamento de saúde necessário.
O acesso às ações e serviços de saúde é universal e igualitário (art. 196, CF), do que deriva a responsabilidade solidária e linear dos 
entes federativos, como já assentou o Supremo Tribunal Federal (RE 195.192/RS - Rel. Min. Marco Aurélio).
Seria desarrazoado apontar judicialmente, em demanda iniciada por aquele que necessita do auxílio estatal, quem é o ente obrigado pela 
despesa, enquanto o paciente permanece em estado de penúria e constante agravamento do quadro clínico.
Ademais, o inciso II do art. 7º da Lei 8.080/90 acrescentou também como princípio “a integralidade da assistência, entendida como um 
conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de 
complexidade do sistema.”
Nada obstante a orientação jurisprudencial de solidariedade dos entes públicos, a Constituição Federal prevê como um dos fundamentos 
da República Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana (art. 1º), bem como figura a saúde em seu texto como um direito e 
garantia de natureza fundamental o que deve ser assegura pelo Poder Público por qualquer um de seus entes.
Também não procede o argumento do ente estatal acerca da impossibilidade de concessão de medida liminar em face da Fazenda 
Pública.
Em que pese a legislação infraconstitucional buscar limitar a possibilidade de antecipação de tutela contra o ente público, tais limitações 
devem ser mitigadas quando a não concessão da medida implicar no próprio perecimento do direito.
A alegação do Estado de Rondônia de que o requerente não se submeteu aos serviços dos Sistema Único de Saúde - SUS igualmente 
não possui fundamento para afastar a responsabilidade dos entes públicos demandados em arcar com o tratamento de saúde necessário 
ao requerente enquanto cidadão.
Assim, inaplicável a restrição aventada.
A petição inicial está instruída com documentos médicos que demonstram que o quadro clínico da paciente é delicado, necessitando do 
procedimento COM URGÊNCIA. 
Por fim, o Estado de Rondônia a fim de se eximir do dever prestacional alega ofensa ao princípio da separação dos poderes, bem como, 
a ausência de previsão orçamentária específica.
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A ausência de dotação orçamentária não pode servir de impasse ao fornecimento de tratamento ao doente necessitado, mormente, 
quando a vida é o bem maior a ser protegido pelo Estado, pois trata-se de política pública implantada e em funcionamento, pressupondo-
se que esteja contemplada nas leis orçamentárias.
Destarte, não há indevida interferência do Órgão Judiciário, porque este atua, na defesa dos direitos fundamentais previstos 
constitucionalmente, para garantir a reparação de qualquer lesão e ameaça de direito, como no caso.
Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos feitos por PEDRINHO RAIMUNDO DOS SANTOS em face do ESTADO DE RONDÔNIA 
para condenar o requerido à realização de viabilizar os meios necessários à realização de tratamento cirúrgico de HASTE FÊMUR.
Confirmo a antecipação de tutela.
Deixo de analisar o pedido de ressarcimento dos danos materiais, pois apresentado após promovida a citação e oferecida a contestação, 
não podendo o autor inovar nos autos apresentando novos pedidos e situação fática não descrita na exordial.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (CPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e Registros Automáticos.
Intimem-se as partes (requerente via DJ e requerido via sistema).
Transitado em julgado e nada requerido, arquive-se.
Cacoal/RO, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7007209-56.2021.8.22.0007
REQUERENTE: ALCIDES DELARMELINO, ÁREA RURAL sn ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: TALLITA RAUANE RAASCH, OAB nº RO9526, JESSICA FERNANDA DA SILVA BORGES, OAB nº 
RO9525, HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045A
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de cumprimento de sentença em que há informação da quitação do débito pelo executado.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (CPC 924, II).
Verifique-se a necessidade do recolhimento das custas finais. Caso necessário, intime-se a parte responsável para efetuar o pagamento 
em 15 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Certifique-se o saldo da conta judicial.
Publicação e Registro automáticos.
Desnecessária a intimação (LJE 51 § 1°).
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7005345-12.2023.8.22.0007
AUTOR: D. M. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., AVENIDA DOIS DE JUNHO 2130, - ATÉ 2268 - LADO PAR CENTRO - 76963-
882 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774, ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145
REU: VIVIANE SHNEIDER KRAUZE, RUA PROJETADA A 1281, - ATÉ 1321/1322 VISTA ALEGRE - 76960-072 - CACOAL - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos. 
Chamo o feito à ordem. 
Torno sem efeito a sentença de id 93024583.
No mais, as partes entabularam acordo e pretendem sua homologação para surtir seus efeitos jurídicos e legais.
Constatada a regularidade dos termos ajustados, não há óbice à homologação.
Posto isso, com fundamento no artigo 842 do Código Civil e artigo 22 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO o acordo de vontades para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos.
DECLARO EXTINTO o processo (CPC 487 III b).
Havendo informação de descumprimento do acordo, modifique-se a classe para cumprimento de sentença e intime-se o promovido para 
comprovar o cumprimento do acordo homologado judicialmente. Caso não tenha cumprido o acordo no prazo combinado, deverá efetuar 
o seu pagamento acrescido da multa prevista no mesmo, sob pena de acréscimo de nova multa de 10% (CPC 523). Prazo de 15 (quinze) 
dias. Deverá comprovar o pagamento em cartório no mesmo prazo.
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Caso haja algum depósito judicial em decorrência desse acordo, desde já, expeça-se alvará de levantamento da importância depositada 
nos autos em nome do advogado do requerente, salvo não possuir poderes para tal, bem como intime-se para retirada no prazo de 05 
(cinco) dias. Na hipótese de indicação de conta bancária, desde já autorizo a expedição de alvará de transferência para cumprimento em 
05 (cinco) dias, sob pena de providências.
Isento das custas finais.
Publicação e registro automáticos.
Dispensada a intimação das partes.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7010087-17.2022.8.22.0007
REQUERENTE: UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DE CACOAL ‘PS’ LTDA - EPP, ANISIO SERRAO 2325, - DE 2170/2171 A 2518/2519 
CENTRO - 76963-728 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CARMECITA DE SOUZA PEDROSO SILVA, OAB nº RO10760, DAVI SOUZA CRUZ EMERICK, OAB 
nº RO11605, WELINGTOM DA SILVA SOARES, OAB nº RO11507
REQUERIDO: GUILHERME RODRIGUES FERREIRA, AVENIDA 5 DE SETEMBRO 4250 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE 
- RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos
1- Defiro o pedido de pesquisa Sisbajud por 30 dias.
2- Procedi protocolo no sistema SISBAJUD com ordem de repetição. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.
3- Após, tornem os autos conclusos para verificação do resultado da diligência.
4- Intimo a exequente (DJ) para ciência do deferimento do seu pedido.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7011581-14.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: FRANCISCO DA COSTA LIMA, RUA PEDRO RODRIGUES, - ATÉ 579/580 BALNEÁRIO ARCO-ÍRIS - 76961-868 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAYCON SIMONETO, OAB nº RO7890A
EXECUTADO: LUZIANE APARECIDA DE LIMA, AVENIDA CORONEL JORGE TEIXEIRA 3804 BEIRA RIO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de cumprimento de sentença em que há informação da quitação do débito pelo executado.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (CPC 924, II).
Verifique-se a necessidade do recolhimento das custas finais. Caso necessário, intime-se a parte responsável para efetuar o pagamento 
em 15 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Certifique-se o saldo da conta judicial.
Publicação e Registro automáticos.
Desnecessária a intimação (LJE 51 § 1°).
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7013173-30.2021.8.22.0007
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: JORGE KRAUSE, RUA RAIMUNDO FAUSTINO FILHO 3942, - DE 3806 A 3980 - LADO PAR VILLAGE DO SOL II - 76964-424 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
Dê-se vista ao Ministério Público para apresentação de novo endereço do denunciado, pois não fora encontrado, conforme certidão (ID 
89266762). Prazo 15 (quinze) dias.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7003179-07.2023.8.22.0007
AUTOR: JEFFESON PEREIRA CANCI, RUA FLORIANÓPOLIS 1270, - ATÉ 1495 - LADO ÍMPAR LIBERDADE - 76967-435 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: AMANDA LUCIENE DE SANTANA, OAB nº SP408904
REQUERIDO: Banco Bradesco Financiamentos S.A, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: CARLA PASSOS MELHADO, OAB nº RO187329, BRADESCO
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
DECIDO
A parte requerente ajuizou a presente Ação Revisional de Contrato c/c Repetição do Indébito em face do requerido.
Alega a parte requerente que realizou um contrato de financiamento com a ré, mas reclama que o valor cobrado a título de juros 
exorbitante, taxa de cadastro, tarifa de registro e IOF. Pugna que sejam declaradas nulas as cláusulas contratuais, bem como, seja 
feita repetição do indébito da diferença.
Preliminarmente arguiu a parte requerida incompetência dos juizados especiais pela necessidade de perícia técnica contábil.
Nesse sentido, tenho que a matéria apresenta complexidade a exigir a produção de prova técnica para sua solução, não sendo possível 
dirimir a controversa matéria fática apenas com as provas apresentadas, a qual, inclusive, poderia ser produzida por ambas as partes e 
não ensejariam um juízo de certeza apto a embasar uma solução justa para a hipótese.
A respeito, colaciono as decisões a seguir transcritas:
RECURSO INOMINADO CÍVEL. CARTÃO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REVISIONAL DE JUROS DO CONTRATO. 
NECESSIDADE DE PERÍCIA TÉCNICA CONTÁBIL PARA SOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA. COMPLEXIDADE DA CAUSA PARA 
TRAMITAR NO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. ART. 3º, C/C 51, II, DA LEI 9.099/95. RECURSO NÃO PROVIDO. (TJ-RO - 
Recurso Cível: 10122229320078220601 RO 1012222-93.2007.822.0601, Relator: Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral, Data de 
Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 06/08/2008.)
REVISÃO DE CONTRATO. ALEGAÇÃO DE INCIDÊNCIA DE TAXA DE JUROS ABUSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. REVELIA. 
COMPLEXIDADE INCOMPATÍVEL COM OS PRINCÍPIOS DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO PROVIDO. PROCESSO 
EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. (Recurso Cível Nº 71000554667, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, 
Relator: Leandro Figueira Martins, Julgado em 10/11/2004) (TJ-RS - Recurso Cível: 71000554667 RS , Relator: Leandro Figueira Martins, 
Data de Julgamento: 10/11/2004, Segunda Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia)
Desta feita, torna-se inviável o prosseguimento da presente lide nesta Justiça Especial, razão pela qual o processo merece ser extinto, 
por ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular.
Ante o exposto, com fundamento no art. 51, II, da Lei 9.099/95 c/c art. 485, IV, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução 
do mérito.
Sem custas e sem honorários nesta instância, na forma da lei.
Transitada em julgado esta decisão, proceda-se a baixa definitiva do processo.
Intimem-se.
Cacoal/RO, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7003173-97.2023.8.22.0007
REQUERENTE: ROSILDA APARECIDA CAETANO DOS SANTOS, RUA SÍLVIO APARECIDO PEREIRA 1495 TEIXEIRÃO - 76965-528 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOSIMARA CARDOSO GOMES, OAB nº RO8649, MIRIAN SALES DE SOUSA, OAB nº RO8569, 
ADILAINE LUCI FURINI, OAB nº RO12691
REQUERIDO: Estado de Rondônia, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
ROSILDA APARECIDA CAETANO DOS SANTOS propôs AÇÃO em face do ESTADO DE RONDÔNIA pleiteando pleiteando a 
realização de RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA TORÁCICA, pois apresenta lombalgia, cervicalgia, dorsalgia crônica e 
espondiolodiscartorse, CID M47.
O pedido de antecipação de tutela foi indeferido por falta de urgência, o que não retira o direito do paciente.
Dispensados demais tópicos do relatório.
DECIDO.
Trata-se de ação com pedido de natureza prestacional, tendo por fundamento a responsabilidade civil objetiva do Estado, nos termos do 
artigo 37 § 6º da Constituição Federal, visando procedimento médico indispensável à manutenção da saúde da paciente.
O artigo 196 e seguintes da Constituição Federal dispõem que “a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação”.
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O texto constitucional estabelece a solidariedade dos entes públicos na execução dos serviços por meio de um sistema único de saúde 
(art. 198, CF). Desse modo, não cabe à pessoa que precisa de integral tratamento de saúde com celeridade aguardar discussão entre os 
órgãos quanto a quem deve efetivamente desembolsar valores para custear o tratamento de saúde necessário.
O acesso às ações e serviços de saúde é universal e igualitário (art. 196, CF), do que deriva a responsabilidade solidária e linear dos 
entes federativos, como já assentou o Supremo Tribunal Federal (RE 195.192/RS - Rel. Min. Marco Aurélio).
Seria desarrazoado apontar judicialmente, em demanda iniciada por aquele que necessita do auxílio estatal, quem é o ente obrigado pela 
despesa, enquanto o paciente permanece em estado de penúria e constante agravamento do quadro clínico.
Ademais, o inciso II do art. 7º da Lei 8.080/90 acrescentou também como princípio “a integralidade da assistência, entendida como um 
conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de 
complexidade do sistema.”
Nada obstante a orientação jurisprudencial de solidariedade dos entes públicos, a Constituição Federal prevê como um dos fundamentos 
da República Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana (art. 1º), bem como figura a saúde em seu texto como um direito e 
garantia de natureza fundamental o que deve ser assegura pelo Poder Público por qualquer um de seus entes.
Consta nos autos o encaminhamento médico e seu cadastro no SISREG sem previsão de atendimento. 
Destarte, não há indevida interferência do Órgão Judiciário, porque este atua, na defesa dos direitos fundamentais previstos 
constitucionalmente, para garantir a reparação de qualquer lesão e ameaça de direito, como no caso.
Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos feitos por ROSILDA APARECIDA CAETANO DOS SANTOS em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA para condenar o requerido à realização de RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA TORÁCICA, bem como, arcar com 
despesas de deslocamento, caso necessário. 
DECLARO RESOLVIDO o mérito (NCPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e Registros Automáticos.
Intimem-se as partes (requerente por DJ e requerido por via sistema).
Transitado em julgado e nada requerido, arquive-se.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7003408-64.2023.8.22.0007
REQUERENTE: WERICO FERNANDES DOS SANTOS, AVENIDA SÃO PAULO, 2775 622 CENTRO - 76960-000 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: VANESSA CESARIO SOUSA, OAB nº RO8058A, ARMANDO DIAS SIMOES NETO, OAB nº RO8288
REQUERIDO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
Trata-se de ação pela qual a parte autora pleiteia a implantação e o pagamento de verbas retroativas, a título de adicional de compensação 
por disponibilidade militar, oriundo da Lei n° 13.954/2019.
A Lei 13.954/2019 tem como objeto precípuo a alteração das seguintes normativas: Lei nº 6.880/1980 (Estatuto dos Militares), Lei nº 
3.765/1960, Lei nº 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar), a Lei nº 5.821/1972, a Lei nº 12.705/2012, e o Decreto-Lei nº 667/1969, para 
reestruturar a carreira militar e dispor sobre o Sistema de Proteção Social dos Militares; revoga dispositivos e anexos da Medida Provisória 
nº 2.215-10, de 31 de agosto de 2001, e da Lei nº 11.784/ 2008; além de estabelecer outras providências.
Nesse norte, estabelece em seu Art. 8°, a criação do adicional de compensação por disponibilidade militar, que consiste na parcela 
remuneratória mensal devida ao militar em razão da disponibilidade permanente e da dedicação exclusiva.
Ocorre que, referido adicional tem previsão apenas no tocante a remuneração dos militares integrantes das Forças Armadas, conforme 
se depreende do Decreto n° 10.471/2020, que regulamenta o benefício e do Decreto n° 11.002/2022, que dispõe acerca da Lei nº 13.954 
e da Medida Provisória nº 2215-10, de 31 de agosto de 2001.
Apesar de a legislação que criou tal benesse também atingir o Decreto-Lei n° 667/69, que trata da reorganização das Polícias Militares 
e Corpo de Bombeiros Militares dos Estados, Territórios e Distrito Federal, a faz tão somente para alterar partes da normativa que não 
guardam relação com o adicional de disponibilidade.
Pelo contrário, na nova redação do Art. 24 do referido Decreto (Art. 25, Lei 13.954/2019), deixa claro que a remuneração dos militares do 
Estado deve ser estabelecida em lei específica.
Ademais, conforme artigos 42 e 142 da CF, a competência para legislar sobre a remuneração dos militares estaduais é do respectivo ente 
federativo, não podendo se estender automaticamente aos servidores estaduais a criação de adicional exclusiva às Forças Armadas, sem 
regulamentação própria.
A legislação que dispõe sobre a remuneração dos integrantes da carreira de militares do Estado de Rondônia (Lei 1.063/2002) não 
prevê o adicional de compensação por disponibilidade militar. E nesse contexto, de acordo com o teor Súmula Vinculante n° 37 do STF, 
incabível ao Poder Judiciário, que não possui função legislativa, aumentar vencimentos de servidores sob o fundamento de isonomia.
Nesse sentido:
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“RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. ADICIONAL DE COMPENSAÇÃO POR DISPONIBILIDADE 
MILITAR. LEI 13.954/2019. INAPLICABILIDADE AOS MILITARES DO ESTADO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO ESPECÍFICA. SENTENÇA 
REFORMADA. A criação do Adicional de Compensação por Disponibilidade Militar pela Lei 13.954/2019, se atém às Forças Armadas, não 
contemplando os militares estaduais, que para fruição de tal benefício dependem de lei própria.” Processo: 7002283-17.2021.8.22.0012 
– RECURSO INOMINADO CÍVEL (460) - Relator Cristiano Gomes Mazzini, Julgamento 10/04/2023)
APELAÇÃO CÍVEL. LEI Nº 13.954/2019. ADICIONAL DE COMPENSAÇÃO POR DISPONIBILIDADE MILITAR. INAPLICABILIDADE AOS 
MILITARES DO DISTRITO FEDERAL. LEI ESPECÍFICA. ENUNCIADO DE SÚMULA Nº 37, DO STF. REDUÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
DECORRENTE DO IMPLEMENTO DE ALÍQUOTA SUPERIOR PARA A CONTRIBUIÇÃO DA PENSÃO MILITAR. AUSÊNCIA DE 
PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO PATAMAR. REDUÇÃO SALARIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ESPECÍFICO. 
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A Lei nº 13.954/2019 criou o adicional de compensação por disponibilidade militar, que consiste na parcela 
remuneratória mensal devida ao militar em razão da disponibilidade permanente e da dedicação exclusiva. 2. Segundo o art. 8º, § 1º, da 
Lei nº 13.954/2019, é vedada a acumulação do adicional de compensação por disponibilidade militar com o adicional de tempo de serviço 
que trata o art. 3º, inciso IV, da Medida Provisória nº 2.215/2001. 3. Os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios não 
fazem jus ao referido adicional, porquanto a Lei nº 13.954/2019, em seu art. 25, prevê que a remuneração dos servidores militares desses 
órgãos deve ser estabelecida em leis específicas dos entes federativos. 4. Segundo enunciado de Súmula nº 37, do STF, não cabe ao 
Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia. 5. Em 
que pese à alegação de redução de remuneração decorrente do implemento de alíquota superior para a contribuição de pensão militar, 
os autores/apelantes não formularam pedido em tal sentido, razão pela qual não há que se falar em alteração do patamar de contribuição 
previdenciária. 6. Apelo não provido. (TJ-DF 07304766220208070016 DF 0730476-62.2020.8.07.0016, Relator: ARNOLDO CAMANHO, 
Data de Julgamento: 15/07/2021, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no PJe : 29/07/2021 . Pág.: Sem Página Cadastrada.).
Observa-se ainda, que da mesma forma se entende quanto aos pensionistas dos militares dos Estados e aos militares inativos (Arts. 42, 
§ 2º c/c 142, CF).
Assim, restando claramente demonstrado que a Lei nº 13.954/2019, no que concerne ao adicional de compensação por disponibilidade 
militar não se aplica à parte autora, a improcedência do pedido inicial é medida que se impõe.
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos feitos por WERICO FERNANDES DOS SANTOS em face da ESTADO DE RONDÔNIA 
por ausência de comprovação do direito.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (CPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJFP 27).
Publicação e registros automáticos.
Intimem-se (requerente por DJ e requerido por sistema).
Transitada em julgado, arquive-se.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7007357-96.2023.8.22.0007
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, A.SÃO PAULO, 3477, - DE 3477 A 3725 - LADO ÍMPAR JDIM CLODOALDO 
- 76963-597 - CACOAL - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: ANDRE HONORATO DA SILVA, RUA ANA JOSEFA RODRIGUES 2266 ELDORADO - 76966-216 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR DO FATO: ROSINEIDE TEIXEIRA ROLDAO, OAB nº RO11095, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO SERVINDO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA PRELIMINAR
Vistos.
1- À CPE para designação de data e hora para realização de AUDIÊNCIA PRELIMINAR.
1.1- Intime-se o(a) autor(a) do fato, através de sua patrona constituída nos autos.
2- A audiência será realizada através de VIDEOCONFERÊNCIA realizada pelo CENTRO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS E CIDADANIA 
- CEJUSC, conduzida pela Juíza de Direito com a participação dos membros da Defensoria Pública e do Ministério Público do Estado de 
Rondônia;
2.1- Assim que receber a intimação, o(a) autor(a) do fato, poderá buscar orientação sobre como participar da audiência, entrando em 
contado com a CEJUSC, através do número de WhatsApp nº (69)3443-7640 ou (69)98415-9702;
2.2- O autor do fato será ouvido, prioritariamente, de sua residência ou local em que se encontrar no dia e hora designados, sendo 
assegurado entrevista prévia à audiência com defensor público ou advogado particular e aludidos profissionais acompanharão 
integralmente a videochamada de seu escritório ou de sua residência;
2.3- Advogado e autor do fato, poderão comparecer, pessoalmente, ao CENTRO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS E CIDADANIA 
- CEJUSC (localizado na Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO) para realização da audiência, tão somente, caso não tenham 
disponíveis recursos tecnológicos necessários para participarem da audiência de suas residências e/ou escritórios;
2.4- A audiência poderá ser realizada no escritório do advogado particular, devendo o autor do fato comparecer ao respectivo 
estabelecimento e o patrono peticionar nos autos informando número de telefone e e-mail eletrônico para realização da audiência por 
videoconferência.
3- Juntem-se os antecedentes. 
4- Intime-se o Ministério Público e a Defensoria Pública.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7004117-70.2021.8.22.0007
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: DIEGO SESQUIM, CPF nº 02878502264, MARQUES DE POMBAL 1647 FLORESTA - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA, 
GABRIEL JOSE DE QUEIROZ FERRAZ, CPF nº 05445316122, RUA ANTÔNIO DEODATO DURCE 1084, - DE 967/968 A 1251/1252 
CENTRO - 76963-874 - CACOAL - RONDÔNIA, GESSICA KRUGEL DE MATTOS, CPF nº 01549781243, RUA PAULO FERREIRA 1144 
TEIXEIRÃO - 76965-572 - CACOAL - RONDÔNIA, JENIFER LAURINDA DOS ANJOS OLIVEIRA, CPF nº 04491613230, RUA PAULO 
FERREIRA 1144 TEIXEIRÃO - 76965-572 - CACOAL - RONDÔNIA, JULIANA VIDAL SILVA, CPF nº 04326569280, RUA LUTHER 
KING 2294, - DE 2201/2202 AO FIM JARDIM CLODOALDO - 76963-690 - CACOAL - RONDÔNIA, MARIANA RODRIGUES COUTINHO 
DE OLIVEIRA, CPF nº 02965300260, AVENIDA DOIS DE JUNHO 3140, - ATÉ 2268 - LADO PAR CENTRO - 76963-882 - CACOAL 
- RONDÔNIA, MONICA REINALDO DE JESUS CONCEICAO, CPF nº 00815992262, RUA PROJETADA B 1141, -- SÃO MARCOS - 
76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA, TAISA NEVES DE OLIVEIRA, CPF nº 03944672216, RUA PROFESSORA MARIA LÚCIA DA SILVA 
MILLER 2539, - DE 2448/2449 A 2827/2828 RESIDENCIAL PARQUE BRIZON - 76962-282 - CACOAL - RONDÔNIA, THAIS ADRIELY 
FREIRE CARDOSO, CPF nº 03615729218, RUA A 1332, AVENIDA SÃO PAULO 2775 SETOR INDUSTRIAL - 76968-899 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REU: JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS, OAB nº RO2736A
SENTENÇA
Vistos
1. Em relação a infratora Mariana
MARIANA RODRIGUES COUTINHO DE OLIVEIRA, já qualificado nos autos, aceitou a proposta de transação penal consistente em 
prestação pecuniária.
Verifica-se do processo que o requerido cumpriu com a prestação, devendo ser reconhecida a consequência jurídica que decorre do fato.
Posto isto, com fundamento no disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de MARIANA 
RODRIGUES COUTINHO DE OLIVEIRA pelo fato descrito no termo circunstanciado que iniciou este procedimento.
Publicação e Registro automáticos.
Às comunicações e anotações necessárias.
2. Em relação a infratora Gessyca
Intime-se a autora do fato, GESSICA KRUGEL DE MATTOS, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente justificativa e/ou 
comprove imediatamente o cumprimento da transação penal entabulada nos autos, sob pena de prosseguimento do feito. 
Cientifique-se que a manifestação poderá ser encaminhada por e-mail (central_cacoal@tjro.jus.br); em caso de não possuir e-mail, deverá 
entrar em contato com o CAC através do celular ou WhatsApp (Telefones: (69) 98479-8356/(69) 3443-7610 - Horário de atendimento: 7h 
às 14h).
Decorrido o prazo, com ou sem a justificativa, dê-se vista ao Ministério Público para manifestação. Prazo de 10 (dez) dias.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO de GESSICA KRUGEL DE MATTOS, Rua Paulo Ferreira, nº 1144, bairro 
Teixeirão, na cidade de Cacoal, telefone telefone (69) 99351-9553.
3. Em relação ao infrator Diego
Compulsando os autos verificou-se que o réu foi sentenciado no ID:90540919, sendo o comprovante de pagamento de ID:92788058, 
trata-se do pagamento da multa penal.
Aguarde-se o cumprimento dos demais termos da sentença.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
PROCESSO: 7003998-41.2023.8.22.0007
REQUERENTE: JOAO LUIZ PEREIRA DIAS, RUA ALBERT EINSTEIN 308, - ATÉ 370/371 JARDIM SAÚDE - 76964-206 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ADILAINE LUCI FURINI, OAB nº RO12691, JOSIMARA CARDOSO GOMES, OAB nº RO8649, 
MIRIAN SALES DE SOUSA, OAB nº RO8569
REQUERIDO: Estado de Rondônia, - 76842-000 - MUTUM PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos
O ESTADO DE RONDÔNIA opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
DECIDO
Não logrou a parte embargante em demonstrar a ocorrência de nenhuma das hipóteses de cabimento dos embargos de declaração (CPC 
1.022), uma vez que as questões jurídicas suscitadas foram devidamente enfrentadas.
A discussão acerca do fato de ter sido aplicado ou não os fundamentos e a legislação que o autor entende ser cabível é obter novo 
pronunciamento rediscutindo matéria já apreciada, objetivando modificar o julgamento a seu favor, o que não é admissível em sede de 
embargos declaratórios.



2358DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Vejamos:
O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 
proferir a decisão. O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada 
na decisão recorrida. Assim, mesmo após a vigência do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra a decisão que não se 
pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada. STJ. 1ª Seção. EDcl no MS 21.315-DF, Rel. 
Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016 (Info 585).
Posto isso, rejeito os embargos de declaração, mantendo a sentença nos exatos termos em que foi prolatada.
Intimem-se as partes, sendo que o prazo para recurso inominado deverá transcorrer pelo prazo integral.
Agende-se decurso de prazo recursal. 
Advirto à embargante que a oposição de embargos em caráter meramente protelatório, utilizando-se do sistema recursal tão somente 
para opor óbice ao cumprimento das decisões judiciais culminará em sanção por litigância de má-fé.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7009025-05.2023.8.22.0007
AUTOR: ALDO MARCELO DA SILVA, RUA PADRE MANOEL DA NÓBREGA 328, - DE 425/426 AO FIM NOVA ESPERANÇA - 76961-
650 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PAMELLA LAYS BONASSA, OAB nº RO7772
REU: UNIPROV COOPERATIVA DE APOIO,PRESTACAO DE SERVICOS E CONSUMO DOS CONDUTORES DE VEICULO E 
DETENTORES DE PATRIMONIO LTDA, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 2557, - DE 2351 A 2583 - LADO ÍMPAR DOIS DE ABRIL - 
76900-853 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
Em observância à Nota Técnica n. 01/2022-CIJERO/PRESI/TJRO publicada no DJE n. 150 de 15/08/2022, intime-se a parte requerente para 
emendar a petição inicial a fim de juntar aos autos comprovante de residência legível e atualizado em seu nome, e preferencialmente que 
o mesmo seja de empresa de energia, distribuição de água e telefonia.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção (CPC 321).
Agende-se decurso de prazo para verificação e retornem os autos conclusos.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7003006-22.2019.8.22.0007
EXEQUENTES: THIAGO LUIS ALVES, RUA DOS PIONEIROS 2243 CENTRO - 76963-726 - CACOAL - RONDÔNIA, DANILO GALVAO 
DOS SANTOS, RUA DOS PIONEIROS 1759, - DE 1579/1580 A 1771/1772 CENTRO - 76963-849 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: THIAGO LUIS ALVES, OAB nº RO8261, DANILO GALVAO DOS SANTOS, OAB nº RO8187
EXECUTADO: ROSILENE KINAAKE SCHMIDT, RUA ANÍSIO SERRÃO 1291, - DE 1011/1012 A 1337/1338 PRINCESA ISABEL - 76964-
110 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Em razão do acordo homologado entre as partes que pôs fim ao litígio, SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO ao 1º Cartório de Registro 
de Imóveis de CACOAL/RO, determinando o cancelamento da penhora de 50% do imóvel (PH000352484) e a baixa de seu respectivo 
registro na matrícula nº8913, referente ao imóvel urbano denominado LOE 19-B, GLEBA11, SETOR IPOCYSSARA, PROJETO FUNDIÁIO 
CORUMBIARA.
As despesas e emolumentos pela retirada da restrição junto ao CRI ficam a cargo da parte executada, ROSILENE KINAAKE SCHMIDT, 
nos termos do art. 14, parágrafo único, da Lei nº 6.015/73, in verbis:
Art. 14. Pelos atos que praticarem, em decorrência desta Lei, os Oficiais do Registro terão direito, a título de remuneração, aos emolumentos 
fixados nos Regimentos de Custas do Distrito Federal, dos Estados e dos Territórios, os quais serão pagos, pelo interessado que os 
requerer, no ato de requerimento ou no da apresentação do título.
Parágrafo único. O valor correspondente às custas de escrituras, certidões, buscas, averbações, registros de qualquer natureza, 
emolumentos e despesas legais constará, obrigatoriamente, do próprio documento, independentemente da expedição do recibo, quando 
solicitado.
Para tanto, INTIME-SE a parte executada, através da Defensoria Pública, advertindo-a que deverá se dirigir ao Cartório de Registro de 
imóveis para recolher as custas de emolumentos para baixa da penhora do imóvel descrito acima, devendo trazer aos autos o respectivo 
comprovante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em ato atentatório à dignidade da justiça (art. 77 do CPC) e seus 
desdobramentos.
Realizada à diligência de baixa, o(a) responsável cartorário, deverá, no prazo de 15 dias, encaminhar o comprovante da baixa da 
indisponibilidade/penhora para o e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br, indicando-se o número do presente processo (7003006-22.2019.8.22.0007).
Cumprida as determinações, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATRIA
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7004365-65.2023.8.22.0007
AUTOR: LUIZ ORMIDIO DA SILVA, RUA JOSE BONIFACIO 2048, CASA JARDIM CLODOALDO - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: KATICILENE LIMA DA SILVA, OAB nº RO4038A
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, EDIFICIO 
CASTELO BRANCO OFFICE PARK - 9 ANDAR TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO, G LIMA DE OLIVEIRA - ME, RUA 
ALMIRANTE BARROSO 953, - ATÉ 1000/1001 CENTRO - 76900-072 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: MARLENE SGORLON, OAB nº RO8212, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA 
DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
PRELIMINARES
Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela requerida, pois a autora demonstrou ter contratado com a empresa requerida, 
portanto responsável pela prestação do serviço contratado, e integrante da cadeia de consumo. Assim, não há que se falar em isenção 
de responsabilidade, independente de ser ou não intermediadora. Em outros termos, se TODOS LUCRAM com o negócio, TODOS 
RESPONDEM por ele (quem aufere o bônus, também arca com o ônus), não havendo maneira de se eximir de sua responsabilidade por 
eventual prejuízo ocasionado e deixar seus consumidores sem qualquer proteção jurisdicional ao retardar ou impedir a sua defesa (CDC 
6º VI e VIII, 7º e 25 § 1º).
Afasta-se também a preliminar de falta de interesse de agir, porque não se vislumbra a necessidade de esgotamento da via administrativa, 
em virtude da inafastabilidade da jurisdição, garantia prevista na Constituição Federal. Além disso, a defesa apresentada pela ré a 
respeito da legitimidade da cobrança extrajudicial perpetrada é suficiente para caracterizar a pretensão resistida e, via de consequência, 
o interesse de agir da parte autora.
Não cabe a reunião dos processos por conexão porque uma das ações (7009520-89.2022.8.22.0005) já possui sentença transitada em 
julgado, em respeito ao comando legal do Art. 55, § 1º do Código de Processo Civil. 
Oportuno destacar que a conexão pode ser conhecida de ofício e a qualquer tempo pelo magistrado, desde que nenhum dos processos 
tenha sido sentenciado. Entretanto, embora seja matéria de ordem pública, a reunião dos processos, em razão da conexão, não constitui 
dever do magistrado, mas sim uma faculdade do julgador, que irá analisar a conveniência do processamento simultâneo das ações, 
sempre atento à finalidade do instituto: evitar a prolação de sentenças contraditórias e proveito em termos de economia processual.
Desse modo, impõe-se a rejeição da referida preliminar.
MÉRITO
Oportuno o julgamento do processo no estado, sendo despicienda maior dilação probatória, uma vez que as provas coligidas aos autos 
são mais do que suficientes para o deslinde do feito, restando, ademais, formada a convicção do Juízo (artigo 355, inciso I, do Código de 
Processo Civil).
Saliento que a administração dos meios de prova incumbe ao magistrado, destinatário final dessa atividade realizada para o esclarecimento 
dos fatos sobre os quais versa o litígio, a quem cabe apreciar livremente os elementos de prova, por força do disposto no artigo 371 
do Código de Processo Civil, consagrador do princípio da persuasão racional. E, no exercício desse poder de valorar as provas, o juiz 
está autorizado a se restringir àquela que, além de ser mais esclarecedora, seja também a mais célere e compatível com o princípio da 
razoável duração do processo previsto no artigo 5°, inciso LXXVIII, da Constituição Federal e no artigo 139, inciso II, do mencionado 
Código.
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, tendo por fundamento relação consumerista formada entre as partes, enquadrando-
se a requerida como fornecedora de serviços (CDC 3º). O art. 6º, inciso VIII, dispõe que é direito do consumidor a inversão do ônus da 
prova, quando for verossímil sua alegação ou for ele hipossuficiente, sendo reconhecida a referida inversão através do Despacho inicial 
id. 89715941.
O art. 14 do Código de Defesa do Consumidor reza que “o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, 
pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações 
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos”.
In casu, resta incontroverso que a parte requerente comprou pacote de turismo com a requerida, nos termos do id. 89250124, incontroverso, 
ainda, que a viagem não ocorreu. 
A controvérsia na presente demanda cinge-se à existência ou não de falha na prestação de serviço pela parte requerida, sendo responsável 
ou não pela restituição do que foi pago e o dano moral decorrente da retenção dos valores.
Nesse sentido, vale registrar que é incontroverso que a motivação do cancelamento do voo foi em decorrência dos efeitos deletérios 
causados pela pandemia da COVID-19, sendo que, em 20/03/2020 foi declarado pelo Ministro da Saúde o reconhecimento como 
transmissão comunitária do CORONAVÍRUS (Covid-19) em todo território nacional. 
Assim, tal situação atingiu drasticamente as empresas de transporte aéreo, que desde então, devido às incertezas gerados pela pandemia, 
os consumidores que já possuíam viagem marcada passaram a buscar as empresas aéreas para fazer o cancelamento com a devida 
restituição, ou remarcar seus bilhetes para datas mais distantes. Nesse cenário, o legislador se viu obrigado a alterar o Código Brasileiro 
de Aeronáutica e promulgar a Lei 14.034/2020 que versa sobre as medidas emergenciais em razão da pandemia na aviação brasileira.
Por conseguinte, entendo configurado caso fortuito externo ou força maior, sendo a melhor solução para a contenda é promover o retorno 
das partes ao status quo ante. 
Sendo assim, o artigo 3º, caput, da Lei n.º 14.034/2020, que disciplinou a forma de ressarcimento ao tempo em que a autora pretendia 
viajar, conforme se denota do texto do dispositivo legal, in verbis:
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Art. 3º. O reembolso do valor da passagem aérea devido ao consumidor por cancelamento de voo no período compreendido entre 19 
de março de 2020 e 31 de dezembro de 2021 será realizado pelo transportador no prazo de 12 (doze) meses, contado da data do voo 
cancelado, observadas a atualização monetária calculada com base no INPC e, quando cabível, a prestação de assistência material, nos 
termos da regulamentação vigente. 
Portanto, é dever da requerida reembolsar a autora o valor integral do pacote de turismo, pois não acatou o prazo previsto na lei, além de 
previsão de reembolso integral contida no parágrafo 3º da cláusula sétima do contrato (id. 89250124). Importante ressaltar que o contrato 
prevê 04 (quatro) passageiro beneficiados, sendo o valor total pelos serviços a importância de R$ 5.201,21 (cinco mil e duzentos e um 
reais e vinte e um centavos), o que, individualmente, representa o valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), sendo o valor que 
objetiva a requerente ver ressarcida.
Nesse sentido, colhe-se jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 
Consumidor. Contrato de transporte aéreo. Cancelamento. Reembolso. Devido. Lei 14.034/2020. Via-crúcis para o reembolso. Dano 
moral configurado. Recurso desprovido. Sentença mantida. – É devido o reembolso da passagem aérea ao consumidor por cancelamento 
de voo no período compreendido entre 19 de março/2020 e 31 de dezembro/2020, contados da data do cancelamento. [DANO MORAL 
R$ 5.000,00]. RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7044670-80.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 24/10/2022.
Quanto à pretensão em condenação por danos morais, entendo ser procedente.
No caso, constata-se ofensa imaterial à parte autora, que passou por uma verdadeira via crucis ao tentar a restituição dos valores, 
mandando mensagens via aplicativo à requerida e, após vários meses de conversas, passou a ser ignorada pela empresa requerida, 
situação que demonstra descaso e desrespeito ao consumidor, sendo circunstância apta a configurar dano moral indenizável.
Portanto, considerando a desídia e ineficiência das requeridas, é possível que seja verificada a ocorrência de dano moral que transcende 
o mero dissabor, porquanto a falha na prestação de serviços, evidentemente causou transtornos e angústia aos requeridos. A quantia 
arbitrada é suficiente a impor a reparação do dano moral, sopesadas as circunstâncias particulares do caso em questão, o grau de culpa 
e as condições das partes, bem como o caráter punitivo dos danos a fim de que as rés procurem aprimorar seus procedimentos internos 
para que fatos como estes não mais ocorram.
De todo o mister anotar que a indenização por danos morais possui dupla finalidade, a saber, de um lado, o ressarcimento ao dano 
moral busca confortar a vítima de um ato ilícito, que sofreu uma lesão de cunho íntimo, a qual não se consegue avaliar, porém é possível 
estimá-la. De outro, nos termos da teoria do desestímulo, é necessária a imposição de uma multa de cunho preventivo, e não repressivo, 
ao infrator, com o intuito de que fatos semelhantes ao ocorrido não mais se repitam.
Nessa linha, destaca-se as lições do mestre Caio Mário:
“Como tenho sustentado em minhas Instituições de Direito Civil (v. II, n.176), na reparação por danos morais estão conjugados dois 
motivos, ou duas concausas: I- punição ao infrator pelo fato de haver ofendido um bem jurídico da vítima, posto que imaterial; II- pôr nas 
mãos do ofendido uma soma que não é um pretium doloris, porém o meio de lhe oferecer oportunidade de conseguir uma satisfação de 
qualquer espécie, seja de ordem intelectual ou moral, seja mesmo de cunho material, o que pode ser obtido ‘no fato’ de saber que esta 
soma em dinheiro pode amenizar a amargura da ofensa e de qualquer maneira o desejo de vingança’ ...”.
Neste sentido a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
Apelação Cível. Transporte Aéreo. Cancelamento. Ausência de reembolso. Impossibilidade de remarcação sem ônus. Dano Moral. 
Caracterizado. Inobservância do disposto na Lei n. 14.034/2020 quanto aos cancelamentos de passagens aéreas em decorrência da 
pandemia da COVID-19 configura falha na prestação de serviços, gerando o dever de indenizar, desde que devidamente comprovado o 
dano moral experimentado. O quantum indenizatório é fixado atendendo aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, devendo 
observar os parâmetros de grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, capacidade econômica, características individuais e 
conceito social das partes. (APELAÇÃO CÍVEL 7001395-90.2022.822.0019, Rel. Des. Kiyochi Mori, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 04/07/2023.)
Claro, portanto, o dano moral, o qual quantifico, em função dos dois parâmetros acima narrados, vale dizer, conforto para a vítima, e 
sanção preventiva para o infrator, à luz do critério da razoabilidade, segundo o qual o magistrado, de acordo com o bom senso, deve 
perquirir a existência do dano moral, e, com cautela, estabelecer o seu montante, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Saliento ainda que a função do julgador é decidir a lide de modo fundamentado e objetivo, portanto, desnecessário o enfrentamento 
exaustivo de todos os argumentos elaborados pelas partes pelo que, por fim, anota-se que outros argumentos eventualmente deduzidos 
no processo não são capazes de, em tese, infirmar a presente conclusão.
Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por LUIZ ORMIDIO DA SILVA em face de G LIMA DE 
OLIVEIRA - ME e AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A. para: a) condenar a requerida a pagar indenização no valor de R$5.000,00 
(cinco mil reais) a requerente, a título de danos morais, obedecendo ao binômio compensação/desestímulo, com incidência de juros 
de mora e correção monetária a partir da data de publicação desta sentença; b) condenar a requerida à restituição de valores em favor 
da autora, relativos ao contrato discutido nestes autos, na quantia total de R$ 1.300,00, acrescido de juros de 1% ao mês e correção 
monetária desde o desembolso da última parcela (28/02/2021), conforme tabela prática do TJ-RO e Súmula 43 do STJ;
DECLARO RESOLVIDO o mérito (CPC 487 I).
Deixo de condenar em custas e honorários advocatícios (LJE 55).
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta decisão, ficará a demandada automaticamente intimada 
para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) 
dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo, além de 
penhora eletrônica de valores e bens.
Havendo pagamento voluntário do débito, desde já defiro expedição de alvará eletrônico em nome da parte autora ou seu advogado 
acrescido dos juros e correção monetária que incidir e venham os autos conclusos para extinção. Na hipótese de indicação de conta 
bancária, desde já autorizo a expedição de alvará de transferência para cumprimento em 05 (cinco) dias, sob pena de providências.
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Sobrevindo requerimento de cumprimento de sentença, com fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, XVI, XXXI, 
“a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a autuação para cumprimento de sentença e encaminhe os autos à Contadoria Judicial 
quando necessário em ações oriundas da atermação ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar planilha atualizada do débito, 
caso não tenha sido juntada ao feito. Somente então, os autos deverão vir conclusos.
Intimem-se (via sistema PJe) as partes.
Publicação e registro automáticos.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, data certificada pelo sistema.
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7004989-17.2023.8.22.0007
AUTOR: DALILA ZIMMERMANN, LINHA 14, LOTE 37, GLEBA 13 37 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VINICIUS MITSUZO YAMADA, OAB nº RO9727
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 4000 A 4344 - LADO PAR 
INDUSTRIAL - 76821-060 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: GUSTAVO SOUSA ARAUJO, OAB nº PB31791, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº 
PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
Oportuno o julgamento do processo no estado, sendo despicienda maior dilação probatória, uma vez que as provas coligidas aos autos 
são mais do que suficientes para o deslinde do feito, restando, ademais, formada a convicção do Juízo (artigo 355, inciso I, do Código de 
Processo Civil).
Saliento que a administração dos meios de prova incumbe ao magistrado, destinatário final dessa atividade realizada para o esclarecimento 
dos fatos sobre os quais versa o litígio, a quem cabe apreciar livremente os elementos de prova, por força do disposto no artigo 371 
do Código de Processo Civil, consagrador do princípio da persuasão racional. E, no exercício desse poder de valorar as provas, o juiz 
está autorizado a se restringir àquela que, além de ser mais esclarecedora, seja também a mais célere e compatível com o princípio 
da razoável duração do processo previsto no artigo 5°, inciso LXXVIII, da Constituição Federal e no artigo 139, inciso II,do mencionado 
Código.
No mérito, trata-se de pedido de obrigação de fazer consistente na incorporação da subestação particular ao patrimônio da concessionária 
de serviço público, bem como, pedido de indenização por danos materiais relativos à construção da referida subestação.
A presente pretensão tem por fundamento a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). Por conseguinte, reconheço a 
responsabilidade objetiva das requeridas perante os acontecimentos narrados (CF § 6º 37; CDC 14), razão pela qual responde por 
eventuais danos decorrentes da má prestação de seus serviços, bastando a prova do fato, dos danos e do nexo de causalidade.
No entanto, mesmo nas hipóteses em que a relação jurídica é regulada pelas normas consumeristas, em que é prevista a possibilidade de 
inversão do ônus da prova em favor do consumidor hipossuficiente (CDC, VIII 6), não há isenção do ônus do autor/consumidor de fazer 
provas dos fatos constitutivos do seu direito (CPC I 373), já que a inversão do ônus da prova é apenas técnica de julgamento, que visa 
facilitar a tutela objetivada pelo consumidor, e não assegurar a vitória ou estabelecê-lo em uma posição meramente passiva no processo.
A parte requerente é usuária do serviço de energia elétrica prestado pela requerida através da unidade consumidora 20/2276528-3 
localizado no endereço Linha 14 SN LT 37 GB 13 - Zona Rural CEP 76968899 - Cacoal/RO. Relata que construiu com recursos próprios 
01 (uma) uma subestação monofásica de 15 (quinze) KVA, do qual requer a restituição por parte da requerida.
Em sua defesa, a requerida alegou que não há direito à indenização, fundamentando que o prazo para a universalização está regulamentado 
pela Resolução Normativa nº 223/03 c/c Resolução Normativa nº 414/10 que é 31 de dezembro de 2026. Bem como na ausência do dever 
de indenizar pelo não enquadramento aos critérios estipulados pela Resolução 223/2003 da ANEEL.
Pois bem.
Aplica-se ao presente caso a Resolução nº 229/2006 da ANEEL que determinou às concessionárias prestadoras do serviço de energia 
que incorporassem aos seus patrimônios as redes particulares, mas com o necessário ressarcimento dos recursos investidos.
Art. 2º. Para os efeitos desta Resolução serão considerados os seguintes conceitos e definições
(…)
III - Redes particulares: instalações elétricas, em qualquer tensão, inclusive subestações, utilizadas para o fim exclusivo de prover energia 
elétrica para unidades de consumo de seus proprietários e conectadas em sistema de distribuição de energia. (grifo nosso).
A Resolução 229/2006 efetivamente traduz obrigatoriedade na incorporação: “As distribuidoras devem incorporar todas as redes 
particulares referidas no caput até 31 de dezembro de 2015” (artigo 8-A §2º).
Analisando os documentos juntados aos autos, verifico que o autor deixou de produzir provas necessárias e imprescindíveis a comprovar 
a efetiva construção da rede elétrica destinada a atender sua propriedade rural (CPC I 373).
A autora apresentou fatura de energia elétrica (id. 89821219), notas fiscais dos materiais e serviços datados em 23/02/2023 (id. 89821218), 
carta de aprovação e o projeto elétrico (id. 89821213, 89821214, 89821215 e 89821216), contudo, não as considero suficientemente 
aptas a comprovar o fato constitutivo do direito que alega para ser ressarcido.
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Em análise aos autos, verifica-se que a parte requerente deixou de juntar documentos capazes de validar e demonstrar que de fato a rede 
foi construída, utilizando todo o valor estipulado no contrato.
Atente-se, pois, à inexistência de prova acerca da execução do contrato, com a conclusão das obras nele previstas. Não há demonstração, 
igualmente, do desembolso realizado pela Reclamante para pagamento do valor ajustado, assim como impossível saber-se se a proposta 
constante do contrato se refere a benfeitoria que atende exclusivamente o interesse da Reclamante, com o objeto de expansão de sua 
rede privada ou se se trata de rede suscetível de atender a uma demanda da coletividade local.
A requerente tem a obrigação/dever de comprovar minimamente o seu direito. Seria fácil provar que a rede de fato foi concluída, bastando 
que juntasse fotos da rede nova de eletrificação e que diz ter feito. O fato é que um instrumento contratual isolado, sem nenhuma outra 
prova, não gera a presunção de veracidade e de forma a comprovar os fatos alegados na inicial.
Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
Apelação cível. Rede de eletrificação rural. Custeio da obra. Provas. Ônus do autor Fatos constitutivos de direito. Ausência. Recurso 
Provido. Compete ao autor a prova do fato constitutivo de seu direito consistente na efetiva construção de subestação de energia e o 
desembolso de valores para sua realização. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7004009-21.2019.822.0004, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 09/09/2021.
Inexistindo prova da construção da subestação na propriedade da autora de modo que ele tenha arcado com as despesas decorrentes, 
resta a não procedência da pretensão.
Saliento ainda que a função do julgador é decidir a lide de modo fundamentado e objetivo, portanto, desnecessário o enfrentamento 
exaustivo de todos os argumentos elaborados pelas partes pelo que, por fim, anota-se que outros argumentos eventualmente deduzidos 
no processo não são capazes de, em tese, infirmar a presente conclusão.
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos feitos por DALILA ZIMMERMANN em face de ENERGISA RONDÔNIA 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (CPC 487 I).
Deixo de condenar em custas e honorários advocatícios (LJE 55).
Intimem-se (via sistema PJe) as partes.
Publicação e registro automáticos.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, data certificada pelo sistema.
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
PROCESSO: 7014242-63.2022.8.22.0007
EXEQUENTE: MARIA AUSCILIADORA LOURENCO ME, MANOEL MESSIAS DE ASSIS 1108 TEIXEIRAO - 76965-520 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FERNANDO DA SILVA AZEVEDO, OAB nº RO1293A
EXECUTADO: LUCAS VINICIUS PEREIRA DA SILVA, RUA PEDRO RODRIGUES 476, - ATÉ 579/580 BALNEÁRIO ARCO-ÍRIS - 
76961-868 - CACOAL - RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial em parte executada não foi localizada e a parte exequente não informou o atual 
endereço.
Em sede de Juizados Especiais é causa de extinção do processo de execução a não localização do devedor para citação pessoal ou a 
inexistência de bens a penhora.
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (LJE 53 § 4°).
Desnecessária nova intimação pessoal da parte autora (LJE 51, § 1°).
Apresentado novo endereço para citação da parte executada, faculto a reabertura do processo. 
Sem custas e sem honorários.
Publicação e registros automáticos.
Independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7003286-85.2022.8.22.0007
AUTOR: EUCIANI APARECIDA CARARA FERMOW, RUA PIONEIRO EUCLIDES GARCIA 1041, CASA VILA VERDE - 76960-490 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GEYCE RAYANE LEON DE SOUZA, OAB nº RO11078
REQUERIDO: DGDC - DISTRIBUIDORA DO RIO GRANDE DO SUL DE COSMETICOS EIRELI, RUA TRAVESSÃO VÍTOR EMANUEL 
1530, SALA 6 SANTA FÉ - 95047-610 - CAXIAS DO SUL - RIO GRANDE DO SUL
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ADVOGADO DO REQUERIDO: PATRICIA CRISTINA CAVALLO, OAB nº SP162201
SENTENÇA
Vistos
As partes entabularam acordo e pretendem sua homologação para surtir seus efeitos jurídicos e legais.
Constatada a regularidade dos termos ajustados, não há óbice à homologação.
Posto isso, com fundamento no artigo 842 do Código Civil e artigo 22 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO o acordo de vontades para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos.
DECLARO EXTINTO o processo (CPC 487 III b).
Havendo informação de descumprimento do acordo, modifique-se a classe para cumprimento de sentença e intime-se o promovido para 
comprovar o cumprimento do acordo homologado judicialmente. Caso não tenha cumprido o acordo no prazo combinado, deverá efetuar 
o seu pagamento acrescido da multa prevista no mesmo, sob pena de acréscimo de nova multa de 10% (CPC 523). Prazo de 15 (quinze) 
dias. Deverá comprovar o pagamento em cartório no mesmo prazo.
Caso haja algum depósito judicial em decorrência desse acordo, desde já, expeça-se alvará de levantamento da importância depositada 
nos autos em nome do advogado do requerente, salvo não possuir poderes para tal, bem como intime-se para retirada no prazo de 05 
(cinco) dias. Na hipótese de indicação de conta bancária, desde já autorizo a expedição de alvará de transferência para cumprimento em 
05 (cinco) dias, sob pena de providências.
Isento das custas finais.
Publicação e registro automáticos.
Dispensada a intimação das partes.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7008297-95.2022.8.22.0007
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, A.SÃO PAULO, 3477, - DE 3477 A 3725 - LADO ÍMPAR JDIM CLODOALDO 
- 76963-597 - CACOAL - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO: MARIANA VENDRAMINI, FORTALEZA 1323, APTO 05 INCRA - 76963-860 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: JEAN RICARDO GALANTE LONGUIN, OAB nº SP341828
DESPACHO SERVINDO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA PRELIMINAR
Vistos.
1 - À CPE para designação de data e hora para realização de AUDIÊNCIA PRELIMINAR.
1.1- Intime-se o(a) autor(a) do fato, através do seu patrono constituído nos autos.
2- Intime-se a vítima.
VÍTIMA: ALEXSSANDRO DE OLIVEIRA MALANCHEN, Rua Rui Barbosa, nº403, bairro Princesa Isabel, Cacoal/RO (69)99378-2299.
OBS: No ato da intimação deverá o Sr. Oficial de Justiça colher e certificar junto ao(s) intimando(s) número de contato telefônico e 
endereço eletrônico de e-mail. 
3- A audiência será realizada através de VIDEOCONFERÊNCIA pelo CENTRO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS E CIDADANIA - 
CEJUSC, conduzida pela Juíza de Direito com a participação dos membros da Defensoria Pública e do Ministério Público do Estado de 
Rondônia;
3.1- Assim que receberem a citação/intimação, o(a) autor(a) do fato e a vítima, poderá buscar orientação sobre como participar da 
audiência, entrando em contado com a CEJUSC, através do número de WhatsApp nº (69)3443-7640 ou (69)98415-9702;
3.2- O(s) autor(es) do fato e vítima(s), se houver, serão ouvidos, prioritariamente, de suas residências ou local em que se encontrarem 
no dia e hora designados, sendo assegurado entrevista prévia à audiência com defensor público ou advogado particular e aludidos 
profissionais acompanharão integralmente a videochamada de seu escritório ou de sua residência;
3.3- Advogado, autor do fator e vítima, poderão comparecer, pessoalmente, ao CENTRO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS E CIDADANIA 
- CEJUSC (localizado na Avenida Cuiabá, 2025, Centro, Cacoal/RO) para realização da audiência, tão somente, caso não tenham 
disponíveis recursos tecnológicos necessários para participarem da audiência de suas residências e/ou escritórios;
3.4- A audiência poderá ser realizada no escritório do advogado particular, devendo o autor do fato comparecer ao respectivo 
estabelecimento e o patrono peticionar nos autos informando número de telefone e e-mail eletrônico para realização da audiência por 
videoconferência.
4- Juntem-se os antecedentes.
5- Intime-se o Ministério Público e a Defensoria Pública.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7012265-70.2021.8.22.0007
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: SAVANA KLISS TEIXEIRA DE SOUZA, CPF nº 00742764257, RIO BRANCO 2992, - DE 2853/2854 A 3134/3135 FLORESTA - 
76965-706 - CACOAL - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REU: RENATO FIRMO DA SILVA, OAB nº RO9016
SENTENÇA
Vistos
SAVANA KLISS TEIXEIRA DE SOUZA, já qualificado nos autos, aceitou a proposta de transação penal consistente em prestação de 
serviço à comunidade.
Verifica-se do processo que o requerido cumpriu com a prestação, devendo ser reconhecida a consequência jurídica que decorre do fato.
Posto isto, com fundamento no disposto no art. 84, parágrafo único, da Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de SAVANA 
KLISS TEIXEIRA DE SOUZA pelo fato descrito no termo circunstanciado que iniciou este procedimento.
Publicação e Registro automáticos.
Às comunicações e anotações necessárias.
Ciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7003908-33.2023.8.22.0007
AUTOR: OSWALDO SCHULTZ, LINHA 15 B Km 06, SITIO SÃO JOÃO ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
REU: INLARON INDUSTRIAS DE LATICINIOS DE RONDONIA LTDA, RODOVIA BR 429 LOTE 21, GLEBA 01 ZONA RURAL - 76934-
000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: EDILSON STUTZ, OAB nº RO309B
SENTENÇA
Vistos
Relatório dispensado, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
Trata-se de ação de cobrança, na qual a parte autora almeja o recebimento do valor de R$ 7.640,55 (sete mil, seiscentos e quarenta reais 
e cinquenta e cinco centavos), conforme das notas fiscais de entrega de leite. 
A parte autora fundamenta sua pretensão em na entrega de 45 a 51 litros de leite diários ao requerido, conforme notas fiscais acostadas 
à exordial (ID:88872000), aduzindo que e dezembro não houve nenhum pagamento ao requerente, devendo a requerida a quantia de 
R$ 5.359,95. Afirma que no mês de janeiro de 2023, faltou o requerido pagar apenas alguns dias de entrega de leite, ou seja, R$ 660,15 
(seiscentos e sessenta reais e quinze centavos), uma vez que, não esta tava recebendo o Requerente resolveu para de entregar o leite 
ao requerido.
Em contrapartida, sustentou o réu ausência de direito alegado, motivo pelo qual pugna pela extinção do feito, visto que as notas fiscais, 
não possuem nenhuma validade do recebimento dos produtos nelas descritos.
Pois bem.
Nos termos do artigo 373 do CPC/2015, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito e ao réu, quanto à 
existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
No caso em tela, a parte autora obteve êxito referente aos fatos constitutivos do seu direito.
Apesar das notas fiscais estarem desacompanhadas das assinaturas de recebimento a fim de comprovar os fatos narrados a parte autora 
anexou extrato bancário, comprovando o recebimento de outros valores em sua conta (ID:88872601).
Dito isso, verifica-se que há verossimilhança nas alegações da parte autora, no sentido de comprovar a relação jurídica existente entre 
as partes e também, que a dívida suscitada não foi paga.
Neste sentido, não logrou a requerida em provar fatos impeditivos, extintivos ou modificativos do direito da autora, ônus que lhe incumbia, 
nos termos do art. 373, inciso II, do CPC, deixando de juntar no processo documentos comprobatórios hábeis a demonstrar que quitou a 
dívida junto ao autor ou que de fato, não recebeu as mercadorias.
Em relação a incongruência dos valores apresentados, não assiste razão a requerida, tendo em vista os importes das notas fiscais 
apresentados de ID:88872000.
Quanto ao marco inicial para aplicação dos encargos da mora, tem-se que foram fixados corretamente, pois, nos termos do art. 397, do 
CC, o “inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no seu termo, constitui de pleno direito em mora o devedor.”
Assim sendo, a requerida constituiu-se em mora no momento em que vencida a obrigação deixou de quitá-la, sendo, pois, devidos os 
encargos moratórios desde a data de vencimento de cada nota fiscal.
No tocante à correção monetária, válido salientar que visa tão somente a recomposição da moeda, não sendo considerada um “plus”, 
razão pela qual deve incidir sobre o débito vencido e não pago.
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido feito por OSVALDO SCHULTZ, em face de e INLARON INDISTRIA DE LATICÍNIOS RONDÔNIA 
LTDA para condenar a parte requerida ao pagamento de R$ 7.640,55 (sete mil, seiscentos e quarenta reais e cinquenta e cinco centavos), 
em favor da parte requerente, com fluência correção monetária e incidência de juros de mora de 1% ao mês a contar da data de 
vencimento de cada nota fiscal.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (CPC I 487).
Deixo de condenar em custas e honorários de advocatícios (LJE 55).
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta decisão, ficará a demandada automaticamente intimada 
para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) 
dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo, além de 
penhora eletrônica de valores e bens.
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Havendo pagamento voluntário do débito, desde já defiro expedição de alvará eletrônico em nome da parte autora ou seu advogado 
acrescido dos juros e correção monetária que incidir e venham os autos conclusos para extinção. Na hipótese de indicação de conta 
bancária, desde já autorizo a expedição de alvará de transferência para cumprimento em 05 (cinco) dias, sob pena de providências.
Sobrevindo requerimento de cumprimento de sentença, com fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, XVI, XXXI, 
“a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a autuação para cumprimento de sentença e encaminhe os autos à Contadoria Judicial 
quando necessário em ações oriundas da atermação ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar planilha atualizada do débito, 
caso não tenha sido juntada ao feito. Somente então, os autos deverão vir conclusos. 
Publicação e registro automáticos.
Intimem-se as partes.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Com o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, arquive-se.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Cacoal - 
Juizado EspecialAvenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731,(69) 34416905 
Processo nº 7007432-38.2023.8.22.0007 AUTOR: NELCINDA MARIANI SIMÕES Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO DA SILVA 
AZEVEDO - RO0001293A
REU: MARIO ANTONIO DA SILVA INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 
104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) 
patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, 
conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC 03 Data: 21/08/2023 Hora: 08:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO CEJUSC DA COMARCA DE CACOAL:
cwlcejusc@tjro.jus.br / (69) 98415-9702
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
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probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Cacoal, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7007087-72.2023.8.22.0007
AUTOR: M. F. JOIAS LTDA. - ME, ANISIO SERRAO 2307, - DE 2170/2171 A 2518/2519 CENTRO - 76963-728 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774, ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145
REU: TAYNARA MACEDO RODRIGUES, SÃO PAULO 3603 LIBERDADE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
1- Designo audiência de tentativa de conciliação, cuja data será apontada pela Central de Processamento Eletrônico.
1.1 À CPE para cumprimento, procedendo-se a intimação das partes, ressaltando que a audiência de conciliação deverá ser designada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência (artigo 334, CPC). 
AGENDE-SE NO SISTEMA;
1.2- A audiência de conciliação somente será dispensada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 
consensual, ou quando não se admitir a autocomposição (CPC 334 §4º).
2- Intime-se o(a) requerente;
3- Cite-se e intime-se a parte requerida (AR/mandado/carta precatória);
4- Sendo o caso de relação de consumo com o consumidor no polo ativo da demanda, desde já, determino inversão do ônus da prova a 
fim de que o(a) requerido(a) apresente em juízo todos os documentos que possui quanto ao narrado nos autos;
5- Advertências gerais às partes:
5.1- A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp;
5.2 - Assim que receber a intimação, AS PARTES E ADVOGADOS DEVERÃO INDICAR NOS AUTOS SEUS RESPECTIVOS NÚMEROS 
DE WHATSAPP VÁLIDOS PARA QUE NA DATA E HORÁRIO DESIGNADOS, APENAS ATENDAM À CHAMADA DE VÍDEO QUE 
SERÁ REALIZADA PELO CONCILIADOR(A).As partes que não estiverem representadas por advogado poderão informar o número de 
WhatsApp diretamente ao CEJUSC desta Comarca no telefone número 69- 3443-7640;
5.3 - Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos E ATENDIMENTO DA CHAMADA DE VÍDEO NO DIA E HORÁRIO DESIGNADOS;
5.4 - Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão fazer contato com a unidade judiciária 
por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
5.5 - Deverão estar com o WhatsApp disponível para chamada de vídeo na data e horário agendados para realização da audiência;
5.6 - Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto estejam com o WhatsApp 
disponível para chamada de vídeo, munidos de poderes específicos para transigir
5.7 - A falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
5.8 - A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
5.9- durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
5.10- O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para transacionar;
5.11- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica, a requerente deverá ser representada pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente (Enunciado 141 do Fonaje). Também será aceito a presença por preposto (Enunciado 20 do Fonaje);
5.12- Ressalto que, tratando-se de pessoa jurídica ou titular de firma individual, o requerido deverá comparecer representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes para transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício (LJE 9º, 
§4º), sendo que, os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (CPC 75, VIII e CC 45), sob pena de revelia. Ressalvado o disposto no 
Enunciado 99 do Fonaje que autoriza a juntada posterior de carta de preposto somente na hipótese de realização de acordo;
5.13- As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
5.14- Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado(a);
5.15- Havendo a necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública nessa Comarca (Rua José do Patrocínio, 1284, bairro Princesa Isabel, 
Cacoal-RO);
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5.16- Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
5.17- Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte 
e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada. A não apresentação da contestação poderá ser classificado pelo 
magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; 
5.18- Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados 
na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência realizada, observando-se a contagem em dias 
úteis;
5.19- Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização de audiência de instrução e julgamento;
5.20 - Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem 
atuar no processo, o fato será registrado na ata de audiência e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 
9.099/95); Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá 
ser agendada nova audiência virtual;
6- Não sendo localizada a parte requerida, o(a) requerente deverá ser intimado(a), na própria sessão virtual, para apresentar novo 
endereço, no prazo de 05 (cinco) dias. Apresentado novo endereço, ou não havendo tempo hábil para cumprimento, deverá a escrivania 
designar nova audiência de conciliação, independente de novo despacho, a fim de que seja expedido o necessário.
7- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.
8- SIRVA-SE O PRESENTE COMO MANDADO OU CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE.
9 - EM SENDO A DILIGÊNCIA CUMPRIDA POR MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DEVERÁ O SR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, 
NO MESMO ATO, CERTIFICAR E COLHER O NÚMERO DO TELEFONE, PREFERENCIALMENTE, USADO NO APLICATIVO 
WHATSAPP, DAS PARTES;
10 - Caso, o(a) requerido(a) não seja intimado e o(a) requerente não estando patrocinado por advogado, o oficial de justiça deverá se 
valer do presente COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE a apresentar o atual endereço do requerido no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.
Cacoal, 14/07/2023
Juíza de Direito - Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - PROCESSO: 7004428-90.2023.8.22.0007
AUTOR: ALTEMAR DOS SANTOS, AV. BRASIL 1061 LIBERDADE - 76967-512 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: WANDERSON DOUGLAS VITAL DA SILVA, OAB nº MT28062O
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, EDIFICIO 
JATOBA 9 ANDAR TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DECIDO
Oportuno o julgamento do processo no estado, sendo despicienda maior dilação probatória, uma vez que as provas coligidas aos autos 
são mais do que suficientes para o deslinde do feito, restando, ademais, formada a convicção do Juízo (artigo 355, inciso I, do Código de 
Processo Civil).
Trata-se de ação com pedido de natureza condenatória, tendo por fundamento relação consumerista formada entre as partes, enquadrando-
se a requerida como fornecedora de serviços (CDC 3º).
Conforme consta na inicial, o requerente adquiriu bilhete aéreo junto à requerida para viajar de Navegantes/SC à Cuiabá/MT. O voo estava 
marcado para o dia 16/01/2023 às 15:25:00, com previsão de chegada em 16/01/2023 às 18:40:00. Todavia, devido a um problema em 
uma conexão, que inicialmente estava previsto para aterrissar em Viracopos-SP, foi remanejado para Confins/MG e lá permaneceu por 
1:30:00.
Ocorre que devido ao problema apresentado, o requerente perdeu as demais conexões. A requerida reacomodou-os em voos seguintes, 
com a chegada em Cuiabá/MT ocorrendo em 17/01/2023 às 22:10:00. Aduz que em virtude da alteração teve inúmeros transtornos de 
ordem moral, motivo pelo qual requer indenização.
Por sua vez, em sede de contestação, às requeridas alegaram a inexistência de conduta ilícita arguindo que o atraso do voo originário 
ocorreu por motivos técnicos, bem como, teria cumprido todas as determinações estabelecidas pela ANAC.
No caso em análise, a controvérsia restringe-se ao fato de que as partes requeridas devem ser ou não responsabilizadas, em razão de 
falha na prestação de serviço.
DANOS MORAIS
A documentação apresentada nos autos pela requerente demonstra que a requerida, injustificadamente, deu causa ao não cumprimento 
do contrato celebrado, pois não a transportou ao destino esperado no dia e horário ajustados. 
Não é o caso dos autos, pois a manutenção da aeronave é fato previsível e inerente ao risco da atividade. O problema técnico alegado 
(atraso de voo por demora no embarque e desembarque) constitui caso fortuito interno, que não exclui a responsabilidade do transportador.
Nesse sentido, preferencialmente, a alteração do voo é incontroversa, conforme os documentos amealhados ao feito. Todavia, cumpre 
ressaltar a legislação acerca do tema, conforme preceitua a Resolução 400/2016 ANAC:
Art. 21. O transportador deverá oferecer as alternativas de reacomodação, reembolso e execução do serviço por outra modalidade de 
transporte, devendo a escolha ser do passageiro, nos seguintes casos:
I - atraso de voo por mais de quatro horas em relação ao horário originalmente contratado;
II - cancelamento de voo ou interrupção do serviço;
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III - preterição de passageiro; e
IV - perda de voo subsequente pelo passageiro, nos voos com conexão, inclusive nos casos de troca de aeroportos, quando a causa da 
perda for do transportador.
Parágrafo único. As alternativas previstas no caput deste artigo deverão ser imediatamente oferecidas aos passageiros quando o 
transportador dispuser antecipadamente da informação de que o voo atrasará mais de 4 (quatro) horas em relação ao horário originalmente 
contratado.
No caso, não se desincumbiu a requerida do ônus de demonstrar que houve a adoção das medidas razoavelmente necessárias para 
evitar o dano, entre as quais, manutenção preventiva adequada da aeronave ou, ainda, reacomodação dos passageiros nos primeiros 
voos disponíveis ao mesmo destino.
Nos autos, há clarividência de que a requerida reacomodou o requerente no voos seguintes, com a chegada ao destino final ocorrendo 
em 17/01/2023 às 22:10:00, com 27 (vinte e sete) horas de atraso em relação ao inicialmente contratado, inexistindo prova de que havia 
outras opções anteriores.
Outrossim, como já mencionado, a responsabilidade da empresa aérea é objetiva e os transtornos e angústia decorrentes do atraso do 
voo são evidentes, não podendo ser considerados como mero aborrecimento cotidiano.
Portanto, considerando a desídia e ineficiência das requeridas, é possível que seja verificada a ocorrência de dano moral que transcende 
o mero dissabor, porquanto a falha na prestação de serviços, evidentemente causou transtornos e angústia aos requeridos. A quantia 
arbitrada é suficiente a impor a reparação do dano moral, sopesadas as circunstâncias particulares do caso em questão, o grau de culpa 
e as condições das partes, bem como o caráter punitivo dos danos a fim de que as rés procurem aprimorar seus procedimentos internos 
para que fatos como estes não mais ocorram.
Claro, portanto, o dano moral, o qual quantifico, em função dos dois parâmetros acima narrados, vale dizer, conforto para a vítima, e 
sanção preventiva para o infrator, à luz do critério da razoabilidade, segundo o qual o magistrado, de acordo com o bom senso, deve 
perquirir a existência do dano moral, e, com cautela, estabelecer o seu montante, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
DANOS MATERIAIS
Em suma, o requerido informa que teve a sua bagagem danificada quando esta estava sob responsabilidade da requerida. Efetuou a 
juntada de imagens da mala (id. 89303769) após o desembarque e pede indenização por danos materiais.
O transporte de bagagem é acessório do contrato de transporte de pessoas, de modo que, ao adquirir a passagem, o transportador 
assume a obrigação de entregar a bagagem, de forma devida.
Ocorre que, nos autos, não há efetivamente prova de que o requerente tenha realizado alguma reclamação administrativa, nem foi feito 
o Registro de Irregularidade de Bagagem (RIB) no desembarque.
Nestes termos, caberia à parte autora, assim que constatou a avaria em sua bagagem, formular um requerimento e acionar algum 
funcionário da empresa ré. É sabido que todas as empresas aéreas têm formulários próprios para os denominados relatórios de 
irregularidade de bagagem RIB, através dos quais ficam registradas as comunicações, procedimento este que deve ser feito no próprio 
aeroporto, ainda dentro da sala de desembarque ou num balcão da companhia aérea no aeroporto, a fim de comprovar a alegada 
irregularidade imediatamente após a chegada do voo.
Ainda, o Art. 32 da Resolução 400/2016 ANAC impõe que o “recebimento da bagagem despachada, sem protesto por parte do passageiro, 
constituirá presunção de que foi entregue em bom estado.” Além do mais, o parágrafo terceiro do mesmo artigo estipula que “nos casos 
em que o passageiro constate a violação do conteúdo da bagagem ou sua avaria, deverá realizar o protesto junto ao transportador em 
até 7 (sete) dias do seu recebimento”.
Por esse prisma, vale lembrar que a Lei Processual Civil dispõe que o autor tem o ônus de provar “o fato constitutivo do seu direito”, como 
disposto no inciso I do artigo 373 do Diploma Processual Civil. A parte requerente, todavia, não se desincumbiu de tal ônus.
Saliento ainda que a função do julgador é decidir a lide de modo fundamentado e objetivo, portanto, desnecessário o enfrentamento 
exaustivo de todos os argumentos elaborados pelas partes pelo que, por fim, anota-se que outros argumentos eventualmente deduzidos 
no processo não são capazes de, em tese, infirmar a presente conclusão.
Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos feitos por ALTEMAR DOS SANTOS em face de AZUL LINHAS 
AÉREAS BRASILEIRA S.A. para condenar a requerida a pagar indenização no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) a requerente, a título 
de danos morais, obedecendo ao binômio compensação/desestímulo, com incidência de juros de mora e correção monetária a partir da 
data de publicação desta sentença;
JULGO IMPROCEDENTE o pedido de condenação em danos materiais.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (CPC 487 I).
Deixo de condenar em custas e honorários advocatícios (LJE 55).
Seguindo o Enunciado 5º do 1º Fojur de Rondônia, transitada em julgado esta decisão, ficará a demandada automaticamente intimada 
para pagamento integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), em 15 (quinze) 
dias, nos moldes do art. 523, §1º, do CPC, sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante total líquido e certo, além de 
penhora eletrônica de valores e bens.
Havendo pagamento voluntário do débito, desde já defiro expedição de alvará eletrônico em nome da parte autora ou seu advogado 
acrescido dos juros e correção monetária que incidir e venham os autos conclusos para extinção. Na hipótese de indicação de conta 
bancária, desde já autorizo a expedição de alvará de transferência para cumprimento em 05 (cinco) dias, sob pena de providências.
Sobrevindo requerimento de cumprimento de sentença, com fundamento nas Diretrizes Gerais Judiciais, artigo 118, 124, VIII, XVI, XXXI, 
“a”, “b” e “e”, determino que a Secretaria retifique a autuação para cumprimento de sentença e encaminhe os autos à Contadoria Judicial 
quando necessário em ações oriundas da atermação ou, ainda, intime a parte exequente para apresentar planilha atualizada do débito, 
caso não tenha sido juntada ao feito. Somente então, os autos deverão vir conclusos.
Intimem-se (via sistema PJe) as partes.
Publicação e registro automáticos.
Agende-se decurso de prazo recursal.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Cacoal/RO, data certificada pelo sistema.
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - Juizado Especial 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -PROCESSO: 7000177-29.2023.8.22.0007
REQUERENTE: CACIANO GONCALVES DE AQUINO NETO, COM ENDEREÇO LOCALIZADO NA RUA ITALIA, N° 1469, BA 1469 
ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELIZANGELA LOPES SOARES DA SILVA, OAB nº RO9854
REQUERIDO: Estado de Rondônia, - 76842-000 - MUTUM PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
Relatório dispensado.
DECIDO
Trata-se de ação com pedidos de natureza declaratória visando a nulidade de ato administrativo que mudou o local de prestação de 
serviço do requerente.
O requerente médico clínico geral, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do estado de Rondônia, inicialmente lotado no 
Hospital Regional de Buritis, após, passou a exercer atividades no Hospital Regional de Cacoal e pronunciado ato administrativo, retornou 
à lotação em Buritis ato este que impugna na presente ação.
Narra que a relotação em Buritis carece de ilegalidade, pois decorre em retaliação à sua conduta na posição de Diretor Clínico do Hospital 
Regional de Cacoal quando firmou denúncias perante o Ministério Público e CREMERO – Conselho Regional de Medicina
Os atos administrativos são dotados de presunção de legalidade, assim, cabe ao requerente comprovar a ilegalidade na sua relotação 
junto ao Hospital Regional de Buritis, o que não ocorreu no presente feito.
Frisa-se que referido ato usufrui de discricionariedade, razão pela qual sua averiguação pelo Poder Judiciário deverá atentar-se tão 
somente a sua legalidade, não podendo interferir nos aspectos subjetivos apreciados pela Administração Pública.
RECURSO INOMINADO. FAZENDA PÚBLICA. RELOTAÇÃO. ATO ADMINISTRATIVO. REQUISITOS. TEORIA DOS MOTIVOS 
DETERMINANTES. VÍCIO INEXISTENTE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Em se tratando de ato discricionário do 
poder público, ao judiciário cabe tão somente analisar os limites de legalidade daquele, não podendo interferir nos aspectos subjetivos 
apreciados pela administração pública. (TJRO. RECURSO INOMINADO, Processo nº 7001916-26.2017.822.0014, Turma Recursal - 
Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 13/03/2019)
Analisando os documentos carreados aos autos, verifica-se que o ato reclamado fundou-se na necessidade de profissionais na Unidade 
Hospitalar de Buritis e em que pese a informação de edital de processo seletivo para contratação de novos servidores, há documento 
que indica a indisponibilidade orçamentária para novas contratações, portanto, a informação de inexistir vagas para chamamento naquela 
localidade não indica a nulidade do ato arguido.
Nota-se que não há nenhum documento demonstrando a ilegalidade do ato praticado pela administração pública.
Assim, não vislumbro qualquer vício nos requisitos legais do ato de relotação, de modo que esta deu-se por pura análise de conveniência 
da administração pública, razão pela qual a improcedência dos pedidos da inicial é medida que se impõe.
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos feitos por CACIANO GONCALVES DE AQUINO NETO em face do ESTADO DE 
RONDÔNIA.
DECLARO RESOLVIDO o mérito (CPC 487 I).
Sem custas e honorários advocatícios (LJE 55 e LJEF 27).
Publicação e registros automáticos.
Intimem-se (requerente via DJ e requerido via sistema).
Transitada em julgado a sentença, arquive-se.
Cacoal/RO, 14/07/2023
Juíza de Direito – Anita Magdelaine Perez Belem

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo n°: 7001998-68.2023.8.22.0007
AUTOR: LETICIA VITORIA RODRIGUES CAVALCANTE, LIVIA KAMILLY RODRIGUES CAVALCANTE
Advogado do(a) AUTOR: ERICK CORTES ALMEIDA - RO7866
REU: GOL LINHAS AÉREAS
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
INTIMAÇÃO A PARTE REQUERENTE (DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA da expedição do alvará judicial, o qual deverá ser impresso e 
apresentado junto à agência da Caixa Econômica Federal para levantamento dos valores depositado, bem como comprovar nos autos o 
levantamento do alvará e requerer o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de encaminhamento dos valores depositado para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO), julgamento de extinção e arquivamento 
do processo.
Cacoal, 14 de julho de 2023.
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1ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7008630-81.2021.8.22.0007
§Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: RENATO DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO7261
REU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
ADVOGADOS DO REU: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905, ANDERSON PONTES PEDROZA, OAB nº MS26942, 
PROCURADORIA DO BANCO C6 CONSIGNADO S/A
SENTENÇA
A parte autora ajuizou ação de revisão contratual e indenização por danos morais em face da parte ré, ambas acima nominadas, aduzindo 
que fora surpreendida com a inclusão de empréstimos parcelados, tendo inclusive os créditos em sua conta, porém nunca realizou tais 
contratações. Por isso, requer seja a ré compelida a revisar os termos contratuais e pagar indenização pelos danos morais suportados. 
Juntou documentos.
Deferida a gratuidade e invertido o ônus probatório.
A parte autora informou o depósito dos valores recebidos na via extrajudicial.
A ré ofertou contestação alegando, preliminarmente, a necessidade de indeferimento da exordial ante a não apresentação de comprovante 
de residência, e, no mérito, a existência e regularidade da contratação, não existindo falha na prestação dos serviços. Afirma que não há 
demonstração de fraude de terceiros e que sempre atua com extrema diligência, bem como que os valores foram depositados em favor da 
parte autora. Aduz inexistir danos e a impossibilidade de condenação em dobro e inversão do ônus probatório. Requereu a improcedência 
da ação e juntou documentos.
A parte autora apresentou impugnação repisando os termos da exordial.
Intimadas a especificarem as provas que pretendem produzir, a parte autora pugnou pela realização de perícia grafotécnica e oitiva de 
testemunhas.
Determinada a realização de perícia grafotécnica.
Realizada a perícia e apresentado o laudo pericial.
A parte autora manifestou concordância com o laudo pericial e pugnou pelo julgamento antecipado do feito.
A parte ré aduziu que os valores foram creditados para a parte autora e que não houve falha na prestação dos serviços.
Eis o relato. DECIDO.
A parte autora desistiu da prova oral pugnando pelo julgamento antecipado.
Argumenta a requerida a ausência de comprovante de residência, documento que reputa essencial para a lide e que por isso seria inepta 
a peça exordial.
O art. 330 do CPC define com maestria quando será considerada inepta a petição inicial.
O autor apresentou em sua inicial o pedido e a causa de pedir, sendo que da narração dos fatos decorre o seu pedido, bem como 
delimitou os contratos impugnados.
Ainda, declarou seu endereço residencial, constando o mesmo da procuração, boletim de ocorrência policial e declarações apresentadas.
Assim, REJEITO a preliminar de inépcia da inicial.
Não há outras preliminares ou questões processuais pendentes. Passo a analisar o mérito.
Alegando a parte autora fato negativo, de que não havia contratado qualquer serviço apto a ensejar os débitos que originaram as 
operações de crédito e tratando-se de relação consumerista, incumbe à parte ré provar a exigibilidade dos débitos.
Embora assevere na peça contestatória a existência de contratação e tenha apresentado documentos e cópias de contratos com suposta 
assinatura da parte autora, observa-se que as assinaturas constantes dos contratos apresentados e dos documentos apresentados 
pela autora (procuração e declaração de hipossuficiência) não são idênticas e a parte autora, em sua peça inicial e na impugnação, 
expressamente impugnou a assinatura constante dos documentos apresentados.
Assim, para dirimir a dúvida quanto à autenticidade das assinaturas é que fora realizado o exame pericial.
O exame pericial foi conclusivo pela inautenticidade das assinaturas lançadas nos contratos apresentados pela parte ré, asseverando o 
experto que as assinaturas não foram lançadas pela parte autora.
Ainda que evidenciada a hipótese de fraude de terceiro, tem-se que, no mínimo, a falta de diligência da requerida concorreu para a 
perpetração do dano.
Assim, torna-se incontroverso o fato de que a parte autora não realizou qualquer contratação com a requerida e, não logrando êxito 
esta em demonstrar que tomou todas as cautelas no momento da contratação, resta evidente a sua conduta culposa, devendo ser 
responsabilizada pelos danos causados.
Conforme dispõe o art. 186 do Código Civil, “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e 
causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”.
O art. 927, ao tratar da responsabilidade civil, dispõe que “Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado 
a repará-lo. Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou 
quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 
A legislação consumerista, por sua vez, assenta a responsabilidade objetiva do prestador de serviços pelos danos causados pelo simples 
fato do serviço, nos seguintes termos: 
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação de danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos.
Destarte, deve-se observar na espécie o contido no artigo 14, do CDC, que consagra a teoria da responsabilidade objetiva do fornecedor 
nas relações de consumo, respondendo o fornecedor de serviços, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 
causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, de modo que a parte ré somente se exime do dever de 
indenizar se comprovar a inexistência de defeito na prestação do serviço ou a presença de excludente do nexo causal, o que, conforme 
fundamentação supra, não ocorreu.
Portanto, não demonstrando a ré que estava no exercício regular de seu direito ao exigir as prestações da parte autora e deixando de 
provar o fato extintivo do direito para o qual o autor busca tutela, deve indenizar a autora pelos danos sofridos.
Desta forma, a ré não demonstrou a existência de qualquer elemento capaz de elidir sua parcela de culpa, devendo responder em razão 
da sua negligência, nos termos do artigo 927 do Código Civil.
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Da revisão contratual
A parte autora pugna pela revisão do contrato com a aplicação dos índices de remuneração que apresentou com a exordial.
Não há comprovação de que os juros e taxas aplicados apresentam onerosidade excessiva, tendo a parte autora apresentado apenas 
tela de cálculo do BACEN de preenchimento livre.
Com efeito, ao fornecedor é vedado impor os termos contratuais sem que o consumidor seja informado previamente e manifeste sua 
aceitação, conforme arts. 46 e 52 do CDC.
No entanto, não há nenhuma disposição no CDC que possibilite ao consumidor a alteração unilateral do contrato com imposição das 
condições ao fornecedor.
Desta forma, ausente a comprovação de onerosidade excessiva, não há fundamento legal para o acolhimento do pedido de revisão 
contratual.
Também não há como declarar a inexistência do débito e o retorno das partes ao status quo ante pois ausente pedido neste sentido.
Em atenção ao princípio da adstrição ou da congruência, deve haver correlação entre pedido e sentença, sendo defeso ao juiz decidir 
aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isso a lei exigir a iniciativa das partes.
Do dano moral 
Para a apuração da existência de dano moral indenizável, cumpre aferir se da situação fática constante dos autos houve a configuração 
de danos morais à parte autora.
Com efeito, a parte autora percebe benefício previdenciário de valor mínimo, que constitui sua verba alimentar, e sofreu desconto em sua 
renda, bem como ficou impossibilitada de contratar outras operações de crédito.
O desconto indevido de verba alimentar certamente configura situação que transborda os meros aborrecimentos cotidianos.
Frise-se que a parte autora percebia benefícios no valor de um salário-mínimo, portanto, o desconto de sua renda prejudica sobremaneira 
o seu sustento e o seu direito a uma vida digna.
Destarte, o desconto indevido realizado no benefício previdenciário acarreta abalo emocional e constrangimento de ordem pessoal, sendo 
devida a indenização por dano moral.
Estes fatos certamente repercutem na esfera psicológica da parte, que se sente impotente diante da infringência de seus direitos pela ré.
Além do prisma compensatório, a indenização por danos morais possui caráter pedagógico, a fim de inibir a parte ré de reiterar na adoção 
de condutas como as objeto dos autos, em evidente afronta aos direitos dos contratantes. 
Negar a condenação à indenização por danos morais, limitando-se a compelir a parte a fazer o que determina a lei, implica estímulo à 
parte ré em continuar descumprindo os princípios contratuais e as normas legais, uma vez que seria mais vantajoso assim agir. 
Assim, plenamente configurado o dano moral. 
A par das peculiaridades alhures narradas, revelando a gravidade do dano moral, a fixação do valor da indenização deve dar-se por 
arbitramento e operar-se com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, à capacidade econômica das partes, atentando-se à 
situação econômica atual, e às peculiaridades de cada caso. Repiso, deve ter-se, também, como parâmetro, o caráter inibitório do valor 
dos danos morais, homenageando a teoria do desestímulo. 
Observando os critérios acima esposados, razoável fixar o valor a ser pago a título de danos morais em R$5.000,00.
Dispositivo
Posto isso, com fundamento nos artigos 186 e 927 do Código Civil, artigo 14 do CDC, bem como artigo 373, I e II do Código de Processo 
Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para:
A) CONDENAR a requerida a pagar à parte autora, a título de indenização por danos morais, o valor atual de R$5.000,00 (cinco mil reais), 
corrigidos e com juros a partir desta data.
B) CONDENAR a requerida ao pagamento das custas processuais e a pagar honorários advocatícios em favor do causídico da parte 
autora no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no art. 85, par. 2º, do CPC, com fundamento 
no princípio da causalidade, e consoante a súmula 326 do STJ (a condenação em dano moral em valor inferior ao pleiteado não implica 
sucumbência recíproca).
Publicação e registro via PJe.
Intimação das partes com advogado constituído via DJe.
À CPE: 
Em caso de recurso, desnecessária conclusão. I ntime-se para contrarrazões no prazo de 15 dias e, após, remetam-se os autos ao 
segundo grau. Após o trânsito em julgado, altere-se a classe e notifique-se a parte vencida para, no prazo de 15 dias, comprovar 
o recolhimento das custas processuais finais (§1º do art. 35 do Regimento de Custas). Decorrido in albis o prazo supra, expeça-se 
certidão do débito, encaminhando-a ao Tabelionato de Protesto de Títulos, acompanhada da presente sentença (§2º do art. 35, Lei 
3.896/2016), consignando as informações do §3º do art. 35 e do art. 36 do Regimento de Custas. Requerido em qualquer tempo, 
mediante comprovação de pagamento, emissão da declaração de anuência (art. 38 do Regimento de Custas), fica desde já deferido, 
independentemente de conclusão. Informado o pagamento das custas ou inscrito o valor em dívida ativa e ausentes outros requerimentos, 
arquivem-se. Cacoal, 13 de julho de 2023
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 0040998-06.2000.8.22.0007
“Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CACOAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
EXECUTADO: CONSILUX CONSULTORIA E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA
ADVOGADO DO EXECUTADO: THIAGO CARON FACHETTI, OAB nº RO4252A
DECISÃO
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Trata-se de ação de execução fiscal proposta em 14/08/2000, no valor de R$799.025,85 em que houve: citação da parte devedor em 
29/11/2000; indeferida a expedição de ofício junto ao BACEN; manifestação da parte credora; intimação do representante da devedora 
para juntada dos balanços de 1998,1999 e 2000; intimação da devedora em 26/10/2001; mandado de penhora negativo em 15/05/2002; 
expedido ofício ao BACEN; juntada de respostas; manifestação da parte credora; pedido de redirecionamento aos sócios; informação 
de que os embargos do devedor foram julgados improcedentes; citado o corresponsável em 24/03/2007 e juntada de auto de penhora e 
avaliação; expedida carta precatória com a finalidade da venda do bem penhorado; designado dia e hora para a realização da venda; sem 
notícia positiva da venda; bacenjud parcial em 09/2013; intimação da parte devedora; determinada a expedição de alvará de levantamento 
em favor da parte credora e na inércia quanto o prosseguimento, o feito ficaria suspenso; expedido alvará de levantamento em favor da 
parte credora; em 21/09/2015 a credora formulou pedido de buscas via BACENJUD, com atualização do débito em R$799.025,85; feito 
ao arquivo em 08/10/2015; em 10/10/2021 o credor pugnou pelo desarquivamento dos autos; migração dos autos ao PJE.
No PJE: intimação da parte credora para se manifestar acerca da ocorrência da prescrição; manifestação da parte credora; afastada a 
prescrição intercorrente.
Realizada busca via sistema SISBAJUD.
A constrição SISBAJUD resultou no valor de R$87.838,06.
Intimada, a parte devedora apresentou exceção de pré-executividade, alegando a prescrição do crédito tributário, visto que permaneceu 
sem movimentação por mais de 06 anos, postulando pela liberação dos valores via SISBAJUD.
Intimada, a parte credora apresentou manifestação nos autos.
É o breve relato. DECIDO.
Recebo a exceção de pré-executividade, que versa sobre questão de ordem pública (prescrição do crédito tributário) e não há necessidade 
de dilação probatória.
A exceção de pré-executividade é modalidade excepcional de defesa, consagrada pela jurisprudência pátria, a ser apresentada no curso 
do processo e nos próprios autos da execução. Neste sentido, as lições de Marinoni e Arenhart e de Didier Jr.:
Embora se possa discutir sobre a nomenclatura, o termo “exceção de pré-executividade” é o mais utilizado para designar a possibilidade 
de apresentação de defesas, no curso do processo, independente de prazos ou formalidades, tendo sido consagrada pela praxe brasileira. 
(MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio cruz. Execução. 2ª ed. rev. e atual. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais).
[...] doutrina e jurisprudência passaram a admitir a possibilidade de o executado, nos próprios autos da execução, apresentar simples 
petição, com questionamentos a execução, desde que comprovados documentalmente. (DIDIER JR, Fredie; et. al. Curso de Direito 
Processual Civil. v. 5. 4ª ed. Salvador: Editora Juspodvim, 2012).
Assim, passo à análise das matérias arguidas.
A controvérsia cinge-se à discussão da prescrição intercorrente, alegando o excipiente que o feito ficou paralisado por mais de 06 anos, 
sem qualquer movimentação.
Pois bem.
Conforme já consignado na decisão de ID. 80807208 - Pág. 1, a parte credora em 21/09/2015 formulou pedido de buscas via bacenjud e 
o pedido não foi analisado, sendo o feito remetido ao arquivo. Tal situação é suficiente a afastar a alegada prescrição do crédito, vez que 
não houve desídia do credor.
O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, devendo este último 
prevalecer em caso de colisão entre as referidas leis.
A prescrição é matéria reservada à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b, da Constituição Federal. Em consequência, 
o artigo 40 da Lei n. 6.830/1980 não pode se sobrepor ao CTN e sua aplicação sofre limites impostos pelo artigo 174 do referido Código.
Assim, decorrido o prazo estipulado pelo Código Tributário Nacional sem a manifestação da Fazenda exequente, deve ser decretada a 
prescrição intercorrente. Esse o entendimento sedimentado em sede de recurso repetitivo Resp 1102554/MG:
PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. 
ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. 
APLICABILIDADE.
1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto o acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os embargos de declaração 
manifestaram-se explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição intercorrente somente se aplica às execuções arquivadas 
em face da não localização do devedor ou de bens passíveis de penhora, não incidindo sobre o arquivamento decorrente do baixo valor 
do crédito. Prejudicial de violação do art. 535 do CPC afastada.
2. Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na distribuição, nos 
termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de cinco 
anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional.
Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público.
3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente quando não localizados o devedor ou bens penhoráveis – impedir 
a existência de execuções eternas e imprescritíveis –, também justifica o decreto de prescrição nos casos em que as execuções são 
arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados.
4. O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite legal – deve ser 
interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF – que prevê a prescrição intercorrente -, de modo a estabelecer um limite 
temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim a perpetuidade dessas ações de cobrança.
5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.
(REsp 1102554/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/2009, DJe 08/06/2009)
O procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80 inicia-se automaticamente quando não forem encontrados bens do devedor e não 
houverem a requisição de diligências úteis pela Fazenda exequente. Todavia, conforme já afirmado, não verificou-se dissidia da parte 
credora, tanto é que a prescrição já havia sido afastada pelo Juízo.
Isto posto, REJEITO a exceção de pré-executividade, afastando a incidência da prescrição, devendo a demanda executiva retomar o seu 
curso normal.
I. via DJE.
À CPE:
1. INTIME-SE a fazenda via PJE.
2. Preclusa a decisão, expeça-se alvará/ofício de transferência dos valores em conta judicial em favor da parte credora.
3. Em seguida, intime-se a parte credora para informar a satisfação da execução, ou a existência de saldo remanescente, mediante 
planilha de cálculo atualizada.
4. Só então, conclusos.
Cacoal, 13 de julho de 2023
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7006365-72.2022.8.22.0007
Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: NATALIA SOUZA DA SILVA QUEROBINO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JONATHAN GONCALVES IZIDORO, OAB nº RO11715, NEWITO TELES LOVO, OAB nº RO7950, 
HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327
REQUERIDO: RECOVERY DO BRASIL CONSULTORIA S.A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: THIAGO MAHFUZ VEZZI, OAB nº AL11937, PROCURADORIA RECOVERY DO BRASIL CONSULTORIA 
S.A
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento da sentença, na forma dos artigos 513 e 523 do CPC, no valor de R$3.641,57.
Intimada, a parte devedora apresentou comprovante de pagamento da quantia de R$3.641,57, com data de pagamento aos 06.01.2023.
A parte credora pugnou pelo levantamento do valor incontroverso e intimação da parte devedora para pagamento do saldo remanescente, 
uma vez que quando do pagamento, a devedora deixou de atualizar o débito.
A parte devedora apresentou impugnação, aduzindo que efetuou o pagamento dentro do prazo legal, não havendo saldo remanescente.
Manifestação da parte credora.
É o breve relato. DECIDO.
A impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela parte devedora não merece prosperar.
Quando do pagamento, a devedora deixou de atualizar o débito até a data do depósito, que gerou um saldo de R$154,45 em favor do 
credor.
Possui amparo o argumento do credor quando alega que o pagamento efetuado não satisfez a obrigação, sobretudo porque é direito do 
credor o recebimento do seu crédito atualizado até a data do efetivo pagamento, o que de fato não aconteceu nos autos. 
A correção monetária possui a finalidade de recompor a desvalorização da moeda, de modo que deve incidir desde o prejuízo até o efetivo 
pagamento da condenação, sob pena de enriquecimento sem causa da parte adversa. 
Nesse sentido, os julgados:
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO ATÉ A DATA DO EFETIVO 
PAGAMENTO. - Pagamento voluntário do débito que ocorreu dentro do prazo legal, previsto no caput do artigo 523, do CPC; no entanto, 
o executado não operou a atualização do valor devido, o que gerou prejuízo para a parte exequente - Devedor que deve pagar a 
integralidade da dívida, atualizando-a na data do efetivo pagamento - Artigo 924, II, do CPC, que prevê a extinção da execução quando a 
obrigação for satisfeita. Entretanto, o pagamento, como realizado, não foi eficaz, posto que não incluiu os valores relativos à atualização 
dos cálculos em decorrência do tempo havido entre a data da elaboração da planilha de débito, e o efetivo depósito. PROVIMENTO 
DO RECURSO PARA DETERMINAR A ANULAÇÃO DA SENTENÇA E O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. (TJ-RJ - APL: 
00028777720118190209, Relator: Des(a). TEREZA CRISTINA SOBRAL BITTENCOURT SAMPAIO, Data de Julgamento: 10/06/2021, 
VIGÉSIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 14/06/2021).
APELAÇÃO. “LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA”. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 924, II DO 
CPC, POR ENTENDER SATISFEITA A DÍVIDA. NECESSIDADE DE ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO EXEQUENDO ATÉ A DATA DO 
EFETIVO PAGAMENTO. NÃO OCORRÊNCIA. SALDO REMANESCENTE. EXTINÇÃO DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO AO 
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. SENTENÇA CASSADA COM O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA PROCESSAMENTO DO 
FEITO. APELO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Possui amparo o argumento do recorrente quando alega que o pagamento efetuado não 
satisfez a obrigação, sobretudo porque é direito do credor o recebimento do seu crédito atualizado até a data do efetivo pagamento, o 
que de fato não aconteceu nos autos. 2. A correção monetária possui a finalidade de recompor a desvalorização da moeda, de modo que 
deve incidir desde o prejuízo até o efetivo pagamento da condenação, sob pena de enriquecimento sem causa da parte adversa. (TJPR 
- 10ª C.Cível - 0000071-71.2021.8.16.0122 - Ortigueira - Rel.: DESEMBARGADORA ANGELA KHURY - J. 12.06.2022) (TJ-PR - APL: 
00000717120218160122 Ortigueira 0000071-71.2021.8.16.0122 (Acórdão), Relator: Angela Khury, Data de Julgamento: 12/06/2022, 10ª 
Câmara Cível, Data de Publicação: 13/06/2022).
REJEITO a impugnação ao cumprimento de sentença uma vez não comprovado o alegado excesso de execução, devendo o feito 
prosseguir com o saldo remanescente. Todavia, considerando que o devedor procedeu ao depósito dos valores nos autos (saldo 
remanescente), satisfeita a execução.
Assim, EXTINGO o feito com fundamento no art. 924, inciso II do CPC.
P. R. via PJe. Desnecessária intimação. 
Sem custas e honorários de sucumbência. 
Transitada em julgado nesta data (art.1.000, p. único,CPC). 
EXPEDI ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará eletrônico) ao banco, em favor do credor, por meio do seu advogado (HOSNEY 
REPISO) para levantamento dos valores depositados em juízo, com as devidas correções/rendimentos/atualizações monetárias.
Fica a parte credora intimada via DJE para ciência das seguintes observações:
A parte favorecida deverá comparecer, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, à agência da Caixa Econômica 
Federal (agência: 1823), localizada neste Município de Cacoal, no caixa presencial, munida de documentos de identificação com foto, 
para saque do valor creditado;
O alvará eletrônico deverá ser sacado em até 30 (trinta) dias, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, sob 
pena de transferência para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO, 
que desde já determino;
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Saliento que não é necessário a impressão deste expediente e nem tampouco comparecimento da parte à sede deste Juízo, bastando, 
para tanto, comparecer à Caixa Econômica Federal para levantamento da ordem.
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 158,41 HOSNEY REPISO NOGUEIRA 63943484220 
1542669 - 2 Sim Direto na agência EditarExcluir R$ 3.794,98 HOSNEY REPISO NOGUEIRA 63943484220 1546205 - 2 Sim Direto na 
agência EditarExcluir TOTAL
R$ 3.953,39À CPE:
1. Se requerido, expeça-se ofício de transferência, ou renove-se o alvará em favor da parte credora, independente de conclusão.
2. Libere-se eventual constrição. 
3. Eventual protesto deve ser cancelado pelo interessado, mediante o pagamento dos emolumentos correspondentes. Sendo o caso, 
expeça-se o ofício, entregando-o em mãos, certificando-se. 
4. Arquivem-se.
Cacoal/RO,13 de julho de 2023
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7003901-41.2023.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - SP305896
EXECUTADO: J. C. DUTRA e outros (4) 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7005509-11.2022.8.22.0007
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - RO4943-A, THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO - RO6842
REU: GILSON DO NASCIMENTO 
Intimação AUTOR - PRECATÓRIA DEVOLVIDA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca da devolução de carta 
precatória NEGATIVA.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7004911-23.2023.8.22.0007
Classe : EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: C. LOPES COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS - ME e outros
PRISÃO TEMPORÁRIA - 5 DIAS: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI
Advogado do(a) PRISÃO TEMPORÁRIA - 5 DIAS: WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES - RO3272
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Impugnação 
apresentada.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7008959-25.2023.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
REQUERENTE: SUELI APARECIDA DA SILVA HORACIO SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: SILAS QUEIROZ JUNIOR, OAB nº RO10086
REQUERIDOS: P. D. C. E. D. C. M. D. D. D. C. E. D. A. D. C., P. D. C. M. D. D. D. C. E. D. A. D. C.
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
SUELI APARECIDA DA SILVA HORACIO SANTOS ingressou com Mandado de Segurança contra ato da PRESIDENTE DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CACOAL e PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CACOAL, objetivando concessão de ordem 
para que possa participar de todas as etapas do processo eletivo para Conselheiro Tutelar do Município de Cacoal/RO (Edital n. 01/
CMDCA/2023) relativo ao quadriênio 2024-2028. Informou que teve negada sua inscrição no certame com base no art. 56, § 2º da Lei 
Municipal 4.628/2020. Assevera que a imposição preconizada pela norma é inconstitucional Requerer, liminarmente, a tutela provisória 
consubstanciada na ordem para que os impetrados permitam à impetrante a participação na prova eliminatória e demais fases.
Distribuído por dependência à Vara da Infância e Juventude, houve declínio da competência.
É o relatório. Decido.
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Recebo os autos. 
Da Gratuidade
Embora a parte tenha elencado o benefício da justiça gratuita como um dos pedidos na petição inicial, não há elementos indicativos de 
que o recolhimento das custas processuais possa causar prejuízo ao sustento da parte autora.
A simples declaração de pobreza para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não mais subsiste. Conforme a nova 
acepção dada pela Constituição Federal em seu art. 5°, inciso LXXIV, é necessária prova da impossibilidade de arcar com as custas e 
despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e/ou da família da parte . Assim, INDEFIRO a assistência judiciária gratuita. 
Ainda, INDEFIRO eventual pedido de diferimento das custas ao final, pelos motivos acima expostos, e por não se adequar a quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 34, da Lei 3.896/16, que institui o Regimento Interno de Custas e Despesas Forenses do Estado de Rondônia. 
Assim, FICA A PARTE IMPETRANTE INTIMADA via DJe para, no prazo de 15 dias (art. 321, CPC), e sob pena de indeferimento da 
inicial, com revogação da liminar a seguir concedida, apresentar o comprovante de recolhimento das custas processuais correspondentes 
a 2% sobre o valor da causa, nos termos da Lei 3.896/16.
Da Liminar
A análise a ser proferida nesta sede cinge-se, tão-somente, em verificar a presença dos requisitos à concessão da medida liminar, ou 
seja, se existentes a plausibilidade do direito invocado e o perigo da demora previstos no art. 7º da Lei 12.016/09.
Com a inicial o impetrante demonstrou que as impetradas indeferiram pedido de inscrição (doc. Id. 93225179) com base na vedação do 
art. 56, § 2º da Lei Municipal 4.628/2020.
A plausibilidade do direito que invoca está mais que explicitada pois, num primeiro momento, está claro que o edital não fazia referência 
à vedação apontada. Depois, a norma do art. 56, § 2º da Lei Municipal 4.628/2020, embora se sobreponha ao edital (o edital é a lei do 
concurso mas não pode ir contra legem), parece, de fato, impor condições desarrazoadas e que atentam também contra o tratamento 
isonômico – pois cria vedação apenas ao servidor comissionado municipal e não aos demais (inclusive o comissionado municipal efetivo). 
A probabilidade do direito está evidenciada, diante do tratamento igualitário e isonômico a que todos devem ser submetidos.
Quanto ao perigo de demora, dado que a data da prova se avizinha, está demonstrado no feito. A medida é facilmente reversível, uma vez 
que outros candidatos podem ocupar a posição da impetrante no futuro. A análise do pedido apenas no momento da decisão de mérito 
põe em risco resultado útil do processo.
Nesses termos, presentes os elementos necessários para a concessão do pedido liminar, considerando, como já dito, a análise perfunctória 
que fora realizada dos fatos e dos documentos contidos nos autos até o presente momento.
Logo, CONCEDO, liminarmente, o pedido de tutela provisória formulado pela impetrante para DETERMINAR que a autoridade apontada 
como coatora permita à impetrante a participação na prova escrita que realizar-se-á no dia 16/7/2023 e demais fases posteriores do 
processo de escolha ao cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Cacoal – Edital n. 01/CMDCA/2023 – quadriênio 2024-2028.
À CPE: 
1. Encaminhe-se via desta que serve de Notificação e Intimação das autoridades apontadas como coatoras do conteúdo da petição inicial, 
enviando-lhes a inicial e cópias dos documentos, a fim de que:
fiquem intimadas da tutela de urgência acima concedida, no prazo de 10 (dez) dias, prestem informações. 2. Intime-se a Procuradoria do 
Município, via PJE para que, querendo, ingresse no feito. 
3. Decorrido o prazo para as informações, com ou sem elas, ao MP, via PJE.
4. Decorrido o prazo sem comprovante de recolhimento das custas, conclusos.
Cacoal, 13 de julho de 2023
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
___________________________
MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO
REQUERIDOS: P. D. C. E. D. C. M. D. D. D. C. E. D. A. D. C., AVENIDA GUAPORÉ 3338, - DE 3318 A 3602 - LADO PAR JARDIM 
CLODOALDO - 76963-594 - CACOAL - RONDÔNIA, P. D. C. M. D. D. D. C. E. D. A. D. C., AVENIDA GUAPORÉ 3338, - DE 3318 A 3602 
- LADO PAR JARDIM CLODOALDO - 76963-594 - CACOAL - RONDÔNIA
Finalidade: Intimação para cumprimento da liminar acima bem assim para que prestem informações no prazo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7014401-40.2021.8.22.0007
“Classe: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos
REQUERENTES: G. L. D. F., C. D. A.
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MIRIAN SALES DE SOUSA, OAB nº RO8569, JOSIMARA CARDOSO GOMES, OAB nº RO8649
REQUERIDO: J. M. F.
ADVOGADO DO REQUERIDO: ADEILDO MARINO AMBROSIO FERREIRA, OAB nº RO122854
DECISÃO
Considerando que a parte credora reconhece alguns pagamentos realizados pelo devedor, concedo o prazo de 10 dias para que a parte 
credora: 
junte planilha do valor efetivo devido (observando os valores pagos), possibilitando a análise das petições apresentadas nos autos. 
junte eventual contrato das aulas de JAZZ e filiação/associação junto ao Sítio do Nério, sob pena de exclusão dos valores. I. via DJE.
CPE: Após, conclusos.
Cacoal, 13 de julho de 2023
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7011648-76.2022.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: G. N. B.
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO - RO7046
EXECUTADO: I. B.
Intimação EXEQUENTE 
Fica a parte AUTORA intimada para manifestar quanto a proposta de acordo apresentada pelo Executado ID 93159034.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7012075-10.2021.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) REQUERENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
REQUERIDO: RICARDO CAJUEIRO SOBRINHO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7001574-60.2022.8.22.0007
Classe : MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: GUSTAVO BARBOSA DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO - RO7046
IMPETRADO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CACOAL-RO - SEMAD
INTIMAÇÃO RETORNO DOS AUTOS COM RECURSO JULGADO DA(S) INSTÂNCIA(S) SUPERIOR(ES) e RECOLHIMENTO DE 
CUSTAS PROCESSUAIS
Finalidade: Intimação das partes, por intermédio de seus advogados/procuradores:
a) INTIMADAS acerca do retorno dos autos supracitados, vindos do(s) órgão(s) recursal(is) competente(s), com acórdão transitado em 
julgado, devendo assim requerer a parte, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito quanto ao prosseguimento do 
feito.
b) NOTIFICADA a parte AUTORA para recolhimento do débito relativo as CUSTAS PROCESSUAIS nos autos supracitados, nos termos 
da sentença/acórdão, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de encaminhamento para protesto junto ao Cartório competente e inscrição 
em Dívida Ativa junto à Fazenda Pública Estadual, nos termos do Provimento Conjunto nº 02/2017-PR-CG (art. 35 e 37 da 3.896/2016 - 
Lei de Custas). Boleto de Custas Finais juntado aos autos sob ID 93299484.
OBS.: O procedimento de baixa/exclusão de eventual protesto extrajudicial ou inscrição em dívida ativa deverá ser providenciada pela 
parte interessada e o pagamento das custas desse procedimento serão de responsabilidade única e exclusiva da mesma.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437610
Processo nº 7011048-55.2022.8.22.0007
AUTOR: MARINA XAVIER DO NASCIMENTO SCHMIDT
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TERMO DE AUDIÊNCIA
(Instrução e julgamento)
PRESENTES: A MMª. Juíza de Direito Dra. Emy Karla Yamamoto Roque e a parte autora, acompanhada da Advogada, Dr. Vinicius 
Alexandre Silva.
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Ocorrências: em 12 de julho de 2023, às 9:45, nos termos do artigo 3º da Resolução 354/2020 com alterações da Resolução 481/2022, 
ambas do CNJ, optaram as partes, advogado e testemunhas por participação virtual. A magistrada e secretária do Juízo participaram 
das dependências do fórum, por meio dos dispositivos eletrônicos. Assim, a audiência foi realizada e gravada por videoconferência, 
pela plataforma Google Meet, conforme Ato Conjunto n. 004/2023 – PR – CGJ (artigo 1o), artigos 193, 217 e 453, par. 1o CPC e na lei 
11419/2006, e inserida em sistema audiovisual, na forma do Provimento Conjunto n. 001/2012-PR-CG, publicado no DJe n. 193/2012, 
de 18.10.2012, com a ciência e concordância de todos os participantes. As partes foram advertidas de que a gravação se destina única 
e exclusivamente para instrução processual, expressamente vedada a utilização ou divulgação por qualquer meio (art. 20 da Lei n. 
10.406/2002-Código Civil), punida na forma da Lei. 
Instalada a audiência, foi tomado depoimento pessoal da autora e ouvidas 02 testemunhas, conforme consta em mídia audiovisual. 
DADA A PALAVRA AO ADVOGADO DA PARTE AUTORA EM SEDE DE ALEGAÇÕES FINAIS: Apresentou alegações finais remissivas 
à inicial, pugnando pela procedência dos pedidos formulados na inicial. PELA MMª. JUÍZA FOI PROFERIDA SENTENÇA: Esta ata foi 
apresentada ao advogado da parte autora, dando seu ciente, conforme consta dos autos, estando ciente de seus teores. Nada mais foi 
dito, determinou a MMª. Juíza o encerramento desta.
Assinado digitalmente
EMY KARLA YAMAMOTO ROQUE
Juíza de Direito
__________
SENTENÇA
A parte autora propôs ação previdenciária em face da Autarquia ré aduzindo, em síntese, que lhe é devida a concessão de benefício 
AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA e sua CONVERSÃO para AUXÍLIO POR INCAPACIDADE PERMANENTE. Como 
fundamento de sua pretensão, alega ser trabalhador rural, portanto, segurado especial pela requerida. Aduz estar acometida por artrose 
grave do compartimento medial nos joelhos direito e esquerdo que o impossibilitam na realização de suas atividades rurais habituais. 
Juntou procuração e prova documental.
Determinada a realização de perícia, postergando-se a citação do réu.
Perícia judicial realizada, com parecer pela existência de incapacidade permanente e total do periciando.
Citada, a parte ré apresentou proposta de acordo acompanhada de contestação onde, elencando os requisitos para a concessão do 
benefício vindicado, aduz a prevalência da perícia administrativa sobre a administrativa e pugna pela improcedência da demanda.
A parte autora não aceitou o acordo ofertado e apresentou impugnação à contestação, repisando os termos da inicial e pugnando pela 
oitiva de testemunhas.
Designada audiência com oitiva de 02 testemunhas.
É o relatório. DECIDO.
À aposentadoria por invalidez e ao auxílio-doença (arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91) são comuns os requisitos de carência e qualidade de 
segurado, sendo a nota distintiva entre eles estabelecida pelo grau e duração da incapacidade.
Ainda, quando aquelas se combinarem, isto é, se a inaptidão laboral é parcial/definitiva ou total/temporária, o que definirá a espécie do 
amparo é a possibilidade ou não da reabilitação do trabalhador, conforme a inteligência do artigo 62 da Lei de Benefícios.
O ponto que serve de deslinde à concessão ou não do benefício consiste na real condição de incapacidade, isto é, de não suscetibilidade 
de reabilitação do segurado, mediante exame médico-pericial, para o desempenho de sua atividade laborativa.
No laudo pericial o médico perito constatou que a enfermidade da parte autora a impossibilita de exercer sua atual ou anterior atividade 
de trabalho (item 03). Narrou, ainda, que a incapacidade é total e permanente, conforme quesito 05, e com impossibilidade de reabilitação 
para outra atividade laborativa (item 10).
Assim, não há dúvidas de que a parte autora possui doença de complexa resolução e que se agrava com o passar do tempo, impedindo-a 
de desenvolver suas atividades habituais.
Há documentos (laudo e documentos médicos particulares) que corroboram a incapacidade para o trabalho, idôneos a ensejar o auxílio-
doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois preenchidos os requisitos exigidos pelo artigo 42 e seguintes da Lei 
8.213/91.
No entanto, a concessão do benefício é restrita aos segurados do ente previdenciário, ou seja, não basta a incapacidade laboral, 
necessária também a comprovação da condição de segurado da autora e o cumprimento do período de carência exigido pela legislação.
Para comprovação da qualidade de segurado especial e cumprimento da carência, a prova exclusivamente testemunhal não é idônea a 
embasar pedido de benefício previdenciário de trabalhador rural, enquadrado na categoria de segurado especial, mesmo porque encontra 
óbice em texto expresso de lei e no enunciado da Súmula 149 do STJ.
Entretanto, devido às dificuldades enfrentadas pelos trabalhadores rurais em fazer prova material, tem-se admitido inúmeros documentos 
para se constatar o início da atividade rurícola, sendo, pois, meramente exemplificativo o rol inscrito no art. 106, parágrafo único da Lei 
8.213/91.
Como início de prova material, a autora, juntou aos autos: Escritura pública de divisão amigável de imóvel rural em favor do esposo da 
autora (GERCIMAR SCHMIDT), datado de 20/04/2016, recibo de entrega da declaração do ITR dos exercício de 2016 a 2021, além de 
notas fiscais de compra e venda de produtos e insumos agrícolas no comércio local.
Desse modo, os documentos apresentados constituem início razoável de prova material quanto ao efetivo exercício de atividade rural.
A prova testemunhal, por sua vez, indica que de fato a parte autora é trabalhadora rural e encontrava-se laborando quando lhe sobreveio 
a incapacidade para o trabalho.
Assim, infere-se início razoável de prova material, corroborada pela prova testemunhal, tornando certo que a parte autora exercia atividade 
rural quando se tornou incapaz para o trabalho.
Comprovadas a qualidade de segurado, a carência e incapacidade, deve ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, 
estando o segurado obrigado a se sujeitar a exame médico pericial periódico (art. 70 da Lei n. 8.212/1991 e art. 101 da Lei n. 8.213/91), 
ainda que o direito ao benefício tenha sido assegurado em juízo.
Consta no laudo pericial, em resposta ao quesito de número 15, que a parte autora não necessita de cuidados permanentes de médicos, 
enfermeiras ou terceiros, e, não há no laudo pericial e nos documentos que instruem o feito, alusão à situações que justifiquem o auxílio 
permanente, razão por que não faz jus ao acréscimo de 25% previsto no art. 45 da Lei n. 8.213/91.
Da tutela de urgência
Presentes os requisitos ensejadores para a concessão da tutela de urgência pois comprovada a verossimilhança de suas alegações e o 
perigo de dano uma vez que se trata de verba alimentar.
Destarte, CONCEDO a tutela de urgência para determinar que o réu implemente o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, 
até o 45º dia após a sua intimação.
Do termo inicial do benefício
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O benefício é devido desde a data do requerimento do benefício, a saber (25/03/2022) pois os laudos particulares e judicial indicam a 
preexistência de incapacidade laboral.
Dispositivo
Posto isso, nos termos do artigo 42 e seguintes da Lei Federal n. 8.213/1991, JULGO PROCEDENTE a pretensão inicial a fim de:
A) DETERMINAR à ré que implante o benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE, com início 
a partir da data do requerimento do benefício (25/03/2022).
B) DETERMINAR à ré que desconte as prestações pagas em sede de tutela de urgência,
C) ESTABELECER que incide correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício (Súmulas 43 e 148 do STJ), 
bem como juros de mora, nos seguintes termos:
c.1) parcelas até junho/2009, aplica-se a taxa mensal se 1,0% - simples (fundamentação: Decreto-lei nº 2.322/1987); 
c.2) A partir de 30/06/2009 até 11/2021, o mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma 
simples, correspondentes a: I) 0,5% ao mês, caso a taxa Selic ao ano seja superiores a 8,5%; II) 70% da taxa Selic ao ano, mensalizada, 
nos demais casos (fundamentação: Art. 1º-F da Lei 9.494/1997 com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, c/c a Lei 8.177/1991, com 
alterações da MP 567, de 03/05/2012, convertei na Lei nº 12.703/2012);
c.3) A partir de 12/2021, taxa Selic (fundamentação: art. 3º da EC 113/2021).
D) ESTABELECER que é devido o abono anual de que trata a Lei 8.213/1991, em seu art. 40.
E) MANTER a tutela de urgência enquanto não transitada em julgado esta sentença ou posterior decisão.
F) CONDENAR a ré a efetuar o pagamento dos honorários em favor do advogado da parte autora no percentual de 10% sobre as parcelas 
vencidas até a sentença, conforme artigo 85, §§ 2º e 3º, I, do CPC e Súmula 111 do STJ.
Sem custas uma vez que se trata de autarquia federal que goza de isenção, nos termos do artigo 5º, inciso I, da Lei Estadual nº. 
3.896/2016. 
MANTENHO a tutela de urgência enquanto não transitada em julgado esta sentença ou posterior decisão.
Processo extinto com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.
Sentença não sujeita a reexame necessário, eis que a condenação não ultrapassa o valor de 1.000 (mil) salários-mínimos, nos termos 
do art. 496, §3º, I, do NCPC.
À CPE:
1. Intimem-se as partes para ciência desta sentença (prazo da parte autora: 15 dias / prazo do INSS: 30 dias).
2. Fica o INSS intimado, por sua procuradoria, via PJE, da tutela de urgência deferida acima, para que proceda à imediata implantação 
do benefício.
3.Caso advenha informação de que o BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO não foi implantado no prazo de 45 dias, desnecessária conclusão, 
devendo a CPE intimar o INSS apenas via e-mail, abstendo-se de intimação via PJe:
para pfro.tj@agu.gov.br, conforme método de trabalho entabulado nos autos do Processo SEI n. 0002428-47.2023.8.22.8800, 
constando no assunto do e-mail: PREVIDENCIÁRIO - nome completo do beneficiário(a), CPF, código e nome de benefício, 
anexando cópia desta sentença. 
certificando nos autos o envio do e-mail.
4. Em caso de recurso, desnecessária conclusão, devendo a CPE intimar a parte contrária para apresentar Contrarrazões ao Recurso de 
Apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo, ainda, observar o prazo em dobro para o INSS (30 dias), nos termos do artigo 1.010, 
§§1º, 2º e 3º cominados com o artigo 183, todos do Código do Processo Civil, remetendo, em seguida, os autos ao TRF1 em grau recursal.
5. Nos autos eletrônicos (PJe) o link da plataforma Google Meet com a gravação da audiência ficará disponível em certidão nos autos, 
para uso exclusivo no processo, devendo, em caso de recurso, ser informado ao TRF1.
6. Após o trânsito em julgado, aguarde-se, por 05 dias, eventual início espontâneo de cumprimento de sentença pela parte credora. 
7. Com a petição de cumprimento de sentença e cálculos, conclusos.
8. Se inerte a parte credora, arquivem-se.
Conforme orientação da Corregedoria Geral de Justiça atendendo solicitação do INSS, tão somente para fins de otimização da 
implementação do benefício pela Autarquia, seguem os parâmetros da tabela abaixo:
Quadro-síntese de parâmetros
Espécie: 
B32
CPF:631.839.512-15
Autor: MARINA XAVIER DO NASCIMENTO SCHMIDT
DIB:
25/03/2022
DIP:
25/03/2022
Cidade de Pagamento:
Cacoal/RO
Cacoal, 12 de julho de 2023.
Assina digitalmente
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7012783-26.2022.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES 
MT
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE LUIZ CAMPOS DAS NEVES RIBEIRO - MT12560/O, MARCELO ALVARO CAMPOS DAS 
NEVES RIBEIRO - MT15445/O, MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO - MS4466
EXECUTADO: L. R. MAXIMO GOUVEIA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
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Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7015102-64.2022.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogado do(a) REQUERENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
REQUERIDO: ALISSON FERNANDO DOS SANTOS DUMER 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437610
Processo nº 7010793-97.2022.8.22.0007
AUTOR: ORONILDO RAMOS DE JESUS
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TERMO DE AUDIÊNCIA
(Instrução e julgamento)
PRESENTES: A MMª. Juíza de Direito Dra. Emy Karla Yamamoto Roque e a parte autora, acompanhada da Advogada, Dra. Fiama 
Ramos de Souza.
Ocorrências: em 12 de julho de 2023, às 10:30, nos termos do artigo 3º da Resolução 354/2020 com alterações da Resolução 481/2022, 
ambas do CNJ, optaram as partes, advogada e testemunhas por participação virtual. A magistrada e secretária do Juízo participaram 
das dependências do fórum, por meio dos dispositivos eletrônicos. Assim, a audiência foi realizada e gravada por videoconferência, 
pela plataforma Google Meet, conforme Ato Conjunto n. 004/2023 – PR – CGJ (artigo 1o), artigos 193, 217 e 453, par. 1o CPC e na lei 
11419/2006, e inserida em sistema audiovisual, na forma do Provimento Conjunto n. 001/2012-PR-CG, publicado no DJe n. 193/2012, 
de 18.10.2012, com a ciência e concordância de todos os participantes. As partes foram advertidas de que a gravação se destina única 
e exclusivamente para instrução processual, expressamente vedada a utilização ou divulgação por qualquer meio (art. 20 da Lei n. 
10.406/2002-Código Civil), punida na forma da Lei. 
Instalada a audiência, foi tomado depoimento pessoal da autora e ouvidas 03 testemunhas, conforme consta em mídia audiovisual. DADA 
A PALAVRA À ADVOGADA DA PARTE AUTORA EM SEDE DE ALEGAÇÕES FINAIS: Apresentou alegações finais remissivas à inicial, 
pugnando pela procedência dos pedidos formulados na inicial. PELA MMª. JUÍZA FOI PROFERIDA SENTENÇA: Esta ata foi apresentada 
à advogada da parte autora, dando seu ciente, conforme consta dos autos, estando ciente de seus teores. Nada mais foi dito, determinou 
a MMª. Juíza o encerramento desta.
Assinado digitalmente
EMY KARLA YAMAMOTO ROQUE
Juíza de Direito
__________
SENTENÇA
A parte autora propôs ação previdenciária em face da Autarquia ré aduzindo, em síntese, que lhe é devida a concessão de benefício 
AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA e sua CONVERSÃO para AUXÍLIO POR INCAPACIDADE PERMANENTE. Como 
fundamento de sua pretensão, alega ser trabalhador rural, portanto, segurado especial pela requerida. Aduz estar acometida por sequela 
de traumatismo dos membros superiores, dor na coluna lombar, artrose punho e dor articular que o impossibilitam na realização de suas 
atividades rurais habituais. Juntou procuração e prova documental.
Determinada a realização de perícia, postergando-se a citação do réu.
Perícia judicial realizada, com parecer pela existência de incapacidade permanente e total do periciando.
Citada, a parte ré apresentou contestação onde, elencando os requisitos para a concessão do benefício vindicado, aduz a prevalência da 
perícia administrativa sobre a administrativa e pugna pela improcedência da demanda.
A parte autora apresentou impugnação à contestação, repisando os termos da inicial e pugnando pela oitiva de testemunhas.
Designada audiência com oitiva de 03 testemunhas.
É o relatório. DECIDO.
À aposentadoria por invalidez e ao auxílio-doença (arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91) são comuns os requisitos de carência e qualidade de 
segurado, sendo a nota distintiva entre eles estabelecida pelo grau e duração da incapacidade.
Ainda, quando aquelas se combinarem, isto é, se a inaptidão laboral é parcial/definitiva ou total/temporária, o que definirá a espécie do 
amparo é a possibilidade ou não da reabilitação do trabalhador, conforme a inteligência do artigo 62 da Lei de Benefícios.
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O ponto que serve de deslinde à concessão ou não do benefício consiste na real condição de incapacidade, isto é, de não suscetibilidade 
de reabilitação do segurado, mediante exame médico-pericial, para o desempenho de sua atividade laborativa.
No laudo pericial o médico perito constatou que a enfermidade da parte autora a impossibilita de exercer sua atual ou anterior atividade 
de trabalho (item 03). Narrou, ainda, que a incapacidade é total e permanente, conforme quesito 05, e com impossibilidade de reabilitação 
para outra atividade laborativa (item 10).
Assim, não há dúvidas de que a parte autora possui doença de complexa resolução e que se agrava com o passar do tempo, impedindo-a 
de desenvolver suas atividades habituais.
Há documentos (laudo e documentos médicos particulares) que corroboram a incapacidade para o trabalho, idôneos a ensejar o auxílio-
doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, pois preenchidos os requisitos exigidos pelo artigo 42 e seguintes da Lei 
8.213/91.
No entanto, a concessão do benefício é restrita aos segurados do ente previdenciário, ou seja, não basta a incapacidade laboral, 
necessária também a comprovação da condição de segurado da autora e o cumprimento do período de carência exigido pela legislação.
Para comprovação da qualidade de segurado especial e cumprimento da carência, a prova exclusivamente testemunhal não é idônea a 
embasar pedido de benefício previdenciário de trabalhador rural, enquadrado na categoria de segurado especial, mesmo porque encontra 
óbice em texto expresso de lei e no enunciado da Súmula 149 do STJ.
Entretanto, devido às dificuldades enfrentadas pelos trabalhadores rurais em fazer prova material, tem-se admitido inúmeros documentos 
para se constatar o início da atividade rurícola, sendo, pois, meramente exemplificativo o rol inscrito no art. 106, parágrafo único da Lei 
8.213/91.
Como início de prova material, a autora, juntou aos autos: comprovante de endereço rural, comprovante de inscrição do autor no 
SINTEGRA – REDESIN/RO, contrato de permuta entre imóvel rural e urbano, datado de 07/01/2020, além de notas fiscais de compra e 
venda de produtos e insumos agrícolas no comércio local.
Desse modo, os documentos apresentados constituem início razoável de prova material quanto ao efetivo exercício de atividade rural.
A prova testemunhal, por sua vez, indica que de fato a parte autora é trabalhadora rural e encontrava-se laborando quando lhe sobreveio 
a incapacidade para o trabalho.
Assim, infere-se início razoável de prova material, corroborada pela prova testemunhal, tornando certo que a parte autora exercia atividade 
rural quando se tornou incapaz para o trabalho.
Comprovadas a qualidade de segurado, a carência e incapacidade, deve ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, 
estando o segurado obrigado a se sujeitar a exame médico pericial periódico (art. 70 da Lei n. 8.212/1991 e art. 101 da Lei n. 8.213/91), 
ainda que o direito ao benefício tenha sido assegurado em juízo.
Consta no laudo pericial, em resposta ao quesito de número 15, que a parte autora não necessita de cuidados permanentes de médicos, 
enfermeiras ou terceiros, e, não há no laudo pericial e nos documentos que instruem o feito, alusão à situações que justifiquem o auxílio 
permanente, razão por que não faz jus ao acréscimo de 25% previsto no art. 45 da Lei n. 8.213/91.
Da tutela de urgência
Presentes os requisitos ensejadores para a concessão da tutela de urgência pois comprovada a verossimilhança de suas alegações e o 
perigo de dano uma vez que se trata de verba alimentar.
Destarte, CONCEDO a tutela de urgência para determinar que o réu implemente o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, 
até o 45º dia após a sua intimação.
Do termo inicial do benefício
O benefício é devido desde a data do requerimento do benefício, a saber (26/10/2021) pois os laudos particulares e judicial indicam a 
preexistência de incapacidade laboral.
Dispositivo
Posto isso, nos termos do artigo 42 e seguintes da Lei Federal n. 8.213/1991, JULGO PROCEDENTE a pretensão inicial a fim de:
A) DETERMINAR à ré que implante o benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE, com início 
a partir da data do requerimento do benefício (26/10/2021).
B) DETERMINAR à ré que desconte as prestações pagas em sede de tutela de urgência,
C) ESTABELECER que incide correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício (Súmulas 43 e 148 do STJ), 
bem como juros de mora, nos seguintes termos:
c.1) parcelas até junho/2009, aplica-se a taxa mensal se 1,0% - simples (fundamentação: Decreto-lei nº 2.322/1987); 
c.2) A partir de 30/06/2009 até 11/2021, o mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma 
simples, correspondentes a: I) 0,5% ao mês, caso a taxa Selic ao ano seja superiores a 8,5%; II) 70% da taxa Selic ao ano, mensalizada, 
nos demais casos (fundamentação: Art. 1º-F da Lei 9.494/1997 com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, c/c a Lei 8.177/1991, com 
alterações da MP 567, de 03/05/2012, convertei na Lei nº 12.703/2012);
c.3) A partir de 12/2021, taxa Selic (fundamentação: art. 3º da EC 113/2021).
D) ESTABELECER que é devido o abono anual de que trata a Lei 8.213/1991, em seu art. 40.
E) MANTER a tutela de urgência enquanto não transitada em julgado esta sentença ou posterior decisão.
F) CONDENAR a ré a efetuar o pagamento dos honorários em favor do advogado da parte autora no percentual de 10% sobre as parcelas 
vencidas até a sentença, conforme artigo 85, §§ 2º e 3º, I, do CPC e Súmula 111 do STJ.
Sem custas uma vez que se trata de autarquia federal que goza de isenção, nos termos do artigo 5º, inciso I, da Lei Estadual nº. 
3.896/2016. 
MANTENHO a tutela de urgência enquanto não transitada em julgado esta sentença ou posterior decisão.
Processo extinto com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.
Sentença não sujeita a reexame necessário, eis que a condenação não ultrapassa o valor de 1.000 (mil) salários-mínimos, nos termos 
do art. 496, §3º, I, do NCPC.
À CPE:
1. Intimem-se as partes para ciência desta sentença (prazo da parte autora: 15 dias / prazo do INSS: 30 dias).
2. Fica o INSS intimado, por sua procuradoria, via PJE, da tutela de urgência deferida acima, para que proceda à imediata implantação 
do benefício.
3.Caso advenha informação de que o BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO não foi implantado no prazo de 45 dias, desnecessária conclusão, 
devendo a CPE intimar o INSS apenas via e-mail, abstendo-se de intimação via PJe:
para pfro.tj@agu.gov.br, conforme método de trabalho entabulado nos autos do Processo SEI n. 0002428-47.2023.8.22.8800, 
constando no assunto do e-mail: PREVIDENCIÁRIO - nome completo do beneficiário(a), CPF, código e nome de benefício, 
anexando cópia desta sentença. 
certificando nos autos o envio do e-mail.
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4. Em caso de recurso, desnecessária conclusão, devendo a CPE intimar a parte contrária para apresentar Contrarrazões ao Recurso de 
Apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo, ainda, observar o prazo em dobro para o INSS (30 dias), nos termos do artigo 1.010, 
§§1º, 2º e 3º cominados com o artigo 183, todos do Código do Processo Civil, remetendo, em seguida, os autos ao TRF1 em grau recursal.
5. Nos autos eletrônicos (PJe) o link da plataforma Google Meet com a gravação da audiência ficará disponível em certidão nos autos, 
para uso exclusivo no processo, devendo, em caso de recurso, ser informado ao TRF1.
6. Após o trânsito em julgado, aguarde-se, por 05 dias, eventual início espontâneo de cumprimento de sentença pela parte credora. 
7. Com a petição de cumprimento de sentença e cálculos, conclusos.
8. Se inerte a parte credora, arquivem-se.
Conforme orientação da Corregedoria Geral de Justiça atendendo solicitação do INSS, tão somente para fins de otimização da 
implementação do benefício pela Autarquia, seguem os parâmetros da tabela abaixo:
Quadro-síntese de parâmetros
Espécie: 
B32
CPF: 091.048.792-87
Autor: ORONILDO RAMOS DE JESUS
DIB:
26/10/2021
DIP:
26/10/2021
Cidade de Pagamento:
Cacoal/RO
Cacoal, 12 de julho de 2023.
Assina digitalmente
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7016923-06.2022.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: AIDE SEGOVIA NOGUEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO MANIFESTE-SE O AUTOR - PROSSEGUIMENTO
Finalidade: Intimação da parte autora, por intermédio de seu advogado, para que manifeste-se, no prazo de 5 (cinco) dias, caso tenha 
interesse, considerando o decurso de prazo para manifestação da parte executada (INSS), requerendo o que entender de direito acerca 
do prosseguimento do feito, inclusive sobre eventual pedido de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, oportunidade em que deverá ser 
apresentada a planilha de cálculos dos valores que lhe são devidos pela autarquia requerida, devidamente atualizados por meio do 
JUSPREV II (programa para cálculos em ações previdenciárias) ou similar.
Deverá, ainda, CASO APONTE QUE O BENEFÍCIO NÃO FOI IMPLANTADO, juntar aos autos documento de comprovação.
Não havendo manifestação para cumprimento de sentença os autos serão remetidos ao arquivo, vez que o feito foi julgado e extinto com 
resolução de mérito por sentença transitada em julgado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7003303-87.2023.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IEDA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MAYARA GLANZEL BIDU - RO4912
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO E PROVAS
Finalidade: Intimação da parte autora/requerente, por intermédio do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
IMPUGNAÇÃO à contestação juntada aos autos, especificar objetivamente as PROVAS que pretende produzir, justificando de modo 
claro e preciso sua finalidade e pertinência, em especial os fatos aos quais a prova pleiteada se destina, sob pena de indeferimento.
Sendo requerida prova pericial, a parte interessada deverá desde logo os quesitos e a indicação do assistente técnico, conforme o caso.
Havendo interesse de produção de prova testemunhal, deverá a parte depositar o respectivo rol, com qualificação, endereço, e-mail e 
fone/WhatsApp, juntando documento pessoal com foto das mesmas, em obediência ao princípio do contraditório.
Ainda, deverá a parte INDICAR e-mail e número de telefone/WhatsApp (da parte autora e do seu advogado).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7004677-41.2023.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
AUTOR: DEUSDETE SOUZA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - RO2733
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO MANIFESTEM-SE AS PARTES – RPV / PRC
Finalidade: Intimação das partes, por intermédio de seu advogado/procuradoria, para que manifestem-se, no prazo de 5 (cinco) dias para 
o autor e de 10 (dez) dias para a autarquia requerida, acerca da regularidade dos dados informados nas requisições expedidas nos autos, 
para posterior assinatura e autuação do expediente junto ao COREJ/TRF1, via Sistema e-PrecWeb.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 0002737-83.2011.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDILENE SOUSA DE LOURDES FRANCO e outros (2)
Advogado do(a) AUTOR: HELENA MARIA FERMINO - RO3442-A
REU: DOUGLAS QUEIROZ DE ALMEIDA e outros (3)
Advogado do(a) REU: FERNANDA PEREIRA RODRIGUES - GO52764
Advogado do(a) REU: WALDINAR PINHEIRO LIMA - GO2777
Advogados do(a) REU: FERNANDA PEREIRA RODRIGUES - GO52764, TULIO VALENTIM SOUZA DE ANDRADE - GO59919
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7004698-17.2023.8.22.0007
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: METALURGICA & CONSTRUTORA CACOAL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ATILA RODRIGUES SILVA - RO9996, MARCELO MACEDO BACARO - RO9327, QUENNY DIAS DA SILVA 
- RO12135
REU: FERNANDO BOROVIEC TIGRE
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para tomar ciência da audiência de 
conciliação designada.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br 
ÓRGÃO EMITENTE: Cacoal - 1ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
CITAÇÃO DE: DAIANE COSTA PEREIRA CPF: 027.958.732-57 e DAIANE COSTA PEREIRA 02795873257 - CNPJ: 23.924.200/0001-
36, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima mencionado, para efetuar o pagamento do débito em 03 (três) dias úteis ou 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor Embargos à Execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o 
disposto no art. 827, § 1º § 2º do NCPC. Honorários fixados em 10% salvo embargos. Caso haja pagamento integral da dívida no prazo 
de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC). Não efetuado o pagamento no prazo de 03 (três) dias 
úteis, proceder-se-á de imediato à penhora de bens e a sua avaliação. 
PRAZO: O prazo para opor embargos do Devedor será de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
DÍVIDA CORRIGIDA: R$ 33.394,79 (trinta e três mil, trezentos e noventa e quatro reais e setenta e nove centavos) atualizado até 
14/09/2022.
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Processo:7012468-95.2022.8.22.0007
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Exequente:DISTRIBUIDORA DE GAS SANTA ELVIRA LTDA CNPJ: 01.081.154/0001-18
Executado: DAIANE COSTA PEREIRA CPF: 027.958.732-57 
Despacho ID 92398403: “Considerando que todas as diligências realizadas para citação da parte ré restaram infrutíferas, DEFIRO 
a citação via edital. 1. Expeça-se o Edital, com prazo de 20 dias, e publique-se uma única vez no sítio do TJRO, em sua plataforma 
específica, certificando-se.”
Sede do Juízo: Fórum Cível, Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731, e-mail: cpecacoal@
tjro.jus.br
Cacoal, 26 de junho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
26/06/2023 11:44:03
Validade: 31/08/2023, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2685
Caracteres
2214
Preço por caractere
0,02451
Total (R$)
54,27

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7005622-28.2023.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
AUTOR: ELANE DOS ANJOS SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ALLAN SHINKODA SILVA - RO10682
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO MANIFESTEM-SE AS PARTES – RPV / PRC
Finalidade: Intimação das partes, por intermédio de seu advogado/procuradoria, para que manifestem-se, no prazo de 5 (cinco) dias para 
o autor e de 10 (dez) dias para a autarquia requerida, acerca da regularidade dos dados informados na requisição expedida nos autos, 
para posterior assinatura e autuação do expediente junto ao COREJ/TRF1, via Sistema e-PrecWeb.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437610
Processo nº 7013647-64.2022.8.22.0007
AUTOR: GENAIR VIEIRA RIBEIRO
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TERMO DE AUDIÊNCIA
(Instrução e julgamento)
PRESENTES: A MMª. Juíza de Direito Dra. Emy Karla Yamamoto Roque e a parte autora, acompanhada do Advogado, Dr. Gabriel Da 
Silva Tristao.
Ocorrências: em 7 de julho de 2023, às 9:00, nos termos do artigo 3º da Resolução 354/2020 com alterações da Resolução 481/2022, 
ambas do CNJ, optaram as partes, advogado e testemunhas por participação presencial. Diante das condições de saúde da magistrada, 
que apresenta sintomas de enfermidade respiratória, por prudência, participou da audiência do gabinete, no fórum. Assim, a magistrada 
e secretária do Juízo participaram das dependências do fórum, por meio dos dispositivos eletrônicos. Assim, a audiência foi realizada e 
gravada por videoconferência, pela plataforma Google Meet, conforme Ato Conjunto n. 004/2023 – PR – CGJ (artigo 1o), artigos 193, 
217 e 453, par. 1o CPC e na lei 11419/2006, e inserida em sistema audiovisual, na forma do Provimento Conjunto n. 001/2012-PR-CG, 
publicado no DJe n. 193/2012, de 18.10.2012, com a ciência e concordância de todos os participantes. As partes foram advertidas de que 
a gravação se destina única e exclusivamente para instrução processual, expressamente vedada a utilização ou divulgação por qualquer 
meio (art. 20 da Lei n. 10.406/2002-Código Civil), punida na forma da Lei. 
Instalada a audiência, foi tomado depoimento pessoal da autora e ouvidas 03 testemunhas, conforme consta em mídia audiovisual. 
DADA A PALAVRA AO ADVOGADO DA PARTE AUTORA EM SEDE DE ALEGAÇÕES FINAIS: Apresentou alegações finais remissivas 
à inicial, pugnando pela procedência dos pedidos formulados na inicial. PELA MMª. JUÍZA FOI PROFERIDA SENTENÇA que segue ao 
final. Esta ata foi apresentada ao advogado da parte autora, dando seu ciente, conforme consta dos autos, estando ciente de seus teores. 
Nada mais foi dito, determinou a MMª. Juíza o encerramento desta.
Assinado digitalmente
EMY KARLA YAMAMOTO ROQUE
Juíza de Direito
SENTENÇA
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A parte autora ajuizou ação visando obter a condenação da parte ré a implantar o benefício APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA. 
Como fundamento de sua pretensão, alega preencher todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a percepção da 
aposentadoria em questão, pois trabalhou e atualmente trabalha na lida rural, tendo contribuído para o RGPS em períodos alternados, 
por 9 anos, 8 meses e 16 dias, conforme CNIS juntado aos autos. Com a inicial, juntou procuração e documentos.
Citada, a requerida apresentou contestação aduzindo a ausência de início de prova material suficientes para possibilitar o reconhecimento 
de tempo de serviço rural, o PREQUESTIONAMENTO da matéria para fins recursais e requerendo a improcedência da demanda.
A parte autora apresentou sua impugnação repisando os termos da exordial.
O autor pugnou pela produção de prova testemunhal.
Audiência de instrução e julgamento em que tomado depoimento pessoal e ouvidas 03 testemunhas.
Relatados. DECIDO.
A parte segurada terá direito a se aposentar por idade, na forma híbrida, isto é, como trabalhadora rural e urbano, quando atingir 65 
(homens) ou 60 (mulheres) anos, desde que tenha cumprido a carência exigida, computando-se ambos os períodos (urbano e rural) para 
seu cálculo (art. 48, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/1991).
A EC n. 103/2019 alterou o parágrafo 7º, do art. 201 da Constituição Federal, dispondo que a idade mínima para aposentadoria por idade 
à mulher será de 62 (sessenta e dois) anos. Como regra de transição, estabeleceu-se no parágrafo 1º, art. 18 da EC n. 103/2019 que “A 
partir de 1º de janeiro de 2020, a idade de 60 (sessenta) anos.
Como regra de transição, estabeleceu-se no parágrafo 1º, art. 18 da EC n. 103/2019 que “A partir de 1º de janeiro de 2020, a idade de 60 
(sessenta) anos da mulher, prevista no inciso I do caput, será acrescida em 6 (seis) meses a cada ano, até atingir 62 (sessenta e dois) 
anos de idade”.
No caso do autor, nascida em 28/02/1957, e tendo completado 65 anos em 28/02/2022, está preenchido o requisito etário previsto na 
legislação previdenciária, inclusive no artigo 18 da EC 103/2019 na data do requerimento administrativo.
Assim, preenchendo a parte autora o requisito etário e a carência exigida, tem direito à concessão da aposentadoria por idade híbrida.
Considerando os princípios constitucionais da universalidade, da uniformidade e da equivalência dos benefícios e serviços às populações 
urbanas e rurais (artigos 194, par. único e 201 da CF) e da isonomia (artigo 5º, caput, da CF), a correta interpretação do § 3º do artigo 48 
da Lei 8.213/91 é a de que a concessão da aposentadoria por idade com carência híbrida deve ser admitida para qualquer espécie de 
segurado, mediante a contagem, para fins de carência, de períodos de contribuição tanto na qualidade de segurado urbano quanto para 
o rural, ainda que a atividade urbana seja a última.
Nascido em 28/02/1957, a parte autora alcançou o requisito etário (65 anos) em 28/02/2022, restando apenas comprovar o cumprimento 
da carência exigida, a saber, 180 meses de contribuição.
Extrai-se do CNIS da autora, juntado aos autos, no ID Num. 82769862 - Pág. 1,
9 anos, 8 meses e 16 dias de contribuição.
Dados do cálculo
Data Base
06/07/2023

Data de Nascimento
28/02/1957
Sexo
Masculino
Períodos Inseridos
Início
Fim
Tipo
01/10/1977
30/12/1977
Normal
01/01/1981
14/03/1981
Normal
09/11/2005
01/04/2009
Normal
09/11/2005
01/04/2009
Normal
16/03/2010
15/09/2010
Normal
01/04/2011
19/04/2011
Normal
03/04/2017
29/08/2020
Normal
28/03/2014
20/02/2016
Normal
Tempo de Contribuição 
9 anos, 8 meses e 16 dias
Para a comprovação dos requisitos do labor rural, a prova exclusivamente testemunhal não é idônea a embasar o pedido de aposentadoria 
por idade híbrida.
Entretanto, devido às dificuldades enfrentadas pelos segurados que exerceram atividades rurais em fazer prova material, tem-se admitido 
inúmeros documentos para se constatar o início da atividade rurícola, sendo, pois, meramente exemplificativo o rol inscrito no art. 106, 
parágrafo único da Lei 8.213/91.
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A parte autora apresentou certidão de casamento do autor, qualificando-o como lavrador, datada de 28/10/1988, contrato de parceria 
agrícola, datado de 1997, comprovante de inscrição no cadastro de ICMS/RO – SITAFE, declarando início de atividades rurais em 
30/07/1997 e notas fiscais de venda de produtos agrícolas no comércio local.
O início de prova material não precisa corresponder a todo período de carência (a cada ano em que se almeje o reconhecimento da 
atividade rurícola), bastando evidenciar o vínculo com o meio rural, já que não se exige prova plena da atividade rural em relação a todo 
o período.
A parte autora trouxe documentos coincidentes com o período que alega ter exercido tal labor, demonstrando o exercício de atividade 
rural.
As testemunhas ouvidas em juízo, de seu turno, confirmaram que a parte autora exerceu atividade laboral rural por período suficiente para 
complementação do período de carência que restava à concessão do benefício.
Desse modo, somados os vínculos urbanos ao labor rural desenvolvido, preenche os requisitos da aposentadoria híbrida ou mista.
Do termo inicial do benefício
O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo, qual seja 22/06/2022.
Dispositivo
Ante o exposto, com base no artigo 48 e §3º da Lei nº 8.213/91, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida em juízo para o fim de
A) CONDENAR o réu a implementar em favor da parte autora o benefício previdenciário de aposentadoria por idade híbrida, com valor 
de benefício apurado na forma do §4º do artigo 48 da Lei nº. 8.213/91, devido a partir da data do requerimento administrativo, qual seja, 
22/06/2022.
B) DETERMINAR à ré que desconte as prestações pagas em sede de tutela de urgência,
C) ESTABELECER que incide correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício (Súmulas 43 e 148 do STJ), 
bem como juros de mora, nos seguintes termos:
c.1) parcelas até junho/2009, aplica-se a taxa mensal se 1,0% - simples (fundamentação: Decreto-lei nº 2.322/1987); 
c.2) A partir de 30/06/2009 até 11/2021, o mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma 
simples, correspondentes a: I) 0,5% ao mês, caso a taxa Selic ao ano seja superiores a 8,5%; II) 70% da taxa Selic ao ano, mensalizada, 
nos demais casos (fundamentação: Art. 1º-F da Lei 9.494/1997 com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, c/c a Lei 8.177/1991, com 
alterações da MP 567, de 03/05/2012, convertei na Lei nº 12.703/2012);
c.3) A partir de 12/2021, taxa Selic (fundamentação: art. 3º da EC 113/2021).
D) ESTABELECER que é devido o abono anual de que trata a Lei 8.213/1991, em seu art. 40.
E) MANTER a tutela de urgência enquanto não transitada em julgado esta sentença ou posterior decisão.
F) CONDENAR a ré a efetuar o pagamento dos honorários em favor do advogado da parte autora no percentual de 10% sobre as parcelas 
vencidas até a sentença, conforme artigo 85, §§ 2º e 3º, I, do CPC e Súmula 111 do STJ.
Sem custas uma vez que se trata de autarquia federal que goza de isenção, nos termos do artigo 5º, inciso I, da Lei Estadual nº. 
3.896/2016. 
MANTENHO a tutela de urgência enquanto não transitada em julgado esta sentença ou posterior decisão.
Processo extinto com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.
Sentença não sujeita a reexame necessário, eis que a condenação não ultrapassa o valor de 1.000 (mil) salários-mínimos, nos termos 
do art. 496, §3º, I, do NCPC.
À CPE:
1. Intimem-se as partes para ciência desta sentença (prazo da parte autora: 15 dias / prazo do INSS: 30 dias).
2. Fica o INSS intimado, por sua procuradoria, via PJE, da tutela de urgência deferida acima, para que proceda à imediata implantação 
do benefício.
3.Caso advenha informação de que o BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO não foi implantado no prazo de 45 dias, desnecessária conclusão, 
devendo a CPE intimar o INSS apenas via e-mail, abstendo-se de intimação via PJe:
para pfro.tj@agu.gov.br, conforme método de trabalho entabulado nos autos do Processo SEI n. 0002428-47.2023.8.22.8800, 
constando no assunto do e-mail: PREVIDENCIÁRIO - nome completo do beneficiário(a), CPF, código e nome de benefício, 
anexando cópia desta sentença. 
certificando nos autos o envio do e-mail.
4. Em caso de recurso, desnecessária conclusão, devendo a CPE intimar a parte contrária para apresentar Contrarrazões ao Recurso de 
Apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo, ainda, observar o prazo em dobro para o INSS (30 dias), nos termos do artigo 1.010, 
§§1º, 2º e 3º cominados com o artigo 183, todos do Código do Processo Civil, remetendo, em seguida, os autos ao TRF1 em grau recursal.
5. Nos autos eletrônicos (PJe) o link da plataforma Google Meet com a gravação da audiência ficará disponível em certidão nos autos, 
para uso exclusivo no processo, devendo, em caso de recurso, ser informado ao TRF1.
6. Após o trânsito em julgado, aguarde-se, por 05 dias, eventual início espontâneo de cumprimento de sentença pela parte credora. 
7. Com a petição de cumprimento de sentença e cálculos, conclusos.
8. Se inerte a parte credora, arquivem-se.
Conforme orientação da Corregedoria Geral de Justiça atendendo solicitação do INSS, tão somente para fins de otimização da 
implementação do benefício pela Autarquia, seguem os parâmetros da tabela abaixo:
Quadro-síntese de parâmetros
Espécie: 
B41
CPF:488.870.567-49
Autor: GENAIR VIEIRA RIBEIRO
DIB:
22/06/2022
DIP:
22/06/2022
Cidade de Pagamento:
Cacoal/RO
Cacoal, 07 de julho de 2023.
Assina digitalmente
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7005164-84.2018.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ADEMILSON BENTO RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO RETIRAR ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES
Finalidade: Intimação da parte autora/exequente, por intermédio do seu advogado, acerca da expedição de Alvará Judicial para 
levantamento de valores, a ser retirado pelo Sistema PJE, devendo comunicar o Juízo quanto ao levantamento dos valores disponibilizados 
na conta judicial, no prazo de 05 (cinco) dias.
OBS.: Caso deseje, pode o advogado autonomamente encaminhar o alvará para depósito em conta bancária utilizando a ferramenta on-
line disponibilizada pela OAB/RO no sítio: https://www.oab-ro.org.br/alvara/alvara-judicial/, evitando assim o deslocamento e aglomeração 
nas agências bancárias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7010200-68.2022.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: DALILA PEREIRA DA COSTA PAIXAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GILCIMAR BUSS - RO0006324A
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO RETIRAR ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES
Finalidade: Intimação da parte autora/exequente, por intermédio do seu advogado, acerca da expedição de Alvará Judicial para 
levantamento de valores, a ser retirado pelo Sistema PJE, devendo comunicar o Juízo quanto ao levantamento dos valores disponibilizados 
na conta judicial, no prazo de 05 (cinco) dias.
OBS.: Caso deseje, pode o advogado autonomamente encaminhar o alvará para depósito em conta bancária utilizando a ferramenta on-
line disponibilizada pela OAB/RO no sítio: https://www.oab-ro.org.br/alvara/alvara-judicial/, evitando assim o deslocamento e aglomeração 
nas agências bancárias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7005053-95.2021.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARCOS ANTONIO FOLI
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO BARISSON DE MELLO OLIVEIRA - RO0006332A
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar sobre a satisfação da execução, no prazo de 05 dias, nos termos do Despacho de ID 
92529944.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7002434-37.2017.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: JOAO ANDRE DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - RO6074, JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO - SP139081
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO RETIRAR ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES
Finalidade: Intimação da parte autora/exequente, por intermédio do seu advogado, acerca da expedição de Alvará Judicial para 
levantamento de valores, a ser retirado pelo Sistema PJE, devendo comunicar o Juízo quanto ao levantamento dos valores disponibilizados 
na conta judicial, no prazo de 05 (cinco) dias.
OBS.: Caso deseje, pode o advogado autonomamente encaminhar o alvará para depósito em conta bancária utilizando a ferramenta on-
line disponibilizada pela OAB/RO no sítio: https://www.oab-ro.org.br/alvara/alvara-judicial/, evitando assim o deslocamento e aglomeração 
nas agências bancárias.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 0049678-38.2004.8.22.0007
“Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CACOAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
EXECUTADO: OZEAS SCHERRER BRIZON
ADVOGADOS DO EXECUTADO: JEAN DE JESUS SILVA, OAB nº RO2518, FABIOLA BRIZON ZUMACH, OAB nº RO7030
DECISÃO
A parte devedora possui advogado cadastrado nos autos.
Assim, FICA A PARTE DEVEDORA intimada via DJE acerca da decisão de ID.87907101 para, no prazo de 15 dias, opor-se à penhora 
realizada ou à execução, se for o caso.
À CPE:
No mesmo prazo, intime-se a parte credora quanto a petição de ID.89226020. Decorrido o prazo acima e nada sendo requerido, expeça 
a CPE alvará de levantamento em favor da parte credora. Decorridos os prazos, com ou sem manifestação, conclusos. Cacoal, 14 de 
julho de 2023
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437610
Processo nº 7011722-33.2022.8.22.0007
AUTOR: LUIS CARLOS TEIXEIRA DA SILVA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TERMO DE AUDIÊNCIA
(Instrução e julgamento)
PRESENTES: A MMª. Juíza de Direito Dra. Emy Karla Yamamoto Roque e a parte autora, acompanhada da Advogada, Dra. Mayara 
Glanzel Bidu.
Ocorrências: em 12 de julho de 2023, às 9:00, nos termos do artigo 3º da Resolução 354/2020 com alterações da Resolução 481/2022, 
ambas do CNJ, optaram as partes, advogada e testemunhas por participação virtual. A magistrada e secretária do Juízo participaram 
das dependências do fórum, por meio dos dispositivos eletrônicos. Assim, a audiência foi realizada e gravada por videoconferência, 
pela plataforma Google Meet, conforme Ato Conjunto n. 004/2023 – PR – CGJ (artigo 1o), artigos 193, 217 e 453, par. 1o CPC e na lei 
11419/2006, e inserida em sistema audiovisual, na forma do Provimento Conjunto n. 001/2012-PR-CG, publicado no DJe n. 193/2012, 
de 18.10.2012, com a ciência e concordância de todos os participantes. As partes foram advertidas de que a gravação se destina única 
e exclusivamente para instrução processual, expressamente vedada a utilização ou divulgação por qualquer meio (art. 20 da Lei n. 
10.406/2002-Código Civil), punida na forma da Lei.
Instalada a audiência, foi tomado depoimento pessoal da autora e ouvidas 03 testemunhas, conforme consta em mídia audiovisual. 
DADA A PALAVRA AO ADVOGADO DA PARTE AUTORA EM SEDE DE ALEGAÇÕES FINAIS: Apresentou alegações finais remissivas 
à inicial, pugnando pela procedência dos pedidos formulados na inicial. PELA MMª. JUÍZA FOI PROFERIDA SENTENÇA que segue em 
laudas anexas a esta. Esta ata foi apresentada ao advogado da parte autora, dando seu ciente, conforme consta dos autos, estando 
ciente de seus teores. Nada mais foi dito, determinou a MMª. Juíza o encerramento desta.
Assinado digitalmente
EMY KARLA YAMAMOTO ROQUE
Juíza de Direito
__________
S E N T E N Ç A
A parte autora propôs ação previdenciária em face da Autarquia ré aduzindo, em síntese, que lhe é devida a concessão do benefício de 
AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. Como fundamento de sua pretensão, alega ser segurado especial rural da Autarquia 
requerida e estar acometida por espondilodiscartrose lombar leve/moderada, que a impedem na realização de suas atividades rurais 
habituais. Juntou procuração e prova documental.
Determinada a realização de perícia, postergando-se a citação do réu e decisão quanto à antecipação da tutela.
Perícia judicial realizada, com parecer de incapacidade parcial e temporária do periciando.
Citada, a autarquia ré apresentou contestação, elencando os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, aduzindo ausência de 
razões suficientes para deslegitimar a decisão tomada em âmbito administrativo, e, requerendo a improcedência da demanda.
Realizada audiência de instrução e julgamento com tomada de depoimento pessoal e oitiva de 03 testemunhas.
É o relatório. DECIDO.
Trata-se de ação ordinária em que a parte autora postula a implantação de auxílio por incapacidade temporária de segurado especial, sob 
o argumento de que se encontra incapacitada para o exercício do labor rural em razão dos problemas descritos na inicial.
São requisitos para a concessão dos benefícios pleiteados, a qualidade de segurado e o cumprimento da carência, o grau e duração da 
incapacidade, e a possibilidade ou não da reabilitação do trabalhador, conforme a inteligência que se extrai do artigo 59 e 62 da Lei de 
Benefícios.
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Ao Auxílio por incapacidade permanente e/ou por incapacidade temporária (arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91) são comuns os requisitos de 
carência e qualidade de segurado, a nota distintiva entre eles é estabelecida pelo grau e duração da incapacidade afirmada pelo perito, 
sem embargo de que quando aquelas se combinarem, é dizer, se a inaptidão laboral é parcial/definitiva ou total/temporária, o dado 
definidor da espécie do amparo advirá da possibilidade ou não da reabilitação do trabalhador, conforme a inteligência que se extrai do 
artigo 62 da Lei de Benefícios.
Por sua vez, a perícia judicial vai ao encontro do conjunto probatório apresentado pelo autor, uma vez que afirma que há incapacidade e 
que esta é parcial e temporária (itens 03 e 05).
Destarte, conforme indicado no laudo pericial, em que pese a incapacidade constatada atualmente para o seu labor habitual, há 
previsibilidade de que a parte autora recupere sua capacidade laborativa.
Anote-se ainda que o artigo 42 da Lei 8.213/91 indica expressamente que a aposentadoria por invalidez deve ser concedida somente 
caso seja insusceptível a reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, o que não é o caso dos autos.
Assim, sendo o quadro incapacitante passível de recuperação, é razoável deferir apenas o benefício de auxílio por incapacidade 
temporária, devendo a parte autora buscar adotar as medidas necessárias para recuperação de sua capacidade laboral.
Ademais, percebe-se que se o benefício fosse concedido conforme a previsão legal de reabilitação (art. 62, L 8213/91), é provável 
que a parte autora estaria ao final do prazo da reabilitação – implantada, em tese, pelo INSS – apta ao exercício de suas atividades 
normalmente. Deste modo, é justo conceder o benefício em caráter provisório a fim de que a autora restabeleça sua condição plena de 
trabalho, eis que indicada pelo experto a possibilidade de reabilitação da parte autora.
Configurado, pois, o direito ao recebimento do benefício, ressalte-se que o perito narrou, em resposta ao quesito de número 14, que a parte 
autora “não” necessita de cuidados permanentes de médicos, enfermeiras ou terceiros, e não há no laudo pericial ou nos documentos 
que instruem o feito qualquer alusão à situações que justifiquem o auxílio permanente, razão por que não faz jus ao acréscimo de 25% 
previsto no art. 45 da Lei n. 8.213/91.
Do termo inicial e final
Reconhecido o direito ao benefício, passo a constatação do termo inicial deste. Assim, tendo havido comprovação de prévio requerimento 
administrativo (23/06/2022), o benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
Quanto ao termo final do benefício, considerando que o experto consignou que em um período de 4 meses a autora se restabeleceria para 
o labor habitual, mediante a realização de exercícios fisioterápicos, fixo o termo final do benefício na data de publicação desta.
Dispositivo
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para: 
A) DETERMINAR à ré que implante o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, com início a partir da data do requerimento 
administrativo (23/06/2022), até a data de publicação desta.
B) DETERMINAR à ré que desconte as prestações pagas em sede de tutela de urgência,
C) ESTABELECER que incide correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício (Súmulas 43 e 148 do STJ), 
bem como juros de mora, nos seguintes termos:
c.1) parcelas até junho/2009, aplica-se a taxa mensal se 1,0% - simples (fundamentação: Decreto-lei nº 2.322/1987); 
c.2) A partir de 30/06/2009 até 11/2021, o mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, capitalizados de forma 
simples, correspondentes a: I) 0,5% ao mês, caso a taxa Selic ao ano seja superiores a 8,5%; II) 70% da taxa Selic ao ano, mensalizada, 
nos demais casos (fundamentação: Art. 1º-F da Lei 9.494/1997 com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, c/c a Lei 8.177/1991, com 
alterações da MP 567, de 03/05/2012, convertei na Lei nº 12.703/2012);
c.3) A partir de 12/2021, taxa Selic (fundamentação: art. 3º da EC 113/2021).
D) ESTABELECER que é devido o abono anual de que trata a Lei 8.213/1991, em seu art. 40.
E) MANTER a tutela de urgência enquanto não transitada em julgado esta sentença ou posterior decisão.
F) CONDENAR a ré a efetuar o pagamento dos honorários em favor do advogado da parte autora no percentual de 10% sobre as parcelas 
vencidas até a sentença, conforme artigo 85, §§ 2º e 3º, I, do CPC e Súmula 111 do STJ.
Sem custas uma vez que se trata de autarquia federal que goza de isenção, nos termos do artigo 5º, inciso I, da Lei Estadual nº. 
3.896/2016. 
MANTENHO a tutela de urgência enquanto não transitada em julgado esta sentença ou posterior decisão.
Processo extinto com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.
Sentença não sujeita a reexame necessário, eis que a condenação não ultrapassa o valor de 1.000 (mil) salários-mínimos, nos termos 
do art. 496, §3º, I, do NCPC.
À CPE:
1. Intimem-se as partes para ciência desta sentença (prazo da parte autora: 15 dias / prazo do INSS: 30 dias).
2. Fica o INSS intimado, por sua procuradoria, via PJE, da tutela de urgência deferida acima, para que proceda à imediata implantação 
do benefício.
3.Caso advenha informação de que o BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO não foi implantado no prazo de 45 dias, desnecessária conclusão, 
devendo a CPE intimar o INSS apenas via e-mail, abstendo-se de intimação via PJe:
para pfro.tj@agu.gov.br, conforme método de trabalho entabulado nos autos do Processo SEI n. 0002428-47.2023.8.22.8800, 
constando no assunto do e-mail: PREVIDENCIÁRIO - nome completo do beneficiário(a), CPF, código e nome de benefício, 
anexando cópia desta sentença. 
certificando nos autos o envio do e-mail.
4. Em caso de recurso, desnecessária conclusão, devendo a CPE intimar a parte contrária para apresentar Contrarrazões ao Recurso de 
Apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo, ainda, observar o prazo em dobro para o INSS (30 dias), nos termos do artigo 1.010, 
§§1º, 2º e 3º cominados com o artigo 183, todos do Código do Processo Civil, remetendo, em seguida, os autos ao TRF1 em grau recursal.
5. Nos autos eletrônicos (PJe) o link da plataforma Google Meet com a gravação da audiência ficará disponível em certidão nos autos, 
para uso exclusivo no processo, devendo, em caso de recurso, ser informado ao TRF1.
6. Após o trânsito em julgado, aguarde-se, por 05 dias, eventual início espontâneo de cumprimento de sentença pela parte credora. 
7. Com a petição de cumprimento de sentença e cálculos, conclusos.
8. Se inerte a parte credora, arquivem-se.
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Conforme orientação da Corregedoria Geral de Justiça atendendo solicitação do INSS, tão somente para fins de otimização da 
implementação do benefício pela Autarquia, seguem os parâmetros da tabela abaixo:
Quadro-síntese de parâmetros
Espécie: 
B31
CPF: 386.670.702-97
Autor: LUIS CARLOS TEISEIRA DA SILVA
DIB:
23/06/2022
DIP:
23/06/2022
DCB:
Data de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
Cidade de Pagamento:
Cacoal/RO
Cacoal, 12 de julho de 2023.
Assina digitalmente
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7011028-40.2017.8.22.0007
“Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: J. D. S. L.
ADVOGADO DO REQUERENTE: GERALDO ELDES DE OLIVEIRA, OAB nº RO1105
EXECUTADO: E. B. D. J. O.
ADVOGADO DO EXECUTADO: MIRTES LEMOS VALVERDE, OAB nº RO2808
DECISÃO
A parte devedora alega divergência na avaliação realizada pelo oficial de justiça, em relação aos valores apresentados no ID.87381774 
- Pág. 1, pugnando pela adequação.
Por força do artigo 873 do Código de Processo Civil, é admitida nova avaliação quando:
I - qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador;
II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou diminuição no valor do bem;
III - o juiz tiver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem na primeira avaliação.
Parágrafo único. Aplica-se o art. 480 à nova avaliação prevista no inciso III do caput deste artigo.
A diferença apontada pela devedora chega a mais de cem mil reais, quantia esta considerável a admitir nova avaliação por profissional 
da área.
Não é o caso de acolher o laudo apresentado pela parte devedora, pois se trata de prova produzida unilateralmente.
Desta forma, nomeio perito avaliador GEOVANE MOREIRA DA SILVA, perito corretor de imóveis/avaliador, com endereço na Rua dos 
Pioneiros, 4962, embratel, Cacoal/RO, e-mail: geovaneimob@gmail.com e telefone: 69 99986-3377.
À CPE:
1. Intime-se o perito para ,manifestar aceite do encargo, bem como para que lance sua pretensão de honorários, os quais serão arcados 
pela parte impugnante.
2. Sobrevindo a resposta do ofício encaminhado, intimem-se a parte devedora para depositar o valor dos honorários em 15 dias.
3. Depositado os honorários, deverá a CPE entrar em contato (via telefone, whatsapp, e-mail) com o Sr Perito, para que informe data e 
horário e local para os exames periciais, com antecedência de 20 dias, a fim de que sejam as partes intimadas.
4. Sobrevindo a informação, intimem-se as partes por seus advogados via DJe:
da data, horário e local dos exames periciais;
de que seus assistentes técnicos deverão diligenciar para o acompanhamento dos exames junto ao perito judicial, pois não serão 
intimados pessoalmente.
5. Com o laudo pericial, intimem-se as partes para, no prazo comum de 15 dias:
querendo, manifestar-se sobre o laudo e apresentar parecer de seu assistente técnico
querendo, apresentar pedido de provas complementares. 
6. Após, conclusos para deliberação.
Cacoal, 14 de julho de 2023
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7010700-08.2020.8.22.0007
“Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: EVALDO KEFLER
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDREI DA SILVA MENDES, OAB nº RO6889, GABRIEL DOS SANTOS REGLY, OAB nº RO10310
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Cuida-se de impugnação ao cumprimento de sentença oposta pelo devedor em face do credor, com fundamento em excesso de execução.
Alega, em síntese, que a parte exequente utilizou índice de correção e juros diversos do estabelecido, resultando no excesso de execução 
de R$9.651,54.



2390DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

O exequente apresentou manifestação, refutando as alegações do devedor, alegando que os seus cálculos divergem em razão de erro 
material na sentença, que fixou a correção nos termos da súmula 362 do STJ, quando deveria fixar com os critérios ao dano material.
Pois bem.
A sentença proferida assim fixou:
Isso posto, julgo procedente em parte os pedidos de EVALDO KEFLER, aqui formulados contra ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S/A, para:
A) CONDENAR a ré a entregar ao autor a quantia de R$ 23.470,00 como indenização pelos danos materiais. 
B) ESTABELECER que o valor referente aos danos estará sujeito à incidência de juros (1% ao mês) a contar da data do evento danoso, 
conforme previsto no enunciado n. 54 da súmula do STJ. Já a correção monetária deverá incidir a partir da data da publicação desta 
sentença ou do acórdão que a modificar (enunciado n. 362 da súmula do STJ).
C) REJEITAR os demais pedidos.
D) CONDENAR a ré, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC, a pagar aos patronos da parte autora honorários advocatícios no valor de 
10% sobre o valor do seu proveito econômico. Deveras, os patronos da parte autora atuaram com adequado grau de zelo. Contudo, o 
lugar de prestação do serviço não exigiu grandes despesas do vencedor. A natureza singela e a natural importância da causa – sem 
questões de alta complexidade –, assim como o sóbrio e equilibrado trabalho realizado pelos advogados da parte autora, próprio desse 
tipo de demanda, e sem consumo imoderado de tempo para a sua consecução, sustentam a fixação dos honorários no limite mínimo 
previsto em lei.
E) CONDENAR a autora a pagar honorários, dado que sucumbiu em parte dos pedidos (reparação de danos morais) e nos termos do 
artigo 85, § 2º, do CPC, em favor dos advogados da requerida, em 10% sobre o valor de seu proveito econômico. Faço as mesmas 
observações quanto ao zelo do advogado da parte autora, do lugar do serviço e do tempo dispendido para sua prestação.
F) ESTABELECER que as custas finais serão arcadas pelas partes na proporção inversa da sucumbência recíproca: a parte autora se 
responsabilizará por 29,9% e a requerida por 70,1%.
E o Acórdão:
A perda dos animais por si só não gera dano moral; necessária a demonstração de que maneira a morte dos semoventes repercutiu 
negativamente na esfera subjetiva do indivíduo, não se tratando de dano in re ipsa. No caso, não se tem essa prova; sequer há 
comprovação de que “os animais equinos mortos seriam de alguma estima do autor”; aliás, ficou evidente que o recorrente pouco 
frequentava a propriedade, logo pouco contato tinha com os animais. Da conclusão: voto pelo não provimento dos recursos de apelação 
e adesivo. A parte devedora informou que o índice de juros não estava correto, apresentando cálculos da forma que entendia devido, em 
conformidade com o fixado no título executivo judicial.
A alegação de erro material ou, contradição da sentença, deveria ter sido impugnada em momento adequado para tando, por meio de 
instrumento próprio, como os embargos de declaração.
Transitada em julgado, cabe à parte promover o cumprimento de sentença nos exatos termos fixados no título, sob pena de ofensa ou 
princípio da fidelidade ao título executivo judicial.
Portanto, não há que se cogitar a mudança dos juros e correção neste momento processual. Assim, verifico que apenas os cálculos 
apresentados pela parte devedora está ao exato comando expresso no título executivo (princípio da fidelidade ao título).
Pelo exposto, ACOLHO a impugnação ao cumprimento de sentença, comprovado o alegado excesso de execução, para: 
A) ESTABELCER que o valor da execução é de R$38.909,90 atualizado até 10/04/2023 e,
B) FIXAR honorários de sucumbência em 10% sobre o valor do excesso de execução ora declarado.
No mais, a parte devedora apresentou seguro garantia no ID. 89319983.
Intime-se as partes da presente decisão via DJE.
À CPE:
1. Preclusa a decisão, intime-se a parte devedora para comprovar o pagamento nos autos o Seguro-Garantia, de forma atualizada até a 
data do depósito.
2. Após, conclusos.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7006681-51.2023.8.22.0007
#Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
REQUERENTES: JEFERSON POCAHY, JAQUELINE POCAHY, JOCIMEIRE POCAHY DE SOUZA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: LETICIA DE ANDRADE VENICIO, OAB nº RO8019
REQUERIDO: HILARIO POCAHY
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
A petição inicial veio desacompanhada do comprovante de recolhimento das custas iniciais. 
Embora a parte tenha elencado o benefício da justiça gratuita como um dos pedidos na petição inicial, não há elementos indicativos de 
que o recolhimento das custas processuais possa causar prejuízo ao sustento da parte autora.
A simples declaração de pobreza para a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não mais subsiste. Conforme a nova 
acepção dada pela Constituição Federal em seu art. 5°, inciso LXXIV, é necessária prova da impossibilidade de arcar com as custas e 
despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e/ou da família da parte .
Assim, INDEFIRO a assistência judiciária gratuita. 
Ainda, INDEFIRO eventual pedido de diferimento das custas ao final, pelos motivos acima expostos, e por não se adequar a quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 34, da Lei 3.896/16, que institui o Regimento Interno de Custas e Despesas Forenses do Estado de Rondônia. 
Assim fica a parte autora intimada via DJe para emenda, no prazo de 15 dias (art. 321, CPC), e sob pena de indeferimento da inicial, 
devendo: 
apresentar o comprovante de recolhimento das custas processuais correspondentes a 2% sobre o valor da causa, nos termos da Lei 
3.896/16. À CPE: 1. Decorridos, conclusos. 
Cacoal, 14 de julho de 2023
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7002206-80.2022.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: J. R. D. S.
ADVOGADO DO REQUERENTE: ERIC JULIO DOS SANTOS TINE, OAB nº RO2507
REQUERIDO: I. I. D. S.
ADVOGADO DO REQUERIDO: CRISTHIANNE PAULA CREMONESE DE FREITAS, OAB nº RO2470
SENTENÇA
A parte exequente noticia voluntária e espontânea satisfação integral do crédito.
HOMOLOGO o acordo diante do voluntário cumprimento pela parte devedora com anuência expressa da parte credora e EXTINGO o feito 
com fundamento no art. 924, inciso II do CPC.
P. R. via PJe. 
Sem custas e honorários de sucumbência. 
Transitada em julgado nesta data (art.1.000, p. único,CPC). 
EXPEDI ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (ofício de transferência) ao banco, em favor do credor, com as devidas correções/rendimentos/
atualizações monetárias, nos seguintes termos:
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 664,27 CRISTHIANNE PAULA CREMONESE DE 
FREITAS 56503954204 1548148 - 0 Sim Caixa Econômica Federal (104) Ag.: 2783 C.: 00006638-4 EditarExcluir TOTAL 
R$ 664,27À CPE:
1. Libere-se eventual constrição. 
2.Eventual protesto deve ser cancelado pelo interessado, mediante o pagamento dos emolumentos correspondentes. Sendo o caso, 
expeça-se o ofício, entregando-o em mãos, certificando-se. 
3. Arquivem-se.
Cacoal/RO,14 de julho de 2023
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7002891-64.2020.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: RAQUEL LOPES SOARES
Advogados do(a) REQUERENTE: CARLOS WAGNER SILVEIRA DA SILVA - RO10026, HOSNEY REPISO NOGUEIRA - RO6327, 
NATALIA UES CURY - RO8845, NEWITO TELES LOVO - RO7950
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, a se manifestar sobre a Impugnação 
apresentada.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7007236-68.2023.8.22.0007
#Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: WELLINGHTON DIAS PERIQUITO
ADVOGADOS DO AUTOR: WEVERTON DE SOUZA PIRES SANTOS, OAB nº RO10792, LEANDRO SILVA DINIZ, OAB nº RO10793 
REU: UNIAO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE JI-PARANA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
A parte autora propôs ação de obrigação de fazer com indenização por danos morais e tutela de urgência.
Em consulta ao PJe, verificou-se ações com os mesmos pedidos e a mesma causa de pedir.
A fim de evitar a prolação de decisões conflitantes, tais ações devem ser julgadas em conjunto. Nesse sentido, vejamos o que diz o 
Código de Processo Civil/2015, em seu art. 55: 
Art. 55. Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir.
§ 1o Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado.
§ 2o Aplica-se o disposto no caput:
I – à execução de título extrajudicial e à ação de conhecimento relativa ao mesmo ato jurídico;
II – às execuções fundadas no mesmo título executivo.
§ 3o Serão reunidos para julgamento conjunto os processos que possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou contraditórias 
caso decididos separadamente, mesmo sem conexão entre eles.
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Ainda, as ações conexas devem ser reunidas no juízo em que foi distribuída a primeira ação, nos termos do art. 58 e 59 do CPC.
A primeira ação distribuída no Juizado Especial Cível já foi resolvida com mérito, impossibilitando a reunião desta ação com aquela. 
Assim, dada a existência de mais ações com a mesmo causa de pedir e o mesmo pedido, a presente ação deve ser reunida com o 
processo de n° 7005401-45.2023.8.22.0007, distribuído no Juizado Especial Cível de Cacoal. 
Ainda, em se tratando de pedido com tutela de urgência, vale ressaltar a compatibilidade do pedido com o sistema do Juizado Especial 
Cível. 
Considerando o enunciado 163 do CNJ, a incompatibilidade restringe-se, apenas, aos pedidos antecedente de tutela de urgência, nos 
moldes dos art. 303 a 310 do CPC. Deste modo, o a tutela antecipada de urgência requerida incidentalmente no processo pode ser objeto 
de apreciação no Juizado Especial Cível sem qualquer impedimento. 
Assim, em razão dos fatos expostos, DECLINO a Competência e determino a remessa dos autos ao Juízo do Juizado Cível desta 
Comarca de Cacoal - RO.
Á CPE :
1. Promova-se a redistribuição da causa e a remessa dos autos, ao Juizado Especial Cível com as homenagens de estilo.
Cacoal, 14 de julho de 2023.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7010271-80.2016.8.22.0007
“Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: ANTONIO TAUMATURGO PEREIRA SOBRINHO
ADVOGADO DO REQUERENTE: NERLI TEREZA FERNANDES, OAB nº RO4014A
REQUERIDO: UNIMED CENTRO RONDONIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO DO REQUERIDO: CHRISTIAN FERNANDES RABELO, OAB nº RO333A
DECISÃO
Trata-se de cumprimento da sentença sujeita à condição suspensiva (beneficiário da gratuidade judiciária).
A exequente afirma que a condição suspensiva não mais subsiste, visto que o devedor é proprietário de uma motocicleta e um carro, 
informando ainda que o mesmo é servidor público.
Manifestação da parte devedora.
É o breve relato. DECIDO.
É consolidado o entendimento que “A revogação do benefício de assistência judiciária gratuita deve estar fundamentada em fato novo que 
altere a condição de hipossuficiência da parte. AgInt no AREsp 1564850/MG, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado 
em 20/02/2020, DJe 04/03/2020”.
A causídica da parte Antonio informa que a parte é falecida. 
Não consta comprovação do alegado, da mesma forma que não consta comprovação da propriedade dos bens.
Assim, ante a inexistência de comprovação da modificação financeira, afasto o pedido de cumprimento de sentença apresentado pelo 
exequente e mantenho o benefício concedido anteriormente a executada, reconhecendo inclusive a sua condição suspensiva.
Ante a condição suspensiva prevista no artigo 98, § 3 do CPC, tendo em vista o não preenchimento dos pressupostos de constituição e 
de desenvolvimento válido e regular do processo JULGO EXTINTA esta demanda, nos termos do artigo 485, IV, do CPC. 
Sem custas. 
À CPE: Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Cacoal, 14 de julho de 2023
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7000860-37.2021.8.22.0007
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: NIVALDO FELDMAM ROSA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: WAGNER QUEDI ROSA, OAB nº RO9256
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
A parte exequente pugna pela implantação do benefício concedido na sentença, alegando não ter sido implementado. 
Antes de adentrar ao cumprimento de sentença com eventuais expedições de RPV’s e/ou Precatórios, importante se mostra a implantação 
do benefício previdenciário, a fim de que os cálculos sejam apresentados de forma correta.
À CPE:
Intime-se diretamente a requerida, na pessoa de seu procurador, via PJe, para implantar o benefício, em 30 (trinta) dias, já considerando 
sua prerrogativa de prazo em dobro. Em seguida, à parte exequente para, em 15 dias, apresentar/retificar os cálculos de eventual 
benefício retroativo, observando a data de início do benefício (DIB) como termo inicial do cálculo e a data de início do pagamento (DIP) 
como termo final. Deverá, ainda, caso aponte que o benefício não foi implantado, juntar documento comprobatório aos autos. Caso 
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advenha informação de que a tutela não foi cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, deverá a CPE enviar e-mail para pfro.tj@agu.gov.
br, conforme método de trabalho entabulado nos autos do Processo SEI n. 0002428-47.2023.8.22.8800. Deverá constar no assunto do 
e-mail: PREVIDENCIÁRIO - nome completo do beneficiário(a), CPF, código e nome de benefício. Em anexo, faz-se necessário o envio 
de cópia desta decisão. Certifique-se, nos autos, quanto ao envio do e-mail. Ressalte-se que a intimação, neste caso, deve ser feita 
somente por e-mail, repita-se, não deve ser feita nova intimação do INSS por PJe, já que criaria embaraços administrativos à autarquia, 
pela duplicidade de intimação (e-mail e PJe). Desta forma, não há necessidade de nova conclusão do processo para análise do juízo. 
Nesta hipótese, a CPE fica autorizada a proceder a remessa do e-mail diretamente. Com o cumprimento da implantação e cálculos, 
conclusos. ----------
Conforme orientação da Corregedoria Geral de Justiça atendendo solicitação do INSS, tão somente para fins de otimização da 
implementação do benefício pela Autarquia, seguem os parâmetros da tabela abaixo:
Quadro-síntese de parâmetros Espécie: B32 + 25% CPF: NIVALDO FELDMAM ROSA - CPF nº 221.705.100-87 DIB: 30/08/2020 DIP: 
30/08/2020 DCB: Não se aplica Cidade de Pagamento: Cacoal Cacoal/RO, 14 de julho de 2023
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7009410-44.2018.8.22.0001
“Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: S. M. V. B.
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: I. C. B.
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Conclusão desnecessária.
Feito suspenso.
À CPE: 
Ao arquivo com baixa, de imediato, para decurso do prazo. Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7005264-63.2023.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: SEBASTIAO RODRIGUES COELHO
ADVOGADO DO AUTOR: VALDSON JOSE DOS SANTOS, OAB nº RO10789 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
Considerando a informação do Sr. Perito acerca de sua impossibilidade de realizar a perícia, NOMEIO PERITO o Dr. Whekscley Coimbra 
Vaz Inocêncio da Silva (Jus Postulandi - cadastro no PJe pelo nome), médico do trabalho e pediatra - CRM-RO 4468, médico do trabalho, 
pediatria, (69)99975-2701, wcoimbra@dr.com, Clínica Onmed, Av. Cuiabá, n. 2145, Centro, Cacoal/RO .
Permanecem inalterados os demais comandos constantes no despacho inicial.
Fica a parte autora intimada via DJe. 
À CPE: 
Intime-se o Sr. Perito designado neste ato para agendar a perícia. Cumpra-se os demais termos do despacho inicial. Cacoal/RO, 14 de 
julho de 2023.
Emy Karla Yamamoto Roque 
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7006065-86.2017.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA
Advogados do(a) REQUERENTE: ANGELO LUIZ SANTOS DE CARVALHO - RO5363, FREDSON AGUIAR RODRIGUES - RO7368, 
RONALDO FERREIRA DA CRUZ - RO8963, VEIMAR PEREIRA DE BRITO - RO8621
REQUERIDO: ANTONIO APOLINARIO GOMES FILHO
Advogados do(a) REQUERIDO: BARBARA APARECIDA DE ANTONIO - RO7447, BRUNA NATANI SANTOS FREIRE GOMES - RO8034
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a impugnação 
apresentada.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7004498-10.2023.8.22.0007
#Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ANELIO TOIGO
ADVOGADOS DO AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB nº RO2790, MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE, OAB nº 
RO8727 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Conheço o agravo de instrumento e REFORMO a decisão( Id. 91037884) para deferir o benefício de justiça gratuita enquanto perdurar a 
incapacidade econômica da parte autora.
Necessária e pertinente a realização da perícia para aferir a existência e o grau de invalidez da parte autora, razão por que determino 
sua produção.
Nenhum prejuízo haverá para as partes, ao contrário, otimizará o trâmite do processo, sendo o procedimento amplamente adotado na 
Justiça Federal sem insurgência da Autarquia ré.
NOMEIO PERITO o Dr. Victor Henrique Teixeira, médico ortopedista (CPF nº 919.665.902-53 - Jus Postulandi - cadastro no PJe), que 
atende no Hospital SAMAR, localizado na Av. São Paulo, nº 2326, Centro, Cacoal/RO, tel. (69) 3441-2407, e-mail: dr.victorhenriquepericia@
gmail.com, a fim de que pericie a parte autora respondendo aos quesitos do Juízo.
Como a quesitação padrão foi elaborada contemplando todas as situações possíveis, INDEFIRO OS QUESITOS já formulados pelas 
partes (se estiverem nos autos) ou os que as partes apresentarem no prazo do art. 465, §1º, III, do CPC, uma vez que as respostas à 
quesitação padrão são suficientes.
Considerando a complexidade do ato, o tempo despendido pela Sr. Perito e a carência de profissionais dessa área na região, FIXO 
HONORÁRIOS PERICIAIS no importe de R$400,00 (quatrocentos reais), em conformidade com a Resolução CJF 305/2014, que poderão 
ser elevados mediante justificativa.
Deixo de designar audiência de conciliação em razão da recorrente ausência dos Procuradores do INSS nas audiências, o que sinaliza 
seu não comparecimento, sendo inócua a audiência conciliatória além de prejudicar a celeridade processual.
O pedido de tutela de urgência, será analisado após a vinda do laudo pericial, a fim de melhor subsidiar a decisão, bem como possibilitar 
melhor condição de defesa à parte ré, em homenagem à celeridade processual.
Fica a parte autora intimada dessa decisão por seu advogado, via DJe. 
Pautada no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de que o processo retorne a este juízo apenas na fase de saneamento/
julgamento antecipado da lide, exceto quanto ao pedido incidental urgente, DETERMINO À CPE que:
1. Entre em contato (via sistema ou e-mail) com o(a) Médico(a) Perito(a) para que este(a) informe, em 15 dias, data e horário para a 
realização do exame, com antecedência de 30 dias, a fim de que sejam as partes intimadas para comparecimento.
2. Sobrevindo a informação, intime-se via DJe a parte autora para comparecimento, por seu advogado. A parte autora deverá levar para 
a perícia todos os exames médicos a que foi submetida, e apresentar-se com documento pessoal de identificação que possua foto, sob 
pena de restar prejudicada a avaliação pericial, ocasionando a demora na solução do seu pedido ou mesmo a improcedência dos pedidos.
3. Com a juntada do laudo pericial, cite-se o INSS via PJE para, em resposta, no prazo de 30 dias: a) indicar e-mail e fone/WhatsApp 
(institucional e do Procurador), b) manifestar-se sobre o laudo e c) especificar as provas que pretende produzir, justificando seu objeto e 
pertinência, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.
4. Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora para, em 15 dias: a) indicar e-mail e fone/WhatsApp (seu e do advogado) e, 
querendo, b) manifestar-se acerca do laudo pericial, c) oferecer réplica e d) especificar as provas que pretende produzir, justificando a 
pertinência e a finalidade, sem prejuízo do julgamento antecipado.
Havendo interesse de produção de prova testemunhal, devem as partes depositar o respectivo rol, com qualificação, endereço residencial, 
e-mail e fone/WhatsApp, juntando documento pessoal com foto das mesmas, em obediência ao princípio do contraditório.
5. Decorrido o prazo para manifestação das partes acerca do laudo médico e não havendo impugnação, requisite-se o pagamento do 
médico perito.
Cacoal/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Emy Karla Yamamoto Roque- Juíza de Direito
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS (citação via PJE)
QUESITOS DO JUÍZO
1. O(a) periciando(a) é ou foi portador(a) de doença ou lesão física ou mental? Qual (indicar inclusive o Código Internacional de Doença 
- CID)?
( ) SIM ( ) NÃO
Nome da(s) doença(s):
CID(s):
2. Com base na documentação, exames, relatórios apresentados, literatura médica, experiência pessoal ou profissional, qual a data 
estimada do início da doença ou lesão, bem como da cessação, se for o caso?
INÍCIO:____/____/______ TÉRMINO:____/____/_______
3. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) o(a) torna incapaz para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual?
( ) SIM ( ) NÃO
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4. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) acarreta limitações para o trabalho, considerando as peculiaridades bio-
psico-sociais (sexo, idade, grau de instrução, natureza da doença, tipo de atividade laboral, etc)? Quais?
( ) SIM ( ) NÃO
Limitações funcionais:
5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), a incapacidade é:
( ) temporária ( ) permanente
( ) parcial ( ) total
6. Se respondido que a incapacidade é temporária, qual a previsão (prazo) que o (a) periciando (a) necessita para recuperar-se?
7. Qual a data estimada do início da incapacidade laboral?
A data é: _____/____/______.
Minha conclusão decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a)
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a)
( ) da literatura médica
( ) de minha experiência pessoal e profissional
8. Caso o(a) periciando(a) não esteja incapacitado no momento, em período anterior à realização desta perícia existiu incapacidade para 
o trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO
Minha conclusão decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a)
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a)
( ) da literatura médica
( ) de minha experiência pessoal e profissional
9. Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença ou lesão?
( ) NÃO
( ) SIM
10. Há possibilidade de reabilitação profissional? Se positivo, a reabilitação seria possível para a atividade habitual do(a) periciando(a) 
ou para outra atividade?
11. O(A) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 
de doença de Paget (ostaíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação – art. 
151 da Lei nº 8.213/91?
( ) NÃO.
( ) SIM. Especificar: ____________________________________
12. A lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza? ( ) SIM ( ) NÃO.
Em caso positivo, houve consolidação da lesão? ( ) SIM ( ) NÃO.
Dela resultaram sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO.
Especificar:
13. Em caso de lesão, essa decorreu de acidente de trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO
14. Em caso de doença, trata-se de doença profissional ou doença do trabalho?
15. Em razão de sua incapacidade, o(a) periciando(a) necessita de cuidados em tempo integral de médicos, de enfermeiras ou de 
terceiros?
16. É possível afirmar se houve alguma alteração referente à incapacidade, após a data da perícia realizada pelo INSS?
17. Outros esclarecimentos que entenda necessários:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7007627-23.2023.8.22.0007
%Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: A. C. F. E. I. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: JORGE DONIZETI SANCHEZ, OAB nº ES23902, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO 
E INVESTIMENTO S.A.
REU: F. C. D. L.
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO LIMINAR
servindo de mandado/carta precatória de BUSCA e APREENSÃO, CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
Demonstrada a relação jurídica entre as partes pelo contrato de alienação fiduciária, e a propriedade fiduciária do autor, bem como 
comprovada a mora do devedor, DEFIRO, nos termos do art. 3º, caput, do Decreto Lei n.º 911/69, a BUSCA E APREENSÃO do bem 
descrito e caracterizado na inicial, a saber, um automóvel marca Fiat, modelo Uno Sporting 1.4 EVO, cor Vermelha, ano/modelo 2011, 
placa NCW 2B76, Chassi n.º 9BD195193C0191708 e Renavam 000332120856. 
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Fica intimada a parte autora, por meio de seu advogado via DJe, para que, no prazo de 10 dias e sob pena de extinção, forneça os meios 
necessários ao cumprimento da diligência, sobretudo os dados do fiel depositário. 
À CPE:
1. Indicado o endereço, encaminhe-se para cumprimento via desta que serve de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO ao Sr. Oficial 
de Justiça, como segue ao final.
Cumprida a liminar:
2. Encaminhe-se para cumprimento via desta que serve de Carta/Mandado/Precatória de Citação da parte ré para:
no prazo de 05 dias, pagar o débito descrito, acrescido da verba honorária de dez por cento sobre o débito em aberto, além das custas 
processuais recolhidas pelo credor, OU no prazo de 15 dias, caso queira, oferecer contestação, ciente de que a não purgação da mora 
implicará consolidação da propriedade do bem nas mãos do credor, que poderá vendê-lo a terceiros. Cacoal,14 de julho de 2023.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito.
MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO
Apreendido o bem, o(a) Oficial(a) de Justiça deverá:
depositá-lo em mãos da parte autora, por meio de seu representante legal ou da pessoa indicada na inicial; fazer constar no auto de 
busca e apreensão a identificação do fiel depositário do veículo e seu endereço completo; intimar o depositário fiel de que estará somente 
autorizado a retirar o veículo para fora da jurisdição desta Comarca após o decurso do prazo para a purgação da mora, sob pena do 
pagamento de multa de R$1.000,00 em favor da parte ré. REU: F. C. D. L., ILARIO BERNARDES DA COSTA 3592 VILAGE DO SOL - 
76960-000 - CACOAL - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: interiorfiscaiscpe@tjro.jus.br 
Processo : 7010676-09.2022.8.22.0007 
Classe : EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
EXEQUENTE: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CACOAL 
EXECUTADO: FERNANDA TAINA GOMES 
INTIMAÇÃO 
Fica a parte Exequente/Executada INTIMADA para, nos termos do art. 33, XXVI das DGJ/2019, manifestar-se acerca do retorno dos 
autos da instância superior, requerendo o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023. 
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7014884-36.2022.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: DORIVAL FURTUOSO MACHADO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO MANIFESTE-SE O AUTOR - PROSSEGUIMENTO
Finalidade: Intimação da parte autora, por intermédio de seu advogado, para que manifeste-se, no prazo de 5 (cinco) dias, caso tenha 
interesse, considerando o decurso de prazo para manifestação da parte executada (INSS), requerendo o que entender de direito acerca 
do prosseguimento do feito, inclusive sobre eventual pedido de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, oportunidade em que deverá ser 
apresentada a planilha de cálculos dos valores que lhe são devidos pela autarquia requerida, devidamente atualizados por meio do 
JUSPREV II (programa para cálculos em ações previdenciárias) ou similar.
Deverá, ainda, CASO APONTE QUE O BENEFÍCIO NÃO FOI IMPLANTADO, juntar aos autos documento de comprovação.
Não havendo manifestação para cumprimento de sentença os autos serão remetidos ao arquivo, vez que o feito foi julgado e extinto com 
resolução de mérito por sentença transitada em julgado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7014715-49.2022.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
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EXEQUENTE: HILARIO RAASCH
Advogados do(a) EXEQUENTE: JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - RO6074, JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO - SP139081
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO MANIFESTE-SE O AUTOR - PROSSEGUIMENTO
Finalidade: Intimação da parte autora, por intermédio de seu advogado, para que manifeste-se, no prazo de 5 (cinco) dias, caso tenha 
interesse, considerando o decurso de prazo para manifestação da parte executada (INSS), requerendo o que entender de direito acerca 
do prosseguimento do feito, inclusive sobre eventual pedido de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, oportunidade em que deverá ser 
apresentada a planilha de cálculos dos valores que lhe são devidos pela autarquia requerida, devidamente atualizados por meio do 
JUSPREV II (programa para cálculos em ações previdenciárias) ou similar.
Deverá, ainda, CASO APONTE QUE O BENEFÍCIO NÃO FOI IMPLANTADO, juntar aos autos documento de comprovação.
Não havendo manifestação para cumprimento de sentença os autos serão remetidos ao arquivo, vez que o feito foi julgado e extinto com 
resolução de mérito por sentença transitada em julgado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7007998-84.2023.8.22.0007
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Cooperativa de Crédito da Região de Fronteiras de RO/MT Ltda - SICOOB FRONTEIRAS
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANA DE ASSIS SOUZA - RO8720, BEATRIZ CASTOLDI BOARETO - RO10967, JOSE EDILSON DA 
SILVA - RO1554, MARIA GABRIELA DE ASSIS SOUZA - RO3981
REU: JACIR CANDIDO FERREIRA JUNIOR
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7008800-53.2021.8.22.0007
“Classe: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: ROBERTO RAASCH
ADVOGADO DO EXEQUENTE: POLIANA POTIN, OAB nº RO7911
EXECUTADO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA 
MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Os cálculos do credor não estão em consonância com o título executivo judicial, que assim fixou:
A) CONDENAR a concessionária requerida a incorporar ao seu patrimônio a subestação da parte autora localizada na Linha 11, Lote 15-
A, Gleba 11, Castro Alves, Setor Ipocyssara, Zona Rural, Cacoal, RO.
B) CONDENAR a concessionária requerida a indenizar a parte autora no importe de R$ 34.027,41 relativamente às despesas com a 
construção da rede particular e subestação de energia elétrica em sua propriedade, ora incorporada ao patrimônio da parte requerida, 
cujo valor deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros legais (1% ao mês) a contar da data da citação (negritei).
C) CONDENAR, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC, a parte requerida a pagar aos patronos da parte autora honorários advocatícios no 
valor de 10% sobre o valor da condenação. Deveras, os patronos da parte autora atuaram com adequado grau de zelo. Contudo, o lugar 
de prestação do serviço não exigiu grandes despesas do vencedor. A natureza singela e a natural importância da causa – sem questões 
de alta complexidade –, assim como o sóbrio e equilibrado trabalho realizado pelos advogados da parte demandante, próprio desse tipo 
de demanda, e sem consumo imoderado de tempo para a sua consecução, sustentam a fixação dos honorários no limite mínimo previsto 
em lei.
D) CONDENAR a requerida a arcar com as custas processuais.
Os embargos de declaração não foram acolhidos (ID. 80737107 e 81623169), logo, o valor a ser considerando para início dos cálculos 
é R$ 34.027,41. Ainda, deve observar-se que deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros legais (1% ao mês) a contar da 
data da citação.
E o Acórdão:
Ante o exposto, nego provimento ao recurso e mantenho inalterados os termos da sentença.
Em aplicação ao disposto no § 11 do art. 85, majoro os honorários para 12%.
Assim, à emenda, no prazo de 15 dias, para que a parte credora junte planilha observando os valores fixados no título executivo judicial, 
inclusive com a correta aplicação dos juros e correção, sob pena de indeferimento.
À CPE: Decorridos, conclusos.
Cacoal, 14 de julho de 2023
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7005578-43.2022.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MARIA SALETE DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIA LUIZA TORREJON SERRANO, OAB nº RO12372, DANILO GALVAO DOS SANTOS, OAB nº RO8187
REPRESENTADOS: UNIDAS S.A., GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
ADVOGADOS DOS REPRESENTADOS: LEONARDO FIALHO PINTO, OAB nº MG108654, LUCAS PINTO SIMAO, OAB nº SP275502, 
RODRIGO DE CAMPOS TONIZZA, OAB nº SP434913
Despacho
Nomeado perito (doc. Id. 91550501), a responsabilidade pelos honorários foi atribuída à GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
O profissional indicado apresentou proposta de honorários (doc. Id. 91689781, p. 3).
LOCAMÉRICA RENT A CAR (doc. Id. 91808389) impugnou a proposta. Entretanto, apenas argumentou e não trouxe caso prático similar 
que permitisse a conclusão de que o valor é exorbitante. No mais, a responsável pelos honorários concordou com o valor e, inclusive, 
depositou-o (doc. Id. 91905754).
Assim, homologo a proposta apresentada.
Dê-se ciência ao expert. O prazo para entrega do laudo será de 30 dias contados da intimação.
As partes deverão diligenciar diretamente com o perito. 
À CPE: 
1.Intime-se via PJe o perito.
2. Vindo o laudo, vista às partes.
Cacoal, 14 de julho de 2023
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7017098-97.2022.8.22.0007
!Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: IVANILDE GOMES COELHO
ADVOGADO DO AUTOR: JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA, OAB nº RO6074
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
S E N T E N Ç A
A parte autora propôs ação previdenciária em face da autarquia ré aduzindo, em síntese, que trabalha como auxiliar de produção, que 
está acometida das enfermidades descritas na inicial, não conseguindo mais realizar suas atividades laborais. Requer a concessão 
do benefício denominado benefício por incapacidade temporária e/ou sua conversão em aposentadoria por incapacidade permanente. 
Juntou procuração e prova documental.
Despacho inicial postergando a citação da autarquia e a análise da tutela de urgência, bem como determinando a realização de perícia 
médica.
Perícia judicial realizada, com parecer pela inexistência de incapacidade laborativa.
Citada, a parte ré apresentou contestação.
A parte autora apresentou manifestação quanto ao laudo pericial, repisando os termos da exordial.
As partes não postularam pela produção de outras provas.
É o relatório. Decido.
Trata-se de ação ordinária em que a parte autora postula a concessão de benefício por incapacidade temporária e/ou aposentadoria por 
incapacidade permanente, sob o argumento de que se encontra incapacitada para o exercício de seu labor em razão dos problemas 
descritos na inicial.
As partes são legítimas e estão bem representadas, presentes os pressupostos processuais e condições da ação, imprescindíveis ao 
desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo preliminares ou prejudiciais de mérito pendentes de análise, razão por que 
passo ao exame do mérito.
Do mérito
Da qualidade de segurado e do período de carência
Qualidade de segurado é a condição atribuída a todo cidadão filiado ao INSS que possua inscrição junto à Previdência Social e realize 
pagamentos mensais.
Carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado tenha direito ao benefício, consideradas 
a partir do dia primeiro dos meses de sua competência (art. 24, Lei n. 8.213/91). O artigo 25, I, da Lei n. 8.213/91, estabeleceu o 
número mínimo de 12 contribuições mensais para que o segurado tenha direito, em regra, ao auxílio por incapacidade temporária ou a 
aposentadoria por incapacidade permanente.
Na hipótese de ocorrer a cessação do recolhimento das contribuições, prevê o art. 15 da Lei n. 8.213/91 o denominado “período de graça”, 
que permite a prorrogação da qualidade de segurado durante um determinado lapso temporal, em regra 12 meses. 
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A qualidade de segurada da parte autora está amplamente configurada pelos documentos acostados à inicial, especialmente pelo CNIS 
juntado aos autos, que comprova o vínculo e as contribuições necessárias. Além disso, a qualidade de segurado e a carência não 
foram objeto de impugnação nos autos, dispensando-se a produção de outras provas neste sentido.
A qualidade de segurado e a carência mínima exigidas para a concessão dos benefícios postulados foram comprovadas ante os 
documentos apresentados. Resta, pois, averiguar a existência de incapacidade laboral que justifique a concessão do benefício (auxílio 
por incapacidade temporária ou aposentadoria por incapacidade permanente).
Da comprovação da incapacidade laboral
Para a concessão do auxílio por incapacidade temporária ou a aposentadoria por incapacidade permanente (arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91), 
é necessária a comprovação da incapacidade laboral, sendo nota distintiva entre eles o grau e duração da incapacidade, ou seja, se a 
inaptidão laboral é parcial ou total, se é temporária ou definitiva. O benefício que irá amparar a parte autora advirá da possibilidade de 
recuperação da parte autora para a mesma atividade laboral ou reabilitação para outra atividade e, quando não for possível, então se 
concederá a aposentadoria por incapacidade permanente, conforme artigo 62 da Lei de Benefícios.
A parte autora colaciona alguns documentos médicos que descrevem o quadro clínico da autora.
Por outro lado, o laudo confeccionado pelo perito do Juízo concluiu pela ausência de incapacidade laborativa da parte autora. O médico 
perito considerou as doenças/lesões existentes pois de posse dos exames apresentados pela parte autora, porém asseverou que estas 
não incapacitam a parte autora para o exercício de atividades laborais, sequer a incapacita para sua atividade habitual.
Os documentos que a parte autora colacionou não são aptos a infirmar a conclusão pericial, pois o laudo do médico que assiste a parte 
autora é prova produzida unilateralmente e também consta dos autos o indeferimento administrativo em que o médico perito da autarquia 
ré adota conclusão idêntica à do perito judicial.
Nesse prisma, a conclusão da perícia judicial, foi objetiva e direta ao afirmar que a parte autora está apta ao exercício de seu trabalho 
habitual.
Assim sendo, restou óbvia e inquestionável a capacidade laborativa da parte autora no presente momento. Desse modo, mostra-se 
desnecessária qualquer manifestação quanto aos demais requisitos do benefício pleiteado, devendo, então, ser julgado improcedente o 
pedido.
Dispositivo
Ante o exposto, considerando a não comprovação de incapacidade laborativa, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos 
dos artigos 42 e 59, da Lei Federal nº. 8.213/1991 e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.
Uma vez sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios que fixo em 10% 
sobre o valor da causa, nos termos do artigo 85, § 2º do CPC, cuja exigibilidade fica suspensa nos termos do artigo 98, §3º, do CPC, ante 
a concessão da gratuidade jurídica.
Publicação e registro via PJE. 
À CPE: 
1. Intimem-se as partes para ciência desta decisão e, caso queiram, interposição de recurso (prazo da parte autora: 15 dias / prazo do 
INSS: 30 dias).
2. Requisite-se o pagamento do médico perito.
3. Em caso de recurso, desnecessária conclusão, devendo a CPE intimar a parte contrária para apresentar Contrarrazões ao Recurso de 
Apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo, ainda, observar o prazo em dobro para o INSS (30 dias), nos termos do artigo 1.010, 
§§1º, 2º e 3º cominados com o artigo 183, todos do Código do Processo Civil, remetendo, em seguida, os autos ao TRF1 em grau recursal.
4. Transitada em julgado, altere-se a classe e arquivem-se os autos.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7016602-68.2022.8.22.0007
!Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ZACARIAS SPINOSA NETO
ADVOGADO DO AUTOR: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA, OAB nº RO9447
REPRESENTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REPRESENTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
S E N T E N Ç A
A parte autora propôs ação previdenciária em face da autarquia ré aduzindo, em síntese, que trabalha como ajudante geral, que está 
acometida das enfermidades descritas na inicial, não conseguindo mais realizar suas atividades laborais. Requer a concessão do 
benefício denominado benefício por incapacidade temporária e/ou sua conversão em aposentadoria por incapacidade permanente. 
Juntou procuração e prova documental.
Despacho inicial postergando a citação da autarquia e a análise da tutela de urgência, bem como determinando a realização de perícia 
médica.
Perícia judicial realizada, com parecer pela inexistência de incapacidade laborativa.
Citada, a parte ré apresentou contestação.
A parte autora apresentou manifestação quanto ao laudo pericial, repisando os termos da exordial.
As partes não postularam pela produção de outras provas.
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É o relatório. Decido.
Trata-se de ação ordinária em que a parte autora postula a concessão de benefício por incapacidade temporária e/ou aposentadoria por 
incapacidade permanente, sob o argumento de que se encontra incapacitada para o exercício de seu labor em razão dos problemas 
descritos na inicial.
As partes são legítimas e estão bem representadas, presentes os pressupostos processuais e condições da ação, imprescindíveis ao 
desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo preliminares ou prejudiciais de mérito pendentes de análise, razão por que 
passo ao exame do mérito.
Do mérito
Da qualidade de segurado e do período de carência
Qualidade de segurado é a condição atribuída a todo cidadão filiado ao INSS que possua inscrição junto à Previdência Social e realize 
pagamentos mensais.
Carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado tenha direito ao benefício, consideradas 
a partir do dia primeiro dos meses de sua competência (art. 24, Lei n. 8.213/91). O artigo 25, I, da Lei n. 8.213/91, estabeleceu o 
número mínimo de 12 contribuições mensais para que o segurado tenha direito, em regra, ao auxílio por incapacidade temporária ou a 
aposentadoria por incapacidade permanente.
Na hipótese de ocorrer a cessação do recolhimento das contribuições, prevê o art. 15 da Lei n. 8.213/91 o denominado “período de graça”, 
que permite a prorrogação da qualidade de segurado durante um determinado lapso temporal, em regra 12 meses. 
A qualidade de segurada da parte autora está amplamente configurada pelos documentos acostados à inicial, especialmente pelo CNIS 
juntado aos autos, que comprova o vínculo e as contribuições necessárias. Além disso, a qualidade de segurado e a carência não 
foram objeto de impugnação nos autos, dispensando-se a produção de outras provas neste sentido.
A qualidade de segurado e a carência mínima exigidas para a concessão dos benefícios postulados foram comprovadas ante os 
documentos apresentados. Resta, pois, averiguar a existência de incapacidade laboral que justifique a concessão do benefício (auxílio 
por incapacidade temporária ou aposentadoria por incapacidade permanente).
Da comprovação da incapacidade laboral
Para a concessão do auxílio por incapacidade temporária ou a aposentadoria por incapacidade permanente (arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91), 
é necessária a comprovação da incapacidade laboral, sendo nota distintiva entre eles o grau e duração da incapacidade, ou seja, se a 
inaptidão laboral é parcial ou total, se é temporária ou definitiva. O benefício que irá amparar a parte autora advirá da possibilidade de 
recuperação da parte autora para a mesma atividade laboral ou reabilitação para outra atividade e, quando não for possível, então se 
concederá a aposentadoria por incapacidade permanente, conforme artigo 62 da Lei de Benefícios.
A parte autora colaciona alguns documentos médicos que descrevem o quadro clínico da autora.
Por outro lado, o laudo confeccionado pelo perito do Juízo concluiu pela ausência de incapacidade laborativa da parte autora. O médico 
perito considerou as doenças/lesões existentes pois de posse dos exames apresentados pela parte autora, porém asseverou que estas 
não incapacitam a parte autora para o exercício de atividades laborais, sequer a incapacita para sua atividade habitual.
Os documentos que a parte autora colacionou não são aptos a infirmar a conclusão pericial, pois o laudo do médico que assiste a parte 
autora é prova produzida unilateralmente e também consta dos autos o indeferimento administrativo em que o médico perito da autarquia 
ré adota conclusão idêntica à do perito judicial.
Nesse prisma, a conclusão da perícia judicial, foi objetiva e direta ao afirmar que a parte autora está apta ao exercício de seu trabalho 
habitual.
Assim sendo, restou óbvia e inquestionável a capacidade laborativa da parte autora no presente momento. Desse modo, mostra-se 
desnecessária qualquer manifestação quanto aos demais requisitos do benefício pleiteado, devendo, então, ser julgado improcedente o 
pedido.
Dispositivo
Ante o exposto, considerando a não comprovação de incapacidade laborativa, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, nos termos 
dos artigos 42 e 59, da Lei Federal nº. 8.213/1991 e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.
Uma vez sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios que fixo em 10% 
sobre o valor da causa, nos termos do artigo 85, § 2º do CPC, cuja exigibilidade fica suspensa nos termos do artigo 98, §3º, do CPC, ante 
a concessão da gratuidade jurídica.
Publicação e registro via PJE. 
À CPE: 
1. Intimem-se as partes para ciência desta decisão e, caso queiram, interposição de recurso (prazo da parte autora: 15 dias / prazo do 
INSS: 30 dias).
2. Requisite-se o pagamento do médico perito.
3. Em caso de recurso, desnecessária conclusão, devendo a CPE intimar a parte contrária para apresentar Contrarrazões ao Recurso de 
Apelação, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo, ainda, observar o prazo em dobro para o INSS (30 dias), nos termos do artigo 1.010, 
§§1º, 2º e 3º cominados com o artigo 183, todos do Código do Processo Civil, remetendo, em seguida, os autos ao TRF1 em grau recursal.
4. Transitada em julgado, altere-se a classe e arquivem-se os autos.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7006240-80.2017.8.22.0007
“Classe: Cumprimento de sentença
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REQUERENTE: RESIDENCIAL NOVA CACOAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROBISLETE DE JESUS BARROS, OAB nº RO2943A
REQUERIDO: CENIRA FRANCISCA FERREIRA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Cuida-se de impugnação ao cumprimento de sentença apresentado pela parte devedora.
Intimada, a parte devedora impugna os cálculos apresentados, sob alegação de excesso de execução, postulando pela remessa dos 
autos à contadoria do Juízo. Por fim, afirma que deve ser observado os critérios de equidade e respeito à dignidade da pessoa humana 
inerente às multas.
Manifestação da parte credora.
É o breve relato. DECIDO.
A irresignação acerca da forma de pagamento da multa não merece acolhimento visto que se trata de matéria transitada em julgado, não 
cabendo nova discussão nesta fase executiva, sob pena de violação ao princípio da fidelidade ao título.
Já no tocante ao valor do aluguel, o valor apresentado pela parte credora com a exordial não pode ser acolhido, visto ser necessário aferir 
a data da efetiva desocupação do imóvel, nos termos da sentença prolatada.
Assim, cumprida a ordem de reintegração de posse, deve a parte credora:
apresentar efetiva planilha de valores, observando que acerca do aluguel o termo inicial será o mês do inadimplemento (agosto de 2015) 
e o termo final a data da efetiva desocupação do imóvel. observar a obrigação de ressarcir a parte ré pelas benfeitorias construídas no 
imóvel, nos termos do parágrafo primeiro da cláusula décima quinta do contrato e, observar que o saldo o remanescente do valor pago 
abatidos os valores das multas, honorários e aluguel do imóvel, se houver, deverá ser devolvido à parte ré. FICA A PARTE CREDORA 
INTIMADA VIA DJE acerca do determinado acima, em 15 dias.
À CPE:
Com a planilha, dê-se vista à parte devedora, por meio da DPE, em especial quanto as benfeitorias, em 15 dias.
Então, venham conclusos.
Cacoal, 14 de julho de 2023
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7008586-28.2022.8.22.0007
!Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: JOSIANE BRUM DE ANDRADE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
A parte exequente pugna pela implantação do benefício concedido na sentença, alegando não ter sido implementado. 
Antes de adentrar ao cumprimento de sentença com eventuais expedições de RPV’s e/ou Precatórios, importante se mostra a implantação 
do benefício previdenciário, a fim de que os cálculos sejam apresentados de forma correta.
À CPE:
Intime-se diretamente a requerida, na pessoa de seu procurador, via PJe, para implantar o benefício, em 30 (trinta) dias, já considerando 
sua prerrogativa de prazo em dobro. Em seguida, à parte exequente para, em 15 dias, apresentar/retificar os cálculos de eventual 
benefício retroativo, observando a data de início do benefício (DIB) como termo inicial do cálculo e a data de início do pagamento (DIP) 
como termo final. Deverá, ainda, caso aponte que o benefício não foi implantado, juntar documento comprobatório aos autos. Caso 
advenha informação de que a tutela não foi cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, deverá a CPE enviar e-mail para pfro.tj@agu.gov.
br, conforme método de trabalho entabulado nos autos do Processo SEI n. 0002428-47.2023.8.22.8800. Deverá constar no assunto do 
e-mail: PREVIDENCIÁRIO - nome completo do beneficiário(a), CPF, código e nome de benefício. Em anexo, faz-se necessário o envio 
de cópia desta decisão. Certifique-se, nos autos, quanto ao envio do e-mail. Ressalte-se que a intimação, neste caso, deve ser feita 
somente por e-mail, repita-se, não deve ser feita nova intimação do INSS por PJe, já que criaria embaraços administrativos à autarquia, 
pela duplicidade de intimação (e-mail e PJe). Desta forma, não há necessidade de nova conclusão do processo para análise do juízo. 
Nesta hipótese, a CPE fica autorizada a proceder a remessa do e-mail diretamente. Com o cumprimento da implantação e cálculos, 
conclusos. ----------
Conforme orientação da Corregedoria Geral de Justiça atendendo solicitação do INSS, tão somente para fins de otimização da 
implementação do benefício pela Autarquia, seguem os parâmetros da tabela abaixo:
Quadro-síntese de parâmetros Espécie: B87 CPF: JOSIANE BRUM DE ANDRADE - CPF nº 929.867.572-00 DIB: 14/09/2022 DIP: 
14/09/2022 DCB: Não se aplica Cidade de Pagamento: Cacoal Cacoal/RO, 14 de julho de 2023
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7007759-80.2023.8.22.0007
#Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ESIO MARTINS PEREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: DIONE HENRIQUE PEREIRA, OAB nº RO11567
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
A parte autora requer a desistência do pleito.
Considerando que a parte ré não apresentou contestação, o pedido prescinde de sua concordância.
Isto posto, homologo o pedido de desistência e julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, VIII do CPC.
Sem custas e honorários de sucumbência.
P. R. via Pje. Desnecessária intimação. 
Transitada em julgado nesta data (artigo 1.000, p. único do NCPC).
Á CPE :
1. Libere-se eventual constrição.
2. Arquivem-se.
Cacoal, 14 de julho de 2023
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7009926-41.2021.8.22.0007
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: VALDIR GERMINO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SANDRO ANDAM DE BARROS, OAB nº RO4424A, AILTON FELISBINO TEIXEIRA, OAB nº RO4427A
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
A parte exequente pugna pela implantação do benefício concedido na sentença, alegando não ter sido implementado. 
À CPE:
Intime-se diretamente a requerida, na pessoa de seu procurador, via PJe, para implantar o benefício, em 30 (trinta) dias, já considerando 
sua prerrogativa de prazo em dobro. Caso advenha informação de que a tutela não foi cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, deverá 
a CPE enviar e-mail para pfro.tj@agu.gov.br, conforme método de trabalho entabulado nos autos do Processo SEI n. 0002428-
47.2023.8.22.8800. Deverá constar no assunto do e-mail: PREVIDENCIÁRIO - nome completo do beneficiário(a), CPF, código e nome de 
benefício. Em anexo, faz-se necessário o envio de cópia desta decisão. Certifique-se, nos autos, quanto ao envio do e-mail. Ressalte-se 
que a intimação, neste caso, deve ser feita somente por e-mail, repita-se, não deve ser feita nova intimação do INSS por PJe, já que 
criaria embaraços administrativos à autarquia, pela duplicidade de intimação (e-mail e PJe). Desta forma, não há necessidade de nova 
conclusão do processo para análise do juízo. Nesta hipótese, a CPE fica autorizada a proceder a remessa do e-mail diretamente. Após, 
intime-se o exequente para que informe se o benefício foi implantado, devendo comprovar documentalmente nos autos. ----------
Conforme orientação da Corregedoria Geral de Justiça atendendo solicitação do INSS, tão somente para fins de otimização da 
implementação do benefício pela Autarquia, seguem os parâmetros da tabela abaixo:
Quadro-síntese de parâmetros Espécie: B32 CPF: VALDIR GERMINI - CPF nº 220.857.262-91 DIB: restabelecimento do benefício 
nº 628.197.298-1, desde a cessação em 26/04/2021 e conversão em aposentadoria DIP: 26/04/2021 DCB: Não se aplica Cidade de 
Pagamento: Cacoal Cacoal/RO, 14 de julho de 2023
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7001018-58.2022.8.22.0007
“Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: ALCINO NEUMANN
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELIEL MOREIRA DE MATOS, OAB nº RO5725
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330, BRADESCO
SENTENÇA
Os alvarás foram expedidos em favor do credor e sacados.
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Assim, EXTINGO o feito com fundamento no art. 924, inciso II do CPC.
P. R. via PJe. Desnecessária intimação. 
Sem custas e honorários de sucumbência. 
Transitada em julgado nesta data (art.1.000, p. único,CPC). 
À CPE:
1. Libere-se eventual constrição. 
2.Eventual protesto deve ser cancelado pelo interessado, mediante o pagamento dos emolumentos correspondentes. Sendo o caso, 
expeça-se o ofício, entregando-o em mãos, certificando-se. 
3. Arquivem-se.
Cacoal/RO,14 de julho de 2023
Emy Karla Yamamoto Roque - Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7007662-80.2023.8.22.0007
$Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MOISES OY YASOETOTAD SURUI
ADVOGADO DO AUTOR: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404 
REU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
A Lei n. 14.331/2022, em vigor desde 04 de maio de 2022, trouxe novos requisitos às ações previdenciárias relativas a incapacidades. 
Nos termos do artigo 129-A e seguintes, deverá a petição inicial conter, além dos requisitos de praxe, os seguintes:
A descrição clara da doença e das limitações que ela impõe; A indicação da atividade para a qual o autor alega estar incapacitado; 
Comprovante de indeferimento do benefício ou de sua não prorrogação, quando for o caso, pela administração pública; Comprovante da 
ocorrência do acidente de qualquer natureza ou do acidente do trabalho, sempre que houver um acidente apontado como causa da 
incapacidade; Documentação médica de que dispuser relativa à doença alegada como a causa da incapacidade discutida na via 
administrativa; As possíveis inconsistências da avaliação médico-pericial discutida e; A declaração quanto à existência de ação judicial 
anterior com o objeto de que trata o artigo 129-A, esclarecendo os motivos pelos quais se entende não haver litispendência ou coisa 
julgada, quando for o caso. Fica a parte autora intimada e ciente de que também deverá juntar aos autos comprovante do grau de 
escolaridade e início de prova material uma vez que é qualificado como agricultor. 
Nestes termos, FICA INTIMADA VIA DJE A PARTE AUTORA para proceder à emenda, no prazo de 15 dias (art. 321, CPC) e sob 
pena de indeferimento da inicial, devendo comprovar o preenchimento dos requisitos supracitados, juntando aos autos a documentação 
necessária.
CPE: Decorrido o prazo, conclusos. 
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Emy Karla Yamamoto Roque
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7007844-66.2023.8.22.0007
$Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: NOEMI DE SOUZA MARIA
ADVOGADO DO AUTOR: THIAGO CARON FACHETTI, OAB nº RO4252A 
REU: BANCO MAXIMA S.A.
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
(servindo de CARTA/CARTA PRECATÓRIA /MANDADO DE CITAÇÃO)
Defiro a gratuidade jurídica.
A parte autora ajuizou ação declaratória de inexistência de débito com pedido de tutela de urgência e condenação em danos morais 
em face de REU: BANCO MAXIMA S.A. alegando, em síntese, a realização de descontos em seu benefício previdenciário relativos a 
empréstimo bancário consignado que não reconhece. 
Afirma inexistir o débito que originou a negativação do seu nome, visto que, nunca autorizou o aludido empréstimo junto à requerida. 
Afirma ainda a autora, que ao perceber a entrada de dinheiro em sua conta bancária, procurou a requerida, sendo orientada a efetuar a 
devolução do valor, tendo devolvido o valor total à requerida, razão pela qual requer a antecipação da tutela para que a ré deixe de efetuar 
qualquer desconto em seu benefício previdenciário atinente ao débito sob litígio, até decisão final no processo.
É o relato. DECIDO 
A probabilidade do direito infere-se da narrativa da inicial e das provas documentais que a acompanham, suficientes a comprovar, nesse 
momento, que a existência dos descontos no benefício previdenciário da autora. Juntou extratos bancários comprobatórios.
Tratando de alegação de fato negativo em relação de consumo, é quase impossível ao consumidor a produção prova pré-constituída 
do fato em que se funda seu direito, razão pela qual, em casos de negativação indevida, merece temperamento o requisito da “prova 
inequívoca de verossimilhança”.
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O perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo é evidente porquanto os descontos estão incidindo sobre verbas alimentares da 
autora, dificultando na manutenção do seu sustento.
Por outro lado, inexiste risco de irreversibilidade da medida, posto que, no caso de revogação posterior da medida, poderá a parte ré 
restabelecer os descontos.
Demais disso, estando em juízo a discussão acerca da existência da dívida, não se afigura tolerável essa manutenção enquanto se 
aguarda o provimento final, à conta de que tal procedimento constitui violação de direitos básicos do consumidor, consoante exegese do 
art. 39 da Lei nº 8.078/90. 
Preenchidos os requisitos do artigo 300 do CPC, o pedido urgente deve ser acolhido. 
Ante o exposto, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA e determino que a ré:
A) Deixe de efetuar qualquer desconto no benefício previdenciário da autora atinente ao débito sob litígio, até decisão final no processo no 
prazo de 48 horas da efetiva intimação, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 limitada ao valor de R$ 3.000,00, a ser revertido 
em favor da parte autora.
B) Deixe de realizar cobrança em razão desse débito sob litígio até decisão final no processo.
Em se tratando de discussão que envolve a (in)existência de relação jurídica com a parte ré e, por consequência, a inexistência da dívida 
em cobrança, cediço que à parte autora/consumidora não pode recair a obrigação de produção de prova negativa. Portanto, ante a 
manifesta hipossuficiência técnica da parte consumidora, INVERTO O ÔNUS DA PROVA.
A audiência será realizada por videoconferência.
Assim, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA para que, no prazo de 05 dias, informe o seu e-mail e/ou fone/WhatsApp e de seu advogado para 
viabilizar a realização da audiência prévia de conciliação.
DETERMINO a realização de AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA. 
A audiência de conciliação ocorrerá por videoconferência pelo aplicativo Whatsapp.
Dúvidas quanto à realização da audiência de conciliação por videoconferência poderão ser sanadas pelo telefone/whatsapp (69) 3443-
7640.
À CPE:
1. Agende a CPE, por meio eletrônico, data e horário para a realização da audiência de conciliação virtual.
2. Encaminhe-se para cumprimento via desta que serve de carta/mandado de citação da parte ré.
Fica a parte ré ciente de que se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora (art. 344, CPC). O prazo para oferecimento da contestação é de 15 dias, iniciando-se da data da audiência conciliatória, 
independentemente da efetivação desta. deverá informar, nos autos, contato telefônico hábil a sua participação na solenidade, em até 05 
(cinco) dias antes da data da audiência conciliatória, bem como informar e-mail e fone/Whatsapp do advogado constituído. 2. Frustrada a 
citação pelo correio, independente do motivo da devolução, realize-se a citação por meio de oficial de justiça (art.249,CPC), que deverá 
colher o número telefônico da parte requerida. Distribua-se como Mandado. 
3. Com o agendamento, encaminhe-se os autos ao CEJUSC para contactar as partes via e-mail, número de telefone/WhatsApp ou outro 
meio de comunicação célere e eficaz e realizar a audiência.
Não ocorrida a audiência ou sendo essa infrutífera:
4. Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora em réplica (prazo de 15 dias) e, no caso desta vir subsidiada de documentos 
novos, consequente vista a parte ré (prazo de 05 dias);
5. Não apresentada a contestação ou depois da réplica, dê-se vista às partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, 
justificando a pertinência e a finalidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado da lide. Nessa ocasião, havendo interesse 
de produção de prova testemunhal, faculto às partes depositarem o respectivo rol, com a qualificação, e-mail e WhatsApp das mesmas.
6. Então, conclusos.
Fica a parte autora intimada por seu advogado, via DJe. 
Cacoal/, 14 de julho de 2023.
Emy Karla Yamamoto Roque - 
Juíza de Direito
1) REU: BANCO MAXIMA S.A., CENTRO EMPRESARIAL RIO 228, PRAIA DE BOTAFOGO 228 - SALA 1702 BOTAFOGO - 22250-906 
- RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 1ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7007303-38.2020.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS PIARARA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: CHRISTIAN FERNANDES RABELO - RO0000333A-B, JOAO CARLOS VERIS - RO906, LUANNA OLIVEIRA 
DE LIMA - RO9773
REU: ILEANA BASTOS DO VALE - ME e outros 
Intimação AUTOR - PRECATÓRIA DEVOLVIDA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca da devolução de carta 
precatória NEGATIVA.
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2ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7012043-68.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSILENE MACHADO BORGHI e outros
Advogado do(a) AUTOR: EMILLY CARLA ROZENDO - RO9512
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7003554-08.2023.8.22.0007- Efeito Suspensivo 
/ Impugnação / Embargos à Execução
EMBARGANTE: GLACIANE PURIFICACAO SANTANA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: MARIA SILESIA PEREIRA, OAB nº RS33075
EMBARGADO: J G CONFECCOES LTDA - EPP, AGF CENTRO 546, AV. CASTELO BRANCO CENTRO - 76960-971 - CACOAL - 
RONDÔNIA
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Vieram os autos a esse juízo por força de prevenção decorrente da ação de execução de título extrajudicial (ID 90228291).
2. Trata-se de embargos à execução.
Defiro a gratuidade.
Determino a INTIMAÇÃO da parte embargante (via DJe), para proceder a instrução do processo com as cópias processuais relevantes 
(art. 914, §1º, do CPC), no prazo de 10 (dez) dias.
3. Somente após, a juntada dos documentos pela parte embargante, providencie a CPE: 
a) a habilitação nos autos das advogadas da parte embargada, no caso: LUCIANA DALL AGNOL, OAB MT 6774 e ALINE SCHLACHTA 
BARBOSA, OAB RO 4145;
b) certificação de distribuição destes nos autos principais (nº 7009961-35.2020.8.22.0007), juntando-se cópia deste despacho.
4. Ainda, recebo os embargos à execução, sem a atribuição de efeito suspensivo, uma vez que não há informação de garantia da 
execução (§§1º e 3º, art. 919, CPC).
Após cumprido o indicado ao item 3, INTIME-SE a parte embargada, por seu advogado (via DJe), para que se manifeste em 15 (quinze) 
dias, nos termos do artigo 920 do Código de Processo Civil.
5. Em seguida, sem prejuízo do julgamento imediato do pedido (art. 920, CPC), manifestem-se as partes acerca das provas que pretendem 
produzir, indicando a necessidade e a pertinência, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento.
6. Após, retornem os autos conclusos.
Intimação da embargante, para ciência e providência dos termos da presente deliberação, via DJe.
Cacoal/RO, 13 de julho de 2023.
Gustavo Nehls Pinheiro

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7004928-69.2017.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831, LILIAN MARIANE LIRA - RO3579
EXECUTADO: MARILZA RAASCH PIRES
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, e informar o levantamento nos autos, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7014213-23.2016.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BUSSOLA COMERCIO DE MATERIAL P/ CONSTRUCAO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAYANE CARVALHO DE SOUZA FERREIRA - RO7417, LEONARDO FABRIS SOUZA - RO0006217A
EXECUTADO: JEANI GONCALVES MOREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 10 (dez) dias, a apresentar manifestação 
acerca das certidões ID 90643556 e 90202224. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7008633-02.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RUDIMAR ASSIS MEZZALIRA
Advogado do(a) AUTOR: RUDIMAR ASSIS MEZZALIRA - MT25287/O
REU: XPEED INVEST CONSULTORIA E GESTAO DE CRIPTOATIVOS LTDA e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
Processo : 7001739-78.2020.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: H. V. A. G. A. e outros (2)
Advogados do(a) REQUERENTE: ANGELA MARIA DIAS RONDON GIL - RO0000155A-B, FLAVIO LUIS DOS SANTOS - RO0002238A
REQUERIDO: L.G.G.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: MARA LUIZA GONCALVES - RO4215
Intimação AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada para comprovar o pagamento das custas das diligências para penhora on-line.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7008992-88.2018.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: RODRIGO BARROS DA SILVA FERNANDES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7007143-42.2022.8.22.0007
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A.
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO CESAR DE JORGE - SP200651
REU: LUCILENE EUGENIO PEDRA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7008633-70.2020.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE REGIONAL DE EDUCACAO E CULTURA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA DE LIMA FANK - RO0006025A
EXECUTADO: JOAO PEDRO DOS SANTOS MOTA
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
Advertência:
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016).
2) Sendo endereço fora do Estado, deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas deverão ser recolhidas 
na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7004588-18.2023.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogado do(a) EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: JOEL FERREIRA DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
Advertência:
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016).
2) Sendo endereço fora do Estado, deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas deverão ser recolhidas 
na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 0007206-36.2015.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR - SP225735, LEANDRO CESAR DE JORGE - SP200651
EXECUTADO: DHIEGO DE OLIVEIRA DOS ANJOS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7009961-35.2020.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: J G CONFECCOES LTDA - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: ALINE SCHLACHTA BARBOSA - RO4145, LUCIANA DALL AGNOL - RO5495-O
REQUERIDO: GLACIANE PURIFICACAO SANTANA
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, e informar o levantamento nos autos, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Cacoal - 2ª Vara Cível
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prazo: 20 dias)
DE: SEBASTIÃO CARLOS DE SOUZA, CPF 079.965.602-00, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: NOTIFICAR a parte Requerida para pagar as custas processuais Finais do processo em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) 
dias. O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa. O prazo inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: O boleto para pagamento pode ser emitido através do site www.tjro.jus.br acessando: Boleto bancário>Custas 
Judiciais>Emissão de Guia de Recolhimento vinculada ao processo ou pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Processo:7003135-61.2018.8.22.0007
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ExequenteSONIA MARA NITA CPF: 690.373.702-25
Executado: SEBASTIAO CARLOS DE SOUZA CPF: 079.965.602-00, , 
DECISÃO ID 61753414: “(...) 3. INTIME-SE o requerido SEBASTIÃO CARLOS DE SOUZA, via edital, e por intermédio da DPE, a qual 
atua em sua defesa, como curadora especial.4. Oportunamente, ao cartório para certificar quanto a intimação dos requeridos nos termos 
supra, e trânsito em julgado.5. Não sendo pago as custas processuais pela parte requerida, no prazo de 5 dias após o trânsito em julgado, 
inscreva-se em dívida ativa e protesto, se necessário. (...)’’. Sede do Juízo: Fórum Cível, Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br 
-, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731, e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Cacoal, 12 de julho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7002637-91.2020.8.22.0007 - DIREITO 
DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano Moral, Dever de Informação, Práticas Abusivas, Oferta e Publicidade, Irregularidade no 
atendimento, Assistência Judiciária Gratuita
EXEQUENTE: ANGELA MARIA DE MATOS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CARLOS WAGNER SILVEIRA DA SILVA, OAB nº RO10026, NEWITO TELES LOVO, OAB nº RO7950, 
NATALIA UES CURY, OAB nº RO8845, HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327
EXECUTADO: QUALIMIDIA VEICULACAO E DIVULGACAO LTDA
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença.
Após intimação, o executado comprou o pagamento via depósito judicial (ID 92100325 e ss).
Na sequência, o exequente requereu o levantamento da quantia e posterior baixa dos autos (ID 92108982).
Os valores foram disponibilizados ao exequente (ID’s 92255378, 92934557).
Assim, resulta quitada a obrigação, razão pela qual EXTINGO O FEITO, na forma do art. 924, II, do CPC.
E, considerando o disposto no art. 1000, parágrafo único, do CPC, DECLARO transitada em julgado a sentença na presente data, já que 
presente situação de preclusão lógica.
Certifique-se com relação ao recolhimento das custas. E, sendo o caso, INTIME-SE a parte vencida para, no prazo de 15 dias, comprovar 
o recolhimento das custas processuais finais (§1º do art. 35 do Regimento de Custas).
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Decorrido in albis o prazo supra, EXPEÇA-SE certidão do débito, que deverá ser encaminhada ao Tabelionato de Protesto de Títulos, 
acompanhada da presente sentença (§2º do art. 35, Lei 3.896/2016), consignando as informações do §3º do art. 35 e do art. 36 do 
Regimento de Custas.
Após, se devidamente pagas as custas ou inscritas em dívida ativa, ARQUIVE-SE os autos.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Gustavo Nehls Pinheiro
Juiz(a) de Direito

Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
PROCESSO: 7014114-43.2022.8.22.0007
REQUERENTES: KARINE PAMELA BRITO DE SOUSA, PABLO BABINGTON OLIVEIRA CARVALHO DE SOUZA, PEDRO JEAN 
ANDRE OLIVEIRA CARVALHO DE SOUZA, ANDRESSA DA SILVA SOUSA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: RENATO FIRMO DA SILVA, OAB nº RO9016, ADRIELLY DA SILVA ROCHA, OAB nº RO12869
REQUERIDO: AMELIA ALVES DE SANTANA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: PAULO OLIVEIRA DE PAULA, OAB nº RO6586, DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404
DESPACHO
Trata-se de inventário.
Retifiquem-se os polos da ação para constar a cônjuge supérstite e inventariante AMÉLIA no polo ativo da ação e incluir o de 
cujus SEVERINO DE SOUZA no polo passivo.
A inventariante manifestou-se no ID 91896973 requendo autorização para a venda do veículo em valor inferior ao outrora autorizado. Os 
demais herdeiros manifestaram-se sobre o pedido no ID 92240619, opondo-se ao mesmo.
Embora a inventariante alegue dificuldade da venda do veículo e informa a existência de propósta de compra em valor substancialmente 
abaixo do autorizado, não juntou aos formalização da referida proposta, ou justificativa sobre o seu baixo valor.
Assim INDEFIRO o pedido.
No mais, prossiga-se no cumprimento do já determinado no ID 91144858.
Publicado via DJe.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023
Gustavo Nehls Pinheiro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
E-mail:cpecacoal@tjro.jus.br
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
7008911-66.2023.8.22.0007 - Cédula de Crédito Comercial
EXEQUENTE: A. C. E. L.
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUAN MARCOS KOMINKIEWCZ ZUANAZZI, OAB nº RO13180, JONATHAN GONCALVES IZIDORO, 
OAB nº RO11715, NEWITO TELES LOVO, OAB nº RO7950, ALINE LAZARO DOS SANTOS NOGUEIRA, OAB nº RO12855, HOSNEY 
REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327
EXECUTADO: D. B. D. S., RUA PRESIDENTE KENNEDY 503, - DE 429/430 A 594/595 NOVA ESPERANÇA - 76961-722 - CACOAL - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Em tempo, retifico a decisão ID 93256094, item 2- alínea “a”, para fins de constar que, referente ao veículo QTA7F86, não encontra-se 
em nome do executado, não tem sido lançado restrição. Em anexo, comprovante SISBAJUD. 
2. A parte exequente deve comprovar o pagamento das custas processuais, referente duas diligências realizadas nos sistemas Sisbajud 
e Renajud. Prazo: 5 dias.
3. Cumpra-se as demais deliberações, conforme decisão ID 93256094, tendo o executado comprovado o pagamento das custas iniciais 
(ID 93239114). À CPE, para providências. Quando da citação do executado, instrua o mandado também, com cópia deste despacho.
Int.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Gustavo Nehls Pinheiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7007109-33.2023.8.22.0007 - Cédula de 
Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
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EXECUTADOS: IVANI RAINIERI FELIX MORET, RUA ESMERALDA 233, - ATÉ 373/374 BALNEÁRIO ARCO-ÍRIS - 76961-872 - CACOAL 
- RONDÔNIA, ISRAEL DA CRUZ MORET, AVENIDA MALAQUITA 2512, - DE 2352 A 2784 - LADO PAR NOVO HORIZONTE - 76962-
026 - CACOAL - RONDÔNIA, ISRAEL DA CRUZ MORET 33106312220, MALAQUITA 2512, SALA 02 NOVO HORIZONTE - 76962-026 
- CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
S E N T E N Ç A
A norma do art. 321, Parágrafo único, do CPC dispõe que o juiz indeferirá a petição inicial se o autor, intimado a emendar a inicial, não 
promover a regularização do defeito. 
Conforme vistos nos autos, foi concedido prazo ao exequente para o recolhimento das custas processuais iniciais.
Posteriormente, foi-lhe oportunizado prazo para cumprimento.
Pois bem, a parte autora quedou-se inerte, conforme movimento dos autos.
Posto isso, reconhecida a ausência dos requisitos da petição inicial, INDEFIRO-A. 
Por conseguinte, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485 , I c/c 330, IV, ambos do Código de 
Processo Civil.
Sem custas processuais, pois incoerente com a própria determinação de cancelamento da distribuição por falta de pagamento das custas.
Após o trânsito em julgado, não havendo pendências, arquive-se.
Intimação via DJE.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Gustavo Nehls Pinheiro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7006421-08.2022.8.22.0007 - Duplicata
EXEQUENTE: NORTE SUL REAL DISTRIBUIDORA E LOGISTICA LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MANOEL AUGUSTO DE FIGUEIREDO COELHO, OAB nº RO4937
EXECUTADO: FPB NOVA CACOAL CENTRO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, AVENIDA PORTO VELHO 2257, - ATÉ 
2339 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-887 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de ação de execução extrajudicial.
O processo se inicia por provocação da parte, ante o princípio da inércia da jurisdição. Após tal ato, entretanto, desenvolve-se por meio 
de impulso oficial.
Apesar disso, não se pode olvidar não haver como a ação se desenvolver e observar o devido processo legal se os demais sujeitos 
processuais não dela participam efetivamente.
No presente caso, a parte autora, intimada, tanto por meio de seu procurador (ID 89357752) quanto pessoalmente (ID 92088405), deixou 
de promover o prosseguimento do feito - atitude que entendo contrária ao interesse de continuar com a ação.
Isso posto, JULGO EXTINTO o presente processo, na forma do art. 485, III, do CPC.
Não há anotação de constrição/restrição de bens nos autos.
Sem custas.
Oportunamente, arquive-se.
Intimação via DJe.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Gustavo Nehls Pinheiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7013176-48.2022.8.22.0007 - Assistência à 
Saúde, Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTORES: ADINALDO MARIA DE CARVALHO, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: Estado de Rondônia, MUNICIPIO DE CACOAL
SENTENÇA
Cuida-se de Ação Civil Inominada, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por ADINALDO MARIA DE CARVALHO, assistido pela 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, em desfavor do MUNICÍPIO DE CACOAL e ESTADO DE RONDÔNIA.
Aduz contar atualmente com 53 (cinquenta e três) anos de idade e que acometido de Ataxia de Friedreich - CID10 - G11.1 -, doença 
neurodegenerativa, desde os 09 (nove) anos de idade, tendo evoluído durante este tempo com tetraparesia espástica, dificuldade para 
deglutir e piora do quadro cardíaco com aumento do remodelamento cardíaco, devido a evolução da doença. E que, em razão do seu 
quadro, possui muita dificuldade respiratória, além de fazer uso de cadeiras de rodas, pois devido a doença perdeu o controle do tronco, 
tendo a necessidade de ficar amarrado na cadeira; engasga mesmo com água, devido a paralisia da musculatura da faringe, de forma que 
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difícil seu transporte para atendimento fora do domicilio, hipótese em que o deslocamento deve ser feito com ambulância UTI, com auxílio 
de ventilação artificial. Que foi avaliado por médico particular, Dr. Edilton Oliveira, CRM/RO 3727, neurocirurgião, sendo encaminhado 
para realizar, com URGÊNCIA, SESSÕES DE FONOAUDIOLOGIA DOMICILIAR, 03 (três) vezes na semana de forma contínua e por 
tempo indeterminado, devido ao risco de broncoaspiração e para uma melhora da articulação da fala e SESSÕES DE FISIOTERAPIA 
MOTORA DOMICILIAR, 06 (seis) sessões por semana, e FISIOTERAPIA RESPIRATÓRIA DOMICILIAR, 06 (seis) sessões por semana 
de forma contínua e por tempo indeterminado, bem como de AUXILIO CONTÍNUO E POR TEMPO INDETERMINADO DO SERVIÇOS 
DE ENFERMAGEM DOMICILIAR e DOS SERVIÇOS DE HOME CARE. Acrescenta ter solicitado as sessões de acompanhamento aos 
requeridos, contudo, nem mesmo após intervenção da DPE, até a data de ajuizamento da ação (em 28/09/2022), ainda não havia sido 
providenciadas. Afirma que presente situação de risco em razão da inércia dos requeridos, requerer liminarmente à determinação aos 
requeridos no sentido de disponibilizar e providenciar o necessário as sessões de acompanhamento domiciliar de FONOAUDIOLOGIA, 
FISIOTERAPIA MOTORA e RESPIRATÓRIA, assim como AUXILIO CONTÍNUO E POR TEMPO INDETERMINADO DO SERVIÇOS DE 
ENFERMAGEM DOMICILIAR e DOS SERVIÇOS DE HOME CARE. Referiu quanto a insuficiência financeira para custei do tratamento/
cirurgia. Com a inicial, anexou laudo médico, documentos e orçamentos (ID 82418206 e ss).
Após redistribuição dos autos ao presente juízo, a inicial foi recebida, deferindo-se a gratuidade judiciária e concedendo-se parcialmente 
a tutela de urgência, determinando-se ao requerido MUNICÍPIO DE CACOAL, por meio de sua Secretaria de Saúde, a disponibilização 
de profissionais fonoaudiólogo e fisioterapeuta para que o autor submeta-se às SESSÕES DE FONOAUDIOLOGIA DOMICILIAR – 03 
(TRÊS) VEZES NA SEMANA, DE FORMA CONTÍNUA -, SESSÕES DE FISIOTERAPIA MOTORA DOMICILIAR – 06 (SEIS) VEZES NA 
SEMANA, POR TEMPO INDETERMINADO - e SESSÕES DE FISIOTERAPIA RESPIRATÓRIA DOMICILIAR – 06 (SEIS) VEZES NA 
SEMANA, POR TEMPO INDETERMINADO (ID 85404919).
As partes foram intimadas da decisão, sendo os requeridos, ainda, citados dos temos da ação.
O requerido ESTADO DE RONDÔNIA apresentou contestação aduzindo no mérito, sobre o acesso e direito a saúde, do não cabimento 
de honorários à DPE e pugnando pela improcedência dos pedidos iniciais, além de, em caso de procedência, seja a obrigação atribuída 
exclusivamente ao Município de Cacoal (ID 85541908).
A parte autora veio aos autos e disse do não cumprimento da obrigação e requereu o sequestro de valores (ID 85719585).
Foi deferido o sequestro de valores em conta bancária do MUNICÍPIO requerido, com determinação para prestação de contas e intimação 
das partes (ID 86221611).
O MUNICÍPIO DE CACOAL consignou expressa ciência aos autos, em referência a decisão de sequestro (ID 86479415).
A DPE requereu o complemento do valor sequestrado, conforme orçamentos (ID 86950442), o que foi deferido (ID 87250876).
Os valores foram levantados pela parte autora, sendo apresentada prestação de contas ao ID 87684694 e seguintes, apontando 
remanescente para restituição. 
O requerido MUNICÍPIO DE CACOAL registrou ciência quanto a prestação de contas, nada opondo a ela (ID 87706954).
A DPE voltou aos autos, apresentou orçamentos atualizados, informou quanto ao não cumprimento espontâneo da prestação e pugnou 
por outro sequestro de valores (ID 89802651 e ss).
A prestação de contas do sequestro anterior foi homologada, sendo, ainda, deferido novo sequestro em conta bancária do MUNICÍPIO, 
descontando-se do valor pretendido o remanescente pendente de devolução (R$10,34), com determinação para prestação de contas e 
intimação das partes (ID 90342836).
Parte autora e MUNICÍPIO registraram ciência quanto a decisão de sequestro (ID’s 91225145 e 91325425).
Em seguida, a DPE apresentou prestação de contas, apontando remanescente (no valor de R$58,75), o que pugnou pelo abatimento do 
valor no próximo pedido de sequestro, como forma de restituição ao erário (ID 91493850 e ss).
Instados, a DPE limitou-se a reiterar a manifestação anterior (ID 92002219). O ESTADO pugnou pela produção de prova pericial, para fins 
de verificar a imprescindibilidade dos tratamentos/acompanhamentos pleiteados (ID 92028247). E, o MUNICÍPIO apenas se manifestou 
com relação a prestação de contas, nada opondo a ela (ID 92637370).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Tratam-se os autos de Ação Civil Inominada, com pedido de antecipação de tutela, cuja pretensão, em resumo, visa à obrigação de 
disponibilização de profissionais fonoaudiólogo e fisioterapeuta para que o autor submeta-se às SESSÕES DE FONOAUDIOLOGIA 
DOMICILIAR – 03 (TRÊS) VEZES NA SEMANA, DE FORMA CONTÍNUA -, SESSÕES DE FISIOTERAPIA MOTORA DOMICILIAR – 06 
(SEIS) VEZES NA SEMANA, POR TEMPO INDETERMINADO - e SESSÕES DE FISIOTERAPIA RESPIRATÓRIA DOMICILIAR – 06 
(SEIS) VEZES NA SEMANA, POR TEMPO INDETERMINADO, além de AUXILIO CONTÍNUO E POR TEMPO INDETERMINADO DO 
SERVIÇOS DE ENFERMAGEM DOMICILIAR e DOS SERVIÇOS DE HOME CARE, em caráter de urgência diante seu quadro de saúde.
E de partida anoto ao caso que, considerando tratar-se de matéria de direito e que as provas carreadas nos autos são suficientes e 
satisfatórias, possível e recomendado o julgamento do feito na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Destaque-se, conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, “presentes as condições que ensejam o julgamento 
antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder” (STJ - 4ª Turma, Resp. 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de 
Figueiredo, julgado em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
Nesse sentido, não havendo, questões processuais pendentes, passando-se ao mérito.
Pois bem. Consoante determina o artigo 196, da Constituição Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, em todas as esferas 
de governo, cumprindo igualmente à União, aos Estados e aos Municípios, de forma solidária, a elaboração de políticas públicas voltadas 
a sua promoção e preservação.
De sua vez, a Lei nº 8.080/90, em seu artigo 2º, repetiu que a saúde é um direito fundamental do ser humano, incumbindo ao Estado 
prover as condições ao seu pleno exercício, disciplinando o SUS, incumbindo aos entes referidos à prestação de serviços de saúde à 
população.
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Desta forma, incumbe ao cidadão optar dentre os entes públicos referidos qual o que deve lhe prestar assistência à saúde em atendimento 
à norma do artigo 196 da Constituição Federal, pois todos são legitimados passivos para tanto, à luz das normas vigentes antes referidas, 
que regulamentaram a norma constitucional mencionada. Além disso, a responsabilidade é solidária. Neste sentido entende o STJ:
“MOLÉSTIA GRAVE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO - DIREITO À VIDA E À SAÚDE - DEVER DO ESTADO 
– DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. 1. Esta Corte tem reconhecido que os portadores de moléstias graves, que não 
tenham disponibilidade financeira para custear o seu tratamento, têm o direito de receber gratuitamente do Estado os medicamentos de 
comprovada necessidade. Precedentes. 2. O direito à percepção de tais medicamentos decorre de garantias previstas na Constituição 
Federal, que vela pelo direito à vida (art. 5º, caput) e à saúde (art. 6º), competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o 
seu cuidado (art. 23, II), bem como a organização da seguridade social, garantindo a “universalidade da cobertura e do atendimento” 
(art. 194, parágrafo único, I). 3. A Carta Magna também dispõe que “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação” (art. 196), sendo que o “atendimento integral” é uma diretriz constitucional das 
ações e serviços públicos de saúde (art. 198). 4. In casu, não havendo prova documental de que o remédio fornecido gratuitamente pela 
administração pública tenha a mesma aplicação médica que o prescrito ao impetrante - declarado hipossuficiente -, fica evidenciado o 
seu direito líquido e certo de receber do Estado o remédio pretendido. 5. Recurso provido.” (RMS 17425 / MG, Segunda Turma, Rel. Min. 
Eliana Calmon, julgado em 14/09/2004, DJ 22.11.2004 p. 293).
Desta feita, cumpre afirmar que ao Poder Público cabe o dever de fornecer gratuitamente tratamento médico ou medicamentos a pacientes 
necessitados, conforme artigos 6º e 196 da Constituição Federal, que dispõem:
“Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. […]”
“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”
A proteção à inviolabilidade do direito à vida - bem fundamental para o qual deve o Ente Público direcionar suas ações - deve prevalecer 
em relação a qualquer outro interesse do Estado, eis que sem ela os demais interesses socialmente reconhecidos não possuem o menor 
significado ou proveito.
Ademais, não se trata de hipótese de tratamento privilegiado no sistema, uma vez que anotada a urgência da demanda, de modo que 
não se trata de não aguardar a ordem cronológica de atendimento, mas sim no risco à saúde gerado pela espera do atendimento, tendo 
em vista que o acompanhamento por profissionais especializados consiste em tratamento adequado ao Autor e visa a garantir o mínimo 
de dignidade, no que tange as condições de vida, e eventualmente obstaculizar/minimizar o avanço das incapacidades, deformidades 
ocasionados pela doença, o que deve ser atendido imediatamente, de modo que frente a colisão de princípios fundamentais e sua 
ponderação, o direito à saúde se sobressai ao princípio da isonomia, não configurando injusto privilégio em prejuízo de outros pacientes.
No caso vertente, em relação à situação de risco e necessidade de profissionais fonoaudiólogo e fisioterapeuta para que o Autor submeta-
se às SESSÕES DE FONOAUDIOLOGIA DOMICILIAR – 03 (TRÊS) VEZES NA SEMANA, DE FORMA CONTÍNUA -, SESSÕES 
DE FISIOTERAPIA MOTORA DOMICILIAR – 06 (SEIS) VEZES NA SEMANA, POR TEMPO INDETERMINADO - e SESSÕES DE 
FISIOTERAPIA RESPIRATÓRIA DOMICILIAR – 06 (SEIS) VEZES NA SEMANA, POR TEMPO INDETERMINADO, não há qualquer 
controvérsia, sendo corroborada pelo relatório médico e demais laudos (ID’s 82418210; 82418212) que instruem a inicial, dando conta da 
necessidade para fins de minimização das incapacidades decorrentes da doença, tais como o risco de broncoaspiração e ainda visando 
à melhora da respiração.
Por outro lado, no que se refere ao pedido de auxílio contínuo e por tempo indeterminado de profissional de enfermagem e serviços de 
home care, não consta prescrição médica detalhada, sobre eventual indicação e necessidade.
Consta, ainda, que o pedido de atendimento com disponibilização dos profissionais especialista na via administrativa, não foi atendido, 
tendo permanecido sem qualquer resposta ao tempo de ajuizamento da presente ação em 28/09/2022. Não bastasse, até mesmo após 
concessão de liminar e intimação das partes, ainda assim, não havia informação de fornecimento do necessário.
Além disso, resta atendido o critério da hipossuficiência, o que se depreende do próprio contexto e fato do demandante ser assistido pela 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, que possui procedimento para aferir as condições econômicas dos assistidos.
Diante disso, tendo em vista a ausência de cumprimento da decisão liminar pelos requeridos e, à luz do caso concreto, sendo lícito ao 
julgador aferir o modo mais adequado para tornar efetiva a tutela, tendo em vista o intuito da norma e a impossibilidade de previsão legal 
de todas as hipóteses fáticas. Máxime diante de situação fática, na qual a desídia do ente estatal, frente ao comando judicial emitido, 
poderia resultar em grave lesão à saúde do Autor, o sequestro da quantia necessária a determinado período de tratamento foi efetivado 
conforme orçamentos de hospitais/clínicas nesta comarca e juntados com a inicial.
Portanto, vislumbra-se o cumprimento forçado da medida liminar deferida, sendo disponibilizado acompanhamento com sessões de 
terapia, conforme indicação clínica, mediante sequestro de valores e segundo consta da prestação de contas apresentadas nos autos.
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos iniciais da ação civil inominada para, confirmar a antecipação de 
tutela concedida, e CONDENAR o MUNICÍPIO DE CACOAL e o ESTADO DE RONDÔNIA a providenciar e disponibilizar profissionais 
fonoaudiólogo e fisioterapeuta para que o autor ADINALDO MARIA DE CARVALHO submeta-se às SESSÕES DE FONOAUDIOLOGIA 
DOMICILIAR – 03 (TRÊS) VEZES NA SEMANA, DE FORMA CONTÍNUA -, SESSÕES DE FISIOTERAPIA MOTORA DOMICILIAR – 06 
(SEIS) VEZES NA SEMANA, POR TEMPO INDETERMINADO - e SESSÕES DE FISIOTERAPIA RESPIRATÓRIA DOMICILIAR – 06 
(SEIS) VEZES NA SEMANA, POR TEMPO INDETERMINADO, tudo conforme descrito em laudo médico e de profissional fisioterapeuta, 
anexos aos autos, incluindo-se outros eventuais encargos necessários, tais como ajuda de custo, transporte com acompanhante e tudo 
o que se fizer necessário para o tratamento. 
Por conseguinte, RESOLVO O PROCESSO COM EXAME DO MÉRITO, na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Diante da natureza da ação, sem custas ou honorários advocatícios.
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Por seu turno, como apresentada prestação de contas dos valores levantados e não tendo os Requeridos apresentado oposição a tal, 
HOMOLOGO a prestação de contas ID 91493850 e ss, ressalvando-se que, com relação a quantia remanescente que a parte autora 
informa para devolução (R$58,75), deverá ser descontada do valor em próximo pedido de sequestro, como forma de restituição ao erário.
Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, II e III, do CPC.
Havendo interposição de recurso de apelação, o serviço cartorário deverá intimar de pronto o apelado, para apresentação de contrarrazões, 
e caso esse, interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões.
Após, sejam os recursos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia, conforme determinação do artigo 1.010,§ 3º, do CPC.
Em caso de interposição de recurso, a parte autora deverá ajuizar eventual cumprimento provisório de sentença, em ação própria.
Transitado em julgado, nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se.
Publicação e Registro pelo sistema.
INTIMEM-SE via PJe.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Gustavo Nehls Pinheiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7004279-94.2023.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA VASCONCELOS
Advogado do(a) AUTOR: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS - RO7261
REU: BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 0006727-77.2014.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ALEXANDER SILVEIRA DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: ANDERSON FABIANO BRASIL - RO5921, HOSNEY REPISO NOGUEIRA - RO6327
REQUERIDO: LUCINEIDE MOREIRA MENDES e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7008477-77.2023.8.22.0007- Pensão por 
Morte (Art. 74/9)
AUTORES: JOSIANE PERES DE OLIVEIRA, HYNNAIE VITORIA OLIVEIRA SOARES
ADVOGADO DOS AUTORES: VALDSON JOSE DOS SANTOS, OAB nº RO10789
REU: I., AVENIDA MARECHAL RONDON 870, EDIFÍCIO RONDON SHOPPING CENTER, 1 ANDAR CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ 
- RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Apesar dos documentos e informações apresentados pela parte autora ao ID 93119376 e ss, entendo que necessários ainda alguns 
esclarecimentos e providências a regular instrução da inicial, nos seguintes ermos indicados:
1.1. Conforme entendimento do STF firmado no RE nº 631.240-MG e RE nº 1.171.152-SC, sob o regime da repercussão geral, a 
concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito 
antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise do pedido de concessão ou perícia.
No caso, o pedido inicial é formulado em favor da filha menor, enquanto que, aparentemente o pedido administrativo de concessão de 
benefício foi requerido pela viúva, circunstância que, em primeiro momento, denota a ausência de interesse de agir da criança.
1.2. Ademais, o enquadramento na condição de segurado especial exige: prova documental plena ou início de prova documental a ser 
corroborada por prova testemunhal ao passo que a prova exclusivamente testemunhal não é hábil a comprovação.
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Nesse sentido, necessário ao caso a juntada de documentos atinentes a referida condição de segurado especial (agricultor) do falecido.
2. Assim, suspenso o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, oportunizando à parte a juntada do necessário nos termos anteriormente 
indicados.
3. Oportunamente, voltem os autos conclusos.
Intimação via DJe.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Gustavo Nehls Pinheiro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7009007-81.2023.8.22.0007- Alienação 
Fiduciária
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
ADVOGADOS DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AL6557, BRADESCO
REU: FERNANDO DOS SANTOS FREIRE, R BAMBU 5878 RESIDENCIAL PAINEIRA - 76964-692 - CACOAL - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. EMENDE-SE a inicial, conforme termos a seguir referidos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento: 
a) Indique o nome, endereço e número de telefone do depositário que acompanhará a diligência e a entrega do bem pelo oficial de justiça. 
b) Comprove o recolhimento das custas iniciais (2% do valor da causa, pois para o procedimento escolhido não há a audiência de 
conciliação prevista no art. 334 CPC, conforme disposições da Lei Estadual 3.896/2016 – Regimento de Custas).
2. Apresentada emenda, tornem os autos conclusos (despacho emenda). 
3. Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e promova-se a conclusão do feito para extinção (julgamento extinção).
4. Intimação via DJe.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Gustavo Nehls Pinheiro

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7004371-72.2023.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VALDENICE VASCONCELOS VIZZOTO
Advogado do(a) AUTOR: VALERIA PINHEIRO DE SOUZA - RO9188
REU: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
INTIMAÇÃO 
Fica a parte autora, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para manifestar-se acerca da petição id 92272967.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7008995-67.2023.8.22.0007- Aposentadoria 
por Incapacidade Permanente, Auxílio por Incapacidade Temporária, Restabelecimento
AUTOR: JOSE CARLOS DE SOUZA, RUA ARNALDO DE ASSIS GOMES 3697 VILLAGE DO SOL - 76964-236 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBSON REINOSO DE PAULA, OAB nº RO1341A, FERNANDA FUMERO GARCIA, OAB nº RO4601
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Despacho COM FORÇA DE MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO
1. A parte autora comprovou o prévio protocolo administrativo do benefício, conforme ID 93252670.
2. Defiro o benefício da justiça gratuita pois houve requerimento expresso e a parte autora juntou declaração em que afirma ser pessoa 
hipossuficiente, o que, face à ausência de indicativos quanto à posse de condições financeiras de arcar com os custos do processo, 
deve ser acolhida em prestígio ao princípio da boa-fé material (art. 164 do CC) e processual (art. 5º do CPC). Entretanto, caso fique 
comprovado que a parte autora possui condições financeiras de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento 
próprio, responderá nas penas da Lei.
3. Quanto ao pedido de antecipação da tutela postergo sua análise para após a realização da perícia médica e manifestação da autarquia 
requerida. 
4. Desde logo, baseado no poder geral de cautela, considerando a urgência da situação de doença, DETERMINO a produção da prova 
pericial.
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Por isso, na forma do art. 465, NCPC, nomeio perito(a) do juízo Dr. GUSTAVO BARBOSA DA SILVA SANTOS, CRM-RO 3852, médico 
do trabalho e especialista em medicina do tráfego, atendendo na Clínica Anga Medicina Diagnóstica, localizada na Av. Guaporé, 2584, 1º 
andar, bairro Centro, Cacoal-RO, e-mail: gustavo_barbosa2@hotmail.com 
O perito nomeado responderá tanto aos quesitos padrão da Justiça Federal quanto outros estipulados por este juízo. Por isso, INDEFIRO 
os quesitos eventualmente formulados pelas partes ou os que as partes apresentarem, por entender que o modelo de laudo a ser enviado 
é suficiente para esclarecimento da causa.
Na forma do art. 465, § 1º, II do NCPC, fica a parte autora intimada, VIA DJe, para indicar, querendo, assistente técnico no prazo de 15 
dias.
Conforme orientações da Procuradoria Federal, não há necessidade de intimações para apresentação de quesitos ou indicação de 
assistente técnico.
De acordo com a Resolução CJF 2014/00305, passo a fundamentar a majoração dos honorários.
O valor mínimo previsto para os honorários periciais na Resolução CJF 2014/00305 tem importado na recusa sistemática da nomeação 
dos peritos nesta comarca, inclusive vários dos peritos cadastrados nesta Vara, além de apresentarem recusa nos autos em que 
foram nomeados, já apresentaram ofícios requerendo que não fossem mais nomeados. A recusa dos profissionais é compreensível, 
considerando que os mesmos recebem melhor remuneração por ocasião de suas consultas (em média de R$ 300,00 a R$ 400,00), que, 
via de regra, demandam menos tempo que a realização de perícias com confecção de laudos, e geram menos desgaste ao profissional, 
que em razão das perícias ficam expostos às críticas das partes e de seus defensores, o que tem especial relevância em cidades 
pequenas, como é o caso.
A garantia de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional adequada, célere e efetiva, o que tem restado 
prejudicada com a recusa dos profissionais, ocasionando atraso e até paralisação das demandas previdenciárias. De outro lado, não contar 
com a colaboração de um perito, profissional com conhecimento técnico necessário para o alcance da melhor prestação jurisdicional, 
além de inadequado implica na supressão arbitrária de produção de prova, violando o devido processo legal, em especial o disposto no 
art. 5°, LIV e LV da CF e o nos artigos 4°, 7º e 357, II, do CPC.
Assim, diante das inúmeras recusas havidas dentre os peritos nomeados e, principalmente, diante do limitado número de profissionais à 
disposição nesse município, ao contrário do cenário existente em grandes centros, fixo os honorários periciais no valor de R$ 400,00, na 
forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305.
Intime-se o perito sobre a designação e para que informe a data da perícia, VIA SISTEMA PJE. Na oportunidade, fica o perito também 
intimado para informar o tempo estimado para tratamento tendo em vista os laudos e exames médicos e, não sendo possível, dizer 
conforme a literatura médica narra o tempo de tratamento para o caso em apreço.
Informada a data, intime-se a parte autora por intermédio do advogado (a) constituído (a), via DJe, para comparecer à perícia munida de 
seus documentos e exames, bem como do assistente técnico, se houver.
Estabeleço o prazo de 30 dias, a contar da realização da perícia, para a apresentação do laudo pericial.
A parte autora deverá apresentar ao perito eventuais exames e/ou laudos já encartados aos autos, bem assim outros contemporâneos.
5. Após juntada do laudo, CITE-SE o INSS para responder a ação supra identificada, no prazo de 30 dias, via PJe, consoante regra do 
art. 246, §2º, CPC e também se intime a parte autora para manifestação.
6. Oportunamente, expeça-se o necessário para promover o pagamento do perito.
7. Em seguida venham conclusos para saneador ou julgamento antecipado.
8. SERVE O PRESENTE COMO OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO PARA O PERITO via sistema PJe ou e-mail supra indicado.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Gustavo Nehls Pinheiro
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
QUESITOS DO JUÍZO
1. O(a) periciando(a) é ou foi portador(a) de doença ou lesão física ou mental? Qual (indicar inclusive o Código Internacional de Doença 
- CID)?
( ) SIM ( ) NÃO
Nome da(s) doença(s):
CID(s):
2. Com base na documentação, exames, relatórios apresentados, literatura médica, experiência pessoal ou profissional, qual a data 
estimada do início da doença ou lesão, bem como da cessação, se for o caso?
INÍCIO:____/____/______ TÉRMINO:____/____/_______
3. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) o(a) torna incapaz para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual?
( ) SIM ( ) NÃO
4. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) acarreta limitações para o trabalho, considerando as peculiaridades bio-
psico-sociais (sexo, idade, grau de instrução, natureza da doença, tipo de atividade laboral, etc)? Quais?
( ) SIM ( ) NÃO
Limitações funcionais:
5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), a incapacidade é:
( ) temporária ( ) permanente
( ) parcial ( ) total
6. Se respondido que a incapacidade é temporária, qual a previsão (prazo) que o (a) periciando (a) necessita para recuperar-se?
7. Qual a data estimada do início da incapacidade laboral?
A data é: _____/____/______.
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Minha conclusão decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a)
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a)
( ) da literatura médica
( ) de minha experiência pessoal e profissional
8. Caso o(a) periciando(a) não esteja incapacitado no momento, em período anterior à realização desta perícia existiu incapacidade para 
o trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO
Minha conclusão decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a)
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a)
( ) da literatura médica
( ) de minha experiência pessoal e profissional
9. Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença ou lesão?
( ) NÃO
( ) SIM
10. Há possibilidade de reabilitação profissional? Se positivo, a reabilitação seria possível para a atividade habitual do(a) periciando(a) 
ou para outra atividade?
11. O(A) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 
de doença de Paget (ostaíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação – art. 
151 da Lei nº 8.213/91?
( ) NÃO.
( ) SIM. Especificar: ____________________________________
12. A lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza? ( ) SIM ( ) NÃO.
Em caso positivo, houve consolidação da lesão? ( ) SIM ( ) NÃO.
Dela resultaram sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO.
Especificar:
13. Em caso de lesão, essa decorreu de acidente de trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO
14. Em caso de doença, trata-se de doença profissional ou doença do trabalho?
15. Em razão de sua incapacidade, o(a) periciando(a) necessita de cuidados em tempo integral de médicos, de enfermeiras ou de 
terceiros?
16. É possível afirmar se houve alguma alteração referente à incapacidade, após a data da perícia realizada pelo INSS?
17. Outros esclarecimentos que entenda necessários.
______________________________________________________________________________________

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7005211-58.2018.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA DE FREITAS DA ROSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANO ALVES RODRIGUES DOS SANTOS - RO8205, STENIO ALVES DE OLIVEIRA - RO10013, 
VINICIUS TURCI DE ARAUJO - RO9995
EXECUTADO: BANCO BMG S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIS GONCALVES - RO0001991A, ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
INTIMAÇÃO 
Fica a parte exequente, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias intimada para que diga sobre eventual saldo remanescente, 
devendo apresentar demonstrativo atualizado do débito. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7001298-92.2023.8.22.0007
Classe : EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: METALURGICA & CONSTRUTORA CACOAL LTDA e outros (2)
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Advogados do(a) EMBARGANTE: ATILA RODRIGUES SILVA - RO9996, MARCELO MACEDO BACARO - RO9327, QUENNY DIAS DA 
SILVA - RO12135
EMBARGADO: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EMBARGADO: EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte EMBARGANTE intimada, no prazo de 15 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca da impugnação 
aos embargos à execução juntado pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7001298-92.2023.8.22.0007
Classe : EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: METALURGICA & CONSTRUTORA CACOAL LTDA e outros (2)
Advogados do(a) EMBARGANTE: ATILA RODRIGUES SILVA - RO9996, MARCELO MACEDO BACARO - RO9327, QUENNY DIAS DA 
SILVA - RO12135
EMBARGADO: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EMBARGADO: EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910
INTIMAÇÃO 
Fica a parte EMBARGANTE, por meio de seu advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, intimada para se manifestar acerca da impugnação 
aos embargos à execução apresentados pela parte adversa..

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437610
e-mail: interiorfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias 
Execução Fiscal PJe
Processo: 7006402-02.2022.8.22.0007
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Exequente: Estado de Rondônia
Executado: CEREAIS TOCANTINS COMERCIO DE GRAOS - EIRELI - EPP
CDA’s : 20190200299602
CITAÇÃO DO EXECUTADO: CEREAIS TOCANTINS COMERCIO DE GRAOS - EIRELI - EPP
FINALIDADE: Citação para PAGAR, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do prazo do Edital, a dívida a seguir identificada, com juros, 
correção e encargos legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, suficientes para GARANTIR a Execução proposta pelo 
exequente, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastarem para cumprimento integral da obrigação, conforme despacho 
abaixo.
VALOR DA CAUSA: R$ 16.023.319,07 - Atualizado até 17/05/2022 (será atualizada na data do efetivo pagamento).
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir advogado, este deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
localizada R. José do Patrocínio, 1284 - Princesa Isabel, Cacoal - RO, 76964-088.
DESPACHO: “(...) Restando negativa, e tendo em vista que o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabido, desde já, defiro a 
citação por edital, com prazo de 20 dias, quando deverá ser publicado no DJE, e uma vez na internet na plataforma de editais do Conselho 
Nacional de Justiça (Art. 257, II, NCPC), além de ser afixado no átrio do Fórum. (...)”.
Cacoal/RO, Sexta-feira, 14 de Julho de 2023.
Michelle Sayuri Nakata
(Assinatura Digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7002637-91.2020.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANGELA MARIA DE MATOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS WAGNER SILVEIRA DA SILVA - RO10026, HOSNEY REPISO NOGUEIRA - RO6327, 
NATALIA UES CURY - RO8845, NEWITO TELES LOVO - RO7950
EXECUTADO: QUALIMIDIA VEICULACAO E DIVULGACAO LTDA
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Advogado do(a) EXECUTADO: TATIANA MEHLER CHIAVERINI - SP132626
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais (Iniciais e Finais). O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto 
extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida, quando sucumbente, o recolhimento das 
custas iniciais em sua totalidade.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7008782-61.2023.8.22.0007 - Contratos 
Bancários
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO AUTOR: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
REU: MATHEUS HENRIQUE FERNANDES LIMA, TRAVESSA DAS BROMÉLIAS 2936 EMBRATEL - 76966-300 - CACOAL - RONDÔNIA
Despacho COM FORÇA DE CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
1. A pretensão inicial visa cumprimento de obrigação, porém não esta adequada ao procedimento da execução, pois vem instruída com 
prova escrita sem eficácia de título executivo. 
Defiro, pois, de plano, o presente mandado monitório. Em consequência, CITE-SE a parte requerida acima identificada, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, pague o débito atualizado que está descrito na inicial, mais honorários advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco 
por cento) do valor da causa.
Cientifique-a ainda que, EFETUANDO O DEVIDO PAGAMENTO, a parte requerida FICARÁ ISENTA DE CUSTAS, na forma do §1º do 
701, NCPC; no mesmo prazo de 15 (quinze) dias, poderá oferecer embargos; não havendo pagamento ou oferecimento de embargos, 
constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, prosseguindo-se com penhora e demais atos necessários para satisfação do 
débito. 
Ressalto também que o devedor ainda poderá fazer o pagamento na forma do art. 916 c/c § 5º do art. 701 do NCPC, ou seja, comprovando 
o depósito de trinta por cento do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, podendo requerer que lhe seja 
permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais.
Consigno ainda, que em cumprimento ao provimento nº. 003/2012-CG o (a) Oficial (a) de Justiça deverá alertar o requerido que não tendo 
condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, 
deverá comparecer, imediatamente e antes do decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede Rua Padre Adolfo, 2434, Jardim Clodoaldo, 
Cacoal/RO (antigo prédio do TCE), portando este documento e demais que acompanham.
2. Cumpra-se, expeça-se o necessário.
Intime-se a parte autora, via DJe.
3. SIRVA-SE O PRESENTE COMO CARTA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO para parte Requerida, observando o endereço e valor da causa 
constante na inicial.
Requerido: MATHEUS HENRIQUE FERNANDES LIMA, brasileiro, solteiro, assistente administrativo, CPF n. 032.615.032-38, telefone n. 
(69) 98407-9545 ou (69) 99313-0283, domiciliado na Travessa das Bromélias, n. 2936, bairro Embratel, Casa, Cacoal - RO, CEP 76.966-
300.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Gustavo Nehls Pinheiro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7008985-23.2023.8.22.0007 - Indenização 
por Dano Material
AUTOR: IDIVALDO GONCALVES
ADVOGADO DO AUTOR: LETICIA SILVA SAMPAIO HORACIO, OAB nº RO13118
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO COM FORÇA DE CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Defiro o benefício da justiça gratuita, pois houve requerimento expresso e a parte autora juntou declaração em que afirma ser pessoa 
hipossuficiente, o que, face à ausência de indicativos quanto à posse de condições financeiras de arcar com os custos do processo, deve 
ser acolhida em prestígio ao princípio da boa-fé material (art. 164 do CC) e processual (art. 5º do CPC). Entretanto, caso fique comprovado 
que a parte autora possui condições financeiras de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, responderá 
nas penas da Lei. 
Trata-se de ação de indenização por danos.
1. Determino o encaminhamento destes autos para o Centro de Conciliação visando a REALIZAÇÂO DE AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA.
A audiência será realizada por videoconferência nos termos do Provimento 019/2021-CGJ, publicado no DJ 23.08.2021, o qual regulamenta 
a Atermação Digital, a Conciliação e Mediação Digital e a Justiça Rápida Digital no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia e 
dá outras providências. 
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2. Agende a CPE, por meio eletrônico, data e horário para a realização da audiência de conciliação virtual.
2.1. Com o agendamento, cite-se/intime-se e encaminhe os autos ao CEJUSC para contactar as partes via e-mail, número de telefone/
WhatsApp ou outro meio de comunicação célere e eficaz e realizar a audiência.
2.2. As partes deverão informar, nos autos, contato telefônico hábil a sua participação na solenidade, em até 05 (cinco) dias antes da data 
da audiência conciliatória, bem como informar e-mail e fone/WhatsApp do advogado constituído.
2.3. Frustrada a citação pelo correio, independente do motivo da devolução, realize-se a citação por meio de oficial de justiça (art.249,CPC). 
Distribua-se como Mandado. 
3. Informações gerais às partes:
3.1. A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp ou Hangouts Meet;
3.2. Assim que receber a intimação, as partes deverão buscar orientação sobre como acessar os aplicativos WhatsApp e Hangouts Meet 
de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
Ressalto que, as audiências serão realizadas, PREFERENCIALMENTE, pelo aplicativo WhatsApp, devendo as partes, a contar do 
recebimento desta intimação, IMEDIATAMENTE, informarem nestes autos, número de contato telefônico VÁLIDO, que receba chamada 
através do WhatsApp, visando à realização da videochamada.
Ressalto que, persistindo eventuais dúvidas, poderá a parte interessada contactar o CEJUSC local, através do número (69) 3443-7640.
3.3. Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual;
3.4. Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão contactar a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
3.5. Deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário;
3.6. Deverão acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
3.7. Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
3.8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone de quaisquer partes e/ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser entendida como ato atentatório à dignidade 
da justiça nos termos do art. 334 §8 do CPC/2015.
3.8.1. Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser 
agendada nova audiência virtual, devendo, nessa hipótese, os autos voltarem conclusos para deliberação.
3.9. Durante a audiência de conciliação por videoconferência, a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
3.10. O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para transacionar;
3.11. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3.12. Em cumprimento ao provimento n.º 003/2012-CG o requerido que não tendo condições de constituir advogado, o Estado lhe 
assegurará o direito por meio da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente e antes do 
decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede Rua Padre Adolfo, 2434, Jardim Clodoaldo, Cacoal/RO (antigo prédio do TCE), portando 
este documento e demais que acompanham.
No mais, as partes e o CEJUSC deverão observar, atentamente, os termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 
25/05/2020.
4. CITE-SE a parte requerida (via carta-AR/mandado/carta precatória/sistema PJe), com antecedência mínima de vinte dias, para 
comparecer à audiência designada, na forma do art. 334 do CPC/2015.
4.1. Deverá a parte participar da audiência de conciliação, conforme supramencionado, acompanhada de advogado ou defensor público, 
e terá 15 (quinze) dias a partir audiência de conciliação ou de mediação, para oferecer contestação, nos termos do art. 335, §9 e 335, 
inciso I, do CPC/2015. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora 
(Código de Processo Civil, artigo 344).
4.2. Não tendo interesse o réu na autocomposição, deverá informá-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, 
contados da data da audiência, ocasião em que, manifestado o desinteresse na composição consensual por ambas partes, iniciar-se-á o 
prazo para contestação de 15 dias (art. 335, II, CPC/2015).
4.3. Caso não obtido acordo, poderão as partes apresentar rol de testemunhas no prazo oportunizado. Desde já deixo consignado, que 
as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência sob pena de indeferimento.
4.4. Vinda a contestação no prazo supracitado, caso o requerido alegue fatos que modificam, impeçam ou extingam o direito do autor, 
dê-se vista ao autor para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
5. No caso de a carta/mandado de citação/intimação restar negativo, fica desde já a parte autora intimada a fornecer no prazo de 05 
(cinco) dias novo endereço, sob pena de extinção, prazo que começará a correr do dia seguinte a audiência de conciliação.
6. Pautada no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase 
de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autorizo a CPE a prática dos seguintes 
atos ordinatórios: a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito à representação 
processual ou venha contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica e, no caso desta vir subsidiada de documentos novos, 
consequente vista a parte ré; b) na oportunidade da contestação e consequente réplica, as partes já ficam intimadas a especificarem as 
provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência e a finalidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado da lide.
7. Não sendo o caso de justiça gratuita, e não havendo conciliação, desde já fica a parte autora intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias 
recolher o valor da diferença das custas iniciais nos termos do art. 12, I, da Lei Estadual 3.896/16.
8. Parte autora será intimada na pessoa do advogado, via DJE, publique-se.
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Intime-se. Expeça-se o necessário.
9. SERVE O DESPACHO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA da parte requerida, cujo endereço e valor da 
causa constam da inicial.
REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., CNPJ 05.914.650/0001-66, localizado na Avenida 
Araçatuba, nº 2514, bairro Industrial, CEP 76967-710, Cacoal-RO.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Gustavo Nehls Pinheiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7009073-61.2023.8.22.0007
REQUERENTE: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REPRESENTADO: D. F. G. C., LINHA 08 DISTRITO SERINGAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REPRESENTADO: INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412, ANA RITA COGO, OAB nº RO660 
Despacho - URGENTE
Prossiga-se no cumprimento da medida socioeducativa de internação provisória do adolescente DIEGO FELIPE GOMES CARDOSO 
(CPF 099.063.732-88, DN 11/08/2006, natural de Espigão do Oeste/RO, filho de Maria da Glória Santos Cardoso e Manoel Gomes 
Cardoso).
A guia informa a data da apreensão como sendo 12/07/2023 (ID 93319217), o que é corroborado pelo comunicado expedido pela 
Delegacia de Polícia de Espigão do Oeste-RO. 
Juntou-se oficio da Direção da USCAC informando a chegada do adolescente na unidade em 13/07/2023.
Pois bem.
Nos termos do art. 108, p. único do ECA a internação provisória perdurará por no máximo 45 (quarenta e cinco) dias. Assim, em tese, o 
último dia do prazo de internação provisória seria 25/08/2023 (sexta-feira). 
Assim, DETERMINO ao Sr. Secretário de Gabinete que no dia 23/08/2023 (quarta-feira), caso ainda ausente informações sobre o 
julgamento, promova-se o contato com a Comarca deprecante alertando sobre o vencimento da internação provisória. 
No dia 25/08/2023 (sexta-feira), até as 09h, promova-se novamente o contato com a Comarca deprecante, alertando que se até as 
13h não chegar aos autos notícia do julgamento, o adolescente será posto em liberdade. Certifique-se.
Transcorrido o horário final e sem eventual notícia do julgamento, ao Sr. Secretário de Gabinete para providenciar a expedição do alvará 
judicial de liberação em favor do adolescente, comunicando-se ao Juízo deprecante.
Em consulta aos autos de origem (7002407-41.2023.8.22.0008), verifico que a audiência de apresentação do adolescente já foi realizada. 
Resposta para este Juízo deverá ser remetido para o novo endereço eletrônico: ijcpepvh@tjro.jus.br
SIRVA o presente DE OFÍCIO ao Juízo deprecante. À CPE para solicitar a remessa por intermédio do CAC, via malote digital, COM 
URGÊNCIA. 
Ciência ao MP e à DPE, via sistema.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Gustavo Nehls Pinheiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7008852-78.2023.8.22.0007- Rural (Art. 48/51)
AUTOR: RITA FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADOS DO AUTOR: LETICIA DE MELO CARDOSO, OAB nº RO12751, RENATA DA SILVA TANABE, OAB nº RO12098
REU: I. -. I. N. D. S. S., RUA GENERAL OSÓRIO 494-522, - DE 780/781 A 1020/1021 PRINCESA ISABEL - 76964-008 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DESPACHO
1. A parte autora trouxe aos autos comprovante de protocolo de requerimento administrativo em 30/03/2023 (ID 93138876) e aduz quando 
a ausência de decisão da requerida quanto a ele. 
Nesse contexto, nos termos do RE nº 631.240/MG e do RE nº 1.171.152/SC está caracterizado, no caso, o interesse de agir pois excedido 
o prazo de 90 dias para a análise do requerimento administrativo.
2. Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade híbrida.
Defiro a gratuidade processual.
3. CITE-SE e INTIME-SE o requerido INSS, via sistema PJe, para responder a ação supra identificada, no prazo de 30 dias.
Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora em réplica.
As partes devem especificar as provas que pretendem produzir justificando sua pertinência sob pena de indeferimento. 
4. Oportunamente, voltem conclusos.
5. Intimação da parte autora, através de seu advogado, via DJe.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Gustavo Nehls Pinheiro
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7009072-76.2023.8.22.0007- Pensão por 
Morte (Art. 74/9)
AUTOR: ROSEKIENE FIALHO DE CARVALHO
ADVOGADOS DO AUTOR: FABIANA RIBEIRO GONCALVES LIMA, OAB nº RO2800, THIAGO DE CARVALHO PEREIRA LIMA, OAB 
nº RO10416
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DESPACHO
1. Defiro a gratuidade processual.
2. Cuida-se de pedido de declaração de união estável c/c concessão de benefício previdenciário pensão por morte.
Certo é que o benefício de pensão por morte de trabalhador pressupõe: a) óbito do instituidor que mantinha a qualidade de segurado; b) 
condição de dependente; c) dependência econômica (art. 74 da Lei 8.213/91), aplicando-se, para a concessão de benefício, a legislação 
vigente ao tempo do óbito do instituidor (Súmula 340/STJ).
Nas ações envolvendo a declaração de união estável e a concessão do benefício de pensão por morte de companheiro (a), a definição da 
competência para a causa será estabelecida levando em consideração os termos da demanda. Quando o objetivo da ação é a concessão 
de benefício previdenciário, ostentando como causa de pedir - e não como pretensão - o reconhecimento da união estável, deverá ser 
proposta perante a Justiça Federal (ou da Justiça Estadual no exercício da competência federal delegada, prevista no artigo 109, § 3º, 
da Constituição Federal), ante a obrigatoriedade da participação do INSS no polo passivo da lide. Nessa hipótese, o reconhecimento 
da união estável surtirá efeitos apenas e tão somente na esfera previdenciária.
Na situação, é bom que se diga, o reconhecimento da união estável – questão prejudicial - não fará coisa julgada, mas se destinará 
exclusivamente para a resolução da pretensão previdenciária, conforme se extrai dos arts. 502 e 503 do CPC/2015.
3. INTIME-SE a autora para juntar aos autos certidão de nascimento/casamento, e extrato CNIS/contribuições do falecido, caso não 
juntado aos autos. Prazo de 15 (quinze) dias.
4. CITE-SE o requerido INSS (via sistema PJe) para responder a ação supra identificada, no prazo de 30 dias.
5. Com a vinda da contestação, dê-se vista à parte autora em réplica.
6. As partes devem especificar as provas que pretendem produzir justificando sua pertinência sob pena de indeferimento. 
7. Oportunamente, voltem conclusos.
8. Intimação da parte autora, através de seu advogado, via DJe.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Gustavo Nehls Pinheiro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7008949-78.2023.8.22.0007- Servidão
AUTOR: LINDACI CAMARA DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: JUCIMARO BISPO RODRIGUES, OAB nº RO4959A
REU: ALCIDES CAMARA, LINHA 12, LOTE 65 GLEBA 11 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Compulsando os autos verifico que não há pedido de gratuidade processual e que não comprovado o recolhimento das custas iniciais.
2. Assim, EMENDE-SE a inicial, conforme termos a seguir referidos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento: 
a) Adite-se a inicial, incluindo-se pedido de gratuidade judicial e junte-se aos autos comprovantes/documentos que demonstrem a 
hipossuficiência do(s) autor(es), tais como declaração de imposto de renda, holerite, extratos de conta, comprovantes de despesas etc, ou 
b) Comprove-se o recolhimento das custas iniciais (1% do valor da causa, pois para o procedimento escolhido, a princípio, há audiência 
de conciliação prevista no art. 334 do CPC, conforme disposições da Lei Estadual 3.896/2016 – Regimento de Custas).
3. Apresentada emenda, tornem os autos conclusos (despacho emenda). 
4. Transcorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e promova-se a conclusão do feito para extinção (julgamento extinção).
Intimação via DJe.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Gustavo Nehls Pinheiro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7009019-95.2023.8.22.0007 - Pessoa com 
Deficiência
AUTOR: IGOR RAFAEL GUIMARAES PAZ, RUA PIONEIRO SANDRA DE OLIVEIRA CALAZANS 4940 SETE DE SETEMBRO - 76964-
602 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ADENILSON FERREIRA DE SOUZA, OAB nº RO10518, WALISSON GOMES GARCIA, OAB nº RO11077
REU: I.
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REU SEM ADVOGADO(S)
Despacho COM FORÇA DE MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO
1. A parte autora trouxe aos autos comprovante de indeferimento administrativo ID 93282542.
2. Defiro o benefício da justiça gratuita pois houve requerimento expresso e a parte autora juntou declaração em que afirma ser pessoa 
hipossuficiente, o que, face à ausência de indicativos quanto à posse de condições financeiras de arcar com os custos do processo, 
deve ser acolhida em prestígio ao princípio da boa-fé material (art. 164 do CC) e processual (art. 5º do CPC). Entretanto, caso fique 
comprovado que a parte autora possui condições financeiras de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento 
próprio, responderá nas penas da Lei.
3. Desde logo, baseado no poder geral de cautela, considerando a urgência da situação de doença, DETERMINO a produção da prova 
pericial.
O LAUDO RELATIVO A BENEFÍCIO ASSISTENCIAL/LOAS DEVERÁ ACOMPANHAR O EXPEDIENTE.
Na forma do art. 465, CPC, nomeio o perito do juízo a Dra. AMÁLIA CAMPOS MILANI E SILVA, médica, clínica geral, CRM-RO 3464, 
atendendo no Hospital Samaritano, localizado na Av. São Paulo, nº 2623, Centro, Cacoal-RO, e-mail: amaliapericias@gmail.com, que 
deverá responder ao laudo pericial médico relativo a benefício assistencial, o que, não sendo entregue, deverá ser solicitado a CPE 
(LAUDO LOAS).
De acordo com a Resolução CJF 2014/00305, passo a fundamentar a majoração dos honorários.
O valor mínimo previsto para os honorários periciais na Resolução CJF 2014/00305 tem importado na recusa sistemática da nomeação 
dos peritos nesta comarca, inclusive vários dos peritos cadastrados nesta Vara, além de apresentarem recusa nos autos em que 
foram nomeados, já apresentaram ofícios requerendo que não fossem mais nomeados. A recusa dos profissionais é compreensível, 
considerando que os mesmos recebem melhor remuneração por ocasião de suas consultas (em média de R$300,00 a R$400,00), que, 
via de regra, demandam menos tempo que a realização de perícias com confecção de laudos, e geram menos desgaste ao profissional, 
que em razão das perícias ficam expostos às críticas das partes e de seus defensores, o que tem especial relevância em cidades 
pequenas, como é o caso.
A garantia de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional adequada, célere e efetiva, o que tem restado 
prejudicada com a recusa dos profissionais, ocasionando atraso e até paralisação das demandas previdenciárias. De outro lado, não contar 
com a colaboração de um perito, profissional com conhecimento técnico necessário para o alcance da melhor prestação jurisdicional, 
além de inadequado implica na supressão arbitrária de produção de prova, violando o devido processo legal, em especial o disposto no 
art. 5°, LIV e LV da CF e o nos artigos 4°, 7º e 357, II, do CPC.
Assim, diante das inúmeras recusas havidas dentre os peritos nomeados e, principalmente, diante do limitado número de profissionais 
à disposição neste município, ao contrário do cenário existente em grandes centros, fixo os honorários periciais no valor de R$400,00 
(quatrocentos reais), na forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305.
Para realização do estudo social, nomeio como perita do juízo, a assistente social, Maria de Lourdes Bueno Machado, CRESS 
1891, endereço residencial Rua Rio Negro nº1254, Bairro Floresta, Cacoal/RO. Telefone: 69 3441-9995, 3907-4227, 9217-8957. E 
mail: malubueno3@hotmail.com
Tendo em vista ausência de maior complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, o local da diligência, 
às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização do perito, fixo os honorários periciais no valor de 300,00 (trezentos reais), 
na forma da Resolução n. Resolução n. CJF-RES-2014/00305 do Conselho Nacional de Justiça.
Quesitos a serem respondidos pelo perito:
A - Dados sobre o grupo familiar (pessoas que residem com a autora): 1) nome; 2) filiação; 3) CPF; 4) data de nascimento; 5) estado 
civil; 6) grau de instrução; 7) relação de parentesco; 8) atividade profissional; 9) renda mensal; origem da renda (pensão, aposentadoria, 
benefício assistencial, autônomo, empregado com CTPS, funcionário público, aluguéis, etc.);
B - Se a residência é própria;
C - Se a residência for alugada, qual o valor do aluguel;
D - Descrever a residência: 1) alvenaria ou madeira, 2) estado de conservação; 3) quantos módulos (quarto, sala, cozinha, etc.); 4) 
metragem total aproximada; 5) se é beneficiada com rede de água tratada e de energia;
E - Indicar o estado dos móveis (novos ou antigos, conservados ou em mau estado etc.);
F - Indicar a existência de telefone (fixo ou celular) na residência;
G - Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor;
H - Indicar despesas com remédios;
I - Informar sobre a existência de parentes que, embora não residam no mesmo local, auxiliem a autora ou tenham condições de auxiliá-la 
financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco, profissão e renda;
J - Informações que julgar importantes para o processo, colhidas com vizinhos e/ou comerciantes das proximidades, bem como outras 
obtidas com a diligência.
Os peritos nomeados responderão aos quesitos padrão da Justiça Federal, por isso INDEFIRO os quesitos já formulados pelas partes ou 
os que as partes apresentarem, por entender que o laudo a ser apresentado, no modelo o padrão quesitos padrões são suficientes para 
esclarecimento da causa.
Na forma do art. 465, § 1º, II do CPC, fica a autora intimada, VIA PJE, para indicar, querendo, assistentes técnicos no prazo de 15 dias. 
Não há necessidade de intimação do requerido, conforme orientação da Procuradoria Federal.
Intimem-se os peritos sobre a designação e para que informe a data da perícia médica e social, VIA SISTEMA PJE OU endereço 
eletrônico supra indicado. Na oportunidade, fica o perito (médico) também intimado para informar o tempo estimado para tratamento 
tendo em vista os laudos e exames médicos e, não sendo possível, dizer conforme a literatura médica narra o tempo de tratamento para 
o caso em apreço.
Informada a data, intime-se a parte autora por intermédio do advogado (a) constituído (a), via DJe, para comparecer à perícia munida de 
seus documentos e exames, bem como do assistente técnico, se houver.
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Encaminhem-se aos peritos os quesitos para a realização do estudo social e perícia médica relativo a benefício assistencial, para 
resposta com as seguintes advertências:
a) o laudo deverá ser apresentado em Juízo, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do início da perícia;
b) Caso o(a) médico(a) perito(a) constate que a parte autora seja ou já tenha sido seu paciente, deverá se abster de realizar a perícia e 
informar este juízo sobre o impedimento;
c) Ainda, deverá o(a) Médico(a) Perito(a) ser advertido(a) de que, com a entrega do laudo, caso seja apresentado pedido de complementação 
ou esclarecimento, estes deverão ser devidamente confeccionados, visando dar integral cumprimento aos encargos aos quais fora 
atribuído(a), sob pena de multa e sanção disciplinar aplicável pelo órgão profissional competente, salvo justo motivo previsto em lei, 
consoante disciplina o art. 24 de Resolução supra.
4. Com a juntada dos laudos, cite-se o INSS para, querendo, apresentar resposta no prazo legal, incluindo prazo para contestação, 
devendo, na oportunidade, informar se há possibilidade de acordo, indicando os seus termos.
5. Após, intime-se a parte autora para manifestação com relação ao laudo pericial e impugnação.
Em seguida, abram-se vistas ao MP para manifestação.
6. Sem prejuízo das determinações retro, com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
Intimem-se. Pratique-se o necessário. Intimem-se. Pratique-se o necessário.
7. SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO PARA O PERITO MÉDICO E SOCIAL (via sistema PJe ou e-mail acima indicado), 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO E DEMAIS COMUNICAÇÕES.
E-mail para encaminhamento de laudo pericial ou alguma outra informação: fazendainteriorcpe@tjro.jus.br
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Gustavo Nehls Pinheiro
Juiz(a) de Direito
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
QUESITOS DO JUÍZO – PERÍCIA MÉDICA:
1. No que se refere ao domínio Funções e Estruturas do Corpo, o(a) periciando(a) apresenta mudanças fisiológicas e/ou anatômicas 
(deficiência)?
2. Qual o tipo de deficiência/impedimento (físico, mental, intelectual ou sensorial) do(a) periciando(a)?
3. Com base na documentação, exames, relatórios apresentados, literatura médica, experiência pessoal ou profissional, qual a data 
estimada do início da deficiência/impedimento?
4. A deficiência/impedimento apresentado é de longo prazo, ou seja, produz efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos? É possível 
afirmar que é definitiva?
5. A deficiência/impedimento prejudica o desenvolvimento físico e mental do(a) periciando(a)?
6. O(A) periciando(a) encontra-se em igualdade de condições com as demais pessoas para participar plena e efetivamente da sociedade? 
Em caso negativo, a dificuldade decorre da deficiência/impedimento ou de barreiras diversas? Em que medida?
7. No que se refere ao domínio Atividade e Participação, o(a) periciando(a) tem dificuldades para a execução de tarefas? Em caso 
positivo, quais, por exemplo?
8. Outros esclarecimentos que entenda necessários.
__________________________________________________________________________________

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7008862-25.2023.8.22.0007- Obrigação de 
Fazer / Não Fazer
EXEQUENTE: LUIZ GUILHERME MARQUES MORETI
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIZ GUILHERME MARQUES MORETI, OAB nº SP345825
EXECUTADO: JONATHAN GONCALVES IZIDORO, RUA ANTÔNIO DE PAULA NUNES 3192, - DE 3135/3136 A 3231/3232 FLORESTA 
- 76965-710 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Trata-se de requerimento de cumprimento de sentença proferida pelo Juízo da 3ª Vara Cível desta comarca nos autos de n. 7007126-
11.2019.8.22.0007.
O CPC dispõe que o cumprimento da sentença efetuar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição (art. 516, 
II do CPC). 
2. Assim, determino a REDISTRIBUIÇÃO do presente feito ao Juízo da 3ª Vara Cível desta Comarca de Cacoal/RO.
3. Intimação da parte autora do teor desse despacho, através do advogado, via DJe.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Gustavo Nehls Pinheiro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7009033-79.2023.8.22.0007 - Cédula de 
Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI
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ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES, OAB nº RO3272, VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES, 
OAB nº RO2368, PAULA LOPES DA ROCHA, OAB nº RO12109
EXECUTADOS: ALTEMAR DOS SANTOS, AVENIDA BRASIL 1061, - DE 1262/1263 A 1559/1560 LIBERDADE - 76967-580 - CACOAL 
- RONDÔNIA, ALTEMAR DOS SANTOS EIRELI - ME, AVENIDA PORTO VELHO 2328, - ATÉ 2362 - LADO PAR CENTRO - 76963-888 
- CACOAL - RONDÔNIA
Despacho COM FORÇA DE MANDADO DE EXECUÇÃO
Nos termos do art. 829 do Novo Código de Processo Civil, CITE-SE a parte executada para que tome conhecimento da presente 
execução e, no prazo de 03 (três) dias, a contar da citação, paguem o valor da dívida atualizada (DIVIDA ATUALIZADA NA INICIAL), 
acrescida de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, custas e honorários advocatícios, os quais ficam fixados em 10% 
(dez por cento) sobre o débito atualizado, salvo em caso de embargos, os quais poderão ser elevados até 20% (vinte por cento).
Havendo o pagamento voluntário e total no prazo mencionado no parágrafo anterior, a parte devedora terá o benefício de redução 
da verba honorária para a metade da que ora é arbitrada, vide, § 1º do art. 827, NCPC. Todavia, decorrido o prazo sem pagamento, 
PROCEDA-SE A PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quanto bastem para garantir a satisfação do crédito e acessórios. Se o oficial 
de justiça não encontrar o executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução.
Caso deseje opor embargos, a parte executada disporá do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da juntada aos autos do mandado de 
citação. Contudo, se nesse prazo de embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, poderá a parte executada requerer que seja admitido a pagar 
o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, art. 916 caput, 
NCPC.
No mais, consigne-se as seguintes observações:
a) Não sendo localizado bens do executado(a), o(a) Oficial de Justiça deverá, independentemente de determinação judicial expressa, 
descrever na certidão os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento do executado, quando este for pessoa jurídica, na forma 
do § 1 do Art. 836 NCPC.
A exequente indica à PENHORA do imóvel indicado abaixo, caso os executados não efetuem o pagamento no prazo legal, ou não 
sejam encontrados, os imóveis abaixo identificados, requerendo ainda, seja efetuada POR TERMO NOS AUTOS, de acordo com o que 
estabelece o art. 845, § 1º do CPC: IMÓVEL: Lote de Terras, sob nº 32, Gleba 02, setor Tatu, projeto Integrado de Colonização Gy-
Paraná, LIMITES E CONFRONTAÇÕES seguintes: NORTE: Lote 01 da Gleba 13, separado por uma estrada; NORDESTE: Lote 01 da 
Gleba 13; LESTE: Lote 29 da gleba 02; SUDESTE: Lote 29 da gleba 02; OESTE: Lote 33 da Gleba 02: NOROESTE: Lote 33 da Gleba 
02 e Lote 01 da Gleba 13. O imóvel encontra-se devidamente registrado no 1º Ofício de Registro de Imóveis. Oficiala Bernadete Lorena 
de Oliveira, da Comarca de Cacoal-RO, sob a Matrícula nº 4.113 de 23 de dezembro de 1.987, observando a certidão de inteiro teor ID 
93292120.
b) em havendo penhora/arresto ou não, o (a) Sr. (a) Oficial (a) de Justiça, deverá intimar o patrono do exequente, se da comarca for, para 
impulsionar o feito no prazo de 05 (cinco) dias, independentemente de nova intimação, sob pena de extinção e arquivamento; e
c) na hipótese de serem penhorados bens imóveis e sendo a parte requerida casada, intimar o cônjuge.
SIRVA-SE A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para parte Requerida, observado 
o endereço constante na inicial.
Consigno ainda, que em cumprimento ao provimento nº. 003/2012-CG o Oficial (a) de Justiça deverá alertar o executado que não tendo 
condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, 
deverá comparecer, imediatamente e antes do decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede Rua PADRE ADOLFO nº 2434, BAIRRO: 
JARDIM CLODOALDO, CEP: 76963-654; FONE / FAX: (69) 3443-6928, portando este documento e demais que acompanham.
À CPE, para emitir certidão nos termos do art. 828 do CPC, conforme pedido constante na inicial (ID 93291744 - Pág.4).- EMISSÃO DE 
CERTIDÃO COMPROBATÓRIA DO AJUIZAMENTO E RECEBIMENTO DA PRESENTE EXECUÇÃO, com identificação das partes e 
valor da causa, para fins de averbação no registro de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora, arresto 
ou indisponibilidade.
Em caso de diligência negativa, e havendo nos autos novo endereço, fica desde já autorizado expedição de novo mandado, bem como 
carta precatória, para o cumprimento dos itens acima.
SE NECESSÁRIO DEPREQUE-SE.
EXECUTADOS: ALTEMAR DOS SANTOS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 05.556.971/0001-36, 
com sede na Avenida Porto Velho, nº 2.328, Bairro Centro, CEP 76.963-888, na cidade de Cacoal-RO, e seu AVALISTA ALTEMAR DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 494681 SSP/RO e CPF nº 057.243.228-38, telefone de contato 69.9.9234-
1222, residente na Avenida Brasil, nº 1.061, Bairro Liberdade, CEP 76967-580, na cidade de Cacoal-RO.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Gustavo Nehls Pinheiro

Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
PROCESSO: 7009088-64.2022.8.22.0007
AUTOR: CRISTIANA BATISTA BRANDAO
ADVOGADOS DO AUTOR: LUANA OLIVEIRA COSTA SILVA, OAB nº RO8939, BARBARA APARECIDA DE ANTONIO, OAB nº RO7447
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
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Considerando o lapso temporal e a manifestação de ID92949433, reitere-se a intimação da perida nomeada no ID 88935792, Dra. 
Danielly Patricia Padilha dos Santos, CRM 4461, (e-mail: danielly_fono@hotmail.com), para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente 
informações aos autos, sob pena de destituição.
Vindo manifestação aos autos, cumpra-se conforme já determinado.
Findo o prazo sem resposta, retornem conclusos para decisão urgente.
Publicado via DJe.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023
Gustavo Nehls Pinheiro

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7008953-18.2023.8.22.0007 - Indenização 
por Dano Material
AUTOR: MARCOS VIEIRA MARQUES
ADVOGADOS DO AUTOR: JOANA NASCIMENTO RENNO DE FIGUEIREDO, OAB nº MG197221, AVENIDA BRASIL 1666, 7 ANDAR 
BOA VIAGEM - 30140-004 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, DIERLE JOSE COELHO NUNES, OAB nº MG76702, AVENIDA 
BRASIL 1666, 7 ANDAR BOA VIAGEM - 30140-004 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, MOISES MILEIB DE OLIVEIRA, OAB 
nº MG113283, AVENIDA BRASIL 1666, 7 ANDAR BOA VIAGEM - 30140-004 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, HEITOR DE 
OLIVEIRA JUNIOR, OAB nº MG79738, AVENIDA BRASIL 1666, 7 ANDAR BOA VIAGEM - 30140-004 - BELO HORIZONTE - MINAS 
GERAIS, WALSIR EDSON RODRIGUES JUNIOR, OAB nº MG70807, AVENIDA BRASIL 1666, 7 ANDAR BOA VIAGEM - 30140-004 
- BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, MARCELO DE FARIA CAMARA, OAB nº MG83066, AVENIDA BRASIL 1666, 7 ANDAR BOA 
VIAGEM - 30140-004 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, SILVIA MARCIA SANTOS DE JESUS, OAB nº MG123857
REU: MEGA VEICULOS LTDA, AV. CAPITÃO SILVIO 4379, - DE 3441/3442 AO FIM SETOR 02 - 76873-760 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, 
Mapfre Seguros, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 14261, ANDARES 17 AO 21, ALA A VILA GERTRUDES - 04794-000 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO COM FORÇA DE CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Aguarde-se por 15 (quinze) dias o recolhimento das custas judiciais (1%), bem como, o autor deve juntar aos autos comprovante de 
endereço atualizado. Sendo recolhido, a CPE deverá dar cumprimento aos demais itens do presente despacho. Em caso negativo, 
deverá certificar, retirar de pauta audiência de conciliação designada, e os autos virem conclusos para sentença por inépcia, por falta de 
recolhimento das custas.
Trata-se de ação indenizatória.
1. DESIGNO AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA. Determino o encaminhamento destes autos para o Centro de Conciliação.
A audiência será realizada por videoconferência nos termos do Provimento 019/2021-CGJ, publicado no DJ 23.08.2021, o qual regulamenta 
a Atermação Digital, a Conciliação e Mediação Digital e a Justiça Rápida Digital no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia e 
dá outras providências. 
Diante da hipossuficiência do consumidor para a produção da prova, DEFIRO a inversão do ônus da prova.
2. Agende a CPE, por meio eletrônico, data e horário para a realização da audiência de conciliação virtual.
2.1. Com o agendamento, cite-se/intime-se e encaminhe os autos ao CEJUSC para contactar as partes via e-mail, número de telefone/
WhatsApp ou outro meio de comunicação célere e eficaz e realizar a audiência.
2.2. As partes deverão informar, nos autos, contato telefônico hábil a sua participação na solenidade, em até 05 (cinco) dias antes da data 
da audiência conciliatória, bem como informar e-mail e fone/WhatsApp do advogado constituído.
2.3. Frustrada a citação pelo correio, independente do motivo da devolução, realize-se a citação por meio de oficial de justiça (art.249,CPC). 
Distribua-se como Mandado. 
3. Informações gerais às partes:
3.1. A audiência será realizada virtualmente no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, localizado na Avenida Cuiabá, 
2025, Centro, Cacoal/RO, preferencialmente, por intermédio do aplicativo de comunicação WhatsApp ou Hangouts Meet;
3.2. Assim que receber a intimação, as partes deverão buscar orientação sobre como acessar os aplicativos WhatsApp e Hangouts Meet 
de seu celular ou no computador, a partir do link fornecido na comunicação.
Ressalto que, as audiências serão realizadas, PREFERENCIALMENTE, pelo aplicativo WhatsApp, devendo as partes, a contar do 
recebimento desta intimação, IMEDIATAMENTE, informarem nestes autos, número de contato telefônico VÁLIDO, que receba chamada 
através do WhatsApp, visando à realização da videochamada.
Ressalto que, persistindo eventuais dúvidas, poderá a parte interessada contactar o CEJUSC local, através do número (69) 3443-7640.
3.3. Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual;
3.4. Em havendo algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverão contactar a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
3.5. Deverão estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário;
3.6. Deverão acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
3.7. Assegurarão que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
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3.8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone de quaisquer partes e/ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser entendida como ato atentatório à dignidade 
da justiça nos termos do art. 334 §8 do CPC/2015.
3.8.1. Se o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser 
agendada nova audiência virtual, devendo, nessa hipótese, os autos voltarem conclusos para deliberação.
3.9. Durante a audiência de conciliação por videoconferência, a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial;
3.10. O(s) procurador(es) e preposto(s) das partes deverá(ão) comparecer à audiência munido(s) de poderes específicos para transacionar;
3.11. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de considerar como válida e eficaz a carta 
de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
3.12. Em cumprimento ao provimento n.º 003/2012-CG o requerido que não tendo condições de constituir advogado, o Estado lhe 
assegurará o direito por meio da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente e antes do 
decurso do prazo de 15 (quinze) dias, na sede Rua Padre Adolfo, 2434, Jardim Clodoaldo, Cacoal/RO (antigo prédio do TCE), portando 
este documento e demais que acompanham.
No mais, as partes e o CEJUSC deverão observar, atentamente, os termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 
25/05/2020.
4. CITE-SE a parte requerida, com antecedência mínima de vinte dias, para comparecer à audiência designada, na forma do art. 334 do 
CPC/2015. (AR/mandado/carta precatória), sendo que, a citação deverá ser realizada previamente à audiência de conciliação (art. 8º do 
provimento n. 018/2020).
4.1. Deverá a parte participar da audiência de conciliação, conforme supramencionado, acompanhada de advogado ou defensor público, 
e terá 15 (quinze) dias a partir audiência de conciliação ou de mediação, para oferecer contestação, nos termos do art. 335, §9 e 335, 
inciso I, do CPC/2015. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora 
(Código de Processo Civil, artigo 344).
4.2. Não tendo interesse o réu na autocomposição, deverá informá-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, 
contados da data da audiência, ocasião em que, manifestado o desinteresse na composição consensual por ambas partes, iniciar-se-á o 
prazo para contestação de 15 dias (art. 335, II, CPC/2015).
4.3. Caso não obtido acordo, poderão as partes apresentar rol de testemunhas no prazo oportunizado. Desde já deixo consignado, que 
as partes deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência sob pena de indeferimento.
4.4. Vinda a contestação no prazo supracitado, caso o requerido alegue fatos que modificam, impeçam ou extingam o direito do autor, 
dê-se vista ao autor para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
5. No caso de a carta/mandado de citação/intimação restar negativo, fica desde já a parte autora intimada a fornecer no prazo de 05 
(cinco) dias novo endereço, sob pena de extinção, prazo que começará a correr do dia seguinte a audiência de conciliação.
6. Pautada no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase 
de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autorizo a CPE a prática dos seguintes 
atos ordinatórios: a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito à representação 
processual ou venha contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica e, no caso desta vir subsidiada de documentos novos, 
consequente vista a parte ré; b) na oportunidade da contestação e consequente réplica, as partes já ficam intimadas a especificarem as 
provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência e a finalidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado da lide.
7. SERVE O DESPACHO COMO MANDADO/CARTA DE CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA da parte requerida, cujo endereço e valor da 
causa constam da inicial, e de INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA.
REQUERIDOS: MEGA VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 3.376.298/0002-08, com sede na 
Avenida Capitão Silvio, 4.379, Setor 02, Ariquemes/RO, CEP 76.873-007 e 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 61.074.175/0001-38, com sede na 
Avenida das Nações Unidas, nº 14261, andares 17 ao 21, ala A Bairro Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04-794-000.
8. Não sendo o caso de justiça gratuita, e não havendo conciliação, desde já fica a parte autora intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias 
recolher o valor da diferença das custas iniciais nos termos do art. 12, I, da Lei Estadual 3.896/16.
Parte autora será intimada na pessoa do advogado, via DJE, publique-se.
Intime-se. Expeça-se o necessário.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Gustavo Nehls Pinheiro
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 2ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7008962-77.2023.8.22.0007- Aposentadoria 
por Incapacidade Permanente, Auxílio por Incapacidade Temporária
AUTOR: ILZE VANDERLINDE
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB 
nº RO6862
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Despacho COM FORÇA DE MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO
1. Comprovado o indeferimento administrativo conforme ID 93228897.
2. Defiro o benefício da justiça gratuita pois houve requerimento expresso e a parte autora juntou declaração em que afirma ser pessoa 
hipossuficiente, o que, face à ausência de indicativos quanto à posse de condições financeiras de arcar com os custos do processo, 
deve ser acolhida em prestígio ao princípio da boa-fé material (art. 164 do CC) e processual (art. 5º do CPC). Entretanto, caso fique 
comprovado que a parte autora possui condições financeiras de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento 
próprio, responderá nas penas da Lei.
3. Desde logo, baseado no poder geral de cautela, considerando a urgência da situação de doença, DETERMINO a produção da prova 
pericial.
Por isso, na forma do art. 465, NCPC, nomeio perito(a) do juízo Dra. ALYNNE ALVES DE ASSIS LUCHTENBERG, médica do trabalho, 
CRM-RO 4044, podendo ser localizada na Clínica Luchtenberg, localizada na Av. Porto Velho, n. 3080, Centro, Cacoal/RO, Tel. 3443-
4779, e-mail: clinicaluchtenberg@gmail.com 
O perito nomeado responderá tanto aos quesitos padrão da Justiça Federal quanto outros estipulados por este juízo. Por isso, INDEFIRO 
os quesitos eventualmente formulados pelas partes ou os que as partes apresentarem, por entender que o modelo de laudo a ser enviado 
é suficiente para esclarecimento da causa.
Na forma do art. 465, § 1º, II do NCPC, fica a parte autora intimada, VIA DJe, para indicar, querendo, assistente técnico no prazo de 15 
dias.
Conforme orientações da Procuradoria Federal, não há necessidade de intimações para apresentação de quesitos ou indicação de 
assistente técnico.
De acordo com a Resolução CJF 2014/00305, passo a fundamentar a majoração dos honorários.
O valor mínimo previsto para os honorários periciais na Resolução CJF 2014/00305 tem importado na recusa sistemática da nomeação 
dos peritos nesta comarca, inclusive vários dos peritos cadastrados nesta Vara, além de apresentarem recusa nos autos em que 
foram nomeados, já apresentaram ofícios requerendo que não fossem mais nomeados. A recusa dos profissionais é compreensível, 
considerando que os mesmos recebem melhor remuneração por ocasião de suas consultas (em média de R$ 300,00 a R$ 400,00), que, 
via de regra, demandam menos tempo que a realização de perícias com confecção de laudos, e geram menos desgaste ao profissional, 
que em razão das perícias ficam expostos às críticas das partes e de seus defensores, o que tem especial relevância em cidades 
pequenas, como é o caso.
A garantia de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) reclama uma prestação jurisdicional adequada, célere e efetiva, o que tem restado 
prejudicada com a recusa dos profissionais, ocasionando atraso e até paralisação das demandas previdenciárias. De outro lado, não contar 
com a colaboração de um perito, profissional com conhecimento técnico necessário para o alcance da melhor prestação jurisdicional, 
além de inadequado implica na supressão arbitrária de produção de prova, violando o devido processo legal, em especial o disposto no 
art. 5°, LIV e LV da CF e o nos artigos 4°, 7º e 357, II, do CPC.
Assim, diante das inúmeras recusas havidas dentre os peritos nomeados e, principalmente, diante do limitado número de profissionais à 
disposição nesse município, ao contrário do cenário existente em grandes centros, fixo os honorários periciais no valor de R$ 400,00, na 
forma da Resolução n. CJF-RES-2014/00305.
Intime-se o perito sobre a designação e para que informe a data da perícia, VIA SISTEMA PJE. Na oportunidade, fica o perito também 
intimado para informar o tempo estimado para tratamento tendo em vista os laudos e exames médicos e, não sendo possível, dizer 
conforme a literatura médica narra o tempo de tratamento para o caso em apreço.
Informada a data, intime-se a parte autora por intermédio do advogado (a) constituído (a), via DJe, para comparecer à perícia munida de 
seus documentos e exames, bem como do assistente técnico, se houver.
Estabeleço o prazo de 30 dias, a contar da realização da perícia, para a apresentação do laudo pericial.
A parte autora deverá apresentar ao perito eventuais exames e/ou laudos já encartados aos autos, bem assim outros contemporâneos.
4. Após juntada do laudo, CITE-SE o INSS para responder a ação supra identificada, no prazo de 30 dias, via PJe, consoante regra do 
art. 246, §2º, CPC e também se intime a parte autora para manifestação.
Ainda, visando a instrução do feito, INTIME-SE a parte autora para que promova a juntada de histórico de contribuições fornecido pelo 
INSS (CNIS ou outro documento comprobatório). 
5. Oportunamente, expeça-se o necessário para promover o pagamento do perito.
6. Em seguida venham conclusos para saneador ou julgamento antecipado.
7. SERVE O PRESENTE COMO OFÍCIO/CARTA DE INTIMAÇÃO PARA O PERITO via sistema PJe ou e-mail supra indicado.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Gustavo Nehls Pinheiro
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
QUESITOS DO JUÍZO
1. O(a) periciando(a) é ou foi portador(a) de doença ou lesão física ou mental? Qual (indicar inclusive o Código Internacional de Doença 
- CID)?
( ) SIM ( ) NÃO
Nome da(s) doença(s):
CID(s):
2. Com base na documentação, exames, relatórios apresentados, literatura médica, experiência pessoal ou profissional, qual a data 
estimada do início da doença ou lesão, bem como da cessação, se for o caso?
INÍCIO:____/____/______ TÉRMINO:____/____/_______
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3. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) o(a) torna incapaz para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual?
( ) SIM ( ) NÃO
4. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) acarreta limitações para o trabalho, considerando as peculiaridades bio-
psico-sociais (sexo, idade, grau de instrução, natureza da doença, tipo de atividade laboral, etc)? Quais?
( ) SIM ( ) NÃO
Limitações funcionais:
5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), a incapacidade é:
( ) temporária ( ) permanente
( ) parcial ( ) total
6. Se respondido que a incapacidade é temporária, qual a previsão (prazo) que o (a) periciando (a) necessita para recuperar-se?
7. Qual a data estimada do início da incapacidade laboral?
A data é: _____/____/______.
Minha conclusão decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a)
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a)
( ) da literatura médica
( ) de minha experiência pessoal e profissional
8. Caso o(a) periciando(a) não esteja incapacitado no momento, em período anterior à realização desta perícia existiu incapacidade para 
o trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO
Minha conclusão decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a)
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a)
( ) da literatura médica
( ) de minha experiência pessoal e profissional
9. Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença ou lesão?
( ) NÃO
( ) SIM
10. Há possibilidade de reabilitação profissional? Se positivo, a reabilitação seria possível para a atividade habitual do(a) periciando(a) 
ou para outra atividade?
11. O(A) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 
de doença de Paget (ostaíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação – art. 
151 da Lei nº 8.213/91?
( ) NÃO.
( ) SIM. Especificar: ____________________________________
12. A lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza? ( ) SIM ( ) NÃO.
Em caso positivo, houve consolidação da lesão? ( ) SIM ( ) NÃO.
Dela resultaram sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO.
Especificar:
13. Em caso de lesão, essa decorreu de acidente de trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO
14. Em caso de doença, trata-se de doença profissional ou doença do trabalho?
15. Em razão de sua incapacidade, o(a) periciando(a) necessita de cuidados em tempo integral de médicos, de enfermeiras ou de 
terceiros?
16. É possível afirmar se houve alguma alteração referente à incapacidade, após a data da perícia realizada pelo INSS?
17. Outros esclarecimentos que entenda necessários.
_____________________________________________________________________________

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 2ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7011465-76.2020.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ZIZA ALVES DE ARAUJO COSTA
Advogados do(a) REQUERENTE: MARLISE KEMPER - RO6865, THALIA CELIA PENA DA SILVA - RO0006276A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente, bem como efetuar 
seu levantamento no prazo de validade, e informar o levantamento nos autos, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
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3ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.b
Processo : 7012647-29.2022.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: GILBERTO CARDOSO
Advogados do(a) REQUERENTE: MARIA DA PENHA MARGON DELARMELINA - RO8693, MEIRIDIANA FERREIRA PAGEL DA SILVA 
- RO12093
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.b
Processo : 7004697-32.2023.8.22.0007
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: FABIO CAZOTTI
Advogado do(a) AUTOR: DIONE HENRIQUE PEREIRA - RO11567
REU: JOEL SABINO DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o que de direito 
sob pena de arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7005623-47.2022.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JOSE RICARDO LINHARES
Advogados do(a) REQUERENTE: HERISSON MORESCHI RICHTER - RO0003045A, JESSICA FERNANDA DA SILVA BORGES - 
RO9525, TALLITA RAUANE RAASCH - RO9526
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação RÉU - PETIÇÃO
Fica a parte REQUERIDA intimada para, no prazo de 05 dias manifestar-se acerca da Petição do Autor ID 93277484 a qual indica saldo 
remanescente.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.b
Processo : 7004419-65.2022.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
PROCURADOR: SP ODONTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS - EIRELI - EPP
Advogado do(a) PROCURADOR: VANESSA SAID ELIAS - PR41233
PROCURADOR: NORTESUL VM SAUDE BRASIL COMERCIO DISTRIBUIDORA SERVICO E REPRESENTACOES LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o que de direito 
sob pena de arquivamento, devendo aditar a petição ID 93213392 e indicar o pedido a que se refere.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7003201-65.2023.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAUMIR GABRIEL DE JESUS TOPAN
Advogados do(a) AUTOR: STENIO ALVES DE OLIVEIRA - RO10013, VINICIUS TURCI DE ARAUJO - RO9995
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica A PARTE AUTORA intimada a manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.b
Processo : 7013188-62.2022.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JOAO BATISTA PIRES
Advogados do(a) REQUERENTE: SAMARA GNOATTO - RO5566, TONY PABLO DE CASTRO CHAVES - RO2147
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7009582-94.2020.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELAINE FELISBERTO HONORIO
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA ROCHA BOTTI - RO11629
REU: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) REU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO AUTOR - PETIÇÃO Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca da 
petição ID 93231451 juntada pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7015359-89.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HILDELENE APARECIDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: INNOR JUNIOR PEREIRA BOONE - RO7801
REU: AGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE LTDA
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.b
Processo : 7005433-21.2021.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS PIARARA LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: CHRISTIAN FERNANDES RABELO - RO0000333A-B, JOAO CARLOS VERIS - RO906, LUANNA 
OLIVEIRA DE LIMA - RO9773
REQUERIDO: LILIAM DE SOUZA MARTINS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o que de direito 
sob pena de arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.b
Processo : 7004378-26.2021.8.22.0010
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
REU: CAMILA BIANCA SIMOES SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o que de direito 
sob pena de arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.b
Processo : 7005873-46.2023.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULA LOPES DA ROCHA - RO12109, VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES - RO2368, WILLIAM 
ALVES JACINTHO RODRIGUES - RO3272
EXECUTADO: ELETROCEL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - ME e outros
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o 
requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 
1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 0005771-61.2014.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: BERNARDO BUOSI - RO12470, MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN5553
EXECUTADO: LEAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7014712-31.2021.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado do(a) AUTOR: CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI - SP357590
REU: ADRIANO ESCOBAR CORDEIRO 
Advogado do(a) REU: MIRIAN ANTUNES - RO11550
Intimação RÉU - DOCUMENTOS
Fica a parte REQUERIDA intimada da liberação de visualização dos documentos ID 92762383/92762384/88582321 e 87185151 e para 
manifestação nos termos da Decisão ID 92830203.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.b
Processo : 7009187-68.2021.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CIAP EDUCACIONAL LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831, LILIAN MARIANE LIRA - RO3579
EXECUTADO: ANA CAROLINE SANTOS RAMOS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.b
Processo : 7011615-96.2016.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831, LILIAN MARIANE LIRA - RO3579
EXECUTADO: ILSON CORREIA GONCALVES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7009187-68.2021.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CIAP EDUCACIONAL LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831, LILIAN MARIANE LIRA - RO3579
EXECUTADO: ANA CAROLINE SANTOS RAMOS
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7008939-34.2023.8.22.0007
AUTORES: CAMILA CRISRRANE FAE DE OLIVEIRA, CPF nº 92637620234, RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO 4600 ELDORADO - 76966-
225 - CACOAL - RONDÔNIA
BERNARDO FAE MAGALHAES, CPF nº 05407776251, RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO 4600 ELDORADO - 76966-225 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: MARLISE KEMPER, OAB nº RO6865
THALIA CELIA PENA DA SILVA, OAB nº RO6276A
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, ANDAR 9, 
EDIF. JATOBA COND. CASTELO BRANCO OFFICE TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SERVE DE CARTA-AR/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO PARA OS ATOS DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
1. Trata-se de ação de indenização por danos morais.
2. À CPE para agendamento da audiência de conciliação, a ser realizada pelo CEJUS de Cacoal, por videoconferência.
3. Agendada a audiência, determino:
a) intimação da parte autora por seus advogados(as);
b) citação da empresa requerida para integrar a relação processual e contestar, no prazo de 15 dias, contados da audiência de conciliação, 
se não houver acordo.
c) intimação da requerida para comparecer à audiência de conciliação.
4. O conteúdo da petição inicial pode ser consultado através do link http://bit.ly/consultarinicial, usando o código: 
23071214160765200000089470197 (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional 
de Justiça). 
5. Custas iniciais ( 1%) recolhidas (ID 93223186).
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Ederson Pires da Cruz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7004979-70.2023.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IRACEMA SANDOVAL NUNES
Advogados do(a) AUTOR: STENIO ALVES DE OLIVEIRA - RO10013, VINICIUS TURCI DE ARAUJO - RO9995
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7007695-70.2023.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUCIA BUSS HAMMER
Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO - RO7046
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.
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Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7006617-41.2023.8.22.0007
AUTORES: R. L. S. D. M., RUA DOS COMPONENTES 1489 SOCIEDADE BELA - 76960-268 - CACOAL - RONDÔNIA
E. D. S. S., RUA DOS COMPONENTES 1489 SOCIEDADE BELA - 76960-268 - CACOAL - RONDÔNIA
D. P. D. E. D. R., RUA PADRE ADOLFO 2434, - DE 1583/1584 AO FIM JARDIM CLODOALDO - 76963-506 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: G. M. A. D. M., CPF nº 00549344276, RUA MANOEL NUNE 3967 BAIRRO VILLAGE - 76960-970 - CACOAL - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Trata-se de ação de alimentos, c/c guarda e regulamentação de visitas.
2. Abra-se vistas ao Ministério Público do Estado de Rondônia, na função de custus legis, por haver interesse de menor, nos termos do 
art. 698, do Código de Processo Civil, no prazo de 30 dias.
Cumpra-se. Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE CARTA-A/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Ederson Pires da Cruz
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7012535-65.2019.8.22.0007
EXEQUENTE: DEUZALINA CARDOSO DE FARIAS, CPF nº 19150962272, RUA GRACILIANO RAMOS 850, . VISTA ALEGRE - 76968-
899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO, OAB nº SP139081
JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA, OAB nº RO6074
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
1. Expedida a RPV complementar referente aos honorários ID 91924253. 
2. Parte autora intimada manifestou concordância com a expedição, requerido intimado manteve-se inerte.
3. RPVs assinadas e autuadas no TRF1ª Região, SUSPENDO o processo até efetivo pagamento.
4. Comprovado o pagamento junte-se o(s) ofício(s) e expeça-se alvará de levantamento. Após, conclusos para extinção.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Ederson Pires da Cruz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7015664-73.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JAQUELINE LEONCIO DIAS
Advogados do(a) AUTOR: GLORIA CHRIS GORDON - RO3399, VINICIUS POMPEU DA SILVA GORDON - RO5680
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7006888-50.2023.8.22.0007
AUTOR: G. D. M., CPF nº 89456190200, RUA COMEMORAÇÃO 5660 RIOZINHO - 76969-070 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JEFFERSON MAGNO DOS SANTOS, OAB nº RO2736A
REU: N. S. B. D. N., CPF nº 02254074261, RUA JOSÉ DE MENDES FILHO 4372, - DE 3619 A 3721 - LADO ÍMPAR JOSINO BRITO - 
76961-555 - CACOAL - RONDÔNIA
DESPACHO
Designada audiência de conciliação, o autor manifestou ciência da audiência, 92268133. 
Realizada a citação do requerido por oficial de justiça, conforme certidão 92279319.
O Ministério Público do Estado de Rondônia manifestou ciência da audiência designada.
O autor requereu apreciação de pedido, 92026151, que deixo de apreciar, tendo em vista a audiência designada para 25/7/2023, onde 
poderá haver transação.
Aguarde-se a realização da audiência de conciliação designada.
Cumpra-se. Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE CARTA-AR/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Ederson Pires da Cruz
Juiz de Direito
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Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7002745-52.2022.8.22.0007
REQUERENTE: LUCINEIA WITTE, CPF nº 30223318272, AVENIDA BELO HORIZONTE 2849, - DE 2651 A 2931 - LADO ÍMPAR NOVO 
CACOAL - 76962-103 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE, OAB nº RO8727
LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB nº RO2790
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
1. Expedidas as RPVs ID 91316511. 
2. Parte autora intimada manifestou concordância com a expedição, requerido intimado manteve-se inerte.
3. RPVs assinadas e autuadas no TRF1ª Região, SUSPENDO o processo até efetivo pagamento.
4. Comprovado o pagamento junte-se o(s) ofício(s) e expeça-se alvará de levantamento. Após, conclusos para extinção.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Ederson Pires da Cruz
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7005256-57.2021.8.22.0007
REQUERENTE: SILVANA MATIL DA SILVA, CPF nº 89349326272, RUA DOM PEDRO II 2351, - DE 2291/2292 AO FIM JARDIM 
CLODOALDO - 76963-674 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MAYARA GLANZEL BIDU, OAB nº RO4912
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
1. Expedidas as RPVs ID 92216203. 
2. Parte autora intimada manifestou concordância com a expedição, requerido intimado manteve-se inerte.
3. RPVs assinadas e autuadas no TRF1ª Região, SUSPENDO o processo até efetivo pagamento.
4. Comprovado o pagamento junte-se o(s) ofício(s) e expeça-se alvará de levantamento. Após, conclusos para extinção.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Ederson Pires da Cruz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7003557-60.2023.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WILLIANSMAR ALVES RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: CAIQUE VINICIUS CASTRO SOUZA - SP403110
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7011314-76.2021.8.22.0007
REQUERENTE: LUCIETE FELICIANO DA SILVA, CPF nº 86074202249, LINHA 11 S/N, LOTE 29 PT 88 ZONA RURAL - 76968-899 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RITIELLY RUANA PIRES NUNES, OAB nº RO10936
JOSE JUNIOR BARREIROS, OAB nº RO1405A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
1. Expedida a RPV referente aos honorários ID 92217548. 
2. Parte autora intimada manifestou concordância com a expedição, requerido intimado manteve-se inerte.
3. RPVs assinadas e autuadas no TRF1ª Região, SUSPENDO o processo até efetivo pagamento.
4. Comprovado o pagamento junte-se o(s) ofício(s) e expeça-se alvará de levantamento. Após, conclusos para extinção.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Ederson Pires da Cruz
Juiz de Direito
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Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7006726-55.2023.8.22.0007
AUTORES: A. M. F. G., RUA JOSÉ TOMÁS DE AQUINO - DE 4194, - DE 3861/3862 AO FIM JOSINO BRITO - 76961-530 - CACOAL - 
RONDÔNIA
M. S. F., RUA JOSÉ TOMÁS DE AQUINO - DE 4194, - DE 3861/3862 AO FIM JOSINO BRITO - 76961-530 - CACOAL - RONDÔNIA
D. P. D. E. D. R., RUA PADRE ADOLFO 2434, - DE 1583/1584 AO FIM JARDIM CLODOALDO - 76963-506 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: M. D. S. G., CPF nº 82199680282, RUA CABANA DO PEIXE 3916, AVENIDA SÃO PAULO 2775 VALE VERDE - 76968-899 - 
CACOAL - RONDÔNIA
Despacho
1. Trata-se de ação de alimentos, c/c guarda e regulamentação de visitas.
2. Abra-se vistas ao Ministério Público do Estado de Rondônia, na função de custus legis, por haver interesse de menor, nos termos do 
art. 698, do Código de Processo Civil, no prazo de 30 dias, para, inclusive, manifestar-se quanto a realização de estudo psicossocial com 
intuito de verificar a atual situação psicológica e social do genitor, para verificar se existe algum impedimento ao livre direito de visitas.
Cumpra-se. Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE CARTA-AR/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Ederson Pires da Cruz
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
Número do processo: 7003041-40.2023.8.22.0007
AUTOR: REGIANE RODRIGUES CORREA, CPF nº 01069590266, LOTE 43 gleba 05 LINHA 05 - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELIEL MOREIRA DE MATOS, OAB nº RO5725
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SERVE DE INTIMAÇÃO PARA CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ABAIXO – HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO – IMPLANTAÇÃO 
DO BENEFÍCIO 
Trata-se de ação previdenciária.
A Autarquia apresentou proposta de acordo no ID. 89338390, a qual fora aceita pela parte autora, conforme petição de ID. 92505742.
Assim, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o ajuste de vontades das partes, para 
todos os fins e efeitos de direito.
Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.
Vistas dos autos à Procuradoria Federal para diligências relativas à implantação do benefício (SALÁRIO-MATERNIDADE - 
SEGURADO(A) ESPECIAL) e comprovação nos autos no prazo de trinta dias.
Libere-se a pauta da audiência previamente designada para o dia 17/07/23, às 11h 30min.
Expeça-se RPV e/ou precatório observando-se os parâmetros apresentados na proposta de acordo pelo INSS (R$5.000,00).
Com a comprovação do pagamento, expeça-se alvará de levantamento.
Intimem-se.
Cacoal-RO, 14 de julho de 2023.
Ederson Pires da Cruz
Juiz(a) de direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7003960-63.2022.8.22.0007
REQUERENTES: JOSE WILSON FERREIRA DA SILVA, CPF nº 66010780268, RUA RUI BARBOSA 506, CASA SETE QUEDAS - 
79935-000 - SETE QUEDAS - MATO GROSSO DO SUL
MARIA DAS GRACAS ZAQUEL, CPF nº 41914597249, RUA RUI BARBOSA 506, CASA SETE QUEDAS - 79935-000 - SETE QUEDAS 
- MATO GROSSO DO SUL
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JOSE ILSON DE SOUZA, OAB nº RO10376
REQUERIDO: LUIZ RAFAEL CAVALCANTI FERNANDES, CPF nº 01139511165
ADVOGADO DO REQUERIDO: IRNAAZO CHAGAS DE LIMA, OAB nº RR393B
Com fundamento no artigo 5º do Ato Conjunto nº. 010/2022 PR – CGJ, na Resolução 341/CNJ, nos artigos 193, 217 e 453, §1º do 
CPC, na Lei 11.419/2006 e no Provimento Corregedoria n. 013/2021, DESIGNO audiência de instrução e julgamento, a realizar-se 
por videoconferência, através da plataforma digital Google Meet, no dia 25/10/2023, às 10h.
Link para acesso à audiência: https://meet.google.com/hkw-qayv-ygy
As Partes, Testemunhas, Peritos e Colaboradores(s) que não dispuserem de recursos tecnológicos suficientes a viabilizar a realização 
do ato por meio de videoconferência, ou que por qualquer razão não possam ser ouvidos por esse meio, prestarão seus respectivos 
depoimentos na sala de audiência da 3ª Vara Cível de Cacoal (endereço no cabeçalho). 
Intimem-se as partes por seus advogados.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Ederson Pires da Cruz
Juiz de Direito



2436DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7006399-13.2023.8.22.0007
AUTORES: S. R. D. S. B., CPF nº 75852136204, RUA ALCEU CARLOS 4583 CHÁCARAS BRIZON - 76963-430 - CACOAL - RONDÔNIA
Y. R. S. B., CPF nº 05825643281, RUA ALCEU CARLOS 4583 CHÁCARAS BRIZON - 76963-430 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: FABIANA FELIX DA SILVA, OAB nº RO5843
REU: R. S. B., CPF nº 00906507278, AV. SETE DE SETEMBRO 3180 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Trata-se de ação de reconhecimento de união estável cumulada com guarda, regulamentação de visitas e alimentos.
2. Abra-se vistas ao Ministério Público do Estado de Rondônia, na função de custus legis, por haver interesse de menor, nos termos do 
art. 698, do Código de Processo Civil, no prazo de 30 dias.
Cumpra-se. Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE CARTA-AR/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Ederson Pires da Cruz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.b
Processo : 7007977-11.2023.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ORLANDO KESTER
Advogado do(a) AUTOR: KELLY DA SILVA MARTINS - RO1560
REPRESENTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PERÍCIA
Fica a parte AUTORA intimada, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição do Perito Judicial ID 93237279, bem 
como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7014377-12.2021.8.22.0007
REQUERENTE: ADEMILDO DOMINGUES DE LIMA, CPF nº 30711428204, LINHA 10, LOTE 74, GLEBA 09 S/N ÁREA RURAL DE 
CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA, OAB nº RO6074
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
1. Expedidas as RPVs ID 92227289. 
2. Parte autora intimada manifestou concordância com a expedição, requerido intimado manteve-se inerte.
3. RPVs assinadas e autuadas no TRF1ª Região, SUSPENDO o processo até efetivo pagamento.
4. Comprovado o pagamento junte-se o(s) ofício(s) e expeça-se alvará de levantamento. Após, conclusos para extinção.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Ederson Pires da Cruz
Juiz de Direito

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7008473-40.2023.8.22.0007
AUTORES: S. C. S. M., CPF nº 27472217840, RUA PROFESSORA MARIA LÚCIA DA SILVA MILLER 3521, - DE 3410/3411 AO FIM 
RESIDENCIAL PARQUE ALVORADA - 76961-604 - CACOAL - RONDÔNIA
S. P. M., CPF nº 28518331897, RUA DOUTOR CELSO CHARURI 1307 VILA ROMANA - 76967-196 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: ADRIANO FONSECA QUEIROZ, OAB nº RO4039A
CAMILA FONSECA QUEIROZ, OAB nº RO6415
SENTENÇA
Trata-se de pedido de homologação judicial de acordo entabulado extrajudicial envolvendo as partes acima mencionadas. 
O acordo entabulado entre as partes refere-se à alteração da guarda e visitas, bem como fixação de alimentos.
Ficou estabelecido que guarda será exercida pela genitora, sendo pagos alimentos no percentual de 30% do ATUAL salário do genitor, 
atualizado ao valor de R$ 1.000,00, a serem depositados na conta informada pela genitora, até o dia 5 de cada mês com livre direito de 
visitas do genitor ao menor.
O Ministério Público apresentou parecer favorável à homologação do acordo, entendendo preservados os interesses das menores.
Sendo as partes maiores e capazes, dispondo o acordo sobre objeto lícito e observadas as prescrições legais, não se vislumbra óbice ao 
pedido de homologação. 
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É o relatório
Fundamentação
As partes, maiores, capazes, é livre o direito de transacionar em Juízo, não havendo causas de nulidade, sendo resguardando os direitos 
dos menores envolvidos, com o parecer favorável do Ministério Público do Estado de Rondônia, a homologação do acordo realizado 
extrajudicialmente, é medida que se impõe.
Assim, HOMOLOGO judicialmente o acordo ajustado entre as partes para que surta seus legais e jurídicos efeitos, com fulcro no art. 487, 
III, “b”, do Código de Processo Civil.
Diante da preclusão lógica consistente na ausência de litígio, homologo a renúncia ao prazo recurso, e declaro o trânsito em julgado.
Defiro a gratuidade de justiça pleiteada, ficando suspensa a exigibilidade pelo período de 5 anos, nos termos do art. 85, §2º, do CPC. 
Transitada em julgada, nos termos do art. 1.000, do CPC, no ato de homologação.
SERVE A PRESENTE DE CARTA-AR/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Ederson Pires da Cruz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.b
Processo : 7014455-69.2022.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: BELINELLO & VEIGA LTDA - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: ALLAN SHINKODA SILVA - RO10682
REQUERIDO: HERNANI DA SILVA TEIXEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.b
Processo : 7008569-55.2023.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUSA NASCIMENTO
Advogados do(a) AUTOR: ALINE LAZARO DOS SANTOS NOGUEIRA - RO12855, HOSNEY REPISO NOGUEIRA - RO6327, JONATHAN 
GONCALVES IZIDORO - RO11715, LUAN MARCOS KOMINKIEWCZ ZUANAZZI - RO13180, NEWITO TELES LOVO - RO7950
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PERÍCIA
Fica a parte AUTORA intimada, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição do Perito Judicial ID 93237281, bem 
como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.b
Processo : 7008555-71.2023.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LIRIA APARECIDA DE AGUIAR
Advogados do(a) AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373, LETICIA SANTOS CORBOLIN - RO10574
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PERÍCIA
Fica a parte AUTORA intimada, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição do Perito Judicial ID 93237280, bem 
como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Endereço eletrônico: cpecacoal@tjro.jus.br
Número do processo: 7008928-05.2023.8.22.0007
REQUERENTES: M. A. R. B., CPF nº 09142527201, RUA ANÍBAL MOLINA RIBEIRO, S/N S/N PONTE NOVA - 78115-909 - VÁRZEA 
GRANDE - MATO GROSSO
M. V. C. N. B. B., CPF nº 01793820201, LINHA 05 LOTE 08 GLEBA 05 S/N ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: MEURI ADRIANA DE ANDRADE, OAB nº RO9823
REQUERIDO: M. B. B., CPF nº 77014790234
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
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MIGUEL ANTONIO RIBEIRO BONFA, representado por sua genitora DIENNY NAYARA RIBEIRO e MARIA VICTORIA CAETANO 
NUNES BARROSO BONFA, representada por sua genitora BRUNA CAETANO NUNES PAZDIORA, devidamente qualificado 
nos autos propuseram ação de ARROLAMENTO SUMÁRIO, a fim de receber possíveis saldos de contas de titularidade do espólio 
de MAXIMILIANO BARROSO BONFA.
O inventário do de cujus foi distribuído por sorteio sob n. 7004153-15.2021.8.22.0007 e tramitou junto ao Juízo da 4ª Vara Cível desta 
comarca.
Em que pese os autos de inventário tenham iniciado apenas com uma das filhas no polo ativo, compulsando os autos de n. 7004153-
15.2021.8.22.0007, verifico que ambas as filhas integraram o polo ativo da lide, de modo que, necessário afirmar que houve inventário 
em trâmite, bem como, juntar, no mínimo, cópia da sentença proferida nos referidos autos.
Contudo, verifico que o arrolamento de bens e demais pedidos deverão ser realizados junto ao JUÍZO UNIVERSAL, qual seja, o Juízo 
por onde tramitou o inventário do de cujus, por tal razão, deixo de analisar a possível má-fé das autoras, tendo em vista a competência 
absoluta daquele Juízo.
Em se tratando de pedido de arrolamento de bens, assim como para o alvará judicial para levantamento e valores deixados pelo mesmo 
falecido é competente o juízo do inventário para processamento do feito, uma vez que prevento.
Nesse sentido: 
Agravo de instrumento. Competência. Alvará judicial. Inventário. Jurisdição universal. Prevalece a jurisdição universal do foro onde 
tramita o inventário, inclusive para atrair o pedido de alvará judicial formulado pelos herdeiros, com o fito de preservar a segurança 
jurídica e evitar decisões contraditórias. TJ-RO - AI: 0007378-38.2011.8.22.0000, Relator: Roosevelt Queiroz Costa, Data de Julgamento: 
13/10/2011, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 20/10/2011, DJ nº 195). (grifo nosso)
EMENTA CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO DE NUMERÁRIO DA EXTINTA. 
AÇÃO DE INVENTÁRIO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. I. A matéria objeto dos autos, qual seja, o levantamento de valores na 
conta da de cujus é conexa à ação de inventário proposta no juízo suscitado. II. O artigo 59, do CPC⁄15 estabeleceu como único critério 
para tornar prevento o juízo o registro ou a distribuição da petição inicial. III. Tendo em vista o registro e distribuição da ação de alvará 
judicial no dia 14⁄02⁄2017 às 16 h 04 min, 02 (dois) minutos antes de registrada e distribuída a ação de inventário, (14⁄02⁄2017, às 16 h 06 
min), restou prevento para o julgamento de ambas as demandas o juízo para o qual foi distribuída a ação de alvará judicial. IV. Conflito 
conhecido e declarada a competência do suscitado. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Desembargadores 
da Primeira Câmara Cível, à unanimidade, declarar a competência da 1ª Vara Cível, Família e de Órfãos e Sucessões de Aracruz, nos 
termos do voto do Relator. Vitória-ES, de de 2017. PRESIDENTE RELATOR. (TJ-ES - CC: 00074908420178080000, Relator: JORGE 
HENRIQUE VALLE DOS SANTOS, Data de Julgamento: 16/05/2017, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 25/05/2017) 
(grifo nosso)
Pelos motivos expostos, deixo de receber a inicial, para declinar da competência para o Juízo da 4ª Vara Cível. 
Remeta-se os autos ao Cartório Distribuidor ou setor competente para distribuição por dependência. 
Tendo em vista o segredo de justiça, atribuído aos autos, ao setor competente para que proceda-se com as diligências de praxe, para que 
sejam realizadas as devidas intimações.
Cumpra-se. Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE CARTA-AR/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA
Cacoal/RO, 13 de julho de 2023.
Ederson Pires da Cruz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7004240-97.2023.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: WEBER VANDERLEI BASSO
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON RANGEL SOARES - RO6762
EXECUTADO: ROSANGELA MARIA DE FREITAS FERREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.b
Processo : 7012244-36.2017.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCOS HENRIQUES XAVIER
Advogado do(a) AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o que de direito 
sob pena de arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7006337-07.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WANDERLEY MARCOS GOULART
Advogados do(a) AUTOR: HERISSON MORESCHI RICHTER - RO0003045A, JESSICA FERNANDA DA SILVA BORGES - RO9525, 
TALLITA RAUANE RAASCH - RO9526
REU: BENILDO SPAGNOL 
Advogados do(a) REU: JEOVA LIMA DAVILA JUNIOR - RO11014, PAULA JAQUELINE DE ASSIS MIRANDA - RO0004245A
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7000526-42.2017.8.22.0007
Classe : LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM (152)
AUTOR: REGINALDO BORGHI e outros (5)
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL DOS ANJOS FERNANDES JUNIOR - RO3214
Advogado do(a) AUTOR: PAULO LUIZ DE LAIA FILHO - RO3857
Advogado do(a) AUTOR: TONY PABLO DE CASTRO CHAVES - RO2147
REU: ANDREAZZA COMÉRCIO DE CAFÉ E CEREAIS LTDA - EPP e outros (3) 
Intimação PARTES - HONORÁRIOS PERICIAIS
Ficam AS PARTES intimadas da Proposta de Honorários apresentada ID 92866614 para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem 
pagamento, nos termos da Decisão ID 92760542. 
Ficam ainda as parte intimadas quanto a descrição dos imóveis, objeto da perícia, conforme constou no ID 92863151, para querendo, 
apresentarem manifestação quanto a correta descrição do objeto.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7007121-47.2023.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: W. E. D. O. e outros
Advogado do(a) AUTOR: DENISE CARMINATO PEREIRA - RO7404
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTE AUTORA - PERÍCIA
Fica a parte autora intimada, por meio de seus respectivos advogados, da petição do Perito Judicial, informando data, local e horário para 
realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7013503-90.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDNA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FABIO CHARLES DA SILVA - RO4898
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.b
Processo : 7014713-79.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE SANTOS PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - RO6074, JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO - SP139081
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.
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4ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7001203-96.2022.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Perda da Propriedade
AUTORES: JOSE WILSON DE MESQUITA, CPF nº 27691110944, RUA BARÃO DE LUCENA 743, - DE 646/647 A 785/786 NOVA 
ESPERANÇA - 76961-690 - CACOAL - RONDÔNIA, MARIA DOLORES DE CARVALHO MESQUITA, CPF nº 68198868291, RUA 
BARÃO DE LUCENA 743, - DE 646/647 A 785/786 NOVA ESPERANÇA - 76961-690 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: CAMILA FONSECA QUEIROZ, OAB nº RO6415, ADRIANO FONSECA QUEIROZ, OAB nº RO4039A
REU: MUNICIPIO DE CACOAL, RUA ANÍSIO SERRÃO 2100, - DE 1482/1483 A 1777/1778 CENTRO - 76963-852 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
DESPACHO
Vistos etc.
Defiro o pedido que visa a suspensão do processo, tendo em vista que as partes estão tentando formular acordo.
Sendo assim, suspendo o processo pelo prazo improrrogavel de 60 (sessenta) dias.
Transcorrido o prazo de suspensão, as partes devem ser intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, para que as partes indiquem provas 
ou apresentem suas alegaçoes finais.
SERVE O PRESENTE PARA INTIMAÇÃO.
Cacoal/RO, 13 de julho de 2023.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Número do processo: 7017104-
07.2022.8.22.0007
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
Polo Passivo: ANDREIA MARTINS DE CARVALHO, JOSE RODRIGUES DE SA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
CCLA DO CENTRO SUL RONDONIENSE – SICOOB CREDIP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.015.588/0001-82, com sede na Avenida Presidente Kennedy, nº 775, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno-RO, por intermédio de seus 
advogados regularmente habilitados, ingressou em juízo com 
AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em face de 
ANDREIA MARTINS DE CARVALHO, brasileira, inscrita no CPF sob n. 610.358.822-72, domiciliada na Área Linha 05, S/N, bairro Área 
Rural de Cacoal, Cacoal-RO.
A parte autora informou que houve um acordo celebrado entre as partes, devidamente assinado (ID 92700141), requerendo a homologação 
para que possa surtir os jurídicos e legais efeitos.
Jose Rodrigues de Sa e Andreia Martins de Carvalho, comparecem espontaneamente, suprimindo a necessidade de citação. 
A empresa ZEZINHO LEILOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 04.434.112/0001-01, com sede situada à Linha 
5, KM 01, S/N, Rodovia R0 471, Zona Rural no municipio de Cacoal - RO, CEP 76966-296, comparece espontaneamente nos autos, 
passando a integrar a negociação na condição de avalista e responsável solidária pela dívida.
As partes convencionam que a presente negociação engloba a dívida representada pelas seguintes dívidas:
Cédula de Crédito Bancário n. 289808-2, objeto dos autos n. 7017102-37.2022.8 22.0007;
Cédula de Crédito Bancário n. 335204-3, objeto dos autos n. 7017104-07 2022.8.22.0007;
Cédula de Crédito Bancário n. 156968-8. objeto dos autos n. 7003089-96.2023.8.22.0007;
Cédula de Crédito Bancário n. 414278-0, não ajuizada;
Cédula de Crédito Bancário n. 500. não ajuizada;
Cédula de Crédito Bancário n. 414288-1, não ajuizada;
Cédula de Crédito Bancario n. 15815, não ajuizada:
Cédula de Crédito Bancário n. 15847, não ajuizada,
Cédula de Crédito Bancário n. 15940, não ajuizada:
Cédula de Crédito Bancário n. 405424-4, não ajuizada; e
Limite de Conta Corrente e Adiantamento, não ajuizados.
Na oportunidade os requeridos reconhecem a divida no valor atualizado de R$ 1.723.746,23 (um milhão, setecentos o vinte e três mil, 
setecentos o quarenta e seis reais e vinte e três centavos).
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Para fins de negociação e satisfação da dívida a requerente concede desconto e os requeridos se comprometem a procederem o 
pagamento da importância de R$ 1.650.000,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta mil reais). sendo o valor de R$ 1.517.796,71 (um 
milhão, quinhentos e dezessete mil, setecentos e noventa e seis reais e setenta e um centavos) referente ao crédito principal: o valor 
de R$ 109.657,91 (cento e nove mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e noventa e um centavos) relativo aos honorários advocatícios 
de sucumbência; e o valor de R$ 22.545,38 (vinte e dois mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e trinta e oito centavos) concernente 
a restituição das custas processuais.
Com a finalidade de satisfazer o crédito exequendo descrito na cláusula anterior e extinguir a ação executiva, os requeridos se 
comprometem a realizar o pagamento com inclusão de juros de 1,98% a.m., em 04 (quatro) parcelas, sendo 03 (três) parcelas mensais 
no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) cada, e 01 (uma) parcela anual, no valor de R$ 2.003.382,82 (dois milhões, três mil, trezentos 
e oitenta e dois reais e oitenta e dois centavos) a serem pagas nas seguintes datas:
1ª (primeira) parcela no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a ser paga em 20/09.2023;
2ª parcela no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a ser paga em 120/10/2023;
3ª parcela no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a ser paga em 20/11/2023
4ª parcela no valor de R$ 2.003.382,82 (dois milhões, três mil, trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e dois centavos) a ser paga em 
01/07/2024,
As partes acordam que as parcelas descritas no item acima serão pagas mediante cródito na CONTA CORRENTE 41.216-3, AGENCIA 
3271, BANCO 756. TITULAR JOSE RODRIGUES DE SA - CPF 316.918.702-34, servindo como recibo o respectivo comprovante de 
depósito. 
Com relação aos honorários advocatícios no valor de R$ 109.657,91 (cento e nove mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e noventa e 
um centavos), estes serão pagos pelos EXECUTADOS, sendo que serão descontados pela requerente de cada parcelada depositada 
pelos requeridos, conforme parcelas descritas na CLÁUSULA QUINTA e repassados, mediante transferência bancária para a CONTA 
CORRENTE 60827-0, AGENCIA 3271, BANCO 756. TITULAR NOEL ANDRADE E EDER BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNPJ 
18.819.005/0001-06), ficando da seguinte forma:
R$ 3.000,00 (três mil reais) descontado da 1ª parcela a ser paga em 20.09/2023:
R$ 3.000,00 (três mil reais) descontado da 2ª parcela a ser paga em 20/10/2023;
R$ 3.000,00 (três mil reais) descontado da 3ª parcela a ser paga em 20/11/2023:
R$ 100.657,91 (cem mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e noventa e um centavos) descontado da 4ª parcela a ser pago em 
01/07/2024.
Resta ainda convencionados entre as partes que o imóvel que fora penhora nos autos, nº 7017102-37.2022.8.22.0007, e que foi ofertado 
em hipoteca, continuará assegurando e garantindo em sua totalidade o acordo levado a efeito, renunciando os devedores de qualquer 
privilégio ou exceçao.
LOTE DE TERRA RURAL N. 08, COM AREA DE 13,0034 (TREZE HECTARES TRINTA E QUATRO CENTIARES), GLEBA 05, SETOR 
GY-PARANA PROJETO INTEGRADO DE COLONIZAÇÃO DE GY-PARANA, MATRIGULA N 5986. LOCALIZADO NO MUNICIPIO E 
COMARCA DE CACOAL - RO em nome de JOSE RODRIGUES DE SA - CPF 315.918.702-34.
É o relatório.
Decido.
Analisando os termos firmados, verifico que o acordo representa a livre manifestação de vontade das partes, que são maiores e capazes, 
tratando-se ainda de direito disponível, daí porque entendo atendidos os anseios sociais de justiça, haja vista ter o litígio chegado a uma 
solução construída pelas próprias partes, sendo desnecessária a substituição da vontade destas pela decisão do Estado-Juiz. 
Esta composiçao noticiada nestes autos, já foi inclusive objeto de análise e homologaçao por parte do juizo da 2 Vara Civel da Comarca 
de Cacoal, onde inclusive deverá tramitar eventual cumprimento de sentença por descumprimento obrigacional que venha a ocorrer.
Isto posto e por tudo mais que dos autos constam, com fulcro no art. 487, inciso III, “b”, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO O 
ACORDO DE ID 92700141 formulado entre as partes, e, via de consequência, JULGO EXTINTO este feito com resoluçao de mérito.
A sentença homologatório de acordo constitui-se título executivo judicial, sendo que mesmo com a extinçao deste processo, pelo acordo 
realizado em que englobou vários outros créditos judiciais e extrajudiciais, nao acarreta qualquer prejuizo, podendo vir a ser objeto de 
cumprimento de sentença na hipotese de inadimplemento das obrigaçoes assumidas, a ser ajuizada junto a 2 Vara Civel da Comarca de 
Cacoal, onde o acordo foi inicialmente apreciado e homologado.
Sem custas finais.
Transitado em julgado e cumpridas as formalidade legais, ARQUIVE-SE.
Serve o presente como mandado de intimação das partes via DJE/PJE.
Cacoal-RO, 13 de julho de 2023
Mário José Milani e Silva 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo n.: 7013105-80.2021.8.22.0007
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Anulação
REQUERENTES: M. K., T. C. P. D. S.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: HERISSON MORESCHI RICHTER, OAB nº RO3045A
REQUERIDOS: G. L. D. C., RUA VERONA 269 VILA ROMANA - 76967-195 - CACOAL - RONDÔNIA, B. L. D. C., RUA VERONA 269 
VILA ROMANA - 76967-195 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: THALIA CELIA PENA DA SILVA, OAB nº RO6276A, MARLISE KEMPER, OAB nº RO6865
Valor da causa:R$ 1.000,00
SENTENÇA



2442DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Vistos etc.
Trata-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA para recebimento de honorários sucumbenciais ajuizado por MARLISE KEMPER e THALIA 
CÉLIA PENA DA SILVA em face de BERNADO LIMA DE CARVALHO e GIOVANA LIMA DE CARVALHO, todas as partes devidamente 
qualificadas nos autos.
Logo após o despacho inaugurando a fase de cumprimento de sentença, a parte Executada juntou petição informando que as partes 
firmaram acordo para pagamento da dívida. Pelo acordo firmado, o débito de R$2.000,00 será pago da seguinte forma: 04 (quatro) 
parcelas de R$500,00 (quinhentos reais) cada, sendo que, quando da formulação do acordo, já teriam sido pagas 02 (duas) parcelas e 
as restantes seriam quitadas até os dias 23/05/2023 e 07/06/2023. Juntou comprovantes de depósito/pix de valores para conta da parte 
Exequente.
Em seguida, a Exequente peticionou nos autos concordando com a proposta de acordo apresentada pela Executada, bem como pugnou 
pela homologação e extinção do processo.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório.
Decido.
Considerando que o acordo juntado ao ID 90670291 apresenta a vontade das partes, não há óbice à homologação.
Isto posto e por tudo mais que nos autos constam, com fundamento no art. 487, III, “b”, do CPC, HOMOLOGO, para que surta efeitos 
legais, o acordo firmado entre as partes juntado no ID90670291 e, consequentemente, JULGO EXTINTO o feito com resolução do mérito.
Sem custas finais em razão do disposto no art. 8º, III, da Lei Estadual n. 3896/16.
Custas iniciais nos termos da sentença (ID 81874656).
Trânsito em julgado nesta data com fundamento no parágrafo único do art. 1000 do CPC, sendo que, após observadas as formalidades 
legais, a CPE deve arquivar os autos.
Intimem-se as partes.
SERVE O PRESENTE PARA INTIMAÇÃO.
Cacoal/RO, 13 de julho de 2023.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo n.: 7016170-49.2022.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Auxílio por Incapacidade Temporária
AUTOR: UMBELINA ROSA DA FONSECA, RUA JOSÉ LINS DO RÊGO 1218 VISTA ALEGRE - 76960-036 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RITIELLY RUANA PIRES NUNES, OAB nº RO10936
JOSE JUNIOR BARREIROS, OAB nº RO1405A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA CAMPOS SALES 3132, - DE 3293 A 3631 - LADO ÍMPAR 
OLARIA - 76801-281 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Valor da causa:R$ 14.544,00
SENTENÇA
Vistos etc.
UMBELINA ROSA DA FONSECA, brasileira, do lar, casada, RG 405242 SSP/RO, CPF sob o nº 669.504.492-91, residente e domiciliada 
na Rua José Lins do Rego, nº 1218, bairro Vista Alegre, Cacoal, Rondônia, por intermédio de advogado (a) regularmente habilitado (a), 
ingressou em juízo com
AÇÃO PREVIDENCIÁRIA contra
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, pessoa jurídica de direito público, autarquia federal, sediada na Avenida Jorge 
Teixeira, esquina com Costa e Silva, nº 99, Porto Velho/RO, aduzindo em síntese ser segurada da previdência social e encontra-se 
incapacitada para o trabalho.
Menciona que em 13/10/2021 requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença perante a Autarquia Requerida, sendo 
realizada a perícia administrativa no dia 13/10/2022, sendo seu pedido negado sob o argumento de “não cumprimento do período de 
carência exigido para o benefício”. 
Menciona que preenche todos os requisitos exigidos pela legislação para a percepção do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria 
por invalidez. Pugnou pela concessão de tutela antecipada.
A inicial veio instruída com documentos.
Recebida a inicial, foi indeferido o pedido de tutela antecipada, e nomeado perito para realização de perícia médica.
Promovida a perícia judicial, o laudo foi juntado (ID 89547372 ).
O requerido, devidamente citado, apresentou contestação, destacando os requisitos para concessão de benefícios por incapacidade. 
Ressaltou que a autora não mantinha qualidade de segurado na DII apontada, já que cessou a vinculação ao RGPS em 31/12/2020. 
Pugnou pela improcedência da ação. Juntou cópia de processo administrativo.
Apresentada impugnação ao ID 91601093.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
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Decido.
Versam os presentes autos sobre AÇÃO PREVIDENCIÁRIA inaugurada por UMBELINA ROSA DA FONSECA contra o INSTITUTO 
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS.
O art. 194 da Constituição Federal estipula:
A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a 
assegurar os direitos relativos à saúde, a previdência e a assistência social.
Ainda nossa Carta Magna em seu art. 201 determina:
A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados os critérios 
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e atenderá nos termos da lei:
I – cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada
§ 2º – nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor inferior ao salário 
mínimo.
Em complemento e regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.213 de 24/07/1991, assim prevê: 
Art. 18 – o regime geral da previdência social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes 
de acidente de trabalho, expressas em benefícios e serviços:
I- quanto ao segurado:
e) auxílio-doença;
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 
Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença 
ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 
dessa doença ou lesão. 
Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos 
demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.
§ 1º. Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da 
entrada do requerimento.
Art. 62 – o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a 
processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para 
o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. 
O artigo 42 da lei 8.213/91 lista os requisitos necessários a concessão de aposentadoria por invalidez:
A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou 
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 
subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
§ 1º – a concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico 
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.
No caso em análise, atendendo requisito recentemente criado por nossos tribunais superiores, a Autora comprovou o prévio requerimento 
administrativo (ID: 84825424).
No que se refere à qualidade de segurada, a Autora comprovou contribuições ininterruptas de 01/01/2019 até 05/01/2021. Ao contrário do 
alegado pelo INSS, a autora possuía período de carência, pois o requerimento administrativo foi protocolado em 13/10/2021. 
Ultrapassadas as exigências contidas na legislação quanto ao prévio requerimento administrativo e a demonstração da qualidade de 
segurado, necessária uma análise quanto à alegada incapacidade laboral da parte autora.
Depreende-se que o fundamental ponto de afirmação, que serve de deslinde à questão da concessão do referido benefício, reside na 
verificação da real condição de incapacidade, isto é, de não suscetibilidade de reabilitação do segurado, informada e materializada 
mediante exame médico pericial, para o desempenho de sua atividade laboral.
A Autora juntou laudos que indicam estar ela incapacitada, contudo laudos particulares não servem desconstituir a perícia realizada 
pelo corpo clínico da autarquia, vez que o ato administrativo goza de presunção de legalidade e legitimidade, podendo apenas ser 
desconstituído com robusta prova em sentido contrário.
A médica nomeada para atuar como perita do juízo, afirmou em sua conclusão (laudo ID 89547372) que a autora apresenta Transtorno 
de Ansiedade Generalizada com Síndrome do Pânico CID F41.1 F41.0 (quesito 1); reconhece uma incapacidade temporária e parcial 
(quesito 5). Menciona que a data estimada para o início da incapacidade é 18/03/2022 (quesitos 1 e 6).
A conclusão da perícia judicial comprova que a Autora apresenta incapacidade temporária desde 18/03/2022.
Neste contexto, deve ser implantado em favor da Autora o Auxílio Por Incapacidade Temporária, a partir da data do início da incapacidade, 
a saber: 18/03/2022.
Isto posto e por tudo mais dos autos consta, JULGO com apoio no art. 487, I do Código de Processo Civil, e dispositivos da Lei 8.213/91, 
PARCIALMENTE PROCEDENTE a AÇÃO PREVIDENCIÁRIA ajuizada por UMBELINA ROSA DA FONSECA contra o INSTITUTO 
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, e, via de consequência, CONDENO o requerido a implantar e promover o pagamento da 
AUXÍLIO POP INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, em favor da parte autora, a partir da data do início da incapacidade, 18/03/2022. 
O benefício deverá ser pago ao menos pelo prazo de um ano a ser contado desta decisão, ou seja, até 13/07/2024. 
Julgo improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez em razão dos motivos anteriormente expostos.
Os valores eventualmente não pagos deverão sofrer correção monetária e acréscimo de juros legais de 6% (seis por cento) ao ano até o 
efetivo pagamento, ficando permitido o abatimento das quantias já pagas à Autora no período.
Condeno ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados no importe correspondente a 10% do valor a ser pago a 
título de retroativos até a data desta sentença, o que faço consoante os critérios do artigo 85 do Código de Processo Civil.
Fica determinado o imediato cumprimento da decisão contida nesta sentença, independentemente do trânsito em julgado, haja vista o 
caráter alimentar do benefício, sob pena de multa diária.
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Não obstante o teor da súmula nº 178 do STJ, isento está o INSS do pagamento das custas e demais despesas processuais, haja vista 
o disposto no art. 3º da Lei Estadual n. 301/90.
Sentença não sujeita a reexame necessário, eis que, atento ao valor da causa, o qual não foi impugnado, depara-se que, em sendo 
atualizado, não ultrapassa a alçada de 1.000 (um mil) salários-mínimos, limite estabelecido pelo artigo 496, § 3°, I do Código de Processo 
Civil.
Fica intimada a Procuradoria Federal do Estado de Rondônia, no prazo de 10 (dez) dias, comprove já haver implantado o beneficio em 
favor da parte autora, conforme sentença proferida.
Havendo recurso, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e, após, independentemente de novo despacho, remeta-se 
os autos ao TRF- 1ª Região para análise do recurso. 
Serve a presente decisão como mandado de Intimação das partes desta decisão por seu (s) advogado (s) Procurador (es) através do 
sistema PJE. 
Cacoal/RO, 13 de julho de 2023.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7009004-29.2023.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente 
Requerente (s): MARIA CARMELINA DE FRANCA, CPF nº 87308142272, RUA ALMIRANTE BARROSO, - ATÉ 2357/2358 NOVO 
HORIZONTE - 76962-010 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): HELIO RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO7261 
Requerido (s): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
DECISÃO
1. Defiro a gratuidade judiciária.
2. O art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil estabelece que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos 
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”, alertando o parágrafo 3º quanto 
aos casos em que houver perigo de irreversibilidade dos seus efeitos. No caso dos autos, em que pese os argumentos da parte autora, 
não vislumbro a verossimilhança, considerando-se sobretudo a divergência entre a conclusão da perícia médica do INSS, que reveste-se 
de presunção de legalidade, e os documentos particulares juntados pela parte autora, o que aponta a necessidade de instrução do feito 
no sentido de constatar o real estado de saúde do requerente. Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
de natureza antecipada, sem prejuízo de nova análise após perícia médica judicial (a seguir determinada), caso requerido.
3. Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo de designar audiência 
de conciliação.
4. Por se tratar demanda que discute o direito a benefício por incapacidade, indispensável a realização de PROVA PERICIAL consistente 
na avaliação médica da parte autora. Por essas razões, desde já, nomeio perito o Dr ALEXANDRE REZENDE, CPF 071.224.847-
18, CRM 2314, que poderá ser localizado no Hospital São Paulo, localizado na Avenida São Paulo, Bairro Centro, Cacoal/RO, a fim de 
que examine a parte autora e responda aos quesitos. Diante das dificuldades de nomeação de peritos em áreas específicas, bem como 
por não poderem os órgãos públicos, a disposição deste Juízo, suportar atendimentos de perícias sem prejuízo de sua atendimento 
ordinário, e considerando ainda a irrisoriedade do valor mínimo estabelecido pela Resolução 232/2016-CNJ, fixo honorários periciais no 
montante de R$ 500,00 (quinhentos reais), a serem pagos pelo Justiça Federal. devendo o sr. escrivão expedir o necessário, no momento 
oportuno. 
4.1. INTIME-SE o perito acima nomeado dando-lhe ciência da designação e solicitando que realize o agendamento da perícia para a data 
mais breve possível, informando este juízo o dia e o horário no prazo de 05 (cinco) dias.
4.1.1. Consigne-se que deverá ser agendada data com prazo razoável (no mínimo 20 dias) para que as partes sejam intimadas.
4.1.2. Também intime-se que o laudo deverá ser apresentado em cartório em até 15 (quinze) dias após a perícia.
5. Sobrevindo a data da perícia, intimem-se as partes e encaminhem-se os quesitos ao perito. Após, aguarde-se a realização da perícia 
médica.
5.1. Ressalte-se que a intimação da parte autora, quanto a data e horário da perícia, é de responsabilidade de seu advogado, o qual 
deverá esclarece-la ainda, sobre a necessidade de que leve para a perícia todos os exames médicos realizados, advertindo-a que a falta 
prejudicará a prova pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido.
6. Apresentado o laudo pericial, CITE-SE o INSS dos termos da ação e para contestação no prazo legal, intimando-o para manifestar-se 
no mesmo prazo quanto ao laudo pericial apresentado.
7. Ofertada a contestação (ou transcorrido seu prazo), intime-se a parte autora para eventual RÉPLICA, no prazo de 15 (quinze) dias (arts. 
350 e 351 do Novo CPC), bem como para manifestar-se quanto ao laudo pericial.
8. Por fim, voltem os autos conclusos para saneamento.
9. SERVE O PRESENTE DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO PARA OS ATOS ACIMA DETERMINADOS.
Cacoal, quinta-feira, 13 de julho de 2023.
Mario José Milani e Silva 
Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7008984-38.2023.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente 
Requerente (s): ISOLETE CARBONERA DA SILVA, CPF nº 34042083234, RUA ADEMÁRIO CARLOS FERREIRA 3781, - DE 3478/3479 
A 3826/3827 VILLAGE DO SOL - 76964-274 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): MARIA IDINEIDE ALVES DA MOTA MACEDO, OAB nº RO10418 
Requerido (s): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
DECISÃO
1. Defiro a gratuidade judiciária.
2. O art. 300, caput, do Novo Código de Processo Civil estabelece que “a tutela de urgência será concedida quando houver elementos 
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”, alertando o parágrafo 3º quanto 
aos casos em que houver perigo de irreversibilidade dos seus efeitos. No caso dos autos, em que pese os argumentos da parte autora, 
não vislumbro a verossimilhança, considerando-se sobretudo a divergência entre a conclusão da perícia médica do INSS, que reveste-se 
de presunção de legalidade, e os documentos particulares juntados pela parte autora, o que aponta a necessidade de instrução do feito 
no sentido de constatar o real estado de saúde do requerente. Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
de natureza antecipada, sem prejuízo de nova análise após perícia médica judicial (a seguir determinada), caso requerido.
3. Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo de designar audiência 
de conciliação.
4. Por se tratar demanda que discute o direito a benefício por incapacidade, indispensável a realização de PROVA PERICIAL consistente 
na avaliação médica da parte autora. Por essas razões, desde já, nomeio perito o Dr ALEXANDRE REZENDE, CPF 071.224.847-
18, CRM 2314, que poderá ser localizado no Hospital São Paulo, localizado na Avenida São Paulo, Bairro Centro, Cacoal/RO, a fim de 
que examine a parte autora e responda aos quesitos. Diante das dificuldades de nomeação de peritos em áreas específicas, bem como 
por não poderem os órgãos públicos, a disposição deste Juízo, suportar atendimentos de perícias sem prejuízo de sua atendimento 
ordinário, e considerando ainda a irrisoriedade do valor mínimo estabelecido pela Resolução 232/2016-CNJ, fixo honorários periciais no 
montante de R$ 500,00 (quinhentos reais), a serem pagos pelo Justiça Federal. devendo o sr. escrivão expedir o necessário, no momento 
oportuno. 
4.1. INTIME-SE o perito acima nomeado dando-lhe ciência da designação e solicitando que realize o agendamento da perícia para a data 
mais breve possível, informando este juízo o dia e o horário no prazo de 05 (cinco) dias.
4.1.1. Consigne-se que deverá ser agendada data com prazo razoável (no mínimo 20 dias) para que as partes sejam intimadas.
4.1.2. Também intime-se que o laudo deverá ser apresentado em cartório em até 15 (quinze) dias após a perícia.
5. Sobrevindo a data da perícia, intimem-se as partes e encaminhem-se os quesitos ao perito. Após, aguarde-se a realização da perícia 
médica.
5.1. Ressalte-se que a intimação da parte autora, quanto a data e horário da perícia, é de responsabilidade de seu advogado, o qual 
deverá esclarece-la ainda, sobre a necessidade de que leve para a perícia todos os exames médicos realizados, advertindo-a que a falta 
prejudicará a prova pericial, acarretando a demora na solução do seu pedido.
6. Apresentado o laudo pericial, CITE-SE o INSS dos termos da ação e para contestação no prazo legal, intimando-o para manifestar-se 
no mesmo prazo quanto ao laudo pericial apresentado.
7. Ofertada a contestação (ou transcorrido seu prazo), intime-se a parte autora para eventual RÉPLICA, no prazo de 15 (quinze) dias (arts. 
350 e 351 do Novo CPC), bem como para manifestar-se quanto ao laudo pericial.
8. Por fim, voltem os autos conclusos para saneamento.
9. SERVE O PRESENTE DE INTIMAÇÃO/CITAÇÃO PARA OS ATOS ACIMA DETERMINADOS.
Cacoal, quinta-feira, 13 de julho de 2023.
Mario José Milani e Silva 
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7008256-94.2023.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BEATRIZ SOARES PRATTI
Advogado do(a) AUTOR: KELLY DA SILVA MARTINS - RO1560
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7015982-56.2022.8.22.0007 
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Indenização por Dano Material 
Requerente (s): ALLYSSON HENRIQUE MARTINS, CPF nº 00894837230, AVENIDA DAS COMUNICAÇÕES 4243, CASA 14, BLOCO 2 
TEIXEIRÃO - 76965-492 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): ALLAN SHINKODA SILVA, OAB nº RO10682 
Requerido (s): UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA., CNPJ nº 17895646000187, RUA ESTHER SALES, - ATÉ 1346/1347 AGENOR 
DE CARVALHO - 76820-234 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado (s): CELSO DE FARIA MONTEIRO, OAB nº AL12449
__________________________________________________________________________
SENTENÇA
Vistos.
ALLYSSON HENRIQUE MARTINS, brasileiro, autônomo, portador da cédula de identidade nº. 39073519 expedida pelo órgão SSP/SP, 
inscrito no CPF sob nº. 008.948.372-30, residente e domiciliado na RO-486, nº 4234, bairro Teixeirão, residencial Villa Flora, Bloco 2, 
Casa 14, no município de Cacoal/RO, através de advogado regularmente habilitado, ingressou em Juízo com AÇÃO DE REPARAÇÃO 
DE DANOS MATERIAIS E MORAIS em face de UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privada, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 17.895.646/0001-87, com endereço na avenida Domingos Odália Filho, nº 301, 15º andar, sala 1501, CEP 06010-067, 
Centro, no município de Osasco/SP.
Alega a parte autora, em resumo, que utilizou o serviço de transporte pessoal por aplicativo intermediado pela parte requerida na data de 
12/11/2022, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, mas que, ao final do percurso, após descer do veículo identificou que havia esquecido um 
objeto pessoal denominado “Mousepad Gamer Logitech G240”.
Relata que contatou a requerida imediatamente e também nos dias 14 e 18/11/2022, obtendo como respostas informações de que o 
contato do autor havia sido encaminhado ao motorista que realizou a corrida, e que estavam tentando contato com o motorista. 
Prossegue informando que precisou retornar para Cacoal/RO, e que até o momento nada foi resolvido pelo requerido.
Assevera que a requerida agiu abusivamente ao não tomar as providências necessárias para a devolução de seu pertence em tempo 
hábil, devendo indenizá-lo tanto pelo dano material sofrido quanto pelo dano moral decorrente da conduta da requerida.
Veio a Inicial acompanhada com procuração, declaração, documentos pessoais, capturas de tela, e-mails e fotos.
Regularmente citada, a parte requerida produziu contestação em que defende, preliminarmente, não ser parte legítima para o polo 
passivo da demanda, pois apenas intermedeia serviço de tecnologia, não sendo o transporte de pessoas atividade intrínseca ao seu 
serviço, não havendo nenhuma participação sua nos fatos narrados. No mérito, assevera que não causou e nem contribuiu para o evento 
narrado pelo autor, pontuando não haver provas do ocorrido, nem mesmo algum boletim de ocorrência. Defende que prestou suporte 
ao autor enviando seu contato ao motorista. Informa que “a viagem foi encerrada no dia 12, às 08:15PM, e o autor só reportou o fato 
a plataforma dia 13, às 09:22AM, ou seja, mais de 12 horas após a finalização da viagem”. Assevera que o autor não comprova ter de 
fato esquecido ou perdido o objeto durante o transporte, e nem que o motorista tenha se apropriado do bem, não havendo comprovação 
mínima dos fatos, sendo incabível incumbir à requerida prova negativa sobre tais fatos. Defende que o autor confessa ter esquecido seu 
pertence dentro do veículo, agindo com desídia, não podendo a plataforma ser responsabilizada pela guarda e supervisão dos objetos 
dos usuários. Assevera inexistir nexo causal nexo causal entre a viagem realizada e a perda do objeto, pois não há prova nos autos neste 
sentido. Por entender não ter nenhuma participação no evento narrado pelo autor, bem como não haver provas dos fatos, não há que se 
falar em condenação em danos materiais ou morais. Com a contestação juntou contrato social, procuração, termos de uso, entre outros.
Em réplica, a parte autora rebate a ilegitimidade passiva levantada, pois a requerida lucra com a atividade, que é contratada e paga pelo 
usuário a ela. Refere que seu primeiro contato com a requerida após os fatos ocorreu “no mesmo dia 12.11.2022 às 23h15m”, conforme 
id 84631506.
Intimadas a especificarem provas, as partes requereram o julgamento antecipado da lide, noticiando não terem interesse em provas 
adicionais.
É o relatório. Decido.
Versam os presentes autos sobre AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS ajuizada por ALLYSSON HENRIQUE 
MARTINS contra UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.
Cabível o julgamento antecipado do feito, no estado em que se encontra, haja vista a desnecessidade e desinteresse das partes na 
produção de outras provas.
O art. 5º da Constituição Federal, em seu inciso V, dispõe ser “assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem”.
O art. 186 do Código Civil reza que ”Aquele que por ação ou omissão voluntária negligência ou imprudência, violar direito ou causar dano 
a outrem ainda que exclusivamente moral comete ato ilícito.”
Em complementação a tal dispositivo, encontra-se o mandamento do art. 927 que fixa que “Aquele que por ato ilícito causar dano a 
outrem fica obrigado a repará-lo.” 
O art. 6º da Lei 8.078/90 dispõe:
Art. 6º. São direitos básicos do consumidor:
VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério 
do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;
Imperioso grifar ainda o texto do art. 14 da mesma legislação:
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos.
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Nossa legislação estabelece, no Código do Consumidor, a responsabilidade objetiva do prestador de serviço, que somente pode ser 
afastada em duas hipóteses: quando demonstrada a inexistência de defeito no serviço ou quando da culpa exclusiva do consumidor.
No caso em tela, é sempre bom relembrar que o legislador traçou trilhas alternativas para que o fornecedor de serviço pudesse se 
esquivar da responsabilidade civil, principalmente aquela corporificada pela responsabilidade objetiva.
O cerne da lide se assenta na constatação efetiva do dano e a ligação entre este e a eventual conduta da requerida que lhe impute 
responsabilidade pelos fatos narrados.
A parte autora narra ter esquecido seu objeto pessoal (mouse pad) no interior do veículo que lhe transportou, e que buscou a requerida 
para reavê-lo, mas nada de efetivo lhe foi feito.
Não há nos autos nenhuma prova de que o autor tenha levado consigo no transporte o referido objeto perdido, nem mesmo que o 
esquecimento do bem tenha ocorrido exatamente no interior do veículo que o transportou.
Apesar da oportunidade de produção probatória adicional, o autor nada solicitou, certamente porque não há mais nenhum elemento a 
trazer aos autos comprovação do dano narrado.
Não se registrou nenhum boletim de ocorrência ou outro documento semelhante. As únicas provas apresentadas pelo autor são suas 
conversas com a requerida, nada mais.
Por mais que se encontre o autor na posição de consumidor, e que tenha em seu favor o privilégio da inversão do ônus da prova, é 
necessário um mínimo de arcabouço probatório de seus fatos, o que não ocorreu nos autos, devendo ser destacado que as fotografias 
do autor segurando o bem não são capazes de ligá-lo ao ao serviço de transporte contratado, pois referem-se a outro contexto em que 
se encontrava o autor.
As capturas de tela apresentadas igualmente não trazem comprovação da perda do objeto durante o uso do serviço, visto que a qualquer 
usuário é possível abrir um chamado à requerida informando situação semelhante, sem que isso seja suficiente para demonstrar a 
ocorrência efetiva dos fatos narrados.
Provar o fato constitutivo do direito alegado é incumbência da parte autora, ao passo que cabe à requerida a prova de fato modificativo, 
impeditivo ou extintivo do direito, como prescreve o art. 373 , I e II , do CPC.
A autora não produziu nenhuma outra prova além das suas ponderações trazidas com a peça inaugural.
Diante deste panorama, ausência a comprovação de ato ilícito, não resta outra via a ser trilhada que não seja a improcedência da ação.
Isto posto e por tudo mais que dos autos consta, julgo com fundamento no art. 487 – I, do Código de Processo Civil, combinado 
com dispositivos do Código de Defesa do Consumidor, TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO DE REPARAÇÃO DE 
DANOS MATERIAIS E MORAIS ajuizada por ALLYSSON HENRIQUE MARTINS contra UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.
Deixo de condenar a autora ao pagamento de custas processuais e honorários sucumbenciais em razão da gratuidade inicialmente 
concedida.
Havendo recurso, intime-se a parte recorrida para contrarrazoar, remetendo-se, em seguida, os autos ao Juízo ad quem.
Ocorrendo o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE.
Cacoal, quinta-feira, 13 de julho de 2023.
Mario Jose Milani e Silva 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7003089-96.2023.8.22.0007 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: Contratos Bancários 
Requerente (s): COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, A 
AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
Advogado (s): NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE 
Requerido (s): ANDREIA MARTINS DE CARVALHO, CPF nº 61035882272, ÁREA LINHA 05 S/N ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-
899 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
SENTENÇA
Vistos.
CCLA DO CENTRO SUL RONDONIENSE – SICOOB CREDIP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.015.588/0001-82, com sede na Avenida Presidente Kennedy, nº 775, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno-RO, por intermédio de seus 
advogados regularmente habilitados, ingressou em juízo com 
AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em face de 
ANDREIA MARTINS DE CARVALHO, brasileira, inscrita no CPF sob n. 610.358.822-72, domiciliada na Área Linha 05, S/N, bairro Área 
Rural de Cacoal, Cacoal-RO.
A parte autora informou que houve um acordo celebrado entre as partes, devidamente assinado (ID 92700141), requerendo a homologação 
para que possa surtir os jurídicos e legais efeitos.
Jose Rodrigues de Sa e Andreia Martins de Carvalho, comparecem espontaneamente, suprimindo a necessidade de citação. 
A empresa ZEZINHO LEILOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 04.434.112/0001-01, com sede situada à Linha 
5, KM 01, S/N, Rodovia R0 471, Zona Rural no municipio de Cacoal - RO, CEP 76966-296, comparece espontaneamente nos autos, 
passando a integrar a negociação na condição de avalista e responsável solidária pela dívida.
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As partes convencionam que a presente negociação engloba a dívida representada pelas seguintes dívidas:
Cédula de Crédito Bancário n. 289808-2, objeto dos autos n. 7017102-37.2022.8 22.0007;
Cédula de Crédito Bancário n. 335204-3, objeto dos autos n. 7017104-07 2022.8.22.0007;
Cédula de Crédito Bancário n. 156968-8. objeto dos autos n. 7003089-96.2023.8.22.0007;
Cédula de Crédito Bancário n. 414278-0, não ajuizada;
Cédula de Crédito Bancário n. 500. não ajuizada;
Cédula de Crédito Bancário n. 414288-1, não ajuizada;
Cédula de Crédito Bancario n. 15815, não ajuizada:
Cédula de Crédito Bancário n. 15847, não ajuizada,
Cédula de Crédito Bancário n. 15940, não ajuizada:
Cédula de Crédito Bancário n. 405424-4, não ajuizada; e
Limite de Conta Corrente e Adiantamento, não ajuizados.
Na oportunidade os requeridos reconhecem a divida no valor atualizado de R$ 1.723.746,23 (um milhão, setecentos o vinte e três mil, 
setecentos o quarenta e seis reais e vinte e três centavos).
Para fins de negociação e satisfação da dívida a requerente concede desconto e os requeridos se comprometem a procederem o 
pagamento da importância de R$ 1.650.000,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta mil reais). sendo o valor de R$ 1.517.796,71 (um 
milhão, quinhentos e dezessete mil, setecentos e noventa e seis reais e setenta e um centavos) referente ao crédito principal: o valor 
de R$ 109.657,91 (cento e nove mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e noventa e um centavos) relativo aos honorários advocatícios 
de sucumbência; e o valor de R$ 22.545,38 (vinte e dois mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e trinta e oito centavos) concernente 
a restituição das custas processuais.
Com a finalidade de satisfazer o crédito exequendo descrito na cláusula anterior e extinguir a ação executiva, os requeridos se 
comprometem a realizar o pagamento com inclusão de juros de 1,98% a.m., em 04 (quatro) parcelas, sendo 03 (três) parcelas mensais 
no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) cada, e 01 (uma) parcela anual, no valor de R$ 2.003.382,82 (dois milhões, três mil, trezentos 
e oitenta e dois reais e oitenta e dois centavos) a serem pagas nas seguintes datas:
1ª (primeira) parcela no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a ser paga em 20/09.2023;
2ª parcela no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a ser paga em 120/10/2023;
3ª parcela no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a ser paga em 20/11/2023
4ª parcela no valor de R$ 2.003.382,82 (dois milhões, três mil, trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e dois centavos) a ser paga em 
01/07/2024,
As partes acordam que as parcelas descritas no item acima serão pagas mediante credito na CONTA CORRENTE 41.216-3, AGENCIA 
3271, BANCO 756. TITULAR JOSE RODRIGUES DE SA - CPF 316.918.702-34, servindo como recibo o respectivo comprovante de 
depósito. 
Com relação aos honorários advocatícios no valor de R$ 109.657,91 (cento e nove mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e noventa e 
um centavos), estes serão pagos pelos EXECUTADOS, sendo que serão descontados pela requerente de cada parcelada depositada 
pelos requeridos, conforme parcelas descritas na CLÁUSULA QUINTA e repassados, mediante transferência bancária para a CONTA 
CORRENTE 60827-0, AGENCIA 3271, BANCO 756. TITULAR NOEL ANDRADE E EDER BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNPJ 
18.819.005/0001-06), ficando da seguinte forma:
R$ 3.000,00 (três mil reais) descontado da 1ª parcela a ser paga em 20.09/2023:
R$ 3.000,00 (três mil reais) descontado da 2ª parcela a ser paga em 20/10/2023;
R$ 3.000,00 (três mil reais) descontado da 3ª parcela a ser paga em 20/11/2023:
R$ 100.657,91 (cem mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e noventa e um centavos) descontado da 4ª parcela a ser pago em 
01/07/2024.
Resta ainda convencionados entre as partes que o imóvel que fora penhora nos autos, nº 7017102-37.2022.8.22.0007, objeto de garantia 
de Hipoteca em segundo grau na cédula de crédito bancário, nº 289808-2, permanecerá garantindo este acordo ora entabulado, sem 
qualquer restriçao e renunciando expressamente qualquer privilégio.
LOTE DE TERRA RURAL N. 08, COM AREA DE 13,0034 (TREZE HECTARES TRINTA E QUATRO CENTIARES), GLEBA 05, SETOR 
GY-PARANA PROJETO INTEGRADO DE COLONIZAÇÃO DE GY-PARANA, MATRIGULA N 5986. LOCALIZADO NO MUNICIPIO E 
COMARCA DE CACOAL - RO em nome de JOSE RODRIGUES DE SA - CPF 315.918.702-34.
É o relatório.
Decido.
Analisando os termos firmados, verifico que o acordo representa a livre manifestação de vontade das partes, que são maiores e capazes, 
tratando-se ainda de direito disponível, daí porque entendo atendidos os anseios sociais de justiça, haja vista ter o litígio chegado a uma 
solução construída pelas próprias partes, sendo desnecessária a substituição da vontade destas pela decisão do Estado-Juiz. 
O acordo noticiado já foi inclusive homologado pela 2 Vara Civel de Cacoal, onde tambem tramitam feitos objetivando recebimento de 
créditos da instituiçao financeira, nao havendo obice ao seu acolhimento, sendo que em eventual descumprimento das clausulas, o 
cumprimento de sentença deverá ser promovido junto aquela vara.
Isto posto e por tudo mais que dos autos constam, com fulcro no art. 487, inciso III, “b”, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO O 
ACORDO DE ID 92700141 formulado entre as partes, e, via de consequência, JULGO EXTINTO este feito.
A sentença homologatório de acordo constitui-se título executivo judicial, daí porque deixo de promover a suspensão do processo, 
haja vista que a homologação do acordo e a consequente extinção do feito não acarreta nenhum prejuízo às partes, pois, havendo 
descumprimento do convencionado, o cumprimento deverá ser promovido junto a 2 Vara Civel da Comarca de Cacoal.
Sem custas finais.
Transitado em julgado e cumpridas as formalidade legais, ARQUIVE-SE.
Serve o presente como mandado de intimação das partes via DJE/PJE.
Cacoal-RO, 13 de julho de 2023
Mário José Milani e Silva 
Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7017110-14.2022.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
AUTOR: G. S. D. S. e outros
Advogado do(a) AUTOR: JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - RO6074
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, e informar o levantamento nos autos, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo n.: 7013389-54.2022.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Pessoa com Deficiência
AUTOR: VINICIOS ANGELO PEREIRA, GLEBA 06 Lote 18, ÁREA RURAL LINHA 06 - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO, OAB nº RO7046
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 14.544,00
SENTENÇA
Vistos.
VINICIOS ANGELO PEREIRA, brasileiro, solteiro, mecânico – atualmente inválido, portador da Cédula de Identidade RG sob nº 1.369.966 
expedido pela SSP/RO e inscrito no CPF do MF sob o nº 035.869.262-86, residente na Rua Projetada “A” nº 3803, Bairro Morada Digna, 
no Município de Cacoal, Estado de Rondônia,ajuizou ação postulando o concessão de benefício previdenciário em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, Autarquia Federal , Pessoa Jurídica de Direito Público, situada na Avenida 
Presidente Vargas, nº. 1.035, Centro, em Ji-Paraná/RO, objetivando aposentadoria rural por idade.
Citado, o INSS contestou a demanda, sendo que, ao iniciar a fase instrutória, foi produzido o laudo social enquanto a parte requerente 
não compareceu à perícia médica.
Após, a parte autora requereu expressamente a desistência da ação.
Acolho o pedido de desistência dada a perda de objeto e com fundamento no artigo 485, inciso VI,e VIII do Código de Processo 
Civil, EXTINGO o feito sem o exame do mérito.
Aplico de imediato o trânsito em julgado, face à renúncia do prazo recursal.
DEVERÁ a CPE adotar procedimentos para pagamento dos honorários periciais atinente ao laudo pericial produzido.
Sem custas ou honorários.
Intimem-se e ao final, arquivem-se os autos.
Serve a presente como mandado de intimação das partes através do PJE.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 0004302-77.2014.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CRENI MACHADO DOS SANTOS CRIVELARO
Advogado do(a) EXEQUENTE: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962
EXECUTADO: IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE RONDONIA
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Cacoal - 4ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: TALITA PAMELA MOREIRA FIRMINO, CPF 901.422.502-44, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR a(s) parte(s) acima qualificada(s), nos termos dos artigos 523 § 2 do CPC, para cumprir a Sentença e pagar o 
valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% ao montante da condenação e, também, de 
honorários de fase de cumprimento de sentença de 10%. ADVERTIR a parte executada de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 
CPC para pagamento espontâneo, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
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OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
VALOR DA CONDENAÇÃO: R$ 5.869,72 (cinco mil, oitocentos e sessenta e nove reais e setenta e dois centavos), atualizado até 
07/08/2020.
Processo:7002114-76.2020.8.22.0008
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
Exequente:JEAN DE JESUS SILVA CPF: 649.235.332-34
Executado : TALITA PAMELA MOREIRA FIRMINO CPF: 901.422.502-44
SENTENÇA ID 74665582: “(...) Após, intime-se a executada, através de ato ordinatório, consoante DGJ, POR EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento, sob pena de ser acrescido ao débito principal multa de dez por cento e, também, de 
honorários de advogado de dez por cento, nos termos do artigo 523, §1º do Código de Processo Civil. Ressalto ainda que, efetuado o 
pagamento parcial, a multa e os honorários previstos incidirão sobre o restante (art.523, §2º) (...)’’.
Sede do Juízo: Fórum Cível, Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731, e-mail: cpecacoal@
tjro.jus.br
Cacoal, 10 de julho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
12/07/2023 07:24:15
Validade: 31/08/2023, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2680
Caracteres
2209
Preço por caractere
0,02451
Total (R$)
54,14
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -
Número do processo: 0011085-56.2012.8.22.0007
EBClasse: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831
Polo Ativo: ANDECREIA DE SOUZA BARBOSA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
VISTOS.
INDEFIRO o pedido de SISBAJUD por hora, face à deserção do pedido.
Nos termos do Artigo 921 § 5º do CPC, INTIME-SE a parte exequente para que, no prazo de até quinze (15) dias, manifeste-se quanto à 
prescrição intercorrente do crédito executado, eventualmente ocorrida no presente caso. 
Após, torne-me concluso.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO VIA PJe/DJe.
Cacoal-RO, 14 de julho de 2023.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7014458-24.2022.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: JOSE VIEIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELIO LOPES DE ARAUJO JUNIOR - RO11700
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, informando se há interesse no feito 
ou se a obrigação encontra-se satisfeita, sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento/extinção do feito.



2451DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7014062-47.2022.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: B. S.
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREI DA SILVA MENDES - RO6889, CLAUDIA BINOW - RO7396, GABRIEL DOS SANTOS REGLY 
- RO10310
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento do feito no prazo de 05 dias, requerendo o que de direito, sob pena de 
arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 0012131-46.2013.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JOSE DE MATOS
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE JOVINO DE CARVALHO - MG38978-A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, informando se há interesse no feito 
ou se a obrigação encontra-se satisfeita, sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento/extinção do feito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7001924-82.2021.8.22.0007
Classe: Execução Fiscal
Assunto: ISS/ Imposto sobre Serviços
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CACOAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
EXECUTADO: JOSE COSTA, CPF nº 41844475468, AVENIDA CARLOS GOMES 2333, - DE 2193 A 2365 - LADO ÍMPAR PRINCESA 
ISABEL - 76964-043 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSE COSTA, OAB nº RO698
DESPACHO
Vistos etc. 
Em razão da não localização de bens dos executados e não tendo havido contribuição positiva do devedor para o pagamento da dívida, 
com escora nos poderes conferidos pelo art. 139, IV, do Código de Processo Civil, defiro o pedido de suspensão da habilitação do 
executado. 
Pontuo, inclusive, que o STF declarou, recentemente, constitucional dispositivo do Código de Processo Civil que autoriza o juiz a 
determinar medidas coercitivas necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, como a apreensão da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH). 
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. OS ARTIGOS 139, IV; 380, PARÁGRAFO ÚNICO; 400, PARÁGRAFO ÚNICO; 
403, PARÁGRAFO ÚNICO; 536, CAPUT E §1º E 773, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MEDIDAS COERCITIVAS, INDUTIVAS 
OU SUB-ROGATÓRIAS. ATIPICIDADE DOS MEIOS EXECUTIVOS. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, SEM 
REDUÇÃO DE TEXTO, PARA AFASTAR, EM QUALQUER HIPÓTESE, A POSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO JUDICIAL DE MEDIDAS 
COERCITIVAS, INDUTIVAS OU SUB-ROGATÓRIAS CONSISTENTES EM SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, APREENSÃO DE 
PASSAPORTE E PROIBIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS OU EM LICITAÇÕES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO 
À PROPORCIONALIDADE. MEDIDAS QUE VISAM A TUTELAR AS GARANTIAS DE ACESSO À JUSTIÇA E DE EFETIVIDADE E 
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO ABSTRATA E APRIORÍSTICA DA DIGNIDADE DO DEVEDOR. 
AÇÃO CONHECIDA E JULGADA IMPROCEDENTE. [...] (ADI 5941, Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 09/02/2023, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 27-04-2023 PUBLIC 28-04-2023) (grifei) 
Dito isto, nesta data, conforme comprovante anexo, inseri, via RENAJUD, restrição de suspensão da CNH do(s) Executado(s) JOSÉ 
COSTA - CPF: 418.444.754-68 pelo prazo de 01 (um) ano.
Indefiro, por outro lado, o pedido da parte Autora que visa o bloqueio de cartões de crédito e serviços de telefonia do Executado, uma 
vez que tal medida, além de não contribuir para a quitação da dívida, acabará por atingir direitos de terceiros (operadoras de cartão e 
telefonia).
Intimem-se as partes acerca do presente despacho.
Intime-se a parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar em termos de prosseguimento do feito, sob pena de suspensão.
SERVE O PRESENTE PARA INTIMAÇÃO.
Cacoal/RO, 13 de julho de 2023.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito



2452DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7001966-97.2022.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: IVONE LOPES DE SANTANA
Advogado do(a) REQUERENTE: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, e informar o levantamento nos autos, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7014303-21.2022.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LEIDE APARECIDA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN - RO4988, VALDELICE DA SILVA VILARINO - RO5089
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, e informar o levantamento nos autos, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7008666-89.2022.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: MARIA CORREIA DOS SANTOS LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790, MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE - RO8727
NÃO DENUNCIADO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, e informar o levantamento nos autos, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7014974-44.2022.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA PAIXAO MACHADO
Advogados do(a) REQUERENTE: MARIA DA PENHA MARGON DELARMELINA - RO8693, MEIRIDIANA FERREIRA PAGEL DA SILVA 
- RO12093
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, e informar o levantamento nos autos, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7016166-12.2022.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: FABRINI GONCALVES DA ROCHA



2453DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIEL MOREIRA DE MATOS - RO5725
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INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, e informar o levantamento nos autos, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7003781-32.2022.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JOSE CARLOS DIAS DOS SANTOS



2455DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Advogado do(a) REQUERENTE: ELIEL MOREIRA DE MATOS - RO5725
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
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efetuar seu levantamento no prazo de validade, e informar o levantamento nos autos, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7014396-18.2021.8.22.0007
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REQUERENTE: EDMARA APARECIDA DALVA
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO CHARLES DA SILVA - RO4898
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
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Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JONACIR FERREIRA DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - RO6074, JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO - SP139081
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, e informar o levantamento nos autos, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.
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Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: JULIANA REZENDE OLIVEIRA QUEIROZ - RO6373
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
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REQUERENTE: EDSON DE MATOS DIAS
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REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, e informar o levantamento nos autos, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - - email: pvh4civelgab@tjro.jus.brProcesso 
n.: 7014151-12.2018.8.22.0007
Classe: Execução Fiscal
Assunto: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CACOAL
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CACOAL
EXECUTADO: JOSE FERREIRA CANGIRANA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Quanto ao pedido de citação por edital, indefiro-o, uma vez que pelas regras do artigo 256, caput e incisos, do CPC, isso não será possível 
quando sem antes de esgotar todos os meios legais para que ocorra a “pessoal”. Demais disso, pelo fato da parte autora não comprovar ter 
esgotado as diligências no sentido de localizar o endereço atual da parte requerida, essencial para o deferimento da medida. 
Nesse sentido, a jurisprudência:
AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DECISÃO 
QUE INDEFERIU CITAÇÃO POR EDITAL PELO NÃO ESGOTAMENTO DE DILIGENCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DA PARTE 
CONTRÁRIA. DECISÃO ESCORREITA. Antes de se proceder à citação do réu por edital, devem ser esgotadas todas as formas possíveis 
para localizá-lo. Somente se infrutíferas tais diligencias, se justifica a citação editalícia. Agravo Interno desprovido.(TJ/PR 892888501 
Acórdão Data de publicação: 08/08/2012).
Sendo assim, promova o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, diligências no sentido de localizar o endereço da parte requerida 
(seja por meio dos convênios jurídicos ou expedição de ofício para as empresas concessionárias de serviços públicos, o que deverá ser 
acompanhado de pagamento de taxa referente a cada diligência requerida, no termos na a Lei n. 3.896, de 24/08/2016, artigo 2º, VIII e 
17, publicada no DOE N. 158 de 24/08/2016) ou requeira o que entender de direito, sob pena de extinção e arquivamento do feito. 
Int.
Cacoal-RO, 14 de julho de 2023
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7014485-41.2021.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLOGICOS S.A.
Advogados do(a) AUTOR: MICHEL SCAFF JUNIOR - SC27944, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER - PR07919
REU: NICOLE IECKER HUPPERS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7005126-96.2023.8.22.0007
Classe: Monitória
Valor da Causa: R$ 376,76
Requerente: DROGAFAB COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº 10388805000108
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774, ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145
Requerido: VIVIANE DUARTE PINHEIRO DA SILVA, CPF nº 86721798204, RUA PIONEIRO JOSÉ PEREIRA DE GOIS 2228 MORADA 
DO BOSQUE - 76963-386 - CACOAL - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos etc.
Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA ajuizada por DROGAFAB COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n. 10.388.805/0001-08, em 
face de VIVIANE DUARTE PINEHIRO DA SILVA, CPF n. 867.217.982-04, ambos devidamente qualificados nos autos.
A Autora alega ser credora da Requerida na importância de R$203,90, sendo que o valor atualizado perfaz o montante de R$ 376,76, 
quantia representada por duplicatas acostadas na inicial.
Devidamente citada (ID 92053998), a Requerida não pagou o valor do débito e não apresentou embargos, quedando-se inerte.
Vieram os autos conclusos para julgamento.
É o relatório. 
Decido.
Inicialmente, cumpre anotar que o feito já comporta julgamento, razão pela qual promovo o julgamento antecipado do mérito, nos termos 
do art. 355, inciso II, do CPC.
Em se tratando do mérito desta lide, verifica-se que, de acordo com o art. 700 do CPC, nas ações monitórias, a petição inicial deve ser 
instruída com prova escrita sem eficácia de título executivo.
No caso, a inicial veio instruída com cópias de duplicatas anexadas ao ID 89942982, as quais comprovam a existência da dívida (art. 373, 
inciso I, do CPC). Nesse sentido, inclusive, o TJRO:
Monitória. Duplicata. Prescrição. Prazo qüinqüenal. Regra de transição. Tratando de ação monitória objetivando a cobrança de duplicata, 
aplica-se o prazo qüinqüenal previsto no art. 205, § 5º, I, CC/02, observada a regra de transição prevista no art. 2028 do CC. (TJ-RO - 
AC: 10073331420078220014 RO 1007333-14.2007.822.0014, Relator: Juíza Sandra A. Silvestre de Frias Torres, Data de Julgamento: 
18/03/2008, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 23/04/2008.) (grifei)
Apelação cível. Ação monitória. Duplicatas. Extinção da ação. Reconhecimento da prescrição. Sentença mantida. Recurso não provido. 
Nos termos do entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça, o prazo prescricional para a propositura de ação monitória baseada 
em duplicata sem executividade é de 5 (cinco) anos, conforme previsto no artigo 206, § 5º, I, do Código Civil de 2002, a contar da data de 
seu vencimento. (APELAÇÃO CÍVEL 0005548-74.2015.822.0007, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 13/07/2021.) (grifei)
De outro lado, a parte demanda, devidamente citada, permaneceu inerte, deixando de opor resistência à pretensão monitória, abreviando 
o procedimento nos termos do art. 701, §2º, do CPC, no sentido de constituir de pleno direito o título executivo em judicial.
Portanto, considerando os documentos que instruíram a inicial e a ausência de provas da parte requerida, o pedido deduzido na inicial 
deve ser julgado procedente, já que, segundo a jurisprudência do TJRO, “Em ação monitória é do devedor o ônus de comprovar fato 
desconstitutivo de direito atestado na prova escrita que subsidia o crédito invocado, sendo certo que sua inércia acarreta o reconhecimento 
da obrigação” (Apelação 0004294-83.2012.822.0003, Rel. Des. Gilberto Barbosa, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara 
Especial, julgado em 08/05/2015. Publicado no Diário Oficial em 19/05/2015).
Ante o exposto e por tudo mais que nos autos constam, com fundamento no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido 
inicial proposto por DROGAFAB COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n. 10.388.805/0001-08, em face de VIVIANE DUARTE 
PINEHIRO DA SILVA, CPF n. 867.217.982-04, e converto de pleno direito o título executivo inicial, nos termos do artigo 701, 2º, do CPC, 
condenando a requerida ao pagamento do valor de R$ 376,76 (trezentos e setenta e seis reais e setenta e seis centavos), atualizados a 
partir do ajuizamento da ação (índice adotado pelo site do TJRO) e com juros de mora de 12% ano ano a partir da citação, considerando 
que o valor foi atualizado na inicial.
Condeno, ainda, a requerida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre 
o valor da condenação.
Intime-se o(a) réu(ré) para recolher em guia específica as custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado, sob 
pena de protesto e inscrição em dívida ativa. As custas iniciais deverão ser ressarcidas ao(à) autor(a).
Transita em julgado a sentença e nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Intimem-se.
Serve a presente para intimação.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo n.: 7000334-02.2023.8.22.0007
Classe: Divórcio Litigioso
Assunto:Reconhecimento / Dissolução
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REQUERENTES: K. D. S. S., CATARINO CARDOSO 443, - ATÉ 486/487 CONJUNTO HALLEY - 76961-752 - CACOAL - RONDÔNIA, 
D. P. D. E. D. R., RUA PADRE ADOLFO 2434, - DE 1583/1584 AO FIM JARDIM CLODOALDO - 76963-506 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: K. D. D. S. P., RUA GRACILIANO RAMOS 443, - ATÉ 486/487 CONJUNTO HALLEY - 76961-752 - CACOAL - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 60.000,00
DECISÃO
Para que haja partilha de bens, indispensavel que ocorra a comprovaçao documental da existencia do bem cuja partilha se pretende 
realizar bem como a demonstraçao de que se encontra em nome dos litigantes. Intime-se para que no prazo de 5 cinco dias juntem a 
documentaçao pertinente. 
Cacoal, 14 de julho de 2023.
MARIO JOSE MILANI E SILVA.
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 - Fone:(69) 34437610
Processo nº 0003194-76.2015.8.22.0007
Polo Ativo: MARLI TEREZINHA BERTOCHI
Advogados do(a) AUTOR: ALINE SCHLACHTA BARBOSA - RO4145, LUCIANA DALL AGNOL - RO5495-O
Polo Passivo: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros
Certidão Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições pertinentes.
Os autos no meio físico foi arquivado cx. 12/2023 (Central de atendimento). 
Cacoal, 13 de julho de 2023

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7002176-85.2021.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ELAINE ARTIGAS DE OLIVEIRA BATISTA
Advogados do(a) REQUERENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790, MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE - RO8727
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, informando se há interesse no feito 
ou se a obrigação encontra-se satisfeita, sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento/extinção do feito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 0008371-60.2011.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO0002027A
EXECUTADO: Espólio de Mildo Jamor Pereira registrado(a) civilmente como MILDO JAMOR PEREIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: ANA RITA COGO - RO660, INES DA CONSOLACAO COGO - RO3412
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7009289-61.2019.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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REQUERENTE: BUSSOLA COMERCIO DE MATERIAL P/ CONSTRUCAO LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: DAYANE CARVALHO DE SOUZA FERREIRA - RO7417, LEONARDO FABRIS SOUZA - RO0006217A
REQUERIDO: ELIEZER VITOR DE LARA
INTIMAÇÃO AUTOR - OFÍCIO
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da resposta de ofício ID 
93286484 e seguintes.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7000781-87.2023.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SCARAMUSSA LUZ - ES9173
EXECUTADO: IRANI CONFECCOES LTDA - ME e outros (2)
Despacho
Quanto ao pedido de citação por edital, indefiro-o, uma vez que pelas regras do artigo 256, caput e incisos, do CPC, isso não será possível 
quando sem antes de esgotar todos os meios legais para que ocorra a “pessoal”. Demais disso, pelo fato da parte autora não comprovar ter 
esgotado as diligências no sentido de localizar o endereço atual da parte requerida, essencial para o deferimento da medida. 
Nesse sentido, a jurisprudência:
AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DECISÃO 
QUE INDEFERIU CITAÇÃO POR EDITAL PELO NÃO ESGOTAMENTO DE DILIGENCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DA PARTE 
CONTRÁRIA. DECISÃO ESCORREITA. Antes de se proceder à citação do réu por edital, devem ser esgotadas todas as formas possíveis 
para localizá-lo. Somente se infrutíferas tais diligencias, se justifica a citação editalícia. Agravo Interno desprovido.(TJ/PR 892888501 
Acórdão Data de publicação: 08/08/2012).
Sendo assim, promova o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, diligências no sentido de localizar o endereço da parte requerida 
(seja por meio dos convênios jurídicos ou expedição de ofício para as empresas concessionárias de serviços públicos, o que deverá ser 
acompanhado de pagamento de taxa referente a cada diligência requerida, no termos na a Lei n. 3.896, de 24/08/2016, artigo 2º, VIII e 
17, publicada no DOE N. 158 de 24/08/2016) ou requeira o que entender de direito, sob pena de extinção e arquivamento do feito. 
Int.
Cacoal, 26 de junho de 2023
Ederson Pires da Cruz
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7008807-21.2016.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GELSON GUILHERME DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENARA UES - RO6572, GELSON GUILHERME DA SILVA - RO8575, HOSNEY REPISO NOGUEIRA 
- RO6327, ROSANGELA ALVES DE LIMA - RO7985
EXECUTADO: FABIO APARECIDO DE ARRUDA
Advogado do(a) EXECUTADO: SARA JOVANICE DA SILVA FERREIRA - RO12491
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca da Petição 
ID 93285885 juntada pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7014159-86.2018.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ADELIA MARIA ROSALINO SPIRONELLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO3831
EXECUTADO: ELIEZER VITOR DE LARA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7008651-86.2023.8.22.0007
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: PIARARA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CHRISTIAN FERNANDES RABELO - RO0000333A-B, LUANNA OLIVEIRA DE LIMA - RO9773
EXECUTADO: AKILA COSTA AMARAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7017082-46.2022.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: IVANILDA DE OLIVEIRA BERNARDES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - RPV(s) EXPEDIDA(s)
Ficam as PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7007328-46.2023.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DORVALINO LUIZ ZANCHETTA
Advogado do(a) AUTOR: RENATA DA SILVA TANABE - RO12098
REU: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REU: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7007038-31.2023.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogado do(a) AUTOR: NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
REU: EDIVAN FARLISON DE ANDRADE AZEVEDO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o que de direito, 
sob pena de arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo n.: 7011421-86.2022.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
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Assunto:Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Auxílio por Incapacidade Temporária
AUTOR: ADELI FELIX DE SOUZA DE LIMA, RUA ÁGATA 1568 JARDIM BANDEIRANTES - 76961-832 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE, OAB nº RO2790
MARIZA SILVA MORAES CAVALCANTE, OAB nº RO8727
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 15.756,00
SENTENÇA
Vistos etc.
ADELI FELIX DE SOUZA DE LIMA, brasileira, casada, auxiliar de inspeção, RG nº 331.743 SSP/RO, CPF/MF sob o nº 261.151.072-53, 
residente e domiciliada na Rua Ágata, 1568, Bairro Jardim Bandeirantes, Cacoal, Rondônia, por intermédio de advogado (a) regularmente 
habilitado (a), ingressou em juízo com
AÇÃO PREVIDENCIÁRIA contra
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, pessoa jurídica de direito público, autarquia federal, sediada na Avenida Jorge 
Teixeira, esquina com Costa e Silva, nº 99, Porto Velho/RO, aduzindo em síntese ser segurada da previdência social e encontra-se 
incapacitada para o trabalho.
Menciona que Recebeu o benefício por incapacidade temporária, concedido pelo período de 21/06/2013 até 22/07/2022, quando foi 
cessado. Menciona que persiste sem condições laborais, visto que é auxiliar de inspeção e ainda está incapacitada para exercer as suas 
atividades laborativas, sendo indevida a cessação do benefício. 
Por este motivo, postula a concessão do restabelecimento do beneficio por incapacidade temporária e/ou beneficio por incapacidade 
permanente, visto que persiste sem condições de desempenhar sua atividade laborativa habitual. Pugnou pela concessão de tutela 
antecipada.
A inicial veio instruída com documentos.
Recebida a inicial foi indeferido o pedido de tutela antecipada, e nomeado perito para realização de perícia médica.
Promovida a perícia judicial, o laudo foi juntado (ID 85285488).
O requerido, devidamente citado, apresentou contestação, destacando que assim como a perícia realizada na esfera administrativa, a 
perícia judicial não constatou incapacidade laboral na autora. Ressaltou que a perícia médica realizada pelo INSS, como ato administrativo, 
goza da presunção de legitimidade e veracidade e só pode ser afastada por prova robusta em sentido contrário - o que não acontece no 
presente caso. A parte autora não aponta na inicial qualquer razão suficiente para deslegitimar a decisão tomada em âmbito administrativo. 
Pugnou pela improcedência da ação. Juntou cópia de processo administrativo.
Apresentada impugnação ao ID: 92490319 .
A parte autora se manifestou sobre o laudo judicial e pugnou pela procedência da ação.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
Decido.
Versam os presentes autos sobre AÇÃO PREVIDENCIÁRIA inaugurada por ADELI FELIX DE SOUZA DE LIMA contra o INSTITUTO 
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS.
O art. 194 da Constituição Federal estipula:
A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a 
assegurar os direitos relativos à saúde, a previdência e a assistência social.
Ainda nossa Carta Magna em seu art. 201 determina:
A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados os critérios 
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e atenderá nos termos da lei:
I – cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada
§ 2º – nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor inferior ao salário 
mínimo.
Em complemento e regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.213 de 24/07/1991, assim prevê: 
art. 18 – o regime geral da previdência social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes 
de acidente de trabalho, expressas em benefícios e serviços:
I- quanto ao segurado:
h) auxílio-acidente; 
Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de 
acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.
§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinquenta por cento do salário de benefício e será devido, observado o disposto no § 5º, 
até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. 
§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer 
remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 
O auxílio acidente é um benefício devido aos segurados empregados, exceto ao doméstico, trabalhador avulso ou segurado especial, 
quando, mesmo após a consolidação das lesões provocadas pelo acidente, resultar sequela definitiva que implique redução na capacidade 
de trabalho.
O art. 20 da Lei 8.213/91 narra:
Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, as seguintes entidades mórbidas:
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I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e 
constante da respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social; 
II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é realizado 
e com ele se relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I.
No caso em análise, atendendo requisito recentemente criado por nossos tribunais superiores, a Autora comprovou o prévio requerimento 
administrativo (ID: 80985706).
No que se refere à qualidade de segurada, tal condição restou satisfatoriamente demonstrada, através do cadastro nacional de informações 
sociais juntado aos autos. Ademais, a Autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 22/07/2022.
Ultrapassadas as exigências contidas na legislação quanto ao prévio requerimento administrativo e a demonstração da qualidade de 
segurado, necessária uma análise quanto à alegada incapacidade laboral da parte autora.
Depreende-se que o fundamental ponto de afirmação, que serve de deslinde à questão da concessão do referido benefício, reside na 
verificação da real condição de incapacidade, isto é, de não suscetibilidade de reabilitação do segurado, informada e materializada 
mediante exame médico pericial, para o desempenho de sua atividade laboral.
A Autora juntou laudos que indicam estar ela incapacitada, contudo laudos particulares não servem desconstituir a perícia realizada 
pelo corpo clínico da autarquia, vez que o ato administrativo goza de presunção de legalidade e legitimidade, podendo apenas ser 
desconstituído com robusta prova em sentido contrário.
O médico nomeado para atuar como perito do juízo, ortopedista e traumatologista, Dr. Alexandre da Silva Rezende, afirmou em sua 
conclusão (laudo ID: 85285488), que a autora apresenta PERDA DA CAPACIDADE DE FLEXÃO TOTAL DO 5º E PARCIAL MODERADA 
DO 4º DEDO DA MÃO ESQUERDA DEVIDO A LESÃO DOS FLEXORES SUPERFICIAIS E PROFUNDOS DO 4º E 5º DEDOS DESSA 
MÃO. CID:S66.1 (quesito 1); Afirma que a Autora não apresenta incapacidade para o trabalho habitual (quesitos 3 e 5), todavia destaca que 
as lesões acarretam limitações para o trabalho (quesitos 9 e 16).
A conclusão da perícia judicial comprova que a Autora não apresenta incapacidade laboral, contudo ela possui limitações para o trabalho 
habitual.
Desta forma, a Autora não faz jus ao auxílio por incapacidade temporária ou auxílio por incapacidade permanente, mas tem direito de 
receber o auxílio-acidente.
Conforme se extrai do art. 86 da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, 
após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que Impliquem redução da capacidade 
para o trabalho que habitualmente exercia.
O caso da Autora se amolda perfeitamente aos desígnios da legislação e, tendo sofrido redução da capacidade laboral e, diante da 
existência de limitação em razão do acidente, deve ser concedido o auxílio-acidente.
Conforme se extrai do art. 86 da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, 
após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que Impliquem redução da capacidade 
para o trabalho que habitualmente exercia.
Neste contexto, tendo restado demonstrado que a Autora apresenta sequela que causa limitações para o trabalho e, observando-se o 
princípio da fungibilidade, com a possibilidade de concessão de benefício diverso do pedido, deverá ser implantado o benefício de auxílio-
acidente desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença, que ocorreu em 22/07/2022.
Isto posto e por tudo mais dos autos consta, JULGO com apoio no art. 487, I do Código de Processo Civil, dispositivos da Lei 8.213/91, 
PARCIALMENTE PROCEDENTE a AÇÃO PREVIDENCIÁRIA proposta por ADELI FELIX DE SOUZA DE LIMA, e, via de consequência, 
CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS a promover a implantação e o pagamento do AUXÍLIO-ACIDENTE, 
no patamar correspondente a 50% (cinquenta por cento) do salário benefício, a partir da data da cessação do benefício, qual seja: 
22/07/2022.
Julgo improcedente o pedido de auxílio por incapacidade temporária ou auxílio por incapacidade permanente em razão dos motivos 
anteriormente expostos.
Os valores eventualmente não pagos deverão sofrer correção monetária e acréscimo de juros legais de 6% (seis por cento) ao ano até o 
efetivo pagamento, ficando permitido o abatimento de quaisquer quantias eventualmente já pagas à Autora no período. 
Condeno ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados no importe correspondente a 10% do valor a ser pago a 
título de retroativos até a data desta sentença, o que faço consoante os critérios do artigo 85 do Código de Processo Civil.
Fica determinado o imediato cumprimento da decisão contida nesta sentença, independentemente do trânsito em julgado, haja vista o 
caráter alimentar do benefício, sob pena de multa diária.
Não obstante o teor da súmula nº 178 do STJ, isento está o INSS do pagamento das custas e demais despesas processuais, haja vista 
o disposto no art. 3º da Lei Estadual n. 301/90.
Sentença não sujeita a reexame necessário, eis que, atento ao valor da causa, o qual não foi impugnado, depara-se que, em sendo 
atualizado, não ultrapassa a alçada de 1.000 (um mil) salários mínimos, limite estabelecido pelo artigo 496, § 3°, I do Código de Processo 
Civil.
Fica intimada a Procuradoria Federal do Estado de Rondônia, para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove já haver implantado o 
beneficio em favor da parte autora, (auxílio-acidente), conforme sentença proferida.
Havendo recurso, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e, após, independentemente de novo despacho, remeta-se 
os autos ao Tribunal competente para análise do recurso. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos.
Serve a presente decisão como mandado de Intimação das partes desta decisão por seu (s) advogado (s) Procurador (es) através do 
sistema PJE.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - - Email: pvh4civelgab@tjro.jus.
brProcesso: 0006953-48.2015.8.22.0007 
Classe: Inventário 
Assunto: Inventário e Partilha 
REQUERENTE: M. A. L. D. O. 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MICHELLY ANDREA LORENA DE OLIVEIRA, OAB nº RO1663, ROBERTO ARAUJO JUNIOR, OAB 
nº RJ137438 
REU: J. M. D. S. 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
VISTOS.
INTIME-SE o inventariante para que, no prazo de até 15 (quinze) dias, manifeste-se quanto ao pedido de expedição de Alvará formulado 
por BERNADETE LORENA DE OLIVEIR e EDUARDO CRISTO DE OLIVEIRA, conforme consta na petição ID 88667461.
Quanto ao pedido formulado pela Defensoria Pública requisitando acesso aos autos, INDEFIRO o pedido, uma vez que os interesses da 
assistida deverá ser exercido em ação autônoma ao presente inventário.
Acerca da Ação de Exigir Contas formulado por Michelly Andrea, para evitar ainda maiores tumultos dentro dos autos INDEFIRO o pedido 
de tramitação dentro dos autos do inventário, uma vez que, a parte interessada, caso queira, poderá realizar seu direito de ação em 
processo autônomo. 
Ademais, quando o Juízo entender necessário e oportuno, poderá intimar o inventariante para a prestação de contas dentro do inventário, 
para trazer transparência aos herdeiros e credores habilitados, o que não se faz nesse instante por não haver qualquer alienação de bens 
de propriedade do espólio até o presente instante.
DEFIRO o pedido do inventariante quanto ao pedido de honorários. Conforme consta nos autos, desde os idos de Outubro/22 o 
inventariante não recebeu seus honorários pelos serviços prestados. Nesse ato, expedi alvará eletrônico em favor do inventariante, no 
importe de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil Reais), valor suficiente para quitar 8(oito) meses de honorários.
Por fim, verifico que aparentemente, a CPE não cumpriu integralmente a decisão anterior, quanto à remessa à leiloeira para a alienação 
do imóvel.
Assim, reitero a ordem de remessa de Ofício à leiloeira, com determinação de início dos procedimentos de alienação judicial do lote 
urbano 09, Quadra 26, Setor 02, com 360 m², situado na Av. Brasil 5118 - Ministro Andreazza avaliado em R$ 120.000,00 (cento e vinte 
mil reais), instruindo o ofício com a decisão ID 88467555 e demais documentos pertinentes ao imóvel contido nos autos.
Reitero ainda a ordem para DETERMINAR a expedição de Ofício/Mandado ao DETRAN-RO, com ordem para que o gerente/diretor 
daquele órgão, ou quem as vezes o fizer, no prazo de dez(10) dias, apresente em Juízo, cópia integral do processo de transferência dos 
veículos abaixo discriminados, especialmente quanto à transferência de alienação/venda:
7.1 Caminhão MERCEDES BENZ 1718, ano 2011 e modelo 2012, cor Branca, Placa OHL-9489, Renavam 456714103, chassi 
9BM693186CB828460, Proprietário MARTINS IND E COM DE CAFÉ E CEREAIS ME;
7.2 Caminhão MERCEDES BENZ 1718, ano 2011 e modelo 2012, cor Branca, Placa OHL-9499, Renavam 456723188, chassi 
9BM693186CB83; Proprietário: MARTINS IND E COM DE CAFÉ E CEREAIS LTDA ME;
7.3 Caminhão MERCEDES BENZ 1718, ano e modelo 2014, cor Branca, Placa OHR-2327, Renavam 1016304843, chassi 
9BM69400RB959237, Proprietário MARTINS IND E COM DE CAFÉ E CEREAIS ME;
7.4 Caminhão MERCEDES BENZ ACTRON 1319, ano e modelo 2014, cor Branca, Placa OHQ-6297, Renavam 1295141237, chassi 
9BM69400EB959703, Proprietário MARTINS IND E COM DE CAFÉ E CEREAIS EIRELI;
Advirto que o processo não deverá tornar concluso antes de realizar tais providências.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA - OFÍCIO - MANDADO DE CITAÇÃO PESSOAL - MANDADO DE INTIMAÇÃO VIA PJe/
DJe.
Cacoal - RO, data certificada pelo sistema.
Mario Jose Milani e Silva 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7009615-16.2022.8.22.0007 
Classe: Cumprimento de sentença 
Assunto: 
Requerente (s): ANTONIO DOS SANTOS, CPF nº 61527858200, RUA FAGUNDES VARELA, - DE 1080/1081 AO FIM VISTA ALEGRE 
- 76960-106 - CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): HELIO RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO7261 
Requerido (s): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AV. 16 DE JUNHO s/n CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
Advogado (s): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
__________________________________________________________________________
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DESPACHO
1. Trata-se de petição apresentada pelo credor, que pretende o cumprimento da sentença, nos moldes dos artigos 534 e 535 do Novo 
Código de Processo Civil.
2. Assim, como preenchidos os requisitos legais, INTIME-SE o requerido, na pessoa de seu representante judicial, via sistema PJE, para, 
querendo, nos próprios autos, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta) dias (art. 535, caput, do CPC), ficando consignado que, serão 
devidos honorários advocatícios para esta etapa, os quais desde já fixo em 10% do valor da execução.
3. Decorrido o prazo referido sem a interposição de impugnação, ou, havendo a concordância do executado quanto aos cálculos 
apresentados, expeça-se RPV e/ou Precatório, nos moldes da legislação.
3.1. Em seguida, aguarde-se em suspensão na CPE o pagamento.
3.2. Informado o pagamento do RPV e/ou Precatório, promova-se a conclusão do feito.
4. Em havendo oferta de impugnação, intime-se o exequente, através de seu advogado/procurador (via DJE), para manifestação no prazo 
de 10 (dez) dias.
4.1. Após, promova-se a conclusão do feito.
4.2. Desde logo, DETERMINO à CPE seja adotado procedimentos para pagamento do perito nomeado anteriormente, lançando a ordem 
de pagamento no Sistema AJG da Justiça Federal, se acaso ainda não foi feito até o presente instante. 
4.3. Acaso o objeto da ação seja acidente do trabalho, o processo de pagamento da perícia deverá ser direcionado ao TJ-RO.
5. Pratique-se o necessário. 
6. SERVE O PRESENTE DE MANDADO para:
6.1. A CPE INTIMAR a parte executada, na pessoa de seu representante judicial, via sistema PJE.
6.2. Que a CPE promova a intimação do exequente, através de seu advogado/procurador (via DJE), para manifestação na hipótese de 
apresentação de impugnação. 
Cacoal, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Mario Jose Milani e Silva 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo n.: 7008086-59.2022.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Auxílio por Incapacidade Temporária
AUTOR: VARCI AUGUSTO, ÁREA RURAL LINHA 04, LOTE 43, GLEBA 01 - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MAYARA GLANZEL BIDU, OAB nº RO4912
REU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL , , - DE 2025 A 2715 - LADO ÍMPAR - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Valor da causa:R$ 14.544,00
SENTENÇA
Vistos etc.
VARCI AUGUSTO, brasileiro, casado, serviços gerais, RG 1279132 SSP/RO, CPF/MF sob nº 597.064.732-20, residente e domiciliado 
na Rua Bom Jardim, nº 1114, Habitar Brasil, Cacoal, Rondônia, por intermédio de advogado (a) regularmente habilitado (a), ingressou 
em juízo com
AÇÃO PREVIDENCIÁRIA contra
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, pessoa jurídica de direito público, autarquia federal, sediada na Avenida Jorge 
Teixeira, esquina com Costa e Silva, nº 99, Porto Velho/RO, aduzindo em síntese ser segurado da previdência social e encontra-se 
incapacitado para o trabalho.
Narra que protocolizou pedido de AUXILIO DOENÇA pela via administrativa em 17/10/2018, todavia, seu pedido foi indeferido.
Menciona que preenche todos os requisitos exigidos pela legislação para a percepção do auxílio por incapacidade temporária e sua 
conversão em Auxílio por Incapacidade Permanente. Pugnou pela concessão de tutela antecipada.
A inicial veio instruída com documentos.
Recebida a inicial, foi indeferido o pedido de tutela antecipada, e determinada a citação do INSS, bem como, nomeado perito para avaliar 
as condições clínicas do Autor.
O requerido, devidamente citado, apresentou contestação, destacando os requisitos para concessão de benefícios por incapacidade. 
Ressaltou que a perícia médica realizada pelo INSS, como ato administrativo, goza da presunção de legitimidade e veracidade e só pode 
ser afastada por prova robusta em sentido contrário - o que não acontece no presente caso. A parte autora não aponta na inicial qualquer 
razão suficiente para deslegitimar a decisão tomada em âmbito administrativo. Pugnou pela improcedência da ação. Juntou cópia de 
processo administrativo.
Apresentada impugnação ao ID 82759793.
Realizada a perícia, o laudo foi juntado ao ID 89263391.
A parte autora se manifestou sobre o laudo judicial e pugnou pela procedência da ação.
O INSS apresentou proposta de acordo.
Intimada, a parte autora não se manifestou sobre a proposta de acordo.
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Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
Decido.
Versam os presentes autos sobre AÇÃO PREVIDENCIÁRIA inaugurada por VARCI AUGUSTO contra o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS.
O art. 194 da Constituição Federal estipula:
A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a 
assegurar os direitos relativos à saúde, a previdência e a assistência social.
Ainda nossa Carta Magna em seu art. 201 determina:
A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados os critérios 
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e atenderá nos termos da lei:
I – cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada
§ 2º – nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor inferior ao salário 
mínimo.
Em complemento e regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.213 de 24/07/1991, assim prevê: 
Art. 18 – o regime geral da previdência social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes 
de acidente de trabalho, expressas em benefícios e serviços:
I- quanto ao segurado:
e) auxílio-doença;
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 
Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença 
ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 
dessa doença ou lesão. 
Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos 
demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.
§ 1º. Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da 
entrada do requerimento.
Art. 62 – o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a 
processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para 
o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. 
O artigo 42 da lei 8.213/91 lista os requisitos necessários a concessão de aposentadoria por invalidez:
A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou 
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 
subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
§ 1º – a concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico 
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.
No caso em análise, atendendo requisito recentemente criado por nossos tribunais superiores, o Autor comprovou ter formulado prévio 
requerimento administrativo (ID 78437650).
No que se refere à qualidade de segurado, tal condição restou satisfatoriamente demonstrada, através do cadastro nacional de informações 
sociais juntado aos autos (ID 78437640), o qual demonstra que o Autor recebeu auxílio-doença até 14/06/2022.
Ultrapassadas as exigências contidas na legislação quanto ao prévio requerimento administrativo e a demonstração da qualidade de 
segurado, necessária uma análise quanto à alegada incapacidade laboral da parte autora.
Depreende-se que o fundamental ponto de afirmação, que serve de deslinde à questão da concessão do referido benefício, reside na 
verificação da real condição de incapacidade, isto é, de não suscetibilidade de reabilitação do segurado, informada e materializada 
mediante exame médico pericial, para o desempenho de sua atividade laboral.
O Autor juntou laudos que indicam estar ele incapacitado, contudo laudos particulares não servem desconstituir a perícia realizada 
pelo corpo clínico da autarquia, vez que o ato administrativo goza de presunção de legalidade e legitimidade, podendo apenas ser 
desconstituído com robusta prova em sentido contrário.
O médico nomeado para atuar como perito do juízo, afirmou em sua conclusão (laudo ID 89121815) que o Autor apresenta “Outros 
transtornos de discos intervertebrais”. CID(s): M51 (quesito 1); reconhece uma incapacidade temporária e total (quesito 5). Menciona que 
o início provável da incapacidade ocorreu em 2021 (quesito 7).
Restou comprovado que o Autor possui incapacidade temporária.
Neste contexto, deve ser implantado em favor do Autor o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, desde a data da cessação do 
último benefício, qual seja: 14/06/2022.
Isto posto e por tudo mais dos autos consta, JULGO com apoio no art. 487, I do Código de Processo Civil, e dispositivos da Lei 8.213/91, 
PARCIALMENTE PROCEDENTE a AÇÃO PREVIDENCIÁRIA ajuizada por VARCI AUGUSTO contra o INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL – INSS, e, via de consequência, CONDENO o requerido a implantar e promover o pagamento da AUXÍLIO POR 
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, em favor da parte autora, a partir da data da cessação do último benefício, qual seja: 14/06/2022. 
O benefício deverá ser pago ao menos pelo prazo de um ano a ser contado desta decisão, a saber, até 14/07/2024. 
Julgo improcedente o pedido de auxílio por incapacidade permanente em razão dos motivos anteriormente expostos.
Os valores eventualmente não pagos deverão sofrer correção monetária e acréscimo de juros legais de 6% (seis por cento) ao ano até o 
efetivo pagamento, ficando permitido o abatimento das quantias já pagas ao autor no período.
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Condeno ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados no importe correspondente a 10% do valor a ser pago a 
título de retroativos até a data desta sentença, o que faço consoante os critérios do artigo 85 do Código de Processo Civil.
Fica determinado o imediato cumprimento da decisão contida nesta sentença, independentemente do trânsito em julgado, haja vista o 
caráter alimentar do benefício, sob pena de multa diária.
Não obstante o teor da súmula nº 178 do STJ, isento está o INSS do pagamento das custas e demais despesas processuais, haja vista 
o disposto no art. 3º da Lei Estadual n. 301/90.
Sentença não sujeita a reexame necessário, eis que, atento ao valor da causa, o qual não foi impugnado, depara-se que, em sendo 
atualizado, não ultrapassa a alçada de 1.000 (um mil) salários-mínimos, limite estabelecido pelo artigo 496, § 3°, I do Código de Processo 
Civil.
Fica intimada a Procuradoria Federal do Estado de Rondônia, no prazo de 10 (dez) dias, comprove já haver implantado o beneficio em 
favor da parte autora, conforme sentença proferida.
Havendo recurso, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e, após, independentemente de novo despacho, remeta-se 
os autos ao Tribunal competente para análise do recurso. 
Serve a presente decisão como mandado de Intimação das partes desta decisão por seu (s) advogado (s) Procurador (es) através do 
sistema PJE. 
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7001698-09.2023.8.22.0007
Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargos à Execução
EMBARGANTE: ADILTON PAULO NOTARIO
ADVOGADO DO EMBARGANTE: JUVENILCO IRIBERTO DECARLI JUNIOR, OAB nº RO1193
EMBARGADO: BRITAMAR EXTRACAO DE PEDRAS E AREIA LTDA
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Anote-se que a gratuidade judiciária foi INDEFERIDA ao embargante, contudo, a instância superior DEFERIU o recolhimento de custas 
ao final da ação.
Proceda-se com associação aos autos principais 7011414-94.2022.8.22.0007 .
Inclua-se o advogado(a) do embargado no cadastro destes embargos, bem como vincule-se no cadastro da execução, o advogado(a) do 
executado, certificando-se.
Recebe-se os embargos à execução para discussão, sem atribuição de efeito suspensivo, vez que não estão presentes os requisitos 
legais para a suspensão.
Deixo de designar audiência de conciliação, uma vez que tal procedimento se revele contraproducente à tramitação processual, 
não havendo qualquer óbice para que as partes negociem extrajudicialmente e apresente em Juízo eventual termo de acordo para 
homologação.
Em termos de prosseguimento, intime(m)-se o(s) embargado(s), na pessoa de seu(s) patrono(s), para, querendo, apresentar(em) 
impugnação, no prazo de 15 dias.
Decorrido o prazo, intime-se as partes para justificar a necessidade de produção de outras provas, motivando sua necessidade, sob pena 
de indeferimento e julgamento antecipado da lide, na fase em que se encontra.
Cacoal/RO, data certificada.
MÁRIO JOSÉ MILANI E SILVA
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo n.: 7009886-25.2022.8.22.0007
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto:
EXEQUENTE: JOVELINO DE ABREU CAETANO, AC CACOAL 4072, AVENIDA SÃO PAULO 2775 VILLAGE DO SOL - 76968-899 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MEIRIDIANA FERREIRA PAGEL DA SILVA, OAB nº RO12093
MARIA DA PENHA MARGON DELARMELINA, OAB nº RO8693
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Valor da causa:R$ 19.392,00
SENTENÇA
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Vistos, etc.
A parte EXEQUENTE: JOVELINO DE ABREU CAETANO, CPF nº 47095555249, AC CACOAL 4072, AVENIDA SÃO PAULO 2775 
VILLAGE DO SOL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA, por intermédio de advogado regularmente habilitado, ingressou em juízo com 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA contra 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, autarquia federal com sede em Brasília, objetivando o recebimento dos valores 
retroativos reconhecidos em sentença com trânsito em julgado, além dos honorários de sucumbência da fase de conhecimento.
O requerido foi devidamente intimado e não se opôs aos cálculos apresentados pela credora.
Foram expedidas as respectivas RPVs.
Ato contínuo, foram comprovados os pagamentos das RPVs.
Isto posto e por tudo mais que dos autos constam, com fundamento no art. 924 – II do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 
presente feito em razão do pagamento integral do débito por parte da executada. 
Expeçam-se alvarás de levantamento dos valores depositados em favor do (a) advogado (a) habilitado (a) nos autos, que deverá repassar 
os valores pertencentes à parte autora.
Aplico os efeitos do trânsito em julgado previsto no artigo 1000 do Código de Processo Civil, devendo os autos serem ARQUIVADOS tão 
logo sejam expedidos os alvarás. 
Sem custas.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO/CARTA-AR para intimação das partes por seu (s) advogado (s) Procurador (es) através do sistema 
PJE.
Cacoal -RO, 14 de julho de 2023.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo n.: 7009158-86.2019.8.22.0007
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:
REQUERENTE: CLARINDO DOS SANTOS MARTINS, RUA PIONEIRA ARVELINO DE OLIVEIRA SANTOS 512, AVENIDA SÃO PAULO 
2775 GREEN VILLE I - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO, OAB nº SP139081
JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA, OAB nº RO6074
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 11.976,00
SENTENÇA
Vistos, etc.
A parte REQUERENTE: CLARINDO DOS SANTOS MARTINS, CPF nº 03706720892, RUA PIONEIRA ARVELINO DE OLIVEIRA SANTOS 
512, AVENIDA SÃO PAULO 2775 GREEN VILLE I - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA, por intermédio de advogado regularmente 
habilitado, ingressou em juízo com 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA contra 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, autarquia federal com sede em Brasília, objetivando o recebimento dos valores 
retroativos reconhecidos em sentença com trânsito em julgado, além dos honorários de sucumbência da fase de conhecimento.
O requerido foi devidamente intimado e não se opôs aos cálculos apresentados pela credora.
Foram expedidas as respectivas RPVs.
Ato contínuo, foram comprovados os pagamentos das RPVs.
Isto posto e por tudo mais que dos autos constam, com fundamento no art. 924 – II do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 
presente feito em razão do pagamento integral do débito por parte da executada. 
Expeçam-se alvarás de levantamento dos valores depositados em favor do (a) advogado (a) habilitado (a) nos autos, que deverá repassar 
os valores pertencentes à parte autora.
Aplico os efeitos do trânsito em julgado previsto no artigo 1000 do Código de Processo Civil, devendo os autos serem ARQUIVADOS tão 
logo sejam expedidos os alvarás. 
Sem custas.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO/CARTA-AR para intimação das partes por seu (s) advogado (s) Procurador (es) através do sistema 
PJE.
Cacoal -RO, 14 de julho de 2023.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo n.: 7004386-12.2021.8.22.0007
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:
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REQUERENTE: IRENE RECKEL WALTER, LINHA 11, LOTE 49, GLEBA 10 ZONA RURAL ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - 
CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO, OAB nº SP139081
JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA, OAB nº RO6074
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 13.200,00
SENTENÇA
Vistos, etc.
A parte REQUERENTE: IRENE RECKEL WALTER, CPF nº 72467444287, LINHA 11, LOTE 49, GLEBA 10 ZONA RURAL ÁREA RURAL 
DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA, por intermédio de advogado regularmente habilitado, ingressou em juízo com 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA contra 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, autarquia federal com sede em Brasília, objetivando o recebimento dos valores 
retroativos reconhecidos em sentença com trânsito em julgado, além dos honorários de sucumbência da fase de conhecimento.
O requerido foi devidamente intimado e não se opôs aos cálculos apresentados pela credora.
Foram expedidas as respectivas RPVs.
Ato contínuo, foram comprovados os pagamentos das RPVs.
Isto posto e por tudo mais que dos autos constam, com fundamento no art. 924 – II do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 
presente feito em razão do pagamento integral do débito por parte da executada. 
Expeçam-se alvarás de levantamento dos valores depositados em favor do (a) advogado (a) habilitado (a) nos autos, que deverá repassar 
os valores pertencentes à parte autora.
Aplico os efeitos do trânsito em julgado previsto no artigo 1000 do Código de Processo Civil, devendo os autos serem ARQUIVADOS tão 
logo sejam expedidos os alvarás. 
Sem custas.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO/CARTA-AR para intimação das partes por seu (s) advogado (s) Procurador (es) através do sistema 
PJE.
Cacoal -RO, 14 de julho de 2023.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
Processo n.: 7007646-63.2022.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Irregularidade no atendimento
AUTOR: FRANCISCO CARLO FERREIRA, RUA DOM PEDRO I 1555, - ATÉ 1639/1640 LIBERDADE - 76967-532 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO7261
REU: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, AVENIDA CASTELO BRANCO 18870, - DE 18860 A 19110 - 
LADO PAR CENTRO - 76963-898 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: LAZARO JOSE GOMES JUNIOR, OAB nº MS31757, PROCURADORIA DA CREFISA S/A
Valor da causa:R$ 15.000,00
SENTENÇA
Vistos, etc.
FRANCISCO CARLO FERREIRA, brasileiro, divorciado, aposentado, portador do RG nº. 1685590 SSP/RO, inscrito no CPF/MF sob o 
nº. 424.552.789-72, residente e domiciliado Rua Dom Pedro II, nº 1555, bairro Jardim Clodoaldo, Cacoal/RO, por intermédio advogado 
regularmente habilitado, maneja em juízo
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS contra
CREFISA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
60.779.196/0001-96, situada na Av. Castelo Branco, n. 18870, Bairro Centro, no Município e Comarca de Cacoal/RO.
Expõe o autor, em resumo, que passou a receber benefício previdenciário com início para 07/06/2022 e que se dirigiu à Agência do 
requerido nesta cidade para recebimento de seu benefício, mas que ali fora informado que somente poderia receber seu benefício em 
08/06/2022.
Informa que retornou no dia 08/07, mas que teria sido informado na agência do requerido de que deveria ser correntista do banco e 
contratar cartão de débito e crédito para possibilitar que recebesse seu benefício, com o que procedeu, já que necessitava dos valores.
Aduz que quando solicitou o saque do valor, a instituição bancária informou que não efetuava pagamento em valores, mas que existia um 
caixa eletrônico na cidade onde poderia efetuar os saques.
Argumenta que se dirigiu ao citado caixa mas que aquele estava em manutenção , obtendo a informação de que essa situação é comum, 
e quando não está em manutenção, não tem dinheiro. Afirma que retornou à instituição bancária, ocasião em que teria sido informado de 
que necessitaria aguardar o conserto do caixa eletrônico, que seria a única alternativa para retirada do dinheiro.
Requer, ao final, a inversão do ônus da prova e condenação do banco requerido ao pagamento de danos morais.
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A inicial veio acompanhada com procuração, documentos pessoais, entre outros.
Regularmente citada, a requerida produziu contestação em que preliminarmente, aduz falta de interesse processual, por não ter havido, 
conforme afirma, comprovação pela parte autora de que houve falha na prestação de serviços.
Requereu a substituição do polo passivo para constar Banco Crefisa S.A., com CNPJ nº 61.033.106/0001-86.
Afirma que foi selecionado pelo INSS como sendo o banco responsável para realizar o repasse do benefício previdenciário do autor, 
sendo essencial a abertura de uma conta benefício, e a emissão de um cartão para movimentação da conta. Complementa informando 
que o autor foi orientado de como poderia realizar o saque dos valores e quanto a existência de um caixa 24 horas na Agência do Banco 
Santander.
Requer, ao final, a improcedência da ação.
Em impugnação à contestação, o autor requer, de início o desentranhamento da contestação, pois teria sido ofertada pela pessoa jurídica 
Banco Crefisa S.A., e não pela Crefisa S.A. - Crédito, financiamento e Investimento, sendo a primeira pessoa alheia à relação processual, 
decretando-se a revelia.
No mérito, rebate os argumentos trazidos pelo requerido. Requer a realização de inspeção judicial para averiguação da existência de 
caixas eletrônicos vinculados à instituição ré.
Pugna pela total procedência da ação, nos termos da inicial.
Deferida a inspeção, com certidão juntada aos autos.
Em audiência foi colhido o depoimento pessoal do autor e do preposto da requerida.
Encerrada a instrução foi aberta a possibilidade para apresentação de alegações finais, que foram apresentadas oralmente pelas partes.
É o relatório.
Decido.
Versam os presentes autos sobre AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS ajuizada por FRANCISCO CARLO FERREIRA contra 
CREFISA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS.
O art. 5º da Constituição Federal, em seu inciso V, dispõe ser “assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem”.
O art. 186, do Código Civil, reza que, “aquele que por ação ou omissão voluntária negligência ou imprudência, violar direito ou causar 
dano a outrem ainda que exclusivamente moral comete ato ilícito”.
Em complementação a tal dispositivo, encontra-se o mandamento do art. 927, que fixa que, “aquele que por ato ilícito causar dano a 
outrem fica obrigado a repará-lo”.
O Código do Consumidor, em seu art. 14, como referenciado, estabelece que a responsabilidade do fornecedor de serviço é objetiva, mas 
que pode ser excluída ou atenuada quando consegue ser demonstrada a inexistência do defeito do serviço alegado, ou a culpa exclusiva 
do consumidor.
Estas trilhas se apresentam para que a parte possa enveredar consoante suas escolhas, demonstrando durante a instrução sua 
concretização.
O autor alega que não houve contestação adequada, pois quem foi citado não se irresignou oportunamente, mas sim veio aos autos para 
elaborar contestação o Banco Crefisa S.A.
Na realidade, a ação foi ajuizada contra Crefisa S.A. Credito e financiamento, sendo a obrigação contraída pelo autor no Banco Crefisa 
S.A, que deveria figurar no polo passivo da ação, estando portanto correta a observação destacada pela instituição requerida.
Busca o autor neste processo a indenização pelos danos morais de que teria sido alvo por conduta atribuída à requerida decorrente de 
má prestação de seu serviço, quando relata que foi obrigada a abrir uma conta e a obter um cartão para receber os valores decorrentes 
de sua aposentadoria e que quando precisou levantar o montante não lhe foram disponibilizados meios adequados para tanto.
A requerida, em sua contestação, destaca que, ao contrário do relatado, apenas foi cumprido o convênio existente com o INSS em que ela 
se habilita para promover o pagamento de benefícios previdenciários, e que para viabilizar tal conduta mostra-se indispensável abertura 
de uma conta para onde seriam destinados os valores do benefício, tornando-os aptos ao levantamento.
Durante a instrução, ficou apurado que os valores poderiam ter sido levantados no caixa eletrônico existente junto à farmácia Ultrapopular, 
onde seriam possíveis o levantamento dos valores.
Foi destacado, ainda, a possibilidade do segurado indicar outra instituição diversa da requerida para percepção dos proventos, narrativa 
que foi totalmente corroborada pelo próprio autor, que já mencionou que está recebendo seus proventos na Caixa Econômica Federal, 
onde já possuía conta.
É fato indiscutível que, ao contrário do afirmado pelo autor, que para o recebimento dos proventos, indispensável se apresenta a abertura 
de uma conta em alguma instituição financeira até para viabilizar a remessa pela autarquia previdenciária dos valores devidos ao segurado.
Nesse sentido, não é somente uma necessidade como também uma obrigação, pois caso contrário o INSS não teria como sequer 
comprovar a disponibilização dos valores ao segurado.
O problema vivenciado no caixa da farmácia não criou obstáculo intransponível para recebimento dos valores, pois o autor poderia se 
dirigir ao caixa 24 horas do banco Santander, mas assim não o fez, não podendo ser ignorado que, como resta estampado no relatório 
juntado aos autos, os atrasos não foram tão relevantes como historiados na inicial.
A título de ilustração, o fato é que o autor, pelo que se extrai do processo, aguardou muito tempo para ter o seu direito reconhecido pela 
autarquia previdenciária e não entrou com nenhuma ação indenizatória contra a mesma, e no caso dos autos, a situação apresentada 
ostenta, sem dúvida, um aborrecimento, mas não caracteriza prática de ato ilícito e muito menos defeito na prestação de serviços de 
modo a gerar danos morais.
Fosse acolhido o entendimento contrário, a existência de problemas em terminais bancários por um dia ou falha no sistema de controle 
de processos, ou em sistema de ouvidoria, por mais variadas razões, acarretariam também indenização por dano moral.
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Ausente a prática de ato ilícito, ou de comprovado defeito na prestação de serviço contratado, e configurando-se os fatos abordados como 
aborrecimento que pode ocorrer no cotidiano, o pedido deve ser julgado improcedente.
Isto posto e por tudo mais que dos autos consta, julgo com fundamento no art. 487 – I, do Código de Processo Civil, com resolução do mérito, 
TOTALMENTE IMPROCEDENTE a AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS ajuizada por FRANCISCO CARLO FERREIRA, 
CPF/MF nº. 424.552.789-72, contra CREFISA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, CNPJ nº 60.779.196/0001-96, 
com base nos fundamentos acima alinhavados.
Deixo de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios em razão de sua fragilidade econômica.
Havendo recurso, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Juízo ad quem, 
independentemente de nova conclusão.
Cacoal, 14 de julho de 2023.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo n.: 0002444-45.2013.8.22.0007
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Nota Promissória
EXEQUENTE: JOSE ROSSIFRAN DE SOUZA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TEOFILO ANTONIO DA SILVA, OAB nº RO1415
EXECUTADO: ANTONIO CAMARGO NETO
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARCO CESAR KOBAYASHI, OAB nº SP267910A
Valor da causa:R$ 14.922,01
Decisão SERVINDO DE OFÍCIO
Vistos.
Reprisando documento já anteriormente emitido, por determinaçao deste juizo, 
Serve esta decisão como ofício sob o nº 0002444-45.2013.8.22.0007/GAB4VC2023 ao Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis, para 
que promova a baixa da restrição decorrente destes autos, referente aos imóveis 1) Um lote de terras urbano, nº 370, quadra 99, setor 01, 
situado na Avenida Carlos Gomes, 2462, matrícula 4358. 2) - um lote de terras urbano, nº 380, quadra 99, setor 01, situado na Avenida 
Carlos Gomes, nº 2478, matriculado no CRI nº 2860, em razão do acordo entabulado entre as partes, bem como, para que promova a 
baixa na averbação 6/4358 de 12.03.2013, protocolo 51.301 de 12.03.2013, referente ao ajuizamento da ação, após o pagamento dos 
devidos emolumentos.
Cacoal, 14 de julho de 2023.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo n.: 7014273-83.2022.8.22.0007
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto:
EXEQUENTE: EDINETE RIZZI DA CRUZ, LH 12, LT 10G TVP/ LH 13 S/N ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MIRIAN SALES DE SOUSA, OAB nº RO8569
JOSIMARA CARDOSO GOMES, OAB nº RO8649
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Valor da causa:R$ 14.544,00
SENTENÇA
Vistos, etc.
A parte EXEQUENTE: EDINETE RIZZI DA CRUZ, CPF nº 60648830225, LH 12, LT 10G TVP/ LH 13 S/N ÁREA RURAL DE CACOAL - 
76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA, por intermédio de advogado regularmente habilitado, ingressou em juízo com 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA contra 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, autarquia federal com sede em Brasília, objetivando o recebimento dos valores 
retroativos reconhecidos em sentença com trânsito em julgado, além dos honorários de sucumbência da fase de conhecimento.
O requerido foi devidamente intimado e não se opôs aos cálculos apresentados pela credora.
Foram expedidas as respectivas RPVs.
Ato contínuo, foram comprovados os pagamentos das RPVs.
Isto posto e por tudo mais que dos autos constam, com fundamento no art. 924 – II do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 
presente feito em razão do pagamento integral do débito por parte da executada. 
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Expeçam-se alvarás de levantamento dos valores depositados em favor do (a) advogado (a) habilitado (a) nos autos, que deverá repassar 
os valores pertencentes à parte autora.
Aplico os efeitos do trânsito em julgado previsto no artigo 1000 do Código de Processo Civil, devendo os autos serem ARQUIVADOS tão 
logo sejam expedidos os alvarás. 
Sem custas.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO/CARTA-AR para intimação das partes por seu (s) advogado (s) Procurador (es) através do sistema 
PJE.
Cacoal -RO, 14 de julho de 2023.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo n.: 7001692-36.2022.8.22.0007
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:
REQUERENTE: ADALBERTO DE PAULA E SILVA, ÁREA RURAL, LINHA 09, S/N, LOTE 33, GLEBA 09 ÁREA RURAL DE CACOAL - 
76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FABRICIA LORRAYNER CHIOATO TOZI, OAB nº RO9180
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA GENERAL OSÓRIO 500, - ATÉ 508/509 PRINCESA ISABEL 
- 76964-030 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Valor da causa:R$ 15.756,00
SENTENÇA
Vistos, etc.
A parte REQUERENTE: ADALBERTO DE PAULA E SILVA, CPF nº 38666960272, ÁREA RURAL, LINHA 09, S/N, LOTE 33, GLEBA 09 
ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA, por intermédio de advogado regularmente habilitado, ingressou em 
juízo com 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA contra 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS, autarquia federal com sede em Brasília, objetivando o recebimento dos valores 
retroativos reconhecidos em sentença com trânsito em julgado, além dos honorários de sucumbência da fase de conhecimento.
O requerido foi devidamente intimado e não se opôs aos cálculos apresentados pela credora.
Foram expedidas as respectivas RPVs.
Ato contínuo, foram comprovados os pagamentos das RPVs.
Isto posto e por tudo mais que dos autos constam, com fundamento no art. 924 – II do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 
presente feito em razão do pagamento integral do débito por parte da executada. 
Expeçam-se alvarás de levantamento dos valores depositados em favor do (a) advogado (a) habilitado (a) nos autos, que deverá repassar 
os valores pertencentes à parte autora.
Aplico os efeitos do trânsito em julgado previsto no artigo 1000 do Código de Processo Civil, devendo os autos serem ARQUIVADOS tão 
logo sejam expedidos os alvarás. 
Sem custas.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO/CARTA-AR para intimação das partes por seu (s) advogado (s) Procurador (es) através do sistema 
PJE.
Cacoal -RO, 14 de julho de 2023.
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito 

Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
AUTOS: 7011192-34.2019.8.22.0007
CLASSE: Cumprimento de sentença
EXEQUENTES: W. P. R., RUA ARTHUR GOMES DE FRANÇA 4356 JARDIM LIMOEIRO - 76961-470 - CACOAL - RONDÔNIA, W. P. 
R., RUA ARTHUR GOMES DE FRANÇA 4356 JARDIM LIMOEIRO - 76961-470 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: R. J. R., RUA ANTÔNIO EVARISTO PEREIRA 4367 JARDIM LIMOEIRO - 76961-468 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Trata-se de Cumprimento de sentença.
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Tentada a penhora online por intermédio do convênio SISBAJUD, esta restou infrutífera por não haver saldo em contas da parte executada, 
conforme detalhamento anexo.
Assim, intime-se a parte exequente para requerer o que entender pertinente em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) 
dias.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE INTIMAÇÃO/MANDADO/CARTA.
Cacoal-RO, 14 de julho de 2023.
Mario José Milani e Silva
Juiz de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7008868-32.2023.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RENITA SCHMIDT SCHULTZ
Advogado do(a) AUTOR: MAYARA GLANZEL BIDU - RO4912
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PERÍCIA
Fica a parte AUTORA intimada, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição do Perito Judicial ID 93319902 e 
93319910, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br -Processo: 7004580-41.2023.8.22.0007
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, A AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADO: GUSTAVO LUCAS MOREIRA DE ARAUJO, CPF nº 97853224249, RUA DOS MARINHEIROS 1442, - DE 1275/1276 A 
1467/1468 FLORESTA - 76965-704 - CACOAL - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Por ser o dinheiro o bem de primeira ordem preferencial em sede de execução, com espeque no art. 835 do CPC e visando menor 
dispêndio, e ainda, atendendo aos princípios de celeridade, efetividade e economia processual, DEFIRO o pedido e procedo a imediata 
consulta, via sistema SISBAJUD, quanto a ativos financeiros porventura existentes em nome do devedor.
Procedi à consulta ao sistema SISBAJUD em desfavor do EXECUTADO: GUSTAVO LUCAS MOREIRA DE ARAUJO, CPF nº 
97853224249, RUA DOS MARINHEIROS 1442, - DE 1275/1276 A 1467/1468 FLORESTA - 76965-704 - CACOAL - RONDÔNIA.
Considerando ter sido parcialmente frutífera o bloqueio, conforme Detalhamento de Ordem Judicial anexo, procedi nesta data a 
transferência da quantia à Agência da Caixa Econômica Federal local.
Converto o bloqueio em penhora.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 dias. 
Expeça-se carta de intimação (enviar anexo o resultado do bloqueio) caso a parte executada não possua patrono constituído nos autos, 
do contrário, considerar-se-á intimada da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE.
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para decisão.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/INTIMAÇÃO
Cacoal- RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Mario Jose Milani e Silva
Juiz de Direito . 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo: 7013372-52.2021.8.22.0007 
Classe: Inventário 
Assunto: Inventário e Partilha 
Requerente (s): M. J. L., CPF nº 74275976215, ÁREA RURAL, LH 07, LT 34, GL 07, KM 25 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - 
CACOAL - RONDÔNIA
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Advogado (s): CAMILA FONSECA QUEIROZ, OAB nº RO6415
ADRIANO FONSECA QUEIROZ, OAB nº RO4039A 
Requerido (s): M. G., CPF nº 51755998287, ÁREA RURAL, LH 07, GL 07, LT 29 ZONA RURAL ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 
- CACOAL - RONDÔNIA
Advogado (s): SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________________________
DESPACHO
Ante a reavaliação dos bens e o consequente aumento de valor do patrimônio, faz-se necessária a retificação e complementação de 
pagamento do ITCMD devido, razão pela qual concedo um prazo de 10 (dez) dias para providências do inventariante neste sentido.
Após, voltem conclusos.
Cacoal, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Mario Jose Milani e Silva 
Juiz(a) de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 
AUTOS: 7004494-12.2019.8.22.0007
CLASSE: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: AGROPECUARIA DO COLONO LTDA - ME, AVENIDA AFONSO PENA 2507 PRINCESA ISABEL - 76964-026 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCIANA DALL AGNOL, OAB nº MT6774, ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145
EXECUTADO: CEZAR ALVES DE SOUZA, ÁREA RURAL Lh 14 Lt 12, GB 14 ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Trata-se de Cumprimento de sentença.
Tentada a penhora online por intermédio do convênio SISBAJUD, esta restou infrutífera por não haver saldo em contas da parte executada, 
conforme detalhamento anexo.
Assim, intime-se a parte exequente para requerer o que entender pertinente em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) 
dias.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE INTIMAÇÃO/MANDADO/CARTA.
Cacoal-RO, 14 de julho de 2023.
Mario José Milani e Silva
Juiz de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo n.: 7014561-31.2022.8.22.0007
Classe: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos
Assunto:Obrigação de Fazer / Não Fazer
RECORRENTES: I. V. M. B., RUA PIONEIRO JULIA HORTA PIMEN 3705 ALPHA PARQUE - 76965-398 - CACOAL - RONDÔNIA, A. 
C. M. B., RUA PIONEIRO JULIA HORTA PIMEN 3705 ALPHA PARQUE - 76965-398 - CACOAL - RONDÔNIA, D. P. D. E. D. R., RUA 
PADRE ADOLFO 2434, - DE 1583/1584 AO FIM JARDIM CLODOALDO - 76963-506 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RECORRENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: W. D. S. B., RUA RIO BRANCO 3705, - DE 1330/1331 A 1466/1467 PRINCESA ISABEL - 76964-096 - CACOAL - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 1.251,25
SENTENÇA
Vistos, etc.
Vistos, etc.
ISADORA VITORIA MIRANDA BATISTI, brasileira, criança, inscrita no CPF sob o nº 73.742.112-60, neste ato representados por sua 
genitora ANA CLAUDIA MIRANDA BATISTI, brasileira, inscrita no CPF: 900.279.732-04, ambas residentes e domiciliadas no endereço 
Rua Pioneiro Julia Horta Pimenta. nº 3705 Alpha Parque, Cacoal-RO, por intermédio da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, 
ingressou em juízo com
AÇÃO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE ALIMENTOS em face de 
WILLIAN DOS SANTOS BATISTI, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 029.772.791-56, residente e domiciliado na Rua Rio Branco, nº 
1567, bairro Centro, Cacoal-RO. 
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Após o pagamento integral do débito realizado pelo requerido, a autora requer a extinção do feito, (ID 93217406).
Isto posto e por tudo mais que dos autos consta, julgo com fundamento no art. 924 – II e III do Código de Processo Civil, extinto o processo 
em face do pagamento integral do débito. 
Aplico os efeitos do trânsito em julgado previsto no artigo 1000 do Código de Processo Civil, devendo os autos serem arquivados. 
Sem custas ou honorários. 
Publique-se. Intime-se. 
Cacoal-RO, 14 de julho de 2023.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo n.: 7002150-19.2023.8.22.0007
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Restabelecimento, Conversão
AUTOR: VALDOMIRO MACHADO, LINHA 06 lote 88, ZONA RURAL GLEBA 06 - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HELENA MARIA FERMINO, OAB nº RO3442
REPRESENTADO: I. -. I. N. D. S. S., . ., . - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REPRESENTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 15.624,00
SENTENÇA
Vistos etc.
VALDOMIRO MACHADO, brasileiro, divorciado, agricultor, portador do RG 873459, SSS/ES, e devidamente inscrito no CPF de n°: 
978.300.547-20, residente e domiciliado à Linha 06, Lote 88, Gleba 06, Zona Rural de Ministro Andreazza/RO, por intermédio de advogado 
(a) regularmente habilitado (a), ingressou em juízo com
AÇÃO PREVIDENCIÁRIA contra
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, pessoa jurídica de direito público, autarquia federal, sediada na Avenida Jorge 
Teixeira, esquina com Costa e Silva, nº 99, Porto Velho/RO, aduzindo em síntese ser segurado especial da previdência social e encontra-
se incapacitado para o trabalho.
Narra que requereu junto à Autarquia Previdenciária, a concessão de benefício por incapacidade e foi concedido o auxílio-doença até 
09/11/2022 e desde então, mesmo estando incapacitado, a autarquia não reconheceu mais seu direito ao benefício por incapacidade.
Menciona que a decisão da autarquia ocorreu de forma injusta, vez que preenche todos os requisitos exigidos pela legislação para a 
percepção do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Pugna pela concessão da tutela de urgência.
A inicial veio instruída com documentos.
Foi indeferido o pedido de antecipação de tutela e nomeado perito para avaliar a parte autora.
Promovida a perícia judicial, o laudo foi juntado (ID 89360474 ).
O requerido, devidamente citado, apresentou proposta de acordo. No mérito destacou os requisitos para concessão de benefícios 
por incapacidade. Ressaltou que a perícia médica realizada pelo INSS, como ato administrativo, goza da presunção de legitimidade e 
veracidade e só pode ser afastada por prova robusta em sentido contrário - o que não acontece no presente caso. A parte autora não 
aponta na inicial qualquer razão suficiente para deslegitimar a decisão tomada em âmbito administrativo. Requereu a improcedência da 
ação. Juntou documentos.
A parte autora rejeitou a proposta de acordo ofertada pela autarquia e pugnou pela procedência da ação.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
Decido.
Versam os presentes autos sobre AÇÃO PREVIDENCIÁRIA inaugurada por VALDOMIRO MACHADO contra o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS.
O art. 194 da Constituição Federal estipula:
A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a 
assegurar os direitos relativos à saúde, a previdência e a assistência social.
Ainda nossa Carta Magna em seu art. 201 determina:
A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados os critérios 
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e atenderá nos termos da lei:
I – cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada
§ 2º – nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor inferior ao salário 
mínimo.
Em complemento e regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.213 de 24/07/1991, assim prevê: 
Art. 18 – o regime geral da previdência social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes 
de acidente de trabalho, expressas em benefícios e serviços:
I- quanto ao segurado:
e) auxílio-doença;
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Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 
Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença 
ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 
dessa doença ou lesão. 
Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos 
demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.
§ 1º. Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da 
entrada do requerimento.
Art. 62 – o segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a 
processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para 
o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. 
O artigo 42 da lei 8.213/91 lista os requisitos necessários a concessão de aposentadoria por invalidez:
A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou 
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 
subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
§ 1º – a concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico 
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.
No caso em análise, atendendo requisito recentemente criado por nossos tribunais superiores, o autor comprovou haver formulado prévio 
requerimento administrativo, sendo que foi implantado em seu favor o auxílio doença, que foi concedido até 09/11/2022.
No que se refere à qualidade de segurado, tal condição restou satisfatoriamente demonstrada, através dos documentos juntados aos 
autos. Ademais, o INSS já fez prévia análise, pois reconheceu a qualidade de segurado do Autor, tendo, inclusive, ofertado proposta de 
acordo para pagamento do AUXÍLIO POR INCAPACIDADE PERMANENTE a partir de 09/11/2022.
Ultrapassadas as exigências contidas na legislação quanto ao prévio requerimento administrativo e a demonstração da qualidade de 
segurado, necessária uma análise quanto à alegada incapacidade laboral da parte autora.
Depreende-se que o fundamental ponto de afirmação, que serve de deslinde à questão da concessão do referido benefício, reside na 
verificação da real condição de incapacidade, isto é, de não suscetibilidade de reabilitação do segurado, informada e materializada 
mediante exame médico pericial, para o desempenho de sua atividade laboral.
O autor juntou laudos que indicam estar ele incapacitado, contudo laudos particulares não servem desconstituir a perícia realizada 
pelo corpo clínico da autarquia, vez que o ato administrativo goza de presunção de legalidade e legitimidade, podendo apenas ser 
desconstituído com robusta prova em sentido contrário.
O médico nomeado para atuar como perito do juízo, afirmou em sua conclusão (laudo ID 89360474) que o autor apresenta DOR 
ARTICULAR/ LOMBOCIATALGIA CID(s): M255 / M544 (quesito 1); reconhece uma incapacidade total e permanente (quesito 5). Menciona 
que a incapacidade teve início provável no ano de 2021. Sugere afastamento das atividades laborais em definitivo, devido à gravidade 
das doenças e sintomas apresentados.
Contrariando a decisão da autarquia, restou comprovado que o Autor possui incapacidade total e permanente.
Neste contexto, deve ser implantado em favor do autor a AUXÍLIO POR INCAPACIDADE PERMANENTE a partir da data da cessação do 
último benefício, qual seja: 09/11/2022.
Isto posto e por tudo mais dos autos consta, JULGO com apoio no art. 487, I do Código de Processo Civil, e dispositivos da Lei 8.213/91, 
PROCEDENTE a AÇÃO PREVIDENCIÁRIA ajuizada por VALDOMIRO MACHADO contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 
SOCIAL – INSS, e, via de consequência, CONDENO o requerido a implantar e promover o pagamento da AUXÍLIO POR INCAPACIDADE 
PERMANENTE desde a data da cessação do benefício, 09/11/2022.
Os valores eventualmente não pagos deverão sofrer correção monetária e acréscimo de juros legais de 6% (seis por cento) ao ano até o 
efetivo pagamento, ficando permitido o abatimento das quantias já pagas ao Autor no período.
Condeno ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados no importe correspondente a 10% do valor a ser pago a 
título de retroativos até a data desta sentença, o que faço consoante os critérios do artigo 85 do Código de Processo Civil.
Fica determinado o imediato cumprimento da decisão contida nesta sentença, independentemente do trânsito em julgado, haja vista o 
caráter alimentar do benefício, sob pena de multa diária.
Não obstante o teor da súmula nº 178 do STJ, isento está o INSS do pagamento das custas e demais despesas processuais, haja vista 
o disposto no art. 3º da Lei Estadual n. 301/90.
Sentença não sujeita a reexame necessário, eis que, atento ao valor da causa, o qual não foi impugnado, depara-se que, em sendo 
atualizado, não ultrapassa a alçada de 1.000 (um mil) salários-mínimos, limite estabelecido pelo artigo 496, § 3°, I do Código de Processo 
Civil.
Fica intimada a Procuradoria Federal do Estado de Rondônia, no prazo de 10 (dez) dias, comprove já haver implantado o beneficio em 
favor da parte autora, conforme sentença proferida.
Havendo recurso, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões e, após, independentemente de novo despacho, remeta-se 
os autos ao Tribunal competente para análise do recurso. 
Serve a presente decisão como mandado de Intimação das partes desta decisão por seu (s) advogado (s) Procurador (es) através do 
sistema PJE.
Cacoal/RO, 14 de julho de 2023.
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7008765-25.2023.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ATANAGILDA FILGUEIRA SILVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - RO6074, JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO - SP139081
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PERÍCIA
Fica a parte AUTORA intimada, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição do Perito Judicial ID 93316881, bem 
como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - 7008960-20.2017.8.22.0007 
Inventário e Partilha 
REQUERENTES: ARILDO CHICOSKI, CPF nº 56004885215, ÁREA RURAL LINHA 07, GLEBA 07, LOTE 68 ÁREA RURAL DE CACOAL 
- 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA, MAURILIO CHICOSKI, CPF nº 01694926214, ÁREA RURAL LINHA 07, LOTE 68, GLEBA 07 
ÁREA RURAL DE CACOAL - 76968-899 - CACOAL - RONDÔNIA, EDINO CHICOSKI, CPF nº 00048257214, ZONA RURAL GLEBA 07 
LINHA 07, LOTE 68, GLEBA 07 - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA, AMILDO CHICOSKI, CPF nº 86262203249, ZONA 
RURAL GLEBA 07 LINHA 07, LOTE 68 - 76919-000 - MINISTRO ANDREAZZA - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ANTONIO MASIOLI, OAB nº RO9469, GERVANO VICENT, OAB nº RO1456, CLAUDIOMAR 
BONFA, OAB nº RO2373 
INVENTARIADOS: ANTONIO CHICOSKI, CPF nº DESCONHECIDO, TEREZA RIGO CHICOSKI, CPF nº DESCONHECIDO 
INVENTARIADOS SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Vistos e etc.
ARILDO CHICOSKI, brasileiro, agricultor, solteiro, RG 000938253 SSP/RO, CPF 560.048.852-15, residente e domiciliado na Linha 07, 
Lote 68, Gleba 07, Zona Rural, Cacoal/RO, por intermédio de advogado regularmente habilitado, ingressou em juízo com pedido de 
Abertura de Inventário referente a bens deixados por ANTÔNIO CHICOSKI (CPF nº 058.378.632-49, falecido em 23/09/2013) e TEREZA 
RIGO CHICOSKI (CPF nº 706.461.452-90, falecida em 22/08/1988), requerendo sua nomeação como inventariante.
Afirma terem os falecidos deixado apenas um imóvel rural a inventariar, descrevendo-o como sendo “imóvel rural denominado n.º 68-A, 
situado na linha 7, gleba 7, setor Ipocyssara, com área total de 60,9462ha”.
Informa-se a existência inicial de 4 herdeiros, não havendo disposições de última vontade.
Com a inicial vieram procuração, documentos pessoais, certidões de casamento, nascimento e óbito, termos de curatela, documentos de 
imóvel rural, entre outros.
O requerente foi nomeado inicialmente como inventariante, tendo firmado termo de compromisso.
Apresentadas as primeiras declarações, foi noticiado nos autos o falecimento do inventariante Arildo, que foi sucedido herdeiros Amildo 
(representado por Ronis Pereira da Silva).
Reapresentadas as primeiras declarações, foram intimadas às Fazendas Públicas, não havendo oposição.
As certidões negativas de débito das Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal foram juntadas e o ITCD foi recolhido.
O Ministério Público postou-se favorável à homologação da partilha apresentada ao ID 89378318.
É o relatório.
Decido.
O Inventário Judicial dos bens deixados por ANTÔNIO RIGO CHICOSKI e TEREZA RIGO CHICOSKI tramitou nos termos da lei, 
obedecendo os procedimentos pertinentes, sendo que o plano de partilha apresentado pelo inventariante está em consonância com as 
disposições expressas na legislação em vigor, com a identificação dos quinhões dos herdeiros.
A herança, à luz do plano de partilha apresentado, reduz-se ao bem escrito como sendo o “imóvel rural denominado de Lote 6BA, da 
Gleba 07, Gleba Castro Alves, Setor Ipocyssara, localizado na Linha 7, zona rural do município de Cacoal, com área de 60,9462ha 
(sessenta hectares, noventa e quatro ares e sessenta e dois centiares), com os seguintes limites e confrontações: Norte: Lote 68, Gleba 
7, Setor Ipocyssara; Leste: P.I. Sete de Setembro e lote 65, Gleba 08, Setor Ipocyssara; Sul: Lote 66, Gleba 07, Setor Ipocyssara; 
Oeste: Lote 69, Gleba 07, Setor Ipocyssara”, conforme Memorial de ID 19048202 e Título de Propriedade de ID 19048135. O imóvel foi 
precificado em R$600.960,00.
No tocante à partilha, restou estabelecido que caberá à cada um dos herdeiros abaixo listados uma cota-parte equivalente a 25% (vinte e 
cinco por cento) do imóvel acima mencionado, sendo valorada cada cota na quantia de R$ 150.240,00 (cento e cinquenta mil e duzentos 
e quarenta reais) e equivalente a uma área de 15,2365ha (quinze hectares, vinte e três ares e sessenta e cinco centiares).
São os herdeiros:
1. ÉDINO CHICOSKI, brasileiro, maior e incapaz, solteiro, portador da CI/RG n.º 422.519-SESP/RO, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
000.482.572-14, residente na Linha 7, lote 68, gleba 7, Zona Rural, Cacoal/RO;
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2. MAURÍLIO CHICOSKI, solteiro, maior e relativamente incapaz, portador da Cédula de identidade n.° 628.589/SESP/RO, inscrito no 
CPF/MF n.° 016.949.262-14, residente na Linha 7, lote 68, gleba 7, Zona Rural, Cacoal/RO;
3. AMILDO CHICOSKI, solteiro, maior e relativamente incapaz, portador da Cédula de Identidade n.° 628.5691SESP/RO, inscrito no CPF/
MF n.° 862.622.032-49, residente na Linha 7, lote 68, gleba 7, Zona Rural, Cacoal/RO;
4. Espólio de ARILDO CHICOSKI, falecido em 20/03/2019 (assento de óbito n.º 095794 01 55 2019 00013 0003265 23), que em vida era 
solteiro, maior e capaz, era portador da Cédula de Identidade n.° 936.253-SSP/RO, inscrito no CPF/MF n.° 560.048.852-15, E residia na 
Linha 7, lote 68, gleba 7, Zona Rural, Cacoal/RO.
Compõem os parâmetros desta sentença os mapas e memoriais descritivos colacionados ao ID 82161452.
Assim, estando respeitadas as disposições legais, não vislumbro óbice à homologação da partilha do caso em tela.
Em face do exposto, para que produza os seus efeitos legais e jurídicos, HOMOLOGO, com fulcro no Art. 487, III, a, do Código de Processo 
Civil, a partilha celebrada nestes autos de inventário do bem imóvel deixado em razão do falecimento de ANTÔNIO RIGO CHICOSKI 
e TEREZA RIGO CHICOSKI, atribuindo aos nela contemplados os seus respectivos quinhões, conforme estabelecido nesta sentença, 
que servirá como FORMAL DE PARTILHA, ressalvados erros, omissões, direitos de terceiros e da Fazenda Pública.
Retifique-se o valor da causa para R$600.960,00.
Sem custas ante a gratuidade judiciária concedida.
Eventuais documentos necessário perante outros órgãos/departamentos/tabelionatos serão de responsabilidade do inventariante.
Promovo, neste ato, a transferência eletrônica dos valores informados ao ID 91654301 para conta judicial vinculada aos autos 7005213-
52.2023.8.22.0007, tendo em vista que tais valores estavam depositados em conta bancária pertencente ao falecido Arildo Chicoski. 
Registro que, conforme informado em petição ao ID 30561049 - Pág. 5, tais valores “pertencem exclusivamente a Édino Chicoski, eis que 
são valores oriundos de pensão previdenciária por este recebida, porém, sacados por Arildo e depositados na conta em questão”. Caberá 
ao curador Ronis Pereira da Silva informar e gerir tais recurso nos autos supra mencionados.
Após o trânsito em julgado, cumprida as determinações supra e observadas as formalidades necessárias, arquivem-se.
Cacoal 14 de julho de 2023 
Mario José Milani e Silva
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível 
Avenida Cuiabá, nº 2025, Bairro Centro, CEP 76963-731, Cacoal, - cpecacoal@tjro.jus.br - Processo n.: 7016474-48.2022.8.22.0007
Classe: Mandado de Segurança Cível
Valor da Causa:R$ 1.212,00
Última distribuição:13/12/2022
Autor: ELINE GLAICY MARTINS DE CARVALHO, CPF nº 76252906204, RUA PORTUGAL 1605 JARDIM EUROPA - 76967-188 - 
CACOAL - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: WILLIAN THIAGO MARTINS DE CARVALHO, OAB nº RO8076
Réu: G. D. E. D. H., AVENIDA MALAQUITA 3581, - DE 3371 A 3671 - LADO ÍMPAR JOSINO BRITO - 76961-619 - CACOAL - RONDÔNIA, 
D. D. H. R. D. C., AVENIDA MALAQUITA 3581, - DE 3371 A 3671 - LADO ÍMPAR JOSINO BRITO - 76961-619 - CACOAL - RONDÔNIA, 
Estado de Rondônia
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos etc.
ELINE GLAICY MARTINS DE CARVALHO, brasileira, casada, enfermeira, sob a matrícula 300100941, portadora da Carteira de Identidade 
809.357 SSP/RO, e inscrita no CPF 762.529.062-04, residente e domiciliada na Rua Portugal, n. 1650, bairro Jardim Europa, Cacoal/
RO, por intermédio de advogado(a), ingressou em juízo com MANDADO DE SEGURANÇA contra ato praticado pela DIRETORA DO 
HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL, cargo atualmente exercido pelo Sr(a). SOLANGE PEREIRA VIEIRA TAVARES e Sr(a). NAIARA 
LUCIA FABRI, responsável pela GERÊNCIA DA ENFERMAGEM DO HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL, autoridades localizadas na 
cidade de Cacoal/RO, Avenida Malaquita, n. 3581, bairro Josino Brito, onde funciona o Hospital Regional de Cacoal. 
Em sede de inicial, a Impetrante afirma, em apertada síntese, que teve conhecimento de que sua folha de ponto estava pendente e foi 
devolvida pelo RH por não conter assinaturas nos finais de semana. Conta que tentou resolver a situação com a Gerência de enfermagem 
na pessoa de Naiara Lucia Fabri, entretanto, afirma que não foi possível a solução da questão, pois a Sra. Naiara alega que é necessário 
a complementação de carga horária aos finais de semana. 
Conta que fez pedidos e questionamentos à chefia acerca da complementação da carga horária, entretanto, ao final de um processo moroso, 
apenas lhe foi informado que a folha de ponto permaneceria tal como estava, sendo atribuída as faltas referentes à complementação da 
carga horária. 
Afirma que teve ainda sua escala alterada arbitrariamente para plantão de 12 horas, o que indica uma retaliação, visto que seria de 
conhecimento da chefia que a Impetrante possui outro vínculo e é estudante, o que torna impossível o cumprimento da escala proposta. 
Requer a concessão da segurança para que seja permitido que a impetrante exerça suas funções como enfermeira diarista com plantões 
de 6h diárias no Centro de Materiais Esterilizados do HCR e que sejam canceladas as faltas constantes em sua folha de ponto referentes 
ao mês de outubro. 
A inicial veio acompanhada de documentos. 
Despacho inicial juntado no ID 85492555 determinando providências. 
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Os impetrados, conforme certidão juntada por Oficial(a) de Justiça no ID 86239544, foram devidamente notificados. 
O Estado de Rondônia juntou defesa no ID 86737483, sustentando preliminar acerca da necessidade de extinção do feito sem resolução 
do mérito em razão da inexistência de prova pré-constituída e, no mérito, argumenta que a jornada de trabalho da Impetrante é de 
40 horas semanais e que sua jornada é cumprida a partir de seis plantões de seis horas cada. Afirma que não houve ilegalidade ou 
abuso de poder, uma vez que apenas foi exigido da Impetrante o cumprimento de sua jornada de trabalho. Sustenta, ainda, que não 
houve prática de perseguição/discricionariedade da administração na organização da jornada de trabalho da Impetrante, uma vez que o 
estabelecimento de horários vem previsto na legislação. Em resumo, pugna o Estado de Rondônia pela denegação da ordem pleiteada. 
O Ministério Público declinou sua participação no feito. 
Vieram os autos conclusos. 
É o relatório. 
Decido. 
Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por ELINE GLAICY MARTINS DE CARVALHO contra ato praticado pela DIRETORA 
DO HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL consistente na exigência de complementação da carga horária exercida pela servidora, ora 
impetrante, lançamento de falta em sua folha de frequência em caso de não de não ocorrência da referida complementação, bem como 
alteração de sua jornada para plantão de 12 horas. 
Pois bem. Concretizada a vinda de informações, o feito está maduro para julgamento.
Após analisar os autos e a legislação pertinente, verifico que é o caso de denegar a ordem. 
Nos termos do art. 1º da Lei n. 12.016/2009 e em conformidade com o art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: 
Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre 
que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de 
autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça. 
Nesses termos, a impetração do mandamus deve se apoiar em direito líquido e certo, o que, na lição de Hely Lopes Meirelles:
é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por 
outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos 
os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; 
se seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por 
outros meios judiciais (Hely Lopes Meirelles, in “Mandado de Segurança”, Malheiros Editores, 26ª Ed., págs. 36-37).
Na hipótese dos autos, a parte impetrante afirma que lhe foi exigida complementação da carga horária em sua folha de ponto sob pena 
de lançamento de falta, e conta, ainda, que houve alteração de sua jornada de trabalho para plantão de 12 horas de forma arbitrária.
Pois bem.
Inicialmente, vejamos o art. 8º, parágrafo único, I, da Lei Estadual n. 5243/2021, a qual dispõe acerca de Plano de Carreira, Cargos e 
Remuneração do Grupo Ocupacional Saúde, diretamente ligado à Secretaria de Estado da Saúde - SESAU: 
Paragrafo único. Para efeitos da presente Lei, a carga horária semanal de 20h (vinte) horas, 24h (vinte e quatro) horas, 30h (trinta) horas 
e 40h (quarenta) horas poderá ser cumprida em plantões de: 
I - para carga horária semanal de 40h (quarenta) horas: 
a) 3 (três) plantões semanais de 12h (doze) horas; ou 
b) 1 (um) plantão semanal de 24h (vinte e quatro) horas e 1 (um) plantão semanal de 12h (doze) hora; ou 
c) 6 (seis) plantões semanais de 6h (seis) horas; ou 
d) 5 (cinco) plantões semanais de 7h (sete) horas; 
Ao analisar a folha de ponto da impetrante acostada no ID 85189764, verifico que os dias assinados por ela vão de segunda a sexta-feira 
tendo ela cumprido 6 horas diárias em cada um dos dias assinados. 
Assim, verifico que a folha de ponto demonstra que a carga horária semanal exigida pela legislação acima transcrita não estava sendo 
cumprida, pois, em que pese os plantões tenham sido realizados dentro das 6 (seis) horas exigidas pela lei, foram feitos apenas 5 (cinco) 
plantões semanais, e não 6 (seis), motivo pelo qual foi solicitado para a servidora, ora impetrante, a complementação da carga horária.
Seguindo, quanto a alegação acerca da alteração da jornada da servidora para plantão de 12 (doze) horas, da mesma forma, verifico que 
razão não assiste à Impetrante, uma vez que o art. 9º da Lei Estadual n. 5243/2021 dispõe que 
A escala organizada sob o regime de plantão, no âmbito da SESAU, será feita pelo responsável técnico de cada serviço e controlada pela 
Direção de cada Unidade de saúde, obedecendo aos princípios de assistência ininterrupta ao usuário, a primazia do interesse público, 
bem como a humanização das atividades dos profissionais de saúde que as executam, respeitando os períodos de descanso para a sua 
recuperação física e psicológica e proporcionando-lhes qualidade de vida. 
Dito isto, portanto, constato que não houve ilegalidade ou abuso de poder na alteração da jornada da servidora/impetrante, uma vez que 
a legislação prevê que a organização da escala é atribuição a responsável técnico e controlada pela Direção da Unidade de Saúde.
Assim, por não vislumbrar a ocorrência de direito líquido e certo, deve a ordem ser denegada.
No mais, esclareço que é entendimento firme de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
Não existe direito liquido e certo ao nao cumprimento das clausulas contratuais, como pretende a impetrante.
No mesmo sentido, inclusive, o STJ ao estabelecer que “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já 
tenha encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco 
a responder um a um todos os seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram 
provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44).
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O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Dessa formam, prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
Ante o exposto e por tudo mais que nos autos consta, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado por ELINE GLAICY MARTINS DE CARVALHO e DENEGO A SEGURANÇA pretendida em face 
da ausencia de direito liquido e certo a ser amparado.
Sem custas processuais.
Sem condenação em honorários, pois descabida na espécie (Súmulas n. 512 do Supremo Tribunal Federal e n. 105 do Superior Tribunal 
de Justiça).
Determino que seja dada ciência, por ofício, à autoridade coatora e à pessoa jurídica interessada no resultado do feito encaminhando-lhe 
cópia desta, por ofício, na forma do art. 13 da Lei 12.016/2009.
Ciência ao Ministério Público.
Intimem-se as partes.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com as anotações 
de estilo.
SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
Cacoal, 14 de julho de 2023
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7003674-22.2021.8.22.0007
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: L. D. B.
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS DEMARCHI - RO2127
REU: ERICA NATHALIA DEMARCHI
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados ( RESPOSTA DE OFÍCIO) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7014374-57.2021.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARCIA PEGORARO
Advogados do(a) REQUERENTE: ALLAN SHINKODA SILVA - RO10682, REGIANE ARAUJO LUIZ - RO11463
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais Finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida, quando sucumbente, o recolhimento das 
custas iniciais em sua totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Cuiabá, 2025, - cpecacoal@tjro.jus.br -, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-731 
e-mail: cpecacoal@tjro.jus.br
Processo : 7007985-90.2020.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CACOAL LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: ERICA FERNANDA BARBOSA RIBEIRO - RO5253, JEAN DE JESUS SILVA - RO2518
REQUERIDO: ELIEZER VITOR DE LARA
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, intimada a se manifestar acerca da RESPOSTA DE OFÍCIO.
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COMARCA DE  CEREJEIRAS

1ª VARA 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo n°: 7001548-44.2022.8.22.0013
REQUERENTE: CEREJEIRAS COMERCIO DE FERRAGENS LTDA - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: WAGNER APARECIDO BORGES - RO3089
REQUERIDO: CLAUDENIR NEVES DOS SANTOS
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Cerejeiras, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7001058-85.2023.8.22.0013
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA HELENA MOREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO SOUZA SILVA - RO10144
REU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A 
Advogado do(a) REU: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - SP221386
Intimação RÉU - PROVAS
Fica A PARTE requerida intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca de quais provas pretende produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7001156-12.2019.8.22.0013
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
AUTOR: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) AUTOR: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO0002027A
REU: GILMAR CAVALCANTE PAULA
INTIMAÇÃO EXEQUENTE 
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, intimada a apresentar planilha de cálculos 
atualizada em 10 (dez) dias, incluindo-se os honorários fixados no despacho inicial, de 5% (cinco) por cento do valor da causa, sob pena 
do cumprimento de sentença prosseguir pelo valor desatualizado.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Processo n.: 7000255-05.2023.8.22.0013
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Bancários
Valor da causa: R$ 36.600,00 ()
Parte autora: ADRIELY RODRIGUES BENEVIDES, RUA ANTONIO CARLOS ZANCAN 2694 MARANATA - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RICARDO SOUZA SILVA, OAB nº RO10144
Parte requerida: BANCO DO BRASIL, AVENIDA DAS NAÇÕES 2238 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº BA25419, RUA MARQUES DE OLINDA, 70, PARTE 
BOTAFOGO - 22251-040 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
DECISÃO
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Vistos.
Realizado o cotejo dos autos, passo a deliberar.
1) DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Tratam-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, para fins de sanar suposta omissão e contradição na sentença prolatada 
ao ID 90187865.
Em suma, a embargante alega que a aludida sentença não apreciou os pedidos iniciais em sua totalidade, no que diz respeito às 
transferências realizadas a partir do empréstimo bancário.
Outrossim, assevera que a sentença é contraditória no que diz respeito às astreintes e que deveria ser reconhecido o descumprimento 
da tutela desde o dia 20/03/2023.
Intimada, a embargada manifestou-se pelo não acolhimento dos embargos opostos, sob alegação de que estes visam, em verdade, a 
reforma da sentença por via imprópria.
É o relatório. Decido.
Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão e 
corrigir erro material, conforme art. 1.022 do CPC.
Consideram-se omissas as decisões que deixarem de se manifestar sobre tese firmada em julgamentos de casos repetitivos ou em 
incidente de assunção de competência aplicável ao caso em julgamento, bem ainda aquelas com falta ou defeito de fundamentação, nos 
termos do art. 489, § 1º, do mesmo Códex.
Conforme expressamente indicado pela parte autora, ora embargante, na peça vestibular, “[…] o estelionatário induziu a requerente a 
fazer o empréstimo identificado com número de operação 123920687, datado de 11/01/2023, no valor de R$21.600,00 […]” e “[...] A partir 
desse empréstimo, ele a induziu a fazer duas transferências bancárias, com a alegação de que cancelaria […]”. Também na exordial, a 
embargante reforçou: “[...] todas as transações foram realizadas a partir do empréstimo. Não havia dinheiro na conta da requerente [...]”.
Denota-se, pois, que não haveriam valores disponíveis em conta se estes não tivessem sido depositados em razão do empréstimo, logo, 
nenhuma transferência ou qualquer outra transação bancária relacionada a tais valores seria efetivada.
Nesse cenário, no item IV, “a”, da sentença de ID 90187865, este juízo declarou nulo de pleno direito o negócio jurídico firmado entre as 
partes – tornando-o sem qualquer efeito desde a contratação –, bem como inexistente a relação jurídica entre as partes. 
Transcrevo:
[…] IV- DISPOSITIVO
Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, CONFIRMO a tutela que foi concedida nos autos e JULGO PROCEDENTES EM 
PARTE os pedidos formulados por ADRIELY RODRIGUES BENEVIDES em face de BANCO DO BRASIL – S.A., e, por consequência:
a) DECLARO nulo de pleno direito o negócio jurídico firmado no contrato de empréstimo 123920687, tornando-o sem qualquer efeito 
jurídico, com efeitos retroativos desde a contratação, dando por inexistente a relação jurídica entre as partes; […] (Grifei)
Com base no panorama apresentado, conclui-se que, se as transferências bancárias foram realizadas a partir do empréstimo e consistiram 
no envio, para conta bancária de terceiro, dos valores que foram disponibilizados na conta da embargante em decorrência do dito 
empréstimo não contratado, já declarado nulo de pleno direito, por óbvio, estas – assim como os demais atos praticados a partir dele – 
também não possuem qualquer efeito jurídico.
Tal inferência é consectário lógico da sentença já prolatada e nela está abarcada, não havendo que se falar em omissão.
De outro norte, no que diz respeito às astreintes, este juízo já deliberou acerca do pleito da parte.
A decisão liminar não aplicou multa, apenas advertiu a parte requerida quanto à possibilidade e cabimento caso a tutela não fosse 
voluntariamente cumprida.
Entretanto, as astreintes foram devidamente aplicadas e fundamentadas em 02/05/2023, após a comunicação do descumprimento e no 
momento da prolação da sentença, sendo assim estipulado no item III (ID 90187865):
[…] Extrai-se dos autos que o requerido foi devidamente citado e intimado a dar cumprimento a decisão supramencionada em 13/03/2023 
(ID 88191909), contudo, manteve-se inerte. 
O Código de Processo Civil admite que o julgador disponha de mecanismos legais que obrigam o cumprimento das ordens judiciais: 
Art. 537. A multa independe de requerimento da parte e poderá ser aplicada na fase de conhecimento, em tutela provisória ou na 
sentença, ou na fase de execução, desde que seja suficiente e compatível com a obrigação e que se determine prazo razoável para 
cumprimento do preceito. 
Como se observa, o dispositivo legal permite a aplicação de multa coercitiva a fim de compelir a parte a cumprir a obrigação. 
No caso dos autos, reputo que a aplicação das astreintes se revela necessária, contudo, não há que se falar em retroação, como 
requerido pela parte autora, devendo a contagem ter como base a data e intimação/ciência da parte requerida quanto à decisão ora 
proferida, nos termos do §4º do art. 537, do CPC. 
Assim, ante o descumprimento da ordem judicial, APLICO MULTA em desfavor do requerido BANCO DO BRASIL S.A., no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais) por dia de atraso, a contar a partir de 24 (vinte e quatro) horas de sua intimação pessoal quanto à presente 
decisão e enquanto perdurar a demora no cumprimento da decisão liminar, conforme §4º do art. 537, do CPC, até o limite de R$ 10.000,00 
(dez mil) reais. […] (Grifei)
Como é sabido, o vício que autoriza os embargos de declaração é a contradição interna da decisão/sentença/julgado, não a contradição 
entre este e o entendimento da parte, nem menos entre este e outras decisões. Vide STJ - EDcl no AgInt no AREsp: 1777765 MG 
2020/0274335-9, Relator: Ministro GURGEL DE FARIA, Data de Julgamento: 22/11/2021, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: 
DJe 14/12/2021).
A tese que pretende levantar a parte embargante, constitui, em verdade, tentativa de reforma do julgado, pretendendo, por meio de via 
imprópria (embargos de declaração) rediscutir o merito causae.
Irresignação neste particular deve ser envidada em sede de recurso junto à superior instância.
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Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, CONHEÇO dos embargos para, no mérito, REJEITÁ-LOS, por inexistir omissão ou 
contradição a ser sanada na sentença exarada, a qual mantenho incólume.
2) DOS PEDIDOS FORMULADOS PELA PARTE AUTORA EM 29/05/2023 
No que diz respeito à petição de ID 91344809, verifica-se que está foi apresentada somente em 29/05/2023.
Logo, seu protocolo se deu após a sentença, cuja prolação ocorreu em 02/05/2023.
Não cabe ao juiz conhecer do pedido de antecipação da tutela formulado após a prolação da sentença, porquanto a função jurisdicional 
do magistrado de 1º grau se esgota com a prolação da sentença, sendo-lhe defeso conhecer de qualquer pedido posterior, por inteligência 
dos artigos 299, parágrafo único, e 494 do Código de Processo Civil de 2015.
Diante disso, deixo de apreciar os pedidos elencados na petição de ID 91344809.
3) DO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO PELA PARTE REQUERIDA
A parte requerida interpôs recurso inominado (ID 90766390).
Após análise, constata-se que o recurso é adequado e foi interposto dentro do prazo legal (art. 41 e art. 42 da Lei 9.099/95), porquanto 
tempestivo.
O preparo foi devidamente recolhido.
Ademais, parte é legítima, está representada e tem interesse em recorrer, já que vencida na causa – insurgindo-se quanto a sentença 
prolatada nos autos.
Assim, presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo o presente recurso apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 
9.099/95).
Intime-se a parte autora/recorrida para apresentar suas contrarrazões. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os 
autos à Turma Recursal.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 0000706-28.2018.8.22.0013
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Assunto: Crimes de Trânsito
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: JUNIOR ARAUJO DOS SANTOS, RUA GOIÁS 435, NÃO CONSTA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO ABSOLVIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Considerando-se que o acusado foi absolvido, bem como há fiança carente de destinação nos autos, DETERMINO sua restituição ao 
investigado.
Nesta data, EXPEDI VIA SISTEMA ORDEM DE ALVARÁ JUDICIAL, na modalidade “direto na agência”, pela qual o juízo envia os dados 
da ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos, para fins de levantamento, pela parte 
requerente perante a Caixa Econômica Federal, dos valores depositados em juízo, com as devidas correções/rendimentos/atualizações 
monetárias.
Conta Judicial: 1503198 - 1
Favorecido do alvará eletrônico: JUNIOR ARAUJO DOS SANTOS - CPF: 972.860.952-34
OBSERVAÇÕES:
1) Em 05 (cinco) dias a partir da assinatura deste expediente, a parte favorecida deverá comparecer à agência da Caixa Econômica 
Federal (agência: 4334), ao caixa presencial, munida de documentos de identificação com foto, para saque do valor creditado.
2) O alvará eletrônico deverá ser sacado em até 30 (trinta) dias, sob pena de transferência para conta única e centralizadora do Tribunal 
de Justiça de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO, que desde já determino.
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica o cartório autorizado a proceder com a expedição de alvará sem 
necessidade de nova conclusão do processo.
Decorrido o prazo de levantamento, certifique-se a existência de valores em conta.
Caso o investigado não seja localizado, intime-se por edital, prazo de 10 (dez) dias. Não comparecendo para levantar o valor da fiança, 
deposite-se na conta única do TJRO, até que reclamada por quem de direito.
Nada pendente, arquive-se.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA/ALVARÁ DE LEVANTAMENTO
Cerejeiras sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 07:46.
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7002048-86.2017.8.22.0013
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Obrigação de Entregar
Valor da causa: R$ 27.300,00 ()
Parte autora: REMARO RECUPERADORA DE MAQUINAS RONDONIA LTDA - ME, RUA TUPINAMBÁ 3786, COMERCIAL CENTRO - 
76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCIO GREYCK GOMES, OAB nº RO6607
Parte requerida: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE, AVENIDA BRASIL S/N, PREFEITURA MUNICIPAL CENTRO - 76999-000 
- PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA, MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE
ADVOGADOS DOS NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE, PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO
DESPACHO
Vistos.
Promovi a transferência do valor de R$ 9.301,12 (nove mil trezentos e um reais e doze centavos) para a conta indicada pelo Município 
de Colorado D’Oeste-RO (ID 92600994), assim tão logo haja os trâmites burocráticos, o valor será disponibilizado na conta do Município. 
Com isso, a execução deve ser extinta, pelas razões que se seguem.
A parte exequente nestes autos é REMARO RECUPERADOREA DE MÁQUINAS RONDÔNIA LTDA - ME, que teve os créditos da 
execução penhorados no rosto dos autos por parte de SICOOB CREDISUL e MUNICÍPIO DE COLORADO D’OESTE-RO, razão pela 
qual, com o pagamento dos credores do exequente, via transferência dos numerários, não há mais interesse em agir, pois o executado 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS-RO quitou a sua obrigação.
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a obrigação, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
Arquive-se com as baixas de praxe.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7011747-25.2022.8.22.0014
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Crimes contra a Flora
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 76900-970 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: VAGNER DE BASTIANO, QUARTO EIXO ENTRE LINHA 2 E 1 SN ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: RAFAEL PIRES GUARNIERI, OAB nº RO8184, AV. DAS NAÇÕES CENTRO - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos. 
Trata-se de procedimento do Juizado Especial Criminal em que foi ofertado o benefício de transação penal para o(a) promovido(a) e em 
análise aos documentos houve a comprovação do cumprimento integral das cláusulas da transação penal. 
Com o cumprimento da transação penal, o Ministério Público pediu a declaração de extinção da punibilidade do(a) promovido(a). 
É o relatório. Passo a decidir. 
Cumpridas as cláusulas do acordo, prejudicada a extinção da punibilidade do promovido(a), razão pela qual a punibilidade deve ser 
extinta.
Verifico que o(a) promovido(a) cumpriu integralmente as condições impostas da transação penal, conforme comprovantes de pagamento 
das prestações pecuniárias acostadas ao processo.
Ao teor do exposto, DECLARO extinta a punibilidade de VAGNER DE BASTIANO, a fim de que surtam seus jurídicos e legais efeitos daí 
decorrentes, com fundamento no art. 84, parágrafo único da Lei 9099\95.
Procedam-se as alterações e baixas necessárias ao caso em espécie.
Publique-se. Intimem-se. 
Cumpra-se e arquive-se quando oportuno. 
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000845-79.2023.8.22.0013
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Assunto: Busca e Apreensão de Bens
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: ARMAZENS GERAIS DE RONDONIA LTDA, LOTE 04 DA GLEBA CORUMBIARIA s/n, FAZENDA MAÇARANDUBA; ZONA 
RURAL - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FERNANDO MILANI E SILVA FILHO, OAB nº PR80244
Parte requerida: 1. D. D. P. C. D. C., RUA GIOÁS 1240, DPC CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Defiro o requerimento ministerial.
SERVE o presente como ofício à autoridade policial, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe quanto realização de perícia 
do bem cuja restituição é pleiteada ao ID 89475062, para fins de esclarecimento acerca da necessidade de manutenção, ou não, da 
apreensão.
Com o aporte da resposta, intime-se o interessado o e MP, para manifestação no mesmo prazo acima indicado.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001538-63.2023.8.22.0013
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Posse de Drogas para Consumo Pessoal
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: WALISSON JHONATAS DA SILVA TOMAZ, RUA CANADÁ 774 FLORESTA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
O Ministério Público requereu o arquivamento do presente Termo Circunstanciado, pelas razões de fato e de direito constantes de seu 
parecer fundamentado colacionado no evento retro. 
Cumpre registrar que após a entrada em vigor da Lei 13.964/2019, o arquivamento de inquérito policial passou a ser de competência do 
Ministério Público, conforme dispõe o art. 28, caput, do CPP. Veja-se: 
Art. 28. Ordenado o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer elementos informativos da mesma natureza, o órgão do Ministério 
Público comunicará à vítima, ao investigado e à autoridade policial e encaminhará os autos para a instância de revisão ministerial para 
fins de homologação, na forma da lei. 
No entanto, o Supremo Tribunal Federal através de medida cautelar na ação direta de inconstitucionalidade sob n. 6305, 6300, 6299 
e 6298, determinou, ad referendum, a suspensão do caput do art. 28, do CPP, ocorrendo o chamado efeito repristinatório, ainda, de 
natureza cautelar, ou seja, a reentrada em vigor de norma aparentemente revogada, ocorrendo quando uma norma que a revogou é 
declarada inconstitucional. 
Assim, procedo a análise da promoção de arquivamento proposta pelo Ministério Público e, por não haver motivo plausível para o 
indeferimento do pedido de arquivamento formulado nos autos, haja vista as razões invocadas pelo Ministério Público quando da 
fundamentação do seu pleito, mormente em virtude da inexistência de justa causa para o início de eventual ação penal no caso em exame.
Com a ressalva prevista no art. 18, do Código de Processo Penal e Súmula 524, do STF, promovo o ARQUIVAMENTO deste TCO, com 
a as devidas baixas no respectivo sistema para todos os fins de direito. 
Dê-se ciência ao Ministério Público. 
Arquive-se, após as baixas de estilo. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE DE MANDADO - OFÍCIO - CARTA PRECATÓRIA 
Cerejeiras sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 07:57 .
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000982-61.2023.8.22.0013
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Assunto: Busca e Apreensão de Bens
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: RODRIGO MAIA JACINTO, RUA GENERAL GLICÉRIO 785 CENTRO - 16010-080 - ARAÇATUBA - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERENTE: FERNANDO MILANI E SILVA FILHO, OAB nº PR80244
Parte requerida: 1. D. D. P. C. D. C., RUA GIOÁS 1240, DPC CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, Ministério Público do 
Estado de Rondônia
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
RODRIGO MAIA JACINTO, qualificado nos autos, requereu a restituição de o celular smartphone Iphone 13, Midnight (Meia-Noite), 256 
GB, Model A2633, MLQ63BZ/A, inscrito junto a ANATEL sob o n.º 11272-21- 01993, ID n.º 89049032007008882600089326050854, Série 
n.º Q7YTFNOJOF, IMEI2 356858900722340, apreendido durante a realização de busca e apreensão junto a Fazenda Maçaranduba.
Juntou documentos, comprovando a propriedade do aparelho celular.
O representante do Ministério Público manifestou-se pelo indeferimento.
É o relatório. Decido. 
Nos termos do artigo 118 do Código Penal, as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo. Além 
disso, a restituição apenas pode ser concedida quando demonstrada a propriedade do bem a ser devolvido e afastada a presunção de 
que o mesmo tenha sido objeto de crime.
No caso dos autos, muito embora a propriedade documental tenha sido comprovada, o aparelho celular ainda interessa ao processo e as 
diligências realizadas pela Delegacia de Polícia Civil.
Desta forma, INDEFIRO, por hora, o pedido formulado nos autos, o que será novamente analisado de ofício por ocasião da sentença.
Intimem-se e notifiquem-se. 
Junte-se cópias nos autos principais e arquivem-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7002286-37.2019.8.22.0013
Classe : EMBARGOS DE TERCEIRO CÍVEL (37)
EMBARGANTE: ISMERALDINA BRITO DE ANDRADE
EMBARGADO: SOLANGILA APARECIDA MODESTO DE OLIVEIRA e outros
INTIMAÇÃO AOS RÉUS - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7001116-88.2023.8.22.0013
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: A SERTANEJA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: GABRIEL GOMES DE SOUZA - RO10943, RAFAEL SILVA ARENHARDT - RO10525
REU: IAGO NOGUEIRA DE MENEZES 00693743255
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
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1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
Processo: 7001385-98.2021.8.22.0013
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Valor da causa: R$ 0,00, 
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADO: GILMAR CARDOSO DE JESUS, AVENIDA CASTELO BRANCO 2627 JOSÉ DE ANCHIETA - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA
DENUNCIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Defiro o requerimento ministerial.
Efetue-se nova tentativa de citação pessoal do réu GILMAR CARDOSO DE JESUS, a ser realizada na Rua Moabe Lima, bairro Vila do 
Pau Brasil, Santana do Araguaia/PA, nos moldes já determinados ao ID 76436524 (decisão anexa aos autos). Depreque-se.
Não logrando êxito no cumprimento do mandado, intime-se o MP a requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO/ NOTIFICAÇÃO/ PRECATÓRIA
Cerejeiras, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7002595-53.2022.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Cancelamento de vôo
Valor da causa: R$ 10.376,46 (dez mil, trezentos e setenta e seis reais e quarenta e seis centavos)
Parte autora: MAUREEN MACHRY BLEICHUWELH, RUA CUIABÁ 880 BAIRRO MARANATA - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL CARDOSO SARAIVA, OAB nº RO12649
Parte requerida: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO
Vistos.
Expedido alvará eletrônico na modalidade transferência através da ferramenta “alvará eletrônico”, pela qual o juízo envia os dados da 
ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos. 
O beneficiário deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada em sua manifestação, conforme 
síntese supracitada.
Aguarde-se por cinco 05 (cinco) dias o cumprimento da ordem.
Zerada a conta judicial, diga a parte exequente quanto à extinção do feito, em 5 dias.
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará sem 
necessidade de nova conclusão do processo.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 07:55.
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 0000858-47.2016.8.22.0013
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Crimes do Sistema Nacional de Armas
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: LINDOMAR CRUZ GONCALVES, LINHA 3 - 3º P/ 4º EIXO, KM 8 s/n, NÃO CONSTA ZONA RURAL - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DENUNCIADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Há objetos apreendidos, consoante certidão (ID 92765926).
Consta no Termo de Apreensão que há 01 (um) celular; 03 (três) frascos de plástico contendo esferas de chumbo; 01 (um) frasco de 
plástico com esferas de chumbo e 01 (uma) espingarda de fabricação caseira (ID 60060546, pg. 14).
A sentença determinou o encaminhamento da arma ao Comando do Exército (ID 60060547, pg. 17). 
Logo, os demais objetos apreendidos devem ser encaminhados à destruição, uma vez que o celular, por suas características, não possui 
mais funcionalidade, assim como os frascos contendo chumbo, razão pela qual decreto o perdimento de todos os objetos contidos no 
Termo de Apreensão (ID 60060546, pg. 14), na forma do art. 123, do Código de Processo Penal.
Ante o exposto, DETERMINO a DESTRUIÇÃO dos objetos contidos no Termo de Apreensão, no prazo de 15 (quinze) dias, providência 
a cargo do Delegado de Polícia.
Oficie-se o Delegado de Polícia para o cumprimento deste expediente.
Após, arquive-se.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
Processo n.: 7001216-43.2023.8.22.0013
Classe: Petição Criminal
Assunto: Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: P. F. N. E. D. R., AVENIDA QUINZE DE NOVEMBRO 3485 CENTRO (S-01) - 76980-118 - VILHENA - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: I. 2.
DESPACHO
Vistos.
Ao Ministério Público.
Após, conclusos para deliberações.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Cerejeiras 14 de julho de 2023.
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7002187-62.2022.8.22.0013
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Crimes de Trânsito
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: ALESSANDRO SANTOS DA SILVA, AVENIDA BRASIL 1497 PRIMAVERA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
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DECISÃO 
Vistos.
O(a) promovido(a) aceitou a proposta de transação penal em audiência, a qual foi ofertada pelo Ministério Público, todavia, não cumpriu 
com o acordado, mesmo sendo-lhe concedida oportunidades para tanto.
A Defensoria Pública pediu a intimação pessoal do promovido, porém o pleito foi indeferido, uma vez que já havia sido realizada a 
intimação pessoal para apresentar justificativa da desídia (ID 92694748).
O Ministério Público requereu a revogação do benefício e prosseguimento do feito.
Relatei. Decido.
A medida despenalizadora deve ser revogada pelo Juízo. 
Com efeito, verifica-se que o requerido, mesmo devidamente intimado, não vem cumprindo com a obrigação assumida, tampouco 
apresentou qualquer justificativa, deixando evidente o desinteresse em cumprir com a transação penal.
Assim, não resta alternativa que não a revogação do acordo de Transação penal, com a possibilidade de oferecimento da denúncia pelo 
Ministério Público, consoante o Enunciado n. 35 da Súmula Vinculante do STF, in verbis:
A homologação da transação penal prevista no artigo 76 da Lei 9.099/1995 não faz coisa julgada material e, descumpridas suas cláusulas, 
retoma-se a situação anterior, possibilitando-se ao Ministério Público a continuidade da persecução penal mediante oferecimento de 
denúncia ou requisição de inquérito policial.
Posto isso, ante o descumprimento das condições avençadas, REVOGO o acordo de Transação Penal e determino o prosseguimento 
do feito.
(I) Encaminhem-se os autos à Autoridade Policial a fim de que realize as seguintes diligências, no prazo de 60 (sessenta) dias, consoante 
pedido ministerial:
1) identificar, qualificar e inquirir eventuais testemunhas;
2) qualificar e interrogar o infrator;
3) outras providências correlatas à conclusão do feito.
(II) Com o aporte das diligências solicitadas ou o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público.
Cumpra-se os itens I e II. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE DE MANDADO - OFÍCIO - CARTA PRECATÓRIA 
Cerejeiras/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br 
Número do processo: 0027120-88.2003.8.22.0013
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (PENA EXTINTA): SIMPLICIO PEREIRA DE SOUZA SOBRINHO, RIO GRANDE DO SUL 1550 CENTRO - 
76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, SILVANIR VIEIRA PEREIRA, RORAIMA 487 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
JOVELINO ALVES DOS SANTOS, RUA CANADÁ 2725 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, SEBASTIAO DE MELO, 
MATO GROSSO 1576 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, VALMIR AGOSTINHO BALANCIN, RUA PORTUGAL 1226 
CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, ADAIR JOSE DARE, VITORIA REGIA 2243 JARDIM PRIMAVERA - 76980-002 - 
VILHENA - RONDÔNIA, AIRTON BERGAMIN, BRASIL 1261, FUNDOS CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA, HILTO 
EDGAR TERLÃ, NÃO CONSTA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, VALMOR MARTINS, RUA RONDÔNIA CENTRO 
- 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, GILMAR RESENE, RUA DOS ARAÇAS 486-N CRISTO REI - 78310-000 - COMODORO 
- MATO GROSSO, TOMÉ CAIO DOS SANTOS, CPF nº DESCONHECIDO, NÃO CONSTA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA, WALDEIR DE PAULA SIQUEIRA, TANCREDO NEVES 2556 CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA, 
SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA, SADIR BECHI BELE, DAS NACOES 2698 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
LEONARDO FELISBINO DA SILVA, PIAUI 978 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, FRANCISCO BARBOSA CELSO, 
PIAUI 793, CASA CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, FRANCISCO PEREIRA PINTO, NÃO CONSTA CENTRO - 
76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, RENATO SOUZA RAMOS, AGATA 11, (PQ ESMERALDA) ALVARENGA - 09842-113 - SÃO 
BERNARDO DO CAMPO - SÃO PAULO, DANIEL DE SOUZA FILHO, CPF nº DESCONHECIDO, RUA RORAIMA 812 - 76997-000 
- CEREJEIRAS - RONDÔNIA, DANIEL DE SOUZA FILHO, CPF nº DESCONHECIDO, RUA RORAIMA 812 CENTRO - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA, VALDIR ANTONIO BARBOSA, INTEGRACAO NACIONAL 850, CASA COMERCIAL CENTRO - 76997-
000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, CLAUDECIR JOSÉ SCHERBAK, AV. DAS NAÇÕES 1700 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA, HERMES GOMES DOS SANTOS, NOVA ZELANDIA 1406 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, MANOEL 
DA SILVA BORGES, RUA NOVA ZELÂNDIA s/n. CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, ISMAEL ALVES DE SOUZA, 
2ª EIXO, ENTRE AS LINHAS 2 E 3. ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, FRANCISCO PAGNO, RUA MACEIÓ 
1109 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, JOAO DOS SANTOS, RUA ANHANGUERA, Nº 5002, NÃO CONSTA NÃO 
CONSTA - 76963-754 - CACOAL - RONDÔNIA, WILSON NASCIMENTO SILVA, GOV JORGE TEIXEIRA 1722, SIND TRAB RURAIS 
CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA, JARBAS BATISTA DE SOUZA, LINHA 6, KM 4, 3ª PARA 4ª EIXO ZONA RURAL - 
76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, JOÃO PEREIRA SOBRINHO, LINHA 02-A s/n. DISTRITO DE VITÓRIA DA UNIÃO - 76995-000 
- CORUMBIARA - RONDÔNIA, AMADOR ALVARENGA FILHO, 3ª EIXO ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, NAIR 
DO PRADO MEDEIROS, AC CEREJEIRAS 1553, RUA JOSÉ EVANDRO LONGO CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
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ELIOMAR FRANCISCO DOS SANTOS, RUA FERNANDO DE NORONHA 1561 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
RONALDO BORGES AGUES, LINHA 4, KM. 5,5, 3ª PARA 4ª EIXO ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, VANDERSON 
BESTER, RUA JÔ SATO 2703 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, SOLANGE TEIXEIRA DA SILVA, AV. SÃO PAULO 
s/n. CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA, ROBERTO ARIEDO DE PAULA, CHÁCARA 75 CHÁCARAS - 76997-000 - 
CEREJEIRAS - RONDÔNIA, JOSÉ MARIM FRANCISCO DOS SANTOS, 3ª PARA 4ª EIXO ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA, AGNALDO CARDOSO DA SILVA, WELLINGTON FRANCISCO DOS SANTOS, LUIZ CARLOS BENTO DE FREITAS, 
GEFERSON MEDEIROS, PEDRO TEIXEIRA BRUM, JÚLIO CEZAR CAETANO MARQUES, JUAREZ BORGES RODRIGUES, JOSÉ 
ROBERTO CARLOS VIEIRA DA COSTA
ADVOGADOS DOS EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE (PENA EXTINTA): CRISTIANO SILVEIRA PINTO, OAB nº RO1157A, DEJAMIR 
FERREIRA DA COSTA, OAB nº RO1724A, ROSANA MUSGA DE SOUZA ANDRADE, OAB nº MT30797O, CATIANE FELIX CARDOSO 
DE SOUZA, OAB nº MT14131O, PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA, OAB nº RO7887A, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
DECISÃO
Tendo em vista que a certidão de antecedentes criminais em nome dos denunciados VALDIR ANTONIO BARBOSA e JOSÉ MARIM 
FRANCISCO DOS SANTOS são favoráveis e, considerando a proposta de suspensão condicional do processo ofertada pelo Ministério 
Público no ID. 92507376, intimem-se os réus pessoalmente, a fim de se manifestar sobre a Suspensão Condicional do Processo proposta 
pelo Ministério Público, nos termos do art. 89, da Lei nº 9.099/95.
Caso o denunciado tenha interesse no cumprimento da suspensão condicional do processo, desde já, homologo e declaro suspenso o 
processo por 02 (dois) anos, sob as condições abaixo elencadas, ressaltando que o início da suspensão se dará a partir da intimação do 
denunciado:
a) prestação pecuniária de 02 (dois) salários-mínimos, mediante depósito identificado, podendo ser dividido o pagamento em até 10 
parcelas, na forma do Provimento Conjunto n. 07/2017 da Presidência e Corregedoria Geral do TJ/RO, tudo nos termos do art. 89, §§1º 
e 2º da Lei n. 9.099/95.
Caso os réus não tenham interesse na suspensão, o processo seguirá e ele deverá responder por escrito à acusação no prazo de 10 dias, 
por meio de advogado. Na resposta, o(s) acusado(s) poderá(ão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer 
documentos e justificações, especificar as provas pretendias e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário. O prazo de 10 dias fluirá a partir da intimação acerca da proposta de suspensão.
Com o aceite da proposta, tornem os autos conclusos para o lançamento do movimento de suspensão.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO DE VALDIR ANTONIO BARBOSA, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA RIO 
GRANDE DO SUL, 1930, CEREJEIRAS/RO e JOSÉ MARIM FRANCISCO DOS SANTOS, RESIDENTE E DOMICILIADO NA LINHA 02, 
KM 3,5, 3ª EIXO, ZONA RURAL, CORUMBIARA/RO.
Cerejeiras-RO, 14 de julho de 2023.
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7000345-47.2022.8.22.0013
Classe: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 1.905,48 ()
Parte autora: M. J. T. D. S., RUA ROBISON FERREIRA 2701 BAIRRO JOSÉ DE - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, G. S. T., 
RUA ROBISON FERREIRA 2701 JOSÉ DE ANCHIEN - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, D. P. D. E. D. R., AV ARACAJU 827 
CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: V. C. D. S.
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ADVOGADO DO REQUERIDO: AGNALDO CARDOSO DA SILVA, OAB nº RO5946
DECISÃO
Vistos.
Avoco os autos para correção de erro material.
Na decisão de ID 93100943, onde lê-se “AGNALDO CARDOSO DA SILVA”, leia-se “VALDINEY CUNHA DE SOUZA”.
Cumpra-se, procedendo as retificações pertinentes.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001448-55.2023.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Assunto: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Valor da causa: R$ 2.059,76 ()
Parte autora: Municipio de Cerejeiras
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS
Parte requerida: JESSICA RODRIGUES DE OLIVEIRA, RUA CEARÁ 519 ELDORADO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Houve parcelamento da dívida, assim está suspensa a exigibilidade do crédito tributário (CTN, art. 151, VI). 
Promova-se a suspensão processual por 06 (seis) meses e, findo o prazo, intime-se o exequente para se manifestar sobre o pagamento 
integral da dívida.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7002065-54.2019.8.22.0013
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO - RO0001562A-A, SILVIA SIMONE TESSARO - PR26750
EXECUTADO: MARIA INES RAMOS
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte EXEQUENTE intimada a se manifestar no feito no prazo de 05 dias, para o que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001589-74.2023.8.22.0013
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rural (Art. 48/51), Concessão
Valor da causa: R$ 15.840,00 (quinze mil, oitocentos e quarenta reais)
Parte autora: IRINEU HENNING, AVENIDA BRASIL N 1826 ÁREA RURAL DE VILHENA - 76999-000 - PIMENTEIRAS DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MAIESKY KUASINSKI REIS, OAB nº RO11862, AVENIDA PORTO VELHO 2811, APARTAMENTO 302 
CENTRO - 76963-859 - CACOAL - RONDÔNIA, NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR, OAB nº RO3765
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO 
Vistos. 
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Trata-se de ação para a concessão de aposentadoria rural por idade híbrida – segurado especial – ajuizada pela parte descrita em 
epígrafe em face de INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL – INSS, com pedido de concessão do benefício e antecipação 
dos efeitos da tutela. 
Em síntese, aduz a parte autora que é segurado(a) especial da Previdência Social e possui todos os requisitos exigidos pela lei para a 
concessão de aposentadoria por idade, entretanto lhe foi negado em sede administrativa pelo réu, sob a alegação de que não preenche 
os requisitos para a concessão do benefício. 
Pede ao final a tutela de urgência para a implantação imediata do benefício, gratuidade de justiça e a procedência da lide. 
É o relatório sucinto. DECIDO. 
A antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferida, por ora.
O atual Código de Processo Civil estabelece que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo – art. 300, CPC. Consoante a nova sistemática do 
Código de Processo Civil de 2015, a tutela de urgência pode ter natureza antecipada (art. 303 do CPC) ou cautelar (art. 305 do CPC).
No caso dos autos, a parte requerente formula pretensão consistente em tutela de urgência de natureza antecipada. 
Analisando os argumentos aduzidos na inicial, bem como as provas que instruem o pedido, verifica-se não estarem presentes todos os 
requisitos necessários à concessão da tutela de urgência de natureza antecipada. 
Isso porque, não evidencia-se a probabilidade do direito invocado pela parte autora.
Sabe-se que decorre dos atos dos servidores públicos a presunção de legitimidade dos atos administrativos. 
Esta premissa vem sob a égide de vários aspectos, sendo que os mais importantes derivam do fato de os atos, ao serem editados, 
obedecerem a formalidades e procedimentos específicos, tendo em vista a sujeição da Administração Pública ao princípio da legalidade 
estrita.
Ademais, quando se leva em conta o princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, considera-se que tais ações são 
legítimas e legalmente corretas, até prova em contrário. Assim, via de regra, a obrigação de provar que a Administração Pública agiu 
com ilegalidade ou abuso de poder incumbe a quem a alegar, ônus do qual, ao menos em princípio, a parte autora não se desincumbiu.
Nesses termos, verifica-se que não se encontram presentes os elementos necessários para a concessão da antecipação dos efeitos 
da tutela, considerando a análise perfunctória que fora realizada dos fatos e dos documentos contidos nos autos até o presente 
momento. Assim, não há provas de que a autora preenche todos os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, o que exige 
dilação probatória e oitiva de testemunhas, ausente o requisito da probabilidade do direito (CPC, art. 300).
Compreende-se, entretanto, ser o caso de conceder a isenção de custas judiciárias, com a concessão dos benefícios da justiça gratuita, 
uma vez que a parte autora juntou declaração de hipossuficiência e declarou não ter condições de arcar com as custas do processo sem 
prejuízo de seu sustento
Ao teor do exposto, concedo à autora a gratuidade de justiça, no entanto, INDEFIRO o pedido de tutela provisória de urgência de natureza 
antecipada postulada pelo(a) requerente.
Deixo de designar audiência de conciliação porque, em se tratando de pedido de benefício previdenciário em que o requerido é autarquia 
federal e o objeto da causa tem natureza de direito indisponível em relação ao ente público, resta inviabilizada a autocomposição (CPC, 
artigo 334, § 4º, inciso II).
À Serventia (CPE) que realize a citação do(s) requerido(s), observando estritamente os itens I, II, III e IV que se seguem.
I. CITE-SE a parte requerida para apresentar contestação no prazo legal, ato processual em que deverá especificar as provas a serem 
produzidas, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de preclusão e, querendo, apresentar reconvenção, reconhecimento da 
procedência do pedido ou proposta de acordo – se for o caso. Além disso e em atenção ao Ato Normativo n. 0001607-53.2015.2.00.0000, 
do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, e à Recomendação Conjunta CNJ/AGU/MTPS nº 1 de 15.12.2015, por ocasião da contestação, 
deverá a parte requerida:
a) – juntar cópia do processo administrativo, bem como do CNIS atualizado e histórico de contribuições vertidas à previdência social;
b) – tendo interesse em propor acordo, deverá a autarquia previdenciária apresentá-la por escrito ou requerer a designação de audiência 
para esse fim;
c) - fazer juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo eventuais perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas 
informatizados relacionados às perícias médicas realizadas, além das entrevistas rurais eventualmente apresentadas.
II. Se a parte requerida não contestar a ação no prazo legal ou se o fizer intempestivamente, incontinenti, intime-se a parte autora para 
se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a ocorrência ou não dos efeitos da revelia (CPC, art. 344 e 345) ou especificar provas 
(CPC, art. 348) ou, prescindindo de produção probatória, requerer o julgamento imediato do feito (CPC, art. 355, II), sem prejuízo de que, 
em qualquer das hipóteses, ser determinada a produção probatória de ofício (CPC, art. 370). 
III. Caso o requerido alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor ou alguma matéria do rol do 
art. 337, do CPC, intime-se o(a) requerente, na pessoa de seu advogado(a), para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias, 
oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito (CPC, arts. 350 e 351), sob pena de preclusão temporal. Em qualquer das 
hipóteses anteriores, em que o autor foi intimado para responder as arguições do réu, deverá ele desde logo especificar se tem outras 
provas a serem produzidas, além daquelas que já tiver apresentado no processo, justificando a necessidade e a pertinência, sob pena 
de indeferimento.
IV. Com a apresentação de contestação tempestiva com especificação de provas, réplica do(a) requerente ou falta de oposição por parte 
do réu (revelia), regressem os autos conclusos para julgamento (CPC, art. 355, I e II) ou saneamento e organização do processo (CPC, 
art. 357).
Expeça-se o necessário para cumprimento. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7000484-62.2023.8.22.0013
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LOIDE DE MOURA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: WAGNER APARECIDO BORGES - RO3089
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias, e na mesma oportunidade, manifestar-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando os pontos controvertidos 
e justificando sua necessidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7000383-25.2023.8.22.0013
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VERONICE MARCONE DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: MAIESKY KUASINSKI REIS - RO11862, NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR - RO3765
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias, e na mesma oportunidade, manifestar-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando os pontos controvertidos 
e justificando sua necessidade.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001926-05.2019.8.22.0013
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Tratamento Médico-Hospitalar
Valor da causa: R$ 62.050,00 ()
Parte autora: ROSIANE DE ANDRADE JARDIM, RUA CURITIBA 2184 JOSÉ DE ANCHIETA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: Estado de Rondônia, Municipio de Cerejeiras
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE CEREJEIRAS
DESPACHO
Vistos.
A parte exequente apresentou pedido de bloqueio de valores para realização da cirurgia de que necessita, sob alegação de que o 
procedimento não foi fornecido voluntariamente pelos requeridos.
Considerando que, até o presente momento, o Estado tem dado andamento ao caso, disponibilizando consultas e exames à paciente pela 
via administrativa, determino a imediata intimação dos executados para manifestação quanto ao teor do requerimento de ID. 93315552 e 
indicação de eventuais medidas adotadas para atendimento da demanda, bem como ciência quanto ao pedido de sequestro e orçamentos 
pela parte exequente, em até 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo acima indicado, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para deliberação.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
Processo n.: 7000904-67.2023.8.22.0013
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
Valor da causa: R$ 917,91 (novecentos e dezessete reais e noventa e um centavos)
Parte autora: O MIRANDA ALVES SILVA, PORTUGAL 1940, SALA B CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELTON DAVID DE SOUZA, OAB nº RO6301
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Parte requerida: DELCILENE FURTADO DE CARVALHO, RUA ANTÔNIO CARLOS ZANCAN, N°1389 1389, RUA ANTÔNIO CARLOS 
ZANCAN, N1389 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
As pesquisas para localização de bens penhoráveis restaram infrutíferas, conforme telas anexas.
Assim sendo, determino que o exequente se manifeste pela efetividade da execução, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
arquivamento, para:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) apresentar cálculo atualizado da dívida.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, no 
prazo de 15 (quinze) dias, o comprovante de pagamento de taxa referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 3896, 
de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de arquivamento.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:03.
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001645-10.2023.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Assunto: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Valor da causa: R$ 1.688,19 ()
Parte autora: Municipio de Cerejeiras
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS
Parte requerida: JOSE PINTO DE ARAUJO, RUA BRASIL 887 PRIMAVERA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Ab initio, cumpre tecer considerações acerca da RESOLUCAO N. 296-2023-TJRO, que dispõe sobre a criação dos Núcleos de Justiça 
4.0 do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia e estabelece outras providências.
Em seu art. 3º, a aludida resolução prevê a possibilidade de escolha, pela parte autora/exequente, do processamento da execução fiscal 
perante Núcleo de Justiça 4.0, a ser exercida no momento da distribuição da ação.
Diante disso, considerando que a petição inicial não contém informação quanto a eventual desejo, ou não, do exequente no processamento 
do feito perante o referido núcleo, determino sua intimação, a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se quanto ao 
particular. Havendo interesse, por tratar-se de demanda nova, deverá a Fazenda manifestá-lo expressamente, para fins de redistribuição 
do feito, a qual, havendo anuência, fica desde já determinada. 
A partir de então, deverão ser observados os comandos do §1º e seguintes do artigo alhures mencionado, de forma que eventual oposição 
da parte ré/executada deve ser expressa na primeira oportunidade de manifestação. Quedando-se inerte, o feito deverá prosseguir 
perante o Núcleo 4.0.
Para distribuições futuras, sendo mantido o interesse, cumprirá à parte autora/exequente, no momento do protocolo, promover o 
competente direcionamento.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA E/OU 
OUTRAS COMUNICAÇÕES
Cerejeiras/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001647-77.2023.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Assunto: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Valor da causa: R$ 1.335,11 (mil, trezentos e trinta e cinco reais e onze centavos)
Parte autora: Municipio de Cerejeiras
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS
Parte requerida: MANOEL LOURENCO DE OLIVEIRA, RUA NOVA ZELÂNDIA 1519 PRIMAVERA - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
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EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos. 
Cite-se e intime-se a parte executada, via Carta AR/MP, para pagamento do débito, em 05 (cinco) dias (art. 8º da Lei 6.830/1980), 
acrescido de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 1º, da Lei 6.830/80 c/c art. 
827, do CPC, incidindo os honorários em metade do fixado, caso o débito seja quitado no tríduo legal, assim como deve o executado, 
alternativamente, garantir a execução, sob pena de penhora, o que ocorrerá na hipótese de não indicação espontânea de bens (art. 10 
da Lei 6.830/1980).
Ocorrendo nomeação de bens pelo devedor, intime-se a parte exequente para se manifestar.
Inexistindo o pagamento e nomeação de bem à penhora, sirva desde logo o presente como mandado de penhora e avaliação de bens do 
(a/s) Executado (a/s) tantos quantos necessários à garantia da execução, devendo o oficial pelo mesmo mandado nomear depositário fiel.
Proceda-se o registro da penhora, independentemente do pagamento de custas e/ou outras despesas, observado o disposto no art. 14 
da Lei de Execuções Fiscais. 
Em caso de penhora, intime-se o executado para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 30 dias (art. 16, da Lei 6.830/1980).
Desde já, frustrada a citação no endereço indicado, a inteligência da tese firmada pelo STJ no julgamento do REsp 1.340.553-RS em 
12/09/2018 é a de que o prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 
2º da lei 6.830/80 – LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou 
da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado 
declarar ter ocorrido a suspensão da execução.
Assim, caso infrutífera a localização do devedor ou de bens passíveis de penhora no endereço declinado, intime-se a fazenda para 
requerer o que de direito, ficando desde já declarado o início da suspensão processual nos termos do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, 
pelo prazo de 01 (um) anos contados a partir da ciência da fazenda pública.
Pratique-se o necessário.
Vias da presente decisão servirão de mandado de penhora e avaliação de bens.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE DE MANDADO - OFÍCIO - CARTA PRECATÓRIA 
Cerejeiras/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001637-33.2023.8.22.0013
Classe: Execução Fiscal
Assunto: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Valor da causa: R$ 1.131,90 (mil, cento e trinta e um reais e noventa centavos)
Parte autora: Municipio de Cerejeiras
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS
Parte requerida: FABIO SILVA MARTINS, RUA FLORIANÓPOLIS 1140 ALVORADA - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos. 
Cite-se e intime-se a parte executada, via Carta AR/MP, para pagamento do débito, em 05 (cinco) dias (art. 8º da Lei 6.830/1980), 
acrescido de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 1º, da Lei 6.830/80 c/c art. 
827, do CPC, incidindo os honorários em metade do fixado, caso o débito seja quitado no tríduo legal, assim como deve o executado, 
alternativamente, garantir a execução, sob pena de penhora, o que ocorrerá na hipótese de não indicação espontânea de bens (art. 10 
da Lei 6.830/1980).
Ocorrendo nomeação de bens pelo devedor, intime-se a parte exequente para se manifestar.
Inexistindo o pagamento e nomeação de bem à penhora, sirva desde logo o presente como mandado de penhora e avaliação de bens do 
(a/s) Executado (a/s) tantos quantos necessários à garantia da execução, devendo o oficial pelo mesmo mandado nomear depositário fiel.
Proceda-se o registro da penhora, independentemente do pagamento de custas e/ou outras despesas, observado o disposto no art. 14 
da Lei de Execuções Fiscais. 
Em caso de penhora, intime-se o executado para, querendo, apresentar embargos, no prazo de 30 dias (art. 16, da Lei 6.830/1980).
Desde já, frustrada a citação no endereço indicado, a inteligência da tese firmada pelo STJ no julgamento do REsp 1.340.553-RS em 
12/09/2018 é a de que o prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 
2º da lei 6.830/80 – LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou 
da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado 
declarar ter ocorrido a suspensão da execução.
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Assim, caso infrutífera a localização do devedor ou de bens passíveis de penhora no endereço declinado, intime-se a fazenda para 
requerer o que de direito, ficando desde já declarado o início da suspensão processual nos termos do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, 
pelo prazo de 01 (um) anos contados a partir da ciência da fazenda pública.
Pratique-se o necessário.
Vias da presente decisão servirão de mandado de penhora e avaliação de bens.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE DE MANDADO - OFÍCIO - CARTA PRECATÓRIA 
Cerejeiras/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001653-84.2023.8.22.0013
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Citação
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, AV. CARLOS GOMES 1223, 3 PISO, SALA 306, PORTO 
SHOPPING CENTRO - 76801-909 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DEPRECANTE: ALBERTO PONTES FILHO, OAB nº MG24915, ZOROASTRO TORRES 210 SANTO ANTONIO - 
30350-260 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
Parte requerida: JONATAS FRANCISCO DE SOUZA, RUA ARACAJÚ 904, CASA ESQUINA COM A RUA PORTUGAL LIBERDADE - 
76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Diligencie a CPE se a presente precatória trata-se de situação de gratuidade de justiça ou isenção do pagamento de custas (interesse 
de Fazenda Pública). Na hipótese de ser necessário o recolhimento de custas, promova-se a intimação do interessado para recolher, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de devolução sem cumprimento da ordem deprecada. 
Havendo dispensa do pagamento das custas, dê-se cumprimento imediato nos termos que se seguem, pois do ponto de vista legal, 
a presente carta precatória preenche aos requisitos mencionados nos artigos 264 e 250 do CPC. Dessa forma, CUMPRA-SE, praticando-
se o necessário.
Após, cumprido o ato, devolva-se à origem com nossos cumprimentos.
Ainda, consigno que, caso o Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada ou intimada tenha mudado de endereço e indique o 
atual, fica, desde já, determinada, independente de nova deliberação, a remessa da presente ao juízo da comarca que se referir o novo 
endereço, dado o caráter itinerante das Cartas Precatórias, devendo ser observada pela escrivania a comunicação ao juízo deprecante 
quanto a essa remessa. 
Desde já, fica também determinada a devolução da Carta Precatória à origem, caso o Oficial de Justiça certifique que não foi possível 
encontrar a pessoa em questão, não declinando o novo endereço.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
Expeça-se o necessário. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 0013397-31.2005.8.22.0013
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Atentado Violento ao Pudor 
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: V. G. D. S., RUA MARIA EDWIRGES BORGES 124, QD 24 - LT 37 JD. NOVA JERUSALÉM - 79065-606 - CAMPO 
GRANDE - MATO GROSSO DO SUL
ADVOGADO DO DENUNCIADO: LUIS PAULO PERPETUO CANELA, OAB nº MS15086, LUIZ FIUZA LIMA 11 B, CASA JD NOVA AGUA 
CLARA - 79680-000 - ÁGUA CLARA - MATO GROSSO DO SUL
DESPACHO
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Vistos.
Depreende-se que foi realizado o interrogatório do acusado e a oitiva da testemunha Davi Ermínio de Souza Silva no juízo de Campo 
Grande/MS, consoante ID 81992811, pg. 41, pendente a oitiva da ofendida Raiane Souza Evangelista, pois não foi localizada.
O Ministério Público em atuação na Comarca de Campo Grande/MS diligenciou e localizou o endereço da ofendida na Rua Cláudio 
Coutinho, 183, Bairro 5 BEC, na cidade de Vilhena/RO, com atuação profissional no “Auto Posto Catarinense 2”, também localizado na 
cidade de Vilhena/RO, na Av. Brig. Eduardo Gomes, 192, Bairro Jd. Eldorado, assim designarei audiência para oitiva da vítima perante 
este juízo, expedindo precatória à Comarca de Vilhena-RO tão somente para cientificar a ofendida do link da audiência.
Designo audiência de instrução e julgamento, nos termos do art. 399 e 400 do CPP, para o dia 14 de setembro de 2023, às 10h00min, 
oportunidade que será ouvida a vítima Raiane Souza Evangelista.
Realizar-se-á a solenidade perante a Secretaria da 1ª Vara Genérica de Cerejeiras-RO e, excepcionalmente, por meio de videoconferência, 
nos termos da regulamentação do Tribunal de Justiça de Rondônia e artigo 185, § § 2º, 5º, art. 222, § 3º, do CPP.
A(s) testemunha(s), informante(s), vítima(s) e réu(s) que puder(em) comparecer presencialmente serão ouvidas mediante o sistema 
de vídeo ficam cientes de que será utilizado o sistema Google Meets que deverá ser baixado no computador, tablet ou celular para 
fins de participar da solenidade virtual. Será utilizado o link meet.google.com/wgr-gwqt-wqe que será utilizado para a testemunha(s), 
informante(s), vítima(s) e réu(s) ingressar(em) na sala virtual de audiência, o que deverá ser feito em caráter excepcional. 
Inexistindo excepcionalidade, a testemunha(s), informante(s), vítima(s) e réu(s) deverá comparecer no dia e hora da audiência ao Fórum 
da Comarca de Cerejeiras/RO (Av. das Nações, 2225, St. Industrial Cinco, Cerejeiras/RO), ocasião em que será ouvida na sala de 
audiências da 1ª Vara Genérica de Cerejeiras-RO.
As pessoas a serem ouvidas ficam cientes de que em caso de não comparecimento presencial (ou excepcionalmente por sistema de 
vídeo) poderá ser aplicada multa, sem prejuízo da configuração do crime previsto no art. 330, do Código Penal.
Expeça-se carta precatória para a cidade de Vilhena-RO, constando a data e o link da audiência no mandado, uma vez que a audiência 
será realizada perante este juízo. 
Pratique-se o necessário para cumprimento.
Ciência ao Ministério Público e ao réu, por meio de seu advogado. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001624-34.2023.8.22.0013
Classe: Carta Precatória Cível
Assunto: Intimação
Valor da causa: R$ 205.258,94 (duzentos e cinco mil, duzentos e cinquenta e oito reais e noventa e quatro centavos)
Parte autora: J. D. D. -. P. V. -. 4. V. C., AVENIDA PINHEIRO MACHADO 777 OLARIA - 76801-235 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DEPRECANTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº BA25419
Parte requerida: J. D. D. D. C. D. C., AVENIDA DAS NAÇÕES 2225 ST INDUSTRIAL CINCO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Diligencie a CPE se a presente precatória trata-se de situação de gratuidade de justiça ou isenção do pagamento de custas (interesse 
de Fazenda Pública). Na hipótese de ser necessário o recolhimento de custas, promova-se a intimação do interessado para recolher, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de devolução sem cumprimento da ordem deprecada. 
Havendo dispensa do pagamento das custas, dê-se cumprimento imediato nos termos que se seguem, pois do ponto de vista legal, 
a presente carta precatória preenche aos requisitos mencionados nos artigos 264 e 250 do CPC. Dessa forma, CUMPRA-SE, praticando-
se o necessário.
Após, cumprido o ato, devolva-se à origem com nossos cumprimentos.
Ainda, consigno que, caso o Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada ou intimada tenha mudado de endereço e indique o 
atual, fica, desde já, determinada, independente de nova deliberação, a remessa da presente ao juízo da comarca que se referir o novo 
endereço, dado o caráter itinerante das Cartas Precatórias, devendo ser observada pela escrivania a comunicação ao juízo deprecante 
quanto a essa remessa. 
Desde já, fica também determinada a devolução da Carta Precatória à origem, caso o Oficial de Justiça certifique que não foi possível 
encontrar a pessoa em questão, não declinando o novo endereço.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
Expeça-se o necessário. 
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
Processo: 7001211-94.2018.8.22.0013
Classe: DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA (55)
REQUERENTE: BENEDITO AUGUSTO CARDOSO e outros (5)
Advogado do(a) REQUERENTE: AMEUR HUDSON AMANCIO PINTO - RO1807-A
INTERESSADO: SEBASTIAO AUGUSTO CARDOSO e outros
INTIMAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE — por intermédio de seu patrono — intimada da devolução da Carta Precatória ID 93119138 e a requerer o 
que entender de direito. 
Cerejeiras/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7001161-29.2022.8.22.0013
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ADAO LIBAINO DE SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: MAIESKY KUASINSKI REIS - RO11862, NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR - RO3765
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Ficam as PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias 
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7001158-40.2023.8.22.0013
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
REU: ELIANE OLIVEIRA SANTOS
Advogado do(a) REU: MARIO GUEDES JUNIOR - RO190-A
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar no feito no prazo de 05 dias, para o que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001005-17.2017.8.22.0013
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Honorários Advocatícios
Valor da causa: R$ 39.741,12 ()
Parte autora: AGENCIA DE DEFESA IDARON, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DA IDARON
Parte requerida: JOSE PEREIRA DA SILVA, AV ITÁLIA FRANCO 2461 CENTRO - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: RAFAEL PIRES GUARNIERI, OAB nº RO8184, AV: DAS NAÇÕES 2142, ADVOCACIA CENTRO - 
76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Analisados os autos, verifica-se que ao ID 82353689 - Pág. 1 foi certificada a efetivação da transferência dos valores pagos pelo 
arrematante, para fins de quitação do débito exequente.
Entretanto, em consulta à aba “Alvará Eletrônico”, é possível constatar que o montante correspondente a R$ 11.093,11 permanece 
vinculado aos autos.
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Diante disso, antes de analisar os requerimentos apresentados pelo arrematante ao ID 89646099, determino que a serventia esclareça 
se a transação determinada ao ID 74768131, relativa à transferência do montante pago para a conta da parte exequente, foi ou não 
concretizada, bem como acoste ao feito extrato completo da conta judicial n. 1505257-1.
Na hipótese dos valores permanecerem disponíveis, será deliberado acerca de eventual restituição, ante a noticiada alienação dos 
semoventes pelo depositário, ora executado.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, segunda-feira, 19 de junho de 2023
Fabrízio Amorim de Menezes
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 1ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Processo n.: 7001567-16.2023.8.22.0013
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
Valor da causa: R$ 34.488,16 ()
Parte autora: Banco Bradesco Financiamentos S.A, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AL6557, BRADESCO
Parte requerida: GABRIELLY TACK DOS SANTOS, LINHA 1 KM 30 1, 3 P 4 EIXO ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação de busca e apreensão regulada pelas disposições do Decreto-Lei 911/1969 ajuizada pelo Banco Bradesco Financiamentos 
SA em face de Gabrielly Tack dos Santos.
Alega o autor que a ré deixou de efetuar o pagamento de algumas parcelas já vencidas e com isso tornou-se inadimplente, embora tenha 
sido notificada extrajudicialmente para saldar a obrigação.
É, em síntese, o relatório. DECIDO. 
A liminar deve ser concedida. 
Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares.
A autora comprova a notificação extrajudicial da ré (ID 93030489).
No caso do feito, embora trate-se de procedimento especial do Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos legais para concessão da tutela provisória de urgência antecipada, 
prevista no artigo 300 do CPC, quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade da medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de urgência evidencia-se pela notificação informando a respeito do 
inadimplemento da obrigação. De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na depreciação do veículo caso haja demora 
na restituição do mesmo à posse do requerente.
Deve-se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a mora no prazo 
de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo.
Diante da argumentação apresentada pelo autor e a documentação acostada aos autos, especialmente o contrato de alienação fiduciária 
em garantia, notificação extrajudicial encaminhada ao endereço do requerido, vislumbro a fumaça do bom direito e os requisitos legais 
previstos no art. 3º do Dec. lei 911/69, restando caracterizada a mora do devedor.
Ante ao exposto, DEFIRO o pedido liminar e DETERMINO a BUSCA e consequente APREENSÃO do bem marca: VW, Modelo: GOL 
1.0 GIV, Ano: 2008/2009, Cor: PRETA, Placa: NDY2C23, RENAVAM: 00968355110, CHASSI: 9BWAA05W19T021519 a ser cumprida 
no endereço do requerido vinculado na inicial, depositando-se os bens nas mãos do representante legal que o requerente informar, sob 
pena de restar prejudicado o cumprimento da liminar, devendo este aguardar decurso de prazo para manifestação da parte devedora.
O requerido, por ocasião do cumprimento do mandado de busca e apreensão, deverá entregar o bem e os respectivos documentos, de 
acordo com o § 14º, do Artigo 3º, do Dec. Lei 911/69, com a redação que lhe foi dada pela Lei 10.931/04. 
Autorizo o Senhor Oficial de Justiça o cumprimento do mandado, caso necessário, na forma do artigo 212, §§ 1º e 2º do CPC.
Cumprida a liminar, com o mesmo mandado, CITE-SE o requerido de todo o teor da petição inicial, cientificando-o de que terá o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, da execução da liminar, para pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo 
credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus, sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse 
plena e exclusiva do bem no patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 911/69 com a redação dada pelo art. 56 da 
Lei 10.931/04) e que, além disso, poderá vendê-lo, independentemente de leilão, avaliação, nos termos do art. 101, da Lei 13.043/2014, 
bem como terá o prazo de 15 dias, a contar da citação, para, querendo, apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 231, II 
do CPC, ainda que tenha efetuado o pagamento, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição (DL 911/69, art. 3º e 
parágrafos, com a redação dada pela Lei n. 10.931, de 02/08/2004).
Efetuado o pagamento no prazo legal, o autor deverá restituir o veículo à parte ré, comprovando no feito.
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O pedido de restrição via RENAJUD, caso haja, será analisado em caso de não localização do bem, uma vez que havendo a apreensão 
do veículo e entrega ao proprietário supre tal necessidade.
O mandado só será cumprido com o acompanhamento de preposto da parte autora, ante a necessidade de depositário do bem.
O oficial de justiça fica autorizado a entrar em contato com a requerente ou seu advogado para fins de ajustes com relação ao local de 
entrega/depósito dos bens eventualmente apreendidos, bem como da pessoa representante que ficará autorizada a receber os bens.
Expeça-se o necessário, servindo o presente como mandado.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / BUSCA E APREENSÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA 
PRECATÓRIA
Cerejeiras/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito

2ª VARA  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7000367-76.2020.8.22.0013
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: FRANCISCO SEBASTIAO PARENTE
Advogado do(a) REQUERENTE: EDERVAN GOMES DA SILVA - RO4325
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação PARTES - RPV EXPEDIDA
Ficam as PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias 
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Endereço: AV. das Nações, 2225, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
======================================================================================
Processo nº: 7001010-34.2020.8.22.0013 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ROSIENE PEDROSO DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046, FELIPE WENDT - RO4590, JULIANA QUEIROZ DOS 
SANTOS - RO9170
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE CEREJEIRAS
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(APRESENTAR DADOS BANCÁRIOS)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que a parte autora não apresentou os dados bancários (nome, cpf, agência, conta 
corrente e banco), razão pela qual promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os dados bancários 
das pessoas em favor das quais a RPV deve ser expedida, sob pena de arquivamento.
Cerejeiras/RO, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000,(69) 33422283
Processo n°: 7000081-93.2023.8.22.0013
AUTOR: JOSE CIRIACO
Advogado do(a) AUTOR: ELTON DAVID DE SOUZA - RO6301
REQUERIDO: EDMAR WALQUIR WOLL
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Advogado do(a) REQUERIDO: ATILIO GAUDENCIO DE SA GOMES LAGO - RO9334
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA (VIA SISTEMA PJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO COMUM DE 15 (quinze) DIAS, apresentarem 
alegações finais.
Cerejeiras, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7000934-10.2020.8.22.0013
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: F. E. V. D. e outros
REU: A G D
Advogados do(a) REU: FERNANDO MILANI E SILVA - RO186, FERNANDO MILANI E SILVA FILHO - PR80244
INTIMAÇÃO - RELATÓRIO PSICOSSOCIAL
Fica a parte REQUERIDA intimada a manifestar acerca do relatório psicossocial.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 0003680-77.2014.8.22.0013
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: RAIMUNDO FERREIRA DE ALMEIDA
Advogado do(a) REQUERENTE: WAGNER APARECIDO BORGES - RO3089
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa ID 91217277, e na mesma oportunidade, requerer tudo o que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7001258-97.2020.8.22.0013
Classe : OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
REQUERENTE: A F
Advogado do(a) REQUERENTE: SHARA EUGENIO DE SOUZA - RO3754
REQUERIDO: M D C O B
Intimação AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito, no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Sala Virtual https://meet.google.com/whd-
dsnt-ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.br Processo: 7001594-96.2023.8.22.0013 Classe: Procedimento do Juizado 
Especial Cível Assunto: Compra e Venda, Obrigação de Fazer / Não Fazer AUTOR: GILSOMAR FRANCISCO DE SOUZA ADVOGADO 
DO AUTOR: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089 REU: CEREJEIRAS VEICULOS LTDA, SAMUEL DA SILVA GARCIA 
REU SEM ADVOGADO(S) DESPACHO
Vistos.
Recebo a ação.
Ao CEJUSC para designação de audiência para tentativa de conciliação que pode ser realizada por WhatsApp.
As partes deverão informar número de telefone com aplicativo WhatsApp para serem ouvidas na data agendada, por chamada de vídeo, 
caso necessário. Caso não tenham acesso ao aplicativo WhatsApp ou internet disponível para o recebimento de chamada, deverão 
informar tal situação nos autos por meio de petição, para os representados por advogado, ou na atermação, conforme o caso, no prazo 
de 05 dias antes da realização da audiência. 
Cite-se e intime-se a parte requerida, com as advertências do procedimento sumaríssimo e para a audiência de conciliação designada, 
fazendo constar no mandado que, no caso de ausência à audiência de conciliação de representante, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 
alegados na petição inicial, salvo se do contrário resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem como que, caso 
não haja acordo, deverá apresentar resposta escrita no prazo de 24 horas, contados do dia da audiência por videoconferência ( art 7º, 
inciso XIV, do Provimento Conjunto 18/2020 - TJ RO), acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que 
pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
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Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado (caso haja patrono constituído), ou pessoalmente, advertindo-a de que sua 
ausência poderá ensejar a extinção do feito, nos termos do art. 51, I, da Lei n. 9.099/95, bem como que, caso não haja acordo, se a parte 
requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do 
dia posterior ao da audiência realizada (art 7º, inciso XV, do Provimento Conjunto 18/2020 - TJ RO).
No momento da citação/intimação, se realizada por Oficial de Justiça, caberá a este colher informações sobre o número de WhatsApp, 
telefone, e-mail das partes.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Sala Virtual https://meet.google.com/
whd-dsnt-ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.br Processo: 7000821-27.2018.8.22.0013 Classe: Cumprimento de 
sentença Assunto: Nota de Crédito Comercial REQUERENTE: A. M. A. SIMAO BERGAMIN - EPP ADVOGADO DO REQUERENTE: 
CLAUDINEI MARCON JUNIOR, OAB nº RO5510 REQUERIDO: MARCELO RIBEIRO DA SILVA REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Tendo em vista a expedição de alvará de levantamento de valores em id 92043866, intime-se a parte exequente para promover o 
levantamento do alvará judicial, bem como se manifestar sobre a extinção do feito pela satisfação da obrigação, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, conclusos para extinção, independentemente de nova intimação.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Sala Virtual https://meet.google.com/
whd-dsnt-ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.brProcesso: 7002206-68.2022.8.22.0013 Classe: Cumprimento 
de Sentença contra a Fazenda Pública Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer EXEQUENTES: JOSE GIUBATI, DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA NÃO DENUNCIADO: Municipio de Cerejeiras, Estado de Rondônia ADVOGADOS DOS NÃO DENUNCIADO: 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA DECISÃO
Vistos.
Com relação à obrigação de fazer imposta, conforme dispõe o art. 12 da Lei n.º 12.153/2009, transitada em julgada sentença a providência 
será efetuado mediante ofício do juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.
Assim, solicite-se mediante ofício à autoridade requerida o cumprimento da obrigação de fazer consistente no fornecimento dos exames 
descritos em id. 92722134 - Pág. 1 , no prazo de 30 (trinta) dias, instruindo o expediente com cópia da sentença e do pedido de 
cumprimento de sentença, nos termos do art. 12 da Lei n. 12.153/2009, sob pena de bloqueio de valores para satisfação da obrigação, 
sem prejuízo de remessa de cópias ao Ministério Público para apuração de crime em caso de descumprimento.
Em seguida, intime-se o(a) exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, requerendo 
o que entender de direito, sob pena de extinção e arquivamento.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Sala Virtual https://meet.google.
com/whd-dsnt-ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.brProcesso: 0001971-46.2010.8.22.0013 Classe: Ação Penal 
de Competência do Júri Assunto: Homicídio Simples AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia ADVOGADO DO AUTOR: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA DENUNCIADO: JOSÉ CARLOS DE MELO, CPF nº DESCONHECIDO, NOVA 
ESPERANÇA, NÃO CONSTA NÃO CONSTA - 76995-000 - CORUMBIARA - RONDÔNIA DENUNCIADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação penal ajuizada em face de JOSÉ CARLOS DE MELO por, em tese, ter cometido o crime previsto no art. 121, caput, do 
Código Penal.
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Sobreveio manifestação do Ministério Público reconhecendo a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal (Num. 92999771). 
É o relato do necessário. DECIDO. 
Assiste razão ao Ministério Público. 
De fato, em análise ao feito, verifico que os fatos apurados foram alcançados pela prescrição da pretensão punitiva em abstrato, 
considerando a pena máxima em abstrato cominada ao delito, bem como os preceitos estabelecidos no art. 109 do Código Penal. 
Isso posto, ACOLHO a manifestação do Ministério Público e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOSÉ CARLOS DE MELO, em 
razão do reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do Estado, nos termos do art. 107, IV cumulado com o art. 109, I, ambos 
do Código Penal.
Dê ciência ao Ministério Público.
Com o trânsito em julgado e inexistentes outras providências, proceda-se ao arquivamento.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA.
Cerejeiras- RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Sala Virtual https://meet.google.com/whd-
dsnt-ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.brProcesso: 0000031-94.2020.8.22.0013 Classe: Termo Circunstanciado 
Assunto: Desacato AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE RONDÔNIA TRANSAÇÃO PENAL: JUNIVAN DE OLIVEIRA MELO ADVOGADO DO TRANSAÇÃO PENAL: MARCIO 
MANOEL RODRIGUES DA SILVA, OAB nº GO32466 
DECISÃO
Vistos.
A peça acusatória, oferecida pelo Ministério Público, preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, e não está contaminada por 
qualquer ocorrência que possa ensejar rejeição, conforme disposto no art. 395 do mesmo diploma legal.
O acusado está devidamente qualificado e, pelo que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, a conduta descrita é 
adequada ao tipo penal consignado, além do que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários que consubstanciam a justa 
causa suficiente para a ação penal e, por ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.
Assim, presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício da ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos legais.
Considerando a possibilidade da oferta de suspensão condicional do processo, defiro o pedido contido na cota ministerial e determino a 
juntada somente da certidão de antecedentes criminais expedido pelo Cartório Distribuidor Local e I.N.I. 
Na sequência, abra-se vista dos autos ao Ministério Público para análise. Prazo de 5 (cinco) dias.
Desde já, caso seja oferecida proposta pelo órgão ministerial, intime-se o denunciado pessoalmente, a fim de se manifestar sobre a 
Suspensão Condicional do Processo, nos termos do art. 89, da Lei nº 9.099/95.
Caso o denunciado tenha interesse no cumprimento da suspensão condicional do processo, façam os autos conclusos para novas 
deliberações. 
Por outro lado, se o réu não manifestar interesse na suspensão, o processo seguirá e ele deverá responder por escrito à acusação no 
prazo de 10 dias, por meio de advogado. Na resposta, o(s) acusado(s) poderá(ão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua 
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 
intimação, quando necessário. O prazo de 10 dias fluirá a partir da intimação acerca da proposta de suspensão.
Na ocasião, o Oficial de Justiça deverá indagar o(s) acusado(s) se possui(em) advogado particular ou quer(em) que sua(s) defesa(s) 
seja(m) realizada(s) pela Defensoria Pública.
Intime-se, ainda, que transcorrido o prazo assinalado sem apresentação de resposta, fica desde já nomeado o Defensor Público que atua 
neste Juízo, para oferecê-la em igual prazo.
Intimem-se.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Sala Virtual https://meet.google.com/whd-
dsnt-ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.brProcesso: 7001771-65.2020.8.22.0013 Classe: Termo Circunstanciado 
Assunto: Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia ADVOGADO 
DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA AUTOR DO FATO: ILSON PIANA AUTOR DO FATO SEM 
ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
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A peça acusatória, oferecida pelo Ministério Público, preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, e não está contaminada por 
qualquer ocorrência que possa ensejar rejeição, conforme disposto no art. 395 do mesmo diploma legal.
O acusado está devidamente qualificado e, pelo que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, a conduta descrita é 
adequada ao tipo penal consignado, além do que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários que consubstanciam a justa 
causa suficiente para a ação penal e, por ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.
Assim, presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício da ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos legais.
Considerando a possibilidade da oferta de suspensão condicional do processo, defiro o pedido contido na cota ministerial e determino a 
juntada somente da certidão de antecedentes criminais expedido pelo Cartório Distribuidor Local e I.N.I. 
Na sequência, abra-se vista dos autos ao Ministério Público para análise. Prazo de 5 (cinco) dias.
Desde já, caso seja oferecida proposta pelo órgão ministerial, intime-se o denunciado pessoalmente, a fim de se manifestar sobre a 
Suspensão Condicional do Processo, nos termos do art. 89, da Lei nº 9.099/95.
Caso o denunciado tenha interesse no cumprimento da suspensão condicional do processo, façam os autos conclusos para novas 
deliberações. 
Por outro lado, se o réu não manifestar interesse na suspensão, o processo seguirá e ele deverá responder por escrito à acusação no 
prazo de 10 dias, por meio de advogado. Na resposta, o(s) acusado(s) poderá(ão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua 
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 
intimação, quando necessário. O prazo de 10 dias fluirá a partir da intimação acerca da proposta de suspensão.
Na ocasião, o Oficial de Justiça deverá indagar o(s) acusado(s) se possui(em) advogado particular ou quer(em) que sua(s) defesa(s) 
seja(m) realizada(s) pela Defensoria Pública.
Intime-se, ainda, que transcorrido o prazo assinalado sem apresentação de resposta, fica desde já nomeado o Defensor Público que atua 
neste Juízo, para oferecê-la em igual prazo.
Intimem-se.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Sala Virtual https://meet.google.com/
whd-dsnt-ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.brProcesso: 7000077-56.2023.8.22.0013 Classe: Execução de 
Título Extrajudicial Assunto: Nota Promissória EXEQUENTE: GIZELE ALVES BARONI 00705656942, CNPJ nº 18963304000110, AC 
CEREJEIRAS 1641, RUA PORTUGAL, N 1641, NA CIDADE DE CEREJEIRAS/RO, CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELTON DAVID DE SOUZA, OAB nº RO6301 EXECUTADO: TATIANE GONCALVES DE ANDRADE, 
CPF nº 06399650240, RUA NOVA ZELÂNDIA, N°1149 1149, RUA NOVA ZELÂNDIA, N1149 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado (art. 38 da Lei 9.099/95). 
As partes anunciaram a celebração de acordo, requerendo sua homologação (id 93189115).
Isso posto, HOMOLOGO por sentença o acordo celebrado entre as partes ao ID. 93189115, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, 
nos termos do artigo 487, III, “b”, do CPC.
Sem custas (art. 55 da Lei nº 9.099/95). Honorários nos termos do acordo, caso estipulados.
Ressalto a desnecessidade de sobrestamento do feito, pois em caso de descumprimento do acordo entabulado, a parte interessada 
poderá, nos próprios autos, requerer a continuidade do feito, promovendo o desarquivamento sem qualquer ônus.
Ante a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data (art. 1.000 do CPC).
Intimem-se. 
Após, arquive-se, independentemente de nova conclusão.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA.
Cerejeiras- RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Sala Virtual https://meet.google.com/
whd-dsnt-ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.br Processo: 7001585-37.2023.8.22.0013 Classe: Cumprimento de 
sentença Assunto: Multa Cominatória / Astreintes REQUERENTE: OLDAIR SCHIAVI ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALICIANE 
LETICIA SULZBACHER LOPES, OAB nº MT18321O, BEKLIN MONIQUE CABRAL JUNG, OAB nº MT27546O REQUERIDO: BANCO 
DO BRASIL ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
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DESPACHO
Vistos.
1 - Intime-se a parte executada para que, nos termos do art. 523, caput, do Código de Processo Civil, pague o débito no prazo de 15 
(quinze) dias.
2 - Efetuada voluntariamente a quitação, expeça-se alvará para soerguimento dos valores.
3 - Transcorrido in albis o prazo, será acrescida a multa de dez por cento do § 1º, ressaltando-se que, conforme o enunciado 97, do 
Fonaje, a segunda parte daquele dispositivo não é aplicável aos Juizados Especiais, sendo, portanto, indevidos honorários advocatícios 
de dez por cento.
4 - No mais, caso deseje opor impugnação, a parte executada disporá do prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta intimação, nos termos 
do art. 525 do CPC.
5 - Decorrido o prazo sem que haja o pagamento espontâneo, intime-se a parte exequente, para apresentar planilha atualizada, inclusa 
a multa, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser executado o valor da condenação.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Sala Virtual https://meet.google.com/
whd-dsnt-ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.brProcesso: 7000961-85.2023.8.22.0013 Classe: Execução de 
Título Extrajudicial Assunto: Nota Promissória EXEQUENTE: GRASANDRA ROSSI OLIVEIRA - ME, CNPJ nº 01577175000129, AC 
CEREJEIRAS 1934, AV DAS NAÇÕES CENTRO - 76997-970 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: ELTON 
DAVID DE SOUZA, OAB nº RO6301 EXECUTADO: ANDREIA JARDIM SILVA, CPF nº 04328506196, RUA CHÁCARA SETOR 1, N°53 
53, CHÁCARA SETOR 1, N53 ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado (art. 38 da Lei 9.099/95). 
As partes anunciaram a celebração de acordo, requerendo sua homologação (id 93244046).
Isso posto, HOMOLOGO por sentença o acordo celebrado entre as partes ao ID. 93244046, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, 
nos termos do artigo 487, III, “b”, do CPC.
Sem custas (art. 55 da Lei nº 9.099/95). Honorários nos termos do acordo, caso estipulados.
Ressalto a desnecessidade de sobrestamento do feito, pois em caso de descumprimento do acordo entabulado, a parte interessada 
poderá, nos próprios autos, requerer a continuidade do feito, promovendo o desarquivamento sem qualquer ônus.
Ante a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data (art. 1.000 do CPC).
Intimem-se. 
Após, arquive-se, independentemente de nova conclusão.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA.
Cerejeiras- RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Sala Virtual https://meet.google.com/
whd-dsnt-ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.br Processo: 7001625-19.2023.8.22.0013 Classe: Procedimento 
do Juizado Especial Cível Assunto: Cheque AUTOR: DAVID CELESTINO DA SILVA ADVOGADOS DO AUTOR: WASHINGTON 
FELIPE NOGUEIRA, OAB nº RO10776, FLAVIO LOOSE TIMM, OAB nº RO12148 REU: CEREJEIRAS VEICULOS LTDA REU SEM 
ADVOGADO(S) DESPACHO
Vistos.
Recebo os autos para processamento.
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial (art. 784, CPC/2015), nos moldes do art. 53 e seguintes, da Lei 9.099/95.
Expeça-se mandado de citação e penhora, nos moldes dos artigo 53, caput, da Lei 9.099/95, e 829, do CPC, para pagamento, em 03 
(três) dias ou oposição de embargos à execução, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, com a respectiva garantia (penhora de bens ou 
depósito garantidor).
Para a hipótese de ocorrência da constrição judicial de bens, suficientes para garantir a execução, o prazo para eventual oposição de 
embargos encerra-se no dia agendado para audiência de conciliação pós-penhora (art. 53, §1º, da Lei 9.099/95). 
Todos os prazos nos Juizados Especiais contam-se da intimação, excluído o dia do começo, sendo que o prazo de embargos é 
subsequente ao prazo para pagamento.
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Efetivada a citação/intimação sem qualquer penhora de bens e transcorrido in albis o tríduo e a quinzena fixados, certifique-se a inércia 
(ausência de pagamento e de embargos à execução, sem garantia do juízo) e intime-se a parte credora para atualização da conta e 
requerer o que entender de direito. 
Não efetivada a citação, intime-se a credora para que indique o endereço atual da devedora em 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento 
(art. 53, §4º, da Lei 9.099/95), tendo em vista que não se admite a citação por edital no âmbito dos juizados.
Cumpridas todas as providências determinadas, façam os autos conclusos.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Sala Virtual https://meet.google.com/whd-
dsnt-ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.brProcesso: 0000550-06.2019.8.22.0013 Classe: Ação Penal - Procedimento 
Sumário Assunto: Leve AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA DENUNCIADO: DIEGO GOMES DA SILVA ADVOGADO DO DENUNCIADO: PAULO APARECIDO DA SILVA, 
OAB nº RO8202 
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de ação penal ajuizada em face de DIEGO GOMES DA SILVA, pelo crime do artigo 129, §6º, do Código Penal (lesão corporal 
culposa), na forma da Lei nº 11.340/06. 
Por ocasião da sentença, este juízo converteu o julgamento em diligência, aplicou o instituto do emendatio libelli e afastou a incidência 
da Lei Maria da Penha. Com isso, abriu vista dos autos ao Ministério Público para eventual oferta do benefício da suspensão condicional 
do processo (ID 73846854). 
O órgão ministerial recorreu da decisão (ID 75027640). 
A Procuradoria de Justiça, por ocasião de seu parecer, manifestou-se pela manutenção da decisão recorrida e pela declaração de 
extinção da punibilidade do recorrido, em razão da decadência (ID 89536468 - Pág. 5). 
Por fim, foi negado provimento ao recurso da acusação e a decisão foi mantida (ID 89536471). 
O feito está na fase de prolação de sentença, porém, foi anexada prova nova e há necessidade de dar ciência às partes.
A vítima destes autos, Euline Domingas Bilenke de Souza, respondeu uma ação penal nesta Vara, processo nº 7001611-06.2021.8.22.0013 
(foi absolvida e ocorreu o trânsito em julgado), e por ocasião de seu interrogatório naquele feito, ela se retratou dos fatos apurados nestes 
autos e apresentou uma nova versão sobre o ocorrido. Conforme ata de audiência que segue em anexo, foi deferida a juntada do referido 
interrogatório neste processo e a mídia já se encontra nos autos (datada de 29/08/2022).
Isso posto, ao Ministério Público para conhecimento e adoção das medidas que entender pertinentes. 
Ciência à Defesa. 
Expeça-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Sala Virtual https://meet.google.com/
whd-dsnt-ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.br Processo: 7002593-83.2022.8.22.0013 Classe: Execução de Título 
Extrajudicial Assunto: Duplicata EXEQUENTE: GENIVALDO ROSENDO DE ASSUNCAO ADVOGADO DO EXEQUENTE: WAGNER 
APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089 EXECUTADO: LIBERINO FERREIRA GOMES EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Defiro o pedido de penhora online formulado, conforme o art. 854 do CPC.
Isso posto, determinei a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, que foi devidamente cumprida, conforme extrato 
em anexo, restando frutífera.
Intime-se o executado pessoalmente (via AR, preferencialmente), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, comprove que as quantias são 
impenhoráveis, ou que consta indisponibilidade de ativos excessiva, nos termos do art. 854, §3°, I e II do CPC.
Havendo impugnação, com fundamento no art. 10 do Código de Processo Civil, dê-se ciência à parte contrária para manifestação, pelo 
mesmo prazo, tornando os autos conclusos com urgência.
Não constando manifestação no prazo assinalado, venham os autos conclusos.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Sala Virtual https://meet.google.com/whd-
dsnt-ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.brProcesso: 7000936-09.2022.8.22.0013 Classe: Procedimento do Juizado 
Especial da Fazenda Pública Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer REQUERENTES: INAIR FARIAS, DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA REQUERIDOS: Municipio de Cerejeiras, Estado de Rondônia ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA DECISÃO
Vistos.
Retifique-se a Classe Judicial para Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública, se necessário.
Com relação à obrigação de fazer imposta, conforme dispõe o art. 12 da Lei n.º 12.153/2009, transitada em julgada sentença a providência 
será efetuado mediante ofício do juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.
Assim, solicite-se mediante ofício à autoridade requerida o cumprimento da obrigação de fazer imposta, no prazo de 30 (trinta) dias, 
instruindo o expediente com cópia da sentença e do pedido de cumprimento de sentença, nos termos do art. 12 da Lei n. 12.153/2009, 
sob pena de bloqueio de valores para satisfação da obrigação, sem prejuízo de remessa de cópias ao Ministério Público para apuração 
de crime em caso de descumprimento.
Em seguida, intime-se o(a) exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, requerendo 
o que entender de direito, sob pena de extinção e arquivamento.
Sem prejuízo, em análise dos autos, observo que antes da prolação da sentença, foi efetivada penhora de valores em razão do 
descumprimento da tutela de urgência deferida (id.9077538 - Pág. 1, 80220569 - Pág. 1). A aba alvará acusa depósito em conta vinculada 
no valor de R$ 1.048,51.
Assim, diante das inconsistências apresentadas pelo SISBAJUD, intime-se a exequente para que esclareça se procedeu ao levantamento 
do valor de R$ 972,00. Prazo: 10 dias.
Com a resposta, conclusos.
Cumpra-se com urgência,
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Sala Virtual https://meet.google.com/
whd-dsnt-ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.br Processo: 7001042-39.2020.8.22.0013 Classe: Procedimento do 
Juizado Especial Cível Assunto: Adicional de Horas Extras REQUERENTE: JOSE RIBEIRO ADVOGADOS DO REQUERENTE: EBER 
COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046A, JULIANA QUEIROZ DOS SANTOS, OAB nº RO9170, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590 
REQUERIDO: Municipio de Cerejeiras ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS 
DESPACHO
Vistos.
Altere-se a classe processual para passar a constar cumprimento de sentença, se necessário.
Tratando-se de execução de pequeno valor, haverá honorários, mesmo que não seja apresentada impugnação pela Fazenda Pública. 
Assim, fixo os honorários, devidos em cumprimento de sentença, no valor de 10% por cento sobre o valor da condenação, com base no 
art. 85, §3º, I, do CPC. Advirto as partes de que não são devidos honorários advocatícios em caso de expedição de precatório, desde que 
não haja impugnação (art. 85, § 7º, CPC). 
Acolho o pedido da parte exequente e procedo à determinação de cumprimento da obrigação constantes na sentença nos seguintes 
termos:
1 - Intime-se o exequente para atualização dos valores, incluindo-se os honorários fixados. Prazo: 05 (cinco) dias.
2 - Após, intime-se a parte executada para que, caso entenda, apresente impugnação nos próprios autos, no prazo de 30 (trinta) dias, 
nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil. Advirto que, caso discorde dos valores apresentados pelo exequente, deve a parte 
executada apresentar fundamentos sobre a discordância e informar o valor que entende devido.
3 - Caso apresente impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias. Persistindo a discordância, 
remetam-se os autos ao contador judicial para parecer e, após, intimem-se as partes para que se manifestem, também em 05 (cinco) dias.
4 - Com a concordância do exequente em relação aos cálculos apresentados pelo executado ou com a concordância do executado quanto 
aos cálculos apresentados pelo exequente ou, ainda, a aquiescência de ambas as partes em relação aos cálculos apresentados pelo 
contador, expeça-se RPV ou precatório, conforme o caso. Ressalte-se que o silêncio será interpretado como concordância. Expedido o 
RPV, remeta os autos ao arquivo provisório até o efetivo pagamento.
5 - Com a comprovação do pagamento do RPV, expeça-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores, que serão depositados judicialmente, 
estando autorizado o saque pelo advogado, desde que possua poderes específicos para tanto outorgados em procuração.
6 - Após, intime-se o patrono da parte exequente para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), devendo, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar 
o levantamento e se manifestar quanto à satisfação da obrigação, sob pena de extinção pelo pagamento (art. 924, II, do CPC).
7 - Por fim, façam os autos conclusos para extinção.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Sala Virtual https://meet.google.com/
whd-dsnt-ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.br Processo: 7001551-33.2021.8.22.0013 Classe: Procedimento do 
Juizado Especial da Fazenda Pública Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer REQUERENTE: CLAUDIO ROBERTO MENDONCA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: FERNANDO HENRIQUE ALVES ROSSI, OAB nº RO7704, WANDERSON GUSTAVO CORADO 
DOS ANJOS, OAB nº RO11602 REQUERIDO: MUNICIPIO DE CORUMBIARA ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBIARA 
DESPACHO
Vistos.
Compulsando os autos, verifico que a parte autora apresentou Embargos de Declaração em id 92662773.
Isso posto, intime-se a requerida para manifestar-se quanto aos Embargos de Declaração apresentados, no prazo de 10 (dez) dias.
Com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos para decisão.
Expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Sala Virtual https://meet.google.com/
whd-dsnt-ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.br Processo: 7002082-85.2022.8.22.0013 Classe: Procedimento do 
Juizado Especial da Fazenda Pública Assunto: Adicional de Insalubridade REQUERENTE: EFIGENIO NUNES DA SILVA ADVOGADO 
DO REQUERENTE: SONIA APARECIDA SALVADOR, OAB nº RO5621 REQUERIDO: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE 
DESPACHO
Vistos.
Compulsando os autos, verifico que o recurso inominado é intempestivo, nos termos precisos do art. 42, da Lei n. 9.099/95 e art. 7º da 
Lei nº 12.153/2009 , in verbis:
Art. 42. O recurso será interposto no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença, por petição escrita, da qual constarão as razões 
e o pedido do recorrente. § 1.º O preparo será feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, 
sob pena de deserção. § 2.º Após o preparo, a Secretaria intimará o recorrido para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias”. 
Art. 7º. Não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer ato processual pelas pessoas jurídicas de direito público, inclusive a 
interposição de recursos, devendo a citação para a audiência de conciliação ser efetuada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Nesse sentido, é o que dispõe o Enunciado 13 da Fazenda Pública:
ENUNCIADO 13 – A contagem dos prazos processuais nos Juizados da Fazenda Pública será feita de forma contínua, observando-se, 
inclusive, a regra especial de que não há prazo diferenciado para a Fazenda Pública – art. 7.º da Lei n. 12.153/09 (XXXIX Encontro – 
Maceió-AL). 
A sentença foi publicada em 01/06/2023, tendo o início da contagem do prazo no dia 02/06/2022, considerando ainda, o feriado de Corpus 
Christi e ponto facultativo nos dias 08/06/2023 e 09/06/2023.
Tem-se que o decêndio legal se encerrou no dia 20/06/2023, mas o recurso somente foi interposto em 10/07/2023, quando o prazo já 
estava esgotado.
Além do mais, verifica-se que na referido recurso, consta como recurso de Apelação, entretanto, trata-se de recurso inominado, uma vez 
que a competência é do Juizado Especial da Fazenda Pública.
Isto posto, deixo de receber o recurso inominado, posto que intempestivo.
Certifique-se o trânsito em julgado, arquive-se.
Ficam as partes intimadas. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Sala Virtual https://meet.google.com/
whd-dsnt-ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.brProcesso: 7003116-95.2022.8.22.0013 Classe: Auto de Prisão 
em Flagrante Assunto: Ameaça AUTORIDADES: Ministério Público do Estado de Rondônia, 1. D. D. P. C. D. C. ADVOGADO DOS 
AUTORIDADES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA FLAGRANTEADOS: LUCIANO DANTAS FILHO, RICARDO 
NERY DE BRITO ADVOGADO DOS FLAGRANTEADOS: AGNALDO CARDOSO DA SILVA, OAB nº RO5946 
DECISÃO
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Vistos.
Trata-se de auto de prisão em flagrante de LUCIANO DANTAS FILHO, RICARDO NERY DE BRITO e EVERTON NOGUEIRA, pela 
prática, em tese, dos delitos previstos no art. 34, caput e parágrafo único, II, da Lei 9.605/1998, quanto aos dois primeiros, e art. 34, caput e 
parágrafo único, II, da Lei 9.605/1998 c.c art. 147 do CP, último. 
Conforme decisão de ID 88263557, este Juízo se declarou incompetente e declinou a competência para a Justiça Federal. 
Houve encaminhamento dos autos via e-mail e malote digital (ID 89765599 e 89766729). 
Foi certificado que há valor a título de fiança vinculada aos autos (ID 89766734). 
No despacho de ID 90876238, constou que a fiança deverá ser deliberada pelo Juízo competente. 
Por fim, foi certificado que a Justiça Federal suscitou conflito negativo de competência, por meio do Processo nº 1001025-70.2023.4.01.4103. 
Foi novamente ressaltado sobre a fiança. Conforme decisão da Justiça Federal, estes autos deverão ficar suspensos enquanto pendente 
de decisão (ID 92274901). 
Quanto à fiança, ela continuará vinculada aos autos, pois somente o Juízo competente poderá deliberar sobre ela. Ademais, a fiança 
poderá ser usada para abater eventual condenação por pena de multa, custas processuais ou perdimento em caso de ANPP ou outros 
benefícios cabíveis. 
Isso posto, suspendo o feito pelo prazo de 90 dias, a fim de aguardar decisão do STJ acerca do conflito negativo de competência.
Decorrido o prazo, certifique-se acerca do andamento do conflito, podendo oficiar, se necessário. 
Expeça-se o necessário. 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7000846-35.2021.8.22.0013
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GELSON JOAQUIM DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: HURIK ARAM TOLEDO - RO6611
REU: BANCO BRADESCO S/A
Advogado do(a) REU: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
INTIMAÇÃO RÉU - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7000610-25.2017.8.22.0013
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: D. A. S. F.
Advogados do(a) REQUERENTE: CASSIA LOANDA DA CRUZ TAVARES - RO10615, CLAUDINEI MARCON JUNIOR - RO5510
REQUERIDO: J A D S
Advogado do(a) REQUERIDO: RENAN CALDAS MARTINS - MT28356/O
Intimação AUTOR - OFÍCIO JUNTADO 
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar acerca da resposta ao ofício, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que entender por 
oportuno.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Sala Virtual https://meet.google.com/
whd-dsnt-ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.brProcesso: 7002789-53.2022.8.22.0013 Classe: Procedimento do 
Juizado Especial Cível Assunto: Duplicata REQUERENTE: CEREACO COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - ME ADVOGADOS DO 
REQUERENTE: RAFAEL PIRES GUARNIERI, OAB nº RO8184, OSMAR FERREIRA LIMA NETO, OAB nº RO12871 REQUERIDO: 
JAIRO FELINI REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
Em despacho de id 90059148, foi deferida a penhora online via SISBAJUD, a qual teve resultado positivo. Desse modo, intimou-se o 
executado, para que no prazo de 5 (cinco) dias, comprovasse que as quantias são impenhoráveis ou que consta indisponibilidade de 
ativos excessiva.
Dessa forma, o executado se manifestou nos autos informando que exerce atividade de professor estadual, prestando serviços na 
EEEFM Colina Verde. Os valores, recebidos a título de remuneração pelo labor são no importe de R$ 3.714,48 (três mil, setecentos e 
quatorze reais e quarenta e oito centavos), conforme contracheque juntado em id 91755545- Pág. 04.
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Ademais, informou que o valor bloqueado de R$ 867,12 (oitocentos e sessenta e sete reais e doze centavos) atingiu a sua remuneração, 
portanto, não podendo ser penhorado.
Não obstante, constato pelos documentos juntados, que o executado, no mês de maio de 2021 realizou um empréstimo no Banco do Brasil 
em 42 parcelas no valor de R$ 825,00 e que no mês de março/2023, realizou um acordo nos autos nº 7000662-45.2022.8.22.0013 que 
tramita nesta vara, para pagamento do débito de R$ 9.000,00 (nove mil reais), na forma de 30 (trinta) parcelas de R$ 300,00 (trezentos 
reais) mensais. Portanto, alegou que o montante de R$ 1.130 (mil e cento e trinta reais), referente aos dois descontos no pagamento, está 
sendo pago com o salário, ultrapassando os 30% que é permitido em lei em desconto no pagamento.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
Consigno que penhora é exceção, sendo certo que o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a regra da impenhorabilidade mencionada 
no inciso IV do art. 833 do CPC poderia ser flexibilizada para pagamento de prestação alimentícia ou quando os valores excederem 50 
(cinquenta) salários mínimos mensais, contudo, não é o caso da hipótese dos autos.
Ademais, o deferimento do pedido redundaria na indisponibilidade de parte dos rendimentos do executado, podendo, pois, gerar 
comprometimento do seu próprio sustento e de sua família, do que decorre o indeferimento do pleito.
Assim, ACOLHO a impugnação do executado e INDEFIRO o pedido de penhora do salário do executado.
Outrossim, procedi à liberação dos valores, conforme espelho anexo.
Além do mais, verifico que a parte executada apresentou proposta de acordo para quitar a dívida (id 91755545 – Pág. 06).
Isso posto, intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a proposta de acordo, no prazo de 10 (dez) dias.
Em não aceitando a proposta de acordo, desde já, fica a parte exequente intimada, para no mesmo prazo, indicar se insiste na penhora do 
veículo restrito em id 90060265, ocasião em que deverá informar o endereço em que se encontra o móvel, a fim de viabilizar a expedição 
de mandado de penhora e avaliação, ressaltando que sobre o veículo incide outras restrições.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Cerejeiras- RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica 
AV. das Nações, nº 2225, Bairro , CEP 76997-000, Cerejeiras, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br Sala Virtual https://meet.google.com/
whd-dsnt-ame - Telefone (69) 3309-8314 - e-mail cercac@tjro.jus.brProcesso: 7000826-73.2023.8.22.0013 Classe: Procedimento do 
Juizado Especial Cível Assunto: Direito de Imagem AUTORES: CRISTINA ALMEIDA SILVA, CPF nº 00904555178, RUA BRASILIA 2141 
BAIRRO JARDIM SÃO PAULO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, CRIS MODA FASHION LTDA, CNPJ nº 24010246000102, 
DOS ESTADOS 1615 ELDORADO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA ADVOGADOS DOS AUTORES: FELIPE WENDT, OAB 
nº RO4590, MARIANA DE FREITAS PEREIRA, OAB nº RO10726, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046A REU: EDMAR 
WALQUIR WOLL, CPF nº 64204111220, AV. DAS NAÇÕES 1210 BAIRRO JARDIM PRIMAVERA - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA ADVOGADO DO REU: ATILIO GAUDENCIO DE SA GOMES LAGO, OAB nº RO9334 SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado (art. 38 da Lei 9.099/95). 
As partes anunciaram a celebração de acordo, requerendo sua homologação (id 93192489).
Isso posto, HOMOLOGO por sentença o acordo celebrado entre as partes ao id. 93192489, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, 
nos termos do artigo 487, III, “b”, do CPC.
Sem custas (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). Honorários nos termos do acordo, caso estipulados.
Ressalto a desnecessidade de sobrestamento do feito, pois em caso de descumprimento do acordo entabulado, a parte interessada 
poderá, nos próprios autos, requerer a continuidade do feito, promovendo o desarquivamento sem qualquer ônus.
Ante a preclusão lógica, o feito transita em julgado nesta data (art. 1.000 do CPC).
Intimem-se. 
Após, arquive-se, independentemente de nova conclusão.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA.
Cerejeiras- RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Ligiane Zigiotto Bender Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7002572-44.2021.8.22.0013
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: AUREA ALVES PINA
Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCESCO DELLA CHIESA - RO0005025A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Ficam as PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias 
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7002396-65.2021.8.22.0013
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON PONTES PEDROZA - MS26942, FELICIANO LYRA MOURA - PE0021714A
EXECUTADO: BENEDITO CARNEIRO DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: TRUMAM GOMER DE SOUZA CORCINO - RO0003755A
INTIMAÇÃO RÉU - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
AV. das Nações, 2225, Email: cpecerejeiras@tjro.jus.br, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Processo : 7001414-51.2021.8.22.0013
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: GBIM IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIALIZACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: GREICIS ANDRE BIAZUSSI - RO0001542A
REQUERIDO: MARCOS BARBOSA DE JESUS
INTIMAÇÃO Fica a parte REQUERENTE, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para requerer o que de direito.

COMARCA DE  COLORADO DO OESTE

1ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
Processo n°: 7000616-30.2020.8.22.0012
REQUERENTE: ELZITA MARIA DOS SANTOS COSTA 06988327797
Advogados do(a) REQUERENTE: MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO - RO8697, RAFAELA GEICIANI MESSIAS - RO4656
REQUERIDO: DAYANE APARECIDA ALVES DA SILVA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, bem como condenação de custas processuais, nos termos do enunciado 09 do 
FOJUR.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
Processo n°: 7001436-83.2019.8.22.0012
REQUERENTE: WILSON ROQUE BALBINOT
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIO COSTA CAMPOS - RO0003508A
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REQUERIDO: LUCIA MARIA BADARO
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, bem como condenação de custas processuais, nos termos do enunciado 09 do 
FOJUR.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
Processo n°: 7001275-73.2019.8.22.0012
EXEQUENTE: ELZITA MARIA DOS SANTOS COSTA 06988327797
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO - RO8697, RAFAELA GEICIANI MESSIAS - RO4656
EXECUTADO: DAIANE DA SILVA MAGALHAES
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, bem como condenação de custas processuais, nos termos do enunciado 09 do 
FOJUR.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO - NUCOMED
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3878, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
Processo nº 7001433-89.2023.8.22.0012
AUTOR: ELTON SOUZA FONSECA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDINEI MARCON JUNIOR - RO5510
REU: OZIAS ALVES
Intimação - VIA DJE / SISTEMA
(Audiência de Conciliação - NUCOMED/CEJUSC)
FINALIDADE: 1) Fica(m) a(s) parte(s), através de seu(s/as) advogado(a/as), intimada(s) da audiência de conciliação por 
videoconferência via WhatsApp, conforme informações abaixo:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: 28/08/2023 09:40h
Endereço da Audiência: Sede do Juízo - Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, nº 3879, Centro – Colorado do Oeste/RO- 
CEP: 76.993-000 - Fone/WhatsApp (69) 3341-7740 / (69) 9.8107-9254.
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÃO: Para informar/atualizar no processo o número de celular solicitado ou fazer qualquer manifestação/requerimento, a parte 
poderá entrar em contato com o Núcleo de Conciliação e Mediação (NUCOMED), de segunda a sexta-feira, entre 7h e 14h, por um dos 
seguintes canais: Telefones: (69) 3341-7740 Sala virtual: https://meet.google.com/iwm-fxdk-aag.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO E ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a partir 
do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Google Meet (art. 13, Prov. 019/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário;
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência;
7. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência;
8. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
9. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
10. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
11. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
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12. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
13. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
14. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
15. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
16. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca;
CONTATOS DO NUCOMED:
gustavocancian@tjro.jus.br/ cdocejusc@tjro.jus.br
(69) 3341-7740 
Colorado do Oeste-RO, 14 de julho de 2023.
MICHELE NASCIMENTO MELO MAGALHAES
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
Processo n°: 7001293-60.2020.8.22.0012
REQUERENTE: CORREIA E TEODORO LTDA - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO - RO8697, RAFAELA GEICIANI MESSIAS - RO4656
REQUERIDO: MANOEL CLAUDOMIRO LO PES BARBOSA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, do Ofício ID 93091688, bem como 
a requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, bem como condenação de custas processuais, 
nos termos do enunciado 09 do FOJUR.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

AUTOS 7000888-19.2023.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: GERCI FERREIRA DE SOUZA
Endereço: na Linha 02, KM 75, rumo escondido, s/n, Rural, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO MACHADO DE URZEDO SOBRINHO - MG155033
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: , - de 2671 a 2867 - lado ímpar, Porto Velho - RO - CEP: 76820-763
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: , São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76934-970
ADVOGADO 
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para querendo, impugnar a contestação juntada aos autos no prazo de 15 (quinze) dias, 
devendo na mesma peça especificar as provas que pretendem produzir, de forma pormenorizada, arrolando eventuais testemunhas que 
pretende ouvir.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
Processo n°: 7000047-24.2023.8.22.0012
EXEQUENTE: CORREIA E TEODORO LTDA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO - RO8697, RAFAELA GEICIANI MESSIAS - RO4656
EXECUTADO: DAIANY SOUZA SANTOS
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar manifestação 
ao ofício ID 92647307, bem como requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, bem como 
condenação de custas processuais, nos termos do enunciado 09 do FOJUR.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.
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AUTOS 7000334-84.2023.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: RENAN MACHADO BARROS
Endereço: Rua Caiabi, 3070, CENTRO, Cabixi - RO - CEP: 76994-000
Nome: MARILZE DA COSTA MACHADO
Endereço: RUA CAIABI, 3070, CENTRO, Cabixi - RO - CEP: 76994-000
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO AUGUSTO DA SILVA - RO0003392A
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: desconhecido
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para dar prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento em caso de inércia. 

AUTOS 7000775-65.2023.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: ORLANDO LOPES SOARES
Endereço: , residente e domiciliado no distrito do Planalto, s.n, centro, Cabixi - RO - CEP: 76994-000
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: ELAINE FERREIRA DE CASTRO - RO8561
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: ., ., ., Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação, oportunidade 
em que deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado.

AUTOS 0000783-84.2011.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: VANETE DE OLIVEIRA ALVES
Endereço: Lh. 9, Km 2,5, Rm Escondido, 00, zona rural, zona rural, Cabixi - RO - CEP: 76994-000
ADVOGADO Advogados do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO MIGLIORANCA - RO3000, MARCOS DA SILVA BORGES - SP202149
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Av. Presidente Vargas, 1035, Não consta, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-038
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias requerer o que de direito, sob pena de arquivamento 
em caso de inércia. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7003166-32.2019.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: I. D. L. V. L. -. M., AV. GUAPORÉ 2466 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VALMIR BURDZ, OAB nº RO2086
REU: J. R. G. -. M., SEGUNDA EIXO ENTRE LINHA 5 E 6 0000 ZONA RURAL -DISTRITO DE NOVO COLORADO - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: RAFAELA GEICIANI MESSIAS, OAB nº RO4656, MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO, OAB nº RO8697
DESPACHO
1 - Considerando o trânsito em julgado do agravo de instrumento interposto pela executada, defiro o pedido formulado pela parte exequente 
para expedição de alvará para levantamento.
Desde já, SIRVA como Alvará Judicial – Validade 30 (trinta) dias
Sacante: VALMIR BURDZ, advogado, OAB/RO 2086, portador do CPF 584.370.702-44.
Valor: R$ 204.735,98 (duzentos e quatro mil, setecentos e trinta e cinco reais e noventa e oito centavos), com rendimentos.
Conta judicial: 4335/040/01506696-9 
Banco: Caixa Econômica Federal.
A parte exequente deverá informar o saque, no prazo de 5 (cinco) dias. 
Em caso de erro material ou informação incompleta, expeça-se novo alvará.
2 - Com o levantamento dos valores, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a satisfação do 
débito, sob pena de extinção do feito por presunção do pagamento integral do crédito exequendo.
Intimem-se. Cumpra-se.
Colorado do Oeste- RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 0001720-26.2013.8.22.0012
CLASSE: Declaração de Ausência
REQUERENTES: KASTIA FERREIRA SILVA, TRAVESSA 1512 2033, NÃO CONSTA CRISTO REI - 76983-466 - VILHENA - RONDÔNIA, 
SILDIGLEI FERREIRA DA SILVA, AV. 1513 1103, NÃO CONSTA CRISTO REI - 76983-466 - VILHENA - RONDÔNIA, MARCOS ANTÔNIO 
FERREIRA DA SILVA, AV. 1513 1103, NÃO CONSTA JARDIM PRIMAVERA - 76983-466 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: RONIEDER TRAJANO SOARES SILVA, OAB nº RO3694A
INTERESSADO: FRANCISCO NASCIMENTO DA SILVA, AV. JURUÁ 00, NÃO CONSTA CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Promovo a suspensão do processo por 06 (seis) meses ou sobrevir informação do julgamento final nos autos de n.º 7000374-
76.2017.8.22.0012.
Decorrido o prazo, venham-me conclusos.
Colorado do Oeste- RO, 14 de julho de 2023.
Luciane Sanches
Juíza de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000701-11.2023.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: THYAGO PEREIRA XAVIER PINTO, AVENIDA PURUS S/N, chácara 36, SETOR INDUSTRIAL, C - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MONYK ANGELICA DA SILVA, OAB nº RO12287
REU: DECOLAR. COM LTDA., AVENIDA DOUTOR TIMÓTEO PENTEADO 1578., - ATÉ 2379/2380 VILA HULDA - 07094-000 - 
GUARULHOS - SÃO PAULO, AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA 
RODRIGUES n 939 Edif., COND. CASTELO BRANCO OFFICE TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS REU: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, 
DANIEL BATTIPAGLIA SGAI, OAB nº SP214918, PROCURADORIA DECOLAR.COM LTDA, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS 
AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO
Altere-se a classe para “Cumprimento de Sentença.”
Intime-se o Exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a satisfação do crédito, requerendo o que de direito, sob 
pena de arquivamento.
Havendo arguição de eventual crédito remanescente, intime-se a parte contrária para manifestação, em igual prazo.
Desde logo, fica autorizada a expedição de alvará da quantia incontroversa, devendo a parte informar o levantamento nos autos no prazo 
de 05 (cinco) dias.
Após, voltem conclusos.
SIRVA A PRESENTE COMO ALVARÁ/CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO/ PARA FINS DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO E 
DEMAIS ATOS, se necessário.
Colorado do Oeste- RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de direito

AUTOS 7000898-05.2019.8.22.0012 CLASSE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) REQUERENTE
Nome: ADAO TEIXEIRA DA ROCHA
Endereço: LINHA 176 KM 11 RUMO COLORADO, ZONA RURAL, ZONA RURAL, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCESCO DELLA CHIESA - RO0005025A
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Avenida Marechal Rondon, 870, sala 114 1 andar shoping centro, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-082
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Dar ciência à parte, através de seu Advogado(a), do Alvará Judicial expedido nos autos, devendo comprovar nos autos o levantamento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001526-96.2016.8.22.0012
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A., BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - 
AMAPÁ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: VALMIR BURDZ, OAB nº RO2086, LEANDRO AUGUSTO DA SILVA, OAB nº RO3392A
DECISÃO
Os autos vieram conclusos com pedido de suspensão de CNH, passaporte e bloqueio dos cartões de crédito das partes devedoras/
executadas.
Esgotados todos os meios para localização de liquidez do patrimônio da parte executada, torna-se imperativa a adoção de medidas 
coercitivas para a satisfação do crédito exequendo.
A inserção do art. 139 e incisos ao Código de Processo Civil, ampliou os poderes do magistrado, autorizando-o a valer-se de todas 
as medidas que estiverem ao seu alcance para que a execução seja satisfatória, alcançando o fim que se destina: o cumprimento da 
obrigação pelo executado.
Tais medidas devem ser avaliadas diante do caso concreto, respeitados os direitos processuais e constitucionais das partes e não 
poderão ser aplicadas indiscriminadamente, evitando-se abusos e o consequente desrespeito aos princípios que se buscam tutelar 
(menor onerosidade, personalidade do executado, legalidade, etc).
Dentro desse contexto e considerando a situação fática processual, o pleito do(a) credor(a) merece deferimento, haja vista que todas as 
medidas executivas cabíveis foram tomadas, não sendo localizados bens de sua propriedade, tampouco houve indicação de bens pela 
parte executada que se furtou do cumprimento da obrigação perante o credor.
No âmbito da jurisprudência, é possível encontrar decisões que determinam o recolhimento de CNH, passaportes, suspensão da utilização 
de cartão de crédito, dentre outras providências. Nesse sentido:
Agravo de instrumento. Cumprimento de Sentença. Suspensão da CNH. Bloqueio de cartão de crédito. Possibilidade. É possível a 
suspensão da CNH a fim de garantir a satisfação do crédito. O bloqueio dos cartões de crédito mostra-se cabível pois constitui medida 
compatível e pertinente com a obrigação de pagar quantia, haja vista limitar os gastos da parte devedora, persuadindo-a a saldar as suas 
dívidas pretéritas. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800751-04.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 05/07/2019) 
No mesmo sentido, segue o posicionamento recente do STJ:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS DECORRENTES 
DE MORTE EM ACIDENTE DE TRÂNSITO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. MEDIDA COERCITIVA ATÍPICA. ART. 139, IV, DO 
CPC/2015. SUSPENSÃO DA CNH. REVISÃO DA CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO EM RELAÇÃO AOS CRITÉRIOS QUE 
AUTORIZARAM O DEFERIMENTO DA MEDIDA. DESCABIMENTO. SÚMULA 7/STF. RECURSO DESPROVIDO. 1. Nos termos do art. 
139, IV, do CPC/2015, incumbe ao juiz “determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias 
para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária.” 2. Para que o julgador 
se utilize de meios executivos atípicos, a decisão deve ser fundamentada e sujeita ao contraditório, demonstrando-se a excepcionalidade 
da medida adotada em razão da ineficácia das que foram deferidas anteriormente. 3. No caso, segundo assinalou o órgão julgador, após 
esgotados os meios típicos de satisfação da dívida, a fim de reforçar os atos tendentes ao cumprimento da obrigação reconhecida pelo 
título judicial, optou o magistrado por eleger medida indutiva e coercitiva que cons iderou adequada, necessária, razoável e proporcional. 
Esse entendimento foi encampado pelo Tribunal local, que ainda ressaltou o fato de que o executado possui alto padrão de vida, 
incompatível com a alegada ausência de patrimônio para arcar com o pagamento da indenização decorrente do acidente que provocou. 
4. Para se ultrapassar a conclusão alcançada no tocante ao juízo de adequação, efetividade, razoabilidade e proporcionalidade da 
medida, a fim de acolher a tese recursal, seria necessário o reexame das circunstâncias fático-probatórias da causa, o que não se admite 
em âmbito de recurso especial, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal, aplicável, também, em relação aos recursos interpostos com 
amparo na alínea c do permissivo constitucional (AgInt no REsp n. 1.679.274/PE, Relatora a Ministra Regina Helena Costa, DJe de 
5/12/2017). 5. Agravo interno desprovido. (AgInt no REsp 1785726 / DF AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL 2018/0127612-7. 
Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE. Julgado em 19/08/2019).
Por isso, considerando a longa tramitação do feito, a realização de diversas e frustradas tentativas de localização patrimonial e, ainda, 
a ausência de qualquer postura proativa do executado no sentido de quitar o débito, com fundamento no art. 139, IV, CPC, prestigiando 
ainda o direito do credor de ter o crédito, DEFIRO o pedido formulado.
Desde já, serve o despacho como:
OFÍCIO ao DETRAN-RO para que suspenda a Carteira Nacional de Habilitação – CNH de CEZAR ALVES FERREIRA, CPF n. 420.218.392-
49, fazendo-se as anotações necessárias. Prazo de resposta: 05 (cinco) dias.
OFÍCIO à POLÍCIA FEDERAL para proceder à suspensão do passaporte de CEZAR ALVES FERREIRA, CPF n. 420.218.392-49, bem 
como a inclusão de seu nome no módulo de alerta e restrições do sistema de tráfego internacional - STI/MAR. Prazo de resposta: 05 
(cinco) dias.
OFÍCIO ao BANCO CENTRAL DO BRASIL para que promova o bloqueio dos cartões de crédito registrados em nome do executado: CEZAR 
ALVES FERREIRA, CPF n. 420.218.392-49, no prazo de 05 (cinco) dias.
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OFÍCIO ao DETRAN-RO para que suspenda a Carteira Nacional de Habilitação – CNH de CLÁUDIA XAVIER DE PAULA FERREIRA, 
CPF n. 584.987.532-87, fazendo-se as anotações necessárias. Prazo de resposta: 05 (cinco) dias.
OFÍCIO à POLÍCIA FEDERAL para proceder à suspensão do passaporte de CLÁUDIA XAVIER DE PAULA FERREIRA, CPF n. 
584.987.532-87, bem como a inclusão de seu nome no módulo de alerta e restrições do sistema de tráfego internacional - STI/MAR. 
Prazo de resposta: 05 (cinco) dias.
OFÍCIO ao BANCO CENTRAL DO BRASIL, para que promova o bloqueio dos cartões de crédito registrados em nome do 
executado: CLÁUDIA XAVIER DE PAULA FERREIRA, CPF n. 584.987.532-87, no prazo de 05 (cinco) dias.
Deverão as partes executadas serem pessoalmente intimadas para tomar conhecimento desta decisão, ficando advertida que:
1) A Suspensão da CNH (Carteira Nacional de Habilitação) é uma penalidade prevista no CTB (Código de Trânsito Brasileiro) em que há 
a Suspensão do Direito de Dirigir durante um período estabelecido e seu desrespeito enseja consequências;
2) Dirigir veículo com a suspensão do direito de dirigir constitui infração de trânsito de natureza gravíssima, prevista no art. 162, II, do 
CTB, sujeitando o infrator à penalidade de multa (três vezes) e medidas administrativas de recolhimento do documento de habilitação e 
retenção do veículo até a apresentação de condutor habilitado;
3) Ainda, poderá sofrer a cassação de seu documento de habilitação ao conduzir qualquer veículo durante o período em que perdurar a 
suspensão do direito de dirigir, conforme art. 263, I, do CTB, o que lhe ensejará penalidades mais severas;
Com as respostas aos ofícios, intime-se o exequente para manifestação quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de extinção/arquivamento.
Intimem-se as partes.
Cumpra-se e expeça-se o necessário.
Serve a presente como carta/mandado/ofício para fins de intimação e demais atos.
Colorado do Oeste- RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de direito

AUTOS 7001903-57.2022.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: ALICIA KELLER DE CASTILHO
Endereço: LINHA 8 KM 15,5 RUMO COLORADO, 00, ZONA RURAL, Cabixi - RO - CEP: 76994-000
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: FRANCESCO DELLA CHIESA - RO0005025A
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: , Não informado, Não informado, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO VIA SISTEMA
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para proceder o levantamento e saque dos valores constante no alvará judicial expedido 
nos autos, efetuado o saque deverá comprovar/informar nos autos, bem como, impulsionar o feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de arquivamento em caso de inércia.

AUTOS 7001363-09.2022.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: CARLOS DE OLIVEIRA
Endereço: Linha 11, Km 3,5, Zona Rural, Agrovila, Cabixi - RO - CEP: 76994-000
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: MARCIO GREYCK GOMES - RO6607
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: desconhecido
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO VIA SISTEMA
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para proceder o levantamento e saque dos valores constante no alvará judicial expedido 
nos autos, efetuado o saque deverá comprovar/informar nos autos, bem como, impulsionar o feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de arquivamento em caso de inércia.

AUTOS 7002240-51.2019.8.22.0012 CLASSE CURATELA (12234) REQUERENTE
Nome: SIRLEI AUGUSTA DE JESUS
Endereço: a Rua Cambará, 2804, Minas Gerais, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO REQUERIDO
Nome: MICHAEL RONY AUGUSTO MIRANDA
Endereço: RUA CAMBARÁ, 2788, MINAS GERAIS, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) REQUERIDO: LUCAS SOARES - RO10286
Intimem-se as partes para apresentarem alegações finais, no prazo de 15 (quinze) dias.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001206-02.2023.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTE: JOSEMAR BORGES FARIA, RUA CAMBARÁ, 3381, BAIRRO CENTRO 3381, CASA CENTRO - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SERGIO CRISTIANO CORREA, OAB nº RO3492A
REQUERIDO: MUNICIPIO DE CABIXI, 3338 CENTRO - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CABIXI
Despacho
1 - Recebo a ação.
2 - Tendo em vista os princípios da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade (art. 27 da Lei n.12.153/09 c/c 
art. 2º da Lei n. 9.099/95), deixo de designar a solenidade conciliatória, porque em todas as ações em trâmite nesta vara contra a fazenda 
pública a audiência restou frustrada pela alegação dos seus representantes de ausência de legislação específica que regulamente a Lei 
n.12.153/09 neste ponto, o que redunda em desperdício de tempo e expedientes da escrivania.
3 - Considerando as advertências do procedimento da Lei n. 12.153/2009, cite-se o réu bem como intime-o, por seu representante, 
para que, no prazo 30 (trinta) dias, apresente toda a defesa e eventual documentação de que disponha para esclarecimento dos fatos, 
especificando as provas que pretende produzir, inclusive qualificando eventuais testemunhas arroladas, justificando necessidade e 
pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
4 - Com a apresentação de resposta, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, sua impugnação, indicando 
provas que pretenda produzir e justificando sua necessidade e pertinência, inclusive qualificando eventuais testemunhas arroladas, sob 
pena de preclusão ou indeferimento.
A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como carta de intimação ou mandado. Expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste -RO, 20 de junho de 2023
Miria do Nascimento De Souza
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002531-80.2021.8.22.0012
CLASSE: Inventário
REQUERENTES: JOSUE MATIAS DE OLIVEIRA SOBRINHO, RUA RIO GRANDE DO SUL 4177 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA, OKLISLENE GRACIOLI GUIMARAES, RUA ROGÉRIO WEBER 4366 SANTA LUZIA - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA, LEIDE CLEVIS GUIMARAES, RUA CEREJEIRAS 3952 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA, MARIA AUXILIADORA GUIMARAES, RUA ROGÉRIO WEBER 4047 SANTA LUZIA - 76993-000 - COLORADO DO OESTE 
- RONDÔNIA, FAGNER DE AZEVEDO MATIAS, AV. AMAZONAS 3815 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, 
GUTENBERG AZEVEDO MATIAS, AV. JURUÁ 3503 MINAS GERAIS - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA GOMES CARDOSO, OAB nº RO8355
INVENTARIADO: VERGÍNIA DE AZEVEDO MATIAS
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
O inventariante peticionou aos autos, pugnando pela retificação do valor das custas, a fim de excluir o valor da meação do cônjuge 
supérstite da base de cálculo (ID 91421419).
DECIDO.
O fato gerador da Taxa Judiciária é a prestação de serviços públicos de natureza forense. Assim, a sua cobrança tem como finalidade 
remunerar os serviços processuais, tendo como base de cálculo o conteúdo econômico objeto da causa, pautando-se pelo valor do 
benefício que se vai auferir com a prestação jurisdicional. 
No que se refere aos processos de inventário, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a meação 
do cônjuge supérstite não é abarcada pelo serviço público prestado no processo de inventário, destinado essencialmente a partilhar a 
herança deixada pelo de cujus e, sendo assim, deve ser afastada da base de cálculo da taxa judiciária aquela meação. (STJ - REsp: 
898294 RS 2006/0236697-8, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 02/06/2011, T4 - QUARTA TURMA, Data 
de Publicação: DJe 20/06/2011)
A meação é derivada de direito próprio do cônjuge viúvo e não por direito sucessório, não podendo ser considerada proveito econômico.
Desta feita, deve-se excluir-se do cálculo da taxa judiciária a meação do cônjuge sobrevivente, que não integra a universalidade da 
herança, pois a meação já constitui patrimônio do cônjuge meeiro e não se enquadra no conceito legal de herança.
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Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVENTÁRIO. DECISÃO QUE DETERMINOU O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS 
CONSIDERANDO O VALOR DE TODO O MONTE PARTÍVEL. INCONFORMISMO. A base de cálculo para recolhimento das custas 
judiciárias deve corresponder apenas ao valor da herança, excluindo-se o correspondente à meação. Recurso provido. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, Processo n.º 0809719-18.2022.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 27/03/2023. Grifei
Assim, proceda a CPE a retificação do valor da causa e a atualização do valor junto ao sistema de custas, passando a constar metade da 
importância apurada em avaliação (ID 88138799), resultando no importe de R$ 437.685,85 (quatrocentos e trinta e sete mil, seiscentos e 
oitenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos).
Após, intime-se o inventariante para, no prazo de 10 (dez)dias, efetuar o recolhimento das custas sobre referido valor, juntando-se aos 
autos o comprovante. Em igual prazo, deverá impulsionar o feito, requerendo o que entender de direito.
Intime-se.
Pratique-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO/ PARA FINS DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO E DEMAIS 
ATOS.
Colorado do Oeste- RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Colorado do Oeste - 1ª Vara
Endereço: Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7002195-47.2019.8.22.0012 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: LILIAN BIAVATTI DA SILVA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA - RO0007887A
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de sentença 
apresentada pela parte executada.
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Colorado do Oeste - 1ª Vara
Endereço: Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7000400-69.2020.8.22.0012 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: IZABEL FARIA DA SILVA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA - RO0007887A
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de sentença 
apresentada pela parte executada.
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Colorado do Oeste - 1ª Vara
Endereço: Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7000401-54.2020.8.22.0012 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: JOZINA JOSE ROCHA 
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Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA - RO0007887A
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de sentença 
apresentada pela parte executada.
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Colorado do Oeste - 1ª Vara
Endereço: Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7002976-69.2019.8.22.0012 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: DEBORA OLIVEIRA DA SILVA LOUZADA NEVES 
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA - RO0007887A
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de sentença 
apresentada pela parte executada.
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Colorado do Oeste - 1ª Vara
Endereço: Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
======================================================================================
Processo nº: 7000253-72.2022.8.22.0012 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA - RO0007887A
EXECUTADO: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Promovo a intimação da parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre os cálculos da contadoria.
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
JACQUELINE MAIARA SZARY DA ROCHA
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002387-72.2022.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: PAULINHO TALINO, LINHA 4, KM 8,5 S/N, RUMO ESCONDIDO ZONA RURAL - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO GREYCK GOMES, OAB nº RO6607
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AC ARIQUEMES 3745, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR 
INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA, INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADOS DOS REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA, PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
PAULINHO TALINO propôs ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, na qual pleiteia a 
obtenção do benefício de pensão por morte, devido ao falecimento de sua companheira, Elita de Lima Rodrigues.
Aduziu, em síntese, que conviveu em união estável com a Sra. Elita, a qual aguardava resposta ao requerimento administrativo do 
benefício por incapacidade junto ao INSS, quando veio a falecer em 17 de julho de 2022. Disse que requereu administrativamente a 
concessão do benefício de pensão por morte, contudo, o pedido foi negado por ausência de documentação que comprovasse a condição 
de dependente. Ao final, pugnou pela condenação do réu ao pagamento de pensão por morte.
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Recebida a inicial, foi deferida a gratuidade de justiça. (ID 84781914)
A autarquia ré, devidamente citada, e apresentou defesa. (ID 86544204)
Houve réplica. (ID 87862182)
Em saneamento, foi deferida a produção de prova testemunhal e designada a audiência de instrução. (ID 87987101)
Realizada audiência de instrução, foi colhido o depoimento pessoal do autor Paulinho Talino, bem como foram ouvidas as testemunhas 
da parte autora, na seguinte ordem: Marcelo Augusto Gollo e Otílio Nascimento, cujos depoimentos foram colhidos por meio de gravação 
audiovisual. (ID 89135424)
É o relatório. Decido. 
FUNDAMENTAÇÃO.
O feito encontra-se em ordem e em condições de ser proferida a sentença já tendo elementos suficientes para resolução da demanda, 
razão pela qual passo ao julgamento antecipado do mérito, nos moldes do art. 355, I, do CPC, sendo prescindíveis maiores provas. 
Da análise dos autos tenho que o pedido de concessão de pensão por morte formulado pela parte autora é procedente.
A pensão por morte, benefício previsto no artigo 201, V, da Constituição Federal e regulamentado pela Lei n. 8.213/91, artigos 74 a 79, 
tem por fim assegurar o sustento dos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer. Para a sua concessão, é necessário: (1) 
que o de cujus seja segurado à época em que faleceu, ou que, caso não seja mais segurado à época de seu óbito, tenha preenchido os 
requisitos para a aposentadoria por idade ou por invalidez, dentro do período em que ostentava a qualidade de segurado; (2) que exista 
relação de dependência econômica do postulante da pensão com o falecido.
O aludido artigo 74 da Lei 8.213/91 dispõe que: 
Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: 
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) (Vide Medida Provisória nº 871, de 2019):
I - do óbito, quando requerida em até cento e oitenta dias após o óbito, para os filhos menores de dezesseis anos, ou em até noventa dias 
após o óbito, para os demais dependentes; (Redação dada pela Medida Provisória nº 871, de 2019);
II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997);
III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).
§ 1º Perde o direito à pensão por morte o condenado criminalmente por sentença com trânsito em julgado, como autor, coautor ou 
partícipe de homicídio doloso, ou de tentativa desse crime, cometido contra a pessoa do segurado, ressalvados os absolutamente 
incapazes e os inimputáveis. (Redação dada pela Lei nº 13.846, de 2019)
§ 2o Perde o direito à pensão por morte o cônjuge, o companheiro ou a companheira se comprovada, a qualquer tempo, simulação ou 
fraude no casamento ou na união estável, ou a formalização desses com o fim exclusivo de constituir benefício previdenciário, apuradas 
em processo judicial no qual será assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. (Incluído pela Lei nº 13.135, de 2015)
Assim, basicamente, três são os requisitos para a concessão do benefício: (i) a prova do óbito; (ii) prova da qualidade de segurado 
do de cujus na data do óbito ou o preenchimento de todos os quesitos para a concessão da aposentadoria; (iii) a prova da qualidade de 
dependente.
Dito isso, cinge-se a questão sobre a presença de todos os requisitos para concessão do benefício pleiteado.
I. Óbito
A morte resta devidamente comprovada pela certidão de óbito anexada em ID nº 84738487.
II. Qualidade de segurado daquele que faleceu
O artigo 11 da Lei 8.213/1991 prevê como segurado obrigatório:
Art. 11 (…) VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, 
individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de:
a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que 
explore atividade: 1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas 
atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio 
de vida;
b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e
c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as 
alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.
Quanto a comprovação da qualidade de segurado especial, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício 
de sua profissão, o Superior Tribunal de Justiça já solucionou a matéria, adotando a solução “pro misero”, no sentido de que a exigência 
legal para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que constituída por dados do 
registro civil - como em certidão de casamento, ou de nascimento dos filhos e, até mesmo, em assentos de óbito, no caso de pensão. 
(Precedente: REsp 980.065/SP).
Com efeito, o verbete da Súmula 149 do STJ dispõe que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 
rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário.
Corolário da exigência de “início” é que não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período equivalente à carência 
do benefício, bastando que o conjunto probatório permita ao julgador, formar convicção acerca da efetiva prestação laboral rurícola.
Como início de prova material da condição de segurado especial de sua esposa falecida, o autor juntou aos autos notas fiscais, contrato 
de comodato, contrato de união estável, entre outros documentos. Quanto a prova testemunhal, os depoimentos das testemunhas 
ouvidas em juízo corroboraram com as declarações prestadas pelo autor em depoimento pessoal, no sentido de que a falecida exercia 
atividades rurais em regime de economia familiar com o autor, desde o reatamento do relacionamento ocorrido há mais de 8 (oito) anos.
Com relação às alegações apresentadas pela autarquia em contestação acerca da qualidade de segurado especial pela falecida 
companheira, foi constatado pela prova testemunhal produzida que a companheira residiu por curto período em imóvel urbano, quando 
da separação temporária do casal, bem como o endereço urbano cadastrado na receita federal, qual seja, Rua Buritis, 2627, Centro - 
Colorado do Oeste-RO, pertence ao pai do autor.
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Posto isso, entendo como comprovada a qualidade de segurado especial da falecida Elita de Lima Rodrigues.
III. Dependência econômica em relação segurado falecido
Cinge a controvérsia acerca da dependência econômica da parte autora em relação à Elita de Lima Rodrigues, já que este foi o motivo 
do indeferimento do requerimento administrativo.
Nos termos do artigo 16, inciso I, cumulado com o parágrafo quarto, da Lei n. 8.213/91, o(a) companheiro(a) é considerado beneficiário 
do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente, cuja dependência, neste caso, é presumida, ou seja, independe de 
prova. 
Por oportuno:
Art.16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido; 
II - os pais;
(…)
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.
Como se vê, a dependência da(o) companheira(o) é presumida, de modo que cabe apenas a prova da união. Dito isso, entendo que a 
parte autora logrou êxito em comprovar que ela e o segurado conviviam em união pública, contínua e duradoura.
A parte autora trouxe aos autos diversos documentos que indicam o estabelecimento de união estável entre as partes, tais como contrato 
de união estável, documentos pessoais da filha em comum, cópia de contrato de seguro de vida, entre outros.
Ademais, para corroborar com as provas documentais, a parte autora arrolou testemunhas, as quais, ouvidas em juízo, confirmaram a 
existência da união pública, contínua, duradoura e com o objetivo de constituir família, firmada entre a parte autora e a falecida.
No que tange as alegações apresentadas pela autarquia acerca do patrimônio do autor, que possui veículo automotor de valor significativo, 
afastando a alegação de regime de subsistência familiar, verifica-se que a prova testemunhal produzida indica que o veículo era financiado, 
e foi vendido pelo autor ainda no ano de 2020, sendo que atualmente possui apenas uma motocicleta.
Por fim, considerando que o labor rural exercido pelo de cujus foi superior ao prazo de 18 (dezoito) meses e o relacionamento foi superior 
ao período de 2 (dois) anos, a duração do benefício deve obedecer aos períodos fixados a partir da idade do cônjuge. Desse modo, 
considerando que na data do óbito a segurada possuía 40 (quarenta) anos de idade, o tempo de percepção do benefício será de 15 
(quinze) anos, nos termos do Art. 77, §2º, inciso “c”, item “4” da Lei 8.213/91).
Logo, a procedência do pedido é medida que se impõe.
DISPOSITIVO
Isto posto, e por tudo que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por PAULINHO TALINO contra o INSTITUTO 
NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (INSS), para condenar o réu a pagar à parte autora o benefício de pensão por morte no valor 
de salário de benefício, inclusive 13º, pelo período de 15 (quinze) anos, desde a data do óbito (17/07/2022), observada a prescrição 
quinquenal, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e artigo 20 e §§§ da Lei 8.742/93.
O valor e a duração do benefício deverão obedecer obrigatoriamente ao disposto no art. 77 da Lei 8.213/91. Havendo mais de um 
dependente, a renda mensal da pensão por morte deverá ser rateada em partes iguais.
Em relação à atualização monetária, devem ser aplicados os índices previstos no Manual de Cálculos da JF, para o período anterior à 
Lei nº 11.430/2006, e o INPC, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei nº 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei nº 
8.213/91. Quanto aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei nº 11.960/2009, 1% ao mês, sujeitos à capitalização simples 
(art. 3º do DL 2.322/87), posteriormente à vigência da Lei n.11.960/2009, incidem juros de mora segundo a remuneração oficial da 
caderneta de poupança. 
Ademais, defiro o pedido de TUTELA DE URGÊNCIA, ante a prova que conduz à verossimilhança do alegado pela parte autora, de 
acordo com os documentos dos autos e a prova testemunhal. O risco de dano irreparável também encontra-se comprovado nos autos, 
ante a natureza alimentar do benefício, bem como a manutenção da dignidade da pessoa (art. 1°, III da Constituição Federal). Determino, 
portanto, a implantação do benefício previdenciário, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária. 
Condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% das parcelas vencidas (Súmula 111 do STJ).
O réu não está sujeito ao pagamento de custas nos termos do art. 5º, I da Lei n. 3.896/2016.
Encerro esta fase processual com resolução do mérito nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.
Sem reexame necessário, em razão do valor da condenação (§3º, art. 496, CPC). 
P.R.I.C.
Colorado do Oeste- RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de direito

AUTOS 7002098-42.2022.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: EIDY ANTONIA BIALESKI
Endereço: LINHA 11 SN KM 1,5, S/N, ZONA RURAL, Cabixi - RO - CEP: 76994-000
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: CELIO LOPES DE ARAUJO JUNIOR - RO11700
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: , Ariquemes - RO - CEP: 76872-854
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Dar ciência à parte, através de seu Advogado(a), do Alvará Judicial expedido nos autos, devendo comprovar nos autos o levantamento.
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AUTOS 7000779-10.2020.8.22.0012 CLASSE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) REQUERENTE
Nome: OSVALDINA BORGES DE OLIVEIRA
Endereço: Av Tamoios, 4717, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) EXEQUENTE: HURIK ARAM TOLEDO - RO6611
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: RUA POTIGUARA, 3914, centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Dar ciência à parte, através de seu Advogado(a), do Alvará Judicial expedido nos autos, devendo comprovar nos autos o levantamento.

AUTOS 7000800-15.2022.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: ADRIANA SOUZA OLIVEIRA
Endereço: Linha 11, Km 2, Zona Rural, Setor chacareiro, Cabixi - RO - CEP: 76994-000
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: MARCIO GREYCK GOMES - RO6607
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: desconhecido
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Dar ciência à parte, através de seu Advogado(a), do Alvará Judicial expedido nos autos, devendo comprovar nos autos o levantamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001384-48.2023.8.22.0012
CLASSE: Tutela Antecipada Antecedente
REQUERENTE: ERLI ALVES DE OLIVEIRA, LINHA EIXO 01 KM 2,5 S/N ZONA RURAL - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CLAUDINO PERETTO JUNIOR, OAB nº RO11751
REU: DARCI ALVES, RUA OITO MIL DUZENTOS E SETE 3176 RESIDENCIAL BARÃO MELGAÇO II - 76982-342 - VILHENA - 
RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Custas recolhidas, recebo a ação/emenda à inicial.
ERLI ALVES DE OLIVEIRA ajuizou a presente tutela provisória antecipada em caráter antecedente, alegando que adquiriu do réu um 
imóvel rural com dimensão de 120,0806ha, e ficou expressamente registrado no contrato que a área restante de 20,40ha ficaria para o 
irmão do vendedor e réu, com medida de 140m de frente, estendendo-se até o final do lote (fundiária). Disse que do valor combinado, 
resta apenas o pagamento da quantia de R$600.000,00(seiscentos mil reais) que deverá ser quitada até o dia 14 do corrente mês e 
ano. Disse que fora surpreendido com duas ações, sendo que na de n. 7000787-16.2022.8.22.0012, teve que efetuar o depósito de 
R$600.000,00(seiscentos mil reais) por determinação judicial. Já na ação 7001438-82.2021.8.22.0012, cujo objeto é a demarcação de 
terras, vislumbra a possibilidade de experimentar prejuízos irreparáveis, uma vez que em eventual procedência, poderá ver modificado o 
posicionamento demarcatório do imóvel.
Pleiteia tutela provisória antecipada em caráter antecedente, com o fim de determinar ao requerido, a abstenção de cobrança do valor 
final do contrato sem imposição de multa, bem assim, requer a tutela consistente na abstenção desse juízo em expedir alvará para 
levantamento da importância depositada nos autos 7000787-16.2022.8.22.0012 e a imediata transferência da referida quantia para conta 
judicial vinculada ao processo.
Passo, doravante, a análise do pedido de tutela antecipada.
A legislação civil atual explica que a tutela antecipada pode ser deferida em caráter antecedente quando a urgência for contemporânea 
à propositura da ação e restar caracterizado o perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, conforme redação do art. 303, 
do CPC/2015.
Os critérios de aferição para o deferimento da tutela estão na faculdade do juiz, que ponderando sobre os fatos e documentos juntados 
com a inicial, decidirá sobre a conveniência da sua concessão, desde que preenchidos os requisitos legais, podendo a qualquer tempo 
a revogar ou modificá-la.
Em análise aos documentos juntados aos autos, nota-se a parcial probabilidade do direito da parte autora, pois indicam que a suspensão 
do pagamento da quantia por ele devida ao réu em verdade poderá minimizar eventual prejuízo que venha futuramente experimentar 
com relação à ação demarcatória n. 7001438-82.2021.8.22.0012, mas, por outro lado, em que pese a argumentação, as provas juntadas 
aos autos não dão a dimensão dos prejuízos a justificar o bloqueio judicial também da quantia de R$600.000,00(seiscentos mil reais) que 
existem em conta judicial vinculada aos autos 7000787-16.2022.8.22.0012.
Consoante se depreende da singela leitura do regramento acima transcrito, revela-se indispensável à entrega de provimento antecipatório, 
não só a verossimilhança, mas também a existência de fundado receio de dano irreparável, aos quais se deverá buscar, dentro do 
possível, a maior aproximação ao juízo de segurança consignado na norma, sob pena de se subverter a finalidade do instituto da tutela 
antecipatória, tal como concebido pelo legislador ordinário.
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No caso dos autos, restou demonstrada parcialmente a verossimilhança das alegações, tendo em vista que o material probatório anexado 
aos autos da ação mostram-se suficientes e adequados quanto à parcela contratual no valor de R$600.000,00(seiscentos mil reais), 
que poderá acarretar prejuízo financeiro, em eventual julgamento favorável dos autos 7001438-82.2021.8.22.0012, que por via reflexa, 
poderá acarretar desconfiguração no imóvel do autor, uma vez que a parte que acredita ter comprado poderá sofrer mutações quanto às 
coordenadas demarcatórias, indiciando a existência da plausibilidade do direito, necessária à medida antecipatória. Quanto ao receio de 
dano irreparável ou de difícil reparação, entendo presentes os pressupostos para concessão da tutela vindicada.
Entretanto, tenho que a tutela deve ser deferida tão somente para a parte autora, ao invés de efetuar o pagamento diretamente ao credor, 
o faça na forma de depósito judicial consignado aos autos, em conta própria e à disposição do Juízo.
Por outro lado, em que pese a argumentação da parte autora, não existem indícios suficientes para concessão da tutela quanto à retenção 
dos valores em depósito judicial vinculados aos autos 7000787-16.2022.8.22.0012, mormente prova cabal e irrefutável dos supostos 
prejuízos. Não trouxe aos autos qualquer prova de que em eventual desconfiguração da propriedade rural, os prejuízos atingirão a monta 
de R$1.200,000,00(um milhão e duzentos mil reais), portanto quanto a esse pedido dever ser indeferida a tutela.
Consigna-se, ainda, que, em contrapartida, o deferimento não acarretará prejuízos à parte credora já que, em eventual improcedência nos 
autos 7001438-82.2021.8.22.0012, não haverá modificações no imóvel rural, acarretando a imediata liberação do valor em face do credor.
Nessa seara e pelas razões acima expostas, DEFIRO, em parte, o pedido liminar de antecipação de tutela e DETERMINO que o Réu 
promova a suspensão de cobranças do valor devido consoante contrato de compra e venda de imóvel, inclusive ficando suspensa a 
cobrança de eventual multa por inadimplemento contratual. Por outro lado, fica o autor ADVERTIDO que deverá promover o pagamento 
diretamente em uma conta judicial à disposição deste juízo, vinculada aos presentes autos. INDEFIRO o pedido de transferência da quantia 
existente nos autos 7000787-16.2022.8.22.0012, pois não demonstrado que os prejuízos alcancem a monta de R$1.200,000,00(um 
milhão e duzentos mil reais). A presente medida, visa unicamente assegurar o provimento principal, tanto é que a concessão da tutela 
antecipada o será em cognição sumária e provisória.
O pedido em questão, trata-se de tutela antecipada requerida em caráter antecedente e, sendo assim, observará o procedimento 
estabelecido nos artigos 303 e seguintes do CPC.
Intime-se a parte autora para aditar a petição inicial, com a complementação de sua argumentação, juntada de novos documentos e 
confirmação do pedido de tutela final, em 15 (quinze) dias.
Não realizado o aditamento, conforme previsto no inciso I do § 1º do art. 303 do CPC, voltem os autos para extinção sem resolução de 
mérito (art. 303, § 2º, CPC).
Com a juntada do aditamento, os autos deverão retornar para fins de juízo de admissibilidade da petição inicial e análise da possibilidade 
do agendamento de audiência de conciliação (art. 303, §1º, inc. II, CPC).
Pratique-se e expeça-se necessário.
Intime-se, com URGÊNCIA por oficial plantonista.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/ OFÍCIO
Colorado do Oeste- RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de direito

AUTOS 7000205-84.2020.8.22.0012 CLASSE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) REQUERENTE
Nome: ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP
Endereço: Rua Tiradentes, 4710, centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogados do(a) REQUERENTE: MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO - RO8697, RAFAELA GEICIANI MESSIAS - 
RO4656
REQUERIDO
Nome: PAULO CESAR PEREIRA
Endereço: Rua das Mangueiras, 847, Zona Rural, Castanheiras - RO - CEP: 76948-000
ADVOGADO Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANO DA SILVEIRA VIEIRA - RO1643
Intimação
Dar ciência à parte, através de seu Advogado(a), do Alvará Judicial expedido nos autos, devendo comprovar nos autos o levantamento.

AUTOS 7000329-96.2022.8.22.0012 CLASSE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) REQUERENTE
Nome: MARILENE AUGUSTA DIONISIO DE SOUZA
Endereço: RUA CAETES, 3181, CENTRO, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCESCO DELLA CHIESA - RO0005025A
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Avenida Marechal Rondon, 870, sala 114 1 andar shoping centro, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-082
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Dar ciência à parte, através de seu Advogado(a), do Alvará Judicial expedido nos autos, devendo comprovar nos autos o levantamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001443-36.2023.8.22.0012
CLASSE: Mandado de Segurança Cível
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IMPETRANTE: ALESSANDRO DA ROSA OLIVEIRA, RUA PERNAMBUCO 4154 SÃO JOSÉ - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: DIANDRIA APARECIDA FANTUCI ARAUJO PEREIRA, OAB nº RO5910, JACQUES WILTON DE 
ARAUJO PEREIRA, OAB nº RO12144
IMPETRADO: C. C. D. R. S., RUA JOÃO NAUÊ 4134 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
IMPETRADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
ALESSANDRO DA ROSA OLIVEIRA, impetrou Mandado de Segurança contra o ato praticado por CARLA CRISTINA DOS REIS SILVA, 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em razão de sua desclassificação do processo seletivo para 
cargo de conselheiro tutelar.
Aduziu, em síntese, que se inscreveu para o Processo Seletivo de escolha de membro do Conselho Tutelar, para gestão 2024/2027, no qual 
se submeteu aos critérios de inscrição de avaliação objetiva de conhecimento e redação, no qual foi aprovado em 1º lugar. Sustenta que, 
na terceira etapa, que seria avaliação psicológica, foi submetido a uma entrevista subjetiva com curta duração, de forma que o resultado 
o considerou inapto. Alegou ainda que, o laudo psicológico, não seguiu critério específico de avaliação, ensejando assim ausência de 
legalidade, uma vez que sua inaptidão se deu por motivos os quais não foram esclarecidos. Sendo assim, por discordar do resultado 
apresentado, buscou outra profissional, a psicóloga, Caroline Berwanger, a qual, em laudo constou sua aptidão, expondo de forma 
esclarecedora suas funções mentais, as quais encontram-se preservadas e que o impetrante possui quadro de estabilidade emocional.
É o relatório. Decido. 
Trata-se de ação constitucional, a qual possui previsão no art. 5°, LXIX da Carta Magna, bem como pelo art. 1° da Lei n. 12.016/2009.
Passo à análise do pedido de liminar realizado, no sentido de afastar o ato ilegal autoridade coatora.
No caso em tela, verifica-se que o impetrante busca tutela jurisdicional a fim de sanar contrariedade produzida por laudo psicológico de 
caráter eliminatório ao processo seletivo, entretanto tal laudo não apresentou critérios que justificassem a inaptidão do ora impetrante, se 
tratando assim de laudo genérico, que não pode ser usado para justificar a inaptidão do candidato.
Como é cediço, o Mandado de Segurança configura instrumento constitucional instituído pela Carta Maior, no inciso LXIX do art. 5º, para 
proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de 
poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. No mesmo sentido dispõe o artigo 
1º da Lei do Mandado de Segurança nº 12.016/09, de 07/08/2009. 
Sobre o tema em análise, observo que houveram índicios ilegalidade na desclassificação do candidato uma vez que este ao ser submetido 
teve sua inaptidão decretada pela psicóloga, entretanto, não se corrobora no laudo apresentado justificativa para tal conclusão, convém 
mencionar ainda que em dia posterior, o impetrante inconformado com o resultado buscou outra profissional, para ser submetido a nova 
avaliação psicológica, tendo esse resultado positivo quanto a aptidão para o trabalho, laudo juntado demonstrou que o ora impetrante 
encontra-se com suas funções mentais preservadas, bem como se encontra estável emocionalmente.
O Tribunal de Justiça de Santa Catarina, em situações semelhantes, vem decidindo de forma favorável ao impetrante, convém observar 
que:
MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO OBJETIVANDO HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO - PROCESSO DE ESCOLHA PARA 
MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR MUNICIPAL - ETAPAS ELIMINATÓRIAS - CANDIDATA CONSIDERADA INAPTA NO EXAME 
PSICOLÓGICO - AVALIAÇÃO REVESTIDA DE SUBJETIVIDADE - EDITAL QUE NÃO INDICA OS CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA 
AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS - ILEGALIDADE - INSCRIÇÃO DEFERIDA - SENTENÇA MANTIDA - REMESSA DESPROVIDA.”1.O 
edital de concurso deve conter de forma clara e precisa os critérios utilizados na avaliação dos candidatos convocados para realização de 
exame psicotécnico.2.A mera remissão à Resolução do Conselho Federal de Psicologia não foi capaz de informar aos candidatos o perfil 
esperado para o exercício do cargo de Policial Militar, demonstrando o caráter subjetivo do processo de seleção.3.Comprovado o direito 
líquido e certo do impetrante à realização de exame psicotécnico com critérios previamente estabelecidos e definidos objetivamente,com 
resultado motivado, público e transparente.4.Recurso ordinário provido.” (ROMS n. 25596/RO, rel. Min. Jorge Mussi , Quinta Turma, j. 
21.05.2009). (Grifo nosso)
No caso em análise, observa-se que não foram dispostos critérios de avaliação psicológica que poderiam ensejar na decretação da 
inaptidão do impetrante, sendo assim observa-se que houve indícios de ilegalidade na avaliação do candidato, bem como na sua 
desclassificação.
Ante o exposto, defiro o pedido liminar e, por consequência, determino a reintegração do impetrante ao certame, providenciando que ele 
participe das demais fases do processo seletivo, por se tratar de completa ausência de previsão legal.
Notifique-se a autoridade coatora para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 7º, inciso I, da Lei n. 12.016/2009. 
Após, ao Ministério Público para parecer, pelo prazo de 10 (dez) dias (art. 12 da Lei n. 12.016/2009).
Dê-se ciência ao órgão de representação da pessoa jurídica impetrada. 
Serve a presente decisão como mandado ou expeça-se o necessário.
Colorado do Oeste- RO, 14 de julho de 2023.
Luciane Sanches
Juíza de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7722 – e-mail: klo1criminal@tjro.jus.br
AUTOS: 0000253-65.2020.8.22.0012
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADO: GEOVANES GONCALVES CANUTO DA SILVA, RUA MACEIO 2172, CASA BNH - 76997-000 - CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO DENUNCIADO: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Inicialmente, revogo o despacho de id n. 93080074.
Cuida-se de pedido de parcelamento da pena pecuniária consistente em 2 salários-mínimos que perfazem o valor de R$2.640,00 (dois mil 
seiscentos e quarenta reais), a serem adimplidas em 10 parcelas mensais de R$264,00 (duzentos e sessenta e quatro reais).
O Ministério Público manifestou favoravelmente ao pedido.
Relatei. Decido.
Considerando que o reeducando manifestou impossibilidade de adimplir a pena pecuniária em uma única parcela, vindo a Juízo vindicar 
o parcelamento em 10 parcelas, e não havendo resistência do Ministério Público, DEFIRO o pedido concedendo ao reeducando a 
possibilidade de pagamento da pena pecuniária em 10 parcelas iguais de R$264,00 (duzentos e sessenta e quatro reais).
Ressalto, entretanto, que a primeira parcela deverá ser quitada em até cinco dias desta decisão, e as demais parcelas, a partir do mês de 
agosto, deverão ser quitadas até o dia 12 de cada mês até a quitação total, sob pena de revogação desta decisão e a imediata conversão 
em pena privativa de liberdade.
Quanto à pena de multa, não há informação nos autos de que o Ministério Público propôs ação judicial de execução ou que tenha 
encaminhado a certidão de pena de multa não quitada à Promotoria de Justiça com atribuição na Curadoria das Execuções Penais para 
as providências cabíveis, com observância dos termos do art. 269-A, § 6º, das Diretrizes Gerais Judiciais de 2019.
Remetam-se os autos ao Ministério Público, para tomar as providências nesse sentido.
Após, voltem os autos conclusos para suspensão.
Intime-se. Cumpra-se.
Servindo, se for o caso, de ofício, carta de intimação, mandado e/ou expeça-se a serventia o necessário.
Colorado do Oeste-RO, 13 de julho de 2023.
Luciane Sanches
Juíza de direito

AUTOS 7001177-49.2023.8.22.0012 CLASSE INVENTÁRIO (39) REQUERENTE
Nome: JOSE QUINTINO BARBOSA
Endereço: Linha Nova 01, Km 7,5, Rumo Escondido, Zona Rural, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
Nome: CIDIRLEI BARBOSA TORRES
Endereço: LINHA NOVA 01, KM 7,5, RUMO ESCONDIDO, ZONA RURAL, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
Nome: OSEIAS BARBOSA DOS REIS
Endereço: LINHA NOVA 01, KM 7,5, RUMO ESCONDIDO, ZONA RURAL, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
Nome: MARIA APARECIDA DOS REIS TORRES
Endereço: RUA S-5, S/N, BELA VISTA, Colniza - MT - CEP: 78335-000
Nome: ADAILTON BARBOSA TORRES
Endereço: LINHA NOVA 01, KM 7,5, RUMO ESCONDIDO, ZONA RURAL, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
Nome: OZIAS BARBOSA TORRES
Endereço: LINHA NOVA 01, KM 5,5, RUMO ESCONDIDO, ZONA RURAL, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) REQUERENTE: HURIK ARAM TOLEDO - RO6611
REQUERIDO
Nome: RAIMUNDA BARBOSA REIS
Endereço: LINHA NOVA 01, KM 7,5, RUMO ESCONDIDO, ZONA RURAL, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
Nome: AIRTON BARBOSA TORRES
Endereço: LINHA NOVA 01, KM 7,5, RUMO ESCONDIDO, ZONA RURAL, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Intimar a parte Inventariante, através de seu advogado, para apresentar as primeiras declarações no prazo de 20 (vinte) dias, a qual 
deverá conter todas as informações especificadas no artigo 620 do Código de Processo Civil.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 1ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7002028-64.2018.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: M. A. D. F., RUA RAPOSO TAVARES 4334 SANTA LUZIA - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ELIEL MOREIRA DE MATOS, OAB nº RO5725, JOSE JOVINO DE CARVALHO, OAB nº MG38978
REQUERIDO: M. N., RUA RAPOSO TAVAVES 4334 SANTA LUZIA - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ELIANE DUARTE FERREIRA, OAB nº RO3915A
DESPACHO
Considerando que o e.TJ/RO concedeu efeito suspensivo ao recurso, determino a suspensão do presente feito até o julgamento de mérito 
do referido recurso.
Colorado do Oeste- RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de direito
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2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 2ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
Processo nº 7001989-28.2022.8.22.0012
AUTOR: AGROPECUARIA SANTIAGO EIRELI - EPP
Advogado do(a) AUTOR: SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301
REU: JORGE RIBAS DA SILVA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, tendo 
em vista a devolução da Carta Precatória ID91258528, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Colorado do Oeste (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Colorado do 
Oeste - 2ª Vara Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000,(69) 
Processo nº 7001025-98.2023.8.22.0012 AUTOR: RODRIGO VIEIRA DOS SANTOS Advogado do(a) AUTOR: ARON GALBIACH DOS 
ANJOS DA SILVA - RO9936
REU: IVANILDA VENANCIO DE JESUS INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação 
DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) 
patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, 
conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: Audiências de Conciliação e Mediação - Sala 02 Data: 25/08/2023 Hora: 11:10 Devido a videoconferência, 
deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a 
impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
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art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Colorado do Oeste, 13 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 2ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
Processo n°: 7002434-46.2022.8.22.0012
AUTOR: JOSE CARDOSO DANTAS
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO COSTA CAMPOS - RO0003508A
REU: VANDERLEI DA SILVA MIRANDA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar manifestação acerca 
dos cálculos da contadoria ID 93258998, no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 2ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
Processo n°: 7002064-67.2022.8.22.0012
AUTOR: RONALDO CESAR VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: OTONIEL BRAZ ODORICO - RO8852
REQUERIDO: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, GENERALI BRASIL 
SEGUROS S A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 2ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
Processo n°: 7002151-23.2022.8.22.0012
REQUERENTE: ROBSON MALDI CAMPOS
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIO COSTA CAMPOS - RO0003508A
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Colorado do 
Oeste - 2ª Vara Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000,(69) 
Processo nº 7002140-62.2020.8.22.0012 REQUERENTE: CORREIA E TEODORO LTDA - EPP Advogados do(a) REQUERENTE: 
MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO - RO8697, RAFAELA GEICIANI MESSIAS - RO4656
REQUERIDO: ADRIANA FERNANDO VASCONCELOS INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 
- publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio 
de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da 
CEJUSC, conforme informações abaixo: 
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Tipo: Conciliação - JEC Sala: Audiências de Conciliação e Mediação - Sala 02 Data: 01/09/2023 Hora: 09:00 Devido a videoconferência, 
deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a 
impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Colorado do Oeste, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Colorado do Oeste - 2ª Vara
Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 3879 - CEP:76.993-000 Fone: (069) 3341-3021/3022 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
Processo nº : 7001947-76.2022.8.22.0012
Requerente: IONE APARECIDA SEGA
Advogado do(a) AUTOR: OTONIEL BRAZ ODORICO - RO8852
Requerido(a): ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: EVELYSE DAYANE STELMATCHUK - PR100778
Advogado do(a) REQUERIDO: HELVIO SANTOS SANTANA - SE8318
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.



2529DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Colorado do 
Oeste - 2ª Vara Rua Humaitá, 3879, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000,(69) 
Processo nº 7001423-45.2023.8.22.0012 AUTOR: MARIA JOSE DE BRITO Advogados do(a) AUTOR: ALINE MAURA RODRIGUES 
VIEIRA - RO11949, ROGERIA VIEIRA REIS - RO8436
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A. INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - 
publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio 
de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da 
CEJUSC, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: Audiências de Conciliação e Mediação - Sala 02 Data: 31/08/2023 Hora: 08:00 Devido a videoconferência, 
deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a 
impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Colorado do Oeste, 13 de julho de 2023. 

AUTOS 7002855-70.2021.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: PAOLA TELES MAEDA
Endereço: rua pará, 4536, são colorado do este, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogados do(a) AUTOR: AMANDA DE OLIVEIRA BARBOSA FELIX - RJ244194, FELIPE FERREIRA DE MELLO - 
RJ237350, LUAN CLAUDIO MONTEIRO DANTAS - RJ237626
REQUERIDO
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Nome: UNIMED VILHENA COOPERATIVA TRABALHO MÉDICO
Endereço: Avenida Capitão Castro, 4376, Centro (S-01), Vilhena - RO - CEP: 76980-010
ADVOGADO Advogado do(a) REU: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR - RO0004683A
Intimar as partes requerente e requerida, através de seu advogado/procurador, para querendo, oferecer contrarrazões ao recurso de 
Apelação juntada aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7000670-88.2023.8.22.0012
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Investigação de Paternidade Pós Morte
AUTOR: F. L. D. S., CPF nº 03597685129, AVENIDA TAPAJOS 3736 ROTEIRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCELO ANTONIO BORGES, OAB nº GO22280
REU: D. L. D. S. C., CPF nº 01515661199, ÁREA RURAL ÁREA RURAL DE CALDAS NOVAS - 75698-899 - CALDAS NOVAS - GOIÁS, 
V. S. S., CPF nº 07240081109, JOSÉ LUIZ DE MEDEIROS, QD. 69, LT. 10 A PARQUE REAL - 75689-195 - CALDAS NOVAS - GOIÁS, 
E. C. S. D. S., CPF nº 02725268192, RUA 5, Q. 07, L. 14 VILA UNIÃO - 76100-000 - SÃO LUÍS DE MONTES BELOS - GOIÁS, J. C. S. D. 
S., CPF nº 04999251140, RUA 5, Q. 07, L. 14 VILA UNIÃO - 76100-000 - SÃO LUÍS DE MONTES BELOS - GOIÁS, G. C. S. D. S., CPF nº 
70048336157, RUA 5, Q. 07, L. 14 VILA UNIÃO - 76100-000 - SÃO LUÍS DE MONTES BELOS - GOIÁS, J. D. S., CPF nº 01444355198, 
RUA R-16, QD. 60, LT. 06 SETOR CLÁUDIA - 76100-000 - SÃO LUÍS DE MONTES BELOS - GOIÁS, A. C. P. L., CPF nº 05172835148, 
RUA SUGESMUNDO M. SILVA NOVO PLANALTO - 76105-000 - FIRMINÓPOLIS - GOIÁS
ADVOGADO DOS REU: TATIANE ROSA PINHEIRO ALVES FELIPE, OAB nº GO40943
Sentença
Trata-se de ação de reconhecimento de paternidade post mortem c.c retificação de assento de nascimento promovida por FLÁVIA LOPES 
DE SOUZA em desfavor de JOÃO ILÍDIO, MARIA CLARA CÂNDIDA, GABRIELL CARLOS SOARES DE SOUZA, JEANN CARLOS 
SOARES DE SOUZA, ESTELLA CRISTINA SOARES DE SOUZA; VITÓRIA SANTOS SOUZA e DIELLY LOPES DE SOUSA CASTRO 
filhos legítimos do falecido e suposto pai, o Sr. Carlos José de Souza, falecido no dia 30/08/2021.
Citados os requeridos, as partes firmaram acordo (id. 82685877), o qual requerem sua homologação, nos seguintes termos:
Pela presente transação nos autos n° 7000670- 88.2023.8.22.0012, na melhor forma admitida em direito e sem qualquer vício de 
consentimento, os Requeridos, ou seja, sucessores do falecido manifestam pela concordância quanto ao Reconhecimento da Paternidade 
Post Mortem da Autora nos termos do pedido inicial. Além disso, reconhecem o exame de DNA realizado em 2015, onde ficou devidamente 
comprovado a referida paternidade. Portanto, requer a averbação do registro civil de Flávia Lopes De Souza, fazendo constar o nome de 
Carlos José de Souza como seu Genitor e, consequentemente, os Pais deste último como sendo avós paternos, quais sejam: Altamiro 
José de Souza e Divina Clara de Souza.
O Ministério Público apresentou parecer favorável ao pedido (Id.93042037).
É o relatório do necessário. Decido.
FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de ação investigação de paternidade post mortem.
O feito comporta julgamento imediato, pois os fatos e questões de direito em debate não requerem a produção de outras provas além das 
que já constam dos autos, consoante art. 355, I, do CPC.
Pois bem. Após detida análise dos autos, verifica-se que houve reconhecimento voluntário da paternidade.
O reconhecimento do estado de filiação tem importância, pois é direito consectário do postulado da dignidade da pessoa humana, previsto 
no art. 1º, III, da CF/88, indo ao encontro do princípio da igualdade jurídica de todos os filhos, consagrado constitucionalmente no art. 227, 
§ 6º, e refletindo diretamente nos direitos de personalidade.
Nesse trilhar, em busca de ver garantido seus direitos, a requerente ajuizou a presente demanda, no curso da qual restou evidenciada a 
paternidade investigada.
A anuência de todos os herdeiros, demonstram que Sr. Carlos José de Souza, falecido no dia 30/08/2021, é o pai biológico da requerente. 
Desta feita, entende-se forçoso o reconhecimento da paternidade alegada.
DISPOSITIVO
Posto isso, considerando o arcabouço probatório constante dos autos, o fato de que as partes são capazes (ou estão representadas/
assistidas), o objeto é lícito e a matéria versa sobre direitos disponíveis (autorizado por lei), com fundamento no art. 840, do Código 
Civil, HOMOLOGO por sentença o acordo celebrado pelas partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e reconheço a pessoa 
de Carlos José de Souza como pai biológico de Flávia Lopes de Souza, bem como determino a retificação do registro de nascimento da 
requerente FLÁVIA LOPES DE SOUZA, devendo ser acrescido ao assento de nascimento o nome do pai biológico, CARLOS JOSÉ DE 
SOUZA e o nome de seus pais como sendo os avós paternos, quais sejam, ALTAMIRO JOSÉ DE SOUZA e DIVINO CLARA DE SOUZA, 
permanecendo os demais dados inalterados.
Por conseguinte, declaro extinto o feito, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “b”, do CPC, determinando o arquivamento dos autos.
Deixo de condenar a parte requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios, na medida em que lhe concedo os benefícios 
da gratuidade de justiça diante da ausência de efetiva resistência.
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A presente sentença transita em julgado nesta data, pela ausência do contraditório, bem como pela preclusão lógica, disposta no artigo 
1000, CPC, face a homologação do acordo e parecer favorável do Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ciência ao Ministério Púbico.
Adotadas as providências de praxe, arquivem-se os autos.
SERVE A PRESENTE SENTENÇA DE MANDADO DE INSCRIÇÃO/AVERBAÇÃO E RETIFICAÇÃO AO CARTÓRIO DE REGISTRO 
CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA CIDADE DE GOIANIA/GO, para que proceda à averbação da paternidade da requerente no 
assento de nascimento 155364 Fls 164 L. A 771, 2 zona em 13/071988. Encaminhe cópia dos documentos pessoais. Sem ônus às partes, 
posto que são beneficiárias da gratuidade do ato notarial ou registral, nos termos do artigo 98, §1º, inciso IX, do CPC;
Pratique-se o necessário.
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7001447-73.2023.8.22.0012
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Auxílio por Incapacidade Temporária
AUTOR: MARIA FERREIRA DA SILVA CRUZ, CPF nº 77647866249, LH5 KM 5,5, RUMO COLORADO ZONA RURAL - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: HURIK ARAM TOLEDO, OAB nº RO6611
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DESPACHO
1) Intime-se a parte autora para emendar a inicial, trazendo aos autos, comprovante do recolhimento das custas processuais, já que não 
demonstrou encontrar-se em estado de hipossuficiência, bem como não comprovou o fato excepcional que dá cabimento ao diferimento 
das custas processuais, nos termos do artigo 6º, § 5º do Regimento de Custas. Se insistir na gratuidade, deverá apresentar contracheque, 
declaração de semoventes emitidas diretamente pelo IDARON, Declaração de imposto de renda ou outro documento capaz de evidenciar 
seu estado de hipossuficiência.
1.1) Para o cumprimento da diligência, concedo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento e cancelamento da petição inicial, 
nos termos do artigo 290 do Código de Processo Civil.
2) Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para deliberação.
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7001449-43.2023.8.22.0012
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Abono de Permanência
AUTOR: ADAO INACIO DE SOUZA, CPF nº 39011828291, RUA CASTANHEIRA n 3188 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LARISSA NALON FERNANDES SOUZA, OAB nº RO12874, PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA, 
OAB nº RO7887A
REU: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE, AVENIDA PAULO ASSIS RIBEIRO 4132 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO
Decisão
1 - Recebo a inicial e defiro a gratuidade de justiça, com amparo no artigo 98 do Código de Processo Civil.
2 - Trata-se de ação declaratória c/c obrigação de fazer e tutela de urgência, proposta por Adão Inacio de Souza, em desfavor do Município 
de Colorado do Oeste/RO.
Afirmou que tomou posse no dia 09/01/2002, sendo lotado no cargo de Gari Coletor no Município de Colorado do Oeste. Sustentou que 
nunca recebeu as progressões salariais a que teria direito, razão pela qual requereu o reconhecimento do direito às progressões, com a 
condenação do requerido ao pagamento dos valores retroativos e tutela de urgência.
Vieram os autos conclusos.
Quanto ao pedido de tutela urgência, verifico a necessidade de uma análise mais detalhada sobre o tema, o que é cabível no mérito da 
demanda. 
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Ademais, em que pese a alegação da parte autora acerca da verossimilhança de seu direito, é inadmissível a concessão de tutela 
antecipada correspondente à verba salarial contra Fazenda Pública. Isso porque, nos termos do art. 1º da Lei 9.494/97, cumulado com o 
art. 1º, § 3º, da Lei n. 8.437/92 e art. 7º, § 2º da Lei 12.016/09, é vedada a antecipação da tutela nas demandas que versem sobre aumento 
ou extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza aos servidores públicos.
Ante o exposto, em observância à vedação legal, INDEFIRO a concessão de tutela de urgência requerida na petição inicial.
3 - Diante do teor do ofício encaminhado a este juízo, em que o representante do ente réu informa não ter interesse em realizar acordo, 
deixo de designar audiência de conciliação.
4 - Cite-se o réu dos termos da ação, bem como intime-se para apresentar resposta, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data 
de sua intimação pessoal, nos termos do artigo 183 do Código de Processo Civil. Na oportunidade, deverá especificar as provas que 
pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência.
Consigne-se que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
5 - Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresente manifestação, nos 
termos do art. 350 do CPC, oportunidade em que deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado.
Sirva a presente de mandado/Carta/Ofício.
Pratique-se o necessário. 
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7002009-87.2020.8.22.0012
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Acidente de Trânsito
REQUERENTE: ILDAIR DE JESUS GOMES DELATORRE, CPF nº 41370791968, LINHA 5 KM 15 SN ZONA RURAL - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA, OAB nº RO7887A, FERNANDO HENRIQUE DE 
SOUZA GOMES CARDOSO, OAB nº RO8355
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Decisão
Trata-se de cumprimento de sentença de ação declaratória para ressarcimento de valores referentes à instalação de subestação de 
energia elétrica.
Verifico dos autos que a exequente confirmou o recebimento das quantias devidas (Id. 93232767), pugnando inclusive pela extinção do 
presente cumprimento de sentença.
Isso posto, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC, DOU POR CUMPRIDA A SENTENÇA e julgo extinta a presente execução, 
autorizando, em consequência, os eventuais levantamentos.
Com o trânsito em julgado e cumpridas todas as diligências, arquivem-se.
Pratique-se o necessário. 
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7000600-71.2023.8.22.0012
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente
AUTOR: LUCIANO SOARES DA SILVA, CPF nº 38555921287, LINHA 01 S/N KM 5, RUMO COLORADO sn ZONA RURAL - 76993-000 
- COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUZIMAR MESSIAS DA SILVA, OAB nº RO9288, EDINEZER PAULO LIDUGERIO, OAB nº RO13161
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho
Conforme determinado no despacho de id. 8880372, intime-se as partes para especificar as provas que pretendem produzir, justificando 
detalhadamente sua pertinência e relevância em relação ao desfecho da demanda, sob pena de indeferimento. 
Após, tornem-se os autos conclusos para saneamento processual ou julgamento antecipado da lide. 
Pratique-se o necessário. 
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7002103-35.2020.8.22.0012
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Assunto: Revisão
AUTOR: V. S. S., RUA RONDÔNIA 4623 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: C. E. D. S. S., CPF nº 91390079287, RUA MANAUS 355 CENTRO (5º BEC) - 76988-050 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: HANDERSON SIMOES DA SILVA, OAB nº RO3279, CRISTIAN MARCEL CALONEGO SEGA, OAB nº RO9428
Despacho
Vistos.
As requerentes pugnaram pela quebra do sigilo fiscal da empresa do requerido, realizando pesquisa INFOJUD para apresentação de 
declaração de imposto de renda da empresa C. E. DA SILVA SOUZA, inscrita no CNPJ nº 26.432.239/0001-24. Requer a quebra de sigilo 
bancário em nome do requerido, em sua pessoa física, bem como em sua pessoa jurídica (id. 91843035).
O requerido não se opôs a quebra do sigilo fiscal da pessoa jurídica (id. 92447493).
O Ministério Público manifestou favorável a quebra do sigilo (id. 92734165).
Pois bem.
A Constituição Cidadão de 1988 assegura dentre outros o direito ao sigilo fiscal, elevando este a categoria de direito fundamental, 
conforme preceitua o artigo 5°,XII.
Os direitos fundamentais referem a esfera mínima de proteção ao cidadão, de modo que o afastamento destas garantias(expressão 
esta utilizado em sentido lato) só há de ser feita em situações excepcionais, isso porque nenhum direito fundamental é absoluto. Dito de 
outro modo, em virtude da convivência pacífica dos direitos fundamentais em caso de conflito entre direitos fundamentais, compete ao 
exegese analisar no caso concreto qual deles há de prevalecer. É como se o julgador diante de uma balança virtual alocasse os direitos 
fundamentais em colisão e diante da proporcionalidade e razoabilidade percebesse qual deles deve prevalecer ante a situação sub judice.
Justamente esta é a hipótese dos autos.
De um lado tem-se o direito a razoável duração do processo e o direito à prestação de alimentos dar requerentes e de outro o sigilo fiscal 
do requerido.
Assim, realizei pesquisa INFOJUD e apresento aos autos as últimas três declarações de imposto de renda da pessoa jurídica C. E. DA 
SILVA SOUZA, inscrita no CNPJ nº 26.432.239/0001-24, conforme extrato anexo. 
Diante das informações apresentadas nos autos, vistas ao requerente para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. 
Após, vistas ao requerido para manifestação. 
Com as manifestações ou decorrido o prazo, vistas ao Ministério Público para manifestação. 
Tudo cumprido, tornem os autos conclusos para decisão.
Pratique-se o necessário. 
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001121-50.2022.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: EDSON LUIZ DOS SANTOS, AV. AMAZONAS n 3846, CASA CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELIANE DUARTE FERREIRA, OAB nº RO3915A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho
A atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração supõe a prévia intimação da parte embargada, nos termos do §2º do 
artigo 1.023 do Código de Processo Civil, em respeito aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, sob pena do 
julgamento padecer de nulidade.
Desta feita, considerando que o acolhimento dos embargos trará efeitos infringentes à decisão, intime-se a parte contrária para se 
manifestar em 05 (cinco) dias. 
Cumpra-se.
Colorado do Oeste- , 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juiz(a) de direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7001930-79.2018.8.22.0012
Classe: Ação Civil Pública
Assunto: Água e/ou Esgoto
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE, COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD, AVENIDA PINHEIRO 
MACHADO, DE 1964 A SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: IHGOR JEAN REGO, OAB nº PR8546, ANDERSON FELIPE REUSING BAUER, OAB nº RO5530, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Despacho
Defiro o pedido do Ministério Público (id. 92802736).
Intime-se a CAERD para apresentar previsão (em dias) para cumprimento integral das medidas indicadas no Estudo de Pitometria, bem 
como para se manifestar quanto a certidão juntada ao ID nº 89108347, onde consta a informação de que a água continua sendo fornecida 
com baixa pressão. Prazo: 10 (dez) dias.
Com a manifestação, dê-se vista ao Ministério Público.
Após, tornem os autos conclusos
Pratique-se o necessário. 
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7001805-09.2021.8.22.0012
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Direitos e Títulos de Crédito
REQUERENTE: ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP, CNPJ nº 03066971000122, RUA TIRADENTES 4710 CENTRO - 
76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO, OAB nº RO8697, RAFAELA GEICIANI MESSIAS, OAB nº 
RO4656
REQUERIDO: ALDAIR DO VALE SILVA, CPF nº 67376380230, RAMAL DA COMARA KM 5 ZONA RURAL - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Deferi e realizei a pesquisa no PREVJUD de eventuais vínculos empregatícios em nome do executado. A pesquisa restou frutífera, 
conforme extrato anexo. Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. 
Pratique-se o necessário. 
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7000616-25.2023.8.22.0012
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Perdas e Danos, Agência e Distribuição, Fornecimento de Energia Elétrica, Obrigação de Fazer / Não Fazer, Energia Elétrica, 
7777 Serviço da TPU esta Indisponivel
AUTORES: ELSO LUIZ DE SOUSA, CPF nº 77847415291, RUA RONDÔNIA 4738 SÃO JOSÉ - 76993-000 - COLORADO DO OESTE 
- RONDÔNIA, MAILZA GOMES DE OLIVEIRA LOURENCO, CPF nº 61513660268, RUA RONDONIA 4738 BAIRRO SÃO JOSÉ - 76993-
000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: MARCIO AUGUSTO CHAVES BARBOSA, OAB nº RO3659
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 76821-063, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO, OAB nº PB29838, MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA 
DE OLIVEIRA, OAB nº PB20422, KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948, HUGO CAVALCANTE GUIMARAES, OAB nº PB31561, 
EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
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DESPACHO
Os recorrentes ELSON LUIZ DE SOUSA e MAILZA GOMES DE OLIVEIRA LOURENÇO pretendem o deferimento dos benefícios da 
gratuidade da justiça sob o argumento de não possuírem condições financeiras para arcar com o preparo recursal. 
A simples afirmação de que não possuem condição de arcar com o pagamento das custas processuais recursais não é suficiente para a 
concessão da assistência judiciária gratuita, existindo a necessidade da comprovação do estado de hipossuficiência para sua concessão, 
conforme previsão contida no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.
Ademais, o Código de Processo Civil em seu art. 99, § 2º, determina que não se convencendo o juiz de que a parte faz jus aos benefícios 
da gratuidade da justiça, deverá determinar que esta comprove o preenchimento dos referidos pressupostos antes de indeferir o pedido.
Isso posto, intimem-se os recorrentes ELSON LUIZ DE SOUSA e MAILZA GOMES DE OLIVEIRA LOURENÇO para demonstrarem a 
referida incapacidade financeira, mediante a apresentação de comprovantes de rendimentos, declarações de IRPF, bem como todos os 
documentos que acharem pertinentes para atestarem suas alegações, no prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo e não havendo manifestação dos recorrentes, inicia-se automaticamente o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para 
comprovação do recolhimento do preparo recursal (Enunciado 115 - FONAJE).
Outrossim, intimem-se os autores para apresentarem suas contrarrazões ao recurso de ID nº 92313041, no prazo de 10 (dez) dias. 
Tudo cumprido, tornem os autos conclusos. 
Pratique-se o necessário. 
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7000505-41.2023.8.22.0012
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Atraso de vôo, Cancelamento de vôo, Práticas Abusivas
REQUERENTE: ADENOR RIBEIRO NAVARRO, CPF nº 09096230230, POTIGUAR 2911 CRUZEIRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADRIEL AMARAL KELM, OAB nº RO9952
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
EDIFÍCIO C. BRANCO OFFICE PARK TORRE JATOBA, 9 TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO
A parte ré apresentou Recurso Inominado para fins de reforma da sentença. Passo à análise dos requisitos recursais.
1. O recurso é o adequado e foi interposto dentro do prazo legal (art. 41 e art. 42 da Lei 9.099/95), porquanto tempestivo.
2. A parte juntou comprovante de pagamento do preparo recursal (IDs n 92779382 e 92779380).
3. A parte é legítima, está representada, e tem interesse em recorrer, já que vencida na demanda.
4. Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo os presentes recursos apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
5. A parte autora já apresentou as suas contrarrazões no ID nº 93227859.
Sendo assim, remetam-se os autos à Turma Recursal.
Pratique-se o necessário. 
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001892-28.2022.8.22.0012
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A., - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO
REU: G R DE OLIVEIRA - ME, AVENIDA RIO MADEIRA 3921 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: CASSIO HENRIQUE MENEGHETTI KRASNIEVICZ, OAB nº GO59209, JOAO DOMINGOS DA COSTA FILHO, 
OAB nº GO7181
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Despacho
A atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração supõe a prévia intimação da parte embargada, nos termos do §2º do 
artigo 1.023 do Código de Processo Civil, em respeito aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, sob pena do 
julgamento padecer de nulidade.
Desta feita, considerando que o acolhimento dos embargos trará efeitos infringentes à decisão, intime-se a parte contrária para se 
manifestar em 05 (cinco) dias. 
Cumpra-se.
Colorado do Oeste- , 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7001216-46.2023.8.22.0012
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: A. C. F. E. I. S., - 76804-421 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
REU: J. D. S. A., CPF nº 71584200278
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
A parte requerente desistiu do processo, não tendo mais interesse em seu prosseguimento (ID nº 93151124). Considerando que o 
requerido sequer foi citado, desnecessária se faz sua anuência em relação ao pedido, de modo que a extinção do feito é medida que se 
impõe. 
Portanto, acolho o pedido de desistência.
Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência, a fim de que surtam os jurídicos e legais daí decorrentes e, por consequência, JULGO 
EXTINTO o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.
A sentença transita em julgado nesta data ante a preclusão lógica. 
Sem custas, nos termos do art. 8º, III da Lei nº 3.896/2016.
Sem honorários advocatícios.
Assim, observadas as formalidades legais, arquivem-se imediatamente os autos.
Publicação e registros automáticos.
Pratique-se o necessário. 
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7001727-78.2022.8.22.0012
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
REQUERENTE: ROBSON CARON DA SILVA, CPF nº 66289920200, AV. JURUÁ 3115 MINAS GERAIS - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALTER CARNEIRO, OAB nº RO2466
REQUERIDOS: GENERALI BRASIL SEGUROS S A, CNPJ nº 33072307000157, , - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA, SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, CNPJ nº 32191644000109, INACIO LUSTOSA 755 SAO 
FRANCISCO - 80510-000 - CURITIBA - PARANÁ, ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: EVELYSE DAYANE STELMATCHUK, OAB nº PR100778, FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE 
MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289, PROCURADORIA ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
DECISÃO
Trata-se de ação judicial versando sobre matéria relativa à existência ou não de relação jurídica entre a seguradora Zurick e os servidores 
públicos do Estado de Rondônia, que tinham os seguros ofertados pelo IPERON.
Em 29/06/2023 houve admissão do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR nos autos de n.º 0801010-57.2023.822.0000, 
segundo o qual determinou-se “a suspensão dos processos pendentes, individuais e coletivos, que versem sobre o tema deste incidente 
(inc. I), inclusive aqueles que tramitam perante os Juizados Especiais; (...)”.
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR. Juízo de admissibilidade. Seguro de vida pecúlio anteriormente ofertado pelo 
IPERON aos servidores públicos. Suspensão do desconto em folha. Não aderência ao novo plano oferecido. Reconhecimento da relação 
jurídica. Divergência. Presença dos requisitos. 
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O incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR) tem por escopo pacificar o entendimento do Tribunal a respeito de determinada 
matéria, o qual passará a ter efeito vinculante em relação a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão 
de direito, bem como aos casos futuros, somente sendo passível de modificação pela via específica da revisão disciplinada pelo art. 986 
do mesmo Estatuto Processual.
Constatada a grande quantidade de processos sobre a mesma matéria e a ocorrência de julgamentos dissonantes, tem-se por preenchidos 
os requisitos para a instauração do incidente, visando obter precedente qualificado e, nessa toada, reforçar a isonomia e a segurança 
jurídica.
Incidente admitido.
(INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS 0801010-57.2023.822.0000, Rel. Des. José Torres Ferreira, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: Câmaras Cíveis Reunidas, julgado em 29/06/2023.)
Dessa forma, considerando que a temática dos presentes autos perpassam sobre eventual ilegalidade de descontos em folha de 
pagamento, referentes ao seguro de vida pecúlio objeto do IRDR supramencionado, visando evitar a prolação de decisões conflitantes 
e primando pela isonomia e segurança jurídica, DETERMINO a suspensão do feito até obtenção de precedente qualificado, qual seja 
prolação de decisão final nos autos de n.º 0801010-57.2023.8.22.0000.
Intime-se as partes.
Pratique-se o necessário. 
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7002151-91.2020.8.22.0012
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Direitos e Títulos de Crédito
REQUERENTE: ORGANIC. HOMEOPATIA ANIMAL EIRELI - EPP, CNPJ nº 03066971000122, RUA TIRADENTES 4710 CENTRO - 
76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RAFAELA GEICIANI MESSIAS, OAB nº RO4656, MARIA CAROLINE CIRIOLI GERVASIO, OAB nº 
RO8697
REQUERIDO: IZAIA NIENKE, CPF nº 75479320297, LINHATB 15 Gleba 4 KM 50, LOTE 47 - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Trata-se de cumprimento de sentença. 
Apresenta pedido de penhora no rosto dos autos n. 7000712-53.2022.8.22.0019, em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Machadinho 
do Oeste-RO. 
Pois bem.
DEFIRO o pedido de penhora no rosto daqueles autos, até o montante executado, nos termos do art. 860 do Código de Processo Civil.
Anote-se a penhora no rosto daqueles autos, reservando eventuais valores/créditos em favor da parte exequente.
Quando da averbação no rosto dos autos, INTIME-SE a parte executada desta decisão, cientificando-lhe que, querendo, poderá, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação da penhora, requerer a SUBSTITUIÇÃO do bem penhorado, desde que comprove que lhe 
será menos onerosa e não trará prejuízo à(o) exequente (art. 847, CPC), atentando-se para incumbência prevista no § 2º do dispositivo 
aludido.
Caso a penhora no rosto dos autos reste infrutífera, por insuficiência de valores para cobrir a execução, intime-se a parte exequente, para, 
no prazo de 05 (cinco) dias, dar andamento adequado ao feito, sob pena de extinção e/ou arquivamento.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO/OFÍCIO. 
Pratique-se o necessário. 
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7002507-28.2016.8.22.0012
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Duplicata
REQUERENTE: CALCADOS DI CRISTALLI LTDA., CNPJ nº DESCONHECIDO, RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA 26 CENTRO - 95660-
000 - TRÊS COROAS - RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADOS DO REQUERENTE: HERIVELTO PAIVA, OAB nº RS40212, BARBARA MENEZES TORRES, OAB nº MG112519, 
CICERO PAIVA, OAB nº SP465152, MARIELLE BERTIN STEGUES DA SILVEIRA, OAB nº RS91548
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REQUERIDO: DOIDAO COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI - ME, CNPJ nº 12275474000125, AVENIDA RIO GRANDE DO SUL 
4069 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Defiro o pedido de dilação de prazo (15 dias).
Após transcurso do prazo, intime-se a parte autora para comprovar o pagamento das custas processuais referentes às diligências 
requeridas.
Intime-se.
Pratique-se o necessário. 
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7001184-41.2023.8.22.0012
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Destruição ou Degradação
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS: BRUNA NOMERG, CPF nº 99362830230, 1 EIXO 7, ROD 399 ZONA RURAL - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA, GILVANE NOMERG FERREIRA, CPF nº 68811306272, RUA CAMBARÁ 2923, CASA MINAS GERAIS - 76993-
000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES DOS FATOS: GILVAN ROCHA FILHO, OAB nº RO2650A
Despacho
Baixem os autos à DPC para uma melhor apuração dos fatos, tais como requerido pelo Ministério Público em Id. 92742042.
Com o retorno, dê-se nova vista ao Ministério Público.
Determino o sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias ou até a juntada do laudo pericial pela DPC, o que primeiro ocorrer. 
Sirva a presente de mandado/ofício ou expeça-se o necessário.
Pratique-se o necessário. 
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo n.: 7001090-93.2023.8.22.0012
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Nota Promissória
AUTOR: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 59547545272, AVENIDA PAULO DE ASSIS RIBEIRO 4191 CENTRO - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
REU: TEREZINHA SCHMOLLER LOCATELLI, AV. RIO NEGRO 3697 CENTR4O - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 274,00
SENTENÇA
Trata-se de ação de cobrança, sendo que veio a informação do requerente de que houve o pagamento espontâneo da dívida.
Nesse sentido:
Ementa: CONDOMÍNIO - AÇÃO DE COBRANÇA - PAGAMENTO DO DÉBITO NO CURSO DA AÇÃO- AUSÊNCIA DE INTERESSE 
DE AGIR SUPERVENIENTE - CARÊNCIA DA AÇÃO - RECONHECIMENTO - AÇÃO EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. A 
superveniente ausência de interesse processual causado pela satisfação do débito condominial leva à extinção do feito, nos termos 
do artigo 267 , VI, do Código de Processo Civil . SUCUMBÊNCIA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. Verificada a falta de interesse de 
agir superveniente do autor, deverá ser verificado quem deu causa à ação para fixação da sucumbência. RECURSO PREJUDICADO 
- AÇÃO JULGADA EXTINTA. TJ-SP - Apelação Sem Revisão SR 1141623006 SP (TJ-SP)
Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente ação de cobrança, com fulcro no art. 485, VI do CPC.
Arquivem-se independente do trânsito.
Sentença publicada e registrada nesta data.
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7001807-81.2018.8.22.0012
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Inadimplemento, Intimação / Notificação
EXEQUENTE: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A., CNPJ nº 68318773000154, AVENIDA FERNANDO CORREA 
DA COSTA 1944 JARDIM KENNEDY - 78065-000 - CUIABÁ - MATO GROSSO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO, OAB nº AC4658, MARCELO BRASIL SALIBA, OAB nº AC5258, 
LEANDRO CESAR DE JORGE, OAB nº SP200651
EXECUTADOS: PAULO JOSE BARCELOS DA PAULA, CPF nº 08277702191, PRIMEIRO DE MAIO 2272, CASA JORGE TEIXEIRA - 
76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, DJUNIOR BARCELOS GONCALVES DE PAULA, CPF nº 01464774218, RUA HUMAITA 
3672 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial.
Em relação ao pedido de consulta junto ao Sistema INFOJUD, cumpre consignar que o direito à intimidade pode ser relativizado em 
face de situações excepcionais de notório interesse público que as justifiquem (Princípio da Supremacia do Interesse Público). Com 
efeito, não há, no sistema constitucional brasileiro, direitos ou garantias que se revistam de caráter absoluto, mesmo por que razões de 
relevante interesse público ou exigências derivadas do princípio de convivência das liberdades legitimas, ainda que excepcionalmente, a 
adoção, por parte dos órgãos estatais, de medidas restritivas das prerrogativas individuais ou coletivas, desde que respeitados os termos 
estabelecidos na própria Constituição (STF – MS 23.452/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 15.05.2000.
Destarte, se revela fundamental, no caso em apreço, a “quebra” de sigilo fiscal do executado, em vista da inexistência de outros meios 
possíveis a se efetivar a investigação de bens da executada. A jurisprudência firmou-se no sentido de que o afastamento do sigilo fiscal da 
parte executada se admite quando esgotados os demais meios extrajudiciais de localização de bens passíveis de penhora. Neste sentido 
o Superior Tribunal de Justiça se manifestou:
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. SIGILO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA 
FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. O STJ firmou entendimento de que a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que 
o exequente obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após terem sido esgotadas 
as tentativas de obtenção dos dados na via extrajudicial. 2. Agravo regimental provido. (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 1135568/PE, Rel. 
Min. João Otávio de Noronha, J.18/05/2010.)
Deste modo, defiro o pedido de requisição de informações atinentes aos bens do executado.
Nesta data procedi à consulta via INFOJUD. Os documentos foram inseridos com sigilo, em razão das informações relativas ao sigilo 
fiscal do réu.
Assim, intime-se a parte exequente para requerer o que entender pertinente em termos de prosseguimento do feito, considerando as 
informações obtidas junto à Receita Federal, no mesmo prazo de 10 (dez) dias.
Após, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. 
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito

Colorado do Oeste - 2ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001161-32.2022.8.22.0012
CLASSE: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: SEBASTIAO MASIEIRO LOURENCO, RUA CORUMBIARA 4406 SANTA LUZIA - 76993-000 - COLORADO DO OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA, OAB nº RO7887A
REQUERIDO: UNIMED PORTO VELHO - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA, AV CARLOS GOMES 1259 CENTRO - 76900-
999 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: THIAGO MAIA DE CARVALHO, OAB nº RO7472, RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS, OAB nº 
RO2829
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença, no qual a parte autora informou a satisfação integral da obrigação.
Isso posto, nos termos do artigo 924, II, do CPC , DOU POR CUMPRIDA A SENTENÇA e julgo extinta a presente execução, autorizando, 
em consequência, os eventuais levantamentos.
Libere-se eventual penhora existente nos autos. 
Sem custas e sem honorários.
P. R. I. C.
Com o trânsito em julgado e cumpridas todas as diligências, arquivem-se.
Colorado do Oeste-RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juiz(a) de direito
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AUTOS 7001791-59.2020.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: SAMUEL BATISTA SOARES
Endereço: AV. MARECHAL RONDON, 2785, CENTRO, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
Nome: LIENIR BATISTA SOARES
Endereço: AV. MARECHAL RONDON, 2785, CENTRO, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO AUGUSTO DA SILVA - RO0003392A
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Rua Presidente Vargas, 1035, - até 764/765, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-020
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Dar ciência à parte, através de seu Advogado(a), do Alvará Judicial expedido nos autos, devendo comprovar nos autos o levantamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7001637-70.2022.8.22.0012
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Assunto: Seguro
REQUERENTE: DESIDERIO DORAZIO, CPF nº 11489375287
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº 
RO2394A
REQUERIDOS: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, Estado de Rondônia
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289, PROCURADORIA ZURICH 
MINAS BRASIL SEGUROS S.A., PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de ação judicial versando sobre matéria relativa à existência ou não de relação jurídica entre a seguradora Zurick e os servidores 
públicos do Estado de Rondônia, que tinham os seguros ofertados pelo IPERON.
Em 29/06/2023 houve admissão do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR nos autos de n.º 0801010-57.2023.822.0000, 
segundo o qual determinou-se “a suspensão dos processos pendentes, individuais e coletivos, que versem sobre o tema deste incidente 
(inc. I), inclusive aqueles que tramitam perante os Juizados Especiais; (...)”.
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR. Juízo de admissibilidade. Seguro de vida pecúlio anteriormente ofertado pelo 
IPERON aos servidores públicos. Suspensão do desconto em folha. Não aderência ao novo plano oferecido. Reconhecimento da relação 
jurídica. Divergência. Presença dos requisitos. 
O incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR) tem por escopo pacificar o entendimento do Tribunal a respeito de determinada 
matéria, o qual passará a ter efeito vinculante em relação a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão 
de direito, bem como aos casos futuros, somente sendo passível de modificação pela via específica da revisão disciplinada pelo art. 986 
do mesmo Estatuto Processual.
Constatada a grande quantidade de processos sobre a mesma matéria e a ocorrência de julgamentos dissonantes, tem-se por preenchidos 
os requisitos para a instauração do incidente, visando obter precedente qualificado e, nessa toada, reforçar a isonomia e a segurança 
jurídica.
Incidente admitido.
(INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS 0801010-57.2023.822.0000, Rel. Des. José Torres Ferreira, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: Câmaras Cíveis Reunidas, julgado em 29/06/2023.)
Dessa forma, considerando que a temática dos presentes autos perpassam sobre eventual ilegalidade de descontos em folha de 
pagamento, referentes ao seguro de vida pecúlio objeto do IRDR supramencionado, visando evitar a prolação de decisões conflitantes 
e primando pela isonomia e segurança jurídica, DETERMINO a suspensão do feito até obtenção de precedente qualificado, qual seja 
prolação de decisão final nos autos de n.º 0801010-57.2023.8.22.0000.
Intime-se as partes.
Pratique-se o necessário. 
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7001632-82.2021.8.22.0012
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Crimes contra a Flora
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AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, , - ATÉ 1337 - LADO ÍMPAR - 76801-021 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: ISAC MARCAL DIAS, CPF nº 03758641802, TUPA 3034 CENTRO - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: KLEBER WAGNER BARROS DE OLIVEIRA, OAB nº RO6127
Despacho
Aguarde-se o decurso do prazo estabelecido para a resposta. Após, vistas ao Ministério Público para manifestação.
Pratique-se o necessário. 
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito 

Colorado do Oeste - 2ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7000442-16.2023.8.22.0012
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: LUCAS SOARES, RUA RIO DE JANEIRO 4500, CASA CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS SOARES, OAB nº RO10286
REQUERIDOS: GOL LINHAS AÉREAS S.A, PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO, TERREOAEREA PUBLICA S/N, ENT EIXOS 46-
48 O-P SALA DE GERENCIA BACK OFFICE CENTRO - 20021-340 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO, DECOLAR. COM LTDA., 
ALAMEDA GRAJAÚ 219 ALPHAVILLE INDUSTRIAL - 06454-050 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, DANIEL BATTIPAGLIA SGAI, OAB nº 
SP214918, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
DESPACHO
1 - Altere-se a classe para “cumprimento de sentença”.
2 - Considerando o trânsito em julgado da sentença que condenou o executado ao pagamento de quantia certa, intime-se o executado 
pessoalmente, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor devido, sob pena de ser acrescido ao débito principal 
multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 523, §1º do Código de Processo Civil. Ressalto ainda que, efetuado o pagamento 
parcial, a multa incidirá sobre o restante (art.523, §2º).
3 - Ressalto que, transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem o pagamento voluntário, independentemente de penhora ou nova intimação, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (Art. 525, CPC).
4 - Apresentada a impugnação, intime-se o exequente a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias. Desde já, se houver o depósito de 
quantia, determino a expedição de alvará judicial ou ofício de transferência do valor incontroverso.
5 - Caso advenha o pagamento sem impugnação, expeça-se alvará judicial e intime-se o exequente a se manifestar quanto ao 
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
6 - Por outro lado, transcorrido o prazo sem o devido pagamento e sem impugnação, intime-se o exequente a apresentar demonstrativo 
de débito atualizado e se manifestar quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Colorado do Oeste-RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7000920-58.2022.8.22.0012
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Assunto: Fornecimento de medicamentos
REQUERENTES: NAIR PEREIRA LEITE, AVENIDA SOLIMÕES 3827 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, RUA: PAULO DE ASSIS RIBEIRO 4043 CENTRO - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986, PALÁCIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Despacho
Vistos.
Compulsando os autos, verifica-se que foram transferidos a FPB Colorado Com. De Med. LTDA (Farmácia Preço Baixo) a quantia de 
R$ 1.332,00 (um mil trezentos e trinta e dois reais) a título de pagamento para a retirada de 6 (seis) caixas de BETADINI XR 48MG 30 
COMPRIMIDOS e 6 (seis) caixas de NESINA PIO 25/30MG 30 COMPRIMIDOS. 
Conforme informação prestada pela Defensoria Pública do Estado de Rondônia (id. 91158737) antes de seu falecimento a autora retirou 
somente 1 (uma) caixa de cada um dos medicamentos, conforme nota fiscal no valor de R$245,00 (duzentos e quarenta e cinco reais).
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Desta forma, oficie-se o gerente da Farmácia Preço Baixo para que informe se concorda com as afirmações da DPE e, no prazo de 20 
(vinte) dias, deposite em conta judicial vinculada aos autos o valor remanescente de R$1.087,00 (um mil e oitenta e sete reais). Caso 
discorde das afirmações da DPE e afirme que houve a retirada de maior quantidade de medicamentos, deve comprovar tal afirmação nos 
autos e de igual forma depositar em conta judicial vinculada aos autos o saldo remanescente. 
Com a resposta, dê vista ao exequente. 
SIRVA O PRESENTE COMO OFÍCIO A FPB COLORADO COM. DE MED. LTDA (Farmácia Preço Baixo) - CNPJ 50.540.371/0001-18 - 
AVENIDA MARECHAL RONDON, Nº 3242 - CENTRO - COLORADO DO OESTE/RO.
Pratique-se o necessário. 
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7001823-30.2021.8.22.0012
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Leve, Crimes de Trânsito
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADO: IZAIAS LEONES PEREIRA DOS SANTOS, AV. PAULO DE A. RIBEIRO 4994 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO 
OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO DENUNCIADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de petição ministerial, na qual informa que a vítima Sebastião Alves de Freitas não tem condições de prestar informações em 
depoimento, uma vez que sofre de sequelas neurológicas. Assim, requer a substituição da oitiva da vítima pela oitiva do seu filho Oziel 
da Silva Alves.
Decido. 
Diante da impossibilidade da testemunha Sebastião Alves de Freitas depor em juízo em razão da sua condição de saúde, conforme 
exposto pelo Ministério Público e corroborado por laudo médico constante no ID nº 92131198, entendo ser hipótese de substituição de 
testemunha, subsidiariamente, com base no artigo 451, inciso II, do Código de Processo Civil, razão pela qual defiro o pedido ministerial.
Assim, sirva a presente de mandado de intimação a OZIEL DA SILVA ALVES, inscrito no CPF nº 973.495.252-53, residente na Rua 
Parecis, nº 4380, nesta cidade, a ser cumprido pelo oficial de justiça plantonista, para participação na audiência designada para o 
dia 19/07/2023 às 9h, em substituição à oitiva do seu genitor, podendo comparecer presencialmente neste fórum ou participar, por 
videoconferência, através do link https://meet.google.com/icx-uftf-rvv?hs=122&authuser=1). 
Cumpra-se, praticando o necessário com urgência. 
Ciência à DPE.
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7000916-21.2022.8.22.0012
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Assunto: Pagamento Indevido
REQUERENTE: ROSANE APARECIDA DOS SANTOS, CPF nº 36920746204, RUA MAGNOPOLIS 2082 CENTRO - 76993-000 - 
COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CRISTIAN QUEIROZ DE SOUZA, OAB nº RO11951
REQUERIDOS: Estado de Rondônia, AVENIDA DOS IMIGRANTES 3503, - DE 3129 A 3587 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 76803-
611 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289, PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
DECISÃO
Trata-se de ação judicial versando sobre matéria relativa à existência ou não de relação jurídica entre a seguradora Zurick e os servidores 
públicos do Estado de Rondônia, que tinham os seguros ofertados pelo IPERON.
Em 29/06/2023 houve admissão do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR nos autos de n.º 0801010-57.2023.822.0000, 
segundo o qual determinou-se “a suspensão dos processos pendentes, individuais e coletivos, que versem sobre o tema deste incidente 
(inc. I), inclusive aqueles que tramitam perante os Juizados Especiais; (...)”.
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR. Juízo de admissibilidade. Seguro de vida pecúlio anteriormente ofertado pelo 
IPERON aos servidores públicos. Suspensão do desconto em folha. Não aderência ao novo plano oferecido. Reconhecimento da relação 
jurídica. Divergência. Presença dos requisitos. 
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O incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR) tem por escopo pacificar o entendimento do Tribunal a respeito de determinada 
matéria, o qual passará a ter efeito vinculante em relação a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão 
de direito, bem como aos casos futuros, somente sendo passível de modificação pela via específica da revisão disciplinada pelo art. 986 
do mesmo Estatuto Processual.
Constatada a grande quantidade de processos sobre a mesma matéria e a ocorrência de julgamentos dissonantes, tem-se por preenchidos 
os requisitos para a instauração do incidente, visando obter precedente qualificado e, nessa toada, reforçar a isonomia e a segurança 
jurídica.
Incidente admitido.
(INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS 0801010-57.2023.822.0000, Rel. Des. José Torres Ferreira, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: Câmaras Cíveis Reunidas, julgado em 29/06/2023.)
Dessa forma, considerando que a temática dos presentes autos perpassam sobre eventual ilegalidade de descontos em folha de 
pagamento, referentes ao seguro de vida pecúlio objeto do IRDR supramencionado, visando evitar a prolação de decisões conflitantes 
e primando pela isonomia e segurança jurídica, DETERMINO a suspensão do feito até obtenção de precedente qualificado, qual seja 
prolação de decisão final nos autos de n.º 0801010-57.2023.8.22.0000.
Intimem-se as partes.
Pratique-se o necessário. 
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito

AUTOS 7002359-07.2022.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: ALICE FORALOSSO DREON
Endereço: Avenida Tapajós, 4766, São José, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: MARCIO GREYCK GOMES - RO6607
REQUERIDO
Nome: Estado de Rondônia
Endereço: desconhecido
Nome: MUNICIPIO DE COLORADO DO OESTE
Endereço: Avenida Paulo Assis Ribeiro, 4132, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para dar prosseguimento ao feito, sob pena de arquivamento em caso de inércia. 

AUTOS 7000963-29.2021.8.22.0012 CLASSE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) REQUERENTE
Nome: MARCELO ANJOS DA SILVA
Endereço: Linha 11, km 10, Proj. Val Alegre, Casa, Zona Rural, Cabixi - RO - CEP: 76994-000
ADVOGADO Advogado do(a) REQUERENTE: ELIANE DUARTE FERREIRA - RO0003915A
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: desconhecido
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Dar ciência à parte, através de seu Advogado(a), do Alvará Judicial expedido nos autos, devendo comprovar nos autos o levantamento.
AUTOS 7000911-33.2021.8.22.0012 CLASSE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) REQUERENTE

Nome: ADAO MOREIRA DOS SANTOS
Endereço: RUA BAHIA, 5498, MATO GROSSO, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogados do(a) AUTOR: LUCAS SOARES - RO10286, WILLIAN FERRARI DA SILVA - RO11569
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Rua Potiguara, 3914, Centro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Intimar a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias comprovar nos autos o levantamento do alvará.

AUTOS 7002382-50.2022.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: JOSE VIANA DA SILVA
Endereço: Linha 6, Km 5,5, S/N, Zona Rural, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: MARCIO GREYCK GOMES - RO6607
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: desconhecido
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Dar ciência à parte, através de seu Advogado(a), do Alvará Judicial expedido nos autos, devendo comprovar nos autos o levantamento.
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AUTOS 7000173-45.2021.8.22.0012 CLASSE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) REQUERENTE
Nome: ELENIR NERES SIQUEIRA
Endereço: RUA CASTANHEIRAS, 3423, MINAS GERAIS, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO AUGUSTO DA SILVA - RO0003392A
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Rua Presidente Vargas, 1035, - de 904/905 a 1075/1076, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-038
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Dar ciência à parte, através de seu Advogado(a), do Alvará Judicial expedido nos 
AUTOS, devendo comprovar nos 
AUTOS o levantamento.

AUTOS 7002621-88.2021.8.22.0012 CLASSE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) REQUERENTE
Nome: IVONETE TEREZINHA CAGNINI
Endereço: Rua Humaitá, 2796, cruzeiro, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) REQUERENTE: HURIK ARAM TOLEDO - RO6611
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: desconhecido
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Dar ciência à parte, através de seu Advogado(a), do Alvará Judicial expedido nos 
AUTOS, devendo comprovar nos 
AUTOS o levantamento.

AUTOS 7000643-42.2022.8.22.0012 CLASSE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) REQUERENTE
Nome: DARIO FERREIRA DA SILVA
Endereço: na Linha 08, Km 08, Rumo Colorado, s.m, Zona Rural, Cabixi - RO - CEP: 76994-000
ADVOGADO Advogado do(a) REQUERENTE: ELAINE FERREIRA DE CASTRO - RO8561
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Rony Castro Pereira, 14408, INSS, JARDIM AMÉRICA, Vilhena - RO - CEP: 76980-930
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Dar ciência à parte, através de seu Advogado(a), do Alvará Judicial expedido nos 
AUTOS, devendo comprovar nos 
AUTOS o levantamento.

AUTOS 7000702-64.2021.8.22.0012 CLASSE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) REQUERENTE
Nome: MARIA APARECIDA SANTANA NUNES
Endereço: RUA CORUMBIARA, 4597, CENTRO, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCESCO DELLA CHIESA - RO0005025A
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Avenida Marechal Rondon, 870, sala 114 1 andar shoping centro, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-082
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Dar ciência à parte, através de seu Advogado(a), do Alvará Judicial expedido nos 
AUTOS, devendo comprovar nos 
AUTOS o levantamento.

AUTOS 7002441-72.2021.8.22.0012 CLASSE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) REQUERENTE
Nome: DIVINO ANTONIO DOS SANTOS
Endereço: Rua Guararapes, 3501, casa, Centro, Cabixi - RO - CEP: 76994-000
ADVOGADO Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIO GREYCK GOMES - RO6607
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Endereço: desconhecido
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Dar ciência à parte, através de seu Advogado(a), do Alvará Judicial expedido nos 
AUTOS, devendo comprovar nos 
AUTOS o levantamento.

AUTOS 7001332-23.2021.8.22.0012 CLASSE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) REQUERENTE
Nome: TEREZA DIAS PEREIRA
Endereço: LINHA 6 KM 20 RUMO COLORADO, 00, ZONA RURAL, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCESCO DELLA CHIESA - RO0005025A
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Avenida Marechal Rondon, 870, sala 114 1 andar shoping centro, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-082
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Dar ciência à parte, através de seu Advogado(a), do Alvará Judicial expedido nos 
AUTOS, devendo comprovar nos 
AUTOS o levantamento.

AUTOS 7002693-75.2021.8.22.0012 CLASSE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) REQUERENTE
Nome: DIOLINDA DE SOUZA PEREIRA
Endereço: Rua Pará, 4397, São José, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) REQUERENTE: BEATRIZ BIANQUINI FERREIRA - RO0003602A
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: desconhecido
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Dar ciência à parte, através de seu Advogado(a), do Alvará Judicial expedido nos 
AUTOS, devendo comprovar nos 
AUTOS o levantamento.

AUTOS 7000728-28.2022.8.22.0012 CLASSE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) REQUERENTE
Nome: VALDINEIA CARVALHO BRITO
Endereço: Linha 09, Eixo 1, km 12, Lote 10-A, zona rural, Gleba 51, Cabixi - RO - CEP: 76994-000
ADVOGADO Advogados do(a) EXEQUENTE: JANAINE DA SILVA MALDONADO - MT21779/O, LUCINEIA RODRIGUES DE SOUZA - 
MT16339/O
REQUERIDO
Nome: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
Endereço: Avenida Campos Sales, - de 2986 a 3292 - lado par, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-246
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Dar ciência à parte, através de seu Advogado(a), do Alvará Judicial expedido nos 
AUTOS, devendo comprovar nos 
AUTOS o levantamento.

AUTOS 7002021-67.2021.8.22.0012 CLASSE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) REQUERENTE
Nome: RAILDO MUNIZ DE FREITAS
Endereço: Linha 01, S/N, Km 3,5, Rumo Rio Colorado, SN, ZONA RURAL, Colorado do Oeste - RO - CEP: 76993-000
ADVOGADO Advogado do(a) REQUERENTE: LEANDRO AUGUSTO DA SILVA - RO0003392A
REQUERIDO
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Rua Presidente Vargas, 1035, - de 904/905 a 1075/1076, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-038
ADVOGADO 
INTIMAÇÃO
Dar ciência à parte, através de seu Advogado(a), do Alvará Judicial expedido nos 
AUTOS, devendo comprovar nos 
AUTOS o levantamento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7002259-52.2022.8.22.0012
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
AUTORES: VINICIUS RAMOS, CPF nº 02823884270, RUA 9311 1290 IPÊ - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA, MARCOS CELSO 
REBELATTO, CPF nº 34061495291, RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO 260 CENTRO - 76860-000 - CANDEIAS DO JAMARI - RONDÔNIA, 
MARIA KAROLINA DA SILVA FELIZARDO, CPF nº 01533529221, RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO 260 CENTRO - 76860-000 - CANDEIAS 
DO JAMARI - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: SIMONI ROCHA, OAB nº RO2966
REU: SV VIAGENS LTDA, CNPJ nº 06179342000105, RUA CATEQUESE 227, ANDAR 12 SALA 121 VILA GUIOMAR - 09090-401 - 
SANTO ANDRÉ - SÃO PAULO, LATAM AIRLINES GROUP S/A, RUA ÁTICA 673, SALA 5001 JARDIM BRASIL (ZONA SUL) - 04634-042 
- SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA, OAB 
nº RO3434, FABIO RIVELLI, OAB nº BA34908, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
Sentença
I - RELATÓRIO.
Trata-se de ação de indenização por danos materiais e morais, ajuizada pelo rito ordinário por Maria Karolina da Silva Felizardo, Marcos 
Celso Rebelatto e Vinicius Ramos, em face de Latam Airlines Group S/A e SV Viagens LTDA.
Alega a autora Maria Karolina da Silva Felizardo ter contratado para ela e o autor Marcos Celso Rebelatto, os pacotes de viagens/
serviços da requerida SV Viagens LTDA no dia 01/12/2019, código de reserva nº 270765801, e-tikts CZLXHK. Que no dia 03/12/2019, 
contratou o pacote de viagem/serviços da requerida SV Viagens LTDA em favor do autor Vinicius Ramos, código de reserva nº 270992437, 
e-tikt JPZBWP. Aduziu que os pacotes contratados correspondem, em sua totalidade, aos serviços de: 1) 7 Diárias no Bosque do Porto 
Praia Hotel com acomodação para até 03 (três) pessoas no mesmo apartamento e café da manhã, correspondente à acomodação tipo 01 
apartamento duplo standard, NR RES009505-862/1. 2) Transporte aéreo de Cuiabá/MT a Porto Seguro/BA pela requerida Latam Airlines 
Group S/A (Classe Q/Q) com saída em 28/04/2020, sem a inclusão de bagagem despachada. 3) Transporte aéreo de Porto Seguro/BA a 
Cuiabá/MT pela requerida Latam Airlines Group S/A (Classe O/O) com saída em 05/05/2020, sem a inclusão de bagagem despachada.
Afirmou que em razão da declaração de Pandemia pela OMS - Organização Mundial da Saúde, os autores optaram pelo cancelamento 
dos pacotes de viagens em 17/09/2021 e pedido de reembolso. Que o pedido foi aceito pela requerida SV Viagens LTDA, oportunidade em 
que lhe foi garantida a devolução da importância de R$1.491,36 (mil quatrocentos e noventa e um reais e trinta e seis centavos), referente 
a serviços terrestres, do valor de R$1.225,58 (mil duzentos e vinte e cinco reais e cinquenta e oito centavos), referente aos serviços 
aéreos do contrato n° 10200001026195, do valor de R$1.349,28 (mil trezentos e quarenta e nove reais e vinte e oito centavos), referente 
aos serviços terrestres e do valor de R$595,02 (quinhentos e noventa e cinco reais e dois centavos), referente aos serviços aéreos do 
contrato n° 1020-0001030320, mediante depósito bancário na Conta Corrente nº 116-3, Agência 4599, Banco 756, de titularidade da 
autora Maria Karolina da Silva Felizardo, em até 12 (doze) meses a contar da data do cancelamento.
Argumenta não ter recebido os valores correspondente ao reembolso até a presente data, apesar de ter, por diversas vezes, buscado 
contatar as requeridas, razão pela qual pugna pela rescisão contratual e condenação das requeridas à devolução dos valores devidamente 
atualizado, na importância de R$7.296,86 (sete mil duzentos e noventa e seis reais e oitenta e seis centavos), bem como a condenação 
das requeridas em danos morais na importância de R$8.000,00 (oito mil reais) para cada autor.
Distribuída a inicial, foi determinada (Id. 84030500) a comprovação da hipossuficiência ou, alternativamente, a juntada do recolhimento 
das custas processuais.
Juntado comprovantes de custas parciais (Id. 84523034), foi designada audiência de conciliação e determinada a citação da requerida 
(Id. 86211822).
Apresentada a contestação (Id. 88732177), a requerida Latam Airlines Group S/A argumentou preliminarmente, sua ilegitimidade 
passiva em razão das tratativas terem sido realizadas diretamente com a requerida SV Viagens LTDA, até porque dentre os pedidos, 
há o de ressarcimento dos valores correspondentes à hospedagens. No mérito pugnou pela improcedência, alegando que a agência, 
requerida SV Viagens LTDA, solicitou o reembolso das passagens por motivo voluntário em 09/02/2022, razão pela qual teria sido 
creditado o valor parcial na fatura da agência no dia 22/02/2022, cabendo apenas à esta última o repasse dos valores restantes aos 
autores, na importância de R$91,79 (noventa e um reais e setenta e nove centavos), correspondente ao bilhete 2118730732, descontado 
o valor de R$521,00 (quinhentos e vinte e um reais) reais e de R$91,79 (noventa e um reais e setenta e nove centavos), correspondente 
ao bilhete 2118730734, descontado o valor de R$521,00 (quinhentos e vinte e um reais) reais, em razão da culpa exclusiva de terceiro, 
nos termos do art. 14, inciso II do CDC. Afirmou inexistir a caracterização do dano moral e, mesmo que houvesse, inexiste comprovação 
da conduta da requerida nesse sentido. Subsidiariamente, no caso de condenação, pugnou pela fixação de valores em quantia razoável. 
Por fim, teceu comentários acerca da impossibilidade de inversão do ônus probatório. 
Realizada audiência de conciliação (Id. 88799709) não foi possível a composição.
Intimada a requerida SV Viagens LTDA em sede de audiência de conciliação para a apresentação de contestação, esta apresentou 
contestação no id. 89483385, argumentando preliminarmente sua ilegitimidade para postular no polo passivo da demanda, por atuar 
apenas como intermediadora da prestação de serviços por terceiros. Pugnou pela impossibilidade de inversão do ônus da prova 
e julgamento antecipado da lide em razão da inexistência de provas para produzir, apresentando entretanto, proposta de acordo no 
valor total de R$4.661,24 (quatro mil seiscentos e sessenta e um reais e vinte e quatro centavos). No mérito, aduziu que a Lei 14.046/20 
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possibilitou a desistência por parte do consumidor mediante disponibilização de crédito sem custos ou, o ressarcimento do crédito até 
31/12/2023, no caso de solicitação, mediante o pagamento das penalidades contratuais. Afirmou ter efetuado a disponibilização do 
crédito, motivo pelo qual pugnou pela improcedência do pedido de restituição. No mesmo sentido, alegou que o contrato administrativo/
adesão e a Lei 14.034/20 eximiriam o intermediador das obrigações de ressarcimento, transferindo-a ao transportador. Arguiu a ausência 
de comprovação de danos materiais e dano moral, sob o argumento de existência de fortuito externo causado por força maior/Pandemia, 
nos termos do art. 5º da Lei 14.046/20.
Intimada, a autora não aceitou a proposta de acordo, apresentando a impugnação à contestação (Id. 90580052) remissiva à inicial.
É o relatório necessário. DECIDO.
II - FUNDAMENTAÇÃO.
Cumpre anotar que o presente processo já comporta julgamento antecipado da lide, eis que os fatos dependem apenas da análise da 
prova documental já carreada aos 
AUTOS, conforme art. 355, inciso I do Código de Processo Civil, ante a desnecessidade de produção de outras provas, vez que 
devidamente intimadas, as partes não justificaram eventual ponto controvertidos acerca da necessidade de dilação probatória, tendo o 
requerido SV Viagens LTDA, inclusive, pugnado pelo julgamento antecipado do feito, razão pela qual julgo antecipadamente a lide.
Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, necessárias à formação e desenvolvimento válido e regular do processo, 
passo a análise das preliminares levantadas.
Da Preliminar de ilegitimidade passiva das requeridas.
Inicialmente, rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva apresentadas por ambas as requeridas, pois ambas as requeridas integram a 
cadeia de fornecimento de produtos e serviços, respondendo solidariamente por eventuais danos ao consumidor correspondente às suas 
respectivas obrigações, nos termos dos art’s. 7º, Parágrafo único, 25, §1º, 14 e 34 do CDC.
Ademais, é cediço e de amplo conhecimento que, de acordo com as regras do CDC, os fornecedores de produtos ou serviços que atuarem 
no mercado de consumo podem se tornar responsáveis pela reparação dos danos decorrentes de suas atividades, havendo, portanto, 
responsabilização solidária e objetiva da cadeia de fornecedores de serviço, correspondentes às suas respectivas obrigações. Ou seja, 
tanto a Latam Airlines Group S/A, fornecedora do voo, quanto a SV Viagens LTDA, intermediária, são responsáveis solidariamente, 
nas obrigações contratadas, não sendo argumento justificável para isenção da obrigação contratados de adesão não assinado pelo 
consumidor, nos termos do art. 47 e 51, inciso II do CDC, até porque,, como já explicado, as obrigações contratadas com as requeridas, 
são por elas arcadas de maneira solidária. Assim, rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva.
Diante do exposto, superada as preliminares, passo à análise do mérito da demanda.
Trata-se de ação consumerista para ressarcimento de valores pagos em razão do pedido de cancelamento de pacote de viagem, bem 
como de danos morais advindos do atraso do ressarcimento.
Inicialmente, cumpre destacar que a relação jurídica entre os autores e os requeridos é nitidamente de consumo, pois presentes os 
pressupostos dos arts. 2º e 3º do CDC, visto que os autores são os destinatários fáticos e econômicos da prestação de serviço.
Diante do exposto, entendo aplicável o instituto da inversão do ônus da prova, na medida em que existe a vulnerabilidade e hipossuficiência 
dos autores/consumidores, em relação aos requeridos/prestadores de serviço, conforme dispõe o art. 6º, inciso VIII do CDC.
De acordo com o art. 6º, X do Código de Defesa do Consumidor, constitui um direito básico do consumidor, “a adequada e eficaz 
prestação dos serviços públicos em geral”.
Contudo, a inversão do ônus da prova não dispensa os autores do ônus de provar minimamente suas alegações, até porque com a 
inversão não se conclui que a procedência do pedido seja automática, pois os autores, segundo o CDC, devem comprovar minimamente 
suas alegações.
Assim, superadas tais alegações e analisando o cotejo de provas juntados aos 
AUTOS, verifico que o feito caminha para parcial procedência. Explico.
Inicialmente, verifico que procede o argumento inicial da autora sobre o fato de que o pedido de cancelamento do pacote de viagens, 
foi realizado após a declaração oficial pela OMS - Organização Mundial da Saúde acerca do Estado de Pandemia, na medida em que o 
pedido de cancelamento e reembolso ocorreu em 17/09/2021. Logo, tendo o pedido do cancelamento do pacote sido realizado dentro do 
período de vigência da Lei 14.046/2020, necessário se faz, entretanto, o acolhimento dos pedidos dos requeridos acerca da aplicação da 
referida norma legislativa ao presente caso.
Diante do exposto, verifico que a requerida SV Viagens LTDA aduziu no mérito de sua contestação que a Lei 14.046/20 possibilitou a 
desistência por parte do consumidor mediante disponibilização de crédito sem custos ou, o ressarcimento do crédito até 31/12/2023, 
no caso de solicitação, mediante o pagamento das penalidades contratuais. Assim, diante de seus argumentos, afirmou ter efetuado a 
disponibilização do crédito, motivo pelo qual pugnou pela improcedência do pedido de restituição.
Nesse sentido, verifico que além dos autores terem solicitado o cancelamento e o ressarcimento em 01/12/2019, sendo lhes possibilitado 
pela requerida SV Viagens LTDA o ressarcimento total e integral dos valores (Id. 83960652), consta ainda do art. 2º, § 6º, inciso I da Lei 
14.046/20, que na hipótese de cancelamento dos serviços contratados as empresas deverão restituir os valores RECEBIDOS, e por isso, 
logicamente, sem a incidência de penalidades contratuais, caso não forneça prioritariamente a disponibilização de crédito até 31/12/2022 
para os pedidos efetuados até 31/12/2021, vejamos:
“Art. 2º Na hipótese de adiamento ou de cancelamento de serviços, de reservas e de eventos, incluídos shows e espetáculos, de 1º de 
janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2022, em decorrência da pandemia da covid-19, o prestador de serviços ou a sociedade empresária 
não serão obrigados a reembolsar os valores pagos pelo consumidor, desde que assegurem: (Redação dada pela Lei nº 14.390, de 2022)
(...);



2548DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

§ 6º O prestador de serviço ou a sociedade empresária deverão restituir o valor recebido ao consumidor somente na hipótese de ficarem 
impossibilitados de oferecer a remarcação dos serviços ou a disponibilização de crédito a que se referem os incisos I e II do caput deste 
artigo nos seguintes prazos: (Redação dada pela Lei nº 14.390, de 2022)
I - até 31 de dezembro de 2022, para os cancelamentos realizados até 31 de dezembro de 2021; e (Incluído pela Lei nº 14.390, de 2022)
(...).”.
Posto isto, evidente a necessidade de ressarcimento dos autores na integralidade dos valores pagos em relação aos pacotes de viagens.
Insta mencionar ainda, que a requerida Latam Airlines Group S/A argumentou em sua contestação, que a agência de viagens, requerida SV 
Viagens LTDA, solicitou o reembolso das passagens por motivo voluntário à Latam Airlines Group S/A, apenas em 09/02/2022, razão pela 
qual a Latam Airlines Group S/A teria creditado valores parciais correspondente aos serviços de aviação em 22/02/2022, descontando 
as penalidades contratuais, razão pela qual acredita que caberia apenas à requerida SV Viagens LTDA o repasse de eventuais valores 
devidos aos autores, por acreditar ser a falha na prestação do serviços apenas da requerida SV Viagens LTDA, em aplicação da tese de 
culpa exclusiva de terceiro, nos termos do art. 14, inciso II do CDC.
Nesse sentido, insta mencionar que na relação de consumo a responsabilidade do fornecedor de serviços é de natureza objetiva, razão 
pela qual o fornecedor somente se exonera de sua responsabilidade caso prove que o serviço foi contratado e devidamente prestado, ou 
que o defeito inexistiu, ou que a culpa foi exclusiva do consumidor ou de terceiro. Vejamos:
“Art. 14 O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 
e riscos. 
(...)
§ 3º. O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
(...).”.
Todavia, em que pese os argumentos explanados pela requerida Latam Airlines Group S/A, inicialmente deve ser observado que o 
direito ao ressarcimento dos valores pagos pelos autores é totalmente devidos, em aplicação do disposto no art. 2º, § 6º, inciso I da 
Lei 14.046/20, cabendo à ambos os requeridos o ressarcimento dos autores nos valores pagos, correspondente nas obrigações por 
eles garantidas, vez que não é possível a exclusão da responsabilidade da requerida Latam Airlines Group S/A na medida em que não 
se configura no presente caso a culpa exclusiva de terceiro em razão da aplicação da responsabilidade solidária das requeridas nas 
obrigações por eles garantidas, nos termos dos art’s. 7º, Parágrafo único, 25, §1º, 14 e 34 do CDC.
Assim, em relação aos danos materiais, como cediço, aquele que comete ato ilícito fica obrigado a reparar os danos, os quais devem 
ser proporcionais à lesão nos termos dos art’s. 186 e 927 do CC, razão pela qual condeno as requeridas, de maneira solidária, ao 
ressarcimento dos autores, nos valores integrais, correspondentes às passagens aéreas, a serem calculados em sede de cumprimento 
de sentença.
Por conseguinte, condeno a requerida SV Viagens LTDA ao ressarcimento dos autores, de maneira integral, nos demais valores devidos 
em relação aos pacotes contratados e discutidos nestes 
AUTOS.
De outro giro, quanto ao alegado dano moral, entendo inexistente a sua configuração no caso em apreço. Explico.
A indenização por dano moral deve representar para a vítima uma satisfação capaz de amenizar de alguma forma o sofrimento impingido.
Ocorre que, no presente caso, além do cancelamento ter sido efetuado em razão da escolha/pedido de cancelamento feito pelos próprios 
autores, o art. 5º da Lei 14.046/20 prevê os cancelamentos de prestação de serviços no âmbito da Pandemia como caso fortuito ou de 
força maior, motivo pelo qual não serão cabíveis as reparações por danos morais e aplicações de multas, ressalvada exceções legais 
não aplicáveis ao caso.
Logo, em que pese ter ocorrido a inadimplência por parte das requeridas, não verifico a caracterização de dano moral indenizável em 
razão da mera inadimplência dos requeridos, nesse sentido:
“Apelação Cível. Processo Civil. Declaratória. Inexistência de dívida. Energia Elétrica. Medidor. Recuperação de consumo. Cobrança 
indevida. Critérios para cobrança. Ausência de corte de energia. Dano moral não configurado. Tanto esta Corte quanto o STJ já pacificaram 
o entendimento de que somente nos casos em que ocorrer corte no fornecimento de energia ou inscrição indevida no nome do consumidor 
nos cadastros negativos de proteção ao crédito, é que torna in re ipsa o dano moral, sendo desnecessária a prova de prejuízo à honra ou à 
reputação. Incabível a caracterização do dano moral somente pelo fato de ter havido cobrança indevida, desacompanhada de suspensão 
do fornecimento, de negativação do nome do consumidor ou de outra forma de divulgação da suposta inadimplência. (TJ-RO - AC: 
70053982420188220021 RO 7005398-24.2018.822.0021, Data de Julgamento: 25/11/2021).”.
III - DISPOSITIVO.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os 
pedidos formulados na inicial para:
A) Condenar ambas as requeridas, de maneira solidária, ao ressarcimento dos autores, nos valores integrais, correspondentes às 
passagens aéreas, a serem calculados em sede de cumprimento de sentença, com a aplicação de correção monetária pelo índice INPC e 
juros de mora 1% ao mês, incidentes a partir da data de cada pagamento efetuado pelos autores;
B) Condenar a requerida SV Viagens LTDA ao ressarcimento dos autores, de maneira integral, nos demais valores devidos em relação 
aos pacotes contratados e discutidos nestes 
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AUTOS, a serem calculados em sede de cumprimento de sentença, com a aplicação de correção monetária pelo índice INPC e juros de 
mora 1% ao mês, incidentes a partir da data de cada pagamento efetuado pelos autores;
C) Corrigir de ofício o valor da causa para a importância de R$31.296,86 (trinta e um mil duzentos e noventa e seis reais e oitenta e seis 
centavos), uma vez que consta da inicial que os autores requereram a condenação das requeridas na importância de R$7.296,86 (sete 
mil duzentos e noventa e seis reais e oitenta e seis centavos) à título de danos materiais atualizados e na importância de R$8.000,00 (oito 
mil reais) à título de danos morais em favor de cada autor;
D) Condenar os autores ao recolhimento da diferença correspondentes às custas iniciais devidas, em razão do pagamento parcial de id. 
84523035 e da correção do valor da causa mencionado acima;
E) Condeno as partes ativas e passivas em honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) e custas processuais, a serem 
calculados sobre os respectivos valores em que cada parte for sucumbente, sendo os autores nos valores correspondentes aos danos 
morais e os requeridos nos valores correspondentes às suas obrigações, respectivamente, de ressarcimento, conforme disposição do art. 
85, § 2º, do CPC;
Intime-se os autores para recolherem, em guia específica, as custas processuais, no prazo de 15 dias do trânsito em julgado, devendo os 
AUTOS serem encaminhados à contadoria para cálculo dos valores devidos, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.
Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquive-se os 
AUTOS.
Serve a presente de mandado.
Pratique-se o necessário.
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7004937-97.2023.8.22.0014
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Assunto: Expedição de CND, Anulação de Débito Fiscal
REQUERENTE: WALDEIR BATISTA MELATO, CPF nº 46924108253, AVENIDA TAPAJÓS 4812 CENTRO - 76993-000 - COLORADO 
DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GILSON CESAR STEFANES, OAB nº RO3964
REQUERIDO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Compulsando o caderno processual, verifico que, embora a parte ré tenha apresentado contestação, não houve intimação da parte autora 
para réplica.
Diante disso, em atenção ao disposto nos artigos 350 e 351 do CPC, intime-se a parte autora para, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresentar réplica à contestação de ID nº 92991191.
Após, voltem conclusos.
Pratique-se o necessário. 
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7000517-55.2023.8.22.0012
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Atraso de vôo
REQUERENTE: DILMA ALVES CUNHA, CPF nº 07981783291, HUMAITÁ CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GABRIELA DE FIGUEIREDO FERREIRA, OAB nº RO9808, BRENDA WOBETO SCHRAMM DE 
SOUZA, OAB nº RO11837
REPRESENTADO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6490, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REPRESENTADO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº 
DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO
As partes apresentaram Recursos Inominados para fins de reforma da sentença. Passo à análise dos requisitos recursais.
1. Os recursos são adequados e foram interpostos dentro do prazo legal (art. 41 e art. 42 da Lei 9.099/95), porquanto tempestivo.
2. As partes comprovaram o pagamento dos preparos recursais (IDs nº 92172432, 92172431, 92236658 e 92236659).
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3. Ambas as partes são legítimas, estão representadas e têm interesse em recorrer, já que venceram parcialmente a demanda.
4. Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo os presentes recursos apenas no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
5. O requerido AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A já apresentou as suas contrarrazões ao ID nº 9293240. Quanto a requerente, 
mesmo intimada para apresentar as contrarrazões, conforme ID nº 92187308, deixou o prazo transcorrer in albis.
Sendo assim, remetam-se os 
AUTOS à Turma Recursal.
Pratique-se o necessário. 
Colorado do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO - NUCOMED
Colorado do Oeste - 2ª Vara
Rua Humaitá, nº 3878, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
Processo nº 7001181-86.2023.8.22.0012
AUTOR: FRANCISCO CANINDE DE MACEDO
Advogados do(a) AUTOR: ELIANE DUARTE FERREIRA - RO0003915A, MILTON BIANCHE - RO12288
REU: BANCO PAN S.A., J B LUCROS E FINANCAS E ATIVIDADES DE CONSULTORIA LTDA
Intimação - VIA DJE / SISTEMA
(Audiência de Conciliação - NUCOMED/CEJUSC)
FINALIDADE: 1) Fica(m) a(s) parte(s), através de seu(s/as) advogado(a/as), intimada(s) da audiência de conciliação por 
videoconferência via WhatsApp, conforme informações abaixo:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: 31/08/2023 08:40h
Endereço da Audiência: Sede do Juízo - Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, nº 3879, Centro – Colorado do Oeste/RO- 
CEP: 76.993-000 - Fone/WhatsApp (69) 3341-7740 / (69) 9.8107-9254.
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÃO: Para informar/atualizar no processo o número de celular solicitado ou fazer qualquer manifestação/requerimento, a parte 
poderá entrar em contato com o Núcleo de Conciliação e Mediação (NUCOMED), de segunda a sexta-feira, entre 7h e 14h, por um dos 
seguintes canais: Telefones: (69) 3341-7740 Sala virtual: https://meet.google.com/iwm-fxdk-aag.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO E ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a partir 
do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Google Meet (art. 13, Prov. 019/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário;
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência;
7. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência;
8. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos 
AUTOS;
9. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
10. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
11. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
12. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
13. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
14. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
15. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
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16. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca;
CONTATOS DO NUCOMED:
gustavocancian@tjro.jus.br/ cdocejusc@tjro.jus.br
(69) 3341-7740 
Colorado do Oeste-RO, 14 de julho de 2023.
ALISSON SILVA LEITE
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO - NUCOMED
Colorado do Oeste - 2ª Vara
Rua Humaitá, nº 3878, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
Processo nº 7001428-67.2023.8.22.0012
AUTOR: HELENA HUZAR BRUNHOLO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO GREYCK GOMES - RO6607
REU: BANCO BRADESCO S.A.
Intimação - VIA DJE / SISTEMA
(Audiência de Conciliação - NUCOMED/CEJUSC)
FINALIDADE: 1) Fica(m) a(s) parte(s), através de seu(s/as) advogado(a/as), intimada(s) da audiência de conciliação por 
videoconferência via WhatsApp, conforme informações abaixo:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: 25/08/2023 08:00h
Endereço da Audiência: Sede do Juízo - Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, nº 3879, Centro – Colorado do Oeste/RO- 
CEP: 76.993-000 - Fone/WhatsApp (69) 3341-7740 / (69) 9.8107-9254.
COMO PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA: Aguardar chamada de vídeo pelo WhatsApp que receberá no dia e horário marcados.
OBSERVAÇÃO: Para informar/atualizar no processo o número de celular solicitado ou fazer qualquer manifestação/requerimento, a parte 
poderá entrar em contato com o Núcleo de Conciliação e Mediação (NUCOMED), de segunda a sexta-feira, entre 7h e 14h, por um dos 
seguintes canais: Telefones: (69) 3341-7740 Sala virtual: https://meet.google.com/iwm-fxdk-aag.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO E ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular ou no computador, a partir 
do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br. Se necessário, poderá ser utilizado o aplicativo Google Meet (art. 13, Prov. 019/2020-CG);
2. Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário;
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência;
7. O advogado da parte deverá comunicar-lhe da audiência por videoconferência e orientá-la sobre o que fazer para participar da 
audiência;
8. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos 
AUTOS;
9. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
10. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual 
com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
11. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
12. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
13. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
14. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado, no horário da audiência, poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial;
15. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
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16. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca;
CONTATOS DO NUCOMED:
gustavocancian@tjro.jus.br/ cdocejusc@tjro.jus.br
(69) 3341-7740 
Colorado do Oeste-RO, 14 de julho de 2023.
ALISSON SILVA LEITE
(Assinado Digitalmente)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Colorado do Oeste - 2ª Vara
Rua Humaitá, nº 3879, centro, Colorado do Oeste, CEP 76993-000, fone nº (69) 33417722, email klo1criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 10 dias
AUTOS de Medidas Protetivas de Urgência nº 7000001-35.2023.8.22.0012.
Artigo: Lei Maria da Penha.
Requerente: Danielly Deiciani Carvalho Silva.
Requerido: MARCIEL DA CUNHA LIMA, brasileiro, solteiro, pedreiro, portador da CIRG nº 1.174.842 SSP/RO e inscrito no CPF/MF sob 
nº 019.516.462-82, filho de Sebastião Lima e de Solange Maria da Cunha Lima, nascido em Colorado do Oeste-RO, aos 03/11/1990, 
estando atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do Requerido, acima qualificado, dos termos da R. Sentença de Extinção, constante no ID 90874722 no 
seguinte teor: “Trata-se de pedido feito por DANIELLY DEICIANI CARVALHO SILVA para a aplicação de algumas das medidas protetivas 
daquelas previstas na Lei 11.340/06. Liminarmente foram concedidas medidas preventivas e decorrido o prazo de vigência a vítima não 
se manifestou sobre a necessidade das mesmas. Diante do exposto julgo procedente o pedido inicial e declaro extinto o processo, com 
resolução de mérito, ante o acolhimento do pedido da parte autora, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, que 
aplico subsidiariamente (art. 3º CPP). Ressalto à parte requerente que a extinção do presente procedimento não obsta novo requerimento 
de medida protetiva, podendo a requerente, caso entenda oportuno, requerer novas medidas protetivas. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Cumpra-se, servindo a presente como mandado. Arquivem-se oportunamente, promovendo-se as baixas necessárias, já que 
decorrido o prazo de vigência das medidas inicialmente concedidas. SIRVA A PRESENTE DE MANDADO. Colorado do Oeste, 17 de 
maio de 2023. LUCIANE SANCHES-Juiz(a) de direito”. 
(a.) LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Colorado do Oeste - 2ª Vara 
Rua Humaitá, nº 3879, Bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do Oeste Processo: 7001428-67.2023.8.22.0012
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem, Direito de Imagem
AUTOR: HELENA HUZAR BRUNHOLO, CPF nº 60789220253, RUA ACÁCIA 3870 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO GREYCK GOMES, OAB nº RO6607
REU: BANCO BRADESCO S.A., , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76801-006 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: BRADESCO
Decisão
Recebo a inicial.
1- Defiro o pedido de gratuidade judiciária, porquanto há elementos nos 
AUTOS que comprovam o estado de hipossuficiência da parte autora, nos termos do art. 98 do CPC.
2- Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais e materiais, proposta por Helena Huzar 
Brunholo em desfavor do Banco Bradesco S.A..
A parte autora aduziu, em síntese, que a parte ré está efetuando descontos indevidos vinculados ao seu benefício previdenciário de 
pensão por morte, nos valores de R$54,90 (cinquenta e quatro reais e noventa centavos) e R$53,95 (cinquenta e três reais e noventa 
e cinco centavos), provenientes de supostos contratos de seguro de vida e previdência não contratados. Tentou resolver a situação 
extrajudicialmente, contudo, sem êxito. 
Em sede de tutela de urgência pugna para que a ré se abstenha de realizar novos descontos em sua folha de pagamento do INSS, até 
a resolução da lide. 
É o relatório. DECIDO. 
A tutela de urgência de natureza antecipada é instituto previsto em lei, que tem o escopo de implementar desde logo os efeitos práticos 
da sentença de procedência. É assim regulada no Estatuto Processual Civil: 
“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou 
o risco ao resultado útil do processo.”.
Consoante se depreende da singela leitura do regramento acima transcrito, revela-se indispensável à entrega de provimento antecipatório, 
não só a verossimilhança, mas também a existência de fundado receio de dano irreparável, aos quais se deverá buscar, na medida do 
possível, a maior aproximação ao juízo de segurança consignado na norma, sob pena de se subverter a finalidade do instituto da tutela 
antecipatória, tal como concebido pelo legislador ordinário. 
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No caso dos 
AUTOS, entendo que restou demonstrada a verossimilhança das alegações, uma vez que a autora juntou aos 
AUTOS extrato bancário comprovando os descontos efetuados. 
Da mesma forma, verifico presente o risco ao resultado útil do processo, tendo em vista que os valores estão sendo descontados dos 
proventos de pensão por morte da parte autora, o que, somados aos demais gastos, poderá prejudicar a subsistência da parte. 
Além disso, não vislumbro qualquer prejuízo para a requerida, uma vez que, comprovada a contratação, a parte requerida poderá retomar 
os descontos.
Pelo exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PRETENDIDA e determino que a parte ré, Banco 
Bradesco, se abstenha de promover novos descontos do benefício previdenciário da parte autora, correspondente aos contratos nos valores 
de R$54,90 (cinquenta e quatro reais e noventa centavos) e R$53,95 (cinquenta e três reais e noventa e cinco centavos), provenientes 
de supostos contratos de seguro de vida e previdência não contratados, a partir da data de intimação, sob pena de multa diária no valor 
de R$ 200 (duzentos reais), até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
3 - Quanto ao pedido de inversão do ônus da prova.
Noto ser necessário, na hipótese, o reconhecimento da relação de consumo existente entre as partes, as quais se enquadram nos 
conceitos de consumidor e fornecedor de serviços, estatuídos nos arts. 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, respectivamente.
Nesse diapasão, tendo em vista a relação de consumo que gerou a presente demanda, correta a inversão do ônus da prova, pois na seara 
consumerista o ônus da prova pode ser invertido nos termos do art. 6º, inc. VIII do CDC, a favor do consumidor, quando, a critério do juiz, 
for verossímil a alegação ou quando ele for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências.
Nesse ponto, destaco que, embora o nosso CPC tenha adotado a teoria estática do ônus da prova, de acordo com a teoria da distribuição 
dinâmica da prova, esta incumbirá a quem tem melhores condições de produzi-la, à luz das circunstâncias do caso concreto. Tal teoria tem 
como fundamento os princípios da adaptabilidade do procedimento às peculiaridades do caso concreto, da cooperação e da igualdade.
Como se vê, a última teoria é a que se coaduna com os fatos descritos na inicial.
Posto isso, inverto o ônus da prova, tal como solicitado pelo requerente.
4 - Considerando que a parte autora não esclareceu se houve o recebimento em conta do valor não contratado, DETERMINO, para 
que não haja alegação de proveito econômico sobre o valor, a intimação da autora para esclarecer se houve recebimento do valor 
não contratado e, em caso de resposta positiva, deverá a autora realizar o depósito judicial do valor indevidamente recebido a título de 
empréstimo bancário supostamente não contratado.
5 - Remeto os 
AUTOS ao CARTÓRIO para fins de designação de audiência de conciliação/mediação. 
5.1- Junte aos 
AUTOS o Termo de Designação de audiência, que deverá acompanhar a presente decisão quando da intimação/citação das partes. 
5.2 - A audiência será realizada pelo NUCOMED, na modalidade não presencial, preferencialmente por intermédio do aplicativo de 
comunicação “whatsapp”.
6 - Cite-se a parte requerida para tomar conhecimento da presente ação e, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) 
dias a contar da data da realização da audiência de tentativa de conciliação. Oportunidade processual em que deverá especificar as 
provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua pertinência e relevância em relação ao desfecho da demanda, sob pena 
de indeferimento.
7 - Consigno ao Oficial de Justiça que no ato da citação deverá colher o número de telefone “WhatsApp” da parte requerida, certificando, 
devidamente nos 
AUTOS com antecedência mínima de 05 (cinco) dias anteriores à solenidade designada.
7.1 - Se porventura a parte requerida não possua o número de telefone, o Oficial de Justiça responsável pelo cumprimento do mandado 
deverá, quando do cumprimento deste mandado, colher as referidas informações.
8 - Neste ato, fica intimada a Requerente para no prazo de 05 (cinco) dias informar nos 
AUTOS o número de telefone “WhatsApp”, para que os conciliadores possam dar início às tratativas visando a realização de acordo, caso 
a autora não tenha informado tais dados.
8.1 - Remetam os 
AUTOS ao CEJUSC para a realização da audiência.
9 - Realizada a audiência e não obtida a conciliação, intime-se a parte requerente para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar réplica à 
contestação, se assim houver. Momento processual que deverá especificar as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente 
sua pertinência e relevância em relação ao desfecho da demanda, sob pena de indeferimento.
10 - Tudo cumprido, tornem-se os 
AUTOS conclusos para deliberação quanto às provas postuladas, saneamento processual ou julgamento antecipado da lide.
Aguarde-se a solenidade.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE INTIMAÇÃO: AUTORA HELENA HUZA BRONHOLO, 
inscrita no CPF nº 607.892.202-53, residente e domiciliada na Rua Acácia 3870, bairro Centro, na Cidade de Colorado do Oeste – RO, 
CEP 76993- 000.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/CARTA DE CITAÇÃO: RÉU: BANCO BRADESCO S.A., sociedade 
anônima aberta, inscrita no CNPJ nº 60.746.948/0001-12, com sua sede na NUC Cidade de Deus, s/n, bairro Vila Yara, na Cidade de São 
Paulo – SP, CEP 06029-900, e-mail ignorado, tel. (11) 3684-5122.
Pratique-se o necessário. 
Colorado do Oeste/RO, 13 de julho de 2023.
LUCIANE SANCHES
Juíza de Direito 
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COMARCA DE ESPIGÃO D´OESTE

1º CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000,(69) 33098221
Processo nº : 7003909-59.2016.8.22.0008 Requerente: EXEQUENTE: T. D. WILL Advogado: Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA RITA 
COGO - RO660, INES DA CONSOLACAO COGO - RO3412
Requerido(a): EXECUTADO: CLENILTON GOMES DE SOUZA Advogado: 
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias.
ESPIGÃO D’OESTE, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000,(69) 33098221
Processo nº : 7001906-24.2022.8.22.0008 Requerente: REQUERENTE: CLEITON CLEMENTINO DA SILVA Advogado: Advogado do(a) 
REQUERENTE: ALINE DA SILVA - RO6377
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERIDA
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a informar a forma com que pretende a devolução 
da quantia (alvará ou transferência) Prazo: 05 dias.
ESPIGÃO D’OESTE, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000,(69) 33098221
Processo nº : 7001174-43.2022.8.22.0008 Requerente: AUTOR: JACIMAR KEMPIM Advogado: Advogados do(a) AUTOR: ANDREI DA 
SILVA MENDES - RO6889, CLAUDIA BINOW - RO7396, GABRIEL DOS SANTOS REGLY - RO10310
Requerido(a): REU: GRAZIANE MAKSUELEN MUSQUIM Advogado: 
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
ESPIGÃO D’OESTE, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000,(69) 33098221
Processo nº : 7002251-24.2021.8.22.0008 Requerente: REQUERENTE: PEDRO PINTO FERREIRA Advogado: Advogado do(a) 
REQUERENTE: PATRICIA RAQUEL DA SILVA PIACENTINI - RO7736
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
ESPIGÃO D’OESTE, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7002739-81.2018.8.22.0008
Requerente: Ministério Público do Estado de Rondônia



2555DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Requerido(a): VANDERLY DE SOUZA e outros
Advogado do(a) REU: VALTER HENRIQUE GUNDLACH - RO1374
Intimação 
Intimo as partes requeridas a dar prosseguimento no feito, tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão, bem como para, no prazo 
de 30 dias, apresentar nos autos cópia da decisão exarada pela autoridade competente quanto à aprovação ou rejeição do projeto de 
regularização fundiária do núcleo urbano informal Jardim Independência e, se for o caso, do termo de compromisso celebrado entre o 
Município de Espigão do Oeste e o requerido Vanderly de Souza, para estabelecer as obrigações e as responsabilidades referentes às 
providências de caráter urbanístico, social, ambiental e jurídicas necessárias à plena regularização do núcleo urbano informal (loteamento 
irregular/clandestino) objeto dos autos;.
PRAZO: 30 dias úteis 
Espigão do Oeste (RO), 14 de julho de 2023.
EDILEUSA APARECIDA BARBOSA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste
Número do processo: 0004384-42.2013.8.22.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Réu: LUCIA CHIMILOUSKI, MARIA DE FATIMA BATISTA DE SOUZA SILVA, RONALDO GOMES MARTINS
DECISÃO:
Defiro os pedidos ID 88054974, translade-se a certidão de multa penal para os respectivos autos de execução da pena, para que ali seja 
tratada.
Após, nada mais pendente, arquive-se.
Espigão d’Oeste, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003777-
02.2016.8.22.0008
Classe: Divórcio Consensual
Assunto:Dissolução
REQUERENTES: G. T. D. C. B., RUA DOM PEDRO II, - DE 2286 A 2762 - LADO PAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-138 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, L. B. G., LINHA 05, KAPA 84 KM 35 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ANDERSON RODRIGO GOMES, OAB nº SC1869
GABRIEL CARLOS BRUNELLI DA SILVA, OAB nº RO12706
SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 880,00
DECISÃO
Vistos,
Trata-se de liquidação de sentença.
Esta fase, limitar-se-á a declarar o valor dos bens constantes do acervo de bens do casal.
Pois bem. Houve avaliação dos bens do casal via oficial de justiça, conforme auto de avaliação Id 91592947.
Dito isso, restando estabelecido o valor dos bens, Homologo o auto de avaliação Id 91592947 e DECLARO LÍQUIDA a obrigação.
Expeça-se novo formal de partilha, devendo constar os valores indicados Id 91592947.
Espigão do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7000259-
62.2020.8.22.0008
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Alimentos, Dissolução, Inventário e Partilha
EXEQUENTE: M. S. D. O., RUA PARÁ 2090 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SILVIO PINTO CALDEIRA JUNIOR, OAB nº RO3933
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GRAZIANE MAKSUELEN MUSQUIM, OAB nº RO7771
EXECUTADO: G. M. G., RUA MARAJÓ 3050, OU OFICINA 3R LIBERDADE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº RO338B, ADEMIR MIRANDA DOS 
SANTOS, OAB nº RO10372
Valor da causa:R$ 22.224,00
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença no qual o exequente pretende a pesquisa de informações via sistema INFOJUD.
Pois bem. Quanto ao pedido de INFOJUD, o sigilo fiscal, por ser uma garantia constitucional somente pode ser quebrado em hipóteses 
excepcionais, não sendo o caso, deve se dar prevalência ao direito fundamental à intimidade.
Eventual interferência do Poder Judiciário somente se justifica em situações excepcionais, de acordo com o caso concreto. A utilização 
do sistema INFOJUD somente se justifica quando exauridos os meios, com inequívoca existência de questão burocrática a inviabilizar 
a procura, não quando ainda pendente a realização de diligências por parte do interessado. A possibilidade de utilização do sistema em 
questão é, sem dúvidas, excepcional em razão da segurança das informações e do necessário sigilo que envolve os respectivos dados 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70074288002, Segunda Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Laura Louzada Jaccottet, Julgado em 24/07/2017).
Agravo de Instrumento. Pedido de consulta através do Infojud. Localização de bens do devedor. Impossibilidade. Não esgotamento de 
outras diligências possíveis. Excepcionalidade da medida. Ausente a comprovação pelo credor de esgotamento das diligências para a 
localização dos bens do devedor, não se mostra possível o deferimento do pedido de consulta de bens arrestáveis através do sistema 
Infojud, uma vez que se trata de medida excepcional. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800762-67.2018.822.0000, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 14/09/2018) 
– Grifo não original.
Diante do exposto, indefiro a quebra do sigilo fiscal. 
No intuito de contribuir com a efetividade do feito, promovi desde já a pesquisa de informações via sistema SNIPER em anexo.
Desta forma, dê-se vista a exequente acerca da pesquisa, bem como para que indique bens à penhora no prazo de 5 dias, sob pena de 
suspensão.
Espigão do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001355-
10.2023.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Auxílio por Incapacidade Temporária, Concessão
AUTOR: ARDIMINIO ALVES DE SOUZA, RUA CINTA LARGA 4035 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 16.926,00
SENTENÇA
Por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o acordo a que chegaram as partes ID: 93064737, para que 
se cumpra e guarde o que ali se contém e declara, ficando, de ora em diante, EXTINTO o processo, com fundamento no art. 487, inciso 
III, alínea b do Código de Processo Civil.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, CPC), a presente decisão transita em julgado nesta data.
Altere-se a classe para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública.
Para tanto, intime-se o executado INSS para apresentar a conta de liquidação do crédito no prazo de 15 (quinze) dias. Juntado aos autos 
o cálculo, intime-se o exequente para se manifestar a respeito, no prazo de 5 (cinco) dias (CPC, art. 526), que considerando inadequada a 
conta, deverá já trazer o cálculo que entender correto (CPC, art.534). Logo após, intime-se o INSS para, querendo, no prazo de 30 (trinta) 
dias e nos próprios autos, impugnar a execução (CPC, art.535).
Não havendo apresentação de impugnação, expeça-se RPVs do valor principal, bem como dos honorários de sucumbência.
Após a expedição da Requisição de Pagamento, intimem-se as partes sobre o inteiro teor da mesma, conforme artigo 10 da Resolução 
n. 168, de 5/12/2011, do Conselho da Justiça Federal.
Com o depósito do valor devido, expeça-se alvará em favor da credora e/ou seu patrono para levantamento do valor depositado, devendo 
a parte exequente comprová-lo em juízo em 5 dias, conforme art. 447, caput e § 3º das Diretrizes Judiciais, Provimento nº 12/2007-CG.
Caso apresente impugnação, retornem os autos conclusos para decisão.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/ CARTA PRECATÓRIA.
Espigão do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003393-
29.2022.8.22.0008
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
REQUERENTE: JANIO DIEGO DE ANDRADE, RUA 04 3433 JARDIM AMÉRICA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NIVALDO PONATH JUNIOR, OAB nº RO9328
RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688
FERNANDA DOS SANTOS RAMOS, OAB nº RO12062
REQUERIDO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A
Valor da causa:R$ 10.158,11
DECISÃO
Trata-se de pedido de cumprimento de sentença formulado em face da Empresa OI S.A.
A empresa Oi S.A apresentou impugnação ao cumprimento de sentença com pedido de efeito suspensivo, esclarecendo acerca da 
impossibilidade de pagamento voluntário em decorrência da homologação do plano de recuperação judicial, bem como o afastamento da 
incidência de multa por ausência de pagamento voluntário e honorários de execução e, ainda, expedição de ofício a Vara Empresarial 
competente comunicando a necessidade de pagamento do crédito exequendo.
Pois bem. Inicialmente, cumpre ressaltar que a Empresa Oi S.A encontra-se, atualmente, em recuperação judicial por força de decisão 
proferida pela 7ª Vara Empresarial da Comarca de Rio de Janeiro - RJ (Autos 0203711-65.2016.8.19.0001) que encaminhou a esse Poder 
Judiciário comunicado de como proceder para liquidação de tais créditos (SEI n. 0012058-78.2018.8.22.8000).
No mesmo, informa que os créditos devem ser divididos em CONCURSAIS e EXTRACONCURSAIS.
Os créditos concursais estão sujeitos à Recuperação Judicial e por isso devem ser expedidas cartas de créditos para habilitação do 
credor no processo específico de recuperação. Já os créditos extraconcursais seguem outra sistemática, em que o próprio Juízo da 
Execução deverá expedir ofício ao Juízo da Recuperação Judicial comunicando a necessidade do pagamento do crédito. Esse receberá 
os ofícios e os organizará por ordem cronológica de recebimento, comunicando em sequência, às Recuperandas para efetuarem os 
depósitos judiciais.
Em resumo, se o crédito foi constituído antes da decisão que deferiu a recuperação, o crédito é concursal, se for depois, é extraconcursal. 
Porém, após constituídos, ambos irão para o Juízo da Recuperação Judicial, pois EXTRACONCURSAL ou não, é ele quem organiza a 
lista de credores para pagamento.
No caso da OI S/A, os créditos CONCURSAIS serão aqueles cujo fato gerador foi constituído antes de 01/03/2023 e os créditos 
EXTRACONCURSAIS serão os constituídos após esta data.
O STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.634.046/RS, decidiu que “a constituição de um crédito pressupõe a existência de um vínculo 
jurídico entre as partes e não se encontra condicionada a uma decisão judicial que simplesmente o declare”.
Assim, subentende-se que o fato gerador é o ato ilícito cometido pela empresa requerida e não o trânsito em julgado da sentença.
No presente caso, o fato gerador está constituído na cobrança indevida em 06/02/2022. Logo, o crédito da exequente é CONCURSAL e 
se sujeita ao juízo de soerguimento, devendo ser pago na forma do plano recuperacional, com atualização de juros e correção monetária 
limitada à data do pedido da recuperação judicial (STJ, AgInt no REsp: 1611430 SP 2015/0292727-8, Relator: Ministro Luis Felipe Salomão, 
Quarta Turma, Data de Publicação: DJe 3/5/2022).
Assim, defiro o pedido de suspensão do presente feito formulado pela OI, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 
16/3/2023, pois, o prazo do stay period será observado a partir da decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial, conforme 
determinado pelo juízo universal (Processo nº 0809863-36.2023.8.19.0001, 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do 
Rio de Janeiro).
Com efeito, DETERMINO:
1. Suspenda-se o presente feito pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 16/3/2023, data de início do stay period, conforme 
decisão que deferiu o processamento de recuperação judicial da executada no juízo universal.
2. Decorrido o prazo do item 1, INTIME-SE a parte exequente para promover a readequação do valor cobrado, se for a hipótese (atualização 
de juros e correção monetária limitada à data do pedido recuperacional) e requerer a expedição de carta de crédito para habilitação na 
recuperação judicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção e arquivamento dos autos.
3. Sobrevindo a planilha de cálculos, INTIME-SE a parte executada para se manifestar, em 10 (dez) dias.
4. Concordando a executada com o valor apresentado e/ou nada sendo pleiteado, EXPEÇA-SE certidão de habilitação de crédito 
correspondente e INTIME-SE a parte exequente para habilitá-lo no quadro geral de credores, junto ao juízo universal.
5. Havendo divergência entre as partes quanto ao valor, venham os autos conclusos.
6. Inexistindo pendências (item 4), proceda-se o arquivamento do presente feito, que somente retornará concluso para extinção do 
cumprimento da sentença após o pagamento, ou outras questões relacionadas ao cumprimento.
Cumpra-se.
Int.
Espigão do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002480-
13.2023.8.22.0008
Classe: Inventário
Assunto:Inventário e Partilha
REQUERENTES: DOMINGOS BARBOSA DE OLIVEIRA, LINHA PA 2 KM 65 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA, OZANA CANDIDA DE SOUZA SECONELLI, LINHA PA2 KM 70 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA, MARIA SOUZA PEREIRA, RUA PARANÁ 3605 LIBERDADE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, MARIA 
NILZA DE SOUZA SANTOS, RUA BRASILIA 3411 LIBERDADE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, MARIA GLORIA DE 
SOUZA, RUA BULGÁRIA 291 JARDIM DAS NAÇÕES - 13322-181 - SALTO - SÃO PAULO, LINA ROSA DE SOUZA ALMEIDA, 1° MAIO 
2001 JORGE TEIXEIRA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, EUZITA APARECIDA DE SOUZA BROUM, RUA CURITIBA 
2727 LIBERDADE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, PATRICIA SILVA DE SOUZA OLIVEIRA, 1° DE MAIO 2001 JORGR 
TEIXEIRA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, APARECIDO DE SOUZA, RUA PARANÁ 3605 LIBERDADE - 76974-000 
- ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, ANTONIO ROSARIO DE SOUZA, LINHA PA2 KM 70 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: MARCIA FEITOSA TEODORO, OAB nº RO7002
INVENTARIADO: RANUFO MACEDO DE SOUZA, RUA PARANÁ 3605 LIERDADE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 50.000,00
DESPACHO
Pretende os demandantes abertura de inventário c/c homologação de contrato de compra e venda de bem imóvel, deixado pelo de cujus 
RANUFO MACEDO DE SOUZA, falecido em 19.01.1997, visando a regularização do imóvel rural, adquirido em 31.08.2021, por meio de 
contrato particular de compra e venda firmado em 31.08.2021 (id93202411 ).
Pois bem.
Cabe registrar que a cessão de direitos hereditários depende de formalidade especial e solene para sua validade, somente sendo válida 
mediante celebração por escritura pública, não se admitindo que seja realizada por termo nos autos ou por instrumento particular.
É, inclusive, a disposição expressa do artigo 1.793 do Código Civil de 2002:
“Art. 1.793. O direito à sucessão aberta, bem como o quinhão de que disponha o co-herdeiro, pode ser objeto de cessão por escritura 
pública
§1º Os direitos, conferidos ao herdeiro em consequência de substituição ou de direito de acrescer, presumem-se não abrangidos pela 
cessão feita anteriormente.
§ 2o É ineficaz a cessão, pelo co-herdeiro, de seu direito hereditário sobre qualquer bem da herança considerado singularmente.
§ 3o Ineficaz é a disposição, sem prévia autorização do juiz da sucessão, por qualquer herdeiro, de bem componente do acervo hereditário, 
pendente a indivisibilidade”.
Nesse sentido:
Apelação cível. Ação de sonegados. Cessão de direitos hereditários. Escritura pública obrigatória. Usucapião. Tese a ser discutida em 
ação própria.A cessão de direitos hereditários, obrigatoriamente, será realizada por meio de escritura pública. A tese de usucapião deve 
ser discutida em ação própria, mormente porque a ação de sonegados possui objeto restrito e limitado a discutir se houve a sonegação 
de algum bem que deveria ter sido incluído em ação de inventário.(APELAÇÃO CÍVEL 7002971-40.2020.822.0003, Rel. Des. Rowilson 
Teixeira, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 30/12/2022.)
Ação de alvará judicial. Registro de imóvel objeto de contrato particular de compromisso de cessão de meação e quinhões de direitos 
hereditários. Inadequação da via eleita. Extinção sem julgamento do mérito.A alienação de qualquer imóvel, ou fração dele, só é possível 
quando realizado o inventário e partilha. Antes dela, há que se falar apenas em direitos de meação e herança, os quais só podem ser 
cedidos mediante escritura pública. (APELAÇÃO CÍVEL 7007255-31.2019.822.0002, Rel. Des. Alexandre Miguel, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 11/03/2020.)
Desta feita, não se pode aceitar o contrato de compra e venda (id93202411 ), como sendo uma cessão de direitos hereditários válida.
Assim, intime-se o requerente para juntar aos autos a referida cessão, por intermédio de escritura pública no prazo de 30 dias, sem o que 
será a inicial indeferida.
Devendo ainda, no mesmo prazo, acostar comprovantes de hipossuficiência financeira.
Intime-se.
Espigão do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 
Processo n.: 7002494-94.2023.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Assunto:Cancelamento de vôo
AUTOR: LEONARDO MICHEL PEREIRA BARROS, GERALDO VIEIRA COUTINHO TERRA NOVA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GLORIA CHRIS GORDON, OAB nº RO3399
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO SN, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
Valor da causa:R$ 12.000,00
DECISÃO
Vistos.
1 – A previsão legal contida no artigo 22, §2º da Lei 9.099/95 veio a admitir a prática de atos processuais por meio de videoconferência, 
ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real no âmbito das pequenas causas.
2 – Tendo em vista o art. 3º, §3º do Código de Processo Civil, disposto abaixo, designo audiência para tentativa de conciliação entre as 
partes, a ser realizada de modo virtual. 
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, 
defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.
Para tanto, SERVE A PRESENTE COMO:
a) ATO DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA (VIA DJE):
b) ATO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA (VIA SISTEMA ELETRÔNICO):
FINALIDADE: CITAR/INTIMAR as pessoas acima descritas para que ACESSEM à Audiência designada para a data abaixo, ser realizada 
pelo CEJUSC por VIDEOCONFERÊNCA, via whatsapp. Devendo para tanto fornecer ao Oficial de Justiça número para contato via telefone 
ou WhatsApp, ou ainda, endereço de e-mail, para ser contactado no dia e hora da audiência pelo telefone (69) 3309-8211(Conciliação). 
Caso não possua(m) condições de acesso tecnológico deverá comparecer fisicamente ao Fórum para ser ouvido na mesma data e 
horário.
DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO: 30/08/2023, às 11:00h.
1) Restando infrutífera a conciliação, caberá ao réu oferecer contestação, em audiência, em até (dez) minutos, instruindo aos autos os 
documentos pertinentes, sob pena de revelia.
2) Com a defesa, o autor deverá se manifestar, em igual prazo, inclusive sobre os documentos e preliminares eventualmente apresentados, 
sob pena de preclusão.
3) Encerrado o tempo de manifestação do autor, o conciliador responsável deverá instar ambas as partes acerca do interesse na produção 
de prova oral a ser colhida em audiência de instrução ou se elas pretendem o julgamento antecipado da lide.
4) Havendo interesse na produção de prova testemunhal, a parte interessada deverá, no mesmo ato, informar o nome completo e o 
contato telefônico das respectivas testemunhas, sob pena de preclusão.
OBS: Quaisquer dúvidas ou solicitações poderão ser feitas pelo canais de acesso à 1ª VARA da Comarca de Espigão do Oeste por 
WhatsApp (69) 98471-8373 ou (69) 3309-8221 email: eoe1vara@tjro.jus.br, nos horários das 07h00 às 14h00 .
SERVE A PRESENTE COMO ATO DE INTIMAÇÃO
ESPIGÃO D’OESTE/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 
Processo n.: 7001291-97.2023.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cheque
EXEQUENTE: LOCH SERVICOS DE COBRANCAS EIRELI, BAHIA 2626, SALA 3 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERICK CORTES ALMEIDA, OAB nº RO7866
EXECUTADO: ELIZETE PEDRO DOS SANTOS, RUA MATO GROSSO 2826 LIBERDADE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 5.855,22
SENTENÇA
Por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o acordo a que chegaram as partes ID 93111427, nos 
termos do ar. 487, inciso III, alínea “b” do CPC, para que se cumpra e guarde o que ali se contém e declara, ficando, de ora em diante, 
EXTINTO O PROCESSO.
Fica autorizado, os necessário levantamentos, bem como o levantamento da penhora (caso exista nos autos).
Em atenção aos princípios basilares do JEC, previstos no art. 2º da Lei 9.099/95, desde de já consigno que em havendo descumprimento 
do acordo homologado nos autos determino:
a) intime-se a parte credora para apresentar planilha atualizada, inclusa a multa, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de ser executado 
o valor da condenação.
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b) Após, com ou sem a atualização, façam os autos conclusos para Sisbacenjud e Renajud.
Fica a parte EXEQUENTE: LOCH SERVICOS DE COBRANCAS EIRELI, CNPJ nº 41230372000191 representado por seu advogado 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERICK CORTES ALMEIDA, OAB nº RO7866, autorizados a efetuar(em) o levantamento da importância 
depositada na conta judicial id 072023000018202830 e seus acréscimos legais, na Caixa Econômica Federal, nos termos do processo 
supra. 
Solicito que após o levantamento, o sacado informe a este juízo o valor levantado e o saldo da conta no prazo de 05 (cinco) dias. Ficam 
advertidos de que a inércia na retirada do alvará acarretará na transferência dos valores à Conta Única Centralizadora do TJRO. O 
presente alvará tem o prazo de validade de 60 dias a contar desta decisão.
Desde já, havendo pedido, fica autorizada a expedição de ofício para transferência bancária dos valores depositados judicialmente com 
seus acréscimos em conta bancária a ser indicada pelo exequente.
Consigno que nos valores a serem transferidos/levantados deverão estar inclusos os seus respectivos rendimentos, e não somente as 
importâncias ali descritas, a fim de evitar que eventual remanescente permaneça em conta judicial vinculada aos autos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/ ALVARÁ JUDICIAL/OFÍCIO.
Comprovado o saque e cumpridas as providências, nada mais pendente, arquivem-se independente do trânsito.
Sentença publicada e registrada nesta data.
Espigão do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002500-
04.2023.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Erro Médico, Erro Médico, Assistência Judiciária Gratuita, Liminar , Erro Médico
AUTOR: WELLITON DOS SANTOS SILVA, RUA ACRE 1242 NOVO HORIZONTE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: GABRIEL DOS SANTOS REGLY, OAB nº RO10310
ANDREI DA SILVA MENDES, OAB nº RO6889
CLAUDIA BINOW, OAB nº RO7396
REU: HGO - HOSPITAL GERAL E ORTOPEDICO LTDA - ME, AVENIDA GUAPORÉ 2270, HOSPITAL CENTRO - 76960-959 - CACOAL 
- RONDÔNIA, RAYMUNDO NONATO ALMEIDA JUNIOR, RUA SÃO PAULO 2539, - DE 2491 A 2791 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76963-
801 - CACOAL - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 767.920,00
DESPACHO
Defiro os benefícios da justiça gratuita, vez que restou demonstrado a hipossuficiência financeira do autor( 93262513).
Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, MATERIAIS, LUCROS CESSANTES – ERRO MÉDICO C/C TUTELA 
ANTECIPADA, proposta por WELLITON DOS SANTOS SILVA, em desfavor de RAYMUNDO NONATO ALMEIDA JUNIOR e HGO - 
HOSPITAL GERAL E ORTOPÉDICO .
DECIDO.
Para concessão da tutela de urgência, devem estar presentes os requisitos previsto no art. art. 300 do Código de Processo Civil, que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
In casu, prematura a definição da questão sem a instauração do contraditório, não havendo urgência suficiente que assim determine sem 
a manifestação da demandada.
Em que pesem as alegações da parte autora, não restou demonstrada a relevância de seus argumentos a justificar a probabilidade do 
direito, já que os documentos apresentados na inicial, em sede de cognição sumária, não comprovam os requisitos necessários para a 
concessão da medida pretendida, sendo necessária a instauração do contraditório para esclarecimento dos fatos.
A questão envolvendo as partes é controvertida e o conjunto probatório carreado aos autos ainda é frágil, sendo temerária a concessão 
da tutela de urgência neste momento processual.
Diante o exposto, postergo apreciação da tutela de urgência para após apresentação da contestação.
1 – Audiência será realizada via telefone ou WhatsApp, ou ainda, endereço de e-mail, para ser contactado no dia e hora da audiência 
pelo telefone (69) 3309-8211(Conciliação) ser realizada pelo CEJUSC por VIDEOCONFERÊNCA, via whatsapp. Caso não possua(m) 
condições de acesso tecnológico deverá comparecer fisicamente ao Fórum para ser ouvido na mesma data e horário.
Para tanto, SERVE A PRESENTE COMO:
a) CARTA AR/MP/ MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
b) CARTA AR/MP/ MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA:
Estando a parte autora assistida por advogado, desnecessária sua intimação pessoal.
1)CITAR/INTIMAR:
FINALIDADE: INTIMAR as pessoas acima descritas para que ACESSEM à Audiência designada para a data abaixo, que será realizada 
na Sala de Audiências Virtual da 1ª VARA da Comarca de Espigão do Oeste-RO, devendo para tanto fornecer ao Oficial de Justiça 
número para contato via telefone ou WhatsApp, ou ainda, endereço de e-mail para ser contactado 24 horas antes da Audiência onde 
receberá(ão) as instruções para acessar à Audiência. Caso não possua(m) condições de acesso tecnológico ou apresente dificuldade 
para baixar o aplicativo deverá comparecer fisicamente ao Fórum para ser ouvido na mesma data e horário.
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DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO: 30.08.2023, às 11h30.
2) Advirta-se, desde logo, que, não realizada a audiência, e/ou na hipótese de restar infrutífera, o processo tramitará normalmente, e, caso 
não seja contestado o pedido no prazo de 15 dias contados da solenidade, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados 
pela parte autora, NCPC 344/345, com as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
3) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir – e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da lide, no prazo comum de 15 dias. Transcorrido, venham 
conclusos para as finalidades dos arts. 354/357do NCPC.
OBS: Quaisquer dúvidas ou solicitações poderão ser feitas pelo canais de acesso à 1ª VARA da Comarca de Espigão do Oeste por 
WhatsApp (69) 98471-8373 ou (69) 3309-8221 email: eoe1vara@tjro.jus.br, nos horários das 07h00 às 14h00 .
Para as diligências nesta comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do NCPC e respectivos parágrafos.
Espigão do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7000371-
26.2023.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Indenização por Dano Material, Fornecimento de Energia Elétrica
REQUERENTE: LORIVAL VAIANDT, ESTRADA PACARANA, LINHA 40 Km 82 ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NIVALDO PONATH JUNIOR, OAB nº RO9328
RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: KESIA SILVA OLIVEIRA, OAB nº PB25948, MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE OLIVEIRA, 
OAB nº PB20422, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 16.969,60
DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração oferecidos por Lorival Vaiandt, sob o argumento de que não houve a análise da concessão de efeito 
suspensivo no recebimento do recurso.
Os embargos foram oferecidos no prazo legal de 05 dias (art. do 1.023 do CPC). 
Vieram os autos conclusos. 
É o relatório. Decido. 
Conheço dos embargos, na forma do art. 1.022, inciso II do Código de Processo Civil, contudo, deixo de acolhê-los, uma vez que não 
vislumbro a presença de qualquer obscuridade, contradição, omissão ou mesmo a presença de erro material a serem corrigidos. 
No caso dos autos, este juízo manifestou-se na decisão Id 92376598 acerca do recebimento apenas no efeito devolutivo.
Esclareço ao embargante que nos Juizados Especiais é excepcional a concessão de efeito suspensivo ao recurso, devendo ser 
demonstrada a presença de dano irreparável para a parte recorrente, consoante os ditames do art. 43 da Lei n.º 9.099 /1995, circunstância 
que em simples análise, não verifica-se no caso concreto. 
Forte nessas razões, persiste o decisum tal como está lançado e, assim sendo, prossiga-se no cumprimento das determinações lá 
constantes. 
Intimem-se. Cumpra-se. 
Espigão do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001398-
44.2023.8.22.0008
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Assunto:Fixação
AUTORES: M. L. F. D. S., RUA DOURADOS 1091 JORGE TEXIEIRA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, J. H. A. D. S., 
RUA DOURADOS, 1091 SÃO JOSÉ - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA, D. P. D. E. D. R., AV RIO GRANDE DO SUL 2652 
CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: H. D. O. F., RIO GRANDE DO NORTE 1618 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
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REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 4.687,20
SENTENÇA
Trata-se de ação de Alimentos proposta por AUTORES: M. L. F. D. S., J. H. A. D. S., D. P. D. E. D. R.representada por sua genitora em 
face de REU: H. D. O. F., ambos, qualificados nos autos.
Realizado audiência restou exitosa ID 92346070.. 
Manifestação do MP favorável ID 93186245 .
Desta feita, considerando o contido no documento ID 20866765, destes autos, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos, HOMOLOGO o acordo a que chegaram as partes e, em consequência, JULGO EXTINTO o presente feito, com fundamento no 
art. 487, III, “b” do Novo Código de Processo Civil. 
Sem custas.
Sentença publicada e registrada nesta data.
A intimação das partes se dará por seus Patronos. Arquivem-se independente de trânsito.
Nada mais pendente, arquive-se.
Espigão do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 
Processo n.: 7003055-55.2022.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Duplicata
EXEQUENTE: VOTORANTIM CIMENTOS S.A., BR.364 - KM.13, ANTIGO LOTE 38-1 DISTRITO INDUSTRIAL - 76801-235 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI, OAB nº SP357590
EXECUTADO: ANDRE COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI, AV. 7 DE SETEMBRO 1434, CASA DO 
CONSTRUTOR CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 55.009,29
DECISÃO
Vistos.
Petição ID 93216746, indefiro.
Apesar de louváveis as diligências efetuadas pela parte exequente, indicando indícios de ocultação de bens através de pessoa jurídica 
diversa, verifico que o pedido efetuado ao final ( requer seja realizada nova diligência, para que informem qual empresa e CNPJ funcionam 
no endereço), trata-se de diligência que poderia ser facilmente realizada pela própria parte, não havendo razão para movimentação da 
máquina judiciária para obter tal resultado. Razão pela qual, a indefiro.
Desta forma, INTIME-SE a parte autora para indicar bens penhoráveis ou requerer o que lhe for de direito, no prazo de 5 dias úteis, sob 
pena de suspensão da execução, conforme art. 921, III, do CPC:
Art. 921. Suspende-se a execução:
(...)
III - quando não for localizado o executado ou bens penhoráveis;
(...)
§ 1º Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.
§ 2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, o juiz 
ordenará o arquivamento dos autos.
§ 3º Os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis.
Cumpra-se
SERVE A PRESENTE COMO ATO DE INTIMAÇÃO VIA DJE
ESPIGÃO D’OESTE/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 
Processo n.: 7002504-41.2023.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Indenização por Dano Material, Repetição do Indébito
AUTOR: SINEZIO FERREIRA DA COSTA, RUA PERMANBUCO 3442 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: YNGRITT ROCHA DE SOUZA, OAB nº RO6948
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ROSA GRAZIELE OLIVEIRA SOUZA, OAB nº RO11401
REQUERIDOS: Estado de Rondônia, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., AVENIDA 
GETÚLIO VARGAS 1420, 5 E 6 ANDAR FUNCIONÁRIOS - 30112-021 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 35.121,44
DECISÃO
Vistos.
1 - Recebo a ação.
1.1 - Postergo a análise do pedido de gratuidade, posteriormente à sentença definitiva, se acaso houver recurso da parte autora.
2 - Tendo em vista os princípios da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade (art. 27 da Lei n.12.153/09 cc 
art. 2º da Lei n. 9.099/95), deixo de designar a solenidade conciliatória, porque em todas as ações em trâmite nesta vara contra a fazenda 
pública a audiência restou frustrada pela alegação dos seus representantes de ausência de legislação específica que regulamente a Lei 
n.12.153/09 neste ponto, redundando em desperdício de tempo e expedientes da escrivânia.
3 - Considerando as advertências do procedimento da Lei n. 12.153/2009, CITE-SE a Fazenda Pública, bem como a intime, por seu 
representante, para que, no prazo 30 (trinta) dias, apresente toda a defesa e eventual documentação de que disponha para esclarecimento 
dos fatos, especificando as provas que pretende produzir, inclusive qualificando eventuais testemunhas arroladas, justificando necessidade 
e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
3.1 Considerando, ainda, que a matéria tratada nos autos é preponderantemente de direito, CITE-SE a parte requerida ZURICH MINAS 
BRASIL SEGUROS S/A, VIA CARTA AR, para responder a presente, apresentar sua defesa e todos os documentos de prova, no prazo 
de 10 (dez) dias.
4 - Com a apresentação de resposta, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, sua impugnação, indicando 
provas que pretenda produzir e justificando sua necessidade e pertinência, inclusive qualificando eventuais testemunhas arroladas, sob 
pena de preclusão ou indeferimento.
A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como carta de intimação ou mandado. Expeça-se o necessário.
ESPIGÃO D’OESTE/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002237-
69.2023.8.22.0008
Classe: Divórcio Consensual
Assunto:Dissolução
REQUERENTES: A. D. C., LH 6 KM 42 SERINGAL s/n, SITIO BOA ESPERANÇA ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA, E. P. D. F. C., RUA ITAPORANGA 2336 CAIXA D’ÁGUA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MARLI ALVES BARBOSA, OAB nº RO11625
ROSANA FERREIRA PONTES, OAB nº RO6730
FELIPE WENDT, OAB nº RO4590A
SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 922.334,94
SENTENÇA
Trata-se de Ação de Divórcio consencual, proposta ELIANA PAULO DE FREITAS CAMPOS e AIRTON DIAS CAMPOS.
O Ministério Público opinou no feito Id 93174439.
Desta feita, considerando o contido no documento Id 92340217, destes autos, e o parecer do Ministério Público, por sentença, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o acordo a que chegaram as partes e, em consequência, JULGO EXTINTO o 
presente feito, com fundamento no art. 487, III, “b” do Novo Código de Processo Civil. 
Determino a exclusão do patronímico do cônjuge virago acrescido por força do matrimônio, voltando a requerente a usar o nome de 
solteira: ELIANA PAULO DE FREITAS.
Em sendo necessário, expeça-se formal de partilha.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE AVERBAÇÃO DO DIVÓRCIO CONSENSUAL de ELIANA PAULO DE FREITAS CAMPOS 
e AIRTON DIAS CAMPOS decretado por sentença datada nesta data junto à esse Cartório, SEM ÔNUS, devendo constar as seguintes 
alterações, permanecendo inalterados os demais dados constantes do assento:
Cartório Kobayashi, Notas, Protestos, Títulos e Documentos, Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas e Naturais da Comarca de Espigão 
do Oeste-RO. 
NÚMERO DO REGISTRO DE CASAMENTO E RESPECTIVO CARTÓRIO: Matrícula 095778 01 55 1998 2 00012 092 0001692 11, do 
Cartório Cartório Kobayashi, Notas, Protestos, Títulos e Documentos, Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas e Naturais da Comarca de 
Espigão do Oeste-RO, Casamento celebrado em 05.11.1998.
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA: LEONEL PEREIRA DA ROCHA
Sem custas finais.
Sentença Publicada e registrada automaticamente pelo sistema.
Homologo a desistência tácita do prazo recursal. Sentença transitada em julgado nesta data, arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 
Processo n.: 7002495-79.2023.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Cancelamento de vôo
AUTOR: MARIA CLARA BOVOLATTO BARROS, GERALDO VIEIRA COUTINHO TERRA NOVA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GLORIA CHRIS GORDON, OAB nº RO3399
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO SN, AVENIDA GOVERNADOR 
JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
Valor da causa:R$ 12.000,00
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Compulsando os presentes autos, verifica-se que o autor da presente ação é menor, o que aponta a sua ilegitimidade para propor ação 
perante o Juizado Especial Cível. 
Nesse sentido, a Lei 9.099/95 dispõe:
Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas 
públicas da União, a massa falida e o insolvente civil. 
Assim, tratando-se a parte autora de menor/incapaz, tem-se que este Juízo é absolutamente incompetente para julgar o presente feito. 
Diverso não é o entendimento jurisprudencial, vejamos:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. CHEQUE DEVOLVIDO POR AUSÊNCIA DE FUNDOS. FALECIMENTO DO AUTOR 
NO CURSO DO PROCESSO. PEDIDO DE HABILITAÇÃO DA SUCESSÃO DO FALECIDO, REPRESENTADA PELA VIÚVA E DUAS 
FILHAS MENORES. IMPOSSIBILIDADE DE MENOR FIGURAR COMO PARTE NO ÂMBITO DO JEC, NOS TERMOS DO ART. 8, § 1º, 
DA LEI 9.099/95 E ENUNCIADO 148 DO FONAJE. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. EXTINÇÃO DO 
FEITO, DE OFÍCIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 51, II, DA LEI 9.099/95. RECURSO PREJUDICIADO. 
(Recurso Cível Nº 71007890916, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Glaucia Dipp Dreher, Julgado em 24/08/2018). 
(TJ-RS - Recurso Cível: 71007890916 RS, Relator: Glaucia Dipp Dreher, Data de Julgamento: 24/08/2018, Quarta Turma Recursal Cível, 
Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 28/08/2018)
PROCESSO CIVIL. CONEXÃO. PRESSUPOSTO. COMPETÊNCIA DOS JUÍZOS. AÇÃO DE RESSARCIMENTO. AUTORES. MENORES 
INCAPAZES. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. 1) Não obstante a conexão seja causa de modificação da 
competência, a toda evidência, tal alteração não poderá ser permitida caso o juízo em favor de quem for declinada a competência seja 
absolutamente incompetente para o processamento e julgamento da causa. 2) O Juizado Especial Cível é incompetente para o processo e 
julgamento de demanda em que o incapaz figure como parte (art. 8º, Lei nº 9.099/95). 3) Conflito procedente para declarar a competência 
do Juízo de Direito da 4ª Vara Cível e de Fazenda Pública da Comarca de Macapá para o processo e julgamento da demanda. (TJ-AP - 
CC: 00010707720128030000 AP, Relator: Juiz Convocado MÁRIO MAZUREK, Data de Julgamento: 05/09/2012, Tribunal)
É importante ressaltar que, nos termos do artigo 64 do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta deve ser declarada de ofício 
e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de exceção.
Dessa forma, verifica-se a ilegitimidade do requerente para figurar no polo ativo da presente ação, circunstância que enseja a extinção 
do feito sem resolução do mérito.
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, e por consequência JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos 
do artigo 485, inciso IV, § 3º do CPC.
Deixa-se de condenar a parte requerente ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios de sucumbência, em razão 
do disposto no caput do artigo 55 da Lei nº 9.099/95.
Sentença publicada e registrada via Sistema Pje.
Intimem-se.
ESPIGÃO D’OESTE/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7001529-29.2017.8.22.0008
Requerente: Meridian Mineração Jaburi S.A
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MARI SALVI - RO0004428A
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Requerido(a): IQR QUIMICA LTDA
Intimação 
Intimo a parte autora a dar prosseguimento ao feito, tendo em vista que decorreu o prazo da suspensão.
PRAZO: 5 dias úteis (se for ente público: 10 dias úteis)
Espigão do Oeste (RO), 14 de julho de 2023.
EDILEUSA APARECIDA BARBOSA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7000021-
09.2021.8.22.0008
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Seguro, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Cláusulas Abusivas
REQUERENTE: MATHEUS GALAN CASTILHOS, RUA RIO DE JANEIRO 2119 MORADA DO SOL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688
NIVALDO PONATH JUNIOR, OAB nº RO9328
REQUERIDO: MULTIPLUS PROTECAO VEICULAR, RUA INÁCIO HIGINO 560, - ATÉ 300 - LADO PAR PRAIA DA COSTA - 29101-430 
- VILA VELHA - ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO DO REQUERIDO: FABIANA CORREA SANT ANNA, OAB nº MG91351
Valor da causa:R$ 36.925,00
DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração oferecidos por MULTIPLUS PROTEÇÃO VEICULAR em face a decisão Id 91949233.
Os embargos foram oferecidos no prazo legal de 05 dias (art. do 1.023 do CPC). 
Vieram os autos conclusos. 
É o relatório. Decido. 
Conheço dos embargos, na forma do art. 1.022, inciso II do Código de Processo Civil, contudo, deixo de acolhê-los, uma vez que não 
vislumbro a presença de qualquer obscuridade, contradição, omissão ou mesmo a presença de erro material a serem corrigidos. 
Nota-se dos argumentos dispensados pelo embargante que sua irresignação se limita a discordar do mérito decisão deste juízo. 
In casu, as alegações do embargante já foram objeto de análise na decisão Id 91949233.
Não houve qualquer omissão, mas sim expresso desacolhimento da tese defendida pelo embargante. 
Portanto, é evidente os embargos de declaração não é a via adequada para a impugnação restrita ao inconformismo da parte com a 
decisão do juízo a quo. Forte nessas razões, persiste a decisão tal como está lançada e, assim sendo, prossiga-se no cumprimento das 
determinações lá constantes. 
Intimem-se. Cumpra-se. 
Espigão do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 
Processo n.: 7002864-15.2019.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Assunto:Repetição de indébito, IUEE/Imposto Único sobre Energia Elétrica, Interpretação / Revisão de Contrato, Indenização por Dano 
Material, Práticas Abusivas
REQUERENTE: SEBASTIAO PRATA ANACLETO, RUA GRAJAU 2123 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ELIAS MELLO DA SILVA, OAB nº RO10419
ALEX JUNIO DE AZEVEDO COSTA, OAB nº RO10250
PAMELA KAROLINY DE AZEVEDO ISSLER, OAB nº RO10037
REQUERIDO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 1.258,00
DECISÃO
Vistos.
Ainda não houve julgamento do Recurso Repetitivo que determinou a suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou 
coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no território nacional.
Desta forma, SUSPENDO os autos por mais 180 dias, aguardando o julgamento.
Cumpra-se
ESPIGÃO D’OESTE/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003183-
46.2020.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Transporte Terrestre, Recursos Administrativos
AUTOR: PLENA TRANSPORTE LTDA - ME, AVENIDA INDERVAL JOSÉ BRASIL, - ATÉ 535 - LADO ÍMPAR NOVO CACOAL - 76962-
219 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO1996
VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO2479
REU: MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE, RUA RIO GRANDE DO SUL 2800 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE
Valor da causa:R$ 83.660,66
DESPACHO
Vistos.
Os autos retornaram do Egrégio Tribunal com a reforma da sentença.
Desta feita, Intime a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas processuais.
Certificado o decurso do prazo sem pagamento das custas processuais, providencie o envio de certidão para o protesto (art. 3º, do 
Provimento 002/2017-PR-CG).
Após, recebido o comunicado do protesto e decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem pagamento, encaminhe para a inscrição na dívida 
ativa, com a informação de que já foi protestado, arquivando em seguida (art. 4º, parágrafo único, do Provimento 002/2017-PR-CG).
Com a comprovação do pagamento, arquivem-se os autos com as baixas de praxe.
Intime-se. Cumpra-se.
Pratique o necessário.
Espigão do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 
Processo n.: 7003446-44.2021.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADOS: ARMANDO PREZILIOS, ESTRADA CUPIM L DIREITO S/N ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA, ADEMIR PEREIRA DA SILVA, AV. 13 DE JULHO 2668 ZONA RURAL - PACARANA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 18.034,11
DECISÃO
Vistos.
Petição ID 92670179, a pesquisa SNIPER engloba as pesquisas INFOJUD, RENAJUD e SIEL, sendo mais atualizada.
Desta forma, indefiro as pesquisas INFOJUD, RENAJUD e SIEL. 
Ressalto ainda que a pesquisa INFOJUD é medida excepcional, tendo em vista o sigilo fiscal que envolve a matéria.
Porém, faço de ofício a pesquisa SNIPER. Segue em anexo o resultado.
Intime-se a parte autora para requerer o que lhe for de direito.
Cumpra-se
SERVE A PRESENTE COMO ATO DE INTIMAÇÃO VIA DJE
ESPIGÃO D’OESTE/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 
Processo n.: 7002225-26.2021.8.22.0008
Classe: Cumprimento de sentença
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Assunto:Indenização por Dano Material
REQUERENTE: ADEVIRSO LAWERS, LINHA JOSÉ FERNANDES, LOTE 44, GLEBA 22 - CASTRO A Lote 44 ZONA RURAL - 76974-
000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: AILTON FELISBINO TEIXEIRA, OAB nº RO4427A
SANDRO ANDAM DE BARROS, OAB nº RO4424A
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AV SETE DE SETEMBRO 1850 CENTRO - 76974-000 
- ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, DAYSE MARINHO DE OLIVEIRA, 
OAB nº PB15069, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 20.533,32
DECISÃO
Vistos.
1. RELATÓRIO E DECISÃO
Verifico que houve o depósito da quantia de R$ 28.992,85 pela parte requerida. Contudo, verifico que a parte requerida não depositou 
o montante de 10% da multa do art. 523, §1º, do CPC. Tendo em vista que não cumpriu a obrigação constante da sentença no prazo.
Verifico ainda que a parte executada depositou o montante após a realização de bloqueio SISBAJUD da quantia de R$ 31.970,01. Neste 
montante estão os R$ 28.992,85 a título de condenação da sentença, mais a multa de 10% do art. 523, §1º, do CPC.
Diante do exposto:
1. Homologo o depósito judicial de R$ 28.992,85 do ID 92837517, e determino a expedição de alvará de levantamento em favor da parte 
autora (segue abaixo parte da decisão servindo de alvará);
2. Mantenho bloqueado via SISBAJUD o montante de R$ 2.997,16 a título de 10% de multa do art. 523, §1º, do CPC. Desbloqueio o saldo 
remanescente.
3. Promovo a penhora do montante de R$ 2.997,16 bloqueados, conforme exposto acima no item 2.
2. ALVARÁ JUDICIAL:
Desta forma, autorizo o levantamento da quantia pela parte autora, para tanto, servirá esta decisão de ALVARÁ JUDICIAL DE 
LEVANTAMENTO, nos termos seguintes:
Fica a parte REQUERENTE: ADEVIRSO LAWERS, CPF nº 70075344220 representado por seu advogado ADVOGADOS DO 
REQUERENTE: AILTON FELISBINO TEIXEIRA, OAB nº RO4427A, SANDRO ANDAM DE BARROS, OAB nº RO4424A, autorizados 
a efetuar(em) o levantamento da importância depositada na conta judicial n. 1507331-8 e seus acréscimos legais, na Caixa Econômica 
Federal, nos termos do processo supra.
Determino que, após o levantamento, o sacado informe a este juízo o valor levantado e o saldo da conta no prazo de 05 (cinco) dias. 
Ficam advertidos de que a inércia na retirada do alvará acarretará na transferência dos valores à Conta Única Centralizadora do TJRO. 
O presente alvará tem o prazo de validade de 60 dias a contar desta decisão.
Desde já, havendo pedido, fica autorizada a expedição de ofício para transferência bancária dos valores depositados judicialmente com 
seus acréscimos em conta bancária a ser indicada pelo exequente.
Consigno que nos valores a serem transferidos/levantados deverão estar inclusos os seus respectivos rendimentos, e não somente as 
importâncias ali descritas, a fim de evitar que eventual remanescente permaneça em conta judicial vinculada aos autos.
SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ JUDICIAL
3. PENHORA DO MONTANTE DE R$ 2.997,16:
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do sistema SISBAJUD, este restou frutífero no aporte de R$ 2.997,16.
Por conseguinte, converto o bloqueio em penhora, determinando, nessa oportunidade, a transferência do valor constrito para conta 
judicial a ser aberta na Caixa Econômica Federal, agência 3677, visando gerar as respectivas atualizações do dinheiro.
Segue, em anexo, o detalhamento do bloqueio.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 05 (cinco) dias:
1. Via Carta de Intimação (AR), caso não possua patrono constituído nos autos;
2. Caso o executado possua patrono constituído nos autos, intime-o via publicação no Diário da Justiça.
Decorrido o prazo sem impugnação ao cumprimento de sentença e à penhora, EXPEÇA-SE ALVARA JUDICIAL, com prazo de validade 
de 30 dias.
Após o prazo de 30 dias da expedição do alvará, INTIME-SE a parte autora para dar comprovar o levantamento e requerer o que lhe for 
de direito.
4. DETERMINAÇÕES AO CARTÓRIO JUDICIAL / CPE:
1. Aguarde-se o prazo do item 3 - referentes à penhora do bloqueio on-line de R$ 2.997,16;
1.1. Caso haja impugnação à penhora: vista à parte autora, após, conclusos;
1.2. Caso não haja penhora: expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora;
2. No mais, aguarde-se a comprovação do levantamento dos R$ 28.992,85 depositados judicialmente pela parte ré, a título de condenação 
fixada na sentença.
Cumpra-se
ESPIGÃO D’OESTE/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 
Processo n.: 7001384-65.2020.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Contratos Bancários
EXEQUENTE: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL, RUA MAJOR QUEDINHO 111, 25 ANDAR CENTRO - 01050-030 - 
SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB nº SP98628
EXECUTADO: DENIORLEI ALVES DE MIRANDA, RUA PARÁ 2605, CASA CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 138.674,06
DECISÃO
Vistos.
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do sistema SISBAJUD, este restou frutífero no aporte de R$ 1.821,09.
Por conseguinte, converto o bloqueio em penhora, determinando, nessa oportunidade, a transferência do valor constrito para conta 
judicial a ser aberta na Caixa Econômica Federal, agência 3677, visando gerar as respectivas atualizações do dinheiro.
Segue, em anexo, o detalhamento do bloqueio.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 05 (cinco) dias:
1. Via Carta de Intimação (AR), caso não possua patrono constituído nos autos;
2. Caso o executado possua patrono constituído nos autos, intime-o via publicação no Diário da Justiça.
Decorrido o prazo sem impugnação ao cumprimento de sentença e à penhora, EXPEÇA-SE ALVARA JUDICIAL, com prazo de validade 
de 30 dias.
Após o prazo de 30 dias da expedição do alvará, INTIME-SE a parte autora para dar comprovar o levantamento e requerer o que lhe for 
de direito.
Cumpra-se
SERVE ESTA COMO ATO DE INTIMAÇÃO VIA DJE, CARTA-AR OU MANDADO JUDICIAL.
ESPIGÃO D’OESTE/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7001109-53.2019.8.22.0008
Requerente: JOSE MISSIAS DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA - RO3403
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Intimo as partes autora e requerida a darem prosseguimento ao feito, tendo em vista o retorno dos autos do 2º grau.
PRAZO: 5 dias úteis (se for ente público: 10 dias úteis)
Espigão do Oeste (RO), 14 de julho de 2023.
EDILEUSA APARECIDA BARBOSA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7002601-12.2021.8.22.0008
Requerente: D. D. S. D.
Advogado do(a) EXEQUENTE: BARBARA CASSIANO COUTINHO NARCIZO - RO7912
Requerido(a): ADAO ALVES DUTRA
Intimação 
Intimo a parte autora a dar prosseguimento ao feito, tendo em vista que decorreu o prazo da suspensão.
PRAZO: 5 dias úteis (se for ente público: 10 dias úteis)
Espigão do Oeste (RO), 14 de julho de 2023.
EDILEUSA APARECIDA BARBOSA
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Endereço: Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
===========================================================================================
Processo nº: 7004209-45.2021.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695)
AUTOR: CARMEM APARECIDA CLARINDO
Advogados do(a) AUTOR: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO0003505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO0002394A
REU: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judiciais, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
ESPIGÃO D’OESTE/RO, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Endereço: Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
===========================================================================================
Processo nº: 7004389-27.2022.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695)
REQUERENTE: MARIA MADALENA FONSECA
Advogados do(a) REQUERENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO0003505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO0002394A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judiciais, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
ESPIGÃO D’OESTE/RO, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Endereço: Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7001832-09.2018.8.22.0008 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
REQUERENTE: SUZANA MARIA MACEDO MIRANDA DA SILVA 
Advogados do(a) REQUERENTE: EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046, FELIPE WENDT - RO4590, ROSANA FERREIRA 
PONTES - RO6730, WEVERTON DE SOUZA PIRES SANTOS - RO10792
REQUERIDO: MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 15(quinze) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de sentença 
apresentada pela parte executada.
ESPIGÃO D’OESTE/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 ou 3481-2921 - Ramal 204
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo: 7003823-15.2021.8.22.0008
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Polo ativo: AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 30 dias
CONDENADO: PEDRO SILVA DE MORAES - CPF: 073.305.861-29, brasileiro, braçal, filho de Maurício Aparecido de Moraes e Vanderleia 
Souza Silva, nascido aos 03/07/1998, natural de Pimenta Bueno/RO, residente e domiciliado na Estrada do Jequi, Km 70, fazenda de 
propriedade do Cléber, em Espigão do Oeste/RO, atualmente em lugar incerto e não sabido.
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FINALIDADE: Por força, e em cumprimento à determinação deste Juízo, fica Vossa Senhoria, pela presente, INTIMADO para tomar 
conhecimento de todos os termos do presente ato, conforme motivo abaixo exposto.
FINALIDADES:
INTIMAR o condenado acima a efetuar os seguintes pagamentos:
a) Pena de multa (10 dias multa) no valor do dia-multa de 1/30 do salário mínimo vigente a época dos fatos (R$ 1.100,00), R$ 36,67 
o dia multa, totalizando R$ 366,70, no prazo de 10 dias, no prazo de 10 dias, sob pena de execução de dívida pelo Ministério Público 
(Provimento nº 11/2021, Art. 269-B, § 1º - alteração das DGJ);
*Conta para depósito: Conta 12090-1 Banco do Brasil Ag. 2757, favorecido o Fundo Penitenciário da Secretaria de Administração 
Penitenciária, CNPJ nº 15.837.081/0001-56. 
OBSERVAÇÃO: Após o pagamento, comprovar diretamente nos autos por meio de seus advogados(as). 
Espigão do Oeste-RO, 14 de julho de 2023
DALVA POLI TESCH
Assina de ordem do MM. Juiz
PRAZO NO ÁTRIO DO FÓRUM: ATÉ 20/08/2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221 (telefone e whatsapp) e Plantão (69) 98471-8373 (telefone e whatsapp)
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo: 7003823-15.2021.8.22.0008
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Polo ativo: AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
Polo passivo: Nome: MARCELO MARQUES e outros
Advogado(s) do reclamado: THIAGO LUIS ALVES OAB/RO 8261
INTIMAÇÃO
CONDENADO: MARCELO MARQUES, brasileiro, empacotador, filho de Benedito José Marques e Maria de Lourdes Marques, nascido aos 
03/07/1978, natural de Pariquera/SP, RG nº 3542722500.
Endereço: Rua 04 de Dezembro, nº 1818, Não consta, Cidade Alta, Porto Velho - RO - CEP: 76823-010, atualmente preso na Casa de 
Detenção de Cacoal-RO.
FINALIDADES:
INTIMAR o condenado acima por via de seu advogado, Dr. THIAGO LUIS ALVES OAB/RO 8261 a efetuar os seguintes pagamentos:
a) Pena de multa (612 dias multa) no valor do dia-multa de 1/30 do salário mínimo vigente a época dos fatos (R$ 1.100,00), R$ 36,67 o 
dia multa, totalizando R$ 22.442,04, no prazo de 10 dias, no prazo de 10 dias, sob pena de execução de dívida pelo Ministério Público 
(Provimento nº 11/2021, Art. 269-B, § 1º - alteração das DGJ);
*Conta para depósito: Conta 12090-1 Banco do Brasil Ag. 2757, favorecido o Fundo Penitenciário da Secretaria de Administração 
Penitenciária, CNPJ nº 15.837.081/0001-56. 
b) Pagamento das custas proporcionais (metade), no valor de R$ 337,47 no prazo de 15 dias, sob pena de PROTESTO e INSCRIÇÃO 
NA DÍVIDA ATIVA (Provimento nº 11/2021, Art. 268 - alteração das DGJ); 
OBSERVAÇÃO: Após o pagamento, comprovar diretamente nos autos por meio de seus advogados(as). 
Espigão do Oeste-RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 
Processo n.: 7003055-55.2022.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Duplicata
EXEQUENTE: VOTORANTIM CIMENTOS S.A., BR.364 - KM.13, ANTIGO LOTE 38-1 DISTRITO INDUSTRIAL - 76801-235 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI, OAB nº SP357590
EXECUTADO: ANDRE COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI, AV. 7 DE SETEMBRO 1434, CASA DO 
CONSTRUTOR CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 55.009,29
DECISÃO
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Vistos.
Petição ID 93216746, indefiro.
Apesar de louváveis as diligências efetuadas pela parte exequente, indicando indícios de ocultação de bens através de pessoa jurídica 
diversa, verifico que o pedido efetuado ao final ( requer seja realizada nova diligência, para que informem qual empresa e CNPJ funcionam 
no endereço), trata-se de diligência que poderia ser facilmente realizada pela própria parte, não havendo razão para movimentação da 
máquina judiciária para obter tal resultado. Razão pela qual, a indefiro.
Desta forma, INTIME-SE a parte autora para indicar bens penhoráveis ou requerer o que lhe for de direito, no prazo de 5 dias úteis, sob 
pena de suspensão da execução, conforme art. 921, III, do CPC:
Art. 921. Suspende-se a execução:
(...)
III - quando não for localizado o executado ou bens penhoráveis;
(...)
§ 1º Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.
§ 2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens penhoráveis, o juiz 
ordenará o arquivamento dos autos.
§ 3º Os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis.
Cumpra-se
SERVE A PRESENTE COMO ATO DE INTIMAÇÃO VIA DJE
ESPIGÃO D’OESTE/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 
Processo n.: 7003446-44.2021.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADOS: ARMANDO PREZILIOS, ESTRADA CUPIM L DIREITO S/N ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA, ADEMIR PEREIRA DA SILVA, AV. 13 DE JULHO 2668 ZONA RURAL - PACARANA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE 
- RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 18.034,11
DECISÃO
Vistos.
Petição ID 92670179, a pesquisa SNIPER engloba as pesquisas INFOJUD, RENAJUD e SIEL, sendo mais atualizada.
Desta forma, indefiro as pesquisas INFOJUD, RENAJUD e SIEL. 
Ressalto ainda que a pesquisa INFOJUD é medida excepcional, tendo em vista o sigilo fiscal que envolve a matéria.
Porém, faço de ofício a pesquisa SNIPER. Segue em anexo o resultado.
Intime-se a parte autora para requerer o que lhe for de direito.
Cumpra-se
SERVE A PRESENTE COMO ATO DE INTIMAÇÃO VIA DJE
ESPIGÃO D’OESTE/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003183-
46.2020.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Transporte Terrestre, Recursos Administrativos
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AUTOR: PLENA TRANSPORTE LTDA - ME, AVENIDA INDERVAL JOSÉ BRASIL, - ATÉ 535 - LADO ÍMPAR NOVO CACOAL - 76962-
219 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO1996
VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA, OAB nº RO2479
REU: MUNICIPIO DE ESPIGAO D’OESTE, RUA RIO GRANDE DO SUL 2800 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE
Valor da causa:R$ 83.660,66
DESPACHO
Vistos.
Os autos retornaram do Egrégio Tribunal com a reforma da sentença.
Desta feita, Intime a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas processuais.
Certificado o decurso do prazo sem pagamento das custas processuais, providencie o envio de certidão para o protesto (art. 3º, do 
Provimento 002/2017-PR-CG).
Após, recebido o comunicado do protesto e decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem pagamento, encaminhe para a inscrição na dívida 
ativa, com a informação de que já foi protestado, arquivando em seguida (art. 4º, parágrafo único, do Provimento 002/2017-PR-CG).
Com a comprovação do pagamento, arquivem-se os autos com as baixas de praxe.
Intime-se. Cumpra-se.
Pratique o necessário.
Espigão do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7001793-
36.2023.8.22.0008
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Alimentos
REQUERENTE: M. D. M. G., RUA DA MATRIZ 3292, CASA CAIXA D’ÁGUA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688
FERNANDA DOS SANTOS RAMOS, OAB nº RO12062
EXECUTADO: W. D. S. G., RUA GOIÁS 2029, CASA VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: THAONI LIMA DOS SANTOS, OAB nº RO11394, MARIA DE FATIMA RUSSIN, OAB nº RO11190
Valor da causa:R$ 4.221,03
DECISÃO
Trata-se de justificativa apresentada por Weslley da Silva Gonçalves.
Sob a alegação de que encontra-se desempregado e que providencia alimentação, conforto, cuidado e segurança, no período em que sua 
genitora está no trabalho, sendo das 07:15h as 19:30h. Insurge acerca do valor atribuído à causa, vez que o exequente cumulou ritos, e 
adicionou valores anteriores, correspondentes ao período de 2021 e 2022. 
É o relatório. Decido.
Passo analisar a primeira justificativa apresentada pelo executado, onde alega em síntese que está desempregado, e sobrevivendo com 
dificuldades.
A justificativa apresentada, não merece acolhida, vez que em sede de execução de alimentos não cabe examinar a alegação de falta de 
condições financeiras do alimentante para cumprir a obrigação da verba alimentar fixada em juízo. 
Isso porque, tratando-se de questão sujeita ao contraditório e ampla defesa, a parte interessada deverá fazê-lo através de ação própria, 
de redução ou mesmo de exoneração, que somente poderá ser alterada por sentença transitada em julgado. 
Ad argumentandum tantum, até mesmo se fosse o caso de justificativa pelo desemprego, tal circunstância não elidiria a obrigação, 
porquanto nesta via não poderá produzir provas sobre a efetiva impossibilidade de pagar os alimentos, já que o desemprego, por si só, 
não impõe que não tenha outra renda ou outro meio de subsistência.
Destarte, a justificativa apresentada deve ser rejeitada, determinando-se as providências legais para o prosseguimento da execução.
Quanto ao valor atribuído a causa, vejo que confere razão às alegações do executado, vez que de fato o exequente cumulou ritos de 
expropriação civil com prisão civil.
De fato, há entendimento acerca da possibilidade da cumulação de ritos, todavia a vivência deste juízo em casos deste jaez demonstra 
ineficiência na cumulação de ritos, vez que as medidas coercitivas atribuídas ao débitos diversos, são incompatíveis, restando prejudicado 
o trâmite processual.
Deve o exequente, demandar pelo débito em novos autos.
Desta forma, acolho parcialmente a justificativa apresentada, apenas para fazer constar, como valor do débito, somente os valores 
relativos aos três meses anteriores ao ajuizamento e as parcelas que se venceram no curso do processo, e excluindo eventuais outras 
parcelas vencidas antes do ajuizamento. 
Cumpra-se Id 91017215.
Espigão do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7003620-
19.2022.8.22.0008
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Direito de Imagem, Atraso de vôo, Cancelamento de vôo
REQUERENTE: GUSTAVO DA SILVA, RUA VALE FORMOSO 3095, CASA CAIXA D AGUA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MICHEL KAUAN DE ALCANTARA ROCHA, OAB nº RO9276
ANDREIA SANTOS SILVA, OAB nº RO9591
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
Valor da causa:R$ 10.000,00
DESPACHO
A parte exequente insurgiu-se, apresentando saldo remanescente no valor R$ 534,02 (Quinhentos e trinta e quatro reais e dois centavos) .
Assim, intime-se a executada a promover o pagamento do valor remanescente devidamente atualizado, no prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo sem advir o pagamento, venham-me conclusos para bloqueio eletrônico dos valores remanescentes via SISBAJUD.
Comprovado o pagamento, intime-se a exequente a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. Desde já, autorizo a expedição de alvará 
judicial, caso requerido pela exequente.
Espigão do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Processo n.: 7002513-
08.2020.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Concessão
AUTOR: NADIR RIBEIRO, RUA DILSON BELO 3527 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GILVANI VAZ RAIZER BORDINHAO, OAB nº RO5339
REU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL , AVENIDA CAMPOS SALES 3132, - DE 2986 A 3292 - LADO PAR OLARIA - 
76801-246 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 3.135,00
DESPACHO
Estabelece o art. 110 do CPC, que ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á a sucessão pelo seu espólio ou pelos seus 
sucessores, observado o disposto no art. 313, §§ 1º e 2º, do CPC.
Por tais razões, o falecimento de qualquer das partes implica na suspensão do processo, durante o qual não pode ser praticado nenhum 
ato processual, nem corre prazo algum, consoante o disposto no inciso I, do art. 313, e seu § 1º, do CPC. 
Assim, ocorrendo o falecimento da parte executada no curso do processo, seus herdeiros podem se habilitar como sucessores, devendo 
ser observado o procedimento próprio de habilitação, tal como preceitua o art. 687, do CPC, in verbis:
Art. 687. A habilitação ocorre quando, por falecimento de qualquer das partes, os interessados houverem de suceder-lhe no processo.
Art. 688. A habilitação pode ser requerida:
I – pela parte, em relação aos sucessores do falecido;
II – pelos sucessores do falecido, em relação à parte.
Art. 689. Proceder-se-á à habilitação nos autos do processo principal, na instância em que estiver, suspendendo-se, a partir de então, o 
processo. 
Desta feita, a teor do art. 313, I, do Código de Processo Civil, SUSPENDO o processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias para que a 
inventariante junte aos autos a Certidão de Óbito, bem como a relação de herdeiros do de cujus, a fim de dar prosseguimento à demanda. 
Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público.
SERVE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Espigão do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Leonel Pereira da Rocha
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7000462-87.2021.8.22.0008
Requerente: NEUCI PAGUNG e outros (3)
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO MACEDO BACARO - RO9327
Advogado do(a) REQUERENTE: JULLIANA ARAUJO CAMPOS DE CAMPOS - RO6884
Requerido(a): NELSON PAGUNG
Intimação 
Intimo a(s) parte(s) inventariante a dar(em) prosseguimento ao feito, apresentando a Declaração de informações econômico-fiscais - 
DIEF relativo aos bens inventariados e liquidar o ITCD devido, conforme consta no requerimento da Fazenda Estadual, Id. 93198519.
PRAZO: 15 dias úteis 
Espigão do Oeste (RO), 14 de julho de 2023.
EDILEUSA APARECIDA BARBOSA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7002784-46.2022.8.22.0008
Requerente: IRACI BARBOSA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ERICA DE LIMA ARRUDA - RO8092, SIDINEI GONCALVES PEREIRA - RO8093
Requerido(a): JOSE PEREIRA ROQUE
Intimação
Intimo as partes quanto ao agendamento da perícia destes autos para o dia 31/07/2023 ás 17:30h, com o(a) medico(a) perito(a) Dr. 
Limário J. M. Azevedo, no seguinte endereço: Hospital Municipal Angelina Georgetti de Espigão do Oeste.
A intimação das partes quanto à data e horário fica a cargo dos advogados das partes.
Espigão do Oeste (RO), 14 de julho de 2023.
CLAUDIA MIRIANY ESTEVAM LEITE

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7000433-13.2016.8.22.0008
Requerente: DIEVERTON MARQUES SOARES e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: KARINA DOS REIS MERLIM - RO11326, NIVALDO PONATH JUNIOR - RO9328, RONILSON 
WESLEY PELEGRINE BARBOSA - RO4688
Requerido(a): DEILDO RODRIGUES SOARES
Advogado do(a) RECORRIDO: CLAUDIA BINOW - RO7396
Intimação 
Intimo a(s) parte(s) autora a dar(em) prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito.
Espigão do Oeste (RO), 14 de julho de 2023.
CLAUDIA MIRIANY ESTEVAM LEITE

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000,(69) 33098221
Processo nº : 7002154-53.2023.8.22.0008 Requerente: AUTOR: GEOVANE DE LIMA Advogado: Advogado do(a) AUTOR: FRANCIELI 
BARBIERI GOMES - RO7946
Requerido(a): REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogados do(a) REU: EDUARDO 
QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, MICAELLA CAMPOS GONCALVES DE MORAIS - PB23978
Intimação À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação (RÉPLICA) e 
indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra, no prazo de 10 dias.
ESPIGÃO D’OESTE, 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7003394-14.2022.8.22.0008
Requerente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) REQUERENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
Requerido(a): LUIS JOSE DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: GRAZIANE MAKSUELEN MUSQUIM - RO7771
Intimação
Intimo a parte autora a dar prosseguimento ao feito, informando se houve o pagamento do valor executado.
Caso não tenha havido pagamento, intimo a parte autora a:
1. Apresentar os cálculos atualizados para fins de expedição de mandado de penhora
2. Indicar bens à penhora.
Lembrando que, caso não tenha sido deferida a justiça gratuita, o deferimento das consultas BACEN-JUD, RENAJUD, INFOJUD (e 
outras) é condicionado ao recolhimento das custas de R$ 15,83 por consulta.
PRAZO: 5 dias úteis (se for ente público: 10 dias úteis)
Espigão do Oeste (RO), 14 de julho de 2023.
CLAUDIA MIRIANY ESTEVAM LEITE

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7001253-85.2023.8.22.0008
Requerente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) AUTOR: ANA PAULA SANCHES - RO9705, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
Requerido(a): GILDO NOVAES
Intimação 
Tendo em vista a certidão de id. 93327394, intimo a(s) parte(s) autora a dar(em) prosseguimento ao feito, apresentando cálculos 
atualizados para o fim de expedição do mandado de penhora, conforme item 4 da decisão de id.89702785
Espigão do Oeste (RO), 14 de julho de 2023.
CLAUDIA MIRIANY ESTEVAM LEITE

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8221
E-mail: eoe1vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7003784-81.2022.8.22.0008
Requerente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogado do(a) REQUERENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
Requerido(a): LUIS JOSE DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: GRAZIANE MAKSUELEN MUSQUIM - RO7771
Intimação
Intimo a parte autora a dar prosseguimento ao feito, informando se houve o pagamento do valor executado.
Caso não tenha havido pagamento, intimo a parte autora a:
1. Apresentar os cálculos atualizados para fins de expedição de mandado de penhora.
2. Indicar bens à penhora.
Lembrando que, caso não tenha sido deferida a justiça gratuita, o deferimento das consultas BACEN-JUD, RENAJUD, INFOJUD (e 
outras) é condicionado ao recolhimento das custas de R$ 15,83 por consulta.
PRAZO: 5 dias úteis (se for ente público: 10 dias úteis)
Espigão do Oeste (RO), 14 de julho de 2023.
CLAUDIA MIRIANY ESTEVAM LEITE

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000,(69) 33098221
Processo nº : 7003669-60.2022.8.22.0008 Requerente: AUTOR: GUSTAVO LUIS RICIERI Advogado: Advogado do(a) AUTOR: MICHEL 
KAUAN DE ALCANTARA ROCHA - RO9276
Requerido(a): REU: ESPIGAO - PERICIA E VISTORIA VEICULAR LTDA - ME Advogado: Advogado do(a) REU: ANA PAULA DOS 
SANTOS OLIVEIRA - RO9447
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
ESPIGÃO D’OESTE, 14 de julho de 2023.
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2º CARTÓRIO

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Espigão do 
Oeste - 2ª Vara Genérica Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000,(69) 
33098222 Processo nº : 7002408-26.2023.8.22.0008 Requerente: AUTOR: ELISANGELA VALERIA KRUGERR PESSOA MORAES DE 
LIMA Advogado: Advogados do(a) AUTOR: ANA RITA COGO - RO660, INES DA CONSOLACAO COGO - RO3412
Requerido(a): REU: GELCI SIMOES KUHN Advogado: INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 
- publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: EDO - 2ª Sala de Conciliação Data: 22/08/2023 Hora: 12:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar 
número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de 
fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp:
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no 
celular ou no computador; 4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que 
o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); ESPIGÃO D’OESTE, 
14 de julho de 2023. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001014-81.2023.8.22.0008
Assunção de Dívida
Procedimento do Juizado Especial Cível
13/07/2023
AUTOR: MATILDE RODRIGUES WAIANDT 69082952220
ADVOGADOS DO AUTOR: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
REU: REGINALDO CEZAR DE ALMEIDA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência.
“DEFERE-SE o pedido da autora e redesigne-se a audiência de conciliação para o dia 23/08/2023, às 11h00m, a ser realizada por 
videoconferência ou meio virtual. 
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA PRECATÓRIA / MANDADO DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA REGINALDO 
CEZAR DE ALMEIDA, observando o seguinte endereço para localização: RUA ALAGOAS, N. 1218, BAIRRO MORADO DO SOL, NESTA 
CIDADE, Telefone: (41) 9 9287 0158, PODENDO SER ENCONTRADO ATRAVÉS DA GENITORA NA SEDE DA SEFIN - RO, DE 
ESPIGÃO DO OESTE - RO. 
Para tanto, autoriza-se o uso das prerrogativas do artigo 212 do CPC/15 e respectivos parágrafos. 
Anexe-se ao expediente cópia do pedido inicial e do despacho. 
Intime-se as partes, por intermédio de seus advogados constituídos, se houver, ou pelo oficial de justiça para estarem disponíveis na data 
e hora acima agendada. 
Pratique-se os atos necessários. Saem os presentes intimados”. 
Dê-se ciência as partes acerca da presente.
Após, renove-se a conclusão para regular prosseguimento.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000686-88.2022.8.22.0008
Direito de Imagem, Indenização por Dano Material
Cumprimento de sentença
AUTOR: DIEGO DE OLIVEIRA MENDES
ADVOGADO DO AUTOR: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
ADVOGADOS DO REU: IGOR NATHAN DOS SANTOS TEIXEIRA, OAB nº SP426363, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº 
DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO
Cuida-se de cumprimento de sentença.
Defere-se o requerimento da parte exequente para intimar a parte devedora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias , satisfaça a 
obrigação (R$ 13.836,44), adimplindo o montante da condenação, corrigido e atualizado nos termos da sentença, sob pena de multa de 
10% (dez por cento).
Ressalte-se, por oportuno, que, em sede de juizados especiais, não incidem honorários advocatícios sucumbenciais em fase de 
cumprimento de sentença, em razão do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95.
Desde que garantido o Juízo, a parte devedora poderá apresentar embargos, nos próprios autos, versando sobre: a) falta ou nulidade da 
citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa impeditiva, modificativa ou 
extintiva da obrigação, superveniente à sentença, conforme previsão do art. 52, inciso IX, da Lei 9.099/95 e Enunciado 97 do FONAJE.
Advirta-se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais embargos, deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) 
dias, bem ainda delimitar e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos que se 
fizerem necessário à demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação, nos termos do artigo 
525, §1º, do CPC.
Havendo embargos, INTIME-SE a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo de 
15 (quinze) dias..
Decorrido o prazo para embargos sem manifestação, certifique-se nos autos, e não havendo a satisfação da obrigação, o que deverá ser 
certificado, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê prosseguimento normal ao 
feito, observando a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.
Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado (se o instrumento de procuração autorizar) 
para levantamento dos valores com juros/correções/rendimentos, sob pena de envio dos respectivos valores depositados na conta judicial 
para a conta centralizadora. 
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Posteriormente, por ato ordinatório, INTIME-SE a parte exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do crédito 
e/ou requerer o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aceitação dos valores depositados como sendo o pagamento 
integral da obrigação. 
Por fim, mantendo-se inerte a parte exequente, envie-me os autos conclusos para sentença de extinção.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) 
EXECUTADA(S), observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para localização: REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Para tanto, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Sem prejuízo quanto ao cumprimento das ordens acima, advirta-se a parte, desde logo, acerca da necessidade de manter atualizado, 
nos autos do processo e junto à Defensoria Pública Estadual - caso por ela esteja representada -, o seu endereço, número de telefone e 
whatsapp, e endereço eletrônico (e-mail), se houver, a fim de viabilizar o cumprimento das determinações impostas pelo juízo, inclusive por 
intermédio da Defensoria Pública, evitando, assim, diligências desnecessárias e/ou repetitivas, sob pena de pagamento das respectivas 
custas, nos termos do art. 19 c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 3.896/16.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000438-64.2018.8.22.0008
Gratificação Complementar de Vencimento
Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: PATRICIA SAMPAIO DE MOURA BRITO, CPF nº 03018515145, R. DA MATRIZ 2553 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666
NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Cuida-se de execução de título judicial movido por EXEQUENTE: PATRICIA SAMPAIO DE MOURA BRITO em desfavor de NÃO 
DENUNCIADO: Estado de Rondônia.
O feito tramitou regularmente, advindo, agora, notícia acerca da satisfação da obrigação imposta.
Assim, a extinção do feito é medida de rigor.
Posto isto, diante do que consta dos autos, JULGA-SE EXTINTO, por sentença, o feito, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo 
Civil.
Tratando-se de satisfação da obrigação pelo pagamento, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considera-se o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, nada pendente, arquivem-se, procedendo-se às baixas devidas. 
Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Número do 
processo: 7000643-88.2021.8.22.0008
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: CELSO PIETRASKI
ADVOGADO DO REQUERENTE: POLIANA POTIN, OAB nº RO7911
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Diante da certidão de ID: 92035343 comprovando o levantamento do alvará pela parte exequente, tem-se a satisfação da dívida.
Ante o exposto, JULGA-SE EXTINTO, por sentença, o feito, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se.
Tratando-se de satisfação da obrigação pelo pagamento, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considera-se o trânsito em julgado nesta data.
Após, arquive-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
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7001107-44.2023.8.22.0008
Nota Promissória
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: AGRO-OESTE COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - EPP
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDERSON RODRIGO GOMES, OAB nº SC1869, GABRIEL CARLOS BRUNELLI DA SILVA, OAB nº 
RO12706
REU: EDSON SERAFIM DE SOUZA JESUS
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
É o necessário. DECIDE-SE.
AGRO-OESTE COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - EPP ajuizou ação de cobrança em desfavor de EDSON SERAFIM DE SOUZA 
JESUS, ambos já qualificados, pleiteando o pagamento de uma dívida no valor de R$ 4.385,83, cálculo efetuado em 27/03/2023. Para 
tanto, apresentou documentos, todos sem valor de título executivo, datado entre os meses de agosto a outubro/2022, no valor total de 
R$ 4.018,63.
Citado e intimado a comparecer em sessão de conciliação, ID: 92316332, o requerido não compareceu a solenidade.
Pois bem, o art. 335, inc. I do CPC autoriza o juiz a conhecer diretamente do pedido, proferindo sentença quando verificada a revelia. E o 
art. 344 dessa mesma lei, por sua vez, estabelece: “Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras 
as alegações de fato formuladas pelo autor”, dedicando a lei 9099/95 a presunção de veracidade dos fatos em prejuízo da parte que não 
comparece à sessão/oferta defesa.
No caso dos autos, por se tratar de ação de cunho eminentemente patrimonial, proposta contra um só requerido, e devidamente instruída, 
não se aplica nenhuma das ressalvas aos efeitos da revelia contidas no art. 345 do CPC.
Portanto, decreta-se a revelia do réu, aplicando-lhe os seus integrais efeitos, pelo que julgo procedente a ação para condenar o requerido 
ao pagamento de seu débito junto ao autor.
DISPOSITIVO.
Posto isto, diante do que consta nos autos, JULGA-SE PROCEDENTE o pedido inicial formulado por AGRO-OESTE COM. DE MAQUINAS 
AGRICOLAS LTDA - EPP em desfavor de EDSON SERAFIM DE SOUZA JESUS para condenar o réu ao pagamento, em favor do autor, 
do valor de R$ 4.385,83, importância esta a ser corrigida e atualizada monetariamente, bem como acrescida de juros de mora desde a 
data da citação.
Por consequência, declara-se o feito extinto com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Deixa-se de condenar o requerido ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios de sucumbência, em razão do 
disposto no caput do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Transitado em julgado, nada tendo sido requerido, em até cinco dias, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7001346-82.2022.8.22.0008
Fixação
Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos
REQUERENTE: L. C. D.
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ATILA RODRIGUES SILVA, OAB nº RO9996, MARCELO MACEDO BACARO, OAB nº RO9327, 
QUENNY DIAS DA SILVA, OAB nº RO12135
REQUERIDO: J. S. D.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Despacho 
1. Diante das diligências negativas, defere-se agora o pedido do ID: 90220617, autorizando-se a citação e intimação do executado via 
WhatsApp. 
2. Com fundamento no art. 528 do Código de Processo Civil, considerando que existem 03 (três) prestações de alimentos em atraso, 
cite-se e intime-se o (a) devedor (a) para, em três (03) dias, a contar da intimação, efetuar o pagamento dos alimentos referentes aos três 
últimos meses que perfazem um total atualizado de R$ 1.201,00, além do valor das parcelas que se vencerem no curso do processo com 
os acréscimos legais de 1% (um por cento) ao mês, custas (se houver e honorários advocatícios, os quais ficam fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor total, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, SOB PENA DE PRISÃO.
3. Consigne-se que o devedor de alimentos não tem a garantia de impenhorabilidade do bem (art. 3º, III, da Lei 8009/90), sendo permitida 
inclusive penhora sobre salário (art. 833, § 2º do CPC) e que a falta de pagamento de pensão alimentícia pode configurar crime (art. 21 
da Lei de Alimentos), sem prejuízo do disposto no art. 244 do Código Penal.
4. Cientifique-se a parte executada que, para não ser preso, necessário se faz que o executado quite as 03 parcelas vencidas, que deram 
origem a presente execução, e as que vencerem no curso do processo – até a data do efetivo pagamento.
5. Frise-se, ainda, que em cumprimento ao provimento nº 003/2012-CG o Oficial (a) de Justiça deverá alertar o executado que não tendo 
condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. Para tanto, em havendo interesse, 
deverá comparecer, imediatamente e antes do decurso do prazo de 03 (três) dias, portando este documento e demais que acompanham.
6. MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO POR WHATSAPP, a ser cumprido atentando-se aos seguintes dados: REQUERIDO: J. S. D., 
RUA GOIAS 1043 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA TELEFONE: (68) 99257-9531
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Para as diligências a serem cumpridas nessa Comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
7. Com o decurso do prazo, não havendo notícia do pagamento e/ou justificativa, AUTORIZA-SE e DETERMINA-SE a expedição de 
OFÍCIO ao Cartório de Registro Civil Competente, a fim de se proceder ao protesto deste título judicial, na forma da lei - devendo a 
serventia expedir a certidão de dívida judicial competente e instruir ao ofício para fins de cumprimento -.
8. Sem prejuízo, diante da inércia do devedor, DECRETA-SE a prisão do executado, pelo prazo de 30 dias.
9. Por consequência, nos termos do provimento nº 005/2020, promova a diretoria de cartório o cadastro do mandado junto ao BNMP 
(Banco Nacional de Monitoramento de Prisões) e encaminhem-se as Autoridades Policiais, de tudo certificando-se.
10. Na sequência, expeça-se MANDADO DE PRISÃO e/ou depreque-se, se necessário for, atentando-se ao seguinte endereço para 
cumprimento: REQUERIDO: J. S. D., RUA GOIAS 1043 VISTA ALEGRE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA.
Faça-se constar no mandado/carta precatória, a ordem para se notificar a unidade prisional acerca das observações quanto à necessária 
separação dos presos comuns.
11. Comprovado o pagamento TOTAL do débito, inclusive com as parcelas eventualmente vencidas até a data do efetivo pagamento 
(CPC, art. 528, § 7º), expeça-se alvará de soltura, independentemente de ulterior decisão deste Juízo e venham os autos imediatamente 
conclusos para extinção, nos termos do art. 924, II, do CPC.
12. Ciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública.
13. Por fim, sem prejuízo quanto ao cumprimento das ordens acima, advirta-se as partes, desde logo, acerca da necessidade de manter 
atualizado, nos autos do processo e junto à Defensoria Pública Estadual - caso por ela esteja representada -, o seu endereço, número de 
telefone e whatsapp, e endereço eletrônico (e-mail), se houver, a fim de viabilizar o cumprimento das determinações impostas pelo juízo, 
inclusive por intermédio da Defensoria Pública, evitando, assim, diligências desnecessárias e/ou repetitivas, sob pena de pagamento das 
respectivas custas, nos termos do art. 19 c.c art. 2º, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 3.896/16. 
14. Não havendo estabelecimento adequado para cumprimento da prisão decretada, deverá o preso ser recolhido às dependências da 
Delegacia de Polícia Civil do Município onde for preso, devendo ficar separado dos outros detentos, e de preferência e também isolado 
de presos condenados definitivamente até escolta para Unidade Prisional. 
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001016-51.2023.8.22.0008
Assunção de Dívida
Procedimento do Juizado Especial Cível
13/07/2023
AUTOR: MATILDE RODRIGUES WAIANDT 69082952220
ADVOGADOS DO AUTOR: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
REU: JUCINEIA BOONE
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência.
DEFERE-SE o pedido da autora e redesigna-se a audiência de tentativa de conciliação para o dia 22/08/2023 às 8 horas para tentativa 
de conciliação. SIRVA A PRESENTE COMO CARTA PRECATÓRIA/ MANDADO DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA, 
observando o seguinte endereço para localização: RUA SURUÍ, N. 2816, BAIRRO CENTRO, ESPIGÃO DO OESTE-RO - ACADEMIA 
MOVIMENT e/ou AVENIDA SETE DE SETEMBRO, ESQUINA COM A RUA PARAÍBA, N. 3585, BLOCO 1, CENTRO, ESPIGÃO DO 
OESTE-RO. 
Dê-se ciência as partes acerca da presente.
Após, renove-se a conclusão para regular prosseguimento.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002481-95.2023.8.22.0008
Rescisão / Resolução
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: DALSIMAR GASPARELLI DA SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERICK CORTES ALMEIDA, OAB nº RO7866
EXECUTADO: NILTON MARIO GRAUNKE
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EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Trata-se de cumprimento de sentença cuja ação de conhecimento tramitou na 1ª Vara Genérica desta comarca.
Assim, redistribua-se o feito para aquele juízo por dependência ao processo nº 7001626-19.2023.8.22.0008.
Proceda-se às baixas necessárias.
Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Número do 
processo: 7000912-59.2023.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: OSMAR SCHULZ
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JUCIMARO BISPO RODRIGUES, OAB nº RO4959A, JUCELIA LIMA RUBIM, OAB nº RO7327
Polo Passivo: MAICON ALEXANDRE RAASCH
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Esclareça o CEJUSC, no prazo de 05 dias, se houve ou não a audiência redesignada na ata de audiência de ID: 91092927.
Após, retornem-se conclusos.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
7002063-60.2023.8.22.0008
Direito de Imagem, Indenização do Prejuízo
Procedimento Comum Cível
R$ 152.280,00
AUTOR: M. A. D. O., CPF nº 00649971205, ERVINO PROCHNOW 3110 LIBERDADE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SIDINEI GONCALVES PEREIRA, OAB nº RO8093, ERICA DE LIMA ARRUDA, OAB nº RO8092
REU: C. R. B., CPF nº 03625423251, ESTRADA BELLA UNIÃO KM 07, SITIO MORRINHOS ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412, ANA RITA COGO, OAB nº RO660
DESPACHO
1 - Diante da anuência de ambas as partes, REDESIGNA-SE a audiência do dia 19/07/2023.
2 – Assim sendo, determina-se a remessa dos autos ao CEJUSC, para a realização de audiência de conciliação, que se designa para o 
dia 30/08/2023 às 10:00 horas, a ser realizada por videoconferência ou meio virtual mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de 
Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC).
2.1 – Para tanto, SERVE A PRESENTE COMO:
a) CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
REU: C. R. B., CPF nº 03625423251, ESTRADA BELLA UNIÃO KM 07, SITIO MORRINHOS ZONA RURAL - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
b) CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA:
AUTOR: M. A. D. O., CPF nº 00649971205, ERVINO PROCHNOW 3110 LIBERDADE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
Estando a parte autora assistida por advogado, desnecessária sua intimação pessoal.
Para as diligências nesta comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
3 – O link da audiência será encaminhado pelo CEJUSC para e-mails e telefones a serem informados nos autos pelos advogados, 
Procuradores, Promotores e Defensores, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo de sua responsabilidade a informação, sob pena de 
cancelamento do ato e regular prosseguimento do processo, inclusive no que diz respeito a contagem do prazo para oferecimento de 
contestação.
4 – Com a vinda das informações requisitadas, promova o CEJUSC o envio do link correspondente às partes, com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias da solenidade.
5 – No horário da audiência por videoconferência, as partes devem se fazer disponíveis através do e-mail e/ou número de celular 
indicados, para que a audiência possa ter início, e tanto as partes como os advogados acessarão e participarão do ato após serem 
autorizados a ingressarem na sala virtual.
6 – Os advogados e as partes deverão comprovar as respectivas identidades ao início da audiência, exibindo documento oficial com foto 
para conferência e registro.
7 – Advirta-se, desde logo, que, não realizada a audiência, e/ou na hipótese de restar infrutífera, o processo tramitará normalmente, e, 
caso não seja contestado o pedido no prazo de 15 (quinze) dias contados da solenidade, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, com as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
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8 – Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional, e a fim de viabilizar que o processo retorne a este gabinete apenas 
na fase de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autoriza-se o diretor de cartório ou 
substituto imediato a prática dos seguintes atos ordinatórios:
a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito à representação processual ou venha 
contendo preliminares, dê-se vista à parte autora para manifestar-se sobre a contestação, pelo prazo de 15 (quinze) dias, e, no caso de 
vir, a respectiva petição, subsidiada com documentos novos, promova-se consequente vista à parte ré, pelo prazo de 15 (quinze) dias;
b) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir – e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da lide, no prazo comum de 15 (quinze) dias. Transcorrido, 
venham conclusos para as finalidades dos arts. 354/357 do CPC.
9 – Ciência ao CEJUSC, às partes e respectivos advogados.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7002468-96.2023.8.22.0008
Fixação
Homologação da Transação Extrajudicial
REQUERENTES: V. L. S., D. V. D. A.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: IGOR HENRIQUE GONCALVES BARBOSA, OAB nº RO11977
SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Por envolver interesse de incapaz, abra-se vista ao Ministério Público para análise e parecer, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Após, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado, venham conclusos para demais providências.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Auxílio por Incapacidade Temporária, Restabelecimento
Procedimento Comum Cível
7002426-47.2023.8.22.0008
AUTOR: SEBASTIAO LOPES DA SILVA, CPF nº 60607807253, RUA MATO GROSSO 3795 CAIXA D’ÀGUA - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: THAONI LIMA DOS SANTOS, OAB nº RO11394
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
1. DA COMPETÊNCIA
Cuida-se de ação previdenciária ajuizada por AUTOR: SEBASTIAO LOPES DA SILVA em desfavor do INSS – INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL, com pedido de tutela de urgência para a implantação do benefício previdenciário de AUXÍLIO POR INCAPACIDADE 
TEMPORÁRIA, negado administrativamente, reconhece-se a natureza previdenciária do pedido, que justifica sua tramitação nesta Justiça 
Estadual, conforme previsto no artigo 109, inciso I, parte final, da Constituição Federal, c/c Súmula 501 do STF, e jurisprudência.
2. DA JUSTIÇA GRATUITA
Defere-se a gratuidade da justiça, eis que indicada a condição de hipossuficiência, não havendo elementos que apontem em sentido 
contrário a esta afirmação da parte autora. 
3. DA TUTELA DE URGÊNCIA
O primeiro requisito a ser verificado, no caso em tela, diz com a existência de prévio requerimento administrativo. Conforme entendimento 
do Supremo Tribunal Federal (RE 631240), o interesse de agir da parte autora exsurge com o indeferimento do benefício pretendido junto 
à Autarquia previdenciária, conforme infere-se no ID. 93060056 p.2.
Passo seguinte, impõe-se consignar que, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil brasileiro, revela-se indispensável, à 
concessão do provimento provisório de urgência antecipado vindicado, verificar, na hipótese concreta trazida ao juízo, a existência de 
relevância da fundamentação inerente ao pedido – probabilidade do direito alegado, fumus boni iuris – e de perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo – periculum in mora, se a ordem for deferida somente ao final ou posteriormente, cotejadas à luz de superior 
critério da proporcionalidade/razoabilidade, em exercício de técnica de ponderação de interesses em aparente tensão no caso em apreço, 
como recomenda a Constituição da República.
Analisando sumariamente a prova carreada aos autos, e a argumentação trazida na inicial, verifica-se que não estão presentes os 
requisitos necessários ao deferimento da tutela de urgência pleiteada.
De fato, na hipótese em exame, a verossimilhança das alegações que fundamentam o pedido de antecipação de tutela não foi 
suficientemente demonstrada pelo requerente, para que se determine, de imediato, o pagamento do benefício. Os parcos documentos 
que instruem o pedido não caracterizam prova robusta que demonstre plausibilidade do direito alegado, sobretudo no tocante a condição 
de segurado, existindo controvérsia a respeito.
Ademais, em que pese existir laudo médico atual, datado em 06/07/2023 (ID: 93060058), indicando o quadro clínico do autor, este, por si 
só, não basta para a concessão da tutela.
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Ao viso deste Juízo, na hipótese, não restou suficientemente demonstrado elementos que apontam a urgência ou risco grave, em caso 
de se aguardar o provimento final vindicado.
Carece a pretensão, pois, de dilação probatória exauriente, valendo ressaltar que, no curso da instrução processual, ou com o advento 
de sentença de mérito, o pedido poderá ser novamente analisado.
01 - Ante o exposto, INDEFERE-SE O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA pleiteada.
02 – Passo seguinte, considerando a necessidade da realização de perícia médica para a elucidar o mérito da ação e atento ao princípio 
da celeridade processual e da recomendação realizada pelo próprio CNJ, através do Ato Normativo nº 0001607-3.2015.2.00.0000, desde 
já, determina-se a realização de perícia médica.
Neste sentido, fixa-se os seguintes pontos controvertidos da demanda: a) há incapacidade da parte autora em exercer atividade laboral 
que lhe garanta a subsistência? b) a eventual invalidez da parte requerente é permanente ou temporária? c) a eventual incapacidade 
a impossibilita de exercer outras atividades diversas daquela antes usualmente exercida? d) a parte requerente cumpre a carência 
legalmente prevista – recolhimento previdenciário ou tempo de exercício de atividade nos termos do art. 11 c/c 25/26 e 39 da lei n. 
9213/91, para concessão do benefício pleiteado?
Por consequência, visando ao deslinde do feito, para efetivação da avaliação pericial da parte requerente NOMEIA-SE Dr. DANILO DE 
NORONHA NUNES, CMR/RO 5569, CPF 125.290.676-05 (inclua-o no PJE).
Para tanto, INTIME-SE o perito via PJE sobre a designação e para que informe a data e hora da perícia.
Consigne-se que o senhor perito deverá exercer seu mister independentemente de assinatura de termo de compromisso.
No que toca ao arbitramento de honorários ao perito nomeado, há de se observar os parâmetros trazidos pelas Resoluções CNJ 232/2016 
e CJF 00305/2014, em especial o disposto no art. 28, p. único desta última, que recomenda ao magistrado, “Em situações excepcionais 
e considerando as especificidades do caso concreto, mediante decisão fundamentada, arbitrar honorários dos profissionais mencionados 
no caput até o limite de três vezes o valor máximo previsto no anexo.”.
De outro lado, não se há de desconhecer que o caput do referido dispositivo normativo remete aos parâmetros específicos contidos no 
art. 25 da mesma resolução, que hão de ser considerados quando da fixação dos honorários periciais.
A Res. CNJ n. 232/2016, por sua vez, fornece o supedâneo para a fixação judicial de honorário de peritos em conformidade com as 
especificidades e realidade do trabalho desenvolvido e da comarca no qual deve ter vez, inclusive prevendo a necessidade de eventual 
fixação em parâmetros superiores aos definidos em tabela oficial, mediante fundamentação idônea (art. 2º, par. 4º).
De outro lado, ainda à luz das citadas normas, impõe-se, para o arbitramento, cotejar a natureza da perícia recomendada nestes autos, 
o zelo a ser dispensado pelo profissional perito, as diligências que envolvem o ato, a necessidade quanto ao grau de especialização 
do perito, e o local de sua realização, e considerar, ainda, a circunstância de que, nesta comarca e cidades circunvizinhas, se vê 
ausência de profissionais especializados na referida área de atuação. Por fim, o arbitramento envida-se à luz do indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a decisão e livre convicção judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho 
do profissional e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, das relevantes informações 
pretéritas prestadas pelo juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema.
Diante do quanto exposto no particular, fixa-se os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), a serem pagos na forma das 
referidas Resoluções, visto ser a parte requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita.
Neste sentido, veja-se:
Assistência judiciária. Perícia deferida. Presunção de necessidade. Honorários do perito. Inviabilidade de imputação aos beneficiados. A 
assistência judiciária abrange todos os atos do processo, incluindo-se a realização de prova pericial presumida necessária ao ser deferida, 
nomeando-se perito que aceite o encargo ou requisitando profissional nos quadros do funcionalismo público. Inviável a imputação aos 
beneficiados pela gratuidade do recolhimento de honorários periciais.(TJ-RO - Ag. Instrumento, N. 10000120030182661, Rel. Juiz Edenir 
Sebastião A. da Rosa, J. 25/01/2006)
PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ARTS. 3º, V, E 11 DA LEI 1.060/50, 19 E 33 DO CPC. HONORÁRIOS 
PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO PELO ESTADO, QUANDO O EXAME FOR REQUERIDO POR BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA. DESCABIMENTO. REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.RESPONSABILIDADE DO ESTADO EM COLABORAÇÃO COM O PODER 
JUDICIÁRIO.1. A controvérsia posta em debate diz respeito ao ônus pela antecipação dos honorários do perito em ação em que o 
autor da demanda, postulante da perícia, é beneficiário da justiça gratuita.2. O fato de o beneficiário da justiça gratuita não ostentar, 
momentaneamente, capacidade econômica de arcar com o adiantamento das despesas da perícia por ele requerida, não autoriza, 
por si só, a inversão do ônus de seu pagamento.3. Tendo em vista que o perito nomeado não é obrigado a realizar o seu trabalho 
gratuitamente, incumbe ao magistrado requisitar ao Estado, a quem foi conferido o dever constitucional de prestar assistência judiciária 
aos hipossuficientes, o ônus de promover a realização da prova técnica, por meio de profissional de estabelecimento oficial especializado 
ou de repartição administrativa do ente público responsável pelo custeio da produção da prova, o que deve ocorrer em colaboração com 
o Poder Judiciário.4. Recurso especial provido.(STJ - REsp 1245684/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 13/09/2011, DJe 16/09/2011)
CIENTIFIQUE-SE o perito, informando-lhe quanto à nomeação, desde logo, se lhe encaminhando, com a presente, cópia dos quesitos do 
juízo que deverá responder e cientificando-lhe, ainda, que, se entender necessário, poderá fazer carga dos autos – pelo prazo de 7 (sete) 
dias -, que ficarão sob sua total responsabilidade, a fim de auxiliar/facilitar a confecção do laudo pericial.
Ao juízo, o perito deverá esclarecer, nos termos da Recomendação Conjunta n. 01/CNJ, de 15/12/2015, os seguintes quesitos:
I – Exame clínico e considerações médico-periciais sobre a patologia
a) Queixa que o(a) periciado apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(a)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se 
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
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f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a 
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou 
total?
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia () que acomete(m) o (a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessão do benefício administrativo e a data da realização 
da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessário para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)?
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso 
afirmativo.
II – Quesitos específicos: auxílio-acidente
a) O(a) periciado(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?
b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, indique o agente 
causador ou circunstancie o fato, com data e local, bem como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual?
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciado(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura?
e) Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida?
f) A mobilidade das articulações está preservada?
g) A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/1999?
h) Face à sequela, ou doença, o(a) periciado(a) está:a) com sua capacidade laborativa reduzida, porém, não impedido de exercer a 
mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, mas não para outra; c) inválido para o exercício de qualquer atividade?
5. DAS PROVIDÊNCIAS DA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS (CPE)
a) Intime-se diretamente a requerida, na pessoa de seu procurador, via PJe, para implantar o benefício, em 30 (trinta) dias, já considerando 
sua prerrogativa de prazo em dobro. 
b) Intime-se o perito para informar a data e horário da perícia, utilizando o sistema automático do PJe. Após, intime-se as partes na forma 
do art. 465, § 1º, do CPC, as partes devem ser intimadas para indicarem, querendo, assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de preclusão.
c) Após, advindo notícia acerca do agendamento da perícia, intime-se a requerente, cientificando-lhe acerca do dia e hora designado 
para perícia, bem como notificando-lhe que eventual ausência, sem justificativa plausível, acarretará a preclusão do direito. Para tanto, 
expeça-se o necessário. Consigne-se, na ocasião, que a parte requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus 
documentos e exames que entender pertinente, quanto ao seu quadro clínico, a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito.
d) Realizada a perícia, com a entrega do laudo - em 30 dias -, superada sua impugnação e complementação, fica autorizada a entrega 
dos valores ao perito, por meio do Sistema de Assistência Judiciária Gratuita - AJG (da Justiça Federal). .
e) Fica dispensada a audiência de conciliação, uma vez que o INSS não tem comparecido.
f) Caso advenha informação de que a tutela não foi cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, deverá a CPE enviar e-mail para pfro.tj@agu.
gov.br, conforme método de trabalho entabulado nos autos do Processo SEI n. 0002428-47.2023.8.22.8800. Deverá constar no assunto 
do e-mail: PREVIDENCIÁRIO - nome completo do beneficiário(a), CPF, código e nome de benefício. Em anexo, faz-se necessário o envio 
de cópia desta decisão. Certifique-se, nos autos, quanto ao envio do e-mail.
Ressalte-se que a intimação, neste caso, deve ser feita somente por e-mail, repita-se, não deve ser feita nova intimação do INSS por PJe, 
já que criaria embaraços administrativos à autarquia, pela duplicidade de intimação (e-mail e PJe). Desta forma, não há necessidade de 
nova conclusão do processo para análise do juízo. Nesta hipótese, a CPE fica autorizada a proceder a remessa do e-mail diretamente. 
g) Após a entrega dos laudos, cite-se o INSS via sistema para que:
g.1. no prazo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo quanto ao prazo de defesa, apresentar proposta de acordo;
g.2. no prazo de 40 (quarenta) dias, contados a partir de sua intimação pessoal, nos termos do art. 183 do NCPC, apresentar defesa, 
instruída com cópia integral do processo administrativo respectivo.
Advirta-se o réu de que não havendo acordo, e não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
articulados pela parte autora, CPC 344/345, com as ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidas.
Apresentada proposta de acordo pelo requerido, intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
manifestar sua eventual aceitação a referida proposta, sob pena de ser presumida sua discordância e/ou desinteresse quanto aos termos 
apresentados.
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Apresentada contestação, intime-se a parte requerente, por seu advogado, para apresentar réplica no prazo legal de 15 (quinze) dias, 
sob pena de preclusão.
Apresentada a réplica, ou transcorrido o respectivo prazo, o que deverá ser certificado, intimem-se as partes, por seus advogados, a 
especificar - e requerer - as provas que pretendam produzir, tudo sob pena de preclusão e de julgamento do antecipado da lide.
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase 
de homologação de eventual acordo/apreciação de requerimento de provas/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido 
incidental urgente.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7004065-37.2022.8.22.0008
Assunção de Dívida
Procedimento do Juizado Especial Cível
13/07/2023
REQUERENTE: MATILDE RODRIGUES WAIANDT 69082952220
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
REQUERIDO: SEBASTIAO CLAUDIR DOS SANTOS SOUZA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência.
Dê-se ciência as partes acerca da presente.
Após, renove-se a conclusão para regular prosseguimento.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7003230-49.2022.8.22.0008
Duplicata
Execução de Título Extrajudicial
13/07/2023
EXEQUENTE: SILMA B. MILKE CONFECCOES - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERICK CORTES ALMEIDA, OAB nº RO7866
EXECUTADO: RAQUEL TELES PEREIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência.
Dê-se ciência as partes acerca da presente.
Após, renove-se a conclusão para regular prosseguimento.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000812-07.2023.8.22.0008
Reivindicação
Restituição de Coisas Apreendidas
REQUERENTE: REGINALDO FELICIANO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTONIO FERNANDO SILVA NASCIMENTO, OAB nº RO12145
REQUERIDOS: PCRO - Espigão do Oeste - 1ª Delegacia de Polícia Civil, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDONIA, Ministério 
Público do Estado de Rondônia
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: POLÍCIA CIVIL - ESPIGÃO DO OESTE - 1ª DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL, MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE RONDÔNIA
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DECISÃO
REGINALDO FELICIANO DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, por meio de advogados constituídos, requer a restituição do veículo 
HONDA/NXR 160 BROS, Placa RSX3B76, RENAVAM 1316035309, apreendido quando da lavratura de ocorrência n. 201551/2022. 
Em síntese, aduz ser terceiro de boa-fé e legítimo proprietário do veículo apreendido, sendo vítima de fraude. 
O Ministério Público manifestou-se pelo indeferimento do feito.
Examinados, decide-se.
Nos termos do artigo 120, caput, do Código de Processo Penal, a restituição da coisa ao reclamante é autorizada somente quando 
não exista dúvida quanto ao direito do reclamante: A restituição, quando cabível, poderá ser ordenada pela autoridade policial ou juiz, 
mediante termo nos autos, desde que não exista dúvida quanto ao direito do reclamante.
No caso vertente, verifica-se, por ora, ser inviável a restituição pretendida.
Explica-se.
Está estampado no art. 6º, II, do Código de Processo Penal que uma das diligências em sede policial é a apreensão de todos os objetos 
que tiverem relação com fatos criminosos. A meta da apreensão é dar ao magistrado conhecimento de todos os elementos materiais 
capazes de elucidar
a autoria e materialidade do delito, e enquanto interessarem ao processo permanecerem à disposição do juízo.
O artigo 118 do mesmo estatuto processual alinha que, enquanto interessarem ao processo, as coisas apreendidas não poderão ser 
restituídas, mantendo-se, ao juízo exclusivo do julgador, a constrição judicial até o trânsito em julgado da sentença.
Na hipótese, conclui-se que a motocicleta ainda se faz imprescindível à instrução do caderno apuratório, bem como a eventual ação 
criminal, o que demonstra, a princípio, a persistência do interesse processual sobre o bem.
Ademais, nos autos n. 7000514 -15.2023.8.22.0008 houve pedido de restituição da motocicleta perpetrado por pessoa diversa do 
requerente, sob o argumento de ser o verdadeiro dono, o qual restou indeferido. 
Nesse sentido: 
Apelação Criminal. Restituição de coisa apreendida. Interesse do bem ao processo. Investigação do crime de adulteração de sinal 
identificador do veículo não concluída (art. 311 do CP). Inviabilidade da restituição antes do término das investigações. Boa-fé do 
adquirente. Indiferença. Recurso não provido. 1.A restituição de coisa apreendida somente deve ser deferida quando, antes de transitar 
em julgado a sentença final, não mais interessar ao processo (artigo 118 do Código de Processo Penal). 2. O veículo apreendido por 
apresentar numeração do motor adulterado não pode ser restituído antes do término das investigações, sendo indiferente a existência de 
boa-fé do adquirente. 3. Recurso não provido. APELAÇÃO CRIMINAL, Processo nº 7006703-25.2022.822.0014, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. Francisco Borges Ferreira Neto, Data de julgamento: 09/03/2023.
Apelação criminal. Restituição de coisa apreendida. Indeferimento. Interesse do bem ao processo. Investigação de crime de extorsão 
não concluída. Recurso não provido. 1. A restituição de coisa apreendida somente deve ser deferida se antes de transitar em julgado a 
sentença final não mais interessar ao processo (art. 118 do Código de Processo Penal). 2. Não tendo sido concluídas as investigações 
pelo crime de extorsão e se os valores em espécie apreendidos ainda interessam ao inquérito policial, não há falar em restituição da 
quantia em dinheiro. 3. Recurso que se nega provimento. APELAÇÃO CRIMINAL, Processo nº 7011625-67.2021.822.0007, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. Francisco Borges Ferreira Neto, Data de julgamento: 
02/11/2022. 
Posto isto, com suporte nos fundamentos ao norte expendidos, e pelo que dos autos se depreende, com igual consideração à manifestação 
do dominus litis, INDEFERE- SE O PEDIDO RESTITUIÇÃO formulado por REGINALDO FELICIANO DE OLIVEIRA.
Intime-se.
Ciência ao MP. 
Não havendo recurso desta decisão, tornem-se conclusos.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Número do 
processo: 7002176-14.2023.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: FERNANDA VASCONCELOS BOVOLATTO
ADVOGADO DO AUTOR: GLORIA CHRIS GORDON, OAB nº RO3399
Polo Passivo: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO
Intime-se, pela última vez ,a parte autora a emendar à inicial, no prazo de 48 horas, juntando aos autos o comprovante de endereço 
atualizado.
Para diligência no prazo fixado, sob pena de pronto indeferimento da petição inicial, nos termos dos arts. 320, 321 e 332, § 1º do CPC.
Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001543-03.2023.8.22.0008
Compra e Venda
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: H A FONTES
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
REU: LUCIENE FRANCISCO ABREU
Sentença
Cuida-se de ação proposta por H. A. FONTES em desfavor de LUCIENE FRANCISCO ABREU. 
Intimada a parte autora, a juntar aos autos a petição inicial sob pena de extinção do feito, quedou-se inerte. 
Inviável, assim, o regular prosseguimento da lide.
Ao propósito, a norma do art. 321, parágrafo, único do CPC dispõe:
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades 
capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando 
com precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Posto isto, haverá de ser indeferida a petição inicial, diante da ausência de pressuposto de desenvolvimento regular do processo, art. 
319 do CPC. Por conseguinte, EXTINGUE-SE o processo sem exame do mérito, na forma do art. 485, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas.
Procedidas às baixas, anotações e comunicações necessárias, nada pendente, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7001506-73.2023.8.22.0008
Compra e Venda
Procedimento Comum Cível
R$ 375.000,00
AUTOR: WILIOSMAR GOMES DA SILVA, CPF nº 84266465220, RUA MARANHÃO 2049 MORADA DO SOL - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
REU: ODAIR APARECIDO DE ARAUJO, CPF nº 06561950291, RUA DUQUE DE CAXIAS 2037, 2037 CENTRO - 76963-818 - CACOAL 
- RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Diante da certidão aos autos, expeça-se carta precatória para citação e intimação da parte requerida. 
1 – A previsão legal contida no artigo 22, §2º da Lei 9.099/95 veio a admitir a prática de atos processuais por meio de videoconferência, 
ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real no âmbito das pequenas causas.
Outrossim, tendo em vista a manifestação dos patronos consubstanciada no Ofício n. 09/OAB-EOE/2023, decorrente de tratativas 
envidadas entre OAB – Subseção local e este juízo, tem-se que, doravante, as audiências de conciliação neste juízo realizar-se-ão por 
meio de videoconferência, podendo ser utilizado, pela parte interessada, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema 
de vídeo e áudio regularmente funcionando, mediante auxílio do respectivo patrono/advogado.
2 – Assim sendo, determina-se a remessa dos autos ao CEJUSC, para a realização de audiência de conciliação, que se designa para o 
dia 28/08/2023 às 08:00 horas, a ser realizada por videoconferência ou meio virtual mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de 
Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC).
2.1 - Para tanto, SERVE A PRESENTE COMO:
a) CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
REU: ODAIR APARECIDO DE ARAUJO, CPF nº 06561950291, RUA DUQUE DE CAXIAS 2037, 2037 CENTRO - 76963-818 - CACOAL 
- RONDÔNIA
b) CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA:
AUTOR: WILIOSMAR GOMES DA SILVA, CPF nº 84266465220, RUA MARANHÃO 2049 MORADA DO SOL - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
Para as diligências nesta comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
3 – Intimem-se as partes, por intermédio de seus advogados constituídos, se houver, ou via correios para estarem disponíveis na data e 
hora acima agendada.
4 – O link da audiência será encaminhado pelo CEJUSC para e-mails e telefones a serem informados nos autos pelos advogados, 
Procuradores, Promotores e Defensores, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo de responsabilidade destes a informação, sob pena de 
cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
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5 – Com a vinda das informações requisitadas, promova-se o CEJUSC o envio do link correspondente às partes, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias da solenidade.
6– No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, 
para que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem 
na sala virtual.
7 – Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com 
foto, para conferência e registro.
8 – Advirta-se, desde logo, que não comparecendo o autor à audiência, será extinto o processo. Na ausência da parte requerida, por sua 
vez, será declarada a sua revelia, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz.
9 – Restando infrutífera a conciliação, caberá ao réu oferecer contestação, em audiência, em até (dez) minutos), instruindo aos autos os 
documentos pertinentes, sob pena de revelia.
10 – Com a defesa, o autor deverá se manifestar, em igual prazo, inclusive sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados, sob pena de preclusão.
11 – Encerrado o tempo de manifestação do autor, o conciliador responsável deverá instar ambas as partes acerca do interesse na 
produção de prova oral a ser colhida em audiência de instrução ou se elas pretendem o julgamento antecipado da lide.
12 – Havendo interesse na produção de prova testemunhal, a parte interessada deverá, no mesmo ato, informar o nome completo e o 
contato telefônico das respectivas testemunhas, sob pena de preclusão.
13 – Ciência ao CEJUSC, as partes e respectivos advogados.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste
Número do processo: 7000882-24.2023.8.22.0008
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: CELIA RODRIGUES DE PAIVA - ME
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
Polo Passivo: ANITA OLIMPIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1- Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência.
2 - Antes de eventual outra deliberação, intime-se a parte exequente a instruir aos autos planilha atualizada do débito, no prazo de 05 
(cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento.
3 - Havendo manifestação, retornem os autos conclusos para prosseguimento e demais deliberações, quando se observará, inclusive, a 
ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.
4 - Caso contrário, certificado seja o decurso do prazo sem pedido, retornem os autos ao gabinete para pronta extinção.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001868-75.2023.8.22.0008
Compra e Venda
Execução de Título Extrajudicial
13/07/2023
EXEQUENTE: J. DA S. PLACA ESPORTES - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: AGENOR CERQUEIRA NETO, OAB nº RO12285
EXECUTADO: MAURICIO CORDEIRO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência.
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DEFERE-SE o pedido da autora e redesigna-se a audiência de tentativa de conciliação para o dia 21/08/2023 às 8hs30 para tentativa 
de conciliação. SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA, observando o seguinte 
endereço para localização: AVENIDA SETE DE SETEMBRO AO LADO DO NÚMERO 1137, BAIRRO VISTA ALEGRE, ESPIGÃO DO 
OESTE - Procurar por BRAGA, BRAGA RADIADORES - Whatsapp 69 9 9285-9300. Para tanto, autoriza-se o uso das prerrogativas 
do artigo 212 do CPC/15 e respectivos parágrafos. Anexe-se ao expediente cópia do pedido inicial e do despacho. Pratique-se os atos 
necessários. Saem os presentes intimados.
Dê-se ciência as partes acerca da presente.
Após, renove-se a conclusão para regular prosseguimento.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002623-75.2018.8.22.0008
Auxílio por Incapacidade Temporária, Aposentadoria por Invalidez Acidentária
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: FRANCISCO LUCEMI RODRIGUES CANDIDO, CPF nº 43835481304, AVENIDA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 
2415 PACARANA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAYARA GLANZEL BIDU, OAB nº RO4912
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON, - DE 870 A 1158 - LADO PAR 
CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Cuida-se de execução de título judicial movido por EXEQUENTE: FRANCISCO LUCEMI RODRIGUES CANDIDO em desfavor de 
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
O feito tramitou regularmente, advindo, agora, notícia acerca da satisfação da obrigação imposta.
Assim, a extinção do feito é medida de rigor.
Posto isto, diante do que consta dos autos, JULGA-SE EXTINTO, por sentença, o feito, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo 
Civil.
Tratando-se de satisfação da obrigação pelo pagamento, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considera-se o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, nada pendente, arquivem-se, procedendo-se às baixas devidas. 
Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000,(69) 33098222
Processo nº : 7000979-24.2023.8.22.0008 Requerente: EXEQUENTE: SILMA B. MILKE CONFECCOES - ME Advogado: Advogado do(a) 
EXEQUENTE: ERICK CORTES ALMEIDA - RO7866
Requerido(a): EXECUTADO: POLIANA DE OLIVEIRA MOURA Advogado: 
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, para que indique bens e/ou 
outros ativos da parte devedora que sejam passíveis de penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção da presente execução 
nos termos do art. 485, III, IV e VI, do CPC.
ESPIGÃO D’OESTE, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste
Número do processo: 7000451-58.2021.8.22.0008
Classe: Tutela Cautelar Antecedente
Polo Ativo: SEBASTIAO PAULO PATRICIO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RONILSON WESLEY PELEGRINE BARBOSA, OAB nº RO4688, NIVALDO PONATH JUNIOR, OAB 
nº RO9328
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Polo Passivo: MARIA ELANIA GONCALVES LARA, ANTONIO ANCELMO MATOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: RILDO RODRIGUES SALOMAO, OAB nº RO5335A
DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos ao ID: 89506228, por SEBASTIÃO PAULO PATRÍCIO com vistas a suprir omissão na 
sentença de ID: 89109986, a qual deixou de considerar as específicas nuances do caso em concreto.
Instada a se manifestar, a parte embargada postulou o não acolhimento dos embargos e imposição da multa prevista no §2º do art. 1.026 
do CPC.
É o necessário. DECIDE-SE.
Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão e 
corrigir erro material, CPC, art. 1.022, considerando-se omissas, inclusive, as decisões que deixarem de se manifestar sobre tese firmada 
em julgamentos de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso em julgamento, bem ainda àquelas 
com falta ou defeito de fundamentação, nos termos do art. 489, § 1º e incs. do NCPC.
Com efeito, no que toca aos embargos de declaração ao ID: 89506228, há vicio de obscuridade e omissão na sentença quanto a aspecto 
essencial da lide, atinente ao próprio enfrentamento do direito material a ela subjacente, notadamente quanto ao pedido de pagamento 
direto ao credor hipotecário do bem adquirido pelo embargante. Diante da natureza e razões que informaram o pedido inicial e sua causa 
de pedir, vislumbra-se que o cotejo e apreciação do pondo omitido tem o condão de influenciar em definitivo a cognição exauriente do 
juízo, em torno da lide.
Demais relevante, portanto, a omissão, vez que conforme destacado pelo embargante (ID: 89506228), seu único intento processual 
seria a quitação da obrigação garantida por hipoteca registrada sobre o imóvel adquirido, objeto de execução autuada sob nº 7000887-
51.2020.8.22.0008. Nestes termos, postulou em juízo o deferimento do pagamento diretamente ao credor hipotecário, a fim de salvaguardar 
os direitos sobre o bem imóvel adquirido.
Consequentemente, a sentença sugerida teve fulcro em premissa ausente dos autos, o que a torna insubsistente por vício intrínseco, na 
específica hipótese deste processo. 
Consigna-se que, em consulta aos autos citados, verifica-se que, em aplicação de cláusula de vencimento antecipado das parcelas 
vincendas na hipótese de inadimplemento, o valor total da obrigação garantida por hipoteca sofreu execução. Apurou-se, também, que o 
credor hipotecário informou nos autos a quitação integral da obrigação, em data anterior à juntada, a estes autos, da informação quanto 
ao valor do débito (ID: 80778191). 
Em atenção ao teor do documento, vê-se que, embora a data de vigência da informação quanto ao saldo remanescente fosse 18/08/2022, 
a respectiva apuração foi realizada na data de 18/05/2022 - anterior, pois, à anuência informada nos autos da execução 7000887-
51.2020.8.22.0008, protocolada em 12/07/2022. 
Assim sendo, ACOLHE-SE os embargos de declaração, para fins de sanar a omissão apontada, e, consequentememnte, tornar sem 
efeito a sentença, em seguida se cuidando de fazer constar o enfrentamento da questão suscitada, que poderá ou não ocasionar 
cognição exauriente, ou prosseguimento do feito. Ante o exposto, torna-se REVOGA-SE a sentença prolatada (ID: 89109986). Faz-se 
constar a seguinte decisão.
DECISÃO
Retifique-se a classe processual.
Visando propiciar melhores elementos de convicção a este juízo, e não obstante o encerramento da instrução processual, considerando 
as nuances específicas do caso, a fim de melhor aferir as questões abordadas no litígio, com espeque no artigo 370 do CPC - que 
materializa o poder instrutório do julgador -, DETERMINA-SE a expedição de OFÍCIO ao Banco do Brasil, a fim de que informe se subsiste 
saldo devedor em operação de crédito - e/ou respectivos aditivos - garantida por hipoteca do Imóvel Rural objeto da presente lide e da 
execução tramitada sob nº 7000887-51.2020.8.22.0008: 
Sitio Alto Alegre - Lote 65, Gleba 24, Setor 14 de Abril; Localização: Município e comarca de Espigão D’oeste-RO; Área: 48,8834 ha; Título 
de domínio: Escritura Pública de Compra e Venda de 20/11/2003, lavrada às fls. 150 do Livro 022-E, no Cartório de Notas da Comarca 
de Espigão D’Oeste (RO), registrada sob o nr. R-5 da matrícula nr. 605, no Livro 2, Registro Geral, no Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Espigão D’Oeste/RO.
Instrua-se o ofício com as peças processuais anexas à presente decisão, bem como aquelas constantes nos ID’s 54867591 e 54867592.
Com a juntada dos documentos requisitados, oportuniza-se nova vista dos autos as partes para manifestação, no prazo sucessivo de 05 
(cinco) dias, sob pena de preclusão.
Após, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado, retornem os autos conclusos prontos para sentença.
Intimem-se as partes de imediato. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
SERVE CÓPIA COMO OFÍCIO ao:
BANCO DO BRASIL S/A - agência 1597 Espigão do Oeste/RO.
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, nº 2621 - Centro. Município de Espigão do Oeste/RO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Número do 
processo: 7002474-06.2023.8.22.0008
Classe: Procedimento Comum Cível
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Polo Ativo: ISIS GABRIELLA SOUZA DIAS, MARLENE DIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO DOS AUTORES: FRANK ANDRADE DA SILVA, OAB nº RO8878
Polo Passivo: GOL LINHAS AÉREAS
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
DESPACHO
Compulsando os autos, verifica-se que não consta o comprovante de residência da parte autora.
Por consequência, intime-se a parte autora a emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, 
nos termos dos arts. 320, 321 e 332, § 1º do CPC.
Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002483-65.2023.8.22.0008
Cédula de Crédito Bancário
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADO: DIRCEU DE OLIVEIRA KUNDE
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Intime-se a parte exequente a emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, trazendo aos autos comprovante do recolhimento das 
custas processuais, já que, como se depreende da inicial, não se encontra em estado de hipossuficiência, bem como não comprovou 
suficientemente o fato excepcional a dar cabimento ao diferimento das custas processuais, nos termos do art. 34 do Lei Estadual n. 
3.896/2016.
Para diligência no prazo fixado, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos dos arts. 320, 321 e 332, § 1º do CPC.
Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7002536-80.2022.8.22.0008
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Procedimento do Juizado Especial Cível
R$ 37.567,77
REQUERENTE: FABIO HENRIQUE DUTRA BERNARDI, CPF nº 82720096253
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDOS: DELTA AIR LINES INC, CNPJ nº 00146461000410, AVENIDA CHEDID JAFET 222, BOCO C, CONJ. 11 VILA OLÍMPIA 
- 04551-065 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, TAM LINHAS AÉREAS S/A, RUA VERBO DIVINO 2001, ANDARES 3 A 6 CHÁCARA SANTO 
ANTÔNIO (ZONA SUL) - 04719-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: FERNANDO ROSENTHAL, OAB nº SP146730, RICARDO DE OLIVEIRA FRANCESCHINI, OAB nº 
PB24140, PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A
SENTENÇA
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência de ID: 93205801.
Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença o acordo entabulado entre as partes, mediante resolução do mérito, nos termos do artigo 487, 
III, “b” do Código de Processo Civil. Homologo a desistência do prazo recursal. Sentença publicada em audiência. Registre-se. Saem os 
presentes intimados. Após praticados todos os atos, e procedidas as baixas, anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os 
autos. 
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Transitado e julgado nesta data, diante da renúncia das partes acerca do prazo recursal.
Nada pendente, arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito



2592DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001868-75.2023.8.22.0008
Compra e Venda
Execução de Título Extrajudicial
13/07/2023
EXEQUENTE: J. DA S. PLACA ESPORTES - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: AGENOR CERQUEIRA NETO, OAB nº RO12285
EXECUTADO: MAURICIO CORDEIRO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência.
DEFERE-SE o pedido da autora e redesigna-se a audiência de tentativa de conciliação para o dia 21/08/2023 às 8hs30 para tentativa 
de conciliação. SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA, observando o seguinte 
endereço para localização: AVENIDA SETE DE SETEMBRO AO LADO DO NÚMERO 1137, BAIRRO VISTA ALEGRE, ESPIGÃO DO 
OESTE - Procurar por BRAGA, BRAGA RADIADORES - Whatsapp 69 9 9285-9300. Para tanto, autoriza-se o uso das prerrogativas 
do artigo 212 do CPC/15 e respectivos parágrafos. Anexe-se ao expediente cópia do pedido inicial e do despacho. Pratique-se os atos 
necessários. Saem os presentes intimados.
Dê-se ciência as partes acerca da presente.
Após, renove-se a conclusão para regular prosseguimento.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7000506-09.2021.8.22.0008
Maus Tratos
Inquérito Policial
AUTOR: PCRO - Espigão do Oeste - 1ª Delegacia de Polícia Civil
ADVOGADO DO AUTOR: POLÍCIA CIVIL - ESPIGÃO DO OESTE - 1ª DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL
INVESTIGADO: JEAN DE SOUZA SILVA
ADVOGADO DO INVESTIGADO: MICHAEL DOUGLAS DE ALCANTARA ROCHA, OAB nº RO7007
DECISÃO
Trata-se de ação penal em que o autor do fato JEAN DE SOUZA SILVA aceitou proposta de transação penal.
Não obstante o decurso do prazo para cumprimento das condições impostas, a parte investigada quedou-se inerte em comprovar o 
cumprimento da transação penal. 
Instado, a presentante do Ministério Público postulou a revogação do benefício, sob o argumento do inadimplemento do autor do fato e, 
em especial, o equívoco em ofertar a proposta de transação penal em razão da modalidade qualificada de maus-tratos. 
É o breve relato. DECIDE-SE.
No caso sub judice, a parte requerida mostrou-se negligente no cumprimento das obrigações impostas em razão da transação penal que 
lhe foi concedida.
Nota-se, pois, que mesmo ciente acerca da obrigação, a parte infratora age com verdadeiro descaso quanto a responsabilidade assumida.
Posto isto, diante do que consta nos autos, considerando o requerimento ministerial, REVOGA-SE o benefício proposto ao autor do 
fato JEAN DE SOUZA SILVA em razão do descumprimento injustificado, devendo, pois, prosseguir a ação. 
Quanto ao tema, veja-se outros julgados:
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 311 DO CTB. TRAFEGAR EM VELOCIDADE INCOMPATÍVEL COM O LOCAL, GERANDO 
PERIGO DE DANO. TRANSAÇÃO PENAL NÃO HOMOLOGADA. REVOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. A transação penal pode ser 
revogada, se não cumprida, conforme jurisprudência sedimentada nesta Turma Recursal Criminal. Precedente do STF (RE 602072). 
2. Tendo sido o recorrente intimado para demonstrar o cumprimento do benefício, com advertência quanto à omissão, e não tendo se 
manifestado no prazo legal, correta a decisão que determinou o prosseguimento do feito. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Crime Nº 
71004080065, Turma Recursal Criminal, Turmas Recursais, Relator: Edson Jorge Cechet, Julgado em 17/12/2012)(TJ-RS , Relator: 
Edson Jorge Cechet, Data de Julgamento: 17/12/2012, Turma Recursal Criminal)
AÇÃO PENAL. Juizados Especiais Criminais. Transação penal. Art. 76 da Lei nº 9.099 /95. Condições não cumpridas. Propositura de 
ação penal. Possibilidade. Jurisprudência reafirmada. Repercussão geral reconhecida. Recurso extraordinário improvido. Aplicação do 
art. 543-B, § 3º, do CPC . Não fere os preceitos constitucionais a propositura de ação penal em decorrência do não cumprimento das 
condições estabelecidas em transação penal. (RE 602072 QO-RG, Relator: Min. CEZAR PELUSO, julgado em 19/11/2009, DJe-035 
DIVULG 25-02-2010 PUBLIC 26-02-2010 EMENT VOL-02391-10 PP-02155 LEXSTF v. 32, n. 375, 2010, p. 451-456 RJTJRS v. 45, n. 
277, 2010, p. 33-36) 
Por consequência, abra-se vista ao Ministério Público para regular prosseguimento.
Após, retornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
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7004064-52.2022.8.22.0008
Nota Promissória
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: MATILDE RODRIGUES WAIANDT 69082952220
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
REQUERIDO: MICHELE GOMES DE MAGALHAES
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
É o necessário. DECIDE-SE.
MATILDE RODRIGUES WAIANDT ajuizou ação de cobrança em desfavor de MICHELE GOMES DE MAGALHÃES, ambos já qualificados, 
pleiteando o pagamento de uma dívida no valor de R$ 378,00, cálculo efetuado em 14/11/2022. Para tanto, apresentou documentos, 
todos sem valor de título executivo, datado entre os meses de março a abril/2021.
Citado e intimado a comparecer em sessão de conciliação, ID: 92348397, o requerido não compareceu a solenidade. A parte requerente 
solicitou a suspensão do processo tendo em vista o comprometimento do requerido em realizar o pagamento restante do débito.
Vieram conclusos.
De início, indefere-se a suspensão pleiteada, eis que não há permissivo legal que autorize a mera suspensão, uma vez que, tratando-se 
de processo de conhecimento - AÇÃO DE COBRANÇA e não título executivo -, ainda na fase postulatória, o pedido sequer se enquadra 
nas hipóteses do art. 313, do CPC, tampouco no preceito relacionado à suspensão de execução, art. 922 do mesmo diploma, não 
justificando, pois, que os autos permaneçam paralisados conforme requerido.
Deste modo, considerando o andamento do feito e citação pessoal da requerida, procede-se o imediato julgamento.
Pois bem, o art. 335, inc. I do CPC autoriza o juiz a conhecer diretamente do pedido, proferindo sentença quando verificada a revelia. E o 
art. 344 dessa mesma lei, por sua vez, estabelece: “Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras 
as alegações de fato formuladas pelo autor”, dedicando a lei 9099/95 a presunção de veracidade dos fatos em prejuízo da parte que não 
comparece à sessão/oferta defesa.
No caso dos autos, por se tratar de ação de cunho eminentemente patrimonial, proposta contra um só requerido, e devidamente instruída, 
não se aplica nenhuma das ressalvas aos efeitos da revelia contidas no art. 345 do CPC.
Portanto, decreta-se a revelia do réu, aplicando-lhe os seus integrais efeitos, pelo que julgo procedente a ação para condenar o requerido 
ao pagamento de seu débito junto ao autor.
DISPOSITIVO.
Posto isto, diante do que consta nos autos, JULGA-SE PROCEDENTE o pedido inicial formulado por MATILDE RODRIGUES 
WAIANDT em desfavor de MICHELE GOMES DE MAGALHÃES para condenar o réu ao pagamento, em favor do autor, do valor de R$ 
378,00, importância esta a ser corrigida e atualizada monetariamente, bem como acrescida de juros de mora desde a data da citação.
Por consequência, declara-se o feito extinto com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Deixa-se de condenar o requerido ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios de sucumbência, em razão do 
disposto no caput do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Transitado em julgado, nada tendo sido requerido, em até cinco dias, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001036-42.2023.8.22.0008
Nota Promissória
Execução de Título Extrajudicial
13/07/2023
EXEQUENTE: ESPIGAO INFORMATICA LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HERICK REGLY DE OLIVEIRA, OAB nº RO10788
EXECUTADO: ANA GIZELE NUNES SIMAS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência.
“DEFERE-SE o pedido da exequente e redesigne-se a audiência de conciliação para o dia 30/08/2023, às 09h00m, a ser realizada 
por videoconferência ou meio virtual. SIRVA A PRESENTE COMO CARTA AR / MANDADO DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DA PARTE 
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EXECUTADA ANA GIZELE NUNES SIMAS, observando o seguinte endereço para localização: Avenida Maceió, nº 997, Bairro NOVA 
PIMENTA, CEP - 07697000, Pimenta Bueno-RO. Para tanto, autorizo o uso das prerrogativas do artigo 212 do CPC/15 e respectivos 
parágrafos. Anexe-se ao expediente cópia do pedido inicial e do despacho. Intimem-se as partes, por intermédio de seus advogados 
constituídos, se houver, ou pelo oficial de justiça para estarem disponíveis na data e hora acima agendada. Pratique-se os atos necessários. 
Saem os presentes intimados”. 
Dê-se ciência as partes acerca da presente.
Após, renove-se a conclusão para regular prosseguimento.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7004315-70.2022.8.22.0008
Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Auxílio por Incapacidade Temporária, Conversão
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ANARINDA REINKE
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Cuida-se de Ação previdenciária ajuizada por ANARINA REINKE em desfavor do INSS, contendo pretensão de concessão do benefício 
de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.
Procedeu-se à perícia no requerente, com laudo instruído no ID: 92322050, advindo, na sequência, proposta de acordo pelo INSS, 
ID: 92558123.
Instada, a parte requerente manifestou-se favoravelmente, postulando a sua homologação, ID: 93190710.
É relatório. DECIDE-SE.
Diante das alegações das partes, e das demais circunstâncias postas nos autos, revela-se razoável a homologação do acordo, para 
a concessão/restabelecimento do benefício previdenciário pleiteado, além de pagamento das parcelas retroativas, nos exatos termos 
propostos no ID: 92558123 e aceito no ID: 93190710.
Posto isto, HOMOLOGA-SE o acordo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, conforme as cláusulas especificadas dos autos. 
Por inexistirem outras pendências, JULGA-SE EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso 
III, “b” do Código de Processo Civil.
Ciência ao advogado/DPE e ao INSS.
Transitado em julgado nesta data, diante da anuência das partes.
Expeça-se RPV para pagamento do valor acordado, em favor da parte requerente, no importe de R$ 13.144,10 em relação aos valores 
retroativos e outro na quantia de R$ 657,20 em favor do advogado constituído, a título de honorários advocatícios sucumbenciais.
Em seguida, com o pagamento das RPVs, expeça-se alvará para levantamento em favor do ADVOGADO DO AUTOR: SONIA JACINTO 
CASTILHO, OAB nº RO2617, conforme poderes que lhe foram conferidos na procuração de ID: 84927158, intimando-o.
Após, com o levantamento, nada mais pendente, arquivem-se, procedendo-se as baixas devidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8222
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7003174-16.2022.8.22.0008
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: ELIANE MOREIRA DE BRITO SCHMIDT
Advogado do(a) AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Fica Vossa Senhoria, intimada para, querendo, manifestar-se acerca de preliminares, documentos e fatos impeditivos, modificativos ou 
extintivos alegados pela parte ré, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como, no mesmo prazo, manifestar-se acerca da PROPOSTA DE 
ACORDO ofertada pela parte requerida.
Espigão do Oeste (RO), 14 de julho de 2023.
VAGUISCRENE TELES DE CARVALHO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001016-51.2023.8.22.0008
Assunção de Dívida
Procedimento do Juizado Especial Cível
13/07/2023
AUTOR: MATILDE RODRIGUES WAIANDT 69082952220
ADVOGADOS DO AUTOR: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
REU: JUCINEIA BOONE
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência.
DEFERE-SE o pedido da autora e redesigna-se a audiência de tentativa de conciliação para o dia 22/08/2023 às 8 horas para tentativa 
de conciliação. SIRVA A PRESENTE COMO CARTA PRECATÓRIA/ MANDADO DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA, 
observando o seguinte endereço para localização: RUA SURUÍ, N. 2816, BAIRRO CENTRO, ESPIGÃO DO OESTE-RO - ACADEMIA 
MOVIMENT e/ou AVENIDA SETE DE SETEMBRO, ESQUINA COM A RUA PARAÍBA, N. 3585, BLOCO 1, CENTRO, ESPIGÃO DO 
OESTE-RO. 
Dê-se ciência as partes acerca da presente.
Após, renove-se a conclusão para regular prosseguimento.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7002410-93.2023.8.22.0008
Duplicata
Execução de Título Extrajudicial
R$ 15.314,91
EXEQUENTE: ELISANGELA VALERIA KRUGERR PESSOA MORAES DE LIMA, CPF nº 64907600291, RUA ANTONIO CESAR DE 
LIMA 2487 TERRA NOVA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
EXECUTADO: RAPHAEL BRAYAN MENDES FERREIRA HERNANDES, CPF nº 02619604230, RUA 1815 1521 BELA VISTA - 76987-
001 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Recebe-se a emenda à inicial.
1 – A previsão legal contida no artigo 22, §2º da Lei 9.099/95 veio a admitir a prática de atos processuais por meio de videoconferência, 
ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real no âmbito das pequenas causas.
Outrossim, tendo em vista a manifestação dos patronos consubstanciada no Ofício n. 09/OAB-EOE/2023, decorrente de tratativas 
envidadas entre OAB – Subseção local e este juízo, tem-se que, doravante, as audiências de conciliação neste juízo realizar-se-ão por 
meio de videoconferência, podendo ser utilizado, pela parte interessada, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema 
de vídeo e áudio regularmente funcionando, mediante auxílio do respectivo patrono/advogado.
2 – Assim sendo, determina-se a remessa dos autos ao CEJUSC, para a realização de audiência de conciliação, que se designa para o 
dia 22/08/2023 às 12:30 horas, a ser realizada por videoconferência ou meio virtual mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de 
Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC).
2.1 - Para tanto, SERVE A PRESENTE COMO:
a) CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
EXECUTADO: RAPHAEL BRAYAN MENDES FERREIRA HERNANDES, CPF nº 02619604230, RUA 1815 1521 BELA VISTA - 76987-
001 - VILHENA - RONDÔNIA
b) CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA:
EXEQUENTE: ELISANGELA VALERIA KRUGERR PESSOA MORAES DE LIMA, CPF nº 64907600291, RUA ANTONIO CESAR DE 
LIMA 2487 TERRA NOVA - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
Para as diligências nesta comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
3 – Intimem-se as partes, por intermédio de seus advogados constituídos, se houver, ou via correios para estarem disponíveis na data e 
hora acima agendada.
4 – O link da audiência será encaminhado pelo CEJUSC para e-mails e telefones a serem informados nos autos pelos advogados, 
Procuradores, Promotores e Defensores, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo de responsabilidade destes a informação, sob pena de 
cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
5 – Com a vinda das informações requisitadas, promova-se o CEJUSC o envio do link correspondente às partes, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias da solenidade.
6– No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, 
para que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem 
na sala virtual.
7 – Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com 
foto, para conferência e registro.
8 – Advirta-se, desde logo, que não comparecendo o autor à audiência, será extinto o processo. Na ausência da parte requerida, por sua 
vez, será declarada a sua revelia, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz.
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9 – Restando infrutífera a conciliação, caberá ao réu oferecer contestação, em audiência, em até (dez) minutos), instruindo aos autos os 
documentos pertinentes, sob pena de revelia.
10 – Com a defesa, o autor deverá se manifestar, em igual prazo, inclusive sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados, sob pena de preclusão.
11 – Encerrado o tempo de manifestação do autor, o conciliador responsável deverá instar ambas as partes acerca do interesse na 
produção de prova oral a ser colhida em audiência de instrução ou se elas pretendem o julgamento antecipado da lide.
12 – Havendo interesse na produção de prova testemunhal, a parte interessada deverá, no mesmo ato, informar o nome completo e o 
contato telefônico das respectivas testemunhas, sob pena de preclusão.
13 – Ciência ao CEJUSC, as partes e respectivos advogados.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
7001170-69.2023.8.22.0008
Duplicata
Execução de Título Extrajudicial
R$ 766,26
EXEQUENTE: PRECISÃO RELOJOARIA E OTICA LTDA - EPP, CNPJ nº 05434567000190, RUA SURUÍ 2585 CENTRO - 76974-000 
- ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERICK CORTES ALMEIDA, OAB nº RO7866
EXECUTADO: EDUARDA VERAS RAMOS, CPF nº 01165693283, RUA SURUÍ 3093 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Diante da indicação de novo endereço do executado, autoriza-se, pela última vez, a diligência para citação. 
Não logrando êxito, retornem os autos conclusos para pronta extinção. 
Registra-se, desde já, que cabe a parte interessada diligenciar previamente para fins de confirmação do endereço, a fim de viabilizar a 
citação e regular tramitação do feito, especialmente porque no âmbito do Juizado Especial Cível não se permite a citação editalícia.
1 - Recebe-se a execução de título extrajudicial proposta por EXEQUENTE: PRECISÃO RELOJOARIA E OTICA LTDA - EPP em desfavor 
de EXECUTADO: EDUARDA VERAS RAMOS, visando o recebimento do seu crédito, no importe de R$ 766,26. Por consequência, CITE-
SE o (a) executado (a) ACIMA, para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, contados da data da citação, sob pena 
de penhora de valor ou bens suficientes para satisfação do débito.
2 – Não efetuado o pagamento, deverá o Senhor Oficial de Justiça, desde logo, proceder de imediato à penhora de tantos bens quantos 
bastarem à satisfação total do débito, atentando-se às prescrições legais inerentes aos bens de família previsto na legislação, lavrando-se 
o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o (a) executado (a).
3 – Sem prejuízo, tendo em vista a manifestação dos patronos consubstanciada no Ofício n. 09/OAB-EOE/2023, decorrente de tratativas 
envidadas entre OAB – Subseção local e este juízo, remeta-se os autos ao CEJUSC para a realização de audiência de conciliação, que 
se designa para o dia 28/08/2023 às 10:00 horas, a ser realizada por videoconferência ou meio virtual mediante sistema disponibilizado 
pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC).
3.1 – Para tanto, SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE:
a) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/PENHORA DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S), observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para localização:
EXECUTADO: EDUARDA VERAS RAMOS, CPF n° 01165693283, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 650 CAIARI - 768011-74 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
b) INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE, observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para localização:
EXEQUENTE: PRECISÃO RELOJOARIA E OTICA LTDA - EPP, CNPJ nº 05434567000190, RUA SURUÍ 2585 CENTRO - 76974-000 
- ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
Para as diligências nesta comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
4 – Advirta-se as partes, desde logo, acerca da necessidade de manter atualizado, nos autos do processo e junto à Defensoria Pública 
Estadual – caso por ela esteja representada -, o seu endereço, número de telefone e whatsapp, e endereço eletrônico (e-mail), se houver, 
a fim de viabilizar o cumprimento das determinações impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da Defensoria Pública, evitando, assim, 
diligências desnecessárias e/ou repetitivas, sob pena de pagamento das respectivas custas, nos termos do art. 19 c.c art. 2º, § 2º, ambos 
da Lei Estadual nº 3.896/16.
5 - Não sendo encontrados bens penhoráveis, ou o devedor, o Oficial deverá certificar detalhadamente as diligências realizadas, 
descrevendo na certidão os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento do devedor, devendo intimar o executado para que, 
no prazo de 05 (cinco) dias, indique a localização de bens sujeitos à penhora, sob pena de ser considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça, coma a consequente aplicação de multa, nos termos dos arts. 600, V e 774, p. único do CPC.
6 – Havendo penhora, e sendo a parte executada encontrada, deverá ser advertida de que poderá embargar a execução até a data da 
audiência já designada.
7 – Cumprida a diligência, proceda-se à remessa dos autos a CEJUSC, para a realização da audiência de tentativa de conciliação.
8 – Consigna-se que o link da audiência será encaminhado pelo CEJUSC para e-mails e telefones a serem informados nos autos pelos 
advogados, Procuradores, Promotores e Defensores, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo de responsabilidade destes a informação, sob 
pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
9 – Com a vinda das informações requisitadas, promova-se o CEJUSC o envio do link correspondente às partes, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias da solenidade.
10 – No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, 
para que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem 
na sala virtual.
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11 – Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial 
com foto, para conferência e registro.
12 – Advirta-se, desde logo, que não comparecendo a parte exequente à audiência, será extinto o processo. Na ausência da parte 
executada, por sua vez, será dado o regular prosseguimento a execução.
13 – Realizada a audiência, havendo acordo, lavre-se provimento suspendendo ou extinguindo a execução, se for o caso. 
14 – Não obtida a conciliação, a parte executada poderá embargar a execução, de forma escrita ou oral, na própria audiência.
15 – Com a apresentação de embargos em audiência, deverá a parte exequente apresentar, no mesmo ato, sua impugnação aos 
embargos, oralmente, sob pena de preclusão.
16 – Não logrado êxito na penhora pelo Oficial ou ausente o pagamento da dívida até a audiência de conciliação, remetam-se os autos 
ao gabinete para busca de bens e valores junto aos sistemas online disponíveis ao juízo.
17 - Advirta-se, desde logo, que, na hipótese das diligências indicadas no item retro restarem infrutíferas, e não havendo indicação de 
bens pelo credor - até a sessão designada -, o processo será imediatamente extinto.
18 – Por ora, cumpra-se e aguarde-se a solenidade.
19 – Ciência ao CEJUSC, as partes e respectivos advogados.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7003817-71.2022.8.22.0008
Acidente de Trânsito, Direito de Imagem
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: CELIA MARIA DA SILVA DIAS
ADVOGADO DO REQUERENTE: GRAZIANE MAKSUELEN MUSQUIM, OAB nº RO7771
REQUERIDO: DHAIANE MARTINS CAETANO DE SOUZA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/95.
Trata-se de ação de indenização por danos morais, em que a parte autora requereu a desistência.
Como é sabido, o Enunciado 90 do FONAJE dispõe que: “A desistência do autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na 
extinção do processo sem julgamento do mérito, ainda que tal ato se dê em audiência de instrução e julgamento”.
Logo, por se tratar de direitos disponíveis, e em se tratando de procedimento no âmbito dos juizados especiais, deve o feito ser extinto 
nos termos do § 1º do art. 51 da Lei n. 9.099/95.
Posto isto, diante do que consta dos autos, HOMOLOGA-SE, por sentença, a desistência da parte autora, nos termos do art. 200, p. ún., 
do CPC.
Por consequência, JULGA-SE EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, inc. VIII, 
do CPC.
Sem custas ou honorários (art. 55 da LJE).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7004193-57.2022.8.22.0008
Duplicata
Procedimento do Juizado Especial Cível
R$ 630,28
REQUERENTE: STRE & STRE COMERCIO ALIMENTICIO LTDA, CNPJ nº 37846120000114, AVENIDA SETE DE SETEMBRO 2621 
CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
REQUERIDO: LEONARDO WUTKE DE SOUZA, CPF nº 00860489299, LINHA 13, KM 45 S/N, ALDEIA -TELEFONE 9 9229-5411 ZONA 
RURAL - 76960-000 - CACOAL - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência de ID: 93145392.
“SENTENÇA 
Relatório dispensado, nos termos do art. 38, caput, da Lei 9.099/95. HOMOLOGO por sentença o acordo, mediante resolução do mérito, 
nos termos do artigo 487, III, “b” do Código de Processo Civil. Homologo a desistência do prazo recursal. Sentença publicada em 
audiência. Registre-se. Saem os presentes intimados. Após praticados todos os atos, e procedidas as baixas, anotações e comunicações 
necessárias, arquivem-se os autos”. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Transitado e julgado nesta data, diante da renúncia das partes acerca do prazo recursal.
Nada pendente, arquivem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Número do 
processo: 7000160-87.2023.8.22.0008
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: ALINE DA SILVA LOPES
ADVOGADO DO REQUERENTE: ERICK CORTES ALMEIDA, OAB nº RO7866
Polo Passivo: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
SERVINDO COMO ALVARÁ JUDICIAL
Origem: 2ª Vara Genérica de Espigão do Oeste/RO
Consta nos autos o pagamento da obrigação, conforme comprovante de ID: 93169288.
A parte exequente, por sua vez, peticionou postulando pelo levantamento dos valores depositados.
Assim, verifica-se que a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação é medida de rigor.
Posto isto, diante do que consta nos autos, JULGA-SE EXTINTO O FEITO, POR SENTENÇA, nos termos do art. 924, II, do Código de 
Processo Civil.
Por consequência, para fins de levantamento dos valores e arquivamento dos autos, SIRVA A PRESENTE COMO:
- ALVARÁ em favor da exequente ALINE DA SILVA LOPES, CPF 039.514.712-39, para levantamento dos valores depositados nas 
contas judiciais: Ag. 3677, conta n° 1507410-1.
Intimem-se as partes para ciência acerca da presente.
Consigna-se que nos valores a serem levantados e/ou transferidos deverão estar inclusos os seus respectivos rendimentos, e não 
somente as importâncias ali descritas, a fim de evitar que eventual remanescente permaneça em conta judicial vinculada aos autos.
Caberá ao beneficiário comprovar o recebimento, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do levantamento do alvará e/ou transferência 
bancária.
Liberem-se outras eventuais constrições.
Cumpridas as providências, ultrapassado o prazo retro, inexistindo requerimentos ou outras pendências, arquivem-se, procedendo-se às 
baixas devidas. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001014-81.2023.8.22.0008
Assunção de Dívida
Procedimento do Juizado Especial Cível
13/07/2023
AUTOR: MATILDE RODRIGUES WAIANDT 69082952220
ADVOGADOS DO AUTOR: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
REU: REGINALDO CEZAR DE ALMEIDA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência.
“DEFERE-SE o pedido da autora e redesigne-se a audiência de conciliação para o dia 23/08/2023, às 11h00m, a ser realizada por 
videoconferência ou meio virtual. 
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA PRECATÓRIA / MANDADO DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA REGINALDO 
CEZAR DE ALMEIDA, observando o seguinte endereço para localização: RUA ALAGOAS, N. 1218, BAIRRO MORADO DO SOL, NESTA 
CIDADE, Telefone: (41) 9 9287 0158, PODENDO SER ENCONTRADO ATRAVÉS DA GENITORA NA SEDE DA SEFIN - RO, DE 
ESPIGÃO DO OESTE - RO. 
Para tanto, autoriza-se o uso das prerrogativas do artigo 212 do CPC/15 e respectivos parágrafos. 
Anexe-se ao expediente cópia do pedido inicial e do despacho. 
Intime-se as partes, por intermédio de seus advogados constituídos, se houver, ou pelo oficial de justiça para estarem disponíveis na data 
e hora acima agendada. 
Pratique-se os atos necessários. Saem os presentes intimados”. 
Dê-se ciência as partes acerca da presente.
Após, renove-se a conclusão para regular prosseguimento.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002313-93.2023.8.22.0008
Duplicata
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: SILMA B. MILKE CONFECCOES - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERICK CORTES ALMEIDA, OAB nº RO7866
EXECUTADO: JESSICA PEREIRA DA SILVA
SENTENÇA
Cuida-se de ação de execução de título extrajudicial proposta por SILMA B. MILKE CONFECÇÕES - ME em desfavor da JESSICA 
PEREIRA DA SILVA.
Intimada a parte autora, a promover a emenda da inicial, com a comprovação do protesto, entrega da mercadoria ou da prestação de 
serviço, sob pena de indeferimento, esta manifestou-se no ID: 93084693, limitando-se a dizer que não possui a documentação solicitada. 
Inviável, assim, o regular prosseguimento do feito, uma vez que a documentação carreada na inicial não preenche todos os requisitos 
necessários para a sua execução e também não houve adequação do rito para ação de cobrança, apesar e oportunizado.
Ao propósito, a norma do art. 321, parágrafo, único do CPC dispõe:
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades 
capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando 
com precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Posto isto, diante da ausência dos requisitos elencados pelo art. 319, V, do CPC, INDEFERE-SE a petição inicial. 
Por conseguinte, EXTINGUE-SE o processo sem exame do mérito, na forma do art. 485, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas, uma vez que os autos tramitem perante o JEC.
Procedidas às baixas, anotações e comunicações necessárias, nada mais pendente arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone:(69) 33098222
Processo nº 7003339-63.2022.8.22.0008
AUTOR: MIGUEL ARCANJO BRUNE
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, nesta cidade e Comarca de Espigão do Oeste, Estado de Rondônia, na 
sala de audiências deste Juízo, presente o Excelentíssimo Senhor Dr. BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS, Juiz de Direito 
titular desta Vara, comigo Secretário, ao final assinado, feito o pregão às 09 horas, verificou-se a inviabilidade de realização do ato nesta 
oportunidade.
O MM. Juiz fez consignar as seguintes deliberações:“1-Considerando o imprevisto decorrente de notícia grave envolvendo o falecimento 
de familiar, imperiosa a redesignação do ato. Assim, redesigna-se a solenidade para o dia 23/08/2023, às 09 horas, a ser realizada, caso 
as partes optem por videoconferência, por meio do link: meet.google.com/bxg-sjgf-ebn .
Intimem-se.
Nada mais, encerra-se o presente termo. Eu,__José Antônio Ribeiro de Sousa, Secretário de Gabinete, digitei.
Juiz de Direito:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7001036-42.2023.8.22.0008
Nota Promissória
Execução de Título Extrajudicial
13/07/2023
EXEQUENTE: ESPIGAO INFORMATICA LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HERICK REGLY DE OLIVEIRA, OAB nº RO10788
EXECUTADO: ANA GIZELE NUNES SIMAS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Em conformidade ao teor da RESOLUÇÃO 008/2013-PR, que criou os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania, 
HOMOLOGA-SE, nesta ocasião, os termos consignados na ata de audiência.
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“DEFERE-SE o pedido da exequente e redesigne-se a audiência de conciliação para o dia 30/08/2023, às 09h00m, a ser realizada 
por videoconferência ou meio virtual. SIRVA A PRESENTE COMO CARTA AR / MANDADO DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO DA PARTE 
EXECUTADA ANA GIZELE NUNES SIMAS, observando o seguinte endereço para localização: Avenida Maceió, nº 997, Bairro NOVA 
PIMENTA, CEP - 07697000, Pimenta Bueno-RO. Para tanto, autorizo o uso das prerrogativas do artigo 212 do CPC/15 e respectivos 
parágrafos. Anexe-se ao expediente cópia do pedido inicial e do despacho. Intimem-se as partes, por intermédio de seus advogados 
constituídos, se houver, ou pelo oficial de justiça para estarem disponíveis na data e hora acima agendada. Pratique-se os atos necessários. 
Saem os presentes intimados”. 
Dê-se ciência as partes acerca da presente.
Após, renove-se a conclusão para regular prosseguimento.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7001107-44.2023.8.22.0008
Nota Promissória
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: AGRO-OESTE COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - EPP
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDERSON RODRIGO GOMES, OAB nº SC1869, GABRIEL CARLOS BRUNELLI DA SILVA, OAB nº 
RO12706
REU: EDSON SERAFIM DE SOUZA JESUS
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
É o necessário. DECIDE-SE.
AGRO-OESTE COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - EPP ajuizou ação de cobrança em desfavor de EDSON SERAFIM DE SOUZA 
JESUS, ambos já qualificados, pleiteando o pagamento de uma dívida no valor de R$ 4.385,83, cálculo efetuado em 27/03/2023. Para 
tanto, apresentou documentos, todos sem valor de título executivo, datado entre os meses de agosto a outubro/2022, no valor total de 
R$ 4.018,63.
Citado e intimado a comparecer em sessão de conciliação, ID: 92316332, o requerido não compareceu a solenidade.
Pois bem, o art. 335, inc. I do CPC autoriza o juiz a conhecer diretamente do pedido, proferindo sentença quando verificada a revelia. E o 
art. 344 dessa mesma lei, por sua vez, estabelece: “Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras 
as alegações de fato formuladas pelo autor”, dedicando a lei 9099/95 a presunção de veracidade dos fatos em prejuízo da parte que não 
comparece à sessão/oferta defesa.
No caso dos autos, por se tratar de ação de cunho eminentemente patrimonial, proposta contra um só requerido, e devidamente instruída, 
não se aplica nenhuma das ressalvas aos efeitos da revelia contidas no art. 345 do CPC.
Portanto, decreta-se a revelia do réu, aplicando-lhe os seus integrais efeitos, pelo que julgo procedente a ação para condenar o requerido 
ao pagamento de seu débito junto ao autor.
DISPOSITIVO.
Posto isto, diante do que consta nos autos, JULGA-SE PROCEDENTE o pedido inicial formulado por AGRO-OESTE COM. DE MAQUINAS 
AGRICOLAS LTDA - EPP em desfavor de EDSON SERAFIM DE SOUZA JESUS para condenar o réu ao pagamento, em favor do autor, 
do valor de R$ 4.385,83, importância esta a ser corrigida e atualizada monetariamente, bem como acrescida de juros de mora desde a 
data da citação.
Por consequência, declara-se o feito extinto com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Deixa-se de condenar o requerido ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios de sucumbência, em razão do 
disposto no caput do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Transitado em julgado, nada tendo sido requerido, em até cinco dias, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone: (69) - 3309-8222
Intimação
Processo n.: 7000603-38.2023.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente:Nome: MATILDE WELMER SCHUAMBACH
Endereço: LINHA 15, GLEBA 08, Km 17, ZONA RURAL, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Advogado do(a) AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
Requerido(a): Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Endereço: , - de 8834/8835 a 9299/9300, Porto Velho - RO - CEP: 76801-006
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica, intimem-se as partes para, no prazo de 15 
(quinze) dias, sugerir os pontos controvertidos da lide e especificar as provas que pretendem produzir, justificando-lhe a necessidade e 
pertinência, sob pena de indeferimento.
Nesta mesma ocasião, havendo necessidade de produção de prova testemunhal, determino, desde já, que as partes apresentem seus 
respectivos róis de testemunhas, observando-se o disposto no art. 357, §§ 4º, 5º, 6º e 7º do CPC, cumprindo-lhes indicar, na oportunidade, 
quais de suas testemunhas comparecerão em audiência independentemente de intimação, quais outras serão intimadas pelo próprio 
advogado, na forma do art. 455 do CPC, e, por fim, aquelas testemunhas cujas intimações, imprescindivelmente, devem ser efetuadas 
por mandado e oficial de justiça, desde logo justificando tal necessidade, sob pena de indeferimento.
Caso ambas as partes, ou todas elas, requeiram o julgamento antecipado da lide, afirmando desde logo a inexistência de provas outras 
a produzir, sejam os autos conclusos para o julgamento do processo no estado em que se encontra. Intimem-se.
Espigão do Oeste, 14 de julho de 2023
VAGUISCRENE TELES DE CARVALHO
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7000438-64.2018.8.22.0008
Gratificação Complementar de Vencimento
Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: PATRICIA SAMPAIO DE MOURA BRITO, CPF nº 03018515145, R. DA MATRIZ 2553 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCAS VENDRUSCULO, OAB nº RO2666
NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Cuida-se de execução de título judicial movido por EXEQUENTE: PATRICIA SAMPAIO DE MOURA BRITO em desfavor de NÃO 
DENUNCIADO: Estado de Rondônia.
O feito tramitou regularmente, advindo, agora, notícia acerca da satisfação da obrigação imposta.
Assim, a extinção do feito é medida de rigor.
Posto isto, diante do que consta dos autos, JULGA-SE EXTINTO, por sentença, o feito, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo 
Civil.
Tratando-se de satisfação da obrigação pelo pagamento, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considera-se o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, nada pendente, arquivem-se, procedendo-se às baixas devidas. 
Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Endereço: Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
===========================================================================================
Processo nº: 7003776-41.2021.8.22.0008
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695)
AUTOR: MILTON FRANCISCO DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO0003505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO0002394A
REU: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Em obediência ao disposto no Art. 33, XXVI das Diretrizes Gerais Judiciais, fica Vossa Senhoria, intimada acerca do retorno dos autos 
da Turma Recursal, bem ainda para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. Não havendo manifestação, os autos 
serão arquivados, observando o recolhimento das custas pendentes.
ESPIGÃO D’OESTE/RO, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Endereço: Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
======================================================================================
Processo nº: 7000667-19.2021.8.22.0008 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
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EXEQUENTE: ELIANE LUIZA MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANE LUIZA MARTINS - MG128283
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDÔNIA, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
(APRESENTAR DADOS BANCÁRIOS)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que a parte autora não apresentou os dados bancários (nome, cpf, agência, conta 
corrente e banco), razão pela qual promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar os dados bancários 
das pessoas em favor das quais a RPV deve ser expedida, sob pena de arquivamento.
ESPIGÃO D’OESTE/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 ou 3481-2057 - Ramal 207
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7003361-58.2021.8.22.0008
Requerente: MARIA GIVALDA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Intimo as partes para tomarem ciência do teor da(s) RPV(s) expedida(s). Devendo seu acompanhamento se dar através do Sistema 
E-PrecWeb.
Espigão do Oeste-RO (RO), 14 de julho de 2023.
VALDEMAR SCHAEDE STANGE

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 - Ramal 207 - ou 3481-2057
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7002680-54.2022.8.22.0008
Requerente: GLORINHA BRANDEMBURG GRUNEWALD
Advogado do(a) AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Fica Vossa Senhoria, intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto.
Espigão do Oeste (RO), 14 de julho de 2023.
VAGUISCRENE TELES DE CARVALHO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3309-8222
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo nº : 7000630-21.2023.8.22.0008
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente: JOSE DIAS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: AMANDA MENDES GARCIA - SP9946
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Fica Vossa Senhoria, intimada para, querendo, manifestar-se acerca de preliminares, documentos e fatos impeditivos, modificativos ou 
extintivos alegados pela parte ré, no prazo de 15 (quinze) dias.
Espigão do Oeste (RO), 14 de julho de 2023.
VAGUISCRENE TELES DE CARVALHO

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Endereço: Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
===========================================================================================
Processo nº: 7000823-07.2021.8.22.0008 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695)
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REQUERENTE: DORIEDSON DE ALMEIDA
Advogado do(a) REQUERENTE: AMANDA MENDES GARCIA - SP9946
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 
10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
ESPIGÃO D’OESTE/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000,(69) 33098222
Processo nº : 7001296-56.2022.8.22.0008 Requerente: AUTOR: YURI YOHAN RIBEIRO SANCHES Advogado: Advogados do(a) AUTOR: 
ATILA RODRIGUES SILVA - RO9996, EDERSON SENHORINHA COSTA - RO11532, MARCELO MACEDO BACARO - RO9327
Requerido(a): REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A. Advogado: Advogados do(a) REU: IGOR NATHAN DOS SANTOS 
TEIXEIRA - SP426363, LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
INTIMAÇÃO À PARTE
YURI YOHAN RIBEIRO SANCHES
rua rio de janeiro, 2831, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
ESPIGÃO D’OESTE, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Endereço: Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7004226-81.2021.8.22.0008 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
AUTOR: SERGIO GIMENEZ LEME DE OLIVEIRA 
Advogados do(a) AUTOR: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO0003505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO0002394A
REU: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de sentença 
apresentada pela parte executada.
ESPIGÃO D’OESTE/RO, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Endereço: Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
===========================================================================================
Processo nº: 7004333-28.2021.8.22.0008 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: GERALDO FERREIRA DA PAZ 
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO0003505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO0002394A
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO 
Finalidade: Intimar a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se houve o pagamento da RPV, sob pena de arquivamento.
ESPIGÃO D’OESTE/RO, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Endereço: Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
===========================================================================================
Processo nº: 7002670-44.2021.8.22.0008 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
AUTOR: IONE LUCIA CAETANO DE SOUZA SANTOS 
Advogados do(a) AUTOR: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO0003505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO0002394A
REU: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO 
Finalidade: Intimar a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se houve o pagamento da RPV, sob pena de arquivamento.
ESPIGÃO D’OESTE/RO, 14 de julho de 2023.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Endereço: Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
===========================================================================================
Processo nº: 7003816-23.2021.8.22.0008 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: JERONIMO LOPES DE OLIVEIRA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO0003505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO0002394A
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO 
Finalidade: Intimar a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se houve o pagamento da RPV, sob pena de arquivamento.
ESPIGÃO D’OESTE/RO, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Endereço: Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7001826-26.2023.8.22.0008 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: WALDELY SOARES DOS SANTOS 
Advogado do(a) REQUERENTE: JULIANO GOMES ANTUNES - RO11753
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar as partes para esclarecerem as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, utilidade e sua adequação, 
desconsiderando-se os pedidos genéricos formulados. Caso requeiram a produção de prova testemunhal, deverão apresentar o rol 
destas, todas qualificadas, conforme art. 450 do CPC), no prazo de 05 (cinco) dias (§4°, art. 357, do CPC), cujo silêncio importará em 
preclusão.
ESPIGÃO D’OESTE/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000
Telefone: (69) 3481-2279 ou 3481-2057 - Ramal 207
E-mail: eoe2vara@tjro.jus.br
Processo nº : 0002942-12.2011.8.22.0008
Requerente: EDINALDO FERNANDES DE MENEZES
Advogado do(a) REQUERENTE: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
Requerido(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação 
Intimo as partes para tomarem ciência do teor da(s) RPV(s) / Precatório(s) expedida(s). Devendo seu acompanhamento se dar através 
do Sistema E-PrecWeb.
Espigão do Oeste-RO (RO), 14 de julho de 2023.
VALDEMAR SCHAEDE STANGE
7002521-77.2023.8.22.0008
Cancelamento de vôo, Overbooking
Procedimento do Juizado Especial Cível
R$ 15.000,00
AUTOR: LEONARDO ROBERTO DE OLIVEIRA, CPF nº 02490457292, RUA ROMIPORÃ 2546 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCELO MACEDO BACARO, OAB nº RO9327, ATILA RODRIGUES SILVA, OAB nº RO9996, QUENNY 
DIAS DA SILVA, OAB nº RO12135
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
CONDOMINIO CASTELO BRANCO OFFICE PARK, ED. JATOBA, TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
Despacho
1 – A previsão legal contida no artigo 22, §2º da Lei 9.099/95 veio a admitir a prática de atos processuais por meio de videoconferência, 
ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real no âmbito das pequenas causas.
Outrossim, tendo em vista a manifestação dos patronos consubstanciada no Ofício n. 09/OAB-EOE/2023, decorrente de tratativas 
envidadas entre OAB – Subseção local e este juízo, tem-se que, doravante, as audiências de conciliação neste juízo realizar-se-ão por 
meio de videoconferência, podendo ser utilizado, pela parte interessada, aparelho celular, notebook ou computador que possua sistema 
de vídeo e áudio regularmente funcionando, mediante auxílio do respectivo patrono/advogado.
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2 – Assim sendo, determina-se a remessa dos autos ao CEJUSC, para a realização de audiência de conciliação, que se designa para o 
dia 28/08/2023, às 08:00 horas, a ser realizada por videoconferência ou meio virtual mediante sistema disponibilizado pela Secretaria de 
Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC).
2.1 - Para tanto, SERVE A PRESENTE COMO:
a) CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA:
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, 
CONDOMINIO CASTELO BRANCO OFFICE PARK, ED. JATOBA, TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
b) CARTA DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA:
AUTOR: LEONARDO ROBERTO DE OLIVEIRA, CPF nº 02490457292, RUA ROMIPORÃ 2546 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO 
D’OESTE - RONDÔNIA
Para as diligências nesta comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
3 – Intimem-se as partes, por intermédio de seus advogados constituídos, se houver, ou via correios para estarem disponíveis na data e 
hora acima agendada.
4 – O link da audiência será encaminhado pelo CEJUSC para e-mails e telefones a serem informados nos autos pelos advogados, 
Procuradores, Promotores e Defensores, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo de responsabilidade destes a informação, sob pena de 
cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
5 – Com a vinda das informações requisitadas, promova-se o CEJUSC o envio do link correspondente às partes, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias da solenidade.
6– No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, 
para que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem 
na sala virtual.
7 – Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial com 
foto, para conferência e registro.
8 – Advirta-se, desde logo, que não comparecendo o autor à audiência, será extinto o processo. Na ausência da parte requerida, por sua 
vez, será declarada a sua revelia, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz.
9 – Restando infrutífera a conciliação, caberá ao réu oferecer contestação, em audiência, em até (dez) minutos), instruindo aos autos os 
documentos pertinentes, sob pena de revelia.
10 – Com a defesa, o autor deverá se manifestar, em igual prazo, inclusive sobre os documentos e preliminares eventualmente 
apresentados, sob pena de preclusão.
11 – Encerrado o tempo de manifestação do autor, o conciliador responsável deverá instar ambas as partes acerca do interesse na 
produção de prova oral a ser colhida em audiência de instrução ou se elas pretendem o julgamento antecipado da lide.
12 – Havendo interesse na produção de prova testemunhal, a parte interessada deverá, no mesmo ato, informar o nome completo e o 
contato telefônico das respectivas testemunhas, sob pena de preclusão.
13 – Ciência ao CEJUSC, as partes e respectivos advogados.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

7002515-70.2023.8.22.0008
Nota Promissória
Execução de Título Extrajudicial
R$ 2.037,43
EXEQUENTE: M. DE ALMEIDA MACHADO CELULARES - EPP, CNPJ nº 04917354000237, AVENIDA 7 DE SETEMBRO 2.531, SALA 
08 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCELO DE ALMEIDA MACHADO, OAB nº RO12115
EXECUTADO: CLEITON GOMES DA SILVA, CPF nº 00710912200, RUA PARANÁ 2138, RESIDENCIAL CAIXA D’ AGUA - 76974-000 
- ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1 - Recebe-se a execução de título extrajudicial proposta por EXEQUENTE: M. DE ALMEIDA MACHADO CELULARES - EPP em desfavor 
de EXECUTADO: CLEITON GOMES DA SILVA, visando o recebimento do seu crédito, no importe de R$ 2.037,43. Por consequência, 
CITE-SE o (a) executado (a) ACIMA, para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, contados da data da citação, sob 
pena de penhora de valor ou bens suficientes para satisfação do débito.
2 – Não efetuado o pagamento, deverá o Senhor Oficial de Justiça, desde logo, proceder de imediato à penhora de tantos bens quantos 
bastarem à satisfação total do débito, atentando-se às prescrições legais inerentes aos bens de família previsto na legislação, lavrando-se 
o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o (a) executado (a).
3 – Sem prejuízo, tendo em vista a manifestação dos patronos consubstanciada no Ofício n. 09/OAB-EOE/2023, decorrente de tratativas 
envidadas entre OAB – Subseção local e este juízo, remeta-se os autos ao CEJUSC para a realização de audiência de conciliação, que 
se designa para o dia 28/08/2023, às 12:30 horas, a ser realizada por videoconferência ou meio virtual mediante sistema disponibilizado 
pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC).
3.1 – Para tanto, SIRVA A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE:
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a) CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/PENHORA DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S), observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para localização:
EXECUTADO: CLEITON GOMES DA SILVA, CPF nº 00710912200, RUA PARANÁ 2138, RESIDENCIAL CAIXA D’ AGUA - 76974-000 
- ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
b) INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE, observando-se o(s) seguinte(s) endereço(s) para localização:
EXEQUENTE: M. DE ALMEIDA MACHADO CELULARES - EPP, CNPJ nº 04917354000237, AVENIDA 7 DE SETEMBRO 2.531, SALA 
08 CENTRO - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
Para as diligências nesta comarca, autoriza-se o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos.
4 – Advirta-se as partes, desde logo, acerca da necessidade de manter atualizado, nos autos do processo e junto à Defensoria Pública 
Estadual – caso por ela esteja representada -, o seu endereço, número de telefone e whatsapp, e endereço eletrônico (e-mail), se houver, 
a fim de viabilizar o cumprimento das determinações impostas pelo juízo, inclusive por intermédio da Defensoria Pública, evitando, assim, 
diligências desnecessárias e/ou repetitivas, sob pena de pagamento das respectivas custas, nos termos do art. 19 c.c art. 2º, § 2º, ambos 
da Lei Estadual nº 3.896/16.
5 - Não sendo encontrados bens penhoráveis, ou o devedor, o Oficial deverá certificar detalhadamente as diligências realizadas, 
descrevendo na certidão os bens que guarnecem a residência ou o estabelecimento do devedor, devendo intimar o executado para que, 
no prazo de 05 (cinco) dias, indique a localização de bens sujeitos à penhora, sob pena de ser considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça, coma a consequente aplicação de multa, nos termos dos arts. 600, V e 774, p. único do CPC.
6 – Havendo penhora, e sendo a parte executada encontrada, deverá ser advertida de que poderá embargar a execução até a data da 
audiência já designada.
7 – Cumprida a diligência, proceda-se à remessa dos autos a CEJUSC, para a realização da audiência de tentativa de conciliação.
8 – Consigna-se que o link da audiência será encaminhado pelo CEJUSC para e-mails e telefones a serem informados nos autos pelos 
advogados, Procuradores, Promotores e Defensores, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo de responsabilidade destes a informação, sob 
pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo, se for o caso.
9 – Com a vinda das informações requisitadas, promova-se o CEJUSC o envio do link correspondente às partes, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias da solenidade.
10 – No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicados, 
para que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem 
na sala virtual.
11 – Os advogados e as partes deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência, mostrando documento oficial 
com foto, para conferência e registro.
12 – Advirta-se, desde logo, que não comparecendo a parte exequente à audiência, será extinto o processo. Na ausência da parte 
executada, por sua vez, será dado o regular prosseguimento a execução.
13 – Realizada a audiência, havendo acordo, lavre-se provimento suspendendo ou extinguindo a execução, se for o caso. 
14 – Não obtida a conciliação, a parte executada poderá embargar a execução, de forma escrita ou oral, na própria audiência.
15 – Com a apresentação de embargos em audiência, deverá a parte exequente apresentar, no mesmo ato, sua impugnação aos 
embargos, oralmente, sob pena de preclusão.
16 – Não logrado êxito na penhora pelo Oficial ou ausente o pagamento da dívida até a audiência de conciliação, remetam-se os autos 
ao gabinete para busca de bens e valores junto aos sistemas online disponíveis ao juízo.
17 - Advirta-se, desde logo, que, na hipótese das diligências indicadas no item retro restarem infrutíferas, e não havendo indicação de 
bens pelo credor - até a sessão designada -, o processo será imediatamente extinto.
18 – Por ora, cumpra-se e aguarde-se a solenidade.
19 – Ciência ao CEJUSC, as partes e respectivos advogados.
Pratique-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste 7002512-18.2023.8.22.0008
Cédula de Crédito Bancário
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADOS: CLAUDIO PROCHNOW, COBRA MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Intime-se a parte autora a emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, trazendo aos autos comprovante do recolhimento das 
custas processuais, já que, como se depreende da inicial, não se encontra em estado de hipossuficiência, bem como não comprovou 
suficientemente o fato excepcional a dar cabimento ao diferimento das custas processuais, nos termos do art. 34 do Lei Estadual n. 
3.896/2016.
Para diligência no prazo fixado, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos dos arts. 320, 321 e 332, § 1º todos do CPC.
Cumpra-se.
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Espigão do Oeste - 2ª Vara Genérica 
Rua Vale Formoso, nº 1954, Bairro Centro, CEP 76974-000, ESPIGÃO D’OESTE, Fórum de Espigão do Oeste Número do 
processo: 7000617-22.2023.8.22.0008
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: U. M. DE OLIVEIRA LTDA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANA RITA COGO, OAB nº RO660, INES DA CONSOLACAO COGO, OAB nº RO3412
Polo Passivo: LUCIANA JACOBSEM
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
A parte exequente peticionou informando o cumprimento da obrigação, requerendo a extinção do feito em razão da satisfação da dívida.
Ante o exposto, JULGA-SE EXTINTO, por sentença, o feito, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se.
Tratando-se de satisfação da obrigação pelo pagamento, verifica-se a ocorrência da preclusão lógica no tangente ao prazo recursal, 
razão pela qual considera-se o trânsito em julgado nesta data.
Após, arquive-se. 
Espigão do Oeste/RO, data certificada.
BRUNO MAGALHÃES RIBEIRO DOS SANTOS
Juiz de Direito

COMARCA DE  GUAJARÁ-MIRIM

2ª VARA CRIMINAL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Avenida XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000, Guajará-Mirim Número do processo: 0000324-68.2014.8.22.0015
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: TANUS DOS SANTOS
ADVOGADOS DO PRONUNCIADO: MAGALLY DE OLIVEIRA, OAB nº DF41069, MARCOS RODRIGO BENTES BEZERRA, OAB nº 
RO644, ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA, OAB nº RO2311
DESPACHO
Considerando que o presente feito aguarda somente a designação da respectiva data para sessão no Tribunal do Júri, procedo a 
suspensão dos autos por 30 (trinta) dias.
Decorrido o prazo assinalado, tornem conclusos.
Cumpra-se.
Guajará-Mirim, data da assinatura digital.
ROSIANE PEREIRA DE SOUZA FREIRE
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Avenida XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000, Guajará-Mirim Número do processo: 0000178-17.2020.8.22.0015
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: FERNANDO BEZERRA FREITAS
ADVOGADO DO CONDENADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Em atenção ao parecer do Ministério Público pelo não ajuizamento da execução da pena de multa, bem como o protesto da pena de multa 
aplicada ao sentenciado, conforme seus comprovantes anexados, os autos deverão ser suspensos nos moldes do art. 236-C, § 2º das 
DGJ/TJ/RO até que haja o pagamento ou a prescrição, motivo pelo qual suspendo o processo até 03/11/2032 (art. 114, inciso II, do CP).
Guajará-Mirim, data da assinatura digital.
ROSIANE PEREIRA DE SOUZA FREIRE
Juíza Substituta
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Avenida XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000, Guajará-Mirim Número do processo: 7001491-83.2023.8.22.0015
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: CHIRLEY DANTAS MELO, ALLAN BARRETO NASCIMENTO
ADVOGADOS DOS SENTENCIADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Intime-se a defesa da parte apelante para que, ainda em primeira instância de julgamento, apresente, no prazo de 08 (oito) dias, suas 
razões recursais, nos termos do art. 600 do Código de Processo Penal.
Aportando as razões de apelante, abra-se vista à parte apelada para apresentar razões de recorrido, no prazo de 8 (oito) dias, sob pena 
remessa do recurso sem sua manifestação, nos termos dos artigos 600 e 601, ambos do CPP.
Decorrido o prazo legal, em caso de ausencia de razões de apelante ofertadas, e ausente que esteja a ressalva prevista no CPP art. 600, 
par. 4º, tornem-se os autos novamente conclusos para deliberação deste juízo.
Transcorrido o prazo legal para a presentação das contrarrazões, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
com as homenagens e cautelas de estilo.
Guajará-Mirim, data da assinatura digital.
ROSIANE PEREIRA DE SOUZA FREIRE
Juíza Substituta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara Criminal da Comarca de Guajará Mirim/RO. 
Av. 15 de Novembro, n. 1981, Bairro Tamandaré, Guajará Mirim - Rondônia. 
CEP: 76850-000, Fone:(69) 3516-4522 - E-mail: gum1criminal@tjro.jus.br - 
Expediente de segunda a sexta, das 07h:00 as 14h:00. 
Número do processo: 7002525-93.2023.8.22.0015
Classe: Inquérito Policial
Polo Ativo: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: C. D. C. S.
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Aguarde-se os autos em cartório pelo período de 06 (seis) meses, lapso temporal razoável para a conclusão do Inquérito Policial.
Suspendam-se os autos no sistema para efeito de regularização pelo período assinalado.
Decorrido o prazo ou sobrevindo a informação de que o caderno investigativo foi relatado, dê-se nova vista ao Parquet para a formação 
da opinio delicti.
quinta-feira, 13 de julho de 2023.
Rosiane Pereira de Souza Freire
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Avenida XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000, Guajará-Mirim Número do processo: 7002441-92.2023.8.22.0015
Classe: Termo Circunstanciado
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: JULIANO CAIRES DA SILVA, WAGNER DOURADO SILVA
AUTORES DOS FATOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1- Designo Audiência Preliminar para o dia 01/09/2023, às 09h00.
Intime-se o autor do fato, cientificando-o de que o ato será realizado preferencialmente por meio de VIDEOCONFERÊNCIA. 
Todavia, caso a parte não disponha dos recursos tecnológicos necessários deverá comparecer pessoalmente perante este juízo no 
FÓRUM NELSON HUNGRIA, situado na Av. 15 de novembro, n. 1891, Bairro Tamandaré/Serraria- Cep- 76.850-000 - Guajará-Mirim-RO, 
para a realização do ato de forma PRESENCIAL.
O autor do fato deverá comparecer acompanhado de advogado, devendo estar ciente de que não o fazendo, ser-lhe-á nomeado Defensor 
Público(Art. 68 da Lei 9099/95).
Intime-se o infrator e a vítima.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ CARTA PRECATÓRIA E OFÍCIO.
Ciência ao Ministério Público.
Guajará-Mirim, data da assinatura digital.
ROSIANE PEREIRA DE SOUZA FREIRE
Juíza Substituta
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Avenida XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000, Guajará-Mirim Número do processo: 7000857-24.2022.8.22.0015
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: GEAN SILVA RODRIGUES
ADVOGADO DO DENUNCIADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Despacho
Ao Ministério Público. 
Guajará-Mirim, data da assinatura digital.
ROSIANE PEREIRA DE SOUZA FREIRE
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Avenida XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000, Guajará-Mirim Número do processo: 2000144-08.2020.8.22.0015
Classe: Termo Circunstanciado
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: WANDERLEY DA COSTA OLIVEIRA - CPF 976055062-87
ADVOGADO DO TRANSAÇÃO PENAL: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Cuida-se de Termo Circunstanciado lavrado em desfavor de Wanderley da Costa Oliveira para apurar a suposta prática do delito previsto 
no art.268 do Código Penal.
O Ministério Público, legitimado para propor a ação penal, entendeu inviável o oferecimento da denúncia e requereu o arquivamento dos 
autos, nos seguintes termos: “Após nova análise, verifico que é o caso de arquivamento dos autos, visto que não há elementos suficientes 
no sentido de que o autuado estivesse impulsionando a propagação do vírus, sendo difícil se falar, nesse caso, em lesão ao bem jurídico, 
a qual é necessária mesmo nos casos de delitos de perigo abstrato.” 
Com efeito, ainda que se possa vislumbrar a subsunção do fato ao tipo penal, a lesão ao bem jurídico tutelado não foi relevante a ponto de 
ensejar a intervenção do Direito Penal que, por ser a última ratio, deve ocupar-se apenas de situações extremas, o que não se configurou 
no presente caso, visto que não há elementos suficientes a indicar que o autuado estivesse impulsionando a propagação do vírus, sendo 
difícil se falar, nesse caso, em lesão ao bem jurídico, a qual é necessária mesmo nos casos de delitos de perigo abstrato.
Em face do exposto, acolho a promoção Ministerial relativamente ao aqui noticiado e determino o arquivamento dos autos, com espeque 
no art. 395, Inciso III, do Código de Processo Penal.
Feitas as necessárias anotações e comunicações, arquivem-se estes autos com as cautelas e anotações de praxe.
Guajará-Mirim, data da assinatura digital.
ROSIANE PEREIRA DE SOUZA FREIRE
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Avenida XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000, Guajará-Mirim 
Email: gum2criminal@tjro.jus.br - Fone 3516-4524
PROCESSO: 0000246-30.2021.8.22.0015
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
ASSUNTO: Furto Qualificado 
POLO PASSIVO; REU: MARCOS LIMA ARAUJO
DESPACHO
Concedo o prazo de 60 dias requerido pelo Parquet, devendo os autos serem suspensos para efeito de regularização no sistema PJE 
pelo prazo concedido.
Decorrido o prazo assinalado, dê-se nova vista ao MP.
Guajará-Mirim, 13 de julho de 2023
Rosiane Pereira de Souza Freire
Juiz de Direito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Avenida XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000, Guajará-Mirim Número do processo: 7000138-76.2021.8.22.0015
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
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ADVOGADO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: JOSE DE JESUS
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Determino a intimação do infrator para dar prosseguimento das condições da proposta de suspensão condicional do processo, no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de revogação do benefício.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Decorrido o prazo, com ou sem resposta, dê-se vista imediata ao Ministério Público para manifestação e à DPE.
Expeça-se o necessário. 
Guajará-Mirim, data da assinatura digital.
ROSIANE PEREIRA DE SOUZA FREIRE
Juíza Substituta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Avenida XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000, Guajará-Mirim Número do processo: 7000163-89.2021.8.22.0015
Classe: Termo Circunstanciado
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: JOSINEY FAUSTINO ARANHA
AUTOR DO FATO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Defiro o pedido ministerial.
Intime-se o reeducando por intermédio de Oficial de Justiça para retomar imediatamente o cumprimento das condições estabelecidas por 
ocasião da transação penal, como, sob pena de revogação do benefício.
Findo o prazo sem resposta, dê-se nova vista ao Parquet.
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Guajará-Mirim/RO, data da assinatura digital.
ROSIANE PEREIRA DE SOUZA FREIRE
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Avenida XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000, Guajará-Mirim Número do processo: 0000353-45.2019.8.22.0015
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: NEDSON DA COSTA, ANTONIO FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO DOS REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias. 
Decorrido o prazo acima assinalado, dê-se vista dos autos ao Ministério Público.
Após, retornem.
Guajará-Mirim, data da assinatura digital.
ROSIANE PEREIRA DE SOUZA FREIRE
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Avenida XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000, Guajará-Mirim 
Email: gum2criminal@tjro.jus.br - Telefone- 3516-4524
7002661-90.2023.8.22.0015
Auto de Prisão em Flagrante
Roubo , Colaboração com Grupo, Organização ou Associação Destinados à Produção ou Tráfico de Drogas , Receptação
FLAGRANTEADOS: ENDREL GABRIEL GARCIA DA COSTA, AV. YOUSSIF MELHEM BOUCHABICK 3198, PRÓXIMO À NOSSA 
SENHORA DE FÁTIMA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, LEÔNCIO SANTOS DA SILVA
DECISÃO 
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A peça acusatória, oferecida pelo Ministério Público, dentro de uma cognição sumária, preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, 
e não se verifica qualquer ocorrência que possa ensejar sua rejeição, conforme disposto no art. 395 do mesmo dispositivo legal.
O(s) acusado(s) está(ão) devidamente qualificado(s) e, pelo que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, a conduta 
descrita é adequada ao tipo penal consignado, além do que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários que consubstanciam 
a justa causa suficiente para a ação penal e, por ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.
Assim, presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício da ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos legais.
Cite(m)-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, responder(em) por escrito a acusação, podendo arguir preliminares e invocar 
todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende(m) produzir e arrolar testemunhas, 
qualificando-as e requerendo sua intimação quando necessário.
Intime(m)-se, ainda, que, transcorrido o prazo assinalado sem apresentação de resposta, fica desde já nomeado o representante da 
Defensoria Pública que atua neste Juízo, para oferecê-la em igual prazo, podendo este ser contratado na Defensoria Pública do Estado 
de Rondônia na Av. Princesa Isabel, nº 3653, Bairro: 10 de abril – Guajará-Mirim-RO - CEP: 76.850-000 - Fone (69) 3541-4502/ 99294-
5967 (whats) – plantão.
Eventuais exceções deverão ser apresentadas em separado.
Apresentada a defesa com preliminares e/ou documentos, dê-se vista ao Ministério Público para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.
Não sendo arguidas questões preliminares e nem juntados documentos, venham os autos para designação de audiência de instrução.
Por fim, defiro os requerimentos ministeriais servindo cópia da cota como ofício às entidades e/ou autoridades pertinentes.
Cite(m)-se. Intime(m)-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO, CARTA PRECATÓRIA E OFÍCIO, anexando-se os documentos 
convenientes.
Expeça-se o necessário.
Guajará-Mirim, 13 de julho de 2023.
Rosiane Pereira de Souza Freire
Juiz de Direito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Avenida XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000, Guajará-Mirim Número do processo: 7003529-05.2022.8.22.0015
Classe: Cautelar Inominada Criminal
Polo Ativo: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: A. A. -. S. -. N. A., J.
ADVOGADO DOS RELAXAMENTO DE PRISÃO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Concedo o acesso dos autos à Defensoria Pública.
Ciência às partes e à DPE.
Guajará-Mirim, data da assinatura digital.
ROSIANE PEREIRA DE SOUZA FREIRE
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Avenida XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000, Guajará-Mirim Número do processo: 7001303-90.2023.8.22.0015
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: MICHEL PEREIRA MOTA
ADVOGADOS DO DENUNCIADO: MIRTES LEMOS VALVERDE, OAB nº RO2808, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de denúncia ofertada pelo Ministério Público do Estado de Rondônia em desfavor de MICHEL PEREIRA MOTA.
Recebida a denúncia, o réu foi citado e apresentou defesa. Em suas alegações, requereu a desclassificação do crime de receptação 
dolosa para a modalidade culposa, bem como a absolvição do crime de homicídio por insuficiência probatória.
Ainda, a defesa postulou pela concessão da sua liberdade sem fiança. Instado a se manifestar, o Ministério Público pugnou pelo 
indeferimento do pedido.
É o relatório. DECIDO.
I) Da manutenção da prisão cautelar.
Da análise dos autos, verifico que MICHEL foi preso temporariamente em 28/03/2023, sendo a sua prisão convertida em preventiva, 
em razão da suposta prática dos crimes de tentativa de homicídio qualificado para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou 
vantagem de outro crime, resistência, desobediência e receptação.
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Pois bem. Para a decretação e/ou manutenção da prisão preventiva, faz-se necessário observar a presença de seus pressupostos e 
fundamentos. Assim, a prova da existência do crime e os indícios suficientes de autoria são os pressupostos que compõem o fumus 
comissi delicti. Já o periculum libertatis diz com os seus fundamentos, ou seja, com os motivos que ensejam a decretação da prisão, e 
deve ser entendido como o perigo que decorre do estado de liberdade do sujeito.
É cediço que nesta etapa, não cabe ao juiz realizar apreciação de mérito, o que será objeto de discussão na ação penal. Todavia, 
verifica que encontra-se evidente na ação penal prova da materialidade e indícios suficientes de autoria do crime, em tese, praticado pelo 
requerente.
No tocante ao segundo requisito (periculum libertatis), tenho que além da conduta típica atribuída ser extremamente grave e encontrar 
inserida no rol dos crimes hediondos, é cediço que os crimes contra vida geram grande clamor público, causando inquietação na 
sociedade, de modo que eventual concessão de liberdade, neste momento, propiciará forte sentimento de impunidade e insegurança na 
comunidade, o que abala a ordem social local.
Ademais, o enclausuramento do acusado também se mostra justificado para resguardar a ordem pública em razão da gravidade concreta 
do delito, em tese, praticado e da alta periculosidade do agente, bem demonstrada pelo modus operandi empregado com que fora 
perpetrado. 
Dessa forma, verifico que ainda persistem as razões que determinaram a custódia do acusado.
Nesse sentido:
“HABEAS CORPUS. VIA ESTREITA. HOMICÍDIO QUALIFICADO. REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS PRESENTES. 
GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. PERICULOSIDADE DO AGENTE. NECESSIDADE DE GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI 
PENAL. CONDIÇÕES PESSOAIS. IRRELEVÂNCIA. ORDEM DENEGADA. 1. A via estreita do Habeas Corpus, não comporta análise 
aprofundada e interpretativa de provas, esta deve ser reservada à instrução processual. (Precedentes STJ RHC 35784/SP, Rel. Min. 
Jorge Mussi, DJ. 04/06/2016). 2. Se a conduta do agente - seja pela gravidade concreta da ação, seja pelo próprio modo de execução 
do crime - revelar inequívoca periculosidade, imperiosa a manutenção da prisão para a garantia da ordem pública, sendo despiciendo 
qualquer outro elemento ou fator externo àquela atividade. (Precedentes. HC 416126/RJ). 3. O Superior Tribunal de Justiça, em orientação 
uníssona, entende que persistindo os requisitos autorizadores da segregação cautelar (art. 312 do CPP), é despiciendo o paciente possuir 
condições pessoais favoráveis. Habeas Corpus, Processo nº 0000939-30.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª 
Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. Daniel Ribeiro Lagos, Data de julgamento: 14/03/2019.
Em face do exposto, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva requerido por MICHEL PEREIRA MOTA, qualificado nos 
autos.
II) Da designação de audiência de instrução e julgamento.
Considerando que não vislumbro nenhuma das circunstâncias que possam ensejar a absolvição sumária do réu (artigo 397, CPP), vez 
que suas alegações dependem de dilação probatória, nesta oportunidade, designo audiência de instrução para o dia 15/08/2023, às 
08h30min.
Para tanto, solicito ao órgão empregador, desde já e dentro do possível, o número telefônico das testemunhas pertencentes à sua 
corporação.
Sem prejuízo, o meirinho, no ato da intimação, deverá indagar a testemunha/vítima/acusado se possui algum telefone (smartphone) de 
contato, com acesso a internet, esclarecendo que a solenidade será realizada, preferencialmente, via aplicativo Google Meet, certificando 
tudo nos autos.
Para tanto, SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA, a ser cumprido nos seguintes 
endereços:
01. Michel Pereira Mota (réu), recolhido em estabelecimento prisional; 
02. Gilcimar Firmino de Azevedo, Rua Marmelo, nº 12521, Porto Velho/RO, tel. (69) 99982-9892, pág. 19;
03. Ana Katia Pereira Farias, Rua Rio Nilo, nº 12235, Porto Velho/RO e,
04. Zacaria Lopes de Souza, podendo ser intimado pelo whatsapp (69) 99984-4777.
Requisite-se 2º SGT PM Luiz Fábio Araújo da Silva, 3º SGT PM Jamisson Rodrigues de Freitas, SD PM Paulo Diego da Cruz Pedrosa e 
3º SGT PM Fábio Rafael Leite Siqueira.
Ciência às partes.
Guajará-Mirim, data da assinatura digital.
ROSIANE PEREIRA DE SOUZA FREIRE
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Avenida XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000, Guajará-Mirim Número do processo: 2000038-46.2020.8.22.0015
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: ADÃO CANDIDO DA SILVA, JULIO RIMBA MOGLE, RIZOMAR CHAVES, JOEL GONÇALVES LOPES, FRANCISCO 
PEDRO SUEMITU DE CARVALHO, DONALD AGUILERA MENDEZ CPF-026591802-29
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ADVOGADO DOS REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos, etc.,
Analisando detidamente os autos, verifico que o infrator JÚLIO RIMBA MOGLE aceitou proposta de transação, posteriormente homologada 
em Juízo e a cumpriu integralmente.
Sendo assim, a declaração da extinção da punibilidade é a medida de rigor.
Diante do exposto, DECLARO extinta a punibilidade estatal em face dos infratores acima indicados, ante o cumprimento da transação 
penal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Transitada em julgado, comuniquem-se aos Institutos de Identificação Nacional e Estadual e ao Cartório Distribuidor. Após, observando-
se as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa no Cartório Distribuidor.
Cientifique-se o Ministério Público.
Cumpra-se. 
Guajará-Mirim, data da assinatura digital.
ROSIANE PEREIRA DE SOUZA FREIRE
Juíza Substituta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Avenida XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000, Guajará-Mirim Número do processo: 7000226-46.2023.8.22.0015
Classe: Termo Circunstanciado
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: ELADY PINHO FALLER
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: GENIVAL RODRIGUES PESSOA JUNIOR, OAB nº RO7185A
DESPACHO
DESIGNO a solenidade para a tentativa de conciliação entre as partes, nos moldes do artigo 520 do Código de Processo Penal, para o 
dia 31.08.2023, às 09h00min.
Intimem-se o Requerente e o Requerido.
É facultado às partes comparecerem acompanhados de advogado, conforme disposto no art. 520, do CPP: “Antes de receber a queixa, 
o juiz oferecerá às partes oportunidade para se reconciliarem, fazendo-as comparecer em juízo e ouvindo-as, separadamente, sem a 
presença dos seus advogados, não se lavrando termo.”
Para tanto, SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO a ser cumprido nos endereços indicados nos autos.
Ciência ao Ministério Público.
Guajará-Mirim/RO, data da assinatura digital.
JAIRES TAVES BARRETO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Avenida XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000, Guajará-Mirim Número do processo: 7002504-54.2022.8.22.0015
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: DANIEL DE ARRUDA MARQUES, MARCILIO DE SOUZA ARAUJO, JANETE JACOMI
ADVOGADOS DOS CONDENADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Em atenção ao parecer do Ministério Público pelo não ajuizamento da execução da pena de multa, conforme seus comprovantes 
anexados, os autos deverão ser suspensos nos moldes do art. 236-C, § 2º das DGJ/TJ/RO até que haja o pagamento ou a prescrição, 
motivo pelo qual suspendo o processo até 12/09/2026 (art. 114, inciso II, do CP).
Guajará-Mirim, data da assinatura digital.
ROSIANE PEREIRA DE SOUZA FREIRE
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Avenida XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000, Guajará-Mirim Número do processo: 7000053-90.2021.8.22.0015
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
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ADVOGADO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: JULIO CESAR SANTOS
ADVOGADO DO REU: RENAN JOAQUIM SANTOS FURTADO, OAB nº RO10024
DESPACHO
Defiro o pedido ministerial.
Intime-se o reeducando para, no prazo de dez dias, iniciar imediatamente o cumprimento das condições estabelecidas por ocasião da 
suspensão condicional do processo, sob pena de revogação do benefício.
Findo o prazo sem resposta, dê-se nova vista ao Parquet.
Guajará-Mirim/RO, data da assinatura digital.
ROSIANE PEREIRA DE SOUZA FREIRE
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Avenida XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000, Guajará-Mirim Número do processo: 7000158-96.2023.8.22.0015
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: IZAQUEU SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO DO SENTENCIADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Considerando a apresentação das razões e contrarrazões, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as homenagens e 
cautelas de estilo.
Guajará-Mirim, data da assinatura digital.
ROSIANE PEREIRA DE SOUZA FREIRE
Juíza Substituta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Avenida XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000, Guajará-Mirim Número do processo: 7002604-72.2023.8.22.0015
Classe: Carta Precatória Criminal
Polo Ativo: V. D. P. À. I. E. J. D. C. D. P. V.
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
Polo Passivo: MARCIO SALES DE SOUZA
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Cumpra-se a presente missiva, servindo cópia da precatória como mandado, encaminhando os autos ao NUPS para que realize Estudo 
Psicossocial junto às partes.
Após, devolva-se à origem com nossas homenagens.
Guajará-Mirim, data da assinatura digital.
ROSIANE PEREIRA DE SOUZA FREIRE
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Criminal 
Avenida XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000, Guajará-Mirim Número do processo: 7001634-72.2023.8.22.0015
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: WELLESON MIGUEL FERREIRA DA SILVA
FLAGRANTEADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Considerando a ausência de conclusão do IPL pela autoridade policial, conforme manifestação do Ministério Público, bem como o fato 
de se tratar de investigado em liberdade, para efeito de regularização no sistema, determino o sobrestamento do feito por 01(um) ano.
Decorrido o prazo ou sobrevindo a conclusão (do IPL) aguardada, dê-se nova vista ao Parquet para a formação da opinio delicti.
Guajará-Mirim, data da assinatura digital.
ROSIANE PEREIRA DE SOUZA FREIRE
Juíza de Direito
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1ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Avenida XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo : 7000367-36.2021.8.22.0015
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: LUZIA APARECIDA DE PAULA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: LEILANE RIBEIRO CAMELO - RO11028, TAISSA DA SILVA SOUSA - RO0005795A
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO Fica a parte requerente, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para requerer o que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Avenida XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo : 7002102-70.2022.8.22.0015
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EURIANNE DE SOUZA PASSOS BARRIONUEVO ALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: EURIANNE DE SOUZA PASSOS BARRIONUEVO ALVES - RO3894
EXECUTADO: IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE RONDONIA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar no feito no prazo de 05 dias, quanto a petição id 93114163 e certidão id 93265677 e 
anexos, requerendo o que de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Avenida XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo : 7000447-39.2017.8.22.0015
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: MARILENE GARCIA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LORRAINE IYACOCA DE ASSIS GONCALVES SILVA - RO7585, MATHEUS FIGUEIRA LOPES - 
RO6852, RAFAEL BALIEIRO SANTOS - RO6864
NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia
INTIMAÇÃO Ficam as PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) Precatório/RPV(s) 
ID’S 93215078 / 93258125 expedidas(os) nos autos, sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será 
assinado e enviado para processamento no sistema SAPRE.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (Fazenda Pública): 10(dez) dias

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível Processo: 7003043-20.2022.8.22.0015 
Classe: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Requerente (s): D. P. D. E. D. R., AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 576 3653 CENTRO - 76850-959 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
E. M. G. R., AVENIDA ANTÔNIA LUIZ DE MACEDO 3034 10 DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
E. D. G. D. M., AVENIDA ANTÔNIOLUIZ DE MACEDO 3034 10 DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (s): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Requerido (s): E. R. D. S., CPF nº DESCONHECIDO, AVENIDA 25 DE DEZEMBRO 3732, EM FRENTE A CHACARA DO PM HÉLI SÃO 
JOSÉ - 00000-000 - NÃO INFORMADO - ACRE
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Advogado (s): 
__________________________________________________________________________
SENTENÇA
Trata-se de ação de Execução de Alimentos.
A parte autora postula pela extinção do feito, tendo em vista o pagamento das pensões alimentícias em atraso.
Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Sentença registrada automaticamente e publicada. Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 
Após, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO.
Guajará-Mirim, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Gleucival Zeed Estevão 
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000, Guajará-Mirim 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002140-82.2022.8.22.0015 Classe Cumprimento de sentença Assunto Perdas e Danos Requerente ANTONIO ALVES DE 
SOUZA, CPF nº 36338761972, AV. DOUTOR LEWERGER 5283, (TEL 69 99904-6831 OU 69 98415-7806) BAIRRO PRÓSPERO - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Requerido(a) TONY CAYAMI VASQUES, CPF nº 69322929200, 
AV. 8 DE DEZEMBRO 4465 LIBERDADE - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Defiro o pedido de Id. 89918940. 
Em 07.07.2023 lancei a ordem, conforme minuta anexa. 
01- SISBAJUD: O bloqueio de valores via SISBAJUD restou frutífero, em parte, conforme espelho anexo.
Em atendimento ao §2º do artigo 854 do CPC, intime-se o executado na pessoa de seu advogado constituído ou, não o tendo, de forma 
pessoal, por carta precatória/mandado, para que no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o bloqueio realizado junto ao SISBAJUD e comprove 
que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros, nos 
termos do §3º, incisos I e II do artigo 824.
No mesmo ato, deverá o executado tomar ciência de que, em caso de inércia, o bloqueio será convertido em penhora e, a partir desse 
momento, começará a fluir automaticamente, o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, manifestar-se, por simples petição, nos termos 
do artigo 525, §11 do CPC e a ausência de manifestação implicará na liberação dos valores em favor do exequente.
Decorrido o prazo acima com manifestação do executado, intime-se a parte exequente para se manifestar, em 5 (cinco) dias.
Assim, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento. Em caso de inércia, 
certifique-se e remetam-se os autos à conclusão. 
Intime-se. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 14 de julho de 2023
Gleucival Zeed Estevão
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7004181-95.2017.8.22.0015 Classe Execução Fiscal Assunto Responsabilidade Fiscal Requerente Estado de Rondônia 
Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA Requerido(a) CARLOS BATISTA LAMARAO, CPF nº 51436035287, 
RUA GUANABARA 1195 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-165 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
PROTECAO NORTE - EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDUSTRIAL LTDA - ME, CNPJ nº 10220369000163, RUA DOM PEDRO II 
2117, - DE 1767 A 2217 - LADO ÍMPAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-033 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
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Defiro o pedido sob ID93191897.
Desta forma, cumpra-se a CPE as determinações de ID91375971.
Intime-se a executada, no local informado na petição inicial sob ID91265518, para fins de indicação do endereço para localização do 
veículo restrito nestes autos, no prazo de 05 (cinco) dias, no endereço indicado na petição acima. 
Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se.
Após, desde já, determino a intimação do exequente para que adote as providências necessárias, a fim de apresentar endereço objetivando 
a avaliação e penhora do veículo em questão, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão do feito, nos termos do art. 921, III, 
do CPC.
Na inércia, retornem os autos conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 14 de julho de 2023
Gleucival Zeed Estevão
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7003687-60.2022.8.22.0015 Classe Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública Assunto Cirurgia, Urgência Requerente 
JANAINA MARIANY OLIVEIRA LUIZ, LINHA 29 s/n, N/I PST 82 ZONA RUR - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
MARGARETE OLIVEIRA DA CRUZ LUIZ, LINHA 9-B. KM. 10. SITIO OLHO s/n, N/I ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 576 3653 CENTRO - 76850-959 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA Advogado(a) DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a) MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM, AV. 15 DE NOVEMBRO 930 CENTRO - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986, PALÁCIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
__
DESPACHO
Considerando o teor do documento de id. 93272329, que indica que o executado promoveu o agendamento do atendimento para o dia 
26/07/2023, às 08h00min, permaneçam os autos em cartório até a referida data e após intime-se a parte exequente para requerer o que 
entender de direito.
Com a manifestação, venham os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 14 de julho de 2023
Gleucival Zeed Estevão
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7002983-13.2023.8.22.0015 Classe Procedimento do Juizado Especial Cível Assunto Direito de Imagem, Direito de Imagem 
Requerente MARIA SELMA FERREIRA DA SILVA, CPF nº 65693965449, AV DOM PEDRO II 7570, CASA CENTRO - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) TATIANE PATRICIO, OAB nº RO13280A Requerido(a) NU FINANCEIRA S.A. - SOCIEDADE DE 
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, CNPJ nº 30680829000143, CAPOTE VALENTE 120, ANDAR 3 E 4 PINHEIROS - 
05409-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
__
DESPACHO
Trata-se de ação de indenização.
Em consulta ao sistema eletrônico PJe, verifica-se a existência de uma ação anterior, com as mesmas partes e a mesma causa de pedir e 
pedido, distribuída ao juízo da 2ª Juizado Especial Cível sob a numeração 7002983-13.2023.8.22.0015 e que, posteriormente, foi extinta 
sem resolução do mérito por falta de emenda à inicial.
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O artigo 286 do CPC prevê:
Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:
[…] II - quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros 
autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;
Assim, por força do artigo supratranscrito e em atenção ao princípio do juiz natural, compete ao Juízo da 2º Juizado Especial Cível desta 
Comarca processar e julgar o feito, razão pela qual deixo de receber a inicial.
Redistribua-se o feito no sistema PJe.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 14 de julho de 2023
Gleucival Zeed Estevão
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUAJARÁ MIRIM
Fórum Nélson Hungria, Av. XV de Novembro, s/n - Serraria CEP: 76850-000. Tel. (69) 3516-4501
E-mail: gumgab1civel@tjro.jus.br
Processo 7004255-13.2021.8.22.0015 Classe Cumprimento de sentença Assunto Práticas Abusivas Requerente VERA ISABEL PALMA 
DA SILVA, CPF nº 42600499920, BECO TRAVESSA B 3356 CIDADE NOVA - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA Advogado(a) 
SUELEN NARA LIMA DA SILVA, OAB nº RO8667, ALEXANDRE DOS SANTOS NOGUEIRA, OAB nº RO2892A Requerido(a) ENERGISA 
RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, , - DE 2289/2290 A 2653/2654 - 76962-050 - CACOAL - RONDÔNIA Advogado(a) 
EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA 
__
DESPACHO
Ante a inércia, nesta data procedi a transferência dos valores via sistema sisbajud para a conta judicial deste feito, conforme comprovante 
em anexo.
Aguarde-se em cartório a vinculação com o sistema gabinete.
Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias, indicar os dados bancários para expedição de alvará eletrônico: Nome 
do beneficiário, Banco, agência, número da Conta bancária, CPF ou CNPJ. 
Após, conclusos para sentença.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO / PRECATÓRIA / MANDADO DE AVERBAÇÃO / CERTIDÃO DE 
HONORÁRIOS.
Guajará Mirim/RO, 14 de julho de 2023
Gleucival Zeed Estevão
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Avenida XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo : 7004589-13.2022.8.22.0015
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN5553
EXECUTADO: FRANCISCO EMIDIO e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo, tendo em vista que conforme a petição ID 92930469, a citação da 1ª executada deverá ser via Oficial de Justiça e posteriormente 
a do 2º executado, via carta precatória.
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Avenida XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo : 7004309-42.2022.8.22.0015
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
REQUERIDO: PAULO ZEED JUNIOR 82695130244
Advogado do(a) REQUERIDO: ANDRE FERREIRA DA CUNHA NETO - RO6682
Intimação - ART. 523 CPC 
Fica a parte REQUERIDA, na pessoa do seu advogado, INTIMADO(A) nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, para que 
pague espontaneamente o valor de R$ 23.333,51 (vinte e três mil, trezentos e trinta e três reais, cinquenta e um centavos), no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% ao montante da condenação e, também, de honorários de fase de cumprimento 
de sentença de 10%. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 CPC para pagamento espontâneo, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Avenida XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo : 7005289-86.2022.8.22.0015
Classe : IMISSÃO NA POSSE (113)
AUTOR: JUSSARA BAZAN AMAECING e outros (3)
Advogado do(a) AUTOR: DANILO CARVALHO ALMEIDA - RO8451
REQUERIDO: WALTER MARTINS AMAECING e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: ROSALINA ALVES NANTES - RO0004509A
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Avenida XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: interiorfiscaiscpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
INTIMAÇÃO DE: TERCEIROS INTERESSADOS 
FINALIDADE: citação de eventuais interessados incertos ou desconhecidos nos termos do inciso III do art. 259 (CPC, art. 626, § 1º)..

Processo: 7000990-32.2023.8.22.0015
Classe: Inventário 
Requerente: Maria Antonieta Rodrigues Ribeiro
Requerido: espolio de Raimundo Nonato Bezerra Brandão.
DESPACHO DE ID:90501407: “[...]Publique-se edital de citação de eventuais interessados incertos ou desconhecidos nos termos do 
inciso III do art. 259 (CPC, art. 626, § 1º)”. 
Endereço do Fórum: Avenida XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000 - Fone: (69) 3541-7187 - e-mail: 
cpe1civgum@tjro.jus.br
Guajará-Mirim, 14 de julho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
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Data e Hora
14/07/2023 12:06:54
Validade: 31/08/2023, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
1276
Caracteres
806
Preço por caractere
0,02451
Total (R$)
19,76

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Avenida XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo : 7001752-48.2023.8.22.0015
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA - RO0004867A
REPRESENTADO: R BARROS DE ALMEIDA LTDA - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Avenida XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo : 7004216-79.2022.8.22.0015
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SCARAMUSSA LUZ - ES9173
EXECUTADO: JOSE DE JESUS e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Avenida XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo : 7003506-59.2022.8.22.0015
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogados do(a) AUTOR: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - SP156187, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
REU: ALLAN LANDD PINTO TEIXEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Avenida XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe1civgum@tjro.jus.br
Processo : 7001374-92.2023.8.22.0015
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: M. S. COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA - RO0004867A
REU: CASSIUS CREY SILVA SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Endereço: Avenida XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7002658-43.2020.8.22.0015 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ALDIR GOMES DE ASSUNCAO 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA - RO3495
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO 
Finalidade: Intimar a parte requerente para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre a petição apresentada pela parte requerida ID 
nº 92945169 e anexos(Quitação da RPV), sob pena de extinção e arquivamento do feito pelo pagamento. 
Guajará-Mirim/RO, 14 de julho de 2023.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Endereço: Avenida XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000
===========================================================================================
Processo nº: 7002079-90.2023.8.22.0015 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
REQUERENTE: MARIA DAS GRACAS QUIUNE RAMOS 
Advogados do(a) REQUERENTE: ANNA LUIZA SOARES DINIZ DOS SANTOS - RO0005841A, WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS 
- RO655-A
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada 
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de sentença 
apresentada pela parte executada.
Guajará-Mirim/RO, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Endereço: Avenida XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000
===========================================================================================
Processo nº: 7002024-76.2022.8.22.0015 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: JOSE LOPES DOS SANTOS 
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANNA LUIZA SOARES DINIZ DOS SANTOS - RO0005841A, WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS 
- RO655-A
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada 
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de sentença 
apresentada pela parte executada.
Guajará-Mirim/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de novembro, 1981, bairro Serraria. Guajará-Mirim/RO,telefone 69-3451-7187 Processo n°: 7005026-54.2022.8.22.0015
REQUERENTE: GIUSPH CAVALCANTE DOS SANTOS, LEILANE RIBEIRO CAMELO
Advogado do(a) REQUERENTE: LEILANE RIBEIRO CAMELO - RO11028
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS, R. & K. AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a indicar dados bancários para 
transferência de valores, no prazo de 5 (cinco) dias.
Guajará-Mirim/RO, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Endereço: Avenida XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000
===========================================================================================
Processo nº: 7002092-89.2023.8.22.0015 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
REQUERENTE: ELAINE FREITAS FARIAS 
Advogados do(a) REQUERENTE: ANNA LUIZA SOARES DINIZ DOS SANTOS - RO0005841A, WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS 
- RO655-A
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada 
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de sentença 
apresentada pela parte executada.
Guajará-Mirim/RO, 14 de julho de 2023.
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2ª VARA CÍVEL  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7002328-51.2017.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de sentença / Erro Médico, Erro Médico, Erro Médico 
Distribuição: 25/07/2017 
EXEQUENTES: YOVANITA CHANEVY COIMBRA, CPF nº 00303562293, AVENIDA TOUFIC MELHEM BOUCHABKI 5131 JARDIM 
DAS ESMERALDAS - 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA, CLEBSON ALVES BACELAR CORDOVA, CPF nº 68053738249, AVENIDA 
TOUFIC MELHEM BOUCHABKI 5131 JARDIM DAS ESMERALDAS - 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: CARLOS HENRIQUE GAZZONI, OAB nº RO6722, FELIPE BRASILIANO GOMES, OAB nº RO12150 
EXECUTADO: PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR, CNPJ nº 24232886009890, 
AVENIDA PIMENTA BUENO 663, HOSPITAL BOM PASTOR CENTRO - 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: FLAVIO SCHEGERIN RIBEIRO, OAB nº SP173129, WANESSA PORTUGAL, OAB nº MG92822, 
MAURICIO MARTINS COELHO, OAB nº SP228146 
DESPACHO
Realizei ordem de bloqueio das contas bancárias em nome da parte executada por meio do sistema Sisbajud, com reiteração automática 
do comando de penhora online “teimosinha”. Entretanto, a ordem foi infrutífera, conforme espelho do sistema anexo.
Assim, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão do feito.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7003886-24.2018.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução Fiscal / Responsabilidade Fiscal 
Distribuição: 22/11/2018 
EXEQUENTE: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: NASCIMENTO & CIA LTDA, CNPJ nº 05537429000136, AV. PRINCESA ISABEL 2920 10 DE ABRIL - 76980-214 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: LUIZ CARLOS PACHECO FILHO, OAB nº RO4203, PEDRO PAULO VALERIANO, OAB nº DF64059 
DESPACHO
Em atenção a petição ID 92955951, verifico que já foi realizado pesquisa ao sistema SREI, a qual restou infrutífera, conforme ID 90809633. 
Intime-se a Fazenda Pública para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito, sob pena de suspensão.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7001217-22.2023.8.22.0015
Classe/Assunto: Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica / Desconsideração da Personalidade Jurídica 
Distribuição: 23/03/2023 
REQUERENTE: Z N S MITSUTAKE - EPP, CNPJ nº 01678802000118, AV. DR. LEWERGER 1128 SAO JOSÉ - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCIA YUMI MITSUTAKE, OAB nº RO7835 
REQUERIDO: ITAMAR JAMIL AIDAR PEREIRA, CPF nº 97477923891, RUA GAROUPA 4514 NOVA PORTO VELHO - 76820-034 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: CAMILA CHAUL AIDAR PEREIRA, OAB nº RO5777 
SENTENÇA
A exequente Z N S MITSUTAKE - EPP pede a desconsideração da personalidade jurídica da empresa AUTO POSTO FLEX LTDA - 
12.013.540/0001-99 com o fim de se alcançar o patrimônio do sócio administrador ITAMAR JAMIL AIDAR PEREIRA.
O requerido se habilitou nos autos ID 90240337.
É o relatório.
Decido.
Não há questões preliminares ou processuais pendentes, as partes são capazes e estão devidamente representadas. Passo ao mérito.
O art. 50 do CC dispõe que “em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão 
patrimonial”, pode o Magistrado decidir sobre a despersonificação da pessoa jurídica e assim atingir o patrimônio dos sócios, em exceção 
à regra da autonomia patrimonial.
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A mera alegação de desvio de finalidade, sem a prova efetiva e individualizada desses vícios, não é apta a autorizar a superação da 
autonomia patrimonial da pessoa jurídica. Também não leva a esta consequência o mero inadimplemento de obrigações da empresa.
No caso em análise, porém, há elementos de convicção dos vícios alegados, isto é, do desvio de finalidade e confusão patrimonial.
Inicialmente, cumpre destacar, os documentos juntados aos autos, dos quais faço especial referência ao contrato de particular de 
compra e venda de imóveis urbanos anexado ao ID 88697574, a cópia dos autos principal de cumprimento de sentença de nº 7010928-
69.2018.8.22.0001 e a sentença referente aos EMBARGOS DE TERCEIRO processo n. 7000705-44.2020.8.22.0015 anexada ao ID 
88697585, onde denotam uma robustez confusão patrimonial praticado pelo sócio da empresa executada da ação principal.
Verifico que foi realizado bloqueio mediante sistema Sisbajud, nos autos principal ID 34148950, no valor R$ 20.354,03 (vinte mil, trezentos 
e cinquenta e quatro reais e três centavos). O sócio Itamar Jamil, proprietário da empresa executada Auto Posto Flex, informou, já 
naquela oportunidade, que tais valores eram referentes ao resgate do título de capitalização/previdência privada, e que por esta razão 
não poderia ter havido bloqueio sobre o montante, requerendo a liberação da constrição.
Ou seja, desde da primeira constrição judicial realizada nos autos principais, o sócio da empresa já demonstrava fortes indícios de 
confusão patrimonial dos bens da pessoa jurídica com a pessoa física, conforme impugnação a penhora ID 34455365, bem como 
embargos de terceiros n. 7000705-44.2020.8.22.0015.
Registra-se, oportunamente, foi demonstrada mediante contrato de compra e venda ID 88697574, a realização da venda dos maquinários 
e do imóvel onde funcionava a executada Auto Posto Flex, pelo importe de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) em 25/05/2020, após 
a propositura da ação principal. Nesse caso, há elementos nos autos, que evidenciam que a parte devedora alienou intencionalmente e 
de má-fé seus bens, quando já tinha ciência da demanda capaz de reduzi-lo a insolvência, nos termos do art. 792, IV, do CPC.
Tal constatação fica cristalina, quando, mesmo após a ciência da ação proposta em seu desfavor, o sócio encerra as atividades 
empresarias, aliena seus bens no curso do processo, não adota medidas para quitação da suas obrigações, reduzindo à insolvência.
Noto também, que até a data 14/02/2023, o único sócio proprietário da empresa Auto Posto Flex Ltda era a pessoa de Itamar Jamil Aidar 
Pereira, conforme ID 87154031, no processo principal n. 7010928-69.2018.8.22.0001. Isto é, evidencia-se que a retirada do requerido 
do quadro societário se deu recentemente, inclusive se manteve silente em carrear aos autos a alteração contratual, demonstrando 
desígnio único e exclusivamente de lesar o credor.
Destarte, por todo conjunto probatório carreado aos autos pela requerente, permite concluir que houve efetivo abuso da personalidade 
jurídica, mediante a confusão patrimonial, decorrente das movimentações financeiras, como também o encerramento irregular das 
atividades empresariais.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DECISÃO AGRAVADA QUE 
ACOLHEU O PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA EXECUTADA - INCONFORMISMO 
DOS SÓCIOS – NÃO ACOLHIMENTO - Abuso da Personalidade Jurídica e confusão patrimonial - Preenchimento dos requisitos do art. 
50 , do Código Civil - Possibilidade de inclusão do sócio no polo passivo, em razão da responsabilidade solidária e ilimitada, como já previa 
o art. 10 do Decreto nº 3.708/19, reiterado pelo art. 1.080 do Código Civil – Restou demonstrado que houve esvaziamento de patrimônio 
e dissolução irregular da empresa executada, no propósito de lesionar credores – Cabível, pois, a inclusão dos sócios agravantes no 
polo passivo da demanda – Alegação dos agravantes, de que venderam a empresa e não são mais sócios, que não pode ser acolhida 
para afastar a sua responsabilidade, uma vez que constam na ficha cadastral da JUCESP como sócios, o que deve prevalecer perante 
terceiros de boa-fé – Decisão mantida – RECURSO DESPROVIDO. TJ-SP - Agravo de Instrumento: AI 20947347420218260000 SP 
2094734-74.2021.8.26.0000 Jurisprudência - Data de publicação: 19/11/2021.
Portanto, tais fatos, somado a latente tentativa do requerido em se desfazer dos seus bens, autorizam a conclusão do esvaziamento de 
patrimônio com intuito de lesar a parte credora, razão pela qual é possível a responsabilização do sócio da empresa executada.
Isso posto, acolho o incidente para desconsiderar a personalidade jurídica da empresa AUTO POSTO FLEZ LTDA - EPP CNPJ: 
12.013.540/0001-99 com o fim de se alcançar o patrimônio do sócio administrador ITAMAR JAMIL AIDAR PEREIRA.
Certifique-se nos autos principais n° 7010928-69.2018.8.22.0001.
Intimem-se e, transitada em julgado, arquivem-se.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 2º Vara Cível da Comarca de Guajará-Mirim Process o: 0002279-71.2013.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial / Pagamento 
Distribuição: 08/05/2013 
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A., AV. CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06026-270 - OSASCO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI, OAB nº RO4937, Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº 
RO4875A, BRADESCO 
EXECUTADOS: FRANCISCO EDILEUSO PEREIRA DE PAULA, CPF nº 21623554268, AV: 21 DE JUNHO 1916 SANTA LUZIA - 
76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA, AZULZINHO COMERCIO VAREJISTA DE GAS E BEBIDAS IMP. EXP. LTDA - ME, CNPJ nº 
06881788000179, AV: PRINCESA ISABEL, 4111 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: AURISON DA SILVA FLORENTINO, OAB nº RO308B 
DESPACHO
Considerando que a parte exequente apresentou os dados bancários (petição ao ID 92956932), bem como o(a) advogado(a) possui 
poderes para receber valores (procuração ao ID 54244031), expedi ordem judicial eletrônica (alvará eletrônico digital) diretamente à Caixa 
Econômica Federal, visando à transferência dos valores depositados em juízo para a conta de titularidade do(a) beneficiário(a) abaixo 
informada, com as devidas correções/rendimentos/atualizações monetárias, mediante encerramento da conta judicial.
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Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 2.409,21 Nelson Willians & advogados associados 
03584647000791 1501152 - 7 Sim Banco Bradesco S.A. (237) Ag.: 1363 C.: 430231-1 R$ 2.495,25 BANCO BRADESCO S.A. 
60746948000112 1501152 - 7 Sim Banco Bradesco S.A. (237) Ag.: 237 C.: 1-9 TOTAL R$ 4.904,46Essa modalidade de alvará importa em 
ordem judicial expedida diretamente à Caixa Econômica Federal, a qual constará do sistema interno do Banco a respectiva autorização 
do juízo para transferência dos valores contidos nas contas judiciais vinculadas aos autos para as contas bancárias indicadas pela parte 
interessada, dispensado o comparecimento do beneficiário à agência bancária.
Intime-se a parte exequente para se manifestar acerca da extinção do feito pelo pagamento, no prazo de 5 dias, sob pena de seu silêncio 
ser interpretado como satisfação do débito e anuência para fins de extinção.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7002628-03.2023.8.22.0015
Classe/Assunto: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 / Exoneração 
Distribuição: 21/06/2023 
AUTOR: Z. G. D. S., CPF nº 32581270268
ADVOGADOS DO AUTOR: CLAUDECY CAVALCANTE FEITOSA, OAB nº RO3257, TATIANA FEITOSA DA SILVEIRA, OAB nº RO4733 
REU: A. V. D. S. G., CPF nº 01266791264, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 1322 TRIÂNGULO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Em consulta à aba ‘Movimentos’, verifico que o processo foi distribuído equivocadamente por dependência (print do sistema anexo).
Ocorre que não há nos autos qualquer das hipóteses elencadas no art. 286 do CPC que justifique a distribuição de tal forma.
Desta feita, redistribua-se o feito por sorteio.
Intime-se.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7000827-52.2023.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial / Contratos Bancários 
Distribuição: 03/03/2023 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL, SAUN QUADRA 5 LOTE B TORRE I ASA NORTE - 70040-912 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICALHO, OAB nº DF29145, EDVALDO COSTA BARRETO 
JUNIOR, OAB nº MA29190, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
EXECUTADOS: LUANA CRISTINA TELEK SANTOS, CPF nº 79514162234, 4ª LINHA DO RIBEIRÃO, KM 7,5, MARGEM ESQUERDA 
ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, EDNILSON BENEDITO, CPF nº 58113487204, LINHA 4 DO RIBEIRÃO 
KM 7,5 ME ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, JOAZ RODRIGUES, CPF nº 38672120230, 4ª LINHA DO 
RIBEIRÃO, KM 8, MARGEM ESQUERDA, SÍTIO BOA VISTA, ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Intime-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça ID 92802197, bem 
como impulsionar o feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de suspensão.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7000623-08.2023.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento Comum Cível / Administração de herança 
Distribuição: 15/02/2023 
AUTOR: RENAN MALDONADO ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME, CNPJ nº 20920644000105, RUA RAFAEL VAZ E SILVA 1040, - DE 
980/981 A 1309/1310 NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-162 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS, OAB nº RO5769 
REU: ELEILSON VIEIRA DA SILVA, CPF nº 01787607224, AVENIDA AFONSO PENA 6332 CIDADE NOVA - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA
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REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Cumpra-se a parte final do despacho de Id. Num. 87939459 - Pág. 1, a fim de habilitar o advogado JOSE VARSIO RODRIGUES SOL - 
OAB/RO n. 180A-A em favor do requerido.
Efeituei pesquisa junto ao sistema SISBAJUD e, como demonstra o recibo em anexo, foram encontrados endereços ainda não diligenciados.
Dessa forma, CITE-SE o requerido, dando ciência da presente decisão, para querendo, contestar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias 
e produzir provas, nos termos do artigo 623 do CPC.
Em observância aos valores éticos que devem permear o processo, em se tratando de ação de inventário, a conduta do(a) inventariante 
deve se pautar em uma administração zelosa, conforme dispõem os artigos 618 e 619 do CPC, a fim de que o inventário ocorra da 
maneira mais completa e célere possível, razão pela qual, a parte requerida deverá atentar-se ao teor desta decisão e providenciar o 
necessário para fins de cumpri-la, bem como dar fiel andamento ao processo de inventário supracitado.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, intime-se o MP para, querendo, intervir no feito. 
Junte-se cópia deste despacho nos autos do inventário, sendo que o cartório já certificou naqueles autos sobre a distribuição do presente 
incidente.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Requerido: Avenida 19 De Abril, n. 3420, Santa Luzia Bairro Cep 76857000, Nova Mamoré/RO.
Avenida Carlos Gomes, n. 741757, Bairro Caiari, Cep 76801147, Porto Velho/RO.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7001688-09.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução Fiscal / Arrolamento de Bens 
Distribuição: 16/06/2021 
EXEQUENTE: DER-RO - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES, , - DE 8834/8835 A 
9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADOS: INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO DE MADEIRAS JACINOPOLIS LTDA - ME, CNPJ nº 
07483958000120, RODOVIA BR 421- KM 200 S/N, LINHA ELETRÔNICA DISTRITO JACINOPOLIS, ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA, ANDREIA SA DA SILVA, CPF nº 01500734292, AV. BEIJA FLOR 1905 SETOR 4 - 76864-000 - CUJUBIM - 
RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Defiro o pedido da Fazenda Pública Estadual de ID 93064767 para conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para diligenciar acerca do 
saldo transferido à CDA.
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para suspensão/arquivamento.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7002957-15.2023.8.22.0015
Classe/Assunto: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária / Alienação Fiduciária 
Distribuição: 11/07/2023 
AUTOR: B. V. S., - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI, OAB nº PR39274, PROCURADORIA DA VOLKSWAGEN 
REU: C. C. E. -. E., CNPJ nº 20754249000108, AVENIDA QUINTINO BOCAIUVA 343 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Diante da argumentação apresentada pelo Autor e a farta documentação em destaque, os contratos de abertura de crédito com alienação 
fiduciária em garantia e notificação de constituição em mora, vislumbro a fumaça do bom direito e os requisitos legais previstos no art. 3º 
do Decreto-Lei nº 911/69.
Posto isso, concedo liminarmente a busca e apreensão dos veículos identificados na petição inicial, depositando-se o bem nas mãos do 
fiel depositário Rodrigo Cademartori Lise OAB/PR 53.325, devendo o Oficial de Justiça identificar o depositário na certidão.
Caso o veículo seja localizado e apreendido, cite-se o requerido acima identificado para, em 5 (cinco) dias corridos, pagar integralmente 
o débito atualizado no valor de quatro milhões, oito mil, cento e setenta e oito reais ou, em 15 (quinze) dias, contestar a ação (Lei 
n.10.931/2004).
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Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, fica facultado ao credor, requerer, nestes 
autos, a conversão do pedido de busca e apreensão, em ação executiva(art. 4º, do Decreto-Lei n. 911/69). 
ADVERTÊNCIA AO OFICIAL DE JUSTIÇA: A CITAÇÃO DO REQUERIDO SOMENTE SERÁ DEVERÁ SER FEITA CASO O VEÍCULO 
SEJA LOCALIZADO E APREENDIDO.
A PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO MANDADO.
REU: C. C. E. -. E., AVENIDA QUINTINO BOCAIUVA 343 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 2º Juizado Especial Cível da Comarca de Guajará-Mirim Processo: 7002958-97.2023.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível / Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Liminar , Tutela de Urgência, 
Análise de Crédito 
Distribuição: 11/07/2023 
AUTOR: CAROLINA ALVES DOS SANTOS, CPF nº 00851557210, AV. 12 DE OUTUBRO 3288, CASA NOVO HORIZONTE - 76857-
000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANDERSON VIANA DA MOTA, OAB nº RO13093 
REU: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 14.171, TORRE A, 18 
ANDAR VILA GERTRUDES - 04794-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, BANCO VOTORANTIM S/A, - 76804-120 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: PROCURADORIA BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, PROCURADORIA 
BANCO VOTORANTIM S.A 
DECISÃO
Resumo: Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito cumulada com danos morais; pleiteia o(a) autor(a) pela concessão de 
tutela de urgência para que o réu:
“a.1) Determinar que as empresas Requeridas BANCO VOTORANTIM S/A, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o n. º 59.588.111/0001-03, & BANCO BV FINANCEIRA S/A – Crédito, Financiamento e Investimento, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n. º 01.149.953/0001-89, ambos com escritório comercial localizado à Av. Nações 
Unidas, n.º 14.171, Bairro Vila Gertrudes, (Complemento: Torre A, 18 Andar), na cidade de São Paulo (SP), CEP.: 04.794-000, para os 
fins de as empresas Requeridas serem obrigadas, de imediato, a tomem as providências administrativas necessárias visando a exclusão 
do nome da Requerente junto aos cadastros da SERASA/SPC e demais órgãos de proteção ao crédito, assinalando-se prazo de 48 
(quarenta e oito) horas para cumprimento da ordem, a contar do recebimento da decisão liminar pelas Requeridas, sob pena de multa 
diária por dia de descumprimento, a ser revertida em favor da Autora; 
a.2) Para o caso de descumprimento da ordem judicial, requer com fulcro no art. 537 do CPC, a imposição de multa à empresa negligente, 
no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), até o limite R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais), para cada dia de atraso, a ser revertida a Autora, 
sem prejuízo do crime de desobediência;”
Análise e decisão: A concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional constitui-se em faculdade conferida ao juiz que, dentro 
dos critérios legais, decide sobre a conveniência da medida, podendo a qualquer tempo revogá-la ou modificá-la. 
Em análise aos documentos acostada na inicial, verifico que o nome da autora foi incluído na SERASA no dia 3 de julho de 2023, 
conforme certidão de inscrição no SPC, SERASA e SCPC (consulta balcão) emitida pela Associação Comercial de Guajará-Mirim 
(ID 93166729 - Pág. 1-3). Observo, ainda, que o boleto da 13ª parcela do contrato de n. 13019000459304-1 estabelecido entre a autora e 
a parte ré, venceu no dia 2 de julho de 2023 (ID 93166738 - Pág. 1) e autora somente efetuou pagamento dia 5 de julho de 2023 às 16h, 
ou seja, com 3 dias de atraso (93166738 - Pág. 2).
Em menos de 24h do pagamento, no dia 6 de julho de 2023, às 11h19min horário de Brasília, a autora solicitou certidão da Associação 
Comercial de Guajará-Mirim e verificou que seu nome ainda estava negativado.
Ora, a autora sequer aguardou o prazo de 5 dias úteis para argumentar acerca de eventual inscrição indevida e/ou baixa da inscrição, 
uma vez que pagou o boleto com atraso, prazo estabelecido inclusive na Súmula 548 do STJ, cujo teor é: “Incumbe ao credor a exclusão 
do registro da dívida em nome do devedor no cadastro de inadimplentes no prazo de cinco dias úteis, a partir do integral e efetivo 
pagamento do débito”. (SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/10/2015, DJe 19/10/2015).
Assim, não vislumbro a probabilidade do direito, porquanto cabia a parte autora comprovar, ainda que minimamente, que a parte requerida 
não retirou/deu baixa da inscrição de seu nome no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do pagamento do débito.
Isso posto, nos termos do art. 300 do CPC, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência, de natureza antecipada.
Considerando o agendamento automático da audiência de conciliação para o dia 30/08/2023, às 8h30min, a ser realizada por 
videoconferência pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUS, via WhatsApp ou Hangouts Meet, CITE-
SE o(a) REU: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, BANCO VOTORANTIM S/A via sistema, de 
acordo com o Convênio firmado pelo TJ/RO (SEI 0000341-26.2020.8.22.8800), dos termos da presente ação, anexando-se a contrafé, 
para querendo, contestar o pedido em até 24h, CONTADOS DO DIA DA AUDIÊNCIA, CASO NÃO HAJA ACORDO ENTRE AS PARTES, 
nos termos do art. 7º, inciso XIV, do Provimento n. 18/2020 da CGJ/RO, sob pena de presunção de veracidade dos fatos alegados na 
inicial.
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Deverá a parte ré indicar o número do WhatsApp para viabilizar a realização da audiência de conciliação.
Se já houver contestação no processo, fica a parte autora intimada do prazo de até às 24h do dia posterior da audiência conciliatória para 
apresentar impugnação, nos termos do art. 7º, inciso XV, do Provimento n. 18/2020 da CGJ/RO.
Caso não constem os dados de e-mail e telefones das partes no processo (advogado/autor/réu/preposto), ficam, desde já, intimadas para 
se manifestarem no processo, no prazo 24 horas antes da solenidade conciliatória, indicando tais dados, sob pena de extinção do feito 
com condenação em custas para a parte autora ou revelia para o réu.
Após a apresentação dos dados necessários (e-mail e telefone das partes), encaminhe-se o processo ao CEJUSC para realização da 
audiência e envio do link correspondente às partes, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da solenidade, sendo de responsabilidade 
das partes e seus advogados a informação, sob pena de cancelamento do ato e/ou extinção do processo.
No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e/ou número de celular indicado, a fim 
de que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem 
na sala virtual.
A parte autora deverá estar de posse de seus dados bancários a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial.
Caso alguma das partes NÃO tenha meios tecnológicos para participar da audiência por videoconferência, deverá entrar em contato com 
o setor de conciliação mediante os contatos que seguem: via e-mail cejuscgum@tjro.jus.br e/ou telefone fixo – (69) 3516-4540. Caso 
ambas as partes estejam impossibilitadas de participar da audiência por videoconferência, ambas poderão utilizar os meios mencionados 
acima para prestar informações.
Expeça-se o necessário. Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
SERVE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7003246-79.2022.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos / Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Distribuição: 27/07/2022 
RECORRENTES: M. G. R. A., ANTONIO LUIS DE MACEDO 5582 JARDIM DAS EMER - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, 
M. R. C., ANTONIO LUIS D MACEDO 5582 JARDIM DAS EMER - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, D. P. D. E. D. R., 
AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 576 3653 CENTRO - 76850-959 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RECORRENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA 
RECORRIDO: J. D. A. A., CPF nº 00746484208, 52 2842 JD ESMERALDA - 76980-214 - VILHENA - RONDÔNIA
RECORRIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Diante da informação de que as partes entabularam um acordo ente si, suspendo o curso da ação pelo prazo de 2 (dois) anos.
Decorrido o prazo acima, intime-se a parte exequente a se manifestar sobre a extinção do feito pelo pagamento.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7033765-45.2023.8.22.0001
Classe/Assunto: Inventário / Inventário e Partilha 
Distribuição: 05/07/2023 
REQUERENTE: ISALTINA NASCIMENTO DE CARVALHO LIMA, CPF nº 40899586287, RUA DAS PEDRAS NEGRAS 1072 CENTRO - 
76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: PAULO FERNANDO LERIAS, OAB nº RO3747 
INVENTARIADO: DALILA SOL SOL DE LIMA, CPF nº DESCONHECIDO
DECISÃO
Trata-se de inventário do único bem deixado por DALILA SOL SOL, falecida em 23 de fevereiro de 1955, promovido por ISALTINA 
NASCIMENTO DE CARVALHO LIMA.
Em que pesem os fundamentos da decisão proferida ao Id Num. 92418244, entendo que a competência para processar o presente 
inventário é da Comarca de Porto Velho. Explico.
Com efeito, há registro na Certidão de Óbito de que a falecida DALILA SOL SOL era residente e domiciliada em Guajará-Mirim. Todavia, 
a autora, intimada para esclarecer a propositura da ação naquela comarca, informou que o último endereço da falecida foi o Seringal 
Recreio, área rural de Porto Velho/RO (Id Num. 91429036 – Pág. 1), justificando a propositura da ação naquela comarca.
Assim, a ação foi distribuída inicialmente para a 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Porto Velho.
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Contudo, aquele Juízo proferiu decisão declinando a competência para este Juízo em razão da “clara e flagrante” afronta ao princípio do 
juiz natural, “quando a demanda é proposta em comarca escolhida de forma aleatória, cabendo a declaração de incompetência, de ofício, 
sob pena de autorizar que os litigantes escolham juízes para a análise de seus pleitos, o que é absolutamente inadmissível em nosso 
ordenamento jurídico pátrio” [sic]. “Não bastasse isso, a questão, aqui não é de competência relativa, mas de competência absoluta, já 
que se trata de questão afeta ao direito das sucessões” (Id Num. 92418244 - Pág. 2 - 3) [sic].
É o que há de relevante. Decido.
O Código de Processo Civil distingue o ramo da competência em duas espécies: absoluta e relativa. A absoluta deve ser alegada pelo 
Juízo de ofício (artigo 64, §1º do CPC), enquanto que a relativa, só poderá ser suscitada por uma das partes ou pelo Ministério Público, 
nas causas em que atuar (artigo 65 do CPC).
O artigo 48 do CPC, ao prever que o foro do domicílio do autor da herança, no Brasil, é o competente para o inventário, estabelece regra 
de competência territorial e, portanto, relativa, razão por que não pode ser declinada de ofício pelo magistrado.
Em se tratando de competência territorial, essa é prorrogável, sendo restrito às partes, possível questionamento sobre a incompetência 
do juízo onde foi ajuizada a demanda.
A jurisprudência firmada sobre o tema no STJ é no sentido de que a competência relativa deve ser arguida pela parte contrária, não 
podendo ser declarada de ofício, nos termos da Súmula nº 33: “A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício”.
Cuidando-se de competência territorial, cuja natureza relativa comporta prorrogação, não é dado ao juiz declarar-se incompetente de 
ofício, incidindo, no ponto, o enunciado nº 33, supratranscrito. Nos termos do artigo 48 do CPC, é competente para processar o inventário 
o foro do domicílio do autor da herança, somente havendo superfície para outras considerações a esse respeito quando ele não tenha 
tido domicílio certo. Vejamos:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 186909 - CE (2022/0082512-6) EMENTA CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 
INCIDENTE MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DE INVENTÁRIO. COMPETÊNCIA RELATIVA. DECLINAÇÃO DE 
OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 33 DO STJ. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO 
SUSCITADO. DECISÃO Trata-se de conflito negativo de competência estabelecido entre o JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA 
E SUCESSÕES DE SOBRAL/CE e o JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE SUCESSÕES E PRECATÓRIAS DO FORO CENTRAL DA 
COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS. A questão, na origem, envolve ação de inventário dos bens deixados por Valdir da Cunha. A 
demanda foi inicialmente ajuizada perante o Juízo de Porto Alegre/RS, que declinou da competência para uma das Varas da Comarca 
de Sobral/CE, local da residência do de cujus (e-STJ, fl. 91). Distribuídos os autos ao Juízo de Sobral/CE este, por sua vez, considerou-
se igualmente incompetente e suscitou o presente conflito de competência ao argumento de que se trata de competência relativa, que 
não poderia ter sido arguida de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do STJ (e-STJ, fls. 92/94). O Ministério Público Federal opinou pela 
declaração de competência do Juízo de Direito da 3ª Vara de Sucessões e Precatórias do Foro Central da Comarca de Porto Alegre/
RS (e-STJ, fls. 104/107). É o relatório. DECIDO. Conheço do conflito com fundamento no artigo 105, I, d, da Constituição da República, 
por se tratar de incidente instaurado entre juízos vinculados a Tribunais distintos. A controvérsia gira em torno de se definir qual o juízo 
competente para processar e julgar ação de inventário. O art. 96 do CPC/73 (atual art. 48 do NCPC), ao prever que o foro do domicílio 
do autor da herança, no Brasil, é o competente para o inventário, estabelece regra de competência territorial e, portanto, relativa. Em se 
tratando de competência territorial, essa é prorrogável, sendo restrito às partes possível questionamento sobre a incompetência do juízo 
onde foi ajuizada a demanda. Com efeito, o art. 65 do NCPC estabelece que prorrogar-se-á a competência relativa se o réu não alegar 
a incompetência em preliminar de contestação. A jurisprudência firmada sobre o tema nesta Corte Superior de Justiça é no sentido de 
que a competência relativa deve ser arguida pela parte contrária, não podendo ser declarada de ofício, nos termos da Súmula nº 33/
STJ: A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício. Eis precedente que se debruçou sobre situação análoga à presente: 
COMPETÊNCIA. CONFLITO. CPC, ART. 96. FORO COMPETENTE. INVENTÁRIO. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. NATUREZA 
RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. ENUNCIADO Nº 33 DA SÚMULA/STJ. FALTA DE ATENÇÃO. CONFLITO 
CONHECIDO. I - Cuidando-se de competência territorial, cuja natureza relativa comporta prorrogação, não é dado ao juiz declarar-se 
incompetente de ofício, incidindo, no ponto, o enunciado nº 33 da sumula deste Tribunal. II - Nos termos do art. 96, CPC, é competente 
para processar o inventário o foro do domicílio do autor da herança, somente havendo superfície para outras considerações a esse 
respeito quando ele não tenha tido domicílio certo. III - Sem embargo do habitual e desumano excesso de serviço na Justiça, não 
se justifica que, em casos como o dos autos, não se dê a devida atenção à espécie, tornando ainda mais difícil, para o cidadão, a 
prestação jurisdicional. (CC 19.334, Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 25/2/2002) Desse modo, ausente fundamento 
jurídico a autorizar a declinação, de ofício, da competência em atenção ao enunciado da Súmula nº 33 do STJ, impõe-se reconhecer a 
competência do juízo suscitado. Nessas condições, CONHEÇO do conflito e declaro competente o JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE 
SUCESSÕES E PRECATÓRIAS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 29 
de junho de 2022. Ministro MOURA RIBEIRO Relator (STJ - CC: 186909 CE 2022/0082512-6, Relator: Ministro MOURA RIBEIRO, Data 
de Publicação: DJ 30/06/2022) [destaquei]
Nesse sentido, também é o entendimento do nosso TJRO:
Conflito negativo de competência. Abertura de inventário. Eleição de foro. Competência relativa. Competência do juízo suscitante. Em 
questões de duplo domicílio, a ação poderá ser proposta em qualquer um dos locais, e, na ação testamentária, residindo os herdeiros 
em mais de um local, nos quais também podem estar localizados os bens deixados pelo de cujus, lícita é a escolha de um deles, 
especialmente quando coincidente com o local do óbito. Não bastasse, tratando-se de competência relativa, vedado é ao juiz declará-
la de ofício. Conflito de competência, Processo nº 0009692-49.2014.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara 
Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Renato Martins Mimessi, Data de julgamento: 18/11/2014 [destaquei]
Desta feita, como a competência discutida nesse caso é relativa, tem-se como competente o Juízo da 2ª Vara de Família e Sucessões 
da Comarca de Porto Velho para julgar a presente ação, pois foi o Juízo para quem a ação foi distribuída e, tratando-se de competência 
territorial, é vedado ao juiz reconhecê-la de ofício.
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Portanto, tendo a autora optado por ajuizar a causa perante o Juízo do último domicílio da falecida, deve este prevalecer, sendo faculdade 
dos requeridos (demais herdeiros), questionarem eventual competência em preliminar de contestação (artigo 64 do CPC).
Diante disso, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO de competência para julgar e processar a presente demanda, com fulcro no artigo 66, 
parágrafo único c/c artigo 43, do CPC. determinando-se a remessa destes autos ao Tribunal de Justiça.
Instrua-se o presente conflito com cópias da exordial, procuração, decisão e demais documentos do juízo suscitado.
Nos termos do art. 953, inciso I, do CPC, expeça-se ofício ao Tribunal de Justiça, instruindo-o com os documentos necessários à prova 
do conflito.
Suspendo o andamento processual até a sua resolução.
Intime-se.
Pratique-se o necessário.
SIRVA COMO OFÍCIO
Guajará-Mirim, quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível 
Processo: 7004580-61.2016.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial / Cédula de Crédito Bancário 
Distribuição: 24/10/2016 
Requerente: EXEQUENTE: Banco Bradesco Financiamentos S.A, BANCO BRADESCO S.A. 00 VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - 
AMAPÁ
Advogado (a) Requerente: ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR, OAB nº AC131443, ANDRE 
NIETO MOYA, OAB nº DF42839, BRADESCO 
Requerido: EXECUTADO: ATIS SOARES MUZI, AV. ANTONIO LUIZ DE MACEDO 14, CASA 14 SANTA LUZIA - 76980-214 - VILHENA 
- RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
A parte exequente requer arquivamento provisório destes autos (ID: 92908555).
Entretanto, conforme já anotado no pronunciamento de ID: 65009320 “o prazo da prescrição intercorrente de 5 anos começou a correr 
automaticamente a partir de 08/12/2017, na forma do §4º do artigo 921 do CPC”; e, compulsando os autos, verifico a possibilidade da 
ocorrência de prescrição intercorrente, haja vista a inexistência de causa de sua suspensão até a presente data.
Assim, em razão ao princípio da não surpresa, intime-se a parte exequente para demonstrar se houve alguma causa de suspensão 
durante o prazo quinquenal.
Intime-se via DJe.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7002654-98.2023.8.22.0015
Classe/Assunto: Monitória / Cédula de Crédito Bancário 
Distribuição: 22/06/2023 
Requerente: AUTOR: BANCO DO BRASIL 
Advogado (a) Requerente: ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº RN5553, PROCURADORIA DO 
BANCO DO BRASIL S/A 
Requerido: REU: JANDERSON PRATES DE JESUS, LINHA 34 C, KM 09, FAZENDA RECANTO FELIZ ZONA RURAL - 76857-000 - 
NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA 
Advogado (a) Requerida: REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Trata-se de ação monitória envolvendo as partes acima identificadas.
A pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita, sem 
eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente (art. 700 do CPC).
Assim, CITE-SE a parte requerida para no prazo de 15 (quinze) dias:
a) realizar o pagamento espontâneo da dívida de R$ 440.906,62acrescida de 5% (cinco por cento) a título de honorários advocatícios 
(artigo 701, caput, do CPC), isenta, no entanto, do pagamento das custas processuais (artigo 701, § 1º, do CPC); ou
b) reconhecendo a dívida e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) de seu valor, acrescido de custas e de honorários de 
advogado, requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescida de correção monetária e de juros 
de 1% (um por cento) ao mês (artigo 701, § 5º, c/c artigo 916, ambos do CPC); ou
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c) oferecer embargos à ação monitória, independente de prévia segurança do juízo, que suspenderão a eficácia do mandado inicial, sob 
pena de constituir-se, de pleno direito, o título executivo (artigo 702 do CPC).
ADVIRTA à requerida que:
a) não efetuado o pagamento espontâneo no prazo legal e não oferecidos embargos à ação monitória, constituir-se-á de pleno direito o 
título executivo judicial (artigo 701, § 2º, CPC);
b) caso opte pelo pagamento parcelado da dívida, deverá persistir no depósito das parcelas mensais até deliberação judicial sobre 
a questão (artigo 701, § 5º, c/c art. 916, § 2º, CPC), bem como não poderá deixar de pagar nenhuma das prestações, sob pena de 
prosseguimento do processo com o imediato início dos atos executivos e a incidência de multa de 10% (dez por cento) do valor das 
prestações pagas (artigo 701, § 5º, c/c art. 916, §§ 5º e 6º, CPC).
Solicitado pela parte requerida o pagamento parcelado da dívida na forma da lei (artigo 701, § 5º, c/c art. 916, § 1º, CPC), INTIME-SE a 
parte requerente para, em 5 (cinco) dias, se manifestar, após o que voltem os autos conclusos.
Intime-se.
SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO COMO CARTA DE CITAÇÃO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
REQUERIDO: JANDERSON PRATES DE JESUS, brasileiro, profissão desconhecida, solteiro, residente e domiciliada em LINHA 34 C 
KM 09, FAZENDA RECANTO FELIZ, ZONA RURAL, CEP 76.857-000, NOVA MAMORE/RO.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7002838-25.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Divórcio Litigioso / Dissolução 
Distribuição: 04/09/2021 
REQUERENTES: I. T. D. A. O., AV ESTEVAO CORREA 4362 PROSPERO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, D. P. D. E. D. 
R., AV.: PRINCESA ISABEL 3653 BAIRRO: 10 DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
REQUERIDO: G. R. O., CPF nº 07090986268, KM 13, XDC ALOJAMENTO S/n, INEXISTENTE KM 13, XDC ALOJAMENTO - 00000-000 
- NÃO INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO REQUERIDO: JOSE DA SILVA SANTOS, OAB nº SP445009 
DESPACHO
Atualizei, junto ao Pje, o endereço do requerido.
Diante da manifestação de interesse das partes para a realização da audiência, determino a designação da audiência de conciliação, 
utilizando-se o sistema automático do PJe, a ser providenciada pela CPE.
Intimem-se a requerente, por meio da Defensoria Pública, e o requerido, por meio de seu advogado habilitado no processo, para indiquem 
os números de seus telefones celulares com WhatsApp para viabilizar a realização da audiência virtual, no prazo de 5 dias.
Ficam as partes desde já advertidas que deverão participar do ato de conciliação, ou se fazer representar por procurador com poderes 
específicos para negociar e transigir, acompanhadas de seus respectivos advogados/defensores e que a ausência injustificada à 
solenidade implicará em ato atentatório à dignidade da justiça, com aplicação de multa ao faltoso de até 2% calculada sobre a vantagem 
econômica pretendida ou valor da causa (art. 334, §8º, 9º e 10 do CPC).
Cumprida as determinações acima, remetam-se os autos ao CEJUSC pra tentativa de realização de audiência de conciliação.
Após realizada a audiência de conciliação, em caso de acordo entre as partes, retornem os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.
Intimem-se.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7001449-68.2022.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento Comum Cível / Guarda, Guarda com genitor ou responsável no exterior 
Distribuição: 27/04/2022 
AUTORES: A. T. O., CPF nº DESCONHECIDO, AV. 08 DE DEZEMBRO 5375 JARDIM DAS ESMERALDAS - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA, E. M. P., CPF nº 59540281253, AV. 8 DE DEZEMBRO 5375 JARDIM DAS ESMERALDAS - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: SERGIO GRABOWSKI BOJANOVSKI, OAB nº RO5935, LEILANE RIBEIRO CAMELO, OAB nº RO11028 
REU: E. R. D. S., CPF nº 00286113228
ADVOGADO DO REU: RENATA DAIANE MARQUES MIRANDA, OAB nº PA29905 
DESPACHO
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Defiro o pedido do NUPS. 
Concedo o prazo de mais 30 dias para realização de estudo psicossocial.
Após, intimem-se as partes para, querendo, se manifestarem, no prazo de 5 (cinco) dias.
Em seguida, vistas ao Ministério Público.
Cumpra-se.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7000898-54.2023.8.22.0015
Classe/Assunto: Interdição/Curatela / Capacidade 
Distribuição: 08/03/2023 
REQUERENTE: MARIA DO CARMO RODRIGUES, AV MARECHAL DEODORO 6180 CIDADE NOVA - 76857-000 - NOVA MAMORÉ 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SEVERINO ALDENOR MONTEIRO DA SILVA, OAB nº RO2352, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
REQUERIDO: KAROLAINE RODRIGUES DE MORAIS, CPF nº 71095998250, AV MARECHAL DEODORO 6180 CIDADE NOVA - 
76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Considerando o esclarecido na petição de ID 93112731, intime-se a parte requerente para juntar, no prazo de 5 dias, certidão de 
nascimento atualizada da requerida KAROLAINE RODRIGUES DE MORAIS, a fim de verificar se existe alguma anotação/averbação em 
seu registro de nascimento, sob pena de indeferimento da inicial.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7001199-35.2022.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível / Indenização por Dano Material 
Distribuição: 21/09/2022 
REQUERENTE: MARILANE DE PAULA DE LIMA, CPF nº 90581962249, RUA ARTHUR ARANTES MEIRA 7774 SANTA LUZIA - 76857-
000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: IRISLENE PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO10985, JOAO PAULO DE AGUIAR SOARES, OAB nº 
RO12721 
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
Considerando o valor remanescente na conta bancária (extrato em anexo), expedi ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará eletrônico 
digital) diretamente à Caixa Econômica Federal, em favor da parte, visando à transferência dos valores depositados em juízo para a conta 
de titularidade do beneficiário abaixo informada, com as devidas correções/rendimentos/atualizações monetárias, mediante encerramento 
da conta judicial.
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 12,36 JOAO PAULO DE AGUIAR SOARES 01326000217 
1511490 - 3 Sim Banco do Brasil S.A. (001) Ag.: 4004-5 C.: 12051-0 TOTAL R$ 12,36Essa modalidade de alvará importa em ordem 
judicial expedida diretamente à Caixa Econômica Federal, a qual constará do sistema interno do Banco a respectiva autorização do 
juízo para transferência dos valores contidos nas contas judiciais vinculadas aos autos para as contas bancárias indicadas pela parte 
interessada, dispensado o comparecimento do beneficiário à agência bancária.
Intime-se a parte exequente para se manifestar acerca da extinção do feito pelo pagamento, no prazo de 5 dias, sob pena de seu silêncio 
ser interpretado como satisfação do débito e anuência para fins de extinção.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7001101-16.2023.8.22.0015
Classe/Assunto: Embargos à Execução / Benefício de Ordem 
Distribuição: 18/03/2023 
EMBARGANTE: ELIOMAR KILPPEL GOMES, CPF nº 96553880263, LINHA 29C KM 08 BURUTIS - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EMBARGANTE: ANA CRISTINA DE ALMEIDA GAIC, OAB nº RO11704 
EMBARGADO: ADEMAR RIBEIRO, CPF nº 11003944191, AC ESPLANADA DAS SECRETARIAS 35, RUA PADRE ÂNGELO CERRI, 
S/N PEDRINHAS - 76801-976 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGADO: AURISON DA SILVA FLORENTINO, OAB nº RO308B 
DECISÃO
Trata-se de embargos à execução.
Aduz o embargante que a cártula que embasou a execução é uma duplicação, cuja assinatura é falsificada. Discorre ainda que a dívida 
foi paga e inclusive a nota promissória original está em sua posse.
Por sua vez, o embargado, preliminarmente, pleiteia pela revogação da gratuidade de justiça concedida ao autor e da suspensão dos 
autos principais; alega a ausência de quitação da dívida, posto que o oembargante não juntou recibo de pagamento; reafirma a higidez 
do título; e, no mérito, ao final, requer a improcedência dos pedidos autorais.
Em sede de especificação de provas, o embargante requer prova pericial nas duas notas promissórias, depoimento pessoal das partes e 
oitiva de testemunhas; e, o embargado pleiteia juntada de novos documentos, prova testemunhal e pericial.
Passo à análise das preliminares arguidas pela parte embargada.
No que concerne à impugnação de gratuidade de justiça concedida ao embargante, não há razão para revogação por todos os documentos 
juntados pelas partes, que inclusive foram analisado quando da prolação do pronunciamento de ID: 89013274; bem como, mantenho a 
suspensão dos autos principais com os fundamentos já mencionados em outrora.
Em relação à preliminar de quitação do débito é questão lindeira ao mérito e com ele será analisado oportunamente.
Doravante o saneamento do feito.
Pretendem as partes a produção de prova pericial e oral. No caso dos autos, entendo desnecessária a produção de prova consistente 
no depoimento pessoal das partes ou oitiva de testemunhas, uma vez que em nada contribuiria para a comprovação dos fatos alegados.
Analisando o presente caso, para se aferir a idoneidade do documento, faz-se necessária a produção de prova pericial, a fim de se analisar 
sua autenticidade, bem como para se constatar se a assinatura posta no citado documento foi ou não lavrada pela parte embargante.
Ademais, não se mostra razoável afirmar, de forma apenas dialética, após simples contato visual, sem fundamento técnico pertinente, 
que a assinatura posta no documento apresentado não é (ou é) da parte autora, nem mesmo saiu de seu punho, caso em que estaríamos 
deixando a cautela de lado e, por omissão ou pressa, também permitindo a ocorrência de eventuais equívocos, comprometendo a 
seriedade do órgão e correndo o risco de converter a sentença em instrumento de inquietações, erros e enganos, diverso do instrumento 
de certeza, como deve ser.
Realço que, havendo forma de análise pertinente da questão (que é a prova pericial), não se mostra prudente efetuar análise superficial, 
através de simples contato visual do contrato.
Neste sentido:
Processo civil. Apelação. Inclusão no cadastro de inadimplentes. Declaratória. Inexistência de débito. Impugnação da assinatura. Ônus 
da prova. Dano moral. Configuração. Quantum indenizatório. Impugnada assinatura lançada em documento apresentado no intuito de 
comprovar existência de relação jurídica, aquele que produziu o documento passa a ter o ônus de comprovar a autenticidade, nos termos 
do art. 428, inc. I c/c art. 429, inc. II, ambos do CPC. Estando demonstrado que a inscrição do nome no cadastro de inadimplentes foi 
indevida, constitui-se hipótese de dano moral in re ipsa, isto é, inerente ao próprio fato. É sabido que, na quantificação da indenização 
por dano moral, deve o julgador, valendo-se de seu bom senso prático e adstrito ao caso concreto, arbitrar, pautado nos princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade, um valor justo ao ressarcimento do dano extrapatrimonial. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7040026-
36.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de 
julgamento: 29/07/2020
Em análise aos autos, verifica-se a irresignação do embargante acerca da nota promissória, eis que diz não ser sua a assinatura lançada 
no título executivo.
Nos termos da legislação processual vigente, o ônus da prova incumbe a quem alega. Contudo, tratando-se de impugnação acerca da 
autenticidade de assinatura de contrato, nos termos do artigo 429, II, do CPC, o ônus da prova é de quem produziu o documento.
Art. 429. Incumbe o ônus da prova quando:
(...)
II - se tratar de impugnação da autenticidade, à parte que produziu o documento.
Não se trata, a hipótese, se inversão do ônus da prova, mas, de regra expressa no artigo 429, II, do CPC.
Inverte a lei o ônus da prova na hipótese de impugnação à assinatura: quem faz ingressar nos autos um documento e afirma a 
sua autenticidade deve prová-la se a parte contrária a puser em dúvida. 
Nesse entendimento:
ÔNUS DA PROVA - Falsidade de assinatura - Atribuição à parte que produziu o documento e que com base nele sustenta alegado direito 
subjetivo - Inteligência do disposto no artigo 429, II, do CPC de 2015 - Regra específica aplicável à hipótese em detrimento da regra 
geral (Lex specialis revogat generalis) - Questão sedimentada em sede de Recurso Especial Repetitivo representativo de controvérsia 
(REsp. n. 1.846.649/MA, de 08 de setembro de 2020) - Decisão mantida. Recurso de agravo de instrumento desprovido. (TJ-SP - AI: 
20018205420228260000 SP 2001820-54.2022.8.26.0000, Relator: Mendes Pereira, Data de Julgamento: 31/03/2022, 15ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 31/03/2022)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Ônus da prova pericial grafotécnica - Em se tratando de contestação de assinatura, o ônus da prova 
incumbe a quem produziu o documento na forma do artigo 429, II, do Código de Processo Civil -Assim, a parte que produziu o documento, 
cuja assinatura é impugnada, é que tem que pagar os honorários periciais ou, no mínimo, os adiantar para, somente se vencer, os exigir 
da parte contrária - Por se cuidar de questão pertinente à falsidade documental, o ônus da prova não obedece à regra geral do artigo 95 
do CPC, mas ao disposto no CPC 429, II, que determina que, em se tratando de contestação de assinatura, o ônus da prova incumbe 
à parte que produziu o documento, no caso, o agravante - Precedentes da Corte e do STJ - Evidente que o ônus da prova envolve 
também adiantar o seu custeio - Logo, ao agravante incumbe também o pagamento dos honorários periciais - Decisão mantida - Recurso 
desprovido. (TJ-SP - AI: 22632782520218260000 SP 2263278-25.2021.8.26.0000, Relator: Mendes Pereira, Data de Julgamento: 
25/02/2022, 15ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 25/02/2022)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DA AÇÃO DE 
EXECUÇÃO. VERACIDADE DA ASSINATURA EM TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. ÔNUS DA PROVA. RESPONSABILIDADE 
DE QUEM APRESENTOU O CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Agravo de instrumento 
com pedido de tutela antecipada interposto contra a decisão que determinou que o ônus da prova deve recair sobre o embargado, pois 
foi ele que promoveu a juntada do contrato de locação de imóvel urbano na execução embargada. 2. Incumbe à parte que produziu 
o documento, o ônus da prova quando se tratar de impugnação da autenticidade (art. 429, II, do CPC). 3. Nas hipóteses em que 
se questiona a veracidade da assinatura aposta no instrumento, compete à parte que o apresentou nos autos, a responsabilidade 
de comprovar sua autenticidade, e não àquele que contesta a firma, isso porque o interesse de sua validade e eficácia é de quem 
trouxe a prova. 4. Precedente jurisprudencial: ?(...) 1. Recai sobre aquele que alega documento como prova, o ônus de demonstrar sua 
autenticidade, mormente considerando a alegação de falsidade de assinatura lançada no título executivo pelo suposto fiador, que nega 
a sua autenticidade. 2. A autenticidade das assinaturas é prova basilar na demonstração de inexistência de falsidade documental, e 
obedece a regra disposta no art. 429, II do CPC. 3. A Teoria da Causalidade estabelece que a sucumbência seria não um princípio a reger 
a condenação em honorários, mas sim um indicador da relação causal que deve ensejar a condenação. 4. Os honorários de sucumbência, 
fixados em capítulo próprio de sentença e acórdão, são devidos por aquele que decai total ou parcialmente do direito objeto da demanda. 
5. Recurso conhecido e desprovido?. ( 07085041820198070001, Relator: Carlos Rodrigues, 1ª Turma Cível, PJe: 14/10/2020.) 5. Recurso 
improvido. (TJ-DF 07485623220208070000 DF 0748562-32.2020.8.07.0000, Relator: JOÃO EGMONT, Data de Julgamento: 12/05/2021, 
2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 24/05/2021 . Pág.: Sem Página Cadastrada.)
Dito isso, feitas essas considerações, FIXO como ponto controvertido a AUTENTICIDADE da assinatura aposta na nota promissória de 
ID: 90241953.
Diante do disposto no artigo 357, III, do CPC, DISTRIBUO O ÔNUS da prova conforme previsto no artigo 429, II, do CPC, cabendo à parte 
ré comprovar a autenticidade da assinatura.
Nos termos fundamentado, reputo necessária a produção de prova pericial grafotécnica em relação à assinatura constante na nota 
promissória, cabendo à requerida apresentar o título executivo objeto do litígio e demais documentos assinados pela autora, em 
sua via original, que deve ser entregue na Central de Atendimento Cível (CAC) desta Comarca, no prazo de 30 dias, sob pena de 
preclusão da produção da prova, em desfavor da requerida.
Diante dos fundamentos acima, a fim de evitar prejuízos ao profissional nomeado pelo juízo, imputo à embargada à obrigação de pagar os 
honorários da perícia ou, no mínimo, os adiantar para, somente se vencer, os exigir da parte contrária, por se cuidar de questão pertinente 
à arguição de inautenticidade documental, no qual o ônus da prova não obedece à regra geral do artigo 95 do CPC, mas ao disposto 
no CPC 429, II, que em se tratando de contestação de assinatura, o ônus da prova incumbe à parte que produziu o documento.
Para tanto, a fim de evitar sucessivas nomeações e destituições em atenção ao princípio da celeridade processual, intimem-se os 
seguintes peritos, na seguinte ordem: ELIZANGELA SILVA SANTANA, ROBSON DA COSTA FARIAS, ARIADNE RAUCCI VENTURA, 
JOSÉ MENAH LOURENÇO, NIARA SILVA DORIGAO, ROBERTO MONTANARI CUSTÓDIO e IGOR MATHEUS DE JESUS GOIS, por 
seus e-mails, para informarem se possuem interesse em atuar como perito no presente processo, devendo apresentarem as propostas 
de honorários e requererem o necessário para realização da perícia.
Desde já anoto que será escolhida a proposta mais vantajosa (menor valor orçado), fazendo os autos conclusos para nomeação do perito.
Em seguida, a parte ré deverá ser intimada para, no prazo de 10 dias, efetuar pagamento dos honorários por meio de depósito judicial.
Caso em que solicitado, defiro o adiantamento em favor do perito, que deverá indicar conta bancária para expedição de alvará com 
comando de transferência dos valores. Esclareço ainda que os valores restantes serão pagos ao final por ocasião da entrega do laudo e 
prestados eventuais esclarecimentos. 
A realização do exame grafotécnico no título executivo deverá comparar as assinaturas neles acostadas com a assinatura dos documentos 
pessoais da parte autora, bem como, se necessário, para agendar data da perícia e informar a este juízo a data de início dos trabalhos 
com antecedência mínima de 20 dias, a fim de viabilizar a intimação das partes e de seus assistentes técnicos em caso de indicação.
Faço constar que o prazo para a conclusão dos trabalhos será de 30 dias.
Será facultado às partes apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico no prazo comum de 5 (cinco) dias.
Sobrevindo o laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem acerca da prova, no prazo comum de 10 (dez) dias.
Intimem-se e cumpra-se, expedindo o que for necessário.
Serve a presente a como carta/mandado/ofício e demais comunicações necessárias.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 2º Juizado Especial Cível da Comarca de Guajará-Mirim Processo: 7002769-90.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de sentença / Prestação de Serviços 
Distribuição: 31/08/2021 
REQUERENTE: NAGELA AGUILERA SOLIZ, CPF nº 72637552204, AV. NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 1954 CAETANO - 76850-000 
- GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SAMIR MUSSA BOUCHABKI, OAB nº RO2570A 
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, TRAVESSA DOS NAVEGANTES SN CENTRO - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
Considerando que o valor depositado pela parte executada não quitou integralmente o débito, determinei o bloqueio do valor remanescente 
via SISBAJUD, o qual restou frutífero, conforme espelho anexo.
Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado constituído, acerca do bloqueio realizado em sua conta (R$ 31,42) para, 
querendo, manifestar-se no tocante a impenhorabilidade, no prazo de 5 dias, conforme art. 854, §§ 2º e 3º do CPC.
Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias, sem qualquer manifestação do executado, o bloqueio será convertido em penhora, nos termos 
do § 5º do art. 854 do CPC. A partir desse momento, começará a fluir automaticamente, o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, 
manifestar-se, por simples petição, nos termos do art. 525, § 11, do CPC, e a ausência de manifestação implicará na liberação dos valores 
em favor do exequente.
Decorrido o prazo acima com manifestação do executado, intime-se a parte exequente para se manifestar, em 5 (cinco) dias.
Não havendo manifestação da parte, façam conclusos os autos para conversão dos valores em penhora.
Intime-se.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 2º Juizado Cível da Comarca de Guajará-Mirim Processo: 7001208-31.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial / Prestação de Serviços 
Distribuição: 12/05/2021 
EXEQUENTE: SAMIR MUSSA BOUCHABKI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, AV. 13 DE SETEMBRO 1338 SERRARIA - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SAMIR MUSSA BOUCHABKI, OAB nº RO2570A 
EXECUTADO: ISAAC LUCAS CANDIDO, AV. TIRADENTES 175 SERRARIA - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Penhorem-se, intime-se e avaliem-se os bens de propriedade do executado que guarnecem a sua residência até o limite da dívida atualizada 
em R$ 1.557,77, ressalvados os considerados bens de família, devendo contudo, o oficial de justiça listá-los em sua certidão, sob pena 
de desentranhamento do mandado, sem pagamento da produtividade.
Sendo positiva a penhora, intime-se o executado acerca do prazo para embargos.
Não realizada a penhora, intime-se o exequente, para que indique bens de propriedade do executado passíveis de serem penhorados, 
no prazo de 5 dias, sob pena de extinção do feito por inexistência de bens penhoráveis.
SIRVA COMO MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível 
Processo: 7002975-36.2023.8.22.0015
Classe/Assunto: Carta Precatória Cível / Citação 
Distribuição: 13/07/2023 
Requerente: DEPRECANTE: BANCO DO BRASIL, 179 - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerente: ADVOGADOS DO DEPRECANTE: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº RN5553, 
PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
Requerido: DEPRECADO: GEAN MARQUEZA RODRIGUES, AVENIDA MASCARENHA DE MORAES 2400 SANTA LUZIA - 76850-000 
- GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: DEPRECADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Como é cediço, o Código de Processo Civil estabelece que:
Arte. 260. São requisitos das cartas de ordem, precatória e rogatória:
I - a indicação dos juízes de origem e de cumprimento do ato;
II - o inteiro teor da petição, do despacho judicial e do instrumento do mandato conferido ao advogado; (destaquei)
Desta feita, intime-se a parte para, no prazo de 15 dias, apresentar a procuração, bem como comprovar o pagamento das custas 
pertinentes à deprecata.
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Em sendo cumpridos os requisitos, cumpra-se a carta precatória como mandado.
Não sendo cumprido no prazo determinado, devolva-se à origem com as nossas homenagens.
intime-se
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7002981-43.2023.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível / Obrigação de Fazer / Não Fazer, Liminar 
Distribuição: 13/07/2023 
REQUERENTE: ANDERSON GOMES MOURAO, CPF nº 75479940244, AV. DOS PIONEIROS 1569, TEL 69 98479-1605 CHAMADAS 
E WHATSAPP 10 DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S) 
REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, CNPJ nº DESCONHECIDO, AV. CONSTITUIÇÃO S/N, 
FRENTE AO MUSEU CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Resumo: Trata-se de ação de revisão de faturas, em que a parte autora pleiteia pela concessão de tutela de urgência para que o réu:
“se abstenha de realizar a suspensão do fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora de n. 20/2134321-5, pelos débitos 
nos valores de R$ 264,81 (fatura com vencimento no dia 26/07/23), R$ 161,29 (fatura com vencimento no dia 26/06/23), bem como se 
abstenha de incluir o nome do requerente nos Cadastros de inadimplentes pelos referidos débitos, até que se finde o processo, sob pena 
de multa diária pelo cescumprimento de ordem judicial a ser fixada por este Juizo”.
Análise e decisão: A concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional constitui-se em faculdade conferida ao juiz que, dentro 
dos critérios legais, decide sobre a conveniência da medida, podendo a qualquer tempo revogá-la ou modificá-la. No presente caso, 
verifico que estão presentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada pleiteada, uma vez que o autor questiona 
os valores cobrados e a concessionária ré não pode efetuar o corte de fornecimento de energia elétrica pelos débitos discutidos, conforme 
entendimento do TJRO:
Agravo de instrumento. Energia elétrica. Hotel. Discussão das faturas. Pedido liminar de abstenção de corte e inclusão do nome nos 
órgão de proteção ao crédito. Possibilidade. Recurso provido. Considerando que o fornecimento de energia elétrica é serviço essencial, é 
descabido o corte da energia enquanto tramitar ação na qual o consumidor se insurge contra os valores cobrados pelo serviço. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO, Processo nº 0808342-80.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 10/02/2021 [destaquei]
Isso posto, nos termos do artigo 300 do CPC, DEFIRO o pedido de tutela de urgência, de natureza antecipada, para o fim de DETERMINAR a 
requerida ENERGISA RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA que providencie:
(i) suspensão de cobrança do débito referente às faturas dos meses de JUNHO e JULHO de 2023;
(ii) se abstenha de incluir o nome do autor junto ao SPC/SERASA, cartório de protesto e demais órgãos de proteção ao crédito, referente 
aos seguintes débitos em discussão:
CONTRATO/TÍTULO
VENCIMENTO
VALOR
DATA INCLUSÃO
20/2134321-5 26/06/2023 R$ 161,29 sem informação 20/2134321-5 26/07/2023 R$ 264,81
sem informação(iii) abstenha-se de suspender o fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora 20/2134321-5, por débito 
referente às faturas indicadas, até o julgamento da lide;
Para o caso de descumprimento injustificado na determinação, desde já fixo multa diária de R$ 100,00 (cem reais) até o limite de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo da adoção de outras medidas que venham a ser necessárias, inclusive contra o gestor 
desobediente, nos termos do artigo 139, inciso IV, do CPC.
Do ônus probatório: Considerando a hipossuficiência da consumidora; considerando, ainda, o entendimento sedimentado do STJ no 
sentido de que a inversão probatória, prevista no artigo 6º, inciso VIII do CDC, é regra de instrução, desde já atribuo à parte requerida o 
ônus de comprovar:
a) no tocante à apuração dos valores, deverá a requerida providenciar inspeção na unidade consumidora para fundamentação de subsídio 
jurídico; e
b) anexar o histórico de medição da referida Unidade Consumidora, a fim de demonstrar a média de variação de consumo;
c) realizar o levantamento de carga na residência da requerida, localizada na Avenida Av. Dos Pioneiros, n. 1569, Bairro 10 de abril - 
Guajará-Mirim/RO.
Por se tratar de questão exclusivamente de direito, e considerando que a empresa requerida não realizou acordo nas audiências de 
conciliação agendas em processos anteriores com o mesmo objeto desta ação, torna-se inócua e desnecessária a designação de uma 
solenidade para este único fim, até mesmo porque caso haja interesse em apresentar uma proposta de acordo poderá fazê-la no bojo da 
própria contestação, que caso seja aceita será homologada. Portanto, determino à CPE que providencie o cancelamento da audiência 
designada automaticamente. 
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Dê-se ciência à CEJUSC sobre esta decisão.
CITE-SE a parte ré, via sistema, de acordo com o Convênio firmado pelo TJ/RO (SEI 0000341-26.2020.8.22.8800), para cumprir a tutela 
de urgência deferida, bem como para oferecer contestação, esta no prazo de 15 (quinze) dias, contados da citação. Oportunidade em que 
deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua pertinência e relevância em relação ao desfecho 
da demanda, sob pena de preclusão e indeferimento. 
Apresentada a defesa, intime-se a parte autora para em igual prazo apresentar a impugnação à contestação e eventuais documentos, e 
também manifestar-se acerca das provas que pretende produzir.
Com ou sem a manifestação das partes, certifique-se e voltem os autos conclusos para sentença.
Cumpra-se.
SERVE COMO OFÍCIO/CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO/COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA/MANDADO/E-MAIL.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7003548-11.2022.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de sentença / Indenização por Dano Material 
Distribuição: 14/08/2022 
REQUERENTE: GABRIEL CRISANTO DE JESUS E SILVA, CPF nº 66794242249, AVENIDA 15 DE NOVEMBRO 2638 TAMANDARÉ - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RAIMUNDO LAUREANO DA SILVA NETO, OAB nº RO10540, BARTOLOMEU SOUZA DE OLIVEIRA 
JUNIOR, OAB nº RO10498 
REQUERIDO: I.L.F. COMERCIO EIRELI, CNPJ nº 24593090000210, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 1741, TOP 
VEÍCULOS, ESQUINA COM RUA QUINTINO BOCAIUVA SÃO CRISTÓVÃO - 76804-015 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: JULIO CESAR BORGES DA SILVA, OAB nº RO8560 
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença.
O executado efetuo pagamento voluntário da condenação, cujo alvará foi expedido em favor da parte exequente (ID 91853038) e já foi 
levantada (extrato da conta bancária anexo).
Assim, houve o cumprimento integral da obrigação, razão pela qual a extinção é medida que se impõe.
Isso posto, extingo o processo, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil. 
Isento de custas (art. 54 da Lei 9.099/1995).
Sentença publicada e registrada automaticamente.
Intimem-se. 
Após, arquivem-se.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7003588-90.2022.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento Comum Cível / Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Distribuição: 16/08/2022 
AUTOR: ARLI TEIXEIRA DE SOUZA, CPF nº 76164519691, LINHA 28, km 12.5, SITIO RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: REGINALDO FERREIRA LIMA, OAB nº RO2118A 
REU: SIRLENE OLIVEIRA DA SILVA, CPF nº 86017071220, AVENIDA 3 DE DEZEMBRO sn, DISTRITO DE UNIÃO BANDEIRANTE 
ÁREA RURAL DE PORTO VELHO - 76841-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Intime-se a parte autora, pela derradeira vez, para cumprir o determinado no despacho de ID 91897787, no prazo de 10 dias.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível 
Avenida XV de Novembro, nº 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000, Guajará-Mirim, Fórum Nélson Hungria Número do processo: 7001656-
33.2023.8.22.0015
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Polo Ativo: PATRIQUE JOSEMERIO CABRAL DE LIMA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO STEGMANN, OAB nº AM6063
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADOS DO REU: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº BA25419, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL 
S/A
SENTENÇA
1. Resumo: pelo que pude compreender dos autos, a demanda gira em torno de saber se os descontos lançados na conta bancária do 
requerente são regulares, isto é, se foram contratados; caso os descontos não tenham sido contratados, saber se a restituição é devida 
e, ainda, se os lançamentos geram dano de ordem imaterial.
As partes juntaram documentos.
2. Análise: o processo comporta julgamento no estado em que se encontra, pois o juízo já formou convicção a partir dos elementos 
apresentados tanto com a inicial quanto com a contestação, nos termos do art. 434, do CPC.
De saída, registro que não se aplica ao caso a decadência do art. 26, II, do CDC, pois o caso sob análise, em tese, trata de suposto 
inadimplemento contratual. Assim, aplica-se o prazo prescricional, de cinco anos. No caso, vejo que a pretensão não foi atingida pelo 
fenômeno citado.
Ainda em se de preliminar, rejeito a alegação de falta de interesse processual, pois o esgotamento da via administrativa, no caso, não 
condiciona a propositura da presente ação.
No mérito, o direito não socorre o requerente, com a devida vênia.
A prova dos autos, sobretudo o contrato de id 91782284 (contrato de adesão a produtos e serviços), revela que os débitos lançados na 
conta corrente do requerente (“tarifa pacote de serviços”), têm por lastro o acordo escrito firmado entre as partes.
Com efeito, o Código Civil é claro quando trata da liberdade contratual e da necessidade de os contratantes guardarem a probidade e 
a boa-fé, decorrendo disso a força de lei que o pacto gera entre as partes (CC, arts. 421 e 422), aplicável, inclusive, nas relações de 
consumo.
Destarte, comprovada a contratação prévia do pacote/cesta, os descontos nada mais são do que a contraprestação devida pelo autor à 
casa bancária. A propósito do tema, em casos análogos o TJRO decidiu no mesmo sentido:
“Apelação cível. Ação declaratória de nulidade de cobrança de tarifas bancárias. Contratação de conta destinada a movimentação, 
contratação de serviços, investimentos e poupança. Improcedência mantida. Recurso desprovido.
Tendo o banco comprovado a abertura de conta corrente com possibilidade de movimentação, aquisição de produtos e serviços, 
investimentos e poupança, mostra-se legítima a cobrança da tarifa de manutenção.” (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7078146-
75.2022.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Data de julgamento: 11/07/2023) destaquei.
“Apelação cível. Ação declaratória. Inexistência de relação jurídica. Contrato. Cartão de crédito consignado. RMC. Contratação regular. 
Recurso desprovido.
Havendo prova da contratação do cartão de crédito com margem consignável com assinatura do beneficiário, não há que se falar em 
ilegalidade da RMC, tampouco em dano moral, devendo-se operar o princípio do pacta sunt servanda.” (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
7038111-78.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca 
Moraes, Data de julgamento: 25/07/2022) destaquei.
“Apelação cível. Cartão de crédito consignado. Margem consignável. RMC. Benefício previdenciário. Relação jurídica comprovada. 
Assinatura do contratante. Ausência de vício.
Havendo prova da contratação do cartão de crédito com margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em 
ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se operar o princípio do pacta sunt servanda.” (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
7003522-35.2021.822.0019, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, 
Data de julgamento: 18/07/2022) destaquei.
“Apelação cível. Contrato de cartão de crédito consignado em benefício previdenciário. Reserva de margem consignável - RMC. Ausência 
de informação adequada não configurada. Descontos legítimos. Danos morais inocorrentes.
Comprovada a contratação do cartão de crédito com margem consignável e a sua utilização, e a existência de cláusula expressa quanto ao 
desconto mensal do valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização 
do dano moral, devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda.” (APELAÇÃO, Processo nº 7002439-25.2018.822.0007, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 27/03/2019) destaquei.
Por fim, anoto que as matérias e teses que vão de encontro à análise do caso e à solução proposta, conforme princípio da persuasão 
racional, ficam automaticamente rejeitadas.
3. Decisão: isso posto, nos autos do processo de n.º: 7001656-33.2023.8.22.0015, forte no art. 487, I, do CPC, REJEITO a pretensão 
deduzida na inicial.’
Deixo de reconhecer a litigância de má-fé da parte requerente em razão de que, em casos análogos, o TJRO sempre tem reformado as 
sentenças que reconhecem a má-fé apenas pelo fato da propositura da ação em casos como o dos autos.
Havendo recurso voluntário com aparência de tempestividade, intime-se a parte contrária para contrarrazões e, decorrido o prazo, 
remetam-se os autos à Turma Recursal, instância com competência tanto para fazer juízo de admissibilidade do recurso (vide enunciado 
182, FONAJEF), quanto para analisar, de forma definitiva, a concessão de gratuidade judiciária em relação aos atos lá praticados, 
incluído o preparo, já que na instância inicial não incidem custas ou honorários.
Transitada em julgado e nada sendo requerido em até 15 (quinze) dias, arquive-se.
Int.
GM/RO (data da assinatura eletrônica).
Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 2º Juizado Especial Cível de Guajará-Mirim Processo: 7000279-27.2023.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de sentença / Análise de Crédito 
Distribuição: 24/01/2023 
REQUERENTE: NELCINA GUEDES DE ANDRADE, CPF nº 58448870263, RODOVIA BR 421, LINHA D km 46 PROJETO INTEGRADO 
DE COLONIZAÇÃO SIDNEY GIRÃO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO, OAB nº RO8625 
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AC BURITIS 1183, AVENIDA PORTO VELHO 1579 
SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
A parte executada foi intimada, por meio seu advogado habilitado no processo, acerca do bloqueio via SISBAJUD, contudo manteve-se 
inerte, razão pela qual converto em penhora os valores anteriormente tornados indisponíveis, o que independerá da lavratura de auto (§ 
5º do art. 854 do Código de Processo Civil). Como consequência, transferi o montante para conta vinculada ao juízo da execução.
Considerando que a parte exequente já apresentou os dados bancários (petição ao ID 92952124), bem como o(a) advogado(a) possui 
poderes para receber valores (procuração ao ID 86086409), expedi ordem judicial eletrônica (alvará eletrônico digital) diretamente à Caixa 
Econômica Federal, visando à transferência dos valores depositados em juízo para a conta de titularidade do(a) beneficiário(a) abaixo 
informada, com as devidas correções/rendimentos/atualizações monetárias, mediante encerramento da conta judicial.
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 4.622,50 ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO 99629216272 
1511786 - 4 Sim Banco do Brasil S.A. (001) Ag.: 0102-3 C.: 74166-3 TOTAL R$ 4.622,50Essa modalidade de alvará importa em ordem 
judicial expedida diretamente à Caixa Econômica Federal, a qual constará do sistema interno do Banco a respectiva autorização do 
juízo para transferência dos valores contidos nas contas judiciais vinculadas aos autos para as contas bancárias indicadas pela parte 
interessada, dispensado o comparecimento do beneficiário à agência bancária.
Intime-se a parte exequente para se manifestar acerca da extinção do feito pelo pagamento, no prazo de 5 dias, sob pena de seu silêncio 
ser interpretado como satisfação do débito e anuência para fins de extinção.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 0003629-02.2010.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial / Pagamento, Prazo, Citação 
Distribuição: 20/08/2010 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE NOVA MAMORE, CNPJ nº 22855183000160, AC NOVA MAMORÉ 3671, AVENIDA DEZIDERIO 
DOMINGOS LOPES 3142 CENTRO - 76857-970 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FLAVIO CONESUQUE FILHO, OAB nº RO1009A, MARCOS ANTONIO METCHKO, OAB nº RO1482, 
MARCOS ANTONIO ARAUJO DOS SANTOS, OAB nº RO846 
EXECUTADO: JOSE RENATO SOARES DO NASCIMENTO, CPF nº 13189352453, AFONSO PENNA 6904 CIDADE NOVA - 76857-
000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXECUTADO: JOSE GIRAO MACHADO NETO, OAB nº RO2664, MAURICE NUNES DA SILVA, OAB nº RO9720 
DESPACHO
Diante da inércia da Fazenda Pública Municipal em dar prosseguimento ao feito, determino a suspensão do processo pelo prazo de 6 
(seis) meses.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7000276-72.2023.8.22.0015
Classe/Assunto: Monitória / Contratos Bancários 
Distribuição: 24/01/2023 
AUTOR: BANCO DO BRASIL, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº RN5553, BERNARDO BUOSI, OAB nº SP227541, 
PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
REU: R L RODRIGUES DE MENEZES - ME, CNPJ nº 34746263000166, RUA DOUTOR CONSTITUIÇÃO CENTRO - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
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Defiro pedido retro ID 92799323.
Concedo prazo suplementar de 15 (quinze) dias, para que sejam realizadas as medidas administrativas.
Após, intime-se a parte exequente, para dar prosseguimento ao feito, sob pena de suspensão.
Intime-se.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível 7000414-39.2023.8.22.0015 
Monitória 
Fornecimento de Água 
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD 
ADVOGADOS DO AUTOR: CARLOS EDUARDO ROUMIE DE SOUZA, OAB nº RO6401, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA - CAERD 
REU: DENILSON MARQUES DE AZEVEDO - AV LEOPOLDO DE MATOS, 847, CENTRO - GUAJARÁ-MIRIM/RO
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA.
A requerente alega, em síntese, ser credora da parte requerida no valor atualizado de R$ 10.966,38 (dez mil novecentos e sessenta e 
seis reais e trinta e oito centavos), em razão de inadimplemento no pagamento de faturas do período de 07/2017 a 08/2020, referentes à 
contraprestação pelo fornecimento de água. Requer a condenação da parte requerida ao pagamento do referido valor. Junta documentos.
A parte requerida foi citada pessoalmente (Id Num. 91643870) e não efetuou o pagamento, nem ofereceu embargos, quedando-se inerte.
É o relatório. Decido.
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, “presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (STJ - 4ª Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
No caso concreto, a questão de mérito dispensa maior produção de prova, permitindo o julgamento antecipado da lide, na forma do 
artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
Demais disso, as provas carreadas aos autos oferecem elementos de convicção suficientes para o seguro desate da lide, permitindo, 
assim, o julgamento antecipado.
A exordial veio instruída com faturas de água, que são documentos hábeis a aparelhar a ação monitória, na medida em que especificam 
o crédito buscado e o sujeito passivo da obrigação.
Inicialmente, cabe referir que dispõe o artigo 700 do CPC que a “ação monitória pode ser proposta por aquele que afirmar, com base em 
prova escrita sem eficácia de título executivo, ter direito de exigir do devedor capaz”.
A parte autora, de posse dos documentos sem eficácia de título executivo, requer seja reconhecido o débito e, consequentemente, reste 
formado o título executivo judicial.
Por sua vez, devidamente citada, a requerida não efetuou o pagamento, nem ofereceu embargos, assim, revelando-se revel.
No caso, pretende a parte autora a constituição de título executivo judicial na quantia de R$ 10.966,38 (dez mil novecentos e sessenta 
e seis reais e trinta e oito centavos), valor este já acrescido de correção monetária e juros, em face de inadimplemento dos documentos 
anexados à inicial.
Segundo inteligência do artigo 701, §2º do Código de Processo Civil: “§ 2º Constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, 
independentemente de qualquer formalidade, se não realizado o pagamento e não apresentados os embargos previstos no artigo 702, 
observando-se, no que couber, o Título II do Livro I da Parte Especial.”
Com isso, não tendo a embargante logrado êxito em demonstrar o pagamento do débito, tampouco ofereceu embargos, a procedência 
do pedido é medida impositiva.
Ante o exposto, não cumprido o mandado de pagamento e não oferecendo os embargos, com fulcro no artigo 487, inciso I c/c artigo 701, 
§2º, ambos do CPC, ACOLHO o pedido inicial de COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA – CAERD, para constituir 
de pleno direito o título executivo judicial, condenando a parte requerida DENILSON MARQUES DE AZEVEDO a pagar à requerente à 
importância de R$ 10.966,38 (dez mil novecentos e sessenta e seis reais e trinta e oito centavos), corrigido monetariamente a partir da 
última atualização e acrescidos de juros de 1% ao mês a partir da citação.
Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos 
termos do §2º do artigo 85 do CPC.
Transitada em julgado esta decisão, certifique-se e intime-se o autor a dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Sentença publicada e registrada automaticamente no PJe.
Intimem-se.
Arquive-se.
Guajará-Mirim, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 2º Juizado Especial Cível de Guajará-Mirim Processo: 7004078-49.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de sentença / Prestação de Serviços 
Distribuição: 10/11/2021 
REQUERENTE: MARITZA MELGAR ANEZ MOURA, CPF nº 50866788204, TRAVESSA 219 1947 PLANALTO - 76850-000 - GUAJARÁ-
MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SAMIR MUSSA BOUCHABKI, OAB nº RO2570A 
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, TRAVESSA DOS NAVEGANTES SN CENTRO - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
A parte executada foi intimada, por meio seu advogado habilitado no processo, acerca do bloqueio via SISBAJUD, contudo manteve-se 
inerte, razão pela qual converto em penhora os valores anteriormente tornados indisponíveis, o que independerá da lavratura de auto (§ 
5º do art. 854 do Código de Processo Civil). Como consequência, transferi o montante para conta vinculada ao juízo da execução.
Considerando que a parte exequente já apresentou os dados bancários (petição ao ID 93092078), bem como o(a) advogado(a) possui 
poderes para receber valores (procuração ao ID 64805309), expedi ordem judicial eletrônica (alvará eletrônico digital) diretamente à Caixa 
Econômica Federal, visando à transferência dos valores depositados em juízo para a conta de titularidade do(a) beneficiário(a) abaixo 
informada, com as devidas correções/rendimentos/atualizações monetárias, mediante encerramento da conta judicial.
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 8.023,19 SAMIR MUSSA BOUCHABKI sociedade 
individual de advocacia 32549953000108 1511796 - 1 Sim Caixa Econômica Federal (104) Ag.: 3784 C.: 2570-0 TOTAL R$ 8.023,19Essa 
modalidade de alvará importa em ordem judicial expedida diretamente à Caixa Econômica Federal, a qual constará do sistema interno do 
Banco a respectiva autorização do juízo para transferência dos valores contidos nas contas judiciais vinculadas aos autos para as contas 
bancárias indicadas pela parte interessada, dispensado o comparecimento do beneficiário à agência bancária.
Intime-se a parte exequente para se manifestar acerca da extinção do feito pelo pagamento, no prazo de 5 dias, sob pena de seu silêncio 
ser interpretado como satisfação do débito e anuência para fins de extinção.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7001437-20.2023.8.22.0015
Classe/Assunto: Mandado de Segurança Cível / Abuso de Poder 
Distribuição: 04/04/2023 
IMPETRANTE: RIVAN EGUEZ DA SILVA, CPF nº 65842421291, AVENIDA SOLOMÃO JUSTINIANO DE MELGAR 3787 PROSPERO - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO IMPETRANTE: VANGIVALDO BISPO FILHO, OAB nº RO2732, ADRIANO MICHAEL VIDEIRA DOS SANTOS, OAB 
nº RO4788 
IMPETRADO: VICE PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE GUJARÁ-MIRÍM -RAIMUNDO BRAGA BARROSO, CPF nº 
DESCONHECIDO, AVENIDA: 15 DE NOVEMBRO 1385 CENTRO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO IMPETRADO: GENIVAL RODRIGUES PESSOA JUNIOR, OAB nº RO7185A 
DESPACHO
Mantenho a suspensão do feito até o julgamento do processo n. 7002247-92.2023.8.22.0015.
Intime-se.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7001104-10.2019.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de sentença / Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Distribuição: 11/04/2019 
REQUERENTE: JAIRO PELLES 
ADVOGADO DO REQUERENTE: JAIRO PELLES, OAB nº RO1736 
EXECUTADO: G.M. MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
ADVOGADO DO EXECUTADO: AURISON DA SILVA FLORENTINO, OAB nº RO308B 
DESPACHO
Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
suspensão/arquivamento.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO
Guajará-Mirim, quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7000389-31.2020.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de sentença / Inadimplemento, Correção Monetária, Serviços Hospitalares 
Distribuição: 06/02/2020 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA, 
CNPJ nº 04906558000191, RUA ALMIRANTE BARROSO 976, - DE 961 A 1371 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-091 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RONALDO FERREIRA DA CRUZ, OAB nº RO8963, VEIMAR PEREIRA DE BRITO, OAB nº RO8621, 
ANGELO LUIZ SANTOS DE CARVALHO, OAB nº RO5363 
EXECUTADO: GERSON ZERBONE DORICHETO, CPF nº 00478506716, RUA ANITA GARIBALDI 3917 COSTA E SILVA - 76803-620 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Considerando as procurações de IDs 88669230 e 88669231, habilitei, junto ao Pje, o advogado Frederico Reis Versalli, OAB/RO 12.217, 
como representante dos terceiros interessados Alex Mota Cordeiro e Jeferson de Souza Rodrigues.
Como as partes apresentaram seus dados bancários (petições aos IDs 91992051 e 92810400), bem como o(a) advogado(a) possui 
poderes para receber valores (procurações aos IDs 88669230 e 88669231), expedi ordem judicial eletrônica (alvará eletrônico digital) 
diretamente à Caixa Econômica Federal, visando à transferência dos valores depositados em juízo para a conta de titularidade do(a) 
beneficiário(a) abaixo informada, com as devidas correções/rendimentos/atualizações monetárias, mediante encerramento da conta 
judicial.
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 5.355,27 ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS 
MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE RONDONIA 04906558000191 1510166 - 6 Sim Banco do Brasil S.A. (001) 
Ag.: 3181-X C.: 21001-3 R$ 595,00 JEFERSON DE SOUZA RODRIGUES 35092459204 1510166 - 6 Sim Nu Pagamentos S.A (Nubank) 
(260) Ag.: 0001 C.: 95944785-5 TOTAL R$ 5.950,27Essa modalidade de alvará importa em ordem judicial expedida diretamente à Caixa 
Econômica Federal, a qual constará do sistema interno do Banco a respectiva autorização do juízo para transferência dos valores contidos 
nas contas judiciais vinculadas aos autos para as contas bancárias indicadas pela parte interessada, dispensado o comparecimento do 
beneficiário à agência bancária.
Intime-se a parte exequente para se manifestar acerca da extinção do feito pelo pagamento, no prazo de 5 dias, sob pena de seu silêncio 
ser interpretado como satisfação do débito e anuência para fins de extinção.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 2º Juizado Especial Cível de Guajará-Mirim Processo: 7002879-94.2018.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial / Correção Monetária 
Distribuição: 18/09/2018 
EXEQUENTE: RENAN MALDONADO ADVOGADOS ASSOCIADOS - ME, RUA ALMIRANTE BARROSO 1316 SANTA BÁRBARA - 
76804-236 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS, OAB nº RO5769 
EXECUTADO: VALTER FERNANDES TEIXEIRA, AV. DUQUE DE CAXIAS 6553, BAR DA RAQUEL PLANALTO - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial em que o exequente requer o bloqueio dos cartões de crédito, suspensão da CNH e 
do passaporte do executado.
As medidas coercitivas atípicas, conforme decidiu o STF (ADI 5941), devem ser usadas com razoabilidade e proporcionalidade. Dessa 
forma, valendo-me da razão de decidir exposta em julgamento pelo TST (ROT 1087-82.2021.5.09.0000), a adoção das executivas 
atípicas “será oportuna, adequada e proporcional, especialmente, nas situações em que indícios apurados nos autos revelem que os 
devedores possuem condições favoráveis à quitação do débito, diante da existência de sinais exteriores de riqueza, dos quais se pode 
extrair a conclusão de ocultação patrimonial (...). Ocorre, todavia, que da decisão censurada não constam quaisquer indicações de que os 
devedores venham ocultando bens ou de que o padrão de vida por eles experimentado revele a existência de patrimônio que lhes permita 
satisfazer a execução, em ordem a justificar a drástica determinação imposta”.
Destarte, considerando que os autos não revelam que o executado está ocultando bens ou de que o padrão de vida revele a existência 
de condições de solver a dívida exequenda, INDEFIRO os pedidos do exequente.
Intime-se o exequente para que, no prazo de 5 dias, indique bens de propriedade do executado passíveis de serem penhorados, sob pena 
de extinção do feito por inexistência de bens penhoráveis. 
Guajará-Mirim, quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7000916-75.2023.8.22.0015
Classe/Assunto: Divórcio Litigioso / Dissolução 
Distribuição: 08/03/2023 
REQUERENTE: A. O. D. S., CPF nº 00111532299, RUA SÃO FRANCISCO DO GUAPORE N. 8071 SETOR 07 - 76880-000 - BURITIS 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: IEFERSON RODRIGUES DE PAULA, OAB nº RO12530, RONIERIS CAVALCANTE DE MORAIS, 
OAB nº RO13290 
REQUERIDO: M. J. L. D. S., CPF nº 80297129287, RUA CALDAS NOVAS n. 602, DISTRITO DE JACINÓPOLIS SETOR 01 - 76857-
000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: REGINALDO FERREIRA LIMA, OAB nº RO2118A 
SENTENÇA
Trata-se de ação de divórcio litigioso c/c regulamentação de guarda, visitas e oferta de alimentos proposto por Antônio Oliveira de Souza 
em desfavor de Maria José Laranjeiras dos Santos.
Houve acordo entre as partes ID 90621974.
Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pela homologação do acordo ID 91540704.
O pedido inicial, e na forma como foi perpetrado, preenche os requisitos legais da modificação introduzida no §6º, do artigo 226, da CF, 
pela Emenda Constitucional n. 66/09, suprimindo a exigência da declaração para comprovar o lapso de dois anos de separação de fato 
para a decretação do divórcio.
Posto isso, HOMOLOGO por sentença para que surtam seus jurídicos e legais efeitos o acordo efetivado pelas partes que se regerá pelas 
cláusulas constantes no documento de sob ID 90621974 e, como consequência, decreto o divórcio das partes, declarando cessados os 
deveres conjugais de coabitação, fidelidade recíproca, bem como o regime matrimonial, partilha de bens, regularização de guarda, visitas 
e alimentos em favor do filho menor, e como consequência, JULGO EXTINTO o feito com julgamento do mérito na forma do art. 487, 
inciso III, alínea “b” do CPC.
Requisito do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais do Distrito de Jaci Paraná, município de Porto Velho/RO, a averbação do 
divórcio decretado entre as partes. Anoto, por oportuno, que a averbação deverá ser feita independente do pagamento de custas ou 
emolumentos, em razão da gratuidade de Justiça que defiro aos requerentes.
Intime-se os autores para retirada do mandado de averbação.
Sem custas e sem verbas honorárias, nos termos do artigo 8º, inciso III da Lei 3.896/16.
Sentença registrada e publicada automaticamente.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO MANDADO DE OFICIO / AVERBAÇÃO.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível 
Processo: 7002091-12.2020.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de sentença / Aposentadoria por Incapacidade Permanente 
Distribuição: 18/09/2020 
Requerente: REQUERENTE: MANOEL COSTA CASTELO BRANCO, AV. MASCARENHAS DE MORAE 1946 DEZ DE ABRIL - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerente: ADVOGADO DO REQUERENTE: Francis Hency Oliveira Almeida de Lucena, OAB nº RO11026 
Requerido: REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, DR. MENDONÇA LIMA 1524 SETOR 2 - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO 
DESPACHO
Ante a divergência de valores, à contadoria judicial.
Intimem-se.
Guajará-Mirim sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7000395-33.2023.8.22.0015
Classe/Assunto: Interdição/Curatela / Nomeação, Nomeação 
Distribuição: 02/02/2023 
REQUERENTE: MARTINA ELIAS DA TRINDADE 
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ADVOGADOS DO REQUERENTE: WELISON NUNES DA SILVA, OAB nº PR58395, MARILZA GOMES DE ALMEIDA BARROS, OAB 
nº RO3797A 
REQUERIDO: CHARLES ELIAS DE SOUZA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação de interdição e curatela ajuizada por MARTINA ELIAS DA TRINDADE em face de CHARLES ELIAS DE SOUZA.
Resumo: Alega a autora que desde 2013, o requerido vem sofrendo com distúrbios psicológicos. Desde então, realiza acompanhamento 
e tratamento médico e, segundo os laudos fornecidos pelo CAPS, o mesmo apresenta sinais e sintomas compatíveis com o CID 20.0 – 
Esquizofrenia Paranoide, F39.0 - Transtorno do Humor (afetivo) não especificado.
Diz que o requerido necessita de uma curadora para representá-lo e auxiliá-lo nos atos de sua vida civil, inclusive para administrar os 
benefícios de sua aposentadoria, fazer saques e representá-lo nos órgãos administrativos e instituições financeiras. Juntou documentos 
que comprovam o vínculo de parentesco.
Tutela provisória: A tutela provisória de urgência foi deferida (Id Num. 86440600).
O requerido foi citado (Id Num. 88747947), e considerando o silêncio, nomeou-se a Defensoria Pública para a contestação, o que foi feito 
por negativa geral (Id Num. 91981334).
Realizado o estudo social, o NUPS vislumbra que a requerente reúne as condições necessárias para desempenhar o papel de curadora 
(Id Num. 87674711).
O Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido inicial (Id Num. 88714545).
É o que há de relevante. Decido.
Análise e decisão: A curatela pretendida encontra sustentação no artigo 1.780, do Código Civil, como um dos institutos jurídicos para 
o resguardo dos direitos das pessoas com deficiência física ou mental, permitindo-lhes por intermédio de interposta pessoa o exercício 
regular dos direitos civis, sua representação, administração de seus bens e, principalmente, proteção e zelo por sua pessoa.
As razões que fundamentaram o pedido inicial encontram-se devidamente comprovadas, especialmente pelo laudo médico juntado sob 
o Id Num. 86429649, que atesta o quadro de saúde do requerido, apontando suas dificuldades e impossibilidade de gestão própria da 
vida civil.
Outrossim, as informações trazidas pela equipe do NUPS no relatório técnico, reforçam a necessidade de apoio de terceiros para as 
atividades mais elementares e que o requerido vem recebendo os cuidados necessários da requerente. 
Quanto à legitimidade da autora, tenho que esta também está demonstrada por meio dos documentos pessoais acostados, enquadrando-
se na hipótese do §3º do artigo 85 da Lei 13.146/2015.
Sendo assim, atento aos fatos narrados na inicial e considerando os documentos apresentados, entendo presente a excepcionalidade da 
medida para deferimento do pedido autoral.
Registre-se, entretanto, que a curatela ora deferida afetará tão somente os atos relacionados aos direitos patrimoniais e negociais, não 
alcançando o direito ao corpo, sexualidade, matrimônio, privacidade, educação, saúde, trabalho e ao voto, conforme previsto no artigo 85 
e seu §1º do Estatuto em referência.
Ainda ressalto que, à curatela são aplicáveis as regras da tutela (artigo 1.781 do CC), de modo que, se o curatelado for possuidor ou 
proprietário de imóveis ou móveis, não poderão estes ser vendidos pelo curador, nem tampouco poderá ele retirar valores depositados em 
instituição bancária, a não ser mediante autorização judicial (artigos 1.750 e 1.754 do CC), exceto o saque/gestão do benefício percebido 
junto ao INSS.
Igualmente, anoto que o curador não poderá contrair dívidas em nome do curatelado, inclusive para abatimento direto em seu benefício 
previdenciário, a não ser por expressa e específica autorização judicial (artigo 1.748, I do CC).
Por fim, não há notícia de que o requerido seja possuidor de bens de valor relevante, circunstância esta que impõe a dispensa de caução 
e prestação de contas.
Dispositivo: Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I do CPC, ACOLHO o pedido inicial para nomear MARTINA ELIAS 
DA TRINDADE curadora de seu filho CHARLES ELIAS DE SOUZA, confirmando que a CURATELA incidirá, apenas e tão somente 
sobre os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, não alcançando o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao 
matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto do curatelando, conforme prevê o artigo 85, caput e §1º do Estatuto 
da Pessoa Com Deficiência. 
Na forma do artigo 755, §3º do CPC, inscreva-se a presente decisão no registro de pessoal naturais de Guajará-Mirim e publique-se 
na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional 
de Justiça (se houver), onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local por 1 (uma) vez e no Órgão Oficial, por três vezes, 
com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e do curador e os atos que o interdito poderá praticamente 
autonomamente, qual sejam, todos aqueles relacionados ao seu corpo, sexualidade, matrimônio, privacidade, educação, saúde, trabalho 
e ao voto, conforme previsto no artigo 85 e seu §1º do Estatuto em referência.
Considerando a natureza da demanda, deixo de fixar honorários advocatícios sucumbenciais e, da mesma forma, de condenar o requerido 
ao pagamento das custas finais.
Sentença registrada e publicada automaticamente.
Intimem-se.
Expeça-se o necessário.
Arquive-se.
SERVE DE TERMO DE CURATELA POR PRAZO INDETERMINADO
Guajará-Mirim, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7000005-63.2023.8.22.0015
Classe/Assunto: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária / Contratos Bancários 
Distribuição: 02/01/2023 
AUTOR: FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 
ADVOGADO(S) DO EXEQUENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO OAB nº RO635, MARCIO MELO NOGUEIRA OAB nº 
RO2827, DIEGO DE PAIVA VASCONCELOS OAB nº RO2013 
REU: MARIA SUELY GOMES NUNES 
ADVOGADO(S) DA EXECUTADA: GREYCE LUANA DA ROCHA GOMES EVANGELISTA OAB nº RO9655, ADRIANE EVANGELISTA 
BARROSO OAB nº RO7462, DEIVID CRISPIM DE OLIVEIRA OAB nº RO6913 
DESPACHO
Efetuei o bloqueio do veículo CAOACHERY/TIGGO 5XTXS, placa QTA2D04, no sistema RENAJUD, conforme espelho em anexo.
Entretanto, não se sabe o local aonde o bem móvel se encontra. Este fato impede, a toda evidência, que a restrição acima anotada se 
convalide em penhora, notadamente porque não poderá ser avaliada e a ausência de avaliação impede futura venda judicial.
Resta-nos, somente, aguardar eventual apreensão, o qual, ante a restrição anotada no RENAJUD, está impossibilitado de circular 
livremente a partir desta data.
Intime-se a parte requerente para se manifestar, em 5 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito, sob pena de suspensão.
Guajará-Mirim, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7002113-36.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de sentença / Direito de Imagem, Direito de Imagem, Empréstimo consignado, Práticas Abusivas, Liminar 
Distribuição: 13/07/2021 
AUTOR: GENAIR DA COSTA, CPF nº 34890378200, NA LINHA 29C, KM 60 S/N, SÍTIO PROJETO SIDNEI GIRÃO - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CAROLINA ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO8664, ANDERSON VIANA DA MOTA, OAB nº RO13093 
REU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A., RUA LÍBERO BADARÓ n. 377, 24 ANDAR,CONJUNTO 2401, EDIFÍCIO MERCANTIL FINASA 
CENTRO - 01009-000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905, PROCURADORIA DO BANCO C6 CONSIGNADO S/A 
DESPACHO
Expedi o competente alvará eletrônico na modalidade transferência através da ferramenta “alvará eletrônico”, pela qual o juízo envia os 
dados da ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos. 
Seguem as informações sintéticas do alvará eletrônico, como o beneficiário, a conta destino e os valores:
Nome: CAROLINA ALVES DOS SANTOS
CPF/CNPJ: 008.515.572-10
Agência: 2270-5
Conta: 23.870-8
BANCO DO BRASIL - 001
VALOR TOTAL: R$ 12.785,19 (doze mil, setecentos e oitenta e cinco reais e dezenove centavos)
Seguem as informações sintéticas do alvará eletrônico, como o beneficiário, a conta destino e os valores:
Nome: C6 CONSIGNADO
CPF/CNPJ: 61.348.538/0001-86
Agência: 0001
Conta Corrente: 0012872-4
VALOR TOTAL: R$ 4.104,57 (quatro mil, cento e quatro reais e cinquenta e sete centavos)
O beneficiário deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada em sua manifestação, conforme 
síntese supracitada.
Aguarde-se por 5 (cinco) dias o cumprimento da ordem.
Em seguida, deverá a parte exequente se manifestar sobre o prosseguimento do feito, apresentando a planilha de débitos atualizada com 
a dedução do montante levantado ou pela extinção do feito pelo pagamento, sob pena do seu silêncio ser interpretado como anuência.
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará sem 
necessidade de nova conclusão do processo.
Intime-se.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO
Guajará-Mirim sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7004275-67.2022.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial / Contratos Bancários 
Distribuição: 04/10/2022 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL, , RUA JAMARY 1555 - 76801-917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ITALO SCARAMUSSA LUZ, OAB nº BA67070, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
EXECUTADOS: ISIDIA DOS SANTOS PINTO, SUZANE FRAGA ARAÚJO
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: JACKSON DA SILVA WAGNER, OAB nº PR79916 
DESPACHO
Defiro o pedido retro.
Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a parte exequente possa juntar aos autos o comprovante de pagamento da 
diligência pretendida.
Guajará-Mirim, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7002986-65.2023.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento Comum Cível / Defeito, nulidade ou anulação 
Distribuição: 13/07/2023 
AUTOR: JOSILENE SALES DA SILVA, CPF nº 76395588249, AVENIDA DOS SERINGUEIROS 2550 NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CAROLINA ROCHA BOTTI, OAB nº MG188856 
REU: BANCO BRADESCO S.A., CNPJ nº 60746948921102, BANCO BRADESCO S.A. 00, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, 
S/N VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Trata-se de ação de nulidade da dívida c/c ação declaratória de prescrição c/c reparação por danos morais.
Intime-se a parte autora para emendar à inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, onde deverá juntar a certidão de inscrição (consulta de 
balcão) emitida pelo(a) SERASA / SPC / SCPC – Associação Comercial do Estado de Rondônia, o que se faz necessário para a melhor 
análise do abalo creditício.
Guajará-Mirim sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7000659-55.2020.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de sentença / Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Correção Monetária 
Distribuição: 10/03/2020 
EXEQUENTE: EMANUELY RODRIGUES QUINTAO, CPF nº 00864360231, AV. GIACOMO CASARA DA SILVA 789 PLANALTO - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NAYANE BATISTA DE OLIVEIRA, OAB nº RO6467 
EXECUTADOS: ORLANDI PEREIRA DE ANDRADE, CPF nº 34877037268, AVENIDA CALAMA 3239, - DE 3239 A 3495 - LADO 
ÍMPAR EMBRATEL - 76820-865 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SIM MAIS SAUDE COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME, CNPJ nº 
18776873000156, AVENIDA CALAMA 3239, - DE 3239 A 3495 - LADO ÍMPAR EMBRATEL - 76820-865 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
SIM MAIS SAUDE COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME, CNPJ nº 18776873000237, BOLCINHAS DE MENEZES 369 CENTRO - 
76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: LUZINETE XAVIER DE SOUZA, OAB nº RO3525A 
DESPACHO
Realizei ordem de bloqueio das contas bancárias em nome dos executados por meio do Sisbajud, com reiteração automática do comando 
de penhora on-line “teimosinha”, pelo período de 30 dias. Entretanto, a tentativa restou infrutífera, conforme espelhos anexos.
No tocante aos demais pedidos, procedi pesquisas de relações patrimoniais via sistema SNIPER e RENAJUD junto ao CPF e CNPJ dos 
executados, as quais também restaram infrutíferas, conforme espelhos anexo.
Com relação ao pedido de pesquisa de bens via INFOJUD, esclareço ao exequente que já foi realizada, conforme ID 91367592
Assim, intime-se a parte exequente, para que indique outros bens de propriedade dos executados passíveis de serem penhorados, no 
prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento pelo prazo da prescrição, uma vez que já decorreu o prazo de suspensão (ID 76804927).
Guajará-Mirim sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7000280-12.2023.8.22.0015
Classe/Assunto: Inventário / Inventário e Partilha 
Distribuição: 24/01/2023 
REQUERENTES: P. H. D., S. H. D., S. H. D., S. M. H. D. S.
Advogado (a) Requerente: ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MARCIO VALERIO DE SOUSA, OAB nº RO4976, NATHALY DA SILVA 
GONCALVES, OAB nº RO6212 
INVENTARIADO: P. R. D.
Advogado (a) Requerida: INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Compete à parte interessada promover o andamento do feito nos procedimentos de inventário.
No caso dos autos, mesmo após ter sido intimada, a inventariante quedou-se inerte.
Diante do exposto, determino o arquivamento provisório (sem baixa dos autos). 
Ressalto que tal providência em nada prejudicará a parte interessada, pois o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, por 
petição simples e independentemente do pagamento de custas.
Cumpra-se.
Guajará-Mirim sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Avenida XV de Novembro, 1981, Fórum Nélson Hungria, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo : 7000040-96.2018.8.22.0015
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ILDSON FERREIRA RODRIGUES
Advogados do(a) REQUERENTE: CRISTIANO POLLA SOARES - RO0005113A, JOHNNY DENIZ CLIMACO - RO6496
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO 
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de suspensão, 
conforme despacho id 92195486.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de novembro, 1981, bairro Serraria. Guajará-Mirim/RO Processo nº : 7001146-20.2023.8.22.0015
Requerente: SEBASTIAO DE ALMEIDA MONTES
Advogado do(a) REQUERENTE: GISELI AMARAL DE OLIVEIRA - RO9196
Requerido(a): SABEMI SEGURADORA SA
Advogado do(a) REQUERIDO: JULIANO MARTINS MANSUR - RJ113786
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Guajará-Mirim, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Avenida XV de Novembro, 1981, Fórum Nélson Hungria, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000 - Fone: (69) 3541-7187 e-mail: 
cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo : 7002438-74.2022.8.22.0015
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
REQUERENTE: R. N. M. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ANA PAULA DE LIMA CARVALHO - RO9791
REQUERIDO: E. R. D. M.
Advogado do(a) REQUERIDO: ABDIEL AFONSO FIGUEIRA - RO3092
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho de ID 87067745: “[...] Decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte exequente 
acerca do integral adimplemento, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção do feito.”
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7000347-45.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de sentença / Prestação de Serviços 
Distribuição: 11/02/2021 
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER, RUA BENJAMIN 
CONSTANT 308, - DE 107/108 A 393/394 ARIGOLÂNDIA - 76801-200 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ALEXANDRE PAIVA CALIL, OAB nº RO2894, PROCURADORIA DA ASPER - ASSOCIAÇÃO DOS 
TRABALHADORES NO SERVICO PÚBLICO NO ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: FAHIMA JORDAN DE DORADO, CPF nº 53632540268, RUA JOSÉ BONIFÁCIO 1565 SANTA LUZIA - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Associação dos Trabalhadores no Serviço Público no Brasil - ASPER em face de 
decisão que julgou extinta a presente execução, pelo adimplemento da obrigação.
Diz, em síntese, ter havido erro material, uma vez que o processo foi extinto pela quitação do crédito, quando na verdade deveria ter 
ficado suspenso.
Requer, assim, a correção da decisão embargada, para sanar o erro material.
É o relatório. Decido.
É cediço que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer, tornar claro o julgado, sem lhe modificar, em princípio, 
sua substância; não operam novo julgamento, pois simplesmente devem afastar pontos contraditórios, suprir omissões e esclarecer 
obscuridades porventura nele encontradas. 
Sobre este tema, afirmam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery que: “Os EDcl têm finalidade de completar a decisão omissa ou, 
ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo 
ou aclaratório. Como regra, não têm caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado” (Código de Processo Civil comentado e 
legislação processual civil extravagante em vigor. 4 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999. p. 1045).
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “Rediscutir, pois as questões apreciadas, com o reforço ou inovação 
argumentativa, constitui delírio na via processual declaratória. A motivação do convencimento do Juiz não impõe que expresse razões 
versando todos os argumentos delineados pelas partes, por mais importantes possam lhes parecer” (Embargos de Declaração no REsp 
38.344 PR. Relator Ministro Milton Luiz Pereira).
Pela fundamentação dos presentes embargos, verifica-se que, na verdade, o embargante discorda dos fundamentos expostos na 
sentença para extinção do feito, devendo atacá-las via recurso de apelação e não por meio de embargos de declaração.
Assim, se a parte discorda dos fundamentos expostos na sentença e se não há omissão, contradição ou obscuridade na decisão 
impugnada, cumpre-lhe questioná-los na via recursal própria, não se prestando os declaratórios para rediscussão da matéria objeto da 
lide.
Diante do exposto, nego provimento aos Embargos.
Intime-se.
Guajará-Mirim sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7000104-33.2023.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial / Cédula de Crédito Bancário 
Distribuição: 12/01/2023 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO NORTE DE RONDONIA LTDA. - CREDISIS CREDIARI, , AVENIDA TANCREDO 
NEVES 1620 - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WILLIAM ALVES JACINTHO RODRIGUES, OAB nº RO3272, VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES, 
OAB nº RO2368, PAULA LOPES DA ROCHA, OAB nº RO12109 
EXECUTADOS: ALONSO VIANA MARIANO, LINHA 21-B, KM 5,5 s/n DISTRITO DE NOVA DIMENSÃO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ 
- RONDÔNIA, MARCELO JOSE DA COSTA, LINHA 27-B, KM 23, PROJETO SIDNEY s/n DISTRITO NOVA DIMENSÃO - 76857-000 
- NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, ESTEFHANY VITORIA PEREIRA SILVA, LINHA 29 B, KM 32, GLEBA S/D S/N DISTRITO DE NOVA 
DIMENSÃO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Acolho a justificativa de Id Num. 93061561, para devolução de prazo integral ao oficial de justiça.
Assim, desentranhe-se o mandado como “renovado”, para os fins de pagamento de produtividade quando do seu cumprimento.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Guajará-Mirim, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7002444-81.2022.8.22.0015
Classe/Assunto: Cumprimento de sentença / Penhora / Depósito/ Avaliação 
Distribuição: 21/06/2022 
REQUERENTES: EMBRASCON EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP, RUA SENADOR ÁLVARO MAIA 797, - 
DE 773/774 A 1122/1123 OLARIA - 76801-288 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, VERA LUCIA MEJIA HOLDER, RUA GETÚLIO VARGAS 
1493, - ATÉ 521/522 ROQUE - 76804-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: JANAINA GUARACIARA MENDES DA SILVA, OAB nº RO5997A 
REQUERENTE: GUACYARA BARBOSA GORAYEB, RUA PADRE ÂNGELO CERRI 2654, APT 02 LIBERDADE - 76803-865 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA -
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CELSO CECCATTO, OAB nº RO4284, ALAN ROGERIO FERREIRA RICA, OAB nº RO1745, 
EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO, OAB nº RO5100, SAMIR MUSSA BOUCHABKI, OAB nº RO2570A, ALCIONE LOPES DA 
SILVA, OAB nº RO5998A 
DESPACHO
Manifeste-se a parte executada sobre a petição de Id Num. 93234527, no prazo de 5 (cinco) dias.
Em seguida, conclusos para decisão.
Guajará-Mirim, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7002979-73.2023.8.22.0015
Classe/Assunto: Embargos de Terceiro Cível / Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução 
Distribuição: 13/07/2023 
EMBARGANTES: DIVANETE TACANA VARGAS DE CARLI, CPF nº 48579718287, AV. MADEIRA MAMORÉ 2959 CAETANO - 76850-
000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, MARCIO PAULO DE CARLI, CPF nº 65440269215, AV. MADEIRA MAMORÉ 2959 CAETANO 
- 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EMBARGANTES: SAMIR MUSSA BOUCHABKI, OAB nº RO2570A 
EMBARGADOS: RICARDO FRANCA DA COSTA, CPF nº 36065056200, B. D. B., AVENIDA AMAZONAS 2574, - DE 2356 A 2574 - 
LADO PAR CENTRO - 76963-792 - CACOAL - RONDÔNIA
EMBARGADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Trata-se de embargos de terceiro em que os embargantes pugnam pela concessão da justiça gratuita.
Argumenta o embargante MARCIO PAULO DE CARLI que é policial militar e percebe mensalmente R$ 3.530,48. A embargante Divanete 
Tacana Vargas de Carli, por sua vez, alega que é microempreendedora (MEI) e tem renda de R$ 2.350,00. Assim, aduzem que não 
possuem condições de arcar com as custas processuais.
Pois bem.
Em que pese a presunção relativa decorrente da afirmação da hipossuficiência, compete a quem se considera hipossuficiente apresentar 
elementos mínimos que tragam suporte às alegações, o que ainda não fizeram.
No presente caso, o imóvel objeto em discussão nos presentes embargos foi avaliado em R$ 395.714,60 (laudo de avaliação acostado ao 
ID 93268060 - Pág. 694-695), em que os embargantes pleiteiam pela desconstituição da penhora, sob alegação de que adquiriram o bem 
em 18/03/2020. Ora, os embargantes realizaram várias benfeitorias em apenas 3 (três) anos que adquiriram o bem, o que demonstra, 
ainda que minimamente, que possuem condições financeiras uma vez que realizaram reformas que elevaram em alto valor o imóvel. 
Além disso, é de conhecimento público na cidade que no imóvel funciona o estabelecimento “Master Pizza”, com muita movimentação de 
clientes e, consequentemente, aufere uma boa renda mensal aos embargantes.
Assim, por ora, entendo que não está comprovada a hipossuficiência dos embargantes. Entretanto, antes de indeferir o pedido de 
gratuidade da justiça, em observância ao § 2º do art. 99 do CPC, intimem-se os embargantes para, no prazo de 15 dias, apresentarem 
razão objetiva pela qual não conseguem pagar as custas iniciais de 2%, especialmente apresentarem: (i) declaração de imposto de renda 
do embargante MARCIO PAULO DE CARLI, uma vez que somente acostaram declaração de imposto de renda da embargante DIVANETE 
TACANA VARGAS DE CARLI; (ii) extratos bancários dos últimos 6 (seis) meses dos embargantes, bem como da microempresa da 
embargante; (iii) certidão negativa de veículos registrados em nome dos embargantes, emitida pelo DETRAN/RO.
Alternativamente, no mesmo prazo, deverá comprovar o recolhimento das custas processuais, observando-se o mínimo a ser recolhido, 
conforme o disposto no inciso I e §1º do artigo 12 da Lei 3.896/2016, ou, poderá solicitar e comprovar que aderiu ao parcelamento na 
forma da Lei Estadual n. 4.721/2020, em até 8 vezes (artigo 6º, inciso VIII do Provimento da Corregedoria do TJRO n. 17/2022), tudo sob 
pena de reconhecimento de falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade e consequente indeferimento da inicial.
Intime-se.
Guajará-Mirim sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7002988-35.2023.8.22.0015
Classe/Assunto: Execução de Título Extrajudicial / Cédula de Crédito Rural 
Distribuição: 14/07/2023 
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL, SETOR BANCARIO SUL NC, QUADRA 4 BLOCO C CENTRO - 70210-000 - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº BA25419, PROCURADORIA DO BANCO DO 
BRASIL S/A 
EXECUTADO: ANA PAULA BISSOLI PEREIRA, CPF nº 02596937239, LINHA 30 C KM09, ZONA RURAL BR 421, - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Intime-se a parte exequente a comprovar o recolhimento das custas processuais iniciais, conforme o disposto no inciso I do art. 12 da Lei 
n. 3.896/2016, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Guajará-Mirim sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7004774-51.2022.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento Comum Cível / Contratos Bancários 
Distribuição: 09/11/2022 
AUTOR: BANCO DO BRASIL, RUA D. PEDRO SEGUNDO 607, . CENTRO - 76801-151 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICALHO, OAB nº DF29145, EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR, 
OAB nº MA29190, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
REU: LUCIANE RODRIGUES DA SILVA, BR 364, KM 196, RAMAL BOM SUCEGO, KM 06 s/n ZONA RURAL - 76801-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, MAGNO ROJAS GONCALVES, BR 364, KM 196, RAMAL BOM SUCEGO, KM 06 s/n ZONA RURAL - 76801-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA, CLAUDIO QUEIROZ SOLINO, LINHA SEGUNDINHA DO RIBEIRÃO S/N, KM 5, ESTANCIA QUEIROZ 
ZONA RURAL - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Acolho a justificativa de Id Num. 93061568, para devolução de prazo integral ao oficial de justiça.
Assim, desentranhe-se o mandado como “renovado”, para os fins de pagamento de produtividade quando do seu cumprimento.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Guajará-Mirim, sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7002627-18.2023.8.22.0015
Classe/Assunto: Processo de Apuração de Ato Infracional / Ameaça (art. 147) 
Distribuição: 21/06/2023 
AUTOR: M. P. D. E. D. R., RUA JAMARY 1555 OLARIA - 76801-917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
ADOLESCENTE: M. Z. Q., CPF nº DESCONHECIDO, AV. 12 DE OUTUBRO 2655 PLANALTO (NSA SRA APARECIDA) - 76850-000 - 
GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADOLESCENTE SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Defiro pedido retro ID 93111670.
Após, intime-se o Ministério Público para se manifestar acerca da possível remissão.
Guajará-Mirim sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível 
Processo: 7000921-68.2021.8.22.0015
Classe/Assunto: Inventário/ Inventário e Partilha
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REQUERENTES: FRANCISCO HENRIQUE SOUSA DA COSTA, CPF nº 06582520202, ANTÔNIO LUCAS DE ARAÚJO sn NOVA 
REDENÇÃO - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA, JAKLINE GARCIA CORADINI, CPF nº 65535626287, AVENIDA 1º DE MAIO 
2823 CIDADE NOVA - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: MARCOS ANTONIO METCHKO, OAB nº RO1482, MIQUEIAS JOSE TELES FIGUEIREDO, OAB 
nº RO4962, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
INVENTARIADO: ELISANDRO DA COSTA SANTOS, CPF nº 61536474215, AV 1º DE MAIO 2823 CIDADE NOVA - 76857-000 - NOVA 
MAMORÉ - RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Expedi ORDEM JUDICIAL (alvará eletrônico digital) diretamente à Caixa Econômica Federal, em favor da meeira, conforme esboço 
de partilha homologado por este juízo, visando à transferência dos valores depositados em juízo para a conta de titularidade 
da beneficiária abaixo informada, com as devidas correções/rendimentos/atualizações monetárias, mediante encerramento da conta 
judicial.
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 28.473,14 JAKLINE GARCIA CORADINI 655.356.262-87 
1509289 - 6 Sim Caixa Econômica Federal (104) Ag.: 4745 C.: 21620-8 TOTAL 
R$ 28.473,14Anoto que essa modalidade de alvará importa em ordem judicial expedida diretamente à Caixa Econômica Federal, a qual 
constará do sistema interno do Banco a respectiva autorização do juízo para transferência dos valores contidos nas contas judiciais 
vinculadas aos autos para as contas bancárias indicadas pela parte interessada, dispensado o comparecimento do beneficiário à agência 
bancária.
No mais, ficam as partes intimadas da expedição do formal de partilha ao ID: 92924433.
Após a conferência de encerramento da conta judicial, arquivem-se os autos.
Intimem-se.
Guajará-Mirim, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, N. 1981, Bairro Serraria, CEP 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível Processo: 7002446-17.2023.8.22.0015
Classe/Assunto: Procedimento Comum Cível / Guarda 
Distribuição: 07/06/2023 
AUTORES: F. P. H. C., AVENIDA 01 DE MAIO 2624, N/I 10 DE ABRIL - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA, D. P. D. E. D. R., 
AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 576 3653 CENTRO - 76850-959 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
REU: H. L. C. H., CPF nº DESCONHECIDO, N/I n/i, N/I N/I - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Determino a remessa dos autos ao NUPS para realização do estudo psicossocial, no prazo de 30 (vinte) dias.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO/OFICIO.
Guajará-Mirim sexta-feira, 14 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Av. 15 de Novembro, n. 1981, bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Avenida XV de Novembro, 1981, Fórum Nélson Hungria, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo : 7004248-26.2018.8.22.0015
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
PROCURADOR: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Advogado do(a) PROCURADOR: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
EXECUTADO: HUGO ALVES ROCHA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Avenida XV de Novembro, 1981, Fórum Nélson Hungria, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo : 0000885-29.2013.8.22.0015
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BB.LEASING S.A.ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: BERNARDO BUOSI - RO12470, MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN5553
EXECUTADO: FRANCISCO ELDER MARINHO ARAUJO e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: AURISON DA SILVA FLORENTINO - RO308-B, CHERISLENE PEREIRA DE SOUZA - RO0001015A, 
HERLIS ANDRADE SAIDE - RO10052, INGRID BRITO FREIRE - RO10363, JANAINA PEREIRA DE SOUZA FLORENTINO - RO1502, 
JOSE RUI MARINHO ARAUJO - RO0006334A, TIAGO JOSE ROTUNO VIEIRA - RO9787
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE RUI MARINHO ARAUJO - RO0006334A
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de novembro, 1981, bairro Serraria. Guajará-Mirim/RO Processo n°: 7002427-11.2023.8.22.0015
AUTOR: ROSANY QUEIROS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA VASSILAKIS - RO12151
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando detalhadamente sua pertinência e relevância em relação ao desfecho da demanda, no prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no estado em que se encontra.
Guajará Mirim (RO), 10 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de novembro, 1981, bairro Serraria. Guajará-Mirim/RO,telefone 69-3451-7187 Processo n°: 7000279-27.2023.8.22.0015
REQUERENTE: NELCINA GUEDES DE ANDRADE
Advogado do(a) REQUERENTE: ARYANE KELLY SILVA SAMPAIO - RO8625
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a se manifestar acerca da 
extinção do feito pelo pagamento, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de seu silêncio ser interpretado como satisfação do débito e 
anuência para fins de extinção.
Guajará-Mirim/RO, 14 de julho de 2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível 
Processo: 7002975-36.2023.8.22.0015
Classe/Assunto: Carta Precatória Cível / Citação 
Distribuição: 13/07/2023 
Requerente: DEPRECANTE: BANCO DO BRASIL, 179 - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerente: ADVOGADOS DO DEPRECANTE: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº RN5553, 
PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
Requerido: DEPRECADO: GEAN MARQUEZA RODRIGUES, AVENIDA MASCARENHA DE MORAES 2400 SANTA LUZIA - 76850-000 
- GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Advogado (a) Requerida: DEPRECADO SEM ADVOGADO(S) 
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DESPACHO
Como é cediço, o Código de Processo Civil estabelece que:
Arte. 260. São requisitos das cartas de ordem, precatória e rogatória:
I - a indicação dos juízes de origem e de cumprimento do ato;
II - o inteiro teor da petição, do despacho judicial e do instrumento do mandato conferido ao advogado; (destaquei)
Desta feita, intime-se a parte para, no prazo de 15 dias, apresentar a procuração, bem como comprovar o pagamento das custas 
pertinentes à deprecata.
Em sendo cumpridos os requisitos, cumpra-se a carta precatória como mandado.
Não sendo cumprido no prazo determinado, devolva-se à origem com as nossas homenagens.
intime-se
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Guajará-Mirim quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Nelson Hungria - Avenida 15 de Novembro, n. 1981, Bairro: Serraria, CEP: 76850-000 Guajará-Mirim/RO
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de novembro, 1981, bairro Serraria. Guajará-Mirim/RO Processo nº : 7001732-57.2023.8.22.0015
Requerente: ROBERCI LIMA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ANTONIO METCHKO - RO1482
Requerido(a): ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Guajará-Mirim, 11 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de novembro, 1981, bairro Serraria. Guajará-Mirim/RO Processo n°: 7002529-33.2023.8.22.0015
AUTOR: P. R. DE ALMEIDA EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO LOPES BILIATTO - RO10076
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando detalhadamente sua pertinência e relevância em relação ao desfecho da demanda, no prazo 
de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no estado em que se encontra.
Guajará Mirim (RO), 11 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Avenida XV de Novembro, 1981, Fórum Nélson Hungria, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo : 7000679-41.2023.8.22.0015
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910
EXECUTADO: JADILSON FERREIRA PEREIRA 89280385291
Advogado do(a) EXECUTADO: RAYNNER ALVES CARNEIRO - RO6368
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Avenida XV de Novembro, 1981, Fórum Nélson Hungria, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo : 7000076-65.2023.8.22.0015
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - DF29190, FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: AMANDA COSTA DE LIMA e outros
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - PROSSEGUIMENTO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, bem como para embargos à execução, fica a parte EXEQUENTE, no 
prazo de 05 (cinco) dias, intimada a dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas 
judiciais (BACEN, RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos 
do art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Avenida XV de Novembro, 1981, Fórum Nélson Hungria, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo : 7001941-26.2023.8.22.0015
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - RO2733
EXECUTADO: FRANCISCA TELMA ALVES DE FREITAS
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ANDAMENTO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, bem como para embargos à Execução, fica a parte EXEQUENTE, no 
prazo de 05 (cinco) dias, intimada a dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas 
judiciais (BACEN, RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos 
do art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Avenida XV de Novembro, 1981, Fórum Nélson Hungria, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civgum@tjro.jus.br
Processo : 7002074-05.2022.8.22.0015
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN5553
EXECUTADO: MARCOS SOUZA DA CRUZ e outros
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ANDAMENTO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, bem como para embargos, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 
05 (cinco) dias, intimada a dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais 
(BACEN, RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 
da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de novembro, 1981, bairro Serraria. Guajará-Mirim/RO Processo n°: 7004153-54.2022.8.22.0015
REQUERENTE: SERAFINA GOMES FERREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO STEGMANN - RO6063
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial 
expedido em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento 
para conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Guajará-Mirim/RO, 14 de julho de 2023.



2655DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

COMARCA DE  JARU

1ª VARA CRIMINAL   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Criminal 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo n.: 7001629-86.2023.8.22.0003
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Desacato 
Parte autora: Ministério Público do Estado de Rondônia, , - DE 951/952 A 1420/1421 - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Parte requerida: ANA BEATRIZ FERREIRA DA SILVA, RUA PARIS 1590, FONE (69) 99221-7159 JARDIM EUROPA - 76890-000 - JARU 
- RONDÔNIA
TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR - TELECONFERÊNCIA 
Origem: Jaru - 1ª Vara Criminal 
Processo nº: 7001629-86.2023.8.22.0003 
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
AUTOR DO FATO: ANA BEATRIZ FERREIRA DA SILVA, CPF 051.860.622-86, residente e domiciliada na rua Portugal, 1060, Jardim 
Europa, Jaru/RO – Contato: (69) 9 9221-7159. 
Advogados do(a) AUTOR DO FATO: ALEANDRA DE ALMEIDA SILVA RAMOS - RO11405, JULIO CESAR RIBEIRO RAMOS - 
RO0005518A 
Classe: TERMO CIRCUNSTANCIADO (278) - Infração: Artigo 331 CPB 
Aos 12/07/2023 10:02 horas, utilizando sistema de teleconferência, nos termos no Art. 4°, § 2º do Ato Conjunto n. 009/2020-PR-
CGJ de 24/04/2020, na presença do Conciliador Clemilson Rodrigues de Aguiar, sob orientação do MM. Juiz de Direito do Juizado 
Especial Criminal, Dr. Alencar das Neves Brilhante, foi instalada audiência de Transação Penal virtual, referente aos autos de número 
supramencionado, onde figura como Autor do fato o acima mencionado. 
Registra-se que a presente solenidade está sendo realizada por meio de telefone, sob anuência do autor do fato, Ministério Público e 
Defensoria Pública, o qual foram contactados previamente, sendo que o número de contato do autor do fato foi extraído dos presentes 
autos. 
O Ministério Público e a Defensoria Pública ficaram à disposição para o presente ato de forma on-line. 
Presente a Autora do fato, acompanhada da advogada, Dra Aleandra de Almeida Silva Ramos, OAB/RO 11405. 
Dado início aos trabalhos, o Ministério Público do Estado de Rondônia, através de cota juntada aos autos, ofereceu à acusada a 
SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO, pelo prazo de 02 (dois) anos, mediante o cumprimento das seguintes condições: 
1 - Proibição de frequentar determinados lugares (bares, boates e estabelecimentos assemelhados, que comercializem bebidas alcoólicas) 
após as 22 horas; 
2 - Proibição de se ausentar da comarca onde reside por mais de 30 dias, sem autorização judicial; 
3 - Comparecimento bimestral em juízo para justificar suas atividades; 
4 - Prestação pecuniária no valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), com opção de parcelamento em até 06 (seis) vezes, em razão 
da reiteração delitiva. 
A proposta foi transmitida pelo Conciliador, sendo aceita pela beneficiária e sua defensora, nos seguintes termos: 
A autora do fato se compromete: 
a) a não frequentar determinados lugares (bares, boates e estabelecimentos assemelhados, que comercializem bebidas alcoólicas) após 
as 22 horas; 
b) a não se ausentar da comarca onde reside por mais de 30 dias, sem autorização judicial; 
c) a comparer bimestralmente em juízo para justificar suas atividades, impreterivelmente até o dia 5 dos meses pares, iniciando no mês 
08 (agosto), até completar os dois anos de suspensão condicional do processo. 
d) a pagar PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, no valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), dividido em 10 (dez) parcelas de R$ 180,00 (Cento 
e oitenta reais) cada, cujos vencimentos se darão todo dia 10 (dez) de cada mês, iniciando-se em 10/08/2023, e assim sucessivamente 
até total quitação da prestação. As parcelas deverão ser pagas mediante boleto bancário que deve ser emitido de acordo com os passos 
a seguir: 
1 - Acesse o site: https://www.tjro.jus.br/sisdejud/pages/boleto/emissaoBoletoParcelas.jsf e insira os dados conforme informações a 
seguir: 
2 – Número do processo: Insira o número do processo da conta judicial que o valor será depositado. Esse número é 0000281-
02.2016.8.22.0003; 
3 – Documento: Selecione a opção “CPF” e digite o número do documento CPF do pagador, e em seguida clique no botão “Pesquisar 
Processo”; 
4 – Motivo do Depósito: Selecione a opção “Prestação Pecuniária”; 
5 – Natureza Tributária: selecione a opção “Não Tributária”; 
6 – Valor do depósito: digite o valor correspondente a uma parcela do pagamento que deseja realizar; 
7 – Nome do beneficiário: Informe o nome da pessoa responsável por realizar o pagamento do presente depósito judicial; 
8 – Informe o 1º Vencimento: Digite a data de vencimento da primeira parcela. Quando for mais de uma parcela, o sistema automaticamente 
gerará as demais parcelas com o intervalo de 30 dias entre elas; 
9 – Quantidade de parcelas: Digite a quantidade de parcelas em que foi dividido o valor total a ser pago; 
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10 – Natureza da ação alimentar: Selecione a opção “não”; 
11 – Processo origem do alvará. 7001629-86.2023.8.22.0003; 
12 – Clique no botão “Gerar Boleto” e aguarde um momento; 
13 – Clique nos botões “Baixar” que fica na frente de cada parcela gerada e assim o download do boleto será realizado. 
Após o pagamento de cada parcela da prestação pecuniária, o beneficiário deverá apresentar comprovante de depósito no Cartório da 
1ª Vara Criminal e Juizado Especial Criminal, no prazo de 48 horas, podendo enviá-lo para o e-mail jaw1criminal@tjro.jus.br ou para os 
WhatsApp’s 69- 3521-0223. 
A defesa e o Ministério Público declararam renunciar ao prazo recursal.
A autora do fato foi advertida de que a prática de qualquer infração penal, importará na imediata revogação da presente Suspensão deste 
Processo voltando ele a tramitação normal. 
A autora do fato expressamente aceitou as condições, firmando o devido compromisso, não havendo nenhuma oposição. 
Submetido os autos ao MM. Juiz de Direito, foi proferido a seguinte decisão: “Considerando que a autora do fato aceitou as condições 
impostas, determino a suspensão do presente feito pelo prazo de 02 anos, nos termos do artigo 89 e seus parágrafos da Lei 9099/95, 
mediante o cumprimento das condições acima discriminadas. A apresentação da autora do fato em juízo será colhida em folha apartada, 
a qual será juntada aos autos após o período de prova. Dou os presentes por intimados neste ato.” 
Nada mais havendo, encerrou-se o presente Termo. 
E para constar, eu, Clemilson Rodrigues de Aguiar, Conciliador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, digitei e 
subscrevi. 
Audiência encerrada às 10h17 horas. Ao final, todos os participantes da audiência foram convidados a deixarem sua opinião sobre a 
realização das audiências virtuais, por meio do preenchimento do formulário eletrônico no seguinte link: https://docs.google.com/forms/d/
e/1FAIpQLSfR4wErcvsuj4Ox1luaHc_Q74OTJcvW6xcK75q7XL9Yxrnog/viewform 
Jaru/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz de Direito 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COMARCA DE JARU - JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
Processo : 2000400-21.2019.8.22.0003
Classe : QUEIXA CRIME (1377)
Assunto : [Calúnia, Difamação, Injúria]
ADJUDICANTE: JOAO GONCALVES SILVA JUNIOR e outros
Advogados do(a) ADJUDICANTE: ELISA DICKEL DE SOUZA - RO1177, HIAGO LISBOA CARVALHO - RO9504
ADJUDICADO: REDE DE TELEVISAO CIDADE LTDA - ME e outros
Advogados do(a) ADJUDICADO: ANNA LUIZA SOARES DINIZ DOS SANTOS - RO0005841A, IURY PEIXOTO SOUZA - RO9181, 
VINICIUS SILVA LEMOS - RO2281, WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS - RO655-A
INTIMAR os querelantes, por meio de seus advogados, para manifestação em relação as Petições, ID 89154533 e ID 90869712. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Criminal 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo n.: 7005469-75.2021.8.22.0003
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Crimes contra a Flora
Parte autora: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
Parte requerida: ADILSON SCHIMITZ, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 2793 SETOR 05 - 76888-000 - MONTE NEGRO - RONDÔNIA, 
JOSE APARECIDO DE ALMEIDA, BR 421, KM 77, LINHA C 10, LOTE 64, GLEBA 07. Lote 64, MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE 
RONDÔNIA ZONA RURAL - 76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA
Vistos,
Realizada audiência preliminar, ADILSON SCHIMITZ e JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA recusaram a proposta de transação penal 
apresentada pelo Ministério Público e apresentaram contraproposta, conforme termo de audiência do ID 91299478.
Instado a se manifestar, o Ministério Público manifestou-se pela rejeição da contraproposta apresentada e requereu a intimação das 
partes para se manifestarem quando ao interesse no acordo de não persecução penal (ID 91934977).
ADILSON e JOSÉ APARECIDO manifestam interesse do acordo de não persecução penal, requerendo a fixação da prestação pecuniária 
no valor de um salário mínimo para cada autor do fato, dividido em quatro parcelas iguais vencíveis a cada 30 dias. Pugnaram ainda 
pela liberação dos veículos de forma definitiva e que seja oficiado à delegacia de Jaru para que possam apurar e identificar os atuais 
possuidores ou invasores do imóvel (ID 92799236).
O Ministério Público requereu a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias para as tratativas referentes ao acordo de não persecução 
penal. Não se pronunciou quanto ao pedido de restituição definitiva dos veículos e quanto ao pedido de ofício à Delegacia para maiores 
diligências (ID 93122090).
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É o breve relato. Decido.
O feito ainda está na classe de Termo Circunstanciado, some-se a isso o fato de que o Ministério Público é o titular da ação penal.
Desse modo, entendo que deve haver a suspensão do feito até que o Ministério Público adote eventuais providencias para realização do 
acordo de não persecução penal, ou caso este reste infrutífero, apresente o que entender pertinente.
Deixo de deliberar sobre a restituição integral dos bens, considerando que poderá ser abrangido pelo acordo de não persecução penal 
que será tratado entre as partes.
Quanto a necessidade de maiores diligências requeridas pela Defesa, aguarde-se a manifestação Ministerial.
Assim, suspendo o feito até que o Ministério Público apresente eventual acordo de não persecução penal que venha a ser celebrado ou 
o que entender pertinente.
Intime-se o Ministério Público e a Defesa. 
Jaru/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Alencar das Neves Brilhante
Juiz de Direito 

1ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 1ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 
Processo nº: 7004943-74.2022.8.22.0003.
AUTOR: TALITA RAQUEL DE OLIVEIRA PEDRAZA.
REU: GOL LINHAS AEREAS S.A.
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RO10059
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Jaru, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 1ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 
Processo nº : 7002463-89.2023.8.22.0003 Requerente: AUTOR: R. MACIEL TORRES Advogado: Advogado do(a) AUTOR: VINICIU 
NOVAIS DE AGUIAR - RO12089
Requerido(a): REU: CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA LIMA Advogado: Advogado do(a) REU: KARLA DIVINA PERILO - RO0004482A
Intimação À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação (RÉPLICA) e 
indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra, no prazo de 15 dias.
Jaru, 13 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 1ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7001712-05.2023.8.22.0003
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
REQUERENTE: M. R. F. D. S. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO DUARTE MOREIRA - RO0005266A
REQUERIDO: M. D. DA S.
Advogados do(a) REQUERIDO: DICIANE AMARAL GOMES - RO10819, MAXMILIANO PRENSZLER COSTA - RO5723
Intimação EXEQUENTE - JUSTIFICATIVA APRESENTADA
Fica a parte AUTORA intimada para manifestar quanto a justificativa apresentada pelo Executado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 1ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 
Processo nº : 7001874-05.2020.8.22.0003 Requerente: REQUERENTE: LINDOMAR SIQUEIRA ALVES Advogado: Advogado do(a) 
REQUERENTE: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - RO4634
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, para dizer quanto à satisfação 
de seu crédito, no prazo de 48 horas, sob pena de ser presumido o cumprimento integral da obrigação e a execução ser extinta.
Jaru, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7006235-94.2022.8.22.0003
Classe: Imissão na Posse
Assunto: Imissão
Requerente/Exequente:ARLINDO RIBEIRO SOARES, RUA CEARÁ 25 PRAIA DA COSTA - 29785-000 - VILA VALÉRIO - ESPÍRITO 
SANTO
Advogado do requerente: SILVANE SECAGNO, OAB nº RO5020, THAMMY KHERULLYN MARTINS LIMA, OAB nº RO7909, SANDRO 
RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB nº RO1084, RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO, OAB nº RO3249
Requerido/Executado: EVA GONCALVES LUCAS, RUA JOSÉ VITÓRIO 112 CENTRO - 76840-000 - JACI PARANÁ (PORTO VELHO) 
- RONDÔNIA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos;
1- Tendo em vista que o Eg. TJRO deu provimento ao agravo interposto e concessão a tutela de urgência pleiteada pela parte autora, a 
CPE deverá expedir o mandado para cumprimento da ordem prolatada pela instância superior, no ID 92703206 - Pág. 1 a 6, a qual deverá 
ser cumprida pelo plantão.
2- A CPE deverá:
2.1- atualizar o endereço da parte requerida em seu cadastro, consoante a informação da petição de ID 91346263;
2.2- em seguida, expedir o mandado para a citação da parte requerida, a ser cumprido no novo endereço, para apresentar contestação 
em 15 dias (art. 335, do CPC), sob pena de revelia (art. 344, do CPC).
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7004129-39.2021.8.22.0022
Classe: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos
Assunto: Fixação
Requerente/Exequente:J. G. D. S., BR 429, KM 2,5 s/n, SAÍDA PARA SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ ZONA RURAL - 76934-000 
- SERINGUEIRAS - RONDÔNIA, I. G. C. D. S., BR 429, KM 2,5 s/n, SAÍDA PARA SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ ZONA RURAL - 
76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
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Advogado do requerente: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Requerido/Executado: I. C. G., RUA CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MOTTA 4828, . VILLAGE DO SOL 2 - 76964-318 - CACOAL - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido: NAIR DE OLIVEIRA ORTEGA, OAB nº RO7640
DESPACHO
Vistos;
1- O executado pleiteou a concessão de gratuidade judiciária. Todavia, não provou sua hipossuficiência.
Desse modo, oportunizo que junte cópia do seu contracheque e dos extrato dos três últimos meses de todas as suas contas bancárias.
No prazo de: 05 dias úteis.
2- Constato que o mandado de prisão civil foi cumprido e o executado veio aos autos, alegando ter adimplido a obrigação com o exequente 
e, apresentou um comprovante de transferência bancária no valor de R$ 5.234,60, para a conta de titularidade Jaqueline Gomes da Silva, 
genitora do menor exequente.
Todavia, é preciso observar que o executado não atualizou o crédito exequendo até a data do pagamento realizado.
Ressalto que na carta precatória foi expedida no dia 17/03/2023, constou que até aquela data a dívida alimentar era de R$ 5.234,60. 
Contudo, o pagamento também recairia em relação as prestações que se vencerem no curso do processo (ID 88392851), isso por força 
do §7°, do art. 528, do CPC.
Com efeito, determino a CPE:
2.1- encaminhem-se os autos à contadoria judicial para que, com urgência, seja apurado o crédito remanescente até a presenta data;
2.2- em seguida, intime-se o executado, via sua advogada, para comprovar o adimplemento do crédito remanescente (meses de abril a 
julho/2023);
2.3- com a digitalização do comprovante de pagamento do valor apontado pela Contadoria Judicial, desde já fica determinada a expedição 
do alvará de soltura do executado Ivan Cabral Granjeiro, bem como a retirada do seu nome do Banco Nacional de Mandados de Prisão- 
BNMP.
3- Oportunamente, voltem os autos conclusos para extinção.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7002321-22.2022.8.22.0003
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
Requerente/Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA DE JI-PARANA, RUA MANOEL FRANCO 
1539, - DE 1217/1218 A 1703/1704 NOVA BRASÍLIA - 76908-510 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Advogado do requerente: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
Requerido/Executado: EXECUTADO: INDAYA LOPES MARINHO, AVENIDA FLORIANÓPOLIS 1933 LIBERDADE - 76890-000 - JARU 
- RONDÔNIA
Advogado do requerido: HEMMYLLYE KAROLINY MONJARDIM, OAB nº RO10489
DESPACHO
Vistos. 
1 - Intime-se a parte exequente para no prazo de 05 dias manifestar quanto ao pagamento realizado pela parte executada e do pedido de 
liberação do bem penhorado, bem como, dizer se satisfeita a execução, ciente que no silêncio presumir-se-á o cumprimento da obrigação 
e o feito extinto e liberado o bem da penhora.
2 - Confirmado a satisfação de crédito, venham os autos conclusos para extinção e liberação da penhora. 
Cumpra-se. 
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Jaru - 1ª Vara 
Cível Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) Processo nº : 7003559-76.2022.8.22.0003 Requerente: 
REQUERENTE: ABEL FLORENCIO DOS SANTOS Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: SIDNEY DA SILVA PEREIRA - RO8209
Requerido(a): REQUERIDO: RESIDENCIAL JARU EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Advogado: Advogado do(a) 
REQUERIDO: ROBISLETE DE JESUS BARROS - RO0002943A
INTIMAÇÃO DAS PARTES 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), para, no prazo 
de 10 (dez) dias, se manifestarem acerca da Petição (ID 93074464). 
Jaru, 14 de julho de 2023. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 1ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 
Processo nº : 7001580-45.2023.8.22.0003 Requerente: AUTOR: DOMINGOS GONCALVES BORGES Advogado: Advogado do(a) 
AUTOR: ELEINE FELICIO DE SOUZA - RO11641
Requerido(a): REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogados do(a) REU: EDUARDO 
QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO - PB29838, MICAELLA CAMPOS 
GONCALVES DE MORAIS - PB23978
Intimação À PARTE RECORRIDA 
DOMINGOS GONCALVES BORGES
Princesa izabel, 2773, Setor 05, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Jaru, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 1ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 
Processo nº : 7004288-05.2022.8.22.0003 Requerente: REQUERENTE: ANA LUCIA VENANCIO SILVA SANTOS Advogado: Advogado 
do(a) REQUERENTE: EVERTON CAMPOS DE QUEIROZ - RO2982
Requerido(a): REQUERIDO: BANCO PAN S.A. Advogado: Advogados do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO 
- PE23255, WILSON BELCHIOR - RO6484
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, para, no prazo de 5 (cinco) 
dias, dizer quanto à satisfação de seu crédito.
Jaru, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 1ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7001299-26.2022.8.22.0003
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DIONE CALDEIRA LORENZETTI
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL TERENCIO MARTINS SANTANA - GO32028
REU: GAZINCRED S.A. SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados do(a) REU: ARMANDO SILVA BRETAS - PR31997, JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO - PR0033390A
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Jaru - 1ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru Processo nº: 7004302-91.2019.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Responsabilidade Fiscal
Requerente/Exequente:MUNICÍPIO DE JARU - RO, AV. PADRE ADOLPHO ROHL, 1º ANDAR, ESQUINA COM RUA, PRÉDIO DA 
EMPRESA NOVALAR CENTRO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
Advogado do requerente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
Requerido/Executado: INSTITUTO EDUCACIONAL PARNASSO LTDA - ME, AVENIDA JK 2501 SETOR 04 - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
Advogado do requerido: CRISLAINE MEZZAROBA, OAB nº RO11092
DESPACHO
Vistos;
Trata-se de execução fiscal.
As partes informaram o parcelamento administrativo do débito exequendo, se manifestaram acerca de eventual valor penhorado nos 
autos e rogaram pela suspensão do feito.
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1. Tendo em vista que o crédito fiscal foi administrativamente parcelado, suspendo o curso do feito até o dia 10/09/2024.
1.1 Oportunamente, verifico que inexiste valores penhorados nos autos.
2. Transcorrido o prazo, intime-se a parte exequente, para dizer expressamente se houve o adimplemento total do seu crédito, em 10 dias 
úteis, sob pena do seu silêncio ensejar a suspensão do curso do feito.
3. Na inércia, desde já suspendo o curso do feito por 01 ano, consoante o §1°, do art. 40, da Lei n. 6.830/80, devendo os autos virem 
conclusos para regularização da suspensão no sistema PJE.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 1ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7004695-11.2022.8.22.0003
Classe : REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: HELDER NAZARENO TESTONI
Advogados do(a) REQUERENTE: GUILHERME TOURINHO GAIOTTO - RO6183, MAICHE FURLANI ZERMIANI - RO9081
REQUERIDO: ASSENTAMENTO TERRA PROMETIDA LINHA 603
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA , por meio de seu advogado, no prazo de 05, intimada para tomar ciência e se manifestar acerca do 
relatório da Comissão de Conflitos Fundiários do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, juntado no ID 93143839. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 1ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7000090-22.2022.8.22.0003
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
EXECUTADO: RAFAEL DA SILVA ORATZ
Advogado do(a) EXECUTADO: CAROLINE DIAS DE CAMPOS - PR72219
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05, intimada para dizer se houve a satisfação integral do 
crédito, sob pena do seu silêncio assim ser presumido e o feito extinto.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 1ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7007418-37.2021.8.22.0003
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - SP305896
EXECUTADO: HAMILTON LEANDRO DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, intimada para requerer o que de direito, bem como para manifestar-se 
quanto ao não recolhimento da das custas conforme certificado no ID n. 90098930.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 1ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7002842-69.2019.8.22.0003
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: NATALINO BATISTA DE FIGUEIREDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MATEUS NOGUEIRA DE CARVALHO - RO9078
EXECUTADO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) EXECUTADO: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO - PB15013
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 1ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7002546-08.2023.8.22.0003
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: H. S. R. D. C. e outros
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DIAS DA SILVA - RO10970
REU: F. R. DE C.
Advogados do(a) REU: ROOGER TAYLOR SILVA RODRIGUES - RO4791, VINICIU NOVAIS DE AGUIAR - RO12089
Intimação REQUERIDO
Fica a parte REQUERIDA intimada, através do advogado constituído, a pagar o débito alimentar em 03 dias, nos termos do despacho de 
id 90885927.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 1ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7002619-77.2023.8.22.0003
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: OLIVEIRA & PITOL LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAMILLY ZORTEA ASSIS - RO9300
EXECUTADO: EDELSON RIBEIRO DE MORAIS
INTIMAÇÃO Fica a parte autora, por meio de seu advogado, intimada para requerer o que de direito, indicando bens à constrição, em 05 
(cinco) dias úteis.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Jaru - 1ª Vara Cível
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7002982-64.2023.8.22.0003 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: GILDEMCLEI APARECIDO CUNHA DOMINGUES 
Advogado do(a) REQUERENTE: JULIANO GOMES ANTUNES - RO11753
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação à contestação.
Jaru/RO, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Jaru - 1ª Vara Cível
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7002778-20.2023.8.22.0003 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: CARLOS JOSE DOS SANTOS 
Advogado do(a) REQUERENTE: JULIANO GOMES ANTUNES - RO11753
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação à contestação.
Jaru/RO, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Jaru - 1ª Vara Cível
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7002855-73.2016.8.22.0003 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
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EXEQUENTE: CRISTIANA OLIVEIRA DA SILVA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: KINDERMAN GONCALVES - RO0001541A
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE JARU - RO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA - RO0001765A
ATO ORDINATÓRIO 
Finalidade: Intimar a parte requerente para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição apresentada pela parte requerida 
ID nº 92855582.
Jaru/RO, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Jaru - 1ª Vara Cível
Endereço: Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7002832-83.2023.8.22.0003 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: JOAO PAULO PEREIRA DE JESUS 
Advogado do(a) REQUERENTE: JULIANO GOMES ANTUNES - RO11753
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação à contestação.
Jaru/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 1ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7004129-39.2021.8.22.0022
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
RECORRENTE: I. G. C. D. S. e outros
REQUERIDO: I. C. G.
Advogado do(a) REQUERIDO: NAIR DE OLIVEIRA ORTEGA - RO7640
Intimação EXECUTADO
Fica a parte REQUERIDA, através de sua advogada, INTIMADA para comprovar o pagamento do débito remanescente, conforme cálculo 
da contadoria (id 93313748).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 1ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7002986-04.2023.8.22.0003
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
REU: CAMILA SOUZA REIS
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 1ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
ÓRGÃO EMITENTE: Jaru - 1ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
CITAÇÃO DE: V B PAESE EIRELI, CNPJ 42.769.781/0001-23, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima mencionado, para efetuar o pagamento do débito em 03 (três) dias úteis ou 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor Embargos à Execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o 
disposto no art. 827, § 1º § 2º do NCPC. Honorários fixados em 10% salvo embargos. Caso haja pagamento integral da dívida no prazo 
de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC). Não efetuado o pagamento no prazo de 03 (três) dias 
úteis, proceder-se-á de imediato à penhora de bens e a sua avaliação. 
PRAZO: O prazo para opor embargos do Devedor será de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
DÍVIDA CORRIGIDA: R$ 10.082,19 (Dez mil, oitenta e dois reais e dezenove centavos) atualizado até 13/12/2021.

Processo:7007245-13.2021.8.22.0003
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Exequente:GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA CPF: 663.073.412-20, BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CPF: 
05.662.861/0010-40
Executado: V B PAESE EIRELI, CNPJ 42.769.781/0001-23
Despacho ID83236283: “(...)Vistos; Cite-se por edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, conforme o art. 257, do CPC, o qual deve ser 
publicado na página do TJRO. Fica dispensada a publicação na página do CNJ, caso ainda esteja indisponível. Decorrido o prazo sem 
defesa, desde já nomeio como curador especial o Defensor Público, que deve ser intimado do encargo e para manifestação no prazo de 
10 dias.(...)
Sede do Juízo: Fórum Cível, Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000, e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Jaru, 29 de maio de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
29/05/2023 22:07:41
Validade: 31/08/2023, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2742
Caracteres
2271
Preço por caractere
0,02451
Total (R$)
55,66

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 1ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7000131-57.2020.8.22.0003
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: FRANCISCO DE PAULO COELHO
Advogados do(a) REQUERENTE: NATHALIA TOMAZ BRASIL - RO9498, WALDIR GERALDO JUNIOR - RO10548
REQUERIDO: ALEX DO CARMO AMORIM
Advogado do(a) REQUERIDO: SIDNEI NEVES RODRIGUES - RO11413
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais Finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.
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2ª VARA CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 35212393
Processo nº : 7002217-93.2023.8.22.0003 Requerente: AUTOR: CELESTINA LUIZA ALVES DE OLIVEIRA Advogado: Advogados do(a) 
AUTOR: HENRIK FRANCA LOPES - RO7795, MIKELE LOPES MACHADO - RO12087, RAFAEL SILVA BATISTA - RO8472, THAIS 
ELER ANTUNES - RO10478
Requerido(a): REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogados do(a) REU: EDUARDO 
QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, MICAELLA CAMPOS GONCALVES DE MORAIS - PB23978
Intimação À PARTE RECORRIDA 
CELESTINA LUIZA ALVES DE OLIVEIRA
linha 634, km 10, zona rural, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Jaru, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 35212393
Processo nº : 7002217-93.2023.8.22.0003 Requerente: AUTOR: CELESTINA LUIZA ALVES DE OLIVEIRA Advogado: Advogados do(a) 
AUTOR: HENRIK FRANCA LOPES - RO7795, MIKELE LOPES MACHADO - RO12087, RAFAEL SILVA BATISTA - RO8472, THAIS 
ELER ANTUNES - RO10478
Requerido(a): REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogados do(a) REU: EDUARDO 
QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, MICAELLA CAMPOS GONCALVES DE MORAIS - PB23978
Intimação À PARTE RECORRIDA 
ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Jaru, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7000678-77.2019.8.22.0021
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: I. V. O. D. S.
Advogados do(a) REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383, BARBARA SIQUEIRA PEREIRA - RO8318, 
HEMMYLLYE KAROLINY MONJARDIM - RO10489, VIVIANE SILVA CARVALHO SOARES - RO10032
INVENTARIADO: ALESSANDRA OLIVEIRA DA SILVA
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 35212393
Processo nº : 7001291-15.2023.8.22.0003 Requerente: REQUERENTE: ANY K P MATTOS - ME Advogado: Advogados do(a) 
REQUERENTE: FABRICIO DE PAULA CAVALCANTE - RO10233, GUSTAVO HENRIQUE COIMBRA DO NASCIMENTO - RO11800, 
VINICIU NOVAIS DE AGUIAR - RO12089
Requerido(a): REQUERIDO: JUSCIANE BARBOSA DE OLIVEIRA Advogado: 
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Jaru, 13 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7001576-13.2020.8.22.0003
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLAUDETE RODRIGUES DA ROSA e outros (5)
Advogados do(a) AUTOR: EVERTON CAMPOS DE QUEIROZ - RO2982, IURE AFONSO REIS - RO0005745A, JOSE FELIPHE 
ROSARIO OLIVEIRA - RO0006568A, SIDNEY DA SILVA PEREIRA - RO8209
Advogados do(a) REU: IURE AFONSO REIS - RO0005745A, SIDNEY DA SILVA PEREIRA - RO8209
Advogados do(a) REU: EVERTON CAMPOS DE QUEIROZ - RO2982, IURE AFONSO REIS - RO0005745A, SIDNEY DA SILVA 
PEREIRA - RO8209
REU: ELIZABETE RODRIGUES DA ROSA SANTOS
Advogado do(a) REU: INDIANO PEDROSO GONCALVES - RO3486
Intimação - FORMAL DE PARTILHA
Fica a parte autora INTIMADA acerca do FORMAL DE PARTILHA expedido.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 35212393
Processo nº : 7001870-60.2023.8.22.0003 Requerente: AUTOR: DIVANIR MARIA RUDKE Advogado: Advogado do(a) AUTOR: VALTER 
CARNEIRO - RO2466-A
Requerido(a): REU: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, GENERALI 
BRASIL SEGUROS S A Advogado: Advogado do(a) REU: HELVIO SANTOS SANTANA - SE8318
Advogado do(a) REU: EVELYSE DAYANE STELMATCHUK - PR100778
Advogado do(a) REU: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289
Intimação À PARTE RECORRIDA 
DIVANIR MARIA RUDKE
Rua Tapajos, 3731, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Jaru, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7005439-40.2021.8.22.0003
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: IURE AFONSO REIS
Advogado do(a) REQUERENTE: IURE AFONSO REIS - RO0005745A
REQUERENTE: RUBENS RODRIGUES COIMBRA
Advogado do(a) REQUERENTE: DOMERITO APARECIDO DA SILVA - RO10171
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 35212393
Processo nº: 7004996-89.2021.8.22.0003.
REQUERENTE: RONISE SILVANA DE MIRANDA.
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, para efetuar o pagamento 
da condenação, no prazo de 15, sob pena de incidência a multa de 10% (dez por cento), além de custas, se houver, nos termos do art. 
523 e parágrafos do Código de Processo Civil e enunciado 97 do FONAJE.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Jaru, 13 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7000087-33.2023.8.22.0003
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RUDILEIA BARBOZA REGINO OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JAMILLY ZORTEA ASSIS - RO9300
REU: JOSE DA SILVA REGINO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE CURATELA
(2ª Publicação)
PRAZO: 10 (dez) DIAS
CURATELA DE: JOSE DA SILVA REGINO
Endereço: Linha 603, ZONA RURAL, Theobroma - RO - CEP: 76866-000
FINALIDADE: FAZ SABER a todos quantos que foi processado por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, a ação de CURATELA, em que 
RUDILEIA BARBOZA REGINO OLIVEIRA, requer a decretação de Curatela de JOSE DA SILVA REGINO , conforme se vê da sentença 
a seguir transcrita: “SENTENÇA: I - RELATÓRIO: Trata-se de ação de interdição ajuizada por RUDILEIA BARBOZA REGINO OLIVEIRA 
em face de JOSÉ DA SILVA REGINO, ambos já qualificados. A curatela provisória foi deferida (id nº 85696963). O requerido foi 
devidamente citado. Foi realizada audiência para entrevista, ocasião em que foi dispensada perícia médica (id nº 87989649). Relatório 
psicossocial juntado em id nº 89099461. Pedido da parte autora para autorização pelo Juízo de assinatura de escritura de compra e venda 
de imóvel, pelo requerido a sua irmã, quando em sã consciência (id nº 89313588 - Pág. 1). O curador especial de José manifestou-se pela 
procedência dos pedidos, a fim de que os pedidos do autor sejam julgados procedentes (id nº 89724853). O Ministério Público, de seu 
turno, opinou pela procedência do pedido inicial e pela nomeação do requerente como curador. Na ocasião, manifestou-se pelo 
indeferimento do pedido para assinatura de escritura pública de venda e compra de imóvel que tem o interditando como proprietário (id 
nº 90507148). É o relato necessário. Decido. FUNDAMENTAÇÃO: A curatela dos interditos visa precipuamente a proteção ao incapaz, 
criando mecanismos que coíbam o risco de violência a sua pessoa ou de perda de seus bens. Tal proteção é antes de tudo imposta ao 
maior incapaz para que não seja prejudicada a execução de suas obrigações, sejam elas: sociais, comerciais ou mesmo familiares. Os 
incisos do art. 1.767 do Código Civil elencam os casos sujeitos a curatela, dentre eles estão as pessoas que, por enfermidade não 
conseguem exercer pessoalmente os atos da vida civil. Conforme relatado, o requerente pretende que seja reconhecida a incapacidade 
de JOSÉ DA SILVA REGINO, informando que devido ser portador de “Mal de Alzheimer” (CID G.30), não tendo condições de 
responsabilizar-se pelos atos cotidianos e da vida civil sem seu auxílio. Tal afirmação foi corroborada pela audiência de entrevista, bem 
como relatório psicossocial. Certo é que ninguém pode - nem deve -, ser obrigada a tornar-se responsável pelos atos, cuidados, de 
terceiro caso não possua as condições inerentes a tal responsabilidade. Constatou-se, também, pelo estudo psicossocial que a parte 
requerente está apta a ser curadora do interditado, sendo uma pessoa idônea, não possuindo qualquer restrição que lhe impeça de 
exercer tal encargo. A legitimidade do requerente para propositura da demanda está devidamente comprovada nos autos, sendo filha do 
requerido e vem exercendo o papel de curador e gerindo os interesses dele (CPC, artigo 747, inciso I). Por estes motivos e em atenção 
ao disposto no artigo 755, §1º do CPC, considerando que não restou apurado nenhum elemento capaz de desabonar a conduta do 
requerente, bem como por não se verificar qualquer indício de prejuízo aos interessados ou abuso por parte de algum deles, a nomeação 
do requerente ao exercício da curatela se revela como medida de melhor interesse do(a) interditando(a), ao menos no presente momento. 
Com relação à capacidade civil, a lei material assinala que as pessoas que não podem exprimir sua vontade em relação a certos atos ou 
forma de exercê-los, seja por causa transitório ou permanente, são considerados relativamente incapazes (Código Civil, artigo 4º, inciso 
III) e sujeitando-se à curatela (Código Civil, artigo 1.767, inciso I). Nesse particular, em se tratando de pedido de interdição e nomeação 
de curador para gerir os atos da vida civil, importante lembrar que o instituto da interdição sofreu transformações com a promulgação da 
Lei n. 13.146/2015, 6 de julho de 2015, em que a curatela passou a afetar tão somente os atos que se refiram ao exercício dos direitos 
de natureza patrimonial e negocial (Lei n. 13.146/2015, artigo 85), não alcançando o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, 
à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (Lei 13.146/2015, artigo 85,§1º). A partir da entrada em vigor da referida Lei, 
não mais se exige termo de curatela para expedição de documentos oficiais (Lei 13.146/2015, artigo 85) e nem para realização de pedidos 
de benefício previdenciários ou o respectivo recebimento (Lei 13.146/2015, artigo 101 c/c artigo 110-A da Lei 8.213/1991). Logo, a ação 
de interdição passa a ter como objeto principal a determinação de curatela, diante de demonstração efetiva de que o interditando não 
possui condições de praticar atos de gestão patrimonial e negocial, para o que lhe será nomeado curador. Tais evidências permitem 
concluir com segurança que o interditando atualmente está incapacitado de realizar determinados atos da vida civil, especificadamente 
aqueles assinalados na petição inicial, sendo forçoso reconhecer que está sujeito à curatela, nos termos do artigo 1.767, inciso I, do 
Código Civil. Logo, a procedência do pedido inicial é medida que se impõe. Por fim, restando superados os argumentos deduzidos no 
processo que, em tese, seriam capazes de infirmar convicção no julgamento, tendo em vista que, em campo de fundamentação o que se 
preza são os substratos fáticos que orientam o pedido do requerente (Enunciado n. 1 da ENFAM), tenho por esgotada a motivação, 
impondo-se a procedência do pedido inicial. III - DISPOSITIVO: Pelo exposto, resolvo o mérito e, com fundamento no artigo 487, inciso I, 
do CPC c/c artigo 755, inciso I do CPC e artigo 1.774 e 1.775, §§ 1º e 3º do CC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para o fim 
de NOMEAR RUDILEIA BARBOZA REGINO OLIVEIRA como CURADORA de JOSÉ DA SILVA REGINO, nos termos do artigo 755, 
inciso I do CPC c/c artigo 1.774 e 1.775, §§ 1º e 3º do CC. No que tange ao pedido de autorização judicial para fins de assinatura, pela 
curadora, de escritura de compra e venda de imóvel de propriedade do interditando, deverá a autora se valer de ação própria já que a 
presente, se presta, apenas, a tutelar acerca da curatela de José. Outras questões deverão ser postuladas por meio de ação própria. DO 
ALCANCE DA CURATELA: A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial (artigo 85 
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da Lei n. 13.146/2015). Consigne-se que eventuais bens do curatelado não poderão ser vendidos pelo curador, a não ser mediante 
autorização judicial (artigos 1.750 e 1.754, ambos do Código Civil). Não poderá também o curador contrair dívidas em nome da curatelada, 
inclusive para abatimento direto em eventual benefício previdenciário, a não ser por expressa e específica autorização judicial (art. 1.748, 
I, do Código Civil). DAS AUTORIZAÇÕES AO CURADORA E SEUS DEVERES. Na forma do art. 755, I, do CPC/2015, ficam AUTORIZADO 
ao curador a: a) receber os vencimentos ou benefício previdenciário do(a) curatelado(a), nos termos do art. 1.747, II, do Código Civil. 
Outros valores que não aqueles (vencimentos e benefícios previdenciários), deverão ser depositados em conta poupança, somente 
movimentável mediante alvará judicial; b) representar o(a) curatelado(a) em órgãos administrativos e judiciais, em qualquer justiça e 
instância, para preservação de seu direito, sendo que qualquer valor recebido em ação administrativa ou judicial deverá ser depositado 
em conta poupança, igualmente movimentável mediante alvará judicial; c) gerenciar eventuais bens móveis e imóveis do(a) curatelado(a), 
vedando-se emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os atos que não 
sejam de mera administração (art. 1.782 do Código Civil). d) representá-la junto ao sistema Único de Saúde, quanto a retirada de 
medicamentos, agendamentos de consultas, exames e dentre outros relacionados a saúde. Outras situações particulares deverão ser 
reclamadas de forma individualizada e em ação oportuna. Todos os valores somente poderão ser utilizados em benefício exclusivo da 
curatelada, lembrando que a qualquer instante poderá o curador ser instado para prestação de contas, pelo que deverá ter cuidado no 
armazenamento de notas, recibos, comprovantes etc. Deverá o advogado/defensor do curador provisório para, em 5 (cinco) dias, 
providenciar a assinatura do TERMO DEFINITIVO de curatela provisória, bem como sua posterior juntada ao autos. Em obediência ao 
disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e 
publique-se rede mundial de computadores, no sítio do E. TJ/RO e na plataforma do CNJ, onde permanecerá por seis meses, na imprensa 
local, 01 (uma) vez, e no Órgão Oficial, por três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, constando do edital os nomes do interditado 
e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela. Oficie-se ao Cartório de Registro Civil de Jaru/RO. Sem custas, considerando 
que as partes são beneficiárias da justiça gratuita. Ciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Intimem-se, inclusive a curadora especial. Transitada em julgado e cumpridas todas as providências assinaladas, promovam-se as 
baixas necessárias e arquivem-se os autos.”
Sede do Juízo: Fórum Cível, Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Jaru (RO), 13 de julho de 2023
Técnico judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7001191-60.2023.8.22.0003
Classe : DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: R. A. B.
REQUERIDO: JUNAICA MENDONCA DE PAULA
Intimação RÉU - SENTENÇA
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da sentença : “[...] DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 226, § 6º da Constituição 
Federal/1988, segundo a nova redação dada pela Emenda Constitucional n. 66/2010, DECRETO O DIVÓRCIO do casal R. A. B. e 
JUNAICA MENDONÇA DE PAULA BISI, sem partilha de bens, que se regerá pelas cláusulas e condições acordadas no pedido inicial, 
que HOMOLOGO para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, declarando cessados todos os deveres inerentes ao casamento, 
inclusive o regime matrimonial de bens e, via de consequência, DECLARO EXTINTO O FEITO, COM resolução do mérito, nos termos 
do art. 487, inciso III, alínea “b”, do CPC. A mulher voltará a usar o nome de solteira: a saber JUNAICA MENDONÇA DE PAULA. [...]”.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 35212393
Processo nº: 7003830-85.2022.8.22.0003.
AUTOR: SEBASTIAO PATROCINIO DO NASCIMENTO.
REU: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, para efetuar o pagamento 
da condenação, no prazo de 15, sob pena de incidência a multa de 10% (dez por cento), além de custas, se houver, nos termos do art. 
523 e parágrafos do Código de Processo Civil e enunciado 97 do FONAJE.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Jaru, 13 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 35212393
Processo nº : 7007216-60.2021.8.22.0003 Requerente: REQUERENTE: MARIA FRANCISCA PESSOA, SONIA MARIA CLAUDINO 
Advogado: Advogados do(a) REQUERENTE: EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046, FELIPE WENDT - RO4590, JULIANA 
QUEIROZ DOS SANTOS - RO9170
Requerido(a): EXECUTADO: DILSON JOSE DA SILVA Advogado: 
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar manifestação da 
contraproposta do executado e informar o valor correto das parcelas no prazo de 10 dias, sob pena de homologação nos termos proposto 
pelo executado.
Jaru, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 35212393
Processo nº : 7004837-15.2022.8.22.0003 Requerente: AUTOR: CARLITO DANIEL CHAVES Advogado: Advogado do(a) AUTOR: 
ALEXANDRE MORAIS DOS SANTOS - RO0003044A
Requerido(a): REQUERIDO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO 
PADRONIZADO Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330
Intimação À PARTE RECORRIDA 
CARLITO DANIEL CHAVES
Cândido Portinari, 1265, casa, setor 7, Ariquemes - RO - CEP: 76870-658
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Jaru, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 35212393
Processo nº : 7004865-17.2021.8.22.0003 Requerente: REQUERENTE: JOSE BARBOSA PACHECO Advogado: Advogados do(a) 
REQUERENTE: ADLA ALMEIDA WENSING NAZARKO COIMBRA - RO10326, KEVILLYN ENDLICH SIMAO - RO10593
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA 
ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Finalidade: Por determinação do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a apresentar impugnação à indisponibilidade dos ativos 
financeiros (penhora online em conta bancária), NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, nos termos do artigo 854, § 1º do Código de Processo 
Civil.
Jaru, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7001576-13.2020.8.22.0003
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLAUDETE RODRIGUES DA ROSA e outros (5)
Advogados do(a) AUTOR: EVERTON CAMPOS DE QUEIROZ - RO2982, IURE AFONSO REIS - RO0005745A, JOSE FELIPHE 
ROSARIO OLIVEIRA - RO0006568A, SIDNEY DA SILVA PEREIRA - RO8209
Advogados do(a) REU: IURE AFONSO REIS - RO0005745A, SIDNEY DA SILVA PEREIRA - RO8209
Advogados do(a) REU: EVERTON CAMPOS DE QUEIROZ - RO2982, IURE AFONSO REIS - RO0005745A, SIDNEY DA SILVA 
PEREIRA - RO8209
REU: ELIZABETE RODRIGUES DA ROSA SANTOS
Advogado do(a) REU: INDIANO PEDROSO GONCALVES - RO3486
Intimação AUTOR - FORMAL DE PARTILHA
Fica a parte autora INTIMADA acerca do FORMAL DE PARTILHA expedido.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 35212393
Processo nº : 7001654-02.2023.8.22.0003 Requerente: AUTOR: M J DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME Advogado: Advogado do(a) AUTOR: 
RENATA SOUZA DO NASCIMENTO - RO0005906A
Requerido(a): REU: LINDALVA MARIA SILVA GUIDAS Advogado: 
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Jaru, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
e-mail: cpeariquemes@tjro.jus.br 
ÓRGÃO EMITENTE: Jaru - 2ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
CITAÇÃO DE: EVENTUAIS INTERESSADOS INCERTOS OU DESCONHECIDOS
FINALIDADE: CITAR EVENTUAIS INTERESSADOS INCERTOS OU DESCONHECIDOS, nos termos do artigos 626, §1ª, parte final e 
259, III, do CPC, bem como para os termos da presente ação de inventário, para que, querendo, apresente contestação no prazo de 15 
dias. Ficando ciente de que, não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo 
autor. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
Autos n. : 7002311-41.2023.8.22.0003
Classe : INVENTÁRIO (39)
Parte Autora : REQUERENTE: RAQUEL APARECIDA RIBEIRO e outros (2)
Advogado : Advogado do(a) REQUERENTE: NAYBERTH HENRIQUE ALCURI AQUINIO BANDEIRA - RO2854
Parte Requerida : REQUERIDO: ANA PAULA RIBEIRO e outros
DECISÃO ID 90221066: “[...] b) PUBLICAR edital de citação de eventuais interessados incertos ou desconhecidos (artigos 626, §1ª, parte 
final e 259, III, do CPC) [...]”.
Sede do Juízo: Fórum Cível, Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000, e-mail: cpe2civjaru@tjro.jus.br
Jaru, 14 de julho de 2023.
Técnico (a) Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 35212393
Processo nº : 7006463-69.2022.8.22.0003 Requerente: REQUERENTE: LUCIANO SOARES DA SILVA Advogado: Advogado do(a) 
REQUERENTE: IURE AFONSO REIS - RO0005745A
Requerido(a): REQUERIDO: EROALDO SILVA Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: TIAGO MARQUES DA SILVA - RO12075
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Jaru, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 35212393
Processo nº : 7003469-68.2022.8.22.0003 Requerente: REQUERENTE: SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA Advogado: Advogado do(a) 
REQUERENTE: RODRIGO VENTURELLE DE BRITO - RO7031
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Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogados do(a) REQUERIDO: 
EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, NATALIA KELLY DOMINGOS SANTOS - PB29871
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Jaru, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 35212393
Processo nº : 7006706-47.2021.8.22.0003 Requerente: AUTOR: TEREZINHA WEBLER Advogado: Advogado do(a) AUTOR: ALINE 
SILVA DE SOUZA - RO6058
Requerido(a): REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REU: DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Jaru, 14 de julho de 2023.
7001617-43.2021.8.22.0003
Cumprimento de sentença
Perdas e Danos
REQUERENTE: M. D. N. C. M.
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368, THIAGO HENRIQUE BARBOSA, OAB nº RO9583
REQUERIDO: F. M. D. A. F.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos, etc.
Determinei a penhora on-line, via sistema SISBAJUD, que resultou PARCIALMENTE cumprida, a qual a transferência já foi realizada para 
conta vinculada a este Juízo, conforme detalhamento em anexo.
Desse modo, determino a INTIMAÇÃO da parte executada para, querendo, impugnar a apreensão em 05 (cinco) dias úteis, nos termos 
do art. 854, §3º, do CPC c/c art. 1º, caput, do Provimento n. 68/CNJ, de maio de 2018 que assim estabelece que assim estabelece: “Art. 
1º, caput: As decisões, monocráticas e colegiadas, que deferem pedido de levantamento de depósito condicionam-se necessariamente à 
intimação da parte contrária para, querendo, apresentar impugnação ou recurso.”
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para decisão. 
Em caso de não apresentação de impugnação, o que deverá ser certificado pela CPE, levante-se o valor em favor do exequente- 
atendendo o dispositivo estabelecido no art. 1º, §1º, do Provimento n. 68/CNJ, de maio de 2018: “§1º O levantamento somente poderá ser 
efetivado 2 (dois) dias úteis após o esgotamento do prazo para recurso.” ficando, desde já, intimado para informar o saldo remanescente, 
acompanhado de cálculos, e requerendo o que entender de direito em 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão do feito, nos termos do 
artigo 921,III, do CPC.
Também procedi com a pesquisa junto ao RENAJUD, a qual resultou no BLOQUEIO de veículos, conforme detalhamento em anexo.
Registre-se, que a constrição realizada pelo referido sistema, trata-se apenas da inscrição de um impedimento junto ao cadastro do 
veículo bloqueado, sendo que para a efetivação da constrição judicial, o referido bem deve ser localizado para posterior avaliação e 
penhora. Advirto que eventual solicitação nesse sentido deverá ser instruída com o endereço para que seja possível a localização do 
veículo.
Desta feita, diga a parte autora o que de direito de forma objetiva no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão do feito, nos termos 
do art. 921, III, do CPC.
Na inércia, retornem os autos conclusos.
Intimem-se. SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Expeça-se o necessário.
14 de julho de 2023
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br
Processo: 7039225-47.2022.8.22.0001
Classe: ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR (1412)
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REQUERENTE: S. M. M. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ARTHUR BAGDER DA SILVA SCHIAVE - RO7683
REQUERIDO: P. D. O. C. e outros 
Intimação AUTOR - SENTENÇA
Fica a PARTE AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, da sentença proferida.
Jaru-RO, 14 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7001622-94.2023.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Bancários, Empréstimo consignado
Requerente/Exequente: LEONEL BASILIO VIEIRA
Advogado do requerente: FELIPE WENDT, OAB nº RO4590A, JULIANA QUEIROZ DOS SANTOS, OAB nº RO9170, EBER COLONI 
MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046A
Requerido/Executado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do requerido: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c restituição de valores e indenização por danos morais proposta por LEONEL BASILIO 
VIEIRA em face do BANCO BRADESCO S.A.
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95. 
DO JULGAMENTO ANTECIPADO
O feito comporta julgamento antecipado, visto que, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC, embora a questão 
de mérito envolva matérias de direito e de fato, não se vislumbra a necessidade de produção de outras provas.
Isto pois toda a documentação acostada ao feito é suficiente à cognição do juízo, não se demonstrando necessária dilação probatória.
Nesse sentido, os seguintes julgados:
Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando não for necessária a produção de prova em audiência. 
(STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010).
O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, se desnecessária a instrução probatória, máxime se a matéria for 
exclusivamente de direito. O artigo 131, do CPC, consagra o princípio da persuasão racional, habilitando-se o magistrado a valer-se do 
seu convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso 
concreto constantes dos autos, rejeitando diligências que delongam desnecessariamente o julgamento, atuando em consonância com 
o princípio da celeridade processual. (STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 
3/8/2010).
Ademais, houve pedido de julgamento antecipado em sede de audiência.
PRELIMINARES
DA ILEGITIMIDADE PASSIVA – Banco Bradesco
Alega a parte requerida Bradesco a sua ilegitimidade passiva defendendo a substituição processual pela empresa Bradesco Cartões. 
No entanto, razão não lhe assiste, diante dos descontos realizados pelo requerido na conta da parte autora, tratando-se de relação de 
consumo, a responsabilidade é solidária. 
A respeito da temática, trago entendimento do TJ-RO sobre a possibilidade de responsabilização da instituição bancária em casos 
semelhantes (questionamento de descontos realizados diretamente na conta da parte):
AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTRATO DE SEGURO. DESCONTO EM CONTA BANCÁRIA. AUSÊNCIA DE PROVA DA CONTRATAÇÃO. 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DANO MORAL. QUANTUM. Quando não 
comprovadas a contratação e a origem da dívida, deve ser declarada a sua inexistência e, por consequência, cancelados os descontos 
e restituídos os valores cobrados indevidamente, na forma dobrada, por não se tratar de dano justificável, sendo, inclusive, presumido 
o dano moral ante o prejuízo a subsistência. Tratando-se de relação de consumo, deve a instituição bancária ser responsabilizada, 
de forma solidária, pelos descontos realizados na conta bancária do consumidor, sem comprovação de sua expressa autorização ou 
quando decorrente de ato fraudulento. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7000894-96.2XXX.822.0XX3, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 07/12/2020.)
Isto posto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva do Banco Bradesco, pois os descontos ora questionados foram realizados por 
intermédio do banco requerido. Com efeito, ele se torna parte legítima a responder a presente demanda.
DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR
A requerida suscitou preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir em razão da parte autora não ter realizado pedido 
administrativo.
Referida preliminar deve ser afastada, já que não pode ser negado o direito de ação da parte, sendo esta uma garantia constitucional.
Neste sentido segue o entendimento do Tribunal de Justiça deste Estado:
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RECURSO INOMINADO. EXTINÇÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. RETORNO DOS AUTOS PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO PROVIDO. A 
parte não é obrigada a requerer, tampouco esgotar a via administrativa para vindicar seu direito. RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7032648-24.2020.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator (a) do Acórdão: Juiz Arlen 
Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 30/03/2021 (TJ-RO - RI: 70326482420208220001, Relator: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, 
Data de Julgamento: 30/03/2021)
Assim, analisando os fatos e documentos trazidos pelas partes vejo que estão presentes as condições da ação.
Posto isso, afasto também a preliminar de carência de ação.
Tratadas as preliminares, passo à analise do mérito.
MÉRITO
Aduz o autor que é pensionista do INSS, e, analisando os seus extratos do INSS, notou que havia um desconto denominado RMC em 
seu benefício. No entanto, nunca teve a intenção de contratar o cartão de crédito.
O banco, por sua vez, alega que o autor obteve cartão de crédito com reserva de margem consignável e autorização de desconto em 
folha tendo realizado saques, sendo a cobrança da dívida exercício regular de direito. Apresentou esclarecimentos sobre o cartão de 
crédito consignado e aduziu inexistir a comprovação de quaisquer danos e de eventual má-fé na cobrança dos valores. Por fim, pugnou 
pela improcedência dos pedidos iniciais.
É certo que o autor se qualifica como consumidor e o banco, prestador de serviços, aplicando-se as regras do Código de Defesa do 
Consumidor (arts. 2º e 3º e seu § 2º, todos da Lei n. 8.078/90).
Analisando as peculiaridades do caso em tela verifica-se a ocorrência de vício de consentimento. O autor não nega a contratação do 
empréstimo, tampouco que recebeu o objeto do negócio, mas que desconhece o contrato na modalidade de RMC.
As partes divergem quanto à natureza do crédito contratado, uma vez que a parte autora argumenta nunca ter contratado cartão de 
crédito e sim crédito, por meio de empréstimo, consignado. Ou seja, a parte autora solicitou e entendeu ter celebrado contrato de 
empréstimo consignado.
Impõe-se reconhecer, de plano, que é ônus do fornecedor prestar informações adequadas e suficientemente precisas sobre seus produtos 
e serviços ofertados ao Consumidor, sob pena de nulidade do futuro contrato em razão de vício de consentimento.
Pois bem.
Ainda que o banco tenha demonstrado a existência de adesão ao cartão de crédito, isto não pode ser tomado como prova absoluta.
Ficou demonstrado nos autos que o autor desconhecia o fato de ter contratado um empréstimo por tal modalidade (cartão de crédito – 
margem consignável), mormente pela ausência de explicação de como seria realizado o pagamento, tanto que nunca utilizou o cartão 
para compras, conforme faturas juntadas pelo banco, tampouco que seria utilizado o crédito rotativo.
Ou seja, trata-se de uma operação de consignação comum que se disfarça sob o capuz de um cartão de crédito, a fim de que se legitime 
a cobrança rotativa ao consumidor.
O empréstimo consignado é cobrado direto na folha de pagamento do contratante com número fixo de parcelas e tem taxa de juros 
reduzida em comparação às outras opções de crédito. 
A reserva de margem consignável tem o desconto de valor mínimo para pagamento rotativo na folha de pagamento do consumidor, 
utilizado para pagamento da fatura do cartão de crédito consignado. Os juros do cartão de crédito são muito superiores aos praticados 
em empréstimos com desconto mediante consignação em folha de pagamento, bem como ante a desproporção do limite de saque 
disponibilizado diante da renda auferida pela parte autora, fato que, necessariamente, conduz à incidência dos encargos financeiros. 
Além, por óbvio, dos encargos de IOF diversos, tarifa de emissão cartão, encargos rotativos etc.
Feitos os esclarecimentos acima, importante mencionar que o reconhecimento de diferenciação entre as modalidades de empréstimo 
consignado é, inicialmente, tanto quanto difícil até mesmo para os operadores de direito, quanto mais para aqueles desprovidos de 
capacidade técnica, informacional e jurídica acerca do tema.
Nos moldes expostos, o autor incorreu em vício de consentimento.
De acordo com o Código Civil Brasileiro, os vícios de consentimento são: erro ou ignorância, dolo, coação, estado de perigo e lesão.
Em relação ao erro, presente do artigo 138 do código civil, é quando a pessoa não tem conhecimento de todos os acontecimentos. Na 
verdade, ela conhece apenas um recorte de algo e acha que esse pedaço é o todo.
Assim, a pessoa toma a decisão com base nesse recorte. No entanto, ela não teria praticado tal decisão se conhecesse a completa 
realidade dos acontecimentos ao invés de um único pedaço dele. Isso é chamado de erro substancial.
Portanto, o autor incorreu em erro ao firmar contrato de empréstimo consignado na modalidade cartão de crédito, acreditando, por outro 
lado, se tratar de empréstimo consignado “stricto sensu”.
A existência de vício de consentimento pelo erro é corroborado quando se verifica que a instituição financeira ré não demonstra que 
houve efetivo envio de faturas mensais à parte consumidora, referentes as cobranças das parcelas devidas, bem como não se verifica a 
disponibilização ao consumidor de emissão de tarjeta de cartão de crédito, para saque e/ou gastos no comércio em geral.
A parte ré não fez prova de que tenha efetivamente entregue o cartão.
Os extratos de cartão de crédito não demonstram qualquer compra realizada pela parte autora (ID 93110747).
Por outro lado, as provas confirmam que o banco réu vem descontando o valor médio de R$ 29,49 mensais no contracheque do autor 
desde 2022.
Dado o exposto e comprovada a presença do erro no o negócio jurídico, a anulação da relação tem como fulcro no inciso II, do art. 171, 
do Código Civil.
Art. 171. Além dos casos expressamente declarados na lei, é anulável o negócio jurídico:
I - por incapacidade relativa do agente;
II - por vício resultante de erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude contra credores.
Como corolário, a invalidação do contrato em discussão implica o retorno das partes ao estado anterior, nos termos do artigo 182 do 
Código Civil.
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Dessa maneira, nítido é o prejuízo do consumidor.
Ademais, ainda que as formalidades na formação da relação negocial tivessem sido observadas, é preciso considerar que o contrato 
fornecido ao autor se mostra excessivamente oneroso com flagrante desequilíbrio entre as partes, caracterizando prática abusiva e 
vedada pelo ordenamento jurídico (art. 39, inc. V, do Código de Defesa do Consumidor).
No caso, resta configurada a abusividade contratual diante da cláusula que permite o desconto contínuo de valor proporcional do mútuo 
pela fatura mínima do cartão sem termo certo que por revelar afronta ao equilíbrio contratual.
A conduta do banco réu violou direito do consumidor, na medida em que forneceu à parte autora produto diverso do pretendido, ou seja, 
em vez de disponibilizar empréstimo consignado com desconto no benefício previdenciário, enviou à parte autora cartão de crédito com 
reserva de margem consignável, cujos juros diferem muito do empréstimo consignado.
Restou patente o desrespeito aos direitos básicos do consumidor como o princípio da boa-fé contratual, da informação e da transparência 
(art. 422 do Código Civil, art. 4º, III, e 6º do CDC).
Neste mesmo sentido, é a jurisprudência do TJ-RO:
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE MARGEM 
CONSIGNÁVEL – RMC. INFORMAÇÃO ADEQUADA. AUSÊNCIA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO CONDICIONADA. DANOS MORAIS. 
CONFIGURAÇÃO. VALOR DA INDENIZAÇÃO CONDIZENTE. A conduta da instituição bancária ao emitir suposto cartão de crédito, 
promovendo descontos de valor mínimo para pagamento infindável na folha de pagamento do consumidor, revela-se prática abusiva do 
banco e resulta em configuração da necessidade de indenização por dano moral. O valor da indenização a título de dano moral deve 
ser fixado de acordo com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, em observância à natureza e extensão do dano, às 
condições particulares do ofensor e da vítima e à gravidade da culpa. (APELAÇÃO CÍVEL 7002206-91.2019.822.0007, Rel. Des. Sansão 
Saldanha, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 16/12/2020.)
De mais a mais, o contrato de empréstimo via cartão de crédito consignado deve ser declarado nulo. Não obstante, deve-se proceder ao 
aproveitamento do negócio jurídico visado pelo consumidor, conforme dispõem os artigos 170 e 184 do Código Civil. Confira-se:
Art. 170. Se, porém, o negócio jurídico nulo contiver os requisitos de outro, subsistirá este quando o fim a que visavam as partes permitir 
supor que o teriam querido, se houvessem previsto a nulidade.
Art. 184. Respeitada a intenção das partes, a invalidade parcial de um negócio jurídico não o prejudicará na parte válida, se esta for 
separável; a invalidade da obrigação principal implica a das obrigações acessórias, mas a destas não induz a da obrigação principal.
Destarte, embora caracterizada a falta de informação e de transparência por parte da ré, bem como a exigência de vantagem 
manifestamente excessiva, o contrato de mútuo (empréstimo consignado) deve subsistir, uma vez que pretendido pela parte autora. Até 
como forma de evitar o enriquecimento sem causa desta, pois houve o recebimento dos valores.
Assim, deverá a parte ré proceder a readequação do contrato de cartão de crédito consignado ao empréstimo consignado, o qual deverá 
ser feito conforme o contrato padrão de empréstimo consignado do banco, com a taxa de juros e correção monetárias vigentes à época 
da realização da operação bancária pela parte autora, a saber 02/2022, considerando que a modalidade requerida por ela, possuía juros 
bem menores e demais vantagens
Resta tratar do pedido de dano moral.
DO DANO MORAL
Quanto ao pedido de dano moral, o art. 186 e 927 do CC dispõem sobre a responsabilidade civil em caso de ato ilícito.
Vejamos o que consta na redação dos referidos dispositivos legais:
Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito.
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (artigos 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Percebe-se da norma civil que, aquele que prática ato ilícito, causando danos a outrem, tem a obrigação de reparar.
A responsabilidade aplicada ao caso é objetiva, por se tratar de relação de consumo onde o fornecedor de serviços responde pelos danos 
causados, independentemente da existência de culpa (art. 14 do CDC).
Com efeito, basta ficar demonstrado o dano e o nexo de causalidade, além da conduta ilícita da parte que causou o dano.
A conduta da parte requerida é claramente ilícita, visto que praticou ato abusivo descrito no art. 39, inciso III do CDC. O dano existe, pois foi 
constituído um débito, com juros e correções, além de taxas em nome da parte autora, esta que sequer contratou o serviço. Também fica 
demonstrado o nexo de causalidade, já que o banco requerido deveria ter sido mais criterioso quanto a contratação do empréstimo, em 
especial quanto a regularidade da contratação.
Importante ressaltar que a alegação de que o causador do dano seria um terceiro fraudador e que o banco não responde para tanto não 
se aplica a causa. O banco responde, ainda que o dano tenha sido causado por terceiro, já que trata-se de fortuito interno (o banco deve 
ser criterioso quanto a liberação de crédito, sob pena de responder por eventual dano). Sobre o tema, tem-se o entendimento consolidado 
na Súmula 479 do STJ: As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e 
delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias.
Portanto, ficou demonstrado o dano moral.
O TJ-RO já firmou entendimento acerca do dano moral em casos semelhantes (assinatura falsa, contratação de empréstimo).
Neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E REPETIÇÃO 
DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. FRAUDE. RELAÇÃO JURÍDICA NÃO DEMONSTRADA. DANO MORAL. CONFIGURADO. 
VALOR INDENIZAÇÃO. MANTIDA. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CARACTERIZADA. RECURSO DESPROVIDO. Quando 
não comprovada a contratação, deve ser declarada a inexistência de relação jurídica e, por consequência, cancelados os descontos e 
restituídos os valores descontados indevidamente, na forma dobrada, por não se tratar de engano justificável. Configuram danos morais 
os descontos indevidos em benefício previdenciário, cujo valor da indenização deve ser fixado com razoabilidade e proporcionalidade 
ao dano experimentado. Deve ser mantido o importe arbitrado a título de danos morais, quando fixado de acordo com os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. (APELAÇÃO CÍVEL 7002704-57.2019.822.0018, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 10/02/2022.)
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APELAÇÃO CÍVEL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS CONTRATADOS 
POR TERCEIRO FRAUDADOR. FALSIDADE DA ASSINATURA COMPROVADA POR PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. DESCONTO 
INDEVIDO EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DANO MORAL CONFIGURADO. NÃO PROVIMENTO DO APELO. Comprovada por 
meio de perícia grafotécnica que a assinatura lançada na cédula de crédito bancário não é do autor, responde objetivamente pelos danos 
causados ao consumidor a instituição financeira que se descuida das diretrizes inerentes ao desenvolvimento regular de sua atividade, 
descontando indevidamente valores do benefício previdenciário do aposentado, fato que configura também o dano moral. (APELAÇÃO 
CÍVEL 7001636-11.2019.822.0006, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, 
julgado em 01/12/2021.)
Configurado o dano, resta deliberar a respeito do quanto devido.
Considerando a situação descrita na inicial, o caráter pedagógico da indenização por dano extrapatrimonial e a conduta da parte requerida 
na causa, entendo por fixar a indenização no importe de R$ 2.000,00.
DA COMPENSAÇÃO DOS VALORES
Diante da conversão do contrato, incabível a compensação pleiteada pelo banco, tendo em vista que receberia duas vezes o valor 
depositado em favor do autor.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido:
“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundamentar a 
decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos” (STJ 
- 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44).
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, os pedidos iniciais, com resolução de mérito e fundamento no art. 487, inciso I do 
CPC, a fim de:
1. DECLARAR nulo o contrato de reserva de margem consignável objetos dos questionamentos do feito.
2. DETERMINAR ao BANCO BMG S/A a conversão do empréstimo de reserva de margem consignável em empréstimo consignado, com a 
taxa de juros e correção monetárias vigentes à época da realização da operação bancária pela parte autora, a saber 02/2022, considerando 
que a modalidade requerida por ela, possuía juros bem menores e demais vantagens.
3. CONDENAR a parte requerida ao pagamento da quantia de R$ 2.000,00, a título de indenização danos morais, valor que será 
acrescido de correção monetária a partir desta sentença (Súmula 362 do STJ) e juros de mora simples, de 1% ao mês (art. 406 do CC 
c/c art.161 § 1º do CTN), a partir da citação (art. 405 do CC).
Sem custas e honorários nesta instância, conforme disposto no art. 55 da Lei 9.99/95.
Resta resolvida a fase de conhecimento, com julgamento de MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil.
Interposto dentro do prazo (10 dias) e com o devido pagamento das custas, admito desde já o recurso de que trata o art. 41, da Lei n.º 
9.099/95, do qual a parte adversa deverá ser intimada.
Esgotados os 10 dias para as contrarrazões (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, CARTA PRECATÓRIA e demais atos, devendo ser instruída com as cópias 
necessárias.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7002033-40.2023.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente: BENEDITA DOS SANTOS FERNANDES
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Advogado do requerente: LEDAIANA SANA DE FREITAS, OAB nº RO10368
Requerido/Executado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do requerido: WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A, BRADESCO
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Embora devidamente intimada, a parte autora deixou de comparecer à audiência de conciliação, e apresentou justificativa de dificuldade 
na conexão com a internet.
Em que pese a justificativa da patrona da parte requerida, não há comprovação do alegado. Além de que caberia à esta se organizar e 
se preparar para a realização da solenidade.
Assim, nos termos do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 
Sendo que o qualquer ação nova da parte autora no juizado especial cível, com o mesmo objeto, só poderá ser proposta após o 
pagamento das custas, de acordo com o Enunciado 28 FONAJE.
Nos termos do Enunciado 10 do Fojur, arquivem-se imediatamente os autos sem a necessidade de intimação.
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema de informática.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7001527-64.2023.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Bancários, Empréstimo consignado
Requerente/Exequente: BENICIO PEREIRA LIMA
Advogado do requerente: FELIPE WENDT, OAB nº RO4590A, JULIANA QUEIROZ DOS SANTOS, OAB nº RO9170, EBER COLONI 
MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046A
Requerido/Executado: BANCO BMG S.A.
Advogado do requerido: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA, OAB nº MG108112, Procuradoria do BANCO BMG S.A
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de negócio jurídico c/c repetição de indébito e indenização de danos morais ajuizada 
por BENICIO PEREIRA LIMA em face de BANCO BMG S.A.
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DO JULGAMENTO ANTECIPADO
O feito comporta julgamento antecipado, visto que, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC, embora a questão 
de mérito envolva matérias de direito e de fato, não se vislumbra a necessidade de produção de outras provas.
Isto pois toda a documentação acostada ao feito é suficiente à cognição do juízo, não se demonstrando necessária dilação probatória.
Nesse sentido, os seguintes julgados:
Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando não for necessária a produção de prova em audiência. 
(STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010).
O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, se desnecessária a instrução probatória, máxime se a matéria for 
exclusivamente de direito. O artigo 131, do CPC, consagra o princípio da persuasão racional, habilitando-se o magistrado a valer-se do 
seu convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso 
concreto constantes dos autos, rejeitando diligências que delongam desnecessariamente o julgamento, atuando em consonância com 
o princípio da celeridade processual. (STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 
3/8/2010).
Ademais, houve pedido de julgamento antecipado em sede de audiência.
PRELIMINARES
DA PROCURAÇÃO
A preliminar que impugna a declaração igualmente não merece guarida, visto que a parte requerente compareceu em audiência de 
conciliação, o que torna incontroverso a ciência quanto a presente demanda. 
Neste sentido, em que pese a argumentação da parte requerida, razão não lhe assiste, pelo que REJEITO a preliminar.
DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
A requerida afirma que a falta de documento atualizado apto a comprovar a residência da autora nesta comarca apresentaria óbice à 
constituição válida do processo. Entretanto, não lhe assiste razão, porquanto a prova da residência não se configura indispensável à 
propositura de qualquer da ação, sendo perfeitamente suficiente a declaração da residência feita na inicial, no momento em que a parte 
autora é devidamente qualificada (art. 319, II, do CPC). Razão pela qual afasto a preliminar de ausência de pressuposto de constituição 
da relação processual.
DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR
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A requerida suscitou preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir em razão da parte autora não ter realizado pedido 
administrativo.
Referida preliminar deve ser afastada, já que não pode ser negado o direito de ação da parte, sendo esta uma garantia constitucional, de 
forma incondicional.
Neste sentido segue o entendimento do Tribunal de Justiça deste Estado:
RECURSO INOMINADO. EXTINÇÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. RETORNO DOS AUTOS PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO PROVIDO. A 
parte não é obrigada a requerer, tampouco esgotar a via administrativa para vindicar seu direito. RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7032648-24.2020.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator (a) do Acórdão: Juiz Arlen 
Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 30/03/2021 (TJ-RO - RI: 70326482420208220001, Relator: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, 
Data de Julgamento: 30/03/2021)
Assim, analisando os fatos e documentos trazidos pelas partes vejo que estão presentes as condições da ação.
Posto isso, afasto também a preliminar de carência de ação.
PREJUDICIAIS DE MÉRITO
DA PRESCRIÇÃO
A parte requerida discorre que os pedidos autorais foram alcançados pela prescrição e que se aplica ao caso o prazo de 03 anos, disposto 
no art. 206, § 3º, inciso IV do CC.
A relação estabelecida pelas partes é consumerista e, por conseguinte, aplica-se o prazo quinquenal, conforme dispõe o art. 27 do CDC.
Por se tratar de obrigação de trato sucessivo, ficam atingidas apenas as parcelas vencidas antes do quinquênio anterior a ação, conforme 
entendimento do TJ-RO:
APELAÇÕES CÍVEIS. CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. MARGEM CONSIGNÁVEL. RMC. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE 
TRATO SUCESSIVO. RELAÇÃO JURÍDICA COMPROVADA. AUSÊNCIA DE VÍCIO. RECURSO DE BANCO PAN S/A PROVIDO. 
RECURSO DA CORRÉ NÃO CONHECIDO ANTE A DESERÇÃO. Em se tratando de obrigação de trato sucessivo, em que há renovação 
periódica da avença, a prescrição quinquenal atinge apenas as parcelas vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação. 
Havendo prova da contratação do cartão de crédito com margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em 
ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se operar o princípio do pacta sunt servanda. (APELAÇÃO CÍVEL 7044184-
66.2019.822.0001, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 08/01/2021.)
A presente ação foi ajuizada em 22/03/2023.
Os descontos iniciaram a partir de 19/10/2015, conforme documentação acostada pela parte requerida.
Considerando a data do ajuizamento, a prescrição quinquenal e por tratar-se de obrigação de trato sucessivo, os valores cobrados antes 
do quinquênio anterior à propositura da ação (22/03/2018) estão prescritos.
Diante disto, acolho parcialmente a preliminar de prescrição.
DA DECADÊNCIA
Do mesmo modo, não há decadência do direito para prestações de trato sucessivo, uma vez que com a percepção periódica das parcelas, 
renova-se a cada mês o prazo decadencial para ajuizamento da ação (AREsp: 1684568 GO. Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze. Dt. Public. 
28/05/2020). Neste sentido é a jurisprudência:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITOS E DANOS 
MORAIS. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA REJEITADA. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. 
RMC. CONTRATAÇÃO REGULAR. RECURSO DESPROVIDO. Em obrigação de trato sucessivo, renovável a cada mês, não se opera 
a prescrição e ou a decadência para discussão da regularidade do contrato. Havendo prova da contratação do cartão de crédito com 
margem consignável, com assinatura do beneficiário, não há que se falar em ilegalidade da RMC, tampouco de dano moral, devendo-se 
operar o princípio do pacta sunt servanda. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7002426-60.2022.822.0015, Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 27/04/2023 (TJ-RO - AC: 
70024266020228220015, Relator: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de Julgamento: 27/04/2023)
Ademais, tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que ficar evidenciado o defeito (art. 26 §3º do CDC).
Assim, afasto a preliminar.
Tratadas as preliminares, passo à analise do mérito.
MÉRITO
Aduz o autor que é pensionista do INSS, e, analisando os seus extratos do INSS, notou que havia um desconto denominado RMC em 
seu benefício. No entanto, nunca teve a intenção de contratar o cartão de crédito.
O banco, por sua vez, alega que o autor obteve cartão de crédito com reserva de margem consignável e autorização de desconto em 
folha tendo realizado saques, sendo a cobrança da dívida exercício regular de direito. Apresentou esclarecimentos sobre o cartão de 
crédito consignado e aduziu inexistir a comprovação de quaisquer danos e de eventual má-fé na cobrança dos valores. Por fim, pugnou 
pela improcedência dos pedidos iniciais.
É certo que o autor se qualifica como consumidor e o banco, prestador de serviços, aplicando-se as regras do Código de Defesa do 
Consumidor (arts. 2º e 3º e seu § 2º, todos da Lei n. 8.078/90).
Analisando as peculiaridades do caso em tela verifica-se a ocorrência de vício de consentimento. O autor não nega a contratação do 
empréstimo, tampouco que recebeu o objeto do negócio, mas que desconhece o contrato na modalidade de RMC.
As partes divergem quanto à natureza do crédito contratado, uma vez que a parte autora argumenta nunca ter contratado cartão de 
crédito e sim crédito, por meio de empréstimo, consignado. Ou seja, a parte autora solicitou e entendeu ter celebrado contrato de 
empréstimo consignado.
Impõe-se reconhecer, de plano, que é ônus do fornecedor prestar informações adequadas e suficientemente precisas sobre seus produtos 
e serviços ofertados ao Consumidor, sob pena de nulidade do futuro contrato em razão de vício de consentimento.
Pois bem.
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Ainda que o banco tenha demonstrado a existência de adesão ao cartão de crédito, isto não pode ser tomado como prova absoluta.
Ficou demonstrado nos autos que o autor desconhecia o fato de ter contratado um empréstimo por tal modalidade (cartão de crédito – 
margem consignável), mormente pela ausência de explicação de como seria realizado o pagamento, tanto que nunca utilizou o cartão 
para compras, conforme faturas juntadas pelo banco, tampouco que seria utilizado o crédito rotativo.
Ou seja, trata-se de uma operação de consignação comum que se disfarça sob o capuz de um cartão de crédito, a fim de que se legitime 
a cobrança rotativa ao consumidor.
O empréstimo consignado é cobrado direto na folha de pagamento do contratante com número fixo de parcelas e tem taxa de juros 
reduzida em comparação às outras opções de crédito. 
A reserva de margem consignável tem o desconto de valor mínimo para pagamento rotativo na folha de pagamento do consumidor, 
utilizado para pagamento da fatura do cartão de crédito consignado. Os juros do cartão de crédito são muito superiores aos praticados 
em empréstimos com desconto mediante consignação em folha de pagamento, bem como ante a desproporção do limite de saque 
disponibilizado diante da renda auferida pela parte autora, fato que, necessariamente, conduz à incidência dos encargos financeiros. 
Além, por óbvio, dos encargos de IOF diversos, tarifa de emissão cartão, encargos rotativos etc.
Feitos os esclarecimentos acima, importante mencionar que o reconhecimento de diferenciação entre as modalidades de empréstimo 
consignado é, inicialmente, tanto quanto difícil até mesmo para os operadores de direito, quanto mais para aqueles desprovidos de 
capacidade técnica, informacional e jurídica acerca do tema.
Nos moldes expostos, o autor incorreu em vício de consentimento.
De acordo com o Código Civil Brasileiro, os vícios de consentimento são: erro ou ignorância, dolo, coação, estado de perigo e lesão.
Em relação ao erro, presente do artigo 138 do código civil, é quando a pessoa não tem conhecimento de todos os acontecimentos. Na 
verdade, ela conhece apenas um recorte de algo e acha que esse pedaço é o todo.
Assim, a pessoa toma a decisão com base nesse recorte. No entanto, ela não teria praticado tal decisão se conhecesse a completa 
realidade dos acontecimentos ao invés de um único pedaço dele. Isso é chamado de erro substancial.
Portanto, o autor incorreu em erro ao firmar contrato de empréstimo consignado na modalidade cartão de crédito, acreditando, por outro 
lado, se tratar de empréstimo consignado “stricto sensu”.
A existência de vício de consentimento pelo erro é corroborado quando se verifica que a instituição financeira ré não demonstra que 
houve efetivo envio de faturas mensais à parte consumidora, referentes as cobranças das parcelas devidas, bem como não se verifica a 
disponibilização ao consumidor de emissão de tarjeta de cartão de crédito, para saque e/ou gastos no comércio em geral.
A parte ré não fez prova de que tenha efetivamente entregue o cartão.
Os extratos de cartão de crédito não demonstram qualquer compra realizada pela parte autora (ID 89867680).
Por outro lado, as provas confirmam que o banco réu vem descontando o valor médio de R$ 46,85 a R$ 52,25 mensais no contracheque 
do autor desde 2015.
Dado o exposto e comprovada a presença do erro no o negócio jurídico, a anulação da relação tem como fulcro no inciso II, do art. 171, 
do Código Civil.
Art. 171. Além dos casos expressamente declarados na lei, é anulável o negócio jurídico:
I - por incapacidade relativa do agente;
II - por vício resultante de erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude contra credores.
Como corolário, a invalidação do contrato em discussão implica o retorno das partes ao estado anterior, nos termos do artigo 182 do 
Código Civil.
Dessa maneira, nítido é o prejuízo do consumidor.
Ademais, ainda que as formalidades na formação da relação negocial tivessem sido observadas, é preciso considerar que o contrato 
fornecido ao autor se mostra excessivamente oneroso com flagrante desequilíbrio entre as partes, caracterizando prática abusiva e 
vedada pelo ordenamento jurídico (art. 39, inc. V, do Código de Defesa do Consumidor).
No caso, resta configurada a abusividade contratual diante da cláusula que permite o desconto contínuo de valor proporcional do mútuo 
pela fatura mínima do cartão sem termo certo que por revelar afronta ao equilíbrio contratual.
A conduta do banco réu violou direito do consumidor, na medida em que forneceu à parte autora produto diverso do pretendido, ou seja, 
em vez de disponibilizar empréstimo consignado com desconto no benefício previdenciário, enviou à parte autora cartão de crédito com 
reserva de margem consignável, cujos juros diferem muito do empréstimo consignado.
Restou patente o desrespeito aos direitos básicos do consumidor como o princípio da boa-fé contratual, da informação e da transparência 
(art. 422 do Código Civil, art. 4º, III, e 6º do CDC).
Neste mesmo sentido, é a jurisprudência do TJ-RO:
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE MARGEM 
CONSIGNÁVEL – RMC. INFORMAÇÃO ADEQUADA. AUSÊNCIA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO CONDICIONADA. DANOS MORAIS. 
CONFIGURAÇÃO. VALOR DA INDENIZAÇÃO CONDIZENTE. A conduta da instituição bancária ao emitir suposto cartão de crédito, 
promovendo descontos de valor mínimo para pagamento infindável na folha de pagamento do consumidor, revela-se prática abusiva do 
banco e resulta em configuração da necessidade de indenização por dano moral. O valor da indenização a título de dano moral deve 
ser fixado de acordo com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, em observância à natureza e extensão do dano, às 
condições particulares do ofensor e da vítima e à gravidade da culpa. (APELAÇÃO CÍVEL 7002206-91.2019.822.0007, Rel. Des. Sansão 
Saldanha, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 16/12/2020.)
De mais a mais, o contrato de empréstimo via cartão de crédito consignado deve ser declarado nulo. Não obstante, deve-se proceder ao 
aproveitamento do negócio jurídico visado pelo consumidor, conforme dispõem os artigos 170 e 184 do Código Civil. Confira-se:
Art. 170. Se, porém, o negócio jurídico nulo contiver os requisitos de outro, subsistirá este quando o fim a que visavam as partes permitir 
supor que o teriam querido, se houvessem previsto a nulidade.
Art. 184. Respeitada a intenção das partes, a invalidade parcial de um negócio jurídico não o prejudicará na parte válida, se esta for 
separável; a invalidade da obrigação principal implica a das obrigações acessórias, mas a destas não induz a da obrigação principal.
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Destarte, embora caracterizada a falta de informação e de transparência por parte da ré, bem como a exigência de vantagem 
manifestamente excessiva, o contrato de mútuo (empréstimo consignado) deve subsistir, uma vez que pretendido pela parte autora. Até 
como forma de evitar o enriquecimento sem causa desta, pois houve o recebimento dos valores.
Assim, deverá a parte ré proceder a readequação do contrato de cartão de crédito consignado ao empréstimo consignado, o qual deverá 
ser feito conforme o contrato padrão de empréstimo consignado do banco, com a taxa de juros e correção monetária vigentes à época 
da realização da operação bancária pela parte autora, a saber 19/10/2015, considerando que a modalidade requerida por ela, possuía 
juros bem menores e demais vantagens
Resta tratar do pedido de repetição de indébito e dano moral.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO
Aduz o autor que desde o mês de 10/2015, o banco requerido vem debitando em sua aposentadoria a quantia variada de R$ 46,85 a R$ 
52,25, o qual até a presente data perfaz, aproximadamente, a quantia de R$ 836,00 pagos a maior.
Desta forma requer seja o requerido compelido a devolver a quantia debitada a maior, em dobro.
Contudo, aludidos pedidos merecem ponderações.
O empréstimo realizado pelo autor é no valor de R$ 1.088,92.
Veja-se, portanto, que de fato houve a realização de operação bancária entre as partes, contudo, não da forma almejada pela parte 
autora.
É certa a conduta abusiva do banco demandado, em razão de não ter informado a parte autora do serviço “realmente” contratado, porém 
tal postura não retira o dever da autora em arcar com o pagamento dos valores que recebeu, ainda que sob modalidade diversa da 
“mentalmente” contratada.
Repisa-se. A parte autora, deliberadamente, quis o empréstimo, não na modalidade e juros atualmente cobrados pelo banco.
Como bem observado pelo autor em sua inicial, afirmou ter se dirigido até ao banco requerido, no intuito de contrair empréstimo consignado, 
porém, o banco realizou a operação bancária em outra modalidade.
Aliado a isso, o autor tinha conhecimento dos exatos valores mensais descontados de seus benefícios. O que ela desconhecia era a 
modalidade contratada (RMC cartão de crédito) e a taxa de juros, pois, para ela, a aludida quantia referia-se ao pagamento de empréstimo 
consignado.
Assim, os valores descontados diretamente no benefício previdenciário do autor não são necessariamente indevidos, pois devem ser 
considerados para o abatimento de empréstimo consignado que sempre acreditou ter celebrado.
No entanto, o banco demandado deverá readequar/substituir o contrato de RMC para a modalidade de empréstimo consignado - 
modalidade esta requerida inicialmente pela autora, fazendo constar os encargos legais deste último (empréstimo consignado), já que 
os juros e encargos são bem menores.
Em razão deste ajustamento / conversão, pode-se constatar que a parte requerente tenha realizado pagamento maior do que o realmente 
devido e, apenas sobre este valor, incidirá a repetição de indébito, consoante ao entendimento do TJ-RO que segue abaixo:
APELAÇÃO. EMPRÉSTIMO VIA CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. CONVOLAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. APLICAÇÃO 
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO IMPUGNADA. DESCONTO 
INDEVIDO. ATO ILÍCITO. ENGANO JUSTIFICÁVEL. NÃO CARACTERIZADO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. MANUTENÇÃO. DANO 
MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Não cumprido o ônus processual imputado ao banco requerido, 
inviável a constatação de contratação de empréstimo consignado via cartão de crédito. O desconto indevido relativo à operação financeira 
de empréstimo consignado via cartão de crédito, cuja contratação efetiva não se evidenciou, rende ensejo à restituição em dobro da 
quantia cobrada indevidamente, caso constatado eventual saldo quando da efetivação da compensação determinada pelo juízo a quo. O 
desconto ou a cobrança indevida, sem que haja a demonstração de maiores consequências, não configura dano moral indenizável.
(APELAÇÃO CÍVEL 7000852-13.2019.822.0013, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª 
Câmara Cível, julgado em 04/10/2021.)
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO FOLHA DE PAGAMENTO. RESERVA DE MARGEM 
CONSIGNÁVEL – RMC. CONTRATAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO NÃO COMPROVADA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 
DEVOLUÇÃO NA FORMA SIMPLES, CASO HAJA SALDO EM FAVOR DA CONSUMIDORA. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Não comprovada a contratação de cartão de crédito consignável, é possível a conversão em 
contrato consignado padrão. Só há que se falar em repetição de indébito quanto ficar demonstrado descontos a maior. Essa Corte é 
assente no sentido de considerar devida a indenização por danos morais em casos de descontos indevidos em benefícios previdenciários, 
que não é o caso dos autos, posto que houve contratação de empréstimo. (APELAÇÃO CÍVEL 7014818-42.2020.822.0002, Rel. Des. 
Isaias Fonseca Moraes, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 29/09/2021.)
Neste panorama, acolho em partes o pedido de repetição de indébito de forma dobrada, reconhecendo o direito da parte autora em 
receber apenas aquilo que pagou em excesso, quantia esta que será apurada após a readequação do contrato para o empréstimo 
consignado comum e observadas as eventualmente prescritas.
DO DANO MORAL
Quanto ao pedido de dano moral, o art. 186 e 927 do CC dispõem sobre a responsabilidade civil em caso de ato ilícito.
Vejamos o que consta na redação dos referidos dispositivos legais:
Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito.
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (artigos 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Percebe-se da norma civil que, aquele que prática ato ilícito, causando danos a outrem, tem a obrigação de reparar.
A responsabilidade aplicada ao caso é objetiva, por se tratar de relação de consumo onde o fornecedor de serviços responde pelos danos 
causados, independentemente da existência de culpa (art. 14 do CDC).
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Com efeito, basta ficar demonstrado o dano e o nexo de causalidade, além da conduta ilícita da parte que causou o dano.
A conduta da parte requerida é claramente ilícita, visto que praticou ato abusivo descrito no art. 39, inciso III do CDC. O dano existe, pois foi 
constituído um débito, com juros e correções, além de taxas em nome da parte autora, esta que sequer contratou o serviço. Também fica 
demonstrado o nexo de causalidade, já que o banco requerido deveria ter sido mais criterioso quanto a contratação do empréstimo, em 
especial quanto a regularidade da contratação.
Importante ressaltar que a alegação de que o causador do dano seria um terceiro fraudador e que o banco não responde para tanto não 
se aplica a causa. O banco responde, ainda que o dano tenha sido causado por terceiro, já que trata-se de fortuito interno (o banco deve 
ser criterioso quanto a liberação de crédito, sob pena de responder por eventual dano). Sobre o tema, tem-se o entendimento consolidado 
na Súmula 479 do STJ: As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e 
delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias.
Portanto, ficou demonstrado o dano moral.
O TJ-RO já firmou entendimento acerca do dano moral em casos semelhantes (assinatura falsa, contratação de empréstimo).
Neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E REPETIÇÃO 
DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. FRAUDE. RELAÇÃO JURÍDICA NÃO DEMONSTRADA. DANO MORAL. CONFIGURADO. 
VALOR INDENIZAÇÃO. MANTIDA. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CARACTERIZADA. RECURSO DESPROVIDO. Quando 
não comprovada a contratação, deve ser declarada a inexistência de relação jurídica e, por consequência, cancelados os descontos e 
restituídos os valores descontados indevidamente, na forma dobrada, por não se tratar de engano justificável. Configuram danos morais 
os descontos indevidos em benefício previdenciário, cujo valor da indenização deve ser fixado com razoabilidade e proporcionalidade 
ao dano experimentado. Deve ser mantido o importe arbitrado a título de danos morais, quando fixado de acordo com os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. (APELAÇÃO CÍVEL 7002704-57.2019.822.0018, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 10/02/2022.)
APELAÇÃO CÍVEL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS CONTRATADOS 
POR TERCEIRO FRAUDADOR. FALSIDADE DA ASSINATURA COMPROVADA POR PERÍCIA GRAFOTÉCNICA. DESCONTO 
INDEVIDO EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DANO MORAL CONFIGURADO. NÃO PROVIMENTO DO APELO. Comprovada por 
meio de perícia grafotécnica que a assinatura lançada na cédula de crédito bancário não é do autor, responde objetivamente pelos danos 
causados ao consumidor a instituição financeira que se descuida das diretrizes inerentes ao desenvolvimento regular de sua atividade, 
descontando indevidamente valores do benefício previdenciário do aposentado, fato que configura também o dano moral. (APELAÇÃO 
CÍVEL 7001636-11.2019.822.0006, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, 
julgado em 01/12/2021.)
Configurado o dano, resta deliberar a respeito do quanto devido.
Considerando a situação descrita na inicial, o caráter pedagógico da indenização por dano extrapatrimonial e a conduta da parte requerida 
na causa, entendo por fixar a indenização no importe de R$ 2.000,00.
DA COMPENSAÇÃO DOS VALORES
Diante da conversão do contrato, incabível a compensação pleiteada pelo banco, tendo em vista que receberia duas vezes o valor 
depositado em favor do autor.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido:
“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundamentar a 
decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos” (STJ 
- 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44).
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, os pedidos iniciais, com resolução de mérito e fundamento no art. 487, inciso I do 
CPC, a fim de:
1. DECLARAR nulo o contrato de reserva de margem consignável objetos dos questionamentos do feito.
2. DETERMINAR ao BANCO BMG S/A a conversão do empréstimo de reserva de margem consignável em empréstimo consignado, com a 
taxa de juros e correção monetárias vigentes à época da realização da operação bancária pela parte autora, a saber 19/10/2015, 
considerando que a modalidade requerida por ela, possuía juros bem menores e demais vantagens.
3. CONDENAR o banco a devolver em dobro à parte autora, eventuais valores descontados a maior de seus vencimentos, após realizado 
o procedimento descrito no item “2” deste dispositivo e compensação dos valores já descontados, observada a prescrição;
4. CONDENAR a parte requerida ao pagamento da quantia de R$ 2.000,00, a título de indenização danos morais, valor que será 
acrescido de correção monetária a partir desta sentença (Súmula 362 do STJ) e juros de mora simples, de 1% ao mês (art. 406 do CC 
c/c art.161 § 1º do CTN), a partir da citação (art. 405 do CC).
Sem custas e honorários nesta instância, conforme disposto no art. 55 da Lei 9.99/95.
Resta resolvida a fase de conhecimento, com julgamento de MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
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Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil.
Interposto dentro do prazo (10 dias) e com o devido pagamento das custas, admito desde já o recurso de que trata o art. 41, da Lei n.º 
9.099/95, do qual a parte adversa deverá ser intimada.
Esgotados os 10 dias para as contrarrazões (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, CARTA PRECATÓRIA e demais atos, devendo ser instruída com as cópias 
necessárias.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente
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Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7004020-87.2018.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Penhora / Depósito/ Avaliação 
Requerente/Exequente: MUNICÍPIO DE JARU - RO
Advogado do requerente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
Requerido/Executado: VIEIRA & RODRIGUES TRANSPORTES LTDA - ME, JACIRA VIEIRA DIAS DA SILVA, ROGERLAN RODRIGUES 
DE ARAUJO
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc.
1- Indefiro o pedido de citação por edital, pois a medida somente é aplicada quando comprovado que os executados se encontram em 
lugar incerto e não sabido, mediante o escoamento dos meios ordinários para citação e localização.
1.1- Na presente demanda, ainda restam as seguintes medidas para localização dos executados, sendo elas: a) pesquisa de endereços 
via SISBAJUD e INFOJUD; b) remessa de ofício pela Fazenda Pública a CAERD, DETRAN, ENERGISA, IDARON, dentre outros.
1.2- O fato dos sócios terem sido citados via edital em incidente de desconsideração julgado não autoriza a citação via edital sem antes 
esgotar os meios ordinários, sobretudo pela possibilidade de informação quanto ao endereço em pesquisas atuais.
2- Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias, requerer o que de direito.
3- Com a manifestação venham os autos conclusos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7001963-57.2022.8.22.0003
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Rural (Art. 48/51), Parcelas de benefício não pagas
Requerente/Exequente: ANA MARIA GOMES CORDEIRO SILVA
Advogado do requerente: JHONATAN APARECIDO MAGRI, OAB nº RO4512
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos, etc.
1- Ciente do levantamento dos valores.
2- Oportunamente, arquivem-se os autos. 
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7003420-61.2021.8.22.0003
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Auxílio por Incapacidade Temporária
Requerente/Exequente: JOEL MIGUEL DE OLIVEIRA
Advogado do requerente: INGRID CARMINATTI, OAB nº RO8220
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos, etc.
1- Ciente do levantamento dos valores.
2- Oportunamente, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7002489-29.2019.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Responsabilidade Fiscal
Requerente/Exequente: MUNICÍPIO DE JARU - RO
Advogado do requerente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
Requerido/Executado: JOSE ORTENCIO DA SILVA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc.
1- Acolho o pedido e concedo o prazo de 15 dias.
2- Com a manifestação da parte exequente, venham os autos conclusos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7003967-77.2016.8.22.0003
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Rural (Art. 48/51)
Requerente/Exequente: MANOEL QUIRINO FELISBERTO
Advogado do requerente: JHONATAN APARECIDO MAGRI, OAB nº RO4512
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos, etc.
1- Ciente do levantamento dos valores.
2- Oportunamente, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7001446-52.2022.8.22.0003
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSELI DA CUNHA SOUZA DOBRI
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA DAMASCENA DA CUNHA - RO12110, KEVILLYN ENDLICH SIMAO - RO10593
REU: JESUS BORGES DE OLIVEIRA e outros (6)
Advogado do(a) REU: LUCIANO ALVES RODRIGUES DOS SANTOS - RO8205
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
Finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7003224-57.2022.8.22.0003
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Contratos Bancários
Requerente/Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado do requerente: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº RO6673A, BERNARDO BUOSI, OAB nº SP227541, MARCOS DELLI 
RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº RN5553, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
Requerido/Executado: NILSON MOREIRA SILVA
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc.
1- Determinei a penhora on-line, via sistema SISBAJUD, que resultou PARCIALMENTE cumprida, a qual a transferência já foi realizada 
para conta vinculada a este Juízo, conforme detalhamento em anexo.
1.1- INTIME-SE a parte executada para, querendo, impugnar a apreensão em 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 854, §3º, do CPC 
c/c art. 1º, caput, do Provimento n. 68/CNJ, de maio de 2018 que assim estabelece que assim estabelece: “Art. 1º, caput: As decisões, 
monocráticas e colegiadas, que deferem pedido de levantamento de depósito condicionam-se necessariamente à intimação da parte 
contrária para, querendo, apresentar impugnação ou recurso.”
1.2- Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para decisão. 
1.3- Em caso de não apresentação de impugnação, o que deverá ser certificado pela escrivania, levante-se o valor em favor do exequente- 
atendendo o dispositivo estabelecido no art. 1º, §1º, do Provimento n. 68/CNJ, de maio de 2018: “§1º O levantamento somente poderá ser 
efetivado 2 (dois) dias úteis após o esgotamento do prazo para recurso.” ficando, desde já, intimado para informar o saldo remanescente, 
acompanhado de cálculos, e requerendo o que entender de direito em 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão do feito, nos termos do 
artigo 921,III, do CPC.
2- Fica parte exequente intimada para apresentar a certidão de inteiro teor dos imóveis que pretende a penhora, no prazo de 15 dias.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7004275-11.2019.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Responsabilidade Fiscal
Requerente/Exequente: MUNICÍPIO DE JARU - RO
Advogado do requerente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
Requerido/Executado: EDSON APARECIDO ONEZIO
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
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Vistos, etc.
1- Indefiro o pedido de citação por edital, pois a medida somente é aplicada quando comprovado que os executas se encontram em lugar 
incerto e não sabido, mediante o escoamento dos meios ordinários para citação e localização.
1.1- Na presente demanda, ainda restam as seguintes medidas para localização dos executados, sendo elas: a) pesquisa de endereços 
via INFOJUD; b) remessa de ofício pela Fazenda Pública a CAERD e DETRAN.
2- Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias, requerer o que de direito.
3- Com a manifestação venham os autos conclusos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7005447-80.2022.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente
Requerente/Exequente: CRISTIANE HELENA DE BARROS ROSA
Advogado do requerente: RENAN DIEGO REBOUCAS SOUZA CASTRO, OAB nº RO6269
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos, etc.
1- Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 dias, requerer o cumprimento de sentença.
2- Em caso de inércia, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7003820-75.2021.8.22.0003
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Concessão
Requerente/Exequente: MARIA MADALENA DE ARAUJO
Advogado do requerente: ERICA DE LIMA ARRUDA, OAB nº RO8092, SIDINEI GONCALVES PEREIRA, OAB nº RO8093
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos, etc.
1- Ciente do levantamento dos valores.
2- Oportunamente, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7000597-80.2022.8.22.0003
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Rural (Art. 48/51)
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Requerente/Exequente: VALTER DE SOUZA
Advogado do requerente: ANTONIO MACHADO DE URZEDO SOBRINHO, OAB nº MG155033
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos, etc.
1- Ciente do levantamento dos valores.
2- Oportunamente, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7003787-51.2022.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente
Requerente/Exequente: JONATHAS SANTIAGO MORET
Advogado do requerente: MARCIO CALADO DA SILVA, OAB nº RO10945, JORDAN LUIZ MIRANDA HOLANDA, OAB nº RO10573
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos, etc.
1- Ciente da informação quanto ao levantamento dos valores.
2- Aguarde-se o julgamento do recurso de agravo de instrumento, em arquivo provisório.
3- Consigno o dever da parte autora de informar o desdobramento do recurso, mediante cópia da decisão final.
4- Com a informação, retornem os autos conclusos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0222 / E-mail: jaw2civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7003220-59.2018.8.22.0003
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
Requerente/Exequente: PEMAZA DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS E PNEUS LTDA
Advogado do requerente: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
Requerido/Executado: FRANCISCO IRISMAR PINHEIRO DE ARAUJO
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc.
1- Indefiro o pedido para oficiar o INSS, tendo em vista que trata-se de diligência que pode ser realizada pela parte.
2- Firme no princípio da cooperação (art. 6º do CPC), SERVE O PRESENTE DESPACHO como autorização para que a parte diligencie 
junto ao INSS para solicitar informações sobre a parte executada (FRANCISCO IRISMAR PINHEIRO - CPF n. 658.484.112-04), 
especialmente quanto a existência de vínculos empregatícios. A resposta da solicitação deverá ser encaminhada para o e-mail descrito 
no cabeçalho do presente despacho.
3- Concedo o prazo de 15 dias para a parte autora promover diligências.
4- Com a juntada das informações, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, manifestar-se.
5- Após, retornem os autos conclusos para deliberações.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7003799-31.2023.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Empréstimo consignado
Requerente/Exequente: FRANCISCA LEIDA DE SOUZA
Advogado do requerente: CARLOS ALBERTO AIRES DA SILVA, OAB nº RO2481, CARLA DANYELLE DESIDERIO FREITAS, OAB nº 
RO10991, ISABELLY ALVES DE SOUZA, OAB nº RO12379
Requerido/Executado: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A
Advogado do requerido: PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
DECISÃO
Vistos, etc.
1.Defiro a gratuidade judiciária em favor da parte autora, com fundamento no art. 98 § 3º do CPC.
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c repetição de indébito e danos morais.
A parte requerente relata que em consulta ao seu benefício previdenciário, constatou que existia um desconto mensal referente a 
empréstimo não contratado.
Pede liminarmente que os descontos feitos na folha de pagamento de seu benefício sejam suspensos. 
É o necessário. Decido.
A Tutela de Urgência pressupõe elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do 
processo (artigo 300 do CPC). A probabilidade do direito e o perigo de dano são cumulativos, estando à concessão da tutela de urgência 
vinculada à sua comprovação. Necessária, portanto, a verificação de seus pressupostos, quando da análise de seu deferimento. 
Pois bem.
No caso em apreço, verifico os pressupostos para concessão de tutela de urgência (artigo 300 do CPC/15), uma vez que: 
a) os documentos indicam que foi realizado empréstimo em nome da parte autora (ID 93140823), bem como que está sendo realizado 
desconto em sua conta (ID 93140819 ); 
b) a parte autora afirmou que desconhece a existência do contrato, asseverando ter sido vítima de fraude;
c) os descontos retiram da parte autora a disponibilidade de valor considerável, podendo causar prejuízo à sua subsistência;
d) o deferimento da antecipação da tutela não importará prejuízos à parte requerida, que poderá retomar os descontos caso não seja 
reconhecido o direito da parte autora;
e) do mesmo modo, não há perigo de irreversibilidade do provimento (artigo 300, § 3º, do CPC/15).
Com efeito, constato elementos que demonstram a probabilidade do direito.
O perigo da demora na prestação jurisdicional encontra-se bem caracterizado na hipótese, já que são evidentes os prejuízos diários 
decorrentes dos efeitos da manutenção dos descontos das parcelas no benefício da parte autora, sobretudo porque trata-se a autora de 
pessoa idosa, aposentada.
Nesse contexto, parece-me justo e adequado, enquanto se discute judicialmente a existência ou não de contrato, que cessem os descontos 
na folha de pagamento da demandante, tendo em vista os prejuízos que a medida pode ensejar, privando-a do gozo da integralidade de 
seus parcos vencimentos, haja vista que trata-se de pessoa idosa que sobrevive do benefício de aposentadoria, sendo que nem mesmo 
se sabe ao certo se houve ou não relação contratual entre as partes.
Nesse sentido, tem decidido à jurisprudência:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA DE URGÊNCIA CONCEDIDA. SUSPENSÃO DE DESCONTOS NA FOLHA DE PAGAMENTO 
DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUISITOS PREENCHIDOS. DISCUSSÃO MERITÓRIA DO PROCESSO DE ORIGEM. 
INCABÍVEL. EXCLUSÃO E/OU REDUÇÃO DA MULTA COMINATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. A tutela de 
urgência é concedida quando há elementos que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil 
do processo, conforme preconiza o art. 300, caput, CPC/15. A fixação da multa cominatória tem por finalidade a efetivação da tutela 
almejada, observado a proporcionalidade e razoabilidade, de modo que não merece redução neste momento processual. (AGRAVO DE 
INSTRUMENTO 0801638-85.2019.822.0000, Rel. Des. Sansão Saldanha, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, 
julgado em 11/11/2020.)
Ademais, é importante ressaltar que, em se tratando de tutela negativa, onde alega-se a não contratação do serviço, a jurisprudência tem 
entendido por conceder a tutela de urgência, a título de prevenção, a fim de evitar maiores prejuízos.
Neste sentido, colaciono a jurisprudência do TJ-RO:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 
DO ART. 300, CAPUT, CPC/15. MULTA DIÁRIA. VALOR PROPORCIONAL À OBRIGAÇÃO. A tutela de urgência será concedida nas 
hipóteses em que houver elementos que evidenciem, cumulativamente, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado 
útil do processo. Em sendo a natureza da ação declaratória negativa, a concessão da tutela antecipada se dá de forma preventiva para 
que se evitem demais prejuízos àquele que afirma não ter contratado o serviço pelo qual está sendo cobrado. O valor arbitrado a título de 
multa diária por descumprimento da ordem deve coadunar com a sua finalidade, sendo razoável e proporcional ante a obrigação imposta. 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO 0802442-19.2020.822.0000, Rel. Des. Sansão Saldanha, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª 
Câmara Cível, julgado em 08/01/2021.)
De mais a mais, caso seja constatado no curso do processo o ingresso de prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do afirmado 
direito do autor, poderá ser revogada a tutela antecipada ora concedida, na forma do § 4º do artigo 273 do Código de Processo Civil, sem 
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prejuízo de imposição de respectiva responsabilização da parte, por litigância de má-fé, como no caso de alteração da verdade dos fatos. 
2- Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência e DETERMINO a parte requerida que, no prazo de 15 dias, comprove 
a suspensão dos descontos realizados na folha de pagamento do benefício previdenciário da parte autora, referente ao contrato de 
empréstimo objeto dos autos. Em caso de inadimplemento, será aplicada a pena de multa diária que ora fixo no importe de R$ 300,00 
até o limite de R$ 3.000,00.
2.1. Intime a parte requerida da decisão acima.
3- DETERMINO ao cartório que agende a audiência para tentativa de conciliação, via sistema Pje.
3.1- Consigno que a audiência será realizada pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos - CEJUSC, deste Fórum de Jaru - RO, por 
videoconferência e utilizando-se do aplicativo de mensagens WhatsApp.
3.2- Fica condicionada a realização do ato a apresentação do número de telefone das partes envolvidas com até 10 (dez) dias antes da 
audiência. 
3.3- Intime-se a parte autora por meio de seu advogado (CPC, artigo 334, § 3º).
4- CITE-SE a parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência, intimando-o para participar do ato e cientificando-o 
de que deve apresentar contestação no prazo máximo de 15 dias, contados a partir da audiência acima designada (CPC, artigo 335), 
advertindo-o de que, na hipótese de não apresentar contestação no prazo assinalado, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras 
as alegações de fato formuladas pelo autor (CPC, artigo 344). Por ocasião da contestação, o réu deverá juntar suas provas e especificar 
outras provas que eventualmente tiver a intenção de produzir, inclusive dizer se deseja apresentar prova testemunhal, justificando a 
necessidade e a pertinência.
5- Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na composição consensual (CPC, artigo 334, § 4º, I), o prazo para o 
requerido contestar fluirá a partir no dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação (CPC, artigo 335, II).
6- No expediente de citação e no cumprimento do ato deverão ser observadas as normativas constantes nos artigos 243 e seguintes 
do CPC, tanto pela escrivania quanto pelo Oficial de Justiça, este último para os casos em que a citação não puder ser realizada pelos 
Correios.
7- Advirtam-se as partes de que:
a) a ausência injustificada à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa 
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (CPC, artigo 
334, § 8º).
b) deverão participar da audiência devidamente acompanhadas por seus advogados ou do defensor público (CPC, artigo 334, § 9º), 
ficando orientada a parte requerida de que, caso não tenha condições de contratar advogado e se enquadre nas hipóteses previstas na 
lei, deverá procurar a Defensoria Pública para que lhe acompanhe e apresente a defesa técnica nos autos.
8 - Em caso do réu não ser localizado, intime-se a parte autora para fornecer novo endereço no prazo de 05 dias.
8.1- Informado o endereço, proceda da seguinte forma:
a) Havendo prazo hábil para a citação / intimação no novo endereço indicado antes da audiência já designada, essa deve ser mantida, 
determinando-se que se intime as partes pelo cartório;
b) Não havendo prazo hábil para a citação / intimação no novo endereço antes da audiência já designada, fica delegado ao CEJUSC 
a redesignação do ato por ser esse (fixação da data de audiência) mero ato ordinatório, uma vez que já tendo a realização dessa sido 
determinada pelo Juízo, sua estipulação pode ser realizada pelo CEJUSC; hipótese na qual as partes deverão ser intimadas pelo cartório, 
servido o termo de redesignação de carta/mandado de citação/intimação/carta precatória.
9- Caso a parte requerida, eventualmente, manifeste expressamente o desinteresse na autocomposição com pelo menos 10 (dez) dias 
de antecedência da audiência designada e caso o autor também ter manifestado expressamente essa vontade na petição inicial (CPC, 
artigo 334, § 5º), a audiência não será realizada (CPC, artigo 334, § 4º, inciso I), devendo ser comunicado ao CEJUSC, para anotação e/
ou baixa na pauta.
10- Se o réu alegar, na contestação, ser parte ilegítima ou não ser o responsável pelo prejuízo invocado, desde já faculto ao autor, em 15 
(quinze) dias, a alteração da petição inicial para substituição do réu, devendo a escrivania lhe abrir vista neste sentido independentemente 
de novo despacho nesse sentido.
11- Na hipótese de ser apresentada a contestação antes da audiência de conciliação com alegação de incompetência relativa ou absoluta, 
suspenda-se a audiência designada (CPC, artigo 339, §3º), comunicando-se ao CEJUSC para anotação ou baixa na pauta. Nessa 
hipótese, intime-se a parte autora para dizer sobre a arguição de incompetência no prazo de 10 (dez) dias, retornando os autos conclusos 
para decisão (CPC, artigo 64, § 2º).
12- Se o réu o réu propor reconvenção, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 dias 
(CPC, artigo 343, § 1º).
13- Caso o réu alegue, na contestação, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se o requerente, na pessoa 
de seu advogado, para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito 
(CPC, artigo 350).
14- Na hipótese do réu aduzir na contestação qualquer das preliminares indicadas no artigo 337 do CPC, intime-se o requerente, na 
pessoa de seu advogado, para responder no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá produzir suas provas a respeito 
(CPC, artigo 351).
15- Em qualquer das hipóteses anteriores, em que o autor foi intimado para responder as arguições do réu, deverá ele desde logo 
especificar se tem outras provas a serem produzidas, além daquelas que já tiver apresentado no processo, justificando a necessidade e 
a pertinência.
16- Se a parte requerida não contestar a ação no prazo legal ou se o fizer intempestivamente, certifique-se e retornem conclusos para 
análise sobre a ocorrência ou não dos efeitos da revelia e quanto a necessidade de intimação do autor para especificação de provas 
(CPC, artigo 348).
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17- Remetam-se os autos ao CEJUSC para realização da audiência e dos demais atos concernentes, nos termos da regulamentação 
normativa respectiva.
Decisão encaminhada automaticamente pelo sistema de informática para publicação no Diário da Justiça.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, CARTA PRECATÓRIA e demais atos, devendo ser instruída com as cópias 
necessárias.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente
DADOS PARA CUMPRIMENTO:
AUTOR: FRANCISCA LEIDA DE SOUZA, LINHA 630, KM 75 S/N, TARILÂNDIA ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
REU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A, ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA 100, TORRE CONCEIÇÃO, 5 ANDAR PARQUE 
JABAQUARA - 04344-902 - SÃO PAULO - SÃO PAULO

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7003434-50.2018.8.22.0003
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Fiscalização
Requerente/Exequente: Estado de Rondônia
Advogado do requerente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Requerido/Executado: S. A. VICENTE OLIVEIRA - ME
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc.
1- Indefiro o pedido da parte exequente para inclusão da sócia da empresa executada, pois responde a presente ação apenas o devedor 
do débito objeto da CDA. Os sócios são incluídos apenas em caso de redirecionamento da execução, desconsideração da personalidade 
jurídica, dentre outras possibilidades. O mero requerimento de inclusão sem fundamento jurídico não autoriza a inclusão da sócia. 
Outrossim, o pedido deve estar instruído com os atos constitutivos da empresa, os quais a Fazenda Pública possui acesso mediante 
requisição ao ente competente.
2- Indefiro o pedido de indisponibilidade de bens, pois o CNIB (indisponibilidade.org) deverá ser utilizado observando os casos em que 
há expressa previsão legal da medida de indisponibilidade de bens (lei de improbidade administrativa, cautelar fiscal, planos de saúde, 
recuperação judicial, etc) como meio de viabilizar e agilizar a execução da ordem, e não de forma genérica, com supedâneo no art. 139, 
IV e art. 798 do CPC (poder geral de cautela do juiz). Ademais, não se mostra razoável proceder o bloqueio indiscriminado de bens da 
parte executada.
3- Proceda com a inclusão da empresa executada no SERASAJUD.
4- Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias, requerer o de direito, sob pena de arquivamento.
5- Com a manifestação ou decorrido o prazo, venham os autos conclusos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7004693-75.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Auxílio por Incapacidade Temporária
Requerente/Exequente: ADEILSON VITOR DA SILVA
Advogado do requerente: JHONATAN APARECIDO MAGRI, OAB nº RO4512
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos, etc.
1- Ciente do levantamento dos valores.
2- Oportunamente, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, JaruProcesso nº: 7003071-58.2021.8.22.0003
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Cartão de Crédito, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Requerente/Exequente: ANTONIO SILVA MILHOMENS
Advogado do requerente: JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, OAB nº 
RO9033, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519
Requerido/Executado: BANCO BMG S.A.
Advogado do requerido: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE 
ARAUJO, OAB nº BA29442, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO
Vistos, etc.
Considerando a Certidão de ID 92885365 que demonstra a ausência de depósito do valor remanescente, aliado ao fato de que a 
comprovação de ID 92657644 diz tão somente respeito à emissão da guia de recolhimento, INTIME-SE derradeiramente a parte executada 
para, no prazo de 05 dias, efetuar o depósito do valor remanescente, sob pena de bloqueio via SISBAJUD.
Decorrido o prazo sem comprovação do depósito, conclusos para inclusão do bloqueio do valor.
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br 
Processo: 7001349-52.2022.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
REQUERENTE: NILDA FERREIRA RIBEIRO SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RINALDO DA SILVA, OAB nº RO8219
REQUERIDO: JL COMERCIO E REPRESENTACAO DE EUCALIPTO TRATADO LTDA - ME
ADVOGADOS DO REQUERIDO: HENRIK FRANCA LOPES, OAB nº RO7795, RAFAEL SILVA BATISTA, OAB nº RO8472
DECISÃO
Vistos, 
Diante da divergência entre os cálculos apresentados pelas partes, necessário se faz a remessa dos autos a contadoria do juízo para 
apuração da quantia realmente devida.
1- Encaminhe-se o feito à contadoria do juízo.
2- Apresentado os cálculos, intimem-se as partes, no prazo de 10 dias.
3 - Por fim, conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário, servindo a presente como carta/mandado/ofício e demais comunicações necessárias, caso 
conveniente à escrivania.
Jaru/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7005796-20.2021.8.22.0003
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Auxílio por Incapacidade Temporária
Requerente/Exequente: LUIZ FERNANDO CORREA MATTEDI
Advogado do requerente: RAFAEL SILVA BATISTA, OAB nº RO8472, RUBIA GOMES CACIQUE, OAB nº RO5810, PAMELA 
EVANGELISTA DE ALMEIDA, OAB nº RO7354
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos, etc.
1- Ciente do levantamento dos valores.
2- Oportunamente, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7005995-08.2022.8.22.0003
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDINALDO PEREIRA SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA SLEIMAN MURDIGA - RO11673-A
REU: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogado do(a) REU: JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - BA17023
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais Finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000 
Processo : 7004927-23.2022.8.22.0003
Classe : DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: E. P. P. S. e outros
REQUERIDO: MARCOS LEANDRO MOREIRA DA LUZ
INTIMAÇÃO RÉU - RELATÓRIO PSICOLÓGICO
Fica a parte REQUERIDA intimada se manifestar acerca do relatório psicológico apresentado ID 92458425.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7001618-96.2019.8.22.0003
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Correção Monetária, Penhora / Depósito/ Avaliação 
Requerente/Exequente: TRACTOR-TERRA PECAS P/ TRATORES LTDA
Advogado do requerente: RODRIGO RODRIGUES, OAB nº RO2902A, RICARDO ANTONIO SILVA DE LIMA, OAB nº RO8590
Requerido/Executado: MANOEL TEIXEIRA NETO
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc.
1- Considerando a inércia da parte executada em atender a intimação anterior, aplico a multa de 1% o débito exequendo com fundamento 
no art. 774, parágrafo único do CPC.
2- Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias: 
a) atualizar os cálculos do quanto devido, em atenção a multa aplicada; 
b) indicar bens passíveis de penhora; e 
c) requerer o que de direito em relação ao veículo restringido.
3- Com a manifestação, retornem os autos conclusos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br 
Processo: 7002568-03.2022.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
REQUERENTES: JOSE FELICIANO DE LIMA, ELIZABETH RICAS LIMA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: LUCIANO FILLA, OAB nº RO1585A
REQUERIDOS: COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA, CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS 
SA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ISABEL REIS DE MENEZES, OAB nº RJ167791, JOSE RUBENS DE MACEDO SOARES 
SOBRINHO, OAB nº RJ214662
DECISÃO
Vistos,
Providencie a Escrivania a modificação da classe processual, passando a constar: como “cumprimento de sentença”. 
INTIME-SE a parte executada, na pessoa do seu advogado constituído nos autos ou pessoalmente, para efetuar o pagamento da 
condenação, no prazo de 15, sob pena de incidência a multa de 10% (dez por cento), além de custas, se houver, nos termos do art. 523 
e parágrafos do Código de Processo Civil e enunciado 97 do FONAJE.
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará em favor da exequente. Em seguida, 
venham os autos conclusos para extinção.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Apresentados embargos, intime-se o exequente para, querendo, manifestar-se.
Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte 
exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, instruído com o cálculo já atualizado.
Em caso de inércia, manifeste-se o(a) exequente no prazo de 05 dias requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção/
arquivamento.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Jaru/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
REQUERENTES: JOSE FELICIANO DE LIMA, RUA PERNAMBUCO 2521, CASA ST. 04 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA, ELIZABETH 
RICAS LIMA, RUA PERNAMBUCO 2521, CASA ST. 04 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
REQUERIDOS: COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA, AVENIDA PAULISTA 460, 9 ANDAR, BAIRRO BELA 
VISTA BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA, RUA 
CATEQUESE 227, 11 ANDAR, SALA 111, BAIRRO JARDIM VILA GUIOMAR - 09090-401 - SANTO ANDRÉ - SÃO PAULO

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 0002364-64.2011.8.22.0003
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Concessão, Execução Previdenciária
Requerente/Exequente: MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do requerente: JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA, OAB nº RO6074, JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO, OAB nº SP139081
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos, etc.
Consta nos autos informação a respeito da cessão do direito sobre os créditos previdenciários descritos no precatório.
Sobreveio aos autos a informação a respeito do adimplemento da obrigação, comprovado pelo informativo de depósito do PRECATÓRIO.
Desta feita, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 924, inciso II do CPC.
Ainda, HOMOLOGO a cessão dos créditos previdenciários, formalizada via escritura pública (ID 80413798), eis que atende os requisitos 
da Resolução n. 822/2023 do CJF.
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Liberem-se os valores depositados judicialmente, atentando-se aos termos da cessão de créditos, mediante alvará judicial ou transferência.
Sem custas finais, por força do art. 5º inciso I da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Fica dispensado o prazo recursal.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7000700-97.2016.8.22.0003
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Execução Previdenciária
Requerente/Exequente: JOAREZ VICENTE DA SILVA, JEOVAN DA SILVA, JEOVA DA SILVA, JOEL DA SILVA, LUCIVANIA DA SILVA
Advogado do requerente: JHONATAN APARECIDO MAGRI, OAB nº RO4512
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos, etc.
Sobreveio aos autos a informação a respeito do adimplemento da obrigação, comprovado pelo informativo de depósito do RPV / 
PRECATÓRIO.
Desta feita, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 924, inciso II do CPC.
Liberem-se os valores depositados judicialmente, mediante alvará judicial ou transferência.
Sem custas finais, por força do art. 5º inciso I da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Fica dispensado o prazo recursal.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br 
Processo: 7006544-18.2022.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Material
REQUERENTE: J. N. C.
ADVOGADO DO REQUERENTE: HEMMYLLYE KAROLINY MONJARDIM, OAB nº RO10489
REQUERIDO: 1. V. E. T. L.
ADVOGADO DO REQUERIDO: RODRIGO SOARES DO NASCIMENTO, OAB nº MG129459
DECISÃO
Vistos,
Providencie a Escrivania a modificação da classe processual, passando a constar: como “cumprimento de sentença”. 
INTIME-SE a parte executada, na pessoa do seu advogado constituído nos autos ou pessoalmente, para efetuar o pagamento da 
condenação, no prazo de 15, sob pena de incidência a multa de 10% (dez por cento), além de custas, se houver, nos termos do art. 523 
e parágrafos do Código de Processo Civil e enunciado 97 do FONAJE.
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará em favor da exequente. Em seguida, 
venham os autos conclusos para extinção.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Apresentados embargos, intime-se o exequente para, querendo, manifestar-se.
Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte 
exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, instruído com o cálculo já atualizado.
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Em caso de inércia, manifeste-se o(a) exequente no prazo de 05 dias requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção/
arquivamento.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Jaru/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
REQUERENTE: J. N. C., PROJETADA DOIS 4503 UNIVERSITÁRIO - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
REQUERIDO: 1. V. E. T. L., RUA AIMORÉS 1001, ANDAR 5, BAIRRO BOA VIAGEM - 30130-140 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-0213 e-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Número do processo: 7001997-95.2023.8.22.0003
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: MOISES INEZ
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KARLA DIVINA PERILO, OAB nº RO4482A, ANDERSON ANSELMO, OAB nº RO6775A
Polo Passivo: INES DEL VALLE RIOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos, etc.
Em atendimento do pleito da parte autora este juízo realizou pesquisas via sistema SISBAJUD/INFOJUD em nome da parte requerida na 
tentativa de localizar endereços, tudo conforme documentos em anexo.
INDEFIRO o requerimento de diligência de busca por endereço dos executados via sistema SIEL e INFOSEG, ante a indisponibilidade 
do sistema a este juízo.
Considerando ter sido FRUTÍFERA a localização de endereços da parte requerida, intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao 
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias,
Caso solicitado, AGENDE-SE nova audiência de conciliação e expeça-se o necessário para fins de citação e demais atos.
Não havendo manifestação, retornem os autos conclusos para extinção.
Expeça-se o necessário.
14 de julho de 2023
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-0213 e-mail: cacjaru@tjro.jus.br
7001674-32.2019.8.22.0003
Cumprimento de sentença
Acidente de Trânsito
EXEQUENTE: DAYANE ALINE GARCIA DA SILVA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUKAS PINA GONCALVES, OAB nº RO9544, FRANCISCO CESAR TRINDADE REGO, OAB nº 
RO75A, DILSON JOSE MARTINS, OAB nº RO3258
EXECUTADO: JAIRO QUIRINO DA SILVA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Considerando ter sido PARCIALMENTE FRUTÍFERA a apreensão de ativos financeiros pelo sistema eletrônico de valores em nome do 
(a) executado (a), via SISBAJUD , conforme espelho em anexo, determino a intimação do mesmo para, querendo, impugnar a apreensão 
em 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 854, §3º, do CPC c/c art. 1º, caput, do Provimento n.º 68/CNJ, de maio de 2018 que assim 
estabelece: “Art. 1º, caput: As decisões, monocráticas e colegiadas, que deferem pedido de levantamento de depósito condicionam-se 
necessariamente à intimação da parte contrária para, querendo, apresentar impugnação ou recurso.”
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para decisão. 
Em caso de não apresentação de impugnação, o que deverá ser certificado pela CPE, levante-se o valor em favor do exequente- 
atendendo o dispositivo estabelecido no art. 1º, §1º, do Provimento n. 68/CNJ, de maio de 2018: “§1º O levantamento somente poderá 
ser efetivado 2 (dois) dias úteis após o esgotamento do prazo para recurso.”-
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Fica a parte exequente desde já intimada para informar o saldo remanescente, acompanhado de cálculos, e requerendo o que entender 
de direito em 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão do feito, nos termos do art. 53, §4º, da Lei n.º 9.099/95.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Expeça-se o necessário.
14 de julho de 2023
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
DADOS PARA CUMPRIMENTO:
EXEQUENTE: DAYANE ALINE GARCIA DA SILVA, AVENIDA TIRADENTES 2264 SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
EXECUTADO: JAIRO QUIRINO DA SILVA, AVENIDA FLORIANÓPOLIS 3754 SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-0213 e-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Número do processo: 7000323-82.2023.8.22.0003
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: SALVADOR DE VITO
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SIDNEI DA SILVA, OAB nº RO3187, LUANA ELISABETHE DE VITO LUCAS, OAB nº RO11112
Polo Ativo: WAGNER COSTA DA SILVA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos, etc.
Em atendimento ao pleito da parte autora, realizei pesquisas via sistema SISBAJUD, restando INFRUTÍFERA a diligência, captando 
apenas valores ínfimos motivo pelo qual procedi o desbloqueio, conforme documentos em anexo.
Desta feita, intime-se a parte autora acerca dos resultado obtido, devendo a parte dizer o que de direito, sob pena de extinção do feito nos 
termos do §4º do artigo 53 da Lei n. 9.099/95.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do art. 205, § 3º do CPC.
Intime-se. SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Expeça-se o necessário.
14 de julho de 2023
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 0003116-94.2015.8.22.0003
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Rural (Art. 48/51), Execução Previdenciária
Requerente/Exequente: INES FIDELIS DE OLIVEIRA
Advogado do requerente: DENILSON DOS SANTOS MANOEL, OAB nº RO7524, JOSE FERNANDO ROGE, OAB nº RO5427
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos, etc.
Sobreveio aos autos a informação a respeito do adimplemento da obrigação, comprovado pelo informativo de depósito do RPV / 
PRECATÓRIO.
Desta feita, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do art. 924, inciso II do CPC.
Liberem-se os valores depositados judicialmente, mediante alvará judicial ou transferência.
Sem custas finais, por força do art. 5º inciso I da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Fica dispensado o prazo recursal.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7000699-68.2023.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Bancários, Revisão de Juros Remuneratórios, Capitalização/Anatocismo
Requerente/Exequente: ANALBERTO CRUZ TEIXEIRA
Advogado do requerente: RINALDO DA SILVA, OAB nº RO8219
Requerido/Executado: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado do requerido: LAZARO JOSE GOMES JUNIOR, OAB nº MS31757, PROCURADORIA DA CREFISA S/A
DECISÃO
Vistos, etc.
Ante a comprovação da hipossuficiência, defiro a gratuidade de justiça em favor da parte requerente.
Recebo o recurso ante o preenchimento requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual, legitimidade, em seu 
efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito suspensivo.
1. Intime-se a parte recorrida, para caso queira apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
2. Após, remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. 
3. Retornando os autos da Turma Recursal, sem manifestação das partes, arquive-se.
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7000968-15.2020.8.22.0003
Classe : DESAPROPRIAÇÃO (90)
AUTOR: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
REU: NATALINO BALBERAT DE PAULA e outros (4)
Advogado do(a) REU: EVERTON CAMPOS DE QUEIROZ - RO2982
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Fica a PARTE AUTORA e REQUERIDA intimada, por meio de seus respectivos advogados, para ciência da petição de id. 93250410 
do Perito Judicial agendando local, data e horário para realização da perícia, para a sábado dia 19 de agosto de 2023, sendo o local 
de encontro no Fórum de Jaru/RO, as 08:30 horas.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7001843-82.2020.8.22.0003
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Pensão por Morte (Art. 74/9)
Requerente/Exequente: CLEVERTON RIBEIRO SILVA
Advogado do requerente: JHONATAN APARECIDO MAGRI, OAB nº RO4512
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos, etc.
1- Expeça-se alvará judicial para levantamento dos valores depositados.
2- Após, oportunamente, arquivem-se autos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br 
Processo: 7002225-41.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Incorporação Imobiliária, Indenização por Dano Material, Obrigação de Fazer / Não Fazer
AUTOR: LAIDE ERNESTINA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS, OAB nº RO4634
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos,
Providencie a Escrivania a modificação da classe processual, passando a constar: como “cumprimento de sentença”. 
INTIME-SE a parte executada, na pessoa do seu advogado constituído nos autos ou pessoalmente, para efetuar o pagamento da 
condenação, no prazo de 15, sob pena de incidência a multa de 10% (dez por cento), além de custas, se houver, nos termos do art. 523 
e parágrafos do Código de Processo Civil e enunciado 97 do FONAJE.
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará em favor da exequente. Em seguida, 
venham os autos conclusos para extinção.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Apresentados embargos, intime-se o exequente para, querendo, manifestar-se.
Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte 
exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, instruído com o cálculo já atualizado.
Em caso de inércia, manifeste-se o(a) exequente no prazo de 05 dias requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção/
arquivamento.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Jaru/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
AUTOR: LAIDE ERNESTINA DA SILVA, LINHA 623, KM-18, GLEBA 61, LOTE 27 ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AC ARIQUEMES, AVENIDA TANCREDO NEVES 1620 SETOR 
INSTITUCIONAL - 76870-970 - ARIQUEMES - RONDÔNIA

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7001621-12.2023.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Bancários, Empréstimo consignado
Requerente/Exequente: LAUCINEIA CORREA DA SILVA RODRIGUES
Advogado do requerente: FELIPE WENDT, OAB nº RO4590, JULIANA QUEIROZ DOS SANTOS, OAB nº RO9170, EBER COLONI 
MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046A
Requerido/Executado: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do requerido: WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A, BRADESCO
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c restituição de valores e indenização por danos morais.
A parte requerida apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a ausência do interesse de agir. No mérito requereu a improcedência 
dos pedidos (ID 93089252).
Realizada audiência de conciliação, a parte requerente manteve-se silente, enquanto que a parte requerida pugnou por produção de 
prova oral (ID 93141555).
Viram os autos conclusos.
DECIDO.
DAS PRELIMINARES
DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR
A requerida suscitou preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir em razão da parte autora não ter realizado pedido 
administrativo.
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Referida preliminar deve ser afastada, já que não pode ser negado o direito de ação da parte, sendo esta uma garantia constitucional.
Neste sentido segue o entendimento do Tribunal de Justiça deste Estado:
RECURSO INOMINADO. EXTINÇÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. RETORNO DOS AUTOS PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO PROVIDO. A 
parte não é obrigada a requerer, tampouco esgotar a via administrativa para vindicar seu direito. RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7032648-24.2020.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator (a) do Acórdão: Juiz Arlen 
Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 30/03/2021 (TJ-RO - RI: 70326482420208220001, Relator: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, 
Data de Julgamento: 30/03/2021)
Assim, analisando os fatos e documentos trazidos pelas partes vejo que estão presentes as condições da ação.
Ademais, quanto à alegação da perda do objeto da ação ante a ausência de restrição, razão igualmente não assiste a parte requerida, 
visto que a ausência de restrição decorreu da concessão da liminar que determinou a retirada da referida restrição.
Posto isso, afasto a preliminar de carência de ação.
Rejeitadas as preliminares, declaro saneado o feito.
Processo em ordem.
Fixo como ponto controvertido: i) a realização do contrato junto ao requerido na modalidade escolhida pela parte autora; ii) a regularidade/
irregularidade dos descontos, além da alegada quitação integral das parcelas desde o início dos descontos.
A parte requerida em audiência de conciliação postulou pelo depoimento pessoal da parte autora.
Desta forma, o único meio de prova pertinente é a prova oral em audiência e por isso defiro o depoimento pessoal da parte autora, que 
deverá ser intimada pessoalmente, sob pena de confissão.
1. Desta feita, DESIGNO audiência de instrução para o dia 23/08/2023 às 9:00 horas, que se dará de forma híbrida, preferencialmente 
de maneira presencial, em atenção ao artigo 3º da Resolução n.354/2020 do Conselho Nacional de Justiça, alterado pela Resolução n. 
481/2022, FACULTADO às partes o comparecimento ao ato de forma virtual, por meio do aplicativo de comunicação Google Meet, de 
forma que os participantes poderão utilizar o celular ou computador, como assim preferir, acessando através do seguinte link: https://
meet.google.com/vqb-osob-vwx.
Informações importantes para participar da audiência:
a) Participando pelo computador: necessário câmera e microfone instalados e em pleno funcionamento; não será necessário instalar 
nenhum aplicativo. Basta clicar no link supramencionado.
OU
b) Participando pelo celular: necessário INSTALAÇAO PRÉVIA do aplicativo GOOGLE MEET, disponível na Play Store (Android) ou App 
Store (IOS);
b.1) Após a instalação, basta clicar no link supramencionado.
Desde já ficam cientes as partes de que, por se tratar de audiência de instrução e julgamento, na própria solenidade poderá ser encerrada 
a instrução processual e proferida a sentença de mérito, hipótese em que começará a fluir o prazo recursal.
Por fim, cientifique-se que uma vez realizado o saneamento processual, as partes têm o direito de pedir esclarecimentos ao Juízo ou de 
solicitar ajustes na presente decisão, por simples petição, sem caráter recursal, no prazo comum de 05 (cinco) dias, após o qual ocorre a 
estabilização desta decisão, nos termos do artigo 357, §1º, do Código de Processo Civil.
Solicitados ajustes ou esclarecimentos na presente decisão, tornem os autos conclusos.
Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias in albis, a escrivania deverá certificar a estabilidade desta e cumpri-la em sua íntegra.
Intimem-se e cumpra-se, expedindo o que for necessário.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE SERVEM DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO n.º_____/2023.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7004778-27.2022.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação, Análise de Crédito
Requerente/Exequente: IZABEL FERREIRA DOS SANTOS, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do requerente: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Requerido/Executado: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
Advogado do requerido: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905, ANDERSON PONTES PEDROZA, OAB nº MS26942, 
PROCURADORIA DO BANCO C6 CONSIGNADO S/A
DECISÃO
Vistos, etc.
Ante a comprovação da hipossuficiência, defiro a gratuidade de justiça em favor da parte requerente.
Recebo o recurso ante o preenchimento requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual, legitimidade, em seu 
efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito suspensivo.
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1. Intime-se a parte recorrida, para caso queira apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
2. Após, remetam-se os autos a Colenda Turma Recursal para processamento e análise do recurso. 
3. Retornando os autos da Turma Recursal, sem manifestação das partes, arquive-se.
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7003713-60.2023.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Desconsideração da Personalidade Jurídica
Requerente/Exequente: ERANILDA LUCAS DE ANDRADE PEGO
Advogado do requerente: RICARDO DA SILVA MILLER, OAB nº RO12121
Requerido/Executado: CARLOS ROBERTO FERREIRA LOPES, CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO BRASIL
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos, etc.
1. Recebo o incidente de desconsideração da personalidade jurídica para processamento, suspendendo o andamento da ação principal 
7001535-75.2022.8.22.0003 , nos termos do artigo 133, § 3º, do Código de Processo Civil.
2. Providencie o cartório a anotação nos autos principais acerca do ajuizamento do presente incidente.
3. Cite-se o sócio indicado na inicial para que ofereçam defesa, em 15 dias, indicando as provas que pretendem produzir (art. 135, CPC).
4. Apresentada defesa pelos requeridos, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 dias, especificando as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade.
Decisão encaminhada automaticamente pelo sistema de informática para publicação no Diário da Justiça.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, CARTA PRECATÓRIA e demais atos, devendo ser instruída com as cópias 
necessárias.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente
DADOS PARA CUMPRIMENTO:
AUTOR: ERANILDA LUCAS DE ANDRADE PEGO, RUA NILTON DE OLIVEIRA ARAÚJO 2359 SETOR 04, - 76890-000 - JARU - 
RONDÔNIA
REU: CARLOS ROBERTO FERREIRA LOPES, EDIFÍCIO ANHANGÜERA, SCS QUADRA 2 BLOCO C LOTE 41 ASA SUL - 70315-900 
- BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL, CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.
FAMI. RURAIS DO BRASIL, ACF CENTRO SUL s/n, SCS QUADRA 6 BLOCO A LOJA 226/234 ASA SUL - 70306-970 - BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7002823-29.2020.8.22.0003
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - SP305896
EXECUTADO: GREGORY MANZOLI RICARDO DE LIMA
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/suspensão e arquivamento.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br 
Processo: 7004988-78.2022.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Assunto: Bancários
AUTOR: M. A. D. M. M.
ADVOGADO DO AUTOR: IURE AFONSO REIS, OAB nº RO5745A
REU: C. D. B. C. D. S.
ADVOGADO DO REU: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº RO4881
DECISÃO
Vistos,
Providencie a Escrivania a modificação da classe processual, passando a constar: como “cumprimento de sentença”. 
INTIME-SE a parte executada, na pessoa do seu advogado constituído nos autos ou pessoalmente, para efetuar o pagamento da 
condenação, no prazo de 15, sob pena de incidência a multa de 10% (dez por cento), além de custas, se houver, nos termos do art. 523 
e parágrafos do Código de Processo Civil e enunciado 97 do FONAJE.
Caso efetue o pagamento através de depósito judicial, desde já autorizo a expedição de alvará em favor da exequente. Em seguida, 
venham os autos conclusos para extinção.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Apresentados embargos, intime-se o exequente para, querendo, manifestar-se.
Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte 
exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, instruído com o cálculo já atualizado.
Em caso de inércia, manifeste-se o(a) exequente no prazo de 05 dias requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção/
arquivamento.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Jaru/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, COMO CARTA AR/MANDADO e DEMAIS ATOS:
Dados para cumprimento:
AUTOR: M. A. D. M. M., NA LINHA 599, KM 03 S/N ZOAN RURAL - 76866-000 - THEOBROMA - RONDÔNIA
REU: C. D. B. C. D. S., AVENIDA REBOUÇAS 3970, 25 A 28 ANDAR PINHEIROS - 05402-600 - SÃO PAULO - SÃO PAULO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-0213 e-mail: cacjaru@tjro.jus.br
7004559-48.2021.8.22.0003
Execução de Título Extrajudicial
Cheque
EXEQUENTE: POMMER & BARBOSA LTDA - EPP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: WELLINGTON CARLOS GOTTARDO, OAB nº RO4093A, SAMUEL DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº 
RO1238
EXECUTADO: CLEIDEONICE SANTOS PEREIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos, etc.
Em atendimento do pleito da parte autora este juízo realizou pesquisas via sistema INFOJUD em nome da parte requerida, conforme 
documentos em anexo.
Desta forma, intime-se o(a) exequente para no prazo de 05(cinco) dias indicar bens passíveis de penhora e declinar o demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, na forma ao artigo 524, caput e inciso VII, do Código de Processo Civil. 
Na inércia, considerando a inexistência de bens, determino a suspensão do feito por 1 (um) ano, com fulcro no artigo 921 do CPC.
Decorrido o prazo, se nada requerido, arquivem-se os autos (artigo 921, § 2° do CPC).
Intime-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO. 
Expeça-se o necessário.
Int.
14 de julho de 2023
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7004433-61.2022.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Pessoa com Deficiência
Requerente/Exequente: VICENTE DE PAULA ROCHA
Advogado do requerente: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN, OAB nº RO2733
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos, etc.
1- Convalido o ato ordinatório do cartório referente a liberação dos valores.
2- Ciente do levantamento dos valores.
3- Oportunamente, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-0213 e-mail: cacjaru@tjro.jus.br
7000886-76.2023.8.22.0003
Cumprimento de sentença
Fornecimento de Energia Elétrica
REQUERENTE: VALDECI MARIA DE LIMA PESSOA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RENAN GONCALVES DE SOUSA, OAB nº RO10297, HIGOR MARCOS ARMI DE OLIVEIRA, OAB 
nº RO10511
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Vistos, etc.
Considerando ter sido totalmente FRUTÍFERA a apreensão de ativos financeiros pelo sistema eletrônico SISBAJUD de valores, DETERMINO 
a INTIMAÇÃO da parte executada para, querendo, impugnar a apreensão em 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 854, §3º, do CPC c/c 
art. 1º, caput, do Provimento n.º 68/CNJ, de maio de 2018 que assim estabelece: “Art. 1º, caput: As decisões, monocráticas e colegiadas, 
que deferem pedido de levantamento de depósito condicionam-se necessariamente à intimação da parte contrária para, querendo, 
apresentar impugnação ou recurso.”
Apresentada impugnação, venham os autos conclusos para decisão. 
Em caso de não apresentação de impugnação, o que deverá ser certificado pela escrivania, levante-se o valor em favor do exequente- 
atendendo o dispositivo estabelecido no art. 1º, §1º, do Provimento n. 68/CNJ, de maio de 2018: “§1º O levantamento somente poderá 
ser efetivado 2 (dois) dias úteis após o esgotamento do prazo para recurso.”
Fica a parte exequente desde já intimada para informar eventual saldo remanescente, acompanhado de cálculos, e requerendo o que 
entender de direito em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 924 do CPC. 
Não havendo manifestação, entenderei pelo cumprimento da obrigação e extinguirei o feito com fulcro no inciso II do artigo 924 do CPC.
Intimem-se. 
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Expeça-se o necessário.
14 de julho de 2023
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7001541-48.2023.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Empréstimo consignado, Cartão de Crédito
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Requerente/Exequente: EDENIR GONCALVES MIRANDA
Advogado do requerente: FELIPE WENDT, OAB nº RO4590, JULIANA QUEIROZ DOS SANTOS, OAB nº RO9170, EBER COLONI 
MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046A
Requerido/Executado: BANCO PAN S.A.
Advogado do requerido: WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A, PROCURADORIA BANCO PAN S.A
DECISÃO
Considerando a tempestividade da interposição, aliada à comprovação do recolhimento do preparo, recebo o recurso apenas em seu 
efeito devolutivo.
Remetam-se os autos à Turma recursal.
Determinei a publicação no Diário de Justiça Eletrônico para fins do art. 205, § 3º do CPC.
SERVE A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7003219-98.2023.8.22.0003
Classe : DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372)
REQUERENTE: E. V. P. S. DOS S. e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: HEMMYLLYE KAROLINY MONJARDIM - RO10489, KARLA DIVINA PERILO - RO0004482A
INTIMAÇÃO PARTES - SENTENÇA
Ficam as PARTES intimadas acerca da sentença : “[...] HOMOLOGO O ACORDO para que surta seus jurídicos e legais efeitos, na forma 
do artigo 487, III, b, do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO, consoante disposto no artigo 316, do mesmo Diploma 
Legal. Homologo ainda a renúncia ao prazo recursal. Sem custas finais, com fulcro no artigo 8º, III, do Regimento de Custas - Lei Estadual 
nº. 3.896/2016. Ciência ao Ministério Público. P.R.I.C. Oportunamente, arquivem-se os autos. “

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br 
Processo:7002635-31.2023.8.22.0003
Classe:Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto:Fornecimento de Energia Elétrica
AUTOR: ELISERGIO PETRI VASSOLER
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos, etc., 
ELISERGIO PETRI VASSOLER, ajuizou a presente ação declaratória de inexistência de débito em desfavor de ENERGISA RONDÔNIA 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Alega em síntese que é consumidor de energia elétrica, unidade consumidora número 20/2195023-3, relata que a requerida emitiu 
uma cobrança no valor de R$574,48 proveniente da recuperação de consumo descrita no TERMO DE OCORRÊNCIA E INSPEÇÃO – 
TOI, nº 102612889.
Requer a condenação da requerida para desconstituição do débito. Com a inicial juntou documentos.
Citada a parte requerida apresentou contestação, requerendo a improcedência dos pedidos (ID 91770714).
Vieram-me os autos conclusos.
Do mérito:
De início, anoto que conforme jurisprudência firmada na Corte Superior, a relação estabelecida entre o usuário dos serviços públicos e a 
concessionária é consumerista, incidindo, portanto, as regras fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor. Veja-se:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE ÁGUA. RELAÇÃO 
DE CONSUMO. APLICAÇÃO DO CDC. VIOLAÇÃO DO HIDRÔMETRO NÃO COMPROVADA. PRETENSÃO DE REEXAME DO 
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. “A jurisprudência desta Corte 
possui entendimento pacífico no sentido de que a relação entre concessionária de serviço público e o usuário final, para o fornecimento de 
serviços públicos essenciais, tais como água e energia, é consumerista, sendo cabível a aplicação do Código de Defesa do Consumidor” 
(AgRg no AREsp 354.991/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 11/09/2013 ). 2. O Tribunal a quo 
entendeu que não houve violação no hidrômetro. Para afastar a conclusão adotada pelas instâncias ordinárias, necessária seria a 
incursão no conjunto fático-probatório dos autos, o que é inviável ao Superior Tribunal de Justiça, diante do óbice contido no verbete 
sumular 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 372.327/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 18/06/2014)
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No presente caso, após detida análise dos autos, verifica-se que o pleito autoral deve ser julgado procedente em parte. Explica-se:
Compulsando os autos, verifico que houve inspeção realizada pelos próprios técnicos da ENERGISA, conforme Termo de Ocorrência e 
Inspeção ID 90897152 - Pág. 1/2, sendo que constou a notificação de irregularidade.
Para ser considerado válido o débito, é preciso que se demonstrem não só a suposta irregularidade, mas também a obediência aos 
procedimentos previstos no art. 129 da Resolução n° 414/2010 da ANEEL, bem como aos princípios do contraditório e ampla defesa.
Observo que no Termo de Ocorrência e Inspeção consta a informação que não houve necessidade de retirada do aparelho ou realização 
de perícia, alegando que foi constatado irregularidades, desvio de energia no ramal de entrada.
Analisando o histórico de consumo da unidade consumidora cuja titular é a parte autora (ID 91770730 - Pág. 1/4), observa-se que houve 
aumento no registro de consumo nos meses posteriores à constatação da irregularidade, chegando a 430KWh no mês de novembro 
de 2022, revelando que o consumo faturado no período mencionado na notificação não está compatível com o real, sendo cabível a 
recuperação de consumo. 
Contudo, em que pese a possibilidade de recuperação de consumo quanto a unidade consumidora da autora, o cálculo apresentado pela 
ré não merece acolhimento.
Segundo a memória descritiva de cálculo (ID 90897153 - Pág. 1) e Notificação enviada à autora juntadas pela ré, o critério utilizado para 
fins de recuperação de consumo, foi o estabelecido no art. 130, III, da Resolução 414/2010 da ANEEL, isto é, a média dos 03 (três) 
maiores consumos nos 12 meses anteriores à inspeção. Esse método de cálculo não merece prosperar, pois ele deve ser adaptado com 
uma interpretação mais favorável ao consumidor, de modo que revele o consumo médio e efetivo de energia da unidade após a instalação 
do medidor. Assim, a forma que melhor reflete isso é a que corresponde à média de consumo dos 3 (três) meses imediatamente 
posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de 1 (um) ano.
Nesse mesmo sentido, é o entendimento do TJ-RO:
Apelação cível. Energia elétrica. Ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos morais. Recuperação de consumo. 
Perícia unilateral. Forma de cálculo errônea. Suspensão do serviço. Dano moral. Caracterizado. Valor. Mantido. Litigância de má-fé em 
contrarrazões. Afastada. Recurso desprovido. Embora seja possível que a concessionária de serviço público apure a recuperação de 
consumo de energia elétrica em razão de supostas inconsistências no consumo pretérito, é necessário que comprove o cumprimento 
rigoroso dos procedimentos normativos da ANEEL, sob pena de desconstituição do débito apurado. Torna-se inexigível débito cobrado 
em decorrência de fiscalização realizada, unilateralmente, pela concessionária de serviço público, sem garantia do contraditório e ampla 
defesa. O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá ser a média de consumo dos três meses imediatamente posteriores à 
substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de doze meses. Não comprovada a existência de dívida legítima, fica evidenciado 
que a suspensão do fornecimento de energia elétrica foi indevida, o que configura dano moral indenizável. Deve ser mantido o valor da 
indenização que atende aos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade. A interposição do recurso cabível, por si só, não caracteriza 
litigância de má-fé. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7038587-19.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara 
Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 11/01/2022
Apelação cível. Inexigibilidade de débito. Energia elétrica. Medição irregular. Recuperação de consumo. Negativação. Dano moral. 
Configuração. Quantum indenizatório. Fixação. O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá ser a média de consumo dos 
três meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de doze meses. A irregularidade na 
aferição do consumo a ser recuperado enseja a declaração de nulidade da respectiva cobrança, bem como mostra-se ilegal a negativação 
do nome do consumidor decorrente de débito inexigível, o que enseja indenização pelo dano moral sofrido. O arbitramento da indenização 
decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade 
com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão os danos, à capacidade econômica, características individuais e o conceito social 
das partes (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7011755-68.2018.822.0005, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 03/12/2020)
Apelação cível. Ação declaratória de inexigibilidade de débito. Recuperação de consumo. Defeito medidor. Parâmetro para apuração de 
carga. Nulidade de cobrança. Critérios. Inscrição indevida. Dano moral configurado. É possível que a concessionária de serviço público 
proceda a recuperação de consumo de energia elétrica, em razão da constatação de inconsistências no consumo pretérito, desde que 
utilize elementos suficientes para demonstrar a irregularidade na medição. O parâmetro a ser utilizado para o cálculo do débito deverá 
ser a média de consumo dos três meses imediatamente posteriores à substituição do medidor e pelo período pretérito máximo de doze 
meses. Não comprovada a existência de dívida legítima, fica evidenciado que o apontamento foi indevido, o que configura dano moral 
in re ipsa, dispensando-se a comprovação de sua extensão (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7003372-45.2020.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 18/01/2021) 
Assim, tenho que o débito no valor de R$574,48, apurado pela ré é inexistente. 
Por fim, considera-se suficientemente apreciada a questão posta a julgamento, até porque o julgador não está obrigado a atacar um 
por um os argumentos das partes, mas somente expor os seus, de modo a justificar a decisão tomada, atendendo assim ao requisito 
insculpido no artigo 93, IX, da Constituição Federal e na ordem legal vigente, bem como ao disposto no art. 489, § 1o, inciso IV, do Código 
de Processo Civil. Portanto, os demais argumentos apontados pelas partes não são capazes de infirmar a conclusão acima.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial, com fundamento no art. 487, I do Código de Processo Civil 
e resolvo o feito com resolução de mérito para declarar inexistente o debito no valor de R$574,48.
Confirmo a tutela concedida no (ID 90929047).
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, caput, da Lei n. 9.099/95.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Interposto dentro do prazo (10 dias) e com o devido pagamento das custas, admito desde já o recurso de que trata o art. 41, da Lei n.º 
9.099/95, do qual a parte adversa deverá ser intimada.
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Esgotados os 10 dias para as contrarrazões (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações de estilo.
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema de informática.
Jaru/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA, DE CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA e DEMAIS ATOS QUE A ESCRIVANIA ENTENDER 
PERTINENTE.
Dados para cumprimento:
AUTOR: ELISERGIO PETRI VASSOLER, RUA RAIMUNDO CANTANHEDE 1215, CASA SETOR 02 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AC ALTO PARAÍSO, AVENIDA JORGE TEIXEIRA 3628 CENTRO 
- 76862-000 - ALTO PARAÍSO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000 
Processo : 7001748-47.2023.8.22.0003
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: ZILDA SOBRAL DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: RINALDO DA SILVA - RO8219
REQUERIDO: ZITO SOBRAL DA SILVA e outros
Intimação AUTOR - CUSTAS EDITAL Para a publicação do edital de citação de terceiros interessados ID 93305243, fica o INVENTARIANTE 
intimado para apresentar o comprovante de custas nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. Prazo 
05 (cinco dias). Valor total: R$ 39,46.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7001125-80.2023.8.22.0003
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: FLAVIA MARIA QUEIROZ DE SOUZA e outros (2)
Advogados do(a) REQUERENTE: CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL - RO8923, EDER MIGUEL CARAM - RO5368, KARIMA FACCIOLI 
CARAM - RO0003460A
INVENTARIADO: ADAO FRANCISCO MENDES DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Para a publicação do edital de citação de terceiros interessados ID 93303359, fica 
o INVENTARIANTE intimado para apresentar o comprovante de custas nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, sob pena de não 
realização do ato. Prazo 05 (cinco dias). Valor total: R$ 41,86.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000 
Processo : 7002311-41.2023.8.22.0003
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: RAQUEL APARECIDA RIBEIRO e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: NAYBERTH HENRIQUE ALCURI AQUINIO BANDEIRA - RO2854
REQUERIDO: ANA PAULA RIBEIRO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Para a publicação do edital de citação de terceiros interessados ID 93303366, fica o 
INVENTARIANTE intimado para apresentar o comprovante de custas nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, sob pena de não 
realização do ato. Prazo 05 (cinco dias). Valor total: R$ 40,42.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7001753-11.2019.8.22.0003
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
RECORRENTE: J. G. S. DA S. e outros
Advogados do(a) RECORRENTE: ALLAN BATISTA ALMEIDA - RO6222, ROOGER TAYLOR SILVA RODRIGUES - RO4791
RECORRIDO: V. R. DA S.
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Advogados do(a) RECORRIDO: CALLIUGIDAN PEREIRA DE SOUZA SILVA - RO8848, DANIEL DOS SANTOS TOSCANO - RO8349, 
DENILSON DOS SANTOS MANOEL - RO7524
INTIMAÇÃO PARTES - SENTENÇA
Ficam as PARTES intimadas acerca da sentença ID 92654218: “[...] Foi determinada a intimação do exequente para dar regular 
prosseguimento ao feito, contudo, manteve-se inerte. Dito isso, o feito caminha para seu arquivamento, considerando a inércia do 
exequente.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7002188-24.2015.8.22.0003
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: H. M. DA R.
Advogados do(a) AUTOR: ROSENIR GONCALVES AYARDES - RO6348-A, WANDERSON FERNANDES VARGAS - RO8518-A
REU: H. G. P. R.
Intimação PARTES - DESPACHO
Ficam as PARTES intimada acerca do despacho ID 92654455: “[...] Feitas essas considerações, intimem-se os genitores, na pessoa do 
advogado, a fim de informarem ao Juízo se pretendem dar continuidade no feito, no prazo de 5 dias, tendo em vista que, após a realização 
do estudo psicossocial, houve discordância de algumas cláusulas por eles.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7005298-84.2022.8.22.0003
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: LUCILENE RODRIGUES SOUSA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: KEILA OLIVEIRA SOUZA - RO9686
INVENTARIADO: GLEIMIRAN ROCHA DE SOUZA
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada nos termos do despacho ID 89726192: “[...] 5- Com a juntada do laudo avaliativo, intime-se a parte 
inventariante para, no prazo de 15 dias: a) manifestar-se sobre o resultado da pesquisa via SISBAJUD; b) manifestar-se sobre os laudos 
avaliativos acostados no feito.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7005673-22.2021.8.22.0003
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
RECORRENTE: E. V. DA S.
Advogado do(a) RECORRENTE: EDGAR LUIZ DA SILVA - RO9430
RECORRIDO: A. F. DE J.
Advogado do(a) RECORRIDO: OSVALDO PEREIRA RIBEIRO - RO0005869A
Intimação PARTES - DECISÃO
Ficam as PARTES intimadas acerca da decisão: “[...] Conforme solicitado pelas partes, foi retirada a restrição da motocicleta HONDA/CG 
160 FAN ESDI placa NDO 0964. Segue espelho em anexo. No mais, intime-se a parte exequente para apresentar cálculo atualizado do 
débito, no prazo de 5 dias. Em seguida, conclusos.”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7005353-35.2022.8.22.0003
Classe : INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: MARIA PEREIRA DE SOUZA
REQUERIDO: MANOEL PEREIRA DE SOUZA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE CURATELA
(3ª Publicação)
PRAZO: 10 (dez) DIAS
CURATELA DE: MANOEL PEREIRA DE SOUZA
Endereço: LINHA 628, ZONA RURAL, Jaru - RO - CEP: 78931-070
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FINALIDADE: FAZ SABER a todos quantos que foi processado por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, a ação de CURATELA, em 
que MARIA PEREIRA DE SOUZA, requer a decretação de Curatela de MANOEL PEREIRA DE SOUZA , conforme se vê da sentença a 
seguir transcrita: “[...] III - DISPOSITIVO: Pelo exposto, resolvo o mérito e, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC c/c artigo 755, 
inciso I do CPC e artigo 1.774 e 1.775, §§ 1º e 3º do CC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para o fim de NOMEAR MARIA 
PEREIRA DE SOUZA SOARES como CURADORA de MANOEL PEREIRA DE SOUZA, nos termos do artigo 755, inciso I do CPC c/c 
artigo 1.774 e 1.775, §§ 1º e 3º do CC. CONFIRMO a tutela provisória, outrora concedida. DO ALCANCE DA CURATELA. A curatela 
afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial (artigo 85 da Lei n. 13.146/2015). Consigne-
se que eventuais bens do curatelado não poderão ser vendidos pelo curador, a não ser mediante autorização judicial (artigos 1.750 
e 1.754, ambos do Código Civil). Não poderá também o curador contrair dívidas em nome do curatelado, inclusive para abatimento 
direto em eventual benefício previdenciário, a não ser por expressa e específica autorização judicial (art. 1.748, I, do Código Civil). DAS 
AUTORIZAÇÕES A CURADORA E SEUS DEVERES. Na forma do art. 755, I, do CPC/2015, ficam AUTORIZADO ao curador a: a) 
receber os vencimentos ou benefício previdenciário do(a) curatelado(a), nos termos do art. 1.747, II, do Código Civil. Outros valores que 
não aqueles (vencimentos e benefícios previdenciários), deverão ser depositados em conta poupança, somente movimentável mediante 
alvará judicial; b) representar o(a) curatelado(a) em órgãos administrativos e judiciais, em qualquer justiça e instância, para preservação de 
seu direito, sendo que qualquer valor recebido em ação administrativa ou judicial deverá ser depositado em conta poupança, igualmente 
movimentável mediante alvará judicial; c) gerenciar eventuais bens móveis e imóveis do(a) curatelado(a), vedando-se emprestar, transigir, 
dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração 
(art. 1.782 do Código Civil). d) representá-la junto ao sistema Único de Saúde, quanto a retirada de medicamentos, agendamentos de 
consultas, exames e dentre outros relacionados a saúde. Outras situações particulares deverão ser reclamadas de forma individualizada 
e em ação oportuna. Todos os valores somente poderão ser utilizados em benefício exclusivo da curatelada, lembrando que a qualquer 
instante poderá o curador ser instado para prestação de contas, pelo que deverá ter cuidado no armazenamento de notas, recibos, 
comprovantes etc. Deverá o advogado/defensor do curador provisório para, em 5 (cinco) dias, providenciar a assinatura do TERMO 
DEFINITIVO de curatela provisória, bem como sua posterior juntada ao autos. Em obediência ao disposto no art. 755, § 3º do Código de 
Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se rede mundial de computadores, 
no sítio do E. TJ/RO e na plataforma do CNJ, onde permanecerá por seis meses, na imprensa local, 01 (uma) vez, e no Órgão Oficial, 
por três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, constando do edital os nomes do interditado e do curador, a causa da interdição, 
os limites da curatela. Oficie-se ao Cartório de Registro Civil de Jaru/RO. Sem custas, considerando que as partes são beneficiárias da 
justiça gratuita. Ciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Intimem-se, inclusive a curadora 
especial. Transitada em julgado e cumpridas todas as providências assinaladas, promovam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos.”
Sede do Juízo: Fórum Cível, Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Jaru (RO), 14 de julho de 2023
Técnico judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7004286-35.2022.8.22.0003
Classe : INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: ADELINO DAL AGNOL
REQUERIDO: ADRIELI APARECIDA CHAVEIRO DAL AGNOL
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE CURATELA
3ª PUBLICAÇÃO
PRAZO: 10 (dez) DIAS
CURATELA DE: ADRIELI APARECIDA CHAVEIRO DAL AGNOL
Endereço: Avenida Tiradentes, 3000, SETOR 05, Jaru - RO - CEP: 78940-000
FINALIDADE: FAZ SABER a todos quantos que foi processado por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, a ação de CURATELA, em 
que ADELINO DAL AGNOL, requer a decretação de Curatela de ADRIELI APARECIDA CHAVEIRO DAL AGNOL , conforme se vê da 
sentença a seguir transcrita: “III - DISPOSITIVO: Pelo exposto, resolvo o mérito e, com fundamento no artigo 487, inciso I, do CPC c/c 
artigo 755, inciso I do CPC e artigo 1.774 e 1.775, §§ 1º e 3º do CC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para o fim de NOMEAR 
ADELINO DAL’AGNOL como CURADOR de ADRIELI APARECIDA CHAVEIRO DAL’AGNOL, nos termos do artigo 755, inciso I do CPC 
c/c artigo 1.774 e 1.775, §§ 1º e 3º do CC. DO ALCANCE DA CURATELA A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos 
direitos de natureza patrimonial e negocial (artigo 85 da Lei n. 13.146/2015). Consigne-se que eventuais bens do curatelado não poderão 
ser vendidos pelo curador, a não ser mediante autorização judicial (artigos 1.750 e 1.754, ambos do Código Civil). Não poderá também 
o curador contrair dívidas em nome da curatelada, inclusive para abatimento direto em eventual benefício previdenciário, a não ser por 
expressa e específica autorização judicial (art. 1.748, I, do Código Civil). DAS AUTORIZAÇÕES AO CURADORA E SEUS DEVERES. Na 
forma do art. 755, I, do CPC/2015, ficam AUTORIZADO ao curador a: a) receber os vencimentos ou benefício previdenciário do(a) 
curatelado(a), nos termos do art. 1.747, II, do Código Civil. Outros valores que não aqueles (vencimentos e benefícios previdenciários), 
deverão ser depositados em conta poupança, somente movimentável mediante alvará judicial; b) representar o(a) curatelado(a) em 
órgãos administrativos e judiciais, em qualquer justiça e instância, para preservação de seu direito, sendo que qualquer valor recebido em 
ação administrativa ou judicial deverá ser depositado em conta poupança, igualmente movimentável mediante alvará judicial; c) gerenciar 
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eventuais bens móveis e imóveis do(a) curatelado(a), vedando-se emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou 
ser demandado, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração (art. 1.782 do Código Civil). d) representá-la junto 
ao sistema Único de Saúde, quanto a retirada de medicamentos, agendamentos de consultas, exames e dentre outros relacionados a 
saúde. Outras situações particulares deverão ser reclamadas de forma individualizada e em ação oportuna. Todos os valores somente 
poderão ser utilizados em benefício exclusivo da curatelada, lembrando que a qualquer instante poderá o curador ser instado para 
prestação de contas, pelo que deverá ter cuidado no armazenamento de notas, recibos, comprovantes etc. Deverá o advogado/defensor 
do curador provisório para, em 5 (cinco) dias, providenciar a assinatura do TERMO DEFINITIVO de curatela provisória, bem como sua 
posterior juntada ao autos. Em obediência ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, 
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se rede mundial de computadores, no sítio do E. TJ/RO e na plataforma do CNJ, 
onde permanecerá por seis meses, na imprensa local, 01 (uma) vez, e no Órgão Oficial, por três (03) vezes, com intervalo de dez (10) 
dias, constando do edital os nomes do interditado e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela. Oficie-se ao Cartório de 
Registro Civil de Jaru/RO. Sem custas, considerando que as partes são beneficiárias da justiça gratuita. Ciência ao Ministério Público e 
a Defensoria Pública. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Intimem-se, inclusive a curadora especial. Transitada em julgado e cumpridas 
todas as providências assinaladas, promovam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos.”
Sede do Juízo: Fórum Cível, Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Jaru (RO), 14 de julho de 2023
Técnico judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000
Processo : 7005658-19.2022.8.22.0003
Classe : INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: LECI JULIO DA SILVA ALVES
Advogado do(a) REQUERENTE: JHONATAN APARECIDO MAGRI - RO4512
REQUERIDO: ALFREDO JULIO DA SILVA NETO e outros
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE CURATELA
2ª Publicação
PRAZO: 10 (dez) DIAS
CURATELA DE: ALFREDO JULIO DA SILVA NETO
FINALIDADE: FAZ SABER a todos quantos que foi processado por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, a ação de CURATELA, em 
que LECI JULIO DA SILVA ALVES, requer a decretação de Curatela de ALFREDO JULIO DA SILVA NETO, conforme se vê da sentença 
a seguir transcrita: “DISPOSITIVO: Em face do exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e, em 
consequência, nomeio LECI JULIO DA SILVA ALVES como curadora de seu tio ALFREDO JULIO DA SILVA NETO em substituição à 
JOÃO JULIO DA SILVA. Sem custas e honorários. DO ALCANCE DA CURATELA: A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos 
direitos de natureza patrimonial e negocial (artigo 85 da Lei n. 13.146/2015). Consigne-se que eventuais bens do curatelado não poderão 
ser vendidos pelo curador, a não ser mediante autorização judicial (artigos 1.750 e 1.754, ambos do Código Civil). Não poderá também 
o curador contrair dívidas em nome da curatelada, inclusive para abatimento direto em eventual benefício previdenciário, a não ser por 
expressa e específica autorização judicial (art. 1.748, I, do Código Civil). DAS AUTORIZAÇÕES AO CURADORA E SEUS DEVERES. Na 
forma do art. 755, I, do CPC/2015, ficam AUTORIZADO ao curador a: a) receber os vencimentos ou benefício previdenciário do(a) 
curatelado(a), nos termos do art. 1.747, II, do Código Civil. Outros valores que não aqueles (vencimentos e benefícios previdenciários), 
deverão ser depositados em conta poupança, somente movimentável mediante alvará judicial; b) representar o(a) curatelado(a) em 
órgãos administrativos e judiciais, em qualquer justiça e instância, para preservação de seu direito, sendo que qualquer valor recebido em 
ação administrativa ou judicial deverá ser depositado em conta poupança, igualmente movimentável mediante alvará judicial; c) gerenciar 
eventuais bens móveis e imóveis do(a) curatelado(a), vedando-se emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou 
ser demandado, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração (art. 1.782 do Código Civil). d) representá-la junto 
ao sistema Único de Saúde, quanto a retirada de medicamentos, agendamentos de consultas, exames e dentre outros relacionados a 
saúde. Outras situações particulares deverão ser reclamadas de forma individualizada e em ação oportuna. Todos os valores somente 
poderão ser utilizados em benefício exclusivo da curatelada, lembrando que a qualquer instante poderá o curador ser instado para 
prestação de contas, pelo que deverá ter cuidado no armazenamento de notas, recibos, comprovantes etc. Deverá o advogado/defensor 
do curador para, em 5 (cinco) dias, providenciar a assinatura do TERMO DEFINITIVO de curatela provisória, bem como sua posterior 
juntada ao autos. Em obediência ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a 
presente no Registro Civil e publique-se rede mundial de computadores, no sítio do E. TJ/RO e na plataforma do CNJ, onde permanecerá 
por seis meses, na imprensa local, 01 (uma) vez, e no Órgão Oficial, por três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias, constando 
do edital os nomes do interditado e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela. Oficie-se ao Cartório de Registro Civil de 
Jaru/RO. Sem custas, considerando que as partes são beneficiárias da justiça gratuita. Ciência ao Ministério Público e a Defensoria 
Pública. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Intimem-se, inclusive o curador especial. Transitada em julgado e cumpridas todas as 
providências assinaladas, promovam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos.”
Sede do Juízo: Fórum Cível, Avenida Juscelino Kubitschek, 2365, Atendimento: (69)3309-8110 cpeariquemes@tjro.jus.br, Setor 
Institucional, Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Jaru (RO), 14 de julho de 2023
Técnico judiciário
(assinado digitalmente)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-0213 e-mail: cacjaru@tjro.jus.br
7001187-96.2018.8.22.0003
Execução Fiscal
Penhora / Depósito/ Avaliação 
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE JARU - RO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
EXECUTADOS: LUMICOR - COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E DE PINTURA LTDA - EPP, LINDINALVA VIEIRA DE MATOS, 
MARINALVA VIEIRA DE MATOS
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: THIAGO ROBERTO DA SILVA PINTO, OAB nº RO5476A
Despacho
Vistos, etc.
A parte exequente pretende que seja realizada nova tentativa de bloqueio de valores, via sistema SISBAJUD na modalidade repetição 
programada, para fins de localização de ativos em nome da parte executada.
Pois Bem.
Determinei a realização de pesquisas aos sistema SISBAJUD na modalidade programada pelo prazo limite de 30 (trinta) dias, conforme 
extrato anexo.
Desta feita, determino que os autos permaneçam em cartório aguardando o resultado das diligências, devendo retornarem conclusos ao 
término do prazo na pasta JUDs, para análise dos demais pedidos..
14 de julho de 2023
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-0213 e-mail: cacjaru@tjro.jus.br
7006743-74.2021.8.22.0003
Execução Fiscal
Arrolamento de Bens
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE JARU - RO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
EXECUTADO: LUIZ RIBEIRO DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos, etc.
Em atendimento do pleito da parte autora este juízo realizou pesquisas via sistema SISBAJUD em nome da parte requerida na tentativa 
de localizar endereços, tudo conforme documentos em anexo.
Considerando ter sido FRUTÍFERA a localização de endereços da parte requerida , intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao 
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III, 
§1º, do CPC.
Caso solicitado, expeça-se novo mandado executório.
Na inércia, fica desde já determinado o sobrestamento do feito por 01 (um) ano, com base no art. 40 da Lei n. 6.830/80. Findo o prazo, se 
nada requerido, arquive-se a presente demanda, sem baixa na distribuição (artigo 40, § 2° da Lei 6.830/80).
Intime-se. SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Expeça-se o necessário.
14 de julho de 2023
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, Setor 2, Jaru - RO - CEP: 76890-000,(69) 35212393
Processo nº : 7003071-58.2021.8.22.0003 Requerente: REQUERENTE: ANTONIO SILVA MILHOMENS Advogado: Advogados do(a) 
REQUERENTE: JURACI ALVES DOS SANTOS - RO10517, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA - RO10519, THIAGO APARECIDO 
MENDES ANDRADE - RO9033
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Requerido(a): REQUERIDO: BANCO BMG S.A. Advogado: Advogados do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO 
- PE23255, ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, efetuar o depósito do valor 
remanescente, sob pena de bloqueio via SISBAJUD, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Jaru, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-0213 e-mail: cacjaru@tjro.jus.br
7002036-73.2015.8.22.0003
Execução Fiscal
Ausência de Cobrança Administrativa Prévia
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE JARU - RO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JARU
EXECUTADO: DARI FURTADO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos, etc.
A parte exequente pretende que seja realizada nova tentativa de bloqueio de valores, via sistema SISBAJUD na modalidade repetição 
programada, para fins de localização de ativos em nome da parte executada.
Pois Bem.
Determinei a realização de pesquisas aos sistema SISBAJUD na modalidade programada pelo prazo limite de 30 (trinta) dias, conforme 
extrato anexo.
Desta feita, determino que os autos permaneçam em cartório aguardando o resultado das diligências, devendo retornarem conclusos ao 
término do prazo na pasta JUDs.
14 de julho de 2023
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
FÓRUM MINISTRO VICTOR NUNES LEAL
Jaru - 2ª Vara Cível
Rua Raimundo Cantanhede, 1069, setor 2, CEP 76.890-000, Jaru/RO
Fone: (69) 3521-0213 e-mail: cacjaru@tjro.jus.br
7000013-47.2021.8.22.0003
Cumprimento de sentença
Nota Promissória
EXEQUENTE: AUTO POSTO IRMAOS LEITE LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NILTON LEITE JUNIOR, OAB nº RO8651
EXECUTADOS: NIVEILA DE SOUZA SILVA, CLODOALDO MANFRE MATOS
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos, etc.
A parte exequente pretende que seja realizada nova tentativa de bloqueio de valores, via sistema SISBAJUD na modalidade repetição 
programada, para fins de localização de ativos em nome da parte executada.
Pois Bem.
Determinei a realização de pesquisas aos sistema SISBAJUD na modalidade reiteração programada (teimosinha) pelo prazo limite de 30 
(trinta) dias, conforme extrato anexo.
Desta feita, determino que os autos permaneçam em cartório aguardando o resultado das diligências, devendo retornarem conclusos ao 
término do prazo na pasta JUDs.
14 de julho de 2023
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7001282-53.2023.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Contratos Bancários, Interpretação / Revisão de Contrato
Requerente/Exequente: JOSE BASILIO DE ALMEIDA
Advogado do requerente: RINALDO DA SILVA, OAB nº RO8219
Requerido/Executado: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado do requerido: LAZARO JOSE GOMES JUNIOR, OAB nº MS31757, PROCURADORIA DA CREFISA S/A
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de ação revisional c.c. pedido de indenização por dano moral e repetição do indébito, proposta por JOSÉ BASILIO DE ALMEIDA 
em face de CREFISA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS.
Relatório dispensado, nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95.
Fundamento e decido.
DO JULGAMENTO ANTECIPADO
O feito comporta julgamento antecipado, visto que, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC, embora a questão 
de mérito envolva matérias de direito e de fato, não se vislumbra a necessidade de produção de outras provas.
Isto pois toda a documentação acostada ao feito é suficiente à cognição do juízo, não se demonstrando necessária dilação probatória.
Nesse sentido, os seguintes julgados:
Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando não for necessária a produção de prova em audiência. 
(STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010).
O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, se desnecessária a instrução probatória, máxime se a matéria for 
exclusivamente de direito. O artigo 131, do CPC, consagra o princípio da persuasão racional, habilitando-se o magistrado a valer-se do 
seu convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso 
concreto constantes dos autos, rejeitando diligências que delongam desnecessariamente o julgamento, atuando em consonância com 
o princípio da celeridade processual. (STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 
3/8/2010).
Antes de efetivamente enfrentar o mérito, passo à análise das questões preliminares arguidas.
DA COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Afasto a preliminar de incompetência do Juizado Especial, pois não há a alegada complexidade capaz de atrair o procedimento comum.
Conforme entendimento do Tribunal de Justiça /RO, a necessidade de realização de pericia não interfere na delimitação de competência, 
bem como, considera desnecessária a sua realização em tais casos. Vejamos recente julgado:
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RECURSO INOMINADO. PRELIMINAR INCOMPETÊNCIA. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. PRELIMINAR 
AFASTADA. CONSTRUÇÃO DE REDE ELÉTRICA. SUBESTAÇÃO. RESSARCIMENTO VALORES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO. -A eventual necessidade de produção de prova pericial não influi na definição da competência dos Juizados Especiais 
Cíveis. -É desnecessária a realização de prova pericial para saber se a concessionária de energia elétrica possui ou não o dever de 
ressarcir despesas realizadas em decorrência da construção de rede elétrica por particular. - Não há que se falar em prescrição quando 
a concessionária não cumpre seu dever de formalizar administrativamente a incorporação. -Havendo demonstração da realização de 
gastos para eletrificação pelo particular, incorporado de fato ao patrimônio da concessionária e por esta utilizado, deve ser devidamente 
indenizado. RECURSO INOMINADO, Processo nº 7002475-87.2015.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma 
Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Enio Salvador Vaz, Data de julgamento: 15/09/2017.
Deste modo, afasto a presente preliminar.
DA INÉPCIA DA INICIAL
Relativamente a preliminar de inépcia da inicial, arguida pela parte requerida sob a alegação de que a inicial não preenche os requisitos 
necessários para o seu prosseguimento, por ausência de de indicação do pontos contratuais que pretende impugnar, vejo não ter suporte.
Da análise dos autos observo que a petição inicial descreve perfeitamente os fatos, a fundamentação jurídica que diz embasar sua 
pretensão, e os pedidos acerca do que a parte requerente pretende, após exaurida a instrução processual.
Além disto a impugnação é clara: a taxa de juros aplicada.
A parte requerente trouxe exposição fática suficiente, tendo, ainda, abordado na peça exordial fundamentação jurídica correspondente, 
desaguando em pedidos juridicamente possíveis, de maneira que o respectivo silogismo encontra-se perfeito; as alegações da parte 
requerida, por si sós, não são suficientes para a petição inicial ser declarada inepta, em especial porque apresentados argumentos 
genéricos.
Assim, afasto a preliminar supra.
DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR
A requerida suscitou preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir em razão da parte autora não ter realizado pedido 
administrativo.
Referida preliminar deve ser afastada, já que não pode ser negado o direito de ação da parte, sendo esta uma garantia constitucional.
Neste sentido segue o entendimento do Tribunal de Justiça deste Estado:
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RECURSO INOMINADO. EXTINÇÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. RETORNO DOS AUTOS PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO PROVIDO. A 
parte não é obrigada a requerer, tampouco esgotar a via administrativa para vindicar seu direito. RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7032648-24.2020.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator (a) do Acórdão: Juiz Arlen 
Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 30/03/2021 (TJ-RO - RI: 70326482420208220001, Relator: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, 
Data de Julgamento: 30/03/2021)
Assim, analisando os fatos e documentos trazidos pelas partes vejo que estão presentes as condições da ação.
Posto isso, afasto também a preliminar de carência de ação.
As preliminares já foram analisadas, passo ao exame do mérito.
MÉRITO
Trata-se de ação revisional de contrato em que a parte autora pugna pela revisão de cláusulas abusivas quantos aos juros e taxas 
cobradas e colima sua revisão na forma estabelecida pelo artigo 475 do Código Civil e eventual ressarcimento conforme preconiza o 
artigo 186 do mesmo codex.
Sendo o objeto dos autos contrato de empréstimo, é certa a relação consumerista existente entre as partes e a aplicação das normas 
contidas no Código de Defesa do Consumidor, conforme inteligência do disposto nos arts. 2º, 3º e 29. Isto porque, Serviço é qualquer 
atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 
salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.
Sobre a incidência das normas do Código de Defesa do Consumidor às atividades de natureza bancária, financeira e de crédito, o 
Superior Tribunal de Justiça cristalizou seu entendimento através da Súmula 297, in verbis:
STJ Súmula 297 “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.”
Conforme preceitua o Art. 1º da Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), as normas de proteção e defesa do consumidor são 
de ordem pública e interesse social, o que possibilita a declaração de nulidade, de pleno direito, de disposições contratuais, como aquelas 
que impõem ao consumidor excessiva onerosidade e, no mesmo diapasão, caracterizam vantagem exagerada ao credor, por abusivas e 
atentatórias à boa-fé, a teor do art. 51, IV, §1º, do referido diploma legal. 
Oportuno, ainda, de antemão, expor que as matérias analisadas nesta sentença se restringem àquelas que foram aventadas pela parte 
Autora em sua peça vestibular, sob pena, de assim não o fazendo, incorrer em julgamento extra petita. Sobre o tema o Colendo STJ firmou 
posicionamento através do enunciado da súmula 381, a qual transcrevo:
STJ Súmula nº 381. “Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas.”
A pretensão da Autora se restringe a revisão de cláusulas abusivas quantos aos juros e taxas cobradas e consequente repetição do 
indébito, bem como a indenização por dano moral.
DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO PESSOAL
No que tange ao direito contratual, é consabido que a liberdade de contratar está fundada no princípio da autonomia da vontade, pois 
consiste no poder de ajustar livremente como melhor lhe agradar, mediante acordo de vontades, os contratos que atinjam o fim colimado.
No caso de contrato bancário, é certo que a liberdade de contratar pode, por vezes, extrapolar os limites aceitáveis segundo as regras 
de experiência comum e técnicas, bem como aos parâmetros estabelecidos pelo sistema financeiro nacional. Em tais casos, cabe ao 
Judiciário a revisão dos contratos firmados e a declaração da nulidade das cláusulas abusivas, nos termos do art. 51 do CDC.
Vale ressaltar que cláusulas abusivas são estipulações contratuais que dão vantagens exageradas aos fornecedores em desrespeito às 
proteções e garantias previstas no CDC, a exemplo daquelas que restrinjam direitos ou obrigações ou impliquem em ônus excessivo ao 
consumidor.
Neste contexto, o art. 51 do CDC assim estabelece: 
Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:
[...]
IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam 
incompatíveis com a boa-fé ou a equidade;
[...]
§1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que:
I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;
II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio 
contratual;
III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e 
outras circunstâncias peculiares ao caso.
§2° A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto quando de sua ausência, apesar dos esforços de 
integração, decorrer ônus excessivo a qualquer das partes.
A parte autora juntou aos autos - ID 88148350 - o contrato de empréstimo pessoal firmado entre as partes. Da análise do referido 
documento depreende-se a estipulação de juros mensais no patamar de 22% ao mês e 987,22% ao ano, pelo que a requerente aduz 
abusividade dos juros.
A parte ré, por sua vez, nega a abusividade e aponta inexistir ilegalidade e que a autora tinha conhecimento dos consectários ali aplicados.
DOS JUROS CONTRATUAIS
No que se refere aos juros, houve abusividade no contrato de adesão pactuado. De acordo com a inteligência do §2º, do Art. 51, do CDC, 
ainda que nem todo contrato de adesão possa ser considerado abusivo, quando verificada a ocorrência de cobranças ilegais, devem elas 
ser revistas. 
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A parte requerida invoca o princípio do pacta sunt servanda segundo o qual deve ser fielmente cumprido o contrato com todas as suas 
cláusulas, tal como firmado entre as partes. Contudo, o aludido princípio não tem aplicação nas relações de consumo, especialmente em 
se tratando de contrato de adesão, em que o consumidor não tem a oportunidade de discutir as cláusulas contratuais em condição de 
igualdade com o fornecedor. Na verdade, via de regra, os contratos de empréstimo e financiamentos bancários, são contratos de adesão, 
regidos unilateralmente pelo fornecedor (instituição financeira), sem que o consumidor possa possa discutir ou alterar as cláusulas 
contratuais. 
Depreende-se dos autos que a taxa aplicada no caso em análise foi de 22% ao mês e 987,22% ao ano.
É cediço que as instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 
22.626/33), estando a matéria sumulada (Súmula 596/STF). Contudo, tal permissivo não é absoluto, encontrando limites no próprio 
ordenamento jurídico, no que diz respeito às regras das relação de consumo.
Tal análise deve considerar a taxa média divulgada pelo Banco Central do Brasil, a qual reflete a referência entre o maior valor praticado 
e o menor, de modo que eventuais taxas pouco superiores à dita média de mercado calculada pelo Bacen não implicam, em tese, em 
onerosidade excessiva, justamente porque se trata do valor mediano auferido.
Na presente hipótese, é manifesta a discrepância e abusividade dos encargos incidentes nos contratos entabulados se comparados 
ao previsto pelo Bacen para o empréstimo pessoal não consignado no mesmo período. Outrossim, segundo pesquisa no site do Banco 
Central do Brasil, observa-se que na mesma data em que assinado o contrato sob litígio a média da taxa de juros aplicável era de 13,05% 
a.m. e 717,11% a.a (https://www.bcb.gov.br/estatisticas/reporttxjuroshistorico/), enquanto a requerida aplicou o índice de 987,22% ao 
ano.
Constata-se que a diferença ofende o razoável, mostrando-se excessivamente onerosa ao consumidor. Não pode a instituição 
financeira praticar juros na taxa que lhe for mais conveniente, devendo haver um mínimo de proporcionalidade entre as taxas 
costumeiramente utilizadas pelos demais bancos.
Nesse sentido:
RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EMPRÉSTIMO PESSOAL NÃO CONSIGNADO. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE. As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios que foi estipulada 
pela Lei de Usura (Decreto nº 22.626/1933), em consonância com a Súmula nº 596/STF. Mostra-se devida a revisão do contrato com 
a redução e fixação da taxa de juros levando-se em conta a média divulgada pelo Banco Central nos contratos de mesma modalidade, 
de modo a afastar a cobrança abusiva de juros e evitar a onerosidade excessiva ao consumidor. (APELAÇÃO CÍVEL 7076882-
23.2022.822.0001, Rel. Des. Kiyochi Mori, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 20/06/2023.)
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. CDC. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO PESSOAL NÃO CONSIGNADO. JUROS 
REMUNERATÓRIOS ABUSIVOS. ADEQUAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO. DEVOLUÇÃO DE IMPORTÂNCIAS PAGAS A 
MAIOR. POSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1 - A matéria ora discutida prende-se à revisão de contrato firmado com 
instituição financeira, cuja aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor faz-se patente. 2 - Afigura-se viável a limitação dos juros 
remuneratórios, diante da efetiva demonstração da excessividade do lucro da intermediação financeira ou de ostensivo desequilíbrio 
contratual, tomando-se como parâmetro a taxa média de mercado divulgada pelo Banco Central do Brasil à época da celebração do 
contrato. 3 - O contrato em questão trata-se de crédito pessoal não consignado, devendo ser adotada a taxa média de mercado praticada 
nos contratos da mesma espécie. 4 - O quantum devido ao credor e o possível saldo a se restituir à parte devedora, após a compensação 
das parcelas, deve ser apurado em fase de liquidação da sentença e é perfeitamente cabível nos termos dos art. 940, do Código Civil 
e art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (TJ-GO - PROCESSO CÍVEL 
E DO TRABALHO - Apelação Cível: 06632269320198090051 GOIÂNIA, Relator: Des(a). NORIVAL SANTOMÉ, Data de Julgamento: 
15/03/2021, 6ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 15/03/2021)
Sendo assim, nos termos da fundamentação supra, nos termos do art. 51, IV, e §1º, III, do CDC, reconheço a abusividade dos juros no 
contrato objeto destes autos, impondo-se a revisão contratual, para redução e fixação da taxa de juros tomando-se como parâmetro a 
taxa média de mercado divulgado pelo Banco Central do Brasil à época da celebração do contrato. 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO
Aduz o autor que, em razão dos juros abusivos previstos no contrato de adesão em comento, houve cobrança de valores indevidos pela 
parte requerida. Desta forma requer seja o requerido compelido a devolver a quantia debitada a maior, em dobro.
Contudo, aludido pedido merece ponderações.
Não há comprovação inequívoca quanto ao pagamento integral das parcelas com os juros previstos no contrato, havendo alegação do 
banco requerido de que a parte requerente encontra-se inadimplente a partir da segunda parcela do empréstimo.
Veja-se, portanto, que de fato houve a realização de operação bancária entre as partes, contudo, não é possível, neste momento, 
averiguar o valor eventualmente pago a maior.
É certa a conduta abusiva do banco demandado, por efetuar a cobrança de juros abusivos, porém tal postura não retira o dever da autora 
em arcar com o pagamento dos valores que recebeu, ainda que entendesse indevido naquele momento.
Repisa-se. A parte autora, deliberadamente, quis o empréstimo, contudo, não no percentual de juros atualmente cobrado pelo banco.
Assim, o banco demandado deverá readequar o contrato de empréstimo para a taxa de juros mencionada alhures, já que os juros e 
encargos são menores.
Em razão deste ajustamento, pode-se constatar que a parte requerente tenha realizado pagamento maior do que o realmente devido e, 
apenas sobre este valor, incidirá a repetição de indébito, consoante ao entendimento do TJ-RO que segue abaixo:
RECURSO INOMINADO. CIVIL. CDC. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. EMPRÉSTIMO PESSOAL NÃO CONSIGNADO. JUROS 
ABUSIVOS. ADEQUAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO NA ÉPOCA DA CONTRATAÇÃO. RESTITUIÇÃO DEVIDA, DE FORMA 
SIMPLES. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1) As taxas de juros incidentes sobre os contratos 050600093701 
e 050600111845 foram aplicadas forma excessiva [22 % e 20,50%] mostrando-se muito acima da média praticada no mercado à época 
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de cada contratação [6,84% e 6,64%]. Assim, mesmo que sejam estabelecidos contratualmente e não obstante a autonomia da vontade 
e a liberdade de contratação constituam um dos principais alicerces do direito obrigacional, as relações de direito privado daí derivadas 
não se excluem da ordem legal fundada na função social do contrato e na boa-fé objetiva, exigindo publicidade e serviços razoavelmente 
adequados às suas finalidades, consoante pactuaram as partes no contrato. Permite-se interpretar as disposições contratuais de sorte a 
relativizar a força vinculativa à pacta sunt servanda, examinando o contrato à luz da sua função social e da boa-fé objetiva. 2). Comprovada 
a cobrança de juros acima da taxa média de mercado, reclama procedência o pedido de restituição do valor cobrado em excesso, de 
forma simples, vez que a cobrança ocorreu com fulcro em contrato previamente celebrado entre as partes, a ser apurado em planilha 
apresentada em sede de liquidação de sentença. 3) Recurso conhecido e parcialmente provido, para limitar os juros à média de mercado 
registrada pelo BACEN, para empréstimo pessoal não consignado, sendo de 6.84% ao mês para o contrato de nº 050600093701 e de 
6.64% ao mês para o contrato de nº 050600111845. 4) Sentença reformada. Sem honorários. (TJ-AP - RI: 00015466220198030003 AP, 
Relator: ALAIDE MARIA DE PAULA, Data de Julgamento: 12/11/2020)
APELAÇÃO. EMPRÉSTIMO VIA CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. CONVOLAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. APLICAÇÃO 
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO IMPUGNADA. DESCONTO 
INDEVIDO. ATO ILÍCITO. ENGANO JUSTIFICÁVEL. NÃO CARACTERIZADO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. MANUTENÇÃO. DANO 
MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Não cumprido o ônus processual imputado ao banco requerido, 
inviável a constatação de contratação de empréstimo consignado via cartão de crédito. O desconto indevido relativo à operação financeira 
de empréstimo consignado via cartão de crédito, cuja contratação efetiva não se evidenciou, rende ensejo à restituição em dobro da 
quantia cobrada indevidamente, caso constatado eventual saldo quando da efetivação da compensação determinada pelo juízo a quo. O 
desconto ou a cobrança indevida, sem que haja a demonstração de maiores consequências, não configura dano moral indenizável.
(APELAÇÃO CÍVEL 7000852-13.2019.822.0013, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª 
Câmara Cível, julgado em 04/10/2021.)
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO FOLHA DE PAGAMENTO. RESERVA DE MARGEM 
CONSIGNÁVEL – RMC. CONTRATAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO NÃO COMPROVADA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 
DEVOLUÇÃO NA FORMA SIMPLES, CASO HAJA SALDO EM FAVOR DA CONSUMIDORA. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Não comprovada a contratação de cartão de crédito consignável, é possível a conversão em 
contrato consignado padrão. Só há que se falar em repetição de indébito quanto ficar demonstrado descontos a maior. Essa Corte é 
assente no sentido de considerar devida a indenização por danos morais em casos de descontos indevidos em benefícios previdenciários, 
que não é o caso dos autos, posto que houve contratação de empréstimo. (APELAÇÃO CÍVEL 7014818-42.2020.822.0002, Rel. Des. 
Isaias Fonseca Moraes, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 29/09/2021.)
Neste panorama, acolho em parte o pedido de repetição de indébito de forma dobrada, reconhecendo o direito da parte autora em receber 
apenas aquilo que efetivamente pagou em excesso, quantia esta que será apurada após a readequação do contrato para a taxa de juros 
média à época.
DO DANO MORAL
Pleiteia a parte autora o pagamento de danos morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Em relação a este pedido, tem-se que os danos morais podem ser conceituados como ofensa a direito de personalidade, sendo certo 
que poderá ser objetivo, isto é independente de prova, ou subjetivo, quando se fizer necessário a comprovação do dano, nexo e culpa 
em sentido lato. No caso em tela não vislumbro a ocorrência do referido dano moral, haja vista que não ficou configurado que a requerida 
tenha praticado alguma conduta que pudesse ensejar lesão à dignidade humana da requerente, não sendo hipótese de dano moral in re 
ipsa.
É preciso ter presente que a ocorrência do dano moral decorra da ofensa significativa e há sofrimentos que, embora causem certo 
desconforto às pessoas, não preenchem os pressupostos da responsabilidade civil, dada a sua insignificância jurídica. Na espécie, 
é impossível divisar ofensa à honra da autora ou qualquer outro bem imaterial, sob qualquer pretexto, até porque não houve efetivo 
desconto na conta bancária da autora. Neste sentido a jurisprudência do TJRO:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REAJUSTE DE TAXA DE JUROS PARA A MÉDIA DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO C/C REPARAÇÃO 
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. EMPRÉSTIMO PESSOAL. JUROS ABUSIVOS. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA. A declaração 
da ilegalidade de juros e sua readequação a patamares atinentes à taxa média de mercado, por si só, não configura dano moral passível 
de indenização, sobretudo quando inexiste a comprovação de outros eventos que evidenciem que a conduta da instituição bancária 
extrapolou o mero dissabor da vida cotidiana. (APELAÇÃO CÍVEL 7002806-04.2022.822.0009, Rel. Des. Kiyochi Mori, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 20/06/2023.)
Destarte, não há como se falar em dano moral.
Por fim, considera-se suficientemente apreciada a questão posta a julgamento, até porque o julgador não está obrigado a atacar um 
por um os argumentos das partes, mas somente expor os seus, de modo a justificar a decisão tomada, atendendo assim ao requisito 
insculpido no artigo 93, IX, da Constituição Federal e na ordem legal vigente, bem como ao disposto no art. 489, § 1o, inciso IV, do Código 
de Processo Civil. Portanto, os demais argumentos apontados pelas partes não são capazes de infirmar a conclusão acima. 
Demais teses ou argumentos eventualmente suscitados pelas partes ficam prejudicados, em face das razões de entendimento explicitadas 
nesta sentença, que são suficientes à prestação jurisdicional.
Nesse sentido, eis o trecho retirado de julgado proferido pelo STJ:
“[…] Tendo a instância de origem se pronunciado de forma clara e precisa sobre as questões postas nos autos, assentando-se em 
fundamentos suficientes para embasar a decisão, como no caso concreto, não há falar em omissão no acórdão estadual, não se devendo 
confundir fundamentação sucinta com ausência de fundamentação”. (STJ; AgInt-AREsp 1.598.617; Proc. 2019/0302584-4; GO; Primeira 
Turma; Rel. Min. Sérgio Kukina; Julg. 20/02/2020; DJE 28/02/2020)
DISPOSITIVO
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Ante ao exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por JOSÉ BASILIO DE ALMEIDA em face de CREFISA 
SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS para:
a) RECONHECER a abusividade das taxas de juros remuneratórios aplicadas ao contrato n.º 88148350, determinando a aplicação da 
taxa média praticada no mercado, cujos valores fixo em 13,05% a.m. e 717,11% a.a, média apurada por este juízo para o período em 
que se realizou a contratação;
b) CONDENAR o banco a devolver em dobro à parte autora, eventuais valores descontados a maior de seus vencimentos, após realizado 
o procedimento descrito no item “a” deste dispositivo e compensação dos valores já descontados; 
Por consequência, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC.
Sem custas e honorários nesta instância, conforme disposto no art. 55 da Lei 9.99/95.
Interposto dentro do prazo (10 dias) e com o devido pagamento das custas, admito desde já o recurso de que trata o art. 41, da Lei n.º 
9.099/95, do qual a parte adversa deverá ser intimada.
Esgotados os 10 dias para as contrarrazões (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE INTIMAÇÃO/INFORMAÇÃO/OFÍCIO.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente
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Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7001685-22.2023.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Cooperativa
Requerente/Exequente: EDIMAR GOMES DOS SANTOS
Advogado do requerente: KINDERMAN GONCALVES, OAB nº RO1541A
Requerido/Executado: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB 
OUROCREDI
Advogado do requerido: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
SENTENÇA
Vistos, etc.
Trata-se de ação de restituição de cotas de capital social c.c. indenizatória por danos morais, proposta por EDIMAR GOMES DOS SANTOS 
em face de COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DA REGIÃO CENTRAL DE RONDÔNIA – SICOOB OUROCRED.
Relatório dispensado (Lei 9.099/95, art. 38, caput).
DO JULGAMENTO ANTECIPADO
O feito comporta julgamento antecipado, visto que, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC, embora a questão 
de mérito envolva matéria de direito, não se vislumbra a necessidade de produção de outras provas.
Isto pois toda a documentação acostada ao feito é suficiente à cognição do juízo, não se demonstrando necessária dilação probatória.
Nesse sentido, os seguintes julgados:
Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando não for necessária a produção de prova em audiência. 
(STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010).
O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, se desnecessária a instrução probatória, máxime se a matéria for 
exclusivamente de direito. O artigo 131, do CPC, consagra o princípio da persuasão racional, habilitando-se o magistrado a valer-se do 
seu convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso 
concreto constantes dos autos, rejeitando diligências que delongam desnecessariamente o julgamento, atuando em consonância com 
o princípio da celeridade processual. (STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 
3/8/2010).
Ante a ausência de preliminares, passo, portanto, a tratar do mérito da demanda.
MÉRITO
A parte autora propôs a presente demanda alegando que, após solicitar o desligamento e requerer a restituição de suas cotas sociais, 
foi surpreendida com o desconto indevido de valores referentes à execução de título extrajudicial de nº 7003829-39-2018.8.22.0004, 
movida pela parte requerida. Aduz que a cooperativa não possuía autorização para efetuar o referido abatimento, de forma que deve ser 
condenada à restituição integral do valor referente às cotas sociais, bem como em indenizar a parte requerente em danos morais.
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Em contrapartida, a parte requerida apresenta seu Estatuto Social (ID 92697504) e argumenta no sentido de ter agido de acordo com 
previsão estatutária, de forma que não há que se falar em ausência de autorização para tanto.
Pois bem.
Em análise detida dos autos, nota-se que, em que pese toda a argumentação da parte requerente, razão assiste a parte requerida. 
O Estatuto Social (ID 92697504) prevê a possibilidade de abatimento de eventuais débitos do cooperado pendentes em suas cotas 
sociais no momento do desligamento:
Art. 21. A responsabilidade do associado por compromissos da Cooperativa perante terceiros é limitada ao valor de suas quotas-partes.
§ 1º Em caso de desligamento do quadro social:
I. a responsabilidade descrita no caput perdurará até a aprovação das contas do exercício em que se deu o desligamento;
II. a Cooperativa poderá promover a compensação entre o valor total do débito do associado, referente a todas as suas operações 
vencidas e vincendas, e seu crédito oriundo das respectivas quotas-partes.
Além disto, há previsão estatutária igualmente para que as cotas sociais sirvam de garantia das obrigações assumidas perante a 
cooperativa:
Art. 24. No ato de admissão, o associado subscreverá e integralizará a vista e em moeda corrente, no mínimo, 20 (vinte) quotas-partes.
§ 1º Nenhum associado poderá subscrever mais de 1/3 (um terço) do total de quotas-partes do capital social da Cooperativa.
§ 2º As quotas-partes integralizadas responderão como garantia das obrigações que o associado assumir com a Cooperativa, nos termos 
do art. 20, § 1º, II, deste Estatuto Social.
Sendo assim, comprovada a previsão estatutária quanto à compensação, não há que falar em abusividade na conduta da cooperativa 
porquanto atuou em exercício regular de direito, vez que é dever do cooperado manter a regularidade das obrigações assumidas, forte 
no princípio contratual pacta sunt servanda, sob pena de compensação.
No mais, a relação contratual entre cooperado e cooperativa se submete, dentre outras normas, ao previsto no Estatuto Social, conforme 
jurisprudência deste Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
COOPERATIVA. DEMISSÃO DE COOPERADO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. PARCELAMENTO. NORMA ESTATUTÁRIA. 
VIGÊNCIA. As normas estatutárias das cooperativas devem ser observadas por seus associados, dentre as quais se encontram as 
condições de demissão, eliminação e exclusão destes, de modo que inexiste óbice a que as prestações pagas pelo associado sejam 
devolvidas pela cooperativa de forma parcelada, em conformidade com cláusula estatutária que prevê esta forma de devolução, salvo se 
comprovado algum inadimplemento contratual por parte da cooperativa. (Apelação 0005287-57.2011.822.0005, Rel. Des. Marcos Alaor 
Diniz Grangeia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 20/03/2014. Publicado no Diário Oficial em 
24/03/2014.)
No mais, por decorrência lógica, igualmente não há que se falar em dano moral decorrente da conduta da requerida, vez que atuou 
conforme cláusula estatutária previamente aceita pelas partes.
Isto posto, a improcedência dos pedidos é medida que se impõe.
Por fim, considera-se suficientemente apreciada a questão posta a julgamento, até porque o julgador não está obrigado a atacar um 
por um os argumentos das partes, mas somente expor os seus, de modo a justificar a decisão tomada, atendendo assim ao requisito 
insculpido no artigo 93, IX, da Constituição Federal e na ordem legal vigente, bem como ao disposto no art. 489, § 1o, inciso IV, do Código 
de Processo Civil. Portanto, os demais argumentos apontados pelas partes não são capazes de infirmar a conclusão acima. 
Demais teses ou argumentos eventualmente suscitados pelas partes ficam prejudicados, em face das razões de entendimento explicitadas 
nesta sentença, que são suficientes à prestação jurisdicional.
Nesse sentido, eis o trecho retirado de julgado proferido pelo STJ:
“[…] Tendo a instância de origem se pronunciado de forma clara e precisa sobre as questões postas nos autos, assentando-se em 
fundamentos suficientes para embasar a decisão, como no caso concreto, não há falar em omissão no acórdão estadual, não se devendo 
confundir fundamentação sucinta com ausência de fundamentação”. (STJ; AgInt-AREsp 1.598.617; Proc. 2019/0302584-4; GO; Primeira 
Turma; Rel. Min. Sérgio Kukina; Julg. 20/02/2020; DJE 28/02/2020)
DISPOSITIVO
Ante exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, com resolução de mérito e fundamento no art. 487, inciso I do CPC.
Deixo de condenar ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios de sucumbência, em razão do disposto no caput do 
art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Eventual recurso deverá ser interposto no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença, acompanhado das razões e do pedido do 
recorrente, que deverá efetuar, nas quarenta e oito seguintes à interposição, o preparo do recurso, consistente no pagamento de todas 
as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau de jurisdição, na forma dos artigos 42, § 1º e 54, parágrafo 
único, da Lei nº 9.099/95.
Em caso de recurso com pedido de gratuidade judiciária, venham os autos conclusos de imediato, do contrário, intime-se a parte contrária 
para contra-arrazoar.
Ainda tratando da medida recursal, especificamente sobre o interesse da parte em obter os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, o pedido 
deverá ser instruído com a documentação hábil a comprovar a hipossuficiência, tais como: carteira de trabalho, certidão negativa de bens 
(prefeitura, cartório de registro de imóveis, DETRAN/RO, etc.), contracheque, extrato de benefício previdenciário, dentre outros.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na estatística.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Providencie-se o necessário.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE INTIMAÇÃO/INFORMAÇÃO/OFÍCIO.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0222 / E-mail:cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7003278-57.2021.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Fornecimento de Água
Requerente/Exequente: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do requerente: IHGOR JEAN REGO, OAB nº PR8546, COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD
Requerido/Executado: J SA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME
Advogado do requerido: SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos, etc.
1- Relatório
Trata-se de ação de cobrança ajuizada por COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD em desfavor de J SA 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME , todos qualificados, objetivando o recebimento da quantia de R$ 1.272,30, proveniente 
de uma obrigação financeira não cumprida pela parte requerida. Formulou os requerimentos de estilo e juntou documentos
O requerido não foi localização, razão pela qual foi determinada a sua citação por edital (ID 78219945).
Ato contínuo, decorrido in albis o prazo da parte requerida, a Defensoria Pública foi nomeada como curadora especial.
A Defensoria Pública apresentou contestação ao ID 82019177. Sustentando nulidade da citação ante o não esgotamento dos meios 
possíveis para citação pessoal; e, no mérito, defesa por negativa geral. 
Houve diversas tentativas de citação pessoal, todas infrutíferas. 
A parte autora foi intimada para se manifestar acerca da prescrição do débito.
Vieram os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. DECIDO.
2- Fundamentação
O feito comporta julgamento antecipado, pois a matéria fática veio comprovada por documentos, evidenciando-se despicienda a 
designação de audiência de instrução ou a produção de outras provas (CPC, art. 355, I).
As partes são legítimas e estão bem representadas, pelo que passo a análise das matérias arguidas.
Da preliminar
Da nulidade da citação ante o não esgotamento dos meios de localização da parte devedora
A parte credora informou os endereços da parte devedora que era de seu conhecimento, tendo os Oficiais de Justiça diligenciado e não 
localizado
Em seguida, foi realizada a citação editalícia, nos termos do artigo 257, do CPC.
Assim, conforme narrativa acima, foram atendidos os requisitos legais para que fosse deferida a citação por edital.
Efetuadas as tentativas de localização da parte ré de acordo com as possibilidades disponibilizadas ao autor e frustradas as demais 
modalidades de citação existente, não merece acolhimento a alegação de nulidade da citação por edital sob o argumento de que não teria 
sido precedida das diligências necessárias para a localização do demandado.
Nas situações em que o réu reside no exterior, sem endereço conhecido, é correto o procedimento de citação por edital.
Portanto, exauridos os meios processuais de localização do devedor - quando não lograr êxito a tentativa via postal e frustrada a 
localização ou o paradeiro do mesmo por Oficial de Justiça - e não dispondo o autor de outro endereço, autorizado ao requerente solicitar 
a citação por edital. Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO POR EDITAL. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. VÁRIAS TENTATIVAS DE CITAÇÃO 
PESSOAS REALIZADAS, SEM ÊXITO. RECURSO DESPROVIDO. A citação por edital pressupõe o prévio esgotamento dos meios de 
localização do executado, não havendo que se falar em nulidade do ato quando frustradas as tentativas de citação pessoal, encontrando-
se a parte ré em lugar incerto. A declaração da nulidade dos atos processuais depende da demonstração da existência de prejuízo à 
defesa da parte interessada. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7014028-14.2XXX.822.0XX7, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
2ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 10/09/2020).Grifei.
Desta forma, REJEITO a alegação de nulidade da citação ocorrida nos autos.
Da ausência de prescrição.
Compulsando os autos, constata-se que as faturas são referente a 11/2011, 12/2011 e a ação foi proposta em 01/07/2021, antes do prazo 
prescricional de 10 anos, o qual extinguiria o direito de ação do credor.
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Pontua-se que o prazo prescricional decenal é reconhecido pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia nas ações em que se 
discute cobrança de tarifas de água e esgoto com no presente caso.
Vejamos:
Apelação cível. Cobrança de faturas de água. Prescrição quinquenal afastada. Sentença desconstituída. Incidência de prazo decenal. 
Recurso provido. No tocante à prescrição, o STJ, no julgamento do Resp n 1.113.403/RJ, firmou o entendimento de que a ação que 
discute cobrança de tarifas de água e esgoto sujeita-se ao prazo prescricional decenal, nos termos do art. 205 do C. Civil. APELAÇÃO 
CÍVEL, Processo nº 7045158-35.2XXX.822.0XX1, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: 
Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 13/04/2022.
Do mérito
A parte requerente demonstrou fato constitutivo de seu direito nos termos do art. 373, I do CPC, por meio das faturas colacionadas ao ID 
59455533.
Por outro lado, o Curador Especial da parte requerida não trouxe nenhuma matéria capaz de ilidir a pretensão autoral, bem como não 
provou nenhum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da autora.
O curador especial impugna o pedido do requerente de forma genérica, não adentrando ao mérito da causa.
Os autos encontram-se formalmente em ordem. Os documentos juntados pelo requerente são suficientes para embasar a ação.
Noto, por ser oportuno que, tinha a parte requerida a obrigação de honrar seus compromissos, a menos que provasse o descumprimento 
ou abuso pela parte requerente, prova da qual não se desincumbiu.
Nesse passo, tenho por devidos os valores discriminados na petição inicial, totalizando o valor de R$ 1.272,30.
Esclareço, por fim, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44).
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
3. Dispositivo
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL a fim de CONDENAR o(as) requerido(as) ao pagamento de R$ 1.272,30, a 
parte requerente, com juros simples de 1% ao mês e correção monetária a partir da data de ajuizamento desta ação, já que na inicial fora 
apresentado o valor atualizado. 
CONDENAR, ainda, o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, em 10% sobre o valor da condenação, nos 
termos do art. 85, § 2º, do CPC.
Assim, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil.
Havendo apelação, certifique-se a tempestividade e intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
1.010, § 1º).
Na hipótese de o apelado interpor apelação adesiva, intime-se a apelante para apresentar contrarrazões à apelação adesiva, também em 
15 (quinze) dias (CPC, artigo 1.010, § 2º).
Após, remetam-se os autos ao Tribunal para julgamento do recurso (CPC, artigo 1.010, § 3º).
Com o trânsito em julgado desta sentença ou do eventual acórdão que a confirme e após intimadas as partes, arquive-se.
Decisão encaminhada automaticamente pelo sistema de informática para publicação no Diário da Justiça.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, CARTA PRECATÓRIA e demais atos, devendo ser instruída com as cópias 
necessárias.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente
DADOS PARA CUMPRIMENTO:
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD, AVENIDA PINHEIRO MACHADO 2112, - DE 1964 A 2360 - 
LADO PAR SÃO CRISTÓVÃO - 76804-046 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REU: J SA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME, 3ª LINHA , GLEBA 06 s/n, - DE 606 A 828 - LADO PAR ZONA RURAL 
- 76900-058 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br 
Processo nº: 7000773-59.2022.8.22.0003
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral
Requerente/Exequente: IGOR CARLOS LUCIO FRANCA
Advogado do requerente: SIDNEY DA SILVA PEREIRA, OAB nº RO8209A
Requerido/Executado: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., ERIVELTON FERREIRA BISPO 70970122268, F R T OPERADORA 
DE TURISMO LTDA - EPP
Advogado do requerido: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, TASSIA MARIA ARAUJO RODRIGUES, OAB nº RO7821, 
ALEXANDRE MUCKE FLEURY, OAB nº SP213363, HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783, TAMARA GEREMIA 
MELCHIOR, OAB nº PR78723, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte requerida ERIVELTON FERREIRA BISPO.
Os embargos são tempestivos.
É o breve relatório.
O nosso ordenamento jurídico preceitua que os embargos de declaração devem ser opostos no prazo de 05 dias, à serem contados, da 
data de sua intimação da sentença (art. 1.023 do CPC).
O presente caso trata-se de decisão interlocutória que foi exarada no dia 25/05/2023 e publicada no DJ no dia 25/05/2023. O embargos 
foram interpostos em 15/06/2023. Portanto, intempestivo.
Neste sentido, colaciono a cognição do Eg. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INTEMPESTIVOS. NÃO CONHECIDO. Não se conhece dos embargos de declaração opostos fora do 
prazo processual previsto no art. 1.023 do CPC.(Embargos de Declaração 0023948-28.2013.822.0001, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2a Câmara Cível, julgado em 08/06/2017. Publicado no Diário Oficial em 23/06/2017.)
Havendo interesse em interpor recurso pela parte, deve se atentar ao prazo normal.
Além disso, em análise da decisão e dos fundamentos apresentados pelas partes, não constato a omissão, uma vez que a manifestação 
do embargante foi objeto de análise (ID 91177424), sendo que foi homologado os cálculos da contadoria. 
Portanto, eventual desacerto ou erro na decisão é justamente o que justifica a possibilidade de manejo do recurso pertinente.
Assim, em razão da intempestividade, NÃO conheço os embargos de declaração, nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7002002-20.2023.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Requerente/Exequente: SILVANIA LOPES DA SILVA
Advogado do requerente: IURE AFONSO REIS, OAB nº RO5745A
Requerido/Executado: BANCO C6 BANK
Advogado do requerido: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº PE32766
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de indenização por danos morais e materiais decorrentes de inclusão indevida de negativação.
Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.
DO JULGAMENTO ANTECIPADO
O feito comporta julgamento antecipado, visto que, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC, embora a questão 
de mérito envolva matérias de direito, não se vislumbra a necessidade de produção de outras provas.
Isto pois toda a documentação acostada ao feito é suficiente à cognição do juízo, não se demonstrando necessária dilação probatória.
Nesse sentido, os seguintes julgados:
Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando não for necessária a produção de prova em audiência. 
(STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010).
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O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, se desnecessária a instrução probatória, máxime se a matéria for 
exclusivamente de direito. O artigo 131, do CPC, consagra o princípio da persuasão racional, habilitando-se o magistrado a valer-se do 
seu convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso 
concreto constantes dos autos, rejeitando diligências que delongam desnecessariamente o julgamento, atuando em consonância com 
o princípio da celeridade processual. (STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 
3/8/2010).
Ademais, quanto ao pedido de realização de audiência para obtenção do depoimento pessoal da parte autora, não se vislumbra efeito útil 
para o deslinde da demanda, visto que trata-se de matéria de direito, o que já está suficientemente apresentado na inicial e contestação.
DAS PRELIMINARES
DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR
A requerida suscitou preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir em razão da parte autora não ter realizado pedido 
administrativo.
Referida preliminar deve ser afastada, já que não pode ser negado o direito de ação da parte, sendo esta uma garantia constitucional.
Neste sentido segue o entendimento do Tribunal de Justiça deste Estado:
RECURSO INOMINADO. EXTINÇÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. RETORNO DOS AUTOS PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO PROVIDO. A 
parte não é obrigada a requerer, tampouco esgotar a via administrativa para vindicar seu direito. RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7032648-24.2020.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator (a) do Acórdão: Juiz Arlen 
Jose Silva de Souza, Data de julgamento: 30/03/2021 (TJ-RO - RI: 70326482420208220001, Relator: Juiz Arlen Jose Silva de Souza, 
Data de Julgamento: 30/03/2021)
Assim, analisando os fatos e documentos trazidos pelas partes vejo que estão presentes as condições da ação.
Ademais, quanto à alegação da perda do objeto da ação ante a ausência de restrição, razão igualmente não assiste a parte requerida, 
visto que a ausência de restrição decorreu da concessão da liminar que determinou a retirada da referida restrição.
Posto isso, afasto a preliminar de carência de ação.
DA REVOGAÇÃO DA LIMINAR
Quanto à alegação de ausência dos pressupostos para fins de concessão da liminar, em que pese a argumentação da parte requerida, 
razão não lhe assiste, visto que, nos termos da decisão de ID 89615850, restaram comprovados os requisitos para a concessão da 
liminar, não havendo que se falar, portanto, em revogação.
DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
A requerida afirma que a falta de documento a comprovar a residência da autora nesta comarca apresentaria óbice à constituição válida 
do processo. Entretanto, não lhe assiste razão, porquanto a prova da residência não se configura indispensável à propositura de qualquer 
da ação, sendo perfeitamente suficiente a declaração da residência feita na inicial, no momento em que a parte autora é devidamente 
qualificada (art. 319, II, do CPC). Razão pela qual afasto a preliminar de ausência de pressuposto de constituição da relação processual.
Tratadas as preliminares, passo à analise do mérito.
MÉRITO
Trata-se de lide consumerista em que se discute a negativação indevida do nome do requerente, por débito gerado decorrente de contrato 
celebrado junto ao banco requerido, o qual a parte alega nunca haver celebrado.
A causa de pedir, portanto, reside no fato de que a negativação decorre de suposto contrato feito junto à parte requerida, contrato este, em 
tese, inexistente. Portanto, segundo a parte autora, vigora a ilegitimidade da cobrança que lhe foi imputada e a respectiva negativação, 
situação que questiona judicialmente.
Como é cediço, a responsabilidade da pessoa jurídica em face dos atos realizados por seus prepostos regula-se pela teoria objetiva, de 
forma que basta a prova da conduta, do dano e do nexo de causalidade para configurar-se o dever de indenizar. De acordo com disposições 
contidas no Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade por falha na prestação de serviços opera-se independentemente da 
comprovação de culpa – Teoria do Risco do Negócio ou da Atividade.
O artigo 6°, incisos VI e VIII do CDC, esclarece ser direito básico do consumidor a efetiva prevenção e reparação de danos morais a si 
causados, com facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova a seu favor.
Entre as partes litigantes há evidente relação consumerista e, portanto, aplicável a inversão do ônus probatório. Nesse caso, a presunção 
de vulnerabilidade do requerente na relação jurídica acarreta sua hipossuficiência técnica. Por conta disso, cabia à requerida demonstrar 
a lícita origem do débito cobrado.
No caso em tela, a conduta do banco requerido restou demonstrada ante os documentos juntados ao sistema PJE, os quais comprovam 
que o(a) requerente foi negativado(a) junto ao SPC/SERASA em razão de débito gerado junto requerida que ora figura no polo passivo 
(ID 89606166).
Como o(a) requerente negou que tivesse efetuado qualquer negócio jurídico com o banco requerido competia à requerida fazer provas 
de que o débito existia mediante juntada de contratos, faturas e comprovantes que evidenciassem a efetiva prestação do serviço, etc.
Nesse sentido, incumbia à requerida trazer substrato, lastro probatório, elementos nos autos aptos a corroborar a tese de que o requerente 
celebrou contrato consigo e que ele efetivamente assinou o referido pacto, objeto de cobrança e negativação.
Segundo a defesa, a negativação do nome do requerente constitui exercício regular de um direito face ao inadimplemento de um serviço 
efetivamente prestado.
Assim, resta claro que a mera alegação destituída de prova inequívoca neste sentido, não serve para fins de análise do mérito. Portanto, 
sem provas concretas de que o requerente fez negócios jurídicos consigo, a requerida jamais poderia incluído seu nome nos órgãos 
restritivos de crédito.
Seja como for, o conjunto probatório corrobora devidamente a inexistência de negócio jurídico entre as partes litigantes.
Dessa forma, como a requerida não juntou NENHUMA prova da existência e validade do débito, urge seja aplicada a inversão do ônus 
da prova, reputando-se que o requerente foi negativado indevidamente, já que inexistem provas da relação jurídica entre as partes, bem 
como não há justa causa para a negativação.
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DO DANO MORAL
O dano causado pela conduta da requerida é presumido na modalidade in re ipsa dispensando provas nesse sentido. É sabido que 
a negativação indevida ocasiona inequívoco constrangimento vez que inviabiliza movimentações financeiras, abertura de cadastros, 
consecução de financiamentos etc. Como essas consequências são ordinariamente conhecidas, é justo que a Jurisprudência a tenha 
como uma presunção legal, evitando a produção de provas já conhecidas pela experiência quotidiana.
Este é, inclusive, o entendimento jurisprudencial vigente no âmbito do TJ/RO, o qual transcrevo:
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DÍVIDA INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 
DANO MORAL PRESENTE. QUANTUM INDENIZATÓRIO. SENTENÇA MANTIDA. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 
7002284-17.2017.822.0020, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz Osny 
Claro de O. Junior, Data de julgamento: 01/07/2019).
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. NEGATIVAÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.1 - A não 
comprovação da existência da dívida e a inscrição indevida em órgãos de proteção de crédito enseja a declaração de inexistência do 
débito e indenização por danos morais. 2 - O valor da indenização deve ser suficiente para atender os requisitos de proporcionalidade e 
razoabilidade. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7037741-70.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
Turma Recursal - Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/06/2019).
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. COBRANÇA. TELAS SISTÊMICAS PROVA UNILATERAL. INSUFICIÊNCIA. NEGATIVAÇÃO 
INDEVIDA. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. As telas do sistema informatizado 
de controle interno da empresa de telefonia, por si, não têm força probante para estabelecer relação contratual entre a empresa e o 
consumidor. A inscrição indevida dos dados dos consumidores nos órgãos de proteção ao crédito enseja a condenação do fornecedor 
em indenização por danos morais. O valor dos danos morais devem atender aos postulados na proporcionalidade e razoabilidade. 
(RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7014955-29.2017.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal 
- Porto Velho, Relator(a) do Acórdão: Juiz José Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 28/06/2019).
Portanto, a negativação indevida produz dano moral indenizável.
Por fim, no que tange ao nexo de causalidade entre a conduta e o dano, este também restou comprovado por meio dos documentos 
juntados, os quais evidenciaram que os constrangimentos pelos quais o requerente passou foram causados pela conduta da requerida 
em negativar seu nome sem que tivesse realizado negócio jurídico.
Não se discute sobre a culpa do requerido, já que nesse caso se aplica a teoria objetiva da culpa.
Assim, considerando a prova da conduta da requerida, o dano e o nexo de causalidade, conclui-se pela responsabilidade e dever de 
indenizar.
Na fixação do quantum, levo em consideração a conduta lesiva da requerida, a capacidade econômica das partes e a extensão do dano, 
entendendo razoável a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
O pedido inicial pugna pela reparação civil de prejuízos de ordem moral, mas também pela desconstituição da dívida inicialmente lançada, 
por inexistência de relação negocial legítima entre as partes.
Como base no contexto probatório, certamente que procede a declaração de inexistência do débito que ensejou a negativação, 
especialmente porque nenhum documento hábil foi anexado aos autos para demonstrar a validade e acerto da dívida lançada em nome 
do (a) requerente junto aos órgãos restritivos de crédito.
Seja como for, legítima a confirmação da tutela de urgência, excluindo-se em definitivo a negativação pendente em nome do requerente 
por ordem da requerida.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido:
“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundamentar a 
decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos” (STJ 
- 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44).
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
DISPOSITIVO
Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com fulcro no artigo 487, I do CPC, para o fim de:
1. DECLARAR inexistente o débito que ensejou a negativação da parte autora.
2. CONDENAR a parte requerida a pagar à parte autora a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos morais, acrescido de 
juros simples de 1% ao mês a partir da citação (Art. 405 do CC) e corrigido monetariamente a partir desta sentença, segundo os índices 
divulgados pelo TJRO (Súmula 362 do STJ).
3. CONDENAR a parte requerida ao pagamento dos R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) referentes aos danos materiais consistentes na 
necessidade do pagamento pela certidão SPC/SERASA.
4. CONFIRMAR os efeitos da tutela de urgência concedida aos autos, para que se concretize a exclusão do nome da requerente junto ao 
SPC/SERASA pelo débito reclamado nos autos.
Sem custas e honorários nesta instância, conforme disposto no art. 55 da Lei 9.99/95.
Resta resolvida a fase de conhecimento, com julgamento de MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
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Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil.
Interposto dentro do prazo (10 dias) e com o devido pagamento das custas, admito desde já o recurso de que trata o art. 41, da Lei n.º 
9.099/95, do qual a parte adversa deverá ser intimada.
Esgotados os 10 dias para as contrarrazões (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE INTIMAÇÃO/INFORMAÇÃO/OFÍCIO.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0213 / E-mail: cacjaru@tjro.jus.br
Processo nº: 7001608-13.2023.8.22.0003
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Direito de Imagem, Cancelamento de vôo
Requerente/Exequente: ADRIANA DA SILVA
Advogado do requerente: SUZAN DENADAI COSTA, OAB nº RO10216
Requerido/Executado: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogado do requerido: MARCIO MELO NOGUEIRA, OAB nº RO2827, ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
SENTENÇA
Vistos, etc.
Relatório dispensado por força do art. 38 da Lei 9.099/95.
Fundamento e decido.
A presente demanda se encontra apta ao julgamento antecipado, pois as provas colacionadas no feito são suficientes para a formação 
do convencimento do juízo, força do art. 355, inciso I do CPC.
Passo a análise das preliminares.
PRELIMINAR
AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA
A parte requerida aponta que não houve tentativa de solucionar a questão na via administrativa por parte do autor. Discorre que está seria 
uma condição para que se pudesse litigar judicialmente. Pediu a extinção do feito.
Sem razão a parte requerida.
O direito brasileiro resguarda um princípio basilar das relações conflituosas de nossa sociedade, o princípio da inafastabilidade do poder 
judiciário, também conhecido como a inafastabilidade da jurisdição.
Tal princípio está consagrado no inciso XXXV do art. 5º da CF, segundo o qual “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito”. Nesse sentido, a despeito do aumento vertiginoso da judicialização de interesses, o acesso à justiça é um direito 
fundamental, sendo, portanto, inconstitucionais eventuais barreiras a esse acesso.
O art. 3º do CPC, por sua vez, reproduziu o comando constitucional, dispondo que “não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça 
ou lesão a direito”.
Portanto, não podem existir barreiras a pretensão judicial dos cidadãos.
Contudo, este princípio possui 03 mitigações, segundo a doutrina majoritária, sendo elas: Lides esportivas (art. 217, § 1º da CF/88); 
Habeas Data (Art. 8º da Lei 9.507/97); e Ações Previdenciária (STF - RE 631.240- MG).
O objeto da presente demanda não se amolda a estas exceções, motivo pelo qual não é cabível exigir da parte autora o esgotamento da 
via administrativa.
Com efeito, não prospera os argumentos da parte requerida.
Forte as razões, rejeito a preliminar.
MÉRITO
No mérito, a presente ação é improcedente.
A parte autora argumenta que teve o seu voo alterado e que devido a este fato houve atraso na sua chegada ao destino final. A alteração 
ocorreu em meio as conexões, decorrente de um atraso. A conexão em VCP somente ocorreu por volta das 21 horas do dia 14/03/2023, 
quando na verdade deveria ter pousado por volta das 14 horas do mesmo dia. Com este atraso, o voo foi remarcado para o outro dia 
e a partida de VPC aconteceu apenas no dia 15/03/2023 as 06:20 horas. Relata que a empresa aérea forneceu acomodação, mas 
alimentação disponibilizada não atendeu ao esperado.
A parte requerida prestou esclarecimentos e não negou o atraso e modificação do voo. Porém, informou que prestou auxílio a parte 
requerente, fornecendo hotel e alimentação pelo período de espera.
Pois bem.
Apesar dos argumentos da parte requerente, os pedidos não merecem acolhimento.
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O atraso no voo é incontroverso, dada a ausência de negativa da requerida.
No entanto, ficou comprovado a prestação de auxílio material, mediante a concessão de voucher de hotel e alimentação (ID Num. 
92418535 - Pág. 6 e 7).
A parte autora não informou e comprovou que o atraso tenha culminado em algum prejuízo que exceda ao mero dissabor, tal como: 
perder um dia de trabalho, perder uma consulta médica, perder uma prova importante, reunião, casamento, dentre outros compromissos 
inadiáveis.
Considerando que houve prestação do auxílio necessário e ausente a prova de prejuízo concreto, entendo que não há direito a indenização 
por danos morais, em alinhamento a jurisprudência do TJ-RO que segue abaixo:
AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. TRANSPORTE AÉREO. ATRASO DE VOO. 
ACOMODAÇÃO DO PASSAGEIRO EM HOTEL. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. Em caso de atraso de voo, a indenização por 
danos morais é indevida quando houver prestação de assistência ao passageiro, como acomodação em hotel, não restando ofendido 
nenhum direito da personalidade. Ausente a demonstração de inconsistência na decisão julgada monocraticamente, deve o agravo 
interno ser desprovido. Recurso não provido. (APELAÇÃO CÍVEL 7065465-10.2021.822.0001, Rel. Des. José Torres Ferreira, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 02/05/2023.)
APELAÇÃO CÍVEL. ALTERAÇÃO DE VOO. RAZOABILIDADE DO TEMPO DE ESPERA. ASSISTÊNCIA MATERIAL. ROMPIMENTO 
DO NEXO DE CAUSALIDADE. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE E DO DEVER DE REPARAÇÃO DE DANOS. RECURSO 
IMPROVIDO. Havendo alteração de voo, com tempo de espera razoável, mas com a devida assistência material, alimentação, transporte 
e hospedagem, configura rompimento do nexo de causalidade que afasta a responsabilidade e o consequente dever de reparação de 
danos. (APELAÇÃO CÍVEL 7017491-40.2022.822.0001, Rel. Des. Sansão Saldanha, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª 
Câmara Cível, julgado em 12/01/2023.)
Firme nos fatos narrados e no entendimento acima, não há como acolher a pretensão inicial, tornando-se medida de rigor rejeitar o pedido 
inicial.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, com resolução de mérito e fundamento no art. 487, inciso I do CPC.
Sem custas e honorários por serem inaplicáveis ao rito (art. 55 da Lei 9.099/95).
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema de informática. Intimem-se.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Caso seja interposto recurso com pedido de gratuidade judiciária, o pedido deve estar instruído com a documentação hábil a comprovar a 
hipossuficiência, tais como: carteira de trabalho, certidão negativa de bens (prefeitura, cartório de registro de imóveis, DETRAN/RO, etc.), 
contracheque, extrato de benefício previdenciário, dentre outros.
Interposto dentro do prazo (10 dias) e com o devido pagamento das custas, admito desde já o recurso de que trata o art. 41, da Lei n.º 
9.099/95, do qual a parte adversa deverá ser intimada.
Esgotados os 10 dias para as contrarrazões (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Caso nada seja requerido, após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações de estilo.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito
Assinado Digitalmente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Jaru - 2ª Vara Cível 
Rua Raimundo Cantanhede, nº 1069, Bairro Setor 2, CEP 76890-000, Jaru
Telefone: (69) 3521-0222 / E-mail:cacjaru@tjro.jus.br 
Processo nº: 7001977-07.2023.8.22.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica
Requerente/Exequente: ELISMAR ROSA QUEIROZ
Advogado do requerente: RICARDO DA SILVA MILLER, OAB nº RO12121
Requerido/Executado: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do requerido: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos, etc.
1- RETIFIQUE-SE a classe processual para cumprimento de sentença.
2- INTIME-SE a parte executada para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver, com fulcro no art. 
523 do CPC.
2.1- Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo supracitado, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de 
honorários de advogado de dez por cento (§ 1º do art. 523 do mesmo Diploma Legal).
2.2- Caso seja efetuado o pagamento parcial dentro do prazo de quinze dias, a multa e os honorários decorrentes do inadimplemento 
incidirão sobre o restante (art. 523, § 2º do CPC).
3- Findo o prazo do pagamento voluntário, fica o Cartório autorizado, desde já, a proceder a expedição de mandado de penhora e 
avaliação, seguindo-se os atos de expropriação, conforme § 3º do art. 523 do mesmo Códice.
3.1- Deverá constar no mandado, além dos atos inerentes ao mandado acima descritos, os seguintes comandos:
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- Após o decurso do intervalo de pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, sendo que tal ato dever observar os incisos I a VII do art. 
525 do CPC.
- A apresentação de impugnação não impede a prática dos atos executivos, inclusive os de expropriação, podendo o juiz, a requerimento 
do executado e desde que garantido o juízo com penhora, caução ou depósito suficientes, atribuir-lhe efeito suspensivo, se seus 
fundamentos forem relevantes e se o prosseguimento da execução for manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de 
difícil ou incerta reparação (art. 525, § 6º do mesmo Diploma Legal).
- Eventual concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de substituição, de reforço ou de redução da penhora e de 
avaliação dos bens (§ 7º do art. 525 do CPC).
4- Na hipótese do mandado restar negativo, diante da não localização da parte requerida, fica o Cartório autorizado a repetir este 
comando, após apresentação de novo endereço pelo demandante.
5- Eventuais CUSTAS PENDENTES, deverá o cartório promover sua cobrança em conjunto com este cumprimento de sentença, SOB 
PENA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.
CONSIGNO A CPE QUE DEVEM SER OBSERVADAS AS HIPÓTESES DO ART. 513, § 2º DO CPC.
Decisão encaminhada automaticamente pelo sistema de informática para publicação no Diário da Justiça.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, CARTA PRECATÓRIA e demais atos, devendo ser instruída com as cópias 
necessárias.
Cumpra-se.
Jaru - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Maxulene de Sousa Freitas
Juiz(a) de Direito

Assinado Digitalmente
DADOS PARA CUMPRIMENTO:
AUTOR: ELISMAR ROSA QUEIROZ, RUA RIO GRANDE DO NORTE 502 SETOR 2 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Número do processo: 7006469-13.2021.8.22.0003
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Polo Ativo: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES MT
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GERSON DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº MT8350O, PROCURADORIA DA SICREDI UNIVALES MT/
RO - COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIVALES
Polo Ativo: J. Q. DA SILVA LANCHONETE - ME, NAYARA DE DEUS QUIRINO DA SILVA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
Vistos, etc.
Em atendimento ao pleito da parte autora, realizei pesquisas via sistema SISBAJUD, restando INFRUTÍFERA a diligência, captando 
apenas valores ínfimos motivo pelo qual procedi o desbloqueio, conforme documentos em anexo.
Desta forma, intime-se o(a) exequente para no prazo de 05(cinco) dias indicar bens passíveis de penhora e declinar o demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, na forma ao artigo 524, caput e inciso VII, do Código de Processo Civil. 
Na inércia, considerando a inexistência de bens, determino a suspensão do feito por 1 (um) ano, com fulcro no artigo 921 do CPC.
Decorrido o prazo, se nada requerido, arquivem-se os autos (artigo 921, § 2° do CPC).
Intime-se. SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Expeça-se o necessário.
14 de julho de 2023
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

COMARCA DE  OURO PRETO DO OESTE

1ª VARA CRIMINAL   

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE- 1ª VARA CRIMINAL
Fórum Desembargador Cassio Rodolfo Sbarzi, n. 1480
Endereço: Avenida Daniel Comboni, bairro União( Praça dos Três Poderes) CEP: 76920-000
Telefone/WhatsApp(69) 3416-1722 - Email: opo1criminal@tjro.jus.br
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
CONDENADO: JOSE PORTELA DE SOUZA
Advogado do(a) CONDENADO: JECSAN SALATIEL SABAINI FERNANDES - RO0002505A
ATO ORDINATÓRIO
Ciência ao réu, por sua defesa, para proceder o pagamento das custas processuais, as quais foi condenado, conforme boleto juntado 
aos autos.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Assinatura Digital
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1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) 
Processo nº : 7000794-95.2023.8.22.0004 Requerente: REQUERENTE: MILENA MIGUEL DA SILVA Advogado: Advogado do(a) 
REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812/O
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA 
ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
AVENIDA IMIGRANTES, 4137, INDUSTRIAL, Porto Velho - RO - CEP: 76801-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ouro Preto do Oeste, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) 
Processo nº : 7000993-20.2023.8.22.0004 Requerente: EXEQUENTE: MARLIANE OLIVEIRA DE SOUZA Advogado: Requerido(a): 
EXECUTADO: RONY CLEYTON DE SOUSA E SILVA Advogado: INTIMAÇÃO AO REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Ouro Preto do Oeste, 13 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) 
Processo nº : 7004253-42.2022.8.22.0004 Requerente: AUTOR: JOAQUIM DO LINO GONCALVES DA CRUZ Advogado: Advogados 
do(a) AUTOR: DAIENY PIRES DE JESUS - RO11145, LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
Requerido(a): REU: SUDAMERICA CLUBE DE SERVICOS Advogado: Advogado do(a) REU: ANDRE LUIZ LUNARDON - PR23304
Intimação À PARTE REQUERENTE
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a atualizar o crédito exequendo incluindo a multa de 10% (dez por cento), 
haja vista o decurso de prazo para pagamento voluntário, conforme artigo 523, § 1º do CPC, bem como requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) 
Processo nº : 7000464-98.2023.8.22.0004 Requerente: REQUERENTE: ALTAMIRO JUSTINO PEIXOTO Advogado: Advogado do(a) 
REQUERENTE: VANESSA CARLA ALVES RODRIGUES - RO0006836A
Requerido(a): REQUERIDO: INLARON INDUSTRIAS DE LATICINIOS DE RONDONIA LTDA Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
EDILSON STUTZ - RO309-B
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Ouro Preto do Oeste, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) 
Processo nº : 7004423-14.2022.8.22.0004 Requerente: REQUERENTE: GERALDO DEL PIERO SOBRINHO Advogado: Advogados 
do(a) REQUERENTE: EDER MIGUEL CARAM - RO5368, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A
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Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ouro Preto do 
Oeste - Juizado Especial Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) Processo n°: 7004843-
87.2020.8.22.0004
REQUERENTE: RODRIGO PINHEIRO
REQUERIDO: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) REQUERIDO: ANDERSON FELIPE REUSING BAUER - RO5530
Intimação
INTIMAÇÃO DE:
RODRIGO PINHEIRO
RUA MARIANO MIRANDA GIL, 85, CASA, BELA FLORESTA, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76940-000
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, a apresentar dados 
bancários.
Ouro Preto do Oeste, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) 
Processo nº : 7003106-15.2021.8.22.0004 Requerente: REQUERENTE: NEUZI DE SOUZA Advogado: Advogados do(a) REQUERENTE: 
DAIENY PIRES DE JESUS - RO11145, LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288, LUANNA ELISA ESTEVAM COSTA - RO10804
Requerido(a): REQUERIDO: MARAVILHAS DA TERRA PRODUTOS NATURAIS LTDA. Advogado: 
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a atualizar o crédito exequendo incluindo a multa de 10% (dez por cento), 
haja vista o decurso de prazo para pagamento voluntário, conforme artigo 523, § 1º do CPC, bem como requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 13 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Endereço: Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7002113-35.2022.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: GABRIEL TEIXEIRA 
Advogados do(a) REQUERENTE: GLEISSON DE AQUINO RODRIGUES - RO9437, JOAO CARLOS WAGNER - RO5829
REQUERIDO: MUNICIPIO DE NOVA UNIAO
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (DEZ) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de sentença 
apresentada pela parte executada.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Endereço: Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7002692-80.2022.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
REQUERENTE: ANGELA RODRIGUES DE JESUS 
Advogados do(a) REQUERENTE: GLEISSON DE AQUINO RODRIGUES - RO9437, JOAO CARLOS WAGNER - RO5829
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REQUERIDO: MUNICIPIO DE NOVA UNIAO
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de sentença 
apresentada pela parte executada.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ouro Preto 
do Oeste - Juizado Especial Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) Processo nº : 
7002619-74.2023.8.22.0004 Requerente: AUTOR: SIDONIO JOSE DA SILVA Advogado: Advogados do(a) AUTOR: AMANDA ALINE 
BORGES FARIA - RO6465, MARCOS DONIZETTI ZANI - RO613
Requerido(a): REU: BANCO BMG S.A. Advogado: INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - 
publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: Conciliação - CEJUSC 05 - Whatsapp 69 3416-1740 Data: 14/08/2023 Hora: 08:15 Devido a videoconferência, 
deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a 
impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp:
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no 
celular ou no computador; 4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que 
o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
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qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); Ouro Preto do Oeste, 
13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ouro Preto 
do Oeste - Juizado Especial Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) Processo nº : 
7002808-52.2023.8.22.0004 Requerente: AUTOR: GUILHERME ALMEIDA GOEDERT Advogado: Advogado do(a) AUTOR: KARINA 
JIOSANE GORETI THEIS - RO0006045A
Requerido(a): REU: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD Advogado: INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: Conciliação - CEJUSC 02 - Whatsapp 69 3416-1740 Data: 14/08/2023 Hora: 09:45 Devido a videoconferência, 
deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a 
impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp:
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no 
celular ou no computador; 4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que 
o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
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ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); Ouro Preto do Oeste, 
13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ouro Preto 
do Oeste - Juizado Especial Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) Processo nº 
: 7002799-90.2023.8.22.0004 Requerente: AUTOR: SANDRA RODRIGUES DA SILVA NASCIMENTO Advogado: Advogados do(a) 
AUTOR: RAQUEL JACOB DO NASCIMENTO - RO0005579A, ROBSON AMARAL JACOB - RO0003815A
Requerido(a): REU: DINIS FERREIRA NASCIMENTO Advogado: INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 
001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: Conciliação - CEJUSC 01 - Whatsapp 69 3416-1740 Data: 14/08/2023 Hora: 09:45 Devido a videoconferência, 
deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a 
impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp:
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no 
celular ou no computador; 4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que 
o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
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(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); Ouro Preto do Oeste, 
13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) 
Processo nº : 7005411-35.2022.8.22.0004 Requerente: EXEQUENTE: BECKER & RODRIGUES LTDA Advogado: Advogado do(a) 
EXEQUENTE: PRISCILLA CHRISTINE GUIMARAES QUERUZ - RO0007414A
Requerido(a): EXECUTADO: CLAUDIA A S INACIO Advogado: INTIMAÇÃO AO REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Ouro Preto do Oeste, 13 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) 
Processo nº : 7000612-12.2023.8.22.0004 Requerente: AUTOR: JOACILDA ANDRADE FREIRE Advogado: Advogados do(a) AUTOR: 
ARY BATISTA BATISTI - RO10744, HAROLDO BATISTI - RO2535, MARIA REGINA LOIOLA ARAUJO - RO13099
Requerido(a): REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A. Advogado: Advogados do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação À PARTE RECORRIDA 
AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
AC Aeroporto Internacional de Porto Velho, Avenida Governador Jorge Teixeira 6490, Aeroporto, Porto Velho - RO - CEP: 76803-970
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ouro Preto do Oeste, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) 
Processo nº : 7001070-29.2023.8.22.0004 Requerente: REQUERENTE: VINICIUS AMBROSIO PIAZZAROLLO ALTOE Advogado: 
Advogados do(a) REQUERENTE: ALLINE GUEDES PIMENTEL - RO7016, ULYSSES SBSCZK AZIS PEREIRA - RO0006055A
Requerido(a): REQUERIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A. Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES 
PAIXAO - RO10059
Intimação À PARTE RECORRIDA 
GOL LINHAS AEREAS S.A.
Aeroporto Internacional de Porto Velho, s/n, Avenida Governador Jorge Teixeira 6490, Aeroporto, Porto Velho - RO - CEP: 76803-970
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ouro Preto do Oeste, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ouro Preto do 
Oeste - Juizado Especial Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) Processo n°: 7004886-
53.2022.8.22.0004 
REQUERENTE: FRANK CESAR FRITZ PENA
Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE SANTIAGO DOMINGOS DA SILVA - MT29992/O, LAUANY CRISTINA COELHO CALDAS 
SILVEIRA - MT31153/O
REQUERIDO: FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) REQUERIDO: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
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Intimação
INTIMAÇÃO DE: FRANK CESAR FRITZ PENA
NARCISO MALAQUIAS DA SILVA, 387, PARÁ AMAZONAS, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do pagamento realizado 
nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. 
Ouro Preto do Oeste, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ouro Preto 
do Oeste - Juizado Especial Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) Processo nº : 
7002825-88.2023.8.22.0004 Requerente: AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVEIRA E SILVA Advogado: Advogado do(a) AUTOR: 
ANDERSON QUADROS PIRES - RO10662
Requerido(a): REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A. Advogado: INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO 
CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: Conciliação - CEJUSC 02 - Whatsapp 69 3416-1740 Data: 14/08/2023 Hora: 10:30 Devido a videoconferência, 
deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a 
impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp:
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no 
celular ou no computador; 4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que 
o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
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previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); Ouro Preto do Oeste, 
13 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ouro Preto 
do Oeste - Juizado Especial Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) Processo nº : 
7002852-71.2023.8.22.0004 Requerente: AUTOR: JOSE LEONIDAS DORIGO NETO Advogado: Advogados do(a) AUTOR: AMANDA 
ALINE BORGES FARIA - RO6465, MARCOS DONIZETTI ZANI - RO613
Requerido(a): REU: JBS SA Advogado: INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação 
DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: Conciliação - CEJUSC 05 - Whatsapp 69 3416-1740 Data: 14/08/2023 Hora: 09:00 Devido a videoconferência, 
deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a 
impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp:
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no 
celular ou no computador; 4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que 
o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
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desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); Ouro Preto do Oeste, 
13 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) 
Processo nº : 7000090-82.2023.8.22.0004 Requerente: REQUERENTE: MARIA DA CONCEICAO LIMA Advogado: Advogado do(a) 
REQUERENTE: NAIANY CRISTINA LIMA - RO7048
Requerido(a): REQUERIDO: BANCO PAN S.A. Advogado: Advogados do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO 
- PE23255, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
Intimação À PARTE RECORRIDA 
MARIA DA CONCEICAO LIMA
LINHAS, RONDOMINAS, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Ouro Preto do Oeste, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) 
Processo nº : 7004334-88.2022.8.22.0004 Requerente: REQUERENTE: WILSON SANTOS DA SILVA Advogado: Advogados do(a) 
REQUERENTE: LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288, LUANNA ELISA ESTEVAM COSTA - RO10804
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar planilha de 
cálculos devidamente atualizada, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ouro Preto 
do Oeste - Juizado Especial Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) Processo nº 
: 7002192-77.2023.8.22.0004 Requerente: AUTOR: CRISTY E BIANCHINI AZEVEDO OTICA Advogado: Advogado do(a) AUTOR: 
AMANA KARINI FORTE TORRES - RO4611
Requerido(a): REU: DAGLIANE DA SILVA OLIVEIRA Advogado: INTIMAÇÃO AO REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca do AR negativo NO PRAZO DE 5 (CINCO) 
DIAS sob pena de arquivamento.
Ouro Preto do Oeste, 13 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) 
Processo nº: 7000277-95.2020.8.22.0004.
AUTOR: JOSE PAULO DE LIMA.
REU: JAIR VALTER CORREA, JAIR AMGLES DUBKE CORREA
Advogado do(a) REU: MARIA DA CONCEICAO SOUZA VERA - RO573
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
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ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Ouro Preto do Oeste, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ouro Preto 
do Oeste - Juizado Especial Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) Processo nº : 
7002839-72.2023.8.22.0004 Requerente: AUTOR: ROSENIR MOURA DA COSTA Advogado: Advogados do(a) AUTOR: BARBARA 
MARIA MOTTA DE OLIVEIRA - RO8849, BRUNO FERREIRA VICENTE - RO12137
Requerido(a): REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A. Advogado: INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO 
CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: Conciliação - CEJUSC 01 - Whatsapp 69 3416-1740 Data: 14/08/2023 Hora: 11:15 Devido a videoconferência, 
deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a 
impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp:
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no 
celular ou no computador; 4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que 
o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
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estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); Ouro Preto do Oeste, 
13 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ouro Preto 
do Oeste - Juizado Especial Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) Processo nº : 
7002811-07.2023.8.22.0004 Requerente: AUTOR: ROSIMERE CAMATTA BARBINO Advogado: Requerido(a): REU: ELETRO J. M. S/A., 
MK BR S/A (MONDIAL) Advogado: INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 
104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: Conciliação - CEJUSC 05 - Whatsapp 69 3416-1740 Data: 14/08/2023 Hora: 09:45 Devido a videoconferência, 
deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a 
impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp:
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no 
celular ou no computador; 4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que 
o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
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previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); Ouro Preto do Oeste, 
13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ouro Preto 
do Oeste - Juizado Especial Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) Processo nº : 
7002865-70.2023.8.22.0004 Requerente: AUTOR: DISTRIBUIDORA DE PECAS SOUZA LTDA Advogado: Advogados do(a) AUTOR: 
DIOGO JOVINO FERREIRA DOS SANTOS - RO10686, GENECI ALVES APOLINARIO - RO1007
Requerido(a): REU: TIM CELULAR S.A. Advogado: INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - 
publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: Conciliação - CEJUSC 05 - Whatsapp 69 3416-1740 Data: 14/08/2023 Hora: 11:45 Devido a videoconferência, 
deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a 
impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp:
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no 
celular ou no computador; 4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que 
o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
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desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); Ouro Preto do Oeste, 
13 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) 
Processo nº: 7003039-16.2022.8.22.0004 Requerente: REQUERENTE: ALVARO APARECIDO GUARIDO Advogado: Advogados do(a) 
REQUERENTE: ARIANE MARIA GUARIDO - RO3367, RICARDO OLIVEIRA JUNQUEIRA - RO0004477A
Requerido(a): REQUERIDO: CANAA INDUSTRIA DE LATICINIOS LTDA Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: EDILSON STUTZ - 
RO309-B
INTIMAÇÃO 
CANAA INDUSTRIA DE LATICINIOS LTDA
Rodovia BR 364, Km 06, saída para Cuiabá,, Rodovia BR 364, Zona Rural, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-970
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica a Parte intimada, através de seus advogados, a se manifestar acerca da petição ID 
nº93228203, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.
Ouro Preto do Oeste, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ouro Preto do 
Oeste - Juizado Especial Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) Processo n°: 7004517-
59.2022.8.22.0004 
AUTOR: MARLEIDE PEREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ANA KAROLINE SILVA SOUSA - RO9988, VIVIANE SILVA CARVALHO SOARES - RO10032
REQUERIDO: LOJAS AMERICANAS S.A., B2W - COMPANHIA DIGITAL 
Advogado do(a) REQUERIDO: THIAGO MAHFUZ VEZZI - RO6476
Intimação
INTIMAÇÃO DE: MARLEIDE PEREIRA DOS SANTOS
km 40, Linha 81, Lote 08- C, Zona Rura, Gleba 20 H, Nova União - RO - CEP: 76924-000
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, acerca do pagamento realizado 
nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. 
Ouro Preto do Oeste, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) 
Processo nº : 7000463-16.2023.8.22.0004 Requerente: REQUERENTE: REGINALDO RODRIGUES AMARAL Advogado: Advogado 
do(a) REQUERENTE: VANESSA CARLA ALVES RODRIGUES - RO0006836A
Requerido(a): REQUERIDO: INLARON INDUSTRIAS DE LATICINIOS DE RONDONIA LTDA Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
EDILSON STUTZ - RO309-B
Intimação À PARTE REQUERENTE
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a atualizar o crédito exequendo incluindo a multa de 10% (dez por cento), 
haja vista o decurso de prazo para pagamento voluntário, conforme artigo 523, § 1º do CPC, bem como requerer o que entender de direito.
Ouro Preto do Oeste, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7006906-22.2019.8.22.0004
EXEQUENTE: NELSON MATIAS DO AMARAL, RUA PARAÍBA 365 JARDIM NOVO ESTADO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A
PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Satisfeito o crédito exigido, julgo extinta a execução.
Arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7000062-17.2023.8.22.0004
REQUERENTE: LUCA NASCIMENTO MELIK, RUA JOSÉ WENSING 2021 NOVA OURO PRETO - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERENTE: FILIPH MENEZES DA SILVA, OAB nº RO5035A
JESSICA KAROLAYNE SOUZA BORGES, OAB nº RO9480 REQUERIDO: IBERIA LINEAS AEREAS DE ESPANA S A, CNPJ nº 
33000431000107, AVENIDA PAULISTA nº 2202, 16º ANDAR, CONJUNTO 106/166 BELA VISTA - 01310-919 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO ADVOGADO DO REQUERIDO: FABIO ALEXANDRE DE MEDEIROS TORRES, OAB nº RJ91377 
DECISÃO
Defiro a gratuidade judiciária.
Remetam-se os autos à Turma Recursal.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ouro Preto 
do Oeste - Juizado Especial Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) Processo nº 
: 7002838-87.2023.8.22.0004 Requerente: AUTOR: VALDECI MOURA DA COSTA Advogado: Advogados do(a) AUTOR: BARBARA 
MARIA MOTTA DE OLIVEIRA - RO8849, BRUNO FERREIRA VICENTE - RO12137
Requerido(a): REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A. Advogado: INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO 
CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: Conciliação - CEJUSC 02 - Whatsapp 69 3416-1740 Data: 14/08/2023 Hora: 09:00 Devido a videoconferência, 
deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a 
impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp:
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no 
celular ou no computador; 4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que 
o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
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intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); Ouro Preto do Oeste, 
13 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ouro Preto 
do Oeste - Juizado Especial Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) Processo nº : 
7002818-96.2023.8.22.0004 Requerente: AUTOR: CREUZA GONCALVES LANA Advogado: Requerido(a): REU: MERCADO PAGO 
INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA Advogado: INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - 
publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: Conciliação - CEJUSC 01 - Whatsapp 69 3416-1740 Data: 14/08/2023 Hora: 10:30 Devido a videoconferência, 
deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a 
impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp:
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no 
celular ou no computador; 4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que 
o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
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(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); Ouro Preto do Oeste, 
13 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Ouro Preto 
do Oeste - Juizado Especial Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000,(69) Processo nº : 
7002835-35.2023.8.22.0004 Requerente: AUTOR: BRUNO GEFERSON MATOS SILVERIO 86840169200 Advogado: Advogado do(a) 
AUTOR: ALLINE GUEDES PIMENTEL - RO7016
Requerido(a): REU: R M DOS SANTOS - ME, RICARDO MOREIRA DOS SANTOS Advogado: INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: Conciliação - CEJUSC 02 - Whatsapp 69 3416-1740 Data: 14/08/2023 Hora: 11:15 Devido a videoconferência, 
deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a 
impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp:
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no 
celular ou no computador; 4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que 
o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
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qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); Ouro Preto do Oeste, 
13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7003769-27.2022.8.22.0004
REQUERENTE: MARIUZA FERREIRA SILVA, LINHA 81, S/N, , KM 08, GLEBA 20A LOTE 29 ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTONIO ZENILDO TAVARES LOPES, OAB nº RO7056 REQUERIDO: 
PIGNATON CONSULTING LTDA, CNPJ nº 15229357000113, AURORA 65 GLORIA - 29122-280 - VILA VELHA - ESPÍRITO SANTO 
ADVOGADO DO REQUERIDO: SAMUEL DINIZ MADEIRA, OAB nº ES29197 Valor do crédito: R$3.374,23
DESPACHO
Procedi a solicitação de bloqueio de valores pelo sistema SISBAJUD. 
Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias para consulta, a qual o resultado será juntado pela(o) secretária(o) de gabinete. 
APÓS a juntada da consulta:
1) Caso positiva, intime-se a parte executada para, caso queira, opor embargos, no prazo legal. 
2) Sendo parcial o bloqueio, intime-se o exequente para apresentar o demonstrativo de cálculo do saldo remanescente, no prazo de 05 
(cinco) dias.
3) Contudo, restando infrutífera, manifeste-se a parte exequente a respeito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7005156-77.2022.8.22.0004
REQUERENTE: ALBERTO DE JESUS BRITO, RUA ADOLFO JOSÉ ALVES 2082, SETOR 04 SETOR 04 - 76923-000 - VALE DO 
PARAÍSO - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: EDSON ANTONIO SPERANDIO, OAB nº RO3480A REQUERIDO: ENERGISA 
RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, 13 DE MAIO CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA Valor do crédito: 
R$3.552,51
DESPACHO
Procedi a solicitação de bloqueio de valores pelo sistema SISBAJUD. 
Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias para consulta, a qual o resultado será juntado pela(o) secretária(o) de gabinete. 
APÓS a juntada da consulta:
1) Caso positiva, intime-se a parte executada para, caso queira, opor embargos, no prazo legal. 
2) Sendo parcial o bloqueio, intime-se o exequente para apresentar o demonstrativo de cálculo do saldo remanescente. Caso a parte não 
possua advogado, remetam-se os autos à contadoria.
2.1) Após, expeça-se mandado intimando o executado para opor embargos, caso queira, no prazo legal. No mais, consigno que, na 
mesma oportunidade, deverá o Oficial de Justiça realizar a tentativa de penhora de bens que saldem o débito remanescente. 
3) Contudo, restando infrutífera, manifeste-se a parte exequente a respeito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7005248-89.2021.8.22.0004
REQUERENTE: HOCTO SILVA, RUA FREDERICO CANTARELLI 126 BELA FLORESTA - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - 
RONDÔNIA
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ADVOGADO DO REQUERENTE: RENATO THIAGO PAULINO DE CARVALHO, OAB nº RO7653
REQUERIDOS: VANDERLEY PEDRO DE ALMEIDA, CPF nº 28793846215, AV. JK 2255 SETOR 04 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
VICTO E LESZCZYNSKI LTDA - ME, CNPJ nº 08488475000180, AVENIDA DANIEL COMBONI 389 ALVORADA - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
LEIDIANE GONCALVES GALDINO, CPF nº 00603867200, BR364, LOTE 27, GLEBA 06 ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA
EDILSON CRISPIN DIAS, CPF nº 35138017268, RUA PRESBÍTERO JOSÉ VIANA s/n CRISTO REI - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: ALEXANDRE ANDERSON HOFFMANN, OAB nº RO3709, VAGNER GULARTE PEREIRA, OAB nº 
RO9724
SENTENÇA
Satisfeito o crédito exigido, julgo extinta a execução.
Autorizo o levantamento da quantia de R$1.553,65 pela parte exequente e/ou seu advogado constituído com poderes e eventuais 
rendimentos até a data do saque efetivo pelos seguintes beneficiários solidários:
1) HOCTO SILVA CPF 496.073.911-87
2) RENATO THIAGO PAULINO DE CARVALHO CPF 831.535.602-00
1) A parte favorecida deverá comparecer, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, à agência da Caixa 
Econômica Federal, ao caixa presencial, munida de documentos de identificação com foto, para saque do valor creditado.
2) O alvará eletrônico deverá ser sacado em até 30 (trinta) dias, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, sob 
pena de transferência para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO, 
que desde já determino.
SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO ALVARÁ.
Após, certifique-se nos autos se houve levantamento da quantia e, não havendo dinheiro em conta, arquive-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7001698-91.2018.8.22.0004 
EXEQUENTE: TODA & TODA LTDA - ME, RUA DOS COQUEIROS 955 JARDIM TROPICAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: KAREN KAROLINE GOMES ITO, OAB nº RO7785 EXECUTADO: ELIVANIA DE AGUIAR 
PEDROSO, CPF nº 75546655291, RUA PARAÍBA 421 JARDIM NOVO ESTADO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Homologo o acordo para que produza entre as partes seus efeitos jurídicos e resolvo o mérito, nos termos do disposto no art.487, III, b, 
CPC.
Intime-se executada a fim de que informe seus dados bancários para expedição de alvará eletrônico em seu favor.
Publique-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7000499-58.2023.8.22.0004
REQUERENTE: ADRIANA RODRIGUES DA SILVA ADVOGADOS DO REQUERENTE: CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL, OAB nº 
RO8923
KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460A
EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368 REQUERIDO: TARCISIO DUARTE PINHEIRO 42144752249, CNPJ nº 34333994000180, 
PARANA 27, SETOR JARDIM NOVO ESTADO OURO PRETO DO OESTE - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: ERONALDO FERNANDES NOBRE, OAB nº RO1041 Valor do crédito: R$6.990,11
DESPACHO
Procedi a solicitação de bloqueio de valores pelo sistema SISBAJUD. 
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Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias para consulta, a qual o resultado será juntado pela(o) secretária(o) de gabinete. 
APÓS a juntada da consulta:
1) Caso positiva, intime-se a parte executada para, caso queira, opor embargos, no prazo legal. 
2) Sendo parcial o bloqueio, intime-se o exequente para apresentar o demonstrativo de cálculo do saldo remanescente. Caso a parte não 
possua advogado, remetam-se os autos à contadoria.
2.1) Após, expeça-se mandado intimando o executado para opor embargos, caso queira, no prazo legal. No mais, consigno que, na 
mesma oportunidade, deverá o Oficial de Justiça realizar a tentativa de penhora de bens que saldem o débito remanescente. 
3) Contudo, restando infrutífera, manifeste-se a parte exequente a respeito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7000812-24.2020.8.22.0004
AUTOR: VALDOMIRO DIAS PEREIRA, LH 90 KM 11, LD SUL S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195 REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S/A, , INEXISTENTE - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA 
ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA Valor do crédito: R$22.765,38
DESPACHO
Procedi a solicitação de bloqueio de valores pelo sistema SISBAJUD. 
Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias para consulta, a qual o resultado será juntado pela(o) secretária(o) de gabinete. 
APÓS a juntada da consulta:
1) Caso positiva, intime-se a parte executada para, caso queira, opor embargos, no prazo legal. 
2) Sendo parcial o bloqueio, intime-se o exequente para apresentar o demonstrativo de cálculo do saldo remanescente. Caso a parte não 
possua advogado, remetam-se os autos à contadoria.
2.1) Após, expeça-se mandado intimando o executado para opor embargos, caso queira, no prazo legal. No mais, consigno que, na 
mesma oportunidade, deverá o Oficial de Justiça realizar a tentativa de penhora de bens que saldem o débito remanescente. 
3) Contudo, restando infrutífera, manifeste-se a parte exequente a respeito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 70038429620228220004
REQUERENTE: ANDREIA PEREIRA ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS ZANDONA, OAB nº MT27677O REU: ATIVOS S.A. 
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, CNPJ nº 05437257000129, QUADRA SEPN 508 BLOCO C sem nr, ANDAR 2, 
PARTE B ASA NORTE - 70740-543 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL ADVOGADO DO REU: RAFAEL FURTADO AYRES, OAB nº 
DF17380 
DESPACHO
A parte requerida interpôs recurso inominado e não recolheu o devido preparo em tempo hábil como dispõe o art. 42, §1°, da Lei n. 
9.099/95:
“Art. 42. O recurso será interposto no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença, por petição escrita, da qual constarão as razões 
e o pedido do recorrente.
§ 1º O preparo será feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, sob pena de deserção.”
Desse modo, declaro deserto o recurso da requerida. E, via de consequência, deixo de recebê-lo.
Nesse sentido, é o entendimento do TJ/RO:
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Preparo Recursal. Não Recolhimento. Prazo Peremptório. Recurso Deserto. Recurso Não 
Conhecido. A deserção do recurso inominado impõe seu não conhecimento. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 7011189-31.2018.822.0002, 
Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 02/09/2019).
Arquivem-se os autos.
Intimem-se. Cumpra-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7026152-71.2023.8.22.0001 
AUTOR: JARIO CUSTODIO BRAGANCA, LINHA 202, LOTE 146, GLEBA 27 S/N ZONA RURAL - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - 
RONDÔNIA ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE ANDRE DA SILVA, OAB nº RO9800
ALESSANDRO RIOS PRESTES, OAB nº RO9136 REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, - 76801-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, 
ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
Homologo o acordo para que produza entre as partes seus efeitos jurídicos e resolvo o mérito, nos termos do disposto no art.487, III, b, 
CPC.
Publique-se e intimem-se.
Arquivem-se, independentemente da certidão do trânsito em julgado.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7001603-90.2020.8.22.0004
EXEQUENTE: V. C. DE OLIVEIRA CONFECCOES, DOS COQUEIROS 937, LOJA JARDIM TROPICAL - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: MAICHE FURLANI ZERMIANI, OAB nº RO9081 EXECUTADO: ELICIA BARBOSA 
DOS SANTOS, CPF nº 31284558215, RUA MADESAN 524, CASA INDUSTRIAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Ante a mudança de endereço sem informação ao juízo, declaro a executada intimada da imposição dos embargos. Aguarde-se 15 dias.
Decorrido o prazo sem impugnação, intime-se o exequente para que informe seus dados bancários, após, tornem os autos conclusos 
para expedição de alvará eletrônico da quantia bloqueada parcialemente.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7001632-38.2023.8.22.0004
REQUERENTE: KAROLAYNE PINHEIRO VAZ, LH 166 KM 15 LT 05 GB 05A, CASA ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA REQUERENTE SEM ADVOGADO(S) REQUERIDO: GEORGIA PEREIRA DA CRUZ LOVO, CPF nº 68681496204, 
AVENIDA GUAPORÉ 2265, APTO 203 CENTRO - 76963-775 - CACOAL - RONDÔNIA REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) Valor do 
crédito: R$578,98
DESPACHO
Procedi a solicitação de bloqueio de valores pelo sistema SISBAJUD. 
Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias para consulta, que será juntado o seu resultado pela(o) secretária(o) de gabinete. 
APÓS a juntada da consulta:
1) Caso positiva, intime-se a parte executada para, caso queira, opor embargos, no prazo legal. 
2) Sendo parcial o bloqueio, intime-se o exequente para apresentar o demonstrativo de cálculo do saldo remanescente. Caso a parte não 
possua advogado, remetam-se os autos à contadoria.
2.1) Após, expeça-se mandado intimando o executado para opor embargos, caso queira, no prazo legal. No mais, consigno que, na 
mesma oportunidade, deverá o Oficial de Justiça realizar a tentativa de penhora de bens que saldem o débito remanescente. 
3) Restando totalmente infrutífera, proceda-se com a PENHORA e AVALIAÇÃO de bens do executado(a) suficientes à satisfação total 
da execução.
Após, obtendo êxito na penhora, intime-se o Executado(a) para, pessoalmente ou por seu representante legal (se for pessoa jurídica), 
apresentar impugnações, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação.
Em situações de óbice à efetivação da penhora, como, por exemplo, o(a) executado(a) ocultar-se ou se negar em ficar como depositário do 
bem, o oficial de justiça entrará em contato com a parte exequente, ou seu representante legal, para manifestar-se quanto à possibilidade de 
se realizar a REMOÇÃO do bem penhorado, ficando as despesas a cargo da parte exequente.
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Desde logo, fique o senhor Oficial de Justiça autorizado a atuar na forma do artigo 12, da Lei 9.099/95 c/c artigo 212, § 2.º , do 
CPC/2015. Destarte, poderá ser realizadas as diligências em dias de feriados, sábados ou domingos, bem como fora do horário de 
expediente, todavia, devendo-se observar que, não poderá ser antes das 06:00 ou após às 20:00 horas.
Por fim, inexistindo bens penhoráveis: 
a) não tendo a parte exequente advogado(a), o Oficial de Justiça fará contato com aquela em seu endereço ou por telefone, a fim de que, 
no prazo dado ao Oficial de Justiça, ou no prazo de 05 (cinco) dias, seja indicado bens passíveis de penhora, em nome da parte devedora, 
sob pena de extinção do processo (art. 53, § 4.º, da Lei nº 9.099/95); 
b) caso a parte exequente tenha advogado(a) constituído, intime-se para manifestar-se a respeito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE - RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7004327-96.2022.8.22.0004 
ADJUDICANTE: E. P. S. F., AVENIDA BRASIL 1862 SETOR 01 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA ADJUDICANTE SEM ADVOGADO(S) 
REU: A. S., CPF nº DESCONHECIDO, AVENIDA JK, ACADEMIA CIA FITNESS SETOR 03 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REU: FRANCIELY CAMPOS FRANCA, OAB nº RO8652, LUANA ELISABETHE DE VITO LUCAS, OAB nº RO11112 
SENTENÇA
Trata-se de queixa-crime ajuizada por ERIVELTON PATRICK SILVA FERNANDES, em desfavor de AMANDA SCALDELAI, pela suposta 
prática da conduta criminosa descrita no artigo 139, caput, combinado com artigo 141, incisos III e IV, ambos do Código Penal.
Narra a inicial que a querelada estava em uma festa quando afirmou na presença de algumas pessoas que a filha de ERIVELTON, Anna 
Carollina Pascoal Fernandes (15 anos) e o seu namorado, Tiago de Vito (13 anos), praticavam sexo na academia que frequentavam, 
inclusive nos banheiros do estabelecimento, local de trabalho de AMANDA.
Ressalta-se que tais informações foram repassadas ao querelado pela senhora Milena, ex-funcionária de ERIVELTON, a qual estava no 
local no momento em que a difamação teria ocorrido e, muito embora conste nos autos áudios supostamente por ela encaminhados, a 
testemunha não ouvida em Juízo.
Ouvido em Juízo, o querelado informou que teve conhecimento dos fatos através de Milena, bem como que sua filha teria ficado muito 
abalada após saber do ocorrido.
A testemunha de defesa Karina Nascimento Santos relatou que estavam em uma mesa bebendo, quando Milena iniciou uma conversa 
acerca de reclamações na escola sobre o comportamento do casal de adolescentes, momento em que a querelada comentou que haviam 
reclamações na academia de que eles estavam se “pegando” no local.
Em seu interrogatório AMANDA SCALDELAI afirmou que não teve a intenção de difamar a filha do querelante, bem como negou ter dito 
que os adolescentes estavam praticando sexo na academia, embora tenha confirmado que falou que o comportamento de se “pegar” no 
local estava incomodando os demais clientes.
Para a caracterização do crime de difamação, necessária se faz a presença do elemento subjetivo, consistente no dolo específico, ou 
seja, na vontade livre e consciente de ofender a honra subjetiva da vítima, o que não restou verificado no caso em tela, haja vista que 
as afirmações feitas pela querelada tinham intuito, tão somente, de relatar o comportamento dos adolescentes e não de difamar Anna 
Carollina Pascoal Fernandes.
Posto isso, julgo improcedente o pedido e absolvo AMANDA SCALDELAI já qualificada nos autos, com fulcro no artigo 386, inciso III, 
Código de Processo Penal. 
Publique-se e intimem-se.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as devidas baixas e anotações.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 70009776620238220004
AUTOR: VINICIUS AMBROSIO PIAZZAROLLO ALTOE, AVENID A GON ÇAL VES D IAS, Nº 2 363 , JARDIM AERO 2363 AVENID A 
GON ÇAL VES D IAS, Nº 2 363 , JARDIM AERO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO AUTOR: CELIO 
LOPES DE ARAUJO JUNIOR, OAB nº RO11700 REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL 
DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
DESPACHO
A parte requerida interpôs recurso inominado e não recolheu o devido preparo em tempo hábil como dispõe o art. 42, §1°, da Lei n. 
9.099/95:
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“Art. 42. O recurso será interposto no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença, por petição escrita, da qual constarão as razões 
e o pedido do recorrente.
§ 1º O preparo será feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, sob pena de deserção.”
Desse modo, declaro deserto o recurso da requerida. E, via de consequência, deixo de recebê-lo.
Nesse sentido, é o entendimento do TJ/RO:
Recurso Inominado. Juizado Especial Cível. Preparo Recursal. Não Recolhimento. Prazo Peremptório. Recurso Deserto. Recurso Não 
Conhecido. A deserção do recurso inominado impõe seu não conhecimento. (RECURSO INOMINADO CÍVEL 7011189-31.2018.822.0002, 
Rel. Juiz José Augusto Alves Martins, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: Turma Recursal - Porto Velho, julgado em 02/09/2019).
Arquivem-se os autos.
Intimem-se. Cumpra-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7003849-88.2022.8.22.0004
REQUERENTE: S G D - ENSINO TECNICO EDUCACIONAL LTDA - EPP ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUCIANA DALL AGNOL, 
OAB nº MT6774
ALINE SCHLACHTA BARBOSA, OAB nº RO4145 REQUERIDO: DENISE MEGUMI YAMANO, CPF nº 03002238970 REQUERIDO SEM 
ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Cabe à parte exequente indicar quais serão os bens que deverão ser atingidos pela restrição do RENAJUD, tendo em vista que, a 
propriedade do bem móvel se transfere pela tradição (art. 1.267, do CC/2002), e terceiros de boa-fé poderão sofrer prejuízos por terem o 
seu patrimônio bloqueado indevidamente.
Pelo exposto, concedo prazo de 05 (cinco) dias, para a parte exequente indicar quais serão os veículos que recairá a restrição do 
RENAJUD, sob pena de indeferimento.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7000503-95.2023.8.22.0004
AUTOR: DANIEL DE OLIVEIRA BARBOSA, KM 60 LOTE 19 LINHA 612 - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA ADVOGADOS 
DO AUTOR: FABIULA AZEVEDO QUINTINO, OAB nº RO10679
THAMYRES GONCALVES DE BARROS, OAB nº RO11746 REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, 
- 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, 
OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO
Defiro a gratuidade judiciária à parte autora.
Remetam-se os autos à Turma Recursal.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7002003-02.2023.8.22.0004
REQUERENTE: SIDICLEIA BOTEGA DA SILVA, RUA NUBIA DE SOUZA 70 NOVO HORIZONTE - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA REQUERENTE SEM ADVOGADO(S) REQUERIDO: OTONIEL OLIVEIRA DE CARVALHO, CPF nº 06038276246, 
LINHA 81, KM 65, LOTE 7 SN, TEL. 69 99341-4320 ZONA RURAL - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA REQUERIDO SEM 
ADVOGADO(S) Valor do crédito: R$448,74
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DESPACHO
Procedi a solicitação de bloqueio de valores pelo sistema SISBAJUD. 
Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias para consulta, que será juntado o seu resultado pela(o) secretária(o) de gabinete. 
APÓS a juntada da consulta:
1) Caso positiva, intime-se a parte executada para, caso queira, opor embargos, no prazo legal. 
2) Sendo parcial o bloqueio, intime-se o exequente para apresentar o demonstrativo de cálculo do saldo remanescente. Caso a parte não 
possua advogado, remetam-se os autos à contadoria.
2.1) Após, expeça-se mandado intimando o executado para opor embargos, caso queira, no prazo legal. No mais, consigno que, na 
mesma oportunidade, deverá o Oficial de Justiça realizar a tentativa de penhora de bens que saldem o débito remanescente. 
3) Restando totalmente infrutífera, proceda-se com a PENHORA e AVALIAÇÃO de bens do executado(a) suficientes à satisfação total 
da execução.
Após, obtendo êxito na penhora, intime-se o Executado(a) para, pessoalmente ou por seu representante legal (se for pessoa jurídica), 
apresentar impugnações, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação.
Em situações de óbice à efetivação da penhora, como, por exemplo, o(a) executado(a) ocultar-se ou se negar em ficar como depositário do 
bem, o oficial de justiça entrará em contato com a parte exequente, ou seu representante legal, para manifestar-se quanto à possibilidade de 
se realizar a REMOÇÃO do bem penhorado, ficando as despesas a cargo da parte exequente.
Desde logo, fique o senhor Oficial de Justiça autorizado a atuar na forma do artigo 12, da Lei 9.099/95 c/c artigo 212, § 2.º , do 
CPC/2015. Destarte, poderá ser realizadas as diligências em dias de feriados, sábados ou domingos, bem como fora do horário de 
expediente, todavia, devendo-se observar que, não poderá ser antes das 06:00 ou após às 20:00 horas.
Por fim, inexistindo bens penhoráveis: 
a) não tendo a parte exequente advogado(a), o Oficial de Justiça fará contato com aquela em seu endereço ou por telefone, a fim de que, 
no prazo dado ao Oficial de Justiça, ou no prazo de 05 (cinco) dias, seja indicado bens passíveis de penhora, em nome da parte devedora, 
sob pena de extinção do processo (art. 53, § 4.º, da Lei nº 9.099/95); 
b) caso a parte exequente tenha advogado(a) constituído, intime-se para manifestar-se a respeito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7002080-11.2023.8.22.0004
REQUERENTE: ALMIR FARAGE, RUA FRANCÍLIO FERNANDES DA SILVA 158, TEL. 69 98471-6218 LIBERDADE - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA REQUERENTE SEM ADVOGADO(S) REQUERIDO: WALISON PABLO LOURENCO PEREIRA 
GONCALVES, CPF nº 00080783279, RUA RORAIMA 384, TEL. 69 99233-1394 NOVA OURO PRETO - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) Valor do crédito: R$726,00
DESPACHO
Procedi a solicitação de bloqueio de valores pelo sistema SISBAJUD. 
Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias para consulta, que será juntado o seu resultado pela(o) secretária(o) de gabinete. 
APÓS a juntada da consulta:
1) Caso positiva, intime-se a parte executada para, caso queira, opor embargos, no prazo legal. 
2) Sendo parcial o bloqueio, intime-se o exequente para apresentar o demonstrativo de cálculo do saldo remanescente. Caso a parte não 
possua advogado, remetam-se os autos à contadoria.
2.1) Após, expeça-se mandado intimando o executado para opor embargos, caso queira, no prazo legal. No mais, consigno que, na 
mesma oportunidade, deverá o Oficial de Justiça realizar a tentativa de penhora de bens que saldem o débito remanescente. 
3) Restando totalmente infrutífera, proceda-se com a PENHORA e AVALIAÇÃO de bens do executado(a) suficientes à satisfação total 
da execução.
Após, obtendo êxito na penhora, intime-se o Executado(a) para, pessoalmente ou por seu representante legal (se for pessoa jurídica), 
apresentar impugnações, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação.
Em situações de óbice à efetivação da penhora, como, por exemplo, o(a) executado(a) ocultar-se ou se negar em ficar como depositário do 
bem, o oficial de justiça entrará em contato com a parte exequente, ou seu representante legal, para manifestar-se quanto à possibilidade de 
se realizar a REMOÇÃO do bem penhorado, ficando as despesas a cargo da parte exequente.
Desde logo, fique o senhor Oficial de Justiça autorizado a atuar na forma do artigo 12, da Lei 9.099/95 c/c artigo 212, § 2.º , do 
CPC/2015. Destarte, poderá ser realizadas as diligências em dias de feriados, sábados ou domingos, bem como fora do horário de 
expediente, todavia, devendo-se observar que, não poderá ser antes das 06:00 ou após às 20:00 horas.
Por fim, inexistindo bens penhoráveis: 
a) não tendo a parte exequente advogado(a), o Oficial de Justiça fará contato com aquela em seu endereço ou por telefone, a fim de que, 
no prazo dado ao Oficial de Justiça, ou no prazo de 05 (cinco) dias, seja indicado bens passíveis de penhora, em nome da parte devedora, 
sob pena de extinção do processo (art. 53, § 4.º, da Lei nº 9.099/95); 
b) caso a parte exequente tenha advogado(a) constituído, intime-se para manifestar-se a respeito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7004062-94.2022.8.22.0004
REQUERENTE: ROSIVALDO CUSTODIO DE ALMEIDA ADVOGADOS DO REQUERENTE: PITAGORAS CUSTODIO MARINHO, OAB 
nº RO4700
Naiana Élen Santos Mello, OAB nº RO7460 REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO 
REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
Arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7004932-42.2022.8.22.0004
REQUERENTE: AGUINALDO LAURINDO CORREA, LINHA ARLINDO MERTEN s/n, CHÁCARA GRALHA AZUL ZONA RURAL - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: ULYSSES SBSCZK AZIS PEREIRA, OAB nº RO6055A 
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, 13 DE MAIO CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA 
RONDÔNIA 
DECISÃO
Defiro a gratuidade judiciária.
Remetam-se os autos à Turma Recursal.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7000681-44.2023.8.22.0004
REQUERENTE: LUCIDALVA OLIVEIRA DA SILVA, AVENIDA INDUSTRIAL 597 SETOR INDUSTRIAL - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA REQUERENTE SEM ADVOGADO(S) REQUERIDO: EVERTTON PHILIPI MACHADO PEREIRA, CPF nº 
00156685256, RUA CASTELO BRANCO 1159 LIBERDADE - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA REQUERIDO SEM 
ADVOGADO(S) Valor do crédito: R$4.361,20
DESPACHO
Procedi a solicitação de bloqueio de valores pelo sistema SISBAJUD. 
Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias para consulta, que será juntado o seu resultado pela(o) secretária(o) de gabinete. 
APÓS a juntada da consulta:
1) Caso positiva, intime-se a parte executada para, caso queira, opor embargos, no prazo legal. 
2) Sendo parcial o bloqueio, intime-se o exequente para apresentar o demonstrativo de cálculo do saldo remanescente. Caso a parte não 
possua advogado, remetam-se os autos à contadoria.
2.1) Após, expeça-se mandado intimando o executado para opor embargos, caso queira, no prazo legal. No mais, consigno que, na 
mesma oportunidade, deverá o Oficial de Justiça realizar a tentativa de penhora de bens que saldem o débito remanescente. 
3) Restando totalmente infrutífera, proceda-se com a PENHORA e AVALIAÇÃO de bens do executado(a) suficientes à satisfação total 
da execução.
Após, obtendo êxito na penhora, intime-se o Executado(a) para, pessoalmente ou por seu representante legal (se for pessoa jurídica), 
apresentar impugnações, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação.
Em situações de óbice à efetivação da penhora, como, por exemplo, o(a) executado(a) ocultar-se ou se negar em ficar como depositário do 
bem, o oficial de justiça entrará em contato com a parte exequente, ou seu representante legal, para manifestar-se quanto à possibilidade de 
se realizar a REMOÇÃO do bem penhorado, ficando as despesas a cargo da parte exequente.
Desde logo, fique o senhor Oficial de Justiça autorizado a atuar na forma do artigo 12, da Lei 9.099/95 c/c artigo 212, § 2.º , do 
CPC/2015. Destarte, poderá ser realizadas as diligências em dias de feriados, sábados ou domingos, bem como fora do horário de 
expediente, todavia, devendo-se observar que, não poderá ser antes das 06:00 ou após às 20:00 horas.
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Por fim, inexistindo bens penhoráveis: 
a) não tendo a parte exequente advogado(a), o Oficial de Justiça fará contato com aquela em seu endereço ou por telefone, a fim de que, 
no prazo dado ao Oficial de Justiça, ou no prazo de 05 (cinco) dias, seja indicado bens passíveis de penhora, em nome da parte devedora, 
sob pena de extinção do processo (art. 53, § 4.º, da Lei nº 9.099/95); 
b) caso a parte exequente tenha advogado(a) constituído, intime-se para manifestar-se a respeito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7000056-10.2023.8.22.0004
EXEQUENTE: JOSIMAR RABELO CAVALCANTE, RUA ANA NERY 1275, CASA LIBERDADE - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: FILIPH MENEZES DA SILVA, OAB nº RO5035A EXECUTADOS: ML SERVICOS E 
COMERCIO LTDA - ME, CNPJ nº 13910560000125, AVENIDA VIGÉSIMA 6.134, COND. RESIDENCIAL PINHAIS II, APARTAMENTO 
104, BLOCO F, RIO MADEIRA - 76821-436 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
RUBSON LUIZ ALMEIDA DUARTE, CPF nº 73697672215, RUA JOAQUIM NABUCO 1889, - DE 1701 A 2299 - LADO ÍMPAR NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-129 - PORTO VELHO - RONDÔNIA EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Indefiro o bloqueio de valores, porquanto realizada tentativa sem êxito em ato anterior e não há prova de modificação do estado financeiro 
do executado a justificar a renovação. Ademais, ante os princípios da simplicidade e economia processual inerentes a este procedimento, 
este juízo não admite a realização da “teimosinha”
Pelo exposto, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.
Intime-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7002879-54.2023.8.22.0004
REQUERENTE: TIAGO MONTEIRO DIAS DE JESUS, RUA ANA NERY 473 JARDIM TROPICAL - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: RICARDO ALEXANDRO PORTO, OAB nº RO9442 REQUERIDO: TAM LINHAS 
AÉREAS S/A, RUA ÁTICA 673, ANDAR 6, SALA 62 JARDIM BRASIL (ZONA SUL) - 04634-042 - SÃO PAULO - SÃO PAULO ADVOGADO 
DO REQUERIDO: PROCURADORIA LATAM AIRLINES GROUP S/A DESPACHO
Cite-se e Intimem-se.
Quanto à realização da audiência de tentativa de conciliação:
Considerando as medidas tomadas pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, que suspenderam as audiências presenciais, 
buscando conter e prevenir a disseminação do contágio do coronavírus (Covid-19), conforme art. 4.º, do Ato Conjunto N.º 009/2020. 
Considerando a inovação legislativa que alterou alguns dispositivos da Lei n.º 9.099/95 (arts. 22 e 23), os quais passaram a prever, 
expressamente, a possibilidade de realização da audiência de conciliação não presencial, conduzida pelo Juizado, mediante emprego 
dos recursos tecnológicos disponíveis de transmissão de sons e imagens em tempo real, devendo o resultado da tentativa de conciliação 
ser reduzido a escrito com os anexos pertinentes (art. 22, § 2.º, da Lei 9.099/95), atribuindo ao réu o ônus processual, para os casos de 
não comparecimento ou de recusa a participar da tentativa de audiência de conciliação não presencial, o proferimento da sentença à 
revelia (arts. 20 e 23, da Lei n.º 9.099/95). 
Determino que as seguintes providências sejam tomadas pela CPE: 
I) designe-se a audiência de tentativa de conciliação de forma automática no PJE para data possível de ser realizada virtualmente. A 
sessão conciliatória será realizada por meio eletrônico, na mesma data e horário agendado, sob pena de aplicação dos efeitos da revelia, 
caso o réu não compareça ou se recuse a participar da tentativa de conciliação não presencial (art. 23, da Lei n.º 9.099/95);
II) informe as partes qual será o aplicativo eletrônico adotado para a realização das audiências de tentativa de conciliação não presencial, 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias;
III) disponibilize um número de contato telefônico para a parte que não estiver sendo assistida por advogado(a), manifestar-se nos autos, 
caso necessário.
Cumpra-se.
Serve o presente despacho de carta/ofício/mandado.
OBSERVAÇÕES:
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) 
e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte quatro) horas do dia da audiência de por vídeo 
conferência realizada. Não havendo acordo, poderá ser designada uma data para a realização da audiência de instrução e julgamento.
Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca.
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Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado.
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu não 
comparecimento a qualquer das audiências designadas, implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido 
inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá 
comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 
9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação de poderes servem 
para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código de 
Processo Civil), sob pena de revelia.2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95);3) As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas dos 
números de suas respectivas contas bancárias para eventual formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta judicial;4) 
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de 
intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95);5) Em se tratando de 
pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova, (art. 
6º, cdc).6) As partes deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a audiência, e que 
procuradores e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7005263-24.2022.8.22.0004
AUTOR: MANOEL ALVES DOS SANTOS, LINHA 62 DA LINHA 81, KM 2,5, LOTE 09, GLEBA 51 ZONA RURAL - 76926-000 - MIRANTE 
DA SERRA - RONDÔNIA ADVOGADOS DO AUTOR: CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL, OAB nº RO8923
EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368
KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460A REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, 13 DE MAIO 
CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, 
OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO
Defiro a gratuidade judiciária.
Remetam-se os autos à Turma Recursal.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7001804-48.2021.8.22.0004
REQUERENTE: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERENTE: EDEMILSON EVANGELISTA DE 
ABREU, OAB nº RO2792
ENERGISA RONDÔNIA REQUERIDO: MARLENE DA SILVA PEREIRA, CPF nº 45720533249, LINHA 16 DA 31 LOTE 07 GLEBA 8-C 
ZONA RURAL - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS 
BARBOSA, OAB nº RO7828 Valor do crédito: R$1.634,35
DESPACHO
Indefiro, por ora, a realização da teimosinha.
Procedi a solicitação de bloqueio de valores pelo sistema SISBAJUD. 
Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias para consulta, que será juntado o seu resultado pela(o) secretária(o) de gabinete. 
APÓS a juntada da consulta:
1) Caso positiva, intime-se a parte executada para, caso queira, opor embargos, no prazo legal. 
2) Sendo parcial o bloqueio, intime-se o exequente para apresentar o demonstrativo de cálculo do saldo remanescente. Caso a parte não 
possua advogado, remetam-se os autos à contadoria.
2.1) Após, expeça-se mandado intimando o executado para opor embargos, caso queira, no prazo legal. No mais, consigno que, na 
mesma oportunidade, deverá o Oficial de Justiça realizar a tentativa de penhora de bens que saldem o débito remanescente. 
3) Restando totalmente infrutífera, proceda-se com a PENHORA e AVALIAÇÃO de bens do executado(a) suficientes à satisfação total 
da execução.
Após, obtendo êxito na penhora, intime-se o Executado(a) para, pessoalmente ou por seu representante legal (se for pessoa jurídica), 
apresentar impugnações, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da intimação.
Em situações de óbice à efetivação da penhora, como, por exemplo, o(a) executado(a) ocultar-se ou se negar em ficar como depositário do 
bem, o oficial de justiça entrará em contato com a parte exequente, ou seu representante legal, para manifestar-se quanto à possibilidade de 
se realizar a REMOÇÃO do bem penhorado, ficando as despesas a cargo da parte exequente.
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Desde logo, fique o senhor Oficial de Justiça autorizado a atuar na forma do artigo 12, da Lei 9.099/95 c/c artigo 212, § 2.º , do 
CPC/2015. Destarte, poderá ser realizadas as diligências em dias de feriados, sábados ou domingos, bem como fora do horário de 
expediente, todavia, devendo-se observar que, não poderá ser antes das 06:00 ou após às 20:00 horas.
Por fim, inexistindo bens penhoráveis: 
a) não tendo a parte exequente advogado(a), o Oficial de Justiça fará contato com aquela em seu endereço ou por telefone, a fim de que, 
no prazo dado ao Oficial de Justiça, ou no prazo de 05 (cinco) dias, seja indicado bens passíveis de penhora, em nome da parte devedora, 
sob pena de extinção do processo (art. 53, § 4.º, da Lei nº 9.099/95); 
b) caso a parte exequente tenha advogado(a) constituído, intime-se para manifestar-se a respeito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Ouro Preto do Oeste - Juizado Especial
Endereço: Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7001512-63.2021.8.22.0004 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: NILTON DA SILVA SANTOS 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIA DE OLIVEIRA LIMA - RO3495
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO 
Finalidade: Intimar a parte requerente para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição apresentada pela parte requerida 
ID nº 93284823.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7000446-77.2023.8.22.0004
AUTOR: MARLENE FERREIRA DE CEZAR, LINHA 31, KM 24 Lote 25, Gleba ZONA RURAL - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288
DAIENY PIRES DE JESUS, OAB nº RO11145
LUANNA ELISA ESTEVAM COSTA, OAB nº RO10804 REU: ODONTOPREV S.A., CNPJ nº 58119199000151, ALAMEDA ARAGUAIA n 
2104 - 21 a ALPHAVILE BARUERI - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO ADVOGADO DO REU: WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE 
NETO, OAB nº AL11552 
SENTENÇA
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação para a restituição de pagamentos descontados indevidamente, cumulada com indenização por danos morais. A 
restituição pretendida calculada em dobro é de R$299,72, e os danos foram estimados em R$10.000,00.
Defiro a gratuidade da justiça, por ser a autora beneficiária de pensão no valor de um salário mínimo.
Examino as preliminares de carência da ação junto com a alegação de falta de pretensão resistida.
O conteúdo da contestação no sentido de não reconhecer o direito já mostra que havia a necessidade de se buscar da tutela jurisdicional, 
legitimando o interesse de agir, mostrando ao mesmo tempo que a pretensão ainda está resistida.
No mérito, não há prova da contratação. Há uma imagem de cadastro com dados pessoais apenas, sem assinatura ou meio de 
consentimento em qualquer documento. Na versão exata, portanto, não há evidência de contratação para legitimar os descontos, os 
quais efetivamente foram feitos à revelia.
A alegação de culpa de terceiro, por suposta fraude é contraditória com o espelhamento dos dados pessoais da requerente.
Os danos morais estão caracterizados com a violação dos descontos sobre alimentos. Mais grave do que o dano moral da negativação, 
que frustra um crediário, aqui há imediata expropriação da dignidade da pessoa. 
Posto isso, julgo procedentes os pedidos para declarar inexistente o contrato, bem como condenar a requerido na importância de R$ 
299,72 por danos materiais, com juros de mora de 1% e com correção monetária conforme Tabela de Fatores de Atualização Monetária 
– Provimento 013/98/CG, desde a citação, bem como por danos morais, na importância de R$10.000,00, com juros de mora de 1%, a 
partir da citação e correção monetária conforme Tabela de Fatores de Atualização Monetária - Provimento 013/98/CG, a partir da data 
em que foi arbitrada a indenização . Via de consequência extingo o processo com análise do mérito, nos termos do art. 487, I do NCPC.
Custas e honorários indevidos (art. 55 da Lei 9.099/95).
Interposto recurso, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões no prazo legal.
Transitada em julgado, apresente-se a planilha de cálculo do valor exigido, no prazo de 5 dias. Cumprido o ato, intime-se a requerida ao 
pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de incidir em multa de 10% prevista no artigo 523,§1º, do NCPC.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo para juntada do demonstrativo de crédito ou cumprimento voluntário, não havendo manifestação, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70009667120228220004
REQUERENTE: DOCE PIMENTA LTDA, RUA ANA NERY 859 JARDIM TROPICAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS VASCONCELOS, OAB nº RO7796A REQUERIDO: CAMILA 
ALENCAR DOS SANTOS, CPF nº 03366785250, RUA JÚLIO GUERRA 2065, - DE 1563/1564 A 1799/1800 CENTRO - 76900-128 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Considerando que a parte exequente requereu diligências junto ao INFOJUD, consigno que o sigilo fiscal, por ser uma garantia 
constitucional, somente pode ser quebrado em hipóteses excepcionais, não sendo o caso, deve se dar prevalência ao direito fundamental 
à intimidade.
A possibilidade de utilização do sistema em questão é, sem dúvidas, excepcional em razão da segurança das informações e do necessário 
sigilo que envolve os respectivos dados. (Agravo de Instrumento Nº 70074288002, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Laura Louzada Jaccottet, Julgado em 24/07/2017).
Nesse sentido, é o entendimento do Tribunal de Justiça de Rondônia, in verbis:
Agravo de Instrumento. Pedido de consulta através do Infojud. Localização de bens do devedor. Impossibilidade. Não esgotamento de 
outras diligências possíveis. Excepcionalidade da medida. Ausente a comprovação pelo credor de esgotamento das diligências para a 
localização dos bens do devedor, não se mostra possível o deferimento do pedido de consulta de bens arrestáveis através do sistema 
Infojud, uma vez que se trata de medida excepcional. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800762-67.2018.822.0000, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 14/09/2018).
Sendo assim, INDEFIRO, por ora, a quebra de sigilo fiscal por meio do INFOJUD.
Manifeste-se a exequente acerca do prosseguimento do feito no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Por todo o exposto, não tendo a parte exequente demonstrado concretamente que os fatos justifiquem as diligências solicitadas, indefiro-
as.
Intime-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7004651-86.2022.8.22.0004
REQUERENTE: PEDRO FIOROTI, LOTE 58, GLEBA 58-A, LINHA 614 S/N KM 60 - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NAYLIN NICOLLE PAIXAO NUNES, OAB nº RO9228
CAMILA MARIANA FERNANDES DO VALLE TONIAL, OAB nº RO11771 REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S/A, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, 
OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
DESPACHO
Intime-se o exequente para que apresente nova planilha de cálculo, excluindo-se os honorários de sucumbência (art. 55 da Lei 9.099/1995). 
. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: je_opo@tjro.jus.br
Processo: 70043573420228220004
REQUERENTE: BRUNO GEFERSON MATOS SILVERIO, RUA PAU BRASIL 222 JARDIM AEROPORTO I - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: ULYSSES SBSCZK AZIS PEREIRA, OAB nº RO6055A REQUERIDO: 
ADEMIR CRISPIM DA SILVA, CPF nº 15403613811, RUA EDGAR SALVIANO DE PAULA 167 NÚCLEO HABITACIONAL DOUTOR 
FERNANDO MAURO PIRES ROCHA - 17511-500 - MARÍLIA - SÃO PAULO REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Considerando que a parte exequente requereu diligências junto ao INFOJUD, consigno que o sigilo fiscal, por ser uma garantia 
constitucional, somente pode ser quebrado em hipóteses excepcionais, não sendo o caso, deve se dar prevalência ao direito fundamental 
à intimidade.
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A possibilidade de utilização do sistema em questão é, sem dúvidas, excepcional em razão da segurança das informações e do necessário 
sigilo que envolve os respectivos dados. (Agravo de Instrumento Nº 70074288002, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Laura Louzada Jaccottet, Julgado em 24/07/2017).
Nesse sentido, é o entendimento do Tribunal de Justiça de Rondônia, in verbis:
Agravo de Instrumento. Pedido de consulta através do Infojud. Localização de bens do devedor. Impossibilidade. Não esgotamento de 
outras diligências possíveis. Excepcionalidade da medida. Ausente a comprovação pelo credor de esgotamento das diligências para a 
localização dos bens do devedor, não se mostra possível o deferimento do pedido de consulta de bens arrestáveis através do sistema 
Infojud, uma vez que se trata de medida excepcional. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800762-67.2018.822.0000, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 14/09/2018).
Sendo assim, INDEFIRO, por ora, a quebra de sigilo fiscal por meio do INFOJUD.
Ato contínuo, a solicitação de expedição de ofício ao INSS visa descobrir se o executado possui algum emprego formal. Não se revela 
razoável tal diligência, porque a verba salarial é impenhorável (art. 833, IV, do CPC), ressalvadas as exceções previstas nos §§ 1.º e 2.º 
(dívida relativa ao próprio bem e de prestação alimentícia). Também, são impenhoráveis as importâncias contidas em conta poupança, 
com exceção do valor excedente a 50 (cinquenta) salários mínimos.
In casu, o débito não é relativo ao próprio bem, nem possui natureza alimentar, portanto, não se enquadra nas exceções acima 
mencionadas.
Por todo o exposto, não tendo a parte exequente demonstrado concretamente que os fatos justifiquem as diligências solicitadas, indefiro-
as.
Intime-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7004547-94.2022.8.22.0004
REQUERENTES: VICENTE FERREIRA DOS SANTOS, AVENIDA DANIEL COMBONI 2383, CASA JARDIM BANDEIRA - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, RUA GONÇALVES DIAS 4168 UNIÃO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA REQUERIDOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE, AV. DANIEL 
COMBONI, S/N BAIRRO LIBERDAD - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986, PALÁCIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Intime-se o autor para que se manifeste a respeito do Ofício apresentado pelo Estado de Rondônia ao ID 93272349. 
Prazo de 5 (cinco) dias.
Após, concluso para julgamento. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7002835-35.2023.8.22.0004
AUTOR: BRUNO GEFERSON MATOS SILVERIO 86840169200, AVENIDA DANIEL COMBONI 1263, SALA C UNIÃO - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO AUTOR: ALLINE GUEDES PIMENTEL, OAB nº RO7016 REU: RICARDO 
MOREIRA DOS SANTOS, CPF nº 85091111115, AVENIDA ENGº ANYSIO DA ROCHA COMPASSO 7580 APONIÃ - 76824-052 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
R M DOS SANTOS - ME, CNPJ nº 15706238000104, AVENIDA ENGº ANYSIO DA ROCHA COMPASSO 7580 APONIÃ - 76824-052 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA REU SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Recebo a Emenda à inicial.
Retifique-se o valor da causa para que conste R$7.938,18 (sete mil e novecentos e trinta e oito reais e dezoito centavos), conforme 
planilha anexa sob ID 93173300.
Aguarde-se a citação e audiência conciliatória.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7004588-61.2022.8.22.0004
REQUERENTES: ADRISSIA CARLA RIBEIRO SIQUEIRA, LINHA 81 DA LINHA 41 Lote 27 GLEBA 04 - 76924-000 - NOVA UNIÃO - 
RONDÔNIA
WELLINGTON ALEXANDRE DOS SANTOS, LINHA 81, DA LINHA 41 Lote 27 GLEBA 04 - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: VIVIANE SILVA CARVALHO SOARES, OAB nº RO10032
ANA KAROLINE SILVA SOUSA, OAB nº RO9988 REQUERIDO: STW TRAVEL SETOR SUL, CNPJ nº DESCONHECIDO, RUA 94 792, 
- DE 702 AO FIM - LADO PAR SETOR SUL - 74080-075 - GOIÂNIA - GOIÁS REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Intime-se os exequentes para que informe nos autos o número do Registro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da executada STW 
TRAVEL SETOR SUL a fim de que seja realizado a penhora on-line. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br 
Processo: 7004489-91.2022.8.22.0004 
REQUERENTE: MARIA SOARES MARTINS, RUA PARANÁ, Nº 2.444, MIRANTE DA SERRA sn ZONA URBANA - 76926-000 - MIRANTE 
DA SERRA - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: KARINA JIOSANE GORETI THEIS, OAB nº RO6045A REQUERIDO: 
CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO BRASIL, CNPJ nº 
14815352000100, EDIFÍCIO ANHANGÜERA sn, SCS QUADRA 2 BLOCO C LOTE 41 ASA SUL - 70315-900 - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL ADVOGADO DO REQUERIDO: IASMIN DIENER BRITO, OAB nº DF67755 SENTENÇA
A autora deveria ter buscado outros meios para a execução da dívida, uma vez que um novo bloqueio já havia sido indeferido anteriormente.
No mais, como ocorre com outras ações contra o mesmo devedor, as penhoras online sempre retornam infrutíferas, não sendo exitosa 
a execução por este meio.
Portanto, ausentes bens à garantia do crédito exigido, julgo extinto o processo, conforme dispõe o art.53, § 4.º, da Lei 9.099/95.
Publique-se e intime-se.
Arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7004995-67.2022.8.22.0004
REQUERENTE: CHARLES DE OLIVEIRA TATAGIBA, RUA ALUÍZIO FERREIRA 132, CASA UNIÃO - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: DENNY CANCELIER MORETTO, OAB nº RO9151 REQUERIDO: VITTOR 
GEOVANNY OMENA MENDES 05182451440, CNPJ nº 30197646000171, RUA DOUTOR ODILON VASCONCELOS 200 PONTA 
VERDE/JATIÚCA - 57035-226 - MACEIÓ - ALAGOAS ADVOGADO DO REQUERIDO: CAMILA OLIVEIRA CAVALCANTI SOARES, 
OAB nº AL13061 
DESPACHO
Cabe à parte exequente indicar quais serão os bens que deverão ser atingidos pela restrição do RENAJUD, tendo em vista que, a 
propriedade do bem móvel se transfere pela tradição (art. 1.267, do CC/2002), e terceiros de boa-fé poderão sofrer prejuízos por terem o 
seu patrimônio bloqueado indevidamente.
Pelo exposto, concedo prazo de 05 (cinco) dias, para a parte exequente indicar quais serão os veículos que recairá a restrição do 
RENAJUD, sob pena de indeferimento.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
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Processo: 7000708-27.2023.8.22.0004
REQUERENTE: VALTAIR CARLOS BUZZO 38564998220, GUERINO TRAVAIN 126 UNIAO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCELO MARTINI, OAB nº RO10255 REQUERIDO: FATORIAL CONSTRUCOES 
LTDA, CNPJ nº 10767690000162, GUANABARA 2842, ANDAR 2 SALA 302 LIBERDADE - 76803-868 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
O executado deve ser intimado do cumprimento de sentença via AR.
Desta forma, promova-se nova intimação, porquanto não há advogado constituído nos autos em seu favor.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Criminal
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3461-4992 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 70015718020238220004
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA ADVOGADO DO AUTORIDADE: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA AUTORES DOS FATOS: VALDEIR DE JESUS PEREIRA, SÍTIO ÁGUA BOA/ 
TRAV. 02,LH 205,LT 40,GB 35-B SN, FONE (69) 9 9398-3527 ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
NILMA SOARES DA SILVA, SITIO AGUA BOA/ TRAV.02,LH 205,LT 40,GB 35-B SN, FONE(69) 99398-3527 ZONA RURAL - 76920-
000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADOS DOS AUTORES DOS FATOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Ante o conflito de pautas, defiro a participação do Ministério Público, de forma telepresencial, na audiência de instrução e julgamento 
designada para o dia 08/08/2023 às 10h00min, através do aplicativo Google Meet por meio do link: https://meet.google.com/puz-phvw-
pgc.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7002676-92.2023.8.22.0004
AUTOR: LEA PAIVA CHAGAS, LINHA 612, KM 60, LOTE 21, GLEBA 20 s/n ZONA RURAL - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - 
RONDÔNIA ADVOGADO DO AUTOR: FERNANDA DIAS FARIAS, OAB nº RO8753 REU: BANCO BRADESCO S.A., - 76804-120 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
PRESERV CORRETORA DE SEGUROS LTDA., CNPJ nº 39478151000195, PEDRO CANEPA 75, A CENTRO - 26600-000 - PARACAMBI 
- RIO DE JANEIRO ADVOGADOS DOS REU: LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330, BRADESCO 
DESPACHO
O comprovante de residência deve ser nominado à parte ou evidenciado mediante declaração do respectivo titular.
Prazo de 5 dias.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7001680-31.2022.8.22.0004
AUTORES: KEVEN LUCAS DA SILVA RIBEIRO, RUA JOÃO DE OLIVEIRA 1033, CASA BAIRRO NOVA OUR - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, RUA GONÇALVES DIAS 4168 UNIÃO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA REU: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986, PALÁCIO RIO MADEIRA PEDRINHAS 
- 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE, AV. DANIEL COMBONI, S/N BAIRRO LIBERDAD - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADOS DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
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DESPACHO
Converto o julgamento em diligência. 
Intime-se a parte autora para que comprove a ineficácia dos medicamentos fornecidos pelo SUS em face dos medicamentos Carmelose 
sódica 5mg/ml (lacrifilm) e Acetato de Prednisolona 1,2mg/ml. 
Prazo de 10 (dez) dias. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7004744-20.2020.8.22.0004
NÃO DENUNCIADO: MAURINA ROSA FIDELIS, RUA OSVALDO CRUZ 732 LIBERDADE - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - 
RONDÔNIA ADVOGADOS DO NÃO DENUNCIADO: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A
PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A EXEQUENTE: Estado de Rondônia ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Homologo os cálculos apresentados pela contadoria. 
Requisito ao executado o pagamento do valor de R$ 5.897,20 (cinco mil, novecentos e noventa e sete reais e vinte centavos), para 
satisfazer o crédito referente aos honorários sucumbenciais (ID 81484926), sob pena de sequestro, nos termos da Resolução n. 290/2020- 
TJRO e Provimento n. 004/08-CG.
Com relação ao crédito principal de R$ 68.397,01 (sessenta e oito mil, trezentos e noventa e sete reais e um centavo), formalizo o 
precatório, nos termos da Resolução n. 290/2023- TJRO e Provimento n. 004/08-CG.
Intime-se o exequente para que apresente os dados bancários da Sra. Maurina Rosa Fidelis, bem como para que se manifeste a respeito 
dos destacamentos dos honorários. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7000005-96.2023.8.22.0004
EXEQUENTE: THAMMY CAROLLINE RESENDE SILVA, JK 120 JARDIM TROPICAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - 
RONDÔNIA ADVOGADO DO EXEQUENTE: THAMMY CAROLLINE RESENDE SILVA, OAB nº RO9458 NÃO DENUNCIADO: Estado 
de Rondônia, - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Homologo os cálculos apresentados pela exequente. 
Expeça-se RPV para o pagamento do valor de R$ 927,95 (novecentos e vinte e sete reais e noventa e cinco centavos), para satisfazer o 
crédito exigido, sob pena de sequestro, nos termos da Resolução n. 290/2023- TJRO e Provimento n. 004/08-CG.
Intimem-se. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7002684-06.2022.8.22.0004
REQUERENTE: JOSE ANTONIO ALBORELI, LINHA 60, KM 7/5, TRAVESSÃO DA LH 60 P/ LH 64 SN ZONA RURAL - 76926-000 - 
MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA REQUERENTE SEM ADVOGADO(S) REQUERIDO: OI S.A, AVENIDA LAURO SODRÉ 3.290, OI 
SA COSTA E SILVA - 76803-460 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO, OAB nº RO635, Procuradoria da OI S/A 
DESPACHO
Acolho a justificativa apresentada na certidão ao ID 92702456. 
Redistribua-se o mandado para cumprimento. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7004941-04.2022.8.22.0004
EXEQUENTE: WALDEMAR DE QUEIROZ ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL, OAB nº RO8923
KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460A
EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368 NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Homologo os cálculos apresentados pelo exequente. 
Expeça-se RPV para o pagamento do valor de R$ 3.041,49 (três mil quarenta e um reais e quarenta e nove centavos), para satisfazer o 
crédito exigido, sob pena de sequestro, nos termos da Resolução n. 290/2023- TJRO e Provimento n. 004/08-CG.
Intime-se o Estado de Rondônia para que comprove a retirada do nome do Exequente da dívida ativa referente a CDA nº. 20090200027045.
Intime-se o exequente para que apresente os dados bancários. 
Prazo de 15 (quinze) dias.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7001208-30.2022.8.22.0004
EXEQUENTE: ZILMA DIAS PADUA ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCOS DONIZETTI ZANI, OAB nº RO613
AMANDA ALINE BORGES FARIA, OAB nº RO6465 NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 0, - DE 2882 A 
3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Intime-se a parte exequente para que se manifeste a respeito da petição ao ID 93119991. 
Prazo de 5 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE - RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opogab@tjro.jus.br
Processo: 7000398-21.2023.8.22.0004 
REQUERENTE: ONOFRO MARIANO DA SILVA, RUA PRESIDENTE MEDICI 145, CASA LIBERDADE - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERENTE: UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO8862
UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805 REQUERIDOS: Estado de Rondônia
IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE RONDONIA ADVOGADOS DOS 
REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA DO IPERON 
SENTENÇA
Trata-se de ação declaratória de isenção de imposto de renda retido na fonte e a restituição dos valores descontados indevidamente 
proposta por ONOFRO MARIANO DA SILVA, servidor público estadual aposentado, em face do ESTADO DE RONDÔNIA e do Instituto 
de Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia - IPERON.
1. PRELIMINARES ARGUIDAS PELO IPERON
Alega o IPERON ser mero agente arrecadador do imposto de renda retido dos proventos de aposentadoria dos servidores públicos 
estaduais, todavia poderá está sujeito aos efeitos da sentença para se abster de realizar a arrecadação do imposto de renda. 
Quanto a inexistência de requerimento administrativo, em razão do princípio da inafastabilidade da jurisdição, o judiciário deve apreciar 
lesão ou ameaça a direito, sem exigência de prévio requerimento administrativo.
O pedido de gratuidade não merece análise, por ora, uma vez que o acesso a este rito não depende de pagamento de custas (art. 54 da 
Lei n. 9.099/95), ressalvado quando a parte o fizer especificadamente, antevendo eventual necessidade de recolhimento de custas na 
interposição de recurso. Posto isso, afasto a preliminar de indevida concessão do benefício de gratuidade de justiça, visto que ela ainda 
não fora concedida.
Posto isso, não acolho a preliminar arguida pelo IPERON.
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2. MÉRITO
O requerente foi aposentado em abril de 2009. 
Fundamenta seu direito no art. 6º, inciso XIV, da Lei Federal n. 7.713/88 que prevê: 
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: 
[...] XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia 
profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em 
conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;
Laudos médicos (ID 86429602 e ID 86429604) indicam que a doença que acomete o requerente está relacionada ao seu trabalho. 
De acordo com a jurisprudência do STJ, o laudo emitido por médico do serviço público não prepondera perante os laudos emitidos por 
médicos particulares. Dessa forma está comprovada a moléstia profissional e a subsunção do fato a norma. 
Não há margem de discricionariedade para a Administração Pública nesse caso, sequer precisaria de um requerimento específico para 
isso, porque o fundamento usado para a concessão de aposentadoria por invalidez é o mesmo que justifica a isenção do imposto de 
renda.
A lei claramente dispôs que a isenção recai sobre os proventos de aposentadoria ou reforma (art. 6º, XIV, Lei n. 7.713/1988), sendo 
inadmissível uma interpretação extensiva.
Desta forma, a requerente possui direito à isenção de imposto de renda.
A isenção tributária decorre de lei e é o próprio pode público competente para exigir o tributo é que pode isentar.
Na isenção a obrigação tributária existe (há fato gerador e, consequentemente, relação jurídica entre as partes), mas a lei dispensa o 
pagamento.
Assim, melhor se adéqua a esta ação a obtenção de declaração de inexigibilidade da obrigação.
3. DISPOSITIVO
Posto isso, julgo procedentes os pedidos propostos por ONOFRO MARIANO DA SILVA para declarar inexigível o imposto de renda sobres 
seus proventos de aposentadoria e, consequentemente, condenar o Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia 
- IPERON a se abster de realizar a arrecadação do imposto de renda e condenar o ESTADO DE RONDÔNIA a restituir os valores 
descontados e não devolvidos, respeitados a prescrição quinquenal e o limite de alçada do Juizado Especial da Fazenda Pública, 
corrigidos monetariamente a partir dos respectivos descontos e juros desde a citação, valor devidos até 12/2021 com correção monetária 
de acordo com o IPCA-E, e os juros moratórios segundo os índices de variação mensal estabelecidos na caderneta de poupança - TR 
(art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei n.º 11.960/09), e valores devidos a partir de 01/2022, de acordo com a taxa 
SELIC, conforme dispõe o art. 3º da EC 113/2021. Via de consequência, extingo o processo com resolução do mérito nos termos do art. 
487, I do CPC. 
Sem custas e sem honorários. 
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Interposto recurso, intimem-se às contrarrazões. 
Não havendo manifestação, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7004790-38.2022.8.22.0004
REQUERENTE: JOSE LUIZ SAKAI MONTEIRO, AV. 15 DE NOVEMBRO 1497 UNIÃO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA 
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S) REQUERIDO: DOUGLAS BRANDAO DA SILVA 04813002102, CNPJ nº 33670383000164, 
TRANSCONTINENTAL 618, - DE 560 A 1022 - LADO PAR CASA PRETA - 76907-564 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA REQUERIDO SEM 
ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Intime-se o exequente para que se manifeste acerta da certidão de ID 90712228. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7004667-40.2022.8.22.0004
REQUERENTE: MARIA FELICIA FIOROTTI, LOTE 58, GLEBA 58-A, KM 60 S/N LINHA 614 - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - 
RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERENTE: NAYLIN NICOLLE PAIXAO NUNES, OAB nº RO9228
CAMILA MARIANA FERNANDES DO VALLE TONIAL, OAB nº RO11771 REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S/A, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, 
OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
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DESPACHO
Consta na conta judicial vinculada aos autos que a executada realizou o pagamento da dívida na data de 27/06/2023, ou seja, de forma 
tempestiva no valor de R$5.407,69.
Informe o exequente seus dados bancários a fim de que seja expedido alvará eletrônico.
Prazo 5 (cinco) dias.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE – RO
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7004557-41.2022.8.22.0004
AUTOR: MARIA DO CARMO ROSA, RUA PORTUGAL 171, ZONA URBANA BAIRRO NAO CADASTRADO - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA ADVOGADOS DO AUTOR: SONIA CRISTINA ARRABAL DE BRITO, OAB nº RO1872A
WESLEY SOUZA SILVA, OAB nº RO7775
VALERIA BATISTA CARREIRO, OAB nº RO12512 REU: BANCO PAN S.A., AV. 7 DE SETEMBRO 508, INEXISTENTE CENTRO - 
78900-005 - NÃO INFORMADO - ACRE
JJ SOLUCOES EM NEGOCIOS EIRELI, CNPJ nº 30984071000137, RUA SÃO JOSÉ 40, SALA 502 CENTRO - 20010-020 - RIO DE 
JANEIRO - RIO DE JANEIRO ADVOGADOS DOS REU: WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A, JULIANA RODRIGUES DE SOUZA, 
OAB nº RJ229518, PROCURADORIA BANCO PAN S.A 
DESPACHO
Observado o princípio do venire contra factum proprium, comprove a autora o depósito judicial da diferença entre o valor total do 
empréstimo e o transferido para o requerido JJ Soluções em Negócios Eireli, na importância de R$3.557,46. Prazo de 15 dias.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antônio Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara do Juizado Especial Cível, Criminal e Fazenda Pública
Fórum Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes - Av. Daniel Comboni, nº 1480, OURO PRETO DO OESTE, RO.
CEP: 76920-000 - Fone:(69) 3416-1704 ou 3416-1730 - E-mail: opojegab@tjro.jus.br
Processo: 7000264-38.2016.8.22.0004
EXEQUENTES: ISMAEL OLIVEIRA DOS REIS, AV. CORONEL JORGE TEIXEIRA 2198 CENTRO - 76924-000 - NOVA UNIÃO - 
RONDÔNIA
MARIA APARECIDA DOS REIS SOUSA
WILSON OLIVEIRA DOS REIS
IZAIAS OLIVEIRA DOS REIS
THAIS NARA KEITY LUCAS DOS REIS
ISMAEL OLIVEIRA DOS REIS JUNIOR
IDALICIO ANTONIO MIGUEL DOS REIS LUCAS NETO ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: HERBERT WENDER ROCHA, OAB nº 
RO3739
FILIPH MENEZES DA SILVA, OAB nº RO5035A
ANTONIO MIGUEL DOS REIS, OAB nº RO3177 EXECUTADO: MUNICÍPIO DE NOVA UNIÃO, RUA DUQUE DE CAXIAS 1158 
CENTRO - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA ADVOGADOS DO EXECUTADO: EDINARA REGINA COLLA, OAB nº RO1123, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVA UNIÃO 
DESPACHO
Assiste razão ao patrono das partes quanto ao pedido de expedição de alvará judicial eletrônico. 
Nesta data EXPEDI ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará eletrônico) à Caixa Econômica Federal, em favor da exequente e/ou 
de seu(s) advogado(s) constituído(s) para transferência dos valores depositados em juízo, com as devidas correções/rendimentos/
atualizações monetárias.
Conta Judicial: Instituição Financeira: Caixa Econômica Federal, Agência: 3114, Nº da conta: 1528985-8, Saldo: R$ 14.179,24
Favorecido do alvará eletrônico: HW Rocha Advocacia CNPJ/CPF: 29.139.256/0001-66 BANCO: SICOOB, Agência: 3337-5, Conta 
Corrente: 14.024-4, Instituição: C.C. DO CENTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
O beneficiário deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada em sua manifestação.
Recebido os valores, deverá ofertar as informações nos autos em 10 (dez) dias.
Em caso de inércia, certifique-se e, não havendo dinheiro em conta, arquive-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Glauco Antonio Alves
Juiz de Direito
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1ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69)3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7003654-45.2018.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: EMILIA DE SOUZA BARROS
Advogados do(a) REQUERENTE: JONATA BRENO MOREIRA SANTANA - RO9856, LARA MARIA MONTEIRO FRANCHI NUNES - 
RO9106
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7002860-48.2023.8.22.0004
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WALTER PERON
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL - RO8923, EDER MIGUEL CARAM - RO5368, KARIMA FACCIOLI CARAM 
- RO0003460A
REU: CENTRAL DE PRODUCOES GWUP S/A
INTIMAÇÃO AUTOR - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 93299056 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 12/09/2023 10:45 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3422-1784 e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7003647-82.2020.8.22.0004
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: V B
Advogado do(a) REQUERENTE: GILSON SOUZA BORGES - RO0001533A
REQUERIDO: J B e outros (9)
Advogado do(a) REU: OSVALDO PEREIRA RIBEIRO - RO0005869A
Advogado do(a) REQUERIDO: O P R - RO0005869A
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho : “[...]Com a retificação, intime-se o inventariante para comprovar o recolhimento das 
custas processuais, no percentual de 3% sobre o valor da causa, em até 15 dias”.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7002459-59.2017.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ROSELI OLIVEIRA DA SILVA
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Advogados do(a) REQUERENTE: EDER MIGUEL CARAM - RO5368, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO - EXPEDIÇÃO RPV e PRECATÓRIO Ficam as partes intimadas, por meio de seu procurador, para se manifestarem sobre 
a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado 
para processamento no sistema e-PrecWeb, conforme expedido.
Prazo para manifestação da parte autora: 05 (cinco) dias; Prazo para manifestação da parte requerida (INSS): 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7001488-64.2023.8.22.0004
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
Advogados do(a) AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
REU: EDMILSON CARLOS DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3422-1784 
Processo : 7002015-60.2016.8.22.0004
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: DOURIVAL RAMOS BARBOSA e outros (2)
Advogados do(a) REQUERENTE: IRVANDRO ALVES DA SILVA - RO5662, JORGE MUNIZ BARRETO - PR07235, LUANA NOVAES 
SCHOTTEN DE FREITAS - RO3287, NAILSON NANDO OLIVEIRA DE SANTANA - RO2634, SUELLEN SANTANA DE JESUS - RO5911
Advogado do(a) REQUERENTE: LUANA NOVAES SCHOTTEN DE FREITAS - RO3287
INVENTARIADO: ZULMIRA COSTA RAMOS BARBOSA
Advogados do(a) INVENTARIADO: ARIANE MARIA GUARIDO - RO3367, RICARDO OLIVEIRA JUNQUEIRA - RO0004477A
INTERESSADOS: 
MARCOS DONIZETTI ZAN - ADVOGADO AMANDA ALINE BORGES FARIA
JULIANA MORHEB NUNES 
KARINE NAKAD CHUFFI
INTIMAÇÃO - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho : “[...]Com as informações, intimem-se os inventariantes para apresentação de 
últimas declarações e esboço de partilha. Após, intimem-se os demais interessados para manifestação, no prazo comum de 15 dias. Ouro 
Preto do Oeste/RO , 28 de novembro de 2022 . Simone de Melo Juiz(a) de Direito”.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3422-1784 e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7003084-88.2020.8.22.0004
Classe : AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
REQUERENTE: A G C P
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA APARECIDA DIAS PEDROZO - RO3388
REQUERIDO: E D O P e outros (2)
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho : “[...]Intimem-se as partes para informarem se desejam a produção de prova oral ou 
pericial. Prazo comum de até 10 dias. Findo o prazo, havendo ou não manifestação, tornem conclusos. Ouro Preto do Oeste/RO, 30 de 
maio de 2023. Simone de Melo Juiz(a) de Direito”.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 0050765-04.2005.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: CLARINO CLAUZO LOURENCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: VERALICE GONCALVES DE SOUZA - RO0000170A-B
EXECUTADO: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: ELISE CHAVES CALIXTO - RO9478, YAGO DIAS ARAUJO - GO55226
INTIMAÇÃO Fica a LEILOEIRA, no prazo de 05 dias, intimada para apresentar minuta do edital do leilão. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7004269-06.2016.8.22.0004
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II
Advogado do(a) EXEQUENTE: JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA - SC11985
EXECUTADO: JOSE IVONILDO ALVES VASCONCELOS e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7003852-77.2021.8.22.0004
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: W D S S e outros (3)
Advogados do(a) AUTOR: ARIANE MARIA GUARIDO - RO3367, RICARDO OLIVEIRA JUNQUEIRA - RO0004477A
REU: F P D O 
Intimação PARTES - MANDADO DE AVALIAÇÃO
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 10 (DEZ) dias, manifestarem-se acerca do mandado de avaliação. 

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7002875-17.2023.8.22.0004 Classe Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária Assunto Alienação Fiduciária Requerente S. A. D. C. L., CNPJ nº 16551061000187 Advogado(a) PEDRO ROBERTO ROMAO, 
OAB nº AM209551 Requerido(a) P. H. S. L., CPF nº 89441672220, SITIO LINHA 68 DA LINHA 81 S/N, KM 68, LOTE 02, GLEBA 20-Q 
SÍTIO - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO 
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 dias, comprovar o recolhimento das custas iniciais, no montante equivalente a 2% 
sobre o valor da causa, nos termos do art. 12, inciso I, da Lei n. 3.896/2016, eis que nesse tipo de ação não será designada audiência 
de conciliação.
Decorrido o prazo, sem a comprovação do pagamento das custas, ou com o pagamento a menor, retornem os autos conclusos. 
Com o correto pagamento das custas processuais (2% sobre o valor da causa), à CPE para o cumprimento das seguintes determinações: 
Trata-se de ação de busca e apreensão promovida por SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA contra PABLO HENRIQUE 
SILVA LIMA pretendendo a busca e apreensão do veículo descrito na inicial, adquirido pela parte ré mediante alienação fiduciária.
Relativamente ao fumus boni iuris, restou devidamente comprovado pela parte autora a veracidade do alegado na inicial, conforme 
contrato acostado, bem como a inadimplência da parte ré desde 06/03/2023 sendo devedora do montante total de R$ R$ 15.664,36, 
mantendo-se inerte mesmo após notificada, fato que enseja a interposição da presente medida, tendo a parte ré a faculdade de pagar 
a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados na inicial, o que lhe proporcionará a restituição do bem, livre de 
qualquer ônus.
No que tange ao periculum in mora também restou inconteste nos autos tendo em vista que a parte ré deixou de cumprir com sua 
obrigação desde 06/03/2023, quedando-se inerte até a presente data, mesmo após ser notificada, podendo o indeferimento de tal medida 
restar em prejuízo irreparável para a parte autora. Assim, a concessão da liminar é medida que deve ser deferida, uma vez que encontra 
respaldo na lei e nenhum prejuízo acarretará a parte ré.
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Defiro liminarmente a busca e apreensão, nos termos do artigo 3º do Decreto Lei 911/69, eis que comprovada a mora da parte requerida. 
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO do veículo automotor marca HONDA, modelo NXR 160 BROS, 
ano/modelo 2022/2022, cor VERMELHA, Código de RENAVAM 01304283043, Chassi n.º 9C2KD0810NR195053 e placa RSX4E14, 
diligenciando-se junto ao endereço da parte ré ou outro indicado pela parte autora, e citação da mesma, depositando-se o bem em mãos 
do representante legal da parte autora, que deverá providenciar todos meios necessários para o cumprimento do presente mandado.
Sirva ainda de mandado de citação e intimação de Pablo Henrique Silva Lima, inscrito no CPF nº 894.416.722-20, residente e domiciliado 
à Linha 81, Km 68, Lote 02, Lote 102, Gleba 20-Q, em Mirante da Serra/RO. 
Caso não seja encontrado o veículo, intime-se a parte ré para indicar incontinenti a localização do veículo, sob pena de aplicação de pena 
de ato atentatório à dignidade da justiça e prática do crime de desobediência. 
No prazo de 05 dias, após executada a liminar, fica facultado a parte ré a possibilidade de efetuar o pagamento integral da dívida 
pendente, segundo os valores apresentados na inicial, hipótese em que o veículo lhe será restituído sem qualquer ônus. Decorrido o 
prazo mencionado sem que haja o pagamento integral da dívida pendente consolidar-se-ão, em favor da parte autora, a propriedade e a 
posse plena e exclusiva do bem.
Cite-se a ré para contestar, no prazo de 15 dias, a contar da execução da presente liminar, ficando advertida de que a sua inércia 
implicará na presunção da verdade dos fatos aduzidos na inicial.
Caso o endereço de citação esteja localizado em outro Estado da Federação, defiro, desde logo, que a petição inicial sirva como Carta 
Precatória com prazo de 30 dias, ficando a parte autora intimada para comprovar a distribuição e o andamento da Carta Precatória, no 
prazo de 15 dias, sob pena de extinção
Cumpra-se.
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7000685-81.2023.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Cancelamento de vôo Requerente HENRY LIMA TELES, CPF nº 01324414200, RUA JOÃO PAULO XXIII 477 LIBERDADE - 76920-000 
- OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ALICE LIMA PRADO, CPF nº 04677192251, RUA JOÃO PAULO XXIII 477 LIBERDADE - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA Advogado(a) FERNANDA KAROWARA COSTA PRADO, OAB nº RO12273 Requerido(a) AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRA S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 
AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO 
GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, ROBERTO DIAS VILLAS BOAS FILHO, OAB nº PE42379, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS 
AÉREAS BRASILEIRAS S/A 
Vistos. 
Ao Ministério Público para parecer. 
Sobrevindo manifestação, retornem os autos conclusos. 
Pratique-se o necessário. 
Ouro Preto do Oeste/RO , 14 de julho de 2023 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf
Processo 7002923-49.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto Aposentadoria por Incapacidade Permanente, 
Auxílio por Incapacidade Temporária Requerente ADEILDO BERNADINO Advogado(a) ROBSON AMARAL JACOB, OAB nº RO3815A, 
HELDELICIA SILVA SOUZA ANDRADE, OAB nº RO8711A Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA SERVINDO DE ALVARÁ JUDICIAL
(Prazo de Validade: 30 dias, conforme art. 278 das DGJ)
Tratam-se os autos de cumprimento de sentença proposto por ADEILDO BERNADINO em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL.
O perito foi devidamente pago, conforme ID 30144493.
Houve expedição de RPV’s para quitação dos débitos, conforme ID 88743484 e seguintes. A parte renunciou ao valor excedente, caso 
ultrapassasse o teto da RPV, sendo expedida nova RPV com tal informação (ID 90827696).
Sem impugnação pelas partes, procedeu-se a assinatura dos ofícios requisitórios via sistema E-PrecWeb (ID 91652613).
Por fim, houve a informação de pagamento das RPV’s (ID 93170454 e seguintes).
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É o breve relatório. Fundamento e decido.
Tendo em vista o pagamento das RPV’s e a disponibilização do quantum em favor dos credores, a obrigação está satisfeita, razão pela 
qual extingo o cumprimento de sentença, nos termos dos artigos 318 e 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Serve a presente sentença de ALVARÁ JUDICIAL para o levantamento do valor de R$ 79.603,92 (setenta e nove mil e seiscentos e 
três reais e noventa e dois centavos) e seus acréscimos legais, depositado junto ao Banco do Brasil, agência 4200, conta depósito 
400128335723, em favor de ADEILDO BERNADINO, CPF 579.353.942-53, pessoalmente ou por meio de seus advogados, HELDELICIA 
SILVA SOUZA ANDRADE, OAB/RO 8.711, CPF 672.703.362-53 ou ROBSON AMARAL JACOB, OAB/RO 3.815, CPF 340.494.102-
06. Deverá a conta ser imediatamente encerrada após o levantamento.
Serve, ainda, de ALVARÁ JUDICIAL para o levantamento do valor de R$ 4.073,05 (quatro mil e setenta e três reais e cinco 
centavos) e seus acréscimos legais, depositado junto ao Banco do Brasil, agência 4200, conta depósito 2700125064432, em favor 
dos advogados HELDELICIA SILVA SOUZA ANDRADE, OAB/RO 8.711, CPF 672.703.362-53 ou ROBSON AMARAL JACOB, OAB/RO 
3.815, CPF 340.494.102-06. Deverá a conta ser imediatamente encerrada após o levantamento.
Intime-se a parte autora e seus patronos para procederem os levantamentos e comprová-los no prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo sem a devida comprovação, a CPE deverá consultar se houve o levantamento. Caso não tenha ocorrido, tornem os 
autos conclusos para deliberação.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste – 1ª Vara Cível
Av. Daniel Comboni, n. 1.480, 1º Andar, Bairro União, FÓRUM DES. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Ouro Preto do Oeste/RO – CEP 76.920-000
Telefone:(69) 3416-1720 – E-mail: opo1civel@tjro.jus.br
Sala virtual: https://meet.google.com/oue-owky-nbm 
Processo: 7002239-85.2022.8.22.0004
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da causa: R$ 2.251,86, dois mil, duzentos e cinquenta e um reais e oitenta e seis centavos
REQUERENTE: PITOL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, RUA DOS SERINGUEIROS C/ DUQUE DE CAXIAS 1728 LIBERDADE 
- 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOZIMAR CAMATA DA SILVA, OAB nº RO7793, GEICIANE ALVERNAS PERES SILVA, OAB nº 
RO11732
REQUERIDO: GELSON RAMOS MACHADO JUNIOR, BR 364, LT 29, GB 06 S/N ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Vistos.
Defiro o pleito formulado retro. 
Por consequência, determino a suspensão do feito pelo prazo postulado (30 dias) ou até que sobrevenham novos requerimentos.
A suspensão correrá em arquivo, sem prejuízo de seu desarquivamento a qualquer tempo.
Decorrido o prazo, caberá a parte credora dar impulso ao feito, sob pena de continuidade da suspensão, nos termos do art. 921, III do 
CPC e, com seu decurso, o início da prescrição intercorrente.
Intimem-se. Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf 
Processo: 7002877-84.2023.8.22.0004
Classe: Monitória
Valor da causa: R$ 101.797,87, cento e um mil, setecentos e noventa e sete reais e oitenta e sete centavos
AUTOR: WAGNER DONIZETE LOPES, GRAJAU 614, CONJ 1608 ALPHAVILLE CENTRO INDUSTRIAL E EMPRESARIAL/ALPHAV - 
06454-050 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE ANDERSON HOFFMANN, OAB nº RO3709
REU: RICHARDS SANTAGNELLO CASTILHO, CPF nº 91841062200, RUA GETULIO VARGAS 1438 JARDIM NOVO ESTADO - 76920-
000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, EMERSON CESAR DE OLIVEIRA, CPF nº 42133173234, RUA JOSE DE ANDRADE 
FILHO 201 ALVORADA - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
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REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1. Nos termos do art. 700 e 701 do Código de Processo Civil, cite-se a parte requerida para pagar voluntariamente o débito no valor 
de R$ 101.797,87 e os honorários advocatícios no montante de cinco por cento do valor atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis.
Este despacho servirá como carta/mandado, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para efetuar o pagamento ou apresentar 
embargos, no prazo de 15 dias, a contar data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo 
correio, ou da data de juntada aos autos do mandado cumprido, quando a citação ou a intimação for por oficial de justiça.
Rejeitados os embargos ou caso não haja o cumprimento da obrigação, “constituir-se-á, de pleno direito, título executivo judicial” (CPC, 
art. 702, §8º).
Esclareça à parte requerida que no prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito da parte requerente, poderá, mediante 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em discussão, mais custas e honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento do 
restante do débito remanescente em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês (artigo 701, § 5º, do CPC), advertindo-o de que a opção pelo parcelamento importa em renúncia ao direito de opor embargos (artigo 
916, § 6º).
2. Sendo apresentado embargos no prazo legal, intime-se a parte requerente para impugnar em 15 (quinze) dias úteis, (art. 702 §5º do 
CPC), sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do § 6º do mesmo artigo.
Após, caso haja defesa, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem 
produzir provas, indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
Depois, os autos virão conclusos para sentença, nos termos dos artigos 702, §8º e seguintes do CPC, caso as partes não peçam 
produção de outras provas.
3. Caso a parte requerida satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará isenta de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% 
do valor da dívida à título de honorários advocatícios (art. 701, do CPC).
4. Efetuado o depósito, intime-se a parte autora para manifestar-se quanto ao pagamento, no prazo de 05 dias, sob pena de presunção 
de concordância dos valores depositados como sendo o pagamento integral da obrigação.
5. Restando infrutífera a tentativa de citação, a CPE deverá intimar a parte requerente para, no prazo de 10 dias, indicar novo endereço 
da parte requerida. Caso a parte requerente pleiteie a realização de buscas pelo Juízo, deverá instruir o pedido com o comprovante de 
pagamento das custas, conforme determina o art. 17 da Lei de Custas. 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública.
Ouro Preto do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7004526-21.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Correção Monetária Requerente ALZERINA NOGUEIRA LEITE, CPF nº 23900920206, RUA LUIZ BRASIL, - ATÉ 2557/2558 JUSCELINO 
KUBITSCHEK - 76829-364 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) SHIRLEI OLIVEIRA DA COSTA, OAB nº RO4294 Requerido(a) 
G 3 TRANSPORTE LTDA - EPP, CNPJ nº 06814389000195, AV. DANIEL COMBONI 398, ANEXO AO RESTAURANTE RANCHÃO 
ALVORADA - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) EDILSON STUTZ, OAB nº RO309B 
Vistos. 
A reconvenção tem natureza de ação, e por isso deve a parte reconvinte/requerido recolher as custas processuais no percentual de 2% 
sobre o valor atribuído à reconvenção, qual seja, R$ 24.194,08.
Assim, fica a parte reconvinte intimada para comprovar o recolhimento das custas iniciais em até 15 dias, sob pena de indeferimento. 
No mais, fica a parte reconvinda/requerente intimada para se manifestar acerca da reconvenção, em até 15 dias. 
Após, retornem os autos conclusos. 
Pratique-se o necessário. 
Ouro Preto do Oeste/RO , 14 de julho de 2023 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7002314-90.2023.8.22.0004 Classe Inventário Assunto Inventário e 
Partilha Requerente ANA MARIA CERVILHIERI PEREIRA, CPF nº 03150228255, LINHA 81, KM 55 sn ZONA RURAL - 76926-000 
- MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA Advogado(a) NILTON LEITE JUNIOR, OAB nº RO8651, ATALICIO TEOFILO LEITE, OAB nº 
RO7727 Requerido(a) WAGNER DE MOURA, CPF nº 03293364608, LINHA 634, KM 87, GLEBA 09, 00, DISTRITO DE TARILÂNDIA 
ZONA RURAL - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos. 
Reitere-se a intimação da inventariante para cumprir o determinado ao ID 92709001, em até 05 dias. 
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos. 
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO , 14 de julho de 2023 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito
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COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf
Processo 7004957-60.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto Cheque Requerente MESSIAS DANIEL RIBEIRO, 
CAMILA DOS SANTOS RIBEIRO, MATEUS DOS SANTOS RIBEIRO, TIAGO DOS SANTOS RIBEIRO, VANESSA RIBEIRO REBOLI, 
ELIANE VIEIRA DOS SANTOS Advogado(a) SONIA MARIA DOS SANTOS, OAB nº RO3160 Requerido(a) FETRAM -RO ASSISTENCIA 
MEDICA, CNPJ nº 09170270000115 Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO COM ALVARÁ JUDICIAL ELETRÔNICO
(Prazo de Validade: 30 dias, conforme art. 278 das DGJ)
Vistos.
O executado foi devidamente intimado para impugnar a apreensão, conforme AR de ID 92694636, deixando o prazo transcorrer in albis.
A parte autora requereu a conversão do bloqueio em penhora e a expedição de alvará eletrônico (ID 93021785).
Ante a inércia da parte executada, procedi nesta data a transferência da quantia para conta vinculada a este juízo.
Posto isso, CONVERTO o bloqueio em PENHORA, sem necessidade de termo (Art. 854 §5º, do CPC).
Deste modo, expediu-se alvará eletrônico no valor de R$ 443,10 (quatrocentos e quarenta e três reais e dez centavos) em favor da conta 
indicada na petição de ID 93021785, conforme comprovante anexo.
Intime-se a parte autora para comprovar o recebimento da transferência no prazo de até 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo, caso a parte não comprove o recebimento da transferência, deverá a CPE averiguar junto ao sistema da CEF se há 
valores depositados e vinculados a este processo sem levantamento.
Ante o novo pedido de pesquisas junto ao Sisbajud, realizou-se neste ato o protocolo pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme documento 
anexo.
Intime-se a parte autora para juntar o comprovante da respectiva taxa no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos 
pedidos de pesquisas online futuros.
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, tornem os autos conclusos para juntada dos resultados.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juíza de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7004007-80.2021.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível 
Assunto Direito de Imagem, Fornecimento de Energia Elétrica Requerente GLORIA MARIA DIAS RODRIGUES, CPF nº 66794749220, 
LINHA 81, KM 25, LOTE 01, GLEBA 20-E ZONA RURAL - 76924-000 - NOVA UNIÃO - RONDÔNIA Advogado(a) VANESSA CARLA 
ALVES RODRIGUES, OAB nº RO6836A Requerido(a) ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS 
IMIGRANTES, - DE 4000 A 4344 - LADO PAR INDUSTRIAL - 76821-060 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
Vistos.
Tendo em vista a instauração do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas – IRDR, distribuído sob nº 0804645-46.2023.8.22.0000, 
determino a suspensão do presente feito pelo prazo de 30 dias para aguardar a manifestação das Câmaras Cíveis Reunidas.
Decorrido o prazo, refaça-se a conclusão.
Intimem-se as partes.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf
Processo 7004539-59.2018.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto Causas Supervenientes à Sentença Requerente 
MARIA DILMA SOUSA COSTA Advogado(a) FRANCISCO ALEXANDRE DE GODOY, OAB nº RO1582A Requerido(a) PRINCESA TUR 
LTDA, CNPJ nº 10565211000125, WANIR DOURADO DA SILVA, CPF nº 24201324249, CARLOS ROBERTO DOS SANTOS, CPF nº 
40901734268 Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
A inventariante foi devidamente intimada para impugnar a apreensão, conforme AR de ID 91963564, deixando o prazo transcorrer in albis.
Ante a inércia da inventariante, procedi nesta data a transferência da quantia para conta vinculada a este juízo, conforme comprovante anexo.
Posto isso, CONVERTO o bloqueio em PENHORA, sem necessidade de termo (Art. 854 §5º, do CPC).
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Intime-se a parte autora para, no prazo de até 05 (cinco) dias, indicar o meio que pretende receber os valores, ou seja, se por levantamento 
diretamente na agência ou por transferência bancária, devendo, neste último caso, indicar os dados necessários para tal, como nome do 
beneficiário(a), CPF/CNPJ, nome do banco, agência, operação e número da conta.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para deliberações.
Saliento que ainda está pendente a comprovação de intimação do executado WANIR DOURADO DA SILVA (ID 92589595).
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juíza de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7001358-74.2023.8.22.0004 Classe Execução de Título Extrajudicial 
Assunto Transação Requerente JAKSON HENRIQUE SILVA, CPF nº 98173308268, MARECHAL RONDON 1286 UNIÃO - 76920-000 
- OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) ANA CAROLINA MARTINS DOS SANTOS, OAB nº RO11440, EDUARDO 
FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS, OAB nº DESCONHECIDO Requerido(a) WALBER SANTOS PEREIRA, CPF nº 04609926350, RUA 
SABARÁ 18, (98) 98585-0683 RECANTO DOS VINHAIS - 65073-151 - SÃO LUÍS - MARANHÃO Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
À CPE para cumprir o determinado ao ID 92039869 sem a cobrança de custas, eis que o benefício da gratuidade judiciária foi concedido 
ao autor. 
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO , 14 de julho de 2023 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7000657-16.2023.8.22.0004
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GILMAR GOMES XAVIER
Advogado do(a) AUTOR: NAIRA DA ROCHA FREITAS - RO5202
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/AAdvogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - 
MS5871
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 93311273 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 29/08/2023 08:30 

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7002823-21.2023.8.22.0004 Classe Requerimento de Apreensão de 
Veículo Assunto Requerimento de Apreensão de Veículo Requerente B. B. F. S., - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) 
ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AL6557, BRADESCO Requerido(a) R. A. D. A., CPF nº 02559965275, RUA PRINCESA ISABEL 195 
JARDIM TROPICAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Intime-se a parte autora para que, no prazo de até 10 dias, informe o endereço onde a diligência será realizada.
Sobrevindo a informação, retornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo 
Juíza de Direito
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COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf
Processo 7008327-47.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) Requerente MARIA 
RODRIGUES BARBOSA Advogado(a) EDNAYR LEMOS SILVA DE OLIVEIRA, OAB nº RO7003A Requerido(a) INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
SENTENÇA
Tratam-se os autos de cumprimento de sentença proposto por MARIA RODRIGUES BARBOSA em face do INSS - INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL.
Houve expedição de RPV’s e precatório para quitação do débito (ID 65930207 e seguintes).
Sem impugnação pelas partes, procedeu-se a assinatura dos ofícios requisitórios via sistema E-PrecWeb (ID 75365032).
A RPV foi devidamente paga e levantada (ID 77857930).
O pagamento do precatório foi informado nesta data, conforme documento de ID 93169434.
A parte autora requereu a expedição de alvará de levantamento (ID 93295112).
É o relatório. Fundamento e decido.
Tendo em vista o pagamento pendente do precatório e a disponibilização do quantum em favor da parte credora, a obrigação está 
satisfeita, razão pela qual extingo o cumprimento de sentença, nos termos dos artigos 318 e 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Serve a presente sentença de ALVARÁ JUDICIAL para o levantamento do valor de R$ 82.332,25 (oitenta e dois mil e trezentos e 
trinta e dois reais e vinte e cinco centavos) e seus acréscimos legais, depositados junto ao Banco do Brasil, agência 4200, conta 
depósito 4900133754382, em favor de MARIA RODRIGUES BARBOSA, CPF 418.823.772-49, pessoalmente ou por meio de sua advogada, 
EDNAYR LEMOS SILVA DE OLIVEIRA, OAB/RO 7.003, CPF 865.307.122-91. Deverá a conta ser imediatamente encerrada após o 
levantamento.
Intime-se a parte autora para proceder o levantamento e comprová-lo no prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido o prazo sem a devida comprovação, a CPE deverá consultar se houve o levantamento. Caso não tenha ocorrido, tornem os 
autos conclusos para deliberação.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juíza de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf 
Processo: 7002878-69.2023.8.22.0004
Classe: Monitória
Valor da causa: R$ 53.070,59, cinquenta e três mil, setenta reais e cinquenta e nove centavos
AUTOR: WAGNER DONIZETE LOPES, GRAJAU 614, CONJ 1608 ALPHAVILLE CENTRO INDUSTRIAL E EMPRESARIAL/ALPHAV - 
06454-050 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO AUTOR: ALEXANDRE ANDERSON HOFFMANN, OAB nº RO3709
REU: CAIQUE PHILIPE LUIZ DE OLIVEIRA, CPF nº 04219578242, RUA JOSE DE ANDRADE FILHO 201 ALVORADA - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Vistos. 
1. Nos termos do art. 700 e 701 do Código de Processo Civil, cite-se a parte requerida para pagar voluntariamente o débito no valor 
de R$ 53.070,59 e os honorários advocatícios no montante de cinco por cento do valor atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis.
Este despacho servirá como carta/mandado, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para efetuar o pagamento ou apresentar 
embargos, no prazo de 15 dias, a contar data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo 
correio, ou da data de juntada aos autos do mandado cumprido, quando a citação ou a intimação for por oficial de justiça.
Rejeitados os embargos ou caso não haja o cumprimento da obrigação, “constituir-se-á, de pleno direito, título executivo judicial” (CPC, 
art. 702, §8º).
Esclareça à parte requerida que no prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito da parte requerente, poderá, mediante 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em discussão, mais custas e honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento do 
restante do débito remanescente em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês (artigo 701, § 5º, do CPC), advertindo-o de que a opção pelo parcelamento importa em renúncia ao direito de opor embargos (artigo 
916, § 6º).
2. Sendo apresentado embargos no prazo legal, intime-se a parte requerente para impugnar em 15 (quinze) dias úteis, (art. 702 §5º do 
CPC), sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do § 6º do mesmo artigo.
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Após, caso haja defesa, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem 
produzir provas, indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
Depois, os autos virão conclusos para sentença, nos termos dos artigos 702, §8º e seguintes do CPC, caso as partes não peçam 
produção de outras provas.
3. Caso a parte requerida satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará isenta de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% 
do valor da dívida à título de honorários advocatícios (art. 701, do CPC).
4. Efetuado o depósito, intime-se a parte autora para manifestar-se quanto ao pagamento, no prazo de 05 dias, sob pena de presunção 
de concordância dos valores depositados como sendo o pagamento integral da obrigação.
5. Restando infrutífera a tentativa de citação, a CPE deverá intimar a parte requerente para, no prazo de 10 dias, indicar novo endereço 
da parte requerida. Caso a parte requerente pleiteie a realização de buscas pelo Juízo, deverá instruir o pedido com o comprovante de 
pagamento das custas, conforme determina o art. 17 da Lei de Custas. 
Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública.
Ouro Preto do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf
Processo 7003915-05.2021.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto Bem de Família (Voluntário) Requerente IVANI DE 
OLIVEIRA TELES, JOSE MOREIRA TELES Advogado(a) EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368, KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB 
nº RO3460A, CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL, OAB nº RO8923 Requerido(a) BANCO DO BRASIL Advogado(a) MARCOS DELLI 
RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº RN5553, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A 
DECISÃO
Vistos.
A parte executada foi devidamente intimada para pagamento voluntário do valor executado, deixando o prazo transcorrer in albis.
Assim, a parte exequente atualizou o cálculo e requereu buscas via Sisbajud, tendo sido realizado o bloqueio da quantia total (ID 
92626092).
Novamente intimada, a parte executada não impugnou a apreensão do valor (ID 92975495).
Ante a não impugnação, procedi nesta data a transferência da quantia para conta vinculada a este juízo, conforme comprovante anexo.
Posto isso, CONVERTO o bloqueio em PENHORA, sem necessidade de termo (Art. 854 §5º, do CPC).
Intime-se a parte autora para, no prazo de até 05 (cinco) dias, indicar o meio que pretende receber os valores, ou seja, se por levantamento 
diretamente na agência ou por transferência bancária, devendo, neste último caso, indicar os dados necessários para tal, como nome do 
beneficiário(a), CPF/CNPJ, nome do banco, agência, operação e número da conta.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para deliberações.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juíza de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf
Processo 7001592-90.2022.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto Indenização por Dano Material Requerente MARCIO 
SILVA SMOLAK Advogado(a) LUANNA ELISA ESTEVAM COSTA, OAB nº RO10804, LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288, 
VIVIANE SILVA CARVALHO SOARES, OAB nº RO10032 Requerido(a) ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
Advogado(a) EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA COM ALVARÁ ELETRÔNICO
(Prazo de Validade: 30 dias, conforme art. 278 das DGJ)
Trata-se de autos de cumprimento de sentença proposto por MARCIO SILVA SMOLAK em face de ENERGISA RONDONIA- 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
A parte executada foi devidamente intimada, através de seu patrono via DJe, para pagamento voluntário do valor executado, deixando 
transcorrer o prazo in albis.
Assim, a parte autora atualizou o cálculo (ID 91087932) e requereu buscas junto ao Sisbajud (ID 92242530).
Com o bloqueio realizado, o executado foi devidamente intimado para impugnar a apreensão, através de seu patrono via DJe, deixando 
novamente transcorrer o prazo in albis.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
Ante a inércia da parte executada, procedi nesta data a transferência da quantia para conta vinculada a este juízo.
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Posto isso, CONVERTO o bloqueio em PENHORA, sem necessidade de termo (Art. 854 §5º, do CPC).
Com a conversão do bloqueio em penhora e a disponibilização do quantum em favor da parte credora, a obrigação está satisfeita, razão 
pela qual extingo o cumprimento de sentença, nos termos dos artigos 318 e 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Visando a celeridade e economia processual, expediu-se alvará eletrônico no valor de R$ 13.900,05 (treze mil e novecentos reais e cinco 
centavos) para transferência em favor da conta indicada na petição de ID 92694133, conforme comprovante anexo.
Intime-se a parte exequente para comprovar o recebimento da transferência no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do prazo final do 
alvará eletrônico.
Decorrido o prazo sem comprovação, a CPE deverá consultar a conta judicial visando averiguar eventual saldo em conta.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juíza de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7000013-73.2023.8.22.0004 Classe Execução de Título Extrajudicial 
Assunto Cédula de Crédito Bancário Requerente EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL, , - DE 523 A 615 - LADO ÍMPAR - 76900-261 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA Advogado(a) ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ITALO SCARAMUSSA LUZ, OAB nº BA67070, PROCURADORIA 
DO BANCO DO BRASIL S/A Requerido(a) EXECUTADOS: ADIR DE LOURDES OLIVEIRA, CPF nº 91341892204, LINHA 64 LOTE 102, 
GLEBA 20/0 sn ZONA RURAL - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA, ALBERTINO FERNANDES DE OLIVEIRA, CPF nº 
40539881600, EM LINHA 64 LOTE 102, GLEBA 20/0 sn, SÍTIO BOA ESPERANÇA ZONA RURAL - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA 
- RONDÔNIA, MATEUS DE OLIVEIRA, CPF nº 73769541200, LINHA 64 LOTE 96, GLEBA 20/0, KM 12 sn ZONA RURAL - 76926-000 
- MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA Advogado(a) ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DILCENIR CAMILO DE MELO, OAB nº RO2343 
Vistos.
Não há nos autos determinação pendente de cumprimento pela parte exequente, razão pela qual indefiro o pedido de dilação de prazo.
Intimem-se e, oportunamente, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone/Fax: (69) 34613813
Processo: 7002870-92.2023.8.22.0004 
Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL 
Executado: CLAUDINEI JUSTINO LEAL 00981140262 e outros
Advogado:
Intimação
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito, fica Vossa Senhoria INTIMADA do inteiro teor da Decisão ID N. 93266910.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LORENA MARCIA RODRIGUES ALENCAR
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7001592-90.2022.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARCIO SILVA SMOLAK
Advogados do(a) REQUERENTE: LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288, LUANNA ELISA ESTEVAM COSTA - RO10804, VIVIANE SILVA 
CARVALHO SOARES - RO10032
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7000132-73.2019.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - SP156187, MARCELO BRASIL SALIBA - AC3328-A, ROBERTA 
BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
REQUERIDO: CERAMICA SANTA HELENA EIRELI 
Advogados do(a) REQUERIDO: MARCOS DONIZETTI ZANI - RO613, ROBSON AMARAL JACOB - RO0003815A
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados pela parte 
adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7002733-13.2023.8.22.0004
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: A. H. S. M.
Advogado do(a) AUTOR: AMANDA SILVA DOS SANTOS - RO12064
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 93311273 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 29/08/2023 09:00 

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf
Processo 7000457-43.2022.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto Fornecimento de Energia Elétrica Requerente 
TIAGO RODRIGUES DE SOUZA Advogado(a) PEDRO PAULO BARBOSA, OAB nº RO6833 Requerido(a) ENERGISA RONDONIA- 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado(a) RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA COM ALVARÁ ELETRÔNICO
(Prazo de Validade: 30 dias, conforme art. 278 das DGJ)
Trata-se de autos de cumprimento de sentença proposto por TIAGO RODRIGUES DE SOUZA em face de ENERGISA RONDONIA- 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
A decisão de ID 93204473 converteu o bloqueio em penhora, tendo em vista o não pagamento voluntário por parte da executada.
Instada, a parte exequente requereu a expedição de alvará eletrônico para transferência da quantia em seu favor (ID 93217793).
O despacho de ID 93275675 determinou a intimação da parte executada para informar os dados para devolução de parte da quantia 
depositada em juízo.
Instada, a parte executada informou os dados necessários para expedição do alvará eletrônico de transferência (ID 93283225).
É o breve relatório. Fundamento e decido.
Com a conversão do bloqueio em penhora e a disponibilização do quantum em favor da parte credora, a obrigação está satisfeita, razão 
pela qual extingo o cumprimento de sentença, nos termos dos artigos 318 e 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Visando a celeridade e economia processual, expediu-se alvará eletrônico no valor de R$ 22.469,48 (vinte e dois mil e quatrocentos e 
sessenta e nove reais e quarenta e oito centavos), na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada conta informada na petição de 
ID 93217793, conforme comprovante anexo.
Ainda, expediu-se alvará eletrônico no valor de R$ 11.513,83 (onze mil e quinhentos e treze reais e oitenta e três centavos) em favor da 
conta indicada na petição de ID 93283225, conforme comprovante anexo.
Intimem-se as partes para comprovarem os recebimentos das transferências no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do prazo final do 
alvará eletrônico.
Decorrido o prazo sem as comprovações, a CPE deverá consultar a conta judicial visando averiguar eventual saldo em conta.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juíza de Direito
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COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7003626-77.2018.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Alimentos, Investigação de Paternidade Requerente H. C., LINHA 22 KM 04 LOTE 19 GLEBA 08 SN ZONA RURAL - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a) H. N. D. A., CPF nº 
32553609272, LINHA RAMAL DO CASCALHO KM 17 SN, ESQUINA COM LINHA RAMAL ELETRONICA SITIO SÃO JOAQUIM - 69945-
000 - ACRELÂNDIA - ACRE Advogado(a) LINDOMILSON RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RR1806 
Vistos. 
Em observância ao princípio da não surpresa, intime-se o requerido para se manifestar acerca do contido ao ID 92496152, em até 10 dias. 
Após, retornem os autos conclusos. 
Pratique-se o necessário. 
Ouro Preto do Oeste/RO , 14 de julho de 2023 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf
Processo 7002393-16.2016.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto Alimentos Requerente B. M. D. S. N. Advogado(a) 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a) S. R. D. N., CPF nº 77857410268 Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença de alimentos que BRUNA MICAELLY DE SOUZA NEVES, representada pela sua genitora, CELIA 
RAMOS DE SOUZA, move contra SERGIO RODRIGUES DAS NEVES.
Inicialmente, ao solicitar o bloqueio eletrônico em contas bancárias pertencentes ao executado, via Sisbajud, os valores localizados são 
irrisórios, tendo em vista que eles não cobririam nem os gastos com intimação e eventual levantamento através de alvará.
Assim, efetuei o desbloqueio, conforme comprovante anexo.
Manifestando-se na petição de ID 90843872, a exequente requereu a penhora de eventual saldo de FGTS existente em nome do 
executado.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
Embora a conta de FGTS seja um direito do trabalhador para garantir eventual desemprego futuro bem como constituir um fundo de 
caráter social, há que se mitigar a sua finalidade em razão do princípio da dignidade da pessoa humana, pois os a verba ora executada 
é essencial para a subsistência da criança, devendo se sobrepor aos direitos trabalhistas do executado.
Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE ALIMENTOS. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. PENHORA 
DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. GARANTIA DA EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA. 
VIABILIDADE. INCIDÊNCIA DE VERBA REFERENTE À PARTICIPAÇÃO DOS LUCROS E RESULTADOS NO CÁLCULO DOS 
ALIMENTOS. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
83/STJ. DISSÍDIO PREJUDICADO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. Tendo o acórdão recorrido decidido em consonância com 
a jurisprudência desta Casa, incide, na hipótese, a Súmula 83 do Superior Tribunal de Justiça, que abrange os recursos especiais 
interpostos com amparo nas alíneas a e/ou c do permissivo constitucional. Precedentes. 2. Razões recursais insuficientes para a revisão 
do julgado. 3. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp 995.474/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 18/11/2019, DJe 21/11/2019).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. 
PENHORA DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar em violação ao 
art. 535, II do CPC quando a matéria impugnada em embargos de declaração foi devidamente analisada pelo Tribunal de origem, que 
emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido contrário à pretensão do recorrente. 2. Este Tribunal preconiza a 
possibilidade de penhora de conta vinculada do FGTS e PIS em se tratando de ação de execução de alimentos, por envolver a própria 
subsistência do alimentado e a dignidade da pessoa humana. 3. Agravo regimental não provido (AgRg no REsp 1427836/SP, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe 29/04/2014).
No mesmo norte é o entendimento do TJRO, vejamos:
Agravo de instrumento. Execução de alimentos. Penhora sobre saldo depositado em conta vinculada ao FGTS e PIS. Penhorabilidade. É 
possível a penhora dos valores depositados em saldo de conta vinculada ao FGTS e PIS em nome do devedor de execução de alimentos, 
em obediência aos princípios da dignidade da pessoa humana, do direito à vida e da proporcionalidade. AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
Processo nº 0800470-14.2020.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Alexandre Miguel, Data de julgamento: 23/07/2020.
Deste modo, oficie-se à Caixa Econômica Federal, solicitando que informe ao Juízo sobre a existência de saldo de FGTS vinculado ao 
executado.
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Caso positivo, desde logo DEFIRO a penhora sobre o valor de R$ 4.820,88 (quatro mil e oitocentos e vinte reais e oitenta e oito centavos), 
servindo cópia do presente como mandado, devendo a Instituição Financeira promover a transferência do valor para conta judicial 
vinculada a este processo.
Efetuada a penhora, intime-se o executado para, querendo, impugná-la, no prazo legal.
Oportunamente, refaça-se a conclusão.
Pratique-se o necessário.
Cópias da presente servirão de ofício/mandado de penhora/intimação.
Ouro Preto do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juíza de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7002657-86.2023.8.22.0004 Classe Habilitação de Crédito Assunto 
Inventário e Partilha Requerente M J BATISTA - ME, CNPJ nº 06292323000182, A. FRANCISCO VIEIRA DE SOUZA 1106 INDUSTRIAL 
- 76897-890 - TARILÂNDIA (JARU) - RONDÔNIA Advogado(a) KARIMA FACCIOLI CARAM, OAB nº RO3460A, EDER MIGUEL CARAM, 
OAB nº RO5368, THIAGO HENRIQUE BARBOSA, OAB nº RO9583 Requerido(a) WAGNER DE MOURA, CPF nº 03293364608, LINHA 
634, KM 96 sn ZONA RURAL - 76897-890 - TARILÂNDIA (JARU) - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Recebo a presente habilitação de crédito. 
Associe este processo aos autos de inventário nº 7002314-90.2023.8.22.0004.
Intimem-se o espólio de Wagner de Moura, por meio da inventariante ANA MARIA CERVILHIERI PEREIRA DE MOURA para que, no 
prazo de até 15 dias, se manifeste acerca do presente pedido de pagamento de crédito.
Decorrido o prazo in albis ou havendo concordância expressa, o pedido de habilitação será julgado procedente, caso em que não haverá 
condenação do espólio nas custas, nem honorários.
Vias da presente servem de carta/mandado de intimação da inventariante Ana Maria Cervilhieri Pereira de Moura, residente e domiciliada 
à Linha 81, KM 55, zona rural do Município de Mirante da Serra/RO.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf
Processo 7006158-24.2018.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Obrigação de Fazer / Não Fazer Requerente JULIA 
SAYURI YAMAO CASTANHEIRA Advogado(a) LENINE APOLINARIO DE ALENCAR, OAB nº RO2219A Requerido(a) UNIMED CENTRO 
RONDONIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO, CNPJ nº 00697509000135 Advogado(a) CHRISTIAN FERNANDES RABELO, 
OAB nº RO333A, CLEBER CARMONA DE FREITAS, OAB nº RO3314A 
DECISÃO COM ALVARÁ JUDICIAL ELETRÔNICO
(Prazo de Validade: 30 dias, conforme art. 278 das DGJ)
Vistos.
O laudo pericial foi juntado sob o ID 92713711, bem como as partes já foram intimadas para manifestação (ID 93030463).
O perito requereu a transferência de seus honorários e informou os dados para tanto (ID 93247313).
Embora o prazo ainda esteja em aberto para manifestação, até o momento não houve nenhum tipo de impugnação quanto ao laudo.
Assim, DEFIRO o pedido do perito para levantamento de seus honorários, contudo, com a ressalva de que caso haja impugnação ou 
algum questionamento, o douto perito deverá ser intimado para complementação.
Deste modo, expediu-se alvará eletrônico no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para transferência em favor da conta indicada no 
documento de ID 93247313, conforme comprovante anexo.
Intime-se o perito acerca desta decisão, bem como para que comprove o recebimento da transferência no prazo de até 05 (cinco) dias.
Ainda, advirta-o de que poderá ser intimado para prestar esclarecimentos e/ou complementar o laudo, caso necessário.
Decorrido o prazo sem comprovação do recebimento da transferência, a CPE deverá consultar a conta judicial, visando averiguar eventual 
saldo em conta.
No mais, aguarde-se o decurso de prazo para manifestação quanto ao laudo.
Com as manifestação ou decorrido o prazo para tanto, intime-se o Ministério Público acerca do laudo.
Após, conclusos para deliberações.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juíza de Direito
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COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7000373-08.2023.8.22.0004 Classe Monitória Assunto Duplicata, Nota 
Promissória Requerente DOM BOSCO INDUSTRIA DE RACAO ANIMAL E PECUARIA LTDA, CNPJ nº 33836767000104, BR 470, 
KM 0,5 S/N, LOTE 18 GLEBA 19 ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA Advogado(a) RENATA FERNANDES 
MELO, OAB nº RO2224A, MARIANA CORREIA DA SILVA GANANCA, OAB nº RO6672 Requerido(a) RUAN SANTOS SANTANA, CPF 
nº 07060487506, LINHA 64, LOTE 79, GLEBA 20 Lote 79,Gb.20 ZONA RURAL - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA 
Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação monitória promovida por Dom Bosco Indústria de Ração Animal e Pecuária LTDA contra Ruan Santos Santana a fim de 
receber o crédito que afirma possuir com o requerido. 
Antes da efetiva citação do requerido, o autor informou que as partes firmaram acordo nos seguintes termos:
a) O devedor reconhece a dívida no valor de R$ 5.390,00 (cinco mil trezentos e noventa reais), e se compromete a efetuar o pagamento 
da dívida principal e dos honorários advocatícios no valor de R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais); 
b) O pagamento será realizado da seguinte forma:
b.1) R$ 4.970,00 (quatro mil novecentos e setenta reais) até o dia 13 de julho de 2023;
b.2) R$420,00 (quatrocentos e vinte reais) até o dia 13 de setembro de 2023; e
b.3) R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais) até o dia 13 de julho de 2023.
c) Após o pagamento da primeira parcela, a parte autora entregará ao requerido o termo de anuência para baixa do protesto; e
d) Em caso de descumprimento, incidirá multa de 20%, e o vencimento antecipado da dívida.
Ao final, as partes requereram a homologação do acordo e a suspensão do processo. 
É o breve relatório. Fundamento e decido.
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para por fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. Graças a isso 
é que o NCPC consagrou, no bojo do artigo 3º, § 2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, consagrando 
a Resolução 125 do CNJ. 
A conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, uma meta do Estado e que deve ser estimulada não só por este, mas também 
por todos os envolvidos no processo.
Assim, considerando que as partes acordaram acerca da quitação do débito em discussão e certa de que o acordo reflete as reais 
intenções e possibilidades das partes, a homologação é medida que se impõe.
No que se refere à suspensão do feito a fim de aguardar o cumprimento da transação, entendo que é indevida. Assim se afirma porque 
após a homologação do acordo, este passa a ser o título executivo, não havendo motivos que justifiquem a suspensão dos autos, eis 
que em caso de descumprimento do acordo o credor poderá solicitar, a qualquer tempo, o desarquivamento do feito e o cumprimento da 
sentença, livre de qualquer ônus.
Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, a fim de que surta os jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Por consequência, RESOLVO o mérito da causa, nos termos do artigo 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.
Sem custas processuais finais. Deixo de deliberar sobre os honorários, porquanto estes foram objeto do acordo. 
Antecipo o trânsito em julgado para esta data, em virtude da preclusão lógica estampada no artigo 1.000 do CPC. 
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7000020-65.2023.8.22.0004 Classe Execução de Título Extrajudicial 
Assunto Imputação do Pagamento Requerente EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA, AC MIRANTE DA SERRA 2069, 
RUA RIO BRANCO 2497 CENTRO - 76926-970 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA Advogado(a) ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA Requerido(a) EXECUTADO: JOSIANE TEREZA MORENO 
YASAKA, CPF nº 45702306287, LINHA 81 KM 64, ESQUINA COM LINHA 64 ZONA RURAL - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - 
RONDÔNIA Advogado(a) EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Não é possível apurar se o valor depositado no processo nº 0003590-11.2015.4.01.4101 diz respeito apenas à executada, parecendo ao 
Juízo que não.
Deste modo, antes de decidir sobre o pedido de penhora no rosto dos autos, oficie-se ao Juízo da 1ª vara federal da subseção judiciária de 
Ji-Paraná/RO, onde tramitam os autos supra, informando-lhe acerca da presente execução, movida pelo Município de Mirante da Serra 
contra Josiane Tereza Moreno Yasaka, no valor atualizado de R$ 5.827.261,03 (cinco milhões oitocentos e vinte e sete mil duzentos e 
sessenta e um reais e três centavos), bem como solicitando a ele que informe a este Juízo qual a quantia depositada naqueles autos, se 
ela se refere apenas à executada e se é possível realizar a penhora daquele montante nestes autos.
Cópia do presente servirá de ofício, com prazo de até 10 (dez) dias para resposta.
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Vinda a resposta, tornem conclusos para as deliberações pertinentes.
Sem prejuízo, considerando o pedido de bloqueio junto ao Sisbajud, realizou-se o protocolo de pesquisa pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
conforme comprovante anexo. Aguarde-se em cartório.
Postergo a análise do pedido de pesquisa junto ao Renajud para depois dos resultados da pesquisa via Sisbajud, ante a ordem de 
preferência prevista no artigo 835 do CPC.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7000698-51.2021.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Esbulho / Turbação / Ameaça Requerente REGINA PAIVA PIRES, CPF nº 63381443291, LINHA DA EMBRATEL 179 ZONA RURAL - 
76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ANTONIO ALVES DA SILVA, CPF nº 48619590200, LINHA DA EMBRATEL 179 ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA Advogado(a) NAIRA DA ROCHA FREITAS, OAB nº RO5202 Requerido(a) RADIO TV DO AMAZONAS LTDA, CNPJ nº 
04387825000838, AVENIDA ANDRÉ ARAÚJO 1..555 ALEIXO - 69060-000 - MANAUS - AMAZONAS Advogado(a) FERNANDO JOSE 
GARCIA, OAB nº SP134719A SENTENÇA
Trata-se de ação de indenização de acessão por construção com pedido liminar de retenção de posse ajuizada por ANTÔNIO ALVES DA 
SILVA e REGINA PAIVA PIRES contra RÁDIO TV AMAZONAS LTDA.
Afirmaram os autores que Antônio era empregado da parte requerida e recebeu autorização para morar em parte do terreno desta no ano 
2000. Consta que em 2021 Antônio foi demitido e notificado a desocupar o local.
Aduziram que construíram uma casa e um ponto comercial no terreno cedido, com autorização da requerida. Por tais razões, pugnaram 
pela condenação do requerido ao pagamento de indenização pela edificação ali realizada, bem como pelo fundo de comércio da lanchonete 
que fundaram no local, as quais avaliaram em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).
Requereram a concessão de tutela cautelar, almejando o deferimento de retenção do imóvel até a efetiva indenização pela acessão feita.
A tutela de urgência foi deferida ao ID 54972498.
Citado, o requerido contestou o pedido ao ID 62024261, oportunidade em que alegou as preliminares de conexão com os autos de 
reintegração de posse de nº 7001509-11.2021.8.22.0004, por tratar-se da mesma área e impugnou a justiça gratuita concedida em favor 
dos autores, face a valoração do fundo de comércio requerida na exordial.
No mérito, alegou que não existiu autorização para construção no local. Afirmou que o requerente Antônio foi contratado para trabalhar 
como caseiro, na guarda e cuidados com a antena que a requerida possui, tendo autorizado os autores a morarem na área, por comodato.
Requereu a improcedência total dos pedidos. Juntou documentos.
Os autores impugnaram a contestação ao ID 62797638. Sobre as preliminares arguidas, alegaram que não há conexão entre a presente 
demanda e os autos nº 7001509-11.2021.8.22.0004, mas sim litispendência e requereram a extinção deste feito. Pugnaram pela 
manutenção da gratuidade de justiça, colacionando aos autos as declarações de imposto de renda e declarações de rendimentos do 
empreendimento que operam.
No mérito, reiteraram os termos da inicial.
Realizada audiência de conciliação, esta foi infrutífera (ID 56657459).
Para análise do requerimento de revogação da gratuidade judiciária, o Juízo determinou a comprovação dos rendimentos da 
empresa operada pelos requerentes no local (ID 65387565), ordem que os requerentes responderam informando que trata-se de 
microempreendimento individual, que dispensa a prestação de contas mensal.
O Juízo realizou o saneamento e organização do processo ao ID 74781242, no qual acolheu a preliminar de conexão e rejeitou a 
impugnação a gratuidade de justiça, ainda, fixou os pontos controvertidos da lide.
Realizada a audiência de instrução nos autos 7001509-11.2021.8.22.0004, a mídia foi juntada no presente feito.
Ao ID 77490822 foi informado o julgamento do agravo de instrumento interposto pelo requerido, com negativa de provimento.
Foi realizada a avaliação da edificação ao ID 89621298, sem impugnação pelas partes.
A parte requerida apresentou alegações finais ao ID 91937907, na qual afirmou que a posse dos autores é de má-fé e que as benfeitorias 
realizadas não eram necessárias, pelo que não merece acolhimento o pedido de indenização, reiterando os termos da contestação.
Os autores apresentaram suas alegações finais ao ID 92314145, onde reiteraram os termos da inicial.
É o relatório. Fundamento e decido.
Considerando o reconhecimento da conexão entre o presente feito e os autos 7001509-11.2021.8.22.0004, realizo a reunião dos 
processos para julgamento concomitante.
Os autos versam sobre indenização por acessão e indenização por fundo de comércio.
A aquisição de propriedade por acessão por construção possui previsão legal no artigo 1.248 inciso V e artigo 1.253 e ss do Código Civil.
Segundo dispõe o diploma legal acima, toda construção existente em um terreno presume-se feita pelo proprietário e à sua custa, até que 
se prove o contrário (art. 1.253 CC).
Provou-se nos autos que o há duas casas construídas no terreno da requerida, sendo uma pertencente à requerida, sobre a qual foi dado 
comodato em favor do autor Antônio e outra para a qual os autores pretender ser indenizados, por terem construído às suas expensas.
No caso dos autos, o requerido reconhece que a edificação a que os autores pretendem ser indenizados foi por eles construída. Deste 
modo, incabível a presunção de que a construção foi feita pelo proprietário, sendo este um ponto não controvertido da lide. Assim deve o 
caso ser analisado à luz dos artigos seguintes.
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Dispõe o artigo 1.255 que quem edifica em terreno alheio perde, em proveito do proprietário, a construção que efetuou, restando direito 
a ser indenizado, caso tenha procedido de boa-fé.
Assim, para análise do pedido de indenização por acessão é necessário, primeiro, conhecer sobre a boa ou má-fé do construtor.
Nos autos há controvérsia quanto a existência ou não de autorização para a construção, sendo que os autores afirmam ter recebido 
autorização verbal e o requerido nega qualquer tipo de autorização.
Para dirimir tal questão há previsão legal de certas situações em que há presunção da boa ou má-fé do construtor.
Em orientação às características da má-fé no tipo de indenização pretendida, o Código Civil dispõe que será presumida a má-fé quando, 
feita a construção na presença do proprietário, este não a impugnar (art. 1.256, parágrafo único do CC).
Ao prestar prestar seu depoimento pessoal, o representante da requerida, Fredson, afirmou que no Estado de Rondônia existem vários 
pontos de retransmissão e que a fiscalização do local ocupado pelos autores era feita por um gerente da empresa no ponto de Ji-Paraná.
Afirmou que em uma das visitas de fiscalização o gerente constatou a construção e advertiu o senhor Antônio que o mesmo não dispunha 
de autorização e que não seria indenizado.
Portanto, mesmo tendo conhecimento inequívoco da construção que os autores estavam realizando no local o requerido não os impediu 
de continuar.
Em depoimento, a testemunha Antônio Campanari arrolada pela parte requerida afirmou que foi até o local e viu que o autor Antônio 
estava construindo no local e informaram que desconheciam a existência de autorização para aquela obra, sem impugná-la ou impedi-la.
A testemunha Antônio Campanari afirmou que o requerente Antônio requereu autorização por escrito para construção de um poço no 
local, não tendo sido concedida.
Nos autos 7001509-11.2021.8.22.0004 a requerida Rede Amazônica apresentou o requerimento formulado por Antônio e a troca de 
e-mails entre setores da requerida, com teor de provável não permissão para construção do poço, no entanto, a troca de e-mails cessa 
com a informação de que seria buscado orientação jurídica para o caso, inexistindo prova de que o requerente Antônio foi cientificado 
quando ao resultado de seu requerimento.
A testemunha Haroldo Pacheco afirmou que não houve autorização para construção no local, e que qualquer autorização somente 
poderia ser feita pela matriz. Afirmou que, quando soube da construção, a lanchonete já estava construída e que a diretoria também tinha 
conhecimento sobre a construção, porém, que não houve um pedido de impedimento ou de retirada da edificação ali feita.
Neste sentido, o conjunto dos autos demonstra, pelo tempo de moradia no local, pelo depoimento pessoal do representante da requerida, 
e testemunhas que houve visitação de representantes da empresa na área edificada, que foi constatado que os autores haviam construído 
uma casa, sendo afirmado que apenas o advertiram verbalmente que tal construção não lhe seria indenizada.
Portanto, a má-fé do requerido é presumida no presente feito, existindo o dever de indenizar.
Ao ID 89621298 foi realizada a avaliação da construção ali existente, tendo o oficial de justiça identificado as medidas e estado de 
conservação atual do bem, considerados para a valoração final, que alcançou a quantia de R$ 90.825,00 (noventa mil oitocentos e vinte 
e cinco reais).
A avaliação não foi impugnada pelas partes, tendo os autores concordado expressamente com a mesma.
Deste modo, a indenização no valor de avaliação da construção é medida de direito.
Cabe agora análise quanto ao pedido de indenização por fundo de comércio.
Os autores formularam requerimento de indenização valorado de forma cumulada, ou seja, não identificaram qual o valor correspondente 
a indenização pela construção e qual o valor correspondente ao fundo de comércio, limitando-se a requerer a quantia de R$400.000,00 
(quatrocentos mil reais).
O fundo de comércio caracteriza-se pela soma dos bens corpóreos e incorpóreos do estabelecimento comercial, podendo ultrapassar o 
valor dos bens físicos individualmente considerados.
Os elementos corpóreos correspondem aos bens físicos, mercadorias, equipamentos, enquanto os bens incorpóreos correspondem à 
clientela adquirida, ao nome comercial, insígnias, patentes, etc.
O dimensionamento do fundo de comércio importa quando há interesse na aquisição desses bens, o que não é o caso dos autos.
Os bens corpóreos deverão ser retirados do local quando da desocupação, e os bens incorpóreos não foram demonstrados, sendo que os 
autores poderão dar continuidade as suas atividades comerciais, utilizando-se do seu nome, insígnias e clientela adquirida em outro local.
Deste modo não foi comprovado o dano alegado.
Assim, não restou demonstrado o direito de indenização por fundo de comércio, devendo este pedido ser julgado improcedente.
Por todo o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos para condenar a requerida RÁDIO TV AMAZONAS LTDA a indenizar os 
autores ANTÔNIO ALVES DA SILVA e REGINA PAIVA PIRES em razão da aquisição da propriedade por acessão de construção, a qual 
valoro em R$ 90.825,00 (noventa mil oitocentos e vinte e cinco reais).
Julgo improcedente o pedido de indenização por fundo de comércio.
Por consequência, RESOLVO o mérito da causa, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Considerando que o local serve de moradia aos requerentes, mantenho a tutela cautelar de retenção do bem até o efetivo pagamento da 
indenização.
Considerando que os autores também foram sucumbentes, condeno-os ao pagamento de honorários sucumbenciais, em 10% do valor 
da condenação, no entanto, suspendo a sua exigibilidade, face a gratuidade de justiça que lhe foi deferida, nos termos do artigo 98, §3º 
do CPC.
Condeno o requerido ao pagamento de honorários sucumbenciais, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação. 
Condeno o requerido ao pagamento de 40% das custas processuais. Deixo de condenar os autores, ante ao benefício da gratuidade.
Em caso de interposição de apelação, intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 dias.
Com a apresentação das contrarrazões ou o decurso do referido prazo, subam os autos ao E. TJRO, conforme disciplina o art. 1.010, §3º 
do Código de Processo Civil.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3422-1784 
Processo : 7003533-80.2019.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: J. M. A. D. P.
REQUERIDO: N A D S
Advogados do(a) REQUERIDO: INDHIANNA MORENA ESTHER GONCALVES DIAS - RO0006530A, MAURA ESTER FONSECA DIAS 
- RO9674
Intimação RÉU - SENTENÇA
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da sentença : “[...]SENTENÇA Trata-se de ação de execução de alimentos proposta por J M A 
D P representado por sua genitora, contra N J A D S com o fim de receber alimentos não pagos, fixados em título executivo. O executado 
foi intimado e realizou a quitação do débito, razão pela qual a parte exequente pleiteou pela extinção do feito. É o breve relatório. 
Fundamento e decido. Conforme se depreende dos autos, houve quitação do débito exequendo, o que impõe a extinção do feito. Diante 
do exposto, EXTINGO A EXECUÇÃO, com fulcro no art. 924, II, do CPC. Sem custas processuais ou honorários advocatícios. Antecipo 
o trânsito em julgado para esta data, em virtude da preclusão lógica estampada no artigo 1.000 do CPC. P.R.I. Ciência ao Ministério 
Público. Oportunamente, arquivem-se. Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023. Simone de Melo Juiz(a) de Direito”.

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf
Processo 7002140-81.2023.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Liminar Requerente LEIDIANE LOURDES DE 
OLIVEIRA, DANIELA DE SOUZA PAULA OLIVEIRA, FACILAR COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME Advogado(a) HELENILSON 
ANDERSON AMORIM LENK, OAB nº RO9479, GENILZA TELES LELES LENK, OAB nº RO8562A, ANA CRISTINA MENEZES 
RODRIGUES, OAB nº RO4197A Requerido(a) SICOOB SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA SA, CNPJ nº 26314512000116 
Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Acolho os argumentos apresentados pela parte autora e, por consequência, concedo-lhe os benefícios da justiça gratuita.
Trata-se de ação proposta por FACILAR COMERCIO DE MÓVEIS LTDA-ME, ESPÓLIO DE AUGUSTINHO PIRES DE OLIVEIRA JÚNIOR 
e LEIDIANE LOURDES DE OLIVEIRA NUNES contra SICOOB SEGURADORA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.
Narrou a parte autora, em resumo, que firmou contratos de financiamento junto à requerida (nº 529522 e 552029) e que antes do 
pagamento da segunda parcela o sócio administrador da empresa, Augustinho, veio a óbito.
Afirmou que após o falecimento solicitou a cobertura do seguro prestamista, o que foi negado sob a alegação de que o sócio majoritário 
ou mais velho da empresa que seria considerado segurável.
Em virtude da negativa, foi utilizado o limite da conta para abatimento das parcelas, o que ensejou a negativação do nome dos requerentes, 
o bloqueio do acesso à conta e a propositura dos processos nº 7005420-94.2022.8.22.0004 e 7005259-84.2022.8.22.0004.
Afirmou que a negativa de pagamento é indevida, pleiteando pela condenação da requerida à quitação dos contratos, bem como à 
devolução em dobro dos valores indevidamente descontados de sua conta bancária e ao pagamento de indenização por danos morais.
Pleiteou pela concessão de tutela de urgência, a fim de que o nome dos requerentes seja desde logo excluído dos órgãos de restrição 
ao crédito. 
Requereu a distribuição destes autos por dependência àqueles de nº 7005259-84.2022.8.22.0004, sob o argumento de que há conexão 
entre os feitos. Juntou documentos.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
Inicialmente acolho a distribuição por dependência.
Registro que apesar de não haver conexão entre os processos, é recomendável a reunião para julgamento em conjunto, a fim de evitar a 
prolação de decisões conflitantes (artigo 55, § 3º, do CPC).
Deste modo, promova-se a juntada de cópia desta decisão nos processos nº 7005420-94.2022.8.22.0004 e 7005259-84.2022.8.22.0004.
Nos termos do artigo 300 do CPC, para que seja concedida a tutela de urgência pleiteada pela parte, que possui natureza de tutela 
antecipada, devem ser comprovadas a existência de dois requisitos, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco 
ao resultado útil do processo.
A parte autora sustenta que o débito referente aos contratos nº 529522 e 552029 deveria ser quitado pela parte requerida em virtude de 
seguro prestamista e que a ausência de quitação ensejou a negativação de seu nome.
Ocorre que na inicial o requerente afirmou que a celebração dos contratos foi realizada via celular e sem direito à opção do beneficiário 
ao seguro.
O artigo 32, da Resolução CNSP Nº 439, determina que 
Art. 32. O seguro prestamista poderá ser contratado para obrigações assumidas por pessoas jurídicas de direito privado, desde que haja 
relação direta entre os riscos cobertos e a capacidade de a pessoa jurídica honrar o pagamento do valor relacionado à obrigação em 
caso de sinistro.



2776DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

§ 1º O seguro deve ser feito sobre a vida de um ou mais sócios, titulares, instituidores, administradores ou empresários.
§ 2º A formalização da inclusão de cada segurado deve ser realizada por meio do preenchimento de sua respectiva proposta.(destaquei)
Deste modo, vislumbra-se que é necessário especificar quem é(são) o(s) segurado(s), mediante o preenchimento de proposta(s) 
individual(is).
Assim, considerando a informação de que não foi possível optar por quem seria o beneficiário do seguro, não é possível concluir neste 
momento que a proteção securitária deveria abranger o sócio Augustinho.
Por consequência, não há verossimilhança no que se refere à obrigatoriedade da cobertura e não cabimento da cobrança, não sendo 
possível afirmar que a negativação da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito foi indevida.
Logo, ausente um dos requisitos legais, o indeferimento da tutela de urgência é medida que se impõe.
Ante o exposto, INDEFIRO a tutela de urgência pleiteada pela parte autora, a fim de que surta os jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Defiro a inversão do ônus da prova, em face da verossimilhança das alegações da autora e de sua hipossuficiência probatória em relação 
à ré.
Determino a realização de audiência de conciliação por videoconferência.
À CPE para que designe audiência de conciliação, de forma automática no sistema PJE, a qual será realizada pelo WhatsApp.
Com a designação, cite-se a parte ré dos termos da presente ação, observando as disposições contidas no artigo 695, §§ 1º a 3º, do CPC.
A intimação da parte requerente para a audiência será feita na pessoa do seu advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
A solenidade será conduzida pelos conciliadores/mediadores do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC), 
devendo as partes se atentarem às instruções abaixo:
Os litigantes deverão apresentar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da audiência, o contato telefônico próprio e/
ou do(a) seu(sua) advogado(a), a fim de possibilitar a realização da solenidade, sob pena de ser presumido o desinteresse da parte em 
relação ao ato, o que ensejará a aplicação dos efeitos legais e processuais dele decorrentes;
Ressalto que configura ato atentatório à dignidade da justiça, punível com multa, sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminais, a 
manifestação de interesse pela realização da audiência de conciliação e a posterior ausência à solenidade;
Observação: no caso da parte que não estiver sendo assistida por defesa técnica até a realização da audiência, consigno que eventual 
informação/atualização relacionada ao contato telefônico solicitado ou qualquer outra(o) manifestação/requerimento nos autos poderá 
ser feita(o) através da Central de Atendimento, que deverá ser contatada por meio do telefone (69) 3416-1710, de segunda a sexta-feira, 
das 07h00min. às 14h00min.
Como participar da audiência: a parte deverá aguardar a chamada de vídeo pelo aplicativo WhatsApp, que receberá no dia e horário 
designados.
Observações importantes para usar o recurso tecnológico:
Buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o WhatsApp do seu celular (a partir do aplicativo) ou no computador/
notebook (a partir do link https://www.whatsapp.com/?lang=pt_br). Apenas em caso de necessidade, o aplicativo Google Meet também 
poderá ser utilizado, mediante link da conferência a ser enviado pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) 
para o(s) telefone(s) informado(s) nos autos;
Estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender às ligações do Poder Judiciário;
Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com nível de bateria suficiente;
Manter-se em local isolado e em silêncio para participar da audiência.
Advertências gerais:
As partes e/ou seus representantes serão comunicadas por seu(sua) advogado(a), que ficará com o ônus de informar a elas o link para 
acesso à audiência virtual;
Se a(s) parte(s) não tiver(em) um(a) patrono(a) constituído(a), a intimação ocorrerá por mensagem de texto através do aplicativo 
WhatsApp, e-mail, carta ou mandado, nesta respectiva ordem de preferência;
Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Pública ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria respectiva, 
mediante confirmação de recebimento;
As partes deverão comunicar eventuais alterações dos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço informado nos autos ;
A parte que tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual deverá fazer contato com a unidade judiciária por 
petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação;
A parte interessada deverá assegurar, na data e horário agendados para a realização da audiência, o acesso do seu(sua) procurador(a) 
e preposto(a) com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
A pessoa jurídica que figurar no(s) polo(s) da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da solenidade conciliatória, carta 
de preposto, atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação para efetiva constatação da personalidade 
jurídica e da regular representação em Juízo (artigo 45 do Código Civil e artigo 75, inciso VIII, do Código de Processo Civil);
Durante a audiência de conciliação por videoconferência, a parte e seu(sua) advogado(a) deverão estar munidos de documentos de 
identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, 
evitando-se o uso da conta judicial ;
Havendo necessidade de assistência pela Defensoria Pública Estadual (DPE), a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 
(quinze) dias antes da audiência de conciliação, ao Núcleo da DPE competente;
Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e/ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato será registrado em ata, para posterior deliberação judicial;
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Se, na hipótese do tópico anterior, o(a) ausente justificar a impossibilidade de participação por motivo razoável e manifestar desejo em 
ter outra oportunidade de conciliação, nova audiência virtual poderá ser agendada;
Caso as partes não realizem acordo, o prazo para defesa começará a fluir no primeiro dia útil seguinte à audiência. 
O CEJUSC, setor responsável pela realização das audiências, poderá ser contatado através do telefone (69) 3416-1740 ou do endereço 
eletrônico cejuscopo@tjro.jus.br. 
Esta decisão servirá como carta/mandado, assim, neste ato, vossa senhoria está sendo citada para comparecer à audiência e apresentar 
sua defesa, ficando advertidas as partes que o não comparecimento na audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça 
e será sancionado com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º).
Advirta-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pela parte requerente (art. 344, CPC/2015).
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 dias.
Após, autorizo que à CPE proceda a intimação de ambas as partes, no prazo de 05 dias, para que digam se pretendem produzir provas, 
indicando os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado.
Sem pedido de especificação de provas, tornem conclusos para julgamento; se efetuado pedido de produção de provas, tornem conclusos 
para saneador.
Ouro Preto do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juíza de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7002984-65.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Abono de Permanência em Serviço (Art. 87), Acidente de Trânsito, Abono Pecuniário (Art. 78 Lei 8.112/1990) Requerente VALDIR 
PIRES BARBOSA, CPF nº 28119339568, RUA EDSON DUARTE LOPES 3146, CASA CENTRO - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA 
- RONDÔNIA Advogado(a) REYNALDO DINIZ PEREIRA NETO, OAB nº RO4180 Requerido(a) MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA, 
AV. DOM PEDRO I, 2389, CENTRO 2389 CENTRO - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE MIRANTE DA SERRA/RO, CNPJ nº 
08112791000153, RUA DOM PEDRO I, 2386 CENTRO - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA Advogado(a) RAFAELA 
CRISTINE DOS SANTOS, OAB nº RO11983, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA 
SENTENÇA
Trata-se de ação proposta por VALDIR PIRES BARBOSA contra o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA – SERRA PREVI e o MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA.
Narrou o autor, em resumo, que é servidor público municipal e no ano de 2010 sofreu acidente de trabalho que gerou uma lesão em sua 
coluna.
Afirmou que em razão de tal lesão lhe foi concedido o benefício de auxílio-doença e que, considerando a ausência de melhora em sua 
condição de saúde, pleiteou administrativamente pela conversão do benefício em aposentadoria por invalidez.
Alegou que o requerimento foi formulado em 23/8/2021 e que os requeridos não deram atenção, deixando de informar sobre a instauração 
de procedimento administrativo para nomeação de junta médica para análise do pedido, o que viola o princípio da razoável duração do 
processo.
Informou que o artigo 53 da lei municipal, que trata sobre os benefícios previdenciários, determina que o prazo máximo de duração do 
auxílio-doença será de dois anos, ao fim dos quais o segurado deverá ser submetido a nova perícia e, constatando estar insusceptível de 
readaptação, será aposentado por invalidez.
Afirmou que além da lesão na coluna também está acometido de depressão, o que corrobora a necessidade de aposentadoria.
Aduziu que a demora na análise do pedido administrativo lhe causou danos extrapatrimoniais, dos quais pretende ser ressarcido.
Pleiteou pela concessão de tutela de urgência, a fim de que os requeridos se abstenham de suspender o pagamento do auxílio-doença 
até o julgamento da lide. 
No mérito, pleiteou pela procedência dos pedidos, a fim de que os requeridos sejam condenados a realizar a conversão do auxílio-doença 
em aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de trabalho, bem como ao pagamento de indenização por danos morais. Juntou 
documentos.
A tutela de urgência foi deferida, conforme se verifica ao ID 79621983.
O primeiro requerido apresentou defesa ao ID 81380317 alegando, em resumo, que a partir da EC 103/2019 o pagamento do auxílio-
doença passou a ser de responsabilidade do segundo requerido.
Afirmou que a legislação aplicável ao caso é o Decreto nº 2.816/2020, que determina que o pedido de conversão deverá ser apresentado 
ao segundo requerido e apenas depois de submissão do segurado à perícia médica, com constatação de incapacidade definitiva, é que 
lhe será encaminhado para nova perícia e homologação da invalidez permanente.
Afirmou que não se opõe à conversão do benefício, porém, não pode conceder a aposentadoria ao autor sem que sejam observados os 
demais trâmites estabelecidos pela norma.
Alegou que não há nexo entre a sua conduta e o dano alegado pelo autor, pleiteando pela improcedência do pedido de indenização por 
danos morais. Juntou documentos.
O segundo requerido, por sua vez, apresentou defesa ao ID 81657324 alegando, em resumo, que o requerente não ficou nenhum período 
sem receber o benefício de auxílio-doença e que teve dificuldade em realizar a contratação da junta médica, pelo que não o fez.
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Afirmou que está em conversação com o Consórcio CINCERO para realizar procedimento licitatório em conjunto com outros municípios, 
na tentativa de reduzir os custos.
Alegou que não pode conceder a conversão sem a devida perícia médica, sob pena de violação ao princípio da legalidade.
Aduziu que não praticou ato ilícito, razão pela qual não há que se falar em dever de indenizar. Por fim, pleiteou pela improcedência dos 
pedidos.
Realizada audiência de conciliação, as partes não firmaram acordo, conforme se verifica ao ID 81380317. 
Na oportunidade, o requerente apresentou impugnação à contestação, pleiteando pela procedência dos pedidos.
Ao ID 82687541 o Juízo determinou a realização de perícia médica.
Manifestando-se, o requerente informou que foi submetido a perícia médica no processo nº 7004712-78.2021.8.22.0004, que tramita na 
2ª Vara Cível desta Comarca, pleiteando pela utilização do laudo como prova emprestada neste feito, juntando-o ao ID 85839384.
O pedido foi deferido pelo Juízo, que determinou a intimação dos requeridos para manifestação sobre o laudo.
A então procuradora do primeiro requerido se manifestou ao ID 89083223 informando que sua portaria de nomeação foi revogada, razão 
pela qual não mais representa o demandado.
Intimado pessoalmente para constituir novo patrono (ID 91754749), o requerido quedou-se inerte.
O segundo requerido, por sua vez, deixou o prazo para manifestação sobre o laudo transcorrer sem manifestação.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
Considerando que apesar de ter sido intimado pessoalmente o primeiro requerido não constituiu novo patrono, o processo seguirá à sua 
revelia, conforme artigo 76, § 1º, II, do CPC.
Trata-se de ação através da qual o requerente pretende que o benefício de auxílio-doença que lhe vem sendo pago pelo segundo 
requerido seja convertido em aposentadoria por invalidez.
O Decreto nº 2.816/2020 trata sobre o benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, determinando no 
artigo 3º que:
Art. 3º. O servidor em gozo de auxílio-doença insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de 
readaptação profissional para exercício de outra atividade até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que 
lhe garanta a subsistência, ou, quando considerado não recuperável, deverá ser aposentado por invalidez, sendo o mesmo encaminhado 
para o Instituto de Previdência do Município de Mirante da Serra.
§ 1º Quando constatado a incapacidade definitiva do segurado pela perícia médica do município de Mirante da Serra, o mesmo deverá 
repetir o processo de perícia médica pelos médicos credenciados pelo Instituto de Previdência do Município de Mirante da Serra, para 
homologação da invalidez permanente.
§ 2º Nos casos de aposentadoria por invalidez em que houver divergência das perícias médicas, prevalecerá o laudo médico da junta do 
Instituto de de Previdência do Município de Mirante da Serra (RPPS).
Em regra, a perícia para verificar sobre a incapacidade e possibilidade de readaptação profissional deve ser realizada pelo município, 
contudo, vislumbra-se que no caso dos autos o ente público quedou-se inerte em sua obrigação.
Denota-se que em 23/8/2021 o requerente pleiteou pela conversão, todavia, não foi realizada a perícia médica, tendo o segundo 
requerido afirmado que vem enfrentando dificuldade na contratação da junta médica, deixando de especificar, todavia, em que consiste 
tal dificuldade, tampouco de comprovar as providências concretas adotadas para resolução do caso em tela.
Deste modo, considerando a inércia do ente público, a perícia judicial deverá substituir as perícias administrativas, eis que o requerente 
não pode ser penalizado em virtude da inércia estatal.
O requerente pleiteou pela utilização da prova pericial produzida nos autos nº 7004712-78.2021.8.22.0004 como prova emprestada neste 
feito, o que foi deferido.
Analisando o laudo verifica-se que o perito afirmou que:
Considerando as queixas do autor, quadro clínico relatado, histórico médico, laudos e exames acostados e sobretudo o exame médico 
pericial atual, conclui-se que o mesmo é incapaz parcial e permanente ao labor, não podendo o mesmo estar submetido a atividades 
nas quais se exijam esforço físico, movimentos repetitivos com membros superiores, carga na coluna vertebral ou vibrações localizadas 
na mesma, longas jornadas em pé ou longas caminhadas, sendo em princípio, do ponto de vista de critérios médicos e de aptidão 
ao trabalho, apto à reabilitação para atividades nas quais estes requisitos laborais não estejam presentes. No entanto, além da idade 
avançada, há baixa escolaridade em contexto de inclusão extremamente desfavorável, sendo que em situações semelhantes outras, 
a aposentadoria por invalidez é medida que se impôs, considerando a inexequibilidade da reabilitação profissional adequada. Esta é 
a conclusão para o momento atual.
Ainda, concluiu o laudo informando que:
O requerente embora não seja inválido, passível de reabilitação profissional em contexto favorável, é razoavelmente comprometido 
em suas habilidades, com baixa escolaridade e idade avançada, sendo a aposentadoria sugestão razoável, considerando a provável 
inexequibilidade da reabilitação profissional.
Apesar de o requerente não estar incapacitado de maneira total, razão assiste ao perito no que se refere à necessidade de levar em conta 
o contexto social em que está inserida a parte.
No caso dos autos, o requerente é pessoa idosa (atualmente com 60 anos) e de baixa escolaridade.
Ademais, além dos problemas de saúde que acometem sua saúde física (coluna), igualmente está acometido de doença que compromete 
a sua saúde mental, o que torna ainda mais difícil eventual reabilitação profissional.
Neste sentido, colaciono o seguinte julgado:
Apelação cível. Direito previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Aspectos socioeconômicos. Incapacidade parcial e permanente. Laudo 
conclusivo. Precedentes do STJ. Recurso provido. 1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, além dos requisitos do art. 42 da 
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Lei 8.213/91, é imperioso que se tenha em conta os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo 
pericial conclua pela incapacidade parcial para o trabalho. 2. Embora o laudo pericial tenha constatado a redução da capacidade física 
funcional e laborativa do apelado de modo parcial, no contexto socioeconômico e profissional em que está inserido não tem condições 
de concorrer, na limitação física que o aflige, no mercado competitivo de trabalho. 3. O baixo nível de escolaridade e a impossibilidade de 
realizar trabalhos que demandem esforço físico demonstram a incapacidade definitiva para o trabalho e a impossibilidade de reabilitação 
para o exercício de atividade que garanta a subsistência, notadamente por ser pessoa idosa (80 anos), sendo devido o benefício de 
aposentadoria por invalidez. 4. Recurso provido. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 0004322-33.2012.822.0009, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Miguel Monico Neto, Data de julgamento: 12/05/2023 (destaquei)
Ainda, nenhum dos requeridos se opôs à conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, afirmando apenas não a realizaram 
em virtude da ausência de perícia, o que está suprido neste momento.
Deste modo, o pedido de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez merece deferimento.
No que se refere ao valor do benefício, é de conhecimento do Juízo que a existência ou não do alegado acidente de trabalho é objeto 
de discussão nos autos nº 7004712-78.2021.8.22.0004, não sendo possível afirmar, ao menos neste momento, que o sinistro de fato 
ocorreu.
Assim, o cálculo do valor devido ao requerente deverá ser formulado pelo requerido em observância à legislação que rege a matéria (Lei 
725/2015 ou outra que a tenha substituído), sem prejuízo de posterior revisão após o julgamento dos autos acima mencionados.
Em relação ao pedido de indenização por danos morais, não merece deferimento.
O artigo 37, § 6º, da Constituição Federal, determina que:
§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.
No caso dos autos, não há prova do dano alegado pelo autor.
A omissão do requerido em analisar o pedido administrativo de maneira célere, apesar de violar o princípio da razoável duração do 
processo, não pode ser considerada como ato ilícito.
Além disso, o requerente não deixou de receber o benefício do auxílio-doença, tampouco demonstrou que eventual valor a ser recebido 
a título de aposentadoria seria superior àquele que lhe vinha sendo pago, não havendo demonstração de como a inércia da parte 
demandada poderia ter afetado a esfera extrapatrimonial do demandante.
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, a fim de CONDENAR os requeridos a realizarem a conversão do 
benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, a partir da data desta sentença, devendo o valor do benefício ser calculado 
pelo requerido em observância à legislação que rege a matéria (Lei 725/2015 ou outra que a tenha substituído).
JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais, conforme fundamentação supra.
Por consequência, RESOLVO o mérito da causa, nos termos do artigo 487, I, do CPC.
Considerando a sucumbência parcial, nos termos do art. 86 do CPC, custas processuais pro rata, isentando autor do pagamento nos 
termos do art. 98, § 1º, inciso I do CPC.
Condeno os requeridos ao pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono do autor, os quais arbitro em seis salários 
mínimos, conforme artigos 85, §§ 8º e 8º-A do CPC c/c item 7.1.15 da tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional 
de Rondônia.
Condeno o requerente ao pagamento de honorários advocatícios em favor dos patronos dos requeridos no valor correspondente a 10% 
sobre o valor pleiteado a título de indenização por danos morais. Contudo, suspenso a exigibilidade da cobrança, nos termos do artigo 
98, § 3º, do CPC. 
Em caso de interposição de apelação, intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 dias.
Com a apresentação das contrarrazões ou o decurso do referido prazo, subam os autos ao E. TJRO, conforme disciplina o art. 1.010, §3º 
do Código de Processo Civil.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7004384-85.2020.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto 
Fixação Requerente R. S. D. A., CPF nº 06595118270, RUA EDSON DUARTE LOPES 3252 SETOR 02 - 76926-000 - MIRANTE DA 
SERRA - RONDÔNIA
E. D. O. S., CPF nº 85827592234, RUA EDSON DUARTE LOPES 3252 SETOR 02 - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA
D. S. D. A., CPF nº 06595186276, RUA EDSON DUARTE LOPES 3252 SETOR 02 - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA 
Advogado(a) DAIANE ALVES STOPA, OAB nº RO7832 Requerido(a) M. F. D. A., CPF nº 56354207291, ASSENTAMENTO PADRE 
EZEQUIEL gleba 4, lote 1 ZONA RURAL - 76926-000 - MIRANTE DA SERRA - RONDÔNIA Advogado(a) WELINGTON JOSE 
LAMBURGINI, OAB nº RO9903 Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença proposto por DÉBORA SANTANA DE ARAÚJO contra MÁRCIO FERREIRA DE ARAÚJO, na qual 
a exequente pretende ver realizada a partilha do imóvel rural, com abertura de estrada para servidão de passagem, a ser custeada em 
rateio entre as partes.
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A parte autora deu início ao cumprimento de sentença, na qual requereu a intimação do réu ao cumprimento voluntário da obrigação 
assumida nos autos, em sede de acordo, o qual foi devidamente homologado pelo juízo.
Intimado, o réu permaneceu inerte, pelo que a autora requereu a realização de cumprimento forçado da sentença.
Para cumprimento forçado da sentença, o Juízo determinou a apresentação de orçamentos, a fim de efetuar a liquidação da mesma.
A autora apresentou orçamento da quantia necessária para realização da servidão de passagem como sendo R$ 1.170,00 com topografia 
e R$ 8.250,00 para construção da servidão de passagem.
O executado apresentou contestação, na qual requereu avaliação técnica para definição de orçamento real para construção da servidão 
de passagem, bem como a suspensão do cumprimento da obrigação até a estiagem.
Intimado a apresentar 03 orçamentos, o executado permaneceu inerte.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
Considerando a iliquidez da obrigação assumida pelas partes no acordo homologado nos autos, o Juízo deu início a liquidação de 
sentença, nos moldes do artigo 509 e ss do CPC.
A exequente apresentou orçamentos para realização da servidão de passagem como sendo R$ 1.170,00 com topografia e R$ 8.250,00 
para construção da servidão de passagem.
Apesar de contestar a quantia apresentada, o executado não se desincumbiu da sua obrigação probatória de comprovar a incorreção do 
valor apontado.
Deste modo, HOMOLOGO os orçamentos apresentados pela exequente, dando por liquidada a sentença objeto deste cumprimento e 
reconheço como valor exequendo a quantia de R$ 4.710,00 (quatro mil setecentos e dez reais).
Intime-se o devedor, observando as disposições do artigo 513, § 2º, do CPC, para, em 15 (quinze) dias, pagar a importância executada, 
mais as custas processuais, sob pena de o débito ser acrescido de multa processual e honorários advocatícios, cada um na razão de 10% 
sobre o valor devido (artigo 523, § 1º, do CPC).
Advirta-o de que havendo pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão sobre o remanescente do débito 
e de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário inicia-se o prazo para impugnação, que deverá ser realizada em observância 
ao disposto no artigo 525 do CPC.
Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo aos 
cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 
excutido, bem como para requerer o que entender pertinente para a satisfação de seu crédito.
Com os cálculos, venham os autos conclusos.
Sem prejuízo, desde logo, caso requerido pela parte, autorizo a expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte efetue o protesto 
da decisão.
No mais, indefiro o pedido de ID 92628880, posto que a diligência solicitada é de incumbência e interesse da própria parte, não tratando-
se de informação sigilosa. Ademais, a parte exequente não comprovou nenhuma diligência na busca de tal informação perante os órgãos 
indicados.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3422-1784 
Processo : 7005074-46.2022.8.22.0004
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M V P
Advogados do(a) AUTOR: LETICIA ROCHA SANTANA - RO8960, PEDRO PAULO ROCHA SANTANA - RO10775
REU: E A B
Intimação AUTOR - AUDIÊNCIA
Fica a parte AUTORA, por intermédio de seu advogado(a), a comparecer a audiência deste processo a ser realizada conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação - Família Sala: Conciliação - CEJUSC 05 Whatsapp 69 3416-1740 Data: 26/09/2023 Hora: 08:00 .

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7005454-69.2022.8.22.0004
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA DE JI-PARANA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - SP305896
EXECUTADO: G MOREIRA DE SOUZA e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7004359-43.2018.8.22.0004
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: FOX PNEUS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HAROLDO LOPES LACERDA - RO962, HUGO ANDRE RIOS LACERDA - RO5717, RENAN DE SOUSA 
E SILVA - RO6178
EXECUTADO: CAT TRANSPORTES EIRELI - ME e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf
Processo 7003640-56.2021.8.22.0004 Classe Execução de Título Extrajudicial Assunto Contratos Bancários Requerente BANCO DO 
BRASIL Advogado(a) ITALO SCARAMUSSA LUZ, OAB nº BA67070, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A Requerido(a) 
ALEXANDRE ANDRADE LAVORATO, CPF nº 65668340287 Advogado(a) ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA, OAB nº RO1404A 
DECISÃO COM ALVARÁ JUDICIAL ELETRÔNICO
(Prazo de Validade: 30 dias, conforme art. 278 das DGJ)
Vistos.
A decisão de ID 91848873 converteu o bloqueio em penhora e determinou a intimação da parte exequente para informas os dados 
bancários para expedição de alvará.
Instada, a parte exequente informou os dados bancários e requereu a expedição de alvará para levantamento da quantia depositada (ID 
93303730).
Estando tudo regular, DEFIRO o pedido da parte exequente.
Deste modo, expediu-se alvará eletrônico no valor de R$ 505,49 (quinhentos e cinco reais e quarenta e nove centavos) para transferência 
em favor da conta indicada na petição de ID 93303730, conforme comprovante anexo.



2782DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Intime-se a parte exequente para comprovar o recebimento da transferência no prazo de até 05 (cinco) dias.
Deverá, ainda, no mesmo prazo, requerer o que entender de direito, acompanhado de cálculo atualizado, se for o caso.
Decorrido o prazo sem comprovação do levantamento, a CPE deverá consultar a conta judicial, visando averiguar eventual saldo em 
conta.
Após cumpridas as determinações e não restando pendências, tornem os autos conclusos para deliberações.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juíza de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7006479-25.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto 
Cheque Requerente BANCO BRADESCO S.A., BANCO BRADESCO S.A. S/N, CIDADE DE DEUS VILA YARA - 06029-900 - OSASCO 
- AMAPÁ Advogado(a) Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A, BRADESCO Requerido(a) JAMESWESELES CARDOSO 
MEIRA, RUA RIO DE JANEIRO 676 SETOR RODOVIÁRIO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
Vistos. 
Indefiro o pedido de suspensão da carteira nacional de habilitação e do passaporte em nome da parte executada. 
Embora o credor tenha direito ao recebimento de seu crédito, as medidas coercitivas atípicas encontram limite na razoabilidade.
A suspensão dos documentos supra configuram medidas desproporcionais, gravosas e sem qualquer efetividade, servindo apenas para 
constrangimento da parte devedora, o qual responde por seus débitos com os bens que dispuser, não podendo a cobrança de dívidas ser 
realizada mediante medidas que lesem garantias constitucionais, em especial o princípio da dignidade humana.
Ademais, não existe, nos autos, o mínimo de demonstração de que forma o deferimento de tais medidas contribuirão para a satisfação 
da obrigação discutida.
Indefiro ainda o pedido de restrição de eventuais cartões de crédito em nome da parte executada pois trata-se de medida desproporcional, 
e não há qualquer indicativo de que a medida contribuirá para o cumprimento da obrigação. 
Intime-se a parte exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, indicando bens passíveis de penhora, no prazo de 
até 10 dias, sob pena de suspensão.
Após, retornem os autos conclusos. 
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf
Processo 7004227-44.2022.8.22.0004 Classe Monitória Assunto Cheque Requerente CLINICA BOM JESUS LTDA - EPP Advogado(a) 
MARCELO MARTINI, OAB nº RO10255 Requerido(a) FABIO HENRIQUE DA SILVA LABS, CPF nº 97531774291 Advogado(a) SEM 
ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Altere-se a classe processual para “cumprimento de sentença” caso tal providência ainda não tenha sido adotada.
Retifique-se as informações do presente feito junto ao sistema PJE, a fim de incluir a Defensoria Pública do Estado de Rondônia como 
curadora do executado. 
Intime-se o devedor, observando as disposições do artigo 513, § 2º, do CPC, para, em 15 (quinze) dias, pagar a importância executada, 
qual seja, R$ 3.380,91 (três mil trezentos e oitenta reais e noventa e um centavos) mais as custas processuais, sob pena de o débito 
ser acrescido de multa processual e honorários advocatícios, cada um na razão de 10% sobre o valor devido (artigo 523, § 1º, do CPC).
Advirta-o de que havendo pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão sobre o remanescente do débito, 
bem como de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário inicia-se o prazo para impugnação, que deverá ser realizada em 
observância ao disposto no artigo 525 do CPC.
Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo aos 
cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 
excutido, bem como para requerer o que entender pertinente para a satisfação de seu crédito.
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Com os cálculos, venham os autos conclusos.
Sem prejuízo, desde logo, caso requerido pela parte, autorizo a expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte efetue o protesto 
da decisão.
Pratique-se o necessário.
Vias do presente servem de carta/mandado/ofício/carta precatória.
Ouro Preto do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juíza de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7001462-66.2023.8.22.0004 Classe Monitória Assunto Contratos 
Bancários Requerente AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB 
OUROCREDI, CNPJ nº 02144899000141, AVENIDA XV DE NOVEMBRO 140 JARDIM TROPICAL - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) ADVOGADO DO AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930 Requerido(a) 
REU: EDIELSON RODRIGUES MORONARI, CPF nº 92998518249, RUA DOM PEDRO I 1953 CENTRO - 76924-000 - NOVA UNIÃO - 
RONDÔNIA Advogado(a) REU SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Considerando que o acordo firmado nos autos nº 7000769-82.2023.8.22.0004 também diz respeito a este processo, intime-se a parte 
autora para juntar cópia do acordo a este feito, em até 10 dias.
Com a juntada, tornem conclusos para homologação.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7004956-70.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Contratos Bancários Requerente BANCO DO BRASIL Advogado(a) MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA, OAB nº BA25419, 
PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A Requerido(a) PEDRO RUY FABRINI FONSECA JUNIOR, CPF nº 10397611943, 
AVENIDA CAP. SILVIO DE FARIAS 745 BELA FLORESTA - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) 
RICARDO OLIVEIRA JUNQUEIRA, OAB nº RO4477A 
SENTENÇA
Trata-se de ação de cobrança promovida pelo Banco do Brasil S/A contra Pedro Ruy Fonseca Júnior almejando a condenação da parte 
requerida ao pagamento do débito.
A parte requerida foi regularmente citada e efetuou o parcelamento administrativo da dívida em discussão. 
Após, o requerido apresentou proposta para pagamento dos honorários em favor dos advogados da parte autora nos seguintes termos: 
a) A parte requerida pagará a título de honorários advocatícios aos patronos do autor o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) em parcela 
única a ser paga até o dia 30/08/2023; e
b) As custas processuais serão rateadas, cabendo a parte autora efetuar o pagamento das custas iniciais e o requerido arcará com as 
custas finais.
Instada, a parte requerente concordou com os termos propostos pelo requerido e informou os dados bancários para o pagamento, qual 
seja, Banco do Brasil S/A, agência 4935-2, conta 29.805.615-1.
É o breve relatório. Fundamento e decido. 
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para por fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. Graças a isso 
é que o CPC consagrou, no bojo do artigo 3º, § 2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, consagrando a 
Resolução 125 do CNJ. 
A conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, uma meta do Estado e que deve ser estimulada não só por este, mas também 
por todos os envolvidos no processo.
Assim, considerando que as partes entabularam acordo e que este respeita o seu melhor interesse, sua homologação é medida que se 
impõe.
Ao teor do exposto e por tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO efetuada entre as partes, a fim de que surtam 
os jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Por consequência, RESOLVO o mérito da causa, nos termos do artigo 487, III, “b”, do CPC.
Sem custas processuais finais. Deixo de deliberar sobre os honorários porquanto estes foram objeto do acordo. 
Antecipo o trânsito em julgado para esta data, em virtude da preclusão lógica estampada no artigo 1.000 do CPC.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito



2784DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7002366-86.2023.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Adjudicação Compulsória Requerente ODETE ANA NASCIMENTO SILVA, CPF nº 31208347268, AVENIDA JORGE TEIXEIRA n 740 JD. 
NOVO ESTADO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
GERALDO NICOLAU DA SILVA, CPF nº 18025285634, AVENIDA JORGE TEIXEIRA n 740 JD. NOVO ESTADO - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS VASCONCELOS, OAB nº RO7796A Requerido(a) 
IDALINA DOMINGUES DE OLIVEIRA, CPF nº 03809282804, RUA THIAGO MOREIRA, n 176, DISTRITO DE TARILÂNDIA CENTRO DE 
TARILANDIA - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Analisando o presente feito, verifica-se que não estão presentes todos os requisitos necessários para a adjudicação compulsória, 
porquanto não há recusa da parte requerida. 
No caso dos autos, Geraldo e Odete firmaram contrato de permuta de imóveis com Idalina e almejam a transferência do imóvel urbano 
localizado na Rua João de Oliveira, nº 1714, Bairro Novo Horizonte, em Ouro Preto do Oeste em favor dos autores. 
Ocorre que a requerida não pode efetuar a transferência pois o imóvel está registrado em nome do falecido José Correia de Queiroz, o 
que não configura ato de recusa. 
Além disso, a parte autora alegou que os herdeiros do falecido não se opõem à transferência do imóvel em favor dos autores. 
Assim, para o regular prosseguimento do feito, a parte autora deverá adequar a inicial eis que não se trata de adjudicação compulsória.
Ressalta-se ainda que, havendo concordância de todos os interessados, as partes podem firmar acordo e pleitear a homologação deste.
Para tanto, concedo o prazo de até 15 dias. 
Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos. 
Intime-se. Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO , 14 de julho de 2023 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7001509-11.2021.8.22.0004 Classe Reintegração / Manutenção de 
Posse Assunto Esbulho / Turbação / Ameaça Requerente RADIO TV DO AMAZONAS LTDA, CNPJ nº 04387825000161, AVENIDA 
ANDRÉ ARAÚJO 1555 ALEIXO - 69060-000 - MANAUS - AMAZONAS Advogado(a) FERNANDO JOSE GARCIA, OAB nº SP134719A 
Requerido(a) REGINA PAIVA PIRES, CPF nº 63381443291, MORRO DA EMBRATEL 179 ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA
ANTONIO ALVES DA SILVA, CPF nº 48619590200, MORRA DA EMBRATEL 179 ZONA RUAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA Advogado(a) NAIRA DA ROCHA FREITAS, OAB nº RO5202 
Sentença
Cuida-se de ação de reintegração de posse com pedido de liminar proposta por RADIO TV AMAZONAS LTDA. em face de ANTÔNIO 
ALVES DA SILVA e REGINA PAIVA PIRES.
Narrou o autor que é proprietário de um imóvel denominado lote urbano 179, da quadra 76, do setor 01, localizado em Ouro Preto do 
Oeste/RO.
Afirmou que o requerido Antônio foi contratado para trabalhar na qualidade de caseiro e que tinha o dever de zelo pelo local, sendo-lhe 
permitido morar no imóvel por comodato.
Consta que o requerido Antônio foi demitido em 18/01/2021, ocasião em que foi dada ordem de desocupação do imóvel.
Narrou que os requeridos desobedeceram a ordem de desocupação e que, portanto, possuem a posse ilegítima do imóvel, pelo que 
requereu a procedência do pedido, para ver-se reintegrado à posse do mesmo. Juntou documentos.
Realizada audiência de conciliação, esta foi infrutífera.
Os requeridos apresentaram contestação ao ID 58799179, na qual afirmaram que lhes foi concedida tutela cautelar nos autos 7000698-
51.2021.8.22.0004, garantindo o direito de retenção do bem até o deslinde do processo supra.
Afirmaram que são possuidores de boa-fé, posto que possuíam permissão pra morar no local, bem como que receberam permissão 
verbal para lá construírem uma residência.
Formularam pedido contraposto, onde requereram a condenação do autor a indenizar-lhes pela construção feita e pelo fundo de comércio 
do empreendimento feito no local, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).
Requereram a total improcedência do pedido. Juntaram documentos.
A parte autora impugnou a contestação, alegando que os requeridos não fazem jus ao benefício da gratuidade de justiça, em razão do 
valor dado ao fundo de comércio reivindicado pelos requeridos.
Afirmou que não existiu autorização para construção em seu imóvel, de modo que não há dever de indenizar.
Os requeridos foram intimados a comprovar a alegada hipossuficiência, tendo apresentado documentação ao ID 62848292.



2785DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

O feito foi saneado e organizado ao ID 68813479, ocasião em que foi indeferido o pedido de antecipação de tutela, indeferida a gratuidade 
de justiça aos requeridos, indeferido o pedido contraposto, fixados os pontos controvertidos e deferida a produção de provas.
Informou-se nos autos o reconhecimento da conexão entre a presente demanda e o processo 7000698-51.2021.8.22.0004 (ID 75413891).
O autor embargou de declaração a decisão de ID 68813479, alegando que foi omissa por não analisar o envio de notificação extrajudicial 
de desocupação do imóvel quando do indeferimento da tutela antecipada (ID 72597585).
Ao ID 77340749 o Juízo analisou os embargos de declaração, rejeitando-os face a inexistência de omissão, contradição, obscuridade ou 
erro material. Foi designada audiência de instrução, a qual foi realizada conforme ata de ID 80504110.
Em cumprimento à ordem de diligência exarada pelo Juízo na audiência de instrução, o autor apresentou documentação comprobatória 
ao ID 80703285 e foi realizada nova audiência, conforme ata de ID 84731701.
O autor apresentou alegações finais ao ID 85992876, reiterando os termos da exordial.
Alegações finais dos requeridos ao ID 86043274, onde reiteraram os termos da contestação.
É o relatório. Fundamento e decido.
Considerando o reconhecimento da conexão entre o presente feito e os autos 7000698-51.2021.8.22.0004, realizo a reunião dos 
processos para julgamento concomitante.
Inicialmente, em atenção à avaliação do local realizada nos autos 7000698-51.2021.8.22.0004 em R$ 90.825,00 (noventa mil oitocentos 
e vinte e cinco reais), determino a correção do valor da causa, visto que deve corresponder ao valor do bem em litígio.
A posse é situação jurídica de fato, reconhecida pela lei e tem como elemento de configuração o exercício, pleno ou não, de algum dos 
poderes inerentes à propriedade, conforme dispõe o art. 1.196 do Código Civil.
Não se exige, como expressamente deixa claro a norma legal, o exercício conjunto de todos os poderes inerentes à propriedade, basta 
um deles, seja o uso, seja o gozo, seja o poder de dispor.
Leciona Flávio Tartuce (Manual de Direito Civil, 2015, p. 858): “Em, suma, basta o exercício de um dos atributos do domínio para que a 
pessoa seja considerada possuidora. […] Pela atual codificação privada, pode-se dizer que todo proprietário é possuidor, mas nem todo 
possuidor é proprietário.” (Destaquei)
A ação possessória é a via legal adequada para que o detentor da posse exerça o direito de preservá-la contra aquele que ameaçá-la 
ou praticar qualquer ato de esbulho.
Cabe averiguar, portanto, se o requerente exercia algum dos poderes inerentes à propriedade, requisito básico para que seja considerado 
possuidor e, por conseguinte, seja possível que a posse tenha sido esbulhada.
Consta dos autos que o requerente é legítimo proprietário do imóvel denominado lote urbano 179, da quadra 76, do setor 01, localizado 
em Ouro Preto do Oeste/RO, conforme matrícula 19.806 do Cartório de Registro de Imóveis e, na condição de proprietário, que exercia 
a sua posse pelo direito de dispor do mesmo, tratando-se de posse indireta.
Segundo restou demonstrado, a posse exercida pelos requeridos atualmente é precária, posto que iniciaram o exercício da posse 
mediante autorização, com dever de restituição do bem e, abusando da confiança do proprietário, negaram-se a restituir-lhe.
Deste modo, a posse exercida pelos requeridos passou a ser injusta quando, instados a restituir o imóvel, lá permaneceram.
Os elementos probatórios são consistentes com a pretensão deduzida. A inicial foi devidamente instruída com documentos capazes de 
confirmar a verossimilhança das alegações formuladas pelo requerente.
Observa-se através dos documentos colacionados, tais como escritura pública (ID 56833666 – Pág. 1/3); matrícula nº 6.931, datada de 
16/03/1999 (ID 56833666 – Pág. 4/5); matrícula nº 19.806, datada de 19/02/2019 (ID 56833667); que o requerente detém a propriedade 
e posse do imóvel.
Importante destacar que a posse pode ser desdobrada em direta e indireta. Isso porque tal instituto independe do domínio material do 
bem. No caso dos autos, o requerente, na condição de possuidor do imóvel, ostenta a posse do bem pelos direitos que decorrem da 
propriedade.
Ocorre que o caso dos autos guarda a particularidade da existência de tutela cautelar em favor dos requeridos, concedida nos autos 
7000698-51.2021.8.22.0004.
Sendo assim, apesar de exercerem posse injusta da coisa, encontram-se em gozo de proteção por tutela jurisdicional.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar a reintegração do requerente na posse do imóvel urbano denominado 
lote urbano 179, da quadra 76, do setor 01, localizado em Ouro Preto do Oeste/RO.
Consequentemente, resolvo o mérito da causa, na forma do art. 487, I do CPC.
Suspendo a exigibilidade da presente sentença enquanto perdurar a tutela cautelar deferida nos autos 7000698-51.2021.8.22.0004.
Condeno os requeridos ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% (dez por cento) do valor 
da causa.
Com a comprovação de cumprimento da condição estabelecida na tutela cautelar deferida nos autos 7000698-51.2021.8.22.0004, 
expeça-se mandado de reintegração de posse em favor do requerente para desocupação pelos requeridos em até 30 (trinta) dias.
Em caso de interposição de apelação, intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 dias.
Com a apresentação das contrarrazões ou o decurso do referido prazo, subam os autos ao E. TJRO, conforme disciplina o art. 1.010, §3º 
do Código de Processo Civil.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito
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COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7002432-66.2023.8.22.0004 Classe Requerimento de Apreensão de 
Veículo Assunto Busca e Apreensão Requerente REQUERENTE: SAGA ASIA COMERCIO DE VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA, 
CNPJ nº 21428039000184, AVENIDA GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 840, - DE 700 A 1228 - LADO PAR NOVA PORTO VELHO 
- 76820-116 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) ADVOGADO DO REQUERENTE: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, 
OAB nº DF45892 Requerido(a) REQUERIDO: GEAN FABIO DA SILVA, CPF nº 64051536220, EPTACIO PESSOA 750 NOVA OURO 
PRETO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) REQUERIDO SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Defiro o pedido de ID 93275398, concedendo à parte o prazo complementar de até 10 dias para manifestação, independentemente de 
nova intimação.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 0002223-42.2011.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto 
Planos de Saúde Requerente JOANA DARQUE DE OLIVEIRA COSTA, CPF nº 13953761234, RUA ANA NERI 1268 JARDIM TROPICAL 
- 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) AMANDA ALINE BORGES FARIA, OAB nº RO6465, MARCOS 
DONIZETTI ZANI, OAB nº RO613 Requerido(a) UNIMED FEDERACAO INTERFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MEDICAS DO 
CENTRO-OESTE E TOCANTINS, CNPJ nº 01409581000182, QUADRA 5, BLOCO C - GALERIA NOVA OUVIDOR 61, LOJA 19 ASA 
SUL - 70330-535 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos. 
Ante o pedido da parte autora, suspendo o processo pelo prazo de 60 dias.
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora para se manifestar em termos de prosseguimento, em até 10 dias, sob pena 
de extinção.
Após, retornem os autos conclusos. 
Ouro Preto do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Simone de Melo
Juíza de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 0027255-35.2000.8.22.0004 Classe Execução de Título Extrajudicial 
Assunto Contratos Bancários Requerente ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, CNPJ nº 05437257000129 
Advogado(a) RAFAEL FURTADO AYRES, OAB nº DF17380 Requerido(a) PEDRO MIRANDA GIL, CPF nº 01362968234, AVENIDA M. 
RONDON Nº 981/PRAÇA DOS MIGRANTES,3158, NÃO CONSTA CENTRO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
MARIA HELIOMAR GOIS GIL - PJ, CNPJ nº DESCONHECIDO, AV. MARECHAL RONDON, 981, NÃO CONSTA NÃO CONSTA - 76920-
000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Indefiro o pedido de intimação do Banco do Brasil para prestar informações quanto a arrematação realizada, visto que sobre a arrematação 
ocorrida em 12/08/2002 recaiu impugnação à arrematação, a qual teve julgamento final dos recursos em 22/04/2022, inexistindo depósito 
da quantia relativa a arrematação ao tempo desta.
Ademais, a exequente é cessionária do crédito, devendo possuir os registros inerentes a cessão feita.
Em atenção a inexistência de depósito da arrematação e ao tempo transcorrido desde a penhora, avaliação e leilão, determino a expedição 
de novo mandado de avaliação do bem penhorado nos autos, qual seja, lote urbano nº 317, quadra 02, setor 02, medindo 452,50m², 
localizado na Rua dos Coqueiros, nº 0981, Ouro Preto do Oeste/RO.
Cabe ao exequente observar o disposto ao artigo 844 do CPC.
Com a avaliação, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de até 10 dias.
Findo o prazo, havendo ou não manifestação, tornem conclusos.
Serve o presente de mandado.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito



2787DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf
Processo 7003676-98.2021.8.22.0004 Classe Execução de Título Extrajudicial Assunto Cédula de Crédito Bancário Requerente 
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP Advogado(a) NOEL 
NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, PATRICIA PEREIRA DE ANDRADE, 
OAB nº RO10592, ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO 
DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE Requerido(a) FABIANO FERNANDES DA COSTA, CPF nº 90387970282 
Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Postergo a análise do pedido de pesquisas junto ao Renajud para depois dos resultados das pesquisas via Sisbajud, ante a ordem de 
preferência prevista no artigo 835 do CPC.
Considerando a necessidade de realização de pesquisas nos sistemas do Poder Judiciário, pelo prazo de 30 (trinta) dias, determino que 
os autos permaneçam em cartório aguardando os resultados das diligências, devendo retornarem conclusos ao término do prazo, qual 
seja, 13/08/2023.
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para juntada dos resultados.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juíza de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf
Processo 7001273-30.2019.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto Correção Monetária Requerente ASSOCIACAO DOS 
TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER Advogado(a) MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, 
OAB nº RO3208, PROCURADORIA DA ASPER - ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PÚBLICO NO ESTADO DE 
RONDÔNIA Requerido(a) JACQUELINE DOS SANTOS JACOB Advogado(a) DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Defiro o pleito da parte exequente.
Intime-se a parte exequente para, no prazo de até 05 (cinco) dias, atualizar o cálculo e juntar a planilha.
Com a juntada do cálculo atualizado, tornem os autos conclusos para protocolização do pedido de buscas junto ao Sisbajud.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7003640-56.2021.8.22.0004
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SCARAMUSSA LUZ - ES9173
EXECUTADO: ALEXANDRE ANDRADE LAVORATO
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA - RO0001404A
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7000404-28.2023.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Direito de Imagem, Transporte Rodoviário Requerente MARIA SILVA AZEVEDO, CPF nº 99138352249, RUA GRALHA AZUL s/s LOTE 
25-A - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
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KAYO LORENZO SILVA AZEVEDO, CPF nº 06306317279, RUA GRALHA AZUL s/s LOTE 25-A - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) KAREN KAROLINE GOMES ITO, OAB nº RO7785 Requerido(a) SOLIMOES TRANSPORTES DE 
PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI, CNPJ nº 07549414006901, AVENIDA MARECHAL RONDON 2727, - DE 2355 A 2727 - LADO 
ÍMPAR DOIS DE ABRIL - 76900-881 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA Advogado(a) GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO, OAB nº RO8736 
SENTENÇA
Trata-se de ação de indenização por danos morais proposta por KAYO LORENZO SILVA AZEVEDO, representado por sua genitora e 
também requerente MARIA SILVA AZEVEDO em face de SOLIMÕES TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E CARGAS.
Narrou a exordial que os autores contrataram os serviços de transporte terrestre ofertado pela requerida, a partir da aquisição de passagem 
saindo de Cuiabá/MT para Ouro Preto do Oeste/RO.
Segundo constou, a viagem estava programada para o dia 24/01/2023, com partida prevista às 01h25min, no entanto, que a partida 
ocorreu apenas às 09h16min.
Alegaram que permaneceram esperando por quase 9 horas o embarque, bem como que pouco tempo após o início da viagem o pneu do 
ônibus estourou, ficando os requerentes à beira da BR aguardando a troca do pneu.
Afirmaram que o veículo seguiu apresentando problemas, causando temor e desconforto até a cidade de Vilhena/RO, local em que foi 
realizada a troca de ônibus.
Informaram que na cidade de Vilhena/RO receberam refeição, e que chegaram ao seu destino (Ouro Preto do Oeste) às 07h12min do 
dia 25/01/2023.
Por tais razões, pugnaram pela condenação da requerida ao pagamento de indenização por danos morais, no importe de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), para cada autor.
Designada e tentada a conciliação entre as partes, esta restou infrutífera.
Regularmente citada, a requerida apresentou contestação ao ID 89938677, ocasião em que afirmou que o ônibus iniciou sua viagem em 
Colatina/ES e que apresentou defeito mecânico quando estava na cidade de Goiás/GO. Informou que não possui garagem na localidade, 
fato que o impediu de realizar a troca imediata de veículo, sendo este o motivo do atraso na chegada do ônibus à Cuiabá/MT, local de 
embarque dos autores.
Afirmou que os autores permaneceram aguardando viagem por 07 e não 9 horas, bem como que forneceu alimentação aos passageiros 
na cidade de Vilhena/RO. Afirmou, ainda, que todos que viajam estão sujeitos a imprevistos e atrasos, sendo que o veículo pode 
apresentar falhas.
Assim, em razão do atraso ter ocorrido por força de fatos alheios a sua vontade, bem como ter prestado a assistência necessária, afirmou 
que não há que se falar em dever de indenizar, devendo o pedido ser julgado improcedente.
Os autores apresentaram réplica ao ID 90934425, oportunidade em que reafirmaram os pedidos feitos em exordial.
O Ministério Público exarou parecer ao ID 92232354 opinando pela procedência do pedido, com a condenação da requerida ao pagamento 
de indenização por danos morais.
É o relatório. Fundamento e decido.
O feito comporta julgamento antecipado, nos moldes do art. 355, I do CPC/15, porquanto desnecessária a produção de quaisquer outras 
provas.
No mérito, a relação de consumo existente é evidente, devendo o conflito ser dirimido à luz do Código de Defesa do Consumidor. 
Segundo estabelecido pelo art. 14 do CDC, a responsabilidade da empresa ré, pelo defeito na prestação do seu serviço é objetiva, ou 
seja, se assenta na equação binária cujos polos são o dano e a autoria do evento danoso.
Outrossim, o transporte terrestre é considerado serviço essencial para fins de aplicação do art. 22, caput, e parágrafo único, do CDC e, 
como tal, envolve a responsabilidade pelo fornecimento dos serviços com adequação, eficiência, segurança e continuidade, sob pena 
de ser o prestador compelido a cumpri-lo e a reparar os danos advindos do descumprimento total ou parcial. Por sua vez, o art. 6º do 
CDC assegura ao consumidor, entre outros, a proteção contra “prática e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e 
serviços”.
A requerida não negou a contratação do serviço de transporte pela parte autora, nem o descumprimento do contrato em razão do atraso 
da partida. A celeuma é saber se o atraso é causa de dano moral e se houve alguma hipótese de exclusão de responsabilidade.
O atraso do ônibus é causa de dano moral, caso não seja provada a incidência de fato capaz de excluir a responsabilidade da empresa 
de transporte, sendo que a Resolução 4.282 da ANTT determina o dever de fornecer alimentos e hospedagem quando houver atraso 
superior a 03 horas.
Art. 16. Durante a interrupção ou retardamento da viagem, ou atraso no ponto inicial da viagem, por mais de 3 (três) horas, a alimentação 
e a hospedagem, esta quando for o caso, dos passageiros correrão às expensas da transportadora, quando devido a defeito, falha ou 
outro motivo de sua responsabilidade. (Redação do caput dada pela Resolução ANTT Nº 4432 DE 19/09/2014).
Ainda que a requerida tenha prestado assistência ofertando alimentação, por si só, não afasta o dano moral indenizável.
Sobre o atraso a requerida alegou que houve problema mecânico no ônibus em razão do mesmo estar em longa viagem, rodando há 
mais de 24h, e que o atraso decorreu da necessidade de manutenção do veículo, bem como que tal fato foge ao seu controle, sendo um 
risco comum a quem pretende viajar. 
Contudo, é de sua responsabilidade a manutenção adequada dos veículos de sua frota, a fim de evitar que tais incidentes ocorram, 
devendo organizar o itinerário para que os veículos não rodem por tempo superior ao suportado.
O tempo de viagem que o veículo estava empreendendo não é um fato fora do controle da requerida, visto que segue ao cronograma pré 
estabelecido, devendo esta programar-se quando a trocas de carro, quando este alcançasse o tempo limite de rodagem.
Deste modo, é responsabilidade da requerida demonstrar que tal atraso se deu em decorrência de fato alheio ao seu controle, o que não 
ocorreu.
Neste sentido:
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS. ATRASO DE ÔNIBUS INTERMUNICIPAL. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO. ARTIGO 14 DO CDC. EMPRESA QUE NÃO COMPROVA A EXISTÊNCIA DE FATO 
CAPAZ DE EXCLUIR A SUA RESPONSABILIDADE. DANO MORAL CONFIGURADO E CORRETAMENTE ARBITRADO. APELAÇÃO 
A QUE SE NEGA PROVIMENTO. Restou suficientemente demonstrada a ocorrência do evento danoso e o nexo causal, enquanto que 
empresa de transporte não se desincumbiu de demonstrar que houve alguma contribuição da vítima para o evento. Considerando a 
distância entre as cidades, de aproximadamente 140 quilometros, afigura-se excessivo o atraso verificado, que acabou por impossibilitar 
que o autor/recorrido retornasse ao local onde tinha seus compromissos, ensejando assim o dever de indenizar. Com efeito, o dano 
moral restou caracterizado, pois, ao contrário do que pretendeu fazer crer a apelante, não se tratou de mero aborrecimento a demora da 
chegada do apelado ao seu destino. (Classe: Apelação, Número do Processo: 0961679-88.2015.8.05.0113, Relator (a): Gustavo Silva 
Pequeno, Primeira Câmara Cível, Publicado em: 27/03/2018 ) (TJ-BA - APL: 09616798820158050113, Relator: Gustavo Silva Pequeno, 
Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 27/03/2018)
RESPONSABILIDADE CIVIL. Atraso na partida e quebra do ônibus no trajeto. Chegada ao destino com mais de 5 horas de atraso. 1. 
Apelo genérico da ré, que não ataca nenhum dos fundamentos da sentença. 2. Dano moral. Compensação cabível. Arbitramento de 
R$ 5.000,00 que atende critérios de moderação, razoabilidade e proporcionalidade. Ausência de razões para elevação ou redução da 
quantia. 3. Danos materiais. Restituição do valor das passagens que representaria enriquecimento sem causa do autor, uma vez que, 
bem ou mal, a viagem foi concluída, ainda que com todos os seus percalços. Recurso da ré não conhecido, não provido o do autor. (TJ-
SP - AC: 10111365120198260344 SP 1011136-51.2019.8.26.0344, Relator: Gilberto dos Santos, Data de Julgamento: 09/10/2020, 11ª 
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/10/2020)
Deste modo, não comprovado motivo de força maior, como no caso dos autos, configura falha na prestação de serviço apta a ensejar 
indenização compensatória ao consumidor.
Nesse sentido, é de se reconhecer, no caso, o dano moral alegado, decorrente do atraso no início da viagem pela alegada manutenção 
no veículo e demora da chegada ao destino, com mais de 07 horas de atraso.
Nessa seara, a prestação de assistência pela empresa, como o fornecimento de hospedagem, transporte e alimentação, não exclui 
o dano moral nem elide a responsabilidade civil, sendo natural obrigação decorrente do contrato de transporte, cujo descumprimento 
potencializa o dano e pode gerar responsabilidade administrativa.
Ademais, o risco da atuação econômica nunca pode ser transferido, direta ou indiretamente ao consumidor, sob pena de inversão do 
sistema de garantias consumeristas. É exclusivamente do agente econômico o risco, que já o contabiliza no preço das passagens, de 
modo que as intercorrências próprias do tipo de transporte realizado devem ser por ele suportadas, jamais pelo consumidor.
A fixação do dano moral também deve ser pautada nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, conforme entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça.
O valor da indenização devida no presente caso é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que mostra-se adequado aos danos suportados.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para 
CONDENAR a requerida SOLIMÕES TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E CARGAS a pagar a KAYO LORENZO SILVA AZEVEDO, 
representado por sua genitora e também requerente MARIA SILVA AZEVEDO, a título de indenização por danos morais, o valor atual 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada autor, com juros e correção monetária a partir desta data 
(Súmula 362, STJ).
Considerando que a condenação em indenização por dano moral, em valor inferior ao postulado na inicial, não implica em sucumbência 
recíproca (Súmula 326 do STJ), condeno a parte requerida no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais 
arbitro em 10% sobre o valor dos danos morais arbitrado, nos termos do artigo 85, § 28º do CPC/15.
Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para a execução da sentença, procedam-se as baixas e comunicações 
pertinentes, ficando o credor isento do pagamento da taxa de desarquivamento, se requerida no prazo de 06 (seis) meses do trânsito em 
julgado.
Em caso de interposição de apelação, intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 dias. Com a apresentação 
das contrarrazões ou o decurso do referido prazo, subam os autos ao E. TJ/RO, conforme disciplina o art. 1.010 do Código de Processo 
Civil.
Certificado o trânsito em julgado, e pagas as custas ou inscritas em dívida ativa em caso de não pagamento, o que deverá ser certificado, 
arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 6 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf
Processo 7005511-24.2021.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Acidente de Trânsito, Indenização por Dano Material, 
Transporte Rodoviário Requerente MARCIO PEREIRA DE ANDRADE Advogado(a) SILVIA LETICIA DE MELLO RODRIGUES, OAB 
nº RO3911A, GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO, OAB nº RO8736 Requerido(a) LEONICE DE ALMEIDA PINTO NUNES, CPF nº 
29464617268, JONAS MARTINS DOS SANTOS, CPF nº 70982848234 Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
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Visando a cooperação entre as partes, efetuou-se pesquisas junto aos sistemas Renajud, Infojud e Siel, conforme espelhos anexos.
Dos endereços encontrados, apenas 02 (dois) contém dados suficientes para realização de diligências.
Assim, promova-se a tentativa de citação dos requeridos nos endereços encontrados, quais sejam:
JONAS: RUA PARANÁ, N. 1596, SETOR 04, JARU/RO, CEP 76890-000;
LEONICE: RUA MARECHAL RONDON, N. 3247, SETOR 01, JARU/RO, CEP 76890-000.
Pratique-se o necessário.
Cópia do presente despacho serve de Carta Precatória e/ou Mandado/Carta de Citação/Intimação.
Ouro Preto do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3416-1710
e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7000457-43.2022.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: TIAGO RODRIGUES DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: PEDRO PAULO BARBOSA - RO6833
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Ficam AS PARTES intimadas acerca do ALVARÁ JUDICIAL ID 93318859(SENTENÇA/ALVARÁ), devendo proceder a retirada 
via internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem 
transferidos para a Conta Centralizadora.

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7004346-39.2021.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Guarda Requerente U. P. F., CPF nº 88882810291, RUA: ANA NERY 74, CASA INCRA - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - 
RONDÔNIA Advogado(a) FILIPH MENEZES DA SILVA, OAB nº RO5035A, MARCELO MARTINI, OAB nº RO10255 Requerido(a) A. S. 
F., CPF nº 02123294217, AV. MARECHAL RONDON 1422, CASA LIBERDADE - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
Advogado(a) MARIA STELA GONCALVES DE SOUZA HASSE, OAB nº PR108398, VERALICE GONCALVES DE SOUZA, OAB nº 
RO170 
Vistos. 
Intime-se a parte autora para cumprir o disposto no parágrafo único do art. 192, do CPC, juntando-se aos autos a competente versão 
firmada por tradutor juramento de todos os documentos constantes nos autos redigidos em língua estrangeira, em até 10 dias.
Após, retornem os autos conclusos. 
Pratique-se o necessário. 
Ouro Preto do Oeste/RO , 14 de julho de 2023 .
Simone de Melo 
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7002862-18.2023.8.22.0004 Classe Divórcio Consensual Assunto 
Dissolução Requerente REQUERENTES: J. M. D. S., CPF nº 71380477204, RUA FLORIANO PEIXOTO 200 UNIÃO - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, G. P., CPF nº 66531470291, RUA FLORIANO PEIXOTO 200 UNIÃO - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) ADVOGADO DOS REQUERENTES: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A 
Requerido(a) Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Ao Ministério Público para parecer.
Em seguida, conclusos. 
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito
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COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7000940-39.2023.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Cartão de Crédito Requerente COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB 
OUROCREDI, CNPJ nº 02144899000141, AVENIDA XV DE NOVEMBRO 140 JARDIM TROPICAL - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº 
RO1586 Requerido(a) ILDA FERNANDES DA ROCHA TOLEDO, CPF nº 71454195215, SÍTIO LINHA 202, LOTE 110, GLEBA 27 S/N 
ZONA RURAL - 76923-000 - VALE DO PARAÍSO - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de ação de cobrança proposta pela COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA 
- SICOOB OUROCREDI contra ILDA FERNANDES DA ROCHA TOLEDO.
Realizada audiência de conciliação, as partes compuseram nos seguintes termos:
a) A requerida reconhece a dívida no valor atualizado de R$ 5.574,70 (cinco mim quinhentos e setenta e quatro reais e setenta centavos), 
representada pela dívida de cartão de crédito objeto dos autos e, para fins de negociação e satisfação da dívida, a requerente concede 
desconto à requerida, que se compromete a proceder o pagamento da importância de R$5.300,00 (cinco mil e trezentos reais) à vista, a 
ser paga até o dia 14/07/2023;
b) O pagamento será realizado por meio de depósito em conta bancária de titularidade de NOEL ANDRADE & EDER BASTOS 
ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ 18.819.005/0001-06, agência n. 3271, conta corrente 60.827-0, Banco SICOOB CREDIP - 756. O 
comprovante de depósito servirá de recibo de quitação;
c) As partes convencionam que na hipótese de inadimplência, independentemente de qualquer comunicação formal ou informal, será 
considerado para fins de execução o valor integral da dívida sem concessão de desconto. Havendo atraso superior a 05 (cinco) dias 
corridos no pagamento, independentemente de qualquer comunicação, haverá incidência de multa no percentual de 10% (dez por cento) 
e honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) e, consequentemente, no requerimento de cumprimento de sentença 
para satisfação da obrigação;
d) A baixa nos órgãos de restrição ao crédito se dará no prazo de 05 (cinco) úteis após a quitação;
e) Cumprida a avença, as partes darão entre si ampla e recíproca quitação, em caráter irrevogável e irretratável. 
Requereram a homologação, renunciando ao prazo para recurso.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para por fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. Graças a isso 
é que o NCPC consagrou, no bojo do artigo 3º, § 2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, consagrando 
a Resolução 125 do CNJ. 
A conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, uma meta do Estado e que deve ser estimulada não só por este, mas também 
por todos os envolvidos no processo.
Assim, considerando que as partes entabularam acordo e que este respeita o seu melhor interesse, sua homologação é medida que se 
impõe.
Ao teor do exposto e por tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO efetuada entre as partes, a fim de que surtam 
os jurídicos e legais efeitos daí decorrentes. 
Por consequência, RESOLVO o mérito da causa, nos termos do artigo 487, III, “b”, do NCPC.
Sem custas processuais e cada parte arcará com os honorários de seu advogado, conforme artigo 90, §§ 2º e 3º do NCPC.
P.R.I. Antecipo o trânsito em julgado para esta data em virtude da preclusão lógica estampada no artigo 1000 do CPC.
Oportunamente, arquivem-se.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7002538-28.2023.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Obrigação de Fazer / Não Fazer Requerente GILVAN AMARAL DA SILVA, AVENIDA GONÇALVES DIAS 2205 ZONA RURAL - 76920-
000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, RUA GONÇALVES DIAS 4168 UNIÃO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE 
- RONDÔNIA Advogado(a) DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a) HELDER 
GABRIEL AMARAL MORAIS, CPF nº 91141427249
Estado de Rondônia, AVENIDA DOS IMIGRANTES - DE 31 3503, - DE 3129 A 3587 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 76803-611 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA DECISÃO
Trata-se de ação proposta por GILVAN AMARAL DA SILVA, contra o ESTADO DE RONDÔNIA e HELDER GABRIEL AMARAL MORAIS 
almejando a internação compulsória de Helder.
O Juízo determinou a emenda à inicial, a fim de que o requerente comprovasse a necessidade de internação por laudo médico 
contemporâneo ao ajuizamento da demanda.
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Manifestando-se, o autor comprovou a recomendação de internação por laudo médico (ID 92804207).
É o breve relatório. Fundamento e decido.
O art. 2º da Lei n. 12.153/09, estabelece ser da competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, conciliar e julgar 
causas cíveis de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios até o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos. 
Ainda, determina o seu §4º que no foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, a sua competência é absoluta. 
Portanto, não é facultado à parte escolher, tendo em vista que a previsão legal, para estes casos, é absoluta, inderrogável e improrrogável.
O § 1º do supramencionado artigo traz em seu bojo as hipóteses que não se incluem na competência do Juizado, nos seguintes termos:
§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda Pública:
I – as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, por improbidade administrativa, 
execuções fiscais e as demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos;
II – as causas sobre bens imóveis dos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, autarquias e fundações públicas a eles vinculadas;
III – as causas que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou sanções disciplinares 
aplicadas a militares.
Assim, considerando que o valor atribuído à causa é inferior ao valor de alçada do Juizado Especial da Fazenda Pública, que este está 
instalado nesta comarca e que o caso em tela não se amolda a nenhuma das exceções descritas acima, é certo que os autos deverão 
ser remetidos àquele Juízo para julgamento. 
Importante registrar que, no que diz respeito à legitimidade ativa, a Lei 12.153/09 estabelece, no art. 5º, I, que:
Art. 5º Podem ser partes no Juizado Especial da Fazenda Pública:
I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei Complementar no 123, 
de 14 de dezembro de 2006;
Note-se que não há restrição do acesso às pessoas físicas em virtude de eventual incapacidade civil.
Por esta razão o STJ já se manifestou no sentido de que: 
“Tendo havido regulação clara e suficiente acerca do tema na Lei 12.153/09, não há que se falar em omissão normativa a ensejar 
a incidência do artigo 8º da Lei 9.099/95, visto ser este dispositivo legal de cunho subsidiário e que conflita com aquele regramento 
específico do Juizado Fazendário” (número do processo não divulgado em razão do segredo de justiça, disponível em: ) 
No mesmo sentido é o entendimento do TJRO:
Conflito de Competência. Vara Cível e Juizado Especial da Fazenda Pública. Ação em que se postula tratamento de saúde para pessoa 
incapaz por dependência de drogas. Lei 12.153/2009. 1. É entendimento pacificado no âmbito das Câmaras Especiais Reunidas desta 
e. Corte competir ao Juizado Especial da Fazenda Pública processar e julgar ações de interesse de pessoas desprovidas total ou 
parcialmente de capacidade civil. 2. Não havendo lacuna na Lei 12.153/2009 sobre a legitimidade ativa e passiva para litigar no Juizado 
Fazendário, não se aplica subsidiariamente o art. 8º da Lei 9.099/95, que proíbe ação de incapaz no âmbito dos Juizados Especiais 
Cíveis. Precedente do STJ. 3. É de observância obrigatória, cogente e inderrogável pela vontade da parte, a competência absoluta do 
Juizado Especial da Fazenda Pública para julgar ação em favor de pessoa incapaz e contra o Estado, em que se postula tratamento de 
saúde de pessoa incapaz por dependência de drogas. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL, Processo nº 0810797-47.2022.822.0000, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Câmaras Especiais Reunidas, Relator(a) do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa, Data de 
julgamento: 11/01/2023
Deste modo, por todos os ângulos, é certo que este Juízo não é competente para processar e julgar a presente lide.
Ante o exposto, DECLINO A COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial da Fazenda Pública. 
Remeta-se o feito àquela vara, com as baixas e anotações pertinentes.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf
Processo 0004493-97.2015.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto Aposentadoria por Incapacidade Permanente 
Requerente LAIDE DO CARMO MARTINS DE AGUIAR Advogado(a) EDER MIGUEL CARAM, OAB nº RO5368, KARIMA FACCIOLI 
CARAM, OAB nº RO3460A Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado(a) PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO 
Vistos.
Intime-se o INSS através do responsável pelo EADJ para que proceda, no prazo de 20 dias, o restabelecimento do benefício de auxílio-
doença em favor de Laide do Carmo Martins de Aguiar, CPF nº 726.599.202-49.
Vias da presente servem de carta precatória/mandado de intimação do Instituto Nacional de Seguro Social - Equipe de Atendimento 
a Demandas Judiciais, localizado na Av. Campos Sales, n. 3132, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP 76.801-281, para realizar a 
implantação do benefício em favor da parte exequente, no prazo de 20 dias. O cumprimento da diligência poderá ser informado no 
e-mail central_opo@tjro.jus.br.
Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, em até 10 dias.
Após, retornem os autos conclusos. 
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito
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COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf
Processo 7005518-16.2021.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto Direito de Imagem Requerente MARIA ELIZABETH DIAS 
FERREIRA Advogado(a) EDVILSON KRAUSE AZEVEDO, OAB nº RO6474A, PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS VASCONCELOS, 
OAB nº RO7796A Requerido(a) ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado(a) DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Analisando o cálculo de ID 93322675 verifica-se que o valor dos honorários de execução foi calculado tendo como base o débito principal, 
acrescido da multa de 10% prevista no artigo 523, § 1º, do CPC. 
Contudo, o cálculo está equivocado, haja vista que a multa não deve compor o cálculo dos honorários advocatícios, eis que a base de 
cálculo é o valor da dívida, acrescida das custas processuais, se houver.
Nesse sentido, o artigo 523, § 1º, do CPC/15 determina que: “§ 1º Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput, o débito será 
acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento”. 
Como se verifica, a base de cálculo da multa e dos honorários de advogado é a mesma, qual seja, o débito mais as custas, se houver. 
Sobre o tema, Fredie Didier leciona que:
(...) A base de cálculo sobre a qual incidem os honorários é o valor da dívida, sem a multa de dez por cento, constante do demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, que instrui o requerimento do exequente.” (DIDIER JR, Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro da; 
BRAGA, Paula Sarno; OLIVEIRA, Rafael Alexandria de. Curso de direito processual civil. Vol. 5. Execuçãoo. 8ª ed. Salvador: JusPodivm, 
2018, p. 437) (destaquei)
No mesmo sentido o entendimento do STJ, vejamos:
A multa de 10% prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015 NÃO entra no cálculo dos honorários advocatícios. A multa de 10% do art. 523, § 
1º, do CPC/2015 não integra a base de cálculo dos honorários advocatícios. Os 10% dos honorários advocatícios deverão incidir apenas 
sobre o valor do débito principal. STJ. 3ª Turma. REsp 1.757.033-DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 09/10/2018 (Info 
636).
RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA CERTA. ART. 523 DO CPC/2015. 
INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA DÍVIDA. NÃO INCLUSÃO 
DA MULTA. 1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 
Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. Cinge-se a controvérsia a definir se a verba honorária devida no cumprimento definitivo de sentença a 
que se refere o § 1º do art. 523 do CPC/2015 será calculada apenas sobre o débito exequendo ou também sobre a multa de 10% (dez 
por cento) decorrente do inadimplemento voluntário da obrigação no prazo legal. 3. A base de cálculo sobre a qual incidem os honorários 
advocatícios devidos em cumprimento de sentença é o valor da dívida (quantia fixada em sentença ou na liquidação), acrescido das 
custas processuais, se houver, sem a inclusão da multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento da obrigação dentro do prazo 
legal (art. 523, § 1º, do CPC/2015). 4. Recurso especial provido. (REsp 1757033/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 09/10/2018, DJe 15/10/2018) (destaquei)
Deste modo, antes de dar prosseguimento ao feito, determino a intimação da parte exequente para que, no prazo de até 10 (dez) dias, 
adeque o cálculo processual, utilizando-se apenas o débito principal mais as custas, se houver, sem a inclusão da multa de 10% (dez por 
cento), como base de cálculo.
Com a manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações pertinentes.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juíza de Direito

COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7005414-87.2022.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Fornecimento de Energia Elétrica Requerente JOSE DIVINO BERTINI, CPF nº 52333094915, AV. GONÇALVES DIAS 2324 JARDIM 
AEROPORTO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) EDVILSON KRAUSE AZEVEDO, OAB nº RO6474A, 
MAKSZALEM PEREIRA DE CARVALHO, OAB nº RO12702 Requerido(a) ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, 
AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA Advogado(a) 
RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
Vistos.
Tendo em vista a instauração do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas – IRDR, distribuído sob nº 0804645-46.2023.8.22.0000, 
determino a suspensão do presente feito pelo prazo de 30 dias para aguardar a manifestação das Câmaras Cíveis Reunidas.
Decorrido o prazo, refaça-se a conclusão.
Intimem-se as partes.
Pratique-se o necessário.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito
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COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
1ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7000265-86.2017.8.22.0004 Classe Execução de Título Extrajudicial 
Assunto Nota Promissória Requerente CELSO LUIZ PISSINATI, CPF nº 16261356220, AVENIDA CASTELO BRANCO 1330 JARDIM 
PRESIDENCIAL - 76901-066 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA Advogado(a) EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL 
NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, PRISCILA MORAES BORGES, OAB nº RO6263 Requerido(a) JOSE ROBERTO PEREIRA, 
CPF nº 06326515807, RUA CASTELO BRANCO 77 JARDIM TROPICAL - 76925-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos. 
A pesquisa Sniper foi infrutífera, conforme comprovante anexo. 
No mais, as diligências realizadas com o objetivo de localizar bens passíveis de penhora foram frustradas, razão pela qual determino a 
suspensão do feito por 01 ano, nos termos do art. 921, inciso III, do CPC. 
A suspensão correrá em arquivo, sem prejuízo de seu desarquivamento a qualquer tempo.
Decorrido o prazo, caberá a parte credora dar impulso ao feito, independentemente de nova intimação. Em caso de inércia, desde logo 
terá início a contagem do prazo de prescrição intercorrente. 
Intimem-se. Pratique-se o necessário. 
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Simone de Melo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7005721-46.2019.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: SUSIEVER SAETHER
Advogados do(a) REQUERENTE: PAULO DE JESUS LANDIM MORAES - RO0006258A, SONIA CRISTINA ARRABAL DE BRITO - 
RO0001872A, WESLEY SOUZA SILVA - RO7775
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO - EXPEDIÇÃO RPV Ficam as partes intimadas, por meio de seu procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) 
expedida(s) nos autos, sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para 
processamento no sistema e-PrecWeb, conforme expedido.
Prazo para manifestação da parte autora: 05 (cinco) dias; Prazo para manifestação da parte requerida (INSS): 10 (dez) dias.

2ª VARA CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7001137-91.2023.8.22.0004
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
Advogado do(a) EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: JOAO JORGE DE PAULA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7000740-32.2023.8.22.0004
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: MARCOS PIRES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO SOUSA FARIAS - RS87452
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte REQUERENTE, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para tomar ciência do agendamento 
da perícia, certidão ID 93255992.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7002609-30.2023.8.22.0004
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ISAMARA RODRIGUES DA SILVA PAIM
Advogados do(a) AUTOR: SONIA CRISTINA ARRABAL DE BRITO - RO0001872A, WESLEY SOUZA SILVA - RO7775
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte REQUERENTE, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, intimada para tomar ciência do agendamento 
da perícia, certidão ID 93255997.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7004992-49.2021.8.22.0004
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA DE JI-PARANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - SP305896
EXECUTADO: LEONARDO IRAIORE CARVALHO 
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ ELETRÔNICO EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL ELETRÔNICO ID 93275683 (DECISÃO/ALVARÁ).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível 
Avenida Daniel Comboni, nº 1480, Bairro União, CEP 76920-000, Ouro Preto do Oeste, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br. Tel.: (69) 
3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7000019-80.2023.8.22.0004 
Classe Execução de Título Extrajudicial Assunto Imputação do Pagamento Requerente M. D. M. D. S. R. Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Requerido(a) JOAO PAULO LEOCADIO Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos. 
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial ajuizado por M. D. M. D. S. R. em face de JOAO PAULO LEOCADIO.
Cumpra-se a CPE, integralmente, o determinado na decisão de ID - 85658681 e 87975692, promovendo a retificação da autuação para 
constar a representação da parte exequente.
Realizada tentativa de bloqueio on line de valores por meio do sistema SISBAJUD, a consulta atesta que a diligência restou infrutífera. 
Segue, em anexo, o detalhamento do SISBAJUD. 
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da execução, bem como acerca do mandado de penhora e intimação com 
certidão no ID - 91351795, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 13 de julho de 2023.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3416-1710 e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7002732-28.2023.8.22.0004
Classe : INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: AGUINALDO ROCHA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: ELISIARIA SANTOS DE BARROS - RO11171
REQUERIDO: GENUINA ROCHA DOS SANTOS
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Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho ID 93087128: “[...] Trata-se de AÇÃO DE INTERDIÇÃO COM PEDIDO DE CURATELA 
PROVISÓRIA EM TUTELA DE URGÊNCIA ajuizada por AGUINALDO ROCHA DOS SANTOS em face do GENUINA ROCHA DOS 
SANTOS. DETERMINO que o requerente anexe aos autos Certidão de nascimento/casamento da interditanda GENUINA ROCHA 
DOS SANTOS, e no mesmo prazo apresente declaração de anuência dos demais filhos da sra. Genuina, pois conforme consta na 
certidão de óbito do cônjuge da interditanda há outros 4 (quatro) filhos do casal e não há a informação nos autos se estes filhos são 
comuns ou não. Prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento. Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA 
PRECATÓRIA. Ouro Preto do Oeste, 10 de julho de 2023. Joao Valerio Silva Neto, Juiz de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7004710-11.2021.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: GLORIA DE OLIVEIRA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDA DIAS FARIAS - RO8753
REQUERIDO: BANCO RODOBENS S.A. 
Advogados do(a) REQUERIDO: ANDRE LUIS FEDELI - SP193114, JEFERSON ALEX SALVIATO - SP236655
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ ELETRÔNICO EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL ELETRÔNICO ID 93219679 (DECISÃO/ALVARÁ).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br
Processo: 7001426-24.2023.8.22.0004
Classe: AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (1703)
RECORRENTE: G. T. T. O. e outros (2)
Advogado do(a) RECORRENTE: MAURICIO TADEU DA CRUZ - RO3569
RECORRIDO: V. T. B. 
Intimação 
Fica a PARTE AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, a se manifestar acerca da sentença ID 93266781.
Prazo: 10 dias.
Ouro Preto do Oeste-RO, 13 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7003804-84.2022.8.22.0004
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: S. A. CARLOS & CIA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALINE SILVA DE SOUZA - RO6058
EXECUTADO: MAYCON CASSIMIRO DE CARVALHO
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
FINAIS. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7001458-
29.2023.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto Cartão de Crédito Requerente COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI Advogado(a) EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB 
nº RO2930
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NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586 Requerido(a) MÁRCIO TRINDADE BENITES Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos.
Trata-se de Procedimento Comum Cível ajuizada por COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE 
RONDONIA - SICOOB OUROCREDI em face de MÁRCIO TRINDADE BENITES.
Realizada Audiência de Conciliação e/ou Mediação no CEJUSC, as partes celebraram o acordo contido no TERMO DE AUDIÊNCIA de 
ID: 93265664, a ser regido pelas cláusulas nele consignadas, as quais transcrevo integralmente a seguir:
“1. Na oportunidade o REQUERIDO reconhece a dívida no valor atualizado de R$7.000,00 (sete mil reais). O requerido que se compromete 
a proceder o pagamento da importância de R$7.000,00 (sete mil reais), da seguinte forma: uma entrada no montante de R$2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais), com vencimento para o dia 18/07/2023, e o saldo remanescente, qual no valor de R$4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais), em 4 parcelas mensais, capitalizadas a 1 (um) % a.m., no valor de R$1.177,87 (um mil, cento e setenta e sete reais 
e oitenta e sete centavos), cada, a primeira com vencimento para o dia 14/08/2023, a 2ª 13/09/2023, a 3ª 13/10/2023 e a 4ª 13/11/2023. 
2. O pagamento da entrada no valor de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), será realizado na conta do escritório de advocacia da parte 
autora, Junto ao Banco 756, Agencia 3271, Conta Corrente 60.827-0, em nome de NOEL ANDRADE & EDER BASTOS ADVOGADOS 
ASSOCIADOS - CNPJ 18.819.005/0001-06. 
3. O pagamento das parcelas, no valor de R$1.177,87 (um mil, cento e setenta e sete reais e oitenta e sete centavos), serão debitadas 
de forma automática da conta corrente do requerido junto a cooperativa, qual seja: Agencia 3273, Conta Corrente 5.653-7, em nome do 
requerido, nas datas de vencimento de cada parcela conforme acima estabelecido. Cabendo ao requerido, manter saldo suficiente em 
conta para os pagamentos. 
4. As partes convencionam que na hipótese de inadimplência de qualquer das parcelas, independentemente de qualquer comunicação 
formal ou informal, será considerado para fins de execução o valor integral da dívida sem concessão de desconto. Havendo atraso superior a 
05 (cinco) dias corridos no pagamento das parcelas, independentemente de qualquer comunicação, acarretará no vencimento antecipado 
das parcelas vincendas, com incidência de multa no percentual de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios no percentual de 10% 
(dez por cento) e, consequentemente, no requerimento de cumprimento de sentença para satisfação da obrigação. Fica convencionado 
que a baixa nos órgãos de restrição ao crédito se dará no prazo de 05 (cinco) úteis após o pagamento da entrada/primeira parcela.
5. Cumprida a avença, as partes dão entre si ampla e recíproca quitação, em caráter irrevogável e irretratável e nada mais poderão 
reclamar entre si acerca dos fatos/débitos.
6. Requerem a homologação, renunciando ao prazo para recurso.”
Posto isto, HOMOLOGO o acordo celebrado por COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE 
RONDONIA - SICOOB OUROCREDI e MÁRCIO TRINDADE BENITES para que surtam seus legais e jurídicos efeitos, julgando extinta a 
ação com julgamento de mérito, com fundamento no Art. 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil.
Sentença transitada em julgado nesta data em razão da preclusão lógica disposta no Art. 1.000, parágrafo único, do Código de Processo 
Civil.
Não havendo pendências, arquivem-se.
Sem custas finais.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 13 de julho de 2023.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: (69) 
3416-1710 e-mail: cpeouropreto@tjro.jus.br
Processo : 7002797-23.2023.8.22.0004
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: B. P. G. e outros (2)
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL MATIAS ASSIS - RO12842
REU: T.C. V.G.
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho ID 93087306: “[...] Vistos. Defiro a gratuidade de Justiça. Trata-se de Alimentos - Lei 
Especial Nº 5.478/68 ajuizado por L. D. P. P., M. P. G., B. P. G. em face de T. C. V. G.. No caso dos autos, deve a parte adequar o pedido, 
pois faz menção a acordo de alimentos já estabelecidos, informando que não há o cumprimento do dever alimentar pelo requerido, o que 
seria caso para procedimento de execução de alimentos. Ademais, caso pretenda a alteração dos valores já acordados, o caso seria de 
revisional de alimentos. Portanto, manifeste-se a parte requerente em termos de prosseguimento do feito, apresentando emenda a inicial 
para adequar o pedido, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA. Ouro Preto do Oeste, 10 de julho de 2023. Joao Valerio Silva Neto, Juiz de Direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone/Fax: (69) 34613813
Processo: 7002850-04.2023.8.22.0004 
Exequente: BANCO DO BRASIL 
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Executado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE-RO
Advogado:
Intimação
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito, fica Vossa Senhoria INTIMADA do inteiro teor da Decisão ID N. 93266787.
Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
LORENA MARCIA RODRIGUES ALENCAR
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível 
Av. Daniel Comboni, 1480, União. CEP 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. 
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 0049184-22.2003.8.22.0004 Classe Execução de Título Extrajudicial 
Assunto Contratos Bancários Requerente COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA 
- SICOOB OUROCREDI Advogado(a) TAYNARA RUTH GONCALVES DA SILVA, OAB nº RO10145
ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705
GEISIELI DA SILVA ALVES, OAB nº RO9343
PRISCILA MORAES BORGES, OAB nº RO6263
EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586 Requerido(a) GENESIO ENEIAS DE SOUZA ANADAO
CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos. 
Intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias apresentar demonstrativo de crédito atualizado.
Vindo o cálculo, tornem os autos conclusos para diligência solicitada na petição anexa ao ID n. 92387797. 
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível 
Av. Daniel Comboni, 1480, União. CEP 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. 
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7002297-25.2021.8.22.0004 Classe Inventário Assunto Inventário e 
Partilha Requerente LUIS GUILHERME MEDEIROS SILVA
MARIA APARECIDA DA SILVA
JESSICA PEREIRA DA SILVA Advogado(a) NUBIA LAFAIETE DA SILVA KERN, OAB nº RO1625
PEDRO ANTONIO DALCIN KERN, OAB nº RO10508
NAIRA DA ROCHA FREITAS, OAB nº RO5202 Requerido(a) JOAO PEREIRA DA SILVA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos. 
Trata-se de ação de Inventário ajuizada por LUIS GUILHERME MEDEIROS SILVA
MARIA APARECIDA DA SILVA
JESSICA PEREIRA DA SILVAem face de JOAO PEREIRA DA SILVA. 
Ciente da manifestação do Ministério Público pela homologação da partilha.
Todavia, deve a inventariante apresentar esboço de partilha completo, contendo a s alterações e cessão de direito realizada , em favor 
das herdeiras Jéssica Pereira da Silva e Maria Aparecida da Silva, bem como a qualificação completas de todos os herdeiros, para 
possibilitar a homologação e posterior registro.
Após a juntada, intimem-se o herdeiro representado por patrona diversa para manifestação em até 15 dias.
Por fim, façam os autos conclusos para homologação da partilha.
P. R. I.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível 
Avenida Daniel Comboni, nº 1480, Bairro União, CEP 76920-000, Ouro Preto do Oeste, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br. Tel.: (69) 
3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 0001327-57.2015.8.22.0004 
Classe Execução de Título Extrajudicial Assunto Duplicata Requerente STRATURA ASFALTOS S.A. Advogado(a) PERSIO THOMAZ 
FERREIRA ROSA, OAB nº DF38515
ALAN SHATNER FERREIRA, OAB nº SP376943 Requerido(a) CONSTRUTORA REALEZA LTDA, CNPJ nº 15845795000106, LINHA 80, 
GLEBA 18, LOTE 12 AV.SANTOS DUMONT 3699, AV.GONÇALVES DIA ESC. ,LINHA 80, GLEBA 18, LOTE 12 ZONA RURAL - 76920-
000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) ARIANE MARIA GUARIDO, OAB nº RO3367 Vistos. 
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Trata-se de Execução de Título Extrajudicial ajuizado por STRATURA ASFALTOS S.A. em face de CONSTRUTORA REALEZA LTDA. 
Diante da inércia do executado quanto aos valores bloqueados, via sistema SISBAJUD, nesta data expedi Alvará Eletrônico na modalidade 
de transferência, através da ferramenta Alvará Eletrônico, pela qual o Juízo envia os dados da ordem bancária diretamente ao banco, o 
valor deverá ser levantado, com as devidas correções/rendimentos/atualizações até a data do saque efetivo.
Dados bancários apresentados pelo(a) exequente no ID: 93280169:
Favorecido(a) OBSERVAÇÕES:
1) O(A) beneficiário(a) deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada em sua manifestação, conforme síntese 
supracitada.
2) Aguarde-se por cinco 05 (cinco) dias o cumprimento da ordem.
3) Se sobrevier informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a expedir alvará/ofício de transferência 
em favor do(a) beneficiário(a) qualificado(a) acima sem a necessidade de nova conclusão do processo.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível 
Avenida Daniel Comboni, nº 1480, Bairro União, CEP 76920-000, Ouro Preto do Oeste, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br. Tel.: (69) 
3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7002884-13.2022.8.22.0004 
Classe Execução de Título Extrajudicial Assunto Cédula de Crédito Bancário, Contratos Bancários Requerente B. B. S. Advogado(a) 
EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910
BRADESCO Requerido(a) D. S. P., CPF nº 00443113203
N. G. D. S., CPF nº 68957416234
N. G. S. P. E. E. L. -. M., CNPJ nº 21745751000107 Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos. 
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial ajuizado por B. B. S. em face de D. S. P., CPF nº 00443113203, N. G. D. S., CPF nº 
68957416234, N. G. S. P. E. E. L. -. M., CNPJ nº 21745751000107. 
1 - DA DILIGÊNCIA NO RENAJUD E INFOJUD.
Conforme detalhamento anexo, localizei endereço dos executados no INFOJUD.
Conforme print abaixo, localizei endereço dos executados.
2 - DA DILIGÊNCIA NO SISBAJUD. 
Conforme detalhamento anexo, realizei o protocolo de requisição de informações para fins de localização de endereço dos executados.
Aguarde-se o prazo de 10 dias e, após, tornem os autos conclusos para consulta da diligência no SISBAJUD. 
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível 
Av. Daniel Comboni, 1480, União. CEP 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. 
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7005616-06.2018.8.22.0004 Classe Inventário Assunto Inventário e 
Partilha Requerente ANGELA MARIA CONTI
LEONARDO DA SILVA
LUCAS MANOEL DA SILVA
LUCIANO DA SILVA
ROSIMAR DA SILVA
MARIA APARECIDA DA SILVA
FABIO LEOPOLDINO DA SILVA
FRANCISCA MORAES DE OLIVEIRA MUNHOS
ISABELA MORAES DE OLIVEIRA SILVA Advogado(a) TELMA VALERIA DA SILVA CURIEL MARCON, OAB nº MS6355
JEFFERSON FREITAS VAZ, OAB nº RO1611A
ROSICLER CARMINATO, OAB nº RO526A
JACQUELINE GLENN MILHOMEM, OAB nº RO9455
CAROLINE MENDES DIAS, OAB nº MS13248 Requerido(a) MILTON LEOPOLDINO DA SILVA Advogado(a) JACQUELINE GLENN 
MILHOMEM, OAB nº RO9455 
Vistos. 
Vieram os autos conclusos para análise do requerido em ID 91994504.
Pois bem, oficie-se ao Banco SICOOB CENTRO, para que promova a transferência dos valores vinculados as contas Capital nº 13778 
(3337 - SICOOB-CENTRO) e nº 6636 (3273 CCLA REGIÃO CENTRAL DE RONDÔNIA), para conta judicial vinculada a estes autos. 
Prazo 05 dias.
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Expeça-se, com urgência, mandado de avaliação judicial dos semoventes, dos imóveis rurais e veículos para venda e locação, bens 
descritos em ID 86957803. Prazo 20 dias.
Encaminhem-se os autos à partidora, para análise da prestação de contas. Prazo 20 dias.
Após, intimem-se as partes, para conhecimento e eventuais requerimentos. Prazo 05 dias.
Em seguida, ao Ministério Público para manifestação quanto a prestação de contas, pedido de venda dos semoventes e os demais 
pedidos de ID 91994505. Prazo 05 dias.
Determinações para a ex-inventariante Ângela Maria Conti
1 . Promover a entrega dos veículos Saveiro de placa OHS1814 e motocicleta Honda Bros de placa NBW9492, para o atual inventariante. 
Prazo 15 dias.
2. Apresentar nos autos, o contrato de venda, bem como, os comprovantes de pagamento do sindicato ao “DE CUJUS”, referente a venda 
do LOTE 210, QUADRA 74, SETOR 02, LOCALIZADA NA RUA JORGE TEIXEIRA, Nº 3102, em MIRANTE DA SERRA-RO. Prazo 15 
dias
3. Informar, em qual conta o “DE CUJUS” RECEBIA OS VALORES, E O QUE FOI FEITO COM A QUANTIA RECEBIDA DE R$100.000,00 
(CEM MIL REAIS), oriundo da venda do Imóvel Urbano denominado LOTE 10, QUADRA 74, SETOR 02, LOCALIZADA NA RUA JORGE 
TEIXEIRA, Nº 3102, em MIRANTE DA SERRA-RO. Prazo 15 dias.
3. Apresentar as prestações de contas do período de JANEIRO a NOVEMBRO de 2022, e a discriminação detalhada de todos os bens 
móveis e eletrodomésticos que guarnecem a residência. Prazo 30 dias.
Inime-se.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível 
Avenida Daniel Comboni, nº 1480, Bairro União, CEP 76920-000, Ouro Preto do Oeste, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br. Tel.: (69) 
3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7001322-71.2019.8.22.0004 
Classe Execução de Título Extrajudicial Assunto Tutela e Curatela, Títulos de Crédito, Requisitos, Enriquecimento sem Causa, Espécies 
de Títulos de Crédito, Nota Promissória, Direitos e Títulos de Crédito, Assistência Judiciária Gratuita Requerente WILMAR FERREIRA 
JARDIM Advogado(a) NATALIA UES CURY, OAB nº RO8845
ELENARA UES, OAB nº RO6572
HOSNEY REPISO NOGUEIRA, OAB nº RO6327 Requerido(a) OZEAS MOURA DA HORA, CPF nº 55868142268
EVANIA CONEGUNDES DE OLIVEIRA DA HORA, CPF nº 00523096224 Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos. 
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial ajuizado por WILMAR FERREIRA JARDIM em face de OZEAS MOURA DA HORA, CPF nº 
55868142268, EVANIA CONEGUNDES DE OLIVEIRA DA HORA, CPF nº 00523096224. 
1. Conforme comprovante adiante, a diligência foi parcialmente frutífera, bloqueando quantia inferior a desejada, tendo sido determinada 
a transferência para conta judicial vinculada aos autos, MOTIVO PELO QUAL CONVERTO O BLOQUEIO EM PENHORA.
2. Considerando que a Defensoria Pública atua em favor dos executados em razão da citação por edital, inclua-se a DPE como procuradora 
dos executados e, após, intime-a para, querendo, apresentar impugnação, no prazo de 15 dias, sob pena de expedição de alvará para 
entrega dos valores ao credor.
3. Havendo impugnação, intime-se o credor em 15 dias.
4. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se o credor para requerer o que de direito, no prazo de 05 dias, manifestando-se quanto 
à satisfação do débito executado, oportunidade em que deverá apresentar seus dados bancários para possibilitar a realização da 
transferência dos valores bloqueados, se for o caso.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL (JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE)
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7003007-
79.2020.8.22.0004 Classe Execução de Título Extrajudicial Assunto Cédula de Crédito Bancário Requerente COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO VALE DO MACHADO - CREDISIS JI-CRED, CNPJ nº 02309070000151, RUA SEIS DE MAIO 1497 
CENTRO - 76900-065 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA Advogado(a) NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1537
ARTUR BAIA RAMOS, OAB nº RO6721 Requerido(a) UNIVERSO OXFORD SERVICO EDUCACIONAL LTDA, CNPJ nº 32345649000130, 
RUA MARECHAL CASTELO 400 JARDIM TROPICAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
JULIO FRANCELINO DA SILVA JUNIOR, CPF nº 21344707807, RUA FREDERICO CANTARELLI 108 BELA FLORESTA - 76920-000 - 
OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
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ELLEN CRISTINA AMORIM, CPF nº 04230893906, RUA FREDERICO CANTARELLI 108 BELA FLORESTA - 76920-000 - OURO PRETO 
DO OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos.
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO VALE DO MACHADO 
- CREDISIS JI-CRED e em face de UNIVERSO OXFORD SERVICO EDUCACIONAL LTDA, JULIO FRANCELINO DA SILVA JUNIOR, 
ELLEN CRISTINA AMORIM.
Pugna a parte exequente pela suspensão da Carteira Nacional de Habilitação do executado (ID - 93232896). Insta salientar que todas as 
tentativas de bloqueio de valores e veículos via SISBAJUD e RENAJUD retornaram negativas ou apenas parcialmente frutíferas.
Todavia, quanto ao requerimento para suspensão do Passaporte dos executados, entendo medida extrema e sem a necessária justificativa 
ou ainda demonstração de que possuem, motivo pelo qual, indefiro.
Diz o art. 139, inciso IV, do Código de Processo Civil: 
“Art. 139: O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: (…)
IV - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de 
ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária”. 
A novidade trazida pelo Novo Código de Processo Civil no artigo supra citado amplia os poderes do juiz, buscando dar efetividade a 
medida, garantindo o resultado buscado pelo exequente. Assim, a lei estabelece que compete ao juiz, na qualidade de presidente do 
processo, determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento 
de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária. 
Dessa forma, a nova lei processual civil adotou o padrão da atipicidade das medidas executivas também para as obrigações de pagar, 
ampliando as possibilidades ao juiz que conduz o processo, para alcançar o resultado objetivado na ação executiva. 
Tais medidas, todavia, não poderão ser aplicadas indiscriminadamente. Entendo necessário que a situação se enquadre dentre de alguns 
critérios de excepcionalidade, para que não haja abusos, em prejuízo aos direitos de personalidade do executado. 
Assim, as medidas excepcionais terão lugar desde que tenha havido o esgotamento dos meios tradicionais de satisfação do débito, 
havendo indícios que o devedor usa a blindagem patrimonial para negar o direito de crédito ao exequente. Ora, não se pode admitir que 
um devedor contumaz, sujeito passivo de diversas execuções, utilize de subterfúgios tecnológicos e ilícitos para esconder seu patrimônio 
e frustrar os seus credores. 
O caso tratado nos autos se insere dentre as hipóteses em que é cabível a aplicação do art. 139, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
Isso porque o processo tramita desde o ano de 2020 sem que os executados paguem o débito. Todas as medidas executivas cabíveis 
foram tomadas, sendo que os executados não pagam a dívida, não indicam bens à penhora, não faz nova proposta de acordo e também 
não cumpre de forma adequada as ordens judiciais, frustrando a execução.
Todas as tentativas de bloqueio/localização e bens em nome do executado restaram infrutíferas ou apenas parcialmente frutíferas, 
consoante documentos acostados aos autos.
Vale lembrar que o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que a suspensão da carteira de habilitação nacional não 
ocasiona ofensa ao direito de ir e vir, senão veja-se: 
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. MEDIDAS COERCITIVAS ATÍPICAS. 
CPC/2015. INTERPRETAÇÃO CONSENTÂNEA COM O ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL. SUBSIDIARIEDADE, NECESSIDADE, 
ADEQUAÇÃO E PROPORCIONALIDADE. RETENÇÃO DE PASSAPORTE. COAÇÃO ILEGAL. CONCESSÃO DA ORDEM. SUSPENSÃO 
DA CNH. NÃO CONHECIMENTO. […] 11. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que a suspensão da Carteira Nacional 
de Habilitação não configura ameaça ao direito de ir e vir do titular, sendo, assim, inadequada a utilização do habeas corpus, impedindo 
seu conhecimento. É fato que a retenção desse documento tem potencial para causar embaraços consideráveis a qualquer pessoa e, a 
alguns determinados grupos, ainda de forma mais drástica, caso de profissionais, que tem na condução de veículos, a fonte de sustento. 
É fato também que, se detectada esta condição particular, no entanto, a possibilidade de impugnação da decisão é certa, todavia por via 
diversa do habeas corpus, porque sua razão não será a coação ilegal ou arbitrária ao direito de locomoção, mas inadequação de outra 
natureza.12. Recurso ordinário parcialmente conhecido. (RHC 97.876/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 
julgado em 05/06/2018, DJe 09/08/2018). 
Assim, atento ao que preceitua o artigo 139, inciso IV, do Código de Processo Civil, bem como ao posicionamento do STJ nesse sentido 
(RHC 97876) e considerando que houve o esgotamento dos meios tradicionais de satisfação do débito, havendo indícios que o devedor 
usa a blindagem patrimonial para negar o direito de crédito ao exequente, defiro o pedido formulado e determino a SUSPENSÃO da 
Carteira Nacional de Habilitação dos executados JULIO FRANCELINO DA SILVA JUNIOR - CPF: 213.447.078-07 e ELLEN CRISTINA 
AMORIM - CPF: 042.308.939-06, pelo prazo de 01 ano ou até quitação e/ou extinção da execução. 
Todavia, quanto ao requerimento para suspensão do Passaporte dos executados, entendo medida extrema e sem a necessária justificativa 
ou ainda demonstração de que possuem, motivo pelo qual, indefiro
Oficie-se ao DETRAN/RO e a Polícia Rodoviária Federal informando-lhes desta decisão que determinou a suspensão da CNH dos 
executados acima indicados, ordem de deverá vigorar até posterior deliberação do juízo.
Esclareço que por erro sistêmico e recorrente junto ao RENAJUD - Marketplace do TJRO, não fora possível a inserção da restrição, 
devendo ser oficiado ao DETRAN/RO, para que promova a inserção e comprove nos autos no prazo de 15 dias.
Expeça-se certidão de crédito, conforme peticionado no ID - 93232896, devendo a parte exequente apresentar planilha de crédito 
devidamente atualizada.
Intime-se.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7000104-
03.2022.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto Defeito, nulidade ou anulação Requerente ASSOCIACAO DOS POLICIAIS 
CIVIS DE OURO PRETO DO OESTE Advogado(a) JECSAN SALATIEL SABAINI FERNANDES, OAB nº RO2505A Requerido(a) 
ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado(a) DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB 
nº RO7828
ENERGISA RONDÔNIA Vistos.
Procedi o protocolo via sistema SISBAJUD para tentativa de bloqueio on line nas contas do(s) executado(s) ENERGISA RONDONIA- 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, conforme comprovação em anexo.
Decorrido o prazo desta publicação, façam os autos conclusos para verificação da diligência.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível 
Av. Daniel Comboni, 1480, União. CEP 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. 
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7001888-49.2021.8.22.0004 Classe Inventário Assunto Inventário e 
Partilha Requerente WAYLLA CAVALCANTE SANTOS QUIEZA
WEYNNE CAVALCANTE SANTOS
WALLYSON CAVALCANTE SANTOS
ARTHUR WANLLEY CAVALCANTE SANTOS
DARELLE SANTOS BATISTA Advogado(a) ROSEMARI MARTIMIANO FERREIRA, OAB nº RO10270
BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO, OAB nº RO5890 Requerido(a) WANDERSON CAVALCANTE DA SILVA Advogado(a) 
SEM ADVOGADO(S) 
Vistos. 
Intime-se a inventariante para juntar aos autos as certidões negativas de tributos Estadual e Municipal, o plano de partilha detalhado. 
Prazo 20 dias.
Após, remetam-se os autos à partidora. Prazo 20 dias.
Em seguida, ao Ministério Público. Prazo 05 dias.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL 
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes
76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: <central_opo@tjro.jus.br>
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7002889-98.2023.8.22.0004 Classe Procedimento Comum Cível Assunto 
Auxílio por Incapacidade Temporária, Parcelas de benefício não pagas Requerente ROGERIO ALVES DA SILVA FERREIRA, CPF nº 
02979939331, LINHA 202, KM 72, LOTE 196, GLEBA 27 S/N ZONA RURAL - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
Advogado(a) JHONATAN APARECIDO MAGRI, OAB nº RO4512 Requerido(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Advogado(a) PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO 
Vistos.
Indefiro o requerimento de justiça gratuita formulado pelos requerentes, pois não foram trazidos aos autos documentos comprobatórios 
que demonstrem a hipossuficiência, tendo os autores se limitado a mera alegação de hipossuficiência.
Em que pese as alegações expostas pela parte autora, a mera declaração de hipossuficiência, por si só, não enseja a concessão do 
benefício da justiça gratuita. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0802685-94.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 17/10/2019).
Vale lembrar que o benefício da gratuidade não pode ser concedido indiscriminadamente, sem a demonstração efetiva da hipossuficiência, 
nos termos do art. 98 do CPC, porquanto a banalização do instituto prejudica os fins sociais e o bem comum a que se destina.
Ademais parte autora não anexou aos autos qualquer documento que corrobora com o seu pedido de gratuidade, o que não permite a 
concessão da benesse.
Lado outro, as custas processuais poderão ser objeto de parcelamento nos termos da resolução específica.
Portanto, por não haver nos autos, qualquer comprovação de hipossuficiência da parte autora, ao contrário, pelo que dos autos constam, 
resta comprovada a capacidade financeira da parte, deverá no prazo de 15 dias, comprovar o recolhimento das custas processuais 
iniciais e adiadas (2%), sob pena de indeferimento da inicial ou apresentar emenda à inicial com os documentos que achar por bem para 
comprovação do alegado estado de hipossuficiência.
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Dito isto, não havendo comprovação do recolhimento das custas processuais iniciais ou pedido de parcelamento ou ainda a emenda, 
decorrido o prazo, façam os autos conclusos para extinção.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível 
Av. Daniel Comboni, 1480, União. CEP 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. 
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 0000474-48.2015.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto 
Nota Promissória Requerente JOSE CARLOS RODRIGUES Advogado(a) ANA CRISTINA MENEZES RODRIGUES, OAB nº RO4197A 
Requerido(a) JOSE ROBERTO PEREIRA Advogado(a) JOSE ROBERTO PEREIRA, OAB nº RO2123 Vistos. 
Novamente indefiro o pedido do exequente (ID n. 92690130), pois para obter a Certidão de Inteiro Teor de Imóveis eventualmente 
cadastrado em nome do executado pode o exequente comparecer junto ao Tabelionato de Registro de Imóveis e solicitar a certidão.
Intime-se para cumprimento em 05 dias e, no mesmo prazo, deverá anexar a certidão nos autos.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível 
Av. Daniel Comboni, 1480, União. CEP 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. 
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 0000898-32.2011.8.22.0004 Classe Inventário Assunto Inventário e 
Partilha Requerente SIRLENE LOUZADA DE AMORIM
Augusto Cesar Rodrigues da Silva Junior
FERNANDA MATIAS HECK
JEFERSON ANDRE DA SILVA
JUNIOR CESAR DA SILVA Advogado(a) MARCOS DONIZETTI ZANI, OAB nº RO613
RAQUEL JACOB DO NASCIMENTO, OAB nº RO5579A
ROBISLETE DE JESUS BARROS, OAB nº RO2943A
BIANCA DANIELA DE SOUZA CARPANEDO, OAB nº RO11804
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Requerido(a) AUGUSTO CESAR RODRIGUES DA SILVA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) 
Vistos. 
Trata-se de ação de Inventário ajuizada por SIRLENE LOUZADA DE AMORIM
Augusto Cesar Rodrigues da Silva Junior
FERNANDA MATIAS HECK
JEFERSON ANDRE DA SILVA
JUNIOR CESAR DA SILVAem face de AUGUSTO CESAR RODRIGUES DA SILVA. 
Atento ao requerido em ID 91779896, e considerando o longo decurso de tempo desde a última avaliação, defiro o pedido de nova 
avaliação dos bens.
Desta forma, expeça-se mandado de avaliação dos seguintes bens:
a) Um imóvel urbano denominado lote nº 220, quadro nº 120, setor 002, Jardim Aeroporto, Ouro Preto do Oeste/RO, sem matrícula no 
CRI, ids 27562361- p. 85 e 27562378-p. 91.
b) Um imóvel urbano denominado lote nº 230, quadro nº 120, setor 002, Jardim Aeroporto, Ouro Preto do Oeste/RO, sem matrícula no 
CRI, ids 27562361- p. 88 e 27562378-p. 93. AVALIADO EM R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
c) Um imóvel urbano denominado lote nº 39, quadro nº 158, setor 002, Jardim Aeroporto, Ouro Preto do Oeste/RO, sem matrícula no CRI, 
ids 27562361- p. 100 e 27562378-p. 93. AVALIADO EM R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais). 
d) Valor levantado com a venda de um automóvel vectra sedan elegance, ano 2008/2009, placa NEA 0865, ids 27562362-p. 4 e 27562363-
p. 15. AVALIADO EM R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
e) Um automóvel Ford, modelo courier 1.6XL, ano 2005/2006, placa NDO 5550, id 27562362 -p. 5. 
f) Uma motocicleta Honda CG 125, Titan ES, ano 2000, placa NCB 2354, para efeitos de regularização por não pertencer mais ao de 
cujus, id 27562362-p. 10. 
g) Uma motocicleta Yamaha/Lander XTZ 250, ano 2007, placa NDF 1344, id 27562362-p. 6. k) Uma motocicleta Biz 125, ano 2008, placa 
NDM 6064, id 27562362-p. 9. 
Realizada a avaliação, manifeste-se o herdeiro Jeferson André da Silva, se ainda tem interesse na aquisição do imóvel, pelo valor 
atualizado. Prazo 05 dias.
Havendo interesse, fica desde já, deferida a venda do imóvel urbano denominado lote nº 220, quadro nº 120, setor 002, Jardim Aeroporto, 
Ouro Preto do Oeste/RO, sem matrícula no CRI, ids 27562361- p. 85 e 27562378-p. 91, para o herdeiro Jeferson André da Silva.
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O valor da venda deverá ser depositado nos autos.
Após, fica o inventariante intimado para apresentar novo plano de partilha. Prazo 30 dias.
Apresentado o plano de partilha, intimem-se as partes. Prazo 05 dias.
Não havendo requerimentos, à partidora. Prazo 20 dias.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível 
Avenida Daniel Comboni, nº 1480, Bairro União, CEP 76920-000, Ouro Preto do Oeste, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br. Tel.: (69) 
3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7006680-17.2019.8.22.0004 
Classe Execução de Título Extrajudicial Assunto Seguro Requerente ALLIANZ SEGUROS S/A Advogado(a) ELTON CARLOS VIEIRA, 
OAB nº GO47580 Requerido(a) LATICINIO OURO MINAS LTDA Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos. 
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial ajuizado por ALLIANZ SEGUROS S/A em face de LATICINIO OURO MINAS LTDA.
A Corregedoria Geral de Justiça comunicou aos órgãos judiciais (Ofício Circular n. 180/2021) que foi acolhido o entendimento de que 
basta apenas o recolhimento de uma taxa para a diligência referente a ao bloqueio no sistema SISBAJUD na modalidade repetição 
programada “teimosinha”, tendo em vista que não há previsão expressa na norma para a cobrança de custas em razão de verificações 
periódicas ou reiteradas automaticamente.
Desse modo, DEFIRO o pedido feito pela parte exequente, a fim de proceder a ordem de indisponibilidade de valores por meio do sistema 
SISBAJUD, pelo período de 30 dias.
Neste ato, realizei o Protocolo junto ao sistema SISBAJUD, com o comando de reiteração automática por 30 dias, conforme minuta que 
segue.
Como para cada consulta é necessário aguardar 48 horas para o fornecimento de resposta pelo Banco Central, no caso como são ordens 
reiteradas por 30 dias, SUSPENDO o feito até o dia 15/08/2023.
Decorrido o prazo, tornem conclusos para apuração do resultado da diligência.
Cumpra-se.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível - Juizado da Infância e Juventude 
Av. Daniel Comboni, 1480, União. CEP 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão 
Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 0000416-50.2012.8.22.0004 Classe Processo de Apuração de Ato Infracional 
Assunto Leve Requerente Ministério Público do Estado de Rondônia Advogado Ministério Público do Estado de Rondônia Requerido(a) 
A. W. D. C. G. Advogado Sem advogado Vistos. 
Reitere-se a requisição de Prestação de Contas ao Centro de Recuperação Caminho da Luz, representada por seu diretor, Filipi Pimenta 
dos Santos.
Prazo de 15 dias.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Ouro Preto do Oeste, 14 de Julho de 2023.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE
2ª VARA CÍVEL
Av. Daniel Comboni, 1480, 1º Andar. Fórum Des. Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes. 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO.
Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7001065-
41.2022.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto Direito de Imagem Requerente A. A. D. S. Advogado(a) VIVIANE SILVA 
CARVALHO SOARES, OAB nº RO10032
LUANNA ELISA ESTEVAM COSTA, OAB nº RO10804
LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288 Requerido(a) E. R. D. D. E. S. Advogado(a) RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB 
nº DF45892
ENERGISA RONDÔNIA Vistos.
Procedi o protocolo (20230010565389) via sistema SISBAJUD para tentativa de bloqueio on line nas contas do(s) executado(s) E. R. D. 
D. E. S., conforme comprovação em anexo.
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Decorrido o prazo desta publicação, façam os autos conclusos para verificação da diligência.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível 
Avenida Daniel Comboni, nº 1480, Bairro União, CEP 76920-000, Ouro Preto do Oeste, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br. Tel.: (69) 
3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7001414-44.2022.8.22.0004 
Classe Execução de Título Extrajudicial Assunto Cédula de Crédito Bancário Requerente COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO 
DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO Advogado(a) RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
PROCURADORIA DA SICOOB CENTRO - COOPERATIVA DE CRÉDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA Requerido(a) 
HUDSON CHAGAS DE OLIVEIRA
HUDSON CHAGAS DE OLIVEIRA 01118296230 Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos. 
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial ajuizado por COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - 
SICOOB CENTRO em face de HUDSON CHAGAS DE OLIVEIRA, HUDSON CHAGAS DE OLIVEIRA 01118296230.
A Corregedoria Geral de Justiça comunicou aos órgãos judiciais (Ofício Circular n. 180/2021) que foi acolhido o entendimento de que 
basta apenas o recolhimento de uma taxa para a diligência referente a ao bloqueio no sistema SISBAJUD na modalidade repetição 
programada “teimosinha”, tendo em vista que não há previsão expressa na norma para a cobrança de custas em razão de verificações 
periódicas ou reiteradas automaticamente.
Desse modo, DEFIRO o pedido feito pela parte exequente, a fim de proceder a ordem de indisponibilidade de valores por meio do sistema 
SISBAJUD, pelo período de 30 dias.
Neste ato, realizei o Protocolo anexo junto ao sistema SISBAJUD, com o comando de reiteração automática por 30 dias, conforme minuta 
que segue.
Como para cada consulta é necessário aguardar 48 horas para o fornecimento de resposta pelo Banco Central, no caso como são ordens 
reiteradas por 30 dias, SUSPENDO o feito até o dia 15/08/2023.
Decorrido o prazo, tornem conclusos para apuração do resultado da diligência.
Cumpra-se.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível - Juizado da Infância e Juventude 
Av. Daniel Comboni, 1480, União, Ouro Preto do Oeste-RO. CEP 76920-000. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. 
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwfProcesso 7004745-73.2018.8.22.0004 Classe Inventário Assunto Inventário e 
Partilha Requerente J. C. D. S., CPF nº 00562175288, R. DAS ORQUIDEAS 658 JD. AEROPORTO - 76920-000 - OURO PRETO DO 
OESTE - RONDÔNIA Advogado(a) PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS VASCONCELOS, OAB nº RO7796A Requerido(a) O. P. F., 
CPF nº 19929030930, RUA BENZINHO MACIEL 255 CENTRO - 87900-000 - LOANDA - PARANÁ
F. C. F., CPF nº DESCONHECIDO, RUA BENZINHO MACIEL 255 CENTRO - 87900-000 - LOANDA - PARANÁ Advogado(a) OSMAR 
MORAES DE FRANCA FILHO, OAB nº RO7494
EURIANNE DE SOUZA PASSOS BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO3894
DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B Vistos.
Trata-se de ação de Inventário ajuizada por J. C. D. S. em face de O. P. F., F. C. F..
Manifestem-se as partes para sanar as pendências elencadas no ID - 91155770, para posterior apresentação de plano de partilha.
Prazo de 15 dias.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível 
Av. Daniel Comboni, 1480, União. CEP 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. 
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7001304-11.2023.8.22.0004 Classe Carta Precatória Cível Assunto 
Citação Requerente ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA Advogado(a) KARINA DA SILVA SANDRES, OAB nº 
RO4594
PROCURADORIA DA ASSOCIAÇÃO DE CRÉDITO CIDADÃO DE RONDÔNIA - ACRECID Requerido(a) MARLY QUIRINO DE LIMA 
Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos. 
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Consta dos autos certidão da oficial de justiça informando que não deu cumprimento ao mandado em razão do elevado número de 
mandados distribuídos e o reduzido número de oficiais de justiça (ID n. 92728220).
Pois bem. 
Não desconheço das dificuldades vividas pelos oficiais da comarca para o cumprimento de seu mister.
Todavia, já houve o preenchimento de uma das vagas por um novo servidor atuante na comarca.
Dito isto, NÃO ACOLHO a justificativa de ID n. 92728220, e determino seja redistribuído o mandado a oficial de justiça Elisângela Falconi, 
para cumprimento do mandado no prazo de até 30 dias.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível 
Av. Daniel Comboni, 1480, União. CEP 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. 
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7003700-61.2023.8.22.0003 Classe Carta Precatória Cível Assunto 
Citação Requerente T. -. J. D. 5. V. F. A. E. A. D. S. J. D. R. Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Requerido(a) SIRLENE DA SILVA FAMELI 
Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos. 
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
Cumprido o ato, devolva-se. 
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível 
Av. Daniel Comboni, 1480, União. CEP 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. 
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7001764-95.2023.8.22.0004 Classe Carta Precatória Cível Assunto 
Citação Requerente Fazenda Nacional - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DO ESTADO DE RONDONIA Advogado(a) PGFN 
- Procuradoria Geral da Fazenda Nacional Requerido(a) WELLINGTON GERLUZIO RODRIGUES ANDRADE
W. G. R. ANDRADE & CIA LTDA - EPP Advogado(a) SEM ADVOGADO(S) Vistos. 
Trata-se de ação de Carta Precatória Cível ajuizada por Fazenda Nacional - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DO ESTADO 
DE RONDONIAem face de WELLINGTON GERLUZIO RODRIGUES ANDRADE
W. G. R. ANDRADE & CIA LTDA - EPP. 
A venda judicial deverá ser realizada mediante hasta pública. 
Deverá a CPE cadastrar os procuradores do executado nesta ação.
Após, deverá a CPE designar data para realização da hasta pública.
Intime-se. 
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível 
Av. Daniel Comboni, 1480, União. CEP 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. 
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7000108-50.2016.8.22.0004 Classe Inventário Assunto Administração de 
herança Requerente JOAO LUCAS DE SOUZA PINHEIRO ALVES
ANGELA CRISTIANI RIBEIRO Advogado(a) PAULA CLAUDIA OLIVEIRA SANTOS VASCONCELOS, OAB nº RO7796A
LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288
VIVIANE DE OLIVEIRA ALVES, OAB nº RO6424 Requerido(a) RITA DE CASSIA SILVA
E. D. M. A. P. A. Advogado(a) TEREZINHA MOREIRA SANTANA, OAB nº RO6132A
LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288
VIVIANE DE OLIVEIRA ALVES, OAB nº RO6424 
Vistos. 
Trata-se de ação de Inventário ajuizada por JOAO LUCAS DE SOUZA PINHEIRO ALVES
ANGELA CRISTIANI RIBEIROem face de RITA DE CASSIA SILVA
E. D. M. A. P. A.. 
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Oficie-se ao Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER, para que promova o depósito 
nos presentes autos, dos valores devidos ao “de cujus” MARCOS ANTONIO PINHEIRO ALVES. Prazo 15 dias.
Anexo ao ofício deverá ser encaminhado os documentos anexos aos ID’s 91497481 e 91497482.
Manifeste-se a senhora Rita de Cassia Silva, quanto ao requerido em ID 91497478. Prazo 05 dias.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível 
Av. Daniel Comboni, 1480, União. CEP 76920-000. Ouro Preto do Oeste-RO. Tel.: (69) 3416-1710. E-mail: central_opo@tjro.jus.br. 
Balcão Virtual: https://meet.google.com/hse-qgtk-uwf Processo 7001573-55.2020.8.22.0004 Classe Cumprimento de sentença Assunto 
Títulos de Crédito Requerente NIVALDO FERNANDES MARTINS, CPF nº 18191690144, RUA SOL NASCENTE 1390, CASA 01 JARDIM 
JÓQUEI CLUB - 79080-290 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL Advogado(a) CLEBER DOS SANTOS, OAB nº RO3210
SILVIO RODRIGUES BATISTA, OAB nº RO5028A Requerido(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE, AC 
OURO PRETO DO OESTE 1156, AVENIDA SANTOS DUMONT 492 CENTRO - 76920-970 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA 
Advogado(a) PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE 
Vistos.
Homologo os cálculos de ID n. 91634444.
Expeça-se precatório separado para os honorários de sucumbência.
Indefiro o destacamento dos honorários contratuais dado que não fora juntado o contrato de prestação de serviços advocatícios.
Pratique-se o necessário.
Intime-se para conhecimento.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Joao Valerio Silva Neto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 
e-mail: interiorfiscaiscpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prazo: 15 dias)
DE: SUPERMERCADO RODA D AGUA LTDA - CNPJ: 04.420.717/0001-43, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: NOTIFICAR a parte Executada para pagar as custas processuais Iniciais do processo em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) 
dias. O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa. O prazo inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: O boleto para pagamento pode ser emitido através do site www.tjro.jus.br acessando: Boleto bancário>Custas 
Judiciais>Emissão de Guia de Recolhimento vinculada ao processo ou pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Processo:7003200-94.2020.8.22.0004
Classe:EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente:PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE CPF: 04.380.507/0001-79
Executado SUPERMERCADO RODA D AGUA LTDA - CNPJ: 04.420.717/0001-43: 
DECISÃO ID 90870010: “(...) Custas iniciais pela parte executada, a qual fica isenta das custas finais em razão do acordo. (...)
Sede do Juízo: Av. Daniel Comboni, 1480 - União, Ouro Preto do Oeste - RO, 76920-000 e-mail: interiorfiscaiscpe@tjro.jus.br
Ouro Preto do Oeste, 14 de julho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 - Fone: 
(69) 3422-1784
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7003599-26.2020.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)



2808DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

REQUERENTE: MARIA JOSE DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: DAYANE VAZ DE OLIVEIRA - RO12847, ERONALDO FERNANDES NOBRE - RO1041
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
INTIMAÇÃO - COMPROVAR DEPÓSITO/PAGAMENTO 
Fica a parte requerida INTIMADO(A) para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do teor da certidão ID 93322180.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000
e-mail: cpe5civjip@tjro.jus.br
Processo : 7003640-27.2019.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CREUZA ALVES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER MIGUEL CARAM - RO5368, KARIMA FACCIOLI CARAM - RO0003460A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Avenida Daniel Comboni, 1480, (69)3416-1710 central_opo@tjro.jus.br, União, Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76920-000 
e-mail: interiorfiscaiscpe@tjro.jus.br
Processo : 7004885-10.2018.8.22.0004
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: LUZIA FERREIRA DOS REIS
Advogados do(a) REQUERENTE: JONATA BRENO MOREIRA SANTANA - RO9856, LARA MARIA MONTEIRO FRANCHI NUNES - 
RO9106, TEREZINHA MOREIRA SANTANA - RO0006132A
EXCUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO - EXPEDIÇÃO RPV Ficam as partes intimadas, por meio de seu procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) 
expedida(s) nos autos, sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para 
processamento no sistema e-PrecWeb, conforme expedido.
Prazo para manifestação da parte autora: 05 (cinco) dias; Prazo para manifestação da parte requerida (INSS): 10 (dez) dias. Ouro Preto 
do Oeste, 14 de julho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

COMARCA DE PIMENTA BUENO

1ª VARA CRIMINAL   

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Vara Criminal de Pimenta Bueno 
Av. Pres. Kennedy, 1065 - Pioneiros 
Tel. 69 3452-0923, e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br7002851-71.2023.8.22.0009 
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia 
FLAGRANTEADOS: CLAUDIO SILVA, GENIVAN DE SOUZA 
ADVOGADOS DOS FLAGRANTEADOS: MARCIO CALADO DA SILVA, OAB nº RO10945, CELIO DIONIZIO TAVARES, OAB nº 
RO6616A, ADEMIR MIRANDA DOS SANTOS, OAB nº RO10372, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA 
Ao Excelentíssimo Desembargador
Valter de Oliveira
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1ª Câmara Criminal - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Assunto: Informações para instruir Habeas Corpus 
Autos: 7002851-71.2023.8.22.0009 (PJe) e 0807018-50.2023.8.22.0000 
Paciente: Genivan de Souza
Relator: Álvaro Kalix Ferro 
Em atendimento à solicitação constante do malote digital com o código de rastreabilidade n. 82220232312709, apresento a Vossa 
Excelência as informações necessárias para fins de instruir os autos supra referenciados.
1. Tratam os autos 7002851-71.2023.8.22.0009 de auto de prisão em flagrante delito em 22/06/2023, pela prática de crimes descritos no 
artigo 33 e 35, caput da Lei no 11.343/2006. Dado que os réus foram flagranteados com mais de 44kg de de cocaína.
2. Em audiência de custódia (ID 92397698, com a devida fundamentação, a prisão foi convertida em preventiva em 23/06/2023.
3. A prova da materialidade e fortes indícios de autoria fundamentaram a decisão da cautelar que manteve segregados aqueles que foram 
presos com mais de 5 milhões de reais em cocaína, conforme consta nos autos.
4. Para além, o paciente assumiu que que receberia dinheiro para transportar a droga. Alegando desconhecimento do conteúdo.
5. Após a custódia, não houve qualquer alteração dos fatos que fundamentaram a decretação da segregação cautelar, que foi analisada 
em 23/06/2023, conforme ID n. 92397698. 
Portanto, estas eram, Senhor Desembargador, as informações que tinha a prestar sobre o feito, colocando-me ao inteiro dispor para 
maiores ou outras informações que eventualmente precisar.
Pimenta Bueno/RO, 13 de julho de 2023. 
Leonardo Meira Couto 
Juiz de Direito

Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Não informado 
Fone: (069) 3452-0910 – e-mail: central_pbw@tjro.jus.br
AUTOS: 0000637-37.2020.8.22.0009
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDO: ADILSON DA SILVA MEDEIROS
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RICARDO JUSTO SCHULZ, OAB nº SC15863, PRISCILA LEIDENS, OAB nº SC26151
DECISÃO
Defiro o pleito do Ministério Público (ID 92815896) e SUSPENDO o feito até 20/11/2024, uma vez que o réu adimpliu com a prestação 
pecuniária da suspensão condicional do processo, mas resta o período de provas das demais condições.
Transcorrido o prazo, abra-se vistas ao MP para que se manifeste sobre a extinção da punibilidade.
Ciente as partes.
Cumpra-se
Pimenta Bueno/RO, 13 de julho de 2023.
Leonardo Meira Couto
Juiz de direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Vara Criminal de Pimenta Bueno
Av. Pres. Kennedy, 1065 - Pioneiros 
Tel. 69 3452-0923, e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br 
0000310-34.2016.8.22.0009 
Tráfico de Drogas e Condutas Afins
REU: WESLEY MENDES DE LIMA, CPF nº 03522140230 
ADVOGADO DO REU: ANA CLARA CABRAL DE SOUSA CUNHA, OAB nº RO5562 
DECISÃO
Trata-se os autos de ação penal em desfavor de Wesley Mendes de Lima, condenado como incurso nas penas do artigo 33, caput, da Lei 
n. 11.343/2006, com pena fixada em 05 (cinco) de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.
Pois bem. Sobreveio manifestação do Ministério Público a respeito do pagamento da multa penal, pugnando por prazo de 90 dias. Assim, 
não havendo outras pendências, o que deve ser certificado pelo cartório, proceda-se nos termos do art. 269-A e seguintes das DGJ.
Art. 269-A. Nas condenações com trânsito em julgado à pena de multa, aplicada isoladamente, antes da intimação do réu para pagamento, 
caberá ao juízo de conhecimento verificar eventual recolhimento de fiança em favor do condenado, oportunidade em que deverá atualizar 
os valores recolhidos e proceder ao eventual abatimento da quantia aplicada a título de pena de multa, nos termos do artigo 336 do 
Código de Processo Penal. (AC PROVIMENTO CORREGEDORIA Nº 011/2021)
§ 1º Havendo o recolhimento do valor da pena de multa, tratando-se de única pena aplicada, o juiz da condenação declarará extinta a 
punibilidade pelo seu pagamento, comunicando ao Tribunal Regional Eleitoral, para restabelecimento dos direitos políticos do condenado 
(art. 15, III, da CF). (AC PROVIMENTO CORREGEDORIA Nº 011/2021)
§2º Caso não seja suficiente a compensação entre a fiança e a multa para quitação desta e havendo saldo devedor, o réu será intimado 
no mesmo juízo de conhecimento para, no prazo de 10 (dez) dias, pagar o saldo da multa aplicada isoladamente. (AC PROVIMENTO 
CORREGEDORIA Nº 011/2021)
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§3º A requerimento do condenado e conforme as circunstâncias, o juiz de conhecimento pode permitir que o pagamento da multa se 
realize em parcelas mensais (art.50, CP). (AC PROVIMENTO CORREGEDORIA Nº 011/2021)
§4º Não havendo pagamento o juízo de conhecimento expedirá certidão de débito da pena de multa, que será juntada ao processo 
e disponibilizada ao Ministério Público, para fins de execução perante a vara de execução penal competente, via sistema SEEU. (AC 
PROVIMENTO CORREGEDORIA Nº 011/2021)
§5º O Ministério Público informará ao juízo de conhecimento quanto ao ingresso ou inviabilidade do ingresso da ação de execução da 
multa. (AC PROVIMENTO CORREGEDORIA Nº 011/2021)
§6º O processo de conhecimento só poderá ser arquivado se houver o ajuizamento da cobrança da multa no juízo da execução, pagamento 
ou prescrição da multa, ficando o processo suspenso enquanto não ocorrer quaisquer dos eventos mencionados. (AC PROVIMENTO 
CORREGEDORIA Nº 011/2021) Sublinhei
Expedida a certidão de débito e intimado o Ministério Público, não havendo qualquer das hipóteses descritas no § 6º, do dispositivo acima 
transcrito, certifique-se o cartório e SUSPENDA os autos nos termos do mesmo dispositivo. 
Caso haja pedido de parcelamento, fica autorizado em até 3 parcelas mensais.
Caso comprovado o pagamento da multa ou informado pelo Ministério Público o ajuizamento da ação de cobrança, arquive-se
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Leonardo Meira Couto 
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Vara Criminal de Pimenta Bueno
Av. Pres. Kennedy, 1065 - Pioneiros
Tel. 69 3452-0923, e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br
Processo : 0000538-09.2016.8.22.0009
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REQUERIDO: ARDEMIR JOAO DA CRUZ e outros (2) 
Advogados do(a) REQUERIDO: ELLEN CORSO HENRIQUE DE OLIVEIRA - RO782, PAULO CESAR DE OLIVEIRA - RO685
Intimação VIA SISTEMA-DJE
Finalidade: Intimar o Procurador da parte Requerida, no prazo legal, acerca da R. Sentença (ID 92317940).
Pimenta Bueno - RO, 13 de julho de 2023.
VANDERLAN LUCIANO DA SILVA
(Técnico Judiciário)

Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Não informado 
Fone: (069) 3452-0910 – e-mail: central_pbw@tjro.jus.br
AUTOS: 0001572-14.2019.8.22.0009
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: ANTONIO VIEIRA, RUA ALCINDA RIBEIRO 755, NÃO CONSTA ALVORADA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: DANIEL DE BRITO RIBEIRO, OAB nº RO2630A
DESPACHO
Os autos foram remedidos ao Ministério Público para se manifestar acerca de eventual prescrição (ID 92971947).
Sobreveio manifestação do Ministério Público com evidente equívoco, uma vez que tratou do réu Sidnei Aparecido de Castro (autos 
0004744-08.2012.8.22.0009), que não possui relação com os presentes autos (ID 93272409).
Com isso, novamente encaminhe os autos ao Ministério Público a se manifestar acerca de eventual prescrição. 
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Leonardo Meira Couto
Juiz de direito

Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Não informado 
Fone: (069) 3452-0910 – e-mail: central_pbw@tjro.jus.br
AUTOS: 0000426-98.2020.8.22.0009
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: JOSE AUGUSTO PEREIRA DA SILVA, AV. RIACHUELO 1795, OU LINHA 38, KM 10 SETOR ARAÇA CTG - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: ODENIR ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB nº RO11089
__________________________________________________________



2811DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

SENTENÇA
Tratam os autos de ação penal proposta contra Odenir Alves de Oliveira Junior, na qual o Parquet imputa a sua conduta na forma do art. 
147, do Código Penal.
Sobreveio aos autos manifestação do Ministério Público, pugnando pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, com 
consequente declaração da extinção da punibilidade e arquivamento do feito (ID 93178525). 
Decido.
Analisando os autos, verifico que a pena máxima cominada ao delito é de 6 (seis) mesesde detenção.
Nesse sentido, dispõe o art. 109 do Código Penal que a prescrição, nesse caso, decorre em 03 (três) anos, a partir do recebimento da 
denúncia (25/06/2020).
Com efeito, o prazo prescricional decorreu aos 24/06/2023, sendo necessário o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva.
Pelo exposto, tendo decorrido o prazo prescricional, nos termos do art. 107, IV c/c art. 109, VI, ambos do Código Penal, DECLARO 
EXTINTA A PUNIBILIDADE de ODENIR ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR, relativamente a este caso.
Verifico que constam valores, objetos ou armas a serem destinadas nos autos.
P.R.I. Feitas as necessárias anotações e comunicações, bem com as baixas necessárias, após o trânsito em julgado, arquivem-se os 
autos.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno14 de julho de 2023.
Leonardo Meira Couto
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Vara Criminal de Pimenta Bueno
Av. Pres. Kennedy, 1065 - Pioneiros
Tel. 69 3452-0923, e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br0000876-75.2019.8.22.0009 
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia 
REU: MARCINO ALVES DA SILVA 
ADVOGADOS DO REU: SIDINEI GONCALVES PEREIRA, OAB nº RO8093, ERICA DE LIMA ARRUDA, OAB nº RO8092 
__________________________________________________________________
Ao Excelentíssimo Desembargador
Valter de Oliveira
1ª Câmara Criminal - Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Assunto: Informações para instruir Habeas Corpus 
Autos: 0000876-75.2019.8.22.0009 (PJe) e 0807255-84.2023.8.22.0000 
Paciente: Marcino Alves da Silva
Relator: Valdeci Castellar Citon
Em atendimento à solicitação constante do malote digital com o código de rastreabilidade n. 82220232312771, apresento a Vossa 
Excelência as informações necessárias para fins de instruir os autos supra referenciados.
1. Tratam os autos 0000876-75.2019.8.22.0009 de ação penal proposta contra o paciente Marcino Alves da Silva, pela prática de crimes 
descritos no art. 121, § 2º, inciso IV, do Código Penal , tendo sido a denúncia recebida em 12/11/2019.
2. A prisão preventiva do acusado foi decretada em 08 de junho de 2019, todavia, o mandado de prisão não fora cumprido uma vez que 
o réu não foi encontrado.
3. O réu mora em zona rural, a cerca de 140km da zona urbana de Pimenta Bueno. Além de do local ser longe ainda é de difícil acesso, 
o que tornou mais fácil para o réu frustrar as diligências realizadas para o cumprimento do mandado de prisão.
4. O réu foi citado por edital, constituiu advogado e participou das audiências de audiências de online. Com isso, a garantia da aplicação 
da lei penal certamente restou em cheque, uma vez que, em momento algum o réu se apresentou, estando como foragido, desde a data 
dos fatos.
5. A admissibilidade da prisão preventiva restou verificada dado que a pena do delito ultrapassa a pena máxima de 04 (quatro) anos, 
conforme determina o art. 313, I do Código de Processo Penal, bem como não se trata de prisão para imposição antecipada de pena, já 
que até a sua prisão o réu encontrava-se foragido, tendo sido realizada diligências em sua casa, que não lograram êxito em prende-lo, 
bem como não tendo se apresentado em Juízo. Ademais, a prisão se justifica de acordo com o princípio da homogeneidade (art. 313, 
§2° do CPP).
6. Em relação aos pressupostos da prisão preventiva (art. 312, CPP), verificou-se o fummus comissi delicti demonstrado pelos documentos 
acostados aos autos
7. O perigo gerado pelo estado de liberdade se demonstrou diante da gravidade da conduta imputada, fundamentando-se a prisão na 
necessidade de garantia da ordem pública.
8. Com isso, considerando ainda que o réu se manteve foragido enquanto pôde, bem como, que o processo encontra-se no fim da 
primeira fase do rito do Tribunal do Júri, sendo medida a manutenção da prisão preventiva, para fins de garantia da aplicação da lei penal 
consistente em uma tutela tipicamente cautelar, pois visa assegurar a eficácia e as consequências da sentença, tutelando, portanto, o 
próprio processo. 
Portanto, estas eram, Senhor Desembargador, as informações que tinha a prestar sobre o feito, colocando-me ao inteiro dispor para 
maiores ou outras informações que eventualmente precisar.
Pimenta Bueno/RO, 13 de julho de 2023. 
Leonardo Meira Couto 
Juiz de Direito



2812DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Vara Criminal de Pimenta Bueno 
Av. Pres. Kennedy, 1065 - Pioneiros 
Tel. 69 3452-0923, e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br1000288-22.2017.8.22.0009
Ação Penal - Procedimento Ordinário
REU: ERMERSON FERNANDES AGUIAR, AV DOS BANDEIRANTES 304, ATUALMENTE RECOLHIDO NA CASA DE DETENÇÃO 
LOCAL JARDIM DAS OLIVEIRAS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
AUDIÊNCIA A SER REALIZADA POR VÍDEOCONFERÊNCIA. AS PARTES, VÍTIMAS E TESTEMUNHAS DEVERÃO FORNECER O 
NÚMERO DE CELULAR AO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA E PRESTARÃO DEPOIMENTO POR MEIO DE CHAMADA DE VÍDEO ATRAVÉS 
DO APLICATIVO GOOGLE MEETS, NO DIA E HORA DESIGNADOS.
Por não verificar presente nenhuma das circunstâncias que possam ensejar a absolvição sumária do réu (art. 397 do CPP), uma vez 
que suas alegações dependem de dilação probatória, há necessidade de instrução do feito com a realização de audiência de instrução.
Desnecessária nova abertura de vista ao MP, já que não foram suscitadas preliminares ou juntados documentos pela defesa (art. 409 do 
CPP), havendo necessidade da realização de audiência de instrução e julgamento. 
Ante a situação fática atual, verifico que há possibilidade da realização de audiência de instrução e julgamento por meio de videoconferência, 
conforme disposto no art. 5º do Ato Conjunto n. 010/2022-PR-CGJ, publicado no Diário da Justiça n. 091 do dia 18 de maio de 2022:
“Art. 5° Fica permitida a realização de audiências e sessões de julgamento da Turma Recursal e dos órgãos julgadores do Tribunal de 
Justiça por meio de videoconferência até regulamentação interna”
Ademais, na data de 30/07/2020 o CNJ, através da Resolução n. 329, regulamentou e estabeleceu critérios para a realização de audiências 
e outros atos processuais por videoconferência, durante o estado de calamidade pública.
Dessa forma, designo audiência de continuação para a data de 21/02/2022, às 10:30horas.
Serve a presente como mandado de intimação do(s) réu (s), para ciência da data de audiência designada bem como quanto a sua 
realização por videoconferência.
Serve a presente também como mandado de intimação das testemunhas e eventual vítima arroladas, em conjunto com cópia das folhas 
do rol ou termo em separado. O Sr. Oficial de Justiça responsável pela diligência deverá informar as testemunhas quanto a realização da 
audiência, via videoconferência, solicitando que a testemunha instale o aplicativo GOOGLE MEETS, para a realização da audiência bem 
como certificando no mandado se a testemunha participará do ato por videoconferência, devendo assim informar o número de telefone 
celular para contato, devendo estar disponível para a realização da chamada de vídeo no dia e hora designados ou informar à testemunha 
que, caso não consiga instalar o aplicativo, deverá vir presencialmente ao Fórum desta Comarca.
Intime-se o Ministério Público e a defesa. 
Cumpra-se.
ROL DE TESTEMUNHAS
1 - PASCOAL ALFONSO - Av. Fortaleza, 1296, Nova Pimenta, telefone 99901-9681. 
Pimenta Bueno, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Leonardo Meira Couto
Juiz(a) de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PIMENTA BUENO
Sede do Juízo: Fórum Desembargador Darci Ferreira, Avenida Presidente Kennedy, n. 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno/RO, 
76970-000 - Fone: (69) 3452-0923 - Email: pbw1criminal@tjro.jus.br
Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
EDITAL DE INTIMAÇÃO
RÉU(S): Nome: BRENO CABRAL SOBRINHO
Endereço: BARTOLOMEU BUENO, 419, CTG, Primavera de Rondônia - RO - CEP: 76976-000
Processo: 1002051-58.2017.8.22.0009
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Requerente: Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:
Requerido: BRENO CABRAL SOBRINHO 
Finalidade: Intimar o réu para efetuar o pagamento da MULTA no valor de R$ 144,25 no prazo de 15 (quinze) dias após.
Caso os valores não sejam pagos, serão protestados e inscritos em dívida ativa.
Boletos em anexo ou poderá solicitar os boletos no telefone (69) 3452-0923 ou Sala virtual: https://meet.google.com/ycr-fisw-dtk, ou 
comparecer no balcão de atendimento da 1ª Vara Criminal para retirada.
Sede do Juízo: Fórum Desembargador Darci Ferreira, Avenida Presidente Kennedy, n. 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno/RO, 
76970-000 - Fone: (69) 3452-0923.
Pimenta Bueno (RO), 14 de julho de 2023
RENATO JOSE CUSINATO
Técnico Judiciário
assinado digitalmente
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Vara Criminal de Pimenta Bueno
Av. Pres. Kennedy, 1065 - Pioneiros
Tel. 69 3452-0923, e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br
Processo : 7005668-45.2022.8.22.0009
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: MARCICRENIO DA SILVA FERREIRA 
Advogados do(a) REU: ALCIDES SOUZA DE ASSUNCAO - RO1914, ANTONIO RAMON VIANA COUTINHO - RO3518
Intimação VIA SISTEMA-DJE
Finalidade: Intimar o Procurador da parte Requerida, no prazo legal, acerca da R.Decisão (ID 93023331).
Pimenta Bueno - RO, 14 de julho de 2023
VANDERLAN LUCIANO DA SILVA
(Técnico Judiciário)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Vara Criminal de Pimenta Bueno
Av. Pres. Kennedy, 1065 - Pioneiros
Tel. 69 3452-0923, e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br
Processo : 0000426-98.2020.8.22.0009
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: JOSE AUGUSTO PEREIRA DA SILVA 
Advogado do(a) REU: ODENIR ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR - RO11089
Intimação VIA SISTEMA-DJE
Finalidade: Intimar o Procurador da parte Requerida, no prazo legal, acerca da R. Decisão (ID 93302480).
Pimenta Bueno - RO, 14 de julho de 2023
SILVIA FRANCISCA ANTONIO FRANCO
(Técnico Judiciário)

Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Não informado 
Fone: (069) 3452-0910 – e-mail: central_pbw@tjro.jus.br
AUTOS: 0023419-92.2007.8.22.0009
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: JUVENIL DA SILVA OLIVEIRA, MASSARANDUBA SN JACINOPOLIS - 76857-000 - NOVA MAMORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: MIQUEIAS FARIA CAMPOS, OAB nº RO7040
__________________________________________________________
SENTENÇA
Tratam os autos de ação penal proposta contra Miqueias Fraria Campos, na qual o Parquet imputa a sua conduta na forma do art. 244, do 
Código Penal.
Sobreveio aos autos manifestação do Ministério Público, pugnando pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva em 
perspectiva, com consequente declaração da extinção da punibilidade e arquivamento do feito (ID 93269890). 
Decido.
Analisando os autos, verifico que a pena máxima cominada ao delito é de 4 (quatro) anos de detenção, tendo se passado mais de 08 
anos, excluindo-se o prazo em que os autos estiveram suspensos.
Nesse sentido, dispõe o art. 109 do Código Penal que a prescrição, nesse caso, decorre em 08 (três) anos, a partir do recebimento da 
denúncia (24/09/2007).
Pelo exposto, tendo decorrido o prazo prescricional, nos termos do art. 107, IV c/c art. 109, VI, ambos do Código Penal, DECLARO 
EXTINTA A PUNIBILIDADE de MIQUÉIAS FARIA CAMPOS, relativamente a este caso. 
No mais, verifico que não constam obetos, armas ou valores apreendidos nos autos.
P.R.I. Feitas as necessárias anotações, comunicações e baixas, inclusive no sistema BNMP 2.0, transitada em julgado a presente 
sentença, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno14 de julho de 2023.
Leonardo Meira Couto
Juiz de Direito
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Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Não informado 
Fone: (069) 3452-0910 – e-mail: central_pbw@tjro.jus.br
AUTOS: 1002098-32.2017.8.22.0009
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: DOUGLAS GARCIA DURAN, AV. RIACHUELO 1197, CASA BNH II - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, OSCAR 
CARETA, BR 364 KM 200, INEXISTENTE ZONA RURAL - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REU: DEBORA CRISTINA MORAES, OAB nº RO6049
__________________________________________________________
SENTENÇA
Tratam os autos de ação penal proposta contra Douglas Garcia Duran e Oscar Careta, na qual o Parquet imputa a sua conduta na forma 
do art. 1°, inciso I, da Lei n° 8.137/90.
Sobreveio aos autos manifestação do Ministério Público, pugnando pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva em 
perspectiva, com consequente declaração da extinção da punibilidade e arquivamento do feito (ID 92973714). 
Decido.
Analisando os autos, verifico que a pena mínima cominada ao delito é de 2 (um) ano de reclusão, e em caso de sua eventual condenação, 
a pena não será dosada acima do mínimo legal.
Nesse sentido, dispõe o art. 109, V, do Código Penal que a prescrição, nesse caso, decorre em 04 (quatro) anos, a partir do recebimento 
da denúncia (30/01/2018).
Com efeito, há de se destacar que mesmo em caso de eventual condenação, o feito estará eivado de prescrição retroativa, dada as 
condições pessoais dos réus e as condições concretas, bem como as circunstâncias descritas no art. 59, do CP, não existindo utilidade 
no prosseguimento da ação penal diante do decurso do prazo de prescrição, visto que do recebimento da denúncia até a presente data 
já se passaram mais de 5 anos.
Pelo exposto, tendo decorrido o prazo prescricional, nos termos do art. 107, IV c/c art. 109, V, ambos do Código Penal, DECLARO 
EXTINTA A PUNIBILIDADE de DOUGLAS GARCIA DURAN e OSCAR CARETA, relativamente a este caso.
No mais, não verifico bens, valores e ojbetos apreendidos nos autos.
Intimem-se as partes.
P.R.I. Feitas as necessárias anotações e comunicações, bem como as baixas, inclusive no sistema BNMP 2.0, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno14 de julho de 2023.
Leonardo Meira Couto
Juiz de Direito

Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Não informado 
Fone: (069) 3452-0910 – e-mail: central_pbw@tjro.jus.br
AUTOS: 0000743-67.2018.8.22.0009
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR: M. P. D. E. D. R.
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: D. K. L. D. J., AVENIDA QUINZE DE NOVEMBRO - DE 3406/3407 AO FIM 3550 CENTRO (S-01) - 76980-118 - VILHENA - 
RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
__________________________________________________________
SENTENÇA
Tratam os autos de ação penal proposta contra MARCILENE LIMA DE JUESUS, na qual o Parquet imputa a sua conduta na forma do art. 
s do art. 155, §4º, inciso IV, do Código Penal (1º FATO) e do art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente, e à ré DAYANA KARLA 
LIMA DE JESUS, o crime tipificado no art. 180, caput, do Código Penal.
Sobreveio aos autos manifestação do Ministério Público, pugnando pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva em 
perspectiva, com consequente declaração da extinção da punibilidade e arquivamento do feito (ID 93132521). 
Decido.
Analisando os autos, verifico que, com relação os autos foram desmembrados em relação à ré Marcilene, sendo ela processada nos autos 
de ação penal n. 0001259-04.2020.8.22.0009.
Com relação à ré Dayana, , verifico que foi denunciada pelo crime do art. 180, caput, do Código Penal, que prevê pena mínima de 1 (um) 
ano de reclusão, para o qual há que se considerar que do recebimento da denúncia (10/04/2019) até a presente data, decorreu prazo 
superior há 4 anos.
Assim, considerando o prazo prescricional previsto no art. 109, V, do Código Penal, pra o qual o prazo prescricional se dá em 04 anos, e 
que a ré, a considerar as circunstâncias judiciais do art. 59, do Código Penal, dificilmente terá a pena em perspectiva afastada do mínimo 
legal, os autos encontram-se afetados pela prescrição.
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Pelo exposto, tendo decorrido o prazo prescricional, nos termos do art. 107, IV c/c art. 109, V, ambos do Código Penal, DECLARO 
EXTINTA A PUNIBILIDADE de Dayana Karla Lima de Jesus, relativamente a este caso.
Verifico que a bicicleta apreendida nestes autos já fora restituída à vítima, conforme termo de restituição ao ID 58753875, pág. 13.
Intimem-se as partes.
P.R.I. Feitas as necessárias anotações e comunicações, bem como as baixas necessárias, inclusive no sistema BNMP 2.0, transitada em 
julgada a presente sentença, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno14 de julho de 2023.
Leonardo Meira Couto
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Vara Criminal de Pimenta Bueno
Av. Pres. Kennedy, 1065 - Pioneiros
Tel. 69 3452-0923, e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br
Processo : 0000419-19.2014.8.22.0009
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: MARIA APARECIDA DA SILVA e outros (2) 
Advogado do(a) REU: SEBASTIAO CANDIDO NETO - RO1826
Intimação VIA SISTEMA-DJE
Finalidade: Intimar o Procurador da parte Requerida, no prazo legal, acerca da R. Sentença (ID 92961136).
Pimenta Bueno - RO, 14 de julho de 2023
VANDERLAN LUCIANO DA SILVA
(Técnico Judiciário)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Vara Criminal de Pimenta Bueno
Av. Pres. Kennedy, 1065 - Pioneiros
Tel. 69 3452-0923, e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br
Processo : 0000419-19.2014.8.22.0009
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: MARIA APARECIDA DA SILVA e outros (2) 
Advogado do(a) REU: SEBASTIAO CANDIDO NETO - RO1826
Intimação VIA SISTEMA-DJE
Finalidade: Intimar o Procurador da parte Terceiro Interessado, no prazo legal, acerca da R. Sentença (ID 92961136).
Pimenta Bueno - RO, 14 de julho de 2023
VANDERLAN LUCIANO DA SILVA
(Técnico Judiciário)

Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Não informado 
Fone: (069) 3452-0910 – e-mail: central_pbw@tjro.jus.br
AUTOS: 0001650-42.2018.8.22.0009
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: ANTONIO DA SILVA, GABRIEL VIEIRA DE MELO 2999, - DE 2306/2307 AO FIM NOVO JI PARANA - 76900-564 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
__________________________________________________________
SENTENÇA
Tratam os autos de ação penal proposta contra Antônio da Silva, na qual o Parquet imputa a sua conduta na forma do art. 306, do Código 
de Trânsito Brasileiro.
Sobreveio aos autos manifestação do Ministério Público, pugnando pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva em 
perspectiva, com consequente declaração da extinção da punibilidade e arquivamento do feito (ID 93063742). 
Decido.
Analisando os autos, verifico que a pena mínima cominada ao delito é de 6 (seis) meses de detenção, e em caso de sua eventual 
condenação, a pena não será dosada acima do mínimo legal.
Nesse sentido, dispõe o art. 109 do Código Penal que a prescrição, nesse caso, decorre em 03 (três) anos, a partir do recebimento da 
denúncia (21/01/2019).
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Com efeito, há de se destacar que mesmo em caso de eventual condenação, o feito estará eivado de prescrição retroativa, não existindo 
utilidade no prosseguimento da ação penal diante do decurso do prazo de prescrição, que ocorreu em 20/01/2022.
Pelo exposto, tendo decorrido o prazo prescricional, nos termos do art. 107, IV c/c art. 109, VI, c/c art. 110, § 1º, todos do Código Penal, 
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Antônio da Silva, relativamente a este caso.
Da análise dos autos, verifico que apesar de arbitrado fiança pela autoridade policial, o reeducando não a recolheu, sendo colocado em 
liberdade por este Juízo, com a dispensa de seu recolhimento.
Intimem-se as partes.
P.R.I. Feitas as necessárias anotações e comunicações, bem como as baixas necessárias, inclusive no sistema BNMP 2.0, transitada em 
julgado a presente sentença, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno14 de julho de 2023.
Leonardo Meira Couto
Juiz de Direito

Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Não informado 
Fone: (069) 3452-0910 – e-mail: central_pbw@tjro.jus.br
AUTOS: 7002460-19.2023.8.22.0009
CLASSE: Inquérito Policial
AUTORES: P. F. N. E. D. R., AC PIMENTA BUENA 336, AVENIDA PRESIDENTE DUTRA 780 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO 
- RONDÔNIA, Ministério Público do Estado de Rondônia, , INEXISTENTE - 00000-000 - NÃO INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DOS AUTORES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
INVESTIGADO: EPOL 2021.0012627
INVESTIGADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Trata-se de inquérito policial IPL n°. 2021.0012627- DPF/VLA/RO, instaurado para apurar a prática, em tese, do crime previsto no artigo 
299 do Código Penal consistente na inserção de dados falsos no sistema DOF – Documento de Origem Florestal. 
Verifico que houve o declínio de competência da Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Vilhena-RO para esta Comarca de Pimenta 
Bueno/RO, conforme decisão judicial de ID 91465441. 
Intimado, o Ministério Público se manifestou pelo recebimento dos autos para processamento e a remeça dos autos à Autoridade Policial 
a fim de que seja dada continuidade às diligências necessárias à conclusão do apuratório (ID 93271786).
Vieram os autos conclusos. Decido.
Considerando que o Relatório da Autoridade Policial Federal aponta a necessidade de aprofundamento das investigações, somado ao 
fato de que não houve indiciamento, bem como pela manifestação do Parquet, não há medidas para o indeferimento.
Recebo os autos, determinando a continuidade da tramitação.
Remeta-se o feito à Autoridade Policial para que possa dar continuidade às diligências necessárias à conclusão do Inquérito Policial.
No mais, aguarde-se o retorno do inquérito.
Cumpra-se 
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Leonardo Meira Couto
Juiz de direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Vara Criminal de Pimenta Bueno
Av. Pres. Kennedy, 1065 - Pioneiros
Tel. 69 3452-0923, e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br
Processo : 7005338-82.2021.8.22.0009
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: Ministério Público do Estado de Rondônia
INDICIADO: JULIAN DE ALMEIDA e outros 
Advogados do(a) INDICIADO: GABRIEL ALMEIDA MEURER - RO7274, LELITON LUCIANO LOPES DA COSTA - RO2237
Intimação
Fica(m) o(s) RÉU(S), por seu(s) advogado(s), intimado(s) do Despacho prolatado, querendo, manifestar(em)-se no prazo legal, para:
(X) Alegações Finais
Pimenta Bueno - RO, 14 de julho de 2023
ELCIO APARECIDO VIGILATO
(Técnico Judiciário)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Vara Criminal de Pimenta Bueno
Av. Pres. Kennedy, 1065 - Pioneiros
Tel. 69 3452-0923, e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br
Processo : 0039952-97.2005.8.22.0009
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
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AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: CLESIO BALKE 
Advogado do(a) REU: LEONARDO ROBERTO HAFNER DE SOUZA MARQUES - SP491579
Intimação
Fica(m) o(s) RÉU(S), por seu(s) advogado(s), intimado(s) do Despacho prolatado, querendo, manifestar(em)-se no prazo legal, para:
(X ) Ciência
Pimenta Bueno - RO, 14 de julho de 2023
ELCIO APARECIDO VIGILATO
(Técnico Judiciário)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Vara Criminal de Pimenta Bueno
Av. Pres. Kennedy, 1065 - Pioneiros
Tel. 69 3452-0923, e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br
Processo : 1000568-90.2017.8.22.0009
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
REU: IVO SEEWALD 
Advogado do(a) REU: MAICON HENRIQUE MORAES DA SILVA - RO0005741A
Intimação VIA SISTEMA-DJE
Finalidade: Intimar o Procurador da parte Requerida, no prazo legal, acerca da R. Sentença (ID 92339547).
Pimenta Bueno - RO, 14 de julho de 2023
VANDERLAN LUCIANO DA SILVA
(Técnico Judiciário)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia Vara Criminal de Pimenta Bueno Av. Pres. Kennedy, 1065 - Pioneiros Tel. 69 3452-0923, 
e-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br Homicídio Simples Processo 7000406-17.2022.8.22.0009 AUTOR: Ministério Público do Estado de 
Rondônia REQUERIDO: EDIMAR VIEIRA DOS SANTOS, CPF nº 88906841272, ANESIO FERREIRA DE CASTRO 57, CASA BNH II - 
76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA Atualmente recolhido no Presídio local. ADVOGADO DO REQUERIDO: SILVIO CARLOS 
CERQUEIRA, OAB nº RO6787 
DECISÃO
Compulsando os autos, não vislumbro qualquer das hipóteses de rejeição da denúncia, previstas no artigo 395 do Código de Processo 
Penal, quais sejam, a inépcia da petição, a falta de pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal ou a falta de 
justa causa para o exercício da ação penal, razão pela qual a recebo a denúncia, nos termos do art. 406 do Código de Processo Penal.
Cite-se o denunciado para que, querendo, apresentem sua respectiva defesa, no prazo de dez dias, podendo arguir preliminares e 
alegar tudo o que interesse às suas defesas, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar até oito 
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (artigo 406, §§§ 1°, 2° e 3° do Código de Processo Penal).
Consigno que, na ocasião da citação, deverá o Sr. Oficial de Justiça perguntar aos denunciados se possuem advogado constituído e, 
ainda, se tem condições de constituir.
Vale ressaltar que não apresentada a defesa pelos réus no prazo legal, o que deverá ser certificado nos autos, ou os réus informarem que 
não possuem condições financeiras de constituir advogado, ser-lhe-á nomeado defensor por este juízo. Para tanto, desde já, nomeio um 
dos Defensores Público atuantes nesta Comarca para apresentar resposta à acusação, concedendo-lhe imediatamente vista dos autos 
por dez dias (art. 408 CPP).
Serve a presente de MANDADO DE CITAÇÃO.
Altere-se a classe processual. 
Cumpra-se a promoção ministerial.
Pimenta Bueno/RO,sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Leonardo Meira Couto
Juiz de Direito

Pimenta Bueno - 1ª Vara Criminal
Rua Casimiro de Abreu, nº 237, Bairro Centro, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Não informado 
Fone: (069) 3452-0910 – e-mail: central_pbw@tjro.jus.br
AUTOS: 0001031-83.2016.8.22.0009
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: JOSUE JESUS DE SOUZA, ADRIANO LINO DE SOUZA, RUA NAÇÕES UNIDAS 569, INEXISTENTE SERINGAL - 76970-000 
- PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, PAULO LUIZ DE SOUZA, AV. SALVADOR 1059, CASA NOVA PIMENTA - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA
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__________________________________________________________
SENTENÇA
Tratam os autos de ação penal proposta contra PAULO LUIZ DE SOUZA, ADRIANO LINO DE SOUZA e JOSUÉ JESUS DE SOUZA, na 
qual o Parquet imputa a sua conduta na forma do art. 306, do Código de Trânsito Brasileiro.
Sobreveio aos autos manifestação do Ministério Público, pugnando pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva em 
perspectiva, com consequente declaração da extinção da punibilidade e arquivamento do feito (ID 93137793). 
A punibilidade de JOSUÉ JESUS DE SOUZA e PAULO LUIZ DE SOUZA foi extinta; a do primeiro em razão da prescrição (ID 58765011), 
e a do segundo considerando o cumprimento das condições da suspensão condicional do processo (ID 74256638).
Decido.8). 8). 
Analisando os autos, com relação ao réu Adriano, verifico que a pena mínima cominada ao delito é de 6 (seis) meses de detenção, e em 
caso de sua eventual condenação, a pena não será dosada acima do mínimo legal.
Nesse sentido, dispõe o art. 109 do Código Penal que a prescrição, nesse caso, decorre em 03 (três) anos, a partir do recebimento da 
denúncia (24/07/2017).
Com efeito, há de se destacar que mesmo em caso de eventual condenação, o feito estará eivado de prescrição retroativa, não existindo 
utilidade no prosseguimento da ação penal diante do decurso do prazo de prescrição, uma vez que, mesmo abatido o prazo em que os 
autos estiveram suspensos, a prescrição transcorreu por prazo superior a 03 anos.
Pelo exposto, tendo decorrido o prazo prescricional, nos termos do art. 107, IV c/c art. 109, VI, c/c art. 110, todos do Código Penal, 
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ADRIANO LINO DE SOUZA , relativamente a este caso.
Da análise dos autos, verifico que apesar de arbitrado fiança pela autoridade policial, o reeducando não a recolheu, sendo colocado em 
liberdade por este Juízo, com a dispensa de seu recolhimento.
Intimem-se as partes.
P.R.I. Feitas as necessárias anotações e comunicações, bem como as baixas necessárias, inclusive no sistema BNMP 2.0, transitada em 
julgado a presente sentença, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno14 de julho de 2023.
Leonardo Meira Couto
Juiz de Direito

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 
Processo n°: 7004774-69.2022.8.22.0009
EXEQUENTE: M & G COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIA FAGUNDES GRAVA - RO2416
EXECUTADO: LETICIA DE JESUS FRANCA
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Pimenta Bueno, 13 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 
Processo n°: 7003414-70.2020.8.22.0009
EXEQUENTE: M & M ODONTOLOGIA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: PRISCILLA CHRISTINE GUIMARAES QUERUZ - RO0007414A
EXCUTADO: CARLOS ANDRE SANTOS
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Pimenta Bueno, 13 de julho de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Pimenta Bueno - Juizado Especial 
7003087-23.2023.8.22.0009 Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública 
POLO ATIVO
REQUERENTE: NILSON PEU DA SILVA, AV ROTARY CLUB 5117 CASA DOS PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELIZANGELA LOPES SOARES DA SILVA, OAB nº RO9854 
POLO PASSIVO
REQUERIDOS: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO, - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, Estado de Rondônia, - 76801-000 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
Valor da Causa: R$ 28.500,00
DESPACHO
Considerando que houve a regularização da representação, converto o bloqueio em sequestro e determino: 
1. Expedição de Alvará autorizando a parte autora NILSON PEU DA SILVA, CPF 023.055.261-72, e sua causídica, Drª Elizângela 
Lopes Soares da Silva, a qual possui poderes especiais para levantamento de alvará, a proceder ao LEVANTAMENTO junto à CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 2783, dos valores que se encontram depositados na Conta Judicial ID nº 072023000018507917 : R$ 
28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais) e cominações legais, ciente a Instituição Bancária que não deverão remanescer valores na 
conta após o respectivo levantamento. 
2. SERVE O PRESENTE COMO ALVARÁ. 
3. INTIME-SE a parte autora/favorecida para levantamento e prestação de contas da aquisição nos autos. Prazo: 5 (cinco) dias, contados 
da realização do procedimento.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno , 13 de julho de 2023 .
Leonardo Meira Couto 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Bairro dos Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 
Processo n°: 7002672-40.2023.8.22.0009
EXEQUENTE: JOSE BATISTA DOS SANTOS SUPERMERCADO - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945, MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875
EXECUTADO: MATHEUS ALEXANDRE SUAVE
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Pimenta Bueno, 13 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 
Processo n°: 7000920-33.2023.8.22.0009
REQUERENTE: VITRINE MODAS LTDA - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945, MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875
REQUERIDO: MICHEL DO NASCIMENTO FERREIRA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Pimenta Bueno, 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 
Processo nº: 7005190-37.2022.8.22.0009.
AUTOR: LUCIA DELFINA DE ASSIS BARBOSA.
REU: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) REU: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Pimenta Bueno, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 
Processo n°: 7005796-65.2022.8.22.0009
REQUERENTE: CHARLES ANDRE POZZEBON
Advogados do(a) REQUERENTE: ILZA POSSIMOSER - RO0005474A, MAGANNA MACHADO ABRANTES - RO8846
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a apresentar manifestação 
acerca da juntada de comprovante de pagamento, no prazo de 5 (cinco) dias.
Pimenta Bueno, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 
Processo n°: 7005346-25.2022.8.22.0009
REQUERENTE: SANTOS & DUTRA COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIANE ALVES SUSZEK - RO9270
REQUERIDO: EDIVAN JOSE DE BRAZ
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Pimenta Bueno, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 
Processo n°: 7000449-51.2022.8.22.0009
REQUERENTE: M & M ODONTOLOGIA LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: PRISCILLA CHRISTINE GUIMARAES QUERUZ - RO0007414A



2821DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

REQUERIDO: RONALDO SILVA MACIEL
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Pimenta Bueno, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 
Processo n°: 7001755-21.2023.8.22.0009
REQUERENTE: C. PILONETO SANTOS - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945, MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875
REQUERIDO: WEVERTON SILVA BARROS
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Pimenta Bueno, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 
Processo n°: 7001135-14.2020.8.22.0009
EXEQUENTE: FLORES & FLORES COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: JUCEMERI GEREMIA - RO6860
EXECUTADO: VANESSA PEREIRA DIAS
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Pimenta Bueno, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 
Processo n°: 7001256-37.2023.8.22.0009
REQUERENTE: ARAUJO & UNTERNAHRER COM. DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: BEATRIZ MUBARAC DE ALMEIDA - RO11130, FERNANDA MUBARAC DE ALMEIDA - RO8779
REQUERIDO: ELIZANGELA CRISTINA DA SILVA
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Pimenta Bueno, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 
Processo n°: 7000295-96.2023.8.22.0009
EXEQUENTE: ELIANIA FERRAZ DE MENEZES 93671741287
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945, MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875
REQUERIDO: MARCIA ANDRÉIA PSCHISKI LARA
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Pimenta Bueno, 14 de julho de 2023. 
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Pimenta 
Bueno - Juizado Especial Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000,(69) 34512819 
Processo nº 7000035-19.2023.8.22.0009 REQUERENTE: EVALDO F. PESSOA - ME Advogado do(a) REQUERENTE: FABIANE ALVES 
SUSZEK - RO9270
REQUERIDO: CELSO PIRES DE CAMPOS INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC 3 Data: 08/09/2023 Hora: 11:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO DO CEJUSC DE PIMENTA BUENO: 3452-0940 (é o número de atendimento pelo whatsapp do CEJUSC)
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Pimenta Bueno, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 
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Processo nº: 7000857-08.2023.8.22.0009.
AUTOR: ERICA LACERDA DE MACEDO.
REU: EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Advogado do(a) REU: GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO - RO8736
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Pimenta Bueno, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 
Processo n°: 7000703-92.2020.8.22.0009
EXEQUENTE: ELIANIA FERRAZ DE MENEZES 93671741287
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945, MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875
EXECUTADO: IZABEL GONCALVES DA SILVA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, informar os dados bancários 
para expedição de alvará transferência, no prazo de 5 (cinco) dias.
Pimenta Bueno, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000
Processo nº : 7002845-98.2022.8.22.0009
Requerente: LUCIANO SAVIO SOARES DE SOUZA e outros
Advogado do(a) AUTOR: DAMARIS HERMINIO BASTOS - RO8884
Requerido(a): CAIRU INDUSTRIA DE BICICLETAS LTDA
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Pimenta Bueno, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 
Processo n°: 7003128-24.2022.8.22.0009
PROCURADOR: LUIS CARLOS FREITAS
Advogado do(a) PROCURADOR: KARINA ROCHA PRADO - RO1776
PROCURADOR: ERNANE GONCALVES LOPES
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Pimenta Bueno, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
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Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 
Processo n°: 7003557-88.2022.8.22.0009
REQUERENTE: IRINEU SOBREIRA LIMA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALINE MORAES SOBREIRA - RO12247
REQUERIDO: MARINELSON NASCIMENTO CARVALHO
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Pimenta Bueno, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000
Processo n°: 7005887-58.2022.8.22.0009
AUTOR: A. ALVES M.RESTAURANTE LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: MILENA FERNANDES NEVES - RO10155
REQUERIDO: ALESSANDRA BAIETA DA SILVA BOHRER
Intimação À PARTE REQUERENTE
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA acerca do AR NEGATIVO, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de extinção.
Pimenta Bueno, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 
Processo n°: 7000423-53.2022.8.22.0009
REQUERENTE: JOSE BATISTA DOS SANTOS SUPERMERCADO - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945, MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875
REQUERIDO: MARCELLY LETICIA DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Pimenta Bueno, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Avenida Presidente Kennedy, 1065, Bairro dos Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 
Processo n°: 7005987-47.2021.8.22.0009
REQUERENTE: FABRILAR IND E COM DE MOVEIS LTDA - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: MARIANA PILONETO FARIAS - RO8945, MONALISA SOARES FIGUEIREDO ANDRADE - RO7875
EXECUTADO: MARCOS REGIS DO CARMO VALE
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, para indicar outros bens 
passíveis de penhora, sob pena de extinção nos termos do art. 53, §4º da Lei 9.099/95. no prazo de 5 (cinco) dias.
Pimenta Bueno, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Pimenta Bueno - Juizado Especial
Processo n°: 7002583-17.2023.8.22.0009
AUTOR: DAIANE MATOS GOMES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO6862, BRUNA EDUARDA SILVA OLIVEIRA - RO11067, 
CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, LEVI VIEIRA DE SOUZA NETO - RO12863
REU: BANCO BMG S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 15 (quinze) dias.
Pimenta Bueno-RO, 14 de julho de 2023.
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1ª VARA CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br 
Processo : 7003313-96.2021.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ROMARIO BISSOLI ROSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - OBRIGAÇÃO SATISFEITA
Fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, informando se há interesse no feito 
ou se a obrigação encontra-se satisfeita, sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento/extinção do feito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7005626-06.2016.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: JATIR DE BONI
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001314-45.2020.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: SAMUEL CORDEIRO DA FONSECA e outros (6)
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO6862, BRUNA EDUARDA SILVA OLIVEIRA - RO11067, 
CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, LEVI VIEIRA DE SOUZA NETO - RO12863
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000938-88.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: PATRICIA IZIDORO CAZARINI
Advogados do(a) EXEQUENTE: JANIO TEODORO VILELA - RO6051, THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003470-69.2021.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: DANIEL MARCILIO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JANIO TEODORO VILELA - RO6051, MILTON RICARDO FERRETTO - RO571-A, RICARDO FERRETTO 
NETO - RO12704
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7002243-54.2015.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: OSVALDO BORGES NUNES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA - RO4227
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7005420-16.2021.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
AUTOR: A. J. S.
Advogado do(a) AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA - RO3403
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000574-24.2019.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARCELO SILVA MATIAS e outros (2)
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDNALVA MASCARENHAS SAMPAIO - BA44114, MARCELO SILVA MATIAS - BA18042, MARCIA 
CARVALHO FERREIRA DE SOUZA - RO6983
EXEQUENTE: ESCAVAOESTE TERRAPLENAGEM LTDA - ME e outros (2)
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLORA MARIA RIBAS ARAUJO - RO2642, ROBERTO ALBUQUERQUE JUNIOR - RO0005590A
INTIMAÇÃO PARTES - CÁLCULO CONTADOR
Ficam as PARTES intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca dos cálculos da contadoria judicial.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000298-85.2022.8.22.0009
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
PROCURADOR: CICLO CAIRU LTDA
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Advogado do(a) PROCURADOR: ERICA FERNANDA BARBOSA RIBEIRO - RO5253
PROCURADOR: ANA FLAVIA MARQUES e outros (5)
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000673-23.2021.8.22.0009
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CICLO CAIRU LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANA RIBEIRO GONCALVES LIMA - RO2800
EXECUTADO: COMERCIO DE BICICLETAS TOP BIKE LTDA - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000037-23.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
AUTOR: OSMAR BRITO DE CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003332-05.2021.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: SUELI PIRES DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JANIO TEODORO VILELA - RO6051, MILTON RICARDO FERRETTO - RO571-A
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003021-48.2020.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ZENETE DIAS DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA - RO8527
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 0003763-13.2011.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: JOSE ANTONIO NETO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS OLIVEIRA SPADONI - RO607-A, MYRIAN ROSA DA SILVA - RO9438
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7005181-12.2021.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
AUTOR: MARIA FREITAS DE SOUZA BELO e outros (3)
Advogado do(a) AUTOR: DORISLENE MENDONCA DA CUNHA FERREIRA - RO2041
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003596-56.2020.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: REGIDIANE BARBOSA DE SOUZA FERNANDES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7002000-66.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ROBERTO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDINEI SILVA MACHADO - RO8799, ELIDA DA LUZ SOUZA DE BRITO - RO8704
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000659-05.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: OSVALDO DE JESUS RIBEIRO
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Advogados do(a) EXEQUENTE: MAIESKY KUASINSKI REIS - RO11862, NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR - RO3765
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7004031-59.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: GREICIELE GONCALVES DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARTHUR GOULART SILVA - RO10351, DIEGO BARCELOS SANTOS - RO10167
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7005641-96.2021.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: HELENA LOPES DO NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: EMILLY CARLA ROZENDO - RO9512
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001160-90.2021.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ELIAS RODRIGUES DE MORAIS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JANIO TEODORO VILELA - RO6051, MILTON RICARDO FERRETTO - RO571-A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000886-92.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: EDINEIA SILVA TORRES
Advogado do(a) EXEQUENTE: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7002088-07.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
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EXEQUENTE: JORGE LOURES GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA - RO8527
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 0002173-64.2012.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: NITA LUCIANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEISICA DOS SANTOS TAVARES ALVES - RO3998
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001781-19.2023.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SILVANO ALMEIDA DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: LAURO PAULO KLINGELFUS JUNIOR - RO2389
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7004648-24.2019.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CAIRU TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANGELO DE ALMEIDA - RO309
EXECUTADO: MACEDO E SACRAMENTO LTDA - EPP e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000679-93.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ALCEBIADES DA SILVA BITTENCOURT
Advogados do(a) EXEQUENTE: NADIA PINHEIRO COSTA - RO7035, ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES FONTANA - RO2209
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000922-37.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: CLAUDINEIA FERREIRA DE ABREU MARTINS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001966-91.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: LUZIA LACERDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000455-92.2021.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: LUCIANE BRUN DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXSANDRO KLINGELFUS - RO2395, LAURO PAULO KLINGELFUS - RO1951, LAURO PAULO 
KLINGELFUS JUNIOR - RO2389
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7006812-54.2022.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. G. B.
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE RICARDO REBOUCAS SOUZA CASTRO - RO10961, LUIZ MIGUEL SOLEI - RO8976, RENAN 
DIEGO REBOUCAS SOUZA CASTRO - RO6269
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001987-33.2023.8.22.0009
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
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EXECUTADO: A. V. BONIFACIO INDUSTRIA E COMERCIO ARGAFIX e outros (2) 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7002362-34.2023.8.22.0009
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN5553
EXECUTADO: GIOVANE SANTOS DE ALMEIDA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7006331-91.2022.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
REU: ANTONIO ALVES DA SILVA JUNIOR
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 0002323-40.2015.8.22.0009
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CICLO CAIRU LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANA RIBEIRO GONCALVES LIMA - RO2800
EXECUTADO: AQUIDAUANA MOTOS LTDA. e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDRE BUENO GUIMARAES - MS21447
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001071-33.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
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EXEQUENTE: LIGIA GABRIELA DOS SANTOS VIEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE MAURA RODRIGUES VIEIRA - RO11949, ROGERIA VIEIRA REIS - RO8436
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003886-42.2018.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE PAIVA CALIL - RO2894
REQUERIDO: ISABELLE RAMALHO DE LIMA
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001985-97.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ORMIZETH DIAS DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: SEBASTIAO CANDIDO NETO - RO1826
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7005255-66.2021.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: DIULIA KENEDI TAVARES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003636-04.2021.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: CLAUDEMIR MESSIAS DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA - RO8527
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001465-40.2022.8.22.0009
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: AGROPECUARIA PB LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMIR RASLAN CARAGEORGE - RO9301
EXECUTADO: CRISTIANO RODRIGUES LEAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7083409-88.2022.8.22.0001
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: CAMILA RODRIGUES DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCELO MALDONADO RODRIGUES - RO2080, MAURILIO PEREIRA JUNIOR MALDONADO - 
RO4332, WELINTON RODRIGUES DE SOUZA - RO7512
REQUERIDO: HERICKSON BRITO MALINI
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7006166-44.2022.8.22.0009
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Auxílio por Incapacidade Temporária
EXEQUENTE: NILDA JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: GEISICA DOS SANTOS TAVARES ALVES, OAB nº RO3998
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Aportou pedido de habilitação de João Francisco de Oliveira, cônjuge da exequente, comunicando que a exequente Nilda José de Oliveira 
faleceu no dia 21 de abril de 2023 (ID 92250730).
Considerando a informação de que Nilda José de Oliveira possuía duas filhas, verifico necessária a habilitação das herdeiras nestes 
autos.
1. Assim, DETERMINO ao solicitante João Francisco de Oliveira que traga aos autos os elementos necessários para habilitação das filhas 
de Nilza José de Oliveira, sob pena de extinção do cumprimento de sentença.
Pratique-se o necessário.
SERVE DE INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7002335-51.2023.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio por Incapacidade Temporária, Concessão
AUTOR: MARIA DILZA DO NASCIMENTO LIMA
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ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
Vistos.
A parte autora requer a gratuidade da justiça e juntou declaração afirmando ser hipossuficiente. 
A Lei 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, trazia em seu art. 4º que a parte 
seria beneficiada com a assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não estaria em condições 
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família e ainda, que se presumia pobre, 
até prova em contrário, quem afirmasse essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.
No entanto, tal dispositivo foi revogado pela Lei n º 13.105 de 2015 - Código de Processo Civil - CPC, o qual assim dispõe:
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais 
e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
Art. 99. (...).
§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural. 
Em que pese o art. 99, § 3º estabelecer a presunção de insuficiência quando alegada em favor de pessoa natural, a própria Constituição 
Federal estabelece, no artigo 5º, LXXIV, que a assistência jurídica integral e gratuita será concedida para aqueles que comprovarem 
insuficiência de recursos.
Compulsando os autos, verifico que a autora juntou certidão negativa de veículos, certidão negativa de semoventes, certidão positiva de 
imóvel (ID 91147509) e extratos bancários referentes às contas bancárias de sua titularidade da Caixa Econômica Federal e do Banco do 
Brasil (ID 91147510), desincumbindo-se de juntar os extratos bancários concernentes a sua conta do Banco Bradesco. 
1. Desse modo, determino que apresente os extratos bancários dos últimos 3 meses de TODAS as contas bancárias de sua titularidade.
2. A requerente deverá adotar ainda as seguintes providências:
2.1. Juntar aos autos instrumento procuratório atualizado, vez que o acostado no ID 91146621 está datado em 27 dezembro de 2022;
2.2. Instruir o feito com cópia do processo administrativo que indeferiu o requerimento do benefício vindicado;
2.3. Apresentar CNIS atualizado;
2.4. Prestar esclarecimentos acerca do número do benefício indeferido, objeto desta ação, pois há divergência desta informação nos 
autos, visto que na peça vestibular é indicado o NB: 643.018.063.-1 e no CNIS consta o NB: 5390500969 (ID 91146627).
Ademais, noto que a parte ajuizou ação previdenciária envolvendo as mesmas partes e causa de pedir da presente demanda (7001778-
64.2023.8.22.0009), a qual foi distribuída perante a 1° Vara Cível desta Comarca e extinta sem resolução de mérito e, noutra oportunidade, 
ajuizou a presente ação, que foi inicialmente distribuída à 2ª Vara Cível desta Comarca e, posteriormente, redistribuída para esta vara, 
em razão da prevenção.
Insta mencionar o Enunciado 6 do VIII Fórum Permanente de Processualistas Civis – FPPC, o qual dispõe: “o negócio jurídico processual 
não pode afastar os deveres inerentes à boa-fé e à cooperação”.
Destaco que, considerando que o sistema de processo judicial eletrônico - PJe não faz distribuição por dependência a priori, exceto nos 
processos incidentes, cabe ao advogado solicitar a distribuição por dependência na inicial do novo processo protocolado, em primazia 
aos princípios da boa-fé, cooperação e transparência, o que não ocorreu no presente caso.
3. Desse modo, manifeste-se a parte autora sobre a razão de não ter indicado na exordial a necessidade do redirecionamento dos autos 
a esta Vara Cível em razão da prevenção, em observância ao disposto no art. 286, II, do CPC. 
4. A autora fica intimada via diário da justiça eletrônico - DJe, por intermédio do advogado constituído, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
emendar a inicial e adotar as providências discriminadas nos itens acima, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito sem 
resolução de mérito, em caso de descumprimento (art. 321 e art. 485, I, ambos do CPC).
4.1. Cumpridas as determinações acima, tornem os autos conclusos.
5. Por fim, registro que, diante da ausência de acervo probatório acerca de eventual deficiência, removi a presente ação da prioridade 
processual cadastrada no momento da distribuição (deficiente físico) junto ao PJe. 
Promova-se o necessário.
SERVE DE INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 0038336-87.2005.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenizaçao por Dano Moral
EXEQUENTE: CICLO CAIRU LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: PRISCILA MORAES BORGES, OAB nº RO6263, JONATAS DA SILVA ALVES, OAB nº RO6882, 
NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
EXECUTADO: ALZERI BORMANN
ADVOGADO DO EXECUTADO: MARCIA REJANE WAGNER, OAB nº ES11231
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SENTENÇA
Vistos.
Avoco o feito à ordem.
Verifico que os autos se encontram desde março de 2022 aguardando resposta do INSS e cumprimento integral da decisão de ID 
74599536.
No entanto, em que pese o teor da decisão, constato que não se faz necessário seu cumprimento.
Isto porque, embora os cálculos da contadoria tenham atestado divergência de valores, observo que foram efetuadas ordens de descontos 
duplicados na conta do executado, mas que não houve efetivo bloqueio/penhora de valores.
Desse modo, apesar de constar na decisão de ID 74599536 a necessidade do INSS explanar o motivo de suposto bloqueio de valores em 
excesso, tal ação não se faz necessária, uma vez que os únicos valores descontados são os que se encontram na conta judicial vinculada 
a estes autos, perfazendo a quantia de R$54.800,08 (cinquenta e quatro mil e oitocentos reais, e oito centavos).
1. Ante o exposto, declaro desnecessária a intimação e resposta dos ofícios/comunicações expedidas.
1.1 Por consequência, determino o prosseguimento do feito.
Trata-se de execução de título extrajudicial, proposta por CICLO CAIRU LTDA em face de ALZERI BORMANN.
Compulsando o caderno processual verifico que a credora teve ciência inequívoca da inexistência de bens passíveis de expropriação em 
30 de setembro de 2009, quando foi publicado o despacho informando que as diligências realizadas restaram infrutíferas (ID 27501885 - 
pág. 93).
Não obstante, consta que o feito permaneceu suspenso entre 22 de outubro de 2012 e 26 de novembro de 2012 (ID 27501891 - pág. 
73/77), bem como foi submetido a inúmeras suspensões posteriores (ID 27501895 - pág. 21, 26, 27,35, 55 e 62).
Instada a se manifestar quanto à ocorrência da prescrição intercorrente, a exequente aduziu que não houve prescrição, pois a parte 
exequente nunca restou inerte (ID 82420550).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
Decido.
Nos termos do art. 921, §4º, do Código de Processo Civil, o termo inicial da prescrição intercorrente é a ciência da primeira tentativa 
infrutífera de localização do devedor ou de bens penhoráveis, devendo ser suspensa uma única vez pelo prazo de um ano. 
Ainda, dispõe o art. Art. 206-A do Código Civil que:
Art. 206-A. A prescrição intercorrente observará o mesmo prazo de prescrição da pretensão, observadas as causas de impedimento, de 
suspensão e de interrupção da prescrição previstas neste Código e observado o disposto no art. 921 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 - Código de Processo Civil.
Observando que o que instrui este processo é um título executivo judicial, nos moldes do art. 206, §5º, inciso I, do Código Civil, temos 
que o prazo prescricional da pretensão executória é de cinco anos, contados do trânsito em julgado, que ocorreu em 05/08/2009 (ID 
27501885 - pág. 84).
Dessa forma, nos termos do art. 206-A do Código Civil, esse também será o prazo para prescrição intercorrente. 
Considerando que o exequente teve ciência inequívoca da inexistência de bens em 30 de setembro de 2009 (ID 27501885 - pág. 93), e 
que o feito permaneceu suspenso entre 22 de outubro de 2012 e 26 de novembro de 2012 (ID 27501891 - pág. 73/77), temos que, desde 
a suspensão até os dias atuais, já transcorreram mais de cinco anos.
Assim, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente.
2. Conforme o exposto, com arrimo no art. 206, §5º e art. 206-A do Código Civil, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, e 
extingo o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 924, inciso III, do Código de Processo Civil.
2.1. Expeça-se o necessário para o levantamento dos valores existentes na conta judicial à parte exequente.
Sem incidência de custas e honorários.
3. Oportunamente, promovo a liberação de todas as constrições lançadas, em razão destes autos, em detrimento do patrimônio do 
executado, ficando a serventia autorizada a expedir o necessário para levantamento das restrições.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE DE INTIMAÇÃO/CARTA/MANDADO.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7001063-22.2023.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer, Liminar , Urgência
AUTOR: JALMIR VITOR
ADVOGADOS DO AUTOR: ANDREIA PAES GUARNIER, OAB nº RO9713, LIVIA CAROLINA CAETANO, OAB nº RO7844
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REU: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada e indenização por danos morais, proposta por JALMIR VITOR, em 
face de ESTADO DE RONDÔNIA. 
Aduz que se encontra recolhido no sistema prisional de Pimenta Bueno, desde 16 de novembro de 2017, que possui severa lesão 
na coluna lombar em decorrência de ferimento causado por arma de fogo, cujo projétil continua alojado próximo à medula, e necessita de 
tratamento cirúrgico para descompressão e fixação da coluna. Para tanto, requer a concessão da tutela determinando o encaminhamento, 
com urgência, para realização da cirurgia em hospital público ou conveniado ao SUS.
A gratuidade judiciária foi indeferida e o requerente foi intimado para comprovar o recolhimento das custas processuais (ID 88088725).
O requerente informou a interposição de agravo de instrumento (ID 89141691). Posteriormente, sobreveio a informação de que a 
gratuidade foi concedida à parte requerente em sede recursal (ID 89900471).
Recebida a emenda, a tutela provisória de urgência foi indeferida e lançada ordem de citação do requerido (ID 90856207).
O requerente informou que se encontra em estado calamitoso, tendo sido agendada data para consulta médica para o dia 14/06/2023
Citado, o Estado apresentou contestação alegando, em síntese, que, não há nos autos documentos que comprovem a urgência e 
a imprescindibilidade da realização do consulta/procedimento, não há como o ente público adotar as medidas necessárias para o 
atendimento do pleito, devendo ser respeitada a fila de espera do Sistema Único de Saúde, por fim, requereu que seja julgada totalmente 
improcedente a presente ação (ID 92120434).
Intimado, o requerente pugnou pela reanálise do pedido de Tutela de urgência, aduzindo a ocorrência de agravamento diário do quadro 
médico, por fim, requereu a concessão da Tutela de Urgência, para ser determinado o encaminhamento de URGÊNCIA para realização 
da cirurgia de descompressão e fixação da coluna lombar em hospital público ou conveniado ao SUS (ID 92162199).
É o relatório.
DECIDO.
Nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC, o juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com 
resolução de mérito, quando não houver necessidade de produção de outras provas.
No caso, não se vislumbra a necessidade de produção de provas em audiência. Ademais, o magistrado é destinatário da prova, podendo 
indeferir as que julgar desnecessárias ou inoportunas, nos moldes do art. 370, P. U., do CPC.
Nesse sentido, os seguintes julgados:
Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando não for necessária a produção de prova em audiência.
(STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010).
O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, se desnecessária a instrução probatória, máxime se a matéria for 
exclusivamente de direito. O artigo 131, do CPC, consagra o princípio da persuasão racional, habilitando-se o magistrado a valer-se do 
seu convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso 
concreto constantes dos autos, rejeitando diligências que delongam desnecessariamente o julgamento, atuando em consonância com 
o princípio da celeridade processual.
(STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 3/8/2010).
Verifico que os documentos necessários para o desenvolvimento do feito foram apresentados, quais sejam: os relatórios médicos 
(ID’s 88017500 / 88019051 / 88019052 / 88019053 / 88019054 / 88019055), orçamento médico (ID 88019056) e solicitação via SISREG 
(ID 88019057). Logo, entendo que o feito está apto para julgamento.
Está consagrado na Constituição Federal que a saúde é direito de todos e dever do Estado, este último entendido como qualquer um dos 
entes federativos. 
Dito isto, como se sabe, a Constituição da República atribuiu à União, aos Estados e aos Municípios, competência para ações de saúde 
pública, devendo cooperar, técnica e financeiramente entre si, mediante descentralização de suas atividades, com direção única em cada 
esfera de governo (Lei Federal nº 8.080 de 19/09/1990, art. 7º, IX e XI), executando os serviços e prestando atendimento direto e imediato 
aos cidadãos (art. 30, VII da Constituição da República).
Neste contexto, é legítimo que o cidadão postule ao ente público a realização de cirurgia necessária para o tratamento de sua saúde. A 
proteção constitucional à saúde pública, consentânea com a necessidade de o Estado democrático assegurar o bem-estar da sociedade, 
é concebida como direito de todos e dever do Estado, que deve garantir, mediante políticas sociais e econômicas, a redução do risco de 
doenças.
Qualquer iniciativa que contrarie tais formulações será repelida veementemente, visto que fere um direito fundamental do ser humano 
(artigo 196, CF/88).
A Constituição Federal, em seu art. 6º, traz a saúde como direito social. Ainda, em seu art. 196, elenca a saúde como um direito de todos 
e dever do Estado, sendo obrigado a garantir, mediante políticas sociais e econômicas, a redução do risco de doença, bem como acesso 
universal e igualitário às ações e serviços destinados à proteção, recuperação e promoção da saúde.
No mesmo diapasão das normas constitucionais, o art. 2º da Lei 8.080/90 prevê a saúde como um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.
São normas autoaplicáveis, ao passo que não pode o Poder Público agir de maneira diversa dos comandos legais. Ao Estado, por 
expresso mandamento constitucional e infraconstitucional, é imputada a obrigação de prestar a devida assistência ao doente, incluindo o 
fornecimento de medicamentos e tratamentos indispensáveis.
Tendo em conta o latente aumento no número de demandas judiciais para obtenção de tratamento médico, o Superior Tribunal de 
Justiça - STJ, fixou requisitos para concessão de medicamentos, que podem ser aplicados subsidiariamente aos tratamentos perquiridos 
judicialmente, vejamos: 
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ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 106. JULGAMENTO SOB O RITO 
DO ART. 1.036 DO CPC/2015. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO CONSTANTES DOS ATOS NORMATIVOS DO SUS. 
POSSIBILIDADE. CARÁTER EXCEPCIONAL. REQUISITOS CUMULATIVOS PARA O FORNECIMENTO. 1. Caso dos autos: A ora 
recorrida, conforme consta do receituário e do laudo médico (fls. 14-15, e-STJ), é portadora de glaucoma crônico bilateral (CID 440.1), 
necessitando fazer uso contínuo de medicamentos (colírios: azorga 5 ml, glaub 5 ml e optive 15 ml), na forma prescrita por médico em 
atendimento pelo Sistema Único de Saúde - SUS. A Corte de origem entendeu que foi devidamente demonstrada a necessidade da 
ora recorrida em receber a medicação pleiteada, bem como a ausência de condições financeiras para aquisição dos medicamentos. 2. 
Alegações da recorrente: Destacou-se que a assistência farmacêutica estatal apenas pode ser prestada por intermédio da entrega de 
medicamentos prescritos em conformidade com os Protocolos Clínicos incorporados ao SUS ou, na hipótese de inexistência de protocolo, 
com o fornecimento de medicamentos constantes em listas editadas pelos entes públicos. Subsidiariamente, pede que seja reconhecida 
a possibilidade de substituição do medicamento pleiteado por outros já padronizados e disponibilizados. 3. Tese afetada: Obrigatoriedade 
do poder público de fornecer medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS (Tema 106). Trata-se, portanto, exclusivamente 
do fornecimento de medicamento, previsto no inciso I do art. 19-M da Lei n. 8.080/1990, não se analisando os casos de outras alternativas 
terapêuticas. 4. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do 
SUS exige a presença cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado 
expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o 
tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; 
(iii) existência de registro na ANVISA do medicamento. 5. Recurso especial do Estado do Rio de Janeiro não provido. Acórdão submetido 
à sistemática do art. 1.036 do CPC/2015.
(RECURSO ESPECIAL Nº 1.657.156 - RJ (2017/0025629-7), Relator Ministro Benedito Gonçalves, data do julgamento: 25 de abril de 
2018) (grifei)
Não distante, à luz do Enunciado n. 51 das mesmas Jornadas de Direito da Saúde, a caracterização da urgência/emergência se dá por 
relatório médico circunstanciado, com expressa menção do quadro clínico de risco imediato.
O requerente acostou aos autos documentos que comprovam que é atendido pelo Sistema Único de Saúde, sendo que já foi solicitado 
atendimento com o médico neurologista ao SISREG (ID 88019057).
Por essa senda, verifico que a intervenção cirúrgica não é urgente. Denota-se que o requerente foi alvejado há anos, não havendo que 
se falar em urgência. Assim, ao pugnar pelo tratamento do Sistema Único de Saúde, deve o autor sujeitar-se a suas regras, devendo 
aguardar sua vez na fila de espera para realização da cirurgia requerida nos presentes autos.
Desse mesmo modo entende o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. SAÚDE. PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DISPENSADO NO SUS. AUSÊNCIA 
DE URGÊNCIA FILA DE ESPERA. RECURSO IMPROVIDO. Pretendendo o usuário um tratamento do Sistema Único de Saúde, deve 
sujeitar-se a suas regras. Correta a sentença que julga improcedentes,os pedidos iniciais, diante de prova que se mostrou insuficiente 
para comprovar a urgência e o receio de dano irreparável.
(TJ-RO - AC: 70389925520198220001 RO 7038992-55.2019.822.0001, Data de Julgamento: 12/08/2020) (grifei)
APELAÇÃO. DIREITO À SAÚDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. CIRURGIA BARIÁTRICA. REALIZAÇÃO DE 
CIRURGIA ELETIVA. URGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. FILA DE ESPERA. 1. Inexiste cerceamento de defesa quando a parte intimada 
a produzir provas se mantém inerte deixando precluir o prazo oferecido para tanto. 2. Não se comprovando urgência para a realização 
de procedimento cirúrgico, para que não ocorra afronta à isonomia, se faz indispensável aguardar a ordem cronológica de atendimento 
do SUS. 3. Apelo não provido.
(TJ-RO - AC: 70027918620188220005 RO 7002791-86.2018.822.0005, Data de Julgamento: 20/05/2019) (grifei).
Com a inexistência de elementos que corroborem a alegação de urgência, a improcedência é medida que se impõe.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98).
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo JALMIR VITOR em face do Estado de Rondônia, haja vista não 
haver urgência na realização da cirurgia requerida, por conseguinte, extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, 
inciso I do Código de Processo Civil - CPC.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes últimos que fixo em 10% (dez por cento) sobre 
o valor atribuído à causa, todavia, sua exigibilidade fica suspensa em virtude da concessão da gratuidade da justiça.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil.
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Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para oferecer resposta no prazo de 15 
(quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões. Com as contrarrazões 
ou certificado o decurso do prazo sem a respectiva apresentação, remetam-se os autos à instância superior para julgamento do recurso.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, arquive-se com as anotações de estilo.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001746-59.2023.8.22.0009
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
REU: MARCELO APARECIDO VILAS BOAS VIEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7005461-80.2021.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: DIDIEL LOPES MOURA HENRIQUES
Advogados do(a) REQUERENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO6862, BRUNA EDUARDA SILVA OLIVEIRA - RO11067, 
CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360
REQUERIDO: Oi Móvel S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO Fica a parte EXECUTADA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para se manifestar ante o 
cálculo apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001898-10.2023.8.22.0009
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: JACOMIN, AGROPECUARIA & IRRIGACOES LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS - RO0006951A
EXECUTADO: DILCILENE CARVALHO SIMOES e outros (2)
Intimação AUTOR - MANDADO PARCIAL
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7002453-32.2020.8.22.0009
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
REQUERENTE: GABRIELE FERNANDA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELIANA JAVORSKI, OAB nº PR47630
INVENTARIADO: CLEYTON FERNANDO DA SILVA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Nos termos do artigo 485, § 1°, do Código de Processo Civil, intime-se, pessoalmente, a parte autora para informar o andamento 
processual das ações de nº 7002444-70.2020.8.22.0009 e 0010669-45.2020.8.16.0017, bem como requerer o que entender de direito, no 
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção.
Expeça-se o necessário.
SERVE DE INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7003257-92.2023.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADO: TENISON MARANGONI ALVES
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Intime-se a parte exequente para emendar a inicial, comprovando o recolhimento das custas processuais, no quantum de 2% (dois por 
cento) sobre o valor atribuído à causa, haja vista que, por ser execução de título extrajudicial, o procedimento não exige audiência de 
conciliação.
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da determinação supra, sob pena de indeferimento da exordial.
Decorrido in albis, renove-se a conclusão para extinção.
Comprovado o pagamento das custas, independente de nova decisão:
1. Cite-se a parte executada para tomar conhecimento da presente demanda e para que, no prazo de 03 (três) dias, a contar da citação, 
pague o valor da dívida, acrescido de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, além das custas processuais e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, sem prejuízo da majoração na hipótese de oposição 
de embargos (artigo 829 do Código de Processo Civil).
2. Havendo o pagamento voluntário e total no prazo assinalado no parágrafo anterior, a parte devedora terá o benefício de redução da 
verba honorária para a metade da que ora é arbitrada.
3. Todavia, decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se à penhora e à avaliação de tantos bens quanto bastem para garantir a 
satisfação do crédito exequendo e acessórios. Sendo o caso, o Oficial de Justiça deve efetuar a constrição sobre o(s) bem(ns) indicado(s) 
pela parte credora na petição inicial.
4. Caso deseje opor embargos, a parte executada disporá do prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial é a juntada do mandado de 
citação aos autos (artigo 231 do Código de Processo Civil).
5. Contudo, se a parte executada, no prazo de oposição dos embargos, reconhecer o crédito da parte exequente e comprovar o depósito 
de 30% (trinta por cento) do valor da execução, incluindo custas processuais e honorários advocatícios, poderá requerer o pagamento 
parcelado do quantum remanescente, em até 06 (seis) vezes, com o acréscimo de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, na forma do artigo 916 do Código de Processo Civil.
5.1 Fica o executado advertido que a rejeição dos embargos ou, ainda, o inadimplemento das parcelas poderá acarretar a elevação dos 
honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.
6. Autorizo o uso das prerrogativas do artigo 212 e seguintes do Código de Processo Civil.
7. Havendo penhora/arresto, intime-se a parte demandante, através do(a) advogado(a) constituído(a), para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
informar se pretende a hasta pública, adjudicação ou liberação do bem. 
7.1 Decorrido tal prazo in albis, renove-se a conclusão.
8. Caso a parte exequente requeira a hasta pública, esta deverá ocorrer por meio eletrônico.
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9. Na hipótese de penhora de bem(ns) imóvel(is) e sendo a parte executada casada, intime-se o cônjuge.
10. Havendo interesse da parte exequente na busca por ativos financeiros, através do SISBAJUD, ou veículos, via RENAJUD, em nome 
do executado, o pedido deverá ser instruído com o comprovante de recolhimento das custas relativas às diligências vindicadas, nos 
termos do artigo 17 da Lei nº. 3.896/2016 (Regimento de Custas).
11. Caso seja requerido, expeça-se certidão premonitória, nos moldes do art. 828 do CPC.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/PENHORA/AVALIAÇÃO/REGISTRO. 
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7003250-03.2023.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente
AUTOR: LADISLAU PEREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: ERICA DE LIMA ARRUDA, OAB nº RO8092
REU: I.
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
A parte autora requer a gratuidade da justiça e juntou declaração afirmando ser hipossuficiente. Não há prova de que o pagamento das 
custas e despesas processuais possa trazer dificuldades financeiras para sua sobrevivência ou de sua família.
A Lei 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, trazia em seu art. 4º que a parte 
seria beneficiada com a assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não estaria em condições 
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família e ainda, que se presumia pobre, 
até prova em contrário, quem afirmasse essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.
No entanto, tal dispositivo foi revogado pela Lei n º 13.105 de 2015, Código de Processo Civil, o qual assim dispõe:
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais 
e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
Art. 99. (...)
§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
Em que pese o art. 99, § 3º estabelecer a presunção de insuficiência quando alegada em favor de pessoa natural, a própria Constituição 
Federal estabelece, no artigo 5º, LXXIV, que a assistência jurídica integral e gratuita será concedida para aqueles que comprovarem 
insuficiência de recursos.
Compulsando os autos, verifico que a parte autora, não juntou nenhum documento com o fim de demonstrar sua hipossuficiência financeira. 
1. Deste modo, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, realizando o que segue:
a) comprovando o recolhimento das custas processuais, no quantum de 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído à causa; ou
b) juntando TODOS os documentos que seguem:
b.1) certidão negativa de imóveis (solicitadas junto à Prefeitura Municipal e/ou INCRA); 
b.2) certidão negativa de veículos; 
b.3) certidão negativa de semoventes.
b.4) extrato bancário, DOS ÚLTIMOS 3 MESES de TODAS AS CONTAS de sua titularidade (Caixa Econômica Federal, CCLA do Centro 
Sul Rondoniense, NU Pagamentos S/A e Banco Santander S/A).
Tudo sob pena de indeferimento da exordial.
Cumprida a determinação acima, tornem os autos conclusos para as deliberações pertinentes.
Promova-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7002512-88.2018.8.22.0009
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Concurso de Credores
EXEQUENTE: Estado de Rondônia
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: CERAMICA ROMANA LTDA - ME, F EUSEBIO FREDI - ME
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: CAIO RAPHAEL RAMALHO VECHE E SILVA, OAB nº RO6390
DESPACHO
Vistos.
Visando a efetividade da prestação jurisdicional, realizei pesquisas via SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e SNIPER. Todas, exceto a 
pesquisa RENAJUD, restaram infrutíferas.
1. Sobre a consulta RENAJUD, que restou positiva em relação à empresa Cerâmica Romana, diante da existência de inúmeras outras 
constrições realizadas, inclusive, por outros Juízos, deixei de lançar novas restrições.
Conforme espelho do SISBAJUD, foi lançada ordem de bloqueio pelos próximos 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte exequente.
2. Destarte, deverão os autos aguardar junto à CPE o resultado definitivo da pesquisa, ficando a respectiva Central incumbida de certificar 
o transcurso do período de bloqueio e fazer os autos conclusos para acostar espelho dos resultados obtidos.
3. Caso seja apresentada impugnação ao bloqueio antes de juntados os espelhos, intime-se a parte exequente para ofertar manifestação 
em 10 (dez) dias.
Somente então, tornem os autos conclusos para decisão.
Pratique-se o necessário.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO n.º____/2023.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7003227-57.2023.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Auxílio por Incapacidade Temporária
AUTOR: VILSON ALVES GOMES
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB 
nº RO6862
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
Vistos.
A parte autora requer a gratuidade da justiça e juntou declaração afirmando ser hipossuficiente.
A Lei 1.060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, trazia em seu art. 4º que a parte 
seria beneficiada com a assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não estaria em condições 
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família e ainda, que se presumia pobre, 
até prova em contrário, quem afirmasse essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.
No entanto, tal dispositivo foi revogado pela Lei n º 13.105 de 2015, Código de Processo Civil, o qual assim dispõe:
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais 
e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.
Art. 99. (...)
§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.
Em que pese o art. 99, § 3º estabelecer a presunção de insuficiência quando alegada em favor de pessoa natural, a própria Constituição 
Federal estabelece, no artigo 5º, LXXIV, que a assistência jurídica integral e gratuita será concedida para aqueles que comprovarem 
insuficiência de recursos.
Compulsando os autos, verifico que a parte autora juntou certidão positiva de veículos, extrato dos últimos três meses de sua conta 
na Caixa Econômica Federal, certidão negativa de imóveis e certidão negativa de semoventes (ID 93230157). No entanto, deixou de 
apresentar os extratos bancários de sua conta no Banco Bradesco.
1. Deste modo, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, apresentando extratos bancários dos últimos três 
meses de sua conta no Banco Bradesco, sob pena de indeferimento.
Cumprida a determinação acima, tornem os autos conclusos para as deliberações pertinentes.
Promova-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7003255-25.2023.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADO: MARIA EUCELIS PEREIRA DOS SANTOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Cite-se a parte executada para tomar conhecimento da presente demanda e para que, no prazo de 03 (três) dias, a contar da citação, 
pague o valor da dívida, acrescido de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, além das custas processuais e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, sem prejuízo da majoração na hipótese de oposição 
de embargos (artigo 829 do Código de Processo Civil).
2. Havendo o pagamento voluntário e total no prazo assinalado no parágrafo anterior, a parte devedora terá o benefício de redução da 
verba honorária para a metade da que ora é arbitrada.
3. Todavia, decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se à penhora e à avaliação de tantos bens quanto bastem para garantir a 
satisfação do crédito exequendo e acessórios. Sendo o caso, o Oficial de Justiça deve efetuar a constrição sobre o(s) bem(ns) indicado(s) 
pela parte credora na petição inicial.
4. Caso deseje opor embargos, a parte executada disporá do prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial é a juntada do mandado de 
citação aos autos (artigo 231 do Código de Processo Civil).
5. Contudo, se a parte executada, no prazo de oposição dos embargos, reconhecer o crédito da parte exequente e comprovar o depósito 
de 30% (trinta por cento) do valor da execução, incluindo custas processuais e honorários advocatícios, poderá requerer o pagamento 
parcelado do quantum remanescente, em até 06 (seis) vezes, com o acréscimo de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, na forma do artigo 916 do Código de Processo Civil.
5.1 Fica o executado advertido que a rejeição dos embargos ou, ainda, o inadimplemento das parcelas poderá acarretar a elevação dos 
honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.
6. Autorizo o uso das prerrogativas do artigo 212 e seguintes do Código de Processo Civil.
7. Havendo penhora/arresto, intime-se a parte demandante, através do(a) advogado(a) constituído(a), para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
informar se pretende a hasta pública, adjudicação ou liberação do bem. 
7.1 Decorrido tal prazo in albis, renove-se a conclusão.
8. Caso a parte exequente requeira a hasta pública, esta deverá ocorrer por meio eletrônico.
9. Na hipótese de penhora de bem(ns) imóvel(is) e sendo a parte executada casada, intime-se o cônjuge.
10. Havendo interesse da parte exequente na busca por ativos financeiros, através do SISBAJUD, ou veículos, via RENAJUD, em nome 
do executado, o pedido deverá ser instruído com o comprovante de recolhimento das custas relativas às diligências vindicadas, nos 
termos do artigo 17 da Lei nº. 3.896/2016 (Regimento de Custas).
11. Caso seja requerido, expeça-se certidão premonitória, nos moldes do art. 828 do CPC.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
SERVE O PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/PENHORA/AVALIAÇÃO/REGISTRO. 
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy, n.º 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7003238-86.2023.8.22.0009
Classe: Monitória
Assunto: Contratos Bancários
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO AUTOR: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
REU: CAROLINE GOMES ALMEIDA
Despacho
Vistos.
Considerando as disposições contidas no Código de Processo Civil - CPC, entendo que a esta magistrada incumbe o fomento e o 
oferecimento de meios para que as partes interessadas possam solucionar seus conflitos de maneira consensual (art. 3º, §3º, do CPC).
Não distante, com arrimo no art. 139, inciso V, do CPC, rememoro que inexiste fase ou procedimento específico para o fomento da 
autocomposição, de modo que ao julgador cabe a promoção da conciliação a qualquer tempo, desde que seja conveniente.
1. Assim, em respeito ao princípio da solução consensual dos conflitos, determino à CPE que agende audiência de tentativa de conciliação 
junto ao CEJUSC - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS, por videoconferência, a ser designada com antecedência 
mínima de 20 (vinte) dias.
1.1 A audiência se procederá por meio do aplicativo de comunicação Google Meet. As partes, Advogados e Defensores poderão acessar 
a sala, no dia e horário designado. Destaco que, caso seja conveniente, poderá a audiência ser realizada por videochamada do aplicativo 
de mensagens WhatsApp.



2844DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

1.2 Caso seja necessário, as partes PODERÃO COMPARECER PRESENCIALMENTE ao Fórum.
1.3 Para ter acesso à sala de reunião e, por conseguinte, à audiência de videoconferência, a Defensoria Pública, Advogados constituídos 
e as partes devem acessar o link fornecido pelo CEJUSC, no dia e horário designados, atentando-se que o aplicativo Google Meet 
(gratuito) deve ser baixado no computador ou smartphone.
1.4 Para a realização da sessão pelo meio virtual, CONCEDO o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes contatem o CEJUSC, seja pelo 
telefone (69) 3452-0940 (telefone e WhatsApp), ou pelo endereço eletrônico: cejuscpib@tjro.jus.br, informando os dados necessários 
como o número do WhatsApp e e-mail das partes e seus respectivos patronos para possibilitar a realização da sessão de conciliação por 
videoconferência.
1.4.1 Em relação ao requerido, deverá o oficial de justiça certificar o contato telefônico e o WhatsApp.
1.5 Lembro que os Advogados, com base no princípio da cooperação, deverão instruir as partes sobre como acessar a sala virtual de 
audiências.
1.6 As partes deverão comparecer (quando for presencial) e/ou participar (meio virtual) da sessão de conciliação, acompanhadas por 
advogado ou por Defensor Público, podendo constituir representante, por procuração específica, com poderes para negociar e transigir 
(art. 334, § 9º e 10 do CPC).
2. Após a designação, CITE-SE a parte requerida para comparecer à audiência de tentativa de conciliação.
3. Realizada a solenidade, caso reste frutífera, tornem os autos conclusos para homologação. 
4. Caso reste infrutífera, expeça-se o competente mandado, nos termos do art. 701 do CPC, com prazo de 15 (quinze) dias, contando-se 
da data da audiência, para o cumprimento e pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor atribuído 
à causa. Anote-se no mandado que caso a obrigação seja cumprida no prazo supra, a parte requerida ficará isenta do pagamento das 
custas processuais, conforme art. 701, § 1º, do CPC.
5. Advirta-se a parte demandada de que ela poderá, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de prévia segurança do 
juízo, oferecer embargos monitórios, conforme art. 702 do CPC.
6. Esclareça a parte requerida que no prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito da parte requerente, poderá, mediante 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em discussão, acrescido de custas e honorários advocatícios, requerer, o parcelamento do 
restante do débito remanescente em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês (art. 701, §5º, do CPC), advertindo-o de que a opção pelo parcelamento importa em renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, 
§ 6º).
7. Advirta-se de que se não forem opostos embargos, o mandado inicial ficará automaticamente convertido em mandado de execução, o 
que deverá ser certificado pela escrivania, prosseguindo-se de imediato e sem qualquer decisão/formalidade, pelo rito processual previsto 
no Livro I - Parte Especial, Título II, capítulo III, do Código de Processo Civil, RETIFICANDO-SE A AUTUAÇÃO para cumprimento de 
sentença.
8. Com a retificação, intime-se a parte executada, observando as disposições do artigo 513, § 2º, do CPC, para, em 15 (quinze) dias, 
pagar a importância perquirida, sob pena de o débito ser acrescido de multa processual e honorários advocatícios, cada um na razão de 
10% sobre o valor devido (artigo 523, § 1º, do CPC).
8.1 Advirta-o de que havendo pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários incidirão sobre o remanescente do 
débito.
9. Transcorrido o prazo para pagamento voluntário inicia-se automaticamente o prazo de 15 (quinze) dias para impugnação, em 
observância ao disposto no artigo 525 do CPC.
10. Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo 
aos cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 
excutido, bem como para requerer o que entender pertinente para a satisfação de seu crédito.
10.1 Havendo interesse da parte exequente na busca por ativos financeiros, através do SISBAJUD, ou veículos, via RENAJUD, em nome 
do executado, o pedido deverá ser instruído com o comprovante de recolhimento das custas relativas às diligências vindicadas, nos 
termos do artigo 17 da Lei n.º 3.896/2016 (Regimento de Custas).
11. Sem prejuízo, desde logo, caso requerido pela parte, autorizo a expedição da certidão do teor da decisão, que deverá ser fornecida 
conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte efetue o protesto 
da decisão.
Somente então, venham os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
SERVE COMO MANDADO DE PAGAMENTO/CITAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO n.º_____/2023.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7000230-04.2023.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
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EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADO: DAVI DIVINO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Cuida-se de execução proposta por COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB 
CREDIP em face de DAVI DIVINO. 
As partes informaram a celebração de acordo e requereram a homologação.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
Decido.
O acordo pactuado (ID 93251059) retrata a vontade das partes e não demonstra nenhum vício aparente.
Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo entabulado e EXTINGO A EXECUÇÃO, na forma do art. 487, inciso III, alínea “b”, e art. 924, 
inciso III, ambos do Código de Processo Civil - CPC.
Deixo de determinar a suspensão do feito tendo em vista que, em caso de descumprimento, o processo poderá ser desarquivado para 
cumprimento de sentença sem incidência do pagamento de custas. 
Ante a preclusão lógica, a presente sentença transita em julgado nesta data, nos moldes do art. 1.000, P. U. do CPC.
1. Conforme espelho anexo, realizei a transferência de R$ 800,00 visando atender o disposto no acordo. Assim, logo após a disponibilização 
dos ativos em conta judicial, determino a expedição de alvará judicial para a liberação dos valores em favor da cooperativa exequente, 
devendo ser depositados na conta indicada no item “a” da cláusula quarta do ID 93251059.
Promovo a liberação de todas as constrições eventualmente lançadas em razão destes autos, ficando a serventia autorizada a expedir o 
necessário para levantamento.
Sem custas finais.
Publique-se. Intimem-se. 
Arquive-se.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7006963-20.2022.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Rural
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO, OAB nº DF166349, PROCURADORIA DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A
EXECUTADO: ERMINIO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos
Realizei diligência via PREVJUD, INFOJUD, RENAJUD e SNIPER, contudo, todas restaram infrutíferas, conforme espelhos anexos.
Considerando as disposições contidas no Código de Processo Civil - CPC, entendo que a esta magistrada incumbe o fomento e o 
oferecimento de meios para que as partes interessadas possam solucionar seus conflitos de maneira consensual (art. 3º, §3º, do CPC).
Não distante, com arrimo no art. 139, inciso V, do CPC, rememoro que inexiste fase específica para o fomento da autocomposição, de 
modo que ao julgador cabe a promoção da conciliação a qualquer tempo, desde que seja conveniente.
1. Assim, em respeito ao princípio da solução consensual dos conflitos, determino à CPE que agende audiência de tentativa de 
conciliação junto ao CEJUSC - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS, por videoconferência.
2. Após, intime-se a parte executada, pessoalmente, para comparecimento à audiência de conciliação, a ser designada com antecedência 
mínima de 20 (vinte) dias.
3. Para a participação da audiência de conciliação, consignem-se as seguintes advertências:
3.1. A sessão de conciliação, será realizada por meio virtual, conforme o previsto no Provimento Corregedoria n.º 019/2021, que dispõe 
acerca da Conciliação e Mediação Digital.
3.2. Para a realização da sessão pelo meio virtual, CONCEDO o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes contatem o CEJUSC, seja 
pelo telefone (69) 3452-0940 (telefone e whatsapp), ou pelo endereço eletrônico: cejuscpib@tjro.jus.br, informando os dados necessários 
como o número do WhatsApp e e-mail das partes e seus respectivos patronos para possibilitar a realização da sessão de conciliação por 
videoconferência.
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3.2.1. Em relação à parte executada, deverá o oficial de justiça certificar o contato telefônico e o WhatsApp.
3.3 Caso não haja manifestação de nenhuma das partes, considerar-se-á, como aceita a realização da sessão por videoconferência, 
devendo os autos ser encaminhados ao CEJUSC para realização da sessão de conciliação pelo meio virtual.
3.4 Em caso de recusa ao ato, a parte deverá formalizar por petição nos autos, justificando o motivo, ficando desde já cientes e advertidas 
que a contestação deverá ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do pedido de cancelamento da audiência 
de conciliação.
3.4.1 Nesta hipótese, cumpra-se o disposto nos itens 
3.5 Caso a parte requerida não tenha constituído advogado ou procurado a Defensoria Pública, deverá entrar em contato com o CEJUSC, 
no prazo de 05 (cinco) dias, contados da citação, pelos telefones ou e-mail indicado no item “6.2” para informar os motivos que lhe 
impossibilitem de realizar a sessão de conciliação pelo meio virtual.
3.6 Havendo acordo em audiência, determino, desde logo, a conclusão dos autos.
4. As partes deverão comparecer (quando for presencial) e/ou participar (meio virtual) da sessão de conciliação, acompanhadas por 
advogado ou por Defensor Público, podendo constituir representante, por procuração específica, com poderes para negociar e transigir 
(art. 334, § 9º e 10, do CPC).
5. Nos termos do art. 334, § 8º, do CPC, caso alguma das partes não participe (meio virtual) ou não compareça (quando for presencial), 
injustificadamente, à sessão de Conciliação, fica já aplicada multa de 2% sobre o valor da causa, a ser revertida em favor do Estado de 
Rondônia, sendo a ausência entendida como ato atentatório à dignidade da justiça nos termos do artigo 334, § 8º, do CPC.
6. Lembro que os Advogados, com base no princípio da cooperação, deverão instruir as partes sobre como acessar a sala virtual de 
audiências. 
7. Não obtida a autocomposição em sessão de conciliação ou no caso do AR/mandado de intimação retornar com a diligência negativa, 
fica desde já a parte exequente intimada para indicar bens passíveis de penhora em nome da parte executada ou requerer o que entender 
pertinente, sob pena de suspensão/arquivamento.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO n.º____/2023.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7002865-89.2022.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
EXEQUENTE: CICLO CAIRU LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERICA FERNANDA BARBOSA RIBEIRO, OAB nº RO5253
EXECUTADO: ROBERT SOUZA DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
A parte executada apresentou embargos à execução dentro dos próprios autos, deixando de atender ao disposto no art. 914, §1º do 
CPC (ID 93023721), razão pela qual vieram conclusos para deliberação (ID 93242093).
Entretanto, converto a conclusão em diligência à CPE para que certifique no processo o cumprimento da carta precatória de citação e o 
prazo para manifestação, a fim de viabilizar a análise dos embargos quanto à tempestividade e vício de forma.
Após, voltem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7004874-24.2022.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Empréstimo consignado
AUTOR: MARIA LUCIA FONTES DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: KATIA REGINA BARROS DE SOUZA, OAB nº RO10904
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REU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
ADVOGADOS DO REU: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905, ANDERSON PONTES PEDROZA, OAB nº MS26942, 
PROCURADORIA DO BANCO C6 CONSIGNADO S/A
DECISÃO
Vistos.
Os embargos de declaração opostos pela parte autora (ID 92456277), são tempestivos.
Registre-se, por oportuno, que da sentença lançada não há obscuridade, contradição ou omissão, hipóteses que justificam os embargos 
de declaração.
Na verdade, pelo teor dos presentes embargos, o que se depreende é que o embargante visa a modificação da sentença ou rediscutir a 
matéria, o que não pode se pode obter pela via eleita, consoante jurisprudência de nosso Eg. Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO EM ACÓRDÃO. INOCORRÊNCIA. 
PREQUESTIONAMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO. Diante da inexistência de omissão a ser sanada, deve ser negado provimento 
aos embargos de declaração que visam a rediscutir matéria já apreciada e decidida. De acordo com a legislação processual vigente, 
ainda que rejeitados os embargos de declaração, consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins 
de prequestionamento. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 0802830-87.2018.822.0000, Rel. Des. Sansão Saldanha, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 07/06/2019.); e
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA. INSATISFAÇÃO COM A DECISÃO. PREQUESTIONAMENTO. 
Ausentes os pretensos vícios decisórios e não se prestando os embargos de declaração a rediscutir matéria examinada, desmerece 
provimento o recurso, que em realidade traduz mera insatisfação com o resultado do julgado. (APELAÇÃO CÍVEL 7059725-
47.2016.822.0001, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 05/06/2019.)
Portanto, eventual desacerto ou erro na decisão é justamente o que justifica a possibilidade de manejo do recurso pertinente.
No mais, a sentença se encontra com a fundamentação correta, uma vez que a incidência dos juros de mora se encontra embasada no 
artigo 398, do Código Civil bem como Súmula 54, do STJ, in verbis:
Art. 398. Nas obrigações provenientes de ato ilícito, considera-se o devedor em mora, desde que o praticou 
Súmula 54: Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual .
Dessa forma, não há como se falar em reforma da sentença.
Assim, conheço dos embargos opostos para o fim de rejeitá-los, mantendo a decisão tal qual lançada nos autos.
Intime-se.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy, n.º 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7003239-71.2023.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADO: JOSIMAR CARVALHO LOURENCIONI
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Trata-se de execução de título extrajudicial movida por COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL 
RONDONIENSE - SICOOB CREDIP em face de JOSIMAR CARVALHO LOURENCIONI.
As custas processuais, no importe de 2% (dois por cento) do valor dado à causa, foram recolhidas (ID. 93267288). 
1. Cite-se a parte executada para tomar conhecimento da presente demanda e para que, no prazo de 03 (três) dias, a contar da citação, 
pague o valor da dívida, acrescido de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, além das custas processuais e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, sem prejuízo da majoração na hipótese de oposição 
de embargos (artigo 829 do Código de Processo Civil).
2. Havendo o pagamento voluntário e total no prazo assinalado no parágrafo anterior, a parte devedora terá o benefício de redução da 
verba honorária para a metade da que ora é arbitrada.
3. Todavia, decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se à penhora e à avaliação de tantos bens quanto bastem para garantir a 
satisfação do crédito exequendo e acessórios. Sendo o caso, o Oficial de Justiça deve efetuar a constrição sobre o(s) bem(ns) indicado(s) 
pela parte credora na petição inicial.
4. Caso deseje opor embargos, a parte executada disporá do prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial é a juntada do mandado de 
citação aos autos (artigo 231 do Código de Processo Civil).
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5. Contudo, se a parte executada, no prazo de oposição dos embargos, reconhecer o crédito da parte exequente e comprovar o depósito 
de 30% (trinta por cento) do valor da execução, incluindo custas processuais e honorários advocatícios, poderá requerer o pagamento 
parcelado do quantum remanescente, em até 06 (seis) vezes, com o acréscimo de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, na forma do artigo 916 do Código de Processo Civil.
5.1 Fica o executado advertido que a rejeição dos embargos ou, ainda, o inadimplemento das parcelas poderá acarretar a elevação dos 
honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.
6. Autorizo o uso das prerrogativas do artigo 212 e seguintes do Código de Processo Civil.
7. Havendo penhora/arresto, intime-se a parte demandante, através do(a) advogado(a) constituído(a), para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
informar se pretende a hasta pública, adjudicação ou liberação do bem. 
7.1 Decorrido tal prazo in albis, renove-se a conclusão.
8. Caso a parte exequente requeira a hasta pública, esta deverá ocorrer por meio eletrônico.
9. Na hipótese de penhora de bem(ns) imóvel(is) e sendo a parte executada casada, intime-se o cônjuge.
10. Havendo interesse da parte exequente na busca bens e/ou valores, determino que, por celeridade e economia processual, o pedido 
seja instruído com o comprovante de recolhimento das custas relativas à TODAS as diligências (SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, 
PREVJUD, SNIPER), referentes a cada um dos executados, nos termos do art. 17 da Lei n.° 3.896/2016 (Regimento de Custas).
11. Caso seja requerido, expeça-se certidão premonitória, nos moldes do art. 828 do CPC.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/PENHORA/AVALIAÇÃO/REGISTRO. 
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7005928-25.2022.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio por Incapacidade Temporária
AUTOR: CELIA APARECIDA NEUMANN
ADVOGADOS DO AUTOR: ROGERIA VIEIRA REIS, OAB nº RO8436, ALINE MAURA RODRIGUES VIEIRA, OAB nº RO11949
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Recebo a emenda.
Trata-se de ação para concessão de auxílio-doença cumulada com conversão em aposentadoria por invalidez com pedido de antecipação 
de tutela, movida por CELIA APARECIDA NEUMANN em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
O requerente que, diante da sua incapacidade laborativa, requereu, no âmbito administrativo, o benefício vindicado nesta demanda, que 
restou indeferido.
A decisão de ID 85134860 indeferiu a benesse da justiça gratuita, assim como, determinou que a parte autora comprovasse o recolhimento 
das custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias.
Sobreveio nos autos a informação de interposição de agravo de instrumento em face da decisão que indeferiu a benesse da justiça 
gratuita (ID 86863341).
Destarte, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região acolheu e deu provimento ao referido recurso, concedendo a assistência judiciária 
gratuita à autora, conforme se verifica no acórdão acostado no ID 93178625.
Vieram os autos conclusos. 
Esse é o relatório. Decido.
Diante da concessão da gratuidade em sede de Agravo de Instrumento, recebo a ação para processamento e passo a analisar o pedido 
de tutela de urgência.
Nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil — CPC, para que seja concedida a tutela de urgência de natureza antecipada deve 
ser comprovada a existência de dois requisitos, quais sejam, a probabilidade do direito (fumus boni juris) e o perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo (periculum in mora).
Sobre o tema, lecionam Fredie Didier Jr., Paulo Sarna Braga e Rafael Alexandria de Oliveira:
A tutela provisória de urgência pode ser cautelar ou satisfativa (antecipada). Em ambos os casos, a sua concessão pressupõe, 
genericamente, a demonstração da probabilidade do direito (tradicionalmente conhecida como “fumus boni juris”) e, junto a isso, a 
demonstração do perigo de dano ou de ilícito, ou ainda do comprometimento da utilidade do resultado final que a demora do processo 
representa (tradicionalmente conhecido como “periculum in mora”) [...] (Curso de Direito Processual Civil, v. 2, 11ª. ed. Salvador: Editora 
JusPodivm, 2016, p. 607).
In casu, não vislumbro a presença do primeiro requisito acima referido (fumus boni juris), justificador da medida de urgência, pois não 
me afigura demonstrada, a um exame perfunctório dos autos, próprio da atual fase processual, a probabilidade do direito invocado pela 
parte autora, eis que os indícios da incapacidade laborativa apta a ensejar a concessão do auxílio-doença não restaram suficientemente 
comprovados.
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Os documentos médicos apresentados são antigos e, por este motivo, inaptos a demonstrarem, de forma inconteste, a incapacidade do 
autor ao labor. Ademais, foram unilateralmente produzidos, não se prestando para fins de comprovação da alegada incapacidade.
Vale lembrar, ainda, que o ato denegatório do benefício, na via administrativa, goza de presunção de regularidade/legalidade, desafiando 
prova em sentido contrário a ser produzida durante a instrução processual.
1. Portanto, INDEFIRO o pedido de concessão de tutela antecipada.
Deixo de designar audiência de conciliação, uma vez que a prática e experiência forenses revelam que o requerido não comparece 
às sessões, ante o número reduzido de Procuradores, de modo que se torna inócua a designação da solenidade, eis que esta medida 
apenas redundaria em obstrução da pauta, bem como em atraso à marcha processual, devendo, no caso em tela, ser excepcionada a 
regra, dispensando-se o ato.
2. Por tratar-se de ação cujo objeto exige conhecimento técnico específico, a fim de confirmar a incapacidade da parte autora, a prova 
pericial é necessária para o desfecho da lide.
Assim, nomeio Alynne Alves de Assis Luchtenberg (CRM/RO 4044), médica do trabalho e de tráfego, que pode ser contatada através do 
endereço eletrônico alynne.luchtenberg@gmail.com, a fim de que examine a parte requerente e responda aos quesitos judiciais e aos 
formulados pela parte autora.
Em atenção aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelos artigos 25 e 28 da Resolução nº. 305/2014, do Conselho da Justiça 
Federal (CJF), bem como à presença de maior complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pela profissional, às diligências que 
envolvem o ato, ao grau de especialização da expert, aliado, ainda, à época em que restou editado o ato normativo acima indicado, ao 
indispensável critério de proporcionalidade a informar a decisão judicial neste tocante – de maneira a preservar a justa remuneração 
do trabalho da perita e evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao Poder Público – e, finalmente, às relevantes 
informações prestadas pelo Juízo federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, fixo os honorários periciais 
em R$500,00 (quinhentos reais), que deverão ser pagos na forma da Resolução in comento, visto que a parte autora é beneficiária da 
assistência judiciária gratuita.
a) Além de todas as especificidades consignadas, justificam-se os honorários na medida em que o valor mínimo da tabela do CJF (R$ 
200,00) depois de descontados os tributos de IR (27,5%) e ISS (aproximadamente 5%) será reduzido para quantia irrisória e incapaz 
de remunerar o trabalho complexo que será realizado pelo perito, que comprometerá demasiadamente o tempo de avaliação da parte 
com exame clínico e avaliará todos os documentos médicos e exames apresentados, além de ter que elaborar laudo respondendo a um 
elevado número de quesitos.
b) Não fosse somente isso, o perito ainda se desloca de sua cidade de residência até esta Comarca para atender exclusivamente às 
demandas deste juízo, despesa que torna o valor mínimo da tabela do CJF ainda mais inexpressivo frente a demanda que lhe é imposta.
c) Ademais, embora o juízo tenha diligenciado exaustivamente na busca de médicos que aceitem realizar as perícias previdenciárias, 
a recusa em massa tem sido a resposta dos profissionais da região, ainda que fixados os honorários em R$ 500,00. Com efeito, desde 
maio de 2017 já foram nomeadas mais de duas dezenas de diferentes médicos da região, de diversas especialidades, tendo a negativa 
dos profissionais sido a regra desde então, gerando significativo atraso no andamento das ações e onerando ainda mais os processos ao 
poder judiciário, na medida em que é preciso renovar todos os atos processuais inerentes às novas nomeações, resultando em prejuízo 
à parte que, beneficiária da justiça gratuita, não tem condições de arcar com o pagamento de uma perícia médica judicial.
d) Veja-se, inclusive, que uma mera consulta com um médico especialista na região chega a custar valor maior que o ora fixado (R$ 
500,00), sendo mais um fator que inviabiliza o interesse dos profissionais em realizem complexas perícias previdenciárias judiciais pelo 
valor mínimo da tabela do CJF, considerando que já houve médico especialista que condicionou a realização da perícia ao pagamento de 
honorários não inferiores à R$ 1.500,00.
3. O prazo para a juntada do laudo pericial é 15 (quinze) dias, a contar da realização do exame técnico. Advirto a perita que, decorrido o 
prazo sem a apresentação do documento em epígrafe, não haverá pagamento dos honorários periciais.
Intimadas as partes e inexistindo impugnação, desde já defiro o pagamento dos honorários periciais, devendo a CPE providenciar o 
necessário para tanto.
4. A perícia será realizada no dia 08/08/2023, às 15h15min., na Clínica Luchtenberg, na Avenida Porto Velho, 3080, Centro, Cacoal/RO, 
telefone (69) 3443-4779, sendo o atendimento realizado no horário agendado, para evitar aglomerações.
Saliento que cabe ao(à) advogado(a) da parte apresentá-la na perícia ou informá-la da data e do local, independentemente de intimação 
judicial.
Também é incumbência do(a) causídico(a) informar ao periciando que este deverá levar consigo cópias dos seguintes documentos: RG, 
CPF, comprovante de residência, receituário com medicação em uso, se for o caso, bem como todos os exames originais que porventura 
tenham sido realizados por outros médicos (raios-X, tomografias, ressonâncias e outros).
Encaminhem-se ao perito os quesitos eventualmente apresentados pelas partes, bem como os quesitos padronizados do Juízo, que 
seguem abaixo, conforme ofício circular nº. 013/2016-DECOR-CG, referentes ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez.
5. Havendo quesitos idênticos ou visando ao mesmo esclarecimento, o senhor perito fica autorizado a respondê-los em bloco, evitando 
delongas desnecessárias.
6. A parte autora tem o prazo de 15 (quinze) dias, contado da intimação da presente decisão, para arguir impedimento ou suspeição, 
indicar assistente técnico e apresentar quesitos (incisos I, II e III, do §1º, do artigo 465 do Código de Processo Civil).
Considerando o disposto no Parecer nº 09/2006 do Conselho Federal de Medicina, o exame médico-pericial é um ato médico. Como 
tal, por envolver a interação entre o médico e o periciando, deve o médico perito agir com plena autonomia, decidindo pela presença ou 
não de pessoas estranhas ao atendimento efetuado, sendo obrigatórias a preservação da intimidade do paciente e a garantia do sigilo 
profissional, não podendo, em nenhuma hipótese, qualquer norma, quer seja administrativa, estatutária ou regimental, violar este princípio 
ético fundamental.
Na mesma linha segue o entendimento jurisprudencial, vejamos:
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. JULGAMENTO DE MÉRITO SEM REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICO-
JUDICIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 
PRESENÇA DO ADVOGADO NO ATO PERICIAL. 1. Necessária a intimação pessoal da parte autora para comparecimento à perícia 
médica ou também para justificar o seu não comparecimento, sob pena de cerceamento de defesa. 2. A presença do advogado da 
parte autora no ato pericial poderá ou não ser admitida pelo perito médico-judicial. Ademais, a parte autora poderá indicar assistente 
técnico para acompanhar a perícia judicial se assim o desejar, pois ainda que possa ser admitida a presença do advogado durante a 
perícia judicial, de forma alguma ele poderia intervir nesse ato. 3. Anulação da sentença, com a determinação de reabertura da instrução 
processual, a fim de viabilizar a realização de perícia médico-judicial. (TRF-4 - AC: 50021826020214049999 5002182-60.2021.4.04.9999, 
Relator: JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, Data de Julgamento: 21/07/2021, SEXTA TURMA) (grifei)
7. Desse modo, sopesando que inexiste fundamento jurídico para que o advogado(a) adentre na sala da consulta médica pericial, 
sobretudo considerando a imparcialidade com que o laudo pericial deve ser confeccionado e em respeito à dignidade do reclamante, fica 
expressamente proibida a entrada do causídico(a) para acompanhar a perícia, devendo, caso queira, indicar assistente técnico.
8. Advindo o laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo legal.
9. Após, cite-se o requerido para contestar, observando-se o que dispõe o artigo 183 do Código de Processo Civil.
10. Havendo contestação com assertivas preliminares e/ou apresentação de documentos, abra-se vista à parte requerente para réplica.
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos para decisão saneadora.
Intime-se.
Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFÍCIO n.º___/2023 À MÉDICA PERITA. 
LAUDO MÉDICO PERICIAL 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR INCAPACIDADE LABORAL
(AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ)
IDENTIFICAÇÃO 
Processo nº:
Local, data e hora:
Nome: Sexo:
( )M ( )F
Data Nascimento: HISTÓRICO: EXAME CLÍNICO: 
QUESITOS:
1. O(a) periciando(a) é ou foi portador(a) de doença ou lesão física ou mental? Qual (indicar inclusive o Código Internacional de Doença 
- CID)?
( ) SIM ( ) NÃO
Nome da(s) doença(s):
CID:
2. Com base na documentação, exames, relatórios apresentados, literatura médica, experiência pessoal ou profissional, qual a data 
estimada do início da doença ou lesão, bem como da cessação, se for o caso?
INÍCIO: TÉRMINO:
3. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) o(a) torna incapaz para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual?
( ) SIM ( ) NÃO
4. A doença ou lesão de que o(a) periciando(a) é portador(a) acarreta limitações para o trabalho, considerando as peculiaridades bio-
psico-sociais (sexo, idade, grau de instrução, natureza da doença, tipo de atividade laboral, etc)? Quais?
( ) SIM ( ) NÃO
Limitações funcionais:
5. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), a incapacidade é:
( ) temporária ( ) permanente
( ) parcial ( ) total
6. Qual a data estimada do início da incapacidade laboral?
A data é: Minha conclusão decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a)
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a)
( ) da literatura médica
( ) de minha experiência pessoal e profissional
7. Caso o(a) periciando(a) não esteja incapacitado no momento, em período anterior à realização desta perícia existiu incapacidade para 
o trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO
Minha conclusão decorre:
( ) daquilo que relatou o(a) periciando(a)
( ) da documentação médica apresentada pelo(a) periciando(a)
( ) da literatura médica
( ) de minha experiência pessoal e profissional
8. Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença ou lesão?
( ) NÃO ( ) SIM
9. Há possibilidade de reabilitação profissional? Se positivo, a reabilitação seria possível para a atividade habitual do(a) periciando(a) ou 
para outra atividade?
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10. O(A) periciando(a) está acometido(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 
de doença de Paget (ostaíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação – art. 
151 da Lei nº 8.213/91?
( ) NÂO.
( ) SIM.
Especificar: _____________________________________________________________
11. A lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza? ( ) SIM ( ) NÃO
Em caso positivo, houve consolidação da lesão? ( ) SIM ( ) NÃO.
Dela resultaram sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho? ( ) SIM ( ) NÃO.
Especificar.
12. Em caso de lesão, essa decorreu de acidente de trabalho?
( ) SIM ( ) NÃO
13. Em caso de doença, trata-se de doença profissional ou doença do trabalho? 14. Em razão de sua incapacidade, o(a) periciando(a) 
necessita de cuidados permanentes de médicos, de enfermeiras ou de terceiros? 15. É possível afirmar se houve alguma alteração 
referente à incapacidade, após a data da perícia realizada pelo INSS? 16. O(a) pericado(a) está realizando tratament? Qual a previsão de 
duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS? 17.É possível estimar qual 
o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho 
ou atividade habitual (data de cessação da incapacidade)? 18. Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados 
para o presente ato médico pericial? 19. Outros esclarecimentos que entenda necessários: 
Perito do Juízo
- CRM/RO nº
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7006034-84.2022.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Auxílio por Incapacidade Temporária
AUTOR: ELIANE DIAS DOS SANTOS SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: LAURO PAULO KLINGELFUS JUNIOR, OAB nº RO2389
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
1. Altere-se a classe processual para Cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública. 
2. Intime-se o requerido pelo sistema e através do responsável pelo EADJ, para proceder, no prazo de 30 dias, a implementação do 
benefício concedido em sede de sentença, sob pena de multa diária, a ser revertida em favor da parte exequente e/ou responsabilização 
pessoal.
3. Findo o prazo acima estipulado, com ou sem manifestação, o que deverá ser certificado, dê-se vista à parte exequente para manifestação, 
no prazo de 05 (cinco) dias, e, se for o caso, apresentar demonstrativo de débito, sob pena de arquivamento.
Somente então, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
SERVE DE INTIMAÇÃO/CARTA/MANDADO/OFÍCIO n.º____/2023.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7004225-59.2022.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão, Pessoa com Deficiência
AUTOR: JERONIMO BRISKE
ADVOGADO DO AUTOR: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação previdenciária proposta por JERONIMO BRISKE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, pleiteando a concessão do benefício de prestação continuada à pessoa com deficiência (BPC/LOAS), sob a alegação de que 
preenche os requisitos necessários para tanto, no entanto, teve seu requerimento indeferido na via administrativa.
A ação foi recebida, oportunidade em que foi deferida a benesse da justiça gratuita, designada perícia médica e estudo socioeconômico, 
deixou-se de designar audiência de conciliação e lançada ordem para citação da parte requerida (ID 79954281).
Realizado estudo socioeconômico, o relatório foi apresentado nos autos (ID 81337533).
Citada, a parte requerida manifestou-se requerendo sua intimação quando todos os laudos estivessem acostados nos autos, para fim de 
evitar contestação genérica (ID 84239171).
Todavia, a parte autora requereu o prosseguimento do feito, assim como a concessão da tutela de urgência (ID 86185117).
Logo, a autarquia previdenciária apresentou contestação, alegando, em síntese, os requisitos necessários para o benefício vindicado. Na 
mesma oportunidade juntou documentos (ID 87404205).
Instada, a parte autora apenas requereu o prosseguimento do feito e pugnou pela concessão da tutela de urgência, tendo em vista o 
conteúdo exposto no relatório do estudo socioeconômico acostado aos autos (ID 88589010).
Destarte, o feito foi saneado, oportunidade em que foi fixado os pontos controvertidos, designada a realização de perícia médica, 
nomeado médico perito, informados os quesitos e determinada a intimação das partes (ID 90103810).
Realizada a perícia médica, o laudo foi juntado nos autos (ID 90824553).
Instada, a parte requerida apresentou proposta de acordo e manifestou-se acerca do laudo pericial médico e do relatório do estudo 
socioeconômico. Por fim, requereu o prosseguimento do feito, na hipótese do autor não aceitar a proposta de acordo, e que este comprove 
o preenchimento dos requisitos necessários para concessão do benefício pretendido (ID 91931747).
Outrora, o autor apresentou desinteresse na proposta de acordo e requereu o julgamento antecipado da lide (ID 91935622).
Vieram os autos conclusos.
Esse é o relatório. Decido.
Considerando que a lide cinge-se tão somente na existência de incapacidade que eventualmente acometa a parte autora e a sua 
hipossuficiência financeira, as únicas provas que demonstram inequivocamente tais circunstâncias são a pericial e documental, elementos 
probatórios que já foram formulados. Dessa forma, nos termos do art. 355, I, do CPC, embora a questão de mérito envolva matérias de 
direito e de fato, não se vislumbra a necessidade de produção de outras provas, motivo pelo qual o feito comporta julgamento antecipado.
Nesse sentido, os seguintes julgados:
Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando não for necessária a produção de prova em audiência 
(STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010).
O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, se desnecessária a instrução probatória, máxime se a matéria for 
exclusivamente de direito. O artigo 131, do CPC, consagra o princípio da persuasão racional, habilitando-se o magistrado a valer-se do 
seu convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso 
concreto constantes dos autos, rejeitando diligências que delongam desnecessariamente o julgamento, atuando em consonância com 
o princípio da celeridade processual (STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 
3/8/2010).
Pois bem.
Analiso o laudo pericial e o relatório socioeconômico (ID’s 81337533 e 90824553).
Verifico não haver impugnações quanto ao laudo pericial e o relatório socioeconômico, bem como entendo que os mesmos alcançaram 
seu intento, razão pela qual homologo os laudos de ID’s 81337533 e 90824553.
Não havendo preliminares a serem discutidas, analiso o mérito.
O benefício de prestação continuada previsto na Lei n. 8.742/93 e na Constituição Federal decorre do dever do Estado de prestar 
assistência social aos necessitados, em respeito à dignidade do cidadão, conferindo às pessoas portadoras de deficiência a reabilitação, 
a habilitação e a promoção de sua integração à vida comunitária.
Deveras, para percepção do benefício não é necessário que o requerente seja filiado ao Sistema Previdenciário, bastando que implemente 
as condições exigidas na citada lei.
Conforme ditames legais, o benefício, no valor de um salário-mínimo mensal, é devido à pessoa portadora de deficiência que comprove 
não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal familiar per capita não 
ultrapasse o limite de ¼ do salário-mínimo ou que se encontra em condição de miserabilidade.
O benefício assistencial requer dois pressupostos para a sua concessão, quais sejam, a idade ou deficiência (aspecto subjetivo) e 
hipossuficiência (aspecto objetivo), conforme intelecção dos arts. 203, V, da CF e art. 20 e incisos da Lei n.º 8.742/93.
DA DEFICIÊNCIA
Considera-se deficiência, que enseje o acesso ao benefício de prestação continuada, aquele que possui algum tipo de impedimento, que, 
em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com 
as demais pessoas.
De acordo com o laudo médico pericial constatou-se que o autor é portador das seguintes patologias: CID: I69.4 sequelas de acidente 
vascular cerebral não especificado como hemorrágico ou isquêmico, F20.4 depressão pós-esquizofrenia e S06.9 traumatismo 
intracraniano, não especificado. 
Segundo o laudo médico pericial, as enfermidades que acometem o autor lhe causam incapacidade permanente e total, conforme exposto 
no quesito 5 (ID 90824553 - pág. 04).
No quesito 11 do referido laudo consta:
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11. A lesão é decorrente de acidente de qualquer natureza?
(X) SIM ( ) NÃO
Em caso positivo, houve consolidação da lesão?
(X) SIM ( ) NÃO.
Dela resultaram sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho?
(X) SIM ( ) NÃO. 
Especificar. PACIENTE PORTADOR DE SEQUELA DE DOENÇA NEUROLÓGICA, LIMITANDO O ADEQUADO DESEMPENHO 
LABORAL, O QUAL NÃO POSSUI ADEQUADO DESEMPENHO NO TERMO DE MOBILIDADE E ORIENTAÇÃO. (grifei)
Desta maneira, incontroverso que a parte autora é portadora de doença neurológica, restando preenchido o requisito da incapacidade 
para a concessão do benefício vindicado.
DA HIPOSSUFICIÊNCIA
O artigo 20 da Lei n.º 8.742/93 estabelece que para efeito da concessão do benefício pretendido, a pessoa portadora de deficiência é 
aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, por longo prazo, pertencente à família cuja renda mensal, por cabeça, 
seja inferior a 1/2 do salário mínimo.
Imperioso observar que o Supremo Tribunal Federal manifestou entendimento, por ocasião da ADIN n. 1.232-1/DF, no sentido de que a 
lei estabeleceu hipótese objetiva de aferição da miserabilidade (renda familiar per capita a 1/4 do salário-mínimo), não tendo o legislador 
excluído outras formas de verificação de tal condição.
Destarte, foi realizado estudo socioeconômico (ID 81337533) na residência da parte requerente, tendo sido constatado que este reside 
sozinho e não possui renda mensal, no entanto, recebe ajuda de uma comunidade católica e de vizinhos, o que lhe garante ter o mínimo 
para sua sobrevivência. Em que pese a assistência recebida por terceiros, esta não chega a um salário mínimo vigente.
Portanto, no caso vertente, a parte autora comprovou cumulativamente o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. 
Conforme demonstrado, o autor enfrenta situação de vulnerabilidade social e incapacidade total para o trabalho.
Em casos análogos, colhe-se da jurisprudência:
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742/93. PESSOA COM DEFICIÊNCIA. REQUISITOS ATENDIDOS. 
CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. RE Nº 870.947/SE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. 
INDEFINIÇÃO. DIFERIMENTO PARA A FASE DE CUMPRIMENTO. 1. O direito ao benefício assistencial pressupõe o preenchimento 
dos seguintes requisitos: a) condição de deficiente (incapacidade para o trabalho e para a vida independente, de acordo com a redação 
original do artigo 20 da LOAS, ou impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação 
com diversas barreiras, podem obstruir a participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
conforme redação atual do referido dispositivo) ou idoso (neste caso, considerando-se, desde 1º de janeiro de 2004, a idade de 65 
anos); e b) situação de risco social (estado de miserabilidade, hipossuficiência econômica ou situação de desamparo) da parte autora 
e de sua família. 2. Atendidos os requisitos legais definidos pela Lei n.º 8.742/93, reconhecido o direito da parte autora ao benefício 
assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da CF. 3. Diferida para a fase de cumprimento de sentença a definição 
sobre os consectários legais da condenação, cujos critérios de aplicação da correção monetária e juros de mora ainda estão pendentes 
de definição pelo STF, em face da decisão que atribuiu efeito suspensivo aos embargos de declaração opostos no RE nº 870.947/SE, 
devendo, todavia, iniciar-se com a observância das disposições da Lei nº 11.960/09, possibilitando a requisição de pagamento do valor 
incontroverso. (TRF-4 - AC: 50003562820154047018 PR 5000356-28.2015.4.04.7018, Relator: FERNANDO QUADROS DA SILVA, Data 
de Julgamento: 12/03/2019)
Logo, é de se concluir que a parte autora faz jus ao recebimento do amparo assistencial, uma vez que preenchidos cumulativamente os 
requisitos legais.
Considerando-se o reconhecimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício e o pedido de antecipação da tutela, bem 
como, atentando que a dita antecipação visa a fornecer à parte autora a satisfação de sua pretensão antes ou no momento da fase 
decisória, a despeito de recurso voluntário com efeito suspensivo ou reexame necessário, desde que, obviamente, estejam preenchidos 
os requisitos do artigo 300 do CPC.
Sob essa perspectiva, encontram-se presentes os requisitos da tutela antecipatória, pois não seria razoável obrigar o autor, que já 
preenche as condições para a percepção do benefício, consoante acima exposto, a aguardar o trânsito em julgado da sentença.
Outrossim, o benefício previdenciário requerido neste procedimento possui natureza eminentemente alimentar, cuja falta de pagamento, 
por si só, constitui prejuízo que se renova a cada dia, pois aquilo que faz falta hoje não haverá como ser suprido amanhã.
Assim, concedo a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA de modo a determinar que o requerido estabeleça ao autor o benefício de 
prestação continuada - BPC, a contar da data da sentença.
DOS RETROATIVOS
Estes lhe são devidos desde a data de entrada do requerimento indeferido, ocorrido em 22 de setembro de 2021 (ID 79662505).
Posto isto, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados por JERONIMO BRISKE em face do INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, para fim de:
1. CONDENAR a autarquia previdenciária a conceder ao autor o benefício de Prestação Continuada - BCP/ LOAS, nos termos do art. 20 
da Lei n. 8.742/93, desde a data de entrada do requerimento indeferido, ocorrido em 22 de setembro de 2021 (ID 79662505);
Intime-se, com urgência, INSS por meio de sua Procuradoria Federal no estado de Rondônia para, no prazo de 30 (trinta) dias, implantar 
o benefício concedido, sob pena de incorrer em sanções legais.
A correção monetária, aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida, deve ser feita com base nos índices do Manual de 
Cálculos da Justiça Federal, aplicando-se o INPC após a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, tendo em vista a imprestabilidade da 
TR como índice de correção monetária de débitos judiciais, conforme fundamentos utilizados pelo STF no julgamento das ADI nº 493 e 
4.357/DF, e ainda pelo STJ no julgamento do REsp nº 1.270.439/PR, pelo rito do art. 543-C do CPC/73.
Os juros de mora são fixados em 0,5% ao mês, a contar da citação, em relação às parcelas a ela anteriores, e de cada vencimento, quanto 
às subsequentes, nos termos da Lei nº 11.960/2009.
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A partir de janeiro de 2022, com a recente entrada em vigo da Emenda Constitucional nº 113, incidirá unicamente o índice da taxa SELIC, 
não cumulável com quaisquer outros índices, porque inclui, a um só tempo, o índice de correção e juros.
Por consequência, declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 487, I do CPC.
Diante da singeleza da causa, arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta 
decisão, observando a data da concessão dos efeitos da tutela, consoante os critérios constantes do art. 85, § 3º, § 2º, I do CPC, e em 
conformidade com o enunciado da Súmula n. 111 do STJ.
Esta sentença não está sujeita ao reexame necessário, dado que a condenação é de valor certo não excedente a 1.000(mil) salários-
mínimos (art. 496, § 3º, I do CPC).
Transitado em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se com as baixas devidas.
Havendo apelação antes do trânsito em julgado, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo legal.
Com as contrarrazões ou certificado o decurso do prazo sem a respectiva apresentação, remetam-se os autos à instância superior para 
julgamento do recurso.
SERVE A PRESENTE COMO INTIMAÇÃO/CARTA/MANDADO.
ESPÉCIE:
B87
CPF:
385.533.762-49 
DIB:
22/09/2021
DIP:
07/2023
CIDADE DE PAGAMENTO:
PIMENTA BUENO - RO
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
- Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias 
Execução Fiscal PJe
Processo: 7001806-66.2022.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Exequente: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
Executado: JOAQUIM RIBEIRO DE FIGUEIREDO
CDA’s : constante da inicial 
CITAÇÃO DO EXECUTADO: JOAQUIM RIBEIRO DE FIGUEIREDO, atualmente em lugar incerto e não sabido. 
Finalidade: Citação para PAGAR, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do prazo do Edital, a dívida a seguir identificada, com juros, correção 
e encargos legais, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, suficientes para GARANTIR a Execução proposta pelo exequente, sob 
pena de serem penhorados tantos bens quantos bastarem para cumprimento integral da obrigação, conforme despacho abaixo.
VALOR DA CAUSA - ID. 91311643 : R$ 1.991,18 - Atualizado até 29/05/2023 (será atualizada na data do efetivo pagamento).
OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir advogado, este deverá procurar a Defensoria Pública Estadual.
Despacho- ID. 89029771 : “ Caso não sejam apresentados endereços, desde já DEFIRO a citação por edital, com prazo de 30 (trinta) 
dias, seguindo o regramento estampado no art. 8º, inciso IV, da Lei n. 6.830/80. Deixo de nomear a Defensoria Pública como curadora 
especial, considerando que a oposição de defesa somente ocorrerá caso a execução fiscal seja garantida (art. 16, §1º, da Lei n. 6.830/80). 
“
Pimenta Bueno/RO, Sexta-feira, 14 de Julho de 2023.
ROBERTO CARLOS REIS
(Assinatura Digital)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy, n.º 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 0029749-37.2009.8.22.0009
Classe: Inventário
Assunto: Inventário e Partilha
REQUERENTES: MARIA DA LUZ MACHADO, LOURDES DE ANDRADE FERREIRA, SILVIO ANDRADE FERREIRA, ELIZETE 
ANDRADE FERREIRA, LUZIVANIA ANDRADE FERREIRA, ALEXANDRO ANDRADE FERREIRA, MARCO AURELIO FERREIRA
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ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DANIELE PONTES ALMEIDA, OAB nº RO2567, JOSE ANGELO DE ALMEIDA, OAB nº RO309, 
ALEXANDRO ANDRADE FERREIRA, OAB nº PR62974, ROSANE CORINA ODISIO DOS SANTOS, OAB nº RO1468, WALFRANE 
LEILA ODISIO DOS SANTOS, OAB nº RO3489
REU: Espólio de Aurelio Jacinto Ferreira, GILMAR RODRIGUES DE SOUZA, MESSIAS TEODORO DE MORAES
ADVOGADO DOS REU: HENRIQUE SCARCELLI SEVERINO, OAB nº RO2714A
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de inventário, proposto por LUZIVANIA ANDRADE FERREIRA, LOURDES DE ANDRADE FERREIRA, MARIA DA LUZ 
MACHADO (inventariante), ALEXANDRO ANDRADE FERREIRA, ELIZETE ANDRADE FERREIRA e SILVIO ANDRADE FERREIRA em 
relação aos bens deixados por AURÉLIO JACINTO FERREIRA.
Conforme o último despacho proferido (ID. 91760711), restou determinada a juntada de documentos essenciais que ainda pendem de 
apresentação pela inventariante e demais herdeiros, bem como determinadas outras providências.
Intimada, a inventariante alega que quanto à procuração do herdeiro Marcos Aurélio Ferreira, em razão estar residindo a trabalho fora da 
comarca de Pimenta Bueno, foi solicitado sua procuração via internet, requerendo a dilação do prazo para juntada.
Além disso, insiste a inventariante na intimação do locatário Gilmar Rodrigues de Souza para pagamento dos débitos vencidos atualizados, 
para posteriormente efetuar a retificação das últimas declarações, alegando que a falta desses pagamentos acarretará prejuízo aos 
herdeiros. 
Requereu ainda dilação de prazo para juntar a certidão de dependentes previdenciários. Quanto aos débitos pendentes, informa que o 
valor do ITCD é a quantia de R$ 4.671,50 e que o débito perante a Fazenda Municipal é de R$ 2.608,82. Por fim, requereu a informação 
da Caixa Econômica Federal quanto ao saldo existente na conta judicial.
Os herdeiros Luzivania, Alexandro, Elizete e Silvio, por sua advogada, requerem prazo para apresentarem RG, CPF, certidão de 
nascimento e casamento, comprovante de endereço atualizado e comprovante de rendimentos.
Vieram os autos conclusos.
Decido. 
Por primeiro, consigno que mantenho todas as determinações exaradas no despacho em ID. 91760711.
Anoto ainda que quando da retificação das últimas declarações, deve a inventariante atentar-se à divisão por meio da fixação da 
fração ideal, ou seja, fixando-se o percentual devido a cada um dos herdeiros, a fim de se evitar constantes modificações atinentes às 
atualizações de valores.
Especificamente quanto ao crédito proveniente do locatário Gilmar Rodrigues de Souza, reitero que o crédito deve constar nas últimas 
declarações, dividido entre os herdeiros por fração ideal, visto que estes autos já tramitam há mais de 14 anos, não sendo razoável a 
utilização deste procedimento para forçar o recebimento de quantia devida ao espólio, especialmente porque já houve a referida tentativa 
nestes autos, o que, inclusive contribuiu para a delonga do feito.
No mais, determino o cumprimento das seguintes providências:
1. INTIME-SE a inventariante para que, no prazo de 15 (quinze) dias cumpra integralmente o determinado em ID. 91760711, sob pena 
de remoção da inventariante, aplicação da multa prevista no art. 77, IV, §1° do CPC, servindo esta como advertência, não excluída a 
possibilidade de extinção e arquivamento do feito.
2. INTIMEM-SE os herdeiros Luzivania Andrade Ferreira, Alexandro Andrade Ferreira, Elizete Andrade Ferreira e Silvio Andrade Ferreira, 
por meio de seus causídicos, para no prazo de 15 (quinze) dias, juntarem os documentos especificados no item 6 do despacho em 
ID. 91760711, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 77, IV, §1° do CPC, servindo esta como advertência, não excluída a 
possibilidade de extinção e arquivamento do feito.
3. Para pagamento dos débitos perante as Fazendas Públicas Estadual e Municipal, CUMPRA-SE o disposto no item 3.2.1 e 4 do 
despacho em ID. 91760711, considerando que a inventariante apresentou os demonstrativos do débito na petição em ID. 92488865.
3.1 O pagamento deverá ser comprovado pela inventariante no prazo de 15 (quinze) dias.
4. Anoto que procedi à consulta do saldo existente nas contas judiciais vinculadas a estes autos, conforme o extrato em anexo. 
5. Apresentadas as últimas declarações retificadas conforme determinado, INTIMEM-SE os demais herdeiros para manifestação em 15 
(quinze) dias.
6. EXCLUA-SE o Ministério Público do rol de interessados, ante a petição em ID. 88755025.
7. EXCLUA-SE o Sr. MESSIAS TEODORO DE MORAES do polo passivo, considerando o exposto em ID. 29203860.
8. Realizadas todas as providências acima, dê-se vistas às Fazendas Públicas.
Após, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7005343-46.2017.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
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ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS, OAB nº RO6673A, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB nº 
AC4270, MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº RN5553, BERNARDO BUOSI, OAB nº SP227541
EXECUTADOS: VERA LUCIA MOREIRA LAGASSI DIAS, ITA TRATORES LTDA - ME, JOSIEL LAGASSI DIAS
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: RAPHAEL PEREIRA SOTELI, OAB nº RO7013
DECISÃO
As diligências pleiteadas nos autos em ID 93255024 já e mostraram ineficazes, conforme IDs 56005519 e 54091996/54093755. Assim, 
INDEFIRO o pedido de ID 93255024.
Cumpra-se a decisão de ID 81933092.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7001020-85.2023.8.22.0009
Classe: Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica
Assunto: Desconsideração da Personalidade Jurídica
REQUERENTE: COMERCIO DE PETROLEO PIMENTAO LTDA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUANA ALINE HENDLER FELISBERTO QUARESMA DE ARAUJO, OAB nº RO8530, PRYCILLA 
SILVA ARAUJO ZGODA, OAB nº RO8135A
REQUERIDOS: TRANSPORTES RODOVIARIOS REPRESA COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - ME, ELOI ALCEO SCHUCK, 
ERMINIO LOTARIO SCHUCK
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
1. Mantenho a decisão recorrida por seus próprios fundamentos. 
2. Caso sejam solicitadas informações, remeta-se cópia da decisão de ID 92211983.
3. Na hipótese do pedido de desconsideração da personalidade jurídica ser acolhido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
junte-se cópia da decisão do Agravo de Instrumento nos autos n. 7004286-56.2018.8.22.0009 e, posteriormente, arquivem-se os autos.
4. Sendo mantida a decisão recorrida, arquivem-se os autos.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7002234-14.2023.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADO: EUCLIDES QUIRINO DOS SANTOS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Cuida-se de ação proposta por COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB 
CREDIP em face de EUCLIDES QUIRINO DOS SANTOS. 
As partes informaram a celebração de acordo e requereram a homologação.
É o breve relatório.
Decido.
O acordo pactuado (ID 93155131) retrata a vontade das partes e não demonstra nenhum vício aparente.
Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo entabulado e julgo extinto o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso III, 
alínea “b”, do Código de Processo Civil - CPC.
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Deixo de determinar a suspensão do feito tendo em vista que, em caso de descumprimento, o processo poderá ser desarquivado para 
cumprimento de sentença sem incidência do pagamento de custas.
Ante a preclusão lógica, a presente sentença transita em julgado nesta data, nos moldes do art. 1.000, P. U. do CPC.
Promovo a liberação de todas as constrições eventualmente lançadas em razão destes autos, ficando a serventia autorizada a expedir o 
necessário para levantamento.
Sem custas finais.
Publique-se. Intimem-se.
Arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7003243-11.2023.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADOS: JULIANA XAVIER GALHARDO, JULIANA XAVIER GALHARDO 02228624241
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
1. Fica a parte exequente intimada para emendar a inicial, comprovando o recolhimento das custas processuais, no quantum de 2% (dois 
por cento) sobre o valor atribuído à causa, haja vista que, por ser execução de título extrajudicial, o procedimento não exige audiência 
de conciliação.
1.1. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da determinação supra, sob pena de indeferimento da exordial.
1.2. Decorrido in albis, renove-se a conclusão para extinção.
1.3. Comprovado o pagamento das custas, independente de nova decisão:
2. Cite-se a parte executada para tomar conhecimento da presente demanda e para que, no prazo de 03 (três) dias, a contar da citação, 
pague o valor da dívida, acrescido de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, além das custas processuais e honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, sem prejuízo da majoração na hipótese de oposição 
de embargos (artigo 829 do Código de Processo Civil).
3. Havendo o pagamento voluntário e total no prazo assinalado no parágrafo anterior, a parte devedora terá o benefício de redução da 
verba honorária para a metade da que ora é arbitrada.
4. Todavia, decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se à penhora e à avaliação de tantos bens quanto bastem para garantir a 
satisfação do crédito exequendo e acessórios. Sendo o caso, o Oficial de Justiça deve efetuar a constrição sobre o(s) bem(ns) indicado(s) 
pela parte credora na petição inicial.
5. Caso deseje opor embargos, a parte executada disporá do prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial é a juntada do mandado de 
citação aos autos (artigo 231 do Código de Processo Civil).
6. Contudo, se a parte executada, no prazo de oposição dos embargos, reconhecer o crédito da parte exequente e comprovar o depósito 
de 30% (trinta por cento) do valor da execução, incluindo custas processuais e honorários advocatícios, poderá requerer o pagamento 
parcelado do quantum remanescente, em até 06 (seis) vezes, com o acréscimo de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, na forma do artigo 916 do Código de Processo Civil.
6.1 Fica o executado advertido que a rejeição dos embargos ou, ainda, o inadimplemento das parcelas poderá acarretar a elevação dos 
honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.
7. Autorizo o uso das prerrogativas do artigo 212 e seguintes do Código de Processo Civil.
8. Havendo penhora/arresto, intime-se a parte demandante, através do(a) advogado(a) constituído(a), para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
informar se pretende a hasta pública, adjudicação ou liberação do bem. 
8.1 Decorrido tal prazo in albis, renove-se a conclusão.
9. Caso a parte exequente requeira a hasta pública, esta deverá ocorrer por meio eletrônico.
10. Na hipótese de penhora de bem(ns) imóvel(is) e sendo a parte executada casada, intime-se o cônjuge.
11. Havendo interesse da parte exequente na busca por ativos financeiros, através do SISBAJUD, ou veículos, via RENAJUD, em nome 
do executado, o pedido deverá ser instruído com o comprovante de recolhimento das custas relativas às diligências vindicadas, nos 
termos do artigo 17 da Lei nº. 3.896/2016 (Regimento de Custas).
12. Caso seja requerido, expeça-se certidão premonitória, nos moldes do art. 828 do CPC.
Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/PENHORA/AVALIAÇÃO/REGISTRO. 
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7004799-92.2016.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Alimentos
REQUERENTES: R. L. P. D. P. N., J. P. D. P. N.
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXCUTADO: L. P. D. P. N., A. J. P. D. S.
EXCUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos. 
Chamo o feito à ordem.
Trata-se de ação de alimentos promovida por RICHARD LUAN PEREIRA DE PAULA NEVES e JAQUELINE PEREIRA DE PAULA 
NEVES, representados pela avó materna Jacira de Paula Neves, em desfavor dos genitores ANTÔNIO JAQUES PEREIRA DA SILVA e 
LUANA PRISCILA DE PAULA NEVES. 
Constam nos autos que os autores requereram o pagamento de prestação alimentícia em face de seus genitores, representados por sua 
avó materna, que detém a guarda unilateral das crianças. 
Verifica-se que em 12 de dezembro de 2016, foi realizada audiência de conciliação, estando presentes os autores, representados por sua 
avó Jacira de Paula Neves, e o genitor Antônio. Ausente a genitora, Sr.ª Luana (ID. 7603691).
Restou acordado, entre os autores e o genitor, o pagamento do equivalente a 28,40% do salário-mínimo vigente, por meio de depósito 
em conta bancária em nome da representante dos requerentes. Quanto à requerida Luana, a tentativa de conciliação restou prejudicada 
em razão de sua ausência, de modo que os autores requereram o prosseguimento do feito em face da genitora. 
Em ID. 7604180 foi proferida a sentença que homologou o acordo entre os autores e o genitor, bem como foi determinado que se 
aguardasse o decurso do prazo de apresentação da contestação da requerida Luana. Havendo resposta, os autores deveriam ser 
intimados para impugnação e, por fim que as partes fossem intimadas para indicar interesse na produção de provas.
Foi certificado o decurso do prazo para apresentação de contestação da requerida Luana (ID. 8268331). 
Intimados, os autores apenas exararam ciência quanto à sentença proferida (ID. 8685893) e, após a ciência do Ministério Público (ID. 
9938847), o feito foi arquivado definitivamente.
Assim, quanto à genitora Luana, não houve o prosseguimento do feito.
Após mais de 2 (dois) anos, por não cumprimento do acordo, os autores requereram o cumprimento de sentença da prestação alimentícia, 
com pedido de prisão, em face do genitor Antônio (ID. 62313402).
O cumprimento de sentença foi recebido e determinada a intimação do executado (ID. 65887335).
Conforme certidão em ID. 72122901, o executado foi regularmente intimado. 
Ante a manifestação da Defensoria Pública e do Ministério Público, foi proferida decisão reconhecendo a incompetência do Juízo desta 
comarca, declinando-a para a Vara Única de Alta Floresta do Oeste/RO, onde passaram a residir os autores.
Após a remessa, os autores atualizaram o débito e requereram a decretação da prisão do executado (ID. 82321966), o que foi deferido, 
consoante a decisão em ID. 82837624.
Não obstante, o executado não foi localizado (ID. 84299765).
Intimados, os autores manifestaram-se indicando endereço do executado. Informaram ainda que os autores passaram a residir com a 
genitora Luana, na cidade de Primavera de Rondônia/RO e que esta afirmou que o executado está efetuando o pagamento da pensão, 
estando em débito apenas quanto aos valores em atraso que perfazem a quantia de R$ 5.252,06. Por fim, foi pleiteado o declínio de 
competência para o Juízo da comarca de Pimenta Bueno/RO (ID. 89610287). 
Proferida decisão de declínio da competência para este Juízo (ID. 91616207).
O Ministério Público exarou sua ciência (ID. 93038812). 
Vieram os autos conclusos.
Decido.
Conforme o delineado, verifico que não houve constituição de título executivo judicial ou extrajudicial em face da genitora Luana, a fim de 
obrigar-lhe a pagar pensão alimentícia aos menores. 
Não obstante, conforme informado nos autos, atualmente os menores estão sob a guarda de fato da genitora Luana, de modo que, 
eventual dever desta de prestar alimentos, em pecúnia perante à avó materna, cessou com o estabelecimento da nova situação fática. 
Isso porque, no caso sob análise, os menores são os titulares do direito de receber alimentos de seus genitores, de modo que, estando 
estes sob a guarda de fato da genitora, presume-se que esta esteja promovendo o sustento das crianças e deve representá-las neste 
cumprimento de sentença, a fim de buscar o adimplemento das prestações alimentícias em atraso devidas pelo genitor Antônio.
Tanto é assim que foi requerido e realizado o declínio da competência ao foro de residência das crianças, onde residem com a genitora, 
não tendo o feito permanecido no foro de residência da avó materna, mesmo está sendo a guardiã legal.
Pontuo que a avó, acaso pretenda o ressarcimento de eventuais despesas realizadas com os menores no período em que estes estiveram 
sob sua guarda de fato, deve utilizar-se da via adequada, o que entendo não ser por meio deste cumprimento de sentença.
Diante do exposto, antes de dar seguimento ao cumprimento de sentença, determino as seguintes providências a fim de organizar o feito 
e cessar o tumulto processual:
1. INTIMEM-SE os autores, na pessoa da avó materna, Jacira de Paula Neves para, no prazo de 10 (dez) dias manifestarem-se quanto 
à perda do interesse processual em face da genitora Luana, considerando que esta exerce a guarda de fato das crianças atualmente e, 
portanto, já promove o sustento destas, juntamente com o genitor que presta os alimentos em pecúnia.
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2. Ainda, INTIMEM-SE os autores, na pessoa da genitora, Luana Priscila de Paula Neves, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem 
o interesse quanto ao prosseguimento deste cumprimento de sentença em face do executado, devendo a genitora representá-los, uma 
vez que exerce a guarda de fato, sob pena de extinção e arquivamento do feito.
2.1 Se entenderem pelo prosseguimento do feito, determino aos autores que juntem aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
extinção e arquivamento do feito: 
a) Documento pessoal da Sr.ª Luana Priscilla de Paula Neves; 
b) Comprovante de endereço atualizado em nome da Sr.ª Luana ou declaração de endereço;
c) Comprovante de matrícula escolar de ambas as crianças ou outro documento que comprove a residência dos autores na cidade de 
Primavera de Rondônia/RO;
d) Cálculo de atualização do débito. 
3. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para deliberação.
Ciência ao Ministério Público. 
Promova-se o necessário.
SERVE DE INTIMAÇÃO/MANDADO/CARTA/OFÍCIO N.° ___/2023.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy, n.º 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7000328-23.2022.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Imissão
APELANTE: ULIANA CHAMORRO VALAGNA MARQUES
ADVOGADO DO APELANTE: FABIANA RIBEIRO GONCALVES LIMA, OAB nº RO2800
APELADO: LUCIENE GUERRA DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO APELADO: JOAO BERNARDO TODESCO CESAR, OAB nº MS17298, ANSELMO CARLOS DE OLIVEIRA, OAB nº 
MS18233, ANDRE LUIS MACIEL CAROCO, OAB nº MS18341
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação de imissão na posse com pedido de tutela de urgência movida por ULIANA CHAMORRO VALAGNA MARQUES em face 
de LUCIANE GUERRA DE OLIVEIRA. 
Trata-se de ação de imissão na posse com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Uiliana Chamorro Valagna Marques em face 
de Luciane Guerra de Oliveira, objetivando a imissão na posse do imóvel lote 18, quadra, 44 do loteamento denominado Bairro Jardim 
Santa Emília, localizado em Campo Grande/MS, matriculado sob. n. 25.815; que foi inicialmente distribuída ao juízo da 15ª Vara Cível 
da Comarca de Campo Grande/MS. 
Todavia, o juízo natural e originário (15ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande/MS), declinou a competência a este Juízo, sob 
o fundamento de que aqui tramita a demanda n.° 0001323-73.2013.8.22.0009, que é a ação de execução na qual foi penhorado e 
alienado o imóvel objeto da presente demanda. Menciona que a requerida ajuizou ação anulatória de negócio jurídico e arrematação, cuja 
competência foi declinada pela 13ª Vara Cível de Campo Grande/MS para esta Comarca de Pimenta Bueno/RO, em razão do negócio 
jurídico o qual se pretendia anular, é o título executivo que serve de base ao processo de execução supramencionado. 
Em ID. 79996542 este Juízo suscitou conflito de competência por entender ser incompetente para processamento do feito.
Sobreveio a decisão do Superior Tribunal de Justiça em que conheceu do conflito de competência e determinou “a competência do 
JUÍZO DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DE CAMPO GRANDE/MS para o processo e julgamento da ação de imissão de posse, a qual, 
entretanto, deverá ficar sobrestada até o trânsito em julgado da demanda anulatória, em trâmite perante o Juízo da 1ª Vara de Pimenta 
Bueno/RO” (ID. 91439138). 
Vieram os autos conclusos. 
Decido. 
Considerando que a incompetência deste Juízo foi reconhecida pelo STJ, deve o feito ser remetido ao Juízo da 15ª Vara Cível de Campo 
Grande/MS.
1. Assim, REMETAM-SE com baixa os autos ao competente Juízo da 15ª Vara Cível de Campo Grande/MS para processar e julgar estes 
autos. 
Pratique-se o necessário.
SERVE DE INTIMAÇÃO/MANDADO/CARTA/OFÍCIO N.° ___/2023.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7005202-56.2019.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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Assunto: Duplicata
EXEQUENTE: OURO VERDE NUTRICAO ANIMAL LTDA - EPP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: VIVIANI RAMIRES DA SILVA, OAB nº RO1360, NILMA APARECIDA RUIZ, OAB nº RO1354A
EXECUTADO: ANDERSON ROSSI
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
1. Conforme espelho anexo, diante do depósito dos valores pagos pelo arrematante, procedi ao desbloqueio dos ativos constritos pelo 
SISBAJUD.
2. Tendo em mente que o gado arrematado não está mais em poder do devedor, promova-se o necessário para a transferência dos 
valores (R$ 1.400,00) para a conta n. 85.578-2, cooperativa 3271 - SICOOB, pertencente a Magno Bezerra da Silva, CPF n. 949.561.892-
49.
2.1 Transferidos os valores, intime-se o arrematante para ciência da devolução.
3. Após, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, cumprir o que segue:
a) atualizar os cálculos do valor devido; e 
b) dar andamento ao feito, requerendo o que entender pertinente para satisfação de seu crédito, sob pena de extinção e arquivamento. Caso 
sejam requeridas diligências, deverá a exequente comprovar o recolhimento das custas para TODAS AS PESQUISAS DE UMA SÓ VEZ, 
ou seja, SISBAJUD, RENAJUD, PREVJUD, SNIPER e INFOJUD.
Somente então, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7001031-56.2019.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Parcelamento do Solo
EXEQUENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIPE DO OESTE, ONIVALDO TROMBINI DE JESUS
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: SEBASTIAO CANDIDO NETO, OAB nº RO1826, CESAR AUGUSTO VIEIRA, OAB nº RO3229A, 
PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE DO OESTE
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA em face de ONIVALDO 
TROMBINI DE JESUS e MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE DO OESTE.
A presente demanda originou-se de Ação Inibitória de Ato Ofensivo ao Meio Ambiente e à ordem urbanística c.c Obrigação de Reparar o 
Dano e Responsabilização por dano social, que teve por objeto o imóvel localizado em São Felipe D’Oeste (LOTEAMENTO SEM NOME 
– Relatório de Diligências nº 103/PJPB/2017) em razão de parcelamento ilegal. 
Recebida a inicial, a tutela foi concedida nos seguintes termos: deferido o pedido para que seja realizado o depósito judicial dos valores 
pagos pelos adquirentes, deferida a indisponibilidade de bens do requerido até o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), deferido 
o pedido de indisponibilidade da área objeto do loteamento, determinado ao requerido se abster de prosseguir com a venda dos lotes até 
ulterior deliberação, determinada a proibição das concessionárias prestadoras de serviço público de realizarem investimentos na área 
objeto da demanda, determinado ao Município de São Felipe do Oeste que realize a fiscalização e embargos de eventuais construções 
irregulares, deferido o pedido de intimação do Conselho Regional de Engenharia para que encaminhe as ART’s emitidas em nome do 
requerido e; lançada ordem de citação dos requeridos (ID 26007826).
Citado, o requerido Onivaldo Trombini apresentou contestação, alegando em suas preliminares: a ilegitimidade passiva, ilegitimidade 
ativa do Ministério Público e inadequação da via eleita; no mérito, alega não haver irregularidade e sim a venda de frações ideais de um 
terreno (condomínio) urbano, quanto à restrição de veículos, aduz que um dos veículos fora vendido pelo Requerido em 14 de maio de 
2018 com firma reconhecida em cartório; por fim, requereu a improcedência da ação e a remoção da restrição de transferência do Semi 
Reboque R/SCHIFFER JSCAE CA TT, 2011, PLACA NCX-9445, RENAVAN 327684232 (ID 27273591).
Em cumprimento à tutela concedida, o Conselho Regional de Engenharia apresentou os ART’s emitidos em nome do loteamento 
(ID 27811159); a Companhia de Águas e Esgoto - CAERD manifestou que não irá fazer nenhum investimento na área, de acordo com 
a decisão judicial, bem como apresentou os investimentos realizados no loteamento (ID 27957959); as Centrais Elétricas do Estado de 
Rondônia - CERON apresentaram os investimentos que foram realizados no loteamento e requereram a reconsideração da decisão no 
que tange à multa pelo descumprimento da obrigação (ID 28274222).
O Ministério Público apresentou impugnação à contestação, rebatendo as preliminares arguidas; no mérito, aduz que existem vias 
abertas em torno do loteamento (ID 25433792 - fl s. 02/05), permitindo acesso aos lotes situados no fundo do empreendimento, restando 
configurado o loteamento. Ainda alega que não foram entregues os equipamentos públicos de abastecimento de água, serviços de 
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esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede telefônica, etc, bem como inexistem licenciamentos para execução das etapas 
de elaboração e construção do loteamento; por fim, requereu o julgamento procedente, a decretação de revelia do Município de São 
Felipe do Oeste, o indeferimento do pedido de reconsideração da decisão que deferiu os pedidos liminares formulado pela CERON, o 
indeferimento do pedido de liberação da indisponibilidade do bem móvel denominado “Semi Reboque R/SCHIFFER JSCAE CA TT, 2011, 
PLACA NCX-9445, RENAVAN 327684232” e o julgamento antecipado do feito (ID 28995710).
As preliminares de ilegitimidade ativa e passiva foram rejeitadas; o pedido apresentado no ID 28274222 foi indeferido; o pedido de 
liberação do veículo Semi Reboque foi indeferido; a preliminar de via eleita inadequada foi rejeitada; foi julgado antecipado e parcialmente 
procedente o mérito a fim de determinar ao Município de São Felipe D’Oeste que no prazo de 60 (sessenta) dias, manifeste-se 
posicionando-se quanto às medidas que serão adotadas em relação à área objeto de loteamento irregular e designada audiência de 
conciliação (ID 30342614).
O requerido afirmou que realizou permuta do veículo em restrição (saveiro) com seu filho, para tanto, pugnou pela remoção da restrição 
judicial constante sobre o veículo VW Saveiro Cross, Placa: OHM-6335, registrado em Nome de Onivaldo Trombini de Jesus e que seja 
determinada a constrição do veículo caminhão M. Benz/ 915C, Placa MQG-5332 (ID 30993330).
Realizada a audiência de tentativa de acordo, a ata foi juntada nos autos informando que a tentativa de acordo restou frutífera (ID 31627271).
Intimado o Ministério Público do pedido de remoção da restrição do veículo formulado pelo requerido, o parquet requereu que seja o 
requerido intimado para acostar aos autos cópias autenticadas dos documentos e recibos de ambos os veículos do contrato de compra 
e venda (ID 30993331).
O acordo foi homologado e intimado o requerido para que apresente cópias autenticadas dos documentos e recibos dos veículos 
mencionados no contrato de contrato de compra e venda (ID 31843149).
A Centrais Elétricas do Estado de Rondônia - CERON requereu o esclarecimento da situação sobre a qual permanecerá as concessionárias 
de serviço público, sobretudo quanto à CERON (ENERGISA/RO) e a multa que paira em caso de descumprimento da obrigação de não 
fazer (ID 32212227).
O requerido pugnou pela retirada da constrição judicial sobre Lote 129R-A, com área de 32.157 m², oficiando o cartório de imóveis para as 
devidas baixas (ID 32380004) e a retirada a restrição judicial sobre o veículo VW Saveiro Cross, Placa: OHM-6335, registrado em Nome 
de Onivaldo Trombini de Jesus e trazendo à constrição o veículo Chevrolet S10, LTZ DD4A, Placa NEF3181 (ID 32912337).
Intimado, o Ministério Público manifestou que não se opõe quanto ao pedido de substituição da penhora, contudo, quanto ao pedido de 
remoção da penhora sobre o lote, pugna pelo indeferimento (ID 33094009).
Foi determinada a alteração da classe processual para cumprimento de sentença; deferido o pedido de substituição de penhora e 
indeferido o pedido de remoção da constrição sobre o lote (ID 33944623).
O requerido manifestou que quanto ao processo administrativo, até o momento o Município não realizou as medições das áreas e rede 
elétrica, bem como não foi procedida à lei de expansão urbana; requereu a juntada de memorial descritivo do lote, além da liberação 
do lote Lote- 129R-A, com área de 32.157 m², oficiando o cartório de imóveis para as devidas baixas para prosseguir o andamento do 
acordado, aduzindo que sem a liberação resta impossibilitado de praticar os atos necessários (ID 35064128).
Intimado o Ministério Público do pedido do requerido, o parquet requereu a intimação do Município de São Felipe D’Oeste para que 
apresente os documentos comprobatórios quanto ao acordado em audiência e o indeferimento do pedido formulado pelo requerido no ID 
35064128, aduzindo que a constrição judicial do imóvel não impede a regularização do empreendimento (ID 35847477).
Foi determinada a intimação do Município de São Felipe do Oeste para comprovar o cumprimento do acordo (ID 40071765).
A Juíza declarou-se impedida para atuar na presente causa e determinou a redistribuição do feito para a 2º Vara Cível desta Comarca 
(ID 51222729).
Recebidos os autos, o pedido de substituição de bloqueio de veículo foi indeferido, eis que o veículo NBX-9113 encontra-se gravado com 
restrição de alienação fiduciária (ID 55421651).
O Município de São Felipe do Oeste manifestou que efetuou levantamento acerca das despesas efetuadas pelo município em favor do 
Loteamento do requerido e na mesma oportunidade também mensurou uma área de terra rural denominado Lote 129-A repassado ao 
município pelo requerido, para tanto, aduz que encontra-se quitada a dívida do requerido com o município (ID 57142826).
Hortência Paula Cardoso Aragão Venturin e Claiton Coutinho Venturin manifestaram nos autos, alegando serem terceiros interessados 
ante a compra da caminhonete S10 penhorada nos autos, aduzem que o requerido apresentou dois Semi Reboques Aberta para a 
substituição da penhora da caminhonete e que o Ministério Público em manifestação de ID 43595538, concordou com a substituição, 
contudo, alegam que o requerido efetivou a venda dos semi reboques, por fim, requereu a remoção da restrição judicial constante sobre 
o veículo S10 LTZ, Placa: NEF-3181, registrado em nome de Maicon Diones Trombini e a substituição da constrição por veículos de 
propriedade do requerido (ID 57499577).
O Parquet não se opôs ao deferimento do pedido de substituição da restrição (ID 57499591).
Foi determinada a intimação do Município requerido para apresentar a memória/planilha de cálculos dos valores gastos com a implantação 
de rede elétrica e abastecimento de água da Rua JK, conforme acordado em audiência; quanto aos pedidos formulados pelos terceiros 
Hortência e Claiton, foi determinada a intimação dos requeridos para se manifestarem (ID 60356091).
Quanto ao pedido de terceiros, o Ministério Público pugnou pelo indeferimento do pedido de remoção da restrição, ante o conhecimento 
das partes de restrição judicial, conforme constado em contrato de compra e venda (ID 60865081).
O Município requerido apresentou a planilha de cálculos dos valores gastos e a declaração de que não constam débitos entre o município 
e o requerido (ID 60892706).
Intimado dos cálculos apresentados, o Ministério Público pugnou pela dilação de prazo de 60 (sessenta) dias para a análise da planilha 
(ID 61081676), o qual foi deferido (61600790).
Novamente o Ministério Público requereu a suspensão do processo para a análise dos cálculos apresentados (ID 63497282), o qual foi 
deferido (ID 63571979).
Os terceiros novamente pugnaram pela substituição da restrição judicial (ID 67308602), do qual o Ministério Público pugnou pelo 
indeferimento (ID 68570162).
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Foi determinada a intimação do requerido para se manifestar acerca das peças dos interessados (ID. 67308602 e ID. 57499577), ainda, 
na oportunidade, informar sobre a posse direta/indireta do veículo de placa OHL-2214 registrado em seu nome (ID 74252008).
O Ministério Público requereu que seja o Município de São Felipe do Oeste intimado para realizar as adequações, nos termos do parecer 
formulado pelos técnicos do Ministério Público (ID 77346523).
Maicon de Moura Giuradelli informou que foi proferida sentença em ação de embargos de terceiro, a qual determinou a liberação do 
veículo Reboque (ID 77435524).
Foi determinada a devolução destes autos à Vara de origem, 1ª Vara Cível de Pimenta Bueno ante a promoção da Magistrada titular da 
1ª Vara Cível de Pimenta Bueno, cessando o impedimento (ID 78740254).
O Município requerido pugnou pela realização de audiência (ID 79284920).
Foi determinada a intimação do Município de São Felipe do Oeste para realizar, urgentemente, as adequações, nos termos do citado 
parecer do Parquet sob ID 77364634 ao 77364636, com ou sem manifestação, determinada a intimação do Ministério Público para se 
manifestar, oportunidade em que deverá se manifestar quanto às manifestações sob IDs 77435524 e 79284920 (ID 81176073).
Hortência e Claiton, terceiros interessados, informaram que houve acordo entre as partes, para tanto, requereram a exclusão dos 
requerentes do polo da ação como terceiros interessados (ID 82589123).
O Ministério Público pugnou pela realização de audiência (ID 87681991).
Deferida a exclusão dos terceiros interessados do polo da demanda, foi determinada a intimação do Município de São Felipe do Oeste 
para realizar, urgentemente, as adequações, nos termos do citado parecer do Parquet sob ID 77364634 ao 77364636, ou justificar, de 
maneira comprovada, sua impossibilidade (ID 89293638).
Ante a inércia do Município requerido, o Ministério Público foi intimado, o qual requereu a intimação pessoal do Prefeito do Município de 
São Felipe do Oeste, o Senhor Sidnei Borges de Oliveira, mediante Oficial de Justiça, a fim de que o ente municipal cumpra a decisão de 
ID 89293638 ou justifique a impossibilidade de cumpri-la (ID 92629396).
É o relatório.
DECIDO.
1. Intime-se pessoalmente o Prefeito do Município de São Felipe do Oeste, o Senhor Sidnei Borges de Oliveira, mediante Oficial de 
Justiça, a fim de que, no prazo de 10 dias, o ente municipal cumpra a decisão de ID 89293638 ou justifique a impossibilidade de cumpri-la
Verifico que o presente feito tramita há anos e ainda não houve o seu cumprimento em razão das inúmeras diligências pleiteadas e 
dilações de prazo sem que houvesse eficácia em tais medidas. 
Considerando as disposições contidas no Código de Processo Civil - CPC, entendo que a esta magistrada incumbe o fomento e o 
oferecimento de meios para que as partes interessadas possam solucionar seus conflitos de maneira consensual (art. 3º, §3º, do CPC).
Não distante, com arrimo no art. 139, inciso V, do CPC, rememoro que inexiste fase específica para o fomento da autocomposição, de 
modo que ao julgador cabe a promoção da conciliação a qualquer tempo, desde que seja conveniente.
2. Assim, em respeito ao princípio da solução consensual dos conflitos, designo sessão de tentativa de conciliação, para o dia 17 de 
agosto de 2023, às 09h00min, que se dará preferencialmente de maneira presencial, em atenção ao artigo 3º da Resolução n.354/2020 do 
Conselho Nacional de Justiça, alterado pela Resolução n. 481/2022, FACULTADO às partes o comparecimento ao ato virtualmente, por 
intermédio do aplicativo de comunicação Google Meet. 
3. As partes e advogados que optarem por comparecer virtualmente, poderão acessar a sala, no dia e horário designado, através 
do link: meet.google.com/jef-bqhm-qiv.
3.1 Reforço que Defensoria Pública, Ministério Público e advogados podem comparecer à sala de audiências, presencialmente, sendo 
que a realização e participação por videoconferência é apenas uma faculdade apresentada.
3.2 As partes deverão informar, através de seus advogados, se possuem condições de prestar seu depoimento por videoconferência, 
fornecendo às mesmas todas as orientações para sua participação na solenidade à distância.
3.3 As partes e as testemunhas PODERÃO COMPARECER PRESENCIALMENTE ao Fórum.
3.4 Os advogados deverão informar ao juízo, até 24h antes da audiência, o e-mail ou número de telefone das pessoas que participarão, 
para possibilitar o contato da Secretaria do Juízo, em caso de dificuldade com a conexão ou acesso pelo link enviado.
3.5 Para ter acesso à sala de reunião e, por conseguinte, à audiência de videoconferência, Defensoria Pública, Ministério Público, 
advogados constituídos e partes devem acessar o link fornecido acima, no dia e horário designados, atentando-se que o aplicativo Google 
Meet (gratuito) deve ser baixado no computador ou smartphone;
3.6 Os advogados e partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento oficial 
com foto, para conferência e registro.
3.7 Quaisquer dúvidas sobre o acesso à sala virtual de audiências poderão ser dirimidas diretamente com a secretaria do Juízo, por meio 
do número (69) 3452-0901.
4. Lembro que os Advogados, com base no princípio da cooperação, deverão instruir as partes sobre como acessar a sala virtual de 
audiências.
5. As partes deverão comparecer (quando for presencial) e/ou participar (meio virtual) da sessão de conciliação, acompanhadas por 
advogado ou por Defensor Público, podendo constituir representante, por procuração específica, com poderes para negociar e transigir 
(art. 334, § 9º e 10, do CPC).
6. Nos termos do art. 334, § 8º, do CPC, caso alguma das partes não participe (meio virtual) ou não compareça (quando for presencial), 
injustificadamente, à sessão de Conciliação, fica já aplicada multa de 2% sobre o valor da causa, a ser revertida em favor do Estado de 
Rondônia, sendo a ausência entendida como ato atentatório à dignidade da justiça nos termos do artigo 334, § 8º, do CPC.
7. Intimem-se pessoalmente as partes executadas, ato em que deverá o oficial de justiça certificar o contato telefônico e o WhatsApp.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE MANDADO DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO n.º_____/2023.
ORIENTAÇÕES PARA PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA VIRTUAL:
a) abra a câmera de seu celular; e
b) escaneie o Código QR:
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7000542-77.2023.8.22.0009
Classe: Remoção de Inventariante
Assunto: Inventário e Partilha
REQUERENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: KAROLINA FERREIRA DA SILVA DAMACENO
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de incidente para remoção de inventariante, proposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA em 
desfavor de KAROLINA FERREIRA DA SILVA. Em apertada síntese, o requerente afirma que a inventariante dos autos n. 0001771-
46.2013.8.22.0009 está atuando de forma temerária no cargo que ocupa, haja vista que, além de não cumprir as determinações judiciais, 
alienou bens do espólio sem autorização judicial. 
Dessa forma, pleiteia a remoção da requerida do cargo de inventariante, com posterior nomeação de outro herdeiro. Liminarmente, requer 
a indisponibilidade patrimonial da requerida e dos bens do espólio.
A tutela foi indeferida, momento em que foi determinada a intimação da inventariante para, em querendo, ofertar defesa (ID 86786858).
Embora intimada, a inventariante quedou-se inerte.
O Ministério Público ofertou embargos de declaração (ID 90888750) que foram rejeitados, com abertura de prazo para parecer final 
(ID 91183189).
Aportou manifestação de interposição de Agravo de Instrumento (ID 92729190).
Juntou-se ofício oriundo do Agravo de Instrumento n. 0806918-95.2023.8.22.0000, informando que não fora concedido efeito suspensivo.
O Ministério Público pleiteou que seja proferida decisão final (ID 93072199).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
Decido.
Considerando que a inventariante, mesmo devidamente intimada (ID 88639176), deixou de ofertar defesa, bem como que a prova dos 
argumentos utilizados pelo autor deste incidente se dá exclusivamente com a análise dos autos de inventário n. 0001771-46.2013.8.22.0009, 
entendo que este incidente processual deve ser prontamente decidido, de modo que não há motivo plausível que enseje mais atraso na 
entrega da prestação jurisdicional.
Do pedido de remoção de Karolina Ferreira da Silva do cargo de inventariante:
À luz do art. 622 do Código de Processo Civil - CPC, o inventariante será removido de ofício ou a requerimento, nas seguintes hipóteses:
I - se não prestar, no prazo legal, as primeiras ou as últimas declarações;
II - se não der ao inventário andamento regular, se suscitar dúvidas infundadas ou se praticar atos meramente protelatórios;
III - se, por culpa sua, bens do espólio se deteriorarem, forem dilapidados ou sofrerem dano;
IV - se não defender o espólio nas ações em que for citado, se deixar de cobrar dívidas ativas ou se não promover as medidas necessárias 
para evitar o perecimento de direitos;
V - se não prestar contas ou se as que prestar não forem julgadas boas;
VI - se sonegar, ocultar ou desviar bens do espólio.
Efetuada tal consideração, cumpre destacar que todo imbróglio, morosidade e percalços que impediram o correto andamento do inventário 
de n. 0001771-46.2013.8.22.0009, decorreram principalmente da alienação irregular de bens pertencentes ao espólio, com o fim de 
adimplir os débitos da pessoa jurídica Boi Forte Distribuidora de Produtos Ltda., da qual o falecido era sócio.
A referida argumentação encontra amparo nos autos n. 0001771-46.2013.8.22.0009, precipuamente nas manifestações da própria 
inventariante, nos IDs 27351936 - págs. 71/73 e 27351937 - págs. 79/80, deixando evidenciado que, de fato, se desfez de bens 
pertencentes ao espólio sem a devida autorização judicial, tudo para pagar dívidas da empresa com terceiros.
Apesar de a problemática ser de simples identificação, em razão do grande tempo de tramitação do inventário - aproximadamente dez 
anos -, não se pode dizer que a solução seja, de igual modo, simples. 
Em verdade, tais embaraços, como bem sustenta o Ministério Público, se agravaram ainda mais com a inércia da inventariante que, 
embora chamada a se manifestar por inúmeras vezes ao longo dos anos, quedou-se inerte (ID 27351936 - págs. 19, 54, 67; ID 27351937 
- pág. 89; ID 27351938 - págs. 10, 89; ID 29027666).
Como se não bastasse a venda irregular de bens do espólio e o não atendimento das determinações judiciais, a inventariante ainda 
sonegou bens do espólio e o fez deixando registrado nos autos de inventário (ID 27351936 - pág. 21).
De fato, a conduta temerária da inventariante, além de atrasar a marcha processual, prejudicou os bens do espólio e os próprios herdeiros, 
principalmente os menores que, diga-se de passagem, são seus próprios filhos.
Dessa forma, resta mais que evidenciada a má administração do espólio por parte de Karolina Ferreira da Silva Damaceno, de modo que, 
com arrimo no art. 622, incisos I, II, III e VI, o pedido para remoção da inventariante deve ser acolhido.
Da nomeação de novo inventariante:
Diante da premente necessidade de se nomear outro inventariante quando da remoção do anterior (art. 624, P. U., do CPC), deverá 
suceder a inventariante removida quem estiver na posse e administração dos bens ou qualquer herdeiro, desde que nenhum estiver na 
posse.
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No caso em exame, os bens do espólio estão todos na posse de Karolina Ferreira da Silva Damaceno, haja vista que os herdeiros Marcos 
Vinicius Gonçalves Damaceno e Hellen Natalia Siqueira Damasceno, não foram localizados. Não distante, os demais herdeiros são os 
próprios filhos de Karolina Ferreira da Silva Damaceno.
Dessa forma, diante da não localização de Marcos Vinicius Gonçalves Damaceno e Hellen Natalia Siqueira Damasceno e pelo fato 
do menor Nathan Mateus Ferreira Damaceno ser absolutamente incapaz, entendo que deverá suceder a inventariante removida, ainda 
que provisoriamente, o relativamente incapaz Pedro Joaquim Ferreira Damaceno - 16 anos.
Destaco que, apesar de ser relativamente incapaz e filho da inventariante removida, no processo de inventário o menor está sendo 
assistido pela Defensoria Pública do Estado de Rondônia, haja vista o nítido conflito de interesses, logo, não vislumbro, ao menos por 
ora, impedimento para a nomeação do menor.
Em relação à tutela indeferida anteriormente:
No que toca à eventual reanálise da tutela anteriormente indeferida, considerando que os fundamentos da decisão de ID 86786858 
permanecem válidos, especificamente a ausência de perigo na demora, mantenho o indeferimento.do pedido de tutela antecipada.
1. Conforme o exposto, com fulcro no art. 622, incisos I, II, III e VI, do CPC, DEFIRO EM PARTE o pedido formulado pelo MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, de modo que:
a) REMOVO a pessoa de KAROLINA FERREIRA DA SILVA do cargo de inventariante dos autos n. 0001771-46.2013.8.22.0009;
b) com arrimo no art. 624, P. U., do CPC, NOMEIO como inventariante no feito n. 0001771-46.2013.8.22.0009, ainda que haja 
superveniente alteração, PEDRO JOAQUIM FERREIRA DAMACENO, menor púbere, que no inventário deverá ser assistido pela 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia;
c) nos moldes do art. 625 do CPC, DETERMINO que KAROLINA FERREIRA DA SILVA entregue todos os bens do espólio a PEDRO 
JOAQUIM FERREIRA DAMACENO, sob pena de expedição de mandados de busca e apreensão e imissão na posse, bem como fixação 
de multa.
2. Junte-se cópia desta decisão nos autos n. 0001771-46.2013.8.22.0009, bem como no Agravo de Instrumento de n. 0806918-
95.2023.8.22.0000.
3. Caso a presente decisão seja objeto de Agravo de Instrumento, mantenho esta decisão por seus próprios fundamentos, devendo o 
serviço cartorário enviar cópia desta decisão em caso de solicitação de informações.
Publique-se. Intimem-se.
Com a estabilização, determino o arquivamento deste incidente.
Pratique-se o necessário.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO n.º_____/2023.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail:cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001886-74.2015.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GERSON SILVA FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TRF1
1) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003238-86.2023.8.22.0009
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogado do(a) AUTOR: NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
REU: CAROLINE GOMES ALMEIDA
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que foi designada a AUDIÊNCIA deste processo a qual será realizada na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações 
abaixo:
Tipo: Conciliação - Cível Comum Sala: CEJUSC - OUTROS Data: 23/08/2023 Hora: 12:00 
- Endereço da Audiência: CEJUSC - PIB (anexo ao Fórum Ministro Hermes Lima), sito à Av. XV Presidente Dutra, 918 - Bairro Pioneiros 
- Pimenta Bueno/RO - CEP: 76.970-000
Ficam as partes devidamente intimadas.



2865DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000803-42.2023.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SERGIO RIBEIRO MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: ELEONICE APARECIDA ALVES - RO0005807A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas, por meio de seus advogados/procuradores, para tomarem conhecimento acerca da remessa do 
recurso interposto ao TRF 1ª REGIÃO.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central de Atendimento).
Processo: 7005726-24.2017.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Dano ao Erário
EXEQUENTES: Ministério Público do Estado de Rondônia, MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: ROSELI DOS SANTOS, SUELI DOS SANTOS, ROSANA APARECIDA DOS SANTOS, ADELSON BATISTA DOS 
SANTOS, ANACLETON ALBA BATISTA DOS SANTOS, ELOISA HELENA BERTOLETTI, WALTER MORAIS JUNIOR, HILDA ESTELA 
DE ARAUJO, LILIA DOS SANTOS ANTONIO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: FRANCISCO RAMON PEREIRA BARROS, OAB nº RO8173, VICTOR ALEXSANDRO DO 
NASCIMENTO CUSTODIO, OAB nº RO5155, MANOEL VERISSIMO FERREIRA NETO, OAB nº RO3766, ANGELICA GONSALVES 
COUTINHO, OAB nº RO6636A, WALTER DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO7779
DESPACHO
Vistos.
Conforme espelho do SISBAJUD, foi lançada ordem de bloqueio pelos próximos 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte exequente.
1. Destarte, deverão os autos aguardar junto à CPE o resultado definitivo da pesquisa, ficando a respectiva Central incumbida de certificar 
o transcurso do período de bloqueio e fazer os autos conclusos para acostar espelho dos resultados obtidos.
2. Caso seja apresentada impugnação ao bloqueio antes de juntados os espelhos, intime-se a parte exequente para ofertar manifestação 
em 05 (cinco) dias.
No mais, considerando os princípios da economia e celeridade processual, procedi nesta oportunidade pesquisa nos sistemas INFOJUD, 
RENAJUD e SNIPER, conforme espelho em anexo.
3. Assim, intime-se a parte exequente a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca dos documentos anexados.
4. Ainda, determino à CPE que retire Sueli dos Santos e Roseli dos Santos do polo passivo, considerando a extinção pelo cumprimento de 
sentença (ID 89838581).
Somente então, tornem os autos conclusos para decisão.
Pratique-se o necessário.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO n.º____/2023.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7006007-04.2022.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ONILDE GIONBELLI
Advogado do(a) AUTOR: WELLINGTON DE PAIVA FIGUEIREDO - RO12489
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas, por meio de seus advogados/procuradores, para tomarem conhecimento acerca da remessa do 
recurso interposto ao TRF 1ª REGIÃO.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7002961-46.2018.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TAVIO GOMES CAULA
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO FUZARI BORGES - RO5091
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas, por meio de seus advogados/procuradores, para tomarem conhecimento acerca da remessa do 
recurso interposto ao TRF 1ª REGIÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível 
Endereço: Av. Presidente Kennedy nº 1065, Bairro: Pioneiros, CEP: 76.970-000, contatos: 3452-0901 (Gabinete) e 3452-0910 (Central 
de Atendimento).
Processo: 7001085-80.2023.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: ISS/ Imposto sobre Serviços
AUTOR: MICHELE VANESSA COLONESE MICHELIS
ADVOGADO DO AUTOR: JANIO TEODORO VILELA, OAB nº RO6051
REU: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
DECISÃO
Vistos.
Avoco o feito à ordem para correção de erro material.
Melhor analisando os autos, tendo em mente a premente necessidade de se evitar eventual prejuízo ao Município exequente, verifico que 
os valores só devem ser devolvidos após o trânsito em julgado da sentença de ID 91760992.
1. Dessa forma, DETERMINO O IMEDIATO CANCELAMENTO do ofício de n. 7001085-80.2023.8.22.0009/2023/1ªVCPB/CPE1G, 
expedido no ID 93167170.
1.1 Promova-se a imediata exclusão do documento de ID 93167170.
2. Comunique-se à Caixa Econômica Federal - CEF pelo meio mais célere, preferencialmente contato telefônico ou WhatsApp.
3. Com o cancelamento, promova-se a transferência dos valores para uma conta judicial vinculada aos autos de execução fiscal de 
n. 7003830-67.2022.8.22.0009
4. Na hipótese de os ativos já terem sido depositados em favor da parte autora, intime-se a requerente/executada para, no prazo de 05 
(cinco) dias, promover o depósito dos ativos nos autos de execução fiscal n. 7003830-67.2022.8.22.0009, ficando cientificada de que, 
caso não haja a garantia, a execução prosseguirá enquanto estiver pendente o trânsito em julgado.
5. No mais, aguarde-se o trânsito em julgado, cumprindo-se os demais termos da sentença em caso de recurso.
Pratique-se o necessário.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO n.º_____/2023.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023. 
Márcia Adriana Araújo Freitas 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001411-16.2018.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANA LUCIA LOPES NUNES
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS DEMARCHI - RO2127
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas, por meio de seus advogados/procuradores, para tomarem conhecimento acerca da remessa do 
recurso interposto ao TRF 1ª REGIÃO.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000310-65.2023.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LICINO VICENTE TORRES
Advogado do(a) AUTOR: MYRIAN ROSA DA SILVA - RO9438
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas, por meio de seus advogados/procuradores, para tomarem conhecimento acerca da remessa do 
recurso interposto ao TRF 1ª REGIÃO.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
e-mail: cpe1civpb@tjro.jus.br
Processo : 7006177-73.2022.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCELO GERALDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA - RO8527
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas, por meio de seus advogados/procuradores, para tomarem conhecimento acerca da remessa do 
recurso interposto ao TRF 1ª REGIÃO.
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2ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001992-55.2023.8.22.0009
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA SANCHES - RO9705, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: CLEONICE ISIDORO MARTINS VALENTIM
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968 e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000125-27.2023.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS (12246)
REQUERENTE: C. L. R.
Advogados do(a) REQUERENTE: RUBENS DEMARCHI - RO2127, VALERIA PINHEIRO DE SOUZA - RO9188
REQUERIDO: J. M. DE S.
Intimação DO EXEQUENTE - APRESENTAR CÁLCULOS
Fica a parte EXEQUENTE intimada a apresentar planilha de cálculos devidamente atualizada, para fins de expedição de mandado de 
penhora, conforme ID 85979367.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968 e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO: 20 dias)
DE: WILIAN DA SILVA ALVES MARTINS, brasileiro, demais qualificações desconhecidas, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR, o requerido acima qualificado, para em 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento dos meses de 08/10/2019 a 
07/06/2023 no valor de R$ 734,83. Pelo MM. Juiz foi dito na decisão de ID 92061740: “Desta forma, DEFIRO a realização da citação 
por edital, nos termos do art. 256 e 257, inciso III, do CPC, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. Providencie a CPE a expedição do 
necessário. Assim, sem custas para a publicação DJE, à CPE realize a publicação do edital no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 01 
(uma) vez no órgão oficial e pelo menos 02 (duas) vezes em jornal local, onde houver, haja vista que até o momento não fora implantada 
a plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça. Decorrido o prazo da citação referenciado supra, sem apresentação de defesa 
nos autos, nomeio, desde já, um dos membros da Defensoria Pública, para funcionar como curador especial em caso de revelia (CPC, 
art. 72, II). Remetam-se os autos à DPE. Apresentada manifestação pela curadora, vista dos autos à parte autora.”
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).

Processo: 7000511-62.2020.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Exequente: E. M. A. M.
Executado: WILIAN DA SILVA ALVES MARTINS 
Sede do Juízo: Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível, Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-
3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 Fone: (69) 3451-2968 e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Pimenta Bueno (RO), 13 de julho de 2023
Técnico judiciário
(assinado judicialmente)



2868DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968 e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7005828-75.2019.8.22.0009
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: MARLI EMER CATAFESTA e outros (5)
Advogados do(a) REQUERENTE: RUBENS DEMARCHI - RO2127, VALERIA PINHEIRO DE SOUZA - RO9188
Advogado do(a) REQUERENTE: THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136
INVENTARIADO: GEMA EDITH OSS EMER
Intimação AUTOR - CERTIDÃO
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar acerca da certidão ID 92199697, no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968 e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003998-11.2018.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: A. M. F.
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUANA ALINE HENDLER FELISBERTO QUARESMA DE ARAUJO - RO8530, PRYCILLA SILVA 
ARAUJO ZGODA - RO8135
EXECUTADO: EDUARDO MESSIAS DOS SANTOS
Intimação AUTOR - AR NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada para se manifestar acerca da certidão id 92392600, no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968 e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7005570-94.2021.8.22.0009
Classe : ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: RENATA FERREIRA DA SILVA e outros (2)
REU: EDVALDO FERREIRA LOPES
Advogado do(a) REU: SEBASTIAO CANDIDO NETO - RO1826
INTIMAÇÃO RÉU - RELATÓRIO PSICOSSOCIAL
Fica a parte REQUERIDA intimada se manifestar acerca do relatório psicossocial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7005253-96.2021.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ROSYNEIDE APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA - RO8527
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Fica as partes intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedidas nos autos, sendo 
que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema e-PrecWeb 
conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 0004073-19.2011.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: VERIONILCE FORTUNATO BASSO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXSANDRO KLINGELFUS - RO2395, LAURO PAULO KLINGELFUS - RO1951
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Fica as partes intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedidas nos autos, sendo 
que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema e-PrecWeb 
conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7004240-28.2022.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDINALDO CAMILO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ELOIR CANDIOTO ROSA - RO4355
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO PERITO - APRESENTAR LAUDO
Fica o PERITO intimado a apresentar laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003218-08.2017.8.22.0009
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR - SP225735, LEANDRO CESAR DE JORGE - SP200651
EXECUTADO: ELIANDRA MARIA DA COSTA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7002864-07.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: VIEIRA & RANITE LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: HEVANDRO SCARCELLI SEVERINO - RO3065, SAMMUEL VALENTIM BORGES - RO4356-E, 
SUZAN DENADAI COSTA - RO10216
REQUERIDO: VLADEMIR REINOSO DE FARIAS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 - Fone/Fax: (69) 34520907
e-mail: interiorfiscaiscpe@tjro.jus.br
Processo: 0003768-98.2012.8.22.0009 
Exequente: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO 
Executado: BANCO DO BRASIL SA
Advogado: Advogado(s) do reclamado: VERA MONICA QUEIROZ FERNANDES AGUIAR, DONIZETI ELIAS DE SOUZA, LUCILDO 
CARDOSO FREIRE
Intimação
De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito, fica Vossa Senhoria INTIMADA do inteiro teor da Decisão ID N. 93262848. 
Pimenta Bueno, 14 de julho de 2023. 
LORENA MARCIA RODRIGUES ALENCAR
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003441-82.2022.8.22.0009
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
REU: FABRICIO CLAUDINO SILVERIO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7004167-56.2022.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA RITA BIANCHINI
Advogado do(a) AUTOR: VAGNO OLIVEIRA DE ALMEIDA - RO5185
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO - PB15013
INTIMAÇÃO- PERÍCIA
Fica A PARTE REQUERIDA intimada, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se 
acerca da petição do Perito Judicial ID93256839.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001523-43.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
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EXEQUENTE: ADILSON CANDIDO LUCAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA - RO8527
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Fica as partes intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedidas nos autos, sendo 
que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema e-PrecWeb 
conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7002518-95.2018.8.22.0009
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ELAINE AYRES BARROS, OAB nº RO8596, LUIZ GUSTAVO FLEURY CURADO BROM, OAB nº 
TO2939
EXECUTADOS: PATRICIA RIBEIRO DA SILVA, FRANCISCO RAIMUNDO DE LIMA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: GABRIEL ALMEIDA MEURER, OAB nº RO7274A
R$ 56.629,41(cinquenta e seis mil, seiscentos e vinte e nove reais e quarenta e um centavos)
DESPACHO
Vistos.
A parte exequente peticionou nos autos insurgindo pela expedição de alvará em favor da executada.
Pois bem, tal expediente proveio da decisão judicial sob ID 89886409 que determinou a liberação em favor da executada dos valores 
bloqueados. Inclusive, ao ID 90384208, a parte exequente veio aos autos pedir o prosseguimento do feito, não combatendo a decisão 
anteriormente proferida.
Deste modo, intime-se a parte exequente para requerer o que entende ser de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão 
do processo.
Intime-se a parte executada para comprovar no processo o levantamento do alvará expedido, no prazo de 5 (cinco) dias.
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7001869-33.2018.8.22.0009
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, 
GEISIELI DA SILVA ALVES, OAB nº RO9343
EXECUTADO: MOISES DOS SANTOS FRANCA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
R$ 1.689,10(mil, seiscentos e oitenta e nove reais e dez centavos)
DESPACHO
Vistos.
Pela derradeira vez, encaminhe-se como ofício a decisão exarada sob ID 82234791, ressaltando que a inércia injustificada do recebedor 
da comunicação poderá resultar em responsabilização pessoal, sem prejuízo de configuração do crime de desobediência, visto que se 
trata da informação de valores bloqueados na conta do devedor, os quais o juízo precisa dar destinação.
Informa-se que a resposta poderá ser enviada através do e-mail pibgab2civel@tjro.jus.br
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO - Deverá ser instruído junto as decisões sob ID 82234791 e ID 86809035.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Processo: 7003244-93.2023.8.22.0009
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
AUTOR: LEONARDO CARVALHO BRANDAO
ADVOGADO DO AUTOR: RENAN DIEGO REBOUCAS SOUZA CASTRO, OAB nº RO6269
REU: DANIEL CAMBUI DE MELO
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: dezessete mil, quarenta e oito reais e setenta e seis centavos
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada por LEONARDO CARVALHO BRANDAO em desfavor de TAMARA RAMIS CAMBUI 
DA MELO, objetivando a cobrança de dívida fundada em instrumento particular.
A dívida objeto da presente lide perfaz o montante de R$ 17.048,76 (dezessete mil, quarenta e oito reais e setenta e seis centavos).
Com a exordial apresentou procuração e documentos, bem como comprovou o devido recolhimento das custas iniciais (ID 93265966).
É o necessário.
Considerando a manifestação expressa da parte pelo interesse na tentativa de conciliação, DETERMINO a realização de sessão para 
tentativa de solução consensual da presente lide.
Assim, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil, DETERMINO a realização de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, a ser 
realizada, preferencialmente, na modalidade de VIDEOCONFERÊNCIA, por meio do aplicativo WhatsApp ou Hangouts Meet, cuja 
solenidade será conduzida pelo CEJUSC, devendo as partes participarem/comparecerem acompanhadas de seus patronos (art. 334, 
§9º, CPC).
a) A data da audiência será oportunamente DESIGNADA pela CPE, utilizando-se o sistema automático do PJE, com certificação nos 
autos.
b) Certificada a data, INTIME-SE a parte autora, por seu patrono, via DJE, bem como CITE-SE e INTIME-SE a parte requerida, via 
correios e/ou oficial de justiça.
CITE-SE a parte requerida para que tome conhecimento da ação, consignando-se as seguintes advertências:
1. Para a realização da sessão pelo meio virtual, CONCEDO o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes contatem o CEJUSC, seja 
pelos telefones (69) 3452-0940, ou pelo endereço eletrônico: cejuscpib@tjro.jus.br, informando os dados necessários como o número do 
WhatsApp e e-mail das partes e seus respectivos patronos para possibilitar a realização da sessão de conciliação por videoconferência;
1.2. Caso não haja manifestação de nenhuma das partes, considerar-se-á, como aceita a realização da sessão por videoconferência, 
devendo os autos ser encaminhados ao CEJUSC para realização da sessão de conciliação pelo meio virtual;
1.3. Em caso de recusa, a parte deverá formalizar por petição nos autos, justificando o motivo, ficando desde já cientes e advertidas que 
a contestação deverá ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data agendada para a sessão de conciliação;
1.4. Caso a parte requerida não tenha constituído advogado ou procurado a Defensoria Pública, deverá entrar em contato com o CEJUSC, 
no prazo de 05 (cinco) dias, contados da citação, pelos telefones ou e-mail indicado no item “1.1” para informar os motivos que lhe 
impossibilita de realizar a sessão de conciliação pelo meio virtual;
2. As partes deverão comparecer (quando for presencial) e/ou participar (meio virtual) da sessão de conciliação, acompanhadas por 
advogado ou por Defensor Público, podendo constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e 
transigir (CPC. art. 334, § 9º e 10);
3. Nos termos do art. 334, §8º do CPC, caso alguma das partes não participe (meio virtual) ou não compareça (quando for presencial), 
injustificadamente à sessão de Conciliação, fica já aplicada multa de 2% sobre o valor da causa, a ser revertida em favor do Estado de 
Rondônia (CPC, Art. 8º);
4. Não obtida a autocomposição em sessão de conciliação, ou se qualquer uma das partes a ela deixar de comparecer (quando presencial) 
ou participar (quando virtual), a contestação deverá ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da sessão de 
conciliação ora designada, ou da última sessão de conciliação (CPC, art. 335, inciso I, 44);
5. Vinda a contestação no prazo supracitado, dê-se vista ao autor para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
6. No caso de a carta/mandado de citação/intimação restar negativa, fica desde já a parte autora intimada a fornecer no prazo de 10 (dez) 
dias novo endereço, sob pena de extinção, prazo que começará a correr no dia seguinte à audiência de conciliação.
7. A parte autora será intimada na pessoa do advogado, via PJ-e.
Expeça-se e pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/ MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.
REQUERIDA: TAMARA TAMIS CAMBUI DE MELO, residente na Av Presidente Vargas, 192, Alvorada, Pimenta Bueno/RO.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7003039-64.2023.8.22.0009
Procedimento Comum Cível
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO AUTOR: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
REU: CARLOS EDUARDO RODRIGUES SANTOS
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada por CCLA DO CENTRO SUL RONDONIENSE – SICOOB CREDIP, em desfavor de 
CARLOS EDUARDO RODRIGUES SANTOS, objetivando a cobrança de dívida fundada em instrumento particular.
A dívida objeto da presente lide perfaz o montante de R$12.418,00 (doze mil, quatrocentos e dezoito reais) e é representada por contrato 
de prestação de serviços relacionados a cartão de crédito (ID 92862634).
Com a exordial apresentou procuração e documentos, bem como comprovou o devido recolhimento das custas iniciais (ID 92996730).
É o necessário.
Considerando a manifestação expressa do demandante pelo interesse na realização de audiência de conciliação, DETERMINO a 
realização de sessão para tentativa de conciliação e consequente solução da presente lide.
Assim sendo, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil, DETERMINO a realização de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, a 
ser realizada, preferencialmente, na modalidade de VIDEOCONFERÊNCIA, por meio do aplicativo WhatsApp ou Hangouts Meet, cuja 
solenidade será realizada pelo CEJUSC, devendo as partes participarem/comparecerem acompanhadas de seus patronos (art. 334, §9º, 
CPC).
a) A data da audiência será oportunamente DESIGNADA pela CPE, utilizando-se o sistema automático do PJE, com certificação nos 
autos.
b) Certificada a data, INTIME-SE a parte autora, por seu patrono, via DJE, bem como CITE-SE e INTIME-SE a parte requerida, via 
correios e/ou oficial de justiça.
CITE-SE a parte requerida para que tome conhecimento da ação, consignando-se as seguintes advertências:
1. A sessão de conciliação ocorrerá por meio virtual.
1.1. Para a realização da sessão pelo meio virtual, CONCEDO o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes contatem o CEJUSC, seja 
pelos telefones (69) 3452-0940, ou pelo endereço eletrônico: cejuscpib@tjro.jus.br, informando os dados necessários como o número do 
WhatsApp e e-mail das partes e seus respectivos patronos para possibilitar a realização da sessão de conciliação por videoconferência;
1.2. Caso não haja manifestação de nenhuma das partes, considerar-se-á, como aceita a realização da sessão por videoconferência, 
devendo os autos ser encaminhados ao CEJUSC para realização da sessão de conciliação pelo meio virtual;
1.3. Em caso de recusa, a parte deverá formalizar por petição nos autos, justificando o motivo, ficando desde já cientes e advertidas que 
a contestação deverá ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data agendada para a sessão de conciliação;
1.4. Caso a parte requerida não tenha constituído advogado ou procurado a Defensoria Pública, deverá entrar em contato com o CEJUSC, 
no prazo de 05 (cinco) dias, contados da citação, pelos telefones ou e-mail indicado no item “1.1” para informar os motivos que lhe 
impossibilita de realizar a sessão de conciliação pelo meio virtual;
2. As partes deverão comparecer (quando for presencial) e/ou participar (meio virtual) da sessão de conciliação, acompanhadas por 
advogado ou por Defensor Público, podendo constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e 
transigir (CPC. art. 334, § 9º e 10);
3. Nos termos do art. 334, §8º do CPC, caso alguma das partes não participe (meio virtual) ou não compareça (quando for presencial), 
injustificadamente à sessão de Conciliação, fica já aplicada multa de 2% sobre o valor da causa, a ser revertida em favor do Estado de 
Rondônia (CPC, Art. 8º);
4. Não obtida a autocomposição em sessão de conciliação, ou se qualquer uma das partes a ela deixar de comparecer (quando presencial) 
ou participar (quando virtual), a contestação deverá ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da sessão de 
conciliação ora designada, ou da última sessão de conciliação (CPC, art. 335, inciso I, 44);
5. Vindo a contestação no prazo supracitado, dê-se vista ao autor para réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
6. No caso de a carta/mandado de citação/intimação restar negativa, fica desde já a parte autora intimada a fornecer no prazo de 10 (dez) 
dias novo endereço, sob pena de extinção, prazo que começará a correr no dia seguinte à audiência de conciliação.
7. A parte autora será intimada na pessoa do advogado, via PJ-e.
Verifico, por fim, que a parte autora requer, consoante ao disposto no art. 272, §§ 1º e 2º do CPC, que as intimações dirigidas à si, relativas 
aos presentes autos, façam constar exclusivamente o nome da sociedade de advogados, devidamente registrada nos quadros da OAB, 
a qual integram os procuradores outorgados pelo Requerente.
8. Assim, consoante disposto no art. 272, §§ 1º e 2º, do CPC, observe a CPE que as intimações dirigidas à parte Autora, por meio de 
seus patronos, devem conter, exclusivamente, o nome da sociedade de advogados NOEL ANDRADE E EDER BASTOS ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o nº 18.819.005/0001-06, registrada na OAB/RO sob o nº 009/2002, sob pena de nulidade, conforme 
determina a lei.
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Expeça-se e pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/ MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.
REQUERIDO: CARLOS EDUARDO RODRIGUES SANTOS, telefone n. (69) 99361-6892 ou (69) 98118-6844 ou (69) 98120- 1339 ou 
(69) 98119-0045 ou (69) 98155-2091, residente e domiciliado no Sítio Linha 33, Lote 47, Gleba 11, S/N, Zona Rural, São Felipe D’Oeste 
- RO, CEP 76.977-000, comarca de Pimenta Bueno – RO.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001431-31.2023.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: POLIANA SANTANA OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - RO2790
REU: MAICON NUNES STORCK
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação ID 93304477 para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 30/08/2023 08:30 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-
0902/99997-3132 Processo: 0032499-12.2009.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Inadimplemento, Juros de Mora - Legais / Contratuais, Cédula de Crédito Bancário, Alienação Fiduciária
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, CNPJ nº 
02015588000182, AV PRESIDENTE KENNEDY 775, NÃO CONSTA CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOELMA ANTONIA RIBEIRO DE CASTRO, OAB nº RO7052, KATIA SIMONE NOBRE, OAB nº 
RO3490, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
EXECUTADOS: MALTAROLO & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 05802663000143, AV 30 DE JUNHO 1478, SALA 4 CENTRO - 76916-000 
- PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, ANTONIO WALTER MALTAROLO, CPF nº 08801070900, LINHA 116, LOTE 03, GLEBA G SN 
ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, CLAYTON MALTAROLO, CPF nº 64427811272, RUA NOE INACIO 
DOS SANTOS 2591 - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, CLARA PAPA MALTAROLO, CPF nº 07602370856, LINHA 
116 LOTE 03 GLEBA G SETOR LEITÃO SN CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, ALCIANA RODRIGUES 
MENESES, CPF nº 84746661200, RUA NOÉ INÁCIO DOS SANTOS 2991 - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ALEXANDRE BARNEZE, OAB nº RO2660, RICARDO MARCELINO BRAGA, OAB nº RO4159, 
EDUARDO BELMONTH FURNO, OAB nº RO5539
Decisão
. 
Vistos. 
1. DEFIRO o pedido para busca de ativos na modalidade chamada de “TEIMOSINHA”, pelo qual a ordem de bloqueio é reiterada até que 
se atinja o montante solicitado e por um período máximo de trinta dias.
2. Considerando a inviabilidade de consulta diária ao sistema, além deste juízo não dispor de servidores suficientes para tanto, fica a 
parte executada desde já advertida que tão logo tome conhecimento da ordem de bloqueio, independentemente da intimação prevista no 
art. 854, §3º do CPC, que entre em contato com este juízo informando a ocorrência do bloqueio, valendo-se pelos telefones da Unidade 
(69) 3452-0907 e (69) 99965-6111, a fim de agilizar a análise nos termos do art. 854 e ss. do CPC e desbloqueio de eventual quantia 
excessiva.
3. Aguarde-se o resultado da diligência em cartório, devendo o feito permanecer suspenso por 30 (trinta) dias, e ao final retornar concluso, 
em JUD´S, para juntada da pesquisa realizada e deliberações.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SIRVA O PRESENTE DE CARTA DE INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito 



2875DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7002862-03.2023.8.22.0009
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: SILVANIR DIAS FERNANDES DOS SANTOS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DEBORA CRISTINA MORAES, OAB nº RO6049, JUCEMERI GEREMIA, OAB nº RO6860
EXECUTADO: MAICON HENRIQUE MORAES DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
R$ 80.793,69(oitenta mil, setecentos e noventa e três reais e sessenta e nove centavos)
SENTENÇA
Vistos. 
Trata-se de execução de título extrajudicial envolvendo as partes acima mencionadas.
Determinada emenda sobreveio manifestação da parte autora requerendo a desistência e extinção do feito (ID n. 93218602).
In casu, considerando que não houve a triangularização do processo, inaplicável o art. 485, §4º do CPC.
É a síntese necessária. Decido.
No que pertine à desistência, trata-se da medida adequada, visto que antes de apresentada a contestação, o autor poderá desistir da 
ação, sendo prolatada sentença terminativa.
Dispõe o artigo 200 do CPC: “Os atos das partes consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem imediatamente 
a constituição, modificação ou extinção de direitos processuais.” No entanto, o parágrafo único do mesmo artigo prevê que a desistência 
da ação só produzirá efeitos após homologação judicial.
Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da pretensão para os fins do art. 200, parágrafo único do Código de Processo Civil e, 
consequentemente, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, com supedâneo no art. 485, VIII do Código de Processo Civil.
Deixo de aplicar o disposto no do art. 485, §4º do Código de Processo Civil, face à ausência de contestação. 
Na hipótese, por entender que ao requerer a desistência da ação antes do recolhimento das custas e citação da parte adversa a autora se 
antecipou ao próprio ato de cancelamento da distribuição, tenho que deve incidir o disposto no art. 290 do CPC. Assim, não há incidência 
de custas.
Em razão da preclusão lógica prevista no § único do art. 1.000 do CPC, declaro o trânsito em julgado da sentença nesta data.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7004303-87.2021.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: JANDIRA PRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENAN DIEGO REBOUCAS SOUZA CASTRO - RO6269
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Fica as partes intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedidas nos autos, sendo 
que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema e-PrecWeb 
conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7002566-78.2023.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)



2876DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

AUTOR: EDINEIA WESTPHAL DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: LAURO PAULO KLINGELFUS JUNIOR - RO2389
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7003505-92.2022.8.22.0009
Procedimento Comum Cível
AUTOR: DANIELE KARINE DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO AUTOR: ILZA POSSIMOSER, OAB nº RO5474A
REU: VIA PARK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA - EPP
ADVOGADO DO REU: NAIANY CRISTINA LIMA, OAB nº RO7048
R$ 52.800,00(cinquenta e dois mil, oitocentos reais)
DESPACHO
Vistos.
Ante a procuração outorgada com poderes, entre outros, para receber e dar quitação, em favor da patrona da requerente, conforme 
dados bancários informados perante o ID 93014232, expedi alvará eletrônico referente ao depósito de ID 92895052, na modalidade 
de transferência, através da ferramenta “alvará eletrônico”, pela qual o juízo envia os dados da ordem bancária diretamente ao banco, 
devendo o valor ser levantado com as devidas correções/rendimentos/atualizações até a data do saque efetivo.
OBSERVAÇÕES:
1) O beneficiário deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada em sua manifestação, conforme síntese 
supracitada.
2) Aguarde-se por 05 (cinco) dias o cumprimento da ordem.
3) Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica à CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará/
ofício de transferência sem necessidade de nova conclusão do processo.
4) Cumpridas as determinações acima, fica o requerente intimado, para, no prazo de 05 (cinco) dias confirmar o recebimento dos 
valores e/ou requerer o que entender direito.
5. Ademais, no tocante ao pedido da parte requerida de ID 92360492, esta pugnou pela expedição de alvará para levantamento da 
quantia depositada no ID 90615621, entretanto, não informou conta bancária para transferência eletrônica.
Assim, determino sua intimação, para que no prazo de 05 (cinco) dias, forneça os dados bancários, a fim de que seja expedido alvará 
judicial em seu favor, na modalidade de transferência eletrônica.
Cumpra-se.
Serve a presente de MANDADO/OFÍCIO/CITAÇÃO/INTIMAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7004468-71.2020.8.22.0009
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: CICLO CAIRU LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERICA FERNANDA BARBOSA RIBEIRO, OAB nº RO5253
EXECUTADOS: IVONISIA DO CARMO CARDOSO, KARITA RODRIGUES DE PAULA 02426861177, LEAO MOTOS - COMERCIO DE 
PEÇAS & SERVIÇOS EIRELI, KARITA RODRIGUES DE PAULA, DEIVID CARDOSO LEAO, EDUARDO CARDOSO LEAO, EDUARDO 
CARDOSO LEAO 04118465159
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: MICHAEL BRUNNER BISPO GONCALVES, OAB nº GO47608
R$ 181.364,02(cento e oitenta e um mil, trezentos e sessenta e quatro reais e dois centavos)
DESPACHO
Vistos.
Vieram os autos conclusos com o pedido da Exequente para nova expedição de carta precatória, visto que o expediente ao ID 92188989, 
deixou de constar a determinação da remoção do veículo, conforme foi determinado por este Juízo na decisão ao ID 91154821. 
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Cumpre ressaltar que se trata da terceira vez que este Juízo determina a correção do expediente confeccionado pela CPE, portanto, 
cumpra-se nos termos do que constou na decisão ao ID 91154821, para que se expeça Carta Precatória para penhora, avaliação e 
remoção de veículo denominado HONDA/CB600F HORNET PLACA PUB0600 UF/GO e penhora e avaliação dos imóveis de matrícula n° 
491, Lote 05 da Quadra 13, matrícula n° 440, Lote 07 da Quadra 12 e imóvel de matrícula n° 3.253, todos da cidade de Bonfinópolis-GO.
Noutro norte, ante a manifestação da exequente, tem-se como valor atualizado a dívida no importe de R$ 229.564,89 (duzentos e vinte e 
nove mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), conforme cálculo apresentado sob ID 91868398.
Após, retornem-se os autos para análise das peças sob ID 91215206 e ID 91456200.
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7003077-76.2023.8.22.0009
Monitória
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
REU: WANDERSON CARLOS DE CARVALHO
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Intimada a emendar a inicial, conforme decisão de ID 93002194 - Pág. 1-2, a parte autora atendeu a determinação do item 1, contudo, não 
cumpriu o item 2 - in verbis: “2. INTIME-SE também para que, no prazo de 15 dias, apresentar emenda à inicial, devendo juntar início de 
prova material hábil a comprovar seu direito, sob pena de indeferimento da inicial, conforme art. 320 c/c 321, § único do CPC.”. Pois bem!
Considerando o prazo de emenda em curso, intime-se a autora pelo prazo restante para cumprir a determinação disposta acima.
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7005329-86.2022.8.22.0009
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
REQUERIDO: FABIANO RAMOS SALES
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Vieram os autos conclusos com requerimento da exequente para que seja realizada diligência junto ao sistema SISBAJUD em nome 
do executado (ID 93243472).
Ocorre que, da análise do feito, verifico que recentemente (12/06/2023) foram feitas buscas de ativos financeiros em nome da parte 
executada, restando parcialmente frutífera a diligência realizada, entretanto, com valor bem abaixo do montante total exequendo (ID 
91856731).
Deste modo, para que fosse possível realizar nova diligência em tão pouco tempo, seria necessária a comprovação de que houve 
mudança na capacidade financeira dos devedores ou indícios de recente recebimento de valores por estes, o que não ocorreu. Em que 
pese inexistir regramento acerca do lapso temporal entre a realização das diligências, certo é que as medidas a serem realizadas pelo 
juízo devem ser efetivas e primar pela economia processual.
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Diante disso, INDEFIRO o pedido.
Para fins de prosseguimento do feito, INTIME-SE a exequente para que indique bens passíveis de penhora em nome dos executados ou 
requeira o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de suspensão.
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001041-61.2023.8.22.0009
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CICLO CAIRU LTDA e outros (3)
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSEFA ODILON RIBEIRO VELOSO - RO10043, ROWERSON BRUNO LEAL MOREIRA - RO11404
EXECUTADO: ATILA M M CORDEIRO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7002068-16.2022.8.22.0009
Procedimento Comum Cível
AUTOR: CARMELINA ALVES DE LIMA
ADVOGADOS DO AUTOR: HENRIQUE SCARCELLI SEVERINO, OAB nº RO2714A, ELESSANDRA APARECIDA FERRO, OAB nº 
RO4883
REU: BANCO DAYCOVAL S/A
ADVOGADOS DO REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, PROCURADORIA BANCO DAYCOVAL S.A
R$ 19.410,36(dezenove mil, quatrocentos e dez reais e trinta e seis centavos)
DESPACHO
Vistos.
Considerando o decurso do prazo sem a comprovação do cumprimento do petitório ao ID 90887950, intime-se a parte requerida para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias, comprove o envio do documento, sob pena de aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da justiça, 
nos termos do art. 77 do CPC.
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7001787-70.2016.8.22.0009
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, 
PRISCILA MORAES BORGES, OAB nº RO6263
EXECUTADOS: D & C CONSTRUCAO E ACABAMENTO LTDA - ME, ROSEMERI BELTRAM MONTEIRO, EDSON ROGERIO 
FERNANDES, ANA PAULA FERNANDES, FLAVIO AUGUSTO SEVERO MONTEIRO
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR, OAB nº RO3765, CARLOS ALBERTO VIEIRA DA ROCHA, 
OAB nº RO4741, RICARDO FERRETTO NETO, OAB nº RO12704
DECISÃO
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Vistos.
Nos termos do artigo 10 do CPC, concedo o prazo de 5 dias para que a parte exequente apresente manifestação acerca da impugnação 
ao bloqueio de valores via sistema Sisbajud apresentada pela para executada Rosemeri (ID 93141890).
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclua-se para decisão.
Intimem-se.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-
0902/99997-3132 Processo nº 7001645-56.2022.8.22.0009
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO
EXECUTADO: MARCELINO DOMINGOS GOMES FILHO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
É dos autos que a parte executada não fora localizada, a fim de realizar sua citação no endereço apresentado inicialmente pela 
parte exequente.
Após, as tentativas infrutíferas (SISBAJUD, INFOSEG e SIEL), a parte exequente requereu a busca de endereços via expedição de ofício 
à Concessionária de Energia Elétrica, INSS, Águas de Pimenta e a empresa de telefonia Vivo, TIM, Claro e OI, para que informem a 
existência de cadastro e endereço da parte executada. 
Em sede de ID 90923683, foi deferido o pedido supramencionado, bem como expedidos os ofícios, com posterior respostas aportadas 
aos autos perante o ID 91037179, ID 91264121, ID 91321219, ID 91430037.
Ante as diligências negativas, a parte exequente pugnou pela citação do executado por edital (ID93209268).
Decido.
Com relação aos ofícios o único endereço constante foi o já diligenciado anteriormente e sem êxito (ID 88614976). Assim, realizei a 
pesquisa via INFOJUD, conforme resultado em anexo, a qual consta endereço anteriormente diligenciado nos autos, entretanto resultando 
infrutífera a citação (ID 84680850).
1. Ante o exposto, defiro o pedido da exequente, e determino a citação do(a) executado(a) por edital, nos termos do despacho inicial.
1.1. Deverá ser dado cumprimento ao que dispõe o artigo 257, inciso II, do CPC, disponibilizando-se o edital de citação na plataforma de 
editais do Tribunal de Justiça de Rondônia, dispensando-se sua publicação no átrio do fórum.
2. Decorrido o prazo da citação por edital, sem apresentação de defesa nos autos, nomeio curador especial na pessoa de Defensor 
Público para manifestar-se, conforme preceito contido no art. 72, II do CPC.
3. Após a manifestação do executado, INTIME-SE a exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze dias), 
apresentando planilha atualizada do débito.
Após, conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO EDITAL DE CITAÇÃO DE:
EXECUTADO: MARCELINO DOMINGOS GOMES FILHO - CPF: 339.399.932-04, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: Citação da executada, para em 5 (cinco) dias, pagar o débito no valor e R$ 2.062,79 ou oferecer bens à penhora (art. 8º 
da Lei 6.830/80).
PRAZO: 20 (vinte) Dias.
Pimenta Bueno, 14/07/2023
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000592-06.2023.8.22.0009
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: ANTONIA FERREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7004589-70.2018.8.22.0009
Classe : EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO
EXECUTADO: CASA DAS TINTAS LTDA - ME
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PENHORA ONLINE 
De ordem do MM. Juiz de Direito, fica a parte executada INTIMADA da penhora “on-line”, realizada pelo sistema SisbaJud, ID 91192724 do 
feito em referência, no valor de R$ 119,20 (cento e dezenove reais, e vinte centavos), bem como de que dispõe do prazo de cinco dias 
para impugnar, se assim desejar. 
Despacho: “Vistos. A diligência junto ao Sistema SISBAJUD restou parcialmente frutífera. (...). Nos termos do art. 854, §§ 2º 3º, do Código 
de Processo Civil, INTIME-SE a parte devedora, por seu patrono, caso tenha constituído, para, se for o caso, querendo, apresentar 
impugnação quanto ao bloqueio de valores, no prazo de 5 dias. (...). Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro Juíza de Direito”.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 0002084-41.2012.8.22.0009
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
PROCURADOR: CICLO CAIRU LTDA
Advogado do(a) PROCURADOR: JOSE ANGELO DE ALMEIDA - RO309
PROCURADOR: EDUARDO GARCIA DUTRA JUNIOR e outros
Advogados do(a) PROCURADOR: ANTONIEL DA CRUZ RAMOS - MG89284-B, ELIETE RAMOS PEREIRA - MG142118
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de suspensão e 
arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003987-50.2016.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586, PRISCILA 
MORAES BORGES - RO6263
EXECUTADO: ALANA CRISTINA SEMKE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: ZANYARA BRANDOLFF JARDIM - RS111739
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7002738-20.2023.8.22.0009
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ALICE ELMIRA DOS SANTOS SIMOES
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ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA, OAB nº RO8527
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
SENTENÇA
Vistos.
Tratam-se os autos de Ação de Concessão de benefício por incapacidade laborativa permanente ou temporária c/c Tutela antecipada por 
ALICE ELMIRA DOS SANTOS SIMOES em desfavor de INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.
Em sede de decisão de ID 92223439, foi determinada que a parte autora realizasse a emenda à inicial, a fim de juntar comprovante de 
endereço em seu nome, ou em nome de terceiro com quem tenha vínculo a ser demonstrado nos autos.
Intimada, a fim de comprovar seu domicílio, limitou-se a juntar fatura de água, alegando ser de sua irmã, não se atentando para os termos 
determinados em sede de emenda. Sequer juntou nos autos documentos pessoais de sua irmã a fim de tentar comprovar o vínculo 
familiar.
Assim, em que pese tenha afirmado que reside nesta comarca, em consulta ao sistema Sniper, verificou-se que a autora possui endereço 
no Estado de Mato Grosso (espelho anexo).
Na sequência, este Juízo realizou a pesquisa via Siel, e novamente, foi constatado endereço da parte autora no Estado do Mato Grosso 
do Sul, conforme espelho anexo. 
Pois bem.
Nessa perspectiva, o artigo 320 do Código de Processo Civil estabelece que “A petição inicial será instruída com os documentos 
indispensáveis à propositura da ação”.
O artigo 321 do mesmo diploma, por sua vez, prevê que o autor será intimado para emendar a peça inicial, sanando irregularidade 
apontada pelo juízo, sob pena de ser indeferida:
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades 
capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando 
com precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Importante mencionar, que é autorizado ao magistrado uma autuação cautelosa no tocante a identidade das partes e a competência 
do juízo, a fim de evitar equívocos de distribuição. Bem como, ser ônus da parte autora a correta instrução do processo, acostando os 
documentos e as informações indispensáveis para o processamento da causa.
In casu, cito o entendimento do nosso Tribunal de Justiça, o qual adoto:
Apelação cível. Extinção do processo sem julgamento do mérito. Ausência de emenda. Ocorrendo a extinção do feito ante a desídia 
da parte, que deixa de cumprir ordem para emendar a inicial, é incabível a reforma da sentença extintiva da inicial. (TJ-RO - AC: 
70036714620218220014 RO 7003671-46.2021.822.0014, Data de Julgamento: 11/10/2021)
Nesse sentido, no presente caso não há que se falar em excesso de formalidade, tendo em vista que a parte autora NÃO apresentou 
comprovante de endereço em seu nome, TAMPOUCO em nome de terceiro com quem tenha vínculo a ser demonstrado nos autos, 
portanto, INEXISTE nos autos qualquer comprovante que indique que a autora exerça seu domicílio nesta Comarca. Pelo contrário, o 
que se extrai das pesquisas realizadas por este Juízo (SNIPER - SIEL), é que a autora possui domicílio no Estado do Mato Grosso e/ou 
Mato Grosso do Sul.
Saliente-se que a comprovação de endereço nesta comarca é indispensável para verificar a competência.
Diante do exposto, sem delongas, indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTO O FEITO, sem julgamento de mérito, nos termos dos 
artigos 485, inciso IV, c/c 321, e art. 330, inciso IV, todos do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários.
Em caso de reiteração de pedido, fica o presente juízo prevento, nos termos do artigo 286, inciso II, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Após o prazo recursal, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7001327-39.2023.8.22.0009
Procedimento Comum Cível
AUTOR: JONATHAN ALVES SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: EDUARDO VALCARENGHI, OAB nº RS104722
REU: XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A, ITAU UNIBANCO S.A., MUTUA 
DE ASSISTENCIA DOS PROFISSIO DA ENG ARQ AGRONOMIA, NU PAGAMENTOS S.A., BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A, 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BANCO DO BRASIL, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
ADVOGADOS DOS REU: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO, OAB nº BA29442, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO 
S.A., PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A, PROCURADORIA BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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DECISÃO
Vistos.
Vieram os autos conclusos com contestação do requerido Itaú (ID 91915078).
Ocorre que o feito não mais tramita nesta vara cível, sendo que ao ID 89147852 fora declarado incompetência deste Juízo e determinado 
sua remessa à Subseção Judiciária de Vilhena – RO.
Assim, intime-se o requerido Itaú para que atente-se ao declínio de competência.
Após, arquive-se o feito.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7002792-83.2023.8.22.0009
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
REU: MAIKON ANTONIO DANTAS
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de busca e apreensão envolvendo as partes acima mencionadas.
Após emenda e decisão inicial que deferiu a liminar a parte autora veio aos autos requerer a desistência e extinção do feito (ID 93274272).
Decido.
No que pertine à desistência, trata-se da medida adequada, visto que antes de apresentada a contestação, o autor poderá desistir da 
ação, sendo prolatada sentença terminativa.
Dispõe o artigo 200 do CPC: “Os atos das partes consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de vontade produzem imediatamente 
a constituição, modificação ou extinção de direitos processuais.” No entanto, o parágrafo único do mesmo artigo prevê que a desistência 
da ação só produzirá efeitos após homologação judicial.
Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da pretensão para os fins do art. 200, parágrafo único do Código de Processo Civil e, 
consequentemente, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, com supedâneo no art. 485, VIII do Código de Processo Civil.
Deixo de aplicar o disposto no do art. 485, §4º do Código de Processo Civil, face a ausência de contestação. 
Custas processuais iniciais solvidas.
Ante o pedido de desistência antes da prolação de sentença, deixo de condenar as partes ao pagamento das custas processuais finais, 
conforme versa o art. 8º, III da lei 3.896/16.
Em razão da preclusão lógica prevista no § único do art. 1.000 do CPC, declaro o trânsito em julgado da sentença nesta data.
RECOLHAM o MANDADO distribuído ao Oficial de Justiça.
Liberem-se eventuais restrições.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7005292-59.2022.8.22.0009
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
AUTORES: R. S. S., H. S. D. O.
ADVOGADO DOS AUTORES: ROSIEL GALVAO DOS SANTOS, OAB nº RO10415
REU: C. P. A. D. O.
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Acolho a cota ministerial e determino a remessa dos autos ao NUPS para realização de estudo social e psicológico com as partes, 
conforme requerido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, devendo os relatórios serem juntados aos autos no prazo de 40 (quarenta) dias.
Após a juntada do relatório, intimem-se as partes e o Ministério Público para manifestarem-se.
Por fim, façam os autos conclusos para sentença.
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000822-82.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: MARLENE NUNES DA CRUZ registrado(a) civilmente como MARLENE NUNES DA CRUZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA - RO8527
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Fica as partes intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedidas nos autos, sendo 
que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema e-PrecWeb 
conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001613-51.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: HELENA ALVES MALHEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELESSANDRA APARECIDA FERRO - RO4883, HENRIQUE SCARCELLI SEVERINO - RO2714
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7000673-91.2019.8.22.0009
Cumprimento de sentença
REQUERENTES: REGINA CELIA FERRO, MARCIA FERRO FRISKE, LUIZ ANTONIO FERRO, SIMONE FERRO RIBEIRO, MARIA 
TEREZINHA CALIXTO FERRO
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: AMANDA APARECIDA PAULA DE CARVALHO FAGUNDES, OAB nº RO5701, JOAO PAULO 
FERRO RODRIGUES, OAB nº RO6060, PRISCILLA CHRISTINE GUIMARAES QUERUZ, OAB nº RO7414A
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, RENATO CHAGAS CORREA 
DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos. 
A parte exequente informou que a parte executada efetuou o pagamento integral do débito em questão nos autos (ID 93147359).
Assim, constatado o pagamento integral do débito, a extinção do feito é medida que se impõe.
Diante o exposto, considerando a petição da autora informando o adimplemento da obrigação (ID 93147359), JULGO EXTINTA A 
EXECUÇÃO, nos moldes do artigo 924, II, do CPC.
Trânsito em julgado nesta data, nos termos do artigo 1.000, do CPC.
Liberem-se eventuais constrições.
Nada mais havendo arquivem com as baixas devidas.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968 e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001273-50.2021.8.22.0007
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: L. K. L. S. e outros
REQUERIDO: E V D C
Advogado do(a) REQUERIDO: DAIANE AMERICA DOS SANTOS - SP446627
Intimação REQUERIDA
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da decisão de ID: 93271843, bem como do comprovante de envio da Carta Precatória/Alvará 
de Soltura de ID: 93313014.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003186-90.2023.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: A. F. O. R.
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO6862, BRUNA EDUARDA SILVA OLIVEIRA - RO11067, 
CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, LEVI VIEIRA DE SOUZA NETO - RO12863
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação ID 93311592 para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 30/08/2023 09:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003188-60.2023.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: LAIS FARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO6862, BRUNA EDUARDA SILVA OLIVEIRA - RO11067, 
CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360, LEVI VIEIRA DE SOUZA NETO - RO12863
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação ID 93313412 para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 30/08/2023 10:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003244-93.2023.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: LEONARDO CARVALHO BRANDAO
Advogado do(a) AUTOR: RENAN DIEGO REBOUCAS SOUZA CASTRO - RO6269
REU: DANIEL CAMBUI DE MELO
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação ID 93313433 para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 30/08/2023 11:30 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7001695-48.2023.8.22.0009
Execução de Título Extrajudicial
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EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, 
PROCURADORIA DA CrediSIS Sudoeste/RO - COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTEDE RONDÔNIA LTDA
EXECUTADOS: TATIANE SANTOS ALMEIDA, TATIANE SANTOS ALMEIDA 76033473272
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: ALOISIO BARBOSA CALADO NETO, OAB nº PB17231
R$ 10.547,86(dez mil, quinhentos e quarenta e sete reais e oitenta e seis centavos)
DESPACHO
Vistos.
Conforme consta, o patrono da parte requerida foi habilitado nos autos.
Assim, aguarde-se o prazo para apresentação de defesa, cumprindo-se os termos determinados de ID 90749357.
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7003258-77.2023.8.22.0009
Procedimento Comum Cível
AUTOR: OSCAR ALMEIDA FRANCO
ADVOGADOS DO AUTOR: MAIESKY KUASINSKI REIS, OAB nº RO11862, NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR, OAB nº RO3765
REU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
Vistos.
Em pesquisa ao sistema PJe este juízo constatou que tramitou perante a 1° Vara Cível desta Comarca, processo previdenciário tombado 
sob o n° 7006664-43.2022.8.22.0009 envolvendo as mesmas partes e causa de pedir da presente demanda, o qual foi extinto sem 
resolução de seu mérito, devendo a presente pretensão ser processada e julgada pelo juízo perante o qual tramitou o processo antes 
mencionado.
Como se trata de processo extinto SEM resolução de seu mérito, conforme expressamente previsto no Código de Processo Civil, o juízo 
competente é o da 1° Vara Cível de Pimenta Bueno, devendo o presente processo ser para lá distribuído, por dependência:
Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:
[...]
II - quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores 
ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;
O CPC/73 versava no mesmo sentido em seu art. 253, II.
Cuida-se de norma editada para dar concretude ao Princípio do Juiz Natural (CRFB, art. 5º, LIII), impedindo que os litigantes possam 
escolher o juízo que processará e julgará sua demanda. Vale citar, neste sentido, a doutrina:
“Como os juízes podem ter entendimentos diferentes a respeito de situações de direito, o fato de uma petição ser distribuída para 
determinado juiz, e não a outro, certamente tem relevância para o autor, que obviamente prefere que a sua ação seja direcionada ao juiz 
que admite sua tese.”
Por essa razão a prática passou a assistir a um fenômeno curioso: após a distribuição da petição inicial a um juiz não favorável à sua 
pretensão, o autor deixava de pagar as custas do processo - e assim permitia a extinção do processo - ou desistia da ação, para então 
propor novamente a ação e ter a oportunidade de vê-la distribuída a outro juiz” (MARINONI, Luiz Guilherme. ARENHART, Sérgio Cruz. 
Processo de Conhecimento, V2. 7ª Edição. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008. p. 93/94)
A jurisprudência não destoa deste entendimento, conforme os esclarecedores julgados que seguem:
RECURSO ESPECIAL. Propositura de ação de rito ordinário, com o mesmo pedido. Art. 253, II, do CPC/1973. Prevenção caracterizada. 
Súmula n. 83 do STJ. Recurso Especial improvido. (STJ; REsp 1.672.346; Proc. 2017/0111130-0; SP; Terceira Turma; Rel. Min. Marco 
Aurélio Bellizze; DJE 07/06/2017)
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR DE 
DEMANDA IDÊNTICA NA JUSTIÇA FEDERAL DA SUBSEÇÃO DE MURIAÉ, TENDO O PROCESSO SIDO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, EM RAZÃO DA DESISTÊNCIA DA AÇÃO. PREVENÇÃO. ART. 253, INCISO II, DO CPC/1973. PROPOSITURA DE NOVA 
AÇÃO. COMPETÊNCIA DELEGADA. ART. 109, § 3º, DA CF/1988. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. NATUREZA ABSOLUTA 
DA COMPETÊNCIA DETERMINADA PELO ART. 253, II, DO CPC/1973. SENTENÇA ANULADA. 1. Da análise dos autos, verifica-se 
que, antes da propositura da presente ação - distribuída ao Juízo da Comarca de Leopoldina - MG, em 28/11/2012 -, a autora já havia 
ajuizado contra o INSS, em 17/04/2012, perante o Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Muriaé - MG, demanda idêntica, 
com o mesmo pedido e causa de pedir, autuada sob o n. 0001145-89.2012.4.01.3821, tendo esta última sido extinta, sem resolução do 
mérito, em virtude de requerimento de desistência por ela (autora) formulado (fls. 212/212-v). 2. Nos termos da regra do art. 253, inciso II, 
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do CPC/1973, distribuir-se-ão, por dependência, as causas de qualquer natureza quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento 
de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou quando sejam parcialmente alterados os réus da 
demanda. Portanto, mesmo que haja a extinção do feito sem resolução do mérito, como na hipótese de desistência da ação, o ajuizamento 
de idêntica demanda deve ser realizado perante o juízo onde se deu a propositura da primeira. 3. A Lei n. 11.280, de 17/2/2006, deu nova 
redação ao inciso II do art. 253 do CPC/1973 para fixar duas hipóteses de distribuição por dependência entre causas de qualquer natureza: 
quando houver desistência da ação e quando houver alguma outra forma de extinção do processo sem resolução do mérito. A alteração 
teve por escopo conferir maior proteção ao princípio do juiz natural, abrangendo não apenas os casos em que se formulou expresso 
requerimento de desistência do feito, como também aquelas hipóteses nas quais a extinção da ação originária decorreu de abandono do 
processo, negligência do autor, falta de recolhimento de custas ou mesmo inércia em providenciar nova representação processual após 
simulada renúncia ao mandato efetivada pelo causídico. Precedentes citados no voto. 4. Acresce enfatizar que o art. 253, inciso II, do 
CPC/1973 prevê regra de competência de natureza absoluta, que pode ser declarada a qualquer tempo, independentemente de exceção 
declinatória, o que acarreta a nulidade dos atos decisórios proferidos pelo juiz incompetente (art. 113, caput, e § 2º, do CPC) (REsp 
819.862/MA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/08/2006, DJ 31/08/2006, p. 249). 5. Por fim, o 
fato de a primeira demanda ter sido ajuizada perante a Subseção Judiciária de Muriaé - que possui jurisdição federal sobre o Município de 
Leopoldina (MG) - e a segunda ter sido proposta perante a Comarca de Leopoldina, conforme permite o art. 109, § 3º, da CF/1988, não 
afasta a aplicação da regra do art. 253, inciso II, do CPC/1973. 6. É que, embora fosse facultado à autora ajuizar a ação previdenciária 
no foro de seu domicílio ou perante a Justiça Federal da Subseção Judiciária de Muriaé (MG), ela optou livremente pela propositura 
nesta última. Portanto, realizada a opção, não cabe à própria autora invocar, posteriormente, o benefício da regra de competência do art. 
109, § 3º, da CF/1988, sob pena de violar a regra do art. 253, II, do CPC e, em última análise, os princípios do juiz natural, da proibição 
do comportamento contraditório (nemo potest venire contra factum proprium) e da segurança jurídica. Interpretação em sentido diverso 
permitiria que a autora, após a propositura da demanda, alterasse - a seu talante - o Juízo onde deve ter curso a ação, o que é vedado 
pelo legislador processual. Precedente citado no voto. 7. Em suma, ajuizada a nova demanda quando já vigorava a nova redação do 
inciso II do art. 253 do CPC/1973, e tendo havido extinção do anterior processo - no qual se veiculara pedido idêntico – sem julgamento 
do mérito, é obrigatória a incidência da norma que impõe a distribuição das ações por prevenção. 8. Por consequência, a inobservância da 
regra de competência absoluta veiculada pelo dispositivo citado conduz à anulação da sentença e dos demais atos decisórios proferidos 
neste processo, devendo os autos ser remetidos ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Muriaé - MG processamento da 
demanda. 9. Apelação a que se dá provimento. (TRF1 - APELAÇÃO CÍVEL N. 0026289-28.2015.4.01.9199/MG. 2ª C MARA REGIONAL 
PREVIDENCIÁRIA DE MINAS GERAIS. JUIZ FEDERAL HENRIQUE GOUVEIA DA CUNHA. Data de Julgamento: 22/10/2018. Data da 
publicação: 08/11/2018.)
Feitos tais esclarecimentos, visando preservar os relevantes Princípios do Devido Processo Legal e do Juízo Natural (CRFB, art. 5º, LIII e 
LIV) DETERMINO a redistribuição dos autos à 1° Vara Cível de Pimenta Bueno por PREVENÇÃO, após os registros e baixas pertinentes, 
com nossos votos de estima e consideração.
P.R.I.C.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 0000965-40.2015.8.22.0009
Execução Fiscal
EXEQUENTE: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: RONDOMAD COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME, CLEMIR FABIANO CORREA AGUIAR, MARCOS DOS SANTOS
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos. 
I - Relatório
Trata-se de Execução Fiscal, ajuizada pelo Estado de Rondônia em desfavor de RONDOMAD COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME, 
MARCOS DOS SANTOS, CLEMIR FABIANO CORREA e CLEMIR FABIANO CORREA AGUIAR. 
Citada a parte executada, não foram encontrados bens passíveis de penhora.
O processo foi suspenso nos termos do artigo 40, §2°, da Lei n. 6.830/80, sem que fossem localizados bens da parte devedora passíveis 
de penhora.
Desde então, houve o transcurso de mais de 5 (cinco) anos sem que o feito fosse novamente impulsionado.
A Fazenda se manifestou pela prescrição intercorrente, e por consequente, pela extinção do feito (ID 93290355).
É o relatório. Passo a decidir.
II - Fundamentação
Constato que, após a constituição definitiva do débito tributário, não foi dado andamento ao feito pela Exequente de forma célere capaz 
de interromper a prescrição.



2887DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Restou absolutamente claro que, no caso destes autos, a demora na movimentação da ação acabou perfectibilizando a prescrição 
intercorrente, nada mais havendo a ser cobrado do(a) executado(a).
Aliás, de acordo com a atual legislação, a prescrição, por se tratar de matéria de ordem pública, pode ser decretada de ofício pelo 
Juiz. Como se vê, da simples leitura da decisão acima, extrai-se que a única exigência é que a Fazenda Pública seja ouvida previamente, 
não havendo que se falar/apurar em quem deu causa ao retardamento da ação.
III - Dispositivo
Ante o exposto, PRONUNCIO a prescrição intercorrente e, por consequência, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, o que faço com 
fulcro no art. 40, § 4º da Lei n. 6.830/80, combinado com o artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios, uma vez que a parte executada não foi sequer defendida por profissional habilitado nos autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Transitada em julgado nesta data, ante a preclusão lógica, nos moldes do artigo 1000, do CPC.
Arquivem-se os autos.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7003248-33.2023.8.22.0009
Procedimento Comum Cível
AUTOR: GERALDO SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA, OAB nº SP126707
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
Vistos.
Recebo a ação para processamento.
Acerca do requerimento da justiça gratuita formulado pela parte requerente, não foram trazidos aos autos documentos comprobatórios 
que demonstrem a hipossuficiência, tendo se limitado a mera alegação de hipossuficiência em sede inicial.
Em que pese as alegações expostas pela parte autora, a mera declaração de hipossuficiência, por si só, não enseja a concessão do 
benefício da justiça gratuita. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0802685-94.2019.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 17/10/2019).
Constato também que, o comprovante de endereço é datado de fevereiro de 2023, respectivamente.
Em razão desse contexto, é assente na jurisprudência que a magistrada, ao despachar a inicial, poderá exigir que seja emendada a 
inicial, com a apresentação de instrumento atualizado, bem como comprovante de endereço e documentos atuais, a fim de comprovar o 
domicílio da parte autora e sua verdadeira situação econômica, quando se requer as benesses da gratuidade judiciária.
O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia já se manifestou nesse sentido:
Apelação Cível. Emenda à inicial. Não atendimento. Indeferimento da inicial. A ausência de requisito necessário para o regular 
processamento do feito resulta no indeferimento da petição inicial. Não evidenciadas as características e, se após intimada a parte 
para emendar esta não atender à determinação do juízo, deve ser mantido o indeferimento da inicial. (TJ-RO - autos nº 7001021-
98.2017.822.0003). (grifo nosso).
No voto, o relator constou que: 
“Após a análise da petição inicial, a parte autora foi intimada, para no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento emendá-la a fim de: 
- Juntar procuração atualizada em favor da sra. Erica Ferreira, posto que o instrumento de ID n. 9291824 foi confeccionado em julho de 
2016; [...] . O autor, todavia, apresentou petição ID 1944187, que não foi acolhida. O magistrado, em despacho ID 1944190, concedeu 
novo prazo de 5 dias para sanear os autos. Consta no ID 1944192, petição do autor. Sobreveio sentença de extinção do feito sem 
resolução de mérito e condenação de custas ao autor ID 1944194. Com efeito, o indeferimento da petição inicial e consequente extinção 
do processo não merece reforma, visto que a parte apelante não atendeu à determinação do juízo. Poderia este, ter instruído os autos 
com os documentos necessários, ou seja, quantificar o valor incontroverso do débito, apresentar comprovante de endereço atualizado 
dos últimos 30 (trinta) dias, bem como, documento que comprove o exaurimento de tentativa de obtenção do contrato de empréstimo 
consignado por via administrativa. [...] Assim, sem mais delongas, defiro a justiça gratuita para fins recursais e, no mérito, nego provimento 
ao recurso interposto, mantendo a sentença em todos os seus termos.” (grifo nosso).
Assim, faz-se necessária a juntada de instrumento devidamente atualizado, bem como comprovante de endereço e outros documentos 
que comprove a hipossuficiência, se essa condição ainda persiste.
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Nesse norte, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, aportando comprovante de endereço atual, e demais 
documentos hábeis a comprovar a hipossuficiência alegada, como, extratos dos últimos três meses, certidão de bens móveis e imóveis, 
declaração do IDARON e entre outros, sob pena de indeferimento nos termos do inciso IV, do artigo 330, do Código de Processo Civil e 
extinção do feito sem resolução do mérito.
Decorrido o prazo, tornem conclusos os autos, independentemente de manifestação.
Promova-se o necessário.
SERVE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003094-15.2023.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: JOAO CARLOS DA COSTA registrado(a) civilmente como JOAO CARLOS DA COSTA e outros
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL REDIVO - RO3181, JOAO CARLOS DA COSTA - RO1258
REU: SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA
REPRESENTADO: RENALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação ID 93314967 para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 06/09/2023 09:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000112-62.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: GILMAR GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSIEL GALVAO DOS SANTOS - RO10415
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7004224-74.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: VILSON FAUSTINO DA COSTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREIA PAES GUARNIER - RO9713, FLAVIA HELIA MARGOTTO SUAVE - RO9316, LIVIA 
CAROLINA CAETANO - RO7844
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Fica as partes intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedidas nos autos, sendo 
que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema e-PrecWeb 
conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 0002371-96.2015.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: MARLI RODRIGUES GONZALES
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS OLIVEIRA SPADONI - RO607-A, MYRIAN ROSA DA SILVA - RO9438
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000152-44.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ELFRIDA PEREIRA DA COSTA LOPES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO PEREIRA ALVES - RO0008718A
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7002098-17.2023.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DOM BOSCO INDUSTRIA DE RACAO ANIMAL E PECUARIA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ARIANE MARIA GUARIDO - RO3367, RICARDO OLIVEIRA JUNQUEIRA - RO0004477A
REU: GIOVANE SANTOS DE ALMEIDA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Processo: 7005145-43.2016.8.22.0009
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER 
TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
EXECUTADOS: MARIA NILZA DE SOUZA WINCK, MARCIO ANDRE WINCK
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: ROGERIA VIEIRA REIS, OAB nº RO8436
Valor da causa: sessenta e nove mil, oitocentos e trinta e dois reais e setenta e cinco centavos
DECISÃO
Vistos.
Ante o pedido do exequente de ID 90681697, considerando que a composição é o melhor caminho para o deslinde do feito, defiro 
o respectivo pedido razão pela qual determino a realização de AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada, preferencialmente, 
na modalidade de VIDEOCONFERÊNCIA, por meio do aplicativo WhatsApp ou Hangouts Meet, cuja solenidade será conduzida pelo 
CEJUSC, devendo as partes participarem/comparecerem acompanhadas de seus patronos.
a) A data da audiência será oportunamente DESIGNADA pela CPE, utilizando-se o sistema automático do PJE, com certificação nos 
autos.
b) Certificada a data, INTIME-SE a parte autora, por seu patrono, via DJE, e INTIME-SE a parte requerida, por seu patrono constituído.
1. Para a realização da sessão pelo meio virtual, CONCEDO o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes contatem o CEJUSC, seja 
pelos telefones (69) 3452-0940, ou pelo endereço eletrônico: cejuscpib@tjro.jus.br, informando os dados necessários como o número do 
WhatsApp e e-mail das partes e seus respectivos patronos para possibilitar a realização da sessão de conciliação por videoconferência;
1.1. Caso não haja manifestação de nenhuma das partes, considerar-se-á, como aceita a realização da sessão por videoconferência, 
devendo os autos ser encaminhados ao CEJUSC para realização da sessão de conciliação pelo meio virtual;
2. As partes deverão comparecer (quando for presencial) e/ou participar (meio virtual) da sessão de conciliação, acompanhadas por 
advogado ou por Defensor Público, podendo constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e 
transigir;
Ademais, aguarde-se a realização da respectiva audiência.
Expeça-se e pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/ MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7002908-26.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: NILSON DA SILVA LEITAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DORISLENE MENDONCA DA CUNHA FERREIRA - RO2041
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7002606-60.2023.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: RUBENS DEMARCHI - RO2127, VALERIA PINHEIRO DE SOUZA - RO9188
REU: BANCO MAXIMA S.A. e outros
Advogado do(a) REU: MICHELLE SANTOS ALLAN DE OLIVEIRA - BA43804
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7002723-90.2019.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CLENI AMORIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA - RO8527
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003834-46.2018.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARTA BARBOSA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO - RO4469
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3541-7187
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003123-65.2023.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: SIGMA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: FABIO BOCCIA FRANCISCO - SP99663
REU: VALERIA LOPES DA COSTA, JOSIMAR MARANGUAPE DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação ID 93314998 para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 06/09/2023 10:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7002133-74.2023.8.22.0009
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA SANCHES - RO9705, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: ELI ALVES BARBOSA PADARIA e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
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2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7002368-41.2023.8.22.0009
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
REU: JOCEIR JOSE DE LIMA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7004948-15.2021.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: IDEIR RODRIGUES FERREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7005359-24.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: EDNA FERNANDES DE ARAUJO
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Advogados do(a) REQUERENTE: RIAN DIULICE CORDEIRO DA SILVA - MT18139/O, RYDI MAXWELL CORDEIRO DA SILVA - 
RO11484
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7002622-82.2021.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: LOURIVAL INACIO OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIA VIEIRA REIS - RO8436
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7008944-27.2021.8.22.0007
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NEIDE ANTERIO DA SILVA PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARCIO ANTONIO PEREIRA - RO1615, NEIRELENE DA SILVA AZEVEDO - RO6119
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003799-47.2022.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADRIANI SANTOS GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA - RO8527
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado/procurador, intimada para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7004362-41.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: NAIR DE OLIVEIRA NICOLAU
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Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE MAURA RODRIGUES VIEIRA - RO11949, ROGERIA VIEIRA REIS - RO8436
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7002178-78.2023.8.22.0009
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
REU: MARCOS DA CUNHA NERIS
Intimação AUTOR - MANDADO 
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7003247-48.2023.8.22.0009
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ANDREIA FERREIRA GOMES
ADVOGADOS DO AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB nº RO5360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB 
nº RO6862
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação previdenciária movida por ANDREIA FERREIRA GOMES objetivando a concessão de benefício por incapacidade em 
face do INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Alega a autora, em síntese, ser segurada da autarquia previdenciária, tendo recebido preteritamente benefício por incapacidade 
temporária, de NB 641.394.979-5, o qual foi cessado de forma administrativa em 04/02/2023, devido ao parecer contrário da perícia 
médica, persistindo, contudo, a incapacidade.
Por entender fazer jus à concessão do benefício ora perseguido, defendendo, para isso, que sua condição a impede de exercer atividade 
que lhe proveja o sustento, promove a presente ação.
A presente exordial é instruída com procuração atualizada (ID 93285539) e documentos.
É a síntese. Decido.
1. O primeiro requisito a ser verificado, no caso em tela, é a existência ou não de prévio requerimento administrativo.
Conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 631240), em casos de pretensão previdenciária o interesse de agir da parte 
autora exsurge com o indeferimento do benefício pretendido junto a Autarquia previdenciária, o que está comprovado nos autos.
Ademais, a parte anexou os documentos essenciais exigidos por nosso CPC, cumprindo os requisitos da inicial, razão pela qual recebo 
para processamento.
2. Por entender que a parte preenche os requisitos legais exigidos DEFIRO-LHE a Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 98 
do CPC.
3. Quanto à prova técnica, diante da necessidade de bem instruir a presente demanda NOMEIO, na forma do artigo 465 do Código de 
Processo Civil, o médico ortopedista Dr. Alexandre da Silva Rezende, inscrito no CPF n. 071.224.847-18, perito do juízo, fixando os 
honorários periciais no montante de R$ 400,00 (quatrocentos reais), os quais deverão ser custeados pela Justiça Federal, conforme 
Resolução nº 305/2014. O Conselho da Justiça Federal, por meio da Resolução retro, dispõe sobre os procedimentos relativos aos 
pagamentos de honorários de advogados dativos e de peritos, em casos de assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição 
delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal de 1988.
É certo que o juiz está autorizado a ultrapassar em até três vezes o limite máximo, observando detidamente dois critérios, sendo um 
objetivo - grau de especialização do perito, a complexidade do exame, a natureza/importância da causa e ao local de sua realização/
prestação do serviço e, outro subjetivo - consistente na avaliação do magistrado quanto aos aspectos regionais.
Justifico o valor arbitrado em montante superior ao teto máximo de R$248,53, estabelecido na Tabela II da referida Resolução nº 305, 
do Conselho da Justiça Federal, de 07/10/2014, com base no Artigo 28, parágrafo único, haja vista a ausência de profissional médico 
especialista nesta área na comarca, igualmente o número reduzido desses profissionais nas cidades circunvizinhas, aliado ao grau de 
especialização do perito e da natureza do exame, a necessidade das informações técnicas ao deslinde da questão, bem como a exigência 
de eventuais esclarecimentos complementares do médico perito. Logo, a quantia arbitrada tem respaldo em razão de não se encontrar, 
pelos parâmetros indicados pela Justiça Federal (resolução supra), profissionais que se habilitem a realizar perícias.
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É consabido que a Comarca de Pimenta Bueno/RO, entre outras do interior do estado de Rondônia, possui poucos profissionais na 
área médica, sendo que a maioria deles recusa o encargo como perito judicial sob a justificativa dos baixos valores dos honorários e 
demora no recebimento destes. Dessa forma, sendo a prova pericial necessária para a instrução dos autos e a devida prestação da tutela 
jurisdicional, este juízo tem arbitrado os honorários periciais em valor superior aos limites fixados.
Cumpre mencionar que a Resolução nº 232 do Conselho Nacional de Justiça também traz uma tabela com o valor dos honorários para 
diferentes tipos de perícia, fixando inclusive limites, no entanto, estes limites podem ser ultrapassados em casos excepcionais, o que 
ocorre nesta Comarca pelas peculiaridades já mencionadas.
Ademais, a determinação está em consonância com o disposto na Resolução nº CJF-RES-2014/00305 de 7 de outubro de 2014, porquanto 
na Justiça Federal existe procedimento para pagamento dos honorários periciais, nos casos de assistência judiciária gratuita, no âmbito 
da Justiça Federal e da jurisdição federal delegada.
4.1 DEVERÁ À CPE CONTATAR/ INTIMAR, VIA PJE/ E-MAIL, O(A) PERITO(A) NOMEADO(A) E CERTIFICAR NOS AUTOS A DATA 
E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO EXAME PARA POSTERIOR INTIMAÇÃO DAS PARTES, salientando que a parte autora deverá 
comparecer à perícia de posse de documentos pessoais com foto bem como de todos os exames e laudos que possuir, em especial os 
mais recentes.
Utilizando como parâmetro a recomendação conjunta 01 elaborada pelo CNJ no ano de 2015, foram adotados por este Juízo formulário 
e quesitos unificados, conforme anexo, sendo facultado às partes a apresentação de outros quesitos e indicação de assistentes técnicos, 
que poderão ser apresentados no prazo de 05 (cinco) dias contados da intimação/ciência desta decisão.
4.2 Encaminhem-se ao(à) perito(a) os quesitos do Juízo para resposta os quais, por julgar completos, dispensam outros porventura 
apresentados pelas partes, atentando-se para as seguintes orientações/advertências:
a) o laudo deverá ser apresentado em Juízo, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do início da perícia, e não sendo apresentado neste 
prazo, deverá ser solicitado pela CPE;
b) Caso o(a) médico(a) perito(a) constate que a parte autora seja ou já tenha sido seu paciente, deverá se abster de realizar a perícia e 
informar este juízo sobre o impedimento;
c) Ainda, deverá o(a) Médico(a) Perito(a) ser advertido(a) de que, com a entrega do laudo, caso seja apresentado pedido de complementação 
ou esclarecimento, estes deverão ser devidamente confeccionados, visando dar integral cumprimento aos encargos aos quais fora 
atribuído(a), sob pena de multa e sanção disciplinar aplicável pelo órgão profissional competente, salvo justo motivo previsto em lei, 
consoante disciplina o art. 24 de Resolução supra.
4.3 Expeça-se o necessário, COM A URGÊNCIA QUE O CASO REQUER.
5. Após a juntada do laudo DETERMINO a expedição do necessário para CITAÇÃO da parte ré para apresentar contestação nos 
presentes autos, no prazo de 30 (trinta) dias.
5.1 Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, CPC 344/345, com as 
ressalvas derivadas das exceções legais nos preceitos traduzidos.
6. Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e a fim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na fase 
de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso de pedido incidental urgente, autorizo à CPE a prática dos seguintes atos 
ordinatórios:
a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de documentos que não digam respeito à representação processual ou venha 
contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de documentos 
novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo de 15 (quinze) dias;
b) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o Cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda - no prazo comum de 05 (cinco) dias, transcorrido o 
referido prazo, venham conclusos para as finalidades dos arts. 354/357 do CPC.
7. Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do vigente CPC.
Expeça-se e pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE OFÍCIO PARA O PERITO MÉDICO/ CARTA DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO E DEMAIS COMUNICAÇÕES.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
ANEXO – QUESITOS UNIFICADOS
RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 1, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015
Requisitos para o perito médico
FORMULÁRIO DE PERÍCIA
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
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g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V - HIPÓTESES DE PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorre de acidente de trabalho ou acidente de qualquer natureza? Em caso positivo, circunstanciar o fato, 
com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar. (Conforme dispõe o art. 19 da Lei nº 8.213/91, “acidente de 
trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso 
VII do art. 11 desta lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou 
temporária, da capacidade para o trabalho”. Acidente de qualquer natureza é o acidente automobilístico por exemplo)
e.1) Caso positiva a resposta ao quesito anterior, indique o perito se a lesão está consolidada?
e.2) A lesão incapacita o periciando para o trabalho habitual ou apenas dificulta o exercício? (CASO APENAS DIFICULTE, DEVERÁ O 
PERITO RESPONDER OS QUESITOS RELACIONADOS AO AUXÍLIO ACIDENTE)
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a 
resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciando(a) é de natureza permanente (irreversível) ou temporária 
(reversível)? Parcial ou total? ( No primeiro caso – parcial – o segurado está incapacitado somente para o seu trabalho habitual ou para 
algumas atividades a ele inerentes. Já a incapacidade total ocorre quando o profissional se torna incapaz de desempenhar qualquer 
tipo de atividade laboral. Frise-se que, quando em decorrência de sequela consolidada decorrente de acidente, for identificada não a 
incapacidade mas a diminuição da capacidade laborativa do segurado, ou seja, podendo este ainda exercer sua profissão mas com 
limitações, o benefício devido é o auxílio acidente e não auxílio doença. Nesse caso a incapacidade também é parcial mas não impede 
que o autor desempenhe sua função habitual. Neste último caso o perito deverá responder os quesitos específicos para auxílio acidente 
– item IV )
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da 
realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciando(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade? (Leve o perito em consideração a idade, escolaridade e tempo de profissão 
do periciando)
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando? ( O anexo I do Decreto 3.048/99 traz as situações em que o segurado faz jus à 
assistência. Conforme inteligência do art. 45 do referido regulamento, são elas: 1 - Cegueira total; 2 - Perda de nove dedos das mãos 
ou superior a esta; 3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores; 4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a 
prótese for impossível; 5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível; 6 - Perda de um membro superior 
e outro inferior, quando a prótese for impossível; 7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social; 
8 - Doença que exija permanência contínua no leito; e 9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária).
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciando(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível ESTIMAR qual o TEMPO e o eventual tratamento necessário para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de 
voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual ou outra atividade que lhe gere renda (data de cessação da incapacidade)?
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso 
afirmativo.
s) Consoante a previsão do novo § 8º no art. 60, trazido pela MP 739/2016 que alterou a Lei 8.213/91, esclareça o (a) senhor (a) 
perito (a) a data estimada em que o periciando estará curado da enfermidade (possível alta do segurado). FAZ-SE NECESSÁRIO 
APONTAR A DATA/PRAZO DE FORMA ESPECÍFICA PARA UM POSSÍVEL PROGNÓSTICO DE CURA ou PRAZO ESTIMADO PARA 
REAVALIAÇÃO DA CAPACIDADE.
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VI - QUESITOS ESPECÍFICOS: AUXÍLIO-ACIDENTE
Quesitos específicos para as hipóteses de pedido de auxílio-acidente ou nos casos em que o autor já recebe auxílio-acidente e pretende 
o recebimento de auxílio-doença:
a) O(a) periciando(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?
b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em caso positivo, indique o 
agente causador ou as circunstâncias do fato, com data e local, bem como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/
ou hospitalar.
c) O(a) periciando(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da 
atividade habitual?
d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) periciando(a) para continuar desempenhando 
suas funções habituais? Tais sequelas são permanentes, ou seja, não passíveis de cura?
e) Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida?
f) A mobilidade das articulações está preservada?
h) Face à sequela, ou doença, o(a) periciando(a) está: a) com sua capacidade laborativa reduzida, porém, não impedido de exercer a 
mesma atividade; b) impedido de exercer a mesma atividade, mas não para outra; c) inválido para o exercício de qualquer atividade?
VII - ASSISTENTE TÉCNICO DA PARTE AUTORA: EVENTUAIS DIVERGÊNCIAS (caso tenha acompanhado o exame)
VIII - ASSISTENTE TÉCNICO DO INSS: EVENTUAIS DIVERGÊNCIAS (caso tenha acompanhado o exame)
Assinatura do Perito Judicial
Assinatura do Assistente Técnico da Parte Autora (caso tenha acompanhado o exame)
Assinatura do Assistente Técnico do INSS (caso tenha acompanhado o exame)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7004743-83.2021.8.22.0009
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADO: FERNANDA SANTANA AUS VALLALVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Compulsando os autos, verifica-se que já houveram tentativas de buscas de bens nos meios ordinários porém sem sucesso.
Ademais, até o momento a executada não demonstrou qualquer interesse em quitar sua obrigação
Portanto, DEFIRO em parte o pedido de penhora de parte do salário da executada.
É certa a regra da impenhorabilidade do salário e da sua finalidade de atender às necessidades básicas da pessoa, entretanto não há que 
se olvidar também que é este recurso a única fonte de renda que, além das necessidades básicas de subsistência, se presta para honrar 
com os compromissos financeiros assumidos perante terceiros. Admitir a impenhorabilidade absoluta do salário, quando única fonte de 
renda, acabaria privilegiando o mal pagador ou insolvente, deixando-lhe intocável para o pagamento de seus compromissos e isso, em 
detrimento exclusivo dos credores, que muitas vezes também veem no recebimento do crédito também sua fonte de subsistência. Por tais 
razões, a penhora parcial da remuneração, em percentual aquém daquele comumente previsto para as despesas pessoais, não causa 
mal iminente a ponto de prejudicar a sobrevivência do devedor ou de sua família, não afrontando o princípio da dignidade da pessoa 
humana previsto na Constituição Federal.
Nesse sentido, destaco recente entendimento do Tribunal de Justiça de Rondônia:
Agravo de instrumento. Execução fiscal. Penhora. Salário. Subsídio. Vencimento. Soldo. Proventos. Remuneração. Impenhorabilidade. 
Excepcionalidade. Relativização. Possibilidade. Admite-se a relativização da regra de impenhorabilidade das verbas salariais prevista no 
art. 833, IV, do CPC/2015, em situações excepcionais, a fim de alcançar parte da remuneração do devedor para a satisfação do crédito 
não alimentar, preservando-se o suficiente para garantir a sua subsistência digna e a de sua família, conforme precedentes e orientação 
do Superior Tribunal de Justiça. Recurso não provido. (TJ-RO - AI: 08015541620218220000 RO 0801554-16.2021.822.0000, Data de 
Julgamento: 19/10/2021)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA SOBRE SALÁRIO DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PERCENTUAL. MINORAÇÃO. É possível 
a efetivação de penhora de parte do salário do devedor, desde que seja realizada em percentual condizente à capacidade econômica 
deste e, ainda, que seja respeitado o princípio da dignidade do ser humano. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 0803151-54.2020.822.0000, 
Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 06/08/2020.).
Assim, com supedâneo no princípio da proporcionalidade e razoabilidade, DETERMINO a penhora parcial da remuneração da executada 
FERNANDA SANTANA AUS VALLALVA, no percentual de 20% (vinte por cento) do salário líquido até atingir o montante de R$ 27.687,72 
(vinte e sete mil, seiscentos e oitenta e sete reais e setenta e dois centavos).
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EXPEÇA-SE MANDADO DE PENHORA, às expensas da exequente, para ser cumprido perante a empresa SIDNEY JESUS DE SOUZA 
SERVIÇOS DE CONTABILIDADE (RESOLUÇÃO CONTABIL) de Pimenta Bueno/RO, intimando-a, por seu sócio administrador, a dar 
cumprimento à presente decisão e providenciar o que for necessário para desconto da penhora em folha de pagamento da executada 
com o depósito mensal em conta judicial vinculada a estes autos a ser aberta na Caixa Econômica Federal mediante a geração de boletos 
para depósito continuado no site deste TJRO, ficando o sócio administrador da empregadora desde já nomeado depositário judicial do 
bem bem como intimado a comprovar a implantação dos descontos e realização dos depósitos.
A expedição de mandado de penhora/ofício e intimação deverá ser condicionada ao pagamento das respectivas taxas/custas, conforme 
determina a Lei n.° 3.896/2016, devendo a exequente comprovar nos autos o recolhimento. 
Assim, intime-se a exequente para comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas para cada diligência, sob pena de 
não realização.
Decorrido o prazo ou não comprovado o pagamento nos autos, determino à CPE que tornem os autos conclusos.
Comprovado o pagamento, expeça-se o necessário e, efetuada a penhora, intime-se a executado, para, querendo, no prazo legal, 
apresentar impugnação.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO de penhora e intimação:
EXECUTADA: FERNANDA SANTANA AUS VALLALVA, brasileira, solteira, portadora da CNH n. 05539532940 DETRAN/RO, inscrita no 
CPF n. 014.865.221-22, telefone n. (69) 9 9912-1860 ou (69) 9 9987-7631 ou (69) 9 9935-6587 ou (69) 9 9986-2098, domiciliada na Av. 
Padre Feijó, 779 - St. Industrial, Pimenta Bueno - RO, 76970-000.
EMPREGADOR: SIDNEY JESUS DE SOUZA SERVIÇOS DE CONTABILIDADE (RESOLUÇÃO CONTABIL): Av Dos Imigrantes , nº 
1031 – Vila Nova – Pimenta Bueno - RO – CEP. 76970-000, (69) 3197-0384 ou (69) 9 9926-3084. 
VALOR DO DÉBITO: R$ 27.687,72 (vinte e sete mil, seiscentos e oitenta e sete reais e setenta e dois centavos).
Obs.: Caso o executado não tenha condições de constituir advogado, o Estado lhe assegurará o direito através da Defensoria Pública. 
Para tanto, em havendo interesse, deverá comparecer, imediatamente e antes do decurso do prazo de impugnação, no Núcleo da 
Defensoria Pública situado na Rua Alcinda Ribeiro de Souza, nº. 585, Bairro Alvorada, cidade e Comarca de Pimenta Bueno/RO, portando 
a presente decisão e demais que acompanham.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7002696-68.2023.8.22.0009
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.
ADVOGADOS DO AUTOR: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR, OAB nº AC45445, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
REU: RONE VALTER DE SOUZA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação de busca e apreensão com pedido liminar ajuizada por BANCO ITAÚ UNIBANCO HOLDING S/A, em face de RONE 
VALTER DE SOUZA, também identificado, com fundamento do Decreto-lei nº. 911/69, tendo como causa de pedir um contrato de 
consórcio com alienação fiduciária em garantia de inadimplemento da obrigação assumida e a falta de pagamento das prestações 
mensais assumidas.
Requereu a concessão da medida liminar.
É o relatório.
A presente demanda foi proposta pelo autor com o intuito de obter a busca e apreensão de veículo garantido por alienação fiduciária, 
ante a inadimplência das prestações.
Dispõe o art. 3º do Decreto-lei n. 911/69 que “o proprietário fiduciário ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e 
apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento 
do devedor”.
O Decreto-lei nº 911/69, em seu art. 2º, § 2º, redação determinada pela Lei nº 13.043/2014, estabelece que a mora poderá ser comprovada 
por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante no documento seja do próprio destinatário, 
mas que a entrega aconteça no endereço indicado no contrato, bem como pouco importa se por carta simples ou expedido por cartório 
extrajudicial.
Ademais, o Art. 3º do referido Decreto Lei assegura que “O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na 
forma estabelecida pelo § 2o do art. 2o, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado 
fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário.”
Tema este que se encontra sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça:
Súmula 72: A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente.
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Portanto, a constituição em mora é requisito indispensável para a busca e apreensão do bem alienado, que poderá ser comprovada 
através de carta registrada com aviso de recebimento na forma das alterações trazidas pela Lei n. 13.043/2014, o qual promoveu 
modificações no Dec-Lei 911/69. Esgotados os meios de localizar o devedor sem que se obtenha êxito na sua notificação, o Superior 
Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a constituição em mora poderá ser comprovada pelo protesto do título por edital. Nesse 
sentido:
AGRAVOS INTERNOS NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DUPLICIDADE DE RECURSOS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE DAS DECISÕES. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. MORA NÃO CONFIGURADA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A interposição 
de dois recursos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede o conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão 
consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das decisões. 2. A mora do devedor deve ser comprovada por notificação extrajudicial 
realizada por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos a ser entregue no domicílio do devedor, sendo dispensada a notificação 
pessoal, ou, quando esgotados todos os meios para localizar o devedor, pelo protesto do título por edital, o que não ocorreu no presente 
caso. Precedentes. 3. Agravo interno de fls. 258/273 a que se nega provimento e agravo interno de fls. 277/311 não conhecido. (AgInt no 
AREsp 889096/PR   Quarta Turma-Relator: Ministro Raul Araújo   J: 04.08.2016) (Sem grifos no original)
No mesmo sentido é o posicionamento do Tribunal de Justiça do Paraná:
APELAÇÃO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL ENCAMINHADA AO ENDEREÇO INFORMADO 
NO CONTRATO. DEVOLUÇÃO, EM RAZÃO DO ENDEREÇO NÃO POSSUIR ENTREGA DOMICILIAR. INEFICÁCIA DA DILIGÊNCIA.
POSTERIOR PROTESTO VIA EDITAL. VALIDADE DO ATO. MORA COMPROVADA. SENTENÇA CASSADA. RECURSO PROVIDO. 
(...) Note-se que o banco procedeu à intimação do devedor no endereço por ele indicado no contrato (fl. 18), o que não foi concretizado 
por insuficiência do alcance do serviço postal na região. Somente após a impossibilidade de constituição da mora por essa via é que 
optou o apelante pelo protesto do título, conforme se vê às fls. 55. Certificou o Tabelião que a intimação do devedor se deu por edital em 
06.10.2015. E, é justamente para essas hipóteses, que existe a possibilidade de ser realizado o protesto do título por edital. O fato de 
residir o réu em local não atendido pelo serviço de entrega postal dos Correios leva à conclusão de que o autor esgotou todos os meios 
para constituir o devedor em mora em seu próprio endereço, já que, nessa hipótese, não dispunha o demandante de outros mecanismos 
para encaminhar a correspondência para a residência do demandado (seja a notificação extrajudicial expedida por intermédio do 
cartório de títulos e documentos, seja a cientificação acerca do protesto do título). (...) (TJPR   10ª C. Cível   AC   1526840-5   Relatora: 
Desembargadora Ângela Khury   J: 15.09.2016)
Denota-se dos autos que, para o fim de constituir o devedor em mora, o autor encaminhou notificação extrajudicial, acompanhada de 
aviso de recebimento, para o endereço constante no contrato, a qual foi devidamente entregue (ID 92018985).
Assim, verifica-se que os requisitos específicos para o deferimento da liminar estão presentes: 1) o registro da alienação fiduciária no 
órgão público de trânsito; 2) a prova da mora do devedor; e 3) o próprio instrumento contratual firmado pelas as partes. Já se decidiu: 
“Presentes os pressupostos legais imanentes ao pedido de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, impõe-se o deferimento 
da liminar” (AI n. 96.009097-5, de Tubarão, Rel. Des. Alcides Aguiar, em 09/09/2010).
Já acerca da purgação da mora, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos especiais repetitivos, no 
julgamento do Recurso Especial n.º 1.418.593/MS, vinculado ao Tema n.º 722/STJ, consolidou o entendimento de que, na ação de busca 
e apreensão de bem alienado fiduciariamente por meio de contrato firmado na vigência da Lei n.º10.931/2004, a purgação da mora do 
devedor se dá apenas com o pagamento integral do débito, não sendo suficiente o pagamento das parcelas vencidas. Neste sentido:
DIREITO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE PURGAÇÃO DA MORA EM CONTRATOS DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA FIRMADOS APÓS 
A VIGÊNCIA DA LEI 10.931/2004. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). Nos contratos firmados na 
vigência da Lei 10.931/2004, que alterou o art. 3º, §§ 1º e 2º, do Decreto-lei 911/1969, compete ao devedor, no prazo de cinco dias após 
a execução da liminar na ação de busca e apreensão, pagar a integralidade da dívida - entendida esta como os valores apresentados e 
comprovados pelo credor na inicial -, sob pena de consolidação da propriedade do bem móvel objeto de alienação fiduciária. De início, 
convém esclarecer que a Súmula 284 do STJ, anterior à Lei 10.931/2004, orienta que a purgação da mora, nos contratos de alienação 
fiduciária, só é permitida quando já pagos pelo menos 40% (quarenta por cento) do valor financiado. A referida súmula espelha a redação 
primitiva do § 1º do art. 3º do Decreto-lei 911/1969, que tinha a seguinte redação: “Despachada a inicial e executada a liminar, o réu 
será citado para, em três dias, apresentar contestação ou, se já houver pago 40% (quarenta por cento) do preço financiado, requerer 
a purgação de mora.” Contudo, do cotejo entre a redação originária e a atual - conferida pela Lei 10.931/2004 -, fica límpido que a lei 
não faculta mais ao devedor a purgação da mora, expressão inclusive suprimida das disposições atuais, não se extraindo do texto 
legal a interpretação de que é possível o pagamento apenas da dívida vencida. Ademais, a redação vigente do art. 3º, §§ 1º e 2º, do 
Decreto-lei 911/1969 estabelece que o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente e, se assim o fizer, o bem 
lhe será restituído livre de ônus, não havendo, portanto, dúvida acerca de se tratar de pagamento de toda a dívida, isto é, de extinção 
da obrigação. Vale a pena ressaltar que é o legislador quem está devidamente aparelhado para apreciar as limitações necessárias à 
autonomia privada em face de outros valores e direitos constitucionais. A propósito, a normatização do direito privado desenvolveu-se 
de forma autônoma em relação à Constituição, tanto em perspectiva histórica quanto em conteúdo, haja vista que o direito privado, em 
regra, disponibiliza soluções muito mais diferenciadas para conflitos entre os seus sujeitos do que a Constituição poderia fazer. Por isso 
não se pode presumir a imprevidência do legislador que, sopesando as implicações sociais, jurídicas e econômicas da modificação do 
ordenamento jurídico, vedou para alienação fiduciária de bem móvel a purgação da mora, sendo, pois, a matéria insuscetível de controle 
jurisdicional infraconstitucional. Portanto, sob pena de se gerar insegurança jurídica e violar o princípio da tripartição dos poderes, não 
cabe ao 
PODER JUDICIÁRIO, a pretexto de interpretar a Lei 10.931/2004, criar hipótese de purgação da mora não contemplada pela lei. Com 
efeito, é regra basilar de hermenêutica a prevalência da regra excepcional, quando há confronto entre as regras específicas e as demais do 
ordenamento jurídico. Assim, como o CDC não regula contratos específicos, em casos de incompatibilidade entre a norma consumerista 
e a aludida norma específica, deve prevalecer essa última, pois a lei especial traz novo regramento a par dos já existentes. Nessa 
direção, é evidente que as disposições previstas no CC e no CDC são aplicáveis à relação contratual envolvendo alienação fiduciária de 
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bem móvel, quando houver compatibilidade entre elas. Saliente-se ainda que a alteração operada pela Lei 10.931/2004 não alcança os 
contratos de alienação fiduciária firmados anteriormente à sua vigência. De mais a mais, o STJ, em diversos precedentes, já afirmou que, 
após o advento da Lei 10.931/2004, que deu nova redação ao art. 3º do Decreto-lei 911/1969, não há falar em purgação da mora, haja 
vista que, sob a nova sistemática, após o decurso do prazo de 5 (cinco) dias contados da execução da liminar, a propriedade do bem fica 
consolidada em favor do credor fiduciário, devendo o devedor efetuar o pagamento da integralidade do débito remanescente a fim de 
obter a restituição do bem livre de ônus. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.398.434-MG, Quarta Turma, DJe 11/2/2014; e AgRg no 
REsp 1.151.061-MS, Terceira Turma, DJe 12/4/2013. REsp 1.418.593-MS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 14/5/2014.
Ante todo o exposto:
1. DEFIRO a liminar. Expeça-se MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO do bem indicado ao (ID 92018986), qual seja, carro FIAT, modelo 
STRADA PLUS FREEDOM, ano 2022/2023, cor BRANCA, placa QTB4F91, RENAVAN 01341879345, CHASSI 9BD281A9JPYY20591.
1.1 Se necessário, autorizo a requisição de força policial.
1.2 Deverá o executado entregar os documentos do veículo no ato da apreensão, sob pena de imposição de multa.
2. Apreendido o bem, o Oficial de Justiça incumbido do cumprimento do mandado deverá proceder a inspeção e avaliação do mesmo para 
entrega ao representante legal da parte Requerente ou a pessoa por ela indicada, que deverá acompanhar a diligência.
3. Cientifique-se a parte Requerida de que poderá em 05 (cinco) dias após executada a ordem liminar de busca e apreensão, pagar a 
integralidade da dívida pendente, ou seja, as parcelas vencidas e vincendas, sob pena de ficar consolidada a propriedade e a posse 
plena dos bens no patrimônio da parte Requerente (§§ 1º e 2º do art. 3º do Dec. Lei 911/69, com redação dada pela Lei n. 10.931, de 
03/08/2004).
3.1 Caso o requerido pague o valor total o bem deverá ser-lhe restituído livre do ônus da alienação fiduciária.
4. Fica advertida a requerente que enquanto não decorrido o prazo fixado no item 3, os bens não poderão ser removidos da Comarca.
5. Cumprida a liminar, CITE-SE a parte requerida para querendo, contestar, em 15 (quinze) dias, a partir da execução da liminar, sob pena 
de se presumirem verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos do art. 3º, § 3º da Lei 911/69.
6. Caso a parte não seja encontrada no endereço da inicial, intime-se a Requerente para declinar o novo endereço ou requerer o que 
entender por direito, sob pena de extinção.
6.1 Informado o novo endereço, expeça-se o necessário para cumprimento do mandado.
7. Caso haja interesse em acordo com a parte autora, poderá o (a) réu (ré) procurá-la ou seus advogados, no mesmo prazo, para elaborar 
petição. Observe-se que a conciliação permite às partes negociarem prazos para cumprimento da obrigação, condições de pagamento, 
descontos, parcelamento.
8. Em tempo, considerando que o caso dos autos não se encaixa em nenhuma das hipóteses legais previstas, DETERMINO QUE A CPE 
RETIRE O SIGILO/SEGREDO PROCESSUAL.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE CUMPRIMENTO DE LIMINAR E CITAÇÃO.
Intimem-se. 
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av. Presidente Kennedy n. 1065, Bairro Pioneiros, CEP76970-000, Pimenta Bueno/RO. 
Tel. Central de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): 69 3452-0910 Balcão virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Processo: 7005417-03.2017.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Inventário e Partilha
REQUERENTE: ISENI PEREIRA DE LIMA SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, PRISCILA MORAES BORGES, OAB nº RO6263, 
EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
REQUERIDO: AGAMENON PEREIRA DE LIMA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos. 
O herdeiro Hagamenon e outros pleitearam o levantamento de 30% dos valores depositados nos autos e intimação do autor a esclarecer 
acerca da diferença apurada quanto aos valores depositados judicialmente (ID 88190225).
A inventariante Iseni concordou com o levantamento pleiteado pelo herdeiro Hagamenton e pleiteou pelo levantamento de 70% dos 
valores (ID 90570998).
É a síntese. Decido.
Nesta data expedi alvará eletrônico na modalidade de transferência, através da ferramenta “alvará eletrônico”, pela qual o juízo envia os 
dados da ordem bancária diretamente ao banco, o valor deverá ser levantado, com as devidas correções/rendimentos/atualizações até 
a data do saque efetivo.
Dados bancários apresentados pelos partes aos ID’s 88190225 e 90570998.
OBSERVAÇÕES:
1) O beneficiário deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada em sua manifestação, conforme síntese 
supracitada.
2) Aguarde-se por cinco 05 (cinco) dias o cumprimento da ordem.
3) Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica à CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará/
ofício de transferência sem necessidade de nova conclusão do processo.
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Lado outro, quanto ao pedido de esclarecimento dos valores remanescentes de alugueres, a parte que entender prejudicada deverá 
manejar ação própria ao seu intento, não sendo cabível a dilação probatória dentro desta ação de inventário.
No tocante ao registro do formal de partilha, qualquer parte interessada poderá realizá-lo, assim indefiro o pedido do herdeiro Hagamenom.
Intimem-se e aguarde-se o prazo acima.
Após, arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível 
Av. Presidente Kennedy n. 1065, bairro Pioneiros, CEP 76.970-000, Pimenta Bueno, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 3452-
0907/99965-6111 
Processo: 7004890-17.2018.8.22.0009
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Material, Honorários Advocatícios
EXEQUENTES: CAIRU TRANSPORTES LTDA, CICLO CAIRU LTDA, NOEL ANDRADE E EDER BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: PRISCILA MORAES BORGES, OAB nº RO6263, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº 
RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
EXECUTADO: COOPERATIVA RONDONIENSE DE CARNE LTDA - COOPEROCARNE
ADVOGADOS DO EXECUTADO: IVAN FRANCISCO MACHIAVELLI, OAB nº RO83, WAGNER ALMEIDA BARBEDO, OAB nº RO31B, 
DEOLAMARA LUCINDO BONFA, OAB nº RO1561
DECISÃO em Embargos de Declaração
Vistos. 
Em síntese, a executada impetrou o Agravo de Instrumento n. 0805108-90.2020.8.22.0000, contra decisão de primeiro grau que não 
reconheceu quitação do débito e suspendeu a tentativa de bloqueio on line nas contas da agravante, sobrevindo a seguinte ementa “(...) 
Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Saldo remanescente. Prosseguimento do feito. Na ausência de quitação do crédito 
exequendo, são devidas as atualizações enquanto pender o débito. Intimada a parte executada e decorrido prazo sem pagamento 
voluntário do débito exequendo, este será acrescido de multa e honorários de advogados calculados em 10% sobre o total devido, 
consoante exegese do art. 523, § 1º, do CPC/15”.
Com a prolação do acórdão, a executada/impetrante recorreu ao Superior Tribunal de Justiça, gerando o AREsp nº 2068974 / 
RO (2022/0035442-0) autuado em 18/02/2022, com ÚLTIMA FASE: 24/05/2022 (12:16) CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) 
MINISTRO(A) RAUL ARAÚJO (RELATOR) - PELA SJD.
Adiante, a executada depositou R$ 36.688,35 (trinta e seis mil, seiscentos e oitenta e oito reais, trinta e cinco centavos), à título de custas 
processuais para a exequente, como se vê no comprovante de ID n. 86181838, em seguida, a empresa exequente requereu a expedição 
de alvará judicial eletrônico (ID n. 87736265).
A decisão de ID n. 89603912, deixou de expedir alvará judicial, em razão do Agravo de Instrumento n° 0805108-90.2020.8.22.0000, 
discutindo sobre valores da fase de cumprimento de sentença, o que ensejou a suspensão do feito até decisão final e o trânsito e julgado 
do AI.
Irresignada, a empresa exequente embargou a referida decisão (ID n. 90062798), aduzindo que não guarda qualquer relação com 
o Agravo de Instrumento n° 0805108-90.2020.8.22.0000, aliás sendo o valor depositado pela executada R$ 36.688,35 (trinta e seis mil, 
seiscentos e oitenta e oito reais, trinta e cinco centavos), custas processuais em favor da exequente/embargante, pois, decorrente da 
restituição das custas processuais adiantadas pelas exequentes no processo principal (autos n. 0003223-96.2010.8.22.0009), porquanto, 
incorrendo a decisão de ID n. 89603912 em contradição.
Intimada, a empresa executada/embargada apresentou contrarrazões ao embargos de declaração, oportunidade que pugnou pelo não 
reconhecimento dos embargos declaratórios, a fim de não liberar as custas processuais, vez que, o agravo de instrumento n. 0805108-
90.2020.8.22.0000 está discutindo os valores da fase de cumprimento de sentença. Ademais, em pedido alternativo, requer determine aos 
exequentes/embargantes que promovam o ressarcimento da importância levantada de R$ 795.191,64, conforme comprovante id 
80169136, devidamente atualizado, para a embargada, o que via de consequência resultará na perda do objeto do AREsp 2068974 / RO 
(2022/0035442-0), de modo a proporcionar às partes o recálculo do valor justo a ser pago à título somente de juros moratórios, contados 
entre o depósito judicial e o levantamento do valor.
Pois bem.
In casu, os embargos de declaração foram opostos tempestivamente, razão pela qual os RECEBO.
Quanto ao mérito, a análise minuciosa da decisão embargada e elementos dos autos revela que assiste razão ao embargante.
Um exame mais apurado da verba depositada em juízo (ID n. 86181838) revela ser referente à restituição de custas/despesas processuais, 
conforme fixado ao ID n. 84726498, contra a qual não houve recurso, de modo que se trata de valor incontroverso, não fazendo parte do 
objeto do agravo de instrumento n. 0805108-90.2020.8.22.0000.
Com relação à aplicação do Tema 677, trazido pela embargada, buscando rediscutir o valor principal, vejo que este juízo já manifestou-se 
por sua inaplicabilidade a este caso, nos termos da decisão de ID 76480719, contra a qual não houve recurso, cabe aguardar o deslinde 
do agravo de instrumento n. 0805108-90.2020.8.22.0000 para eventual reflexo/recálculo apenas quanto ao principal, não influindo no 
valor das custas.
Destarte, é cediço que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer, tornar claro o julgado, sem lhe modificar, em princípio, 
sua substância; não operam novo julgamento, pois simplesmente devem afastar pontos contraditórios, suprir omissões e esclarecer 
obscuridades porventura nele encontradas. Sobre este tema, afirmam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery que: “Os EDcl têm 
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finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo 
da decisão embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não têm caráter substitutivo, modificador ou infringente do 
julgado” (Código de Processo Civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor. 4 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
1999. p. 1045).
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “Rediscutir, pois as questões apreciadas, com o reforço ou inovação 
argumentativa, constitui delírio na via processual declaratória. A motivação do convencimento do Juiz não impõe que expresse razões 
versando todos os argumentos delineados pelas partes, por mais importantes possam lhes parecer” (Embargos de Declaração no REsp 
38.344 PR. Relator Ministro Milton Luiz Pereira).
Ainda, os embargos de declaração não se prestam a corrigir possíveis erros de julgamento. STF. Plenário. RE 194662 Ediv-ED-ED/BA, 
rel. orig. Min. Sepúlveda Pertence, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, julgado em 14/5/2015 (Info 785). 
No caso, conforme acima exposto, realmente aconteceu o vício de contradição apontado pela embargante pelo que ACOLHO os embargos 
de declaração opostos para o fim de revogar a decisão de ID n. 89603912. 
Intimem as partes por seus advogados via Dje.
Decorrido o prazo sem recurso, intimem o exequente para que informe seus dados bancários em 05 (cinco) dias e a seguir volvam 
conclusos para expedição de alvará eletrônico em favor do exequente para levantamento do montante devido à título de restituição das 
custas/despesas.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7005691-88.2022.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLEDI EICHENBERG
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000908-24.2020.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: IVANETE HOLANDA BRAUN
Advogado do(a) REQUERENTE: RENAN DIEGO REBOUCAS SOUZA CASTRO - RO6269
EXCUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7004018-94.2021.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ELISANGELA BASTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: MILTON RICARDO FERRETTO - RO571-A, RICARDO FERRETTO NETO - RO12704
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7002769-40.2023.8.22.0009
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
AUTOR: A. C. F. E. I. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: JORGE DONIZETI SANCHEZ, OAB nº ES23902, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO 
E INVESTIMENTO S.A.
REU: M. F. D. S.
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos. 
Trata-se de busca e apreensão com pedido liminar ajuizada por AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, em face 
de MARCIO FERREIRA DA SILVA, nos termos do Decreto-lei nº 911/69.
Juntou cópia do contrato, da memória de cálculos e a comprovação da mora.
Pugna que seja garantido o direito de consolidar-se no domínio e posse plena sobre o bem.
É o relatório.
A presente demanda foi proposta pelo autor com o intuito de obter a busca e apreensão de veículo garantido por alienação fiduciária, 
ante a inadimplência das prestações.
Dispõe o art. 3º do Decreto-lei n. 911/69 que “o proprietário fiduciário ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e 
apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento 
do devedor”.
O Decreto-lei nº 911/69, em seu art. 2º, § 2º, redação determinada pela Lei nº 13.043/2014, estabelece que a mora poderá ser comprovada 
por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante no documento seja do próprio destinatário, 
mas que a entrega aconteça no endereço indicado no contrato, bem como pouco importa se por carta simples ou expedido por cartório 
extrajudicial.
Ademais, o Art. 3º do referido Decreto Lei assegura que “O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na 
forma estabelecida pelo § 2o do art. 2o, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado 
fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário.”
Tema este que se encontra sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça:
Súmula 72: A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente.
Portanto, a constituição em mora é requisito indispensável para a busca e apreensão do bem alienado, que poderá ser comprovada 
através de carta registrada com aviso de recebimento na forma das alterações trazidas pela Lei n. 13.043/2014, o qual promoveu 
modificações no Dec-Lei 911/69. Esgotados os meios de localizar o devedor sem que se obtenha êxito na sua notificação, o Superior 
Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a constituição em mora poderá ser comprovada pelo protesto do título por edital. Nesse 
sentido:
AGRAVOS INTERNOS NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DUPLICIDADE DE RECURSOS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE DAS DECISÕES. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. MORA NÃO CONFIGURADA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A interposição 
de dois recursos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede o conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão 
consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das decisões. 2. A mora do devedor deve ser comprovada por notificação extrajudicial 
realizada por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos a ser entregue no domicílio do devedor, sendo dispensada a notificação 
pessoal, ou, quando esgotados todos os meios para localizar o devedor, pelo protesto do título por edital, o que não ocorreu no presente 
caso. Precedentes. 3. Agravo interno de fls. 258/273 a que se nega provimento e agravo interno de fls. 277/311 não conhecido. (AgInt no 
AREsp 889096/PR   Quarta Turma-Relator: Ministro Raul Araújo   J: 04.08.2016) 
No mesmo sentido é o posicionamento do Tribunal de Justiça do Paraná:
APELAÇÃO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL ENCAMINHADA AO ENDEREÇO INFORMADO 
NO CONTRATO. DEVOLUÇÃO, EM RAZÃO DO ENDEREÇO NÃO POSSUIR ENTREGA DOMICILIAR. INEFICÁCIA DA DILIGÊNCIA.
POSTERIOR PROTESTO VIA EDITAL. VALIDADE DO ATO. MORA COMPROVADA. SENTENÇA CASSADA. RECURSO PROVIDO. 
(...) Note-se que o banco procedeu à intimação do devedor no endereço por ele indicado no contrato (fl. 18), o que não foi concretizado 
por insuficiência do alcance do serviço postal na região. Somente após a impossibilidade de constituição da mora por essa via é que 
optou o apelante pelo protesto do título, conforme se vê às fls. 55. Certificou o Tabelião que a intimação do devedor se deu por edital em 
06.10.2015. E, é justamente para essas hipóteses, que existe a possibilidade de ser realizado o protesto do título por edital. O fato de 
residir o réu em local não atendido pelo serviço de entrega postal dos Correios leva à conclusão de que o autor esgotou todos os meios 
para constituir o devedor em mora em seu próprio endereço, já que, nessa hipótese, não dispunha o demandante de outros mecanismos 
para encaminhar a correspondência para a residência do demandado (seja a notificação extrajudicial expedida por intermédio do 
cartório de títulos e documentos, seja a cientificação acerca do protesto do título). (...) (TJPR   10ª C. Cível   AC   1526840-5   Relatora: 
Desembargadora ngela Khury   J: 15.09.2016)
Denota-se dos autos que, para o fim de constituir o devedor em mora, o autor encaminhou notificação extrajudicial, acompanhada de 
aviso de recebimento, para o endereço constante no contrato, a qual foi devidamente entregue (Id 92210210).
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Assim, verifica-se que os requisitos específicos para o deferimento da liminar estão presentes: 1) o registro da alienação fiduciária no 
órgão público de trânsito; 2) a prova da mora do devedor; e 3) o próprio instrumento contratual firmado pelas as partes. Já se decidiu: 
“Presentes os pressupostos legais imanentes ao pedido de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente, impõe-se o deferimento 
da liminar” (AI n. 96.009097-5, de Tubarão, Rel. Des. Alcides Aguiar, em 09/09/2010).
Já acerca da purgação da mora, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos especiais repetitivos, no 
julgamento do Recurso Especial n.º 1.418.593/MS, vinculado ao Tema n.º 722/STJ, consolidou o entendimento de que, na ação de busca 
e apreensão de bem alienado fiduciariamente por meio de contrato firmado na vigência da Lei n.º10.931/2004, a purgação da mora do 
devedor se dá apenas com o pagamento integral do débito, não sendo suficiente o pagamento das parcelas vencidas. Neste sentido:
DIREITO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE PURGAÇÃO DA MORA EM CONTRATOS DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA FIRMADOS APÓS 
A VIGÊNCIA DA LEI 10.931/2004. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). Nos contratos firmados na 
vigência da Lei 10.931/2004, que alterou o art. 3º, §§ 1º e 2º, do Decreto-lei 911/1969, compete ao devedor, no prazo de cinco dias após 
a execução da liminar na ação de busca e apreensão, pagar a integralidade da dívida - entendida esta como os valores apresentados e 
comprovados pelo credor na inicial -, sob pena de consolidação da propriedade do bem móvel objeto de alienação fiduciária. De início, 
convém esclarecer que a Súmula 284 do STJ, anterior à Lei 10.931/2004, orienta que a purgação da mora, nos contratos de alienação 
fiduciária, só é permitida quando já pagos pelo menos 40% (quarenta por cento) do valor financiado. A referida súmula espelha a redação 
primitiva do § 1º do art. 3º do Decreto-lei 911/1969, que tinha a seguinte redação: “Despachada a inicial e executada a liminar, o réu 
será citado para, em três dias, apresentar contestação ou, se já houver pago 40% (quarenta por cento) do preço financiado, requerer a 
purgação de mora.” 
Contudo, do cotejo entre a redação originária e a atual - conferida pela Lei 10.931/2004 -, fica límpido que a lei não faculta mais ao 
devedor a purgação da mora, expressão inclusive suprimida das disposições atuais, não se extraindo do texto legal a interpretação de que 
é possível o pagamento apenas da dívida vencida. Ademais, a redação vigente do art. 3º, §§ 1º e 2º, do Decreto-lei 911/1969 estabelece 
que o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente e, se assim o fizer, o bem lhe será restituído livre de ônus, não 
havendo, portanto, dúvida acerca de se tratar de pagamento de toda a dívida, isto é, de extinção da obrigação. 
Vale a pena ressaltar que é o legislador quem está devidamente aparelhado para apreciar as limitações necessárias à autonomia privada 
em face de outros valores e direitos constitucionais. A propósito, a normatização do direito privado desenvolveu-se de forma autônoma 
em relação à Constituição, tanto em perspectiva histórica quanto em conteúdo, haja vista que o direito privado, em regra, disponibiliza 
soluções muito mais diferenciadas para conflitos entre os seus sujeitos do que a Constituição poderia fazer. Por isso não se pode 
presumir a imprevidência do legislador que, sopesando as implicações sociais, jurídicas e econômicas da modificação do ordenamento 
jurídico, vedou para alienação fiduciária de bem móvel a purgação da mora, sendo, pois, a matéria insuscetível de controle jurisdicional 
infraconstitucional. 
Portanto, sob pena de se gerar insegurança jurídica e violar o princípio da tripartição dos poderes, não cabe ao Poder Judiciário, a 
pretexto de interpretar a Lei 10.931/2004, criar hipótese de purgação da mora não contemplada pela lei. Com efeito, é regra basilar de 
hermenêutica a prevalência da regra excepcional, quando há confronto entre as regras específicas e as demais do ordenamento jurídico. 
Assim, como o CDC não regula contratos específicos, em casos de incompatibilidade entre a norma consumerista e a aludida norma 
específica, deve prevalecer essa última, pois a lei especial traz novo regramento a par dos já existentes. 
Nessa direção, é evidente que as disposições previstas no CC e no CDC são aplicáveis à relação contratual envolvendo alienação 
fiduciária de bem móvel, quando houver compatibilidade entre elas. Saliente-se ainda que a alteração operada pela Lei 10.931/2004 não 
alcança os contratos de alienação fiduciária firmados anteriormente à sua vigência. De mais a mais, o STJ, em diversos precedentes, já 
afirmou que, após o advento da Lei 10.931/2004, que deu nova redação ao art. 3º do Decreto-lei 911/1969, não há falar em purgação da 
mora, haja vista que, sob a nova sistemática, após o decurso do prazo de 5 (cinco) dias contados da execução da liminar, a propriedade 
do bem fica consolidada em favor do credor fiduciário, devendo o devedor efetuar o pagamento da integralidade do débito remanescente 
a fim de obter a restituição do bem livre de ônus. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.398.434-MG, Quarta Turma, DJe 11/2/2014; e 
AgRg no REsp 1.151.061-MS, Terceira Turma, DJe 12/4/2013. REsp 1.418.593-MS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 14/5/2014.
Ante todo o exposto:
1. DEFIRO a liminar. Expeça-se MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO do bem indicado ao ID 92210212, qual seja, veículo Volkswagen 
Fox Plus 1.6MI, cor prata, ano 2004, Placa DPR 2688, Chassi 9BWKB05Z454061867, RENAVAM 000849418321.
1.1 Se necessário, autorizo a requisição de força policial.
1.2 Deverá o executado entregar os documentos do veículo no ato da apreensão, sob pena de imposição de multa.
2. Apreendido o bem, o Oficial de Justiça incumbido do cumprimento do mandado deverá proceder a inspeção e avaliação do mesmo para 
entrega ao representante legal da parte Requerente ou a pessoa por ela indicada, que deverá acompanhar a diligência.
3. Cientifique-se a parte Requerida de que poderá em 05 (cinco) dias após executada a ordem liminar de busca e apreensão, pagar a 
integralidade da dívida pendente, ou seja, as parcelas vencidas e vincendas, sob pena de ficar consolidada a propriedade e a posse 
plena dos bens no patrimônio da parte Requerente (§§ 1º e 2º do art. 3º do Dec. Lei 911/69, com redação dada pela Lei n. 10.931, de 
03/08/2004).
3.1 Caso o requerido pague o valor total o bem deverá ser-lhe restituído livre do ônus da alienação fiduciária.
4. Fica advertida a requerente que enquanto não decorrido o prazo fixado no item 3, os bens não poderão ser removidos da Comarca.
5. Cumprida a liminar, CITE-SE a parte requerida para querendo, contestar, em 15 (quinze) dias, a partir da execução da liminar, sob pena 
de se presumirem verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos do art. 3º, § 3º da Lei 911/69.
6. Caso a parte não seja encontrada no endereço da inicial, intime-se a Requerente para declinar o novo endereço ou requerer o que 
entender por direito, sob pena de extinção.
6.1 Informado o novo endereço, expeça-se o necessário para cumprimento do mandado.
7. Caso haja interesse em acordo com a parte autora, poderá o (a) réu (ré) procurá-la ou seus advogados, no mesmo prazo, para elaborar 
petição. Observe-se que a conciliação permite às partes negociarem prazos para cumprimento da obrigação, condições de pagamento, 
descontos, parcelamento.
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8. Em tempo, considerando que o caso dos autos não se encaixa em nenhuma das hipóteses legais previstas, DETERMINO QUE A CPE 
RETIRE O SIGILO/SEGREDO PROCESSUAL.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA DE CUMPRIMENTO DE LIMINAR E CITAÇÃO
REU: M. F. D. S., CPF nº 01693941236, RUA: LUIS DE JESUS 806 BELA VISTA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
Pimenta Bueno/RO, 20 de junho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001562-11.2020.8.22.0009
Classe : USUCAPIÃO (49)
AUTOR: NAZARETH LIMA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIA VIEIRA REIS - RO8436
REU: MARIA JOSE RIBEIRO ZANAGA e outros (2) 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7002029-58.2018.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: MARIA NATAL DE FIGUEIREDO PAIVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAURO PAULO KLINGELFUS JUNIOR - RO2389
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003042-87.2021.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: OSVALDO ROMAO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA - RO8527
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7002080-93.2023.8.22.0009
Alvará Judicial - Lei 6858/80
REQUERENTES: FRANCIELI APARECIDA DA SILVA PEREIRA TEODORO, JACKSON TEODORO DE PAULA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: LENILDO NUNES PEREIRA, OAB nº RO3538A
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SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de pedido de expedição de Alvará Judicial para Outorga de Escritura Definitiva de Imóvel ajuizada por Jackson Teodoro de Paula 
e Francieli Aparecida da Silva Pereira Teododo.
Aduz que tramita o inventário n. 7005044-93.2022.8.22.0009, o qual versa acerca de bens do espólio de Manoel Luciano de Barros, o 
qual “transmitiu em partilha de bens alguns imóveis a senhora Deonilce Tomazelli, dentre esses, os imóveis urbanos denominados Lote 
02 (dois), Quadra 08 (oito) do Residencial Alvorada, objeto da Matrícula nº 32.961, Ficha nº 1, do Livro 2 de Registro Geral do 1º Ofício 
de Registro de Imóveis e Ofício de Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídica de Vilhena/RO, no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) vendido a Jackson Teodoro de Paula e o Lote 03 (três), Quadra 08 (oito) do Residencial Alvorada (setor 80), 
objeto da Matrícula nº 32.962, Ficha nº 1, do Livro 2 de Registro Geral do 1º Ofício de Registro de Imóveis e Ofício de Registro de Títulos 
e Documentos e Civis das Pessoas Jurídica de Vilhena/RO, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) vendido para Francieli 
Aparecida da Silva Pereira Teodoro”. 
No despacho de ID 90631138, foi determinada a intimação do Ministério Público, o qual se manifestou perante o ID 91822677.
Os autos vieram conclusos.
É o Relatório
Decido
A petição inicial deve ser indeferida por impropriedade da via eleita.
O alvará judicial é procedimento de jurisdição voluntária que tem por objetivo a administração de interesses que não estão em conflito.
No caso dos autos, não é o que ocorre, uma vez que, com a morte do vendedor, os bens se transmitem aos herdeiros, estes titulares do 
direito que devem reconhecer a alienação e pleitear a transferência de titularidade do bem em questão.
Caso não ocorra, os mesmos deverão ser convencidos pelas vias ordinárias, através de ação própria.
Note-se que, os precedentes trazidos pelo requerente não se aplicam à hipótese dos autos, para o caso em apreço, há precedente 
específico, como segue:
GRAVO DE INSTRUMENTO - INVENTÁRIO EXTINTO - REQUERIMENTO REALIZADO POR TERCEIRO - PEDIDO DE EXPEDIÇÃO 
DE ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE BEM IMÓVEL DO FALECIDO - PROMESSA DE COMPRA E VENDA FIRMADA HÁ MAIS DE 
50 ANOS - AUSÊNCIA DE TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL QUANDO ERA VIVO O PROMITENTE VENDEDOR - IMPOSSIBILIDADE DE 
REALIZAÇÃO DO PEDIDO NOS AUTOS DO INVENTÁRIO FINDO - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - PROCEDIMENTO PRÓPRIO. - O 
inventário já extinto não é o meio adequado para que terceiro requeira a transferência de bem que está em nome do falecido em razão de 
promessa de compra e venda anteriormente realizada - Se o promitente vendedor faleceu antes da realização da transferência do bem no 
Registro de Imóvel, o Código Civil prevê que o promitente comprador pode exigir dos herdeiros daquele o cumprimento da promessa de 
compra e venda antes firmada. A Ação de Adjudicação Compulsória é o pedido feito ao juiz para a concretização dos termos existentes no 
contrato de compra e venda e posteriormente a expedição da Carta de Adjudicação para a lavratura da escritura no Registro de Imóveis. 
(TJ-MG - AI: 10024830348751002 MG, Relator: Dárcio Lopardi Mendes, Data de Julgamento: 03/04/2019, Data de Publicação: 05/04/2019) 
GRAVO DE INSTRUMENTO - INVENTÁRIO EXTINTO - REQUERIMENTO REALIZADO POR TERCEIRO - PEDIDO DE EXPEDIÇÃO 
DE ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE BEM IMÓVEL DO FALECIDO - PROMESSA DE COMPRA E VENDA FIRMADA HÁ MAIS DE 
50 ANOS - AUSÊNCIA DE TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL QUANDO ERA VIVO O PROMITENTE VENDEDOR - IMPOSSIBILIDADE DE 
REALIZAÇÃO DO PEDIDO NOS AUTOS DO INVENTÁRIO FINDO - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - PROCEDIMENTO PRÓPRIO. - O 
inventário já extinto não é o meio adequado para que terceiro requeira a transferência de bem que está em nome do falecido em razão de 
promessa de compra e venda anteriormente realizada - Se o promitente vendedor faleceu antes da realização da transferência do bem no 
Registro de Imóvel, o Código Civil prevê que o promitente comprador pode exigir dos herdeiros daquele o cumprimento da promessa de 
compra e venda antes firmada. A Ação de Adjudicação Compulsória é o pedido feito ao juiz para a concretização dos termos existentes 
no contrato de compra e venda e posteriormente a expedição da Carta de Adjudicação para a lavratura da escritura no Registro de 
Imóveis. (TJ-MG - AI: 10024830348751002 MG, Relator: Dárcio Lopardi Mendes, Data de Julgamento: 03/04/2019, Data de Publicação: 
05/04/2019) 
APELAÇÃO CÍVEL. ALVARÁ JUDICIAL. AUTORIZAÇÃO PARA A TRANSFERÊNCIA DA TITULARIDADE DO DOMÍNIO 
DE IMÓVEL. BEM SUPOSTAMENTE ALIENADO A TERCEIROS DOIS ANOS ANTES DA MORTE DO DE CUJUS. INADEQUAÇÃO 
DO MEIO ELEITO. NECESSIDADE DE ABERTURA DE INVENTÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE 
DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 
Consoante previsão do artigo 666 do Código de Processo Civil de 2015 (correspondente ao art. 1.037 do CPC/73), não dependerá 
de inventário ou de arrolamento, tão somente, o levantamento dos valores previstos na Lei n. 6.858/1980. Assim, tratando-se de 
autorização para transferência, pela cônjuge supérstite, da propriedade de imóvel supostamente alienado pelo de cujus dois anos antes 
de seu falecimento, o pedido de alvará judicial não é o procedimento adequado, porquanto será por meio do inventário que se fará o 
levantamento e a avaliação dos possíveis bens deixados pelo falecido e eventuais dívidas, efetivando-se, assim, com segurança, a 
partilha. Dessa forma, sendo inconteste a ausência do interesse processual, na modalidade adequação, mister se faz manter a sentença 
que declarou serem os Autores carecedores de ação e, por conseguinte, extinguiu o processo, sem resolução do mérito, com fundamento 
no artigo 267, VI, CPC/73 (art. 485, VI, do Código de Processo Civil de 2015). (TJ-SC - AC: 00058165420148240025 Gaspar 0005816-
54.2014.8.24.0025, Relator: Joel Figueira Júnior, Data de Julgamento: 20/07/2017, Quarta Câmara de Direito Civil)
Diante do exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, do 
Código de Processo Civil.
Intime-se.
Pratique-se o necessário.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível Fórum Geral, 1ª Vara Cível, sala 647, 6º andar, Av Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, CEP 
76970-000, Pimenta Bueno, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132
Processo nº 7000072-85.2019.8.22.0009
Assunto: Auxílio-Reclusão (Art. 80)
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTES: HELEM LUDYMILA ANDREATO SANTOS, LUCILENE ANDREATO PEREIRA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB nº RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA, OAB nº RO5360
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Valor: R$ 15.929,00
DECISÃO
Cuida-se de fase de Cumprimento de Sentença promovida por EXEQUENTES: HELEM LUDYMILA ANDREATO SANTOS, LUCILENE 
ANDREATO PEREIRA em face de NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
A exequente apresentou os cálculos (ID. 82116128).
O INSS impugnou os cálculos alegando excesso especialmente por ter a exequente considerado a DIB na data do recolhimento à prisão 
quando, a seu ver, deveria ter considerado a data do requerimento administrativo (ID. 88823901).
Em resposta à impugnação, a exequente se manifestou ao Id 90953456.
Por determinação do juízo os autos foram remetidos à contadoria a qual juntou certidão ao Id 92384687.
Intimadas as partes deixaram decorrer o prazo in albis.
Vieram-me os autos conclusos.
Pois bem.
Inicialmente consigno que a Contadoria Judicial é órgão auxiliar da justiça dotado de formação técnica e isenção processual. Desta 
maneira, os cálculos por ela elaborados revestem-se da presunção de legitimidade e exatidão, não sendo possível infirmá-los por 
impugnação genérica e desprovida de elementos mínimos a indicar eventual erro na elaboração dos cálculos.
Analisando detidamente os autos, observo que os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial utilizaram os critérios adequados para 
apuração do crédito exequendo, nos exatos termos da condenação, apontando a data-base, a correção monetária, juros moratórios e 
honorários advocatícios.
Quanto à DIB não assiste razão à autarquia já que o título judicial (acórdão) transitado em julgado o mencionou de forma expressa, 
descabendo discussões a respeito neste etapa.
Assim, ficou reconhecido como devido à exequente o valor de R$ 278.513,61, sendo R$ 225.108,60 a título de crédito principal e R$ 
53.405,01 de honorários (sucumbenciais e de execução). 
Dessa forma, JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA apresentada pelo INSS, pelas 
fundamentações acima expostas e HOMOLOGO os cálculos da Contadoria Judicial, cujo os valores encontram-se nos ID’s. 92384689 e 
92384687 devendo ser expedida a RPV Geral no valor de R$ 225.108,60 e RPV de Honorários no valor total de R$ 53.405,01.
Intimem-se as partes como de costume.
Após o transito em julgado desta decisão, nada sendo requerido, REQUISITE-SE o pagamento conforme valor homologado, expedindo-
se a RPV e/ou o respectivo Precatório no sistema E-Prec.
O Cartório judicial deverá observar o Manual de Procedimentos Relativos aos Pagamentos de Precatórios e Requisições de Pequeno 
Valor na Justiça Federal.
Expedida a RPV e precatório, a CPE deverá juntar o documento nos autos e após, visando imprimir celeridade no procedimento e diante 
do princípio da cooperação, INTIMAR as partes pelo sistema para que, no prazo de 05 dias, se manifestem nos autos ratificando ou não 
as informações e valores constantes na guia, nos termos do art. 11 da Resolução 405/2016 do CJF, ciente de que, no silêncio, a guia será 
remetida ao TRF e poderá ser devolvida no caso de erro material no preenchimento, atrasando o pagamento.
Havendo manifestação ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para validação das guias no sistema pela magistrada, quando 
os autos serão remetidos ao arquivo para aguardar o pagamento.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno - RO, 14 de julho de 2023
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003040-20.2021.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: PAULO GOMES
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Advogado do(a) REQUERENTE: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA - RO8527
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000661-43.2020.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: D. F. S.
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTHIANNE PAULA CREMONESE DE FREITAS - RO2470
EXECUTADO: MARCOS RODRIGO SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados no ID93322307.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7004993-82.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: CLAUDELINO APARECIDO MARTINS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREIA PAES GUARNIER - RO9713, FLAVIA HELIA MARGOTTO SUAVE - RO9316, LIVIA 
CAROLINA CAETANO - RO7844
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail:cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7005403-82.2018.8.22.0009
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA FERNANDES - RO1915
EXECUTADO: CLEITON ROQUE 
Advogado do(a) EXECUTADO: IGOR HABIB RAMOS FERNANDES - RO5193
INTIMAÇÃO RÉU 
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 15 (quinze) dias, a apresentar manifestação acerca da penhora realizada.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7004474-78.2020.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDINEIA GASPARELLI
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Advogado do(a) AUTOR: LAURO PAULO KLINGELFUS JUNIOR - RO2389
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7001880-86.2023.8.22.0009
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogado do(a) AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930
REU: APARECIDO ADAO MACHADO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000588-66.2023.8.22.0009
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
REU: ROZIMEIRE MUNHOZ DOS SANTOS 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003312-14.2021.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: APARECIDA MARLENE DE SOUZA OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA - RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA - RO5360
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7004829-30.2016.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
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EXEQUENTE: MARIA DAS DORES DE PINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAURO PAULO KLINGELFUS JUNIOR - RO2389
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7000489-33.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: MARLI CANDIDO LUCAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAURO PAULO KLINGELFUS JUNIOR - RO2389
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7004167-66.2016.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOEL HONORIO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ANTONIO DE ALMEIDA NEGRI - RO2029
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7003240-56.2023.8.22.0009
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, PROCURADORIA DA CrediSIS Sudoeste/RO - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTEDE RONDÔNIA LTDA
EXECUTADOS: MARCIA REGINA VENANCIO, M. R. VENANCIO COM. VAREJISTA DE RACAO
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Verifico que a parte autora deixou de comprovar nos autos o devido recolhimento das custas processuais iniciais.
Deste modo, INTIME-SE a parte autora, por meio de seu patrono, via DJE, para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de 
comprovar o pagamento das custas iniciais correspondentes a 2% sobre o valor da causa, sob pena de indeferimento da inicial, conforme 
disposto pelos artigos 321 e 485, inciso I, ambos do CPC.
Havendo manifestação ou com o decurso in albis do prazo concedido, voltem os autos conclusos para despacho/emendas.
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7003869-74.2016.8.22.0009
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: CICLO CAIRU LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RENAN DIEGO REBOUCAS SOUZA CASTRO, OAB nº RO6269
EXECUTADOS: JURANDIR DE OLIVEIRA SANTOS - ME, SILMARA DE SOUZA CRUZ, JURANDIR DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: LEDSON GLAUCO MONTEIRO CATELAN, OAB nº MT14309O
R$ 39.318,36(trinta e nove mil, trezentos e dezoito reais e trinta e seis centavos)
DESPACHO
Vistos.
Ante a certidão sob ID 93315819, intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito.
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7004222-75.2020.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: AGUINALDO VALERIO DE ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SEBASTIAO CANDIDO NETO - RO1826
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7002358-02.2020.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: IRENE ALVES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA - RO8527
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7002847-34.2023.8.22.0009
Tutela Antecipada Antecedente
REQUERENTES: ELIZABETH PINHEIRO COSTA PENGA, JOSE LEOPERCIO PENGA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390
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REQUERIDO: MANOEL GOVEIA DA COSTA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Vieram os autos conclusos com manifestação da parte autora com esclarecimentos no sentido de que os imóveis não possuem registro 
perante o cartório de imóveis e pendem de titularização perante o INCRA.
A parte autora informa em peça inaugural que seu imóvel esta localizado na Linha 75, porém em análise da planta do imóvel georreferenciado 
(ID 93184082), consta que o imóvel denominado Lote 40K faz divisa com a linha 70.
Desta forma, para melhor entendimento da petição inicial, a parte autora deverá esclarece em qual linha houve a obstrução da passagem, 
detalhando o local para possibilitar o entendimento por este Juízo, esclarecer qual o seu lote e qual o lote do requerido, inclusive poderá 
apresentar croqui que represente o local para facilitar o entendimento.
Concedo-lhe o prazo de 15 dias.
Intimem-se.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Avenida Presidente Kennedy, nº 1065, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970-000, Central atend (Seg a Sex 7h-14h): (69) 
3452-0910; Balcão Virtual: https://meet.google.com/yxd-ndiu-azo
Autos n° 7003485-04.2022.8.22.0009
Procedimento Comum Cível
AUTOR: IDENIR MARIA DA SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA, OAB nº RO8527
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
R$ 28.420,50(vinte e oito mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta centavos)
DESPACHO
Vistos.
Vieram os autos conclusos para julgamento, entretanto, analisando o laudo pericial juntado sob ID nº 89553135, verifica-se que 
a expert nomeada por este Juízo afirmou, no quesito 5, que a incapacidade do periciando é temporária e parcial, contudo, no quesito 9, 
apontou que não há possibilidade de reabilitação profissional ou atividade habitual.
Deste modo, para melhor instrução dos autos, determino que a Sra. perita, preste, no prazo de 5 (cinco) dias, os seguintes esclarecimentos:
1. Se a incapacidade da autora é parcial ou total.
2. Constatando a incapacidade temporária e parcial, deverá a perita informar por qual motivo a autora não pode desempenhar qualquer 
outra função habitual ou laboral.
3. Diante da incapacidade temporária, deverá informar o prazo para recuperação/retorno/reabilitação das atividades. Caso seja impossível 
precisar, deverá justificar indicando os motivos.
Retornando as informações prestadas pela perita, intimem-se às partes para se manifestarem no prazo de 5 (cinco) dias.
Após, concluso para julgamento.
Pratique-se o necessário.
Cumpra-se.
Pimenta Bueno/RO, 14 de julho de 2023.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7002292-85.2021.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JACIRA PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: CARLOS OLIVEIRA SPADONI - RO607-A, MYRIAN ROSA DA SILVA - RO9438
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7004877-76.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: MARIA IRENE DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JANIO TEODORO VILELA - RO6051, THALES CEDRIK CATAFESTA - RO8136
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7005791-48.2019.8.22.0009
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELAINE AYRES BARROS - RO8596, LUIZ GUSTAVO FLEURY CURADO BROM - GO21012
EXECUTADO: EDELCIR SETTE e outros
INTIMAÇÃO Fica a parte autora intimada acerca das datas designadas para leilão. 
1º LEILÃO: 23 de agosto de 2023, com encerramento às 12:00 horas.
2º LEILÃO: 06 de setembro de 2023, com encerramento às 12:00 horas

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7006280-80.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARIZA DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: EDUARDO CANDIDO DA SILVA - RO10193, JOSE ANGELO DE ALMEIDA - RO309
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968 e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7003031-58.2021.8.22.0009
Classe : INTERDIÇÃO/CURATELA (58)
REQUERENTE: JOSUEL CORDEIRO DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: CARLOS OLIVEIRA SPADONI - RO607-A, MYRIAN ROSA DA SILVA - RO9438
REQUERIDO: MIRIAN CORDEIRO DA SILVA registrado(a) civilmente como MIRIAN CORDEIRO DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE CURATELA
2ª Publicação
PRAZO: 10 (dez) DIAS
CURATELA DE: MIRIAN CORDEIRO DA SILVA
FINALIDADE: FAZ SABER a todos quantos que foi processado por este Juízo e Cartório - Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível, a ação de 
CURATELA, em que JOSUEL CORDEIRO DA SILVA, requer a decretação de Curatela de MIRIAN CORDEIRO DA SILVA, conforme se 
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vê da sentença a seguir transcrita: “III - Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão inicial postulada por JOSUEL 
CORDEIRO DA SILVA, via de consequência defiro a substituição da interdição de MIRIAN CORDEIRO DA SILVA, aplicando-se as 
disposições do artigo 755 do Código de Processo Civil, observando os limites da curatela na forma acima citada. Confirmo a tutela urgência 
anteriormente concedida perante o ID n. 59949494. Consequentemente, nomeio JOSUEL CORDEIRO DA SILVA, para o exercício 
da curatela definitiva da interditada. Tome-se por termo o compromisso à curatela. Por conseguinte, RESOLVO O PROCESSO COM 
EXAME DO MÉRITO, à luz do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Fica o curador cientificado de que deverá prestar contas 
da administração dos bens e valores eventualmente existentes em nome da interditando se, e, quando for instada a tanto, devendo por 
isso manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio. Em atenção ao disposto no artigo 755, § 3º, do Código de 
Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil: Na forma do §3º do artigo 755 Código de Processo Civil, publique-se esta decisão 
por três vezes apenas no Diário da Justiça, com intervalo de 10 (dez) dias, bem como no site do Tribunal de Justiça e na plataforma do 
CNJ onde devem permanecer por 6 meses. Inscreva-se no registro civil a nomeação de curador, pois há que se dar publicidade ao ato 
para garantir direitos de terceiros. Em aplicação analógica do disposto no artigo 9º, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente 
no Registro Civil (art. 29, inciso V, Lei n. 6.015/73). Com a confirmação da movimentação desta sentença, fica ela automaticamente 
publicada na rede mundial de computadores, no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça; Esta sentença servirá como edital, publicando-se o 
dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Oficie-se ao Cartório Eleitoral da Zona Eleitoral desta Comarca, 
para fins de ciência da nomeação de curador a interditada MIRIAN CORDEIRO DA SILVA. Esta sentença servirá como mandado de 
inscrição, dirigido ao cartório de Registro Civil. Esta sentença servirá como termo de compromisso definitivo e certidão de curatela 
definitiva, independentemente de assinatura da pessoa nomeada como curadora, bem como acompanhada da certidão de trânsito em 
julgado, para todos os fins legais. Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou 
feição de procedimento de jurisdição voluntária. Ciência ao Ministério Público e a Defensoria Pública. Transitada em julgado, adotadas 
as providências de praxe e, nada sendo requerido, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Expeça-se o necessário. SERVE O 
PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO. Após o trânsito em julgado, sem manifestação, arquive-se. Pimenta Bueno/RO, 23 de 
maio de 2023. Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro. Juíza de Direito”
Sede do Juízo: Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível, Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-
3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000 Fone: (69) 3451-2968 e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Pimenta Bueno (RO), 14 de julho de 2023
Técnico judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968 e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7005191-22.2022.8.22.0009
Classe : DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: IVONE SOARES DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: JEAN DE JESUS SILVA - RO2518
REQUERIDO: EDNEY CICERO DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERIDO: LAURO PAULO KLINGELFUS JUNIOR - RO2389
Intimação AUTOR - ALVARÁ
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do alvará expedido via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a 
Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7004474-10.2022.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) REQUERENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
REQUERIDO: FERNANDO DE MELO DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Av Presidente Kennedy, 1065, Tel Cent de Atend (Seg a Sex 7h-14h): (69)3452-0902/99997-3132, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 - Fone: (69) 3451-2968
e-mail: cpe2civpb@tjro.jus.br
Processo : 7005859-27.2021.8.22.0009
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARIA JOSE DE SOUZA ARAUJO - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: RENAN DIEGO REBOUCAS SOUZA CASTRO - RO6269
REQUERIDO: MLKL COMUNICACOES DIGTAIS LTDA
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIA DE SELES BRITO - SP271961
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

COMARCA DE  ROLIM DE MOURA 

1ª VARA CRIMINAL  

Tribunal de Justiça
do Estado de Rondônia
Comarca de Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal
Endereço: Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000,
Telefone/Whatsapp: (69) 3449-3723, Email: rmm1criminal@tjro.jus.brEDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Autos nº 0005798-06.2012.8.22.0010
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Acusado(a): MARCELO DE OLIVEIRA JESUS
Advogados do(a) REQUERIDO: DANIEL REDIVO - RO3181, JOAO CARLOS DA COSTA - RO1258
Finalidade:
1 – Intimar o(s) advogado(s) acima mencionado(s), da Audiência de Instrução a ser realizada preferencialmente por VIDEOCONFERÊNCIA 
designada para o dia 25/09/2023, às 8 horas, pelo Juízo da 1ª Vara Criminal de Rolim de Moura/RO. Dra. Cláudia Vieira Maciel de Sousa, 
Juíza de Direito da Vara Criminal. Eu, Patricia Regina Brandelero, Diretora de Cartório, mandei lavrar o presente.
Rolim de Moura, 14 de julho de 2023.
SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES 
Cartório: rmm1criminal@tjro.jus.br
Gabinete: rmmgabcriminal@tjro.jus.br

Tribunal de Justiça
do Estado de Rondônia
Comarca de Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal
Endereço: Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000,
Telefone/Whatsapp: (69) 3449-3723, Email: rmm1criminal@tjro.jus.br 
Autos nº : 0001251-10.2018.8.22.0010 
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Réu: Nome: DIOGO RICIERI CATELANI NOCKO
Endereço: Av. Cuiabá, 5259, ou Av. 25 de Agosto, 8031, Planalto, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Advogado do(a) DENUNCIADO: DANILO CONSTANCE MARTINS DURIGON - RO5114
Intimação
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito de Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal, nesta data faço vista dos autos à Defesa para 
conhecimento e manifestação acerca do documento ID 93296784 - MEMORIAIS (MPRO Documento 00012511020188220010 20230714 
0109.pdf).
Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal, data certificada na assinatura digital. 
RONALDO DA COSTA NEVES
Serventuário da Justiça

Tribunal de Justiça
do Estado de Rondônia
Comarca de Rolim de Moura - 1ª Vara Criminal
Endereço: Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000,
Telefone/Whatsapp: (69) 3449-3723, Email: rmm1criminal@tjro.jus.br 
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Autos nº : 7002670-04.2022.8.22.0010
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Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Acusado(a): MARCIO ROGERIO JUSTIMIANO
Advogado do(a) CONDENADO: WEVERTON FREITAS DA SILVA - RO10413
FinalidadeS:
1 – INTIMAR o(s) reeducando(s), por meio de seu advogado ou Defensoria Pública, a efetuar e comprovar o pagamento das custas 
processuais, ID 93328391, no prazo de 15 (quinze) dias desta publicação, entregando o comprovante no Cartório da Vara Criminal de 
Rolim de Moura ou enviando o por e-mail ou Whatsapp indicados no cabeçalho deste edital, sob pena de protesto e inscrição em dívida 
ativa. 
SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES 
Cartório: rmm1criminal@tjro.jus.br
Gabinete: rmmgabcriminal@tjro.jus.br

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Processo n°: 7004683-39.2023.8.22.0010
AUTOR: ERMINIO CHIMINSKI, GISLENE CLAUDIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ALLEXANDHER ALVES MORETTI - RO10149
REU: GOL LINHAS AEREAS S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 15 (quinze) dias.
Rolim de Moura (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, Rolim de 
Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo n°: 7006429-73.2022.8.22.0010
EXEQUENTE: DANILUCCI & ORTIS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LORENA VAGO PINHEIRO - RO11058
EXECUTADO: TAINA LUIZA DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Rolim de Moura, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, Rolim de 
Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo nº : 7000285-49.2023.8.22.0010
Requerente: OZIAS CANDIDO PEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: GREYCY KELI DOS SANTOS - RO8921
Requerido(a): ENERGISA e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Rolim de Moura, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Rolim de 
Moura - Juizado Especial Av. João Pessoa, 455, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000,(69) 34422268 
Processo nº 7005738-25.2023.8.22.0010 REQUERENTE: FRIDALINA WILKE PAGUNG Advogados do(a) REQUERENTE: JONATAS 
DA SILVA ALVES - RO6882, LEONEL SIMOES DOS SANTOS - RO13366
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REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO 
CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, 
por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de 
audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: Conciliação 2 Data: 29/08/2023 Hora: 10:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Rolim de Moura, 13 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Processo n°: 7004807-22.2023.8.22.0010
AUTOR: DIEGO OZORIO CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: ALAN CARLOS DELANES MARTINS - RO10173
REU: MERCANTIL CANOPUS COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 15 (quinze) dias.
Rolim de Moura (RO), 13 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, Rolim de 
Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo nº : 7000822-45.2023.8.22.0010
Requerente: LEONINA DA SILVA SIQUEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ALAN CARLOS DELANES MARTINS - RO10173, RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746
Requerido(a): AGUAS DE ROLIM DE MOURA SANEAMENTO SPE LTDA.
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Rolim de Moura, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
cpe@tjro.jus.br
7004328-29.2023.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública - Padronizado
R$ 73.800,00
REQUERENTE: ELIANE LAGASSE COSTA, CPF nº 79366937268, RUA DA DIREITA-CASA LILÁS SOB ESQUINA, NOVA ESTREL S/N 
RUA DA DIREITA-CASA LILÁS SOB ESQUINA, NOVA ESTREL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FRANCISCA JUSARA DE MACEDO COELHO SILVA, OAB nº RO10215
REQUERIDO: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986, PALÁCIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
S E N T E N Ç A
Não há que se falar em ilegitimidade passiva do Estado e consequente incompetência deste Juizado em razão de ser da União Federal 
a responsabilidade pelo fornecimento do insumo PASURTA 70 mg/ml. 
É que no Tema 1234/STF (RE 1.366.243 - SC) foi deferida Tutela Provisória estabelecendo que “nas demandas judiciais relativas a 
medicamentos não incorporados: devem ser processadas e julgadas pelo Juízo, estadual ou federal, ao qual foram direcionadas pelo 
cidadão, sendo vedada, até o julgamento definitivo do Tema 1234 da Repercussão Geral, a declinação da competência ou determinação 
de inclusão da União no polo passivo”. 
Pois bem.
ELIANE LAGASSE COSTA, pleiteia que o Estado lhe forneça tratamento com Erenumabe (PASURTA 70 mg/ml) - forma injetável 70 mg/
ml ampola subcutâneo, sendo aplicado a cada 4 semanas, pois apresenta enxaqueca com aura, se refere muita dor de cabeça todos os 
dias com intensidade de grau 10 que atrapalha a realizar as atividades do dia a dia. 
Contudo, verifica-se que o medicamento PASURTA 70 mg/ml não integra a RENAME, e em casos como este, a jurisprudência (vide 
sobretudo Resp n° 1.657.156-RJ) é no sentido de que a determinação para entrega de fármacos não incorporados em atos normativos 
do Ministério da Saúde exige (I) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que 
assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos 
fármacos fornecidos pelo SUS; (ii) Incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; e (iii) Existência de registro 
na ANVISA do medicamento.
Na hipótese dos autos e diferentemente do que se sustenta na impugnação, isto é, que a ineficácia estaria demonstrada pelo laudo 
anexo ao id 91159701 - Pág. 1, a autora não comprovou, seja por meio de laudo, relatórios ou receituários médicos, que tenha feito uso 
dos medicamentos indicados pelo SUS como protocolo ao tratamento de sua moléstia, não havendo, portanto, justificativa para que o 
Estado custeie medicamento não incorporado ao SUS1. Além disso, não consta nos autos informação alguma de que autora não possui 
condições financeiras de arcar com o custo da medicação.
Sobre o tema, ainda, colaciona-se abaixo acórdão do e. Tribunal de Justiça de Rondônia: 
Ação civil pública. Fornecimento de medicamento. Não constante nas listas oficiais do SUS. Neozine 6%. Ausência de comprovação 
da indisponibilidade ou ineficácia dos medicamentos fornecidos pelo SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. Teoria da reserva do possível. 
Inaplicabilidade. Recurso parcialmente provido. Para a concessão judicial de fármaco não padronizado pelo SUS é necessário comprovação, 
por meio de laudo médico fundamentado expedido por médico que assiste o paciente e vinculado ao SUS, da imprescindibilidade ou 
necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos remédios constantes da lista do SUS. 
Contrapõe-se à teoria da reserva do possível a teoria do mínimo existencial, que pode ser conceituado como um direito que visa garantir 
condições mínimas de existência humana digna e se refere aos direitos positivos. É solidária a responsabilidade dos entes federativos 
de fornecer remédios, assistência e tratamento médico aos cidadãos, de modo que quaisquer destes entes tem legitimidade ad causam 
para figurar no polo passivo da ação. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7002915-94.2017.822.0008, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 15/10/2019. 
Ante o exposto, confirmando a decisão que indeferiu a tutela urgência, julgo improcedente o pedido. 
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Apresentado dentro do prazo (dez dias), admito desde já e apenas no efeito devolutivo (art. 43) o recurso do art. 41, da Lei n.º 9.099/95, 
do qual a parte adversa deverá ser intimada. 
Findos os dez dias para as contrarrazões (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal. 
Com o trânsito em julgado, arquive-se. 
Serve esta de mandado, carta, ofício etc. 
Rolim de Moura, quinta-feira, 13 de julho de 2023 às 14:11
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
1 ENUNCIADO Nº 14 Não comprovada a ineficácia, inefetividade ou insegurança para o paciente dos medicamentos ou tratamentos 
fornecidos pela rede de saúde pública ou rol da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, deve ser indeferido o pedido (STJ – 
Recurso Especial Resp. nº 1.657.156, Relatoria do Ministro Benedito Gonçalves - 1ª Seção Cível - julgamento repetitivo dia 25.04.2018 
- Tema 106). (Redação dada pela III Jornada de Direito da Saúde – 18.03.2019).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, Rolim de 
Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo n°: 7001933-64.2023.8.22.0010
EXEQUENTE: ANTONIO MARCOS PEREIRA DE FREITAS - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAROLAYNE RIBEIRO SOBREIRA LIMA - RO12510, OZIEL SOBREIRA LIMA - RO0006053A
EXECUTADO: VANESSA DE OLIVEIRA DUTRA
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a tomar ciência do retorno dos autos da turma recursal.
Rolim de Moura, 13 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Processo n°: 7004663-48.2023.8.22.0010
AUTOR: ALEXANDRE DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: CIDINEIA GOMES DA ROCHA - RO0006594A, ONEIR FERREIRA DE SOUZA - RO0006475A
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 15 (quinze) dias.
Rolim de Moura (RO), 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, Rolim de 
Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo nº : 7003365-21.2023.8.22.0010
Requerente: MACIEL RODRIGUES DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: JHENNIFER DAIANY DALLA COSTA - RO11442
Requerido(a): ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, KESIA SILVA OLIVEIRA - PB25948, MARIA BEATRIZ 
ALBUQUERQUE MOURA DE OLIVEIRA - PB20422
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Rolim de Moura, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
cpe@tjro.jus.br
7001136-88.2023.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Busca e Apreensão
R$ 20.000,00
REQUERENTE: ROSICLEI FALCAO DOS SANTOS, CPF nº 83042938204, RUA CORUMBIARA 4353 CIDADE ALTA - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
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ADVOGADOS DO REQUERENTE: AURI JOSE BRAGA DE LIMA, OAB nº RO6946, AV NORTE SUL 5425 CENTRO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, GIVANILDO DE PAULA COSTA, OAB nº RO8157
REQUERIDO: JANNE KATIA GOMES DE SOUSA ANTAS, CPF nº 06672897470, RUA KELLY REGINA ANSCHAL 6822 NOVA 
ESPERANÇA - 76985-418 - VILHENA - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
S E N T E N Ç A
É dos autos que as partes foram vítimas de um golpe, sobretudo ROSICLEI FALCÃO DOS SANTOS, a qual, induzida a supor que o 
interessado na compra de seu veículo era Sidmárcio Hugo de Assis, com quem vinha trocando mensagens pelo whatsapp (87175350), 
acabou entregando o GM CELTA 4P LIFE, placas NDU-5632, nas mãos da até ali desconhecida JANNE KATIA GOMES DE SOUZA, 
que, a seu turno, ludibriada também por aquela pessoa e a título de pagamento, depositou R$ 6.600,00 na conta bancária da ignota Maria 
José Gomes.
Em outras palavras, está-se aqui diante do erro a que aludem os arts. 138 e 139, incs. I e II, do Código Civil, defeito esse a fazer com que 
o negócio seja anulado, retornando os demandantes ao status quo ante.
Sim, porque naturalmente tanto Rosiclei quanto Janne Kátia não estabeleceriam um acordo desses caso verificassem a tempo que se 
tratava de uma fraude.
A respeito do assunto, acórdão (ementa) do e. Tribunal de Justiça de São Paulo:
AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - Autor que pretende declaração de nulidade da transferência 
de seu veículo para o nome da ré, com reintegração deste em sua posse, vez que foi vítima do chamado ‘golpe da OLX’ – Sentença de 
procedência mantida – Autor e ré que foram vítimas de golpe praticado por terceiro, que negociou junto ao autor a compra de veículo 
Corsa deste, anunciado pelo preço de R$ 20.000,00, ao mesmo tempo em que negociou, com a ré, de uso de anúncio ‘clonado’, a 
venda do mesmo item, por preço significativamente mais baixo, de R$ 10.500,00 - Descoberta do golpe pelo autor que se deu somente 
após a transferência e entrega do veículo, quando descobriu ser falso o comprovante de depósito que lhe foi enviado pelo criminoso 
- Negócio jurídico entre as partes, inexistente – Autor que não cometeu ato ilícito, cediço que ambos os litigantes foram ludibriados 
quanto a circunstâncias de fato e de direito inverídicas, agindo todos em consonância com orientações passadas pelo criminoso – Dano 
que decorreu de conduta de terceiro - Sentença mantida – Honorários recursais devidos – RECURSO DESPROVIDO (Apelação Cível 
1013290-61.2020.8.26.0003; Relator (a): Angela Moreno Pacheco de Rezende Lopes; Órgão Julgador: 28ª Câmara de Direito Privado; 
Foro Regional III - Jabaquara - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 05/07/2022; Data de Registro: 06/07/2022).
Ante o exposto, ratificando a decisão que indeferiu a liminar, nos termos ainda do art. 6º, da Lei nº 9.099/95, acolho a demanda, para anular 
o contrato sub examine (ATPV junta ao ID: 87175327) e condenar JANNE KATIA GOMES DE SOUSA ANTAS à imediata devolução do 
automóvel acima, sob pena de multa compensatória de R$ 15.000,00, observando-se que do trânsito em julgado e independentemente 
de qualquer outra intimação o início do prazo para cumprimento voluntário da sentença.
Apresentado dentro do prazo, admito desde já e apenas no efeito devolutivo (art. 43) o recurso do art. 41, da Lei n.º 9.099/95, do qual a 
parte adversa deverá ser intimada às contrarrazões.
Findos os dez dias (art. 42, § 2º), encaminhe-se o feito à e. Turma Recursal.
Havendo solicitação do interessado, inicie-se a fase de cumprimento da sentença (CPC/2015, art. 523 ss.), fazendo-se conclusos os 
autos.
Serve esta de mandado, ofício, carta etc.
Rolim de Moura, sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 09:15
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
cpe@tjro.jus.br
7009446-20.2022.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública - Acidente de Trânsito
R$ 20.850,00
REQUERENTE: EDNA PONCE VERONEZI, CPF nº 42142679234, AVENIDA PARANÁ 5534 BOA ESPERANÇA - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LUIZ EDUARDO STAUT, OAB nº RO882, AVENIDA PARANÁ 5534 BOA ESPERANÇA - 76940-000 
- ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, SONIA OLIVEIRA DA SILVA RODRIGUES, OAB nº RO9615
REQUERIDO: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
D E S P A C H O 
Não há que se condicionar a concordância dos cálculos ou a expedição do requisitório com declaração da parte autora de que não litiga 
as mesmas verbas em outros processos, o que certamente ensejaria a litispendência, coisa julgada e até mesmo litigância de má-fé, a 
depender da conduta diligente do Estado em identificar tais situações. 
Ademais, careceria de amparo legal tal determinação. 
Portanto, expeça-se o requisitório observando-se o que dispõem o art. 13, incs. I e II, da Lei n.º 12.153/20091, e a Resolução n.º 
290/20232-TJRO. 
Com a expedição e intimação para pagamento, arquive-se. 
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Noticiando-se o descumprimento, solicite-se do executado informações (prazo de dez dias) – a evitar-se confiscos desnecessários de 
verba pública – quanto ao pagamento da RPV, frisando-se que na ausência de manifestação ou confirmado o inadimplemento, será 
bloqueada a quantia, nos termos do §1º do art. 13. 
Serve este(a) de mandado/carta. 
Rolim de Moura, sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 10:37
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
1Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será efetuado: I – no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da entrega da requisição do juiz à autoridade citada para a causa, independentemente de 
precatório, na hipótese do § 3o do art. 100 da Constituição Federal; ou II – mediante precatório, caso o montante da condenação exceda 
o valor definido como obrigação de pequeno valor 
2 Regulamenta no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia as atribuições e os procedimentos relativos às Requisições de 
Pagamento de Precatório e Requisições de Pequeno Valor. Disponível em: https://www.tjro.jus.br/images/precatorios/atos_normativos_e_
administrativos/resolucao_290-2023_TJRO.pdf 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
cpe@tjro.jus.br
7003025-48.2021.8.22.0010
Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública - Não padronizado
R$ 3.429,90
EXEQUENTE: JOSE BARBOSA DOS SANTOS, CPF nº 20423462253, RUA TANCREDO NEVES 432 CIDADE ALTA - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAROLINE ABREU DA SILVA, OAB nº RO9984, KESIA DOMINGOS PEREIRA, OAB nº RO9483
NÃO DENUNCIADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, AV. JOÃO PESSOA 4478 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA, Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DE RONDÔNIA
Embora a condenação tenha sido para o cumprimento de obrigação de fazer, conforme inúmeros outros processos a tramitar por aqui, 
provável acabe sendo realizada com a entrega de dinheiro.
De modo que, noticiada a inércia do Estado de Rondônia, verifica-se pertinente a tese de JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS no sentido de 
que necessária a tomada de alguma das providências de que trata o art. 3º da Lei nº 12.153/2009 para que lhe dispense o executado o 
tratamento.
Assim, bloqueia-se a quantia de R$2.646,96 (id 87698025 - Pág. 2 - menor orçamento) da conta bancária de que titula o executado, 
para compra dos fármacos SACUBITRIL VALSARTANA –97/103 mg c/60 cp (Entresto) e DAPAGLIFLOZINA – 10mg 30cp (Forxiga), em 
quantia suficiente a seis meses de trato.
Autorizo a transferência por meio da ferramenta “alvará eletrônico”, de modo que enviados os dados da ordem diretamente à Caixa 
Econômica Federal. 
Seguem as informações sintéticas do documento: 
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 2.648,21 JOSE BARBOSA DOS SANTOS 20423462253 
1530013 - 7 Sim Caixa Econômica Federal (104) Ag.: 2755 C.: 01526299-5 TOTAL
R$ 2.648,21 O beneficiário deverá aguardar por cinco dias o crédito dos valores na conta bancária indicada.
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem, fica a CPE autorizada a expedir outro alvará independentemente de novo 
comando para tanto.
Procedido o levantamento, deverá o requerente apresentar prestação de contas em 10 dias.
Após, intime-se o requerido.
Rolim de Moura, sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 10:37
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br
7005843-07.2020.8.22.0010
Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública - 1/3 de férias
R$ 10.256,26
EXEQUENTE: FERNANDO NUNES MADEIRA, CPF nº 68109792200, AVENIDA RIO MADEIRA 5064, BLOCO 9 APTO. 402 GARDEN 
CLUB NOVA ESPERANÇA - 76821-510 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JOAO DIEGO RAPHAEL CURSINO BOMFIM, OAB nº RO3669
NÃO DENUNCIADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477, - ATÉ 
4090/4091 COSTA E SILVA - 76803-606 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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Expeça-se o requisitório observando-se o que dispõem o art. 13, incs. I e II, da Lei n.º 12.153/2009¹, e a Resolução n.º 290/2023-TJRO2.
Quanto aos honorários, estabelecem os artigos 10 e 14 da Resolução 290/2023, no sentido de que:
.Art. 10. [...]
§1º Na fase de cumprimento de sentença, nas ações em que existam mais de um(a) credor(a) e/ou interessado(a), deverão ser expedidas 
requisições de precatórios indicando os créditos correspondentes devidamente individualizados, por beneficiário(a).
§ 2º Não se observará o disposto no §1º deste artigo em caso de penhora, honorário contratual ou cessão parcial de crédito, hipóteses 
em que os correspondentes valores deverão ser somados ao(a) do beneficiário(a) originário.
Art. 14. O(A) advogado(a) fará jus à requisição de precatório autônomo em relação aos honorários sucumbenciais.
[...]
§ 2º Cumprido o art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, a informação quanto ao valor dos honorários contratuais integrará o 
precatório, realizando-se o pagamento da verba citada mediante dedução da quantia a ser paga ao beneficiário principal da requisição. 
Com a expedição, intime-se e arquive-se.
Noticiando-se o descumprimento, solicite-se do executado informações (prazo de dez dias) – a evitar-se confiscos desnecessários de 
verba pública – quanto ao pagamento da RPV, frisando-se que na ausência de manifestação ou confirmado o inadimplemento, será 
bloqueada a quantia, nos termos do §1º do art. 13.
Serve este(a) de mandado/carta.
Rolim de Moura, domingo, 9 de julho de 2023 às 22:30
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
______________________________________
1 Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será efetuado: I – no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da entrega da requisição do juiz à autoridade citada para a causa, independentemente de 
precatório, na hipótese do § 3o do art. 100 da Constituição Federal; ou II – mediante precatório, caso o montante da condenação exceda 
o valor definido como obrigação de pequeno valor.
2 Regulamenta no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia as atribuições e os procedimentos relativos às Requisições de 
Pagamento de Precatório e Requisições de Pequeno Valor.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
cpe@tjro.jus.br
7005758-16.2023.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública - Descontos Indevidos
R$ 14.190,40
REQUERENTE: ROSANGELA HOLANDO DOS SANTOS, CPF nº 31690939249, AV, GOIÂNIA 5270 SÃO CRISTÓVÃO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EDNEI RANZULA DA SILVA, OAB nº RO10798, AV. SÃO LUIZ 4380, SUAVE E RANZULA 
ADVOGADOS CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, LUCIANO SUAVE COUTINHO, OAB nº RO10800, AV SÃO 
LUIZ 4380, SUAVE E RANZULA ADVOGADOS CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, ADEMILSON VIEIRA DA 
LUZ, OAB nº RO13192
REQUERIDO: IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE RONDONIA, , INEXISTENTE 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
D E C I S Ã O
Conforme relato inicial, os descontos supostamente indevidos vêm sendo perpetrados desde novembro de dois mil e dezesseis, ou seja, 
há mais de seis anos; lapso de tempo que, evidentemente, mostra-se incompatível com a ideia de urgência.
Ademais, inapropriado se supor que a cobrança mensal de R$ 157,34 prejudicará tanto assim a autora – que, frise-se, percebe em 
média R$ 5.000,00 (veja-se id 93275448 - Pág. 6, de modo a caracterizar o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo 
(LJEFP, art. 3º; CPC, art. 300).
Por ora, então, apenas cite-se e intimem-se à audiência preliminar telepresencial (via Whatsapp ou Google Meet) a ser realizada em 
10/02/2023, às 12h30min, pelo CEJUSC (agende-se no sistema), frisando-se que (art. 7º, do Provimento Corregedoria n.º 018/2020 e Ato 
da Corregedoria 861/2021):
I. Os prazos processuais contam-se da data da intimação (ou ciência);
II. A parte deverá:
a) comunicar eventual alteração de endereço (físico ou eletrônico) e telefone, considerando-se válida e eficaz a carta ou mandado 
cumprido no endereço constante dos autos;
b) buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e Google Meet de seu celular ou no 
computador (para participação na audiência);
c) estar com o telefone disponível durante o horário agendado para a audiência;
d) estar acompanhada de advogado, se a causa for de valor superior a 20 salários mínimos;
e) estar, durante a audiência, munida de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso de conta judicial.
III. Se pessoa jurídica, deverá, ainda:
a) assegurar que na data e horário agendados para a solenidade, seu procurador e preposto estejam com seus telefones disponíveis e/
ou acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
b) apresentar no processo, até a abertura da audiência, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da 
Lei n. 9.099/1995.
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IV. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade de inversão do ônus da 
prova;
V. A falta de acesso à audiência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte:
a) autora e/ou seu advogado, no horário da audiência, implicará a extinção do processo, que será desarquivado apenas mediante 
pagamento de custas;
b) ré e/ou seu advogado, no horário da audiência, será classificada como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos iniciais.
VI. A contestação e demais provas (indicação de testemunhas, inclusive) deverão ser apresentadas no PJe até as 24 horas do dia da 
audiência realizada;
VII. Se a parte autora desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta, terá até as 24 horas do dia 
posterior ao da audiência;
VIII. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 dias antes da 
audiência, pelo telefone/whatsapp 69 9 84465413 (Defensoria);
IX. A parte deverá informar nos autos os números de telefone (Whatsapp) daqueles que participarão da audiência.
a) Tratando-se de parte sem advogado, deverá informar ao Cejusc (horário de atendimento: das 7h às 14h), pelos telefones 3449-3740 
(também whatsapp) e 3449-3700 até um dia antes da data designada;
b) Em sendo a intimação realizada por Oficial de Justiça, deverá certificar o número de telefone (Whatsapp) da parte e se dispõe ela de 
recursos tecnológicos suficientes para interlocução por meio de videoconferência. (Provimento Corregedoria nº 13/2021).
X. Não dispondo a parte dos meios necessários a comparecer à audiência, deverá informar isso ao CEJUSC (horário de atendimento: 
das 7h às 14h), pelos telefones 3449-3740 (também Whatsapp) e 3449-3700, até cinco dias antes da data designada, ocasião em que 
será orientada a respeito da necessidade, ou não, do comparecimento presencial. 
Serve este de carta/mandado.
Rolim de Moura, sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:01
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br
7005373-68.2023.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Liminar 
R$ 10.000,00
AUTOR: OLENIRA DE SOUSA SANTIAGO, CPF nº 59001836291, AV SALVADOR 4972 OLÍMPICO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNO ELER MELOCRA, OAB nº RO8332
REU: BMP MONEY PLUS SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A, CNPJ nº 34337707000100, AV. PAULISTA EDIFÍCIO SCARPA 1765, 
AVENIDA PAULISTA 1765, 10 ANDAR, CONJUNTO 11 BELA VISTA - 01311-930 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, ELLEVE TECNOLOGIA 
E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 39980712000150, ANGELICA 2346, CONJ 62-63 SALA 02 CONSOLACAO - 01228-200 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO, ACADEMY OF CHANGES - CURSOS ONLINE LTDA, CNPJ nº 46505639000120, PAULISTA 2439, ANDAR 12 BELA 
VISTA - 01311-936 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Nos termos do inc. IV, do art. 311, CPC, a tutela de evidência será concedida se “a petição inicial for instruída com prova documental 
suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável”. Portanto, não há que 
se falar em concessão da tutela antes de possibilitar ao réu a “oposição de dúvida razoável. Isto é, esta espécie de tutela somente poderia 
ser analisada após a citação do réu e o devido prazo de resposta.
Deste mod, por ora não há que se falar em deferimento da tutela. 
Nos termos do provimento n. 018/2020, publicado no DJe n. 096 de 25/05/2020, designo audiência de conciliação telepresencial (via 
Whatsapp ou Google Meet), cuja data será indicada pela Central de Processamento Eletrônico.
À CPE para cumprimento, procedendo-se o agendamento no sistema. 
Intime-se a parte autora.
Cite(m)-se e intimem-se a requerida.
Observe-se que (art. 7º, do Provimento Corregedoria n.º 018/2020 e Ato da Corregedoria 861/2021):
I. Os prazos processuais contam-se da data da intimação (ou ciência);
II. A parte deverá:
a) comunicar eventual alteração de endereço (físico ou eletrônico) e telefone, considerando-se válida e eficaz a carta ou mandado 
cumprido no endereço constante dos autos;
b) buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos Whatsapp e Google Meet de seu celular ou no 
computador (para participação na audiência) e estar com o telefone disponível durante o horário agendado para a audiência;
c) se o caso, acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados para realização da audiência;
d) estar acompanhada de advogado, se a causa for de valor superior a 20 salários mínimos;
e) estar, durante a audiência, munida de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a 
instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso de conta judicial;
f) Se for indicado(a) mais de um(a) advogado(a) ou preposto(a) por parte, a comunicação e o chamamento para a audiência serão 
realizados apenas ao primeiro da lista;
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g) O tempo de tolerância para atrasos na participação em audiência é de 05 (cinco) minutos.
III. Se pessoa jurídica, deverá, ainda:
a) assegurar que na data e horário agendados para a solenidade, seu procurador e preposto estejam com seus telefones disponíveis e/
ou acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transigir;
b) apresentar no processo, até a abertura da audiência, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da 
Lei n. 9.099/1995;
IV. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade de inversão do ônus da 
prova;
V. A falta de acesso à audiência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte:
a) autora e/ou seu advogado, no horário da audiência, implicará a extinção do processo, que será desarquivado apenas mediante 
pagamento de custas;
b) ré e/ou seu advogado, no horário da audiência, será classificada como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos iniciais.
VI. A contestação e demais provas (indicação de testemunhas, inclusive) deverão ser apresentadas no PJe até as 24 horas do dia da 
audiência realizada;
VII. Se a parte autora desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na resposta, terá até as 24 horas do dia 
posterior ao da audiência;
VIII. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 dias antes da 
audiência, pelo telefone/whatsapp 69 9 84465413 (Defensoria);
IX. A parte deverá informar nos autos os números de telefone (Whatsapp) daqueles que participarão da audiência.
a) Tratando-se de parte sem advogado, deverá informar à Central de Atendimento do Fórum, até um dia antes da data designada, por 
meio do telefone (69) 3449-3710 (Ligações e WhatsApp);
b) Em sendo a intimação realizada por Oficial de Justiça, deverá certificar o número de telefone (Whatsapp) da parte e se dispõe ela de 
recursos tecnológicos suficientes para interlocução por meio de videoconferência. (Provimento Corregedoria nº 13/2021).
X. Não dispondo a parte dos meios necessários a comparecer à audiência, deverá informar isso ao CEJUSC (horário de atendimento: das 
7h às 14h), pelo telefone 3449-3740 (também Whatsapp), até 15 dias antes da data designada, ocasião em que será orientada a respeito 
da necessidade, ou não, do comparecimento presencial. 
Serve este de carta/mandado.
Rolim de Moura, sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:01
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
Este processo tramita por meio do Sistema de Processo Judicial Eletrônico – PJE (http://pje.tjro.jus.br/).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
cpe@tjro.jus.br
7008152-30.2022.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública - Obrigação de Fazer / Não Fazer
R$ 7.290,90
REQUERENTE: MARIA IMACULADA RIBEIRO, CPF nº 54920876904
ADVOGADO DO REQUERENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Expeça-se o requisitório observando-se o que dispõem o art. 13, incs. I e II, da precitada norma¹, e a Resolução n.º 290/2023-TJRO. 
Com a expedição e intimação para pagamento, arquive-se. 
Noticiando-se o descumprimento, solicite-se do executado informações (prazo de dez dias) – a evitar-se confiscos desnecessários de 
verba pública – quanto ao pagamento da RPV, frisando-se que na ausência de manifestação ou confirmado o inadimplemento, será 
bloqueada a quantia, nos termos do §1º do art. 13. 
Serve este(a) de mandado/carta.
Rolim de Moura, sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:02
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
1 Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será efetuado: I – no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da entrega da requisição do juiz à autoridade citada para a causa, independentemente de 
precatório, na hipótese do § 3o do art. 100 da Constituição Federal; ou II – mediante precatório, caso o montante da condenação exceda 
o valor definido como obrigação de pequeno valor.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br
7005761-68.2023.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Obrigação de Fazer / Não Fazer
R$ 12.456,35
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AUTOR: LOURIVAL HENRIQUE DA SILVA, CPF nº 67983464215, LINHA 204, KM 4,5 S/N ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
A concessão da tutela de urgência está a depender, além de elementos que evidenciem a probabilidade do direito, do perigo de dano ou 
do risco ao resultado útil do processo (art. 300, CPC/2015).
Assim e tendo em vista que não se descreveu em que medida o fato de Lorival Henrique da Silva estar, em tese, ilegalmente, com seu 
nome inserido no cadastro de inadimplentes, o afetaria de forma tão danosa e iminente a ponto de configurar aqui o elemento risco de 
que trata a lei (CPC, art. 300) na disciplina dessa específica medida, não há por concluir-se por satisfeita a exigência normativa, e deferir-
se a providência inaudita altera parte.
Assim, por ora, Cite-se e intime-se a ré a apresentar contestação no prazo de quinze dias, cancelando-se eventual audiência designada, 
vez que notório o desinteresse dela na conciliação. 
Sobrevindo a defesa, intime-se o(a) demandante a impugná-la (prazo de quinze dias).
Serve esta de mandado, carta, carta precatória etc.
Rolim de Moura, sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:01
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
cpe@tjro.jus.br
7000764-76.2022.8.22.0010
Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Moral
R$ 10.000,00
REQUERENTE: ELIZA MARIA DE SOUZA, CPF nº 10449791947, LINHA 25 KM 05 SN ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SONIA OLIVEIRA DA SILVA RODRIGUES, OAB nº RO9615, RILDO RODRIGUES SALOMAO, OAB 
nº RO5335A, LINHA 10 KM 05 SN SÃO DOMINGOS - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
REQUERENTE: EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA, CNPJ nº 76080738000178, 
AVENIDA TANCREDO NEVES 2222, - ATÉ 810/811 CENTRO - 85805-000 - CASCAVEL - PARANÁ
ADVOGADOS DO REQUERENTE: SILVIA LETICIA DE MELLO RODRIGUES, OAB nº RO3911A, AVENIDA JI-PARANÁ, - DE 273 A 
471 - LADO ÍMPAR URUPÁ - 76900-239 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO, OAB nº RO8736, AV JI-
PARANÁ, - DE 273 A 471 - LADO ÍMPAR URUPÁ - 76900-239 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Autorizo a transferência por meio da ferramenta “alvará eletrônico”, de modo que enviados os dados da ordem diretamente à Caixa 
Econômica Federal. 
Seguem as informações sintéticas do documento: 
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 6.515,42 SONIA OLIVEIRA DA SILVA RODRIGUES 
68155310230 1529552 - 4 Sim Caixa Econômica Federal (104) Ag.: 2755 C.: 2846-3 TOTAL
R$ 6.515,42 A beneficiária deverá aguardar por cinco dias o crédito dos valores na conta bancária indicada. 
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem, fica a CPE autorizada a expedir outro alvará independentemente de novo 
comando para tanto.
Após, arquivem-se. 
Rolim de Moura, sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:03
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
cpe@tjro.jus.br
7005745-17.2023.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública - Tratamento da Própria Saúde
R$ 1.320,00
REQUERENTES: SILVANA RAMOS DE OLIVEIRA, LINHA 184, LADO NORTE. km 3,5, CASA ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV ARACAJÚ 5394 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: Estado de Rondônia, AVENIDA DOS IMIGRANTES - DE 31 3503, - DE 3129 A 3587 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 
76803-611 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Incontroverso que a saúde, direito fundamental, é dever do Estado (arts. 6º e 196, da CRFB/88) e que, por outro lado, no rito previsto na 
Lei n.º 12.153/09, o juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir quaisquer providências cautelares e antecipatórias, para 
evitar dano de difícil ou de incerta reparação (art. 3º).
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Na hipótese dos autos, verifica-se que SILVANA RAMOS DE OLIVEIRA DA SILVA, pessoa de parcos recursos (vide declaração de 
hipossuficiência), necessita, e com urgência, conforme laudo e encaminhamentos subscritos por servidores em exercício no SUS ( 
93266593 - Pág. 10-12), de consulta com urologista e proctologista, pois apresenta diagnóstico de cálculo em ambos rins (nefro liltíase 
bilateral), com cólica renal frequente e hemorróidas (CID 10: N20.0).
Em termos diversos, presente aqui o perigo de dano, sendo que no tocante à probabilidade do direito, ou seja, que fizesse jus pelo 
Sistema Único de Saúde ao tratamento lá descrito, tem-se os próprios extratos do SISREG, anexos ao Id 93266593 - Pág. 11 e 13 com 
risco vermelho (Emergência) pelo SUS.
Ante o exposto, considerando-se ainda o Enunciado nº 8, da 1ª Jornada de Direito da Saúde, a diretriz constitucional prevista no art. 198, 
inc. I (descentralização), defiro o pleito urgente, determinando ao Estado de Rondônia que, de plano, forneça o tratamento sub judice.
Serve esta de ofício ao Secretário Estadual de Saúde (email: juridico.nmj.sesau@gmail.com; endereço: Rua Pio XII, 2986 - Bairro 
Pedrinhas Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Machado Porto Velho, RO, CEP 76801470) a, no prazo de 15 dias, informar nos autos o 
cumprimento da medida antecipatória.
No mais:
cite(m)-se e intime-se (via sistema) a contestar, no prazo de quinze dias, ressaltando-se que não haverá prazo diferenciado para a 
prática de qualquer ato processual e que deverá a Fazenda Pública fornecer a este Juizado a documentação de que disponha para o 
esclarecimento da causa (arts. 7º e 9º, da LJEFP) no mesmo prazo para a resposta;
intime-se o(a) demandante a impugnar a contestação (quinze dias).
Serve esta de mandado/carta/carta precatória.
Rolim de Moura, sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:01
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
cpe@tjro.jus.br
7005750-39.2023.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública - Tratamento da Própria Saúde
R$ 1.320,00
REQUERENTES: DONIRAN GUIMARAES DIAS, RUA DA PRATA 1576, JD. DOS LAGOS CIDADE ALTA BAIRRO CIDADE A - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV ARACAJÚ 5394 CENTRO - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: Estado de Rondônia, AVENIDA DOS IMIGRANTES - DE 31 3503, - DE 3129 A 3587 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 
76803-611 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
D E C I S Ã O
Demonstrada a necessidade de que se submeta o autor a procedimento cirúrgico oftalmológico com objetivo de remoção de cataratas, 
como recentemente indicado pelo médico (id 93273323), haja vista a solicitação de consulta pré-operatória com vista a tal procedimento 
já inserta no sistema de agendamento encaminhada pelo especialista Luiz Toshio Utzmi (Pág. 7 de 8) quando se fez constar lá a 
classificação de “Risco: VERMELHO - Emergência”, condição que, de per si, permitiria deduzir-se prioridade no atendimento.
Contudo, verifica-se que referida solicitação foi realizada em 16 de março passado, e ainda não tem Doniran notícia do agendamento. O 
caso se amolda portanto à hipótese de excessiva espera de que trata o enunciado 93, da Jornada de Direito da Saúde do CNJ. 
De modo que verifica-se pertinente sim a tese no sentido de que necessária a tomada de alguma das providências de que trata o art. 3º 
da Lei nº 12.153/2009 para que lhe dispense o executado o tratamento.
Sobre o tema, depreende-se do texto constitucional a solidariedade dos entes públicos na execução dos serviços através de um sistema 
único de saúde (art. 198, CF), não devendo ser exigível da pessoa que dele necessite, fique esperando por questões burocráticas 
ou mesmo sofrer as consequências da ineficácia de tratamento amplo e adequado, ou ainda vaga ou fila para tratamento, quando se 
apresenta situação que requer pronto atendimento.
Diante do exposto, determino que de plano providencie o Estado o agendamento do procedimento cirúrgico objeto do pedido.
Serve esta de ofício ao Secretário Estadual de Saúde (email: juridico.nmj.sesau@gmail.com) a, no prazo de quinze dias, informar nos 
autos o cumprimento da medida antecipatória.
No mais:
cite(m)-se e intime-se (via sistema) a contestar, no prazo de quinze dias, ressaltando-se que não haverá prazo diferenciado para a 
prática de qualquer ato processual e que deverá a Fazenda Pública fornecer a este Juizado a documentação de que disponha para o 
esclarecimento da causa (arts. 7º e 9º, da LJEFP) no mesmo prazo para a resposta; intime-se o(a) demandante a impugnar a contestação 
(quinze dias). Serve este(a) de mandado, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:01
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
cpe@tjro.jus.br
7006617-66.2022.8.22.0010
Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral, Inclusão Indevida em Cadastro 
de Inadimplentes, Indenização por Dano Material
R$ 23.192,00
REQUERENTE: OTINIEL FREITAS BRASILINO, CPF nº 03378786256, AV TANCREDO NEVES 3063 CENTRO - 76952-000 - ALTO 
ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: LARISSA LIMA DA SILVA, OAB nº RO11694, AV. AFONSO PENA 3685 CENTRO - 76952-000 
- ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA, JAQUELINE MARTINS PIRES LUZ, OAB nº RO11698, AV. AFONSO PENA 3685 
CENTRO - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA, VICTOR HUGO MAMEDE ANGELI, OAB nº RO12439
REQUERIDO: CENTRO DE EDUCACAO DE ROLIM DE MOURA LTDA, CNPJ nº 16648785000143, 25 DE AGOSTO 6961 SÃO 
CRISTÓVÃO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: MARCIO RAFAEL GAZZINEO, OAB nº CE23495, RUA PADRE VALDEVINO ALDEOTA - 60135-041 - 
FORTALEZA - CEARÁ
D E S P A C H O 
Autorizo a transferência por meio da ferramenta “alvará eletrônico”, de modo que enviados os dados da ordem diretamente à Caixa 
Econômica Federal. 
Seguem as informações sintéticas do documento: 
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 1.241,72 VICTOR HUGO MAMEDE ANGELI 02144133220 
1529195 - 2 Sim Nu Pagamentos S.A (Nubank) (260) Ag.: 0001 C.: 9907476-6 TOTAL 
R$ 1.241,72O beneficiário deverá aguardar por cinco dias o crédito dos valores na conta bancária indicada. 
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem, fica a CPE autorizada a expedir outro alvará independentemente de novo 
comando para tanto.
Após, arquivem-se. 
Rolim de Moura, sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:03
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
cpe@tjro.jus.br
7005131-12.2023.8.22.0010
Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública - Urgência
R$ 38.800,00
REQUERENTE: STEFANY VITORIA DE SOUZA, CPF nº 06587047297, LINHA 25, S/N, KM 5, ZONA RURAL, 76940000, ROLIM D 25 
ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELIZANGELA LOPES SOARES DA SILVA, OAB nº RO9854
REQUERIDO: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986, PALÁCIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
D E C I S Ã O
E, com base nos dados informados (id 93059936), foi expedida ordem à Caixa Econômica Federal, por meio de alvará eletrônico na 
modalidade transferência:
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 38.809,16 phm de azevedo brasil ltda 37075362000151 
1530027 - 7 Sim Banco Cooperativo do Brasil S.A. – BANCOOB/SICOOB (756) Ag.: 4599 C.: 1284-0
Intime-se a beneficiária de que deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada (5 dias) bem assim para 
prestação de contas em dez dias. 
Aguarde-se o cumprimento da ordem (5 dias). 
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE (cpe@tjro.jus.br) autorizada a proceder com a expedição 
de alvará sem necessidade de nova conclusão do processo.
Decorrido o prazo para prestação de contas, intime-se a Fazenda Pública (dez dias).
Na sequência, façam-se conclusos os autos.
Serve este(a) de mandado, carta, ofício etc.
Rolim de Moura, sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:03
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 455, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura 
cpe@tjro.jus.br
7008922-23.2022.8.22.0010
Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços
R$ 4.278,98
EXEQUENTE: DANILUCCI & ORTIS LTDA, CNPJ nº 36239607000176, AVENIDA JOÃO PESSOA 4855 CENTRO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LORENA VAGO PINHEIRO, OAB nº RO11058
EXECUTADO: EDUARDA LOPES DA CRUZ, CPF nº 04538111244, RUA BARÃO DE MELGAÇO 4151 BAIRRO PLANALTO - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Autorizou-se a transferência por meio da ferramenta “alvará eletrônico”, de modo que enviados os dados da ordem diretamente à Caixa 
Econômica Federal. 
Seguem as informações sintéticas do alvará eletrônico:
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 350,09 LORENA VAGO PINHEIRO 52926060220 
1530028 - 5 Sim Caixa Econômica Federal (104) Ag.: 2755 C.: 29627-8 EditarExcluirO beneficiário deverá aguardar por cinco dias o 
crédito dos valores na conta bancária indicada. 
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará sem 
necessidade de nova conclusão do processo.
No mais, extingo o feito, firme no art. 53, § 4º, da LJE.
Zerada a conta judicial, arquive-se.
Rolim de Moura, sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:03
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - Juizado Especial 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
cpe@tjro.jus.br
7009242-73.2022.8.22.0010
Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública - Obrigação de Fazer / Não Fazer
R$ 7.290,90
EXEQUENTE: CARLOS TEODORO DE OLIVEIRA, CPF nº 65325630725
ADVOGADO DO EXEQUENTE: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867
NÃO DENUNCIADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Expeça-se o requisitório observando-se o que dispõem o art. 13, incs. I e II, da precitada norma¹, e a Resolução n.º 290/2023-TJRO. 
Com a expedição e intimação para pagamento, arquive-se. 
Noticiando-se o descumprimento, solicite-se do executado informações (prazo de dez dias) – a evitar-se confiscos desnecessários de 
verba pública – quanto ao pagamento da RPV, frisando-se que na ausência de manifestação ou confirmado o inadimplemento, será 
bloqueada a quantia, nos termos do §1º do art. 13. 
Serve este(a) de mandado/carta.
Rolim de Moura, sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:02
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
1 Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será efetuado: I – no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da entrega da requisição do juiz à autoridade citada para a causa, independentemente de 
precatório, na hipótese do § 3o do art. 100 da Constituição Federal; ou II – mediante precatório, caso o montante da condenação exceda 
o valor definido como obrigação de pequeno valor.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Rolim de Moura - Juizado Especial
Rolim de Moura - Juizado Especial Cível, Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, CEP 76.940-000, Rolim de 
Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-2268
Processo n°: 7008816-95.2021.8.22.0010
REQUERENTE: CLEIDIANE SILVA DUARTE
Advogado do(a) REQUERENTE: KELLY CRISTINE BENEVIDES DE BARROS - RO3843
REQUERIDO: O. MIRANDA DA ROCHA COMERCIO DE MOVEIS LTDA
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Rolim de Moura, 14 de julho de 2023.



2929DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

1ª VARA CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7005301-86.2020.8.22.0010
Classe : USUCAPIÃO (49)
AUTOR: CELIA PEREIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO TALMO DE LAQUILA - RO10204, WASHINGTON FELIPE NOGUEIRA - RO10776
REU: SOCIEDADE COMUNITÁRIA DE HABITAÇÃO POPULAR “JARDIM DAS ACÁCIAS” e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca da petição juntada pelo Município de Rolim de Moura.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 7009457-49.2022.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EVERALDO NEVES DA CRUZ
REU: BANCO VOTORANTIM S/A 
CERTIDÃO
Certifico que os autos ficarão aguardando prazo conforme item: 03
01- prazo da Decisão em aberto
02- prazo para entrega de laudo
03- prazo para impugnação à contestação
04- aguarda resposta de ofício
05- aguarda retorno de expediente
06- suspensão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7006636-77.2019.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DAIANE PRIMO CANDO
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO MARTINS - RO3215
REU: CLINICA DE ESTÉTICA BELLE & CORPO e outros (2)
Advogado do(a) REU: SARA SHARON ROSA LELIS ALMEIDA - RO4710
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca da petição e documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7005299-19.2020.8.22.0010
Classe : USUCAPIÃO (49)
AUTOR: CARMEM LUCIA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO TALMO DE LAQUILA - RO10204, WASHINGTON FELIPE NOGUEIRA - RO10776
REU: SOC COMUNITARIA DE HABITACAO POPULAR JARDIM DAS ACACIAS
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca da petição juntada pelo Município de Rolim de Moura.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7006336-18.2019.8.22.0010
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, GEISIELI DA SILVA ALVES - RO9343, NOEL NUNES 
DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: CARLOS ALEXANDRE ALVES MACEDO
Advogados do(a) EXECUTADO: RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944, SALVADOR LUIZ PALONI - RO299-A
INTIMAÇÃO Fica a parte exequente intimada, por meio de seu advogado, a requerer o que entender oportuno, no prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de suspensão nos termos do art. 921 do CPC.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7002673-22.2023.8.22.0010
Classe : INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA (12119)
REQUERENTE: AUTO POSTO ROLIM DE MOURA LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: CATIANE DARTIBALE - RO6447
REQUERIDO: EDNA ALVES NUNES BARBOSA COSMETICOS - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016, uma vez que se tratam de dois requeridos e apenas foi 
recolhida custas referente a um deles.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 0002442-66.2013.8.22.0010
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia
EXECUTADO: DANIEL PAULO FOGACA HRYNIEWICZ
Advogado do(a) EXECUTADO: NEIRELENE DA SILVA AZEVEDO - RO6119
INTIMAÇÃO RÉU - AUDIÊNCIA
Fica a parte REQUERIDA, por intermédio de seu advogado(a), a comparecer/participar da AUDIÊNCIA designada conforme abaixo.
Tipo: Conciliação - Cível Comum Sala: CEJUSC Data: 30/08/2023 Hora: 08:30 .
Despacho: (...) Intimem-se as partes, por seus representantes, para participarem virtualmente da solenidade, indicando nos autos seus 
respectivos números de telefone/WhatsApp, de modo a facilitar o contato a ser realizado pelo conciliador(...). 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7003266-85.2022.8.22.0010
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ELIENE CANDIDA DA SILVA MACHADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DAGMAR DE MELO GODINHO KURIYAMA - RO7426
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica a impugnação ao 
cumprimento de sentença no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7002649-91.2023.8.22.0010
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
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EXEQUENTE: SUELLEM APARECIDA BORDIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: CATIANE DARTIBALE - RO6447
EXECUTADO: ANAX SUELIO VIANA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o que entender de 
direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7004277-18.2023.8.22.0010
Classe : EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118)
EXEQUENTE: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - GO17394
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
INTIMAÇÃO Embargante - prazo 15 dias. Fica a parte Embargante intimada dos termos do despacho abaixo transcrito. 
topico do despacho: Em seguida, em atenção aos princípios do contraditório e ampla defesa, intime-se a parte embargante para que, 
querendo, se manifeste acerca da impugnação da embargada, no prazo de 15 (quinze) dias. Somente então, retornem os autos conclusos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7004252-05.2023.8.22.0010
Classe : EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118)
EXEQUENTE: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - GO17394
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
INTIMAÇÃO Exequente Fica a parte Exequente intimada a manifestar no feito no prazo de15 dias, nos termos do despacho. 
topico do despacho: Em seguida, em atenção aos princípios do contraditório e ampla defesa, intime-se a parte embargante para que, 
querendo, se manifeste acerca da impugnação da embargada, no prazo de 15 (quinze) dias. Somente então, retornem os autos conclusos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7004267-71.2023.8.22.0010
Classe : EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118)
EXEQUENTE: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - GO17394
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
INTIMAÇÃO Exequente - prazo 15 dias. Fica a parte exequente intimada dos termos do despacho abaixo transcrito. 
topico do despacho: Em seguida, em atenção aos princípios do contraditório e ampla defesa, intime-se a parte embargante para que, 
querendo, se manifeste acerca da impugnação da embargada, no prazo de 15 (quinze) dias. Somente então, retornem os autos conclusos.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7001257-19.2023.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TIAGO ALEXANDRO DE MIRANDA
Advogados do(a) AUTOR: JOELSON GONCALVES - MT26797/O-O, TIAGO ALEXANDRO DE MIRANDA - RO12872
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7004831-50.2023.8.22.0010
Classe : EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118)
EXEQUENTE: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO - GO17394
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
INTIMAÇÃO Embargante - 15 dias. Fica a parte Embargante intimada dos termos do despacho abaixo transcrito. 
topico do despacho: Em seguida, em atenção aos princípios do contraditório e ampla defesa, intime-se a parte embargante para que, 
querendo, se manifeste acerca da impugnação da embargada, no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721Processo : 7007079-23.2022.8.22.0010
Classe/Ação : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente : MARIA LUCIA DE SOUZA CAETANO
Advogado : Advogado do(a) AUTOR: JOAO GODINHO NEPOMUCENO - RO11941
Requerido : INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado :
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, fica a parte Autora, através de seu(a)(s) Advogado(a)
(s), intimada do inteiro teor do laudo pericial juntado aos autos, para, no prazo legal, requerer o que entender oportuno.
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
JANETE DE SOUZA
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7000469-73.2021.8.22.0010
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: DIMILSON SOARES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - RO2733
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - CÁLCULO CONTADOR
Ficam as PARTES intimadas para, no prazo de 15 dias, manifestarem-se acerca dos cálculos da contadoria judicial.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7009095-47.2022.8.22.0010
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594-A
EXECUTADO: GESSICA DAIANE SILVA RIBEIRO e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - MANDADO DILIGÊNCIA PARCIAL Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar 
manifestação acerca dos documentos juntados pelo Oficial de Justiça de ID’s 92318081 e 92318082.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721Processo : 7002671-52.2023.8.22.0010
Classe/Ação : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente : OZANA CLAUDINO
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Advogado : Advogado do(a) AUTOR: TIAGO DA SILVA PEREIRA - RO6778
Requerido : INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado :
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, fica a parte Autora, através de seu(a)(s) Advogado(a)
(s), intimada do inteiro teor do laudo pericial juntado aos autos, para, no prazo legal, requerer o que entender oportuno.
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
JANETE DE SOUZA
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721Processo : 7002105-06.2023.8.22.0010
Classe/Ação : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente : ADRIANO ALCANTARA SOUZA
Advogado : Advogado do(a) AUTOR: LUANA KARINA OLIVEIRA DE SOUZA - RO10244
Requerido : INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado :
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, fica a parte Autora, através de seu(a)(s) Advogado(a)
(s), intimada do inteiro teor do laudo pericial juntado aos autos, para, no prazo legal, requerer o que entender oportuno.
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
JANETE DE SOUZA
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7004065-94.2023.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WELDER BRUNO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIO LOOSE TIMM - RO12148, GEOVANI ALVES MOREIRA - RO12829
REU: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7008601-85.2022.8.22.0010
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: VALENTIM BORGHI
Advogado do(a) REQUERENTE: OZIEL SOBREIRA LIMA - RO0006053A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7003004-04.2023.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OZORIO FREITAS DA SILVA FILHO
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS ROBERTO BURATTO OLIVEIRA - RO12729, WEVERTON FREITAS DA SILVA - RO10413
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7003055-49.2022.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SONIA ANDRELINO
Advogados do(a) AUTOR: CIDINEIA GOMES DA ROCHA - RO0006594A, ONEIR FERREIRA DE SOUZA - RO0006475A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7007576-37.2022.8.22.0010
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: SONIA MARIA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: SONIA JACINTO CASTILHO - RO2617
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7001322-14.2023.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GISLANE CANDIDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: AYALAN BORGES VEADO - GO14848
REPRESENTADO: R L DE NAPOLI TRANSPORTADORA LTDA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7001844-41.2023.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELZA GOMES GUIMARAES
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA - RO3708, LUANA KARINA OLIVEIRA DE SOUZA - RO10244, MARLETE 
NUNES ALENCAR DE OLIVEIRA - RO7255
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7002186-52.2023.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: RENATA RODRIGUES DE JESUS
Advogados do(a) AUTOR: CIDINEIA GOMES DA ROCHA - RO0006594A, ONEIR FERREIRA DE SOUZA - RO0006475A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7001382-84.2023.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUZINETE FRANCISCA DE ANDRADE
Advogados do(a) AUTOR: CIDINEIA GOMES DA ROCHA - RO0006594A, ONEIR FERREIRA DE SOUZA - RO0006475A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721Processo : 7003598-18.2023.8.22.0010
Classe/Ação : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente : ELZIO CAITANO BARBOSA
Advogado : Advogado do(a) AUTOR: MARCOS ROBERTO BURATTO OLIVEIRA - RO12729
Requerido : INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado :
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, fica a parte Autora, através de seu(a)(s) Advogado(a)
(s), intimada do inteiro teor do laudo pericial juntado aos autos, para, no prazo legal, requerer o que entender oportuno.
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
JANETE DE SOUZA
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721Processo : 7009745-94.2022.8.22.0010
Classe/Ação : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente : ALZIRA RODRIGUES DE SOUZA
Advogado : Advogado do(a) AUTOR: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA - RO4227
Requerido : INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado :
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, fica a parte Autora, através de seu(a)(s) Advogado(a)
(s), intimada do inteiro teor do laudo pericial juntado aos autos, para, no prazo legal, requerer o que entender oportuno.
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
JANETE DE SOUZA
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721Processo : 7008878-04.2022.8.22.0010
Classe/Ação : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente : NELSON JOSE DOS SANTOS
Advogado : Advogado do(a) AUTOR: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO - RO7046
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Requerido : INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado :
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, fica a parte Autora, através de seu(a)(s) Advogado(a)
(s), intimada do inteiro teor do laudo pericial juntado aos autos, para, no prazo legal, requerer o que entender oportuno.
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
JANETE DE SOUZA
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Fone: (69) 3449-3721Processo : 7003415-47.2023.8.22.0010
Classe/Ação : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Requerente : JOSE MARIA PEIXOTO
Advogado : Advogados do(a) AUTOR: CIDINEIA GOMES DA ROCHA - RO0006594A, ONEIR FERREIRA DE SOUZA - RO0006475A
Requerido : INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado :
Intimação
Por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da comarca Rolim de Moura/RO, fica a parte Autora, através de seu(a)(s) Advogado(a)
(s), intimada do inteiro teor do laudo pericial juntado aos autos, para, no prazo legal, requerer o que entender oportuno.
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
JANETE DE SOUZA
Téc. Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7010035-12.2022.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANDRE BONIFACIO RAGNINI
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE BONIFACIO RAGNINI - RO1119, GISELE BATISTA COSTA - RO12746
REU: MACIEL AGUIAR DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7001508-08.2021.8.22.0010
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: SCHLICKMANN & VILELA LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: CATIANE DARTIBALE - RO6447
REQUERIDO: ZAQUEL RODRIGUES DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7001824-84.2022.8.22.0010
Classe : CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32)
AUTOR: WANDERSON BOLDT
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Advogado do(a) AUTOR: GILSON ALVES DE OLIVEIRA - RO549-A
REU: Estado de Rondônia
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.
Fica a PARTE advertida que deverá recolher as custas abaixo, sob pena de ser protestado o valor remanescente: 
CODIGO 1001.1: Custa inicial (1%)
CODIGO 1001.2: Custa inicial adiada (1%)
CODIGO 1001.3: Custa inicial (2%)
CODIGO 1004.1: Custa final (1%) - Satisfação da prestação jurisdicional
CODIGO 1004.2: Custa final (1%) - Satisfação da execução
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOH7Y7i

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7002172-68.2023.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: C. D. P. e outros (2)
Advogados do(a) AUTOR: ANA CAROLINE CARDOSO DE AZEVEDO - RO0006963A, LARISSA GEOVANA ROCHA VIANA - RO10752
REU: GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE 
Advogados do(a) REU: GUILHERME HENRIQUE ORRICO DA SILVA - DF67018, LUISA CAROLINE GOMES - DF49198
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7002798-24.2022.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ZILDA LEONEL FAVALESSA
Advogados do(a) AUTOR: ERICA DE LIMA ARRUDA - RO8092, SIDINEI GONCALVES PEREIRA - RO8093
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7002236-78.2023.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROLAO COMERCIO MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RHENNE DUTRA DOS SANTOS - RO5270
REU: WILLIAN DE PAULA PEREIRA e outros (3)
Advogado do(a) REU: SERGIO MARTINS - RO3215
Advogado do(a) REU: KAMILA BARBOSA DOS SANTOS LOPES BORGES - RO12157
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias, especificando as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7001555-50.2019.8.22.0010
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
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EXEQUENTE: CEZIRA DE ANDRADE KRAINE
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMILLY CARLA ROZENDO - RO9512
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - CÁLCULO CONTADOR
Ficam as PARTES intimadas para, no prazo de 15 dias, manifestarem-se acerca dos cálculos da contadoria judicial.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701
Processo n.: 7006164-47.2017.8.22.0010 Classe: Cumprimento de sentença Valor da ação: R$ 52.611,01 Parte autora: HAMILTON 
PEREIRA DA SILVA, CPF nº 34901809253 Advogado: REJANE MARIA DE MELO GODINHO, OAB nº RO1042 Parte requerida: INSS - 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA DESPACHO
Vistos.
Recebo a petição de cumprimento de sentença.
Altere-se a classe processual para Cumprimento de Sentença e o assunto para Execução Previdenciária (9419), caso tal providência 
ainda não tenha sido adotada.
Para o caso de expedição de RPV, mesmo que não seja apresentada impugnação pela Fazenda Pública, arbitro honorários da fase de 
cumprimento de sentença em 10% (dez por cento) do valor da execução (art. 85, §§2º e 3º, I, do CPC). Destaco que não são devidos 
honorários em cumprimento de sentença que enseja a expedição de precatório, desde que não haja impugnação (art. 85, §7º, do CPC).
Assim, fica a parte exequente intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à eventual atualização dos valores, incluindo-se os 
honorários fixados, em se tratando de execução de pequeno valor.
Após o decurso do prazo, cumpram-se as determinações seguintes:
1) Intime-se a parte executada, por intermédio de seu procurador, via sistema PJE, para apresentar impugnação a execução por escrito, 
no prazo de 30 (trinta) dias, advertindo-o que o silêncio será interpretado como anuência aos valores apresentados pela parte exequente.
1.1) Advirta-se o executado, desde já, de que eventuais impugnações deverão ser opostas nos próprios autos, delimitando e 
demonstrando especificamente os valores impugnados, bem como instruindo-as com os documentos que se fizerem necessários à 
demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação.
2) Caso o executado apresente impugnação, intime-se a(o) exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.
3) Persistindo a discordância, remetam-se os autos ao contador judicial para parecer e, após, intimem-se as partes para que se manifestem, 
em 05 (cinco) dias.
4) Com a concordância do exequente em relação aos cálculos apresentados pelo executado ou com a concordância do executado quanto 
aos cálculos apresentados pelo exequente ou, ainda, a aquiescência de ambas as partes em relação aos cálculos apresentados pelo 
contador, expeça-se Precatório ou RPV, conforme o caso. Ressalte-se que o silêncio das partes será interpretado como concordância.
4.1) Caso o valor ultrapasse o limite legal para recebimento por meio de RPV e a parte renuncie ao valor excedente para receber pelo 
meio mais célere (RPV), desde já, homologo eventual renúncia para que seja possível o(a) credor(a) receber por meio de RPV.
5) Os honorários sucumbenciais não correspondem a parcela integrante ao valor devido ao credor, de modo que defiro, desde já, eventual 
requerimento formulado, para fins de possibilitar a expedição de requisição própria quanto a referida verba, em consonância com o que 
dispõe o art. 21, §1º, da Resolução n. 168/11, do Conselho da Justiça Federal.
6) Após a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento, intimem-se as partes sobre o inteiro teor da(s) requisição(ões) expedida(s) nos 
autos, nos termos do art. 10, da Resolução n. 168/11, do Conselho da Justiça Federal. Prazo comum de 05 (cinco) dias.
7) Nada sendo apresentado em contrário, remeta(m)-se a(s) requisição(ões) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região.
8) Aguarde-se no arquivo provisório a informação quanto ao pagamento do(s) requisitório(s).
9) Vindo a informação do pagamento, expeça-se alvará judicial em favor do exequente ou de seu patrono (caso possua poderes para 
tanto).
10) Por fim, nada mais havendo, façam os autos conclusos para extinção, na forma do art. 924, inciso II, do CPC
Cumpra-se. Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: HAMILTON PEREIRA DA SILVA, CPF nº 34901809253, RUA D 0317 CIDADE ALTA - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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SENTENÇA
I – RELATÓRIO
Trata-se de ação de obrigação de fazer com ressarcimento de danos morais e materiais propostos por NEUSA BARBOSA BENLHZ 
BONIFACIO em face do BANCO BRADESCO S. A..
Alega a autora, em síntese, que é beneficiária do INSS e realizou três empréstimos contratos 304553820, 359117613 e 379086124 e que 
continua a pagar várias parcelas e em valor alto.
Alega também que está sendo descontado mensalmente o valor de R$ 52,25 (cinquenta e dois reais e vinte e cinco centavos), referente 
ao Contrato n. 20180314869050600000, que no Histórico de Crédito do INSS, consta débito de Reserva de Margem Consignável (RMC), 
qual a autora desconhece.
Requereu que seja a requerida compelida a apresentar cópias dos contratos de empréstimos n. 304553820, 359117613, 379086124 e 
da RMC 20180314869050600000 e comprovantes de depósitos; declarar quitado o empréstimo 379086124, subsidiariamente requereu o 
crédito da diferença não depositada na conta da autora e/ou redução do valor das parcelas e indenização por danos materiais e morais.
Deu-se a causa R$ 14.382,11.
Recebida a inicial foi deferido a gratuidade da justiça em favor da autora, designada audiência de conciliação e determinado a citação do 
requerido ID (50750682).
A requerida apresentou contestação ID (54092298). Alega que a autora realizou refinanciamento de seus contratos, de forma que para 
refinanciar o contrato, o valor liberado quita o empréstimo anterior e libera o saldo remanescente e requereu a improcedência dos pedidos.
Juntou os contratos n. 359117613 ID (54093573) e n. 379086124 ID (54093577).
Audiência de conciliação restou infrutífera ID (54097746).
Réplica ID (54899172).
Intimados para produzirem provas, a parte autora informou que não tem provas a produzir e a requerida solicitou prazo complementar o 
que foi deferido e a requerida deixou decorrer o prazo sem manifestação.
Os autos vieram conclusos.
II – FUNDAMENTAÇÃO
DO JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO
Inicialmente cumpre registrar que com relação aos pressupostos processuais, encontram-se atendidos. Do ponto de vista das condições 
da ação, o pedido é juridicamente possível, nada havendo para impedir a sua apreciação. Não há questões processuais pendentes 
de análise ou resolução. Não é o caso de extinção do processo sem apreciar o pedido da parte autora porque não se configuram as 
hipóteses dos artigos 485 e 487, incisos II e III do CPC.
Assim, é caso de julgamento do processo de imediato, com resolução do mérito, em razão da determinação contida no artigo 355, inciso I, 
do CPC, tendo em vista que o presente caso não reclama dilação probatória e as provas constantes nos autos são plenamente suficientes 
para decidir sobre o direito perseguido pela parte autora, ou seja, para formar o convencimento do Juízo, de modo que desnecessária, 
portanto, a realização de audiência de instrução.
Logo, passo a analisar o substrato da pretensão inicial.
DO MÉRITO
Dos contratos de empréstimos n. 304553820, 359117613 e 379086124.
Afirma a parte autora que recebe benefício previdenciário e que realizou empréstimos no valor de R$ 7.623,69 (Contrato n. 304553820), 
R$ 2.207,06 (Contrato n. 359117613) e R$ 1.500,00 (Contrato 379086124).
Fato incontroverso nos autos é de que a autora realizou os contratos de empréstimos n. 304553820, 359117613 e 379086124.
Citado, o banco requerido alegou que a parte realizou refinanciamento de seus contratos, de forma que para refinanciar o contrato, o valor 
liberado quitou o empréstimo anterior e libera o saldo remanescente.
Em analise aos documentos dos autos, verifica-se que a autora firmou um primeiro contrato com o Banco contrato n. 304553820, 
realizado anteriormente, no valor de R$ 7.623,69, o segundo contrato – refinanciamento – o de n. 359117613 no valor de R$ 8.538,15 foi 
utilizada para quitação do primeiro, restando um saldo líquido de R$ 2.207,06, depositado na conta da autora ID (54093570) e o terceiro 
contrato – refinanciamento – o de n. 379086124 no valor de R$ 9.674,51 foi utilizado para quitação do segundo contrato, restando um 
saldo líquido de R$ 1.500,00 depositado na conta da autora ID (54093570). 
Efetivamente os valores das parcelas tiveram redução. Também não vislumbra ilegalidade em ter sido utilizado um empréstimo pelo 
banco para abater outro, pois, por causa disso, pelo que a autora discorre na inicial, só gerou um desconto do novo empréstimo e não 
dois. E o saldo remanescente foi depositado na conta da requerente. 
Na hipótese concreta, portanto, a requerida se desincumbiu a contento do seu encargo probatório, logrando refutar as alegações iniciais 
de inexistência da dívida e de ilicitude das cobranças efetuadas.
Nesse contexto, estando comprovada a regularidade na contratação do empréstimo, não há que se falar em declaração de inexistência 
da dívida, tampouco em repetição do indébito e indenização por danos morais.
Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:
APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DÉBITO COM 
PEDIDO LIMINAR DE SUSTAÇÃO DOS DESCONTOS C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. EMPRÉSTIMOS 
CONSIGNADOS. COMPROVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. LEGALIDADE DOS DESCONTOS. Estando demonstrada no processo a 
existência de válida contratação de quatro empréstimos consignados em benefício previdenciário, sem que tenha a apelante angariado 
êxito em derruir todos os elementos probatórios encadernados ao feito pelo réu, outro caminho não há que não o de reconhecer-
se a legalidade da dívida e dos descontos mensalmente efetivados, impossibilitando a declaração de inexistência de pactuação e o 
reconhecimento dos danos morais. Manutenção da sentença de improcedência da pretensão autoral. APELAÇÃO DESPROVIDA. 
(Apelação Cível Décima Segunda Câmara. TJRS. Cível Nº 70071799795 (Nº CNJ: 0390173-31.2016.8.21.7000. Relator DES.ª ANA 
LÚCIA CARVALHO PINTO VIEIRA REBOUT. Julgado em: 23/02/2017).
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A respeito da responsabilidade , dispõe o Código Civil :
Art. 188. Não constituem atos ilícitos: 
I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito reconhecido
Desse modo, não houve a conduta ilícita do banco requerido, já que restou demonstrada a relação contratual. 
Nestes termos a jurisprudência:
APELAÇÃO CÍVEL – DIREITO DO CONSUMIDOR – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO – DESCONTO EM BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE FRAUDE – DESCONTOS DEVIDOS – DECISÃO MANTIDA – RECURSO QUE 
SE NEGA PROVIMENTO À UNANIMIDADE. 1. Ausente a prova da suposta fraude no contrato de empréstimo bancário consignado, torna 
devido os descontos efetuados em benefício previdenciário do aposentado. Ainda mais quando do cotejo dos autos, restar demonstrado 
a relação contratual e o recebimento/uso do crédito em conta de titularidade do Autor da demanda. 2. Decisão mantida. Recurso que se 
nega o provimento à unanimidade.
(TJ – PE – AC: 4980014 PE, Relator: Agenor Ferreira de Lima Filho, Data de Julgamento: 20/11/2019, 5ª Câmara Cível, Data de 
Publicação: 29/11/2019)
De tudo que consta nos autos, concluo que a partir do momento que a requerente observou existir saldo em sua conta bancária e o utilizou 
em proveito próprio, aceitou tacitamente os contratos de empréstimos, pois do contrário não teria se beneficiado de valores creditados 
indevidamente em seu favor. 
Nesse sentido, é o entendimento do TJ/RO:
Apelação cível. Ação declaratória de inexistência de débito. Empréstimo. Preliminar de cerceamento de defesa. Produção de prova 
pericial desnecessária. Rejeição. Depósito em conta-corrente dos valores dos empréstimos. Saque pelo beneficiário. Anuência tácita. 
Recurso desprovido. Não há cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado da lide, quando as provas documentais já produzidas 
nos autos demonstram cabalmente que o empréstimo foi contratado, provas estas consubstanciadas nos extratos bancários que provam 
a disponibilização e saque dos valores discutidos. Ao notar crédito de valores, em conta-corrente, de origem desconhecida, ou conhecida 
e não solicitada, é dever do correntista proceder a comunicação à instituição financeira, bem como a sua devolução. Se utilizou o valor, 
agiu no sentido de querer aceitar a obrigação de pagar, configurando anuência tácita, validando o negócio jurídico. (APELAÇÃO CÍVEL 
7001555-88.2017.822.0020, Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Cível, julgado em 
21/02/2020.)
Indenização. Dano moral. Ausência de lesão a bens imateriais. Inexistência do dever de indenizar. A indenização por dano moral 
pressupõe a demonstração de lesão à imagem do ofendido ou, ao menos, a repercussão negativa do fato no meio em que vive. Não tendo 
a parte autora se desincumbido do ônus que lhe cabia, a pretensão indenizatória deve ser julgada improcedente. (Apelação 0021267-
85.2013.822.0001, Rel. Juiz Rinaldo Forti da Silva, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 04/04/2018. 
Publicado no Diário Oficial em 12/04/2018).
Existindo o aproveitamento do crédito e a concordância tácita do empréstimo, nada mais justo que o pagamento parcelado diretamente 
em seus benefícios previdenciários ocorresse em parcelas.
Diante disso, não há que ser declarado inexistente o débito.
No tocante aos danos morais alegados, entendo que não deve ocorrer, tendo em vista que não há provas de que o Banco requerido agiu 
de forma antijurídica em desfavor da autora e também não constato qualquer abalo à honra ou imagem da requerente. Portanto, não há 
que se falar em qualquer reparação.
Não se pode olvidar a incidência do art. 186, do Código Civil, que reza: “Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência 
ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.”
Por fim, as pretensões não merecem acolhimento.
Da Reserva de Margem Consignável 20180314869050600000
Na inicial a parte autora afirmou não ter contratado o cartão de crédito consignado, tão pouco autorizado qualquer averbação de percentual 
em sua folha de pagamento (RMC).
Considerando a inversão do ônus probante em seu favor, cabia ao banco requerido provar a legalidade dos descontos realizados no 
benefício previdenciário/conta corrente da parte autora, relativos a expressa concordância do consumidor quanto a contratação de Cartão 
de Crédito, na modalidade cartão de crédito consignado, por meio do qual foi autorizado crédito em seu favor e desconto mensal em sua 
remuneração, para constituição de reserva de margem consignável – RMC. 
Todavia, o banco requerido sequer trouxe aos autos o Contrato/Termo de Adesão Cartão de Crédito Consignado assinado pela parte 
autora, NÃO comprovando a contratação do cartão de crédito consignado pela parte autora, mediante a exibição de prova hábil para 
tanto, de modo a evidenciar a legitimidade e a regularidade dos descontos RMC que promoveu.
Como a parte requerente negou que tivesse realizado esse contrato na modalidade RMC com o Banco requerido, competia a este fazer 
provas de que o débito existia.
Nesse sentido, assevera-se que as provas documentais apresentadas pelo requerido são insuficientes para atestar a contratação o cartão 
de crédito consignado, com autorização de averbação de percentual em seu benefício previdenciário/conta corrente.
Assim, SEM a comprovação da contratação e da legítima utilização do cartão pela parte autora, não pode o réu realizar cobrança da 
reserva da margem consignada, tratando-se de prática abusiva da instituição bancária, vedada pelo artigo 51, inciso IV, do Código de 
Defesa do Consumidor.
Como se vê, as alegações do requerido vieram aos autos destituídas de provas. Assim, sem provas de que o contrato realmente foi 
firmado com o consentimento da autora, não há como manter sua validade, urgindo seja declarada a inexistência desse negócio jurídico, 
com a respectiva rescisão do pacto já que o requerido não juntou provas demonstrando o contrário.
Registre-se oportunamente, que o princípio da dignidade do ser humano norteia qualquer relação jurídica. Tanto é que, o inciso 
supracitado respeita o referido princípio constitucional, e reforça o artigo 4º, inciso I da Lei Consumerista, que reconhece taxativamente a 
vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo (artigo 4º do CDC).
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O inciso IV trata do aproveitamento das vulnerabilidades específicas do consumidor, restando caracterizada tal prática quando o fornecedor, 
de modo abusivo, se vale da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social.
Dessa forma, como a parte autora realmente não teve a intenção de firmar o contrato discutido nos autos com o Banco requerido e como 
não se beneficiou do valor, o requerido jamais poderia ter efetivado descontos em sua folha de pagamento.
No caso em tela, a conduta do banco requerido restou demonstrada diante dos documentos juntados aos autos, os quais comprovam a 
contratação de um cartão de crédito em nome da parte autora, sem sua anuência.
O art. 14, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor, somente afasta a responsabilidade do fornecedor por fato do serviço quando a culpa 
for exclusivamente do consumidor ou de terceiro.
Ainda que fosse o caso de fraude perpetrada por terceiros, ainda sim a conduta danosa da requerida estaria caracterizada pois a 
responsabilidade do fornecedor decorre da violação do dever de gerir com segurança as movimentações bancárias de seus clientes e 
ocorrendo algum defeito na prestação do serviço, há responsabilidade objetiva da instituição financeira, porquanto o serviço prestado foi 
defeituoso. 
As instituições financeiras, como prestadoras de serviços de natureza bancária e financeira, respondem objetivamente pelos danos 
causados ao consumidor em virtude da má prestação do serviço, com fundamento na teoria do risco da atividade, nos termos do art. 14 
do Código de Defesa do Consumidor.
No caso dos autos, houve a prática abusiva de cobrança sucessiva e mensal de parcelas financeiras nomeadas “reserva de margem 
consignável,” sem que houvesse previsão contratual e anuência expressa do consumidor nesse sentido. 
A inexistência de negócio jurídico entre as partes e os descontos indevidos foram cometidos pelo banco no benefício previdenciário/conta 
corrente.
A instituição financeira, a quem cabe o risco da atividade (risco profissional), deve ser responsável pela segurança na contratação de seus 
serviços, consistindo na verificação da veracidade e da autenticidade dos documentos solicitados na contratação, a fim de evitar falhas 
que possam causar danos a outrem.
Por conseguinte, persiste a responsabilidade do banco réu, apesar de alegar que não houve ato ilícito, pois a falta de cautela ao contratar 
contribuiu para a efetivação do dano, e resultou nas cobranças indevidas
Seja como for, por força da inversão do ônus probatório em favor do consumidor, cabia ao requerido demonstrar que a parte autora havia 
celebrado o contrato de cartão de crédito na modalidade RMC e autorizado eventuais descontos, ciente de todas as cláusulas contratuais 
e nesse sentido, se beneficiado. Como isso não foi feito pelo requerido, há de ser reconhecida sua conduta danosa.
O dano causado pela conduta do requerido é evidente ante o inequívoco constrangimento e chateação que a utilização de dados 
pessoais para celebrar contrato de cartão de crédito com instituição que não cumpriu seu dever de verificar a veracidade das informações 
prestadas ocasiona.
Houve a configuração da abusividade de tal contratação, por submeter o consumidor a desvantagem exagerada, violando a boa-fé 
contratual. Assim, a cobrança indevida configura a repetição de indébito, prevista no parágrafo único, do art. 42 do Código de Defesa do 
Consumidor. Como a parte autora comprovou ter adimplido algumas parcelas, deve o requerido proceder a restituição de aludido valor, 
em dobro, conforme indicado na inicial.
O dano moral decorre de uma violação de direitos da personalidade, atingindo, em última análise, o sentimento de dignidade da vítima. 
Apesar de não terem sido colhidas provas orais, os documentos juntados aos autos demonstram que os fatos geraram danos morais à 
parte autora, que está suportando há anos descontos indevidos em seus proventos por um serviço que não contratou e nesse sentido 
não pode ser responsabilizada. 
Importa ressaltar que tal situação aflitiva supera em muito os meros dissabores do dia a dia e os pequenos aborrecimentos do cotidiano. 
A questão afeta o direito fundamental da pessoa à existência e sobrevivência digna, se relaciona a direitos sociais, de índole alimentar, 
especialmente porque a renda do consumidor foi injustamente reduzida, afetando a sua fonte de rendimento em montante significativo.
Atualmente, a jurisprudência vem reconhecendo a existência de danos morais em situações semelhantes. Vejamos:
APELAÇÃO – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO CUMULADA COM REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS – SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA – RECURSO DA AUTORA. Argumentos convincentes – Ocorrência 
de fraude bancária - Cartão de crédito, RMC (Reserva de Margem Consignável) – Aplicação do CDC, com a facilitação da defesa do 
consumidor em juízo - Alegações verossímeis da autora – Demandante, aliás, que depositou em juízo a integralidade das quantias 
supostamente contratadas - Banco réu que não se desincumbiu do ônus de provar a regularidade da contratação, bem como ausência de 
fraude – Situação retratada que desbordou o mero aborrecimento – Danos morais caracterizados – Indenização fixada, considerando-se 
as particularidades do caso concreto e fins a que se destina tal verba, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) - Precedente deste E. Tribunal 
de Justiça - Devolução de valores em dobro – Incidência do disposto no art. 42, parágrafo único, do CDC. SENTENÇA REFORMADA – 
RECURSO PROVIDO. (TJSP; Apelação Cível 1000238-96.2020.8.26.0326; Relator (a): Sergio Gomes; Órgão Julgador: 37ª Câmara de 
Direito Privado; Foro de Lucélia - 1ª Vara; Data do Julgamento: 16/06/2020; Data de Registro: 16/06/2020)
Com efeito, a parte autora se viu exposta pois teve seus dados bancários utilizados indevidamente para a contratação de cartão de 
crédito não solicitado e teve que procurar advogado para ingressar com a presente demanda a fim de ver seu direito atendido. Tudo isso 
certamente gerou impacto e abalo emocional à parte autora.
Por fim, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano está comprovado por meio dos documentos que evidenciaram que o dano sofrido 
pela parte autora foi causado pela conduta do banco.
Não se discute sobre a culpa do banco requerido, já que nesse caso se aplica a teoria objetiva da culpa, expressa nos arts. 932, III e 933 
do CC.
Assim, a parte autora faz jus à devolução em dobro dos valores pagos indevidamente, além do recebimento de indenização pelos danos 
morais sofridos.
Em relação aos danos morais, na fixação do quantum, levo em consideração a capacidade econômica das partes, as provas apresentadas, 
a extensão do dano, e as consequências do fato lesivo na vida do consumidor, entendo prudente fixar o dano moral em R$ 3.000,00.
III – DISPOSITIVO
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Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I do CPC, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos iniciais para JULGAR: 
a) IMPROCEDENTE aos pedidos de apresentação dos contratos (n. 304553820, 359117613, 379086124), declaração de quitação do 
contrato n. 379086124 e dos pedidos subsidiários C.1 e C.2 da inicial.
Sucumbente, a AUTORA arcará com o pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados estes no valor de 10% sobre o valor atualizado 
da causa, nos termos do art. 85, §2º do CPC. Deveras, o procurador do requerido atuou com zelo profissional. Já o lugar de prestação 
do serviço não exigiu grandes despesas. Por sua vez, a singela natureza e modesta importância da causa, bem como o trabalho sem 
grandes complexidades realizado e o comedido tempo exigido para o serviço sustentam a fixação dos honorários naquela proporção.
Diante da gratuidade judiciária concedida no despacho inicial, deverá ser observado o prazo do § 3º do art. 98 do CPC quanto à eventual 
execução das obrigações da sucumbência, as quais ficam em condição de exigibilidade suspensa.
b) PROCEDENTE o pedido de inexistência de débito e DECLARO nulo o Contrato n. 20180314869050600000 Reserva de Margem 
Consignável (RMC).
CONDENAR o banco requerido ao pagamento em dobro dos valores cobrados indevidamente e pagos pela parte autora, respeitado o 
prazo prescricional de 5 anos, devendo referido valor ser acrescido de juros de 1% desde a citação e correção monetária, contados do 
desembolso de cada parcela.
CONDENAR o requerido a pagar a parte autora, a título de indenização por danos morais, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com 
juros de 1% ao mês e correção monetária a partir desta data, uma vez que na fixação do valor foi considerado montante atualizado.
Registre-se que, em ação indenizatória por danos morais, o termo inicial para incidência dos juros de mora é a data do evento danoso, 
em aplicação à Súmula 54 do STJ. Já a correção monetária deve incidir desde a data do julgamento em que a indenização foi arbitrada, 
de acordo com a súmula 362 do STJ.
Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada a Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (INPC).
CONDENO o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios sucumbenciais, os 
quais fixo em 10% sobre o valor da condenação, em observância aos critérios previstos no art. 85, §2º, do Código de Processo Civil.
1) Caso haja recurso, considerando o disposto no art. 1.010 do Código de Processo Civil, visando a celeridade processual, determino a 
imediata intimação da parte contrária para as contrarrazões. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia.
2) De outro lado, não havendo recurso voluntário e nada sendo requerido, CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.
Intimem-se na pessoa de seus procuradores.
Cumpra-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7008500-82.2021.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal 
Valor da ação: R$ 2.707,58 Parte autora: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA Advogado: 
ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO, OAB nº GO17394 
DESPACHO
Vistos.
A parte executada requereu sejam estes autos apensados por continência à Ação Anulatória de Créditos Tributários e de Atos Declarativos 
de Dívida Tributária, distribuída sob n. 7010917-71.2022.8.22.0010.
Indefiro o pedido retro, reportando-me aos fundamentos já contidos na decisão proferida por este Juízo na ação anulatória em comento.
Assim, para fins de evitar tumulto processual, desentranhe-se o arquivo de ID. 88600826, referente a íntegra do processo supra.
No mais, defiro o pedido de penhora online formulado pelo exequente. Deixo de aplicar o regramento previsto no Código de Processo Civil 
(art.854 e seguintes), em razão do rito próprio das ações de execução fiscal, previsto na Lei 6.830/80.
Por esta razão, determinei a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, que foi devidamente cumprida, conforme 
extrato em anexo, restando infrutífera.
Assim, intime-se a parte exequente para impulsionar o feito, indicando especificamente a medida pretendida para a satisfação do crédito, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão/arquivamento. Registro, desde já, que eventual pedido de penhora de imóvel 
deverá vir acompanhado da respectiva certidão de inteiro teor, sob pena de indeferimento.
Oportunamente, façam conclusos.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
APELANTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
APELADO: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, LINHA 184, KM 
3 LD NORTE LOTE 10 GL 13 ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7009010-95.2021.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 1.306,95 Parte autora: MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: SAO TOMAS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102 Advogado: ROSEVAL RODRIGUES DA 
CUNHA FILHO, OAB nº GO17394, IVONILDES GOMES PATRIOTA, OAB nº GO28899 
DECISÃO
Vistos.
Defiro o pedido de penhora online formulado. Deixo de aplicar o regramento previsto no Código de Processo Civil (art.854 e seguintes), 
em razão do rito próprio das ações de execução fiscal, previsto na Lei 6.830/80.
Por esta razão, determinei a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, que foi devidamente cumprida, conforme 
extrato em anexo, restando infrutífera.
Assim, intime-se a parte exequente para impulsionar o feito, indicando medidas concretas para a satisfação do crédito, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de suspensão/arquivamento.
Oportunamente, façam conclusos.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, AV. JOÃO PESSOA 4478 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, A04 sn LOT. 
CIDADE JARDIM - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7005593-66.2023.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 15.840,00 Parte autora: SIRLENE RIBEIRO CANUTO SILVA Advogado: GEOVANI ALVES MOREIRA, 
OAB nº RO12829 Parte requerida: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de ação previdenciária.
Conforme art. 109, §3º da CF/88, as causas previdenciária, cujos interessados não forem moradores de local com sede de Seção 
Judiciária Federal, serão processadas perante a Justiça Comum, desde que o interessado comprove seu domicílio nesta Comarca 
mediante documento em seu nome ou outro documento hábil a demonstrar relação familiar ou jurídica com o titular do comprovante.
Nessa linha, considerando que a comprovação do endereço é requisito indispensável para o ajuizamento da presente demanda, intime-
se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos autos comprovante de residência atualizado 
(do mês corrente ou do anterior) em seu nome, bem como documento hábil a comprovar a relação familiar ou jurídica com o titular do 
comprovante, se em nome de terceiros, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321, parágrafo único do CPC).
Consigno, ainda, que não serão considerados por este juízo como comprovantes de endereço certidão de cadastro eleitoral e declaração 
de próprio punho.
Intime-se, por intermédio de seu(s) advogados.
Oportunamente, façam conclusos.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
AUTOR: SIRLENE RIBEIRO CANUTO SILVA, CPF nº 00397063202, AVENIDA NITERIO 5472, CASA PLANALTO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, CNPJ nº 29979036091863, AVENIDA NAÇÕES UNIDAS, - DE 411 A 605 - LADO 
ÍMPAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-175 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7005111-21.2023.8.22.0010 Classe: Embargos à 
Execução Valor da ação: R$ 6.038,72 Parte autora: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA 
Advogado: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO, OAB nº GO17394 Parte requerida: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
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DESPACHO
Vistos.
À CPE: RETIFIQUE-SE A CLASSE PROCESSUAL PARA EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
Custas iniciais recolhidas e comprovadas.
Nos termos do art. 16 da Lei n. 6.830/1980, recebo os embargos à execução fiscal.
Anoto que os embargos são tempestivos.
A embargante não fez requerimento de suspensão dos autos principais (art. 919, § 1º, CPC), razão pela qual deixo de atribuir efeito 
suspensivo aos embargos.
Dê-se vista dos autos à Fazenda Pública Municipal para impugnar no prazo legal (art. 17, da Lei n. 6.830/80).
Em seguida, em atenção aos princípios do contraditório e ampla defesa, intime-se a parte embargante para que, querendo, se manifeste 
acerca da impugnação da embargada, no prazo de 15 (quinze) dias.
Somente então, retornem os autos conclusos.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EMBARGANTE: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, 184 KM 3 
LADO NORTE, S/N SN CIDADE JARDIM - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7008080-77.2021.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 3.349,13 Parte autora: MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: SAO TOMAS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102 Advogado: ROSEVAL RODRIGUES DA 
CUNHA FILHO, OAB nº GO17394 
DECISÃO
Vistos.
Defiro o pedido de penhora online formulado. Deixo de aplicar o regramento previsto no Código de Processo Civil (art.854 e seguintes), 
em razão do rito próprio das ações de execução fiscal, previsto na Lei 6.830/80.
Por esta razão, determinei a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, que foi devidamente cumprida, conforme 
extrato em anexo, restando frutífera. Assim, converto a indisponibilidade em penhora, independentemente de termo, e promovo a 
transferência dos valores para conta judicial.
Intime-se a parte executada, que poderá oferecer embargos, querendo, no prazo de trinta dias (art. 16 da Lei n. 6.830/80).
Decorrido o prazo, intime-se a exequente para que se manifeste em 15 (quinze) dias. Desde já, autorizo a expedição de alvará para 
levantamento de valores ou ofício para transferência da quantia incontroversa.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
EXECUTADO: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, LINHA 184, 
KM 3 LD NORTE LOTE 10 GL 13 ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7008491-23.2021.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 1.552,25 Parte autora: MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: SAO TOMAS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102 Advogado: ROSEVAL RODRIGUES DA 
CUNHA FILHO, OAB nº GO17394, IVONILDES GOMES PATRIOTA, OAB nº GO28899 
DECISÃO
Vistos.
Defiro o pedido de penhora online formulado. Deixo de aplicar o regramento previsto no Código de Processo Civil (art.854 e seguintes), 
em razão do rito próprio das ações de execução fiscal, previsto na Lei 6.830/80.
Por esta razão, determinei a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, que foi devidamente cumprida, conforme 
extrato em anexo, restando frutífera. Assim, converto a indisponibilidade em penhora, independentemente de termo, e promovo a 
transferência dos valores para conta judicial.
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Intime-se a parte executada, que poderá oferecer embargos, querendo, no prazo de trinta dias (art. 16 da Lei n. 6.830/80).
Decorrido o prazo, intime-se a exequente para que se manifeste em 15 (quinze) dias. Desde já, autorizo a expedição de alvará para 
levantamento de valores ou ofício para transferência da quantia incontroversa.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
EXECUTADO: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, AV BURITIS 
s/n, CASA RESIDENCIAL CIDADE JARDIM - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7002180-84.2019.8.22.0010 Classe: Cumprimento de 
sentença Valor da ação: R$ 8.612,60 Parte autora: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE 
RONDONIA - ASPER Advogado: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS, OAB nº RO3208, TAINA KAUANI CARRAZONE, OAB nº RO8541, 
PROCURADORIA DA ASPER - ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PÚBLICO NO ESTADO DE RONDÔNIA Parte 
requerida: JOANA DA COSTA OLIVEIRA Advogado: GEOVANI ALVES MOREIRA, OAB nº RO12829 
DECISÃO
Vistos.
Considerando a resposta parcialmente positiva da tentativa de bloqueio de valores via sistema SISBAJUD, cujo espelho segue em 
anexo, fica convolado o bloqueio em penhora.
1. Intime-se a parte executada para oferecer impugnação à penhora, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 854, 
§3º, do CPC.
1.1 Caso não tenha advogado, a intimação deverá ser realizada pessoalmente.
1.2 Em tendo sido citada via edital, a intimação será realizada na pessoa de seu curador.
2. Sendo apresentada impugnação, intime-se a exequente para que se manifeste em igual prazo e, após, retornem os autos conclusos.
3. Em caso de inércia ou anuência da parte executada, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena de suspensão/arquivamento.
4. Após, retornem os autos conclusos.
Cumpra-se. Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
REQUERENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER, RUA 
BENJAMIN CONSTANT 308, - DE 107/108 A 393/394 ARIGOLÂNDIA - 76801-200 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO: JOANA DA COSTA OLIVEIRA, CPF nº 19073275253, AV AVENIDA, N 5496, BAIRRO PLANALTO - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7005450-48.2021.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 6.511,98 Parte autora: MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: SAO TOMAS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102 Advogado: ROSEVAL RODRIGUES DA 
CUNHA FILHO, OAB nº GO17394, IVONILDES GOMES PATRIOTA, OAB nº GO28899 
DECISÃO
Vistos.
É de conhecimento deste Juízo, em virtude das inúmeras execuções fiscais que tramitam em face da executada nesta unidade, que o 
requerimento de parcelamento junto à SEMFAZ fora indeferido, conforme noticiado pela exequente nos autos do processo de n. 7008187-
24.2021.8.22.0010 (decisão administrativa ao ID. 90564944 daqueles autos).
Assim, indefiro o pedido de suspensão e dou prosseguimento ao presente feito.
Defiro o pedido de penhora online formulado pelo Município. Deixo de aplicar o regramento previsto no Código de Processo Civil (art.854 
e seguintes), em razão do rito próprio das ações de execução fiscal, previsto na Lei 6.830/80.
Por esta razão, determinei a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, que foi devidamente cumprida, conforme 
extrato em anexo, restando infrutífera.
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Assim, intime-se a parte exequente para impulsionar o feito, indicando especificamente a medida pretendida para a satisfação do crédito, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão/arquivamento. Registro, desde já, que eventual pedido de penhora de imóvel 
deverá vir acompanhado da respectiva certidão de inteiro teor, sob pena de indeferimento.
Oportunamente, façam conclusos.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
EXECUTADO: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, AVENIDA 
DOS BURITIS sn RESIDENCIAL CIDADE JARDIM - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7009400-65.2021.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 2.654,46 Parte autora: MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: SAO TOMAS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102 Advogado: ROSEVAL RODRIGUES DA 
CUNHA FILHO, OAB nº GO17394 
DECISÃO
Vistos.
Defiro o pedido de penhora online formulado. Deixo de aplicar o regramento previsto no Código de Processo Civil (art.854 e seguintes), 
em razão do rito próprio das ações de execução fiscal, previsto na Lei 6.830/80.
Por esta razão, determinei a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, que foi devidamente cumprida, conforme 
extrato em anexo, restando frutífera. Assim, converto a indisponibilidade em penhora, independentemente de termo, e promovo a 
transferência dos valores para conta judicial.
Intime-se a parte executada, que poderá oferecer embargos, querendo, no prazo de trinta dias (art. 16 da Lei n. 6.830/80).
Decorrido o prazo, intime-se a exequente para que se manifeste em 15 (quinze) dias. Desde já, autorizo a expedição de alvará para 
levantamento de valores ou ofício para transferência da quantia incontroversa.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
EXECUTADO: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, AV BURITIS 
s/n, CASA RESIDENCIAL CIDADE JARDIM - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7007200-51.2022.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal 
Valor da ação: R$ 2.663,51 Parte autora: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA Parte requerida: JOSELINO GONCALVES DOS SANTOS, CPF nº 08506663253 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA contra JOSELINO GONCALVES DOS SANTOS, 
objetivando-se na hipótese o recebimento de crédito de IPTU devido na competência de 2018, representado pela CDA n. 5142/2019 (ID 
80533617).
Por sua vez, a execução fiscal foi ajuizada em 12/08/2022, depois do óbito da parte executada, consoante consulta INFOSEG de ID 
(90414005), sendo, portanto, hipótese de execução fiscal ajuizada contra pessoa falecida.
Desse modo, manifesta a ausência de necessidade e de utilidade de provimento jurisdicional executivo, dada a ocorrência da morte do 
executado antes do ajuizamento da ação.
Diante disso, não há que se falar em substituição processual, nos termos do art. 110 do CPC, porque não se trata de morte da parte no 
decorrer do processo, quando seria permitida a substituição pela sucessão, tendo a parte executada falecido anteriormente à própria 
constituição dos créditos, ausente a legitimidade passiva. 
Como se vê, não se trata simples tentativa de substituição da CDA em virtude de irregularidade, tampouco de nulidade devido à falta de 
requisitos, e sim de modificação do devedor, circunstância que equivale à alteração do próprio lançamento, o que não se mostra possível 
no curso do feito executivo, tornando inaplicável, em face disto, o que dispõe o art. 2º, § 8º, da Lei de Execuções Fiscais, prevendo a 
emenda ou substituição da CDA até a decisão de primeira instância para correção de erro formal ou material no título executivo, situação 
inocorrente.
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É o que expressamente prevê a Súmula 392 do STJ:
“A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de 
correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução.”
Nesse sentido, a jurisprudência dos nossos Tribunais de Justiça:
ROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL 
PROPOSTA CONTRA DEVEDOR JÁ FALECIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO 
DA EXECUÇÃO PARA CONSTAR O ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 392/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. “A 
Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção 
de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução” (Súmula 392/STJ). 2. O redirecionamento da execução 
contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter sido devidamente citado nos autos da 
execução fiscal. Assim, se ajuizada execução fiscal contra devedor já falecido, mostra-se ausente uma das condições da ação, qual 
seja, a legitimidade passiva. Precedentes do STJ.Agravo regimental não provido. (TJ/DF, gRg no AREsp 679586 MG 2015/0058411-9, 
Decisão: 02/06/2015, DJe data:10/06/2015).
APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALECIMENTO DO EXECUTADO ANTES DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO, BEM COMO DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 43 DO CPC. INVIÁVEL. O REDIRECIONAMENTO 
DA DEMANDA AO ESPÓLIO OU AOS SUCESSORES, NA FORMA DO ARTIGO 131, II E III, DO CTN, SOB PENA DE VIOLAÇÃO À 
SÚMULA 392 DO STJ. O executado, falecido antes do ajuizamento da ação, é parte ilegítima para constar no pólo passivo da demanda 
que visa à cobrança de créditos tributários constituídos após a sua morte. Apelo desprovido. (Apelação Cível Nº 70064985542, Vigésima 
Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio Heinz, Julgado em 24/06/2015).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PARTE EXECUTADA FALECIDA AO TEMPO DO 
AJUIZAMENTO DA DEMANDA. ALTERAÇÃO DO POLO PASSIVO. IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. Não se mostra possível a correção do polo passivo da execução ajuizada contra quem, na 
data do ajuizamento, já era falecido. Súmula 392 do STJ. Ilegitimidade passiva da parte executada. Extinção de ofício do feito executivo. 
Precedentes. A correção do polo passivo somente é possível com a morte do devedor originário no curso da demanda executiva, sendo 
que a responsabilidade pelo pagamento dos tributos devidos recai, primeiramente, sobre o espólio, contra quem deverá prosseguir a 
execução fiscal já em curso. Somente será dos herdeiros depois de realizada a partilha, e, ainda, na proporção dos seus respectivos 
quinhões. Inteligência dos artigos 131, II e III, do CTN e 1.997, caput, do CC. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. EXECUÇÃO 
FISCAL JULGADA EXTINTA DE OFÍCIO. (Agravo de Instrumento Nº 70065196396, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Denise Oliveira Cezar, Julgado em 17/06/2015).
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E ISSQN. FALECIMENTO DO EXECUTADO ANTES DA 
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO EXIGIDO. Inaplicável o art. 131 do CTN ao caso, não se tratando de sucessor tributário, pois o óbito 
ocorreu antes do nascimento da obrigação, não havendo como imputá-la a pessoa falecida. Nulidade da própria CDA, constituída após a 
morte do devedor. Não podem as CDAs ser substituídas, com a finalidade de alteração do polo passivo da execução, na forma do verbete 
nº 392 da Súmula do STJ. Precedente do STJ em recurso repetitivo (REsp 1045472/BA, processado na forma do art. 543-C do Código 
de Processo Civil). APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº 70060380607, Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Almir Porto da Rocha Filho, Julgado em 30/07/2014).
Isso posto, julgo extinta a ação, sem resolução do mérito, o que faço com fulcro no art. 485, VI, do Código de Processo Civil.
Sem ônus.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
EXECUTADO: JOSELINO GONCALVES DOS SANTOS, RUA MANOEL NUNES DE ALMEIDA 3354, - ATÉ 3449/3450 VILLAGE DO 
SOL II - 76964-400 - CACOAL - RONDÔNIA
R$ 2.663,51

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7005743-47.2023.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 16.374,50 Parte autora: ANTONIO BOSCO ANDRADE Advogado: RAFAEL DUTRA DACROCE, OAB 
nº AL20146A Parte requerida: BANCO BMG S.A. Advogado: Procuradoria do BANCO BMG S.A 
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de ação de restituição de valores c/c indenização por danos morais, proposta por ANTONIO BOSCO ANDRADE em face de 
BANCO BMG S.A.
Da análise dos autos extrai-se que a inicial carece de emenda.
Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial conforme abaixo determinado, sob pena 
de indeferimento da petição inicial (art. 321, parágrafo único do CPC):
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1) Juntar histórico de crédito, extraído diretamente do site oficial do INSS, a contar da data da averbação do contrato especificado na 
inicial, visto que o extrato de ID. 93267405 espelha tão somente informações sobre os contratos averbados, não havendo como deduzir 
que o requerido efetivamente realizou os descontos mensais sobre o benefício da parte autora;
2) Esclarecer se, a partir da data da averbação do contrato, recebeu do banco requerido alguma quantia em conta bancária de sua 
titularidade, juntando aos autos o extrato da referida conta;
3) Esclarecer se já firmou negócio(s) jurídico(s) com o banco requerido.
Após, façam conclusos em “Despacho Emendas”.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
AUTOR: ANTONIO BOSCO ANDRADE, CPF nº 08536848200, RUA D1 480 CIDADE ALTA - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REU: BANCO BMG S.A., AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, TORRE 2 - 10 ANDAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-900 - 
SÃO PAULO - SÃO PAULO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7004401-98.2023.8.22.0010 Classe: Cumprimento 
de sentença Valor da ação: R$ 13.158,83 Parte autora: ANTONIO APARECIDO BELGAMAZZI, CPF nº 20613687949, VANDERLEI 
APARECIDO BELGAMAZZI, CPF nº 58883843215, ELAINE CARMEM BELGAMAZZI FERRAZ, CPF nº 58586059234, LAURA TEREZINHA 
CALVI BELGAMAZI, CPF nº 58940847253 Advogado: ALLEXANDHER ALVES MORETTI, OAB nº RO10149, MAYARA APARECIDA 
KALB, OAB nº RO5043A Parte requerida: JBS SA, CNPJ nº 02916265000160, CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., 
CNPJ nº 05703088000121 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença de obrigação de pagar quantia certa proposta por ANTONIO APARECIDO BELGAMAZZI, 
VANDERLEI APARECIDO BELGAMAZZI, ELAINE CARMEM BELGAMAZZI FERRAZ, LAURA TEREZINHA CALVI BELGAMAZI em 
face de JBS SA, CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA..
Recebida a inicial, foi designada audiência de conciliação/mediação.
As partes celebraram acordo em solenidade conduzida pelo CEJUSC, por videoconferência, nos termos do Provimento Conjunto n. 
010/2022, publicado no DJe n. 091, de 18/05/2022.
Vieram os autos conclusos.
É o relato do necessário. Decido.
Sendo as partes capazes e o objeto disponível, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, conforme as cláusulas 
especificadas na ata de audiência de ID. 93219215, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Como corolário, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.
Esta sentença homologatória de transação valerá como título executivo judicial, conforme previsto no art. 515, inc. II, do CPC.
Ressalto que inexistem bens penhorados e não houve inserção de restrição judicial em veículos porventura existentes em nome da parte 
devedora. 
Honorários sucumbenciais na forma do acordo.
Sem custas finais, ante a disposição inserta no art. 90, §3°, do CPC.
Autorizo a expedição de alvará/ofício para levantamento ou transferência, em favor da parte exequente ou de seu advogado, desde que 
possua poderes para tanto, dos valores que foram ou vierem a ser depositados em Juízo, nos termos do acordo pactuado.
Certifique-se quanto a existência de eventual saldo remanescente em conta judicial vinculada aos autos, antes de promover o arquivamento 
do feito.
Trânsito em julgado nesta data, devido ao acordo celebrado (art. 1.000, do CPC).
Intimem-se, na pessoa de seus procuradores.
Por fim, nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Cumpra-se. Pratique-se e expeça-se o necessário.
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7000917-46.2021.8.22.0010 Classe: Cumprimento de 
sentença Valor da ação: R$ 18.700,00 Parte autora: LUCIA LOPES, CPF nº 70382180267 Advogado: SONIA MARIA ANTONIO DE 
ALMEIDA NEGRI, OAB nº RO2029 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA 
FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO
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A parte exequente tumultua o processo juntando várias planilhas de débito atualizado, sem necessidade, uma vez que o débito é atualizado 
na data do depósito, bastando apenas constar a data base do cálculo na respectiva requisição.
Anoto que o (ID. 83855177) foi devidamente expedido a RPV dos horários sucumbenciais no valor de R$ 1.585,63 ofício n. 
0003304.2022.8.06681- data base 07/2022.
A requisição do crédito principal expedida ao (ID.83855179) foi cancelada, sendo reexpedida ao (ID. 87686673), no valor de R$ 17.642,06, 
ofício n. 0003504.2023.8.06681- data base 10/2022.
Ambas as requisições foram assinadas pelo juízo nesta data junto ao sistema E-Prec Web. 
Pois bem.
Verifico que restou pendente a RPV referente aos honorários de execução.
Determino à CPE que proceda à expedição de RPV referente aos honorários de execução no valor de R$ 2.178,26, observando a data 
base de 07/2022 conforme cálculo de (ID.79793874/79793874).
No mais, cumpra-se os demais termos da decisão de (ID.80237379).
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
REQUERENTE: LUCIA LOPES, AVENIDA POETA AUGUSTO DOS ANJOS 5201, INEXISTENTE BEIRA RIO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-
020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
R$ 18.700,00

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7008101-53.2021.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 1.364,36 Parte autora: MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: SAO TOMAS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102 Advogado: ROSEVAL RODRIGUES DA 
CUNHA FILHO, OAB nº GO17394 
DECISÃO
Vistos.
Defiro o pedido de penhora online formulado. Deixo de aplicar o regramento previsto no Código de Processo Civil (art.854 e seguintes), 
em razão do rito próprio das ações de execução fiscal, previsto na Lei 6.830/80.
Por esta razão, determinei a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, que foi devidamente cumprida, conforme 
extrato em anexo, restando frutífera. Assim, converto a indisponibilidade em penhora, independentemente de termo, e promovo a 
transferência dos valores para conta judicial.
Intime-se a parte executada, que poderá oferecer embargos, querendo, no prazo de trinta dias (art. 16 da Lei n. 6.830/80).
Decorrido o prazo, intime-se a exequente para que se manifeste em 15 (quinze) dias. Desde já, autorizo a expedição de alvará para 
levantamento de valores ou ofício para transferência da quantia incontroversa.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
EXECUTADO: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, LINHA 184, 
KM 3 LD NORTE LOTE 10 GL 13 ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7000323-95.2022.8.22.0010 Classe: Execução de Título 
Extrajudicial Valor da ação: R$ 5.454,21 Parte autora: AMAZONIA PNEUS LTDA Advogado: SILVIA LETICIA DE MELLO RODRIGUES, 
OAB nº RO3911A, GUSTAVO ATHAYDE NASCIMENTO, OAB nº RO8736, FERNANDA KAROWARA COSTA PRADO, OAB nº RO12273 
Parte requerida: DERMIVAL VILAS BOAS STAUT Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Em consulta ao sistema INFOJUD não foi encontrado endereço diverso daquele já diligenciado (ID. 85829401).
INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações CadastraisCPF: 215.223.329-87 Nome Completo: DERMIVAL VILAS BOAS 
STAUT Nome da Mãe: JUDITH VILAS BOAS STAUT Data de Nascimento: 12/01/1953 Título de Eleitor: 0002814592453 Endereço: AV 
GOVERNADOR EDMUNDO PINTO 131 CENTRO CEP: 69945-000 Municipio: ACRELANDIA UF: ACPor outro lado, em consulta ao 
sistema Sisbajud foram localizados endereços registrados em nome da parte executada, conforme minuta anexa.
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Ressalte-se que incumbe a parte exequente empreender diligências para confirmar se os endereços estão atualizados.
Desse modo, fica a parte exequente intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar em quais endereços pretende que seja realizada 
a tentativa de citação e recolher as custas para realização da diligência, conforme preceitua o artigo 2º, §2º, da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Indicado(s) o(s) endereço(s) e recolhidas as custas, pratique-se e expeça-se o necessário para nova tentativa de citação da parte 
executada, nos termos do despacho inicial de ID. 67285814.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: AMAZONIA PNEUS LTDA, CNPJ nº 03910816000140, RUA ORESTES MATANA 301, - DE 101 A 1011 - LADO ÍMPAR 
DISTRITO INDUSTRIAL - 76904-515 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO: DERMIVAL VILAS BOAS STAUT, CPF nº 21522332987, AV. 07 DE SETEMBRO 6385 BOA ESPERANÇA - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7000729-82.2023.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 1.293,43 Parte autora: W. A. CORTES COSMESTICOS - ME, CNPJ nº 21660575000100 Advogado: 
DAIANE GOMES BEZERRA, OAB nº RO7918 Parte requerida: GABRIELA FAGUNDES DE LIMA, CPF nº 03090674211 Advogado: SEM 
ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Em análise aos autos, verifica-se que a parte autora não efetuou o pagamento das custas iniciais (1%), em virtude do pedido de realização 
de audiência de conciliação.
Infere-se, ainda, que a audiência de conciliação restou frutífera.
Os autos vieram conclusos para sentença.
DECIDO
É cediço que as custas judiciais incidirão sobre o valor da causa na proporção de 2% no momento da distribuição, dos quais 1% fica 
adiado para depois da conciliação, caso não haja acordo.
Nesse compasso, as custas adiadas somente serão dispensadas em caso de acordo, o que não é o caso dos autos.
Desse modo, considerando que não houve apenas o recolhimento das custas inicias (1%), converto o julgamento em diligência.
Assim, nos termos do artigo 12, da Lei 3.896/20016, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento 
das custas iniciais (1%).
Após, tornem os autos conclusos para sentença.
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7004145-58.2023.8.22.0010 Classe: Cumprimento 
de sentença Valor da ação: R$ 2.094,97 Parte autora: GESIEL MARTINS DE PAULO, CPF nº 71883940249 Advogado: MAYARA 
APARECIDA KALB, OAB nº RO5043A, ALLEXANDHER ALVES MORETTI, OAB nº RO10149 Parte requerida: JBS SA, CNPJ nº 
02916265000160, CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ nº 05703088000121 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença de obrigação de pagar quantia certa proposta por GESIEL MARTINS DE PAULO em face de JBS 
SA, CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA..
Recebida a inicial, foi designada audiência de conciliação/mediação.
As partes celebraram acordo em solenidade conduzida pelo CEJUSC, por videoconferência, nos termos do Provimento Conjunto n. 
010/2022, publicado no DJe n. 091, de 18/05/2022.
Vieram os autos conclusos.
É o relato do necessário. Decido.
Sendo as partes capazes e o objeto disponível, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, conforme as cláusulas 
especificadas na ata de audiência de ID. 93213044, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Como corolário, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.
Esta sentença homologatória de transação valerá como título executivo judicial, conforme previsto no art. 515, inc. II, do CPC.
Ressalto que inexistem bens penhorados e não houve inserção de restrição judicial em veículos porventura existentes em nome da parte 
devedora. 
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Honorários sucumbenciais na forma do acordo.
Sem custas finais, ante a disposição inserta no art. 90, §3°, do CPC.
Autorizo a expedição de alvará/ofício para levantamento ou transferência, em favor da parte exequente ou de seu advogado, desde que 
possua poderes para tanto, dos valores que foram ou vierem a ser depositados em Juízo, nos termos do acordo pactuado.
Certifique-se quanto a existência de eventual saldo remanescente em conta judicial vinculada aos autos, antes de promover o arquivamento 
do feito.
Trânsito em julgado nesta data, devido ao acordo celebrado (art. 1.000, do CPC).
Intimem-se, na pessoa de seus procuradores.
Por fim, nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Cumpra-se. Pratique-se e expeça-se o necessário.
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7001105-68.2023.8.22.0010 Classe: Execução de Título Extrajudicial Valor da ação: 
R$ 13.101,46 Parte autora: SOCIEDADE ROLIMOURENSE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA, CNPJ nº 04767589000109 Advogado: 
DEIVID DE MELO VARGAS, OAB nº RO11808, FABIO JOSE REATO, OAB nº RO2061 Parte requerida: CESAR GIOVANI RODRIGUES, 
CPF nº 75279673234 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
1. Considerando o disposto no art. 835, inc. I e art. 854, ambos do CPC, realizei busca por ativos financeiros em nome da parte executada 
sem sucesso (detalhamento anexo).
2. Anoto que procedi, via sistema Renajud, à busca de veículos em nome da parte devedora e nada livre e desembaraçado ou de valor 
foi localizado, conforme detalhamento anexo.
3. Intime-se a parte exequente a, no prazo de 15 dias, requerer o que entender oportuno, indicando medidas concretas para a satisfação 
do crédito, sob pena de suspensão/arquivamento.
4. Somente então, tornem-me os autos conclusos.
Rolim de Moura, , sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701Processo n.: 7005721-86.2023.8.22.0010 Classe: Tutela Antecipada 
Antecedente Valor da ação: R$ 10.000,00 Parte autora: LAUDICEIA DE ANDRADE, CPF nº 92274889287 Advogado: DAIANE CLARO 
VAIS, OAB nº RO11056 Parte requerida: AGUAS DE ROLIM DE MOURA SANEAMENTO SPE LTDA. Advogado: PROCURADORIA DA 
AEGEA - RO DESPACHO
Vistos.
Em que pese as argumentações expostas pela(s) parte(s) requerentes de que não possui(em) condições financeiras suficientes para arcar 
com o pagamento das custas processuais, não foram juntados aos autos documentos aptos para comprovar a alegada miserabilidade.
Nesse sentido, ressalta-se que para a concessão da gratuidade da justiça não basta a simples alegação de hipossuficiência. A parte 
solicitante deverá trazer elementos objetivos que amparem o deferimento do pleito, uma vez que é relativa a presunção de hipossuficiência 
oriunda da declaração feita pelo que busca ser beneficiário da gratuidade da justiça, sendo possível a exigência, pelo magistrado, da 
devida comprovação. 
Para tanto, a parte solicitante deverá trazer aos autos elementos objetivos que amparem o deferimento do pleito, tais como extratos 
bancários, cópia da CTPS, rendimentos mensais, declaração de imposto de renda/isenção de imposto de renda atualizada, certidões 
negativas fornecidas pelo IDARON, DETRAN, CARTÓRIO DE IMÓVEIS, etc., ou seja, documentos que o(s) solicitante(s) entenda(m) 
necessários ao convencimento do Juízo.
Salienta-se que deve o Juízo agir com máxima cautela para não conceder a justiça gratuita a pessoas que, aos olhos da lei, não possam 
ser consideradas hipossuficientes.
Seria irregular a concessão do benefício da gratuidade da justiça àqueles que não demonstram cabalmente a insuficiência financeira para 
o exercício do direito, embora com dificuldades (e dificuldade não é sinônimo de impossibilidade).
Dessa forma, INTIME(M)-SE a(s) parte(s) requerente(s), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, realize(m) o recolhimento das custas 
iniciais ou, caso não possa(m) fazê-lo, em razão da alegada dificuldade financeira, que traga(m) aos autos elementos comprobatórios da 
situação de hipossuficiência econômica, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.
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Decorrido o prazo in albis, façam os autos conclusos para extinção.
Havendo manifestação, façam conclusos para decisão.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
REQUERENTE: LAUDICEIA DE ANDRADE, CPF nº 92274889287, RUA A1 588 CIDADE ALTA - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
REU: AGUAS DE ROLIM DE MOURA SANEAMENTO SPE LTDA., 25 DE AGOSTO 6156, PREDIO CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7005044-56.2023.8.22.0010 Classe: Homologação da 
Transação Extrajudicial Valor da ação: R$ 1.320,00 Parte autora: VALDELICE FERRERIA DA SILVA, EFIGENIO LOPES DE SALES 
Advogado: Regiane Teixeira Struckel, OAB nº RO3874 Parte requerida: Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
I - RELATÓRIO
Trata-se de ação de homologação de acordo de guarda e visitas proposta pelas partes qualificadas nos autos.
Manifestação do Ministério Público ao ID.93116810 favorável à homologação do acordo.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Os pais são livres para deliberarem a respeito da forma de convivência, sendo a intervenção estatal somente deverá ocorrer nos casos 
em que exista elemento objetivo a demonstrar eventual riscos aos filhos, o que não é a hipótese. 
Também, os pais são livres para deliberarem sobre o quantum dos alimentos devidos aos filhos menores ou incapazes, não havendo 
razão para determinação diversa, até porque, embora irrenunciáveis, podem ser dispensados, isto é, esse direito pode deixar de ser 
exercido pelo credor (CC. 1.707).
No que se referente aos alimentos ainda, subsiste o princípio da proporcionalidade previsto no do art. 1.694, §1º, do Código Civil, pelo 
que o alimentado deve provar não só a necessidade de ser a pensão arbitrada no percentual por ele pretendido, como também que o 
alimentante tenha condições, sem prejuízo de seu sustento pessoal e familiar, de suportar a pensão alimentícia.
É dizer: os alimentos devem ser, tanto quanto possível, proporcionais às possibilidades do alimentante e às reais necessidades do 
alimentado, pois a lei não quer o perecimento do alimentado, tampouco deseja o sacrifício do alimentante, neste sentido as partes 
transigiram e deve ser homologado.
Assim, o acordo celebrado mostra-se razoável e atende ao melhor interesse da criança, de modo que não existe obstáculo à homologação.
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença o acordo celebrado entre as partes (ID. 92240264), para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos para ESTABELECER a guarda do menor com o requerente E. L. D. S., resguardando a genitora o direito de exercer as visitas de 
forma livre.
Expeça-se termo de guarda e responsabilidade.
Por consequência, resolvo o mérito na forma do art. 487, inciso III, alínea “b” do Código de Processo Civil.
Considerando que o pedido de homologação representa ato incompatível com a vontade de recorrer da sentença que acolhe esse pedido, 
declaro o trânsito em julgado nesta data, com fundamento do art. 1.000, do CPC.
Custas isentas, diante da gratuidade da justiça concedida, conforme art. 5º, inciso III, da Lei n. 3896/2016.
Intimem-se
Ciência ao Ministério Público.
Cumpra-se. Pratique-se e expeça-se o necessário.
Após, nada mais havendo, arquivem-se os autos.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
REQUERENTES: VALDELICE FERRERIA DA SILVA, CPF nº 03397163200, RUA PEROBA 4729, - ATÉ 1734 - LADO PAR PAINEIRA 
- 76963-000 - CACOAL - RONDÔNIA, EFIGENIO LOPES DE SALES, CPF nº 20463138287, LINHA 176, KM 9,5, LADO SUL s/n ZONA 
RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7008340-57.2021.8.22.0010 Classe: Execução 
Fiscal Valor da ação: R$ 1.552,25 Parte autora: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado: 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
Parte requerida: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA Advogado: ROSEVAL RODRIGUES 
DA CUNHA FILHO, OAB nº GO17394, IVONILDES GOMES PATRIOTA, OAB nº GO28899 
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DECISÃO
Vistos.
É de conhecimento deste Juízo, em virtude das inúmeras execuções fiscais que tramitam em face da executada nesta unidade, que o 
requerimento de parcelamento junto à SEMFAZ fora indeferido, conforme noticiado pela exequente nos autos do processo de n. 7008187-
24.2021.8.22.0010 (decisão administrativa ao ID. 90564944 daqueles autos).
Assim, indefiro o pedido de suspensão e dou prosseguimento ao presente feito.
Defiro o pedido de penhora online formulado pelo Município. Deixo de aplicar o regramento previsto no Código de Processo Civil (art.854 
e seguintes), em razão do rito próprio das ações de execução fiscal, previsto na Lei 6.830/80.
Por esta razão, determinei a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, que foi devidamente cumprida, conforme 
extrato em anexo, restando infrutífera.
Assim, intime-se a parte exequente para impulsionar o feito, indicando especificamente a medida pretendida para a satisfação do crédito, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão/arquivamento. Registro, desde já, que eventual pedido de penhora de imóvel 
deverá vir acompanhado da respectiva certidão de inteiro teor, sob pena de indeferimento.
Oportunamente, façam conclusos.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTES: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, AVENIDA JOÃO PESSOA CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
EXECUTADO: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, AV. BURITIS 
sn, SETOR 2, QUADRA 11A, LOTE CJ-13 CIDADE JARDIM - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7007426-56.2022.8.22.0010 Classe: Cumprimento 
de sentença Valor da ação: R$ 30.722,91 Parte autora: ADILSON DOS SANTOS TERRAS, CPF nº 31186580615 Advogado: 
ARTHUR GOULART SILVA, OAB nº RO10351, DIEGO BARCELOS SANTOS, OAB nº RO10167A Parte requerida: JBS SA, CNPJ nº 
02916265000160, CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ nº 05703088000121 Advogado: DEBORA CRISTINA 
MEDEIROS GOMES, OAB nº SP454721 
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença de obrigação de pagar quantia certa proposta por ADILSON DOS SANTOS TERRAS em face de 
JBS SA, CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA..
Recebida a inicial, foi designada audiência de conciliação/mediação.
As partes celebraram acordo em solenidade conduzida pelo CEJUSC, por videoconferência, nos termos do Provimento Conjunto n. 
010/2022, publicado no DJe n. 091, de 18/05/2022.
Vieram os autos conclusos.
É o relato do necessário. Decido.
Sendo as partes capazes e o objeto disponível, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, conforme as cláusulas 
especificadas na ata de audiência de ID. 93213033, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Como corolário, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.
Esta sentença homologatória de transação valerá como título executivo judicial, conforme previsto no art. 515, inc. II, do CPC.
Ressalto que inexistem bens penhorados e não houve inserção de restrição judicial em veículos porventura existentes em nome da parte 
devedora. 
Honorários sucumbenciais na forma do acordo.
Sem custas finais, ante a disposição inserta no art. 90, §3°, do CPC.
Autorizo a expedição de alvará/ofício para levantamento ou transferência, em favor da parte exequente ou de seu advogado, desde que 
possua poderes para tanto, dos valores que foram ou vierem a ser depositados em Juízo, nos termos do acordo pactuado.
Certifique-se quanto a existência de eventual saldo remanescente em conta judicial vinculada aos autos, antes de promover o arquivamento 
do feito.
Trânsito em julgado nesta data, devido ao acordo celebrado (art. 1.000, do CPC).
Intimem-se, na pessoa de seus procuradores.
Por fim, nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Cumpra-se. Pratique-se e expeça-se o necessário.
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 0003962-13.2003.8.22.0010 Classe: Cumprimento 
de sentença Valor da ação: R$ 3.604,06 Parte autora: BANCO DO BRASIL SA Advogado: Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB 
nº RO4875A, RAFAEL SGANZERLA DURAND, OAB nº SP211648, FABRICIO DOS REIS BRANDAO, OAB nº AP11471, EDVALDO 
COSTA BARRETO JUNIOR, OAB nº MA29190, ITALO SCARAMUSSA LUZ, OAB nº BA67070 Parte requerida: ADILSON MARCIAL DO 
BONFIM Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Da análise dos autos extrai-se que o executado foi citado no seguinte endereço: Avenida Manaus, n. 5220, Rolim de Moura (ID. 15523960 
- págs. 36/38).
A intimação referente ao bloqueio de valores foi expedida para endereço diverso daquele onde citado o executado, retornando negativo 
sob a justificativa “ausente”.
Assim, determino seja realizada nova tentativa de intimação da parte executada, com relação à decisão de ID. 84732020, mediante 
expedição de carta com aviso de recebimento para o endereço da citação (Avenida Manaus, n. 5220, Rolim de Moura).
Com a juntada do aviso de recebimento, façam conclusos.
Cumpra-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA, CNPJ nº 00000000330140, AV. FORTALEZA 4794 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
EXECUTADO: ADILSON MARCIAL DO BONFIM, CPF nº 24233439220, RUA BARÃO DE MELGAÇO 5746 CENTRO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7004042-22.2021.8.22.0010 Classe: Despejo por Falta 
de Pagamento Cumulado Com Cobrança Valor da ação: R$ 174.127,81 Parte autora: JOAO NOIA SOBRINHO Advogado: RICARDO 
ANTONIO SILVA DE LIMA, OAB nº RO8590, RODRIGO RODRIGUES, OAB nº RO2902A Parte requerida: SERGIO MARTINS Advogado: 
ROMILSON GUEDES, OAB nº RO11654 
DESPACHO
Vistos.
À CPE: Levante-se a suspensão do presente feito, considerando que as partes informaram não ter sido possível a composição amigável.
Diante disso, dou prosseguimento ao presente feito e REDESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 29 
de agosto de 2023, às 10h00, a ser realizada por videoconferência, através do aplicativo Google Meet, diante da indisponibilidade do 
Fórum de Rolim de Moura, em conformidade com o art. 1º e 2º, do Ato Conjunto n. 4-2023-PR-CGJ, publicado no DJE nº 031, de 15 de 
fevereiro de 2023; art. 4º da Resolução 481/2022 do CNJ; art. 3º, inciso V, da Resolução CNJ n. 354/2020 (indisponibilidade temporária 
do foro) e processos SEI n. SEI n. 0011724-39.2021.8.22.8000, 0002630-67.2021.8.22.8000, 0005036-27.2022.8.22.8000, 0000215-
47.2022.8.22.8010, e também da Portaria Conjunta n. 695/2022-JSG-SGP.
Link da audiência: meet.google.com/qvu-sivr-chu
Registro que permanecem inalterados os demais termos constantes na decisão de saneamento e organização do processo (ID. 84269979), 
bem como que não será reaberto novo prazo para indicação de testemunhas.
Intimem-se as partes, por seus advogados.
Aguarde-se a realização da solenidade.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
AUTOR: JOAO NOIA SOBRINHO, CPF nº 17460980153, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 2194, - DE 2184 A 2398 - LADO PAR 
PRIMAVERA - 76914-826 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU: SERGIO MARTINS, CPF nº 56230842220, AVENIDA JOÃO PESSOA 4142 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7004880-91.2023.8.22.0010 Classe: Embargos à 
Execução Valor da ação: R$ 2.654,46 Parte autora: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA 
Advogado: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO, OAB nº GO17394 Parte requerida: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
DESPACHO
Vistos.
À CPE: RETIFIQUE-SE A CLASSE PROCESSUAL PARA EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
Custas iniciais recolhidas e comprovadas.
Nos termos do art. 16 da Lei n. 6.830/1980, recebo os embargos à execução fiscal.
Anoto que os embargos são tempestivos.
A embargante não fez requerimento de suspensão dos autos principais (art. 919, § 1º, CPC), razão pela qual deixo de atribuir efeito 
suspensivo aos embargos.
Dê-se vista dos autos à Fazenda Pública Municipal para impugnar no prazo legal (art. 17, da Lei n. 6.830/80).
Em seguida, em atenção aos princípios do contraditório e ampla defesa, intime-se a parte embargante para que, querendo, se manifeste 
acerca da impugnação da embargada, no prazo de 15 (quinze) dias.
Somente então, retornem os autos conclusos.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EMBARGANTE: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, 184 KM 3 
LADO NORTE, S/N SN CIDADE JARDIM - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7005963-50.2020.8.22.0010 Classe: Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária Valor da ação: R$ 19.383,49 Parte autora: Banco Bradesco Financiamentos S.A Advogado: ANTONIO BRAZ DA 
SILVA, OAB nº AL6557, BRADESCO Parte requerida: ALDAIR DE ARRUDA FERREIRA Advogado: SEM ADVOGADO(S)DESPACHO
Vistos.
DEFIRO o pedido de ID. 87839489 e, com fulcro no art. 4º, do Decreto-Lei n. 911/69, com nova redação dada pela Lei n. 13.043/2014, 
CONVERTO A AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
Assim, à CPE para que adote as seguintes providências:
a) Altere-se a classe processual para execução de título executivo extrajudicial;
b) Intime-se a parte autora para comprovar o recolhimento das custas inerentes à diligência do oficial de justiça, em 15 (quinze) dias.
c) Comprovado o pagamento das custas, cumpra-se conforme segue:
1) Cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, efetuar o pagamento da dívida (CPC, art. 829).
1.1) Fixo, desde já, honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da causa, a serem pagos pelo executado (CPC, art. 827). 
No caso de integral pagamento da obrigação no prazo de 03 (três) dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade 
(CPC, art. 827, § 1º).
2) Tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, compete ao Oficial de Justiça realizar a penhora de bens do devedor e a 
sua avaliação, de tudo se lavrando auto, sem prejuízo da intimação da parte executada. A penhora deverá obedecer, preferencialmente, 
à ordem prevista no art. 835 do CPC.
2.1) A penhora deverá recair, sempre que possível, sobre os bens indicados pelo exequente, salvo se outros forem indicados pelo 
executado e aceitos pelo Juiz da causa, mediante demonstração de que a constrição proposta lhe será menos onerosa e não trará 
prejuízo ao exequente (CPC, art. 829, § 2º).
2.2) Os bens móveis penhorados deverão ser depositados pelo Oficial de Justiça em poder do exequente, nos termos do art. 840, II, § 1º, 
do CPC, salvo determinação em contrário deste juízo.
2.3) A parte exequente deverá atentar-se para o disposto no art. 799 do CPC (intimação de terceiros interessados), procedendo, sobretudo, 
à averbação em registro público do ato de propositura da execução e dos atos de constrição realizados, para conhecimento de terceiros 
(inciso IX).
3) Não encontrando a parte devedora, o Oficial de Justiça arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução (CPC, art. 
830).
3.1) Nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o Oficial de Justiça procurará a parte devedora duas vezes em dias distintos; 
havendo suspeita de ocultação, realizará citação por hora certa, de tudo passando certidão pormenorizada (§ 1º do art. 830 do CPC).
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4) Sirva-se esta decisão como certidão para averbação premonitória no registro de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a 
penhora, arresto ou indisponibilidade (CPC, art. 828 e art. 832, II, item 30, das Diretrizes Gerais Extrajudiciais).
4.1) No prazo de 10 (dez) dias a contar da averbação, o exequente deverá comunicar ao juízo as anotações efetivadas, sem prejuízo da 
adoção das demais condutas previstas no art. 828 do CPC.
5) Serve esta decisão como mandado/carta precatória de citação, penhora, avaliação e intimação.
6) Atente-se o Oficial de Justiça e a CPE para o disposto no art. 835, § 3º e art. 842, ambos do CPC (intimação de cônjuge e terceiros 
interessados, mormente aqueles com garantia real).
Observações importantes:
Considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva ou omissiva do executado que: I - frauda a execução; II - se opõe 
maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos; III - dificulta ou embaraça a realização da penhora; IV - resiste 
injustificadamente às ordens judiciais; V - intimado, não indica ao juiz quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora e os respectivos 
valores, nem exibe prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus. Nesses casos, o juiz fixará multa em montante 
não superior a 20% do valor atualizado do débito em execução, a qual será revertida em proveito do exequente, exigível nos próprios 
autos do processo, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material Constitui ato atentatório à dignidade da justiça o 
não cumprimento, com exatidão, das decisões jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e a criação de embaraços à sua efetivação, 
devendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa de até 20% do valor da 
causa, de acordo com a gravidade da conduta. O depositário ou o administrador responde pelos prejuízos que, por dolo ou culpa, causar 
à parte, perdendo a remuneração que lhe foi arbitrada, mas tem o direito a haver o que legitimamente despendeu no exercício do encargo. 
O depositário infiel responde civilmente pelos prejuízos causados, sem prejuízo de sua responsabilidade penal e da imposição de sanção 
por ato atentatório à dignidade da justiça. Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada de vício com o 
objetivo de ensejar a desistência do arrematante, devendo o suscitante ser condenado, sem prejuízo da responsabilidade por perdas 
e danos, ao pagamento de multa, a ser fixada pelo juiz e devida ao exequente, em montante não superior a 20% do valor atualizado 
do bem. Considera-se conduta atentatória à dignidade da justiça o oferecimento de embargos manifestamente protelatórios. SERVE 
O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A, BANCO BRADESCO S.A. SN, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA 
YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
REU: ALDAIR DE ARRUDA FERREIRA, CPF nº 82178020259, AV SAO PAULO 3402 JARDIM TROPICAL - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7009421-41.2021.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal 
Valor da ação: R$ 3.326,25 Parte autora: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA Advogado: 
IVONILDES GOMES PATRIOTA, OAB nº GO28899, ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO, OAB nº GO17394 
DECISÃO
Vistos.
É de conhecimento deste Juízo, em virtude das inúmeras execuções fiscais que tramitam em face da executada nesta unidade, que o 
requerimento de parcelamento junto à SEMFAZ fora indeferido, conforme noticiado pela exequente nos autos do processo de n. 7008187-
24.2021.8.22.0010 (decisão administrativa ao ID. 90564944 daqueles autos).
Assim, indefiro o pedido de suspensão e dou prosseguimento ao presente feito.
Defiro o pedido de penhora online formulado pelo Município. Deixo de aplicar o regramento previsto no Código de Processo Civil (art.854 
e seguintes), em razão do rito próprio das ações de execução fiscal, previsto na Lei 6.830/80.
Por esta razão, determinei a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, que foi devidamente cumprida, conforme 
extrato em anexo, restando infrutífera.
Assim, intime-se a parte exequente para impulsionar o feito, indicando especificamente a medida pretendida para a satisfação do crédito, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão/arquivamento. Registro, desde já, que eventual pedido de penhora de imóvel 
deverá vir acompanhado da respectiva certidão de inteiro teor, sob pena de indeferimento.
Oportunamente, façam conclusos.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
EXECUTADO: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, AV BURITIS 
s/n, CASA RESIDENCIAL CIDADE JARDIM - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA



2957DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7009390-21.2021.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 507,31 Parte autora: MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: SAO TOMAS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102 Advogado: ROSEVAL RODRIGUES DA 
CUNHA FILHO, OAB nº GO17394 
DECISÃO
Vistos.
Defiro o pedido de penhora online formulado. Deixo de aplicar o regramento previsto no Código de Processo Civil (art.854 e seguintes), 
em razão do rito próprio das ações de execução fiscal, previsto na Lei 6.830/80.
Por esta razão, determinei a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, que foi devidamente cumprida, conforme 
extrato em anexo, restando frutífera. Assim, converto a indisponibilidade em penhora, independentemente de termo, e promovo a 
transferência dos valores para conta judicial.
Intime-se a parte executada, que poderá oferecer embargos, querendo, no prazo de trinta dias (art. 16 da Lei n. 6.830/80).
Decorrido o prazo, intime-se a exequente para que se manifeste em 15 (quinze) dias. Desde já, autorizo a expedição de alvará para 
levantamento de valores ou ofício para transferência da quantia incontroversa.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
EXECUTADO: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, AV BURITIS 
s/n, CASA RESIDENCIAL CIDADE JARDIM - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7008721-65.2021.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 1.328,15 Parte autora: MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: SAO TOMAS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102 Advogado: ROSEVAL RODRIGUES DA 
CUNHA FILHO, OAB nº GO17394 
DECISÃO
Vistos.
A parte executada requereu sejam estes autos apensados por continência à Ação Anulatória de Créditos Tributários e de Atos Declarativos 
de Dívida Tributária, distribuída sob n. 7010917-71.2022.8.22.0010.
Indefiro o pedido retro, reportando-me aos fundamentos já contidos na decisão proferida por este Juízo na ação anulatória em comento.
Assim, para fins de evitar tumulto processual, desentranhe-se o arquivo de ID. 88602666, referente a íntegra do processo supra.
No mais, defiro o pedido de penhora online formulado pelo exequente. Deixo de aplicar o regramento previsto no Código de Processo Civil 
(art.854 e seguintes), em razão do rito próprio das ações de execução fiscal, previsto na Lei 6.830/80.
Por esta razão, determinei a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, que foi devidamente cumprida, conforme 
extrato em anexo, restando infrutífera.
Assim, intime-se a parte exequente para impulsionar o feito, indicando especificamente a medida pretendida para a satisfação do crédito, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão/arquivamento. Registro, desde já, que eventual pedido de penhora de imóvel 
deverá vir acompanhado da respectiva certidão de inteiro teor, sob pena de indeferimento.
Oportunamente, façam conclusos.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, AV. JOÃO PESSOA 4478 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, A04 sn LOT. 
CIDADE JARDIM - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7003749-81.2023.8.22.0010 Classe: Embargos à 
Execução Fiscal Valor da ação: R$ 3.097,21 Parte autora: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES 
LTDA Advogado: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO, OAB nº GO17394 Parte requerida: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
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DESPACHO
Vistos.
Custas iniciais recolhidas e comprovadas.
Nos termos do art. 16 da Lei n. 6.830/1980, recebo os embargos à execução fiscal.
Anoto que os embargos são tempestivos.
A embargante não fez requerimento de suspensão dos autos principais (art. 919, § 1º, CPC), razão pela qual deixo de atribuir efeito 
suspensivo aos embargos.
Dê-se vista dos autos à Fazenda Pública Municipal para impugnar no prazo legal (art. 17, da Lei n. 6.830/80).
Em seguida, em atenção aos princípios do contraditório e ampla defesa, intime-se a parte embargante para que, querendo, se manifeste 
acerca da impugnação da embargada, no prazo de 15 (quinze) dias.
Somente então, retornem os autos conclusos.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, 184 KM 3 
LADO NORTE, S/N SN ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7004242-58.2023.8.22.0010 Classe: Embargos à 
Execução Fiscal Valor da ação: R$ 2.689,07 Parte autora: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES 
LTDA Advogado: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO, OAB nº GO17394 Parte requerida: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
SENTENÇA
I – RELATÓRIO
Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL opostos por SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA em face de MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA. 
A execução fiscal foi fundada em IPTU e taxa de remoção de resíduos, consoante certidão de dívida ativa nos autos da execução fiscal.
A SÃO TOMÁS era e é a loteadora/incorporadora responsável pela Incorporadora Buriti (responsável pelo loteamento conhecido como 
“Cidade Jardim”), localizado depois da UNIR, na saída de Rolim de Moura para BR364. Isso é incontroverso e notório. 
São Tomás apresentou embargos à execução ao argumento de que a Ação Civil Pública Urbanística inviabilizou a implementação do 
loteamento, bem como por não haver preenchimento dos requisitos para cobrança de IPTU, violando diretamente o art. 32 do CTN e o 
art. 150, IV da CF, logo, não podendo ser executado. Alega, ainda, efeito confiscatório do tributo.
Ao final requer o acolhimento dos embargos à execução e condenação do embargado em verbas de sucumbência. 
Com a inicial foram juntados documentos e procuração.
Despacho indeferindo o diferimento das custas e determinando a comprovação do pagamento em 15 (quinze) dias.
Comprovado o recolhimento das custas processuais.
Recebida a inicial e determinada a abertura de vista ao embargado para impugnação no prazo legal.
Impugnação apresentada pelo embargado. No mérito, alega que foram preenchidos todos os requisitos para constituição do crédito 
tributário, não havendo qualquer nulidade da Certidão de Dívida Ativa – CDA ou causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 
Ao final, requer a improcedência dos embargos, determinando o regular prosseguimento da Execução Fiscal.
Manifestação da embargante quanto à impugnação juntada pelo Município, ressaltando que uma vez não autorizada a implementação do 
loteamento, inexistente o fato gerador do tributo, de modo que o título se torna nulo.
Vieram os autos conclusos. 
É o relatório. Fundamento e decido. 
II – FUNDAMENTAÇÃO 
DO JULGAMENTO ANTECIPADO 
A questão fática resta elucidada pelo conjunto probatório apresentado nos autos, não havendo a necessidade de produção de prova 
testemunhal, hipótese em que aplico o artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo ao julgamento no estado que se 
encontra, nos termos dos arts. 6º e 139, inciso II, ambos do CPC e 5.º inciso LXXVIII, da Constituição Federal, não se vislumbrando a 
necessidade de produção de outras provas, sem que isso afigure cerceamento de defesa. Neste sentido: “STJ, 1ª Turma, AgRg nos 
EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 3/8/2010 e STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei 
Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010, bem como o E. TJRO -Proc. nº: 10000720070006540”. 
Assim, indefiro o pedido de prova pericial realizado pela São Tomás, visto que as provas constantes nos autos são plenamente suficientes 
para decidir sobre o direito perseguido, ou seja, para formar o convencimento do Juízo.
Presentes as condições da ação, os pressupostos de constituição e desenvolvimento da relação processual, interesse processual e da 
legitimidade das partes. 
Não há preliminares ou prejudiciais a serem analisadas, de modo que avanço para a análise do mérito. 
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DO MÉRITO 
Observação preliminar: A SÃO TOMÁS era e é a loteadora/incorporadora responsável pela Incorporadora Buriti (responsável pelo 
loteamento conhecido como “Cidade Jardim”), empreendimento este localizado depois da UNIR, na saída de Rolim de Moura para BR364 
(ou quem chega em Rolim de Moura vindo da BR364 é o loteamento situado no lado esquerdo da via principal -Avenida Norte Sul). Isso 
é incontroverso e notório neste município, pois são mais de mil imóveis (terrenos), alguns edificados, outros não. Este esclarecimento é 
necessário porque certamente haverá recurso desta decisão, pois são muitos imóveis na mesma situação. 
Os embargos à execução fiscal tratam-se de ação judicial autônoma destinada à defesa do contribuinte devedor de algum crédito 
tributário e encontra amparo no art. 16 da Lei 6.830/80. 
O ponto controvertido é se incide IPTU ou não no terreno mencionado na inicial, pois parte do loteamento “Cidade Jardim” deve ser 
destinada ao cumprimento do Plano Diretor e Urbanístico. Tanto que existe a ACP 0006366-51.2014.822.0010 que tramita na 2ª vara 
cível desta 
comarca de Rolim de Moura questionando o cumprimento de parte destas obrigações. 
Pretende o autor seja reconhecida a inexistência de dívida do embargante junto ao embargado e, por consequência, seja julgada 
improcedente a execução fiscal. 
Em análise das provas juntadas pela embargante, conclui-se que o pedido é IMPROCEDENTE. 
Observo que o embargante não trouxe nenhuma alegação ou prova que possa impedir o prosseguimento do procedimento executório e 
não há nenhum vício ou nulidade capaz de obstar o prosseguimento da execução. 
É cediço que a incidência de IPTU – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana está prevista no art. 156, I, da Constituição 
Federal e nos artigos 29 a 34 do Código Tributário Nacional. 
De acordo com tais normas, o fato gerador de tal tributo é a propriedade, o domínio útil ou mesmo a posse do bem, bastando a existência 
de um destes direitos para que ocorra a tributação, ou seja, tornam legítima cobrança do IPTU. 
O Município de Rolim de Moura aprovou o loteamento Cidade Jardim. Após, foi ajuizada Ação Civil Pública – ACP pelo Ministério Público 
para apurar eventuais vícios na aprovação do loteamento. 
A ACP 0006366-51.2014.822.0010 foi julgada parcialmente procedente para a “SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS MOBILIÁRIOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA, ELISSON MARTINS DE ASSIS e ISMAEL DUARTE DE ASSIS na OBRIGAÇÃO DE FAZER consistente em 
adequar os projetos do loteamento Residencial Cidade Jardim I e II (lê 1ª e 2ª Etapas) às exigências da legislação federal, estadual e 
municipal, dentre elas a implantação das obras de infraestrutura básica devidamente aprovadas pelos órgãos ambientais e principalmente 
com a regularização do pavimento asfáltico, do esgotamento sanitário, quantitativo de áreas destinadas a áreas verdes e áreas institucionais 
e Projeto de Drenagem Pluvial identificados com patologias”.
Contudo, a eventual hipótese do embargante não ter conseguido vender o imóvel não o isenta dos pagamentos dos tributos devidos em 
razão do exercício de propriedade, vez que se trata de área urbanizável. 
Em que pese os argumentos do embargante de que o título executivo é nulo, pois não ocorreu o fato gerador, vez que o imóvel, objeto 
da lide, para efeito do IPTU não está caracterizado como “zona urbana”, ou seja, não é urbanizado, pois não possui nenhum dos 
melhoramentos indicados no art. 32, § 1º, do CTN, não lhe assiste razão, pois fundamenta sua pretensão em jurisprudência já superada 
pelos tribunais superiores. 
Conforme recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, a incidência do IPTU sobre imóvel situado em área considerada pela lei 
local como urbanizável ou de expansão urbana não está condicionada à existência dos referidos melhoramentos. O referido posicionamento 
foi objeto da súmula 626: 
Súmula 626-STJ: A incidência do IPTU sobre imóvel situado em área considerada pela lei local como urbanizável ou de expansão urbana 
não está condicionada à existência dos melhoramentos elencados no art. 32, § 1º, do CTN. 
Assim, a relação tributária vislumbrada para efeito do lançamento de IPTU pressupõe a propriedade, como a exercida pelo embargante, 
uma vez que sua livre disposição não foi afetada pela ACP 0006366-51.2014.822.0010, somente tendo esse acordado em não vender os 
imóveis até a regularização da situação, o que não afasta ser o mesmo proprietário do bem. 
Outrossim, é cediço que o IPTU, nos termos do que dispõem os artigos 32 e 33 do Código Tributário Nacional, tem por fato gerador 
a propriedade, domínio útil ou a posse do imóvel e, por base de cálculo, o seu valor venal. Nesse contexto, foram preenchidos todos 
os requisitos legais necessários e suficientes para incidência do IPTU. 
Há elementos jurídicos e fáticos que autorizem a cobrança de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) do imóvel em lide, localizado no 
Residencial Cidade Jardim, Rolim de Moura/RO, tendo em vista que o título é exequível, posto que ocorreu o fato gerador para o imóvel 
referido, assim como também a germinação da taxa de recolhimento de resíduos. 
O fato de imóvel permanecer ainda na sua forma bruta decorre da inércia do proprietário em empreender esforços destinados a promover 
melhorias no mesmo e que nada interfere na incidência de tributos sobre o mesmo. Tratando-se de Loteamento, as melhorias são 
de responsabilidade da Loteadora, sendo um requisito de aprovação do loteamento. 
Ainda, conforme art. 204 do CTN: “A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-
constituída”. 
Nesse sentido a jurisprudência do E. TJ/RO:
Apelação cível. Ação anulatória. Direito tributário. IPTU. Base de cálculo. Legislação municipal. Presunção de veracidade das informações 
utilizadas pelo fisco para o lançamento do tributo. Ônus contribuinte. Validade da CDA. Recurso não provido. 1. A dívida regularmente 
inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, podendo ser ilidida somente por prova inequívoca, 
a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. 2. Conforme arts. 32 e 33 do CTN, o IPTU tem por fato gerador a propriedade, 
domínio útil ou a posse do imóvel e, por base de cálculo, o seu valor venal. Por força do 156, I, da CF, incumbe ao Município, no 
exercício de sua competência tributária, definir a modalidade de lançamento e forma de apuração do IPTU. 3. No caso, não tendo a 
apelante apresentado provas capazes de justificar a nulidade do crédito, impõe-se que seja mantida a obrigação tributária executada. 4. 
Recurso não provido. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7007462-67.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª 
Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Miguel Monico Neto, Data de julgamento: 23/07/2021. 
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DO ALEGADO EFEITO CONFISCATÓRIO
O embargante ainda alega de forma aleatória e sem contexto com os fatos exposto nos autos, que a incidência dos tributos caracteriza 
efeito confiscatório, contudo, não demonstra onde está o excesso tributário. Pelo contrário, a incidência de IPTU e de taxa de remoção 
de lixo decorre de previsão constitucional e de prestação compulsória, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa 
plenamente vinculada, como prescreve o art. 3º do CTN. 
Não foi comprovada ou mesmo indicada a desproporcionalidade na incidência dos tributos cobrados ou mesmo ônus excessivo. 
Neste particular, a despeito do que afirma o embargante, observa-se que a cobrança dos tributos efetuada pela municipalidade de 
Rolim de Moura observou de maneira atenta as vicissitudes referentes à capacidade econômica dos contribuintes, adaptando o 
montante obrigacional devido ao fisco a depender das condições econômicas do devedor de tributos. 
Não restaram presentes hipóteses de isenção, imunidade ou exclusão do crédito tributário, tampouco violação dos princípios da capacidade 
contributiva, da proporcionalidade ou do não confisco. 
A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, podendo ser ilidida 
somente por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. 
Dito isto, caberia ao embargante demonstrar terem sido as cobranças realizadas em desacordo com a legislação municipal, o que não foi 
o caso dos autos, devendo permanecerem válidos os créditos tributários inscritos em dívida ativa, que, como já dito, goza de presunção 
de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. 
A Súmula vinculante 19 dispõe que “A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou 
destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 145, II, da Constituição Federal”. 
Nesse sentido a jurisprudência:
Apelação cível. IPTU. Lançamento de Ofício. Presunção de veracidade das informações utilizadas pelo fisco para o lançamento do tributo. 
Validade da CDA. Recurso não provido. Conforme disposição do Código Tributário Municipal, fica facultado ao município por meio da 
Secretaria Municipal de Fazenda, o lançamento do IPTU de ofício, utilizando para esse fim a planta de valores. A dívida regularmente 
inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, podendo ser ilidida somente por prova inequívoca, 
a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. (APELAÇÃO CÍVEL 00241471.2016.822.0010, Rel. Des. Hiram Souza Marques, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Especial, julgado em 30/10/2019). 
DA RECLAMAÇÃO COMO CAUSA DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
O embargante alega ainda que o crédito tributário está suspendo em razão de protocolo de reclamação para suspensão de créditos 
tributários realizado junto à Prefeitura de Rolim de Moura. 
De fato, a reclamação suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do Art. 151, III, do CTN. 
Contudo, o protocolo já teve sua apreciação realizada pela embargada, com decisão de indeferimento proferida em 02/03/2021. Após o 
decurso do prazo para recurso contra a decisão proferida na reclamação, o crédito tributário voltou a ser exigível, nos moldes propostos 
na inicial. 
Se incontroverso que o protocolo da reclamação suspende a exigibilidade do crédito tributário, também o é o fato de que após a decisão 
administrativa transitar em julgado, o crédito volta a ser exigível. 
Destaco que o embargante não noticiou a interposição de recurso contra a referida decisão ou mesmo qualquer outra hipótese de 
suspensão do crédito, de modo que a execução deve seguir seu curso regular. 
DO ALEGADO CANCELAMENTO DO PROJETO 
Aduz o embargante que compareceu na prefeitura e protocolou requerimento para alteração de projeto urbanístico, alteração essa que 
cancelou o projeto de implementação do loteamento do imóvel objeto da lide. 
Contudo, o requerimento de alteração do projeto protocolado não faz menção ao imóvel discutido nos autos, mas sim apenas as quadras 
destinadas à Área Verde e APP, quais sejam: 04A, 13A e 23A, dentre as quais não se inclui o imóvel objeto da execução fiscal.
Desta feita, não se verifica a ausência de quaisquer dos requisitos necessários, ou mesmo outras máculas à execução. Não tendo o 
embargante apresentado provas capazes de justificar a desconstituição do crédito, impõe-se que sejam os pedidos julgados improcedentes, 
a fim de que a execução siga seu rito sem embaraços, dado que o embargante não refutou a presunção (juris tantum) contida na certidão 
de dívida ativa.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo. 
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ -1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44). 
Nessa linha, considerando que o Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, 
mantendo o entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas 
para infirmar a conclusão do julgado, reputo prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos. 
III - DISPOSITIVO:
Ante o exposto e considerando tudo que dos autos consta, com esteio no artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil, JULGO IMPROCEDENTES os EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
E PARTICIPAÇÕES LTDA em face de MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, para determinar o regular prosseguimento da Execução 
Fiscal. 
Por conseguinte, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
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Em razão da sucumbência, CONDENO a embargante (SÃO TOMÁS) ao pagamento das custas processuais e dos honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% (dez) do valor da execução embargada, nos termos do artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil. 
Para tanto, considero o valor e natureza da causa, local da prestação dos serviços, o tempo de trâmite do processo, quantidade de atos 
processuais praticados e qualidade do serviço realizado (conforme parâmetros do art. 85 e §§, do CPC).
1) De modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que ficam preteridas as demais alegações, pois incompatíveis 
com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 
2) Sendo apresentados recursos (principal e/ou adesivo), ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação, 
devendo a CPE proceder às intimações e certificações necessárias. 
2.1) No CPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a sentença, pois o juízo 
de admissibilidade/recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, o TJRO: 
700076749.2018.8.22.0017 -Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia -Relator (DJe 27/8/2020) e TJSC: Agravo de Instrumento n. 
4008541-52.2016.8.24.0000 -Relatora: Desembargadora Soraya Nunes Lins. 
2.2) Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça de Rondônia para processamento 
e julgamento dos recursos que venha a ser interpostos, com nossas homenagens. 
3) Quanto às custas, após o trânsito em julgado, calculem-se e intime-se a SÃO TOMÁS para recolhimento em quinze dias. 
3.1) Não havendo pagamento, CERTIFIQUE-SE e INSCREVA-SE em Dívida Ativa Estadual e protesto – Lei n.º 3.896, de 24/8/2016 – art. 
35 e ss., bem como arts. 33, 123 e 261, §3º, das DGJ, Provimento Conjunto 002/2017– PR-CG, OFICIO CIRCULAR n.º 72/2012-DECOR/
CG, OFICIO CIRCULAR CGJ n.º 149/2017;
3) Após o trânsito em julgado, junte-se cópia desta sentença aos autos de execução;
4) Cumpridas as determinações supra e nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Intimem-se na pessoa dos procuradores constituídos. 
Cumpra-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, 184 KM 3 
LADO NORTE, S/N SN ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7004088-40.2023.8.22.0010 Classe: Embargos à 
Execução Fiscal Valor da ação: R$ 2.706,51 Parte autora: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES 
LTDA Advogado: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO, OAB nº GO17394 Parte requerida: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
DESPACHO
Vistos.
Custas iniciais recolhidas e comprovadas.
Nos termos do art. 16 da Lei n. 6.830/1980, recebo os embargos à execução fiscal.
Anoto que os embargos são tempestivos.
A embargante não fez requerimento de suspensão dos autos principais (art. 919, § 1º, CPC), razão pela qual deixo de atribuir efeito 
suspensivo aos embargos.
Dê-se vista dos autos à Fazenda Pública Municipal para impugnar no prazo legal (art. 17, da Lei n. 6.830/80).
Em seguida, em atenção aos princípios do contraditório e ampla defesa, intime-se a parte embargante para que, querendo, se manifeste 
acerca da impugnação da embargada, no prazo de 15 (quinze) dias.
Somente então, retornem os autos conclusos.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, 184 KM 3 
LADO NORTE, S/N SN CIDADE JARDIM - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brProcesso n.: 7001469-40.2023.8.22.0010 Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 Valor da ação: 
R$ 1.302,00 Parte autora: L. C. L., D. P. D. E. D. R. Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA 
DE RONDÔNIA Parte requerida: L. D. C. S., CPF nº 00396777295, L. F. S. L., CPF nº 05421295230, L. V. S. L., CPF nº 05421327299 
Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
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DESPACHO
Ao Ministério Público para parecer, nos termos do art. 178, II, do CPC.
Após, retornem os autos conclusos.
Rolim de Moura, , sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7005744-32.2023.8.22.0010 Classe: Divórcio Consensual 
Valor da ação: R$ 1.212,00 Parte autora: C. G. S., CPF nº 69076049220, I. G. S., CPF nº 13918923215 Advogado: WALLASCLEY 
NOGUEIRA PIMENTA, OAB nº RO5742A, WALLASCLEY NOGUEIRA PIMENTA, OAB nº RO5742A Parte requerida: Advogado: SEM 
ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Ao Ministério Público para manifestação.
Após, venham-me conclusos para julgamento - homologação.
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7008291-16.2021.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 3.119,36 Parte autora: MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: SAO TOMAS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102 Advogado: ROSEVAL RODRIGUES DA 
CUNHA FILHO, OAB nº GO17394 
DECISÃO
Vistos.
Defiro o pedido de penhora online formulado. Deixo de aplicar o regramento previsto no Código de Processo Civil (art.854 e seguintes), 
em razão do rito próprio das ações de execução fiscal, previsto na Lei 6.830/80.
Por esta razão, determinei a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, que foi devidamente cumprida, conforme 
extrato em anexo, restando frutífera. Assim, converto a indisponibilidade em penhora, independentemente de termo, e promovo a 
transferência dos valores para conta judicial.
Intime-se a parte executada, que poderá oferecer embargos, querendo, no prazo de trinta dias (art. 16 da Lei n. 6.830/80).
Decorrido o prazo, intime-se a exequente para que se manifeste em 15 (quinze) dias. Desde já, autorizo a expedição de alvará para 
levantamento de valores ou ofício para transferência da quantia incontroversa.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
EXECUTADO: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, AVENIDA 
DOS BURITIS sn RESIDENCIAL CIDADE JARDIM - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7005680-22.2023.8.22.0010 Classe: Embargos à 
Execução Valor da ação: R$ 510,02 Parte autora: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA 
Advogado: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO, OAB nº GO17394 Parte requerida: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
DESPACHO
Vistos.
À CPE: RETIFIQUE-SE A CLASSE PROCESSUAL PARA EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
Os embargos à execução, embora distribuídos por dependência, possuem total autonomia em relação ao processo principal, uma vez que 
se trata de ação de conhecimento amplo.
Por força disso é que devem ser recolhidas as custas processuais, pois ao contrário do que antes previa a Lei de Custas, que expressamente 
afirmava a não incidência em embargos à execução, a nova lei (n. 3.896/2016) não traz essa previsão.
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Nesse caso, tendo o legislador silenciado, não há como incluir os embargos à execução entre os procedimentos elencados pelo art. 6º 
da lei n. 3.896/2016.
Desde já, indefiro o pedido de diferimento das custas formulado na inicial, por não vislumbrar nenhuma das hipóteses autorizadoras 
previstas no art. 34, da Lei n. 3.896/16, tampouco a momentânea impossibilidade financeira da embargante.
Assim, intime-se a parte embargante para comprovar o recolhimento das custas processuais iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de indeferimento da inicial.
Intime-se na pessoa de seus procuradores.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EMBARGANTE: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, 184 KM 3 
LADO NORTE, S/N SN ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7000310-62.2023.8.22.0010 Classe: Cumprimento de 
sentença Valor da ação: R$ 100.000,00 Parte autora: GESSE MARTINS DE PAULO Advogado: RENATA HENRIQUE MARIM, OAB nº 
RO12517 Parte requerida: JBS SA, CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Advogado: DEBORA CRISTINA MEDEIROS 
GOMES, OAB nº SP454721, FLAVIA REPISO MESQUITA, OAB nº RO4099, EDER ROBERTO MIESSI MENTE, OAB nº SP201687, 
MARCO AURELIO GONCALVES, OAB nº RO1447 
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença de obrigação de pagar quantia certa proposta por GESSE MARTINS DE PAULO em face de JBS 
SA, CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
A parte executada realizou o depósito judicial da quantia reputada como devida pelo Juízo.
Expediu-se alvará judicial para levantamento dos valores pela parte exequente.
Em seguida, certificou-se o levantamento da quantia.
Vieram os autos conclusos.
É o relato do necessário. Decido.
Considerando que a parte executada cumpriu integralmente a obrigação, através de depósito judicial da quantia reputada como devida 
pelo Juízo, bem como que os valores já foram devidamente levantados pela parte exequente, dá-se por satisfeito o crédito em execução.
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente cumprimento de 
sentença.
Ressalto que inexistem bens penhorados e não houve inserção de restrição judicial em veículos porventura existentes em nome da parte 
devedora.
Sem custas finais.
Publique-se e intimem-se na pessoa de seus procuradores.
Nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: GESSE MARTINS DE PAULO, CPF nº 68587813234, LINHA 204 KM 6 AO SUL 000000 ZONA RURAL - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADOS: JBS SA, CNPJ nº 02916265000160, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CONDESA NORTE INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA., CNPJ nº 05703088000121, CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7005772-97.2023.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 905,13 Parte autora: ALZIRA ALVES DA SILVA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA Parte requerida: LEANDRO MARCIANO 
DOS SANTOS Advogado: SEM ADVOGADO(S)DESPACHO
Vistos.
Recebo os autos para processamento.
Defiro os benefícios da gratuidade da justiça em favor da parte autora.
À CPE para que adote as seguintes providências:
1) DESIGNE-SE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO E/OU MEDIAÇÃO, a ser realizada pelo CEJUSC, conforme art. 23, do 
Provimento Corregedoria n. 06/2022, publicado no DJe n. 114, de 23/06/2022. 
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2) Em seguida, cite-se a parte Requerida, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias (CPC, art. 334, caput), a fim de comparecer virtualmente 
à audiência acima designada, salvo se manifestar desinteresse em autocomposição ou acordo, mediante petição nos autos no prazo de 
10 (dez) dias de antecedência do ato da audiência;
2.1) O Oficial de Justiça responsável pelo cumprimento das diligências de citação e intimação deverá colher e certificar o número de 
telefone das partes, com o intuito de colaborar para a realização da audiência por videoconferência por meio do aplicativo WhatsApp.
3) No expediente de citação e no cumprimento do ato deverão ser observadas as normativas constantes nos artigos 243 e seguintes do 
CPC, inclusive no que diz respeito aos requisitos do expediente (artigos 248 e 250) e forma de realização do ato, tanto pela CPE quanto 
pelo Oficial de Justiça, este último para os casos em que a citação não puder ser realizada pelos Correios;
4) Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, (CPC, artigo 334, § 3º) para também comparecer virtualmente à audiência 
de conciliação. Consigno que a parte autora deverá informar seu número de telefone nos autos.
5) Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na composição consensual (CPC, artigo 334, § 4º, I), o prazo para o 
requerido contestar fluirá a partir no dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação (CPC, artigo 335, II), 
ressaltando que eventual desinteresse em participar da audiência deverá ser apresentado expressamente pelo requerido com pelo 
menos 10 dias de antecedência à audiência e pelo autor na petição inicial, de modo que somente nessa hipótese é que a audiência 
poderá não ser realizada (CPC, artigo 334, § 4º, inciso I e 334, § 5º);
6) Sendo frutífera a proposta de conciliação, consignem-se os termos do acordo sugerido, venham conclusos para decisão ou homologação;
7) Fica consignado, desde já, que nos termos do art. 334, §8° do CPC, o comparecimento das partes à audiência é obrigatório, de modo 
que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência designada é considerado ato atentatório à dignidade da justiça 
e será sancionado com multa de 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, a ser revertida em favor 
do Estado;
8) Não havendo acordo na audiência, fica a parte requerida intimada de que deverá apresentar sua contestação no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da audiência de conciliação (CPC, artigo 335);
9) Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias;
10) Por fim, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 05 (cinco) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, 
justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento, e, caso queiram, sugiram os pontos controvertidos da demanda.
11) Cumpridas as determinações supra, retornem os autos conclusos.
Cumpra-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
AUTORES: ALZIRA ALVES DA SILVA, RUA 02 6400 BAIRRO BOA ESPE - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV ARACAJÚ 5394 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REU: LEANDRO MARCIANO DOS SANTOS, CPF nº DESCONHECIDO, BR 429 S/N ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7005763-38.2023.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 15.840,00 Parte autora: DOUGLAS ANDRADE DE ARAUJO Advogado: DAGMAR DE MELO GODINHO 
KURIYAMA, OAB nº RO7426 Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S. Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de ação previdenciária.
Conforme art. 109, §3º da CF/88, as causas previdenciária, cujos interessados não forem moradores de local com sede de Seção 
Judiciária Federal, serão processadas perante a Justiça Comum, desde que o interessado comprove seu domicílio nesta Comarca 
mediante documento em seu nome ou outro documento hábil a demonstrar relação familiar ou jurídica com o titular do comprovante.
Nessa linha, considerando que a comprovação do endereço é requisito indispensável para o ajuizamento da presente demanda, intime-
se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos autos comprovante de residência atualizado 
(do mês corrente ou do anterior) em seu nome, bem como documento hábil a comprovar a relação familiar ou jurídica com o titular do 
comprovante, se em nome de terceiros, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321, parágrafo único do CPC).
Consigno, ainda, que não serão considerados por este juízo como comprovantes de endereço certidão de cadastro eleitoral e declaração 
de próprio punho.
Intime-se, por intermédio de seu(s) advogados.
Oportunamente, façam conclusos.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
AUTOR: DOUGLAS ANDRADE DE ARAUJO, CPF nº 94458456253, AV. NORTE SUL 6660, CASA OLÍMPICO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA
REU: I. -. I. N. D. S. S., AVENIDA SETE DE SETEMBRO 1044 CENTRO - 76801-096 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7003673-67.2017.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 70.000,00 Parte autora: GIVALDO RODRIGUES DE SOUZA Advogado: SERGIO MARTINS, OAB nº 
RO3215 Parte requerida: JENIVAL FERREIRA LIMA, REGINADA ALVES ROLIM FERREIRA Advogado: LUIZ EDUARDO STAUT, OAB 
nº RO882 
DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos por JENIVAL FERREIRA LIMA em face da sentença de extinção de ID. 80240214, 
alegando, em síntese, que há omissão/erro material no decisum, considerando que deixou de condenar a parte autora a arcar com os 
ônus sucumbenciais, já que deu causa à extinção do processo ao abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.
Intimado, o embargado quedou-se inerte, deixando transcorrer in albis o prazo concedido.
Decido.
Nos termos do art. 1.022, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis contra qualquer decisão judicial para fins 
de esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão, ou corrigir erro material.
De fato, assiste razão à parte embargante, pois há erro material no decisum no que se refere aos ônus sucumbenciais.
Isso porque, o art. 485, §2º do CPC prevê expressamente que quanto ao inciso III, ou seja, na hipótese de extinção do processo sem 
resolução do mérito por abandono da causa pelo requerente, o autor será condenado ao pagamento das despesas e dos honorários de 
advogado.
Trata-se, em verdade, de aplicação do princípio da causalidade. Tendo a parte autora dado causa à extinção do presente feito, deve arcar 
com os encargos decorrentes, tal como previsto no dispositivo legal supracitado.
Registro, ademais, que apesar de intimado acerca dos embargos de declaração em análise, novamente o autor quedou-se inerte, apenas 
reforçando a situação fática de que literalmente abandonou a presente demanda.
Assim, sem mais delongas, CONHEÇO dos embargos de declaração opostos e DOU-LHES PROVIMENTO para fins de corrigir o erro 
material apontado, CONCEDENDO-LHES EFEITOS INFRINGENTES a fim de modificar a sentença de ID. 80240214, de modo que onde 
se lê:
Sem custas e honorários. 
LEIA-SE:
Considerando o princípio da causalidade, nos termos do art. 485, §2º, do CPC, CONDENO a parte autora ao pagamento das custas e 
despesas processuais, bem como de honorários advocatícios sucumbenciais em favor do advogado dos requeridos, no importe de 10% 
sobre o valor atualizado da causa, conforme art. 85, §§2º, 6º e 6º-A do CPC, cuja exigibilidade resta suspensa (art. 98, §3º, do CPC), em 
virtude de se tratar de parte beneficiária da gratuidade da justiça (ID. 11703486).
Permanecem inalterados os demais termos da sentença de ID. 80240214.
Intimem-se as partes, por seus advogados.
Com o trânsito em julgado, nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Pratique-se expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
AUTOR: GIVALDO RODRIGUES DE SOUZA, CPF nº 70085650200, LH 25 km 5 ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
REU: JENIVAL FERREIRA LIMA, CPF nº 46923888204, AV MANAUS 5711 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, 
REGINADA ALVES ROLIM FERREIRA, CPF nº DESCONHECIDO, AV. MANAUS 5711 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7008221-96.2021.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 2.716,43 Parte autora: MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: SAO TOMAS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102 Advogado: ROSEVAL RODRIGUES DA 
CUNHA FILHO, OAB nº GO17394 
DECISÃO
Vistos.
Defiro o pedido de penhora online formulado. Deixo de aplicar o regramento previsto no Código de Processo Civil (art.854 e seguintes), 
em razão do rito próprio das ações de execução fiscal, previsto na Lei 6.830/80.
Por esta razão, determinei a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, que foi devidamente cumprida, conforme 
extrato em anexo, restando infrutífera.
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Assim, intime-se a parte exequente para impulsionar o feito, indicando medidas concretas para a satisfação do crédito, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de suspensão/arquivamento.
Oportunamente, façam conclusos.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
EXECUTADO: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, AV BURITIS 
s/n, CASA RESIDENCIAL CIDADE JARDIM - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7007141-97.2021.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 3.284,30 Parte autora: MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: SAO TOMAS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102 Advogado: ROSEVAL RODRIGUES DA 
CUNHA FILHO, OAB nº GO17394 
DECISÃO
Vistos.
Defiro o pedido de penhora online formulado. Deixo de aplicar o regramento previsto no Código de Processo Civil (art.854 e seguintes), 
em razão do rito próprio das ações de execução fiscal, previsto na Lei 6.830/80.
Por esta razão, determinei a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, que foi devidamente cumprida, conforme 
extrato em anexo, restando infrutífera.
Assim, intime-se a parte exequente para impulsionar o feito, indicando medidas concretas para a satisfação do crédito, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de suspensão/arquivamento.
Oportunamente, façam conclusos.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
EXECUTADO: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, RUA A41 sn 
LOT. CIDADE JARDIM - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7010113-06.2022.8.22.0010 Classe: Execução de 
Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 28.112,15 Parte autora: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL 
RONDONIENSE - SICOOB CREDIP Advogado: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, 
OAB nº RO2930, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL 
RONDONIENSE Parte requerida: TIAGO ALEXANDRO DE MIRANDA Advogado: JOELSON GONCALVES, OAB nº MT26797O 
DECISÃO
Vistos.
Após o requerimento formulado ao ID. 88540787, inseri ordem de bloqueio de valores, via sistema SISBAJUD, em contas de titularidade 
da parte executada.
A ordem inserida gerou resultado parcialmente frutífero até a presente data (R$ 4.715,55 - vide demonstrativos em anexo), tendo, 
inclusive, a parte executada juntado aos autos petição de impugnação.
Diante da impugnação apresentada, cessei a ordem de repetição programada.
Assim, considerando a resposta parcialmente positiva da tentativa de bloqueio de valores via sistema SISBAJUD, cujo espelho segue em 
anexo, fica convolado o bloqueio em penhora.
Registro que deixo de proceder à determinação de transferência dos valores para conta judicial vinculada ao presente feito por medida de 
economia e celeridade processual, diante da impugnação já apresentada aos autos, que será oportunamente analisada.
À CPE para que adote as seguintes providências:
1) Intime-se a parte executada, por intermédio de seu advogado, para ratificar ou, caso queira, complementar a impugnação à penhora, 
considerando os extratos do SISBAJUD juntados nesta oportunidade, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 854, §3º, do CPC.
2) Decorrido o prazo, intime-se a exequente para que se manifeste em igual prazo e, após, retornem os autos conclusos em “Decisão 
Urgente”.
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Cumpra-se. Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, A AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
EXECUTADO: TIAGO ALEXANDRO DE MIRANDA, CPF nº 79951490263, RUA BARÃO DO MELGAÇO, APTO 20 4930 CENTRO - 
76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7010046-41.2022.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 14.544,00 Parte autora: MARIA REGINA LEAL Advogado: RONIELLY FERREIRA DESIDERIO, OAB nº 
RO9944, SALVADOR LUIZ PALONI, OAB nº SP81050 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO 
DESPACHO
Vistos.
Considerando a informação de que não foi implementado o benefício, objeto de decisão anterior, proceda-se como indicado no acordo de 
cooperação entre este tribunal e os representantes processuais do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (Processo SEI n. 0008244-
87.2020.8.22.8000):
DO OBJETO - CLÁUSULA PRIMEIRA
(...) 
1.2. Pelo presente ACORDO, o TJRO, a PF/RO e a PU/RO acordam que, as intimações serão realizadas pelo sistema eletrônico do 
respectivo Tribunal (PJE).
1.2.1 Excepcionalmente, havendo necessidade justificada de intimação fora do sistema PJE, esta será realizada mediante o envio do 
respectivo ato/decisão para o e-mail pfro.tj@agu.gov.br, quando se tratar de entidade representada pela Procuradoria-Geral Federal.
(...) 
DAS ATRIBUIÇÕES DO TJRO - CLÁUSULA TERCEIRA
3.1. Caberá ao TJRO, através da Secretaria Judiciária do Primeiro Grau, por meio da Central de Processos Eletrônicos, e aos Cartórios 
Judiciais do 1º Grau, dentro de sua competência:
3.1.1. Enviar aos e-mails indicados na Cláusula “1.2.1” os atos ali citados.
3.1.2. Os servidores deverão instruir o e-mail a ser enviado com todos os documentos necessários ao seu fiel cumprimento, que deverá 
ser encaminhado com aviso de recebimento.
3.1.3. Havendo qualquer problema técnico ou dúvida, no encaminhamento do ato processual, deverá o servidor se valer dos meios 
necessários para confirmar se a mensagem foi remetida.
3.2. Os servidores deverão instruir os processos judiciais com o devido comprovante de envio do e-mail à PF/RO (...)
Nesse sentido, deverá ser enviado e-mail para o endereço eletrônico pfro.tj@agu.gov.br, com o seguinte assunto: “PREVIDENCIÁRIO - 
7010046-41.2022.8.22.0010 - MARIA REGINA LEAL - CPF: 569.993.052-34, código e B41-Aposentadoria por idade”. Em anexo, faz-se 
necessário juntar o documento que relata o não cumprimento da sentença (ID. 92328020) e a sentença que concedeu o benefício (ID. 
90402829).
Prazo: 20 (vinte) dias, considerando sua prerrogativa de prazo em dobro. 
Não há necessidade de intimação do INSS pelo PJe quanto a este despacho, em virtude de método de trabalho entabulado nos autos do 
Processo SEI n. 0002428-47.2023.8.22.8800, no qual a referida autarquia se posicionou no sentido de que bastaria apenas a intimação 
por e-mail nestes casos.
Certifique-se, nos autos, quanto ao envio do e-mail.
Com a comprovação de implantação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, impulsionar o presente feito, requerendo 
o que entender de direito e apresentando demonstrativo do débito, referente aos retroativos, sob pena de arquivamento.
Cumpra-se.
Pratique-se expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
REQUERENTE: MARIA REGINA LEAL, CPF nº 56999305234, LINHA 172 km 6,5, LADO NORTE ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM 
DE MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7000335-75.2023.8.22.0010 Classe: Cumprimento de 
sentença Valor da ação: R$ 1.671,78 Parte autora: GEDEAO CANDIDO PEREIRA Advogado: SOLANGE MENDES CODECO PEREIRA, 
OAB nº RO2949 Parte requerida: CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., JBS SA Advogado: DEBORA CRISTINA 
MEDEIROS GOMES, OAB nº SP454721 
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SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença de obrigação de pagar quantia certa proposta por GEDEAO CANDIDO PEREIRAem face de 
CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., JBS SA.
As partes formularam composição amigável e requereram sua homologação, conforme petição conjunta de ID. 92181006.
Em seguida, o(a) exequente informou que a executada realizou o pagamento da obrigação e pugnou pela expedição de alvará judicial.
Vieram os autos conclusos.
É o relato do necessário. Decido.
Sendo as partes capazes e o objeto disponível, HOMOLOGO, por sentença, o acordo firmado ao ID. 92181006, a fim de que esse 
produza os seus jurídicos e legais efeitos. Como corolário, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 
termos do art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.
Com efeito, o acordo será regido pelas cláusulas e condições estabelecidas na petição juntada aos autos pelas partes, ressalvados 
direitos de terceiros de boa-fé. 
Esta sentença homologatória de transação valerá como título executivo judicial, conforme previsto no art. 515, inc. II, do CPC.
Ressalto que inexistem bens penhorados e não houve inserção de restrição judicial em veículos porventura existentes em nome da parte 
devedora. 
Honorários sucumbenciais na forma do acordo.
Sem custas finais, ante a disposição inserta no art. 90, §3°, do CPC.
Trânsito em julgado nesta data, devido ao acordo celebrado (art. 1.000, do CPC).
Por fim, autorizo o levantamento, pela parte exequente, dos valores depositados em Juízo nos termos do acordo pactuado.
Para tanto, expedi em favor da parte credora o alvará eletrônico na modalidade de transferência, através da ferramenta “alvará 
eletrônico”, pela qual o juízo envia os dados da ordem bancária diretamente ao banco, conforme segue:
Instituição financeira: Caixa Econômica Federal 
Agência: 1824
Conta Corrente: .6079-9
Titular: Solange Mendes Codeço Pereira
CPF n. 876.211.007-10.
1) O beneficiário deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada em sua manifestação, conforme síntese 
supracitada.
1.2) Aguarde-se por cinco 05 (cinco) dias o cumprimento da ordem.
2) Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará/
ofício de transferência sem necessidade de nova conclusão do processo.
3) Certificado o levantamento dos valores, nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Publique-se e intime-se na pessoa de seus procuradores. 
Cumpra-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: GEDEAO CANDIDO PEREIRA, CPF nº 08494100297, 7 LINHA 000000 ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
EXECUTADOS: CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ nº 05703088000121, CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA, JBS SA, CNPJ nº 02916265000160, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7004476-40.2023.8.22.0010 Classe: Cumprimento 
de sentença Valor da ação: R$ 3.781,54 Parte autora: APARECIDA LOPES FIM DE SOUZA, CPF nº 67616518249 Advogado: 
ALLEXANDHER ALVES MORETTI, OAB nº RO10149, MAYARA APARECIDA KALB, OAB nº RO5043A Parte requerida: JBS SA, CNPJ 
nº 02916265000160, CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ nº 05703088000121 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença de obrigação de pagar quantia certa proposta por APARECIDA LOPES FIM DE SOUZA em face 
de JBS SA, CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA..
Recebida a inicial, foi designada audiência de conciliação/mediação.
As partes celebraram acordo em solenidade conduzida pelo CEJUSC, por videoconferência, nos termos do Provimento Conjunto n. 
010/2022, publicado no DJe n. 091, de 18/05/2022.
Vieram os autos conclusos.
É o relato do necessário. Decido.
Sendo as partes capazes e o objeto disponível, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, conforme as cláusulas 
especificadas na ata de audiência de ID. 93215008, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Como corolário, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.
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Esta sentença homologatória de transação valerá como título executivo judicial, conforme previsto no art. 515, inc. II, do CPC.
Ressalto que inexistem bens penhorados e não houve inserção de restrição judicial em veículos porventura existentes em nome da parte 
devedora. 
Honorários sucumbenciais na forma do acordo.
Sem custas finais, ante a disposição inserta no art. 90, §3°, do CPC.
Autorizo a expedição de alvará/ofício para levantamento ou transferência, em favor da parte exequente ou de seu advogado, desde que 
possua poderes para tanto, dos valores que foram ou vierem a ser depositados em Juízo, nos termos do acordo pactuado.
Certifique-se quanto a existência de eventual saldo remanescente em conta judicial vinculada aos autos, antes de promover o arquivamento 
do feito.
Trânsito em julgado nesta data, devido ao acordo celebrado (art. 1.000, do CPC).
Intimem-se, na pessoa de seus procuradores.
Por fim, nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Cumpra-se. Pratique-se e expeça-se o necessário.
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7004555-19.2023.8.22.0010 Classe: Cumprimento 
de sentença Valor da ação: R$ 2.869,23 Parte autora: JOSE CARLOS MENESES SOBRINHO, CPF nº 39028674268 Advogado: 
ALLEXANDHER ALVES MORETTI, OAB nº RO10149, MAYARA APARECIDA KALB, OAB nº RO5043A Parte requerida: JBS SA, CNPJ 
nº 02916265000160, CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ nº 05703088000121 Advogado: SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença de obrigação de pagar quantia certa proposta por JOSE CARLOS MENESES SOBRINHO em face 
de JBS SA, CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA..
Recebida a inicial, foi designada audiência de conciliação/mediação.
As partes celebraram acordo em solenidade conduzida pelo CEJUSC, por videoconferência, nos termos do Provimento Conjunto n. 
010/2022, publicado no DJe n. 091, de 18/05/2022.
Vieram os autos conclusos.
É o relato do necessário. Decido.
Sendo as partes capazes e o objeto disponível, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, conforme as cláusulas 
especificadas na ata de audiência de ID. 93214789, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Como corolário, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.
Esta sentença homologatória de transação valerá como título executivo judicial, conforme previsto no art. 515, inc. II, do CPC.
Ressalto que inexistem bens penhorados e não houve inserção de restrição judicial em veículos porventura existentes em nome da parte 
devedora. 
Honorários sucumbenciais na forma do acordo.
Sem custas finais, ante a disposição inserta no art. 90, §3°, do CPC.
Autorizo a expedição de alvará/ofício para levantamento ou transferência, em favor da parte exequente ou de seu advogado, desde que 
possua poderes para tanto, dos valores que foram ou vierem a ser depositados em Juízo, nos termos do acordo pactuado.
Certifique-se quanto a existência de eventual saldo remanescente em conta judicial vinculada aos autos, antes de promover o arquivamento 
do feito.
Trânsito em julgado nesta data, devido ao acordo celebrado (art. 1.000, do CPC).
Intimem-se, na pessoa de seus procuradores.
Por fim, nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Cumpra-se. Pratique-se e expeça-se o necessário.
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7001653-40.2016.8.22.0010 Classe: Cumprimento 
de sentença Valor da ação: R$ 34.342,55 Parte autora: COMERCIO DE PRODUTOS MAIS LTDA Advogado: IZALTEIR WIRLES DE 
MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867 Parte requerida: AP INDUSTRIA DE BEBIDAS E SERVICOS DE ADMINISTRACAO DE CARTAO 
DE CREDITO LTDA - ME Advogado: CAROLINA AUGUSTA MARTINS, OAB nº AM9989 
DESPACHO
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Vistos.
Considerando o lapso de tempo decorrido desde a última atualização, intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar demonstrativo atualizado do débito, a fim de que sejam realizadas as diligências pretendidas, via sistema SISBAJUD.
Com a vinda da atualização, façam os autos conclusos em Decisão Jud’s.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: COMERCIO DE PRODUTOS MAIS LTDA, CNPJ nº 08450385000109, AV. 25 DE AGOSTO 7540 CIDADE ALTA - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO: AP INDUSTRIA DE BEBIDAS E SERVICOS DE ADMINISTRACAO DE CARTAO DE CREDITO LTDA - ME, CNPJ nº 
07465375000257, RUA FRANCO DE SÁ 270 SÃO FRANCISCO - 69079-210 - MANAUS - AMAZONAS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7001918-95.2023.8.22.0010 Classe: Procedimento 
Comum Cível Valor da ação: R$ 15.624,00 Parte autora: SEBASTIAO BRAS CRUZ DA ROCHA Advogado: MYRIAN ROSA DA SILVA, 
OAB nº RO9438 Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA 
SENTENÇA
I - RELATÓRIO
Vistos.
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por SEBASTIAO BRAS CRUZ DA ROCHAem desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, ambos qualificados nos autos, objetivando a concessão do benefício de auxílio por incapacidade temporária, caso 
constatada a incapacidade definitiva da requerente.
Recebida a inicial, oportunidade em que foi deferida a gratuidade da justiça e indeferida a tutela de urgência pleiteada (ID. 88848474).
Laudo pericial juntado ao (ID. 92002711).
Citado e intimado, o requerido apresentou proposta de acordo e, em seguida, contestação, para o caso de não aceitação pela parte autora 
(ID. 92435718).
Em sua manifestação a autora concordou com a proposta e requereu a homologação do acordo (ID. 93291767).
Vieram os autos conclusos.
É o relato do necessário. Decido.
II - FUNDAMENTAÇÃO
O requerido apresentou proposta de acordo, no qual reconheceu à parte autora o direito ao benefício de Aposentadoria por Incapacidade 
Permanente, conforme (ID. 92435718), o que foi aceito pela autora.
A realização do acordo entre as partes representa uma faculdade inerente aos litigantes, de modo que o referido deve ser homologado 
por este Juízo, tendo em vista a inexistência de óbice que impeça o acordado pelas partes.
Por outro lado, caso não cumprido o acordo o homologado poderá a autora executá-lo, por representar a sentença homologatória um 
título judicial exequível.
III - DISPOSITIVO
Isto posto, HOMOLOGO por sentença o acordo firmado entre as partes, nos termos da proposta de (ID. 92435718), para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos e, por consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso 
III, alínea “b”, do CPC.
Consigno que o benefício deverá ser implantado na forma em que foi acordado pelas partes. Conforme quadro-síntese abaixo, o qual é 
utilizado pelo sistema de inteligência artificial do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 
Quadro-síntese de parâmetros
Espécie:
B32
CPF:
468.816.462-91
DIB:
Beneficio ativo ( Conversão na Aposentadoria) 
DIP:
(exceto para reativação, ou confirmação de tutela) 
DCB: [Em caso de reabilitação profissional (nova profissão, art. 89 da Lei n. 8.213/1991), escrever a palavra REABILITAÇÂO, e não 
incluir a data. Caso não se escreva “reabilitação” ou a data estimada para o fim do benefício, serão aplicados 120 dias (art. 60, §9º da Lei 
8.213/1991). Aposentadoria e auxílio-acidente não têm DCB, devendo ficar vazia a célula também.] 
DII:
08/05/2023
Cidade de Pagamento:
Rolim de Moura
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Sem custas, considerando que a autarquia previdenciária goza da isenção prevista no art. 5º, inciso I, da Lei n. 3896/16.
Trânsito em julgado nesta data (art. 1.000, parágrafo único, do CPC).
IV - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA CPE
a) Intime-se diretamente a requerida, na pessoa de seu procurador, via PJe, para conhecimento desta sentença e implantação (ou 
confirmação) do BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO reconhecido como de direito. Prazo da implantação: 30 (tinta) dias, já considerando a 
prerrogativa do prazo em dobro.
b) Verifique-se se já foi feito o pagamento dos honorários periciais pelo Sistema de Assistência Judiciária Gratuita -AJG (da Justiça 
Federal), certificando-se nos autos.
c) Caso advenha informação de que o BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO não foi implantando no prazo de 30 (trinta) dias, deverá a CPE 
enviar e-mail para pfro.tj@agu.gov.br, conforme método de trabalho entabulado nos autos do Processo SEI n. 0002428-47.2023.8.22.8800. 
Deverá constar no assunto do e-mail: PREVIDENCIÁRIO - nome completo do beneficiário(a), CPF, código e nome de benefício. Em 
anexo, faz-se necessário o envio de cópia desta sentença. Certifique-se, nos autos, quanto ao envio do e-mail.
Ressalte-se que a intimação, neste caso, deve ser feita somente por e-mail, repita-se, não deve ser feita intimação do INSS por PJe, já 
que criaria embaraços administrativos à autarquia, pela duplicidade de intimação (e-mail e PJe). 
Desta forma, não há necessidade de nova conclusão do processo para análise do juízo. Nesta hipótese, a CPE fica autorizada a proceder 
a remessa do e-mail diretamente.
d) Comprovada a implantação, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, apresentar planilha dos valores devidos nos exatos 
termos do acordo, ciente de que, decorrido o prazo in albis, o processo será arquivado.
e) Apresentado o demonstrativo de cálculo pela exequente, altere-se a classe processual para cumprimento de sentença e intime-se o 
INSS para ciência (prazo de 15 dias).
f) Nada sendo requerido pelo INSS, REQUISITE(M)-SE o(s) pagamento(s), expedindo-se a(s) RPV(s) ou Precatório, conforme o caso, 
no Sistema E-prec.
g) Após a expedição da(s) Requisição(ões) de Pagamento, intimem-se as partes sobre o inteiro teor da(s) Requisição(ões) expedida(s) 
nos autos, conforme artigo 10 da Resolução n. 168, de 5/12/2011, do Conselho da Justiça Federal.
h) Nada sendo apresentado em contrário, remeta(m)-se a(s) requisição(ões) ao Egrégio TRF da 1ª Região.
i) Cumpridas as determinações supra, aguarde-se em arquivo provisório a comprovação do pagamento da(s) requisição(ões) expedida(s).
j) Comprovado o pagamento, expeça-se o necessário para liberação dos valores em favor da parte exequente ou de seu(sua) advogado(a), 
desde que esse(a) possua poderes específicos para tanto, consignados na procuração acostada aos autos.
k) Em seguida, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca da satisfação do seu crédito, sob 
pena de presunção de cumprimento integral da obrigação.
l) Por fim, façam os autos conclusos para extinção.
Cumpra-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Intimem-se na pessoa de seus procuradores.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7008800-44.2021.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 1.355,03 Parte autora: MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: SAO TOMAS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102 Advogado: ROSEVAL RODRIGUES DA 
CUNHA FILHO, OAB nº GO17394, IVONILDES GOMES PATRIOTA, OAB nº GO28899 
DECISÃO
Vistos.
Defiro o pedido de penhora online formulado. Deixo de aplicar o regramento previsto no Código de Processo Civil (art.854 e seguintes), 
em razão do rito próprio das ações de execução fiscal, previsto na Lei 6.830/80.
Por esta razão, determinei a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, que foi devidamente cumprida, conforme 
extrato em anexo, restando infrutífera.
Assim, intime-se a parte exequente para impulsionar o feito, indicando medidas concretas para a satisfação do crédito, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de suspensão/arquivamento.
Oportunamente, façam conclusos.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
EXECUTADO: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, AV BURITIS 
s/n, CASA RESIDENCIAL CIDADE JARDIM - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7004248-65.2023.8.22.0010 Classe: Embargos à 
Execução Fiscal Valor da ação: R$ 2.654,46 Parte autora: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES 
LTDA Advogado: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO, OAB nº GO17394 Parte requerida: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
DESPACHO
Vistos.
Custas iniciais recolhidas e comprovadas.
Nos termos do art. 16 da Lei n. 6.830/1980, recebo os embargos à execução fiscal.
Anoto que os embargos são tempestivos.
A embargante não fez requerimento de suspensão dos autos principais (art. 919, § 1º, CPC), razão pela qual deixo de atribuir efeito 
suspensivo aos embargos.
Dê-se vista dos autos à Fazenda Pública Municipal para impugnar no prazo legal (art. 17, da Lei n. 6.830/80).
Em seguida, em atenção aos princípios do contraditório e ampla defesa, intime-se a parte embargante para que, querendo, se manifeste 
acerca da impugnação da embargada, no prazo de 15 (quinze) dias.
Somente então, retornem os autos conclusos.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, 184 KM 3 
LADO NORTE, S/N SN ZONA RURAL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7006838-49.2022.8.22.0010 Classe: Cumprimento de 
sentença Valor da ação: R$ 13.736,37 Parte autora: JACO DIAS FERRAZ, CPF nº 69023115287 Advogado: FABIO JOSE REATO, 
OAB nº RO2061, LUISA SEABRA CASER, OAB nº RO11944 Parte requerida: JBS SA, CNPJ nº 02916265000160, CONDESA NORTE 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ nº 05703088000121 Advogado: OTO BAHIA JUNIOR, OAB nº RJ184215, BENEDITO ANTONIO 
ALVES, OAB nº RO947, DEBORA CRISTINA MEDEIROS GOMES, OAB nº SP454721 
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença de obrigação de pagar quantia certa proposta por JACO DIAS FERRAZ em face de JBS SA, 
CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA..
Recebida a inicial, foi determinada a citação da executada.
Compareceu a executada nos autos e apresentou impugnação ao cumprimento de sentença ID (81770068).
A decisão ID (85228607) decidiu a impugnação ao cumprimento de sentença.
A exequente interpôs Agravo de Instrumento ID (86504301).
As partes celebraram acordo extrajudicial ID (93044661).
Vieram os autos conclusos.
É o relato do necessário. Decido.
Sendo as partes capazes e o objeto disponível, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, conforme as cláusulas 
especificadas na ata de audiência de ID. 93044661, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Como corolário, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.
Esta sentença homologatória de transação valerá como título executivo judicial, conforme previsto no art. 515, inc. II, do CPC.
Ressalto que inexistem bens penhorados e não houve inserção de restrição judicial em veículos porventura existentes em nome da parte 
devedora. 
Honorários sucumbenciais na forma do acordo.
Sem custas finais, ante a disposição inserta no art. 90, §3°, do CPC.
Autorizo a expedição de alvará/ofício para levantamento ou transferência, em favor da parte exequente ou de seu advogado, desde que 
possua poderes para tanto, dos valores que foram ou vierem a ser depositados em Juízo, nos termos do acordo pactuado.
Para tanto, SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, COM VALIDADE DE 30 (TRINTA) DIAS, a partir da assinatura 
do presente ato (art. 28, §2º, das DGJ), em favor das partes abaixo especificadas e/ou de seu(s) advogado(s) constituído(s), para 
levantamento/transferência da plenitude dos valores depositados na conta judicial n. 2755 / 040 / 1528021-7, vinculada ao processo em 
epígrafe (número do processo no cabeçalho da decisão), da seguinte forma:
1) FAVORECIDO(A): EXEQUENTE: JACO DIAS FERRAZ - CPF: 690.231.152-87 e/ou ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FABIO JOSE 
REATO, OAB nº RO2061, LUISA SEABRA CASER, OAB nº RO11944 (procuração ID. 80110912).
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1.1) VALOR: R$ 4.828,39 (quatro mil oitocentos e vinte e oito reais e trinta e nove centavos) e eventuais rendimentos 
do id 049275500072302135. 
2) FAVORECIDO(A): EXECUTADOS: JBS SA, CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.e/ou ADVOGADOS DOS 
EXECUTADOS: OTO BAHIA JUNIOR, OAB nº RJ184215, LIVIA DA SILVA LIMA, OAB nº SP384201, BENEDITO ANTONIO ALVES, 
OAB nº RO947, DEBORA CRISTINA MEDEIROS GOMES, OAB nº SP454721(procuração ID. 81770069).
2.1) VALOR: Saldo remanescente após levantamento dos valores pela parte exequente.
Fica a instituição bancária advertida de que a conta judicial mencionada deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, 
ser encerrada, cabendo a instituição bancária comprovar imediatamente a este Juízo o saldo remanescente, a realização da transferência e 
o encerramento das conta.
Certifique-se quanto a existência de eventual saldo remanescente em conta judicial vinculada aos autos, antes de promover o arquivamento 
do feito.
Trânsito em julgado nesta data, devido ao acordo celebrado (art. 1.000, do CPC).
Serve essa decisão como ofício ao Relator do Agravo de Instrumento n. 0800945-62.2023.8.22.0000.
Intimem-se, na pessoa de seus procuradores.
Por fim, nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Cumpra-se. Pratique-se e expeça-se o necessário.
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7006283-08.2017.8.22.0010 Classe: Ação Civil Pública 
Valor da ação: R$ 39.051,51 Parte autora: Ministério Público do Estado de Rondônia Advogado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA Parte requerida: MOACIR ATILES MATEUS, AMAZON PEIXES AGRO INDUSTRIAL LTDA - ME, MARCELO YOKOYAMA, 
SIMONE YOKOYAMA Advogado: RENATA LOPES DE OLIVEIRA, OAB nº RO4748A, GERVANO VICENT, OAB nº RO1456, ANGELICA 
GONSALVES COUTINHO, OAB nº RO6636A, CLAUDIOMAR BONFA, OAB nº RO2373 
DESPACHO
Vistos.
Defiro o requerimento formulado pelo Ministério Público e determino a intimação dos requeridos, por intermédio de seus advogados, para 
se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto aos novos termos do acordo proposto pelo parquet (ID.86420116).
Intimem-se.
Após, façam conclusos.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
REU: MOACIR ATILES MATEUS, CPF nº 52135730297, LINHA 180, KM 12, LADO SUL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, 
AMAZON PEIXES AGRO INDUSTRIAL LTDA - ME, CNPJ nº 04875322000135, RODOVIA RO 010, KM 05 - 76970-000 - PIMENTA 
BUENO - RONDÔNIA, MARCELO YOKOYAMA, CPF nº 65483820215, RUA W 125 ITAPORANGA - 76970-000 - PIMENTA BUENO - 
RONDÔNIA, SIMONE YOKOYAMA, CPF nº 25761256894, AVENIDA JÂNIO QUADROS 4040 - 76976-000 - PRIMAVERA DE RONDÔNIA 
- RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7003438-90.2023.8.22.0010 Classe: Embargos à 
Execução Fiscal Valor da ação: R$ 5.141,08 Parte autora: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES 
LTDA Advogado: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO, OAB nº GO17394 Parte requerida: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
DESPACHO
Vistos.
Custas iniciais recolhidas e comprovadas.
Nos termos do art. 16 da Lei n. 6.830/1980, recebo os embargos à execução fiscal.
Anoto que os embargos são tempestivos.
A embargante não fez requerimento de suspensão dos autos principais (art. 919, § 1º, CPC), razão pela qual deixo de atribuir efeito 
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suspensivo aos embargos.
Dê-se vista dos autos à Fazenda Pública Municipal para impugnar no prazo legal (art. 17, da Lei n. 6.830/80).
Em seguida, em atenção aos princípios do contraditório e ampla defesa, intime-se a parte embargante para que, querendo, se manifeste 
acerca da impugnação da embargada, no prazo de 15 (quinze) dias.
Somente então, retornem os autos conclusos.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, 184 KM 3 
LADO NORTE, S/N SN CIDADE JARDIM - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7005733-03.2023.8.22.0010 Classe: Execução de Título 
Extrajudicial Valor da ação: R$ 3.807,83 Parte autora: O. MIRANDA DA ROCHA COMERCIO DE MOVEIS LTDA Advogado: LUCIANA 
NOGAROL PAGOTTO, OAB nº RO4198A Parte requerida: JOSE CARLOS DE SOUZA Advogado: SEM ADVOGADO(S)DESPACHO
Vistos.
A parte autora pretende a execução por quantia certa de título(s) extrajudicial(is) que, em tese, corresponde(m) a obrigação certa, líquida 
e exigível.
As custas iniciais foram recolhidas e comprovadas aos ID’s. 93223578 e 93257358.
À CPE para proceder à vinculação das custas recolhidas de forma avulsa junto ao SCCP.
Observo que a petição inicial está instruída com o(s) título(s) executivo(s) extrajudicial(ais) que ampara(m) a pretensão inaugural, titulo(s) 
esse(s) previsto(s) no rol do art. 784 do CPC, além de demonstrativo do débito atualizado até a data da propositura da ação. A petição 
também contempla os demais requisitos previstos no art. 798 do CPC.
1) Assim, cite-se a parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, contado da citação, efetuar o pagamento da dívida (CPC, art. 829).
1.1) Fixo, desde já, honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da causa, a serem pagos pelo executado (CPC, art. 827). 
No caso de integral pagamento da obrigação no prazo de 03 (três) dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade 
(CPC, art. 827, § 1º).
2) Tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, compete ao Oficial de Justiça realizar a penhora de bens do devedor e a 
sua avaliação, de tudo lavrando-se auto, sem prejuízo da intimação da parte executada. A penhora deverá obedecer, preferencialmente, 
à ordem prevista no art. 835 do CPC.
2.1) A penhora deverá recair, sempre que possível, sobre os bens indicados pelo exequente, salvo se outros forem indicados pelo 
executado e aceitos pelo Juiz da causa, mediante demonstração de que a constrição proposta lhe será menos onerosa e não trará 
prejuízo ao exequente (CPC, art. 829, § 2º).
2.2) Os bens móveis penhorados deverão ser depositados pelo Oficial de Justiça em poder do exequente, nos termos do art. 840, II, § 1º, 
do CPC, salvo determinação em contrário deste juízo.
2.3) A parte exequente deverá atentar-se para o disposto no art. 799 do CPC (intimação de terceiros interessados), procedendo, sobretudo, 
à averbação em registro público do ato de propositura da execução e dos atos de constrição realizados, para conhecimento de terceiros 
(inciso IX).
3) Não encontrando a parte devedora, o Oficial de Justiça arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução (CPC, art. 
830).
3.1) Nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o Oficial de Justiça procurará a parte devedora duas vezes em dias distintos; 
havendo suspeita de ocultação, realizará citação por hora certa, de tudo passando certidão pormenorizada (§ 1º do art. 830 do CPC).
4) Sirva-se esta decisão como certidão para averbação premonitória no registro de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a 
penhora, arresto ou indisponibilidade (CPC, art. 828 e art. 832, II, item 30, das Diretrizes Gerais Extrajudiciais).
4.1) No prazo de 10 (dez) dias a contar da averbação, o exequente deverá comunicar ao juízo as anotações efetivadas, sem prejuízo da 
adoção das demais condutas previstas no art. 828 do CPC.
5) Serve esta decisão como mandado/carta precatória de citação, penhora, avaliação e intimação.
6) Atente-se o Oficial de Justiça e a CPE para o disposto no art. 835, § 3º e art. 842, ambos do CPC (intimação de cônjuge e terceiros 
interessados, mormente aqueles com garantia real).
Observações importantes:
Considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta comissiva ou omissiva do executado que: I - frauda a execução; II - se opõe 
maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos; III - dificulta ou embaraça a realização da penhora; IV - resiste 
injustificadamente às ordens judiciais; V - intimado, não indica ao juiz quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora e os respectivos 
valores, nem exibe prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus. Nesses casos, o juiz fixará multa em montante 
não superior a 20% do valor atualizado do débito em execução, a qual será revertida em proveito do exequente, exigível nos próprios 
autos do processo, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou material Constitui ato atentatório à dignidade da justiça o 
não cumprimento, com exatidão, das decisões jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e a criação de embaraços à sua efetivação, 
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devendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa de até 20% do valor da 
causa, de acordo com a gravidade da conduta. O depositário ou o administrador responde pelos prejuízos que, por dolo ou culpa, causar 
à parte, perdendo a remuneração que lhe foi arbitrada, mas tem o direito a haver o que legitimamente despendeu no exercício do encargo. 
O depositário infiel responde civilmente pelos prejuízos causados, sem prejuízo de sua responsabilidade penal e da imposição de sanção 
por ato atentatório à dignidade da justiça. Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada de vício com o 
objetivo de ensejar a desistência do arrematante, devendo o suscitante ser condenado, sem prejuízo da responsabilidade por perdas 
e danos, ao pagamento de multa, a ser fixada pelo juiz e devida ao exequente, em montante não superior a 20% do valor atualizado 
do bem. Considera-se conduta atentatória à dignidade da justiça o oferecimento de embargos manifestamente protelatórios. SERVE 
O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: O. MIRANDA DA ROCHA COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ nº 04012436000402, AVENIDA JK CENTRO - 76958-
000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO: JOSE CARLOS DE SOUZA, CPF nº 85109851204, RUA ALMIRANTE TAMANDARÉ 0472 CIDADE ALTA - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo n.: 7008210-67.2021.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 2.716,43 Parte autora: MUNICÍPIO DE 
ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: SAO TOMAS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102 Advogado: ROSEVAL RODRIGUES DA 
CUNHA FILHO, OAB nº GO17394 
DECISÃO
Vistos.
Defiro o pedido de penhora online formulado. Deixo de aplicar o regramento previsto no Código de Processo Civil (art.854 e seguintes), 
em razão do rito próprio das ações de execução fiscal, previsto na Lei 6.830/80.
Por esta razão, determinei a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, que foi devidamente cumprida, conforme 
extrato em anexo, restando infrutífera.
Assim, intime-se a parte exequente para impulsionar o feito, indicando medidas concretas para a satisfação do crédito, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de suspensão/arquivamento.
Oportunamente, façam conclusos.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
EXECUTADO: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, AV BURITIS 
s/n, CASA RESIDENCIAL CIDADE JARDIM - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7009181-52.2021.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal 
Valor da ação: R$ 1.328,15 Parte autora: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA Advogado: 
ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO, OAB nº GO17394, IVONILDES GOMES PATRIOTA, OAB nº GO28899 
DECISÃO
Vistos.
É de conhecimento deste Juízo, em virtude das inúmeras execuções fiscais que tramitam em face da executada nesta unidade, que o 
requerimento de parcelamento junto à SEMFAZ fora indeferido, conforme noticiado pela exequente nos autos do processo de n. 7008187-
24.2021.8.22.0010 (decisão administrativa ao ID. 90564944 daqueles autos).
Assim, indefiro o pedido de suspensão e dou prosseguimento ao presente feito.
Defiro o pedido de penhora online formulado pelo Município. Deixo de aplicar o regramento previsto no Código de Processo Civil (art.854 
e seguintes), em razão do rito próprio das ações de execução fiscal, previsto na Lei 6.830/80.
Por esta razão, determinei a expedição de ordem de indisponibilidade de ativos financeiros, que foi devidamente cumprida, conforme 
extrato em anexo, restando infrutífera.
Assim, intime-se a parte exequente para impulsionar o feito, indicando especificamente a medida pretendida para a satisfação do crédito, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de suspensão/arquivamento. Registro, desde já, que eventual pedido de penhora de imóvel 
deverá vir acompanhado da respectiva certidão de inteiro teor, sob pena de indeferimento.
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Oportunamente, façam conclusos.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
EXECUTADO: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, AV BURITIS 
s/n, CASA RESIDENCIAL CIDADE JARDIM - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7000761-87.2023.8.22.0010 Classe: Cumprimento de 
sentença Valor da ação: R$ 15.511,31 Parte autora: ALAIR DA CRUZ DUTRA, CPF nº 18768300930 Advogado: FELIPE WENDT, OAB 
nº RO4590, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046A, SERGIO MAGESKY DUTRA, OAB nº RO12297 Parte requerida: JBS 
SA, CNPJ nº 02916265000160, CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ nº 05703088000121 Advogado: DEBORA 
CRISTINA MEDEIROS GOMES, OAB nº SP454721 
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença de obrigação de pagar quantia certa proposta por ALAIR DA CRUZ DUTRA em face de JBS SA, 
CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA..
Durante o trâmite processual foi designada audiência de conciliação/mediação.
As partes celebraram acordo em solenidade conduzida pelo CEJUSC, por videoconferência, nos termos do Provimento Conjunto n. 
010/2022, publicado no DJe n. 091, de 18/05/2022.
Vieram os autos conclusos.
É o relato do necessário. Decido.
Sendo as partes capazes e o objeto disponível, HOMOLOGO, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, conforme as cláusulas 
especificadas na ata de audiência de ID. 93219203, a fim de que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Como corolário, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil.
Esta sentença homologatória de transação valerá como título executivo judicial, conforme previsto no art. 515, inc. II, do CPC.
Ressalto que inexistem bens penhorados e não houve inserção de restrição judicial em veículos porventura existentes em nome da parte 
devedora.
Honorários sucumbenciais na forma do acordo.
Sem custas finais, ante a disposição inserta no art. 90, §3°, do CPC.
Autorizo a expedição de alvará/ofício para levantamento ou transferência, em favor da parte exequente ou de seu advogado, desde que 
possua poderes para tanto, dos valores que foram ou vierem a ser depositados em Juízo, nos termos do acordo pactuado.
Certifique-se quanto a existência de eventual saldo remanescente em conta judicial vinculada aos autos, antes de promover o arquivamento 
do feito.
Trânsito em julgado nesta data, devido ao acordo celebrado (art. 1.000, do CPC).
Intimem-se, na pessoa de seus procuradores.
Por fim, nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Cumpra-se. Pratique-se e expeça-se o necessário.
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7004649-64.2023.8.22.0010 Classe: Embargos à 
Execução Fiscal Valor da ação: R$ 6.156,73 Parte autora: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES 
LTDA Advogado: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO, OAB nº GO17394 Parte requerida: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
Advogado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
SENTENÇA
I – RELATÓRIO
Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL opostos por SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA em face de MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA. 
A execução fiscal foi fundada em IPTU e taxa de remoção de resíduos, consoante certidão de dívida ativa nos autos da execução fiscal.
A SÃO TOMÁS era e é a loteadora/incorporadora responsável pela Incorporadora Buriti (responsável pelo loteamento conhecido como 
“Cidade Jardim”), localizado depois da UNIR, na saída de Rolim de Moura para BR364. Isso é incontroverso e notório. 
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São Tomás apresentou embargos à execução ao argumento de que a Ação Civil Pública Urbanística inviabilizou a implementação do 
loteamento, bem como por não haver preenchimento dos requisitos para cobrança de IPTU, violando diretamente o art. 32 do CTN e o 
art. 150, IV da CF, logo, não podendo ser executado. Alega, ainda, efeito confiscatório do tributo.
Ao final requer o acolhimento dos embargos à execução e condenação do embargado em verbas de sucumbência. 
Com a inicial foram juntados documentos e procuração.
Despacho indeferindo o diferimento das custas e determinando a comprovação do pagamento em 15 (quinze) dias.
Comprovado o recolhimento das custas processuais.
O embargado compareceu expontaneamente aos autos.
Impugnação apresentada pelo embargado. No mérito, alega que foram preenchidos todos os requisitos para constituição do crédito 
tributário, não havendo qualquer nulidade da Certidão de Dívida Ativa – CDA ou causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 
Ao final, requer a improcedência dos embargos, determinando o regular prosseguimento da Execução Fiscal.
Manifestação da embargante quanto à impugnação juntada pelo Município, ressaltando que uma vez não autorizada a implementação do 
loteamento, inexistente o fato gerador do tributo, de modo que o título se torna nulo.
Vieram os autos conclusos. 
É o relatório. Fundamento e decido. 
II – FUNDAMENTAÇÃO 
DO JULGAMENTO ANTECIPADO 
A questão fática resta elucidada pelo conjunto probatório apresentado nos autos, não havendo a necessidade de produção de prova 
testemunhal, hipótese em que aplico o artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, procedendo ao julgamento no estado que se 
encontra, nos termos dos arts. 6º e 139, inciso II, ambos do CPC e 5.º inciso LXXVIII, da Constituição Federal, não se vislumbrando a 
necessidade de produção de outras provas, sem que isso afigure cerceamento de defesa. Neste sentido: “STJ, 1ª Turma, AgRg nos 
EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 3/8/2010 e STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei 
Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010, bem como o E. TJRO -Proc. nº: 10000720070006540”. 
Assim, indefiro o pedido de prova pericial realizado pela São Tomás, visto que as provas constantes nos autos são plenamente suficientes 
para decidir sobre o direito perseguido, ou seja, para formar o convencimento do Juízo.
Presentes as condições da ação, os pressupostos de constituição e desenvolvimento da relação processual, interesse processual e da 
legitimidade das partes. 
Não há preliminares ou prejudiciais a serem analisadas, de modo que avanço para a análise do mérito. 
DO MÉRITO 
Observação preliminar: A SÃO TOMÁS era e é a loteadora/incorporadora responsável pela Incorporadora Buriti (responsável pelo 
loteamento conhecido como “Cidade Jardim”), empreendimento este localizado depois da UNIR, na saída de Rolim de Moura para BR364 
(ou quem chega em Rolim de Moura vindo da BR364 é o loteamento situado no lado esquerdo da via principal -Avenida Norte Sul). Isso 
é incontroverso e notório neste município, pois são mais de mil imóveis (terrenos), alguns edificados, outros não. Este esclarecimento é 
necessário porque certamente haverá recurso desta decisão, pois são muitos imóveis na mesma situação. 
Os embargos à execução fiscal tratam-se de ação judicial autônoma destinada à defesa do contribuinte devedor de algum crédito 
tributário e encontra amparo no art. 16 da Lei 6.830/80. 
O ponto controvertido é se incide IPTU ou não no terreno mencionado na inicial, pois parte do loteamento “Cidade Jardim” deve ser 
destinada ao cumprimento do Plano Diretor e Urbanístico. Tanto que existe a ACP 0006366-51.2014.822.0010 que tramita na 2ª vara 
cível desta 
comarca de Rolim de Moura questionando o cumprimento de parte destas obrigações. 
Pretende o autor seja reconhecida a inexistência de dívida do embargante junto ao embargado e, por consequência, seja julgada 
improcedente a execução fiscal. 
Em análise das provas juntadas pela embargante, conclui-se que o pedido é IMPROCEDENTE. 
Observo que o embargante não trouxe nenhuma alegação ou prova que possa impedir o prosseguimento do procedimento executório e 
não há nenhum vício ou nulidade capaz de obstar o prosseguimento da execução. 
É cediço que a incidência de IPTU – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana está prevista no art. 156, I, da Constituição 
Federal e nos artigos 29 a 34 do Código Tributário Nacional. 
De acordo com tais normas, o fato gerador de tal tributo é a propriedade, o domínio útil ou mesmo a posse do bem, bastando a existência 
de um destes direitos para que ocorra a tributação, ou seja, tornam legítima cobrança do IPTU. 
O Município de Rolim de Moura aprovou o loteamento Cidade Jardim. Após, foi ajuizada Ação Civil Pública – ACP pelo Ministério Público 
para apurar eventuais vícios na aprovação do loteamento. 
A ACP 0006366-51.2014.822.0010 foi julgada parcialmente procedente para a “SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS MOBILIÁRIOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA, ELISSON MARTINS DE ASSIS e ISMAEL DUARTE DE ASSIS na OBRIGAÇÃO DE FAZER consistente em 
adequar os projetos do loteamento Residencial Cidade Jardim I e II (lê 1ª e 2ª Etapas) às exigências da legislação federal, estadual e 
municipal, dentre elas a implantação das obras de infraestrutura básica devidamente aprovadas pelos órgãos ambientais e principalmente 
com a regularização do pavimento asfáltico, do esgotamento sanitário, quantitativo de áreas destinadas a áreas verdes e áreas institucionais 
e Projeto de Drenagem Pluvial identificados com patologias”.
Contudo, a eventual hipótese do embargante não ter conseguido vender o imóvel não o isenta dos pagamentos dos tributos devidos em 
razão do exercício de propriedade, vez que se trata de área urbanizável. 
Em que pese os argumentos do embargante de que o título executivo é nulo, pois não ocorreu o fato gerador, vez que o imóvel, objeto 
da lide, para efeito do IPTU não está caracterizado como “zona urbana”, ou seja, não é urbanizado, pois não possui nenhum dos 
melhoramentos indicados no art. 32, § 1º, do CTN, não lhe assiste razão, pois fundamenta sua pretensão em jurisprudência já superada 
pelos tribunais superiores. 
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Conforme recente posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, a incidência do IPTU sobre imóvel situado em área considerada pela lei 
local como urbanizável ou de expansão urbana não está condicionada à existência dos referidos melhoramentos. O referido posicionamento 
foi objeto da súmula 626: 
Súmula 626-STJ: A incidência do IPTU sobre imóvel situado em área considerada pela lei local como urbanizável ou de expansão urbana 
não está condicionada à existência dos melhoramentos elencados no art. 32, § 1º, do CTN. 
Assim, a relação tributária vislumbrada para efeito do lançamento de IPTU pressupõe a propriedade, como a exercida pelo embargante, 
uma vez que sua livre disposição não foi afetada pela ACP 0006366-51.2014.822.0010, somente tendo esse acordado em não vender os 
imóveis até a regularização da situação, o que não afasta ser o mesmo proprietário do bem. 
Outrossim, é cediço que o IPTU, nos termos do que dispõem os artigos 32 e 33 do Código Tributário Nacional, tem por fato gerador 
a propriedade, domínio útil ou a posse do imóvel e, por base de cálculo, o seu valor venal. Nesse contexto, foram preenchidos todos 
os requisitos legais necessários e suficientes para incidência do IPTU. 
Há elementos jurídicos e fáticos que autorizem a cobrança de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) do imóvel em lide, localizado no 
Residencial Cidade Jardim, Rolim de Moura/RO, tendo em vista que o título é exequível, posto que ocorreu o fato gerador para o imóvel 
referido, assim como também a germinação da taxa de recolhimento de resíduos. 
O fato de imóvel permanecer ainda na sua forma bruta decorre da inércia do proprietário em empreender esforços destinados a promover 
melhorias no mesmo e que nada interfere na incidência de tributos sobre o mesmo. Tratando-se de Loteamento, as melhorias são 
de responsabilidade da Loteadora, sendo um requisito de aprovação do loteamento. 
Ainda, conforme art. 204 do CTN: “A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-
constituída”. 
Nesse sentido a jurisprudência do E. TJ/RO:
Apelação cível. Ação anulatória. Direito tributário. IPTU. Base de cálculo. Legislação municipal. Presunção de veracidade das informações 
utilizadas pelo fisco para o lançamento do tributo. Ônus contribuinte. Validade da CDA. Recurso não provido. 1. A dívida regularmente 
inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, podendo ser ilidida somente por prova inequívoca, 
a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. 2. Conforme arts. 32 e 33 do CTN, o IPTU tem por fato gerador a propriedade, 
domínio útil ou a posse do imóvel e, por base de cálculo, o seu valor venal. Por força do 156, I, da CF, incumbe ao Município, no 
exercício de sua competência tributária, definir a modalidade de lançamento e forma de apuração do IPTU. 3. No caso, não tendo a 
apelante apresentado provas capazes de justificar a nulidade do crédito, impõe-se que seja mantida a obrigação tributária executada. 4. 
Recurso não provido. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7007462-67.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª 
Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Miguel Monico Neto, Data de julgamento: 23/07/2021. 
DO ALEGADO EFEITO CONFISCATÓRIO
O embargante ainda alega de forma aleatória e sem contexto com os fatos exposto nos autos, que a incidência dos tributos caracteriza 
efeito confiscatório, contudo, não demonstra onde está o excesso tributário. Pelo contrário, a incidência de IPTU e de taxa de remoção 
de lixo decorre de previsão constitucional e de prestação compulsória, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa 
plenamente vinculada, como prescreve o art. 3º do CTN. 
Não foi comprovada ou mesmo indicada a desproporcionalidade na incidência dos tributos cobrados ou mesmo ônus excessivo. 
Neste particular, a despeito do que afirma o embargante, observa-se que a cobrança dos tributos efetuada pela municipalidade de 
Rolim de Moura observou de maneira atenta as vicissitudes referentes à capacidade econômica dos contribuintes, adaptando o 
montante obrigacional devido ao fisco a depender das condições econômicas do devedor de tributos. 
Não restaram presentes hipóteses de isenção, imunidade ou exclusão do crédito tributário, tampouco violação dos princípios da capacidade 
contributiva, da proporcionalidade ou do não confisco. 
A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, podendo ser ilidida 
somente por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. 
Dito isto, caberia ao embargante demonstrar terem sido as cobranças realizadas em desacordo com a legislação municipal, o que não foi 
o caso dos autos, devendo permanecerem válidos os créditos tributários inscritos em dívida ativa, que, como já dito, goza de presunção 
de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. 
A Súmula vinculante 19 dispõe que “A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou 
destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 145, II, da Constituição Federal”. 
Nesse sentido a jurisprudência:
Apelação cível. IPTU. Lançamento de Ofício. Presunção de veracidade das informações utilizadas pelo fisco para o lançamento do tributo. 
Validade da CDA. Recurso não provido. Conforme disposição do Código Tributário Municipal, fica facultado ao município por meio da 
Secretaria Municipal de Fazenda, o lançamento do IPTU de ofício, utilizando para esse fim a planta de valores. A dívida regularmente 
inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, podendo ser ilidida somente por prova inequívoca, 
a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. (APELAÇÃO CÍVEL 00241471.2016.822.0010, Rel. Des. Hiram Souza Marques, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 2ª Câmara Especial, julgado em 30/10/2019). 
DA RECLAMAÇÃO COMO CAUSA DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
O embargante alega ainda que o crédito tributário está suspendo em razão de protocolo de reclamação para suspensão de créditos 
tributários realizado junto à Prefeitura de Rolim de Moura. 
De fato, a reclamação suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do Art. 151, III, do CTN. 
Contudo, o protocolo já teve sua apreciação realizada pela embargada, com decisão de indeferimento proferida em 02/03/2021. Após o 
decurso do prazo para recurso contra a decisão proferida na reclamação, o crédito tributário voltou a ser exigível, nos moldes propostos 
na inicial. 
Se incontroverso que o protocolo da reclamação suspende a exigibilidade do crédito tributário, também o é o fato de que após a decisão 
administrativa transitar em julgado, o crédito volta a ser exigível. 
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Destaco que o embargante não noticiou a interposição de recurso contra a referida decisão ou mesmo qualquer outra hipótese de 
suspensão do crédito, de modo que a execução deve seguir seu curso regular. 
DO ALEGADO CANCELAMENTO DO PROJETO 
Aduz o embargante que compareceu na prefeitura e protocolou requerimento para alteração de projeto urbanístico, alteração essa que 
cancelou o projeto de implementação do loteamento do imóvel objeto da lide. 
Contudo, o requerimento de alteração do projeto protocolado não faz menção ao imóvel discutido nos autos, mas sim apenas as quadras 
destinadas à Área Verde e APP, quais sejam: 04A, 13A e 23A, dentre as quais não se inclui o imóvel objeto da execução fiscal.
Desta feita, não se verifica a ausência de quaisquer dos requisitos necessários, ou mesmo outras máculas à execução. Não tendo o 
embargante apresentado provas capazes de justificar a desconstituição do crédito, impõe-se que sejam os pedidos julgados improcedentes, 
a fim de que a execução siga seu rito sem embaraços, dado que o embargante não refutou a presunção (juris tantum) contida na certidão 
de dívida ativa.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo. 
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ -1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44). 
Nessa linha, considerando que o Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, 
mantendo o entendimento de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas 
para infirmar a conclusão do julgado, reputo prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos. 
III - DISPOSITIVO:
Ante o exposto e considerando tudo que dos autos consta, com esteio no artigo 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil, JULGO IMPROCEDENTES os EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
E PARTICIPAÇÕES LTDA em face de MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, para determinar o regular prosseguimento da Execução 
Fiscal. 
Por conseguinte, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Em razão da sucumbência, CONDENO a embargante (SÃO TOMÁS) ao pagamento das custas processuais e dos honorários 
advocatícios, os quais fixo em 10% (dez) do valor da execução embargada, nos termos do artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil. 
Para tanto, considero o valor e natureza da causa, local da prestação dos serviços, o tempo de trâmite do processo, quantidade de atos 
processuais praticados e qualidade do serviço realizado (conforme parâmetros do art. 85 e §§, do CPC).
1) De modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que ficam preteridas as demais alegações, pois incompatíveis 
com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 
2) Sendo apresentados recursos (principal e/ou adesivo), ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação, 
devendo a CPE proceder às intimações e certificações necessárias. 
2.1) No CPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a sentença, pois o juízo 
de admissibilidade/recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, o TJRO: 
700076749.2018.8.22.0017 -Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia -Relator (DJe 27/8/2020) e TJSC: Agravo de Instrumento n. 
4008541-52.2016.8.24.0000 -Relatora: Desembargadora Soraya Nunes Lins. 
2.2) Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça de Rondônia para processamento 
e julgamento dos recursos que venha a ser interpostos, com nossas homenagens. 
3) Quanto às custas, após o trânsito em julgado, calculem-se e intime-se a SÃO TOMÁS para recolhimento em quinze dias. 
3.1) Não havendo pagamento, CERTIFIQUE-SE e INSCREVA-SE em Dívida Ativa Estadual e protesto – Lei n.º 3.896, de 24/8/2016 – art. 
35 e ss., bem como arts. 33, 123 e 261, §3º, das DGJ, Provimento Conjunto 002/2017– PR-CG, OFICIO CIRCULAR n.º 72/2012-DECOR/
CG, OFICIO CIRCULAR CGJ n.º 149/2017;
3) Após o trânsito em julgado, junte-se cópia desta sentença aos autos de execução;
4) Cumpridas as determinações supra e nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Intimem-se na pessoa dos procuradores constituídos. 
Cumpra-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Artur Augusto Leite Júnior
Juiz de Direito
EXEQUENTE: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102, 184 KM 3 
LADO NORTE, S/N SN CIDADE JARDIM - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA, - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7006838-49.2022.8.22.0010
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JACO DIAS FERRAZ
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Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE REATO - RO2061, LUISA SEABRA CASER - RO11944
EXECUTADO: CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e outros 
Advogados do(a) EXECUTADO: BENEDITO ANTONIO ALVES - RO947, DEBORA CRISTINA MEDEIROS GOMES - SP454721, OTO 
BAHIA JUNIOR - RJ184215
Advogados do(a) EXECUTADO: BENEDITO ANTONIO ALVES - RO947, DEBORA CRISTINA MEDEIROS GOMES - SP454721
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL ID 93327454 (SENTENÇA/ALVARÁ), devendo proceder a retirada 
via internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem 
transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7006838-49.2022.8.22.0010
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JACO DIAS FERRAZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE REATO - RO2061, LUISA SEABRA CASER - RO11944
EXECUTADO: CONDESA NORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e outros 
Advogados do(a) EXECUTADO: BENEDITO ANTONIO ALVES - RO947, DEBORA CRISTINA MEDEIROS GOMES - SP454721, OTO 
BAHIA JUNIOR - RJ184215
Advogados do(a) EXECUTADO: BENEDITO ANTONIO ALVES - RO947, DEBORA CRISTINA MEDEIROS GOMES - SP454721
INTIMAÇÃO RÉU - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL ID 93327454 (SENTENÇA/ALVARÁ), devendo proceder sua retirada 
via internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem 
transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
- DOS AUSENTES INCERTOS E DESCONHECIDOS;
FINALIDADE: CITAR os ausentes incertos e desconhecidos para tomar conhecimento da Ação de Usucapião do imóvel o Lote de Terra 
Urbano Setor 007, (atualmente Loteamento Cidade Alta II), quadra 004, lote nº 0021, Nível Fiscal 004, localizado na Rua 4, nº 117, Bairro 
Cidade Alta, no Município de Rolim de Moura – RO. Lote em litígio possui uma construção residencial em alvenaria medindo 75 m2. Área 
360m2 (trezentos e sessenta metros quadrados) que está registrado em nome dos Requeridos perante o Serviço Registral de Imóveis 
da Comarca de Rolim de Moura - RO, conforme Certidão de Inteiro Teor ID 87656165 sob a matrícula nº 11.077, de 07/01/2008 - Livro 2- 
Registro Geral, com as seguintes confrontações: Frente (Sul), 12,00m para a Rua Projetada 04; Lateral direita (leste): 30,00m com o Lote 
20; Lateral esquerda (Oeste): 30,00m com o Lote 22; Fundos (Norte): 12,00m com o lote nº 04. O prazo de DEFESA de 15 dias inicia-se 
a partir do término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
Processo:7001443-42.2023.8.22.0010
Classe: USUCAPIÃO (49)
Requerente: SIRLEY DA COSTA BATISTA CORDEIRO - CPF: 619.113.482-72; ADVOGADO: PEDRO DIAS GUIMARAES - CPF: 
283.199.159-53.
Requerido: MARIA ANTONIA DA CONCEICAO CPF: 212.127.594-00; MARTINHO ABILIO DOS SANTOS. 
DECISÃO ID 92827192: “(...) Citem-se por mandado os proprietários MARIA ANTONIETA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS e MARINHO 
ABILIO DOS SANTOS e os confinantes do imóvel que se pretende usucapir (por mandado ou CP); por edital os interessados ausentes 
incertos e desconhecidos (estes por edital com igual prazo, art. 259, inc. I, CPC). Expeça-se o necessário, devendo constar a advertência 
do inc. IV do art. 257 do Código de Processo Civil. O prazo para contestação fluirá após decorrido o prazo do edital. Tendo em vista que, 
pelo momento, não existem os sítios eletrônicos mencionados no art. 257, inc. II, do CPC, autorizo a publicação do edital de citação em 
no DJE, uma única vez, com fundamento no parágrafo do mesmo dispositivo legal.(...)”
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000, 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Rolim de Moura, 14 de julho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
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2ª VARA CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 Processo n.: 7004707-
38.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 4.556,25 Parte autora: SEBASTIAO RAMOS, CPF nº 
27702847204 Advogado: INNOR JUNIOR PEREIRA BOONE, OAB nº RO7801 Parte requerida: REU: SEGURADORA LIDER DO 
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA Advogado: ADVOGADOS DO REU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592, 
SEGURADORA LÍDER - DPVAT 
Despacho
Cumpra-se a CPE o 6º parágrafo do dispositivo da sentença proferida no ID 79335127, transferindo-se os valores constantes na conta 
judicial em favor da Seguradora Lider.
Após, não havendo mais pendências, arquivem-se.
Rolim de Moura, data conforme movimentação processual.
JEFERSON CRISTI TESSILA MELO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 7003896-10.2023.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO
Advogado do(a) AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930
REU: WASHINGTON ROZENDO PINTO
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 18/09/2023 08:00 
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
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8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG);

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 Número do processo: 7009195-
36.2021.8.22.0010
Classe: Execução Fiscal
Polo Ativo: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Polo Passivo: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO, OAB nº GO17394
Aguardar decisão nos embargos – execução fiscal
Município de Rolim de Moura e SÃO TOMÁS
A SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA e o Município de Rolim de Moura são os maiores 
litigantes desta Comarca. Apenas entre a SÃO TOMÁS e Município de Rolim de Moura há cerca 2.000 processos em curso ou até mais 
(basta acessar o PJE).
1) A regra é a não concessão de efeito suspensivo na execução.
Porém, a execução fiscal está segura por penhora on line, não havendo prejuízo para qualquer das partes. Caso rejeitados os embargos, 
o valor será direcionado ao exequente e, caso contrário, restituído à executada.
Aguarde-se decisão nos embargos.
Após decidido aquele incidente, manifestem-se ambas as partes em termos de seguimento.
2) Sem prejuízo da suspensão acima, aso a SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA tenha 
interesse em realizar alguma forma de composição amigável nas centenas ou até milhares de execuções fiscais que têm contra si, 
deverá procurar o Município de Rolim de Moura, a exemplo do que já fora feito nos autos 7008697-37.2021.8.22.0010, 7008978-
90.2021.8.22.0010, 7008557-03.2021.8.22.0010, 7009445-69.2021.8.22.0010, dentre outros, fato que a SÃO TOMÁS tem plena ciência. 
À executada.
Aos Patronos.
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos nos autos. 
Rolim de Moura/RO, quinta-feira, 13 de julho de 2023.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
ÓRGÃO EMITENTE: Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: ALBERIONE PEREIRA DE MORAIS, inscrito no CPF/MF sob o n. 014.252.242-29, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR o(a) Executado(a) acima qualificado quanto ao bloqueio/penhora on line realizada, conforme documento 
ID 88469333, para querendo impugnar nos termos do artigo 854, § 3º do CPC, no prazo de 05 (cinco) dias.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. A presente ação 
pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 
da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do Conselho Nacional de Justiça)
Processo:7001046-51.2021.8.22.0010
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Exequente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Executado: ALBERIONE PEREIRA DE MORAIS
DECISÃO ID 88469333: “(...) 5) INTIME-SE o executado (por edital) sobre a penhora on line abaixo.(...)
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000, 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Rolim de Moura, 20 de março de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7003758-14.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
Advogado(a): PAMELA CRISTINA PEDRA TEODORO, OAB nº RO8744, CAMILA NAYARA PEREIRA SANTOS, OAB nº RO6779, 
PROCURADORIA DO BANCO C6 CONSIGNADO S/A
Requerido/Executado: RONALDO PEREIRA BARBOSA
Advogado(a): FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905
S E N T E N Ç A
HONORÁRIOS – PAGAMENTO
Transferir e arquivar 
Trata-se de cumprimento de sentença cujo objetivo é o recebimento dos honorários sucumbenciais, que foram pagos, cujo valor anuiu o 
Exequente.
Diante do exposto, extingo este cumprimento de sentença com base no art. 924 do CPC.
TRANSFIRAM-SE todos os valores depositados nestes autos, inclusive correções, em favor da conta abaixo:
SERUR 
Ag: 1838-4 
Conta: 37.494-6 
CNPJ: 03.003.646 / 0001-10 
BANCO DO BRASIL
TORNO sem efeito as restrições antes feitas (SISBAJUD e RENAJUD).
Quanto às custas, não houve recolhimento, pelo que foram inscritas em DAE e protesto (ver Num. 74934158 - Pág. 1), devendo o 
Executado procurar o Cartório para resolver sua situação.
Após cumpridas as providências acima, arquive-se.
P. R. Intimem-se na pessoa dos procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 13 de julho de 2023., 15:28
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
RONALDO PEREIRA BARBOSA008.768.462-40 Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,0 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7004215-51.2018.8.22.0010
Requerente/Exequente: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Advogado(a) do Requerente/Exequente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Requerido(a)/Executado(a): JOSE CARLOS DA SILVA
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Advogado(a) do Requerido/Executado(a): SEM ADVOGADO(S)
D E S P A C H O
Pedido incorreto (Num. 91457779 - Pág. 1). Esta execução fiscal se refere apenas à cobrança dos débitos exercício 2017 (ver CDA no 
Num. 19838739 - Pág. 2).
Débitos ajuizados em outros processos lá deve ser postulada a baixa ou levantamento de valores.
De igual modo, débitos protestados e que não são objeto de ação judicial devem ser cobrados pelas vias próprias. A permitir o contrário, 
poderia haver inversão na fila de credores.
Assim, apresente o valor em cobrança nestes autos (exercício 2017), com os honorários (10%).
À PGM.
Após apresentado, venham conclusos para apreciação do pedido.
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos nos autos. 
Rolim de Moura/RO, 13 de julho de 2023., 16:05
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7007825-22.2021.8.22.0010
Requerente: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado/Requerente: ALEXANDRE PAIVA CALIL, OAB nº RO2894, PROCURADORIA DA ASPER - ASSOCIAÇÃO DOS 
TRABALHADORES NO SERVICO PÚBLICO NO ESTADO DE RONDÔNIA
Requerido: FABIANO COELHO GOMES
Advogado/Requerido: LENYN BRITO SILVA, OAB nº RO8577
Transfere valores 
DECISÃO SERVINDO de ofício à Caixa Econômica Federal 
1) Alegada impenhorabilidade rejeitada há meses.
LIBEREM-SE todos os valores bloqueados nestes autos em favor da conta abaixo:
Titular: ASPER 
CNPJ: 14.000.409/0001-12 
Banco: Banco do Brasil - 001 
Agência: 0102-3 
C/C: 56294-7
SIRVA-SE de ofício podendo enviar esta decisão em anexo.
2) Após transferido o valor, manifestem-se em termos de seguimento, inclusive com planilha atualizada e bens penhoráveis, caso exista 
saldo a receber. 
Prazo: cinco dias.
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos.
Rolim de Moura/RO, 13 de julho de 2023., 15:49
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
FABIANO COELHO GOMES120.048.043-00 Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 1.195,05 
BCO BRADESCO Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora 
Resultado 29 MAR 2023 19:17 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 6.800,00 (02) Réu/executado sem saldo 
positivo. - 30 MAR 2023 19:31CAIXA ECONOMICA FEDERAL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado 
Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 29 MAR 2023 19:17 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO 
R$ 6.800,00 (98) Não-Resposta - 03 ABR 2023 15:17Enquanto outra ordem estiver pendente de envio ou resposta, não é possível 
fazer novo desdobramento (caso deseje, cancele o protocolo pendente, se ainda não encaminhada à instituição financeira, e refaça 
todas as ordens em conjunto) BCO BRASIL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado 
Remanescente Data/Hora Resultado 29 MAR 2023 19:17 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 6.800,00 
(03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo. R$ 1.183,96 31 MAR 2023 17:03 13 JUL 2023 16:40 Transferência de Valor 
ID: 072023000018604335 Dados de depósito JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 1.183,96 Não enviada - -NU FINANCEIRA 
S.A. CFI Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 
29 MAR 2023 19:17 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 6.800,00 (02) Réu/executado sem saldo positivo. 
- 31 MAR 2023 09:46NU PAGAMENTOS S.A. Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado 
Remanescente Data/Hora Resultado 29 MAR 2023 19:17 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 6.800,00 
(03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo. R$ 11,09 31 MAR 2023 09:46 13 JUL 2023 16:40 Transferência de Valor ID: 
072023000018604343 Dados de depósito JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 11,09 Não enviada - -PAGSEGURO INTERNET 
S.A. 
- FABIANO COELHO GOMES120.048.043-00 Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 12.282,44 BCO BRADESCO Data/
Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 19 SET 2022 
17:59 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 6.759,58 (13) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo, 
afetando depósito a prazo, títulos ou valores mobiliários. R$ 1.074,69 19 SET 2022 20:54 13 JUL 2023 16:43 Transferência de Valor ID: 
072023000018604882 Dados de depósito JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 1.074,69 Não enviada - -CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 19 
SET 2022 17:59 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 6.759,58 (02) Réu/executado sem saldo positivo. - 21 SET 
2022 03:02BCO BRASIL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora 
Resultado 19 SET 2022 17:59 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 6.759,58 (01) Cumprida integralmente. 
R$ 6.759,58 20 SET 2022 04:57 06 FEV 2023 10:36 Desbloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 2.533,04 (01) 
Cumprida integralmente. R$ 4.226,54 07 FEV 2023 05:17 13 JUL 2023 16:43 Transferência de Valor ID: 072023000018604890 Dados de 
depósito JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 4.226,54 Não enviada - -NU FINANCEIRA S.A. CFI Data/Hora Protocolo Tipo de 
Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 19 SET 2022 17:59 Bloqueio de Valores 
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 6.759,58 (02) Réu/executado sem saldo positivo. - 20 SET 2022 10:47NU PAGAMENTOS 
S.A. Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 19 SET 
2022 17:59 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 6.759,58 (03) Cumprida parcialmente por insuficiência de 
saldo. R$ 221,63 20 SET 2022 10:47 13 JUL 2023 16:43 Transferência de Valor ID: 072023000018604904 Dados de depósito JEFERSON 
CRISTI TESSILA DE MELO R$ 221,63 Não enviada - -FABIANO COELHO GOMES120.048.043-00 Valor bloqueado (bloqueio original e 
reiterações): R$ 0,00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7008588-86.2022.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CICERA APARECIDA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: SIRLEY DALTO - RO7461
REU: BANCO PAN S.A. 
Advogados do(a) REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, URBANO 
VITALINO DE MELO NETO - PE17700-A
Intimação PARTES 
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 10 dias, manifestarem-se acerca dos documentos juntados 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7004096-22.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Advogado(a) do Requerente/Exequente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Requerido(a)/Executado(a): JOSE CARLOS DA SILVA
Advogado(a) do Requerido/Executado(a): SEM ADVOGADO(S)
D E S P A C H O
Pedido incorreto (Num. 91457794 - Pág. 1). Esta execução fiscal se refere apenas à cobrança dos débitos exercício 2016 (ver CDA Num. 
48504293 - Pág. 2).
Débitos ajuizados em outros processos lá deve ser postulada a baixa ou levantamento de valores.
De igual modo, débitos protestados e que não são objeto de ação judicial devem ser cobrados pelas vias próprias. A permitir o contrário, 
poderia haver inversão na fila de credores.
Assim, apresente o valor em cobrança nestes autos (exercício 2016), com os honorários (10%).
À PGM.
Após apresentado, venham conclusos para apreciação do pedido.
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos nos autos. 
Rolim de Moura/RO, 13 de julho de 2023., 16:10
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7005759-06.2020.8.22.0010
Requerente/Exequente: SCHLICKMANN & VILELA LTDA - ME
Advogado(a) do Requerente/Exequente: CATIANE DARTIBALE, OAB nº RO6447
Requerido(a)/Executado(a): GIRLENE LARA FERREIRA
Advogado(a) do Requerido/Executado(a): DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Transfere valores e indicar bens
Pena de suspensão por um ano (art. 921 do CPC)
OFICIAR à Caixa Econômica Federal 
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Executado/a revel e em lugar ignorado.
Intimado, não houve embargos ou impugnação à penhora.
Não havendo impugnação, LIBEREM-SE todos os valores bloqueados nestes autos em favor do exequente. Conta a seguir.
Catiane Dartibale 
CPF: 986.289.092-49 (PIX) 
Caixa Econômica Federal 
Agência: 2755 
OP.: 013 
C/P.: 00047353-0
SIRVA-SE de ofício podendo enviar esta decisão em anexo.
Após transferido o valor, manifeste-se em cinco dias, com planilha atualizada e bens penhoráveis.
Demais buscas restaram negativas.
Nada sendo postulado, SUSPENDA-SE por um ano (art. 921 do CPC), pois não há notícias de outros bens ou valores.
Transcorrido o prazo acima, apresente planilha atualizada, indique bens penhoráveis e onde estão para eventual remoção. 
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos nos autos. 
Rolim de Moura/RO, 13 de julho de 2023., 16:18
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
GIRLENE LARA FERREIRA741.195.752-68 Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 493,47 
BCO BRADESCO Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora 
Resultado 13 JUN 0020 21:57 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 2.300,00 (02) Réu/executado sem saldo 
positivo. - 08 JAN 2028 19:56CAIXA ECONOMICA FEDERAL Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado 
Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 08 DEZ 2021 18:30 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO 
R$ 2.300,00 (03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo. R$ 24,10 10 DEZ 2021 02:33 13 JUL 2023 17:16 Transferência de 
Valor ID: 072023000018611404 Dados de depósito JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 24,10 Não enviada - -NU FINANCEIRA 
S.A. CFI Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 08 
DEZ 2021 18:30 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 2.300,00 (00) Resposta negativa: o réu/executado 
não é cliente (não possui contas) ou possui apenas contas inativas, ou a instituição não é responsável sobre o registro de titularidade, 
administração ou custódia dos ativos. - 08 DEZ 2021 23:19NU PAGAMENTOS S.A. Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante 
Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 08 DEZ 2021 18:30 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI 
TESSILA DE MELO R$ 2.300,00 (02) Réu/executado sem saldo positivo. - 09 DEZ 2021 09:59ITAÚ UNIBANCO S.A. Data/Hora Protocolo 
Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 08 DEZ 2021 18:30 Bloqueio de 
Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 2.300,00 (03) Cumprida parcialmente por insuficiência de saldo. R$ 469,37 09 DEZ 
2021 20:29 13 JUL 2023 17:16 Transferência de Valor ID: 072023000018611412 Dados de depósito JEFERSON CRISTI TESSILA DE 
MELO R$ 469,37 Não enviada - -NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 08 DEZ 2021 
18:30 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 2.300,00 (00) Resposta negativa: o réu/executado não é cliente 
(não possui contas) ou possui apenas contas inativas, ou a instituição não é responsável sobre o registro de titularidade, administração 
ou custódia dos ativos. - 08 DEZ 2021 23:19
GIRLENE LARA FERREIRA741.195.752-68 Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,0 
GIRLENE LARA FERREIRA741.195.752-68 Valor bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7003821-68.2023.8.22.0010
Requerente: EDILSON FRANCISCO DA ROSA JUNIOR
Advogado: CAMILA NAYARA PEREIRA SANTOS, OAB nº RO6779, PAMELA CRISTINA PEDRA TEODORO, OAB nº RO8744
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Despacho SERVINDO DE OFÍCIO, DESIGNAÇÃO DE PERITO, INTIMAÇÕES e demais atos necessários
1) Defiro a gratuidade processual. 
2) Para análise do pedido de tutela de urgência, determino a realização de perícia médica. 
Tendo em vista que a causa de pedir em demandas dessa natureza – incapacidade temporária –, autorizam a execução de medidas 
urgentes para a constatação inequívoca das condições físicas do(a) autor(a); e com fundamento no art. 5º, inciso LXXVIII da CF; art. 139 
do CPC e Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, art. 1.º, inciso I, bem como pedido apresentado pelo INSS a este Juízo pelo Ofício 
PF/RO, determino, de plano, a realização de exame pericial. 
3) Nomeio como perito do juízo o Dr. OZIEL SOARES CAETANO, CRM/RO 4515. 
Fixo a data: 23/08/2023, às 14h, e o local onde a qual será realizada: CLÍNICA MODELLEN, situada na Av. 25 de Agosto, 5642, Centro, 
nesta Comarca, telefone 3442-8809 ou 98493-1000. 
Arbitro honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento: 
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1) no art. 25 da Resolução 305/2014-CJF, incisos: 
I – nível de especialização e a complexidade do trabalho – tempo exigido para a prestação do serviço (exame e laudo);
II – a natureza e a importância da causa – competência delegada; segurado residente em local não acobertado pela jurisdição federal;
III – o grau de zelo profissional – laudo apto ao sentenciamento da lide, sem necessidade de complementação;
IV – o trabalho realizado – tempo de atendimento superior às consultas de rotina e, ainda, com a elaboração de laudo pericial;
V – o lugar da prestação do serviço – comarca de interior do Estado, com notória escassez de profissionais habilitados nas especialidades de 
ortopedia, psiquiatria, neurologia, pediatria, cardiologia, urologia e inexistência nas áreas de nefrologia, pneumologia, otorrinolaringologia, 
oncologia, reumatologia, etc, fato que é de conhecimento público, inclusive do INSS, com sua falta de peritos.
2) no Parágrafo Único, do Art. 3º, da Resolução n. 541, do Conselho da Justiça Federal,
3) art. 2º da Resolução 232/CNJ e
4) art. 28 da Resolução 305/2014/CJF-RES. 
E ainda, quanto ao valor fixado, este juízo tem arbitrado a mesma quantia (R$ 500,00) há anos, sem insurgências do INSS, que tem 
ciência da dificuldade de nomeação e aceitação do encargo de perito pelos médicos desta Comarca e desta região do Estado, fatos 
esses já exaustivamente explanados em diversos expedientes e ofícios, a exemplo: autos 0005557-03.2010.822.0010, ofício n.° 705/
Jurídico/HRC, nos autos n.° 0076070-04.2008.822.0010, Ofício n.º 256/GAB/SEMUSA, de 25/05/2011, OF. GAB/2 VC-RM n. 0021, de 
03/08/2012, Ofícios 2VC/GAB n.º 009, 010, 011, 012, 013, 104, 015, 016, 017, todos de 13/06/2011 e ss.
Os honorários dos peritos (assistente social e médico) serão pagos pela Seção Judiciária do Estado e requisitados pelo Sistema AJG/
CJF. 
A parte autora será intimada quanto à data da perícia na pessoa do procurador e deverá comparecer à perícia portando todos os laudos, 
exames e receituários que possuir. 
Deverá o perito responder somente aos quesitos do juízo (anexo), essenciais ao sentenciamento da lide. 
Indefiro os quesitos das partes tendo em vista que de certa forma os pertinentes à elucidação da capacidade laborativa do(a) periciando(a) 
serão respondidos pelos quesitos do juízo. 
Fixo o prazo de 30 dias para conclusão do laudo. 
5) Com a juntada do laudo nos autos, venham imediatamente conclusos para análise do pedido de tutela de urgência. 
Essa medida busca aplicar as regras fundamentais da instrumentalidade e a gestão do princípio da eficiência, insculpidas no art. 375 
do Código de Processo Civil, tornando efetiva a prestação jurisdicional pela otimização do tempo de duração do processo, com a 
sistematização dos atos e manutenção do princípio do contraditório. 
Art. 375. O juiz aplicará as regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e, ainda, as 
regras de experiência técnica, ressalvado, quanto a estas, o exame pericial.
Cumpra-se, sucessivamente, providenciando a CPE o necessário à efetivação da ordem. 
Intimem-se na pessoa dos procuradores constituídos.
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7003052-60.2023.8.22.0010
Requerente: ANDREIA CRISTINA DE OLIVEIRA ELER
Advogado: EDUARDO DE OLIVEIRA ELER, OAB nº RO10601
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho SERVINDO DE OFÍCIO, DESIGNAÇÃO DE PERITO, INTIMAÇÕES e demais atos necessários
1) Defiro a gratuidade processual. 
2) Para análise do pedido de tutela de urgência, determino a realização de perícia médica. 
Tendo em vista que a causa de pedir em demandas dessa natureza – incapacidade temporária –, autorizam a execução de medidas 
urgentes para a constatação inequívoca das condições físicas do(a) autor(a); e com fundamento no art. 5º, inciso LXXVIII da CF; art. 139 
do CPC e Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, art. 1.º, inciso I, bem como pedido apresentado pelo INSS a este Juízo pelo Ofício 
PF/RO, determino, de plano, a realização de exame pericial. 
3) Nomeio como perito do juízo o Dr. OZIEL SOARES CAETANO, CRM/RO 4515. 
Fixo a data: 02/08/2023, às 14h, e o local onde a qual será realizada: CLÍNICA MODELLEN, situada na Av. 25 de Agosto, 5642, Centro, 
nesta Comarca, telefone 3442-8809 ou 98493-1000. 
Arbitro honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento: 
1) no art. 25 da Resolução 305/2014-CJF, incisos: 
I – nível de especialização e a complexidade do trabalho – tempo exigido para a prestação do serviço (exame e laudo);
II – a natureza e a importância da causa – competência delegada; segurado residente em local não acobertado pela jurisdição federal;
III – o grau de zelo profissional – laudo apto ao sentenciamento da lide, sem necessidade de complementação;
IV – o trabalho realizado – tempo de atendimento superior às consultas de rotina e, ainda, com a elaboração de laudo pericial;
V – o lugar da prestação do serviço – comarca de interior do Estado, com notória escassez de profissionais habilitados nas especialidades de 
ortopedia, psiquiatria, neurologia, pediatria, cardiologia, urologia e inexistência nas áreas de nefrologia, pneumologia, otorrinolaringologia, 
oncologia, reumatologia, etc, fato que é de conhecimento público, inclusive do INSS, com sua falta de peritos.
2) no Parágrafo Único, do Art. 3º, da Resolução n. 541, do Conselho da Justiça Federal,
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3) art. 2º da Resolução 232/CNJ e
4) art. 28 da Resolução 305/2014/CJF-RES. 
E ainda, quanto ao valor fixado, este juízo tem arbitrado a mesma quantia (R$ 500,00) há anos, sem insurgências do INSS, que tem 
ciência da dificuldade de nomeação e aceitação do encargo de perito pelos médicos desta Comarca e desta região do Estado, fatos 
esses já exaustivamente explanados em diversos expedientes e ofícios, a exemplo: autos 0005557-03.2010.822.0010, ofício n.° 705/
Jurídico/HRC, nos autos n.° 0076070-04.2008.822.0010, Ofício n.º 256/GAB/SEMUSA, de 25/05/2011, OF. GAB/2 VC-RM n. 0021, de 
03/08/2012, Ofícios 2VC/GAB n.º 009, 010, 011, 012, 013, 104, 015, 016, 017, todos de 13/06/2011 e ss.
Os honorários dos peritos (assistente social e médico) serão pagos pela Seção Judiciária do Estado e requisitados pelo Sistema AJG/
CJF. 
A parte autora será intimada quanto à data da perícia na pessoa do procurador e deverá comparecer à perícia portando todos os laudos, 
exames e receituários que possuir. 
Deverá o perito responder somente aos quesitos do juízo (anexo), essenciais ao sentenciamento da lide. 
Indefiro os quesitos das partes tendo em vista que de certa forma os pertinentes à elucidação da capacidade laborativa do(a) periciando(a) 
serão respondidos pelos quesitos do juízo. 
Fixo o prazo de 30 dias para conclusão do laudo. 
5) Com a juntada do laudo nos autos, venham imediatamente conclusos para análise do pedido de tutela de urgência. 
Essa medida busca aplicar as regras fundamentais da instrumentalidade e a gestão do princípio da eficiência, insculpidas no art. 375 
do Código de Processo Civil, tornando efetiva a prestação jurisdicional pela otimização do tempo de duração do processo, com a 
sistematização dos atos e manutenção do princípio do contraditório. 
Art. 375. O juiz aplicará as regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e, ainda, as 
regras de experiência técnica, ressalvado, quanto a estas, o exame pericial.
Cumpra-se, sucessivamente, providenciando a CPE o necessário à efetivação da ordem. 
Intimem-se na pessoa dos procuradores constituídos.
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7010895-13.2022.8.22.0010
Requerente/Exequente: ARLETE OLIVEIRA
Advogado(a): CHARLES MARCIO ZIMMERMANN, OAB nº RO2733
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
D E S P A C H O
1) Diante do comunicado de id. 92552883, destituo o Dr. Oziel do cargo de perito destes autos. 
2) Nomeio como perito do juízo o Dr. Gustavo Barbosa da Silva Santos, CPF 079.850.409-94, CRM/RO 3852, que pode ser encontrado 
na Clínica ANGA Medicina Diagnóstica ou na Clínica Santa Clara, ambas em Cacoal/RO. 
Intime-se o perito, via PJE, para que indique a data e o local onde será realizada a perícia. 
A assessoria providenciará a remessa dos quesitos ao perito (gustavo_barbosa2@hotmail.com), em arquivo editável (word). 
Mantenham-se as determinações do comando de id. 79607607. 
Intimem-se as partes na pessoa dos procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7004969-51.2022.8.22.0010
Requerente: APARECIDA GONCALVES DE SOUZA
Advogado: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA, OAB nº SP126707
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho SERVINDO DE OFÍCIO, DESIGNAÇÃO DE PERITO, INTIMAÇÕES e demais atos necessários
1) Diante da noticia de desistência do agravo, bem como a juntada do indeferimento do requerimento administrativo (id. 91483885), defiro 
a gratuidade processual. 
2) Para análise do pedido de tutela de urgência, determino a realização de perícia médica. 
Tendo em vista que a causa de pedir em demandas dessa natureza – incapacidade temporária –, autorizam a execução de medidas 
urgentes para a constatação inequívoca das condições físicas do(a) autor(a); e com fundamento no art. 5º, inciso LXXVIII da CF; art. 139 
do CPC e Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, art. 1.º, inciso I, bem como pedido apresentado pelo INSS a este Juízo pelo Ofício 
PF/RO, determino, de plano, a realização de exame pericial. 
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3) Nomeio como perito do juízo o Dr. OZIEL SOARES CAETANO, CRM/RO 4515. 
Fixo a data: 02/08/2023, às 14h, e o local onde a qual será realizada: CLÍNICA MODELLEN, situada na Av. 25 de Agosto, 5642, Centro, 
nesta Comarca, telefone 3442-8809 ou 98493-1000. 
Arbitro honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento: 
1) no art. 25 da Resolução 305/2014-CJF, incisos: 
I – nível de especialização e a complexidade do trabalho – tempo exigido para a prestação do serviço (exame e laudo);
II – a natureza e a importância da causa – competência delegada; segurado residente em local não acobertado pela jurisdição federal;
III – o grau de zelo profissional – laudo apto ao sentenciamento da lide, sem necessidade de complementação;
IV – o trabalho realizado – tempo de atendimento superior às consultas de rotina e, ainda, com a elaboração de laudo pericial;
V – o lugar da prestação do serviço – comarca de interior do Estado, com notória escassez de profissionais habilitados nas especialidades de 
ortopedia, psiquiatria, neurologia, pediatria, cardiologia, urologia e inexistência nas áreas de nefrologia, pneumologia, otorrinolaringologia, 
oncologia, reumatologia, etc, fato que é de conhecimento público, inclusive do INSS, com sua falta de peritos.
2) no Parágrafo Único, do Art. 3º, da Resolução n. 541, do Conselho da Justiça Federal,
3) art. 2º da Resolução 232/CNJ e
4) art. 28 da Resolução 305/2014/CJF-RES. 
E ainda, quanto ao valor fixado, este juízo tem arbitrado a mesma quantia (R$ 500,00) há anos, sem insurgências do INSS, que tem 
ciência da dificuldade de nomeação e aceitação do encargo de perito pelos médicos desta Comarca e desta região do Estado, fatos 
esses já exaustivamente explanados em diversos expedientes e ofícios, a exemplo: autos 0005557-03.2010.822.0010, ofício n.° 705/
Jurídico/HRC, nos autos n.° 0076070-04.2008.822.0010, Ofício n.º 256/GAB/SEMUSA, de 25/05/2011, OF. GAB/2 VC-RM n. 0021, de 
03/08/2012, Ofícios 2VC/GAB n.º 009, 010, 011, 012, 013, 104, 015, 016, 017, todos de 13/06/2011 e ss.
Os honorários dos peritos (assistente social e médico) serão pagos pela Seção Judiciária do Estado e requisitados pelo Sistema AJG/
CJF. 
A parte autora será intimada quanto à data da perícia na pessoa do procurador e deverá comparecer à perícia portando todos os laudos, 
exames e receituários que possuir. 
Deverá o perito responder somente aos quesitos do juízo (anexo), essenciais ao sentenciamento da lide. 
Indefiro os quesitos das partes tendo em vista que de certa forma os pertinentes à elucidação da capacidade laborativa do(a) periciando(a) 
serão respondidos pelos quesitos do juízo. 
Fixo o prazo de 30 dias para conclusão do laudo. 
5) Com a juntada do laudo nos autos, venham imediatamente conclusos para análise do pedido de tutela de urgência. 
Essa medida busca aplicar as regras fundamentais da instrumentalidade e a gestão do princípio da eficiência, insculpidas no art. 375 
do Código de Processo Civil, tornando efetiva a prestação jurisdicional pela otimização do tempo de duração do processo, com a 
sistematização dos atos e manutenção do princípio do contraditório. 
Art. 375. O juiz aplicará as regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e, ainda, as 
regras de experiência técnica, ressalvado, quanto a estas, o exame pericial.
Cumpra-se, sucessivamente, providenciando a CPE o necessário à efetivação da ordem. 
Intimem-se na pessoa dos procuradores constituídos.
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7005595-36.2023.8.22.0010
Requerente: CLEIDE ALVES DE ALMEIDA
Advogado: ALEFF ALVES DE OLIVEIRA, OAB nº RO12253
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Despacho SERVINDO DE OFÍCIO, DESIGNAÇÃO DE PERITO, INTIMAÇÕES e demais atos necessários
1) Defiro a gratuidade processual. 
2) Para análise do pedido de tutela de urgência, determino a realização de perícia médica. 
Tendo em vista que a causa de pedir em demandas dessa natureza – incapacidade temporária –, autorizam a execução de medidas 
urgentes para a constatação inequívoca das condições físicas do(a) autor(a); e com fundamento no art. 5º, inciso LXXVIII da CF; art. 139 
do CPC e Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, art. 1.º, inciso I, bem como pedido apresentado pelo INSS a este Juízo pelo Ofício 
PF/RO, determino, de plano, a realização de exame pericial. 
3) Nomeio como perito do juízo o Dr. OZIEL SOARES CAETANO, CRM/RO 4515. 
Fixo a data: 02/08/2023, às 14h, e o local onde a qual será realizada: CLÍNICA MODELLEN, situada na Av. 25 de Agosto, 5642, Centro, 
nesta Comarca, telefone 3442-8809 ou 98493-1000. 
Arbitro honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento: 
1) no art. 25 da Resolução 305/2014-CJF, incisos: 
I – nível de especialização e a complexidade do trabalho – tempo exigido para a prestação do serviço (exame e laudo);
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II – a natureza e a importância da causa – competência delegada; segurado residente em local não acobertado pela jurisdição federal;
III – o grau de zelo profissional – laudo apto ao sentenciamento da lide, sem necessidade de complementação;
IV – o trabalho realizado – tempo de atendimento superior às consultas de rotina e, ainda, com a elaboração de laudo pericial;
V – o lugar da prestação do serviço – comarca de interior do Estado, com notória escassez de profissionais habilitados nas especialidades de 
ortopedia, psiquiatria, neurologia, pediatria, cardiologia, urologia e inexistência nas áreas de nefrologia, pneumologia, otorrinolaringologia, 
oncologia, reumatologia, etc, fato que é de conhecimento público, inclusive do INSS, com sua falta de peritos.
2) no Parágrafo Único, do Art. 3º, da Resolução n. 541, do Conselho da Justiça Federal,
3) art. 2º da Resolução 232/CNJ e
4) art. 28 da Resolução 305/2014/CJF-RES. 
E ainda, quanto ao valor fixado, este juízo tem arbitrado a mesma quantia (R$ 500,00) há anos, sem insurgências do INSS, que tem 
ciência da dificuldade de nomeação e aceitação do encargo de perito pelos médicos desta Comarca e desta região do Estado, fatos 
esses já exaustivamente explanados em diversos expedientes e ofícios, a exemplo: autos 0005557-03.2010.822.0010, ofício n.° 705/
Jurídico/HRC, nos autos n.° 0076070-04.2008.822.0010, Ofício n.º 256/GAB/SEMUSA, de 25/05/2011, OF. GAB/2 VC-RM n. 0021, de 
03/08/2012, Ofícios 2VC/GAB n.º 009, 010, 011, 012, 013, 104, 015, 016, 017, todos de 13/06/2011 e ss.
Os honorários dos peritos (assistente social e médico) serão pagos pela Seção Judiciária do Estado e requisitados pelo Sistema AJG/
CJF. 
A parte autora será intimada quanto à data da perícia na pessoa do procurador e deverá comparecer à perícia portando todos os laudos, 
exames e receituários que possuir. 
Deverá o perito responder somente aos quesitos do juízo (anexo), essenciais ao sentenciamento da lide. 
Indefiro os quesitos das partes tendo em vista que de certa forma os pertinentes à elucidação da capacidade laborativa do(a) periciando(a) 
serão respondidos pelos quesitos do juízo. 
Fixo o prazo de 30 dias para conclusão do laudo. 
5) Com a juntada do laudo nos autos, venham imediatamente conclusos para análise do pedido de tutela de urgência. 
Essa medida busca aplicar as regras fundamentais da instrumentalidade e a gestão do princípio da eficiência, insculpidas no art. 375 
do Código de Processo Civil, tornando efetiva a prestação jurisdicional pela otimização do tempo de duração do processo, com a 
sistematização dos atos e manutenção do princípio do contraditório. 
Art. 375. O juiz aplicará as regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e, ainda, as 
regras de experiência técnica, ressalvado, quanto a estas, o exame pericial.
Cumpra-se, sucessivamente, providenciando a CPE o necessário à efetivação da ordem. 
Intimem-se na pessoa dos procuradores constituídos.
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7004424-44.2023.8.22.0010
Requerente: MARCIO DE GOIS DA COSTA
Advogado: CAMILA NAYARA PEREIRA SANTOS, OAB nº RO6779, PAMELA CRISTINA PEDRA TEODORO, OAB nº RO8744
Requerido: I.
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
Despacho SERVINDO DE OFÍCIO, DESIGNAÇÃO DE PERITO, INTIMAÇÕES e demais atos necessários
1) Defiro a gratuidade processual. 
2) Para análise do pedido de tutela de urgência, determino a realização de perícia médica. 
Tendo em vista que a causa de pedir em demandas dessa natureza – incapacidade temporária –, autorizam a execução de medidas 
urgentes para a constatação inequívoca das condições físicas do(a) autor(a); e com fundamento no art. 5º, inciso LXXVIII da CF; art. 139 
do CPC e Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, art. 1.º, inciso I, bem como pedido apresentado pelo INSS a este Juízo pelo Ofício 
PF/RO, determino, de plano, a realização de exame pericial. 
3) Nomeio como perito do juízo o Dr. OZIEL SOARES CAETANO, CRM/RO 4515. 
Fixo a data: 23/08/2023, às 14h, e o local onde a qual será realizada: CLÍNICA MODELLEN, situada na Av. 25 de Agosto, 5642, Centro, 
nesta Comarca, telefone 3442-8809 ou 98493-1000. 
Arbitro honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento: 
1) no art. 25 da Resolução 305/2014-CJF, incisos: 
I – nível de especialização e a complexidade do trabalho – tempo exigido para a prestação do serviço (exame e laudo);
II – a natureza e a importância da causa – competência delegada; segurado residente em local não acobertado pela jurisdição federal;
III – o grau de zelo profissional – laudo apto ao sentenciamento da lide, sem necessidade de complementação;
IV – o trabalho realizado – tempo de atendimento superior às consultas de rotina e, ainda, com a elaboração de laudo pericial;
V – o lugar da prestação do serviço – comarca de interior do Estado, com notória escassez de profissionais habilitados nas especialidades de 
ortopedia, psiquiatria, neurologia, pediatria, cardiologia, urologia e inexistência nas áreas de nefrologia, pneumologia, otorrinolaringologia, 
oncologia, reumatologia, etc, fato que é de conhecimento público, inclusive do INSS, com sua falta de peritos.
2) no Parágrafo Único, do Art. 3º, da Resolução n. 541, do Conselho da Justiça Federal,
3) art. 2º da Resolução 232/CNJ e
4) art. 28 da Resolução 305/2014/CJF-RES. 
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E ainda, quanto ao valor fixado, este juízo tem arbitrado a mesma quantia (R$ 500,00) há anos, sem insurgências do INSS, que tem 
ciência da dificuldade de nomeação e aceitação do encargo de perito pelos médicos desta Comarca e desta região do Estado, fatos 
esses já exaustivamente explanados em diversos expedientes e ofícios, a exemplo: autos 0005557-03.2010.822.0010, ofício n.° 705/
Jurídico/HRC, nos autos n.° 0076070-04.2008.822.0010, Ofício n.º 256/GAB/SEMUSA, de 25/05/2011, OF. GAB/2 VC-RM n. 0021, de 
03/08/2012, Ofícios 2VC/GAB n.º 009, 010, 011, 012, 013, 104, 015, 016, 017, todos de 13/06/2011 e ss.
Os honorários dos peritos (assistente social e médico) serão pagos pela Seção Judiciária do Estado e requisitados pelo Sistema AJG/
CJF. 
A parte autora será intimada quanto à data da perícia na pessoa do procurador e deverá comparecer à perícia portando todos os laudos, 
exames e receituários que possuir. 
Deverá o perito responder somente aos quesitos do juízo (anexo), essenciais ao sentenciamento da lide. 
Indefiro os quesitos das partes tendo em vista que de certa forma os pertinentes à elucidação da capacidade laborativa do(a) periciando(a) 
serão respondidos pelos quesitos do juízo. 
Fixo o prazo de 30 dias para conclusão do laudo. 
5) Com a juntada do laudo nos autos, venham imediatamente conclusos para análise do pedido de tutela de urgência. 
Essa medida busca aplicar as regras fundamentais da instrumentalidade e a gestão do princípio da eficiência, insculpidas no art. 375 
do Código de Processo Civil, tornando efetiva a prestação jurisdicional pela otimização do tempo de duração do processo, com a 
sistematização dos atos e manutenção do princípio do contraditório. 
Art. 375. O juiz aplicará as regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e, ainda, as 
regras de experiência técnica, ressalvado, quanto a estas, o exame pericial.
Cumpra-se, sucessivamente, providenciando a CPE o necessário à efetivação da ordem. 
Intimem-se na pessoa dos procuradores constituídos.
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7004387-17.2023.8.22.0010
Requerente: JOVELINO GONCALVES DE JESUS
Advogado: FRANCISCA JUSARA DE MACEDO COELHO SILVA, OAB nº RO10215
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Despacho SERVINDO DE OFÍCIO, DESIGNAÇÃO DE PERITO, INTIMAÇÕES e demais atos necessários
1) Defiro a gratuidade processual. 
2) Para análise do pedido de tutela de urgência, determino a realização de perícia médica. 
Tendo em vista que a causa de pedir em demandas dessa natureza – incapacidade temporária –, autorizam a execução de medidas 
urgentes para a constatação inequívoca das condições físicas do(a) autor(a); e com fundamento no art. 5º, inciso LXXVIII da CF; art. 139 
do CPC e Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, art. 1.º, inciso I, bem como pedido apresentado pelo INSS a este Juízo pelo Ofício 
PF/RO, determino, de plano, a realização de exame pericial. 
3) Nomeio como perito do juízo o Dr. OZIEL SOARES CAETANO, CRM/RO 4515. 
Fixo a data: 02/08/2023, às 14h, e o local onde a qual será realizada: CLÍNICA MODELLEN, situada na Av. 25 de Agosto, 5642, Centro, 
nesta Comarca, telefone 3442-8809 ou 98493-1000. 
Arbitro honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento: 
1) no art. 25 da Resolução 305/2014-CJF, incisos: 
I – nível de especialização e a complexidade do trabalho – tempo exigido para a prestação do serviço (exame e laudo);
II – a natureza e a importância da causa – competência delegada; segurado residente em local não acobertado pela jurisdição federal;
III – o grau de zelo profissional – laudo apto ao sentenciamento da lide, sem necessidade de complementação;
IV – o trabalho realizado – tempo de atendimento superior às consultas de rotina e, ainda, com a elaboração de laudo pericial;
V – o lugar da prestação do serviço – comarca de interior do Estado, com notória escassez de profissionais habilitados nas especialidades de 
ortopedia, psiquiatria, neurologia, pediatria, cardiologia, urologia e inexistência nas áreas de nefrologia, pneumologia, otorrinolaringologia, 
oncologia, reumatologia, etc, fato que é de conhecimento público, inclusive do INSS, com sua falta de peritos.
2) no Parágrafo Único, do Art. 3º, da Resolução n. 541, do Conselho da Justiça Federal,
3) art. 2º da Resolução 232/CNJ e
4) art. 28 da Resolução 305/2014/CJF-RES. 
E ainda, quanto ao valor fixado, este juízo tem arbitrado a mesma quantia (R$ 500,00) há anos, sem insurgências do INSS, que tem 
ciência da dificuldade de nomeação e aceitação do encargo de perito pelos médicos desta Comarca e desta região do Estado, fatos 
esses já exaustivamente explanados em diversos expedientes e ofícios, a exemplo: autos 0005557-03.2010.822.0010, ofício n.° 705/
Jurídico/HRC, nos autos n.° 0076070-04.2008.822.0010, Ofício n.º 256/GAB/SEMUSA, de 25/05/2011, OF. GAB/2 VC-RM n. 0021, de 
03/08/2012, Ofícios 2VC/GAB n.º 009, 010, 011, 012, 013, 104, 015, 016, 017, todos de 13/06/2011 e ss.
Os honorários dos peritos (assistente social e médico) serão pagos pela Seção Judiciária do Estado e requisitados pelo Sistema AJG/
CJF. 
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A parte autora será intimada quanto à data da perícia na pessoa do procurador e deverá comparecer à perícia portando todos os laudos, 
exames e receituários que possuir. 
Deverá o perito responder somente aos quesitos do juízo (anexo), essenciais ao sentenciamento da lide. 
Indefiro os quesitos das partes tendo em vista que de certa forma os pertinentes à elucidação da capacidade laborativa do(a) periciando(a) 
serão respondidos pelos quesitos do juízo. 
Fixo o prazo de 30 dias para conclusão do laudo. 
5) Com a juntada do laudo nos autos, venham imediatamente conclusos para análise do pedido de tutela de urgência. 
Essa medida busca aplicar as regras fundamentais da instrumentalidade e a gestão do princípio da eficiência, insculpidas no art. 375 
do Código de Processo Civil, tornando efetiva a prestação jurisdicional pela otimização do tempo de duração do processo, com a 
sistematização dos atos e manutenção do princípio do contraditório. 
Art. 375. O juiz aplicará as regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e, ainda, as 
regras de experiência técnica, ressalvado, quanto a estas, o exame pericial.
Cumpra-se, sucessivamente, providenciando a CPE o necessário à efetivação da ordem. 
Intimem-se na pessoa dos procuradores constituídos.
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023., 07:26
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7009357-94.2022.8.22.0010
Requerente: OSVALDO VICENTE DE SOUZA
Advogado: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA, OAB nº SP126707
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho SERVINDO DE OFÍCIO, DESIGNAÇÃO DE PERITO, INTIMAÇÕES e demais atos necessários
1) Defiro a gratuidade processual. 
2) Para análise do pedido de tutela de urgência, determino a realização de perícia médica. 
Tendo em vista que a causa de pedir em demandas dessa natureza – incapacidade temporária –, autorizam a execução de medidas 
urgentes para a constatação inequívoca das condições físicas do(a) autor(a); e com fundamento no art. 5º, inciso LXXVIII da CF; art. 139 
do CPC e Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, art. 1.º, inciso I, bem como pedido apresentado pelo INSS a este Juízo pelo Ofício 
PF/RO, determino, de plano, a realização de exame pericial. 
3) Nomeio como perito do juízo o Dr. OZIEL SOARES CAETANO, CRM/RO 4515. 
Fixo a data: 02/08/2023, às 14h, e o local onde a qual será realizada: CLÍNICA MODELLEN, situada na Av. 25 de Agosto, 5642, Centro, 
nesta Comarca, telefone 3442-8809 ou 98493-1000. 
Arbitro honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento: 
1) no art. 25 da Resolução 305/2014-CJF, incisos: 
I – nível de especialização e a complexidade do trabalho – tempo exigido para a prestação do serviço (exame e laudo);
II – a natureza e a importância da causa – competência delegada; segurado residente em local não acobertado pela jurisdição federal;
III – o grau de zelo profissional – laudo apto ao sentenciamento da lide, sem necessidade de complementação;
IV – o trabalho realizado – tempo de atendimento superior às consultas de rotina e, ainda, com a elaboração de laudo pericial;
V – o lugar da prestação do serviço – comarca de interior do Estado, com notória escassez de profissionais habilitados nas especialidades de 
ortopedia, psiquiatria, neurologia, pediatria, cardiologia, urologia e inexistência nas áreas de nefrologia, pneumologia, otorrinolaringologia, 
oncologia, reumatologia, etc, fato que é de conhecimento público, inclusive do INSS, com sua falta de peritos.
2) no Parágrafo Único, do Art. 3º, da Resolução n. 541, do Conselho da Justiça Federal,
3) art. 2º da Resolução 232/CNJ e
4) art. 28 da Resolução 305/2014/CJF-RES. 
E ainda, quanto ao valor fixado, este juízo tem arbitrado a mesma quantia (R$ 500,00) há anos, sem insurgências do INSS, que tem 
ciência da dificuldade de nomeação e aceitação do encargo de perito pelos médicos desta Comarca e desta região do Estado, fatos 
esses já exaustivamente explanados em diversos expedientes e ofícios, a exemplo: autos 0005557-03.2010.822.0010, ofício n.° 705/
Jurídico/HRC, nos autos n.° 0076070-04.2008.822.0010, Ofício n.º 256/GAB/SEMUSA, de 25/05/2011, OF. GAB/2 VC-RM n. 0021, de 
03/08/2012, Ofícios 2VC/GAB n.º 009, 010, 011, 012, 013, 104, 015, 016, 017, todos de 13/06/2011 e ss.
Os honorários dos peritos (assistente social e médico) serão pagos pela Seção Judiciária do Estado e requisitados pelo Sistema AJG/
CJF. 
A parte autora será intimada quanto à data da perícia na pessoa do procurador e deverá comparecer à perícia portando todos os laudos, 
exames e receituários que possuir. 
Deverá o perito responder somente aos quesitos do juízo (anexo), essenciais ao sentenciamento da lide. 
Indefiro os quesitos das partes tendo em vista que de certa forma os pertinentes à elucidação da capacidade laborativa do(a) periciando(a) 
serão respondidos pelos quesitos do juízo. 
Fixo o prazo de 30 dias para conclusão do laudo. 
5) Com a juntada do laudo nos autos, venham imediatamente conclusos para análise do pedido de tutela de urgência. 
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Essa medida busca aplicar as regras fundamentais da instrumentalidade e a gestão do princípio da eficiência, insculpidas no art. 375 
do Código de Processo Civil, tornando efetiva a prestação jurisdicional pela otimização do tempo de duração do processo, com a 
sistematização dos atos e manutenção do princípio do contraditório. 
Art. 375. O juiz aplicará as regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e, ainda, as 
regras de experiência técnica, ressalvado, quanto a estas, o exame pericial.
Cumpra-se, sucessivamente, providenciando a CPE o necessário à efetivação da ordem. 
Intimem-se na pessoa dos procuradores constituídos.
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023., 07:25
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7011158-45.2022.8.22.0010
Requerente: MANOEL PORTEIRO LUCENA
Advogado(a): CAMILA NAYARA PEREIRA SANTOS, OAB nº RO6779, PAMELA CRISTINA PEDRA TEODORO, OAB nº RO8744
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
D E S P A C H O
(NOMEAÇÃO DE PERITO)
Defiro a perícia médica requerida pelo INSS (id.87386944) e nomeio como perito do juízo o Dr. OZIEL SOARES CAETANO, CRM/RO 
4515.
Fixo a data: 02.08.2023, às 14h, e o local onde a qual será realizada: CLÍNICA MODELLEN, situada na Av. 25 de agosto, 5642, em frente 
à feira, antiga Delegacia de Saúde, Centro, nesta Comarca, telefone 3442-8809 ou 98493-1000.
Arbitro honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento:
1) no art. 25 da Resolução 305/2014-CJF, incisos:
I – nível de especialização e a complexidade do trabalho – tempo exigido para a prestação do serviço (exame e laudo);
II – a natureza e a importância da causa – competência delegada; segurado residente em local não acobertado pela jurisdição federal;
III – o grau de zelo profissional – laudo apto ao sentenciamento da lide, sem necessidade de complementação;
IV – o trabalho realizado – tempo de atendimento superior às consultas de rotina e, ainda, com a elaboração de laudo pericial;
V – o lugar da prestação do serviço – comarca de interior do Estado, com notória escassez de profissionais habilitados nas especialidades de 
ortopedia, psiquiatria, neurologia, pediatria, cardiologia, urologia e inexistência nas áreas de nefrologia, pneumologia, otorrinolaringologia, 
oncologia, reumatologia, etc, fato que é de conhecimento público, inclusive do INSS, com sua falta de peritos.
2) no Parágrafo Único, do Art. 3º, da Resolução n. 541, do Conselho da Justiça Federal,
3) art. 2º da Resolução 232/CNJ e
4) art. 28 da Resolução 305/2014/CJF-RES.
E ainda, quanto ao valor fixado, este juízo tem arbitrado a mesma quantia (R$ 500,00) há mais de cinco anos, sem insurgências do INSS, 
que tem ciência da dificuldade de nomeação e aceitação do encargo de perito pelos médicos desta Comarca e desta região do Estado, 
fatos esses já exaustivamente explanados em diversos expedientes e ofícios, a exemplo: autos 0005557-03.2010.822.0010, ofício n.° 
705/Jurídico/HRC, nos autos n.° 0076070-04.2008.822.0010, Ofício n.º 256/GAB/SEMUSA, de 25/05/2011, OF. GAB/2 VC-RM n. 0021, 
de 03/08/2012, Ofícios 2VC/GAB n.º 009, 010, 011, 012, 013, 104, 015, 016, 017, todos de 13/06/2011 e ss.
Os honorários serão pagos pela Seção Judiciária do Estado e requisitados pelo Sistema AJG/CJF.
A parte autora será intimada quanto à data da perícia na pessoa do procurador e deverá comparecer à perícia portando todos os laudos, 
exames e receituários que possuir.
Intimem-se o réu para, querendo, indicar assistente técnico no prazo de 05 dias, ficando a seu cargo a comunicação ao profissional 
indicado, oferecendo seus pareceres no prazo comum de 10 dias após a apresentação do laudo.
Deverá o perito responder somente aos quesitos do juízo (anexo), essenciais ao sentenciamento da lide.
Indefiro os quesitos das partes tendo em vista que de certa forma os pertinentes à elucidação da capacidade laborativa do(a) periciando(a) 
serão respondidos pelos quesitos do juízo.
Fixo o prazo de 30 dias para conclusão do laudo.
Com a vinda do laudo, vistas às partes. 
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7003102-86.2023.8.22.0010
Requerente: WELISSON DOS SANTOS SILVA
Advogado(a): JONATAS DA SILVA ALVES, OAB nº RO6882
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIAPROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Decisão DETERMINANDO:
- ESTUDO SOCIOECONÔMICO
- CITAÇÃO e INTIMAÇÃO PARA RESPOSTA, JUNTADA DE CNIS, DOSSIÊ PREVIDENCIÁRIO e PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
(caso tenha documentos novos) e demais atos necessários
1) Por ora, indefiro o pedido de TUTELA DE URGÊNCIA, pois, a medida que se postula é o mérito da lide e depende de instrução 
processual.
2) Proceda-se, com urgência, ao estudo das condições socioeconômicas da parte autora.
O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, por meio do ofício circular n. 070/2015/DECOR/CG, estabeleceu que o(a)s assistentes 
sociais do quadro de servidores deste órgão estão impedidos de atuar nos processos envolvendo matéria previdenciária.
No caso em tela, o estudo social é prova de extrema relevância para o convencimento deste Juízo acerca do requisito econômico que a 
lei exige para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada (BPC/LOAS).
Assim, nomeio a assistente social LEILA SILMARA VALU ABREU - Endereço: Av. Belo Horizonte, n. 5452, bairro Boa Esperança, Rolim 
de Moura-RO, telefones 98468-6724, e-mail leilavalu2012@hotmail.com, que deverá realizar estudo social junto a parte autora. 
Atento ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame, ao local da realização da perícia e o tempo exigidos para a 
prestação do serviço e, ainda, à notória escassez de profissionais que aceitam receber o encargo de perito em nossa Região, com 
fundamento na Resolução n. 232/2016, do CNJ, fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais), que serão pagos pela 
Justiça Federal, nos moldes da norma citada. A majoração do valor máximo (que na espécie e de RS 300,00, conforme a tabela da 
Resolução) foi feita com base no permissivo do §4º do art. 2º da Resolução em comento, dadas as peculiaridades listados acima.
Intime-se o perito nomeado para manifestação, por correio eletrônico. Cientifique-o do disposto nos art. 157 e 158 do CPC.
O relatório social deverá ser encaminhado a este Juízo no prazo de 30 dias, a contar da data da intimação da perita, com as informações 
necessárias para fins de pagamento dos honorários periciais, o que desde já defiro, devendo o cartório providenciar o necessário para a 
requisição.
Deverá o assistente social dentre outras considerações responder aos quesitos em anexo.
O ESTUDO DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM FOTOGRAFIAS COLORIDAS (do requerente e demais pessoas do grupo familiar, assim 
como de todos os cômodos – internos e externos – da residência), PARA FACILITAR E OTIMIZAR O SENTENCIAMENTO DA LIDE, pois 
as fotos em muito auxiliam na hora de proferir decisões.
3) Apesar do Enunciado 61 da ENFAM, desnecessário marcar audiência preliminar de conciliação por dois motivos:
1º) o INSS nunca veio a uma audiência de conciliação sequer nesta Comarca e
2º) o INSS nunca mandou proposta de acordo prévio à audiência, de modo que as audiências outrora designadas em dezenas de feitos 
não tiveram resultado algum; apenas atravancaram a pauta.
Por outro lado, a causa de pedir em demandas dessa natureza – incapacidade temporária –, autoriza a execução de medidas urgentes 
para a constatação inequívoca das condições físicas do(a) autor(a); e sendo assim, com fundamento no art. 5º, inciso LXXVIII da CF, arts. 
139, inciso II e 370 do CPC e, ainda, a Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, art. 1.º, inciso I, determino, de plano, a realização 
de exame pericial.
Com a vinda do laudo, cite-se o Réu, pelo rito ordinário, oportunidade em que poderá se manifestar quanto a todos documentos, inclusive 
a perícia (Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, art. 1.º, inciso II) e pedido feito pela própria no Ofício PF/RO datado de 18/12/2018, 
arquivado em cartório.
Nos termos do art. 6º do CPC (Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, 
decisão de mérito justa e efetiva), art. 370 (Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao 
julgamento do mérito) e primeira parte do art. 375 (O juiz aplicará as regras de experiência comum subministradas pela observação do 
que ordinariamente acontece), determino ao INSS juntar nos autos o DOSSIÊ PREVIDENCIÁRIO, CNIS e demais informações do autor 
e seu grupo familiar constantes das bases do sistema DATAPREV, independente de contestar o feito.
O INSS deverá observar o art. 1.º, inciso III, da Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, juntando aos autos o processo administrativo, 
com a contestação. 
4) Junto com a resposta e manifestação sobre o laudo pericial, faculta-se ao INSS apresentar proposta de acordo, para mais rápida 
solução da lide (arts. 4.º, 6.º e 139 do CPC). 
4.1) Sendo apresentada proposta de acordo, ciência à parte contrária para manifestação.
5) Após cumpridas as etapas acima, venham conclusos.
Intimem-se as partes na pessoa dos procuradores. 
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023., 07:29
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7005720-04.2023.8.22.0010
Requerente: JOSE APARECIDO DE SOUZA
Advogado: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA, OAB nº SP126707
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Despacho SERVINDO DE OFÍCIO, DESIGNAÇÃO DE PERITO, INTIMAÇÕES e demais atos necessários
1) Defiro a gratuidade processual. 
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2) Para análise do pedido de tutela de urgência, determino a realização de perícia médica. 
Tendo em vista que a causa de pedir em demandas dessa natureza – incapacidade temporária –, autorizam a execução de medidas 
urgentes para a constatação inequívoca das condições físicas do(a) autor(a); e com fundamento no art. 5º, inciso LXXVIII da CF; art. 139 
do CPC e Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, art. 1.º, inciso I, bem como pedido apresentado pelo INSS a este Juízo pelo Ofício 
PF/RO, determino, de plano, a realização de exame pericial. 
3) Nomeio como perito do juízo o Dr. OZIEL SOARES CAETANO, CRM/RO 4515. 
Fixo a data: 23/08/2023, às 14h, e o local onde a qual será realizada: CLÍNICA MODELLEN, situada na Av. 25 de Agosto, 5642, Centro, 
nesta Comarca, telefone 3442-8809 ou 98493-1000. 
Arbitro honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento: 
1) no art. 25 da Resolução 305/2014-CJF, incisos: 
I – nível de especialização e a complexidade do trabalho – tempo exigido para a prestação do serviço (exame e laudo);
II – a natureza e a importância da causa – competência delegada; segurado residente em local não acobertado pela jurisdição federal;
III – o grau de zelo profissional – laudo apto ao sentenciamento da lide, sem necessidade de complementação;
IV – o trabalho realizado – tempo de atendimento superior às consultas de rotina e, ainda, com a elaboração de laudo pericial;
V – o lugar da prestação do serviço – comarca de interior do Estado, com notória escassez de profissionais habilitados nas especialidades de 
ortopedia, psiquiatria, neurologia, pediatria, cardiologia, urologia e inexistência nas áreas de nefrologia, pneumologia, otorrinolaringologia, 
oncologia, reumatologia, etc, fato que é de conhecimento público, inclusive do INSS, com sua falta de peritos.
2) no Parágrafo Único, do Art. 3º, da Resolução n. 541, do Conselho da Justiça Federal,
3) art. 2º da Resolução 232/CNJ e
4) art. 28 da Resolução 305/2014/CJF-RES. 
E ainda, quanto ao valor fixado, este juízo tem arbitrado a mesma quantia (R$ 500,00) há anos, sem insurgências do INSS, que tem 
ciência da dificuldade de nomeação e aceitação do encargo de perito pelos médicos desta Comarca e desta região do Estado, fatos 
esses já exaustivamente explanados em diversos expedientes e ofícios, a exemplo: autos 0005557-03.2010.822.0010, ofício n.° 705/
Jurídico/HRC, nos autos n.° 0076070-04.2008.822.0010, Ofício n.º 256/GAB/SEMUSA, de 25/05/2011, OF. GAB/2 VC-RM n. 0021, de 
03/08/2012, Ofícios 2VC/GAB n.º 009, 010, 011, 012, 013, 104, 015, 016, 017, todos de 13/06/2011 e ss.
Os honorários dos peritos (assistente social e médico) serão pagos pela Seção Judiciária do Estado e requisitados pelo Sistema AJG/
CJF. 
A parte autora será intimada quanto à data da perícia na pessoa do procurador e deverá comparecer à perícia portando todos os laudos, 
exames e receituários que possuir. 
Deverá o perito responder somente aos quesitos do juízo (anexo), essenciais ao sentenciamento da lide. 
Indefiro os quesitos das partes tendo em vista que de certa forma os pertinentes à elucidação da capacidade laborativa do(a) periciando(a) 
serão respondidos pelos quesitos do juízo. 
Fixo o prazo de 30 dias para conclusão do laudo. 
5) Com a juntada do laudo nos autos, venham imediatamente conclusos para análise do pedido de tutela de urgência. 
Essa medida busca aplicar as regras fundamentais da instrumentalidade e a gestão do princípio da eficiência, insculpidas no art. 375 
do Código de Processo Civil, tornando efetiva a prestação jurisdicional pela otimização do tempo de duração do processo, com a 
sistematização dos atos e manutenção do princípio do contraditório. 
Art. 375. O juiz aplicará as regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e, ainda, as 
regras de experiência técnica, ressalvado, quanto a estas, o exame pericial.
Cumpra-se, sucessivamente, providenciando a CPE o necessário à efetivação da ordem. 
Intimem-se na pessoa dos procuradores constituídos.
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023., 07:26
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 7001185-66.2022.8.22.0010
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: BEATRIZ NUNES CAVALCANTE e outros (2)
Advogados do(a) REQUERENTE: RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944, SALVADOR LUIZ PALONI - RO299-A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - Fone: 69 3449 - 3722, rmm2civel@
tjro.jus.br Processo : 7000677-86.2023.8.22.0010
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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REQUERENTE: H. F. V. L. O.
Advogados do(a) REQUERENTE: MARISMEIRI ARISTIDES FERREIRA LIMA - RO9678, PAULA CALAZANS - RO10116
REQUERIDO: LUAN FERNANDO LOPES ORTIGARA
Advogados do(a) REQUERIDO: CIDINEIA GOMES DA ROCHA - RO0006594A, ONEIR FERREIRA DE SOUZA - RO0006475A
INTIMAÇÃO 
Fica a parte Autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada para querendo, apresentar réplica na impugnação, no prazo de 10 (dez) 
dias. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 7000069-88.2023.8.22.0010
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: FORTALEZA MOTOPECAS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MARCIO BARBOSA - RO10680
EXECUTADO: IRINEIA DA SILVA CLAUDINO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 7003859-80.2023.8.22.0010
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO
Advogado do(a) EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: VARLEY ROCHA PALERMO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7002026-02.2020.8.22.0020
Requerente: CLAUDINEI ALMEIDA BITENCOURT
Advogado/Requerente: ERIVELTON KLOOS, OAB nº RO6710
Requerido: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Advogado/Requerido: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Remessa dos autos à Comarca de Nova Brasilândia d’Oeste
(e servindo de informações em Agravo de Instrumento ou Conflito de Competência, caso solicitadas)
O feito foi proposto originariamente na Comarca de Nova Brasilândia d’Oeste.
A propositura da ação torna o Juízo prevento para todos atos. Trata-se da perpetuatio jurisdicitonis, prevista no art. 43 do CPC (o que há 
muito era previsto no art. 87 do CPC de 1973).
O Autor mora em Nova Brasilândia d’Oeste, conforme comprovante de residência no ID Num. 52380582 - Pág. 1 e procuração no ID Num. 
52380575 - Pág. 1.
A lide tramitava em Nova Brasilândia d’Oeste desde 9/12/2020 e o declínio de competência em favor de uma das varas cíveis de Rolim 
de Moura foi apenas em 13/3/2023 (Num. 88161714 - Pág. 1 a 3).
O declínio de competência foi feito pelo Juízo de Nova Brasilândia d’Oeste para Comarca de Rolim de Moura sem que nenhuma das 
partes solicitasse.
A manifestação do Ministério Público veio sem qualquer documento (Num. 57564234 - Pág. 1 a 3).
Por quatro vezes, o Autor pugnou que o feito tramitasse na Comarca de Nova Brasilândia d’Oeste, cujas manifestações, estão nos docs. 
num. 86135660 - Pág. 1 a 3 (item b); Num. 86136554 - Pág. 1 a 3 (item b); Num. 86525935 - Pág. 1 a 3 (item b, especificamente) e Num. 
89200360 - Pág. 1-2 e m. 89200360 - Pág. 1-2.
A manifestação do Município de Rolim de Moura nada disse sobre eventual (in)competência, ver Num. 52942065 - Pág. 4, acarretando 
preclusão quanto a isso.
Logo o feito não poderia ter sido declinado para Rolim de Moura, diante da oposição do autor em quatro oportunidades (ID´s 86135660 - 
Pág. 1 a 3; Num. 86136554 - Pág. 1 a 3; Num. 86525935 - Pág. 1 a 3) e Num. 89200360 - Pág. 1-2 e m. 89200360 - Pág. 1-2, data venia 
e respeitada eventual opinião em sentido contrário.
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Visando evitar atos que possam atrasar ainda mais o andamento deste processo, devolvo os autos à Comarca de Nova Brasilândia 
d’Oeste para processamento da lide.
Sendo apresentado recurso, suscitado conflito de competência ou outro expediente sem qualquer fato ou documento novo, desde já 
mantenho a decisão por seus fundamentos. Havendo agravo, esta decisão vale como informações caso solicitadas. Sendo solicitadas 
informações, encaminhe-se servindo de ofício: OF/GAB/2VCiv-RM, de ____/____/2023.
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos.
Rolim de Moura/RO, 13 de julho de 2023., 14:34
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 7006048-07.2018.8.22.0010
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ANICLEIA BARRETO DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: SALVADOR LUIZ PALONI - RO299-A
REQUERIDO: JOSE SEABRA LAUDARES e outros
Advogados do(a) REQUERIDO: AIRTON PEREIRA DE ARAUJO - RO243, CRISTOVAM COELHO CARNEIRO - RO115, DANIEL DOS 
ANJOS FERNANDES JUNIOR - RO3214, FABIO JOSE REATO - RO2061, TAYNA DAMASCENO DE ARAUJO - RO6952
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
E-mail: rdm1civgab@tjro.jus.br . Telefone/WhatsApp: 69 3449 3701.Processo n.: 7001348-46.2022.8.22.0010 Classe: Cumprimento de 
sentença Valor da ação: R$ 10.487,33 Parte autora: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DA ZONA MATA - SINSEZMAT 
Advogado: IZALTEIR WIRLES DE MENEZES MIRANDA, OAB nº RO6867 Parte requerida: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado: 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
S E N T E N Ç A
(extinção - pagamento integral do débito)
A exequente noticiou no feito que houve a quitação integral do débito executado nestes autos (ID 92667913).
Assim, EXTINGO este processo com fulcro no art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.
Torno sem efeito eventuais constrições nos autos. 
Esclareço que inexistem bens penhorados, tampouco restrições inseridas nos sistemas Renajud e Sisbajud. O bloqueado 
conforme ID 93018583 já foi desbloqueado em 22/06/2023, conforme comprovante abaixo.
Dispensada a intimação pessoal das partes, por medida de economia e porque não terão prejuízos. 
Trânsito em julgado nesta data, nos termos do artigo 1.000, do CPC.
Não havendo mais pendências, arquive-se de imediato.
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
BCO BRASIL 
Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor Resultado Saldo Bloqueado Remanescente Data/Hora Resultado 16 JUN 
2023 17:11 Bloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 10.487,33 (01) Cumprida integralmente. R$ 10.487,33 
19 JUN 2023 04:34 21 JUN 2023 15:50 Desbloqueio de Valores JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO R$ 10.487,33 (01) Cumprida 
integralmente. R$ 0,00 22 JUN 2023 05:32 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 7003894-40.2023.8.22.0010
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO
Advogado do(a) EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: PATRICIA KERBER SOARES DE SOUZA 84233842253 e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 7006651-51.2016.8.22.0010
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLA PASSOS MELHADO - SP187329, CELSO MARCON - ES10990-A, JOSE CARLOS 
SKRZYSZOWSKI JUNIOR - RO5402
EXECUTADO: JUCILENE TONETTA DE FIGUEIREDO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 7003866-72.2023.8.22.0010
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO SUDOESTE DE RONDONIA LTDA - CREDISIS SUDOESTE/RO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930
EXECUTADO: JOSE CORDEIRO FEITOSA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001824-50.2023.8.22.0010
Requerente/Exequente: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DA ZONA MATA - SINSEZMAT
Advogado/Requerente/Exequente: NEIRELENE DA SILVA AZEVEDO, OAB nº RO6119, MARCIO ANTONIO PEREIRA, OAB nº RO1615A
Requerido/Executado: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Advogado/Requerido/Executado: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
(LITISPENDÊNCIA – ARQUIVAR) 
Aparentemente, foram distribuídos dois processos ( 7001733-57.2023.8.22.0010 e 7001824-50.2023.8.22.0010) contra a mesma pessoa 
e com os mesmos documentos.
Durante o tramitar do feito o autor se manifestou neste sentido e informou este fato (ID 92867856).
Os incidentes serão resolvidos autos 7001733-57.2023.8.22.0010, feito este distribuído primeiro e que está em fase mais avançada, 
inclusive há impugnação ao cumprimento de sentença.
Não constam medidas restritivas.
Diante do exposto, ACOLHO o pedido mencionado no doc. ID: 92867856 e extingo o processo com base no art. 485, inciso V, do Código 
de Processo Civil.
Sem custas finais ou honorários, pois acolho o pedido do ID 92867856 e porque não se vislumbra má-fé do Autor, tanto que informou 
este fato sem sequer ser instado a tanto.
Publique-se. Registre-se.
Intimem-se todos apenas pelo sistema PJe.
Não havendo prejuízos, esta decisão transita em julgado nesta data (art. 1.000 do CPC).
Após cumpridos, arquive-se, de imediato.
Rolim de Moura - RO, data conforme movimentação processual.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001768-51.2022.8.22.0010
Requerente/Exequente: ROSILEIDE DA SILVA FREITAS
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Advogado(a): KELLY CRISTINE BENEVIDES DE BARROS, OAB nº RO3843
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
S E N T E N Ç A
SERVINDO DE OFÍCIO
(implantação de benefício – auxílio doença)
Tutela antecipada concedida na sentença
1 - Fase de conhecimento:
Relatório:
ROSILEIDE DA SILVA FREITAS ingressou com ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
reivindicando a concessão do benefício intitulado auxílio por incapacidade temporária e sua conversão em aposentadoria por invalidez, 
uma vez que é segurado da Previdência Social e está acometido por doença incapacitante para o trabalho.
Alega que é portadora neoplasia e que em 15/12/2021 protocolou pedido administrativo e não foi reconhecido o direito ao benefício por 
ausência de comprovação de qualidade de segurado.
Afirma que a decisão é indevida, pois, é segurada e permanece incapacitada e sem condições de retornar ao trabalho.
Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (ID 78331699). 
Intimada a se manifestar da contestação, a parte autora apresentou réplica (ID 80041728).
O Laudo Pericial veio aos autos, cuja conclusão foi pela incapacidade parcial e permanente (ID 83035711).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido. 
Feito em ordem e regularmente instruído, estando apto a julgamento no estado que se encontra, nos termos dos arts. 4.º, 6.º, 139, inciso 
II e 355, inc. I, todos do CPC e 5.º inciso LXXVIII, da Constituição Federal, não se vislumbrando a necessidade de produção de outras 
provas, sem que isso afigure cerceamento de defesa. Neste sentido: STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro 
Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 3/8/2010 e STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010, 
bem como o E. TJRO – Proc. nº: 10000720070006540. 
Para o deslinde da controvérsia aqui instaurada, desnecessária a designação de audiência, nos termos do art. 443, inc. II, do NCPC.
Pretende a autora obter o benefício previdenciário previsto no art. 59 da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: O auxílio-doença será devido 
ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho 
ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
Da análise dos dispositivos acima, pode-se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos benefícios por incapacidade laboral: 
(a) a qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; (c) a superveniência de moléstia 
incapacitante para o desenvolvimento de atividade laboral que garanta a subsistência, e (d) o caráter permanente da incapacidade (para 
o caso da aposentadoria por invalidez) ou temporário (para o caso do auxílio-doença).
1. DA QUALIDADE DE SEGURADA.
Quanto à qualidade de segurado e da carência, a autora comprovou ambos os requisitos.
A qualidade de segurado do autor restou comprovada, mormente pelo CNIS de ID 74897644 e pela cópia da Carteira de Trabalho de ID 
74897643, que demonstram que a autora exerce atividade como empregado desde a data de 01/10/2003, de modo que comprovou que 
estava vinculada ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS.
No que se refere ao período de carência (tempo mínimo de manutenção da qualidade de segurado - com as devidas contribuições), 
conforme requer o art. 25 lei 8.213/91, conforme destacado pelo autor na inicial, a doença qual padece encontra-se no rol da dispensa da 
comprovação do período de carência, conforme artigo 151 da Lei 8.213/91,que assim dispõe: 
Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionada no inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-
doença e de aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa, 
hanseníase, alienação mental, esclerose múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte 
deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (aids) ou contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina 
especializada. 
No mesmo sentido é que dispõe o Artigo 147 da IN/77 do INSS, Vejamos: 
Art. 147. Para fins do direito aos benefícios de auxílio doença e aposentadoria por invalidez, deverá ser observado o que segue: I - como 
regra geral será exigida a carência mínima de doze contribuições mensais; e II - independerá de carência nos casos de acidente de 
qualquer natureza, inclusive decorrente do trabalho, bem como, quando após filiar-se ao RGPS, o segurado for acometido de alguma das 
doenças ou afecções descritas no Anexo XLV.
Por sua vez o Anexo XLV estabelece que:
Independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos em que o segurado, após filiar-se ao 
RGPS, for acometido de alguma das doenças ou afecções relacionadas abaixo:
a) Tuberculose ativa; b) Hanseníase; c) Alienação mental; d) Neoplasia maligna; e) Cegueira; f) Paralisia irreversível e incapacitante; 
g) Cardiopatia grave; h) Doença de Parkinson; i) Espondiloartrose anquilosante; j) Nefropatia grave; k) Estado avançado da doença de 
Paget (osteíte deformante); l) Síndrome da Imunodeficiência Adquirida – AIDS; m) Contaminação por radiação com base em conclusão 
da medicina especializada; e n) Hepatopatia grave.
Logo, a doença que a Autora padece, encontra-se elencada na lista das doenças que dispensam o período de carência, 
restando incontroversos os pontos relativos à condição de segurada e cumprimento de carência. 
2. DA INCAPACIDADE.
O laudo médico pericial inserto no ID n. 83035711 atesta a incapacidade do demandante, que é portadora de neoplasia maligna de 
colon. Não é possível a recuperação da pericianda. 
Constou, ainda, do laudo:
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A requerente refere que no ano de 2018, começou a sentir sintomas de cansaço excessivo, anemia, emagrecimento e anexorexia, após 
investigações diagnósticas, foi diagnosticada com adenocarcinoma de colon. Refere ainda que realizou 03 cirurgias entre 2018 e 2019 
e posteriormente tratamento com quimioterapia até o ano de 2020; afirma estar em acompanhamento oncológico até os dias atuais, 
sem previsão de alta. O exame físico direcionado evidencia: Presença de cicatrizes cirúrgicas em abdômen, regiões de flanco direito e 
laparotomia mediana transumbilical, com dor a palpação profunda em toda essa região. Periciada com histórico de neoplasia maligna de 
colon, tratada em Portugal, submetida a 03 cirurgias abdominais, em 2018 e 2019, e posterior quimioterapia, até Agosto/2020, estando 
em acompanhamento oncológico desde então, sem previsão de alta. Apresenta incapacidade laboral parcial e permanente por restrição 
de esforços físicos.
As situações descritas acima revelam a fragilidade física e periclitante estado de saúde vivenciado pela autora. No entanto, em que pese a 
gravidade da patologia apresentada, não estão preenchidos os requisitos para a concessão de aposentadoria por invalidez (incapacidade 
total e permanente para qualquer atividade laborativa).
A contingência coberta pelo auxílio-doença é a incapacidade total para o exercício das atividades habituais, mas que é passível de 
recuperação ou reabilitação. A aposentadoria por invalidez protege a incapacidade total e definitiva para qualquer trabalho. 
Nesse sentido, o art. 59 da Lei 8.213/91, não distingui entre incapacidade total e parcial, mencionando apenas que o segurado que ficar 
incapacitado para o trabalho por mais de quinze dias consecutivos terá direito ao auxílio-doença, não tendo este, um prazo máximo para 
a concessão, devendo perdurar enquanto não houver recuperação da capacidade do trabalho ou transformação em aposentadoria por 
invalidez, caso o segurado seja considerado irrecuperável.
No caso em tela foi atestado pelo perito que não há incapacidade TOTAL para toda e qualquer e atividade, portanto, não há como ser 
concedido a aposentadoria por invalidez, pois ausentes os requisitos. Observe-se o laudo de id. 83035711, especialmente quesitos n. 7.
Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado desde a data do requerimento administrativo. 
É cediço que quando ingressam com o pedido de benefício previdenciário, tanto judicial quanto administrativo, os segurados precisam se 
submeter aos procedimentos dos benefícios que requerem.
Quando concedido, ou seja, quando preenchidos os requisitos, fica o segurado OBRIGADO se submeter aos exames médico-periciais, 
em revisões periódicas, com vista a comprovar a persistência do seu estado de incapacidade (art. 101 da Lei 8.213/91).
A revisão administrativa do benefício está amparada pela Lei n. 8.212/91, a qual prevê (art. 71, caput) que o Instituto Nacional do Seguro 
Social deverá rever os benefícios, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, a atenuação ou o agravamento da 
incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão.
A via judicial não serve para burlar os critérios de concessão dos benefícios previdenciários; não pode o segurado achar, que por ter 
distribuído uma ação, vai ela se eternizar no aguardo de perícias regulares.
O INSS pode e deve realizar as perícias regularmente, notificando os interessados/beneficiários. A via judicial não pode servir de meio 
a obstar o comparecimento às perícias. Além de que, o benefício é apenas enquanto persistir a enfermidade, devendo os interessados 
realizar os tratamentos. 
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido inicial proposto por 
ROSILEIDE DA SILVA FREITAS e condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS a conceder-lhe o benefício de 
auxílio-doença (auxílio por incapacidade temporária), com efeitos financeiros a partir do requerimento administrativo (15/12/2021 – id. 
74899111).
Tendo em vista o teor do dispositivo supra, em que se afirma a própria existência do direito e não uma mera probabilidade, sendo 
presumível por outro lado o risco de dano a que exposto o autor no caso de ter que esperar mais algum tempo para ver enfim produzir 
efeito a decisão, concedo a tutela de urgência (NCPC, art. 300).
SIRVA ESTA DE OFÍCIO AO INSS para a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em favor de ROSILEIDE DA SILVA 
FREITAS;
Encaminhe-se com esta os documentos da parte, comprovante de endereço e tudo que for necessário para a devida implantação. Deverá 
o INSS informar a implantação do benefício no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 limitados a R$ 3.000,00.
Quadro-síntese de parâmetros Espécie: B31 CPF: 
AUTOR: ROSILEIDE DA SILVA FREITAS, CPF nº 838.688.952-72 
DIB: 15/12/2021 DIP: 14/07/2023 DCB:
[Em caso de reabilitação profissional (nova profissão, art. 89 da Lei n. 8.213/1991), escrever a palavra REABILITAÇÂO, e não incluir 
a data. Caso não se escreva “reabilitação” ou a data estimada para o fim do benefício, serão aplicados 120 dias (art. 60, §9º da Lei 
8.213/1991). Aposentadoria e auxílio-acidente não têm DCB, devendo ficar vazia a célula também.]
REABILITAÇÃO DII: Cidade de Pagamento: Rolim de MouraRequisite-se o pagamento dos honorários periciais.
Sem custas.
Pelo princípio da sucumbência condeno a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação 
(art. 85, § 2º do NCPC), excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111, STJ).
Retroativos: correção monetária e juros moratórios conforme índices/percentuais previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
sempre em sua “versão mais atualizada” em vigor ao tempo do cumprimento/liquidação do julgado.
P. R. Intimem-se na pessoa dos Procuradores. 
Sendo apresentados recursos (principal e/ou adesivo), ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação, 
devendo a CPE proceder às intimações e certificações necessárias.
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a sentença, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, o TJRO: 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020) e TJSC: Agravo de Instrumento n. 4008541-52.2016.8.24.0000 
- Relatora: Desembargadora Soraya Nunes Lins.
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Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao TRF1.ª Região para processamento e julgamento dos 
recursos que venham a ser interpostos, com nossas homenagens.
2) Não havendo recurso ou sendo confirmada a sentença, passe à fase de cumprimento.
De antemão, esclareço que eventual pedido de honorários na fase de cumprimento de sentença não embargada está suspenso por 
determinação do C. STJ, que reconheceu repercussão geral no caso - Tema Repetitivo nº 1105.
No mesmo sentido, recente orientação enviada pelo TJRO aos Juízos por meio do SEI 0011811-92.2021.822.8800, de 22/9/2021.
ATENTEM-SE a isso na hora de elaborar as planilhas, evitando resserviço e impugnações desnecessárias e o INSS em não interpor 
embargos protelatórios, pois pode ser isento das verbas da fase de execução, seguindo o entendimento acima. 
Da mesma forma, recomenda-se:
– caso os Procuradores tenham contrato de honorários junte para ser providenciada a reserva por este Juízo quando da expedição das 
RPV´s. Isso sempre foi tentado em benefício de todos e para maior celeridade.
– aos interessados e Patronos INFORMAR CONTAS do PATRONO e da parte Autora para transferência dos valores (já com as reservas), 
para evitar maior circulação e aglomeração de pessoas, bem como atraso processual, pois podem sacar os valores a qualquer dia ou 
realizar pagamentos por meios eletrônicos.
Transitada em julgado, arquive-se. 
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7000472-91.2022.8.22.0010
Requerente/Exequente: ELIZANGELA MARIA FILIPINI
Advogado(a): JOSE LUIZ TORELLI GABALDI, OAB nº RO2543A, GEOVANI ALVES MOREIRA, OAB nº RO12829
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
D E S P A C H O
Intime-se a parte autora quanto aos documentos juntados no ID. 91551516
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7007074-35.2021.8.22.0010
Requerente: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Advogado/Requerente: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Requerido: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogado/Requerido: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO, OAB nº GO17394, IVONILDES GOMES PATRIOTA, OAB nº GO28899 
CONEXÃO – REUNIÃO DE PROCESSOS NÃO OCORRÊNCIA
LIDES DISTINTAS
RITOS PROCESSUAIS DIFERENTES (execução fiscal e ação ordinária)
CAUSAS DE PEDIR DISTINTAS
IPTU – FATO GERADOR
(servindo de informações em Agravo - caso solicitadas – OF/GAB/2VCiv-RM, de ___/___/2023)
Exceção de preexecutividade rejeitada. Nada de novo a alterar.
Apesar do pedido feito pela SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA não há se falar em conexão 
ou reunião de processos desta executada com os autos de ação anulatória 7010917-71.2022.8.22.0010 (em trâmite junto à Primeira Vara 
Cível desta Comarca) pelos seguintes motivos:
Inconteste que a SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ n. 14.294.578/0001-02) é a 
incorporadora/loteadora responsável pelo Loteamento Buriti, também conhecido como “Cidade Jardim”, localizado Linha 184 (também 
conhecida como Avenida Norte Sul), km 03, Lado Norte, Lote 10, Gleba 13. Especificamente, este loteamento fica na saída de Rolim de 
Moura, sentido à BR364, depois do campus da UNIR, lado direito da via.
Em inúmeras e reiteradas vezes, o E. TJRO vem decidindo que os imóveis do Loteamento Cidade Jardim tem de recolher IPTU, 
independente do imóvel estar habitado, haver obras, melhoramentos ou não. Em outras palavras: é proprietário do imóvel, tem de 
pagar o IPTU. A executada ora excipiente, SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA têm pleno 
conhecimento deste fato, embora insistam em ingressar com expedientes protelatórios.
O Município de Rolim de Moura são os maiores litigantes desta Comarca. Apenas entre a SÃO TOMÁS e Município de Rolim de Moura 
há cerca 2.000 processos em curso ou até mais (basta acessar o PJE).
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Não há nenhuma conexão ou continência com a ação civil pública 0006366-51.2014.8.22.0010 e as execuções fiscais ora em apreciação. 
E também não há conexão das centenas de execuções fiscais com a ação anulatória. São coisas totalmente distintas; ritos processuais 
diferentes; processos em fases díspares e com partes distintas.
A propósito, a ação civil pública acima referida (n.º 0006366-51.2014.8.22.0010) tem objeto totalmente diferente e versa sobre norma 
urbanística, ambiental e bens públicos, ao passo que a presente ação é de caráter tributário.
Portanto, mesmo tendo mesmas as partes, ainda que parcialmente (SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA e MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA), a causa de pedir e o pedido são distintos. Frise-se que também não 
se está diante de situação que recomende a reunião de processos, nos termos do art. 55, caput e § 3º, do CPC, por não haver risco 
de prolação de decisões conflitantes, uma vez que a ação distribuída sob o número n. 0006366-51.2014.8.22.0010 já foi julgada em 
dezembro de 2022. Opostos embargos de declaração, estes também já foram rejeitados. De maneira mais detalhada:
Nos autos de ACP n.º 0006366-51.2014.8.22.0010 as partes são: autor (MINISTÉRIO PÚBLICO) e figuram requeridos: SÃO TOMÁS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS (que figura como executada em centenas de execuções fiscais) E PARTICIPAÇÕES LTDA, 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA e SANERON. No feito n.º 7010917-71.2022.8.22.0010 a SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA é autora e apenas no MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA figura como requerido. Ou seja, nem 
o Ministério Público nem a SANERON são partes nos autos n.º 7010917-71.2022.8.22.0010, não podendo sofrer suas consequências 
(limites subjetivos da coisa julgada).
Nos autos de ACP 0006366-51.2014.8.22.0010 a causa de pedir seriam as alegadas irregularidades sanitárias e ambientais no loteamento 
RESIDENCIAL CIDADE JARDIM (Residencial Buriti, localizado na saída de Rolim de Moura, sentido à BR364, depois do Campus da 
UNIR, lado direito).
Observe-se a clareza da sentença proferida nos autos 0006366-51.2014.8.22.0010, ao fixar os pontos controvertidos e que ali seriam 
apreciados: “...Assim, a questão cinge-se em verificar a existência (ou não) de irregularidades ambientais e sanitárias no referido 
loteamento...” (Num. 85361533 - Pág. 12, 7.º parágrafo, ou página n.º 1.792 para quem acessar estes autos no PJE, na íntegra).
Nos autos (7010917-71.2022.8.22.0010) a autora pretende discussão entre a SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
E PARTICIPAÇÕES LTDA E o MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA sobre tributos incidentes ou não em imóveis deste Loteamento 
RESIDENCIAL CIDADE JARDIM.
Por sua vez, nesta execução fiscal está sendo questionada apenas a incidência ou não de IPTU sobre o imóvel, fato que decidido em 
centenas de processos da SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA e o MUNICÍPIO DE ROLIM 
DE MOURA, tanto em Primeiro e Segundo Graus, cujas decisões foram mantidas.
A execução fiscal tem por base os requisitos para cobrança de IPTU, especialmente, o art. 32 do CTN, art. 150, IV da Constituição Federal 
e Súmula 626 do STJ, algo bem diverso da ação anulatória.
Além do que fora dito acima, o DD. Juízo da Primeira Vara Cível desta Comarca também decidiu que NÃO é o caso de conexão ou 
reunião das inúmeras ações envolvendo a SÃO TOMÁS.
A propósito, transcrevo parte da decisão do Juízo da Primeira Vara Cível que rejeitou o pedido de “conexão” ou “reunião de processos” 
feito pela SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. Como a decisão fora proferida de forma 
extremamente didática pelo Juízo da Primeira Vara Cível, peço vênia para transcrevê-la, em parte:
“...Inclusive, os argumentos apresentados pela requerente buscando a anulação dos créditos tributários no caso em tela são basicamente 
os mesmos que ela aduz em suas manifestações quando apresenta exceção de pré-executividade e embargos à execução, os quais são 
rejeitados pelo juízo.
Em tal contexto, esse entendimento já é sedimentado pelo Juízo conforme se verifica, por exemplo, pelas decisões nos autos de 
número 7007073-50.2021.8.22.0010, 7008491-23.2021.8.22.0010, 7008528-50.2021.8.22.0010, 7008588-23.2021.8.22.0010, 7008593-
45.2021.8.22.0010, 7008616-88.2021.8.22.0010, 7008613-36.2021.8.22.0010, 7008627-20.2021.8.22.0010, 7008633-27.2021.8.22.0010, 
7008750-18.2021.8.22.0010, 7008797-89.2021.8.22.0010, 7008936-41.2021.8.22.0010, 7009268-08.2021.8.22.0010, 7009272-
45.2021.8.22.0010, 7009390-21.2021.8.22.0010, 7009400-65.2021.8.22.0010, 7009591-13.2021.8.22.0010, 7009628-40.2021.8.22.0010, 
7009617-11.2021.8.22.0010, 7009702-94.2021.8.22.0010, 7009996-49.2021.8.22.0010, 7010017-25.2021.8.22.0010; cujos fundamentos 
também ficam ora adotados.
(...)
Portanto, sendo trazido os exemplos acima, cabe consignar que a instância superior tem negado os recursos de forma reiterada, como 
também pode-se observar nos autos de número 0811271-52.2021.8.22.0000; 0811273-22.2021.8.22.0000; 0811273-22.2021.8.22.0000 
e 0811276-74.2021.8.22.0000.
Também não é possível no bojo de um processo único analisar a prescrição de cerca de atualmente 450 execuções fiscais, pois cada uma 
pode possuir marcos interruptivos diversos, etc. Assim, também não existe a fumaça do bom direito nesse aspecto.
(...)
CONEXÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS EM TRÂMITE PARA JULGAMENTO CONJUNTO
O art. 55 do CPC, dispõe que reputam-se conexas duas ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir. A causa de 
pedir são os fatos jurídicos que fundamentam a ação, a razão pela qual se pede; enquanto que o pedido é o objeto da ação, aquilo que 
se espera com a prestação jurisdicional. O objetivo da conexão é evitar decisões conflitantes. Havendo possibilidade de serem proferidas 
decisões contraditórias, deve ser reconhecida a conexão, para que a questão seja decidida simultaneamente.
Já a continência se constata quando, em duas ou mais ações, houver identidade quanto às partes e à causa de pedir, mas o pedido de 
uma, por ser mais amplo, abrange o das demais (art. 56, caput, do CPC).
Por sua vez, prevê o art. 28 do CTN:
Art. 28 - O Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia da execução, ordenar a reunião de 
processos contra o mesmo devedor.



3003DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, os processos serão redistribuídos ao Juízo da primeira distribuição.
Verifica-se que a reunião de processos contra o mesmo devedor, por conveniência da unidade da garantia da execução é uma faculdade 
do juízo e se refere somente aos processos de execução (não incluindo processo de conhecimento). A reunião de demandas executivas 
somente deve ser realizada quando for evidenciada que trará economia processual, objetivando a prática de atos únicos que aproveitem 
a mais de um processo executivo.
Ocorre que, deferir a reunião superveniente advinda da cumulação de várias ações executivas em fases diversas e com muitas vezes 
possuidores no polo passivo diversos, que vinham, até então tramitando isoladamente, acarretará um tumulto processual, ante o número 
excessivo de executivos fiscais em trâmite em fases distintas e com falta de identidade de partes quanto aos posseiros que se encontram 
no polo passivo,
Inclusive, o trâmite processual é completamente diverso, pois a presente se trata de processo de conhecimento enquanto as execuções 
fiscais possui natureza satisfativa possuindo trâmite totalmente diferente.
Ademais, as questões decididas na presente demanda podem servir - se for o caso - eventualmente de questão prejudicial para as 
execuções fiscais apartadas, bastando que a eventual decisão geradora de questão prejudicial caso tal ocorra seja informada pelas 
partes na respectiva execução fiscal para deliberação do respectivo juízo.
Inclusive, recentemente, o Juízo chegou a reunir diversas execuções relativas a parte autora e isso somente porque estavam todas no 
início da tramitação (ou seja, mesmo momento processual), mas completamente todas as decisões foram reformadas já evidenciando-
se o pensamento contrário do Tribunal há respeito e isso tratando-se apenas de execuções fiscais no mesmo momento processual, 
sendo que, realmente, unificar processo de conhecimento com diversas execuções fiscais (mais de centena) que estão em momentos 
processuais diversos e com partes diferentes quanto aos possuidores não faz o menor sentido lógico e jurídico, pois não existe risco de 
decisões contraditórias ou conflitantes já que em fase executiva com sua característica satisfativa não há decisão há ser tomada.
Além disso, conforme já mencionado, a reunião é uma faculdade do órgão jurisdicional, não se tratando de regra cogente, uma vez que, 
é necessário o juízo de conveniência ou não da medida.
Nesse sentido, entente do Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. APENSAMENTO DE EXECUÇÕES. ART. 28 DA LEI 6.830/1980. 
FACULDADE DO JUIZ. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO 
JULGADO. AGRAVO INTERNO DA EMPRESA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Esta Corte entende ser faculdade do juízo a reunião 
de processos conforme dicção do art. 28 da Lei 6.830/1980, não se tratando de regra cogente, máxime em razão do necessário juízo 
de conveniência ou não da medida, o que é aferível casuisticamente. No mesmo sentido, a 1a. Seção do Superior Tribunal de Justiça, 
ao julgar o REsp. 1.158.766/RJ, de relatoria do eminente Ministro LUIZ FUX, submetido ao rito dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 
do CPC/1973), consolidou o entendimento de que a reunião de processos contra o mesmo devedor, por conveniência da unidade da 
garantia da execução, nos termos do art. 28 da Lei 6.830/1980, é uma faculdade outorgada ao Juiz. Inteligência da Súmula 515 do STJ. 
2. Quanto ao restabelecimento do imóvel ofertado, verifica-se que esta Corte em outra ocasião, atendendo o pedido da Fazenda Nacional 
no REsp. 1.634.127/SC, entendeu ser possível a manutenção da penhora via Bacenjud. Tal posicionamento transitou em julgado em 
2.6.2017. Outrossim, por ocasião do julgamento do AREsp. 1.200.612/SC manteve-se a negativa de penhora do bem ofertado em outra 
comarca. Esta decisão transitou em julgado em 8.2.2018. Assim, não há falar em substituição do imóvel ofertado, diante da recusa 
da Fazenda Pública. 3. Agravo Interno da Empresa a que se nega provimento. (STJ - AgInt no REsp: 1452451 SC 2014/0104868-0, 
Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 23/09/2019, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
30/09/2019). (grifou-se).
Realmente, compulsando a exordial, no documento de ID. 84989869 foi acostado um quadro resumo das demandas em curso na 
1ª e 2ª Vara Cível desta comarca, que seriam objeto de eventual reunião, que somando-se aproximasse ao quantitativo de 450 
processos (execuções fiscais), em diversas fases distintas, logo, a reunião das execuções em um processo de conhecimento (que possui 
natureza distinta) acarretaria em grande tumulto processual, pelo que, indefiro o pedido ante a dificuldade que causaria no processamento 
dos mesmos. Isso, sem se olvidar que em muitas execuções o posseiro do bem acaba comparecendo não havendo identidade de partes.
Inclusive, a Jurisprudência já tem entendimento sedimentado de não se proceder à reunião quando os processos estiverem em fase 
muito diversa de trâmite quando, por exemplo, um já foi instruído e o outro está iniciando, pois tal somente travaria a marcha do processo 
mais adiantado. Ora, se a remansosa jurisprudência já vai nesse sentido de não reunião de processos que tem a mesma natureza 
de conhecimento por estarem em fases distintas, o que dirá de processos que possuem natureza jurídica completamente diversa (de 
conhecimento e execução).
Não se pode olvidar, ainda, que o artigo 58 do Código de Processo Civil estipula que a reunião deve se dar no Juízo prevento que é aquele 
perante o qual a primeira ação foi distribuída nos termos do artigo 59 do Código de Processo Civil, sendo que as ações de execução 
foram distribuídas anteriormente a presente demanda considerando, inclusive, a lista trazida pela parte autora, ou seja, a presente não é 
a primeira demanda proposta para fins de definição da reunião...”
(ID 88866272 dos autos n.º 7010917-71.2022.8.22.0010).
Expostos todos estes pontos, INDEFIRO o pedido de “conexão”, reunião de processos feitos pela SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Conforme também já dito pelo Núcleo de Justiça 4.0, em outros executivos fiscais envolvendo a SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA e o Município de Rolim de Moura, de que não é causa de conexão com a ação anulatória n.º 
7010917-71.2022.8.22.0010 e as milhares de execuções fiscais envolvendo as partes acima:
Núcleo de Justiça 4.0 - Execução Fiscal - Gabinete 03 PROCESSO: 7001212-79.2022.8.22.0000 Classe: Execução Fiscal Assunto: 
Ausência de Cobrança Administrativa Prévia EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA ADVOGADO DO EXEQUENTE: 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA EXECUTADO: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102 AD 
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Cuida-se de Execução fiscal ajuizada pelo EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA em face de EXECUTADO: SAO TOMAS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA . A Executada apresentou petição requerendo que o feito fosse 
redistribuído à Primeira Vara Cível da Comarca de Rolim de Moura/RO, em virtude de, naquela vara, estar tramitando a Ação Anulatória 
de Créditos Tributários n° 70109717-71.2022.8.22.0010. Afirma que o pedido da Ação Anulatória versa sobre a mesma matéria discutida 
nestes autos, porém de forma mais ampla, abrangendo, portanto, o objeto desta demanda por continência, devendo correr apensada 
aos autos da referida anulatória. Decido. A continência é um fenômeno processual que ocorre quando duas ou mais ações têm o mesmo 
objeto e as mesmas partes, mas foram ajuizadas em juízos diferentes. Nesse caso, deve haver a reunião dessas ações em um único 
juízo para que se evite decisões conflitantes e para que haja a economia processual. O Código de Processo Civil brasileiro em seu 
artigo 55 estabelece que “a competência relativa pode modificar-se pela conexão ou continência, arguidas por qualquer das partes ou 
reconhecidas de ofício pelo juiz”. Ou seja, a continência é um critério para modificação da competência relativa, o que significa que o juiz 
que inicialmente foi designado para julgar uma das ações deve declinar sua competência em favor do juízo onde tramita a outra ação. 
De acordo com a doutrina, a continência pode ser classificada em duas modalidades: a continência propriamente dita e a continência 
imprópria. A continência propriamente dita ocorre quando duas ou mais ações têm o mesmo objeto e as mesmas partes e foram ajuizadas 
em juízos diferentes, devendo ser reunidas em um único juízo para que haja a economia processual. Já a continência imprópria ocorre 
quando duas ou mais ações têm o mesmo objeto e partes, mas não foram ajuizadas em juízos diferentes. Nesse caso, deve ser aplicado 
o critério da prevenção para definir qual juízo deve julgar as ações. Além disso, a doutrina também estabelece que a continência pode 
ser parcial ou total. A continência parcial ocorre quando há coincidência entre o objeto e as partes em apenas parte das ações, enquanto 
a continência total ocorre quando há coincidência entre o objeto e as partes em todas as ações. Por sua vez no âmbito do processo 
tributário, a continência é prevista no artigo 120 do Código Tributário Nacional (CTN), que estabelece que “quando dois ou mais processos 
envolverem a mesma questão de direito, o juiz poderá determinar a reunião deles em um só”. Segundo a doutrina, a continência no 
processo tributário pode ocorrer em duas hipóteses: quando há identidade de objeto e de partes entre dois ou mais processos fiscais 
ou quando há relação de prejudicialidade entre as ações fiscais. Na primeira hipótese, ocorre a continência propriamente dita, que é 
caracterizada pela identidade de objeto e de partes entre os processos fiscais. Por exemplo, se o contribuinte possui duas execuções 
fiscais em trâmite para cobrança do mesmo tributo, com a mesma base de cálculo, podem ser reunidas em um único processo. Já na 
segunda hipótese, ocorre a continência imprópria, caracterizada pela relação de prejudicialidade entre as ações fiscais. Nesse caso, 
uma ação fiscal é prejudicial para outra e, portanto, deve ser reunida em um único processo para que sejam analisadas conjuntamente. 
Um exemplo seria uma ação de repetição de indébito ajuizada pelo contribuinte em que a questão a ser decidida é idêntica a outra 
ação de cobrança ajuizada pelo Fisco. Além disso, a previsão artigo 28 do Código Tributário Nacional (CTN) estabelece que “o Juiz, a 
requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo 
devedor” – destaquei. Denota-se da redação do referido artigo que a aplicação da reunião dos processos tributários é uma faculdade do 
Juízo, podendo ser feita caso seja conveniente para o feito. A reunião de demandas executivas deve ser realizada apenas quando ficar 
evidente que trará economia processual e objetivar a prática de atos únicos que possam aproveitar mais de um processo executivo. Dessa 
forma, busca-se evitar a duplicidade de atos e garantir a efetividade do processo. O deferimento da reunião superveniente advinda da 
cumulação de várias ações executivas em fases diversas e com diversos possuidores no polo passivo, que vinham, até então tramitando 
isoladamente, acarretará em tumulto processual, ante o número excessivo de executivos fiscais em trâmite em fases distintas e com 
ausência de identidade de partes quanto aos posseiros no polo passivo. Muito embora a Ação Anulatória 7010971-71.2022.8.22.0010 
possa vir a ser prejudicial para análise do mérito da presente execução fiscal, basta que qualquer das partes, quando da eventual decisão 
prejudicial seja exarada, informe o juízo da execução fiscal para que ocorra deliberação acerca da situação. Verificando os sistemas 
judiciais, bem como os processos que correm no presente Núcleo de Justiça 4.0, vê-se que são centenas de processos, que, seriam 
objeto de eventual reunião e redistribuição ao juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Rolim de Moura. Estes processos encontram-
se em todo tipo de fase processual, portanto a reunião das execuções em um único processo de conhecimento de natureza jurídica 
distinta (ação anulatória), geraria um enorme tumulto processual. A jurisprudência tem entendimento sedimentado no sentido de não ser 
realizada a reunião quando os processos estiverem em fases diversas do trâmite, uma vez que pode prejudicar o andamento processual 
e causar prejuízos às partes envolvidas. Nesse sentido, a jurisprudência tem entendido que a reunião de processos executivos só deve 
ser realizada quando os processos estiverem em fases idênticas do trâmite processual, ou seja, quando estiverem em fases similares de 
conhecimento, execução ou cumprimento de sentença, a fim de garantir a efetividade da tutela jurisdicional e evitar prejuízos às partes 
envolvidas. A título de exemplo, podemos citar a decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Recurso Especial nº 1.087.768/SP, 
cuja ementa transcrevo a seguir: “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REUNIÃO DE PROCESSOS. FASE PROCESSUAL 
DISTINTA. PREJUÍZO ÀS PARTES. IMPOSSIBILIDADE. A reunião de processos executivos somente é admissível se os processos se 
encontram em fases idênticas do trâmite processual, sob pena de comprometer o andamento de um dos processos e causar prejuízo 
às partes envolvidas. Hipótese em que se encontram em fase distinta, impossibilitando a reunião dos processos. Recurso especial não 
provido.” Essa decisão reforça a necessidade de que os processos executivos estejam em fases idênticas para que possam ser reunidos, 
sob pena de prejuízo às partes envolvidas. Sendo assim, se a jurisprudência já vai no sentido da não reunião de processos que possuem 
a mesma natureza de conhecimento apenas por estarem em fases distintas, quiça processos que possuem naturezas diversas como 
no caso, onde este é um processo de execução e o requerimento da executada é que seja apensado a um processo de conhecimento.
Diante do exposto, indefiro o pedido de continência, ante a dificuldade que causaria ao processamento dos mesmos, sem deixar de 
considerar que em muitas execuções o posseiro do bem acaba não comparecendo, não havendo identidade de partes e em razão da 
diversidade de procedimento adotado para cada feito. Decorrido o prazo de eventual recurso, façam conclusos para consulta SISBAJUD. 
Publique-se, registre-se, intime-se. 
(publicado no DJE de 21/6/2023).
No mesmo sentido, publicações dos autos 7001211-94.2022.8.22.0000, 7001297-65.2022.8.22.0000 e outros.
Visto todos estes pontos, NÃO é causa de conexão entre as milhares de execuções fiscais ajuizadas pelo MUNICÍPIO DE ROLIM 
DE MOURA em face da SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., nem da ação anulatória n.º 
7010917-71.2022.8.22.0010 ajuizada pela SÃO TOMÁS contra o Município, pois são coisas totalmente diversas e com causas de pedir 
distintas.



3005DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Por fim, consigno que reiteradamente o MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA vem se manifestando de forma contrária à “reunião” de 
processos postulada pela SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Ao Município de Rolim de Moura para indicar bens à penhora, pois não há notícias de que tenha sido atribuído efeito suspensivo à 
execução fiscal ou outras defesas apresentadas pela SÃO TOMÁS.
Sendo apresentado recurso ou outro expediente, sem qualquer fato ou documento novo, desde já mantenho a decisão ora proferida tendo 
por base o entendimento acima exposto, pois o Município de Rolim de Moura e a SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA. são os maiores litigantes desta Comarca. Havendo pedido de informações em Agravo de Instrumento, SIRVA-
SE esta decisão de informações e ofício – OF/GAB-2VCiv-RM, de ___/___/2023. 
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023, 05:27
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7010765-23.2022.8.22.0010
Requerente: CLAUDINEI MACHADO DE AGUIAR
ADVOGADOS DO AUTOR: NEIRELENE DA SILVA AZEVEDO, OAB nº RO6119, MARCIO ANTONIO PEREIRA, OAB nº RO1615A
Requerido: VANDERLEI FRANCO VIEIRA
ADVOGADO DO REU: BELMIRO GONCALVES DE CASTRO, OAB nº MT2193
Sentença
MONITÓRIA – IMPROCEDENTE 
PRESCRIÇÃO
I - RELATÓRIO:
ESPÓLIO DE CLAUDINEI MACHADO DE AGUIAR ajuizou a presente ação monitória em face de VENDERLEI FRANCO VIEIRA.
Narra que os sucessores do de cujus são credores da obrigação substanciada no documento denominado de TERMO DE COMPROMISSO 
DE PRORROGAÇÃO DE PAGAMENTO DE DÍVIDA com vencimento fixado 20/12/2012, objetivando o recebimento do montante de R$ 
4.077.671,91 (quatro milhões, setenta e sete mil, seiscentos e setenta e um reais e noventa e um centavos).
O referido documento arrimou ação de cobrança atuado sob o nº 7006869- 45.2017.822.0010, distribuída em 30/11/2017, cujo ajuizamento 
a parte autora afirma ter interrompido a prescrição. A ação foi extinta sem julgamento do mérito com reconhecimento da ilegitimidade do 
polo ativo.
Para o adimplemento, pretende que entregue coisa fungível, consistente em arroba de boi capão, convertida no preço da ablação, 
conforme determinado pelo inciso II, do § 2º do art. 700 do CPC, com condenação do requerido nos ônus sucumbenciais. 
O autor instruiu a inicial com o termo de compromisso de prorrogação de pagamento de dívida (ID . 84748953 - Pág. 9) e sentença que 
extinguiu o feito 006869- 45.2017.822.0010 sem julgamento do mérito por ilegitimidade ativa (ID 84748953 - Pág. 19).
Decisão inicial deferiu o recolhimento das custas do final pelo vencido e determinou a realização de audiência de conciliação (ID 84764808).
Regularmente citado (ID 85751109), o requerido apresentou embargos à monitória (ID 87053045). Preliminarmente alega que houve 
prescrição do crédito pretendido pelo autor. No mérito argumenta que jamais foi entabulado qualquer negócio com as INVENTARIANTES 
e que na verdade o negócio existiu e foi entabulado com o irmão do INVENTARIADO, porém foi totalmente quitado ao Sr. Claudinei 
Machado de Aguiar.
Tentada a conciliação, esta restou infrutífera (ID 87061742).
O autor apresentou réplica (ID 88089061).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
II- FUNDAMENTAÇÃO 
Feito em ordem e regularmente instruído, devendo o feito ser sentenciado, nos termos dos arts. 4.º, 6.º, 139, inciso II e 355, inc. I, todos 
do CPC e 5.º inciso LXXVIII, da Constituição Federal, não se vislumbrando a necessidade de produção de outras provas, sem que isso 
afigure cerceamento de defesa.
Nesse sentido, os seguintes julgados:
“O julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, se desnecessária a instrução probatória, máxime se a matéria for 
exclusivamente de direito. O artigo 131, do CPC, consagra o princípio da persuasão racional, habilitando-se o magistrado a valer-se do 
seu convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso 
concreto constantes dos autos, rejeitando diligências que delongam desnecessariamente o julgamento, atuando em consonância com 
o princípio da celeridade processual” (STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 
3/8/2010). 
CONSTITUCIONAL E CIVIL. USUCAPIÃO URBANO. ART. 183 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. NÃO PREENCHIMENTO. 
POSSE PRECÁRIA. OPOSIÇÃO. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
1. Se o magistrado já formou a convicção a partir dos elementos constantes dos autos, não está obrigado a realizar diligências que reputa 
dispensáveis e/ou protelatórias (art. 130, do CPC), o que não resulta cerceamento do direito de defesa para a parte. Preliminar afastada.
TRF5 - Apelação Civel: AC 367338 AL 2001.80.00.006638-0
Resumo: Constitucional e Civil. Usucapião Urbano. Art. 183 da constituição Federal. Requisitos. Não Preenchimento. Posse Precária. 
Oposição. Ausência de Cerceamento de Defesa.
Relator(a): Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo (Substituto)
Publicação: Fonte: Diário da Justiça - Data: 29/08/2007 - Página: 845 - Nº: 167 - Ano: 2007
“Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando não for necessária a produção de prova em audiência” 
(STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010).
E TJRO:
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Proc. nº: 10000720070006540
“... A prova pericial se torna despiscienda se o conjunto probatório é suficiente para respaldar os fundamentos fáticos declinados na inicial, 
de acordo com o princípio da livre persuasão racional do juiz…”
Estão presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento do processo, bem como as partes estão 
regularmente representadas.
A matéria é predominantemente de direito, sendo que os aspectos fáticos se mostram atendidos pela documentação juntada aos autos. 
III - DO MÉRITO:
Trata-se de ação monitória ajuizada por ESPÓLIO DE CLAUDINEI MACHADO DE AGUIAR ajuizou a presente ação monitória em face 
de VENDERLEI FRANCO VIEIRA, objetivando o recebimento do montante de R$ 4.077.671,91 (quatro milhões, setenta e sete mil, 
seiscentos e setenta e um reais e noventa e um centavos).
O requerido argumenta que houve consumação da prescrição. Passo, portanto a analisar a prejudicial de mérito.
PREJUDICIAL DE MÉRITO – PRESCRIÇÃO:
O documento que deu origem à presente ação monitória é o termo de compromisso de prorrogação de pagamento de dívida (ID 84748953 
- Pág. 9). Nele ficou entabulado entre as partes que o vencimento do débito deu-se em 30/10/2012 e posteriormente prorrogado para 
20/12/2012, data a partir da qual teve início o cômputo do prazo prescricional.
No art. 206, § 5º, I, do Código Civil está expresso que o prazo para prescrição de documentos, como os que originou a presente demanda, 
é de 5 anos: 
“Art. 206. Prescreve:
(...)
§ 5º Em cinco anos:
I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular;
O termo de compromisso de prorrogação de pagamento de dívida que originou a presente demanda é referentes a instrumentos particular 
celebrado entre as partes e vencido em 20/12/2012, portanto mais de 05 anos antes da propositura da presente ação, que foi ajuizada 
em 30/11/2022 (especificamente, quase dez anos). O documento está, portanto, prescrito.
Esse é o entendimento do STJ: 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA N. 83/STJ. 
PRESENÇA DOS DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/
STJ. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. SÚMULA N 83/STJ. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIAL PREJUDICADA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça orienta que o prazo de prescrição da ação monitória é de 5 (cinco) anos, contado a 
partir do vencimento da obrigação. Incide, no ponto, o óbice da Súmula 83 desta Corte.
2. Não há como desconstituir o entendimento delineado no acórdão impugnado (os documentos suficientes para embasar a ação 
monitória), sem que se proceda à interpretação de cláusulas contratuais e ao reexame dos fatos e das provas dos autos, o que não se 
admite nesta instância extraordinária, em decorrência do disposto nas Súmulas 5 e 7/STJ.
3. A decisão recorrida se mostra em sintonia com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que, nas ações monitórias, o termo inicial 
dos juros de mora é a data do vencimento do título, incidindo a Súmula 83/STJ.
4. A ausência do efetivo debate no acórdão recorrido acerca da matéria formulada nas razões do recurso especial caracteriza ausência 
do indispensável prequestionamento a ensejar a inadmissão do apelo extremo no ponto, nos termos da Súmula 211/STJ.
5. Em razão dos referidos óbices sumulares, fica prejudicada a análise da alegada divergência jurisprudencial 6. Agravo interno a que se 
nega provimento.
(AgInt no REsp n. 2.035.093/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 13/3/2023, DJe de 16/3/2023.)
Em que pese os argumentos do autor de que ao ajuizamento da ação de cobrança atuado sob o nº 7006869- 45.2017.822.0010, distribuída 
em 30/11/2017, interrompeu a prescrição, razão não lhe assiste. 
Para que haja a interrupção do prazo prescricional, é necessário que o ajuizamento válido tenha sido efetivado pela pessoa legitimada a 
buscar a demanda. Por isso, não tem o poder de interromper a prescrição o ajuizamento de ação realizado em parte ilegítima. 
Na espécie, não se constata a identidade de partes autoras e causas de pedir hábeis a caracterizar a ausência de inércia do titular do 
direito, o que impede, deste modo, a interrupção da prescrição. Explico:
A primeira ação, n. 7006869-45.2017.8.22.0010, foi ajuizada por CLAUDINEI MACHADO DE AGUIAR representado por IVONE MARIA 
DE OLIVEIRA e MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA AGUIAR, cuja sentença reconheceu a ilegitimidade para litigar ativamente contra o 
requerido, conforme sentença de ID 84748953 - Pág. 18/19.
Já a presente ação, é ajuizada por ESPÓLIO DE CLAUDINEI MACHADO DE AGUIAR representado pela inventariante MARIELLY DE 
BRITO AGUIAR, pessoa totalmente diversa da que ajuizou a ação 7006869-45.2017.8.22.0010. Apenas o titular do direito material é 
legitimado para o ajuizamento da ação e interrupção da prescrição, visando resguardar a sua pretensão. 
É entendimento do STJ que nem mesmo a ação ajuizada por autores corretos contra réus diversos dos legítimos é capaz de interromper 
a prescrição. Com menos razão se a ação não for ajuizada pela parte legítima, que manteve-se inerte por mais de 10 anos e somente 
após mais de uma década e consumação do prazo prescricional é que pretende discutir o direito em juízo. 
Ainda que fosse o caso de considerar que ambas as partes eram credoras, a pretensão de interrupção da prescrição ainda encontra 
óbice no art. 204, do Código Civil. O referido artigo prevê, como regra, o caráter pessoal do ato interruptivo da prescrição, haja vista que 
somente aproveitará a quem o promover ou prejudicará aquele contra quem for dirigido (persona ad personam non fit interruptio). 
Art. 204. A interrupção da prescrição por um credor não aproveita aos outros; semelhantemente, a interrupção operada contra o co-
devedor, ou seu herdeiro, não prejudica aos demais coobrigados. 
Colaciono ainda jurisprudência do STJ no mesmo sentido:
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA COLETIVA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. PRESCRIÇÃO. 
INTERRUPÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. AJUIZAMENTO. MINISTÉRIO PÚBLICO. CARÁTER PESSOAL. ART. 204 DO CC. 1. “O Código 
Civil, em seu art. 204, caput, prevê, como regra, o caráter pessoal do ato interruptivo da prescrição, haja vista que somente aproveitará 
a quem o promover ou prejudicará aquele contra quem for dirigido (persona ad personam non fit interruptio)”. (REsp 1276778/MS, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 28/3/2017, DJe 28/4/2017) 2. Agravo interno a que se nega provimento. 
(STJ - AgInt no AREsp: 1386943 PR 2018/0279884-5, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 05/09/2019, 
T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 19/09/2019).
Logo, no caso em apreço, o legitimado ativo manteve-se inerte durante a consumação do prazo prescricional, não podendo valer-se de 
ação proposta por pessoa diversa e ilegítima para ver interrompida a prescrição. 
Assim, como já exposto na sentença de ID 84748953 - Pág. 18/19 (cuja matéria constituiu coisa julgada), em que pese a meeira e a 
herdeira terem recorrido a uma pretensão judicial para obtenção do crédito que alegam pertencer ao espólio de CLAUDINEI MACHADO, 
o certo é que não possuem legitimidade para o pleito diante do processamento do inventário e da nomeação de inventariante diversa.
O Espólio de CLAUDINEI MACHADO DE AGUIAR deve ser representado em Juízo, ativa e passivamente, pela inventariante. No caso, 
MARIELLY DE BRITO AGUIAR é quem cumpre o mister nos autos 0003923-64.2013.8.22.0010 e esta não o fez antes da consumação 
da prescrição referente ao termo de compromisso de prorrogação de pagamento de dívida (ID 84748953 - Pág. 9). 
Somente MARIELLY DE BRITO AGUIAR é a inventariante e nem IVONE MARIA DE OLIVEIRA (viúva) e nem MARIA EDUARDA DE 
OLIVEIRA AGUIAR (herdeira) representam o espólio, de modo que não podem pleitear em nome próprio direitos que, em tese, pertencem 
ao espólio e suas ações não interromperam a prescrição, que consumou-se em 20/12/2017.
A presente ação monitória está, portanto, PRESCRITA e a ação deve ser julgada improcedente.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
IV – DISPOSITIVO:
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação monitória e, com fulcro no art. 487, inc. II, do Código de Processo Civil, DECLARO A 
OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO da pretensão monitória movida por ESPÓLIO DE CLAUDINEI MACHADO DE AGUIAR em face de 
VENDERLEI FRANCO VIEIRA em relação ao termo de compromisso de prorrogação de pagamento de dívida (ID . 84748953 - Pág. 9).
Julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Em razão da sucumbência e pelo princípio da causalidade, verifica-se que a autora é que deu causa à ação, devendo, pois, responder 
pelas despesas processuais e honorários advocatícios. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários 
advocatícios, estes arbitro em 10% (dez%) do valor atualizado da causa, considerando o grau de zelo do profissional e a excelência do 
trabalho - artigo 85, § 2º, do CPC. Neste sentido, entendimento do E, TJRO, em: 7003943-50.2019.8.22.0001 - APELAÇÃO CÍVEL (198) 
Relator: RADUAN MIGUEL FILHO (...) e STJ (AgInt nos EDcl no REsp 1639252/RJ , j. 21/09/2017, DJe 29/09/2017).
Pela causalidade, CONDENO a parte Autora ao pagamento das custas e despesas processuais. Após transitada em julgado, calculem-se 
e intime-se para recolhimento em quinze dias.
Não havendo recolhimento, INSCREVA-SE em Dívida Ativa Estadual e protesto - Lei n.º 3.896, de 24/8/2016 – art. 35 e ss., bem como 
arts. 33, 123 e 261, §3.º, das DGJ, Provimento Conjunto 002/2017– PR-CG, OFICIO CIRCULAR n.º 72/2012-DECOR/CG, OFICIO 
CIRCULAR CGJ n.º 149/2017 e arquive-se (caso já tenha sido inscrito e oficiado, apenas certificar). 
Com o pronto pagamento, DETERMINO desde já, a exclusão da inscrição em DAE.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Sendo apresentados recursos (principal e/ou adesivo), ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação, 
devendo a CPE providenciar as intimações necessárias.
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a sentença, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, o TJRO: 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020) e TJSC: Agravo de Instrumento n. 4008541-52.2016.8.24.0000 
- Relatora: Desembargadora Soraya Nunes Lins.
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao E. TJRO para processamento e julgamento dos recursos 
que venham a ser interpostos, com nossas homenagens.
Publique-se e Intimem-se. Intimem-se as partes na pessoa de seus Procuradores constituídos nos autos (art. 270 do CPC).
Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos.
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023, 05:06
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7010910-79.2022.8.22.0010
Requerente: SILVIA MARIA PELLENZ
Advogado/Requerente: LUCIANO SUAVE COUTINHO, OAB nº RO10800, EDNEI RANZULA DA SILVA, OAB nº RO10798
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Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado/Requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
S E N T E N Ç A
SILVIA MARIA PELLENZ pretende seja o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL condenado a lhe conceder o benefício de auxílio-
doença que passou a se chamar ‘auxílio por incapacidade temporária’ após a ‘Reforma da Previdência’ – EC 103/2019) e posteriormente 
convertê-lo em aposentadoria por invalidez.
Alega que é portadora de problemas de coluna e que requereu benefício previdenciário até 24/04/2019 quando foi submetida a perícia 
administrativa e a Autarquia ré, alegando ausência de incapacidade, não lhe concedeu o pagamento. 
Afirma que a não concessão é indevida, pois, permanece incapacitada e sem condições de retornar ao trabalho.
Para análise do requerimento de tutela de urgência, foi determinado a realização de perícia médica (id. 86012959), aportando aos autos 
o laudo pericial de id. 87955839.
Não concedida a antecipação dos efeitos da tutela (id. 89185635) foi o réu citado e apresentou contestação (id. 89369650) e a autora não 
apresentou impugnação.
É o relatório. Decido. 
Feito em ordem e regularmente instruído, estando apto a julgamento no estado que se encontra, nos termos dos arts. 4.º, 6.º, 139, inciso 
II e 355, inc. I, todos do CPC e 5.º inciso LXXVIII, da Constituição Federal, não se vislumbrando a necessidade de produção de outras 
provas, sem que isso afigure cerceamento de defesa. Neste sentido: STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro 
Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 3/8/2010 e STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010, 
bem como o E. TJRO – Proc. nº: 10000720070006540. 
Para o deslinde da controvérsia aqui instaurada, desnecessária a designação de audiência, nos termos do art. 443, inc. II, do NCPC. 
Pretende a autora obter o benefício previdenciário previsto no art. 59 da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: O auxílio-doença será devido 
ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho 
ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 
Da análise dos dispositivos acima, pode-se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos benefícios por incapacidade laboral: 
(a) a qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; (c) a superveniência de moléstia 
incapacitante para o desenvolvimento de atividade laboral que garanta a subsistência, e (d) o caráter permanente da incapacidade (para 
o caso da aposentadoria por invalidez) ou temporário (para o caso do auxílio-doença). 
No caso em tela, restam incontroversos os pontos relativos à condição de segurada e cumprimento de carência, à época do requerimento 
administrativo.
É dos autos que a autora é segurada do RGPS (id. 84972097). 
Todavia, no que tange ao outro requisito – o da incapacidade –, em análise mais detida do mérito, não restou comprovada.
É que no laudo pericial firmado pelo profissional nomeado pelo juízo, Dr. Oziel Soares Caetano, consta, dentre outras assertivas, que na 
data da perícia a requerente apresentava Lombalgia – M54.4; Transtorno de discos lombares – M51.3., mas que NÃO A INCAPACITA 
para sua atividade habitual (lavradora), sendo suscetível de reabilitação (Laudo id. 87955839). 
Constou, ainda, do laudo: 
“...A requerente refere que é portadora de um quadro clínico de lombalgia desde o ano de 2008, vem sentindo fortes dores com irradiação 
para membros inferiores. Refere
ainda que vem realizando acompanhamento médico, no entanto, não houve melhora significativa do quadro álgico.
O exame físico direcionado evidencia: Dor a palpação em região de coluna lombar, dor a flexão, extensão, rotação interna e externa de 
tronco.
Periciada com lesões crônicas de coluna lombar, com restrição de esforços intensos na coluna, mas sem perda funcional. Não apresenta 
incapacidade laboral para suas ocupações...”
Desta forma, não tendo a autora logrado êxito em comprovar a sua incapacidade para o trabalho, o caminho é a improcedência do 
pedido. Neste sentido, recentíssimo entendimento do TRF1ª Região, autos PROCESSO: 1029622-20.2020.4.01.9999 - PROCESSO 
REFERÊNCIA: 7006341-40.2019.8.22.0010, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CÉSAR JATAHY:
“...No caso, para fazer jus ao benefício de auxílio-doença, a legislação vigente determina que se faça necessária a demonstração de que 
o segurado se encontra incapacitado para o trabalho por mais de quinze dias consecutivos, nos termos do art. 60 da Lei n. 8.213/91, ao 
passo que a aposentadoria por invalidez o segurado deve estar incapacitado, mas, neste caso, a incapacidade deve ser definitiva, ou 
seja, insuscetível de reabilitação, na forma do art. 42 da mesma Lei. 
Todavia, diante do contexto fático probatório, a parte autora não logrou êxito em demonstrar nos autos a sua incapacidade laboral, 
conforme explicitou o Magistrado em sua sentença, o que tornam inconcebíveis os benefícios requeridos na peça inicial. 
O laudo pericial de fls. 98/100, inclusive, atesta que o requerente não apresenta incapacidade para a realização de atividades laborais, 
em relação ao quadro apresentado. 
Dessa forma, não foi preenchido o requisito relativo à incapacidade, forçoso é concluir que a parte autora não faz jus à concessão do 
benefício no período pleiteado...”
Em outra decisão - acórdão de julho/2022, em: PROCESSO: 1004124-82.2021.4.01.9999 PROCESSO REFERÊNCIA: 7005376-
62.2019.8.22.0010 CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL (198):
RELATOR(A):CESAR CINTRA JATAHY FONSECA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR(A) URBANO(A). INCAPACIDADE PARA 
O TRABALHO NÃO DEMOSTRADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 
1. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez são: a) 
a qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) contribuições mensais; c) a incapacidade parcial e temporária (auxílio-doença) ou 
permanente e total (aposentadoria por invalidez) para a atividade laboral. 
2. A parte autora não logrou êxito em demonstrar nos autos a sua incapacidade laboral, o que tornam inconcebíveis os benefícios 
requeridos na peça inicial.
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3. O laudo pericial atesta que a requerente não apresenta incapacidade para a realização de suas atividades laborais. Segundo o perito, 
a patologia detectada está controlada. 
4. A coisa julgada opera secundum eventum litis ou secundum eventum probationis, permitindo a renovação do pedido, ante novas 
circunstâncias ou novas provas. Precedentes. 5. Apelação da parte autora desprovida
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA URBANA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 
LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício 
previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez são: a) a qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) contribuições 
mensais, salvo nas hipóteses previstas no art. 26, inciso II, da Lei n. 8.213/1991; c) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por 
mais de 15 dias ou, na hipótese da aposentadoria por invalidez, incapacidade (permanente e total) para atividade laboral. 2. Comprovado, 
por perícia médica judicial, que não há incapacidade da parte autora para o exercício de suas atividades laborais atuais, não é possível 
o deferimento do benefício postulado na inicial. 3. Ressalva-se que superveniente alteração da capacidade laborativa da parte autora 
poderá justificar a concessão do benefício, pois a coisa julgada em casos da espécie se opera secundum eventum litis, vale dizer, 
segundo as circunstâncias da causa. 4. Sem honorários recursais, porquanto não apresentadas as contrarrazões. 5. Apelação da autora 
desprovida. (AC 1000075-07.2017.4.01.3704, DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA, TRF1 - PRIMEIRA 
TURMA, PJe 16/07/2020 PAG.) 
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR URBANO. INCAPACIDADE PARA O 
TRABALHO. CONJUNTO PROBATÓRIO. NEGATIVO. AUSÊNCIA DE PROVA DA INCAPACIDADE. 1. São requisitos para a concessão 
dos benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez a comprovação da qualidade de segurado da Previdência Social e o 
preenchimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, com exceção das hipóteses enumeradas no art. 26, III, c/c 
art. 39, I da Lei 8.213/1991, bem como a comprovação de incapacidade para o exercício de atividade laborativa. 2. A existência de perícia 
médica judicial atestando a incapacidade laborativa, em demanda cuja pretensão versa sobre a concessão de benefício de auxílio-doença 
ou de aposentadoria por invalidez, é indispensável para o deslinde da questão. 3. No presente caso, o perito do juízo afirmou que não 
há incapacidade para o exercício das atividades habituais. 4. Apelação da parte autora não provida. (AC 1000447-78.2020.4.01.9999, 
DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, PJe 07/07/2020 PAG.) 
Seguido por autos n. 1007391-96.2020.4.01.9999 - APELAÇÃO CÍVEL (198) n. 1002893-83.2022.4.01.9999 – Rel. DESEMBARGADOR 
FEDERAL RAFAEL PAULO SOARES PINTO, julgado em 16/4/2022;
Autos n. 1006410-67.2020.4.01.9999 - Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL RAFAEL PAULO – julgado em 16/02/2022; APELAÇÃO 
CÍVEL (198) n. 1002893-83.2022.4.01.9999 – DESEMBARGADOR FEDERAL RAFAEL PAULO SOARES PINTO.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região TRF-3 - RECURSO INOMINADO: RI 0000554-05.2018.4.03.6330 SP - PROCESSO Nr: 0000554-
05.2018.4.03.6330 AUTUADO EM 15/03/2018 e Tribunal Regional Federal da 3ª Região TRF-3 - APELAÇÃO CÍVEL: AC 0039064-
12.2016.4.03.9999 SP - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, Data de Julgamento: 20/02/2017, OITAVA 
TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/03/2017.
No mesmo sentido, recentíssima decisão do E. TJRO:
1ª Câmara Especial Processo:7003969-77.2021.8.22.0001 Apelação (PJe) Origem: 7003969-77.2021.8.22.0001 
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS Procurador Federal: Procurador-Geral do INSS 
Relator: DES. GLODNER LUIZ PAULETTO 
Distribuído em 30/09/2022 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA Apelação. Auxílio Doença. Auxilio Doença-Acidentário. Aposentadoria. Requisitos. Ausentes. Análise Pericial. Fundamentação. 
Sentença mantida. A legislação previdenciária impõe requisitos a serem alcançados para que seja concedido o auxílio-doença, auxílio 
doença-acidentário ou aposentadoria por invalidez. A sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário 
deve ser mantida quando o laudo pericial e demais provas não ensejaram o alcance dos benefícios pretendidos.
(DJe de 11/11/2022, p. 94).
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 2ª Câmara Especial Processo: 7007434-94.2021.8.22.0001 Apelação Origem: 7007434-
94.2021.8.22.0001 Porto Velho/7ª Vara Cível Apelante: José Lindolfo Franca Ferreira Advogado: Felipe Góes Gomes de Aguiar (OAB/
RO 4494) Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS Procurador: Procurador-Geral do INSS Relator: DES. MIGUEL MONICO 
NETO Distribuído em 18/01/2023 Decisão:“RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.” 
EMENTA Apelação Cível. Ação previdenciária. Aposentadoria por invalidez. Indevida. Redução parcial e permanente da capacidade 
laboral. Aspectos socioeconômicos e profissionais. Possibilidade de reabilitação. Recurso não provido. 1. O beneficiário faz jus ao 
benefício aposentadoria por invalidez quando preenche os requisitos indispensáveis, quais sejam a incapacidade total e permanente 
para o labor. Precedentes da Corte. 2. Ainda que o juiz seja livre para apreciar as provas e não esteja vinculado à conclusão do perito para 
julgar a causa, não há que se falar em irregularidade na adoção do laudo como causa de decidir. 3. Na hipótese, mesmo que a lesão seja 
permanente, a falta de comprovação da incapacidade total impede a concessão de aposentadoria por invalidez. 4. Recurso não provido.
(DJe de 13/4/2023, p. 167).
Isso posto, ausentes os requisitos legais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, como consequência, EXTINGO O PROCESSO, 
com resolução do mérito e fulcro no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil. 
Requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
Sem custas e verba honorária, ante a gratuidade de justiça. 
P. R. Intimem-se na pessoa dos Procuradores.
Sendo apresentados recursos (principal e/ou adesivo), ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação, 
devendo a CPE providenciar as intimações necessárias.
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No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a sentença, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, o TJRO: 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020) e TJSC: Agravo de Instrumento n. 4008541-52.2016.8.24.0000 
- Relatora: Desembargadora Soraya Nunes Lins.
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao TRF1.ª Região para processamento e julgamento dos 
recursos que venham a ser interpostos, com nossas homenagens.
Transitado em julgado e não havendo mais pendências, arquive-se.
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023, 05:44.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7008675-42.2022.8.22.0010
Requerente: JOAO APARECIDO PEREIRA
Advogado/Requerente: FABIANA CRISTINA CIZMOSKI, OAB nº RO6404, MATHEUS DUQUES DA SILVA, OAB nº RO6318
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado/Requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
S E N T E N Ç A
JOAO APARECIDO PEREIRA pretende seja o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL condenado a lhe conceder o benefício 
de auxílio-doença que passou a se chamar ‘auxílio por incapacidade temporária’ após a ‘Reforma da Previdência’ – EC 103/2019) e 
posteriormente convertê-lo em aposentadoria por invalidez.
Alega que é portador de problemas de coluna e que recebeu benefício previdenciário até 29/09/2021. Em 28/06/2022 foi apresentado 
novo pedido de benefício e a Autarquia, alegando ausência de incapacidade, indeferiu o pedido (id.82222528) . 
Afirma que o indeferimento é indevido, pois, permanece incapacitado e sem condições de retornar ao trabalho.
Para análise do requerimento de tutela de urgência, foi determinado a realização de perícia médica (id. 83681518), aportando aos autos 
o laudo pericial de id. 84746756.
Não concedida a antecipação dos efeitos da tutela (id. 88017606) foi o réu citado e apresentou contestação (id. 89098790) e o autor 
impugnou (id. 90068823). 
É o relatório. Decido. 
Feito em ordem e regularmente instruído, estando apto a julgamento no estado que se encontra, nos termos dos arts. 4.º, 6.º, 139, inciso 
II e 355, inc. I, todos do CPC e 5.º inciso LXXVIII, da Constituição Federal, não se vislumbrando a necessidade de produção de outras 
provas, sem que isso afigure cerceamento de defesa. Neste sentido: STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro 
Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 3/8/2010 e STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010, 
bem como o E. TJRO – Proc. nº: 10000720070006540. 
Para o deslinde da controvérsia aqui instaurada, desnecessária a designação de audiência, nos termos do art. 443, inc. II, do NCPC. 
Pretende o autor obter o benefício previdenciário previsto no art. 59 da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: O auxílio-doença será devido 
ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho 
ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 
Da análise dos dispositivos acima, pode-se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos benefícios por incapacidade laboral: 
(a) a qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; (c) a superveniência de moléstia 
incapacitante para o desenvolvimento de atividade laboral que garanta a subsistência, e (d) o caráter permanente da incapacidade (para 
o caso da aposentadoria por invalidez) ou temporário (para o caso do auxílio-doença).
No caso em tela, restam incontroversos os pontos relativos à condição de segurado e cumprimento de carência. 
É dos autos que o autor solicitou prorrogação do benefício em 26/05/2017 e foi concedido até 29/09/2021 (id. 82222527). Posteriormente, 
ingressou com outro pedido administrativo em 28/06/2022, recebendo o indeferimento em 05/07/2022 (id. 82222528). 
Todavia, no que tange ao outro requisito – o da incapacidade –, em análise mais detida do mérito, não restou comprovada.
É que no laudo pericial firmado pelo profissional nomeado pelo juízo, Dr. Oziel Soares Caetano, consta, dentre outras assertivas, que na 
data da perícia o requerente apresentava Diabetes melitos – E11; Hipertensão arterial – I10; Lombalgia – M54.5; Obesidade – E66, mas 
que NÃO O INCAPACITA para sua atividade habitual, sendo suscetível de reabilitação (Laudo id. 84746756). 
Constou, ainda, do laudo: 
O requerente refere que há mais de 10 anos vem sofrendo com dores intensas na região de coluna lombar, com piora aos esforços; 
com quadro de obesidade, diabetes melitos e hipertensão arterial. Refere ainda que vem realizando acompanhamento médico e 
medicamentoso, no entanto, não houve melhora significativa do quadro álgico.
O exame físico direcionado evidencia: Dor a palpação em região de coluna lombar,dor a flexão, extensão, rotação interna e externa de 
tronco; Obeso
Periciado com dores crônicas nas costas, sem exames comprobatórios de lesões significativas e sem restrições funcionais. Não apresenta 
incapacidade laboral para suas ocupações habituais ou anteriores.
Desta forma, não tendo o autor logrado êxito em comprovar a sua incapacidade para o trabalho, o caminho é a improcedência do 
pedido. Neste sentido, recentíssimo entendimento do TRF1ª Região, autos PROCESSO: 1029622-20.2020.4.01.9999 - PROCESSO 
REFERÊNCIA: 7006341-40.2019.8.22.0010, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CÉSAR JATAHY:
“...No caso, para fazer jus ao benefício de auxílio-doença, a legislação vigente determina que se faça necessária a demonstração de que 
o segurado se encontra incapacitado para o trabalho por mais de quinze dias consecutivos, nos termos do art. 60 da Lei n. 8.213/91, ao 
passo que a aposentadoria por invalidez o segurado deve estar incapacitado, mas, neste caso, a incapacidade deve ser definitiva, ou 
seja, insuscetível de reabilitação, na forma do art. 42 da mesma Lei. 
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Todavia, diante do contexto fático probatório, a parte autora não logrou êxito em demonstrar nos autos a sua incapacidade laboral, 
conforme explicitou o Magistrado em sua sentença, o que tornam inconcebíveis os benefícios requeridos na peça inicial. 
O laudo pericial de fls. 98/100, inclusive, atesta que o requerente não apresenta incapacidade para a realização de atividades laborais, 
em relação ao quadro apresentado. 
Dessa forma, não foi preenchido o requisito relativo à incapacidade, forçoso é concluir que a parte autora não faz jus à concessão do 
benefício no período pleiteado...”
Em outra decisão - acórdão de julho/2022, em: PROCESSO: 1004124-82.2021.4.01.9999 PROCESSO REFERÊNCIA: 7005376-
62.2019.8.22.0010 CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL (198):
RELATOR(A):CESAR CINTRA JATAHY FONSECA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR(A) URBANO(A). INCAPACIDADE PARA 
O TRABALHO NÃO DEMOSTRADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 
1. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez são: a) 
a qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) contribuições mensais; c) a incapacidade parcial e temporária (auxílio-doença) ou 
permanente e total (aposentadoria por invalidez) para a atividade laboral. 
2. A parte autora não logrou êxito em demonstrar nos autos a sua incapacidade laboral, o que tornam inconcebíveis os benefícios 
requeridos na peça inicial.
3. O laudo pericial atesta que a requerente não apresenta incapacidade para a realização de suas atividades laborais. Segundo o perito, 
a patologia detectada está controlada. 
4. A coisa julgada opera secundum eventum litis ou secundum eventum probationis, permitindo a renovação do pedido, ante novas 
circunstâncias ou novas provas. Precedentes. 5. Apelação da parte autora desprovida
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA URBANA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 
LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício 
previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez são: a) a qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) contribuições 
mensais, salvo nas hipóteses previstas no art. 26, inciso II, da Lei n. 8.213/1991; c) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por 
mais de 15 dias ou, na hipótese da aposentadoria por invalidez, incapacidade (permanente e total) para atividade laboral. 2. Comprovado, 
por perícia médica judicial, que não há incapacidade da parte autora para o exercício de suas atividades laborais atuais, não é possível 
o deferimento do benefício postulado na inicial. 3. Ressalva-se que superveniente alteração da capacidade laborativa da parte autora 
poderá justificar a concessão do benefício, pois a coisa julgada em casos da espécie se opera secundum eventum litis, vale dizer, 
segundo as circunstâncias da causa. 4. Sem honorários recursais, porquanto não apresentadas as contrarrazões. 5. Apelação da autora 
desprovida. (AC 1000075-07.2017.4.01.3704, DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA, TRF1 - PRIMEIRA 
TURMA, PJe 16/07/2020 PAG.) 
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR URBANO. INCAPACIDADE PARA O 
TRABALHO. CONJUNTO PROBATÓRIO. NEGATIVO. AUSÊNCIA DE PROVA DA INCAPACIDADE. 1. São requisitos para a concessão 
dos benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez a comprovação da qualidade de segurado da Previdência Social e o 
preenchimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, com exceção das hipóteses enumeradas no art. 26, III, c/c 
art. 39, I da Lei 8.213/1991, bem como a comprovação de incapacidade para o exercício de atividade laborativa. 2. A existência de perícia 
médica judicial atestando a incapacidade laborativa, em demanda cuja pretensão versa sobre a concessão de benefício de auxílio-doença 
ou de aposentadoria por invalidez, é indispensável para o deslinde da questão. 3. No presente caso, o perito do juízo afirmou que não 
há incapacidade para o exercício das atividades habituais. 4. Apelação da parte autora não provida. (AC 1000447-78.2020.4.01.9999, 
DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, PJe 07/07/2020 PAG.) 
Seguido por autos n. 1007391-96.2020.4.01.9999 - APELAÇÃO CÍVEL (198) n. 1002893-83.2022.4.01.9999 – Rel. DESEMBARGADOR 
FEDERAL RAFAEL PAULO SOARES PINTO, julgado em 16/4/2022;
Autos n. 1006410-67.2020.4.01.9999 - Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL RAFAEL PAULO – julgado em 16/02/2022; APELAÇÃO 
CÍVEL (198) n. 1002893-83.2022.4.01.9999 – DESEMBARGADOR FEDERAL RAFAEL PAULO SOARES PINTO.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região TRF-3 - RECURSO INOMINADO: RI 0000554-05.2018.4.03.6330 SP - PROCESSO Nr: 0000554-
05.2018.4.03.6330 AUTUADO EM 15/03/2018 e Tribunal Regional Federal da 3ª Região TRF-3 - APELAÇÃO CÍVEL: AC 0039064-
12.2016.4.03.9999 SP - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, Data de Julgamento: 20/02/2017, OITAVA 
TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/03/2017.
No mesmo sentido, recentíssima decisão do E. TJRO:
1ª Câmara Especial Processo:7003969-77.2021.8.22.0001 Apelação (PJe) Origem: 7003969-77.2021.8.22.0001 
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS Procurador Federal: Procurador-Geral do INSS 
Relator: DES. GLODNER LUIZ PAULETTO 
Distribuído em 30/09/2022 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA Apelação. Auxílio Doença. Auxilio Doença-Acidentário. Aposentadoria. Requisitos. Ausentes. Análise Pericial. Fundamentação. 
Sentença mantida. A legislação previdenciária impõe requisitos a serem alcançados para que seja concedido o auxílio-doença, auxílio 
doença-acidentário ou aposentadoria por invalidez. A sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário 
deve ser mantida quando o laudo pericial e demais provas não ensejaram o alcance dos benefícios pretendidos.
(DJe de 11/11/2022, p. 94).
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 2ª Câmara Especial Processo: 7007434-94.2021.8.22.0001 Apelação Origem: 7007434-
94.2021.8.22.0001 Porto Velho/7ª Vara Cível Apelante: José Lindolfo Franca Ferreira Advogado: Felipe Góes Gomes de Aguiar (OAB/
RO 4494) Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS Procurador: Procurador-Geral do INSS Relator: DES. MIGUEL MONICO 
NETO Distribuído em 18/01/2023 Decisão:“RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.” 
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EMENTA Apelação Cível. Ação previdenciária. Aposentadoria por invalidez. Indevida. Redução parcial e permanente da capacidade 
laboral. Aspectos socioeconômicos e profissionais. Possibilidade de reabilitação. Recurso não provido. 1. O beneficiário faz jus ao 
benefício aposentadoria por invalidez quando preenche os requisitos indispensáveis, quais sejam a incapacidade total e permanente 
para o labor. Precedentes da Corte. 2. Ainda que o juiz seja livre para apreciar as provas e não esteja vinculado à conclusão do perito para 
julgar a causa, não há que se falar em irregularidade na adoção do laudo como causa de decidir. 3. Na hipótese, mesmo que a lesão seja 
permanente, a falta de comprovação da incapacidade total impede a concessão de aposentadoria por invalidez. 4. Recurso não provido.
(DJe de 13/4/2023, p. 167).
Isso posto, ausentes os requisitos legais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, como consequência, EXTINGO O PROCESSO, 
com resolução do mérito e fulcro no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil.
Requisitem-se o pagamento dos honorários periciais.
Sem custas e verba honorária, ante a gratuidade de justiça. 
P. R. Intimem-se na pessoa dos Procuradores.
Sendo apresentados recursos (principal e/ou adesivo), ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação, 
devendo a CPE providenciar as intimações necessárias.
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a sentença, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, o TJRO: 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020) e TJSC: Agravo de Instrumento n. 4008541-52.2016.8.24.0000 
- Relatora: Desembargadora Soraya Nunes Lins.
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao TRF1.ª Região para processamento e julgamento dos 
recursos que venham a ser interpostos, com nossas homenagens.
Transitado em julgado e não havendo mais pendências, arquive-se.
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7008123-77.2022.8.22.0010
Requerente/Exequente: LOURISVALDO MARTINS DE SOUZA
Advogado(a): ERIVELTON KLOOS, OAB nº RO6710
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Decisão SANEADORA e SERVINDO DE DETERMINAÇÃO PARA
ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS, JUNTADA DE DOCUMENTOS, INTIMAÇÃO e demais atos necessários 
1) Trata-se de pretensão visando concessão de aposentadoria por idade de forma híbrida.
2) Não há questões preliminares ou incidentes pendentes de apreciação. Os documentos juntados pela parte Autora não foram impugnados 
pelo INSS.
Em contestação o INSS limita-se a transcrever dispositivos legais, manifestação padrão.
3) Fixo como pontos controvertidos: reconhecimento ou não da qualidade de segurado, especial e urbano, e cumprimento da carência 
exigida.
Ao ID 90009442, o autor apresentou rol com 7 testemunhas. 
Considerando os fatos de julgamento e os pontos controvertidos, intime-se a parte autora para indicar apenas 3 testemunhas, cuja oitiva 
defiro. Neste sentido, reconhecendo a limitação do número de testemunhas a 3 para cada parte: 0013255-51.2014.822.0000, publicado 
no Diário da Justiça de 18/2/2015 - Desembargador Moreira Chagas.
O rol deverá vir com qualificação das testemunhas, para não haver surpresa à parte contrária (técnica do NCPC).
Eventual substituição de testemunha ou alteração no rol apenas será permitida com prévia anuência da parte contrária, para não haver 
surpresa (sistemática do NCPC), ou por fato devidamente justificado. 
Cumpridas as fases acima, oportunamente, conclusos para novo saneador, designar audiência ou sentenciar o feito, dependendo da 
hipótese. 
Ficam as partes intimadas na pessoa dos procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023 ., 05:39
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7006476-47.2022.8.22.0010
Requerente: MARIA ROSANGELA GONCALVES
Advogado/Requerente: TIAGO DA SILVA PEREIRA, OAB nº RO6778
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado/Requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
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S E N T E N Ç A
MARIA ROSANGELA GONCALVES pretende seja o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL condenado a lhe conceder o benefício 
de auxílio-doença que passou a se chamar ‘auxílio por incapacidade temporária’ após a ‘Reforma da Previdência’ – EC 103/2019) e 
posteriormente convertê-lo em aposentadoria por invalidez.
Alega que é portadora de problemas de coluna e requereu benefício previdenciário até 27/01/2022 quando foi submetida a perícia 
administrativa e a Autarquia ré, alegando ausência de incapacidade, não concedeu o pagamento. 
Afirma que a não concessão é indevida, pois, permanece incapacitada e sem condições de retornar ao trabalho.
Para análise do requerimento de tutela de urgência, foi determinado a realização de perícia médica (id. 80310968), aportando aos autos 
o laudo pericial de id. 81645327.
Não concedida a antecipação dos efeitos da tutela (id. 87714851) foi o réu citado e apresentou contestação (id. 87946328) e a autora 
impugnou (id. 89446927). 
É o relatório. Decido. 
Feito em ordem e regularmente instruído, estando apto a julgamento no estado que se encontra, nos termos dos arts. 4.º, 6.º, 139, inciso 
II e 355, inc. I, todos do CPC e 5.º inciso LXXVIII, da Constituição Federal, não se vislumbrando a necessidade de produção de outras 
provas, sem que isso afigure cerceamento de defesa. Neste sentido: STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro 
Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 3/8/2010 e STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010, 
bem como o E. TJRO – Proc. nº: 10000720070006540. 
Para o deslinde da controvérsia aqui instaurada, desnecessária a designação de audiência, nos termos do art. 443, inc. II, do NCPC. 
Pretende a autora obter o benefício previdenciário previsto no art. 59 da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: O auxílio-doença será devido 
ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho 
ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 
Da análise dos dispositivos acima, pode-se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos benefícios por incapacidade laboral: 
(a) a qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; (c) a superveniência de moléstia 
incapacitante para o desenvolvimento de atividade laboral que garanta a subsistência, e (d) o caráter permanente da incapacidade (para 
o caso da aposentadoria por invalidez) ou temporário (para o caso do auxílio-doença). 
No caso em tela, restam incontroversos os pontos relativos à condição de segurada e cumprimento de carência. 
É dos autos que a autora é segurada do RGPS (id. 79651057). 
Todavia, no que tange ao outro requisito – o da incapacidade –, em análise mais detida do mérito, não restou comprovada.
É que no laudo pericial firmado pelo profissional nomeado pelo juízo, Dr. Oziel Soares Caetano, consta, dentre outras assertivas, que na 
data da perícia a requerente apresentava Lombalgia – M54.5; Cervicalgia – M54.2; Transtorno de discos lombares – M51.1, mas que NÃO 
A INCAPACITA para sua atividade habitual (Do lar), sendo suscetível de reabilitação (Laudo id. 81645327). 
Constou, ainda, do laudo: 
“...A requerente refere que há 06 anos vem sofrendo com dor intensa em coluna lombar e cervical com irradiação para membro inferior e 
superior à direita. Refere ainda que faz uso constante de medicamentos para alívio das crises álgicas.
O exame físico direcionado evidencia: Dor a palpação em região de coluna lombar, dor a extensão, flexão, rotação interna e externa de 
tronco.
Periciada com lesões crônicas de coluna lombar e iniciais em cervical, usando medicamentos somente quando sente as dores, sem 
tratamento adequado. Não apresenta incapacidade laboral para suas ocupações domesticas habituais...”
Desta forma, não tendo a autora logrado êxito em comprovar a sua incapacidade para o trabalho, o caminho é a improcedência do pedido. 
Neste sentido, recentíssimo entendimento do TRF1ª Região, autos PROCESSO: 1029622-20.2020.4.01.9999 - PROCESSO 
REFERÊNCIA: 7006341-40.2019.8.22.0010, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CÉSAR JATAHY:
“...No caso, para fazer jus ao benefício de auxílio-doença, a legislação vigente determina que se faça necessária a demonstração de que 
o segurado se encontra incapacitado para o trabalho por mais de quinze dias consecutivos, nos termos do art. 60 da Lei n. 8.213/91, ao 
passo que a aposentadoria por invalidez o segurado deve estar incapacitado, mas, neste caso, a incapacidade deve ser definitiva, ou 
seja, insuscetível de reabilitação, na forma do art. 42 da mesma Lei. 
Todavia, diante do contexto fático probatório, a parte autora não logrou êxito em demonstrar nos autos a sua incapacidade laboral, 
conforme explicitou o Magistrado em sua sentença, o que tornam inconcebíveis os benefícios requeridos na peça inicial. 
O laudo pericial de fls. 98/100, inclusive, atesta que o requerente não apresenta incapacidade para a realização de atividades laborais, 
em relação ao quadro apresentado. 
Dessa forma, não foi preenchido o requisito relativo à incapacidade, forçoso é concluir que a parte autora não faz jus à concessão do 
benefício no período pleiteado...”
Em outra decisão - acórdão de julho/2022, em: PROCESSO: 1004124-82.2021.4.01.9999 PROCESSO REFERÊNCIA: 7005376-
62.2019.8.22.0010 CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL (198):
RELATOR(A):CESAR CINTRA JATAHY FONSECA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR(A) URBANO(A). INCAPACIDADE PARA 
O TRABALHO NÃO DEMOSTRADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 
1. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez são: a) 
a qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) contribuições mensais; c) a incapacidade parcial e temporária (auxílio-doença) ou 
permanente e total (aposentadoria por invalidez) para a atividade laboral. 
2. A parte autora não logrou êxito em demonstrar nos autos a sua incapacidade laboral, o que tornam inconcebíveis os benefícios 
requeridos na peça inicial.
3. O laudo pericial atesta que a requerente não apresenta incapacidade para a realização de suas atividades laborais. Segundo o perito, 
a patologia detectada está controlada. 
4. A coisa julgada opera secundum eventum litis ou secundum eventum probationis, permitindo a renovação do pedido, ante novas 
circunstâncias ou novas provas. Precedentes. 5. Apelação da parte autora desprovida
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA URBANA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 
LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício 
previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez são: a) a qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) contribuições 
mensais, salvo nas hipóteses previstas no art. 26, inciso II, da Lei n. 8.213/1991; c) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por 
mais de 15 dias ou, na hipótese da aposentadoria por invalidez, incapacidade (permanente e total) para atividade laboral. 2. Comprovado, 
por perícia médica judicial, que não há incapacidade da parte autora para o exercício de suas atividades laborais atuais, não é possível 
o deferimento do benefício postulado na inicial. 3. Ressalva-se que superveniente alteração da capacidade laborativa da parte autora 
poderá justificar a concessão do benefício, pois a coisa julgada em casos da espécie se opera secundum eventum litis, vale dizer, 
segundo as circunstâncias da causa. 4. Sem honorários recursais, porquanto não apresentadas as contrarrazões. 5. Apelação da autora 
desprovida. (AC 1000075-07.2017.4.01.3704, DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA, TRF1 - PRIMEIRA 
TURMA, PJe 16/07/2020 PAG.) 
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR URBANO. INCAPACIDADE PARA O 
TRABALHO. CONJUNTO PROBATÓRIO. NEGATIVO. AUSÊNCIA DE PROVA DA INCAPACIDADE. 1. São requisitos para a concessão 
dos benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez a comprovação da qualidade de segurado da Previdência Social e o 
preenchimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, com exceção das hipóteses enumeradas no art. 26, III, c/c 
art. 39, I da Lei 8.213/1991, bem como a comprovação de incapacidade para o exercício de atividade laborativa. 2. A existência de perícia 
médica judicial atestando a incapacidade laborativa, em demanda cuja pretensão versa sobre a concessão de benefício de auxílio-doença 
ou de aposentadoria por invalidez, é indispensável para o deslinde da questão. 3. No presente caso, o perito do juízo afirmou que não 
há incapacidade para o exercício das atividades habituais. 4. Apelação da parte autora não provida. (AC 1000447-78.2020.4.01.9999, 
DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, PJe 07/07/2020 PAG.) 
Seguido por autos n. 1007391-96.2020.4.01.9999 - APELAÇÃO CÍVEL (198) n. 1002893-83.2022.4.01.9999 – Rel. DESEMBARGADOR 
FEDERAL RAFAEL PAULO SOARES PINTO, julgado em 16/4/2022;
Autos n. 1006410-67.2020.4.01.9999 - Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL RAFAEL PAULO – julgado em 16/02/2022; APELAÇÃO 
CÍVEL (198) n. 1002893-83.2022.4.01.9999 – DESEMBARGADOR FEDERAL RAFAEL PAULO SOARES PINTO.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região TRF-3 - RECURSO INOMINADO: RI 0000554-05.2018.4.03.6330 SP - PROCESSO Nr: 0000554-
05.2018.4.03.6330 AUTUADO EM 15/03/2018 e Tribunal Regional Federal da 3ª Região TRF-3 - APELAÇÃO CÍVEL: AC 0039064-
12.2016.4.03.9999 SP - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, Data de Julgamento: 20/02/2017, OITAVA 
TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/03/2017.
No mesmo sentido, recentíssima decisão do E. TJRO:
1ª Câmara Especial Processo:7003969-77.2021.8.22.0001 Apelação (PJe) Origem: 7003969-77.2021.8.22.0001 
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS Procurador Federal: Procurador-Geral do INSS 
Relator: DES. GLODNER LUIZ PAULETTO 
Distribuído em 30/09/2022 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA Apelação. Auxílio Doença. Auxilio Doença-Acidentário. Aposentadoria. Requisitos. Ausentes. Análise Pericial. Fundamentação. 
Sentença mantida. A legislação previdenciária impõe requisitos a serem alcançados para que seja concedido o auxílio-doença, auxílio 
doença-acidentário ou aposentadoria por invalidez. A sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário 
deve ser mantida quando o laudo pericial e demais provas não ensejaram o alcance dos benefícios pretendidos.
(DJe de 11/11/2022, p. 94).
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 2ª Câmara Especial Processo: 7007434-94.2021.8.22.0001 Apelação Origem: 7007434-
94.2021.8.22.0001 Porto Velho/7ª Vara Cível Apelante: José Lindolfo Franca Ferreira Advogado: Felipe Góes Gomes de Aguiar (OAB/
RO 4494) Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS Procurador: Procurador-Geral do INSS Relator: DES. MIGUEL MONICO 
NETO Distribuído em 18/01/2023 Decisão:“RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.” 
EMENTA Apelação Cível. Ação previdenciária. Aposentadoria por invalidez. Indevida. Redução parcial e permanente da capacidade 
laboral. Aspectos socioeconômicos e profissionais. Possibilidade de reabilitação. Recurso não provido. 1. O beneficiário faz jus ao 
benefício aposentadoria por invalidez quando preenche os requisitos indispensáveis, quais sejam a incapacidade total e permanente 
para o labor. Precedentes da Corte. 2. Ainda que o juiz seja livre para apreciar as provas e não esteja vinculado à conclusão do perito para 
julgar a causa, não há que se falar em irregularidade na adoção do laudo como causa de decidir. 3. Na hipótese, mesmo que a lesão seja 
permanente, a falta de comprovação da incapacidade total impede a concessão de aposentadoria por invalidez. 4. Recurso não provido.
(DJe de 13/4/2023, p. 167).
Isso posto, ausentes os requisitos legais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, como consequência, EXTINGO O PROCESSO, 
com resolução do mérito e fulcro no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil. 
Requisitem-se o pagamento dos honorários periciais.
Sem custas e verba honorária, ante a gratuidade de justiça. 
P. R. Intimem-se na pessoa dos Procuradores.
Sendo apresentados recursos (principal e/ou adesivo), ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação, 
devendo a CPE providenciar as intimações necessárias.
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a sentença, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, o TJRO: 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020) e TJSC: Agravo de Instrumento n. 4008541-52.2016.8.24.0000 
- Relatora: Desembargadora Soraya Nunes Lins.
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao TRF1.ª Região para processamento e julgamento do 
recurso que venha a ser interposto, com nossas homenagens.
Transitado em julgado e não havendo mais pendências, arquive-se.
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023, 05:17
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7009404-68.2022.8.22.0010
Requerente/Exequente: DUCILENE DA SENA FERRAZ SCHULZE
Advogado(a): CATIANE DARTIBALE, OAB nº RO6447, RUBIA CARLA TOLEDO ANDRADE ROZ, OAB nº RO11415
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
S E N T E N Ç A
DUCILENE DA SENA FERRAZ SCHULZE pretende seja o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL condenado a lhe restabelecer 
o benefício de auxílio-doença que passou a se chamar ‘auxílio por incapacidade temporária’ após a ‘Reforma da Previdência’ – EC 
103/2019) e posteriormente convertê-lo em aposentadoria por invalidez.
Alega que é portadora de problemas de transtorno bipolar e que em 17/03/2022 protocolou pedido administrativo e não foi reconhecido o 
direito de prorrogação. Logo, em 14/09/2022 foi cessado por ausência de incapacidade. 
Afirma que a decisão é indevida, pois, é segurada e permanece incapacitada e sem condições de retornar ao trabalho.
Para análise do requerimento de tutela de urgência, foi determinado a realização de perícia médica (id. 83681147), aportando aos autos 
o laudo pericial de id. 89428934.
O réu foi citado e ofertou proposta conciliatória (id.89750977). 
A parte autora não aceitou proposta de acordo (id. 90641617)
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Decido. 
Feito em ordem e regularmente instruído, estando apto a julgamento no estado que se encontra, nos termos dos arts. 4.º, 6.º, 139, inciso 
II e 355, inc. I, todos do CPC e 5.º inciso LXXVIII, da Constituição Federal, não se vislumbrando a necessidade de produção de outras 
provas, sem que isso afigure cerceamento de defesa. Neste sentido: STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro 
Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 3/8/2010 e STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010, 
bem como o E. TJRO – Proc. nº: 10000720070006540. 
Para o deslinde da controvérsia aqui instaurada, desnecessária a designação de audiência, nos termos do art. 443, inc. II, do NCPC.
Pretende a autora obter o benefício previdenciário previsto no art. 59 da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: O auxílio-doença será devido 
ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho 
ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
Da análise dos dispositivos acima, pode-se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos benefícios por incapacidade laboral: 
(a) a qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; (c) a superveniência de moléstia 
incapacitante para o desenvolvimento de atividade laboral que garanta a subsistência, e (d) o caráter permanente da incapacidade (para 
o caso da aposentadoria por invalidez) ou temporário (para o caso do auxílio-doença).
No caso em tela, restam incontroversos os pontos relativos à condição de segurada e cumprimento de carência. 
É dos autos que a autora solicitou prorrogação do benefício em 17/03/2022 e foi concedido até 14/09/2022 (id. 83227789), quando teve 
seu benefício cessado.
Quanto ao outro requisito – o da incapacidade – na perícia médica judicial, atestou o Perito nomeado pelo Juízo (id. 89428934), que 
Dulcilene apresenta Transtorno afetivo bipolar – F31.6, que a incapacita apenas para sua atividade habitual (lojista), porém, é suscetível 
de reabilitação para outras funções que não demande esforço físico. 
Constou, ainda, do laudo:
A requerente refere vem sofrendo com um quadro clínico de transtorno afetivo
bipolar, tem dificuldades em interagir com pessoas estranhas, fobia social. Refere
ainda que vem realizando tratamento médico psiquiátrico há 06 anos, no entanto,
tem realizado ajuste medicamentoso e atualmente seu quadro é estável.
O exame físico direcionado evidencia: Humor normal, raciocínio e memoria
preservado, sem sinais de alienação mental ou depressão atual.
Periciada com transtorno afetivo bipolar, em tratamento psiquiátrico há 06 anos, com
ajuste terapêutico há alguns meses e quadro estável. Apresenta incapacidade
laboral para suas atividades de vendas, devido dificuldades de interação com
pessoas estranhas, mas pode ser reabilitada para outras funções.
As situações descritas acima revelam a fragilidade física e periclitante estado de saúde vivenciado pela autora. No entanto, em que pese a 
gravidade da patologia apresentada, não estão preenchidos os requisitos para a concessão de aposentadoria por invalidez (incapacidade 
total e permanente para qualquer atividade laborativa).
A contingência coberta pelo auxílio-doença é a incapacidade total para o exercício das atividades habituais, mas que é passível de 
recuperação ou reabilitação. A aposentadoria por invalidez protege a incapacidade total e definitiva para qualquer trabalho. 
Nesse sentido, o art. 59 da Lei 8.213/91, não distingui entre incapacidade total e parcial, mencionando apenas que o segurado que ficar 
incapacitado para o trabalho por mais de quinze dias consecutivos terá direito ao auxílio-doença, não tendo este, um prazo máximo para 
a concessão, devendo perdurar enquanto não houver recuperação da capacidade do trabalho ou transformação em aposentadoria por 
invalidez, caso o segurado seja considerado irrecuperável.
No caso em tela foi atestado pelo perito que não há incapacidade TOTAL para toda e qualquer e atividade, portanto, não há como ser 
concedido a aposentadoria por invalidez, pois ausentes os requisitos. Observe-se o laudo de id. 89428934, especialmente quesitos n. 7.
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A patologia que acomete a Autora pode ser amenizada (quesito 10). Considere-se, ainda, sua idade (51 anos) e que pode se reabilitar e 
continuar exercendo outras atividades (quesito 7).
Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado desde a data da cessação do beneficio. 
É cediço que quando ingressam com o pedido de benefício previdenciário, tanto judicial quanto administrativo, os segurados precisam se 
submeter aos procedimentos dos benefícios que requerem.
Quando concedido, ou seja, quando preenchidos os requisitos, fica o segurado OBRIGADO se submeter aos exames médico-periciais, 
em revisões periódicas, com vista a comprovar a persistência do seu estado de incapacidade (art. 101 da Lei 8.213/91).
A revisão administrativa do benefício está amparada pela Lei n. 8.212/91, a qual prevê (art. 71, caput) que o Instituto Nacional do Seguro 
Social deverá rever os benefícios, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, a atenuação ou o agravamento da 
incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão.
A via judicial não serve para burlar os critérios de concessão dos benefícios previdenciários; não pode o segurado achar, que por ter 
distribuído uma ação, vai ela se eternizar no aguardo de perícias regulares.
O INSS pode e deve realizar as perícias regularmente, notificando os interessados/beneficiários. A via judicial não pode servir de meio 
a obstar o comparecimento às perícias. Além de que, o benefício é apenas enquanto persistir a enfermidade, devendo os interessados 
realizar os tratamentos. 
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, inc. I, do Novo Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido inicial proposto 
por DUCILENE DA SENA FERRAZ SCHULZE e condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS a conceder-
lhe o benefício de auxílio-doença (auxílio por incapacidade temporária), com efeitos financeiros a partir do dia seguinte a cessação 
administrativa (15/09/2022 – id. 83227789).
Tendo em vista o teor do dispositivo supra, em que se afirma a própria existência do direito e não uma mera probabilidade, sendo 
presumível por outro lado o risco de dano a que exposto o autor no caso de ter que esperar mais algum tempo para ver enfim produzir 
efeito a decisão, concedo a tutela de urgência (NCPC, art. 300).
SIRVA ESTA DE OFÍCIO AO INSS para a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em favor de DUCILENE DA SENA 
FERRAZ SCHULZE.
Encaminhe-se com esta os documentos da parte, comprovante de endereço e tudo que for necessário para a devida implantação. Deverá 
o INSS informar a implantação do benefício no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 limitados a R$ 3.000,00.
Quadro-síntese de parâmetros Espécie: B91 CPF: 
AUTOR: LUIZA MARTINS DE ARAUJO, CPF nº 81112530282 
DIB: 14/07/2021 DIP: 14/07/2023 DCB:
[Em caso de reabilitação profissional (nova profissão, art. 89 da Lei n. 8.213/1991), escrever a palavra REABILITAÇÂO, e não incluir 
a data. Caso não se escreva “reabilitação” ou a data estimada para o fim do benefício, serão aplicados 120 dias (art. 60, §9º da Lei 
8.213/1991). Aposentadoria e auxílio-acidente não têm DCB, devendo ficar vazia a célula também.]
REABILITAÇÃO DII: Cidade de Pagamento: Rolim de Moura 
Requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
Sem custas .
Pelo princípio da sucumbência condeno a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação 
(art. 85, § 2º do NCPC), excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111, STJ).
Retroativos: correção monetária e juros moratórios conforme índices/percentuais previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
sempre em sua “versão mais atualizada” em vigor ao tempo do cumprimento/liquidação do julgado.
P. R. Intimem-se na pessoa dos Procuradores. 
Sendo apresentados recursos (principal e/ou adesivo), ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação, 
devendo a CPE providenciar as intimações necessárias.
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a sentença, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, o TJRO: 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020) e TJSC: Agravo de Instrumento n. 4008541-52.2016.8.24.0000 
- Relatora: Desembargadora Soraya Nunes Lins.
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao TRF1.ª Região para processamento e julgamento do 
recurso que venha a ser interposto, com nossas homenagens.
2) Não havendo recurso ou sendo confirmada a sentença, passe à fase de cumprimento.
De antemão, esclareço que eventual pedido de honorários na fase de cumprimento de sentença não embargada está suspenso por 
determinação do C. STJ, que reconheceu repercussão geral no caso - Tema Repetitivo nº 1105.
No mesmo sentido, recente orientação enviada pelo TJRO aos Juízos por meio do SEI 0011811-92.2021.822.8800, de 22/9/2021.
ATENTEM-SE a isso na hora de elaborar as planilhas, evitando resserviço e impugnações desnecessárias e o INSS em não interpor 
embargos protelatórios, pois pode ser isento das verbas da fase de execução, seguindo o entendimento acima. 
Da mesma forma, recomenda-se:
– caso os Procuradores tenham contrato de honorários junte para ser providenciada a reserva por este Juízo quando da expedição das 
RPV´s. Isso sempre foi tentado em benefício de todos e para maior celeridade.
– aos interessados e Patronos INFORMAR CONTAS do PATRONO e da parte Autora para transferência dos valores (já com as reservas), 
para evitar maior circulação e aglomeração de pessoas, bem como atraso processual, pois podem sacar os valores a qualquer dia ou 
realizar pagamentos por meios eletrônicos.
Transitada em julgado, arquive-se. 
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023, 05:56
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7005904-96.2019.8.22.0010
Requerente/Exequente: RONIEL SOARES PECANHA
Advogado/Requerente/Exequente: MATHEUS DUQUES DA SILVA, OAB nº RO6318, FABIANA CRISTINA CIZMOSKI, OAB nº RO6404
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado/Requerido/Executado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
INSS – SEGUNDA INTIMAÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO
TUTELA ANTECIPATÓRIA
Sem prejuízo da intimação do INSS pelo PJE, encaminhe-se para: pfro.tj@agu.gov.br, pois há decisão urgente a ser implementada, 
cumprida e comprovada nos autos.
1) Lamentável a conduta do INSS que não cumpre as determinações judiciais e tampouco informa ao Juízo!, acarretando resserviço à 
CPE, prejuízos às Partes e Patronos, bem como ofensa ao art. 5º, LXXVIII da CF e art. 6.º do CPC, pois a Autarquia fora intimada há 
muito. Em resumo, todos perdem com este tipo de conduta: Partes, Cartório e até a própria Autarquia com o pagamento das multas que 
estão sendo cobradas. 
Este Juízo faz o que é possível e imaginável para que os processos tenham andamento mais célere. Pena que nem todos colaboram com 
a marcha processual. 
A OAB local tem plena ciência da demora do INSS em implementar os benefícios, não se tratado de fato isolado o que ocorre nestes 
autos. Observe-se a recente notícia em https://www.oabro.org.br/oab-e-inss-se-reunem-para-tratar-assuntos-de-interesse-da-advocacia-
previdenciaria/, embora este Juízo não tenha sido informado sobre o resultado desta reunião. 
A tutela de urgência foi concedida em sentença em 01/11/2022 (ID: 83676137 p. 1-5), há mais de seis meses. 
A Procuradoria do INSS foi e intimada ainda em 17/11/2022 (ver ID 84236838) – há mais de seis meses - e desde então não se tem 
resposta satisfatória do cumprimento da ordem, conforme noticiado pela parte autora (ID: 89578152). 
Sendo bem direto: é para implementar o pagamento do benefício do Autor e não suspendê-lo até que haja determinação judicial neste 
sentido. 
Antes que se questione eventual demora processual e para que a “culpa” não recaia sobre este Juízo, cumpre esclarecer ao Autor e seu 
Patrono que isso não é “exclusividade” destes autos. O INSS simplesmente não implanta os benefícios concedidos pela via judicial. Isso 
ocorre em diversos processos que o INSS é parte. Para que não haja qualquer dúvida, a título de exemplo menciono os autos: 
7004898-88.2018.8.22.0010, 7003018-61.2018.8.22.0010, 7005691-61.2017.8.22.0010, 
7004870-23.2018.8.22.0010, 7004898-88.2018.8.22.0010, 7002830-68.2018.8.22.0010, 
7003311-31.2018.8.22.0010, 7000145-54.2019.8.22.0010, 7003285-33.2018.8.22.0010, 
7006475-04.2018.8.22.0010, 7001952-12.2019.8.22.0010, 7001275-79.2019.8.22.0010, 
7000065-90.2019.8.22.0010, 7006759-12.2018.8.22.0010, 7002079-47.2019.8.22.0010, 
7007478-91.2018.8.22.0010, 7001273-12.2019.8.22.0010, 7006164-13.2018.8.22.0010, 
7001713-08.2019.8.22.0010, 7007360-18.2018.8.22.0010, 7000374-14.2019.8.22.0010, 
7000228-70.2019.8.22.0010, 7003920-14.2018.8.22.0010, 7007044-05.2018.8.22.0010, 
7001942-70.2016.8.22.0010, 7004778-45.2018.8.22.0010, 7005695-64.2018.8.22.0010, 
7002584-38.2019.822.0010, 7002135-80.2019.8.22.0010, 7006723-67.2018.8.22.0010, 
7006020-39.2018.8.22.0010, 7000606-26.2019.8.22.0010, 7006723-67.2018.8.22.0010, 
7006865-71.2018.8.22.0010, 7003920-14.2018.8.22.0010, 7000595-94.2019.8.22.0010, 
7006819-82.2018.8.22.0010, 7006942-80.2018.8.22.0010, 7006020-39.2018.8.22.0010, 
7001942-70.2016.8.22.0010, 7003189-81.2019.8.22.0010, 7006940-13.2018.8.22.0010, 
7000289-28.2019.8.22.0010, 7007407-89.2018.8.22.0010, 7003479-96.2019.8.22.0010, 
7000808-03.2019.8.22.0010, 7006638-81.2018.8.22.0010, 7006777-33.2018.8.22.0010, 
7007245-94.2018.8.22.0010, 7001380-56.2019.8.22.0010¸ 7006011-77.2018.8.22.0010¸ 
7000795-04.2019.8.22.0010, 7002802-66.2019.8.22.0010, 7000195-80.2019.8.22.0010, 
7000622-77.2019.8.22.0010¸ 7007032-88.2018.8.22.0010, 7006533-07.2018.8.22.0010, 
7000890-34.2019.8.22.0010, 7006687-25.2018.8.22.0010, 7002584-38.2019.8.22.0010, 
7006262-95.2018.8.22.0010, 7001997-16.2019.8.22.0010, 7003382-96.2019.8.22.0010, 
7001001-81.2020.8.22.0010, 7005489-16.2019.8.22.0010, 7001391-51.2020.8.22.0010, 
7000434-50.2020.8.22.0010, 7003496-98.2020.8.22.0010, 7001871-63.2019.8.22.0010, 
7002592-78.2020.8.22.0010, 7001014-80.2020.8.22.0010, 7002346-19.2019.8.22.0010, 
7000695-15.2020.8.22.0010, 7001338-70.2020.8.22.0010, 7005670-17.2019.8.22.0010, 
7006819-82.2018.8.22.0010, 7003899-67.2020.8.22.0010, 7003476-10.2020.8.22.0010, 
7000541-94.2020.8.22.0010, 7004032-12.2020.8.22.0010, 7004022-02.2019.8.22.0010, 
7004079-20.2019.8.22.0010, 7000810-02.2021.8.22.0010 e tantos outros que tramitam neste Juízo, em que as ordens judiciais NÃO são 
cumpridas no prazo, acarretando resserviço e prejuízos a todos, ao Cartório, aos Jurisdicionados, inclusive aos Advogados, com reiteração 
dos mesmos pedidos. Este tipo de conduta colabora para o que se chama de “morosidade do Judiciário”, pois direitos reconhecidos não 
são efetivados, o que deve ser evitado. 
Faço estas ponderações e conclamo a todos em evitar resserviço, prezando pelo serviço público e art. 6.º do CPC. É bom para as Partes 
(que têm suas pretensões satisfeitas mais rapidamente); bom para o Advogado (que evita de ficar fazendo os mesmos pedidos e já 
recebe seus honorários); bom para o INSS (que evita de ficar recebendo sucessivas intimações sobre o mesmo assunto – lotando suas 
caixas de intimações - e pode racionalizar melhor seu tempo); bom para o Poder Judiciário - que já conta com quantidade escassa de 
juízes e servidores e orçamento contido. Enfim, é bom para todos evitar o resserviço. 



3018DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

INTIME-SE mais uma vez para implementação do benefício, em DEZ DIAS. 
Como se trata de providência urgente (implementação de benefício concedido por tutela antecipada), a intimação do INSS deverá 
ser pelos meios acima, conforme pedido da própria Procuradoria no OFÍCIO n. 00033/2022/GAB/PFRO/PGF/AGU, de 22/2/2022, e 
orientação da Corregedoria do TJRO (SEI 0001201-56.2022.822.8800 - DESPACHO - CGJ Nº 1332/2022). 
Ao INSS: traga extratos de pagamentos aos autos, caso tenha feito algum pagamento administrativo 
O valor da multa é de R$ 100,00 ao dia, limitado a R$ 3.000,00, já fixado na decisão acima. 
Quanto a eventual pedido de execução de multa, apresente planilha. 
Sem prejuízo da intimação da Procuradoria do INSS encaminhe-se a intimação para cumprimento da tutela provisória para os endereços 
abaixo: 
- por meio eletrônico para APS/ADJ – Porto Velho, aos cuidados da gerente executiva da AADJ, Vanessa Felipe de Melo (apsdj26001200@
inss.gov.br) ou sirva esta decisão como ofício para APS/ADJ - Porto Velho: Rua Campos Sales, 3132, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP 
76.801-246 e 
- pfro.tj@agu.gov.br 
AGUARDE-SE cumprimento. 
Após cumprida venham os autos conclusos para sentenciamento. 
2) Havendo pedido de execução da multa isso tem de ser em processado em feito autônomo por uma razão muito simples: se houver 
interposição recurso os autos vão para o E. TRF1. 
Desta forma, não há como dois juízos em graus diferentes terem acesso aos autos no mesmo momento, quais sejam: o TRF1 para julgar 
o recurso interposto e este Juízo quanto ao pedido de multa. 
Ou o processo está na primeira instância ou na segunda. Não há como dois juízos trabalharem no processo ao mesmo tempo. 
Desta forma, a execução da multa deverá ser em autos APARTADOS, tramitando neste Juízo e eventual recurso permanece a cargo do 
E. TRF1 Região. 
Caso haja pedido de cobrança da multa, aos Procuradores para instruir a execução com as peças necessárias, devendo se abster de 
juntar a totalidade dos autos, pois isso só causa tumulto e volume processual. 
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023, 05:22
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 Processo n.: 7010857-
98.2022.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 29.088,00 Exequente: AUTOR: APARECIDA GOMES DE 
PAULO Advogado: ADVOGADO DO AUTOR: GEOVANI ALVES MOREIRA, OAB nº RO12829 Executado: REU: INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
S E N T E N Ç A
IMPLEMENTAR TUTELA ANTECIPADA - Benefício de Prestação Continuada – BPC
1 - Fase de conhecimento:
APARECIDA GOMES DE PAULO, pretende seja o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS condenado a lhe conceder o 
benefício a que alude o inc. V, do art. 203 da Constituição Federal e art. 20 da Lei n. 8.742/93. 
Em síntese, aduz que em 03/11/2020, a parte Autora requereu o Benefício Assistencial de Prestação Continuada à Pessoa com Deficiência 
e em 12/07/2022, tal benefício foi indevidamente indeferido pela autarquia previdenciária, sob o fundamento de que a incapacidade 
Laborativa da Autora não atende os critérios de deficiência.
Promove-se a presente ação com a finalidade de invalidação da decisão administrativa de indeferimento e consequentemente, a 
concessão do benefício pleiteado. 
Decisão inicial indeferiu a tutela antecipada e determinou a realização de perícia médica e social (ID 85339748).
Laudo social ao ID 87213160. Perícia médica ao ID 87767812. 
Manifestação da autora acerca dos laudos periciais (ID 87898777).
Citado, o réu não apresentou contestação (ID 89127009).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO. 
FUNDAMENTAÇÃO:
Cuida-se de ação em que a parte autora pleiteia a concessão do benefício previdenciário a pessoa com deficiência.
De plano, decreto a revelia da Autarquia Ré. Todavia, o fato de não contestar a ação não acarreta, por si só, a procedência do pedido, 
porquanto não se aplica o efeito material da revelia em ações que versem sobre direitos indisponíveis e coloquem em xeque a supremacia 
do interesse público, conforme se extrai do art. 345, II, do CPC e da jurisprudência do STJ, AgRg no REsp 1170170/RJ.
No mais, o feito observou tramitação regular. Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, além 
de reunidas as condições da ação.
Não há preliminares ou prejudiciais a serem analisadas, de modo que passo a análise do mérito.
Pois bem. Depois de aprofundada análise do conjunto probatório, verifica-se que é o caso de procedência da ação. Explica-se.
MÉRITO do benefício assistencial de prestação continuada 
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A concessão do benefício assistencial (LOAS/deficiente), pleiteado pela parte autora, estabelecido pelo art. 203 da Constituição Federal 
de 1988, impõe o preenchimento dos critérios estabelecidos no art. 20 da Lei 8.742/93, a saber:
Art. 20 O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 
(sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de 
um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 
mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011).
§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento 
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) 
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 
a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011).
…
§ 10 Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2(dois) 
anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011).
Nesse sentido, o conceito de deficiência vai além da simples limitação física, não exigindo que a pessoa possua uma vida vegetativa, ou 
seja incapaz de locomover-se, não significa ser incapaz para as atividades básicas do ser humano, tais como se alimentar, fazer a própria 
higiene e vestir-se sozinha; não impõe a incapacidade de expressar-se ou de se comunicar, nem a dependência total de terceiros, apenas 
indica que não possui condições de autodeterminação completa, dependendo de algum auxílio, acompanhamento ou atenção para viver 
com dignidade. 
E ainda, para fazer jus ao benefício, o portador de deficiência ou o idoso deve demonstrar a hipossuficiência financeira não apenas sua, 
mas também de sua família (art. 203, V, da CF/88 e art. 20, § 3º, já citado), configurando-se esta quando o valor da renda mensal per 
capita for de até ¼ do salário mínimo dentro da unidade familiar. 
Das provas:
a) Do CadÚnico
O cadastro único está atualizado, conforme comprovante de ID 84860912.
b) Laudo da perícia médica – incapacidade
No caso dos autos, o requisito relativo à comprovação de doença incapacitante da autora é confirmado pelos laudos e relatórios médicos 
juntados inicialmente aos autos, sendo no mesmo sentido a conclusão a que chegou o perito nomeado quando da realização da perícia 
judicial (id. 87767812). 
Pois bem. Na perícia judicial, atestou o perito, dentre outras considerações, que a autora Cegueira em um olho e visão subnormal em 
outro – H54.1; Glaucoma olho direito – H40.2; Catarata olho direito – H25.1; Varizes de membros inferiores com ulcera – I83.2 (quesito 
01). 
Consta, ainda, do laudo pericial: a requerente está totalmente incapacitada para atividades laborativas (quesito 03). A incapacidade é 
de longo prazo, ou seja, entre o início da incapacidade e o prazo de recuperação transcorreu ou transcorrerá o prazo mínimo de 2 anos 
(quesito 04).
O perito constatou que a periciada com baixa escolaridade, teve perda do globo ocular esquerdo e tem baixa visão no olho direito, 
desde 2017, associado a varizes de membros inferiores, com ulcera infectada crônica em ambas as pernas, com limitações importantes. 
Apresenta invalidez permanente e total para o trabalho.
Assim, restou comprovado pelo laudo médico pericial que há impedimento de longo prazo que acomete a parte autora. Satisfeito, portanto, 
esse requisito.
c) Estudo socioeconômico – limite de renda do grupo familiar
Quanto ao outro requisito (o que diz respeito ao aspecto econômico), também restou demonstrado por meio do estudo realizado in loco 
(ID 87213160), no qual constatou a Assistente Social que o grupo familiar da autora, que atualmente mora sozinha. 
A perita social afirmou que de acordo com a realidade Social, Econômica e Familiar, a autora não possui renda mensal fixa ou variável para 
atender as suas necessidades particulares ou familiares que possam auxiliá-la financeiramente. A requerente está em vulnerabilidade 
econômica e social, comprovada a situação de miserabilidade. Considerando o quesito saúde, não apresenta condições de exercer 
atividade laboral e o acesso aos bens e serviços são limitados, dependente da condição de terceiros para sobreviver e para a aquisição 
de medicamentos. Necessita de recursos financeiros para viver com dignidade, benefício assistencial.
Por fim, a autora declarou não possuir renda mensal fixa ou variável e está sobrevivendo da doação de cestas básicas de terceiros e 
instituição religiosa.
Nesse sentido, as fotografias que acompanham o laudo social, revelam sem sombra de qualquer dúvida, a precariedade das condições 
de moradia e o estado de vulnerabilidade social vivenciada pelo grupo familiar da autora fazendo jus ao benefício pretendido, que deve 
ser concedido desde o requerimento administrativo.
No caso dos autos, a miserabilidade do grupo familiar é aferida considerando-se as despesas extraordinárias realizadas pela família com 
a manutenção de alimentação, medicamento e demais cuidados especiais necessários à manutenção da saúde e da dignidade da autora. 
Conforme o laudo social realizado junto ao grupo familiar, não há dúvidas acerca da existência de miserabilidade.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
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No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44).
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
DISPOSITIVO.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, inc. I, do Novo Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para Condenar o 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL a restabelecer em favor de APARECIDA GOMES DE PAULO, o Benefício de Prestação 
Continuada – BPC com efeitos financeiros desde o requerimento administrativo (23/09/2021 – 84860915) conforme quadro-síntese 
abaixo, devendo ser descontado os valores recebidos a título de auxílio emergencial, tendo em vista tratar-se de benefícios inacumuláveis.
Como o INSS é revel, deve ser concedida antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se o INSS para implementar o benefício (BPC-LOAS) 
no prazo de trinta dias. Não o fazendo incide multa de R$ 100,00 ao dia até o limite de R$ 3.000,00, sem prejuízo de outras medidas, 
caso necessário.
Quadro-síntese de parâmetros
Espécie:
B87
CPF:
AUTOR: APARECIDA GOMES DE PAULO, CPF nº 70385009291 
DIB:
23/09/2021 
DIP:
Desde a data da sentença
DCB: NA
DII:
2017, conforme laudo médio (ID 87767812)m quesito 2
Cidade de Pagamento:
Rolim de Moura
Requisitem-se os honorários periciais - Sistema de Assistência Judiciária Gratuita - AJG (da Justiça Federal), certificando-se nos autos. 
Sem custa . 
Pelo princípio da sucumbência condeno a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor do retroativo até 
a data da sentença (art. 85, § 2º do NCPC), excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111, STJ).
Retroativos: correção monetária e juros moratórios conforme índices/percentuais previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
sempre em sua “versão mais atualizada” em vigor ao tempo do cumprimento/liquidação do julgado.
P. R. Intimem-se na pessoa dos procuradores constituídos. 
Sendo apresentados recursos (principal e/ou adesivo), ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação, 
devendo a CPE providenciar as intimações necessárias.
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a sentença, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, o TJRO: 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020) e TJSC: Agravo de Instrumento n. 4008541-52.2016.8.24.0000 
- Relatora: Desembargadora Soraya Nunes Lins.
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao TRF 1ª Região para processamento e julgamento dos 
recursos que venham a ser interpostos, com nossas homenagens.
2 - Fase de cumprimento de sentença:
Não havendo recurso ou sendo confirmada a sentença, passe à fase de cumprimento.
De antemão, esclareço que eventual pedido de honorários na fase de cumprimento de sentença não embargada está suspenso por 
determinação do C. STJ, que reconheceu repercussão geral no caso - Tema Repetitivo nº 1105.
No mesmo sentido, recente orientação enviada pelo TJRO aos Juízos por meio do SEI 0011811-92.2021.822.8800, de 22/9/2021.
ATENTEM-SE a isso na hora de elaborar as planilhas, evitando resserviço e impugnações desnecessárias.
Da mesma forma, recomenda-se:
- Caso os Procuradores tenham contrato de honorários junte para ser providenciada a reserva por este Juízo quando da expedição das 
RPV´s. Isso sempre foi tentado em benefício de todos e para maior celeridade.
- aos interessados e Patronos INFORMAR CONTAS do PATRONO e da parte Autora para transferência dos valores (já com as reservas), 
para evitar maior circulação e aglomeração de pessoas, bem como atraso processual, pois podem sacar os valores a qualquer dia ou 
realizar pagamentos por meios eletrônicos.
Transitado em julgado e não havendo mais pendências, arquive-se.
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023, 05:53
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
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Polo Ativo: BALBINA VIEIRA DE SOUZA DE JESUS
ADVOGADO DO APELANTE: SIRLEY DALTO, OAB nº RO7461
Polo Passivo: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
ADVOGADOS DO APELADO: FELICIANO LYRA MOURA, OAB nº AC3905, PROCURADORIA DO BANCO C6 CONSIGNADO S/A
Sentença
(com tutela antecipatória)
1 – Relatório.
Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica c/c Indenização por Danos Materiais e Morais c/c pedido de Tutela 
Antecipada, proposta por BALBINA VIEIRA DE SOUZA DE JESUS contra o BANCO C6 CONSIGNADO S/A. 
A Autora alega em síntese, que é pensionista do INSS e que no mês de maio/2021 percebeu descontos em seu beneficio, referentes a 
um empréstimo de n. 010018053903. 
Argumenta que jamais contratou tal empréstimo, tratando-se de flagrante fraude empregada pelo Requerido. 
Aduz que no presente caso é inequívoca a existência de dano moral sofrido, na medida em que a mesma foi privada parcialmente de seu 
salário previdenciário, sua verba alimentar, por empréstimo consignado contratado de forma fraudulenta. 
Pretende a declaração de inexistência do débito/nulidade do Contrato de Empréstimo de n. 010018053903, bem como o ressarcimento 
em dobro dos valores pagos indevidamente e a reparação por Danos Morais no importe de R$ 10.000,00. 
Determinou o juízo a emenda da inicial (ID 58426809), não foi atendida de imediato (ID 58594110), sendo atendida somente em 02.09.2021 
(ID 62753859), portanto, fora do prazo. 
Recebida a inicial, foi indeferido o pedido de tutela de urgência e o recolhimento das custas ao final pelo vencido, designado audiência de 
conciliação/mediação e determinada a citação do Requerido (ID 59537605). 
Agravo de Instrumento interposto pela Requerente (ID 59888219), ao qual o E. TJRO, diante da ausência de pressuposto de admissibilidade, 
não conheceu o recurso (ID 63909552). 
Realizada audiência de conciliação, restou infrutífera (ID 62757336). 
O Requerido apresentou contestação (ID 63533016 p. 1 a 36) e arguiu preliminares de Ausência de Interesse de Agir – Ausência de 
Requerimento Administrativo Prévio, Extinção por Ausência de Extrato Bancário – Aplicação do art. 485, I, do CPC, Conexão Existente - 
Art. 55 do CPC – Processo em Trâmite neste mesmo Juízo – Litigância de Má-Fé caracterizada. 
No mérito alegou em síntese, que a Autora apresentou meras alegações que não são acompanhadas por provas que as sustentem, vez 
que a Requerente apenas nega a celebração de contrato de empréstimo consignado com o Requerido não se preocupa em comprovar 
a existência da suposta fraude. 
Relata ainda, que não há que se falar que a contratação do empréstimo por parte da Autora possui algum vício de consentimento ou que 
existiu a prática de qualquer ato irregular por parte do réu, que agiu nos estritos termos do contrato, ou seja, no regular exercício de direito. 
Sustenta que o que se tem de certo e concreto nos autos é o contrato com cláusulas claras e destacadas, redação de fácil compreensão, 
bem como, a manifestação de vontade consubstanciada na assinatura do instrumento contratual, livre e desembaraçada de qualquer 
coação ou quaisquer vícios e com isso, inexistem, por conseguinte, danos de qualquer natureza a serem reparados. 
A Requerente manifestou-se no feito (ID 65054708).
Proferida sentença com julgamento antecipado do feito (ID 65650662).
A Autora interpôs recurso de apelação (ID 66999215).
Contrarrazões pelo não provimento do recurso (ID 67467610).
Acórdão dando provimento ao recurso para acolher a preliminar de cerceamento de defesa e anular a sentença, determinando o retorno 
dos autos ao juízo de origem para que seja realizada a prova pericial requerida pela Autora (ID 77895243 p. 1 a 4).
Decisão Saneadora (ID 80296038), nomeou perito, bem como, determinou que o Requerido apresentasse o Contrato Original de 
Empréstimo n. 010018053903, vez que, anexou apenas cópias reprográficas do mesmo (ID 63533021 p. 1 a 6).
Comprovante de pagamento dos honorários periciais (ID 81038697).
O Requerido manifestou requerendo dilação de prazo para a entrega do contrato original (ID 80929745), sendo o pedido 
deferido (ID 83673259).
Decorrido o prazo, o Requerido não procedeu à juntada do contrato, nem mesmo apresentou justificativa. 
É o relato do necessário.
2 – Fundamentação:
De início, analiso a questão preliminar suscitada pela parte Requerida.
Em relação às preliminares de Ausência de Interesse de Agir – Ausência de Requerimento Administrativo Prévio e Extinção por Ausência 
de Extrato Bancário – Aplicação do art. 485, I, do CPC (ID 63533016 p. 3 a 8), pois, evidentemente, há nos autos documentos mínimos 
para o processamento da lide, assim, afasto tais preliminares por serem destituídas de fundamento. 
Alega também o Requerida as preliminares de Conexão Existente (art. 55 do CPC) – Processo em Trâmite neste mesmo Juízo – Litigância 
de Má-Fé (ID 63533016 p. 8 a 11), porém, as referidas preliminares devem ser rejeitadas, vez que, embora possuam identidade de partes, 
as ações têm causa de pedir e pedido distintos, pois tratam de Contratos de Empréstimos diferentes, assim, afasto tais preliminares por 
serem destituídas de fundamento.
Não foram arguidas outras preliminares e/ou prejudiciais de mérito.
As Partes estão devidamente representadas.
Não foram arguidas ou constatadas ilegitimidades, nulidades processuais ou vícios de representação e não há incidentes processuais 
pendentes de apreciação, sendo possível analisar o mérito do feito.
Estão presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento do processo.
Feito em ordem e apto a julgamento, o que passo a fazer nos termos dos arts. 6.º, 139, inciso II e 355, inc. I, todos do CPC e 5.º inciso 
LXXVIII, da Constituição Federal, não se vislumbrando a necessidade de produção de outras provas, sem que isso afigure cerceamento 
de defesa. Nesse sentido: STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 3/8/2010; STJ, 
3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010 e TJRO: Proc. nº: 10000720070006540, pelo 
que passo à análise do mérito.
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3 – Mérito:
A Autora pretende a declaração de inexistência do débito/nulidade do Contrato de Empréstimo de n. 010018053903, bem como o 
ressarcimento em dobro dos valores pagos indevidamente e a reparação por Danos Morais no importe de R$ 10.000,00, sob alegação 
que jamais contratou tal empréstimo, tratando-se de flagrante fraude empregada pelo Requerido. 
O Requerido por sua vez, sustenta que o que se tem de certo e concreto nos autos, é o contrato com cláusulas claras e destacadas, 
redação de fácil compreensão, bem como, a manifestação de vontade consubstanciada na assinatura do instrumento contratual, livre e 
desembaraçada de qualquer coação ou quaisquer vícios e com isso, inexistem, por conseguinte, danos de qualquer natureza a serem 
reparados. 
E estes são os pontos controvertidos.
Evidencia-se ainda a relação consumerista existente entre as partes, devendo-se então aplicar a inversão do ônus probatório previsto no 
art. 6º, VIII do CDC, face à hipossuficiência da Autora frente ao poderio econômico, técnico e probatório do Requerido.
a) Quanto à declaração de nulidade do Contrato de Empréstimo de n. 010018053903:
A Requerente alega que em momento algum contratou tal empréstimo, tratando-se de flagrante fraude empregada pelo Requerido e a 
mesma vinha enfrentando “cobrança” indevida por algo que não consumiu.
A Autora não contratou o empréstimo mencionado na inicial. E este raciocínio é bem simples: se a Autora tivesse contratado, teria se 
utilizado destes haveres. Ao contrário, sabendo que não deveria se utilizar de verbas de terceiros, depositou esta importância em Juízo 
(ID 62753859).
Analisando os autos, verifica-se a boa-fé da Requerente, vez que a mesma sempre esteve disposta a devolver os valores creditados em 
sua conta, além do que, depositou os referidos valores em Conta Judicial (ID 62753859) e estão à disposição do Requerido e poderão 
ser levantados a partir do trânsito em julgado.
Em contestação, o Requerido alega que o contrato foi regularmente contratado pela parte autora. Porém, não se preocupou em digitalizar 
o contrato original e juntar nos autos, digitalizou e anexou apenas cópias reprográficas do mesmo (ID 63533021 p. 1 a 6).
Ressalta-se que o Requerido detentor do contrato, deixou de depositar a via original em cartório, conforme determinado na decisão de 
ID 80296038.
A negativa do Requerido em apresentar os documentos atenta contra os arts. 5º e 6º do CPC. Da mesma forma, também pode incidir nas 
condutas previstas nos arts. 77, IV e 80, IV, estes também do CPC.
É de interesse direto do Requerido juntar o contrato que alega existir para comprovar a regularidade dos descontos, entretanto, apenas 
fez meras alegações e juntou vias digitalizadas que não apresentam condições para realização de exame grafotécnico.
Nesse sentido o E. TJ/SP:
“RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL – RMC - AÇÃO DECLARATÓRIA - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - DIVERGÊNCIA ENTRE 
AS PARTES – AUTOR QUE ALEGA FALSIDADE IDEOLÓGICA – PERÍCIA GRAFOTÉCNICA NÃO REALIZADA – CULPA DO RÉU – 
APELAÇÃO DO RÉU - Diante da verossimilhança das alegações constantes da petição inicial, caberia à parte ré demonstrar a legitimidade 
do contrato impugnado, ônus do qual não se desincumbiu - No caso dos autos, a responsabilidade da parte ré decorre do risco da própria 
atividade, risco consagrado também pela doutrina para assegurar a reparação de prejuízos que possa causar aos usuários dos serviços 
dela [...]. Recurso não provido, com observação.(TJ-SP - AC: 10042868720208260071 SP 1004286-87.2020.8.26.0071, Relator: Marino 
Neto, Data de Julgamento: 18/03/2021, 11ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 18/03/2021).” Grifei.
Desnecessário seria até mesmo adentrar em análise de fatos impeditivos do direito da Autora. Contudo, analisando os elementos 
apresentados entendo que o Requerido não demonstrou que o empréstimo foi realmente realizado pela Autora. Pelo contrário, todas as 
evidências são em sentido contrário.
A mera alegação de que os valores dos empréstimos foram depositados na conta da Autora, não afasta a possibilidade da contratação 
sem seu consentimento. É sabido que as instituições financeiras têm inúmeras formas de lucrar com o empréstimo de valores, seja por 
meio de juros, taxas, etc.
Desta forma, o pedido de inexigibilidade da dívida referente ao contrato de empréstimo consignado n. 010018053903, deve ser julgado 
procedente, vez que não restou provado ter a Requerente contratado empréstimo consignado junto ao Requerido, bem como depositou 
em juízo os valores que outrora foram creditados em sua conta.
b) Quanto ao pedido de Repetição de Indébito:
Alega o Requerente que em razão do Requerido lhe cobrar de forma indevida o valor mensal de R$ 50,00 (ID 58340532), aplicaria o 
disposto no art. 42 do CDC e teria direito ao dobro do valor cobrado.
O Requerido afirma que não há qualquer fundamento para o pedido de restituição dos valores pago pela Autora, vez que, vastamente 
comprovado serem legais todas as cláusulas constantes no contrato celebrado entre as partes. 
Nos termos do art. 42 do CDC:
“Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça.
Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou 
em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.” 
A repetição do indébito só é devida quando há o pagamento do valor cobrado, o que ocorreu no caso em tela, logo lhe é devido à repetição 
do indébito.
Desta forma, o pedido de Repetição de Indébito, deve ser julgado procedente, logo, deve ser restituído em dobro o valor pago indevidamente.
c) Quanto ao pedido de Indenização por Danos Morais:
O dano moral liga-se à humilhação, ao constrangimento, ao transtorno de origem psíquica e não-econômica, pois se a lesão for de 
caráter essencialmente econômico será dano patrimonial, com pressupostos e consequências diversas. Trago à colação o ensinamento 
de SILVIO DE SALVO VENOSA:



3023DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

“Trata-se de lesão que atinge valores físicos e espirituais da pessoa e que trazem amargura, privação do bem estar, padecimento, 
inquietação mental e perturbação da paz“ (Direito Civil. Vol. II. Teoria Geral das Obrigações e Teoria Geral dos Contratos. 4.ª edição. São 
Paulo: Editora Atlas, 2004, p. 268).
No mesmo sentido, JOSÉ AFONSO DA SILVA:
“A honra é conjunto de qualidades que caracterizam a dignidade da pessoa, o respeito aos concidadãos, o bom nome, a reputação” 
(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13.ª edição. São Paulo: Malheiros Editores, 1997, p. 204).
Concernente ao dever de indenizar (reparação de danos), necessária se faz a presença dos seguintes elementos: a) fato ou conduta (ação 
ou omissão) do Requerido; b) a qual deve ser voluntária; que c) dos dois elementos anteriores venha a existir resultado lesivo e d) nexo 
de causalidade entre a conduta e o resultado.
Conduta: O Requerido cobrou e recebeu valores sem que houvesse justa causa para tal cobrança, vez que os descontos foram irregulares.
Resultado lesivo: o fato da Requerente sofrer descontos indevidos em seu beneficio, em razão de um serviço que não contratou e não 
autorizou, cerceou a Requerente do direito de dispor de seu patrimônio da forma que pretendia.
O fato de ter que dispor de parte de seus proventos valores para quitar serviço que não contratou é um transtorno desnecessário ao 
consumidor que honra com seus compromissos.
O caso em tela é grave, vez que o Requerido cerceou a Requerente do direito de bem dispor livremente de seus bens.
O Requerido não produziu nenhuma prova capaz de afastar a pretensão da Autora.
Assim, aliados à documentação constante dos autos, atestando a inexistência de negócio jurídico, conclui-se que a cobrança de valores 
da Autora foi abusiva e ilegal, de modo que o Requerido deve reparar os danos e constrangimentos causados.
O grau de culpa do Requerido foi gravíssimo, uma vez que cobrou e recebeu valores sem que houvesse justa causa para tal cobrança, 
vez que os descontos foram irregulares, sendo um ato grave que deve ser punido, pois é arbitrário.
Neste contexto, entendo que há conduta, resultado consistente em dano moral provocado à honra da Autora (cobrança de valores 
indevidos do Autor), bem como entre a conduta e o dano, há nexo de causalidade.
Finalmente, deve ser dito que o Requerido não agiu abrigado por alguma das excludentes do dever de indenizar, pois poderia agir de 
modo totalmente diferente, mas optou pelo caminho que mais veio causar danos à parte Autora, motivo pelo qual deve repará-los.
Passo à fixação do montante dos danos morais. Na fixação do valor da indenização, são levados em conta os seguintes fatores: a) 
extensão do dano; b) grau de culpa do causador; c) capacidade econômica e condição social das partes, além do d) caráter pedagógico 
da reparação (parâmetros do art. 944 do Código Civil).
Neste sentido:
“INDENIZAÇÃO (...) DANO MORAL - DEFERIMENTO – FIXAÇÃO DO QUANTUM – PARÂMETROS – (...) Para fixação dos danos 
morais, devem-se levar em conta as condições econômicas das partes, as circunstâncias em que ocorreu o fato, o grau de culpa do 
ofensor, a intensidade do sofrimento, devendo-se ainda considerar o caráter pedagógico da reparação, além de se propiciar ao ofendido 
uma satisfação, sem caracterizar enriquecimento ilícito (TAMG – AC 0332693-8 – 3ª C.Cív. – Relª Juíza Teresa Cristina da Cunha Peixoto 
– J. 28.03.2001)”
“INDENIZAÇÃO – DANO MORAL (...) A indenização por dano moral é arbitrável mediante estimativa prudencial do julgador, na ausência 
de parâmetros legais para tanto, ponderando a extensão do dano da vítima, a repercussão no patrimônio pessoal e social, as condições 
econômicas do lesante, o aspecto pedagógico da condenação, sem ensejar enriquecimento ilícito àquela. Apelação parcialmente provida. 
(TJRS – APC 70002129302 – 2ª C.Cív.Esp. – Rel. Des. Jorge Luis DallAgnol – J. 26.04.2001)”
O dano moral maior reside na conduta do Requerido de “cobrar e reter” valores da Autora, vez que os descontos foram irregulares.
Quanto à capacidade econômica do Requerido é muito boa, superior a 400 milhões de reais (ID 62748707 p. 2 e 3), sendo portanto, capaz 
de arcar com uma indenização razoável, proporcionalmente ao grau de culpa e danos causados.
Por fim, deve ser levado em consideração o caráter pedagógico da indenização, para que condutas deste tipo não continuem a se 
repetir. É necessário, ainda, ressaltar o elevado volume de consumidores que se queixam contra o Requerido, integrante de grande 
conglomerado financeiro deste País, o que é fato notório.
Nesse sentido:
“Empréstimo consignado. Seguro. Contratações. Prova. Ausência. Descontos indevidos. Benefício previdenciário. Dano moral. 
Valor. Reconhecida a ilegalidade dos descontos efetuados na conta do benefício previdenciário da vítima, justifica-se o reconhecimento 
do dano moral, cujo valor da indenização fixado há de ser mantido, considerando que a reparação deve ser suficientemente expressiva, a 
fim de compensar a vítima e desestimular o causador do dano, objetivando evitar a repetição de conduta do mesmo gênero. (TJ-RO - AC: 
70067551920208220005 RO 7006755-19.2020.822.0005, Data de Julgamento: 27/10/2021) Grifei
No que pertine à fixação do valor da indenização, a Autora requereu a importância de R$ 10.000,00. Embora grave a conduta do 
Requerido, entendendo elevado o valor pretendido, deve ser evitado o enriquecimento sem causa.
Considerando a gravidade da conduta do Requerido e os danos causados a Requerente fixo o valor da indenização por Danos Morais 
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), já atualizados até esta data, devendo o pedido de indenização por Dano Moral ser julgado parcialmente 
procedente.
4 – Dispositivo:
Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por BALBINA VIEIRA DE SOUZA DE JESUS em 
face do BANCO C6 CONSIGNADO S/A e:
a) DECLARO nulo o Contrato de Empréstimo Consignado n. 010018053903, tornando a dívida inexigível, por não ter havido transação 
válida entre as partes.
b) CONDENO o Requerido BANCO C6 CONSIGNADO S/A a restituir a BALBINA VIEIRA DE SOUZA DE JESUS, em dobro, os valores 
que cobrou e descontou de forma indevida.
Em pedido de cumprimento, apresente planilha. Estes valores serão corrigidos monetariamente e acrescidos com juros de 1% ao mês, 
contados a partir de cada desconto.
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c) CONDENO o BANCO C6 CONSIGNADO S/A a indenizar a Autora no valor de 5.000,00 (cinco mil reais) por Danos Morais, por cobrar 
e descontar em conta bancária da Requerente, débito inexistente. Considerando que o art. 406, do Código Civil, estipula como critério 
para fixação dos juros taxa a SELIC, a qual é variável e já engloba juros mais correção monetária, para maior segurança deixo de aplicá-
lo, aplico o art. 161, §1.º do CTN e fixo os juros em 1% (um por cento) ao mês, contados doravante, tendo em vista que o valor acima 
fixado já está atualizado até esta data. Súmula 362 do STJ. Aliás, esta também é orientação do STJ, no EREsp 727.842-SP, Rel. Min. 
Teori Albino Zavascki, julgado em 8/9/2008. No mesmo sentido, o E. TJRO, em 0005581-85.2015.822.0000 - Desembargador Moreira 
Chagas – Relator.
Deixo de reconhecer a sucumbência recíproca, pois o dano a Autora e pressupostos do dever de indenizar foram reconhecidos, não 
havendo se falar em sucumbência recíproca apenas por não ter a Autora conseguido o valor pretendido na totalidade.
d) Considerando que o preenchimento dos requisitos para concessão do mesmo restou suficientemente demonstrado nos autos, com 
apoio no art. 300 do CPC, sem prejuízo de eventual recurso, ANTECIPO os efeitos da tutela jurisdicional deferida nesta sentença 
e DETERMINO ao BANCO C6 CONSIGNADO S/A que SUSPENDA IMEDIATAMENTE os descontos no benefício previdenciário de 
BALBINA VIEIRA DE SOUZA DE JESUS, RG n. 56487 DRT/RO e CPF n. 351.242.452-04 (ID 58340526), referentes ao Contrato n. 
010018053903 (ID ID 63533021 p. 1 a 6).
Em caso de descumprimento, fixo multa de R$ 100,00 (cem reais) ao dia, até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais) sem prejuízo de 
outras medidas.
Autorizo, após o trânsito em julgado, o levantamento do valor depositado pelo Requerido no ID 81038697, referente aos honorários 
periciais, vez que, a perícia não chegou a ser realizada. O Banco requerido deverá informar conta para crédito deste valor.
Pelo princípio da causalidade, condeno o Requerido ao pagamento de honorários advocatícios em favor da Patrona da Autora, sendo que 
fixo os honorários em 10% (dez por cento) do valor das condenações acima. Considero como parâmetros o valor e natureza da causa, o 
tempo de trâmite do processo, local da prestação dos serviços, atos processuais praticados e qualidade do serviço realizado (conforme 
parâmetros do art. 85, § 2º, I a IV, do CPC).
1) Condeno o Requerido ao pagamento das custas e despesas processuais. Transitada em julgado, calculem-se e intime-se para 
recolhimento em quinze dias.
1.1) Não havendo pagamento, CERTIFIQUE-SE e INSCREVA-SE em Dívida Ativa Estadual e protesto - Lei n. 3.896, de 24/8/2016 – art. 
35 e ss., bem como arts. 33, 123 e 261, § 3º, das DGJ, Provimento Conjunto 002/2017– PR-CG, OFICIO CIRCULAR n.º 72/2012-DECOR/
CG, OFICIO CIRCULAR CGJ n. 149/2017 e arquive-se.
1.2) Em caso de pagamento após a inscrição em DAE, CANCELO a inscrição em Dívida Ativa Estadual e protesto e, AUTORIZO a CPE 
a expedir a carta de anuência e disponibilizar no PJE para os Patronos encaminharem para onde entenda de direito.
1.3) Os custos e emolumentos com o cancelamento do protesto e emissão de certidões (caso haja pedido neste sentido) são de 
responsabilidade do interessado, devendo ser recolhidos diretamente no Cartório.
Extingo esta fase do procedimento com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Sendo apresentados recursos (principal e/ou adesivo), ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação, 
devendo a CPE providenciar as intimações necessárias.
No CPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a sentença, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, o TJRO: 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020) e TJSC: Agravo de Instrumento n. 4008541-52.2016.8.24.0000, 
Relatora: Desembargadora Soraya Nunes Lins.
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao E. TJRO para processamento e julgamento dos recursos 
que venham a ser interpostos, com nossas homenagens.
Transitada em julgado, estando cumpridas as fases acima e não havendo pendências, arquive-se.
Expeça-se o necessário.
Publique-se e Intimem-se. Intimem-se as partes na pessoa de seus Procuradores constituídos nos autos (art. 270 do CPC).
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023, 05:26
Jeferson C. TESSILA de Melo Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 Processo n.: 7005090-
16.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 23.100,00 Parte autora: IVAN DE ARAUJO LIMA, CPF nº 
86219162234 Advogado: LUCIARA BUENO SEMAN, OAB nº RO7833, DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404 Parte requerida: 
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado: ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM 
RONDÔNIA - PF/RO 
DESPACHO
Intime-se o autor para, em 05 dias, se manifestar quanto aos documentos juntados no id.90819477
Rolim de Moura, , data conforme movimentação processual.
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 Processo n.: 7009108-
80.2021.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 1.100,00 Exequente: AUTOR: M. C. D. S. Advogado: 
ADVOGADO DO AUTOR: ANDERSON MARCIO BARBOSA, OAB nº RO10680 Executado: REU: G. H. R. D. S. A., L. G. D. S. A., V. S. 
R. A. Advogado: REU SEM ADVOGADO(S) 
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SENTENÇA
MÔNICA CRISTINA DOS SANTOS propôs ação reconhecimento de união estável post mortem de Sandro da Silva Ataides, falecido em 
03/10/2013, em desfavor de GUSTAVO HENRIQUE RAFAEL DOS SANTOS ATAIDES, VINICIUS SILAS RODRGUES ATAIDES e o 
adolescente L.G. dos S.A, neste ato representado por sua genitora, ora requerente, pelos fatos e fundamentos que segue.
Aduz a autora, em síntese, que ela e o falecido conviveram em regime de união estável de novembro de 2001 até o óbito dele ocorrido em 
03/10/2013, ficando separados somente entre os anos de 2005 a 2007, quando retornaram a convivência marital. Requer a procedência 
do pedido para reconhecimento da união estável, no período indicado. Juntou diversos documentos.
Recebida a inicial foi designada a realização de audiência de conciliação/mediação, a qual restou parcialmente frutífera, conforme ata 
no ID 77886769, oportunidade em que o requerido GUSTAVO HENRIQUE se manifestou favorável ao pretendido nesta demanda pela 
autora. Enquanto o adolescente L.G.S.A, por seu curador especial, se opôs ao pedido inicial.
Devidamente citado por edital (ID 83409230), o requerido VINICIUS SILAS não se manifestou, razão pela qual nomeou-se curador dativo, 
o qual apresentou contestação por negativa geral no ID 86148088.
O Ministério Público atuou no feito.
É o relatório. DECIDO.
Conforme o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, “presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (STJ – 4ª Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
Com efeito, verificando o Juiz que o processo encontra-se suficientemente instruído, sendo caso de julgamento antecipado, deve proferir 
sentença, evitando a produção de provas desnecessárias, que somente se prestariam a atrasar a solução da controvérsia, não havendo 
falar em cerceamento de defesa.
Pois bem.
Trata-se de pedido de declaração de união estável post mortem em que a autora pretende o reconhecimento da união estável com o de 
cujus Sandro da Silva Ataides, falecido em 03/10/2013, no período de novembro de 2001 até o óbito dele.
É cediço que para reconhecimento da união estável, deve-se comprovar se houve o preenchimento dos requisitos que caracterizam 
essa união, previstos no artigo 1.723 do Código Civil, a seguir: “É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a 
mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família”.
Assim, deve ser comprovado se existiu a convivência pública, contínua e duradoura com o objetivo de constituir família.
Como relatado, a autora conviveu em união estável com o falecido de 2001 até 2005, ocorrendo a ruptura do casal entre os anos de 2005 
a 2007, quando em 2008 houve a reconciliação do casal, iniciando um novo relacionamento e vivendo em união estável até o falecimento 
de SANDRO ocorrido em 2013 (Certidão de óbito no ID 65810269).
A autora apresentou diversos documentos, em especial fotos, certidão de nascimento dos filhos do casal – ID 65810270, endereço 
residencial, entre outros.
O requerido GUSTAVO, filho do falecido, não se opôs ao pedido, manifestando-se favorável ao mesmo.
No presente caso, consta nos autos provas suficientes para embasar o direito da parte autora em ser reconhecida a união estável.
DISPOSITIVO:
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e declaro a união estável de MÔNICA CRISTINA DOS SANTOS com o de cujus 
SANDRO DA SILVA ATAIDES no período de novembro de 2001 a 03/10/2013.
Por fim, declaro extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Nos termos do art. 2º do Provimento CNJ n. 37/2014, o registro da sentença declaratória de reconhecimento e dissolução, ou extinção, 
bem como da escritura pública de contrato e distrato envolvendo união estável, será feito no Livro “E”, pelo Oficial do Registro Civil das 
Pessoas Naturais desta comarca.
Expeça-se mandado de registro, nos termos do art. 2º do Provimento CNJ 37/2014. Encaminhe-se cópia dos documentos necessários. 
Custas do registro e demais atos por conta das partes.
Sem custas processuais.
Sem honorários, pois não houve oposição e os requeridos que compareceram aos autos estão assistidos pela Defensoria Pública.
Emolumentos para averbação e expedição da nova certidão e demais custos de registros pela parte interessada, a serem recolhidos 
diretamente na Serventia/Cartório.
Sentença registrada eletronicamente pelo PJe e publicada no DJe.
Initmem-se a parte autora, por meio de seus advogados constituídos nos autos.
Transitada em julgado esta decisão e nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos.
Expeça-se o necessário.
Após transitada em julgado, SIRVA ESTA DE OFÍCIO AO CRCPN.
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023, 05:11
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001809-18.2022.8.22.0010
Requerente: M. N. P.
Advogado: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO, OAB nº RO4469
Requerido: I. -. I. N. D. S. S.
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Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
D E S P A C H O
1) O feito deve ser instruído.
2) Para tanto, DESIGNO a audiência de instrução para o dia 21 de agosto de 2023 (SEGUNDA-FEIRA), às 9h30.
Nesta audiência serão ouvidos a parte Autora e suas testemunhas, desde que arroladas tempestivamente (§4º do art. 357, NCPC). 
Embaso-me em entendimento do TJRO nos autos 0013255-51.2014.822.0000, publicado no Diário da Justiça de 18/2/2015 – rel. 
Desembargador Moreira Chagas.
2.1. Os Patronos deverão providenciar o acesso das Partes e testemunha à sala virtual cujo link segue abaixo.
2.2. Em razão das obras para construção do novo prédio do Fórum de Rolim de Moura, as audiências nesta comarca até o fim das 
obras continuarão a serem realizadas por meio eletrônico - AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA - , assunto tratado pelo E. TJRO 
nos SEI´s n. 0011724-39.2021.8.22.8000, 0002630-67.2021.8.22.8000, 0005036-27.2022.8.22.8000 e 0000215-47.2022.8.22.8010, bem 
como autorizado pela Presidência do TJRO em Sei 0000069-69.2023.8.22.8010 e também da Portaria Conjunta n. 695/2022-JSG-SGP. 
3. A audiência será realizada de forma virtual, por intermédio do aplicativo de comunicação Google Meet, devendo as partes acessarem 
a sala de audiência no dia e horário designado através do link a seguir : meet.google.com/bqz-htwm-hhe
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA:
Acessar a sala de audiências por meio do aplicativo google meet, através do link disponibilizado acima. Basta que as partes cliquem 
no link, no dia e hora designados, podendo ser por meio de computador com webcam ou smartphone, podendo as partes, ainda, caso 
queiram, entrar em contato com a Secretaria de Gabinete pelo número (69) 3449-3722.
Na remota possibilidade de não conseguir acesso à sala pelo link acima, aguardar contato pelo Whatsapp que receberá no dia e hora da 
audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USO DO RECURSO TECNOLÓGICO:
a. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos WhatsApp e Google Meet de seu celular 
ou computador, a partir do link: www.acessoaowhatsappp.com (art. 7º III, prov. 018/2020- CG);
b. deverá está com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário (art. 7°, V, Prov. 
018/2020-CG);
c. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
d. Certificar-se de estar conectado à internet de boa qualidade no horário da audiência.
Intime-se o Requerido na pessoa do procurador.
Se for apresentado eventual recurso ou outro expediente, desde já mantenho a decisão por seus fundamentos, por estar cumprindo o 
art. 455 do NCPC.
Ficam as partes intimadas, nas pessoa dos procuradores constituídos.
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001424-70.2022.8.22.0010
Requerente: LEONICE DO MONTE SILVA
Advogado/Requerente: DAGMAR DE MELO GODINHO KURIYAMA, OAB nº RO7426
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado/Requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
S E N T E N Ç A
LEONICE DO MONTE SILVA pretende seja o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS condenado a lhe conceder o 
benefício de auxílio-doença que passou a se chamar ‘auxílio por incapacidade temporária’ após a ‘Reforma da Previdência’ – EC 
103/2019) e posteriormente convertê-lo em aposentadoria por invalidez. 
Alega que possui problemas na coluna e precisou afastar-se de suas atividades habituais, mais o INSS indeferiu seu pedido administrativo 
alegando ausência da qualidade de segurado (id. 74131262).
Argumenta que a decisão é indevida, pois continua incapacitada e sem condições de retornar ao trabalho. 
Indeferida a tutela de urgência (id. 78164630).
Foi determinado a realização de perícia médica (id. 88825453), aportando aos autos o laudo pericial de id. 89431351. 
O réu foi citado e apresentou contestação (id. 89814043). A autora impugnou (id. 89910067).
É o relatório. Decido.
Feito em ordem e regularmente instruído, estando apto a julgamento no estado que se encontra, nos termos dos arts. 4.º, 6.º, 139, inciso 
II e 355, inc. I, todos do CPC e 5.º inciso LXXVIII, da Constituição Federal, não se vislumbrando a necessidade de produção de outras 
provas, sem que isso afigure cerceamento de defesa. Neste sentido: STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro 
Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 3/8/2010 e STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010, 
bem como o E. TJRO – Proc. nº: 10000720070006540. 
Para o deslinde da controvérsia aqui instaurada, desnecessária a designação de audiência, nos termos do art. 443, inc. II, do NCPC. 
Pretende o autor obter o benefício previdenciário previsto no art. 59 da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: O auxílio-doença será devido 
ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho 
ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 
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Da análise dos dispositivos acima, pode-se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos benefícios por incapacidade laboral: 
(a) a qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; (c) a superveniência de moléstia 
incapacitante para o desenvolvimento de atividade laboral que garanta a subsistência, e (d) o caráter permanente da incapacidade (para 
o caso da aposentadoria por invalidez) ou temporário (para o caso do auxílio-doença).
É dos autos que Leonice protocolou pedido administrativo em 13/08/2021, alegou que o INSS indeferiu seu pedido administrativo alegando 
ausência da qualidade de segurado (id. 74131262).
No entanto, na juntada do dossiê previdenciário possui informações de que a Autora estava recebendo o benefício até 27/01/2023 
(id. 80916247). 
No tocante ao outro requisito - o da incapacidade -, na fase instrutória, realizada a perícia médica judicial, atestou o Perito nomeado 
pelo Juízo (id. 89431351), que a autora é portadora de fratura de rádio distal direito – S52.5; Lombalgia – M54.5; Transtorno de discos 
lombares – M54.5., que a incapacita total e temporariamente para o exercício de sua atividade habitual (diarista). 
Constou, ainda, do laudo: 
A requerente refere que desde o ano de 2020 vem sofrendo com dores intensas na
região de coluna lombar com irradiação para membros inferiores e sequelas de
fratura em punho direito em fevereiro de 2023, com realização de procedimento
cirúrgico. Refere ainda que está em recuperação do procedimento no punho e tem
restrição de movimentos no referido membro. 
O exame físico direcionado evidencia: Presença de tala gessada em antebraço e
punho direito, com cicatriz cirúrgica e pouca mobilidade atual. 
Periciada com lesões crônicas de coluna lombar, teve queda sobre o braço direito,
com fratura em punho direito, em 25/02/2023, tendo realizado cirurgia ortopédica em
15/03/2023, estando em recuperação. Apresenta incapacidade laboral total e
temporária, durante 120 dias, da data da fratura.
Nesse ponto, em que pese a gravidade da patologia apresentada, não estão preenchidos os requisitos para a concessão de aposentadoria 
por invalidez (incapacidade total e permanente para qualquer atividade laborativa), como requereu a autora. 
A contingência coberta pelo auxílio-doença é a incapacidade total e temporária para o exercício das atividades habituais, mas que é 
passível de recuperação ou reabilitação. A aposentadoria por invalidez protege a incapacidade total e definitiva para qualquer trabalho. 
Nesse sentido, o art. 59 da Lei 8.213/91, não distingui entre incapacidade total e parcial, mencionando apenas que o segurado que ficar 
incapacitado para o trabalho por mais de quinze dias consecutivos terá direito ao auxílio-doença, não tendo este, um prazo máximo para 
a concessão, devendo perdurar enquanto não houver recuperação da capacidade do trabalho ou transformação em aposentadoria por 
invalidez, caso o segurado seja considerado irrecuperável.
No caso em tela foi atestado pelo perito que não há incapacidade TOTAL e PERMANENTE, portanto, não há como ser concedido a 
aposentadoria por invalidez, pois ausentes os requisitos. Observe-se o laudo de id. 89431351, especialmente quesitos ns. 3 e 5.
A patologia que acomete a Autora pode ser amenizada (quesito 9). Considere-se, ainda, sua idade (56 anos) e que pode se recuperar e 
continuar exercendo sua atividade (quesito 8).
Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado desde a data da cessação do benefício recebido administrativamente, devendo ser 
respeitado o prazo de afastamento sugerido pelo perito judicial. 
Por outro lado, é cediço que quando ingressam com o pedido de benefício previdenciário, tanto judicial quanto administrativo, os segurados 
precisam se submeter aos procedimentos dos benefícios que requerem. 
Quando concedido, ou seja, quando preenchidos os requisitos, fica o segurado OBRIGADO se submeter aos exames médico-periciais, 
em revisões periódicas, com vista a comprovar a persistência do seu estado de incapacidade (art. 101 da Lei 8.213/91).
A revisão administrativa do benefício está amparada pela Lei n. 8.212/91, a qual prevê (art. 71, caput) que o Instituto Nacional do Seguro 
Social deverá rever os benefícios, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, a atenuação ou o agravamento da 
incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão.
A via judicial não serve para burlar os critérios de concessão dos benefícios previdenciários; não pode o segurado achar, que por ter 
distribuído uma ação, vai ela se eternizar no aguardo de perícias regulares. 
O INSS pode e deve realizar as perícias regularmente, notificando os interessados/beneficiários. A via judicial não pode servir de meio 
a obstar o comparecimento às perícias. Além de que, o benefício é apenas enquanto persistir a enfermidade, devendo os interessados 
realizar os tratamentos.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido inicial e condeno o 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS a conceder, em favor de LEONICE DO MONTE SILVA o benefício de auxílio-
doença, com efeitos financeiros a partir do dia seguinte da cessação do benefício recebido administrativamente (28/01/2023 - id. 80916247) 
e cessando em 4 meses após a data da fratura sofrida, ou seja, 25/06/2023 (id. 89431351). 
Requisite-se o pagamento dos honorários periciais. 
Sem custas (Justiça Gratuita). 
Pelo princípio da sucumbência condeno a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação 
(art. 85, §2º do NCPC), excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111, STJ).
Retroativos: correção monetária e juros moratórios conforme índices/percentuais previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
sempre em sua “versão mais atualizada” em vigor ao tempo do cumprimento/liquidação do julgado. 
P. R. Intimem-se na pessoa dos Procuradores. 
Sendo apresentados recursos (principal e/ou adesivo), ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação, 
devendo a CPE providenciar as intimações necessárias.
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No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a sentença, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, o TJRO: 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020) e TJSC: Agravo de Instrumento n. 4008541-52.2016.8.24.0000 
- Relatora: Desembargadora Soraya Nunes Lins.
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao TRF1.ª Região para processamento e julgamento dos 
recursos que venham a ser interpostos, com nossas homenagens. 
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023, 05:31
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 7002185-67.2023.8.22.0010
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogado do(a) AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930
REU: CLEITON MARCELINO DA SILVA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 7005030-82.2017.8.22.0010
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR - RO5402
EXECUTADO: RENATO CUSTODIO DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 7000270-80.2023.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) AUTOR: MARILIA NUNES MACIEL DA SILVA - RO9073
REU: CERAMICA VITORIA LTDA - ME
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
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2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7003087-25.2020.8.22.0010
Requerente: LAUDEMIRA CARDOSO DE SOUZA
Advogado/Requerente: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA, OAB nº SP126707
Requerido: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A, BANCO SAFRA S A
Advogado/Requerido: ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO, OAB nº DF18116, WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A, PROCURADORIA 
ITAU UNIBANCO S.A.
O requerido BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A alega que não fora intimado acerca da sentença Num. 90579034 - Pág. 1 Num. 90579034 
- Pág. 1 a 3).
Porém, o BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A depositou valores Num. Num. 88280716 - Pág. 3.
A manifestação do BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A textualmente diz, em duas oportunidades:
“BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. (...), vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência (...) REQUERER A JUNTADA DE 
MANIFESTAÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE PAGAR...” (Num. 88280717 - Pág. 1) e
...Ante o exposto, pugna seja aparte (sic!) autora intimada a levantar a quantia supra, através do competente Alvará Judicial...” (Num. 
88280717 - Pág. 3, parte final).
Da mesma forma, manifestação do Num. 88431806 - Pág. 1, quando o BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. textualmente diz:
“...REQUERER A JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. Cumpre destacar que a obrigação de fazer já fora 
devidamente cumprida, conforme verificado abaixo:...”
Parece óbvio que o requerido BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A tinha (e tem) pleno conhecimento dos atos praticados.
Se o BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A não tivesse ciência de da sentença e de suas obrigações, não teria depositado valores nos autos. 
Pensar de forma contrária seria admitir que o BANCO ITAÚ tivesse agido de forma ‘altruísta’ e pretendesse ‘doar’ R$ 3.008,63 à Autora 
(depósito no Num. 88280716 - Pág. 1), pois informou que a Autora poderia levantar este valor, por pagamento, o que não ocorre com 
bancos, com todo respeito.
Da mesma forma, o BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A não teria cancelado os alegados contratos de empréstimos por benemerência em 
favor da autora.
Evidente que fora intimado dos atos praticados e ocorreu a preclusão (trânsito em julgado).
Assim, por ser manifestamente incabível, REJEITO o pedido do ID Num. 90579034 - Pág. 1 a 3.
Atente-se o BANCO ITAÚ CONSIGNADO quanto aos deveres dos arts. 77 e 80, ambos do CPC.
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos.
Rolim de Moura/RO, 13 de julho de 2023., 15:02
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 7002217-72.2023.8.22.0010
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: FORTALEZA MOTOPECAS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MARCIO BARBOSA - RO10680
EXECUTADO: SERGIO PIRES DE OLIVEIRA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
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3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 7003616-39.2023.8.22.0010
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogado do(a) AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930
REU: CLAUDINEI BATISTA JUSTINO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 7004732-51.2021.8.22.0010
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARIO STAFFER DE ALMEIDA
Advogado do(a) REQUERENTE: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA - RO4227
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido sob ID 93302153, devendo proceder a retirada do expediente 
via internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 7004519-45.2021.8.22.0010
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ANTONIO JOAQUIM FERNANDES
Advogados do(a) REQUERENTE: FABIANA CRISTINA CIZMOSKI - RO6404, MATHEUS DUQUES DA SILVA - RO6318
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, ID 93302153, devendo proceder a retirada do expediente 
via internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 7003181-36.2021.8.22.0010
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JOICE MORAES
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Advogados do(a) REQUERENTE: RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944, SALVADOR LUIZ PALONI - RO299-A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido sob ID 93302292, devendo proceder a retirada do expediente 
via internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos 
para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 Número do processo: 7004326-
93.2022.8.22.0010
Classe: Arrolamento Sumário
Polo Ativo: NATIELLY DA SILVA JORGE, EDMAR RODRIGUES JORGE JUNIOR, SIRINEIA APARECIDA LEONEL, FLAVIA THAIS 
RODRIGUES JORGE, KELLY NAAHMARA RODRIGUES JORGE, ELIANDRA MARA RODRIGUES JORGE, MARIA EUDA RODRIGUES 
JORGE, ANTONIO CEZAR RODRIGUES JORGE, SANDRO LUIS RODRIGUES JORGE, SANDRA LUIZA JORGE DE OLIVEIRA, 
JUAREZ RODRIGUES JORGE, WILMA RODRIGUES JORGE, HUMBERTO RODRIGUES JORGE, SIDNEY RODRIGUES JORGE
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: FLAVIO LOOSE TIMM, OAB nº RO12148, ÉRICA NUNES GUIMARAES COSTA, OAB nº RO4704
Polo Passivo: M. P.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Trata-se de pedido de Inventário proposto por KELLY NAAHMARA RODRIGUES JORGE e outros em razão do falecimento de ANTONIO 
RODRIGUES JORGE. 
Constam dos autos: 
a) Termo de Inventariante assinado (ID 83385652).
b) As Primeiras Declarações (ID 84035383). 
c) Documento dos bens que pretendem partilhar (IDs 78337935, 78337937 e 78337939);
d) Certidão de Casamento atualizada (ID 84036915). 
e) Avaliação dos Bens (IDs 89453985, 89453986, 89453987, 89453988 e 89453989
f) As Fazendas Nacional e Municipal manifestaram desinteresse no feito (IDs 91546495 e 92507626).
g) Comprovante de declaração/recolhimento do ITCMD (IDs 84035400, 84036901, 84036903, 84036904, 84036905, 84036906, 84036907, 
84036908, 84036909, 84036910, 84036911, 84036912, 84036913 e 84036914).
h) O MP requer a apresentação das últimas declarações e plano de partilha de acordo com a avaliação judicial dos bens (ID 90258418).
Pois bem. 
1) DEFIRO o pedido do Ministério Público (ID 90258418).
1.1) Apresente a Inventariante as últimas declarações e plano de partilha de acordo com a avaliação judicial dos bens.
2) Após a apresentação das últimas declarações/plano de partilha, INTIMEM-SE a Defensoria Pública e o MP.
3) Intime-se a Fazenda Estadual, para que se manifeste, acerca dos documentos de IDs 84035400, 84036901, 84036903, 84036904, 
84036905, 84036906, 84036907, 84036908, 84036909, 84036910, 84036911, 84036912, 84036913 e 84036914.
4) COMPROVE a Inventariante o recolhimento das custas processuais, conforme item 5 do ID 83058981.
Prazo comum para todos acima: 20 (vinte) dias.
Após todas etapas acima serem cumpridas, venham conclusos.
Expeça-se o necessário.
Intimem-se as Partes, na pessoa de seus procuradores constituídos nos autos.
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023, 08:39
Jeferson C. TESSILA de Melo Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7014744-02.2022.8.22.0007
Requerente: JOSE ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado(a) do Requerente: JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO, OAB nº SP139081, JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA, OAB nº 
RO6074
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(a) do Requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
D E S P A C H O
(Comprovar o cumprimento da implantação do benefício)
Benefício concedida em sentença em 01/06/2023 (id. 91515770), determinando a implementação do benefício: LOAS IDOSO; DIB: 
04/08/2022; Segurado: JOSE ARAUJO DE OLIVEIRA.
INSS intimado na mesma data em (id. 91525134). 
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No entanto, não há informação do cumprimento da ordem. 
Intime-se o INSS para no prazo de 10 dias juntar nos autos o COMPROVANTE do restabelecimento e o respectivo extrato do pagamento 
de eventuais valores pagos administrativamente. 
Sem prejuízo da intimação do INSS pelo PJE, encaminhe-se a intimação para cumprimento da tutela provisória por meio eletrônico para: 
pfro.tj@agu.gov.br, nelio.bastos@agu.gov.br, Thais Cristina da Costa thais.cristina@agu.gov.br e Lucas Pereira da Silva lucaspereira@
agu.gov.br, pois há tutela urgente a ser implementada e cumprida. 
Como se trata de providência urgente (implementação de benefício concedido por sentença), a intimação do INSS deverá ser pelos 
meios acima, conforme pedido da própria Procuradoria no OFÍCIO n. 00033/2022/GAB/PFRO/PGF/AGU, de 22/2/2022, e orientação 
da Corregedoria do TJRO (SEI 0001201- 56.2022.822.8800 - DESPACHO - CGJ Nº 1332/2022). A CPE está autorizada a promover o 
necessário à intimação da Autarquia, observando as recomendações.
Com a resposta, venham os autos conclusos para sentença. 
Intimem-se na pessoa do Procuradores constituídos nos autos. 
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7009661-93.2022.8.22.0010
Requerente/Exequente: SUELLEM APARECIDA BORDIM
Advogado(a) do Requerente/Exequente: CATIANE DARTIBALE, OAB nº RO6447
Requerido(a)/Executado(a): NEUSA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(a) do Requerido/Executado(a): SEM ADVOGADO(S)
NEUSA RODRIGUES DA SILVA 
CPF/MF n° 009.763.239-23 
Atualmente em lugar ignorado.
Valor da causa em outubro de 2022: R$ 741,46 (mais custas e honorários).
Decisão DETERMINANDO CITAÇÃO e INTIMAÇÃO POR EDITAL PARA APRESENTAR RESPOSTA EM 15 DIAS, NOMEAÇÃO DE 
CURADOR ESPECIAL, ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS e demais atos necessários
Feito que tramita há mais de dois anos, sem resultados.
1) Já foram tentadas diversas diligências, AR´s (ID Num. 84515366 - Pág. 1), buscas a INFOJUD (Num. 85084290 - Pág. 2), contato por 
whatsapp feito pela procuradora, mandado, etc. nos endereços possíveis, sem sucesso. Em todos endereços os atos restaram negativos.
Buscas outras restaram todas negativas.
2) O Autor postulou citação por edital, o que defiro.
A propósito trago entendimento do E. TJRO acerca da validade da citação por edital quando o requerido/executado não é localizado nas 
informações que constam dos autos. Neste sentido, recente acórdão no DJE de dia 24/11/2022, em:
Processo: 0810786-18.2022.8.22.0000 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Origem: 7004684-
29.2020.8.22.0010/ Rolim de Moura - 1ª Vara Cível Embargante: ERIVAN PROCHNOW MOTA Advogado: Defensoria Pública do Estado 
de Rondônia Embargada: SOCIEDADE ROLIMOURENSE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA Advogado: FABIO JOSE REATO - 
RO2061-A Relator: Des. Alexandre Miguel Interposto em 14/11/2022 DECISÃO Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos 
por ERIVAN PROCHNOW MOTA em face da decisão monocrática (ID. 17843019 - Pág. 1-3) que negou provimento ao agravo de 
instrumento mantendo a decisão proferida nos autos da ação de execução de título executivo extrajudicial que rejeitou a exceção de 
pré-executividade e indeferiu o pedido de nulidade da citação editalícia ante a não realização de citação em endereço indicado. Sustenta 
em suas razões recursais que a decisão monocrática não se baseou ou citou jurisprudência sólida, tratando-se de interpretação pessoal 
acerca da impossibilidade de se prover qualquer diligência após a busca no sistema SISBAJUD. Diz que o STJ (REsp 1.828.219/RO) 
firmou entendimento no sentido de que é necessário o esgotamento de todos os meios de localização do requerido, por meio de cadastros 
de órgãos públicos ou concessionárias de serviço público para permitir a citação editalícia. Acresce que a omissão se dá por deixar de 
se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob 
julgamento. Prequestiona o art. 256, §3º, do CPC. Pede o acolhimento dos embargos de declaração para sanar a omissão apontada 
aplicando efeito modificativo para prover o agravo de instrumento reconhecendo a nulidade da citação editalícia. Examinados, decido. 
O embargante sustenta que houve omissão na decisão embargada acerca do esgotamento dos meios de localização do embargante 
assistido pela Defensoria Pública que atua como curadora especial. Constou na decisão embargada que várias foram as tentativas de 
localização do agravante/executado se deram em endereços fornecidos pelo sistema INFOJUD, onde todas as buscas por meio de carta 
com AR foram infrutíferas. O fato da curadora especial pretender que fossem utilizados outros meios de localização do embargante por 
meio de pesquisa nas concessionárias de serviços públicos e órgãos públicos não foi necessário ante a apresentação de endereços pelo 
sistema do INFOJUD em que não localizado. Ademais, constou ainda na decisão que a curadora informou que havia endereço nas redes 
sociais em nome do embargante de endereço profissional, onde poderia ter entrado em contato com o embargante para vir aos autos, se 
realmente esse endereço poderia ser localizado. Assim, não houve qualquer omissão nestes termos acerca das pesquisas realizadas. 
Por fim, o fato da decisão não ter sido fundamentada com base em jurisprudência não é motivo para não poder ser proferida como foi 
e tampouco serve como justificativa para a interposição de embargos de declaração, os quais visam sanar omissão, obscuridade ou 
contradição, o que não há nos autos. Cito jurisprudência do STJ no sentido da decisão proferida: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO 
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DE TODOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DO RÉU. NULIDADE DA CITAÇÃO. SÚMULA 568/ STJ. 1. Embargos à execução. 2. A 
jurisprudência do STJ é no sentido de que a citação editalícia só é permitida quando esgotadas todas as possibilidades de localização 
do réu. Esse entendimento deve ser observado tanto no processo de conhecimento como na execução. Precedentes do STJ. 3. Agravo 
interno não provido. (AgInt no AREsp n. 1.690.727/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 16/11/2020, DJe 
de 19/11/2020.) Inexistindo vícios a serem sanados os embargos de declaração não se prestam para a pretensão do embargante de 
modificar a decisão agravada. Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração. Transitada em julgado, arquivem-se.
(DJe de 24/11/2022).
Seguido por:
Processo: 0810786-18.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Origem: 7004684-29.2020.8.22.0010/ Rolim de Moura - 1ª 
Vara Cível (...)
A propósito esse é o entendimento da jurisprudência sobre a matéria: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉEXECUTIVIDADE. DEFENSORIA PÚBLICA NOMEADA CURADORA 
ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CITAÇÃO PROCEDIDA POR EDITAL REJEITADA. OBSERVADOS OS DITAMES LEGAIS 
NA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. A citação por meio de edital é medida excepcional, que deve ser adotada quando esgotados todos 
os meios possíveis de localização da parte. No caso, esgotados os meios para encontrar a parte agravante, adequada foi a citação 
editalícia, não havendo nulidade a ser reconhecida. AGRAVO DESPROVIDO. (TJRS, AI 00050217820228217000, Rel. Des. Leoberto 
Narciso Brancher, j. em 05/07/2022) AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE APRESENTADA PELA DEFENSORIA PÚBLICA - DECISÃO QUE REJEITOU O PEDIDO DE NULIDADE DA CITAÇÃO 
EDITALÍCIA - INSURGÊNCIA DA PARTE EXECUTADA - NULIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL - INOCORRÊNCIA - TENTATIVAS 
FRUSTRADAS DE CITAÇÃO PESSOAL EVIDENCIADAS - CITAÇÃO POR EDITAL VÁLIDA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
Inexitosas as tentativas de localização do réu, inclusive mediante requisição de informações sobre seu endereço nos cadastros de órgãos 
públicos, é válida a citação por edital do demandado considerado em local ignorado ou incerto. (TJSC, AI 50534647320218240000, Rel. 
Des. Monteiro Rocha, j. em 09/06/2022) AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DUPLICATAS - ACEITE 
- AUSÊNCIA - COMPROVANTE DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS - LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE CONSTATADAS 
- CITAÇÃO POR EDITAL - REGULARIDADE - DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. - A exceção de pré-executividade, 
instrumento processual originado na doutrina e na jurisprudência, é admitida em hipóteses excepcionais, notadamente quando não se 
verificarem presentes as condições da ação ou se o título não preencher os requisitos de exequibilidade, contiver algum vício que o torne 
nulo, enfim, matérias que normalmente possam ser conhecidas, inclusive, de ofício pelo magistrado, e desde que não seja necessária 
dilação probatória [...] - O esgotamento das tentativas de localização da parte respalda a citação por edital - Decisão mantida - Recurso 
não provido. (TJMG, AI 10000212536221001, Rel. Desa. Mariangela Meyer, j. em 08/02/2022) Posto isso, nego provimento ao recurso. 
Transitada em julgado, arquivem-se. Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. Comunique-se o juiz da causa servindo esta como ofício. 
Porto Velho, 03 de novembro de 2022. Desembargador Alexandre Miguel Relator
(DJ de 8/11/2022).
1ª Câmara Especial/Gabinete Des. Glodner Pauletto Processo: 0806813-55.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 
Relator: Des. GLODNER LUIZ PAULETTO Data distribuição: 15/07/2022 09:38:13 Polo Ativo: L. S. FARONE Polo Passivo: MUNICÍPIO 
DE ROLIM DE MOURA
(DJE de 27/10/2022, p. 117).
3) Não havendo possibilidade de localização pessoal, estando o Requerido em local ignorado, DETERMINO a citação e intimação 
editalícia do/a requerido/a para, querendo, apresentar resposta em 15 dias (rito ordinário). Aguarde-se eventual resposta.
4) O Autor deverá cumprir o art. 2.º, §1.º da Lei n.º 3.896, de 24/8/2016 para publicação dos editais.
5) Transcorrido o prazo sem defesa, desde já, com fundamento no art. 72 do CPC NOMEIO a Defensoria Pública para promover a defesa 
do requerido, como Curadora Especial.
5.1) Cientifique-se, oportunamente, independente de nova deliberação.
5.2) Na mesma manifestação, faculta-se à Defensoria Pública indicar outras diligências.
6) Vindo resposta e não havendo acordo, desde já ficam intimadas as partes para, no prazo COMUM de dez dias, ESPECIFICAR se 
pretendem a produção de outras provas, justificando sua necessidade e pertinência com a lide.
7)Cumpridas todas etapas acima, cls.
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos nos autos. 
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 7006863-96.2021.8.22.0010
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: D. K. A. D. C. e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA - RO9539, HEDYCASSIO CASSIANO - RO9540
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados sob ID 93252797.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7002505-30.2017.8.22.0010
Requerente/Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB 
CREDISUL
Advogado(a): RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO, OAB nº RO3249, SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB nº RO1084
Requerido/Executado: AGRONEGOCIOS PONTAL LTDA - ME, PAULINO CEZAR BULLA, MARIO ALEXANDRE MARCON
Advogado(a): HEITOR VANSAN MUNIZ, OAB nº MT20939, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
S E N T E N Ç A
(homologar acordo)
Decisão servindo de ofício aos CRI´s de Maringá/PR Tangará da Serra/MT (GAB/2VCiv-RM , de ____/____/2023)
Calcular e recolher custas
Trata-se de execução movida por COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA- SICOOB 
CREDISUL em face de PONTAL AGRONEGOCIOS LTDA – ME, PAULINO CEZAR BULLA e MARIO ALEXANDRE MARCON.
Durante o tramitar do feito e já praticados atos expropriatórios veio informação de acordo (Num. 91520600 - Pág. 1 a 3 e Num. 91995841 
- Pág. 1).
HOMOLOGO o acordo acima, com fundamento nos arts. 487, III c/c 924, ambos do CPC.
Restrições baixadas.
Proceda-se na forma abaixo:
1) SIRVA-SE de ofício para proceder as baixas de restrições de indisponibilidade, penhoras, arrestos e outros ônus que tenham sido 
determinados sobre os imóveis abaixo:
- Lote Urbano nº 14 (quatorze), da Quadra nº 35 (trinta e cinco), do loteamento Cidezal, localizado no Município de Sapezal, Estado de 
Mato Grosso, Matrícula nº 936, Cartório de Registro de Imóveis e Anexos - Comarca de Tangará da Serra/MT
- CRI de Maringá-PR – matrículas n.º 22828, 39.596, 39.596, 140.636 e 140.635, estas duas últimas foram desmembradas da antiga 
matrícula n.º 131.260, conforme informado pelos executados (Num. 91520600 - Pág. 3)
Atento o art. 6.º do CPC, para maior celeridade, FACULTO aos Procuradores e interessados encaminharem esta decisão ao CRI, visto 
que está servindo de ofício.
2) As custas não foram recolhidas pelos executados.
Evidente que as partes poderiam ter feito acordo antes, mas não o fizeram. Os executados optaram esperar o tramitar do feito em 
todas fases; ora impugnavam a execução; ora apresentavam exceção de preexecutividade (rejeitada) ora discordavam dos cálculos, 
ora criavam incidentes. Somente após a constrição patrimonial é que resolveram realizar acordo. Assim, incidem custas finais, a serem 
calculadas sobre o valor do acordo.
A propósito, se fosse para atualizar todos valores até o recolhimento as custas seriam ainda maiores, caso fossem calculadas sobre valor 
atualizado da causa.
Para arquivamento do feito TODAS obrigações devem estar quitadas, inclusive as custas, que não foram recolhidas corretamente, 
conforme reiteradas decisões do E. TJRO:
Apelação cível. Execução fiscal. Extinção pelo pagamento. Quitação do débito em data posterior ao ajuizamento da execução fiscal. 
Honorários advocatícios inadimplidos. Impossibilidade de extinção. Recurso provido.
1. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça que os honorários advocatícios são devidos pela parte executada na 
hipótese de extinção da Execução Fiscal em decorrência do pagamento extrajudicial do quantum, após ajuizada a ação e ainda que não 
tenha sido promovida a citação.
2. A extinção da execução fiscal só se verifica após a quitação do débito, nele compreendido não apenas o pagamento do principal, mas 
também de custas processuais e honorários advocatícios.
3. Recurso provido.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7028786-16.2018.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Eurico Montenegro, Data de julgamento: 20/11/2020.
Apelação Cível. Execução Fiscal. Pagamento do principal após a propositura da ação. Custas e Honorários. Obrigações acessórias. 
Princípio da causalidade. Prosseguimento da lide. Recurso provido.
O pagamento do principal do crédito tributário na execução não exime o executado das custas e honorários.
Considerando que o pagamento do débito exequendo se operou dois anos após o ajuizamento da Execução Fiscal, o título executivo já 
era plenamente exigível, configurando-se legítima a persecução do crédito das obrigações acessórias, ante o princípio da causalidade.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7044260-61.2017.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Renato Martins Mimessi, Data de julgamento: 11/11/2020.
Apelação cível. Execução fiscal. Extinção pelo pagamento. Quitação do débito em data posterior ao ajuizamento da execução fiscal e 
antes da citação. Honorários advocatícios inadimplidos. Impossibilidade de extinção. Recurso provido.
1. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que os honorários advocatícios são devidos pela parte executada na 
hipótese de extinção da Execução Fiscal em decorrência do pagamento extrajudicial do quantum, após ajuizada a ação e ainda que não 
tenha sido promovida a citação.
2. A extinção da execução fiscal só se verifica após a quitação do débito, nele compreendido não apenas o pagamento do principal, mas 
também de custas processuais e honorários advocatícios.
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APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 0130311-11.2005.822.0101, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Miguel Monico Neto, Data de julgamento: 22/10/2020.
Apelação Cível. Tributário. Execução fiscal. Pagamento do crédito após ajuizamento da ação. Extinção do feito. Honorários de advogados. 
Cabimento. Princípio da causalidade. Prosseguimento do feito. Recurso provido.
O contribuinte que deixa de pagar imposto, dando motivo ao ajuizamento de execução fiscal, responde pelo pagamento de honorários de 
advogados, mesmo vindo a adimplir o débito espontaneamente.
O apelo encontra guarida, devendo a sentença ser reformada, a fim de que a execução prossiga até a satisfação integral do crédito 
acessório referente às custas judiciais e honorários de advogados, tendo em vista o princípio da causalidade.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 0116467-91.2005.822.0101, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Miguel Monico Neto, Data de julgamento: 22/10/2020.
Apelação. Execução fiscal. Extinção pelo pagamento. Pagamento após ajuizamento da execução e antes da citação. Honorários 
advocatícios inadimplidos. Impossibilidade de extinção. Recurso provido.
1. A extinção da execução fiscal só se verifica após a quitação do débito, nele compreendido não apenas o pagamento do principal, mas 
também de custas processuais e honorários advocatícios.
2. Apelo provido.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 0019343-40.2007.822.0101

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
1ª Câmara Especial
Relator(a) do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa

Data de julgamento: 15/10/2020.
Apelação. Tributário. Execução fiscal. Extinção do feito sem quitação das despesas processuais. Impossibilidade. Recurso provido.
1. O pagamento do débito tributário após o ajuizamento da execução fiscal não exime o executado das custas e honorários.
2. Nos termos da legislação processual civil em vigor, a condenação em honorários de advogados deve observar critérios legais e 
objetivos.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 0066433-53.2007.822.0001

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial
Relator(a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, Data de julgamento: 28/11/2019.
Apelação. Execução fiscal. Pagamento do débito principal. Extinção do processo. Impossibilidade. Custas e honorários. Pendência.
O pagamento principal da dívida não dispensa o executado das custas processuais e honorários advocatícios, sendo devido o 
prosseguimento da execução fiscal para satisfação dos débitos acessórios ainda que importem em pequeno valor.
Recurso provido.
Apelação, Processo nº 0008502-11.2015.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Oudivanil de Marins

Data de julgamento: 28/06/2019.
Apelação. Tributário. Execução fiscal. Extinção. Impossibilidade. Verba honorária e custas. Pendência. Provimento.
O pagamento do principal do crédito tributário na execução não exime o executado das custas e honorários, máxime se o exequente não 
renunciou o crédito e reclama tais acessórios para então culminar o ato liberatório, objeto do processo.
APELAÇÃO, Processo nº 0027765-56.2007.822.0019, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial
Relator(a) do Acórdão: Des. Roosevelt Queiroz Costa, Data de julgamento: 08/05/2019.
Apelação. Execução fiscal. Extinção pelo pagamento. Quitação do débito em data posterior ao ajuizamento da execução fiscal. Honorários 
advocatícios inadimplidos. Impossibilidade de extinção. Recurso provido.
1. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que os honorários advocatícios são devidos pela parte executada na 
hipótese de extinção da Execução Fiscal em decorrência do pagamento extrajudicial do quantum, após ajuizada a ação e ainda que não 
tenha sido promovida a citação.
2. A extinção da execução fiscal só se verifica após a quitação do débito, nele compreendido não apenas o pagamento do principal, mas 
também de custas processuais e honorários advocatícios.
3. Recurso provido.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 0037576-17.2009.822.0101

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
1ª Câmara Especial
Relator(a) do Acórdão: Juiz Dalmo Antônio de Castro Bezerra

Data de julgamento: 26/11/2019.
Apelação. Execução fiscal. Extinção pelo pagamento. Custas e honorários inadimplidos. Impossibilidade de extinção. Recurso provido.
1. A extinção da execução fiscal só se verifica após a quitação do débito, nele compreendido não apenas o pagamento do principal, mas 
também de custas processuais e honorários advocatícios.
2. Apelo provido.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 0017183-04.2014.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
1ª Câmara Especial
Relator(a) do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa
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Data de julgamento: 24/09/2019.
Apelação. Execução fiscal. Extinção pelo pagamento. Pagamento efetuado após o ajuizamento da execução e antes da citação. Honorários 
advocatícios inadimplidos. Impossibilidade de extinção. Recurso provido.
1. A extinção da execução fiscal só se verifica após a quitação do débito, nele compreendido não apenas o pagamento do principal, mas 
também de custas processuais e honorários advocatícios.
2. Apelo provido.
APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 0039137-03.2000.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
1ª Câmara Especial
Relator(a) do Acórdão: Des. Gilberto Barbosa

Data de julgamento: 10/09/2019.
Agravo de instrumento. Execução fiscal. Parcelamento. Longo período. Arquivamento provisório sem baixa. Possibilidade. Verbas 
acessórias (custas e honorários), pagamento ao final. Desprovimento.
A adesão da parte executada ao parcelamento do débito leva à suspensão da execução fiscal, mediante o arquivamento do processo 
sem baixa na distribuição, até o pagamento total das parcelas acordadas, quando só então caberá a extinção do processo, desde que 
comprovado o pagamento das verbas acessórias, custas processuais e verba honorária devidamente atualizadas.
AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0803490-18.2017.822.0000

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial
Relator(a) do Acórdão: Des. Roosevelt Queiroz Costa

Data de julgamento: 23/07/2018.
OBSERVE-SE entendimento da DD. Corregedoria do TJRO de que acordo feito após atos expropriatórios não isenta de custas. Para não 
haver qualquer dúvida, menciono o “...OFÍCIO CIRCULAR - CGJ Nº 93/2021 - SEI N. 0001781-23.2021.8.22.8800
Aos Magistrados das Varas Cíveis e da Turma Recursal.
Senhora Juíza. Senhor Juiz.
De ordem do Corregedor Geral.
Dirijo-me à presença de Vossa Excelência para reforçar o comando do artigo 8º da Lei estadual nº. 3.896, de 24 de agosto de 2016, que 
dispõe sobre a cobrança de custas dos serviços forenses no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia e dá outras providências.
Percebeu-se que há situações em que são dispensadas as custas finais quando há homologação de acordos após a sentença e, em 
alguns casos, até mesmo após acórdãos.
A dispensa nessas situações não é prevista na Lei de Custas do Estado e gera déficit na arrecadação do Tribunal.
Atente-mo-nos para o fato de que a transação do art. 8º, inciso III, da Lei de Custas, dispensa as custas finais somente se ocorrida antes 
da prolação da sentença.
Assim, não há que se falar em dispensa das custas finais após prolação da sentença ou mesmo de acórdãos.
Art. 8º Fica isento do recolhimento da parcela do inciso III, do artigo 12, desta lei:
[...]
III - as partes nos processos em que houver desistência ou transação antes da prolação da sentença.
Atenciosamente,
Enio Salvador Vaz
Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral de Justiça...”
Portanto, CPE: CALCULEM-SE as custas.
Após calculadas, aguarde-se recolhimento das custas pelos executados, no prazo de 15 dias (Lei Estadual n.º 3.896/2016, art. 35, §1.º). 
INTIMEM-SE na pessoa dos Procuradores.
- caso já tenha havido recolhimento, certifique-se e arquive-se.
- não havendo pagamento, INSCREVA-SE em Dívida Ativa Estadual e protesto - Lei n.º 3.896, de 24/8/2016 – art. 35 e ss., bem como 
arts. 33, 123 e 261, §3.º, das DGJ/TJRO, Provimento Conjunto 002/2017– PR-CG, OFICIO CIRCULAR n.º 72/2012-DECOR/CG, OFICIO 
CIRCULAR CGJ n.º 149/2017 e arquive-se.
Estando cumpridas as fases acima e não havendo mais pendências, arquive-se.
P. R. Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023., 10:36
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
RO - ROLIM DE MOURA ROLIM DE MOURA-RO 
Seja bem-vindo JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO 
Cancelamento incluída com sucesso. 
A INDISPONIBILIDADE ABAIXO FOI CANCELADA NO DIA 14/07/2023 ÀS 11:29:47 Status cancelamento-total aprovado Protocolo 
de Cancelamento 202307.1411.02810721-TA-490 Emissor da Ordem JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO RO - Rolim de Moura 
Aprovado por JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO RO - Rolim de Moura Data de Cancelamento 14/07/2023 às 11:29:47 Protocolo de 
Indisponibilidade 201906.1209.00836177-IA-870 Número do Processo 70025053020178220010 Nome do Processo SICOOB PONTAL, 
PAULINO E OUTROS Data de Cadastramento 12/06/2019 às 09:15:40 Emissor da Ordem JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO 
RO - Rolim de Moura Aprovado por JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO RO - Rolim de Moura LISTA PARA CANCELAMENTO 
DE INDISPONIBILIDADE Pessoas CNPJ: 00.385.024/0003-78 AGRONEGOCIOS PONTAL LTDA - ME (AGRONEGOCIOS PONTAL) 
Dados Cartório Respondido por Status MATRÍCULA: 39596 1º Servico de Registro de Imoveis NATHALIA DORTA OLIVEIRA cancelado 
PROTOCOLO DE CANCELAMENTO: 202307.1411.02810721-TA-490 CPF: 768.416.429-53 PAULINO CEZAR BULLA CPF: 983.129.879-
91 MARIO ALEXANDRE MARCON
46e3.5957.c62e.394c.1ac8.0f9f.486f.d46d.a6bb.e290 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7005765-08.2023.8.22.0010
Requerente: EDMILSON CORDEIRO
Advogado: MAYARA APARECIDA KALB, OAB nº RO5043A, LORENA VAGO PINHEIRO, OAB nº RO11058
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Decisão SERVINDO DE OFÍCIO
- IMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO – TUTELA DE URGÊNCIA
- PERÍCIA MÉDICA 
- CITAÇÃO e INTIMAÇÃO PARA RESPOSTA
- DETERMINAÇÃO PARA JUNTADA DE CNIS, DOSSIÊ PREVIDENCIÁRIO e PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (caso tenha 
documentos novos) e demais atos necessários
1) Defiro a gratuidade processual. 
2) O requerente ingressou com esta demanda e postulou a tutela de urgência para a concessão do auxílio-doença. A tutela deve ser 
concedida, pois há prova nos autos, que pelo menos desde novembro de 2020 (id. 93281978) Edmilson está em tratamento oncológico, 
pois padece de um quadro de neoplasia maligna de reto, sendo que o laudo mais atual, datado de 27/06/2023 (id. 93281978) atesta que 
a paciente continua em tratamento.
Ademais, tratando-se de ação onde se pleiteiam verbas de caráter alimentar, merecem especial atenção os danos de difícil reparação 
decorrentes da demora na efetiva prestação jurisdicional (aplicação do Princípio in dubio pro misero).
Assim, considerando que o autor preenche os requisitos, exsurge a hipótese do art. 300 do NCPC, defiro a tutela de urgência 
pretendida. Sirva esta decisão de ofício para que, em até 30 dias, seja concedido: 
Benefício n. 641.267.445-8 Espécie: 31. DER: 01/11/2022
Segurado: EDMILSON CORDEIRO
Mãe: DOMERCILIA LEMES CORDEIRO
Data Nascimento: 24/09/1972. NIT: 267.85982.17-9
CPF/MF: 600.999.091-20
* Advirto ao INSS que deverá manter ativo o benefício do autor até a data da sentença, quando será ou não confirmado o deferimento 
da tutela de urgência (art. 60, §8°, da Lei 8.213/1991). Em outras palavras: o INSS não deverá suspender o pagamento do benefício do 
autor, até posterior decisão deste Juízo.
* O descumprimento da tutela aqui deferida implicará em aplicação de multa diária no valor de R$ 100,00 até o limite de R$ 3.000,00, em 
favor do requerente. A cessação indevida do benefício uma vez implantado por meio desta decisão implicará em multa no valor de R$ 
1.000,00, em favor do autor.
Sem prejuízo da intimação do INSS pelo PJE, encaminhe-se para: pfro.tj@agu.gov.br, pois há tutela de urgência a ser implementada, 
cumprida e comprovada.
Como se trata de providência urgente (implementação de benefício concedido em tutela de urgência), a intimação do INSS deverá 
ser pelos meios acima, conforme pedido da própria Procuradoria no OFÍCIO n. 00033/2022/GAB/PFRO/PGF/AGU, de 22/2/2022, e 
orientação da Corregedoria do TJRO (SEI 0001201-56.2022.822.8800 - DESPACHO - CGJ Nº 1332/2022).
A CPE está autorizada a promover o necessário à intimação da Autarquia, observando as recomendações.
3) Apesar do Enunciado 61 da ENFAM, desnecessário marcar audiência preliminar de conciliação por dois motivos:
1º) o INSS nunca veio a uma audiência de conciliação sequer nesta Comarca e 
2º) o INSS nunca mandou proposta de acordo prévio à audiência, de modo que as audiências outrora designadas em dezenas de feitos 
não tiveram resultado algum; apenas atravancaram a pauta.
Por outro lado, a causa de pedir em demandas dessa natureza – incapacidade temporária –, autoriza a execução de medidas urgentes 
para a constatação inequívoca das condições físicas do(a) autor(a); e sendo assim, com fundamento no art. 5º, inciso LXXVIII da CF; art. 
139 do CPC e Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, art. 1.º, inciso I, de plano, determino a realização de exame pericial. 
Defiro a perícia médica e nomeio como perito do juízo o Dr. OZIEL SOARES CAETANO, CRM/RO 4515. 
Fixo a data: 23/08/2023, às 14h, e o local onde a qual será realizada: CLÍNICA MODELLEN, situada na Av. 25 de agosto, n.º 5642, em 
frente à feira, antiga Delegacia de Saúde, Centro, nesta Comarca, telefone 3442-8809 ou 98493-1000.
Arbitro honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento: 
1) no art. 25 da Resolução 305/2014-CJF, incisos: 
I – nível de especialização e a complexidade do trabalho – tempo exigido para a prestação do serviço (exame e laudo);
II – a natureza e a importância da causa – competência delegada; segurado residente em local não acobertado pela jurisdição federal;
III – o grau de zelo profissional – laudo apto ao sentenciamento da lide, sem necessidade de complementação;
IV – o trabalho realizado – tempo de atendimento superior às consultas de rotina e, ainda, com a elaboração de laudo pericial;
V – o lugar da prestação do serviço – comarca de interior do Estado, com notória escassez de profissionais habilitados nas especialidades de 
ortopedia, psiquiatria, neurologia, pediatria, cardiologia, urologia e inexistência nas áreas de nefrologia, pneumologia, otorrinolaringologia, 
oncologia, reumatologia, etc, fato que é de conhecimento público, inclusive do INSS, com sua falta de peritos.
2) no Parágrafo Único, do Art. 3º, da Resolução n. 541, do Conselho da Justiça Federal,
3) art. 2º da Resolução 232/CNJ e
4) art. 28 da Resolução 305/2014/CJF-RES. 
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E ainda, quanto ao valor fixado, este juízo tem arbitrado a mesma quantia (R$ 500,00) há mais de cinco anos, sem insurgências do INSS, 
que tem ciência da dificuldade de nomeação e aceitação do encargo de perito pelos médicos desta Comarca e desta região do Estado, 
fatos esses já exaustivamente explanados em diversos expedientes e ofícios, a exemplo: autos 0005557-03.2010.822.0010, ofício n.° 
705/Jurídico/HRC, nos autos n.° 0076070-04.2008.822.0010, Ofício n.º 256/GAB/SEMUSA, de 25/05/2011, OF. GAB/2 VC-RM n. 0021, 
de 03/08/2012, Ofícios 2VC/GAB n.º 009, 010, 011, 012, 013, 104, 015, 016, 017, todos de 13/06/2011 e ss.
Os honorários dos peritos (assistente social e médico) serão pagos pela Seção Judiciária do Estado e requisitados pelo Sistema AJG/
CJF. 
A parte autora será intimada quanto à data da perícia na pessoa do procurador e deverá comparecer à perícia portando todos os laudos, 
exames e receituários que possuir. 
Intimem-se o réu para, querendo, indicar assistente técnico no prazo de 05 dias, ficando a seu cargo a comunicação ao profissional 
indicado, oferecendo seus pareceres no prazo comum de 10 dias após a apresentação do laudo.
Deverá o perito responder somente aos quesitos do juízo (anexo), essenciais ao sentenciamento da lide. 
Indefiro os quesitos das partes tendo em vista que de certa forma os pertinentes à elucidação da capacidade laborativa do(a) periciando(a) 
serão respondidos pelos quesitos do juízo.
Fixo o prazo de 30 dias para conclusão do laudo. 
4) Com a vinda do laudo, cite-se o Réu, pelo rito ordinário, oportunidade em que poderá se manifestar quanto a todos documentos, 
inclusive a perícia (Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, art. 1.º, inciso II) e pedido feito pela própria no Ofício PF/RO datado de 
18/12/2018, arquivado em cartório.
Nos termos do art. 6º do CPC (Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, 
decisão de mérito justa e efetiva), art. 370 (Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao 
julgamento do mérito) e primeira parte do art. 375 (O juiz aplicará as regras de experiência comum subministradas pela observação do 
que ordinariamente acontece), determino ao INSS juntar nos autos o DOSSIÊ PREVIDENCIÁRIO, CNIS e demais informações do autor 
e seu grupo familiar constantes das bases do sistema DATAPREV, independentemente de contestar o feito.
O INSS deverá observar o art. 1.º, inciso III, da Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, juntando aos autos o processo administrativo, 
com a contestação. 
5) Junto com a resposta e manifestação sobre o laudo pericial, faculta-se ao INSS apresentar proposta de acordo, para mais rápida 
solução da lide (arts. 4.º, 6.º e 139 do CPC). 
5.1) Sendo apresentada proposta de acordo, ciência à parte contrária para manifestação.
6) Após cumpridas as etapas acima, venham conclusos.
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, {{data.extenso_sem_dia_semana}} .
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 Processo n.: 7005013-
36.2023.8.22.0010 Classe: Execução de Título Extrajudicial Valor da ação: R$ 1.148,66 Exequente: EXEQUENTE: AUTO POSTO ROLIM 
DE MOURA LTDA Advogado: ADVOGADO DO EXEQUENTE: CATIANE DARTIBALE, OAB nº RO6447 Executado: EXECUTADO: 
CLAUDIO NUNES FERNANDES Advogado: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SETENÇA
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
Homologo o acordo entabulado entre as partes, cujos termos encontram-se definidos na petição inserta ao ID 93174371, com 
fundamento no art. 57 da Lei n. 9.099/95 c/c art. 840 do Código Civil.
Com efeito, o acordo será regido pelas cláusulas e condições estabelecidas no termo de audiência juntado aos autos, ressalvados direitos 
de terceiros de boa-fé.
Isso posto, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I e III, “b” do Código de Processo Civil.
Esta sentença homologatória de transação valerá como título executivo judicial, conforme previsto no art. 515, III, do referido diploma 
legal.
Sentença transitada em julgado nesta data em razão da preclusão lógica, disposta no parágrafo único do art. 1.000, do CPC.
Sem custas finais, ante a disposição inserta no art. 90, §3°, do CPC, desde que o acordo seja cumprido voluntariamente, sem necessidade 
de execução.
Intimem-se a(s) parte(s), por meio de seu(s) advogado(s) constituído(s).
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Rolim de Moura/RO, data conforme movimentação processual.
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 Processo n.: 7002329-
41.2023.8.22.0010 Classe: Procedimento Comum Cível Valor da ação: R$ 1.750,62 Exequente: AUTOR: M.R GONCALVES COMERCIO 
EIRELI - ME Advogado: ADVOGADO DO AUTOR: CATIANE DARTIBALE, OAB nº RO6447 Executado: REU: JORGE ALMIR FERREIRA 
RATIER Advogado: REU SEM ADVOGADO(S) 
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SENTENÇA
COBRANÇA - HOMOLOGAR ACORDO
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes, o qual será regido pelas cláusulas insertas na petição de ID 93089912, o que faço 
com fundamento no art. 57 da Lei n. 9.099/97, e art. 840 do Código Civil.
Com efeito, o acordo será regido pelas cláusulas e condições estabelecidas na petição juntada aos autos pelas partes, ressalvados 
direitos de terceiros de boa-fé.
TORNO sem efeito eventuais constrições. AUTORIZO as devidas baixas.
Isso posto, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I e III, “b” do Código de Processo Civil.
Esta sentença homologatória de transação valerá como título executivo judicial, conforme previsto no art. 515, II, do referido diploma legal.
Sentença transitada em julgado nesta data em razão da preclusão lógica, disposta no parágrafo único do art. 1.000, do CPC.
Sem custas processuais finais e sem custas iniciais adiadas, pois o acordo foi celebrado no mesmo dia da audiência de conciliação - isso 
caso o acordo seja cumprido voluntariamente. Em caso de descumprimento do acordo, a parte autora deverá recolher as custas iniciais 
adiadas para postular o prosseguimento do feito.
P.R. Intimem-se na pessoa dos procuradores constituídos.
Oportunamente, arquivem-se.
Rolim de Moura/RO, data conforme movimentação processual.
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 Processo n.: 7007638-
14.2021.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 1.907,57 Exequente: EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE 
MOURA Advogado: ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Executado: 
EXECUTADOS: FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL, Caixa Econômica Federal, TATIANE DE ALENCAR SILVA Advogado: 
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: PROCURADORIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/RO 
SENTENÇA
(acordo - suspensão por decisão judicial)
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes, o qual será regido pelas cláusulas insertas na petição de ID 92844688, o que faço 
com fundamento no art. 924, inciso III c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.
INCLUA-SE no polo passivo o(a) atual possuidor(a) ANA PAULA PEREIRA DA SILVA – CPF 536.840.012-87.
Porém, deixo de determinar a extinção da execução.
MANTENHO todas as eventuais restrições até cumprimento do acordo.
Aguarde-se cumprimento do acordo.
Custas e honorários QUITADOS.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, apenas na pessoa dos Procuradores. 
Tratando-se de acordo, esta sentença transita em julgado nesta data, conforme intelecção do art. 1.000 do CPC. 
Transcorrido o prazo acima, vistas ao Exequente para dizer se o acordo está sendo cumprido e baixa das restrições. Caso não esteja, 
indique o valor da dívida atualizado com planilha (art. 798, inciso I, ‘b’ do NCPC).
Rolim de Moura, data conforme assinatura eletrônica.
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 Processo n.: 7007406-
65.2022.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 2.342,72 Exequente: EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
Advogado: ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Executado: EXECUTADO: 
EVERALDO JOSE DA SILVA Advogado: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
SENTENÇA
(acordo - suspensão por decisão judicial)
HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes, o qual será regido pelas cláusulas insertas na petição de ID 93095511, o que faço 
com fundamento no art. 924, inciso III c/c art. 925, ambos do Código de Processo Civil.
INCLUA-SE no polo passivo o(a) atual possuidor(a): VANDA CLEMENTE GUILHEN, CPF 386.040.352-49.
Porém, deixo de determinar a extinção da execução.
MANTENHO todas as eventuais restrições até cumprimento do acordo.
Aguarde-se cumprimento do acordo.
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Custas e honorários QUITADOS.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, apenas na pessoa dos Procuradores. 
Tratando-se de acordo, esta sentença transita em julgado nesta data, conforme intelecção do art. 1.000 do CPC. 
Transcorrido o prazo acima, vistas ao Exequente para dizer se o acordo está sendo cumprido e baixa das restrições. Caso não esteja, 
indique o valor da dívida atualizado com planilha (art. 798, inciso I, ‘b’ do NCPC).
Rolim de Moura, data conforme assinatura eletrônica.
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7006129-14.2022.8.22.0010
Requerente: AMANDA MENDES FONSECA
Advogado/Requerente: FABIANA CRISTINA CIZMOSKI, OAB nº RO6404, MATHEUS DUQUES DA SILVA, OAB nº RO6318
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado/Requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA SERVINDO DE OFÍCIO
IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO e REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO
Trata-se de pedido de Benefício de Prestação Continuada (LOAS) proposto por AUTOR: AMANDA MENDES FONSECA .
Tramitando regularmente feito, o INSS ofertou proposta de acordo (Doc. Num. 93169100) que foi aceita pela parte autora.
Isso posto, HOMOLOGO por sentença a composição que chegaram as partes (art. 487,III, b, NCPC), que se regerá pelas cláusulas e 
condições ali expostas e, em consequência, EXTINGO o feito, com fulcro no art. 924, III, do NCPC.
Requisitem-se os honorários periciais pelo Sistema de Assistência Judiciária Gratuita - AJG (da Justiça Federal), certificando-se nos 
autos.
Sem custas e sem verba honorária.
Sirva esta sentença de de ofício, determinando ao INSS a implementação do benefício:
Quadro-síntese de parâmetros Espécie: B87 -Amparo assistencial ao portador de deficiência (LOAS) CPF: AUTOR: AMANDA MENDES 
FONSECA 947.948.042-53 DIB: 24/06/2022 DIP: 01/06/2023 DATA DE NASCIMENTO 10/08/2020 NOME DA MÃE ZELIA PEREIRA 
MENDES FONSECA Cidade de Pagamento: Rolim de Moura 
Como o INSS já apresentou o valor que pagará de retroativo (id. 93169100 - Pág. 2), expeça-se a RPV e encaminhe-se ao TRF-1ª Região 
para cumprimento (art. 535, §3º, II do NCPC), nos seguintes valores, atualizados até 07/2023: R$ 16.939,29.
P. R. Intimem-se na pessoa dos procuradores constituídos. 
Dispensada a intimação pessoal das partes, por medida de economia aos cofres públicos e porque não terão prejuízos. 
Nada mais sendo requerido e não havendo mais pendências, arquive-se.
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7005739-10.2023.8.22.0010
Requerente: ANTONIO TEIXEIRA
Advogado: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA, OAB nº SP126707
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Despacho SERVINDO DE OFÍCIO, DESIGNAÇÃO DE PERITO, INTIMAÇÕES e demais atos necessários
1) Defiro a gratuidade processual. 
2) Para análise do pedido de tutela de urgência, determino a realização de perícia médica. 
Tendo em vista que a causa de pedir em demandas dessa natureza – incapacidade temporária –, autorizam a execução de medidas 
urgentes para a constatação inequívoca das condições físicas do(a) autor(a); e com fundamento no art. 5º, inciso LXXVIII da CF; art. 139 
do CPC e Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, art. 1.º, inciso I, bem como pedido apresentado pelo INSS a este Juízo pelo Ofício 
PF/RO, determino, de plano, a realização de exame pericial. 
3) Nomeio como perito do juízo o Dr. OZIEL SOARES CAETANO, CRM/RO 4515. 
Fixo a data: 23/08/2023, às 14h, e o local onde a qual será realizada: CLÍNICA MODELLEN, situada na Av. 25 de Agosto, 5642, Centro, 
nesta Comarca, telefone 3442-8809 ou 98493-1000. 
Arbitro honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento: 
1) no art. 25 da Resolução 305/2014-CJF, incisos: 
I – nível de especialização e a complexidade do trabalho – tempo exigido para a prestação do serviço (exame e laudo);
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II – a natureza e a importância da causa – competência delegada; segurado residente em local não acobertado pela jurisdição federal;
III – o grau de zelo profissional – laudo apto ao sentenciamento da lide, sem necessidade de complementação;
IV – o trabalho realizado – tempo de atendimento superior às consultas de rotina e, ainda, com a elaboração de laudo pericial;
V – o lugar da prestação do serviço – comarca de interior do Estado, com notória escassez de profissionais habilitados nas especialidades de 
ortopedia, psiquiatria, neurologia, pediatria, cardiologia, urologia e inexistência nas áreas de nefrologia, pneumologia, otorrinolaringologia, 
oncologia, reumatologia, etc, fato que é de conhecimento público, inclusive do INSS, com sua falta de peritos.
2) no Parágrafo Único, do Art. 3º, da Resolução n. 541, do Conselho da Justiça Federal,
3) art. 2º da Resolução 232/CNJ e
4) art. 28 da Resolução 305/2014/CJF-RES. 
E ainda, quanto ao valor fixado, este juízo tem arbitrado a mesma quantia (R$ 500,00) há anos, sem insurgências do INSS, que tem 
ciência da dificuldade de nomeação e aceitação do encargo de perito pelos médicos desta Comarca e desta região do Estado, fatos 
esses já exaustivamente explanados em diversos expedientes e ofícios, a exemplo: autos 0005557-03.2010.822.0010, ofício n.° 705/
Jurídico/HRC, nos autos n.° 0076070-04.2008.822.0010, Ofício n.º 256/GAB/SEMUSA, de 25/05/2011, OF. GAB/2 VC-RM n. 0021, de 
03/08/2012, Ofícios 2VC/GAB n.º 009, 010, 011, 012, 013, 104, 015, 016, 017, todos de 13/06/2011 e ss.
Os honorários dos peritos (assistente social e médico) serão pagos pela Seção Judiciária do Estado e requisitados pelo Sistema AJG/
CJF. 
A parte autora será intimada quanto à data da perícia na pessoa do procurador e deverá comparecer à perícia portando todos os laudos, 
exames e receituários que possuir. 
Deverá o perito responder somente aos quesitos do juízo (anexo), essenciais ao sentenciamento da lide. 
Indefiro os quesitos das partes tendo em vista que de certa forma os pertinentes à elucidação da capacidade laborativa do(a) periciando(a) 
serão respondidos pelos quesitos do juízo. 
Fixo o prazo de 30 dias para conclusão do laudo. 
5) Com a juntada do laudo nos autos, venham imediatamente conclusos para análise do pedido de tutela de urgência. 
Essa medida busca aplicar as regras fundamentais da instrumentalidade e a gestão do princípio da eficiência, insculpidas no art. 375 
do Código de Processo Civil, tornando efetiva a prestação jurisdicional pela otimização do tempo de duração do processo, com a 
sistematização dos atos e manutenção do princípio do contraditório. 
Art. 375. O juiz aplicará as regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e, ainda, as 
regras de experiência técnica, ressalvado, quanto a estas, o exame pericial.
Cumpra-se, sucessivamente, providenciando a CPE o necessário à efetivação da ordem. 
Intimem-se na pessoa dos procuradores constituídos.
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7005729-63.2023.8.22.0010
Requerente: IRENE ROMANA DA SILVA
Advogado: FABIANA CRISTINA CIZMOSKI, OAB nº RO6404, MATHEUS DUQUES DA SILVA, OAB nº RO6318
Requerido: I. -. I. N. D. S. S.
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
Despacho SERVINDO DE OFÍCIO, DESIGNAÇÃO DE PERITO, INTIMAÇÕES e demais atos necessários
1) Defiro a gratuidade processual. 
2) Para análise do pedido de tutela de urgência, determino a realização de perícia médica. 
Tendo em vista que a causa de pedir em demandas dessa natureza – incapacidade temporária –, autorizam a execução de medidas 
urgentes para a constatação inequívoca das condições físicas do(a) autor(a); e com fundamento no art. 5º, inciso LXXVIII da CF; art. 139 
do CPC e Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, art. 1.º, inciso I, bem como pedido apresentado pelo INSS a este Juízo pelo Ofício 
PF/RO, determino, de plano, a realização de exame pericial. 
3) Nomeio como perito do juízo o Dr. OZIEL SOARES CAETANO, CRM/RO 4515. 
Fixo a data: 23/08/2023, às 14h, e o local onde a qual será realizada: CLÍNICA MODELLEN, situada na Av. 25 de Agosto, 5642, Centro, 
nesta Comarca, telefone 3442-8809 ou 98493-1000. 
Arbitro honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento: 
1) no art. 25 da Resolução 305/2014-CJF, incisos: 
I – nível de especialização e a complexidade do trabalho – tempo exigido para a prestação do serviço (exame e laudo);
II – a natureza e a importância da causa – competência delegada; segurado residente em local não acobertado pela jurisdição federal;
III – o grau de zelo profissional – laudo apto ao sentenciamento da lide, sem necessidade de complementação;
IV – o trabalho realizado – tempo de atendimento superior às consultas de rotina e, ainda, com a elaboração de laudo pericial;
V – o lugar da prestação do serviço – comarca de interior do Estado, com notória escassez de profissionais habilitados nas especialidades de 
ortopedia, psiquiatria, neurologia, pediatria, cardiologia, urologia e inexistência nas áreas de nefrologia, pneumologia, otorrinolaringologia, 
oncologia, reumatologia, etc, fato que é de conhecimento público, inclusive do INSS, com sua falta de peritos.
2) no Parágrafo Único, do Art. 3º, da Resolução n. 541, do Conselho da Justiça Federal,
3) art. 2º da Resolução 232/CNJ e
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4) art. 28 da Resolução 305/2014/CJF-RES. 
E ainda, quanto ao valor fixado, este juízo tem arbitrado a mesma quantia (R$ 500,00) há anos, sem insurgências do INSS, que tem 
ciência da dificuldade de nomeação e aceitação do encargo de perito pelos médicos desta Comarca e desta região do Estado, fatos 
esses já exaustivamente explanados em diversos expedientes e ofícios, a exemplo: autos 0005557-03.2010.822.0010, ofício n.° 705/
Jurídico/HRC, nos autos n.° 0076070-04.2008.822.0010, Ofício n.º 256/GAB/SEMUSA, de 25/05/2011, OF. GAB/2 VC-RM n. 0021, de 
03/08/2012, Ofícios 2VC/GAB n.º 009, 010, 011, 012, 013, 104, 015, 016, 017, todos de 13/06/2011 e ss.
Os honorários dos peritos (assistente social e médico) serão pagos pela Seção Judiciária do Estado e requisitados pelo Sistema AJG/
CJF. 
A parte autora será intimada quanto à data da perícia na pessoa do procurador e deverá comparecer à perícia portando todos os laudos, 
exames e receituários que possuir. 
Deverá o perito responder somente aos quesitos do juízo (anexo), essenciais ao sentenciamento da lide. 
Indefiro os quesitos das partes tendo em vista que de certa forma os pertinentes à elucidação da capacidade laborativa do(a) periciando(a) 
serão respondidos pelos quesitos do juízo. 
Fixo o prazo de 30 dias para conclusão do laudo. 
5) Com a juntada do laudo nos autos, venham imediatamente conclusos para análise do pedido de tutela de urgência. 
Essa medida busca aplicar as regras fundamentais da instrumentalidade e a gestão do princípio da eficiência, insculpidas no art. 375 
do Código de Processo Civil, tornando efetiva a prestação jurisdicional pela otimização do tempo de duração do processo, com a 
sistematização dos atos e manutenção do princípio do contraditório. 
Art. 375. O juiz aplicará as regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e, ainda, as 
regras de experiência técnica, ressalvado, quanto a estas, o exame pericial.
Cumpra-se, sucessivamente, providenciando a CPE o necessário à efetivação da ordem. 
Intimem-se na pessoa dos procuradores constituídos.
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7005768-60.2023.8.22.0010
Requerente: JOAO CANDIDO DE SOUZA
Advogado: JOSE LUIZ TORELLI GABALDI, OAB nº RO2543A, GEOVANI ALVES MOREIRA, OAB nº RO12829
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: SEM ADVOGADO(S)
Despacho SERVINDO DE OFÍCIO, DESIGNAÇÃO DE PERITO, INTIMAÇÕES e demais atos necessários
1) Defiro a gratuidade processual. 
2) Para análise do pedido de tutela de urgência, determino a realização de perícia médica. 
Tendo em vista que a causa de pedir em demandas dessa natureza – incapacidade temporária –, autorizam a execução de medidas 
urgentes para a constatação inequívoca das condições físicas do(a) autor(a); e com fundamento no art. 5º, inciso LXXVIII da CF; art. 139 
do CPC e Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, art. 1.º, inciso I, bem como pedido apresentado pelo INSS a este Juízo pelo Ofício 
PF/RO, determino, de plano, a realização de exame pericial. 
3) Nomeio como perito do juízo o Dr. OZIEL SOARES CAETANO, CRM/RO 4515. 
Fixo a data: 23/08/2023, às 14h, e o local onde a qual será realizada: CLÍNICA MODELLEN, situada na Av. 25 de Agosto, 5642, Centro, 
nesta Comarca, telefone 3442-8809 ou 98493-1000. 
Arbitro honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento: 
1) no art. 25 da Resolução 305/2014-CJF, incisos: 
I – nível de especialização e a complexidade do trabalho – tempo exigido para a prestação do serviço (exame e laudo);
II – a natureza e a importância da causa – competência delegada; segurado residente em local não acobertado pela jurisdição federal;
III – o grau de zelo profissional – laudo apto ao sentenciamento da lide, sem necessidade de complementação;
IV – o trabalho realizado – tempo de atendimento superior às consultas de rotina e, ainda, com a elaboração de laudo pericial;
V – o lugar da prestação do serviço – comarca de interior do Estado, com notória escassez de profissionais habilitados nas especialidades de 
ortopedia, psiquiatria, neurologia, pediatria, cardiologia, urologia e inexistência nas áreas de nefrologia, pneumologia, otorrinolaringologia, 
oncologia, reumatologia, etc, fato que é de conhecimento público, inclusive do INSS, com sua falta de peritos.
2) no Parágrafo Único, do Art. 3º, da Resolução n. 541, do Conselho da Justiça Federal,
3) art. 2º da Resolução 232/CNJ e
4) art. 28 da Resolução 305/2014/CJF-RES. 
E ainda, quanto ao valor fixado, este juízo tem arbitrado a mesma quantia (R$ 500,00) há anos, sem insurgências do INSS, que tem 
ciência da dificuldade de nomeação e aceitação do encargo de perito pelos médicos desta Comarca e desta região do Estado, fatos 
esses já exaustivamente explanados em diversos expedientes e ofícios, a exemplo: autos 0005557-03.2010.822.0010, ofício n.° 705/
Jurídico/HRC, nos autos n.° 0076070-04.2008.822.0010, Ofício n.º 256/GAB/SEMUSA, de 25/05/2011, OF. GAB/2 VC-RM n. 0021, de 
03/08/2012, Ofícios 2VC/GAB n.º 009, 010, 011, 012, 013, 104, 015, 016, 017, todos de 13/06/2011 e ss.
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Os honorários dos peritos (assistente social e médico) serão pagos pela Seção Judiciária do Estado e requisitados pelo Sistema AJG/
CJF. 
A parte autora será intimada quanto à data da perícia na pessoa do procurador e deverá comparecer à perícia portando todos os laudos, 
exames e receituários que possuir. 
Deverá o perito responder somente aos quesitos do juízo (anexo), essenciais ao sentenciamento da lide. 
Indefiro os quesitos das partes tendo em vista que de certa forma os pertinentes à elucidação da capacidade laborativa do(a) periciando(a) 
serão respondidos pelos quesitos do juízo. 
Fixo o prazo de 30 dias para conclusão do laudo. 
5) Com a juntada do laudo nos autos, venham imediatamente conclusos para análise do pedido de tutela de urgência. 
Essa medida busca aplicar as regras fundamentais da instrumentalidade e a gestão do princípio da eficiência, insculpidas no art. 375 
do Código de Processo Civil, tornando efetiva a prestação jurisdicional pela otimização do tempo de duração do processo, com a 
sistematização dos atos e manutenção do princípio do contraditório. 
Art. 375. O juiz aplicará as regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e, ainda, as 
regras de experiência técnica, ressalvado, quanto a estas, o exame pericial.
Cumpra-se, sucessivamente, providenciando a CPE o necessário à efetivação da ordem. 
Intimem-se na pessoa dos procuradores constituídos.
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7005740-92.2023.8.22.0010
Requerente: WILSON MUTZ
Advogado: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA, OAB nº SP126707
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
Despacho SERVINDO DE OFÍCIO, DESIGNAÇÃO DE PERITO, INTIMAÇÕES e demais atos necessários
1) Defiro a gratuidade processual. 
2) Para análise do pedido de tutela de urgência, determino a realização de perícia médica. 
Tendo em vista que a causa de pedir em demandas dessa natureza – incapacidade temporária –, autorizam a execução de medidas 
urgentes para a constatação inequívoca das condições físicas do(a) autor(a); e com fundamento no art. 5º, inciso LXXVIII da CF; art. 139 
do CPC e Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, art. 1.º, inciso I, bem como pedido apresentado pelo INSS a este Juízo pelo Ofício 
PF/RO, determino, de plano, a realização de exame pericial. 
3) Nomeio como perito do juízo o Dr. OZIEL SOARES CAETANO, CRM/RO 4515. 
Fixo a data: 23/08/2023, às 14h, e o local onde a qual será realizada: CLÍNICA MODELLEN, situada na Av. 25 de Agosto, 5642, Centro, 
nesta Comarca, telefone 3442-8809 ou 98493-1000. 
Arbitro honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento: 
1) no art. 25 da Resolução 305/2014-CJF, incisos: 
I – nível de especialização e a complexidade do trabalho – tempo exigido para a prestação do serviço (exame e laudo);
II – a natureza e a importância da causa – competência delegada; segurado residente em local não acobertado pela jurisdição federal;
III – o grau de zelo profissional – laudo apto ao sentenciamento da lide, sem necessidade de complementação;
IV – o trabalho realizado – tempo de atendimento superior às consultas de rotina e, ainda, com a elaboração de laudo pericial;
V – o lugar da prestação do serviço – comarca de interior do Estado, com notória escassez de profissionais habilitados nas especialidades de 
ortopedia, psiquiatria, neurologia, pediatria, cardiologia, urologia e inexistência nas áreas de nefrologia, pneumologia, otorrinolaringologia, 
oncologia, reumatologia, etc, fato que é de conhecimento público, inclusive do INSS, com sua falta de peritos.
2) no Parágrafo Único, do Art. 3º, da Resolução n. 541, do Conselho da Justiça Federal,
3) art. 2º da Resolução 232/CNJ e
4) art. 28 da Resolução 305/2014/CJF-RES. 
E ainda, quanto ao valor fixado, este juízo tem arbitrado a mesma quantia (R$ 500,00) há anos, sem insurgências do INSS, que tem 
ciência da dificuldade de nomeação e aceitação do encargo de perito pelos médicos desta Comarca e desta região do Estado, fatos 
esses já exaustivamente explanados em diversos expedientes e ofícios, a exemplo: autos 0005557-03.2010.822.0010, ofício n.° 705/
Jurídico/HRC, nos autos n.° 0076070-04.2008.822.0010, Ofício n.º 256/GAB/SEMUSA, de 25/05/2011, OF. GAB/2 VC-RM n. 0021, de 
03/08/2012, Ofícios 2VC/GAB n.º 009, 010, 011, 012, 013, 104, 015, 016, 017, todos de 13/06/2011 e ss.
Os honorários dos peritos (assistente social e médico) serão pagos pela Seção Judiciária do Estado e requisitados pelo Sistema AJG/
CJF. 
A parte autora será intimada quanto à data da perícia na pessoa do procurador e deverá comparecer à perícia portando todos os laudos, 
exames e receituários que possuir. 
Deverá o perito responder somente aos quesitos do juízo (anexo), essenciais ao sentenciamento da lide. 
Indefiro os quesitos das partes tendo em vista que de certa forma os pertinentes à elucidação da capacidade laborativa do(a) periciando(a) 
serão respondidos pelos quesitos do juízo. 
Fixo o prazo de 30 dias para conclusão do laudo. 
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5) Com a juntada do laudo nos autos, venham imediatamente conclusos para análise do pedido de tutela de urgência. 
Essa medida busca aplicar as regras fundamentais da instrumentalidade e a gestão do princípio da eficiência, insculpidas no art. 375 
do Código de Processo Civil, tornando efetiva a prestação jurisdicional pela otimização do tempo de duração do processo, com a 
sistematização dos atos e manutenção do princípio do contraditório. 
Art. 375. O juiz aplicará as regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e, ainda, as 
regras de experiência técnica, ressalvado, quanto a estas, o exame pericial.
Cumpra-se, sucessivamente, providenciando a CPE o necessário à efetivação da ordem. 
Intimem-se na pessoa dos procuradores constituídos.
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br 
Processo : 7011399-19.2022.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO ANTONIO BINI
Advogado do(a) AUTOR: GEOVANI ALVES MOREIRA - RO12829
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7005767-75.2023.8.22.0010
Requerente: ELIZABETE ALEXANDRE DA SILVA
Advogado(a): SONIA JACINTO CASTILHO, OAB nº RO2617
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: SEM ADVOGADO(S)SEM ADVOGADO(S)
Decisão DETERMINANDO:
- ESTUDO SOCIOECONÔMICO
- PERÍCIA MÉDICA 
- CITAÇÃO e INTIMAÇÃO PARA RESPOSTA, JUNTADA DE DOSSIÊ PREVIDENCIÁRIO, CNIS e PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
(caso tenha documentos novos) e demais atos necessários
1) Por ora, indefiro o pedido de TUTELA DE URGÊNCIA, pois, a medida que se postula é o mérito da lide e depende de instrução 
processual.
2) Proceda-se, com urgência, ao estudo das condições socioeconômicas da parte autora.
O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, por meio do ofício circular n. 070/2015/DECOR/CG, estabeleceu que o(a)s assistentes 
sociais do quadro de servidores deste órgão estão impedidos de atuar nos processos envolvendo matéria previdenciária.
No caso em tela, o estudo social é prova de extrema relevância para o convencimento deste Juízo acerca do requisito econômico que a 
lei exige para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada (BPC/LOAS).
Assim, nomeio a assistente social LEILA SILMARA VALU ABREU - Endereço: Av. Belo Horizonte, n. 5452, bairro Boa Esperança, Rolim 
de Moura-RO, telefones 98468-6724, e-mail leilavalu2012@hotmail.com, que deverá realizar estudo social junto a parte autora. 
Atento ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame, ao local da realização da perícia e o tempo exigidos para a 
prestação do serviço e, ainda, à notória escassez de profissionais que aceitam receber o encargo de perito em nossa Região, com 
fundamento na Resolução n. 232/2016, do CNJ, fixo os honorários periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais), que serão pagos pela 
Justiça Federal, nos moldes da norma citada. A majoração do valor máximo (que na espécie e de RS 300,00, conforme a tabela da 
Resolução) foi feita com base no permissivo do §4º do art. 2º da Resolução em comento, dadas as peculiaridades listados acima.
Intime-se o perito nomeado para manifestação, por correio eletrônico. Cientifique-o do disposto nos art. 157 e 158 do CPC.
O relatório social deverá ser encaminhado a este Juízo no prazo de 30 dias, a contar da data da intimação da perita, com as informações 
necessárias para fins de pagamento dos honorários periciais, o que desde já defiro, devendo o cartório providenciar o necessário para a 
requisição.
Deverá o assistente social dentre outras considerações responder aos quesitos em anexo.
O ESTUDO DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM FOTOGRAFIAS COLORIDAS (do requerente e demais pessoas do grupo familiar, assim 
como de todos os cômodos – internos e externos – da residência), PARA FACILITAR E OTIMIZAR O SENTENCIAMENTO DA LIDE, pois 
as fotos em muito auxiliam na hora de proferir decisões.
3) Apesar do Enunciado 61 da ENFAM, desnecessário marcar audiência preliminar de conciliação por dois motivos:
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1º) o INSS nunca veio a uma audiência de conciliação sequer nesta Comarca e
2º) o INSS nunca mandou proposta de acordo prévio à audiência, de modo que as audiências outrora designadas em dezenas de feitos 
não tiveram resultado algum; apenas atravancaram a pauta.
Por outro lado, a causa de pedir em demandas dessa natureza – incapacidade temporária –, autoriza a execução de medidas urgentes 
para a constatação inequívoca das condições físicas do(a) autor(a); e sendo assim, com fundamento no art. 5º, inciso LXXVIII da CF, arts. 
139, inciso II e 370 do CPC e, ainda, a Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, art. 1.º, inciso I, determino, de plano, a realização 
de exame pericial.
4) Defiro a perícia médica e nomeio como perito do juízo o Dr. OZIEL SOARES CAETANO, CRM/RO 4515. 
Fixo a data: 23/08/2023, às 14h e o local onde a qual será realizada: CLÍNICA MODELLEN, situada na Av. 25 de agosto, 5642, em frente 
à feira, antiga Delegacia de Saúde,, Centro, nesta Comarca, telefone 3442-8809 ou 98493-1000.
Arbitro honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento:
1) no art. 25 da Resolução 305/2014-CJF, incisos:
I – nível de especialização e a complexidade do trabalho – tempo exigido para a prestação do serviço (exame e laudo);
II – a natureza e a importância da causa – competência delegada; segurado residente em local não acobertado pela jurisdição federal;
III – o grau de zelo profissional – laudo apto ao sentenciamento da lide, sem necessidade de complementação;
IV – o trabalho realizado – tempo de atendimento superior às consultas de rotina e, ainda, com a elaboração de laudo pericial;
V – o lugar da prestação do serviço – comarca de interior do Estado, com notória escassez de profissionais habilitados nas especialidades de 
ortopedia, psiquiatria, neurologia, pediatria, cardiologia, urologia e inexistência nas áreas de nefrologia, pneumologia, otorrinolaringologia, 
oncologia, reumatologia, etc, fato que é de conhecimento público, inclusive do INSS, com sua falta de peritos.
2) no Parágrafo Único, do Art. 3º, da Resolução n. 541, do Conselho da Justiça Federal,
3) art. 2º da Resolução 232/CNJ e
4) art. 28 da Resolução 305/2014/CJF-RES.
E ainda, quanto ao valor fixado, este juízo tem arbitrado a mesma quantia (R$ 500,00) há mais de cinco anos, sem insurgências do INSS, 
que tem ciência da dificuldade de nomeação e aceitação do encargo de perito pelos médicos desta Comarca e desta região do Estado, 
fatos esses já exaustivamente explanados em diversos expedientes e ofícios, a exemplo: autos 0005557-03.2010.822.0010, ofício n.° 
705/Jurídico/HRC, nos autos n.° 0076070-04.2008.822.0010, Ofício n.º 256/GAB/SEMUSA, de 25/05/2011, OF. GAB/2 VC-RM n. 0021, 
de 03/08/2012, Ofícios 2VC/GAB n.º 009, 010, 011, 012, 013, 104, 015, 016, 017, todos de 13/06/2011 e ss.
Os honorários dos peritos (assistente social e médico) serão pagos pela Seção Judiciária do Estado e requisitados pelo Sistema AJG/
CJF.
A parte autora será intimada quanto à data da perícia na pessoa do procurador e deverá comparecer à perícia portando todos os laudos, 
exames e receituários que possuir.
Intimem-se o réu para, querendo, indicar assistente técnico no prazo de 05 dias, ficando a seu cargo a comunicação ao profissional 
indicado, oferecendo seus pareceres no prazo comum de 10 dias após a apresentação do laudo.
Deverá o perito responder somente aos quesitos do juízo (anexo), essenciais ao sentenciamento da lide.
Indefiro os quesitos das partes tendo em vista que de certa forma os pertinentes à elucidação da capacidade laborativa do(a) periciando(a) 
serão respondidos pelos quesitos do juízo.
Fixo o prazo de 30 dias para conclusão do laudo.
5) Com a vinda do laudo, cite-se e intime-se o Réu, pelo rito ordinário, oportunidade em que poderá se manifestar quanto a todos 
documentos, inclusive a perícia (Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, art. 1.º, inciso II) e pedido feito pela própria no Ofício PF/
RO datado de 18/12/2018, arquivado em cartório.
Nos termos do art. 6º do CPC (Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, 
decisão de mérito justa e efetiva), art. 370 (Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao 
julgamento do mérito) e primeira parte do art. 375 (O juiz aplicará as regras de experiência comum subministradas pela observação do 
que ordinariamente acontece), determino ao INSS juntar nos autos o DOSSIÊ PREVIDENCIÁRIO, CNIS e demais informações do autor 
e seu grupo familiar constantes das bases do sistema DATAPREV, independente de contestar o feito.
O INSS deverá observar o art. 1.º, inciso III, da Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, juntando aos autos o processo administrativo, 
com a contestação. 
6) Junto com a resposta e manifestação sobre o(s) laudo(s), faculta-se ao INSS apresentar proposta de acordo, para mais rápida solução 
da lide (arts. 4.º, 6.º e 139 do CPC). 
6.1) Sendo apresentada proposta de acordo, ciência à parte contrária para manifestação.
7) Após cumpridas as etapas acima, venham conclusos.
Intimem-se as partes na pessoa dos Procuradores. 
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023, 12:45
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7003323-69.2023.8.22.0010
Requerente: LUCIANO KOEPP RAMLOW
Advogado: JOSE LUIZ TORELLI GABALDI, OAB nº RO2543A, GEOVANI ALVES MOREIRA, OAB nº RO12829
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Advogado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho SERVINDO DE OFÍCIO, DESIGNAÇÃO DE PERITO, INTIMAÇÕES e demais atos necessários
1) Defiro a gratuidade processual. 
2) Para análise do pedido de tutela de urgência, determino a realização de perícia médica. 
Tendo em vista que a causa de pedir em demandas dessa natureza – incapacidade temporária –, autorizam a execução de medidas 
urgentes para a constatação inequívoca das condições físicas do(a) autor(a); e com fundamento no art. 5º, inciso LXXVIII da CF; art. 139 
do CPC e Recomendação n.º 1 de 15/12/2015, do CNJ, art. 1.º, inciso I, bem como pedido apresentado pelo INSS a este Juízo pelo Ofício 
PF/RO, determino, de plano, a realização de exame pericial. 
3) Nomeio como perito do juízo o Dr. OZIEL SOARES CAETANO, CRM/RO 4515. 
Fixo a data: 30/08/2023, às 14h, e o local onde a qual será realizada: CLÍNICA MODELLEN, situada na Av. 25 de Agosto, 5642, Centro, 
nesta Comarca, telefone 3442-8809 ou 98493-1000. 
Arbitro honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento: 
1) no art. 25 da Resolução 305/2014-CJF, incisos: 
I – nível de especialização e a complexidade do trabalho – tempo exigido para a prestação do serviço (exame e laudo);
II – a natureza e a importância da causa – competência delegada; segurado residente em local não acobertado pela jurisdição federal;
III – o grau de zelo profissional – laudo apto ao sentenciamento da lide, sem necessidade de complementação;
IV – o trabalho realizado – tempo de atendimento superior às consultas de rotina e, ainda, com a elaboração de laudo pericial;
V – o lugar da prestação do serviço – comarca de interior do Estado, com notória escassez de profissionais habilitados nas especialidades de 
ortopedia, psiquiatria, neurologia, pediatria, cardiologia, urologia e inexistência nas áreas de nefrologia, pneumologia, otorrinolaringologia, 
oncologia, reumatologia, etc, fato que é de conhecimento público, inclusive do INSS, com sua falta de peritos.
2) no Parágrafo Único, do Art. 3º, da Resolução n. 541, do Conselho da Justiça Federal,
3) art. 2º da Resolução 232/CNJ e
4) art. 28 da Resolução 305/2014/CJF-RES. 
E ainda, quanto ao valor fixado, este juízo tem arbitrado a mesma quantia (R$ 500,00) há anos, sem insurgências do INSS, que tem 
ciência da dificuldade de nomeação e aceitação do encargo de perito pelos médicos desta Comarca e desta região do Estado, fatos 
esses já exaustivamente explanados em diversos expedientes e ofícios, a exemplo: autos 0005557-03.2010.822.0010, ofício n.° 705/
Jurídico/HRC, nos autos n.° 0076070-04.2008.822.0010, Ofício n.º 256/GAB/SEMUSA, de 25/05/2011, OF. GAB/2 VC-RM n. 0021, de 
03/08/2012, Ofícios 2VC/GAB n.º 009, 010, 011, 012, 013, 104, 015, 016, 017, todos de 13/06/2011 e ss.
Os honorários dos peritos (assistente social e médico) serão pagos pela Seção Judiciária do Estado e requisitados pelo Sistema AJG/
CJF. 
A parte autora será intimada quanto à data da perícia na pessoa do procurador e deverá comparecer à perícia portando todos os laudos, 
exames e receituários que possuir. 
Deverá o perito responder somente aos quesitos do juízo (anexo), essenciais ao sentenciamento da lide. 
Indefiro os quesitos das partes tendo em vista que de certa forma os pertinentes à elucidação da capacidade laborativa do(a) periciando(a) 
serão respondidos pelos quesitos do juízo. 
Fixo o prazo de 30 dias para conclusão do laudo. 
5) Com a juntada do laudo nos autos, venham imediatamente conclusos para análise do pedido de tutela de urgência. 
Essa medida busca aplicar as regras fundamentais da instrumentalidade e a gestão do princípio da eficiência, insculpidas no art. 375 
do Código de Processo Civil, tornando efetiva a prestação jurisdicional pela otimização do tempo de duração do processo, com a 
sistematização dos atos e manutenção do princípio do contraditório. 
Art. 375. O juiz aplicará as regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e, ainda, as 
regras de experiência técnica, ressalvado, quanto a estas, o exame pericial.
Cumpra-se, sucessivamente, providenciando a CPE o necessário à efetivação da ordem. 
Intimem-se na pessoa dos procuradores constituídos.
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7001356-57.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: A. C., M. S. C. D. F.
Advogado(a) do Requerente/Exequente: RENATO CESAR MORARI, OAB nº RO10280
Requerido(a)/Executado(a): M. W. D. F.
Advogado(a) do Requerido/Executado(a): SEM ADVOGADO(S)
REPERCUSSÃO GERAL
SUSPENSÃO - até 31/5/2024
Este processo vinha com tramitação normal, agravo, etc. Porém, trata-se de execução frustrada.
Interposto o Agravo de Instrumento 0810781-30.2021.8.22.0000, veio informações de suspensão pelo reconhecimento de repercussão 
geral em casos deste tipo. Inclusive o Agravo de Instrumento acima havia sido pautado, mas foi retirado de julgamento (sessão do dia 
15/3/2023).
Processo: 0810781-30.2021.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
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Relator: Des. ISAIAS FONSECA MORAES
Data distribuição: 06/11/2021 16:32:27
Polo Ativo: M. S. C. D. F. e outros
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATO CESAR MORARI - RO10280-A
Polo Passivo: MAYKON WILIAN DE FREITAS 
DESPACHO
M. S. D. F. E OUTRA interpõem agravo de instrumento, com pedido de concessão de feito suspensivo, contra a decisão proferida pelo 
Juízo da 2ª Vara Cível da comarca de Rolim de Moura, na ação de cumprimento de sentença n. 7001356-57.2021.8.22.0010, movida em 
face de M. W. DE F.
Combate a decisão que indeferiu o pedido de suspensão da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) do agravado/executado.
O feito estava apto a julgamento, todavia consta que o Superior Tribunal de Justiça afetou, na data de 7/4/2022, os Recursos Especiais 
n. 1955539/SP, 1955574/SP como representativos da controvérsia repetitiva descrita no Tema n. 1137, que possui a seguinte questão 
submetida a julgamento: definir se, com esteio no art. 139, IV, do CPC/15, é possível, ou não, o magistrado, observando-se a devida 
fundamentação, o contraditório e a proporcionalidade da medida, adotar, de modo subsidiário, meios executivos atípicos.
Assim, considerando que há determinação de suspensão nacional de todos os processos pendentes que versem sobre idêntica questão o 
que se aplica ao caso em análise, DETERMINO A SUSPENSÃO DO PRESENTE FEITO até posterior pronunciamento da Corte Superior.
A Coordenadoria Cível deste Tribunal deverá providenciar as anotações necessárias para o sobrestamento do feito, devendo este 
aguardar o período de suspensão na própria coordenadoria.
Com o julgamento da controvérsia, tornem os autos conclusos.
C.Porto Velho, 9 de março de 2023 
Desembargador ISAIAS FONSECA MORAES – RELATOR”
Seguindo as determinações do C. STJ e entendimento do E. TJRO, SUSPENDA-SE ATÉ 31/5/2024, estando a CPE autorizada a 
promover o necessário.
Resolvido o incidente de repercussão geral antes no prazo acima (31/5/2024), manifestem-se as partes.
Transcorrido o prazo sem resolução do incidente ou manifestação das partes, certifique-se e proceda-se nova suspensão pelo prazo de 
mais um ano.
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos nos autos. 
Rolim de Moura/RO, 30 de maio de 2023.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7005791-06.2023.8.22.0010
Requerente/Exequente: Conselho Regional de Farmácia do Estado de Rondônia - CRF/RO
Advogado(a) do Requerente/Exequente: ANDIA NARA DE OLIVEIRA FREITAS, OAB nº RO7482, PROCURADORIA DO CONSELHO 
REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE RONDÔNIA - CRF/RO
Requerido(a)/Executado(a): DAVI ALVES BUENO
Advogado(a) do Requerido/Executado(a): SEM ADVOGADO(S)
OFICIE-SE ao Juízo deprecante solicitando informações sobre os veículos referidos no Num. 93325201 - Pág. 2 e que devam ser 
penhorados e avaliados, pois suas descrições não constam da precatória.
Da mesma forma, solicite-se endereço da pessoa a ser citada e intimada, pois também não consta da precatória.
Sem prejuízo, faculto ao exequente trazer estas informações para cumprimento da precatória.
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos nos autos. 
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Número do processo: 7001673-89.2020.8.22.0010
Classe: Inventário
Polo Ativo: JOSE DA SILVA, JOSUE DA SILVA, SAMUEL DA SILVA, NATANAEL DA SILVA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: LEILIANE BORGES SARAIVA, OAB nº RO7339, ROMULO BRANDAO PACIFICO, OAB nº 
RO8782
Polo Passivo: IRENE DA SILVA, DAVID DA SILVA, EVENTUAIS HERDEIROS DE JOSENIAS DA SILVA, JONAS DA SILVA
ADVOGADOS DOS INVENTARIADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
S E N T E N Ç A
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(servindo de Ofício) 
1 – Relatório:
Trata-se de Inventário proposto por NATANAEL DA SILVA, SAMUEL DA SILVA, JOSUE DA SILVA, JOSE DA SILVA, JONAS DA SILVA 
e eventuais herdeiros de JOSENIAS DA SILVA, em razão dos falecimentos de DAVID DA SILVA e IRENE DA SILVA.
Nos autos foram juntados todos os documentos necessários para a instrução do feito, inclusive, prestou as ultimas declarações (ID 
62983602 p. 1 e 2), adequando assim o plano de partilha, bem como, pugnam pela conclusão dos autos.
Certidões de óbitos juntada (IDs 37584563 e 37584564).
Certidões Negativas Tributárias das Fazendas Nacional, Estadual e Municipal foram juntadas (IDs 41456849, 41457451 e 41457452).
As Fazendas Nacional, Estadual e Municipal manifestaram desinteresse no feito (IDs 42693789, 44590272 e 80637876).
Documento do bem e/ou prova da existência dele está acostado (ID 81914982 p. 1 a 8).
Comprovante de declaração/recolhimento do ITCMD (ID 62983603 p. 1 a 4).
Comprovante de recolhimento das custas processuais (ID 60140784).
Contratos de Honorários Advocatícios (ID 60140782 p. 1 a 5).
O Ministério Público manifestou-se favoravelmente (ID 88276462).
A Defensoria Pública mesmo intimada (ID 84848034), deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação, conforme expediente dos 
autos. 
2 – Fundamento e decido:
Não há dívidas ativas do espólio para com o Poder Público, conforme certidões negativas de débito expedidas pelas Fazendas (IDs 
41456849, 41457451 e 41457452).
As Fazendas Nacional, Estadual e Municipal manifestaram desinteresse no feito (IDs 42693789, 44590272 e 80637876).
Comprovante de declaração/recolhimento do ITCMD (ID 62983603 p. 1 a 4).
As custas processuais foram recolhidas (ID 60140784).
Não havendo dívidas a serem pagas e nenhum incidente a ser decidido, estando pagos os tributos que recai sobre o bem do espólio, 
recolhidas as custas, procede o pedido de inventário/arrolamento do bem deixado por DAVID DA SILVA e IRENE DA SILVA, para ser 
partilhado conforme o plano de partilha acostado aos autos (ID 62983602 p. 1 e 2).
3 – Dispositivo:
Diante do exposto, cumprido todo o iter procedimental, estando o feito sem nulidades processuais e não havendo irresignação por parte 
das Fazendas Municipal, Estadual e Federal, JULGO PROCEDENTE o pedido de inventário/arrolamento do bem deixado por DAVID DA 
SILVA e IRENE DA SILVA e, HOMOLOGO POR SENTENÇA o plano de partilha de ID 62983602 p. 1 e 2.
Como há dois herdeiros que até hoje não foram localizados, DETERMINO que as cotas-partes de JONAS DA SILVA, CTPS n. 23.443 
Série 0006, emitida em 28.07.2000 pela DRT/RO (ID 47569504) e dos eventuais herdeiros de JOSENIAS DA SILVA, RG n. 867.795 SSP/
RO e CPF n. 806.454.372-04, sejam transferidas em favor da conta judicial centralizadora, para que tenha a remuneração deste tipo 
de depósito. Após o trânsito em julgado, OFICIE-SE. Esta medida é tomada porque não podem ser arquivados processos com valores 
pendentes (art. 277 das DGJ/TJRO).
1) Tendo em vista o Contrato de Honorários Advocatícios de ID 60140782 p. 1 a 5, Sirva esta como Ofício ao Gerente da Caixa Econômica 
Federal/Rolim de Moura-RO, determinando que promova a transferência de 20% (vinte por cento) da verba depositada na conta judicial 
n. 2755 040 01526411-4 (ID 81914982 p. 7 e 8) e eventuais correções e/ou atualizações, junto à Caixa Econômica Federal, para a C/C 
0057509-7, Ag. 1294-7, Banco Bradesco S/A, de titularidade de Leiliane Borges Saraiva, CPF n. 632.653.972-20 (ID 60138998), devendo 
ser encaminhado comprovante da transação em cinco dias.
2) Realizada a operação acima, PROCEDA-SE na forma abaixo.
2.1) Sirva esta como Ofício ao Gerente da Caixa Econômica Federal/Rolim de Moura-RO, determinando que promova a transferência 
de 1/6 (um sexto) do valor restante da verba depositada na conta judicial n. 2755 040 01526411-4 (ID 81914982 p. 7 e 8) e eventuais 
correções e/ou atualizações, junto à Caixa Econômica Federal, para a Ag. 2755, Conta 013 00049319-0, Caixa Econômica Federal, de 
titularidade de Natanael da Silva, CPF n. 675.395.722-72 (ID 60138998), devendo ser encaminhado comprovante da transação em cinco 
dias.
2.2) Sirva esta como Ofício ao Gerente da Caixa Econômica Federal/Rolim de Moura-RO, determinando que promova a transferência 
de 1/6 (um sexto) do valor restante da verba depositada na conta judicial n. 2755 040 01526411-4 (ID 81914982 p. 7 e 8) e eventuais 
correções e/ou atualizações, junto à Caixa Econômica Federal, para a Ag. 2755, Conta: 013 00042505-5, Caixa Econômica Federal, de 
titularidade de Samuel da Silva, CPF n. 595.629.192-34 (ID 60138998), devendo ser encaminhado comprovante da transação em cinco 
dias.
2.3) Sirva esta como Ofício ao Gerente da Caixa Econômica Federal/Rolim de Moura-RO, determinando que promova a transferência 
de 1/6 (um sexto) do valor restante da verba depositada na conta judicial n. 2755 040 01526411-4 (ID 81914982 p. 7 e 8) e eventuais 
correções e/ou atualizações, junto à Caixa Econômica Federal, para a Ag. 0004-3, Conta: 0101738-1, Credisis Sudoeste, Banco 097, de 
titularidade de Josue da Silva, CPF n. 499.229.042-68 (ID 60138998), devendo ser encaminhado comprovante da transação em cinco 
dias.
2.4) Sirva esta como Ofício ao Gerente da Caixa Econômica Federal/Rolim de Moura-RO, determinando que promova a transferência 
de 1/6 (um sexto) do valor restante da verba depositada na conta judicial n. 2755 040 01526411-4 (ID 81914982 p. 7 e 8) e eventuais 
correções e/ou atualizações, junto à Caixa Econômica Federal, para a Ag. 2755, Conta: 001 00000992-9, Caixa Econômica Federal, de 
titularidade de Jose da Silva, CPF n. 340.534.172-87 (ID 60138998), devendo ser encaminhado comprovante da transação em cinco dias.
Extingo o feito com resolução do mérito (arts. 654 c/c 487, I, ambos do CPC).
Expeça-se o necessário.
Publique-se. Registre-se.
Intimem-se o Inventariante na pessoa de seus procuradores constituídos nos autos (art. 270 do CPC).
Intme-se a DPE (curadora especial).
Transitado em julgado, cumpridas as fases acima e não havendo pendências, arquive-se.
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 5 de maio de 2023, 05:05
Jeferson C. TESSILA de Melo Juiz de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 Processo n.: 7008380-
39.2021.8.22.0010 Classe: Execução Fiscal Valor da ação: R$ 3.379,73 Parte autora: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Advogado: 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA Parte requerida: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ nº 14294578000102 Advogado: ADVOGADO DO EXECUTADO: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA 
FILHO, OAB nº GO17394 
SÃO TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 14.294.578/0001-02, 
Linha 184, km3, Lado Norte, S/N, Lote 10 da Gleba 13, 
Zona Rural, 
CEP:76.940-000, Rolim de Moura
Decisão SERVINDO DE DETERMINAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO NO JUÍZO COMUM
POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE REMESSA AO NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0
E
SERVINDO de INTIMAÇÃO SOBRE A 
RESTRIÇÃO ON LINE (SISBAJUD POSITIVO), INTIMAÇÃO PARA PAGAR, CUSTAS, HONORÁRIOS e demais atos.
QUANTO À AUSÊNCIA DE INTERESSE DE REMESSA AO NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0
A SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA e o Município de Rolim de Moura são os maiores 
litigantes desta Comarca. Apenas entre a SÃO TOMÁS e Município de Rolim de Moura há cerca 2.000 processos em curso ou até mais 
(basta acessar o PJE).
Porém, recentemente houve a criação do Núcleo de Justiça 4.0, conforme Ato nº 993/2022, publicado no DJe de 1/8/2022.
O Ato Conjunto n. 022/2021-PR-CGJ, alterado pelo Ato Conjunto n. 015/2022-PR-CGJ, instalou o 1º Núcleo de Justiça 4.0 do Poder 
Judiciário do Estado de Rondônia, com especialização nas demandas judiciais de execuções fiscais estaduais e municipais, com 
abrangência sobre a jurisdição territorial de todo o Estado.
Os objetivos deste Núcleo especializado são prevenir decisões contraditórias sobre o mesmo tema e, ao mesmo tempo, padronizar 
a tramitação processual. Neste Núcleo de Justiça a execução fiscal terá tramitação mais rápida, até pela especificidade da matéria 
e quantidade de magistrados lá lotados, com competência especial. A título de ilustração, basta ver as decisões proferidas nos 
autos 7008175-73.2022.8.22.0010, 7008169-66.2022.8.22.0010, 7008187-87.2022.8.22.0010, 7008238-98.2022.8.22.0010, 7008253-
67.2022.8.22.0010, 7008256-22.2022.8.22.0010, 7008255-37.2022.8.22.0010, 7008225-02.2022.8.22.0010, todas publicadas no DJE de 
29/11/2022, pp. 378-379 e ss. bem como e seu alto grau de especificidade. E também pode ser observado no DJE de 08/12/2022.
Já foram conferidas inúmeras oportunidades para o MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA e SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA se manifestar a respeito do interesse na remessa das execuções fiscais distribuídas antes de 
1/8/2022 para o 1º Núcleo de Justiça 4.0.
Porém, tanto o MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA quanto a executada SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA manifestaram o desinteresse no envio das execuções fiscais em curso para referido Núcleo. Ambos não têm 
interesse em que os processos tramitem no referido Núcleo. Isso poderia ser benéfico tanto para o MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
e para a executada SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, que poderiam priorizar a tramitação 
de seus processos e padronizar suas manifestações nos autos. Atentem-se ambos ao art. 6.º do CPC.
Quanto às execuções fiscais mais recentes, o Município de Rolim de Moura já ajuizou outros processos contra a SÃO TOMÁS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA diretamente no Núcleo de Justiça 4.0. A saber, autos:
7002014-77.2022.8.22.0000
7002020-84.2022.8.22.0000
7002076-20.2022.8.22.0000
7002074-50.2022.8.22.0000
7002127-31.2022.8.22.0000
7001995-71.2022.8.22.0000
7002055-44.2022.8.22.0000
7002089-19.2022.8.22.0000
7002003-48.2022.8.22.0000
7002040-75.2022.8.22.0000
7002051-07.2022.8.22.0000
7002022-54.2022.8.22.0000
7002033-83.2022.8.22.0000
7002056-29.2022.8.22.0000
7002068-43.2022.8.22.0000
7002086-64.2022.8.22.0000
7002063-21.2022.8.22.0000
7002447-81.2022.8.22.0000
7002566-42.2022.8.22.0000



3050DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

7002568-12.2022.8.22.0000 e tantos outros (por ex., vide DJE de 08/12/2022).
7002455-58.2022.8.22.0000
7001247-39.2022.8.22.0000
7001653-60.2022.8.22.0000 e diversos outros (por ex., vide DJE de 1/3/2023).
A propósito, a SÃO TOMÁS era e é a loteadora/incorporadora responsável pela Incorporadora Buriti (responsável pelo loteamento 
conhecido como “Cidade Jardim”), localizado depois do campus da UNIR, lado direito, na saída de Rolim de Moura para BR364. Isso é 
incontroverso e notório. São mais de 2.000 terrenos este loteamento.
A própria SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA reconhece que o loteamento “Cidade Jardim” 
e cuja “ÁREA A SER LOTEADA corresponde a 793.546,78m2 (Setecentos e noventa e três mil, quinhentos e quarenta e seis vírgula, 
setenta e oito metros quadrados), composta por 60 (sessenta) quadras, contendo 2.293 (Dois mil, duzentos noventa e três) lotes...”., 
conforme manifestação feita nos autos de Agravo de Instrumento 0809525-18.2022.8.22.0000, publicado no DJe de 27/2/2023, pp. 137-
138 (Rel. Des. HIRAM SOUZA MARQUES) e Agravo de Instrumento 0809029-86.2022.8.22.0000, publicado no DJe de 27/2/2023, pp. 
141-142 (ambos de Relatoria do Des. HIRAM SOUZA MARQUES). São mais de dois mil terrenos e execuções fiscais apenas entre estas 
partes.
É notória a litigiosidade entre o MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA e a SÃO TOMÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA, o que ocasiona transtornos em ambas Unidades Judiciárias desta Comarca, conforme constatado pelo E. TJRO. 
Concito a todos: vamos colaborar com o andamento processual, pois este tipo de conduta traz prejuízos tanto ao Município de Rolim 
de Moura, que deixa de receber boa parte seus créditos em tempo razoável, bem como a SÃO TOMÁS, que vem sofrendo sucessivos 
insucessos recursais junto ao E. TJRO, fato que pode ser visto em centenas de processos, agravos, exceções de preexecutividade, 
impugnações, etc. A título de exemplo, vou citar apenas os processos abaixo (de todos Desembargadores relatores), mas poderia citar 
dezenas de tantos outros:
- 1ª Câmara Especial Processo: 0801879-54.2022.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe) Origem: 7002644-45.2018.8.22.0010 Rolim de 
Moura/1ª Vara Cível - Relator: DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS (DJe de 18/10/2022);
- 1ª Câmara Especial/Gabinete Des. Glodner Pauletto Processo: 0809033-26.2022.8.22.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 
Relator: GLODNER LUIZ PAULETTO (DJE 11/10/2022).
- 2ª Câmara Especial Processo: 0801545-20.2022.8.22.0000 Agravo e Agravo de Instrumento (PJe) Origem: 7002636-68.2018.8.22.0010 
- Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO (DJe de 18/10/2022);
- 2ª Câmara Especial Processo:0801681-17.2022.8.22.0000 Agravo e Agravo de Instrumento (PJe) Origem: 7002552-67.2018.8.22.0010 
- Relator: DES. MIGUEL MONICO NETO (DJe de 18/10/2022);
- Gabinete Des. Miguel Monico - Número do processo: 0809779-88.2022.8.22.0000 Classe: Agravo de Instrumento Polo Ativo: SAO 
TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA (DJ de 17/10/2022);
- Gabinete Des. Miguel Monico - Processo:0809789-35.2022.8.22.0000 AGRAVANTE: SAO TOMAS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA (DJe de 17/10/2022);
- 2ª Câmara Especial Processo: 0804888-24.2022.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe) Origem: 7002647-97.2018.8.22.0010 Rolim 
de Moura/2ª Vara Cível Agravante: São Tomas Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda - Relator: DES. HIRAM DE SOUZA 
MARQUES (DJe 20/10/2022);
- 2ª Câmara Especial Processo:0804504-61.2022.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe) Origem: 7002615-92.2018.8.22.0010 Rolim de 
Moura/2ª Vara Cível Agravante: São Tomás Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda - Relator: DES. ROOSEVELT QUEIROZ 
COSTA (DJe de 21/10/2022);
- 2ª Câmara Especial Processo: 0804569-56.2022.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJe) Origem: 7002109-19.2018.8.22.0010 Rolim de 
Moura/2ª Vara Cível Agravante: São Tomás Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda Advogado: Roseval Rodrigues da Cunha 
Filho (OAB/GO 17394) Agravado: Município de Rolim de Moura Procurador: Procurador-Geral do Município de Rolim de Moura Relator: 
DES. ROOSEVELT QUEIROZ COSTA (DJe de 24/10/2022);
- Gabinete Des. Miguel Monico - Número do processo: 0810150-52.2022.8.22.0000 (24/10/2022)
- Gabinete Des. Hiram Souza Marques - Número do processo: 0810888- 40.2022.8.22.0000 Classe: Agravo de Instrumento Polo Ativo: SAO 
TOMAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA ADVOGADO DO AGRAVANTE: ROSEVAL RODRIGUES DA 
CUNHA FILHO, OAB nº GO17394A Polo Passivo: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA ADVOGADO DO AGRAVADO: PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA (DJe de 28/2/2023);
- 1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Gilberto Barbosa Agravo de Instrumento n. 0807753-20.2022.8.22.0000 Origem: Rolim de Moura/1ª 
Vara Cível/7002393-85.2022.8.22.0010 Agravante: São Tomás Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda. (DJe de 1/3/2023) e
- 1ª Câmara Especial Processo: 0811382-36.2021.8.22.0000 Agravo e Agravo de Instrumento (PJe) Origem: 7002105-79.2018.8.22.0010 
Rolim de Moura/2ª Vara Cível
Agravante: São Tomas Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda)
Agravado: Município de Rolim de Moura
DES. DANIEL RIBEIRO LAGOS (DJe de 07/10/2022).
Visto isso, a execução fiscal em questão fora distribuída antes de 1/8/2022 e não está segura.
Superados todos pontos acima, bem como acolhendo reiteradas manifestações do Município de Rolim de Moura e da executada SÃO 
TOMÁS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA determino o prosseguimento desta execução fiscal no Juízo 
comum.
QUANTO AO PEDIDO DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO PELO ENTE MUNICIPAL
Citada não houve pagamento integral do débito. Também não foi tomada qualquer medida tendente a satisfação do crédito, por exemplo 
parcelamento.
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O exequente postulou penhora de valores.
O SISBAJUD restou positivo, VALOR BLOQUEADO COBRE INTEGRALMENTE O DÉBITO.
O não pagamento integral das obrigações justifica a tomada de medidas mais enérgicas por parte do Poder Judiciário.
Neste contexto, as restrições on line (convênios SISBAJUD e RENAJUD) são tomadas como medidas de efetividade e atento à ordem 
legal (art. 835 do CPC) e ao princípio da realidade da execução (vide: ARAKÉN DE ASSIS. Manual do Processo de Execução), pelo 
qual o credor tem o direito de ser satisfeito o mais brevemente possível e cumprimento às Metas do CNJ, que terminam a redução de 
executivos fiscais em até 20% ao ano, sem contar que devem ser sentenciados mais processos que ingressam. 
Só não nos foi dito como conseguir isso, ainda mais conciliando com as ações da Vara Cível, a competência delegada do INSS, da CEF, 
do CREA, do CRF, do CRC, do CRO do CRMV, da OAB, do INMETRO, IPEM, DEPEM e outros e as atribuições do Juizado da Infância 
e Juventude (que por sua natureza tomam muito tempo) e claro, não nos proporcionaram os meios para tanto.
Aliado a isso, temos cada vez mais processos e menos funcionários e estrutura. É uma “equação” que não fecha: MAIS PROCESSOS COM 
MENOR ESTRUTURA PARA JULGÁ-LOS, MANDAR SENTENCIAR MAIS LIDES DO QUE INGRESSAM E REDUZIR EXECUTIVOS 
FISCAIS. TUDO É REDUÇÃO! TUDO SÃO NÚMEROS E ESTATÍSTICAS, e nada mais. Isso ocasiona excesso processual, justificando a 
tomada de medidas mais enérgicas para andamento processual o mais rápido possível, em cumprimento às determinações acima, para 
que o feito seja arquivado.
Considero, também a opinião do Ministro do Superior Tribunal de Justiça, Jorge Mussi o qual adverte que a sociedade brasileira está 
“perdendo a paciência” com o Judiciário (http://www.espacovital.com.br/noticia-26742-ministro-do-stj-adverte-que-sociedade-brasileira-
esta-perdendo-paciencia-judiciario). Ou seja, todas providências para agilidade devem ser adotadas, cumprindo o que determinam o CNJ 
e Superior Tribunal de Justiça.
Obs.: O bloqueio alcançou duas contas da executada, sendo que o valor excedente foi desbloqueado nesta data.
Esta medida foi tomada após dada possibilidade de defesa ao/à Executado/a e outras providências terem sido adotadas.
Por isso, atento à ordem legal e em cumprimento às Metas do CNJ, foi procedida tentativa de localização de bens, restando positivo.
INTIME-SE a Executada por POR MEIO DE SEUS PROCURADORES acerca da restrição on line ora feitas (SISBAJUD), bem como para 
pagar, custas e honorários.
Esta decisão foi tomada por medida de efetividade (art. 5.º, LXXVIII da CF) e indutiva aos atos processuais (art. 6º e 139 do CPC). 
Aguarde-se eventual resposta.
Considere-se que a eventual manifestação deverá ser apenas quanto à restrição ora feita, pois as demais matérias se encontram 
preclusas.
Caso o Executado ou seu representante (procurador) compareçam na Central de Atendimento, intimem-se no balcão, certificando.
Aguardem-se eventuais embargos/impugnação, que deverão ser apenas sobre fato superveniente a esta decisão, pois as demais 
matérias se encontram preclusas.
Não serão liberados valores até decisão do incidente, caso haja impugnação.
Caso concorde com utilização do valor para recolhimento integral deverá procurar pelo exequente ou seu Advogado.
Sendo apresentado recurso ou outro expediente processual, sem fatos ou documentos novos, desde já este Juízo mantém a decisão por 
seus fundamentos.
Intime-se a exequente por meio de seu procurador.
INTIME-SE TAMBÉM A EXECUTADA POR MEIO DE SEU PROCURADOR.
Rolim de Moura, data conforme movimentação processual.
JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO
Juiz de Direito
CONSULTA SISBAJUD

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7010626-71.2022.8.22.0010
Requerente: ADILSON VITORINO DE ALMEIDA
Advogado/Requerente: ANDREY GODINHO SCHMOLLER, OAB nº RO79966
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado/Requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
S E N T E N Ç A
ADILSON VITORINO DE ALMEIDA pretende seja o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL condenado a lhe restabelecer 
o benefício de auxílio-doença que passou a se chamar ‘auxílio por incapacidade temporária’ após a ‘Reforma da Previdência’ – EC 
103/2019) e posteriormente convertê-lo em aposentadoria por invalidez.
Alega que é portador de doença degenerativa no joelho direito e que requereu benefício previdenciário em 21/11/2022, quando teve perícia 
administrativa agendada para 18/08/2023. Logo, diante da mora administrativa ingressou judicialmente.
Afirma permanece incapacitado e sem condições de retornar ao trabalho.
Para análise do requerimento de tutela de urgência, foi determinado a realização de perícia médica (id. 85331570), aportando aos autos 
o laudo pericial de id. 87767806.
Não concedida a antecipação dos efeitos da tutela (id. 88017519) foi o réu citado e apresentou contestação (id. 90253906) e o autor 
impugnou (id. 90276137). 
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É o relatório. Decido. 
Feito em ordem e regularmente instruído, estando apto a julgamento no estado que se encontra, nos termos dos arts. 4.º, 6.º, 139, inciso 
II e 355, inc. I, todos do CPC e 5.º inciso LXXVIII, da Constituição Federal, não se vislumbrando a necessidade de produção de outras 
provas, sem que isso afigure cerceamento de defesa. Neste sentido: STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro 
Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 3/8/2010 e STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010, 
bem como o E. TJRO – Proc. nº: 10000720070006540. 
Para o deslinde da controvérsia aqui instaurada, desnecessária a designação de audiência, nos termos do art. 443, inc. II, do NCPC. 
Pretende o autor obter o benefício previdenciário previsto no art. 59 da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: O auxílio-doença será devido 
ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho 
ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 
Da análise dos dispositivos acima, pode-se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos benefícios por incapacidade laboral: 
(a) a qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; (c) a superveniência de moléstia 
incapacitante para o desenvolvimento de atividade laboral que garanta a subsistência, e (d) o caráter permanente da incapacidade (para 
o caso da aposentadoria por invalidez) ou temporário (para o caso do auxílio-doença).
No caso em tela, no que tange ao requisito – o da incapacidade –, em análise mais detida do mérito, não restou comprovada.
É que no laudo pericial firmado pelo profissional nomeado pelo juízo, Dr. Oziel Soares Caetano, consta, dentre outras assertivas, que na 
data da perícia o requerente apresentava Gonartrose joelho direito – M17; Transtorno de meniscos – M23.2, mas que NÃO O INCAPACITA 
para sua atividade habitual (lavrador), sendo suscetível de reabilitação (Laudo id. 87767806). 
Constou, ainda, do laudo: 
O requerente refere que há aproximadamente 01 ano é portador de doença
degenerativa em joelho direito, vem sofrendo com dores aos movimentos e perda da
força muscular no referido membro. Refere ainda que vem realizando tratamento
médico e medicamentoso, no entanto, não houve melhora significativa do quadro
clínico.
O exame físico direcionado evidencia: Ambos os joelhos com função preservadas,
sem atrito evidente ou instabilidade às manobras avaliativas.
Periciado com lesão crônica de joelho direito, sem instabilidade articular, mas com
restrição para esforços intensos no joelho. Tem restrições para esforços intensos,
mas não apresenta incapacidade laboral para suas ocupações.
Desta forma, não tendo o autor logrado êxito em comprovar a sua incapacidade para o trabalho, o caminho é a improcedência do 
pedido. Neste sentido, recentíssimo entendimento do TRF1ª Região, autos PROCESSO: 1029622-20.2020.4.01.9999 - PROCESSO 
REFERÊNCIA: 7006341-40.2019.8.22.0010, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CÉSAR JATAHY:
“...No caso, para fazer jus ao benefício de auxílio-doença, a legislação vigente determina que se faça necessária a demonstração de que 
o segurado se encontra incapacitado para o trabalho por mais de quinze dias consecutivos, nos termos do art. 60 da Lei n. 8.213/91, ao 
passo que a aposentadoria por invalidez o segurado deve estar incapacitado, mas, neste caso, a incapacidade deve ser definitiva, ou 
seja, insuscetível de reabilitação, na forma do art. 42 da mesma Lei. 
Todavia, diante do contexto fático probatório, a parte autora não logrou êxito em demonstrar nos autos a sua incapacidade laboral, 
conforme explicitou o Magistrado em sua sentença, o que tornam inconcebíveis os benefícios requeridos na peça inicial. 
O laudo pericial de fls. 98/100, inclusive, atesta que o requerente não apresenta incapacidade para a realização de atividades laborais, 
em relação ao quadro apresentado. 
Dessa forma, não foi preenchido o requisito relativo à incapacidade, forçoso é concluir que a parte autora não faz jus à concessão do 
benefício no período pleiteado...”
Em outra decisão - acórdão de julho/2022, em: PROCESSO: 1004124-82.2021.4.01.9999 PROCESSO REFERÊNCIA: 7005376-
62.2019.8.22.0010 CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL (198):
RELATOR(A):CESAR CINTRA JATAHY FONSECA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR(A) URBANO(A). INCAPACIDADE PARA 
O TRABALHO NÃO DEMOSTRADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 
1. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez são: a) 
a qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) contribuições mensais; c) a incapacidade parcial e temporária (auxílio-doença) ou 
permanente e total (aposentadoria por invalidez) para a atividade laboral. 
2. A parte autora não logrou êxito em demonstrar nos autos a sua incapacidade laboral, o que tornam inconcebíveis os benefícios 
requeridos na peça inicial.
3. O laudo pericial atesta que a requerente não apresenta incapacidade para a realização de suas atividades laborais. Segundo o perito, 
a patologia detectada está controlada. 
4. A coisa julgada opera secundum eventum litis ou secundum eventum probationis, permitindo a renovação do pedido, ante novas 
circunstâncias ou novas provas. Precedentes. 5. Apelação da parte autora desprovida
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA URBANA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 
LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício 
previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez são: a) a qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) contribuições 
mensais, salvo nas hipóteses previstas no art. 26, inciso II, da Lei n. 8.213/1991; c) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por 
mais de 15 dias ou, na hipótese da aposentadoria por invalidez, incapacidade (permanente e total) para atividade laboral. 2. Comprovado, 
por perícia médica judicial, que não há incapacidade da parte autora para o exercício de suas atividades laborais atuais, não é possível 



3053DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

o deferimento do benefício postulado na inicial. 3. Ressalva-se que superveniente alteração da capacidade laborativa da parte autora 
poderá justificar a concessão do benefício, pois a coisa julgada em casos da espécie se opera secundum eventum litis, vale dizer, 
segundo as circunstâncias da causa. 4. Sem honorários recursais, porquanto não apresentadas as contrarrazões. 5. Apelação da autora 
desprovida. (AC 1000075-07.2017.4.01.3704, DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA, TRF1 - PRIMEIRA 
TURMA, PJe 16/07/2020 PAG.) 
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR URBANO. INCAPACIDADE PARA O 
TRABALHO. CONJUNTO PROBATÓRIO. NEGATIVO. AUSÊNCIA DE PROVA DA INCAPACIDADE. 1. São requisitos para a concessão 
dos benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez a comprovação da qualidade de segurado da Previdência Social e o 
preenchimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, com exceção das hipóteses enumeradas no art. 26, III, c/c 
art. 39, I da Lei 8.213/1991, bem como a comprovação de incapacidade para o exercício de atividade laborativa. 2. A existência de perícia 
médica judicial atestando a incapacidade laborativa, em demanda cuja pretensão versa sobre a concessão de benefício de auxílio-doença 
ou de aposentadoria por invalidez, é indispensável para o deslinde da questão. 3. No presente caso, o perito do juízo afirmou que não 
há incapacidade para o exercício das atividades habituais. 4. Apelação da parte autora não provida. (AC 1000447-78.2020.4.01.9999, 
DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, PJe 07/07/2020 PAG.) 
Seguido por autos n. 1007391-96.2020.4.01.9999 - APELAÇÃO CÍVEL (198) n. 1002893-83.2022.4.01.9999 – Rel. DESEMBARGADOR 
FEDERAL RAFAEL PAULO SOARES PINTO, julgado em 16/4/2022;
Autos n. 1006410-67.2020.4.01.9999 - Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL RAFAEL PAULO – julgado em 16/02/2022; APELAÇÃO 
CÍVEL (198) n. 1002893-83.2022.4.01.9999 – DESEMBARGADOR FEDERAL RAFAEL PAULO SOARES PINTO.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região TRF-3 - RECURSO INOMINADO: RI 0000554-05.2018.4.03.6330 SP - PROCESSO Nr: 0000554-
05.2018.4.03.6330 AUTUADO EM 15/03/2018 e Tribunal Regional Federal da 3ª Região TRF-3 - APELAÇÃO CÍVEL: AC 0039064-
12.2016.4.03.9999 SP - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, Data de Julgamento: 20/02/2017, OITAVA 
TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/03/2017.
No mesmo sentido, recentíssima decisão do E. TJRO:
1ª Câmara Especial Processo:7003969-77.2021.8.22.0001 Apelação (PJe) Origem: 7003969-77.2021.8.22.0001 
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS Procurador Federal: Procurador-Geral do INSS 
Relator: DES. GLODNER LUIZ PAULETTO 
Distribuído em 30/09/2022 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA Apelação. Auxílio Doença. Auxilio Doença-Acidentário. Aposentadoria. Requisitos. Ausentes. Análise Pericial. Fundamentação. 
Sentença mantida. A legislação previdenciária impõe requisitos a serem alcançados para que seja concedido o auxílio-doença, auxílio 
doença-acidentário ou aposentadoria por invalidez. A sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário 
deve ser mantida quando o laudo pericial e demais provas não ensejaram o alcance dos benefícios pretendidos.
(DJe de 11/11/2022, p. 94).
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 2ª Câmara Especial Processo: 7007434-94.2021.8.22.0001 Apelação Origem: 7007434-
94.2021.8.22.0001 Porto Velho/7ª Vara Cível Apelante: José Lindolfo Franca Ferreira Advogado: Felipe Góes Gomes de Aguiar (OAB/
RO 4494) Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS Procurador: Procurador-Geral do INSS Relator: DES. MIGUEL MONICO 
NETO Distribuído em 18/01/2023 Decisão:“RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.” 
EMENTA Apelação Cível. Ação previdenciária. Aposentadoria por invalidez. Indevida. Redução parcial e permanente da capacidade 
laboral. Aspectos socioeconômicos e profissionais. Possibilidade de reabilitação. Recurso não provido. 1. O beneficiário faz jus ao 
benefício aposentadoria por invalidez quando preenche os requisitos indispensáveis, quais sejam a incapacidade total e permanente 
para o labor. Precedentes da Corte. 2. Ainda que o juiz seja livre para apreciar as provas e não esteja vinculado à conclusão do perito para 
julgar a causa, não há que se falar em irregularidade na adoção do laudo como causa de decidir. 3. Na hipótese, mesmo que a lesão seja 
permanente, a falta de comprovação da incapacidade total impede a concessão de aposentadoria por invalidez. 4. Recurso não provido.
(DJe de 13/4/2023, p. 167).
Isso posto, ausentes os requisitos legais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, como consequência, EXTINGO O PROCESSO, 
com resolução do mérito e fulcro no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil.
Requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
Sem custas e verba honorária, ante a gratuidade de justiça. 
P. R. Intimem-se na pessoa dos Procuradores.
Sendo apresentados recursos (principal e/ou adesivo), ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação, 
devendo a CPE proceder às intimações e certificações necessárias.
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a sentença, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, o TJRO: 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020) e TJSC: Agravo de Instrumento n. 4008541-52.2016.8.24.0000 
- Relatora: Desembargadora Soraya Nunes Lins.
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao TRF1.ª Região para processamento e julgamento do 
recurso que venha a ser interposto, com nossas homenagens.
Transitado em julgado e não havendo mais pendências, arquive-se.
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023, 13:32
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7007863-34.2021.8.22.0010
Requerente/Exequente: EDINETE VIEIRA DE LIMA
Advogado/Requerente/Exequente: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA, OAB nº SP126707
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado/Requerido/Executado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
INSS – TERCEIRA INTIMAÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO
TUTELA ANTECIPATÓRIA
(Encaminhe-se para: pfro.tj@agu.gov.br, nelio.bastos@agu.gov.br. pois há decisão urgente a ser implementada, cumprida e comprovada 
nos autos)
1) Lamentável a conduta do INSS que não cumpre as determinações judiciais e tampouco informa ao Juízo!, acarretando resserviço ao 
Cartório, prejuízos às Partes e Patronos, bem como ofensa ao art. 5º, LXXVIII da CF e art. 6.º do CPC, pois a Autarquia fora intimada há 
muito. Em resumo, todos perdem com este tipo de conduta: Partes, Cartório e até a própria Autarquia com o pagamento das multas que 
estão sendo cobradas. 
Este Juízo faz o que é possível e imaginável para que os processos tenham andamento mais célere. Pena que nem todos colaboram com 
a marcha processual. 
A OAB local tem plena ciência da demora do INSS em implementar os benefícios, não se tratado de fato isolado o que ocorre nestes 
autos. Observe-se a recente notícia em https://www.oabro.org.br/oab-e-inss-se-reunem-para-tratar-assuntos-de-interesse-da-advocacia-
previdenciaria/, embora este Juízo não tenha sido informado sobre o resultado desta reunião. 
A tutela de urgência foi concedida em 08/12/2022 (ID: 85040625), há cerca de 7 meses ! 
A Procuradoria do INSS foi intimada e apresentou contestação em 20/12/2022 (id. 85437100) e foi intimada novamente em 05/04/2023 (id. 
89197052) e desde então não se tem resposta satisfatória do cumprimento da ordem, conforme noticiado pela parte autora (ID: 90313357).
Sendo bem direto: é para implementar o pagamento do benefício da Autora e não suspendê-lo até que haja determinação judicial neste 
sentido. 
Antes que se questione eventual demora processual e para que a “culpa” não recaia sobre este Juízo, cumpre esclarecer ao Autor e seu 
Patrono que isso não é “exclusividade” destes autos. O INSS simplesmente não implanta os benefícios concedidos pela via judicial. Isso 
ocorre em diversos processos que o INSS é parte. Para que não haja qualquer dúvida, a título de exemplo menciono os autos: 
7004898-88.2018.8.22.0010, 7003018-61.2018.8.22.0010, 7005691-61.2017.8.22.0010, 
7004870-23.2018.8.22.0010, 7004898-88.2018.8.22.0010, 7002830-68.2018.8.22.0010, 
7003311-31.2018.8.22.0010, 7000145-54.2019.8.22.0010, 7003285-33.2018.8.22.0010, 
7006475-04.2018.8.22.0010, 7001952-12.2019.8.22.0010, 7001275-79.2019.8.22.0010, 
7000065-90.2019.8.22.0010, 7006759-12.2018.8.22.0010, 7002079-47.2019.8.22.0010, 
7007478-91.2018.8.22.0010, 7001273-12.2019.8.22.0010, 7006164-13.2018.8.22.0010, 
7001713-08.2019.8.22.0010, 7007360-18.2018.8.22.0010, 7000374-14.2019.8.22.0010, 
7000228-70.2019.8.22.0010, 7003920-14.2018.8.22.0010, 7007044-05.2018.8.22.0010, 
7001942-70.2016.8.22.0010, 7004778-45.2018.8.22.0010, 7005695-64.2018.8.22.0010, 
7002584-38.2019.822.0010, 7002135-80.2019.8.22.0010, 7006723-67.2018.8.22.0010, 
7006020-39.2018.8.22.0010, 7000606-26.2019.8.22.0010, 7006723-67.2018.8.22.0010, 
7006865-71.2018.8.22.0010, 7003920-14.2018.8.22.0010, 7000595-94.2019.8.22.0010, 
7006819-82.2018.8.22.0010, 7006942-80.2018.8.22.0010, 7006020-39.2018.8.22.0010, 
7001942-70.2016.8.22.0010, 7003189-81.2019.8.22.0010, 7006940-13.2018.8.22.0010, 
7000289-28.2019.8.22.0010, 7007407-89.2018.8.22.0010, 7003479-96.2019.8.22.0010, 
7000808-03.2019.8.22.0010, 7006638-81.2018.8.22.0010, 7006777-33.2018.8.22.0010, 
7007245-94.2018.8.22.0010, 7001380-56.2019.8.22.0010¸ 7006011-77.2018.8.22.0010¸ 
7000795-04.2019.8.22.0010, 7002802-66.2019.8.22.0010, 7000195-80.2019.8.22.0010, 
7000622-77.2019.8.22.0010¸ 7007032-88.2018.8.22.0010, 7006533-07.2018.8.22.0010, 
7000890-34.2019.8.22.0010, 7006687-25.2018.8.22.0010, 7002584-38.2019.8.22.0010, 
7006262-95.2018.8.22.0010, 7001997-16.2019.8.22.0010, 7003382-96.2019.8.22.0010, 
7001001-81.2020.8.22.0010, 7005489-16.2019.8.22.0010, 7001391-51.2020.8.22.0010, 
7000434-50.2020.8.22.0010, 7003496-98.2020.8.22.0010, 7001871-63.2019.8.22.0010, 
7002592-78.2020.8.22.0010, 7001014-80.2020.8.22.0010, 7002346-19.2019.8.22.0010, 
7000695-15.2020.8.22.0010, 7001338-70.2020.8.22.0010, 7005670-17.2019.8.22.0010, 
7006819-82.2018.8.22.0010, 7003899-67.2020.8.22.0010, 7003476-10.2020.8.22.0010, 
7000541-94.2020.8.22.0010, 7004032-12.2020.8.22.0010, 7004022-02.2019.8.22.0010, 
7004079-20.2019.8.22.0010, 7000810-02.2021.8.22.0010 e tantos outros que tramitam neste Juízo, em que as ordens judiciais NÃO são 
cumpridas no prazo, acarretando resserviço e prejuízos a todos, ao Cartório, aos Jurisdicionados, inclusive aos Advogados, com reiteração 
dos mesmos pedidos. Este tipo de conduta colabora para o que se chama de “morosidade do Judiciário”, pois direitos reconhecidos não 
são efetivados, o que deve ser evitado. 
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Faço estas ponderações e conclamo a todos em evitar resserviço, prezando pelo serviço público e art. 6.º do CPC. É bom para as Partes 
(que têm suas pretensões satisfeitas mais rapidamente); bom para o Advogado (que evita de ficar fazendo os mesmos pedidos e já 
recebe seus honorários); bom para o INSS (que evita de ficar recebendo sucessivas intimações sobre o mesmo assunto – lotando suas 
caixas de intimações - e pode racionalizar melhor seu tempo); bom para o Poder Judiciário - que já conta com quantidade escassa de 
juízes e servidores e orçamento contido. Enfim, é bom para todos evitar o resserviço. 
INTIME-SE mais uma vez para implementação do benefício, em DEZ DIAS. 
Como se trata de providência urgente (implementação de benefício concedido em tutela antecipada ), a intimação do INSS deverá 
ser pelos meios acima, conforme pedido da própria Procuradoria no OFÍCIO n. 00033/2022/GAB/PFRO/PGF/AGU, de 22/2/2022, e 
orientação da Corregedoria do TJRO (SEI 0001201-56.2022.822.8800 - DESPACHO - CGJ Nº 1332/2022). 22.8800 - DESPACHO - CGJ 
Nº 1332/2022). ). 
Quanto a eventual pedido de execução de multa VENCIDA NA TOTALIDADE, apresente planilha. 
Sem prejuízo da intimação da Procuradoria do INSS encaminhe-se a intimação para cumprimento da tutela provisória para os endereços 
eletrônicos pfro.tj@agu.gov.br, nelio.bastos@agu.gov.br. e apsdj26001200@inss.gov.br pois há decisão urgente a ser implementada, 
cumprida e comprovada nos autos.
AGUARDE-SE cumprimento. 
Após cumprida venham os autos conclusos para sentenciamento. 
2) Havendo pedido de execução da multa isso tem de ser em processado em feito autônomo por uma razão muito simples: se houver 
interposição recurso os autos vão para o E. TRF1. 
Desta forma, não há como dois juízos em graus diferentes terem acesso aos autos no mesmo momento, quais sejam: o TRF1 para julgar 
o recurso interposto e este Juízo quanto ao pedido de multa. 
Ou o processo está na primeira instância ou na segunda. Não há como dois juízos trabalharem no processo ao mesmo tempo. 
Desta forma, a execução da multa deverá ser em autos APARTADOS, tramitando neste Juízo e eventual recurso permanece a cargo do 
E. TRF1 Região. 
Caso haja pedido de cobrança da multa, aos Procuradores para instruir a execução com as peças necessárias, devendo se abster de 
juntar a totalidade dos autos, pois isso só causa tumulto e volume processual. 
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023, 13:35.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 - e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo: 23 dias)
DEVINO MARQUES DOS SANTOS, brasileiro, portador do documento de identidade RG sob o n° 000625758 SSP/RO e inscrito no CPF 
sob o nº 866.403.992-53, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR, o requerido acima qualificado, para contestar no prazo legal. Pelo MM. Juiz foi dito no ID:91564568 “(... Cite-se 
o requerido por edital, com prazo de 23 (vinte e três) dias, para apresentar contestação no prazo legal. Não havendo manifestação, 
desde já nomeio curador especial para o requerido o Defensor designado para tal, nos termos do inciso II do art. 72 do CPC. Intime-o da 
nomeação...)” .
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
Processo: 7002814-75.2022.8.22.0010
Classe: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE ALIMENTOS (12247)
Requerente: MATHEUS DE LAIA DOS SANTOS e outros
Advogado(s) do reclamante: KELLY CRISTINE BENEVIDES DE BARROS
Requerido: DEVINO MARQUES DOS SANTOS 
Sede do Juízo: Rolim de Moura - 2ª Vara Cível, Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000 e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Rolim de Moura (RO), 14 de julho de 2023
Técnico judiciário
(assinado judicialmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Telefone: (69) 3449-3710, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7006129-14.2022.8.22.0010
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: A. M. F.
Advogados do(a) AUTOR: FABIANA CRISTINA CIZMOSKI - RO6404, MATHEUS DUQUES DA SILVA - RO6318
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Fica as partes intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedidas nos autos, sendo 
que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema e-PrecWeb 
conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
Fone: 69 3442 8273 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7001496-23.2023.8.22.0010
Requerente/Exequente: RENATA KOELER MACHADO FERREIRA
Advogado/Requerente/Exequente: DAGMAR DE MELO GODINHO KURIYAMA, OAB nº RO7426
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado/Requerido/Executado: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
INSS – SEGUNDA INTIMAÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO
TUTELA ANTECIPATÓRIA
Encaminhe-se para: pfro.tj@agu.gov.br, nelio.bastos@agu.gov.br. pois há decisão urgente a ser implementada, cumprida e comprovada 
nos autos
1) Lamentável a conduta do INSS que não cumpre as determinações judiciais e tampouco informa ao Juízo!, acarretando resserviço ao 
Cartório, prejuízos às Partes e Patronos, bem como ofensa ao art. 5º, LXXVIII da CF e art. 6.º do CPC, pois a Autarquia fora intimada há 
muito. Em resumo, todos perdem com este tipo de conduta: Partes, Cartório e até a própria Autarquia com o pagamento das multas que 
estão sendo cobradas. 
Este Juízo faz o que é possível e imaginável para que os processos tenham andamento mais célere. Pena que nem todos colaboram com 
a marcha processual. 
A OAB local tem plena ciência da demora do INSS em implementar os benefícios, não se tratado de fato isolado o que ocorre nestes 
autos. Observe-se a recente notícia em https://www.oabro.org.br/oab-e-inss-se-reunem-para-tratar-assuntos-de-interesse-da-advocacia-
previdenciaria/, embora este Juízo não tenha sido informado sobre o resultado desta reunião. 
A tutela de urgência foi concedida em 01/05/2023 (ID: 90137887 p. 1-2), há mais de dois meses. 
A Procuradoria do INSS foi e intimada ainda em 03/05/2023 (ver ID 90255972 e ss.) – há mais de dois meses - e desde então não se tem 
resposta satisfatória do cumprimento da ordem, conforme noticiado pela parte autora (ID: 91900141 p. 1). 
Sendo bem direto: é para implementar o pagamento do benefício do Autor e não suspendê-lo até que haja determinação judicial neste 
sentido. 
Antes que se questione eventual demora processual e para que a “culpa” não recaia sobre este Juízo, cumpre esclarecer ao Autor e seu 
Patrono que isso não é “exclusividade” destes autos. O INSS simplesmente não implanta os benefícios concedidos pela via judicial. Isso 
ocorre em diversos processos que o INSS é parte. Para que não haja qualquer dúvida, a título de exemplo menciono os autos: 
7004898-88.2018.8.22.0010, 7003018-61.2018.8.22.0010, 7005691-61.2017.8.22.0010, 
7004870-23.2018.8.22.0010, 7004898-88.2018.8.22.0010, 7002830-68.2018.8.22.0010, 
7003311-31.2018.8.22.0010, 7000145-54.2019.8.22.0010, 7003285-33.2018.8.22.0010, 
7006475-04.2018.8.22.0010, 7001952-12.2019.8.22.0010, 7001275-79.2019.8.22.0010, 
7000065-90.2019.8.22.0010, 7006759-12.2018.8.22.0010, 7002079-47.2019.8.22.0010, 
7007478-91.2018.8.22.0010, 7001273-12.2019.8.22.0010, 7006164-13.2018.8.22.0010, 
7001713-08.2019.8.22.0010, 7007360-18.2018.8.22.0010, 7000374-14.2019.8.22.0010, 
7000228-70.2019.8.22.0010, 7003920-14.2018.8.22.0010, 7007044-05.2018.8.22.0010, 
7001942-70.2016.8.22.0010, 7004778-45.2018.8.22.0010, 7005695-64.2018.8.22.0010, 
7002584-38.2019.822.0010, 7002135-80.2019.8.22.0010, 7006723-67.2018.8.22.0010, 
7006020-39.2018.8.22.0010, 7000606-26.2019.8.22.0010, 7006723-67.2018.8.22.0010, 
7006865-71.2018.8.22.0010, 7003920-14.2018.8.22.0010, 7000595-94.2019.8.22.0010, 
7006819-82.2018.8.22.0010, 7006942-80.2018.8.22.0010, 7006020-39.2018.8.22.0010, 
7001942-70.2016.8.22.0010, 7003189-81.2019.8.22.0010, 7006940-13.2018.8.22.0010, 
7000289-28.2019.8.22.0010, 7007407-89.2018.8.22.0010, 7003479-96.2019.8.22.0010, 
7000808-03.2019.8.22.0010, 7006638-81.2018.8.22.0010, 7006777-33.2018.8.22.0010, 
7007245-94.2018.8.22.0010, 7001380-56.2019.8.22.0010¸ 7006011-77.2018.8.22.0010¸ 
7000795-04.2019.8.22.0010, 7002802-66.2019.8.22.0010, 7000195-80.2019.8.22.0010, 
7000622-77.2019.8.22.0010¸ 7007032-88.2018.8.22.0010, 7006533-07.2018.8.22.0010, 
7000890-34.2019.8.22.0010, 7006687-25.2018.8.22.0010, 7002584-38.2019.8.22.0010, 
7006262-95.2018.8.22.0010, 7001997-16.2019.8.22.0010, 7003382-96.2019.8.22.0010, 
7001001-81.2020.8.22.0010, 7005489-16.2019.8.22.0010, 7001391-51.2020.8.22.0010, 
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7000434-50.2020.8.22.0010, 7003496-98.2020.8.22.0010, 7001871-63.2019.8.22.0010, 
7002592-78.2020.8.22.0010, 7001014-80.2020.8.22.0010, 7002346-19.2019.8.22.0010, 
7000695-15.2020.8.22.0010, 7001338-70.2020.8.22.0010, 7005670-17.2019.8.22.0010, 
7006819-82.2018.8.22.0010, 7003899-67.2020.8.22.0010, 7003476-10.2020.8.22.0010, 
7000541-94.2020.8.22.0010, 7004032-12.2020.8.22.0010, 7004022-02.2019.8.22.0010, 
7004079-20.2019.8.22.0010, 7000810-02.2021.8.22.0010 e tantos outros que tramitam neste Juízo, em que as ordens judiciais NÃO são 
cumpridas no prazo, acarretando resserviço e prejuízos a todos, ao Cartório, aos Jurisdicionados, inclusive aos Advogados, com reiteração 
dos mesmos pedidos. Este tipo de conduta colabora para o que se chama de “morosidade do Judiciário”, pois direitos reconhecidos não 
são efetivados, o que deve ser evitado. 
Faço estas ponderações e conclamo a todos em evitar resserviço, prezando pelo serviço público e art. 6.º do CPC. É bom para as Partes 
(que têm suas pretensões satisfeitas mais rapidamente); bom para o Advogado (que evita de ficar fazendo os mesmos pedidos e já 
recebe seus honorários); bom para o INSS (que evita de ficar recebendo sucessivas intimações sobre o mesmo assunto – lotando suas 
caixas de intimações - e pode racionalizar melhor seu tempo); bom para o Poder Judiciário - que já conta com quantidade escassa de 
juízes e servidores e orçamento contido. Enfim, é bom para todos evitar o resserviço. 
INTIME-SE mais uma vez para implementação do benefício, em DEZ DIAS. 
Como se trata de providência urgente (implementação de benefício concedido em tutela antecipada), a intimação do INSS deverá ser 
pelos meios acima, conforme pedido da própria Procuradoria no OFÍCIO n. 00033/2022/GAB/PFRO/PGF/AGU, de 22/2/2022, e orientação 
da Corregedoria do TJRO (SEI 0001201-56.2022.822.8800 - DESPACHO - CGJ Nº 1332/2022). 
Ao INSS: traga extratos de pagamentos aos autos, caso tenha feito algum pagamento administrativo 
O valor da multa é de R$ 100,00 ao dia, limitado a R$ 3.000,00, já fixado na decisão acima. 
Quanto a eventual pedido de execução de multa, apresente planilha. 
Sem prejuízo da intimação da Procuradoria do INSS encaminhe-se a intimação para cumprimento da tutela provisória para os endereços 
abaixo: 
- por meio eletrônico para APS/ADJ – Porto Velho, aos cuidados da gerente executiva da AADJ, Vanessa Felipe de Melo (apsdj26001200@
inss.gov.br) ou sirva esta decisão como ofício para APS/ADJ - Porto Velho: Rua Campos Sales, 3132, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP 
76.801-246 e 
- pfro.tj@agu.gov.br 
AGUARDE-SE cumprimento. 
Após cumprida venham os autos conclusos para sentenciamento. 
2) Havendo pedido de execução da multa isso tem de ser em processado em feito autônomo por uma razão muito simples: se houver 
interposição recurso os autos vão para o E. TRF1. 
Desta forma, não há como dois juízos em graus diferentes terem acesso aos autos no mesmo momento, quais sejam: o TRF1 para julgar 
o recurso interposto e este Juízo quanto ao pedido de multa. 
Ou o processo está na primeira instância ou na segunda. Não há como dois juízos trabalharem no processo ao mesmo tempo. 
Desta forma, a execução da multa deverá ser em autos APARTADOS, tramitando neste Juízo e eventual recurso permanece a cargo do 
E. TRF1 Região. 
Caso haja pedido de cobrança da multa, aos Procuradores para instruir a execução com as peças necessárias, devendo se abster de 
juntar a totalidade dos autos, pois isso só causa tumulto e volume processual. 
Ficam as partes intimadas na pessoa dos Procuradores constituídos. 
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023, 13:39
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710 
Fone: 69 3449 3722 - rmm2civel@tjro.jus.brProcesso nº: 7000526-57.2022.8.22.0010
Requerente/Exequente: LEONIDIO GOMES DA SILVA
Advogado(a): ALLEXANDHER ALVES MORETTI, OAB nº RO10149, LORENA VAGO PINHEIRO, OAB nº RO11058
Requerido/Executado: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
S E N T E N Ç A
(tutela antecipada - comprovar implementação do benefício concedido em sentença) 
(auxílio por incapacidade temporária)
Encaminhe-se para: pfro.tj@agu.gov.br, nelio.bastos@agu.gov.br. pois há decisão urgente a ser implementada, cumprida e comprovada 
nos autos.
1 - Fase de conhecimento:
Relatório:
LEONIDIO GOMES DA SILVA pretende seja o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL condenado a lhe restabelecer o benefício 
de auxílio-doença que passou a se chamar ‘auxílio por incapacidade temporária’ após a ‘Reforma da Previdência’ – EC 103/2019).
Alega que sofreu um acidente e ficou com sequelas na coluna e que em 27/01/2022 protocolou pedido administrativo e teve perícia 
agendada 01/07/2022. Logo, devido a mora administrativa ingressou com o pedido do benefício judicialmente.
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Afirma que permanece incapacitado e sem condições de retornar ao trabalho.
Para análise do requerimento de tutela de urgência, foi determinado a realização de perícia médica (id. 75408852), aportando aos autos 
o laudo pericial de id. 76364445.
Indeferida a tutela de urgência (id. 78657017), o réu foi citado e apresentou contestação (id.79156067). 
A parte autora apresentou impugnação (id. 80874945)
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Decido. 
Feito em ordem e regularmente instruído, estando apto a julgamento no estado que se encontra, nos termos dos arts. 4.º, 6.º, 139, inciso 
II e 355, inc. I, todos do CPC e 5.º inciso LXXVIII, da Constituição Federal, não se vislumbrando a necessidade de produção de outras 
provas, sem que isso afigure cerceamento de defesa. Neste sentido: STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro 
Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 3/8/2010 e STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010, 
bem como o E. TJRO – Proc. nº: 10000720070006540. 
Para o deslinde da controvérsia aqui instaurada, desnecessária a designação de audiência, nos termos do art. 443, inc. II, do NCPC.
Pretende o autor obter o benefício previdenciário previsto no art. 59 da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: O auxílio-doença será devido 
ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho 
ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
Da análise dos dispositivos acima, pode-se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos benefícios por incapacidade laboral: 
(a) a qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; (c) a superveniência de moléstia 
incapacitante para o desenvolvimento de atividade laboral que garanta a subsistência, e (d) o caráter permanente da incapacidade (para 
o caso da aposentadoria por invalidez) ou temporário (para o caso do auxílio-doença).
No caso em tela, restam incontroversos os pontos relativos à condição de segurado e cumprimento de carência. 
É dos autos que o autor é segurado do RGPS (id.83848019).
Quanto ao outro requisito – o da incapacidade – na perícia médica judicial, atestou o Perito nomeado pelo Juízo (id. 76364445), que 
Leonídio apresenta TLombalgia – M54.4; Transtorno de discos lombares – M51.3; Espondilolistese lombar – M43.1; Hérnia inguinal 
esquerda – K40.9, que o incapacita apenas para sua atividade habitual (autônomo), porém, é suscetível de recuperação. 
Constou, ainda, do laudo:
O requerente refere que foi vítima de acidente de trabalho, por queda de telhado em
Dezembro de 2021, desde então vem sofrendo com dores intensas na região de
coluna lombar, com piora aos esforços. Refere ainda que vem realizando
acompanhamento médico, no entanto, não houve melhora significativa dos quadro
álgico.
O exame físico direcionado evidencia: Dor a palpação em região de coluna lombar,
dor a flexão, extensão, rotação interna e externa de tronco.
Periciado vítima de acidente de trabalho, por queda de telhado, em 21/12/2021, com
lesões na coluna e dores intensas, tendo restrições para esforços físicos. Apresenta
incapacidade laboral temporária para suas ocupações.
As situações descritas acima revelam a fragilidade física e periclitante estado de saúde vivenciado pelo autor. No entanto, em que pese a 
gravidade da patologia apresentada, não estão preenchidos os requisitos para a concessão de aposentadoria por invalidez (incapacidade 
total e permanente para qualquer atividade laborativa).
A contingência coberta pelo auxílio-doença é a incapacidade total para o exercício das atividades habituais, mas que é passível de 
recuperação ou reabilitação. 
Nesse sentido, o art. 59 da Lei 8.213/91, não distinguE entre incapacidade total e parcial, mencionando apenas que o segurado que ficar 
incapacitado para o trabalho por mais de quinze dias consecutivos terá direito ao auxílio-doença, não tendo este, um prazo máximo para 
a concessão, devendo perdurar enquanto não houver recuperação da capacidade do trabalho ou transformação em aposentadoria por 
invalidez, caso o segurado seja considerado irrecuperável.
Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado desde a data do requerimento administrativo. 
É cediço que quando ingressam com o pedido de benefício previdenciário, tanto judicial quanto administrativo, os segurados precisam se 
submeter aos procedimentos dos benefícios que requerem.
Quando concedido, ou seja, quando preenchidos os requisitos, fica o segurado OBRIGADO se submeter aos exames médico-periciais, 
em revisões periódicas, com vista a comprovar a persistência do seu estado de incapacidade (art. 101 da Lei 8.213/91).
A revisão administrativa do benefício está amparada pela Lei n. 8.212/91, a qual prevê (art. 71, caput) que o Instituto Nacional do Seguro 
Social deverá rever os benefícios, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, a atenuação ou o agravamento da 
incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão.
A via judicial não serve para burlar os critérios de concessão dos benefícios previdenciários; não pode o segurado achar, que por ter 
distribuído uma ação, vai ela se eternizar no aguardo de perícias regulares.
O INSS pode e deve realizar as perícias regularmente, notificando os interessados/beneficiários. A via judicial não pode servir de meio 
a obstar o comparecimento às perícias. Além de que, o benefício é apenas enquanto persistir a enfermidade, devendo os interessados 
realizar os tratamentos. 
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, inc. I, do Novo Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido inicial proposto 
por LEONIDIO GOMES DA SILVA e condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS a conceder-lhe o benefício de 
auxílio-doença (auxílio por incapacidade temporária), com efeitos financeiros a partir do requerimento administrativo (27/01/2022 – id. 
67616017).
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Tendo em vista o teor do dispositivo supra, em que se afirma a própria existência do direito e não uma mera probabilidade, sendo 
presumível por outro lado o risco de dano a que exposto o autor no caso de ter que esperar mais algum tempo para ver enfim produzir 
efeito a decisão, concedo a tutela de urgência (NCPC, art. 300).
SIRVA ESTA DE OFÍCIO AO INSS para a imediata implantação do benefício de auxílio-doença em favor de LEONIDIO GOMES DA 
SILVA.
Encaminhe-se com esta os documentos da parte, comprovante de endereço e tudo que for necessário para a devida implantação. Deverá 
o INSS informar a implantação do benefício no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 limitados a R$ 3.000,00.
Quadro-síntese de parâmetros Espécie: B91 CPF: 
AUTOR: LEONIDIO GOMES DA SILVA , CPF nº 390.702.632-20 
DIB: 27/01/2022 DIP: 14/07/2023 DCB:
[Em caso de reabilitação profissional (nova profissão, art. 89 da Lei n. 8.213/1991), escrever a palavra REABILITAÇÂO, e não incluir 
a data. Caso não se escreva “reabilitação” ou a data estimada para o fim do benefício, serão aplicados 120 dias (art. 60, §9º da Lei 
8.213/1991). Aposentadoria e auxílio-acidente não têm DCB, devendo ficar vazia a célula também.]
DII: Cidade de Pagamento: Rolim de MouraRequisite-se o pagamento dos honorários periciais.
Sem custas.
Pelo princípio da sucumbência condeno a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação 
(art. 85, §2º do NCPC), excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111, STJ).
Retroativos: correção monetária e juros moratórios conforme índices/percentuais previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 
sempre em sua “versão mais atualizada” em vigor ao tempo do cumprimento/liquidação do julgado.
P. R. Intimem-se na pessoa dos Procuradores. 
Sendo apresentados recursos (principal e/ou adesivo), ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação, 
devendo a CPE proceder às intimações e certificações necessárias.
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a sentença, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, o TJRO: 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020) e TJSC: Agravo de Instrumento n. 4008541-52.2016.8.24.0000 
- Relatora: Desembargadora Soraya Nunes Lins.
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao TRF1.ª Região para processamento e julgamento dos 
recursos que venham a ser interpostos, com nossas homenagens.
2) Não havendo recurso ou sendo confirmada a sentença, passe à fase de cumprimento.
De antemão, esclareço que eventual pedido de honorários na fase de cumprimento de sentença não embargada está suspenso por 
determinação do C. STJ, que recentemente reconheceu repercussão geral no caso - Tema Repetitivo nº 1105.
No mesmo sentido, recente orientação enviada pelo TJRO aos Juízos por meio do SEI 0011811-92.2021.822.8800, de 22/9/2021.
ATENTEM-SE a isso na hora de elaborar as planilhas, evitando resserviço e impugnações desnecessárias e o INSS em não interpor 
embargos protelatórios, pois pode ser isento das verbas da fase de execução, seguindo o entendimento acima. 
Da mesma forma, recomenda-se:
– caso os Procuradores tenham contrato de honorários junte para ser providenciada a reserva por este Juízo quando da expedição das 
RPV´s. Isso sempre foi tentado em benefício de todos e para maior celeridade.
– aos interessados e Patronos INFORMAR CONTAS do PATRONO e da parte Autora para transferência dos valores (já com as reservas), 
para evitar maior circulação e aglomeração de pessoas, bem como atraso processual, pois podem sacar os valores a qualquer dia ou 
realizar pagamentos por meios eletrônicos.
Transitada em julgado, arquive-se. 
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023, 13:45.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7010536-63.2022.8.22.0010
Requerente: VERALICE FERREIRA DE JESUS SILVA
Advogado/Requerente: ONEIR FERREIRA DE SOUZA, OAB nº RO6475A, CIDINEIA GOMES DA ROCHA, OAB nº RO6594A
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado/Requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
S E N T E N Ç A
VERALICE FERREIRA DE JESUS SILVA pretende seja o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL condenado a lhe conceder o 
benefício de auxílio-doença que passou a se chamar ‘auxílio por incapacidade temporária’ após a ‘Reforma da Previdência’ – EC 103/2019) 
e posteriormente convertê-lo em aposentadoria por invalidez.
Alega que é portadora de problemas de coluna e que requereu benefício previdenciário em 21/02/2022 quando foi submetido a perícia 
administrativa e a Autarquia ré, alegando que a doença é preexistente as contribuições, não concedeu pagamento. 
Afirma que a não concessão é indevida, pois, permanece incapacitado e sem condições de retornar ao trabalho.
Para análise do requerimento de tutela de urgência, foi determinado a realização de perícia médica (id. 85332098), aportando aos autos 
o laudo pericial de id. 87767809.
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Não concedida a antecipação dos efeitos da tutela (id. 90137715) foi o réu citado e apresentou contestação (id. 90476833) e o autor 
impugnou (id.91606701).
É o relatório. Decido. 
Feito em ordem e regularmente instruído, estando apto a julgamento no estado que se encontra, nos termos dos arts. 4.º, 6.º, 139, inciso 
II e 355, inc. I, todos do CPC e 5.º inciso LXXVIII, da Constituição Federal, não se vislumbrando a necessidade de produção de outras 
provas, sem que isso afigure cerceamento de defesa. Neste sentido: STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 1136780/SP, Rel. Ministro 
Luiz Fux, j. em 6/4/2010, DJe 3/8/2010 e STJ, 3ª Turma, REsp 829.255/MA, Rel. Ministro Sidnei Beneti, j. em 11/5/2010, DJe 18/6/2010, 
bem como o E. TJRO – Proc. nº: 10000720070006540. 
Para o deslinde da controvérsia aqui instaurada, desnecessária a designação de audiência, nos termos do art. 443, inc. II, do NCPC. 
Pretende o autor obter o benefício previdenciário previsto no art. 59 da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: O auxílio-doença será devido 
ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho 
ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 
Da análise dos dispositivos acima, pode-se concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos benefícios por incapacidade laboral: 
(a) a qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; (c) a superveniência de moléstia 
incapacitante para o desenvolvimento de atividade laboral que garanta a subsistência, e (d) o caráter permanente da incapacidade (para 
o caso da aposentadoria por invalidez) ou temporário (para o caso do auxílio-doença).
É dos autos que a autora solicitou requereu o benefício previdenciário em 21/02/2022 quando foi submetido a perícia administrativa e a 
Autarquia, alegando que a doença é preexistente as contribuições, não concedeu pagamento. (id. 84524179). 
Todavia, no que tange ao outro requisito – o da incapacidade –, em análise mais detida do mérito, não restou comprovada.
É que no laudo pericial firmado pelo profissional nomeado pelo juízo, Dr. Oziel Soares Caetano, consta, dentre outras assertivas, que na 
data da perícia o requerente apresentava Lombalgia – M54.5; Transtorno de discos lombares – M51.3, mas que NÃO O INCAPACITA 
para sua atividade habitual (auxiliar de limpeza), sendo suscetível de reabilitação (Laudo id. 87767809). 
Constou, ainda, do laudo: 
A requerente refere que há mais de 04 anos vem sofrendo com dores intensas na
região de coluna lombar, com irradiação para membros inferiores, dor ao realizar
movimentos simples. Refere ainda que está em tratamento medicamentoso
irregular, no entanto, não houve melhora do quadro álgico, mesmo com o uso das
medicações prescritas.
O exame físico direcionado evidencia: Dor a palpação em região de coluna lombar,
dor a flexão, extensão, rotação interna e externa de tronco.
Periciada com lesões crônicas de coluna lombar, em tratamento medicamentoso
irregular, tendo restrições para esforços intensos, mas sem perda funcional. Não
apresenta incapacidade laboral atual.
Desta forma, não tendo o autor logrado êxito em comprovar a sua incapacidade para o trabalho, o caminho é a improcedência do 
pedido. Neste sentido, recentíssimo entendimento do TRF1ª Região, autos PROCESSO: 1029622-20.2020.4.01.9999 - PROCESSO 
REFERÊNCIA: 7006341-40.2019.8.22.0010, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CÉSAR JATAHY:
“...No caso, para fazer jus ao benefício de auxílio-doença, a legislação vigente determina que se faça necessária a demonstração de que 
o segurado se encontra incapacitado para o trabalho por mais de quinze dias consecutivos, nos termos do art. 60 da Lei n. 8.213/91, ao 
passo que a aposentadoria por invalidez o segurado deve estar incapacitado, mas, neste caso, a incapacidade deve ser definitiva, ou 
seja, insuscetível de reabilitação, na forma do art. 42 da mesma Lei. 
Todavia, diante do contexto fático probatório, a parte autora não logrou êxito em demonstrar nos autos a sua incapacidade laboral, 
conforme explicitou o Magistrado em sua sentença, o que tornam inconcebíveis os benefícios requeridos na peça inicial. 
O laudo pericial de fls. 98/100, inclusive, atesta que o requerente não apresenta incapacidade para a realização de atividades laborais, 
em relação ao quadro apresentado. 
Dessa forma, não foi preenchido o requisito relativo à incapacidade, forçoso é concluir que a parte autora não faz jus à concessão do 
benefício no período pleiteado...”
Em outra decisão - acórdão de julho/2022, em: PROCESSO: 1004124-82.2021.4.01.9999 PROCESSO REFERÊNCIA: 7005376-
62.2019.8.22.0010 CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL (198):
RELATOR(A):CESAR CINTRA JATAHY FONSECA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR(A) URBANO(A). INCAPACIDADE PARA 
O TRABALHO NÃO DEMOSTRADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 
1. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez são: a) 
a qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) contribuições mensais; c) a incapacidade parcial e temporária (auxílio-doença) ou 
permanente e total (aposentadoria por invalidez) para a atividade laboral. 
2. A parte autora não logrou êxito em demonstrar nos autos a sua incapacidade laboral, o que tornam inconcebíveis os benefícios 
requeridos na peça inicial.
3. O laudo pericial atesta que a requerente não apresenta incapacidade para a realização de suas atividades laborais. Segundo o perito, 
a patologia detectada está controlada. 
4. A coisa julgada opera secundum eventum litis ou secundum eventum probationis, permitindo a renovação do pedido, ante novas 
circunstâncias ou novas provas. Precedentes. 5. Apelação da parte autora desprovida
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA URBANA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 
LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício 
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previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez são: a) a qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) contribuições 
mensais, salvo nas hipóteses previstas no art. 26, inciso II, da Lei n. 8.213/1991; c) incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por 
mais de 15 dias ou, na hipótese da aposentadoria por invalidez, incapacidade (permanente e total) para atividade laboral. 2. Comprovado, 
por perícia médica judicial, que não há incapacidade da parte autora para o exercício de suas atividades laborais atuais, não é possível 
o deferimento do benefício postulado na inicial. 3. Ressalva-se que superveniente alteração da capacidade laborativa da parte autora 
poderá justificar a concessão do benefício, pois a coisa julgada em casos da espécie se opera secundum eventum litis, vale dizer, 
segundo as circunstâncias da causa. 4. Sem honorários recursais, porquanto não apresentadas as contrarrazões. 5. Apelação da autora 
desprovida. (AC 1000075-07.2017.4.01.3704, DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA, TRF1 - PRIMEIRA 
TURMA, PJe 16/07/2020 PAG.) 
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR URBANO. INCAPACIDADE PARA O 
TRABALHO. CONJUNTO PROBATÓRIO. NEGATIVO. AUSÊNCIA DE PROVA DA INCAPACIDADE. 1. São requisitos para a concessão 
dos benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez a comprovação da qualidade de segurado da Previdência Social e o 
preenchimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, com exceção das hipóteses enumeradas no art. 26, III, c/c 
art. 39, I da Lei 8.213/1991, bem como a comprovação de incapacidade para o exercício de atividade laborativa. 2. A existência de perícia 
médica judicial atestando a incapacidade laborativa, em demanda cuja pretensão versa sobre a concessão de benefício de auxílio-doença 
ou de aposentadoria por invalidez, é indispensável para o deslinde da questão. 3. No presente caso, o perito do juízo afirmou que não 
há incapacidade para o exercício das atividades habituais. 4. Apelação da parte autora não provida. (AC 1000447-78.2020.4.01.9999, 
DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, PJe 07/07/2020 PAG.) 
Seguido por autos n. 1007391-96.2020.4.01.9999 - APELAÇÃO CÍVEL (198) n. 1002893-83.2022.4.01.9999 – Rel. DESEMBARGADOR 
FEDERAL RAFAEL PAULO SOARES PINTO, julgado em 16/4/2022;
Autos n. 1006410-67.2020.4.01.9999 - Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL RAFAEL PAULO – julgado em 16/02/2022; APELAÇÃO 
CÍVEL (198) n. 1002893-83.2022.4.01.9999 – DESEMBARGADOR FEDERAL RAFAEL PAULO SOARES PINTO.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região TRF-3 - RECURSO INOMINADO: RI 0000554-05.2018.4.03.6330 SP - PROCESSO Nr: 0000554-
05.2018.4.03.6330 AUTUADO EM 15/03/2018 e Tribunal Regional Federal da 3ª Região TRF-3 - APELAÇÃO CÍVEL: AC 0039064-
12.2016.4.03.9999 SP - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, Data de Julgamento: 20/02/2017, OITAVA 
TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/03/2017.
No mesmo sentido, recentíssima decisão do E. TJRO:
1ª Câmara Especial Processo:7003969-77.2021.8.22.0001 Apelação (PJe) Origem: 7003969-77.2021.8.22.0001 
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS Procurador Federal: Procurador-Geral do INSS 
Relator: DES. GLODNER LUIZ PAULETTO 
Distribuído em 30/09/2022 
Decisão: “RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE.” 
EMENTA Apelação. Auxílio Doença. Auxilio Doença-Acidentário. Aposentadoria. Requisitos. Ausentes. Análise Pericial. Fundamentação. 
Sentença mantida. A legislação previdenciária impõe requisitos a serem alcançados para que seja concedido o auxílio-doença, auxílio 
doença-acidentário ou aposentadoria por invalidez. A sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício previdenciário 
deve ser mantida quando o laudo pericial e demais provas não ensejaram o alcance dos benefícios pretendidos.
(DJe de 11/11/2022, p. 94).
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 2ª Câmara Especial Processo: 7007434-94.2021.8.22.0001 Apelação Origem: 7007434-
94.2021.8.22.0001 Porto Velho/7ª Vara Cível Apelante: José Lindolfo Franca Ferreira Advogado: Felipe Góes Gomes de Aguiar (OAB/
RO 4494) Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS Procurador: Procurador-Geral do INSS Relator: DES. MIGUEL MONICO 
NETO Distribuído em 18/01/2023 Decisão:“RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.” 
EMENTA Apelação Cível. Ação previdenciária. Aposentadoria por invalidez. Indevida. Redução parcial e permanente da capacidade 
laboral. Aspectos socioeconômicos e profissionais. Possibilidade de reabilitação. Recurso não provido. 1. O beneficiário faz jus ao 
benefício aposentadoria por invalidez quando preenche os requisitos indispensáveis, quais sejam a incapacidade total e permanente 
para o labor. Precedentes da Corte. 2. Ainda que o juiz seja livre para apreciar as provas e não esteja vinculado à conclusão do perito para 
julgar a causa, não há que se falar em irregularidade na adoção do laudo como causa de decidir. 3. Na hipótese, mesmo que a lesão seja 
permanente, a falta de comprovação da incapacidade total impede a concessão de aposentadoria por invalidez. 4. Recurso não provido.
(DJe de 13/4/2023, p. 167).
Isso posto, ausentes os requisitos legais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, como consequência, EXTINGO O PROCESSO, 
com resolução do mérito e fulcro no art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil.
Requisitem-se o pagamento dos honorários periciais.
Sem custas e verba honorária, ante a gratuidade de justiça. 
P. R. Intimem-se na pessoa dos Procuradores.
Sendo apresentados recursos (principal e/ou adesivo), ciência à parte contrária para contrarrazões, independente de nova deliberação, 
devendo a CPE proceder às intimações e certificações necessárias.
No NCPC (art. 1.030) o juízo de 1º grau não exerce mais qualquer atividade após proferida a sentença, pois o juízo de admissibilidade/
recebimento recursal e seu processamento competem à Instância Superior. Neste sentido, o TJRO: 7000767-49.2018.8.22.0017 - 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia - Relator (DJe 27/8/2020) e TJSC: Agravo de Instrumento n. 4008541-52.2016.8.24.0000 
- Relatora: Desembargadora Soraya Nunes Lins.
Neste caso, estando o feito em ordem, DETERMINO a remessa dos autos ao TRF1.ª Região para processamento e julgamento dos 
recursos que venham a ser interpostos, com nossas homenagens.
Transitado em julgado e não havendo mais pendências, arquive-se.
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023, 13:56
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7011319-55.2022.8.22.0010
Requerente: ALEXANDRE SAKATA
Advogado(a) do Requerente: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404, LUCIARA BUENO SEMAN, OAB nº RO7833
Requerido: I. -. I. N. D. S. S.
Advogado(a) do Requerido: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
D E S P A C H O
(Comprovar o cumprimento da tutela de urgência)
Segunda intimação do INSS
Encaminhe-se para: pfro.tj@agu.gov.br, nelio.bastos@agu.gov.br. pois há decisão urgente a ser implementada, cumprida e comprovada 
nos autos.
Tutela de urgência concedida ( id. 90137886). 
INSS intimado na data de 03/05/2023 (id. 90255965). 
No entanto, não há informação do cumprimento da ordem. 
Intime-se o INSS para no prazo de 10 dias juntar nos autos o COMPROVANTE do restabelecimento e o respectivo extrato do pagamento 
de eventuais valores pagos administrativamente. 
Sem prejuízo da intimação do INSS pelo PJE, encaminhe-se a intimação para cumprimento da tutela provisória por meio eletrônico para: 
pfro.tj@agu.gov.br, nelio.bastos@agu.gov.br, Thais Cristina da Costa thais.cristina@agu.gov.br e Lucas Pereira da Silva lucaspereira@
agu.gov.br, pois há tutela urgente a ser implementada e cumprida. 
Como se trata de providência urgente (implementação de tutela antecipada), a intimação do INSS deverá ser pelos meios acima, conforme 
pedido da própria Procuradoria no OFÍCIO n. 00033/2022/GAB/PFRO/PGF/AGU, de 22/2/2022, e orientação da Corregedoria do TJRO 
(SEI 0001201- 56.2022.822.8800 - DESPACHO - CGJ Nº 1332/2022). A CPE está autorizada a promover o necessário à intimação da 
Autarquia, observando as recomendações.
Com a resposta, venham os autos conclusos para sentença. 
Intimem-se na pessoa dos Procuradores constituídos nos autos. 
Rolim de Moura/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023, 13:52
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível 
Av. João Pessoa, nº 4555, Bairro Centro, CEP 76940-000, Rolim de Moura, Telefone: (69) 3449-3710
Processo nº: 7002181-64.2022.8.22.0010
Requerente/Exequente: MARTA FRANCISCO
Advogado(a) do Requerente/Exequente: ELOIR CANDIOTO ROSA, OAB nº RO4355
Requerido(a)/Executado(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(a) do Requerido/Executado(a): PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
D E S P A C H O
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
Rolim de Moura/RO, 14 de julho de 2023.
Jeferson Cristi Tessila Melo
Juiz de Direito

COMARCA DE VILHENA

1ª VARA CRIMINAL   

Vilhena - 1ª Vara Criminal 
, nº , Bairro , CEP , 
7006857-09.2023.8.22.0014
Crimes do Sistema Nacional de Armas
Auto de Prisão em Flagrante
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
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FLAGRANTEADO: FERNANDO RIBEIRO CAETANO, RUA 10 - A 617 JARDIM ACACIA - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO FLAGRANTEADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Despacho
Recebi no plantão.
Trata-se de comunicação de prisão em flagrante de FLAGRANTEADO: FERNANDO RIBEIRO CAETANO, pela prática, em tese, dos 
crimes capitulados no art.33, § 1º, inc. II, da Lei 11.343/06 e art. 12 da Lei 10.826/03, o qual se encontra formalmente em ordem.
Assim, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA, a ser realizada presencialmente, na data de amanhã, em horário a ser designado pelo 
magistrado titular da Vara.
O cartório deverá adotar as providências para realização do ato.
Ciência ao Ministério Público e Defensoria Pública.
quinta-feira, 13 de julho de 2023
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
1ª Vara Criminal - Comarca de Vilhena/RO 
Fòrum Des. Leal Fagundes, Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Jardim América, Vilhena/RO, fone (69) 3316-3625, e-mail vha1criminal@tjro.jus.
brProcesso n.: 0004250-21.2018.8.22.0014
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Assunto: Dano, Violência Doméstica Contra a Mulher
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Réu(s): EMERSON CAVASIN 
Advogado/Defensor: ADVOGADO DO DENUNCIADO: HUGO BARROSO SILVA, OAB nº AP3646
Ainda que o advogado informado pelo réu não tenha apresentado resposta à acusação, por economia processual e em homenagem ao 
princípio da ampla defesa, visando dar-lhe última oportunidade deverá ser intimado por telefone e e-mail a fim de que efetue a defesa do 
acusado em no máximo um dia, sob pena de sofrer as penalizações cabíveis.
Quedando inerte, intime-se o réu a constituir novo advogado no prazo máximo de cinco dias e apresentar a resposta à acusação, neste 
caso, não serão aceitas manifestações do advogado Hugo Barroso da Silva. Por fim, consigne que se não o fizer será nomeado defensor 
público para fazê-lo. 
Intimem-se. 
Vilhena-RO, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Liliane Pegoraro Bilharva
Juíza

Fórum Geral Desembargador Leal Fagundes
1ª Vara Criminal da Comarca de Vilhena
Avenida Luiz Maziero, n. 4.432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-702, Vilhena/RO.
Atendimento de segunda a sexta das 7h às 14h. Fone: (69) 3316-3625. E-mail: vha1criminal@tjro.jus.br
Processo: 7003721-04.2023.8.22.0014
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia 
CONDENADO: NEVAIR ALVES DOS SANTOS 
Advogados do(a) CONDENADO: HELEN KAROLINE ZAN SANTANA - OAB/RO 9769, HULGO MOURA MARTINS - OAB/RO 4042, 
ROBERTO CARLOS MAILHO - OAB/RO 3047
INTIMAÇÃO
Fica a parte ré intimada, por meio de seus advogados acima qualificados, da decisão proferida nos autos a saber: “Em que pese a Defesa 
ter manifestado desistência do recurso, informou que quem dele desistiu foi o responsável pelo réu, o que não tem efeito nos presentes 
autos. Desta feita, intime-se a Defesa a juntar anuência do próprio réu, no prazo máximo de dois dias. Intimem-se. Vilhena-RO, sexta-
feira, 14 de julho de 2023 (a) Liliane Pegoraro Bilharva- Juíza”.
Vilhena, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
1ª Vara Criminal - Comarca de Vilhena/RO 
Fòrum Des. Leal Fagundes, Av. Luiz Mazziero, nº 4432, Jardim América, Vilhena/RO, fone (69) 3316-3625, e-mail vha1criminal@tjro.jus.
brProcesso n.: 0000720-10.1998.8.22.0014
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Assunto:Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Réu(s): DENUNCIADOS: ALEXANDRE GONCALVES BARBOSA, ANTONIO CARLOS FERNANDES DA CRUZ 
Advogado/Defensor: ADVOGADO DOS DENUNCIADOS: LUIZ ANTONIO SOUTO JUNIOR, OAB nº MG138353
Vistos.
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Trata-se de embargos declaratórios interpostos pela Defesa de Alexandre Gonçalves Barbosa, a qual afirma que este Juízo foi omisso na 
decisão que deferiu a revogação da prisão preventiva sustentando que na petição que requereu a revogação da prisão pugnou também 
pelo reconhecimento da nulidade da intimação por edital (ID Num. 93265115 - Pág. 1/3).
Inicialmente consigno que, de acordo com o previsto no art. 382, do Código de Processo Penal: “Qualquer das partes poderá, no prazo de 
2 (dois) dias, pedir ao juiz que declare a sentença, sempre que nela houver obscuridade, ambiguidade, contradição ou omissão.”
Pois bem, de fato, na decisão em que foi deferida a liberdade provisória ao réu (ID Num. 93147863 - Pág. 1 /2) houve omissão quanto ao 
pleito de reconhecimento de nulidade da citação por edital (ID Num. 93098109 - Pág. 1/20), pelo que, acolho os embargos declaratórios, 
eis que tempestivos, e passo a sanar referida omissão.
Conforme informado nos e na denúncia, consta como endereço do réu a Av. Diederismen, n° 1321, casa l, Vila Guarani, em São Paulo-
SP, para onde foi expedida carta precatória visando a sua citação e interrogatório (ID Num. 75772264 - Pág. 56), tendo sido certificado 
por Oficial de Justiça que, no dia 08/05/1998, procurou por Alexandre Gonçalves Barbosa e, no local, foi informado por José Humbelino 
que aquele não mais residia no local há mais de três anos e que não havia deixado endereço (ID Num. 75772264 - Pág. 69).
Devolvida a missiva a este Juízo foi determinada a citação por edital (ID Num. 75772264 - Pág. 75/77) e, em 17 de agosto de 1998, foi 
declarada a suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, assim como foi decretada a prisão preventiva (ID Num. 75772264 
- Pág. 78). 
Posteriormente, em 13/09/2014, foram efetuadas buscas por novos endereços no sistema INFOSEG/SIEL, tendo sido encontrado o 
mesmo endereço (ID Num. 75772266 - Pág. 15), tendo sido expedida nova carta precatória (ID Num. 75772266 - Pág. 23), mas foi 
certificado pelo Oficial de justiça que em 09/03/2015 se dirigiu ao local e foi informado pela Sra. Marli que o acusado deixou de residir 
naquele imóvel no ano passado e que não sabia qual seu paradeiro (ID Num. 75772266 - Pág. 69).
Desta feita, no único endereço constante dos autos e que está cadastrado em sites e que inclusive tem sido indicado pelo réu em 
bancos e outras instituições, foram feitas diligências em duas ocasiões e o acusado não foi encontrado e foi informado por pessoas que 
atenderam ao oficial de justiça que o acusado já havia se mudado.
Anote-se que as pessoas encontradas no endereço que o réu afirma residir ou de fato afirmaram a verdade, ou seja, que ele não residia 
mais no local, ou mentiram ocultando-o. Ocorre que na época em que se procedeu a citação por edital não havia previsão para efetuar a 
citação por hora certa, sendo a única possibilidade a citação por edital. 
Importante consignar que oficial de justiça tem fé pública e, assim, presume-se verdadeiras suas declarações até que se prove o contrário 
e, no caso, deve ser dado especial valor ao fato de terem as diligências sido efetuadas por oficiais de justiça distintos.
Portanto, não havia outro endereço nos autos em que se pudesse localizar o réu, tendo sido esgotados os meios para sua localização e 
citação pessoal, sendo válida a citação por edital.
Feitas tais considerações, desacolho a alegação de nulidade da citação por edital e passo a analisar a defesa preliminar apresentada pelo 
advogado do réu (ID Num. 93045148 - Pág. 1/9).
Logo, aduz a Defesa, em síntese, que a denúncia seria inepta sob a alegação de que narra os fatos de forma genérica e sem suporte 
suporte probatório mínimo.
Ocorre que não se trata de denúncia inepta, os fatos narrados na denúncia descrevem as condutas dos acusados de forma clara e com 
todas as circunstâncias não impedindo o exercício do direito de defesa dos réus.
Conforme dispõe o art. 41 do CPP “A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a 
qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das 
testemunhas”. 
Assim, a peça inicial narra em que consistiu a ação criminosa dos denunciados no delito em que foram incursos, o que permite o exercício 
da ampla defesa, sendo inviável acolher-se a pretensão de invalidade da peça vestibular. 
Nesse sentido: 
“APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. INÉPCIA DA DENÚNCIA. DESCRIÇÃO DOS 
FATOS SATISFATÓRIA. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. FARTO CONJUNTO PROBATÓRIO 1. Não há que se falar em inépcia da 
denúncia se a inicial descreve, satisfatoriamente, as condutas dos acusados, propiciando o exercício do contraditório e da ampla defesa, 
apresentando-se preclusa tal alegação, uma vez que já houve decisão condenatória proferida em primeiro grau.
2. Impõe-se a condenação quanto aos delitos de tráfico e associação para fins de tráfico, quando a prova dos autos emerge segura 
quanto à efetiva associação permanente e estável dos apelantes para a venda de drogas.
3. Trata-se as custas de um dos efeitos da condenação, nos termos do art. 804 do Código de Processo Penal, devendo a isenção do 
seu pagamento ser dirimida quando de sua exigibilidade, cabendo ao juízo da execução aferir a real situação financeira do condenado.”
(APELAÇÃO CRIMINAL, Processo nº 7001401-55.2021.822.0012, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Criminal, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Valdeci Castellar Citon, Data de julgamento: 10/03/2023)
Convém consignar que a descrição dos fatos na inicial, não precisa ser necessariamente exaustiva; se, embora concisa, contém os 
elementos essenciais à descrição do fato criminoso, a omissão de circunstâncias (dia, hora, local, nome da vítima, instrumento do crime 
etc.) não a invalida. Desde que os acusados tenham conhecimento, pela descrição, do fato que lhes são imputados, a denúncia está em 
termos de ser recebida.
Anote-se que justa causa deve ser entendida como o lastro probatório mínimo indispensável para a instrução de um processo penal. 
Nesta passo, há diversos elementos de informação que foram juntados aos autos, tais como, uma variedade de documentos e depoimento 
de testemunhas, de modo que há elementos suficientes para deflagração da ação penal, ademais, a narração do contexto fático possibilitou 
o exercício da ampla defesa.
Destaco que para recebimento da denúncia são necessários meros indícios de autoria, não se faz necessário juízo de certeza. 
Em consequência, não houve prejuízo no exercício do direito de defesa, de forma que a narração do contexto fático possibilitou o 
exercício da ampla defesa, pelo que afasto a alegação de inépcia da inicial acusatória.
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Lado outro, não se verifica elementos para absolvição sumária eis que se fazem presentes os indícios de autoria delitiva.
Pelo exposto, não vejo por hora qualquer razão para indeferir a petição inicial. A descrição fática contida na denúncia, sem embargo da 
análise do mérito, denota indícios do crime. Sendo assim, entendo pertinente seguir com a persecução criminal, razão pela qual, ratifico 
o recebimento da denúncia já efetuado.
Em prosseguimento considerando que a Defesa requereu a reinquirição de todas as testemunhas arrolando as mesmas que foram 
listadas pelo Ministério Público, designo audiência de instrução, debates e julgamento a ser realizada na data de 19 de setembro de 2023, 
às 08h30min.
Intimem-se. Devendo ser tomadas todas providências para a realização da audiência por videoconferência (meet.google.com/rhy-pniw-
rew) eis que o réu não reside nesta comarca. Serve a cópia da presente de mandado para intimação do réu e das testemunhas arroladas, 
o qual deverá ser cumprido por oficial de justiça plantonista haja vista a urgência que o caso requer, pois se trata de réu preso.
Considerando que o réu possui advogado constituído e que nas outras vezes que foi procurado não foi encontrado em sua residência, 
além da expedição de carta precatória para sua intimação deverá também ser intimado para comparecer à audiência por intermédio de 
seu advogado. 
Destaco que, caso a pessoa não possua condições de participar da audiência por videoconferência, deverá comparecer presencialmente 
a este fórum sendo que o Sr. Oficial de Justiça, quando do cumprimento do mandado, deverá explicar tal situação, bem como certificar se 
a pessoa participará presencialmente ou por vídeo e, caso seja por vídeo, fazer constar o nr. de telefone e/ou e-mail pelos quais esta 
poderá ser localizada.
No mais, indefiro o arrolamento extemporâneo de peritos e perícia complementar já que o momento oportuno de fazê-lo era o da Defesa 
Prévia. Portanto, declaro precluso o direito da Defesa já que não o fez. 
Serve também cópia da presente de ofício à Delegacia de Polícia Federal local solicitando que apresente as testemunhas Otávio José 
Benjamin de Paula e Valmir Flôr da Silva para a audiência por videoconferência, consignando que caso tais policiais não estejam mais na 
ativa, informe endereço ou outra forma de contato.
Vilhena-RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Liliane Pegoraro Bilharva
Juíza

Fórum Geral Desembargador Leal Fagundes
1ª Vara Criminal da Comarca de Vilhena
Avenida Luiz Maziero, n. 4.432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-702, Vilhena/RO.
Atendimento de segunda a sexta das 7h às 14h. Fone: (69) 3316-3625. E-mail: vha1criminal@tjro.jus.br
Processo: 7006082-28.2022.8.22.0014
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
DENUNCIADO: FERNANDO NEVES DA SILVA 
Advogado do(a) DENUNCIADO: KATICILENE LIMA DA SILVA - RO0004038A
INTIMAÇÃO
Fica o denunciado intimado, por meio de sua advogada, para, no prazo de 05 dias, informar o local onde o denunciado Fernando Neves 
da Silva se encontra recolhido, conforme deliberação em ata de audiência de id. 93276357, a saber: “DELIBERAÇÃO: “Considerando a 
insistência nas inquirições das testemunhas, redesigno a presente audiência para o dia 14 de setembro de 2023, às 08h30min. Concedo o 
prazo de 10 dias para que o Ministério Público informe o endereço e meio de contato atualizado da testemunha Estephany Blem Reculiano, 
caso insista em seu depoimento. Serve a presente de ofício ao Comando do 3º BPM para apresentação dos policiais PM Evandro da 
Silva e PM Deyvid Jacinto de Oliveira na nova data por videoconferência. Informe a advogada do réu FERNANDO NEVES DA SILVA no 
prazo de 05 dias, o local onde o mesmo se encontre recolhido para a devida intimação. Saem os presentes intimados.” A ata, vai assinada 
apenas pela magistrada, pois foi feita por videoconferência pelo sistema GOOGLE MEET, mediante gravação de imagem e som. Dou 
por publicada e as partes por intimadas. Nada mais havendo, foi encerrada a presente ata, lida e assinada digitalmente pela Magistrada. 
Eu, Marcos Ludtick, secretário de gabinete, digitei.”
Vilhena, 14 de julho de 2023.

2ª VARA CRIMINAL   

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Geral Desembargador Leal Fagundes
2ª Vara Criminal da Comarca de Vilhena
Avenida Luiz Maziero, n. 4.432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-702, Vilhena/RO
Atendimento de segunda a sexta-feira, das 7 às 14 horas, telefone (69) 3316-3626, e-mail vha2criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
VALIDADE: 15 DIAS
Processo: 7010445-58.2022.8.22.0014
Ação: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia



3066DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: CHEYENE TEYLOR DA SILVA NARE, filha de Guilherme Rodrigo Naré e Ideli Dias da Silva, nascida em 
Vilhena/RO na data de 24/05/1959, portadora do RG nº 1090898 SSP/RO e inscrita no CPF sob nº 004.673.372-84, atualmente em lugar 
incerto e não sabido; e LOURIANY CABRAL PIMENTEL, filha de Lourival Cabral Gomes e Helin Pinto Pimentel, nascida em Porto Velho/
RO na data de 27/06/1997, inscrita no CPF sob nº 000.043.732-86, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tomarem que se processa perante a 2ª Vara Criminal 
de Vilhena/RO o processo supramencionado, bem como, que este Edital tem a finalidade de CITAR e INTIMAR o(a) denunciado(a) acima 
qualificado(a) para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Declarando o(a) acusado(a) não ter defensor, nem 
condições financeiras para constituí-lo, fica nomeada a Defensoria Pública para atuar em sua defesa. Fica consignado que na resposta 
o(a) acusado(a) poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar 
as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário (Artigo 396-A do CPP).
ACUSAÇÃO: Denunciado(a) como incurso nas penas do artigo 180, caput, do Código Penal e do artigo 33, caput, e 35, ambos da lei 
11.343/06, conforme resumo dos fatos: “Na noite de 06 de outubro de 2022, por volta das 22h, na Rua Aracy Lopes Mandarim, bairro BNH, 
nesta cidade e comarca de Vilhena/RO, o denunciado JEFERSON LUCAS DA SILVA subtraiu para si ou para outrem, mediante violência 
física, uma bicicleta, infringindo a norma do artigo 157, caput, do Código Penal. Logo após, os denunciados ALLISON BRAZ DANIELLI 
e CLEISON BRUNO RECH forneceram drogas que tinham em depósito, à pessoa de JEFERSON, infringindo a norma do artigo 33, 
caput, e 35 ambas da Lei nº 11.343/06. Em ato contínuo, os denunciados CHEYENE TEYLOR DA SILVA NARÉ e LOURIANY CABRAL 
PIMENTEL receberam em proveito próprio produto de crime, qual seja, a bicicleta subtraída, infringindo a norma do artigo 180, caput, 
do CP. Investigou-se que, na referida noite, a vítima ao se aproximar de sua residência percebeu a presença de JEFERSON LUCAS 
DA SILVA, que, por sua vez, subtraiu para si a bicicleta da ofendida, mediante violência praticada com um soco em suas costas. Diante 
disso, empreendeu fuga dirigindo-se à casa onde estavam os denunciados ALLISON BRAZ DANIELLI e CLEISON BRUNO RECH, onde 
JEFERSON trocou a bicicleta por drogas. Em ato contínuo, JEFERSON conduziu a bicicleta ao encontro dos denunciados CHEYENE 
TEYLOR DA SILVA NARÉ e LOURIANY CABRAL PIMENTEL que receberam o bem em proveito próprio, sabendo-se ser produto de 
crime. Apurou-se, também, que CHEYENE TEYLOR DA SILVA NARÉ e LOURIANY CABRAL PIMENTEL guardavam drogas em sua 
residência, sem autorização ou determinação legal, tendo sido localizados vários produtos e objetos sem procedência esclarecida. A 
polícia militar foi acionada, que, mediante diligências, lograram êxito em esclarecer os fatos e localizar os denunciados.”
Vilhena, 12 de julho de 2023.
Adriano Lima Toldo
Juiz de Direito
Assina Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Vilhena 
Av. Luis Maziero, 4432, Jardim América, cep 76980-702, telefone (69) 3316-3626, e-mail: vha2criminal@tjro.jus.br, e-mail: vha2criminal@
tjro.jus.br2ª VARA CRIMINAL
Processo n.: 7006851-02.2023.8.22.0014
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Assunto: Medidas Protetivas
Autor: L. G. D. S., AVENIDA BRIGADEIRO EDUARDO GOMES 1740 ALTO ALEGRE - 76985-226 - VILHENA - RONDÔNIA
Réu(s): V. R. S. S., RUA SETE MIL SEISCENTOS E NOVE 3748 RESIDENCIAL ALPHAVILLE I - 76985-718 - VILHENA - RONDÔNIA
DECISÃO
Recebi no plantão.
Trata-se de requerimento feito por LEANDRA GOMES DA SILVA em face de VICTOR RAFAEL SANTOS SILVA, asseverando que 
conviveu com o infrator por aproximadamente 18 meses e não possuem filhos, estando separados há um ano. Disse que na data de 
ontem ele foi até sua residência e “surtou”, lhe enforcou e a remessou contra a parede, e só cessou porque gritou por socorro e o dono 
de seu apartamento foi até o local. Disse que falou para a mãe de Victor que registraria ocorrência, momento em que ele lhe enviou um 
áudio dizendo que se fosse preso se vingaria. Representou o infrator e requereu medida protetiva.
Pois bem. 
O relato dos autos caracteriza, em tese, a prática de violência doméstica contra mulher no âmbito familiar nos moldes do artigo 7º da Lei 
n. 11.340/2006.
Não se pretende com isso afirmar que os fatos são verdadeiros, antes da persecução penal, com a observância do contraditório e 
ampla defesa, mas, a justificativa da aplicação das medidas previstas na Lei n.º 11.340/2006, pode ser feita apenas com abstração das 
possibilidades, à luz dos elementos de convicção contidos nos autos.
As medidas protetivas elencadas na Lei n.° 11.340/06 tem natureza cautelar e, como tal, devem preencher os dois pressupostos 
tradicionalmente apontados pela doutrina, periculum in mora (perigo da demora) e fumus bonis juris (aparência do bom direito). Não há 
necessidade de certeza da alegação (materialidade e autoria), pois, estes serão apurados no curso do processo.
No caso dos autos, o perigo se evidencia pela possibilidade de que o alegado ato criminoso possa ser novamente praticado.
A plausibilidade se evidencia pelo relato coerente dos fatos notadamente no Boletim de Ocorrência registrado na Delegacia e no teor 
do relato da suposta vítima, sendo que, apesar de ser possível vislumbrar ofensa a direito do indiciado, o fato é que, tendo em vista a 
ponderação dos direitos em questão, há elementos suficientes à excepcionalidade que se busca.
Assim, nos termos da Lei n.º 11.340 de 07 de agosto de 2006, DEFIRO os requerimentos formulados e determino as seguintes medidas 
protetivas:
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1 - O infrator VICTOR RAFAEL SANTOS SILVA fica PROIBIDO de se aproximar da vítima, fixando o limite mínimo de 300 (trezentos) 
metros;
2 - O infrator VICTOR RAFAEL SANTOS SILVA, fica proibido de frequentar o local de convivência da ofendida, ou manter com ela 
qualquer contato, por qualquer meio de comunicação;
Com suporte no artigo 461, caput, §§5º e 6º do CPC c.c. art. 22, §4º da Lei n. 11.340/2006, fixo multa diária de R$ 500,00 pelo 
descumprimento das proibições, podendo a prejudicada procurar a autoridade policial local e, mediante prova, comunicar a desobediência 
devendo, neste caso, o Delegado(a) adotar, de imediato, as providências legais cabíveis (art. 10, parágrafo único c.c. §3º do artigo 23 da 
Lei n. 11.340/2006), dentre elas aquelas previstas no artigo 11 e incisos, sem prejuízo de outras.
A execução das medidas e eventual ação principal, se for o caso, deverão ser propostas no juízo cível até que se instale o Juizado de 
Violência Doméstica e Familiar.
As medidas ora concedidas terão validade inicial por 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado o referido prazo a pedido da 
requerente, se houver necessidade.
Intime-se a requerente, inclusive de que qualquer violação deverá ser comunicada a autoridade policial, que se valerá dos poderes 
legalmente investidos para reprimir a violação, e o requerido desta decisão, advertindo este de que o descumprimento das medidas acima 
ensejará a decretação de sua prisão preventiva a fim de garantir a aplicação da lei penal e ainda incorrerá em crime de desobediência.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO para intimação das partes, a ser cumprido no PLANTÃO FORENSE.
Encaminhe-se cópia à Patrulha Maria da Penha, para a devida fiscalização.
Dê-se ciência ao MP e à autoridade policial, inclusive para anotar no IPL.
Após, arquive-se.
quinta-feira, 13 de julho de 2023 às 18:37 .
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Comarca de Vilhena 
Av. Luis Maziero, 4432, Jardim América, cep 76980-702, telefone (69) 3316-3626, e-mail: vha2criminal@tjro.jus.br2ª VARA CRIMINAL
Processo n.: 0002800-72.2020.8.22.0014
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-000 
- BURITIS - RONDÔNIA
Réu(s): ADEMAR SILVA, RUA 314 Nº 11126 SETOR 03, NÃO CONSTA SETOR 03 - 76980-002 - VILHENA - RONDÔNIA, NILTON DOS 
SANTOS OLIVEIRA, AV. CELSO MAZUTTI N. 03, NÃO CONSTA INDUSTRIAL - 76980-002 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS CONDENADOS: FELIPE PARRO JAQUIER, OAB nº RO5977, DIEGO ANDRE SANTANA DE SOUZA, OAB nº 
RO10806
Vistos.
O MP informou que já adotou as providências necessárias para protesto do valor da multa não paga.
Isso posto, defiro o pedido do MP e suspendo o feito por 90 dias.
Decorrido o prazo, ao MP para informar se houve pagamento e se ajuizará ou não a ação de execução para cobrança forçada do débito.
sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 09:28 .
Adriano Lima Toldo
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Geral Desembargador Leal Fagundes
2ª Vara Criminal da Comarca de Vilhena
Avenida Luiz Maziero, n. 4.432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-702, Vilhena/RO
Atendimento de segunda a sexta-feira, das 7 às 14 horas, telefone (69) 3316-3626, e-mail vha2criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO - MEDIDAS PROTETIVAS
VALIDADE: 15 dias
Processo nº : 7006714-20.2023.8.22.0014
Classe : Medidas Protetivas de Urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Parte autora : K. A. D. F.
Parte requerida: ODAIR SILVA NOVAES
INTIMAÇÃO DE : ODAIR SILVA NOVAES, brasileiro (a), filho(a) de Maria Silva Novaes, nascido aos 05/10/1987, natural de Colorado do 
Oeste/RO, portador do CPF.002.698.582-96, atualmente em local incerto e não sabido. 
FINALIDADE : INTIMAÇÃO do requerido, acima qualificado, para ciência e cumprimento da decisão que deferiu medidas protetivas em 
favor da vítima K. A. D. F., abaixo transcrita, ficando advertido de que o descumprimento das medidas poderá ensejar a decretação de 
sua prisão preventiva a fim de garantir a aplicação da lei penal e ainda poderá incorrer em crime de desobediência.
DECISÃO: ‘’DECISÃO Recebi no plantão. Trata-se de requerimento feito por K. A. D. F. em face de ODAIR SILVA NOVAES, asseverando 
está morando com o infrator há um mês, e na data de ontem ele chegou do serviço, ingeriu bebida alcoólica e desferiu um tapa em seu 
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rosto, bem como lhe ameaçou de morte dizendo: “se você não ficar quieta, eu vou te matar”. Afirmou que estava com medo e requereu 
medida protetiva, porém, não representou o infrator. Pois bem. O relato dos autos caracteriza, em tese, a prática de violência doméstica 
contra mulher no âmbito familiar nos moldes do artigo 7º da Lei n. 11.340/2006. Não se pretende com isso afirmar que os fatos são 
verdadeiros, antes da persecução penal, com a observância do contraditório e ampla defesa, mas, a justificativa da aplicação das 
medidas previstas na Lei n.º 11.340/2006, pode ser feita apenas com abstração das possibilidades, à luz dos elementos de convicção 
contidos nos autos. As medidas protetivas elencadas na Lei n.° 11.340/06 tem natureza cautelar e, como tal, devem preencher os dois 
pressupostos tradicionalmente apontados pela doutrina, periculum in mora (perigo da demora) e fumus bonis juris (aparência do bom 
direito). Não há necessidade de certeza da alegação (materialidade e autoria), pois, estes serão apurados no curso do processo. No caso 
dos autos, o perigo se evidencia pela possibilidade de que o alegado ato criminoso possa ser novamente praticado. A plausibilidade se 
evidencia pelo relato coerente dos fatos notadamente no Boletim de Ocorrência registrado na Delegacia e no teor do relato da suposta 
vítima, sendo que, apesar de ser possível vislumbrar ofensa a direito do indiciado, o fato é que, tendo em vista a ponderação dos 
direitos em questão, há elementos suficientes à excepcionalidade que se busca. Assim, nos termos da Lei n.º 11.340 de 07 de agosto 
de 2006, DEFIRO os requerimentos formulados e determino as seguintes medidas protetivas:1 - O infrator ODAIR SILVA NOVAES fica 
PROIBIDO de se aproximar da vítima, fixando o limite mínimo de 300 (trezentos) metros; 2 - O infrator ODAIR SILVA NOVAES, fica 
proibido de frequentar o local de convivência da ofendida, ou manter com ela qualquer contato, por qualquer meio de comunicação; Com 
suporte no artigo 461, caput, §§5º e 6º do CPC c.c. art. 22, §4º da Lei n. 11.340/2006, fixo multa diária de R$ 500,00 pelo descumprimento 
das proibições, podendo a prejudicada procurar a autoridade policial local e, mediante prova, comunicar a desobediência devendo, 
neste caso, o Delegado(a) adotar, de imediato, as providências legais cabíveis (art. 10, parágrafo único c.c. §3º do artigo 23 da Lei 
n. 11.340/2006), dentre elas aquelas previstas no artigo 11 e incisos, sem prejuízo de outras. A execução das medidas e eventual 
ação principal, se for o caso, deverão ser propostas no juízo cível até que se instale o Juizado de Violência Doméstica e Familiar. As 
medidas ora concedidas terão validade inicial por 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado o referido prazo a pedido da 
requerente, se houver necessidade. Intime-se a requerente, inclusive de que qualquer violação deverá ser comunicada a autoridade 
policial, que se valerá dos poderes legalmente investidos para reprimir a violação, e o requerido desta decisão, advertindo este de que 
o descumprimento das medidas acima ensejará a decretação de sua prisão preventiva a fim de garantir a aplicação da lei penal e ainda 
incorrerá em crime de desobediência. SERVE A PRESENTE COMO MANDADO para intimação das partes, a ser cumprido no PLANTÃO 
FORENSE. Encaminhe-se cópia à Patrulha Maria da Penha, para a devida fiscalização. Dê-se ciência ao MP e à autoridade policial, 
inclusive para anotar no IPL. Após, arquive-se. terça-feira, 11 de julho de 2023 às 07:48. Kelma Vilela de Oliveira, Juiz de Direito’’ 
Vilhena/RO, 14 de julho de 2023.
Adriano Lima Toldo
Juiz de Direito
Assina Digitalmente

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Geral Desembargador Leal Fagundes
2ª Vara Criminal da Comarca de Vilhena
Avenida Luiz Maziero, n. 4.432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-702, Vilhena/RO
Atendimento de segunda a sexta-feira, das 7 às 14 horas, telefone (69) 3316-3626, e-mail vha2criminal@tjro.jus.br
Processo: 7008863-23.2022.8.22.0014
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Assunto: [Intimação / Notificação]
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Réu: ISMAEL DIAS SOUSA DE ASSIS 
Advogado: JOSE CARLOS ALVES SANTANA FONSECA, OAB/SE 6129. 
INTIMAÇÃO
Vista/Ciência dos autos ao Réu, por meio da defesa, quanto ao retorno dos autos da instância superior. 
Vilhena, Sexta-feira, 14 de Julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Geral Desembargador Leal Fagundes
2ª Vara Criminal da Comarca de Vilhena
Avenida Luiz Maziero, n. 4.432, Bairro Jardim América, CEP 76.980-702, Vilhena/RO
Atendimento de segunda a sexta-feira, das 7 às 14 horas, telefone (69) 3316-3626, e-mail vha2criminal@tjro.jus.br
Processo: 7006016-14.2023.8.22.0014
Classe: PETIÇÃO CRIMINAL (1727)
Assunto: [Colaboração com Grupo, Organização ou Associação Destinados à Produção ou Tráfico de Drogas]
Autor: JOAO ANDRADE DE MOURA
Advogado: RUBENS MARTINS - OAB RO9737
Réu: Ministério Público do Estado de Rondônia 
INTIMAÇÃO
Pela presente, fica a parte autora intimada, por meio do advogado constituído a comprovar nos autos o deslocamento (passagens, dentre 
outros), conforme determinado na r. Decisão (ID.92641312).
Vilhena, Sexta-feira, 14 de Julho de 2023.
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1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Vilhena - 
Juizado Especial Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702,(69) 33212340 Processo nº : 7001355-
89.2023.8.22.0014 Requerente: REQUERENTE: PAULO SERGIO MENDES Advogado: Requerido(a): REQUERIDO: O BARATAO 
COMERCIO LTDA - ME Advogado: Advogados do(a) REQUERIDO: DAVI ANGELO BERNARDI - RO6438, LAIRCE MARTINS DE 
SOUZA - RO0003041A
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC - SALA 02. Data: 06/11/2023 Hora: 08:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar 
número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de 
fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp:
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no 
celular ou no computador; 4. certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que 
o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); Vilhena, 13 de julho 
de 2023. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
Processo nº 7006796-51.2023.8.22.0014
AUTOR: LOIRI MARIA TREMEA BRANDAO
Advogado do(a) AUTOR: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO - RO3249-A
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Intimação
FICAM AS PARTES INTIMADAS acerca do cancelamento da audiência, conforme justificado em certidão confeccionada nos autos, 
ficando a parte requerida intimada a apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias.
Vilhena, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702,(69) 33212340
Processo nº: 7003215-62.2022.8.22.0014.
AUTOR: JOAO DINIZ BARBOZA.
REU: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) REU: WILSON BELCHIOR - RO6484
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Vilhena, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
Processo nº 7006800-88.2023.8.22.0014
AUTOR: RICARDO CIVIDANES BRANDAO
Advogados do(a) AUTOR: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO - RO3249-A, SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS - RO1084
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Intimação
FICAM AS PARTES INTIMADAS acerca do cancelamento da audiência, conforme justificado em certidão confeccionada nos autos, 
ficando a parte requerida intimada a apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias.
Vilhena, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702,(69) 33212340
Processo nº : 7002548-13.2021.8.22.0014 Requerente: REQUERENTE: EDIVALDO SANTOS SOUZA Advogado: Advogados do(a) 
REQUERENTE: EWERTON ORLANDO - GO7847, MARIO LUIZ ANSILIERO - RO7562
Requerido(a): REQUERIDO: JOSE CARLOS DA ROCHA, GENIVALDO FERREIRA DE MORAES Advogado: 
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INTIMAÇÃO À PARTE RECORRIDA 
EDIVALDO SANTOS SOUZA
Rua Fortaleza, 487, Casa, Centro, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais, bem 
como para manifestação acerca do AR negativo referente ao requerido GENIVALDO FERREIRA DE MORAES.
Vilhena, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Vilhena - 
Juizado Especial Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702,(69) 33212340 
Processo nº: 7006666-66.2020.8.22.0014 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARILENE GASTON DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: GUILHERME PUERARI MARQUES - MT23180/O
REQUERIDO: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
Advogado do(a) REQUERIDO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - GO29320
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
Telefonica Brasil S/A, 1376, Cidade Monções, São Paulo - SP - CEP: 04571-936
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica a parte recorrente, acima indicada, notificada para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é 
de 1% um por cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de 
pagamento, utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Vilhena, 13 de julho de 2023. 
FABIO GOUVEIA CARNEIRO

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Vilhena - Juizado Especial
Endereço: Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
======================================================================================
Processo nº: 7002523-97.2021.8.22.0014 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: EDILENE FERREIRA MILITAO 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS PEREIRA - RO3046
EXECUTADO: SERVICO AUTONOMO DE AGUAS E ESGOTOS - SAAE VILHENA, MUNICIPIO DE VILHENA, SUSIELE CRISTINA 
PARRA
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
Certifico que, compulsando os autos, foi constatado que os cálculos homologados ultrapassam o limite para receber em RPV (Requisição 
de Pequeno Valor). Ante o exposto, promovo a intimação da parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se deseja receber 
em precatório ou em RPV , caso a opção seja por RPV, apresentar o Termo de Renúncia para expedição da mesma.
OBSERVAÇÃO: Será considerado o valor do salário mínimo vigente na data da elaboração do cálculo de liquidação (art. 4º, §1º da 
Resolução 153/2020 TJRO).
Vilhena/RO, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Vilhena - Juizado Especial
Endereço: Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
===========================================================================================
Processo nº: 7002541-84.2022.8.22.0014 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: JAQUELINE MARIA VENTURELLE SILVA 
Advogado do(a) REQUERENTE: JOCYELE MONTEIRO DE ARAUJO - RO0005418A
REQUERIDO: MUNICIPIO DE VILHENA
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE
Finalidade: Considerando que a parte requerida opôs embargos de declaração em face à r. sentença, promovo a intimação da parte 
requerente para, no prazo de 5 (cinco) dias, querendo, apresentar contrarrazões.
Vilhena-RO, 13 de julho de 2023
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702,(69) 33212340
Processo nº : 7005735-58.2023.8.22.0014 Requerente: AUTOR: MARIA REGINA DE MELLO Advogado: Advogado do(a) AUTOR: 
RAFAEL MAZIERO - RO5811
Requerido(a): REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A. Advogado: Advogado do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - 
SP167884
Intimação À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação (RÉPLICA) e 
indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra, no prazo de 15 dias.
Vilhena, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702,(69) 33212340
Processo nº : 7000799-24.2022.8.22.0014 Requerente: AUTOR: WANESSA DA SILVA Advogado: Advogado do(a) AUTOR: CASTRO 
LIMA DE SOUZA - RO0003048A
Requerido(a): REU: BANCO DO BRASIL SA, PICPAY SERVICOS S.A Advogado: Advogado do(a) REU: MARCELO NEUMANN 
MOREIRAS PESSOA - RJ110501
Advogado do(a) REU: CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR - SP247319
INTIMAÇÃO À PARTE
WANESSA DA SILVA
Rua Seiscentos e Cinco, 1224, São Paulo, Vilhena - RO - CEP: 76987-310
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Vilhena, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7001986-67.2022.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: SIDINEI DE ARAUJO DA SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JULIANO GOMES ANTUNES, OAB nº RO11753, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº 
RO4088390
REQUERIDO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
R$ 7.392,16
SENTENÇA
SIDINEI DE ARAUJO DA SILVA propôs ação de cobrança de diferença de adicional noturno e horas extraordinárias pelo divisor 200 em 
face do ESTADO DE RONDÔNIA, alegando, em síntese, que é servidor do Estado no cargo de policial penal e trabalhou em escala de 
plantão em horário noturno de 24x96 horas, duas vezes por semana. Discorreu sobre a forma de cálculo efetuada pelo Estado. Requer o 
recebimento da diferença e seus respectivos reflexos. Postulou pelo recebimento da diferença de adicional noturno conforme cálculo, bem 
como sejam efetuados os pagamentos com base no divisor 200, com percentual de 20% do vencimento da categoria. Juntou documentos.
Citado, o Estado apresentou contestação alegando que a autora não comprovou por documentos a diferença do período noturno laborado. 
Postulou pela improcedência do pedido inicial. Juntou documentos.
É o relatório, dispensado o mais nos termos da legislação pertinente.
Decido.
Do mérito 
Pretende o requerente receber valores referentes as diferenças de adicional noturno e horas extraordinárias que foram pagos a menor 
pelos divisores 220 e 240, relativas ao período de 09/2016 a 09/2021, bem como sobre os reflexos, implantando-se o divisor 200.
A Constituição Federal de 1988 em seu artigo 39, § 3º cumulado com artigo 7º, inciso IX, assegura ao servidor público remuneração 
do trabalho noturno superior ao diurno, não fazendo qualquer distinção quanto à forma de prestação do serviço, se em escala de 
revezamento ou não, sendo esse o juízo sumulado pelo Supremo Tribunal Federal.
Aliás, desde 2013 há pronunciamento do Min. GILMAR MENDES (AI n.730336 DF – j. em 22/01/2013, p. DJe-024 05/02/2013) neste 
sentido, confirmando-se o direito ao percebimento do adicional noturno a técnico penitenciário do Distrito Federal, com base na legislação 
daquele ente político.
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A matéria, no âmbito Estadual, foi disciplina pela Lei Complementar n. 413/2007 e Lei n.1.068/2002, cujos arts. 10, § 7º e 9º, respectivamente, 
dispõem que o adicional noturno comporá a estrutura remuneratória dos servidores e que ao valor da hora trabalhada entre 22 horas de 
um dia e 5 horas do outro acrescer-se-á vinte por cento.
A parte requerente, policial penal (agente penitenciário), contratada para cumprir 40 horas semanais, cumpre escala de plantão, inclusive 
no período noturno, consoante se denota pelos pagamentos dessa verba já realizados pelo requerido.
Conforme documentos constantes dos autos, a parte requerente faz jus e recebe o adicional noturno, já que exerce sua jornada de 
trabalho no horário compreendido entre 22 horas de um dia até 5 horas do dia seguinte, calculado sobre 20% do seu vencimento.
Ocorre que a administração Pública tem utilizado como base de cálculo para hora trabalhada o total de 240 horas mensais, quando o 
correto a ser utilizado é 200 horas mensais, uma vez que o contrato de serviço da parte autora é de 40 horas semanais.
Nesse sentido:
STJ-313060) PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. 
ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. 200 HORAS MENSAIS. 1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que o 
adicional noturno deve ser calculado com base no divisor de 200 (duzentas) horas mensais, tendo em conta que a jornada máxima de 
trabalho dos servidores públicos federais passou a ser de 40 (quarenta) horas semanais com o advento da Lei nº 8.112/90. Precedentes: 
REsp 419.558/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 26.06.2006; REsp 805.437/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, 
Quinta Turma, DJe 20.04.2009; AgRg no REsp 970.901/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 28.03.2011; 
e AgRg no Ag 1.391.898/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 29.06.2011. 2. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no Recurso Especial nº 1238216/RS (2011/0036230-0), 1ª Turma do STJ, Rel. Benedito Gonçalves. j. 04.10.2011, unânime, DJe 
06.10.2011).
Assim, para se chegar ao valor da hora noturna da parte requerente é necessário realizar o seguinte cálculo: se a hora noturna é calculada 
a cada 52 minutos e 30 segundos; o cálculo é o número de horas trabalhadas x 60/52,5; então pega-se o valor do vencimento base e 
divide-se pelo total de horas trabalhadas do mês, que no caso é 200 horas, chegando-se ao valor por hora normal trabalhada diurna. 
Resultado esse que deve ser multiplicado por 60, e dividido o montante por 52min30s (hora noturna), resulta no valor da hora noturna 
trabalhada, a qual deve ser majorada em 20%, totalizando a hora noturna com adicional. Por fim, para se chegar ao valor final resta 
apenas multiplicar o valor da hora pelo total de hora noturna trabalhada no mês. 
Neste caso concreto o requerido já vem pagando o adicional noturno, contudo o faz por divisor diverso de 200. Logo, a pretensão da parte 
requerente é, justamente a diferença desses valores pago e, doravante, que o requerido pague o adicional utilizando o divisor adequado, 
qual seja, 200.
Assim, considerando os documentos e cálculos apresentados nos autos, deverá o requerido proceder ao pagamento das diferenças 
do adicional noturno, considerando o período de 05/2019 a até a implantação correta, qual seja, maio/2022, conforme informado pelo 
requerido (id n.79383016- pág.2). 
Portanto, o requerido deverá pagar as diferenças de horas extraordinárias relativas ao período de 12/2016 a 05/2022 pagas pelo divisor 
diverso de 200, e seus respectivos reflexos sobre 13º salário e férias, se houverem.
Diante da ausência de documentos apresentados pelo Estado ou mesmo de quantidade de horas trabalhadas, considerando a prescrição 
de parte do período é de se aceitar o total indicado pelo requerente, abatendo-se o prazo quinquenal de prescrição e eventuais valores 
pagos.
Da atualização do valor
Incidirá correção monetária pelo IPCA-E, desde a data de 05/2019 até 05/2022, mês a mês, até a citação, incidindo ainda sobre os 
reflexos de 13º Salário, Férias Proporcional e 1/3 sobre Férias Proporcional.
A partir da citação, portanto quando o Estado foi constituído em mora, incidirá exclusivamente a taxa Selic, que por força do art. 3º da EC 
113/2021 (abaixo transcrito), englobando, pois juros e correção monetária.
Não se ignora a ampla discussão a respeito da natureza da Selic, que seria projetiva da inflação futura, com tendência regulatória 
do mercado e, portanto, monetariamente não corresponderia a juros ou correção monetária de incidência pretérita. Nada obstante tal 
distinção doutrinária, por força do referido art. 3o da EC 113, a Selic englobaria, para efeitos jurídicos em relação a Fazenda Pública, juros 
e correção monetária:
EC113/2021 - Art. 3o Nas discussões e nas condenações que envolvam a Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para 
fins de atualização monetária, de remuneração do capital e de compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência, uma 
única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulado 
mensalmente.
Certo, porém, que referida emenda não modificou o termo inicial de fluência de juros e correção monetária, já consagrados 
jurisprudencialmente conforme a natureza da obrigação. No caso concreto, a Fazenda foi constituída em mora com a citação, de modo 
que juros, mesmo aqueles abarcados pela Selic, fluem a partir de então. Antes disso, apenas a correção monetária, motivos para a 
distinção acima feita no caso em julgamento: até citação, correção monetária pelo IPCA-E; a partir da citação, exclusivamente Selic.
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e condeno o ESTADO DE RONDÔNIA a pagar à parte autora 
SIDINEI DE ARAUJO DA SILVA as diferenças dos valores pagos a título de adicional noturno e horas extraordinárias e respectivos seus 
reflexos sobre 13º salário e férias, aplicando o divisor 200, verbas essas pagas a menor nos últimos cinco anos, incidindo ainda sobre os 
reflexos de 13º Salário, Férias Proporcional e 1/3 sobre Férias Proporcional.
O montante deverá ser corrigido monetariamente pelo IPCA-E, desde 12/2019 até 05/2022, mês a mês, até a citação. Após, incidirá 
exclusivamente a taxa Selic, que abarca, por força constitucional, juros e correção monetária.
Quanto ao pedido de implantação, conforme acima fundamentado foi implantado em 05/2022.
O valor deverá ser apurado por simples cálculo utilizando os parâmetros constantes da sentença e documentos constantes dos autos, 
excluindo-se o período prescrito.
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Saliento que por se tratar de verba de natureza salarial tem caráter alimentar.
Sem custas. Incabível a condenação em custas e honorários advocatícios, nos precisos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.
Sentença não sujeita ao reexame necessário.
Publicação e registro automáticos. 
Intimem-se. 
Após o trânsito em julgado, não havendo pedido de cumprimento de sentença que se dará nos próprios autos, ARQUIVEM-SE.
Vilhena,23/06/2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Vilhena - Juizado Especial
Endereço: Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
===========================================================================================
Processo nº: 7008933-40.2022.8.22.0014 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: JOEL DALL ALBA
Advogados do(a) AUTOR: ROSANA MACEDO DA SILVA - RO10235, SAMARA DE AQUINO RODRIGUES - RO5040
REU: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 
10 (dez) dias, querendo, apresentar contrarrazões.
Vilhena/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7011050-38.2021.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: CLEVERSON ROBERTO PALHARIN, RUA 7606 3677, CASA ALPHAVILE - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: BRUNA SANTANA DE FREITAS MENDES, OAB nº MG170188
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, , - DE 2289/2290 A 2653/2654 - 76962-050 - CACOAL - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
valor da causa: R$ 3.739,65
DESPACHO
1- Modifique-se a autuação para Cumprimento de sentença.
2- Intime-se a parte executada para pagamento do valor liquidado no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescido multa de 10%, nos 
termos do art. 523, §1º do CPC.
3- Transcorrido o prazo acima, do art; 523 do CPC sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para que a parte executada, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, nos termos do art. 525 do CPC. 
4- Se a parte executada permanecer inerte e já constar o CPF/CNPJ desta nos autos, voltem conclusos para penhora online. Caso 
contrário, INTIME-SE a parte exequente a prestar tal informação. 
Cumpra-se, servindo o presente despacho como mandado.
Vilhena,14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006573-98.2023.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível Indenização por Dano Material
AUTOR: HUGNEY DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA HELENA DE PAIVA, OAB nº RO3425
REU: AMERON ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA RONDONIA S/A, CNPJ nº 84638345000165, AGF CALAMA 2615, 
AVENIDA CALAMA 3840 EMBRATEL - 76820-973 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DECISÃO/DESPACHO SERVINDO DE CARTA/MANDADO
Acolho a emenda.
Inverto os encargos probatórios em benefício da parte requerente/consumidora, hipossuficiente na relação de consumo que teria maiores 
dificuldades de produzir provas sobre fatos que poderiam somente constar de documentos e cadastros da parte ré.
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Intime-se a parte requerida.
Procedo à remessa destes autos para realização de audiência de conciliação designada para o dia 13 de novembro de 2023, às 10 horas, 
pelo CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, de acordo com a Resolução n.146/2020-PR. A audiência deverá 
ser realizada virtualmente.
Cite-se e intime-se a parte requerida com as advertências do procedimento sumaríssimo, fazendo constar no mandado que, no caso 
de ausência à audiência de conciliação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se do contrário resultar da 
convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem como que, caso não haja acordo, deverá apresentar resposta escrita até a data 
da audiência de conciliação, devendo ser acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que pretende 
produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
Intime-se a parte requerente, advertindo-a de que sua ausência poderá ensejar a extinção do feito, nos termos do art. 51, I, da Lei n. 
9.099/95.
A parte autora será intimada via DJ/sistema, por seu advogado constituído.
Servirá esta decisão como carta e/ou mandado de citação, a ser cumprido no endereço declinado na inicial.
Vilhena, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7009261-04.2021.8.22.0014
Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: NILSON JOSE DOS SANTOS
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SILVIO CARLOS CERQUEIRA, OAB nº RO6787, WILSON NOGUEIRA JUNIOR, OAB nº RO2917, 
ISADORA STEDILE CAMPOS, OAB nº RO7483A
EXECUTADO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
R$ 8.730,60
DESPACHO
Considerando a divergência acerca dos cálculos apresentados, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial.
Após, manifestem-se as partes.
Por derradeiro, tornem-se conclusos para decisão.
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7000806-50.2021.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial contra a Fazenda Pública
REQUERENTE: CONE SUL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JUSSARA PEREIRA GONCALVES DO NASCIMENTO, OAB nº RO10394, EMERSON SANTOS 
CIOFFI, OAB nº RO10456
REQUERIDO: Municipio de Chupinguaia
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA
R$ 34.561,81
DESPACHO
Trata-se de processo de conhecimento e encontra-se em fase de julgamento de mérito, portanto, ainda não há valor determinado, líquido 
e certo em favor da parte autora, ou seja, apenas há uma expectativa de direito. 
1- Que a CPE corrija a autuação para modificar a classe processual para Procedimento do Juizado da Fazenda pública.
2- Que a CPE informe o d. Juízo da 2ª Vara Cível de Colorado do Oeste da anotação da penhora de eventual crédito no rosto dos 
autos, no valor de R$14.533,32, referente aos autos n. 7003446-60.2020.8.22.0012, servindo este despacho como ofício. 
3- Por derradeiro, tornem-se conclusos para julgamento de mérito.
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial 
Processo n.: 7001165-29.2023.8.22.0014
Classe: Cumprimento de sentença
Valor da Causa:R$ 13.639,20
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AUTOR: ADRIANA MARTINS, CPF nº 63931435253, RUA RESIDENCIAL FLORENÇA-NOVE 7761 RESIDENCIAL FLORENÇA - 76985-
682 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: POLIANA ORTENCIO SOARES CUNHA, OAB nº RO10156, MARCO AURELIO MOREIRA DE SOUZA, OAB 
nº RO10164
RÉU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6490, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS 
S/A
Sentença SERVINDO COMO ALVARÁ ELETRÔNICO
Dispensado o relatório nos termos do art. 38, caput, da Lei nº. 9.099/95.
Decido.
Verifico que em 04/07/2023 a parte executada fora intimada para pagamento do débito no prazo de 15 dias, tendo o sistema registrado 
ciência em 06/07/2023 e o prazo final para pagamento findou-se em 27/07/2023.
A parte executada efetuou o pagamento através de depósito em conta judicial no dia 05/07/2023, no valor de R$6.995,23, conforme 
extrato de conta judicial que determinei a juntada. 
Assim, tenho que a obrigação fora integralmente satisfeita, não havendo razão para aplicação de multa de 10% sobre o débito. 
Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Nesta data EXPEDI ORDEM JUDICIAL ELETRÔNICA (alvará eletrônico) ao banco, em favor da parte exequente ADRIANA MARTINS e/
ou de seu(s) advogado(s) POLIANA ORTENCIO SOARES CUNHA, OAB nº RO10156, MARCO AURELIO MOREIRA DE SOUZA, OAB nº 
RO10164para levantamento dos valores depositados em juízo, com as devidas correções/rendimentos/atualizações monetárias, devendo 
a instituição financeira zerar e encerrar as contas.
OBSERVAÇÕES:
1) A parte favorecida deverá comparecer, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, à agência da Caixa 
Econômica Federal (agência: 1825), localizada na Avenida Major Amarante, ao caixa presencial, munida de documentos de identificação 
com foto, para saque do valor creditado.
2) O alvará eletrônico deverá ser sacado em até 30 (trinta) dias, a partir do primeiro dia útil posterior à assinatura deste expediente, sob 
pena de transferência para conta única e centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia, conforme Provimento 016/2010 PR-TJ/RO, 
que desde já determino.
3)Saliento que não é necessário a impressão deste expediente e nem tampouco comparecimento da parte à sede deste Juizado, bastando, 
para tanto, comparecer à Caixa.
Após o levantamento dos valores, arquivem-se os autos com as cautelas necessárias.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Vilhena, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006823-34.2023.8.22.0014
Carta Precatória Cível
DEPRECANTE: B F ATACADO E VAREJO LTDA
ADVOGADO DO DEPRECANTE: DENISE CARMINATO PEREIRA, OAB nº RO7404
DEPRECADO: SIMONE LIMA DOS SANTOS
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
R$ 1.408,89
DESPACHO
Cumpra-se a carta precatória servindo de mandado. Após, devolva-se à Comarca de Origem.
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7010866-48.2022.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: MARCOS DA SILVA TEIXEIRA, RUA MARIA LUIZA GREGIO BERÇA 3300 JARDIM SOCIAL - 76981-262 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCIANE BRANDALISE, OAB nº RO6073
WILSON LUIZ NEGRI, OAB nº RO3757A
EXECUTADO: D M DE SOUZA, MIL QUINHENTOS E CINCO 2098, SETOR 29;QUADRA 009;LOTE 01;CASA S-29 - 76983-274 - 
VILHENA - RONDÔNIA
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ADVOGADO DO EXECUTADO: RENAN LEMOS VILLELA, OAB nº PR71092
DECISÃO SERVINDO DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO
A executada, pessoa jurídica, afirma que o valor penhorado pelo sistema sisbajud seria quase que exclusivamente destinado à 
folha de pagamento dos seus funcionários, de modo que a permanência imporia severo gravame às famílias, desrespeitando-se a 
impenhorabilidade dos salários.
Com efeito, a situação como narrada pode revelar perigo de dano, mas é relevante que não se está penhorando salário do executado, 
mesmo porque se trata de uma pessoa jurídica, mas sim saldo em conta bancária que ele afirmou que destinaria ao pagamento de salário. 
Assim, a natureza jurídica é distinta: dinheiro em conta bancária é diverso da destinação que a ele uma empresa afirmou que pretenderia 
dar.
Nesse contexto, a imediata liberação oferece perigo maior ao exequente, cujo crédito não foi voluntariamente satisfeito e a imediata 
liberação de todo valor implicaria na persistência do inadimplemento. Assim, indefiro a liberação imediata, sem prejuízo de que eventuais 
tratativas entre as partes permitam a substituição da penhora ou mesmo a satisfação da execução por transação. 
Assim, consolido a penhora, acerca da qual o executado já se manifestou. 
Ao exequente para se manifestar em cinco dias.
Intime-se.
Servirá esta decisão como MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 14 de julho de 2023.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006452-70.2023.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: S. J. TEODORO, JO SATO 548, SALA 01 JARDIM ELDORADO - 76987-072 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDREZA GONCALVES MOREIRA, OAB nº RO12506
EXECUTADO: IVAILDO PUFAL ULLIG, RUA SERGIPE 3171 LIBERDADE - 76974-000 - ESPIGÃO D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 9.805,31
DECISÃO
Nos termos do art. 53, III, “d” do CPC, é competente o foro do lugar onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se lhe exigir 
o cumprimento.
Conforme o art. 2º da Lei nº 7.357/85, na falta de indicação é considerado o lugar de emissão e pagamento aquele indicado junto ao nome 
do emitente.
Analisando o cheque apresentado (id: 92798372) verifiquei que o título é vinculado à agência bancária sediada em Cacoal/RO, de modo 
que não há nenhuma regra de competência que prevaleça de forma a vincular o processo a esta Comarca de Vilhena.
Assim, reconheço a incompetência territorial deste juízo e declino da competência para conhecimento da presente ação.
Determino a remessa dos autos para distribuição à vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Cacoal/RO.
Intime-se.
Vilhena, 14 de julho de 2023.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7002167-34.2023.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTE: AROLDO ALVES DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALEXANDRE SANTOS SILVA, OAB nº RO12617
IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE RONDONIA
Estado de Rondônia
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA DO IPERON, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
valor da causa: R$ 78.120,00
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Intime-se o IPERON para comprovar a interrupção dos descontos do IRRF sobre os proventos de aposentadoria da parte requerente, no 
prazo de 10 dias.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7003131-27.2023.8.22.0014
Termo Circunstanciado
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS: M.B COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, LEONARDO MIRANDA SCHAFER 
OLIVEIRA
ADVOGADO DOS AUTORES DOS FATOS: KERSON NASCIMENTO DE CARVALHO, OAB nº RO3384A
R$ 0,00
DECISÃO
Trata-se de termo circunstanciado lavrado, visando apurar crime ambiental de transporte e aquisição ilegal de produto de origem vegetal 
(madeira serrada), descrito no artigo 46, parágrafo único, da Lei n. 9.605/98.
1 – Que a escrivania promova inclusão de MARCOS CÉSAR BRITO, CPF 667.166.752-72, no polo passivo da ação, bem como a juntada 
dos seus antecedentes criminais. 
2 – Remeta-se cópia integral dos autos seja remetida ao órgão ambiental competente, no caso a SEDAM/RO, para conhecimento e 
providências administrativas que se fizerem necessárias. 
3 – Quanto a madeira apreendida, a Lei de Crimes Ambientais (Lei n. 9.605/98) regula a apreensão dos produtos e dos instrumentos do 
crime ambiental, bem como a sua destinação, na forma do preceito contido em seu artigo 25, ao dispor que os produtos e instrumentos 
serão apreendidos e, tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão avaliados e doados a instituições científicas, hospitalares, 
penais e outras com fins beneficentes.
Diante do contexto probatório, tratando-se de madeira que estava sendo transportada de madeira totalmente irregular, assim DECRETO 
O PERDIMENTO DA MADEIRA APREENDIDA nestes autos, conforme Termo de Apreensão e Depósito de ID 89091848 - Pág. 22.
Antes de dar decidir acerca da destinação à madeira apreendida, expeça-se mandado de avaliação merceológica dos bens, a ser 
realizada por um dos oficiais de justiça lotados nesta Comarca, com base no documento de ID 89091848 - Pág. 22 e 23. Instrua-se o 
mandado com cópia do documento de ID 89091848 - Pág. 22 e 23.
Consoante informação de ID 89091848 - Pág. 5 a madeira encontra-se depositada no pátio da Secretaria de Obras de Vilhena – SEMOSP.
4 – Cumprida a diligência do item 1, dê-se vistas ao Ministério Público para ratificação ou não da oferta do beneficio da transação penal.
5 – Após, voltem os autos conclusos. 
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Vilhena,14/07/2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7004729-50.2022.8.22.0014
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: TELEFONICA BRASIL S.A.
ADVOGADO DO REQUERENTE: UBIRATAN MAXIMO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR, OAB nº MT20812O
REQUERIDO: JONAS DE OLIVEIRA FERRAZ
ADVOGADO DO REQUERIDO: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES, OAB nº GO29320
valor da causa: R$ 10.334,70
DESPACHO
Nesta fase de cumprimento de sentença agora se executa a condenação em litigância de má-fé (9%) e honorários advocatícios (10%).
1- Que a CPE corrija a autuação para constar como executado JONAS DE OLIVEIRA FERRAZ e exequentes TELEFÔNICA BRASIL S/A 
e WILKER BAUHER SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, bem como corrija o nome dos respectivos advogados das partes de 
acordo com as cada polo da ação.
2- Intime-se a parte executada para pagamento do valor liquidado no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescido multa de 10%, nos 
termos do art. 523, §1º do CPC.
3- Transcorrido o prazo acima, do art; 523 do CPC sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para que a parte executada, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, nos termos do art. 525 do CPC. 
4- Se a parte executada permanecer inerte e já constar o CPF/CNPJ desta nos autos, voltem conclusos para penhora online. Caso 
contrário, INTIME-SE a parte exequente a prestar tal informação. 
5- Com relação à condenação no pagamento das custas processuais, que a CPE certifique se a parte Jonas de Oliveira Ferraz foi 
intimada para pagá-las e se procedeu o recolhimento delas, de acordo com a decisão de id n.84890923.
Cumpra-se, servindo o presente despacho como mandado.
Vilhena,14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7003952-65.2022.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTE: Estado de Rondônia, - 76872-854 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDO: ITER JOSE LOPES DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERIDO: JIMMY PIERRY GARATE, OAB nº RO8389
valor da causa: R$ 16.670,47
DESPACHO
Que as partes em 05 dias especifiquem as provas que pretendem produzir declinando necessidade e pertinência e, em sendo o caso, 
arrolem testemunhas no mesmo prazo, sob a consequência de preclusão.
Intimem-se.
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7007790-16.2022.8.22.0014
Procedimento Comum Cível
AUTOR: ALICE CRISPIM DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: PAULA HAUBERT MANTELI, OAB nº RO5276A
REU: IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE RONDONIA, Estado de Rondônia
ADVOGADOS DOS REU: PROCURADORIA DO IPERON, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
valor da causa: R$ 8.167,00
DESPACHO
1- Que a CPE corrija a autuação para constar como classe processual Procedimento do Juizado da Fazenda Pública.
2- Que as partes em 05 dias especifiquem as provas que pretendem produzir declinando necessidade e pertinência e, em sendo o caso, 
arrolem testemunhas no mesmo prazo, sob a consequência de preclusão.
Intimem-se.
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7012313-71.2022.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: ROGERIO DIAS DOS SANTOS, AV 1 DE MAIO 1946 SANTO ANTONIO - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LICINIO VIEIRA DE ALMEIDA JUNIOR, OAB nº AC4564
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A., - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330, BRADESCO
R$ 15.136,64R$ 15.136,64
DECISÃO
A parte requerida fora intimada da sentença em 15/06/2023. O sistema registrou ciência em 20/06/2023. O prazo final para interposição 
de recurso findou-se em 04/07/2023.
O recurso interposto pela parte requerida em 04/07/2023 é estranho a estes autos (id 92872165). Embora a guia de preparo vincule-se ao 
presente feito (id 92872166), as o recurso protocolizado neste processo refere-se a processo e parte autora diversos. 
Em que pese o recorrente ter alegado equívoco e erro material ao protocolar o recurso inominado no dia 04/07/23 e que o protocolamento 
do segundo recurso em 05/07/23 teria suprido a falha, verifica-se que o Recurso Inominado correto e protocolado somente no dia 
05/07/2023 é intempestivo, porque o prazo final teria findado em 04/07/2023.
Simples erro material adviria, por exemplo, de erro no cabeçalho ou mesmo da denominação das partes. A juntada de recurso totalmente 
diverso e a noticiado correção intempestiva não permitem modificar situação juridicamente favorável à parte adversa.
Assim, deixo de receber o Recurso Inominado interposto (id 92922476) por ser intempestivo.
Certifique-se o trânsito em julgado e cumpra-se a parte final da sentença. Após, manifeste-se a parte autora, em 10 dias. 
Intime-se, servindo a presente com mandado. 
Vilhena14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006832-93.2023.8.22.0014
Carta Precatória Cível
DEPRECANTE: TJMT - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPRECANTE SEM ADVOGADO(S)
REU: SILVIA APARECIDA ALTENHOFEN
REU SEM ADVOGADO(S)
R$ 0,00
DESPACHO
Cumpra-se a carta precatória servindo de mandado. Após, devolva-se à Comarca de Origem.
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7006383-09.2021.8.22.0014
Termo Circunstanciado
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
ROGERIO BRAMBILA, AVENIDA JÔ SATO 2500 S-43A - 76982-270 - VILHENA - RONDÔNIA
RAUL DAVIS DE LIMA, RUA URUPÁ 5785 SÃO CRISTÓVÃO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO: JOSE EUDES ALVES PEREIRA, OAB nº RO2897A
valor da causa: R$ 0,00
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
A decisão de ID 92712940 não constou o link para acesso virtual a sala de audiência.
Assim, corrijo a omissão e faço constar o link: https://meet.google.com/afk-vpiv-cjj
Expeça-se o necessário
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 13 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006383-09.2021.8.22.0014
Termo Circunstanciado
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO: ROGERIO BRAMBILA, AVENIDA JÔ SATO 2500 S-43A - 76982-270 - VILHENA - RONDÔNIA
RAUL DAVIS DE LIMA, RUA URUPÁ 5785 SÃO CRISTÓVÃO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO: JOSE EUDES ALVES PEREIRA, OAB nº RO2897A
R$ 0,00
DESPACHO
1) Anote-se nos registros de autuação a extinção da punibilidade do autor do fato ROGÉRIO BRAMBILA
2) A peça acusatória, oferecida pelo Ministério Público preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, e não está contaminada por 
qualquer ocorrência que possa ensejar rejeição, conforme disposto no art. 395 do mesmo Estatuto Processual.
O acusado RAUL DAVIS DE LIMA está devidamente qualificado e, pelo que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, 
a conduta descrita é adequada ao tipo penal consignado, além do que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários que 
consubstanciam a justa causa suficiente para a ação penal e, por ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.
Assim, presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício da ação penal, RECEBO A DENÚNCIA em relação ao denunciado 
RAUL DAVIS DE LIMA, para todos os efeitos legais.
3) Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14/09/2023, às 11 horas, que será REALIZADA PRESENCIALMENTE no Fórum 
de Vilhena-RO, localizado na Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena, na sala de audiências dos 
Juizados Especiais de Vilhena, FACULTANDO-SE TAMBÉM A PARTICIPAÇÃO DE FORMA VIRTUAL, conforme orientações a seguir e 
link do Google meet, abaixo disponibilizado.
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Intime-se o denunciado RAUL DAVIS DE LIMA, por meio de seu advogado, para comparecimento, com as advertências de estilo, 
notadamente de se fazer acompanhar de advogado, caso em que, se ausente, ser-lhe-á nomeado defensor público, bem assim para, 
querendo, apresentar até 03 (três) testemunhas para serem ouvidas ou formular requerimento para sua intimação, no mínimo cinco dias 
antes de sua realização.
No caso do mandado ser devolvido sem a citação do denunciado ou havendo requerimento de intimação das testemunhas da defesa, 
venham imediatamente os autos conclusos.
Dê-se ciência e intime-se a vítima do fato ou seu representante legal, se for o caso, acerca da data de designada para realização da 
audiência de instrução e julgamento, no endereço constante dos autos.
Informo que a audiência será presencial na sede desse Juizado Especial de Vilhena, facultado ao réu e testemunhas que residam em 
outra Comarca a participação pelo sistema/aplicativo GOOGLE MEET e que os participantes poderão utilizar o celular ou computador 
como assim preferir, bem como será enviado um link ao e-mail de cada participante no dia da solenidade. A sala de audiência também 
poderá ser acessada clicando no link a seguir: link.
Deve, portanto, no prazo de 03 dias da intimação cada participante deverá indicar nos autos e-mail e/ou telefone. Se a parte não for 
assistida por advogado a comunicação ao Juízo deve se dar por meio da Central de Atendimento, pelo e-mail central_vha@tjro.jus.br ou 
por telefone (69) 3316-3610, das 07h00 às 14h00 em dias úteis.
Informações importantes para participar da audiência:
1) Participando pelo computador: Necessário câmera e microfone instalados; Basta clicar no link enviado ao endereço de e-mail fornecido 
à secretaria do Juízo, não será necessário instalar nenhum aplicativo.
2) Participando pelo celular: Necessário instalação prévia do aplicativo Google Meet, disponível na Play Store ou App Store; Após, basta 
clicar no link enviado ao endereço de e-mail fornecido à secretaria do Juízo.
O link da audiência será encaminhado para e-mails e telefones informados, sendo de responsabilidade dos informantes, observando que 
devem também serem fornecidos os e-mails e números de telefones das testemunhas arroladas.
No horário da audiência por videoconferência, as partes devem estar disponíveis através do e-mail e número de celular indicados para 
que a audiência possa ter início, e, tanto as partes como os advogados acessarão e participarão após serem autorizados a entrarem na 
sala virtual, observando que as testemunhas somente serão autorizadas a entrarem na sessão no momento de sua oitiva, bem como o 
denunciado, em tudo observando a incomunicabilidade entre elas, sob pena de ser(em) processada(s) criminalmente.
Os advogados, as partes e testemunhas deverão comprovar suas respectivas identidades no início da audiência ou de suas oitivas, 
mostrando documento oficial com foto, para conferência e registro. 
Caso a parte não possua meios para participar remotamente da audiência por videoconferência, poderá EXCEPCIONALMENTE 
acompanhar a audiência fisicamente nas dependências do fórum localizado na Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, 
CEP 76980-702, Vilhena, na sala de audiências dos Juizados.
Expeça-se o necessário para citação e intimação, inclusive das testemunhas indicadas pelo Ministério Público na denúncia. Devendo o 
senhor oficial de justiça proceder a colheita de dados, como telefone e e-mail das partes e testemunhas para participação na audiência.
Requisitem-se as testemunhas se necessário, em se tratando de policial/servidor público. 
Ciência ao Ministério Público.
Intimem-se.
SERVIRÁ ESTE DESPACHO COMO MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA para as devidas intimações e comunicações ou expeça-
se o necessário, inclusive juntada de certidões atualizadas de antecedentes criminais pela Central de atendimento.
Vilhena, 30/06/2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006821-64.2023.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTE: IDEUZINA GALDINA DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: WILLIAM MAXSUEL DE BARROS DIAS, OAB nº RO10732
REQUERIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
R$ 17.934,70
DESPACHO
Pretende a parte autora que o requerido DETRAN/RO cancele o auto de infração n.P00WZ0600Y, efetuado ema 31/01/2021 e retire 
a multa do cadastro do veículo, para que não seja obrigada a pagar o montante de R$ 2.934,70, bem como sofrer as penalidades 
administrativa, por não ser ela a condutora ou proprietária da Motocicleta placa KAS6D73 na época dos fatos.
Embora se depreenda da causa de pedir e pedidos que a responsabilidade pelo ato cometido, que se pretende o cancelamento do auto 
infração e exclusão das penalidades, seria terceiro porque não era a proprietária da motocicleta, a parte autora recebera a notificação do 
órgão de trânsito terceiro. Diante disso, se faz necessário que a parte autora anexe aos autos a íntegra do auto de infração e processo 
administrativo que indique quem estaria conduzindo o veículo no momento da autuação.
Emende, pois, a petição inicial, sob a consequência de indeferimento, no prazo de 15 dias.
Após, tornem-se conclusos para Decisão liminar/tutela.
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7002124-97.2023.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: ANA PAULA SANTOS FAQUINI, RUA DEUS VIVO 697 BAIRRO IPANEMA - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RAFAEL MAZIERO, OAB nº RO5811
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
ADVOGADOS DO REU: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
valor da causa: R$ 12.470,78
DESPACHO
O recurso interposto, em que pese ser tempestivo, não teve o preparo devidamente recolhido, tendo o recorrente informado ser beneficiário 
da Justiça Gratuita, por ser hipossuficiente, fato que não está devidamente comprovado nos autos.
Intime-se o recorrente para comprovar a hipossuficiência através de comprovante de renda ou Imposto de Renda de Pessoa Física ou 
regularizar o preparo, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deserção.
Intime-se.
Cumpra-se, servindo como mandado/Intimação.
Vilhena,14 de julho de 2023.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - Juizado Especial 
Processo n.: 7001485-50.2021.8.22.0014
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Valor da Causa:R$ 1.100,00
AUTOR: SIRLEI SALETE GALUPO, CPF nº 61414999968, RUA NATAL 498 CENTRO (5º BEC) - 76988-038 - VILHENA - RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: IANDARA GALUPO BARROS, OAB nº RO12296
RÉU: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Despacho SERVINDO COMO TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA
Agora que informado os dados bancários da empresa beneficiária (id 93091403), qual seja, MODENA E SILVA LTA-ME , determino a 
transferência do valor depositado em conta judicial.
Assim, nesta data expedi alvará eletrônico na modalidade de transferência, através da ferramenta “alvará eletrônico”, pela qual o 
juízo envia os dados da ordem bancária diretamente ao banco, o valor deverá ser levantado, com as devidas correções/rendimentos/
atualizações até a data do saque efetivo. 
Este juízo deverá ser informado da transferência para a instituição sacante no prazo de 10 (dez) dias. 
A parte autora deverá ser intimada a adotar as providências para adquirir a medicação e apresentar as devidas prestações de contas no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
Intime-se o Estado de Rondônia na pessoa de seu representante judicial, via sistema. 
OBSERVAÇÕES:
1) O beneficiário deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada em sua manifestação, conforme síntese 
acima.
2) Aguarde-se por cinco 05 (cinco) dias o cumprimento da ordem.
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará/ofício 
de transferência sem necessidade de nova conclusão do processo.
SERVE A PRESENTE DE OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/ CARTA/ CARTA PRECATÓRIA.
Vilhena, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7004134-17.2023.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: LUCIANO JOSE DE LIMA, RUA DOUTOR PAULO ROBERTO GASPARIAN 7178 PARQUE INDUSTRIAL TANCREDO NEVES 
- 76987-886 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANDREA MELO ROMAO COMIM, OAB nº RO3960A
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REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
ADVOGADOS DO REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS 
BRASILEIRAS S/A
valor da causa: R$ 10.000,00
DESPACHO
Defiro a gratuidade judiciária, uma vez que o recorrente preencheu os requisitos para sua concessão.
Assim, recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Dê-se vista ao recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões (art. 42, § 2º, da Lei 9.099/95).
Após, com ou sem elas, encaminhem-se os autos à Turma Recursal, com as nossas homenagens.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7003052-48.2023.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA, RUA CENTO E DOIS-CINCO 2630 RESIDENCIAL MOYSÉS DE FREITAS - 
76982-616 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ADRIEL AMARAL KELM, OAB nº RO9952
REU: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADOS DO REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
valor da causa: R$ 10.000,00
DESPACHO
O recurso interposto, em que pese ser tempestivo, não teve o preparo devidamente recolhido, tendo o recorrente informado ser beneficiário 
da Justiça Gratuita, por ser hipossuficiente, fato que não está devidamente comprovado nos autos.
Intime-se o recorrente para comprovar a hipossuficiência através de comprovante de renda ou Imposto de Renda de Pessoa Física ou 
regularizar o preparo, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de deserção.
Intime-se.
Cumpra-se, servindo como mandado/Intimação.
Vilhena,14 de julho de 2023.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006809-50.2023.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: JORGE HURTADO
ADVOGADOS DO AUTOR: CARINA BATISTA HURTADO, OAB nº RO3870, DANIEL LOPES DA SILVA, OAB nº RO13149
REU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
R$ 8.000,00
DESPACHO
Emende-se a petição inicial para corrigir o valor da causa, nos termos do inciso VI do art. 292 do CPC, que deverá englobar todo o 
proveito econômico pretendido, inclusive quanto aos valores que pretende ver declarados inexistentes. Bem como, anexe aos autos 
extrato ou consulta dos serviços de proteção ao crédito emitida com data recente. 
Prazo: 15 dias, sob a consequência de indeferimento.
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7000314-87.2023.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: HELIZALBERTO MARCIO NUNES DA SILVA
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ADVOGADOS DO REQUERENTE: FILIPH MENEZES DA SILVA, OAB nº RO5035A, JESSICA KAROLAYNE SOUZA BORGES, OAB 
nº RO9480
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
valor da causa: R$ 10.000,00
DESPACHO
Defiro a gratuidade judiciária, uma vez que o recorrente preencheu os requisitos para sua concessão.
Assim, recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Dê-se vista ao recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões (art. 42, § 2º, da Lei 9.099/95).
Após, com ou sem elas, encaminhem-se os autos à Turma Recursal, com as nossas homenagens.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7004775-73.2021.8.22.0014
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: ELIEZER BORGES DE SOUZA FILHO, AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO NEVES 5591, CASA BNH - 76987-247 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RAIMUNDO VALDOILSON MACHADO FEITOZA, OAB nº RO9074
REQUERIDO: LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
valor da causa: R$ 8.522,00
DESPACHO
Procedi pesquisa junto ao INFOJUD, na tentativa de encontrar bens da parte executada, sendo que o resultado da pesquisa infrutífero, 
conforme resultado que procedo juntada, porque não consta declaração entregue nos exercícios 2022 e 2023.
Indefiro o pedido de penhora de bens que guarnecem a residência do executado porque, em tese, são considerados indispensáveis e, 
portanto, impenhoráveis (CPC, Art. 833, II).
Em relação ao pedido de penhora de bens na empresa LOJA MARISSUL MODAS, tratando-se de pessoa física e não encontrando bens 
seu patrimônio confunde-se com o da empresa individual e vice-versa. De modo que cabível a penhora de bens da pessoa jurídica. No 
entanto, deverá o exequente comprovar a propriedade em nome do executado, através de documento constitutivo, no prazo de 10 dias, 
sob pena de arquivamento. 
Intime-se.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena,14 de julho de 2023.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006721-12.2023.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível Estabelecimentos de Ensino
AUTOR: KARINA BARBOSA DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR: SUELEN DIAS PEREIRA DOS SANTOS, OAB nº MT31399O
REU: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE RONDÔNIA, CNPJ nº 05706023000130, AGF CENTRO 1038, RUA DOS ESPORTES, BAIRRO 
INCRA CENTRO - 76960-971 - CACOAL - RONDÔNIA
DECISÃO
Pretende a parte autora indenização por danos materiais e morais com tutela antecipada para que a ré seja compelida a emitir certificado 
de conclusão de pós graduação (latu sensu) em Enfermagem Terapia Intensiva e, alternativamente, em caso de impossibilidade a 
restituição dos valores pagos pelo curso. 
Inverto os encargos probatórios em benefício da parte requerente/consumidora, hipossuficiente na relação de consumo que teria maiores 
dificuldades de produzir provas sobre fatos que poderiam somente constar de documentos e cadastros da parte requerida.
Nada obstante, Indefiro o pedido de tutela antecipada consistente na imediata emissão de certificado de conclusão do curso de pós-
graduação porque embora exista um começo de prova da responsabilidade da ré trata-se de questão de mérito a ser discutida e decidida 
após o estabelecimento do contraditório e ampla defesa.
Intime-se a parte requerida desta decisão.
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Encaminhe-se estes autos ao CEJUSC para realização de audiência de conciliação designada para 13 de novembro de 2023, 12 horas, 
expedindo-se os mandados necessários para intimação e citação das partes (Resolução n° 146/2020-PR). A audiência será realizada 
virtualmente.
Cite-se e intime-se a parte requerida, com as advertências do procedimento sumaríssimo e para a audiência de conciliação designada, 
fazendo constar no mandado que, no caso de ausência à audiência de conciliação de representante, reputar-se-ão verdadeiros os fatos 
alegados na petição inicial, salvo se do contrário resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem como que, caso não 
haja acordo, deverá apresentar resposta escrita até a audiência de conciliação, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, 
especificando as provas que pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
Intime-se a parte autora, advertindo-a de que sua ausência poderá ensejar na extinção do feito, nos termos do art. 51, I, da Lei n. 
9.099/95, bem como que, caso não haja acordo, após a apresentação de contestação pelo réu, deverá apresentar, na mesma audiência 
de conciliação, sua impugnação, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que pretende produzir, 
justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
A parte autora será intimada via DJ/sistema, por seu advogado constituído.
Servirá esta decisão como mandado ou expeça-se o necessário.
Vilhena, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7064084-30.2022.8.22.0001
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: QUELTHON AUSTRAGESILO DE OLIVEIRA MORAIS, RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 399 CENTRO (S-01) - 
76980-224 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CARLOS ERIQUE DA SILVA BONAZZA, OAB nº RO8176
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
valor da causa: R$ 24.756,78
DESPACHO
Defiro a gratuidade judiciária, uma vez que o recorrente preencheu os requisitos para sua concessão.
Assim, recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Dê-se vista ao recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões (art. 42, § 2º, da Lei 9.099/95).
Após, com ou sem elas, encaminhem-se os autos à Turma Recursal, com as nossas homenagens.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7012455-75.2022.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: FABIO MALDONADO DA SILVA 96461160272, NELSON TREMEIA 543, SETOR 01;QUADRA 66;LOTE 19 CENTRO 
(S-01) - 76980-178 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RAFAELA GEICIANI MESSIAS, OAB nº RO4656, SINTIA ROBERTA ELY MACEDO, OAB nº 
RO12310
FABIO PEREIRA DE SOUZA, R.1711 1541 JARDIM PRIMAVERA - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
valor da causa: R$ 372,88
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Indefiro o pedido de nova pesquisa pelo sistema INFOJUD (id 92387242) porque já realizada recentemente e infrutífera (id 89855391).
Cancele-se a audiência de conciliação.
Intime-se o autor para apresentar o endereço correto do requerido, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito



3086DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7000320-94.2023.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: LUCIANA DO NASCIMENTO VARELA DA SILVA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: FILIPH MENEZES DA SILVA, OAB nº RO5035A, JESSICA KAROLAYNE SOUZA BORGES, OAB 
nº RO9480
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
valor da causa: R$ 10.000,00
DESPACHO
Defiro a gratuidade judiciária, uma vez que o recorrente preencheu os requisitos para sua concessão.
Assim, recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Dê-se vista ao recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões (art. 42, § 2º, da Lei 9.099/95).
Após, com ou sem elas, encaminhem-se os autos à Turma Recursal, com as nossas homenagens.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7010898-53.2022.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: CAMILO & FARINACIO LTDA, MAJOR AMARANTE 3433 CENTRO - 76980-002 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIANA DE SOUZA BULIAN, OAB nº RO7788
REQUERIDO: GISELE CRISTINA BARBOSA GODINHO, RUA CERRO AZUL 4347, TELEFONE MÓVEL (69) 99367-8522 CIDADE 
VERDE I - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 445,92 
SENTENÇA
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
Decido.
Tratam os autos de ação de cobrança e por manifestação (id: 93170414) a parte autora requereu a desistência, tendo em vista a não 
localização da requerida para citação.
Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os jurídicos e legais efeitos o pedido de desistência manifestado pela 
parte requerente, declarando extinto o processo, sem resolução do mérito nos termos do art. 485, VIII, do CPC.
Publicação, registro e intimação automáticos/DJ.
Sem custas, despesas e honorários advocatícios, conforme o sistema próprio do Juizado Especial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Aguarde-se o decurso de prazo recursal, caso nada seja requerido, certifique-se o trânsito e arquive-se.
Serve a presente como mandado.
Vilhena, 14 de julho de 2023.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7002611-09.2019.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: NEIDE TABALIPA NOGUEIRA, RUA PRINCESA ISABEL Nº. 790 790 CENTRO - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SERGIO CRISTIANO CORREA, OAB nº RO3492A
ALEXANDRO VENDRAMIN, NAPOLI 25 JARDIM ITALIA - 78070-010 - CUIABÁ - MATO GROSSO
IRACI TEREZINHA BUENO - ME, AVENIDA CORONEL ESCOLÁSTICO 585 1 ANDAR, 1 ANDAR BANDEIRANTES - 78010-200 - 
CUIABÁ - MATO GROSSO
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
valor da causa: R$ 15.300,01
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DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Em que pese a decisão anterior (id 89087340) ter determinado o depósito do crédito no prazo de 15 dias, todavia, a Administradora do 
Consórcio informou que os valores não se encontram disponíveis para devolução imediata e que a previsão seria apenas para ocorrer 
no encerramento do grupo, em 12/06/2035, conforme as regras previstas na Lei n. 11.795/2008. Assim, em tese, a penhora tornou-se 
inócua no momento.
Manifeste-se a exequente se pretende a manutenção da penhora, no prazo de 10 dias.
Indefiro o pedido de penhora on-line nas contas bancárias da BB Administradora e Consórcio S/A, porque não é parte no processo.
Manifeste-se a exequente se pretende a penhora
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702,(69) 33212340
Processo nº: 7010394-47.2022.8.22.0014.
AUTOR: DIVINO DE SOUZA GALVAO.
REU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II
Advogado do(a) REU: LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Vilhena, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7003351-59.2022.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: FABRICIO LUIZ DEBASTIANI, AVENIDA ARMENIO GASPARIAN 525 JARDIM ELDORADO - 76987-114 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ESTER ARAUJO PINTO, OAB nº MT27597O
CAMILLA NAIR GOUVEA PINHO, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 3650 CENTRO - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
valor da causa: R$ 15.359,25
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Intime-se o exequente para apresentar bens passíveis de penhora em nome da parte executada, no prazo de 10 dias, sob pena de 
arquivamento.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7010609-23.2022.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: DELAVI ODONTOLOGIA EIRELI, PRESIDENTE MEDICI 251, SALA 02 CENTRO (S-01) - 76980-096 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JIMMY PIERRY GARATE, OAB nº RO8389
EXECUTADO: ROBERTA DA LUZ CODRIGNANI, AVENIDA SÃO LUIZ 335 CENTRO (5º BEC) - 76988-070 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa:R$ 846,28 
SENTENÇA
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
Decido.
Tratam os autos de ação de execução de título extrajudicial e por manifestação (id: 93177623) a exequente requereu a desistência, tendo 
em vista a não localização da requerida para citação.
Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que produza os jurídicos e legais efeitos o pedido de desistência manifestado pela 
parte requerente, declarando extinto o processo, sem resolução do mérito nos termos do art. 485, VIII, do CPC.
Publicação, registro e intimação automáticos/DJ.
Sem custas, despesas e honorários advocatícios, conforme o sistema próprio do Juizado Especial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Aguarde-se o decurso de prazo recursal, caso nada seja requerido, certifique-se o trânsito e arquive-se.
Serve a presente como mandado.
Vilhena, 14 de julho de 2023.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7012930-65.2021.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: DIONE LEANDRO DE OLIVEIRA ARAUJO, RUA JOAQUIM CARDOSO DOS SANTOS 2518 MARANATA - 76997-000 
- CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: WAGNER APARECIDO BORGES, OAB nº RO3089
MALLMANN COMERCIO DE VEICULOS LTDA, AVENIDA MELVIN JONES 868 GREEN VILLE - 76980-898 - VILHENA - RONDÔNIA
JOAO ADEMIR MALLMANN FILHO, RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 442 CENTRO (S-01) - 76980-224 - VILHENA - 
RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
valor da causa: R$ 31.000,00
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO
Verifico do contracheque apresentado pelo recorrente Dione que ele é servidor público estadual e possui renda mensal superior a R$ 
6.000,00, demonstrando a falta de pressupostos legais para a concessão de gratuidade.
Dessa forma, INDEFIRO os benefícios da justiça gratuita ao recorrente, nos termos do art. 99, §2º do CPC, e determino o recolhimento 
do preparo recursal em 48 horas, sob pena de deserção (art. 42, §1º da Lei n. 9.099/1.995).
Intime-se.
Intime-se.
Após, voltem os autos conclusos para XXXX.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7007002-02.2022.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: REJANE RIBEIRO DOS SANTOS, RUA JOSÉ MIGLIORANZA 8482 RESIDENCIAL ORLEANS - 76985-830 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALTER CARNEIRO, OAB nº RO2466
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REQUERIDOS: SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: EVELYSE DAYANE STELMATCHUK, OAB nº PR100778, FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE 
MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289, PROCURADORIA ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
valor da causa: R$ 19.063,32
DESPACHO
Defiro a gratuidade judiciária, uma vez que o recorrente preencheu os requisitos para sua concessão.
Assim, recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Dê-se vista ao recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões (art. 42, § 2º, da Lei 9.099/95).
Após, com ou sem elas, encaminhem-se os autos à Turma Recursal, com as nossas homenagens.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006548-85.2023.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial 
AUTOR: FREIRE & VOLSKI LTDA - ME
ADVOGADO DO AUTOR: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA, OAB nº RO7559
REU: ARTUR CARNEIRO PITA, AV. ANTÔNIO ANDRÉ MAGGI 2009 CENTRO - 78365-000 - SAPEZAL - MATO GROSSO
R$ 1.230,95
DECISÃO SERVINDO DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA
Cite-se o executado para pagar em 3 (três) dias, contados da citação, sob pena de penhora.
Não efetuado o pagamento, proceda-se à penhora, avaliação e intimação do executado. Saliento ao executado que o prazo para opor 
embargos será até a audiência de conciliação, nos próprios autos da execução (Lei 9.099/95, art. 52, IX).
Efetivada a penhora, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência de conciliação (Lei 9.099/95, art. 53, §1º).
Servirá esta decisão como mandado/carta precatória de citação, penhora, depósito, avaliação e intimação, a ser cumprido no endereço 
declinado na inicial.
Esta decisão servirá como certidão para fins de aplicação do art. 828 do CPC, porque ao determinar a citação a execução foi admitida.
Vilhena, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006565-24.2023.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: DINEIA RODRIGUES DA ROCHA
ADVOGADO DO AUTOR: VALTER CARNEIRO, OAB nº RO2466
REU: GENERALI BRASIL SEGUROS S A, SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS 
S/A
ADVOGADO DOS REU: PROCURADORIA ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
R$ 16.073,30
SENTENÇA
Indefiro a petição inicial, porquanto a parte autora quando instada a emendar a petição inicial, pela segunda vez, não emendou 
adequadamente. 
Embora em sede emenda a parte autora tenha anexado a planilha de cálculos, ela postulou pela inclusão no polo passivo do IPERON 
sem, contudo, deduzir causa de pedir em relação a ele. O simples fato de postular pela inclusão no polo passivo do IPERON e pedir a 
condenação dele não supre a determinação legal de deduzir causa de pedir que culminaria com o pedido de condenação, porquanto o 
pedido deve lógica e juridicamente decorrer da causa de pedir, elementos identificadores da demanda. 
Não é o caso de conceder mais prazo para indefinidas tentativas de emenda da inicial porque tal dilação macularia o direito da parte 
adversa considerando que a parte autora deveria deduzir causa de pedir em face daqueles que entende serem os requeridos, elementos 
essenciais da petição inicial (CPC, art. 319). 
Posto isso, com fundamento no art. 321, § único do CPC indefiro a petição inicial.
Sem custas, despesas ou honorários.
Publicação e registro automáticos.
Intime-se.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Vilhena,14/07/2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7011200-82.2022.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTE: VALDEVINA DE ALMEIDA RAMOS MATOS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A, JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº 
RO3505A
REQUERIDOS: Estado de Rondônia, ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289, PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
R$ 9.180,68R$ 9.180,68
DECISÃO
Recebo o recurso no efeito devolutivo.
Tempestivas as razões, presentes as contrarrazões, determino sejam os autos encaminhados ao Colégio Recursal, com as homenagens 
deste juízo.
Intime-se, servindo a presente com mandado. 
Vilhena14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7001418-56.2019.8.22.0014
Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: MARLI MELLO BONIFACIO, RUA MANAUS 171 CENTRO (5º BEC) - 76988-050 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LEANDRO MARCIO PEDOT, OAB nº RO2022A, VALDINEI LUIZ BERTOLIN, OAB nº RO6883
EXECUTADO: RENATO LUCIO DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
valor da causa: R$ 3.263,73
DESPACHO
Defiro a gratuidade judiciária, uma vez que a recorrente preencheu os requisitos para sua concessão.
Assim, recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Intime-se o recorrido/executado, por AR para, querendo, apresentar contrarrazões (art. 42, § 2º, da Lei 9.099/95).
Após, com ou sem elas, encaminhem-se os autos à Turma Recursal, com as nossas homenagens.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Vilhena, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7005657-64.2023.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial Nota Promissória
EXEQUENTE: O & C COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HEVELLYN PRYSCYLLA MEDEIROS ROBERTO, OAB nº RO6595
EXECUTADO: ANGELICA DOS SANTOS MULLER, CPF nº 07128910212, RUA MIL OITOCENTOS E QUATRO 4665 BELA VISTA - 
76982-112 - VILHENA - RONDÔNIA
DECISÃO/DESPACHO SERVINDO DE CARTA/MANDADO
Acolho a emenda.
1- Que a CPE corrija a autuação para constar a classe processual como Procedimento do Juizado Especial Cível.
2- Procedo à remessa destes autos para ao CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, de acordo com a Resolução 
n.146/2020-PR, para designação e realização de audiência de conciliação. A audiência deverá ser realizada virtualmente.
Cite-se e intime-se a parte requerida com as advertências do procedimento sumaríssimo, fazendo constar no mandado que, no caso 
de ausência à audiência de conciliação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se do contrário resultar da 
convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem como que, caso não haja acordo, deverá apresentar resposta escrita até a data 
da audiência de conciliação, devendo ser acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que pretende 
produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
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Intime-se a parte requerente, advertindo-a de que sua ausência poderá ensejar a extinção do feito, nos termos do art. 51, I, da Lei n. 
9.099/95.
A parte autora será intimada via DJ/sistema, por seu advogado constituído.
Servirá esta decisão como carta e/ou mandado de citação, a ser cumprido no endereço declinado na inicial.
Vilhena, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006377-31.2023.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível Cancelamento de vôo, Oferta e Publicidade, Irregularidade no atendimento
AUTOR: SIDNEY PEIXER
ADVOGADO DO AUTOR: ADRIEL AMARAL KELM, OAB nº RO9952
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES n. 939 Edif. C., 
BRANCO OFFICE PARK TORRE JATOBÁ TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
R$ 10.000,00
DESPACHO
Acolho a emenda.
Cancele-se a audiência de conciliação inaugural designada automaticamente pelo sistema, por se tratar de grandes demandadas (SEI 
n.0002342-13.2022.822.8800).
Cite-se e intime-se a parte requerida, com as advertências do procedimento sumaríssimo para apresentar contestação no prazo de 15 
dias, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se do contrário resultar da convicção deste juízo (art. 20 da 
Lei n. 9.099/95), bem como que, caso possibilidade de acordo, deverá apresentar resposta escrita até a contestação, acompanhada de 
documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena de 
preclusão ou indeferimento.
Intime-se a parte autora, após a apresentação de contestação pelo réu, deverá apresentar impugnação no prazo de 15 dias, acompanhada 
de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena 
de preclusão ou indeferimento.
A parte autora será intimada via DJ/sistema, por seu advogado constituído.
Vilhena, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7008137-49.2022.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
Pagamento
EXEQUENTE: ARTUR SILVINO SCHWAMBACH CECHINEL, AVENIDA MARECHAL RONDON 4630 CENTRO (S-01) - 76980-002 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ARTUR SILVINO SCHWAMBACH CECHINEL, OAB nº RO10713
EXECUTADO: LO RUAMA GABRIELLA MACHADO, RUA NOVE MIL TREZENTOS E ONZE 1248 RESIDENCIAL IPÊ - 76986-300 - 
VILHENA - RONDÔNIA 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 4.250,27
DESPACHO
Procedi pesquisa SISBAJUD, que restou parcialmente frutífera conforme documento anexo. Intimem-se as partes da penhora parcial 
realizada. 
Procedi a transferência do valor bloqueado para conta judicial.
Intimem-se, a parte executada para, querendo, impugnar no prazo de 5(cinco) dias, e a requerente a indicar outros bens para complementar 
a penhora. 
Expeça-se o necessário.
SERVE ESTE DESPACHO COMO MANDADO.
Vilhena, 14 de julho de 2023.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7005765-93.2023.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ANTONIO JADSON FERNANDES SILVA 64347583249
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: AMARILDO GOMES FERREIRA, OAB nº RO4204A, ELIS KARINE BOROVIEC FERREIRA, OAB nº 
RO8866
EXECUTADO: BRUNA FELICIANA DO COUTO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
R$ 1.478,87
SENTENÇA
Indefiro a petição inicial, porquanto a parte autora quando instada não emendou adequadamente a petição inicial porque deixou de 
deduzir pedido e causa de pedir referente a ação de cobrança já que se trata de processo de conhecimento e, portanto, segue o rito 
diverso daquele da execução.
Não é o caso de conceder mais prazo para emenda porque tal dilação macularia o direito da parte adversa considerando que a parte autora 
não emendou adequadamente quando instado a fazê-lo, ateve-se apenas a reiterar os pedidos iniciais.
Posto isso, com fundamento no art. 321, § único do CPC indefiro a petição inicial.
Sem custas, despesas ou honorários.
Publicação e registro automáticos.
Intime-se.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Vilhena,14/07/2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7005729-85.2022.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: ANA PAULA VARGAS VACCARO SCHREINER, AVENIDA LUIZ MAZIERO 3756 JARDIM AMÉRICA - 76989-001 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: THIAGO FERNANDES BECKER, OAB nº RO6839
EXECUTADO: PATRICIA DE LIMA LISBOA, ARGEU BERNARDES 878 JARDIM AMÉRICA - 76989-001 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 18.572,62
Sentença
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da LJE.
Decido.
Indefiro o pedido de id 87371036 porque, em tese, os bens que guarnecem a residência são considerados indispensáveis ao lar e portanto 
impenhoráveis.
Ademais, foram realizadas tentativas de penhora pelos sistemas SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, todas infrutíferas.
Diante disso, o presente processo deve ser extinto, e assim o declaro com fundamento no artigo 53, §4º, da LJE, eis que a executada não 
possui outros bens para a satisfação da exequente.
Em casos como tais a lei permite a extinção do feito de imediato, evitando-se sua eternização, com prejuízo às partes e à própria justiça.
Assim, diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de seu mérito, nos termos do artigo 53, §4º, da LJE, 
podendo a parte exequente promover o desarquivamento e prosseguimento do feito, se localizados bens da parte executada.
Registro que não há prejuízo efetivo para a parte, posto que poderá o feito ser movimentado livremente caso encontrado bens.
Publicação e registros automáticos.
Intimem-se as partes.
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº. 9.099/95.
Aguarde-se o decurso de prazo recursal, caso nada seja requerido, certifique-se o trânsito e arquive-se. 
Cumpra-se, servindo cópia como mandado.
Vilhena, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7005655-94.2023.8.22.0014
Execução de Título Extrajudicial Nota Promissória
EXEQUENTE: O & C COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
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ADVOGADO DO EXEQUENTE: HEVELLYN PRYSCYLLA MEDEIROS ROBERTO, OAB nº RO6595
EXECUTADO: ALLINE RAFAELA DE SOUZA MELO, CPF nº 00981600280, AVENIDA DAS ORQUÍDEAS 1312 JARDIM PRIMAVERA - 
76983-324 - VILHENA - RONDÔNIA
DECISÃO/DESPACHO SERVINDO DE CARTA/MANDADO
Acolho a emenda.
1- Que a CPE corrija a autuação para constar a classe processual como Procedimento do Juizado Especial Cível.
2- Procedo à remessa destes autos para ao CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, de acordo com a Resolução 
n.146/2020-PR, para designação e realização de audiência de conciliação. A audiência deverá ser realizada virtualmente.
Cite-se e intime-se a parte requerida com as advertências do procedimento sumaríssimo, fazendo constar no mandado que, no caso 
de ausência à audiência de conciliação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se do contrário resultar da 
convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem como que, caso não haja acordo, deverá apresentar resposta escrita até a data 
da audiência de conciliação, devendo ser acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que pretende 
produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
Intime-se a parte requerente, advertindo-a de que sua ausência poderá ensejar a extinção do feito, nos termos do art. 51, I, da Lei n. 
9.099/95.
A parte autora será intimada via DJ/sistema, por seu advogado constituído.
Servirá esta decisão como carta e/ou mandado de citação, a ser cumprido no endereço declinado na inicial.
Vilhena, 14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7005197-77.2023.8.22.0014
Procedimento do Juizado Especial Cível Acidente de Trânsito
AUTOR: DIVINA ETERNA DA COSTA
ADVOGADOS DO AUTOR: PRISCILA SAGRADO UCHIDA, OAB nº RO5255, CARLA FALCAO SANTORO, OAB nº MG76571B
REU: PAULO “DE TAL”, CPF nº DESCONHECIDO, RUA RONY DE CASTRO PEREIRA 4150 JARDIM AMÉRICA - 76980-736 - VILHENA 
- RONDÔNIA, ALEXANDRO RIBEIRO CHAVES DE MOURA, CPF nº 82090998253, AVENIDA SABINO BEZERRA DE QUEIROZ 6285 
JARDIM ELDORADO - 76987-020 - VILHENA - RONDÔNIA
DECISÃO SERVINDO DE CARTA/MANDADO
Acolho a emenda.
1- Que a CPE exclua do polo passivo a parte requerida Paulo de Tal.
2- A autora ofereceu indícios de que vendeu a motocicleta e o comprador deveria transferi-la para seu nome em 30 dias. Que por 
decorrência da inércia do comprador vem sofrendo prejuízos decorrentes do não pagamento de tributos. Aliás, referido encargo que 
decorre da Lei (CTB, art. 123) porque há interesse público em que o veículo seja registrado em nome do atual proprietário.
Assim, que em 30 dias a ré proceda à transferência e registro do veículo motocicleta HONDA/BIZ 125 ES, ano/modelo 2009/2009, Placa 
NDV-5146, cor vermelha,para seu nome ou de um terceiro, sob pena de multa diária de R$ 100,00 limitada a multa até o montante de 
R$1.500,00, em caso de descumprimento da ordem, sem prejuízo de outras sanções processuais e demais consequências jurídicas.
Intime-se o requerido para cumprimento da liminar no prazo de 30 dias.
Procedo à remessa destes autos à Central para realização de audiência de conciliação, designada para o dia 28 de agosto de 2023, às 
11 horas, pelo CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, de acordo com a Resolução n. 008/2013-PR, disponível 
no DJ de n. 098, de 29/5/2013. A audiência deverá ser realizada virtualmente.
A audiência deverá ser realizada virtualmente, consoante provimento da Corregedoria para o período de pandemia.
Cite-se e intime-se a parte requerida com as advertências do procedimento sumaríssimo, fazendo constar no mandado que, no caso 
de ausência à audiência de conciliação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se do contrário resultar da 
convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 9.099/95), bem como que, caso não haja acordo, deverá apresentar resposta escrita até a data 
da audiência de conciliação, devendo ser acompanhada de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que pretende 
produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou indeferimento.
Intime-se a parte requerente, advertindo-a de que sua ausência poderá ensejar a extinção do feito, nos termos do art. 51, I, da Lei n. 
9.099/95.
A parte autora será intimada via DJ/sistema, por seu advogado constituído.
Servirá esta decisão como carta e/ou mandado de citação, a ser cumprido no endereço declinado na inicial.
Vilhena,14 de julho de 2023
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702,(69) 33212340
Processo nº: 7000526-45.2022.8.22.0014.
AUTOR: ANTONIO CARDOSO.
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REU: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), 
Advogado do(a) REU: WILKER BAUHER VIEIRA LOPES - GO29320
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Vilhena, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006234-13.2021.8.22.0014
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: J. MENDES MATIELLO LTDA - ME, JÔ SATO 2585 SETOR INDUSTRIAL - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: IRANA SILVA FREITAS, OAB nº RO10298
REQUERIDO: A. B. DE SOUZA NETO EIRELI - ME
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
valor da causa: R$ 2.897,10
DESPACHO
Procedi pesquisa SISBAJUD na modalidade “teimosinha”. Juntei o detalhamento de ordem judicial. Ciência à parte autora do resultado 
negativo da penhora online. 
Intime-se para indicar outros bens passíveis de penhora, em dez dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito, nos termos do artigo 
53, §4º da lei 9099/95.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena, 14 de julho de 2023.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - Juizado Especial 
Avenida Luiz Mazziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006818-12.2023.8.22.0014
Obrigação de Fazer / Não Fazer
REQUERENTE: ERALDO PINTO DA SILVA, CPF nº 40970191200, ÁREA RURAL Chácara n 70, LINHA 02, CHÁCARA N 70, 
ASSOCIAÇÃO CORUMBIARA NOVA ÁREA RURAL DE VILHENA - 76988-899 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DIANDRA DA SILVA VALENCIO, OAB nº RO5657A
REQUERIDO: RONDONIA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, CNPJ nº 04287520000188
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
ERALDO PINTO DA SILVA propôs ação de obrigação de fazer cumulada com pedido de tutela de urgência, alegando, em síntese, que 
necessita de realizar consulta médica com especialista. Salienta que tentou extrajudicialmente marcar, contudo, não conseguiu. Juntou 
diversos documentos, dentre eles, orçamentos de consulta.
Decido. 
A Secretaria Estadual de Saúde não pode figurar no polo passivo da demanda, sendo essa condição atribuída somente à pessoa jurídica 
com capacidade processual a ela vinculada, qual seja, o Estado de Rondônia. Verifica-se, ademais, que embora tenha indicado a parte 
correta no corpo da petição inicial, o requerente deixou de inseri-la no sistema no ato da distribuição.
Assim, determino que a CPE proceda às alterações no sistema PJe para incluir o ESTADO DE RONDÔNIA no polo passivo da ação, bem 
como alterar a classe processual para constar como Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública.
A versão dos fatos, conforme relatada e amparada por alguns documentos, demonstra a gravidade e a urgência da situação. Embora a 
solicitação da consulta tenha sido inserida no SISREG com risco “azul” que indica atendimento eletivo, se verifica que o autor aguarda o 
agendamento desde 10/11/2020, ou seja, há mais de dois anos, o que justifica o pedido de urgência.
A CF dispõe em seu art. 196 que “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação”. 
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Fato é que a saúde é direito de todos e dever do Estado, sendo pacífico o entendimento jurisprudencial que essa responsabilidade, 
ressalvadas hipóteses específicas do Tema 793 do STF a seguir elencadas, é solidária a todos os entes estatais, ou seja, União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios (art. 196 da CF). 
Desta feita, nesta fase inicial há seguros indicativos de que a omissão do requerido no atendimento da garantia constitucional de acesso 
à saúde impõe a atuação do Poder Judiciário.
A urgência que o caso requer, é inerente ao próprio pedido, conforme indica a prescrição médica. 
Neste sentido é a posição da jurisprudência:
TJMG-0639156) AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - TUTELA DE URGÊNCIA - REQUISITOS PREENCHIDOS - 
ARTIGO 461 DO CPC - FORNECIMENTO DE INSUMO PARA PACIENTE IDOSO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - MULTA DIÁRIA 
- CABIMENTO - DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. A tutela específica adiantada por força do § 3º do artigo 461 do CPC exige a 
relevância do fundamento e o justificado receio da ineficácia do provimento final, devendo ser deferida nos autos da Ação Civil Pública 
que pretendeu o fornecimento de medicamento à paciente idoso, restando demonstrados os requisitos legais. 2. A multa diária tem 
caráter intimidatório, devendo ser fixada em valor suficiente para compelir o réu à prática da ordem judicial, podendo, inclusive, caso seja 
necessário, superar o proveito econômico da causa, para que seja eficaz no alcance de sua finalidade. 3. Recurso desprovido. (Agravo 
de Instrumento nº 0994865-31.2015.8.13.0000 (1), 8ª Câmara Cível do TJMG, Rel. Teresa Cristina da Cunha Peixoto. j. 10.03.2016, 
unânime, Publ. 29.03.2016). 
Posto isso, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que o requerido ESTADO DE RONDÔNIA agende 
com urgência o necessário para realização de CONSULTA EM UROLOGIA, para a parte ERALDO PINTO DA SILVA conforme 
recomendação médica, desde que observada a ordem de emergência/urgência, conforme o caso.
Considerando a urgência que o caso requer concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento desta decisão na íntegra, sob pena 
realização de sequestro das verbas suficientes a aquisição realização na rede particular. 
A efetivação da antecipação de tutela será realizada, via oficial de justiça plantonista, na pessoa do Secretário de Estado da Saúde, Edifício 
Rio Machado, Rua Pio XII, 2986, Bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO, 76801-470, Fone (69) 3216-7214.
Cite-se para apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias e intime-se, cancelando-se eventual audiência de conciliação designada 
pelo sistema.
As citações e intimações serão realizadas nos termos do art. 242, § 3º e art. 246, § 2º do CPC.
Servirá esta decisão como mandado, a ser cumprido no endereço declinado.
Vilhena, 14 de julho de 2023.
Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702,(69) 33212340
Processo nº: 7000910-08.2022.8.22.0014.
REQUERENTE: JEFERSON RODRIGUES DE SOUSA.
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Vilhena, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Vilhena - Juizado Especial 
Endereço: Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
Autos nº : 7002947-71.2023.8.22.0014
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
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Vítima: ALINE DIAS ARANHA
Advogado da vítima: BRUNO FERNANDO SANTOS KASPER - OAB/RO 5694
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA - DJE
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL deste processo em dia e hora abaixo mencionados, através aplicativo Google Meet ou WhatsApp.
Tipo: Preliminar Sala: 07 - Preliminar Data: 24/08/2023 Hora: 12:00 
1) Parte com advogado: INFORME NOS AUTOS os contatos de WhatsApp dos participantes da videoconferência até o dia anterior à 
audiência e aguarde o contato do conciliador no dia e horário designados para a realização do ato. 
2) As partes poderão buscar orientação no CEJUSC pelo número (69) 3316-3640 (WhatsApp), atendimento preferencialmente por 
WhatsApp de segunda a sexta, das 8h às 12h ou por e-mail audienciaspreliminares_vha@tjro.jus.br, assim que receberem a intimação, 
sobre como acessar o aplicativo WhatsApp de seu celular. (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
Vilhena, 14 de julho de 2023.

1ª VARA CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Vilhena - 1ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo: 20 dias)
DE: ANTÔNIO VIENEI DOS SANTOS, brasileiro,nascido em 06/08/1958, natural de São João/PR, filho de João Maria dos Santos e Ivanir 
Medeiros, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR, o requerido acima qualificado, para contestar no prazo legal. Pelo MM. Juiz foi dito no ID 93202121: “Vistos. Defiro 
os benefícios da justiça gratuita em favor da parte autora. Realizei pesquisa de endereço do réu via SIEL, porém não foi encontrado 
cadastro em nome do réu. Cite-se o réu por edital. Se não houver resposta, nomeio como curador especial a pessoa do Defensor Público 
atuante neste Juízo, visando promover a defesa dos interesses do réu. (CPC, art. 72, II). Vilhena,RO, 12 de julho de 2023 Andresson 
Cavalcante Fecury Juiz de Direito” 
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)

Processo: 7006728-04.2023.8.22.0014
Classe: DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
Requerente: TEREZINHA DE SOUZA DOS SANTOS
Advogado:
Requerido: ANTONIO VIENEI DOS SANTOS 
Sede do Juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
Vilhena (RO), 14 de julho de 2023
Apoio Técnico - CPE
(assinado judicialmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
Processo : 7004334-58.2022.8.22.0014
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE TESSARO - RO0001562A-A
REU: E R OSORIO GIUSTI TRANSPORTES - ME
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
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1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
Processo : 7003070-74.2020.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO - RO3249-A
EXECUTADO: JANICE CORREA - ME e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
Processo : 7002597-54.2021.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, GEISIELI DA SILVA ALVES - RO9343, NOEL NUNES 
DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: E. RIBEIRO DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: CASSIA DE ARAUJO SOUZA - MT10921
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
Processo : 7002678-66.2022.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: WILLIAN ROSA HARDT
Advogados do(a) AUTOR: AMANDA IARA TACHINI DE ALMEIDA - RO0003146A, ANTONIO EDUARDO SCHRAMM DE SOUZA - 
RO4001, IGOR OLIVEIRA MARZANI - RO10183, NEWTON SCHRAMM DE SOUZA - RO0002947A, VERA LUCIA PAIXAO - RO0000206A
REU: EUZIMAR PEREIRA BUGARIM e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
Processo : 7011551-55.2022.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SCARAMUSSA LUZ - ES9173
EXECUTADO: EDUARDO HENRIQUE DOS SANTOS e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7000134-
42.2021.8.22.0014 
Classe: Execução Fiscal
Protocolado em: 09/01/2021
Valor da causa: R$ 1.112,80
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
EXECUTADO: PATRICK FERNANDO REGO, RUA OITO MIL DUZENTOS E NOVE 2786, CASA RESIDENCIAL BARÃO MELGAÇO 
I - 76982-294 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
D E S P A C H O
Vistos.
DEFIRO o pedido do ID. 93208187 e suspendo o feito pelo prazo de 30 dias, a fim de possibilitar diligências pelo exequente.
Decorrido o prazo, intime-se para manifestação no prazo de 05 dias e conclusos.
SERVE COMO MANDADO/CARTA/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Vilhena/RO, 14 de julho de 2023
Andresson Cavalcante Fecury Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
Processo : 7009923-31.2022.8.22.0014
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado do(a) AUTOR: MOISES BATISTA DE SOUZA - RO2993
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REU: SONIA APARECIDA DA SILVA SOARES
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
Processo : 7006349-39.2018.8.22.0014
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: PAULO BATISTA DUARTE FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO BATISTA DUARTE FILHO - RO4459
EXECUTADO: VILMAR DA CUNHA BARBOSA
Advogado do(a) EXECUTADO: DENNS DEIVY SOUZA GARATE - RO0004396A
Intimação AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que 
pretende de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
Processo: 7003940-27.2017.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: GBIM IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIALIZACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: GREICIS ANDRE BIAZUSSI - RO0001542A
REQUERIDO: JANE RAMOS DA CRUZ
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais Finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006756-
69.2023.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução de Título Extrajudicial
Protocolado em: 11/07/2023
EXEQUENTE: AUTO POSTO CATARINENSE LTDA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RAFAELA CAVALCANTE CASTILHO, OAB nº RO12156, MARIA CAROLINA DE FREITAS ROSA 
FUZARO, OAB nº RO6125A, ANDRE COELHO JUNQUEIRA, OAB nº RO6485, CAROLINE SALLA CORREA, OAB nº RO5703
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EXECUTADO: ELIANDRO DA COSTA FERREIRA, RUA JOSÉ INÁCIO BENTO 570 CANELA - 37588-000 - IPUIÚNA - MINAS GERAIS
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
R$ 1.389,18
D E S P A C H O
Vistos.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, juntar o comprovante de pagamento das custas processuais, nos termos do artigo 12, 
I da Lei 3.896/2016, sob pena de indeferimento da inicial.
Caso haja a comprovação do pagamento das custas, independentemente de nova conclusão dos autos, prossiga-se conforme abaixo 
segue:
Cite(m)-se a(s) parte(s) executada(s) para, no prazo de 03 (três) dias (CPC, 829), efetuar(em) o pagamento do valor de R$ 1.389,18 
atualizados até a data do efetivo pagamento, sob pena de penhora.
Fixo honorários em 10% sobre o valor do débito, advertindo a(às) parte(s) executada(s) de que, no caso de integral pagamento no prazo 
de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º) e ficará isento das custas processuais finais, nos 
termos do art. 8º, inciso I, da Lei 3.896/2016.
Caso a(s) parte(s) executada(s) não seja(m) encontrada(s), ou se oculte(m), proceda-se com o arresto de bens nos moldes do art. 830 
do CPC e observando-se eventual indicação realizada na petição inicial.
Independentemente de garantia do juízo, a(s) parte(s) executada(s) poderá(ão) opor embargos no prazo de 15 dia, de acordo com o que 
prevê o art. 915, do CPC.
Do mesmo modo, cientifique(m)-se a(s) parte(s) executada(s) sobre os benefícios do art. 916, do CPC, que assim dispõe: 
Art. 916. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor em 
execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em 
até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.
§ 1º O exequente será intimado para manifestar-se sobre o preenchimento dos pressupostos do caput, e o juiz decidirá o requerimento 
em 5 (cinco) dias.
§ 2º Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de depositar as parcelas vincendas, facultado ao exequente seu 
levantamento.
§ 3º Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia depositada, e serão suspensos os atos executivos.
(...) § 6º A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa renúncia ao direito de opor embargos.
Em caso de penhora, manifeste(m)-se a(s) parte(s) executada(s) em 10 (dez) dias, nos termos do art. 847, caput, do CPC.
Após, diga a parte exequente quanto ao interesse em adjudicar o bem(ns) penhorado(s), pelo valor da avaliação (art. 876, do CPC) ou se 
pretende que tal(is) bem(ns) seja(m) alienado(s) por sua própria iniciativa (art. 880, CPC).
Servirá este despacho ao exequente como Certidão de Admissão de Execução para efeito das disposições do art. 828, do CPC. 
No cumprimento da ordem, caso cumprida por Oficial de Justiça, este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, conforme 
determina o art. 154, VI, do CPC.
Sirva este despacho como mandado/carta precatória para os devidos fins.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7003034-
95.2021.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: Execução Fiscal
Protocolado em: 10/05/2021
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
EXECUTADO: LEANDRO & SILVA CONFECCOES LTDA - ME, AVENIDA PRIMEIRO DE MAIO 7335, NEW WEAR PARQUE INDUSTRIAL 
TANCREDO NEVES - 76987-850 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
R$ 1.701,70
D E S P A C H O
Vistos
Determino a suspensão do processo pelo prazo de 1 ano.
Aguarde o decurso do prazo no arquivo provisório (sem baixa).
Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação das partes, iniciar-se-á o prazo prescricional.
Transcorrido o prazo de 5 anos, intime-se a parte exequente para se manifestar quanto à prescrição intercorrente.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 14 de julho de 2023
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7000773-
89.2023.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução de Título Extrajudicial
Protocolado em: 30/01/2023
EXEQUENTE: EDINALVA DIAS MARTINS, RUA CAMBARA 3681 CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUCAS SOARES, OAB nº RO10286
EXECUTADO: VICTOR JOSE COUTINHO LUCIO, AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO NEVES - DE 8220/8221 A 8969/8970 8757 
JARDIM ARAUCÁRIA - 76987-548 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
D E S P A C H O
Vistos.
INDEFIRO novamente o pedido de citação por aplicativo de mensagem, pelos mesmos motivos declinados no despacho de Id 90746156.
Por outro lado, DEFIRO a citação via edital.
Cite-se por edital.
Não havendo resposta, nomeio como curador especial a pessoa do Defensor Público atuante neste Juízo, visando promover a defesa 
dos interesses do réu. (CPC, art. 72, II).
Vilhena,RO, 14 de julho de 2023
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
cpe1civvil@tjro.jus.brAutos n. 7006804-28.2023.8.22.0014 
Classe: Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 12/07/2023
Valor da causa: R$ 26.001,43
AUTOR: MARILENE PEREIRA DOS SANTOS FEITOZA, RUA NEIDE MARIA FANTIN PIRES 1810 BODANESE - 76981-076 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: DANIEL COSSE DE FREITAS, OAB nº RO12153, MURILLO DEMARCO, OAB nº RO12635, DANIEL LOPES 
DA SILVA, OAB nº RO13149
REU: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, RUA CANADÁ 387 JARDIM AMÉRICA - 01436-000 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA CREFISA S/A
D E S P A C H O
Vistos.
Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor da parte autora, limitados as custas iniciais e finais, devendo a parte autora arcar com 
as despesas indispensáveis para o regular prosseguimento do feito (perícia, carta precatória, taxa de pesquisa), com fundamento no art. 
98, § 5º, do CPC.
Em observância ao princípio da razoabilidade, da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, deixo de designar a 
audiência de conciliação prevista no art. 334, do CPC, haja vista que, segundo a experiência prática judicial, nas ações movidas em 
desfavor de instituições bancárias e seguradoras, estas, até mesmo por orientação decorrente de política interna e administrativa, não 
estão aptas a oferecer proposta de acordo. Consigno que não há prejuízo processual, pois em outra fase judicial poderá ser designada 
nova oportunidade para conciliação entre as partes, caso desejem.
Cite(m)-se o(s) réu(s) para, no prazo de 15 dias, apresentar(em) defesa, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos 
alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu não contestar a 
ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, ou qualquer das matérias elencadas no art. 337 do CPC, dê-se 
vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação (CPC, art. 350 e 351).
Decorrido o prazo, retornem os autos concluso para decisão saneadora.
SIRVA COMO CARTA / MANDADO DE CITAÇÃO.
Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento da ordem este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, 
conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
Vilhena/RO, 14 de julho de 2023
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito



3102DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
Processo : 7013119-43.2021.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594-A
EXECUTADO: JOSIMAR LEITE DA SILVA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
Processo : 7002742-42.2023.8.22.0014
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO PSA FINANCE BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO SCHULZE - SC7629
REU: RONILDO SANCHES PEREIRA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
Processo : 7001020-70.2023.8.22.0014
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
REU: E A NUNES DE OLIVEIRA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta



3103DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
Processo : 7002537-18.2020.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: FUCK DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX ANDRE SMANIOTTO - RO0002681A
EXECUTADO: MARCIO ANTONIO RODRIGUES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
Processo : 0007697-90.2013.8.22.0014
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: TSURU & TSURU LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALBERT SUCKEL - RO4718, GIULIANO DOURADO DA SILVA - RO5684, RAYANNA DE SOUZA 
LOUZADA NEVES - RO0005349A
EXECUTADO: PAVELEGINI COMERCIO DE PECAS EIRELI - ME e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLA FALCAO SANTORO - RO616-A
INTIMAÇÃO - APRESENTAR CÁLCULOS
Fica a parte AUTORA, intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar planilha do débito atualizada nos termos do Provimento 04/2022-
CGJ, devendo constar as seguintes informações:
Data do trânsito em julgado: XX
Data do decurso do prazo para pagamento voluntário: XX
DISCRIMINAÇÃO DE VALORES
1. Valor Principal: R$ 0,00 
2. Valor da atualização monetária e Juros: R$ 0,00 
3. Multa Art 523 § 1º: R$ 0,00 
4. Custas processuais a serem ressarcidas ao vencedor: R$
Valor total a ser considerado para protesto: R$ (1+2+3+4) 
DADOS DO CREDOR – DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS (se houver)
DISCRIMINAÇÃO DE VALORES DE HONORÁRIOS (se houver)
1. Honorários Sucumbenciais: R$ 0,00 
2. Honorários de Execução: R$ 0,00 
Valor total a ser considerado para protesto: R$ (1+2) 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
Processo : 0011134-71.2015.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sul da Amazônia Ltda Sicoob Credisul
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO - RO0001562A-A, JOSE DA CRUZ DEL PINO - RO6277
EXECUTADO: ALZIRA DE MELO e outros 
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO HENRIQUE SCHMOLLER DE SOUZA - RO0007887A
INTIMAÇÃO EXECUTADO - PENHORA REALIZADA
Ficam as partes EXECUTADAS, na pessoa do seu advogado, intimadas da penhora realizada em veículo, para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresentar impugnação.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
Processo : 7001989-85.2023.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SOLAR DE VILHENA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ODAIR FLAUZINO DE MORAES - RO0000115A-A, SERGIO ABRAHAO ELIAS - RO0001223A
REU: CELSO BATISTA LIMA COELHO 
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do retorno do AR recebido por terceira 
pessoa. Para a repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da 
taxa, código 1008.1, para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, 
de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

Autos n. 7004612-98.2018.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução Fiscal
Protocolado em: 28/06/2018
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
EXECUTADOS: ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS, RUA GUIANA 2904, APTO 3, BLOCO L, RESIDENCIAL PVH II EMBRATEL - 
76820-749 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, LILIAN APARECIDA IVAN HOUKLEF, AVENIDA ROZALINDA ADÉLIA MARANGONI 2793, 
CASA JARDIM AMÉRICA - 76980-828 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: ANTONIO JOAO DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº MT15950
R$ 2.795,02
S E N T E N Ç A
Vistos etc...
Considerando a satisfação do débito pelo pagamento, conforme informação da parte exequente, JULGO EXTINTO(A) este(a) Execução 
Fiscal promovido(a) por EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA contra EXECUTADOS: ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS, 
LILIAN APARECIDA IVAN HOUKLEF, nos termos do art. 924, II, do CPC.
Proceda-se o cancelamento de eventual leilão ou praça, desconstituindo-se/levantando-se a penhora e/ou arresto do bem, se o caso, 
oficiando-se à Prefeitura.
Custas pelo executado, que deverá ser intimado para recolhimento, no prazo de 15 dias, sob pena de protesto e inscrição em Dívida Ativa.
Considerando o pagamento da obrigação principal, mostra-se inequívoco, por razões lógico-jurídicas, o desinteresse das partes em 
esperar o transcurso do prazo recursal.
Assim, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 
Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.
Vilhena/RO, 14 de julho de 2023.
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
Processo : 7007116-72.2021.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO - RO0001562A-A
EXECUTADO: CRISTOVAM EMIDIO BARBOSA DE ALENCAR
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 1ª Vara Cível 
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
cpe1civvil@tjro.jus.br
Autos n. 0011618-62.2010.8.22.0014 
Classe: Procedimento Comum Cível
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Protocolado em: 11/11/2010
Valor da causa: R$ 6.335,76
AUTORES: VANIA FAUSTINA PEREIRA, RUA A1 N. 449 JARDIM VILHENA - 76980-008 - VILHENA - RONDÔNIA, A Apurar - Sistema - 
Nao Alterar, NÃO INFORMADO 0, PODENDO SER ENCONTRADO FRENTE A COPEMAV NÃO INFORMADO - 76980-008 - VILHENA 
- RONDÔNIA, LUCINEIDE RODRIGUES ARAUJO, RUA A-1 378 SÃO JOSÉ - 76980-008 - VILHENA - RONDÔNIA, ELZA TERESINHA 
MARQUES PLANER, RUA 508 Nº 15308 - SETOR 05, NÃO CONSTA JARDIM AMÉRICA - 76980-008 - VILHENA - RONDÔNIA, MARIA 
ANTONIETA FRANZONI, RUA A-05 N. 403, NÃO CONSTA SÃO JOSÉ - 76980-008 - VILHENA - RONDÔNIA, VICENTINA CALIXTO DA 
SILVA, AV. 1º DE MAIO, QUADRA 003, LOTE 018 SETOR 014 - 76980-008 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: PRISCILA SAGRADO UCHIDA, OAB nº RO5255, SERGIO ABRAHAO ELIAS, OAB nº RO1223A
REU: MUNICIPIO DE VILHENA, AV. TANCREDO NEVES, S/N, CENTRO ADM. S.D. TEOTÔNIO VILELLA JARDIM AMÉRICA - 76980-
008 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
S E N T E N Ç A
Vistos e examinados estes autos...
VICENTINA CALIXTO DA SILVA, MARIA ANTONIETA FRANZONI GROTTI, WAGNER FERREIRA DA SILVA, VANIA FAUSTINA 
PEREIRA, ELZA TEREZINHA FLAMER e LUCINEIDE RODRIGUES ARAÚJO SAMPAIO ajuizaram ação declaratória de inexistência 
de débito fiscal contra a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE VILHENA/RO, aduzindo, em síntese, a existência de defeitos na 
constituição do crédito tributário que determinou a instituição e cobrança da contribuição de melhoria, sob os seguintes fundamentos: a) 
ausência de lei específica, de obra por obra, não sendo suficiente previsão genérica; b) inexistência de publicação de dois editais prévios, 
o primeiro anunciando a obra e o segundo, dando-a como concluída; c) cobrança pode exercer, por ano, 3% do maior valor fiscal do 
imóvel e cobrou-se uma taxa de expediente não prevista no edital; d) falta de notificação pessoal do contribuinte a respeito do lançamento 
do tributo. Colacionou entendimentos jurisprudenciais e doutrinários acerca da matéria aqui versada. Ao final, postularam a declaração 
de inexistência do débito fiscal.
Citado, o Município de Vilhena apresentou contestação nos autos (ID Num. 76659213 - Pág. 102 a 105), suscitando a preliminar de falta 
de interesse processual por inadequação da via eleita. No mérito, sustentou que as medidas cabíveis, como publicação de editais, avisos 
de cobrança foram todas tomadas. Argumentou que os autores não apresentaram impugnação ao edital no prazo estipulado. Além do 
que, o imóvel dos requerentes teve valorização pela realização da obra pública. Portanto, pugnou pela improcedência do pleito autoral.
A parte autora apresentou réplica (ID Num. 76659213 - Pág. 117 a 124).
Sobreveio sentença de extinção por acolhimento da preliminar de inadequação da via eleita (falta de interesse processual), conforme se 
vê da decisão do ID Num. 76659213 - Pág. 174 a 178.
Houve apelação.
O apelo foi negado no TJRO.
A parte autora interpôs Recurso Especial ao STJ, o qual foi provido monocraticamente (ID Num. 76659215 - Pág. 147 a 150), retornando 
os autos para julgamento do mérito.
Relatados, DECIDO.
Julgamento antecipado do mérito
Conforme entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça, “presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, 
é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder “(STJ 4ª Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado em 
14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
A lide posta sob apreciação judicial comporta julgamento antecipado, haja vista que a matéria tratada versa sobre questão eminentemente 
de direito, prescindindo de outras provas, além daquelas que já foram encartadas nos autos, nos termos do art. 355 inciso I do Código 
de Processo Civil.
Mérito
Trata-se de ação anulatória de débito fiscal manejada por VICENTINA CALIXTO DA SILVA, MARIA ANTONIETA FRANZONI GROTTI, 
WAGNER FERREIRA DA SILVA, VANIA FAUSTINA PEREIRA, ELZA TEREZINHA FLAMER e LUCINEIDE RODRIGUES ARAÚJO 
SAMPAIO contra a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE VILHENA/RO, a fim de anular a instituição e cobrança da contribuição de 
melhoria lançada pelo ente público municipal em desfavor dos autores, decorrente de defeitos insanáveis na sua constituição.
Segundo relata a prefacial, o ente público municipal realizou serviços de terraplanagem e pavimentação asfáltica no setor em que os 
requerentes possuem imóveis (Setor 21), cuja despesa global da obra foi utilizado para o cálculo da contribuição de melhoria. Alegam que 
o edital de cobrança do tributo (Edital de Contribuição de Melhoria nº 001/2009) não atente aos requisitos estatuídos no Código Tributário 
Nacional e, mesmo assim, o réu começou a emitir os carnês para pagamento dos tributos sem a observância das prescrições legais. 
Pois bem, depois de estabilizada esta relação processual, assegurada o contraditório e ampla defesa, descortina-se que a municipalidade, 
de fato, desatendeu aos requisitos estatuídos no art. 82 do Código Tributário Nacional, a respeito da instituição e cobrança da contribuição 
de melhoria.
A priori, verifica-se que o ente público municipal não editou lei específica para instituir a cobrança da contribuição de melhoria no caso em 
tela, em flagrante ofensa ao princípio constitucional da legalidade (art. 150, inciso I, da CF/88).
Da análise dos atos administrativos, constata-se apenas o Decreto nº 19.440/2009 (ID Num. 76659211 - Pág. 113), o qual concedeu descontos 
para o pagamento do tributo em discussão, entretanto, vale frisar, esta espécie normativa não possui o condão de substituir a lei específica 
e individualizadora da contribuição de melhoria, tal como aludida no art. 82 do CTN; de sorte que, a cobrança efetivada nessas condições, 
mostra-se, desde pronto, manifestamente ilegal.
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Nota-se, ainda, que no predito Decreto nº 19.440/2009 (ID Num. 76659211 - Pág. 113) faz-se remissão à Lei Complementar nº 049/2001. 
Apesar dessa referência, o fato é que a menção ali constante não é de lei específica instituindo o tributo, mas, sim, uma citação do Código 
Tributário do Município de Vilhena.
Aliás, quanto a necessidade de lei específica instituindo o tributo, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça a respeito, cuja 
ementa restou assim vazada, senão vejamos:
“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. LEI ESPECÍFICA PARA CADA OBRA. NECESSIDADE. I - Inexiste, in casu, a alegada 
violação ao art. 535, II, do CPC, porquanto o extenso voto-condutor do aresto recorrido examinou detidamente todas as questões 
pertinentes ao desate da lide, sendo certo que o mero inconformismo não justifica a oposição de Embargos de Declaração. II - No tocante 
ao dissídio pretoriano, saliente-se que o Recorrente limitou-se a transcrever as ementas dos Acórdãos indicados como paradigmas, 
sem, no entanto, proceder ao devido cotejo analítico, de modo que restou desatendido o art. 255, e parágrafos, do RI/STJ. III - A questão 
a ser dirimida por esta Corte, cinge-se à necessidade, ou não, de lei específica, para exigência de Contribuição de Melhoria, em cada 
obra feita pelo Município, ou seja, uma lei para cada vez que a Municipalidade for exigir o referido tributo em decorrência de obra por ela 
realizada. IV - É de conhecimento comum que a referida Contribuição de Melhoria é tributo cujo fato imponível decorre de valorização 
imobiliária causada pela realização de uma obra pública. Nesse passo, sua exigibilidade está expressamente condicionada à existência 
de uma situação fática que promova a referida valorização. Este é o seu requisito ínsito, um fato específico do qual decorra incremento 
no sentido de valorizar o patrimônio imobiliário de quem eventualmente possa figurar no pólo passivo da obrigação tributária. V - Mesmo 
sem adentrar conclusivamente à questão da classificação das espécies tributárias, é fácil perceber que determinados tributos revelam 
inequívoca carga discriminatória, porquanto somente podem atingir determinadas pessoas que efetivamente podem ser sujeitos passivos 
da obrigação tributária, seja por se beneficiarem de um serviço estatal público específico e divisível (no caso das taxas), seja em razão 
de valorização na sua propriedade em face do Estado ter realizado uma obra pública, como ocorre na hipótese ora sub judice. E isto em 
decorrência da mera leitura de preceitos constitucionais (art. 145, da Constituição Federal). Por isso a exigência, também constitucional, 
de respeito ao princípio da legalidade. VI - Acrescente-se, ainda, que a cobrança de tributo por simples ato administrativo da autoridade 
competente fere, ademais, o princípio da anterioridade, ou não-surpresa para alguns, na medida em que impõe a potestade tributária sem 
permitir ao contribuinte organizar devidamente seu orçamento, nos moldes preconizados pela Constituição
Federal (art. 150, III, “a”). VII - Por fim, quanto ao argumento do Recorrente no sentido de que cumpriu as exigências de publicação prévia 
de dois editais, verifico que a Corte a quo, soberana quanto à possibilidade de exame do conjunto fático-probatório, não reconheceu 
plausibilidade à alegação, de modo que se revela inviável essa apreciação em sede de Recurso Especial, por força do óbice imposto pela 
Súmula nº 07/STJ. VIII - Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido.” (Resp 739.342/RS, Rel. Min. Francisco 
Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.04.06, DJ 04.05.2006) - (grifo-nosso)
Se já não bastasse a violação ao princípio da legalidade, tem-se que a administração pública passou a exigir – leia-se: cobrar – dos seus 
munícipes, em especial dos ora autores, a contribuição de melhoria no mesmo exercício financeiro em que o tributo foi criado (2009), 
conforme se depreende do cotejo do “Edital de Contribuição de Melhorias nº 001/2009, de 16 de dezembro de 2009 (ID Num. 76659213 - 
Pág. 64) com os carnês emitidos para tais cobranças em desfavor do autores (ID’s: Num. 76659211 - Pág. 59 a 61; Num. 76659211 - Pág. 
71 a 84; Num. 76659211 - Pág. 90 a 91; Num. 76659211 - Pág. 96 a 97; Num. 76659211 - Pág. 103; Num. 76659211 - Pág. 110 a 111).
À vista disso, é induvidoso que tal circunstância vai de encontro ao princípio da anterioridade (art. 150, inciso III, letra “b”, CF/88), sobretudo 
porque surpreende de maneira indevida o contribuinte, o qual será compelido a recolher o tributo dentro do mesmo exercício financeiro 
em que ele foi criado. Depreende-se que não se respeitou, inclusive, outro princípio do direito tributário, a saber, o do nonagesimal. Tal 
princípio é o limitador da cobrança de um tributo. Esse preceito determina que os entes públicos somente podem cobrar o tributo em 
questão, após o período de 90 (noventa) dias contados da publicação da lei que estabeleceu ou o aumentou. Enfim, sob ambos princípios 
(anterioridade e nonagesimal) houve violação das normas tributárias.
Em seguida, infere-se dos autos que a administração pública desatendeu, de igual forma, o previsto no art. 9º do Decreto-Lei nº 195/67, 
que prescreve o seguinte sobre a cobrança da contribuição de melhoria: “Executada a obra de melhoramento na sua totalidade ou em 
parte suficiente para beneficiar determinados imóveis, de modo a justificar o início da cobrança da contribuição de melhoria, proceder-
se-á ao lançamento referente a esses imóveis depois de publicado o respectivo demonstrativo de custos”.
Com efeito, o Município réu não trouxe aos autos provas cabais demonstrando que, antes de proceder o lançamento do tributo em 
questão, publicou por intermédio de editais o respectivo demonstrativo dos custos da obra efetivada. O citado decreto-lei é imperativo ao 
prescrever sobre a necessidade da publicação do demonstrativo dos custos da obra, a fim de dar azo ao lançamento tributário em voga, 
o que não sucedeu no caso vertente.
É indubitável que essa omissão administrativa implica no reconhecimento de que os lançamentos realizado em desfavor dos requerentes 
encontram-se eivados de absoluta nulidade, justificando, dessa forma, a anulação do débito fiscal.
De outro norte, vejo que a inexistência do valor fiscal dos imóveis nos carnês de pagamento do tributo impossibilita a aferição do cálculo 
elencado no art. 12 do Decreto-Lei nº 195/67, tornando a questão prejudicada nos autos. 
Outro dado relevante que não se pode precisar nos autos é, basicamente, a imprecisão na valorização individual do imóvel de cada 
beneficiado. Uma coisa é certa: a existência de valorização dos bens das áreas beneficiadas direta e indiretamente pela obra pública; 
contudo, não se consegue mensurar neste caso o quanto isso aconteceu.
É cediço, pois, que a base de cálculo da contribuição de melhoria é a valorização imobiliária. 
Posta assim a questão, temos que a valorização tem como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor 
que a obra resultar para cada imóvel beneficiado. Logo, não se obtendo o valor específico do acréscimo individual que a obra acarretou 
no imóvel dos autores, não há como declarar escorreito o valor cobrado pela municipalidade, a título de contribuição de melhoria.
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Nesse sentido:
“PROCESSUALCIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITOFISCAL. DEPÓSITO PRÉVIO. 
DESNECESSIDADE. CONTRIBUIÇÃO DEMELHORIA. FATO GERADOR. PAVIMENTAÇÃO DO ASFALTO. VALORIZAÇÃO DO 
IMÓVEL.AFERIÇÃO POR RACIOCÍNIO LÓGICO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A AçãoAnulatória de Débito Fiscal não está condicionada ao 
depósitoprévio de que trata o art. 38 da Lei 6.830/1990. Precedentes do STJ.2. A contribuição de melhoria pressupõe a valorização do 
imóvel,devidamente apurada e demonstrada pelo Fisco. A singela alegação deque a pavimentação asfáltica necessariamente acarretou 
ganho emfavor do proprietário é insuficiente para viabilizar a imposiçãotributária, mesmo porque se faz necessária a identificação 
doquantum. 3. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou a ausênciade comprovação da valorização do imóvel. 4. Agravo regimental 
não provido” (Agr.Rg.Nos Edcl no Ag. 1107172/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turmado STJ, data julg. 03/09/2009, data pub. 
11/09/2009) 
Ademais, vislumbro outrossim, que a hipótese de incidência da contribuição de melhoria não respeitou aos critérios do art. 82 do CTN. 
Isso porque constou do edital 001/2009 (fls. 55/56) que o valor devido por contribuinte seria apurado segundo os seguintes parâmetros 
(multiplicação da área beneficiada): pela dimensão da testada do imóvel (frente do terreno); pela metade da largura da pista pavimentada, 
referente ao respectivo lote; e pelo valor do metro quadrado do imóvel em determinado setor desta cidade. Todavia, não existe nos 
autos que por tais critérios tenham sido observados os parâmetros legais, sobretudo o do limite total da despesa e do limite individual do 
acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado (CTN, art. 82).
Enfim, exsurge que a exação aqui vertida sucedeu em desconformidade com as prescrições legais, mormente os princípios constitucionais 
da legalidade e anterioridade, além de outras máculas no procedimento de cobrança do tributo. 
É inquestionável que a obra em testilha valorizou os imóveis dos requerentes, porém se faz necessário apontar essa exata valorização; 
do contrário, tudo que emergir daí não passa de mera estimativa que ofende aos preceitos legais, máxime quando estamos diante de 
uma relação tributária desigual, que acarreta sacrifício patrimonial forçado daqueles contribuintes que obtiveram valorização imobiliária.
No entanto, ao se concluir pela ilegalidade do procedimento adotado pela municipalidade, notadamente em relação a cobrança da 
contribuição de melhoria, que se afigurou manifestamente ilegítima, todos os recolhimentos assim efetivados, hão de ser considerados 
como indevidos.
A ser assim, diante do reconhecimento de que a exação operada no caso sub examine deve ser anulada, não resta alternativa a não ser 
o acolhimento do pleito inaugural, no sentido de anular o lançamento tributário, com o cancelamento do débito fiscal.
Por derradeiro, urge mencionar que as demais questões suscitadas e não abordadas expressamente nesta decisão ficaram prejudicadas, 
razão pela qual deixo de enfrentá-las por não serem capazes de infirmar a conclusão tomada neste feito (art. 489, § 1º, inciso IV, do novo 
CPC).
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 
VICENTINA CALIXTO DA SILVA, MARIA ANTONIETA FRANZONI GROTTI, WAGNER FERREIRA DA SILVA, VANIA FAUSTINA 
PEREIRA, ELZA TEREZINHA FLAMER e LUCINEIDE RODRIGUES ARAÚJO SAMPAIO contra a FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE VILHENA/RO, a fim de ANULAR o lançamento tributário e o subsequente débito fiscal, decorrente da cobrança do Edital de Contribuição 
de Melhoria nº 001/2009, instituído e cobrado pela ré.
Por fim, CONDENO o requerido ente público municipal ao pagamento de honorários advocatícios da parte autora, estes arbitrados em 
15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 4º, inciso III, do CPC.
Isento de custas e despesas processuais (Lei nº 3.896/2016, art. 5º. inciso I).
Esta sentença não está sujeita ao reexame necessário (CPC, art. 496, §3º, III), de maneira que, transitada em julgado, arquivem-se os 
autos, pois caberá à parte interessada promover o cumprimento de sentença, na forma adequada, observando-se no que couber os art. 
513 e seguintes do CPC, atentando-se à instalação do PJE nesta Comarca, bem como a necessidade de serem juntados os documentos 
imprescindíveis, dentre os quais as procurações outorgadas pelas partes e a certidão do trânsito em julgado, bem como apresentando 
o demonstrativo atualizado do débito.
Sentença registrada automaticamente. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Vilhena,RO, 14 de julho de 2023
Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
Processo : 7004179-65.2016.8.22.0014
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DISAGUA DISTRIBUIDORA DE ABRASIVOS GUARUJA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON BALLIN - RO5568, JOSEMARIO SECCO - RO0000724A
EXECUTADO: LUIZ CARLOS SOARES
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.



3108DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
Processo : 7004077-04.2020.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: GBIM IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIALIZACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: GREICIS ANDRE BIAZUSSI - RO0001542A
EXECUTADO: JERONIMO BABINSKI
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
Processo : 7005472-31.2020.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JUDITE ANTUNES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALCIR LUIZ DE LIMA - RO6770
REU: CHUBB SEGUROS BRASIL S.A.
Advogado do(a) REU: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
Processo : 7007224-43.2017.8.22.0014
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CARLOS DE ALMEIDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANGELA MARIA DIAS RONDON GIL - RO0000155A-B, REBECCA DIAS SANTOS SILVEIRA 
FURLANETTO - RO0005167A
EXECUTADO: MAICON DOS SANTOS FONSECA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
Processo : 7001866-92.2020.8.22.0014
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: VALDIR MASUTTI JUNIOR
Advogado do(a) REQUERENTE: SILVANE SECAGNO - RO5020
REQUERENTE: Estado de Rondônia
INTIMAÇÃO 
De ordem do MM. Juiz, fica a parte Exequente INTIMADA para, no prazo de 5 (cinco) dias, preencher o formulário de ID 93316723, 
informando, ainda, os dados completos do beneficiário, ante a ausência do CPF na petição de ID 93192144.
Vilhena/RO, 14 de julho de 2023.
MARIA GABRIELLA DANTAS FERREIRA
(assinatura digital)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
Processo : 7004660-81.2023.8.22.0014
Classe : USUCAPIÃO (49)
AUTOR: VALDECIR DE ALMEIDA CALIXTO e outros
Advogados do(a) AUTOR: HELEN KAROLINE ZAN SANTANA - RO9769, HULGO MOURA MARTINS - RO4042, ROBERTO CARLOS 
MAILHO - RO3047
REU: SANDRA ELIZABETH DELILO DE OLIVEIRA e outros (5)
INTIMAÇÃO AUTOR - AR AUSENTE
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo devolvido com motivo “AUSENTE”.
Advertência:
1) Poderá a parte informar se tem interesse na repetição do AR (custas do art. 19 da Lei 3.896/2016) ou em remessa de Mandado 
(custas de Oficial). Sendo endereço do interior do Estado, poderá optar por Mandado com força de precatória (custas do art. 30 da Lei 
3.896/2016).
2) Sendo endereço fora do Estado, deverá a parte informar se tem interesse na expedição de precatória. As custas deverão ser recolhidas 
na Comarca de distribuição da precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
Processo : 7007365-86.2022.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
REU: ADRIANO PASSOS BATISTA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 93322875 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 05/09/2023 08:30 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
Processo : 7004407-98.2020.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRIGOSERVE CACOAL LTDA e outros
Advogado do(a) AUTOR: JEAN DE JESUS SILVA - RO2518
REU: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL e outros 
Advogado do(a) REU: CRISTIANE TESSARO - RO0001562A-A
Advogado do(a) REU: OLIDIO MEGIANI JUNIOR - SP144428
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 1ª Vara Cível
Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe1civvil@tjro.jus.br
Processo : 7002462-42.2021.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CARLOS ALBERTO DANTAS NEPOMUCENO DE MEDEIROS
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL BRAMBILA - RO0004853A, TULIO MAGNUS DE MELLO LEONARDO - RO5284
REU: CONFEDERACAO BRASILEIRA DE APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS
Advogados do(a) REU: LUDMILA CRISTINA SANTANA - DF48404, LUIS PAULO GUEDES DE ALBUQUERQUE RIBEIRO - DF59411, 
MANUELLA PIANCHAO DE ARAUJO - DF34007
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.



3110DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

2ª VARA CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo : 7011387-90.2022.8.22.0014
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: H. A. F. D. S.
Advogado do(a) REQUERENTE: ADRIEL AMARAL KELM - RO9952
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A. 
Advogados do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do ALVARÁ JUDICIAL ID 93128965 (SENTENÇA/ALVARÁ), devendo proceder a retirada 
via internet, bem como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem 
transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo : 7003527-04.2023.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. J. F. B. e outros
Advogados do(a) AUTOR: DENIR BORGES TOMIO - RO3983, JOSE CARLOS JERONIMO PRIETO - RO10057
REU: AMERON ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA RONDONIA S/A e outros
Advogado do(a) REU: VINICIUS SOARES SOUZA - RO4926
Advogado do(a) REU: JAIME PEDROSA DOS SANTOS NETO - RO4315
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
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e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo : 0001681-91.2011.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE FERNANDES BARROS - RO2708, AMANDA IARA TACHINI DE ALMEIDA - RO0003146A, 
JUCILENE SANTOS DA CUNHA - RO331-B, LAURO LUCIO LACERDA - RO3919, MICHEL FERNANDES BARROS - RO1790, 
ROBERTO VENESIA - RO4716-A
PROCURADOR: SANTOS E PEREIRA LTDA - ME
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05(cinco) dias, intimada para apresentar planilha de débito 
atualizada..

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo : 7007852-90.2021.8.22.0014
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES 
MT
Advogados do(a) REQUERENTE: ANDRE LUIZ CAMPOS DAS NEVES RIBEIRO - MT12560/O, MARCELO ALVARO CAMPOS DAS 
NEVES RIBEIRO - MT15445/O, MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO - MS4466
REQUERIDO: A N DE MELLO COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
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2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo : 7006674-43.2020.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LILDE AGULHO SANCHES
Advogados do(a) AUTOR: HELEN KAROLINE ZAN SANTANA - RO9769, HULGO MOURA MARTINS - RO4042, ROBERTO CARLOS 
MAILHO - RO3047
REU: NELSON BUENO
INTIMAÇÃO PARTES 
Ficam as PARTES intimadas para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem-se acerca do auto de avaliação elaborado pelo Oficial de 
Justiça (ID 92689246), requenrendo o que pretendem de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo : 7011847-77.2022.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDIVALDO TIENGO
Advogado do(a) AUTOR: JIMMY PIERRY GARATE - RO8389
REU: ORGANIZACOES SAO PEDRO IND. E COM. DE MARMORE LTDA - ME e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
7006757-54.2023.8.22.0014
Nota Promissória, Prestação de Serviços
Execução de Título Extrajudicial
R$ 8.105,76
EXEQUENTE: NOMA TRUCK PARTS COMERCIO ATACADISTA, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PECAS PARA VEICULOS 
LTDA, CNPJ nº 04775185000167, AV. CELSO MAZUTTI 2657, NÃO CONSTA NOVA VILHENA - 76981-095 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134
EXECUTADO: FRANCISCO TORRES DE AZEVEDO, CPF nº 25335219220, AVENIDADE DESEMBARGADOS TALVARO 386 CENTRO 
- 69980-000 - CRUZEIRO DO SUL - ACRE
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Tendo em vista recolhimento das custas em 2%, deixo de designar audiência de conciliação. 
Cite-se a parte executada para TOMAR CONHECIMENTO desta execução e:
A) PAGAR a dívida atualizada de R$ 8.102,76, das seguintes formas:
A.1) Em 03 dias, o valor INTEGRAL, com redução dos honorários do advogado do Credor para 5%. Escolhendo entre:
- Pagar direto ao Credor ou ao advogado, mediante recibo; OU 
- Apresentar comprovante de pagamento no Cartório da 2ª Vara Cível no Fórum. 
Para tanto, o Devedor: 
i. Atualiza o débito no site www.tjro.jus.br, no campo Cálculo de Dívida Judicial;
ii.. Emite boleto https://www.tjro.jus.br/depositosjudiciais;
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iii. realiza o pagamento no banco;
iv. apresenta o comprovante no Cartório da 2ª Vara Cível.
A.2) Em 15 dias, PARCELAR o débito (contratando advogado):
i. entrada de 30% do valor da execução (acrescido de custas e honorários do advogado do Credor em 10%);
ii. saldo em até 06 (seis) parcelas mensais, com correção monetária e juros de 1% ao mês.
B) Caso a parte DEVEDORA NÃO reconheça a dívida, poderá opor embargos (por advogado) no prazo de 15 dias, a contar da juntada 
deste mandado aos autos.
Para o(a) Sr(a) Oficial de Justiça:
- Decorrido o prazo de 03 dias sem pagamento voluntário integral, proceda-se à penhora e avaliação de tantos bens quanto bastem para 
garantir a satisfação do crédito e acessórios.
- Sendo penhorados bens imóveis, e a parte devedora casada, intime-se o cônjuge.
- Não encontrado a parte devedora para citação, proceda-se ao arresto para garantia da execução.
- Havendo penhora/arresto ou não, o(a) Sr(a). Oficial de Justiça deverá certificar e devolver o mandado.
________
1. Frustrada a citação pessoal, intime-se a parte credora para, em 05 dias:
Indicar todos os endereços que souber do devedor sob pena de, indicando apenas posteriormente, incidir taxa por repetição do ato nos 
termos do art.2º, § 2º do Reg. de Custas. 
Juntar comprovante de recolhimento das taxas do Siel (se pessoa física) e do Infojud, ficando DEFERIDAS buscas de endereços por 
esses sistemas e também via Bacenjud, caso pleiteada.
2. Comprovado o recolhimento, conclusos para as buscas.
________
Citado e decorrido o prazo sem pagamento ou oposição de embargos:
3. Intime-se a parte credora para manifestar-se em 05 dias.
Postulando, FICAM DEFERIDAS BUSCAS nos sistemas Bacenjud, Renajud, Infojud,e cadastro no Serasajud, devendo o pedido vir 
instruído com cálculo atualizado e comprovação do recolhimento das taxas, uma para cada sistema (art. 17 da Lei 3.896/2016)
4. Comprovado o pagamento, conclusos para as buscas requeridas.
Postulando, FICA DEFERIDA EXPEDIÇÃO de mandado de penhora, mediante indicação precisa do bem e endereço.
SERVE via desta de ofícios ao IDARON e INSS como segue ao final. Incumbe à parte credora imprimir via do ofício e apresentá-lo aos 
órgãos respectivos, juntando em seguida eventual resposta positiva acompanhada do comprovante do recolhimento da taxa (uma para 
cada ofício) e postulando no seu interesse.
5. Na ausência de peticionamento, recolhimento das taxas, instrução com o cálculo ou outro ato caracterizador da negligência do credor, 
e não havendo bens penhoráveis, fica desde já determinada a suspensão conforme determina o artigo 921, III §§ 1º e 2º do CPC, 
aguardando-se em arquivo. Nos termos do §3º do mesmo dispositivo, “os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução 
se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis”.
Vilhena28 de junho de 2023
{orgao_julgador.magistrado}
Juíza de Direito
_______
OFÍCIO
Destinatário: Chefe da ULSAV/IDARON em VILHENA/RO
Finalidade: fornecer à parte credora ou seu advogado relatório contendo saldo de semoventes registrados em nome da parte devedora, 
bem como a localização das reses, se houver.
Observações: Serve via desta decisão de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
______
OFÍCIO
Destinatário: Ao Instituto Nacional do Seguro Social
Finalidade: fornecer à parte credora ou ao seu advogado informação quanto a vínculo empregatício atual do devedor que eventualmente 
conste de cadastro/registro mantido pelo respectivo Órgão Público.
Observações: Serve via desta decisão de Ofício a ser apresentado diretamente pela parte autora ou por seu advogado, munido de 
procuração, habilitando-os ao recebimento da informação.
Vilhena14 de julho de 2023
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo : 7004709-25.2023.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PEDRO HENRIQUE VEIBER ARRUDA e outros
Advogados do(a) AUTOR: CASTRO LIMA DE SOUZA - RO0003048A, DEISIANY SOTELO VEIBER - RO3051
REU: TRANSPORTES COLETIVO SERRA AZUL LTDA. e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo : 7008359-56.2018.8.22.0014
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: R & S COM E TRANSPORTES DE MATERIAIS P/CONSTRUCAO LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: ANDRE COELHO JUNQUEIRA - RO6485, JONI FRANK UEDA - RO5687, MARIA CAROLINA DE 
FREITAS ROSA FUZARO - RO0006125A, RAFAELA CAVALCANTE CASTILHO - RO12156, ROBERTA MARCANTE - RO9621
REQUERIDO: SOLETROL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO LUIZ ANGELLA - SP286131
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover andamento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo : 7012518-37.2021.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
EXECUTADO: EDSON DA SILVA 
CERTIDÃO
Certifico que os autos ficarão aguardando prazo conforme item: 06
01- prazo da Decisão em aberto
02- prazo para entrega de laudo
03- prazo para contestação
04- aguarda resposta de ofício
05- aguarda retorno de expediente
06- suspensão

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
tel. (69)3316-3610 email:cpe2civvil@tjro.jus.b
Autos n. 7006843-25.2023.8.22.0014 - 
Classe:Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 13/07/2023
AUTOR: GAEL CORTES DE SOUZA CRUZ, AVENIDA GUAPORÉ 213 RESIDENCIAL SOLAR DE VILHENA - 76985-104 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GABRIEL COSTA CORTES, OAB nº MT27230O
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AVENIDA DOUTOR MARCOS PENTEADO DE ULHÔA RODRIGUES 939, EDIFICIO 
JATOBA TAMBORÉ - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
R$ 8.000,00
D E S P A C H O
Defiro o pedido de gratuidade judiciária, vez que o menor goza de presunção de hipossuficiência.
Agravo de instrumento. Ação de reparação por danos morais. Assistência judiciária gratuita. Menor de idade representada. Presunção de 
incapacidade financeira. Recurso provido.
A hipossuficiência capaz de gerar direito à gratuidade de justiça é da parte autora da ação, menor incapaz, e não de sua representante 
legal.
Sendo presumida a incapacidade econômica do menor de idade, o deferimento da gratuidade de justiça é medida que se impõe. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO, Processo nº 0810948-47.2021.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 25/02/2022.
Inverto os encargos probatórios em benefício do requerente/consumidor, hipossuficiente na relação de consumo que teria maiores 
dificuldades de produzir provas sobre fatos que poderiam somente constar de documentos e cadastros da empresa ré. 
Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
1. Atento ao disposto no art. 334 do CPC, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet para o dia 30 de agosto de 2023 às 
10hs30min.
Os participantes deverão acessar o ambiente virtual através do seguinte link: meet.google.com/yke-ahts-eof ou por acesso via telefone/
smartphone: (BR) +55 11 4935-5753 PIN: 220 434 166# , devendo as partes atentarem-se para as seguintes recomendações:
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As partes deverão informar no processo, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data da audiência, um número de telefone em que esteja 
instalado o aplicativo whatsapp, a fim de viabilizar a realização do procedimento de conciliação por videoconferência.
O servidor responsável encaminhará o link da audiência, no prazo de até 24 horas antes da sessão, para o contato informado no processo.
No horário da solenidade, as partes deverão estar com o telefone disponível, para atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO;
Os advogados e partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento oficial com 
foto, para conferência e registro.
Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
Advirta-se às partes que o comparecimento/participação na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, 
por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir), de modo que a falta de acesso à audiência de 
conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas, no horário da audiência, poderá ser 
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será cominada multa de 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou 
do valor da causa, a ser revertida em favor do Estado, nos termos do artigo 334, § 8º do CPC.
2. Registro que a audiência de conciliação designada somente não será realizada caso ambas as partes sinalizem, expressamente, o 
desinteresse na audiência de conciliação (CPC, art. 334, §4, I), não devendo os autos tornarem conclusos se apenas uma delas peticionar 
nesse sentido.
3. INTIMEM-SE as partes com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência designada, para comparecimento/participação 
na solenidade agendada, a fim de averiguar a possibilidade de autocomposição da lide, nos termos do artigo 334, caput, do CPC.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
3.1 Intimem-se os procuradores que deverão vir acompanhados ao ato de seus clientes, os quais não serão intimados pessoalmente (RT 
471/191), salvo se forem patrocinados pela Defensoria Pública.
4. CITE-SE a parte ré, para que compareça a audiência de conciliação acima designada, devendo estar acompanhado por advogado ou 
Defensor Público.
4.1 Caso não detenha condições financeiras de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública.
4.2 Atente-se o senhor Oficial de Justiça para, no ato da citação/intimação, indagá-la acerca do número de telefone com whatsapp, a fim 
de que o CEJUSC contate-a para realização da audiência.
4.3 Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados mediante peticionamento nos autos, em até 05 (cinco) 
dias antes da audiência. 
5. Havendo acordo, tornem conclusos para homologação mediante sentença.
6. Fica a parte ré advertida de que não obtida a conciliação, o prazo para CONTESTAÇÃO, que é de 15 (quinze) dias (art. 335, caput, do 
CPC), começará a fluir a partir da data da audiência, mesmo se a parte requerida citada e intimada não comparecer para o ato (art. 335, 
I, do CPC). 
6.1 Ademais, se não contestar o pedido, incidirão os efeitos da revelia (art. 344 do CPC), presumindo-se verdadeiros os fatos narrados 
pela parte autora e prosseguindo-se o processo independentemente de sua intimação para os demais atos, propiciando o julgamento 
antecipado da lide.
6.2 Prejudicada a solenidade, o prazo para contestação fluirá a partir da juntada aos autos do instrumento de cientificação devidamente 
cumprido, nos termos do artigo 231 do CPC (“Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do prazo: I - a 
data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo correio; II - a data de juntada aos autos do 
mandado cumprido, quando a citação ou a intimação for por oficial de justiça; [...]”).
7. Decorrido o prazo para contestação, INTIME-SE a parte autora para manifestação em RÉPLICA, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, 
art. 350).
7.1 Formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, mediante o recolhimento das custas devidas, INTIME-SE a parte autora 
para apresentar resposta ao pleito reconvencional, igualmente, no prazo de 15 dias (CPC, art. 343, §1º).
8. Após, venham os autos conclusos para saneamento.
Até esta fase processual, a CPE deverá proceder com as intimações e remessas determinadas independente de conclusão dos autos, 
salvo se houver algum pedido das partes nesse sentido ou ocorrer outra situação não abarcada acima.
Cite-se. Intimem-se AMBAS AS PARTES para a audiência designada acima.
PARA USO DA CPE:
I - Havendo convênio entre o TJRO e a parte requerida para citação eletrônica (lista constante no Sei n. 0003809-95.2020.8.22.8800), 
deverá a CPE utilizar preferencialmente o sistema PJE para envio da correspondência, exceto nas decisões proferidas em plantão judicial.
II - Não havendo convênio entre a parte requerida e o TJRO a citação deverá ocorrer de modo convencional por distribuição de mandado 
ou envio de carta com aviso de recebimento.
III - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-se 
mandado de citação.
IV - Restando infrutífera a tentativa de citação tanto por carta, quanto por mandado, deverá a parte autora ser instada a se manifestar em 
termos de prosseguimento do feito. 
V - Caso o autor requeira novas diligências, já deverá o fazer com o devido recolhimento das custas (cód. 1007). Sendo beneficiário da 
gratuidade judiciária deverá a CPE cadastrar as taxas no sistema de custas, mesmo que o seu pagamento não seja exigido.
VI - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
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SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA, devendo 
o oficial de justiça, por ocasião do cumprimento da diligência, indagar a parte comunicada se há interesse na autocomposição/número de 
telefone, bem como a existência de proposta, devolvendo o mandado com certidão a respeito (CPC, art. 154, VI)
Esclareça, o Oficial de Justiça, à parte requerida, os efeitos da revelia, bem como que, não tendo condições de constituir advogado, 
poderá procurar a Defensoria Pública da Comarca.
Vilhena/RO,14 de julho de 2023.
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz de Direito

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
tel. (69)3316-3610 email:cpe2civvil@tjro.jus.br 
Processo: 7006815-57.2023.8.22.0014
Classe: DIVÓRCIO CONSENSUAL (12372) 
REQUERENTE: GEISIENE DE FREITAS PACHECO DA SILVA
REQUERIDO: MARCIO GONCALVES DA SILVA
SENTENÇA
I - RELATÓRIO 
Trata-se de AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL, ajuizada por DAIANE DIAS DO NASCIMENTO VIEIRA FAGUNDES e ERNANI 
HELKER FAGUNDES.
Aduziram que contraíram matrimônio na data de 23 de Abril de 2021, sob o regime comunhão parcial de bens, e que a separação de fato 
ocorreu em Maio de 2023, decidiram se separar de forma consensual e requereram a homologação do pedido.
As partes informaram que durante a união não tiveram filhos, bem como, não adquiriram bens para serem partilhados. 
A cônjuge varoa deseja retornar ao uso do nome de solteira, qual seja: DAIANE DIAS DO NASCIMENTO VIEIRA.
Pugnaram pela procedência do pedido inicial e juntou documentos.
Vieram os autos conclusos.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL, ajuizada por DAIANE DIAS DO NASCIMENTO VIEIRA FAGUNDES e ERNANI 
HELKER FAGUNDES.
O casal contraiu matrimônio na data de 04 de dezembro de 2009, sob o regime comunhão parcial de bens, e que a separação de fato 
ocorreu em julho de 2021, decidiram se separar de forma consensual.
Requereram a homologação do pedido.
Com o advento da EC 66/2010 denominada Lei do Divórcio, que alterou o artigo 226 § 6º da CF – que passou a vigorar com a seguinte 
redação “ Art. 226 § 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio” - foi eliminada a exigência de separação judicial prévia por 
mais de um ano ou separação de fato por mais de dois anos, para que os casais possam se divorciar.
Com isso, estando satisfeitas as exigências legais atinentes a pretensão das partes e evidenciado ser da vontade dos autor a dissolução 
do vínculo conjugal deve o seu pleito ser atendido.
As partes não tiveram filhos na constância do casamento, bem como, não adquiriram bens para serem partilhados.
Deste modo, não existem óbices ao deferimento do pedido inicial, razão pela qual deve ser decretado o divórcio do casal.
III - DISPOSITIVO
Posto isso, com fundamento no art. 226, § 6º da Constituição Federal, DECRETO O DIVÓRCIO do casal para que produza seus jurídicos 
e legais efeitos.
Declaro cessados todos os deveres inerentes ao casamento, inclusive o regime matrimonial de bens, via de consequência, declaro extinto 
o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “b” do CPC.
A autora passará a chamar-se: DAIANE DIAS DO NASCIMENTO VIEIRA. 
Sem custas.
Considerando a preclusão lógica, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO EXPEDIENTE/MANDADO DE AVERBAÇÃO.
Vilhena-RO, 14 de julho de 2023
Kelma Vilela de Oliveira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo : 7012512-93.2022.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: AILTON JOVITO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ESTEVAN SOLETTI - RO0003702A
REU: AGROPECUARIA PB LTDA
Advogado do(a) REU: MARIO CESAR TORRES MENDES - RO2305
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo : 7000009-45.2019.8.22.0014
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: A.M.C. DE SOUZA & CIA LTDA - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: ESTEVAN SOLETTI - RO0003702A
REQUERIDO: LEANDRO DIAS DE PAULA TRANSPORTE COMERCIO E CONSTRUCAO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo : 7004639-76.2021.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: FUCK DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX ANDRE SMANIOTTO - RO0002681A
EXECUTADO: DANIEL FERREIRA VALIM
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo : 7006659-40.2021.8.22.0014
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ESTILO DA MODA LTDA - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: RAYANNA DE SOUZA LOUZADA NEVES - RO0005349A
REQUERIDO: TANIA MARIA ACHER 
Intimação AUTOR - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação acerca da impugnação ao cumprimento de 
sentença apresentada.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
tel. (69)3316-3610 email:cpe2civvil@tjro.jus.br 
7004480-02.2022.8.22.0014
Cédula de Crédito Bancário
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADOS: K NOVAIS BATISTA EIRELI, AVENIDA TANCREDO NEVES 2374 CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA, 
KEILA NOVAIS BATISTA, RUA SILVANA GONÇALVES 1342 CENTRO - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
A consulta ao sistema RENAJUD restou infrutífera, conforme tela anexa.
Manifeste-se o exequente em 05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito.
Decorrido o prazo, quedando-se inerte, voltem os autos conclusos para para análise da suspensão dos autos, nos termos do art. 921, 
inc. III, §§ 1º e 2º, do NCPC.
Expeça-se o necessário.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7008760-50.2021.8.22.0014
Cédula de Crédito Bancário
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL, 
CAPITÃO CASTRO 3178 CENTRO - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SILVANE SECAGNO, OAB nº RO5020, RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO, OAB nº RO3249, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDISUL - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA 
LTDA
EXECUTADO: JOAB NUNES DE SOUZA, RUA DOIS MIL DUZENTOS E QUINZE 6085, SETOR 22, QUADRA 16, LOTE 11 ALTO 
ALEGRE - 76985-206 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Indefiro a suspensão requerida, tendo em vista que os autos poderão ficar no arquivo provisório, sendo que no primeiro ano, ficarão com 
vistas ao exequente, iniciando-se a fluência do prazo prescricional.
Assim, nos termos do art. 921, inc. III, §§ 1º e 2º, do NCPC, remetam-se ao arquivo sem baixa.
SERVE O PRESENTE DE EXPEDIENTE.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
tel. (69)3316-3610 email:cpe2civvil@tjro.jus.br 
7001294-73.2019.8.22.0014
Cumprimento de sentença
R$ 11.374,27
EXEQUENTE: CANDEIAS AUTO POSTO LTDA, CNPJ nº 20981640000137, BR 364 KM 691 s/n ZONA RURAL - 76860-000 - CANDEIAS 
DO JAMARI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANDRE RICARDO STRAPAZZON DETOFOL, OAB nº RO4234
EXECUTADO: CLEIDIMAR DIAS DE PAULA, CPF nº 81771002204, AVENIDA CELSO MAZUTTI 6491 SÃO PAULO - 76987-377 - 
VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, no prazo de 05 dias, para se manifestar da Certidão da CPE, ID n. 93178271.
Após, volte conclusos para análise do pedido de penhora, ID n. 92861947.
Serve o presente de expediente. 
Vilhena
14 de julho de 2023
Kelma Vilela de Oliveira

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
tel. (69)3316-3610 email:cpe2civvil@tjro.jus.br 
7002025-40.2017.8.22.0014
Cédula de Crédito Bancário
Execução de Título Extrajudicial
R$ 94.069,57
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES 
MT, AVENIDA MATO GROSSO 316 CENTRO - 78320-000 - JUÍNA - MATO GROSSO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ANDRE DE ASSIS ROSA, OAB nº GO36488, JOSE HENRIQUE DA SILVA VIGO, OAB nº 
MS11751, GUILHERME FREDERICO DE FIGUEIREDO CASTRO, OAB nº MT19080, ANDRE STUART SANTOS, OAB nº MS10637, 
PROCURADORIA DA SICREDI UNIVALES MT/RO - COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIVALES
EXECUTADOS: E. PORTELA FERREIRA - ME, CNPJ nº 16806208000132, AVENIDA CELSO MAZUTTI 1967 BODANESE - 76980-220 
- VILHENA - RONDÔNIA, EDELSON PORTELA FERREIRA, CPF nº 00073877174, AVENIDA CELSO MAZUTTI 1967 BODANESE - 
76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
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A parte autora intimada para recolher as custas da diligência pretendida, em relação à expedição de oficio ao SERASAJUD, sendo 
recolhido o valor de apenas 01 diligência.
Considerando que para cada executado, deverá recolher uma diligência, intime-se a parte autora, no prazo de 05 dias, a proceder a 
complementação da diligência referente à expedição de oficio ao SERASAJUD, em relação a todos os executados, com indicação 
de nome e CPF/CPJ, nos termos do art. 17 da Lei 3.896/2016. 
Recolhidas as custas, cumpra-se a CPE o despacho retro, para expedição de Ofício para inclusão dos nomes dos executados valor do 
débito atualizado R$ 276,789.89, no sistema Serasajud. 
Cumprida a determinação do Ofício, voltem conclusos para análise da suspensão dos autos, nos termos do art. 921, inc. III, §§ 1º e 2º, 
do NCPC. 
SERVE O PRESENTE DE EXPEDIENTE.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
tel. (69)3316-3610 email:cpe2civvil@tjro.jus.br 
0006977-31.2010.8.22.0014
Cédula de Crédito Rural
Execução de Título Extrajudicial
R$ 991.371,25
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZÔNIA S/ A - BASA, CNPJ nº DESCONHECIDO, AV: MAJOR AMARANTE 3050 CENTRO - 76980-702 
- VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MONAMARES GOMES, OAB nº RO903A, AV SETE DE SETEMBRO NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS - 76804-123 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MARCELO LONGO DE OLIVEIRA, OAB nº RO1096, - 76980-702 - VILHENA 
- RONDÔNIA, GILBERTO SILVA BOMFIM, OAB nº RO1727, AV TANCREDO NEVES . SETOR INSTITUCIONAL - 76872-854 - 
ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADOS: KELLY ALAN FREESE, CPF nº 83946845568, AV. ANTONIO QUINTINO GOMES 4407 JARDIM AMÉRICA - 76980-
702 - VILHENA - RONDÔNIA, AGRO ZONE DO BRASIL LTDA - ME, CNPJ nº 05845856000181, FAZ MAANAIN LT 11 A SETOR 12 GL 
CORUMBIARA 4407, RUA QUINTINO GOMES,4407 ZONA RURAL - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
A CPE certificou que em consulta ao site da Caixa Econômica Federal constatou que o alvará expedido foi sacado. 
Considerando a existência de valores a serem depositados, suspendo os autos, e após o integral pagamento, voltem conclusos.
Pratique-se o necessário 
SERVE O PRESENTE DE EXPEDIENTE.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
tel. (69)3316-3610 email:cpe2civvil@tjro.jus.br 
7004364-64.2020.8.22.0014
Duplicata
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: AUTO POSTO PLANALTO LTDA, AVENIDA CELSO MAZUTTI 6125 JARDIM ELDORADO - 76987-025 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: HELEN KAROLINE ZAN SANTANA, OAB nº RO9769, HULGO MOURA MARTINS, OAB nº RO4042, 
ROBERTO CARLOS MAILHO, OAB nº RO3047
REQUERIDO: ALEXANDRE COSMOS BALEEIRO, AVENIDA JURACI CORREIA MULLER 6343 JARDIM ELDORADO - 76987-204 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
A consulta ao sistema SISBAJUD restou parcialmente frutífera, conforme tela anexa.
Assim, declaro penhorado o valor de R$ 1.572,97.
Intime-se o Executado desta penhora e retornem os autos após o prazo legal, com ou sem embargos/impugnação.
SERVE O PRESENTE DE EXPEDIENTE.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
tel. (69)3316-3610 email:cpe2civvil@tjro.jus.br 
7005932-47.2022.8.22.0014
Cédula de Crédito Bancário
Execução de Título Extrajudicial
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R$ 94.578,16
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES 
MT, AVENIDA MATO GROSSO, Nº 690N, 690N MÓDULO I - 78320-000 - JUÍNA - MATO GROSSO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: GERSON DA SILVA OLIVEIRA, OAB nº MT8350O, PROCURADORIA DA SICREDI UNIVALES MT/
RO - COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIVALES
EXECUTADOS: EDILSON DA COSTA BRITO, CPF nº 22080970259, AVENIDA CELSO MAZUTTI 10691 S-13 - 76987-657 - VILHENA 
- RONDÔNIA, E. DA COSTA BRITO LTDA, CNPJ nº 34297256000124, RUA PRINCESA ISABEL 550 CENTRO (S-01) - 76980-136 - 
VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
A parte autora requereu o pedido de INFOJUD e SISBAJUD em nome dos executados, sendo recolhido o valor de apenas 02 diligências.
Considerando que para cada executado, bem como sistema, deverá recolher uma diligência, intime-se a parte autora, no prazo de 05 
dias, a proceder a complementação da diligência para pesquisa aoS sistemaS INFOJUD e SISBAJUD, em relação a todos os executados, 
com indicação de nome e CPF/CNPJ. Nos termos do art. 17 da Lei 3.896/2016. 
SERVE O PRESENTE DE EXPEDIENTE.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
tel. (69)3316-3610 email:cpe2civvil@tjro.jus.br 
7004234-06.2022.8.22.0014
IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Execução Fiscal
R$ 1.573,63
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
EXECUTADO: JOSE CICERO DA SILVA, CPF nº 34669035487, RUA A 1859 MARCOS FREIRE - 76981-128 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Intimada para se manifestar quanto ao prosseguimento dos autos, a parte autora requereu como segue “...vem, mui respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, dizer que o executado efetuou o parcelamento da divida executada, motivo pelo qual requer a suspensão 
do feito pelo prazo de 3 meses...”. 
Considerando que o executado parcelou a dívida, excepcionalmente, defiro a suspensão dos autos pelo prazo de 3 (três) meses, conforme 
requerido pelo autor. 
SERVE O PRESENTE DE EXPEDIENTE.
Vilhena14 de julho de 2023
Kelma Vilela de Oliveira

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
tel. (69)3316-3610 email:cpe2civvil@tjro.jus.br 
7010686-32.2022.8.22.0014
Cédula de Crédito Bancário
Execução de Título Extrajudicial
R$ 49.585,81
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, A AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775, - CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADO: AILTON RODRIGUES, CPF nº 61944041249, ESTRADA LINHA 105, DISTRITO NOVO PLANO S/N, DISTRITO NOVO 
PLANO ZONA RURAL - 76990-000 - CHUPINGUAIA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Em pesquisa ao sistema INFOJUD, conforme requerido pelo autor, o localizado é o mesmo constante na consulta SIBAJUD endereço 
ID n. 90554618, conforme tela anexa.
Manifeste-se o autor em 05 dias, quanto ao prosseguimento da ação, sob pena de extinção/suspensão.
SERVE O PRESENTE DE EXPEDIENTE

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
7006640-63.2023.8.22.0014
Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Análise de Crédito
Procedimento Comum Cível
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R$ 13.209,43
AUTOR: ANALICE DE PAIVA LIZI, CPF nº 05266865105, RUA GENERAL OSÓRIO 491 SÃO JOSÉ - 76980-310 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CARINA BATISTA HURTADO, OAB nº RO3870, AVENIDA MAJOR AMARANTE 2320 CENTRO (S-01) - 
76980-232 - VILHENA - RONDÔNIA, THALITA LAISLA SILVA SANTOS, OAB nº RO13155
REU: CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS FERREIRA 55606105268, CNPJ nº 32470877000132, AVENIDA OITO MIL QUINHENTOS E 
DOZE 633 ASSOSETE - 76986-378 - VILHENA - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judiciária, decisão que poderá ser alterada no curso da ação caso seja comprovado que a autora 
possui condições de arcar com o valor das custas processuais.
Trata-se de indenização que ANALICE DE PAIVA LIZI move em face de FERREIRA ESTOFADOS PLANEJADOS. 
1. Atento ao disposto no art. 334 do CPC, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet para o dia 06 de setembro de 2023, 
às 10h.
Os participantes deverão acessar o ambiente virtual através do seguinte link: meet.google.com/wrw-ohzu-xij abaixo, devendo as partes 
atentarem-se para as seguintes recomendações:
As partes deverão informar no processo, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data da audiência, um número de telefone em que esteja 
instalado o aplicativo whatsapp, a fim de viabilizar a realização do procedimento de conciliação por videoconferência.
O servidor responsável encaminhará o link da audiência, no prazo de até 24 horas antes da sessão, para o contato informado no processo.
No horário da solenidade, as partes deverão estar com o telefone disponível, para atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO;
Os advogados e partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento oficial com 
foto, para conferência e registro.
Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
Advirta-se às partes que o comparecimento/participação na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, 
por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir), de modo que a falta de acesso à audiência de 
conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas, no horário da audiência, poderá ser 
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será cominada multa de 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou 
do valor da causa, a ser revertida em favor do Estado, nos termos do artigo 334, § 8º do CPC.
2. Registro que a audiência de conciliação designada somente não será realizada caso ambas as partes sinalizem, expressamente, o 
desinteresse na audiência de conciliação (CPC, art. 334, §4, I), não devendo os autos tornarem conclusos se apenas uma delas peticionar 
nesse sentido.
3. INTIMEM-SE as partes com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência designada, para comparecimento/participação 
na solenidade agendada, a fim de averiguar a possibilidade de autocomposição da lide, nos termos do artigo 334, caput, do CPC.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
3.1 Intimem-se os procuradores que deverão vir acompanhados ao ato de seus clientes, os quais não serão intimados pessoalmente (RT 
471/191), salvo se forem patrocinados pela Defensoria Pública.
4. CITE-SE a parte ré, para que compareça a audiência de conciliação acima designada, devendo estar acompanhado por advogado ou 
Defensor Público.
4.1 Caso não detenha condições financeiras de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública.
4.2 Atente-se o senhor Oficial de Justiça para, no ato da citação/intimação, indagá-la acerca do número de telefone com whatsapp, a fim 
de que o CEJUSC contate-a para realização da audiência.
4.3 Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados mediante peticionamento nos autos, em até 05 (cinco) 
dias antes da audiência. 
5. Havendo acordo, tornem conclusos para homologação mediante sentença.
6. Fica a parte ré advertida de que não obtida a conciliação, o prazo para CONTESTAÇÃO, que é de 15 (quinze) dias (art. 335, caput, do 
CPC), começará a fluir a partir da data da audiência, mesmo se a parte requerida citada e intimada não comparecer para o ato (art. 335, 
I, do CPC). 
6.1 Ademais, se não contestar o pedido, incidirão os efeitos da revelia (art. 344 do CPC), presumindo-se verdadeiros os fatos narrados 
pela parte autora e prosseguindo-se o processo independentemente de sua intimação para os demais atos, propiciando o julgamento 
antecipado da lide.
6.2 Prejudicada a solenidade, o prazo para contestação fluirá a partir da juntada aos autos do instrumento de cientificação devidamente 
cumprido, nos termos do artigo 231 do CPC (“Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do prazo: I - a 
data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo correio; II - a data de juntada aos autos do 
mandado cumprido, quando a citação ou a intimação for por oficial de justiça; [...]”).
7. Decorrido o prazo para contestação, INTIME-SE a parte autora para manifestação em RÉPLICA, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, 
art. 350).
7.1 Formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, mediante o recolhimento das custas devidas, INTIME-SE a parte autora 
para apresentar resposta ao pleito reconvencional, igualmente, no prazo de 15 dias (CPC, art. 343, §1º).
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8. Após, venham os autos conclusos para saneamento.
Até esta fase processual, a CPE deverá proceder com as intimações e remessas determinadas independente de conclusão dos autos, 
salvo se houver algum pedido das partes nesse sentido ou ocorrer outra situação não abarcada acima.
Cite-se. Intimem-se AMBAS AS PARTES para a audiência designada acima.
PARA USO DA CPE:
I - Havendo convênio entre o TJRO e a parte requerida para citação eletrônica (lista constante no Sei n. 0003809-95.2020.8.22.8800), 
deverá a CPE utilizar preferencialmente o sistema PJE para envio da correspondência, exceto nas decisões proferidas em plantão judicial.
II - Não havendo convênio entre a parte requerida e o TJRO a citação deverá ocorrer de modo convencional por distribuição de mandado 
ou envio de carta com aviso de recebimento.
III - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-se 
mandado de citação.
IV - Restando infrutífera a tentativa de citação tanto por carta, quanto por mandado, deverá a parte autora ser instada a se manifestar em 
termos de prosseguimento do feito. 
V - Caso o autor requeira novas diligências, já deverá o fazer com o devido recolhimento das custas (cód. 1007). Sendo beneficiário da 
gratuidade judiciária deverá a CPE cadastrar as taxas no sistema de custas, mesmo que o seu pagamento não seja exigido.
VI - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA, devendo 
o oficial de justiça, por ocasião do cumprimento da diligência, indagar a parte comunicada se há interesse na autocomposição/número de 
telefone, bem como a existência de proposta, devolvendo o mandado com certidão a respeito (CPC, art. 154, VI)
Esclareça, o Oficial de Justiça, à parte requerida, os efeitos da revelia, bem como que, não tendo condições de constituir advogado, 
poderá procurar a Defensoria Pública da Comarca.
Vilhena14 de julho de 2023
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz de Direito 

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
7006636-26.2023.8.22.0014
Erro Médico, Erro Médico
Procedimento Comum Cível
R$ 250.000,00
AUTORES: JOCIANO DE MORAES KLEIN, CPF nº 01275306225, RUA OITO MIL DUZENTOS E DEZOITO 5224 RESIDENCIAL 
BARÃO MELGAÇO II - 76982-356 - VILHENA - RONDÔNIA, JOAO VICTOR DE OLIVEIRA KLEIN, CPF nº 07732757203, RUA OITO 
MIL DUZENTOS E DEZOITO 5224 RESIDENCIAL BARÃO MELGAÇO II - 76982-356 - VILHENA - RONDÔNIA, JOSIANE SOUZA DE 
OLIVEIRA, CPF nº 02935927214, RUA OITO MIL DUZENTOS E DEZOITO 5224 RESIDENCIAL BARÃO MELGAÇO II - 76982-356 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: VALDINEY DE ARAUJO CAMPOS, OAB nº RO10734, RUA EMÍLIA GRIPA 383 JARDIM AMÉRICA - 
76980-762 - VILHENA - RONDÔNIA, GLAUCIELI DE SOUZA PEZAVENTO, OAB nº RO12728
REU: MEGA IMAGEM CENTRO DE DIAGNOSTICO LTDA, CNPJ nº 05762601000155, RUA CARLOS STHAL 4963 JARDIM ELDORADO 
- 76987-050 - VILHENA - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judiciária, decisão que poderá ser alterada no curso da ação caso seja comprovado que a autora 
possui condições de arcar com o valor das custas processuais.
Além disso, defiro pedido de inversão do ônus da prova, uma vez que a requerente não dispõe de conhecimentos específicos que versam 
sobre a área médica, sendo, desta forma, o polo hipossuficiente da lide. 
Trata-se de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E DANOS MATERIAIS DECORRENTES DE ERRO MÉDICO que JOSIANE 
SOUZA DE OLIVEIRA e outros movem em face de MEGA IMAGEM CENTRO DE DIAGNOSTICO LTDA. 
1. Atento ao disposto no art. 334 do CPC, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet para o dia 30 de agosto de 2023 às 
10hs30min.
Os participantes deverão acessar o ambiente virtual através do seguinte link: meet.google.com/akv-pyhw-nij ou por acesso via telefone/
smartphone: (BR) +55 51 4560-7329 PIN: 387 012 373# , devendo as partes atentarem-se para as seguintes recomendações:
As partes deverão informar no processo, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data da audiência, um número de telefone em que esteja 
instalado o aplicativo whatsapp, a fim de viabilizar a realização do procedimento de conciliação por videoconferência.
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O servidor responsável encaminhará o link da audiência, no prazo de até 24 horas antes da sessão, para o contato informado no processo.
No horário da solenidade, as partes deverão estar com o telefone disponível, para atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO;
Os advogados e partes deverão comprovar sua identidade no início da audiência ou de sua oitiva, mostrando o documento oficial com 
foto, para conferência e registro.
Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se 
o uso da conta judicial.
Advirta-se às partes que o comparecimento/participação na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, 
por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir), de modo que a falta de acesso à audiência de 
conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas, no horário da audiência, poderá ser 
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será cominada multa de 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou 
do valor da causa, a ser revertida em favor do Estado, nos termos do artigo 334, § 8º do CPC.
2. Registro que a audiência de conciliação designada somente não será realizada caso ambas as partes sinalizem, expressamente, o 
desinteresse na audiência de conciliação (CPC, art. 334, §4, I), não devendo os autos tornarem conclusos se apenas uma delas peticionar 
nesse sentido.
3. INTIMEM-SE as partes com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência designada, para comparecimento/participação 
na solenidade agendada, a fim de averiguar a possibilidade de autocomposição da lide, nos termos do artigo 334, caput, do CPC.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
3.1 Intimem-se os procuradores que deverão vir acompanhados ao ato de seus clientes, os quais não serão intimados pessoalmente (RT 
471/191), salvo se forem patrocinados pela Defensoria Pública.
4. CITE-SE a parte ré, para que compareça a audiência de conciliação acima designada, devendo estar acompanhado por advogado ou 
Defensor Público.
4.1 Caso não detenha condições financeiras de constituir advogado, deverá procurar a Defensoria Pública.
4.2 Atente-se o senhor Oficial de Justiça para, no ato da citação/intimação, indagá-la acerca do número de telefone com whatsapp, a fim 
de que o CEJUSC contate-a para realização da audiência.
4.3 Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados mediante peticionamento nos autos, em até 05 (cinco) 
dias antes da audiência. 
5. Havendo acordo, tornem conclusos para homologação mediante sentença.
6. Fica a parte ré advertida de que não obtida a conciliação, o prazo para CONTESTAÇÃO, que é de 15 (quinze) dias (art. 335, caput, do 
CPC), começará a fluir a partir da data da audiência, mesmo se a parte requerida citada e intimada não comparecer para o ato (art. 335, 
I, do CPC). 
6.1 Ademais, se não contestar o pedido, incidirão os efeitos da revelia (art. 344 do CPC), presumindo-se verdadeiros os fatos narrados 
pela parte autora e prosseguindo-se o processo independentemente de sua intimação para os demais atos, propiciando o julgamento 
antecipado da lide.
6.2 Prejudicada a solenidade, o prazo para contestação fluirá a partir da juntada aos autos do instrumento de cientificação devidamente 
cumprido, nos termos do artigo 231 do CPC (“Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do prazo: I - a 
data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo correio; II - a data de juntada aos autos do 
mandado cumprido, quando a citação ou a intimação for por oficial de justiça; [...]”).
7. Decorrido o prazo para contestação, INTIME-SE a parte autora para manifestação em RÉPLICA, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, 
art. 350).
7.1 Formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, mediante o recolhimento das custas devidas, INTIME-SE a parte autora 
para apresentar resposta ao pleito reconvencional, igualmente, no prazo de 15 dias (CPC, art. 343, §1º).
8. Após, venham os autos conclusos para saneamento.
Até esta fase processual, a CPE deverá proceder com as intimações e remessas determinadas independente de conclusão dos autos, 
salvo se houver algum pedido das partes nesse sentido ou ocorrer outra situação não abarcada acima.
Cite-se. Intimem-se AMBAS AS PARTES para a audiência designada acima.
PARA USO DA CPE:
I - Havendo convênio entre o TJRO e a parte requerida para citação eletrônica (lista constante no Sei n. 0003809-95.2020.8.22.8800), 
deverá a CPE utilizar preferencialmente o sistema PJE para envio da correspondência, exceto nas decisões proferidas em plantão judicial.
II - Não havendo convênio entre a parte requerida e o TJRO a citação deverá ocorrer de modo convencional por distribuição de mandado 
ou envio de carta com aviso de recebimento.
III - Restando infrutífera a tentativa de citação por carta pelos motivos: ausente, não procurado e endereço insuficiente, expeça-se 
mandado de citação.
IV - Restando infrutífera a tentativa de citação tanto por carta, quanto por mandado, deverá a parte autora ser instada a se manifestar em 
termos de prosseguimento do feito. 
V - Caso o autor requeira novas diligências, já deverá o fazer com o devido recolhimento das custas (cód. 1007). Sendo beneficiário da 
gratuidade judiciária deverá a CPE cadastrar as taxas no sistema de custas, mesmo que o seu pagamento não seja exigido.
VI - Em caso de inércia do causídico da parte autora, intime-se o autor pessoalmente para, no prazo de 5 (cinco) dias, constituir novo 
advogado e dar andamento ao feito, sob pena de arquivamento e/ou extinção do processo conforme disposto no art. 485, III, §1º CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
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SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA, devendo 
o oficial de justiça, por ocasião do cumprimento da diligência, indagar a parte comunicada se há interesse na autocomposição/número de 
telefone, bem como a existência de proposta, devolvendo o mandado com certidão a respeito (CPC, art. 154, VI)
Esclareça, o Oficial de Justiça, à parte requerida, os efeitos da revelia, bem como que, não tendo condições de constituir advogado, 
poderá procurar a Defensoria Pública da Comarca.
Vilhena14 de julho de 2023
Kelma Vilela de Oliveira

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
7003460-73.2022.8.22.0014
IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Execução Fiscal
R$ 86.521,54
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
EXECUTADO: OLIVIO BRAMBILA, CPF nº 28584333991, AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO NEVES 4915 JARDIM ELDORADO - 
76987-097 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSE EUDES ALVES PEREIRA, OAB nº RO2897A, - 76980-078 - VILHENA - RONDÔNIA
DESPACHO
Antes de designar leilão, apresente o exequente o valor do débito atualizado, descontando o valor das parcelas já pagas pelo executado.
Após, conclusos.
Intimem-se.
Vilhena14 de julho de 2023
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
e-mail: interiorfiscaiscpe@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias
Intimação DE: REINALDO DE ALMEIDA PEREIRA, CPF/CNPJ n. 595.607.032-34, atualmente em local incerto e não sabido.
Processo: 7007948-71.2022.8.22.0014 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente: MUNICIPIO DE VILHENA 
Executado: REINALDO DE ALMEIDA PEREIRA
CDA’S: 6901/2022, 6990/2022 e 6991/2022
Valor da Dívida: R$ 4.969,13 - atualizado até 26/06/2023
FINALIDADE: De ordem da MM Juíza de Direito, fica a parte executada INTIMADA da penhora “on-line”, realizada pelo sistema BacenJud, 
ID 93202113 do feito em referência, no valor de R$ 672,45 (seiscentos e setenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), bem como de 
que dispõe do prazo de trinta dias para opor EMBARGOS, se assim desejar. 
DESPACHO: “Intime-se o Executado desta penhora”.
SEDE DO JUÍZO: Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
Vilhena-RO, 14 de julho de 2023.
LORENA MARCIA RODRIGUES ALENCAR
(assinatura digital)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo : 7006510-44.2021.8.22.0014
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ESTILO DA MODA LTDA - EPP
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Advogado do(a) REQUERENTE: RAYANNA DE SOUZA LOUZADA NEVES - RO0005349A
REQUERIDO: ADEVALDO RODRIGUES CARVALHO
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
7003518-42.2023.8.22.0014
Compromisso
Execução de Título Extrajudicial
R$ 26.091,54
EXEQUENTE: ALINE LUCIANA DE SOUZA, CPF nº 34591873870, RUA COSTA E SILVA 360 CENTRO (S-01) - 76980-146 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARCEL DE OLIVEIRA AMORIM, OAB nº RO7009
EXECUTADO: SINEZIO FREIRE DE SOUZA, CPF nº 02503582206, AVENIDA BRIGADEIRO EDUARDO GOMES 800, RESTAURANTE 
SABOR MINEIRO BNH - 76987-230 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Defiro o pedido de ID nº 92794025.
Suspendo o presente feito pelo prazo de 15 dias. Decorrido, em caso de inércia, tornem os autos conclusos para arquivamento provisório.
Vilhena14 de julho de 2023
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo : 7001199-72.2021.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VALERIA VIVIANE COSTA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: RENATO FIORAVANTE DO AMARAL - SP349410
REU: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) REU: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada prazo de 05 dias, a apresentar o boleto bancário e comprovante de pagamento do valor recolhido de R$ 
759,45 (setecentos e cinquenta e nove reais e quarenta e cinco centavos) certificados na certidão ID 89896374 para atendimento do 
pedido de devolução de valores feito através do SEI 0003253-88.2023.8.22.8800 .

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo : 7001900-67.2020.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLAUDIO MACHADO DE OLIVEIRA e outros
Advogados do(a) AUTOR: ARTUR SILVINO SCHWAMBACH CECHINEL - RO10713, EDRIANE FRANCINE DALLA VECCHIA 
HAMMERSCHMIDT - RO7029
REU: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL e outros
Advogado do(a) REU: THACIO FORTUNATO MOREIRA - BA31971
Advogados do(a) REU: CRISTIANE TESSARO - RO0001562A-A, SILVIA SIMONE TESSARO - PR26750
INTIMAÇÃO AUTOR/EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial comprovado nos autos. Em igual prazo deve informar a satisfação do crédito e/ou requerer o 
que entender de direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da 
obrigação. Caso, opte por transferência bancária deverá informar os dados bancários, os quais devem estar de acordo com a procuração 
nos autos.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo : 7006901-38.2017.8.22.0014
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: RAFAEL TABALIPA
Advogado do(a) AUTOR: ERIC JOSE GOMES JARDINA - RO0003375A
REU: C. L. R. MENDES EIRELI e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo : 7004096-05.2023.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SILVIA LUANA SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: JOICE STEFANES BERNAL DE SOUZA - PR63391, RENILDA OLIVEIRA FERREIRA - RO7559
REU: ROCHA & CARDINALE LTDA e outros
Advogados do(a) REU: MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS PEREIRA - RO3046, RAFAEL ENDRIGO DE FREITAS FERRI - 
RO2832
Advogado do(a) REU: JOAO FRANCISCO ALVES ROSA - BA17023
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo: 7003612-92.2020.8.22.0014
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA - AC4235-A
REU: MATHEUS BATISTA COSTA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 (cinco) dias.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
0058614-26.2007.8.22.0014
Penhora / Depósito/ Avaliação 
Cumprimento de sentença
R$ 30.000,00
EXEQUENTES: AMANDA GABRIELE MANHA, CPF nº DESCONHECIDO, RUA JOSÉ LUBWIG 384, ANTIGA RUA 547 JARDIM 
AMÉRICA - 76980-746 - VILHENA - RONDÔNIA, MARIA APARECIDA SILVEIRA MANHA, CPF nº 03117009930, RUA JOSÉ LUBWIG 
384, ANTIGA RUA 547 JARDIM AMÉRICA - 76980-746 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: ARMANDO KREFTA, OAB nº RO321B, - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA, VALDETE TABALIPA, 
OAB nº RO2140A, AVENIDA SABINO BEZERRA DE QUEIROZ 4945 JARDIM ELDORADO - 76987-064 - VILHENA - RONDÔNIA, 
AMANDA GABRIELLE MANHA, OAB nº PR107836, MARECHAL DEODORO 237 CENTRO - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
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EXECUTADOS: ADEBER DA SILVA BUENO, CPF nº DESCONHECIDO, AVENIDA ARMENIO GASPARIAN 1419, ANTIGA AV.17 BELA 
VISTA - 76982-058 - VILHENA - RONDÔNIA, ELZA MARIA DA SILVA BUENO, CPF nº 16300262200, AVENIDA PEDRO BEZERRA DA 
SILVA 1415, ANTIGA AV. 05 BELA VISTA - 76982-076 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: AIRO ANTONIO MACIEL PEREIRA, OAB nº RO693A, AV. RONY DE CASTRO PEREIRA 3912, 
SALA 01 JD. AMERICA - 76980-734 - VILHENA - RONDÔNIA, LUZIMAR MESSIAS DA SILVA, OAB nº RO9288, AV RIO MADEIRA 4021 
CENTRO - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando a petição e documentos de ID Nº 92975414, intimem-se o executado para querendo, se manifestar nos autos, no prazo 
de 10 dias.
Após, conclusos para decisão.
Vilhena14 de julho de 2023
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo: 7005823-33.2022.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: SIDIMAR KELLER DE CASTILHO 87585758200
Advogado do(a) REQUERENTE: ARTUR SILVINO SCHWAMBACH CECHINEL - RO10713
REQUERIDO: NM TRANSPORTES RODOVIARIO EIRELI
Advogado do(a) REQUERIDO: ANOAR MURAD NETO - RO9532
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo: 0010831-57.2015.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO - RO0001562A-A, JOSE DA CRUZ DEL PINO - RO6277, TAIANE PEGORARO 
BUCHWEITZ - RO7851
EXECUTADO: O. DIAS DE CARVALHO COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS - EPP e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
7000082-75.2023.8.22.0014
Cédula de Crédito Bancário
Execução de Título Extrajudicial
R$ 119.898,59
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL, AV. 
CAPITÃO CASTRO 3178 CENTRO - 76980-150 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO, OAB nº AC1562, PROCURADORIA DA SICOOB CREDISUL - COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTDA
EXECUTADOS: ADER FERNANDO SADEG PEREIRA, CPF nº 00507029208, RUA J K 467 CENTRO - 76980-000 - VILHENA - 
RONDÔNIA, SADEKCAR COMERCIO DE AUTOMOVEIS EIRELI, CNPJ nº 28043135000153, AVENIDA MAJOR AMARANTES 4685, 
SALA 02 QD 8 LT 14 CENTRO - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Defiro a suspensão do processo por 30 (trinta) dias, conforme requerido.
Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, independentemente de nova intimação, sob pena de 
arquivamento.
Vilhena14 de julho de 2023
Kelma Vilela de Oliveira
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo: 7000776-83.2019.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: A.M.S. CORREA & CIA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERIC JOSE GOMES JARDINA - RO0003375A
EXECUTADO: LOCS MAIS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco) dias.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
0008950-16.2013.8.22.0014
Nota Promissória
Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: E. G. RANGEL - ME, AV. MAJOR AMARANTE 3767 CENTRO - 76980-075 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: AMANDA IARA TACHINI DE ALMEIDA, OAB nº RO3146, ANTONIO EDUARDO SCHRAMM DE 
SOUZA, OAB nº RO4001, NEWTON SCHRAMM DE SOUZA, OAB nº RO2947A
EXECUTADO: TELMA CRISTINA OLIVEIRA DA CRUZ MULLER
ADVOGADO DO EXECUTADO: URANO FREIRE DE MORAIS, OAB nº RO240A
DESPACHO
1-Com razão o advogado Urano Freire de Morais, OAB/RO 240-B, uma vez que nos presentes autos não representa a executada Telma 
Cristina. Portanto, a CPE deverá excluir o referido advogado do sistema, na condição do procurador da executada.
2.No mais, considerando que todas a diligências possíveis já foram realizadas pelo Juízo em busca de bens do devedor, e ainda, 
considerando que o exequente aguarda o resultado de penhora no rosto dos autos que tramita perante a 1ª Vara Cível desta Comarca, 
suspendo o processo por 1 ano, período em que ficará suspenso o decurso do prazo prescricional.
3. Fica o exequente desde já intimada de que decorrido o prazo da suspensão, caso se mantenha inerte, terá início o decurso do prazo 
da prescrição intercorrente (art. 921, § 4º, do CPC).
4. Não há óbice para que o feito, a partir da suspensão, seja arquivado, pois prejuízo algum trará à parte exequente, que a qualquer 
momento poderá requerer o desarquivamento e prosseguimento da execução à vista de localização de bens penhoráveis em nome da 
parte executada (art. 921, §3º do CPC).
Cumpra-se o item 1 e após, encaminhem os autos para o arquivo.
SERVE O PRESENTE DE EXPEDIENTE. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo: 7004607-37.2022.8.22.0014
Classe: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
REU: CRISTIANO DELOGO FREITAS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as custas da 
diligência serão conforme o código 1008.5 (composta rural) por ser atendida pela Comarca de Vilhena/RO, considera-se área rural.
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta



3128DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo: 7011467-54.2022.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL GAZIN LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
EXECUTADO: LUCAS SANTOS ALMEIDA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 (cinco) dias.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
7002173-41.2023.8.22.0014
Oncológico
Procedimento Comum Cível
R$ 100.000,00
AUTOR: ELENICE SIMIONATTO FONTANA, CPF nº 34966170206, RUA JOSÉ RAIMUNDO PEREIRA LIMA 5132 JARDIM ELDORADO 
- 76987-054 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, OAB nº PR27802
REU: UNIMED VILHENA COOPERATIVA TRABALHO MÉDICO, CNPJ nº 01659087000176, AVENIDA CAPITÃO CASTRO 4376 
CENTRO (S-01) - 76980-010 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR, OAB nº RO4683A, RUA AFONSO PENA 341 CENTRO - 76980-000 - VILHENA 
- RONDÔNIA
DESPACHO
Realizada o requerimento de nota técnica do NATJUS, foi enviado resposta, nos seguintes termos:
“Devolvido pelo NatJus Nacional às 2023-07-04 16:43:39
Não se trata de ação em desfavor do SUS
Conforme ato publicado no Diário Oficial da União em 24.06.2019 (PROADI-SUS Nº 01/2017 / PROCESSO NUP: 25000.209505/2018-
04) , tem-se que o objetivo do projeto entre a União, por intermédio do Ministério da Saúde - CNPJ nº 00.530.493/0001-71, e a Sociedade 
Beneficente Israelita Brasileira - Hospital Albert Einstein, inscrito no CNPJ sob o nº 60.765.823/0001-30, é: “Oferecer ao poder judiciário 
apoio na qualificação dos processos, novos e em tramitação, recebidos em desfavor do Sistema Único de Saúde com pedidos de 
antecipação da tutela, sob alegação de urgência no início do tratamento, fornecimento de medicamento ou material ou ainda realização de 
procedimentos específicos.” Logo, tendo em vista que o presente caso não envolve solicitação de medicamentos/materiais/procedimentos 
médicos de urgência em desfavor do SUS, devolvemos a solicitação à serventia para as devidas providências. “
Assim, determino o prosseguimento do feito.
Intimem-se as partes a se manifestarem quanto a produção de outras provas, no prazo de 5 dias, sob pena de julgamento do feito no 
estado em que se encontra. Em caso de requerimento de prova oral, desde já deverão apresentar o rol de testemunhas e justificar a 
pertinência, sob pena de indeferimento.
SERVE DE EXPEDIENTE.
Vilhena14 de julho de 2023
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo: 7002806-86.2022.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ITAPEVA XI MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - SP115665-A
EXECUTADO: DENISE DIORGENIS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Considerando os termos do Despacho de ID 91563275, fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no 
feito no prazo de 05 (cinco) dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo: 7002185-55.2023.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO - RO0001562A-A
EXECUTADO: J O P TRANSPORTES DE CARGAS LTDA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Considerando os termos da Sentença homologatória de ID n. 92618450. Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/
se manifestar no feito no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
AUTOS: 7006847-62.2023.8.22.0014
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTORES: RAQUELLY FERRAZ CORREA DOS SANTOS, FAZENDA TRÊS IRMÃOS s/n ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS 
- RONDÔNIA, RENAN FERRAZ CORREA, FAZENDA TRÊS IRMÃOS s/n ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, 
ELDA FERRAZ CORREA, FAZENDA TRÊS IRMÃOS s/n ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, RENATA MARISA 
FERRAZ CORREA BATISTA, FAZENDA TRÊS IRMÃOS s/n ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA, JAIR CORREA, 
FAZENDA TRÊS IRMÃOS ZONA RURAL - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: SERGIO ABRAHAO ELIAS, OAB nº RO1223A, ODAIR FLAUZINO DE MORAES, OAB nº RO115A
REU: ABELARDO LUIZ LUPION MELLO, RUA ILDEFONSO BORBA CORDEIRO 40 BATEL - 80420-140 - CURITIBA - PARANÁ, 
ROBERTO DEMARIO CALDAS, LOTE 39 AA Gleba 039 1º EIXO - ZONA RURAL - 76994-000 - CABIXI - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Verifico que as partes Autoras residem na Comarca de Cerejeiras-RO , inclusive foi esse o endereço indicado no preambulo da inicial; as 
partes Requeridas residem um na Comarca de Colorado do Oeste/Ro e outro na Comarca de Curitiba-PR, motivo pelo qual este Juízo 
não é competente para processar e julgar a presente ação. Senão, vejamos:
Trata-se de ação declaratória, cujo pedido é para que seja DECLARADO O DIREITO dos Requerente em assumir os encargos e 
responsabilidade de documentação do imóvel descrito no termo de Rerratificação do contrato itens “c” e “d” do Parágrafo Único, primeira 
parte, bem como, DECLARA CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO CONTRATUAL, dando o contrato por encerrado mediante a comprovação de 
pagamento por parte dos Autores com o depósito do valor das arrobas de bois aqui convertidas no valor da propositura da ação. Requer 
ainda, seja DECLARADO pelo Juízo que, após resolvidas as ações junto a Justiça Federal e se caso necessário, os Requeridos sejam 
compelidos a assinar nova escritura pública de compra e venda para ser levada a registro no competente Cartório, ou seja o pedido esta 
ligado a propriedade do imóvel. 
Pois bem. O Art. 47 do CPC prevê que para as ações fundadas em direito real sobre imóveis é competente o foro de situação da coisa.
§1º O autor pode optar pelo foro de domicílio do réu ou pelo foro de eleição se o litígio não recair sobre direito de propriedade, vizinhança, 
servidão, divisão e demarcação de terras e de nunciação de obra nova.
§ 2º A ação possessória imobiliária será proposta no foro de situação da coisa, cujo juízo tem competência absoluta. 
Nas ações imobiliárias envolvendo direito de propriedade, vizinhança, servidão, divisão e demarcação de terras e de nunciação de obra 
nova, a proximidade é indispensável, exigindo-se o ajuizamento no foro cujo imóvel está situado.
O Superior Tribunal de Justiça superou este debate doutrinário ao afirmar que “independentemente da posição que se adote, tanto a 
competência fixada ratione materiae como a funcional não admitem modificação, derrogação ou prorrogação, pois é absoluta, portanto, 
na hipótese de o litígio versar sobre direito de propriedade, vizinhança, servidão, posse, divisão e demarcação de terras e nunciação de 
obra nova, a ação correspondente deverá necessariamente ser proposta na comarca em que situado o bem imóvel, porque a competência 
é absoluta”.
Nesse sentido:
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de usucapião. Distribuição dos autos à Comarca de Vinhedo, por abranger a 
circunscrição de Louveira. Superveniente criação de Comarca naquela cidade. Remessa dos autos impositiva, em razão da natureza 
absoluta do foro de situação da coisa. Art. 47, do CPC. Mitigação do princípio da perpetuação da jurisdição. Art. 3º, § 2º, do Provimento nº 
442/1991, do Conselho Superior da Magistratura. Conflito conhecido para declarar a competência do I. Juízo da Vara Única da Comarca 
de Louveira (suscitado). (TJ-SP - CC: 00014845020238260000 Vinhedo, Relator: Silvia Sterman, Data de Julgamento: 18/04/2023, 
Câmara Especial, Data de Publicação: 18/04/2023).
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PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. AÇÃO DE NATUREZA REAL. COMPETÊNCIA 
ABSOLUTA. FORO DA SITUAÇÃO DA COISA (FORUM REI SITAE). 1. O comando inserto no art. 47 do CPC/2015 (correspondente 
ao art. 95 do CPC/1973) aplica-se, inclusive, às causas envolvendo a União ou suas autarquias, por tratar-se de competência absoluta, 
podendo o autor optar pelos foros elencados no art. 109, §§ 1º e 2º da CF/1988 e no art. 51 do CPC/2015, que cuidam da competência 
territorial, somente se a ação imobiliária não versar sobre direito de propriedade, vizinhança, servidão, divisão e demarcação de terras e 
nunciação de obra nova. 2. Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte de Justiça, a ação de indenização por desapropriação indireta 
não tem caráter obrigacional ou pessoal, mas natureza real, visto que os prejuízos decorrem da perda do domínio imobiliário por ato 
ilegal do Poder Público (Tema 1.019 do STJ), tanto que somente a prescrição aquisitiva (usucapião) pode atingir a pretensão ressarcitória 
do proprietário do imóvel. 3. A regra de competência absoluta prevista no art. 47 do CPC/2015 aplica-se às ações de desapropriação 
indireta intentadas contra a União ou suas autarquias, cuja norma não contraria as disposições contidas no art. 109, § 2º, do CF/1988, 
mas se harmonizam. 4. Agravo interno desprovido. (STJ - AgInt no RMS: 63439 DF 2020/0101060-6, Data de Julgamento: 16/05/2022, 
T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 19/05/2022)
Isto Posto, DECLINO A COMPETÊNCIA para Comarca de Cerejeiras-RO, local do imóvel.
Remetam-se os autos, procedendo-se as baixas necessárias.
Intime-se.
Pratique-se o necessário.
sexta-feira, 14 de julho de 2023
{orgao_julgador.magistrado}
JUIZ(A) DE DIREITO

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
7005400-39.2023.8.22.0014
Duplicata
Execução de Título Extrajudicial
R$ 162.167,88
EXEQUENTE: H. GALINA - ME, CNPJ nº 04498575000137, AV ANTONIO QUINTINO GOMES 1740, FUNILARIA CARANTULAS 
BODANESE - 76980-930 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERIC JOSE GOMES JARDINA, OAB nº RO3375A
EXECUTADO: TRANSPORTADORA DELAZZERI LTDA - ME, CNPJ nº 80852783000251, BR-364 SN, KM 1188 INDUSTRIAL - 78307-
000 - CAMPOS DE JÚLIO - MATO GROSSO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Considerando a opção do exequente pela citação via AR, defiro o pedido.
Cite-se o executado, nos termos do despacho inicial (prejudicado as diligências referente ao Oficial de Justiça), por AR.
Cumpra-se.
Vilhena14 de julho de 2023
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Processo: 7006829-41.2023.8.22.0014
&Classe: Embargos à Execução
EMBARGANTE: EVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO EMBARGANTE: RAILSON TRINDADE FONSECA, OAB nº PI19923
EMBARGADO: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judiciária, decisão que poderá ser alterada no curso da ação caso seja comprovado que o autor 
possui condições de arcar com o valor das custas processuais.
RECEBO os embargos para discussão, uma vez garantida a execução.
Diante das razões aduzidas na petição inicial de embargos, SUSPENDO o curso da execução fiscal indicada na inicial. 
1. Apense-se ao processo principal 7007809-22.2022.822.0014, lançando o movimento no PJE.
2. Ao exequente, doravante denominado embargado, para responder, em 30 (trinta) dias (art. 17, da Lei 6.830/90).
3. Certifique-se esta decisão na execução.
4. Fica a parte embargante intimada desta via DJe. 
Vilhena/RO, 14 de julho de 2023.
{orgao_julgador.magistrado}
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Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
7006761-91.2023.8.22.0014
Exoneração
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
R$ 36.000,00
AUTOR: J. P. D. C., CPF nº 48567647215, AVENIDA BRIGADEIRO EDUARDO GOMES 2052 JARDIM ELDORADO - 76980-806 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIO DE PAULA HOLANDA, OAB nº RO6357
REU: A. R. G., CPF nº 82198675234, AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO 2021 CENTRO (S-01) - 76980-220 - VILHENA - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Intimem-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, a emendar a inicial, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 321 do CPC, para 
que junte nos autos documentos pessoais, comprovante de residência do requerente, bem como proceda o recolhimento das custas 
processuais, sob pena de indeferimento da inicial. 
Vilhena14 de julho de 2023
Kelma Vilela de Oliveira

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
tel. (69)3316-3610 email:cpe2civvil@tjro.jus.br 
Processo: 7006660-54.2023.8.22.0014 
Classe Processual: Alvará Judicial - Lei 6858/80 
Assunto: Valor da Causa, Liberação de Depósitos de Instituição Liquidanda
Valor da causa: R$ 2.300,00 
REQUERENTES: MARCOS ALESSANDRO DA SILVA, MICHELI ALESSANDRA DA SILVA 
ADVOGADO DOS REQUERENTES: CRISTIAN MARCEL CALONEGO SEGA, OAB nº RO9428 
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Defiro o pedido de justiça gratuita aos autores.
1- Recebo a petição inicial, tendo em vista a emenda atendida.
2- Nos termos do artigo 1º, da Lei 6.858/80,os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das contas individuais 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares, 
serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legislação específica dos 
servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, independentemente de 
inventário ou arrolamento.
O art. 2° dispõe que: O disposto nesta Lei se aplica às restituições relativas ao imposto de renda e outros se aplica às restituições 
relativas ao imposto de renda e outros tributos, recolhidos por pessoa física, e, não existindo outros bens sujeitos a inventário, aos saldos 
bancários e de contas de cadernetas de poupança e fundos de investimento de valor até 500 (quinhentas) Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional.
Desta feita, determino:
a) Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, apresente a certidão acerca da inexistência/existência de dependentes 
habilitados perante a Previdência Social em relação ao de cujus LUIZ PEDRO DA SILVA, portador do CPF de n. 272.776.741-20.
b) oficie-se, ainda, o Banco Mercantil e o Banco Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 15 dias, informe os valores eventualmente 
existentes em nome do falecido, referente a saldo em conta corrente, conta poupança, conta salário, bem como se há saldo de FGTS e 
PIS;
SERVE O PRESENTE DESPACHO COMO OFÍCIO, devendo ser instruído com as cópias necessárias para cumprimento das medidas.
2- Com a vinda das informações, dê-se vistas a parte autora para manifestação, no prazo de 10 dias.
3- Após, venham os autos conclusos para sentença.
Expeça-se o necessário.
Vilhena, 14 de julho de 2023.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz(a) de Direito 

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
tel. (69)3316-3610 email:cpe2civvil@tjro.jus.br 
7006127-08.2017.8.22.0014
Inadimplemento, Intimação / Notificação
Execução de Título Extrajudicial
R$ 5.896,29



3132DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXEQUENTE: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A., CNPJ nº 68318773000154, AVENIDA FERNANDO CORREA 
DA COSTA 1944, - DE 1126 A 1970 - LADO PAR JARDIM KENNEDY - 78065-000 - CUIABÁ - MATO GROSSO
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR, OAB nº SP225735, ABDO MUANIS 1001, APTO 103 BLOCO 2 
NOVA REDENTORA - 15090-140 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SÃO PAULO, LEANDRO CESAR DE JORGE, OAB nº SP200651, RUA 
ANTONINO DO AMRAL VIEIRA SANTA CRUZ - 15014-170 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SÃO PAULO
EXECUTADO: ZILDA PAIXAO DA SILVA, CPF nº 11382554249, AC NOVA VILHENA N 502, RUA 7605, N 502, SETOR 85, BAIRRO 
ASSOSSETE CENTRO (NOVA VILHENA) - 76980-971 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Mantenho a Decisão ID n. 90529670, que indeferiu a consulta por meio do sistema CENSEC para informações sobre bens ou direitos 
com a existência de testamentos, procurações e escrituras públicas da devedora, mormente porque a consulta pelo referido sistema é 
pública- CENSEC (https://censec.org.br/), não havendo necessidade de intervenção do Juízo para tanto.
Manifeste-se o exequente em 05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito.
Decorrido o prazo, quedando-se inerte, voltem os autos conclusos para para arquivamento, nos termos do art. 921, inc. III, §§ 1º e 2º, do 
NCPC.
SERVE O PRESENTE DE EXPEDIENTE.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
tel. (69)3316-3610 email:cpe2civvil@tjro.jus.br 
Processo: 7006796-22.2021.8.22.0014 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer - Cumprimento de Sentença
Parte autora: AUTORES: GENILDA DOS SANTOS SILVA, AVENIDA PATRÍCIA CRISTINA PERAZZOLI MARCON 1439 CRISTO REI - 
76983-420 - VILHENA - RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV. GOV. JORGE TEIXEIRA 1722, - DE 
1712 A 1810 - LADO PAR EMBRATEL - 76820-846 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
Advogado da parte autora: ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA 
Parte requerida: REU: EVA GARCIA SOARES, CPF nº 46883860282, RUA DAS ORQUÍDEAS 1420, QUADRA 151, LOTE 07 
LOTEAMENTO CIDEZAL II - 78365-000 - SAPEZAL - MATO GROSSO 
Advogado da parte requerida: REU SEM ADVOGADO(S) 
Despacho
Trata-se de cumprimento de sentença de obrigação de fazer. 
Diante do narrado pela parte autora, na petição de ID n. 92629479, com fundamento no artigo 536 do CPC, visando a garantir a eficácia 
prática do adimplemento da obrigação de fazer (ID n. 83898324), autorizo ao DETRAN a proceder a transferência do registro de 
propriedade do veículo motocicleta Honda/C100 BIZ, placa NBY5120, CHASSI 9CHA07003R003R073577, ano 2003/2003, gasolina, 
cor vermelha, para a parte executada (EVA GARCIA SOARES – CPF: 468.838.602-82) e, qualquer débito, taxas e multa que sobre ele 
existam pendentes, devem ficar diretamente para o nome da parte executada.
Instrua-se o ofício com cópias do que for necessário. 
Havendo requisição do Detran de eventuais informações para cumprimento da determinação, fica desde já autorizado o envio das cópias 
dos documentos solicitados. 
CÓPIA DO PRESENTE SERVIRÁ COMO OFÍCIO E ALVARÁ JUDICIAL PARA TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE/MULTAS/
TAXAS/IMPOSTOS DE VEÍCULO. 
Vilhena/14 de julho de 2023 
Kelma Vilela de Oliveira
Juiz de Direito

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
7006792-14.2023.8.22.0014
Acidente de Trabalho - Ressarcimento ao Erário
Procedimento Comum Cível
R$ 30.403,15
AUTOR: ROSELI CARVALHO GOMES, CPF nº 71012869253, RUA BARÃO DO RIO BRANCO 2679 SETOR 13 - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: CEZAR BENEDITO VOLPI, OAB nº RO533A
REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, CNPJ nº 19907343000162, , AVENIDA DOS IMIGRANTES 2137 - 76801-970 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
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REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Trata-se de processo endereçado ao Juízo da Comarca de Nova Brasilândia do Oeste/RO.
Verifico que a parte autora reside na mesma comarca a qual a petição inicial esta endereçada e ainda que se trata de pedido vinculado 
a autos que lá tramitam. 
Assim procedam a redistribuição desses autos a Comarca de Nova Brasilândia do Oeste/RO.
Vilhena14 de julho de 2023
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo: 7009853-14.2022.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: O. MIRANDA DA ROCHA COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANA NOGAROL PAGOTTO - RO0004198A
EXECUTADO: GERZIL SOUSA CAVALCANTE DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 
Despacho ID 92026272.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo: 7012697-34.2022.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JONAS ZONTA registrado(a) civilmente como JONAS ZONTA
Advogados do(a) AUTOR: CARLA FALCAO SANTORO - RO616-A, PRISCILA SAGRADO UCHIDA - RO5255
REU: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado do(a) REU: GILBERTO SILVA BOMFIM - RO1727
INTIMAÇÃO RÉU - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 2ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7000785-06.2023.8.22.00147000785-06.2023.8.22.0014
Contratos Bancários, Interpretação / Revisão de Contrato, Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos, Tarifas
Procedimento Comum CívelProcedimento Comum Cível
AUTOR: MARLI DIAS PONTES, RUA BEM TE VI 4393 RESIDENCIAL CIDADE VERDE - 76984-008 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CARLA FALCAO SANTORO, OAB nº MG76571B, PRISCILA SAGRADO UCHIDA, OAB nº 
RO5255ADVOGADOS DO AUTOR: CARLA FALCAO SANTORO, OAB nº MG76571B, PRISCILA SAGRADO UCHIDA, OAB nº RO5255
REU: BANCO J. SAFRA S.A, AVENIDA PAULISTA 2150, - DE 2134 AO FIM - LADO PAR BELA VISTA - 01310-300 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
ADVOGADO DO REU: ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB nº AL6557
SENTENÇA
I.RELATÓRIO
Trata-se de ação revisional de contrato c/c tutela antecipada ajuizada por MARLI DIAS PONTES em face de BANCO SAFRA S.A., alegando, 
em síntese, ter celebrado um contrato de financiamento para aquisição de um veículo, em 18/08/2022, no valor de total de R$ 23.000,00 
( vinte e três mil reais), em 48 parcelas fixas e sucessivas de R$ 899,96 (oitocentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). 
Aduz, ainda, que conforme se verifica do contrato os juros nominais são de 2,94% a.m. e 41,58% a.a. Aplicado ao contrato este ficará no 
valor total de R$ R$ 43.198,08 . (Quarenta e três mil, cento e noventa e oito reais e e oito centavos). 
Aduziu a ilegalidade da taxa aplicada, aduzindo que à época da contratação a taxa média do mercado financeiro para a respectiva 
operação de crédito era de 2,04% a.m 27,42% a.a. 
Alega que caso fosse aplicada a taxa média o valor da parcela seria de R$ 755,96 (setecentos e cinquenta e cinco reais e noventa e seis 
centavos), valor este que entende ser incontroverso. 
Pugnou em sede de tutela de urgência a devolução do bem, e a autorização do depósito do valor incontroverso da parcela. 
A tutela foi indeferida (ID 87173938). 
A conciliação restou infrutífera (ID 89418946). 
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Devidamente citada, a requerida apresentou contestação alegando a inépcia da inicial arguindo a impossibilidade de revisão de ofício 
das cláusulas abusivas. No mérito, argumentou a legalidade do contrato estando a parte ciente das condições e termos assumidos. 
Quanto aos juros aduziu estarem dentro da média de mercado conforme tabela prevista no site do Banco Central do Brasil. Pugnou pela 
condenação da autora em litigância de má fé. Defendeu a impossibilidade de inversão do ônus da prova. Ao final, pugnou pelo julgamento 
improcedente dos pedidos.
Com a contestação vieram procuração e documentos.
Apresentada impugnação à contestação (ID 90824797). 
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Decido.
II - FUNDAMENTAÇÃO
O feito encontra-se pronto para ser julgado, nos termos do art. 355, inc. I do Código de Processo Civil, mormente as partes não pugnaram 
pela produção de outras provas.
O Banco impugnou a gratuidade judiciária concedida à autora. Com efeito não trouxe ao feito elementos capazes de afastarem a presunção 
de veracidade das alegações e documentos que embasaram a concessão do benefício, razão pela qual mantenho a gratuidade. 
No mérito, o ponto crucial da controvérsia reside em analisar a taxa de juros remuneratórios (anual e mensal), bem como custo efetivo 
total são abusivos sendo este o pedido da autora, que pretende revisionar o contrato para reduzir o valor da parcela do financiamento. 
Em contrapartida, o banco sustenta a legalidade das taxas de acordo com o princípio da pacta sun servanda. Neste sentido pede a 
condenação da autora por litigância de má fé e requer a revogação dos benefícios da gratuidade judiciária. 
No caso em tela, aplica-se o direito consumerista, tendo em vista que as relações jurídicas entre as instituições financeiras e seus clientes 
configuram relação de consumo, que se caracteriza pela prestação de serviços.
Nessa toada, destaca-se o entendimento, a súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça, a qual estabelece que “O Código de Defesa do 
Consumidor é aplicável às instituições financeiras.”
Não se pode olvidar que, ainda que a relação havida entre as partes seja de consumo, a inversão do ônus da prova não se dá de forma 
automática, devendo fazer-se presentes a verossimilhança das alegações ou a hipossuficiência do consumidor na produção da prova 
específica.
Afasto a impugnação à gratuidade, considerando que o requerido embora alegue a capacidade econômica da autora, não a comprovou. 
A preliminar arguida, confunde-se com o mérito e será analisada conjuntamente. 
DOS JUROS 
No julgamento de matéria repetitiva (REsp1.061.530-RS, 2ª Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 10.03.2009), realizado nos termos 
do art. 543-C do Código de Processo Civil, o colendo Superior Tribunal de Justiça estabeleceu importantes diretrizes para que o órgão 
judicial possa verificar abusividade da taxa praticada pelos bancos, ao examinar a temática dos juros remuneratórios, assim sintetizadas:
(i) a revisão da taxa de juros remuneratórios é admitida apenas em situações excepcionais, desde que caracterizada relação de consumo 
e que a abusividade fique cabalmente demonstrada no caso concreto, adotando-se como parâmetro, embora tal não seja estanque, a 
noção de que haverá abusividade se a taxa contratual for superior a uma vez e meia à taxa média apurada pelo Banco Central do Brasil 
para a respectiva operação bancária;
(ii) as disposições dos artigos 406 e 591 do Código Civil são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário e as 
instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), conforme já 
enunciado na Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal.
No caso dos autos, sustentou a autora que os juros estão sendo praticados de forma exorbitante, tendo em vista que a taxa de juros 
nominal é de 2,42% mensal e a anual corresponde a 33,28%, com custo efetivo 40,83%. Aduziu que, com base no valor do financiamento 
Alega que caso fosse aplicada a taxa média o valor da parcela seria de R$ 755,96 (setecentos e cinquenta e cinco reais e noventa e seis 
centavos), valor este que entende ser incontroverso. 
Já o requerido alegou que os valores cobrados estão em consonância com os parâmetros de mercado, não havendo que se falar em 
desalinhamento de procedimento ou prática abusiva, trazendo o resultado de pesquisa realizada junto ao Banco Central do Brasil, com a 
média aplicada em operação da mesma natureza.
À vista disso, não se pode qualificar como abusiva a taxa pactuada (2,42% mensal e a anual corresponde a 33,28%, com custo efetivo 
40,83%), tendo em vista que esta se encontra dentro dos índices praticados no mercado financeiro, à época da contratação (18/08/2022) 
em operações similares, conforme consulta realizada no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil (www.bcb.gov.br).
Posição Instituição Financeira % a.m. % a.a. 1 BMW FINANCEIRA S.A. - CFI 0,97 12,26 2 BCO DA AMAZONIA S.A. 1,08 13,74 3 BCO 
VOLKSWAGEN S.A 1,17 15,04 4 BCO PACCAR S.A. 1,33 17,15 5 BCO RCI BRASIL S.A. 1,48 19,33 6 BCO VOLVO BRASIL S.A. 1,51 
19,77 7 BCO MERCEDES-BENZ S.A. 1,53 19,92 8 BCO SAFRA S.A. 1,53 20,05 9 BANCO CNH INDUSTRIAL CAPITAL S.A 1,54 20,07 10 
BANCO MONEO S.A. 1,67 21,94 11 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1,70 22,36 12 BCO RODOBENS S.A. 1,71 22,63 13 SINOSSERRA 
S/A - SCFI 1,74 22,95 14 BANCO HYUNDAI CAPITAL BRASIL 1,74 23,00 15 BCO TOYOTA DO BRASIL S.A. 1,74 23,03 16 BCO GM 
S.A. 1,74 23,03 17 BCO BRADESCO S.A. 1,78 23,55 18 BCO DO ESTADO DO RS S.A. 1,81 23,94 19 BCO PSA FINANCE BRASIL S.A. 
1,81 24,02 20 BRB - CFI S/A 1,83 24,33 21 BCO DO BRASIL S.A. 1,91 25,42 22 BCO. J.SAFRA S.A. 1,97 26,34 23 ITAÚ UNIBANCO 
S.A. 1,97 26,40 24 FINANC ALFA S.A. CFI 1,97 26,44 25 BCO C6 S.A. 1,99 26,67 26 BCO BANESTES S.A. 1,99 26,70 27 PORTOSEG 
S.A. CFI 2,01 26,92 28 SAFRA CFI S.A. 2,01 26,99 29 BCO ITAUCARD S.A. 2,03 27,22 30 BCO BRASILEIRO DE CRÉDITO S.A. 2,03 
27,26 31 AYMORÉ CFI S.A. 2,04 27,42 32 BCO BRADESCO FINANC. S.A. 2,07 27,86 33 BCO VOTORANTIM S.A. 2,15 29,15 34 BCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. 2,23 30,33 35 VIA CERTA FINANCIADORA S.A. - CFI 2,24 30,39 36 BCO HONDA S.A. 2,30 31,32 37 BCO 
YAMAHA MOTOR S.A. 2,50 34,45 38 BANCO PAN 2,78 39,00 39 BCO DAYCOVAL S.A 2,91 41,07 40 CREDIARE CFI S.A. 2,91 41,12 
41 SIMPALA S.A. CFI 2,93 41,46 42 FINAMAX S.A. CFI 2,99 42,37 43 BCO DIGIMAIS S.A. 3,16 45,34 44 BCO RNX S.A. 3,21 46,13 45 
OMNI SA CFI 3,47 50,64 46 OMNI BANCO S.A. 3,55 51,90 47 PORTOCRED S.A. - CFI 3,68 54,22 48 SF3 CFI S.A. 3,83 56,97 
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Destaca-se que o próprio Banco Central veicula ponderação no sentido de que as taxas de juros de uma instituição financeira, em 
uma mesma modalidade, variam de acordo com diversos fatores de risco envolvidos nas operações, tais como o valor e a qualidade 
das garantias apresentadas na contratação do crédito, o valor do pagamento dado como entrada da operação, o histórico e a situação 
cadastral de cada cliente, o prazo da operação, entre outros.
Com efeito, em consonância com o entendimento do STJ, apenas deve ser considerada a abusiva a taxa de juros que supere em uma vez 
e meia, ou seja, 50% a média praticada no mercado. Isso porque a diferença inferior a este percentual (50%) em relação à taxa média do 
mercado não é hábil a refletir a existência de abusividade ou a acarretar onerosidade excessiva ao contratante, constituindo efeito natural 
da concorrência de mercado e das práticas comerciais.
Portanto, deve permanecer a taxa de juros remuneratórios prevista no contrato objeto desta ação, já que não ultrapassa uma vez e meia 
a taxa média de mercado, não havendo que se falar em abusividade e, consequentemente, em limitação.
Do mesmo modo, não pode ser acolhida a alegação de litigância de má fé tendo em vista o direito constitucional de ação. A sanção por 
litigância de má-fé somente é cabível quando demonstrado o dolo processual o que não se confunde com a pretensão da autora em 
revisionar o contrato que visa tão somente buscar a aplicação de taxas mais favoráveis. 
Pelas razões expostas não merecem acolhimento os pedidos da parte autora.
. 
III – DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, formulado por MARLI DIAS PONTES em face de BANCO SAFRA S/A, e julgo 
extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. 
CONDENO a autora ao pagamento de custas e despesas judiciais em 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado da sentença. 
Considerando que a autora é beneficiário da justiça gratuidade, não ficará isento do pagamento dos ônus sucumbenciais, mas sim, terá 
direito à suspensão da obrigação enquanto perdurar a situação de hipossuficiência, pelo prazo máximo de cinco anos, findo o qual se 
consumará a prescrição, conforme estabelece o art. 12 “d” da Lei n. 1.060/50. 
CONDENO a autora ao pagamento de honorários de sucumbência, que fixo em 10% do valor da causa. A execução dos honorários 
dependerá da alteração da capacidade econômica da parte.
Intimem-se. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Kelma Vilela de Oliveira
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo: 7003890-98.2017.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO0002027A
EXECUTADO: MARCO ROGERIO FACHI
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo: 7005370-77.2018.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Lenoir Rubens Marcon registrado(a) civilmente como LENOIR RUBENS MARCON e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: LENOIR RUBENS MARCON - RO146
Advogados do(a) EXEQUENTE: AMANDA IARA TACHINI DE ALMEIDA - RO0003146A, ANTONIO EDUARDO SCHRAMM DE SOUZA 
- RO4001
EXECUTADO: MANUEL PAIXAO ALVES 
Intimação AUTOR - IMPUGNAÇÃO À PENHORA ON LINE
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca da impugnação à penhora on line 
apresentada, ID 92482179.
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Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
7003684-74.2023.8.22.0014
Obrigação de Fazer / Não Fazer
Cumprimento Provisório de Sentença
R$ 0,00
EXEQUENTES: ADERSON JHONATHAN MOURA, AVENIDA LIRIO DO VALE 2130, SETOR 19 RESIDENCIAL MOR - 76983-160 - 
VILHENA - RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA LUIZ MAZIERO 4320 JARDIM AMÉRICA 
- 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: Estado de Rondônia, AVENIDA DOS IMIGRANTES - DE 31 3503, - DE 3129 A 3587 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 
76803-611 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando a informação do Estado de Rondônia quanto ao agendamento da consulta do autor para o dia 17/07/2023, intimem-se a 
Defensoria Pública para ciência e manifestação, no prazo de 5 dias.
Vilhena14 de julho de 2023
Kelma Vilela de Oliveira

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo: 7010639-68.2016.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: LEANDRO CESAR DE JORGE - SP200651, MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO - RO4658-O, 
MARCELO BRASIL SALIBA - AC3328-A
EXECUTADO: MARIA SILVA FREITAS 
Advogado do(a) EXECUTADO: IRANA SILVA FREITAS - RO10298
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados pela parte 
adversa.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
7001328-82.2018.8.22.0014
Vícios de Construção, Compromisso, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Cumprimento de sentença
R$ 50.000,00
EXEQUENTE: RONIVON SANTOS, CPF nº 18300911820, RUA SETECENTOS E QUARENTA E CINCO 458, BAIRRO BODANESE 
MARCOS FREIRE - 76981-182 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: KLINGER NOGUEIRA DA ROCHA, OAB nº RO3724A, RENILDA OLIVEIRA FERREIRA, OAB nº 
RO7559, AVENIDA JÔ SATO JARDIM AMERICA - 76980-737 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADOS: GILSON MONTEIRO GOMES, CPF nº 39007952234, RUA QUINHENTOS E SESSENTA E NOVE 324 JARDIM AMÉRICA 
- 76980-832 - VILHENA - RONDÔNIA, EDUARDO CAMARGO GOMES, CPF nº 00596421222, RUA QUINHENTOS E SESSENTA E 
NOVE 324 JARDIM AMÉRICA - 76980-832 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: WILLIAN FROES PEREIRA NASCIMENTO, OAB nº RO6618, - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
DESPACHO
Pelo princípio da colaboração e celeridade, considerando que os peritos nomeados no presente feito não aceitaram o encargo, nos 
termos do art. 471, do CPC, determino que as partes, no prazo de 10 dias, indiquem o perito. Com a indicação, a parte contrária deverá 
ser intimada para se manifestar, sob pena de sua inércia ser entendida como aceitação.
SERVE COMO EXPEDIENTE.
Vilhena14 de julho de 2023
Kelma Vilela de Oliveira



3137DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo: 0010140-43.2015.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501, NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES 
- RO4875-A
EXECUTADO: CLAUDIMARA CICHOCKI DA LUZ e outros (2)
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDERSON BALLIN - RO5568, JOSEMARIO SECCO - RO0000724A
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Em atenção a petição de ID n. 92701942, tendo em vista que o endereço da diligência é em comarca diversa desta, faz-se necessária 
a expedição de carta precatória. Considerando que o Despacho de ID n. 91463994, serve como carta precatória. Fica a parte AUTORA 
intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o recolhimento das custas perante 
o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da diligência, devendo manter este Juízo 
informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. Informamos ainda, que poderá solicitar a restituição dos valores 
recolhidos no ID n. 92701944, devendo realizar o pedido pela via adequada.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo : 7006075-36.2022.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: JUCINEI DE SOUZA NASCIMENTO - ME e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: HEVELLYN PRYSCYLLA MEDEIROS ROBERTO - RO6595
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 2ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe2civvil@tjro.jus.br
Processo : 7008166-07.2019.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CARLOS ALBERTO MARCOS
Advogado do(a) AUTOR: CASTRO LIMA DE SOUZA - RO0003048A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos 
juntados pela parte adversa (ID 93175877).

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
tel. (69)3316-3610 email:cpe2civvil@tjro.jus.br 
7005402-43.2022.8.22.0014
Fixação, Liminar 
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
R$ 145.400,00
AUTORES: L. B. M., CPF nº 08970603263, S. B., CPF nº 78373468234
ADVOGADOS DOS AUTORES: VALDINEI LUIZ BERTOLIN, OAB nº RO6883, LEANDRO MARCIO PEDOT, OAB nº RO2022A
REU: M. V. O. M., CPF nº 65468414520
ADVOGADO DO REU: ANA RUBIA COIMBRA DE MACEDO, OAB nº RO6042
DECISÃO
SABRINI BERNARDI opôs Embargos de Declaração com efeitos infringentes para sanar contradição que entende existir na sentença, ao 
argumento de que existem duas contradições, a primeira se remete a possibilidade da Requerente se inserir no mercado de trabalho e a 
segunda no sentido de que a r. sentença repousa no fato da pessoa ser jovem, saudável e diplomada não são fatores para exclusão e/
ou julgamento de improcedência dos alimentos, mas tão somente estimar em quanto tempo será possível a sua reinserção e recolocação 
no mercado de trabalho e qual a capacidade de isso ocorrer. 
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Requereu a reforma da r. sentença com o saneamento das r. contradições para que seja julgado procedente o pedido de pensão da 
Embargante, através efeitos infringentes do recurso. 
Intimada a embargada manifestou-se nos autos requerendo a manutenção da sentença em todos os seus termos.
Vieram-me os autos conclusos.
É o Relatório. Decido. 
Conheço dos embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 1.023 do CPC.
Não vislumbro obscuridade, omissão, contradição ou erro material capazes de autorizar o aclaramento, suprimento ou correção (retificação) 
da decisão embargada, que contém extensa e clara motivação, da qual não destoam suas conclusões.
A matéria sob controvérsia foi detidamente enfrentada, não se prestando a via dos declaratórios para rediscussão da causa, devendo a 
parte ingressar com recurso própria para rever matéria da qual pretende julgamento distinto.
Neste sentido cito precedente:
“Não pode ser conhecido o recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os 
embargos declaratórios são apelos de integração – não de substituição” (STJ, 1ª Turma, Resp 15.774-0-SP- EDcl., rel.Min. Humberto 
Gomes de Barros, j.25.10.93, não conheceram, unânime, V.u., DJU 22.11.93, p. 24.895).
E ainda:
“É incabível, nos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, com inversão, em 
consequência, do resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do julgado, o que foge ao disposto no art. 535 e incisos do CPC. 
Recurso especial conhecido e em parte provido.” (RSTJ 30/412). 
Destarte, considerando que os embargos de declaração não têm como função o reexame da matéria já discutida ou nova discussão 
sobre a controvérsia jurídica já apreciada, mas sim a correção de eventual vício decorrente de omissão, obscuridade ou contradição, bem 
como o fato da parte embargante pretender tão somente a modificação do mérito, CONHEÇO dos embargos, na forma do artigo 1.022 do 
Código de Processo Civil, NEGANDO-LHES provimento.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO EXPEDIENTE.
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Kelma Vilela de Oliveira

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
e-mail: vha2civel@tjro.jus.br, tel. (69)3316-3622
7007778-07.2019.8.22.0014
Erro Médico, Erro Médico, DIREITO DO CONSUMIDOR
Procedimento Comum Cível
R$ 811.149,56
AUTORES: SOLANGE PAULA RECH ALMODOVAR, CPF nº 39010562204, AVENIDA LIBERDADE 3993 CENTRO (S-01) - 76980-066 
- VILHENA - RONDÔNIA, VERONICA PAULA ALMODOVAR, CPF nº 01042331251, AVENIDA LIBERDADE 3993 CENTRO (S-01) - 
76980-066 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: MARCIA CARVALHO FERREIRA DE SOUZA, OAB nº MT6983, RUA GONÇALVES DIAS 151, MENDES 
PEREIRA E ALMODÓVAR ADVOGADOS CENTRO (5º BEC) - 76988-055 - VILHENA - RONDÔNIA, IZABELA MINEIRO MENDES, 
OAB nº RO4756A, RUA GONÇALVES DIAS 151 CENTRO (5º BEC) - 76988-055 - VILHENA - RONDÔNIA, SANTIAGO CARDOSO 
ALMODOVAR, OAB nº RO5912
REU: CHUBB SEGUROS BRASIL S.A., CNPJ nº 03502099000118, AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 8.501, 25 AO 28 ANDARES - 
EDIFICIO ELDORADO BUSINESS PINHEIROS - 05425-070 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, HOSPITAL E MATERNIDADE SAO MATEUS 
LTDA, CNPJ nº 15016827000160, ACLIMACAO 335 BOSQUE DA SAUDE - 78050-040 - CUIABÁ - MATO GROSSO
ADVOGADOS DOS REU: LUIZ AUGUSTO MALHEIROS DE ABREU CAVALCANTI, OAB nº MT18806O, CUSTODIO DE MELLO 628, 
ED ILHA DO SUL 2 AP92 CIDADE ALTA - 78030-435 - CUIABÁ - MATO GROSSO, MIKAEL AGUIRRE CAVALCANTI, OAB nº MT9247, 
EMANUEL PINHEIRO 11, QD 31 C 11 RES MONACO - 78055-799 - CUIABÁ - MATO GROSSO, PEDRO SYLVIO SANO LITVAY, OAB 
nº MT7042O, DAS IMBUIAS 52 ALPHAVILLE I - 78061-314 - CUIABÁ - MATO GROSSO, ALESSANDRO TARCISIO ALMEIDA DA 
SILVA, OAB nº MT4677O, DOS IBISCOS 345, QD 09 LT 06 FLORAIS - 78048-150 - CUIABÁ - MATO GROSSO, JOSE ARMANDO DA 
GLORIA BATISTA, OAB nº PR62924, CABO VERDE 255 - 04550-081 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
DESPACHO
Intimem-se as partes a juntarem aos autos, no prazo de 5 dias, a documentação solicitada pela perita (Id nº 93179771).
Intimem-se a requerida CHUBB SEGUROS BRASIL S.A a comprovar nos autos, no prazo de 5 dias, o pagamento de 50% do valor da 
perícia.
SERVE DE EXPEDIENTE.
Vilhena14 de julho de 2023
Kelma Vilela de Oliveira

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
tel. (69)3316-3610 email:cpe2civvil@tjro.jus.br 
7005261-87.2023.8.22.0014
Cédula de Crédito Comercial
Procedimento Comum Cível
R$ 966,39
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AUTOR: CARLA DANIELE LAUXEN EIRELI - ME, AVENIDA MAJOR AMARANTE 3767 CENTRO (S-01) - 76980-075 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SINTIA ROBERTA ELY MACEDO, OAB nº RO12310, RAFAELA GEICIANI MESSIAS, OAB nº RO4656
REU: BRENDA TAYNA LOPES GUERRA, RUA RONDÔNIA 1028 CENTRO - 76997-000 - CEREJEIRAS - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Cuida-se de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL, em que as partes requerem a homologação do acordo 
entabulado nos autos ID n. 93110886.
Vieram os autos conclusos para homologação.
Não há óbices a homologação do acordo, porquanto que as partes são maiores, capazes e estão devidamente representadas nos autos.
Por estas razões, homologo por sentença o acordo realizado entre as partes para que dele surtam seus legais e jurídicos efeitos.
Em consequência, com fundamento no art. 487, III, b, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente ação.
Indefiro a suspensão requerida, mas ressalto que em caso de descumprimento quanto aos termos do acordo, poderá a autora requerer o 
desarquivamento do feito e o prosseguimento da execução.
Sem custas.
Registrada automaticamente. Publique-se.
Intime-se, considerando a preclusão lógica, arquivem-se os autos.

Comarca de Vilhena - 2ª Vara Cível e Juizado da Infância e Juventude
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena - RO
tel. (69)3316-3610 email:cpe2civvil@tjro.jus.br 
7009820-24.2022.8.22.0014
Cédula de Crédito Bancário
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL, 
AV. CAPITÃO CASTRO 3178 CENTRO - 76980-150 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CRISTIANE TESSARO, OAB nº AC1562, PROCURADORIA DA SICOOB CREDISUL - COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTDA
REQUERIDO: JEFFERSON D. G. LOURENCAO REPRESENTACOES, AVENIDA MAJOR AMARANTE 4672, SALA 01 (EDIFÍCIO 
CAPRA) CENTRO (S-01) - 76980-016 - VILHENA - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
A consulta ao sistema RENAJUD restou infrutífera, conforme tela anexa.
Manifeste-se o exequente em 05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito. 
Quedando-se inerte, voltem os autos conclusos para análise do arquivamento, nos termos do artigo do art. 921, § 3º e § 4º, do CPC.
Expeça-se o necessário.

3ª VARA CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br
Processo : 7007596-16.2022.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: TPB INCORPORADORA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LENOIR RUBENS MARCON - RO146
EXECUTADO: MINERACAO ZANATTA EIRELI e outros 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br
Processo : 7009101-76.2021.8.22.0014
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
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AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - RO4943-A, THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO - RO6842
REU: LUCIANO JOSE PEREIRA 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br
Processo : 7012314-90.2021.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: DELAVI ODONTOLOGIA EIRELI
Advogados do(a) EXEQUENTE: GABRIELA INDIANARA BERNARDI NUNES - RO0000009161, GUILHERME SCHUMANN ANSELMO 
- RO9427
EXECUTADO: ERIANE NEGRI BALANSIN MARRAS 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br
Processo : 0091093-72.2007.8.22.0014
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOAO BATISTA LOPES DA SILVA e outros (2)
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO EDUARDO SCHRAMM DE SOUZA - RO4001, HELENA DALLE MOLE - RO0002841A
EXECUTADO: Estado de Rondônia e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br
Processo : 7004582-24.2022.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CELSO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA LEAL ESMERALDINO - RO6299
REU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - DADOS PARA EXPEDIÇÃO DE RPV E/OU PRECATÓRIO
Fica a parte AUTORA intimada a trazer os dados necessários para expedição de precatório, conforme certidão ID 93278490, no prazo 
de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br
Processo : 7003428-44.2017.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: JOSUE PEREIRA FARIAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAVI ANGELO BERNARDI - RO6438, LAIRCE MARTINS DE SOUZA - RO0003041A
EXECUTADO: ALEXANDRE PINATTO 
Intimação AUTOR - COMPROVAR ANDAMENTO DE PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o andamento da carta precatória.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJRO
Vilhena - 3ª Vara Cível - E-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br - Balcão virtual: https://meet.google.com/yrk-dohj-eyt
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
Número do processo: 7006790-83.2019.8.22.0014
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Inadimplemento, Correção Monetária
Polo Ativo: EXEQUENTE: FEMAR IND. E COM. DE BEBIDAS LTDA, CNPJ nº 05778252000160, RUA GUIANAS 1307 ÁREA INDUSTRIAL 
- 76870-848 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VERGILIO PEREIRA REZENDE, OAB nº RO4068
Polo Passivo: EXECUTADO: V. M. DA SILVA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, CNPJ nº 08259556000109, AVENIDA DEDIMES 
CECHINEL 5211 RESIDENCIAL BARÃO MELGAÇO II - 76982-333 - VILHENA - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 6.477,37
DESPACHO
Esclareço à exequente que o sistema SNIPER não realiza a penhora online, mas consulta de dados nos sistemas integrados para 
viabilizar a investigação patrimonial.
Ressalto, ainda, que a consulta, atualmente, está disponível nos seguintes órgãos: Receita Federal do Brasil (CPF e CNPJ), Tribunal 
Superior Eleitoral (base de candidatos, com informações sobre candidaturas e bens declarados), CGU (informações sobre sanções 
administrativas, empresas inidôneas e suspensas, entidades sem fins lucrativos impedidas, empresas punidas e acordos de leniência), 
ANAC (Registro Aeronáutico Brasileiro) Tribunal Marítimo (embarcações listadas no Registro Especial Brasileiro), e CNJ (informações 
sobre processos judiciais, número de processos, valor da causa, partes, classe e assunto dos processos).
Assim, por intermédio da publicação automática, fica intimado o exequente a recolher e comprovar, no prazo de 5 (cinco) dias, as custas 
pertinentes da diligência caso insista no requerimento.
Comprovado o recolhimentos de custas, voltem conclusos para pasta jud’s. Caso contrário cumpra-se a decisão de id 91687393 
arquivando os autos.
Cumpra-se. Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 14 de julho de 2023.
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJRO
Vilhena - 3ª Vara Cível - E-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br - Balcão virtual: https://meet.google.com/yrk-dohj-eyt
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
Número do processo: 7006813-87.2023.8.22.0014
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
Polo Ativo: AUTOR: B. V. S., - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, PROCURADORIA DA VOLKSWAGEN
Polo Passivo: REU: E. F. N., CPF nº 78486173191, R PROFESSOR CARLOS MAZALA 2970 JARDIM AMERICA - 76980-866 - VILHENA 
- RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 58.812,73
DESPACHO
Fica a parte autora intimada para emendar a inicial, trazendo aos autos comprovante do recolhimento das custas processuais integrais, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento e cancelamento da petição inicial, nos termos do artigo 290 do Código de Processo 
Civil.
Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para deliberação.
Vilhena/RO, 14 de julho de 2023.
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJRO
Vilhena - 3ª Vara Cível - E-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br - Balcão virtual: https://meet.google.com/yrk-dohj-eyt
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
Número do processo: 7000261-09.2023.8.22.0014
Classe: Monitória
Assunto: Prestação de Serviços
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Polo Ativo: AUTOR: NOMA TRUCK PARTS COMERCIO ATACADISTA, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PECAS PARA VEICULOS 
LTDA, CNPJ nº 04775185000167, AV. CELSO MAZUTTI 2657, NÃO CONSTA NOVA VILHENA - 76981-095 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134
Polo Passivo: REU: GRAEBIN TRANSPORTE DE CARGAS EIRELI, CNPJ nº 32238175000128, RUA PORTO VELHO 218 CENTRO (5º 
BEC) - 76988-054 - VILHENA - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 5.159,97
DESPACHO
A parte exequente noticiou que o valor bloqueado através do sistema SISBAJUD não está depositado na conta judicial vinculada a estes 
autos.
Em consulta ao extrato da conta, de fato, verifiquei que o valor ainda não não foi transferido pela instituição financeira, mesmo com a 
ordem via SISBAJUD determinando a transferência (ID 072023000016953430), conforme comprova o extrato em anexo.
A fim de regularizar a situação, serve o presente como ofício a instituição REPON S.A para que proceda com a transferência do valor de 
R$6.781,32 (seis mil, setecentos e oitenta e um reais e trinta e dois centavos), bloqueados na conta de GRAEBIN TRANSPORTE DE 
CARGAS LTDA, CNPJ 32.238.175/0001-28, para conta judicial vinculada ao processo, conforme já determinou a ordem de transferência 
via sisbajud de id 072023000016953430, comprovando-a nos autos no prazo de 5 (cinco) dias.
Após, voltem conclusos para expedição de alvará eletrônico.
Cumpra-se.
Vilhena/RO, 14 de julho de 2023.
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br
Processo : 7002358-79.2023.8.22.0014
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
REU: ERALMO CARLOS DE CARVALHO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br
Processo : 7009299-79.2022.8.22.0014
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: RODRIGO CANDIDO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ADRIEL AMARAL KELM - RO9952
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br
Processo : 7002071-24.2020.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CNP CONSORCIO S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
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Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREA TATTINI ROSA - SP210738, FABIANO LOPES BORGES - GO23802, PEDRO ROBERTO 
ROMAO - SP209551
EXECUTADO: FRANCIELI DE OLIVEIRA PEREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br
Processo : 7003566-40.2019.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SCARAMUSSA LUZ - ES9173
EXECUTADO: SEBASTIAO PEREIRA DA CRUZ e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: SANDRA VITORIO DIAS - RO0000369A-B
Advogado do(a) EXECUTADO: CASSIA DE ARAUJO SOUZA - MT10921
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados no ID 93064311.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br
Processo : 7005542-77.2022.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
PROCURADOR: VIP SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA
Advogados do(a) PROCURADOR: JOSEMARIO SECCO - RO0000724A, JULIO AUGUSTO TIBURCIO - SP407300
EXECUTADO: VANDERLEI AMAURI GRAEBIN
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br
Processo : 7002739-87.2023.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TRUCKS CONTROL - SERVICOS DE LOGISTICA LTDA e outros
Advogado do(a) AUTOR: WESLEY KLOSTER - PR71102
REU: SALATIEL DA SILVA SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br
Processo : 7004894-10.2016.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: JOAQUIM PIMENTA JACOB
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERIC JOSE GOMES JARDINA - RO0003375A
EXECUTADO: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br
Processo : 7005862-64.2021.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
REU: ELIANE DA SILVA TEODORO AMARAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br
Processo : 7004949-14.2023.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO VILSON GRESPAN
Advogados do(a) AUTOR: IRACEMA MARTENDAL CERRUTTI - RO0002972A, TATIANE PEREIRA FRANCO WEISMANN - MT19039/A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br
Processo : 7002051-62.2022.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JR DE OLIVEIRA TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ELIAS MALEK HANNA - RO0000356A-B
REU: CNP CONSORCIO S.A. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
Advogados do(a) REU: LEANDRA MAIA MELO - RO1737, MARIA ANGELICA PAZDZIORNY - RO777, TAFNES DE SOUZA ABREU - 
RO10102
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br
Processo : 7000633-55.2023.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: R. F. BAZZI LTDA e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANGELICA PEREIRA BUENO - RO8468
EXECUTADO: LUIZ CEZAR EVANGELISTA FANTIN
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o 
requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 
1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
Número do processo: 7003279-38.2023.8.22.0014
Classe: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos
Polo Ativo: E. F. D. S. R.
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ADVOGADO DO REQUERENTE: DANIELI MALDI ALVES, OAB nº RO7558
Polo Ativo: REQUERIDO: A. P. D. R., RUA 19-03 2473 MARIA MOURA - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
HOMOLOGO por sentença o pedido de desistência realizado pela parte exequente, a fim de que surtam os jurídicos e legais efeitos daí 
decorrentes e, por consequência, JULGO EXTINTO o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de 
Processo Civil.
A sentença transita em julgado nesta data ante a preclusão lógica. 
Sem custas, nos termos do art. 8º, III da lei nº 3.896/2016.
Sem honorários advocatícios.
Assim, observadas as formalidades legais, arquivem-se imediatamente os autos.
Publicação e registros automáticos.
Intime(m)-se. Cumpra-se. 
Vilhena - RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
Número do processo: 7004109-04.2023.8.22.0014
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Polo Ativo: Banco Bradesco Financiamentos S.A
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCIO PEREZ DE REZENDE, OAB nº MG172848, BRADESCO
Polo Passivo: VALDECI DOS SANTOS GARCIA
ADVOGADO DO REU: JOSEMARIO SECCO, OAB nº RO724A
S E N T E N Ç A 
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A propôs ação de Busta e Apreensão em face de REU: VALDECI DOS SANTOS GARCIA, 
alegando que celebrou com a parte requerida contrato de alienação fiduciária em garantia, tendo por objeto o bem móvel MARCA: RENAULT, 
MODELO: OROCH EXP 16SCE, ANO/MODELO: 2016/2017 COR: BRANCA, PLACA: NCS8171 RO CHASSI: 93Y9SR3H5HJ667371. 
Aduziu que, não obstante o cumprimento de sua parte na avença e suas inúmeras insistências, a parte requerida quedou-se inadimplente 
no pagamento das parcelas. Assim, nos moldes do Decreto-lei n.º 911/69, postulou pela busca e apreensão do bem alienado, em caráter 
liminar, com seu depósito em favor da instituição financeira requerente, para que depois de ultrapassado o prazo de purgação da mora, 
seja consolidado em seu favor o domínio e posse plenos e exclusivos do bem, confirmando-o em sentença, com a condenação da parte 
requerida nas cominações de estilo. 
Juntou documentos.
A liminar foi deferida e cumprida.
O requerido purgou a mora no prazo legal (Id n. 92659308).
O autor se manifestou concordando com o depósito, disse que o veículo está a disposição do autor na cidade de Porto Velho/RO e 
pugnou pelo julgamento procedente da ação, conforme se observa no Id n. juntou aos autos comprovante de pagamento do débito (R$ 
13.369,92).
O requerido se manifestou no Id n. 93167898, pugnando que o réu proceda com a devolução do veículo no prazo de 48h, sob pena de 
multa.
É o relatório. DECIDO.
Trata-se de ação de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente em que o devedor, ora Requerido, promove o pagamento 
integral da dívida pendente.
Do Julgamento Antecipado
Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, I, do CPC, eis que é matéria estritamente de direito e não fere o direito do autor.
A petição inicial preenche adequadamente os requisitos dos artigos 319 e 320, do Código de Processo Civil e os documentos utilizados 
para instruí-la são suficientes para amparar os fatos narrados e o pedido realizado.
As partes são legítimas e estão bem representadas. Outrossim, o interesse de agir restou comprovado, sendo a tutela jurisdicional 
necessária e a via escolhida adequada.
Assim, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, inexistindo questões preliminares, procedo, 
doravante, ao exame do mérito.
Segundo dispõe o art. 3º, § 2º, do Decreto-Lei 911/69:
Art. 3º O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2º do art. 2º, ou o 
inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida 
liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário.
§ 1º Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem 
no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de 
propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária. (Redação dada pela Lei 10.931, 
de 2004)
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§2º No prazo do § 1º, o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor 
fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus.
O pedido inicial é de inegável procedência, porquanto o réu compareceu nos autos e comprovou o pagamento da integralidade da dívida 
por meio de depósito judicial, purgando a mora no prazo legal, inclusive, com a concordância do autor que não impugnou os valores 
depositados nos autos.
Por outro lado, não encontra amparo normativo exigir que o réu se desloque até a cidade de Porto Velho para restituir o bem, tanto que 
o Decreto-lei n.º 911/69 destaca que, no caso de pagamento integral da dívida, o bem deve ser restituído ao devedor livre de ônus. 
Desse modo, eventual ônus de transporte do bem para a cidade de Vilhena, local de apreensão do bem e domicilio do réu, deve ser 
arcado pelo autor, que assumiu os riscos de deslocamento do bem antes de vencer o prazo de pagamento da dívida. 
Nesse sentido, confira-se:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO PELO DECRETO-LEI Nº 911/69. MORA CONFIGURADA. NECESSIDADE DE 
PAGAMENTO DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA NO PRAZO DE 5 DIAS APÓS A EXECUÇÃO DA LIMINAR. NÃO PURGAÇÃO DA 
MORA. 1. A atual redação do Decreto-Lei nº 911/69 garante ao devedor fiduciante o direito de, no prazo de 5 (cinco) dias subsequentes à 
execução da liminar de busca e apreensão, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados 
pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus. (REsp nº 1.418.593/MS). APELAÇÃO CÍVEL 
CONHECIDA, MAS DESPROVIDA. (TJ-GO - APL: 03971673620168090137, Relator: MARIA DAS GRAÇAS CARNEIRO REQUI, Data 
de Julgamento: 14/02/2019, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de 14/02/2019).
BUSCA E APREENSÃO. CONSÓRCIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. RESPONSABILIDADE 
PELO PAGAMENTO DO DEPÓSITO DO BEM. A purga da mora depois da adequada constituição em mora e do ajuizamento da ação 
de busca e apreensão caracteriza reconhecimento do pedido, o que implica no juízo de procedência da ação com a condenação da 
parte demandada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. A responsabilidade pelas despesas de estadias do 
veículo, nos termos de entendimento do STJ, é do credor fiduciário. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJRS - Apelação Cível Nº 
70075000372, Décima Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 14/09/2017).
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - PURGAÇÃO DA MORA NO QUINQUÍDIO LEGAL - OCORRÊNCIA - DEVOLUÇÃO 
DO VEÍCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEILÃO DO BEM APREENDIDO - RESTITUIÇÃO CONFORME VALOR DE MERCADO DO BEM À 
ÉPOCA DE SUA ALIENAÇÃO - MULTA DO ART. 3º, § 6º DO DECRETO-LEI 911/69 - COBRANÇA CABÍVEL - SENTENÇA MANTIDA. - 
Nos termos do art. 3º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 911/69, o devedor, em 05 (cinco) dias, poderá pagar a integralidade da dívida pendente, 
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus - Consoante 
orientação jurisprudencial, não havendo possibilidade de cumprimento da ordem de devolução física do veículo objeto da ação de busca 
e apreensão, porque vendido em leilão após o deferimento da liminar de busca e apreensão, é dever da instituição financeira restituir ao 
consumidor o valor correspondente ao preço médio de um veículo de mesmo modelo e ano, tendo como base o valor constante na tabela 
FIPE à época de sua alienação extrajudicial - É possível a cobrança da multa prevista pelo art. 3º, § 6º do Dec. Lei 911/69 no importe 
de 50% do valor financiado quando a sentença proferida na ação de busca e apreensão julgar improcedente o pedido e se a restituição 
do veículo for impossível em razão da venda precipitada pela financeira. (TJ-MG - AC: 10024131688814001 Belo Horizonte, Relator: 
Domingos Coelho, Data de Julgamento: 12/07/2017, Câmaras Cíveis / 12ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 18/07/2017)
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. PURGAÇÃO DA MORA NO QUINQUÍDIO LEGAL. DETERMINAÇÃO DE 
RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO APREENDIDO NO PRAZO DE CINCO DIAS. SÚMULA Nº 59/TJGO. LAPSO TEMPORAL ADEQUADO. 
MULTA DIÁRIA. PODER GERAL DE CAUTELA. POSSIBILIDADE. VALOR REDUZIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 
1. Nos termos do entendimento pacificado na Súmula nº 59 deste egrégio Tribunal de Justiça, concedida a liminar de busca e apreensão 
do veículo, pode o magistrado determinar a restrição de retirada do bem alienado fiduciariamente do território da comarca, até o término 
do quinquídio legal disponibilizado à parte devedora para o pagamento da integralidade da dívida. Súmula 59, TJGO. 2. É razoável a 
determinação de restituição do bem no prazo de cinco (05) dias, na hipótese de purgação da mora, uma vez que a instituição financeira 
deve fazê-lo em prazo compatível com sua retomada. 3. O credor ao assumir a guarda do veículo em razão da liminar concedida deve 
mantê-lo na cidade do juízo, visando resguardar a eficácia da decisão, dando ensejo à célere devolução do bem ao devedor em caso 
de quitação da dívida, no quinquídio legal, evitando-se empecilhos de qualquer ordem, em prejuízo das partes e do próprio andamento 
processual. 4. A multa é um meio coercitivo legal imposto pelo magistrado no intuito de compelir a parte ao cumprimento da obrigação de 
fazer ou não fazer e possui caráter inibitório e não compensatório. 5. Sendo a multa fixada em patamar desproporcional, razão há para 
reduzi-la e adequá-la ao quantum adotado pela jurisprudência deste Tribunal de Justiça em casos semelhantes. 6. APELAÇÃO CÍVEL 
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. (TJ-GO - Apelação (CPC): 06035342420188090044, Relator: Des(a). JOSÉ CARLOS DE 
OLIVEIRA, Data de Julgamento: 04/05/2020, Formosa - 4ª Vara Cível, Data de Publicação: DJ de 04/05/2020) 
Com relação aos ônus sucumbenciais, verifica-se que, pelo princípio da causalidade, a parte requerida foi quem deu causa à propositura 
da ação, de modo que mesmo que tenha adimplido a dívida durante o trâmite processual, cabe a ela arcar com o valor das custas.
Apelação cível. Busca e apreensão. Conversão da ação em perdas e danos. Purgação da mora. Reconhecimento da procedência 
do pedido. Ônus sucumbenciais. O processo foi extinto, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, a, do CPC, ante o 
reconhecimento do pedido pela purga da mora, razão pela qual há de ser aplicado o art. 90 do CPC, consoante o qual, proferida “sentença 
com fundamento em desistência, em renúncia ou em reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte 
que desistiu, renunciou ou reconheceu”, observando-se que o §4º determina que, diante do reconhecimento e cumprimento integral da 
prestação, os honorários serão reduzidos pela metade. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7002054-02.2022.822.0019, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 28/06/2023
ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 487, inc. I do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para reconhecer a purgação da 
mora pela parte requerida em favor da parte autora, nos termos do Decreto n. 911/69 e, via de consequência, revogo a liminar concedida 
e DETERMINO que o autor seja intimado por meio de seu advogado para, no prazo de 5 dias, proceder com a devolução do veículo ao 
réu na cidade de Vilhena/RO, livre de ônus, independentemente de trânsito em julgado desta sentença, sob pena de multa no valor R$ 
5.000,00 (cinco mil reais).
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Em consulta ao sistema RENAJUD, constatei que não existem restrições no veículo de propriedade do requerido.
CONDENO o requerido ao pagamento de custas e despesas judiciais judiciais, cujo valor já foi depositado nos autos. Assim, determino 
que a CPE proceda com o necessário para o pagamento das custas processuais se utilizando do valor depositado na conta judicial n. 
1825/040/1546734-9.
CONDENO o requerido ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, que fixo em 10% do valor dado à causa.
Transitada em julgado a sentença, arquivem-se os autos. 
Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.
SERVE ESTA DECISÃO COMO EXPEDIENTE.
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJRO
Vilhena - 3ª Vara Cível - E-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br - Balcão virtual: https://meet.google.com/yrk-dohj-eyt
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
Número do processo: 0009821-46.2013.8.22.0014
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Ausência de Cobrança Administrativa Prévia
Polo Ativo: EXEQUENTE: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: EXECUTADO: SUPERMERCADO BRAMBILA LTDA, AVENIDA JOSÉ DO PATROCÍNIO 2216 CENTRO (S-01) - 76980-
214 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 21.222,23
SENTENÇA
Trata-se de Ação de Execução Fiscal proposta pelo Estado de Rondônia contra Supermercado Brambila LTDA, objetivando a cobrança 
de dívida ativa representada pela certidão que acompanha a petição inicial.
O processo foi suspenso nos termos do caput do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80 e, passado o prazo de 1 (um) ano, foi determinado o 
arquivamento dos autos com base no § 2º do art. 40 da Lei de Execução Fiscal.
Vieram os autos conclusos. Decido.
No caso dos autos, o processo foi arquivado com fundamento no § 2º do art. 40 da Lei de Execução Fiscal, ante a não localização de bens 
passíveis de penhora, o qual se encontra nesta situação há mais de cinco anos.
Por tal motivo, o processo deve ser extinto em razão da ocorrência da prescrição intercorrente.
As decisões dos Tribunais costumam ser no seguinte sentido:
Consuma-se a PRESCRIÇÃO do crédito fiscal se, suspensa a execução, o Fisco permanece inerte além de 05 (cinco) anos, por isso que 
a norma do art. 174 do CTN, hierarquicamente superior, prevalece sobre o art. 40 da Lei de Execução Fiscal. Fonte site www. Tj.ro.gov.
br. Processo Origem 001.1994.011675-9 – Porto Velho/RO (1ª Vara de Execuções Fisca). Relator: Desembargador Eliseu Fernandes.
Assim, com fundamento no art. 924, inciso V, do Código de Processo Civil RECONHEÇO A INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE sob a Certidão de Dívida Ativa de nº. 20120200001995 e, por conseguinte JULGO EXTINTO O PROCESSO com 
improcedência do mérito da execução.
Deixo de encaminhar o feito para reexame necessário, em razão do que dispõe o art. 496, § 3º, II, do Código de Processo Civil.
Sem custas, nos termos do artigo 5º da ei Estadual n.º 3.896/2016.
Em que pese a sucumbência da exequente, deixo de condená-la em honorários sucumbenciais, haja vista o princípio da causalidade, pois 
a inadimplência do executado deu causa ao ajuizamento da ação.
Transitada em julgado a sentença, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.
Vilhena/RO, 22 de maio de 2023.
Eli da Costa Junior
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
Processo : 7006860-37.2018.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: Estado de Rondônia
EXECUTADO: DANIEL DA SILVA DE SOUZA
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSEMARIO SECCO - RO0000724A, VALDIR ANTONIAZZI - RO0000375A-B
Intimação AO RÉU - CUSTAS FINAIS
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De ordem do MM. Juiz, fica a parte REQUERIDA, através do seu advogado, intimada para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas judiciais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto 
extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOH7Y7i
Vilhena/RO, 14 de julho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Vilhena - 3ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Processo n. 7001089-49.2016.8.22.0014
Classe: Execução Fiscal
Distribuição: 13/02/2016
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
EXECUTADO: NILSON DA SILVA FERREIRA - ME, AV. 627 650 PARQUE SAO PAULO - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Valor da causa: R$ 14.358,28
D E S P A C H O
Trata-se de execução fiscal já foi extinta pelo total adimplemento da obrigação (Id n. 79290399) com saldo depositado em juízo, que deve 
ser devolvido ao executado.
As informações bancárias do executado foram juntadas pelo oficial de justiça no Id n. 92202524.
Desse modo, DETERMINO a expedição de alvará eletrônico em favor da parte executada. Essa modalidade de Alvará importa em 
ordem judicial de saque ou de transferência de valores diretamente à Caixa Econômica Federal, na qual, constará no sistema interno do 
banco, na primeira hipótese, autorização do juízo para o levantamento dos valores contidos nas contas judiciais vinculadas aos autos, 
devendo a parte interessada comparecer à agência bancária munido de documentos pessoais com foto ou do respectivo conselho 
de classe. Na segunda hipótese, “transferência”, havendo dados bancários do favorecido nos autos, o juízo expedirá ordem à Caixa 
Econômica Federal, determinando a transferência dos valores diretamente às contas do favorecido, dispensado, dessa forma, o 
comparecimento na agência bancária. 
MODALIDADE: Transferência Bancária
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 8.152,38 nilson da silva ferreira 39053679120 1541392 
- 3 Sim Banco Bradesco S.A. (237) Ag.: 1389 C.: 0564651-0 EditarExcluir TOTAL R$ 8.152,38 Denoto que o valor estará disponível na 
conta acima indicada em 48:00 horas.
Efetivada a transferência, o que a CPE deverá se certificar, arquivem-se definitivamente os autos.
Intimem-se.
Vilhena/RO, 14 de julho de 2023.
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJRO
Vilhena - 3ª Vara Cível - E-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br - Balcão virtual: https://meet.google.com/yrk-dohj-eyt
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
Número do processo: 7006825-04.2023.8.22.0014
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Assunto: Exoneração
Polo Ativo: AUTORES: F. P. D. S., AVENIDA PATRÍCIA CRISTINA PERA 2202 S-29 - 76983-280 - VILHENA - RONDÔNIA, D. P. D. E. 
D. R., AVENIDA LUIZ MAZIERO 4320 JARDIM AMÉRICA - 76980-702 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Passivo: REU: P. H. F. D. S., CPF nº 05808721229, AVENIDA MIL QUINHENTOS E CINCO 1503 CRISTO REI - 76983-434 - 
VILHENA - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 3.564,00
DECISÃO
A ação em que fixou a obrigação alimentar tramitou no Juízo da 4ª Vara Cível desta Comarca, sob o n.º 7006825-04.2023.8.22.0014.
Assim, com fundamento no art. 61 do Código de Processo Civil, DECLINO da competência para o Juízo competente da 4ª Vara Cível 
desta Comarca.
Nessa linha é o entendimento do Tribunal de Justiça de Rondônia, vejamos:



3149DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Conflito de Competência. Ação negatória de paternidade. Intenção de exoneração de alimentos. Distribuição por dependência ao Juízo 
da ação de alimentos. Encontro dos Juízes das Varas de Família e Sucessões de Porto Velho. Enunciado n. 17. Sendo clara a intenção 
do autor de ação negatória de paternidade em ver-se também exonerado da obrigação de alimentos, devem ser os autos distribuídos por 
dependência à Vara em que tramitou a ação determinante de tal obrigação, conforme o Enunciado n. 17 do Encontro dos Juízes das Varas 
de Família e Sucessões da Comarca de Porto Velho/RO. Conflito de competência, Processo nº 0001136-29.2012.822.0000, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Renato Martins Mimessi, Data de julgamento: 
27/03/2012.
Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com as baixas de estilo.
Vilhena/RO, 14 de julho de 2023.
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
Processo : 7002223-04.2022.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SANDOVAL SILVA MATOS
Advogados do(a) AUTOR: HELEN KAROLINE ZAN SANTANA - RO9769, HULGO MOURA MARTINS - RO4042, ROBERTO CARLOS 
MAILHO - RO3047
REU: MICHELLE SOUZA SILVA
Advogado do(a) REU: DIANDRA DA SILVA VALENCIO - RO0005657A
INTIMAÇÃO AUTOR E RÉ - AUDIÊNCIA
Ficam as partes, por intermédio de seus advogados, a comparecerem a AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada por videoconferência, 
por meio do link: https://meet.google.com/mnp-gafx-dbn, nos termos do Provimento n. 18/2020-CGJ, a ser realizada pelo Núcleo de 
Conciliação e Mediação - NUCOMED., conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação - Família Sala: Conciliação - família Data: 26/07/2023 Hora: 10:00 horas.
OBSERVAÇÃO: Em caso de Audiência de Instrução e Julgamento, as partes poderão trazer para a audiência até três testemunhas – 
independentemente de intimação – e a documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br
Processo : 7004166-27.2020.8.22.0014
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
REU: CARLOS HENRIQUE PAULINO ROCHA
Advogados do(a) REU: ELISANGELA DE MOURA DOLOVETES - RO8399, VITORIA SILVA PEREIRA - RO12966
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br
Processo : 7002707-19.2022.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DER-RO - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA CRISTINA NOGUEIRA - RO1237
REU: PRISCILA YASMIN ALVES CASTILHO 
Advogado do(a) REU: ROSANGELA GOMES CARDOSO MENEZES - RO4754
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados pela parte 
adversa.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br
Processo : 7004206-04.2023.8.22.0014
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE PAIVA CALIL - RO2894
REU: GISELY STORCH DO NASCIMENTO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br
Processo : 7004181-88.2023.8.22.0014
Classe : EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: LUIZ CEZAR EVANGELISTA FANTIN
Advogados do(a) EMBARGANTE: DIEGO ANDRE SANTANA DE SOUZA - RO10806, FELIPE PARRO JAQUIER - RO5977
EMBARGADO: RAFAEL FERREIRA BAZZI e outros
Advogado do(a) EMBARGADO: ANGELICA PEREIRA BUENO - RO8468
INTIMAÇÃO RÉU - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 3ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br
Processo : 7006369-54.2023.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogado do(a) AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930
REU: CESAR AUGUSTO DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 05/10/2023 10:00 
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, com o número (69) 3316-3640, sobre como acessar os 
aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 7° III, Prov. 
018/2020-CG); 
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
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5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG);

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJRO
Vilhena - 3ª Vara Cível - E-mail: cpe3civvil@tjro.jus.br - Balcão virtual: https://meet.google.com/yrk-dohj-eyt
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
Número do processo: 7010476-15.2021.8.22.0014
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Cheque
Polo Ativo: REQUERENTE: R & S COM E TRANSPORTES DE MATERIAIS P/CONSTRUCAO LTDA, CNPJ nº 15864341000182, 
AVENIDA CELSO MAZUTTI 4.467 JARDIM AMÉRICA - 76980-751 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RAFAELA CAVALCANTE CASTILHO, OAB nº RO12156, ROBERTA MARCANTE, OAB nº RO9621, 
MARIA CAROLINA DE FREITAS ROSA FUZARO, OAB nº RO6125A, ANDRE COELHO JUNQUEIRA, OAB nº RO6485, JONI FRANK 
UEDA, OAB nº RO5687
Polo Passivo: REQUERIDO: NILSON HELENO SCHMOLLER EIRELI, CNPJ nº 28321325000195, RUA POTIGUARAS 4979 
RESIDENCIAL ALTO DOS PARECIS - 76985-008 - VILHENA - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Valor da causa: R$ 33.962,19
DESPACHO
Obteve-se resposta infrutífera em consulta no sistema SISBAJUD, conforme extrato em anexo, tendo em vista que não foram localizados 
ativos financeiros pertencentes ao executado. 
Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que de direito, objetivando o prosseguimento do feito, sob pena de 
suspensão.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
Vilhena/RO, 12 de julho de 2023.
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito
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4ª VARA CÍVEL   

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe4civvil@tjro.jus.br
Processo : 7008600-88.2022.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAFAEL TABALIPA
Advogado do(a) AUTOR: ERIC JOSE GOMES JARDINA - RO0003375A
REU: ART DO PAO PANIFICADORA E CONFEITARIA EIRELI - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe4civvil@tjro.jus.br
Processo : 7003251-75.2020.8.22.0014
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: COMAVIL COM DE MAQ FERRAMENTAS E REPRES VILHENA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARINA BATISTA HURTADO - RO3870
EXECUTADO: VANDERLEY RAMOS DE ALMEIDA 
Intimação AUTOR - IMPUGNAÇÃO À PENHORA ON LINE
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca da impugnação à penhora apresentada.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe4civvil@tjro.jus.br
Processo : 7001038-28.2022.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ROVEMA VEICULOS E MAQUINAS LTDA.
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO CAMARGO LOPES - RO8807, INGRID MANUELLA BARROSO FERNANDES - PA015729, 
RODRIGO BARBOSA MARQUES DO ROSARIO - RO2969
EXECUTADO: UELBERTE SANTOS DE SANTANA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe4civvil@tjro.jus.br
Processo : 7005047-38.2019.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM INTERACAO SOLIDARIA DE JI-PARANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - SP305896
EXECUTADO: ERIVELTON OLIVEIRA LIBERATO e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: WINNE NATHALLI FALKIEWICZ - RO10393
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Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
e-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo : 7001234-61.2023.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ARI ANTONIO PEDROSO DA SILVA e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANE BACK - RO0007547A
EXECUTADO: ANGELINA DA ROCHA SANTOS
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a 
atualizar o débito e dar prosseguimento no feito atentando-se que o requerimento de consultas por meio de sistemas judiciais (BACEN, 
RENAJUD e outros) deverá ser acompanhado de custas CÓDIGO 1007, para cada diligência requerida, nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
e-mail: interiorfiscaiscpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Vilhena - 4ª Vara Cível
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prazo: 15 dias)
DE: EMPRESA COLIBRI TRANSPORTES LIMITADA, CNPJ: 03.831.740/0001-68.
FINALIDADE: NOTIFICAR a parte Executada para pagar as custas processuais (Iniciais e Finais) do processo em epígrafe, no prazo 
de 15 (quinze) dias. O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa. O prazo inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: O boleto para pagamento pode ser emitido através do site www.tjro.jus.br acessando: Boleto bancário>Custas 
Judiciais>Emissão de Guia de Recolhimento vinculada ao processo ou pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Processo:7001579-61.2022.8.22.0014
Classe:EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente:MUNICIPIO DE VILHENA CPF: 04.092.706/0001-81
Executado: EMPRESA COLIBRI TRANSPORTES LIMITADA, CNPJ: 03.831.740/0001-68.
DECISÃO ID 93082416: “(...) Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Apuradas as custas pelo cartório da 
Vara, intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, em 15 (quinze) dias, sob pena de protesto e inclusão na dívida ativa (...)”.
Sede do Juízo:Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
Vilhena, 13 de julho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
e-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo : 7004724-91.2023.8.22.0014
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA - RO9541



3154DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

REU: OSMAR NEIVA DE CARVALHO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
e-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo : 7011233-72.2022.8.22.0014
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - SP115665-A
REU: GERALDO GUIMARAES DE SOUSA JUNIOR
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe4civvil@tjro.jus.br
Processo : 7002770-10.2023.8.22.0014
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO JURUENA SICREDI UNIVALES MT
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE LUIZ CAMPOS DAS NEVES RIBEIRO - MT12560/O, MARCELO ALVARO CAMPOS DAS NEVES 
RIBEIRO - MT15445/O, MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO - MS4466
REU: ROBERTA ESBERARD BROSCO - ME
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 - e-mail: cperolimdemoura@tjro.jus.br
Processo : 7000524-41.2023.8.22.0014
Classe : ABERTURA, REGISTRO E CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO (51)
REQUERENTE: IDOMAR MATIAS DE SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: DIRCEU NICOLODI - RO11471, LUCIANE BRANDALISE - RO6073, MICHELLE DINIZ DA COSTA - 
RO11399, WILSON LUIZ NEGRI - RO0003757A
Intimação AUTOR - Termo expedido
Fica a parte AUTORA intimada do Termo de testamenteira expedido.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
e-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo : 7000127-21.2019.8.22.0014
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - SP115665-A
REU: EDIVALDO OLIVEIRA TOLEDO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe4civvil@tjro.jus.br
Processo : 7009070-22.2022.8.22.0014
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
REU: HENRIQUE SOARES ERRERA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe4civvil@tjro.jus.br
Processo : 7006043-31.2022.8.22.0014
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
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AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA - AC4235-A
REU: JANDIRA DA LUZ
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
e-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo : 7006979-90.2021.8.22.0014
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
REU: EIDIVALDO CUSTODIO ROSA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
email: cpe4civvil@tjro.jus.br 
7006840-70.2023.8.22.0014
Indenização por Dano Material
AUTOR: M. A. DE SOUZA MECANICA - ME
ADVOGADOS DO AUTOR: SINTIA ROBERTA ELY MACEDO, OAB nº RO12310, RAFAELA GEICIANI MESSIAS, OAB nº RO4656
REU: GEISSON RIBEIRO 02164343271
Despacho
Intime-se a parte autora, via seu advogado, para emendar a peça inicial, juntando o comprovante de recolhimento das custas processuais 
iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de extinção (art. 321, do CPC).
Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.
Vilhena sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7005514-75.2023.8.22.0014
Cumprimento Provisório de Sentença
EXEQUENTE: KERSON NASCIMENTO DE CARVALHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: KERSON NASCIMENTO DE CARVALHO, OAB nº RO3384A
EXECUTADO: ROBISON CLAITON DOS REIS EIRELI
Sentença
Tendo em vista a petição de Id 93259769, confirmando que o executado efetuou o pagamento, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC, 
julgo extinto o processo. 
Sem custas.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Aplico os efeitos do trânsito em julgado previsto no artigo 1000 do Código de Processo Civil, pelo que os autos devem ser arquivados.
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz Substituto
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7000543-23.2018.8.22.0014
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCOS ROGERIO SCHMIDT, OAB nº PR21939
REQUERIDO: BOTELHO & CIA LTDA - ME
ADVOGADO DO REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635
R$ 10.000,00
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença de honorários manejada por ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO em face de BOTELHO & 
CIA LTDA - ME.
Após o levantamento do alvará, veio aos autos o exequente e requereu o arquivamento definitivo do feito (ID. 92626573).
Face do exposto, com fulcro no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução ante o pagamento do débito.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente decisão transita em julgado nesta data.
Custas finais devidas. Apuradas as custas, Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, em 15 dias, sob pena de protesto e 
inclusão na dívida ativa.
Publicação e registros automáticos.
Intime-se. Cumpra-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se. 
Vilhena/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
e-mail: interiorfiscaiscpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Vilhena - 4ª Vara Cível
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prazo: 15dias)
DE: DULCEARA PAULINO COSTA CPF: 289.899.102-34, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: NOTIFICAR a parte Executada para pagar as custas processuais (Iniciais e Finais) do processo em epígrafe, no prazo 
de 15 (quinze) dias. O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa. O prazo inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: O boleto para pagamento pode ser emitido através do site www.tjro.jus.br acessando: Boleto bancário>Custas 
Judiciais>Emissão de Guia de Recolhimento vinculada ao processo ou pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Processo:0006647-97.2011.8.22.0014
Classe:EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente:MUNICIPIO DE VILHENA CPF: 04.092.706/0001-81
Executado : DULCEARA PAULINO COSTA CPF: 289.899.102-34
DECISÃO ID 93244983 : “(...) Custas pela parte executada.(...)
Vilhena, 13 de julho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível - e-mail: cpe4civvil@tjro.jus.br
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7005453-20.2023.8.22.0014 
Classe:Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 07/06/2023
AUTOR: GUILHERME DOS SANTOS FEITOZA, AVENIDA APARECIDA RODRIGUES RAMOS 1307 S-22 - 76985-234 - VILHENA - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: TABATA RIBEIRO BRITO MIQUELETTI, OAB nº PR87889, BRENA DE PAULA FONTOURA, OAB nº 
MG147729
REU: TELEFÔNICA BRASIL S/A (VIVO), , - 76804-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL 
LTDA., AV. BERNADINO DE CAMPOS 98, 4º ANDAR , SALA 28 PARAISO - 01018-020 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, BANCO DO 
BRASIL, , RUA JAMARY 1555 - 76801-917 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, CASH INTERMEDIACOES DE NEGOCIO LTDA, RUA 
VERBO DIVINO 2001, - DE 999/1000 AO FIM CHÁCARA SANTO ANTÔNIO (ZONA SUL) - 04719-002 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
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ADVOGADOS DOS REU: PROCURADORIA DA TELEFÔNICA BRASIL S/A, Facebook Serviços Online do Brasil LTDA, PROCURADORIA 
DO BANCO DO BRASIL S/A
SENTENÇA
Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada por GUILHERME DOS SANTOS FEITOZA contra CASH INTERMEDIAÇÕES DE 
NEGÓCIO LTDA e outros, ambos qualificados nos autos.
Intimada para comprovar o recolhimento das custas iniciais, a parte autora quedou-se inerte e demais providências (ID. 91979341). 
É o relatório. Decido.
Nos termos do artigo 321 do CPC, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 319 e 320 ou que 
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
Acerca da necessidade de pagamento das custas, dispõe o art. 82 do CPC:
Salvo as disposições concernentes à gratuidade da justiça, incumbe às partes prover as despesas dos atos que realizarem ou requererem 
no processo, antecipando-lhes o pagamento, desde o início até a sentença final ou, na execução, até a plena satisfação do direito 
reconhecido no título. [...]
A distribuição da inicial é ato judicial sujeito a preparo e não havendo o adiantamento das custas iniciais, a lei processual civil impõe o 
seu cancelamento. Vejamos:
Art. 290. Será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa de seu advogado, não realizar o pagamento das custas e 
despesas de ingresso em 15 (quinze) dias.
Diante disso, a conduta adotada pela parte autora autoriza o indeferimento da inicial, pelo não cumprimento da emenda, e o próprio 
cancelamento da distribuição, pelo não pagamento das custas. 
Nesse sentido:
APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO 
DAS CUSTAS INICIAIS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO NA FORMA DO ART. 267, I E 257 DO CPC. 
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. INCONFORMISMO DA PARTE AUTORA QUE NÃO MERECE PROSPERAR. 1. Decisão de 
indeferimento do pedido de gratuidade de justiça que restou irrecorrida. Preclusão. 2. Autora que foi devidamente intimada através de seu 
patrono, pelo D.O., para recolhimento das custas devidas sob pena de cancelamento da distribuição, quedando-se inerte. 3. Ausência do 
regular recolhimento das despesas iniciais que constitui óbice ao desenvolvimento regular do processo. 4. O cancelamento da distribuição 
por ausência de pagamento das custas iniciais é regido pelo art. 257 do CPC, sem que haja, para isso, previsão legal de intimação pessoal 
do autor da demanda. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
(TJ-RJ - APL: 00436339320138190004 RJ 0043633-93.2013.8.19.0004, Relator: DES. MARCELO CASTRO ANATOCLES DA SILVA 
FERREIRA, Data de Julgamento: 28/01/2015, VIGÉSIMA TERCEIRA CAMARA CIVEL/ CONSUMIDOR, Data de Publicação: 30/01/2015 
00:00) 
Assim, a extinção do feito sem resolução do mérito e o cancelamento da distribuição são medidas que se impõem.
Face do exposto, considerando a inércia da parte autora em comprovar o pagamento das custas iniciais, indefiro a petição inicial e JULGO 
EXTINTO O FEITO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso I, combinado com o artigo 321, parágrafo único, ambos 
do CPC.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Desde logo, cancele-se a distribuição (artigo 290, CPC).
Ressalto que se a parte propuser nova ação, não se aplica o disposto no artigo 286, II, do CPC, na medida em que o que induz a 
prevenção é a distribuição (artigo 59, CPC) e, com o seu cancelamento (artigo 290, CPC), a distribuição deve ocorrer por sorteio.
Vilhena/RO, 14 de julho de 2023.
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
7002368-94.2021.8.22.0014
Cumprimento de sentença
REQUERENTE: NOMA TRUCK PARTS COMERCIO ATACADISTA, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PECAS PARA VEICULOS 
LTDA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134, KELLY MEZZOMO CRISOSTOMO COSTA, OAB 
nº RO3551
REQUERIDO: GIVANILDO RIBEIRO - ME
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
R$ 12.816,32
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença em que a exequente juntou petição requerendo a homologação do acordo estipulado e devidamente 
assinado (ID 93223700).
Diante da capacidade das partes, licitude do objeto e forma permitida em lei, com fundamento no artigo 487, III, b do CPC/2015, 
HOMOLOGO por sentença o acordo estabelecido pelas partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, conforme as cláusulas 
especificadas. Em consequência, julgo EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso III, do Código de Processo Civil.
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Tendo em vista que o feito foi extinto por acordo entre as partes, tenho que ocorreu a desistência tácita do prazo recursal.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), a presente decisão transita em julgado nesta data.
Considerando que os valores penhorados pelo sistema SIBAJUD não foram objeto do acordo e o pedido de liberação em favor do próprio 
executado, procedi a liberação dos valores bloqueados. 
Devidas as custas pelo executado, nos termos do dispositivo da sentença (id 67064343), que deverá ser intimado para efetuar o 
pagamento, no prazo de 15 dias, sob pena de protesto e inscrição em dívida ativa. Advirto que as custas finais são devidas porque a 
transação ocorreu depois da sentença.
Publicação e registros automáticos.
Intime-se. Cumpra-se.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se. 
Vilhena, 14 de julho de 2023.
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
e-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo : 7002126-67.2023.8.22.0014
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COMERCIO DE CONFECCOES LUNA E OLIVEIRA LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: RAFAELA GEICIANI MESSIAS - RO4656, SINTIA ROBERTA ELY MACEDO - RO12310
REU: JULIANA MARA DA SILVA
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição 
na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
e-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo : 7010556-76.2021.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CRISTIANE TESSARO - RO0001562A-A
EXECUTADO: ANDERSON DA SILVA COELHO
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados ID 93111852.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
e-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo : 7007370-84.2017.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SCARAMUSSA LUZ - ES9173
EXECUTADO: APEDIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e outros (2)
Advogados do(a) EXECUTADO: EDUARDO LOBIANCO DOS SANTOS - RO11773, MARIO CESAR TORRES MENDES - RO2305
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
email: cpe4civvil@tjro.jus.br
7006791-68.2019.8.22.0014
Inadimplemento, Correção Monetária
EXEQUENTE: FEMAR IND. E COM. DE BEBIDAS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VERGILIO PEREIRA REZENDE, OAB nº RO4068
EXECUTADOS: V. M. DA SILVA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, VALDIREI MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
O executado apresentou impugnação à penhora (Id 91937264) afirmando, em síntese, que a quantia penhorada corresponde ao seu 
salário, requerendo a liberação dos valores bloqueados.
Manifestação da parte autora no Id 92694956.
É o que há de relevante. Decido.
No caso em tela, apesar de afirmar que os valores penhorados se referem verba salarial, o executado não juntou aos autos nenhum 
documento hábil a comprovar suas alegações. Nesse sentido, sabemos que é ônus do devedor comprovar que o valor bloqueado se 
refere à verba salarial, não tendo a mesma logrado êxito em fazê-lo, pelo que a penhora deve ser mantida.
Nesse mesmo sentido é o entendimento de nosso Tribunal de Justiça, vejamos:
Agravo de instrumento. Execução. Penhora. Natureza alimentar dos valores não comprovada. Extensão da regra da impenhorabilidade 
a aplicações financeiras até quarenta salários mínimos. Ausência de elementos que indiquem tratar-se de única reserva. Incumbe ao 
executado demonstrar, de forma inequívoca, que as verbas bloqueadas possuem natureza salarial, nos termos do artigo 854, § 3º, 
incisos I e II, do CPC. A extensão da impenhorabilidade depende do investimento em fundo diverso da poupança ser a única reserva em 
nome do executado, e ressalvado eventual abuso, má-fé ou fraude, a ser verificado caso a caso, de acordo com as circunstâncias do 
caso concreto. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0805862-61.2022.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 16/11/2022 [destaquei]
Face ao exposto, REJEITO a impugnação à penhora.
Findo o prazo de agravo, retornem os autos conclusos para transferência dos valores bloqueados.
Intimem-se.
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
email: cpe4civvil@tjro.jus.br 
7004977-26.2016.8.22.0014
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral, Consórcio, Antecipação de Tutela / Tutela Específica, Obrigação de Entregar, 
Obrigação de Fazer / Não Fazer
EXEQUENTE: DANIEL PAULO MAIA TEIXEIRA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: CAMILA DOMINGOS, OAB nº RO5567A, NATHALIA BASILIO, OAB nº SP479131, JOSE LUIS 
SCARPELLI JUNIOR, OAB nº SP225735, LEANDRO CESAR DE JORGE, OAB nº SP200651
REQUERENTE: JULIANA GARCIA MARQUES
ADVOGADO DO REQUERENTE: DANIEL PAULO MAIA TEIXEIRA, OAB nº MT4705
DESPACHO
Defiro os benefícios da gratuidade processual para a executada Juliana Garcia Marques.
Sem requerimentos, arquivem-se os autos.
Vilhena sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
email: cpe4civvil@tjro.jus.br
7004100-13.2021.8.22.0014
Execução Fiscal
ISS/ Imposto sobre Serviços
07/06/2021



3161DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

R$ 12.473,30
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE VILHENA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA
EXECUTADO: CARLOS MAMEDE FILGUEIRAS QASEM
ADVOGADOS DO EXECUTADO: VALDINEI LUIZ BERTOLIN, OAB nº RO6883, LEANDRO MARCIO PEDOT, OAB nº RO2022A
DECISÃO
Foi realizada penhora online nos autos no valor de R$8.533,93 da conta em nome da parte executada.
A parte executada apresentou impugnação à penhora alegando nulidade da citação por edital e que o valor de R$ 8.533,93, penhorado 
na sua conta bancária, é oriundo de seus proventos e deve ser desbloqueado. 
A parte Exequente apresentou manifestação de id 92560436.
Com a manifestação e juntada de procuração do executado aos autos é certo ter conhecimento inequívoco da existência da ação, 
tratando-se, portanto, de comparecimento espontâneo, nos termos do artigo 239, §1º do CPC. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO. APRESENTAÇÃO 
DE DEFESA. CITAÇÃO. NULIDADE. AUSÊNCIA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282/STF. REAVALIAÇÃO DO 
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. APRECIAÇÃO DE 
TODAS AS QUESTÕES RELEVANTES DA LIDE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 489 DO 
CPC/2015. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA N. 284/STF. DECISÃO MANTIDA. 1. O comparecimento 
espontâneo do réu, com a apresentação de defesa, supre defeito na citação. Precedentes. [...] ( AgInt no REsp Nº 1.780.129, Rel. min. 
Antônio Carlos Ferreira).
Agravo de instrumento. Execução fiscal. Redirecionamento. Citação. Ausência. Arrematação. Comparecimento espontâneo. Ausência de 
manifestação. Preclusão. Nulidade da venda judicial. Inviabilidade.O comparecimento espontâneo supre a ausência de citação, conforme 
disposto no Código de Processo Civil. A desconstituição de alienação em hasta pública somente pode ser feita por meio de ação própria, 
não sendo possível na própria ação executória. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7000730-02.2016.822.0014, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 1ª Câmara Especial, Relator (a) do Acórdão: Des. Oudivanil de Marins, Data de julgamento: 25/02/2021 (TJ-RO - 
AC: 70007300220168220014, Relator: Des. Oudivanil de Marins, Data de Julgamento: 25/02/2021)
Vale lembrar que a parte executada apresentou impugnação de id 92512056, demonstrando sua ciência da ação e questionando os atos 
de constrição efetivados, sendo desnecessária nova citação.
Quanto à alegação de penhora dos seus proventos, juntou documento de id 92512060, onde consta seu salário líquido no valor de R$ 
15.653,78 (quinze mil, seiscentos e cinquenta e três reais e setenta e oito centavos).
Destarte, considerando que a norma que institui a impenhorabilidade absoluta é de ordem pública e de interesse social, podendo a 
impenhorabilidade por tal circunstância ser arguida em qualquer fase do processo de execução, mediante simples petição, dada a 
nulidade absoluta do ato de constrição, que deve ser apreciada de ofício, passo a apreciar a alegação do Executado.
A parte executada juntou aos autos documentos demonstrando que se trata de seus proventos. 
O Código de Processo Civil descreve:
Art. 833. São absolutamente impenhoráveis:
…
IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os 
montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos 
de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2o;
Neste caso concreto, denoto que a parte exequente tentou de várias formas receber seu crédito e até então não obteve êxito.
Por outro lado, em nenhum momento a parte devedora questiona o débito cobrado, reconhecendo implicitamente a sua validade. 
Assim, entendo razoável a penhora de percentual do salário da executada, desde que respeitado a dignidade da pessoa humana. Deste 
modo, determino a conversão em penhora de 30% (trinta por cento) do valor do salário líquido da executada, equivalente a R$4.696,13, 
liberando-se o montante no valor de R$ 3.837,80 para a parte Executada. 
Nesse sentido segue jurisprudência:
Na hipótese de execução de dívida de natureza não alimentar, é possível a penhora de salário, ainda que este não exceda 50 salários 
mínimos, quando garantido o mínimo necessário para a subsistência digna do devedor e de sua família. (STJ. Corte Especial. EREsp 
1.874.222-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 19/4/2023).
Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Penhora de salário. Possibilidade. 1. Na esteira dos precedentes do STJ e deste 
Tribunal, é possível a penhora de salário, desde que observado patamar razoável, não violador do mínimo existencial do executado. 2. A 
comprovação de que o patamar penhorado viola o mínimo existencial do executado é de seu ônus probatório, que não atendido, conduz 
ao não provimento do recurso. 3. Recurso não provido. (TJ-RO - AI: 08012400720208220000 RO 0801240-07.2020.822.0000, Data de 
Julgamento: 23/11/2021)
Oficie-se ao Órgão Empregador, Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, localizado na Av. Roni de Castro, n. 4177, em Vilhena RO, para que 
efetue a penhora mensal no valor equivalente a 30% dos rendimentos da parte executada e depósito em conta judicial em favor deste 
juízo, até o montante da dívida.
Intimem-se.
Após o prazo recursal, retornam os autos conclusos para liberação do valor remanescente e determinação de expedição de alvará.
Vilhena, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito em substituição legal
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Vilhena - 4ª Vara Cível
7005638-97.2019.8.22.0014
Procedimento Comum Cível
AUTOR: LEIDIANE RAFAELA DA SILVA BEZERRA BARASUOL
ADVOGADOS DO AUTOR: RAPHAEL LUIZ WILL BEZERRA, OAB nº RO8687, OSCAR DIAS DE SOUZA NETTO, OAB nº RO3567
REU: TIAGO HENRIQUE MARCOLINO - ME, TIAGO HENRIQUE MARCOLINO
ADVOGADOS DOS REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Despacho
Proceda-se a alteração da classe para Cumprimento de sentença, nos termos do artigo 523 do CPC/2015.
Intime-se o devedor, por edital (art. 513, IV, do CPC), para no prazo de 15 dias, cumprir a sentença e efetuar o pagamento da quantia 
devida, bem como as custas processuais, sob pena de multa de 10% e honorários advocatícios em 10%.
Transcorrido o prazo de quinze dias, sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de quinze dias para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (artigo 525, CPC/2015).
Pratique-se o necessário.
Vilhena,sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito em substituição automática

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe4civvil@tjro.jus.br
Processo : 7001724-88.2020.8.22.0014
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: A.M.C. DE SOUZA & CIA LTDA - EPP
Advogado do(a) REQUERENTE: ESTEVAN SOLETTI - RO0003702A
EXCUTADO: DAVID SANTOS DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados ID 93303538.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
7001897-83.2018.8.22.0014 
EXEQUENTE: LAURA PISCITELLI 
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PAULA HAUBERT MANTELI, OAB nº RO5276A 
EXECUTADO: INCORPORADORA ORLEANS LTDA - EPP 
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
Determino que se proceda à alienação judicial do bem penhorado, por meio de leilão judicial eletrônico, e NOMEIO como leiloeira pública 
a Sra. Deonízia Kiratch, inscrita na JUCER sob n. 21/2017, que ficará responsável por todos os atos da venda judicial, mormente os 
descritos no artigo 884 do CPC.
A serventia deverá expedir o edital, nos termos do artigo 886 do CPC, fazendo menção à possibilidade de parcelamento prevista no artigo 
895, § 1º, do CPC, desde que oferecida garantia idônea que cubra o valor de avaliação do bem.
Fixo como preço mínimo de arrematação o valor igual ou inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, nos termos do artigo 
891, do CPC.
O valor da comissão a ser paga pelo adquirente/arrematante à leiloeira, nos termos do artigo 884, par. único, do CPC, será de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor de arrematação do bem.
Ocorrendo acordo ou pagamento do débito, a partir desta data, será cobrada comissão de 2% do valor acertado, para o leiloeiro, a fim de 
cobrir suas despesas na preparação dos editais e divulgação das praças.
Caso o bem seja indivisível, deverá ser intimado o co-proprietário; existindo direito real onerando o bem, devem ser intimados os titulares 
destes direitos reais.
Dê-se ciência à leiloeira para realização dos atos necessários.
Vilhena, 14 de julho de 2023 
Paulo Juliano Roso Teixeira 
Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
email: cpe4civvil@tjro.jus.br 
7002495-37.2018.8.22.0014
Mensalidades
REQUERENTE: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE RONDONIA
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ADVOGADOS DO REQUERENTE: LILIAN MARIANE LIRA, OAB nº RO3579, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO, OAB nº RO3831
REQUERIDO: THAMIRES DOS SANTOS SILVA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: TAYANE ALINE HARTMANN PIETRANGELO, OAB nº RO5247A, DEFENSORIA PÚBLICA DE 
RONDÔNIA
DESPACHO
Defiro os benefícios da gratuidade processual para a executada.
Intime-se a parte exequente para manifestar em cinco dias.
Decorrido o prazo sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção.
Vilhena sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7010624-02.2016.8.22.0014
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
EXEQUENTE: JAIME AUGUSTO FREIRE DE CARVALHO MARQUES
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ESTEVAN SOLETTI, OAB nº RO3702A, MARIANA ELOINE DE SANTANA MARQUES, OAB nº 
BA35639
EXECUTADO: MARCO ANTONIO JULIO
ADVOGADO DO EXECUTADO: JAIME AUGUSTO FREIRE DE CARVALHO MARQUES, OAB nº BA9446
DESPACHO
Expeça-se certidão de dívida.
Após, suspendo o processo por 01 (um) ano. 
Decorrido o prazo de um ano sem que sejam localizados bens penhoráveis, remetam-se os autos para o arquivo provisório. Os autos 
serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis. 
Nos termos do artigo 921, § 4º do NCPC, sem manifestação do exequente pelo prazo de um ano, começa a correr o prazo de prescrição 
intercorrente.
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
7008651-41.2018.8.22.0014
Juros
EXEQUENTE: COOPERATIVA MISTA AGRO INDUSTRIAL DA AMAZONIA LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MARIA BEATRIZ IMTHON, OAB nº RO625A
EXECUTADO: VALDOMIRO REDEMSKI
ADVOGADO DO EXECUTADO: JEVERSON LEANDRO COSTA, OAB nº RO3134
DESPACHO
Suspendo o processo por 180 (cento e oitenta) dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador, para impulsionar o feito, em cinco dias. 
Não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a parte autora para dar prosseguimento ao feito, em 05 (cinco) dias, sob pena de 
extinção.
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito em Substituição

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
7004480-36.2021.8.22.0014
REQUERENTE: NUTRIFORTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: YURI ROBERT RABELO ANTUNES, OAB nº RO4584, LUANNA OLIVEIRA DE LIMA, OAB nº RO9773 
REQUERIDO: L. KIMBERLY SILVA OLIVEIRA EIRELI
ADVOGADO DO REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
DESPACHO
Considerando a diligência pretendida deve a parte exequente recolher as custas referentes ao art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do requerimento.
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Alerto a parte que para cada diligência há de ser recolhida a respectiva custa.
Consigno que no mesmo prazo deverá apresentar demonstrativo do débito devidamente atualizado, bem como indicar o CPF/CNPJ do 
qual pretende a diligência.
Intime-se.
Vilhena sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
7003667-72.2022.8.22.0014
Cheque
EXEQUENTE: CLAUDIO SOUZA VAZ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: HULGO MOURA MARTINS, OAB nº RO4042
EXECUTADO: INEIDE DA SILVA SOARES
Despacho
Suspendo o processo por 180 (cento e oitenta) dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador, para impulsionar o feito, em cinco dias. 
Não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a parte autora para dar prosseguimento ao feito, em 05 (cinco) dias, sob pena de 
extinção.
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7007024-60.2022.8.22.0014
Rescisão / Resolução, Indenização por Dano Moral
AUTOR: CELSO GARCIA DOS SANTOS, CPF nº 16756487949, RUA OITO MIL TREZENTOS E NOVE 71 HÍPICA - 76986-802 - 
VILHENA - RONDÔNIA
REU: NILMO PIRES DOS SANTOS
DESPACHO
Intime-se pessoalmente a parte autora para dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Decorrido o prazo sem manifestação, concluso para extinção.
Serve como carta/mandado.
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
email: cpe4civvil@tjro.jus.br 
0010151-43.2013.8.22.0014
Duplicata
EXEQUENTE: FUCK DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEX ANDRE SMANIOTTO, OAB nº RO2681A
EXECUTADOS: F T CAPELARIO TRANSPORTES - ME, FABIO TROCZINSKI CAPELARIO
Despacho
Em que pese a possibilidade do juiz utilizar-se de meios de coerção para pagamento do débito, nos termos do artigo 139, IV, do Código 
de Processo Civil, tal medida deve guardar correlação com o pedido principal dos autos.
O presente feito é cumprimento de sentença e em nada guarda correlação com o pedido de suspensão da carteira de habilitação do 
executado ou suspensão de cartão de crédito.
Assim, a concessão do pedido, na forma posta, ou seja, por dívida não paga, fere o princípio da proporcionalidade, menor onerosidade e 
razoabilidade, razão pela qual indefiro os pedidos.
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
Autos n. 7001286-96.2019.8.22.0014 
Classe: Cumprimento de sentença
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REQUERENTE: IRIO MARTINOVSKI
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ROBERTO CARLOS MARTINS MACHADO, OAB nº RO1263A, ROMULO PASINATO DE OLIVEIRA, 
OAB nº RO11806
REQUERIDO: ARTEMIO MARCIO AMORIM ROCHA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
ARTEMIO MARCIO AMORIM ROCHA, por seu Curador Especial, apresentou impugnação à penhora realizada via SISBAJUD, alegando 
que os valores penhorados são impenhoráveis por serem inferiores a 40 salários mínimos, que abrange não só os valores depositados 
em poupança, mas também em conta corrente e fundos de investimentos. Nesse sentido, colacionou a seguinte jurisprudência - AgInt no 
REsp 1951550/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/10/2021, DJe 14/10/2021. Pugnou 
pelo desbloqueio do valor por ser inferior a 40 salários mínimos. Não sendo o entendimento, pugna pela expedição de ofício ao banco 
para que informe a natureza do valor bloqueado e a espécie de conta e o endereço do titular da conta.
Manifestação do exequente pela manutenção da penhora (Id 92674661).
Vieram os autos conclusos.
DECIDO.
Razão não assiste ao executado em sua impugnação. 
O STJ, de fato, tem posicionamento no sentido de que a regra da impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários mínimos vale 
não apenas para os valores depositados em cadernetas de poupança, mas também para quantias presentes em conta corrente ou em 
fundos de investimento, bem como para valores guardados em papel-moeda. 
Todavia, a abrangência da regra de impenhorabilidade se estende apenas aos numerários poupados pela parte executada, não importando 
a modalidade em que se encontram, porém, o que é relevante para aplicação da regra da impenhorabilidade ora deliberada é que esteja 
demonstrado tratar-se, em essência, da economia construída pela parte executada. 
Assim, a simples alegação de que o valor, objeto do bloqueio, é inferior a 40 salários mínimos, não se mostra apta, por si só, a demonstrar 
que o valor localizado pelo juízo implique em verba protegida pelo entendimento mencionado. 
Desta forma, estando os valores em outra modalidade de investimento ou depósito, que não aquela destinada a tal fim (poupança), 
compete à parte executada comprovar que a quantia bloqueada representa os valores efetivamente poupados, ônus do qual não pode se 
desincumbir, sob pena de esvaziar o próprio instituto da penhora online.
Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência:
Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Penhora de valores em conta bancária. Montante inferior a 40 salários mínimos. 
Impenhorabilidade não demonstrada. Recurso não provido.Incumbe ao executado comprovar que as quantias tornadas indisponíveis 
são impenhoráveis, ou seja, se os valores são decorrentes de FGTS, se a referida verba se encontrava depositada em conta poupança 
e se a conta era utilizada como reserva financeira. A ausência dessas provas induz à manutenção da penhora, sobretudo se não houver 
indicativo de comprometimento da sua subsistência familiar. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800359-25.2023.822.0000, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 
02/05/2023 (TJ-RO - AI: 08003592520238220000, Relator: Des. Sansão Saldanha, Data de Julgamento: 02/05/2023)
No caso específico dos autos, a impugnante não juntou nenhum tipo de prova de sua alegação e, evidentemente, não cabe ao juízo 
diligenciar na produção de tal prova, razão pela qual INDEFIRO o pleito de expedição de ofícios. 
Diante do exposto, REJEITO a impugnação apresentada, mantendo a penhora realizada nas contas de titularidade da parte executada.
Decorrido o prazo para recurso, retornem os autos concluso para liberação do valor em favor da parte exequente.
Intime-se.
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
email: cpe4civvil@tjro.jus.br 
7006589-23.2021.8.22.0014
Comodato
EXEQUENTE: NASCIMENTO & BRITO LTDA - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PATRICIA DE JESUS PRASERES, OAB nº RO9474
Despacho
REJEITO a impugnação apresentada genericamente pelo Curador Especial, pois não foram indicadas quaisquer matérias que pudessem 
ilidir a pretensão da parte exequente, bem como nenhuma irregularidade foi apontada.
Assim, via de consequência, determino o prosseguimento do feito.
Intime-se o exequente para impulsionar o feito, no prazo de 05 dias, sob pena de suspensão e arquivamento.
Vilhena sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena
Autos n. 7003807-14.2019.8.22.0014 
Classe: Cumprimento de sentença
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EXEQUENTES: LEANDRO MARCIO PEDOT, VALDINEI LUIZ BERTOLIN
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: LEANDRO MARCIO PEDOT, OAB nº RO2022A, VALDINEI LUIZ BERTOLIN, OAB nº RO6883
REQUERIDO: ANTONIO CARLOS NOGUEIRA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
ANTÔNIO CARLOS NOGUEIRA, por seu Curador Especial, apresentou impugnação à penhora realizada via SISBAJUD, alegando que 
os valores penhorados são impenhoráveis por serem inferiores a 40 salários mínimos, que abrange não só os valores depositados em 
poupança, mas também em conta corrente e fundos de investimentos. Nesse sentido, colacionou a seguinte jurisprudência - AgInt no 
REsp 1951550/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/10/2021, DJe 14/10/2021. Pugnou 
pelo desbloqueio do valor por ser inferior a 40 salários mínimos. Não sendo o entendimento, pugna pela expedição de ofício ao banco 
para que informe a natureza do valor bloqueado e a espécie de conta e o endereço do titular da conta.
Manifestação do exequente pela manutenção da penhora (Id 92692772).
Vieram os autos conclusos.
DECIDO.
Razão não assiste ao executado em sua impugnação. 
O STJ, de fato, tem posicionamento no sentido de que a regra da impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários mínimos vale 
não apenas para os valores depositados em cadernetas de poupança, mas também para quantias presentes em conta corrente ou em 
fundos de investimento, bem como para valores guardados em papel-moeda. 
Todavia, a abrangência da regra de impenhorabilidade se estende apenas aos numerários poupados pela parte executada, não importando 
a modalidade em que se encontram, porém, o que é relevante para aplicação da regra da impenhorabilidade ora deliberada é que esteja 
demonstrado tratar-se, em essência, da economia construída pela parte executada. 
Assim, a simples alegação de que o valor, objeto do bloqueio, é inferior a 40 salários mínimos, não se mostra apta, por si só, a demonstrar 
que o valor localizado pelo juízo implique em verba protegida pelo entendimento mencionado. 
Desta forma, estando os valores em outra modalidade de investimento ou depósito, que não aquela destinada a tal fim (poupança), 
compete à parte executada comprovar que a quantia bloqueada representa os valores efetivamente poupados, ônus do qual não pode se 
desincumbir, sob pena de esvaziar o próprio instituto da penhora online.
Sobre o tema, colhe-se da jurisprudência:
Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Penhora de valores em conta bancária. Montante inferior a 40 salários mínimos. 
Impenhorabilidade não demonstrada. Recurso não provido.Incumbe ao executado comprovar que as quantias tornadas indisponíveis 
são impenhoráveis, ou seja, se os valores são decorrentes de FGTS, se a referida verba se encontrava depositada em conta poupança 
e se a conta era utilizada como reserva financeira. A ausência dessas provas induz à manutenção da penhora, sobretudo se não houver 
indicativo de comprometimento da sua subsistência familiar. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800359-25.2023.822.0000, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 
02/05/2023 (TJ-RO - AI: 08003592520238220000, Relator: Des. Sansão Saldanha, Data de Julgamento: 02/05/2023)
No caso específico dos autos, a impugnante não juntou nenhum tipo de prova de sua alegação e, evidentemente, não cabe ao juízo 
diligenciar na produção de tal prova, razão pela qual INDEFIRO o pleito de expedição de ofícios. 
Diante do exposto, REJEITO a impugnação apresentada, mantendo a penhora realizada nas contas de titularidade da parte executada.
Decorrido o prazo para recurso, retornem os autos concluso para liberação do valor em favor da parte exequente.
Intime-se.
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
Autos n. 7001733-79.2022.8.22.0014 
Classe: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: IDOMAR MATIAS DE SOUZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CRISTIANO ALVES DE OLIVEIRA VALIM, OAB nº RO5813
REQUERIDO: MARLISA DAROS
Despacho
SUSPENDO a execução pelo prazo de 01 (um) ano, durante o qual não correrá o prazo prescricional, consoante disposto no art. 921, 
§1º do CPC. 
Decorrido o prazo acima mencionado, sem que seja localizado bens penhoráveis, nos termos do §2º, do mesmo dispositivo legal, ARQUIVE-
SE os autos. 
Consigno, desde já, que a repetição das diligências de consulta, caso requeridas, deverão ser devidamente justificadas, uma vez que, 
nos termos do princípio da razoável duração do processo e da economia processual, se veda a repetição indeterminada de diligências de 
penhora eletrônica sem respaldo em possibilidade de alteração da situação patrimonial do executado. 
Intime-se. 
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz Substituto
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
email: cpe4civvil@tjro.jus.br
0048205-59.2005.8.22.0014
Dívida Ativa (Execução Fiscal)
EXEQUENTE: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: MARIO CALDAS, ROBERTO DEMARIO CALDAS, FRIGORIFICO NOVO ESTADO S/A
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: ELIANE GONCALVES FACINNI LEMOS, OAB nº RO1135, SANDRO RICARDO SALONSKI 
MARTINS, OAB nº RO1084
DECISÃO
Frigorifício Novo Estado S/A apresentou impugnação à penhora realizada via SISBAJUD, alegando que os valores penhorados são 
impenhoráveis por serem inferiores a 40 salários mínimos, bem como que houve oferta de penhora de imóvel, o qual não foi concretizada, 
por inércia do exequente. Pugnou pelo desbloqueio do valor por ser inferior a 40 salários mínimos. 
Manifestação do exequente pela manutenção da penhora (Id 92826157).
Vieram os autos conclusos.
DECIDO.
Razão não assiste ao executado em sua impugnação. 
O STJ, de fato, tem posicionamento no sentido de que a regra da impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários mínimos vale 
não apenas para os valores depositados em cadernetas de poupança, mas também para quantias presentes em conta corrente ou em 
fundos de investimento, bem como para valores guardados em papel-moeda. 
Todavia, a abrangência da regra de impenhorabilidade se estende apenas aos numerários poupados pela parte executada, não importando 
a modalidade em que se encontram, porém, o que é relevante para aplicação da regra da impenhorabilidade ora deliberada é que esteja 
demonstrado tratar-se, em essência, da economia construída pela parte executada. 
Assim, a simples alegação de que o valor, objeto do bloqueio, é inferior a 40 salários mínimos, não se mostra apta, por si só, a demonstrar 
que o valor localizado pelo juízo implique em verba protegida pelo entendimento mencionado. 
Desta forma, estando os valores em outra modalidade de investimento ou depósito, que não aquela destinada a tal fim (poupança), 
compete à parte executada comprovar que a quantia bloqueada representa os valores efetivamente poupados, ônus do qual não pode se 
desincumbir, sob pena de esvaziar o próprio instituto da penhora online.
Sobre o tema, colhe-se decisão em caso análogo:
Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. Penhora de valores em conta bancária. Montante inferior a 40 salários mínimos. 
Impenhorabilidade não demonstrada. Recurso não provido.Incumbe ao executado comprovar que as quantias tornadas indisponíveis 
são impenhoráveis, ou seja, se os valores são decorrentes de FGTS, se a referida verba se encontrava depositada em conta poupança 
e se a conta era utilizada como reserva financeira. A ausência dessas provas induz à manutenção da penhora, sobretudo se não houver 
indicativo de comprometimento da sua subsistência familiar. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0800359-25.2023.822.0000, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Sansão Saldanha, Data de julgamento: 
02/05/2023 (TJ-RO - AI: 08003592520238220000, Relator: Des. Sansão Saldanha, Data de Julgamento: 02/05/2023)
No caso específico dos autos, a impugnante não juntou nenhum tipo de prova de sua alegação e, evidentemente, não cabe ao juízo 
diligenciar na produção de tal prova. 
Quanto ao bem oferta à penhora, a escolha da penhora é do exequente, a qual na oportunidade escolheu a menos onerosa, bem como 
pela ordem de preferência das penhora, sendo o dinheiro a primeira opção.
Face do exposto, REJEITO a impugnação apresentada, mantendo a penhora realizada nas contas de titularidade da parte executada.
Decorrido o prazo para recurso, retornem os autos concluso para liberação do valor em favor da parte exequente.
Intime-se.
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7006228-79.2016.8.22.0014
Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
REQUERENTE: C. F. TRANSPORTES LTDA - ME, CNPJ nº 10695798000197, AVENIDA PARANÁ 1287 NOVA VILHENA - 76980-220 
- VILHENA - RONDÔNIA
REQUERIDO: CLARO S.A.
DESPACHO
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1- Intime-se a exequente, para se manifestar, no prazo de cinco dias, sobre a certidão da contadoria (id. 93102576), para fins de 
realização dos cálculos. 
2- Com a juntada da manifestação da exequente, à contadoria. 
3- Com os cálculos da contadoria, intime-se às partes para manifestação e após, concluso. 
Intime-se. 
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe4civvil@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Vilhena - 4ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: CAMILA RODRIGUES DE JESUS CPF: 036.811.632-86, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR do(a) Requerido(a) acima qualificado de todo o conteúdo do despacho abaixo transcrito, para que pagar a importância 
referida no valor da ação juntamente com honorários advocatícios de 5% sobre o valor da causa, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 701 
CPC), podendo no mesmo prazo opor embargos, nos próprios autos (art. 702 CPC). Cumprindo o pronto pagamento, o réu ficará isento 
de custas processuais (art. 701, § 1º do CPC). O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
ADVERTÊNCIA: Se os embargos não forem opostos, o mandado inicial ficará convertido em mandado de execução, atendendo ao rito 
processual previsto no Art. 701, § 2º do Código de Processo Civil.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
VALOR DA DÍVIDA: R$ R$ 3.538,97 (três mil quinhentos e trinta e oito reais e noventa e sete centavos) atualizado até 22/03/2021.

Processo:7001684-72.2021.8.22.0014
Classe:MONITÓRIA (40)
Requerente:IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO CPF: 358.655.203-34, SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO 
E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA CPF: 01.129.686/0002-69, SAMIR RASLAN CARAGEORGE CPF: 
689.601.232-34
Requerido: CAMILA RODRIGUES DE JESUS CPF: 036.811.632-86
DECISÃO ID92386322: “(...) Defiro a citação do requerido por edital.(...)
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702, e-mail: cpe4civvil@tjro.jus.br
Vilhena, 29 de junho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
29/06/2023 08:42:59
Validade: 31/08/2023, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2522
Caracteres
2051
Preço por caractere
0,02451
Total (R$)
50,27

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
e-mail: interiorfiscaiscpe@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Vilhena - 4ª Vara Cível
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prazo: 15 dias)
DE: MATIAS SIQUEIRA PINTO CPF: 007.070.892-47, atualmente em lugar incerto e não sabido.
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FINALIDADE: NOTIFICAR a parte Executada para pagar as custas processuais (Iniciais e Finais) e multa do processo em epígrafe, 
no prazo de 15 (quinze) dias. O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de Débito Judicial para fins de protesto 
extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa. O prazo inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: O boleto para pagamento pode ser emitido através do site www.tjro.jus.br acessando: Boleto bancário>Custas 
Judiciais>Emissão de Guia de Recolhimento vinculada ao processo ou pelo link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Processo:7006965-43.2020.8.22.0014
Classe:EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente:MUNICIPIO DE VILHENA CPF: 04.092.706/0001-81
Executado: MATIAS SIQUEIRA PINTO CPF: 007.070.892-47
DECISÃO ID 93142367: “(...). Custas pela parte executada. (...). Paulo Juliano Roso Teixeira Juiz Substituto”.
Vilhena, 14 de julho de 2023. 
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
email: cpe4civvil@tjro.jus.br 
7006927-36.2017.8.22.0014
Perdas e Danos
EXEQUENTE: PAULO SERGIO DE LIMA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: BRUNA DE LIMA PEREIRA, OAB nº RO6298, KERSON NASCIMENTO DE CARVALHO, OAB nº 
RO3384A
EXECUTADO: ANTONIO CARVALHO DE LIMA
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEJAMIR FERREIRA DA COSTA, OAB nº RO1724A
DESPACHO
Diante da certidão de Id 93307240, verifico que resta pendente o pagamento das custas iniciais (1,5%) e as custas finais (1%).
Assim, intime-se o executado para pagamento das custas processusis (1,5% iniciais e 1% - finais), no prazo de quinze dias, sob pena de 
protesto e inscrição em dívida ativa. 
Vilhena sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe4civvil@tjro.jus.br
Processo : 0001294-76.2011.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNALDO HENRIQUE ANDRADE DA SILVA - RO8299, FERNANDO MOREIRA DRUMMOND 
TEIXEIRA - MG108112
EXECUTADO: MASCARELLO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - EPP e outros (2)
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDERSON BALLIN - RO5568, JOSEMARIO SECCO - RO0000724A
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco), intimada para manifestar-se sobre quais endereços 
deseja que haja as tentativas de citação, tendo em vista as diligências serem diferentes, podendo ser por AR, por Mandado, ou por Carta 
Precatória, conforme os endereços indicados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
e-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo : 7005585-77.2023.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO NUNES PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: GEORGE HIDASI FILHO - GO39612
REU: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) REU: LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.



3170DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
email: cpe4civvil@tjro.jus.br
7001477-39.2022.8.22.0014
Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
AUTOR: JUAREZ GOMES FERREIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: JULIO AUGUSTO TIBURCIO, OAB nº SP407300, ANDERSON BALLIN, OAB nº RO5568, JOSEMARIO 
SECCO, OAB nº RO724A
REU: RUBENS JOSE LUCAS
Sentença
I – RELATÓRIO
Juarez Gomes Ferreira ingressou com ação de rescisão contratual c/c devolução de quantias pagas e danos morais contra Rubens José 
Lucas, alegando em síntese que realizou contrato de compra e venda com o requerido, tendo como objeto o imóvel denominado “Loja de 
Confecções e Calçados”, localizada na Av. Padre Adolfo Rhol, n. 2449-A, centro, cidade de Jaru-RO. Disse que ficou estabelecido que 
o requerido compraria o estoque de mercadorias, instalações, móveis e utensílios, tendo como pagamento o veículo Chevrolet Prisma, 
placa NEG4836, no valor de R$ 40.000,00.
Relata que o veículo era financiado, estando com apenas 09 parcelas pagas, sendo que as 39 parcelas restantes eram de responsabilidade 
do requerido, que não cumpriu com o pagamento devido.
Aduz o autor que o requerido efetuou o pagamento da quantia de R$ 26.004,00, restando o valor de R$ 33.132,00.
Requereu a rescisão do contrato celebrado, a condenação do requerido a ressarcimento no valor de R$ 33.132,00 e multa contratual no 
valor de R$ 5.000,00 e condenação em danos morais no valor de R$ 10.000,00. Junta documentos.
O requerido foi citado no Id 91509066.
Manifestação da parte autora no Id 92266912, requerendo o julgamento antecipado do mérito.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Pretende o autor a rescisão contratual do contrato, uma vez que o requerido não cumprir com o pactuado e não efetuou o pagamento 
integral das parcelas referentes ao veículo Chevrolet Prisma.
O autor alega que realizou contrato de compra e venda como requerido, no entanto, o requerido não cumpriu integralmente, pretendendo 
assim, a rescisão. Por outro lado, o requerido não veio aos autos para apresentar defesa.
A questão posta refere-se a descumprimento contratual quanto à obrigação de pagamento por contrato de compra e venda, que gera a 
rescisão contratual e, em razão de severos transtornos e prejuízos ao autor, configura danos morais.
A parte autora colacionou ao feito documentos comprobatórios da relação jurídica com o requerido, dos termos da obrigação, através do 
contrato de compra e venda.
O requerido não negou a existência do negócio jurídico nem o seu descumprimento.
Pelas provas carreadas nos autos, restou demonstrado a entabulação e efetivação de um negócio entre o autor e o requerido, bem como 
a responsabilidade do requerido em realizar a quitação do financiamento do veículo dando em pagamento no contrato de compra.
Assim, restou caracterizado o descumprimento contratual e cabível a rescisão contratual.
Em relação ao pedido de ressarcimento pelos valores pagos, restou comprovado pelo autor o pagamento de cinco boletos no valor de R$ 
4.334,00, o que totaliza o valor de R$ 21.670,00 (vinte e um mil, seiscentos e setenta reais).
Em razão da inadimplência incontroversa, fica claro que o requerido deu causa à rescisão do contrato, sendo devido também a multa 
prevista na Cláusula 9º. A multa é no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Quanto aos danos morais, sabe-se que o abalo extrapatrimonial não se configura apenas com o descumprimento contratual. É preciso 
que a parte demonstre que a situação foi capaz de atingir seu patrimônio imaterial, ferindo direitos de sua personalidade.
O dano moral emerge da dor, do vexame, que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, 
causando-lhe aflição, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar.
No caso em comento, não há elementos que permita concluir que a conduta do requerido, tenha importado em exposição da mesma a 
situação de dor e angústia, atingindo direitos de sua personalidade.
Neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE IMPORTÂNCIA PAGAS E 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL. DANOS MORAIS. CONFIGURADO. 1. Dano moral é o 
que atinge o ofendido como pessoa, não lesando o seu patrimônio. 2. A indenização pelo dano moral possui caráter punitivo, para que 
o causador do dano, diante de sua condenação, se sinta castigado pela ofensa que praticou; possui também caráter compensatório, 
para que a vítima receba valor que lhe proporcione satisfação como contrapartida do mal sofrido. 3. O descumprimento contratual que é 
capaz de gerar dano moral é aquele ofensivo ao tributo da personalidade, em face de sua gravidade. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA 
E PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA.(TJ-GO 56750337020198090129, Relator: JOSÉ PROTO DE OLIVEIRA - 
(DESEMBARGADOR), 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 30/05/2022)
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III – DISPOSITIVO
Face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial movido por Juarez Gomes Ferreira contra Rubens José 
Lucas, e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para:
1) DECLARAR rescindo o contrato pactuado entre as partes.
2) condenar o requerido ao pagamento da multa prevista na cláusula 9º do contrato, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que deve 
ser atualizado desde o ajuizamento da ação e acrescidos de juros desde a citação.
3) condenar o requerido à indenização por danos materiais no valor de R$ 21.670,00 (vinte e um mil, seiscentos e setenta reais), corrigido 
monetariamente e acrescidos de juros legais desde o desembolso.
4) julgar improcedente o pedido de danos morais.
Condeno o requerido ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação.
Em caso de recurso, intime-se a parte recorrida para contrarrazoar no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Juízo ad quem, 
independentemente de nova conclusão.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7004886-86.2023.8.22.0014
Exoneração
AUTOR: A. P.
ADVOGADO DO AUTOR: MICHAEL MENEZES MACHADO, OAB nº MT26002O
REU: M. A. M.
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Adriano Premoli ingressou com ação exoneração de alimentos contra Matheus Alejandro Machado Premoli, ambos qualificados nos 
autos.
As partes realizaram acordo no Id. 93309722.
Face do exposto, homologo o acordo estabelecido entre as partes, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea “b” do Código de Processo 
Civiil, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Sem custas.
Homologo a desistência do prazo recursal.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Procedidas baixas, anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos.
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe4civvil@tjro.jus.br
Processo : 7001204-31.2020.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA - RO0002027A
EXECUTADO: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS
Advogados do(a) EXECUTADO: BRUNA DE LIMA PEREIRA - RO6298, MICHELE MACHADO SANT ANA LOPES - RO6304
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca da petição ID 
93143382, juntada pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 7013321-20.2021.8.22.0014
Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
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ADVOGADOS DO EXEQUENTE: Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A, ITALO SCARAMUSSA LUZ, OAB nº BA67070, 
FABRICIO DOS REIS BRANDAO, OAB nº AP11471, EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR, OAB nº MA29190, PROCURADORIA DO 
BANCO DO BRASIL S/A
EXECUTADOS: THIAGO HENRIQUE SANTOS ALMEIDA, JOSUE PINHEIRO DE ALMEIDA
Despacho
Diante do pedido constante na petição retro, realizei a pesquisa no sistema, SISBAJUD, na busca de ativos financeiros em nome 
dos executados.
Procedi nesta data o desbloqueio do valor encontrado, tendo em vista que não é suficiente nem para pagamento das custas processuais 
(artigo 836 do CPC), comprovante em anexo.
Intime-se o exequente para requerer o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível E-mail: cpe4civvil@tjro.jus.br
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7001034-25.2021.8.22.0014 
Classe: Procedimento Comum Cível
AUTOR: IVANI PILGER KOZOWSKI
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCIA CARVALHO FERREIRA DE SOUZA, OAB nº MT6983, IZABELA MINEIRO MENDES, OAB nº 
RO4756A, MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS PEREIRA, OAB nº RO3046
REU: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADOS DO REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, PROCURADORIA BV FINANCEIRA S.A 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
DESPACHO
Procedo a expedição do alvará eletrônico na modalidade saque diretamente a Caixa Econômica Federal para levantamento 
do valor contido na conta judicial vinculada aos autos, devendo beneficiário comparecer à agência bancária munido de documentos 
pessoais com foto ou do respectivo conselho de classe.
Seguem as informações sintéticas do alvará eletrônico de autorização para saque presencial, como o beneficiário e os valores:
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 1.810,43 IZABELA MINEIRO MENDES 10514506750 
1546651 - 2 Sim Direto na agênciaO alvará eletrônico deverá ser sacado em até 30 (trinta) dias, a partir do primeiro dia útil posterior à 
assinatura deste expediente.
INTIME-SE a parte exequente, por meio da Advogada, para proceder o levantamento. 
Após, pagas as custas e sem requerimentos, arquivem-se os autos.
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
email: cpe4civvil@tjro.jus.br 
7006411-79.2018.8.22.0014
Citação
EXEQUENTE: VANZIN INDUSTRIA COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALEX ANDRE SMANIOTTO, OAB nº RO2681A
EXECUTADO: ADRIANO ROMERO LOPEZ EIRELI - ME
ADVOGADOS DO EXECUTADO: KEILA GRACIELE TELES DA SILVA, OAB nº RS83070, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Sobreveio comunicação de renúncia (ID 92968613) apresentada pelo advogado constituído em favor da parte executada que, inclusive, 
já foi cientificada acerca da necessidade de constituir novo profissional para atuar em sua defesa.
Assim, considerando a observância dos requisitos constantes do dispositivo do artigo 112 do CPC, aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) 
dias e, em seguida, desabilitem-se o advogado renunciante do PJE, nos termos do artigo 112, §1º do CPC.
A parte exequente requer pesquisa junto ao INSS (PREVJUD). Considerando a diligência pretendida, fica a parte exequente INTIMADA 
para recolher as custas referentes ao art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do 
requerimento.
Intime-se.
Vilhena sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz Substituto
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006856-24.2023.8.22.0014 
Classe: Divórcio Litigioso
Protocolado em: 13/07/2023
Valor da causa: R$ 15.840,00
REQUERENTE: I. L. S.
ADVOGADOS DO REQUERENTE: VALDINEI LUIZ BERTOLIN, OAB nº RO6883, LEANDRO MARCIO PEDOT, OAB nº RO2022A
REQUERIDO: N. A. D. C. S., RUA 7607 3161, OU 3141 JARDIM VITÓRIA - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Defiro a assistência judiciária gratuita.
Tratam os autos de ação de divórcio litigioso cumulada com guarda e fixação de alimentos, na qual se pleiteia a fixação de alimentos 
provisórios no importe de 1 (um) salário mínimo em favor da menor A.K.DA C. S. ajuizada em face de N.A.P.DA C. S.
Pois bem.
Restou comprovada a filiação, conforme certidão de nascimento acostada aos autos.
Não há evidências de que o pai tenha condições de fazer frente às despesas que a criação da filha demanda. Ademais, mesmo que 
tivesse essa condição, haveria para a genitora o dever de contribuir dentro de suas possibilidades e de acordo com as necessidades.
A fixação de alimentos provisórios tem como objetivo suportar as necessidades urgentes do alimentando durante o trâmite da ação, 
sendo que o trinômio possibilidade, necessidade e proporcionalidade será apreciado, definitivamente, quando da prolação de sentença 
de mérito, após a instauração do contraditório.
Ademais, vale destacar que por tratar-se de obrigação irrepetível, a fixação dos alimentos provisórios no início do processo deve ser 
analisada com cautela. Nesse sentido, decisão deste TJ/RO:
Agravo de instrumento, Alimentos provisórios. Majoração do valor da prestação arbitrada. Inviabilidade. Cuidando-se de fixação provisória, 
ao início do processo, o valor dos alimentos deve ser fixado com cautela, sendo imperioso melhor se perscrutar acerca dos ganhos 
da parte obrigada. RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, A UNANIMIDADE. (TJ-RO - AI 0802481-
84.2018.8.22.0000. Relator Des. Kiyochi Mori. Data de julgamento 06/02/2019).
Apesar da parte autora aduzir que o requerido trabalha com venda de carro, não trouxe qualquer comprovação da renda do genitor neste 
sentido.
Assim, considerando que o binômio acima referido será melhor analisado durante a tramitação do feito, após a produção de provas 
pelas partes, ARBITRO ALIMENTOS PROVISÓRIOS, em favor da menor em 30% do salário mínimo a ser pago pela genitora, Sra. 
N.A.DA C.S., devidos a partir da citação, os quais deverão ser pagos até o quinto (5º) dia útil de cada mês, diretamente ao representante/
genitor da requerente, devendo a requerida ser cientificada de que o descumprimento da presente determinação, poderá importar em 
sua prisão civil.
Além disso, registre-se que o não pagamento pode ensejar o protesto e a prisão do devedor.
Esclareço, desde já, nos termos do art. 1699 do Código Civil brasileiro, que os alimentos provisórios agora fixados poderão ser revistos a 
qualquer tempo, se houver comprovação da modificação na situação financeira das partes. 
No mais, DESIGNO audiência de conciliação para o dia 29 de setembro de 2023, às 11h, por sistema de videoconferência, a ser realizada 
pelo NUCOMED (Núcleo de Conciliação e Mediação), na modalidade não presencial, através do seguinte link: meet.google.com/gip-dkhf-
wgn
As partes/advogados deverão informar no processo os contatos telefônicos através dos quais participarão da solenidade com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias antes da data agendada para a audiência de conciliação.
No horário da audiência por videoconferência, as partes deverão estar disponíveis através do número de celular informado, em local 
apropriado, para que a audiência possa ter início, e tanto as partes como os advogados acessarão e participarão do ato após receberem 
a chamada.
Cite-se e intime-se, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da solenidade. Caso a parte ré não tenha interesse na autocomposição, 
deverá informar o juízo, por petição, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência designada, bem como seu prazo 
de defesa começa contar da data do protocolo do pedido de cancelamento.
Não havendo acordo, o réu poderá apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, cujo prazo terá início se infrutífera a conciliação, 
sob pena de revelia.
Fica a parte autora intimada da realização da audiência por meio de seu advogado.
Ciência ao Ministério Público.
O(a) Oficial(a) de Justiça deverá colher o número do celular (WhatsApp) e e-mail do requerido, para os quais serão encaminhadas as 
informações da audiência.
No cumprimento da ordem, o OJ deverá certificar proposta de autocomposição apresentada por qualquer das partes, conforme determina 
o art. 154, VI, do Código de Processo Civil. 
Serve a presente como MANDADO: 
Réu: NEUZA APARECIDA DA COSTA SIGNOR, brasileira, casada, comerciária, inscrita no CPF sob o nº 663.850.752-49, residente e 
domiciliada na Rua 7607, nº 3161 (3141), Bairro Jardim Vitória, Setor 85, nesta cidade de Vilhena-RO
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível - e-mail: cpe4civvil@tjro.jus.br
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006822-49.2023.8.22.0014 
Classe: Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 13/07/2023
Valor da causa: R$ 3.792,15
AUTORES: DYANA ALVES MORAIS, RUA NOVE MIL TREZENTOS E OITO 1193 RESIDENCIAL IPÊ - 76986-290 - VILHENA - 
RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AVENIDA LUIZ MAZIERO 4320 JARDIM AMÉRICA - 76980-702 
- VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: ELEXSANDRA CARDENAS MONGELO, RUA TERRA RICA 1925 PARQUE CIDADE J - 76988-899 - VILHENA - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judiciária. 
Entendo ser a conciliação o meio mais célere e efetivo de solução de demandas, eis que as partes podem por si mesmas construírem 
a solução que atenda, da melhor maneira, os interesses, o que dificilmente será alcançado por uma decisão judicial. Firme nesse 
entendimento e, desde já, contando com a colaboração dos advogados e partes, designo audiência de conciliação.
Assim, DESIGNO audiência de conciliação/mediação para 29 de setembro de 2023, com início às 9 horas, pelo NUCOMED (Núcleo de 
Conciliação e Mediação), através do seguinte link: meet.google.com/skv-syei-pad
As partes/advogados deverão informar no processo os contatos telefônicos através dos quais participarão da solenidade com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias antes da data agendada para a audiência de conciliação. 
No horário da audiência por videoconferência, as partes deverão estar disponíveis através do número de celular informado, em local 
apropriado, para que a audiência possa ter início, e tanto as partes como os advogados acessarão e participarão do ato após receberem 
a chamada. 
Cite-se e intime-se, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da solenidade. Caso a parte ré não tenha interesse na autocomposição, 
deverá informar o juízo, por petição, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência designada, bem como seu prazo 
de defesa começa contar da data do protocolo do pedido de cancelamento.
Não havendo acordo, o réu poderá apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, cujo prazo terá início se infrutífera a conciliação, 
sob pena de revelia.
Considerando que a parte autora é representada pela Defensoria Pública, intime-se pessoalmente a parte autora para audiência designada.
O(a) Oficial(a) de Justiça deverá colher o número do celular (WhatsApp) e e-mail da requerida, para os quais serão encaminhadas as 
informações da audiência. No cumprimento da ordem, o OJ deverá certificar proposta de autocomposição apresentada por qualquer das 
partes, conforme determina o art. 154, VI, do Código de Processo Civil.
Serve a presente como mandado:
AUTORA: DYANA ALVES MORAES , brasileira, solteira, auxiliar de limpeza, inscrita no CPF sob o nº. 021.643.472-69, residente e 
domiciliada à Rua 9308, 1193, Bairro Ipê, Vilhena/RO, CEP: 76986-290 
Requeridos: ELEXSANDRA CARDENAS MONGELO, brasileira, solteira, zeladora, inscrita no CPF 036.650.712-59, residente e domiciliada 
à Rua Terra Rica, 1925, Parque Cidade Jardim I, Vilhena/RO, CEP: 76988-899
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
e-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo : 7002163-65.2021.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NEUZA CORREA CARDOSO
Advogados do(a) AUTOR: ALEX FERNANDES DA SILVA - MS17429, FABRICIO FERNANDO GRAEBIN - MS23844
REU: BANCO BMG S.A. 
Advogado do(a) REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
email: cpe4civvil@tjro.jus.br 
7002220-15.2023.8.22.0014
Cédula de Crédito Bancário
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
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ADVOGADOS DO AUTOR: CRISTIANE TESSARO, OAB nº AC1562, PROCURADORIA DA SICOOB CREDISUL - COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZÔNIA LTDA
REU: JORGE MATEUS BERNARDES DA SILVA
Despacho
Diante do pedido constante na petição retro, realizei a pesquisa no sistema requerido, SISBAJUD, na busca de endereço do requerido, 
em anexo. 
Assim, INTIME-SE a parte autora intimada, através de seu advogado, para, prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca dos endereços 
encontrados e indicar em qual deseja que seja realizada a citação da parte requerida, recolhendo as custas respectivas para repetição da 
diligência de citação, conforme preceitua os artigos 2º, §2º e 19 da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Após, cite-se o requerido no endereço (s) indicado (s) nos termos do despacho inicial. 
Vilhena sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível E-mail: cpe4civvil@tjro.jus.br
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006874-45.2023.8.22.0014 
Classe: Monitória
Valor da causa: R$ 67.462,26
AUTOR: MEGA IMAGEM CENTRO DE DIAGNOSTICO LTDA, RUA CARLOS STHAL 4963 JARDIM ELDORADO - 76987-050 - VILHENA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ESTEVAN SOLETTI, OAB nº RO3702A
REU: CLINICA MAIS SAUDE LTDA - ME, AVENIDA AMAZONAS 4287, - DE 3923 A 4333 - LADO ÍMPAR AGENOR DE CARVALHO - 
76820-263 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Despacho
A pretensão inaugural visa o cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem com petição devidamente instruída por prova 
escrita, sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente (CPC, art. 700).
Todavia, compulsando os autos, não verifico a juntada do comprovante de recolhimento das custas iniciais.
Assim, antes do prosseguimento do feito, INTIME-SE A PARTE AUTORA, via seu advogado, para emendar a peça inicial, juntando o 
comprovante de recolhimento das custas processuais iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção sem julgamento do 
mérito (art. 321, do CPC).
Assim, CITE-SE o requerido dos termos da presente demanda para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da dívida no valor 
de R$ 67.462,26, devidamente corrigida (CPC, art. 701, caput), bem como para efetuar o pagamento dos honorários advocatícios fixados 
legalmente em 5% sobre o valor atribuído á causa, ou oferecer embargos, nos termos do artigo 702 do CPC.
Deverá, ainda, o requerido ser intimado que, nesse mesmo prazo, poderá oferecer embargos e que, caso não haja o cumprimento 
da obrigação ou o oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, independente de qualquer 
formalidade (art. 701, §2º do CPC). 
Cumprindo a obrigação no prazo fixado, o requerido ficará livre do pagamento de custas processuais (art. 701, §1º, CPC).
Caso sejam apresentados embargos, INTIME-SE a requerente para responder no prazo de 15 dias.
Cumpra-se, SERVINDO O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível - e-mail: cpe4civvil@tjro.jus.br
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Processo: 0010862-14.2014.8.22.0014
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Ausência de Cobrança Administrativa Prévia
EXEQUENTE: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ALINDO GRAVE
ADVOGADOS DO EXECUTADO: MARCO AURELIO MESTRE MEDEIROS, OAB nº MT15401, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Defiro o pedido de penhora online, com fundamento no artigo 835, inciso I do CPC.
Segue documento que comprova a penhora online via Sisbajud no valor de R$ 926,79. 



3176DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Nos termos do artigo 854 §2º do CPC/2015, INTIME-SE desta penhora o executado, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 05 
(cinco) dias, querendo, apresentar manifestação.
Não havendo manifestação do executado, converto o bloqueio em penhora, independente de termo (artigo 854, § 5º do CPC/2015).
Com vistas a evitar prejuízos para ambas as partes, desde já procedo a transferência dos valores para a conta judicial, por se tratar de 
conta remunerada. 
Cumpra-se, servindo o presente como intimação/mandado/carta.
Vilhena- RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena 
7000224-55.2018.8.22.0014
Cumprimento de sentença
Inadimplemento
15/01/2018
R$ 2.898,88
EXEQUENTE: ADAIR JOSE MENEGOL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: SILVANE SECAGNO, OAB nº RO5020, RENATO AVELINO DE OLIVEIRA NETO, OAB nº RO3249, 
SANDRO RICARDO SALONSKI MARTINS, OAB nº RO1084
EXECUTADO: OLEOFIL DISTRIBUIDORA DE ACESSORIOS PARA POSTOS - EIRELI - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Suspendo o processo por 01 (um) ano. 
Decorrido o prazo de um ano sem que sejam localizados bens penhoráveis, remetam-se os autos para o arquivo provisório. Os autos 
serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis. 
Nos termos do artigo 921, § 4º do NCPC, sem manifestação do exequente pelo prazo de um ano, começa a correr o prazo de prescrição 
intercorrente.
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz (a) de Direito em substituição legal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível 
email: cpe4civvil@tjro.jus.br 
7003638-85.2023.8.22.0014
Alienação Fiduciária
REQUERENTE: S. B. S.
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RODRIGO SARNO GOMES, OAB nº SP203990, JULIANA MAIA MARCHIOTE, OAB nº SP279314L
REQUERIDO: T. G. L.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Diante da manifestação da parte autora no Id 93165546, devolva-se à origem com as nossas homenagens.
Vilhena sexta-feira, 14 de julho de 2023
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
e-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo : 7003503-73.2023.8.22.0014
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
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REU: ELIEL SIQUEIRA PEREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe4civvil@tjro.jus.br
Processo : 7006430-17.2020.8.22.0014
Classe : TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134)
REQUERENTE: DANIELLE KRISTINA DOMINGOS CORDEIRO
Advogado do(a) REQUERENTE: CAMILA DOMINGOS - RO0005567A
REQUERIDO: Mapfre Seguros e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - RO6640
Advogados do(a) REQUERIDO: NATHALIA BELTRAO DE ARAUJO - RO11601, PATRICIA JORGE DA CUNHA VIANA DANTAS - 
MT0008014A-O
Advogado do(a) REQUERIDO: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI - PE21678
INTIMAÇÃO PARTES - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Ficam AS PARTES, intimadas, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados em ID 
92625675.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe4civvil@tjro.jus.br
Processo : 0003925-22.2013.8.22.0014
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA POVODENIAK e outros (7)
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA CAROLINA SIMOES CAMPOS SALLE - RO0005608A, CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - 
RO2733
Advogado do(a) EXEQUENTE: CHARLES MARCIO ZIMMERMANN - RO2733
EXECUTADO: HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo
Advogados do(a) EXECUTADO: EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS - PR24498, LUIZ RODRIGUES WAMBIER - PR7295, 
MARIA LUCIA LINS CONCEICAO DE MEDEIROS - PR15348, RITA DE CASSIA CORREA DE VASCONCELOS - RO6637, TERESA 
CELINA DE ARRUDA ALVIM WAMBIER - PR22129
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 93155985, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe4civvil@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: Vilhena - 4ª Vara Cível
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
DE: LUDIMILLA BATISTA ALVES CPF: 059.954.401-52, atualmente em lugar incerto e não sabido.
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FINALIDADE: INTIMAR a(s) parte(s) acima qualificada(s), nos termos dos artigos 523 § 2 do CPC, para cumprir a Sentença e pagar o 
valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% ao montante da condenação e, também, de 
honorários de fase de cumprimento de sentença de 10%. ADVERTIR a parte executada de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 
CPC para pagamento espontâneo, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação.. O prazo de defesa inicia-se a partir do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça).
VALOR DA CONDENAÇÃO: R$ 10.922,60 (dez mil novecentos e vinte e dois reais e sessenta centavos) atualizados até 17/04/2018.

Processo:7002486-75.2018.8.22.0014
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ExequenteASSOCIACAO EDUCACIONAL DE RONDONIA CNPJ: 05.706.023/0002-10.
Executado : LUDIMILLA BATISTA ALVES CPF: 059.954.401-52
DECISÃO ID 91054076: “(...) Defiro a intimação do cumprimento de sentença por edital, com prazo do edital de 20 dias. Expeça-se o 
edital de intimação (...)
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702, e-mail: cpe4civvil@tjro.jus.br
Vilhena, 21 de junho de 2023.
Técnica Judiciária
(assinado digitalmente)
Data e Hora
Validade: 31/08/2023, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
Caracteres
2010
Preço por caractere
0,02451
Total (R$)
49,27

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe4civvil@tjro.jus.br
Processo : 7003011-52.2021.8.22.0014
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: C BALDIN & CIA LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: ESTEVAN SOLETTI - RO0003702A
REQUERIDO: KELY MARIA HOLANDA BARROS DO NASCIMENTO - ME 
Intimação AUTOR - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação acerca da impugnação ao cumprimento de 
sentença apresentada.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
e-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo : 0005840-38.2015.8.22.0014
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: FUCK DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEX ANDRE SMANIOTTO - RO0002681A
EXECUTADO: W. J. C. CONSTRUTORA LTDA - EPP
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
e-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo : 7006008-47.2017.8.22.0014
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
AUTOR: AUTO POSTO CATARINENSE LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE COELHO JUNQUEIRA - RO6485, JONI FRANK UEDA - RO5687, MARIA CAROLINA DE FREITAS 
ROSA FUZARO - RO0006125A, RAFAELA CAVALCANTE CASTILHO - RO12156
REU: JOALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Vara Cível - e-mail: cpe4civvil@tjro.jus.br
Av. Luiz Maziero, nº 4432, Bairro Jardim América, CEP 76980-702, Vilhena Autos n. 7006178-09.2023.8.22.0014 
Classe: Procedimento Comum Cível
Protocolado em: 27/06/2023
Valor da causa: R$ 15.000,00
AUTOR: LEANDRO BORGES DE PAULA, TRAVESSA TRÊS 3800 S-90 - 76981-460 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ADENILSON LUIZ MAGALHAES, OAB nº RO9928
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, RUA DOMINGOS LINHARES 4137 CENTRO - 76980-000 - 
VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Recebo a emenda a inicial.
LEANDRO BORGES DE PAULA ajuizou ação de obrigação de fazer cumulada com danos morais e pedido de tutela provisória de 
urgência em face de ENERGISA RONDONIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A CNPJ 05.914.650/0001-66.
Pleiteia tutela de urgência a fim de que a requerida proceda a exclusão de seu nome do órgão de proteção ao crédito. Com a inicial juntou 
documentos e complementou com demais documentos na emenda a inicial. 
Passo a analisar o pedido de urgência.
Pois bem.
Para a concessão da tutela de urgência pretendida, deve restar demonstrada a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.
Os documentos acostados aos autos indicam a probabilidade do direito da parte autora, pois evidenciam que a parte requerida inseriu seu 
nome no cadastro de inadimplentes em razão de uma dívida que a parte autora aduz ser desconhecida por já ter efetuado o pagamento. 
Há também urgência no pedido e o perigo de dano, pois a manutenção do nome da parte autora em cadastros restritivos de crédito gera, 
presumidamente, danos de ordem moral. Ademais, não há como ignorar que redundará em gravame à parte autora a manutenção de 
seus dados no cadastro de proteção ao crédito até o possível reconhecimento de seu direito por sentença. 
Consigna-se, ainda, que, em contrapartida, o deferimento não acarretará prejuízos à parte credora já que, caso seja declarada a 
regularidade da dívida, poderá retomar a cobrança.
Assim, estando preenchidos os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA e determino que 
o requerido REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A retire o nome da parte autora dos cadastros dos órgãos 
de proteção ao crédito, no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da citação, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais), 
até o limite de R$5.000,00 (cinco mil reais).
DESIGNO audiência de conciliação para o dia 01 de setembro de 2023, às 09h30min, por sistema de videoconferência (WhatsApp) nos 
termos do Provimento n. 19/2021-CGJ, a ser realizada pelo NUCOMED (Núcleo de Conciliação e Mediação).
No mais, DESIGNO audiência de conciliação para o dia 01 de Setembro de 2023, às 09h30min, por sistema de videoconferência (Google 
Meet) nos termos do Provimento n. 19/2021-CGJ, a ser realizada pelo NUCOMED (Núcleo de Conciliação e Mediação), através do link: 
meet.google.com/yre-yhmg-zru
As partes/advogados deverão informar no processo os contatos telefônicos através dos quais participarão da solenidade com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias antes da data agendada para a audiência de conciliação.
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No horário da audiência por videoconferência, as partes deverão estar disponíveis através do número de celular informado, em local 
apropriado, para que a audiência possa ter início, e tanto as partes como os advogados acessarão e participarão do ato após receberem 
a chamada.
Cite-se e intime-se o requerido, na pessoa de sua representante, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da solenidade. Caso o 
requerido não tenha interesse na autocomposição, deverá informar o juízo, por petição, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da 
data da audiência designada, bem como seu prazo de defesa começa contar da data do protocolo do pedido de cancelamento.
Não havendo acordo, o réu poderá apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, cujo prazo terá início se infrutífera a conciliação, 
sob pena de revelia.
Servirá esta decisão como mandado/carta de citação e intimação para audiência de conciliação.
Vilhena, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Paulo Juliano Roso Teixeira
Juiz de Direito em substituição automática

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702 
e-mail: vha4civel@tjro.jus.br
Processo : 7006224-95.2023.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSANGELA APARECIDA CANDIDO
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR - RO0004683A
REU: Estado de Rondônia
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe4civvil@tjro.jus.br
Processo : 0007818-84.2014.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LEONORA COMERCIO INTERNACIONAL LTDA e outros
Advogados do(a) AUTOR: KERSON NASCIMENTO DE CARVALHO - RO0003384A, RAFAEL PAIVA CABRAL - RS36922, SABRINA 
MICHELE SOUZA DE SOUZA CORREA - PR32087
REU: CALIL LOGISTICA E REPRESENTACAO LTDA - ME
Advogados do(a) REU: ERICA NUBIA ERICSON - GO63841, JULIANE CRISTINA SILVERIO DE LIMA - SP324597, LEONARDO 
BEZERRA CUNHA - GO14190
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.. 
2) Ficam AS PARTES intimadas, por meio dos seus advogados para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuarem o pagamento das custas 
judiciais pro-rata.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena - 4ª Vara Cível
Av. Luiz Maziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-702
e-mail: cpe4civvil@tjro.jus.br
Processo : 7003836-59.2022.8.22.0014
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GISLAINE BUSON DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: ADRIEL AMARAL KELM - RO9952
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogado do(a) REU: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
2) Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas judiciais.
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PRIMEIRA ENTRÂNCIA 

COMARCA DE ALTA FLORESTA D´ OESTE  

1ª VARA CÍVEL  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7001925-03.2022.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Rural (Art. 48/51)
Valor da causa: R$ 27.394,58 (vinte e sete mil, trezentos e noventa e quatro reais e cinquenta e oito centavos)
Parte autora: APARECIDA MARIA ARRUDA, LINHA 55, KM 08 s/n, CASA ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MATHEUS RODRIGUES PETERSEN, OAB nº RO10513
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença, no qual foi informado o pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV.
Considerando que houve a comprovação do depósito do valor integral do débito exequendo, nos termos do artigo 924, II, do CPC, JULGO 
EXTINTA a presente execução.
Autorizo o levantamento de todo o valor depositado e cominações que porventura incidirem em favor da parte exequente, ficando 
desde já autorizado o levantamento dos valores pelo causídico que a representa, vez que a procuração ad judicia acostada junto ao ID 
81497844 lhe outorga tais poderes, devendo o(s) sacante(s) retirar(em) a presente decisão, que serve de alvará, e dirigir(em)-se ao banco 
munido(s) de seus documentos pessoais (RG e CPF) e, assim que efetuado o saque, dar quitação da quantia paga por termo nos autos.
Sem custas (art. 8º, I, Lei Estadual n. 3.896/2016).
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema processual de informática. 
Cumprindo com o que for necessário e certificada a inexistência de valores depositados nestes autos, arquive-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:09 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
I- RPV OU PRECATÓRIO DO VALOR PRINCIPAL
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor de APARECIDA MARIA ARRUDA, CPF nº 95827501204 e/ou do(a) advogado(a) MATHEUS RODRIGUES PETERSEN, OAB 
nº RO10513 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 13.527,25 (treze mil 
e quinhentos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos) e cominações que porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 
1400128335711.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7001938-02.2022.8.22.0017
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Rural (Art. 48/51)
Valor da causa: R$ 14.544,00 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais)
Parte autora: JUVERCINO MARIA DE SOUZA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FABIANA CRISTINA CIZMOSKI, OAB nº RO6404, MATHEUS DUQUES DA SILVA, OAB nº RO6318
Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença, no qual foi informado o pagamento das Requisições de Pequeno Valor - RPV(s) e/ou precatório(s).
Considerando que houve a comprovação do depósito do valor integral do débito exequendo, nos termos do artigo 924, II, do CPC, JULGO 
EXTINTA a presente execução.
Autorizo o levantamento de todo o valor depositado e cominações que porventura incidirem em favor da parte exequente, ficando desde 
já autorizado o levantamento dos valores pelo causídico que a representa, vez que a procuração ad judicia acostada junto ao ID n. 
81586756 lhe outorga tais poderes, devendo o(s) sacante(s) retirar(em) a presente decisão, que serve de alvará, e dirigir(em)-se ao banco 
munido(s) de seus documentos pessoais (RG e CPF) e, assim que efetuado o saque, dar quitação da quantia paga por termo nos autos.
Sem custas (art. 8º, I, Lei Estadual n. 3.896/2016).
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema processual de informática. 
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Cumprindo com o que for necessário e certificada a inexistência de valores depositados nestes autos, arquive-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:15 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
I- RPV OU PRECATÓRIO DO VALOR PRINCIPAL
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor de JUVERCINO MARIA DE SOUZA, CPF nº 34525882115 e/ou do(a) advogado(a) FABIANA CRISTINA CIZMOSKI, OAB 
nº RO6404, MATHEUS DUQUES DA SILVA, OAB nº RO6318 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante legal 
ou gerente), a quantia de R$ 11.956,79 (onze mil, novecentos e cinquenta e seis reais e setenta e nove centavos) e cominações que 
porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 4900128334951.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7002778-46.2021.8.22.0017
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 19.800,00 (dezenove mil, oitocentos reais)
Parte autora: ARLINDO DA SILVA LEITE, AVENIDA RONDÔNIA PRÓXIMO AO MERCADO CENTRAL s/n ZONA RURAL - 76954-000 - 
ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ALVARO MARCELO BUENO, OAB nº RO6843A
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, À AVENIDA RONY DE CASTRO PEREIRA 3927 JARDIM 
AMÉRICA - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença, no qual foi informado o pagamento das Requisições de Pequeno Valor - RPV(s) e/ou precatório(s).
Considerando que houve a comprovação do depósito do valor integral do débito exequendo, nos termos do artigo 924, II, do CPC, JULGO 
EXTINTA a presente execução.
Autorizo o levantamento de todo o valor depositado e cominações que porventura incidirem em favor da parte exequente, ficando desde 
já autorizado o levantamento dos valores pelo causídico que a representa, vez que a procuração ad judicia acostada junto ao ID n. 
64166604 lhe outorga tais poderes, devendo o(s) sacante(s) retirar(em) a presente decisão, que serve de alvará, e dirigir(em)-se ao banco 
munido(s) de seus documentos pessoais (RG e CPF) e, assim que efetuado o saque, dar quitação da quantia paga por termo nos autos.
Sem custas (art. 8º, I, Lei Estadual n. 3.896/2016).
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema processual de informática. 
Cumprindo com o que for necessário e certificada a inexistência de valores depositados nestes autos, arquive-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:09 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
I- RPV OU PRECATÓRIO DO VALOR PRINCIPAL
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor de ARLINDO DA SILVA LEITE, CPF nº 81400616204 e/ou do(a) advogado(a) ALVARO MARCELO BUENO, OAB nº RO6843A 
junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 18.293,15) e cominações que porventura 
incidirem depositado na Conta Judicial ID 3600128335500.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.
II- RPV REFERENTE AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos em 
favor do (a) advogado (a) ALVARO MARCELO BUENO, OAB nº RO6843A junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante 
legal ou gerente), a quantia de R$ 3.600,65 (três mil e seiscentos reais e sessenta e cinco centavos) e cominações que porventura 
incidirem depositado na Conta Judicial ID 4600128334915.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7002478-50.2022.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente
Valor da causa: R$ 35.148,00 (trinta e cinco mil, cento e quarenta e oito reais)
Parte autora: MARIA PRESTES DOS SANTOS FARIA, LINHA P-50, KM 22 S/N ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SONIA MARIA ANTONIO DE ALMEIDA NEGRI, OAB nº RO2029
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Parte requerida: I. -. I. N. D. S. S., . - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença, no qual foi informado o pagamento das Requisições de Pequeno Valor - RPV(s) e/ou precatório(s).
A advogada apresentou cálculos referentes à honorários sucumbenciais e da fase de execução ao ID 92731560, todavia, conforme 
cláusula do acordo homologado pelo Juízo (ID 87746715), as partes concordaram que arcariam com o pagamento dos honorários dos 
respectivos advogados.
Quanto ao cálculo do valor principal, verifica-se preclusão lógica, uma vez que a parte exequente concordou com o valor da RPV 
expedida, conforme ID 90944674.
Assim, indefiro os pedidos de ID 92731560.
Considerando que houve a comprovação do depósito do valor integral do débito exequendo, nos termos do artigo 924, II, do CPC, JULGO 
EXTINTA a presente execução.
Autorizo o levantamento de todo o valor depositado e cominações que porventura incidirem em favor da parte exequente, ficando desde 
já autorizado o levantamento dos valores pelo causídico que a representa, vez que a procuração ad judicia acostada junto ao ID n. 
84504052 lhe outorga tais poderes, devendo o(s) sacante(s) retirar(em) a presente decisão, que serve de alvará, e dirigir(em)-se ao banco 
munido(s) de seus documentos pessoais (RG e CPF) e, assim que efetuado o saque, dar quitação da quantia paga por termo nos autos.
Sem custas (art. 8º, I, Lei Estadual n. 3.896/2016).
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema processual de informática. 
Cumprindo com o que for necessário e certificada a inexistência de valores depositados nestes autos, arquive-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:09 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
I- RPV OU PRECATÓRIO DO VALOR PRINCIPAL
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor de MARIA PRESTES DOS SANTOS FARIA, CPF nº 80262180278 e/ou do(a) advogado(a) SONIA MARIA ANTONIO DE 
ALMEIDA NEGRI, OAB nº RO2029 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 
28.803,85 (vinte e oito mil, oitocentos e três reais e oitenta e cinco centavos) e cominações que porventura incidirem depositado na Conta 
Judicial ID 5000128335729.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CRIMINAL
Processo n.: 7000609-18.2023.8.22.0017
Classe: Petição Criminal
Assunto: Fiança
Valor da causa: R$ 15.052,99 ()
Parte autora: C. E. D. C. T. D. P. M. -. C. X., RUA NEREU RAMOS 4581 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: A Apurar - Sistema - Nao Alterar
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
O CONSELHO ESCOLAR DO COLEGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR - CTPM XI apresentou prestação de contas aos valores 
destinados aquisição e instalação de sistema de monitoramento por câmeras, nas salas de aula e no pátio do colégio, conforme projeto 
apresentado (ID 93026101).
Juntou nota fiscal, com valor idêntico ao concedido e utilizado na forma em que deferido pelo Juízo (ID 93026101, p. 10-12).
A Contadoria do Juízo certificou a observância da prestação de contas ao Art. 12, I, II, III, IV, V do Provimento Conjunto n. 07/2017 (ID 
93070571).
O Ministério Público manifestou-se favoravelmente à homologação da prestação de contas (ID 93084894).
Vieram os autos conclusos. Decido.
Considerando que o pleito observou o disposto nos artigos 6º, 11 e 12, todos do Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria 
n. 007/2017, bem como, do Ato Conjunto Presidência e Corregedoria nº006/2020, além do parecer favorável do Ministério Público, a 
aprovação da prestação de contas é medida que se impõe.
Dessa forma, por não haver irregularidades, HOMOLOGO a prestação de contas, em relação aos valores liberados no ID 90490702.
Não havendo pendências, arquivem-se os presentes autos.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO OFÍCIO/CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS.
Alta Floresta D’Oestesexta-feira, 14 de julho de 2023
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7000169-90.2021.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)
Parte autora: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS, LINHA 34 C/55 KM 35 S/N, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76954-970 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: PRISCILLA MARINHO PEIXOTO DE ARAUJO, OAB nº RO10460
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 1035, - DE 904/905 A 1075/1076 
CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença, no qual foi informado o pagamento das Requisições de Pequeno Valor - RPV(s) e/ou precatório(s).
Considerando que houve a comprovação do depósito do valor integral do débito exequendo, nos termos do artigo 924, II, do CPC, JULGO 
EXTINTA a presente execução.
Autorizo o levantamento de todo o valor depositado e cominações que porventura incidirem em favor da parte exequente, ficando desde 
já autorizado o levantamento dos valores pelo causídico que a representa, vez que a procuração ad judicia acostada junto ao ID n. 
53817667 lhe outorga tais poderes, devendo o(s) sacante(s) retirar(em) a presente decisão, que serve de alvará, e dirigir(em)-se ao banco 
munido(s) de seus documentos pessoais (RG e CPF) e, assim que efetuado o saque, dar quitação da quantia paga por termo nos autos.
Sem custas (art. 8º, I, Lei Estadual n. 3.896/2016).
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema processual de informática. 
Cumprindo com o que for necessário e certificada a inexistência de valores depositados nestes autos, arquive-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:01 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
I- RPV OU PRECATÓRIO DO VALOR PRINCIPAL
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor de ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS, CPF nº 68857500934 e/ou do(a) advogado(a) PRISCILLA MARINHO PEIXOTO DE 
ARAUJO, OAB nº RO10460 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 36.992,80 
(trinta e seis mil, novecentos e noventa e dois reais e oitenta centavos) e cominações que porventura incidirem depositado na Conta 
Judicial ID 800128335636.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.
III- RPV REFERENTE AOS HONORÁRIOS DA FASE DE EXECUÇÃO
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor do (a) advogado (a) PRISCILLA MARINHO PEIXOTO DE ARAUJO, OAB nº RO10460 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa 
de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 7.295,28 (sete mil, duzentos e noventa e cinco reais e vinte e oito centavos) e 
cominações que porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 100128335252.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7002170-48.2021.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Honorários Advocatícios
Valor da causa: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)
Parte autora: ELIZABETE DA SILVA CARVALHO MARQUES, LINHA 134 km 30 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALINE CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO7746A
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença, no qual foi informado o pagamento das Requisições de Pequeno Valor - RPV(s) e/ou precatório(s).
Considerando que houve a comprovação do depósito do valor integral do débito exequendo, nos termos do artigo 924, II, do CPC, JULGO 
EXTINTA a presente execução.
Autorizo o levantamento de todo o valor depositado e cominações que porventura incidirem em favor da parte exequente, ficando 
desde já autorizado o levantamento dos valores pelo causídico que a representa, vez que a procuração ad judicia acostada junto ao ID 
62306326 lhe outorga tais poderes, devendo o(s) beneficiário(s) retirar(em) a presente decisão, que serve de alvará, e dirigir(em)-se ao 
banco munido(s) de seus documentos pessoais (RG e CPF) e, assim que efetuado o saque, dar quitação da quantia paga por termo nos 
autos.
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Sem custas (art. 8º, I, Lei Estadual n. 3.896/2016).
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema processual de informática. 
Cumprindo com o que for necessário e certificada a inexistência de valores depositados nestes autos, arquive-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:01 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
I- RPV OU PRECATÓRIO DO VALOR PRINCIPAL
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos em 
favor de ELIZABETE DA SILVA CARVALHO MARQUES, CPF nº 34870075253 e/ou do(a) advogado(a) ALINE CRISTINA RODRIGUES 
DOS SANTOS, OAB nº RO7746A junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 
11.523,67 (onze mil e quinhentos e vinte e três reais e sessenta e sete centavos) e cominações que porventura incidirem depositado na 
Conta Judicial ID 3300128335686.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.
II- RPV REFERENTE AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor do (a) advogado (a) ALINE CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO7746A junto ao BANCO DO BRASIL (na 
pessoa de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 2.311,88 (dois mil e trezentos e onze reais e oitenta e oito centavos) e 
cominações que porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 2700128335838.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CRIMINAL
Processo n.: 7001608-39.2021.8.22.0017
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Furto 
Parte autora: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: ANTONIO DE SOUZA, LINHA 152 ESQUINA 85, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: ALVARO MARCELO BUENO, OAB nº RO6843A, - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Designo audiência de instrução e julgamento para 5 de dezembro de 2023, às 12h00min, oportunidade em que o réu será interrogado, 
após a oitiva das testemunhas.
A audiência será realizada por videoconferência.
As testemunhas (ou informantes) que puderem ser ouvidas mediante o sistema de vídeo ficam cientes de que será utilizado o 
sistema Google Meets que deverá ser baixado no computador, tablet ou celular para fins de participar da solenidade virtual.
Já fica disponibilizado o link https://meet.google.com/ahh-fedz-gix que será utilizado para ingressarem na sala virtual de audiência.
A testemunha que no ato de intimação verificar sua impossibilidade de ser ouvida por vídeo, deverá no dia e hora da audiência se dirigir 
ao Fórum da Comarca de Alta Floresta D’Oeste/RO (Av. Mato Grosso, esq. c/ Rua Ceará – Centro), ocasião em que será ouvida perante 
a Secretaria do Juízo.
As testemunhas ficam cientes de que em caso de não comparecimento à sala virtual ou perante o Fórum poderá ser aplicada multa, sem 
prejuízo da configuração do crime previsto no art. 330, do Código Penal.
Caso existam testemunhas residentes em outra Comarca, já serve a presente como carta precatória, caso a intimação não puder ser 
realizada de maneira mais célere.
Na hipótese de alguma testemunha não ser localizada, abra-se vista à parte que arrolou para se manifestar, ficando desde já homologada 
eventual desistência.
SERVE DE MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7002045-17.2020.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente
Valor da causa: R$ 12.540,00 (doze mil, quinhentos e quarenta reais)
Parte autora: RAFAEL LOOSE GRONER, RUA SANTA CATARINA, 3476, BAIRRO SANTA FELICIDADE 3476, CASA SANTA 
FELICIDADE - 76954-970 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: PRISCILLA MARINHO PEIXOTO DE ARAUJO, OAB nº RO10460
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Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 1035, - DE 904/905 A 1075/1076 
CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença, no qual foi informado o pagamento das Requisições de Pequeno Valor - RPV(s) e/ou precatório(s).
Considerando que houve a comprovação do depósito do valor integral do débito exequendo, nos termos do artigo 924, II, do CPC, JULGO 
EXTINTA a presente execução.
Autorizo o levantamento de todo o valor depositado e cominações que porventura incidirem em favor da parte exequente, ficando 
desde já autorizado o levantamento dos valores pelo causídico que a representa, vez que a procuração ad judicia acostada junto ao ID 
50750774 lhe outorga tais poderes, devendo o(s) sacante(s) retirar(em) a presente decisão, que serve de alvará, e dirigir(em)-se ao banco 
munido(s) de seus documentos pessoais (RG e CPF) e, assim que efetuado o saque, dar quitação da quantia paga por termo nos autos.
Sem custas (art. 8º, I, Lei Estadual n. 3.896/2016).
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema processual de informática. 
Cumprindo com o que for necessário e certificada a inexistência de valores depositados nestes autos, arquive-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:15 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
I- RPV OU PRECATÓRIO DO VALOR PRINCIPAL
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos em 
favor de RAFAEL LOOSE GRONER, CPF nº 00818651202 e/ou do(a) advogado(a) PRISCILLA MARINHO PEIXOTO DE ARAUJO, OAB 
nº RO10460 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 14.888,12 (catorze mil e 
oitocentos e oitenta e oito reais e doze centavos) e cominações que porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 1200128335962.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.
II- RPV REFERENTE AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA E HONORÁRIOS DE EXECUÇÃO
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor do (a) advogado (a) PRISCILLA MARINHO PEIXOTO DE ARAUJO, OAB nº RO10460 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa 
de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 3.126,50 (três mil e cento e vinte e seis reais e cinquenta centavos) e cominações 
que porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 2700128335840.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7002358-41.2021.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Auxílio por Incapacidade Temporária
Valor da causa: R$ 19.589,75 (dezenove mil, quinhentos e oitenta e nove reais e setenta e cinco centavos)
Parte autora: ADEIR MATEUS GOLDNER FAITANIN, AVENIDA CUIABÁ 4107 LIBERDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, RUA: ESPÍRITO SANTO 3845 CENTRO - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença, no qual foi informado o pagamento das Requisições de Pequeno Valor - RPV(s) e/ou precatório(s).
Considerando que houve a comprovação do depósito do valor integral do débito exequendo, nos termos do artigo 924, II, do CPC, JULGO 
EXTINTA a presente execução.
Autorizo o levantamento de todo o valor depositado e cominações que porventura incidirem em favor da parte exequente, ficando desde 
já autorizado o levantamento dos valores pelo causídico que a representa, vez que a procuração ad judicia acostada junto ao ID n. 
62824191, p. 1 lhe outorga tais poderes, devendo o(s) sacante(s) retirar(em) a presente decisão, que serve de alvará, e dirigir(em)-se ao 
banco munido(s) de seus documentos pessoais (RG e CPF) e, assim que efetuado o saque, dar quitação da quantia paga por termo nos 
autos.
Expeça-se ofício ao Banco do Brasil para que, no prazo de 15 dias, realize o levantamento de todo o valor dos honorários sucumbenciais 
depositado na conta n. 1900128335182 e transfira para a conta bancária indicada pela Defensoria Pública: Fundo especial da Defensoria 
Pública (Banco do Brasil, agência 2757-X, CC 7747-X, CNPJ 06188804/0001/42).
Sem custas (art. 8º, I, Lei Estadual n. 3.896/2016).
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema processual de informática. 
Cumprindo com o que for necessário e certificada a inexistência de valores depositados nestes autos, arquive-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:01 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
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I- RPV OU PRECATÓRIO DO VALOR PRINCIPAL
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor de ADEIR MATEUS GOLDNER FAITANIN, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA e/ou do(a) advogado(a) 
DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu 
representante legal ou gerente), a quantia de R$ 18.599,51 (dezoito mil, quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta e um centavos) 
e cominações que porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 2100128335378.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7002629-16.2022.8.22.0017
Classe: Divórcio Litigioso
Assunto: Reconhecimento / Dissolução
Valor da causa: R$ 5.850,00 ()
Parte autora: K. D. V., 47,5 KM 02 sn ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FERNANDO VALDOMIRO DOS REIS, OAB nº RO7133A
Parte requerida: R. J. B., 160 KM 03 sn ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos. 
Corrijo o erro material constante na Sentença ID 90928614 para que onde se lê:
Ante o exposto, com fulcro na redação do art. 226, §3º, da Constituição Federal, RECONHEÇO a união estável entre KARLA DANIELLY 
VELHO e CARLOS EDUARDO VELHO BATISTA declarando sua existência configurada na convivência pública, contínua e duradoura, 
de 2019 a 01 de outubro de 2022, DECRETANDO A SUA DISSOLUÇÃO.
Leia-se:
Ante o exposto, com fulcro na redação do art. 226, §3º, da Constituição Federal, RECONHEÇO a união estável entre KARLA DANIELLY 
VELHO e RAFAEL JACOMO BATISTA declarando sua existência configurada na convivência pública, contínua e duradoura, de 2019 a 
01 de outubro de 2022, DECRETANDO A SUA DISSOLUÇÃO.
Os demais termos da sentença permanecem inalterados.
Intime-se as partes e cumpra-se os demais termos da sentença ID 90135944.
Cumpra-se. 
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO OFÍCIO/CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS.
Alta Floresta D’Oestesexta-feira, 14 de julho de 2023
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7001044-94.2020.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Salário-Maternidade (Art. 71/73)
Valor da causa: R$ 4.180,00 (quatro mil, cento e oitenta reais)
Parte autora: LUANA DA SILVA SANTOS, LINHA 47,5 Km 11 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390, RUA JK 4080 REDONDO - 76954-000 - 
ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, BETHANIA SOARES COSTA, OAB nº RO8757
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 1035, - DE 904/905 A 1075/1076 
CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença, no qual foi informado o pagamento das Requisições de Pequeno Valor - RPV(s) e/ou precatório(s).
Considerando que houve a comprovação do depósito do valor integral do débito exequendo, nos termos do artigo 924, II, do CPC, JULGO 
EXTINTA a presente execução.
Autorizo o levantamento de todo o valor depositado e cominações que porventura incidirem em favor da parte exequente, ficando 
desde já autorizado o levantamento dos valores pelo causídico que a representa, vez que a procuração ad judicia acostada junto ao ID 
41428298 lhe outorga tais poderes, devendo o(s) sacante(s) retirar(em) a presente decisão, que serve de alvará, e dirigir(em)-se ao banco 
munido(s) de seus documentos pessoais (RG e CPF) e, assim que efetuado o saque, dar quitação da quantia paga por termo nos autos.
Sem custas (art. 8º, I, Lei Estadual n. 3.896/2016).
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema processual de informática. 
Cumprindo com o que for necessário e certificada a inexistência de valores depositados nestes autos, arquive-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:15 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
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I- RPV OU PRECATÓRIO DO VALOR PRINCIPAL
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor de LUANA DA SILVA SANTOS, CPF nº 00749987227 e/ou do(a) advogado(a) RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº 
RO4088390, BETHANIA SOARES COSTA, OAB nº RO8757 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante legal ou 
gerente), a quantia de R$ 6.288,56 (seis mil e duzentos oitenta e oito reais e cinquenta e seis centavos) e cominações que porventura 
incidirem depositado na Conta Judicial ID 1500128335434.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.
II- RPV REFERENTE AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA E HONORÁRIOS DA FASE DE EXECUÇÃO
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor do (a) advogado (a) RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390, BETHANIA SOARES COSTA, OAB nº RO8757 
junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 1.327,83 (mil e trezentos e vinte e sete 
reais e oitenta e três centavos) e cominações que porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 2700128335837.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7000578-08.2017.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Auxílio por Incapacidade Temporária
Valor da causa: R$ 15.929,00 (quinze mil, novecentos e vinte e nove reais)
Parte autora: MARLI BEZERRA DA SILVA, AV AMAZONAS 5077 SANTA FELICIDADE - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB nº RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, 
OAB nº RO5360, RUA ROLIM DE MOURA 264 sala 07, FAVALESSA ADVOCACIA PIONEIROS - 76800-000 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA JOSÉ DE ALENCAR CENTRO - 76801-036 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença, no qual foi informado o pagamento das Requisições de Pequeno Valor - RPV(s) e/ou precatório(s).
Considerando que houve a comprovação do depósito do valor integral do débito exequendo, nos termos do artigo 924, II, do CPC, JULGO 
EXTINTA a presente execução.
Autorizo o levantamento de todo o valor depositado e cominações que porventura incidirem em favor da parte exequente, ficando desde 
já autorizado o levantamento dos valores pelo causídico que a representa, vez que a procuração ad judicia acostada junto ao ID n. 
10085055 lhe outorga tais poderes, devendo o(s) sacante(s) retirar(em) a presente decisão, que serve de alvará, e dirigir(em)-se ao banco 
munido(s) de seus documentos pessoais (RG e CPF) e, assim que efetuado o saque, dar quitação da quantia paga por termo nos autos.
Sem custas (art. 8º, I, Lei Estadual n. 3.896/2016).
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema processual de informática. 
Cumprindo com o que for necessário e certificada a inexistência de valores depositados nestes autos, arquive-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:15 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
I- RPV OU PRECATÓRIO DO VALOR PRINCIPAL
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor de MARLI BEZERRA DA SILVA, CPF nº 60452293200 e/ou do(a) advogado(a) ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB 
nº RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB nº RO5360 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante 
legal ou gerente), a quantia de R$ 52.034,59 (cinquenta e dois mil, trinta e quatro reais e cinquenta e nove centavos) e cominações que 
porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 1200128335964.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.
II- RPV REFERENTE AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor do (a) advogado (a) ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA, OAB nº RO6862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA, OAB 
nº RO5360 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 11.035,54 (onze mil, trinta 
e cinco reais e cinquenta e quatro centavos) e cominações que porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 4200128335353.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7000588-76.2022.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
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Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 4.600,00 (quatro mil, seiscentos reais)
Parte autora: JULIANA FRANCISCO CALDEIRA, LINHA 114 C/60 KM 34, SITIO ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: WILMA PEREIRA MARIANO, OAB nº RO10731, AVENIDA RIO DE JANEIRO 4171, SALA 02 
CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, SHEINE MARCELA SANTOS TEOTONIO, OAB nº RO11604
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença, no qual foi informado o pagamento das Requisições de Pequeno Valor - RPV(s) e/ou precatório(s).
Considerando que houve a comprovação do depósito do valor integral do débito exequendo, nos termos do artigo 924, II, do CPC, JULGO 
EXTINTA a presente execução.
Autorizo o levantamento de todo o valor depositado e cominações que porventura incidirem em favor da parte exequente, ficando desde 
já autorizado o levantamento dos valores pelo causídico que a representa, vez que a procuração ad judicia acostada junto ao ID n. 
74764841 lhe outorga tais poderes, devendo o(s) sacante(s) retirar(em) a presente decisão, que serve de alvará, e dirigir(em)-se ao banco 
munido(s) de seus documentos pessoais (RG e CPF) e, assim que efetuado o saque, dar quitação da quantia paga por termo nos autos.
Sem custas (art. 8º, I, Lei Estadual n. 3.896/2016).
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema processual de informática. 
Cumprindo com o que for necessário e certificada a inexistência de valores depositados nestes autos, arquive-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:15 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
I- RPV OU PRECATÓRIO DO VALOR PRINCIPAL
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor de JULIANA FRANCISCO CALDEIRA, CPF nº 00980886295 e/ou do(a) advogado(a) WILMA PEREIRA MARIANO, OAB nº 
RO10731, SHEINE MARCELA SANTOS TEOTONIO, OAB nº RO11604 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante 
legal ou gerente), a quantia de R$ 6.001,51 (seis mil e um reais e cinquenta e um centavos) e cominações que porventura incidirem 
depositado na Conta Judicial ID 2700128335339.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.
II- RPV REFERENTE AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor do (a) advogado (a) WILMA PEREIRA MARIANO, OAB nº RO10731, SHEINE MARCELA SANTOS TEOTONIO, OAB nº 
RO11604 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 1.262,21 (mil, duzentos e 
sessenta e dois reais e vinte e um centavos) e cominações que porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 2500128334781.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7001625-12.2020.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 1.000,00 (mil reais)
Parte autora: CRISTIELLE FERNANDA TEDEIA RIBEIRO TEIXEIRA, LINHA 140, KM 37 56 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: HIGOR MARCOS ARMI DE OLIVEIRA, OAB nº RO10511, WALLASCLEY NOGUEIRA PIMENTA, 
OAB nº RO5742A, AV. AMAZONAS 4031 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença, no qual foi informado o pagamento das Requisições de Pequeno Valor - RPV(s) e/ou precatório(s).
Considerando que houve a comprovação do depósito do valor integral do débito exequendo, nos termos do artigo 924, II, do CPC, JULGO 
EXTINTA a presente execução.
Autorizo o levantamento de todo o valor depositado e cominações que porventura incidirem em favor da parte exequente, ficando desde já 
autorizado o levantamento dos valores pelo causídico que a representa, vez que a procuração ad judicia acostada junto ao ID 47695735 lhe 
outorga tais poderes, devendo o(s) sacante(s) retirar(em) a presente decisão, que serve de alvará, e dirigir(em)-se ao banco munido(s) de 
seus documentos pessoais (RG e CPF) e, assim que efetuado o saque, dar quitação da quantia paga por termo nos autos.
Sem custas (art. 8º, I, Lei Estadual n. 3.896/2016).
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema processual de informática. 
Cumprindo com o que for necessário e certificada a inexistência de valores depositados nestes autos, arquive-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:04 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
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I- RPV OU PRECATÓRIO DO VALOR PRINCIPAL
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor de CRISTIELLE FERNANDA TEDEIA RIBEIRO TEIXEIRA, CPF nº 04430144265 e/ou do(a) advogado(a) HIGOR MARCOS 
ARMI DE OLIVEIRA, OAB nº RO10511, WALLASCLEY NOGUEIRA PIMENTA, OAB nº RO5742A junto ao BANCO DO BRASIL (na 
pessoa de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 6.367,80 (seis mil e trezentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos) 
e cominações que porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 2700128335337.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.
II- RPV REFERENTE AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA E HONORÁRIOS DA FASE DE EXECUÇÃO
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor do (a) advogado (a) HIGOR MARCOS ARMI DE OLIVEIRA, OAB nº RO10511, WALLASCLEY NOGUEIRA PIMENTA, OAB nº 
RO5742A junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 1.290,52 (mil e duzentos 
e noventa reais e cinquenta e dois centavos) e cominações que porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 5000128335590.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CRIMINAL
Processo n.: 7000018-56.2023.8.22.0017
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto: Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Parte autora: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: JOAO VITOR SILVA DE ARAUJO, RUA JOÃO CAFÉ FILHO 5798, CASA REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Recebo os recursos interpostos pelo Ministério Público e pelo réu, já que tempestivos, atribuindo os efeitos suspensivo e devolutivo.
Os apelantes e apelados já apresentaram suas respectivas razões e contrarrazões recursais.
Assim, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
SERVE DE MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:18 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7000294-24.2022.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 14.544,00 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais)
Parte autora: ANA VITORIA PARADELO DA SILVA, TRAVESSA PARECIS 6586 BOA ESPERANÇA - 76940-000 - ROLIM DE MOURA 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RENATO PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO6953
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 616 CENTRO - 76900-020 - JI-
PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Diante da manifestação de ID 93189895, avoco os autos para sanar erro material que constou na Decisão anexada ao ID 93118523. 
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE ALVARÁ JUDICIAL PARA LEVANTAMENTO DE VALORES.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:04 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
I- RPV OU PRECATÓRIO DO VALOR PRINCIPAL
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor de ANA VITORIA PARADELO DA SILVA, CPF nº 07991679241 e/ou do(a) advogado(a) RENATO PEREIRA DA SILVA, OAB nº 
RO6953 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 52.837,51 (cinquenta e dois 
mil e oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta e um centavos) e cominações que porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 
2300128335161.
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Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.
II- RPV REFERENTE AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos em 
favor do (a) advogado (a) RENATO PEREIRA DA SILVA, OAB nº RO6953 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante 
legal ou gerente), a quantia de R$ 11.174,06 (onze mil e cento e setenta e quatro reais e seis centavos) e cominações que porventura 
incidirem depositado na Conta Judicial ID 3900128335275.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7000308-08.2022.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Auxílio por Incapacidade Temporária
Valor da causa: R$ 19.890,23 (dezenove mil, oitocentos e noventa reais e vinte e três centavos)
Parte autora: DEIDIS SOARES PIVATELLI, RUA TERESINA 3095, CASA COHAB - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MATHEUS RODRIGUES PETERSEN, OAB nº RO10513, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº 
RO4088390, AV. RIO BRANCO 4539 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença, no qual foi informado o pagamento das Requisições de Pequeno Valor - RPV(s) e/ou precatório(s).
Considerando que houve a comprovação do depósito do valor integral do débito exequendo, nos termos do artigo 924, II, do CPC, JULGO 
EXTINTA a presente execução.
Autorizo o levantamento de todo o valor depositado e cominações que porventura incidirem em favor da parte exequente, ficando desde 
já autorizado o levantamento dos valores pelo causídico que a representa, vez que a procuração ad judicia acostada junto ao ID n. 
69167909 lhe outorga tais poderes, devendo o(s) sacante(s) retirar(em) a presente decisão, que serve de alvará, e dirigir(em)-se ao banco 
munido(s) de seus documentos pessoais (RG e CPF) e, assim que efetuado o saque, dar quitação da quantia paga por termo nos autos.
Sem custas (art. 8º, I, Lei Estadual n. 3.896/2016).
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema processual de informática. 
Cumprindo com o que for necessário e certificada a inexistência de valores depositados nestes autos, arquive-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:09 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
I- RPV OU PRECATÓRIO DO VALOR PRINCIPAL
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor de DEIDIS SOARES PIVATELLI, CPF nº 01364672294 e/ou do(a) advogado(a) MATHEUS RODRIGUES PETERSEN, OAB 
nº RO10513, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante 
legal ou gerente), a quantia de R$ 8.411,96 (oito mil, quatrocentos e onze reais e noventa e seis centavos) e cominações que porventura 
incidirem depositado na Conta Judicial ID 4500128334637.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.
II- RPV REFERENTE AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes 
autos em favor do (a) advogado (a) MATHEUS RODRIGUES PETERSEN, OAB nº RO10513, RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB 
nº RO4088390 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 1.678,64 (um mil, 
seiscentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) e cominações que porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 
3200128335325.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, altaflorestacpe@tjro.jus.br, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Processo : 7003383-60.2019.8.22.0017
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SANDRA DE OLIVEIRA GOMES
Advogado do(a) AUTOR: SONIA MARIA ANTONIO DE ALMEIDA NEGRI - RO2029
REU: J. D. G. A. e outros
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br JUIZADO ESPECIAL
Processo n.: 7001431-07.2023.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Dever de Informação, Cláusulas Abusivas, Repetição do Indébito
Valor da causa: R$ 25.928,00 (vinte e cinco mil, novecentos e vinte e oito reais)
Parte autora: ANTONIO SIQUEIRA, LINHA 172, KM. 15 sn, ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS ZONA RURAL - 76954-000 - 
ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: WESLEY BARBOSA GARCIA, OAB nº RO5612A
Parte requerida: Sabemi Seguradora SA, RUA 7 SETE DE SETEMBRO 513, TÉRREO ANDAR 5 E 9 CENTRO HISTÓRICO - 90010-190 
- PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA DA SABEMI SEGURADORA S/A
DECISÃO
Vistos.
Postula ANTONIO SIQUEIRA, basicamente, a declaração de inexistência de relação jurídica e a condenação de Sabemi Seguradora SA 
à reparação de dano extrapatrimonial.
Busca, ainda, in limine litis, a concessão de tutela de urgência, para a suspensão dos descontos que vêm sendo efetuados em seus 
rendimentos por algo que não contratou.
Pois bem.
A concessão da tutela de urgência está a depender, além de elementos que evidenciem a probabilidade do direito, do perigo de dano ou 
do risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC).
No caso dos autos, além da verossimilhança, verifica-se sem esforço algum que a conjuntura lamentada representa à esfera jurídica 
de ANTONIO SIQUEIRA risco de dano irreparável ou de difícil conserto, haja vista ser ela pessoa idosa e de limitados recursos (beneficio 
previdenciário), para quem assim qualquer perda patrimonial, ainda mais se periódica, significa privação de alimentos, remédios, vestuário 
etc.
Assim também o é em razão da regular demora da marcha processual, o que acarretará danos maiores do que aqueles já suportados pela 
parte, motivo pelo qual apenas a concessão da tutela provisória de urgência poderá amenizar os efeitos futuros até o provimento final.
É importante ressaltar, nesse ponto, a reiterada e firme posição do e. Tribunal de Justiça de Rondônia, no sentido de que, havendo 
discussão judicial relativa à licitude da cobrança, deve ser atendido o pleito antecipatório. Por todos, veja-se:
Agravo de instrumento. Ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos materiais e morais. Antecipação dos efeitos 
da tutela. Suspensão de descontos de benefício previdenciário. Requisitos preenchidos. Concessão. Astreintes. Valor. Razoabilidade e 
proporcionalidade. Recurso desprovido. Demonstrado o preenchimento dos requisitos ensejadores da antecipação dos efeitos da tutela – 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo –, mormente diante da discussão da dívida e eventuais 
prejuízos à subsistência do recorrido, impõe-se a concessão do pedido feito liminarmente. As astreintes devem ser fixadas em patamar 
razoável e condizente com o seu caráter inibitório, de modo que não demonstrada a disparidade, a pretensão recursal não merece 
acolhimento. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0803685-37.2016.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 04/10/2017.
Ante o exposto, firme no art. 300 da Lei Adjetiva Civil, defiro a tutela de urgência pleiteada, para determinar a suspensão dos descontos 
sub judice, sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a cada desconto perpetrado após a citação, até o limite de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais).
De outro norte, uma vez que se trata de relação de consumo e considerando-se a evidente impossibilidade do(a) autor(a) de produzir 
prova negativa de sua conduta, fica desde já invertido o ônus da prova, incumbindo à parte ré demonstrar ser ANTONIO SIQUEIRA o 
responsável pelo débito em questão.
DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
A Lei 13.994/2020 alterou o art. 22 § 2º da Lei 9099/95, incluindo a possibilidade de realização de audiência de conciliação mediante o uso 
de sistema tecnológico, como também possibilitou ao Juiz o julgamento do processo caso o demandado não comparecer ou se recusar 
a participar da tentativa de conciliação não presencial (art. 23, Lei 9099/95).
Sendo assim, designo audiência de conciliação telepresencial, a ser realizada pelo Centro Judiciário de Resolução de Conflitos - CEJUSC, 
ficando a encargo da CPE1G a indicação da data, incluindo-a no módulo geral de audiências (art. 28 do PROVIMENTO CORREGEDORIA 
Nº 06/2022).
As partes ficam cientes de que será utilizado o sistema Google Meets, o qual deverá ser baixado no computador, notebook, tablet ou 
celular para fins de participar da solenidade virtual. Desde já fica disponibilizado o link https://meet.google.com/okm-jaod-nzo. que deverá 
ser utilizado pela(s) parte(s) para acesso à audiência. Para acessar, basta que as partes cliquem no link, no dia e hora designados, 
podendo ser por meio de computador ou smartphone. É vedado a(s) parte(s) ingressar na sala da audiência antes ou depois do dia 
designado para a audiência de conciliação, utilizando o link somente no momento de sua audiência. Em caso de dúvida técnica com 
relação ao modo de realização da solenidade, o(a) autor(a) ou réu deverão entrar em contato com o telefone do plantão do CEJUSC, 
Fone: (69) (69) 3309-8440 (WhatsApp) para solicitar esclarecimentos.
Intime-se a parte autora por meio de seu procurador constituído, via DJE, ou pessoalmente, por meio de carta, preferencialmente, caso 
esteja postulando em juízo sem representação. Fica a parte autora ciente de que sua ausência na audiência virtual importará na extinção 
processual nos termos da Lei n. 9.099/95.
Cite-se e intime-se a parte requerida pessoalmente ou por meio de advogado, caso haja constituição nos autos, tudo em conformidade 
com o art. 18, da lei 9099/95, para tomar conhecimento da ação e comparecer à audiência acompanhada de advogado, podendo oferecer 
contestação e documentos (pedido de provas, indicação de testemunhas) até na data da audiência, sob pena de preclusão, ficando 
advertida de que, caso não seja contestado o pedido no prazo ou o não comparecimento à audiência, enseja a presunção de serem 
consideradas verdadeiras as alegações fáticas constantes na petição inicial e o consequente julgamento do mérito no estado em que se 
encontra.
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Apresentada a contestação e infrutífera a conciliação/mediação, a parte requerida deverá manifestar sua defesa, no prazo de 10 (dez) 
minutos e após, igual prazo será dado ao autor(a) para impugnação à contestação. 
No mesmo ato as partes deverão se manifestar quanto a produção de provas.
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência designada, tomando ciência desde logo das advertências a seguir elencadas, de 
acordo com os Provimentos 01/2017 e 18/2020 do Tribunal de Justiça de Rondônia.
DAS ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS E OUTRAS INSTRUÇÕES
1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até as 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 018/2020-CG);
4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG).
Provimento 01/2017:
I — os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II — as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a 
carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III — deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IV — a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9°, § 40, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
V — em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
VI — nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
VII — o não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
VIII — o não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial;
IX — deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
X — a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e 
endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;
XI — instalada a audiência, não havendo acordo ou mediação, a parte requerida apresentará, desde logo, sua defesa oral ou escrita 
e, na mesma oportunidade, será concedida à parte autora o prazo de até 10 (dez) minutos para se manifestar sobre os documentos e 
preliminares arguidas, na forma da lei.
Expeça-se o necessário e aguarde-se a realização da solenidade.
Cumprindo-se as determinações, voltem os autos conclusos.
SERVE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:21.
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br Processo n.: 7002298-
68.2021.8.22.0017
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$ 17.862,95 (dezessete mil, oitocentos e sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos)
Parte autora: MIQUEIAS HENRIQUE PEREIRA LINHARES, AV. CUIABÁ 5000 CIDADE ALTA - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MIQUEIAS HENRIQUE PEREIRA LINHARES, OAB nº RO10050
Parte requerida: EVODIO GESSER, RUA RORAIMA 3585 SANTA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: JULIANA RATAYCZYK NAKONIERCZJY FUZARI, OAB nº RO8372, AVENIDA AMAZONAS 4031 
CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
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DECISÃO
Vistos.
Atendendo ao pedido da parte exequente, com base no art. 854 do CPC/2015, deferi a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira. 
Requisitado por meio eletrônico o bloqueio de valores em relação à parte executada indicada, a ordem foi cumprida parcialmente, pois 
verificou-se que o valor bloqueado é irrisório e não atende sequer 5% da execução, consoante protocolo e recibo anexo, motivo pelo qual 
determinei o desbloqueio imediato.
Atendendo ao outro pedido da parte exequente, deferi o pedido de restrição de veículos eventualmente cadastrados em nome da parte 
executada.
Requisitado por meio eletrônico a restrição de veículos, a ordem foi cumprida integralmente, tendo o sistema indicado a existência do(s) 
veículo(s) constante(s) no protocolo e recibo anexos.
Assim, CONVERTO a restrição em PENHORA, nos termos do §1º do art. 845 do CPC.
Em atenção ao disposto no art. 838 do CPC, registro que a penhora foi realizada nesta data (inciso I); os nomes das partes são os que 
constam no cabeçalho da decisão (inciso II); a descrição dos bens penhorados consta no espelho anexo do sistema RENAJUD (inciso 
III); fica nomeado o devedor EVODIO GESSER, CPF nº 93854110200como depositário do bem (inciso IV).
A presente decisão, portanto, serve como TERMO DE PENHORA.
Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, diga se insiste na penhora do(s) veículo(s) penhorado(s), ocasião em 
que deverá informar o endereço em que se encontra o(s) automóvel(is), para viabilizar a expedição de mandado de avaliação. 
Com a vinda das informações, expeça-se mandado de avaliação do bem.
Avaliado que seja o veículo, intime-se o exequente para requerer o que entender de direito (adjudicação, venda pública, etc), no prazo 
de 5 (cinco) dias.
Requerida a adjudicação ou venda judicial, intime-se o executado, via Diário da Justiça, caso tenha advogado constituído nos autos, por 
carta com aviso de recebimento, quando representado pela Defensoria Pública ou quando não tiver procurador constituído nos autos, ou 
por meio eletrônico, quando, sendo o caso do § 1º do art. 246 do CPC, não tiver procurador constituído nos autos, para que se manifeste 
em 05 (cinco) dias.
Intimem-se, ainda, os legitimados indicados nos incisos II, III, IV, VI e VII do art. 889 do Código de Processo Civil, bem como o(s) 
credor(es) concorrente(s) que haja(m) penhorado o mesmo bem, o cônjuge ou companheiro(a), o(s) descendente (s) e o(s) ascendente(s) 
do executado, desde que haja informação da existência destes nos autos.
No caso de não possuir interesse no veículo, na mesma oportunidade deve indicar bens à penhora, devendo, na oportunidade, recolher 
as custas de eventuais diligências requeridas.
Intime-se o executado acerca da decisão.
SERVE DE CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO/MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:21 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
JUIZADO ESPECIAL
Processo n.: 7001077-79.2023.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Assunto: Tratamento médico-hospitalar
Valor da causa: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Parte autora: MIGUEL ARTHUR DEOTI MENDONCA, RUA MARANHÃO 2900 PRINCESA ISABEL - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALVARO MARCELO BUENO, OAB nº RO6843A
Parte requerida: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA DO OESTE, AVENIDA NILO PEÇANHA 4513, PREFEITURA 
MUNICIPAL REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE
DECISÃO
Vistos.
Postula a parte autora, in limine litis, seja a Fazenda Pública instada à imediata disponibilização do tratamento de saúde de que 
urgentemente necessita.
Citado e intimado (id 91710346), deixou o Município de esclarecer as providências que viria adotando para o fornecimento gratuito do 
atendimento multiprofissional (neuropsicologia, terapia ocupacional, fonoaudiologia e apoio de profissional cuidador em sala de aula).
Instado, o Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pleito antecipatório (id 93151824).
Pois bem.
A princípio, verifica-se que a parte autora é menor impúbere e pessoa de parcos recursos (vide declaração de hipossuficiência anexa à 
inicial), razão pela qual não disporia de renda suficiente ao custeio do tratamento que, nos termos das estimativas de preço afixadas à 
peça de ingresso, gira em torno de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) por ano.
De outro norte, tem-se que o caso dos autos preenche os requisitos previstos no art. 3º da Lei n.º 12.153/09, c/c art. 300 do CPC.
Sim, pois a probabilidade do direito aqui possui guarida no próprio texto constitucional, que consagra a saúde como direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 196).
Ademais, é de se ressaltar o interesse da criança, amparado pelo ECA e, sobretudo, pela CRFB/88, destacando-se aqui o art. 227, no 
sentido de que se deve assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, direitos dentre os quais os à vida e à 
saúde.
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Tem-se, também, a Lei n.º 12.764/2012, instituidora da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista, que estabelece como um dos direitos do paciente com esse transtorno o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção 
integral às suas necessidades de saúde, incluindo o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo, e o atendimento multiprofissional (art. 
3º, inc. III, “a” e “b”), sendo que, em casos de comprovada necessidade, o paciente incluído nas classes comuns de ensino regular terá 
direito a acompanhante especializado (parágrafo único do art. 3º).
Quanto ao perigo da demora, tem-se o laudo da especialista em neurologia pediátrica junto no id 91522075, no sentido segundo o qual, 
in verbis: 
(…) Paciente de 2 anos e 5 meses, foi avaliado pela neuropediatria e após observação clínica inicial e avaliação com a neuropsicologia, 
verificou-se que a criança apresenta características compatíveis com o Transtorno do Espectro Autista, sendo orientado à família iniciar 
terapia multidisciplinar e proceder nova avaliação em 6 meses, para reavaliação diagnóstica.
O paciente apresenta deficit significativo na comunicação e nas interações sociais, com comprometimento da comunicação verbal e não-
verbal. Também são observados padrões restritivos e repetitivos de comportamento.
O paciente necessita de terapia idealmente de pelo menos 10 horas semanais, divididas entre as seguintes áreas profissionais: 
neuropsicologia, fonoaudiologia, terapia ocupacional (…).
Neste sentido, também, a escola, em geral, e os professores, são importantes como agentes de promoção da socialização. Portanto, 
foi orientado à família, sobre a importância de manter a criança em contato com outras crianças da mesma faixa etária, sendo para isso 
necessário que a criança frequente uma creche/escola regularmente.
A criança deve ter acesso à presença de profissional cuidador em sala de aula e à sala de atendimento especializado. (…).
Constam dos autos, ainda, o laudo psicológico (id 91522075, pgs. 3/9) e o relatório da anamnese fonoaudiológica, acompanhado do 
respectivo laudo (id 91522075, pgs. 10/14), os quais esclarecem que o autor “apresenta a hipótese diagnóstica de Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) – 299.00 (F84.0) - sem comprometimento intelectual, com comprometimento da linguagem, em nível 2 de gravidade, 
exigindo apoio substancial para comunicação social e comportamentos restritos e repetitivos, conforme os critérios diagnósticos do Manual 
Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais: DSM-5 (Associação Americana de Psiquiatria, 2014)” e que possui “comportamento 
disruptivo, vocabulário restrito, desordem orofacial, estereotipias verbal e motora, inflexibilidade cognitiva, com prejuízos significativos no 
aspecto pragmático de linguagem, comprometimento na comunicação e interação”, necessitando, assim, de avaliação e acompanhamento 
com neuropediatra, acompanhamento psicológico, avaliação e acompanhamento com fonoaudiólogo e avaliação e acompanhamento 
com terapeuta ocupacional.
Ante do exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA pleiteada, determinando providencie(m) o(s) requerido(s), no prazo máximo de 20 
(vinte) dias, o fornecimento gratuito do atendimento multiprofissional (neuropsicologia, terapia ocupacional, fonoaudiologia e apoio de 
profissional cuidador em sala de aula), sob pena de multa diária de R$ 2.000,00 (dois mil reais), limitada a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
De outro norte, tratando-se de caso em que não é possível a autocomposição (art. 334, § 4º, inc. II, do CPC), deixo de designar audiência 
conciliatória, tendo em vista, ainda, que a prática mostrou ser inútil a tentativa de acordo em juízo nestes casos, diante da inexistência de 
autorização legal no regramento jurídico do ente público para que o seu representante disponha de direitos (art. 8º da Lei n.º 12.153/2009).
No mais:
intime-se o Município acerca desta decisão; oferecida contestação – cujo prazo, de acordo com a aba “expedientes”, se encerra 
em 14/08/2023 –, intime-se a parte autora a impugná-la em 10 (dez) dias; depois de impugnada a resposta, dê-se vista ao Ministério 
Público, para que apresente seu parecer de mérito, no prazo de 10 (dez) dias; cumpridos os comandos acima, encaminhem-se os autos 
para sentença. Serve esta de mandado/carta (precatória, inclusive) de citação/intimação.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:21.
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000576-62.2022.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$ 6.431,05 (seis mil, quatrocentos e trinta e um reais e cinco centavos)
Parte autora: CELSO DE OLIVEIRA CARVALHO, LINHA 144 COM A 50 Km 20 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADRIANA JANES DA SILVA, OAB nº RO3166A
Parte requerida: WILLIAN FARIAS SOUZA 02113668203, AVENIDA RONDÔNIA 4348 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA, VANDERSON NUNES FONTES, RUA JOSÉ LINHARES 3591, VULGO TERRINHA PRINCESA ISABEL - 
76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Nos termos do § 2º do art. 19 da LJE, “as partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, 
reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação”.
Essa a hipótese dos autos, em que restou infrutífera a tentativa de intimação dos executados ao pagamento do débito em 15 dias (id’s 
92376120 e 92376068).
Por conseguinte, tem-se por intimados os devedores.
Intime-se o exequente a, no prazo de 5 dias, apresentar demonstrativo atualizado do crédito, acrescido da multa de 10% de que trata o § 
1º do art. 523 do CPC, e requerer o que entender de direito.
Transcorrido in albis, arquive-se.
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No mais, considerando-se a informação de id 93259161, providencie a CPE a alteração do endereço de Willian Farias Souza para 
“Avenida São Paulo, n. 3739, esquina, Bairro Santa Felicidade, WS Estofados, Alta Floresta d’Oeste/RO”.
Serve esta de mandado, carta, ofício etc.
Alta Floresta D’Oeste, sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:23
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001108-02.2023.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 2.613,00 (dois mil, seiscentos e treze reais)
Parte autora: MAKLEY DE JESUS, AV BRASIL 4225 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: JEICIELE REIS MURER, ALBERTO SANTOS DUMONT 3508 JARDIM DOS ESTADOS - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Altere-se a classe para cumprimento de sentença, se ainda não o foi.
Após, intime-se o(a) executado(a), nos termos do art. 523, caput, do CPC, para que pague o débito em 15 dias.
Efetuada voluntariamente a quitação, façam-se conclusos os autos para expedição do alvará.
Transcorrido in albis o prazo, será acrescida a multa de dez por cento do § 1º, ressaltando-se que, conforme o enunciado 97, do Fonaje, 
a segunda parte daquele dispositivo não é aplicável aos Juizados Especiais, sendo, portanto, indevidos honorários advocatícios de dez 
por cento.
Serve este de carta/mandado de intimação.
Alta Floresta D’Oeste, sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:23
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000527-21.2022.8.22.0017
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Valor da causa: R$ 14.715,88 (quatorze mil, setecentos e quinze reais e oitenta e oito centavos)
Parte autora: MARIA MARGARIDA MARTINS DORES RIBEIRO, AVENIDA SÃO PAULO 3764 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA, ANANIAS MARTINS DINIZ, AV. SÃO PAULO n3764 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: MARIA CICERA FURTADO MENDONCA, OAB nº RO9914
Parte requerida: CIRLEI REKEL BILATI, AVENIDA CUIABÁ, N° 2819, JARDIM CLODOALDO - CACOAL - RO, CEP: 76963-681
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Considerando-se o novo endereço (AVENIDA CUIABÁ, N° 2819, JARDIM CLODOALDO - CACOAL - RO, CEP: 76963-681) informado 
pela Defensoria Pública, retifique-se a autuação e, na sequência, intime-se o devedor a manifestar-se em 5 dias acerca do bloqueio de 
valores (id 90988083), nos termos do art. 854, §§ 2º e 3º, do CPC¹.
Não encontrado o executado ou deixando ele de se manifestar, intime-se o exequente a, no prazo de 5 dias, informar os dados bancários 
para a expedição de alvará judicial eletrônico e, quanto ao saldo remanescente, requerer o que entender de direito.
Serve este de carta/mandado de intimação. 
Alta Floresta D’Oeste, sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:23
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
__________________________________
1 § 2º Tornados indisponíveis os ativos financeiros do executado, este será intimado na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, 
pessoalmente. § 3º Incumbe ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que: I - as quantias tornadas indisponíveis são 
impenhoráveis; II - ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br JUIZADO ESPECIAL
Processo n.: 7001261-35.2023.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Práticas Abusivas
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Valor da causa: R$ 10.898,00 (dez mil, oitocentos e noventa e oito reais)
Parte autora: ELIZIO ALVES DA SILVA, LINHA 114 KM 55, GEAZE ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FLAVIO FIORIN LOPES, OAB nº PR21923, AV RG DO SUL 4104 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA, AIRTOM FONTANA, OAB nº RO5907
Parte requerida: SEBRASEG CLUBE DE BENEFICIOS LTDA, NOVE DE JULHO 3228, SALA 404 - B JARDIM PAULISTA - 01406-000 
- SÃO PAULO - SÃO PAULO
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Recebo a emenda.
Postula ELIZIO ALVES DA SILVA, basicamente, a declaração de inexistência de relação jurídica e a condenação de SEBRASEG CLUBE 
DE BENEFICIOS LTDA à reparação de dano extrapatrimonial.
Busca, ainda, in limine litis, a concessão de tutela de urgência, para a suspensão dos descontos que vêm sendo efetuados em seus 
rendimentos por algo que não contratou.
Pois bem.
A concessão da tutela de urgência está a depender, além de elementos que evidenciem a probabilidade do direito, do perigo de dano ou 
do risco ao resultado útil do processo (art. 300 do CPC).
No caso dos autos, além da verossimilhança, verifica-se sem esforço algum que a conjuntura lamentada representa à esfera jurídica 
de ELIZIO ALVES DA SILVA risco de dano irreparável ou de difícil conserto, haja vista ser ela pessoa idosa e de limitados recursos 
(beneficio previdenciário), para quem assim qualquer perda patrimonial, ainda mais se periódica, significa privação de alimentos, remédios, 
vestuário etc.
Assim também o é em razão da regular demora da marcha processual, o que acarretará danos maiores do que aqueles já suportados pela 
parte, motivo pelo qual apenas a concessão da tutela provisória de urgência poderá amenizar os efeitos futuros até o provimento final.
É importante ressaltar, nesse ponto, a reiterada e firme posição do e. Tribunal de Justiça de Rondônia, no sentido de que, havendo 
discussão judicial relativa à licitude da cobrança, deve ser atendido o pleito antecipatório. Por todos, veja-se:
Agravo de instrumento. Ação declaratória de inexistência de débito c/c indenização por danos materiais e morais. Antecipação dos efeitos 
da tutela. Suspensão de descontos de benefício previdenciário. Requisitos preenchidos. Concessão. Astreintes. Valor. Razoabilidade e 
proporcionalidade. Recurso desprovido. Demonstrado o preenchimento dos requisitos ensejadores da antecipação dos efeitos da tutela – 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo –, mormente diante da discussão da dívida e eventuais 
prejuízos à subsistência do recorrido, impõe-se a concessão do pedido feito liminarmente. As astreintes devem ser fixadas em patamar 
razoável e condizente com o seu caráter inibitório, de modo que não demonstrada a disparidade, a pretensão recursal não merece 
acolhimento. AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0803685-37.2016.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª 
Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Isaias Fonseca Moraes, Data de julgamento: 04/10/2017.
Ante o exposto, firme no art. 300 da Lei Adjetiva Civil, defiro a tutela de urgência pleiteada, para determinar a suspensão dos descontos 
sub judice, sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a cada desconto perpetrado após a citação, até o limite de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais).
De outro norte, uma vez que se trata de relação de consumo e considerando-se a evidente impossibilidade do(a) autor(a) de produzir 
prova negativa de sua conduta, fica desde já invertido o ônus da prova, incumbindo à parte ré demonstrar ser ELIZIO ALVES DA SILVA o 
responsável pelo débito em questão.
DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
A Lei 13.994/2020 alterou o art. 22 § 2º da Lei 9099/95, incluindo a possibilidade de realização de audiência de conciliação mediante o uso 
de sistema tecnológico, como também possibilitou ao Juiz o julgamento do processo caso o demandado não comparecer ou se recusar 
a participar da tentativa de conciliação não presencial (art. 23, Lei 9099/95).
Sendo assim, designo audiência de conciliação telepresencial, a ser realizada pelo Centro Judiciário de Resolução de Conflitos - CEJUSC, 
ficando a encargo da CPE1G a indicação da data, incluindo-a no módulo geral de audiências (art. 28 do PROVIMENTO CORREGEDORIA 
Nº 06/2022).
As partes ficam cientes de que será utilizado o sistema Google Meets, o qual deverá ser baixado no computador, notebook, tablet ou 
celular para fins de participar da solenidade virtual. Desde já fica disponibilizado o link https://meet.google.com/okm-jaod-nzo. que deverá 
ser utilizado pela(s) parte(s) para acesso à audiência. Para acessar, basta que as partes cliquem no link, no dia e hora designados, 
podendo ser por meio de computador ou smartphone. É vedado a(s) parte(s) ingressar na sala da audiência antes ou depois do dia 
designado para a audiência de conciliação, utilizando o link somente no momento de sua audiência. Em caso de dúvida técnica com 
relação ao modo de realização da solenidade, o(a) autor(a) ou réu deverão entrar em contato com o telefone do plantão do CEJUSC, 
Fone: (69) (69) 3309-8440 (WhatsApp) para solicitar esclarecimentos.
Intime-se a parte autora por meio de seu procurador constituído, via DJE, ou pessoalmente, por meio de carta, preferencialmente, caso 
esteja postulando em juízo sem representação. Fica a parte autora ciente de que sua ausência na audiência virtual importará na extinção 
processual nos termos da Lei n. 9.099/95.
Cite-se e intime-se a parte requerida pessoalmente ou por meio de advogado, caso haja constituição nos autos, tudo em conformidade 
com o art. 18, da lei 9099/95, para tomar conhecimento da ação e comparecer à audiência acompanhada de advogado, podendo oferecer 
contestação e documentos (pedido de provas, indicação de testemunhas) até na data da audiência, sob pena de preclusão, ficando 
advertida de que, caso não seja contestado o pedido no prazo ou o não comparecimento à audiência, enseja a presunção de serem 
consideradas verdadeiras as alegações fáticas constantes na petição inicial e o consequente julgamento do mérito no estado em que se 
encontra.
Apresentada a contestação e infrutífera a conciliação/mediação, a parte requerida deverá manifestar sua defesa, no prazo de 10 (dez) 
minutos e após, igual prazo será dado ao autor(a) para impugnação à contestação. 
No mesmo ato as partes deverão se manifestar quanto a produção de provas.
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência designada, tomando ciência desde logo das advertências a seguir elencadas, de 
acordo com os Provimentos 01/2017 e 18/2020 do Tribunal de Justiça de Rondônia.
DAS ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS E OUTRAS INSTRUÇÕES
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1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até as 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, 
preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia 
posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 018/2020-CG);
4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG).
Provimento 01/2017:
I — os prazos processuais no juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo;
II — as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como válida e eficaz a 
carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos;
III — deverão comparecer na data, horário e endereço em que se realizará a audiência, e que procuradores e prepostos deverão 
comparecer munidos de poderes específicos para transacionar;
IV — a pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento 
munida de carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9°, § 40, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que, os atos 
constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da 
regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia;
V — em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão 
do ônus da prova;
VI — nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado;
VII — o não comparecimento injustificado do autor implicará na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais;
VIII — o não comparecimento do requerido a quaisquer das audiências designadas implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial;
IX — deverão comparecer à audiência designada munidos de documentos de identificação válidos e cientes de seus dados bancários, a 
fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial;
X — a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e 
endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas até o ato da audiência de conciliação;
XI — instalada a audiência, não havendo acordo ou mediação, a parte requerida apresentará, desde logo, sua defesa oral ou escrita 
e, na mesma oportunidade, será concedida à parte autora o prazo de até 10 (dez) minutos para se manifestar sobre os documentos e 
preliminares arguidas, na forma da lei.
Expeça-se o necessário e aguarde-se a realização da solenidade.
Cumprindo-se as determinações, voltem os autos conclusos.
SERVE DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:24.
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001031-90.2023.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
Parte autora: SIRLENE DETZ, AV. CUIABÁ 5184 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: WILLIAN FARIAS SOUZA, AV. SÃO PAULO ESQUINA COM R. SERGIPE 3739 SANTA FELICIDADE - 76954-000 - 
ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Altere-se a classe para cumprimento de sentença, se ainda não o foi.
Na sequência, encaminhe-se o processo à contadoria para atualização do crédito, uma vez que o(a) exequente não possui advogado 
constituído. 
Após, intime-se o(a) executado(a), nos termos do art. 523, caput, do CPC, para que pague o débito em 15 dias.
Efetuada voluntariamente a quitação, façam-se conclusos os autos para expedição do alvará.
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Transcorrido in albis o prazo, será acrescida a multa de dez por cento do § 1º, ressaltando-se que, conforme o enunciado 97, do Fonaje, 
a segunda parte daquele dispositivo não é aplicável aos Juizados Especiais, sendo, portanto, indevidos honorários advocatícios de dez 
por cento.
Serve este de carta/mandado de intimação.
Alta Floresta D’Oeste, sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:23
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001107-17.2023.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 2.900,00 (dois mil, novecentos reais)
Parte autora: GILMAR ANTONIO DE SOUZA, AV. MINAS GERAIS 4556 CIDADE ALTA - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: S.K.R. RAMOS TRANSPORTES - ME, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 9380/C, - DE 6050/6051 A 10292/10293 
DISTRITO INDUSTRIAL - 76904-501 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Altere-se a classe para cumprimento de sentença, se ainda não o foi.
Após, intime-se o(a) executado(a), nos termos do art. 523, caput, do CPC, para que pague o débito em 15 dias.
A intimação haverá de ser feita no novo endereço apresentado pelo exequente, conforme certidão de ID 92882073, o qual deverá ser 
incluído no sistema PJe, se dele ainda não constar.
Efetuada voluntariamente a quitação, façam-se conclusos os autos para expedição do alvará.
Transcorrido in albis o prazo, será acrescida a multa de dez por cento do § 1º, ressaltando-se que, conforme o enunciado 97, do Fonaje, 
a segunda parte daquele dispositivo não é aplicável aos Juizados Especiais, sendo, portanto, indevidos honorários advocatícios de dez 
por cento.
Serve este de carta/mandado de intimação.
Alta Floresta D’Oeste, sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:23
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br JUIZADO ESPECIAL
Processo n.: 7000789-68.2022.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 35.665,14 (trinta e cinco mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e quatorze centavos)
Parte autora: IRACI PEREIRA DOS SANTOS, LINHA 65, KM 30 00, VILA SANTO ANTONIO ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES, OAB nº RO6440
Parte requerida: BP PROMOTORA DE VENDAS LTDA., NÚCLEO CIDADE DE DEUS sn, PRÉDIO PRATA 4 ANDAR VILA YARA - 
06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO REQUERIDO: WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A, AV DES MOREIRA, - ATÉ 939/940 MEIRELES - 60170-000 
- FORTALEZA - CEARÁ, BRADESCO
DESPACHO
Vistos.
Considerando-se a manifestação de id 92480121, intime-se a executada a pagar o remanescente em 15 dias.
Transcorrido in albis, façam-se conclusos os autos.
Serve este de carta/mandado de intimação.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:23.
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7002639-60.2022.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica
Valor da causa: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
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Parte autora: ALINE CRISTINA RAK, CEARA 3159 SANTA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AC BURITIS 1183, AVENIDA PORTO VELHO 1579 
SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, RUA ANTÔNIO MARIA COELHO 5401, 
- DE 3807/3808 A 5298/5299 CAMPO GRANDE - 79021-170 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
O recurso é adequado e foi interposto dentro do prazo legal (arts. 41 e 42 da Lei n.º 9.099/95), porquanto tempestivo.
O preparo foi realizado (vide comprovante anexo ao recurso).
A parte é legítima, está representada e tem interesse em recorrer, já que a sentença prolatada nos autos lhe é desfavorável.
A parte recorrida informou que não apresentará contrarrazões (ID 92347618).
Portanto, presentes os pressupostos legais de admissibilidade, recebo o recurso, reconhecendo nele aptidão para produzir tão só o efeito 
devolutivo (art. 43 da LJE).
Oportunamente, encaminhe-se o processo à e. Turma Recursal.
Serve este(a) de carta (precatória, inclusive)/mandado de intimação.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:23.
{{orgao_julgador.juiz}}
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7002362-78.2021.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não Fazer
Valor da causa: R$ 5.500,00 (cinco mil, quinhentos reais)
Parte autora: MARIO MAZZO FILHO, RUA SANTOS DUMONT 303 SETOR 08 - 76873-368 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, , - DE 2289/2290 A 2653/2654 - 76962-050 - CACOAL 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, RUA QUINZE DE NOVEMBRO, - DE 1932/1933 AO 
FIM JARDIM DOS ESTADOS - 79020-300 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Altere-se a classe para cumprimento de sentença, se ainda não o foi.
Na sequência, encaminhe-se o processo à contadoria para atualização do crédito, uma vez que o(a) exequente não possui advogado 
constituído. 
Sobrevindo o cálculo, intime-se, intime-se o(a) executado(a), nos termos do art. 523, caput, do CPC, para que pague o débito em 15 dias.
Efetuada voluntariamente a quitação, façam-se conclusos os autos para expedição do alvará.
Transcorrido in albis o prazo, será acrescida a multa de dez por cento do § 1º, ressaltando-se que, conforme o enunciado 97, do Fonaje, 
a segunda parte daquele dispositivo não é aplicável aos Juizados Especiais, sendo, portanto, indevidos honorários advocatícios de dez 
por cento.
Serve este de carta/mandado de intimação.
Alta Floresta D’Oeste, sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:23
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7001777-89.2022.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Cancelamento de vôo
Valor da causa: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Parte autora: CAMILA BONICENHA AVANCINE LIMA, AVENIDA AMAZONAS 4462 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO, OAB nº RO4783, AVENIDA CARLOS GOMES 1223, SALA 410 
CENTRO - 76801-123 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, SANDRA FLORENTINO, OAB nº RO11795
Parte requerida: GOL LINHAS AÉREAS S.A, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, , - DE 821/822 A 1398/1399 - 76804-128 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS SA
DESPACHO
Vistos.
Altere-se a classe para cumprimento de sentença, se ainda não o foi.
Após, intime-se o(a) executado(a), nos termos do art. 523, caput, do CPC, para que pague o débito em 15 dias.
Efetuada voluntariamente a quitação, façam-se conclusos os autos para expedição do alvará.
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Transcorrido in albis o prazo, será acrescida a multa de dez por cento do § 1º, ressaltando-se que, conforme o enunciado 97, do Fonaje, 
a segunda parte daquele dispositivo não é aplicável aos Juizados Especiais, sendo, portanto, indevidos honorários advocatícios de dez 
por cento.
Serve este de carta/mandado de intimação.
Alta Floresta D’Oeste, sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:23
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7000776-35.2023.8.22.0017
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cheque
Valor da causa: R$ 32.168,18 (trinta e dois mil, cento e sessenta e oito reais e dezoito centavos)
Parte autora: ROGERIO FIGUEIREDO FERNANDES, LINHA P 42 - KM 1,5 s/n, CASA RURAL - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS 
PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: JULIANO GOMES ANTUNES, OAB nº RO11753
Parte requerida: JOSE OSMAR FEITOZA, AVENIDA BRASIL 5160, ENTRADA DA CIDADE - PERTO POSTO GIRASSOL URBANO - 
76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Sobreveio aos autos termo de acordo, requerendo as partes a sua homologação.
Tratando-se de direitos disponíveis, a lei confere aos litigantes plenos poderes para sobre eles transigirem, da forma que melhor lhes 
convir.
Além disso, nos termos do art. 2º da Lei n. 9.099/95, o processo buscará, sempre que possível, a conciliação ou a transação.
Assim, e uma vez que devidamente assinado pelas partes capazes, HOMOLOGO por sentença o ajuste, para que produza seus legais 
e jurídicos efeitos.
Por consequência, EXTINGO o processo com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso III, alínea “b”, do CPC.
Arquive-se independentemente de intimação pessoal das partes, mesmo porque o pedido de homologação representa ato incompatível 
com a vontade de recorrer da sentença que o atende em seus exatos termos (art. 1.000, caput e parágrafo único, do CPC).
Descumprido o ajuste e havendo solicitação do interessado, independentemente de qualquer outra intimação: expeça-se certidão de 
dívida (Provimento nº 13/2014-CG); ou dê-se início à fase de cumprimento da sentença (CPC, art. 523 ss.), fazendo-se conclusos os 
autos após a retificação da classe judicial.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:23.
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
JUIZADO ESPECIAL
Processo n.: 7001434-59.2023.8.22.0017
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Assunto: Tratamento da Própria Saúde
Valor da causa: R$ 59.500,00 (cinquenta e nove mil, quinhentos reais)
Parte autora: MARIA SALOME, RUA RORAIMA 3590 BAIRRO CIDADE A - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, RUA ESPÍRITO SANTO 3845 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: Estado de Rondônia, AVENIDA DOS IMIGRANTES - DE 31 3503, - DE 3129 A 3587 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 
76803-611 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Postula a parte autora, in limine litis, seja a Fazenda Pública instada à imediata disponibilização do tratamento de saúde de que 
urgentemente necessita.
Pois bem.
A princípio, verifica-se que a parte autora é viúva, idosa, aposentada e pessoa de parcos recursos (vide declaração de hipossuficiência 
anexa à inicial), razão pela qual não disporia de renda suficiente ao custeio do tratamento que, nos termos das estimativas de preço 
afixadas à peça de ingresso, gira em torno de R$ 59.500,00(cinquenta e nove mil, quinhentos reais).
De outro norte, tem-se que o caso dos autos preenche os requisitos previstos no art. 3º da Lei n.º 12.153/09, c/c art. 300 do CPC.
Sim, pois a probabilidade do direito aqui possui guarida no próprio texto constitucional, que consagra a saúde como direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 196).
Ademais, compete ao Estado amparar as pessoas idosas, “defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida” (art. 
230), dispondo o art. 3º da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) no sentido de que é obrigação “do Poder Público assegurar ao idoso, 
com absoluta prioridade, a efetivação do direito à saúde”.
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Quanto ao perigo da demora, tem-se o laudo do especialista anexo ao id 93319779, p. 1, segundo o qual a autora possui quadro avançado 
de doença arterial obstrutiva periférica, com dor isquêmica em repouso e lesão trófica em membro inferior esquerdo, havendo exposição 
de tendão na face anterior da perna (vide imagem de id 93319779, p. 4). 
Vale dizer que, segundo o profissional, a paciente apresenta infecção com saída de material purulento e odor fétido, tendo associação a 
sinais flogísticos adjacentes, com hiperemia, calor, edema e rubor.
O médico também assevera a necessidade de uma intervenção em caráter de urgência. Caso contrário, a doença poderá evoluir para a 
amputação maior do membro, ou até mesmo a perda completa dele, por conta do alastramento da infecção.
Destaca que, se não for realizada a abordagem urgente, a paciente evoluirá com infecção ascendente, tornando não apenas inviável o 
membro, por isquemia ou infecção, mas evoluindo para sepse, injúria renal e, por fim, falência múltipla de órgãos. 
Sendo assim, o caso se amolda perfeitamente ao que dispõe a Resolução CFM n.º 1451/1995 acerca do atendimento a situações de 
urgência e emergência.
É importante destacar que a Defensoria Pública encaminhou o ofício nº 0070/2023 NCDPEAFO ao Hospital de Urgência e Emergência 
de Cacoal – HEURO (id 93319779, pgs. 5/8), solicitando informações sobre as medidas que viriam sendo adotadas ao fornecimento do 
tratamento cirúrgico à autora, mas resposta alguma obteve da entidade estadual.
Frise-se, ainda, que a angioplastia e a revascularização estão constam do Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS (SIGAP), estando classificadas como procedimentos de alta complexidade (vide http://sigtap.datasus.gov.
br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp).
Ante do exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA pleiteada, determinando providencie(m) o(s) requerido(s), no prazo máximo de 
5 (cinco) dias e sob pena de multa diária de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), limitada a R$ 70.000,00 (setenta mil reais), o 
fornecimento gratuito da revascularização do membro inferior esquerdo (híbrido), com tratamento da lesão TASC D, bem como da 
angioplastia do eixo ilíaco esquerdo, sendo preferencial a angioplastia AICE +BY-PASS FEMORO- FEMORAL, com prótese de Dracon, 
devendo, após a correção da isquemia, efetuar abordagem higiênica da lesão, com desbridamento cirúrgico dos tecidos desvitalizados, 
associada a cuidados multidisciplinares. .
De outro norte, tratando-se de caso em que não é possível a autocomposição (art. 334, § 4º, inc. II, do CPC), deixo de designar audiência 
conciliatória, tendo em vista, ainda, que a prática mostrou ser inútil a tentativa de acordo em juízo nestes casos, diante da inexistência de 
autorização legal no regramento jurídico do ente público para que o seu representante disponha de direitos (art. 8º da Lei n.º 12.153/2009).
No mais:
a) cite-se e intime-se a Fazenda Pública a apresentar sua defesa e todos os documentos de prova, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da ciência, por aplicação analógica e sistemática dos arts. 7º e 9º da Lei n.º 12.153/09;
b) cientifique-se o Parquet;
c) apresentada a contestação, intime-se a parte autora a impugná-la em 10 (dez) dias;
d) depois de impugnada a contestação, dê-se vista ao Ministério Público, para que apresente seu parecer de mérito, no prazo de 10 (dez) 
dias;
e) cumpridos os comandos acima, encaminhem-se os autos para sentença.
Serve esta de mandado/carta (precatória, inclusive) de citação/intimação.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:41.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7002338-84.2020.8.22.0017
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Ausência de Cobrança Administrativa Prévia
Valor da causa: R$ 15.546,81 ()
Parte autora: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA DO OESTE, AV BRASIL, SEDE PREFEITURA CENTRO - 76954-000 - 
ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE
Parte requerida: CLAUDIO CESAR MARCOLINO RIBEIRO, AV PARANA s/n CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ALVARO MARCELO BUENO, OAB nº RO6843A, - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos. 
Avoquei os autos para acrescentar a penhora no rosto dos autos juntada ao ID 89308461, oriunda do processo n. 0000319-16.2021.5.14.031 
(Justiça do Trabalho).
Assim, tem-se as seguintes penhora nestes autos:
a) 7001774-76.2018.8.22.0017 - R$ 15.553,59 (ID 61741330);
b) 0002721-60.2010.8.22.0009 - R$ 518.589,59 (ID 77480199);
c) 0026605-75.2002.8.22.0017 (ID 77480199);
d) 7001870.62-2016.8.22.0017 (ID 77480199);
e) 0016216-65.2001.8.22.0017 (ID 77480199);
f) 0016291-07.2001.8.22.0017 (ID 77480199);
g) 000319-16.2021.5.14.031 - R$ 25.881,42 (ID 89308461).
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Cumpra-se conforme decisão ID 91945523, intimando os interessados, no prazo de 10 dias, indicando a natureza dos créditos e as 
respectivas ordens de preferência.
Após, intime-se a parte executada para se manifestar, no mesmo prazo, e em seguida conclusos.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO OFÍCIO/CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS.
Alta Floresta D’Oestequinta-feira, 13 de julho de 2023
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CRIMINAL
Processo n.: 7001198-10.2023.8.22.0017
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Assunto: Ameaça 
Parte autora: D. C. S. V., LINHA P50 KM 20 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, D. A. B. S., LINHA 
P50 COM A 70 KM 22 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERENTES SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: D. V., LINHA 176, KM 05 ZONA RURAL - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de medida protetiva de urgência requerida por DAGMAR APARECIDA BRAITE STEGANI e DANIELI CRISTINA STEGANI 
VIEIRA em face de DINAEL VIEIRA. 
O requerido foi devidamente intimado e cientificado quanto à aplicação das medidas protetivas, conforme diligência ID 92176326.
O cartório certificou que não consta juntada de contestação, pedido de revogação ou informação de descumprimento às medidas 
protetivas deferidas nestes autos (ID 92441550). 
Assim, determino o arquivamento dos autos, devendo ser desarquivado em caso de informação quanto ao descumprimento ou pedido de 
revogação das medidas protetivas de urgência, sendo que neste último caso, a ofendida deverá ser encaminhada para ser entrevistada 
pela Psicóloga do Judiciário e após colhido o parecer do Ministério Público, remeter concluso.
Cumpra-se.
SERVE DE MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CRIMINAL
Processo n.: 7000719-17.2023.8.22.0017
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Assunto: Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Valor da causa: R$ 100,00 ()
Parte autora: 1. D. D. P. C. -. A. F. D., AVENIDA PARANÁ 4157 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: RODRIGO DA SILVA SARAIVA, AV. AMAPÁ 3730 - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, DIONE 
DA SILVA DOS SANTOS, AMAPA S/N CADEIRA PUBLICA S/N SANTA FELICIDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA, VALTEIR FERREIRA DA SILVA DOS SANTOS, PARANA 4157, CADEIA PUBLICA SANTA FELICIDADE - 76954-000 
- ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, GENAIANA SINDIA COELHO PERES, AV. AMAPÁ 2970 PRINCESA ISABEL - 76954-000 
- ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REPRESENTADOS: DARCI ANDERSON DE BRITO CANGIRANA, OAB nº RO8576, REGINALDO SILVA, OAB nº 
RO8086, AV AMAZONAS 5155, ESCRITORIO CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, LUCIENE PEREIRA 
BENTO, OAB nº RO3409A, - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos. 
O Delegado de Polícia Civil informou que os laudos periciais ainda não foram enviados à Delegacia, motivo pelo qual foi expedido ofício 
para a Perícia Técnica cobrando a elaboração e envio dos laudos. Informou, ainda, que tão logo os laudos e as respectivas mídias 
chegarem, serão analisados para elaboração do relatório e enviado a este Fórum (ID 93098021).
Assim, aguarda-se o prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta data, a fim de aguardar o relatório.
Decorrido o prazo sem o recebimento do documento, independente de vistas ao Ministério Público, expeça-se ofício à Autoridade Policial 
para fins de que, no prazo de 5 (cinco) dias, encaminhe o relatório acerca da quebra do sigilo telefônico ou apresente justificava da 
impossibilidade, considerando tratar-se de réu preso.
Cumpra-se. 
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO OFÍCIO/CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS.
Alta Floresta D’Oestequinta-feira, 13 de julho de 2023
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7000690-35.2021.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Auxílio por Incapacidade Temporária, Liminar 
Valor da causa: R$ 11.495,00 (onze mil, quatrocentos e noventa e cinco reais)
Parte autora: DIVINO CORDEIRO NASCIMENTO, LINHA 172 km 5 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA STELLA MARINHO SETTE, OAB nº RO10585
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA JI-PARANÁ 870 URUPÁ - 76900-261 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública Federal (INSS) em que se busca a quitação de dívida líquida, certa e 
exigível constante em decisão judicial com trânsito em julgado.
Arbitro, nesta fase, em 10% (dez por cento) os honorários advocatícios especificamente acerca dos honorários devidos em execução, 
faço contar que, conforme recente decisão do STJ (AREsp 630.235-RS) e STF (RE 501.340 e RE 472.194), restou sedimentado que nas 
execuções contra a Fazenda Pública, são devidos os honorários nos seguintes termos: a) se o pagamento for por precatório, somente 
são devidos os honorários dessa fase se houver embargos à execução; b) se o pagamento for por RPV, são devidos os honorários dessa 
fase independentemente de embargos à execução.
Considerando que a causídica já incluiu os honorários da fase de execução no percentual aplicado de 10%, conforme planilha de cálculos 
que instruem o pedido, desnecessárias sua intimação para inclusão no cálculos. 
Cumpra-se as seguintes providências:
1. Intime-se a parte executada para que, caso entenda, apresente impugnação nos próprios autos, no prazo de 30 (trinta) dias, nos 
termos do art. 535 do Novo Código de Processo Civil. Advirto que, caso discorde dos valores apresentados pelo exequente, deve a parte 
executada apresentar fundamentos sobre a discordância e informar o valor que entende devido.
2. Caso apresente impugnação, intime-se o exequente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias.
3. Persistindo a discordância, remetam-se os autos ao contador judicial para parecer e, após, intimem-se as partes para que se manifestem, 
também em 05 (cinco) dias.
4. Com a concordância do exequente em relação aos cálculos apresentados pelo executado ou com a concordância do executado quanto 
aos cálculos apresentados pelo exequente ou, ainda, a aquiescência de ambas as partes em relação aos cálculos apresentados pelo 
contador, expeçam-se os requisitórios para pagamento do valor principal (parcelas retroativas) e do valor dos honorários advocatícios de 
sucumbência e execução (se for o caso), observando os valores indicados.
5. Caso o valor ultrapasse o limite legal para recebimento por meio de RPV e a parte renuncie ao valor excedente para receber pelo meio 
mais célere (RPV), desde já homologo eventual renúncia para que seja possível a credora receber por meio de RPV.
6. Antes de encaminhar os requisitórios ao setor de pagamentos, dê ciência à requerida sobre os referidos expedientes para que, caso 
queira, se manifeste em 05 (cinco) dias.
7. Não havendo insurgência da requerida em relação aos requisitórios, certifique-se e encaminhe-se ao setor de pagamento.
8. Com a comprovação dos depósitos e não sendo verificadas irregularidades, retornem conclusos para eventual extinção e autorização 
de expedição de alvarás.
Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oeste quinta-feira, 13 de julho de 2023 às 19:37.
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7001598-92.2021.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 13.200,00 ()
Parte autora: VALDENIR RIBEIRO BARGINI, AVENIDA PARANÁ 4974 FLORESTA - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS FILHO, OAB nº RO7046
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos. 
Trata-se de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública Federal (INSS) em que se busca a quitação de dívida líquida, certa e 
exigível constante em decisão judicial com trânsito em julgado. 
Os cálculos apresentado pela parte autora ao ID 81535673 foram homologados pelo Juízo ao ID 85359907.
Constam nos autos duas ordens judiciais de penhora no rosto dos autos, a primeira no valor de R$1.406,71 (um mil quatrocentos e seis 
reais e setenta e um centavos), que se refere aos autos 7001443- 89.2021.8.22.0017, conforme ID 82728398, e a segunda no valor de 
R$9.652,36 (nove mil seiscentos e cinquenta e dois reais e trinta e seis centavos), que se refere aos autos 7001384-04.2021.8.22.0017, 
conforme ID 89549487. 
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Foi determina a expedição de RPV em separado do valor da segunda penhora e o restante do valor expedição de outra RPV em nome 
do exequente, conforme Decisão ID 89874483. 
Posteriormente o exequente manifestou-se nos autos requerendo que sejam as RPVs expedidas ao ID 89048362 em seu nome 
encaminhadas ao setor de pagamento e que após o pagamento sejam feitas as devidas destinações ao valores (ID 92135971).
Em análise aos autos, verifica-se que assiste razão ao exequente, uma vez que, após a informação de pagamento, os autos retornarão 
conclusos para que sejam feitos os competentes alvarás de levantamento.
Assim, determino à CPE que encaminhe as RPVs expedidas ao ID 89048363 e 89048366 ao setor de pagamento.
Com a informação de pagamento, conclusos.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO OFÍCIO/CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS.
Alta Floresta D’Oestequinta-feira, 13 de julho de 2023
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7002557-29.2022.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Fornecimento de Energia Elétrica
Valor da causa: R$ 1.372,40 (mil, trezentos e setenta e dois reais e quarenta centavos)
Parte exequente: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, RUA SANTA CATARINA S/N BAIRRO LIBERDADE - 
76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, RUA ANTÔNIO MARIA 
COELHO 5401, - DE 3807/3808 A 5298/5299 CAMPO GRANDE - 79021-170 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA 
RONDÔNIA
Parte executada: ANDRE CARDOSO DA SILVA, LH 65 KM 30 - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
1. Altere-se a classe para cumprimento de sentença, se ainda não o foi.
2. Providencie-se a inversão dos polos, uma vez que o exequente aqui é a Energisa.
3. Lado outro, por disposição expressa do Código de Processo Civil, a moratória legal não se aplica ao cumprimento de sentença (art. 
916, § 7º), motivo por que indefiro o pedido de parcelamento formulado por ANDRE CARDOSO DA SILVA (id 92563120).
4. Recebo-o, no entanto, como proposta de acordo, a qual não prejudica o regular andamento do processo (art. 154, parágrafo único, 
CPC).
5. Assim, apenas intime-se o exequente (Energisa) para, em 5 dias, manifestar-se acerca da oferta de autocomposição.
6. Deixando de haver concordância, intime-se o executado (ANDRE CARDOSO DA SILVA) a pagar o saldo remanescente em 15 dias.
7. Efetuada voluntariamente a quitação, façam-se conclusos os autos para expedição do alvará.
8. Transcorrido in albis o prazo, será acrescida a multa de dez por cento do § 1º, ressaltando-se que, conforme o enunciado 97, do Fonaje, 
a segunda parte daquele dispositivo não é aplicável aos Juizados Especiais, sendo, portanto, indevidos honorários advocatícios de dez 
por cento.
Serve este de carta/mandado de intimação.
Alta Floresta D’Oeste, quinta-feira, 13 de julho de 2023 às 19:34
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CRIMINAL
Processo n.: 7001189-48.2023.8.22.0017
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Assunto: Ameaça 
Parte autora: 1. D. D. P. C. -. A. F. D., AVENIDA PARANÁ 4157 CENTRO - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
Parte requerida: D. V., LINHA 176, KM 05 ZONA RURAL - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO FLAGRANTEADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Considerando que o(s) acusado(s) não faz(em) jus ao acordo de não persecução penal, por não preencher os requisitos legais (art. 28-A, 
do CP), conforme manifestação do Ministério Público, passo a análise do recebimento da denúncia. 
O Inquérito Policial que acompanha a denúncia traz em seu bojo elementos que tornam viável a pretensão punitiva deduzida na inicial.
Tais elementos sinalizam a ocorrência do crime narrado na denúncia e autoria por parte do acusado vem alicerçada em indícios colhidos 
na fase extrajudicial.
Sendo assim, em análise superficial própria ao momento processual, verifico que existe justa causa para o início da ação penal, pelo 
que RECEBO A DENÚNCIA oferecida no ID 92485702 por não verificar presentes as hipóteses do art. 395 do CPP, as quais autorizam 
a rejeição sumária.
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1) Nos termos do artigo 396 do CPP, CITE-SE o(s) réu(s) para responder(em) à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, 
ocasião em que poderá arguir preliminares, oferecer documentos, justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, 
qualificando-as.
2) O Oficial de justiça deve perguntar ao denunciado se possui advogado particular ou se deseja ser representado pela Defensoria 
Pública, bem como confirmar qual o CPF do denunciado, fazendo constar em sua certidão as referidas informações.
3) Caso o denunciado afirme que deseja ser assistido pela Defensoria Pública:
a) o Oficial de Justiça deverá orienta-lo(s) a dirigir(em)-se à DPE em 10 (dez) dias;
b) deve o cartório criminal enviar imediatamente os autos à DPE.
4) Deve o Oficial de Justiça perquirir o denunciado se o mesmo deseja arrolar testemunhas, devendo informar na ocasião o nome e 
endereço da(s) testemunha(s).
5) Restando frustrada a localização do denunciado para citação pessoal, dê-se vista dos autos ao Ministério Público.
6) Decorrido o prazo sem resposta a acusação e não tendo o réu constituído advogado nos autos, desde já nomeio um dos defensores públicos 
atuantes na comarca para apresentar resposta, nos termos do art. 396-A, §2º do CP, devendo o processo ser remetido imediatamente.
7) Caso o denunciado tenha constituído advogado nos autos e este não tenha apresentado resposta a acusação, intime-se pessoalmente 
o réu para manifestar-se, constituindo novo advogado ou informando se deseja ser assistido pela Defensoria Pública, o que desde já 
determino a remessa caso assim se manifeste.
Indefiro eventuais pedidos do Ministério Público de juntada das certidões de antecedentes criminais, ofício à DEPOL local e juntada de 
laudo de exame de constatação em local, haja vista que o Ministério Público possui a prerrogativa de requisitar diligências investigatórias 
em qualquer fase do processo (art.129, VIIII, da CF), bem como requisitar documentos, diretamente, de quaisquer autoridades ou 
funcionários que devam ou possa fornecê-los (CPP, art.47). 
Ciência ao Ministério Público e à Defesa.
Cite-se e intime-se o acusado.
Caso necessário, expeça-se carta precatória com urgência.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Alta Floresta D’Oeste quinta-feira, 13 de julho de 2023 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, altaflorestacpe@tjro.jus.br, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Processo : 7001030-08.2023.8.22.0017
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: POLIANA APARECIDA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ALVARO MARCELO BUENO - RO6843
REU: Estado de Rondônia 
Intimação PARTE AUTORA - PROVAS
Fica A PARTE intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca de quais provas pretende produzir, indicando os pontos 
controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Alta Floresta 
do Oeste - Vara Única Av. Mato Grosso, 4281, altaflorestacpe@tjro.jus.br, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000,(69) 
36412239 
Processo nº 7001276-04.2023.8.22.0017 AUTOR: MARIA ENILDA DOS SANTOS Advogados do(a) AUTOR: KARLA LOYSE BRAZ 
RAMOS PETERSEN - RO12301, MATHEUS RODRIGUES PETERSEN - RO10513
REU: CENTRAPE - CENTRAL NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: AFO - Sala de Conciliação Data: 19/09/2023 Hora: 10:15 Devido a videoconferência, deve a parte informar 
número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de 
fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
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de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Alta Floresta D’Oeste, 13 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Alta Floresta 
do Oeste - Vara Única Av. Mato Grosso, 4281, altaflorestacpe@tjro.jus.br, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000,(69) 
36412239 
Processo nº 7001297-77.2023.8.22.0017 AUTOR: NOEMIA WANDERMUREM BUSS Advogados do(a) AUTOR: KARLA LOYSE BRAZ 
RAMOS PETERSEN - RO12301, MATHEUS RODRIGUES PETERSEN - RO10513
REU: A ASSOCIACAO NO BRASIL DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA PREVIDENCIA SOCIAL - AP BRASIL INTIMAÇÃO DAS 
PARTES - AUDIÊNCIA Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) 
patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: AFO - Sala de Conciliação Data: 19/09/2023 Hora: 11:45 Devido a videoconferência, deve a parte informar 
número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de 
fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
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de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Alta Floresta D’Oeste, 13 de julho de 2023. 
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36412239 
Processo nº 7001328-97.2023.8.22.0017 AUTOR: LENY GONCALVES Advogado do(a) AUTOR: ROSENIR GONCALVES AYARDES - 
RO6348-A
REU: SOLIMOES TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA Por força e em 
cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de 
CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: AFO - Sala de Conciliação Data: 19/09/2023 Hora: 11:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar 
número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de 
fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
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audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Alta Floresta D’Oeste, 13 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, altaflorestacpe@tjro.jus.br, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Processo : 7001092-48.2023.8.22.0017
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: M. I. D. S.
Advogado do(a) AUTOR: ALVARO MARCELO BUENO - RO6843
REU: Estado de Rondônia 
Intimação PARTE AUTORA - PROVAS
Fica A PARTE intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando os pontos 
controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, altaflorestacpe@tjro.jus.br, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Processo : 7000337-58.2022.8.22.0017
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARIA ELZA DA SILVA SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: AIRTOM FONTANA - RO0005907A, FLAVIO FIORIN LOPES - RO562
REQUERIDO: BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - SP221386
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 10 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, altaflorestacpe@tjro.jus.br, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Processo : 7001138-08.2021.8.22.0017
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO VIEIRA SOBRINHO
Advogado do(a) AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, altaflorestacpe@tjro.jus.br, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Processo : 7000867-28.2023.8.22.0017
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - SP115665-A
REU: ADRIANA FERREIRA DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, altaflorestacpe@tjro.jus.br, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Processo : 7003151-77.2021.8.22.0017
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
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AUTOR: Mapfre Seguros
Advogados do(a) AUTOR: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS - SP156187, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - RO8599
REU: ALESSANDRO BURI DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, altaflorestacpe@tjro.jus.br, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Processo : 7001707-09.2021.8.22.0017
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: PAULO JOSE DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBIA GOMES CACIQUE - RO5810
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte autora INTIMADA a informar nos autos o levantamento do Alvará Judicial ou requerer o que entender de direito, sob pena 
dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, altaflorestacpe@tjro.jus.br, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Processo : 7000536-22.2018.8.22.0017
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
AUTOR: MARIA IZABEL DE PADUA SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS OLIVEIRA SPADONI - RO607-A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, altaflorestacpe@tjro.jus.br, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Processo : 7000604-14.2023.8.22.0011
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: IMPLEMENTOS AGRICOLAS OLIVEIRA LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL REDIVO - RO3181, JOAO CARLOS DA COSTA - RO1258
REU: CICERO JOSE DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, altaflorestacpe@tjro.jus.br, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Processo : 7000238-88.2022.8.22.0017
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ELIVELTON DA MATA VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIVELTON DA MATA VIEIRA - RO11400
EXECUTADO: FRANCISCO APARECIDO DE SANTANA
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca da certidão do oficial de justiça ID 92320183.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, altaflorestacpe@tjro.jus.br, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Processo : 7000725-58.2022.8.22.0017
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: LUCIMAR KLIPPEL
Advogado do(a) AUTOR: HOSNEY REPISO NOGUEIRA - RO6327
REU: ASHLEY BONICA FERREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS MONITÓRIOS Fica a parte AUTORA intimada a responder aos embargos monitórios, no prazo de 
15 (quinze) dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, altaflorestacpe@tjro.jus.br, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Processo : 7001419-61.2021.8.22.0017
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: Z C N registrado(a) civilmente como ZENILDA CASTRO NASCIMENTO
Advogado do(a) REQUERENTE: GILSON ALVES DE OLIVEIRA - RO549-A
REQUERIDO: J C S
Advogado do(a) REQUERIDO: GERALDO GOMES DE FIGUEIREDO - SP64339
Intimação EXEQUENTE - JUSTIFICATIVA APRESENTADA
Fica a parte AUTORA intimada para manifestar quanto a justificativa apresentada pelo Executado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, altaflorestacpe@tjro.jus.br, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Processo : 7001748-39.2022.8.22.0017
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: EDIMAR WILTON RAASCH
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERENTE intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, altaflorestacpe@tjro.jus.br, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Processo : 7002118-18.2022.8.22.0017
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JOAQUIM BATISTA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: SONIA MARIA ANTONIO DE ALMEIDA NEGRI - RO2029
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA Ficam as partes intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre 
a(s) RPV(s) expedidas nos autos, sendo que, ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado 
para processamento no sistema e-PrecWeb, conforme expedido. 
Prazo para manifestação parte autora: 5 (cinco) dias Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10 (dez) dias 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CRIMINAL
Processo n.: 7000768-92.2022.8.22.0017
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Assunto: Homicídio Simples
Valor da causa: R$ 100,00 ()
Parte autora: Ministério Público do Estado de Rondônia, , CENTRO CENTRO - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: AGNASMAR RODRIGUES CARVALHO, JOAO CAFE FILHO 5789 REDONDO - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA, CLAUDIANE FERREIRA MENDES, AV. BRASÍLIA 2216, ESQUINA COM RUA MACEIO PRINCESA ISABEL - 
76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA, VALDRIANO MARTINS DE FRANCA, AV. BRASÍLIA 2216, ESQUINA COM RUA 
MACEIO PRINCESA ISABEL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: DARCI ANDERSON DE BRITO CANGIRANA, OAB nº RO8576, TASSIO LUIZ CARDOSO SANTOS, OAB nº 
RO7988, FERNANDO DOS SANTOS INACIO, OAB nº RO12631
DECISÃO
Vistos. 
O MINISTÉRIO PÚBLICO apresentou denúncia em face de AGNASMAR RODRIGUES CARVALHO, CLAUDIANE FERREIRA MENDES, 
VALDRIANO MARTINS DE FRANCA, imputando-Ihes a prática de crime previsto no art. 121, § 2º, incisos I e IV, c.c art. 29, do Código 
Penal. 
O feito aguarda audiência de instrução designada para 18 de Julho de 2023.
Sobreveio a juntada do Ofício 067/2023 contendo o Relatório da SEVIC n° 25/2022 e os arquivos do DVD informados no relatório, 
pertinente a análise dos Laudos Periciais de Exame de Constatação de Extração de Dados, conforme a Decisão (ID 91593913) exarada 
nos autos nº 0000002-61.2022.8.22.0017 (ID 92380602) e das certidões dos ID’s 92380602, 92380608, 92380629, 92380632, 92382261 
e 92382263, nas quais constam que foram juntados os laudos de perícia criminal e documentos anexos. 
O Ministério Público manifestou ciência (ID 92465576) e a Defesa dos réus VALDRIANO e CLAUDIANE requereu que seja oficiado às 
operadoras de telefonia pra que informem a localização em que os celulares estavam no momento da ligação telefônica de que constou 
os relatórios (ID 93234775).
Vieram conclusos. Decido.
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A Defesa pretende que seja oficiado às operadores telefônicas pra que informem “a localização, as ligações, as antenas das cidades onde 
se originaram ligações, excepcionalmente nas datas de 15 e 16 de fevereiro de 2022, e mais elementos que corrobore com a elucidações 
doa fatos aqui apurado dos números”.
Em análise ao Relatório da SEVIC n° 25/2022 verifica-se que a ligação a qual a Defesa se refere é a realizada do celular SANSUNG 
GALAXY A31; COR AZUL ESCURO; PREFIXO TELEFONICO +556999600-1189, supostamente por VALDRIANO ao celular SANSUNG 
A11; COR AZUL, PREFIXO TELEFONICO: +556999936-4175, pertencente à AGNASMAR, em 15.02.2022, às 23:08, próximo à data e 
horário em que ocorreu o homicídio descrito na denúncia.
Todavia, conforme consta no relatório, a chamada realizada foi perdida, ou seja, não foi atendida pelo destinatário, conforme captura de 
tela juntada ao ID 92380622.
Dessa forma, entendo que a produção de tal prova não é pertinente à elucidação dos fatos descritos na denúncia, tratando-se, portanto 
de prova irrelevante e protelatória.
Nos termos do art. 400, §1º do CPP, o juiz pode indeferir as provas consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias. Nesse 
sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
HABEAS CORPUS SUBSTITUTO DE RECURSO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. 1. 
NULIDADE. INDEFERIMENTO DE OITIVA DE TESTEMUNHA. DISCRICIONARIEDADE DO MAGISTRADO. 2. DOSIMETRIA. SEGUNDA 
FASE. AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA. AUMENTO EM FRAÇÃO SUPERIOR A 1/6. NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO 
CONCRETA. ESPECIFICIDADE DA REINCIDÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. FRAÇÃO DE AUMENTO REDUZIDA PARA 1/6. PENA 
REDIMENSIONADA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. 1. O Supremo Tribunal Federal, por 
sua Primeira Turma, e a Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, diante da utilização crescente e sucessiva do habeas 
corpus, passaram a restringir a sua admissibilidade quando o ato ilegal for passível de impugnação pela via recursal própria, sem olvidar 
a possibilidade de concessão da ordem, de ofício, nos casos de flagrante ilegalidade. 2. Ao magistrado é facultado o indeferimento, 
de forma fundamentada, de diligências e provas requeridas pelas partes que julgar protelatórias, irrelevantes ou impertinentes, sem 
influência ao deslinde do feito. 3. Incumbe à parte demonstrar a real necessidade da prova indeferida, não sendo suficiente a mera 
alegação de cerceamento de defesa para que se reconheça a nulidade alegada. 4. Esta Corte possui entendimento no sentido de que 
o aumento da pena em patamar superior a 1/6, em virtude da incidência de circunstância agravante, demanda fundamentação concreta 
e específica para justificar o incremento em maior extensão, o que não ocorreu na espécie. 5. Habeas corpus não conhecido. Ordem 
concedida de ofício para redimensionar a pena do paciente, nos termos do voto. (STJ HC 519347/SP - Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, J. 19/12/2019) (negritei).
No caso dos autos, a Defesa não demonstrou a pertinência da prova para o processo, deixando, portanto, de elucidar a importância 
em se ter conhecimento do local em que a chamada telefônica foi realizada, pois, conforme já relatado, a ligação não foi atendida pelo 
destinatário.
Por estes motivos, INDEFIRO o pedido apresentado pela defesa ao ID 93234775.
Intime-se a Defesa e o Ministério Público.
Aguarda-se a audiência.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO OFÍCIO/CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS.
Alta Floresta D’Oeste, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, altaflorestacpe@tjro.jus.br, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Processo : 7000383-23.2017.8.22.0017
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
AUTOR: MARINETE DA SILVA BENTO
Advogado do(a) AUTOR: SONIA MARIA ANTONIO DE ALMEIDA NEGRI - RO2029
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TRF1
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, altaflorestacpe@tjro.jus.br, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Processo : 7000948-74.2023.8.22.0017
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI - RO6638, RODRIGO FRASSETTO GOES - SC0033416A
REU: SIMONE SILVA COSTA
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7000206-54.2020.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
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Assunto: Pensão por Morte (Art. 74/9), Honorários Advocatícios
Valor da causa: R$ 12.468,00 (doze mil, quatrocentos e sessenta e oito reais)
Parte autora: NATALINA PEREIRA DA SILVA, AV. IZAURA KWIRANT C/ AV. GOIÁS 3279 PRINCESA ISABEL - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ALINE CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO7746A, THIAGO FUZARI BORGES, OAB 
nº RO5091, - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença, no qual foi informado o pagamento das Requisições de Pequeno Valor - RPV(s) e/ou precatório(s).
Considerando que houve a comprovação do depósito do valor integral do débito exequendo, nos termos do artigo 924, II, do CPC, JULGO 
EXTINTA a presente execução.
Autorizo o levantamento de todo o valor depositado e cominações que porventura incidirem em favor da parte exequente, ficando desde 
já autorizado o levantamento dos valores pelo causídico que a representa, vez que a procuração ad judicia acostada junto ao ID n. 
34618752 lhe outorga tais poderes, devendo o(s) sacante(s) retirar(em) a presente decisão, que serve de alvará, e dirigir(em)-se ao banco 
munido(s) de seus documentos pessoais (RG e CPF) e, assim que efetuado o saque, dar quitação da quantia paga por termo nos autos.
Sem custas (art. 8º, I, Lei Estadual n. 3.896/2016).
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema processual de informática. 
Cumprindo com o que for necessário e certificada a inexistência de valores depositados nestes autos, arquive-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 12:58 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
III- RPV REFERENTE AOS HONORÁRIOS DA FASE DE EXECUÇÃO
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor do (a) advogado (a) ALINE CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO7746A, THIAGO FUZARI BORGES, OAB nº 
RO5091 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 11.208,52 (onze mil, duzentos 
e oito reais e cinquenta e dois centavos) e cominações que porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 3600128335224.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7001731-37.2021.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 30.800,00 (trinta mil, oitocentos reais)
Parte autora: MARIA ONICIA ALVES DE OLIVEIRA NORONHA, LH 50 KM 30 KM30 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV. GOV. JORGE TEIXEIRA 1722, - DE 1712 A 1810 
- LADO PAR EMBRATEL - 76820-846 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 100, - ATÉ 764/765 CENTRO - 
76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença, no qual foi informado o pagamento da Requisição de Pequeno Valor - RPV referente aos honorários 
de sucumbência em favor da Defensoria Pública do Estado.
Considerando que houve a comprovação do depósito do valor integral do débito exequendo, nos termos do artigo 924, II, do CPC, JULGO 
EXTINTA a presente execução.
Autorizo o levantamento de todo o valor depositado e cominações que porventura incidirem em favor da parte exequente, servindo de 
ofício ao Banco para proceder ao levantamento e transferência dos valores.
Sem custas (art. 8º, I, Lei Estadual n. 3.896/2016).
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema processual de informática. 
Cumprindo com o que for necessário e certificada a inexistência de valores depositados nestes autos, arquive-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:01 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
I- RPV HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento e transferência dos valores depositados 
nestes autos em favor de FUNDO ESPECIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 3.950,39 (três mil e novecentos e 
cinquenta reais e trinta e nove centavos) e cominações que porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 1900128335178, 
DEVENDO SER TRANSFERIDO PARA A CONTA a (Banco do Brasil, agência 2757-X, CC 7747-X, CNPJ 06188804/0001/42).
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7000721-21.2022.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Auxílio por Incapacidade Temporária, Concessão
Valor da causa: R$ 14.544,00 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais)
Parte autora: ALINE DA COSTA LEITE, AVENIDA CUIABÁ 4290 LIBERDADE - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JEFERSON FABIANO DELFINO ROLIM, OAB nº RO6593
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença, no qual foi informado o pagamento da Requisições de Pequeno Valor - RPV. 
Considerando que houve a comprovação do depósito do valor integral do débito exequendo, nos termos do artigo 924, II, do CPC, JULGO 
EXTINTA a presente execução.
Autorizo o levantamento de todo o valor depositado e cominações que porventura incidirem em favor da parte exequente, ficando 
desde já autorizado o levantamento dos valores pelo causídico que a representa, vez que a procuração ad judicia acostada junto ao ID 
75356319 lhe outorga tais poderes, devendo o(s) sacante(s) retirar(em) a presente decisão, que serve de alvará, e dirigir(em)-se ao banco 
munido(s) de seus documentos pessoais (RG e CPF) e, assim que efetuado o saque, dar quitação da quantia paga por termo nos autos.
Sem custas (art. 8º, I, Lei Estadual n. 3.896/2016).
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema processual de informática. 
Cumprindo com o que for necessário e certificada a inexistência de valores depositados nestes autos, arquive-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:04 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
I- RPV OU PRECATÓRIO DO VALOR PRINCIPAL
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor de ALINE DA COSTA LEITE, CPF nº 00791001202 e/ou do(a) advogado(a) JEFERSON FABIANO DELFINO ROLIM, OAB 
nº RO6593 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 14.846,80 (catorze 
mil e oitocentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos) e cominações que porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 
800128335327.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7000443-54.2021.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Concessão
Valor da causa: R$ 18.924,01 (dezoito mil, novecentos e vinte e quatro reais e um centavo)
Parte autora: IVONE MARIA SEVERINO, LINHA 47,5 s/n, CASA ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390, AV. RIO BRANCO 4539 CENTRO - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, MATHEUS RODRIGUES PETERSEN, OAB nº RO10513
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença, no qual foi informado o pagamento das Requisições de Pequeno Valor - RPV(s) e/ou precatório(s).
Considerando que houve a comprovação do depósito do valor integral do débito exequendo, nos termos do artigo 924, II, do CPC, JULGO 
EXTINTA a presente execução.
Autorizo o levantamento de todo o valor depositado e cominações que porventura incidirem em favor da parte exequente, ficando 
desde já autorizado o levantamento dos valores pelo causídico que a representa, vez que a procuração ad judicia acostada junto ao ID 
54889672 lhe outorga tais poderes, devendo o(s) sacante(s) retirar(em) a presente decisão, que serve de alvará, e dirigir(em)-se ao banco 
munido(s) de seus documentos pessoais (RG e CPF) e, assim que efetuado o saque, dar quitação da quantia paga por termo nos autos.
Sem custas (art. 8º, I, Lei Estadual n. 3.896/2016).
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema processual de informática. 
Cumprindo com o que for necessário e certificada a inexistência de valores depositados nestes autos, arquive-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:15 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
I- RPV OU PRECATÓRIO DO VALOR PRINCIPAL
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor de IVONE MARIA SEVERINO, CPF nº 67972888272 e/ou do(a) advogado(a) RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº 
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RO4088390, MATHEUS RODRIGUES PETERSEN, OAB nº RO10513 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante 
legal ou gerente), a quantia de R$ 30.685,25 (trinta mil e seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte e cinco centavos) e cominações que 
porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 3200128335511.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.
I.a- RPV DO VALOR DA MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor de IVONE MARIA SEVERINO, CPF nº 67972888272 e/ou do(a) advogado(a) RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº 
RO4088390, MATHEUS RODRIGUES PETERSEN, OAB nº RO10513 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante 
legal ou gerente), a quantia de R$ 3.204,35 (três mil e duzentos e quatro reais e trinta e cinco centavos) e cominações que porventura 
incidirem depositado na Conta Judicial ID 700128335337.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.
II- RPV REFERENTE AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor do (a) advogado (a) RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390, MATHEUS RODRIGUES PETERSEN, OAB nº 
RO10513 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 3.025,02 (três mil e vinte e 
cinco reais e dois centavos) e cominações que porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 2700128335839.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.
III- RPV REFERENTE AOS HONORÁRIOS DA FASE DE EXECUÇÃO
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor do (a) advogado (a) RODRIGO FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO4088390, MATHEUS RODRIGUES PETERSEN, OAB nº 
RO10513 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 3.381,46 (três mil e trezentos 
e oitenta e um reais e quarenta e seis centavos) e cominações que porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 4400128334677.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7001362-43.2021.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Concessão, Honorários Advocatícios
Valor da causa: R$ 13.200,00 (treze mil, duzentos reais)
Parte autora: VALDECIR DOS SANTOS OLIVEIRA, RUA RECIFE 3324 PRINCESA IZABEL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ALINE CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO7746A
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença, no qual foi informado o pagamento das Requisições de Pequeno Valor - RPV(s) e/ou precatório(s).
Considerando que houve a comprovação do depósito do valor integral do débito exequendo, nos termos do artigo 924, II, do CPC, JULGO 
EXTINTA a presente execução.
Autorizo o levantamento de todo o valor depositado e cominações que porventura incidirem em favor da parte exequente, ficando 
desde já autorizado o levantamento dos valores pelo causídico que a representa, vez que a procuração ad judicia acostada junto ao ID 
59232161 lhe outorga tais poderes, devendo o(s) sacante(s) retirar(em) a presente decisão, que serve de alvará, e dirigir(em)-se ao banco 
munido(s) de seus documentos pessoais (RG e CPF) e, assim que efetuado o saque, dar quitação da quantia paga por termo nos autos.
Sem custas (art. 8º, I, Lei Estadual n. 3.896/2016).
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema processual de informática. 
Cumprindo com o que for necessário e certificada a inexistência de valores depositados nestes autos, arquive-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:15 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
I- RPV OU PRECATÓRIO DO VALOR PRINCIPAL
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor de VALDECIR DOS SANTOS OLIVEIRA, CPF nº 56635877215 e/ou do(a) advogado(a) ALINE CRISTINA RODRIGUES 
DOS SANTOS, OAB nº RO7746A junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 
30.848,70 (trinta mil e oitocentos e quarenta e oito reais e setenta centavos) e cominações que porventura incidirem depositado na Conta 
Judicial ID 2300128335159.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.
II- RPV REFERENTE AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA E HONORÁRIOS DA FASE DE EXECUÇÃO
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor do (a) advogado (a) ALINE CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS, OAB nº RO7746A junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa 
de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 6.191,09 (seis mil e cento e noventa e um reais e nove centavos) e cominações 
que porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 4200128335351.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br Processo n.: 7000558-
07.2023.8.22.0017
Classe: Petição Criminal
Assunto: Fiança
Valor da causa: R$ 49.852,00 ()
Parte autora: 2. C. D. P. M. A. F. D., AV. PAUÍ 3340 PRINCESA ISABEL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
Parte requerida: A Apurar - Sistema - Nao Alterar, NÃO INFORMADO NÃO INFORMADO NÃO INFORMADO - 76954-000 - ALTA 
FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
A 2ª COMPANHIA DA POLÍCIA MILITAR DE ALTA FLORESTA D’OESTE2. C. D. P. M. A. F. D. apresentou prestação de contas aos 
valores destinados à aquisição de drone (ID 92405022).
Juntou nota fiscal, com valor idêntico ao concedido e utilizado na forma em que deferido pelo Juízo (ID 92405022, p. 12).
A Contadoria do Juízo certificou a observância da prestação de contas ao Art. 12, I, II, III, IV, V do Provimento Conjunto n. 07/2017 (ID 
92451029).
O Ministério Público manifestou-se favoravelmente à homologação da prestação de contas (ID 92523305).
Vieram os autos conclusos. Decido.
Considerando que o pleito observou o disposto nos artigos 6º, 11 e 12, todos do Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria 
n. 007/2017, bem como, do Ato Conjunto Presidência e Corregedoria nº006/2020, além do parecer favorável do Ministério Público, a 
aprovação da prestação de contas é medida que se impõe.
Dessa forma, por não haver irregularidades, HOMOLOGO a prestação de contas, em relação aos valores liberados no ID 90484758.
Não havendo pendências, arquivem-se os presentes autos.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO OFÍCIO/CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS.
Alta Floresta D’Oeste, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CRIMINAL
Processo n.: 7000983-68.2022.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio por Incapacidade Temporária
Parte autora: MARIA DA PENHA NOGUEIRA, LINHA 65, KM 27, sn, ARRENDAMENTO SÍTIO PEDRA PRETA ZONA RURAL - 76954-
000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: REGINALDO SILVA, OAB nº RO8086
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 870, - DE 870 A 1158 - LADO 
PAR CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos. 
Trata-se de embargos de declaração opostos dentro do permissivo legal, em razão de sentença omissa, digna de reparo.
Intimada da sentença, a parte autora interpôs embargos de declaração, apontando que o juízo deixou de se manifestar quanto ao pedido 
de adicional de 25% previsto no art. 45 da Lei 8.213/91.
Intimado, a autarquia embargada não apresentou manifestação (ID 90974954).
Relatei o necessário. Decido.
De fato, a decisão exarada deixou de apreciar o pedido de adição de 25% no benefício de aposentaria por incapacidade permanente de 
trabalhador rural.
Analisando detidamente os autos, verifico que resta configurado o direito do segurado ao denominado auxílio-acompanhante, consistente 
em um acréscimo de 25% do valor do benefício, previsto no art. 45 do Decreto 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 
2020, vejamos:
Art. 45. O valor da aposentadoria por incapacidade permanente do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa 
será acrescido de vinte e cinco por cento, observada a relação constante do Anexo I, e: 
I - devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal; e
II - recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado.
Parágrafo único. O acréscimo de que trata o caput cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporado ao valor da pensão por 
morte.
O anexo I do RPS, traz rol das situações que ensejam o acréscimo de 25% prevista no art. 45 do regulamento:
1 - Cegueira total.
2 - Perda de nove dedos das mãos ou superior a esta.
3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores.
4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a prótese for impossível.
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5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível.
6 - Perda de um membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível.
7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social.
8 - Doença que exija permanência contínua no leito.
9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária.
Na hipótese dos autos, a prova pericial produzida em juízo (ID 79867648) concluiu que: “Periciada com quadro hipertensivo e sequela de 
acidente vascular cerebral, caracterizado por hemiplegia a esquerda, redução da força dos membros inferiores e de capacidades intelectuais, 
encontra-se com incapacidade total e permanente e demanda do auxílio de terceiros em tempo integral.” Evidenciando que a incapacidade 
teve início em 16.07.2021.
Sobre o termo inicial do auxílio-acompanhante, a TNU em 21.06.2021 firmou tese no Tema 275 representativo de controvérsia, veja-se.
I. a data de início da aposentadoria por invalidez (aposentadoria por incapacidade permanente), independentemente de requerimento 
específico, se nesta data já estiver presente a necessidade da assistência permanente de outra pessoa;
II. a data do primeiro exame médico de revisão da aposentadoria por invalidez no âmbito administrativo, na forma do art. 101 da Lei 
8.213/91, independentemente de requerimento específico, no qual o INSS tenha negado ou deixado de reconhecer o direito ao adicional, 
se nesta data já estiver presente a necessidade da assistência permanente de outra pessoa;
III. a data do requerimento administrativo específico do adicional, se nesta data já estiver presente a necessidade da assistência 
permanente de outra pessoa;
IV. a data da citação, na ausência de qualquer dos termos iniciais anteriores, se nesta data já estiver presente a necessidade da 
assistência permanente de outra pessoa; 
V. a data da realização da perícia judicial, se não houver elementos probatórios que permitam identificar fundamentadamente a data de 
início da necessidade da assistência permanente de outra pessoa em momento anterior.
Portanto, in casu, o termo inicial do adicional de 25% do art. 45 da Lei 8.213/91, coincide com a DIB da aposentaria por incapacidade 
permanente, fixada na data de entrada do requerimento administrativo, qual seja 11.10.2021.
Desta feita, corrigindo a omissão e integrando a sentença, julgo procedente o pedido para condenar a autarquia em conceder o acréscimo 
de 25% do valor da aposentadoria por incapacidade permanente, com fulcro no art. 45 da Lei 8.213/91, com termo inicial em 11.10.2021.
Posto isto, ACOLHO estes declaratórios.
Ciência às partes.
SERVE DE MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alta Floresta D’Oestesexta-feira, 14 de julho de 2023
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7002072-29.2022.8.22.0017
Classe: Divórcio Consensual
Assunto: Dissolução
Valor da causa: R$ 2.000,00 ()
Parte autora: R. G. D. S., AV. BEIRA RIO S/N, ROLIM DE MOURA DO GUAPORÉ IZIDOLÂNDIA - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: PAULA CRISTIANE PICCOLO BORTOLUSSO, OAB nº SP212598
Parte requerida: E. M. P., AV. BEIRA RIO S/N, ROLIM DE MOURA DO GUAPORÉ IZIDOLÂNDIA - 76954-000 - ALTA FLORESTA 
D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação para homologação de acordo acerca de divórcio, partilha de bens, guarda, alimentos e regulamentação de visitas.
As partes transigiram nos termos da petição inicial (ID 82353249; ID 82354201; ID 82354202; ID 82354203 e ID 82354204).
Foi deferido os benefícios da gratuidade da justiça (ID 92111189).
Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pela homologação do acordo com relação aos alimentos e guarda (ID 92753182).
É o breve relatório. Fundamento e decido.
II - FUNDAMENTAÇÃO 
Do julgamento conforme o estado do processo.
A questão fática resta elucidada pelo conjunto probatório apresentado nos autos, não havendo a necessidade de produção de prova 
testemunhal, hipótese em que aplico o artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015), procedendo ao julgamento 
antecipado da lide.
Do mérito
Considerando que as partes entabularam acordo quanto a guarda da criança que será compartilhada, tendo como base de moradia a 
cidade em que ambos residem, e ainda quanto à fixação dos alimentos, não vislumbro vícios ou irregularidades, razão pela qual recebo-o 
como regular.
Friso, por oportuno, o entendimento pacífico de que a concessão de guarda não faz coisa julgada, podendo ser modificada a qualquer 
momento, desde que assegurados os interesses do(s) menor(es).
Os termos do acordo garantem os direitos do(s) infante(s), bem como atende ao binômio necessidade/possibilidade, que rege a prestação 
alimentícia, não havendo obste à homologação.
Por fim, não é demais lembrar, que a qualquer momento, os alimentos podem ser revistos por meio de ação revisional intentada por 
qualquer dos interessados.
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Com relação ao divórcio e partilha do bem comum, com advento da EC/66, dando nova redação ao art. 226 da CF/88, não se faz mais 
necessário o lapso temporal para o divórcio, podendo, agora, qualquer pessoa casada ingressar com pedido de divórcio direto litigioso ou 
consensual, independentemente do tempo anteriormente previsto.
III - DISPOSITIVO
Posto isso, com fulcro no art. 226, § 6º da CF/88, DECRETO o divórcio de RAFAEL GONÇALVES DOS SANTOS e EDILENE MACEDO 
PAES DOS SANTOS e HOMOLOGO os termos do acordo apresentado, que se regerá pelas cláusulas e condições fixadas na petição 
inicial, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
Por conseguinte, com supedâneo no art. 487, inciso III, alínea “b” do CPC, EXTINGO o processo com resolução de mérito.
A requerente voltará a usar o seu nome de solteira, qual seja, EDILENE MACEDO PAES.
Inscreva-se o divórcio e averbe-se no Cartório de Registro Civil onde se realizou a solenidade de matrimônio, conforme certidão de 
casamento anexa ao feito, independentemente do recolhimentos de custas.
Sem honorários advocatícios.
Considerando que se trata de homologação de transação extrajudicial, cujos termos do acordo já constam na própria petição inicial, não 
havendo necessidade de designar audiência de conciliação, ficam as partes isentas do recolhimento da parcela adiada das custas.
Com fundamento no artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, isento o recolhimento das custas finais.
Sentença transitada em julgado nesta data em razão da preclusão lógica disposta no artigo 1.000, do CPC.
Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se com as baixas devidas.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO OFÍCIO/CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS.
Alta Floresta D’Oestesexta-feira, 14 de julho de 2023
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7001230-20.2020.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Liminar 
Valor da causa: R$ 12.540,00 (doze mil, quinhentos e quarenta reais)
Parte autora: MARIA APARECIDA CANDIDA VIEIRA, LINHA 47,5 km 03 RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ADEILDO MARINO AMBROSIO FERREIRA, OAB nº RO122854
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS, - DE 904/905 A 1075/1076 
CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença, no qual foi informado o pagamento das Requisições de Pequeno Valor - RPV(s) e/ou precatório(s).
Considerando que houve a comprovação do depósito do valor integral do débito exequendo, nos termos do artigo 924, II, do CPC, JULGO 
EXTINTA a presente execução.
Autorizo o levantamento de todo o valor depositado e cominações que porventura incidirem em favor da parte exequente, ficando 
desde já autorizado o levantamento dos valores pelo causídico que a representa, vez que a procuração ad judicia acostada junto ao ID 
43239109 lhe outorga tais poderes, devendo o(s) sacante(s) retirar(em) a presente decisão, que serve de alvará, e dirigir(em)-se ao banco 
munido(s) de seus documentos pessoais (RG e CPF) e, assim que efetuado o saque, dar quitação da quantia paga por termo nos autos.
Sem custas (art. 8º, I, Lei Estadual n. 3.896/2016).
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema processual de informática. 
Cumprindo com o que for necessário e certificada a inexistência de valores depositados nestes autos, arquive-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:15 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
I- RPV OU PRECATÓRIO DO VALOR PRINCIPAL
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor de MARIA APARECIDA CANDIDA VIEIRA, CPF nº 35103540282 e/ou do(a) advogado(a) ADEILDO MARINO AMBROSIO 
FERREIRA, OAB nº RO122854 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 
38.733,85 (tinta e oito mil e setecentos e trinta e três reais e oitenta e cinco centavos) e cominações que porventura incidirem depositado 
na Conta Judicial ID 3300128335687.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.
II- RPV REFERENTE AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA E HONORÁRIOS DE EXECUÇÃO
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor do (a) advogado (a) ADEILDO MARINO AMBROSIO FERREIRA, OAB nº RO122854 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa 
de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 7.668,94 (sete mil e seiscentos e sessenta e oito reais e noventa e quatro 
centavos) e cominações que porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 4200128335352.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7002002-12.2022.8.22.0017
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria Especial (Art. 57/8)
Valor da causa: R$ 24.108,00 (vinte e quatro mil, cento e oito reais)
Parte autora: JOVACIR DOS SANTOS, LINHA 136 COM 65 km 40, ZONA RURAL FUNDIÁRIA - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANGELICA NOGUEIRA BRANDAO, OAB nº RO6204
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença, no qual foi informado o pagamento da RPV. 
Considerando que houve a comprovação do depósito do valor integral do débito exequendo, nos termos do artigo 924, II, do CPC, JULGO 
EXTINTA a presente execução.
Autorizo o levantamento de todo o valor depositado e cominações que porventura incidirem em favor da parte exequente, ficando 
desde já autorizado o levantamento dos valores pelo causídico que a representa, vez que a procuração ad judicia acostada junto ao ID 
82004860 lhe outorga tais poderes, devendo o(s) sacante(s) retirar(em) a presente decisão, que serve de alvará, e dirigir(em)-se ao banco 
munido(s) de seus documentos pessoais (RG e CPF) e, assim que efetuado o saque, dar quitação da quantia paga por termo nos autos.
Sem custas (art. 8º, I, Lei Estadual n. 3.896/2016).
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema processual de informática. 
Cumprindo com o que for necessário e certificada a inexistência de valores depositados nestes autos, arquive-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:09 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
RPV OU PRECATÓRIO DO VALOR PRINCIPAL
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos em 
favor de JOVACIR DOS SANTOS, CPF nº 02030332720 e/ou do(a) advogado(a) ANGELICA NOGUEIRA BRANDAO, OAB nº RO6204 
junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 12.303,85 (doze mil e trezentos e três 
reais e oitenta e cinco centavos) e cominações que porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID1400128335709.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7000340-81.2020.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Salário-Maternidade (Art. 71/73)
Valor da causa: R$ 17.663,00 (dezessete mil, seiscentos e sessenta e três reais)
Parte autora: JULIANA GOMES, AVENIDA BRASÍLIA, 2858 PRINCESA ISABEL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SONIA MARIA ANTONIO DE ALMEIDA NEGRI, OAB nº RO2029
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 1035, - DE 904/905 A 1075/1076 
CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença, no qual foi informado o pagamento das Requisições de Pequeno Valor - RPV(s) e/ou precatório(s).
Considerando que houve a comprovação do depósito do valor integral do débito exequendo, nos termos do artigo 924, II, do CPC, JULGO 
EXTINTA a presente execução.
Autorizo o levantamento de todo o valor depositado e cominações que porventura incidirem em favor da parte exequente, ficando desde já 
autorizado o levantamento dos valores pelo causídico que a representa, vez que a procuração ad judicia acostada junto ao ID 35349505- 
fl.02 lhe outorga tais poderes, devendo o(s) sacante(s) retirar(em) a presente decisão, que serve de alvará, e dirigir(em)-se ao banco 
munido(s) de seus documentos pessoais (RG e CPF) e, assim que efetuado o saque, dar quitação da quantia paga por termo nos autos.
Sem custas (art. 8º, I, Lei Estadual n. 3.896/2016).
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Sentença publicada e registrada automaticamente pelo sistema processual de informática. 
Cumprindo com o que for necessário e certificada a inexistência de valores depositados nestes autos, arquive-se.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:09 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
I- RPV OU PRECATÓRIO DO VALOR PRINCIPAL
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor de JULIANA GOMES, CPF nº 00113129203 e/ou do(a) advogado(a) SONIA MARIA ANTONIO DE ALMEIDA NEGRI, OAB nº 
RO2029 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 5.548,98 (cinco mil e quinhentos 
e quarenta e oito reais e noventa e oito centavos) e cominações que porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 2700128335338.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.
II- RPV REFERENTE AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor do (a) advogado (a) SONIA MARIA ANTONIO DE ALMEIDA NEGRI, OAB nº RO2029 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa 
de seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 1.217,66 (mil e duzentos e dezessete reais e sessenta e seis centavos) e 
cominações que porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 2500128334780.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alta Floresta do Oeste - Vara Única
Av. Mato Grosso, 4281, altaflorestacpe@tjro.jus.br, Centro, Alta Floresta D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Processo : 7000379-73.2023.8.22.0017
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDUARDO LAMBRECHT
Advogado do(a) AUTOR: SONIA MARIA ANTONIO DE ALMEIDA NEGRI - RO2029
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para dizer se aceita a proposta de acordo 
ou apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alta Floresta do Oeste - Vara Única 
Av. Mato Grosso, nº 4281, Bairro Centro, CEP 76954-000, Alta Floresta D’Oeste, altaflorestacpe@tjro.jus.br VARA CÍVEL
Processo n.: 7000383-57.2016.8.22.0017
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Aposentadoria Especial (Art. 57/8)
Valor da causa: R$ 16.995,48 (dezesseis mil, novecentos e noventa e cinco reais e quarenta e oito centavos)
Parte autora: OLINDO BORGES, LINHA P42 SN, KM 07 ZONA RURAL - 76954-000 - ALTA FLORESTA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES, OAB nº RO6440
Parte requerida: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença referente aos honorários de sucumbência, no qual foi informado o pagamento da Requisição de 
Pequeno Valor - RPV.
Assim, autorizo o levantamento de todo o valor depositado e cominações que porventura incidirem em favor da parte exequente, servindo a 
presente decisão de alvará, devendo após efetuado o saque, dar quitação da quantia paga por termo nos autos.
No mais, aguarde-se os autos em arquivo provisória, a vinda da informação do depósito do precatório referente ao crédito principal.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO/ALVARÁ JUDICIAL.
Alta Floresta D’Oeste sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 13:01 .
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz(a) de Direito
RPV REFERENTE AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO ALVARÁ JUDICIAL, para AUTORIZAR o levantamento dos valores depositados nestes autos 
em favor do (a) advogado (a) CLAUDIA JULIANA KRONBAUER TABARES, OAB nº RO6440 junto ao BANCO DO BRASIL (na pessoa de 
seu representante legal ou gerente), a quantia de R$ 11.838,07 (onze mil e oitocentos e trinta e oito reais e sete centavos) e cominações 
que porventura incidirem depositado na Conta Judicial ID 4200128335354.
Fica a instituição bancária advertida de que a referida conta deverá permanecer com valor igual a zero e, após “zerada”, ser encerrada.
Prazo de validade: 30 dias, conforme art. 28 das DGJ.
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COMARCA DE ALVORADA D´OESTE 

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7001397-55.2020.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: GILBERTO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAGNER REZENDE - RO5607
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/requerer o que de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7000551-33.2023.8.22.0011
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DOUGLAS BOGORNI PENA
Advogado do(a) AUTOR: NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO - RO0005316A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7000562-96.2022.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: KETLEN CAETANO VIOTTO
Advogado do(a) REQUERENTE: NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO - RO0005316A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Ficam as PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias 
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7000129-58.2023.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JOSE COSME DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: JUCELIA DE PAULA PEREIRA ARMANDO - RO10570
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Ficam as PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias 
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7001428-07.2022.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
REQUERENTE: ROSILDA LOPES CORREA
Advogado do(a) REQUERENTE: NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO - RO0005316A
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REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Ficam as PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias 
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7000615-77.2022.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ORLI EMILIANO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANA MODESTO DE ARAUJO - RO0003122A
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Ficam as PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias 
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7002160-90.2019.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
AUTOR: GILSON JOSE DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANE DE OLIVEIRA DIESEL - RO8923, EDER MIGUEL CARAM - RO5368, KARIMA FACCIOLI CARAM 
- RO0003460A
REU: PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE RONDONIA
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Ficam as PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias 
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 0000539-74.2014.8.22.0005
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: PAULO GOMES SOBRINHO
Advogado do(a) REQUERENTE: LURIVAL ANTONIO ERCOLIN - RO0000064A-B
EXECUTADO: DER-RO - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES
INTIMAÇÃO AUTOR - DADOS PARA EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO
Fica a parte AUTORA intimada a trazer os dados necessários para expedição de precatório, conforme relação abaixo, no prazo de 05 
dias.
Informações da parte autora:
1. Dados pessoais completos da parte autora/beneficiária (endereço atual, RG, CPF, filiação materna, data de nascimento - estas 
informações serão necessárias somente se a parte não estiver cadastrada com CPF no sistema PJe):
2. Valor da condenação (valor principal sem juros ou correção):
3. Valor da correção monetária:
4. Valor dos juros:
5. Último índice usado na correção monetária:
6 . Data final da correção monetária:
7. Honorários sucumbenciais se houver, bem como informar se deverão ser pagos via RPV ou incluso no precatório:
8. Juros moratórios em percentual (%) se houver:
9. Data final da aplicação dos juros moratórios (se houver):
10. Multa (%), se houver:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7000629-03.2018.8.22.0011



3223DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - PA11471
EXECUTADO: BUENO & RODRIGUES LTDA - ME e outros (3)
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE LUIZ ATAIDE MORONI - RO0004667A, CLEBER QUEIROZ SILVA - RO0003814A, FERNANDA 
PRIMO SILVA - RO0004141A
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Considerando que o endereço informado na petição ID 92664363 é o mesmo já diligenciado e sem êxito, conforme AR negativo (ID 
89985174), fica a parte AUTORA intimada a se manifestar no feito, para indicar novo endereço ou requerer o que entender de direito, no 
prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única 
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000197-76.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem, Cancelamento de Protesto
AUTOR: NILTON PINTO DE ALMEIDA, AVENIDA CAFÉ FILHO 5574, CASA CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NILTON PINTO DE ALMEIDA, OAB nº RO4031A
REU: SECRETARIA DE ESTADO DE FINANCAS, WILSON TEODORO DE SOUZA, RUA ROTARY INTERNACIONAL 465, LOTE 03 QD 
2 ST N JARDIM SÃO CRISTOVÃO - 78300-000 - TANGARÁ DA SERRA - MATO GROSSO
ADVOGADO DOS REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Cuida-se da iniciação de procedimento de cumprimento de sentença em face da Fazenda Pública.
Neste ato, alterei a classe processual para cumprimento de sentença.
1. INTIME-SE a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial (PGM), por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, 
no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução (art. 535, CPC);
2. Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da executada, expeça-se precatório/RPV em favor do exequente (art. 535, § 
3º, CPC);
3. Para o caso de expedição de RPV, arbitro honorários da fase de cumprimento de sentença em 10% (dez por cento) do valor da 
execução (art. 85, §§ 2º e 3º, I, CPC), deduzidos os honorários da fase de conhecimento, cujo montante deverá ser acrescido ao débito 
principal (art. 85, § 13, CPC). Não são devidos honorários advocatícios em caso de expedição de precatório, desde que não haja 
impugnação (art. 85, § 7º, CPC);
4. Havendo impugnação, ouça-se a parte exequente no prazo de 15 (quinze) dias. Se concordar com os valores apresentados na 
impugnação, expeça-se precatório/RPV em favor do exequente independentemente de nova decisão. Não havendo concordância, 
conclusos para decisão.
5. Expedido o Precatório/RPV, aguarde-se o pagamento em arquivo.
6. Comprovado o pagamento, expeça-se alvará para levantamento. 
7. Em seguida, conclusos para extinção.
Expeça-se o necessário, instruindo-se com os documentos do processo necessários ao cumprimento da ordem.
Cumpra-se.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000575-61.2023.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Posse e Exercício
AUTOR: ANA PAULA RODRIGUES FLORENCIO DA SILVA, RUA MENEZES FILHO 4225, - DE 4022/4023 A 4255/4256 BELA VISTA - 
76907-678 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ALDO MANOEL CAVICHIOLI ROQUE, OAB nº RO11408
REU: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE, AV. DEODORO 4695 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE
DESPACHO
Ante os documentos juntados pela parte autora sob o ID n. 93064905, reconsidero o despacho de ID n. 89927358, e, por consequência, 
defiro a gratuidade.
Deixo de designar audiência de conciliação, porque cediço que a requerida não realiza acordos ao argumento de que o direito público é 
indisponível e por isso não pode ser objeto de transação, o que torna inócua a medida. 
Ressalto que esta deliberação não trará qualquer prejuízo às partes, posto que, havendo interesse, poderão transigir a qualquer tempo. 
Defiro a inversão do ônus da prova nos termos do art. 373, §1º do Código de Processo Civil, uma vez que no caso em tela, a autora é 
vulnerável, não possuindo acesso aos holerites e fichas financeiras do período em que possuía contrato ativo com a Prefeitura Municipal 
de Alvorada do Oeste. Ademais, houve a informação na exordial de que foi requerido para o DRH os demonstrativos de pagamento dos 
últimos 5 meses que antecederam à sua rescisão, no entanto, seu pedido não foi atendido.
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Nesse norte, uma vez que a requerida possui melhores condições de produzir as provas, a inversão do ônus é medida que se impõe.
Cito o entendimento jurisprudencial deste Tribunal:
Agravo de Instrumento. Perícia grafotécnica. Honorários periciais. Recurso improvido. Com base no princípio da carga dinâmica do ônus 
probatório, positivada pelo art. 373, § 1º, do Código de Processo Civil, o ônus da prova poderá ser invertido àquele que detém melhores 
condições de produzi-la. Além disso, na forma do art. 389, II, do CPC, incumbe, o ônus da prova quanto à contestação de assinatura, à 
parte que produziu o documento.
(TJ-RO - AI: 08015091220218220000 RO 0801509-12.2021.822.0000, Data de Julgamento: 20/10/2021)
Desse modo, deve a requerida trazer aos autos todos os elementos/provas pertinentes à elucidação dos fatos, objetos desta lide, sob 
pena de preclusão.
Saliento à requerida que possui a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído, conforme preconiza o art. 373, §1º do 
Código de Processo Civil.
Cite-se a demandada dos termos desta ação e intime-a para, querendo, apresentar defesa, aplicando-se à Fazenda Pública o disposto 
no artigo 183 do Código de Processo Civil.
Com a manifestação, dê-se vista à parte autora para impugnação e, posteriormente, tornem os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO. 
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001243-32.2023.8.22.0011
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
EXEQUENTE: ANTONIO JADSON FERNANDES SILVA 64347583249, AVENIA 05 DE SETEMBRO 5018, SALA B CENTRO - 76930-
000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DHANDARA DE SOUZA DO NASCIMENTO, OAB nº RO11383
EXECUTADO: ROSIMEIRE SANTOS TOBIAS, AVENIDA MARECHAL RONDON 4936, NÃO INFORMADO CENTRO - 76930-000 - 
ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Recebo o pedido do executado ao ID 93150543, e, tendo em vista a solicitação de designação de audiência de conciliação, sem qualquer 
proposta prévia de acordo, oportunizo a parte exequente para que no prazo de 5 dias, se manifeste do pedido exposto.
Após, conclusos para deliberações.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001467-67.2023.8.22.0011
Classe: Divórcio Consensual
Assunto: Dissolução
INTERESSADOS: O. L. D. S., RUA MARACATIARA 1059, - DE 1035 A 1179 - LADO ÍMPAR CAFEZINHO - 76913-089 - JI-PARANÁ - 
RONDÔNIA, D. P. D. E. D. R., AV MARECHAL DEODORO 4781 CENTRO - 79930-000 - ARAL MOREIRA - MATO GROSSO DO SUL
ADVOGADOS DOS INTERESSADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
INTERESSADO: L. F. D. S. G., AVENIDA ROBERTO CARLOS DE OLIV 5283 SANTÍSSIMA TRIN - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de homologação judicial de acordo extrajudicial, envolvendo as partes supracitadas.
Em sede de acordo as partes alegaram que contraíram matrimônio em 09/08/2013 e que se encontram separados de fato desde 
novembro/2018, não havendo nenhuma possibilidade de reconciliação.
Afirmaram que durante a convivência marital não amealharam bens e não tiveram filhos. Dispensaram o pagamento de pensão reciproca. 
Não houve alteração nos nomes dos autores. Por fim, postularam pela procedência do pedido.
Requereram a concessão do benefício da justiça gratuita.
Dispensada a intervenção do Ministério Público.
É o relatório. DECIDO.
DEFIRO o benefício da justiça gratuita.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, sendo dispensáveis maiores dilações probatórias.
A legislação pátria permite o divórcio do casal, sendo que o pedido satisfaz às exigências do art. 226, § 6º, da Constituição Federal, 
segundo a nova redação dada pela Emenda Constitucional n. 66/2010, bastando para concessão do pedido a manifestação de vontade 
dos cônjuges, dispensando-se a comprovação de lapso temporal de separação de fato ou culpa pela falência do matrimônio.
No caso, verifica-se que as partes manifestaram expressamente o desinteresse em manter a união conjugal, demonstrando não haver 
possibilidade de reconciliação, sendo de rigor a procedência, face vontade das partes.
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Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para produzir seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes no ID 
93261282. 
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso III, “b”, do CPC.
DETERMINO a retificação do sobrenome da parte autora no assentamento de registro civil de casamento com averbação de divórcio, 
devendo constar seu nome de solteira, qual seja LILIAN FERREIRA DOS SANTOS GOMES, permanecendo os demais dados inalterados.
Expeça-se o competente mandado de averbação, para ser retificado o assentamento perante ao Cartório de Registro Civil e Tabelionato 
de Notas de Ji-Paraná, com a matrícula de n. 09581001552013200002293 000059376.
Sem custas processuais. Sem honorários advocatícios.
Antecipo o trânsito em julgado para esta data em virtude da preclusão lógica estampada no art. 1.000 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após observadas as formalidades legais, arquivem-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/MANDADO DE AVERBAÇÃO:
DESTINATÁRIO: REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE JI-PARANÁ/RO
PARTES: OSVALDO LIMA DE SOUZA E LILIAN FERREIRA DOS SANTOS GOMES 
Obs. Beneficiários de gratuidade. 
Alvorada do Oeste/RO, quinta-feira, 13 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br
Processo: 7001407-94.2023.8.22.0011
Classe: SUPRIMENTO DE CAPACIDADE OU DE CONSENTIMENTO PARA CASAR (1414)
REQUERENTE: E. D. B. D. S.
Advogado do(a) REQUERENTE: JUCELIA DE PAULA PEREIRA ARMANDO - RO10570
REQUERIDO: R. M. D. S. 
Intimação 
Fica a PARTE AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, a se manifestar acerca da decisão de ID 93200891,que 
designou audiência de conciliação para o dia 21.08.2023, às 10h, bem como para que junte maiores dados e informações sobre a viagem 
que deseja realizar (destino, período da viagem, finalidade, etc.).
Prazo: 15 dias.
Alvorada D’Oeste-RO, 14 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001187-09.2017.8.22.0011
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Contratos Bancários
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL, AC ALVORADA DO OESTE 5117, RUA GUIMARAES ROSA 5051 CENTRO - 76930-970 - 
ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ITALO SCARAMUSSA LUZ, OAB nº BA67070
EXECUTADOS: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS MONMA LTDA - ME, AV. MARECHAL RONDON, 5554 CENTRO - 79930-000 - ARAL 
MOREIRA - MATO GROSSO DO SUL, HIROKO UENO MONMA, RUA MARECHAL RONDON 5583 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA, MARCIA HIROMI MONMA, RUA JAGUARIBE 3727 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: VILMA BARRETO MONARIN, OAB nº RO4138
DESPACHO
Vistos.
Defiro o pedido de Id. 93185597 e concedo o prazo de 15 dias, a fim de possibilitar diligências pelo exequente.
Decorrido o prazo, intime-se para manifestação no prazo de 05 dias e conclusos.
Cumpra-se, servindo a presente de mandado.
Expeça-se o necessário.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7002462-51.2021.8.22.0011
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Férias
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EXEQUENTE: GENOSVALDO SCOLARO, RUA JOSE XAVIER DA SILVA s/n DISTRITO DE PRIMAVERA DE URUPA - 76929-000 - 
URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº 
RO2394A
NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Considerando que a parte autora informou que não foi localizado o pagamento da RPV expedida nos autos (ID 85220611 ) e que 
já decorreu o prazo de aproximadamente 6 meses da decisão que o homolgou, intime-se o requerido para que comprove o devido 
pagamento da RPV no prazo de 10 dias.
Com a vinda do comprovante de pagamento, intime-se o autor para que informe se de fato houve a quitação do débito.
Decorrido o prazo in albis, voltem os autos conclusos.
Intime-se via DJE.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001567-27.2020.8.22.0011
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Duplicata
EXEQUENTE: JACOMIN, AGROPECUARIA & IRRIGACOES LTDA - ME, AVENIDA JUSCELINO KUBISTCHEK 3146 CENTRO - 76958-
000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS, OAB nº RO6951A
EXECUTADO: JOSE ORLANDO RODRIGUES DOS SANTOS, LINHA 56, KM 04, LADO SUL 0 ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ANTONIO RAMON VIANA COUTINHO, OAB nº RO3518
DESPACHO
Vistos.
Defiro o pedido de Id. 93234656 e concedo o prazo de 15 dias, a fim de possibilitar diligências pelo exequente.
Decorrido o prazo, intime-se para manifestação no prazo de 05 dias e conclusos.
Cumpra-se, servindo a presente de mandado.
Expeça-se o necessário.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001520-19.2021.8.22.0011
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Tutela de Urgência
REQUERENTE: MARIA ILDACI RODRIGUES AQUINO, RUA OLAVO BILAC 5209 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: FELIPE WENDT, OAB nº RO4590A, BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA, OAB nº RO10259, EBER 
COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046A
REQUERIDO: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO 
BRASIL, ACF CENTRO SUL BLOCO A, Q 06, LOJAS 226/334, NO BLOCO A DO SCS Q. 06 ASA SUL - 70306-970 - BRASÍLIA - 
DISTRITO FEDERAL
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
A parte exequente elaborou um pedido de penhora dos créditos recebidos pela CONAFER diretamente da Autarquia INSS a qual o 
requerido possui cooperação, tais quais sejam a contribuição dos associados (ID 92691950).
Tal requerimento não merece acolhimento, visto que já existe entendimentos jurisprudenciais pátrio no sentido de que não se mostra 
medida cabível visto que viola direito de terceiros que em nada tem a ver com a lide, vejamos:

PODER JUDICIÁRIO Tribunal de Justiça do Estado de Goiás Gabinete da Desembargadora Elizabeth Maria da Silva AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 5214782-97.2022.8.09.0113 COMARCA DE NIQUELÂNDIA 4ª CÂMARA CÍVEL AGRAVANTE : MARIA ANA DE 
RESENDE AGRAVADA : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDIMENTOS FAMILIARES 
RURAIS DO BRASIL (CONAFER) RELATORA : Desembargadora ELIZABETH MARIA DA SILVA EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS PARA CONSTRIÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO 
MANTIDA. 1. É certo que a parte exequente não pode transferir para o 
PODER JUDICIÁRIO seu ônus de se empenhar na tentativa de localizar bens do devedor passíveis de penhora. Com efeito, o meio legal 
e razoável é o prosseguimento das diligências necessárias à busca de bens da executada passíveis de satisfazer a obrigação exequenda. 
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2. No caso dos autos, mostra-se indevida a expedição de ofício ao INSS a fim de que haja o bloqueio e repasse de valores que dizem 
respeito a descontos efetuados em benefícios previdenciários de outros aposentados e pensionistas, notadamente porque não restou 
demonstrado que a agravada esteja adquirindo bens ou efetuando gastos, em detrimento da dívida contraída, de modo a demonstrar 
fundado receio de que esteja ocultando rendimentos. 3. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO, MAS DESPROVIDO. A C O R D 
A M os integrantes da Quarta Turma Julgadora da Quarta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, na sessão 
VIRTUAL do dia 20 de junho de 2022, por unanimidade de votos, CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS DESPROVÊ-LO, 
nos termos do voto da Relatora. (TJ-GO - AI: 52147829720228090113 GOIÂNIA, Relator: Des(a). DESEMBARGADORA ELIZABETH 
MARIA DA SILVA, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: (S/R)) - Grifei.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5214872-08.2022.8.09. 0113 COMARCA DE NIQUELÂNDIA AGRAVANTE : JOSÉ DA SILVA LIMA 
AGRAVADA : CONAFER RELATOR : REINALDO ALVES FERREIRA ? Juiz Substituto em Segundo Grau EMENTA: AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS OBJETIVANDO BLOQUEIO E 
REPASSE DE VALORES PROVENIENTES DE ?CONTRIBUIÇÃO CONAFER? PARA O AGRAVANTE. INVIABILIDADE. 1. Os descontados 
do benefício previdenciário dos segurados da Previdência Social, a título de ?CONTRIBUIÇÃO CONAFER? não podem ser descontados 
e nem repassados pelo INSS ao agravante, pois, viola claramente o direito de terceiro, no caso, do Instituto de Previdência, que não atua 
na lide. Ademais, não há nos autos qualquer elemento de prova sobre como seria esse convênio de recolhimento da contribuição sindical 
firmado entre a agravada e o INSS. 2. Outrossim, a via estreita do agravo de instrumento não comporta dilação probatória, visando à 
discussão sobre como seria o convênio firmado entre o INSS e a agravada sobre recolhimento no benefício previdência dos segurados, 
a título de ?CONTRIBUIÇÃO CONAFER?, que por seu turno, deve ser apreciada no Juízo a quo, sob pena de ferir o princípio que vela 
pelo Duplo Grau de Jurisdição. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. (TJ-GO - AI: 52148720820228090113 GOIÂNIA, Relator: 
Des(a). REINALDO ALVES FERREIRA, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: (S/R)) - Grifei.
Outrossim, esse juízo detém ciência de que lhe incumbe determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-
rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial (art. 139, inciso IV do Código de Processo Civil), no entanto, tal 
atuação possui limites, sendo um deles o não atingimento do direito de terceiros, inclusive daqueles que em nada tem relação com a 
presente lide, sendo o INSS e os contribuintes.
Com tais fundamentos, INDEFIRO o pedido do exequente devendo o feito ter seu regular prosseguimento.
Intime-se a parte exequente para dar regular andamento no feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de 
arquivamento dos autos. Deverá apresentar cálculo atualizado, com as devidas deduções. 
Intimem-se.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-869, Alvorada D’Oeste Processo: 7002487-64.2021.8.22.0011
Classe: Execução Fiscal
EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE
EXECUTADO: F. R. FERREIRA - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Recebo a petição do exequente, de citação pessoal do executado (ID 93216356). Tendo em vista que as diligências anteriores restaram 
infrutíferas, cite-se, pessoalmente, o executado, para ciência da presente execução nos termos do despacho inicial ao ID 66819298.
Após o resultado da diligência, ao exequente para manifestação em 05 dias. Somente após, conclusos.
Anexe o despacho inicial ao ID 66819298
Cumpra-se. 
SIRVA A PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO/PRECATÓRIA
Endereço do executado: F. R. FERREIRA - ME; Avenida dos Pioneiros, n. 488, ao fundo da Igreja Batista, Seringueiras/ RO, CEP 76934-
000. 
Alvorada D’Oeste, 14 de julho de 2023
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7000195-77.2019.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ALDEIR DE SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: RAQUEL JACOB DO NASCIMENTO - RO0005579A, ROBISLETE DE JESUS BARROS - RO0002943A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa, ID 93226420.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7000204-34.2022.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: VALDELINO SANTANA BARRETO GONCALVES
Advogado do(a) REQUERENTE: NAIRA DA ROCHA FREITAS - RO5202
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869 - Fone:(69) 3217-1246
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br 
Processo: 7001918-68.2018.8.22.0011
Classe: GUARDA DE INFÂNCIA E JUVENTUDE (1420)
REQUERENTE: H. K. F.
Advogado do(a) REQUERENTE: ROSE ANNE BARRETO - RO3976
REQUERIDO: C. N. S.
Advogado do(a) REQUERIDO: VANESSA SALDANHA VIEIRA - RO3587-A
Intimação AUTOR - TERMO DE GUARDA
Fica a PARTE AUTORA intimada acerca do TERMO DE GUARDA expedido.
Observações:
1) O Termo de Guarda poderá ser assinado na Central de Atendimento do Fórum Geral da Comarca.
2) O Termo de Guarda poderá ser assinado pela parte e juntado nos autos pelo Advogado ou Defensor Público.
Alvorada D’Oeste-RO, 14 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7000485-58.2020.8.22.0011
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DALVA ALVES PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO PERES BALESTRA - RO4650, THADEU FERNANDO BARBOSA OLIVEIRA - RO3245
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7002036-05.2022.8.22.0011
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CREONICE GABRIEL GOMES
Advogado do(a) AUTOR: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA - RO9248
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7000397-83.2021.8.22.0011
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
EXECUTADO: ELIABER FERREIRA PEREIRA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7001660-19.2022.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: KETTALY RAIANE GOMES CASOTTI
Advogado do(a) REQUERENTE: NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO - RO0005316A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Ficam as PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias 
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7000976-60.2023.8.22.0011
Classe : ARROLAMENTO SUMÁRIO (31)
REQUERENTE: FRANCISCA GOMES DA SILVA e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: ANTONIO RAMON VIANA COUTINHO - RO3518, HERCULES BRAU - RO11501
REQUERIDO: JOVINA GOMES DA SILVA
Intimação AUTOR - CARTA DE ADJUDICAÇÃO
FicaM as partes autoras INTIMADA acerca da CARTA DE ADJUDICAÇÃO expedida.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7000683-71.2015.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
Advogados do(a) REQUERENTE: RENATA ALICE PESSOA RIBEIRO DE CASTRO STUTZ - RO1112, RODRIGO TOTINO - SP305896
REQUERIDO: VANUSA PEREIRA RAMOS VICENTE
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Alvorada 
do Oeste - Vara Única Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869,(69) 34122540 Processo nº : 
7001471-07.2023.8.22.0011 Requerente: AUTOR: JOAO FERREIRA AGUIAR Advogado: Advogados do(a) AUTOR: LIVIA DE SOUZA 
COSTA - RO7288, MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760
Requerido(a): REU: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A Advogado: INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE - AUDIÊNCIA 
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: ADO - Sala de Conciliação Data: 29/08/2023 Hora: 10:00, por videoconferência através do Google Meet, 
podendo ser acessada pelo link: https://meet.google.com/ruz-edte-boc Devido a videoconferência, deve a parte informar número de 
telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone/WhatsApp: telefone (69) 3309-8291 ou Whatsapp (69) 3309-8291
E-mail: cejuscado@tjro.jus.br
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
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acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); Alvorada D’Oeste, 14 
de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869 
CERTIDÃO
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) 
Processo nº 7000594-67.2023.8.22.0011
Nome: R C DE LIMA COMERCIO DE ADUBOS E FERTILIZANTES LTDA
Endereço: Rua José Gonçalves Ferraz, 111, Jardim Bela Vista II, Ibirá - SP - CEP: 15860-000
Nome: JOSE ROBERTO CELLERI
Endereço: Linha T-12, Lt 13, Gba 22, Lote 13, Gleba 22, Zona Rural, Urupá - RO - CEP: 76929-000
Certifico que foi encaminhado nesta data, via e-mail, ofício para a Caixa Econômica Federal.
Maria Do Socorro Araújo Teixeira <maria.teixeira@tjro.jus.br> 
PROCESSO Nº 7000594-67.2023.8.22.0011 - CAIXA TRANSFERÊNCIA 
1 mensagemMaria Do Socorro Araújo Teixeira <cpe@tjro.jus.br> 14 de julho de 2023 às 08:22 Para: ag1824ro05@caixa.gov.br Segue 
em anexo ofício para providências.
2 anexos EXPEDIENTE (51).pdf 
31K DESPACHO (38).pdf 
76K
Alvorada D’Oeste, RO, 14 de julho de 2023.
MARIA DO SOCORRO ARAUJO TEIXEIRA
Diretor de Secretaria 
(Assinatura Digital conforme abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869 
CERTIDÃO
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
Processo nº 7002320-18.2019.8.22.0011
Nome: EDUARDO MUNIZ GOMES
Endereço: linha TN 13, sn, Distrito de tancredóplis, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Nome: KESIA DOMINGOS PEREIRA
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Endereço: AVENIDA INDEPENDENCIA, 5220, CENTRO, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Nome: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Endereço: AVENIDA PRINCESA ISABEL, 5143, CENTRO, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Certifico que foi encaminhado nesta data, via e-mail, ofício para a Caixa Econômica Federal.
Maria Do Socorro Araújo Teixeira <maria.teixeira@tjro.jus.br> 
PROCESSO Nº 7002320-18.2019.8.22.0011 - CAIXA TRANSFERÊNCIA 
1 mensagemMaria Do Socorro Araújo Teixeira <cpe@tjro.jus.br> 14 de julho de 2023 às 08:27 Para: ag1824ro05@caixa.gov.br Segue 
em anexo ofício para providências.
2 anexos EXPEDIENTE (52).pdf 
31K DESPACHO (39).pdf 
74K
Alvorada D’Oeste, RO, 14 de julho de 2023.
MARIA DO SOCORRO ARAUJO TEIXEIRA
Diretor de Secretaria 
(Assinatura Digital conforme abaixo)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000673-46.2023.8.22.0011
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária, Contratos Bancários
AUTOR: B. B. S., BANCO BRADESCO S.A. ., RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - 
AMAPÁ
ADVOGADOS DO AUTOR: EDSON ROSAS JUNIOR, OAB nº AM1910, BRADESCO
REU: H. C. F., MONTEIRO LOBATO 3266 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos. 
Em consulta aos sistemas Sisbajud e Infojud, foram localizados diversos endereços registrados em nome da parte requerida, conforme 
minuta anexa.
Ressalte-se que incumbe a parte requerente empreender diligências para confirmar se os endereços estão atualizados. 
Desta forma, intime-se a parte autora para tomar ciência e adotar as providências necessárias, requerendo o que entender de direito no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo, nos termos do artigo 485, §1º, do CPC.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001470-22.2023.8.22.0011
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL, 179 - 76980-000 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº RN5553, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL 
S/A
EXECUTADOS: CARMELITA VIEIRA GUEDES DA SILVA, LT 24 GLEBA 06-A LT 24 GLEBA 06, ZONA RURAL LH 13 - 76930-000 - 
ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, EDUARDO MARTINS DA SILVA, MARCIO ZANCHETTA, LT 57 GLEBA 06-A LT 57 GLEBA 06-, 
ZONA RURAL LH 13 - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Trata-se de execução de título extrajudicial, envolvendo as partes supracitadas.
Verifico que a autora não comprovou o pagamento das custas iniciais no importe de 2% sobre o valor atribuído à causa.
Assim, intime-se a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o recolhimento integral das custas processuais, na forma do art. 
12, I, da Lei 3.896/2016, sob pena de cancelamento da distribuição.
Decorrido in albis, conclusos para extinção.
Comprovado o pagamento integral, recebo a petição inicial e determino o prosseguimento do feito nos seguintes termos: 
Cite-se a parte executada para tomar conhecimento da presente demanda e para que, no prazo de 03 (três) dias, a contar da citação, pague 
o valor da dívida de R$ 98.926,12 (noventa e oito mil, novecentos e vinte e seis reais e doze centavos), acrescido de correção monetária 
e juros de 1% (um por cento) ao mês, além das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre 
o valor atualizado do débito, sem prejuízo da majoração na hipótese de oposição de embargos (artigo 829 do Código de Processo Civil).
Havendo o pagamento voluntário e total no prazo assinalado no parágrafo anterior, a parte devedora terá o benefício de redução da verba 
honorária para a metade da que ora é arbitrada.
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Todavia, decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se à penhora e à avaliação de tantos bens quanto bastem para garantir a satisfação 
do crédito exequendo e acessórios. Sendo o caso, o Oficial de Justiça deve efetuar a constrição sobre o(s) bem(ns) indicado(s) pela parte 
credora na petição inicial.
Caso deseje opor embargos, a parte executada disporá do prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial é a juntada do mandado de citação 
aos autos (artigo 231 do Código de Processo Civil.
Contudo, se a parte executada, no prazo de oposição dos embargos, reconhecer o crédito da parte exequente e comprovar o depósito 
de 30% (trinta por cento) do valor da execução, incluindo custas processuais e honorários advocatícios, poderá requerer o pagamento 
parcelado do quantum remanescente, em até 06 (seis) vezes, com o acréscimo de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, na forma do artigo 916 do Código de Processo Civil.
Fica o executado advertido que a rejeição dos embargos ou, ainda, o inadimplemento das parcelas poderá acarretar a elevação dos 
honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.
Autorizo o uso das prerrogativas do artigo 212 e seguintes do Código de Processo Civil.
Havendo penhora/arresto, intime-se a parte demandante, através do(a) advogado(a) constituído(a), para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
informar se pretende a hasta pública, adjudicação ou liberação do bem. Decorrido tal prazo in albis, renove-se a conclusão.
Caso a parte exequente requeira a hasta pública, esta deverá ocorrer por meio eletrônico.
Na hipótese de penhora de bem(ns) imóvel(is) e sendo a parte executada casada, intime-se o cônjuge.
Havendo interesse da parte exequente na busca por ativos financeiros, através do SISBAJUD, ou veículos, via RENAJUD, em nome do 
executado, o pedido deverá ser instruído com o comprovante de recolhimento das custas relativas às diligências vindicadas, nos termos 
do artigo 17 da Lei nº. 3.896/2016 (Regimento de Custas).
Cumpra-se. 
SERVE O MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/PENHORA/AVALIAÇÃO.
EXECUTADOS: MARCIO ZANCHETTA, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 535.172.532-00, residente e domiciliado na LH 13, LT 57 
GLEBA 06-A, ZONA RURAL, ALVORADA DO OESTE/RO, CEP 76.930-000; 
EDUARDO MARTINS DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 017.606.437-00, residente e domiciliado em ALVORADA DO 
OESTE/RO; 
CARMELITA VIEIRA GUEDES DA SILVA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 581.021.672-20, residente e domiciliada na LH 13, LT 24 
GLEBA 06-A, ZONA RURAL, ALVORADA DO OESTE/RO, CEP 76.930-000.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 0001128-53.2011.8.22.0011
Classe : MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)
IMPETRANTE: JOYCE VIDAL DE SOUZA LIRA
IMPETRADO: BANCO DO BRASIL e outros 
Advogado do(a) IMPETRADO: JANICE DE SOUZA BARBOSA - RO3347
Advogados do(a) IMPETRADO: JANICE DE SOUZA BARBOSA - RO3347, LUCILDO CARDOSO FREIRE - RO4751
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a se manifestar acerca da certidão ID 93266453.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7002003-15.2022.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: AUDEMI BRAGA DE CARVALHO
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE NAX DE GOIS JUNIOR - RO2220
REQUERIDO: QUELI CRISTINA SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-869, Alvorada D’Oeste Processo: 7002284-05.2021.8.22.0011
Classe: Inventário
Valor da causa: R$ 500.000,00quinhentos mil reais
REQUERENTES: MARINETE ALVES DE MELO, CPF nº 66275156287, AV. MARECHAL RONDON 861 CENTRO - 76916-000 
- PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, JOSE ALVES DE MELO, CPF nº 19105592291, AV. JUSCELINO KUBITSCHECK 721-821 
NÃO CADASTRADO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, CRISTIANE ALVES DE MELLO, CPF nº 72828480259, LOTE 
01 gleba 05, POSTE 64 LINHA 15 - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, ALDETE ALVES DE MELO RODRIGUES, CPF 
nº 92466370204, KM 12 zona rural LINHA 14 - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA, ADEMILSON ROSA MELLO, CPF nº 
42259142249, R. VINICIUS DE MORAES 4944 NÃO CADASTRADO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, LUZINETE 
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ALVES DE MELO MUNIZ, CPF nº 87361469272, KM 11 zona rural LINHA 48 - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: LETICIA VITORIA DOS ANJOS, OAB nº RO9330, WELLINGTON DA SILVA GONCALVES, OAB 
nº RO5309A
INVENTARIADOS: NERITA ROSA DE MELO, CPF nº 47074787272, AV. GETÚLIO VARGAS 4457 TRÊS PODERES - 76930-000 
- ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, JOVINO ALVES DE MELO, CPF nº 30128226900, KM 11 zona rural LINHA 48 - 76930-000 - 
ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
INVENTARIADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Intime-se, pessoalmente a parte autora para dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
SERVE O PRESENTE COMO INTIMAÇÃO.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste1 de junho de 2023
Luis Delfino Cesar Júnior
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-869, Alvorada D’Oeste Processo: 7002284-05.2021.8.22.0011
Classe: Inventário
Valor da causa: R$ 500.000,00quinhentos mil reais
REQUERENTES: MARINETE ALVES DE MELO, CPF nº 66275156287, AV. MARECHAL RONDON 861 CENTRO - 76916-000 
- PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, JOSE ALVES DE MELO, CPF nº 19105592291, AV. JUSCELINO KUBITSCHECK 721-821 
NÃO CADASTRADO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, CRISTIANE ALVES DE MELLO, CPF nº 72828480259, LOTE 
01 gleba 05, POSTE 64 LINHA 15 - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA, ALDETE ALVES DE MELO RODRIGUES, CPF 
nº 92466370204, KM 12 zona rural LINHA 14 - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA, ADEMILSON ROSA MELLO, CPF nº 
42259142249, R. VINICIUS DE MORAES 4944 NÃO CADASTRADO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, LUZINETE 
ALVES DE MELO MUNIZ, CPF nº 87361469272, KM 11 zona rural LINHA 48 - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: LETICIA VITORIA DOS ANJOS, OAB nº RO9330, WELLINGTON DA SILVA GONCALVES, OAB 
nº RO5309A
INVENTARIADOS: NERITA ROSA DE MELO, CPF nº 47074787272, AV. GETÚLIO VARGAS 4457 TRÊS PODERES - 76930-000 
- ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, JOVINO ALVES DE MELO, CPF nº 30128226900, KM 11 zona rural LINHA 48 - 76930-000 - 
ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
INVENTARIADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Intime-se, pessoalmente a parte autora para dar andamento ao feito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
SERVE O PRESENTE COMO INTIMAÇÃO.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste1 de junho de 2023
Luis Delfino Cesar Júnior
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7000252-03.2016.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: VIVIANE FREITAS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: ALMIR ROGERIO DE SOUZA - RO7790, ROBISLETE DE JESUS BARROS - RO0002943A
REQUERIDO: UNIFISA-ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) REQUERIDO: ALBERTO BRANCO JUNIOR - SP0086475A
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-869, Alvorada D’Oeste Processo: 7000414-51.2023.8.22.0011
Classe: Inventário
Valor da causa: R$ 50.000,00cinquenta mil reais
REQUERENTE: H. A. D., CPF nº 08551045202, RODOVIA 429 S/N, KM 8 SEGUNDA LINHA - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCIA RODRIGUES DANTAS, OAB nº RO1803A
REQUERIDOS: R. C. D., CPF nº 00627210201, RUA RIO VERMELHO 2097 MILÃO - 76901-664 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, K. D. C. D., 
CPF nº 02045485277, RUA ELVIRA EVANGELISTA DA SILVA 1554 COPAS VERDES - 76901-456 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
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Despacho
Vistos.
Acolho a cota ministerial ID91255445. 
1.Intime-se a inventariante para promover a juntada dos documentos faltantes, inclusive o recolhimento do ITCD, bem como para que 
informe se o de cujus deixou outros bens a inventariar (veículos, saldos em contas bancárias, dentre outros), cujas diligências para o 
alcance das informações devem prioritariamente ocorrer a cargo da inventariante, de acordo com o que determina o art. 620 do Código 
de Processo Civil; 
2. Promova-se a citação dos demais herdeiros, sendo KESS DIONES COSTA DONÁ, RITIELLEI COSTA DONÁ e KEVIN OLIVEIRA 
DONÁ para ingressarem ao processo, nos termos do art. 626 do Código de Processo Civil; 
3. Proceda-se a avaliação judicial do bem que foi informado pela inventariante, sendo o Imóvel Rural - Lote n. 192, Gleba 01, Linha suruí, 
com área de 22,3211 vinte e dois hectares e trinta e dois ares e onze centiares), situado nesta cidade e Comarca de Alvorada do Oeste/
RO, com fundamento nos artigo 630 do CPC.
SERVE O PRESENTE COMO INTIMAÇÃO/MANDADO DE AVALIAÇÃO JUDICIAL. 
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste5 de junho de 2023
Luis Delfino Cesar Júnior
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 0001960-18.2013.8.22.0011
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Ausência de Cobrança Administrativa Prévia
EXEQUENTE: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- Ibama
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
EXECUTADO: CEZAR COSTA, LINHA 64, KM 35, LAGOA AZUL RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: JOSE DE ARIMATEIA ALVES, OAB nº RO1693
DECISÃO
Vistos.
Sobreveio informação do arrematante de que, em razão de até o momento não ter sido emitida a Carta de Arrematação e de haver 
embargos de terceiro sobre o bem, sendo possível o desfazimento da alienação, assim, manifestou desistência à arrematação, com 
pedido de devolução dos valores pagos.
Analisando-se os autos, nota-se que razão assiste o arrematante.
De acordo com o Auto de Arrematação, a arrematação foi realizada no dia 11/03/2022.
Nota-se que, a despeito de ter honrado com a obrigação que lhe cabia (pagamento da comissão e entrada de 25%), o arrematante até o 
momento não recebeu a Carta de Arrematação do bem.
Nesse sentido, o artigo 903, § 5º, do CPC permite a desistência da arrematação, consequentemente, a devolução do valor depositado 
deve ocorrer imediatamente, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos: 
“Art. 903. Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será 
considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação 
autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos. (...)
§ 5º O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-lhe imediatamente devolvido o depósito que tiver feito:
I - se provar, nos 10 (dez) dias seguintes, a existência de ônus real ou gravame não mencionado no edital;
II - se, antes de expedida a carta de arrematação ou a ordem de entrega, o executado alegar alguma das situações previstas no § 1º ;
III - uma vez citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, desde que apresente a desistência no prazo de que 
dispõe para responder a essa ação.”
No citado artigo não há qualquer exceção à devolução integral dos valores depositados em caso de pedido de desistência da arrematação, 
principalmente quando o fundamento de tal pedido não decorre de culpa do arrematante, como no caso dos autos.
Ademais, a norma deve ser interpretada em favor do arrematante, considerado terceiro de boa-fé, de modo a possibilitar 
a desistência da arrematação até mesmo após a expedição do auto de arrematação e da carta de arrematação, conforme incisos I , II e 
III, do citado artigo. 
No mais, em se tratando de direito potestativo do arrematante, mostra-se inviável impedi-lo de exercer tal direito, especialmente quando 
o ato de desistência decorrer de ato justificável, o qual, no meu sentir, restou evidenciado pela excessiva demora na entrega do bem 
arrematado, mesmo diante do pagamento do preço estabelecido no edital do leilão.
Neste sentido:
Agravo de Instrumento. Cumprimento de sentença. Decisão que homologou a desistência da arrematante do imóvel penhorado. 
Desistência da arrematação, tendo em vista a oposição de embargos de terceiro, sustentando, a existência de indícios de bem de família. 
Inteligência do artigo 903, § 5º, do Código de Processo Civil. Norma que objetiva a proteção do arrematante, considerado terceira de boa-
fé, e autoriza a desistência da arrematação até mesmo após a expedição do auto de arrematação e da carta de arrematação, conforme 
incisos I , II e III, do citado artigo. Decisão que sobreveio após a realização do leilão nos autos de embargos de terceiro, suspendendo 
os efeitos da constrição que recaiam sobre o imóvel. Suspensão de toda a ordem de procedimento, inclusive a expedição do auto de 
arrematação. Ciclo da arrematação não ocorrido. Ausência de expedição de autos de arrematação. Princípio da boa-fé objetiva e da 
proporcionalidade. Exercício do direito em desistir pela arrematante assegurado por lei. Decisão mantida. RECURSO IMPROVIDO. (TJ-
SP - AI: 21939409520208260000 SP 2193940-95.2020.8.26.0000, Relator: Luís Roberto Reuter Torro, Data de Julgamento: 16/03/2022, 
27ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 16/03/2022) (destaco)
Desta forma, não há como negar o direito de desistência pelo arrematante, uma vez que a arrematação não se aperfeiçoou.
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Sobre a comissão da leiloeira, tem-se que esta deverá ser devolvida pelo auxiliar da justiça, pois o desfazimento da arrematação, sem 
culpa do arrematante, não gera para o leiloeiro direito à comissão, conforme entendimento pacificado do STJ:
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO EM VIRTUDE 
DA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS. DEVOLUÇÃO DA COMISSÃO DO LEILOEIRO. CABIMENTO. PRECEDENTES. 1. Desfeita a 
arrematação, a requerimento do arrematante, por força da oposição de embargos, nos termos do art. 694, § 1º, IV, do CPC, é devida 
a devolução da comissão do leiloeiro, corrigida monetariamente. 2. Nos termos do que decidiu a Corte regional, o desfazimento da 
alienação, sem culpa do arrematante, não gera para o leiloeiro direito à comissão. Precedentes. 3. Recurso ordinário não provido.” (STJ 
- RMS 33.004/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/11/2012, DJe 06/12/2012) 
Inclusive, tal observação também consta da Resolução 236 do CNJ DE 13/07/2016 (que regulamente no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO, procedimentos relativos à alienação judicial por meio eletrônico, na forma preconizada pelo art. 882, § 1º, do 
Código de Processo Civil):
Art. 7º Além da comissão sobre o valor de arrematação, a ser fixada pelo magistrado (art. 884, parágrafo único), no mínimo de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da arrematação (art. 24, parágrafo único, do Decreto 21.981/1932), a cargo do arrematante, fará jus o leiloeiro 
público ao ressarcimento das despesas com a remoção, guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente comprovadas, 
na forma da lei. 
§ 1º Não será devida a comissão ao leiloeiro público na hipótese da desistência de que trata o art. 775 do Código de Processo Civil, de 
anulação da arrematação ou de resultado negativo da hasta pública. 
Portanto, é de se presumir que, ao se habilitar para tal função, o leiloeiro tomou conhecimento acerca do risco da devolução da comissão, 
nas hipóteses de desistência manifestada pelo arrematante.
Diante do exposto, DEFIRO o pedido de desistência da arrematação feito por Atalício Teófilo Leite, devendo os valores depositados nos 
autos, à título de pagamento do preço e da comissão da leiloeira, serem restituídos integralmente ao arrematante na conta bancária por 
ele informada.
À CPE: 
1. Intime-se a Leiloeira da presente decisão para manifestar-se acerca do valor da comissão paga em conta de sua titularidade;
2. Intime-se o exequente para, NO PRAZO DE 15 DIAS, atualizar o débito e requerer o que entender de direito, especialmente se possui 
interesse na manutenção da penhora/adjudicação do bem sob pena de suspensão do feito por 1 (um) ano, nos termos do artigo 40, da 
Lei n. 6.830/80, em caso de inércia.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7002360-92.2022.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: I. P. D. R. e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: JEFFERSON WILLIAN DALLA COSTA - RO6074, JOAQUIM JOSE DA SILVA FILHO - SP139081
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7002314-40.2021.8.22.0011
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: ITALO SCARAMUSSA LUZ - ES9173
REU: ADEILSON ESTEVAM DE OLIVEIRA e outros (3)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7000340-31.2022.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ROSANA RODRIGUES DE JESUS
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA NASCIMENTO NOGUEIRA CANDIDO - RO4738, LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA 
NASCIMENTO - RO4511
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869,(69) 34122540
Processo nº : 7000088-62.2021.8.22.0011 Requerente: REQUERENTE: ANTONIO CARLOS FERREIRA, CLAUDIO SOARES FERREIRA, 
GERSON SOARES FERREIRA, ROSELI FERREIRA, SUELI SOARES CASTELLAN Advogado: Advogados do(a) REQUERENTE: LIVIA 
DE SOUZA COSTA - RO7288, MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Alvorada D’Oeste, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7001109-05.2023.8.22.0011
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: G L MENDES LTDA
Advogados do(a) AUTOR: EMERSON KELLER MARTINS - RO11755, LEIDIANE BERNARDO DA COSTA - RO11005
REU: TEULLES CHAGAS GOMES
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7002501-48.2021.8.22.0011
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
EXECUTADO: CLEBERSON RONALDO PAGANINI e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001556-95.2020.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Contratos Bancários, Indenização por Dano Moral
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA, RUA EÇA DE QUEIROZ 4343 SETOR 2 - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SHIARA CRISTINE FRANCISCO PASQUALOTTO, OAB nº RO10701
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA, RUA PRUDENTE DE MORAES 2313, - DE 2269 A 2421 - LADO ÍMPAR CENTRO - 76801-039 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº RN5553
DESPACHO
Vistos.
Tendo em vista que são valores devidos ao requerido, eis que depositados em duplicidade, os devolvo a quem de direito lhe pertence. 
Assim expeça-se o alvará eletrônico na modalidade transferência através da ferramenta “alvará eletrônico”, pela qual o juízo envia os 
dados da ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos. 
Seguem as informações sintéticas do alvará eletrônico, como o beneficiário, a conta destino e os valores:
Ag. 3793-1 Conta Corrente 19-1 CNPJ: 00.000.000/0001-91 Banco do Brasil 
O beneficiário deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada em sua manifestação, conforme 
síntese supracitada.
Aguarde-se por cinco dias o cumprimento da ordem.
Zerada a conta judicial, conclusos para extinção.
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará sem 
necessidade de nova conclusão do processo.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz(a) de Direito Substituto
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alvorada do Oeste - Vara Única
Endereço: Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo nº: 7000033-53.2017.8.22.0011 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695)
REQUERENTE: M A DA SILVA LOCATELLI - ME, DELZA SABAINI RIGATO
Advogados do(a) REQUERENTE: JULYANDERSON POZO LIBERATI - RO0004131A, MAIBY FRANCIELI DA SILVA LOCATELLI 
LIBERATI - RO0004063A
Advogado do(a) REQUERENTE: JULYANDERSON POZO LIBERATI - RO0004131A
Finalidade: Intimar a parte autora para no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre o ofício juntado no ID 93269257

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7001061-46.2023.8.22.0011
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOEL JOSE DE CASTILHO
Advogado do(a) AUTOR: NILTON PINTO DE ALMEIDA - RO0004031A-B
REU: HERICA LIVIA DE OLIVEIRA SOUZA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869,(69) 34122540
Processo nº : 7001246-84.2023.8.22.0011 Requerente: EXEQUENTE: ANTONIO JADSON FERNANDES SILVA 64347583249 Advogado: 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DHANDARA DE SOUZA DO NASCIMENTO - RO11383
Requerido(a): EXECUTADO: MARTA BELARMINO DA SILVA Advogado: INTIMAÇÃO AO REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Alvorada D’Oeste, 13 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869,(69) 34122540
Processo nº : 7000431-24.2022.8.22.0011 Requerente: REQUERENTE: ADENILDE VIEIRA DOS SANTOS Advogado: Advogados do(a) 
REQUERENTE: BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA - RO10259, FELIPE WENDT - RO4590
Requerido(a): REQUERIDO: BANCO BMG S.A. Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE 
CARVALHO - PE32766
Intimação PARTES
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, a manifestarem sobre os cálculos 
realizados.
Alvorada D’Oeste, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7000437-94.2023.8.22.0011
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: DANIEL CAETANO DE MELO
Advogados do(a) AUTOR: BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA - RO10259, EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046, FELIPE WENDT - 
RO4590
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação PARTE AUTOR - PROVAS
Fica A PARTE intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando os pontos 
controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7000585-42.2022.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: SILVANA DALLA PICOLA SCHUWENK
Advogado do(a) EXEQUENTE: SUÉLEN CAVICHIOLI LIMA RAASCH FELTZ - RO9694-A
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7001724-97.2020.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: MERITA RODRIGUES DA CRUZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBIA GOMES CACIQUE - RO5810
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 0000638-65.2010.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: VALMIR GALDINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA NASCIMENTO - RO4511
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ERIKA BASILIO KHALILI - RJ124389
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/requerer o que entender pertinente.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7001096-74.2021.8.22.0011
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
EXECUTADO: JEAN CARLOS AMARAL DA SILVA e outros (2) 
Advogado do(a) EXECUTADO: OSNYR AMARAL DA SILVA - RO11044
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte executada intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca da petição ID 93203994, juntada pela 
parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000519-28.2023.8.22.0011
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Alimentos, Obrigação de Fazer / Não Fazer
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REQUERENTES: C. R. D. M., AVENIDA GETULIO VARGAS 4481, CASA BAIRRO CTG - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA, A. I. R. S., AVENIDA GETÚLIO VARGAS 4481 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, D. P. D. E. D. 
R., AV MARECHAL DEODORO 4781 CENTRO - 79930-000 - ARAL MOREIRA - MATO GROSSO DO SUL
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDO: D. S. S., LINHA 110, KM 02 s/n DISTRITO DE TER - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença de alimentos.
A parte exequente por intermédio da Defensoria Pública informou que o executado adimpliu integralmente a dívida, pugnando pela 
extinção do processo (ID 91744368).
Instado a se manifestar o Ministério Púbico não se opôs ao pedido (ID 92429838).
Isto posto e por tudo mais que dos autos constam, JULGO EXTINTA a presente execução, na forma do art. 924, II, do Código de Processo 
Civil, extinto o presente feito por ter sido satisfeita a obrigação.
Transitado em julgado nesta data, consoante os comandos do art. 1000 do Código de Processo Civil.
Após as formalidades legais, ARQUIVEM-SE estes autos.
Alvorada do Oeste/RO, terça-feira, 11 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000807-83.2017.8.22.0011
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Assunto: Improbidade Administrativa
AUTORES: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA, PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE
ADVOGADOS DOS AUTORES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
ALVORADA DO OESTE
REU: JOSÉ WALTER DA SILVA, RUA GUIMARÃES ROSA 4947 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, ONIXX 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, AVENIDA MORUMBI 3696 OLÍMPICO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, MARCELO 
FERNANDO REDEL, TRAVESSA RELÍQUIA 4842 OLIMPICO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, SIMONE CALDEIRA 
DA SILVA, RUA FERNANDÃO 906 DOM BOSCO - 76907-760 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, RANIERY LUIZ FABRIS, AVENIDA MATO 
GROSSO 5382 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: MARCIO ANTONIO PEREIRA, OAB nº RO1615A, NEIRELENE DA SILVA AZEVEDO, OAB nº RO6119, 
JEFERSON GOMES DE MELO, OAB nº RO8972, ROSE ANNE BARRETO, OAB nº RO3976, ABDIEL AFONSO FIGUEIRA, OAB nº 
RO3092, RAFAEL MOISES DE SOUZA BUSSIOLI, OAB nº RO5032
DESPACHO 
Concernente ao pedido do Expert, de dilação do prazo para entrega do laudo em mais 05 dias, e, em atenção a complexidade do caso, 
defiro o pedido formulado.
Aguarde-se o prazo ora deferido e após a juntada do laudo, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 10 dias.
CUMPRA-SE SERVINDO-SE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/
NOTIFICAÇÃO OU QUALQUER OUTRO INSTRUMENTO NECESSÁRIO AO CUMPRIMENTO.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001547-65.2022.8.22.0011
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Auxílio por Incapacidade Temporária
REQUERENTE: ALESSANDRO ABEL DE OLIVEIRA, TANCREDOPOLIS s/n, ZONA RURAL LINHA TN 13, S/N, LOTE 11-A - 76930-000 
- ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760, LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL , RIO MADEIRA 2707, - DE 2671 A 2867 - LADO ÍMPAR EMBRATEL - 
76820-763 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
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DESPACHO
Vistos.
Recebo o pedido da Autarquia Previdenciária no ID 92742058, e, tendo em vista a informação de que já foi solicitada a implantação do 
benefício/cumprimento da obrigação de fazer junto à CEAB (setor do INSS responsável pelo cumprimento das decisões judiciais), defiro 
a dilação de 10 (dez) dias, para o cumprimento da ordem, sob pena de arbitrar multa.
Decorrido o prazo, intime-se para comprovação no prazo de 05 dias e após, conclusos.
Expeça-se o necessário.
Intime-se. Cumpra-se.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-869, Alvorada D’Oeste Processo: 7006817-54.2023.8.22.0005
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 11.000,00onze mil reais
AUTOR: DIEGO DE PAULA XAVIER, CPF nº 06067047284, RUA OLAVO BILAC 4764, NÃO INFORMADO CENTRO - 76930-000 - 
ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SAMUEL RIBEIRO MAZURECHEN, OAB nº RO4461A
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO 6490, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
DESPACHO
Recebo a inicial, haja vista o declínio de competência da 3º Vara Cível de Jí-Paraná/RO e, por ora, defiro a gratuidade da justiça, exceto 
se durante o curso processual ficar demonstrada a capacidade econômica da autora.
1. Cite-se a parte requerida para conhecimento acerca dos termos da presente ação, com antecedência mínima de 20 dias da audiência 
designada, intimando-a para que participe do ato, bem como para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
audiência de conciliação, sob pena de serem presumidas verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (artigo 344, 
NCPC), salvo se ocorrerem as hipóteses trazidas no artigo 345 do NCPC. Aplica-se ao Ministério Público o disposto nos arts. 180 e 183 
do NCPC;
2. DESIGNO AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO A SER REALIZADA PELO CEJUSC ÀS 10H30 DO DIA 29 DE AGOSTO 
DE 2023 POR VIDEOCONFERÊNCIA PREFERENCIALMENTE PELO GOOGLE MEET LINK meet.google.com/wco-cpds-oxh.
Dúvidas: E-mail: cejuscado@tjro.jus.br, telefone (69) 3309-8290 ou Whatsaap (69) 3309-8271.
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que participe da solenidade;
Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem o contato telefônico e o endereço de e-mail, a fim de viabilizar a 
realização da audiência, sendo que contagem do prazo para a parte requerida inicia-se a partir da citação.
3. Caso a parte requerida manifeste desinteresse na autocomposição, retire-se de pauta a audiência. Neste caso, o prazo para 
apresentação de defesa começará a fluir do protocolo do pedido de cancelamento da audiência, nos termos do artigo 335, II, do NCPC;
4. Advirtam-se as partes de que elas deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores públicos (artigo 
34, § 9º, do NCPC) e de que sua ausência injustificada será considerada ato atentatório à dignidade da justiça e sancionada com multa 
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (artigo 334, § 8º, do NCPC);
5. Caso a audiência não seja realizada por ausência de citação em tempo hábil ou de eventual ausência de intimação da parte autora, desde 
logo determino que o CEJUSC redesigne o ato, providenciando o necessário para que as partes sejam intimadas para comparecerem à 
solenidade;
6. Caso a tentativa de conciliação reste frutífera, tornem conclusos para homologação da sentença. Lado outro, se a conciliação restar 
infrutífera e a parte requerida propor reconvenção, alegar qualquer das matérias enumeradas no artigo 337 do NCPC ou juntar documentos, 
desde logo determino que a parte autora seja intimada para manifestação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 351 do NCPC;
7. Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes representadas a se manifestarem, no prazo de 10 dias, quanto ao interesse 
em produzir outras provas, justificando a necessidade e utilidade, sob pena de julgamento antecipado – art. 355 do CPC;
Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Cumpra-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO
Alvorada D’Oeste14 de julho de 2023
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz(a) de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000528-87.2023.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Bancários, Práticas Abusivas
AUTOR: LUCENI MARTINS DE PAIVA SILVA, LINHA T9, LOTE 12 KM S/N ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: CARINA GASSEN MARTINS CLEMES, OAB nº RO3061A, LUCIANA MOZER DA SILVA DE OLIVEIRA, OAB 
nº RO6313, Lucas Henrique da Silva Gil de Oliveira, OAB nº RO11998
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REU: CHUBB SEGUROS BRASIL S.A., AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 8.501, 25 AO 28 ANDARES-EDIFÍCIO ELDORADO BUSINESS 
TOWER PINHEIROS - 05425-070 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, BANCO BRADESCO S.A., , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº RO4881, LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330, BRADESCO
DECISÃO
Os autos vieram conclusos face à juntada de Recurso Inominado com recolhimento do preparo recursal.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como o Recorrente já apresentou suas Razões, bem como o recorrido suas contrarrazões, remetam-se os autos à Turma Recursal para 
apreciação do recurso interposto. 
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001072-75.2023.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Direito de Imagem
AUTOR: ORLANDO TEIXEIRA, RUA TANCREDO NEVES 5138 ALTO ALEGRE - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760, LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288
REU: ODONTOPREV S.A., ALAMEDA ARAGUAIA n 2104 - 21 a ALPHAVILE BARUERI - 06460-040 - BARUERI - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO, OAB nº AL11552
SENTENÇA
Vistos.
As partes celebraram acordo em solenidade conduzida pelo CEJUSC, por videoconferência, sendo informadas, previamente, sobre os 
procedimentos da audiência, nos termos do Provimento da Corregedoria, requerendo sua homologação nos seguintes termos:
“1. A parte requerida Odontoprev S.A. pagará à parte autora Orlando Teixeira, o valor de R$ 1500,00 (mil e quinhentos reais), que 
deverá ser pago em até 30 dias úteis; 2. O valor deverá ser depositado na seguinte conta bancária: Banco Bradesco, Agência 1083, 
Conta-Corrente: 7044-0, titular Orlando Texeira, CPF: 772.942.038-49. Os comprovantes de depósitos servirão de recibo. 4. Em caso de 
descumprimento do acordo, haverá a incidência de cláusula penal correspondente a multa de 10% sobre o valor, além de juros e correção 
monetária nos termos da lei. 5. Uma vez cumprida a obrigação, a parte autora renuncia e desiste ao direito que se funda a presente ação 
indenizatória, em trâmite perante este Juízo, dando quitação plena, geral e irrevogável aos pedidos formulados na exordial, inclusive no 
que se refere à eventual execução de sentença e de astreintes previstas em decisão liminar, acaso existente nos autos, para nada mais 
reclamar, hoje e/ou a qualquer tempo, em Juízo ou fora dele, seja a que título for. 6. As partes renunciam ao prazo recursal e requerem 
homologação do acordo. “
Pois bem. DECIDO. 
Homologo o acordo havido entre as partes, o qual se regerá pelas cláusulas e condições constantes na ata de audiência (ID 93263862 
), para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes no ID 
93263862 . 
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso III, “b”, do CPC.
Sem custas processuais finais e remanescentes, nos termos do art. 90, § 3°, CPC, c/c art. 8°, III, e art. 12, I, ambos da Lei n. 3.896/2016.
Sem honorários advocatícios sucumbenciais. 
Ante o acordo celebrado e renúncia expressa ao prazo recursal, transitada em julgado nesta data, em razão da preclusão lógica prevista 
no § único do art. 1.000 do CPC. 
P.R.I.C., oportunamente, nada sendo requerido, arquive-se. 
SERVE A PRESENTE EXPEDIENTE/CARTA POSTAL DE INTIMAÇÃO
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000659-96.2022.8.22.0011
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não Fazer
REQUERENTE: WEVERTON JOSE FERREIRA PEREIRA, AVENIDA GETULIO VARGAS 4603, CASA CTG - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARIA HELENA DE PAIVA, OAB nº RO3425
REQUERIDOS: MICROSOFT INFORMATICA LTDA, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1909 1909, CONJUNTO 161, 
ANDAR 16, TORRE SUL VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-907 - SÃO PAULO - SÃO PAULO, MICROSOFT DO BRASIL IMPORTACAO 
E COMERCIO DE SOFTWARE E VIDEO GAMES LTDA, AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1909 1909, CONJUNTO 
161, ANDAR 16, TORRE SUL VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-907 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DOS REQUERIDOS: MAURO EDUARDO LIMA DE CASTRO, OAB nº SP146791A
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SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença que tramita sob o rito do Juizado Especial Cível. 
O exequente informou que a obrigação foi satisfeita (ID 93250725).
Pois bem. DECIDO.
Ante a informação do cumprimento integral da sentença, dá-se por satisfeita a obrigação.
Por consequência, JULGO EXTINTA o presente cumprimento de sentença, nos termos do art. 924, inciso II, c/c. art. 925, ambos do CPC. 
Sem custas ou despesas processuais, conforme o artigo 55 da Lei 9.099/95. 
P.R.I.C, transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000097-53.2023.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Concessão
AUTOR: DAIANE DOMINGOS SERRI DAMACENO, URBANO 1525 RUA SELMA REGINA MAGNONI - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: DAIENY PIRES DE JESUS, OAB nº RO11145, LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288
REU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL , RIO MADEIRA 2707, - DE 2671 A 2867 - LADO ÍMPAR EMBRATEL - 76820-763 
- PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de ação previdenciária em que a autora objetiva a concessão de auxílio por incapacidade temporária.
A parte autora informa concordância com o acordo apresentado pela ré (ID 93025560 ).
É o breve relato. Fundamento e DECIDO.
A realização do acordo entre as partes representa uma faculdade inerente aos litigantes, devendo o referido acordo ser homologado por 
este Juízo, tendo em vista a inexistência de óbice que impeça o acordado pelas partes.
Por outro lado, caso não cumprido o acordo o homologado poderá a autora executá-lo, por representar a sentença homologatória um 
título judicial exequível.
Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença o acordo constante no ID 93025560 , para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Por consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, ‘b’ do CPC.
Deixo de arbitrar custas e honorários em face da celebração do acordo.
Transitada em julgado nesta data nos termos do art. 1.000, parágrafo único, CPC.
DETERMINAÇÕES: 
1. Visando a celeridade, alterei a classe para “cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública”.
2. intime-se o INSS via Sistema PJE, por meio da Procuradoria Regional Federal em Rondônia, para que providencie a implantação do 
benefício, no prazo de 30 dias, devendo comunicar nos autos a implantação, nos termos do acordo homologado.
2.1 . Comprovada a implantação do benefício, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o cálculo.
2.2 Com o cálculo, intime-se o INSS para ciência e manifestação em 10 (dez) dias. 
2.3 Decorrido tal prazo ou havendo concordência, requisite-se o RPV/Precatório conforme proposta avençada, via sistema EprecWeb. 
2.4 Expedida a RPV ou Precatório, a CPE deverá juntar o documento nos autos e, após, intimar as partes via Sistema para que, no prazo 
de 05 dias, manifestem-se, nos termos da Resolução 405/2026 da CJF, ciente que, no silêncio, a guia será remetida ao TRF 1ª Região e 
poderá ser devolvida no caso de erro material no preenchimento, atrasando o pagamento.
2.5. Com a comprovação do pagamento da RPV, expeça-se alvará de levantamento de valores, após conclusos para extinção.
3. Intime-se exequente via DJE e INSS por sistema PJe. 
4. Cumpra-se. 
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001469-37.2023.8.22.0011
Classe: Monitória
Assunto: Contratos Bancários
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
REU: 42.097.651 JOSILENE DETTMANN, AVENIDA MARECHAL RONDON 1140, OFICINA JB TERRA BOA - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
Vistos.
Recebo a ação para processamento.
Cite-se a parte requerida, expedindo-se o competente mandado, nos termos do art. 701 do CPC, com prazo de 15 dias, para o cumprimento 
e pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa. Anote-se no mandado que caso 
a obrigação seja cumprida no prazo supra, a parte requerida ficará isenta do pagamento das custas processuais, conforme art. 701, § 1º, 
do CPC.
Advirta-se a parte demandada de que ela poderá, no prazo de 15 dias, independentemente de prévia segurança do juízo, oferecer 
embargos monitórios, conforme artigo 702 do CPC.
Esclareça à parte requerida que no prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito da parte requerente, poderá, mediante 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em discussão, mais custas e honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento do 
restante do débito remanescente em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês (artigo 701, § 5º, do CPC), advertindo-o de que a opção pelo parcelamento importa em renúncia ao direito de opor embargos (artigo 
916, § 6º).
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO.
Pratique-se o necessário.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001466-58.2018.8.22.0011
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Alimentos
EXEQUENTE: E. H. D. S., RUA GUIMARÃES ROSA 4700 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
EXECUTADO: E. F. D. S., AC NOVA UNIÃO LH 28, ACAMP FIDEL CASTRO , ZONA RURAL CENTRO - 76924-970 - NOVA UNIÃO - 
RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
1. Procedi o protocolo ( via sistema SISBAJUD para tentativa de bloqueio online nas contas do executado, conforme comprovação em 
anexo. Contudo, retornou com “ sem relacionamento com instituições financeiras”.
2. Concernente a diligência pretendida pelo Renajud, restou infrutífera conforme anexo.
3. Desse modo, considerando as diligências infrutíferas anteriores, defiro o pedido do exequente 
Serve a presente como ofício ao INSS, para que este informe, no prazo de 15 (quinze) dias, a existência ou não de vinculações 
laborais ativas/benefícios, a fim de localizar a fonte empregatícia/pagadora, em favor da parte executada. Bem como, se o executado 
percebe benefício previdenciário pago em seu favor. 
Com a resposta, INTIME-SE a exequente, via DJE, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender pertinente 
para prosseguimento da execução, sob pena de suspensão, na forma do art. 921 do CPC ou inicio do prazo prescricional, em caso de 
suspensão anterior.
Em seguida, intime-se a exequente para manifestação em igual prazo, após conclusos para decisão. 
Cumpra-se. 
SERVIRÁ O PRESENTE DESPACHO COMO OFÍCIO VIA E-MAIL AO:
INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, Agência de Presidente Médici/RO, e-mail aps26001190@inss.gov.br, Telefone 
(69) 3471-2169 ou 3412. 
EXECUTADO (A): EXECUTADO: ELIAS FRANCISCO DE SOUZA - CPF: 221.433.352-53. 
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001116-31.2022.8.22.0011
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente
EXEQUENTE: MIRIA VIEIRA DOS SANTOS LACERDA, LINHA T18, LOTE 04 GLEBA 28, SITIO ZONA RURAL - 76929-000 - URUPÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LIANE SANTA DE MELO COUTINHO, OAB nº RO9691
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AV. 16 DE JUNHO s/n CENTRO - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
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DESPACHO
Vistos.
Requereu a parte exequente a remessa do feito à contadoria para atualização do valor devido.
Entretanto, em análise ao caso em apreço não se vislumbra a necessidade de remessa dos autos à Contadoria Judicial, haja vista que 
a indicação do atual valor do cumprimento de sentença requer tão somente a elaboração de simples cálculos aritméticos, os quais, a 
propósito, podem ser obtidos por sistema fornecido pelo próprio Tribunal de Justiça de Rondônia.
A calculadora disponível no sítio eletrônico do TJRO (https://www.tjro.jus.br), é de simples acesso e seu uso é intuitivo. Basta acessá-la 
na página inicial do referido site, no campo “Cálculo Processual” e lançar os valores e as datas.
Não se olvida que, uma vez apresentado o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, pode o juiz, caso assim entenda necessário, 
valer-se do seu órgão auxiliar para a verificação dos cálculos, a teor do que dispõe o artigo 524, § 2º, do CPC, a fim de analisar 
incongruências nas planilhas apresentadas pelas partes, o que não ocorre no presente caso. 
Em outras palavras, a Contadoria Judicial é um órgão auxiliar do Juízo, não lhe competindo realizar cálculos de interesses das partes, 
ainda que patrocinada pela Defensoria Pública, sobretudo na hipótese em que o valor atualizado do débito não exige conhecimentos 
técnicos específicos, tampouco cálculos complexos.
Assim, quando a determinação/atualização do valor do débito depender apenas de cálculos aritméticos, é do credor o ônus de apresentação 
da memória discriminada e atualizada.
Portanto, indefiro o pedido de remessa à contadoria judicial.
Ademais, o art. 524 do Código de Processo Civil dispõe que o cumprimento de sentença será instruído com o demonstrativo discriminado 
e atualizado do crédito, o que não foi feito pela parte exequente.
Destarte, intime-se a parte exequente para, em 10 dias, apresentar os cálculos que entende devidos a fim de dar-se prosseguimento 
ao cumprimento de sentença.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-869, Alvorada D’Oeste PROCESSO: 7000413-66.2023.8.22.0011
Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: MARLON DOANE FREITAS DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CAMILA BATISTA FELICI, OAB nº RO4844
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração apresentados pela requerida, ora embargada (ID 91158790 ), narrando que há erro material na 
sentença, visto que na fundamentação constou pela fixação danos morais, sendo que não havia sido requerido.
Intimada, a embargada quedou-se inerte.
É a síntese. Decido.
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 1.023 do NCPC. No mérito, sabe-se que os Embargos de Declaração 
encontram-se previstos no art. 1.022 do NCPC, vejamos:
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - 
suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material.
Com razão a embargante, visto que o erro material está claro, sendo desnecessária maiores digressões, que já realizadas em sentença. 
Isso posto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nos termos do art. 1.022, III do NCPC, para corrigir erro material. Assim: 
ONDE SE LÊ: 
“ II-DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, formulado por MARLON DOANE FREITAS DA SILVA em 
desfavor de ENERGISA S/A, com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do CPC, por consequência: 1) DECLARO a inexistência/
inexigibilidade das multas e débitos descritos na exordial decorrentes de recuperação de consumo originário do Termo de Ocorrência 
e Inspeção nº 111147809; 2) DETERMINO à requerida que se abstenha de qualquer cobrança e inscrição nos órgãos de proteção ao 
crédito, bem como interromper o fornecimento de energia elétrica, relativamente ao débito supracitado; 3) CONDENO a ré a pagar à parte 
autora o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por danos morais, com juros e correção monetária a partir desta 
data, uma vez que na fixação do valor foi considerado montante atualizado. Torno definitivo os efeitos da tutela provisória de urgência 
anteriormente concedida.” 
LEIA-SE: 
“ II-DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, formulado por MARLON DOANE FREITAS DA SILVA em 
desfavor de ENERGISA S/A, com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do CPC, por consequência: 1) DECLARO a inexistência/
inexigibilidade das multas e débitos descritos na exordial decorrentes de recuperação de consumo originário do Termo de Ocorrência 
e Inspeção nº 111147809; 2) DETERMINO à requerida que se abstenha de qualquer cobrança e inscrição nos órgãos de proteção ao 
crédito, bem como interromper o fornecimento de energia elétrica, relativamente ao débito supracitado;. Torno definitivo os efeitos da 
tutela provisória de urgência anteriormente concedida.”
Permanece inalterada a sentença nos demais termos.
Intimem-se.
Alvorada D’Oeste,14 de julho de 2023
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001663-08.2021.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Contratos Bancários, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Cláusulas Abusivas
AUTOR: EUSTAQUIO DE OLIVEIRA FREITAS, LINHA 48, KM 25, LOTE 65-A S/N ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JEFERSON GOMES DE MELO, OAB nº RO8972
REU: BANCO BRADESCO S/A, AVENIDA MARECHAL RONDON 4711 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330
SENTENÇA
Vistos.
Pelo que depreendo os autos (ID 93263005 ), a parte executada adimpliu com o débito integralmente, oportunidade em que foi expedido 
o alvará de levantamento e a exequente se manifestou pela extinção.
Desta feita, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com arrimo no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, em razão da satisfação da obrigação 
executada.
Ante o cumprimento com a obrigação, antecipo o trânsito em julgado nesta data (CPC, art. 1.000, parágrafo único).
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I. e, oportunamente, arquivem-se os autos, promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001366-98.2021.8.22.0011
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Tutela de Urgência
AUTOR: HENOC RENATO DA SILVA, LH 16, LOTE, 234, GL 01 ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FELIPE WENDT, OAB nº RO4590A, EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046A, BEATRIZ BRITO 
DE OLIVEIRA, OAB nº RO10259
REQUERIDO: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO 
BRASIL, QUADRA SHIS QI 5 BLOCO F 203, GILBERTO SALOMÃO SETOR DE HABITAÇÕES INDIVIDUAIS SUL - 71615-560 - 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Realizada consulta ao sistema Sisbajud, esta restou infrutífera, consoante espelho em anexo.
A parte exequente elaborou um pedido de penhora dos créditos recebidos pela CONAFER diretamente da Autarquia INSS a qual o 
requerido possui cooperação, tais quais sejam a contribuição dos associados (ID 91755729).
Tal requerimento não merece acolhimento, visto que já existe entendimentos jurisprudenciais pátrio no sentido de que não se mostra 
medida cabível visto que viola direito de terceiros que em nada tem a ver com a lide, vejamos:

PODER JUDICIÁRIO Tribunal de Justiça do Estado de Goiás Gabinete da Desembargadora Elizabeth Maria da Silva AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 5214782-97.2022.8.09.0113 COMARCA DE NIQUELÂNDIA 4ª CÂMARA CÍVEL AGRAVANTE : MARIA ANA DE 
RESENDE AGRAVADA : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDIMENTOS FAMILIARES 
RURAIS DO BRASIL (CONAFER) RELATORA : Desembargadora ELIZABETH MARIA DA SILVA EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS PARA CONSTRIÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO 
MANTIDA. 1. É certo que a parte exequente não pode transferir para o 
PODER JUDICIÁRIO seu ônus de se empenhar na tentativa de localizar bens do devedor passíveis de penhora. Com efeito, o meio legal 
e razoável é o prosseguimento das diligências necessárias à busca de bens da executada passíveis de satisfazer a obrigação exequenda. 
2. No caso dos autos, mostra-se indevida a expedição de ofício ao INSS a fim de que haja o bloqueio e repasse de valores que dizem 
respeito a descontos efetuados em benefícios previdenciários de outros aposentados e pensionistas, notadamente porque não restou 
demonstrado que a agravada esteja adquirindo bens ou efetuando gastos, em detrimento da dívida contraída, de modo a demonstrar 
fundado receio de que esteja ocultando rendimentos. 3. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO, MAS DESPROVIDO. A C O R D 
A M os integrantes da Quarta Turma Julgadora da Quarta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, na sessão 
VIRTUAL do dia 20 de junho de 2022, por unanimidade de votos, CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS DESPROVÊ-LO, 
nos termos do voto da Relatora. (TJ-GO - AI: 52147829720228090113 GOIÂNIA, Relator: Des(a). DESEMBARGADORA ELIZABETH 
MARIA DA SILVA, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: (S/R)) - Grifei.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5214872-08.2022.8.09. 0113 COMARCA DE NIQUELÂNDIA AGRAVANTE : JOSÉ DA SILVA LIMA 
AGRAVADA : CONAFER RELATOR : REINALDO ALVES FERREIRA ? Juiz Substituto em Segundo Grau EMENTA: AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS OBJETIVANDO BLOQUEIO E 
REPASSE DE VALORES PROVENIENTES DE ?CONTRIBUIÇÃO CONAFER? PARA O AGRAVANTE. INVIABILIDADE. 1. Os descontados 
do benefício previdenciário dos segurados da Previdência Social, a título de ?CONTRIBUIÇÃO CONAFER? não podem ser descontados 
e nem repassados pelo INSS ao agravante, pois, viola claramente o direito de terceiro, no caso, do Instituto de Previdência, que não atua 
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na lide. Ademais, não há nos autos qualquer elemento de prova sobre como seria esse convênio de recolhimento da contribuição sindical 
firmado entre a agravada e o INSS. 2. Outrossim, a via estreita do agravo de instrumento não comporta dilação probatória, visando à 
discussão sobre como seria o convênio firmado entre o INSS e a agravada sobre recolhimento no benefício previdência dos segurados, 
a título de ?CONTRIBUIÇÃO CONAFER?, que por seu turno, deve ser apreciada no Juízo a quo, sob pena de ferir o princípio que vela 
pelo Duplo Grau de Jurisdição. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. (TJ-GO - AI: 52148720820228090113 GOIÂNIA, Relator: 
Des(a). REINALDO ALVES FERREIRA, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: (S/R)) - Grifei.
Outrossim, esse juízo detém ciência de que lhe incumbe determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-
rogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial (art. 139, inciso IV do Código de Processo Civil), no entanto, tal 
atuação possui limites, sendo um deles o não atingimento do direito de terceiros, inclusive daqueles que em nada tem relação com a 
presente lide, sendo o INSS e os contribuintes.
Com tais fundamentos, INDEFIRO o pedido do exequente devendo o feito ter seu regular prosseguimento.
Intime-se a parte exequente para dar regular andamento no feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de 
arquivamento dos autos. Deverá apresentar cálculo atualizado, com as devidas deduções. 
Intimem-se.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7001306-91.2022.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: SEBASTIAO AMBROSIO DE ANDRADE
Advogados do(a) EXEQUENTE: LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288, MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760
NÃO DENUNCIADO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para apresentar novos cálculos com 
a inclusão dos honorários de execução fixados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7000551-33.2023.8.22.0011
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DOUGLAS BOGORNI PENA
Advogado do(a) AUTOR: NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO - RO0005316A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7001988-80.2021.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ALZIRA DE JESUS ARAUJO
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE JAIR RODRIGUES VALIM - RO7868, KARINA DA SILVA MENEZES MATTOS - RO7834, 
RODRIGO DE MATTOS FERRAZ - RO6958
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000711-92.2022.8.22.0011
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Enriquecimento sem Causa, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
REQUERENTE: WELINSON TONINI, AV MARECHAL RONDON 1127, TERRA BOA ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR, OAB nº RO9824
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA PRINCESA ISABEL , n 5143, Seto CENTRO - 
76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
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DECISÃO
Vistos.
O bloqueio de valores via SISBAJUD restou frutífero, conforme espelho anexo.
Em atendimento ao §3º do artigo 854 do CPC, intime-se o devedor a, querendo, oferecer impugnação no prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido o prazo acima com manifestação do executado, intime-se a parte exequente para se manifestar, em 5 (cinco) dias.
Após, conclusos para deliberação.
Intime-se.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única 
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000912-84.2022.8.22.0011
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
EXEQUENTE: VERALUCIA PEREIRA BARROS DA VITORIA, AV. CAFÉ FILHO 5628 BAIRRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROSANA FERREIRA PONTES, OAB nº RO6730, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590A
NÃO DENUNCIADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE
DESPACHO
Vistos.
Cuida-se da iniciação de procedimento de cumprimento de sentença em face da Fazenda Pública.
Neste ato, alterei a classe processual para cumprimento de sentença eis que pendente os valores retroativos, conforme alegado pela 
exequente.
1. INTIME-SE a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial (PGM), por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, 
no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução (art. 535, CPC);
2. Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições da executada, expeça-se precatório/RPV em favor do exequente (art. 535, § 
3º, CPC);
3. Para o caso de expedição de RPV, arbitro honorários da fase de cumprimento de sentença em 10% (dez por cento) do valor da 
execução (art. 85, §§ 2º e 3º, I, CPC), deduzidos os honorários da fase de conhecimento, cujo montante deverá ser acrescido ao débito 
principal (art. 85, § 13, CPC). Não são devidos honorários advocatícios em caso de expedição de precatório, desde que não haja 
impugnação (art. 85, § 7º, CPC);
4. Havendo impugnação, ouça-se a parte exequente no prazo de 15 (quinze) dias. Se concordar com os valores apresentados na 
impugnação, expeça-se precatório/RPV em favor do exequente independentemente de nova decisão. Não havendo concordância, 
conclusos para decisão.
5. Expedido o Precatório/RPV, aguarde-se o pagamento em arquivo.
6. Comprovado o pagamento, expeça-se alvará para levantamento. 
7. Em seguida, conclusos para extinção.
Expeça-se o necessário, instruindo-se com os documentos do processo necessários ao cumprimento da ordem.
Cumpra-se.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz(a) de Direito Substituto

Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-869, Alvorada D’Oeste 
Fone: (069) 3341-7721 – e-mail: colcivel@tjro.jus.br
AUTOS: 7001597-91.2022.8.22.0011
CLASSE: Reclamação Pré-processual
RECLAMANTE: ELIS DA SILVA PEREIRA, LINHA 12 KM 11 ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
RECLAMANTE SEM ADVOGADO(S)
RECLAMADO: FABRIELLE BENEDITA ALVES DA SILVA, LINHA 12 RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
RECLAMADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
A parte exequente não se manifestou no prazo concedido, apesar de devidamente intimada (31/05/2023) para dar andamento ao 
cumprimento de sentença.
Tal situação demonstra abandono da causa, hipótese de extinção do feito. 
O juiz não resolverá o mérito quando:
III - por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30(trinta) dias.
A extinção do processo não depende de prévia intimação pessoal das partes, nos termos do artigo 51, §1º, da Lei 9.099/95.



3248DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

DISPOSITIVO
Diante de todo o exposto, julgo extinta a execução, com fulcro no artigo 53, §4º, da Lei Federal 9.099/95 e artigo 485, inciso III, do Código 
de Processo Civil.
Após as baixas pertinentes, arquive-se, independente de intimação.
Cumpra-se.
Alvorada D’Oeste-RO, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juíz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7000383-07.2018.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: EUNICE ANDRADE NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JHONATAN APARECIDO MAGRI - RO4512
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa, ID 93227634.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7000200-60.2023.8.22.0011
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADILSON BANZZA
Advogados do(a) AUTOR: BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA - RO10259, EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046, FELIPE WENDT - 
RO4590
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação PARTE AUTORA- PROVAS
Fica A PARTE intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando os pontos 
controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7002363-81.2021.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: NILSON DE JESUS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288, MARCOS ANTONIO ODA FILHO - RO4760
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7000002-62.2019.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: DIANE GABRIELI DA SILVA KADES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUANA NOVAES SCHOTTEN DE FREITAS - RO3287
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Ficam as PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias 
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7002038-72.2022.8.22.0011
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Assistência à Saúde
EXEQUENTES: RUY BARBOSA, RUA SERINGUEIRAS 4308, CASA ALTO ALEGRE - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV.: MARECHAL DEODORO 4781 CENTRO - 79930-000 - ARAL MOREIRA - MATO GROSSO 
DO SUL
ADVOGADOS DOS EXEQUENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
NÃO DENUNCIADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPA, AV. JORGE TEIXEIRA 4872 ALTO ALEGRE - 76929-000 - URUPÁ - 
RONDÔNIA, Estado de Rondônia, - 76842-000 - MUTUM PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE URUPÁ, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença que tramita sob o rito do Juizado Especial da Fazenda Pública. 
A parte executada informou que o requerente realizou a cirurgia de facetomia, catarata, no olho esquerdo no dia 25/04/2023. 
O Exequente por meio da Defensoria Pública manifestou ciência e nada requereu (ID 92959627) . 
Pois bem. DECIDO.
Ante a informação da realização do procedimento, dá-se por satisfeita a obrigação.
Por consequência, JULGO EXTINTO o presente cumprimento de sentença, nos termos do art. 924, inciso II, c/c. art. 925, ambos do CPC. 
Sem custas ou despesas processuais, conforme o artigo 55 da Lei 9.099/95. 
P.R.I.C, transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 0000918-60.2015.8.22.0011
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
EXEQUENTE: JOAO BARRETO DE SOUZA, AV. CASTELO BRANCO 5228 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RHUAN ALVES DE AZEVEDO, OAB nº RO5125
EXECUTADOS: CONSÓRCIO FIDENS MENDES JUNIOR, CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, MENDES 
JUNIOR TRADING E ENGENHARIA SA, RUA ADELINO TESTI 251 OLHOS D’ÁGUA - 30390-070 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
ADVOGADOS DOS EXECUTADOS: LEOPOLDO DA CUNHA NICOLI, OAB nº MG104877, SHIRLENE DA SILVA TAVARES, OAB nº 
MG125126
DECISÃO 
Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo autor. O embargante alega omissão na sentença, no que tange ao pagamento de 
custas. 
É o que há de relevante. DECIDO.
Os embargos de declaração, visam, segundo o próprio texto do art. 1.022 do CPC, o esclarecimento da decisão judicial, tornando-a clara 
e inteligível, sanando-lhe eventual obscuridade ou contradição, ou a integração da decisão judicial, quando for omitido ponto sobre o qual 
devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, ou ainda para corrigir erro material constante da decisão.
Pois bem, quanto a manifestação da parte embargante em relação à parte final da sentença em que menciona “pagas as custas, arquive-
se”, observo que tal alegação merece prosperar, pois não houve a condenação em custas no caso em comento.
Posto isso, CONHEÇO E ACOLHO os embargos de declaração opostos pelo embargante JOÃO BARRETO DE SOUZA, na forma do 
artigo 1.022 do CPC, para sanar erro material contida no dispositivo da sentença.
Assim, o dispositivo da sentença passa a conter a seguinte redação:
“ Com o trânsito em julgado, arquive-se .”
No mais, torno inalterados os demais termos da sentença. 
Intimem-se. 
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000262-37.2022.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Perdas e Danos, Obrigação de Fazer / Não Fazer
REQUERENTE: AGENOR RODRIGUES DE SOUZA, RUA JOSÉ DE ALENCAR 5437 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JEFFERSON DIEGO DA SILVA, OAB nº RO8574A, VALTER CARNEIRO, OAB nº RO2466
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REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE, AV. MARECHAL DEODORO 4695 CENTRO - 76930-000 - 
ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE
DECISÃO
AGENOR RODRIGUES DE SOUZA interpôs os presentes embargos de declaração face a sentença proferida nestes autos, ao argumento 
de que a mesma é e omissa em seus argumentos frente ao constante na inicial e às provas produzidas.
Intimado, o embargado não se manifestou.
É o breve relato. Decido.
Conheço dos embargos, mas não os acolho, considerando que a matéria neles contida é relativa ao mérito. É certo que os embargos não 
podem conferir efeito modificativo julgado, salvo para correção de erros materiais, o que não é o caso dos autos. Trata-se de recurso com 
vistas ao aperfeiçoamento do julgado apenas para eliminar erro material, obscuridade, omissão ou contradição.
Pois bem. In casu, resumidamente, os embargantes trouxeram a baila a arguição de que o juízo se omitiu de apreciar os pedidos de 
designação de audiência de instrução e outros pedidos.
Verifico que a alegação da defesa trata-se de irresignação com o mérito da sentença, sendo matéria que deve ser veiculada por outros 
meios recursais. 
Nesse trilhar, tem-se que a omissão arguida está direcionada puramente à retratação quanto ao posicionamento firmado na decisão, para 
resultar em julgamento diverso do proferido, fim a que não se destina o recurso manejado, o que somente pode ser obtido via recurso de 
apelação.
Ademais, consigno que conforme decisão proferida por esse juízo, foi analisado os pedidos das partes, bem como, concernente ao pedido 
de vistoria in loco, (ID 87000324 )”pois em nada contribuiria para o deslinde da demanda, notadamente pelas diversas fotos e mapas do 
local já juntados aos autos pelas partes.”
Fica, pois, confirmada in totum a decisão proferida.
Posto isso, NÃO ACOLHO os embargos declaratórios, persistindo o decisum tal como está lançado.
Intime-se e aguarde-se o decurso do prazo recursal. 
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001560-35.2020.8.22.0011
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Adicional de Horas Extras
EXEQUENTE: MARIA DAS DORES ALVES BATISTA, RUA MARIO NEY NUNES 10303 NOVO HORIZONTE - 76929-000 - URUPÁ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº 
RO2394A
EXECUTADO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença que tramita sob o rito do Juizado Especial da Fazenda Pública. 
Foi expedida e juntado comprovante de pagamento em nome do advogado da exequente. (ID 92753695). 
Pois bem. DECIDO.
Ante a informação do pagamento integral do débito, dá-se por satisfeita a obrigação.
Por consequência, JULGO EXTINTO o cumprimento de sentença, nos termos do art. 924, inciso II, c/c. art. 925, ambos do CPC. 
Sem custas ou despesas processuais, conforme o artigo 55 da Lei 9.099/95. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001590-36.2021.8.22.0011
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Adicional de Serviço Noturno
EXEQUENTE: ROGERIO DE OLIVEIRA, AV. 07 DE SETEMBRO 4923 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROSANA FERREIRA PONTES, OAB nº RO6730, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
NÃO DENUNCIADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença que tramita sob o rito do Juizado Especial da Fazenda Pública. 
Foi expedida e juntado comprovante de pagamento em nome do advogado da exequente. (ID 93262991). 



3251DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Pois bem. DECIDO.
Ante a informação do pagamento integral do débito, dá-se por satisfeita a obrigação.
Por consequência, JULGO EXTINTO o cumprimento de sentença, nos termos do art. 924, inciso II, c/c. art. 925, ambos do CPC. 
Sem custas ou despesas processuais, conforme o artigo 55 da Lei 9.099/95. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000272-47.2023.8.22.0011
Classe: Embargos à Execução
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
EMBARGANTE: MARILZA APARECIDA GOMES, LINHA 17, GLEBA 02 Lote 130 ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: DOUGLAS LUIS DA SILVA TORRES, OAB nº MT18105O, ANA VICTORIA CARDOSO LUZ, OAB 
nº MT29567O
EMBARGADO: BANCO DO BRASIL, , - DE 523 A 615 - LADO ÍMPAR - 76900-261 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EMBARGADO: PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
DESPACHO
Vistos.
Em sede de juízo de retratação, mantenho a sentença de indeferimento da petição inicial eis que não colecionou até a presente, 
documentos que corroborasse com a pretensão alegada.
Nos termos do §1º do art. 331 do CPC, cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso da parte autora, 
no prazo legal.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remeta-se o processo ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
Sirva como carta/mandado/intimação
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001338-62.2023.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Enquadramento
REQUERENTE: MARILENE SOARES SANTOS, RUA JOSE MARIA PRESTES 1295 CENTRO - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO8862, UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB 
nº RO6805
REQUERIDOS: IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE RONDONIA, AVENIDA 
SETE DE SETEMBRO 2986, - DE 2223 A 2689 - LADO ÍMPAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-141 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA, Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de ação de enquadramento funcional c/c cobrança de diferenças remuneratória retroativa, proposta por MARILENE SOARES 
SANTOS, em face do ESTADO DE RONDÔNIA e INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE RONDÔNIA - 
IPERON.
A autora não juntou comprovante de residência em seu nome, sendo intimada para regularizar a documentação, a fim de apresentar 
comprovante de residência e juntando declaração de residência devidamente assinada pelo proprietário do imóvel com firma reconhecida, 
advertido que a não observação da determinação, a inicial seria indeferida (ID. 92669506).
Contudo, compulsando os autos, apesar de intimada para cumprir a determinação, a parte autora não a fez, não juntou a declaração de 
endereço assinada pelo titular do comprovante de residência juntado ao ID 92626783.
Nessa perspectiva, o artigo 320 do Código de Processo Civil estabelece que “A petição inicial será instruída com os documentos 
indispensáveis à propositura da ação”.
O artigo 321 do mesmo diploma, por sua vez, prevê que o autor será intimado para emendar a peça inicial, sanando irregularidade 
apontada pelo juízo, sob pena de ser indeferida:
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades 
capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando 
com precisão o que deve ser corrigido ou completado.
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Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Importante mencionar que é autorizado ao magistrado uma autuação cautelosa no tocante a identidade das partes e a competência 
do juízo, a fim de evitar equívocos de distribuição. Bem como, ser ônus da parte autora a correta instrução do processo, acostando os 
documentos e as informações indispensáveis para o processamento da causa.
RECURSO INOMINADO. TERCEIRA TURMA RECURSAL DA FAZENDA PÚBLICA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. 
INDENIZATÓRIA. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE RESIDENCIA. NECESSIDADE. SENTENÇA MANTIDA. A petição inicial deverá 
ser instruída com os documentos indispensáveis a sua propositura, nos termos do que disciplina o artigo 320 do Código de Processo Civil. 
RECURSO INOMINADO DESPROVIDO. (TJ-RS - Recurso Cível: 71008443145 RS, Relator: Alan Tadeu Soares Delabary Junior, Data 
de Julgamento: 19/06/2019, Terceira Turma Recursal da Fazenda Pública, Data de Publicação: 19/07/2019)
Diante do exposto, indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTO O FEITO, sem julgamento de mérito, nos termos dos artigos 485, inciso 
IV, c/c 321, ambos do Código de Processo Civil.
Em caso de reiteração de pedido, fica o presente juízo prevento, nos termos do artigo 286, inciso II, do Código de Processo Civil.
Sem custas.
Sem honorários.
Desnecessária a intimação pessoal da parte Requerida desta sentença.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000149-88.2019.8.22.0011
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Promoção / Ascensão
EXEQUENTE: MARIA DO CARMO SILVA DE MIRANDA, AVENIDA 7 DE SETEMBRO 4170, APARTAMENTO 03 CENTRO - 76929-000 
- URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO6805, GILBER ROCHA MERCES, OAB nº RO5797, 
UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO8862, NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO, OAB nº RO5316A
NÃO DENUNCIADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE URUPÁ
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença que tramita sob o rito do Juizado Especial da Fazenda Pública. 
Foi expedido RPV e comprovado pagamento (ID 89127251 e 92337383). 
A exequente a extinção da execução diante da informação do pagamento (ID 92827492). 
Pois bem. DECIDO.
Ante a informação do pagamento integral do débito, dá-se por satisfeita a obrigação.
Por consequência, JULGO EXTINTO o presente cumprimento de sentença, nos termos do art. 924, inciso II, c/c. art. 925, ambos do CPC. 
Sem custas ou despesas processuais, conforme o artigo 55 da Lei 9.099/95. 
P.R.I.C, transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001828-55.2021.8.22.0011
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Adicional de Serviço Noturno
EXEQUENTE: GENILDO OLIVEIRA DOS SANTOS, LINHA 11 POSTE 78 ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROSANA FERREIRA PONTES, OAB nº RO6730, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
NÃO DENUNCIADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença que tramita sob o rito do Juizado Especial da Fazenda Pública. 
Foi expedida e juntado comprovante de pagamento em nome do advogado da exequente. (IDs 89188976 e 93262989). 
Pois bem. DECIDO.
Ante a informação do pagamento integral do débito, dá-se por satisfeita a obrigação.
Por consequência, JULGO EXTINTA o cumprimento de sentença, nos termos do art. 924, inciso II, c/c. art. 925, ambos do CPC. 
Sem custas ou despesas processuais, conforme o artigo 55 da Lei 9.099/95. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juíz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000383-65.2022.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Direito de Imagem, Indenização por Dano Material, Empréstimo consignado
AUTOR: JOAO MANOEL DA SILVA, AV. 07 DE SETEMBRO 4233 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: RHUAN ALVES DE AZEVEDO, OAB nº RO5125
REU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A, AV. COSTA E SILVA, 3503, NÃO CONSTA COSTA E SILVA - 76300-000 - CERES - GOIÁS
ADVOGADOS DO REU: LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330, PROCURADORIA ITAU UNIBANCO S.A.
DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração que o requerido opôs em face da sentença proferida nesses autos.
Em síntese, narrou que a decisão deve ser modificada no sentido de falta de fundamento para repetição em dobro do valor declarado 
indevido, bem como foi omissa, no tocante a compensação do crédito.
Muito embora os embargos de declaração sejam cabíveis contra qualquer decisão judicial, deverá apenas ser utilizado quando houver 
omissão, obscuridade, contradição ou erro material, nos termos do artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil. 
A omissão ocorre quando o decisão não aprecia tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou incidente de assunção de 
competência aplicável ao caso sob julgamento e ainda quando incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1° do NCPC; a 
obscuridade se caracteriza pela ausência de clareza da decisão, de modo a dificultar a correta interpretação do pronunciamento judicial; 
a contradição existe em razão da incerteza quanto aos termos do julgado, pelo uso de proposições inconciliáveis, podendo acarretar, 
inclusive, dificuldades a seu cumprimento. O erro material, por sua vez, consiste em inexatidões materiais ou erros de cálculo, conforme 
art. 494, do NCPC.
No caso em tela, o pedido dos requeridos não se enquadram em nenhumas das hipóteses previstas no art. 1022 do CPC. A análise do teor 
dos embargos demonstra que a parte pretende, em verdade, alterar o teor da decisão, de modo a reverter o indeferimento da epetição em 
dobro do valor declarado indevido,, o que não é possível pela presente via. E, concernente a expressamente dispor sobre a possibilidade 
de compensação do crédito, é de conhecimento pleno das partes dessa possibilidade em fase de cumprimento de sentença.
Ao teor do exposto, RECEBO os embargos, por serem tempestivos e os REJEITO, eis que inexiste omissão, obscuridade, contradição ou 
erro material a ser sanado na decisão, que deverá permanecer tal como foi lançada.
Intimem-se as partes.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-869, Alvorada D’Oeste Processo: 7001964-57.2018.8.22.0011
Classe: Inventário
Valor da causa: R$ 695,83seiscentos e noventa e cinco reais e oitenta e três centavos
REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JOHNATAN SILVA DE SOUSA, OAB nº RO8732, CLAUDINEY QUIRINO DE SOUZA, OAB nº 
RO2488A, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE URUPÁ
INVENTARIADO: JOSE TEIXEIRA DE FREITAS, CPF nº 13575350906, RUA MARACATIARA 4341 ALTO ALEGRE - 76929-000 - 
URUPÁ - RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Intime-se a parte requerente, por intermédio da procuradoria do município de Urupá, para que no prazo de 10 dias, manifeste-se, 
requerendo o que entender pertinente ao andamento do feito, sob pena de extinção/arquivamento.
SERVE O PRESENTE COMO INTIMAÇÃO.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste6 de junho de 2023
Luis Delfino Cesar Júnior
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001308-27.2023.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Assunto: Adicional de Serviço Noturno
REQUERENTE: JOAO FERREIRA DOS SANTOS NETO, ALVORADDA ALVORAD - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ROSANA FERREIRA PONTES, OAB nº RO6730, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE
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DESPACHO
Trata-se de ação de cobrança de verba salarial sob o rito do Juízo especial da Fazenda Pública. 
Não analisarei, por ora, o pedido de gratuidade da justiça, vez que o acesso ao primeiro grau do Juizado Especial independe do 
recolhimento de custas.
Deixo de designar audiência de conciliação, porquanto o histórico e experiência do juízo revela que a parte requerida não realiza acordos 
em matérias como a dos autos. Saliente-se que não há nenhum prejuízo às partes, eis que, mesmo não sendo designada audiência de 
conciliação, as mesmas podem transigir a qualquer tempo, se houver autorização legal para tanto.
Cite-se o réu, via sistema PJE, advertindo-se que deverá apresentar contestação no prazo de 30 dias, nos termos do artigo 335 do CPC, 
em observação ao art. 7º da Lei 12.153/2009, sob pena de preclusão.
Consigne-se ainda que o(s) requerido(s) deverá(ão) apresentar, no mesmo prazo da defesa, a documentação que disponha para 
esclarecimento da causa, art. 9º, Lei nº 12.153/2009 - em especial, porquanto a apresentação de tais documentos constitui-se em 
ônus da(s) parte(s) requerida(s), a exemplo de folhas de frequência dos dias trabalhados referentes ao período postulado na inicial e 
correspondentes valores de verbas remuneratórias, bem como os seus respectivos reajustes no período postulado, pertinentes à realidade 
funcional da parte requerente, visto que se trata de informações indispensáveis à quantificação do eventual montante devido, em caso de 
condenação, e sob pena de serem acolhidos os cálculos apresentados pela parte autora em fase de cumprimento de sentença.
Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
Sobrevindo contestação e havendo arguição de preliminares, intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar 
réplica.
Desde já, deverão as partes especificar as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua pertinência e relevância em 
relação ao desfecho da demanda, sob pena de indeferimento.
Após, tornem-se os autos conclusos para deliberação quanto às provas postuladas ou julgamento antecipado da lide.
Intime-se a parte autora via DJE. 
Cumpra-se. 
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001548-84.2021.8.22.0011
Classe: Curatela
Assunto: Nomeação
REQUERENTES: PAULO BATISTA DE ANDRADE, LINHA 52, KM 02 s/n ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA, MARINE BATISTA DE ANDRADE, NATIELLI ANDRADE LIMA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ROSE ANNE BARRETO, OAB nº RO3976, CAMILA BATISTA FELICI, OAB nº RO4844
REQUERIDOS: INACIO BATISTA DE ANDRADE, LINHA 52, KM 02 s/n ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, 
ORLANDO BATISTA DE ANDRADE
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: CAMILA BATISTA FELICI, OAB nº RO4844, JEFERSON GOMES DE MELO, OAB nº RO8972
DESPACHO
Defiro parcialmente o pedido de ID 92860403. 
Intime-se pela derradeira vez PAULO BATISTA DE ANDRADE para que no prazo de 05 dias junte aos autos extratos bancários da conta 
9.957-0, Agência: 2184- 9, Banco do Brasil, em nome de INÁCIO BATISTA DE ANDRADE CPF – 175.323.451-49, sob pena de aplicação 
de multa. 
Cumpra-se.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000905-58.2023.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Conversão da união estável em casamento
AUTOR: NELCIMAR ANTONIO DE OLIVEIRA, MARACATIARA 3443 SAMAUMA - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JESSE MOTA FERNANDES, OAB nº AC4690
REU: JOELMA BARROS MINIZ
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos;
1. Recebo a petição inicial, defiro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do CPC e determino o processamento em segredo de 
justiça.
2. Conforme a disposição do art. 334, §7º do CPC, desde já designo audiência de conciliação que será realizada pelo Centro Judiciário 
de Soluções de Conflitos e Cidadania, a ser realizada pelo sistema de videoconferência (através do link: meet.google.com/phs-qjgx-
evb), para o dia 31 de agosto de 2023, às 08h.



3255DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

2.1. Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem o contato telefônico e o endereço de e-mail, a fim de viabilizar a 
realização da audiência. 
Em relação a esta diligência, deverá ser observado os seguintes pontos:
a) A contagem do prazo para a parte requerida inicia-se a partir da citação/intimação.
b) caso o ato seja cumprido por OFICIAL DE JUSTIÇA, o auxiliar do juízo deverá coletar o contato telefônico e o endereço de e-mail da 
parte requerida, constando no inteiro teor da certidão a informação.
2.2. Informo as partes e ao CEJUSC que:
a) Se a parte ou seu advogado justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, poderá o 
conciliador, excepcionalmente, realizar a audiência por tal meio.
b) O CEJUSC poderá alterar o tempo de duração das audiências de conciliação como forma de atender peculiaridades de sua realização 
em meio digital e outras características que indiquem necessidade de maior ou menor disponibilização de tempo.
2.3. Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual, observando-se o seguinte:
a) as partes e ou seus representantes serão comunicadas pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para acesso 
à audiência virtual.
b) Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio whatsapp, e-mail, carta ou 
mandado, nessa respectiva ordem de preferência.
c) Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
2.4. As audiências somente serão canceladas ou adiadas pelo magistrado, não havendo decisões neste sentido, fica mantida a solenidade 
na data designada.
3. Cite-se e intime-se o(a) requerido(a), que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do CPC), 
cujo termo inicial será a data: 
3.1. da audiência de mediação, ou da última sessão de mediação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver 
autocomposição; 
3.2. do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a 
hipótese do art. 334, §4°, inciso I, do CPC.
4. Caso o(a) requerido(a) manifeste interesse em ser representado(a) pela Defensoria Pública, deverá o Oficial de Justiça orientá-lo(a) a 
procurar a Defensoria Pública, imediatamente e antes do decurso do prazo de 15 dias, no seguinte endereço: Av. Marechal Deodoro, 
esquina com a Rua Vinicius de Morais, Três Poderes, neste Município de Alvorada do Oeste, portando os documentos que achar 
necessário para elaboração de sua contestação.
Consigne-se na carta precatória, que o(a) Oficial(a) de Justiça que for cumpri-la, deverá anotar a confirmação do endereço 
do(a) requerido(a) e a qualificação do(a) mesmo(a), com a indicação do número do CPF e RG.
5. Intime-se a parte autora, por meio do seu advogado, se fazer presente no dia e hora designados.
6. Os litigantes ficam intimados que deverão estar acompanhados de seus advogados na audiência designada (§4°, do art. 695, do CPC). 
Ressalta-se que é dever da parte sempre comprovar e atualizar o seu endereço, sob pena de ser presumida a validade nas comunicações 
e intimações dirigidas ao endereço residencial declinado nos autos, conforme dispõe o parágrafo único, do art. 274 do Código de Processo 
Civil.
Lembra-se a Escrivania que sempre deverá atualizar os cadastros do PJE, conforme as informações (dados pessoais das partes ou de 
testemunhas) consignadas nas certidões dos Oficiais de Justiça. 
Cumpra-se.
CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE MANDADO/CARTA PRECATÓRIA, devendo ser instruída com cópia da peça inicial e da certidão 
com a data e horário da audiência.
REQUERIDA: JOELMA BARROS MUNIZ DE OLIVEIRA, Rua das flores, n. 300 (fundos), Bairro Bom Jardim, Itaituba/PA, CEP: 69.181-
258, telefone (93) 99212-7793.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alvorada do Oeste - Vara Única
Endereço: Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
=======================================================================================================
Processo nº: 7000785-83.2021.8.22.0011 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: MARIA DA SILVA GOMES
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILBER ROCHA MERCES - RO5797, UELTON HONORATO TRESSMANN - RO8862-A, UILIAN 
HONORATO TRESSMANN - RO06805-A
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDÔNIA
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
(JUNTAR DADOS BANCÁRIOS e CONTRATO DE HONORÁRIOS)
Finalidade: Ao expedir a RPV (Requisição de Pequeno Valor) nos autos em epígrafe, em que pese o patrono da parte ter juntado 
procuração com poderes para dar e receber quitação, não juntou dados bancários da parte autora (nome, cpf, agência, conta corrente e 
banco), nem o contrato de honorários advocatícios, documento necessário para discriminação dos valores na RPV (valores da parte e do 
advogado), conforme entendimento do mm. juiz.
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Diante do exposto, promovo a intimação da parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar dados bancários das pessoas em favor 
das quais a RPV deve ser expedida, bem como juntar contrato de honorários advocatícios para expedição da competente RPV, sob pena 
de arquivamento.
Ressalta-se que, caso o credito deva se dar inteiramente na conta do autor (sem distinção de honorários contratuais), fica dispensada 
a juntada de contrato de honorários.
Alvorada D’Oeste/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000641-41.2023.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Tarifas
AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA, LINHA ZERO, POSTE 52 S/N ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: EBER COLONI MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046A, BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA, OAB nº RO10259, 
FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
REU: BANCO DO BRASIL SA, AV. AMAZONAS 2574, AVENIDA PORTO VELHO 2302 CENTRO - 76960-971 - CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
SENTENÇA
I. RELATÓRIO
Relatório dispensado na forma do art. 38, da Lei 9.099/95.
II. FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de demanda declaratória de inexistência de débito c/c repetição de indébito, pedido liminar e danos morais ingressada por JOSE 
PEREIRA DA SILVA em face do BANCO DO BRASIL S.A., em que a parte autora alega que é titular da conta 7.612-0, agência 2184-9 
junto ao Banco do Brasil. Logo, percebeu que desde a abertura da conta até o presente momento foram descontados da autora a quantia 
de R$ 272,58 referente a valores indevidamente debitados mês a mês da conta da autora sob título de “tarifas”, sem qualquer previsão 
contratual.
Conforme se verifica dos autos, o requerido foi devidamente citado da presente ação, todavia, deixou transcorrer in albis o prazo para 
apresentar contestação.
O artigo 344 do CPC estabelece que se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações 
de fato formuladas pelo autor.
No mesmo sentido, é o entendimento das turmas recursais:
“RECURSO INOMINADO. DEMANDADO QUE NÃO COMPARECE NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, EMBORA DEVIDAMENTE 
INTIMADO. AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO. DECLARAÇÃO DE REVELIA SEGUIDA DE EMISSÃO DO PARECER PELO JUIZ LEIGO. 
PROCEDIMENTO ADEQUADO AO RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO DESPROVIDO. 
(Recurso Cível Nº 71005033857, Terceira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Roberto Arriada Lorea, Julgado em 
26/03/2015).”
“RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO NO PRODUTO. MÁ VEDAÇÃO DO RELÓGIO 
APÓS A TROCA DE PILHA, QUE POSSIBILITOU A ENTRADA DE ÁGUA. AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO. REVELIA. INDENIZAÇÃO 
POR DANO MATERIAL A SER REDUZIDA A FIM DE NÃO CARACTERIZAR ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DO DEMANDANTE. QUANTUM 
ARBITRADO POR EQUIDADE (ARTIGO 6º DA LEI Nº 9.099/1995). SENTENÇA REFORMA EM PARTE. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. (Recurso Cível Nº 71005574470, Terceira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Lusmary Fatima Turelly da Silva, 
Julgado em 07/04/2016)”. grifei.
Assim, nos termos do artigo 344 do CPC DECRETO A REVELIA DO REQUERIDO.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos moldes do art. 355, inciso I, do CPC, uma vez que é desnecessária a 
produção de outras provas para convencimento deste julgador, além das que já se encontram nos autos. Outrossim, com relação à prova 
documental, ressalto que compete à parte instruir a petição inicial (art. 320 do CPC), ou a contestação (art. 336 do CPC), com todos os 
documentos destinados a provar suas alegações.
Inicialmente, cumpre ressaltar que as instituições bancárias submetem-se aos ditames do CDC, conforme Súmula 297 do STJ. Diante 
da natureza das atividades desenvolvidas, a responsabilidade civil do dano é objetiva (art. 14 do CDC), decorre da falha na prestação 
do serviço, demandando apenas a prova do defeito, dos danos e do nexo de causalidade. Por outro lado, ao banco incumbe a prova de 
inexistência de falha (art. 14, § 3º).
No que se refere ao mérito, depreende-se que ao magistrado é conferida a possibilidade de rever as cláusulas abusivas, procedendo-se 
à sua revisão, relativizando o princípio do pacta sunt servanda, a teor do disposto no art. 51 do CDC e art. 170, inciso V, da Constituição 
Federal.
Não obstante tal disposição, as abusividades devem ser apontadas pela parte, uma vez que não é dado ao magistrado conhecer de ofício, 
consoante determina a Súmula 381 do Superior Tribunal de Justiça: “Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, 
da abusividade das cláusulas”.
Inicialmente, verifico que a conta bancária da parte autora é na modalidade corrente, conforme documentos acostados na inicial. Convém 
ressaltar que para o titular manter conta corrente em instituição financeira, o Banco Central permite a cobrança de tarifas para prestação 
de serviços, como previsto nos arts. 1º e 8º da Resolução do o Banco Central do Brasil 3.919/2010, vejamos:
Art. 1º A cobrança de remuneração pela prestação de serviços por parte das instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, conceituada como tarifa para fins desta resolução, deve estar prevista no contrato firmado entre a 
instituição e o cliente ou ter sido o respectivo serviço previamente autorizado ou solicitado pelo cliente ou pelo usuário.
(...)
Art. 8º A contratação de pacotes de serviços deve ser realizada mediante contrato específico.
Conquanto a norma autorize a instituição bancária a dispor de serviços em favor de consumidor mediante contraprestação, mister o prévio 
conhecimento e expressa anuência para a realização dos descontos.
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No presente caso, está demonstrada a existência de descontos efetuados pelo banco réu diretamente na conta bancária da parte autora, 
a título de remuneração de pacote de serviços (extratos acostados ao ID 89008546).
Por outro lado, verifico que o banco réu não apresentou cópia do contrato firmado entre as partes, para demonstrar a contratação 
específica do pacote de serviços, ônus que lhe incumbia, nos termos do art. 373, inciso II, do CPC e art. 6º, inciso VIII, do CDC.
Ademais, sequer o banco requerido ofereceu contestação na presente demanda, sendo decretada a sua revelia.
É sabido que as tarifas lançadas em conta corrente se referem a utilização de serviços diários de banco, tais como transferência, emissão 
de extrato, cheque especial, anuidade de cartão, entre outros, entretanto deve ser provada a contratação/autorização por parte do 
consumidor para ativação de tais serviços.
Portanto, ausente o contrato específico em relação à tarifa cobrada, não há como reconhecer a legalidade dos descontos, porquanto não 
se pode presumir que a tarifa tenha sido ofertada e aceita, se foi a mais justa, bem como não se pode imputar a autora a legalidade da 
exigência se não anuiu com a cobrança, razão pela qual reconheço a irregularidade da cobrança. Nesse sentido, colaciono ementa de 
julgado do TJRO:
CONTA BANCÁRIA. DIALETICIDADE. AFASTADA. TARIFA CESTA BÁSICA. EXPRESSO. DESCONTOS INDEVIDOS. ILEGALIDADE. 
RESTITUIÇÃO. DANO MORAL. DEVIDO. Quando os recursos atacam os fundamentos da sentença, não há que se falar em ofensa ao 
princípio da dialeticidade. A legalidade dos descontos em conta bancária, a título de tarifa cesta básica, está condicionada à comprovação 
do prévio contrato e evidência do ato volitivo em contratar o serviço específico pela parte consumidora, sob pena de responsabilização 
do banco pelos danos decorrentes dos débitos indevidos a implicar indenização por dano moral e restituição, em dobro, dos valores, 
uma vez violados o princípio da boa-fé objetiva e os deveres anexos de lealdade e cooperação com o consumidor. (APELAÇÃO CÍVEL 
7000657-78.2021.822.0006, Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia: 1ª Câmara Cível, julgado em 
29/03/2023.) - Grifei.
APELAÇÃO. CONTA BANCÁRIA. TARIFA BANCÁRIA/CESTA B. EXPRESSO. DESCONTOS. ILEGALIDADE. RESTITUIÇÃO. DANO 
MORAL. A legalidade dos descontos em conta bancária, a título de Tarifa Bancária/Cesta B. Expresso, está condicionada à comprovação 
do prévio contrato e aceite da parte consumidora, sob pena de responsabilização do banco pelos danos decorrentes dos débitos 
indevidos a implicar indenização por dano moral e restituição, em dobro, dos valores, uma vez violados o princípio da boa-fé objetiva e 
os deveres anexos de lealdade e cooperação com o consumidor. (APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7000373-85.2022.822.0022, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 15/02/2023) - 
Grifei.
O valor das parcelas descontadas deve ser restituído em dobro, pois, conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor no art. 42, 
parágrafo único, o consumidor tem direito à repetição do indébito por valor igual ao dobro do que pagou em excesso em caso de cobrança 
indevida, como é o caso dos autos, no qual a parte autora não contratou o serviço.
No que tange ao pedido de danos morais, verifico que está caracterizada a falha na prestação do serviço do réu, pois houve desconto de 
tarifas bancárias não contratadas sobre a conta corrente da parte autora. Assim, diante da gravidade do ilícito e da invasão à vida financeira 
do consumidor, situação que ultrapassa o mero aborrecimento, deve o banco indenizar.
Com relação ao valor da indenização, deve se considerar, no caso concreto, o tempo de duração, e as condições econômico-financeira 
das partes. É patente, portanto, o dever do requerido em indenizar a autora, não para lhe pagar o dano, que não tem preço, mas apenas 
visando conceder um paliativo à sua pessoa. Para fixar o valor da indenização, o magistrado deve considerar a extensão do dano, o grau 
de culpa do ofensor, sua situação econômica, bem como do ofendido. Finalmente deverá fixá-lo em patamar que não seja tão vultoso a 
ponto de enriquecer a vítima, nem tão desprezível que seja aviltante. Deverá ainda constituir valor que represente fator de desestímulo a 
prática do ilícito ou encorajamento para adoção de providências de prevenção, evitando-se que fatos análogos voltem a ocorrer, contudo, 
evitando causar-lhe a ruína.
No caso em apreço, o requerido é instituição financeira, sólida e de grande abrangência, sem falar que as instituições financeiras - como é 
o seu caso - são as empresas que vem obtendo a maior margem de lucro e faturamento nacional, o que torna inquestionável o seu poderio 
econômico. Dessa forma, forte nos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, bem como, à vista das decisões proferidas neste juízo 
(por exemplo, n. 7000867-46.2023.8.22.0011, 7000628-42.2023.8.22.0011, 7000377-24.2023.8.22.0011, 7000395-45.2023.8.22.0011) e 
analisando as circunstâncias dos autos, mostra-se justa e proporcional a condenação do réu ao pagamento de R$4.000,00 (quatro mil 
reais) como verba indenizatória.
III. DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, os pedidos iniciais, nos termos do art. 487, inciso I do Código de Processo 
Civil, para o fim de:
a) declarar nula a cobrança da tarifa bancária discutida no processo, bem como determinar o cancelamento de novos débitos das taxas 
de tarifa bancária denominadas de “Tarifa Pacote de Serviços”, de forma definitiva, sob pena de aplicação de multa por descumprimento;
b) condenar o banco réu ao pagamento de indenização morais no valor de R$ 4.000,00 em favor da parte autora, devendo esse valor ser 
atualizado com juros e correção monetária a partir desta data (Súmula 362, STJ);
c) condenar o banco réu a restituir, em dobro, os valores descontados na conta bancária da autora, referente aos meses de agosto 
de 2019 até a data do último desconto, conforme consta no extratos acostados na inicial, corrigidos monetariamente a partir de cada 
desconto indevido e com juros de mora desde a citação. Saliento que no momento do cumprimento de sentença, deverá a parte autora 
acostar na sua petição, os extratos bancários a fim de confirmar a data do encerramento dos descontos;
Sem custas e honorários nesta instância inicial. 
Sentença publicada e registrada automaticamente.
Intime-se.
Transitada em julgado tal como proferida, e havendo requerimento específico da parte interessada, intime-se o requerido para pagamento 
integral do quantum determinado (valor da condenação acrescido dos consectários legais determinados), em 15 dias, contados do 
trânsito em julgado da decisão, nos moldes do art. 513, §2º, do CPC, e Enunciados Cíveis FONAJE n. 97 e FOJUR n. 05, sob pena de 
acréscimo de 10% sobre o montante total líquido e certo, independentemente de outra intimação, nos termos do artigo 523 do CPC.
Nada sendo requerido em até 15 dias após o trânsito em julgado, arquive-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000286-31.2023.8.22.0011
Classe: Consignação em Pagamento
Assunto: Rescisão / Resolução
AUTOR: JARDIM ALVORADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, MARECHAL RONDON 755, SALA 204 CENTRO - 
76900-057 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCELO FEITOSA ZAMORA, OAB nº AC4711, THALES ROCHA BORDIGNON, OAB nº AC4863, SAYURI 
GIOVANNA ROSAS DE SOUZA, OAB nº RO12283
REU: DIVANETI PEREIRA DE ANDRADE, AVENIDA 09 DE JULHO 5512, QD 1 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA, ANA PAULA CASTELUBER, AVENIDA 07 DE SETEMBRO 4458 ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE 
- RONDÔNIA, ANA CLARA CASTELUBER AMARAL, AVENIDA 07 DE SETEMBRO 4458 ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA, EMANUELLY ANDRADE AMARAL, AVENIDA 09 DE JULHO 5512, QD 1 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação de consignação em pagamento promovida por JARDIM ALVORADA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA 
em desfavor de ESPÓLIO DE ADEMIR GERMANO DO AMARAL, a ser representado suas filhas A.C.C.A e E.A.A. representadas pelas 
genitoras já qualificadas nos autos.
Alega o autor que firmou com o de cujus contrato de compra e venda do lote de terreno Quadra 12 e lote 06 no loteamento Jardim 
Alvorada. Alegou, que o pagamento compactuado foi no valor de R$ 37.440,00 (trinta e sete mil e quatrocentos e quarenta reais) em 180 
parcelas mensais e sucessivas, sendo a primeira no valor de R$ 208,00 (duzentos e oito reais) com vencimento para o dia 10/12/2021 e 
as demais em iguais dias do mês subsequente. Em 01 de dezembro de 2022 o promitente comprador veio a falecer. Segundo o contrato, 
em sua Cláusula X, o falecimento é hipótese de rescisão do contrato. E, que segundo o acordo, com a rescisão, os herdeiros têm direito 
a restituição da quantia paga, basta que, para tanto, apresentem número de inventário. 
Por fim, informou que no presente caso, o falecido deixou duas herdeiras declaradas e não possuía união estável ou bens a inventariar, 
conforme certidão de óbito em anexo. Contudo, que procurados por diversas partes se dizendo herdeiras e solicitando a devolução direta, 
sem, no entanto, apresentar o inventário. Assim, passados 10 dias sem o atendimento ao disposto em contrato e pairando dúvidas quanto 
aos reais herdeiros, não restou outra alternativa senão a presente consignação em pagamento para restituição do montante pago pelo 
comprador, decotado o valor a título de corretagem. 
Recebida a inicial (ID 87600252), foi determinada a emenda com a inclusão do polo passivo da ação, devendo nela constar os herdeiros 
de Ademir Germano do Amaral. Devidamente emendado (ID 87684756), foi deferida a consignação do pagamento e citada as requeridas.
Após, a parte autora juntou do comprovante de depósito judicial consoante documento de ID 88843077. Efetuado o depósito e citadas 
as rés, estas se mantiveram inertes. 
A autora se manifestou pelo julgamento antecipado no ID 91785111 e tendo recebido o pedido, foi oportunizado vista dos autos ao 
Ministério Público, haja vista o interesse de menor.
Houve parecer Ministerial pelo deferimento do pedido (ID 93157678).
Vieram-me os autos conclusos.
É, em essência, o relatório. FUNDAMENTO e DECIDO.
Do Julgamento Antecipado:
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, haja vista que 
a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, para 
dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento para a produção 
de novas provas.
Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal já de há muito se posicionou no sentido de que a necessidade de produção de prova em 
audiência há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique em cerceamento de defesa. A antecipação é legítima 
se os aspectos decisivos da causa estão suficientemente líquidos para embasar o convencimento do magistrado (RTJ 115/789). 
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. Por outro 
lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado apreciar livremente 
as provas dos autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ - 3ª Turma, Resp 251.038/SP, j. 
18.02.2003, Rel. Min. Castro Filho).
Sobre o tema, já se manifestou inúmeras vezes o Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício de sua competência 
constitucional de Corte uniformizadora da interpretação de lei federal: 
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESOLUÇÃO DE CONTRATO. INEXECUÇÃO NÃO DEMONSTRADA. 
PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/
STJ. 1. Não configura o cerceamento de defesa o julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou pericial requerida. 
Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos 
do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, 
bem como o indeferimento daquelas que considerar inúteis ou protelatórias. Revisão vedada pela Súmula 7 do STJ. 2. Tendo a Corte 
de origem firmado a compreensão no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes para o deslinde da controvérsia, rever tal 
posicionamento demandaria o reexame do conjunto probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido.” 
(STJ: AgRg no Ag 1350955/DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 18/10/2011, DJe 04/11/2011). 
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO DE TÍTULO CAMBIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INDEFERIMENTO 
DE PRODUÇÃO DE PROVA CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. I - Para que se tenha por caracterizado o 
cerceamento de defesa, em decorrência do indeferimento de pedido de produção de prova, faz-se necessário que, confrontada a prova 
requerida com os demais elementos de convicção carreados aos autos, essa não só apresente capacidade potencial de demonstrar o 
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fato alegado, como também o conhecimento desse fato se mostre indispensável à solução da controvérsia, sem o que fica legitimado o 
julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.” (STJ: 3ª Turma, Resp 251.038 - Edcl no AgRg, 
Rel. Min. Castro Filho).
Consoante os Julgados acima expostos, nos quais espelho meu convencimento da desnecessidade da produção de prova diante da 
suficiência de todas aquelas acostadas aos autos, passo ao julgamento da causa.
A petição inicial preenche adequadamente os requisitos dos artigos 319 e 320, ambos do Código de Processo Civil, e os documentos 
utilizados para instruí-la são suficientes para conhecer os fatos narrados e o pedido realizado. 
As condições da ação devem ser aferidas in status assertionis, sendo que, no presente caso, restaram devidamente demonstradas. 
As partes são legítimas e estão bem representadas. Outrossim, o interesse de agir restou comprovado, sendo a tutela jurisdicional 
necessária e a via escolhida adequada. 
Assim, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, inexistindo questões preliminares, passo ao 
exame do mérito. 
Do mérito: 
Versam os autos sobre ação de consignação em pagamento.
A matéria versada nestes autos é exclusivamente de direito, razão pela qual passo ao julgamento antecipado da causa, nos termos do 
art. 355, I, do CPC.
A consignação em pagamento é o procedimento especial de jurisdição contenciosa que permite o exercício do direito material que tem o 
devedor de se ver livre da obrigação legal ou contratual mediante pagamento por consignação.
O credor tem direito de receber, mas o devedor também tem direito de pagar o que deve. A consignação em pagamento objetiva liberar 
o devedor, dando a respectiva extinção da obrigação (art. 334, CC).
O credor é convocado ao recebimento e deve, em princípio, suportar todos os ônus decorrentes da iniciativa do devedor, no caso da 
liberação procedente, em face do princípio da causalidade.
In casu, percebe-se que o referido contrato contém cláusula de rescisão por morte, motivo ensejador do ajuizamento da presente 
demanda, a fim de que os herdeiros possam proceder à restituição da quantia paga, bastando que, para tanto, a apresentação do número 
de inventário, todavia, tem-se que tal procedimento não foi aberto pelos interessados. 
Com efeito, em que pese a quantia esteja devidamente depositada, as requeridas se mantêm inertes quanto ao valor em comento, o que 
torna imperioso o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos legais, aplicando-se as normas do art. 539 e seguintes, do Código 
de Processo Civil. 
Diante da impossibilidade de pagamento voluntário por parte do autor, cabível a consignação em pagamento como modalidade de 
depósito da res debita em juízo independentemente da anuência do credor, consoante o art. 335, I, do Código Civil.
Desta feita, as provas que instruíram a inicial são suficientes para dar credibilidade à narrativa exordial. Assim, a procedência parcial dos 
pedidos é medida a ser imposta, a fim de que os valores consignados sejam considerados como pagos na relação contratual entre as 
partes. 
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o feito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, para reconhecer a extinção da 
obrigação do autor para com o Espólio referente contrato de compra e venda do lote do terreno Quadra 12 e lote 36, no loteamento Jardim 
das quais ele havia efetuado o pagamento de R$ 1.980,69 (um mil e novecentos e oitenta reais e sessenta e nove centavos). autorizando 
o levantamento pelas rés da quantia depositada pelo autor.
Em razão da sucumbência, condeno os herdeiros a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre 
o valor da causa, que deverá ser rateado entre eles, nos termos do art. 85, § 2°, do CPC.
Para fins de correção monetária, deverá ser utilizada a Tabela Prática deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (INPC).
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei, pela parte ré. 
Para fins de levantamento de alvará, deverá os herdeiros informar os dados bancários para a realização de transferência dos valores, já 
atualizados. 
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado. 
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, dê-se baixa e arquivem-se os autos com 
as anotações de estilo.
Sentença registrada. Publique-se. Intimem-se.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001778-92.2022.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Material
AUTOR: BELARINA DOMINGOS RODRIGUES, PT 2, LT 242, GLEBA 01, NA ZONA RURAL S/N LINHA 16 - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA, OAB nº RO10259, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
REU: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO BRASIL, 
BLOCO A LOJA 226/234, GILBERTO SALOMÃO SETOR SCS. Q. 06 - 71615-560 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma da Lei 9099/95.
FUNDAMENTO E DECIDO.
A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso II, do Código de Processo Civil.
Analisando os autos, verifico que a parte requerida foi citada, contudo, deixou de apresentar defesa. (ID 92007149)
Configura-se o instituto da revelia quando a parte requerida não comparece à audiência da qual fora devidamente citada ou não contesta 
os fatos narrados pela parte autora, quando exigível legalmente na demanda.
Deste modo, a revelia produz dois efeitos: a presunção de veracidade dos fatos narrados, uma vez que a alegação apresentada pela 
parte autora não se tornou controversa; e ainda, a desnecessidade de intimação dos demais atos processuais, estando prevista no art. 
20 da Lei 9.099/95.
Desta forma, decreto a revelia da parte requerida.
Embora tal presunção seja relativa, podendo ceder ante a convicção contrária do juiz, após analisar as alegações da parte autora, em 
cotejo com as provas carreadas aos autos, verifico que a pretensão da parte requerente merece acolhimento.
A parte autora apresentou provas documentais satisfatórias da existência dos descontos realizados em seu benefício previdenciário (ID 
82152551 - Pág. 16-35), e nenhum indício existe para que seja rechaçada a presunção ora aplicada.
A Constituição Federal em seu artigo 8º aponta ser livre a associação sindical, contudo, salienta em seu inciso V que ninguém pode ser 
obrigado a se filiar ou manter-se filiado.
De todos os argumentos anteriormente expendidos, e de tudo que há nos autos onde não se demonstrou a relação contratual, sem dúvida 
alguma a declaração de inexistência do débito é medida que se impõe.
Ao que concerne aos pedidos indenizatórios, sabe-se que aquele que por ação ou omissão viola direito e causa dano a outrem comete 
ato ilícito (art. 186/CC). Já o artigo 927 do mesmo codex diz que aquele que por ato ilícito causa danos a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Para caracterização da responsabilidade civil, basta a comprovação da ação/omissão, nexo causal e prejuízo.
Considerando que não restou demonstrada a solicitação ou permissão para os referidos descontos. Logo, resta demonstrado o nexo de 
causalidade entre a conduta da requerida e os danos causados a parte autora.
A lesão é evidente, basta aferir o quanto foi descontado em seu benefício para se chegar a bom termo acerca do terceiro requisito, a 
saber: prejuízo.
Manifesto, portanto, o dever de indenizar.
Quanto aos pedido de restituição em dobro, superando o teor da Súmula 159/STF, “a jurisprudência firmada pela Corte Especial do 
Superior Tribunal de Justiça é no sentido deque a restituição em dobro do indébito independe da natureza do elemento volitivo do 
fornecedor que cobrou valor indevido, sendo cabível quando a cobrança indevida revelar conduta contrária à boa-fé objetiva” (STJ, EDcl 
no AgInt no AREsp nº 1.565.599/MA,Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cuevas, j. 08.02.2021, DJe 12.02.2021).
Deste modo, é circunstância suficiente para violar os pilares da boa-fé objetiva, não havendo espaço para interpretação idônea diversa, 
razão pela qual a restituição em dobro do indébito é medida que se impõe.
No caso em análise houve a comprovação dos descontos que se iniciaram em janeiro de 2020 até o mês de julho de 2022 (82152551 - 
Pág. 16-35)
Quanto ao pedido de indenização por danos morais, para a apuração da existência de dano moral indenizável, cumpre aferir se da 
situação fática constante dos autos houve a configuração de danos morais ao autor.
Pois bem.
Os fatos narrados na inicial causaram danos morais a autora que notou descontos em seu benefício sem contratação ou permissão.
Ora, estes fatos certamente repercutem na esfera psicológica da parte requerente, que se sente impotente diante da infringência de seus 
direitos pela ré, sendo presumível o abalo moral.
Além do prisma compensatório, a indenização por danos morais possui caráter pedagógico, a fim de inibir a parte ré de reiterar na adoção 
de condutas como as objeto dos autos, em evidente afronta aos direitos dos contratantes.
Negar a condenação à indenização por danos morais, limitando-se a compelir a parte a fazer o que determina a lei, implica estímulo à 
parte ré em continuar descumprindo as normas legais.
Assim, plenamente configurado o dano moral.
A par das peculiaridades alhures narradas, a fixação do valor da indenização deve dar-se por arbitramento e operar-se com moderação, 
proporcionalmente ao grau de culpa, à capacidade econômica das partes, atentando-se à situação econômica atual, e às peculiaridades 
de cada caso. Repiso, deve ter-se, também, como parâmetro, o caráter inibitório do valor dos danos morais, homenageando a teoria do 
desestímulo.
A esse propósito vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia:
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. DESCONTO INDEVIDO. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO PROVIDO. - Ausente a prova de 
filiação sindical, os descontos de contribuição são indevidos e capazes de gerar dano moral indenizável. RECURSO INOMINADO CÍVEL, 
Processo nº 7007356-63.2022.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator (a) do Acórdão: Juiz José 
Augusto Alves Martins, Data de julgamento: 01/03/2023(TJ-RO - RI: 70073566320228220002, Relator: Juiz José Augusto Alves Martins, 
Data de Julgamento: 01/03/2023)
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[...] Dessa forma, entendo que o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) se mostra adequado, justo e proporcional ao caso em tela, bem como 
está dentro dos parâmetros observados por esta Turma Recursal.Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, condenando 
o requerido ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais, corrigidos monetariamente de acordo com a tabela do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia desde a data da publicação desta decisão (Súmula 362 do STJ), com juros de 1% (um por 
cento) ao mês, a contar da citação.Mantém-se inalterados os demais termos da sentença. [...]
Assim, avaliando a capacidade de quem deve indenizar, as condições pessoais a quem se deve indenizar, entendo razoável que se 
arbitre a indenização no importe de R$3.000,00 (três mil reais) a título de dano moral, que implica uma quantia proporcional à lesão 
causada e ao constrangimento sofrido pela autora .
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados por BELARINA DOMINGOS RODRIGUES em desfavor de CONAFER 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES, julgando o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, 
inciso I, do Código de Processo Civil, por consequência: 
a) DECLARO a inexistência do débito denominado CONTRIBUIÇÃO CONAFER, realizado no benefício previdenciário da parte autora; 
b) CONDENO a ré a devolver a autora a quantia descontada indevidamente, em dobro, com correção monetária (Tabela Prática do TJRO) 
e com juros moratórios (1% ao mês) a partir de cada desembolso; 
c) CONDENO a ré em indenização por danos morais no importe de R$3.000,00 (três mil reais) com correção monetária a contar da data 
desta sentença (Súmula 362 do STJ) com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação.
Confirmo a tutela de urgência concedida (ID 82515555).
Sem custas e honorários advocatícios, conforme o artigo 55 da Lei 9.099/95.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO MANDADO/INTIMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000451-78.2023.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer, Assistência à Saúde, Eletiva
AUTOR: MARCOS AURELIO RODRIGUEZ, AVENIDA DUQUE DE CAXIAS 4486 CIDADE ALTA - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JEFERSON GOMES DE MELO, OAB nº RO8972
REU: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
I – RELATÓRIO
MARCOS AURELIO RODRIGUEZ ingressou com ação de obrigação de fazer em face do Estado de Rondônia. 
Pretende seja o requerido compelido à realizar o procedimento cirúrgico de que necessita em caráter de urgência. Alega possuir artrose 
em grau avançado no joelho esquerdo, CID M 17, estando aguardando o procedimento de cirurgia pelo SUS desde o ano de 2019. Juntou 
documentos.
Requereu a condenação do Estado de Rondônia a realizar cirurgia denominada ARTROPLASTIA TOTAL DO JOELHO ESQUERDO. 
Devidamente citado o requerido apresentou contestação sustentando que a autora deve ser submetida ao regramento do SUS para 
realização do procedimento pretendido, seguindo a ordem da fila de espera, não sendo crível a obrigação do custeio na rede particular. 
Suscitou a não ingerência do Judiciário na definição de políticas públicas em respeito ao orçamento público, bem como, a não comprovação 
da urgência por parte do requerente. Por fim requereu a improcedência do pedido inicial. 
Vieram os autos conclusos. 
É o relatório. Decido.
II – FUNDAMENTAÇÃO 
Plenamente cabível o julgamento antecipado da lide, posto que a matéria elencada nestes autos é meramente de direito e dispensa a 
produção de outras provas. 
O feito encontra-se pronto para julgamento após regular instrução. As partes são maiores e capazes, estando regularmente representadas. 
Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, necessárias ao desenvolvimento válido e regular do processo. 
Ao analisar os autos, verifiquei que a autora tem seu direito amparado pela Constituição Federal, haja vista que a saúde é direito de todos 
e dever do Estado propiciá-la aos cidadãos de maneira digna (art. 6º e CF).
Dispõe o artigo 196 da CF: 
“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. 
É irrefutável a obrigatoriedade dos entes públicos ao atendimento dessa política na área da saúde pública, alcançando aos carentes 
aquela medicação e tratamento excepcional e de difícil acesso a quem não pode adquiri-la, cabendo tanto à União, quanto ao Estado ou 
ao Município, em razão da solidariedade estabelecida entre os referidos entes. 
Destarte, entendo que a autorização do procedimento para o tratamento da autora é imprescindível, mormente por se tratar de direito à 
vida e à saúde, protegidos constitucionalmente. 
Nesse sentido, cito precedente do TJRO: 
Apelação Cível. Direito à Saúde. Ação de obrigação de fazer. Cirurgia. Responsabilidade do Estado. Violação ao contraditório e ampla 
defesa. Dilação probatória. Desnecessidade. Dilação de prazo. Impossibilidade. Fornecimento do procedimento. Sequestro em contas. 
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Possibilidade. Demanda contra Fazenda Pública Estadual. Honorários de sucumbência em favor da Defensoria Pública. Impossibilidade. 
Precedentes. Recurso parcialmente provido. 1. O magistrado tem o poder-dever de julgar a lide quando as provas colacionadas se 
mostram suficientes à formação do convencimento a respeito da demanda que lhe é apresentada. Tal agir não configura cerceamento 
de defesa ou ofensa ao contraditório 2. O direito à saúde é direito fundamental por imperativo constitucional, portanto o tratamento 
médico adequado e assistência especializada ao cidadão que necessite se insere no rol dos deveres do Estado (lato sensu), e havendo 
comprovação quanto a imprescindibilidade do tratamento, atestada por profissional médico que indica a necessidade do tratamento sob 
pena de risco de danos graves ao paciente, está correta a sentença que ordena o custeio e disponibilização do tratamento pleiteado. 3. 
In casu, o prazo concedido para cumprimento da obrigação de fazer é razoável e além aquele requerido pelo Estado, não sendo possível 
falar que o prazo concedido fere a razoabilidade. 4. Pode o PODER JUDICIÁRIO, no tocante ao direito à saúde, determinar ao Estado 
a implementação de políticas públicas quando inexistentes, sem que haja violação ao poder discricionário do Poder Executivo, sendo 
viável impor o sequestro de verba pública, em caráter excepcional, se comprovado de que o Estado não está cumprindo com a ordem 
expedida. 5. O arbitramento de honorários à Defensoria Pública não é devido quando o êxito em sua atuação for contra a pessoa jurídica 
à qual pertença, nos termos da Súmula n. 421 do STJ, mesmo após o advento das Emendas Constitucionais n. 74/2013 e 80/2014. 
Precedentes. 6. Recurso parcialmente provido. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7000171-72.2021.822.0013, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: Des. Miguel Monico Neto, Data de julgamento: 22/06/2022. 
Oportuno frisar, também, que a demora no tratamento necessário agrava o estado de saúde da paciente fragilizado pelo problema, assim 
como considerando a limitação do autor em todas as suas atividades cotidianas, a intensa dor causada pela artrose em grau avançado no 
joelho esquerdo, constante do laudo médico trazido pelo autor (ID 88052885). Diante das circunstâncias do caso concreto entendo que 
o autor não pode ficar a mercê da burocracia e dos entraves internos adotados pela administração.
A regra do art. 196 é clara e direta: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas, 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação.” 
Referido artigo não pode ser considerado como mera norma programática a depender de previsão orçamentária para a sua execução, 
bem como, não há qualquer limitação no artigo seguinte, a determinar serem de relevância pública as ações e serviços de saúde, 
cabendo ao Poder Público dispor sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou por 
terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 
Nesse sentido decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, Ag. no RE nº 271.286-RS, Rel. Min. Celso de Mello: “O caráter 
programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano 
institucional, a organização federativa do Estado brasileiro – não pode converter-se em promessa constitucional inconsequente, sob pena 
de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento 
de seu impostergável dever por um gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do 
Estado.”
Outrossim, o autor aguarda realização de cirurgia há mais de quatro anos pelo sistema público, prazo que extrapola qualquer argumento 
de razoabilidade.
Neste sentido:
RECURSO INOMINADO. Direito à saúde. Estado de São Paulo e Município de São Paulo. Obrigação de fazer. Realização de cirurgia de 
artoplasia total de joelhos. Autora diagnosticada com gonartrose bilateral. Sentença de procedência. Irresignação recursal. Descabimento. 
Relatório médico que comprova necessidade de tratamento cirúrgico. Direito constitucional à saúde. Demora irrazoável para que a 
Administração Pública forneça o tratamento cirúrgico que equivale a omissão do Estado no cumprimento de seu dever. Inteligência do 
Enunciado nº 93 das Jornadas de Direito da Saúde do Conselho Nacional de Justiça. Precedentes. Sentença de procedência mantida. 
Recurso improvido.(TJ-SP - RI: 10476445920208260053 SP 1047644-59.2020.8.26.0053, Relator: Renata Pinto Lima Zanetta, Data de 
Julgamento: 31/10/2022, 7ª Turma - Fazenda Pública, Data de Publicação: 31/10/2022) (destaco)
Restou evidente a necessidade e urgência do autor na obtenção da cirurgia solicitada, visando o tratamento correto das lesões que lhe 
acometem, bem como evitar o agravamento da situação, razão pela qual o pedido inicial deve ser acolhido.
III – DISPOSITIVO 
Ante ao exposto, nos termos do artigo 487, inciso I do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado por MARCOS AURELIO 
RODRIGUEZ em face do ESTADO DE RONDÔNIA, para determinar que o requerido disponibilize ao autor a realização do procedimento 
cirúrgico ARTROPLASTIA TOTAL DO JOELHO ESQUERDO, no prazo de 45 dias, bem como ao pagamento das despesas com transporte 
devidamente comprovada nos autos, caso o procedimento seja realizado em outra localidade. 
Condeno o requerido ao pagamento de honorários, observando-se que fixo em 10% do valor da causa nos termos do art. 85, §3º, inciso 
I, do CPC. 
Deixo de condenar o requerido Estado de Rondônia ao pagamento de custas processuais, por ser isento do pagamento, nos termos da 
Lei 3.896/2016. 
Intimem-se. 
Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/OUTRAS COMUNICAÇÕES.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001477-14.2023.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer, Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão
REQUERENTE: JOAO BATISTA DOS SANTOS, AVENIDA 07 DE SETEMBRO 5513 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JEFERSON GOMES DE MELO, OAB nº RO8972
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REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE
DESPACHO
Recebo a inicial. 
Deixo de designar, por ora, audiência de conciliação/mediação prevista no artigo 334 do Código de Processo Civil, eis que é público 
e notório que em todas as ações em desfavor do Ente público não é firmado acordo, não havendo até o momento notícia de que o 
Município, ora demandado, tenha editado norma que autorize seus Procuradores a conciliar em audiência, dispensável a realização da 
solenidade conciliatória.
Por outro lado, caso as partes desejam a inclusão deste processo em pauta própria para sessão de conciliação/mediação, retornem os 
autos conclusos para designação audiência junto ao setor de conciliação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cite-se a parte requerida para contestar ao pedido, no prazo de 15 (quinze) – em interpretação analógica ao artigo 7º da Lei 12.153/09.
Esclareça-se, na oportunidade, que no âmbito dos Juizados Especiais os prazos serão contados em dias corridos, e não em dias úteis, 
porquanto não aplicável o disposto no art. 219 do CPC, segundo Enunciado FONAJE nº 165.
Havendo contestação com assertivas preliminares e/ou apresentação de documentos, intime-se a parte requerente para réplica, no prazo 
de 10 dias.
Cumprida as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expediente que sejam necessários:
1. Cite-se, nos termos determinados pela Corregedoria deste Tribunal.
2. Havendo contestação com assertivas preliminares e/ou apresentação de documentos, intime-se a parte requerente para réplica, no 
prazo de 10 dias.
3. Cumprida as determinações acima, retornem os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/ PRECATÓRIA/ OFÍCIO.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7002339-19.2022.8.22.0011
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Contratos Bancários
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO, RUA JOSÉ EDUARDO VIEIRA 
1811, - DE 1604/1605 A 1810/1811 NOVA BRASÍLIA - 76908-404 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338, PROCURADORIA DA SICOOB CENTRO - COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: THAISSI NAJARA TOSTA FALONE, RUA EDUARDO TRESMAN 2561 JARDIM URUPÁ - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA, ILDO 
VIEIRA BORGES, RUA EDUARDO TRESMAN 2561 JARDIM URUPÁ - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: LEIDIANE BERNARDO DA COSTA, OAB nº RO11005, EMERSON KELLER MARTINS, OAB nº RO11755
SENTENÇA
Trata-se de ação proposta por COOPERATIVA DE CRÉDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA – SICOOB CENTRO em face 
de ILDO VIEIRA BORGES e THAISSI NAJARA TOSTA FALONE.
Narra o autor que o primeiro requerido solicitou empréstimo à cooperativa Requerente. Para isso, foi instrumentalizada Cédula de Crédito 
Bancário com cláusula de alienação fiduciária de bem móvel, de número 703810: Emitida em 06/09/2021, para liberação do valor de R$ 
122.783,03 (cento e vinte e dois mil e setecentos e oitenta e três reais e três centavos), a ser pago em 3 (três) parcelas, com primeiro 
vencimento no dia 16/08/2022.
Alega que o requerido não recompôs o saldo devedor de sua conta-corrente, deixando assim de pagar o empréstimo utilizado e os 
respectivos encargos incidentes, incorrendo em mora.
A liminar foi deferida ao ID 86873501.
A requerida foi citada e apresentou contestação, requerendo a revisão do contrato de financiamento para ser expurgada do financiamento 
e capitalização mensal dos juros remuneratórios, alegando que a prática é considerada ilegal, a nulidade das cláusulas que tratam da 
cobrança de taxas e tarifas abusivas e, ainda, a declaração de nulidade da Cláusula penal que prevê a cumulação da cobrança de juros 
moratórios e multa, no período de inadimplência.
É o relatório. Fundamento e decido.
O feito comporta julgamento antecipado, eis que desnecessária dilação probatória em razão versar sobre matéria de direito, nos termos 
do artigo 355, I, do Código de Processo Civil.
Demais disso, entende o Colendo Superior Tribunal de Justiça que, “presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (STJ – 4ª Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
Os requeridos pugnaram pela da gratuidade da justiça. Pois bem, verifico que o pedido não merece guarida, pois, não obteve a requerida 
êxito em demonstrar a alegada hipossuficiência. A suficiência financeira resta demonstrada pelo próprio objeto da lide, pois, pactuou a 
ré contrato de aquisição de veículo de alto custo, com alto valor de entrada e saldo remanescente em parcelas de curto prazo, com valor 
mensal superior a um salário mínimo, o que demonstra ostentar condições financeiras de arcar com os custos da ação. 
Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. PEDIDO DE CONCESSÃO. INDEFERIMENTO. 
DOCUMENTOS. COMPROVAÇÃO. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. INEXISTÊNCIA. 1. Recurso especial interposto contra acórdão 
publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. O pedido de gratuidade de 
justiça somente poderá ser negado se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão do 
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benefício. Antes do indeferimento, o juiz deve determinar que a parte comprove a alegada hipossuficiência (art. 99, § 2º, do CPC/2015). 
3. Na hipótese, rever o entendimento de que a renda auferida pelo recorrido impossibilita o deferimento da justiça gratuita é inviável 
em recurso especial devido à aplicação da Súmula nº 7/STJ. 4. Agravo interno não provido. (STJ - AgInt no AREsp: 1723827 SC 
2020/0162835-3, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 11/10/2021, T3 - TERCEIRA TURMA, Data 
de Publicação: DJe 15/10/2021)
Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão das benesses da gratuidade da justiça. 
Presentes as condições da ação, os pressupostos de constituição e desenvolvimento da relação processual, interesse processual e da 
legitimidade das partes, razão pela qual avanço no mérito.
Pretende o requerente a consolidação da propriedade e a posse plena e exclusiva do bem.
Em defesa, os requeridos alegam que a capitalização mensal dos juros remuneratórios é uma prática ilegal e requereram a nulidade das 
referidas cláusulas (ID 88201185).
Todavia, os documentos apresentados pela parte autora comprovam a existência do contrato (ID. 85413327), bem como a regular 
constituição da requerida em mora (ID 85413329).
O contrato prevê o vencimento antecipado da dívida, em caso de saldo suficiente para débito das parcelas (item 4.4.1)
Esses fatos, são suficientes para acolhimento do pedido inicial, uma vez que presentes todos os requisitos legais. A autora comprovou a 
existência do negócio jurídico firmado entre as partes e que a requerida estava ciente de todas as cláusulas contratuais.
Quanto a intenção de discutir as cláusulas do contrato, consoante se infere das disposições contidas no artigo 3º, §§ 3º e 4º, do Decreto-
Lei n. 911/69, com a redação conferida pela Lei n. 10.931/2004, é permitida a revisão de cláusulas contratuais, no âmbito da Ação de 
Busca e Apreensão de bem alienado fiduciariamente.
No entanto, considero incabível a revisão das cláusulas contratuais no caso em apreço, uma vez que a requerida não promoveu o 
depósito integral, elisivo da mora, de modo a evitar a consolidação da propriedade e posse plena do veículo em favor do credor fiduciário.
Apenas quando houver o pagamento da dívida, com base nos valores descritos na inicial, é que o devedor fiduciante, em sua resposta, 
ficaria autorizado a requerer o ressarcimento de eventual pagamento feito a maior, advindo da ilegalidade de cláusulas do contrato de 
alienação fiduciária.”
Neste sentido:
Apelação. Busca e Apreensão. Notificação extrajudicial. Constituição em mora. Validade. Revisão do contrato. Impossibilidade.A mora 
decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não 
se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário.A discussão de cláusulas contratuais, em ação de 
busca e apreensão, somente é cabível nos casos em que ocorreu o adimplemento do débito. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7054808-
77.2019.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Hiram Souza Marques, 
Data de julgamento: 29/10/2020 (TJ-RO - AC: 70548087720198220001, Relator: Des. Hiram Souza Marques, Data de Julgamento: 
29/10/2020)
Ainda:
Busca e apreensão. Mora. Comprovada. Cláusulas contratuais. Discussão. Via inadequada. Pedido de prestação de contas nos próprios 
autos. Impossibilidade. Nas ações de busca e apreensão, para a comprovação da mora, é válida a notificação extrajudicial encaminhada 
para o endereço fornecido pelo devedor quando da celebração do contrato. Não há como prevalecer a pretensão do apelante, de rediscutir 
as cláusulas contratuais por meio desta ação de busca e apreensão, uma vez que não se trata de via adequada para discussão acerca 
do quanto é devido e muito menos para a revisão de cláusulas contratuais, que exigem ação própria. A prestação de contas é devida pelo 
banco, no entanto, à míngua de previsão legal e por incompatibilidade do procedimento específico, é incabível a determinação judicial 
de prestação de contas relativas a eventual saldo apurado nos mesmos autos da busca e apreensão. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 
7021480-54.2022.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel 
Filho, Data de julgamento: 27/03/2023 (TJ-RO - AC: 70214805420228220001, Relator: Des. Raduan Miguel Filho, Data de Julgamento: 
27/03/2023)
Desta forma, procedente a pretensão da autora, diante da inadimplência da requerida, fato não negado por ela.
Ademais, caso pretenda discutir os valores pagos, eventual direito à devolução ou mesmo quanto aos termos do negócio, poderá fazê-los 
por meio de ação própria.
Ante o exposto, com fundamento no inciso I do art. 487 do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial ajuizado por 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA - SICOOB CENTRO em face de ILDO VIEIRA BORGES e 
THAISSI NAJARA TOSTA FALONE , em consequência, consolido nas mãos da parte autora a posse plena e exclusiva do bem descrito 
e caracterizado na petição inicial, cuja apreensão liminar torno definitiva.
CONDENO o requerido ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do novo CPC.
Oficie-se ao DETRAN-RO, informando que o requerente está autorizado a proceder à transferência do bem apreendido, desde que 
recolhidos os tributos/encargos devidos.
Havendo interposição de recurso, a CPE deverá intimar de pronto a parte contrária, para apresentação de contrarrazões e, após, sejam 
os recursos remetidos ao Tribunal de Justiça de Rondônia.
Transitada em julgado, nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001071-90.2023.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Análise de Crédito
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AUTOR: ORLANDO TEIXEIRA, RUA TANCREDO NEVES 5138 ALTO ALEGRE - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCOS ANTONIO ODA FILHO, OAB nº RO4760, LIVIA DE SOUZA COSTA, OAB nº RO7288
REU: SEBRASEG CLUBE DE BENEFICIOS LTDA, AVENIDA BERNARDINO DE CAMPOS 98, - ATÉ 250 - LADO PAR PARAÍSO - 
04004-040 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REU: DANIEL GERBER, OAB nº DF47827
SENTENÇA
Cuida-se de ação declaratória de inexistência de débito c/c pedido de indenização por danos materiais e morais proposta por ORLANDO 
TEIXEIRA em face de SEBRASEG CLUBE DE BENEFICIOS LTDA
As partes informaram a celebração de acordo e requereram a homologação.
É o breve relatório.
Decido.
O acordo pactuado (ID 93263860) retrata a vontade das partes e não demonstra nenhum vício aparente.
Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo entabulado, a fim de que este produza seus efeitos jurídicos e legais e julgo extinto o feito, com 
resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil - CPC.
Deixo de determinar a suspensão do feito tendo em vista que, em caso de descumprimento, o processo poderá ser desarquivado para 
cumprimento de sentença sem incidência do pagamento de custas. 
Ante a preclusão lógica, a presente sentença transita em julgado nesta data, nos moldes do art. 1.000, P. U. do CPC
Sem custas finais.
Publique-se. Intimem-se. Arquive-se.
Pratique-se o necessário.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única 
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000870-98.2023.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Material, Análise de Crédito
AUTOR: CELIO TRETENE, LINHA 13 s/n ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ANA PAULA CABRAL DIAS, OAB nº RO9530, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590, EBER COLONI MEIRA 
DA SILVA, OAB nº RO4046A
REU: BANCO BMG S.A., AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1830, - LADO PAR VILA NOVA CONCEIÇÃO - 04543-
000 - SÃO PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: SIGISFREDO HOEPERS, OAB nº BA19378, Procuradoria do BANCO BMG S.A
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado (Lei 9.099/95, art. 38, caput).
O feito efetivamente comporta julgamento antecipado nos moldes do artigo 355, inciso I do CPC, dada a desnecessidade de outras provas 
a serem produzidas, não se justificando designação de audiência de instrução ou dilação probatória, máxime quando a questão se tratar 
essencialmente de direito e comprovável mediante prova exclusivamente documental.
Ademais, conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, “presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado 
da causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder” (STJ - 4ª Turma, Resp. 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
Antes de adentrar no mérito da ação, passo à análise das preliminares suscitadas.
II - Prejudiciais de mérito.
O requerido alegou preliminar de ausência de resolução pela via administrativa.
É cediço, no ordenamento jurídico brasileiro, o caráter da inafastabilidade da jurisdição, insculpido na Constituição Federal.
Salvo algumas situações específicas, que não é o caso dos autos, desnecessário o esgotamento da via administrativa.
Alegou também, preliminar de falta de interesse de agir.
Não verifico a sua ocorrência.
O autor tem pretensão clara nos autos de declaração de inexistência de débito cumulada com indenização por danos morais, restando 
clarividente a vantagem que este pretende obter com a presente ação.
Ante o exposto, afasto tais preliminares.
Superadas tais questões, passo à análise do mérito.
Cuida-se de ação em que se pretende o reconhecimento da inexigibilidade dos descontos incidentes em benefício previdenciário, 
consignado sob a rubrica de “empréstimo sobre a RMC” (Reserva de Margem Consignada).
Sustenta a parte autora, em essência, que não houve solicitação de produto.
No mérito, a requerida defende a validade do contrato, pois foi devidamente firmado pela parte autora. Afirma que a contratação somente 
ocorreu por iniciativa da parte autora, que aderiu à proposta de contratação de cartão de crédito consignado mediante assinatura do 
contrato e do termo de autorização para desconto em folha de pagamento, o que se comprova pelos documentos anexados à presente 
defesa.
Pois bem.
De início cumpre destacar que, havendo uma relação de consumo entre os demandantes, deverá a controvérsia ser analisada à luz 
do Código de Defesa do Consumidor e dos princípios a ele inerentes, pois as partes e o negócio jurídico estão inseridos nos conceitos 
normativos dos arts. 2º e 3º e seu § 2º, todos da Lei n. 8.078/90.
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No presente caso, a inversão do ônus da prova não é automática, sendo necessária, para sua aplicação, a configuração dos requisitos 
previstos no art. 6.º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, com a demonstração de verossimilhança das alegações iniciais, a 
fim de comprovar, ainda que minimamente, o direito invocado.
Em análise às provas carreadas nos autos, sobretudo do termo de adesão e autorização acostados sob ID 92181681 - Pág. 3-6, é possível 
observar que a parte foi devidamente cientificada da natureza do negócio jurídico celebrado naquela oportunidade, cuja denominação 
foi discriminada como: “Proposta de Contratação de Saque Mediante Utilização de Cartão de Crédito Consignado emitido pelo BMG”; 
“Cédula de Crédito Bancário (CGB) -Contratação de Saque Mediante a Utilização do Cartão de Crédito Consignado pelo BMG” e “Termo 
de Adesão Cartão de Crédito Consignado Emitido pelo Banco BMG S/A e Autorização para Desconto em Folha de Pagamento.”.
A clara identificação do objeto contratado constante do título do instrumento, leva a conclusão de que inexiste obscuridade ao ponto de 
obstar a compreensão da existência de venda casada de cartão de crédito, posto que o próprio título do instrumento jurídico evidencia a 
contratação de cartão de crédito para recebimento de empréstimo bancário e de valores previdenciário, bem como da utilização da função 
saque do cartão. Como contraprestação do fornecimento do serviço, as taxas pela utilização do cartão seriam descontadas de forma 
consignada do benefício previdenciário da parte autora. 
Convém destacar que o referido contrato foi assinado em todas as suas páginas e as assinaturas lá apostadas são semelhantes àquele 
constante do Registro Geral da requerente, juntado sob ID 90162289, fato que somado à confirmação de celebração de negócio jurídico, 
autoriza a presunção de legitimidade da assinatura.
Destaque-se que a constituição de reserva de margem consignável para utilização de cartão de crédito não configura prática ilícita da 
instituição, sendo possível mediante solicitação formal firmada pelo beneficiário. Assim dispõe o art. 15, inciso I, da instrução normativa 
nº 28/2008 do INSS/PRES:
Art. 15. Os titulares dos benefícios previdenciários de aposentadoria e pensão por morte, pagos pela Previdência Social, poderão constituir 
RMC para utilização de cartão de crédito, de acordo com os seguintes critérios, observado no que couber o disposto no art. 58 desta 
Instrução Normativa:
I - a constituição de RMC somente poderá ocorrer após a solicitação formal firmada pelo titular do benefício, por escrito ou por meio 
eletrônico, sendo vedada à instituição financeira: emitir cartão de crédito adicional ou derivado; e cobrar taxa de manutenção ou anuidade 
[…].
Assim, não há que se falar em venda casada, vício de consentimento na contratação ou ausência de informação adequada, devendo-se 
prevalecer, no presente caso, o princípio do pacta sunt servanda.
Neste sentido, já se posicionou esta o Tribunal de Justiça de Rondônia acerca do RMC:
TJ/RO. Apelação cível. Contrato de cartão de crédito consignado em benefício previdenciário. Reserva de margem consignável – 
RMC. Ausência de informação adequada não configurada. Descontos legítimos. Danos morais inocorrentes. Comprovada a contratação 
do cartão de crédito com margem consignável e a sua utilização, e a existência de cláusula expressa quanto ao desconto mensal do 
valor mínimo indicado na fatura, não há que se falar em restituição dos valores pagos a título de RMC, ou caracterização do dano moral, 
devendo-se observar o princípio pacta sunt servanda. (TJ-RO – APL: 70024392520188220007 RO 7002439-25.2018.822.0007, Data de 
Julgamento: 27/03/2019) (destaco)
Por fim, é salutar relembrar que é dever da parte contratante efetuar a leitura dos termos contratuais pactuados ou, ao menos, do título 
constante do negócio jurídico.
Portanto, havendo expressa adesão do consumidor, não há que se falar em vício na contratação que possibilite a exclusão de cláusulas 
que tratem de reserva de margem consignável, tampouco em conduta abusiva que enseje o dever de responsabilização e preparação, 
motivos pelos quais os pedidos iniciais merecem a improcedência.
Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado pela (a) AUTOR: CELIO TRETENE contra o REU: BANCO BMG 
S.A. e resolvo o mérito nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários, por se tratar de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito dos Juizados Especiais, na forma 
dos artigos 54 e 55 da Lei n. 9.099/95.
Sentença publicada e registrada automaticamente.
Interposto recurso, intime-se às contrarrazões e, após, venham conclusos para análise dos requisitos de admissibilidade.
Nada sendo requerido em termos de prosseguimento, adotadas as providências de praxe, arquive-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000240-42.2023.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro, Análise de Crédito
REQUERENTE: IRENE DE OLIVEIRA, AV. JK 5856 SÃO FRANCISCO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: EDSON CESAR CALIXTO JUNIOR, OAB nº RO3897A
REQUERIDO: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO 
BRASIL, SCS QUADRA 6 226, BLOCO A ASA SUL - 70306-000 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado na forma da Lei 9099/95.
Fundamento e decido.
A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso II, do Código de Processo Civil.
Analisando os autos, verifico que a parte requerida foi citada, contudo, deixou de apresentar defesa. (ID 92433361)
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Configura-se o instituto da revelia quando a parte requerida não comparece à audiência da qual fora devidamente citada ou não contesta 
os fatos narrados pela parte autora, quando exigível legalmente na demanda.
Deste modo, a revelia produz dois efeitos: a presunção de veracidade dos fatos narrados, uma vez que a alegação apresentada pela 
parte autora não se tornou controversa; e ainda, a desnecessidade de intimação dos demais atos processuais, estando prevista no art. 
20 da Lei 9.099/95.
Desta forma, decreto a revelia da parte requerida.
Embora tal presunção seja relativa, podendo ceder ante a convicção contrária do juiz, após analisar as alegações da parte autora, em 
cotejo com as provas carreadas aos autos, verifico que a pretensão da parte requerente merece acolhimento.
A parte autora apresentou provas documentais satisfatórias da existência dos descontos realizados em seu benefício previdenciário (ID 
86654339), e nenhum indício existe para que seja rechaçada a presunção ora aplicada.
A Constituição Federal em seu artigo 8º aponta ser livre a associação sindical, contudo, salienta em seu inciso V que ninguém pode ser 
obrigado a se filiar ou manter-se filiado.
De todos os argumentos anteriormente expendidos, e de tudo que há nos autos onde não se demonstrou a relação contratual, sem dúvida 
alguma a declaração de inexistência do débito é medida que se impõe.
Ao que concerne aos pedidos indenizatórios, sabe-se que aquele que por ação ou omissão viola direito e causa dano a outrem comete 
ato ilícito (art. 186/CC). Já o artigo 927 do mesmo codex diz que aquele que por ato ilícito causa danos a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Para caracterização da responsabilidade civil, basta a comprovação da ação/omissão, nexo causal e prejuízo.
Considerando que não restou demonstrada a solicitação ou permissão para os referidos descontos. Logo, resta demonstrado o nexo de 
causalidade entre a conduta da requerida e os danos causados a parte autora.
A lesão é evidente, basta aferir o quanto foi descontado em seu benefício para se chegar a bom termo acerca do terceiro requisito, a 
saber: prejuízo.
Manifesto, portanto, o dever de indenizar.
Quanto aos pedido de restituição em dobro, superando o teor da Súmula 159/STF, “a jurisprudência firmada pela Corte Especial do 
Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a restituição em dobro do indébito independe da natureza do elemento volitivo do 
fornecedor que cobrou valor indevido, sendo cabível quando a cobrança indevida revelar conduta contrária à boa-fé objetiva” (STJ, EDcl 
no AgInt no AREsp nº 1.565.599/MA,Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cuevas, j. 08.02.2021, DJe 12.02.2021).
Deste modo, é circunstância suficiente para violar os pilares da boa-fé objetiva, não havendo espaço para interpretação idônea diversa, 
razão pela qual a restituição em dobro do indébito é medida que se impõe.
No caso em análise houve descontos na monta de R$ 928,12 (novecentos e vinte e oito reais e doze centavos), isto porque as provas do 
feito (ID 86654339) indicam que os descontos se iniciaram em março de 2020 até o mês de agosto de 2022.
Quanto ao pedido de indenização por danos morais, para a apuração da existência de dano moral indenizável, cumpre aferir se da 
situação fática constante dos autos houve a configuração de danos morais ao autor.
Pois bem.
Os fatos narrados na inicial causaram danos morais ao autor que notou descontos em seu benefício sem contratação ou permissão.
Ora, estes fatos certamente repercutem na esfera psicológica da parte requerente, que se sente impotente diante da infringência de seus 
direitos pela ré, sendo presumível o abalo moral.
Além do prisma compensatório, a indenização por danos morais possui caráter pedagógico, a fim de inibir a parte ré de reiterar na adoção 
de condutas como as objeto dos autos, em evidente afronta aos direitos dos contratantes.
Negar a condenação à indenização por danos morais, limitando-se a compelir a parte a fazer o que determina a lei, implica estímulo à 
parte ré em continuar descumprindo as normas legais.
Assim, plenamente configurado o dano moral.
A par das peculiaridades alhures narradas, a fixação do valor da indenização deve dar-se por arbitramento e operar-se com moderação, 
proporcionalmente ao grau de culpa, à capacidade econômica das partes, atentando-se à situação econômica atual, e às peculiaridades 
de cada caso. Repiso, deve ter-se, também, como parâmetro, o caráter inibitório do valor dos danos morais, homenageando a teoria do 
desestímulo.
Assim, avaliando a capacidade de quem deve indenizar, as condições pessoais a quem se deve indenizar, bem como decisões já proferidas 
neste juízo em casos semelhantes (n. 7001531-14.2022.8.22.0011, n. 7001714-82.2022.8.22.0011, n. 7001731-21.2022.8.22.0011, n. 
7000462-44.2022.8.22.0011), entendo razoável que se arbitre a indenização no importe de R$3.000,00 (três mil reais) a título de dano 
moral, que implica uma quantia proporcional à lesão causada e ao constrangimento sofrido pelo autor.
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados por IRENE DE OLIVEIRA em desfavor de CONAFER 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES, julgando o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, 
inciso I, do Código de Processo Civil, por consequência: a) DECLARO a inexistência do débito denominado CONTRIBUIÇÃO CONAFER, 
realizado no benefício previdenciário da parte autora; b) CONDENO a ré a devolver ao autor a quantia de R$ 928,12 (novecentos e vinte 
e oito reais e doze centavos) em dobro, com correção monetária (Tabela Prática do TJRO) e com juros moratórios (1% ao mês) a partir 
de cada desembolso; c) CONDENO a ré em indenização por danos morais no importe de R$3.000,00 (três mil reais) com juros e correção 
monetária a contar da data desta sentença.
Confirmo a tutela de urgência concedida (ID 88767767)
Sem custas e honorários advocatícios, conforme o artigo 55 da Lei 9.099/95.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
SERVE A PRESENTE SENTENÇA COMO MANDADO/INTIMAÇÃO E COMUNICAÇÃO.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000296-75.2023.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Auxílio por Incapacidade Temporária
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AUTOR: DELCIO DA SILVA GAMA, ZONA RURAL S/N SITIO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: JOZIMEIRE BATISTA DOS SANTOS, OAB nº RO8838
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
SENTENÇA
Do relatório
DELCIO DA SILVA GAMA ingressou com a presente ação de concessão de auxílio-doença e conversão em aposentadoria po invalidez 
com pedido tutela antecipada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
A decisão de id. 87449122 , foi deferido o benefício da gratuidade judiciária em favor da parte requerente, indeferiu o pedido de tutela 
antecipada e determinou a produção de prova pericial e a citação da parte requerida. 
Laudo pericial acostado em id. 89825677 .
Regularmente citado, o INSS contestou pugnando pela improcedência da ação, (id. 91068432 ).
Houve réplica.
É o relatório. Fundamento e Decido.
Do julgamento antecipado
Profiro o julgamento imediato da lide, nos exatos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto a matéria versada 
nos autos, embora seja de fato e de direito, não depende da produção de quaisquer outras provas, além daquelas já acostadas ao feito.
Do mérito.
Os benefícios pleiteados estão previstos nos artigos 42 e seguintes da Lei n. 8.213/91 (aposentadoria por invalidez) e 59 e seguintes do 
mesmo códex (auxílio-doença). 
Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição 
de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) a comprovação de ser a parte 
requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento 
que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, 
salvo se a incapacidade é decorrente de acidente de qualquer natureza e causa; doença profissional ou de trabalho; doenças e afecções 
especificadas a cada três anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após 
sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social.
Assim, a mera existência de uma doença, por si só, não gera o direito a benefício por incapacidade.
Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa, decorrente da instalação 
de uma doença, sendo que a distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, assim como 
a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.
O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas atividades profissionais 
habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 
habilitação adicional.
A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente de desenvolver qualquer 
atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, sendo que este 
benefício será pago enquanto permanecer nesta condição.
Determinou-se a produção de prova pericial (Laudo – id. 89825677 ), com o objetivo de verificar se a parte autora estava ou não 
incapacitada e, caso estivesse, o grau de incapacidade, oportunidade em que o perito concluiu que a parte autora “não mais apresenta 
incapacidade laborativa”, vejamos:
II– EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO PERICIAIS: a. Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia? Dor 
no dedo. b. Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID). Abscesso cutâneo (L02). c. Causa provável 
da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade. Trauma / corpo estranho. d. Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique 
indicando o agente de risco ou agente nocivo causador. Não. e. A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso 
positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar. Não. Preste o perito demais 
esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa. Periciado com história de lesão por espinho no 3° dedo 
da mão direita, ocorrido em 09/03/22, teve incapacidade temporária e parcial por 60 dias, iniciada na data descrita. Atualmente apresenta 
discreta alteração ao exame físico, que não gera incapacidade para suas atividades habituais 
Registro, neste particular, que o médico nomeado como perito guarda a confiança do Juízo não somente por suas conclusões, mas 
também quanto a ter a iniciativa, se for o caso, de informar eventual insuficiência de conhecimento técnico para opinar com propriedade 
e segurança acerca do mal incapacitante sobre o qual se discute no processo. Se não declinou o expert, é de se presumi-lo capaz de 
emitir avaliação suficientemente segura e consistente acerca das condições de saúde da requerente para o desempenho de sua atividade 
laboral habitual.
A propósito:
CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. TRATAMENTO DE SAÚDE. DIREITO FUNDAMENTAL E DIFUSO 
CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDO. PEDIDO IMPROCEDENTE. APELAÇÃO. PERÍCIA. DESNECESSIDADE DE MÉDICO 
ESPECIALISTA. LAUDO MÉDICO QUE ATESTA A DESNECESSIDADE DO MEDICAMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Não há 
imposição legal que estabeleça como critério para nomeação de perito a especialidade coincidente com a patologia alegada. Precedentes 
deste Tribunal: AC n. 0067729-77.2010.4.01.9199, Juiz Federal Henrique Gouveia da Cunha (Convocado), Segunda Turma, e-DJF1 de 
05.06.2014; AC n. 0052658-35.2010.4.01.9199/MG, Relator Juiz Federal Guilherme Fabiano Julien de Rezende (Convocado), e-DJF1 
de 09.11.2015). 2. Constatado que o laudo médico não atesta a imprescindibilidade do medicamento, correta a sentença que julgou 
improcedente o pedido, tendo em vista o que restou decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n. 1.657.156/RJ. 3. 
Sentença mantida. 4. Apelações desprovidas. (TRF-1 - AC: 10023188720184013800, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL 
PAES RIBEIRO, Data de Julgamento: 13/09/2021, SEXTA TURMA, Data de Publicação: PJe 28/09/2021 PAG PJe 28/09/2021 PAG) grifei
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA 
NÃO PROVADA. LAUDO MÉDICO PRODUZIDO POR ESPECIALISTA: DESNECESSIDADE - SUCUMBÊNCIA RECURSAL. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MAJORADOS. 1. A perícia foi realizada por profissional habilitado, equidistante das partes, e de confiança 
do r. Juízo. O laudo médico se encontra devidamente fundamentado e responde de forma clara e objetiva os quesitos formulados. 2. A 
parte autora não provou incapacidade para o trabalho. 3. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 1% do valor 
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arbitrado na sentença. Artigo 85, § 11, Código de Processo Civil. 4. Apelação não provida. (TRF-3 - ApCiv: 52922625020204039999 SP, 
Relator: Desembargador Federal FERNANDO MARCELO MENDES, Data de Julgamento: 26/03/2021, 7ª Turma, Data de Publicação: 
Intimação via sistema DATA: 05/04/2021). grifei
Dessa forma, segundo o conjunto probatório colhido nos autos, observei a juntada do Dossiê pela Autarquia Previdenciária no ID 
91068433, com informação de que foi recebido pela autora o beneficio de 12/04/2022 a 12/05/2022. Ocorre, que conforme Laudo Médico 
acostado aos autos, foi constatada a incapacidade da autora pelo prazo de 60 dias, o qual, já recebeu o benefício pelo referido período, 
não havendo a presença de incapacidade laborativa, não há como acolher o pedido formulado na petição inicial.
Do Dispositivo.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado pelo autor em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O FEITO com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Determino à CPE que providencie com urgência a solicitação do pagamento dos honorários periciais, caso ainda não tenha feito.
Condeno a parte requerente ao pagamento das custas processuais e de honorários de advogado, os quais arbitro em 10% sobre o valor 
da causa, nos termos do art. 85, §2º, do CPC (Lei n. 13.105/2015), ficando, contudo, suspensa sua exigibilidade pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, conforme art. 98, §3º, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000557-74.2022.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
AUTOR: NADIR NUNES DE OLIVEIRA ANTUNES, LINHA TN 17 ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FELIPE WENDT, OAB nº RO4590, BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA, OAB nº RO10259, EBER COLONI 
MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046A
REU: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº PE32766, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO
Remetam-se os autos à contadoria para que apresente o valor correto da presente execução, tendo em vista a controvérsia existente 
entre as partes.
Com a vinda dos cálculos, sem necessidade de nova conclusão, intime-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias, 
manifestem-se acerca do relatório apresentado pelo contador judicial.
Em seguida, tornem os autos conclusos para decisão.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7002094-42.2021.8.22.0011
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7002159-37.2021.8.22.0011
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Nota Promissória
REQUERENTE: SEBASTIAO PEREIRA DO NASCIMENTO, AV. 05 DE SETEMBRO 5050 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE 
- RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
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EXECUTADO: PATRICIA CAROLINE TEODORO, AVENIDA PIONEIROS 5516 - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Considerando a notícia de falecimento da parte Requerente, oportunizo o prazo de 30 dias para habilitação, querendo, manifestar o 
interesse na sucessão processual, sob pena de extinção.
INTIME-SE, no mesmo endereço do falecido/Requerente. 
SERVE A PRESENTE COMO CARTA / MANDADO / OFÍCIO / PRECATÓRIA 
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-869, Alvorada D’Oeste Processo: 7000168-89.2022.8.22.0011
Classe: Inventário
Valor da causa: R$ 196.181,00cento e noventa e seis mil, cento e oitenta e um reais
REQUERENTES: CLESIA DE MIRANDA CAVALCANTI, CPF nº 46896384204, RUA CAMAÇARI 822, - DE 646/647 AO FIM JORGE 
TEIXEIRA - 76912-754 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, CLEISE DE MIRANDA CAVALCANTI, CPF nº 59535725220, AV. SÃO PAULO 4930 
CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, CELIA DE MIRANDA CAVALCANTI, CPF nº 06205640406, AV. SÃO 
PAULO 4930 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: THAINA BARRETO AMARAL, OAB nº RO9738, PATRICIA LOPES DE ASSIS, OAB nº RO10396
INVENTARIADO: GERSON BRAZ CAVALCANTI, CPF nº 07548770430, AV. SÃO PAULO 4930 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Verifico equivocado despacho pelo qual concedeu parcelamento das custas finais, haja vista, proibição, conforme disposto no §3º, do art. 
1º, da Lei Estadual n. 4721/2020, as custas finais não podem ser objeto de parcelamento (ID90084546), pelo que fica revogado. 
Art. 1°. Fica autorizado o parcelamento das custas dos serviços forenses, previstas na Lei n° 3.896, de 24 de agosto de 2016, em 
caráter individual, mediante quitação por meio de boleto bancário ou cartão de crédito, quando essas opções estiverem disponíveis ao 
contribuinte, nos termos desta Lei.
§ 3°. As custas finais, protestadas ou não, e as necessárias ao cumprimento de carta precatória ou de diligências, não serão objeto de 
parcelamento.
O art. 3º da Resolução n. 151/2020, que regulamenta a Lei n. 4721/2020, reafirma a vedação:
Art. 3º As custas finais, protestadas ou não, e as necessárias ao cumprimento de carta precatória ou de diligências, não serão objeto de 
parcelamento.
Se não forem pagas no prazo assinalado, as custas finais devem ser protestadas e inscritas em dívida ativa, arquivando-se o processo.
Uma vez inscritas em dívida ativa, as custas finais poderão ser parceladas pela autoridade fazendária, conforme art. 4º da mencionada lei.
Portanto, INDEFIRO o pedido de parcelamento das custas finais. 
INTIME-SE a inventariante para, em 15 dias, a recolher as custas finais, sob pena de protesto e inscrição em divida ativa.
SERVE O PRESENTE COMO INTIMAÇÃO.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste6 de junho de 2023
Luis Delfino Cesar Júnior
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7001676-07.2021.8.22.0011
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: IMPERIO GRAMACHO COLCHOES LTDA - ME e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-869, Alvorada D’Oeste Processo: 7000095-93.2017.8.22.0011
Classe: Inventário
Valor da causa: R$ 1.953.212,25um milhão, novecentos e cinquenta e três mil, duzentos e doze reais e vinte e cinco centavos
REQUERENTE: JESILDA XAVIER DOS SANTOS SOARES, CPF nº 97280844200, LINHA TN 17 sn ZONA RURAL - 76930-000 - 
ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTONIO RAMON VIANA COUTINHO, OAB nº RO3518
INVENTARIADO: ODAIR PEREIRA SOARES, CPF nº 65495454987, LINHA TN 17 sn ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE 
- RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
Vistos.
Verifica-se pedido da inventariante para dispensa das custas finais. 
O Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia fixou cobrança de 3% para distribuições de ação no 1º grau de jurisdição, incluindo-se o 
procedimento de inventário.
Neste contexto dispõe a Lei 3.896/2016.
Art. 20. Nos processos em que haja partilha de bens ou direitos, as custas judiciais finais serão recolhidas antes da adjudicação ou da 
homologação da partilha, de acordo com o valor total dos bens que integram o monte mor, inclusive a meação do cônjuge supérstite, nos 
inventários e arrolamentos. 
§ 1º. Verificado que o valor do monte mor é superior ao valor atribuído a causa, esta deverá ser retificada e as custas iniciais complementadas. 
§ 2º. No caso de sobrepartilha o requerente recolherá as custas iniciais na forma prevista no inciso I do artigo 12 desta Lei, calculada 
sobre o valor atualizado dos bens a serem partilhados e, havendo recurso observará o disposto no inciso II do mesmo dispositivo, 
recolhendo ao final as custas previstas no inciso III.
Logo, independente do inventário resolver-se de forma amigável ou não, cito dispositivo legal, pelo que é devido o recolhimento das 
custas em sua integralidade. 
Fica a inventariante, intimada para no prazo de 15 dias, comprovar o remanescente das custas, sob pena de protesto e outras cominações 
legais. 
SERVE O PRESENTE COMO INTIMAÇÃO.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste6 de junho de 2023
Luis Delfino Cesar Júnior
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-869, Alvorada D’Oeste Processo: 7000180-74.2020.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Valor da causa: R$ 7.840,50sete mil, oitocentos e quarenta reais e cinquenta centavos
AUTORES: GILVAN DE CASTRO ARAUJO, CPF nº 25677705349, AV. CASTELO BRANCO CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA, LEVI DE OLIVEIRA BARBOSA, RUA CÂNDITO PORTINARI 2208 SETOR 07 - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DAIANE TAUA GOMES DE SOUSA DUTRA, OAB nº RO10403, GILVAN DE CASTRO ARAUJO, OAB 
nº RO4589, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: ESPÓLIO DE REGINALDO GOMES, CPF nº DESCONHECIDO, CENTRO 00 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Defiro requerimento (ID90438735), para conceder o prazo de 30 dias ao inventariante, com fins de diligências pertinentes ao andamento 
do feito.
Ciente de que a inercia poderá incorrer em extinção/arquivamento do feito.
SERVE O PRESENTE COMO INTIMAÇÃO.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste6 de junho de 2023
Luis Delfino Cesar Júnior
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-869, Alvorada D’Oeste Processo: 7000762-06.2022.8.22.0011
Classe: Divórcio Litigioso
Valor da causa: R$ 1.212,00mil e duzentos e doze reais
REQUERENTE: E. S. D. O., CPF nº 56267363287, RUA MOACIR DE PAULA VIEIRA 4160 NOVO HORIZONTE - 76929-000 - URUPÁ 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOSIAS JOSE DOS SANTOS, OAB nº RO8380
REQUERIDO: A. L. B. P., CPF nº 39079724220
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Vistos.
Verifico que as partes foram intimadas a comprovar as custas finais.
As custas iniciais foram devidamente recolhidas conforme IDs 76706870 e 76706871, no importe de 2% sobre o valor da causa.
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As partes acordaram sobre o pedido, o qual foi homologado judicialmente.
Apresentaram justificativa, nestes termos, para dispensa das custas finais.
Acolho a justificativa das partes para desobriga-las das custas finais nos termos do artigo 12, I, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016.
Intimem-se.
Certificado o transcurso do prazo recursal, sem requerimentos, arquive-se.
SERVE O PRESENTE COMO INTIMAÇÃO.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste6 de junho de 2023
Luis Delfino Cesar Júnior
Juíza de Direito

Processo: 7000858-21.2022.8.22.0011
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Assunto: Fixação, Liminar 
Valor da causa: R$ 1.567,48(mil, quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta e oito centavos)
AUTORES: F. D. S. T., AVENIDA 09 DE JULHO 4330 - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA, L. M. T. P., AVENIDA 09 DE JULHO 4330 
- 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA, D. P. D. E. D. R., AV.: MARECHAL DEODORO 4781 CENTRO - 79930-000 - ARAL MOREIRA - 
MATO GROSSO DO SUL
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: F. P., CPF nº 01351107267
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
LORENZO MIGUEL TÁCOLA PROÊNCIO, representado por sua genitora FERNANDA DA SILVA TÁCOLA, ingressou com execução 
alimentos em face de FERNANDO PROÊNCIO, com o fim de receber alimentos não pagos, fixados em título executivo.
A parte executada o vem realizando os pagamentos das prestações de forma regular, decorrente de acordo firmado pelas nos autos 
7001369-19.2022.8.22.0011, neste foi fixado os alimentos, requerendo-se a extinção/arquivamento do feito, conforme movimento de ID. 
89745870.
Instado, o Ministério Público ratificou pela extinção/arquivamento do feito.
É o breve relatório. 
DECIDO.
Conforme se depreende dos autos, o executado vem cumprindo regularmente a obrigação, o que impõe a extinção do feito.
Diante do exposto, EXTINGO A EXECUÇÃO, com fulcro no art. 924, II do CPC/15.
Custas pela parte requerida, que dispenso face a natureza da demanda, nos termos do art. 6º, IV da Lei Estadual n. 3.896/2016.
P.R.I
Alvorada D’Oeste, 7 de junho de 2023.
Luis Delfino Cesar Júnior
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001827-70.2021.8.22.0011
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Adicional de Serviço Noturno
EXEQUENTE: MARIA ILDA FERREIRA DE MELLO, ZONA RURAL 0, BR 429, LINHA 48, KM 04 ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROSANA FERREIRA PONTES, OAB nº RO6730, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
NÃO DENUNCIADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de sentença proposto por MARIA ILDA FERREIRA DE MELLO movido em face do MUNICÍPIO DE ALVORADA 
DO OESTE 
Foram expedidas requisições de pagamento e o Ente público informou a transferência no ID 93264905.
Pois bem. DECIDO.
Ante a informação do pagamento integral do débito, dá-se por satisfeita a obrigação.
Por consequência, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 924, inciso II, c/c. art. 925, ambos do CPC. 
Sem custas pela autarquia executada, na forma do inciso I, do art. 5º, da Lei 3.896/2016.
P.R.I.C.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001476-29.2023.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Agência e Distribuição
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REQUERENTE: JOAO PAULO MARAN, LH 64 KM 05 RUMO BRASILANDIA SITIO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: JOSE RODRIGUES FILHO, LH37 KM32 LT28 6B12G 000012, ZONA RURAL - 76928-000 - TEIXEIRÓPOLIS - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
À CPE1G, para que corrija-se o assunto processual para ação de cobrança.
Deixo de designar audiência de conciliação prévia, vez que há pouca efetividade na tentativa conciliatória, resguardando às partes, a 
qualquer momento iniciarem tratativas de acordo com posterior submissão à homologação judicial.
Cite-se a parte requerida e intime-a a parte requerida para que, no prazo de 15(quinze) dias, conteste a presente demanda, caso queira, 
advertindo-se a parte requerida de que o prazo para contestação contar-se-á a partir da juntada do AR aos autos.
Acaso o AR torne negativo, desde logo fica autorizado à CPE a expedição de mandado à ser cumprido por oficial de justiça. 
Decorrido o prazo de defesa, advindo ou não contestação, abra-se vistas ao requerente para impugnação e/ou requerimento daquilo que 
entender de direito.
Por fim, a CPE deverá intimar as partes para manifestarem interesse na eventual produção de provas, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 
pena de julgamento antecipado da lide.
Sirva-se esta decisão como carta ou mandado de citação e intimação da parte requerida.
JOSÉ RODRIGUES FILHO, brasileiro, CPF 142.825.342-49, RG 1439609 SESDEC/RO, residente e domiciliado na rua José Pereira 
Campos, s/n, bairro Samaúma, na Cidade Urupá, Comarca de Alvorada D’Oeste/RO, CEP 76.929-000, whatsapp 9 9270 6391, 
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-869, Alvorada D’Oeste Processo 7002296-19.2021.8.22.0011
Classe Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Valor da causa R$ 6.380,45seis mil, trezentos e oitenta reais e quarenta e cinco centavos
EXEQUENTE: LUCIANO XISTO PEREIRA, TANCREDÓPOLIS 2252, AVENIDA FERREIRA MARTINS CENTRO - 76930-000 - 
ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ROSANA FERREIRA PONTES, OAB nº RO6730, FELIPE WENDT, OAB nº RO4590
NÃO DENUNCIADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de sentença proposto por LUCIANO XISTO PEREIRA movido em face do MUNICÍPIO DE ALVORADA DO 
OESTE 
Foram expedidas requisições de pagamento e o Ente público informou a transferência no ID 93264905.
Pois bem. DECIDO.
Ante a informação do pagamento integral do débito, dá-se por satisfeita a obrigação.
Por consequência, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 924, inciso II, c/c. art. 925, ambos do CPC. 
Sem custas pela autarquia executada, na forma do inciso I, do art. 5º, da Lei 3.896/2016.
P.R.I.C.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Alvorada D’Oeste,14 de julho de 2023
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000496-19.2022.8.22.0011
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Piso Salarial
EXEQUENTE: EDIO TOSTES DE SOUZA, RUA MACHADO DE ASSIS 5177 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FELIPE WENDT, OAB nº RO4590, ROSANA FERREIRA PONTES, OAB nº RO6730
NÃO DENUNCIADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de sentença proposto por ÉDIO TOSTES DE SOUZA movido em face do MUNICÍPIO DE ALVORADA DO 
OESTE 
Foram expedidas requisições de pagamento e o Ente público informou a transferência no ID 93264905.
Pois bem. DECIDO.
Ante a informação do pagamento integral do débito, dá-se por satisfeita a obrigação.
Por consequência, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 924, inciso II, c/c. art. 925, ambos do CPC. 
Sem custas pela autarquia executada, na forma do inciso I, do art. 5º, da Lei 3.896/2016.
P.R.I.C.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001103-95.2023.8.22.0011
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: A. C. F. E. I. S., , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, PROCURADORIA AYMORÉ CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
REU: J. D. A. B., AV 7 DE SETEMBRO 4624, CASA CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de ação de busca e apreensão, envolvendo as partes supracitadas
A requerente foi intimada para realizar a emenda à inicial, para esclarecer que o bem mencionado na exordial, tratava-se de garantia da 
obrigação assumida pelo requerido.
Contudo, conforme se verifica nos autos, quedou-se inerte. 
Pois bem. DECIDO.
Os contratos com alienação fiduciária devem descrever o bem oferecido em garantia, especificando todas as suas característica para 
uma completa identificação. Trata-se de elemento essencial para a constituição validada de alienação fiduciária em favor do credor. Caso 
a cédula de crédito não especifique o veículo objeto da garantia, impõe-se o reconhecimento de desinteresse de agir as condições da 
ação de busca e apreensão.
Em análise aos autos, depreende-se que o RENAVAM e a placa do veículo não estavam indicados na cédula de crédito firmada entre as 
partes (ID. 91431961). Nessa perspectiva o art. 321 do Novo Código de Processo Civil determina que:
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades 
capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando 
com precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
No caso em tela, a requerente foi devidamente intimada para emendar a inicial, por duas vezes, para esclarecer e trazer aos autos 
comprovações que o bem mencionado na exordial havia sido garantido como obrigação assumida pelo requerido, entretanto, não o fez, 
pelo que o indeferimento da inicial é medida que se impõe.
Ao teor do exposto, INDEFIRO A INICIAL nos termos do art. 321, §único do CPC, e por consequência, extingo a ação sem julgamento de 
mérito, com arrimo no artigo 485, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a requerente ao pagamento das custas processuais. Sem honorários advocatícios, eis que a relação processual não se formou.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-869, Alvorada D’Oeste Processo: 7000087-43.2022.8.22.0011
Classe: Arrolamento Sumário
Valor da causa: R$ 63.867,68sessenta e três mil, oitocentos e sessenta e sete reais e sessenta e oito centavos
REQUERENTES: ROSELI APARECIDA DE AZEVEDO REGINATO, CPF nº 60070781249, RUA GUIMARÃES ROSA 4484 CENTRO - 
76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, GIOVANA DE AZEVEDO REGINATO, CPF nº 03542153290, RUA GUIMARÃES ROSA 
4484 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA, CLEYTON CESAR DE AZEVEDO REGINATO, CPF nº 02038083207, 
RUA GUIMARÃES ROSA 4484 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ROSE ANNE BARRETO, OAB nº RO3976
REQUERIDO: CESAR MONTINI REGINATO, CPF nº 34985700215, RUA GUIMARÃES ROSA 4484 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
Vistos.
Acolho a cota ministerial ID91542788.
Intimem-se o Município de Alvorada do Oeste, para se manifestar quanto ao interesse em intervir no feito, especialmente para informar 
sobre a existência de eventuais débitos do imóvel urbano denominado Lote 04, quadra 05, setor 02, localizado na Rua Guimarães Rosa, 
em Alvorada do Oeste.
Também seja intimada a inventariante para que apresente as últimas declarações e o formal de partilha, fazendo constar os valores dos 
bens conforme as respectivas avaliações judiciais.
SERVE O PRESENTE COMO INTIMAÇÃO.
Pratique-se o necessário.
Alvorada D’Oeste7 de junho de 2023
Luis Delfino Cesar Júnior
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000116-93.2022.8.22.0011
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Férias
EXEQUENTE: KATLEEN FRANCY ROSA, AVENIDA DOS PIONEIROS 4553 NOVO HORIZONTE - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA, OAB nº RO3505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº 
RO2394A
NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de sentença proposto por KATLEEN FRANCY ROSA movido em face do MUNICÍPIO DE ALVORADA DO 
OESTE 
Foram expedidas requisições de pagamento e a beneficiária acusou recebimento ID 92751201.
Pois bem. DECIDO.
Ante a informação do pagamento integral do débito, dá-se por satisfeita a obrigação.
Por consequência, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 924, inciso II, c/c. art. 925, ambos do CPC. 
Sem custas pela autarquia executada, na forma do inciso I, do art. 5º, da Lei 3.896/2016.
P.R.I.C.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7001930-77.2021.8.22.0011
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SCARAMUSSA LUZ - ES9173
EXECUTADO: PEDRO SERGIO VICENTE e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7001586-96.2021.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARCELO WACHSMANN
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373, LETICIA SANTOS CORBOLIN - RO10574
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada para apresentar informações sobre a satisfação do crédito, sob pena de ser presumido o cumprimento 
integral da obrigação e a execução ser extinta. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7000800-81.2023.8.22.0011
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: APARECIDO DA SILVA LIMA
Advogados do(a) AUTOR: DAIENY PIRES DE JESUS - RO11145, LIVIA DE SOUZA COSTA - RO7288
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7000359-03.2023.8.22.0011
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Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SIRLENE MARIA DE BARROS
Advogados do(a) AUTOR: SONIA CRISTINA ARRABAL DE BRITO - RO0001872A, WESLEY SOUZA SILVA - RO7775
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7002288-08.2022.8.22.0011
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SILENE NENES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DARLENE DE ALMEIDA FERREIRA - RO0001338A
REU: AVON COSMETICOS LTDA. e outros
Advogado do(a) REU: WILSON BELCHIOR - RO6484
Advogado do(a) REU: ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES - SP131600
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Ficam as partes requeridas intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas processuais iniciais e finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto 
extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Como a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Alvorada do Oeste - Vara Única
Endereço: Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
===========================================================================================
Processo nº: 7001091-81.2023.8.22.0011 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695)
REQUERENTE: VALDIQUE LIMA RIBEIRO
Advogado do(a) REQUERENTE: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS - RO0006951A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 
10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Alvorada D’Oeste/RO, 14 de julho de 2023.

Intimação POR GABARITO
Processo: 0003960-74.2002.8.22.0011
Assunto: Estelionato
Parte Autora: Ministério Público do Estado de Rondônia
Réu: Gibeon Souza e Silva 
Advogado: Catarina Aparecida Cabriotti - OAB/PR n° 18.558 
FINALIDADE: INTIMAR o(a) advogado(a) supra a apresentar RESPOSTA À ACUSAÇÃO nos termos e no prazo legais. 
Eu, Gleidson Fraitag de França – Técnico Judiciário, lavrei o presente, subscrevo e assino, o que faço sob autorização do MM. Juiz de 
Direito desta Comarca.
Alvorada D’Oeste/RO, 14 de julho de 2023

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7001294-77.2022.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ADAO HENRIQUE DE MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOZIMAR CAMATA DA SILVA - RO7793
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000559-44.2022.8.22.0011
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
AUTOR: JAIR ROBERTO, AVENIDA 7 DE SETEMBRO 5458 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: FELIPE WENDT, OAB nº RO4590, BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA, OAB nº RO10259, EBER COLONI 
MEIRA DA SILVA, OAB nº RO4046A
REU: BANCO BMG S.A., AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 3477, - DE 3253 AO FIM - LADO ÍMPAR ITAIM BIBI - 04538-133 - SÃO 
PAULO - SÃO PAULO
DECISÃO
Considerando a existência de valores em conta judicial vinculada a este juízo, oriundos do pagamento da condenação imposta (ID 83978208 
e 79198454) autorizo o levantamento da referida quantia por meio de seu advogado constituído com poderes.(ID 75557060). 
In casu, verifico a indicação de conta bancária pela parte autora, razão pela qual, expedi em favor na parte credora o alvará eletrônico na 
modalidade de transferência, através da ferramenta “alvará eletrônico”, pela qual o juízo envia os dados da ordem bancária diretamente 
ao banco, o valor deverá ser levantado, com as devidas correções/rendimentos/atualizações até a data do saque efetivo, devendo a 
instituição financeira zerar e encerrar a conta judicial vinculada.
OBSERVAÇÕES:
1) O beneficiário deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada em sua manifestação, conforme síntese 
supracitada.
2) Aguarde-se por cinco 05 (cinco) dias o cumprimento da ordem.
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará/ofício 
de transferência sem necessidade de nova conclusão do processo.
Após, nada mais havendo, retornem conclusos. 
Intime-se via DJE. 
Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE DE MANDADO/CARTA/OFÍCIO/INTIMAÇÃO. 
FAVORECIDO(A): FELIPE WENDT - OAB RO4590 - CPF: 780.260.592-04 (ADVOGADO) ou BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA - OAB 
RO10259 - CPF: 034.701.812-25 (ADVOGADO)
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000826-16.2022.8.22.0011
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Abatimento proporcional do preço 
REQUERENTE: LUCILENE GOMES PEREIRA, RUA CASTRO ALVES 3096 CTG - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO, 
AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 1355, - DE 1027 A 1501 - LADO ÍMPAR JARDIM PAULISTANO - 01452-002 - SÃO PAULO - SÃO 
PAULO
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Recebo o pedido da parte autora no ID 93313682 e tendo em vista que os cálculos apresentados pela contadoria foram formulados 
em conformidade com o disposto na sentença, pelo que entendo corretos com base no princípio do livre convencimento do juízo e da 
presunção de legitimidade e veracidade que reveste o parecer do (a) Sr. (a). Contador (a).
Deste modo, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela contadoria.
Intime-se o requerido para no prazo de 10 dias, informar nos autos, o cumprimento da obrigação, observando o valor apontado pela 
contadoria.
Com a comprovação do pagamento, conclusos para expedição do alvará para levantamento.
Pratique-se o necessário. SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA SERVE A PRESENTE COMO 
CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001480-66.2023.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer, Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão
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REQUERENTE: JOSE APARECIDO SILVERIO, AVENIDA 09 DE JULHO 4720 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JEFERSON GOMES DE MELO, OAB nº RO8972
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE
DESPACHO
Trata-se de ação de obrigação de fazer com cobrança de valores retroativos sob o rito do Juízo especial da Fazenda Pública. 
Não analisarei, por ora, o pedido de gratuidade da justiça, vez que o acesso ao primeiro grau do Juizado Especial independe do 
recolhimento de custas, consoante o disposto no art. 54 da Lei 9.099/95.
Deixo de designar audiência de conciliação, porquanto o histórico e experiência do juízo revela que a parte requerida não realiza acordos 
em matérias como a dos autos. Saliente-se que não há nenhum prejuízo às partes, eis que, mesmo não sendo designada audiência de 
conciliação, as mesmas podem transigir a qualquer tempo, se houver autorização legal para tanto.
Cite-se o réu, via sistema PJE, advertindo-se que deverá apresentar contestação no prazo de 30 dias, nos termos do artigo 335 do 
CPC, em observação ao art. 7º da Lei 12.153/2009, sob pena de preclusão. 
Consigne-se ainda que o(s) requerido(s) deverá(ão) apresentar, no mesmo prazo da defesa, a documentação que disponha para 
esclarecimento da causa, art. 9º, Lei nº 12.153/2009 - em especial, porquanto a apresentação de tais documentos constitui-se em 
ônus da(s) parte(s) requerida(s), a exemplo de folhas de frequência dos dias trabalhados referentes ao período postulado na inicial e 
correspondentes valores de verbas remuneratórias, bem como os seus respectivos reajustes no período postulado, pertinentes à realidade 
funcional da parte requerente, visto que se trata de informações indispensáveis à quantificação do eventual montante devido, em caso de 
condenação, e sob pena de serem acolhidos os cálculos apresentados pela parte autora em fase de cumprimento de sentença.
Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
Sobrevindo contestação e havendo arguição de preliminares, intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar 
réplica.
Desde já, deverão as partes especificar as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua pertinência e relevância em 
relação ao desfecho da demanda, sob pena de indeferimento.
Após, tornem-se os autos conclusos para deliberação quanto às provas postuladas ou julgamento antecipado da lide.
Intime-se autora via DJE. 
Cumpra-se. 
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste - Vara Única 
Rua Vinícius de Moraes, nº 4308, Bairro Centro, CEP 76872-869, Alvorada D’Oeste Processo: 7000093-55.2019.8.22.0011
Classe: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ITALO SCARAMUSSA LUZ, OAB nº BA67070, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
DESPACHO
Recebo a petição da parte exequente no ID 92613745, e, tendo em vista a informação de novos procuradores, determino que a CPE1G, 
habilite-se o advogado Dr. Ítalo Scaramussa Luz, OAB/ES 9.173, conforme procuração retro. Do mesmo modo, defiro o pedido de dilação 
de prazo para que em 15 dias possa empreender diligências a fim de dar andamento ao processo.
Intime-se acerca da habilitação.
Após, e nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, conclusos para deliberações.
Cumpra-se.
Alvorada D’Oeste,14 de julho de 2023
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000154-71.2023.8.22.0011
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO, RUA MARINGÁ 520, - 
DE 450 A 804 - LADO PAR NOVA BRASÍLIA - 76908-402 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338, PROCURADORIA DA SICOOB CENTRO - COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: WALACE LUIZ DE SOUZA, LINHA 13, LOTE 51, GLEBA 03-A S/N ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: ROGERIO AUGUSTO DA SILVA, OAB nº MS24008A
DECISÃO
Vistos.
A exequente indicou bem imóvel penhorável do devedor no documento ID 93223131 (matrícula), pedindo a penhora por termo nos autos 
sobre o bem.
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Há previsão expressa no CPC/2015 que viabiliza a penhora de bens imóveis por termo nos autos, desde que seja acostada a respectiva 
Certidão de Inteiro Teor. Confira-se:
Art. 845. Efetuar-se-á a penhora onde se encontrem os bens, ainda que sob a posse, a detenção ou a guarda de terceiros.
§1º A penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, quando apresentada certidão da respectiva matrícula, e a penhora 
de veículos automotores, quando apresentada certidão que ateste a sua existência, serão realizadas por termo nos autos.
Assim, considerando que o imóvel em questão, possuem duas hipotecas registradas em favor da própria exequente, DEFIRO o pedido 
de penhora sobre o bem imóvel a termo nos autos e determino as seguintes providências:
À CPE: 
1. Expeça-se o termo de penhora sobre o imóvel Lote Rural nº 06, seis “C” remanescente, da Gleba nº 06ª, do Projeto Fundiário Jaru 
Ouro Preto, Gleba D’ Jaru, Setor Redenção I, com área de 7,3875 há, Comarca de Alvorada do Oeste/RO, matriculado sob o nº 11.905, 
no Registro de Imóveis de Alvorada do Oeste/RO (Livro 2 de Registro Geral). A certidão de inteiro teor encontra-se no ID 90884081.
1.1 O registro da penhora deverá ser efetivado com base no valor da dívida, qual seja, R$ 204.191,53, na data do ajuizamento da ação, 
nos termos do § 4º do artigo 1.014 das Diretrizes Gerais Extrajudiciais.
1.2 Providencie o necessário para viabilizar o registro da penhora perante o Serviço Registral competente, pelo sistema ARISP.
2. Expeça-se mandado de avaliação do bem penhorado através do oficial de justiça.
3. Nomeio a parte executada, Walace Luiz de Souza, como depositário do bem.
4. Intime-se pessoalmente o executado da penhora por termo nos autos, para, caso queira, manifestar-se em 15 dias, nos termos do art. 
917, §1º do CPC.
4.1 Intime-se o cônjuge para tomar conhecimento, caso haja. 
5. Após a avaliação, intime-se as partes, na pessoa de seus patronos, para que se manifeste a respeito da avaliação, em 5 dias.
6. Fica a parte exequente intimada que deverá providenciar o pagamento das custas de registro junto ao cartório competente.
Intime-se o exequente e após, retornam-se os autos conclusos para a pasta JUD’s para lançamento da penhora do imóvel no sistema 
ARISP.
Defiro o pedido de exclusão dos advogados Leidiane Bernardo da Costa e Emerson Keller Martins como representantes do executado (ID 
93097767), uma vez que foi juntada uma nova procuração sob ID n. 92108624.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito
EDITAL DE VENDA JUDICIAL E INTIMAÇÃO
O Exmo. Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de Alvorada Do Oeste-RO, LUIS DELFINO CESAR JÚNIOR, FAZ SABER a 
todos quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que levará à venda na modalidade leilão ELETRÔNICO na data 
e local e sob as condições adiante descritas:

PROCESSO: 7002123-58.2022.8.22.0011
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE(S): BANCO DO BRASIL 
ADVOGADO(A)(S): MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - OAB RJ110501 E PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
EXECUTADO(A)(S): FAGNER ROBERTO DOS REIS; JEAN CARLOS AMARAL DA SILVA; AYALA ALCANTARA BRAGA 
PRIMEIRO LEILÃO: 02/10/2023, às 9h, onde serão aceitos lances pela melhor oferta, desde que seja igual ou superior ao valor de 
avaliação. Não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2ª venda.
SEGUNDO LEILÃO: 12/10/2023, às 9h, onde serão aceitos lances com, no mínimo, 80% do valor de avaliação do bem.
LEILÃO ELETRÔNICO PELO SITE: www.lancevip.com.br 
Obs.: A captação de lances será aberta após a publicação do edital. Em havendo lances nos três minutos antecedentes ao horário de 
encerramento do leilão haverá prorrogação de seu fechamento por igual período de tempo visando manifestação de outros eventuais 
licitantes.
Caso não haja expediente nas datas designadas, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, 
independente de nova publicação ou intimação. 
DESCRIÇÃO DOS BENS:
- 14 semoventes bovino fêmea, com +36 meses com aprox. 18 arrobas, avaliadas em R$ 4.050,00 cada;
- 06 semoventes bovino fêmea, com 13 a 24 meses com aprox. 10 arrobas, avaliadas em R$ 2.250,00 cada;
- 01 semoventes bovino fêmea, com 07 a 12 meses com aprox. 10 arrobas, avaliada em R$ 1.900,00;
- 02 semoventes bovino macho, com 07 a 12 meses com aprox. 10 arrobas, avaliada em R$ 1.900,00 cada;
Localização dos bens: Aos cuidados de Jean Carlos Amaral, Av. Independencia, 4690, Alvorada do Oeste/RO.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos reais).
*No caso de determinação judicial, os bens poderão ser reavaliados ou sua avaliação atualizada, até a data do leilão, podendo sofrer 
alteração em seus valores, os quais serão informados pelo Leiloeiro Oficial no ato do leilão.
COMISSÃO DA LEILOEIRA: deverá ser paga no ato da arrematação, tal como o preço, por meio eletrônico. Em caso de arrematação 
será de 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante. Será devido a Leiloeira Oficial, comissão de 5% sobre o valor da 
arrematação em casos de acordo ou remição após a realização da alienação e arrematação do bem, conforme artigo 7º § 3 da Resolução 
236/2016, a ser arcado pelo executado remidor ou o percentual de 02% casa haja acordo, remissão, desistência entre outras causas.
Caso o executado resolva adimplir a dívida diretamente com o exequente, mesmo depois de iniciado o procedimento para a realização 
dos leilões, caberá a parte exequente exigir da parte executada acréscimo de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado do débito para 
o pagamento dos honorários da leiloeira, sob pena de responder pelo valor.
No caso de desistência, o valor de 02% será custeado pelo exequente; no caso de remissão será pelo executado; no caso de acordo será 
por ambas as partes, salvo se no acordo vier estipulado qual dos litigantes será o responsável.
A leiloeira, por ocasião do leilão, fica, desde já, desobrigado e efetuar a leitura do presente edital, o qual se presume seja de conhecimento 
de todos os interessados. A leiloeira pública oficial não se enquadra nas condições de fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo 
mero mandatário, fincando assim eximido de eventuais responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não, no bem alienado, como 
também por reembolsos, indenizações, trocas, consertos e compensações financeiras de qualquer hipótese, nos termos do art. 663, do 
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Código Civil Brasileiro. Este edital está em conformidade com a resolução nº. 236 de 13/07/2016 do CNJ. 
FORMAS DE PAGAMENTO: À VISTA: A arrematação far-se-á com depósito à vista, conforme art. 892 do NCPC/2015. 
PARCELAMENTO COM BASE NO ARTIGO 895 DO CPC: Em caso de imóveis e veículos, o pagamento poderá ser parcelado em 
primeiro leilão por valor não inferior ao da avaliação e, em segundo leilão, pelo maior lance, desde que não considerado vil, conforme 
art. 895, I e II, do CPC, nas seguintes condições: 01)Imóveis: O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante 
parcelado em até 30 (trinta) meses; 02) Veículos/bens móveis: O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante 
parcelado em até 6 (seis) meses; 03) Imóveis e veículos/bens móveis: As prestações são mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 
1.000,00 cada; 04) Imóveis e veículos/bens móveis: Ao valor de cada parcela, será acrescido o índice de correção monetária escolhida 
na hora da arrematação; 05)Caução para imóveis: Será garantida a integralização do lance por hipoteca judicial sobre o próprio bem 
imóvel, através de hipoteca na matrícula, no momento do registro da carta de arrematação; 06)Caução para veículos/bens móveis: Será 
garantida através de (exemplo de caução idônea: seguro garantia, fiança bancária, imóvel em nome do arrematante caução idônea ou 
de terceiro, com valor declarado igual ou superior a 03 (três) vezes o valor da arrematação), caução esta condicionada à aceitação e 
homologação pelo juízo. Não sendo apresentado caução idônea, ou, não sendo a caução apresentada aceita pelo juízo, a expedição da 
Carta de Arrematação e posse do veículo somente ocorrerá após comprovação da quitação de todos os valores da arrematação ; 07)
Sanções em caso de atraso ou não pagamento do parcelamento: No caso de atraso ou não pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando o exequente a pedir 
a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos do processo em que se deu a arrematação. Em qualquer caso, será imposta a perda dos valores já pagos em favor 
do exequente e Leiloeira, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos; 
08) OBS.: sobre direito de preferência: Lances à vista sempre terão preferência, bastando igualar-se ao último lance ofertado, o que não 
interfere na continuidade da disputa. 
Na eventualidade de ser frustrada, no próprio leilão, a arrematação de determinado lote, por não atendimento pelo arrematante de 
requisito necessário, será facultado ao licitante que ofertou o segundo melhor lance, se houver e caso este tenha interesse, a confirmação 
da arrematação pelo último lance que ofertou.
O arrematante declara estar ciente de que, além de possíveis ônus perante o DETRAN, poderá haver outras restrições judiciais originárias 
de outras Varas, que poderão causar morosidade na transferência do bem perante o DETRAN. Fica desde já ciente o arrematante que 
é responsável pela verificação de todos e quaisquer ônus que recaiam sobre o veículo, pois poderá ocorrer novas inclusões após a 
confecção do edital de leilão e sua realização. Os impedimentos para registro do veículo, devem ser informados via petição ao Exmo. 
Juiz que preside o processo, para que oficie as Varas e o Detran para as devidas baixas. O modelo de petição poderá ser obtida junto a 
equipe da leiloeira. 
Os licitantes deverão acompanhar a realização do Leilão, permanecendo a qualquer tempo em condições de serem contatados pela 
Leiloeira Oficial para ajuste de propostas, ou para qualquer outra informação que se faça necessária. Eventual prejuízo causado pela 
impossibilidade de contato ou falta de respostas do licitante, principalmente quando este não responder prontamente aos contatos da 
Leiloeira, serão de responsabilidade unicamente do próprio Licitante.
LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA: Quem pretender arrematar ditos bens deverá ofertar lances pela Internet, através do site www.
rondonialeiloes.com.br, devendo, para tanto, os interessados em arrematar na modalidade eletrônica, efetuarem cadastramento prévio, 
no prazo máximo de 24h antes do leilão, confirmarem os lances e recolherem a quantia respectiva na data designada para a realização 
da praça, para fins de lavratura do termo próprio, ficando ciente de que os arrematantes deverão depositar à disposição do Juízo o valor 
da arrematação, via depósito Judicial, no prazo de 24 horas a partir do encerramento da hasta, seguindo as demais regras da forma de 
pagamento (à vista/parcelado) escolhida para cada arrematação. 
Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de 
insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na conexão de internet, no funcionamento do computador, na incompatibilidade 
de software ou quaisquer outras ocorrências. Desse modo, o interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades 
técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação posterior. 
VENDA DIRETA: Restando negativo o leilão, fica desde já autorizada a venda direta, observando-se as regras gerais e específicas já 
fixadas para o leilão, inclusive os preços mínimos. O prazo da venda direta é 60 (sessenta) dias, sendo fechada em ciclos de 15 dias 
cada. Não havendo proposta, o novo ciclo será reaberto, até o prazo final. Tudo em conformidade com o artigo 880 do CPC c/c art. 375 
da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional do TRF da 4ª Região, aprovada pelo Provimento nº 62, de 13/06/2017.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado de conservação em que se encontrar(em), não cabendo ao Juízo 
e/ou leiloeira quaisquer responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo providências referentes à retirada, embalagem 
impostos, encargos sociais e transportes daqueles arrematados. Será ainda atribuição dos licitantes/arrematantes a verificação do estado 
de conservação, situação de posse e especificações dos bens oferecidos no leilão. Qualquer dúvida ou divergência na identificação/
descrição dos bens deverá ser dirimida no ato do leilão; 
O depositário/executado da coisa penhorada está obrigado a mostrar o bem a qualquer interessado no leilão, também não poderá impedir 
a leiloeira e/ou representante legal de vistoriar e fotografar o bem contrito e, se for a hipótese, remover os bens penhorados, ficando desde 
já autorizado o Oficial de Justiça a solicitar reforço policial (artigo 846, §2º do NCPC/2015), ficando o depositário/executado advertido 
que seu procedimento configura ato atentatório à dignidade da Justiça, podendo ser condenado ao pagamento de multa (artigos 772 e 
seguintes do NCPC/2015); 
Em nenhuma hipótese, salvo nos casos de nulidades previstas em lei, serão aceitas reclamações e/ou desistências dos arrematantes/
adjudicantes ou alegações de desconhecimento das cláusulas deste Edital, para eximirem-se das obrigações geradas, inclusive aquelas 
de ordem criminal na forma dos artigos 335 e 358, ambos do Código Penal Brasileiro, onde está previsto que: “Todo aquele que impedir, 
afastar ou tentar afastar concorrentes ou licitantes por meios ilícitos, violência ou oferecimento de vantagem(ns), e, ainda, perturbar, 
fraudar ou tentar fraudar, a venda em hasta pública ou arrematação judicial, estará incurso nas penas que variam de dois meses a dois 
anos de detenção e/ou multa”; 
Poderá haver, a qualquer tempo, a exclusão de bens do leilão, independentemente de prévia comunicação. 
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os EXECUTADOS: FAGNER ROBERTO DOS REIS; JEAN CARLOS AMARAL DA SILVA; 
AYALA ALCANTARA BRAGA; e seu cônjuge, se casado for, depositário(s), o(s) credores hipotecário(s), usufrutuário(s) e, ainda, o 
senhorio direto, o credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, beneficiário de contrato de penhor ou anticrese, o 
credor fiduciário, locatário, possuidores, curadores ou tutores e inventariantes e demais interessados que não sejam de qualquer modo 
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parte no processo, das datas acima, se porventura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal, bem como para os efeitos do art. 
889 do NCPC/2015 e de que, antes da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto 
no artigo 826 do NCPC/2015. E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se 
o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Alvorada do Oeste/RO, 
Estado de Rondônia.
Conforme art. 887 este edital será publicado eletronicamente no site www.rondonialeiloes.com.br
DÚVIDAS E INFORMAÇÕES SOBRE AS REGRAS DO LEILÃO E PARCELAMENTO:
Fone: 69-99900-9299 E-mail: contato@lancevip.com.br
LUIS DELFINO CESAR JÚNIOR 
Juiz de Direito
Data e Hora
21/06/2023 10:50:05
Validade: 31/08/2023, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
13521
Caracteres
13048
Preço por caractere
0,02451
Total (R$)
319,81

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001383-03.2022.8.22.0011
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Contratos Bancários
REQUERENTE: GELSON ALOIR TONINI, RUA GUIMARÃES ROSA 5236 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ROSE ANNE BARRETO, OAB nº RO3976, RAYLIANNE CRISTINA MOURA DE TOLEDO, OAB nº 
RO11193
REQUERIDOS: BANCO PAN S.A., - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, BANCO BMG S.A., - 76804-120 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO, OAB nº PE32766, ROBERTA BEATRIZ DO 
NASCIMENTO, OAB nº BA46617, PROCURADORIA BANCO PAN S.A, Procuradoria do BANCO BMG S.A
DESPACHO
Vistos.
Defiro o pedido da Patrona, referente ao levantamento dos honorários sucumbenciais. Desse modo, expeça-se o alvará eletrônico na 
modalidade transferência através da ferramenta “alvará eletrônico”, pela qual o juízo envia os dados da ordem diretamente ao banco 
detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos. 
Seguem as informações sintéticas do alvará eletrônico, como o beneficiário, a conta destino e os valores:
Banco Bradesco, Agência 661, Conta Corrente 4494-6, Titular RAYLIANNE CRISTINA MOURA DE TOLEDO, CPF n.
O beneficiário deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada em sua manifestação, conforme 
síntese supracitada.
Aguarde-se por cinco 10 dias o cumprimento da ordem.
Zerada a conta judicial, ao exequente para manifestação acerca do que entender de direito sob pena de arquivamento.
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará sem 
necessidade de nova conclusão do processo.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz(a) de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001479-81.2023.8.22.0011
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADO: JONAS TEIXEIRA DE SIQUEIRA, SITIO LINHA 13 S/N ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
Vistos.
Trata-se de execução de título extrajudicial, envolvendo as partes supracitadas.
Comprovado o pagamento integral, recebo a petição inicial e determino o prosseguimento do feito nos seguintes termos: 
Cite-se a parte executada para tomar conhecimento da presente demanda e para que, no prazo de 03 (três) dias, a contar da citação, 
pague o valor da dívida de R$65.236,51 (sessenta e cinco mil, duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e um centavos) além das 
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, sem prejuízo da 
majoração na hipótese de oposição de embargos (artigo 829 do Código de Processo Civil).
Havendo o pagamento voluntário e total no prazo assinalado no parágrafo anterior, a parte devedora terá o benefício de redução da verba 
honorária para a metade da que é arbitrada.
Todavia, decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se à penhora e à avaliação de tantos bens quanto bastem para garantir a satisfação 
do crédito exequendo e acessórios. Sendo o caso, o Oficial de Justiça deve efetuar a constrição sobre o(s) bem (ns) indicado(s) pela 
parte credora na petição inicial.
Caso deseje opor embargos, a parte executada disporá do prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial é a juntada do mandado de citação 
aos autos (artigo 231 do Código de Processo Civil.
Contudo, se a parte executada, no prazo de oposição dos embargos, reconhecer o crédito da parte exequente e comprovar o depósito 
de 30% (trinta por cento) do valor da execução, incluindo custas processuais e honorários advocatícios, poderá requerer o pagamento 
parcelado do quantum remanescente, em até 06 (seis) vezes, com o acréscimo de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, na forma do artigo 916 do Código de Processo Civil.
Fica o executado advertido que a rejeição dos embargos ou, ainda, o inadimplemento das parcelas poderá acarretar a elevação dos 
honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.
Autorizo o uso das prerrogativas do artigo 212 e seguintes do Código de Processo Civil.
Havendo penhora/arresto, intime-se a parte demandante, através do(a) advogado(a) constituído(a), para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
informar se pretende a hasta pública, adjudicação ou liberação do bem. Decorrido tal prazo in albis, renove-se a conclusão.
Caso a parte exequente requeira a hasta pública, esta deverá ocorrer por meio eletrônico.
Na hipótese de penhora de bem(ns) imóvel(is) e sendo a parte executada casada, intime-se o cônjuge.
Havendo interesse da parte exequente na busca por ativos financeiros, através do SISBAJUD, ou veículos, via RENAJUD, em nome do 
executado, o pedido deverá ser instruído com o comprovante de recolhimento das custas relativas às diligências vindicadas, nos termos 
do artigo 17 da Lei nº. 3.896/2016 (Regimento de Custas).
Cumpra-se. 
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/PENHORA/AVALIAÇÃO.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001174-97.2023.8.22.0011
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Assunto: Alienação Fiduciária
AUTOR: A. D. C. N. H. L., - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB nº BA46617, PROCURADORIA DA ADMINSTRADORA DE 
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
REU: M. R. D. O., R BEM TE VI 1167 CENTRO - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Trata-se de demanda de busca e apreensão movida por Administradora de Consórcio Nacional Honda em face de Marcio Roberto de 
Oliveira.
A parte autora pugnou pela extinção do feito nos termos do art. 485, inciso VIII do Código de Processo Civil, bem como requereu a baixa 
da restrição judicial que pende sobre o veículo junto ao Detran (ID 92656586).
Não houve a apresentação de contestação pela requerida, motivo pelo qual deixo de intimá-la para manifestação nos termos do art. 485, 
§4º do Código de Processo Civil.
Portanto, HOMOLOGO a desistência da demanda ante o adimplemento, nos termos do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
No que tange ao pedido de baixa da restrição judicial que pende sobre o veículo junto ao Detran, ressalto que não existem bloqueios 
realizados pelo sistema Renajud, inclusive considerando que nos autos em questão, sequer houve a angularização processual.
Sem custas e sem honorários de advogado nesta instância (Lei n. 9.099/95, art. 55).
P. R. I.
Oportunamente, arquivem-se.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7000399-82.2023.8.22.0011
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Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DO SOCORRO DE JESUS BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON GOMES DE MELO - RO8972
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Ficam as PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias 
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000975-75.2023.8.22.0011
Classe: Embargos à Execução
Assunto: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
EMBARGANTE: PATRICIA DA SILVA LIMA, RUA VALDIR PAZZINI SN JARDIM URUPÁ - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EMBARGANTE: LUCAS LINCON FERREIRA BARBOSA, OAB nº RO10952, IGOR JUSTINIANO SARCO, OAB nº 
RO7957
EMBARGADO: ANDRADE & OLIVEIRA COM. DE MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA - ME, AVENIDA CABO BARBOSA 1680 
CENTRO - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
EMBARGADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Intime-se a parte autora para que informe se houve decisão do Tribunal concedendo efeito suspensivo a estes autos referente ao recurso 
de Agravo de Instrumento interposto, no prazo de 10 dias.
Intime-se via DJE.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001473-74.2023.8.22.0011
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Assunto: Direito de Imagem
REQUERENTE: ROSEMEIRE GOMES DA SILVA, RO 473 2918 PROJETO URUPA - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EDSON GILBERTO BODNARD DA SILVA, OAB nº RO12498, TANANY ARALY BARBETO, OAB nº 
RO5582, BEATRIZ REGINA SARTOR, OAB nº RO9434
SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Extrai-se dos autos que o comprovante de endereço juntado pela parte está ilegível, sendo identificável apenas o nome do titular do 
documento apresentado. 
Assim, intime-se a parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias emendar a inicial, juntando aos autos comprovante de residência 
legível, ou anexar declaração de endereço, assinada pelo titular do comprovante apresentado, com reconhecimento de firma, sob pena 
de indeferimento, conforme disposto no artigo 321 do Código de Processo Civil.
Decorrido tal prazo, conclusos para extinção.
Havendo manifestação, concluso para despacho emendas urgente. 
Intime-se via DJE.
Cumpra-se.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001475-44.2023.8.22.0011
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Invalidez Permanente
AUTOR: MARIA GONCALVES LINHARES, RUA DOS PIONEIROS 4844, CASA CENTRO - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MARIA HELENA DE PAIVA, OAB nº RO3425
REU: I., AV 16 DE JUNHO COM RUA NOROESTE SN CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
Em analisando a petição inicial a parte autora é qualificada como analfabeta, contudo cumpre destacar que o instrumento procuratório 
assinado por pessoa analfabeta só possui validade se a assinatura vir acompanhada da assinatura de duas testemunhas, por analogia 
nos termos do art. 215, §2º e 595 do Código Civil.
Nesse sentido, o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia disciplina que:
Apelação cível. Cobrança. Seguro DPVAT. Nexo causa. Representação processual. Vício sanável. Correção monetária. Súmula 580 do 
STJ O pagamento do seguro obrigatório DPVAT é devido quando comprovada a invalidez permanente da vítima, estando comprovado o 
nexo causal. O instrumento de procuração outorgado por pessoa analfabeta, deve ser assinado por duas testemunhas, devendo ser dada 
oportunidade à parte para sanar o vício de representação. A correção monetária no pagamento do seguro obrigatório DPVAT incide a 
partir do evento danoso, conforme Súmula 580 do STJ. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7007268-89.2017.822.0005, Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 07/01/2020 (TJ-RO - AC: 
70072688920178220005, Relator: Des. Rowilson Teixeira, Data de Julgamento: 07/01/2020)
Desta forma, cabe ao juízo oportunizar que a parte autora regularize o vício, sob pena de extinção do feito nos termos do artigo 485, IV 
do CPC.
Posto isso, INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize o instrumento procuratório acostado aos autos, 
para constar, além da assinatura a rogo, a assinatura de duas testemunhas identificadas, sobre pena de indeferimento nos termos do 
inciso IV, do artigo 330, do Código de Processo Civil e extinção do feito sem resolução do mérito.
Decorrido o prazo, conclusos os autos independentemente de manifestação.
Intime-se via DJE
Cumpra-se
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000378-09.2023.8.22.0011
Classe: Divórcio Consensual
Assunto: Dissolução
INTERESSADO: G. C. P., AVENIDA CAFÉ FILHO 4496, CASA CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO INTERESSADO: NILTON PINTO DE ALMEIDA, OAB nº RO4031A
INTERESSADO: L. B. S. P., AVENIDA CAFÉ FILHO 4496, CASA CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Intime-se o Ministério Público para se manifestar quanto a petição apresentada ao ID 88022850.
Após, retornem os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo n°: 7002042-12.2022.8.22.0011
REQUERENTE: CARLOS EDUARDO CORDEIRO DE CAMPOS
Advogados do(a) REQUERENTE: EDUARDO TEIXEIRA MELO - RO9115, HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO - RO4783
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884, RODRIGO GIRALDELLI PERI - MS16264
Intimação À PARTE 
CARLOS EDUARDO CORDEIRO DE CAMPOS
Linha A09, Lote 19b 13, Zona Rural, Urupá - RO - CEP: 76929-000
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA acerca da EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ ELETRÔNICO de 
transferência junto à agência da Caixa Econômica Federal. A parte beneficiária deverá comparecer na referida agência munida de 
documento pessoal, a fim de realizar o levantamento dos valores.
Alvorada D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7000407-59.2023.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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REQUERENTE: ANA MARIA SOARES AMORIM
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIANA MODESTO DE ARAUJO - RO0003122A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001870-12.2018.8.22.0011
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Execução Previdenciária
EXEQUENTE: MARLENE DUARTE PINHEIRO, RUA RIO MUQUI 4660 CENTRO - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA NASCIMENTO, OAB nº RO4511, FERNANDA NASCIMENTO 
NOGUEIRA CANDIDO, OAB nº RO4738
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA JOSÉ DE ALENCAR 2794, - DE 2727/2728 A 2967/2968 
CENTRO - 76801-064 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Verifico que a autarquia previdenciária informou os códigos de recolhimento necessários para gerar o GRU, sanando a solicitação feita 
pela CEF ao ID 91999545.
Quanto ao CNPJ, verifica-se do polo passivo da ação como sendo de n. 29.979.036/0423-07.
Oficie-se à Caixa, com as presentes informações, para que conclua o procedimento, enviando a petição de ID 92803124 como anexo.
SERVE O PRESENTE DE OFÍCIO.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001963-04.2020.8.22.0011
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Contribuição sobre Nota Fiscal de Execução de Serviços, Execução Contratual
EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE URUPÁ
EXECUTADO: MARCIA LIMA DE FREITAS RAMOS, AVENIDA MOACIR DE PAULA VIEIRA 3844 NOVO HORIZONTE - 76929-000 - 
URUPÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Tendo em vista o contido na certidão ao ID 88925648, acerca do valor remanescente de R$30,90 oportunizo prazo para manifestação 
das partes em até 10 (dez) dias.
Consigno desde já, que para levantamento da quantia, poderão apresentar os dados da conta bancária a fim de que esse juízo possa 
expedir o alvará na modalidade transferência judicial eletrônica, modalidade mais célere.
Após, conclusos para deliberação. Decorrido prazo sem requerimento, fica desde já autorizada a transferência para conta centralizadora 
deste juízo independente de nova conclusão, sobrevindo o desarquivamento apenas em caso de novo requerimento pelas partes. 
Cumpra-se.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000283-86.2017.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Assunto: Adicional de Insalubridade
REQUERENTE: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA
REQUERIDO: RIONI CRISTINA FOGACA, GETULIO VARGAS 5436 CENTRO - 76872-869 - ARIQUEMES - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Remetam-se os autos à contadoria para que apresente o valor correto da presente execução, tendo em vista a controvérsia existente 
entre as partes.
Com a vinda dos cálculos, sem necessidade de nova conclusão, intime-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias, 
manifestem-se acerca do relatório apresentado pelo contador judicial.
Em seguida, tornem os autos conclusos para decisão.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7000569-54.2023.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOAO BATISTA SOARES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA NASCIMENTO - RO4511
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7002123-58.2022.8.22.0011
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
EXECUTADO: FAGNER ROBERTO DOS REIS e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Para fins de intimação dos executados das datas do leilão, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada, para no 
prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela abaixo. 
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869,(69) 34122540



3287DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Processo nº : 7000395-45.2023.8.22.0011 Requerente: AUTOR: ELZI ALVES DOS SANTOS Advogado: Advogados do(a) AUTOR: 
BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA - RO10259, EBER COLONI MEIRA DA SILVA - RO4046, FELIPE WENDT - RO4590
Requerido(a): AUTOR: BANCO DO BRASIL SA Advogado: Advogado do(a) AUTOR: ITALO SCARAMUSSA LUZ - ES9173
Intimação À PARTE RECORRIDA 
ELZI ALVES DOS SANTOS
Av. Mario Sargento Nogueira Vaz, S/N, Zona Rural, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 78860-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Alvorada D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7001459-61.2021.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
REQUERENTE: ADAIR GOMES LEAL
Advogado do(a) REQUERENTE: NARA CAROLINE GOMES RIBEIRO - RO0005316A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Morães, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001458-13.2020.8.22.0011
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Adicional de Horas Extras
EXEQUENTE: RONNILDA MARIA GONCALVES ARAUJO, ITAUBA 3098, . SUMAUMA - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B
NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de cumprimento de sentença que tramita sob o rito do Juizado Especial da Fazenda Pública. 
Foram expedidas RPVs. (IDs 88225794 e 88225793). 
A exequente informou o recebimento das RPVS e requereu a extinção do processo (ID 92863709). 
Pois bem. DECIDO.
Ante a informação do pagamento integral do débito, dá-se por satisfeita a obrigação.
Por consequência, JULGO EXTINTO o presente cumprimento de sentença nos termos do art. 924, inciso II, c/c. art. 925, ambos do CPC. 
Sem custas ou despesas processuais, conforme o artigo 55 da Lei 9.099/95. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001341-17.2023.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Assunto: Enquadramento
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REQUERENTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SANTINI, LINHA T11, LOTE 12 GLEBA 13 ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: UELTON HONORATO TRESSMANN, OAB nº RO8862, UILIAN HONORATO TRESSMANN, OAB 
nº RO6805
REQUERIDOS: IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE RONDONIA, , INEXISTENTE 
- 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, Estado de Rondônia
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intimada para emenda a inicial, a parte autora deixou de cumprir na íntegra o item “b)” do Despacho ao ID. 92669125. 
A requerente juntou aos autos apenas declaração de residência em seu nome, sem anexar comprovante de endereço para tanto.
Cumpre destacar, que apenas a declaração, sem o comprovante anexo não se mostra suficiente para demonstrar o domicílio da autora 
da ação, devendo a declaração estar instruída em nome do titular do comprovante de endereço anexado aos autos, e com assinatura do 
proprietário do imóvel e firma reconhecida.
Assim, intime-se a parte autora para que no prazo de 5 (cinco) dias, para cumprir o item “b” do despacho anterior na íntegra, sob pena de 
indeferimento da inicial na forma do art. 330, IV do CPC.
Intime-se.
Cumpra-se.
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7001869-85.2022.8.22.0011
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Assunto: Multas e demais Sanções
REQUERENTE: GIOVANE TOSE, LINHA 117, POSTE 6, KM 07 S/N ZONA RURAL - 76930-000 - ALVORADA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JEFERSON GOMES DE MELO, OAB nº RO8972
REQUERIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSE ADELINO 4477, - DE 4411/4412 AO 
FIM COSTA E SILVA - 76803-592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
DECISÃO
Os autos vieram conclusos face à juntada de Recurso Inominado.
Desta feita, considerando estarem presentes os requisitos legais, notadamente a tempestividade, o interesse processual e a legitimidade, 
recebo o Recurso interposto em seu efeito meramente devolutivo por não vislumbrar risco de dano irreparável para concessão do efeito 
suspensivo.
Como o recorrente já apresentou suas razões, bem como o recorrido suas contrarrazões, remetam-se os autos à Turma Recursal para 
apreciação do recurso interposto. 
Alvorada do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Eduardo Abilio Kerber Diniz
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Alvorada do Oeste - Vara Única
Rua Vinícius de Moraes, 4308, Centro, Alvorada D’Oeste - RO - CEP: 76872-869
Processo : 7001023-05.2021.8.22.0011
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: MARLENE DE AGUIAR PEIXOTO BOMFIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSE ANNE BARRETO - RO3976
NÃO DENUNCIADO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO Fica a parte REQUERENTE, por meio de seu advogado, no prazo de 5 (cinco) dias, intimada para juntar aos autos o 
comprovante de levantamento do alvará expedido.
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COMARCA DE BURITIS

1ª VARA CÍVEL

Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 
7002030-65.2022.8.22.0021
AUTOR: ELIEZIO FERREIRA VERONEZ
ADVOGADO DO AUTOR: ROBSON SANCHO FLAUSINO VIEIRA, OAB nº RO4483
REU: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Decisão
Trata-se de ação interposta por ELIEZIO FERREIRA VERONEZ em face do ESTADO DE RONDÔNIA em que pretende a concessão de 
auxílio-doença e a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela de urgência.
O Juízo deferiu em sede de tutela de urgência a implementação do benefício de auxílio-doença, bem como determinou a realização da 
perícia médica para análise do quadro clínico do requerente (ID Num. 76336369).
A contestação fora apresentada no expediente de ID Num. 78267888 - Pág. 1.
Intimada, a parte requerente juntou a impugnação à contestação (ID Num. 79702356 - Pág. 1).
O laudo médico fora acostado em ID Num. 79811213 - Pág. 1.
Pelo Juízo, foi oportunizado as partes prazo para impugnação, ocasião em que a parte autora apresentou manifestação requerendo 
a efetivação de nova perícia ou esclarecimentos/complementação do laudo pericial, ante a dúvida quanto aos efeitos colaterais dos 
medicamentos utilizados (ID Num. 81354596 - Pág. 9).
É o relatório essencial.
Passo as deliberações.
Da detida análise dos autos, observo que a prova pericial apresenta-se indispensável à comprovação do direito invocado pela autora, e 
como laudo não foi conclusivo em especificar quais são os efeitos colaterais dos remédios utilizados pelo requerente, necessário portanto 
sua explicação.
Assim, para que não haja ocorrência de cerceamento de defesa, determino a realização de Laudo Complementar pelo médico perito, no 
prazo de 10 (dez) dias, devendo responder quais são os efeitos colaterais dos medicamentos utilizados pelo requerente e os seguimentos 
de tais medicamentos sobre a sua capacidade cognitiva
Caso o médico perito entenda necessário submeter a parte autora a nova avaliação médica para o fim especial de responder aos 
quesitos, deverá informar a data da perícia com prazo suficiente para intimação deste.
Nada obstante, intime-se a parte requerida, COM URGÊNCIA, a fim de apresentar manifestação, quanto aos motivos que levaram 
a incidência do bloqueio das verbas salariais do requerente, inclusive as atrasadas.
a) Intime-se o perito para apresentar a complementação do laudo no prazo de 10 (dez) dias a fim de esclarecer os pontos acima 
supracitados;
b) Intime-se a parte requerida para que esclareça quanto aos motivos que levaram a incidência do bloqueio das verbas salariais do 
requerente, inclusive as atrasadas.
Intimem-se as partes e o médico perito.
Com todas as deliberações cumpridas, retornem-me os autos conclusos para decisão e/ou julgamento.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 15 de maio de 2023.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 7001150-39.2023.8.22.0021
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE ANTONIO ALBINO ROSA
Advogado do(a) AUTOR: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA FIGUEIREDO - RO9145
REPRESENTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Buritis - 1ª Vara Genérica
Endereço: AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7002236-45.2023.8.22.0021 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: ANTONIO MESSIAS DA SILVA 
Advogado do(a) REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B 
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REQUERIDO: MUNICIPIO DE BURITIS
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (DEZ) dias, apresentar impugnação à contestação.
Buritis/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 7005846-55.2022.8.22.0021
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: FLAVIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: HAMILTON JUNIOR CONSTANTINO ANDRADE TRONDOLI - RO6856
INVENTARIADO: FLAVIANO PEREIRA DA SILVA
Intimação INVENTARIANTE
Fica o(a) inventariante INTIMADA acerca do TERMO DE INVENTARIANTE expedido.
Observações:
1) O Termo de Inventariante poderá ser assinado na Central de Atendimento do Fórum em que tramita a ação de inventário/arrolamento.
2) O Termo de Inventariante poderá ser assinado pela parte e juntado nos autos pelo Advogado ou Defensor Público.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 1ª Vara Genérica 
Processo: 0002607-12.2015.8.22.0021
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: G. V. D. S.
REU: A. S. D. J.
Advogados do REU: BRENO MAIFREDE CAMPANHA - ES16767, SIMONE DA COSTA - RO13132
INTIMAÇÃO 
Fica a parte REQUERIDA — por intermédio de seus advogados — intimada da digitalização dos autos no sistema PJe, sob a mesma 
numeração do processo físico.
Buritis/RO, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 7002439-41.2022.8.22.0021
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MANOEL DE ANDRADE PEREIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: GESSIKA NAYHARA TORRES COIMBRA - RO0008501A, RAFAEL SILVA COIMBRA - RO5311, 
SONIA DE MACEDO PLAKITKEN - RO0004151A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 
7003130-26.2020.8.22.0021
EXEQUENTES: Estado de Rondônia, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: GILMAR BERNARDINO GONCALVES
ADVOGADO DO EXECUTADO: OSNI LUIZ DE OLIVEIRA, OAB nº RO7252A
Sentença
O exequente manifestou pela extinção do feito, sob o argumento de litispendência, ID 83780911.
Consoante dispõe o art. 337, §§ 1º, 2º e 3º, do Código de Processo Civil, ocorre a litispendência quando forem propostas ações com as 
mesmas partes litigantes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir.
Desse modo, JULGO EXTINTO o presente processo, nos termos do artigo 485, V, do Código de Processo Civil, sem resolução do mérito.
Publicada e registrada automaticamente.
Declaro o trânsito em julgado, nos termos do art. 1000 do Código de Processo Civil.
Arquivem-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 13 de julho de 2023.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7004234-82.2022.8.22.0021 Requerente: REQUERENTE: JOSE FERREIRA DA SILVA Advogado: Advogados do(a) 
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REQUERENTE: FABIO ROCHA CAIS - RO8278, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - RO7961 Requerido(a): REQUERIDO: 
ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E 
MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Buritis, 14 de julho de 2023.

Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 
7002905-74.2018.8.22.0021
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: NATANAEL SOUZA MARTINS
ADVOGADO DO EXECUTADO: EDELSON INOCENCIO JUNIOR, OAB nº RO89A
DECISÃO
O pedido de bloqueio de valores via SISBAJUD foi deferido, sendo bloqueado a quantia desejada, tendo sido determinada a transferência 
para conta judicial, MOTIVO PELO QUAL CONVERTO O BLOQUEIO EM PENHORA.
Dessa forma, intime-se a parte executada a respeito e para eventual impugnação, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 854, 
§2º e §3º do CPC.
Transcorrido o prazo sem impugnação ou em caso de concordância, defiro desde logo, o levantamento/transferência dos valores 
bloqueados em favor da parte exequente, expedindo-se o necessário, ficando a parte interessada intimada a informar os dados bancários 
para emissão de Alvará Eletrônico por transferência. 
Após, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias, importando a inércia em arquivamento 
do feito pela satisfação da obrigação.
Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Fica a executada intimada via DJe da penhora de ativos financeiros realizada pelo sistema SISBAJUD, para apresentar eventual 
impugnação, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 854, §2º e §3º CPC.
2) Decorrido o prazo, sem manifestação ou em caso de concordância, expeça-se alvará de levantamento/transferência dos valores 
bloqueados em favor da parte exequente.
3) Cumpridos os atos acima, intimar a parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias.
4) Decorrido o prazo, tornar os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/ ALVARÁ.
Buritis, 13 de julho de 2023.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 7000900-92.2021.8.22.0015
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREIA APARECIDA BESTER - RO8397, CRISTIANE TESSARO - RO0001562A-A, SILVIA SIMONE 
TESSARO - PR26750
EXECUTADO: DANIELA PATRICIA LOPES ANTUNES e outros (2)
INTIMAÇÃO EXEQUENTE 
Fica a parte EXEQUENTE intimada a promover o regular andamento do feito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7002765-64.2023.8.22.0021 Requerente: AUTOR: MARIA ELIZABETE PIACENTINI Advogado: Advogados do(a) AUTOR: 
FABIO ROCHA CAIS - RO8278, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - RO7961 Requerido(a): REU: ENERGISA RONDONIA- 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação (RÉPLICA) e 
indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra, no prazo de 10 dias.
Buritis, 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 7003232-14.2021.8.22.0021
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: B. S. A. e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: RUAN GOMES ARTIOLI CAYRES - RO10835
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar no feito no prazo de 05 dias, querenrendo o quê de direito.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Buritis - 1ª 
Vara Genérica AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963 
Processo nº: 7004246-96.2022.8.22.0021 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: EDILSON BELEZA SOUZA JUNIOR
Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA - RO10287
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, NATALIA KELLY DOMINGOS SANTOS - 
PB29871
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica a parte recorrente, acima indicada, notificada para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é 
de 1% um por cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de 
pagamento, utilize o link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1. 
Buritis, 13 de julho de 2023.
FRANK SANDRO SILVA MARINHO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7004133-45.2022.8.22.0021 Requerente: REQUERENTE: ROSIELI COSTA BONISSI Advogado: Advogados do(a) 
REQUERENTE: ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL - RO6965, SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA - RO6642 Requerido(a): 
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Buritis, 14 de julho de 2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO - Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76.880-000 - Fone:(69) 3238-2910 
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
CITAÇÃO DE: ELHOMAR QUIRINO, Endereço: Rua Rio Negro, 3478, - lado par, Jardim Jorge Teixeira, Ariquemes - RO - CEP: 76876-
531, ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO.
01) FINALIDADE: CITAÇÃO do denunciado o ELHOMAR QUIRINO por meio de edital (art. 363 e art. 365, ambos do CPP), para que 
apresente resposta escrita no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 396 do CPP. Ressaltando-se que nela, o denunciado poderá arguir 
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, conforme disposto no artigo 396-A do CPP.
Assunto: Crimes contra a Flora (3620), art. 50, caput, da Lei nº 9.605/98. 03) Caso o acusado não apresente defesa, este Juízo poderá 
nomear defensor público para fazê-lo em nome da acusada;
04) Não sendo apresentada a defesa preliminar, a Defensoria Pública será nomeada para fazê-la - Art. 396, do CPP. Transcorrido o prazo 
a defesa, dê-se vistas.
Processo : 2000092-62.2018.8.22.0021 
Classe : [Crimes contra a Flora] 
Parte autora : Ministério Público do Estado de Rondônia 
Advogado : PROCURADOR 
Parte requerida: ELHOMAR QUIRINO 
DESPACHO: “Considerando que o(a) denunciado(a) não foi encontrado(a) para citação pessoal, bem como realizadas diligências por 
parte do Ministério Público e do Juízo, as quais restaram infrutíferas, proceda-se a citação do denunciado Moacir Ferreira da Costa por 
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meio de edital (art. 363 e art. 365, ambos do CPP), para que apresente resposta escrita no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 396 do 
CPP. Ressaltando-se que nela, o denunciado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos 
e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, 
conforme disposto no artigo 396-A do CPP. Fixo o prazo do edital em 30 (trinta) dias a partir da afixação no átrio do Fórum (art. 364, CPP). 
Decorrido o prazo do edital sem manifestação, cientifique-se o Ministério Público e retornem conclusos os autos para seguir o comando 
do art. 366, do CPP. Pratique-se o necessário. Tendo em vista a distribuição dos autos no sistema PJE-Criminal, suspendo o feito pelo 
período do edital. SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA. Buritis/RO, 12 de julho de 2023.”
Buritis, 13 de julho de 2023.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO - Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76.880-000 - Fone:(69) 3238-2910 
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
CITAÇÃO DE: CLAUDEMILSON DE SOUSA SERAFIM, Endereço: AV. PORTO VELHO, S/N, SETOR 08, Buritis - RO - CEP: 76873-082, 
ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO.
Finalidade: CITAÇÃO do denunciado CLAUDEMILSON DE SOUSA SERAFIM por meio de edital (art. 363 e art. 365, ambos do CPP), para 
que apresente resposta escrita no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 396 do CPP. Ressaltando-se que nela, o denunciado poderá 
arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, conforme disposto no artigo 396-A do CPP.
Assunto: Desacato (3573), Art. 129, I, da Constituição e art. e 24 e 41 do Código Penal.
Processo : 7000932-45.2022.8.22.0021 
Classe : [Desacato] 
Parte autora : Ministério Público do Estado de Rondônia 
Advogado : PROCURADOR 
Parte requerida: CLAUDEMILSON DE SOUSA SERAFIM 
DESPACHO: “Considerando que o(a) denunciado(a) não foi encontrado(a) para citação pessoal, bem como realizadas diligências por 
parte do Ministério Público e do Juízo, as quais restaram infrutíferas, proceda-se a citação do denunciado CLAUDEMILSON DE SOUSA 
SERAFIM por meio de edital (art. 363 e art. 365, ambos do CPP), para que apresente resposta escrita no prazo de 10 dias, nos termos 
do artigo 396 do CPP. Ressaltando-se que nela, o denunciado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, 
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, 
quando necessário, conforme disposto no artigo 396-A do CPP. Fixo o prazo do edital em 30 (trinta) dias a partir da afixação no átrio do 
Fórum (art. 364, CPP). Decorrido o prazo do edital sem manifestação, cientifique-se o Ministério Público e retornem conclusos os autos 
para seguir o comando do art. 366, do CPP. Pratique-se o necessário. Tendo em vista a distribuição dos autos no sistema PJE-Criminal, 
suspendo o feito pelo período do edital. SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA. Buritis/RO, 12 
de julho de 2023.”
Buritis, 13 de julho de 2023.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga
Buritis - 1ª Vara Genérica
7000989-68.2019.8.22.0021
AUTOR: ALEFH SILVA DE MATOS
ADVOGADO DO AUTOR: BARBARA SIQUEIRA PEREIRA, OAB nº RO8318
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADOS DO REU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
Despacho
Considerando a informação de que há importância depositada nos autos sem destinação, verifica-se que se trata de honorários periciais, 
portanto, intime-se o(a) perito(a) nomeado(a) nos autos para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar conta bancária para transferência dos 
valores depositados nos autos.
Com as informações, proceda-se o necessário para levantamento dos valores.
Na inércia, transfira-se a importância para a conta judicial centralizadora, administrada pelo Tribunal de Justiça de Rondônia.
Após, em não havendo pendências, arquive-se.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expedientes que sejam necessários:
1. Intime-se o(a) perito(a) médico(a) nomeado(a) nos autos, a fim de que informe seus dados bancários para levantamento dos honorários 
periciais depositados nos autos, no prazo de cinco dias.
2. Com as informações bancárias, proceda-se o necessário para o levantamento dos valores.
3. Em caso de inércia, transfira-se a importância para a conta judicial centralizadora, administrada pelo Tribunal de Justiça de Rondônia.
4. Oportunamente, arquivem-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
Buritis, 7 de junho de 2023.
Márcia Regina Gomes Serafim
Juíza de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO - Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76.880-000 - Fone:(69) 3309-8722
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
CITAÇÃO DE: LEANDRO DIAS DOS SANTOS, brasileiro, filho de Solange Dias da Costa e Silvio Dias dos Santos, natural de Jaru/RO, 
nascido aos 12/09/1999, inscrito no CPF sob o n. 035.369.302-20, residente e domiciliado na Rua Paulo Freire (na rua da antiga garagem 
de ônibus), setor 07, Buritis/RO atualmente em lugar incerto e não sabido
Processo : 7004033-61.2020.8.22.0021 
Classe : [Infração de Medida Sanitária Preventiva] 
Parte autora : Ministério Público do Estado de Rondônia 
Advogado : PROCURADOR MUNICIPAL
Parte requerida: LEANDRO DIAS DOS SANTOS e outros 
FINALIDADE:
02) CITAR o acusado para responder a denúncia do Ministério Público em 10 (dez) dias, por infração na forma do Art. 268, Caput do CP, 
pelo seguinte fato, No dia 08 de setembro de 2020, na Rua Vereador Jasmo, 824, Setor 07, Buritis/RO, os denunciados LEANDRO DIAS 
DOS SANTOS, de forma livre e consciente infringiram determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de 
doença contagiosa.
04) Não sendo apresentada a defesa preliminar, a Defensoria Pública será nomeada para fazê-la - Art. 396, do CPP. Transcorrido o prazo 
a defesa, dê-se vistas.
Buritis, 13 de julho de 2023.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Buritis - 
1ª Vara Genérica AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963 Processo n°: 7009180-
73.2017.8.22.0021
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
EXECUTADO: ROMERO VIEIRA VASCONCELOS
Intimação
INTIMAÇÃO DE:
ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Rua Benjamin Constant, 308, - de 107/108 a 393/394, Arigolândia, Porto Velho - RO - CEP: 76801-200
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, a apresentar dados 
bancários.
Buritis, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Buritis - 1ª 
Vara Genérica AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963 
Processo nº: 7001278-30.2021.8.22.0021 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ERICK DE SOUZA LUCIO
Advogado do(a) REQUERENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES - RO2383
REPRESENTADO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REPRESENTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica a parte recorrente, acima indicada, notificada para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é 
de 1% um por cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de 
pagamento, utilize o link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1. 
Buritis, 14 de julho de 2023.
FRANK SANDRO SILVA MARINHO

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Buritis - 
1ª Vara Genérica AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963 Processo n°: 7003940-
30.2022.8.22.0021
REQUERENTE: BOLIVAR HUGO RIBEIRO
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação
INTIMAÇÃO DE:
BOLIVAR HUGO RIBEIRO
RUA MINISTRO ANDREAZZA, 1971, SETOR 02, Buritis - RO - CEP: 76873-082
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, a apresentar dados 
bancários.
Buritis, 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Buritis - 1ª 
Vara Genérica AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963 
Processo nº: 7000921-16.2022.8.22.0021 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JOSE BALBINO FERREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: RENAN DE SOUZA BISPO - RO8702
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica a parte recorrente, acima indicada, notificada para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é 
de 1% um por cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de 
pagamento, utilize o link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1. 
Buritis, 14 de julho de 2023.
FRANK SANDRO SILVA MARINHO

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Buritis - 1ª Vara Genérica
Endereço: AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7001399-87.2023.8.22.0021 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: PAULO DA COSTA FARIAS 
Advogado do(a) REQUERENTE: JENNIFER FERNANDES DA SILVA - RO12803
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 10 (DEZ) dias, apresentar impugnação à contestação.
Buritis/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Buritis - 
1ª Vara Genérica AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963 Processo n°: 7001679-
92.2022.8.22.0021
REQUERENTE: JOAO BATISTA FAUSTINO
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação
INTIMAÇÃO DE:
JOAO BATISTA FAUSTINO
Linha 02 Km 10, S/N, Instancia Nova Venancia, Zona Rural, Buritis - RO - CEP: 76880-000
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, a apresentar dados 
bancários.
Buritis, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 7003066-79.2021.8.22.0021
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JOVELINA ALVES
Advogado do(a) REQUERENTE: SIDNEY GONCALVES CORREIA - RO0002361A
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REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 7002892-70.2021.8.22.0021
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: LAISE DE LIMA SAMPAIO NEVES
Advogado do(a) REQUERENTE: KELLY RENATA DE JESUS DAMASCENO - RO5090
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7002688-55.2023.8.22.0021 Requerente: AUTOR: ELINEI SILVA PEREIRA Advogado: Advogado do(a) AUTOR: 
DORIHANA BORGES BORILLE - RO0006597A Requerido(a): REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
Advogado: Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação (RÉPLICA) e 
indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra, no prazo de 10 dias.
Buritis, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Buritis - 1ª 
Vara Genérica AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963 
Processo nº: 7004180-19.2022.8.22.0021 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE JESUS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
BANCO BRADESCO S.A.
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica a parte recorrente, acima indicada, notificada para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é 
de 1% um por cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de 
pagamento, utilize o link abaixo.
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1. 
Buritis, 14 de julho de 2023.
FRANK SANDRO SILVA MARINHO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 7002090-14.2017.8.22.0021
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: CLEONICE DE JESUS SOARES DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: MICHAEL ROBSON SOUZA PERES - RO8983, RAFAEL SILVA COIMBRA - RO5311
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DOS AUTOS
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 0000808-31.2015.8.22.0021
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LAUDELINA SILVA FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EURIANNE DE SOUZA PASSOS BARRIONUEVO ALVES - RO3894
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 7001099-38.2017.8.22.0021
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SILVIO MONTES FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA - RO6635
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 0003113-56.2013.8.22.0021
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: IVONETE MARIA DE JESUS
Advogados do(a) REQUERENTE: ADEMIR GUIZOLF ADUR - RO373-B, JUNIEL FERREIRA DE SOUZA - RO6635
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 7002351-37.2021.8.22.0021
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: DAIANE DA SILVA DA CRUZ MONCAO
Advogados do(a) REQUERENTE: GESSIKA NAYHARA TORRES COIMBRA - RO0008501A, RAFAEL SILVA COIMBRA - RO5311, 
SONIA DE MACEDO PLAKITKEN - RO0004151A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.
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2ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7004028-68.2022.8.22.0021 Requerente: AUTOR: LAURINDO LOURENCO DA CONCEICAO Advogado: Advogado do(a) 
AUTOR: FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES - RO8731
Requerido(a): REQUERIDO: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: MARCO ROBERTO 
COSTA PIRES DE MACEDO - BA16021
Intimação À PARTE RECORRIDA 
LAURINDO LOURENCO DA CONCEICAO
Rua Sputnik, 682, setor 04, Buritis - RO - CEP: 76873-082
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Buritis, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7003042-80.2023.8.22.0021 Requerente: AUTOR: ELISEU REIS DE OLIVEIRA Advogado: Advogado do(a) AUTOR: 
ELSON PIZZI JUNIOR - RO12213
Requerido(a): REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REU: DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a se manifestar acerca da 
proposta de acordo ID 93226809, no prazo de 5 (cinco) dias,
Buritis, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7000721-72.2023.8.22.0021 Requerente: AUTOR: C. F. A. DIAS & DIAS LTDA - ME Advogado: Advogado do(a) AUTOR: 
DORIHANA BORGES BORILLE - RO0006597A
Requerido(a): REU: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL Advogado: Advogado do(a) REU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO 
- RO635
Intimação À PARTE RECORRIDA 
C. F. A. DIAS & DIAS LTDA - ME
AVENIDA AYRTON SENNA, S/N, AUTO ELETRICA FENIX, SETOR 09, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Buritis, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7002164-58.2023.8.22.0021 Requerente: AUTOR: CLARINDO RODRIGUES MARTINS Advogado: Advogado do(a) 
AUTOR: FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES - RO8731
Requerido(a): REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS 
CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA 
CLARINDO RODRIGUES MARTINS
Linha 22, Lote 109, Gleba 01, s/n, Zona Rural, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Buritis, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 7000403-94.2020.8.22.0021
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: SIDNEY GONCALVES CORREIA - RO0002361A
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
Advogado do(a) REU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - RO5369
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados ID 92985019 pela parte adversa, informando da satisfação da obrigação, bem como requerer o que 
entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7001557-45.2023.8.22.0021 Requerente: AUTOR: ODILON MACHADO Advogado: Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO 
HENRIQUE BERKEMBROCK - RO4641
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE RECORRIDA 
ODILON MACHADO
Linha Best, S/N, Poste 55, Zona Rural, Campo Novo de Rondônia - RO - CEP: 76887-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Buritis, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7001178-07.2023.8.22.0021 Requerente: REQUERENTE: DIONE RIBEIRO DA COSTA, LEIDIMARA ALVES MACHADO 
Advogado: Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK - RO4641
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogados do(a) REQUERIDO: 
EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, ESTEVAO ARAUJO PAIVA DE CASTRO FILHO - PB29838, MARIA 
BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE OLIVEIRA - PB20422
Intimação À PARTE RECORRIDA 
LEIDIMARA ALVES MACHADO
Linha C-0, s/n, ribeirinha, Zona Rural, Campo Novo de Rondônia - RO - CEP: 76887-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Buritis, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7001588-65.2023.8.22.0021 Requerente: AUTOR: MAURICIO ALVES GOUVEIA Advogado: Advogado do(a) AUTOR: 
SIDNEY GONCALVES CORREIA - RO0002361A
Requerido(a): REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogados do(a) REU: EDUARDO 
QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, KESIA SILVA OLIVEIRA - PB25948
Intimação À PARTE RECORRIDA 
MAURICIO ALVES GOUVEIA
Linha Marco de Alumínio, Km 30, s/n, Zona Rural, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Buritis, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7000670-61.2023.8.22.0021 Requerente: AUTOR: FABRICIO TAVARES DE CARVALHO Advogado: Advogado do(a) 
AUTOR: RONICE SANTOS DE FREITAS - RO11697
Requerido(a): REU: BANCO INTERMEDIUM SA Advogado: Advogado do(a) REU: THIAGO DA COSTA E SILVA LOTT - MG101330
Intimação À PARTE RECORRIDA 
BANCO INTERMEDIUM SA
BARBACENA, 1219, Avenida Barbacena 1200, PRETO, Belo Horizonte - MG - CEP: 30190-924
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Buritis, 13 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7004553-50.2022.8.22.0021 Requerente: REQUERENTE: CLAUDICELIA APARECIDA ALVES DE LIMA Advogado: 
Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES - RO8731
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Buritis, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7000043-91.2022.8.22.0021 Requerente: REQUERENTE: JOSE DE ARIMATEIA DIAS Advogado: Advogado do(a) 
REQUERENTE: FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES - RO8731
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Buritis, 13 de julho de 2023.

Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 
Número do processo: 7003287-91.2023.8.22.0021
Polo Ativo: QUEILA PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B
Polo Ativo: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
DESPACHO
Recebo a inicial. Postergo à analise de eventual pedido de gratuidade da justiça para o caso de interposição de recurso, pois trata-se de 
demanda interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de recolhimento de custas iniciais em primeiro grau de jurisdição.
Deixo de designar audiência de conciliação, porquanto o histórico e experiência do juízo tem revelado que a parte requerida não realiza 
acordos em matérias como a dos autos. Saliente-se que não há nenhum prejuízo às partes, eis que, mesmo não sendo designada 
audiência de conciliação, as mesmas podem transigir a qualquer tempo, se houver autorização legal para tanto.
Cite-se a parte requerida para contestar ao pedido, no prazo de 30 dias – em interpretação analógica ao artigo 7º da Lei 12.153/09 que, 
apesar de não conceder prazo diferenciado para a prática de atos processuais, determina que a citação para audiência deverá ocorrer 
com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência – e sob as advertências legais.
Esclareça-se, na oportunidade, que no âmbito dos Juizados Especiais os prazos serão contados em dias corridos, e não em dias úteis, 
porquanto não aplicável o disposto no art. 219 do CPC, segundo Enunciado FONAJE n. 165.
Havendo contestação com assertivas preliminares e/ou apresentação de documentos, intime-se a parte requerente para réplica, no prazo 
de 10 dias.
Cumprida as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Disposições à CPE, sem prejuízo de outros expediente que sejam necessários:
1. Cite-se, nos termos determinados pela Corregedoria deste Tribunal. 
2. Havendo contestação com assertivas preliminares e/ou apresentação de documentos, intime-se a parte requerente para réplica, no 
prazo de 10 dias.
3. Cumprida as determinações acima, retornem os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/ PRECATÓRIA/ OFÍCIO.
Buritis, 12 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 
7002758-43.2021.8.22.0021
EXEQUENTE: SELMA FERNANDES DE LIMA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
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Decisão
Arquive-se os autos em arquivo provisório até a data para liquidação do crédito.
Disposições à CPE, sem prejuízo de outros expedientes que sejam necessários:
1. Arquivar os autos em arquivo provisório até a data para liquidação do crédito.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/ OFÍCIO.
Buritis, 10 de julho de 2023.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 7004482-82.2021.8.22.0021
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: BERTOLINO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL - RO6965, SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA - RO6642
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO DAS PARTES - RPV EXPEDIDA
Ficam as partes intimadas, por meio de seu procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, sendo que 
ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema e-PrecWeb, 
conforme expedido.
Prazo para manifestação da parte autora: 05 (cinco) dias
Prazo para manifestação da parte requerida (INSS): 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 7005200-79.2021.8.22.0021
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL GAZIN LTDA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
REU: LUIZMAR DE SOUZA ALMEIDA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 7002994-92.2021.8.22.0021
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: SANDRA APARECIDA MORETO PEREIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: GESSIKA NAYHARA TORRES COIMBRA - RO0008501A, RAFAEL SILVA COIMBRA - RO5311
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO DAS PARTES - RPV EXPEDIDA
Ficam as partes intimadas, por meio de seu procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, sendo que 
ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema e-PrecWeb, 
conforme expedido.
Prazo para manifestação da parte autora: 05 (cinco) dias
Prazo para manifestação da parte requerida (INSS): 10 (dez) dias.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Buritis - 2ª Vara Genérica
Endereço: AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7002237-30.2023.8.22.0021 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: CLEITE RIBEIRO REATTI MANDU 
Advogado do(a) REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES - RO301-B
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BURITIS
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, prazo de 10 (DEZ) dias, apresentar impugnação à contestação.
Buritis/RO, 13 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 7001986-46.2022.8.22.0021
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ROSIMEIRE DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: KATIA REGINA BARROS DE SOUZA - RO10904
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO DAS PARTES - RPV EXPEDIDA
Ficam as partes intimadas, por meio de seu procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, sendo que 
ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema e-PrecWeb, 
conforme expedido.
Prazo para manifestação da parte autora: 05 (cinco) dias
Prazo para manifestação da parte requerida (INSS): 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 7001277-45.2021.8.22.0021
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: DIOLANDO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCIANA ARANTES GRANZOTTO - RO0004316A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO DAS PARTES - RPV EXPEDIDA
Ficam as partes intimadas, por meio de seu procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, sendo que 
ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema e-PrecWeb, 
conforme expedido.
Prazo para manifestação da parte autora: 05 (cinco) dias
Prazo para manifestação da parte requerida (INSS): 10 (dez) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 7005362-40.2022.8.22.0021
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NILTON RODRIGUES DE MATOS
Advogado do(a) AUTOR: GEDEAO GOMES DE SOUZA - RO11024
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte autora INTIMADA para se manifestar acerca do laudo pericial apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 7000792-45.2021.8.22.0021
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: CLAUDINEIA DA SILVEIRA RAMOS
Advogado do(a) REQUERENTE: RUAN GOMES ARTIOLI CAYRES - RO10835
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 
Processo : 0000550-45.2020.8.22.0021
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO (10943)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DENUNCIADO: OZILEY DOS SANTOS FERREIRA
Advogados do(a) DENUNCIADO: ISRAEL FERREIRA DE OLIVEIRA - RO7968, JUNIEL FERREIRA DE SOUZA - RO6635
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INTIMAÇÃO
Intimar os advogados ISRAEL FERREIRA DE OLIVEIRA - RO7968, JUNIEL FERREIRA DE SOUZA - RO6635, do ID 92851356.
Buritis/RO, 14 de julho de 2023.
ANTONIA IZALETH SIQUEIRA CHAVES
Técnico(a) Judiciário(a)
Rua Taguatinga, nº 1385, Setor 03, Buritis/RO, CEP 76880-000
Telefone: (69) 3309-8722 Email: bts2generica@tjro.jus.br

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 7005579-83.2022.8.22.0021
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SAMARA DA SILVA BISPO
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL SILVA COIMBRA - RO5311, RENAN DE SOUZA BISPO - RO8702
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 0001463-37.2014.8.22.0021
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
AUTOR: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: BERNARDO BUOSI - RO12470
REU: INDUSTRIA E COMERCIO DE CONSERVAS A V LTDA - ME e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 7003619-92.2022.8.22.0021
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIZIA FRANCA DE FARIAS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO DOUGLAS DA SILVA MOTTA - RO7944
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte autora INTIMADA para se manifestar acerca do laudo pericial apresentado nos autos (ID-88214024).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 7002786-45.2020.8.22.0021
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN5553, NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - 
RO4875-A
EXECUTADO: JUCICLEI DOS SANTOS e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO CARLOS DE SOUSA - RO10287
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, comprovando o pagamento 
das custas referente ao ID 92573997.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 7000581-72.2022.8.22.0021
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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REQUERENTE: ROSILDA VIEIRA DE MEDEIROS JANUARIO
Advogados do(a) REQUERENTE: FABIO ROCHA CAIS - RO8278, WELLINGTON DE FREITAS SANTOS - RO7961
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o quê de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 7000007-88.2018.8.22.0021
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DA AMAZONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FRANCIELE DE OLIVEIRA ALMEIDA - RO9541, MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827
EXECUTADO: P S DE CAMARGO - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).
Número do processo: 7005020-97.2020.8.22.0021
Classe: Execução Fiscal
Polo Ativo: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
Polo Ativo: RODRIGUES E CALBELI LTDA - ME, MILTON CALBELI, ROSINEIDE RODRIGUES CALBELI DE JESUS
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Intime-se a parte requerida para dar prosseguimento ao feito, manifestando-se quanto ao cálculo apresentado pela requerente (ID. 79519923) 
Prazo: 05 (cinco) dias. 
Não havendo manifestação ou havendo concordância com o valor apresentado, voltem os autos conclusos para que seja efetuado a 
restrição de valores via sistema SISBAJUD.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BURITIS
EXECUTADOS: RODRIGUES E CALBELI LTDA - ME, AV. AYRTON SENNA 2231 SETOR 07 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, 
MILTON CALBELI, RUA SENADOR DANTAS 74, 5,6,9,14 E 15 ANDA RES CENTRO - 20031-205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO, 
ROSINEIDE RODRIGUES CALBELI DE JESUS, 16 DE JUNHO ESQUINA COM RUA ANGELIM 1571 - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA

Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 
7001553-08.2023.8.22.0021
REQUERENTE: MARILI APARECIDA RODRIGUES
ADVOGADO DO REQUERENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B
REQUERIDO: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
Sentença
Relatório dispensado, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95 e 27 da Lei n. 12.153/09.
O processo comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, I e II, do CPC, porquanto a matéria fática está evidenciada nos 
autos e os documentos acostados são suficientes à formação do convencimento deste juízo, sendo dispensável a produção de prova em 
audiência.
Estão presentes as condições da ação e os pressupostos de constituição e desenvolvimento do processo, bem como as partes estão 
regularmente representadas.
Trata-se de ação de obrigação de fazer ajuizada pela parte acima informada em desfavor do MUNICÍPIO DE BURITIS.
Aduz a parte requerente que foi contratada por tempo determinado para exercer a função de professor 30h, porém, ao verificar sua CTPS 
foi surpreendida com a anotação de ocupação diversa do seu real cargo, conforme comprova através da ficha financeira anexadas aos 
autos. Requer a condenação da requerida consistente na retificação da CTPS para constar como ocupação “PROFESSOR”.
Devidamente citado, o Município não apresentou contestação.
Nota-se que a parte autora trouxe aos autos a comprovação da sua contratação, a anotação em sua CTPS, bem como o efetivo exercício 
do cargo de “PROFESSOR 30HS”, demostrado através das fichas financeiras juntadas aos autos.
Portanto, cabia ao requerido fazer prova em contrário do alegado pela autora, entretanto, não trouxe qualquer elemento nos autos capaz 
de demonstrar a regularidade da anotação na CTPS.
Acerca do ônus do réu em comprovar aos elencados no inciso II do artigo 373, assevera a jurisprudência:
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECONHECIMENTO DE DESVIO DE 
FUNÇÃO, COM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS VALORES CORRESPONDENTES ÀS DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS E 
DEMAIS REFLEXOS, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ATÉ A DATA EM QUE CESSOU O DESVIO (JULHO DE 2017). 
INSURGÊNCIA RECURSAL DE AMBAS AS PARTES. FAZENDA PÚBLICA. SERVIDORA PÚBLICA DO MUNICÍPIO. AUXILIAR DE 
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ENFERMAGEM. DESVIO DE FUNÇÃO CONFIGURADO. PARTE AUTORA QUE COMPROVOU FATO CONSTITUTIVO DE SEU 
DIREITO (ART. 373, I DO CPC). DOCUMENTOS E PROVA TESTEMUNHAL QUE COADUNAM COM SUAS ALEGAÇÕES. PARTE RÉ 
QUE NÃO LOGROU ÊXITO EM COMPROVAR FATOS IMPEDITIVOS, MODIFICATIVOS OU EXTINTIVOS DA PARTE AUTORA, NOS 
TERMOS DO ART. 373, II DO CPC. AUXILIAR DE ENFERMAGEM QUE EXERCIA ATIVIDADES PRÓPRIAS DO CARGO DE TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM. DIFERENÇAS SALARIAS DEVIDAS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 378 DO STJ. RECURSO DA AUTORA. PLEITO 
DE COBRANÇAS DAS DIFERENÇAS SALARIAIS REFERENTE AOS PERÍODO DE AFASTAMENTO DO FUNCIONÁRIO (FÉRIAS 
E LICENÇA) COMO DE EFETIVO EXERCÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 82 DA LEI MUNICIPAL (...) PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 
PRECEDENTES DESTA TURMA RECURSAL. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. (..) Juiz de Direito da Turma Recursal 
dos Juizados Especiais Marco Vinicius Schiebel - (TJPR-4ª Turma Recursal- 0000424-96.2019.8.16.0182 - Curitiba, (TJ - PR -RI 
00006999420198160004 Curitiba (Decisão Monocrática, Relator: Leo Henrique Furtado Araujo, Data de Julgamento: 04/08/2021, 4ª 
Turma Recursal, Data de Publicação: 04/08/2021)
Portanto, conclui-se que, tendo a parte requerente comprovado o equívoco na notação de ocupação do contrato de trabalho realizado 
com a requerida, imperiosa é a procedência do pedido.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44). 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Dispositivo:
Ante o exposto JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora para CONDENAR o MUNICÍPIO DE BURITIS na 
obrigação de fazer consistente na retificação da CTPS da parte autora a fim de constar a ocupação inicial como PROFESSOR, no prazo 
de 15 dias
Por consequências, extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I , do Código de Processo Civil.
Sem custas processuais, honorários advocatícios e reexame necessário, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/95 e artigos 11 e 
27, da Lei 12.153/09.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, tendo em vista o disposto no art. 11, da Lei nº 12.153/2009.
Transitada em julgado, não havendo manifestação, arquivem-se.
Disposições à CPE, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1. Fica a parte autora intimada via DJe.
1.1 Intime-se a parte requerida via PJe.
2. Havendo interposição de recurso inominado, deverá o cartório intimar a parte contrária para contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias 
e, decorrido o prazo, tornar os autos conclusos para decisão.
3. Com o trânsito em julgado:
3.1 Retifique-se a classe processual para cumprimento de sentença;
3.2 Nada sendo requerido, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7002762-12.2023.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Dever de Informação, Análise de Crédito
AUTOR: MARIA ZELIA DE OLIVEIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383, MARIA AMORIM NUNES, OAB nº RO12418
REU: MBM PREVIDENCIA PRIVADA
ADVOGADO DO REU: FABRICIO BARCE CHRISTOFOLI, OAB nº RS67502
DESPACHO
Intime-se a parte autora para apresentar impugnação a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: MARIA ZELIA DE OLIVEIRA, CPF nº 27249328549, RUA SÃO GABRIEL N 1721, CASA SETOR 06 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
REU: MBM PREVIDENCIA PRIVADA, CNPJ nº 92892256000179, DOS ANDRADAS 772, CENTRO PORTO ALEGRE - 90020-008 - 
PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL



3306DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 
7001248-58.2022.8.22.0021
REQUERENTE: LEANDRO DA SILVA FONSECA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MICHELY APARECIDA OLIVEIRA FIGUEIREDO, OAB nº RO9145
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Trata-se de cumprimento de sentença com informação de adimplemento integral da obrigação, bem como o exequente indicou os dados 
bancários para transferência dos valores.
Não há valores penhorados em excesso.
Dessa forma, nesta data, expediu-se o alvará eletrônico na modalidade transferência através da ferramenta “alvará eletrônico”, pela 
qual o juízo envia os dados da ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos, conforme 
documento anexo.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão do alvará eletrônico, constatando-se que os valores ainda permanecem disponíveis 
para levantamento, determino à CPE a juntada aos autos do extrato bancário da conta judicial vinculado ao presente feito, devendo expedir 
alvará tradicional de saque presencial, com prazo de 30 dias, tornando-se SEM EFEITO o alvará eletrônico anteriormente expedido.
Considerando o cumprimento integral da obrigação, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 
PRESENTE AÇÃO.
Sem honorários advocatícios nesta fase.
Em caso de condenação em custas processuais, não havendo recolhimento, apesar de intimado para pagamento anteriormente, inscreva-
se a parte executada em dívida ativa.
Sentença publicada e registrada pelo sistema, ficando dispensada a intimação das partes porque não sofrerão prejuízos e por medida 
de economia e celeridade processual.
Transitada em julgado nesta data (artigo 1.000, p. único do CPC).
Com a informação do saldo zerado na conta judicial, arquivem-se os autos.
Disposições à CPE, sem prejuízo de outros expediente que sejam necessários:
1. Fica a parte exequente intimada via DJe.
1.2 Intime-se via sistema caso a parte seja assistida pela DPE ou seja ente público.
2. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão do alvará eletrônico, constatando-se que os valores ainda permanecem 
disponíveis para levantamento, determino à CPE a juntada aos autos do extrato bancário da conta judicial vinculado ao presente feito, 
devendo expedir alvará tradicional de saque presencial, com prazo de 30 dias, tornando-se SEM EFEITO o alvará eletrônico anteriormente 
expedido.
3. Em caso de condenação em custas processuais, não havendo recolhimento, apesar de intimado para pagamento anteriormente, 
inscreva-se a parte executada em dívida ativa.
4. Decorrido o prazo para levantamento do alvará, junte-se o espelho/extrato da conta judicial:
4.1 Em não realizado o levantamento, proceda-se o necessário para transferência dos valores à Conta Única Centralizadora do TJRO e 
após arquivem-se.
4.2 Com a informação do saldo zerado na conta judicial, arquivem-se os autos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/OFÍCIO/ ALVARÁ.
Buritis, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

Processo: 0002542-85.2013.8.22.0021
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa (Execução Fiscal)
EXEQUENTE: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADOS: H. E. MADEIRAS LTDA. - ME, HAILTON DE ALBUQUERQUE, FRANCINEIDE DE AZEVEDO ANGELO
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Conforme comprovante que adiante segue, a tentativa de penhora online restou prejudicada, visto que não possui relacionamento com 
instituições financeiras. 
No mesmo sentido, a pesquisa via RENAJUD restou igualmente infrutífera , conforme espelho em anexo.
INDEFIRO o pedido de pesquisa via SREI, uma vez que se destina ao cumprimento de ordens judiciais, não se justificando que a 
pesquisa de imóveis seja realizada por este meio, haja vista que a parte reúne plenas condições de fazê-la diretamente. Ademais, o juízo 
não possui convênio com tal sistema.
Contudo, a informação acerca de existência de imóvel pode ser obtida, por meio do site eletrônico correspondente (www.registradores.
org.br, www.arisp.com.br), sem intervenção do juízo. Verifica-se no site que a parte pode fazer consultas independente de determinação 
judicial.
Exclua-se do polo passivo Francineide de Azevedo Angelo, tendo em vista que é pessoa estranha ao presente processo. 
Cite-se por edital e inclua-se no polo passivo Elair Prata do Nascimento Filho, observada o rito processual.
Cite-se Hailton de Albuquerque no endereço: Rua Eca de Queiroz, nº 4914, Welson Contábil centro - cep: 78969000 - Alvorada D’ Oeste/
RO.
Disposições para CPE, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Fica a parte intimada via DJe.
2) Exclua-se do polo passivo Francineide de Azevedo Angelo.
3) Cite-se por edital e inclua-se no polo passivo Elair Prata do Nascimento Filho.
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4) Cite-se Hailton de Albuquerque no endereço: Rua Eca de Queiroz, nº 4914, Welson Contábil centro - cep: 78969000 - Alvorada D’ 
Oeste/RO.
5) Decorrido o prazo, tornar os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/ ALVARÁ.
Buritis, 14 de julho de 2023.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EXEQUENTE: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADOS: H. E. MADEIRAS LTDA. - ME, CNPJ nº 03231465000141, LINHA 03, LOTE 43, GLEBA 03, NÃO CONSTA ZONA 
RURAL - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, HAILTON DE ALBUQUERQUE, CPF nº 41863356215, MT 206 0, KM 189 GUARIBA - 
78335-000 - COLNIZA - MATO GROSSO, FRANCINEIDE DE AZEVEDO ANGELO, CPF nº 81030622272, AVENIDA DOS IMIGRANTES 
5135, - DE 5005 A 5373 - LADO ÍMPAR RIO MADEIRA - 76821-471 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 
7001177-27.2020.8.22.0021
AUTOR: ANISIO FACUNDES DA SILVA
ADVOGADOS DO AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383, MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO, OAB nº RO9145
AUTOR: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO AUTOR: GEORGE OTTAVIO BRASILINO OLEGARIO, OAB nº PB15013, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Diante da concordância das partes quanto aos cálculos apresentados, HOMOLOGO os valores para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos.
Extrai-se dos cálculos juntados no ID 91153539, excesso de execução no valor de R$2.747,53 (Dois mil, setecentos e quarenta e sete 
reais e cinquenta e três centavos), devendo ser devolvido ao executado, tendo em vista a impossibilidade de desbloqueio dos valores eis 
que já transferidos para conta judicial vinculado ao presente feito.
Considerando a ausência de informações bancárias das partes, expeça-se alvará no valor de R$2.747,53 (Dois mil, setecentos e quarenta 
e sete reais e cinquenta e três centavos) em favor da parte requerida.
Expeça-se alvará para levantamento dos demais valores depositados nos autos em favor do requerente.
Cumpridos os itens acima, retornem os autos conclusos para extinção.
Disposições para o cartório, sem prejuízo de outros expedientes que sejam necessários:
1. Considerando a ausência de informações bancárias das partes, expeça-se alvará no valor de R$2.747,53 (Dois mil, setecentos e 
quarenta e sete reais e cinquenta e três centavos) em favor da parte requerida.
2. Expeça-se alvará para levantamento dos demais valores depositados nos autos em favor do requerente.
3. Cumpridos os itens acima, retornem os autos conclusos para extinção.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/ OFÍCIO.
Buritis, 14 de julho de 2023.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7003452-12.2021.8.22.0021
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Descontos Indevidos
EXEQUENTE: ZENIRA FREITAS DA SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE BURITIS, INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE 
BURITIS
ADVOGADOS DOS NÃO DENUNCIADO: RAFAEL HIDESHI MEDEIROS HIROKI, OAB nº RO3867A, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE BURITIS
DESPACHO
Intime-se a Fazenda Pública para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de sequestro em conta.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EXEQUENTE: ZENIRA FREITAS DA SILVA, CPF nº 41899644253
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE BURITIS, INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE 
BURITIS, CNPJ nº 06117440000100

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7001162-53.2023.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Direito de Imagem, Direito de Imagem
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AUTOR: EDEGMAR APARECIDA CUSTODIO
ADVOGADO DO AUTOR: JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº RO10287
REU: L M DESTAK COUNTRY LTDA
ADVOGADO DO REU: GISELE APARECIDA DOS SANTOS, OAB nº RO10284
DESPACHO
Intime-se a parte autora para apresentar impugnação a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: EDEGMAR APARECIDA CUSTODIO, CPF nº 61858137268, LINHA UNIÃO 2228 GLEBA 04 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REU: L M DESTAK COUNTRY LTDA, CNPJ nº 29243282000130, AVENIDA AYRTON SENA 1343, SALA B SETOR 01 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA

Processo: 7002313-54.2023.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Análise de Crédito
AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS ALVES
ADVOGADO DO AUTOR: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA, OAB nº RO6635
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de inexigibilidade/nulidade de débito c/c danos morais e tutela de urgência ajuizada por LUCIANO DOS SANTOS 
ALVESem face de CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA/ENERGISA.
Procedo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria exclusivamente 
de direito e ante a desnecessidade de produção de outras provas.
As partes são legítimas, inexistem outras preliminares ou questões processuais pendentes. Passo, pois, à análise do mérito.
Oportuno assentir que o caso em tela se trata de inequívoca relação de consumo, tendo em vista que as partes se caracterizam 
como consumidor e fornecedor, nos termos dos arts. 2° e 3° do CDC, razão pela qual será analisado sob a ótica da legislação consumerista, 
com a ressalva de que a inversão do ônus probatório, prevista no art. 6º, inciso VIII, CDC, não é absoluta, devendo ser observada a 
previsão do CPC no que diz respeito à distribuição do ônus da prova, cabendo ao autor comprovar os fatos constitutivos do seu direito e 
ao réu os fatos modificativos, extintivos e impeditivos do autor (art. 373 do CPC).
Mostra-se adequada a inversão do ônus da prova (art. 6°, VIII), em virtude da verossimilhança dos fatos alegados e da hipossuficiência 
do consumidor, dada a disparidade técnica e/ou informacional visualizada sobre situação narrada pela parte autora. Além do mais, o 
CDC em seus artigos 3º, 4º, VII, 6º, X, e art. 22, caput, disciplina sobre os serviços públicos, exigindo dos órgãos públicos, empresas 
concessionárias, permissionárias ou qualquer outro tipo do gênero, a obrigação de fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, 
quanto aos serviços essenciais, que sejam também contínuos.
A empresa requerida, como prestadora de serviços especialmente contemplada no art. 3º, parágrafo segundo, está submetida às 
disposições do Código de Defesa do Consumidor. Mister reconhecer, portanto, a cogente aplicação do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor, com todos seus consectários legais.
A controvérsia reside em saber se o procedimento realizado pela requerida se deu de forma regular, a fim de gerar o débito em 
discussão, decorrente de recuperação de consumo de energia, e se o fato gera danos morais indenizáveis. 
No caso dos autos, foi lavrado o TOI (Termo de Ocorrência e Inspeção). A requerida informou que no caso em comento a parte autora 
acompanhou todo o procedimento realizado, porém se recusou em assinar e receber o TOI. Também informou que o medidor não foi 
retirado para vistoria, sendo esta realizada no local, utilizando-se apenas de registro fotográfico.
Nesse ponto, embora a empresa afirme que houve registro fotográfico, nos documentos que instruem a inicial não foi comprovada a 
presença da requerente no local.
Assim, é necessário observar que o Termo de Ocorrência e Inspeção lavrado pela empresa ré, não constitui, nos presentes autos, meio 
de prova eficaz a comprovar eventual existência de vícios nas medições da unidade consumidora da parte autora, eis que tal documento 
foi produzido de forma unilateral. Nesse sentido, observa-se que a matéria atinente à lavratura de TOI é essencialmente técnica, o que 
impossibilita o consumidor de contestar os dados apresentados no laudo, ficando a mercê das conclusões nele contidas e de cobranças 
abusivas.
Com efeito, tendo em vista que a empresa realizou a constatação no local, de surpresa, verifica-se portanto manifesta afronta ao princípio 
do contraditório, sendo abusiva tal situação, o que foge ao mínimo do bom senso e do razoável.
Dessa forma, não havendo nos autos elementos que atestem, com toda certeza, o suposto vício no medidor de energia elétrica da parte 
requerente, não poderia a empresa Ré proceder à cobrança de valor a título de compensação de consumo não faturado, restando ilícita, 
por consequência, a cobrança dos valores referentes ao TOI.
Portanto, não subsistem dúvidas de que a inobservância dos procedimentos específicos tornam irregular a inspeção e 
fatura consequentemente elaborada.
Nesse sentido há precedente do Egrégio Tribunal de Justiça. Vejamos:
“Processo civil. Declaratória. Inexistência de dívida. Energia Elétrica. Medidor. Perícia unilateral. Cobrança indevida. É inexigível a dívida 
fundada em perícia unilateral realizada pela fornecedora, pois não é prova hábil a embasar cobrança de débitos. Para que o débito 
apurado seja considerado válido e exigível, quando alegado irregularidade no aparelho medidor de consumo, é necessário obediência 
aos procedimentos previstos na Resolução n. 456/00 da ANEEL, bem como aos princípios do contraditório e ampla defesa. (Apelação, 
Processo nº 0002230-18.2013.822.0019, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Rowilson Teixeira, Data de julgamento: 26/07/2017).”
Ora, é sabido que não deve o consumidor fraudar o registro de consumo de energia causando prejuízos patrimoniais à empresa, mas, 
também, inexiste dúvida de que a ele assiste direito à irrestrita defesa, não podendo haver reconhecimento de débito e aplicação de multa 
sob a alegação de fraude, sem que antes lhe tenham sido facultadas condições de amplamente defender-se.
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Desta forma, existem algumas peculiaridades que afastam a lisura da cobrança, bem como a forma da inspeção feita pelo requerido, 
razões pelas quais, no caso em epígrafe, não foram observados os direitos assegurados ao consumidor (CDC, art.6º, VIII).
Noutro giro, a requerida efetuou a cobrança dos valores pretéritos, contrário ao entendimento sedimentado pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia que entende que a forma correta sem deixar margem de erros é a cobrança da média de consumo dos 03 (três) 
meses imediatamente posteriores à substituição ou regularização do medidor e pelo período pretérito máximo de 01 (um) ano.
Assim sendo, considerando que a requerida não comprovou que adotou os critérios estabelecidos na Resolução da Aneel para apuração 
do valor da diferença de consumo no medidor, este deve ser declarado inexigível da forma exposta, pois a metodologia determinada pela 
mencionada resolução não se mostra justa, não havendo embasamento legal para a cobrança, tal como lançada pela ré, de forma que é 
procedente o pedido de declaração de inexistência/inexigibilidade do débito.
Neste sentido, segue abaixo julgado da Turma Recursal deste Tribunal:
“Recurso inominado. Juizado Especial Cível. Recuperação de consumo. Perícia unilateral. Ausência de elementos justificadores. 
Irregularidade. Inexigibilidade do débito. A concessionária responsável pelo fornecimento de energia elétrica no Estado de Rondônia deve 
seguir todos os parâmetros indicados pela agência reguladora, sob pena de nulidade de seus atos. (TJ-RO - RI: 70491272920198220001 
RO 7049127-29.2019.822.0001, Data de Julgamento: 18/09/2020).”
Portanto, é possível depreender que a requerida não logrou êxito em afastar a responsabilidade que lhe é imputada nem demonstrou a 
efetiva regularidade dos procedimentos de apuração e cobrança. De se notar que a requerida se omitiu de trazer ao processo a perícia 
realizada, bem como não foi capaz de comprovar que a autora foi informada a respeito da data da realização do ato de inspeção, como 
lhe é de direito.
Ademais, deve-se lembrar que a inversão do dever probatório incube à ré, de forma a demonstrar eventuais excludentes de responsabilidade. 
Assim, consoante este juízo vem ponderando ao longo da atividade judicante, a responsabilidade pela manutenção e fiscalização dos 
equipamentos instalados é da concessionária, nos termos da Resolução n. 1.000/2021 da ANEEL.
Entretanto, a requerida não demonstrou ter preenchido todos esses requisitos. Cumpre destacar que a Lei n° 8.987/95 trata dos serviços 
públicos executados pelas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, prevendo os direitos e obrigações do consumidor, 
nos seguintes termos:
“Art. 7º. Sem prejuízo do disposto na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, são direitos e obrigações dos usuários: I - receber serviço 
adequado; II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de interesses individuais ou coletivos; III - 
obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de serviços, quando for o caso, observadas as normas do 
poder concedente; IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades de que tenham conhecimento, 
referentes ao serviço prestado; V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela concessionária na prestação 
do serviço; VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através dos quais lhes são prestados os serviços.”
Importa dizer que o Código Consumerista prevê o direito fundamental (art. 5°, XXXII, CF) de proteção aos consumidores contra os abusos 
que possam ser perpetradas por pessoas jurídicas de direito privado ou mesmo pelo próprio poder público. Destarte, os autos revelam 
falha na prestação do serviço de fiscalização e apuração, manutenção e verificação do medidor de energia elétrica, instalado na unidade 
consumidora, ferindo o direito de receber serviço adequado.
Outrossim, entendo pela declaração de inexigibilidade do débito, posto que a requerida não foi capaz de comprovar a existência de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (CPC, art. 373, II). No mais, este juízo considera adequada a condenação da 
requerida também à reparação moral, pois que resta provado que houve suspensão do fornecimento de energia elétrica, em decorrência 
da cobrança questionada nesta ação e, ora, declarada inexigível.
Destarte, não é lícito à concessionária interromper o fornecimento do serviço em razão de débito pretérito; o corte de água ou energia 
pressupõe o inadimplemento de dívida atual, relativa ao mês do consumo, sendo inviável a suspensão do abastecimento em razão de 
débitos antigos, que foi o que ocorreu no presente caso, visto que o débito em discussão trata-se recuperação de consumo anterior à 
interrupção do serviço, tendo a requerida procedido com a suspensão do fornecimento de energia em razão da referida dívida.
Para corroborar com tal decisão, é o entendimento recente deste Tribunal:
“Responsabilidade civil. Inexistência de débito. Energia. Recuperação de consumo. Irregularidade no medidor. Ausência de perícia. 
Procedimento da ANEEL. Não observado. Corte indevido. Dano moral. Embora seja possível que a concessionária de serviço público 
apure a recuperação de consumo de energia elétrica em razão de supostas inconsistências no consumo pretérito, é necessário que 
também comprove o cumprimento rigoroso dos procedimentos normativos da ANEEL e atenção ao princípio do contraditório e ampla 
defesa, sob pena de desconstituição do débito apurado. A demonstração de que a conduta da concessionária tenha gerado ofensa 
à moral do consumidor, em razão da suspensão no fornecimento de energia por débito declarado inexigível, enseja dano moral 
indenizável. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7003049-61.2021.822.0015, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 20/10/2022.”
“Apelação Cível. Ação declaratória. Inexigibilidade de débito. Energia elétrica. Recuperação de consumo. Suspensão do fornecimento do 
serviço. Dano moral. Quantum. Deve ser declarado inexigível o débito decorrente da recuperação de consumo quando a concessionária 
não trouxer elementos suficientes para comprovar a irregularidade na medição. A demonstração de que a conduta da concessionária 
tenha gerado ofensa à moral do consumidor, em razão da interrupção de energia por débito apurado indevidamente, enseja dano moral 
indenizável, cujo valor será fixado em quantia que atenda às finalidades compensatória e punitiva inerentes à indenização, sem configurar 
o enriquecimento indevido da vítima. APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 7018985-68.2021.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 26/10/2022.”
“Energia elétrica. Inexistência de débito. Recuperação de consumo. Irregularidade. Ausência de provas. Desconstituição do débito. Dano 
moral. Embora possível que a concessionária de serviço público apure a recuperação de consumo de energia elétrica em razão de 
supostas inconsistências no consumo pretérito, é necessário que comprove o cumprimento rigoroso dos procedimentos normativos da 
ANEEL, sob pena de desconstituição do débito apurado. Comprovada a suspensão no fornecimento de energia decorrente de recuperação 
de consumo, cujo procedimento foi considerado irregular, cabível a condenação da concessionária em indenização por danos morais, 
devendo ser mantida a quantia fixada na origem quando atendidos os critérios da razoabilidade e da proporcionalidade. APELAÇÃO 
CÍVEL, Processo nº 7008212-61.2021.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: 
Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 26/10/2022.”
“Energia elétrica. Inexistência de débito. Recuperação de consumo. Irregularidade. Ausência de provas. Desconstituição do débito. Dano 
moral. Embora possível que a concessionária de serviço público apure a recuperação de consumo de energia elétrica em razão de 
supostas inconsistências no consumo pretérito, é necessário que comprove o cumprimento rigoroso dos procedimentos normativos da 
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ANEEL, sob pena de desconstituição do débito apurado. Comprovada a suspensão no fornecimento de energia decorrente de recuperação 
de consumo, cujo procedimento foi considerado irregular, cabível a condenação da concessionária em indenização por danos morais, 
devendo ser mantida a quantia fixada na origem quando atendidos os critérios da razoabilidade e da proporcionalidade. APELAÇÃO 
CÍVEL, Processo nº 7004916-94.2022.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: 
Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 26/10/2022.”
Quanto ao pedido de danos morais, não se tem provas nos autos de que a parte autora estava com qualquer outra irregularidade que 
justifique a suspensão do fornecimento de energia em sua unidade de consumo, tendo sido surpreendida com a suspensão de energia, 
necessitando, portanto, do serviço essencial fornecido pela ré para realizar os devidos cuidados de sua família. 
A concessionária também não comprovou a ocorrência de caso fortuito ou força maior e, por isso, deve ressarcir os danos morais sofridos 
pela consumidora, à luz da responsabilidade objetiva.
Dessa forma, há evidente dano moral in re ipsa, sendo devida a reparação conforme entendimento do STJ, mediante a adoção de método 
bifásico como parâmetro de arbitramento equitativo, afastando-se a tarifação do dano (REsp 1.608.573; Proc. 2016/0046129-2; RJ; Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão; Julg. 13/12/2018; DJE 19/12/2018).
O TJRO pondera que “O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser feito caso a caso, com bom senso, moderação 
e razoabilidade, atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, extensão e repercussão dos danos, à capacidade 
econômica, características individuais e o conceito social das partes” (Processo 7013471-13.2016.822.0002; 2ª Câmara Cível; Relator do 
Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia; Julgamento: 27/02/2019).
O valor repercute nas circunstâncias e na obrigação de indenizar, em face da violação de direito da personalidade, cujo dano suportado 
tem natureza presumida. Todavia, a sua extensão deve ser aferida das especificidades narradas no processo, das quais se extrai que a 
interrupção do fornecimento de energia foi realizada como forma de impelir a autora ao pagamento da dívida exorbitante e inexigível. De 
acordo com a Corte Rondoniense considera-se o corte de energia causador de dano moral presumido quando o débito é inexigível. 
Assim, eis o trecho da decisão abaixo ementada: 
“Apelação. Recuperação de consumo. Cobrança indevida. Corte no fornecimento de Energia elétrica. Ato Ilícito. Dano moral configurado. 
Recurso desprovido. Apesar de haver a possibilidade da concessionária de serviço público em proceder a recuperação de consumo de 
energia elétrica, em razão da constatação de inconsistências no consumo pretérito, é necessário que o faça observando rigorosamente 
normativa da ANEEL. É ilícita a interrupção no fornecimento de energia para compelir o consumidor a pagar por fatura decorrente de 
recuperação de consumo, devendo a fornecedora se valer dos meios legais para tanto. A interrupção de energia nas aludidas condições 
enseja dano moral in re ipsa. Recurso desprovido. (TJRO, Apelação Cível, Processo nº 7000362-53.2017.822.0015, 1ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Juiz Rinaldo Forti da Silva, Data de julgamento: 11/09/2019).”
Assim, em sintonia com a jurisprudência perfilhada, o valor questionado pela parte autora deve ser declarado inexigível, condenando-se 
a concessionária, ainda, a reparar os danos morais suportados pela consumidora.
Portanto, sopesando-se as circunstâncias apresentadas nos autos, levando-se em consideração as condições do ofendido e do ofensor, 
bem como a teoria do desestímulo e da proporcionalidade na fixação do dano moral, tenho como razoável que o valor da indenização 
deva ser arbitrado em R$8.000,00 (Oito mil reais). Outrossim, cumpre ressaltar que um valor de indenização menor poderia não cumprir 
com seu papel punitivo.
Dispositivo:
Do exposto, na forma do art. 487, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos aduzidos pela autora para 
RATIFICAR a tutela de urgência concedida; DECLARAR a nulidade do termo de ocorrência e inspeção - TOI 103132434 que originou 
a cobrança em comento; DESCONSTITUIR o débito referente à recuperação de consumo no valor de R$750,88); por fim, CONDENAR 
a requerida no pagamento de indenização por danos morais à parte autora na importância de R$12.000,00 (doze mil reais), atualizada 
monetariamente a partir da presente data (Súmula nº 362, do STJ), de acordo com os índices do INPC – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (Tabela adotada pelo TJRO) e acrescida de juros moratórios de um por cento ao mês a contar da citação (art. 405, Código 
Civil, c/c art. 161, §1º, Código Tributário Nacional).
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Sentença publicada e registrada via Sistema Pje.
Intimem-se.
Disposições à CPE, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1. Ficam as partes intimadas via DJe.
2. Havendo interposição de recurso inominado, deverá o cartório intimar a parte contrária para contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias 
e, decorrido o prazo, tornar os autos conclusos para decisão.
3. Com o trânsito em julgado:
3.1 Retifique-se a classe processual para cumprimento de sentença;
3.2 Nada sendo requerido, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS ALVES, CPF nº 01699365547, RUA RODRIGUES ALVES 1052 SETOR 07 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, BANCO DO BRASIL (SEDE I) sn, SBS QUADRA 1 BLOCO A LOTE 
31 ASA SUL - 70073-900 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga
Número do processo: 7006059-61.2022.8.22.0021
Classe: Divórcio Litigioso
Polo Ativo: A. P. F.
ADVOGADO DO REQUERENTE: DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597A
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Polo Ativo: 
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
Sentença
Trata-se de ação de divórcio litigioso ajuizada por ALAIDE PRADO FARIA em face de LEOMAR GONÇALVES DO NASCIMENTO. 
Alega a autora que contraiu matrimônio em 29/01/2016, sob regime de comunhão parcial de bens e durante o matrimônio tiveram um 
filho, ainda menor, bem como possuem bens para partilhar. Requer a decretação do divórcio e a partilha de bens. Juntou documentos.
O Ministério Público se manifestou pela não intervenção no feito.
Devidamente citado, o requerido deixou comparecer à audiência de conciliação e não apresentou contestação nos autos.
A requerente pugna pela concessão de medida de urgência, consistente no bloqueio de dois imóveis do casal para impedimento de venda 
até a partilha.
É o relatório. Decido.
Procedo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria exclusivamente 
de direito e ante a desnecessidade de produção de outras provas.
As partes são legítimas, inexistem preliminares ou questões processuais pendentes. Passo, pois, à análise do mérito.
Inicialmente, cumpre esclarecer que os presentes autos versam tão somente quanto ao divórcio e partilha de bens, já que os pedidos 
concernentes ao menor foram tratados em outros feitos.
No mais, a parte requerida é revel. Todavia, o fato de não contestar a ação não acarreta, por si só, a procedência do pedido, porquanto 
não se aplica os efeitos da revelia em ações que versem sobre direitos indisponíveis, conforme art. 345, II, do CPC.
Pois bem. Quanto ao divórcio, a ausência de oposição ao pedido, aliada ao tempo da separação, demonstra o desinteresse das partes 
em se reconciliarem, tornando possível o pedido de extinção de vínculo matrimonial.
Além disso, constata-se que o processo seguiu seu trâmite legal, sendo obedecidas todas as fases atinentes ao pleito, com a garantia 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa.
Com isso, não há como impor nenhum óbice à decretação do divórcio ora pleiteado, tendo em vista não existir mais nenhuma exigência 
formal para que as pessoas casadas possam se divorciar com o advento da EC n. 66, que alterou o art. 226, § 6º, da CF.
Ademais, a decretação do divórcio é direito assegurado na Constituição Federal que prescinde de demonstração de culpa e tempo de 
separação de fato, não havendo justificativa para a manutenção do vínculo matrimonial entre as partes. Destarte, por se tratar de direito 
potestativo e incondicionado, o acolhimento do pedido de divórcio é medida que se impõe.
Já em relação à partilha de bens, a parte autora narrou que restam partilhar dois imóveis rurais, sendo uma chácara de 01 alqueire, 
localizada na Linha 03, km 1,5, PA Buritis, avaliada em R$200.00,00 (Duzentos mil reais) e um imóvel rural de 33 (trinta e três) alqueires, 
localizada a 58km, na Linha 01, KM 65, Marco Zero, PA Menezes Filho, avaliada em R$900.000,00 (Novecentos mil reais), que estão de 
posse do requerido.
Informa ainda que parte do dinheiro utilizando na compra do sítio corresponde a valores que a requerente e o requerido tinham antes de 
contraírem matrimônio, bem como esclarece que todo as a benfeitorias realizadas na propriedade (formação pastagem, construção de 
cerca, 06 poço seco, 4 colcheiras, 01 baração e 01 pequena casa, foram construídas durante o matrimônio do casal.
Esclarece ainda que a aquisição da chácara foi decorrente da venda de uma casa de propriedade do casal na comarca de Porto Velho/
RO. Parte dessa casa, que se transformou na chácara, foi construída com recurso da requerente, derivados de antes de seu casamento.
A requerente propôs a partilha da seguinte forma: caberia a parte autora 10 alqueires do imóvel rural, sítio de 33 alqueires, no valor 
estimado de R$30.000,00 (trinta mil reais) por alqueire, bem como recebe o equivalente a 40% da chácara, cabendo ao requerido a 
escolha entre o valor ou o desmembramento da propriedade.
Tratando-se de direito disponível, prevelecem os efeitos da revelia nos precisos termos do que dispõe o art. 344 do CPC de modo que, 
por não haver prejuízos à parte requerida, entendo que o patrimônio amealhado durante o casamento deve ser rateado na forma como 
proposto.
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos iniciais para DECRETAR o divórcio do casal, com fundamento no art. 226, § 6°, da 
CF/1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 66, de 13 de julho de 2010, declarando cessados todos os deveres inerentes 
ao casamento, inclusive o regime matrimonial de bens.
DETERMINO a partilha da seguinte forma: caberá a parte autora 10 alqueires do imóvel rural, sítio de 33 alqueires, no valor estimado de 
R$30.000,00 (trinta mil reais) por alqueire, bem como o equivalente a 40% da chácara, cabendo ao requerido a escolha entre o valor ou 
o desmembramento da propriedade.
DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado pela autora para determinar o bloqueio dos imóveis objetos da partilha, a fim de impedir 
quaisquer transações até o trânsito em julgado desta decisão.
Para o caso de descumprimento, fixo, desde já, multa diária no valor de R$1.000, (Mil reais), até o limite do valor de R$50.000,00 
(Cinquenta mil reais), em caso de descumprimento da presente determinação pela parte requerida.
Via de consequência, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. 
Condeno o requerido em custas processuais e honorários de sucumbência, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 
nos termos do art. 85, §2º do CPC.
Cumpre ao interessado imprimir vias desta sentença e apresentá-las à Serventia Extrajudicial competente para fins de averbação da 
retificação.
Publicação e Registro automáticos pelo PJE.
Intimem-se. 
Após o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, arquivem-se.
Disposições à CPE, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
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1. Ficam as partes intimadas via DJe.
1.1 Intime-se a parte requerida para cumprir a tutela de urgência deferida nesta decisão.
2. 2. Em caso de interposição de apelação, intime-se o recorrido para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 dias. Com a 
apresentação das contrarrazões ou o decurso do referido prazo, subam os autos ao E. TJ/RO, conforme disciplina o art. 1.010, §§1º, 2º 
e 3º do CPC.
3. Transitado em julgado:
3.1 Intime-se a parte requerida para pagamento das custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias e, não havendo pagamento, inscreva-
se na dívida ativa.
3.2 Nada mais havendo, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 14 de julho de 2023.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

Número do processo: 7004368-80.2020.8.22.0021
Classe: Execução Fiscal
Polo Ativo: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
Polo Ativo: JAILSON DE ALMEIDA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Intime-se a parte requerida para dar prosseguimento ao feito, manifestando-se quanto ao cálculo apresentado pela requerente (ID. 79519923) 
Prazo: 05 (cinco) dias. 
Não havendo manifestação ou havendo concordância com o valor apresentado, voltem os autos conclusos para que seja efetuado a 
restrição de valores via sistema SISBAJUD.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BURITIS
EXECUTADO: JAILSON DE ALMEIDA, RUA PARANA 2113 SETOR 05 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
Processo: 7001234-74.2022.8.22.0021
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Direito de Imagem, Tutela de Urgência
REQUERENTE: FLORIPES DE OLIVEIRA LEITE SOUZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº RO10287
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Tendo em vista que não foram localizado dados bancários para expedição do alvará eletrônico em favor da parte autora.
Diante disso, determino a CPE expeça-se alvará para levantamento da importância constante nos autos e atualizações em favor da 
parte autora ou de seu (sua) advogado (a), desde que este possua poderes específicos para tanto, devendo no prazo de 05 (cinco) dias 
comprovar nos autos o levantamento, estando desde já autorizada a transferência, acaso seja informada conta bancária. 
Consigno que nos valores a serem levantados deverão estar inclusos seus respectivos rendimentos, e não somente as importâncias ali 
descritas, a fim de evitar que eventual remanescente permaneça em conta judicial vinculada aos autos.
Após, decorrido o período de validade do alvará, verifique-se o saldo da conta, certificando nos autos o levantamento total das quantias 
apuradas, ou, se for o caso, descrimine-se, na certidão, eventual remanescente.
Pratique-se o necessário.
Após, conclusos para extinção.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: FLORIPES DE OLIVEIRA LEITE SOUZA, CPF nº 78780586287, RUA CHUPINGUAIA 2937, ZONA URBANA SETOR 
04 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, RUA TEIXEIROPOLIS n. 1363, AVENIDA PORTO VELHO 
1579 SETOR 3 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº: 7005813-65.2022.8.22.0021.
AUTOR: MAIZA MIRANDA CARVALHO.
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Buritis, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº: 7005373-06.2021.8.22.0021.
AUTOR: JOAO CARLOS DE SOUSA.
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Buritis, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 7005589-35.2019.8.22.0021
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JOAO FERNANDES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) REQUERENTE: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA - RO6635
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7002837-51.2023.8.22.0021 Requerente: AUTOR: JOCIMARA VITORIA DA SILVA CARDOSO Advogado: Advogado do(a) 
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AUTOR: FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES - RO8731
Requerido(a): REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REU: DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação (RÉPLICA) e 
indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra, no prazo de 15 dias.
Buritis, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7002848-80.2023.8.22.0021 Requerente: AUTOR: ANA PAULA SANTANA DE ARAUJO Advogado: Advogado do(a) 
AUTOR: JUNIEL FERREIRA DE SOUZA - RO6635
Requerido(a): REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REU: DENNER DE 
BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação (RÉPLICA) e 
indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra, no prazo de 15 dias.
Buritis, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 0000750-62.2014.8.22.0021
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ROZELI DE OLIVEIRA FELICIANO MOTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIDNEY GONCALVES CORREIA - RO0002361A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

Número do processo: 7003310-37.2023.8.22.0021
Classe: Embargos à Execução
Polo Ativo: JOAO BENICIO DE LIMA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS EMBARGANTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
Polo Ativo: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO PRISÃO TEMPORÁRIA - 5 DIAS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Diante da comprovação da hipossuficiência do embargante que o inviabiliza de garantir a execução, recebo os presentes embargos à 
execução fiscal, o que faço com base no entendimento da 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1487772/SE - 
Info 650, bem como concedo-lhe os benefícios da justiça gratuita, o que poderá ser impugnado pelo Estado de Rondônia, desde que 
este apresente prova da existência de bens em nome do embargante e/ou de sua capacidade financeira para suportar as despesas 
processuais.
Por outro lado, deixo de atribuir efeitos suspensivos aos presentes embargos, 
Em seguida, intime-se o embargado a apresentar a sua impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 17 da LEF.
Sendo intempestivos, tornem conclusos para sentença.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EMBARGANTES: JOAO BENICIO DE LIMA, LH 02 KM 03 s/n, CASA PA BURITIS - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, RUA IBIARA SETOR 03 SETOR 03 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
PRISÃO TEMPORÁRIA - 5 DIAS: Estado de Rondônia, AVENIDA DOS IMIGRANTES - DE 31 3503, - DE 3129 A 3587 - LADO ÍMPAR 
COSTA E SILVA - 76803-611 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 
HABEAS CORPUS n. 0807304-28.2023.8.22.0000 
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PACIENTE: MARCOS DOUGLAS MARINHO DOS SANTOS 
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA GENÉRICA DA COMARCA DE BURITIS - RO
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RELATOR(A): DESEMBARGADOR VALDECI CASTELLAR CITON 
Recebi em 13 de julho de 2023 às 13h07min
INFORMAÇÕES EM HC
Senhor(a) Desembargador(a) Relator(a),
Sirvo-me do presente para prestar as informações que me foram solicitadas, nos seguintes termos:
Consta nos autos que o paciente foi preso em flagrante nesta Comarca no dia 03/07/2023 pela prática, em tese, por descumprir medida 
protetiva de urgência, art. 24 da Lei 11.340/2006. 
Na decisão de Id. 92800671, foi devidamente homologado a prisão em flagrante.
O paciente teve sua prisão preventiva decretada em audiência de custódia e devidamente fundamentada conforme consta na decisão 
de Id. 92900425.
Sendo estas as informações que tinha a prestar, colocando-me à disposição de Vossa Excelência para mais esclarecimentos, se assim 
julgar por bem.
Respeitosamente,
Disposições ao cartório:
a) encaminhem a cópia desta decisão à 1ª Câmara Criminal / Gabinete Des. Valdeci Castellar Citon e realizem os procedimentos de 
praxe;
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia, , - ATÉ 1337 - LADO ÍMPAR - 76801-021 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
FLAGRANTEADO: MARCOS DOUGLAS MARINHO DOS SANTOS, RUA SANTA LUZIA, 2166 - 76873-082 - ARIQUEMES - RONDÔNIA

Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga
Número do processo: 7004272-65.2020.8.22.0021
Classe: Execução Fiscal
Polo Ativo: Estado de Rondônia, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Ativo: EDEZIO PEREIRA FIALHO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Defiro o pedido da parte exequente.
Neste ato foram realizadas as pesquisas solicitadas pela parte interessada.
Determino o retorno dos autos conclusos após 05 (cinco) dias, para consolidação das respostas e outras providências.
Cumpre esclarecer que eventual novo pedido de pesquisa a sistema informatizado poderá ser realizado após o retorno das respostas. 
Ainda informo que as partes serão intimadas após o desdobramento das pesquisas realizadas.
Buritis, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

Processo: 7002566-13.2021.8.22.0021
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Nota Promissória
EXEQUENTE: MANOEL GERONIMO DA SILVA FILHO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ERLETE SIQUEIRA, OAB nº RO3778
EXECUTADO: JULIANO DE MELO ANDRADE
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Defiro o pedido da parte exequente/requerente.
Em consulta ao RENAJUD logrei êxito na localização de um veículo em nome de terceiro, conforme tela em anexo.
Desta feita, manifeste-se a parte exequente o que entender direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito pela perda 
superveniente do interesse processual.
Disposições para CPE, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Fica a parte intimada via DJe.
2) Decorrido o prazo, tornar os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/ ALVARÁ.
Buritis/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EXEQUENTE: MANOEL GERONIMO DA SILVA FILHO, CPF nº 35048948220, RUA TAMBAQUI 2636 ÁREAS ESPECIAIS - 76870-260 
- ARIQUEMES - RONDÔNIA
EXECUTADO: JULIANO DE MELO ANDRADE, CPF nº 04412644928, RUA ARACAJU 2470 SETOR 08 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA

Número do processo: 7003545-72.2021.8.22.0021
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: ANTONIO DOS SANTOS SOUZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº RO10287
Polo Ativo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
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DECISÃO
Nessa data procedi o desbloqueio via Sisbajud, ante a informação do pagamento integral da dívida, conforme comprovante ao ID. 
92923160 .
Não havendo pendências, arquiva-se.
Disposições a CPE:
Intime-se as partes dessa decisão.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: ANTONIO DOS SANTOS SOUZA, LINHA RABO DO TAMANDUÁ - 01 S/N, ESQUINA COM A LINHA 01 ZONA RURAL 
- 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK, 1966 SETOR 02 - 
76873-238 - ARIQUEMES - RONDÔNIA

Processo: 7000063-82.2022.8.22.0021
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Descontos Indevidos
EXEQUENTE: LUCIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE BURITIS, INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE 
BURITIS
ADVOGADOS DOS NÃO DENUNCIADO: RAFAEL HIDESHI MEDEIROS HIROKI, OAB nº RO3867A, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE BURITIS
DECISÃO
Indefiro o pedido retro, vez que já houve a concessão de prazo razoável nos autos.
Intime-se a Fazenda Pública para apresentar os comprovantes de pagamento no prazo de 48 horas, sob pena de sequestro de numerário 
suficiente ao adimplemento da obrigação.
Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, voltem os autos conclusos para novas deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EXEQUENTE: LUCIA PEREIRA DOS SANTOS, CPF nº 34825746268, RUA PADRE MARIO 2881 SETOR 06 - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE BURITIS, RUA ALTO PARAÍSO 1152 SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, INSTITUTO 
DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE BURITIS, CNPJ nº 06117440000100, AV. PORTO VELHO 1814 
SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 0010170-38.2007.8.22.0021
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Reintegração ou Readmissão
AUTOR: LUSINETE GOMES LEAL
ADVOGADO DO AUTOR: ANA PAULA MORAIS DA ROSA, OAB nº AC3217
REU: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Ante a manifestação retro , retorne os autos a contadoria, para certificar se os cálculos foram realizados no padrão adequado, procedendo 
as devidas retificações se for o caso.
Após, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: LUSINETE GOMES LEAL, CPF nº 27236650200, - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REU: Estado de Rondônia

Processo: 7000994-51.2023.8.22.0021
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Benfeitorias
EXEQUENTE: REGINALDO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597A
EXECUTADO: CHIRLEI DE SOUZA CARDOSO
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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DECISÃO
Vistos, etc.
A parte executada ofertou proposta de parcelamento no ID. 89523226, nos termos do §1º do art. 916 do CPC.
A parte exequente se manifestou concordando o pedido de parcelamento no ID.93283191.
Assim, DEFIRO a proposta da parte exequente e suspendo os atos executivos (art. 916, §3º, CPC).
Intime-se o executado na pessoa de seu advogado, observando os pressupostos do art. 916 do CPC, efetue o pagamento das parcelas, 
mensalmente, na conta indicada pelo Credor e apresentar o comprovante de pagamento nos autos. 
Se as parcelas foram depositadas nos autos, autorizo desde já a transferência para consta indicada pela parte exequente.
Após, SUSPENDO a execução por 6 meses, nos termos do art. 921, V, do CPC.
Aguarde-se o prazo de suspensão no arquivo provisório.
Decorrido este prazo, reative-se o feito e intime-se a parte Credora para informar se sua pretensão foi integralmente satisfeita, no prazo 
de 15 dias.
Após, voltem os autos conclusos para extinção ou deliberação.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EXEQUENTE: REGINALDO RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 70098670204, RUA CACAULÂNDIA 926 SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS 
- RONDÔNIA
EXECUTADO: CHIRLEI DE SOUZA CARDOSO, CPF nº 96343206272, RUA MANOEL BANDEIRA S/N, ESQUINA COM A RUA DO 
CANAL SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Processo: 7003314-74.2023.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Protesto Indevido de Título
AUTOR: FABIOLA VALERIO DOS SANTOS
ADVOGADO DO AUTOR: EURIANNE DE SOUZA PASSOS BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO3894
REU: REGISTRO DE IMOVEIS,TITULOS DOCS CIVIL DE PES. JURIDICA E TAB. DE PROT. DE TITULOS DA COMARCA DE BURITIS
REU SEM ADVOGADO(S)
Decisão
Vistos.
Nos termos do art. 434 do CPC, incumbe à parte instruir a petição inicial ou a contestação com os documentos destinados a provar suas 
alegações.
Ainda, o art. 320 do CPC dispõe que a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.
Por fim, o art. 321 do CPC determina que o juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que 
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, 
a emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado, dispondo o parágrafo único que se o autor não 
cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Considerando que a comprovação de negativação/protesto em nome da parte autora é requisito indispensável para o ajuizamento da 
presente demanda, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar à inicial, devendo juntar comprovante de 
negativação/protesto junto ao TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE BURITÍS / RO, sob pena de indeferimento da petição 
inicial (Art. 321, parágrafo único do CPC).
Segundo a lei Nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, artigo 26, § 1º e 2º, o procedimento de cancelamento de protesto é de responsabilidade 
do inadimplente. Ou seja, cabe ao devedor, após o pagamento da dívida, providenciar a baixa do protesto em cartório 
Cumpra-se.
Intime-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: FABIOLA VALERIO DOS SANTOS, CPF nº 71106600282, RUA HELENITA FERREIRA DE SOUZA 1676, ROTEIRO 1 SETOR 
01 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REU: REGISTRO DE IMOVEIS,TITULOS DOCS CIVIL DE PES. JURIDICA E TAB. DE PROT. DE TITULOS DA COMARCA DE BURITIS, 
CNPJ nº 08204916000175, CACAULANDIA 1309 SETOR 2 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7003666-66.2022.8.22.0021
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral, Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação
REQUERENTE: XEGEFREDO TOSTA NETO
ADVOGADO DO REQUERENTE: DORIHANA BORGES BORILLE, OAB nº RO6597A
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
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DECISÃO
Vistos,
Os autos vieram conclusos com petição da parte autora indicando SALDO REMANESCENTE.
Sendo assim, intime a parte requerida para complementar o pagamento da diferença ora apontada no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 
de realização de penhora on line.
Caso haja pagamento do valor no prazo concedido, expeça-se alvará em favor da parte autora e faça-se conclusão dos autos para 
extinção por pagamento.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: XEGEFREDO TOSTA NETO, CPF nº 75093162787, KM 20, GLEBA 02 S/N, LOTE 03 LINHA DA CONFUSÃO - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, RUA CORUMBIARA 1820 SETOR 03 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA

Processo: 7001021-73.2019.8.22.0021
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Responsabilidade Fiscal
EXEQUENTE: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: JOAO PAULO GOMES DA ROCHA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Conforme comprovante que adiante segue, a inscrição no SERASAJUD foi realizada. 
Manifeste-se a parte exequente no que entender de direito, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção/arquivamento do feito pela perda 
superveniente do interesse processual.
Disposições para CPE, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Fica a parte intimada via DJe.
2) Decorrido o prazo, tornar os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/ ALVARÁ.
Buritis, 14 de julho de 2023.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EXEQUENTE: Estado de Rondônia
EXECUTADO: JOAO PAULO GOMES DA ROCHA, CPF nº 00977006735, LINHA 04, KM 08 S/N DISTRITO DE TRÊS COQUEIROS - 
76887-000 - CAMPO NOVO DE RONDÔNIA - RONDÔNIA

Processo: 7000094-05.2022.8.22.0021
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Descontos Indevidos
EXEQUENTE: ANA CLAUDIA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B
NÃO DENUNCIADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE BURITIS, MUNICIPIO DE 
BURITIS
ADVOGADOS DOS NÃO DENUNCIADO: RAFAEL HIDESHI MEDEIROS HIROKI, OAB nº RO3867A, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE BURITIS
DECISÃO
Indefiro o pedido retro, vez que já houve a concessão de prazo razoável nos autos.
Intime-se a Fazenda Pública para apresentar os comprovantes de pagamento no prazo de 48 horas, sob pena de sequestro de numerário 
suficiente ao adimplemento da obrigação.
Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, voltem os autos conclusos para novas deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EXEQUENTE: ANA CLAUDIA PEREIRA DA SILVA, CPF nº 59341092272, JUCELINO KUBITSCHEK SETOR 08 - 76880-000 - BURITIS 
- RONDÔNIA
NÃO DENUNCIADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE BURITIS, CNPJ nº 
06117440000100, AV. PORTO VELHO 1814 SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, MUNICIPIO DE BURITIS, RUA ALTO 
PARAÍSO 1152 SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Processo: 7006557-65.2019.8.22.0021
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa (Execução Fiscal)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
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EXECUTADO: NOELMA SILVA PEREIRA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Defiro o pedido da parte exequente/requerente.
Promovi consulta junto ao INFOJUD acerca da existência de bens e valores em nome da parte executada, contudo, restou infrutífera, 
conforme telas em anexo.
Desta feita, manifeste-se a parte exequente o que entender direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito pela perda 
superveniente do interesse processual.
Disposições para CPE, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Fica a parte intimada via DJe.
2) Decorrido o prazo, tornar os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/ ALVARÁ.
Buritis, 14 de julho de 2023.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BURITIS
EXECUTADO: NOELMA SILVA PEREIRA, CPF nº 49929879234, RUA OURO PRETO DO OESTE 2204 SETOR 03 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA

Processo: 7003151-02.2020.8.22.0021
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Estaduais
EXEQUENTES: Estado de Rondônia, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: E F DE SOUZA IND COM IMP E EXP DE MADEIRAS - ME
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Defiro o pedido da parte exequente/requerente.
Promovi consulta junto ao INFOJUD buscando informações em nome da parte executada, contudo, restou infrutífera, conforme tela 
anexa.
Desta feita, manifeste-se a parte exequente o que entender direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito pela perda 
superveniente do interesse processual.
Disposições para CPE, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Fica a parte intimada via DJe.
2) Decorrido o prazo, tornar os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/ ALVARÁ.
Buritis, 14 de julho de 2023.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EXEQUENTES: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, CNPJ nº 19907343000162, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR 
PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
EXECUTADO: E F DE SOUZA IND COM IMP E EXP DE MADEIRAS - ME, CNPJ nº 13172969000191, RUA BELEM - N:2550A SETOR 
07 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Processo: 7000132-17.2022.8.22.0021
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Descontos Indevidos
EXEQUENTE: ALEXSANDRA MAFALDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE BURITIS, INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE 
BURITIS
ADVOGADOS DOS NÃO DENUNCIADO: RAFAEL HIDESHI MEDEIROS HIROKI, OAB nº RO3867A, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE BURITIS
DESPACHO
Indefiro o pedido retro, ante o decurso do prazo legal para o pagamento da (s) Requisão (sões) de Pequeno Valor.
Intime-se a Fazenda Pública para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EXEQUENTE: ALEXSANDRA MAFALDA DE OLIVEIRA, CPF nº 66698774200, RUA CASTANHEIRA 1894 SETOR 03 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE BURITIS, RUA ALTO PARAÍSO 1152 SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, INSTITUTO 
DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE BURITIS, CNPJ nº 06117440000100, AV. PORTO VELHO 1814 
SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
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Processo: 7000214-48.2022.8.22.0021
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Descontos Indevidos
EXEQUENTE: DARCY FERNANDES CRISTO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B
NÃO DENUNCIADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE BURITIS, MUNICIPIO DE 
BURITIS
ADVOGADOS DOS NÃO DENUNCIADO: RAFAEL HIDESHI MEDEIROS HIROKI, OAB nº RO3867A, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE BURITIS
DECISÃO
Indefiro o pedido retro, vez que já houve a concessão de prazo razoável nos autos.
Intime-se a Fazenda Pública para apresentar os comprovantes de pagamento no prazo de 48 horas, sob pena de sequestro de numerário 
suficiente ao adimplemento da obrigação.
Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, voltem os autos conclusos para novas deliberações.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EXEQUENTE: DARCY FERNANDES CRISTO, CPF nº 32623119287, RUA JANAIR DE PAULA NETO 1324 SETOR 6 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
NÃO DENUNCIADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE BURITIS, CNPJ nº 
06117440000100, AV. PORTO VELHO 1814 SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, MUNICIPIO DE BURITIS, RUA ALTO 
PARAÍSO 1152 SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga
Número do processo: 7001036-03.2023.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: QUELVIN JUSTINIANO OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: SAMARA DE OLIVEIRA SOUZA, OAB nº RO7298
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: HUGO CAVALCANTE GUIMARAES, OAB nº PB31561, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA 
PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
Sentença
Relatório dispensado na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de TUTELA PROVISÓRIA ANTECIPADA EM CARÁTER ANTECEDENTE por QUELVIN JUSTINIANO OLIVEIRAem face de 
ENERGISA.
Argumenta, em síntese, que o autor teve a troca do seu medidor de energia, e que após o procedimento, o querida deixou a emergia 
no local, somente em 220 volts. Em razão da situação teve seu micro-ondas queimado pela indevida mudança de fase, além de outros 
diversos constrangimentos, visto não poder utilizar do seu aparelho de ar condicionado, por possui criança pequena em casa. trocado 
e assim, fornecimento interrompido na sua propriedade rural, sem prévia comunicação da requerida, não havendo sequer a notificação. 
Requer tutela de urgência e, ao final, a condenação da requerida no pagamento de danos morais.
Tutela de urgência deferida.
Devidamente citada, a requerida apresentou contestação requerendo a improcedência dos pedidos da parte autora.
Impugnada a contestação.
Passo a decidir.
Procedo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria exclusivamente 
de direito e ante a desnecessidade de produção de outras provas.
Antes de adentrar ao mérito, passo à análise das PRELIMINARES arguidas:
Prefacialmente, nota-se que não prospera a preliminar de incompetência em razão de alta complexidade da matéria e necessidade de 
perícia. Com efeito, o enquadramento fático e jurídico da lide encontra-se abarcada dentro da competência constitucional do Juizado 
Especial Cível, justamente por se tratar de causa que não demanda dilação probatória.
Nesta senda, descabe falar em alta complexidade da lide consumerista, uma vez que tais causas são comumente distribuídas sob o rito 
da Lei n. 9.099\95. Por isso, rejeito a preliminar.
Portanto deixo de acolher a preliminar arguida. 
Passo agora a analisar o MÉRITO.
O caso dos autos é de responsabilidade civil decorrente de defeito na prestação de serviços.
A relação de direito material versa sobre relação de consumo, pois a requerida é fornecedora de serviços, nos termos do art. 3º do Código 
de Defesa do Consumidor, e, nessa condição, responde objetivamente pelos danos causados aos consumidores, em face do art. 14 do 
CDC, bastando ao consumidor a prova do fato e do nexo causal, dispensada a prova da culpa.
O serviço público oferecido pela requerida é pautado pelo princípio da continuidade (art. 22, CDC). Além disso, o fornecimento de energia 
elétrica é considerado serviço essencial (art. 10, I, Lei 7.783/89). Logo, a obrigação que advém da responsabilidade assumida pelo 
fornecedor de bens ou prestador de serviço, é a de entregar o bem ou prestar o serviço pactuado.
É incontroverso o fato de que houve falha na prestação de serviço de energia elétrica na residência da parte autora e que houve inversão 
de fase, visto que não trouxe ao feito qualquer documento contundente a demonstrar o contrário e tampouco apresentou fato impeditivo 
ou extintivo do direito pleiteado.
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Restou incontroverso ainda que houve a troca do medidor de energia, trazendo a mudança de fase na residência e não houve a 
comunicação devida e esperada por parte da requerida.
Pontua-se que a relação entre as partes é de consumo, regulada pela Lei 8.078/90, na forma do artigo 14 do CDC, sendo a responsabilidade 
da ré objetiva, devendo se responsabilizar pelos defeitos ou falhas nos serviços prestados, afastando-se tal responsabilidade somente em 
caso de culpa exclusiva do autor ou de terceiro, o que cabe à requerida provar.
Nesse sentido, a empresa alega que o princípio da continuidade do serviço público não é absoluto, vez que casos fortuitos ou de força 
maior ou mesmo motivos técnicos e de segurança, podem ensejar a sua temporária interrupção, mas não isenta de responsabilidade a 
requerida, assim tendo a responsabilidade de indenizar.
Entretanto, observa-se que a requerida assume o risco da sua atividade, respondendo independentemente de culpa, pelos danos 
ocasionados. Portanto, o consumidor, ora requerente, não pode arcar com as falhas na prestação dos serviços da empresa fornecedora.
Com relação aos danos morais por falha na prestação de serviços e troca de medidor de energia elétrica sem nem tipo de comunicação, a 
matéria já se encontra consolidada nos Tribunais, no sentido de que a falha na prestação de serviço de energia elétrica causa dano 
moral. A propósito:
Recorrente: ENERGISA S.A. Recorrido: REGINALDO BENEDITO MARINS. Data do Julgamento: 07/07/2023. E M E N T A RECURSO 
INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - ENERGIA ELÉTRICA - INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO 
DOS SERVIÇOS - CASO FORTUITO - DEMORA PARA RESTABELECER O FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS - FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO VERIFICADA - DANO MORAL CONFIGURADO - QUANTUM INDENIZATÓRIO MANTIDO - RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A demora injustificada para restabelecer o fornecimento de energia elétrica ultrapassa os limites do 
razoável e configura falha na prestação do serviço. 2. É desnecessária a comprovação específica do prejuízo, pois o dano se extrai pela 
só verificação da conduta, ocorrendo o chamado dano in re ipsa. 3. Com relação ao valor indenizatório a título de danos morais, tenho 
que a quantia arbitrada na sentença deve ser mantida, pois se mostra adequada ao caso concreto, estando em conformidade com os 
parâmetros da proporcionalidade e da razoabilidade, servindo para compensar a recorrida pelos transtornos sofridos, sem lhe causar 
enriquecimento ilícito. 4. Recurso conhecido e improvido. (N.U 1070981-85.2022.8.11.0001, TURMA RECURSAL CÍVEL, VALDECI 
MORAES SIQUEIRA, Turma Recursal Única, Julgado em 07/07/2023, Publicado no DJE 08/07/2023) .
A falha na prestação de serviço, privando o autor da utilização do seu conforto e de sua família do serviço considerado essencial e 
necessário, por tempo superior ao legalmente previsto, gera dano moral.
A privação desse serviço, sem dúvida, proporciona transtornos que ultrapassam a esfera do mero aborrecimento.
Portanto, no caso dos autos, tenho que a requerida falhou na prestação dos serviços contratados pela parte autora, na medida em que 
houve falha na prestação de serviço essencial, cabendo inclusive multa pelo não cumprimento da decisão favorável a tutela de urgência 
pedida na inicial.
É evidente o dano moral suportado pela parte autora, uma vez que o serviço de energia elétrica é ininterrupto, sendo este um 
serviço essencial frente às necessidades da vida cotidiana, devendo ser prestado de forma contínua e eficiente. Portanto, não se pode 
cogitar a hipótese de mero dissabor, pois a privação de uso do serviço essencial certamente causa dano moral.
Instada a contestar, a requerida não apresentou nenhum fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da autora, ônus que lhe 
incumbia, nos termos do art. 373, inciso II, do CPC, apenas afirmando que a interrupção de serviço essencial pode ocorrer, mas não 
trouxe aos autos qualquer documento que comprovasse essa excludente de responsabilidade de tal fato.
Portanto, sopesando-se as circunstâncias apresentadas nos autos, levando-se em consideração as condições do ofendido e do ofensor, 
bem como a teoria do desestímulo e da proporcionalidade na fixação do dano moral, tenho como razoável que o valor da indenização 
deva ser arbitrado em R$ 8.000,00 (oito mil reais). Outrossim, cumpre ressaltar que um valor de indenização menor poderia não cumprir 
com seu papel punitivo.
Por fim, cumpre ainda salienta que a parte autora acostou aos autos as devidas provas necessárias, demostrando de forma cristalina a 
extensão do dano ocasionado, ultrapassando o mero aborrecimento cotidiano. 
DISPOSITIVO:
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do CPC, JULGO, por sentença com resolução do mérito, PARCIALMENTE PROCEDENTE os 
pedidos da requerente para RATIFICAR a tutela de urgência concedida e CONDENAR a requerida no pagamento de indenização por 
danos materiais no valor de R$ 255,00(duzentos e cinquenta e cinco reais), com incidência de juros de mora de 1% a partir da citação 
(art. 405 do CC) e correção monetária contada do ato ilícito e ainda CONDENAR a requerida no pagamento de indenização por danos 
morais no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), atualizada monetariamente a partir da presente data (Súmula nº 362, do STJ), de acordo 
com os índices do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor (Tabela adotada pelo TJRO) e acrescida de juros moratórios de um 
por cento ao mês a contar da citação (art. 405, Código Civil, c/c art. 161, §1º, Código Tributário Nacional).
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.
Sentença publicada e registrada via Sistema Pje.
Intimem-se.
Disposições para o cartório, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1. Intime-se as partes.
2. Havendo interposição de recurso inominado, deverá o cartório intimar a parte contrária para contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias 
e, decorrido o prazo, tornar os autos conclusos para decisão.
3. Com o trânsito em julgado:
3.1 Retifique-se a classe processual para cumprimento de sentença;
3.2 Nada sendo requerido, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.

Processo: 7004412-36.2019.8.22.0021
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Ambiental
EXEQUENTE: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: LUIZ VIEIRA DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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DECISÃO
Defiro o pedido da parte exequente/requerente.
Em consulta ao RENAJUD logrei êxito na localização de um veículo em nome da parte executada, já constando objeto de penhora em 
outros autos, conforme tela em anexo. 
Desta feita, manifeste-se a parte exequente se ainda possuir interesse na penhora do bem, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
extinção do feito pela perda superveniente do interesse processual.
Disposições para CPE, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Fica a parte intimada via DJe.
2) Decorrido o prazo, tornar os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/ ALVARÁ.
Buritis/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EXEQUENTE: Estado de Rondônia
EXECUTADO: LUIZ VIEIRA DA SILVA, CPF nº 80324495234, RUA URUPA 2452 SETOR 04 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Processo: 7005443-86.2022.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Protesto Indevido de Título
AUTOR: DIEGO MARTINS DUTRA
ADVOGADO DO AUTOR: THAMYRES GONCALVES DE BARROS, OAB nº RO11746
REQUERIDO: R. S. ATIVIDADE DE CONDICIONAMENTO FISICO LTDA
ADVOGADO DO REQUERIDO: JOSIANE SANTOS TROCZINSKI, OAB nº RO12656
SENTENÇA
Vistos.
Relatório dispensado, na forma da Lei 9.099/95.
Em razão da natureza jurídica da relação existente entre as partes, a lide deve ser dirimida à luz do Código de Defesa do Consumidor.
É importante frisar que, estando a presente demanda regrada pela lei consumerista, é assegurado ao consumidor a aplicação do instituto 
da inversão do ônus da prova, previsto no art. 6º, inciso VIII, do referido Codex.
Contudo, o Código de Processo Civil, em seu art. 373, distribuiu esse ônus probatório:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. (grifei)
Assim, ainda que se analise a demanda sob a ótica consumerista e da inversão do ônus da prova, incumbe à parte autora demonstrar, 
ao menos, indícios do fato constitutivo do seu direito.
Nestas circunstâncias, a responsabilidade da requerida independe de demonstração de culpa, posto que é objetiva, em virtude do risco 
profissional. É imperativo que se evidencie o nexo de causalidade entre a conduta e o resultado lesivo, a teor do disposto no artigo 14 da 
Lei n.º 8.078/90:
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação de danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre a sua 
fruição e riscos.
A relação entre as partes é de consumo, regulada pela Lei n.º 8.078/90, na forma do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, 
sendo a responsabilidade do réu objetiva, devendo se responsabilizar pelos defeitos ou falhas nos serviços prestados, afastando-se tal 
responsabilidade somente em caso de culpa exclusiva da autora ou de terceiro, o que a ele cabe provar.
O contexto do feito recomenda a inversão do ônus da prova, mesmo porque a prova do fato negativo em questão mostra-se extremamente 
difícil de ser produzida e seria pouco razoável exigi-la da autora.
Feitas tais considerações passo a análise do mérito.
Segundo consta na inicial, a parte autora adquiriu uma máquina para procedimentos estéticos pelo valor total de R$39.970.00 (trinta e 
nove mil novecentos e setenta reais). Afirma que anuíram um contrato e acordaram entre si, em que parte ré aceitaria a devolução do 
produto no prazo de 06 (seis) meses, e o ressarcimento do valor pago.
Para amparar o pedido juntou documento conversas pelo watssap, nota fiscal, comprovante de pagamento. Informa a parte autora, 
que entrou em contato com o requerida e solicitou que fossem tomadas as providências para que as transações fossem canceladas, e 
solicitou a restituição dos valores pagos.
Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação alegando que a autora não juntou documentos que comprovem os fatos narrados 
na inicial, relata a requerida que sempre foi pautada pela boa-fé e busca a satisfação de seus clientes. No mérito, alegou que inexiste 
dever de reparação, bem como prova do efetivo prejuízo sofrido. Rebateu o direito à indenização por danos morais. Impugnou a inversão 
do ônus da prova. Requereu a improcedência do pleito autoral. Juntou documentos.
Do Julgamento Antecipado:
O processo em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, haja vista que 
a questão controvertida nos autos é meramente de direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, para 
dirimir as questões de fato suscitadas, de modo que desnecessário se faz designar audiência de instrução e julgamento para a produção 
de novas provas.
Ademais, o Excelso Supremo Tribunal Federal já de há muito se posicionou no sentido de que a necessidade de produção de prova em 
audiência há de ficar evidenciada para que o julgamento antecipado da lide implique em cerceamento de defesa. A antecipação é legítima 
se os aspectos decisivos da causa estão suficientemente líquidos para embasar o convencimento do magistrado (RTJ 115/789).
As provas produzidas nos autos não necessitam de outras para o justo deslinde da questão, nem deixam margem de dúvida. Por 
outro lado, “o julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado apreciar 
livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias” (STJ.- 3ª Turma, Resp 251.038/
SP, j. 18.02.2003, Rel. Min. Castro Filho).
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Sobre o tema, já se manifestou inúmeras vezes o Colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício de sua competência 
constitucional de Corte uniformizadora da interpretação de lei federal:
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA. LIVRE 
CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. SÚMULA 7 DO STJ. CONVERSÃO DE JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. REEXAME. 
IMPOSSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. 1. Não há falar em ofensa ao art. 1.022 do CPC quando as controvérsias postas 
nos autos foram devidamente enfrentadas pelo Tribunal de origem, que emitiu pronunciamento de forma fundamentada e clara, apenas 
em sentido contrário ao pretendido pela parte recorrente. 2. A jurisprudência do STJ é no sentido de que, sendo o juiz o destinatário da 
prova, à luz dos princípios da livre apreciação da prova e do livre convencimento motivado, o entendimento pelo julgamento antecipado 
da lide não acarreta cerceamento de defesa. Precedentes. 3. Modificar a conclusão do Juízo de piso e do Tribunal de origem no sentido 
de que é desnecessária a produção de outras provas para o julgamento da lide implica reexame de fatos e provas, o que é vedado em 
face do teor da Súmula 7 do STJ. 4. Conforme a dicção do § 3º do art. 938 do CPC, a possibilidade de conversão do julgamento em 
diligência decorre da necessidade de produção de prova, o que não se observa na hipótese vertente, na medida em que os documentos 
colacionados pelas partes foram considerados verídicos e suficientes pelo magistrado para a solução da controvérsia. 5. Agravo interno 
não provido. (STJ - AgInt no REsp: 1727424 DF 2017/0305029-1, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 
03/05/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 12/05/2022).
Embora a parte ré ter alegado que o produto estava inutilizável dado o mau uso e má higienização, caberia a parte ré o ressarcimento 
dos valores pagos pelo autora. Ressalta-se, por oportuno, que a demora e o descaso na solução do problema, constituem afronta ao 
direito do consumidor, e que causa dissabor, frustração e um sentimento de falta de consideração, com a ausência de providência da 
parte requerida que tinha o dever legal de solucionar o problema, situação que excede a normalidade, como no caso presente, em que 
extrapolou o mero aborrecimento ou simples transtorno. No mais a parte autora juntou comprovante de pagamento da máquina conforme 
boleto e comprovante em anexo ID. 89930073-83396053.
O dano moral decorre, não do vício do produto em si, mas da conduta desidiosa da parte ré, não solucionando o problema apresentado, 
impondo ao consumidor verdadeira peregrinação por meses na tentativa de reaver o prejuízo, sem sucesso.
Recurso a que se dá provimento.
TJ-MG - Apelação Cível AC 10000221485089001 MG (TJ-MG)EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C 
INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS - VÍCIO OCULTO DE PRODUTO - LAVADORA DE ROUPAS - DESCASO COM O CONSUMIDOR. A 
existência de vício oculto em lavadora de roupas, que inviabiliza o seu uso, não solucionado pelos vendedores e fornecedores, em total 
descaso ao consumidor, acarreta obrigação de entrega de produto novo em perfeito funcionamento, bem como indenização por danos 
morais, fixada em valor suficiente e adequado para compensação dos prejuízos experimentados pelo ofendido e para desestimular-se a 
prática reiterada da conduta lesiva do ofensor. Data de publicação: 06/09/2022.
Assim, o arbitramento do valor da indenização por danos morais deve levar em conta as circunstâncias do caso concreto, as condições 
das partes, o grau de culpa e, principalmente, a finalidade da reparação do dano moral, que é a de compensar o dano ocorrido, bem como 
inibir conduta abusiva.
Em casos como o presente, razoável fixar o montante em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), quantia capaz de reparar os danos sofridos 
pelo requerente sem proporcionar-lhe enriquecimento indevido. O valor atende ao disposto no art. 944, do CC, e aos princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
DISPOSITIVO
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por PATRICIA PAULA CALAURO ALCANTARA em face de 
ALINE CRISTINA COSTA , para o fim de:
a) CONDENAR a requerida ao pagamento de R$4.000,00 ( quatro mil reais) à título de danos morais, com juros legais 1% ao mês (art. 
406 do Código Civil c/c art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional), contados a partir da citação e acrescido de correção monetária de 
acordo com a tabela adotada pelo TJRO, a partir desta data, conforme Súmula 362 do STJ. 
b)CONDENAR a parte ré a proceder a restituição do valor pago pelo produto no importe de R$26.550,74 (ID’s 83396053-89930074), corrigido 
monetariamente pela tabela do TJRO (INPC) desde a data do seu desembolso e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da 
citação.
Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.
Sem custas e honorários advocatícios, em razão do que dispõe o art. 55 da Lei 9.099/95.
Sentença publicada e registrada automaticamente pelo PJe.
Intimem-se. 
Disposições à CPE:.
Após o trânsito em julgado, certifique-se e proceda-se com as baixas de praxe arquivando-se os autos em seguida.
Expeça-se o necessário.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: DIEGO MARTINS DUTRA, CPF nº 03253916294, RUA ALTA FLORESTA 1536 SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
REQUERIDO: R. S. ATIVIDADE DE CONDICIONAMENTO FISICO LTDA, CNPJ nº 34305884000104, RUA VITÓRIA-RÉGIA 3037, 
ACADEMIA X ONE SETOR 04 - 76873-503 - ARIQUEMES - RONDÔNIA

Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 
7003663-82.2020.8.22.0021
REQUERENTE: EDIMIR DE PONTES MACIEL
ADVOGADOS DO REQUERENTE: WELLINGTON DE FREITAS SANTOS, OAB nº RO7961, FABIO ROCHA CAIS, OAB nº RO8278
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EXCUTADO: GEDEAN VIEIRA DA SILVA
EXCUTADO SEM ADVOGADO(S)
Despacho
O pedido de bloqueio de valores via SISBAJUD foi deferido, todavia, restou infrutífera, conforme espelho em anexo.
Intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, importando a inércia em arquivamento 
do feito.
Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.
Disposições para CPE, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Fica a parte intimada via DJe.
2) Decorrido o prazo, tornar os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/ ALVARÁ.
Buritis, 14 de julho de 2023.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública

7005581-87.2021.8.22.0021
EXEQUENTE: REGIANE LOPES DE SOUZA, CPF nº 01105454274, LINHA C 22 KM 18 P A RIO ALTO KM 18 P A RIO ALTO - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
Vistos.
Trata-se de fase de Cumprimento de Sentença a qual EXEQUENTE: REGIANE LOPES DE SOUZA ingressou com ação previdenciária 
de NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE BURITIS.
A Fazenda Pública foi intimada da decisão de inaugural o cumprimento de sentença, tendo apresentado impugnação ao valor apresentado 
pela parte exequente.
O feito foi remetido a contadoria para apuração do valor devido.
Juntou-se os Cálculos da Contadoria Judicial.
Devidamente intimados as s partes para manifestação, a parte autora concordou com os valores apresentados. A parte executada por 
sua fez ficou inerte.
Vieram-me os autos conclusos.
Posto isso, HOMOLOGO os cálculos da Contadoria Judicial.
Requisite-se o pagamento do valor do acordo ora homologado, referente ao benefício previdenciário conforme memorial de cálculo 
apresentado pela contadoria a qual deve ser através de RPV, observando as normas contidas no Manual de Procedimentos Relativos 
aos Pagamentos de Precatórios e Requisições de Pequeno valor.
Expedida a(s) RPV(s), aguarde-se pelo prazo de 60 dias. (Art. 535, §3º, II do CPC).
Determino o arquivamento provisório do feito até o pagamento.
Somente então, venham-me os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.
SIRVA-SE ESTA DECISÃO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Cumpra-se.
Buritis/RO, data certificada.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica 
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga Processo: 7002760-42.2023.8.22.0021
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Material, Dever de Informação, Análise de Crédito
AUTOR: MARIA GONCALVES DE LIMA REIS
ADVOGADOS DO AUTOR: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383, MARIA AMORIM NUNES, OAB nº RO12418
REU: SECON ASSESSORIA E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA
ADVOGADO DO REU: SAMUEL OLIVEIRA MACIEL, OAB nº MG72793
DESPACHO
Intime-se a parte autora para apresentar impugnação a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
AUTOR: MARIA GONCALVES DE LIMA REIS, CPF nº 34118810204, BR 460, KM 02 km 02, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76880-000 
- BURITIS - RONDÔNIA
REU: SECON ASSESSORIA E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA, CNPJ nº 43711257000164, AFONSO PENA 262, ANDAR 18 
SALA 1811 CENTRO - 30130-923 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS
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Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga
Número do processo: 7004908-02.2018.8.22.0021
Classe: Execução Fiscal
Polo Ativo: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
Polo Ativo: VILMAR BRAZ DA SILVA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Defiro o pedido da parte exequente.
Em atenção ao pedido de ID. 91889852, procedi com a busca de informações no sistema SNIPER em nome do executado, restando 
frutífera, conforme tela anexa.
Neste ato fora realizada inclusão via sistema SERASAJUD, conforme solicitado pela parte interessada.
Determino o retorno dos autos conclusos após 05 (cinco) dias, para consolidação das respostas e outras providências.
Cumpre esclarecer que eventual novo pedido de pesquisa a sistema informatizado poderá ser realizado após o retorno das respostas. 
Ainda informo que as partes serão intimadas após o desdobramento das pesquisas realizadas.
Disposições para CPE, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Fica a parte intimada via DJe.
2) Decorrido o prazo, tornar os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/ ALVARÁ.
Buritis, 14 de julho de 2023.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga
Número do processo: 7006253-66.2019.8.22.0021
Classe: Monitória
Polo Ativo: PAULO MARCELO PEREIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO FELIPE SAURIN, OAB nº RO9034
Polo Ativo: LATICINIOS TROPICAL LTDA
ADVOGADO DO REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Defiro o pedido da parte exequente.
Neste ato foram realizadas as pesquisas solicitadas pela parte interessada.
Determino o retorno dos autos conclusos após 05 (cinco) dias, para consolidação das respostas e outras providências.
Cumpre esclarecer que eventual novo pedido de pesquisa a sistema informatizado poderá ser realizado após o retorno das respostas. 
Ainda informo que as partes serão intimadas após o desdobramento das pesquisas realizadas.
Buritis, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 
7000759-89.2020.8.22.0021
REQUERENTES: CLAUDIO TEDESCO, CELIO TEDESCO, ADEMIR COELHO DA SILVA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI PERES, OAB nº RO2383, MICHELY APARECIDA OLIVEIRA 
FIGUEIREDO, OAB nº RO9145
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
O pedido de bloqueio de valores via SISBAJUD foi deferido, sendo bloqueado a quantia desejada, tendo sido determinada a transferência 
para conta judicial, MOTIVO PELO QUAL CONVERTO O BLOQUEIO EM PENHORA.
Dessa forma, intime-se a parte executada a respeito e para eventual impugnação, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 854, 
§2º e §3º do CPC.
Transcorrido o prazo sem impugnação ou em caso de concordância, defiro desde logo, o levantamento/transferência dos valores 
bloqueados em favor da parte exequente, expedindo-se o necessário, ficando a parte interessada intimada a informar os dados bancários 
para emissão de Alvará Eletrônico por transferência. 
Após, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias, importando a inércia em arquivamento 
do feito pela satisfação da obrigação.
Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.
Disposições à CPE, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Fica a executada intimada via DJe da penhora de ativos financeiros realizada pelo sistema SISBAJUD, para apresentar eventual 
impugnação, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 854, §2º e §3º CPC.
2) Decorrido o prazo, sem manifestação ou em caso de concordância, expeça-se alvará de levantamento/transferência dos valores 
bloqueados em favor da parte exequente.
3) Cumpridos os atos acima, intimar a parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias.
4) Decorrido o prazo, tornar os autos conclusos.



3326DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/ ALVARÁ.
Buritis, 14 de julho de 2023.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 
7002864-05.2021.8.22.0021
EXEQUENTE: S. M. S. MOLVERSTET EIRELI - ME
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROMILDO EDUARDO BENEDETI, OAB nº RO4436A
EXECUTADO: L DA SILVA LACERDA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
O pedido de bloqueio de valores via SISBAJUD foi deferido, sendo bloqueado parte da quantia desejada, tendo sido determinada a 
transferência para conta judicial, MOTIVO PELO QUAL CONVERTO O BLOQUEIO EM PENHORA.
Por se tratar de executada revel, em atenção ao disposto no art. 346 do CPC, intime-se a parte executada, via DJe, para eventual 
impugnação, no prazo de 05 (cinco) dias, aplicando-se por analogia o art. 854, §2º e 3º do CPC.
Decorrido o prazo sem impugnação, DEFIRO desde logo, o levantamento/transferência dos valores bloqueados em favor da parte 
exequente.
Após, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias, importando a inércia em arquivamento 
do feito pela satisfação da obrigação.
Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.
Disposições para CPE, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1) Fica a parte autora intimada, via DJe, da penhora de ativos financeiros realizada pelo sistema SISBAJUD, para apresentar eventual 
impugnação, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 854, §2º e §3º CPC.
2) Decorrido o prazo de publicação sem manifestação, expeça-se alvará de levantamento/transferência dos valores bloqueados em favor 
da parte exequente.
3) Cumpridos os atos acima, intimar a parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias.
4) Decorrido o prazo, tornar os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/ ALVARÁ.
Buritis, 14 de julho de 2023.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

Processo: 7004410-95.2021.8.22.0021
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Auxílio-Alimentação
EXEQUENTE: CIRLENE RODRIGUES SANTOS ARAUJO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE BURITIS
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BURITIS
DECISÃO
Ante a manifestação da Fazenda Pública, homologo os valores apresentados pela parte autora.
Disposição para o cartório:
a) Requisite-se o pagamento por meio de RPV, conforme dados bancários indicados nos autos, fixando-se o prazo para pagamento 
em dois meses contados da data da entrega da requisição, nos termos do art. 535, §3º, II, do Código de Processo Civil, sob pena, de 
sequestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão, conforme artigo 13, inciso I da Lei n. 12.153/09.
b) Sendo o valor superior ao limite da RPV e não constando nos autos termos de renúncia ao excedente, expeça-se precatório, bem como 
encaminhe-se ao departamento competente.
c)Após, não havendo pendências, arquive-se os autos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EXEQUENTE: CIRLENE RODRIGUES SANTOS ARAUJO, CPF nº 51344319220, ROLIM DE MOURA 1895 S ETOR 03 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE BURITIS, RUA ALTO PARAÍSO 1152 SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

Processo: 7000160-82.2022.8.22.0021
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Descontos Indevidos
EXEQUENTE: ROSANA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B
NÃO DENUNCIADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE BURITIS, MUNICIPIO DE 
BURITIS
ADVOGADOS DOS NÃO DENUNCIADO: RAFAEL HIDESHI MEDEIROS HIROKI, OAB nº RO3867A, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE BURITIS
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DESPACHO
Indefiro o pedido retro, ante o decurso do prazo legal para o pagamento da (s) Requisão (sões) de Pequeno Valor.
Intime-se a Fazenda Pública para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
EXEQUENTE: ROSANA PEREIRA DA SILVA, CPF nº 05855949613, LINHA 72 KM 43 P.A JATOBA . LINHA - 76880-000 - BURITIS - 
RONDÔNIA
NÃO DENUNCIADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE BURITIS, CNPJ nº 
06117440000100, AV. PORTO VELHO 1814 SETOR 02 - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA, MUNICIPIO DE BURITIS

Processo: 7003643-23.2022.8.22.0021
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Direito de Imagem, Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, Tutela de Urgência
REQUERENTE: LUIS ANTONIO SANTOS E SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO CARLOS DE SOUSA, OAB nº RO10287
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Expedido alvará eletrônico na modalidade transferência através da ferramenta “alvará eletrônico”, pela qual o juízo envia os dados da 
ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos.
Seguem em anexos as informações sintéticas do alvará eletrônico, como o beneficiário, conta destino e valores.
O beneficiário deverá aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada em sua manifestação, conforme síntese 
supracitada.
Aguarde-se por cinco 05 (cinco) dias o cumprimento da ordem.
Zerada a conta judicial, estará o processo apto ao arquivamento quanto a este ponto.
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará sem 
necessidade de nova conclusão do processo.
Disposições à CPE, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1. Fica parte intimada via DJe.
1.2 Intime-se via sistema caso a parte seja assistida pela DPE ou ente público. 
2. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito
REQUERENTE: LUIS ANTONIO SANTOS E SILVA, CPF nº 59551267249, LINHA C - 05 Marco 40 ZONA RURAL - 76880-000 - BURITIS 
- RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, RUA TEIXEIROPOLIS 1363 SETOR 3 - 76880-000 - 
BURITIS - RONDÔNIA

Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 
7004753-57.2022.8.22.0021
REQUERENTE: EDERLEISON PEREIRA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: AROLDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, OAB nº RO9083
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: NATALIA KELLY DOMINGOS SANTOS, OAB nº PB29871, EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA 
PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
Despacho
Nesta data, expediu-se o alvará eletrônico na modalidade transferência através da ferramenta “alvará eletrônico”, pela qual o juízo envia 
os dados da ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos, conforme documento anexo.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão do alvará eletrônico, constatando-se que os valores ainda permanecem disponíveis 
para levantamento, determino à CPE a juntada aos autos do extrato bancário da conta judicial vinculado ao presente feito, devendo expedir 
alvará tradicional de saque presencial, com prazo de 30 dias, tornando-se SEM EFEITO o alvará eletrônico anteriormente expedido.
Considerando o pagamento parcial, intime-se a parte exequente para se manifestar em termos de prosseguimento, apresentando a 
planilha de cálculo com a descrição do débito atualizada, acrescendo valor dos honorários e custas processuais, no prazo de 15 dias, 
sob pena de arquivamento.
Disposições à CPE, sem prejuízo de outros expediente que sejam necessários:
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1. Fica a parte intimada via DJe.
1.1 Intime-se via sistema caso a parte seja assistida pela DPE ou seja ente público.
2. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão do alvará eletrônico, constatando-se que os valores ainda permanecem 
disponíveis para levantamento, determino à CPE a juntada aos autos do extrato bancário da conta judicial vinculado ao presente feito, 
devendo expedir alvará tradicional de saque presencial, com prazo de 30 dias, tornando-se SEM EFEITO o alvará eletrônico anteriormente 
expedido.
3. Decorrido os prazos acima, com ou sem manifestação, tornar os autos conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO/ ALVARÁ/ CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 14 de julho de 2023.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, nº 1380, Bairro Setor 3, CEP 76880-000, Buritis, Rua Taguatinga 
7000126-10.2022.8.22.0021
EXEQUENTE: ANGELA MARIA RAMOS PONTES
ADVOGADO DO EXEQUENTE: DILNEY EDUARDO BARRIONUEVO ALVES, OAB nº RO301B
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE BURITIS, INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE 
BURITIS
ADVOGADOS DOS NÃO DENUNCIADO: RAFAEL HIDESHI MEDEIROS HIROKI, OAB nº RO3867A, PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE BURITIS
Despacho
Entendo por prejudicado o pedido de suspensão, em razão do lapso temporal já decorrido desde a expedição das requisições.
Dessa forma, intime-se o Município para comprovar o pagamento, no prazo de 15 dias, sob pena de sequestro de valores.
Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.
Disposições à CPE, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
1. Intime-se a parte executada.
2. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Buritis, 14 de julho de 2023.
Pedro Sillas Carvalho
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Processo : 0002263-07.2010.8.22.0021
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: Mm Transportes e Comércio Ltda.
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL HIDESHI MEDEIROS HIROKI - RO3867
EXECUTADO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828, MARCIO MELO NOGUEIRA - 
RO2827, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar no feito no prazo de 05 dias, acerca do decisão de ID 92233792.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7004788-85.2020.8.22.0021 Requerente: REQUERENTE: V W MADEIRAS LTDA - ME Advogado: Advogado do(a) 
REQUERENTE: DORIHANA BORGES BORILLE - RO0006597A
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogados do(a) REQUERIDO: 
MARCIO MELO NOGUEIRA - RO2827, RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Buritis, 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7004350-25.2021.8.22.0021 Requerente: REQUERENTE: ANA RAQUEL REIS PACHECO Advogado: Advogado do(a) 
REQUERENTE: EDUARDO DOUGLAS DA SILVA MOTTA - RO7944
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Buritis, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7000607-36.2023.8.22.0021 Requerente: REQUERENTE: ADALTO CANDEIAS ANTUNES Advogado: Advogado do(a) 
REQUERENTE: FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES - RO8731
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Buritis, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7003046-54.2022.8.22.0021 Requerente: REQUERENTE: MARIA SANTA HAAK GONCALVES Advogado: Advogado do(a) 
REQUERENTE: FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES - RO8731
Requerido(a): REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A. Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Buritis, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7005340-16.2021.8.22.0021 Requerente: REQUERENTE: MARILANDE REGINO DE OLIVEIRA Advogado: Advogado 
do(a) REQUERENTE: FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES - RO8731
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Buritis, 14 de julho de 2023.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000 - Fone:(69) 32382963
Autos: 7000592-67.2023.822.0021
Polo Ativo: TRF - 1ª Vara Federal de Porto Velho-RO (rogante)
Polo Passivo: Juízo da Comarca de Buritis/RO (rogado)
Outros interessados: Edna Inacio da Silva, e Haysla Ranyele Tolentino de Almeida
ATA DE AUDIÊNCIA
Aos 12 dias do mês de julho de 2023, na sala de audiências da 2ª Vara Genérica, Comarca de Buritis, onde se encontrava o MM. Juiz 
Dr. Pedro Sillas Carvalho, comigo, Lucivânia de Sá Moreira, Secretária de Gabinete. Foi aberta às 09h00min, a audiência designada para 
esta data.
Efetuado o pregão, presente a interessada Haysla Ranyele Tolentino de Almeida, acompanhada pelo Advogado - Dr. Denilson Louback 
da Conceição OAB/ES 13274.
Iniciados os trabalhos, o Juiz informou ao réu/partes que a coleta da prova oral terá registro audiovisual, conforme disposto em Provimento 
Conjunto n. 001/2012-PR-CG, advertindo a todos que a gravação se destina única e exclusivamente para a instrução processual, sendo 
expressamente vedada a utilização ou divulgação por qualquer meio (art. 20 da Lei n. 10.406/2002 – Código Civil), punida na forma da 
lei (art. 13, II, do Provimento Conjunto n. 001/2012-PR-CG). Salientando, que a utilização do registro audiovisual, dispensa a transcrição 
(art. 405, § 2º do CPP), contudo, caso haja interesse na desgravação, deverá realizá-la por conta própria, responsabilizando-se pela 
correspondência entre texto e as declarações registradas. Aberta(s) a(s) oitiva(s), nos termos do art. 203 do Código de Processo Penal, 
a(s) testemunha(s) após devidamente qualificada(s), foi(ram) compromissada(s) na forma da lei e abaixo assina(m). A violação configura 
crime de falso testemunho (art. 342 do Código Penal). 
A interessada Haysla Ranyele Tolentino de Almeida foi inquirida (mídia audiovisual anexa ao PJE).
Após, o MM. Juiz proferiu despacho nos seguintes termos: “Vistos. Ato cumprido, devolva-se às origens com nossas homenagens. Intime-
se da presente ata.” Nada mais havendo, encerrou-se o presente ato, que depois de lida e achada conforme, foi devidamente assinada. 
Eu, Lucivânia de Sá Moreira, Secretária do Juízo, digitei e subscrevi.
Juiz de Direito: 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7002225-50.2022.8.22.0021 Requerente: REQUERENTE: ELZI HENRIQUE DA SILVA Advogado: Advogados do(a) 
REQUERENTE: ROBSON CLAY FLORIANO AMARAL - RO6965, SANDRA MIRELE BARROS DE SOUZA - RO6642
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogados do(a) REQUERIDO: 
EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, MARIA BEATRIZ ALBUQUERQUE MOURA DE OLIVEIRA - PB20422
INTIMAÇÃO À PARTE
ELZI HENRIQUE DA SILVA
RD 421, KM 155, s/n, zona rural, Campo Novo de Rondônia - RO - CEP: 76887-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO DE 5 DIAS, 
quanto à impugnação/embargos a execução/cumprimento de sentença.
Buritis, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-000,(69) 32382963
Processo nº : 7001394-65.2023.8.22.0021 Requerente: AUTOR: ELIAS FRANCISCO DOS SANTOS Advogado: Advogado do(a) AUTOR: 
FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES - RO8731
Requerido(a): REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogados do(a) REU: EDUARDO 
QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, KESIA SILVA OLIVEIRA - PB25948, MICAELLA CAMPOS GONCALVES DE MORAIS 
- PB23978
Intimação À PARTE RECORRIDA 
ELIAS FRANCISCO DOS SANTOS
Linha 21, Gleba 05, s/n, Zona Rural, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Buritis, 14 de julho de 2023.
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COMARCA DE COSTA MARQUES 

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Costa 
Marques - Vara Única Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000,(69) 36512316 
Processo nº 7001049-17.2023.8.22.0016 AUTOR: WESLEY DA SILVA Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBSON SOUZA PAULA - 
RO9942, SILVIA LETICIA CUNHA E SILVA CALDAS - RO2661
REU: KEVIN DA SILVA CAIADO INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 
104 - dia 08/06/2017 Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) 
patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, 
conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: JUIZADO CÍVEL Data: 22/08/2023 Hora: 08:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar número 
de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Costa Marques, 13 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 0000301-56.2013.8.22.0016
CLASSE: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
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EXECUTADO: NELSON WAGNER, AV. TANCREDO NEVES 354 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXECUTADO: SEBASTIAO QUARESMA JUNIOR, OAB nº RO1372
DECISÃO
A parte exequente requereu a busca de endereço via SISBAJUD e RENAJUD (ID 85500615).
DEFIRO o pedido, determino a suspensão do processo por 5 dias, devendo ao final retornar concluso para a juntada da pesquisa 
realizada. 
Pratique-se o necessário.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA 
EXECUTADO: NELSON WAGNER, AV. TANCREDO NEVES 354 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 7 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Costa Marques - Vara Única
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa Marques, RO 
Processo n°: 7000039-79.2016.8.22.0016
EXEQUENTE: RUBENS ROGER
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOHNATANS FRANKLIN ALVES DOS SANTOS - RO7242, JOSE NEVES BANDEIRA - RO182, 
PAMELA CRISTINA DOS SANTOS NEVES - RO7531
EXECUTADO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) EXECUTADO: ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO4240, ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - RO635
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, RETIRAR CERTIDÃO DE 
DÍVIDA JUDICIAL, expedida em seu favor.
Costa Marques, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001039-70.2023.8.22.0016
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTES: WESLEY MARTINELLI, AVENIDA MAMORÉ 1518 BAIRRO SETOR 04 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV CHIANCA SETOR 3 2005 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDOS: MUNICIPIO DE COSTA MARQUES, AV. CHIANCA 1381 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, 
Estado de Rondônia, AVENIDA DOS IMIGRANTES - DE 31 3503, - DE 3129 A 3587 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 76803-611 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Inicialmente, por erro material determino a exclusão da decisão de Id 93205590.
Outrossim, com base no art. 145, § 1º, do CPC, declaro minha suspeição para processar e julgar o presente feito.
Consequentemente, o responsável pelo presente feito será o Substituto legal, a saber o Juízo da Comarca de São Francisco do Guaporé/
RO.
Oficie-se ao Conselho da Magistratura comunicando esta decisão, remetendo cópia da mesma.
Providencie-se os acessos necessários ao substituto automático.
Intimem-se. Expeça-se o necessário.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTES: WESLEY MARTINELLI, AVENIDA MAMORÉ 1518 BAIRRO SETOR 04 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV CHIANCA SETOR 3 2005 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - 
RONDÔNIA 
REQUERIDOS: MUNICIPIO DE COSTA MARQUES, AV. CHIANCA 1381 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, 
Estado de Rondônia, AVENIDA DOS IMIGRANTES - DE 31 3503, - DE 3129 A 3587 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 76803-611 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 13 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001083-26.2022.8.22.0016
CLASSE: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: NELSON MARTINS DUTRA, AVENIDA HASSIB CURY 1680, APARTAMENTO 02 CENTRO - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: RODRIGO DA SILVA MIRANDA, OAB nº RO10582
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REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 616, - ATÉ 764/765 CENTRO - 
76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
DEFIRO o requerimento retro. 
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, INTIME-SE a parte autora para que preste informações quanto ao levantamento dos valores referentes 
ao alvará expedido.
Após, voltem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. 
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: NELSON MARTINS DUTRA, AVENIDA HASSIB CURY 1680, APARTAMENTO 02 CENTRO - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA 
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 616, - ATÉ 764/765 CENTRO - 
76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 7 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000241-17.2020.8.22.0016
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTORES: LUIZ CARLOS STUMPF, RUA 13 DE SETEMBRO 1417 SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, FORTE 
PRINCIPE TURISMO LTDA - ME, RUA 13 DE SETEMBRO 1417 SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: RONAN ALMEIDA DE ARAUJO, OAB nº RO2523, MARIA CRISTINA BATISTA CHAVES, OAB nº 
RO4539
REU: MUNICIPIO DE COSTA MARQUES, JONATAS GOMES DA PENHA, TRAVESSA - 21 1244 SETOR 04 - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: JOHNATANS FRANKLIN ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO7242, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE COSTA MARQUES
DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de Cumprimento de Sentença, incluso no Id 92918823 (arts. 523 e 525 do CPC).
1 - Intime-se a parte executada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague, voluntariamente, o valor atualizado e discriminado do 
débito, sob pena de aplicação de multa de 10% sobre o valor da condenação e demais cominações legais, nos termos do art. 523 do CPC, 
e regular execução da sentença, com os devidos atos expropriatórios.
Advirta-se a parte executada de que, após decorrido o prazo acima assinalado para cumprimento voluntário da obrigação de pagar, 
começará a fluir o prazo, também de 15 (quinze) dias, para que, caso queira, apresente impugnação ao pedido de cumprimento de 
sentença nos próprios autos (CPC, artigo 525).
Havendo impugnação, certifique-se a tempestividade e retornem conclusos para análise quanto ao recebimento, nos termos do §4º e 
seguintes do artigo 525 do CPC.
Caso o pagamento do valor executado seja efetuado, voltem os autos conclusos.
Decorrido o prazo da impugnação, não havendo informação de satisfação da obrigação nos autos, dê prosseguimento à execução.
2- Intimem-se a exequente para, em 05 (cinco) dias apresentar cálculo atualizado, sob pena de ser considerado o constante nos autos, 
bem como, no mesmo prazo, indicar medidas expropriatórias eficazes, sob pena de arquivamento.
Cumpra-se e expeça-se o necessário.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTORES: LUIZ CARLOS STUMPF, RUA 13 DE SETEMBRO 1417 SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, FORTE 
PRINCIPE TURISMO LTDA - ME, RUA 13 DE SETEMBRO 1417 SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
REU: MUNICIPIO DE COSTA MARQUES, JONATAS GOMES DA PENHA, TRAVESSA - 21 1244 SETOR 04 - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 10 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000902-59.2021.8.22.0016
CLASSE: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: LUCIVANDO GONCALVES LOURENCO, LINHA 58 KM 30 S/N, PA CONCEIÇÃO ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANA DA CRUZ, OAB nº RO8144
REQUERIDOS: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA, PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
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SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença em que o autor informa a satisfação da obrigação (ID 92872506).
Considerando que a finalidade dos autos foi atingida, ante a satisfação integral da obrigação, JULGO EXTINTA a execução com 
fundamento no art. 924, II do novo CPC.
Ante a preclusão lógica, antecipa-se o transito em julgado da presente sentença.
Sem custas.
Arquivem-se os autos com baixa.
Cumpra-se, praticando e expedindo o necessário. 
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: LUCIVANDO GONCALVES LOURENCO, LINHA 58 KM 30 S/N, PA CONCEIÇÃO ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA 
REQUERIDOS: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76940-
000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 7 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000822-27.2023.8.22.0016
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: LEONICE MENEZES, LINHA 16 KM 58 NORTE S/N, LINHA DOS MINEIROS ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
SENTENÇA
Vistos. 
Defiro a justiça gratuita.
Trata-se de ação previdenciária de auxilio doença/aposentadoria por invalidez ajuizada por LEONICE MENEZES, em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Em que pese os argumentos da parte autora, no caso do presente processo, o interesse de agir não se faz presente, na medida em que 
não houve indeferimento administrativo e nem recusa no tempo presente. O que há nos autos é pedido de requerimento do benefício, 
datado em 16 de junho de 2023.
Sendo assim, não se pode dizer que houve resistência administrativa, de modo que, também não restou configurado o interesse de agir 
no presente caso.
Com efeito, foi julgado pelo Supremo Tribunal Federal o Recurso Extraordinário n. 631.240 com repercussão geral reconhecida, em 
que o Plenário do STJ acompanhou, por maioria dos votos, o posicionamento do relator Min. Luiz Roberto Barroso no sentido de que 
inexiste o interesse de agir se o requerente postula no judiciário sem que antes tenha sido apreciada e INDEFERIDA a pretensão, 
administrativamente, junto à autarquia previdenciária, senão confira:
Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM 
AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para 
se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários 
depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento 
pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se 
confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o 
entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, 
restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a 
prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo – salvo se depender da análise de matéria de fato 
ainda não levada ao conhecimento da Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento 
ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal 
Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às 
ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas 
hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência 
de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, 
está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) 
ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido 
administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se 
manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias 
e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao 
próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os 
casos acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como 
data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o 
acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora – que alega ser trabalhadora 
rural informal – a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS 
será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do 
requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou 
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não do interesse em agir. (STF, RE 631240, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014). (destaquei).
Ora, se há necessidade de realização de nova perícia para atestar a persistência ou não da incapacidade - mesmo porque, trata-se de 
benefício transitório - é certo que há necessidade de que o requerente se submeta a esse novo exame, tratando-se indubitavelmente de 
matéria de fato, a ser apreciada pela Autarquia. 
Ademais, oportunamente, a parte poderá ingressar novamente com a demanda.
Assim, INDEFIRO A INICIAL, com fundamento no art. 321, parágrafo único, c/c art. 330, IV, ambos do CPC, em consequência, JULGO 
EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I do mesmo Código.
Sem custas.
Intime-se.
Transitado em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se com as baixas devidas.
Havendo apelação antes do trânsito em julgado, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias (CPC, artigo 
1.010, § 1º).
Com as contrarrazões ou certificado o decurso do prazo sem a respectiva apresentação, remetam-se os autos à instância superior para 
julgamento do recurso (CPC, artigo 1.010, § 3º).
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: LEONICE MENEZES, LINHA 16 KM 58 NORTE S/N, LINHA DOS MINEIROS ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Costa Marques-RO, 10 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Costa Marques - Vara Única
Endereço: Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7001277-94.2020.8.22.0016 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: ELESANDRA TEIXEIRA DOS SANTOS 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIEGO HENRIQUE NEVES ROSA - RO8483
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO EXEQUENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se nos autos em epígrafe acerca da impugnação ao cumprimento de sentença 
apresentada pela parte executada.
Costa Marques/RO, 13 de julho de 2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Costa Marques - Vara Única
Endereço: Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
=======================================================================================================
Processo nº: 7001976-17.2022.8.22.0016 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: MILDES APARECIDA MAXIMO 
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO DA SILVA MIRANDA - RO10582
REQUERIDO: MUNICIPIO DE COSTA MARQUES
ATO ORDINATÓRIO
Promovo a intimação as partes, que deverão especificar as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua pertinência 
e relevância em relação ao desfecho da demanda, sob pena de indeferimento (10 dias).
Costa Marques/RO, 13 de julho de 2023

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000857-21.2022.8.22.0016
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: WALDEREZ RIBEIRO DIAS DA PAZ, AV. PEREIRA E CACERES 2427 ZONA RURAL - 76939-000 - PRÍNCIPE DA BEIRA 
(COSTA MARQUES) - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JULIANO ROSS, OAB nº MT4743, CARLOS ALBERTO VIEIRA DA ROCHA, OAB nº RO4741
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 1035, - DE 870 A 1158 - LADO PAR 
CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
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SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença em que o autor informa a satisfação da obrigação (Id. 93043304).
Considerando que a finalidade dos autos foi atingida, ante a satisfação integral da obrigação, JULGO EXTINTA a execução com 
fundamento no art. 924, II do novo CPC.
Ante a preclusão lógica, antecipa-se o transito em julgado da presente sentença.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Arquivem-se os autos com baixa.
Cumpra-se, praticando e expedindo o necessário. 
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: WALDEREZ RIBEIRO DIAS DA PAZ, AV. PEREIRA E CACERES 2427 ZONA RURAL - 76939-000 - PRÍNCIPE DA BEIRA 
(COSTA MARQUES) - RONDÔNIA 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 1035, - DE 870 A 1158 - LADO PAR 
CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 12 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000872-97.2016.8.22.0016
CLASSE: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: Sidnei Martins de Assis 
ADVOGADO DO EXECUTADO: EMILLY CARLA ROZENDO, OAB nº RO9512
DECISÃO
Vistos.
Defiro o requerimento acostado no ID 92595725.
Dessa forma, suspendo o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que o Ministério Público, promova as diligências necessárias para 
atualização do débito.
Transcorrido o prazo, dê-se vistas ao Ministério Público, para requerer o que entender de direito dentro do prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se. Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA 
EXECUTADO: Sidnei Martins de Assis 
Costa Marques-RO, 7 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Costa Marques - Vara Única
Endereço: Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
=======================================================================================================
Processo nº: 7001587-32.2022.8.22.0016 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695)
REQUERENTE: ZULEIDE ALVAREZ VACA
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO DA SILVA MIRANDA - RO10582
REQUERIDO: MUNICIPIO DE COSTA MARQUES
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 
10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
Costa Marques/RO, 13 de julho de 2023

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001716-71.2021.8.22.0016
CLASSE: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: LUIZ OLIVEIRA DE ANDRADE, BR 429, KM 58 s/n, RODOVIA BR-429 KM 58 ZONA RURAL - 76937-971 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: CARLOS OLIVEIRA SPADONI, OAB nº RO607A, MYRIAN ROSA DA SILVA, OAB nº RO9438
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
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DECISÃO
É certo que, com o falecimento da parte, deve ser promovida a sucessão processual, por intermédio do espólio, devidamente representado 
por seu inventariante, ou pelos sucessores do de cujus, caso não iniciado o inventário de seus bens, na forma dos arts. 110 c/c 313, I, §§ 
1º e 2º, I do Código de Processo Civil.
Assim, os autos devem ser suspensos até que seja regularizado o polo ativo da demanda, devendo todos os herdeiros do autor serem 
habilitados no polo ativo ou, existindo inventário, o inventariante.
Ante o pedido de habilitação dos herdeiros do de cujus e a juntada da documentação pertinente, bem como em observação ao que dispõe 
o art. 690, do CPC, Intime-se o INSS, através de sua Procuradoria Jurídica Federal no Estado de Rondônia, para no prazo de 10 (dez) 
dias manifeste quanto ao pedido de habilitação.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem-me os autos conclusos para deliberação.
Intimem-se.
Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: LUIZ OLIVEIRA DE ANDRADE, BR 429, KM 58 s/n, RODOVIA BR-429 KM 58 ZONA RURAL - 76937-971 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA 
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Costa Marques-RO, 7 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7003292-47.2022.8.22.0022
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ENI BARBOSA DE SOUZA, TRAVESSA 21 S/N, SITIO ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
I- RELATÓRIO
Trata-se de ação proposta por ENI BARBOSA DE SOUZA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Narra 
a autora que sempre laborou nas lides rurais, sendo segurada especial da previdência, e que atingiu a idade necessária para que lhe seja 
concedida aposentadoria rural por idade.
Com a inicial adveio a juntada de documentos.
Despacho inicial. Deferida a gratuidade judiciária. Indeferido o pedido de antecipação de tutela (ID 849132570. 
Citada, a parte requerida apresentou contestação ID 87042205, alegando, em síntese, que a autora não comprovou o exercício de 
atividade rural pelo período de carência. Juntou documentos.
Foi apresentada Impugnação à contestação ID 88924634.
Comprovado o indeferimento do benefício na via administrativa em 03/05/2021, estando caracterizado o interesse de agir (ID 77435127).
Intimadas as partes para requererem o que entenderem de direito, inclusive para manifestarem-se sobre as provas que pretendiam 
produzir, somente a autora pugnou pela produção de prova testemunhal.
Despacho saneador, tendo sido designada e realizada audiência de instrução (ID 90312990).
Vieram os autos conclusos para sentença.
É o breve relatório. DECIDO.
II - FUNDAMENTOS
Para obtenção da aposentadoria por idade o trabalhador rural referido no artigo 11, VII, da Lei 8.213/91 precisa comprovar, além da idade 
mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), o efetivo exercício da atividade rural pelo período de 15 anos (180 meses) em imóvel rural de 
no máximo 4 módulos fiscais, sendo que a comprovação poderá ser realizada por prova material plena ou por prova testemunhal baseada 
em início de prova documental.
O requisito etário restou devidamente preenchido, eis que dos documentos da autora (ID 77435105) verifica-se que contava com mais de 
55 anos, quando do pedido administrativo e propositura da ação.
Para comprovar a qualidade de segurado especial, o autor juntou aos autos início de prova material, consistente nos seguintes documentos: 
Certidão de casamento (ID 77435106); certidão de óbito (ID 77435108); certidão de nascimento (ID 77435109); cartões de vacina (ID 
77435112 e 77435113); fichas de matrículas escolares (ID 77435119 e 77435119); contrato particular de compromisso de compra e 
venda (ID 77435123 - Pág. 1); contrato particular de compromisso de compra e venda de chácara rural (ID 77435123 - Pág. 2); contrato de 
comodato rural (ID 77435123 - Pág. 3-4); contrato de compromisso de compra e venda (ID 77435123 - Pág. 6), dentre outros documentos.
Tais documentos dão ensejo a início razoável de provas, sacramentado pela jurisprudência majoritária, que somado a prova testemunhal 
atestam a qualidade de rurícola da beneficiária.
A prova documental foi corroborada pela testemunha colhida em audiência de instrução e julgamento.
Os documentos acostados aos autos, dão conta que a autora juntamente com sua família exercem atividade rural em regime de economia 
familiar em área inferior a 4 módulos fiscais, estando enquadrada, portanto, neste requisito necessário para a condição de segurado 
especial.
Frisa-se que a legislação vigente, em seu art. 143, lei nº 8213/91 prevê que o trabalhador rural pode requerer sua aposentadoria por idade, 
no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente 
anterior ao requerimento do benefício em número de meses idêntico à carência do referido benefício.
Ao completar a idade mínima, restou comprovado nos autos que a parte autora laborava na atividade rural (2021) em pequena propriedade 
e que, quando do pedido administrativo já contava com 180 meses (ainda que de forma descontínua) de exercício da atividade rural, 
cumprindo, portanto com os requisitos para pleitear a aposentadoria rural.
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Portanto, verifica-se que as provas documentais e testemunhais demonstram que o autor preenche os requisitos exigidos pelos artigos 
48, § 1o , 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 que regulamenta os planos e benefícios da previdência social e dá outras providências.
É imperioso anotar que, a parte requerida não trouxe aos autos nenhum indício, ou provas de que o autor não teria direito ao benefício 
previdenciário, apenas ressaltando a condição financeira do autor e que este teria perdido a condição de segurado especial quando 
obteve por alguns períodos contratos/vínculos empregatícios urbanos.
Entendo que o início de prova material/documental dos autos foi corroborado por prova testemunhal, o que é suficiente para a concessão 
do benefício ao autor. Neste sentido é a jurisprudência:
E M E N T A PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 
CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado 
que, cumprido o número de meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres. 
2. O Art. 106, da Lei nº 8.213/91, dispõe que a comprovação do exercício de atividade rural será feita, no caso de segurado especial em 
regime de economia familiar, por meio de um dos documentos elencados. 3. Início de prova material corroborada por prova oral produzida 
em Juízo. 4. Satisfeitos os requisitos, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade. 5. Aplica-se o disposto no Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal no que tange aos índices de correção monetária e taxa de juros de 
mora. 6. Os honorários advocatícios devem observar as disposições contidas no inciso II, do § 4º, do Art. 85, do CPC, e a Súmula 111, 
do e. STJ. 7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A da 
Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 8. Apelação provida em parte. (TRF-
3 - ApCiv: 50318986220214039999 SP, Relator: Desembargador Federal PAULO OCTAVIO BAPTISTA PEREIRA, Data de Julgamento: 
30/03/2023, 10ª Turma, Data de Publicação: DJEN DATA: 10/04/2023).
E M E N T A PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 
CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado 
que, cumprido o número de meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres. 
2. Início de prova material corroborada por prova oral produzida em Juízo. 3. Satisfeitos os requisitos, a autora faz jus ao benefício de 
aposentadoria por idade. 4. Aplica-se o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal no 
que tange aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora. 5. Mantida a sucumbência recíproca, devendo ser observadas as 
disposições contidas no inciso II,do § 4º e § 14, do Art. 85, e no Art. 86, do CPC, e a Súmula 111, do e. STJ. 6. A autarquia previdenciária 
está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada 
pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 7. Remessa oficial provida em parte e apelação desprovida. (TRF-
3 - ApelRemNec: 53479413520204039999 SP, Relator: Desembargador Federal PAULO OCTAVIO BAPTISTA PEREIRA, Data de 
Julgamento: 14/03/2023, 10ª Turma, Data de Publicação: DJEN DATA: 20/03/2023).
Ressalto que no caso em tela, com toda documentação carreada aos autos e com as informações extraídas das testemunhas na audiência 
de instrução restou efetivamente demonstrado a idade mínima de 55 anos da autora completados em exercício da atividade rurícola, 
tendo sido completado o período de carência exigido de 180 meses de maneira descontínua em imóvel rural inferior a 4 módulos fiscais.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor ENI BARBOSA DE SOUZA, a fim de condenar o requerido INSTITUTO 
NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL a implantar o benefício previdenciário de aposentadoria especial rural por idade, no valor de 1 
salário mínimo mensal, retroativamente à data do requerimento administrativo, qual seja, 03/05/2021 (ID 77435127 - Pág. 1), observada 
a prescrição quinquenal, conforme quadro-síntese abaixo, o qual é utilizado pelo sistema de inteligência artificial do Instituto Nacional do 
Seguro Social-INSS.
Quadro-síntese de parâmetros
Espécie:
B46 
CPF:
AUTOR: ENI BARBOSA DE SOUZA, CPF nº 65157567200
DIB:
03/05/2021
DIP:
10/07/2023
DCB:
DII:
Cidade de Pagamento:
Costa Marques
Por consequência, RESOLVO o MÉRITO da causa, nos termos do artigo 487, I, do CPC.
Em se tratando de verba alimentar e porque fortes os elementos evidenciadores da probabilidade do reconhecimento definitivo do direito 
postulado (art. 300 do CPC), DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA pleiteada na inicial, para determinar que o requerido implante o benefício 
à parte autora no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de arbitramento de multa diária pelo descumprimento.
Caso advenha informação de que o BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO não foi implantado no prazo de 30 (trinta) dias, deverá a CPE enviar 
e-mail para pfro.tj@agu.gov.br, conforme método de trabalho entabulado nos autos do Processo SEI n. 0002428-47.2023.8.22.8800. 
Deverá constar no assunto do e-mail: PREVIDENCIÁRIO - nome completo do beneficiário(a), CPF, código e nome de benefício. Em 
anexo, faz-se necessário o envio de cópia desta sentença. Certifique-se, nos autos, quanto ao envio do e-mail.
Ressalte-se que a intimação, neste caso, deve ser feita somente por e-mail, repita-se, não deve ser feita intimação do INSS por PJe, já 
que criaria embaraços administrativos à autarquia, pela duplicidade de intimação (e-mail e PJe). Desta forma, não há necessidade de 
nova conclusão do processo para análise do juízo. Nesta hipótese, a CPE fica autorizada a proceder a remessa do e-mail diretamente.
A correção monetária, aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida, deve ser feita com base nos índices do Manual de 
Cálculos da Justiça Federal, aplicando-se o INPC após a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, tendo em vista a imprestabilidade da 
TR como índice de correção monetária de débitos judiciais, conforme fundamentos utilizados pelo STF no julgamento das ADI nº 493 e 
4.357/DF, e ainda pelo STJ no julgamento do REsp nº 1.270.439/PR, pelo rito do art. 543-C do CPC.
Os juros de mora são fixados em 0,5% ao mês, a contar da citação, em relação às parcelas a ela anteriores, e de cada vencimento, quanto 
às subsequentes, nos termos da Lei nº 11.960/2009.
Indevida condenação em custas processuais.



3339DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Condeno, ainda, o réu ao pagamento de 10% (dez por cento) do valor da condenação a título de honorários advocatícios nos termos do 
artigo 85, § 2º do CPC, excluindo-se as parcelas vincendas nos termos da Súmula n. 111 do STJ.
Sentença não sujeita à remessa necessária, nos termos do artigo 496, parágrafo 3º, inciso I do CPC.
Havendo interposição de recurso de apelação, o serviço cartorário deverá intimar de pronto o apelado, para apresentação de contrarrazões, 
e caso esse, interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões.
Após, serão os recursos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, conforme determinação do artigo 1.010,§ 3º, do 
CPC.
Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: ENI BARBOSA DE SOUZA, TRAVESSA 21 S/N, SITIO ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Costa Marques-RO, 10 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Costa Marques - Vara Única
Endereço: Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 
Autos nº : 7001549-20.2022.8.22.0016
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Infrator(a): WILSON ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) REU: RENAN JOAQUIM SANTOS FURTADO - RO10024
Intimação - DJE
Finalidade: Considerando o trânsito em julgado do processo mencionado acima, fica as parte intimada, por intermédio de(a) seu(a) 
patrono(a): 1- Efetuar o pagamento das CUSTAS PROCESSUAIS no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determina o art. 26 da Lei 
3.896/2016, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Valor: R$ 337,47 (trezentos e trinta e sete reais e quarenta e sete centavos) 
Guia de custas ID. 93300030. 
2- Efetuar o pagamento da MULTA PENAL no prazo de 10 (dez) dias, conforme determina o art. 50 do Código Penal. Valor: R$ 419,05 
(quatrocentos e dezenove reais e cinco centavos) 
Memória de Cálculo: 
Como pagar: efetuar depósito do valor na conta corrente abaixo mencionada e juntar o comprovante aos autos. Para proceder com a 
juntada se dirija à Defensoria Pública, ao seu advogado constituído ou ao cartório do Fórum local. 
Destinatário da Multa: Fundo Penitenciário do Estado de Rondônia CNPJ n. 15.837.081/0001-56 Banco do Brasil: agência 2757-X c/c 
12090-1 
Este Mandado Judicial foi expedido por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito. 
Costa Marques/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000717-50.2023.8.22.0016
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTORES: JULIO CESAR ZANBRANA HURTADO, AVENIDA CHIANCA 452 SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, 
JULIO CESAR SUAREZ ZANBRANA, AVENIDA CHIANCA 452 SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: DEIVID DE MELO VARGAS, OAB nº RO11808
REU: I. -. I. N. D. S. S., RUA RIO BRANCO 4466 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
Analisando os autos, verifico que não foi juntado aos autos o laudo pericial médico.
Conforme ID 90870827, o médico agendou a perícia para o dia 10/06/2023, deste modo, deverá a CPE contatar o perito nomeado, 
Dr. Jhonny Silva Rodrigues - CRM/RO 2054, para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se realizou a perícia, devendo juntar aos autos o 
laudo.
Após, intime-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem sobre o laudo e informarem se tem interesse na produção de 
outras provas ou no julgamento antecipado.
Cumpra-se, expedindo o necessário.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTORES: JULIO CESAR ZANBRANA HURTADO, AVENIDA CHIANCA 452 SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, 
JULIO CESAR SUAREZ ZANBRANA, AVENIDA CHIANCA 452 SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
REU: I. -. I. N. D. S. S., RUA RIO BRANCO 4466 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 4 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Costa Marques - Vara Única
Endereço: Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
===========================================================================================
Processo nº: 7000542-27.2021.8.22.0016
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: IRACILDA COSTA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOILSON SANTOS DE ALMEIDA - RO0003505A, PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO0002394A
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Costa Marques/RO, 13 de julho de 2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Costa Marques - Vara Única
Endereço: Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
===========================================================================================
Processo nº: 7001602-35.2021.8.22.0016
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: BRAUNI GOMES FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO DA SILVA MIRANDA - RO10582
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE COSTA MARQUES
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Costa Marques/RO, 13 de julho de 2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Costa Marques - Vara Única
Endereço: Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
===========================================================================================
Processo nº: 7001598-95.2021.8.22.0016
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ALCILENE DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO DA SILVA MIRANDA - RO10582
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE COSTA MARQUES
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Costa Marques/RO, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000028-06.2023.8.22.0016
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: WALDIR SAID FLORES, BR 429, KM 33, RESEX DO RIO CAUTÁRIO S/N, COMUNIDADE ILHA ZONA RURAL - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ANA DA CRUZ, OAB nº RO8144
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
SENTENÇA
Vistos.
I - RELATÓRIO
Trata-se de ação previdenciária ajuizada por WALDIR SAID FLORES em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – 
INSS.
A parte autora alegou que tem direito ao recebimento da pensão por morte da esposa, Francisca Gonçalves Joqueres, falecida em 
08/09/2022, pois era dependente da referida instituidora. Alegou que o requerido indeferiu o pedido administrativo sob justificativa de 
divergência de informações entre os documentos. Assim, requereu a procedência da ação para obter o benefício da pensão por morte, 
juntando documentos.
Em despacho inicial foi deferida a gratuidade da justiça, indeferida a tutela antecipada e determinada a citação da autarquia requerida 
(ID 85756712).
Citado, o requerido apresentou contestação alegando a ausência da qualidade de segurado da de cujus. Ao final, pediu pela improcedência 
dos pedidos. Juntou documentos (ID 87706577).
Os argumentos do requerido foram impugnados pela parte autora no ID 89450073.
Saneado o feito, foi designada audiência de instrução, a qual foi realizada com a oitiva das testemunhas arroladas pela autora por meio 
de videoconferência (Google Meet).
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. Decido.
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II - FUNDAMENTAÇÃO
O benefício pretendido corresponde à pensão por morte a qual alega fazer jus a parte autora, em razão da dependência econômica da 
instituidora do benefício.
O feito comporta julgamento imediato, pois os fatos e questões de direito em debate não requerem a produção de outras provas além das 
que já constam dos autos, consoante art. 355, I, do CPC.
Pois bem. Passa-se a análise do pedido.
A concessão do benefício em questão está disciplinada nos art. 74-79 da Lei n. 8.213/91 e art. 105-115 do Decreto n. 3.048/99. E pelo que 
se extrai da legislação, para que se forme a contingência, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos na data do óbito: 
qualidade de segurado do de cujus ao tempo do evento morte, com a ressalva do disposto no art. 102, §§ 1º e 2º da Lei n. 8.213/91, e a 
dependência do pretendente à pensão, ou seja, qualidade de segurado do falecido e a qualidade de beneficiário da autora.
In casu, a parte autora não conseguiu demonstrar os requisitos necessários à concessão do benefício da pensão por morte.
A parte demandante comprovou que o óbito da instituidora ocorreu em 08/09/2022 e demonstrou o preenchimento do requisito da 
dependência, pela presunção legal do art. 16, I, § 4º da Lei n. 8.213/91, vez que era marido da instituidora do benefício.
Todavia, no concernente à qualidade de segurado, a parte autora não conseguiu demonstrar de forma segura a qualidade de segurada.
No caso em destaque denota-se que apesar da fundamentação exposta, a de cujus não ostentava a condição de segurada no momento 
do óbito.
Assim, verifica-se que não há nos autos qualquer prova material do labor rural exercido pela falecida.
Nesse sentido, em que pese a testemunha ter atestado que o autor e a de cujus se dedicavam a vida campesina, bem como o casal 
residia na zona rural, verifico que as informações prestadas destoam das provas dos autos. Com isso, considerando que não há nos 
autos qualquer prova material que comprove a qualidade de segurada da falecida, nesse cenário, verifico que se tornou despicienda a 
inquirição de testemunhas.
Além disso, nos termos da súmula 149 do STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para o reconhecimento dos requisitos 
para a concessão do benefício pleiteado. Nesse sentido, confira-se:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. 
RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS. CONDIÇÃO DE TRABALHADOR RURAL DO DE CUJUS. 
AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REGISTROS DE VÍNCULOS URBANOS EM PERÍODOS ANTERIORES E ULTERIORES 
À DATA DE EXPEDIÇÃO DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL. ANÁLISE DA 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA. 1. Para a concessão de benefício de pensão por morte necessário se faz, além 
do preenchimento da condição de dependente, demonstrar o efetivo exercício da atividade rural pelo instituidor falecido em momento 
que anteceda o óbito, de modo que, nessa ocasião, o de cujus preservasse a qualidade de segurado especial. Para tanto, nos termos do 
Enunciado da Súmula n. 149 do STJ, exige-se que a prova testemunhal venha acompanhada de início razoável de prova documental, 
in verbis: “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício 
previdenciário”. 2. No caso dos autos, a Corte de origem consignou no acórdão recorrido que não foi demonstrada nos termos do inciso 
VII do art.11 da Lei n. 8.213/1991, a condição de segurado especial do de cujus, uma vez que os documentos carreados aos autos 
não configuram início razoável de prova material da atividade de rurícola e, ainda, que há registros de vínculos urbanos - entre 1977 e 
2001-, períodos que abrangem a data de expedição dos documentos (1981 e 1987) apresentados com a finalidade de comprovar o labor 
rural. A alteração das conclusões retratadas no acórdão recorrido só seriam possíveis mediante novo exame do acervo fático-probatório 
constante dos autos, providência vedada em sede de recurso especial, a teor do óbice previsto na Súmula n. 7/STJ. 3. Prejudicada a 
análise da divergência jurisprudencial quando a tese sustentada já foi afastada no exame do recurso especial pela alínea “a” do art. 105, 
III, da CF. Precedentes. 4. Agravo interno não provido (AgInt no AREsp 1201238/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
TURMA,julgado em 23/10/2018, DJe 30/10/2018).[Grifei]
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGAÇÃO DE OFENSA A LITERAL DISPOSIÇÃO DE 
LEI. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. INSUFICIÊNCIA DA PROVA 
TESTEMUNHAL.SÚMULA 149/STJ. DECLARAÇÃO SINDICAL. AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO E CONTEMPORANEIDADE COM O 
PERÍODO RECLAMADO. PROVIMENTO NEGADO. 1. Nos termos da Súmula n. 149 do STJ, “a prova exclusivamente testemunhal não 
basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário”. Orientação confirmada no julgamento 
do REsp n. 1.133.863/RN, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil. 2. Conquanto não se exija a contemporaneidade 
da prova material durante todo o período que se pretende comprovar o exercício de atividade rural, deve haver ao menos um início 
razoável de prova material contemporânea aos fatos alegados, admitida a complementação da prova mediante depoimentos de 
testemunhas. 3. Hipótese em que as declarações sindicais apresentadas pela ora agravante, além de se referirem ao seu cônjuge e não 
haverem sido homologadas pelo INSS e/ou pelo Ministério Público, não são contemporâneas ao tempo de atividade reclamado. Foram 
expedidas em 1997, poucos meses antes do ajuizamento da ação originária, visando ao reconhecimento do labor rural no período de 
11/7/1969 a 31/12/1991. 4. Agravo regimental não provido. (AgRg nos EDcl no AgRg na AR 2.324/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI 
CRUZ,TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/06/2015, DJe 01/07/2015). [Grifei].
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INEXISTÊNCIA DA 
QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL DO DE CUJUS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. Aplica-se à análise de concessão de 
benefício de pensão por morte, a legislação vigente ao tempo do óbito do instituidor (AgRg no REsp 778.012/MG, Rel. Ministra Maria 
Thereza de Assis Moura,Sexta Turma, julgado em 20/10/2009, DJe 09/11/2009 e AC 2006.38.00.027290-4/MG, Rel. Desembargador 
Federal Francisco De Assis Betti, Segunda Turma, e-DJF1 p.225 de 29/10/2009). 2. Para que os dependentes do segurado tenham direito 
à percepção do benefício de pensão por morte, perfaz-se necessária a presença de alguns requisitos à sua concessão, quais sejam: a) o 
óbito do segurado; b) a qualidade de dependente; e c) a dependência econômica, que pode ser presumida ou comprovada. 3. A parte-autora 
não apresentou início de prova material apto a comprovar o exercício de labor rural do de cujus, eis que a certidão de óbito (fl.15) informa 
a profissão de pedreiro do extinto; bem assim as anotações do CNIS (fl.57-59) asseguram a qualificação de pedreiro, com contribuições 
no interregno de 1987 a 1992. Verifica-se que as atividades desempenhadas apresentam-se incompatíveis com a qualidade de segurado 
especial e com o regime de economia familiar de subsistência, não havendo nos autos qualquer outro documento hábil a comprovar um 
mínimo razoável de atividade campesina. 4. Ausente a configuração dos requisitos necessários à caracterização de segurado especial 
do de cujus, resta prejudicado o pedido de pensão por morte da parte-autora, eis que não é admitida prova exclusivamente testemunhal 
para tal fim (Súmula 27 TRF 1° Região e 149/STJ). 5. Os honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa 
devem ser majorados em 2% (dois porcento), a teor do disposto no art. 85, §§ 2º, 3º e 11 do NCPC,totalizando o quantum de 12% (doze 
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por cento) sobre a mesma base de cálculo, ficando suspensa a execução deste comando por força da assistência judiciária gratuita, nos 
termos do art. 98, §3º do Codex adrede mencionado. 6. Considerado o caráter social que permeia o Direito Previdenciário, a coisa julgada 
opera secundum eventum litis ou secundum eventum probationais, permitindo a renovação do pedido, ante novas circunstâncias ou 
novas provas. Precedentes. 7. Apelação desprovida. (Grifo nosso) (TRF-1 AC:005154417201740191990051544-17.2017.4.01.9199,Rel
ator:DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO LUIZ DE SOUSA, Datado Julgamento: 06/12/2017, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: 
26/01/2018 e-DJF1) [Grifei].
Sendo assim, não há nos autos prova suficiente para embasar a pretensão da parte autora, em razão da ausência da qualidade de 
segurado da de cujus por ocasião do óbito. A ação deve ser julgada improcedente.
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44).
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
III - DISPOSITIVO
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido ajuizado por WALDIR SAID FLORES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL – INSS, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Face à sucumbência, CONDENO a parte autora ao pagamento das custas e honorários de sucumbência que arbitro em 10% do valor da 
causa, permanecendo suspensa a exigibilidade enquanto perdurar a condição de hipossuficiente, nos termos do art. 98, § 3º, do CPC.
Operado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, atendidas as formalidades legais.
P. R. I. C.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: WALDIR SAID FLORES, BR 429, KM 33, RESEX DO RIO CAUTÁRIO S/N, COMUNIDADE ILHA ZONA RURAL - 76937-000 - 
COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Costa Marques-RO, 10 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Costa Marques - Vara Única
Endereço: Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
===========================================================================================
Processo nº: 7001568-60.2021.8.22.0016
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ANGELA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO DA SILVA MIRANDA - RO10582
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE COSTA MARQUES
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Costa Marques/RO, 13 de julho de 2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Costa Marques - Vara Única
Endereço: Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
===========================================================================================
Processo nº: 7001548-69.2021.8.22.0016
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ROZILENE MARTINS MORALES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO DA SILVA MIRANDA - RO10582
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE COSTA MARQUES
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Costa Marques/RO, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Processo : 7000009-97.2023.8.22.0016
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
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EXEQUENTE: SANTO CAMILO BOLZON
Advogado do(a) EXEQUENTE: HEITOR FERNANDES PINHEIRO DA SILVA - RO7509
EXECUTADO: H.N DOS SANTOS LTDA
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no prazo 
de 10 (dez) dias sobre o valor penhorado, devendo apresentar dados bancários para a expedição de alvará eletrônico na modalidade 
transferência. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001558-79.2022.8.22.0016
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: VILSON DE OLIVEIRA, AVENIDA GUAPORÉ 9041 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
I- RELATÓRIO
Trata-se de ação proposta por VILSON DE OLIVEIRA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Narra 
o autor que sempre laborou nas lides rurais, sendo segurada especial da previdência, e que atingiu a idade necessária para que lhe seja 
concedida aposentadoria rural por idade.
Com a inicial adveio a juntada de documentos.
Despacho inicial. Deferida a gratuidade judiciária (ID 83799594).
Citada, a parte requerida apresentou contestação ID 88424809, alegando, em síntese, que a autora não comprovou o exercício de 
atividade rural pelo período de carência.
Foi apresentada Impugnação à contestação ID 89280538.
Comprovado o indeferimento do benefício na via administrativa em 16/09/2019, estando caracterizado o interesse de agir (ID 76112899).
Intimadas as partes para requererem o que entenderem de direito, inclusive para manifestarem-se sobre as provas que pretendiam 
produzir, somente a autora pugnou pela produção de prova testemunhal.
Despacho saneador, tendo sido designada e realizada audiência de instrução (ID 90645614).
Vieram os autos conclusos para sentença.
É o breve relatório. DECIDO.
II - FUNDAMENTOS
Para obtenção da aposentadoria por idade o trabalhador rural referido no artigo 11, VII, da Lei 8.213/91 precisa comprovar, além da idade 
mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), o efetivo exercício da atividade rural pelo período de 15 anos (180 meses) em imóvel rural de 
no máximo 4 módulos fiscais, sendo que a comprovação poderá ser realizada por prova material plena ou por prova testemunhal baseada 
em início de prova documental.
O requisito etário restou devidamente preenchido, eis que dos documentos do autor (ID 76112883) verifica-se que contava com mais de 
60 anos, quando do pedido administrativo e propositura da ação.
Para comprovar a qualidade de segurado especial, o autor juntou aos autos início de prova material, consistente nos seguintes documentos: 
contrato particular de compra e venda (ID 76112886); contrato particular de compra e venda de lote rural ( ID 76112887); contrato 
particular de compromisso de compra e venda (ID 76112888); contrato particular de compromisso de compra e venda (ID 76112889); 
contrato de compromisso de compra e venda de imóvel (ID 76112890), notas fiscais, dentre outros documentos.
Tais documentos dão ensejo a início razoável de provas, sacramentado pela jurisprudência majoritária, que somado a prova testemunhal 
atestam a qualidade de rurícola da beneficiária.
A prova documental foi corroborada pela testemunha colhida em audiência de instrução e julgamento.
Os documentos acostados aos autos, dão conta que a autora juntamente com sua família exercem atividade rural em regime de economia 
familiar em área inferior a 4 módulos fiscais, estando enquadrada, portanto, neste requisito necessário para a condição de segurado 
especial.
Frisa-se que a legislação vigente, em seu art. 143, lei nº 8213/91 prevê que o trabalhador rural pode requerer sua aposentadoria por idade, 
no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente 
anterior ao requerimento do benefício em número de meses idêntico à carência do referido benefício.
Ao completar a idade mínima, restou comprovado nos autos que a parte autora laborava na atividade rural (2019) em pequena propriedade 
e que, quando do pedido administrativo já contava com 180 meses (ainda que de forma descontínua) de exercício da atividade rural, 
cumprindo, portanto com os requisitos para pleitear a aposentadoria rural.
Portanto, verifica-se que as provas documentais e testemunhais demonstram que o autor preenche os requisitos exigidos pelos artigos 
48, § 1o , 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 que regulamenta os planos e benefícios da previdência social e dá outras providências.
É imperioso anotar que, a parte requerida não trouxe aos autos nenhum indício, ou provas de que o autor não teria direito ao benefício 
previdenciário, apenas ressaltando a condição financeira do autor e que este teria perdido a condição de segurado especial quando 
obteve por alguns períodos contratos/vínculos empregatícios urbanos.
Entendo que o início de prova material/documental dos autos foi corroborado por prova testemunhal, o que é suficiente para a concessão 
do benefício ao autor. 
Neste sentido é a jurisprudência:
E M E N T A PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 
CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado 
que, cumprido o número de meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres. 
2. O Art. 106, da Lei nº 8.213/91, dispõe que a comprovação do exercício de atividade rural será feita, no caso de segurado especial em 
regime de economia familiar, por meio de um dos documentos elencados. 3. Início de prova material corroborada por prova oral produzida 
em Juízo. 4. Satisfeitos os requisitos, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade. 5. Aplica-se o disposto no Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal no que tange aos índices de correção monetária e taxa de juros de 
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mora. 6. Os honorários advocatícios devem observar as disposições contidas no inciso II, do § 4º, do Art. 85, do CPC, e a Súmula 111, 
do e. STJ. 7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A da 
Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 8. Apelação provida em parte. (TRF-
3 - ApCiv: 50318986220214039999 SP, Relator: Desembargador Federal PAULO OCTAVIO BAPTISTA PEREIRA, Data de Julgamento: 
30/03/2023, 10ª Turma, Data de Publicação: DJEN DATA: 10/04/2023).
E M E N T A PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 
CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado 
que, cumprido o número de meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres. 
2. Início de prova material corroborada por prova oral produzida em Juízo. 3. Satisfeitos os requisitos, a autora faz jus ao benefício de 
aposentadoria por idade. 4. Aplica-se o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal no 
que tange aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora. 5. Mantida a sucumbência recíproca, devendo ser observadas as 
disposições contidas no inciso II,do § 4º e § 14, do Art. 85, e no Art. 86, do CPC, e a Súmula 111, do e. STJ. 6. A autarquia previdenciária 
está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada 
pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 7. Remessa oficial provida em parte e apelação desprovida. (TRF-
3 - ApelRemNec: 53479413520204039999 SP, Relator: Desembargador Federal PAULO OCTAVIO BAPTISTA PEREIRA, Data de 
Julgamento: 14/03/2023, 10ª Turma, Data de Publicação: DJEN DATA: 20/03/2023).
Ressalto que no caso em tela, com toda documentação carreada aos autos e com as informações extraídas das testemunhas na audiência 
de instrução restou efetivamente demonstrado a idade mínima de 60 anos do autor completados em exercício da atividade rurícola, tendo 
sido completado o período de carência exigido de 180 meses de maneira descontínua em imóvel rural inferior a 4 módulos fiscais.
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor VILSON DE OLIVEIRA, a fim de condenar o requerido INSTITUTO 
NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL a implantar o benefício previdenciário de aposentadoria especial rural por idade, no valor de 
1 salário mínimo mensal, retroativamente à data do requerimento administrativo, qual seja, 16/09/2019 (ID 76112899), observada a 
prescrição quinquenal, conforme quadro-síntese abaixo, o qual é utilizado pelo sistema de inteligência artificial do Instituto Nacional do 
Seguro Social-INSS.
Quadro-síntese de parâmetros
Espécie:
B46 
CPF:
VILSON DE OLIVEIRA - CPF: 484.301.709-44
DIB:
16/09/2019
DIP:
10/07/2023
DCB:
DII:
Cidade de Pagamento:
Costa Marques
Por consequência, RESOLVO o MÉRITO da causa, nos termos do artigo 487, I, do CPC.
A correção monetária, aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida, deve ser feita com base nos índices do Manual de 
Cálculos da Justiça Federal, aplicando-se o INPC após a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, tendo em vista a imprestabilidade da 
TR como índice de correção monetária de débitos judiciais, conforme fundamentos utilizados pelo STF no julgamento das ADI nº 493 e 
4.357/DF, e ainda pelo STJ no julgamento do REsp nº 1.270.439/PR, pelo rito do art. 543-C do CPC.
Os juros de mora são fixados em 0,5% ao mês, a contar da citação, em relação às parcelas a ela anteriores, e de cada vencimento, quanto 
às subsequentes, nos termos da Lei nº 11.960/2009.
Indevida condenação em custas processuais.
Condeno, ainda, o réu ao pagamento de 10% (dez por cento) do valor da condenação a título de honorários advocatícios nos termos do 
artigo 85, § 2º do CPC, excluindo-se as parcelas vincendas nos termos da Súmula n. 111 do STJ.
Sentença não sujeita à remessa necessária, nos termos do artigo 496, parágrafo 3º, inciso I do CPC.
Havendo interposição de recurso de apelação, o serviço cartorário deverá intimar de pronto o apelado, para apresentação de contrarrazões, 
e caso esse, interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões.
Após, serão os recursos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, conforme determinação do artigo 1.010,§ 3º, do 
CPC.
Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido no prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: VILSON DE OLIVEIRA, AVENIDA GUAPORÉ 9041 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Costa Marques-RO, 10 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Costa Marques - Vara Única
Endereço: Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
===========================================================================================
Processo nº: 7000046-95.2021.8.22.0016
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Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: JAMISON GOMES
Advogados do(a) EXEQUENTE: JORDAN LUIZ MIRANDA HOLANDA - RO10573, MARCIO CALADO DA SILVA - RO10945, RODRIGO 
DA SILVA MIRANDA - RO10582
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE COSTA MARQUES
ATO ORDINATÓRIO
Finalidade: Intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestarem sobre os cálculos da Contadoria Judicial.
Costa Marques/RO, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Processo : 7000266-98.2018.8.22.0016
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) REQUERENTE: ITALO SCARAMUSSA LUZ - ES9173
REQUERIDO: JOSE ALVES DE CARVALHO
Advogado do(a) REQUERIDO: JOHNATANS FRANKLIN ALVES DOS SANTOS - RO7242
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - DEPÓSITO JUDICIAL Fica a parte EXEQUENTE intimada, por meio de seu patrono, a manifestar-se no 
prazo de 10 (dez) dias sobre o valor penhorado, devendo apresentar os dados bancários para transferência ou manifestar pela expedição 
de alvará de levantamento. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000375-39.2023.8.22.0016
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: ZELINDA PEREIRA DA SILVA, AV. PROJETADA , s/n, RUA CRECHE EM FRENTE AO FERRO VELHO CENTRO - 76937-000 
- COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A, TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303A
REU: UNIVERSO ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS REGIMES GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL, 
FENELON SANTOS 626, - ATÉ 709/710 SALGADO FILHO - 49020-350 - ARACAJU - SERGIPE
ADVOGADO DO REU: SOFIA COELHO ARAUJO, OAB nº DF40407
DECISÃO
Recebo o processo no estado que se encontra para processamento.
ZELINDA PEREIRA DA SILVA ajuizou AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E 
DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA em desfavor de UNIVERSO ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS DOS REGIMES GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, sob o argumento que foi surpreendida com descontos chamados 
“CONTRIBUIÇÃO AAPPS UNIVERSO” desde o mês de agosto de 2022 em seus proventos. Alega que tentou cancelar os descontos por 
telefone, não tendo êxito. Requer em caráter liminar a suspensão das cobranças. 
Determinada a redistribuição do feito à justiça comum ante a complexidade da causa (ID 90433831).
A parte autora veio aos autos e requereu a gratuidade de justiça (ID 93228810).
É o necessário. Decido. 
1. Conforme documentos juntados pela parte autora, defiro a gratuidade de justiça.
2. Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que alude o art. 
357, § 2º do CPC, e considerando que a presente causa não apresenta complexidade em matéria de fato ou de direito, deixo de designar 
audiência de saneamento em cooperação e passo ao saneamento e organização do feito em gabinete (CPC, art. 357, §§).
3. As partes são legítimas e estão adequadamente representadas nos autos, inexistindo, por ora, outras questões processuais a serem 
abordadas. Fixo como principais pontos controvertidos: a) se houve negociação entre as partes; b) se as assinaturas acostadas em 
documentos contratuais trazidos são do consumidor.
4. Esclareça-se às partes que elas têm o direito de pedir esclarecimentos ao Juízo ou solicitar ajustes na presente decisão, por meio de 
simples petição sem caráter recursal, no prazo comum de 05 (cinco) dias, após o qual esta decisão tornar-se-á estável, nos termos do 
art. 357, § 1º do CPC. 
5. Isto posto, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se em 05 dias, nos termos do item 4.
5.1 Havendo manifestação, retornem-me os autos conclusos.
6. Decorrido o prazo do item 5, intimem-se as partes para se manifestar sobre o interesse na produção de provas, no prazo de 10 (dez) 
dias, justificando a sua relevância e pertinência.
Providenciem-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: ZELINDA PEREIRA DA SILVA, AV. PROJETADA , s/n, RUA CRECHE EM FRENTE AO FERRO VELHO CENTRO - 76937-000 
- COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
REU: UNIVERSO ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS REGIMES GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL, 
FENELON SANTOS 626, - ATÉ 709/710 SALGADO FILHO - 49020-350 - ARACAJU - SERGIPE
Costa Marques-RO, 14 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito



3346DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001050-02.2023.8.22.0016
CLASSE: Monitória
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
REU: PEDRO HENRIQUE MANTOANELI PEREIRA, RODOVIA BR 429, KM 58 S/N RODOVIA BR 429, KM 58 - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Custas recolhidas.
1. A pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por prova escrita, 
sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente (CPC, art. 700).
2. CITE-SE a parte ré dos termos da presente ação para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento, a entrega da coisa ou o adimplemento 
de obrigação de fazer ou de não fazer (CPC, art. 701, caput).
2.1 Conste, ainda, do mandado que, nesse mesmo prazo, a parte ré poderá oferecer embargos independente de garantia do juízo, e 
que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo 
judicial, independente de qualquer formalidade. O prazo para embargar contar-se-á a partir da juntada do mandado aos autos, devendo 
a exequente ser intimada para apresentar os cálculos atualizados (CPC, 701, §2º c/c 702).
3. Optando o réu pelo pagamento integral ou cumprimento integral da obrigação deverá efetuar também o pagamento de honorários 
advocatícios de 5% sobre o valor da causa, hipótese em que ficará isento do pagamento de custas processuais (art. 701, §1º, CPC).
4. Caso a parte ré reconheça o débito, poderá requerer seu parcelamento no prazo de 15 dias, contados da juntada do presente mandado 
aos autos, desde que promova o pagamento à vista de 30% do débito, mais custas e honorários de advogado, e o saldo remanescente 
em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (NCPC, art. 916, §6º c/c o art. 701, §5º, NCPC), ato 
que importará em renúncia ao direito de opor embargos.
4.1. Em seguida, INTIME-SE a parte autora para que se manifeste, em 05 dias, sobre o preenchimento dos pressupostos contidos no item 
4, ocasião em que poderá levantar os valores depositados, vindo os autos conclusos para decisão (CPC, 916, §1º).
4.2 Enquanto não sobrevier decisão da proposta de parcelamento, o executado deverá depositar as parcelas vincendas (CPC, 916, §2º).
4.3 Sendo deferido o parcelamento, os atos executivos serão suspensos.
5. Havendo oposição de embargos ou reconvenção, INTIME-SE o autor para responder em 15 dias (art. 702, §5º, CPC).
6. Decorrido o prazo e havendo inércia do réu, constituo de pleno direito o título executivo judicial, convertendo o mandado inicial em 
mandado de execução (art. 701, §2º, CPC), devendo a escrivania proceder a alteração da classe do feito para cumprimento de sentença.
6.1 Neste caso, a parte autora deverá apresentar o cálculo atualizado do débito, acrescido dos honorários fixados inicialmente (5%).
6.2 Após a vinda do cálculo, INTIME-SE pessoalmente a parte ré para que, no prazo de 15 dias, cumpra a obrigação exigida na inicial, 
sob pena de multa de 10% e honorários, também de 10% (art. 523, §1º, CPC). INTIME-SE, ainda, de que caso não efetue o pagamento 
no prazo legal, poderá oferecer impugnação nos próprios autos, independente de caução, no prazo de 15 dias, a contar do decurso do 
prazo para pagamento, independente de nova intimação (art. 525, CPC).
7. Decorrido o prazo, sem pagamento ou manifestação, INTIME-SE o exequente para apresentar novo demonstrativo discriminado e 
atualizado do crédito e indicar bens passíveis de penhora, nos termos do art. 523 c/c 524, do CPC.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 PIONEIROS - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA 
REU: PEDRO HENRIQUE MANTOANELI PEREIRA, RODOVIA BR 429, KM 58 S/N RODOVIA BR 429, KM 58 - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 14 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000027-21.2023.8.22.0016
CLASSE: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, A 
AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
REQUERIDO: REGINALDO DE OLIVEIRA E SILVA LTDA, MAMORE 1543 CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
A parte exequente requereu a penhora online via SISBAJUD na modalidade “TEIMOSINHA”.
Defiro o pedido para a busca de ativos até o bloqueio do valor integral da dívida. 
Determino a suspensão do processo por 30 (trinta) dias, devendo ao final retornar concluso para a juntada da pesquisa realizada. 
Pratique-se o necessário.
Costa Marques-RO, 13 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Costa Marques - Vara Única 
Endereço: Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Autos nº : 7000781-31.2021.8.22.0016
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Infrator(a): MARCOS HALABURA DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR DO FATO: EDVANIA HALABURA DE ARAUJO - RO11416
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA - DJE
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL deste processo em dia e hora abaixo mencionados.
Tipo: Preliminar Sala: JECRIM - PRELIMINAR Data: 24/08/2023 Hora: 08:45 
Costa Marques, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Processo : 7001729-36.2022.8.22.0016
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: KARINA COIMBRA SANTIAGO 05235778189 e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Processo : 7000502-11.2022.8.22.0016
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: MARCONDES REIS DOS SANTOS JUNIOR 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Processo : 7001006-80.2023.8.22.0016
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogado do(a) AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930
REU: SALOMAO SOUZA ARAUJO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Processo : 7002183-16.2022.8.22.0016
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
REU: KARINA COIMBRA SANTIAGO 05235778189 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Costa Marques - Vara Única 
Endereço: Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Autos nº : 7002096-39.2022.8.22.0023
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Infrator(a): JOCENILDO DA SILVA FELICIANO e outros (2)
Advogados do(a) AUTOR DO FATO: ANTONIO RAMON VIANA COUTINHO - RO3518, GILSON ALVES DE OLIVEIRA - RO549-A
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA - DJE
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL deste processo em dia e hora abaixo mencionados.
Tipo: Preliminar Sala: JECRIM - PRELIMINAR Data: 24/08/2023 Hora: 09:15 
Costa Marques, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Processo : 7001498-43.2021.8.22.0016
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586, PRISCILA 
MORAES BORGES - RO6263
EXECUTADO: NN BORCHARDT DE SANTANA EIRELI e outros (3)
INTIMAÇÃO Apesar da petição ID 93272739 noticiar a juntada de extrato, esta não consta em anexo, assim fica a parte AUTORA 
intimada para informar o valor atualizado da dívida, no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Processo : 0008099-20.2003.8.22.0016
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: AIDA ANHES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE NEVES BANDEIRA - RO182
EXECUTADO: MAURINO NICASSIO DE BRITO e outros
Advogados do(a) EXECUTADO: CEZAR BENEDITO VOLPI - RO0000533A, SEBASTIAO QUARESMA JUNIOR - RO1372
INTIMAÇÃO DAS PARTES Apresentado os cálculos (ID 93300836), ficam as partes PARTES, por meio de seu advogado, no prazo de 
10 (dez), intimadas para se manifestarem.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Processo : 7000029-30.2019.8.22.0016
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ITALO SCARAMUSSA LUZ - ES9173
EXECUTADO: WESLEY FERNANDES DE JESUS e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Processo : 7001132-04.2021.8.22.0016
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GLEICIELE GONCALVES ZANGRANDI
Advogado do(a) EXEQUENTE: RILDO RODRIGUES SALOMAO - RO0005335A
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Processo : 7000124-89.2021.8.22.0016
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: DERCILIO MARIA DO SACRAMENTO
Advogado do(a) REQUERENTE: RILDO RODRIGUES SALOMAO - RO0005335A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Costa 
Marques - Vara Única Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000,(69) 36512316 
Processo nº 7000745-18.2023.8.22.0016 AUTOR: MARCOS AURELIO RIBEIRO LEITE Advogado do(a) AUTOR: UBIRATAN MAXIMO 
PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - MT20812/O
REU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II, CM CAPITAL MARKETS 
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. Advogado do(a) REU: THIAGO MAHFUZ VEZZI - RO6476
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 Por força e 
em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da AUDIÊNCIA de 
CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: JUIZADO CÍVEL Data: 24/08/2023 Hora: 08:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar número 
de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no 
prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
Costa Marques, 14 de julho de 2023. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000354-10.2016.8.22.0016
CLASSE: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS MDM LTDA, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 3570, KM 358 FLÓRIDA - 
76914-650 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ADILA PATRICIA AMORIM LACERDA, OAB nº RO8229, RODRIGO TOTINO, OAB nº RO6338
REQUERIDO: W. M. COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME, AV AIRTON SENA 8635 SAO DOMINGOS - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Realizada pesquisa de bens nos sistemas SISBAJUD, INFOJUD e RENAJUD, estes foram infrutíferos.
1) Em razão do disposto no art. 921, inciso III, §1º do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução pelo período 01 
(um) ano, a pedido da parte Exequente.
2) Decorrido o prazo de suspensão, independente de nova intimação, caso a Exequente não impulsione o feito nesse lapso, fica desde 
já determinado o arquivamento provisório dos autos, na forma do art. 921, §2º, do CPC, considerando o termo a quo da prescrição 
intercorrente a data do término do prazo da suspensão do processo, prescindindo de novo ato judicial.
3) Por outro lado, caso o Exequente localize bens penhoráveis, os autos serão desarquivados a requerimento. (art. 921, §3º, do CPC)
4) Porquanto, sendo o caso de decurso do prazo que trata o §4º, INTIME-SE o Exequente para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar, 
sob pena extinção do processo em razão da prescrição. (art. 921, §5º, do CPC).
Intime-se o representante da parte credora.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS MDM LTDA, AVENIDA TRANSCONTINENTAL 3570, KM 358 FLÓRIDA - 
76914-650 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA 
REQUERIDO: W. M. COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME, AV AIRTON SENA 8635 SAO DOMINGOS - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 14 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000741-83.2020.8.22.0016
CLASSE: Execução Fiscal
EXEQUENTES: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXEQUENTES: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: ANTONIO DOMINGOS DA SILVA, RODOVIA BR 429 KM 15 LH 12 KM 06 SETOR S ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
1 - A indisponibilidade de bens e direitos de que trata o art. 185-A, do CTN, a teor da Súmula 560 do STJ, “pressupõe o exaurimento das 
diligências na busca por bens penhoráveis, o qual fica caracterizado quando infrutíferos o pedido de constrição sobre ativos financeiros e 
a expedição de ofícios aos registros públicos do domicílio do executado, ao Denatran ou Detran.”
2 - Comprovado nos autos o esgotamento das buscas para localização de bens passíveis de constrição e como a(s) CDA(s) têm presunção 
de veracidade, defiro o pedido para decretar a indisponibilidade universal de bens e direitos da parte executada.
3 - Por consequência, nesta data procedi a inscrição no sistema CNIB.
4 - No mais, não havendo notícias de bens à penhora, e como não cabe a este Juízo tomar medidas referentes à localização do réu e/ou 
à busca de bens que objetivem a integral satisfação do crédito tributário, nos termos dos §1º e §2º artigo 40 da Lei nº 6.830/80, suspendo 
o curso da execução pelo período de 01 (um) ano, determinando o arquivamento dos autos.
5 - Consigno que encontrados bens passíveis de penhora, serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução (art. 40, § 
3º da Lei 6.830/80).
6 - Com o transcurso do prazo da prescrição intercorrente (cinco anos), vista a parte exequente para manifestação e conclusos, nos 
termos do art. 40, § 4° da Lei 6830/80.
Intime-se apenas a parte exequente.
Aguarde-se o resultado da diligência via CNIB, o qual deverá ser consultado pela escrivania em até 10 (dez) dias.
Proceda o arquivamento/suspensão do feito.
Fica autorizado o arquivamento provisório imediato dos autos (desde o prazo da suspensão) se for possível evitar o retrabalho da 
escrivania.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
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EXEQUENTES: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, AVENIDA FARQUAR, - DE 2882 A 3056 - LADO PAR PEDRINHAS - 76801-470 - 
PORTO VELHO - RONDÔNIA 
EXECUTADO: ANTONIO DOMINGOS DA SILVA, RODOVIA BR 429 KM 15 LH 12 KM 06 SETOR S ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 14 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 0000461-71.2019.8.22.0016
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENCIADO: JAIME PEREIRA DA SILVA, AV HASSIB CURY 2019 SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO SENTENCIADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Considerando o pedido de isenção da pena de multa, formulado pelo réu no Id 93156081, dê-se vista dos autos ao Ministério Público, para 
querendo, manifestar.
Com o retorno, tornem os autos conclusos. 
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO INFORMADO - 76880-
000 - BURITIS - RONDÔNIA 
SENTENCIADO: JAIME PEREIRA DA SILVA, AV HASSIB CURY 2019 SETOR 02 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 14 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001053-54.2023.8.22.0016
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTORES: ROSEMEIRE GOMES DA SILVA, PROJEETO URUPA 2918 RO 473 - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA, GILDAZIO 
BARBOZA, SAO DOMINGOS s/n CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: EDSON GILBERTO BODNARD DA SILVA, OAB nº RO12498, TANANY ARALY BARBETO, OAB nº 
RO5582, BEATRIZ REGINA SARTOR, OAB nº RO9434
REU: ROSEMEIRE GOMES DA SILVA, PROJEETO URUPA 2918 RO 473 - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
A declaração de hipossuficiência juntada aos autos, por si só, se reputa insuficiente para demonstrar ausência de recursos a ponto de não 
ser possível arcar com as custas provenientes do processo judicial.
Há que se registrar que a Constituição Federal assegura, nos termos do art. 5º, LXXIV, que “ [...]o Estado prestará assistência jurídica 
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.
Assim, é sabido que, para fins de concessão do benefício da gratuidade, a declaração de que não possui condições de pagamento das 
custas sem prejuízo próprio ou de sua família não é absoluta, a depender de outros elementos que confirmem a declaração, o que não 
se verifica no presente caso. 
Assim, INTIMEM-SE os requerentes para que emende a inicial, a fim de recolher as custas iniciais ou juntar comprovantes/documentos 
que demonstrem as suas respectivas hipossuficiência: últimas declarações de imposto de renda, Certidões emitidas pelo DETRAN e 
IDARON, extratos bancários de todas as contas dos últimos 03 (três) meses e certidão dos cartórios de imóveis, bem como demais 
documentos que a parte entenda pertinente.
Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da determinação, sob pena de indeferimento da inicial.
Decorrido o prazo, conclusos para deliberação.
Expeça-se o necessário.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTORES: ROSEMEIRE GOMES DA SILVA, PROJEETO URUPA 2918 RO 473 - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA, GILDAZIO 
BARBOZA, SAO DOMINGOS s/n CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
REU: ROSEMEIRE GOMES DA SILVA, PROJEETO URUPA 2918 RO 473 - 76929-000 - URUPÁ - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 14 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001035-33.2023.8.22.0016
CLASSE: Homologação da Transação Extrajudicial
REQUERENTES: SABRINA CRISTINA CESPEDES CARVALHO, AV. SANTA CRUZ 1526 SETOR 3 - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA, ALTAIR OLIVEIRA CARVALHO, ALMERINDO RIBEIRO DOS SANTOS PLANALTO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: DARLIANE FERREIRA CAO CHAVES, OAB nº RO9669
SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Recebo a inicial. 
Defiro a gratuidade de justiça nos termos do art. 6º, IV, da Lei nº. 3.896/2016, Lei de Custas.
Vistas ao Ministério Público para, querendo, manifestar-se em 15 dias.
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTES: SABRINA CRISTINA CESPEDES CARVALHO, AV. SANTA CRUZ 1526 SETOR 3 - 76937-000 - COSTA MARQUES 
- RONDÔNIA, ALTAIR OLIVEIRA CARVALHO, ALMERINDO RIBEIRO DOS SANTOS PLANALTO - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - 
RONDÔNIA 
Costa Marques-RO, 14 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7002205-74.2022.8.22.0016
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: DISTRIBUIDORA EBENEZER LTDA - ME, AV BRASIL 3077, DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EBENEZER SETOR 05 - 
76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: NILTON LEITE JUNIOR, OAB nº RO8651
REU: REGINALDO MARICATO WALTHMAN, RUA CABIXI 1579, RUA CABIXI COM RUA MAMORÉ CENTRO - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Cuida-se da instauração de procedimento de cumprimento de sentença. ALTERE-SE A CLASSE PROCESSUAL.
Intime-se o executado para pagarem o débito, acrescido das custas, se houver, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% 
(dez por cento) mais honorários advocatícios de 10% (dez por cento) (art. 523, § 1º, CPC).
Em caso de pagamento parcial, a multa e os honorários referidos anteriormente incidirão sobre o restante (art. 523, § 2º, CPC).
O executado, se não pagar voluntariamente, poderá apresentar a sua impugnação nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do encerramento do prazo para o pagamento voluntário, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525, CPC).
Decorrido tal prazo, e não havendo a satisfação da obrigação, o que deverá ser certificado, intime-se a parte exequente para atualização 
dos cálculos, oportunidade em que deverá aplicar a multa de 10% (dez por cento – art. 523, do CPC) e para requerer o que entender de 
direito.
Frisa-se que, na fase constritiva será adotada a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.
De outro lado, comprovado o pagamento integral, intime-se a parte Exequente para que informe da satisfação do crédito, sob pena de 
extinção e arquivamento do feito, nos termos do art. 924, inciso II, do CPC.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
AUTOR: DISTRIBUIDORA EBENEZER LTDA - ME, AV BRASIL 3077, DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EBENEZER SETOR 05 - 
76890-000 - JARU - RONDÔNIA 
REU: REGINALDO MARICATO WALTHMAN, RUA CABIXI 1579, RUA CABIXI COM RUA MAMORÉ CENTRO - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 14 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7002010-89.2022.8.22.0016
CLASSE: Cumprimento de sentença
EXEQUENTE: JOSE MENDES MERCADO, AVENIDA 5 DE MAIO Terceira casa, PRÓXIMO A AVENIDA CABIXI SEM INFORMAÇÃO - 
76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXEQUENTE SEM ADVOGADO(S)
EXECUTADO: OLINDA TICONA, AVENIDA JOÃO PSURIADAKIS 1421, FRENTE AO MERCADO DO PRATES SETOR 02 - 76937-000 
- COSTA MARQUES - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
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DECISÃO
Vistos.
Expedido alvará eletrônico na modalidade transferência através da ferramenta “alvará eletrônico”, pela qual o juízo envia os dados da 
ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos. 
Seguem as informações sintéticas do alvará eletrônico, como o beneficiário, a conta destino e os valores:
R$ 87,95 OLINDA TICONA 341.357.582-15 1517760 - 5 Sim Banco do Brasil S.A. (001) Ag.: 2223-3 C.: 10508-2O beneficiário deverá 
aguardar a disponibilização dos valores na conta bancária indicada em sua manifestação, conforme síntese supracitada.
Aguarde-se por 05 (cinco) dias o cumprimento da ordem.
Sobrevindo informação de erro no cumprimento da ordem eletrônica, fica a CPE autorizada a proceder com a expedição de alvará sem 
necessidade de nova conclusão do processo.
INTIME-SE o exequente para que indique bens passíveis de penhora, ou requeira o que entender ser de direito, em 15 (quinze) dias, sob 
pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Pratique-se o necessário.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE 
A ESCRIVANIA:
EXEQUENTE: JOSE MENDES MERCADO, AVENIDA 5 DE MAIO Terceira casa, PRÓXIMO A AVENIDA CABIXI SEM INFORMAÇÃO - 
76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
EXECUTADO: OLINDA TICONA, AVENIDA JOÃO PSURIADAKIS 1421, FRENTE AO MERCADO DO PRATES SETOR 02 - 76937-000 
- COSTA MARQUES - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 14 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Costa Marques - Vara Única
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa Marques, RO Processo n°: 7000573-76.2023.8.22.0016
AUTOR: LURDECY SANTIAGO SOLIS AMAZONAS
Advogado do(a) AUTOR: VINNICIUS MARQUES DO NASCIMENTO - RO13258
REU: SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, GENERALI BRASIL SEGUROS S A
REQUERIDO: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15(quinze) dias.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Costa Marques - Vara Única
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa Marques, RO Processo n°: 7000577-16.2023.8.22.0016
AUTOR: JORGE ACACIO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: VINNICIUS MARQUES DO NASCIMENTO - RO13258
REU: SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, GENERALI BRASIL SEGUROS S A
REQUERIDO: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15(quinze) dias.
Porto Velho (RO), 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Costa Marques - Vara Única
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa Marques, RO 
Processo n°: 7002064-55.2022.8.22.0016
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REQUERENTE: JOANA CORALINA MIRANDA DA FONSECA & CIA LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA - RO9248
REQUERIDO: FRANCISCO FERREIRA MARCIEL
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Costa Marques, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Costa Marques - Vara Única
Av. Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76.937-000, Costa Marques, RO 
Processo nº: 7000319-06.2023.8.22.0016
REQUERENTE: ANTONIO AURELIANA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIZANGELA LOPES SOARES DA SILVA - RO9854
REQUERIDO: GOL LINHAS AEREAS S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
Por determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA a atualizar o crédito exequendo incluindo a multa de 10% (dez por cento), 
conforme artigo 523, § 1º do CPC. 
Costa Marques, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7000242-31.2022.8.22.0016
CLASSE: Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos
RECORRENTES: G. A. G., 13 DE MAIO s/n, CASA SETOR 04 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, A. L. A. G. B., AV. 13 DE 
MAIO s/n, CASA SETOR 04 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, D. P. D. E. D. R., AV.: CHIANCA SETOR 3 2005 CENTRO 
- 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS RECORRENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
RECORRIDO: K. W. B., RUA AMAPÁ 2485, RESIDENCIAL MORIÁ RESIDENCIAL MORIÁ - 76983-170 - VILHENA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO RECORRIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Defiro o pedido da Defensoria Pública (Id 92243059 ).
Suspenda-se o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, devendo os autos aguardar em cartório (arquivo provisório).
Decorrido o prazo, vista a parte exequente para manifestação.
Cumpridas as determinações acima, voltem os autos conclusos.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
RECORRENTES: G. A. G., 13 DE MAIO s/n, CASA SETOR 04 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, A. L. A. G. B., AV. 13 DE 
MAIO s/n, CASA SETOR 04 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, D. P. D. E. D. R., AV.: CHIANCA SETOR 3 2005 CENTRO 
- 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
RECORRIDO: K. W. B., RUA AMAPÁ 2485, RESIDENCIAL MORIÁ RESIDENCIAL MORIÁ - 76983-170 - VILHENA - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 14 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001613-30.2022.8.22.0016
CLASSE: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: MARIA IZABEL RODRIGUES VIEIRA, AV. NASSUD 1421 SETOR 1 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JORGE AVELINO LIMA DO AMARAL, OAB nº RO10555
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RODRIGO GIRALDELLI PERI, OAB nº MS16264, LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB nº DF39280, 
PROCURADORIA DA AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A
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SENTENÇA
Vistos.
Diante do cumprimento da obrigação (Id 92946537), a extinção do feito é a medida que se impõe. Via de consequência, JULGO EXTINTO 
O PROCESSO, nos termos do art. 924, II do Código de Processo Civil.
Tendo em vista que o feito foi extinto pelo total cumprimento da obrigação, tenho que ocorreu a desistência tácita do prazo recursal, ante 
a preclusão lógica (art. 1.000, do CPC), motivo o qual a presente decisum transita em julgado nesta data.
Assim, observadas as formalidades legais, sem mais pendências, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Por fim, expeça-se alvará judicial conforme requerido.
Dados: 
Valor Favorecido CPF/CNPJ Conta Judicial Com Atualização Conta Destino R$ 10.293,19 MARIA IZABEL RODRIGUES VIEIRA 
24803979634 1517420 - 7 Sim Direto na agência TOTAL
R$ 10.293,19Publicação e registros automáticos.
Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA
REQUERENTE: MARIA IZABEL RODRIGUES VIEIRA, AV. NASSUD 1421 SETOR 1 - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A., AC AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, AVENIDA 
GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 6490 AEROPORTO - 76803-970 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 14 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Processo : 7002078-39.2022.8.22.0016
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogado do(a) AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930
REU: ELIZEU JOSE GUTH
INTIMAÇÃO AUTOR - RETIRADA DO SIGILO Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca da retirada do sigilo, conforme print abaixo:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001494-06.2021.8.22.0016
CLASSE: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
EXEQUENTE: JOSE CARLOS DA SILVA, LINHA 17, KM 17 S/N ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RILDO RODRIGUES SALOMAO, OAB nº RO5335A
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 1035, - DE 904/905 A 
1075/1076 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA, PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença em que o autor informa a satisfação da obrigação (ID 93091989).
Considerando que a finalidade dos autos foi atingida, ante a satisfação integral da obrigação, JULGO EXTINTA a execução com 
fundamento no art. 924, II do novo CPC.
Ante a preclusão lógica, antecipa-se o transito em julgado da presente sentença.
Sem custas.
Arquivem-se os autos com baixa.
Cumpra-se, praticando e expedindo o necessário. 
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
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EXEQUENTE: JOSE CARLOS DA SILVA, LINHA 17, KM 17 S/N ZONA RURAL - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA 
NÃO DENUNCIADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 1035, - DE 904/905 A 
1075/1076 CENTRO - 76900-038 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76890-000 - 
JARU - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 14 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Costa Marques - Vara Única Rua Chianca, nº 1061, Bairro Centro, CEP 76937-000, Costa Marques 
AUTOS: 7001435-86.2019.8.22.0016
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
REQUERENTES: MUNICIPIO DE COSTA MARQUES, AV CHIANCA 1381, SEDE PODER EXECUTIVO CENTRO - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA, Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO 
INFORMADO - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES, MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDOS: ELAINE APOLINARIO DE AMORIM SILVA, ESTRADA CHACAREIRO s/n SETOR BIRIBA - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA, DANIEL BENEDITO DA SILVA, ESTRADA CHACAREIRO s/n, AO LADO ALPHAPARK SETOR BIRIBA - 
76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, SAVIO CRISTOVAO TESTONI, AV. 15 DE NOVEMBRO 1218 UNIÃO - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, HENRIQUE CRISTOVAO TESTONI, AVENIDA DANIEL COMBONI 2600 JARDIM BANDEIRANTES 
- 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PAULO DA CRUZ DUARTE, OAB nº MS14467, MAIKOL WEBER MANSOUR, OAB nº MS23509, 
MARIANA FERREIRA BORBA, OAB nº MS25461, RICARDO OLIVEIRA JUNQUEIRA, OAB nº RO4477A
SENTENÇA
Trata-se de ação de reintegração de servidão c/c pedido de tutela provisória de urgência proposta pelo MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES 
em face de DANIEL BENEDITO DA SILVA e ELAINE APOLINARIO DE AMORIM SILVA.
Alega que por meio do ofício n. 640/2019/PJCM, oriundo do Ministério Público, que os requeridos, por meio de uma cerca de arame, 
estavam obstruindo a passagem da via pública pertencente ao Município de Costa Marques, de prolongamento da Av: Chianca, a qual 
dá acesso à escadaria do Morro São Sebastião, cuja cerca de arame prolongou a extensão de uma chácara que é de Propriedade de 
DANIEL BENEDITO DA SILVA. Requereu, em caráter liminar, que os requeridos retirassem imediatamente o cocheto ou cerca de arame, 
possibilitando novamente o direito de passagem.
Recebida a inicial e deferida a liminar (ID 33180702).
O demandado DANIEL apresentou contestação (ID 35592310). Alega que nunca houve “passagem dos moradores”. Requereu a 
revogação da liminar.
Impugnada à Contestação (ID 38678566). 
A demandada ELAINE apresentou contestação (ID 42441559) nos mesmos termos do demandado DANIEL. Da mesma forma impugnada 
(ID 47372550).
Decisão que determinou a intimação das partes para sugerir os pontos controvertidos da lide e especificar as provas que pretendem 
produzir (ID 50017038).
O Município requereu o julgamento antecipado (ID 50142308).
O demandado DANIEL requereu prova testemunhal e pericial(ID 50626574).
Realizada audiência para oitiva das testemunhas (IDs 52705069 e 59812009).
Juntou-se aos autos informação de que o imóvel objeto dos autos fora vendido para outra pessoa (ID 64935261), conforme escritura 
pública (ID 64935263).
A parte autora requereu a inclusão de HENRIQUE CRISTOVÃO TESTONI e SAVIO CRISTOVÃO TESTONI (ID 76430422). 
Deferida tal inclusão (ID 80193582).
Os demandados HENRIQUE e SAVIO apresentaram contestação (ID 85070570). Afirmam que apenas compraram o referido imóvel por 
acreditarem que estava livre e desembaraçado de quaisquer ônus reais. Requereram a revogação da liminar e a realização de audiência 
de conciliação.
O Ministério Público manifestou pela procedência da ação (ID 91508362).
É o necessário. Decido.
Feito regularmente instruído e apto a julgamento.
Sem preliminares a enfrentar, passo ao julgamento do mérito, porquanto presentes os pressupostos de sua admissibilidade.
Alega a parte autora que os demandados construíram cerca de arame que obstruiu a passagem que dá acesso às escadarias ao morro 
de São Sebastião. Afirmou que sempre existiu tal caminho.
Para comprovar suas alegações, juntou o ofício nº 016/DAF/2019 de lavra do Imo. Sr. Diretor do Departamento de Assuntos Fundiários 
Sr. Rallison Malala que assim narra (ID 33076763): “[...] venho através deste, comunicar que a cerca de arame que está obstruindo a 
passagem que da acesso as escadarias e que dentro da mesma consta como uma área como chácara”.
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O ofício nº 640/2019/PJCM, do Ilustre Representante do Ministério Público, cita que foi informado ao Ministério Público, por meio do ofício 
nº 016/DAF/2019, que havia uma cerca de arame obstruindo a passagem da via pública pertencente ao Município de Costa Marques que 
dá acesso à escadaria do Morro São Sebastião (ID 33076758).
Não há nos autos depoimento, testemunho, notícia, relato, vídeo, imagem, nada que comprove as alegações da parte autora. A base 
de toda argumentação da parte autora se reduz ao ofício nº 016/DAF/2019 de lavra do Imo. Sr. Diretor do Departamento de Assuntos 
Fundiários. O ofício nº 640/2019/PJCM apenas faz referência ao ofício nº 016/DAF/2019. Verifico que não trata-se de fato notório que não 
precisa de provas, nos termos do art. 374, I, do CPC.
O art. 373 do CPC, ao estabelecer a distribuição do ônus de prova, fixa caber ao autor a responsabilidade de provar a veracidade dos 
fatos constitutivos de seu direito e ao réu apontar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor.
Deste modo, resta límpido que em todos os processos incumbe às partes reunirem e apresentarem as provas referentes a confirmação 
da certeza e veracidade de suas alegações, não podendo se limitar a narrativas, pois estas sempre serão rebatidas pela outra parte.
Ao autor cabe a prova constitutiva do seu direito, nos termos do artigo 373, I, do CPC. Não há um dever de provar, nem à parte contrária 
assiste o direito de exigir a prova do adversário. Há um simples ônus, de modo que o litigante assume o risco de perder a causa se não 
provar os fatos alegados dos quais depende a existência do direito subjetivo que pretende resguardar por meio da tutela jurisdicional. Isto 
porque, segundo máxima antiga, fato alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente.
Efetivamente, constitui ônus do autor demonstrar as circunstâncias básicas e essenciais do pretendido direito, enquanto ao réu cabe 
exibir, de modo concreto, coerente e seguro, os elementos que possam desconstituir a proposição formulada pelo demandante.
O ônus da prova não é a responsabilidade de demonstrar cabal, definitiva e irrefutavelmente a veracidade de determinadas alegações, 
mas sim a de trazer aos autos elementos que transmitam confiabilidade às declarações feitas em juízo. Compete livremente ao magistrado, 
no sistema da persuasão racional, decidir se estes elementos são ou não conclusivos.
In casu, verifica-se que não há nos autos provas que demonstrem de forma clara os fatos narrados na inicial pela parte autora, o que leva 
à improcedência da presente ação. 
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
DISPOSITIVO
POSTO ISSO, e considerando tudo que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais formulados, resolvendo o 
mérito nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Revogo a liminar outrora deferida.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará à imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do CPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios a parte requerida, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa 
atualizado. 
Havendo apelação, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias (CPC, art. 1.010, § 1º).
Na hipótese do apelado interpor apelação adesiva, intime-se a apelante para apresentar contrarrazões à apelação adesiva, também em 
15 (quinze) dias (CPC, art. 1.010, § 2º).
Após, remetam-se os autos ao Tribunal competente para julgamento do recurso (CPC, art. 1.010, § 3º).
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
Nada pendente, arquivem-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTES: MUNICIPIO DE COSTA MARQUES, AV CHIANCA 1381, SEDE PODER EXECUTIVO CENTRO - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA, Ministério Público do Estado de Rondônia, NÃO INFORMADO, RUA RIO ALTO, S/N, SETOR 02 NÃO 
INFORMADO - 76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA 
REQUERIDOS: ELAINE APOLINARIO DE AMORIM SILVA, ESTRADA CHACAREIRO s/n SETOR BIRIBA - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA, DANIEL BENEDITO DA SILVA, ESTRADA CHACAREIRO s/n, AO LADO ALPHAPARK SETOR BIRIBA - 
76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA, SAVIO CRISTOVAO TESTONI, AV. 15 DE NOVEMBRO 1218 UNIÃO - 76920-000 - OURO 
PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, HENRIQUE CRISTOVAO TESTONI, AVENIDA DANIEL COMBONI 2600 JARDIM BANDEIRANTES 
- 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA
Costa Marques-RO, 14 de julho de 2023.
Fábio Batista da Silva
Juiz(a) de direito
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COMARCA DE MACHADINHO D´OESTE 

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7002131-21.2016.8.22.0019
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JUVENAL DUARTE NASCIMENTO
Advogados do(a) REQUERENTE: FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834, PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR - RO2640-A
EXCUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Ficam AS PARTES, por meio de seus advogados, no prazo de 05 (cinco) dias, intimadas para ciência e manifestação acerca 
do ID 91545681 e seguintes.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7001168-66.2023.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE MATOS TRICHES - RO4695
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7004398-53.2022.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLAUDINEI PEREIRA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: LIVIA RAQUEL BORGES SILVA - RJ188700
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7000638-62.2023.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: L. C. C.
Advogados do(a) AUTOR: ADENILSON FERREIRA DE SOUZA - RO10518, WALISSON GOMES GARCIA - RO11077
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7001812-09.2023.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GERALDA AUGUSTA DE SOUZA SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: SIMONI DE MATOS LOPES - RO10406, VIVIANE MATOS TRICHES - RO4695
REU: MBM PREVIDENCIA PRIVADA
Advogado do(a) REU: FABRICIO BARCE CHRISTOFOLI - RS67502
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
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Processo : 7001769-09.2022.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NILZA FLORENTINA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA MENDES DE OLIVEIRA FORTES - RO0004813A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para ciência e manifestação acerca 
do ID 93050570 e seguintes.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7002759-97.2022.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VALDIMAR FERREIRA MIRANDA
Advogados do(a) AUTOR: JONATA BRENO MOREIRA SANTANA - RO9856, LARA MARIA MONTEIRO FRANCHI NUNES - RO9106, 
TEREZINHA MOREIRA SANTANA - RO0006132A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para ciência e manifestação acerca 
do ID 92823191 e seguintes.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7001926-45.2023.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARLI RODRIGUES FERREIRA VIANA
Advogados do(a) AUTOR: ERICA DA SILVA NASCIMENTO - RO9990, RAYSSA CARVALHO PESSOA - RO12307
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7004300-68.2022.8.22.0019 
AUTOR: PEDRO RODRIGUES DA SILVA NETO, LINHA 13 S/N - TB 05, PROJASSEN BELO HORIZONTE ZONA RURAL - 76868-000 
- MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: ANOAR MURAD NETO, OAB nº RO9532 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Nomeio como perita a médica, Drª. Ana Paula Balmant - CRM 7434-RO com o seguinte endereço profissional: “CLINICA MÉDICA 
BARBOSA”, localizada na Avenida São Paulo, nº 3100, ao lado da rodoviária – Centro, neste Município de Machadinho D’Oeste/RO 
Diante do grau de qualificação do perito, da complexidade do exame e do local de sua realização, tratando-se de parte autora beneficiária 
da justiça gratuita, nos termos do artigo 28, da Resolução 305, de 07/10/2014 do CJF e da Resolução n. 232/2016 do CNJ, fixo os 
honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), que será pago pela Justiça Federal, Seção do Estado de Rondônia, na forma da 
referida resolução.
Fixei o valor da perícia em R$ 500,00 (quinhentos reais) com amparo no § único do art. 28 da Resolução n. 305/2014-CJF e no art. 2º, §4º 
da Resolução 232/2016-CNJ em razão da complexidade da matéria, do grau de zelo que a profissional empregará na perícia, do lugar e 
do tempo para a realização da perícia e entrega do laudo e das peculiaridades regionais.
Com efeito, a perita coletará e identificará os dados do(a) periciando(a), indicando informações processuais, dados pessoais e condições 
laborativas, levantando histórico clínico e outras informações que julgar importantes.
Realizará exame físico e clínico do(a) periciando(a) para apurar quanto às queixas do(a) periciando(a) em detrimento de sua condição 
física e clínica.
Realizará, estudo de todos os documentos apresentados pelo(a) periciando(a) (atestados, laudos, exames, etc) para obter subsídios para 
a avaliação.
Por fim, deverá responder a todos os quesitos formulados pelo juízo e pelas partes, o que representa um número elevado de 
questionamentos.
Logo, deverá dedicar considerável tempo para realizar a perícia e para confeccionar o laudo.
Além disso, o perito detém qualificação profissional e experiência atuando na área de perícias médicas judiciais, razão pela qual o zelo 
profissional também é considerado.
As peculiaridades regionais também justificam o valor fixado, já que, nas Comarcas desta região, meras consultas médicas costumam 
ultrapassar o valor de R$ 300,00, sendo comum o fato de médicos especialistas cobrarem valores bem superiores ao mínimo das tabelas 
das Resoluções (CJF e CNJ) para realizar perícias da amplitude desta designada, conforme já se teve a experiência em várias outras 
nomeações de outros profissionais em processos previdenciários deste juízo, em que uma dezena e meia de médicos recusaram as 
nomeações.
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JUSTIFICATIVA PARA SER INFORMADA NA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS MÉDICOS PERICIAIS.
Além de todas as especificidades consignadas, justificam-se os honorários na medida em que o valor mínimo da tabela do CJF (R$ 
200,00) depois de descontados os tributos de IR (27,5%) e ISS (aproximadamente 5%) será reduzido para quantia irrisória e incapaz 
de remunerar o trabalho complexo que será realizado pelo perito, que comprometerá demasiadamente o tempo de avaliação da parte 
com exame clínico e avaliará todos os documentos médicos e exames apresentados, além de ter que elaborar laudo respondendo a um 
elevado número de quesitos.
Ademais, embora o juízo tenha diligenciado exaustivamente na busca de médicos que aceitem realizar as perícias previdenciárias, a 
recusa em massa tem sido a resposta dos profissionais da região, ainda que fixados os honorários no valor mencionado acima.
Veja-se, inclusive, que uma mera consulta com um médico especialista na região chega a custar valor maior que o ora fixado, sendo 
mais um fator que inviabiliza o interesse dos profissionais em realizem complexas perícias previdenciárias judiciais pelo valor mínimo da 
tabela do CJF.
Portanto, tem-se por justificado o valor fixado para a perícia.
Logo, nos termos do artigo 474, do Código de Processo Civil, DESIGNO a perícia para o dia 25.07.2023, às 15h45min, a ser realizada no 
endereço profissional da perita médica acima mencionado (CLINICA MÉDICA BARBOSA”, localizada na Avenida São Paulo, nº 3100, ao 
lado da rodoviária – Centro, neste Município de Machadinho D’Oeste/RO ).
Registro desde já, que o não comparecimento da parte autora na data da perícia designada, sem apresentação de justificativa plausível, 
de sua ausência comprovada mediante documento idôneo, importará em extinção do processo, por se tratar de ato que deva ser praticado 
pessoalmente, caracterizando abandono da causa, bem como, aplicação de multa no importe de 10% sobre o valor da causa atualizado.
Intime-se a médica perita quanto a sua nomeação, a fim de que examine a parte autora e responda aos quesitos.
Informe-se ao expert nomeado sobre o procedimento para pagamento dos honorários periciais e prazo médio previsto para depósito em 
conta, nos termos da Resolução n. 305 do CJF e n. 232/2016-CNJ.
Intimem-se as partes, cientificando-as do prazo de 15 dias para indicar assistente técnico, caso ainda não tenham indicado (art. 465, 
incisos II e III do CPC).
É facultado ao perito o uso da autonomia profissional que lhe é conferida legalmente para realização do procedimento pericial, 
podendo usar de todos os meios técnicos legais que dispor a fim de responder aos quesitos arrolados, inclusive no que diz respeito ao 
acompanhamento do(a) periciando(a).
Demais disso, às partes é concedido o direito de nomear assistência técnica para acompanhar a perícia médica, podendo valerem-se 
dessa prerrogativa se assim tiverem interesse.
Intime-se a parte autora, advertindo-a de que, a pedido da perita, deverá estar presente no local da perícia com antecedência mínima de 
15 (quinze) minutos ao horário assinalado, munida com:
- Documentos pessoais: cópias do RG, do CPF e do cartão SUS;
- Documentos médicos: originais e cópias de todos os documentos médicos relacionados à doença afirmada na inicial (laudos, 
encaminhamentos, fichas de atendimentos, relatórios de procedimentos e cirurgias, exames laboratoriais [sangue], exames de imagem 
[raio-x, ultrassom, tomografia, ressonância, eletrocardiograma, eletroencefalograma], laudos e filmes dos exames, CAT – Comunicação 
de Acidente de Trabalho, agendamento de INSS, receitas de medicação, caixas das medicações que faz uso atualmente), entre outros.
Sendo realizada a perícia, concedo ao perito o prazo de 30 dias para apresentação do laudo ao juízo, sob pena de responder por crime 
de desobediência.
Advirta-se ao perito de que deverá responder aos quesitos constantes do formulário anexo integralmente, sob pena de complementação 
do laudo sem ônus posterior às partes ou ao Estado, salvo nos casos de quesitos repetidos.
Na hipótese do laudo não ser remetido ao juízo no prazo estipulado, intime-se o perito para encaminhá-lo no prazo de 10 (dez) dias.
Com a juntada do laudo, dê ciência às partes, com prazo de 30 dias para manifestação.
Por se tratar de benefício assistencial, desde já, determino a realização de estudo socioeconômico, a fim de demonstrar a incapacidade 
financeira da parte autora e de sua família, devendo os autos serem encaminhados à Assistência Social, para que compareça na 
residência do(a) requerente, no endereço mencionado na inicial, devendo descrever as condições de habitação, integrantes do núcleo 
familiar e renda total da família. 
No mais, mantenho o teor da decisão anterior em seus exatos termos.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO.
Machadinho D´Oeste/RO, 2 de junho de 2023.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7000540-77.2023.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLAUDINEI DOS SANTOS LAURINDO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA CRISTINA QUADROS DUARTE - RO0005036A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7000869-26.2022.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: V S D S
Advogado do(a) AUTOR: ANA DA CRUZ - RO8144
REU: K P D S
Intimação AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada acerca da decisão de ID 77578226: “[...] Decorrido o prazo para contestação, deverá a parte autora se 
manifestar nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras 
provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e 
apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais. [...]”

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7003014-55.2022.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOVITA SILVA DAMASCENO
Advogados do(a) AUTOR: SIMONI DE MATOS LOPES - RO10406, VIVIANE MATOS TRICHES - RO4695
REU: UNIMED CLUBE DE SEGUROS
Advogado do(a) REU: LUIZ FELIPE CONDE - RJ087690
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais iniciais e finais (Sentença ID 89932846 / Acordo ID92866050 Item 6). O não pagamento integral ensejará a expedição de 
certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7037647-20.2020.8.22.0001
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIO ANDRE CALIXTO
Advogado do(a) AUTOR: JOVANDER PEREIRA ROSA - RO7860
REU: SILVAN FORTES PINHEIRO e outros
Advogado do(a) REU: PATRICIA MENDES DE OLIVEIRA FORTES - RO0004813A
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7002463-12.2021.8.22.0019
Classe : CURATELA (12234)
REQUERENTE: LUCIMARA HONORIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: CARINE MARIA BARELLA RAMOS - RO0006279A
REQUERIDO: EDILAURA HONORIO DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE CURATELA - 2ª PUBLICAÇÃO
PRAZO: 10 (dez) DIAS
CURATELA DE:
Nome: EDILAURA HONORIO DOS SANTOS
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FINALIDADE: FAZ SABER a todos quantos que foi processado por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, a ação de CURATELA, em 
que LUCIMARA HONORIO DE OLIVEIRA, requer a decretação de Curatela de EDILAURA HONORIO DOS SANTOS , conforme se 
vê da sentença a seguir transcrita: “......ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido 
inicial deduzido, o que faço para NOMEAR a Sra. LUCIMAR HONÓRIO DE OLIVEIRA para o exercício da curatela da Srª. EDILAURA 
HONÓRIO DOS SANTOS, em substituição ao Sra. Lucinéia Honório, aplicando-se as disposições do artigo 755 do Código de Processo 
Civil, observando os limites da curatela ora estabelecidos.
Consequentemente, com fundamento no artigo 1.775, §3º, do Código Civil, NOMEIO o autor para o exercício da curatela definitiva, 
devendo ele praticar todos atos necessários, de natureza patrimonial e negocial, em nome do(a) interditado(a).
Tome-se por termo definitivo o compromisso à curatela.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO o feito à luz do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Fica o(a) curador(a) cientificado(a) de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores eventualmente existentes em 
nome do(a) interditando(a) se, e, quando for instado a tanto, devendo por isso manter registro de recebimentos e gastos relativos tanto a 
conservação de eventual patrimônio, como decorrentes dos cuidados com a pessoa interditada.
Transitada em julgado, em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, da lei adjetiva civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil:
a) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais desta Comarca;
b) publique-se no diário da justiça eletrônico, por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias;
c) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, III, do CPC;
d) com a confirmação da movimentação desta sentença, fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal 
e-SAJ do Tribunal de Justiça;
e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado 
o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento.
Esta sentença servirá como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias.
Oficie-se ao Cartório Eleitoral da Zona Eleitoral desta comarca, para fins de ciência da nomeação de curador a interditanda.
Esta sentença servirá como mandado de inscrição, dirigido ao Cartório de Registro Civil.
Esta sentença servirá como termo de compromisso definitivo e certidão de curatela definitiva, independentemente de assinatura da 
pessoa nomeada como curadora, bem como acompanhada da certidão de trânsito em julgado, para todos os fins legais.
Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de procedimento de jurisdição 
voluntária.
Ciência ao Ministério Público.
Caso nada seja requerido após o trânsito em julgado desta, observadas as formalidades legais, dê-se baixa e arquivem-se os autos com 
as anotações de estilo.
Sentença registrada. Publique-se. Intimem-se.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
Machadinho D’Oeste sexta-feira, 2 de junho de 2023 às 13:23 .
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito.......”
Machadinho D’Oeste (RO), 14 de julho de 2023
Técnico judiciário
(assinado digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7000382-22.2023.8.22.0019
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ROUMIE DE SOUZA - RO6401
REU: GIANE MOREIRA PRATES
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a atualizar o débito, conforme despacho de ID 88678339.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
EMAIL: mdo1civel@tjro.jus.br, fone 3309 8621
Intimação
Processo nº 7002180-52.2022.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: DANIELA SALDANHA ROCHA FREITAS
Advogado: THALES ANTUNES BANDEIRA DE MELO OAB: RO11724 Endereço: desconhecido Advogado: HALMERIO JOAQUIM 
CARNEIRO BRITO BANDEIRA DE MELO OAB: RO770 Endereço: Rua Santa Catarina, 3268, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 
76868-000 
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REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: DANIELA SALDANHA ROCHA FREITAS
Linha MC 03, Gleba 02, Lote 951, Zona Rural, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Finalidade: Fica a parte acima mencionada devidamente intimada para retirar o alvará judicial em seu favor e promover o andamento 
do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser presumida a total satisfação da obrigação e 
extinto o feito. 
Machadinho D’Oeste, RO, 14 de julho de 2023.
MARCELO GOMES DE OLIVEIRA PINHEIRO
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
EMAIL: mdo1civel@tjro.jus.br, fone 3309 8621
Intimação
Processo nº 7003649-70.2021.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES MACEDO DE OLIVEIRA
Advogado: PATRICIA MENDES DE OLIVEIRA FORTES OAB: RO0004813A Endereço: desconhecido 
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: MARIA DE LOURDES MACEDO DE OLIVEIRA
Avenida Rio de Janeiro, 3788, centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Finalidade: Fica a parte acima mencionada devidamente intimada para retirar o alvará judicial em seu favor e promover o andamento 
do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser presumida a total satisfação da obrigação e 
extinto o feito. 
Machadinho D’Oeste, RO, 14 de julho de 2023.
MARCELO GOMES DE OLIVEIRA PINHEIRO
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
EMAIL: mdo1civel@tjro.jus.br, fone 3309 8621
Intimação
Processo nº 7002491-14.2020.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: IVANETE BISPO DE ARAUJO
Advogado: ROSANE DA CUNHA OAB: RO6380 Endereço: desconhecido 
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: IVANETE BISPO DE ARAUJO
Travessão C66, LT 63, 63, ZONA RURAL, Vale do Anari - RO - CEP: 76867-000
Finalidade: Fica a parte acima mencionada devidamente intimada para retirar o alvará judicial em seu favor e promover o andamento 
do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser presumida a total satisfação da obrigação e 
extinto o feito. 
Machadinho D’Oeste, RO, 14 de julho de 2023.
MARCELO GOMES DE OLIVEIRA PINHEIRO
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
EMAIL: mdo1civel@tjro.jus.br, fone 3309 8621
Intimação
Processo nº 7003190-34.2022.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: T. R. A. D. A.
Advogado: MILSON LUIZ NASCIMENTO DA SILVA OAB: RO8707 Endereço: desconhecido 
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REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: THAYLA RAABE ALVES DE ANDRADE
Av. Marechal Deodoro, 3034, fundos, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Finalidade: Fica a parte acima mencionada devidamente intimada para retirar o alvará judicial em seu favor e promover o andamento 
do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser presumida a total satisfação da obrigação e 
extinto o feito. 
Machadinho D’Oeste, RO, 14 de julho de 2023.
MARCELO GOMES DE OLIVEIRA PINHEIRO
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7000745-77.2021.8.22.0019
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JAMIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: CAMILLA DA SILVA ARAUJO - RO8266
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, informando se há 
interesse no feito ou se a obrigação encontra-se satisfeita, sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento/extinção do 
feito. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7002178-48.2023.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARLENE MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: DENIS AUGUSTO MONTEIRO LOPES - RO2433
REPRESENTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, a manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da 
proposta de acordo apresentada pelo INSS. Caso não aceite, fica intimada, em igual prazo, para impugnar a contestação. 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7000793-87.2021.8.22.0002 
REQUERENTE: LORENTINO PEREIRA RAMOS, RUA UIRAPURU 1770 SETOR 02 - 76864-000 - CUJUBIM - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERENTE: SANDRA PIRES CORREA ARAUJO, OAB nº RO3164 
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK 2375, - DE 2025 A 2715 - 
LADO ÍMPAR SETOR INSTITUCIONAL - 76872-853 - ARIQUEMES - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos.
Mantenho o teor da decisão anexa ao id 87163687, por seus próprios fundamentos fáticos e jurídicos.
Aguarde-se em cartório até que seja proferida decisão no agravo interposto.
Intimem-se.
Expeça-se o necessário.
Machadinho D´Oeste/RO, 29 de maio de 2023.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br
Processo: 7002554-34.2023.8.22.0019
Classe: GUARDA DE INFÂNCIA E JUVENTUDE (1420)
REQUERENTE: S. F. D. S.
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIANE PAULA DE SOUZA ARAUJO - RO8754
REQUERIDO: D. L. L. 
Intimação 
Fica a PARTE AUTORA intimada, por meio de seu Advogado/Procurador, a tomar conhecimento da data da audiência redesignada.
Prazo: 5 dias.
Machadinho D’Oeste-RO, 14 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7001863-88.2021.8.22.0019
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: RONALDO BATISTA
Advogados do(a) REQUERENTE: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN - RO4988, VALDELICE DA SILVA VILARINO - 
RO5089
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, informando se há 
interesse no feito ou se a obrigação encontra-se satisfeita, sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento/extinção do 
feito. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7001092-42.2023.8.22.0019
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR - RO5402
REU: RODRIGO MIRANDA DE AGUIAR
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7000368-09.2021.8.22.0019
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: SANDRA MARIA DA CONCEICAO
Advogado do(a) REQUERENTE: EVANDRO ALVES DOS SANTOS - PR0052678A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, informando se há 
interesse no feito ou se a obrigação encontra-se satisfeita, sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento/extinção do 
feito. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
EMAIL: mdo1civel@tjro.jus.br, fone 3309 8621
Intimação
Processo nº 7005004-18.2021.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: PAULO JOSE DA SILVA
Advogado: VALDELICE DA SILVA VILARINO OAB: RO5089 Endereço: desconhecido Advogado: DEBORA APARECIDA MARQUES 
MICALZENZEN OAB: RO4988 Endereço: Av. Jamari, 2604, - de 2240 a 2490 - lado par, St 01, Ariquemes - RO - CEP: 76800-000 
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE: PAULO JOSE DA SILVA
Linha 11, Lote 06, S/N, Zona Rural, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Finalidade: Fica a parte acima mencionada devidamente intimada para retirar o alvará judicial em seu favor e promover o andamento 
do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser presumida a total satisfação da obrigação e 
extinto o feito. 
Machadinho D’Oeste, RO, 14 de julho de 2023.
MARCELO GOMES DE OLIVEIRA PINHEIRO
Diretor de Secretaria
(Assinatura digital registrada abaixo)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7002696-43.2020.8.22.0019
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL GAZIN LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
EXECUTADO: EDILSON CAMPOS DE SOUSA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7000066-09.2023.8.22.0019
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
EXECUTADO: IGOR GONTIJO e outros (2)
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7000724-38.2020.8.22.0019 
AUTOR: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA 
REU: WELITON PRADO DE ALMEIDA, PARTINDO DA PREFEITURA DO VALE DO ANARI-RO S/N ZONA RURAL - 76867-000 - VALE 
DO ANARI - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO REU: KINDERMAN GONCALVES, OAB nº RO1541A 
SENTENÇA
Vistos.
I) RELATÓRIO
Trata-se de AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA POR UTILIDADE PÚBLICA COM PEDIDO DE IMISSÃO 
PROVISÓRIA NA POSSE E DE URGÊNCIA DECLARADA proposta por ENERGISA RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
em desfavor de WELITON PRADO DE ALMEIDA, pretendendo a imissão na posse do imóvel discriminado na exordial, pertencente ao 
requerido, para fins de implantação de linhas de transmissão de energia elétrica. 
Narra, a autora, em síntese, que, por força da Resolução Autorizativa nº 8.107/2019 foi declarado de utilidade pública, para fins de 
instituição de servidão administrativa, e outorgado em seu favor conforme Contrato de Concessão de Distribuição nº 002/18-ANEEL, 
a área de terra de 21 (vinte e um) metros de largura, necessária à passagem da Linha de Distribuição, com aproximadamente 73,17 de 
extensão, que interligará as Subestações de Anari à Subestação de Theobroma, localizada nos Municípios de ANARI e THEOBROMA 
no Estado de Rondônia.
Pontua que o(s) proprietário(s) deste imóvel receberia(m), conforme avaliação administrativa, o pagamento de R$ 8.111,62, à título de 
indenização, pela área serviente. 
Aduz ainda estar autorizada, para fins de imissão na posse, nos termos do artigo 15 do Decreto-Lei n° 3.365/41, a alegar a urgência 
necessária ao imediato apossamento da área, uma vez observados os requisitos legais. Desse modo, destaca a necessidade da melhoria 
e ampliação do sistema de distribuição de energia elétrica na região, em atenção às metas de universalização do serviço público, a 
urgência para o início das obras e a necessidade da instituição da servidão administrativa, a fim de viabilizar a construção. 
Esgotados os meios amigáveis, ajuíza a presente demanda. 
Requer, liminarmente, a imissão na posse e, ao final, a procedência do pedido, reconhecendo-se como justo o preço ofertado. 
Com a inicial, vieram os documentos.
Recebida a demanda, foi deferida a liminar e determinada a realização de perícia. 
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Citada pessoalmente ID: 90805443, a parte requerida não apresentou contestação (ID 41995073), deixando transcorrer in albis o prazo 
para defesa.
Instada a manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito, a parte autora requereu a decretação da revelia, bem como o julgamento 
antecipado da lide.
Após, vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
II) FUNDAMENTAÇÃO.
Versam os autos sobre ação de instituição de servidão de área declarada de utilidade pública, tendo por objeto a passagem de linha de 
transmissão de energia elétrica.
Do Julgamento Antecipado:
Tendo em vista os documentos coligidos, bem como as alegações da autora, não contestadas pela parte ré, apesar de devidamente 
citada, procedo ao julgamento antecipado ex vi do artigo 355, II, do CPC.
Como é cediço, o dispositivo aludido autoriza o julgamento antecipado da lide em caso de revelia e se o Juiz averiguar, pelos elementos 
contidos nos autos, que a sua convicção está formada.
Além da presunção de veracidade dos fatos afirmados, formo minha convicção pelo fato de que as alegações e documentos coligidos não 
configuram extrapolação no direito de ação.
O feito observou tramitação regular. Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válidos do processo, inexistindo 
questões preliminares, passo a analisar o substrato da pretensão inicial.
III) MÉRITO. 
O cerne da controvérsia cinge-se em aferir se estão presentes os requisitos autorizadores da intervenção na propriedade particular objeto 
dos autos e, em caso afirmativo, se há o dever de indenização em favor deste último, bem como o quantum a ser fixado para a hipótese. 
Da análise dos autos, observo que a parte autora, citando a execução de serviço público de interesse coletivo, defende a necessidade 
de adentrar no imóvel pertencente a parte ré, a fim de implantar linhas de transmissão de energia elétrica, declarada de utilidade pública.
Pois bem. 
De proêmio, há que se delinear que, conforme ressabido, o tema concernente à intervenção do Estado na propriedade decorre da 
síntese dialética dos momentos pretéritos da evolução dos paradigmas de Estado, desde a sua concepção clássica, chegando-se a 
atual configuração moderna. Com efeito, o Ente Estatal não tem suas ações limitadas tão somente à manutenção da segurança e 
proteção contra violências públicas ou privadas [Estado Liberal - 1ª Geração]. Mais do que isso, o Estado deve perceber e concretizar as 
aspirações coletivas, exercendo papel de fundamental conotação social [Estado Social de 2ª Geração]. 
Nada obstante isso, o modelo de Estado do século XIX não apresentava essa preocupação; ao revés, a doutrina do “laissez faire” assegurava 
ampla liberdade aos indivíduos e considerava intocáveis os seus direitos, mas, concomitantemente, permitia que os abismos sociais se 
tornassem, cada vez mais, profundos, expondo, em demasia, as mazelas oriundas da desigualdade. 
Tendo em vista os problemas sociais e econômicos advindos dessa abstenção estatal, evoluiu-se para uma nova proposta de Estado, 
conhecida como Estado Social (do Bem-estar Social ou welfare state), na qual, por meio de uma intervenção decidida, almejou-se 
minimizar as consequências consideradas mais penosas da desigualdade econômica, buscando suprir anseios coletivos como saúde, 
assistência e educação. “O bem-estar social é o bem comum, o bem do povo em geral, expresso sob todas as formas de satisfação das 
necessidades comunitárias” (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro, 38 ed. São Paulo: Editora Malheiros, 2012, p. 
661). 
Deveras, abandonando essa atuação equidistante e indiferente, o Estado contemporâneo passa a assumir a tarefar de garantir a prestação 
dos serviços fundamentais, ampliando seu espectro social, objetivando a materialização da proteção da sociedade vista como um todo, 
e não mais como uma resultante do somatório de individualidades.
Desta feita, para consubstanciar a novel feição adotada pelo Estado, restou necessário que esse passasse a se imiscuir nas relações 
dotadas de aspecto privado. “Para propiciar esse bem-estar social o Poder Público pode intervir na propriedade privada e nas atividades 
econômicas das empresas, nos limites da competência constitucional atribuída” (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo 
Brasileiro, 38 ed. São Paulo: Editora Malheiros, 2012, p. 662). 
Outrossim, com fundamento na supremacia do interesse público sobre o privado e na função social da propriedade, em algumas situações, 
o Estado, agindo de forma vertical, intervém na propriedade particular, criando imposições que, de alguma forma, restringem o seu uso 
pelo seu dominus, impondo-lhe algum dever ou mesmo transferindo-a para seu domínio (domínio eminente). Como exemplo de ferramenta 
comum utilizada para esta interferência, cite-se a hipótese sub examine, que pretende a instituição de servidão administrativa para a 
instalação de redes elétricas em área privada para a execução de serviços públicos. 
Nesse jaez, anote-se que servidão administrativa pode ser definida como intervenção branda do Estado na propriedade, consistente em 
ônus real de uso, imposto pela Administração à propriedade imóvel particular, a fim de assegurar a realização e manutenção de obras 
e serviços públicos ou de utilidade pública, mediante indenização dos prejuízos efetivamente suportados pelo proprietário (se houver). 
Nas lições de José dos Santos Carvalho Filho: 
“[...] servidão administrativa é o direito real público que autoriza o Poder Público a usar a propriedade imóvel para permitir a execução 
de obras e serviços de interesse público (CARVALHO FILHO, José dos Santos, Manual de Direito Administrativo, 14ª edição, p. 615). 
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, por sua vez, esclarece que:
“Servidão administrativa é o direito real de gozo, de natureza pública, instituído sobre o imóvel de propriedade alheia, com base em lei, 
por entidade pública ou por seus delegados, em favor de um serviço público ou de um bem afetado a fim de utilidade pública. [...] Nesses 
casos, a indenização terá que ser calculada em cada caso concreto, para que se demonstre o prejuízo efetivo; se este não existiu, não 
há o que indenizar”. (Direito Administrativo. 13ª ed. São Paulo: Atlas, 2001. p. 143 e 146).
Como se pode inferir, declarada de utilidade pública, a servidão administrativa é imposta em prol da coletividade devendo o particular 
suportar os ônus de tal instituto, o qual possui natureza diversa das demais servidões instituídas por lei.
Por se tratar de uma obrigação pessoal a qual impõe ao proprietário o ônus de suportar a passagem, por exemplo, de fios de energia 
elétrica, sendo uma obrigação de fazer, requer, para tanto, que o Poder Público indenize o proprietário, pelas restrições estabelecidas ao 
gozo do imóvel.
Neste sentido, como a instituição da servidão administrativa se faz mediante acordo administrativo ou sentença judicial, são observados 
alguns requisitos previstos em lei, veja-se:
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DECRETO-LEI Nº 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941.
Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública.
Art. 40. O expropriante poderá constituir servidões, mediante indenização na forma desta lei.
DECRETO Nº 35.851, DE 16 DE JULHO DE 1954.
Regulamenta o art. 151, alínea c, do Código de Águas (Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934).
Art. 5º- Os proprietários das áreas sujeitas à servidão têm direito à indenização correspondente à justa reparação dos prejuízos a eles 
causados pelo uso público das mesmas e pelas restrições estabelecidas ao seu gozo.
Registro, a par disso, que a servidão administrativa não enseja a perda da propriedade [como no caso da desapropriação], mas apenas 
potencialmente restringe/limita o seu uso, não havendo que se falar automaticamente em indenização. Frise-se, ainda, que pelas mesmas 
razões, referida compensação não se dá pelo valor total do imóvel, motivo pelo qual, em regra, difere do valor mercadológico. 
Neste sentido, confira-se:
Apelação cível. Servidão de eletroduto. Passagem de linha de transmissão de energia elétrica. Controvérsia quanto ao valor da 
indenização. - A servidão administrativa enseja ao proprietário do imóvel o direito a justa e prévia indenização em dinheiro. - Servidão 
administrativa é direito real de uso, estabelecido em favor da Administração Pública ou de seus delegados, incidente sobre a propriedade 
particular. Sua instituição acarreta indenização dos prejuízos efetivamente sofridos pelo particular, não se indenizando o valor total da 
propriedade. - Laudo pericial realizado judicialmente que não apresenta irregularidades, devendo ser utilizado para fins de arbitramento 
da indenização pelos prejuízos sofridos pelo proprietário do imóvel serviente. Negaram provimento à apelação. (TJRS - Terceira Câmara 
Cível, Apelação Cível Nº 70036651628, Relatora: Desembargadora Matilde Chabar Maia, Julgado em 02.08.2012) (Destaquei).
Da leitura do artigo 5º do Decreto 3.365/41 infere-se que as hipóteses de desapropriação (intervenção supressiva) e servidão (intervenção 
restritiva), por utilidade pública, são taxativas, previstas expressamente em lei, in verbis:
Art. 5o Consideram-se casos de utilidade pública: a) a segurança nacional; b) a defesa do Estado; c) o socorro público em caso de 
calamidade; d) a salubridade pública; e) a criação e melhoramento de centros de população, seu abastecimento regular de meios de 
subsistência; f) o aproveitamento industrial das minas e das jazidas minerais, das águas e da energia hidráulica; g) a assistência pública, 
as obras de higiene e decoração, casas de saúde, clínicas, estações de clima e fontes medicinais; h) a exploração ou a conservação dos 
serviços públicos; i) a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; o 
parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação 
de distritos industriais; j) o funcionamento dos meios de transporte coletivo; k) a preservação e conservação dos monumentos históricos 
e artísticos, isolados ou integrados em conjuntos urbanos ou rurais, bem como as medidas necessárias a manter-lhes e realçar-lhes 
os aspectos mais valiosos ou característicos e, ainda, a proteção de paisagens e locais particularmente dotados pela natureza; l) a 
preservação e a conservação adequada de arquivos, documentos e outros bens moveis de valor histórico ou artístico; m) a construção de 
edifícios públicos, monumentos comemorativos e cemitérios; n) a criação de estádios, aeródromos ou campos de pouso para aeronaves; 
o) a reedição ou divulgação de obra ou invento de natureza científica, artística ou literária; p) os demais casos previstos por leis especiais.
A utilidade pública consubstancia-se por meio de ato normativo declaratório de utilidade pública em que o Poder Público manifesta o 
interesse em adquirir determinado bem, valendo-se do processo expropriatório, neste em que se torna supremo o interesse coletivo sobre 
o individual. 
Compulsando os autos, verifico que a RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA, declara como de utilidade pública a área objeto dos autos, estando 
a requerente autorizada pela ANEEL a promover os atos relativos à constituição de servidão administrativa. 
Conforme ressabido, depois de declarada a utilidade pública de um bem, o poder público pode nele suceder (art. 7º do Decreto Lei nº 
3.365/41). Ocorre que, quando o proprietário e o expropriante (poder público) não acordam em relação ao preço, o juízo terá de arbitrar o 
quantum da indenização, e, a imissão provisória na posse somente ocorrerá se o expropriante demonstrar em juízo a urgência. 
Na espécie, a parte autora visa constituir servidão administrativa no imóvel da parte ré, ante a necessidade de implantação de linhas de 
transmissão de energia elétrica, mediante justa e prévia indenização em dinheiro. Contudo, inobstante não tenha, administrativamente, 
com ela concordado, devidamente citada, deixou, a parte ré, de impugnar o valor ofertado (ou alegar eventual vício do processo 
judicial), ônus que lhe incumbia, nos termos do artigo 373, II, do CPC.
In casu, inexiste qualquer vício no ato administrativo.
À vista das considerações supra e, não havendo demonstração de esvaziamento do conteúdo econômico da área, a justa indenização 
deve ser arbitrada no valor do laudo pericial, qual seja, R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais).
Esclareço, ainda, que é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
aduzir comentário sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca 
do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio, cumprindo-se os termos do artigo 489 do CPC, não infringindo o 
disposto no §1º, inciso IV, do aludido artigo.
No mesmo sentido: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para fundamentar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 
seus argumentos” (STJ - 1ª Turma, AI 169.073 SPAgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98, negaram provimento, v. u., DJU 17.8.98, p. 44).
O Código de Processo Civil previu que o julgador deve exercer o convencimento motivado e fundamentado, mantendo o entendimento 
de que nem todas as questões suscitadas pelas partes precisam ser enfrentadas, salvo se estiverem aptas para infirmar a conclusão do 
julgado.
Prejudicadas ou irrelevantes as demais questões dos autos.
ANTE O EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ENERGISA 
RONDÔNIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A em desfavor de WELINTON PRADO DE ALMEIDA, o que faço para:
a) tornar definitiva a liminar de imissão na posse; e,
b) DECLARAR constituída a servidão sub examine, no imóvel rural inserido na área das instalações do empreendimento da LD 138 kV, 
com extensão aproximada de 73,17 km, que interligará a Subestação de Anari a Theobroma, localizada nos Municípios de ANARI e 
THEOBROMA, no Estado de Rondônia, mediante pagamento do valor de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais), valor apurado no laudo 
pericial.
Valerá a presente sentença como título hábil para a transcrição no competente registro imobiliário (art. 29 do Decreto-Lei n. 3.365/41).
Expeçam-se EDITAIS, com prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros, conforme disposto no art. 34 do Decreto-lei 3.365/41.
Após a comprovação de propriedade do bem expropriado, expeça-se, em favor da parte ré, o alvará pertinente para levantamento do valor 
depositado nos autos (ID 47283075). 
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Custas na forma da lei, pela requerida, a qual não é beneficiária da justiça gratuita.
Diante da ausência de contestação por parte do expropriado (ID 41995073), incabível a condenação em verba honorária.
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, §2º, do Código de Processo Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Após o trânsito, aguarde-se por 5 dias o impulso da parte interessada para fins da fase de cumprimento de sentença (CPC, art. 523). 
Decorrido o prazo, caso nada seja requerido, arquivem-se.
Ciência ao Ministério Público.
SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA COMO OFÍCIO/ MANDADO DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA.
P.R.I.C., promovendo-se as baixas devidas no sistema.
Machadinho D´Oeste/RO, 5 de julho de 2023
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7001945-85.2022.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: WANDERLEI FERNANDES
Advogado do(a) AUTOR: CASSIA FRANCIELE DOS SANTOS - RO0009503A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, informando se há 
interesse no feito ou se a obrigação encontra-se satisfeita, sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento/extinção do 
feito. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7001373-32.2022.8.22.0019
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARIA DAS NEVES SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: DANILO JOSE PRIVATTO MOFATTO - RO6559, RAFAEL CARDOSO SARAIVA - RO12649
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, informando se há 
interesse no feito ou se a obrigação encontra-se satisfeita, sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento/extinção do 
feito. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7004423-03.2021.8.22.0019
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: LUIZ SOARES DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELLE CORREIA DA SILVA - RO9333
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
Advogados do(a) REQUERIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA 
- MG109730
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE, por meio de seu advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, intimada para ciência e manifestação 
do petitório de ID92238183 e seguintes, requerendo o que entender de direito.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7000025-76.2022.8.22.0019
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ROLDAO VIANA
Advogados do(a) REQUERENTE: SIMONI DE MATOS LOPES - RO10406, VIVIANE MATOS TRICHES - RO4695
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem como 
efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
Prazo: 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7000253-56.2019.8.22.0019
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ELISEU FARONI
Advogado do(a) REQUERENTE: KENIA FRANCIELI DOMBROSKI DOS SANTOS - RO9154
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S.A 
Advogado do(a) REQUERIDO: TATIANA DINIZ COSTA - MA8170
INTIMAÇÃO RÉU 
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca do saldo excedente que se reverterá a seu favor, conforme decisão de ID 91254476, para 
apresentar dados bancário para expedição de alvará.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7001024-29.2022.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EDILEUZA CASTIL CARDOSO SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA MENDES DE OLIVEIRA FORTES - RO0004813A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7003553-21.2022.8.22.0019
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: FERRAZ & LACERDA COM. E DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL SILVA ARENHARDT - RO10525
REU: S. C. CANDIDO & CIA LTDA e outros
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
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CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7002570-27.2019.8.22.0019
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
EXECUTADO: LAERCIO DA SILVA e outros
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e 
RENAJUD e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante 
de custas CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência 
virtual em relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve 
o EXEQUENTE apresentar Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7003205-37.2021.8.22.0019
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARIA DA GLORIA PEREIRA DOS SANTOS DAMASCENO
Advogado do(a) REQUERENTE: ALAN CESAR SILVA DA COSTA - RO7933
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, informando se há 
interesse no feito ou se a obrigação encontra-se satisfeita, sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento/extinção do 
feito. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7002903-08.2021.8.22.0019
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
EXECUTADO: ODAIR GOMES PEREIRA e outros (2)
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7002763-08.2020.8.22.0019
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: UNIMED CENTRO RONDONIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) AUTOR: CLEBER CARMONA DE FREITAS - RO0003314A
REU: FRANCISCO BERGSON DIAS QUEIROZ
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7002627-40.2022.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ISAIDE TURIBIO ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: LORENI HOFFMANN ZEITZ - RO7333
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7001193-79.2023.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
Advogado do(a) AUTOR: ELLEN DORACI WACHIESKI MACHADO - RO10009
REU: VALDONES DA SILVA CASSEMIRO
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7003246-72.2019.8.22.0019
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: GESILDO GOULARTE NOGUEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: BEATRIZ RODRIGUES BERNARDO - RO0004520A, PATRICIA MENDES DE OLIVEIRA FORTES - 
RO0004813A
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REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, informando se há 
interesse no feito ou se a obrigação encontra-se satisfeita, sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento/extinção do 
feito. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7002813-05.2018.8.22.0019
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JOSE APARECIDO PIRES DE ARAUJO
Advogado do(a) REQUERENTE: CARINE MARIA BARELLA RAMOS - RO0006279A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, informando se há 
interesse no feito ou se a obrigação encontra-se satisfeita, sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento/extinção do 
feito. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7002395-62.2021.8.22.0019
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ADRIANA LIMA DE SOUZA CUSTODIO
Advogados do(a) REQUERENTE: DEBORA APARECIDA MARQUES MICALZENZEN - RO4988, VALDELICE DA SILVA VILARINO - 
RO5089
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, informando se há 
interesse no feito ou se a obrigação encontra-se satisfeita, sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento/extinção do 
feito. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7000290-78.2022.8.22.0019 
REQUERENTES: LEONARDA SEVERINO BITENCOURT, AVENIDA PRESIDENTE MEDICI 2488 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV.: DIOMERO MORAES BORBA 3181 CENTRO - 
76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA 
REQUERIDOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO DO OESTE, Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986 PEDRINHAS 
- 76801-470 - PORTO VELHO - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACHADINHO DO OESTE, PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO
Vistos. 
Trata-se de cumprimento de sentença movido por LEONARDA SEVERINO BITENCOURT em face do MUNICÍPIO DE MACHADINHO 
D’OESTE e do ESTADO DE RONDÔNIA, visando o fornecimento de medicamento para tratamento de saúde.
Os requeridos foram intimados quanto ao pedido de cumprimento de sentença e para atender ao comando da sentença que determinou 
o fornecimento dos medicamentos, contudo, foram omissos e não cumpriram com a obrigação de fazer. 
Assim, conquanto esforços do exequente e do Juízo, não houve a prestação voluntária da obrigação.
Por tal razão, a parte exequente peticionou a realização de sequestro de valores a fim de que seja dado o cumprimento forçado da 
obrigação, providência que - após apreciação judicial – se demonstrou razoável para a satisfação da obrigação, nos termos do inciso II, 
do art. 924, do CPC.
É o sintético relato. DECIDO. 
O sequestro de valores diretamente nas contas dos requeridos é a medida a ser tomada. 
A sentença que confirmou a liminar transitou em julgado e, decorrido o período decorrente, ainda não foi dado o cumprimento à ordem 
judicial, uma vez que o requerente postula pelo cumprimento forçado da decisão de mérito.
Importante ressaltar que a decisão judicial condenatória, nesse particular, nada mais faz do que concretizar e individualizar o comando 
normativo genérico já albergado pela Constituição Federal, que assegura como fundamento da República Federativa do Brasil, a dignidade 
do ser humano, impondo ao Estado o dever de prestar assistência à saúde, nos termos dos artigos 1º, inciso III e 196, da Constituição 
Federal, in verbis:
CF 
[...]
Art. 1º - A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em 
Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:
[...]
III - a dignidade da pessoa humana;
Art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
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Não obstante, em se tratando de obrigação de fazer declinada em medida liminar e confirmada por sentença, em que o condenado 
reluta em cumprir, como é o caso deste processo, é possível que o magistrado, de ofício ou a requerimento, para a efetivação da tutela 
específica ou a obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente, determine as medidas que se fizerem necessárias à satisfação 
do exequente (CPC, artigo 536), bem como tome medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para 
assegurar o cumprimento de ordem judicial (CPC, artigo 139, inciso IV).
Não fosse somente isso, por previsão legal específica, é possível que o juiz adote providências de cautela ou antecipadas, no curso 
do processo, para proteger a parte de risco de dano de difícil ou incerta reparação posterior, conforme comando do artigo 3º da Lei 
12.153/2009, senão confira:
Lei 12.153/2009
[...]
Art. 3º. O juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir quaisquer providências cautelares e antecipatórias no curso do 
processo, para evitar dano de difícil ou de incerta reparação.
O próprio STJ, já em decisão de recursos repetitivos, já chancelou o entendimento sobre a possibilidade de realização de sequestro 
de valores dos cofres públicas para fazer cumprir o comando judicial respectivo, quando se tratar de determinação de fornecimento de 
medicamento, senão confira:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ADOÇÃO DE MEDIDA NECESSÁRIA À EFETIVAÇÃO DA TUTELA 
ESPECÍFICA OU À OBTENÇÃO DO RESULTADO PRÁTICO EQUIVALENTE. ART. 461, § 5o. DO CPC. BLOQUEIO DE VERBAS 
PÚBLICAS. POSSIBILIDADE CONFERIDA AO JULGADOR, DE OFÍCIO OU A REQUERIMENTO DA PARTE. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO. ACÓRDÃO SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 08/2008 DO STJ. 1. Tratando-se de 
fornecimento de medicamentos, cabe ao Juiz adotar medidas eficazes à efetivação de suas decisões, podendo, se necessário, determinar 
até mesmo, o sequestro de valores do devedor (bloqueio), segundo o seu prudente arbítrio, e sempre com adequada fundamentação. 2. 
Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 08/2008 do STJ. (STJ, REsp 1069810/
RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/10/2013, DJe 06/11/2013).
Logo, não havendo outra forma de compelir os requeridos ao fornecimento do tratamento assinalado na sentença, resta justificada a 
realização de sequestro de valores das contas do Estado de Rondônia para fins de aquisição do medicamento ainda não disponibilizados 
ao paciente, como medida necessária ao adimplemento da obrigação.
Demais disso, trata-se de obrigação de assistência estatal à saúde, em que o estado de saúde da requerente não pode ser sacrificado 
em detrimento da preservação do patrimônio do ente público.
Aliás, como já salientado na sentença prolata, a assistência à saúde é dever dos entes estatais, os quais devem providenciar o necessário 
para atender ao bem-estar físico, mental e psicológico de seus cidadãos.
Além disso, o fato da parte autora ser hipossuficiente potencializa o dever do ente público para com ele, uma vez que a omissão 
prolongada, no caso deste processo, certamente resultará em grave lesão à saúde do requerente, que depende do uso regular e contínuo 
medicamento para manter, em termos, o seu bem-estar e o controle da doença.
Os documentos médicos juntados confirmam que a requerente ainda necessita do referido medicamentos que o Estado de Rondônia 
foi condenado a fornecer e o fato do requerido apenas ter juntado um ofício endereçado à Secretaria Estadual de Saúde solicitando 
disponibilização do fármaco indica que o atendimento à obrigação ainda não ocorreu (ID. 85547328).
Verifico, ainda, que os orçamentos juntados aos IDs. 87636810, 87636811, 87636812 e 87636813, justificam o valor pedido a título de 
sequestro e indicam ser a quantia necessária para cumprimento do objeto da sentença, por prazo determinado. 
Pelo exposto, restando confirmado que os requeridos não cumpriram integralmente a obrigação declinada na sentença e na medida 
liminar, e estando justificada a medida de sequestro de valores dos cofres públicos estatais, deferi o pedido da parte autora e realizei o 
bloqueio do valor nos cofres públicos, por meio eletrônico, conforme espelho anexo.
Ante o exposto, DETERMINO que sejam tomadas as seguintes PROVIDÊNCIAS:
1 - À serventia que expeça alvará de levantamento no valor de R$ 16.144,48 (dezesseis mil, cento e quarenta e quatro reais e quarenta a 
oito centavos), em nome da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, intimando-a(s), por meio do representante processual, para levantar 
os valores, no prazo de 15 (quinze) dias.
2 - Cientifique-se a exequente que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, deverá prestar conta de todos os valores recebidos, sob pena 
de, sob pena de sofrer as penalidades cíveis e criminais legais, mediante apresentação das receitas médicas pertinentes e notas fiscais 
respectivas, com correspondência de datas.
3 - Por ocasião da prestação de contas a parte autora deverá dizer quanto ao interesse no prosseguimento da presente ação ou respectivo 
arquivamento.
4 - Prestadas as contas, proceda-se a intimação da Fazenda Pública que teve valores sequestrados em conta bancária, na pessoa do 
Procurador, para que tenha conhecimento da deliberação ora tomada, bem como para que o executado providencie o fornecimento do 
medicamento pelo período restante.
5 - Com a prestação de contas, de ciência ao Ministério Público e ao requerido para que tenham conhecimento e caso queiram, se 
manifestem, vindo conclusos para análise sobre a homologação.
Fica a parte autora ainda esclarecida de que a presente medida não exclui e nem reduz a obrigação de buscar, prioritária e 
administrativamente, obedecendo as exigências próprias, o cumprimento da obrigação pelo réu, todas as vezes que o uso e aquisição do 
tratamento for necessário, devendo dirigir-se à unidade local de atendimento da Secretaria de Estado de Saúde ou Secretaria Municipal 
de Saúde e solicitar informações sobre a disponibilização do tratamento, tendo em vista eventual informação do(s) executado(s) de que 
o tratamento foi requisitado junto ao Secretário de Saúde responsável. 
Por ocasião da prestação de contas, deverá a requerente informar quanto ao interesse do prosseguimento deste pedido de cumprimento 
de sentença ou eventual extinção.
Intimem-se e cumpra-se, expedindo o que for necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Machadinho D´Oeste/RO, 30 de maio de 2023.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7002424-15.2021.8.22.0019
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JULIANA DE SOUZA PERREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: CARINE MARIA BARELLA RAMOS - RO0006279A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, informando se há 
interesse no feito ou se a obrigação encontra-se satisfeita, sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento/extinção do 
feito. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7000366-15.2016.8.22.0019
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: VALDILENE SILVA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: FLAVIO ANTONIO RAMOS - RO0004564A, RONALDO DE OLIVEIRA COUTO - RO2761
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, informando se há 
interesse no feito ou se a obrigação encontra-se satisfeita, sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento/extinção do 
feito. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7002025-83.2021.8.22.0019
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ANGELA ALMEIDA DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: SONIA SANTUZZI ZUCOLOTO BATISTA - RO8728, VALDECIR BATISTA - RO4271
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, informando se há 
interesse no feito ou se a obrigação encontra-se satisfeita, sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento/extinção do 
feito. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7001343-60.2023.8.22.0019
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA CAERD
Advogado do(a) AUTOR: ESTEVAO FERREIRA DA SILVA - RO9406
REU: DORALICE GONCALVES DANTAS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7001983-97.2022.8.22.0019
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
EXECUTADO: QUIRINO JOSE PINTO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
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O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7000095-59.2023.8.22.0019
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELLEN DORACI WACHIESKI MACHADO - RO10009
EXECUTADO: RICARDO SANTIAGO NASCIMENTO
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda com a complementação das custas da diligência, CÓDIGO 1023 
- art. 4º da Lei 4.912/2020. Consigna-se que é necessário o recolhimento de custas para cada endereço indicado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7001528-35.2022.8.22.0019
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ANGELA MARTINS ESPINDOLA
Advogados do(a) REQUERENTE: ELIANE PAULA DE SOUZA ARAUJO - RO8754, VINICIUS ALEXANDRE SILVA - RO0008694A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para ciência e manifestação acerca 
do ID 92933654 e seguintes.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7001014-53.2020.8.22.0019
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: REGINALDO DE ALMEIDA
Advogado do(a) REQUERENTE: CARINE MARIA BARELLA RAMOS - RO0006279A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE intimada, por seu patrono, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, informando se há 
interesse no feito ou se a obrigação encontra-se satisfeita, sob pena de presunção da quitação da obrigação e arquivamento/extinção do 
feito. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7002643-96.2019.8.22.0019
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
EXECUTADO: MARCOS DA SILVA PEREIRA
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como requerer 
o que entender de direito.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
ÓRGÃO EMITENTE: Machadinho do Oeste - 1º Juízo
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
CITAÇÃO DE: DIONE DE NEVES SOUZA, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima mencionado, para efetuar o pagamento do débito em 03 (três) dias úteis ou 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor Embargos à Execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o 
disposto no art. 827, § 1º § 2º do NCPC. Honorários fixados em 10% salvo embargos. Caso haja pagamento integral da dívida no prazo 
de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC). Não efetuado o pagamento no prazo de 03 (três) dias 
úteis, proceder-se-á de imediato à penhora de bens e a sua avaliação. 
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PRAZO: O prazo para opor embargos do Devedor será de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
DÍVIDA CORRIGIDA: R$ 3.783,96 (três mil e setecentos e oitenta e três reais e noventa e seis centavos), atualizado até 22/07/2022
Processo: 7002863-89.2022.8.22.0019
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Exequente: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogada: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA, OAB RO0002027A
Executado: DIONE DE NEVES SOUZA
DESPACHO ID 90427170: “(...) Desta forma, DEFIRO a realização da citação por edital, nos termos do art. 256 e 257, inc. III do CPC, no 
prazo de 20 (vinte) dias úteis. Providencie o cartório a expedição do necessário. Decorrido o prazo da citação referenciada supra, sem 
apresentação de defesa nos autos, nomeio, desde já, a Defensoria Pública, para funcionar como curador especial em caso de revelia 
(art. 72, II, do CPC) (...)
Sede do Juízo: Fórum Cível, Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000, e-mail: cpe1civmdo@tjro.jus.br
Machadinho D’Oeste, 20 de junho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
20/06/2023 18:35:46
Validade: 31/08/2023, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
2697
Caracteres
2226
Preço por caractere
0,02451
Total (R$)
54,56

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7001449-56.2022.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLAUDINO BERMOND
Advogados do(a) AUTOR: CAMILA DA SILVA COUTINHO CAVILIA - RO9876, CARLA APARECIDA MANTAIA - RO7956
REU: RONDOLAMINAS EIRELI - EPP 
Advogados do(a) REU: ATILA RODRIGUES SILVA - RO9996, MARCELO MACEDO BACARO - RO9327
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7002490-29.2020.8.22.0019
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: UEDE CARDOSO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: ALAN CESAR SILVA DA COSTA - RO7933
REQUERIDO: NEILA MAIARA SANTANA DE OLIVEIRA SANTOS e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: GRAZIANE MAKSUELEN MUSQUIM - RO7771
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO DE ASSIS MOURA GOMES RODRIGUES - RO0005847A
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE, por meio de seu advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, intimada para se manifestar quanto ao 
prosseguimento do feito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7002624-51.2023.8.22.0019
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: GRENDENE S A
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIANA ROMBALDI - RS104192
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EXECUTADO: VITAL NATURE - COSMETICOS E CONFECCOES LTDA - ME
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA intimada para complementar o valor das custas iniciais no importe de 1% (um por cento) do 
valor da causa, CÓDIGO 1001.2, posto que nas Ações de Execução de Título Extrajudicial há a dispensa da audiência preliminar de 
conciliação. Prazo: 05 dias. Consigna-se que a quando não há interesse/designação de audiência de conciliação, faz-se necessário o 
recolhimento no importe de 2% (dois por cento) do valor da causa, referentes às custas iniciais. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7009010-85.2022.8.22.0002
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VANDERLEI PEREIRA DE ASSIS
Advogado do(a) AUTOR: BELMIRO ROGERIO DUARTE BERMUDES NETO - RO5890
REU: AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogados do(a) REU: EDSON ANTONIO SOUSA PINTO - RO4643, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
INTIMAÇÃO Ficam AS PARTES, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimadas para se manifestarem acerca da 
proposta de honorários do sr. Perito (ID 92401094). 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7000910-90.2022.8.22.0019
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI - RO6638, RODRIGO FRASSETTO GOES - SC0033416A
REU: UILES RAMOS
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7003833-89.2022.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OTACILIO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE MATOS TRICHES - RO4695
REU: SABEMI SEGURADORA SA 
Advogado do(a) REU: JULIANO MARTINS MANSUR - RJ113786
Intimação REQUERIDA - ALEGAÇÕES FINAIS
Fica A PARTE REQUERIDA intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem suas Alegações Finais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7000348-57.2017.8.22.0019
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: UNIMED CENTRO RONDONIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) AUTOR: CLEBER CARMONA DE FREITAS - RO0003314A
REU: RENILDA DA CUNHA MOURA ROSA e outros (2)
Advogado do(a) REU: DILCENIR CAMILO DE MELO - RO2343
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7001104-90.2022.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALVINA MARIA DA CONCEICAO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MICHELLE CORREIA DA SILVA - RO9333
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REU: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado do(a) REU: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - RJ060359
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7002698-18.2017.8.22.0019
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
PROCURADOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) PROCURADOR: ANTONIO BRAZ DA SILVA - AC4235-A
PROCURADOR: WALTER DE CARVALHO
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas processuais 
finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7002628-93.2020.8.22.0019
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: PEREIRA & RODRIGUES MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBSON ANTONIO DOS SANTOS MACHADO - RO7353
EXECUTADO: REINALDO GONZAGA DE SOUZA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7003406-92.2022.8.22.0019
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO - SP209551
REU: PATRICIA DE OLIVEIRA ROCHA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7002541-06.2021.8.22.0019
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - SICOOB CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - SP305896
EXECUTADO: CLEITON CIRINO DE ASSIS
INTIMAÇÃO Fica a parte EXEQUENTE, por meio de seu advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, intimada para requerer o que entender 
de direito. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7000804-31.2022.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA JOSE LIMA BRAVIN
Advogados do(a) AUTOR: SIMONI DE MATOS LOPES - RO10406, VIVIANE MATOS TRICHES - RO4695
REU: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A e outros
Advogado do(a) REU: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289
Advogado do(a) REU: FABRICIO BARCE CHRISTOFOLI - RS67502
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença.
2) Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
judiciais.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7001501-18.2023.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
Advogado do(a) AUTOR: ELLEN DORACI WACHIESKI MACHADO - RO10009
REU: LUCIANA PASSOS CALDEIRA
INTIMAÇÃO Nos termos do Despacho ID 89784174, fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, 
intimada para se manifestar nos autos, devendo informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado da lide. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7000339-85.2023.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOVITA SOUZA DE MELO
Advogados do(a) AUTOR: SIMONI DE MATOS LOPES - RO10406, VIVIANE MATOS TRICHES - RO4695
REU: SEBRASEG CLUBE DE BENEFICIOS LTDA
Advogados do(a) REU: DANIEL GERBER - RS39879, SOFIA COELHO ARAUJO - DF40407
INTIMAÇÃO PARTES - MANIFESTAÇÃO
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, para impugnarem a nomeação, indicarem assistentes 
técnicos e formularem quesitos, conforme DECISÃO ID 92769312.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7000811-23.2022.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA JOSE LIMA BRAVIN
Advogados do(a) AUTOR: SIMONI DE MATOS LOPES - RO10406, VIVIANE MATOS TRICHES - RO4695
REU: UNIVIDA CORRETORA DE SEGUROS E PESSOAS LTDA
Advogado do(a) REU: BEATRIZ DOS SANTOS APOLONIO - PR114962
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento do feito no prazo de 05 dias, sob pena de de arquivamento.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7002630-58.2023.8.22.0019 
AUTOR: ANGELICA DA SILVA, AVENIDA DIOMERO MORAES BORBA 4301, CASA BOM FUTURO - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: LARA MARIA MONTEIRO FRANCHI NUNES, OAB nº RO9106, TEREZINHA MOREIRA SANTANA, OAB nº 
RO6132A, JONATA BRENO MOREIRA SANTANA, OAB nº RO9856 
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REU: I. -. I. N. D. S. S., AV. 16 DE JUNHO s/n CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. ANOTE-SE.
Trata-se de Ação de Concessão/Restabelecimento de Benefício Previdenciário ajuizada por ANGELICA DA SILVA em face do Instituto 
Nacional do Seguro Social-INSS.
Indispensável, no caso, a perícia médica, por tal motivo, indefiro o pedido liminar.
Para sua realização, nomeio como perita a Médica, Drª. Jardenys Katia de Gusmão Tavares - CRM 2017-RO com o seguinte endereço 
profissional: “CENTRO MÉDICO”, localizado na Avenida Rio de Janeiro, nº 2377, em frente ao Ministério Público, centro, nesta Cidade 
de Machadinho D´Oeste/RO.
Diante do grau de qualificação do perito, da complexidade do exame e do local de sua realização, tratando-se de parte autora beneficiária 
da justiça gratuita, nos termos do artigo 28, da Resolução 305, de 07/10/2014 do CJF e da Resolução n. 232/2016 do CNJ, fixo os 
honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), que será pago pela Justiça Federal, Seção do Estado de Rondônia, na forma da 
referida resolução.
Fixei o valor da perícia em R$ 500,00 (quinhentos reais) com amparo no § único do art. 28 da Resolução n. 305/2014-CJF e no art. 2º, §4º 
da Resolução 232/2016-CNJ em razão da complexidade da matéria, do grau de zelo que a profissional empregará na perícia, do lugar e 
do tempo para a realização da perícia e entrega do laudo e das peculiaridades regionais.
Com efeito, a perita coletará e identificará os dados do(a) periciando(a), indicando informações processuais, dados pessoais e condições 
laborativas, levantando histórico clínico e outras informações que julgar importantes.
Realizará exame físico e clínico do(a) periciando(a) para apurar quanto às queixas do(a) periciando(a) em detrimento de sua condição 
física e clínica.
Realizará, estudo de todos os documentos apresentados pelo(a) periciando(a) (atestados, laudos, exames, etc) para obter subsídios para 
a avaliação.
Por fim, deverá responder a todos os quesitos formulados pelo juízo e pelas partes, o que representa um número elevado de 
questionamentos.
Logo, deverá dedicar considerável tempo para realizar a perícia e para confeccionar o laudo.
Além disso, o perito detém qualificação profissional e experiência atuando na área de perícias médicas judiciais, razão pela qual o zelo 
profissional também é considerado.
As peculiaridades regionais também justificam o valor fixado, já que, nas Comarcas desta região, meras consultas médicas costumam 
ultrapassar o valor de R$ 300,00, sendo comum o fato de médicos especialistas cobrarem valores bem superiores ao mínimo das tabelas 
das Resoluções (CJF e CNJ) para realizar perícias da amplitude desta designada, conforme já se teve a experiência em várias outras 
nomeações de outros profissionais em processos previdenciários deste juízo, em que uma dezena e meia de médicos recusaram as 
nomeações.
JUSTIFICATIVA PARA SER INFORMADA NA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS MÉDICOS PERICIAIS.
Além de todas as especificidades consignadas, justificam-se os honorários na medida em que o valor mínimo da tabela do CJF (R$ 
200,00) depois de descontados os tributos de IR (27,5%) e ISS (aproximadamente 5%) será reduzido para quantia irrisória e incapaz 
de remunerar o trabalho complexo que será realizado pelo perito, que comprometerá demasiadamente o tempo de avaliação da parte 
com exame clínico e avaliará todos os documentos médicos e exames apresentados, além de ter que elaborar laudo respondendo a um 
elevado número de quesitos.
Ademais, embora o juízo tenha diligenciado exaustivamente na busca de médicos que aceitem realizar as perícias previdenciárias, a 
recusa em massa tem sido a resposta dos profissionais da região, ainda que fixados os honorários no valor mencionado acima.
Veja-se, inclusive, que uma mera consulta com um médico especialista na região chega a custar valor maior que o ora fixado, sendo 
mais um fator que inviabiliza o interesse dos profissionais em realizem complexas perícias previdenciárias judiciais pelo valor mínimo da 
tabela do CJF.
Portanto, tem-se por justificado o valor fixado para a perícia.
Logo, nos termos do artigo 474, do Código de Processo Civil, DESIGNO a perícia para o dia 18.07.2023, às 16h00min.
Intime-se a médica perita quanto a sua nomeação, a fim de que examine a parte autora e responda aos quesitos.
Informe-se ao expert nomeado sobre o procedimento para pagamento dos honorários periciais e prazo médio previsto para depósito em 
conta, nos termos da Resolução n. 305 do CJF e n. 232/2016-CNJ.
Intimem-se as partes, cientificando-as do prazo de 15 dias para indicar assistente técnico, caso ainda não tenham indicado (art. 465, 
incisos II e III do CPC).
É facultado ao perito o uso da autonomia profissional que lhe é conferida legalmente para realização do procedimento pericial, 
podendo usar de todos os meios técnicos legais que dispor a fim de responder aos quesitos arrolados, inclusive no que diz respeito ao 
acompanhamento do(a) periciando(a).
Demais disso, às partes é concedido o direito de nomear assistência técnica para acompanhar a perícia médica, podendo valerem-se 
dessa prerrogativa se assim tiverem interesse.
Intime-se a parte autora, advertindo-a de que, a pedido da perita, deverá estar presente no local da perícia com antecedência mínima de 
15 (quinze) minutos ao horário assinalado, munida com:
- Documentos pessoais: cópias do RG, do CPF e do cartão SUS;
- Documentos médicos: originais e cópias de todos os documentos médicos relacionados à doença afirmada na inicial (laudos, 
encaminhamentos, fichas de atendimentos, relatórios de procedimentos e cirurgias, exames laboratoriais [sangue], exames de imagem 
[raio-x, ultrassom, tomografia, ressonância, eletrocardiograma, eletroencefalograma], laudos e filmes dos exames, CAT – Comunicação 
de Acidente de Trabalho, agendamento de INSS, receitas de medicação, caixas das medicações que faz uso atualmente), entre outros.
Sendo realizada a perícia, concedo ao perito o prazo de 30 dias para apresentação do laudo ao juízo.
Advirta-se ao perito de que deverá responder aos quesitos constantes do formulário anexo integralmente, sob pena de complementação 
do laudo sem ônus posterior às partes ou ao Estado, salvo nos casos de quesitos repetidos.
Na hipótese do laudo não ser remetido ao juízo no prazo estipulado, intime-se o perito para encaminhá-lo no prazo de 10 (dez) dias.
Com a juntada do laudo, dê ciência às partes, com prazo de 30 dias para manifestação.
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Tendo interesse em propor acordo, deverá a autarquia previdenciária apresentá-la por escrito ou requerer a designação de audiência 
para esse fim;
Se for apresentada proposta de acordo, intime-se a parte autora para dizer se aceita, no prazo de 10 (dez) dias.
Considerando que os quesitos arrolados no formulário anexo são completos e abrangem a totalidade de informações e respostas de 
que se precisa saber para se conhecer do estado clínico da parte autora e acerca da alegada incapacidade laborativa, desde já indefiro 
os quesitos repetitivos que a(s) parte(s) vierem a indicar, ficando o perito desobrigado a responder as perguntas repetidas e de que se 
pretenda obter a mesma resposta, evitando-se repetições desnecessárias e retrabalho sem qualquer utilidade, com vistas, assim, a 
otimizar o trabalho pericial.
Após decorrido o prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo pericial, a escrivania deverá requisitar o pagamento dos honorários 
periciais, conforme determina a Resolução do CJF, independentemente de nova determinação nesse sentido, a fim de se evitar atrasos.
Após juntada do laudo, CITE-SE o INSS para responder a ação supra identificada, no prazo de 30 dias, via PJe, consoante regra do art. 
246, §2º, CPC e também se intime a parte autora para manifestação.
Expeça-se o necessário para promover o pagamento do perito.
Visando a instrução do feito, fica a parte autora intimada a juntar histórico de contribuições fornecido pelo INSS (CNIS ou outro documento 
comprobatório), se já não houver carreado à inicial.
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é esta 
moléstia? CID. Do que se trata?
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina atual?
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial? É temporária ou definitiva? É grave, reversível?
4º) O periciando pode exercer outra atividade que não a atual? Quais por exemplo? Considerando a idade e seu contexto.
Deverá ainda apresentar sua conclusão com todas as informações necessárias.
Em seguida venham conclusos para saneador ou julgamento antecipado.
Cite-se. Intimem-se. Notifique-se.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
Machadinho D´Oeste/RO, 5 de julho de 2023.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7000109-77.2022.8.22.0019
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: TALITA VICENTE DE FREITAS
Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNO AMARANTE SILVA COUTO - ES14487
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA GOULART PENTEADO - SP167884
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais finais. O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7002096-56.2019.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CRISVALDO ROCHEDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROSANE DA CUNHA - RO6380
REU: LIENIR AMARO FERREIRA DIAS e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7002732-80.2023.8.22.0019 
AUTOR: LETICIA LOPES DE BRITO, LINHA TB 13, KM 50, GLEBA 04, LOTE 204 S/N, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: LORENI HOFFMANN ZEITZ, OAB nº RO7333 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO 
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DECISÃO
Vistos.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. ANOTE-SE.
Trata-se de ação ordinária objetivando a concessão do benefício salário maternidade, em favor de segurado especial do Regime Geral da 
Previdência Social, movida por LETÍCIA LOPES DE BRITO em face do INSS – Instituto Nacional de Seguro Social. Juntou documentos.
É o relatório. Decido.
O CPC dispõe em seu art. 300, que a tutela de urgência será concedida se houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito 
e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Deste modo, os dois pressupostos precisam ser cumulativamente demonstrados para a obtenção da tutela provisória de urgência, sem 
descuidar que há, ainda, uma condição eventual, consistente na reversibilidade da medida.
No caso em alude, a documentação colacionada com a inicial evidenciam, prima facie, a plausabilidade de existência do direito invocado, 
ou seja, a probabilidade do direito, posto que a parte demandante comprova, dentro de um juízo hipotético, sua condição de trabalhador(a) 
rural.
Entretanto, a situação fática desenhada neste feito não contempla o perigo de dano, tampouco o risco ao resultado útil do processo, sem 
olvidar que a medida pleiteada possui característica de irreversível.
Como é cediço, o periculum in mora é o requisito que caracteriza, de modo principal, as tutelas de urgência. Assim, o perigo ou o risco 
de dano deve ser objetivamente considerado, fundado em motivos que possam ser demonstrados. Não se defere tutela provisória de 
urgência em com base em temor subjetivo da parte.
Ademais, a medida pleiteada possui caráter de irreversibilidade, posto que os valores recebidos pela parte autora, em caso de decisão 
improcedente, não voltarão aos cofres do INSS, causando prejuízo ao erário.
Já em sentido totalmente oposto, nenhum prejuízo sofrerá a parte pleiteante em caso da não concessão da tutela de urgência, pois se ao 
final a decisão for de procedência, receberá os proventos em forma de pagamento retroativo.
Nossa Jurisprudência assim tem decidido:
O deferimento da tutela cautelar somente é possível quando estão presentes, concomitantemente, o fumus boni iuris e o periculum in 
mora. Faltando um destes requisitos, não tem lugar a concessão. (STJ, AgMC 3961, Terceira Turma, Relator Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro, julgado em 21.08.2001).
ANTE O EXPOSTO, em razão da inexistência do perigo de dano, com fundamento no artigo 300 do CPC, INDEFIRO LIMINARMENTE 
A TUTELA DE URGÊNCIA pleiteada.
No mais, cite-se o INSS para os termos da presente ação, cuja contrafé segue anexo, para querendo, contestar o pedido no prazo legal, 
como determina o art. 242, § 3° e artigo 247, inciso III, ambos do CPC.
Apresentada a contestação, manifeste-se a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 231 e 335, III com a 
advertência do art. 344, todos do CPC.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se nos autos, 
oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais 
questões incidentais.
Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno 
a análise da conveniência da audiência de conciliação. (CPC, art. 139, VI), sem olvidar que a parte requerida tem sido relutante na 
realização de acordos, como se denotam das experiências deste juízo.
Após, voltem os autos conclusos para deliberação.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
Machadinho D´Oeste/RO, 11 de julho de 2023.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7002759-63.2023.8.22.0019 
AUTOR: JADIR RABELO DE OLIVEIRA JUNIOR, LINHA SM 06 S N ZONA RURAL - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADOS DO AUTOR: ALYSON MOREIRA NOVAIS, OAB nº RO12255, LEIDIANE LEITE VIANA, OAB nº RO12268 
REU: I., NA AVENIDA RIO DE JANEIRO, NÚMERO 3180, CENTRO, CE 3180, INSS CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE 
- RONDÔNIA 
REU SEM ADVOGADO(S) 
DECISÃO
Vistos.
Inicialmente, intime-se o autor para retificar o valor da causa, no prazo de 15 dias. Após, cumpra-se com o seguinte, sem a necessidade 
de nova conclusão:
Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita. ANOTE-SE.
Trata-se de Ação de Concessão de Benefício Previdenciário ajuizada por JADIR RABELO DE OLIVEIRA em face do Instituto Nacional 
do Seguro Social-INSS.
Indispensável, no caso, a perícia médica, por tal motivo, indefiro o pedido liminar.
Para sua realização, nomeio como perita a médica, Drª. Ana Paula Breda Balmant - CRM 7434-RO com o seguinte endereço profissional: 
“CLINICA MÉDICA BARBOSA”, localizada na Avenida São Paulo, nº 3100, ao lado da rodoviária – Centro, neste Município de Machadinho 
D’Oeste/RO.
Diante do grau de qualificação do perito, da complexidade do exame e do local de sua realização, tratando-se de parte autora beneficiária 
da justiça gratuita, nos termos do artigo 28, da Resolução 305, de 07/10/2014 do CJF e da Resolução n. 232/2016 do CNJ, fixo os 
honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), que será pago pela Justiça Federal, Seção do Estado de Rondônia, na forma da 
referida resolução.
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Fixei o valor da perícia em R$ 500,00 (quinhentos reais) com amparo no § único do art. 28 da Resolução n. 305/2014-CJF e no art. 2º, §4º 
da Resolução 232/2016-CNJ em razão da complexidade da matéria, do grau de zelo que a profissional empregará na perícia, do lugar e 
do tempo para a realização da perícia e entrega do laudo e das peculiaridades regionais.
Com efeito, a perita coletará e identificará os dados do(a) periciando(a), indicando informações processuais, dados pessoais e condições 
laborativas, levantando histórico clínico e outras informações que julgar importantes.
Realizará exame físico e clínico do(a) periciando(a) para apurar quanto às queixas do(a) periciando(a) em detrimento de sua condição 
física e clínica.
Realizará, estudo de todos os documentos apresentados pelo(a) periciando(a) (atestados, laudos, exames, etc) para obter subsídios para 
a avaliação.
Por fim, deverá responder a todos os quesitos formulados pelo juízo e pelas partes, o que representa um número elevado de 
questionamentos.
Logo, deverá dedicar considerável tempo para realizar a perícia e para confeccionar o laudo.
Além disso, o perito detém qualificação profissional e experiência atuando na área de perícias médicas judiciais, razão pela qual o zelo 
profissional também é considerado.
As peculiaridades regionais também justificam o valor fixado, já que, nas Comarcas desta região, meras consultas médicas costumam 
ultrapassar o valor de R$ 300,00, sendo comum o fato de médicos especialistas cobrarem valores bem superiores ao mínimo das tabelas 
das Resoluções (CJF e CNJ) para realizar perícias da amplitude desta designada, conforme já se teve a experiência em várias outras 
nomeações de outros profissionais em processos previdenciários deste juízo, em que uma dezena e meia de médicos recusaram as 
nomeações.
JUSTIFICATIVA PARA SER INFORMADA NA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS MÉDICOS PERICIAIS.
Além de todas as especificidades consignadas, justificam-se os honorários na medida em que o valor mínimo da tabela do CJF (R$ 
200,00) depois de descontados os tributos de IR (27,5%) e ISS (aproximadamente 5%) será reduzido para quantia irrisória e incapaz 
de remunerar o trabalho complexo que será realizado pelo perito, que comprometerá demasiadamente o tempo de avaliação da parte 
com exame clínico e avaliará todos os documentos médicos e exames apresentados, além de ter que elaborar laudo respondendo a um 
elevado número de quesitos.
Ademais, embora o juízo tenha diligenciado exaustivamente na busca de médicos que aceitem realizar as perícias previdenciárias, a 
recusa em massa tem sido a resposta dos profissionais da região, ainda que fixados os honorários no valor mencionado acima.
Veja-se, inclusive, que uma mera consulta com um médico especialista na região chega a custar valor maior que o ora fixado, sendo 
mais um fator que inviabiliza o interesse dos profissionais em realizem complexas perícias previdenciárias judiciais pelo valor mínimo da 
tabela do CJF.
Portanto, tem-se por justificado o valor fixado para a perícia.
Logo, nos termos do artigo 474, do Código de Processo Civil, DESIGNO a perícia para o dia 15.08.2023, às 08h15min.
Intime-se a médica perita quanto a sua nomeação, a fim de que examine a parte autora e responda aos quesitos.
Informe-se ao expert nomeado sobre o procedimento para pagamento dos honorários periciais e prazo médio previsto para depósito em 
conta, nos termos da Resolução n. 305 do CJF e n. 232/2016-CNJ.
Intimem-se as partes, cientificando-as do prazo de 15 dias para indicar assistente técnico, caso ainda não tenham indicado (art. 465, 
incisos II e III do CPC).
É facultado ao perito o uso da autonomia profissional que lhe é conferida legalmente para realização do procedimento pericial, 
podendo usar de todos os meios técnicos legais que dispor a fim de responder aos quesitos arrolados, inclusive no que diz respeito ao 
acompanhamento do(a) periciando(a).
Demais disso, às partes é concedido o direito de nomear assistência técnica para acompanhar a perícia médica, podendo valerem-se 
dessa prerrogativa se assim tiverem interesse.
Intime-se a parte autora, advertindo-a de que, a pedido da perita, deverá estar presente no local da perícia com antecedência mínima de 
15 (quinze) minutos ao horário assinalado, munida com:
- Documentos pessoais: cópias do RG, do CPF e do cartão SUS;
- Documentos médicos: originais e cópias de todos os documentos médicos relacionados à doença afirmada na inicial (laudos, 
encaminhamentos, fichas de atendimentos, relatórios de procedimentos e cirurgias, exames laboratoriais [sangue], exames de imagem 
[raio-x, ultrassom, tomografia, ressonância, eletrocardiograma, eletroencefalograma], laudos e filmes dos exames, CAT – Comunicação 
de Acidente de Trabalho, agendamento de INSS, receitas de medicação, caixas das medicações que faz uso atualmente), entre outros.
Sendo realizada a perícia, concedo ao perito o prazo de 30 dias para apresentação do laudo ao juízo.
Advirta-se ao perito de que deverá responder aos quesitos constantes do formulário anexo integralmente, sob pena de complementação 
do laudo sem ônus posterior às partes ou ao Estado, salvo nos casos de quesitos repetidos.
Na hipótese do laudo não ser remetido ao juízo no prazo estipulado, intime-se o perito para encaminhá-lo no prazo de 10 (dez) dias.
Com a juntada do laudo, dê ciência às partes, com prazo de 30 dias para manifestação.
Tendo interesse em propor acordo, deverá a autarquia previdenciária apresentá-la por escrito ou requerer a designação de audiência 
para esse fim;
Se for apresentada proposta de acordo, intime-se a parte autora para dizer se aceita, no prazo de 10 (dez) dias.
Considerando que os quesitos arrolados no formulário anexo são completos e abrangem a totalidade de informações e respostas de 
que se precisa saber para se conhecer do estado clínico da parte autora e acerca da alegada incapacidade laborativa, desde já indefiro 
os quesitos repetitivos que a(s) parte(s) vierem a indicar, ficando o perito desobrigado a responder as perguntas repetidas e de que se 
pretenda obter a mesma resposta, evitando-se repetições desnecessárias e retrabalho sem qualquer utilidade, com vistas, assim, a 
otimizar o trabalho pericial.
Após decorrido o prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo pericial, a escrivania deverá requisitar o pagamento dos honorários 
periciais, conforme determina a Resolução do CJF, independentemente de nova determinação nesse sentido, a fim de se evitar atrasos.
Após juntada do laudo, CITE-SE o INSS para responder a ação supra identificada, no prazo de 30 dias, via PJe, consoante regra do art. 
246, §2º, CPC e também se intime a parte autora para manifestação.
Expeça-se o necessário para promover o pagamento do perito.
Visando a instrução do feito, fica a parte autora intimada a juntar histórico de contribuições fornecido pelo INSS (CNIS ou outro documento 
comprobatório), se já não houver carreado à inicial.
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Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é esta 
moléstia? CID. Do que se trata?
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina atual?
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial? É temporária ou definitiva? É grave, reversível?
4º) O periciando pode exercer outra atividade que não a atual? Quais por exemplo? Considerando a idade e seu contexto.
Deverá ainda apresentar sua conclusão com todas as informações necessárias.
Em seguida venham conclusos para saneador ou julgamento antecipado.
Cite-se. Intimem-se. Notifique-se.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
Machadinho D´Oeste/RO, 12 de julho de 2023.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO 
Machadinho do Oeste - 1º Juízo Processo n. 7002746-64.2023.8.22.0019 
AUTOR: MARLENE RODRIGUES SALOMAO, RUA RORAIMA 3823 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA 
ADVOGADO DO AUTOR: MARCIA CRISTINA QUADROS DUARTE, OAB nº RO5036A 
REPRESENTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA JOSÉ DE ALENCAR 2804, INEXISTENTE BAIXA DA 
UNIÃO - 78916-623 - NÃO INFORMADO - ACRE 
ADVOGADO DO REPRESENTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO 
DECISÃO
Vistos.
Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita. ANOTE-SE.
Trata-se de Ação de Concessão de Benefício Previdenciário ajuizada por MARLENE RODRIGUES SALOMÃO em face do Instituto 
Nacional do Seguro Social-INSS.
Indispensável, no caso, a perícia médica.
Para sua realização, nomeio como perita a médica, Drª. Ana Paula Breda Balmant - CRM 7434-RO com o seguinte endereço profissional: 
“CLINICA MÉDICA BARBOSA”, localizada na Avenida São Paulo, nº 3100, ao lado da rodoviária – Centro, neste Município de Machadinho 
D’Oeste/RO.
Diante do grau de qualificação do perito, da complexidade do exame e do local de sua realização, tratando-se de parte autora beneficiária 
da justiça gratuita, nos termos do artigo 28, da Resolução 305, de 07/10/2014 do CJF e da Resolução n. 232/2016 do CNJ, fixo os 
honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), que será pago pela Justiça Federal, Seção do Estado de Rondônia, na forma da 
referida resolução.
Fixei o valor da perícia em R$ 500,00 (quinhentos reais) com amparo no § único do art. 28 da Resolução n. 305/2014-CJF e no art. 2º, §4º 
da Resolução 232/2016-CNJ em razão da complexidade da matéria, do grau de zelo que a profissional empregará na perícia, do lugar e 
do tempo para a realização da perícia e entrega do laudo e das peculiaridades regionais.
Com efeito, a perita coletará e identificará os dados do(a) periciando(a), indicando informações processuais, dados pessoais e condições 
laborativas, levantando histórico clínico e outras informações que julgar importantes.
Realizará exame físico e clínico do(a) periciando(a) para apurar quanto às queixas do(a) periciando(a) em detrimento de sua condição 
física e clínica.
Realizará, estudo de todos os documentos apresentados pelo(a) periciando(a) (atestados, laudos, exames, etc) para obter subsídios para 
a avaliação.
Por fim, deverá responder a todos os quesitos formulados pelo juízo e pelas partes, o que representa um número elevado de 
questionamentos.
Logo, deverá dedicar considerável tempo para realizar a perícia e para confeccionar o laudo.
Além disso, o perito detém qualificação profissional e experiência atuando na área de perícias médicas judiciais, razão pela qual o zelo 
profissional também é considerado.
As peculiaridades regionais também justificam o valor fixado, já que, nas Comarcas desta região, meras consultas médicas costumam 
ultrapassar o valor de R$ 300,00, sendo comum o fato de médicos especialistas cobrarem valores bem superiores ao mínimo das tabelas 
das Resoluções (CJF e CNJ) para realizar perícias da amplitude desta designada, conforme já se teve a experiência em várias outras 
nomeações de outros profissionais em processos previdenciários deste juízo, em que uma dezena e meia de médicos recusaram as 
nomeações.
JUSTIFICATIVA PARA SER INFORMADA NA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE HONORÁRIOS MÉDICOS PERICIAIS.
Além de todas as especificidades consignadas, justificam-se os honorários na medida em que o valor mínimo da tabela do CJF (R$ 
200,00) depois de descontados os tributos de IR (27,5%) e ISS (aproximadamente 5%) será reduzido para quantia irrisória e incapaz 
de remunerar o trabalho complexo que será realizado pelo perito, que comprometerá demasiadamente o tempo de avaliação da parte 
com exame clínico e avaliará todos os documentos médicos e exames apresentados, além de ter que elaborar laudo respondendo a um 
elevado número de quesitos.
Ademais, embora o juízo tenha diligenciado exaustivamente na busca de médicos que aceitem realizar as perícias previdenciárias, a 
recusa em massa tem sido a resposta dos profissionais da região, ainda que fixados os honorários no valor mencionado acima.
Veja-se, inclusive, que uma mera consulta com um médico especialista na região chega a custar valor maior que o ora fixado, sendo 
mais um fator que inviabiliza o interesse dos profissionais em realizem complexas perícias previdenciárias judiciais pelo valor mínimo da 
tabela do CJF.
Portanto, tem-se por justificado o valor fixado para a perícia.
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Logo, nos termos do artigo 474, do Código de Processo Civil, DESIGNO a perícia para o dia 15.08.2023, às 08h00min.
Intime-se a médica perita quanto a sua nomeação, a fim de que examine a parte autora e responda aos quesitos.
Informe-se ao expert nomeado sobre o procedimento para pagamento dos honorários periciais e prazo médio previsto para depósito em 
conta, nos termos da Resolução n. 305 do CJF e n. 232/2016-CNJ.
Intimem-se as partes, cientificando-as do prazo de 15 dias para indicar assistente técnico, caso ainda não tenham indicado (art. 465, 
incisos II e III do CPC).
É facultado ao perito o uso da autonomia profissional que lhe é conferida legalmente para realização do procedimento pericial, 
podendo usar de todos os meios técnicos legais que dispor a fim de responder aos quesitos arrolados, inclusive no que diz respeito ao 
acompanhamento do(a) periciando(a).
Demais disso, às partes é concedido o direito de nomear assistência técnica para acompanhar a perícia médica, podendo valerem-se 
dessa prerrogativa se assim tiverem interesse.
Intime-se a parte autora, advertindo-a de que, a pedido da perita, deverá estar presente no local da perícia com antecedência mínima de 
15 (quinze) minutos ao horário assinalado, munida com:
- Documentos pessoais: cópias do RG, do CPF e do cartão SUS;
- Documentos médicos: originais e cópias de todos os documentos médicos relacionados à doença afirmada na inicial (laudos, 
encaminhamentos, fichas de atendimentos, relatórios de procedimentos e cirurgias, exames laboratoriais [sangue], exames de imagem 
[raio-x, ultrassom, tomografia, ressonância, eletrocardiograma, eletroencefalograma], laudos e filmes dos exames, CAT – Comunicação 
de Acidente de Trabalho, agendamento de INSS, receitas de medicação, caixas das medicações que faz uso atualmente), entre outros.
Sendo realizada a perícia, concedo ao perito o prazo de 30 dias para apresentação do laudo ao juízo.
Advirta-se ao perito de que deverá responder aos quesitos constantes do formulário anexo integralmente, sob pena de complementação 
do laudo sem ônus posterior às partes ou ao Estado, salvo nos casos de quesitos repetidos.
Na hipótese do laudo não ser remetido ao juízo no prazo estipulado, intime-se o perito para encaminhá-lo no prazo de 10 (dez) dias.
Com a juntada do laudo, dê ciência às partes, com prazo de 30 dias para manifestação.
Tendo interesse em propor acordo, deverá a autarquia previdenciária apresentá-la por escrito ou requerer a designação de audiência 
para esse fim;
Se for apresentada proposta de acordo, intime-se a parte autora para dizer se aceita, no prazo de 10 (dez) dias.
Considerando que os quesitos arrolados no formulário anexo são completos e abrangem a totalidade de informações e respostas de 
que se precisa saber para se conhecer do estado clínico da parte autora e acerca da alegada incapacidade laborativa, desde já indefiro 
os quesitos repetitivos que a(s) parte(s) vierem a indicar, ficando o perito desobrigado a responder as perguntas repetidas e de que se 
pretenda obter a mesma resposta, evitando-se repetições desnecessárias e retrabalho sem qualquer utilidade, com vistas, assim, a 
otimizar o trabalho pericial.
Após decorrido o prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo pericial, a escrivania deverá requisitar o pagamento dos honorários 
periciais, conforme determina a Resolução do CJF, independentemente de nova determinação nesse sentido, a fim de se evitar atrasos.
Após juntada do laudo, CITE-SE o INSS para responder a ação supra identificada, no prazo de 30 dias, via PJe, consoante regra do art. 
246, §2º, CPC e também se intime a parte autora para manifestação.
Expeça-se o necessário para promover o pagamento do perito.
Visando a instrução do feito, fica a parte autora intimada a juntar histórico de contribuições fornecido pelo INSS (CNIS ou outro documento 
comprobatório), se já não houver carreado à inicial.
Desde já ofereço os seguintes quesitos judiciais:
1º) O periciando é portador de alguma moléstia grave que o impeça de exercer suas atividades habituais e em caso positivo, qual é esta 
moléstia? CID. Do que se trata?
2º) Essa moléstia é incurável/irreversível, considerando a medicina atual?
3º) A incapacidade da parte autora é total ou parcial? É temporária ou definitiva? É grave, reversível?
4º) O periciando pode exercer outra atividade que não a atual? Quais por exemplo? Considerando a idade e seu contexto.
Deverá ainda apresentar sua conclusão com todas as informações necessárias.
Em seguida venham conclusos para saneador ou julgamento antecipado.
Cite-se. Intimem-se. Notifique-se.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
Machadinho D´Oeste/RO, 12 de julho de 2023.
José de Oliveira Barros Filho
Juiz de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7002050-62.2022.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: DIULIA SALINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA MENDES DE OLIVEIRA FORTES - RO0004813A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.



3387DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7003227-61.2022.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ROSE APARECIDA FERREIRA DE BRITO AMARAL
Advogado do(a) AUTOR: LAUANE MAGALHAES CARBONARI - RO11849
REU: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) REU: LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330
INTIMAÇÃO RÉU - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 dias, para manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7001608-96.2022.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JUARES RODRIGUES BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO ALVES DOS SANTOS - PR0052678A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7003691-85.2022.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MIGUEL DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO ALVES DOS SANTOS - PR0052678A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7002124-19.2022.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIANE BISPO DOS SANTOS DAS NEVES
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO PERES BALESTRA - RO4650, THADEU FERNANDO BARBOSA OLIVEIRA - RO3245
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO 
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, a manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da proposta de acordo 
apresentada pelo INSS. Caso não aceite, fica intimada, em igual prazo, para impugnar a contestação. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7000686-21.2023.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SILVANA SILVA SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: CASSIA FRANCIELE DOS SANTOS - RO0009503A, JESSINI MARIE SANTOS SILVA - RO6117
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7001397-02.2018.8.22.0019
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Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) AUTOR: BERNARDO BUOSI - RO12470, MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN5553, NELSON WILLIANS 
FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
REU: SILVANIO REGINO CRIVELARI
Advogado do(a) REU: EVANDRO ALVES DOS SANTOS - PR0052678A
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7004722-43.2022.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
Advogado do(a) AUTOR: ELLEN DORACI WACHIESKI MACHADO - RO10009
REU: ANTONIO NILSON RODRIGUES DE SOUZA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7002407-08.2023.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELENA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ERICA DA SILVA NASCIMENTO - RO9990, RAYSSA CARVALHO PESSOA - RO12307
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7001476-05.2023.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IRACEMA ROVER BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIO ANTONIO RAMOS - RO0004564A, REGINALDO FERREIRA DOS SANTOS - RO5947, RONALDO 
DE OLIVEIRA COUTO - RO2761
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7003077-80.2022.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)



3389DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

AUTOR: VALDEMIR VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MICHELLE CORREIA DA SILVA - RO9333
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7000172-05.2022.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADILIO VENTURINI
Advogados do(a) AUTOR: ANA CAROLINA DOS SANTOS CALIXTO - RO11447, CORINA FERNANDES PEREIRA - RO2074
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7000077-38.2023.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADRIELI VALENTE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GISLENE TREVIZAN - RO7032
REPRESENTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br
Processo: 7001570-21.2021.8.22.0019
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ARGEMIRO DA SILVA ESCOBAR
Advogado do(a) REQUERENTE: PATRICIA MENDES DE OLIVEIRA FORTES - RO0004813A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação AUTOR
Fica a parte autora intimada para ciência e manifestação acerca do ID 91592684 e seguintes.
Prazo: 05 (cinco) dias.
Machadinho D’Oeste-RO, 14 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
(assinado digitalmente por ordem do Juiz de Direito)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Machadinho do Oeste - 1º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Processo : 7000172-05.2022.8.22.0019
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADILIO VENTURINI
Advogados do(a) AUTOR: ANA CAROLINA DOS SANTOS CALIXTO - RO11447, CORINA FERNANDES PEREIRA - RO2074
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.
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2ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
7000265-31.2023.8.22.0019
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO DA CRUZ SILVA, OAB nº RO5747A
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO DA CRUZ SILVA, OAB nº RO5747AREQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO 
ANARI
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI/RO
Decisão
Vistos.
Converto o julgamento em diligência.
Da análise detida dos autos, observo que existem alguns pontos que precisam ser esclarecidos pela parte autora, a fim de subsidiar o 
escorreito deslinde da causa. 
Intime-se a parte demandante para, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer os pedidos iniciais, consistente em:
- apontar quantas referências (progressões) o (a) autor (a) possui atualmente;
- indicar com clareza se pretender que ocorra a implantação no contracheque das referências que não foram concedidas até então;
- dizer se pretender a condenação da requerida nos valores retroativos das referências porventura não concedidas, no tocante aos últimos 
5 (cinco) anos. 
No mesmo prazo, deve a parte autora acostar os documentos abaixo relacionados, por se tratar de elementos mínimos para análise do 
direito alegado, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. 
- juntar aos autos a ficha financeira do (a) autor (a) referente aos últimos 05 (cinco) anos;
- acostar ficha funcional do servidor. 
Machadinho D’Oeste, 05 de julho de 2023. 
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
7004697-30.2022.8.22.0019
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO DA CRUZ SILVA, OAB nº RO5747A
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO DA CRUZ SILVA, OAB nº RO5747AREQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO 
ANARI
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI/RO
Decisão
Vistos.
Converto o julgamento em diligência.
Da análise detida dos autos, observo que existem alguns pontos que precisam ser esclarecidos pela parte autora, a fim de subsidiar o 
escorreito deslinde da causa. 
Intime-se a parte demandante para, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer os pedidos iniciais, consistente em:
- apontar quantas referências (progressões) o (a) autor (a) possui atualmente;
- indicar com clareza se pretender que ocorra a implantação no contracheque das referências que não foram concedidas até então;
- dizer se pretender a condenação da requerida nos valores retroativos das referências porventura não concedidas, no tocante aos últimos 
5 (cinco) anos. 
No mesmo prazo, deve a parte autora acostar os documentos abaixo relacionados, por se tratar de elementos mínimos para análise do 
direito alegado, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. 
- juntar aos autos a ficha financeira do (a) autor (a) referente aos últimos 05 (cinco) anos;
- acostar ficha funcional do servidor. 
Machadinho D’Oeste, 05 de julho de 2023. 
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
7000614-34.2023.8.22.0019
REQUERENTE: MARIA APARECIDA CUSTODIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO DA CRUZ SILVA, OAB nº RO5747A
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI/RO
DECISÃO
Vistos.
Converto o julgamento em diligência.
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Da análise detida dos autos, observo que existem alguns pontos que precisam ser esclarecidos pela parte autora, a fim de subsidiar o 
escorreito deslinde da causa. 
Intime-se a parte demandante para, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer os pedidos iniciais, consistente em:
- apontar quantas referências (progressões) o (a) autor (a) possui atualmente;
- indicar com clareza se pretender que ocorra a implantação no contracheque das referências que não foram concedidas até então;
- informar se pretende a condenação da requerida nos valores retroativos das referências porventura não concedidas, no tocante aos 
últimos 5 (cinco) anos. 
No mesmo prazo, deve a parte autora acostar os documentos abaixo relacionados, por se tratar de elementos mínimos para análise do 
direito alegado, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. 
- juntar aos autos a ficha financeira do (a) autor (a) referente aos últimos 05 (cinco) anos;
- acostar ficha funcional do servidor. 
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
7003658-95.2022.8.22.0019
REQUERENTE: SOLANGE CASTRO PRIORI
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO DA CRUZ SILVA, OAB nº RO5747A
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO ANARI
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI/RO
DECISÃO
Vistos.
Converto o julgamento em diligência.
Da análise detida dos autos, observo que existem alguns pontos que precisam ser esclarecidos pela parte autora, a fim de subsidiar o 
escorreito deslinde da causa. 
Intime-se a parte demandante para, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer os pedidos iniciais, consistente em:
- apontar quantas referências (progressões) o (a) autor (a) possui atualmente;
- indicar com clareza se pretender que ocorra a implantação no contracheque das referências que não foram concedidas até então;
- informar se pretende a condenação da requerida nos valores retroativos das referências porventura não concedidas, no tocante aos 
últimos 5 (cinco) anos. 
No mesmo prazo, deve a parte autora acostar os documentos abaixo relacionados, por se tratar de elementos mínimos para análise do 
direito alegado, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. 
- juntar aos autos a ficha financeira do (a) autor (a) referente aos últimos 05 (cinco) anos;
- acostar ficha funcional do servidor. 
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz de Direito Substituto

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Endereço: Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000
Autos nº : 2000273-06.2017.8.22.0019
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Infrator(a): Izaias Ferreira Forte
Advogado do(a) REU: WUDSON SIQUEIRA DE ANDRADE - RO0001658A
Intimação - DJE
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), para efetuar o 
pagamento da PENA DE MULTA, no prazo de 10 (dez) dias a contar desta intimação, no valor de R$ 419,88, sob pena de execução, nos 
exatos termos do art. 51 do Código Penal, e/ou inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Como pagar? Deverá a parte efetuar o depósito do valor na conta corrente abaixo relacionada, bem como proceder com a juntada do 
comprovante de depósito nos autos do processo através de Advogado, Defensor Público ou ainda se dirigindo à Central de Atendimento 
do Fórum local.
Destinatário da Multa:
Fundo Penitenciário do Estado de Rondônia
CNPJ n. 15.837.081/0001-56
Banco do Brasil: agência 2757-X c/c 12090-1
Machadinho D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - ro - cep 76868-000, Fone: (69) 3309-8622, e-mail mdo1criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU/DENUNCIADO: LEILTON FRANCA DE OLIVEIRA - CPF: 006.113.702-20 (DENUNCIADO)
brasileiro, solteiro, motorista, inscrito no CPF sob n. 006.113.702-20, nascido no dia 01/04/1990, natural de Jaru/RO, filho de Arnaldo 
Jesus de Oliveira e Maria Franca de Almeida, atualmente em lugar incerto ou não sabido. 
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Processo : 7002802-68.2021.8.22.0019
Classe : AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
Autor : Ministério Público do Estado de Rondônia
Requerido : LEILTON FRANCA DE OLIVEIRA
Finalidade: CITAR o réu, acima qualificado, dos termos da Ação Penal em epígrafe, para no prazo de 10 dias, responder à acusação 
por escrito. Na resposta inicial, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos 
e justificações, especificar as provas que pretende produzir e, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário. Havendo exceção serão processadas em apartado, nos termos do art. 95 a 113, CPP (art. 396-A, § 1º, CPP). No caso de 
citação por edital, aplicar-se-á o disposto na Lei 9.271/96, que alterou o art. 366, CPP - suspensão do processo e prazo prescricional, com 
possibilidade de se decretar a prisão preventiva. Nessa hipótese, o prazo para a Defesa só fluirá com a localização do réu ou constituição 
de advogado (art. 396-A, parágrafo único, CPP, c.c. 394 § 5º).
DENÚNCIA/ACUSAÇÃO: “[…] No dia 31 de julho de 2021, por volta das 20h, na residência localizada na Rua Uirapuru, nº 3480, Bairro 
Bom Futuro, cidade e comarca de Machadinho do Oeste/RO, LEILTON FRANÇA DE OLIVEIRA, de forma livre e consciente, ofendeu a 
integridade física de sua companheira Geovana Limoeiro Tavares, ao tentar estrangulá-la e desferir-lhe um empurrão, causando-lhe as 
lesões descritas no Laudo de Exame de Corpo de Delito1. Extrai-se dos autos que a Polícia Militar foi acionada para atender ocorrência 
de violência doméstica. Assim, ao comparecer ao local, a guarnição foi informada pela vítima que após discussão com o acusado, 
este, em referido momento, lhe agrediu tentando estrangulá-la e empurrando-a, que ocasionou lesão corporal. Ante o exposto, incidiu 
LEILTON FRANÇA DE OLIVEIRA nas penas do art. 129, § 9º, do Código Penal, com as implicações da Lei n. 11.340/06, requerendo-
se a instauração da competente ação penal pública, com observância do rito previsto na lei 11.340/2006, recebendo-se a denúncia, 
citando-se o denunciado para apresentar sua defesa, bem ainda para audiência de instrução e julgamento a ser designada, ouvindo-se 
as testemunhas arroladas e o próprio infrator, para, ao final, julgar-se procedente a pretensão punitiva. Requer-se, ainda, a condenação 
do denunciado ao pagamento de indenização pelos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pela ofendida, em 
valor apurado no decorrer da instrução criminal (art. 387, IV, do CPP).” 
Machadinho do Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000,(69) 
Processo nº : 7001694-04.2021.8.22.0019 Requerente: REQUERENTE: ELIZA VIEIRA SANTANA DA CRUZ Advogado: Advogado do(a) 
REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
Requerido(a): REQUERIDO: BANCO BMG S.A. Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND 
TEIXEIRA - MG108112
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a manifestar-se acerca do 
pagamento realizado pela requerida, no prazo de 5 (cinco) dias.
Machadinho D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000,(69) 
Processo nº : 7002139-51.2023.8.22.0019 Requerente: AUTOR: SEBASTIAO PAULINO AMORIM FILHO Advogado: Advogados do(a) 
AUTOR: FLAVIO ANTONIO RAMOS - RO0004564A, REGINALDO FERREIRA DOS SANTOS - RO5947, RONALDO DE OLIVEIRA 
COUTO - RO2761
Requerido(a): REU: BANCO BRADESCO S.A. Advogado: Advogado do(a) REU: WILSON BELCHIOR - RO6484
Intimação À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação (RÉPLICA) e 
indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra, no prazo de 15 dias.
Machadinho D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
7004573-47.2022.8.22.0019
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO DA CRUZ SILVA, OAB nº RO5747A
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO DA CRUZ SILVA, OAB nº RO5747AREQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO 
ANARI
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GILCIMAR BUSS, OAB nº RO6324A, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI/
RO
Decisão
Vistos.
Converto o julgamento em diligência.
Da análise detida dos autos, observo que existem alguns pontos que precisam ser esclarecidos pela parte autora, a fim de subsidiar o 
escorreito deslinde da causa. 
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Intime-se a parte demandante para, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer os pedidos iniciais, consistente em:
- apontar quantas referências (progressões) o (a) autor (a) possui atualmente;
- indicar com clareza se pretender que ocorra a implantação no contracheque das referências que não foram concedidas até então;
- dizer se pretender a condenação da requerida nos valores retroativos das referências porventura não concedidas, no tocante aos últimos 
5 (cinco) anos. 
No mesmo prazo, deve a parte autora acostar os documentos abaixo relacionados, por se tratar de elementos mínimos para análise do 
direito alegado, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. 
- juntar aos autos a ficha financeira do (a) autor (a) referente aos últimos 05 (cinco) anos;
- acostar ficha funcional do servidor. 
Machadinho D’Oeste, 04 de julho de 2023. 
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
7004743-19.2022.8.22.0019
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO DA CRUZ SILVA, OAB nº RO5747A
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO DA CRUZ SILVA, OAB nº RO5747AREQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO 
ANARI
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VALE DO ANARI/RO
Decisão
Vistos.
Converto o julgamento em diligência.
Da análise detida dos autos, observo que existem alguns pontos que precisam ser esclarecidos pela parte autora, a fim de subsidiar o 
escorreito deslinde da causa. 
Intime-se a parte demandante para, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer os pedidos iniciais, consistente em:
- apontar quantas referências (progressões) o (a) autor (a) possui atualmente;
- indicar com clareza se pretender que ocorra a implantação no contracheque das referências que não foram concedidas até então;
- dizer se pretender a condenação da requerida nos valores retroativos das referências porventura não concedidas, no tocante aos últimos 
5 (cinco) anos. 
No mesmo prazo, deve a parte autora acostar os documentos abaixo relacionados, por se tratar de elementos mínimos para análise do 
direito alegado, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. 
- juntar aos autos a ficha financeira do (a) autor (a) referente aos últimos 05 (cinco) anos;
- acostar ficha funcional do servidor. 
Machadinho D’Oeste, 04 de julho de 2023. 
Decyo Allyson Sarmento Ferreira
Juiz de Direito Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000,(69) 
Processo nº : 7002127-37.2023.8.22.0019 Requerente: AUTOR: EXPEDITO LOPES DE OLIVEIRA Advogado: Advogado do(a) AUTOR: 
PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR - RO2640-A
Requerido(a): REU: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A, BANCO BRADESCO S.A. Advogado: Advogado do(a) REU: GUILHERME 
DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
Intimação À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação (RÉPLICA) e 
indicar as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 
feito no estado em que se encontra, no prazo de 15 dias.
Machadinho D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - ro - cep 76868-000, Fone: (69) 3309-8622, e-mail mdo1criminal@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo : 7001874-49.2023.8.22.0019
Classe : MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) - CRIMINAL (1268)
Autor : Ministério Público do Estado de Rondônia
Requerente : B.D.F.S.
Requerido(a) : DEBORA MARTINS SILVEIRA
Finalidade: INTIMAR a(o) requerido(a) DEBORA MARTINS SILVEIRA, CPF: 443.525.618-51, para tomar ciência acerca da Decisão de 
ID. 92529111, acostada aos autos do processo em epígrafe, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
Machadinho do Oeste, 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000,(69) 
Processo nº : 7000032-05.2021.8.22.0019 Requerente: REQUERENTE: GERCINA BERNARDINO COSTA Advogado: Advogado do(a) 
REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS - RO5471
Requerido(a): REQUERIDO: BANCO BMG S.A. Advogado: Advogados do(a) REQUERIDO: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND 
TEIXEIRA - MG108112, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - MG109730
INTIMAÇÃO À PARTE
GERCINA BERNARDINO COSTA
ZONA RURAL, S/N, ZONA RURAL, Vale do Anari - RO - CEP: 76867-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Machadinho D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000,(69) 
Processo nº: 7003923-97.2022.8.22.0019.
AUTOR: ELIENAI DA CRUZ DANIEL.
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Machadinho D’Oeste, 14 de julho de 2023.

7000809-87.2021.8.22.0019
ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: CLEUDES ALVES PEREIRA RODRIGUES, CPF nº 69841225204, A AVENIDA 23 DE AGOSTO, Nº 
5000 5000 CENTRO - 76867-000 - VALE DO ANARI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
REQUERIDO: BANCO BMG S.A., AVENIDA ÁLVARES CABRAL 1707, - DE 791/792 AO FIM LOURDES - 30170-001 - BELO HORIZONTE 
- MINAS GERAIS
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, Procuradoria do BANCO BMG S.A
Despacho
Vistos.
1-Inverta-se os polos, fazendo constar o nome da parte autora como executada e do requerido como exequente.
2- Com fundamento no artigo 854, do CPC, foi realizado o protocolo de indisponibilidade de ativos financeiros em nome do (a) executado 
(a) (Cleus Alves), via Sisbajud.
E, na data de hoje houve a devida resposta pelo mesmo sistema, onde se verifica a indisponibilidade junto ao BANCO DO BRASIL de R$ 
605,87, QUE REPRESENTA O TOTAL DA DÍVIDA EXEQUENDA.
3- Desse modo, nos termos do § 2º, do art. 854 CPC, intime-se o executado acerca da indisponibilidade de seus ativos financeiros 
realizada e, querendo, para se manifestar em 5 dias úteis, nos termos do art. §3°, do art. 854, do CPC.
4-Decorrido o prazo, certifique-se e voltem os autos conclusos.
Cumpra-se;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000,(69) 
Processo nº : 7001639-82.2023.8.22.0019 Requerente: AUTOR: MONTEIRO & SARTORI LTDA - EPP Advogado: Advogados do(a) 
AUTOR: FLAVIO ANTONIO RAMOS - RO0004564A, REGINALDO FERREIRA DOS SANTOS - RO5947, RONALDO DE OLIVEIRA 
COUTO - RO2761
Requerido(a): REU: EINI FRANCISCO LOPES Advogado: 
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a informar o endereço para 
citação do requerido, considerando que o informado na última petição é o mesmo do ar negativo juntado aos autos (id 91790449) .
Machadinho D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000,(69) 
Processo nº : 7003414-69.2022.8.22.0019 Requerente: REQUERENTE: NEUZA DE ASSIS Advogado: Advogados do(a) REQUERENTE: 
ROSICLER CARMINATO - RO0000526A, TALISIA RODRIGUES DOS SANTOS - RO10589, THIAGO DA COSTA NAVARRO - RO10522
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a trazer planilha do débito 
atualizada, com a aplicação da multa, para fins de penhora on line ou outros meios de expropriação.
Machadinho D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste Número do processo: 7002819-36.2023.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: ITAMAR FERREIRA ALMEIDA
ADVOGADO DO AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO2640
Polo Passivo: EAGLE SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A.
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
1. Recebo a inicial.
2. A parte autora requer tutela provisória de urgência, a fim de que os requeridos suspendam os descontos efetuados diretamente na sua 
conta corrente no Bradesco, no valor de R$ 79,90, realizado sem a sua autorização desde JUN/2023, a titulo de pagamento de serviço, 
o qual alega jamais ter solicitado/contratado.
2.1. Passo a analisar o pedido, no que toca à tutela de urgência.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido da tutela de urgência decorre do fato de que a parte autora afirma que o débito 
cobrado é indevido.
O perigo de dano, por sua vez, dispensa maior comprovação, uma vez que alega não ter havido entre as partes qualquer relacionamento 
jurídico que justificasse o desconto mensal na conta corrente da parte autora. É presumível, com as limitações próprias do início 
do conhecimento, que a parte autora pode estar sendo vítima de fraude de terceiros, e que o abatimento indevido de valores na conta 
bancária dificulta sua subsistência.
Por último, há de se considerar que a providência pretendida não se apresenta irreversível, de maneira que o pedido atende aos requisitos 
estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3º, CPC).
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora, determinando a imediata suspensão do desconto 
mensal denominado COBRANÇA EAGLE, realizado na conta corrente da parte autora, sob multa a ser fixada.
Para tornar efetiva a presente decisão, oficie-se o Banco Bradesco para, no prazo de 10 dias, suspender os descontos “COBRANÇA 
EAGLE”, realizado na conta corrente da parte autora, com a imediata comunicação ao Juízo.
3. Deixo de designar a audiência prévia de conciliação prevista no artigo 334, do Código de Processo Civil, com fundamento no princípio 
da razoabilidade, da instrumentalidade das formas e da celeridade processual, haja vista que em demandas anteriores, com objeto 
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idênticos desta, o requerido não tem apresentado proposta de acordo, o que impede a designação de uma solenidade conciliatória para 
este fim exclusivo. Porém, nada impede que o requerido apresente uma proposta de acordo no bojo da contestação, que se for aceita 
pela parte autora, devem os autos virem conclusos para homologação.
4. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, a contar da juntada aos autos da 
prova da citação (art. 231, CPC), sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
5. Apresentada defesa pelo réu, intime-se a autora para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, CPC).
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/CARTA/ MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/PRECATÓRIA.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste 
Processo: 7002814-14.2023.8.22.0019
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Bancários
REQUERENTE: MARIA CAMARGO GONCALVES DA SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS, OAB nº RO5471
REQUERIDO: CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
204
DECISÃO
Vistos.
1-Recebo a inicial.
2-Cuida-se de ação na qual se formula pedido de tutela de urgência antecipada para suspensão dos descontos realizados no benefício 
previdenciário da parte autora, desde janeiro de 2017, a título de pagamento de contribuição sindical, cuja filiação é negada.
Pois bem.
3-Para a concessão da liminar é necessária a coexistência dos requisitos legais, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Em um exame superficial nos autos, constata-se que os descontos vem sendo realizados desde janeiro de 2017 na aposentadoria da 
parte autora ou seja há mais de 6 anos, de modo que não se vislumbra um dos requisitos para a concessão da tutela pretendida, qual 
seja o perigo de dano.
E outra, os valores já descontados na aposentadoria há vários anos sem que houvesse qualquer reclamação anterior por parte autora, a 
princípio, significa que não há comprometimento na renda.
A questão é que a parte autora nega a contratação, todavia, inexiste nos autos informações de que buscou a instituição financeira a fim 
de resolver administrativamente a questão. 
Outrossim, deferir a antecipação da tutela nos moldes em que pleiteada, sem o contraditório, seria antecipar o próprio mérito do pedido, 
o que contraria a previsão legal.
Logo, no caso em tela, não há possibilidade jurídica para a concessão da antecipação pretendida, razão pela qual, INDEFIRO o pedido 
de antecipação de tutela nos termos do art. 300 do CPC.
4-Por se tratar de questão exclusivamente de direito, e considerando que a empresa requerida não realizou acordo nas audiências 
de conciliação agendas em autos anteriores com o mesmo objeto desta ação, torna-se inócua e desnecessária a designação de uma 
solenidade para este único fim, até mesmo porque caso haja interesse em apresentar uma proposta de acordo poderá fazê-la no bojo da 
própria contestação, que caso seja aceita será homologada.
5- Assim, cite-se a parte requerida para, no prazo de 15 dias úteis, apresentar contestação nos autos, sob pena de revelia.
6-Apresentada a defesa, intime-se a parte autora para, em igual prazo, apresentar a impugnação à contestação e eventuais documentos, 
sob pena de preclusão.
7- Com ou sem a manifestação das partes, certifique-se e voltem os autos conclusos para sentença.
Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste
Número do processo: 7001062-41.2022.8.22.0019
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: ILDETE DOS SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR, OAB nº RO2640
Polo Passivo: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: Nelson Willians Fratoni Rodrigues, OAB nº RO4875A, BRADESCO
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SENTENÇA
Vistos;
Satisfeita a obrigação, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924,II, Código de Processo Civil, e determino 
o seu arquivamento.
Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Expeçam-se dois ofícios, sendo o primeiro no valor de R$ 6.307,47 em favor do BANCO BRADESCO (observando os dados bancários 
já informados na petição de ID: 93030256) e o outro no valor de R$ 9.015,77, em prol da parte exequente, com eventuais acréscimos 
financeiros, que corresponde o valor pago a maior.
Após as respectivas transferências, a conta judicial vinculada aos autos deverá ser bloqueada para que não gere bônus ou ônus até que 
decorra o prazo estabelecido pelo Banco Central do Brasil para a sua extinção.
Confirmado o levantamento dos alvarás/realizadas as transferências e não havendo resíduos de valores na conta judicial, arquive-se.
Fica dispensado o prazo recursal.
DÊ CIÊNCIA AS PARTES SEM ABERTURA DE PRAZO NO PJE. APÓS A LEITURA, e NÃO HAVENDO PENDÊNCIA, ARQUIVE-SE.
P.R e Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Machadinho do Oeste - 2º Juízo 
Rua Tocantins, nº 3029, Bairro Centro, CEP 76868-000, Machadinho D’Oeste SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença.
Considerando que a parte executada (Maria da Penha) não se manifestou acerca da constrição judicial realizada por meio Sisbajud, 
procedi nesta data a transferência da quantia para conta vinculada a este juízo.
CONVERTO o bloqueio em PENHORA, sem necessidade de termo (Art.854 § 5).
Portanto, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, pelo seu cumprimento, nos termos do art. 52, caput, da Lei n. 9.099/95 
e arts. 318 c/c 924, II, do CPC, a fim de que surtam os jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância.
P. R. I.
Expeça-se o competente alvará para levantamento dos valores depositados, que faculto ser em nome do patrono do credor (Bco BMG), 
desde que detenha poderes para tanto ou proceda-se a transferência para conta indicada pelo credor, com a posterior digitalização do 
comprovante nos autos.
Oportunamente, arquivem-se

7002453-65.2021.8.22.0019
REQUERENTE: REGIANE DOS SANTOS SILVA, CPF nº 00472937219, ALZIZA MARIA DOS SANTOS 4147 ALIANÇA - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELIANE PAULA DE SOUZA ARAUJO, OAB nº RO8754
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, CERON INDUSTRIAL 
- 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI, OAB nº RO5546, ENERGISA RONDÔNIA
204
DESPACHO
Vistos.
1- Com fundamento no artigo 854, do CPC, foi realizado o protocolo de indisponibilidade de ativos financeiros em nome do (a) executado, 
via Sisbajud, conforme minuta em anexo.
E, na data de hoje houve a devida resposta pelo mesmo sistema, onde se verifica a indisponibilidade junto ao BANCO DO BRASIL de R$ 
13.769,87, QUE REPRESENTA O TOTAL DA DÍVIDA EXEQUENDA.
2- Desse modo, nos termos do § 2º, do art. 854 CPC, intime-se o executado acerca da indisponibilidade de seus ativos financeiros 
realizada e, querendo, para se manifestar em 5 dias úteis, nos termos do art. §3°, do art. 854, do CPC.
3-Os valores excedentes já foram desbloqueados, conforme minuta anexa.
Decorrido o prazo, certifique-se e voltem os autos conclusos.
Cumpra-se;

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Machadinho do Oeste - 2º Juízo
Rua Tocantins, 3029, Centro, Machadinho D’Oeste - RO - CEP: 76868-000,(69) 
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Processo nº: 7000134-90.2022.8.22.0019.
AUTOR: IOLANDA FERREIRA.
REU: BANCO C6 BANK
Advogado do(a) REU: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - PE32766
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Machadinho D’Oeste, 14 de julho de 2023.

7002821-06.2023.8.22.0019
AUTOR: IRANI RODRIGUES MARINHO, CPF nº 91502454220, RUA FLORIANÓPOLIS 2645 CENTRO - 76868-000 - MACHADINHO 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: VINICIUS ALEXANDRE SILVA, OAB nº RO8694A
REQUERIDO: BRADESCO S.A, CNPJ nº DESCONHECIDO, BANCO BRADESCO S.A., RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N 
VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
204
DECISÃO
Vistos.
1-Recebo a inicial.
2- Por ora, não vislumbro a existência de prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação autoral suficiente para autorizar 
a tutela de urgência pretendida nestes autos, sendo necessária a instrução do processo com a citação da parte adversa, respeitando-se 
o contraditório e a ampla defesa, a fim de formar a convicção segura do magistrado, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos 
efeitos da tutela.
3-Por se tratar de questão exclusivamente de direito, e considerando que a empresa requerida não realizou acordo nas audiências 
de conciliação agendas em autos anteriores com o mesmo objeto desta ação, torna-se inócua e desnecessária a designação de uma 
solenidade para este único fim, até mesmo porque caso haja interesse em apresentar uma proposta de acordo poderá fazê-la no bojo da 
própria contestação, que caso seja aceita será homologada.
4- Assim, cite-se o requerido para, no prazo de 15 dias úteis, apresentar contestação nos autos, sob pena de revelia.
5-Apresentada a defesa, intime-se a parte autora para em igual prazo apresentar a impugnação à contestação e eventuais documentos.
6- Com ou sem a manifestação das partes, certifique-se e voltem os autos conclusos para sentença.
Cumpra-se.

7004936-68.2021.8.22.0019
REQUERENTE: DJALMA JOSE DE AMORIM, CPF nº 65671597749, AVENIDA TANCREDO NEVES 5195 CENTRO - 76868-000 - 
MACHADINHO D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JURACI ALVES DOS SANTOS, OAB nº RO10517, THIAGO APARECIDO MENDES ANDRADE, 
OAB nº RO9033, PEDRO RODRIGUES DE SOUZA, OAB nº RO10519
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A., - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
204
DESPACHO
Vistos;
1- Nesta data, efetuei o protocolo de pesquisa de valores junto ao sistema Sisbajud, conforme minuta anexa.
2- Aguarde-se por 5 dias úteis, as respostas das instituições financeiras, após conclusos.
Cumpra-se.
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COMARCA DE NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Nova 
Brasilândia do Oeste - Vara Única Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - 
RO - CEP: 76958-000,(69) 34182599 
Processo nº: 7001283-21.2022.8.22.0020 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ELVIS PLANTAKOW
Advogado do(a) REQUERENTE: ITAMAR DE AZEVEDO - RO1898
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Rua Ricardo Cantanheide, 1119, Setor 02, Jaru - RO - CEP: 78940-000
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica a parte recorrente, acima indicada, notificada para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é 
de 1% um por cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de 
pagamento, utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Nova Brasilândia D’Oeste, 13 de julho de 2023.
RENATHA CRISTHINA FRAGA DO NASCIMENTO 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Nova 
Brasilândia do Oeste - Vara Única Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - 
RO - CEP: 76958-000,(69) 34182599 
Processo nº: 7000232-72.2022.8.22.0020 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: FABIANA CAETANO FERREIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE JAIR RODRIGUES VALIM - RO7868, KARINA DA SILVA MENEZES MATTOS - RO7834, 
RODRIGO DE MATTOS FERRAZ - RO6958
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Avenida 13 de Maio, 2042, CERON ENERGISA, CENTRO, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica a parte recorrente, acima indicada, notificada para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é 
de 1% um por cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de 
pagamento, utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Nova Brasilândia D’Oeste, 13 de julho de 2023.
RENATHA CRISTHINA FRAGA DO NASCIMENTO 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
Processo : 7001223-48.2022.8.22.0020
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: MARCOS WELICON CONTAO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas CÓDIGO 
1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em relação a 
cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Junto às custas deve o EXEQUENTE apresentar 
Planilha de Débito Atualizada caso esta não tenha sido apresentada com a petição. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
Processo : 7000171-17.2022.8.22.0020
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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REQUERENTE: CREDIBRAS COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DE LIVRE ADMISSAO DO OESTE DE RONDONIA
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE JAIR RODRIGUES VALIM - RO7868, KARINA DA SILVA MENEZES MATTOS - RO7834, 
RODRIGO DE MATTOS FERRAZ - RO6958
REQUERIDO: JOSE ANTONIO CANDIDO
Advogado do(a) REQUERIDO: LEIDIANE CRISTINA DA SILVA - RO7896
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS REPETIÇÃO DE ATO
Fica a parte AUTORA intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, CÓDIGO 1008.1, conforme estabelecido no art. 19 da Lei 3.896/2016.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Endereço: Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7001282-02.2023.8.22.0020 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: CICERA DA CONCEICAO DOS SANTOS 
Advogado do(a) REQUERENTE: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS - RO0006951A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação à contestação.
Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 13 de julho de 2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Endereço: Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
=====================================================================================================
Processo nº: 7000829-07.2023.8.22.0020 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: EONICE TROMMINI DOS SANTOS GOMES 
Advogado do(a) REQUERENTE: JONATAS DA SILVA ALVES - RO6882
REQUERIDO: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, GENERALI BRASIL 
SEGUROS S A, ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) REQUERIDO: EVELYSE DAYANE STELMATCHUK - PR100778
Advogado do(a) REQUERIDO: HELVIO SANTOS SANTANA - SE8318
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação à contestação.
Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
Processo : 7000386-56.2023.8.22.0020
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: J. G. S. C. D. S.
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT - RO4195-A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica A PARTE AUTORA intimada a manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
Processo : 7001519-70.2022.8.22.0020
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELES DIAS DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: JOSE JAIR RODRIGUES VALIM - RO7868, KARINA DA SILVA MENEZES MATTOS - RO7834, RODRIGO 
DE MATTOS FERRAZ - RO6958
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO RÉU - HONORÁRIOS PERICIAIS Fica a parte REQUERIDA, por meio de seu advogado, no prazo de 5 dias, intimada para 
proceder ao pagamento dos honorários periciais, conforme DESPACHO ID 90299145.
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Nova 
Brasilândia do Oeste - Vara Única Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste 
- RO - CEP: 76958-000,(69) 34182599 Processo nº : 7001446-64.2023.8.22.0020 Requerente: AUTOR: SANDRA SOUZA CUSTODIO 
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: ROGER ANDRES TRENTINI - RO7694
Requerido(a): REU: ZURICH BRASIL CLUBE DE SEGUROS Advogado: INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO 
CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC - Sala de Conciliação Juizado Esp. Cível Data: 22/08/2023 Hora: 09:30 Devido a videoconferência, 
deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a 
impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone: (69) 3309-8690
E-mail: cejuscnbo@tjro.jus.br
CONTATO COM O CARTÓRIO LOCAL:
Fone: (69) 3309-8671 OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); Nova Brasilândia 
D’Oeste, 13 de julho de 2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Endereço: Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
=====================================================================================================
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Processo nº: 7000688-85.2023.8.22.0020 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: GEREMIAS MATHILDES DOS SANTOS 
Advogado do(a) REQUERENTE: EDELSON NATALINO ALVES DE JESUS - RO9875
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
Intimação AO REQUERENTE
Por determinação do(a) MM. Juiz(a) de Direito, deste Juizado Especial da Fazenda Pública, fica Vossa Senhoria intimada para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação à contestação.
Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Nova 
Brasilândia do Oeste - Vara Única Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - 
RO - CEP: 76958-000,(69) 34182599 
Processo nº: 7001489-35.2022.8.22.0020 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JOVENIL FIRMINO
Advogado do(a) REQUERENTE: GLAUCIA ELAINE FENALI - RO0005332A
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: WILSON BELCHIOR - RO6484
NOTIFICAÇÃO DA PARTE RECORRENTE
BANCO BRADESCO S.A.
, - de 8834/8835 a 9299/9300, Porto Velho - RO - CEP: 76801-006
Com base em acórdão proferido pela Turma Recursal, fica a parte recorrente, acima indicada, notificada para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. O Valor das custas é 
de 1% um por cento, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). Assim, para gerar o boleto de 
pagamento, utilize o link abaixo. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
Nova Brasilândia D’Oeste, 13 de julho de 2023.
RENATHA CRISTHINA FRAGA DO NASCIMENTO 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
Processo : 7000274-34.2016.8.22.0020
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA SANCHES - RO9705, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE 
ANDRADE - RO1586, PRISCILA MORAES BORGES - RO6263
EXECUTADO: ADRIANO SILVA DE MELO e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
Processo : 7002378-86.2022.8.22.0020
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SABRINA ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JHONATAN RODRIGUES BARBOSA - RO11424
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - CONTRARRAZÕES
Fica a parte AUTORA intimada na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões Recursais.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Nova 
Brasilândia do Oeste - Vara Única Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - 
RO - CEP: 76958-000,(69) 34182599 Processo nº : 7000959-94.2023.8.22.0020 Requerente: AUTOR: VALDIR SILVERIO Advogado: 
Advogados do(a) AUTOR: ELIETE APARECIDA CEZARIO - RO10746, JOSE JAIR RODRIGUES VALIM - RO7868, MATHEUS 
HENRIQUE DOS SANTOS - RO12146
Requerido(a): REU: ROGERIO ORMINDO DA SILVA Advogado: INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 
001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC - Sala de Conciliação Juizado Esp. Cível Data: 28/08/2023 Hora: 08:30 Devido a videoconferência, 
deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a 
impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
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CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone: (69) 3309-8690
E-mail: cejuscnbo@tjro.jus.br
CONTATO COM O CARTÓRIO LOCAL:
Fone: (69) 3309-8671 OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); Nova Brasilândia 
D’Oeste, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
Processo : 7000120-11.2019.8.22.0020
Classe : USUCAPIÃO (49)
AUTOR: MARINEZIO MERLIM PERRUT
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS - RO5822
REU: MARINEU MERLIM PERRUT e outros (6)
Advogado do(a) REU: LUIS CARLOS NOGUEIRA - RO6954
Advogados do(a) REU: ROBSON MARINHO DE CASTRO - RO8740, VAGNER GULARTE PEREIRA - RO9724
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
Processo : 7001776-95.2022.8.22.0020
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: MANUEL PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL FELTZ - RO5656
REPRESENTADO: LUCIANA RETTMANN
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS PRECATÓRIA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) 
dias, a comprovar o pagamento de custas (CÓDIGO 1015) para distribuição da Carta Precatória (a ser distribuída dentro do Estado de 
Rondônia), conforme art. 30 da Lei nº 3.896, de 24 de agosto de 2016 e Provimento Corregedoria nº 008/2017 (DJ 072 de 20/04/2017).

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br Processo 
n.: 7000387-41.2023.8.22.0020
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Assunto:Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito
REQUERENTE: SANTA LUIZA DA SILVA SOUSA, LINHA 09, KM 11 LADO NORTE S/N, SITIO ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195
REQUERIDO: Estado de Rondônia, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intimem-se as partes a fim de se manifestarem sobre o interesse em produzir outras provas, além daquelas constantes nos autos, no 
prazo de 10 (dez) dias, indicando a sua necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento e julgamento do feito no estado em que 
se encontra.
Nova Brasilândia D´Oeste - RO, 4 de julho de 2023.
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
Processo : 7001457-93.2023.8.22.0020
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: J. G. A. T.
Advogados do(a) AUTOR: FABIANA CRISTINA CIZMOSKI - RO6404, MATHEUS DUQUES DA SILVA - RO6318
REU: WILIANSMAR BARBOSA DE ANDRADE
Intimação AUTOR - DESPACHO
Fica a parte AUTORA intimada acerca do despacho : “[...] Trata-se de ação de alimentos, guarda e visitas c/c tutela de urgência para 
fixação de alimentos provisórios.1. Recebo a ação. O feito deve tramitar em segredo de justiça.2. Defiro a gratuidade judiciária.3. Da tutela 
de urgência:Nos termos do art. 300, caput e §3º do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, não sendo possível a sua concessão quando houver 
perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.Em relação ao pedido liminar de concessão dos alimentos, considerando o disposto no 
art. 4° da lei, o juiz fixará desde logo os alimentos provisórios, salvo se o credor expressamente declarar que não os necessita.Assim, atento 
à prova da filiação e aos demais elementos constantes dos autos, defiro parcialmente os alimentos provisórios que fixo em 30% (trinta por 
cento) do salário-mínimo, devidos a partir da citação, os quais deverão ser pagos até o 5º dia útil de todo mês.A pretensão de fixação em 
patamar superior depende da prova dos ganhos do requerido. Além disso, não se tem a informação a respeito das despesas pessoais e de 
eventuais dependentes do requerido. Por fim, os alimentos provisórios visam suprir apenas as necessidades básicas durante a tramitação 
do feito, sendo que o trinômio possibilidade, necessidade e proporcionalidade será apreciado definitivamente quando da prolação de 
sentença de mérito, após a produção de provas pelas partes. Destaco que por tratar-se de obrigação irrepetível, a fixação dos alimentos 
provisórios no início do processo deve ser analisada com cautela. Nesse sentido, decisão deste TJ/RO:Agravo de instrumento, Alimentos 
provisórios. Majoração do valor da prestação arbitrada. Inviabilidade. Cuidando-se de fixação provisória, ao início do processo, o valor 
dos alimentos deve ser fixado com cautela, sendo imperioso melhor se perscrutar acerca dos ganhos da parte obrigada. RECURSO NÃO 
PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, A UNANIMIDADE. (TJ-RO - AI 0802481-84.2018.8.22.0000. Relator Des. Kiyochi 
Mori. Data de julgamento 06/02/2019).Desse modo, a fixação no valor supramencionado, neste momento, mostra-se razoável e atende 
à proporcionalidade entre as necessidades dos alimentandos e as possibilidades do alimentante, podendo ocorrer a modificação, desde 
que venha aos autos novos elementos para este fim.4. Determino à CPE para designar audiência de CONCILIAÇÃO, certificando no 
sistema, bem como, intimando as partes sobre a data. Agende-se a audiência de conciliação no sistema PJE.5. Cite-se a requerida dos 
termos da ação, com antecedência mínima de 20 dias da audiência designada, para, querendo, oferecer defesa no prazo de 15 dias, 
a contar da realização da audiência de conciliação, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, 
NCPC). O mandado deverá estar desacompanhado de cópia da petição inicial, ficando assegurado ao réu o direito de examinar o seu 
conteúdo junto ao cartório da Vara a qualquer tempo (art. 695, §1º, NCPC).6. Havendo acordo na audiência de conciliação, determino a 
Intimação do Ministério Público (Art. 698, do CPC), para apresentar parecer. Após o parecer, tornem os autos conclusos.7. Não obtido o 
acordo e apresentada defesa pela requerida, intime-se a parte requerente para manifestar-se em réplica, em 15 dias (art. 350, NCPC).
Após, tornem os autos conclusos.Pratique-se o necessário. SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO. Certifico 
e dou fé que foi designada audiência de Conciliação - Família para o dia 14/09/2023 08:00, no processo 7001457-93.2023.8.22.0020.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br Número do 
processo: 7001638-02.2020.8.22.0020
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Polo Ativo: EDIVALDO MAIA DA SILVA
ADVOGADO DO AUTOR: Isabele Lobato Reis, OAB nº RO3216A
Polo Passivo: NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA
Vistos - INTIMAR MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA E DAR VISTAS AO MPE
Edivaldo Maia da Silva promove ação de obrigação de fazer em face do Município de Nova Brasilândia d´Oeste.
Alega que no ano de 2002 adquiriu o imóvel rural localizado à Rua Castro Alves, lado norte, a 200 metros do Colégio Rocha Pombo. 
Afirma que por várias vezes tentou regularizar o imóvel, sendo informado pela requerida que tal era atribuição do INCRA. Entretanto, 
no ano de 2010 , o autor soube que a requerida loteou a referida área. No ano de 2014, o então prefeito Gerson Neves propôs acordo 
no qual haveria a doação de 4 lotes par a construção de casas populares para regularização dos impostos das quadras 092-091 no 
valor de R$17.656,89.Ou seja, o autor doaria os 4 lotes em troca da regularização da área.A proposta foi aceita em 2017, conforme 
Decreto Municipal 283/2015. Em 2017 protocolou requerimento para análise do IPRU relativo as quadras 091, 092 do setor 005 bem 
como solicitou a isenção do aludido tributo. Em 2019 seu nome fo protestado em razão do inadimplemento dos tributos. Desse modo, 
postula pela regularização dos documentos dos 54 lotes, a reparação dos anoa morais experimentados. Pugnou pela tutela de urgência, 
produção de provas e gratuidade processual. Juntou documentos e deu valor à causa.
Pois bem!
Antes de ser prolatada sentença, mister que sejam esclarecidos alguns pontos:
1. Há possibilidade jurídica de regularização da área, tal como solicitado na exordial?
2. O protesto relativo ao não pagamento do IPTU refere-se a quais anos, uma vez que o Decreto Municipal n. 283/2015 é “valido” apenas 
por dois anos ?
3. Regularidade do Decreto Municipal 283/2015, o qual concedeu isenção de IPTU, uma vez que a regra geral é que a isenção tributária 
ocorre somente por força de lei ordinária, jamais por decreto
Assim, concedo as partes o prazo de dez dias para manifestarem-se sobre esses pontos
Encaminhe-se, ainda, os autos ao MPE para que tome ciência a respeito do aludido decreto e tome as providências que entender cabíveis,

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000,(69) 34182599
Processo nº : 7000716-87.2022.8.22.0020 Requerente: REQUERENTE: DENIVALDO JOSE SCHOWENK Advogado: Advogados do(a) 
REQUERENTE: CAMILA NAYARA PEREIRA SANTOS - RO6779, PAMELA CRISTINA PEDRA TEODORO - RO8744
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Nova Brasilândia D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
Processo : 7000671-83.2022.8.22.0020
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOAO ESPINOSO MORAIS e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: GABRIEL FELTZ - RO5656
Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIEL FELTZ - RO5656
EXECUTADO: FREDDY CRUZ PARIHUANCOLLO
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDRE BONIFACIO RAGNINI - RO1119, CRISTIANO SILVEIRA PINTO - RO0001157A, MARTA DA 
COSTA PEREIRA - RO9238
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
Processo : 7000954-72.2023.8.22.0020
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - RO4943-A, THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO - RO6842
REU: ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS
Intimação AUTOR - MANDADO NEGATIVO
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
1) Caso queira o desentranhamento do mandado ou apresente novo endereço, deverá a parte proceder o recolhimento de custas de 
acordo com a diligência requisitada, tabela abaixo.
2) Solicitações de buscas on line e assemelhados deverão vir acompanhadas de custas CÓDIGO 1007 nos termos do art. 17 da Lei 
3.896/2016.
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3) O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS Nova 
Brasilândia do Oeste - Vara Única Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - 
RO - CEP: 76958-000,(69) 34182599 Processo nº : 7001427-58.2023.8.22.0020 Requerente: AUTOR: SERGIO GONCALVES BORGES 
Advogado: Advogado do(a) AUTOR: EDELSON NATALINO ALVES DE JESUS - RO9875
Requerido(a): REU: PAGSEGURO INTERNET LTDA Advogado: INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 
001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: CEJUSC - Sala de Conciliação Juizado Esp. Cível Data: 28/08/2023 Hora: 09:00 Devido a videoconferência, 
deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a 
impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Fone: (69) 3309-8690
E-mail: cejuscnbo@tjro.jus.br
CONTATO COM O CARTÓRIO LOCAL:
Fone: (69) 3309-8671 OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular 
ou no computador, a partir do link www.acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível 
durante o horário da audiência, para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que 
fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos 
endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado 
de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça 
o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; 
(art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto 
acessem o ambiente virtual com o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. 
pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação 
em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se 
tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato 
acompanhadas de advogado; (art. 9° X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não 
atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na 
extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; 
(art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de 
ligações que forem realizadas para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, 
reputando-se verdadeiros os fatos narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por 
videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados 
de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável 
e manifestar desejo ter outra oportunidade de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da 
intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais 
provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, 
deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; 
(art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que 
ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 
(vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos 
estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo 
previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes 
desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer 
de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será 
juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 
7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); Nova Brasilândia 
D’Oeste, 14 de julho de 2023. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br Número do 
processo: 7000438-52.2023.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: EUGENIO RODRIGUES SOUSA
ADVOGADO DO AUTOR: JONATAS DA SILVA ALVES, OAB nº RO6882
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL
ADVOGADOS DO REU: ITALO SCARAMUSSA LUZ, OAB nº BA67070, PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
Vistos
Converto o julgamento em diliGência
Considerando que a requerida afirma que houve problema quanto ao pagamento da primeira parcela em razão dos limtes da margem 
consignável, bem como que somente houve adimplemento parcial da primeira parcela, traga o autor comprovante que demonstre a 
regularidade do pagamento a partir de outubro/2022
Feito isso, concedo prazo de 48 horas par a requerida se manifestar. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
Processo : 7002310-39.2022.8.22.0020
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUZINETE DIONIZIO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373, JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO - RO6956
REU: BANCO BRADESCO S.A. 
Advogado do(a) REU: WILSON BELCHIOR - RO6484
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
Processo : 7000455-88.2023.8.22.0020
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ADALIA FERREIRA DE BRITO
Advogados do(a) AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373, LETICIA SANTOS CORBOLIN - RO10574
REU: BANCO BRADESCO S/A 
Advogado do(a) REU: LARISSA SENTO SE ROSSI - BA16330
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br Número do 
processo: 0000778-72.2010.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Polo Ativo: ANTONIO REGGIANI
ADVOGADO DO AUTOR: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
Polo Passivo: CBS CALÇADOS COMERCIO DE CALÇADOS, KALCE COMERCIO DE CALCADOS EIRELI - ME
ADVOGADOS DOS REU: FABIO MOREIRA PEREIRA, OAB nº MT9405, BRUNO MOREIRA PEREIRA, OAB nº MT22736
Vistos
1) Conforme se observa da certidão lançada no ID Num. 27741370 - Pág. 79, datada de 16/09/2011 a empresa CBS Calçados e Comercio 
recuou-se a receber a citação.
2) Na sequencia o autor postulou pelo reconhecimento da citação ficta ( Num. 27741370 - Pág. 82 )
3) Após, indas e vindas a requerida CBS COMÉRCIO DE CALCADOS TLDA ME, localizada na av. Miguel sutil, n. 3455, Bairro Poção em 
Cuiabá, inscrita no CNPJ/MF n.
09105608/0001-55, neste ato representada pelo seu sócio EDIVALDO TEIXEIRA ( Num. 61108164 - Pág. 1 ) compareceu aos autos e 
apresentou contestação.
4. A empresa KALCE COMERCIO DE CALCADOS EIRELI – ME. juntou procuração aos autos ( Num. 63829092 - Pág. 1 )
5. Despacho saneador Num. 72812487 - Pág. 3
6 Contestação da empresa KALCE COMERCIO DE CALCADOS EIRELI - ME( Num. 75079633 - Pág. 1 )
7. Novo despacho saneador Num. 79769557 - Pág. 6
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8. Pois bem. AO contrário do pugnado pelo autor, não há qualquer irregularidade quanto à empresa CBS CALÇADOS, uma vez que esta 
comapreceu espontãneamento aos autos e presentou contestação. Logo, ainda que houvesse eventual vício em sua citação, é certo que 
este tornou-e irrelevante ante o comparecimento voluntario da empresa.
Desse modo, não há qualquer irregularidade
Ao partes para requerem o que de direito, inclusive quanto ao julgamento do feito no estado em que se encontra ou eventual produção 
de provas. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
Processo : 7000505-17.2023.8.22.0020
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: IGLAIR REGIS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ALICE SIRLEI MINOSSO - RO0001719A, DANIELI CRISTINE MARZAROTTO - RO8178
REU: BANCO PAN S.A.
Advogado do(a) REU: WILSON BELCHIOR - RO6484
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br Número do 
processo: 7000778-30.2022.8.22.0020
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: REGINALDO NAZARO DE FARIAS, IVONE NAZARO DE FARIAS
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ANA CAROLINE CARDOSO DE AZEVEDO, OAB nº RO6963A
Polo Passivo: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, NATALIA KELLY DOMINGOS 
SANTOS, OAB nº PB29871, GUSTAVO SOUSA ARAUJO, OAB nº PB31791, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA SERVINDO COMO ALVARÁ ELETRÔNICO
Vistos.
O executado cumpriu com a obrigação de pagar contida nestes autos, bem como indicou os dados bancários para transferência dos 
valores remanescentes (ID 93223562).
Sendo assim, nesta data, realizei a expedição de alvará eletrônico na modalidade transferência através da ferramenta “alvará eletrônico”, 
pela qual o juízo envia os dados da ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos, 
conforme documento anexo.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão do alvará eletrônico, constatando-se que os valores ainda permanecem disponíveis 
para levantamento, determino à CPE a juntada aos autos do extrato bancário da conta judicial vinculado ao presente feito e a expedição 
de alvará TRANSFERÊNCIA, tornando-se SEM EFEITO o alvará eletrônico expedido.
Considerando o cumprimento integral da obrigação, com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 
PRESENTE AÇÃO.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do artigo 1.000, parágrafo único, do CPC.
Publicada e Registrada Eletronicamente.
Aguarde-se a certificação pela CPE da transferência dos valores para a conta indicada nos autos.
Após arquivem-se os autos.
Intime-se.
Serve como intimação via Dje
Nova Brasilândia D’Oeste - RO, 14 de julho de 2023.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Fone: (69) 3309-8671 E-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Cumprimento de sentença 
7000087-16.2022.8.22.0020 
REQUERENTE: ELIZANGELA MARIA MARQUES BONFANTE ADVOGADO DO REQUERENTE: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS, OAB 
nº RO6951A 
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS 
CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, RUA QUINZE DE NOVEMBRO, - DE 1932/1933 AO FIM JARDIM DOS ESTADOS - 79020-300 
- CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
Satisfeita a obrigação, extingo o processo nos termos do art. 924, inc. II c/c art. 925, do CPC/2015. 
Oportunamente, arquivem-se.
Nova Brasilândia D’Oeste 14 de julho de 2023 
Denise Pipino Figueiredo 
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br 
Av. Príncipe da Beira , 1491 - Setor 13 - Nova Brasilândia D’Oeste/RO - CEP 76.958-000 - Fone (0xx69) 3309-8672 – 
e-mail: nbo1criminal@tjro.jus.br
Processo n.: 7001409-37.2023.8.22.0020
Classe: Inquérito Policial
Assunto: Crime de Descumprimento de Medida Protetiva de Urgência
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia, - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
INVESTIGADO: DIOLMAR ANTUNES BRANCO, RUA MAREHAL DEODORO DA FONSECA C/C RUA CANAÃ BAR DA ANGÉLICA 
SETOR 14 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO INVESTIGADO: LETICIA SANTOS CORBOLIN, OAB nº RO10574, EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
Valor da causa: R$ 0,00
DECISÃO
Recebo a denúncia, por verificar que a inicial preenche os requisitos formais previstos no art. 41 do CPP, narrando, em tese, a prática 
de crime, e não se enquadrando, a princípio, em nenhuma das hipóteses previstas no art. 395 do mesmo Diploma Legal, o que arreda a 
inépcia formal.
Da análise da prova inquisitorial, mesmo perfunctoriamente, confirmam-se os indícios de autoria e materialidade. Pelo menos para esta 
fase, não há excesso de acusação e nem se trata de inépcia material da denúncia.
As outras questões escapam da cognição preliminar e ficam relegadas ao mérito, portanto:
1. Cite-se o acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser indagado, no ato, se possui defensor 
constituído. Declarando o réu não ter defensor, nem condições financeiras para constituí-lo, ou ainda, quedando-se inerte, fica nomeada 
a Defensoria Pública para atuar em sua defesa, devendo o processo, após a citação do réu, ser encaminhado para a Defensoria Pública.
Na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, 
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando as e requerendo sua intimação, quando necessário (Artigo 396-A 
do CPP).
Serve cópia da presente de mandado de citação/intimação do réu Atualmente recolhido na Casa de Detenção em Alvorada do Oeste/RO 
em razão da prisão preventiva nos autos n° 7001357- 41.2023.8.22.0020;
Nova Brasilândia d´Oeste, 14 de julho de 2023.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br Processo 
n.: 7001438-87.2023.8.22.0020
Classe: Termo Circunstanciado
Assunto: Poluição
Valor da causa: R$ 0,00 ()
Parte autora: Ministério Público do Estado de Rondônia, , INEXISTENTE - 00000-000 - NÃO INFORMADO - ACRE
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Parte requerida: ANA PAULA OSOWSKI CUNHA, UIRAPURU 3391 CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
DENUNCIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO 
Vistos, 
Trata-se do Termo Circunstanciado instaurado em desfavor de ANA PAULA OSOWSKI CUNHA por suposta prática das infrações penais 
previstas nos art. 44 e art. 60, ambos da Lei 9.605/98 
O Ministério Público ofereceu, concomitantemente, composição civil do dano e oferta de transação penal (ID 93210072).
Assim, INTIME-SE o acusado para se que se manifeste quanto à aceitação ou recusa da proposta PROPOSTA DE COMPOSIÇÃO CIVIL 
DOS DANOS AMBIENTAIS nos seguintes termos:
a) A infratora deverá pagar prestação pecuniária, no valor de 02 (dois) salários-mínimos vigente na atualidade, em favor do Fundo de 
Defesa do Meio Ambiente do município de Nova Brasilândia do Oeste/RO: Banco do Brasil, agência 4003-7, conta corrente 18.884-0 
(Fundo do Meio Ambiente), facultando-lhes o parcelamento, nos termos do artigo 12 da Lei n. 9.605/98.
Quanto à PROPOSTA DE TRANSAÇÃO PENAL, consistente em:
a) pagamento de prestação pecuniária, no valor de 01 (um) salário mínimo vigente na atualidade, podendo ser parcelado; ou, 
alternativamente, prestação de serviços à comunidade pelo prazo de 07 (sete) meses
Serve como mandado de intimação. 
Pratique-se o necessário.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Nova Brasilândia D’Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de Direito
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Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br 
AUTOS: 7001342-72.2023.8.22.0020
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: LEANDRO DE SOUZA NUNES, LINHA 156, KM 13,5, LADO NORTE 00 RURAL - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
SENTENÇA
A parte requerente desistiu do processo, não tendo mais interesse em seu prosseguimento. Considerando que o requerido sequer foi 
citado, desnecessária se faz sua anuência em relação ao pedido, de modo que a extinção do feito é medida que se impõe. 
Portanto, acolho o pedido de desistência.
Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência, a fim de que surtam os jurídicos e legais daí decorrentes e, por consequência, JULGO 
EXTINTO o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.
A sentença transita em julgado nesta data ante a preclusão lógica. 
Sem custas, nos termos do art. 8º, III da lei nº 3.896/2016.
Sem honorários advocatícios.
Assim, observadas as formalidades legais, arquivem-se imediatamente os autos.
Publicação e registros automáticos.
Intime(m)-se. Cumpra-se.
Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 14 de julho de 2023.
Denise Pipino Figueiredo
Juiza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br Procedimento 
Comum Cível 
7001450-04.2023.8.22.0020 
AUTOR: DARCI LIMA ADVOGADO DO AUTOR: ROGER ANDRES TRENTINI, OAB nº RO7694 
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/
RO 
SENTENÇA
Vistos, etc...
Acolho o pedido de desistência. Com fundamento no artigo 485, VIII, do CPC/2015, homologo, para que surta seus efeitos jurídicos e 
legais, o pedido de desistência formulado pela parte autora.
A sentença transita em julgado nesta data ante a preclusão lógica.
Arquive-se imediatamente.
Arquivem-se.
Nova Brasilândia D’Oeste 14 de julho de 2023 
Denise Pipino Figueiredo 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Av. Príncipe da Beira , 1491 - Setor 13 - Nova Brasilândia D’Oeste/RO - CEP 76.958-000 - Fone (0xx69) 3309-8671 – e-mail: nbo1civel@
tjro.jus.br
Processo n.: 7001473-47.2023.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto:Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Auxílio por Incapacidade Temporária
AUTOR: MARCOS ANTONIO ALVES RODRIGUES, RUA JOSÉ CARLOS BUENO 4496 SETOR 14 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO, OAB nº RO6956
EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76890-000 - JARU - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DESPACHO
Ante a declaração de insuficiência de recursos para pagamento das despesas processuais, defiro os benefícios da assistência judiciária 
gratuita, mas caso fique comprovado durante a instrução processual que a parte autora possui condições financeiras para arcar com as 
custas processuais, sem prejuízo de seu sustento próprio, arcará com o pagamento do décuplo das custas e ainda ficará sujeita a multa 
por litigar de má-fé, sem olvidar-se da responsabilidade criminal por falsear a verdade.
Quanto ao pedido de tutela de urgência, esta resta indeferido, uma vez que não estão preenchidos todos seus requisitos, já que a verba, 
conforme entendimento recente do STJ, é irrepetível. Logo não há possibilidade de reversão.
Cite-se a requerida para querendo apresentar resposta, bem como as provas que deseja produzir, justificando a pertinência destas sob 
pena de indeferimento. Após, intime-se a parte autora para querendo apresentar impugnação no prazo legal, oportunidade em que poderá 
indicar as provas que pretende produzir.
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Considerando que a matéria dos autos necessitam de prova pericial, eis que versa sobre invalidez, nomeio como perita judicial a Dra 
Gizeli Fabiana de Oliveira Lima, CRM 3771, a qual realizará a perícia no dia 12/08/2023, às 14h40min., que servirá escrupulosamente, 
independentemente de compromisso (artigo 422 do Código de Processo Civil), no seguinte endereço:Avenida Treze de Maio, nº 2106, 
Bairro Centro, JEITO DE SER CLÍNICA DE PSICOLOGIA, Nova Brasilândia d’Oeste/RO, CEP: 76858-000 Telefone para contato: (69) 9 
9370-6344.
Intime-se o perito via e-mail: periciasmedicasemedicinadotrab@gmail.com acerca da nomeação, encaminhando-se os quesitos a serem 
apresentados pelas partes, bem como informando que o processo estará disponível para consulta (Processo Judicial Eletrônico – PJE) 
no site www.tjro.jus.br.
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão - 
artigo 465, §1º, III do CPC/2015. Os quesitos do INSS já estão depositados em cartório.
Consigne-se que a parte Requerente deverá comparecer à perícia acima designada, munida de seus documentos e exames que entender 
pertinente, no afã de corroborar o seu quadro clínico - a fim de viabilizar o diagnóstico do Douto Perito e facilitar a resolução do litígio.
Sendo a perícia realizada concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o perito a apresente em juízo o laudo (artigo 465, caput, CPC/2015).
Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para se manifestar do laudo pericial e após tornem-me conclusos.
Atento aos parâmetros trazidos, a título de sugestão, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/2007 do CJF, bem assim à ausência de maior 
complexidade da perícia, ao zelo a ser dispensado pelo profissional perito, às diligências que envolvem o ato, ao grau de especialização 
do perito e ao local de sua realização, aliado, finalmente, à época em que restou editada a citada resolução, ao indispensável critério de 
proporcionalidade a informar a decisão judicial neste tocante - de maneira a preservar a justa remuneração do trabalho do profissional e 
evitar, de outra banda, gastos excessivos e desarrazoados ao poder público -, e, finalmente, às relevantes informações prestadas pelo juízo 
federal de 1ª instância, no que toca à questão orçamentária afeta ao tema, fixo os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), 
a serem pagos na forma das referidas Resoluções, visto ser a parte Requerente beneficiária da assistência judiciária gratuita. Nesse 
sentido:
[…] Nos casos em que a parte Autora, a quem incumbe o pagamento dos honorários periciais, é beneficiária da justiça gratuita, não 
se pode exigir que a parte contrária assuma tal despesa, pois o ônus da assistência judiciária gratuita é do Estado. (TRF-5 - AG: 
1915420144059999, Relator: Desembargador Federal Geraldo Apoliano, Data de Julgamento: 10/06/2014, Terceira Turma, Data de 
Publicação: 25/06/2014).
Por oportuno, consigno que, após manifestação das partes acerca do laudo médico, o que deverá ser devidamente certificado, a 
escrivania deverá encaminhar ofício ao Núcleo Judiciário da Justiça Federal em Porto Velho/RO, solicitando a efetivação do pagamento 
dos honorários periciais, à luz do expresso nos arts. 3º e 4º da Resolução n. 541/2007 do Conselho de Justiça Federal.
Providenciem-se o necessário.
Fica a parte autora intimada por meio de seu advogado para comparecer na perícia designada.
Serve a presente como mandado de citação/intimação e ofício.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de Direito

Processo: 7000604-84.2023.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Aposentadoria por Incapacidade Permanente, Auxílio por Incapacidade Temporária
Valor da causa: R$ 15.654,00(quinze mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais)
AUTOR: JORGE GIVALDO AIRES, CPF nº 69319189234, LINHA 128, KM 3,5, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EDELSON NATALINO ALVES DE JESUS, OAB nº RO9875
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO.
Trata-se de ação proposta por AUTOR: JORGE GIVALDO AIRES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Narra o 
autor que é segurado especial da Previdência e que está com problemas de saúde, não possuindo condições de trabalhar, pelo que 
faz jus ao recebimento de auxílio-doença. Requereu a procedência da ação, a fim de que o requerido seja condenado a lhe pagar o 
benefício de auxílio-doença, bem como para que este seja convertido em aposentadoria por invalidez caso seja constatada a existência 
de incapacidade definitiva. Pleiteou pela antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 
Postula a concessão dos benefícios integrais da justiça gratuita e tutela antecipada.Com a inicial junta mandato e documentos. Deferida 
a gratuidade processual e indeferida a tutela de urgência.
Laudo pericial juntado nos autos. 
Citada, a requerida apresentou contestação com proposta de acordo.
Requerente não aceitou a proposta de acordo. 
É o breve relatório. Decido.
II – FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação previdenciária movida por AUTOR: JORGE GIVALDO AIRES em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS, postulando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sob o argumento de que se encontra incapacitado para o exercício 
de qualquer atividade em razão de problemas de saúde.
O processo comporta julgamento antecipado da lide, em decorrência de o mesmo versar, unicamente, de matéria de direito e de fato 
suscetível de prova apenas documental e pericial, à luz do disposto no art. 330 do CPC.
Não há preliminares a serem apreciadas, ao mérito, doravante.
REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO (AUXÍLIO DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
O auxílio doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213 /91, é concedido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 
período de carência, exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nessa condição. Os requisitos indispensáveis para a concessão do benefício 
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previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez são: a) a qualidade de segurado; b) a carência de 12 (doze) contribuições 
mensais, salvo nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei nº 8.213/91); c) a incapacidade parcial ou total, mas temporária (auxílio-
doença) ou permanente e total (aposentadoria por invalidez) para a atividade laboral.
E, ainda que caracterizada a incapacidade parcial e temporária do segurado para realizar suas atividades habituais, passível de melhora 
ou reabilitação, mostra-se correta a concessão de auxílio-doença em seu favor, conforme pacífica jurisprudência do Tribunal Regional 
Federal.
QUALIDADE DE SEGURADO.
A qualidade de segurado e a carência mínima exigida para concessão dos benefícios postulados restaram configuradas nos autos, a teor 
do exigido nos arts. 42 e 59, ambos da Lei nº 8.213/91.
Compulsando os autos verifico que a qualidade de segurado da parte resta comprovado, eis que entre a data da cessação do benefício 
e a propositura da ação, a parte no período de graça, conforme art. 15, incisos I e II, da lei 8.213/91. Ademais, a requerida não contestou 
a falta de qualidade de segurado da parte autora. 
Nota-se que não houve a perda da qualidade de segurado, a luz do previsto no artigo 15, incisos I e II, da lei 8.213/91, in verbis:
“Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela 
Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; (...)”
Impende dizer que, caso a parte Requerente não fosse realmente contribuinte, em momento algum a Instituição Requerida teria concedido 
o benefício supracitado.
Ademais, os documentos colacionados aos autos pela parte corroboram suas alegações.
DA INCAPACIDADE
Com efeito, se é certo que à aposentadoria por invalidez e ao auxílio-doença (arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91) são comuns os requisitos de 
carência e qualidade de segurado, a nota distintiva entre eles é estabelecida pelo grau e duração da incapacidade afirmada pelo perito, 
sem embargo de que quando aquelas se combinarem, é dizer, a inaptidão laboral for parcial/definitiva ou total/temporária, o dado definidor 
da espécie do amparo advirá da possibilidade ou não da reabilitação do trabalhador, conforme a inteligência que se extrai do artigo 62 
da Lei de Benefícios.
O laudo juntado aos autos confirma a incapacidade temporária para o labor.
Cumpre observar, portanto, que os relatórios médicos carreados aos autos apontam a existência de incapacidade de caráter temporário 
incompatível com a atividade laboral da autora.
Necessário ressaltar, que pelo princípio da persuasão racional e da livre convicção motivada do juiz, cabe ao magistrado a livre apreciação 
da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, de modo que entendo pertinente a concessão de auxílio doença 
A autarquia poderá convocar a parte autora a qualquer tempo para submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo 
de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 
sangue, que são facultativos. Esclareço outrossim, que eventual cessação do benefício somente poderá ser feito mediante perícia médica 
e a oportunização do contraditório e ampla defesa no procedimento administrativo.
O Benefício deve ser concedido desde a data do requerimento administrativo dia 27/03/2023. 
VALOR DO BENEFÍCIO 
Portanto, comprovada a qualidade de segurado e a incapacidade laboral, tendo a concessão valido-se das condições pessoais do 
segurado para definir-se pela incapacidade definitiva, a concessão do auxílio-doença deve ser estabelecida a partir da data da cessação 
do benefício -, porquanto nessa data a parte já encontrava-se com a moléstia incapacitante.
No que pertine ao valor do benefício, aplica-se ao caso em tela o artigo 29, § 5º, da Lei n.º 8.213/91, que assim dispõe:
“Art. 29. (…)
§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-
se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 
mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”. 
Deflui, do referido dispositivo, que o salário-de-benefício que serve de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, 
devidamente reajustado, deve ser considerado como salário-de-contribuição, para a aposentadoria por invalidez.
No caso vertente, entendo que o mesmo deve ser correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, com fulcro no art. 
44 da Lei 8.213/91, observado o disposto na Seção III, principalmente no art. 33 da lei em comento.
III – DISPOSITIVO.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos iniciais da ação proposta por AUTOR: JORGE GIVALDO AIRES para, 
confirmando a liminar concedida, CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a: 1) RESTABELECER benefício de 
auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo, e PAGAR valores retroativos referente ao período supracitado);
No mais, em atenção ao Ofício Circular n. 017/2012/GB/PR, a fim de atender o contido na Recomendação Conjunta n. 04, de 17/05/12, 
do Conselho Nacional de Justiça, cito as seguintes informações para a implantação do benefício:
Nome do Segurado: AUTOR: JORGE GIVALDO AIRES, CPF nº 69319189234
Benefício Concedido/Data de Início do Benefício: Auxílio-doença a partir de 27/03/2023 - data do requerimento administrativo
Data da cessação do benefício; 12 (doze) meses, após a implantação do benefíciol. 
Preenchidos os requisitos previstos no art. 300 do CPC (benefício atual e de caráter alimentar), pois confirmada a incapacidade laboral 
da parte autora e a imprescindibilidade do benefício para o sustento diário, antecipo a Tutela de Urgência no momento. Determino o 
cumprimento imediato da sentença, com base nos Arts. 513 caput e art. 497 do Código de Processo Civil. 
SERVE A PRESENTE DE INTIMAÇÃO E OFÍCIO.
Com relação aos honorários advocatícios, entendo que estes devem ser fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre as prestações 
vencidas até a prolação da sentença, nos termos do enunciado da Súmula n. 111 do STJ.
Sem custas a luz do disposto no art. 3º da Lei Estadual n. 361/1990.
Sem reexame.
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A presente serve como mandado/carta precatória, carta de intimação/ofício 
Havendo Interposição de recurso de apelação, após cumpridas das formalidades previstas nos §§ 1º e 2º do art. 1.010 do Novo Código 
de Processo Civil, DETERMINO remessa dos autos ao Tribunal.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

Número do processo: 7001167-78.2023.8.22.0020
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: AUGUSTO CESAR BIANCHINI - ME
ADVOGADOS DO AUTOR: ELIETE APARECIDA CEZARIO, OAB nº RO10746, JOSE JAIR RODRIGUES VALIM, OAB nº RO7868
Polo Ativo: VICENTE DE PAULA SILVA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos,
Versam os autos sobre ação proposta por AUTOR: AUGUSTO CESAR BIANCHINI - MEem desfavor de REU: VICENTE DE PAULA 
SILVA.
O feito vinha tramitando regularmente, quando sobreveio acordo realizado entre as partes, requerendo a homologação e consequente 
extinção do feito.
É o breve relatório. Fundamento e decido. 
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para pôr fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. Graças a 
isso é que o CPC consagrou, no bojo do artigo 3º, § 2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, acolhendo, 
pois, o disposto na Resolução 125 do CNJ. A conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, uma meta do Estado e que deve 
ser estimulada não só por este, mas também por todos os envolvidos no processo. 
Como o pacto celebrado consta com a assinatura dos patronos dos demandantes e por não vislumbrar qualquer irregularidade e/ou vício 
de consentimento, tomo-o por regular. Ademais, considerando que a avença em referência respeita o melhor interesse das partes, sua 
homologação é medida que se impõe. 
ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo entabulado entre as partes, nos termos da proposta coligida nos autos para 
que produza os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil JULGO EXTINTO o feito.
As partes entabularam acordo e pretendem sua homologação para surtir seus efeitos jurídicos e legais.
Constatada a regularidade dos termos ajustados, não há óbice à homologação.
Consistindo a manifestação em ato incompatível com a vontade de recorrer (art. 1.000, parágrafo único, CPC), homologo a renúncia ao 
direito de recorrer e dou por transitada em julgado esta decisão nesta data, independente de certificação nos autos.
Intimem-se.
Sem custas finais e sem honorários.
Dispensada a intimação das partes.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Nova Brasilândia do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
AUTOR: AUGUSTO CESAR BIANCHINI - ME, AV. JUSCELINO KUBITSCHEK 3395 CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
REU: VICENTE DE PAULA SILVA, RUA FLORIANO PEIXOTO Prefeitura, SERVIDOR MUNICIPAL DA GARAGEM DA PREFEITURA 
SETOR 14 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Fone: (69) 3309-8671 E-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7001436-20.2023.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALERIA CRISTINA SITLER MULER
ADVOGADO DO AUTOR: VINICIUS DE SOUZA CAVALCANTE, OAB nº RO10817
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
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SENTENÇA
Vistos, etc...
Acolho o pedido de desistência. Com fundamento no artigo 485, VIII, do CPC/2015, homologo, para que surta seus efeitos jurídicos e 
legais, o pedido de desistência formulado pela parte autora.
A sentença transita em julgado nesta data ante a preclusão lógica.
Arquive-se imediatamente.
Arquivem-se.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.
br Processo: 7000352-81.2023.8.22.0020 
Assunto:Nota Promissória 
Parte autora: EXEQUENTE: AGRO-SOLO COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME 
Advogado da parte autora: ADVOGADO DO EXEQUENTE: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS, OAB nº RO6951A 
Parte requerida: EXECUTADO: FERNANDO DA SILVA SCANDIUSSI 
Advogado da parte requerida: EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
Despacho
Vistos.
A execução se desenvolve no interesse do credor. 
Apresente a parte exequente, no prazo de 10 dias, endereço onde está o veículo para ser localizado, para propiciar a penhora, sob pena 
de arquivamento.
No mesmo prazo, deverá apresentar cálculo atualizado da dívida. 
Sobrevindo informação, expeça-se mandado de penhora e avaliação.
Após, conclusos.
Nova Brasilândia do Oeste/RO, 14 de julho de 2023
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br Processo 
n.: 7002416-35.2021.8.22.0020
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto:Gratificações e Adicionais
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DA SETUBAL, RUA PADRE ANCHIETA 2658, MIGRANTENOPOLIS BELA VISTA - 76956-000 - 
NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: LUIS CARLOS NOGUEIRA, OAB nº RO6954
NÃO DENUNCIADO: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE
Valor da causa:R$ 5.010,77
DECISÃO
Ante a anuência do município com os cálculos, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo exequente em ID 84570876 e , por 
conseguinte, determino a expedição de Precatório ou RPVs, conforme o caso.
Após o pagamento, expeça-se alvará judicial para levantamento dos valores em nome da parte e/ou advogado, se procuração autorizar. 
Confirmado o levantamento e não havendo outras pendências, tornem os autos conclusos para extinção.
I.C
Nova Brasilândia d´Oeste, 14 de julho de 2023.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.
br PROCESSO: 7000673-53.2022.8.22.0020
REQUERENTE: CLAUDIO RODRIGUES MARTINS, LH 118 KM 10 SUL ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ITAMAR DE AZEVEDO, OAB nº RO1898
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, ENERGISA 
RONDÔNIA INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos
Trata-se de cumprimento de sentença em que há informação da quitação do débito pelo executado, bem como do requerente 
manifesta acerca do adimplemento da obrigação.
Desta feita, considero satisfeita a obrigação pelo requerido. 
Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo (CPC 924, II).
Sem custas.
Consta pendente na conta judicial o valor de R$ 14,55 referentes a saldo residual de juros e correção monetária creditados após o saque 
do valor depositado.
Assim, considerando que o autor foi intimado para retirada dos mencionados valores e manteve-se inerte, nos termos do § 4º do art. 
278 das Diretrizes Gerais Judiciais, determino a transferência para conta judicial centralizadora administrada pelo Tribunal de Justiça. 
Para tanto, expeça-se o competente alvará.
Publicação e Registro automáticos.
Desnecessária a intimação (LJE 51 § 1°).
Cumprido o alvará acima, certifique-se o saldo da conta judicial e, estando zerado, independente do trânsito em julgado, arquive-se.
Nova Brasilândia do Oeste, 14/07/2023
Juíza de Direito
Denise Pipino Figueiredo

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br Processo 
n.: 7000786-70.2023.8.22.0020
Classe: Monitória
Assunto:Contratos Bancários
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, A AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
REU: MATHEUS BISI GERALDINO SILVA, SÍTIO LINHA 134 S/N, KM 19, LADO NORTE, LT 159-A, GL 13 ZONA RURAL - 76958-000 
- NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Intime-se o autor via patrono para, no prazo de 15 dias comprovar o pagamento do valor da diligência pretendida, conforme art. 17 da 
Lei 3.896/16.
Após, conclusos para pesquisa.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br Número do 
processo: 7001028-29.2023.8.22.0020
Classe: Insolvência Requerida pelo Devedor ou pelo Espólio
Polo Ativo: DEJAIR JOSE SCHOWENCK
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO, OAB nº RO6956, EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº 
RO4373
Polo Passivo: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vistos
Manifeste-se o autor quanto à possibilidade juridica do pedido, uma vez que As dívidas fiscais com a Fazenda Pública não entram no 
pedido de insolvência, por força do art. 187 do CTN. Portanto, ao devedor que possuir contra si apenas execuções fiscais não será 
possível realizar o pedido de autoinsolvência.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Fone: (69) 3309-8671 E-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7001410-22.2023.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SHEILA FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADOS DO AUTOR: JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO, OAB nº RO6956, EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
SENTENÇA
Vistos, etc...
Acolho o pedido de desistência. Com fundamento no artigo 485, VIII, do CPC/2015, homologo, para que surta seus efeitos jurídicos e 
legais, o pedido de desistência formulado pela parte autora.
A sentença transita em julgado nesta data ante a preclusão lógica.
Arquive-se imediatamente.
Arquivem-se.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

Número do processo: 7001169-48.2023.8.22.0020
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Polo Ativo: AUGUSTO CESAR BIANCHINI - ME
ADVOGADOS DO AUTOR: MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS, OAB nº RO12146, ELIETE APARECIDA CEZARIO, OAB nº RO10746, 
JOSE JAIR RODRIGUES VALIM, OAB nº RO7868
Polo Ativo: A. R. DA SILVA LTDA, ROBERTO DOS SANTOS SILVA
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos,
Versam os autos sobre ação proposta por AUTOR: AUGUSTO CESAR BIANCHINI - MEem desfavor de REU: A. R. DA SILVA LTDA, 
ROBERTO DOS SANTOS SILVA.
O feito vinha tramitando regularmente, quando sobreveio acordo realizado entre as partes, requerendo a homologação e consequente 
extinção do feito.
É o breve relatório. Fundamento e decido. 
A autocomposição das partes é sempre o melhor caminho para pôr fim à lide, eis que o faz de acordo com a vontade delas. Graças a 
isso é que o CPC consagrou, no bojo do artigo 3º, § 2º, o princípio da promoção pelo Estado da solução por autocomposição, acolhendo, 
pois, o disposto na Resolução 125 do CNJ. A conciliação, doravante, passa a ser uma política pública, uma meta do Estado e que deve 
ser estimulada não só por este, mas também por todos os envolvidos no processo. 
Como o pacto celebrado consta com a assinatura dos patronos dos demandantes e por não vislumbrar qualquer irregularidade e/ou vício 
de consentimento, tomo-o por regular. Ademais, considerando que a avença em referência respeita o melhor interesse das partes, sua 
homologação é medida que se impõe. 
ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo entabulado entre as partes, nos termos da proposta coligida nos autos para 
que produza os seus jurídicos e legais efeitos e, com base no art. 487, III, “b”, do Código de Processo Civil JULGO EXTINTO o feito.
As partes entabularam acordo e pretendem sua homologação para surtir seus efeitos jurídicos e legais.
Constatada a regularidade dos termos ajustados, não há óbice à homologação.
Consistindo a manifestação em ato incompatível com a vontade de recorrer (art. 1.000, parágrafo único, CPC), homologo a renúncia ao 
direito de recorrer e dou por transitada em julgado esta decisão nesta data, independente de certificação nos autos.
Intimem-se.
Sem custas finais e sem honorários.
Dispensada a intimação das partes.
Independente de trânsito em julgado, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Nova Brasilândia do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de Direito
AUTOR: AUGUSTO CESAR BIANCHINI - ME, AV. JUSCELINO KUBITSCHEK 3395 CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
REU: A. R. DA SILVA LTDA, AVENIDA MATO GROSSO 451E NOSSA SENHORA DE FATIMA - 78310-000 - COMODORO - MATO 
GROSSO, ROBERTO DOS SANTOS SILVA, LINHA 126, KM 13.5 ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br
Endereço eletrônico: cwl3civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7000625-60.2023.8.22.0020
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REQUERENTE: S. A. F., CPF nº 68618948268, RUA RIACHUELO 2414 SETOR 14 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GRAZIELA PEREIRA DANILUCCI, OAB nº RO4805
REQUERIDO: M. F. F. L., CPF nº 00535496273, RUA RIACHUELO 2414 SETOR 14 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
SOLANGE ALMEIDA FREIRE, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação de interdição com pedido de curatela em face de MICHEL 
FELIPE FREIRE LEAL, igualmente qualificada. Relata, em síntese, que é filho da requerida e que ela que é portador de Transtorno do 
Espectro Autista em sua forma mais severa, nível 3 de suporte (CID F84), e é portador de deficiência intelectual moderada (CID F91.9) e 
epilepsia (CID G40.2/G40.4 não tendo assim, condições de reger pessoalmente sua vida e estando incapaz para gerir atos da vida civil. 
Pleiteia em juízo a concessão da tutela provisória de urgência, e ao final a procedência dos pedidos para determinar a interdição da 
Requerida nomeando o Autor como curador definitivo, declarando os limites da curatela. Com a inicial junta documentos. 
Tutela de urgência deferida. 
Realizada audiência, com a oitiva do interditando, foi dado vistas a DPE para manifestação. 
Ministério Público pugnou pela procedência dos pedidos.
É o relatório. Decido.
SOLANGE ALMEIDA FREIRE requerer interdição de seu filho MICHEL FELIPE FREIRE LEAL, alegando que ela é portadora de Transtorno 
do Espectro Autista em sua forma mais severa, nível 3 de suporte (CID F84), e é portador de deficiência intelectual moderada (CID F91.9) 
e epilepsia (CID G40.2/G40.4, não tendo assim, condições de reger pessoalmente sua vida e estando incapaz para gerir atos da vida civil. 
O laudo médico apresentado nos autos atesta que o interditando apresenta Transtorno do Espectro Autista em sua forma mais severa, 
nível 3 de suporte (CID F84), e é portador de deficiência intelectual moderada (CID F91.9) e epilepsia (CID G40.2/G40.4 que causa total 
incapacidade laboral e para a vida civil independente.
Com a entrada em vigor da Lei 13.146/2015, o art. 1.767 do Código Civil foi alterado. Confira-se:
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I- aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)
V - os pródigos.
Bem como também foram alterados os artigos 3º e 4º, do referido diploma legal:
Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos. (Redação dada 
pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)
I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico;
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade;
IV - os pródigos.
Conclui-se, portanto, que não existe mais, no sistema brasileiro, pessoa absolutamente incapaz que seja maior de idade.
No que se refere a pessoa com deficiência, qual seja, aquela que tem impedimento de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, nos termos do art. 2º do Estatuto da Pessoa com deficiência (Lei nº 13.146/2015), não deve ser mais tecnicamente considerada 
civilmente incapaz.
De acordo com este novo diploma, a curatela, está restrita a atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial (art. 85, 
caput) passando a ser uma medida extraordinária. Vejamos:
Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial.
§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao 
trabalho e ao voto.
§ 2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e motivações de sua definição, preservados os 
interesses do curatelado.
§ 3º No caso de pessoa em situação de institucionalização, ao nomear curador, o juiz deve dar preferência a pessoa que tenha vínculo 
de natureza familiar, afetiva ou comunitária com o curatelado.
Com a nova lei, a pessoa portadora de sofrimento psíquico, agora será considerada plenamente capaz, sendo A CURATELA MEDIDA 
EXTRAORDINÁRIA.
Deste modo, com novo diploma legal, embora não mais exista a incapacidade absoluta, é possível a adoção de institutos assistenciais 
específicos, como a tomada de decisão apoiada e a curatela, para a prática de atos na vida civil, sobretudo os de natureza patrimonial e 
negocial.
Traçadas estas considerações e levando em conta a conclusão da perícia e o teor do estudo técnico, o decreto da interdição da parte 
requerida é medida que se impõe, com a nomeação do requerente como seu curador, para representá-la tão somente nos atos de 
natureza patrimonial e negocial, bem como aqueles que impliquem alienação de bens e direitos, recebimento e administração de rendas, 
incluindo-se nesta última eventuais salários e pagamento de benefícios previdenciários cujo pedido de concessão perante a autarquia 
previdenciária também se enquadra entre os poderes do curador.
Oportuno observar que o pedido de interdição não sofreu impugnação e que não há notícia nos autos sobre outra pessoa que tenha 
interesse e reúna melhores condições para assumir a curatela. A pretensão conta, finalmente, com a manifestação favorável do Ministério 
Público. Patenteado, assim, o que dispõe o artigo 1.767, inciso I, combinado com o artigo 1.768, inciso I, e o artigo 1780, todos do Código 
Civil, para que a interdição pretendida seja decretada e o requerente seja nomeado curador da interdita, observadas, nos termos do artigo 
1.774, as restrições e obrigações estabelecidas nos artigos 1.753 a 1.759, e artigo 1.776, todos do mesmo Códex, sem prejuízo dos 
direitos e obrigações estabelecidos nos artigos 84 e 85 da Lei n.º 13.146/2015.
Posto Isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO PARA DECRETAR A INTERDIÇÃO DE MICHEL FELIPE FREIRE LEAL, 
qualificada nos autos, declarando-a relativamente incapaz nos termos do art. 84, § 1º, da Lei nº 13.146/15 c.c. art. 4º, II, c.c. art. 1.782, 
ambos do Código Civil. Nomeio o requerente SOLANGE ALMEIDA FREIRE como curador, determinando que seus poderes ficarão 
limitados aos atos indicados no art. 85 da Lei nº 13.146/15 e no art. 1.782 do Código Civil, ou seja, aqueles relacionados aos direitos de 
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natureza patrimonial e negocial, bem como aqueles que impliquem alienação de bens e direitos, recebimento e administração de rendas, 
incluindo-se nesta última eventuais salários e pagamento de benefícios previdenciários cujo pedido de concessão perante a autarquia 
previdenciária também se enquadra entre os poderes do curador.
Quanto ao pedido de autorização judicial para regularizar o imóvel Lote 315-A, Quadra 49, Setor 03, com 450m², Matrícula 2458, deixo 
de analisar neste feito, uma vez que demanda de instrução complexa para comprovar a realizadade das informações, incompatíveis com 
o procedimento de interdição. 
Expeça-se mandado para que a interdição seja inscrita no Registro de Pessoas Naturais, bem como publiquem-se os editais, com 
observância do disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil/2015, deles fazendo constar, notadamente, a incapacidade da 
interditanda, que deverá ser representada pelo curador em todos os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, bem 
como aqueles que impliquem alienação de bens e administração de rendas, incluindo entre estas os salários e benefícios previdenciários, 
cujo pedido de concessão perante o INSS igualmente se inclui entre os poderes da curador.
Lavre-se termo de curatela, consignando-se os limites desta, constando as restrições acima. Cumpra-se o disposto no artigo 755 do 
CPC/2015, publicando-se os editais. Intime-se o curador para o compromisso.
Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal, por não constar que a interditanda possua bens, e também por considerar que a 
curatela já acarretará ao curador razoáveis ônus para o seu sustento e a da interditanda.
Por consequência, RESOLVO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do artigo 487, I, do Novo Código de Processo 
Civil/2015.
Sem custas judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios, em razão da natureza da causa e por ser a parte requerente 
beneficiária da justiça gratuita.
Ciência ao Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquive-se.
SIRVA O PRESENTE COMO TERMO DE CURATELA 
Vias desta decisão servirão de mandado para inscrição no registro de pessoas naturais.
Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 14 de julho de 2023.
Denise Pipino Figueiredo

PROCESSO Nº 7001723-17.2022.8.22.0020 CLASSE: Execução de Título Extrajudicial ASSUNTO: Duplicata EXEQUENTE: JACOMIN, 
AGROPECUARIA & IRRIGACOES LTDA - ME ADVOGADO DO EXEQUENTE: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS, OAB nº RO6951A 
EXECUTADO: JEANCARLOS DE FREITAS EXECUTADO SEM ADVOGADO(S) 
DESPACHO
01. Defiro a suspensão requerida pela parte credora por 20 dias.
02. Decorrido o prazo fixado no item anterior, a parte exequente deverá o exequente impulsionar regularmente o feito, independentemente 
de nova intimação, sob pena de suspensão do feito por 01 ano, por execução frustrada.
Nova Brasilândia do Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Denise Pipino Figueiredo 
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Av. Príncipe da Beira , 1491 - Setor 13 - Nova Brasilândia D’Oeste/RO - CEP 76.958-000 - Fone (0xx69) 3309-8671 – e-mail: nbo1civel@
tjro.jus.br
Processo n.: 7002686-98.2017.8.22.0020
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto:Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930
NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586
ANA PAULA SANCHES, OAB nº RO9705
EXECUTADO: JOSIMAR COSTA SANTOS, RUA GOIERE 5536 CENTRO - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Manifeste-se o exequente quanto a pesquisa realizada. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFICIO. 
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br Autos n. 
7001195-51.2020.8.22.0020 - 1ª Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe:Execução de Título ExtrajudicialProtocolado em: 12/08/2020
Valor da causa: R$ 2.326,34
EXEQUENTE: JACOMIN, AGROPECUARIA & IRRIGACOES LTDA - ME, AVENIDA JUSCELINO KUBISTCHEK 3146 CENTRO - 76958-
000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS, OAB nº RO6951A
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EXECUTADO: ALEXCIANE SILVA SOARES, LINHA 13, KM 3,5, LADO SUL 0 ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
O executado apresentou impugnação a penhora online realizada em ativos de sua conta corrente e poupança, sob alegação de 
impenhorabilidade dos valores.
Pois bem. Verifica-se comprovado que o bloqueio de ativos recaiu sobre verba de natureza alimentar, nos termos do art. 833, IV e X, do 
CPC:
Art. 833. São impenhoráveis:
IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os 
montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos 
de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º;
X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos;
Da análise dos documentos trazidos pelo executado denota-se que veracidade em suas alegações quanto a origem dos valores 
penhorados. Todavia, algumas ponderações merecem ser feitas. Em análise aos autos verifica-se que foi oportunizado ao executado o 
pagamento do débito contraído junto a exequente, não tendo ele procedido meios para que tal ocorresse. Os documentos trazidos pela 
impugnante comprovam que a penhora recaiu sobre saldo em conta e não sobre a totalidade do benefício.
Além disso, o exequente comprovou (ID 89686955), que o cônjuge da exequente realizou acordo em outro processo, tento efetuado o 
pagamento a vista do valor acordado.
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA. VALORES DEPOSITADOS EM CONTA CORRENTE. BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. SOBRAS. POSSIBILIDADE DE PENHORA. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. 
Não se verifica a alegada violação ao art. 1.022 do CPC/2015, na medida em que a eg. Corte de origem dirimiu, fundamentadamente, 
a questão que lhe foi submetida, não sendo possível confundir julgamento desfavorável, como no caso, com negativa de prestação 
jurisdicional ou ausência de fundamentação. 2. O Tribunal a quo, ao afastar do alcance da penhora a última parcela salarial percebida pelo 
executado, de modo que a constrição judicial recaísse apenas sobre os valores remanescentes depositados na conta bancária, decidiu 
em conformidade com a orientação consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, o que atrai o óbice previsto na Súmula 83 do STJ. 3. 
“A Segunda Seção pacificou o entendimento de que a remuneração protegida pela regra da impenhorabilidade é a última percebida - a 
do último mês vencido - e, mesmo assim, sem poder ultrapassar o teto constitucional referente à remuneração de Ministro do Supremo 
Tribunal Federal. Após esse período, eventuais sobras perdem tal proteção” (EREsp 1.330.567/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, 
Segunda Seção, DJe de 19/12/2014). 4. Agravo interno a que se nega provimento. (STJ - AgInt no AREsp: 1360830 RS 2018/0236161-3, 
Relator: Ministro RAUL ARAÚJO, Data de Julgamento: 27/08/2019, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 11/09/2019)
Em continuidade da execução, prevalece, na jurisprudência e neste e. tribunal, o entendimento acerca da possibilidade de penhora de 
salário para pagamento de débitos do executado, desde que não comprometa sua subsistência ou de seus familiares. Nesse sentido tem 
se firmado o TJ/RO:
Agravo de instrumento. Penhora de percentual de salário. Possibilidade. É cabível a penhora de percentual do salário do devedor para 
pagamento de seus débitos, desde que não comprometa a sua subsistência ou de seus familiares. AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
Processo nº 0803982-44.2016.822.0000, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. 
Kiyochi Mori, Data de julgamento:28/03/2017
E, ainda, o STJ:
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. DÍVIDA APURADA EM INVENTÁRIO. OMISSÃO E AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. INEXISTÊNCIA. PENHORA DE SALÁRIO. POSSIBILIDADE. 1.- Os embargos de declaração são corretamente 
rejeitados se não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, tendo sido a lide dirimida com a devida e suficiente 
fundamentação. 2.- A regra geral da impenhorabilidade, mediante desconto de conta bancária, de vencimentos, subsídios, soldos, 
salários, remunerações e proventos de aposentadoria, constante do art. 649, IV, do CPC, incidente na generalidade dos casos, deve ser 
excepcionada, no caso concreto, diante das condições fáticas bem firmadas por SENTENÇA e Acórdão na origem (Súmula 7/STJ), tendo 
em vista a recalcitrância patente do devedor em satisfazer o crédito, bem como o fato de o valor descontado ser módico, 10% sobre os 
vencimentos, e de não afetar a dignidade do devedor, quanto ao sustento próprio e de sua família. Precedentes. 3.- Recurso Especial 
improvido. REsp 1285970/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/14, DJe 08/9/14. Em regra, o salário 
é a única fonte de renda do devedor, de modo que blindá-lo, de forma absoluta, de todo e qualquer meio de expropriação patrimonial viola 
a efetividade da demanda (art. 4º,CPC), legitimando a inadimplência.
Diante do exposto, REJEITO a impugnação apresentada, mantendo o bloqueio realizado nas contas de titularidade da executada.
Intime-se as partes da decisão.
Nova Brasilândia D´Oeste - RO, 14 de julho de 2023.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br Número do 
processo: 7001095-28.2022.8.22.0020
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO REQUERENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
Polo Passivo: SIDELEI PEREIRA VIEIRA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
O Poder Judiciário tem como função basilar a pacificação social mediante a entrega ao ofendido do bem da vida vindicado. Para o 
cumprimento desta missão constitucional, cabe ao magistrado investido na jurisdição adotar mecanismos hábeis para a efetivação do 
anseio do indivíduo que sofre ataques indevidos ao bem da vida, cuja tutela busca. Nessa esteira, o Código de Processo Civil, como 
corolário da atividade jurisdicional, permite ao magistrado a adoção de técnicas que possam pavimentar o caminho até a pacificação 
social., dentre as as quais, a inclusão do nome do devedor no cadastro de inadimplentes. A medida busca a efetivação do direito do 
credor, conforme previsão encetada no §3º do artigo 782 do CPC.
Desse modo, defiro o pedido para inclusão do nome do devedor junto ao SERASAJUD, servindo a presente como ofício, devendo ser 
observados os dados abaixo colacionados:

Número do Processo: 7001095-28.2022.8.22.0020
Nome do Credor: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP - CNPJ: 
02.015.588/0001-82 (EXEQUENTE)
Dados do Devedor: SIDELEI PEREIRA VIEIRA - CPF: 715.126.082-20 (EXECUTADO)
Valor da dívida: R$ 19.257,75 (dezenove mil, duzentos e cinquenta e sete reais e setenta e cinco centavos) 
Data da atualização da dívida: 11/07/2023
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/PRECATÓRIA/OFÍCIO.
Nova Brasilândia D´Oeste - RO, 10 de abril de 2023.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste/RO - Vara ÚnicaProcesso: 7002108-62.2022.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Auxílio por Incapacidade Temporária
AUTOR: AMADO JOSE RIBEIRO, LOTES 02, 03 E 04 GLEBA 2 setor 8 de maio, LINHA GAÚCHA ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: SONIA ERCILIA THOMAZINI BALAU, OAB nº RO3850A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de ação previdenciária de concessão de auxílio-doença, com pedido liminar.
A parte autora informa concordância com o acordo apresentado pela ré (ID 93116277).
É o breve relato. Fundamento e DECIDO.
A realização do acordo entre as partes representa uma faculdade inerente aos litigantes, devendo o referido acordo ser homologado por 
este Juízo, tendo em vista a inexistência de óbice que impeça o acordado pelas partes.
Por outro lado, caso não cumprido o acordo o homologado poderá a autora executá-lo, por representar a sentença homologatória um 
título judicial exequível.
Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença o acordo constante no ID 93116277, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Por consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, ‘b’ do CPC.
Deixo de arbitrar custas e honorários em face da celebração do acordo.
Transitada em julgado nesta data nos termos do art. 1.000, parágrafo único, CPC.
DETERMINAÇÕES: 
1. Visando a celeridade, alterei a classe para “cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública”.
2. intime-se o INSS via Sistema PJE, por meio da Procuradoria Regional Federal em Rondônia, para que providencie a implantação do 
benefício, no prazo de 30 dias, devendo comunicar nos autos a implantação, nos termos do acordo homologado.
2.1 . Comprovada a implantação do benefício, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o cálculo.
2.2 Com o cálculo, intime-se o INSS para ciência e manifestação em 10 (dez) dias. 
2.3 Decorrido tal prazo ou havendo concordância, requisite-se o RPV/Precatório conforme proposta avençada, via sistema EprecWeb. 
2.4 Expedida a RPV ou Precatório, a CPE deverá juntar o documento nos autos e, após, intimar as partes via Sistema para que, no prazo 
de 05 dias, manifestem-se, nos termos da Resolução 405/2026 da CJF, ciente que, no silêncio, a guia será remetida ao TRF 1ª Região e 
poderá ser devolvida no caso de erro material no preenchimento, atrasando o pagamento.
2.5. Com a comprovação do pagamento da RPV, expeça-se alvará de levantamento de valores, após conclusos para extinção.
4. Expeça-se alvará em favor do perito nos autos para fins de levantamento dos honorários periciais.
3. Intime-se exequente via DJE e INSS por sistema PJe. 
4. Cumpra-se. 
Nova Brasilândia do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023. 
Denise Pipino Figueiredo
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br Número do 
processo: 7002423-90.2022.8.22.0020
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
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Polo Passivo: LUCIANO ANDREI SPIGUEL
ADVOGADO DO ABSOLVIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA SERVINDO COMO ALVARÁ ELETRÔNICO
O requerido indicou os dados bancários para restituição dos valores recolhidos a título de fiança (ID 93198049).
Sendo assim, nesta data, realizei a expedição de alvará eletrônico na modalidade transferência através da ferramenta “alvará eletrônico”, 
pela qual o juízo envia os dados da ordem diretamente ao banco detentor da conta judicial, sem gerar documento novo nos autos, 
conforme documento anexo.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, a contar da emissão do alvará eletrônico, constatando-se que os valores ainda permanecem disponíveis 
para levantamento, determino a juntada aos autos do extrato bancário da conta judicial vinculado ao presente feito e a expedição de 
alvará TRANSFERÊNCIA, tornando-se SEM EFEITO o alvará eletrônico expedido.
Publicada e Registrada Eletronicamente.
Aguarde-se a certificação da transferência dos valores para a conta indicada nos autos.
Após arquivem-se os autos.
Intime-se.
Nova Brasilândia D’Oeste - RO, 13 de julho de 2023.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Nova Brasilândia - Vara Única Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova 
Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br AUTOS: 7001175-55.2023.8.22.0020
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTE: EDSON LEITAO DE MENEZ, RUA GUAPORÉ 1570 SETOR 02 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS, OAB nº RO6951A
REQUERIDO: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986, PALÁCIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE AUXILIO-ALIMENTAÇÃO RETROATIVO, ajuizada por EDSON LEITÃO DE MENEZ , em face do 
ESTADO DE RONDÔNIA.
Alegou que é Policial Penal, lotado na Secretária de Estado de Justiça.
Afirma que recebe o auxílio-alimentação, porém, após a Lei n. 1.061/2020 teve reajuste para o valor de R$ 253,00, todavia, não foi 
implantado na sua folha de pagamento nenhum reajuste até o mês de dezembro de 2021, motivo pelo qual pugna pelo pagamento 
retroativo proporcional das diferenças, pelo fato de no período de junho de 2020 a dezembro de 2021 ter recebido tão somente o valor 
de R$ 160,00.
Aduz que, a diferença de valor por mês é de R$ 93,00, o que totaliza, portanto, o valor de R$ 1.767,00 (um mil, setecentos e sessenta e 
sete reais), pois foi um total de 19 meses recebidos a menor.
Salientou que em janeiro de 2022 teve o reajuste de seu auxílio-alimentação para o valor de R$ 553,00, valor pago atualmente.
O ponto crucial da controvérsia reside em saber se o autor faz jus ao pagamento da diferença nos valores de auxílio-alimentação 
postulado.
A Lei Complementar n. 728/2013, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações dos Servidores da Secretária de Estado 
de Justiça – SEJUS, dispõe que:
Art. 10 - A estrutura remuneratória dos servidores que compõe as atividades definidas nesta Lei Complementar tem a seguinte composição: 
(...)
V – Adicionais:
d) auxílio alimentação;
()...
§ 4º. O auxílio previsto no inciso V alínea d deste artigo será concedido conforme Lei nº 2.476, de 26 de maio de 2011.
Por sua vez, a Lei nº 2.476/2011 estabeleceu quais os valores seriam devidos a título de auxílio-alimentação, senão vejamos:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir aos servidores lotados e em efetivo exercício na Secretaria de Estado de Justiça – 
SEJUS, ocupantes dos cargos de Agente Penitenciário e de Sócio-Educador, os seguintes auxílios:
I – Auxílio Alimentação, no valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais);
Posteriormente, em maio/2020, foi editada a LC n. 1.061/2020, a qual alterou os valores do auxílio-alimentação, in verbis:
Art. 2º. O Auxílio Alimentação dos servidores lotados e em efetivo exercício na Secretaria de Estado da Justiça de Rondônia - SEJUS, 
passa a ter o valor de R$ 253,00 (duzentos e cinquenta e três reais).
Da análise dos dispositivos, verifica-se que o recebimento do auxílio-alimentação é um direito subjetivo do servidor e, por isso, independe 
de requerimento administrativo. Trata-se de benefício instituído em lei, de forma que, não há exigência de prévia solicitação pelo servidor 
ou preenchimento de requisitos, como dito pelo requerido.
Neste sentido:
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. AGENTE PENITENCIÁRIO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO C/C PARCELAS 
RETROATIVAS. POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO. NÃO HÁ QUE FALAR EM FALTA DE REGULAMENTAÇÃO PELO PODER 
EXECUTIVO OU INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMA QUE CONTINUA VIGER. PARAMETRO DE PAGAMENTO COM BASE NAS 
LEIS 770/1997, 945/2000,2284/2010. OBSERVADA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OBRIGAÇÕES QUE DEVERÃO SER CUMPRIDAS 
A PARTIR DA CITAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INTELIGÊNCIA DO ART. 20, § 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 
BASE DE CÁLCULO. NÃO-INCIDÊNCIA DA LIMITAÇÃO MÍNIMA E MÁXIMA DO § 3º DO MESMO ARTIGO. FIXADOS HONORÁRIOS 
EM R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS). SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, COM JULGAMENTO 
REALIZADO NOS TERMOS DO ARTIGO 46 DA LEI 9099/95. 1 - O percebimento do auxilio alimentação, tem por finalidade custear 
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as despesas do servidor público, em função dos dias efetivamente trabalhados, concedidos em pecúnia e com caráter indenizatório. 
2-Embora o pagamento do referido adicional tenha sido condicionado à regulamentação legal de cada carreira, no presente caso, decreto 
do executivo em relação aos servidores da administração direta, há, portanto, previsão legal em lei ordinária para o pagamento do auxilio 
alimentação, tornando se incontestável o direito do servidor ao beneficio, inclusive com o direito a perceber os retroativos observada a 
prescrição quinquenal, ademais, o artigo 413/2007 instituído pela Lei estadual 794/1998 que ampliou o beneficio a todos os servidores da 
administração direta, está em vigor há 15 anos e ainda não houve regulamentação por parte do poder executivo, não podendo se eximir de 
pagar aos seus servidores, sob o argumento de não estar regulamentado o referido beneficio ou sob o argumento de inconstitucionalidade 
de norma que ainda continua viger, pois atende a todos os requisitos formais. 3-No que pertine aos valores a serem observados para o 
pagamento são os expressos nas portarias há de ser observado o disposto nas leis 770/1997, 945/2000,2248/2010. 4-É de se entender 
pela manutenção da sentença, que deferiu a concessão do auxilio alimentação em cumprimento a quanto determinado no caput do artigo 
8, e dentro de suas atribuições legítimas e regulares da lei complementar 413/2007,haja vista não existir nenhuma justificativa explícita 
para a restrição da vantagem às categorias que enumera, o que também não é feito na defesa apresentada pelo Ente Público. A regra 
no tratamento a ser dado a um universo de sujeitos unidos por um vínculo jurídico de base, como é o caso dos servidores estatais da 
administração direta de um mesmo ente público, é a da igualdade, por força do princípio da isonomia insculpido. 5-Vencida a Fazenda 
Pública, incide o § 4.º do art. 20 do Código de Processo Civil, devendo os honorários advocatícios serem fixados segundo o critério de 
equidade, aferido pelas circunstâncias previstas nas alíneas a, b e c do § 3.º, do mesmo artigo. Assim, não se aplica os limites máximo e 
mínimo previstos no § 3.º do art. 20 do Código de Processo Civil, tampouco, há obrigatoriedade de que a imposição da verba honorária 
incida sobre o valor da condenação. Com efeito, pode-se adotar como base de cálculo ou o valor da condenação ou o valor da causa, 
ou ainda, pode-se arbitrar valor fixo, como o dos autos no montante de R$ 800,00 (oitocentos reais) . 6-Sentença mantida pelos seus 
próprios fundamentos, com julgamento realizado nos termos do artigo 46 da lei 9.099/95.(TJ-RO - RI: 00018468220138220010 RO 
0001846-82.2XXX.822.0XX0, Relator: Juiz Silvio Viana, Data de Julgamento: 02/06/2014, Turma Recursal - Ji-Paraná, Data de Publicação: 
Processo publicado no Diário Oficial em 17/06/2014.)
Desse modo, o autor faz jus ao recebimento das diferenças de valores pagos a menor entre os meses de junho de 2020 a dezembro de 
2021, levando-se em consideração o reajuste da Lei n. 1.061/2020 pela qual não foi contemplado.
Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado em face do ESTADO DE RONDÔNIA para reconhecer o direito da parte autora em 
receber os valores remanescentes do auxílio-alimentação regulados pela Lei n. 1.061/2020, do período compreendido entre junho de 
2020 a dezembro de 2021.
A correção monetária incide a partir da data na qual o pagamento deveria ter sido realizado e os juros a partir da citação da parte requerida.
Eventual parcela paga administrativamente deverá ser amortizado do montante global.
DECLARO RESOLVIDO o mérito nos termos do novo CPC, art. 487, inciso I.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95.
Havendo interposição de recurso inominado, deverá intimar a parte contrária para contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias e, decorrido 
o prazo, tornem os autos conclusos para decisão.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: EDSON LEITAO DE MENEZ, RUA GUAPORÉ 1570 SETOR 02 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA 
REQUERIDO: Estado de Rondônia
Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 14 de julho de 2023.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Fone: (69) 3309-8671 E-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7001924-09.2022.8.22.0020
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ENITA CORREA LOPES
ADVOGADO DO REQUERENTE: DAYVES CORREIA GUDIM, OAB nº RO11723
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DESPACHO
Intime-se, ainda, o INSS via Procuradoria Federal em Rondônia, pelo sistema PJE, para ciência e também para que comprove, em 10 
(dez) dias, o cumprimento da decisão, ou justifique a impossibilidade com prova do fato que alegar.
Cumpra-se de imediato, visto tratar-se de verba alimentar.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, intime-se a parte autora para informar a respeito e requerer o que entender pertinente.
Somente então, tornem os autos conclusos.
Pratique-se/expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO 
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.
br Processo: 7000627-11.2015.8.22.0020
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Assunto: Cédula de Crédito Bancário
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JONATAS DA SILVA ALVES, OAB nº RO6882, PRISCILA MORAES BORGES, OAB nº RO6263, 
NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, ANA PAULA SANCHES, OAB 
nº RO9705
EXECUTADO: EMERSON ELIAS SILVA DOS SANTOS ANTONIO
ADVOGADO DO EXECUTADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Foi procedido o bloqueio de valores via SISBAJUD, dessa forma, exequente indicou os dados bancários para transferência dos valores 
(ID 92959242).
Encaminhe-se o alvará judicial para instituição bancária, devendo ser comprovado nos autos a transferência, no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento do documento.
Após, manifeste-se a parte exequente, quando ao prosseguimento do feito.
SERVINDO COMO ALVARÁ JUDICIAL 
FAVORECIDO(A): COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP - 
CNPJ: 02.015.588/0001-82 , e/ou advogados do exequente: JONATAS DA SILVA ALVES registrado(a) civilmente como JONATAS DA 
SILVA ALVES - OAB RO6882; NOEL NUNES DE ANDRADE - OAB RO1586; EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - OAB RO2930; 
PRISCILA MORAES BORGES - OAB RO6263; ANA PAULA SANCHES - OAB RO9705.
FINALIDADE: AUTORIZAR a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu representante legal ou gerente, a transferir todo dinheiro 
depositado na Conta Judicial de n. 3577/040/01507715-8 , para a conta indicada pelo exequente, qual seja, Conta Corrente: 1158-2, Caixa 
Econômica Federal, Agência: 2783, Titular NOEL ANDRADE E EDER BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 18.819.005/0001-
06. , devendo ser comprovado neste juízo o efetivo levantamento em 10 (dez) dias, contados do recebimento do Alvará.
OBS.: A conta judicial deve ser zerada e encerrada.
DESTINATÁRIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE N.3577.
Nova Brasilândia D’Oeste - RO, 14 de julho de 2023
{orgao_julgador.magistrado}
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br 
Av. Príncipe da Beira , 1491 - Setor 13 - Nova Brasilândia D’Oeste/RO - CEP 76.958-000 - Fone (0xx69) 3309-8671 – e-mail: nbo1civel@
tjro.jus.br
Processo n.: 7002445-86.2019.8.22.0010
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto: Auxílio por Incapacidade Temporária
REQUERENTE: DANIEL DE SOUZA LOPES, LIHA 160 KM 08 LADO SUL - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: CINTIA GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA, OAB nº SP126707
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Sentença COM ALVARÁ
Tendo em vista que o executado quitou o débito, extingo o feito, o que faço com fundamento no art. 924, inciso II, do Código de Processo 
Civil.
Informo que não há convênio entre o TJ e o Banco do Brasil para a expedição de alvará eletrônico. Dessa forma, a medida que se impõe 
é a expedição do alvará convencional.
Determino a expedição de alvará devendo a instituição bancária conveniada observar os seguintes dados:
_____________________________________________________________
ALVARÁ JUDICIAL
FAVORECIDO: REQUERENTE: DANIEL DE SOUZA LOPES, CPF nº 78298334272e/ou ADVOGADO DO REQUERENTE: CINTIA 
GOHDA RUIZ DE LIMA UMEHARA, OAB nº SP126707.
FINALIDADE: Proceder ao levantamento e/ou retirada do valor constante nos autos e seus rendimentos de conta, existentes na conta 
judicial vinculada a este Juízo, nº 800125065056 e conta de n. 3500125064601, do Banco do Brasil S.A, Agência 4200, devendo encerrar 
esta conta judicial ao final.
PRAZO DE VALIDADE: 30 dias (art. 447 das Diretrizes Gerais Judiciais), em caso de expiração do prazo deverá o favorecido peticionar 
novo alvará, em até 05 dias, sob pena de encaminhamento dos valores à conta centralizadora deste tribunal.
Recomenda-se que a parte favorecida levante os valores no prazo de 5 dias a fim de otimizar os trâmites finais do processo. Para tanto 
deve imprimir esta decisão e dirigir-se à agência o Banco do Brasil S.A, portando documentos pessoais.
Intime-se via sistema PJE.
P. R. I., arquivem-se os autos, com as cautelas devidas.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br Processo 
nº: 7000982-40.2023.8.22.0020
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Assunto: Gratificações e Adicionais
Requerente/Exequente: MARIA IVANI DE SOUSA VIEIRA, LINHA 140, NORTE - KM 01 s/n 001. GLEBA 11. SETOR LACERDA E 
ALMEIDA - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
Advogado do requerente: RENATO CESAR MORARI, OAB nº RO10280
Requerido/Executado: Estado de Rondônia, - 76842-000 - MUTUM PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA
Advogado do requerido: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA 
Relatório dispensado na forma do art. 38 da Lei 9.099/95.
Trata-se de ação de cobrança proposta por MARIA IVANI DE SOUSA VIEIRA, em face de o ESTADO DE RONDÔNIA, na qual a parte 
requerente, policial militar, pretende o recebimento do adicional de compensação por disponibilidade militar, prevista na Lei Federal nº 
13.954/2019.
Alega que a referida verba deveria integrar os vencimentos do requerente desde janeiro de 2020 no percentual de 5% do soldo, porém 
não foi implementado até o momento.
Inicialmente, no que tange ao julgamento de improcedência liminar do pedido, não é o caso , posto que ausentes os requisitos que 
autorização o julgamento nos termos do art. 332 do CPC.
Quanto a incompetência absoluta, não presente na Lei 12.153/2009 qualquer restrição em relação aos direitos individuas homogêneos, 
sendo a limitação a ações coletivas no âmbito dos juizados especiais. O STJ igualmente realiza essa distinção, entendendo ser da 
competência do Juizado Especial a ação individual, ainda que nela seja pleiteada a satisfação de direito coletivo, difuso ou individual 
homogêneo. ( AgRg no RMS 28085/SC, 1ª Turma, rel. Min. Denise Arruda, j. 14/04/2009, DJe 07/05/2009); (STJ - REsp: 1673270 SP 
2017/0104871-9, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 26/09/2017, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: 
DJe 19/12/2017). Portanto, não se enquadra na exceção expressa do art. 2º, § 1º, I, da Lei nº 12.153/2009 o fato de o próprio titular do 
direito formular seu pedido individualmente.
Por fim, rejeito a preliminar de impugnação ao valor da causa, tendo em vista que o percentual calculado sobre o soldo corresponde ao 
conteúdo patrimonial em discussão, conforme anexo II do citado normativo.
Cinge-se á controvérsia em verificar se a Lei Federal acima, que estabeleceu o adicional ao Militares das Forças Armadas (União) aplica-
se aos militares estaduais. 
Pois bem.
O texto constitucional, em seu art. 25, estabelece que os Estados da federação são detentores de autonomia política, administrativa e 
legislativa, regendo-se pela Constituição e leis que adotarem:
“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.”
Outrossim, é de competência de cada ente organizar o respectivo regime jurídico de seus servidores, estabelecendo em lei específica os 
vencimentos dos servidores públicos e demais componentes do sistema remuneratório, nos termos dos art. 37 e 39 da CF/88.
Ainda, especificamente na Seção III, o texto maior, trata dos militares dos Estados, veja:
“Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, 
são militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.” 
§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do 
art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso 
X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores. [grifei e destaquei]
§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do 
respectivo ente estatal. [grifei e destaquei] 
§ 3º Aplica-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios o disposto no art. 37, inciso XVI, com prevalência da 
atividade militar.
X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras condições de transferência do militar 
para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as 
peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos internacionais e de guerra. 
A legislação que dispõe sobre a remuneração dos integrantes da carreira de militares do Estado de Rondônia (Lei 1.063/2002) não prevê o 
adicional de compensação por disponibilidade militar. E nesse contexto, de acordo com o teor Súmula Vinculante n° 37 do STF, incabível 
ao Poder Judiciário, que não possui função legislativa, aumentar vencimentos de servidores sob o fundamento de isonomia.
Ocorre que, referido adicional tem previsão apenas no tocante a remuneração dos militares integrantes das Forças Armadas, conforme se 
depreende do Decreto n° 10.471/2020, que regulamenta o benefício e do Decreto n° 11.002/2022, que dispõe acerca da Lei nº 
13.954/2109 e da Medida Provisória nº 2215-10, de 31 de agosto de 2001.
Nesse sentido, conforme disposto no art. 1º da Lei Complementar n. 69/1991, as Forças Armadas são constituída pela Marinha, pelo 
Exército e pela Aeronáutica, sendo as polícias militares e os corpos de bombeiros militares definidas como “forças auxiliares” e “reserva” 
do Exército, nos termos do art. 144, §6º da Constituição Federal.
Em que pese a legislação que criou tal adicional também atingir o Decreto-Lei n° 667/69, que trata da reorganização das Polícias Militares 
e Corpo de Bombeiros Militares dos Estados, Territórios e Distrito Federal, a faz tão somente para alterar partes da normativa que não 
guardam relação com o adicional de disponibilidade. 
Esse também é o sentido do art. 24, em sua nova redação no Decreto-Lei nº 667/69:
Art. 24. Os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios são estabelecidos em leis específicas dos entes federativos, nos termos do § 1º do art. 42, combinado com o 
inciso X do § 3º do art. 142 da Constituição Federal. (Redação dada pela Lei nº 13.954, de 2019). [grifei e destaquei].
Nesse sentido, o recente julgamento pela Turma Recursal do TJRO, do qual resultou em novo entendimento:
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Recurso Inominado. Juizado Especial da Fazenda Pública. Adicional de Compensação por Disponibilidade Militar. Lei 
13.954/2019. Inaplicabilidade aos militares do Estado. Ausência de previsão específica. Sentença reformada. - A criação do Adicional de 
Compensação por Disponibilidade Militar pela Lei 13.954/2019, se atém às Forças Armadas, não contemplando os militares estaduais, 
que para fruição de tal benefício dependem de lei própria. (RECURSO INOMINADO, autos n. 7002283-17.2021.8.22.001 , Relator 
: CRISTIANO GOMES MAZZINI, Data julgamento: 29/03/2023)
Ainda, ao encontro do entendimento acima, E. Tribunal do DF, veja: 
APELAÇÃO CÍVEL. LEI Nº 13.954/2019. ADICIONAL DE COMPENSAÇÃO POR DISPONIBILIDADE MILITAR. INAPLICABILIDADE AOS 
MILITARES DO DISTRITO FEDERAL. LEI ESPECÍFICA. ENUNCIADO DE SÚMULA Nº 37, DO STF. REDUÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
DECORRENTE DO IMPLEMENTO DE ALÍQUOTA SUPERIOR PARA A CONTRIBUIÇÃO DA PENSÃO MILITAR. AUSÊNCIA DE 
PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO PATAMAR. REDUÇÃO SALARIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ESPECÍFICO. 
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A Lei nº 13.954/2019 criou o adicional de compensação por disponibilidade militar, que consiste na parcela 
remuneratória mensal devida ao militar em razão da disponibilidade permanente e da dedicação exclusiva. 2. Segundo o art. 8º, § 1º, da 
Lei nº 13.954/2019, é vedada a acumulação do adicional de compensação por disponibilidade militar com o adicional de tempo de serviço 
que trata o art. 3º, inciso IV, da Medida Provisória nº 2.215/2001. 3. Os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios não 
fazem jus ao referido adicional, porquanto a Lei nº 13.954/2019, em seu art. 25, prevê que a remuneração dos servidores militares desses 
órgãos deve ser estabelecida em leis específicas dos entes federativos. 4. Segundo enunciado de Súmula nº 37, do STF, não cabe ao 
Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia. 5. Em 
que pese à alegação de redução de remuneração decorrente do implemento de alíquota superior para a contribuição de pensão militar, 
os autores/apelantes não formularam pedido em tal sentido, razão pela qual não há que se falar em alteração do patamar de contribuição 
previdenciária. 6. Apelo não provido. (TJ-DF 07304766220208070016 DF 0730476-62.2020.8.07.0016, Relator: ARNOLDO CAMANHO, 
Data de Julgamento: 15/07/2021, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no PJe : 29/07/2021 . Pág.: Sem Página Cadastrada.).
Observa-se ainda, que da mesma forma se entende quanto aos pensionistas dos militares dos Estados e aos militares inativos (Arts. 42, 
§ 2º c/c 142, CF).
De mais a mais, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça inexiste obrigação do julgador se pronunciar sobre cada 
uma das alegações e dos artigos citados pelas partes, de forma pontual, bastando que apresente fundamentação suficiente às razões 
de seu convencimento.
Assim, resta claramente demonstrado que a Lei nº 13.954/2019, no que concerne ao adicional de compensação por disponibilidade militar 
não se aplica à parte autora, sob pena de violão ao princípio da legalidade e da separação dos Poderes.
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado pelo(a) REQUERENTE: MARIA IVANI DE SOUSA VIEIRA para 
condenação do Estado de Rondônia ao pagamento do adicional de compensação por disponibilidade militar, prevista na Lei Federal nº 
13.954/2019.
Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 487, I, CPC.
Defiro os benefícios da gratuidade.
Sem custas e honorários advocatícios.
Intimem-se.
Agende-se decurso de prazo. Transitado em julgado, arquive-se.
Nova Brasilândia do Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
Processo : 7000504-32.2023.8.22.0020
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: IGLAIR REGIS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ALICE SIRLEI MINOSSO - RO0001719A, DANIELI CRISTINE MARZAROTTO - RO8178
REU: BANCO MASTER S/AAdvogado do(a) REU: MICHELLE SANTOS ALLAN DE OLIVEIRA - BA43804
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 20/07/2023 08:15 
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, em caso de dúvidas sobre audiência, nos telefones (69) 3309-8690 ou e-mail: cejuscnbo@tjro.jus.br, assim 
que receber a intimação (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
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3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG);

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Nova Brasilândia - Vara Única Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova 
Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br AUTOS: 7001116-67.2023.8.22.0020
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTE: OCIMAR FRANCISCO AGUIAR, AV. FORTALEZA 1351 SETOR 14 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS, OAB nº RO6951A
REQUERIDO: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986, PALÁCIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE AUXILIO-ALIMENTAÇÃO RETROATIVO, ajuizada por REQUERENTE: OCIMAR FRANCISCO 
AGUIAR, em face do ESTADO DE RONDÔNIA.
Alegou que é Policial Penal, lotado na Secretária de Estado de Justiça.
Afirma que recebe o auxílio-alimentação, porém, após a Lei n. 1.061/2020 teve reajuste para o valor de R$ 253,00, todavia, não foi 
implantado na sua folha de pagamento nenhum reajuste até o mês de dezembro de 2021, motivo pelo qual pugna pelo pagamento 
retroativo proporcional das diferenças, pelo fato de no período de junho de 2020 a dezembro de 2021 ter recebido tão somente o valor 
de R$ 160,00.
Aduz que, a diferença de valor por mês é de R$ 93,00, o que totaliza, portanto, o valor de R$ 1.767,00 (um mil, setecentos e sessenta e 
sete reais), pois foi um total de 19 meses recebidos a menor.
Salientou que em janeiro de 2022 teve o reajuste de seu auxílio-alimentação para o valor de R$ 553,00, valor pago atualmente.
O ponto crucial da controvérsia reside em saber se o autor faz jus ao pagamento da diferença nos valores de auxílio-alimentação 
postulado.
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A Lei Complementar n. 728/2013, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações dos Servidores da Secretária de Estado 
de Justiça – SEJUS, dispõe que:
Art. 10 - A estrutura remuneratória dos servidores que compõe as atividades definidas nesta Lei Complementar tem a seguinte composição: 
(...)
V – Adicionais:
d) auxílio alimentação;
()...
§ 4º. O auxílio previsto no inciso V alínea d deste artigo será concedido conforme Lei nº 2.476, de 26 de maio de 2011.
Por sua vez, a Lei nº 2.476/2011 estabeleceu quais os valores seriam devidos a título de auxílio-alimentação, senão vejamos:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir aos servidores lotados e em efetivo exercício na Secretaria de Estado de Justiça – 
SEJUS, ocupantes dos cargos de Agente Penitenciário e de Sócio-Educador, os seguintes auxílios:
I – Auxílio Alimentação, no valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais);
Posteriormente, em maio/2020, foi editada a LC n. 1.061/2020, a qual alterou os valores do auxílio-alimentação, in verbis:
Art. 2º. O Auxílio Alimentação dos servidores lotados e em efetivo exercício na Secretaria de Estado da Justiça de Rondônia - SEJUS, 
passa a ter o valor de R$ 253,00 (duzentos e cinquenta e três reais).
Da análise dos dispositivos, verifica-se que o recebimento do auxílio-alimentação é um direito subjetivo do servidor e, por isso, independe 
de requerimento administrativo. Trata-se de benefício instituído em lei, de forma que, não há exigência de prévia solicitação pelo servidor 
ou preenchimento de requisitos, como dito pelo requerido.
Neste sentido:
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. AGENTE PENITENCIÁRIO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO C/C PARCELAS 
RETROATIVAS. POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO. NÃO HÁ QUE FALAR EM FALTA DE REGULAMENTAÇÃO PELO PODER 
EXECUTIVO OU INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMA QUE CONTINUA VIGER. PARAMETRO DE PAGAMENTO COM BASE NAS 
LEIS 770/1997, 945/2000,2284/2010. OBSERVADA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OBRIGAÇÕES QUE DEVERÃO SER CUMPRIDAS 
A PARTIR DA CITAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INTELIGÊNCIA DO ART. 20, § 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 
BASE DE CÁLCULO. NÃO-INCIDÊNCIA DA LIMITAÇÃO MÍNIMA E MÁXIMA DO § 3º DO MESMO ARTIGO. FIXADOS HONORÁRIOS 
EM R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS). SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, COM JULGAMENTO 
REALIZADO NOS TERMOS DO ARTIGO 46 DA LEI 9099/95. 1 - O percebimento do auxilio alimentação, tem por finalidade custear 
as despesas do servidor público, em função dos dias efetivamente trabalhados, concedidos em pecúnia e com caráter indenizatório. 
2-Embora o pagamento do referido adicional tenha sido condicionado à regulamentação legal de cada carreira, no presente caso, decreto 
do executivo em relação aos servidores da administração direta, há, portanto, previsão legal em lei ordinária para o pagamento do auxilio 
alimentação, tornando se incontestável o direito do servidor ao beneficio, inclusive com o direito a perceber os retroativos observada a 
prescrição quinquenal, ademais, o artigo 413/2007 instituído pela Lei estadual 794/1998 que ampliou o beneficio a todos os servidores da 
administração direta, está em vigor há 15 anos e ainda não houve regulamentação por parte do poder executivo, não podendo se eximir de 
pagar aos seus servidores, sob o argumento de não estar regulamentado o referido beneficio ou sob o argumento de inconstitucionalidade 
de norma que ainda continua viger, pois atende a todos os requisitos formais. 3-No que pertine aos valores a serem observados para o 
pagamento são os expressos nas portarias há de ser observado o disposto nas leis 770/1997, 945/2000,2248/2010. 4-É de se entender 
pela manutenção da sentença, que deferiu a concessão do auxilio alimentação em cumprimento a quanto determinado no caput do artigo 
8, e dentro de suas atribuições legítimas e regulares da lei complementar 413/2007,haja vista não existir nenhuma justificativa explícita 
para a restrição da vantagem às categorias que enumera, o que também não é feito na defesa apresentada pelo Ente Público. A regra 
no tratamento a ser dado a um universo de sujeitos unidos por um vínculo jurídico de base, como é o caso dos servidores estatais da 
administração direta de um mesmo ente público, é a da igualdade, por força do princípio da isonomia insculpido. 5-Vencida a Fazenda 
Pública, incide o § 4.º do art. 20 do Código de Processo Civil, devendo os honorários advocatícios serem fixados segundo o critério de 
equidade, aferido pelas circunstâncias previstas nas alíneas a, b e c do § 3.º, do mesmo artigo. Assim, não se aplica os limites máximo e 
mínimo previstos no § 3.º do art. 20 do Código de Processo Civil, tampouco, há obrigatoriedade de que a imposição da verba honorária 
incida sobre o valor da condenação. Com efeito, pode-se adotar como base de cálculo ou o valor da condenação ou o valor da causa, 
ou ainda, pode-se arbitrar valor fixo, como o dos autos no montante de R$ 800,00 (oitocentos reais) . 6-Sentença mantida pelos seus 
próprios fundamentos, com julgamento realizado nos termos do artigo 46 da lei 9.099/95.(TJ-RO - RI: 00018468220138220010 RO 
0001846-82.2XXX.822.0XX0, Relator: Juiz Silvio Viana, Data de Julgamento: 02/06/2014, Turma Recursal - Ji-Paraná, Data de Publicação: 
Processo publicado no Diário Oficial em 17/06/2014.)
Desse modo, o autor faz jus ao recebimento das diferenças de valores pagos a menor entre os meses de junho de 2020 a dezembro de 
2021, levando-se em consideração o reajuste da Lei n. 1.061/2020 pela qual não foi contemplado.
Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado em face do ESTADO DE RONDÔNIA para reconhecer o direito da parte autora em 
receber os valores remanescentes do auxílio-alimentação regulados pela Lei n. 1.061/2020, do período compreendido entre junho de 
2020 a dezembro de 2021.
A correção monetária incide a partir da data na qual o pagamento deveria ter sido realizado e os juros a partir da citação da parte requerida.
Eventual parcela paga administrativamente deverá ser amortizado do montante global.
DECLARO RESOLVIDO o mérito nos termos do novo CPC, art. 487, inciso I.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95.
Havendo interposição de recurso inominado, deverá intimar a parte contrária para contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias e, decorrido 
o prazo, tornem os autos conclusos para decisão.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: OCIMAR FRANCISCO AGUIAR, AV. FORTALEZA 1351 SETOR 14 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA 
REQUERIDO: Estado de Rondônia
Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 14 de julho de 2023.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Fone: (69) 3309-8671 E-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública 
7002192-97.2021.8.22.0020 
EXEQUENTE: EVANILTON DE SOUZA GRANJA ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JULINDA DA SILVA, OAB nº RO2146A, AVENIDA 
GUAPORÉ 2778, - DE 2716 A 2954 - LADO PAR CENTRO - 76963-816 - CACOAL - RONDÔNIA, GREYCE KELLEN ROMIO SOARES 
CABRAL VACARIO, OAB nº RO3839, AVENIDA GUAPORÉ, - DE 2716 A 2954 - LADO PAR CENTRO - 76963-816 - CACOAL - 
RONDÔNIA, LUCIANA DE OLIVEIRA, OAB nº RO5804 
NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA
Satisfeita a obrigação, extingo o processo nos termos do art. 924, inc. II c/c art. 925, do CPC/2015. 
Oportunamente, arquivem-se.
Nova Brasilândia D’Oeste 14 de julho de 2023 
Denise Pipino Figueiredo 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única Rua Príncipe da Beira, n. 1491. setor 13 Nova Brasilândia D’Oeste/RO-CEP 76.958-000- Fone 
(oxx69) 3309-8671- E-mail: nbo1civel@tjri.jus.br 
Processo n.: 7000776-60.2022.8.22.0020
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Concessão
REQUERENTES: SUELI SIQUEIRA DE SOUZA MACEDO, LINHA 25 ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA, ERICA ROSANI DE SOUZA MACEDO, LINHA 25 ZONA RURAL - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: ROGER ANDRES TRENTINI, OAB nº RO7694
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
Despacho
Altere-se a classe processual.
1. Intime-se na forma do art. 535 do Novo Código de processo Civil, para, querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias.
2. Arbitro, nesta fase, em 10% (dez por cento) os honorários advocatícios.
2.1. Especificamente acerca dos honorários devidos em execução, faço contar que, conforme recente decisão do STJ ( AREsp 630.235-
RS) e STF (RE 501.340 e RE 472.194), restou sedimentado que nas execuções contra a Fazenda Pública, são devidos os honorários nos 
seguintes termos: a) se o pagamento for por precatório, somente são devidos os honorários dessa fase se houver embargos à execução; 
b) se o pagamento for por RPV, são devidos os honorários dessa fase independentemente de impugnação à execução c) Exceção: a 
Fazenda Pública não terá que pagar honorários advocatícios caso tenha sido adotada a chamada “execução invertida.
3. Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, certifique-se nos autos e intime-se o exequente para atualização do débido, 
incluindo-se o valor dos honorários sucumbenciais desta fase (caso se trate de RPV conforme explicitado acima). Após, expeça-se RPV/
Precatório. Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado, se instrumento de procuração 
autorizar, para levantamento dos valores (em caso de execução invertida, indevido os honorários da fase de execução).
4. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. Se concordar com os cálculos da parte 
executada, conclusos para homologação e consequentemente expedição de requisições de pagamento. Se não concordar, vistas dos 
autos a contadoria do Juízo para realização da conta. Vindo da contadoria, vistas as partes para manifestação em 05 (cinco) dias e 
conclusos.
A PRESENTE DE INTIMAÇÃO VIA PJE.
Intime-se. Cumpra-se.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única Rua Príncipe da Beira, n. 1491. setor 13 Nova Brasilândia D’Oeste/RO-CEP 76.958-000- Fone 
(oxx69) 3309-8671- E-mail: nbo1civel@tjri.jus.br 
Processo n.: 7002156-21.2022.8.22.0020
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Pessoa com Deficiência
REQUERENTE: EVA VARGAS INOCENCIO, RUA DOS PIONEIROS 2160 CENTRO - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ROGER ANDRES TRENTINI, OAB nº RO7694
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
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Despacho
Altere-se a classe processual.
1. Intime-se na forma do art. 535 do Novo Código de processo Civil, para, querendo, impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias.
2. Arbitro, nesta fase, em 10% (dez por cento) os honorários advocatícios.
2.1. Especificamente acerca dos honorários devidos em execução, faço contar que, conforme recente decisão do STJ ( AREsp 630.235-
RS) e STF (RE 501.340 e RE 472.194), restou sedimentado que nas execuções contra a Fazenda Pública, são devidos os honorários nos 
seguintes termos: a) se o pagamento for por precatório, somente são devidos os honorários dessa fase se houver embargos à execução; 
b) se o pagamento for por RPV, são devidos os honorários dessa fase independentemente de impugnação à execução c) Exceção: a 
Fazenda Pública não terá que pagar honorários advocatícios caso tenha sido adotada a chamada “execução invertida.
3. Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, certifique-se nos autos e intime-se o exequente para atualização do débido, 
incluindo-se o valor dos honorários sucumbenciais desta fase (caso se trate de RPV conforme explicitado acima). Após, expeça-se RPV/
Precatório. Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado, se instrumento de procuração 
autorizar, para levantamento dos valores (em caso de execução invertida, indevido os honorários da fase de execução).
4. Havendo impugnação, intime-se o exequente para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias. Se concordar com os cálculos da parte 
executada, conclusos para homologação e consequentemente expedição de requisições de pagamento. Se não concordar, vistas dos 
autos a contadoria do Juízo para realização da conta. Vindo da contadoria, vistas as partes para manifestação em 05 (cinco) dias e 
conclusos.
A PRESENTE DE INTIMAÇÃO VIA PJE.
Intime-se. Cumpra-se.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br Número do 
processo: 7001209-64.2022.8.22.0020
Classe: Termo Circunstanciado
Polo Ativo: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polo Passivo: MARIA APARECIDA ALMEIDA DE SOUZA
ADVOGADO DO AUTOR DO FATO: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DESPACHO
Intimem-se as partes quanto ao laudo toxicológico apresentado em ID 89613091.
Nova Brasilândia D´Oeste - RO, 13 de julho de 2023.
{orgao_julgador.magistrado}
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Fone: (69) 3309-8671 E-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Procedimento do Juizado Especial Cível 
7000152-74.2023.8.22.0020 
AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS ADVOGADO DO AUTOR: ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, OAB nº RO5822 
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS 
CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA 
SENTENÇA
Satisfeita a obrigação, extingo o processo nos termos do art. 924, inc. II c/c art. 925, do CPC/2015. 
Oportunamente, arquivem-se.
Nova Brasilândia D’Oeste 14 de julho de 2023 
Denise Pipino Figueiredo 
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Nova Brasilândia - Vara Única Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova 
Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br AUTOS: 7001174-70.2023.8.22.0020
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTE: ALAN JESUS DA SILVA PEDRO, AV. TANCREDO NEVES 2614 SETOR 14 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS, OAB nº RO6951A
REQUERIDO: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986, PALÁCIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE AUXILIO-ALIMENTAÇÃO RETROATIVO, ajuizada por ALAN JESUS DA SILVA PEDRO, em face 
do ESTADO DE RONDÔNIA.
Alegou que é Policial Penal, lotado na Secretária de Estado de Justiça.
Afirma que recebe o auxílio-alimentação, porém, após a Lei n. 1.061/2020 teve reajuste para o valor de R$ 253,00, todavia, não foi 
implantado na sua folha de pagamento nenhum reajuste até o mês de dezembro de 2021, motivo pelo qual pugna pelo pagamento 
retroativo proporcional das diferenças, pelo fato de no período de junho de 2020 a dezembro de 2021 ter recebido tão somente o valor 
de R$ 160,00.
Aduz que, a diferença de valor por mês é de R$ 93,00, o que totaliza, portanto, o valor de R$ 1.767,00 (um mil, setecentos e sessenta e 
sete reais), pois foi um total de 19 meses recebidos a menor.
Salientou que em janeiro de 2022 teve o reajuste de seu auxílio-alimentação para o valor de R$ 553,00, valor pago atualmente.
O ponto crucial da controvérsia reside em saber se o autor faz jus ao pagamento da diferença nos valores de auxílio-alimentação 
postulado.
A Lei Complementar n. 728/2013, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações dos Servidores da Secretária de Estado 
de Justiça – SEJUS, dispõe que:
Art. 10 - A estrutura remuneratória dos servidores que compõe as atividades definidas nesta Lei Complementar tem a seguinte composição: 
(...)
V – Adicionais:
d) auxílio alimentação;
()...
§ 4º. O auxílio previsto no inciso V alínea d deste artigo será concedido conforme Lei nº 2.476, de 26 de maio de 2011.
Por sua vez, a Lei nº 2.476/2011 estabeleceu quais os valores seriam devidos a título de auxílio-alimentação, senão vejamos:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir aos servidores lotados e em efetivo exercício na Secretaria de Estado de Justiça – 
SEJUS, ocupantes dos cargos de Agente Penitenciário e de Sócio-Educador, os seguintes auxílios:
I – Auxílio Alimentação, no valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais);
Posteriormente, em maio/2020, foi editada a LC n. 1.061/2020, a qual alterou os valores do auxílio-alimentação, in verbis:
Art. 2º. O Auxílio Alimentação dos servidores lotados e em efetivo exercício na Secretaria de Estado da Justiça de Rondônia - SEJUS, 
passa a ter o valor de R$ 253,00 (duzentos e cinquenta e três reais).
Da análise dos dispositivos, verifica-se que o recebimento do auxílio-alimentação é um direito subjetivo do servidor e, por isso, independe 
de requerimento administrativo. Trata-se de benefício instituído em lei, de forma que, não há exigência de prévia solicitação pelo servidor 
ou preenchimento de requisitos, como dito pelo requerido.
Neste sentido:
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. AGENTE PENITENCIÁRIO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO C/C PARCELAS 
RETROATIVAS. POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO. NÃO HÁ QUE FALAR EM FALTA DE REGULAMENTAÇÃO PELO PODER 
EXECUTIVO OU INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMA QUE CONTINUA VIGER. PARAMETRO DE PAGAMENTO COM BASE NAS 
LEIS 770/1997, 945/2000,2284/2010. OBSERVADA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OBRIGAÇÕES QUE DEVERÃO SER CUMPRIDAS 
A PARTIR DA CITAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INTELIGÊNCIA DO ART. 20, § 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 
BASE DE CÁLCULO. NÃO-INCIDÊNCIA DA LIMITAÇÃO MÍNIMA E MÁXIMA DO § 3º DO MESMO ARTIGO. FIXADOS HONORÁRIOS 
EM R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS). SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, COM JULGAMENTO 
REALIZADO NOS TERMOS DO ARTIGO 46 DA LEI 9099/95. 1 - O percebimento do auxilio alimentação, tem por finalidade custear 
as despesas do servidor público, em função dos dias efetivamente trabalhados, concedidos em pecúnia e com caráter indenizatório. 
2-Embora o pagamento do referido adicional tenha sido condicionado à regulamentação legal de cada carreira, no presente caso, decreto 
do executivo em relação aos servidores da administração direta, há, portanto, previsão legal em lei ordinária para o pagamento do auxilio 
alimentação, tornando se incontestável o direito do servidor ao beneficio, inclusive com o direito a perceber os retroativos observada a 
prescrição quinquenal, ademais, o artigo 413/2007 instituído pela Lei estadual 794/1998 que ampliou o beneficio a todos os servidores da 
administração direta, está em vigor há 15 anos e ainda não houve regulamentação por parte do poder executivo, não podendo se eximir de 
pagar aos seus servidores, sob o argumento de não estar regulamentado o referido beneficio ou sob o argumento de inconstitucionalidade 
de norma que ainda continua viger, pois atende a todos os requisitos formais. 3-No que pertine aos valores a serem observados para o 
pagamento são os expressos nas portarias há de ser observado o disposto nas leis 770/1997, 945/2000,2248/2010. 4-É de se entender 
pela manutenção da sentença, que deferiu a concessão do auxilio alimentação em cumprimento a quanto determinado no caput do artigo 
8, e dentro de suas atribuições legítimas e regulares da lei complementar 413/2007,haja vista não existir nenhuma justificativa explícita 
para a restrição da vantagem às categorias que enumera, o que também não é feito na defesa apresentada pelo Ente Público. A regra 
no tratamento a ser dado a um universo de sujeitos unidos por um vínculo jurídico de base, como é o caso dos servidores estatais da 
administração direta de um mesmo ente público, é a da igualdade, por força do princípio da isonomia insculpido. 5-Vencida a Fazenda 
Pública, incide o § 4.º do art. 20 do Código de Processo Civil, devendo os honorários advocatícios serem fixados segundo o critério de 
equidade, aferido pelas circunstâncias previstas nas alíneas a, b e c do § 3.º, do mesmo artigo. Assim, não se aplica os limites máximo e 
mínimo previstos no § 3.º do art. 20 do Código de Processo Civil, tampouco, há obrigatoriedade de que a imposição da verba honorária 
incida sobre o valor da condenação. Com efeito, pode-se adotar como base de cálculo ou o valor da condenação ou o valor da causa, 
ou ainda, pode-se arbitrar valor fixo, como o dos autos no montante de R$ 800,00 (oitocentos reais) . 6-Sentença mantida pelos seus 
próprios fundamentos, com julgamento realizado nos termos do artigo 46 da lei 9.099/95.(TJ-RO - RI: 00018468220138220010 RO 
0001846-82.2XXX.822.0XX0, Relator: Juiz Silvio Viana, Data de Julgamento: 02/06/2014, Turma Recursal - Ji-Paraná, Data de Publicação: 
Processo publicado no Diário Oficial em 17/06/2014.)
Desse modo, o autor faz jus ao recebimento das diferenças de valores pagos a menor entre os meses de junho de 2020 a dezembro de 
2021, levando-se em consideração o reajuste da Lei n. 1.061/2020 pela qual não foi contemplado.
Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado em face do ESTADO DE RONDÔNIA para reconhecer o direito da parte autora em 
receber os valores remanescentes do auxílio-alimentação regulados pela Lei n. 1.061/2020, do período compreendido entre junho de 
2020 a dezembro de 2021.
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A correção monetária incide a partir da data na qual o pagamento deveria ter sido realizado e os juros a partir da citação da parte requerida.
Eventual parcela paga administrativamente deverá ser amortizado do montante global.
DECLARO RESOLVIDO o mérito nos termos do novo CPC, art. 487, inciso I.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95.
Havendo interposição de recurso inominado, deverá intimar a parte contrária para contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias e, decorrido 
o prazo, tornem os autos conclusos para decisão.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: ALAN JESUS DA SILVA PEDRO, AV. TANCREDO NEVES 2614 SETOR 14 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE - RONDÔNIA 
REQUERIDO: Estado de Rondônia
Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 14 de julho de 2023.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Fone: (69) 3309-8671 E-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7001407-67.2023.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SANDRA APARECIDA FERREIRA
ADVOGADOS DO AUTOR: JAKSON JUNIOR SERAFIM CAETANO, OAB nº RO6956, EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
SENTENÇA
Vistos, etc...
Acolho o pedido de desistência. Com fundamento no artigo 485, VIII, do CPC/2015, homologo, para que surta seus efeitos jurídicos e 
legais, o pedido de desistência formulado pela parte autora.
A sentença transita em julgado nesta data ante a preclusão lógica.
Arquive-se imediatamente.
Arquivem-se.
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Setor 13, Nova Brasilândia do Oeste/RO, CEP: 76.958-000
Fone: (69) 3309-8671 E-mail: nbo1civel@tjro.jus.br
Número do processo: 7000316-39.2023.8.22.0020
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERMANO KAPISCH FERREIRA
ADVOGADO DO AUTOR: AGNALDO JOSE DOS ANJOS, OAB nº RO6314
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DESPACHO
Intime-se, ainda, o INSS via Procuradoria Federal em Rondônia, pelo sistema PJE, para ciência e também para que comprove, em 10 
(dez) dias, o cumprimento da decisão, ou justifique a impossibilidade com prova do fato que alegar.
Cumpra-se de imediato, visto tratar-se de verba alimentar.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, intime-se a parte autora para informar a respeito e requerer o que entender pertinente.
Somente então, tornem os autos conclusos.
Pratique-se/expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO 
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça de Rondônia Nova Brasilândia - Vara Única Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova 
Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br AUTOS: 7001115-82.2023.8.22.0020
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTE: TIAGO APARECIDO DA SILVA, AV. FORTALEZA 2965 SETOR 13 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: TIAGO SCHULTZ DE MORAIS, OAB nº RO6951A
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REQUERIDO: Estado de Rondônia, AVENIDA FARQUAR 2986, PALÁCIO RIO MADEIRA PEDRINHAS - 76801-470 - PORTO VELHO 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE AUXILIO-ALIMENTAÇÃO RETROATIVO, ajuizada por TIAGO APARECIDO DA SILVA, em face 
do ESTADO DE RONDÔNIA.
Alegou que é Policial Penal, lotado na Secretária de Estado de Justiça.
Afirma que recebe o auxílio-alimentação, porém, após a Lei n. 1.061/2020 teve reajuste para o valor de R$ 253,00, todavia, não foi 
implantado na sua folha de pagamento nenhum reajuste até o mês de dezembro de 2021, motivo pelo qual pugna pelo pagamento 
retroativo proporcional das diferenças, pelo fato de no período de junho de 2020 a dezembro de 2021 ter recebido tão somente o valor 
de R$ 160,00.
Aduz que, a diferença de valor por mês é de R$ 93,00, o que totaliza, portanto, o valor de R$ 1.767,00 (um mil, setecentos e sessenta e 
sete reais), pois foi um total de 19 meses recebidos a menor.
Salientou que em janeiro de 2022 teve o reajuste de seu auxílio-alimentação para o valor de R$ 553,00, valor pago atualmente.
O ponto crucial da controvérsia reside em saber se o autor faz jus ao pagamento da diferença nos valores de auxílio-alimentação 
postulado.
A Lei Complementar n. 728/2013, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações dos Servidores da Secretária de Estado 
de Justiça – SEJUS, dispõe que:
Art. 10 - A estrutura remuneratória dos servidores que compõe as atividades definidas nesta Lei Complementar tem a seguinte composição: 
(...)
V – Adicionais:
d) auxílio alimentação;
()...
§ 4º. O auxílio previsto no inciso V alínea d deste artigo será concedido conforme Lei nº 2.476, de 26 de maio de 2011.
Por sua vez, a Lei nº 2.476/2011 estabeleceu quais os valores seriam devidos a título de auxílio-alimentação, senão vejamos:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir aos servidores lotados e em efetivo exercício na Secretaria de Estado de Justiça – 
SEJUS, ocupantes dos cargos de Agente Penitenciário e de Sócio-Educador, os seguintes auxílios:
I – Auxílio Alimentação, no valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais);
Posteriormente, em maio/2020, foi editada a LC n. 1.061/2020, a qual alterou os valores do auxílio-alimentação, in verbis:
Art. 2º. O Auxílio Alimentação dos servidores lotados e em efetivo exercício na Secretaria de Estado da Justiça de Rondônia - SEJUS, 
passa a ter o valor de R$ 253,00 (duzentos e cinquenta e três reais).
Da análise dos dispositivos, verifica-se que o recebimento do auxílio-alimentação é um direito subjetivo do servidor e, por isso, independe 
de requerimento administrativo. Trata-se de benefício instituído em lei, de forma que, não há exigência de prévia solicitação pelo servidor 
ou preenchimento de requisitos, como dito pelo requerido.
Neste sentido:
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. AGENTE PENITENCIÁRIO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO C/C PARCELAS 
RETROATIVAS. POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO. NÃO HÁ QUE FALAR EM FALTA DE REGULAMENTAÇÃO PELO PODER 
EXECUTIVO OU INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMA QUE CONTINUA VIGER. PARAMETRO DE PAGAMENTO COM BASE NAS 
LEIS 770/1997, 945/2000,2284/2010. OBSERVADA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OBRIGAÇÕES QUE DEVERÃO SER CUMPRIDAS 
A PARTIR DA CITAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INTELIGÊNCIA DO ART. 20, § 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 
BASE DE CÁLCULO. NÃO-INCIDÊNCIA DA LIMITAÇÃO MÍNIMA E MÁXIMA DO § 3º DO MESMO ARTIGO. FIXADOS HONORÁRIOS 
EM R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS). SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, COM JULGAMENTO 
REALIZADO NOS TERMOS DO ARTIGO 46 DA LEI 9099/95. 1 - O percebimento do auxilio alimentação, tem por finalidade custear 
as despesas do servidor público, em função dos dias efetivamente trabalhados, concedidos em pecúnia e com caráter indenizatório. 
2-Embora o pagamento do referido adicional tenha sido condicionado à regulamentação legal de cada carreira, no presente caso, decreto 
do executivo em relação aos servidores da administração direta, há, portanto, previsão legal em lei ordinária para o pagamento do auxilio 
alimentação, tornando se incontestável o direito do servidor ao beneficio, inclusive com o direito a perceber os retroativos observada a 
prescrição quinquenal, ademais, o artigo 413/2007 instituído pela Lei estadual 794/1998 que ampliou o beneficio a todos os servidores da 
administração direta, está em vigor há 15 anos e ainda não houve regulamentação por parte do poder executivo, não podendo se eximir de 
pagar aos seus servidores, sob o argumento de não estar regulamentado o referido beneficio ou sob o argumento de inconstitucionalidade 
de norma que ainda continua viger, pois atende a todos os requisitos formais. 3-No que pertine aos valores a serem observados para o 
pagamento são os expressos nas portarias há de ser observado o disposto nas leis 770/1997, 945/2000,2248/2010. 4-É de se entender 
pela manutenção da sentença, que deferiu a concessão do auxilio alimentação em cumprimento a quanto determinado no caput do artigo 
8, e dentro de suas atribuições legítimas e regulares da lei complementar 413/2007,haja vista não existir nenhuma justificativa explícita 
para a restrição da vantagem às categorias que enumera, o que também não é feito na defesa apresentada pelo Ente Público. A regra 
no tratamento a ser dado a um universo de sujeitos unidos por um vínculo jurídico de base, como é o caso dos servidores estatais da 
administração direta de um mesmo ente público, é a da igualdade, por força do princípio da isonomia insculpido. 5-Vencida a Fazenda 
Pública, incide o § 4.º do art. 20 do Código de Processo Civil, devendo os honorários advocatícios serem fixados segundo o critério de 
equidade, aferido pelas circunstâncias previstas nas alíneas a, b e c do § 3.º, do mesmo artigo. Assim, não se aplica os limites máximo e 
mínimo previstos no § 3.º do art. 20 do Código de Processo Civil, tampouco, há obrigatoriedade de que a imposição da verba honorária 
incida sobre o valor da condenação. Com efeito, pode-se adotar como base de cálculo ou o valor da condenação ou o valor da causa, 
ou ainda, pode-se arbitrar valor fixo, como o dos autos no montante de R$ 800,00 (oitocentos reais) . 6-Sentença mantida pelos seus 
próprios fundamentos, com julgamento realizado nos termos do artigo 46 da lei 9.099/95.(TJ-RO - RI: 00018468220138220010 RO 
0001846-82.2XXX.822.0XX0, Relator: Juiz Silvio Viana, Data de Julgamento: 02/06/2014, Turma Recursal - Ji-Paraná, Data de Publicação: 
Processo publicado no Diário Oficial em 17/06/2014.)
Desse modo, o autor faz jus ao recebimento das diferenças de valores pagos a menor entre os meses de junho de 2020 a dezembro de 
2021, levando-se em consideração o reajuste da Lei n. 1.061/2020 pela qual não foi contemplado.
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Posto isto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado em face do ESTADO DE RONDÔNIA para reconhecer o direito da parte autora em 
receber os valores remanescentes do auxílio-alimentação regulados pela Lei n. 1.061/2020, do período compreendido entre junho de 
2020 a dezembro de 2021.
A correção monetária incide a partir da data na qual o pagamento deveria ter sido realizado e os juros a partir da citação da parte requerida.
Eventual parcela paga administrativamente deverá ser amortizado do montante global.
DECLARO RESOLVIDO o mérito nos termos do novo CPC, art. 487, inciso I.
Sem custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, caput, da Lei n. 9.099/95.
Havendo interposição de recurso inominado, deverá intimar a parte contrária para contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias e, decorrido 
o prazo, tornem os autos conclusos para decisão.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Providencie-se o necessário. Cumpra-se.
SERVE, DEVIDAMENTE INSTRUÍDO, DE MANDADO/CARTA AR/CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, REMOÇÃO, DE ALVARÁ E DE OFÍCIO - CASO ENTENDA CONVENIENTE A ESCRIVANIA:
REQUERENTE: TIAGO APARECIDO DA SILVA, AV. FORTALEZA 2965 SETOR 13 - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - 
RONDÔNIA 
REQUERIDO: Estado de Rondônia
Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 14 de julho de 2023.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br 7001476-
02.2023.8.22.0020
Mandado de Segurança Cível
IMPETRANTES: PIERONI PARTICIPACOES LTDA, RIO BRANCO 4647 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, 
PIERONI DAVANSE PARTICIPACOES LTDA, RIO BRANCO 4647 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, DAVANSE 
PIERONI PARTICIPACOES LTDA, RIO BRANCO 4647 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA-,ADVOGADO DOS 
IMPETRANTES: FABIANA DINIZ ALVES, OAB nº MG98771
IMPETRADO: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE- ADVOGADO DO IMPETRADO: PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE
DECISÃO
Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por IMPETRANTES: PIERONI PARTICIPACOES LTDA, PIERONI 
DAVANSE PARTICIPACOES LTDA, DAVANSE PIERONI PARTICIPACOES LTDA contra ato do(a) IMPETRADO: MUNICÍPIO DE NOVO 
HORIZONTE DO OESTE ambos qualificados aos autos.
Em síntese, alega que o município de forma equivocada declarou que há incidência de ITBI sobre a diferença do valor dos imóveis 
integralizados no capital social da empresa. 
É o breve relatório. Decido.
No caso dos autos, pretende valer-se o impetrante da medida liminar para assegurar, desde logo, a nomeação ao cargo apontado na 
exordial.
A concessão de liminar em Mandado de Segurança, pressupõe o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 7º, inciso III da 
Lei 12.016/2009, quais sejam, fundamento relevante, bem como que do ato impugnado possa resultar ineficácia da medida caso seja 
finalmente deferida.
Analisando os argumentos expostos pelo impetrante e os documentos juntados, entendo que não se encontram presentes os requisitos, 
mormente o de que o ato impugnado possa resultar ineficácia da medida caso seja finalmente deferida, pois o indeferimento da liminar 
não causará prejuízo substancial ao impetrante, sendo pertinente a vinda das informações do impetrado.
Ademais, a medida pleiteada liminarmente pelo impetrante é de caráter satisfativo, sendo vedada a sua concessão em sede de liminar, 
segundo o disposto no art. 7º, §2º, da Lei n. 12.016/09. O pedido liminar confunde-se com o mérito. Logo, em sendo deferido de plano, 
implicará o exaurimento precoce do mandamus, o que se afigura impossível.
Neste sentido, leia-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃOS DA QUARTA TURMA DO STJ. REJEIÇÃO DE TRÊS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 1.240.404/SP. PEDIDO LIMINAR SATISFATIVO 
QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO DA IMPETRAÇÃO. NÃO CABIMENTO DA VIA MANDAMENTAL CONTRA ATO JUDICIAL 
PASSÍVEL DE IMPUGNAÇÃO POR RECURSO PRÓPRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 267 DO STF. INEXISTÊNCIA DE TERATOLOGIA 
OU FLAGRANTE ILEGALIDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NÃO CONHECIMENTO DO WRIT. 1. Cuida-se de 
Mandado de Segurança, com pedido liminar, contra acórdão da Quarta Turma do STJ, sob a relatoria do eminente Ministro Raul Araújo, 
proferido nos julgamentos relativos aos Edcl nos Edcl nos Edcl no Aglnt no Agravo em Recurso Especial 1.240.404/SP, por suposta 
omissão na apreciação de tese recursal. HISTÓRICO DA DEMANDA 2. Em síntese, o feito em questão combate três Embargos de 
Declaração em Agravo contra decisão que inadmitiu Recurso Especial interposto contra acórdão do TJ/SP, que confirmou a extinção, sem 
resolução do mérito, de Ação Anulatória de arrematação de imóvel ajuizada por D Monteiro da Costa-ME contra o Banco Comercial e de 
Investimentos Sudameris S/A, devido ao reconhecimento de coisa julgada. 3. Segundo consta, o impetrante teve seu imóvel arrematado 
em leilão judicial decorrente da execução de título de crédito extrajudicial pelo Banco Comercial e de Investimento Sudameris S.A (atual 
Banco Santander Brasil S.A), em razão da insolvência em contrato de empréstimo bancário com garantia real. Insatisfeito, moveu ação 
anulatória de arrematação, a qual foi extinta sem julgamento de mérito DA MEDIDA LIMINAR 4. Preliminarmente, cumpre destacar 
que o pedido liminar - cassação dos acórdãos vergastados e concessão da segurança - possui nítido caráter satisfativo e confunde-se 
com o próprio mérito da ação mandamental, o que inviabiliza o seu deferimento, uma vez que o pleito deve ser analisado em momento 
oportuno, por ocasião do julgamento definitivo do writ. Nesse sentido: RMS 61025/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 13/9/2019 
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(omissis) (STJ - MS: 25244 SP 2019/0168025-0, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 04/12/2019, CE - CORTE 
ESPECIAL, Data de Publicação: DJe 08/05/2020) Grifei.
Cito, ainda, o seguinte julgado do Eg. TJRO:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. NÃO PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS AUTORIZADORES. IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DE ARGUMENTOS QUE IMPLIQUEM JULGAMENTO DO PRÓPRIO 
MÉRITO DA LIDE PRINCIPAL. IMPROVIDO. Em sede de agravo de instrumento sobre o não deferimento de liminar em 1º grau, deve o 
julgador se ater à análise dos requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela, previstos no art. 273 do CPC, de modo que 
a ausência de um desses elementos implica na sua não concessão. Estes pressupostos devem ser evidenciados conjuntamente, pelo 
que, em via oblíqua, tornar-se-á defesa a concessão da liminar. A medida cautelar que, na prática, demonstra ter caráter nitidamente 
satisfativo, não se mostra compatível com a natureza da tutela cautelar, que existe apenas como instrumento assecuratório para uma 
melhor e mais eficaz atuação do processo de mérito. (TJRO - 2ª Câmara Especial - Agravo de Instrumento nº. 0014912-67.20108.22.0000 
– Rel. Des. Rowilson Teixeira – j. 29 de março de 2011). Grifei. 
Diante das informações nos autos, não se mostra recomendável resolver as questões aqui postas em sede de cognição sumária, uma 
vez que o pedido liminar é o mesmo do pedido de mérito da ação principal. 
1) Ante ao exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada.
2) Notifique-se a(s) autoridade(s) coatora(s) do conteúdo da petição inicial, bem como da presente decisão, anexando cópia da inicial e 
dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações que achar necessárias (art. 7º, inciso I, Lei n. 12.016/09).
3) Dê-se ciência do feito ao Procurador Municipal, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito 
(art. 7º, inciso II, Lei n. 12.016/09).
4) Findo o referido prazo, com ou sem as informações da autoridade coatora, dê-se vistas ao Ministério Público, para que se manifeste, 
em 10 dias (art. 12, mesmo Códex).
Somente após, voltem os autos conclusos para decisão.
Pratique-se e expeça-se o necessário, servindo a presente de carta/mandado de intimação/notificação e demais comunicações.
A presente serve como mandado
Autoridade Coatora:IMPETRADO: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE
Intime-se, ainda, o Procurador do Município
Nova Brasilândia d´Oeste/RO, 14 de julho de 2023.
Denise Pipino Figueiredo
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única 
Rua Príncipe da Beira, nº 1491, Bairro Setor 003, CEP 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste, novabrasilandiacpe@tjro.jus.
br AUTOS: 7001475-17.2023.8.22.0020
ASSUNTO: Rural (Art. 48/51)
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: JOSE LAURENTINO VIANA, CPF nº 29810140215, LINHA 144, KM 2, LADO SUL S/N, ZONA RURAL DISTRITO DE 
MIGRANTINÓPOLIS - 76956-000 - NOVO HORIZONTE DO OESTE - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: PATRICIA SCHULTZ DE MORAIS, OAB nº RO9744
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DESPACHO
Em que pese as argumentações expostas pelo autor, a afirmação de que não possui condições financeiras em arcar com o pagamento 
das custas processuais, não são suficientes para comprovar a alegada miserabilidade.
O atual entendimento da jurisprudência, inclusive do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, é o de que não basta o pedido de 
assistência judiciária gratuita. A parte solicitante deverá trazer elementos objetivos que amparem o deferimento do pleito. Nesse sentido, 
decidiu o Superior Tribunal de Justiça: É relativa a presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo requerente do benefício 
da justiça gratuita, sendo possível a exigência, pelo magistrado, da devida comprovação. ( AgRg no AREsp n. 412.412. Rel. Min. Antonio 
Carlos Ferreira).
1. Dessa forma, emende-se a inicial, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento, extinção ou arquivamento, recolhendo-se as custas 
processuais ou, caso não possa fazê-lo, em razão da alegada dificuldade financeira, que traga elementos comprobatórios da situação 
de insuficiência econômica, como fichas do IDARON, notas do produtor rural, certidão de propriedade dos cartórios desta comarca ( ou 
de seu domicílio), certidão de imóveis das prefeituras destas comarca, comprovante de gastos com cartão de crédito , bem como outros 
documentos suficientes para comprovar a alegada pobreza. 
Salienta-se que deve o juízo agir com máxima cautela para não conceder a justiça gratuita a pessoas que, aos olhos da lei, não 
possam ser consideradas hipossuficientes. Seria irregular a concessão de benefício de assistência judiciária gratuita àqueles que não 
demonstram cabalmente a insuficiência financeira para o exercício do direito, embora com dificuldades (e dificuldade não é sinônimo de 
impossibilidade). No mais, destaco que é possível, ainda, o parcelamento das custas. 
2. Junte também, comprovante de endereço atualizado. 
Assim, intime-se para cumprimento das determinações supra.
SERVE O PRESENTE COMO OFÍCIO/INTIMAÇÃO.
Nova Brasilândia D’oeste - RO, 14 de julho de 2023.
Denise Pipino Figueiredo
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
Processo : 7002266-93.2017.8.22.0020
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
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EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA SANCHES - RO9705, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE 
ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: JM CONFECCOES E CALCADOS LTDA - ME, JOSE ROBERTO AFONSO, MARIA DAS GRACAS SOARES RIBEIRO 
AFONSO
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça. Ficam 
ainda os patronos intimados da Certidão ID 91966005 que contém todas as informações e advertências necessárias para a realização da 
solenidade, ficando a seu encargo informar à parte todo o necessário:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 24/08/2023 08:00 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
Processo : 7001273-74.2022.8.22.0020
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CREDIBRAS COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DE LIVRE ADMISSAO DO OESTE DE RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON VIEIRA DOS SANTOS - RO4373, LETICIA SANTOS CORBOLIN - RO10574
EXECUTADO: JOSEVAL MORAIS DA SILVA SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - DISTRIBUIR PRECATÓRIA
Fica a parte AUTORA intimada a retirar a Carta Precatória e comprovar a distribuição em 10 (dez) dias, ficando a seu encargo o 
recolhimento das custas perante o juízo deprecado, conforme a legislação do respectivo Tribunal, bem como o acompanhamento da 
diligência, devendo manter este Juízo informado quanto ao estágio/andamento da referida carta precatória. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
Processo : 7001160-86.2023.8.22.0020
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogado do(a) AUTOR: NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
REU: MATHEUS BISI GERALDINO SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca da certidão do oficial de justiça ID 92228826.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
Processo : 7001822-84.2022.8.22.0020
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - RO4943-A, THIAGO DE SIQUEIRA BATISTA MACEDO - RO6842
REU: ALESSANDRO LOPES DE ARAUJO
Advogado do(a) REU: FILIPE DE PAULA RAMOS BERNARDINO - MT29722/O
Intimação AO AUTOR - CUSTAS
Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais ( Finais). O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
Processo : 0000940-33.2011.8.22.0020
Classe : INVENTÁRIO (39)
REQUERENTE: MARIA FERREIRA DA SILVA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: GABRIEL FELTZ - RO5656
REU: JOAO FAUSTINO DA SILVA
Advogado do(a) REU: GABRIEL FELTZ - RO5656
Intimação AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias,
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
Processo : 7000565-87.2023.8.22.0020
Classe : DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: Aguinaldo Aparecido Martins
Advogados do(a) REQUERENTE: RONIELLY FERREIRA DESIDERIO - RO9944, SALVADOR LUIZ PALONI - RO299-A
REQUERIDO: ROSA FIGUEIRA SOBRINHO MARTINS
INTIMAÇÃO AUTOR - SENTENÇA
Fica a parte AUTORA acerca da sentença : “[...] . 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000,(69) 34182599
Processo nº : 7000570-12.2023.8.22.0020 Requerente: AUTOR: L. M. A. D. P. Advogado: Advogados do(a) AUTOR: FABIANA CRISTINA 
CIZMOSKI - RO6404, MATHEUS DUQUES DA SILVA - RO6318
Requerido(a): REU: CÉLIO JOSÉ DE PINA Advogado: . 
INTIMAÇÃO REQUERENTE
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a)s seu(a)s patrono(a)s, a se manifestar 
nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a devolução da Carta Precatória e respectiva certidão do oficial de justiça. 
Nova Brasilândia D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
Processo : 7002514-93.2016.8.22.0020
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, JONATAS DA SILVA ALVES - RO6882, NOEL NUNES 
DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: ARLEY PEREIRA FERNANDES
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1491, novabrasilandiacpe@tjro.jus.br, Setor 003, Nova Brasilândia D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
Processo : 0001696-76.2010.8.22.0020
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
REQUERENTE: IDALINA DE OLIVEIRA SABINO
Advogados do(a) REQUERENTE: AGNALDO JOSE DOS ANJOS - RO6314, MAYCON DOUGLAS MACHADO - RO2509
REQUERIDO: NELSON HERMES, GABRIEL SABINO DOS SANTOS, SHIRLEY SABINO DOS SANTOS, ROSINEL ARANDA ALONSO, 
JOSE MIGUEL VITORIO BRUSCHI, JERLI FRANCO DE CARVALHOAdvogado do(a) REQUERIDO: TAISA TORRES HERMES - RO9745
Advogados do(a) REQUERIDO: ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA - RO9447, DANIEL DOS ANJOS FERNANDES JUNIOR - 
RO3214, THIAGO JOFRE RODRIGUES - RO10881
Advogado do(a) REQUERIDO: SERGIO MARTINS - RO3215
INTIMAÇÃO AUTOR/RÉU - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA
Designada AUDIÊNCIA de conciliação por meio de videoconferência nos Termos do Provimento 018/2020-CG, ficam os respectivos 
patronos intimados da designação para que participem da solenidade e assegurem que seu constituinte também compareça:
DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 14/09/2023 09:00 
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA AUDIÊNCIA: 
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA: aguardar chamada de vídeo pelo whatsapp que receberá no dia e hora marcado no item anterior.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, em caso de dúvidas sobre audiência, nos telefones (69) 3309-8690 ou e-mail: cejuscnbo@tjro.jus.br, assim 
que receber a intimação (art. 7° III, Prov. 018/2020-CG);
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2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 7° V, Prov. 
018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
ADVERTÊNCIAS GERAIS:
1. O advogado da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da 
audiência (art. 2°, § 1°, Prov. 018/2020-CG);
2. As partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob pena de se 
considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante dos autos (art. 
7° II, Prov. 018/2020-CG);
3. Se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a unidade judiciária por petição 
ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 7° IV, Prov. 018/2020-CG);
4. Assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 7° VII, Prov. 018/2020-CG);
5. Pessoa jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá apresentar no processo, até a abertura da audiência de conciliação, 
instrução e julgamento, carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os 
atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e 
da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 7° VIII, Prov. 
018/2020-CG);
6. Em se tratando de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do 
ônus da prova; (art. 7° IX, Prov. 018/2020-CG);
7. Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 
7° X, Prov. 018/2020-CG);
8. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, que somente poderá ser 
desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 7° XI, Prov. 018/2020-CG);
9. A falta de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas 
para o telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os 
fatos narrados no pedido inicial; (art. 7° XII, Prov. 018/2020-CG);
10. Durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu advogado deverão estar munidos de documentos de identificação 
válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 7° XIII, Prov. 018/2020-CG);
11. Se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 7° XIX, Prov. 018/2020-CG);
ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS:
1. Os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 
7° I, Prov. 018/2020-CG);
2. Nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa 
qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico até às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XIV, Prov. 018/2020-CG);
3. Nos processos dos Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre as preliminares e documentos juntados na 
resposta terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XV, Prov. 
018/2020-CG);
4. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com 
sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
dentro do prazo previsto no mandado; (art. 7° XVI, Prov. 018/2020-CG);
5. Nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final 
da audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 7° XVII, Prov. 018/2020-
CG);
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 7° XVIII, Prov. 018/2020-CG);
7. Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes 
da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da respectiva Comarca. (art. 7° XX, Prov. 018/2020-CG);
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COMARCA DE PRESIDENTE MÉDICI

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
AUTOS: 7000600-89.2023.8.22.0006
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: JACQUELINE APARECIDA CARVALHO MARTINS, PADRE ADOLPHO RHOL 2691 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE 
MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARCIA CRISTINA DOS SANTOS, OAB nº RO7986, THIAGO MURILO DOS SANTOS, OAB nº RO10405
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AC CACOAL, AVENIDA SÃO PAULO 2775 CENTRO - 76968-899 
- CACOAL - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Converto o julgamento em diligência.
Intime-se requerida Energisa para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos termo de adesão, contrato ou qualquer documento hábil 
a vincular a requerente JACQUELINE APARECIDA CARVALHO MARTINS à Unidade Consumidora n. 20/9732659-9 de Endereço Rua 
Padre Adolpho Rhol, 2691, Centro, CEP 76.916-000, Presidente Médici-RO. 
Com a juntada, vistas à parte contrária e conclusos.
Decorrido o prazo, sem manifestação, conclusos para sentença.
Recorrido o prazo intime-se o autor para se manifestar, caso não haja manifestação retornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 13 de julho de 2023.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
AUTOS: 7001350-62.2021.8.22.0006
CLASSE: Ação Civil Pública
AUTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCIANO DA SILVEIRA VIEIRA, OAB nº RO1643, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
CASTANHEIRAS
REU: PANTOJA & VANUCHI COMERCIO E SERVICOS LTDA ME - ME, RUA PADRE ADOLFO 2933 CENTRO - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, ALCIDES ZACARIAS SOBRINHO, AV. JACARANDÁ 100, PREFEITURA CENTRO - 76948-000 
- CASTANHEIRAS - RONDÔNIA, JOSIMA MADEIRA
ADVOGADOS DOS REU: AMANDA DE SOUZA PEREIRA, OAB nº RO9692, DIEGO RUFINO DE LIMA, OAB nº RO11925
DESPACHO
Vistos.
Chamo o feito à ordem. 
Trata-se de AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA RESSARCIMENTO DE VALORES AO ERÁRIO E CONDENAÇÃO POR ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA COM PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS ajuizada pelo município de Castanheiras em 
face de Alcides Zacarias Sobrinho, Josimá Madeira e Pantoja & Vanuchi COM e SERV LTDA. 
Em manifestação o parquet pugnou que fosse determinada a emenda à inicial.
Designada audiência de conciliação, a solenidade restou infrutífera (id. 83896118). 
O requerido Alcides juntou contestação, alegando, em síntese, inépcia da inicial, ilegitimidade passiva e, no mérito, a ausência de dano 
ao erário. Ao final requereu a improcedência da ação. 
Em seguida, os autos foram encaminhados ao Ministério Público, ocasião em que o parquet requereu o recebimento da inicial e o 
prosseguimento do feito (id. 91529158).
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Decido. 
Anoto que o recebimento da inicial, o qual se baseia na análise dos elementos de prova trazidos aos autos, não tem o condão de antecipar 
o mérito a ser debatido. O que se verifica, nesta fase, e tão-somente se há indícios de autoria e materialidade acerca dos fatos narrados.
Estando em ordem, recebo a inicial.
Citem-se os requeridos para, querendo, apresentar CONTESTAÇÃO, nos termos do parágrafo 9º, do artigo 17, da Lei n.º 8.429/92, no 
prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 335), advertindo-a que se não contestar o pedido, incidirão os efeitos da revelia (CPC, art. 344), 
presumindo-se verdadeiros os fatos narrados na inicial e prosseguindo-se o processo independentemente de sua intimação para os 
demais atos, propiciando o julgamento antecipado da lide, nos moldes do artigo 355, II, da Lei Adjetiva Civil.



3439DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Contestada a ação, arguidas quaisquer das hipóteses previstas no art. 337 do CPC, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para 
RÉPLICA (CPC, art. 351 c/c 180), oportunidade em que poderá apresentar prova quanto aos fatos alegados.
Em seguida, tornem os autos conclusos para saneamento, na forma do art. 347 do CPC.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 13 de julho de 2023.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
PROCESSO: 7001394-81.2021.8.22.0006
EXEQUENTE: JOSE MARCOS LOPES, CPF nº 35744626468
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALTER CARNEIRO, OAB nº RO2466
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE MEDICI - RO
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença. 
A parte Autora concordou com os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, pugnando pela expedição de precatório (ID. 92492567).
O Executado não impugnou a planilha (ID. 93098296), assim, HOMOLOGO os cálculos em ID. 91650887 e determino:
1. O cadastramento do Precatório Requisitório por intermédio do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (CF/88 
art. 100 e, art. 535, §3º, I, do CPC), para pagamento do valor de R$34.954,30 (trinta e quatro mil, novecentos e cinquenta e quatro reais 
e trinta centavos) referente à condenação principal, em favor da parte Exequente.
1.1. Desta forma, proceda a CPE o cadastramento do PRECATÓRIO junto ao Sistema, juntando-se cópias nos autos.
1.2. Para que tais expedientes sejam cadastrados no Sistema SAPRE, que exige o preenchimento minucioso e correto de dados, será 
necessário que doravante, as partes forneçam as informações necessárias. Assim, se faltar algum dado ou documento, a CPE deverá 
praticar ato ordinatório de intimar a parte para apresentação no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento e ocorrendo a inércia, autorizo, 
desde já, o arquivamento, independentemente de novo despacho.
2. Após o cadastramento, encaminhe-se o competente precatório para o e. TJ/RO, com as nossas homenagens de estilo.
3. Em seguida, cumpridas as diligências necessárias, intimem-se as partes para conhecimento, arquivando-se o feito, oportunamente.
4. Intimem-se as partes pelo sistema PJe / DJe, servindo cópia da presente de expediente/ comunicação/ intimação/ofício.
5. Oportunamente, suspenda-se os presentes autos para aguardar o prazo para pagamento do Precatório.
Cumpra-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici quinta-feira, 13 de julho de 2023
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
AUTOS: 7001947-94.2022.8.22.0006
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
REQUERENTE: JACILDA DO NASCIMENTO SANTOS, AV. 30 DE JUNHO 2122 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: VALTER CARNEIRO, OAB nº RO2466
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE MEDICI - RO
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
DESPACHO
Vistos.
Após a Sentença, conforme ID. 91864183, Requerido interpôs Recurso Inominado.
Assim, recebo o recurso interposto, com efeito devolutivo.
Intimada, a Requerente apresentou Contrarrazões (ID. 92600898).
1. Remetam-se os presentes autos à E. Turma Recursal, com as homenagens deste juízo.
Cumpra-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 13 de julho de 2023.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
AUTOS: 7000840-54.2018.8.22.0006
CLASSE: Cumprimento de sentença



3440DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

REQUERENTE: ARGEU SOARES CARVALHO, LINHA 184 Km 30, ZONA RURAL LADO NORTE - 76948-000 - CASTANHEIRAS - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ELOIR CANDIOTO ROSA, OAB nº RO4355
REQUERIDOS: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA 
MARECHAL RONDON 870 1 andar CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA, PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença.
Na petição de id. 92855390, o exequente informou o levantamento dos valores depositados referente a condenação imposta.
O exequente juntou os comprovantes de levantamento nos ids. 92855394 e 92855395.
Ante o exposto, considerando que houve o pagamento da condenação imposta, JULGO EXTINTO O FEITO, nos termos do art. 924, 
inciso II, do CPC.
Sentença transitada em julgada nesta data em razão da preclusão lógica, disposto no parágrafo único do art. 1.000 do CPC.
P.R.I.
Nada mais havendo, arquivem-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 13 de julho de 2023.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
PROCESSO: 7001166-38.2023.8.22.0006
REQUERENTE: RONIRON CAETANO DA SILVA, CPF nº 81748442287
ADVOGADOS DO REQUERENTE: VALTER CARNEIRO, OAB nº RO2466, CAROLINE COSTA CARNEIRO, OAB nº RO10965
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADO DO REQUERIDO: ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Recebo a inicial.
Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c Indenização por Danos Morais e Tutela de Urgência proposta por RONIRON 
CAETANO DA SILVA em face de ENERGISA RONDÔNIA – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A.
Aduz o Requerente que é titular da Unidade Consumidora n° 20/1063910-2, que prepostos da Ré compareceram em sua UC para realizar 
inspeção em 19/06/2023 no medidor de energia, sob a alegação de irregularidades. O Autor salienta que se tratou de uma inspeção 
e perícia unilateral, a qual constatou suposto erro na leitura do medidor em virtude de aparente defeito no medidor (neutro isolado), 
conforme relato no Termo de Ocorrência e Inspeção nº. 123589800, gerando uma recuperação de consumo.
Pugna pela concessão da tutela antecipada de urgência, para impor à Requerida que suspenda a cobrança das faturas e se abstenha de 
realizar qualquer corte do fornecimento de energia elétrica pelos débitos em discussão.
É o relatório, passo a decidir.
A inicial veio instruída com os documentos essenciais.
Assim, passo a análise do pedido liminar.
Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, a concessão da tutela antecipada de urgência requer a probabilidade de direito e 
o perigo da demora. No presente caso verifica-se que a Requerida teria apurado cobrança de retroativos em recuperação de consumo no 
valor de R$2.045,23 (dois mil e quarenta e cinco reais e vinte e três centavos).
Observa-se o perigo da demora no que diz respeito ao não pagamento do débito por parte do Requerente, já que a Requerida tem a 
opção de levar o nome do Autor aos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), bem como realizar a suspensão do fornecimento de 
energia, resultando em transtornos que ultrapassaria o mero dissabor.
A probabilidade do direito está presente na falha da prestação de serviço e no fato de que o valor foi apurado em procedimento administrativo 
sem que lhe fosse possibilitado o contraditório e a ampla defesa, o que seria inconstitucional (art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal 
de 1988).
Acerca do tema o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recursos repetitivos fixou a tese de que a suspensão de energia por consumo 
pretérito (recuperação de consumo) somente se mostra legal se o procedimento administrativo obedeceu o contraditório e a ampla defesa 
(REsp 1412433/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/04/2018, DJe 28/09/2018).
Assim, viável o deferimento da tutela provisória de urgência. Em tempo, mostra-se necessária a Requerida abster-se de realizar a 
suspensão do fornecimento de energia, bem como não incluir o nome do Autor nos órgãos de proteção ao crédito.
Consigna-se, ainda, que, em contrapartida, o deferimento não acarretará prejuízos à parte credora já que, caso seja declarada a 
regularidade da dívida, poderá retomar a cobrança e se utilizar dos meios cabíveis para recebimento do débito.
Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA DE URGÊNCIA e determino à 
Requerida que, enquanto persistir o processo:
a) SUSPENDA as cobranças da fatura questionada nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias;
b) ABSTENHA-SE de suspender o fornecimento de energia elétrica na Unidade Consumidora 20/1063910-2 em razão da fatura apurada 
na presente demanda, enquanto persistir o processo.
Intime-se a parte Ré para dar cumprimento à liminar no, prazo estabelecido, sob pena de multa diária no importe de R$300,00 (trezentos 
reais), até o limite de 10 (dez) dias-multa.
A presente decisão somente será válida em relação ao débito em discussão nestes autos.
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Intime-se a Requerida para cumprimento da tutela.
Inverto o ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, para melhor oportunizar a parte Requerida na produção de provas.
Visando economia processual e celeridade, deixo de designar audiência de conciliação, pois é notório que em todas as ações em trâmite 
nesta vara em desfavor da Requerida não é firmado acordo, o que redunda em desperdício de tempo e expediente da escrivania.
Caso a Requerida tenha interesse em realizar a conciliação, determino que junte aos autos, no prazo da contestação, a proposta de 
acordo que tiver a fim de que seja submetida à parte autora ou seja designada audiência de conciliação para esse fim.
Disposições para a CPE, sem prejuízos de outros expedientes que sejam necessários:
a) Cite-se a parte Requerida para os termos da presente ação, para querendo, contestar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias, com a 
advertência do art. 344, do CPC.
b) Havendo interesse da parte Requerida em apresentar proposta de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os autos deverão vir conclusos para apreciação.
c) Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte Autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifeste-se nos autos, 
oportunidade em que:
I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; 
II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais.
d) Cumpridas as determinações acima, retornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici quinta-feira, 13 de julho de 2023
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
PROCESSO: 7001230-53.2020.8.22.0006
EXEQUENTE: SILVIO PAULO DA ROCHA, CPF nº 59998610206
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: EDSON VIEIRA DOS SANTOS, OAB nº RO4373, ARIANNY CAROLINI MACIEL RAMOS, OAB nº 
RO10591
EXECUTADO: BRUNO PEREIRA DA SILVA, CPF nº 02199531201
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de cumprimento de sentença.
Nos termos da decisão de id. 77811872, foi determinado a intimação do executado para no prazo legal efetuar o pagamento da condenação 
imposta.
Devidamente intimado, o executado permaneceu inerte (id. 81999849).
Na petição de id. 86503155, requereu a inscrição do nome do executado no cadastro de inadimplentes.
Conforme a decisão de id. 87088151, o pleito foi deferido. Na mesma oportunidade foi determinado a intimação do exequente para 
impulsionar o feito, sob pena de suspensão.
O exequente pugnou pela expedição de ofício ao INSS para informar eventual vínculo empregatício em nome do executado (id. 87782067).
Deferido o pedido (id. 88023569).
Expedido ofício (id. 88304246), o INSS permaneceu inerte (id. 89143624).
Intimado, o exequente requereu novamente pela expedição de ofício ao INSS (id. 91740410).
Decido.
Analisando os autos, tem-se que o feito tramita a mais de 1 ano, em sede de cumprimento de sentença, sem haver qualquer informação 
sobre constrição de bens ou ao menos ter realizado algum ato judicial efetivo a fim de satisfazer o débito exequenda.
Veja-se que o exequente sequer solicitou a realização de penhora de bens do executado via sistemas judiciais do SISBAJUD ou RENAJUD. 
Assim, por ora, expedir ofício ao INSS causará apenas morosidade ao andamento processual e dispêndio do 
PODER JUDICIÁRIO.
É imperioso destacar a necessidade de seguir a ordem preferencial de penhora elencada no art. 835 do CPC, devendo o credor, a parte 
mais interessada nos autos, comprovar a realização reiterada de diligências a fim de satisfazer o débito ora executado.
1. Posto isso, indefiro o pleito de id. 91740410.
2. Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, impulsionar o feito com os cálculos atualizados, sob pena de suspensão/extinção/
arquivamento.
3. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici quinta-feira, 13 de julho de 2023
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
AUTOS: 7000042-20.2023.8.22.0006
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CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR: ELIZABETE TEIXEIRA DOS SANTOS, BR- 364, LOTE - 47 47 ZONA RURAL - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: THIAGO MURILO DOS SANTOS, OAB nº RO10405
REU: GENERALI BRASIL SEGUROS S A, AVENIDA BARÃO DE TEFÉ 34 SAÚDE - 20220-460 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO, 
SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, RUA INÁCIO LUSTOSA 755 SÃO FRANCISCO - 80510-000 - CURITIBA - 
PARANÁ, ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REU: HELVIO SANTOS SANTANA, OAB nº SP353041, EVELYSE DAYANE STELMATCHUK, OAB nº PR100778, 
FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289, PROCURADORIA ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de Procedimento do Juizado Especial Cível.
A consulta ao SISBAJUD restou frutífera, conforme espelho anexo.
Determino a intimação do(s) executado(s) na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para querendo impugnar a 
apreensão em até 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC. 
Apresentada a impugnação, que deverá versar exclusivamente sobre os assuntos tratados no art. 854, § 3º do CPC, intime-se a parta 
autora para se manifestar em igual prazo. 
Caso decorrido o prazo para tanto, venham os autos conclusos para decisão. 
Desde logo advirto à(s) parte(s) devedora(s) que a inércia ensejará a conversão do bloqueio em penhora e a liberação do valor bloqueado 
à parte exequente.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 13 de julho de 2023.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
AUTOS: 7000346-92.2018.8.22.0006
CLASSE: Execução Fiscal
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO, RUA DOUTOR JOSÉ ADELINO 4477 COSTA E SILVA - 
76803-592 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: WAGNER DE SOUZA, RUA 7 DE SETEMBRO 1246 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Cuida-se de Execução Fiscal.
Tentada a penhora online por intermédio do convênio SISBAJUD, esta restou infrutífera pois atingiu valor irrisório, sobre o qual procedi 
o desbloqueio.
Assim, intime-se o exequente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 13 de julho de 2023.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
AUTOS: 0001420-14.2015.8.22.0006
CLASSE: Inventário
REQUERENTES: INGRIDY LUANA MOREIRA MOTA, - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA, ROSIMEIRE DA SILVA 
MOREIRA, LINHA 176, KM 03,, NÃO INFORMADO ZONA RURAL - 76952-000 - ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: LUCIANO DA SILVEIRA VIEIRA, OAB nº RO1643
INVENTARIADO: UATSON MOTA, - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Cuida-se de ação de inventário.
Na petição de id. 88898577, a inventariante apresentou as últimas declarações e o esboço de partilha, requerendo a sua homologação.
Intimado, o Ministério Público pugnou pela intimação das partes para manifestarem a respeito da competência dos autos, visto que, 
segundo está, nas primeiras declarações apresentadas dão que o de cujus era residente e domiciliado na linha 173 km 03 em Alto Alegre 
dos Parecis/RO, enquanto seu falecimento aconteceu na zona rural de Santa Luiza do Oeste/RO. Assim, o feito deverá tramitar perante 
o Juízo de Santa Luiza Do Oeste/RO.
Desse modo, a fim de evitar a suscitação de nulidade processual, intime-se a inventariante para, no prazo de 10 dias, manifeste a respeito 
da petição acostada no id. 90429159.
Após, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
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SERVE O PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 13 de julho de 2023.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
PROCESSO: 7002033-02.2021.8.22.0006
EXEQUENTE: ELCILENE DO NASCIMENTO LIMA, CPF nº 28614070268
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VALTER CARNEIRO, OAB nº RO2466
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE MEDICI - RO
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública. 
O Executado apresentou impugnação aos cálculos da contadoria judicial, sustentando a inexistência do direito adquirido pela Exequente 
de incorporar aos seus vencimentos a progressão funcional prevista nos termos do Art. 15, § 3º da Lei 1.396/2008, requerendo a 
apresentação de novos cálculos afastando o instituto da incorporação. 
A Exequente anuiu aos cálculos da contadoria judicial pugnando pela expedição do precatório. 
É o relatório, decido.
O Executado por meio da presente impugnação tenta modificar matéria já decidida, qual seja, a decisão prolatada sob id. 90874731, que 
reconheceu que a parte autora possui o direito a incorporação das gratificações recebidas nos termos do Art. 15, § 3º da Lei 1.396/2008.
Recorrente nos processos o pedido de reconsideração de decisão, visando a possibilidade de o Juízo reconsiderar um posicionamento 
já proferido.
Certo é que os pedidos de reconsideração, ainda que não encontrem conforto no regramento processual, repetem-se na prática processual 
com muita frequência.
Ocorre que, considerando o regramento jurídico, os pedidos de reconsideração não são recursos ou meios de impugnação atípicos, razão 
por que não suspendem qualquer prazo para apresentação de eventual irresignação ou impedem a preclusão (CPC, artigo 507).
Desta forma, analisando detidamente a decisão proferida e o pedido de reconsideração, verifico que não há nos autos a possibilidade de 
reconsiderar a decisão já proferida, pelo que indefiro o pedido.
Sendo assim, homologo os cálculos da contadoria (id. 91650876) e fixo a dívida exequenda no valor apontado pela contadoria judicial, 
rejeitando a impugnação aos cálculos, conforme fundamentação supra. 
O valor referente a condenação, supera o limite estabelecido na Lei nº 1.788/2007, que fixa o limite de 10 (dez) salários-mínimos para 
os créditos de pequeno valor- RPV, logo aplica-se o regime de precatório estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 
1. Desta forma, proceda a CPE o cadastramento do PRECATÓRIO, no valor de R$ 39.535,28 (trinta e nove mil quinhentos e trinta e cinco 
reais e vinte e oito centavos) referente à liquidação da condenação principal com correção e juros, em favor da parte Exequente. Junto 
ao Sistema, juntando-se cópias nos autos.
2. Assim, se faltar algum dado ou documento, a CPE deverá praticar ato ordinatório de intimar a parte para apresentação no prazo de 5 
(cinco) dias, sob pena de arquivamento e ocorrendo a inércia, autorizo, desde já, o arquivamento, independentemente de novo despacho. 
3. Após a expedição do RPV/Precatório, intimem-se as partes. Nada sendo apresentado em contrário, encaminhe-se para pagamento.
4.Deverá o processo aguardar o pagamento no arquivo. Para tanto, determino o arquivamento dos autos.
Sendo informado o pagamento, intime-se a parte exequente para manifestação quanto à extinção do feito, nos termos do art. 924, II, do 
CPC. Prazo: 15 (quinze) dias.
Registro que o desarquivamento do feito ocorrerá sem quaisquer ônus para as partes.
Após tudo cumprido, conclusos os autos para extinção.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici quinta-feira, 13 de julho de 2023
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
AUTOS: 7000700-44.2023.8.22.0006
CLASSE: Divórcio Consensual
INTERESSADOS: S. D. F., AVENIDA DAS ACACIAS 2168 CENTRO - 76948-000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA, C. S., LINHA 164, 
KM 21, NORTE, ZONA s/n CENTRO - 76948-000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA, D. P. D. E. D. R., CASTELO BRANCO 2583 CENTRO 
- 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS INTERESSADOS: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
INTERESSADO: F. D. T., DESCO s/n DESCONHECIDO - 76948-000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA
INTERESSADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Cuida-se de ação de divórcio consensual.
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Sustentam os requerentes que contraíram matrimônio no dia 08/12/2003, e da união adveio do adolescente Cayque França Santana, 
que ficou sob cuidados da genitora desde a separação. Aduzem que os bens adquiridos na constância do casamento já foram objeto de 
partilha, motivo pela qual pugnam pela decretação do divórcio.
Intimado, o Ministério Público requereu a intimação das partes para se manifestarem a respeito da guarda, regime de visitas e alimentos 
do filho em comum das partes, para ser apreciada também nestes autos (id. 90089168).
1. Desse modo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestem a respeito da manifestação ministerial de id. 90089168.
2. Sobrevindo manifestação/petição de acordo, vistas ao Ministério Público.
3. Após, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 13 de julho de 2023.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
AUTOS: 7000990-59.2023.8.22.0006
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: BALBINO & CIA LTDA - ME, 30 DE JUNHO 1301 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FLAVIO MATHEUS VASSOLER, OAB nº RO10015, DIEGO MELLERO VIANA, OAB nº RO13199
EXECUTADO: EMERSON SOUZA DE OLIVEIRA, RUA GETÚLIO VARGAS s/n, FUNDO DA NACIONAL AUTO PEÇAS, CENTRO - 
76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial.
Conforme requerido, realizei consultas via SISBAJUD.
1. Expeça-se o necessário para citação da parte executada, nos moldes do despacho inicial, podendo ser encontrada nos 
seguintes endereços:
a) Rua Getúlio Vargas, 2906, Casa, Centro, Presidente Médici-RO, CEP 76916-000;
b) Avenida Duque de Caxias, 1422, Bairro Lino Alves Teixeira, Presidente Médici-RO, CEP 76916-000;
c) Rua da Saudade, 1461, Bairro Cunha e Silva, Presidente Médici-RO, CEP 76916-000;
d) Avenida Rio de Janeiro, 3744, Bairro Nova Porto Velho, Porto Velho-RO, CEP 76820-081;
e) Rua Cento e Dois-Quatro, 2360, Residencial Moyses de Freitas, Casa, Vilhena-RO, CEP 76982-614.
2. Em sendo frutífera a diligência, cumpram-se os demais termos do despacho inicial.
3. Lado outro, vistas ao exequente para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Somente então, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. 
SERVE O PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 13 de julho de 2023.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
AUTOS: 7001163-20.2022.8.22.0006
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: I N CARVALHEIRO - ME, AV. 30 DE JUNHO 1249 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: FLAVIO MATHEUS VASSOLER, OAB nº RO10015
REQUERIDO: EDER ANTONIO FIGUEIREDO, RUA TOLEDO 632, - DE 355/356 A 647/648 JARDIM DOS MIGRANTES - 76900-675 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Cuida-se de Procedimento do Juizado Especial Cível.
Tentada a penhora online por intermédio do convênio SISBAJUD, esta restou infrutífera pois atingiu valor irrisório, sobre o qual procedi 
o desbloqueio.
Assim, intime-se o exequente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO/CARTA/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 13 de julho de 2023.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
AUTOS: 7000758-47.2023.8.22.0006
CLASSE: Cumprimento de sentença
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REQUERENTE: LUCAS R VOLPIM, RUA DANIEL KUJAWSKI 137 JARDIM MACEDO - 14091-010 - RIBEIRÃO PRETO - SÃO PAULO
ADVOGADO DO REQUERENTE: LUCAS R VOLPIM, OAB nº SP288327
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de Cumprimento de sentença.
A consulta ao SISBAJUD restou frutífera, conforme espelho anexo.
Determino a intimação do(s) executado(s) na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para querendo impugnar a 
apreensão em até 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC. 
Apresentada a impugnação, que deverá versar exclusivamente sobre os assuntos tratados no art. 854, § 3º do CPC, intime-se a parta 
autora para se manifestar em igual prazo. 
Caso decorrido o prazo para tanto, venham os autos conclusos para decisão. 
Desde logo advirto à(s) parte(s) devedora(s) que a inércia ensejará a conversão do bloqueio em penhora e a liberação do valor bloqueado 
à parte exequente.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 13 de julho de 2023.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000
Processo : 7002346-26.2022.8.22.0006
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DAS NEVES BATISTA
Advogados do(a) AUTOR: DOUGLAS NEIVA DE ALMEIDA - RO10927, RUBIA GOMES CACIQUE - RO5810
REU: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) REU: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
INTIMAÇÃO PARTES 
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do agendamento da perícia (14/08/2023, às 10:00 
horas, na sala de audiência), conforme id.93235467. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
AUTOS: 7000220-08.2019.8.22.0006
CLASSE: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: ONILSON DA SILVA, AVENIDA JI PARANA 2311 ERNANDES GONÇALVES - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ROBISMAR PEREIRA DOS SANTOS, OAB nº RO5502, JOSE IZIDORO DOS SANTOS, OAB nº 
RO4495
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA PORTO VELHO 1123 CENTRO - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DESPACHO
Vistos.
Cuida-se de cumprimento de sentença de ação previdenciária.
Na petição de id. 91536838, o exequente apresentou pedido de cumprimento de sentença, requerendo a intimação da executada para 
implantar o benefício de aposentadoria por invalidez e efetue o pagamento dos valores referente aos retroativos.
Decido.
1. Considerando o teor da decisão de id. 91437003, intime-se o INSS, COM URGÊNCIA, para implantar o benefício concedido, no prazo 
de 30 dias.
Encaminhe-se no expediente cópia dos documentos pessoais da parte autora, da decisão que concedeu o benefício da sentença, do 
acórdão e da certidão de trânsito em julgado.
2. Considerando a apresentação dos cálculos pelo exequente, intime-se o executado para se manifestar, podendo IMPUGNAR a 
execução, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do CPC.
2.1. Desde já, como se trata de execução com valor inferior a sessenta salários mínimos, são devidos honorários advocatícios, 
independente de impugnação, os quais fixo nesta fase de cumprimento de sentença em 10%, (cabendo ao patrono apresentar planilha 
incluindo os honorários) (CPC, art. 85, §1º/Recurso Extraordinário n.º 420.816/RS).
2.2. Não havendo impugnação, CERTIFIQUE-SE, a escrivania a devida intimação da parte executada, ficando desde já autorizada a 
expedição de da requisição de pagamento adequada (RPV/Precatório), ao órgão competente, referente aos valores apresentados.
3. Em caso de impugnação, intime-se o(a) exequente para se manifestar no prazo legal.
3.1. Concordando com os cálculos apresentados pela parte executada, expeça-se o necessário para o pagamento (RPV/Precatório), sem 
necessidade de retorno dos autos à conclusão.



3446DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

4. Após a expedição da requisição de pagamento, tornem os autos conclusos para extinção.
4.1. Com a informação de pagamento, desde já autorizo a expedição de alvará para levantamento do valor a ser depositado nos autos, 
devendo ser expedido em nome do(a) exequente e de seu(ua) patrono(a), respectivamente, quanto ao saldo devedor e honorários 
advocatícios.
5. Não concordando a parte exequente com os cálculos apresentados pela executada, remetam-se os autos à contadoria do juízo para 
apuração do valor devido.
5.1. Na sequência, às partes para manifestação.
6. Em seguida, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 13 de julho de 2023.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 – Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7001310-17.2020.8.22.0006.
AUTOR: IRANI MENDES MARANGON.
REU: ZURICH BRASIL CLUBE DE SEGUROS, ESTADO DE RONDÔNIA
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Presidente Médici, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
AUTOS: 7000400-82.2023.8.22.0006
CLASSE: Arrolamento Comum
REQUERENTES: HELOISA STRAGEVITCH RODRIGUES, LINHA DO PEDRO km 02 RURAL - 76948-000 - CASTANHEIRAS - 
RONDÔNIA, JESSICA STRAGEVITCH RODRIGUES, LINHA DO PEDRO km 02 RURAL - 76948-000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA, 
MARINEZ STRAGEVITCH RODRIGUES, LINHA DO PEDRO km02 RURAL - 76948-000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA, MARCIA 
STRAGEVITCH, LINHA DO PEDRO KM02 s/n RURAL - 76948-000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS REQUERENTES: LENYN BRITO SILVA, OAB nº RO8577
REQUERIDO: RONALDO ROSA RODRIGUES, LINHA DO PEDRO K km02 RURAL - 76948-000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Cuida-se de ação de inventário.
Despachada a inicial, foi determinado a intimação das Fazendas Públicas e do Ministério Público para manifestação.
Nos ids. 91725998, 91758104 e 92029838, informara o desinteresse de ingressar nos autos, afirmando não haverem nenhuma pendência 
fiscal.
Desse modo, considerando haver interesse de menor, vistas ao Ministério Público para manifestação.
Após, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 13 de julho de 2023.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
PROCESSO: 7000442-34.2023.8.22.0006
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REQUERENTE: E. E. L., CPF nº 59539127220
ADVOGADO DO REQUERENTE: JACSON DA SILVA SOUSA, OAB nº RO6785
REQUERIDO: J. D. P., CPF nº 29033543249
ADVOGADOS DO REQUERIDO: PAULA FERNANDA DE LUCENA GILIO, OAB nº RO12497, ILMA MATIAS DE FREITAS ARAUJO, 
OAB nº RO2084A
DECISÃO PARCIAL DE MÉRITO
Vistos.
Trata-se de ação de reconhecimento e dissolução de união estável com partilha de bens ajuizada por ELENICE ELVIRA LOPES em 
face de JOSE DE PAULA, sendo realizado acordo parcial entre as partes na audiência de conciliação, com relação ao reconhecimento 
e dissolução de união estável. Requereram o prosseguimento do feito com relação à partilha dos bens.
É o relatório. DECIDO.
Conforme a Súmula 380 do STF, “comprovada a existência de sociedade de fato entre os concubinos, é cabível a sua dissolução judicial, 
com a partilha do patrimônio adquirido pelo esforço comum”. 
Ainda a Lei n. 9.278/96 prevê a hipótese de rescisão da união estável. 
Verifico que as partes são legítimas e capazes. O objeto da demanda possui natureza disponível. Considerando que a Constituição 
Federal (art. 5º, caput), a legislação ordinária (CC, arts. 840, 841 e 1.228) garantem ampla liberdade de disposição e inexistindo nos autos 
indicação de que haja colusão para burlar a lei ou prejudicar direito de terceiros, impõe-se a homologação do acordo.
Posto isso, HOMOLOGO O ACORDO entabulado entre as partes, cujos termos encontram-se definidos no termo de audiência (id. 
92202657), reconhecendo e pondo fim ao vínculo conjugal, ao regime de bens e aos deveres da união havida entre ELENICE ELVIRA 
LOPES e JOSE DE PAULA, ocorrida no período de 8 de setembro de 1988 a 20 de março de 2019.
Considerando a contestação apresentada pelo réu com relação ao pedido de partilha de bens, no id. 93113905, INTIME-SE a parte autora 
para réplica, no prazo legal.
Após, conclusos para decisão saneadora.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici quinta-feira, 13 de julho de 2023
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
AUTOS: 7000390-77.2019.8.22.0006
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: MANOEL GUILHERME SIMOES SILVA, AV. PORTO VELHO 1584 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: ELAINE VIEIRA DOS SANTOS DEMONER, OAB nº RO7311
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, RUA SENADOR DANTAS 74, 5 ANDAR CENTRO - 20031-
205 - RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
ADVOGADOS DO REU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB nº AC3592, SEGURADORA LÍDER - DPVAT
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de ação de cobrança promovida por MANOEL GUILHERME SIMOES SILVA em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO 
DO SEGURO DPVAT S/A. Afirma que foi vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez permanente. 
Intime-se a perita judicial, Simoni Townes de Castro para que no prazo de 5 (cinco) dias, se manifeste referente ao saldo que persiste em 
conta judicial, conforme consta no id.90579475, devido se tratar de honorários periciais. 
Após, concluso. 
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 13 de julho de 2023.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
AUTOS: 7001167-23.2023.8.22.0006
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: FLAVIO MATHEUS VASSOLER, AV. MACAPA 1588 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: DIEGO MELLERO VIANA, OAB nº RO13199
REQUERIDO: ZAQUEU CABRAL DE SOUZA, AV. RIO BRANCO 2240 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de ação de execução de título extrajudicial (art. 784, CPC/2015), nos moldes do art. 53 e seguintes, da Lei 9.099/95.
1. Expeça-se mandado de citação e penhora, nos moldes do artigo 53, caput, da Lei 9.099/95, e 829, do CPC, para pagamento, em 03 
(três) dias ou oposição de embargos à execução, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, com a respectiva garantia (penhora de bens ou 
depósito garantidor).



3448DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

2. Efetivada a citação/intimação sem qualquer penhora de bens e transcorrido in albis os prazos de pagamento e penhora fixados, 
certifique-se a inércia (ausência de pagamento e de embargos à execução, sem garantia do juízo) e intime-se a parte credora para 
atualização da conta e requerer o que entender de direito.
3. Não efetivada a citação (devedor em lugar incerto e não sabido), intime-se o(a) credor(a) para que indique o endereço atual do(a) 
devedor(a) em 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento (art. 53, §4º, da Lei 9.099/95), tendo em vista que não se admite a citação por 
edital no âmbito dos juizados.
4. Considerando os princípios da celeridade e eficiência processual, e a pedido da parte Requerente deixo de designar audiência de 
conciliação.
4.1 Entretanto, cientifique-se a parte requerida, que caso possua interesse, poderá requerer junto ao seu advogado que apresente 
proposta de acordo em face dos pedidos da parte autora, reforçando assim, que o objetivo da tentativa de conciliação, é reforçar a ideia 
de solução dos conflitos de forma pacífica, rápida e eficaz.
5. Cumpridas todas as providências determinadas, façam os autos conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário. 
SERVE O PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 13 de julho de 2023.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
PROCESSO: 7001200-86.2018.8.22.0006
EXEQUENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RO
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PROCURADORIA AUTÁRQUICA DO DETRAN/RO
EXECUTADO: JOSE MARIA DE FRANCA, CPF nº 64114651853
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de execução fiscal.
Conforme os termos da decisão de id. 91536786, foi indeferido o pedido de citação por edital formulado pela exequente.
Intimada para impulsionar o feito, a exequente requereu a expedição mandado citação/intimação do executado no endereço fornecido no 
id. 88162219 (id. 92462487).
Decido.
Analisando os autos, o pleito merece indeferimento. Explico!
Conforme o despacho de id. 88162209, foram encontrados dois endereços via sistemas RENAJUD (id. 88162215) e SISBAJUD (id. 
88162219).
Expedido os ARs, os mesmos voltaram negativas, conforme os ids. 88842751 e 88842755.
Portanto, o endereço fornecido no id. 92462487 já foi realizado a tentativa de citação/intimação, porém, o mesmo restou infrutífero.
Ora, deferir a expedição de mandado causará apenas morosidade ao andamento processual e dispêndio do 
PODER JUDICIÁRIO.
1. Desta forma, indefiro o pedido da exequente.
2. Remetam-se os autos ao arquivo provisório até findar o prazo da prescrição intercorrente (07/08/2024).
3. Após, tornem os autos conclusos para extinção.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici quinta-feira, 13 de julho de 2023
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
PROCESSO: 7000049-46.2022.8.22.0006
EXEQUENTE: EDNA DA SILVA VENZEL, CPF nº 00080256228
ADVOGADO DO EXEQUENTE: SABRINA JANINE DE OLIVEIRA, OAB nº RO10783
EXECUTADO: FRANCISCO CLAUDECIR DE SOUZA, CPF nº 60788070215
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial. 
Rejeitada a exceção de pré-executividade e, após determinada a expedição de alvará dos valores bloqueados (id. 85395291).
A parte requerida interpôs recurso contra a decisão que indeferiu o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita e se declarou 
intempestiva a exceção de pré-executividade apresentada, mantendo a penhora sobre a verba salarial.
O recurso restou parcialmente provido para conceder justiça gratuita a parte requerida (id. 91885777).
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Visando o prosseguimento do feito, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, 
indicando as diligências que deseja, estando dispensada de recolhimento de custas, diante da gratuidade concedida no id. 67189078, 
sob pena de suspensão.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici quinta-feira, 13 de julho de 2023
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
AUTOS: 7000747-18.2023.8.22.0006
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTORES: GILMAR SANTANA ROCHA, LINHA 164 KM 22 sn ZONA RURAL - 76948-000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA, EDILEUZA 
SANTANA ROCHA, LINHA 164 KM 22 0 ZONA RURAL - 76948-000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS AUTORES: ANDERSON MARCIO BARBOSA, OAB nº RO10680
REU: Banco Bradesco Financiamentos S.A, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº RO4881, BRADESCO
SENTENÇA
Vistos.
I. RELATÓRIO 
Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de Dívida c/c Indenização por Danos Morais com pedido de tutela de urgência ajuizada por 
EDILEUZA SANTANA ROCHA HOLTZ e GILMAR SANTANA ROCHA em face do BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
A Requerente Edileuza aduz que financiou a compra de um veículo VW gol 1.0 ano/modelo 2009/2010 junto ao Requerido e realiza o 
pagamento mensalmente de forma ordinária e sem contratempos. O Requerente Gilmar é seu avalista. Assim, informam que desde 
março os Requerentes vêm sofrendo com cobranças indevidas e inclusões nos cadastros restritivos de crédito. Salientam que realizam 
os pagamentos nas datas previstas ou próximo delas. Ademais, argumentam que buscou contato com a central de atendimento do banco, 
sendo respondido que consta como se a parcela não estivesse paga e para retirar o nome do SPC/Serasa, seria necessário o pagamento 
da parcela.
Requer a declaração da nulidade da cobrança referente à parcela de financiamento com vencimento em 04 de Abril de 2023 e a 
condenação da Requerida ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$10.000,00 (dez mil reais).
Tutela deferida em ID. 90403553.
A Requerida apresentou Contestação (ID. 91733448), arguindo preliminarmente a necessidade de emenda à inicial, da inclusão 
e retificação do polo passivo e impugnou a justiça gratuita. No mérito, aduziu estar ausente a comprovação de cobrança indevida, 
argumentou acerca da impossibilidade da inversão do ônus da prova, a inexistência de danos morais e disse sobre a aplicação de multa 
por litigância de má-fé, requerendo ao fim a improcedência dos pedidos.
O Autor apresentou réplica (ID. 91931299).
Os autos vieram conclusos para julgamento.
É o relatório, passo a decidir.
II. FUNDAMENTAÇÃO
O presente feito comporta julgamento no estado em que se encontra, uma vez que incide à hipótese vertente o disposto do artigo 355, 
incisos I, do Código de Processo Civil, ante a desnecessidade de produção de outras provas é razão pela qual julgo antecipadamente a 
lide.
II.I. PRELIMINARES
a) Da necessidade de emenda da inicial;
O Requerido argumenta que a parte não trouxe aos autos qualquer documento comprobatório das alegações da exordial, limitando-se a 
realizar afirmações genéricas.
Em análise, nota-se que a impugnação remete-se ao mérito, o que será analisado em seu momento específico.
b) Da inclusão e retificação do polo passivo;
O Requerido argumenta que o Bradesco Financiamento S.A., CNPJ/MF sob nº. 07.207.996/0001-50, é a parte responsável pelo contrato 
firmado, devendo ele ser incluso no polo passivo. 
Todavia, nota-se que o polo passivo cadastrado já se trata do Bradesco Financiamento S.A., CNPJ/MF sob nº. 07.207.996/0001-50.
c) Da impugnação à justiça gratuita;
A requerida apresentou impugnação ao pedido de justiça gratuita da parte requerente, argumentando que não ficou demonstrada a 
hipossuficiência dos autores.
Todavia, as ações processadas nos Juizados Especiais Cíveis, são regidos pelo Princípio da Gratuidade Procedimental, conforme 
descrito no art. 54, da Lei nº 9099/1995: “O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento de 
custas, taxas ou despesas”.
Portanto, no procedimento em 1º grau nos Juizados Especiais é gratuito, não havendo incidência de custas, tampouco condenação em 
honorários advocatícios.
À vista disso, rejeito a impugnação ao pedido de justiça gratuita.
Superada as preliminares, passo a análise do mérito.
II.II MÉRITO
Trata-se de típico caso de relação de consumo, vez que as partes se enquadram nos conceitos definidos nos arts. 2º e 3º do CDC, 
devendo-se aplicar as normas do Código de Defesa do Consumidor, com a inversão do ônus da prova, ante a hipossuficiência da autora 
e a verossimilhança dos fatos por ela alegados. 
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Inicialmente, quanto à inversão do ônus da prova, não merece prosperar a alegação de impossibilidade, porquanto o requerido impôs à 
parte autora a cobrança de uma parcela supostamente já quitada. Ademais, em relação a impugnação à justiça gratuita, sabe-se que o 
juizado especial em primeiro grau independe do recolhimento de custas, taxas ou despesas, de acordo com o artigo 54 da Lei 9.099/95.
No caso, restou demonstrado que a Requerente Edileuza realizou o pagamento, em 05 de Abril de 2023, da parcela com vencimento em 
04 de Abril de 2023, no valor de R$529,80 (quinhentos e vinte e nove reais e oitenta centavos), valor este já incluso a multa pelo atraso, 
bem como juntou os comprovantes das demais parcelas (ID. 90190055).
Apesar disso, em 27 de abril de 2023 o Requerido procedeu com a inclusão do nome dos Autores (Edileuza e seu avalista Gilmar) junto 
ao SPC/SERASA em decorrência do não pagamento da parcela com vencimento para o dia 04 de abril de 2023 (que já se encontrava 
paga), conforme se observa nos ID’s. 90190056 e 90190057.
Por conseguinte, a declaração de inexistência do débito é medida de rigor.
Posto isso, a inscrição indevida nos cadastros de proteção ao crédito por dívida inexistente caracteriza prática de ato ilícito, a ensejar 
indenização por danos morais, prescindindo da comprovação do prejuízo.
Demais disso, “a inscrição indevida gera, por si só, para aquele que teve seu nome negativado, imerecido constrangimento e prejuízos 
de diversas ordens, inclusive moral, pois inviabiliza a concessão de crédito” (STJ, AREsp n. 1.482.259, Ministra Maria Isabel Gallotti, DJe 
de 01/07/2019).
Sobre o assunto, veja-se:
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. COBRANÇA INDEVIDA. DÍVIDA PAGA. 
NEGATIVAÇÃO. DANO MORAL. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. (…) 
Analisando os autos, é evidente que houve falha na prestação do serviço por parte do Banco, ora recorrente, ao negativar o nome da 
parte recorrida por um débito indevido. (RECURSO INOMINADO CÍVEL, Processo nº 7037065-83.2021.822.0001, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, Turma Recursal, Relator(a) do Acórdão: Juiz Cristiano Gomes Mazzini, Data de julgamento: 29/11/2022)
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. RECURSO PROVIDO EM PARTE. O valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) de condenações 
em caso de negativação indevida em cadastros de proteção ao crédito é justo, quando a negativação for originada por grandes litigantes 
(Bancos e empresas de telefonia).” (TR do JJRO - Processo n. 7003775-67.2014.8.22.0601. Data do Julgamento: 03/11/2016. Relator: 
Juiz Jorge Luiz dos Santos Leal).
Em sede de fixação dos danos morais, entende-se adequado para o caso a fixação de indenização por danos morais no valor de 
R$5.000,00 (cinco mil reais), para cada um dos Requerentes.
Isso porque a natureza do dano moral não pode incidir em enriquecimento sem causa de quem o recebe, pois tem natureza pedagógica 
de inibir condutas correlatas por parte do réu, não servindo como uma fonte de ganhos para quem o recebe. 
Não merece prosperar a alegação de litigância de má-fé arguida pelo Requerido. Irrelevante as demais arguições, sendo a parcial 
procedência a medida que se impõe.
III. DISPOSITIVO 
Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, CONFIRMO a tutela que foi concedida nos autos e JULGO PROCEDENTE EM 
PARTE o pedido inicial e:
a) DECLARO inexistente/nulo o débito vindicado pela Requerida constante nos registros do SPC/SERASA, tornando-o sem qualquer 
efeito jurídico; 
b) CONDENO a Requerida a pagar a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, para cada um 
dos Requerentes, com juros legais 1% ao mês (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional), contados a partir 
da citação e acrescido de correção monetária em conformidade com o art. 398 do Código Civil e Súmula 54 do STJ, de acordo com o 
INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor (Tabela adotada pelo TJRO), a partir desta data, nos termos da Súmula 362 do STJ.
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, da Lei n. 9.099/95.
EXTINGO o feito com resolução de mérito, o que faço com fundamento no inciso I do art. 487 do Código de Processo Civil.
Havendo recurso, no prazo legal de 10 dias, intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no mesmo prazo, remetendo-se 
os autos conclusos para juízo de admissibilidade.
Com o com o trânsito em julgado da sentença, nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se estes autos digitais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 13 de julho de 2023.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
AUTOS: 7000030-16.2017.8.22.0006
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: Banco Bradesco Financiamentos S.A, BANCO BRADESCO S.A. s/n, PRÉDIO NOVÍSSIMO, 4 ANDAR VILA YARA - 
06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398
EXECUTADO: SONIA JORDAO, RUA PADRE ADOLFO 2954 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos.
Cuida-se de ação de execução de título extrajudicial.
Em síntese, a autora interpôs ação de busca e apreensão em face da requerida, requerendo a apreensão de bem móvel em razão da 
inadimplência da requerida.
No despacho de id. 8040644, foi deferida a expedição do mandado de busca e apreensão.
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Diligência infrutífera (id. 8690543).
Intimada, a requerente pugnou pela expedição de um novo mandado no endereço indicado no id. 10425220.
Deferido o pedido (id. 12667960).
No id. 14397603, a requerente requereu a conversão do pleito inicial em execução de título extrajudicial.
Na decisão de id. 15943282, datada em 14/02/2018, foi deferida a conversão da ação de busca e apreensão em execução de título 
extrajudicial, sendo expedido mandado de citação da requerida para efetuar o pagamento do débito no prazo legal.
Analisando os autos, veja-se que desde a data da conversão do feito em execução, a requerida sequer foi citada, bem como, não há 
informação quanto a bens passiveis de penhora.
Intimada, a exequente requereu a realização de penhora de bens via SISBAJUD (id. 91497151).
Decido.
Do compulsar dos autos, veja-se que esta execução vem tramitando sem êxito na busca de bens ou valores para a satisfação do débito.
Nota-se, portanto, que o prazo da prescrição intercorrente não se inicia mais com o transcurso do prazo do § 1º do art. 921 do CPC e 
sim da ciência da primeira tentativa infrutífera de localização do devedor ou de bens penhoráveis, conforme o § 4º do art. 921 do CPC.
No caso dos autos, a exequente teve ciência da localização infrutífera da executada em 09/03/2018, conforme a certidão de id. 16777493, 
momento que teve o início do prazo da prescrição intercorrente.
Como exposto acima, desde a data da conversão do feito em execução, a requerida sequer foi localizado, bem como não há informação 
quanto a penhora de bens.
Na espécie, conforme exposto detalhadamente, a citação não se efetivou porque o réu não foi localizado quando em ação de busca e 
apreensão, e quando convertida em execução, por desídia de legalidade pelo exequente. A informação sobre o endereço do réu deve ser 
fornecida pelo autor. Não localizando o devedor, o autor deveria ter sido diligente e requerido a citação por edital a fim de, mesmo que 
fictamente, se complementasse a relação processual e, assim, fosse interrompida a prescrição.
No caso, o fato de as tentativas de citação do réu terem sido frustradas não conduz ao raciocínio de falha na máquina judiciária. Assim, 
não é o caso de aplicação da Súmula 106 do STJ.
A conversão da busca e apreensão em execução foi proferida em 22 de setembro de 2017, e até os dias atuais, transcorreu prazo superior 
a três anos (prazo prescricional) sem a citação da parte executada. Assim sendo, diante do transcuro de longo período, é evidente a 
consumação da prescrição direta do título extrajudicial.
Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL – BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CÉDULA DE CRÉDITO 
BANCÁRIO – PRESCRIÇÃO TRIENAL – CITAÇÃO NÃO PERFECTIBILIZADA – DECURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL – 
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106 DO STJ – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO. A teor do artigo 206, § 5º, do 
Código Civil, prescreve em cinco anos a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular, no 
entanto, considerando que a ação de busca e apreensão foi convertida em execução de título extrajudicial, a prescrição aplicável ao caso 
é a trienal, prevista no art. 60 do Decreto-Lei 167/67, art. 70 da Lei Uniforme de Genébra e art. 206, § 3º, VIII do CC. Assim, uma vez 
não perfectibilizada a citação durante o prazo acima, cuja demora não pode ser atribuída aos mecanismos do judiciário, o despacho que 
a determina resta desprovido de eficácia interruptiva, de modo que a prescrição, que não tem seu fluxo afetado, consumou-se durante 
o desenvolvimento da relação processual. (TJ-MT 00005476620138110078 MT, Relator: ANTONIA SIQUEIRA GONCALVES, Data de 
Julgamento: 23/03/2022, Terceira Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 29/03/2022)
AÇÃO DE EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. NEGÓCIO JURÍDICO BANCÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
DILIGÊNCIAS INÚTEIS. PRECEDENTE STJ. Os requerimentos para realização de diligências que se mostraram infrutíferas em 
satisfazer a execução não tem o condão de suspender ou interromper a prescrição intercorrente. Assim, transcorrido o prazo quinquenal 
sem promoção de ato visando à satisfação do crédito ou a localização de bens, correto o reconhecimento da prescrição intercorrente. 
(APELAÇÃO CÍVEL, Processo nº 0022490-66.2001.822.0010, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 29/10/2021)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NOTA DE CRÉDITO RURAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRAZO TRIENAL. RECURSO 
PROVIDO. Tratando-se de ação envolvendo cobrança de dívida líquida decorrente de instrumento particular (Nota de Crédito Rural), é 
aplicável a prescrição trienal prevista no art. 70 da Lei Uniforme de Genebra, sendo o termo inicial a data de vencimento da última parcela. 
A prescrição intercorrente ocorre no mesmo prazo da prescrição do direito material, de modo que permanecendo o feito executivo sem 
qualquer movimentação por mais de três anos após o seu arquivamento, já descontado o prazo de suspensão de um ano, tem-se que a 
execução é fulminada pela prescrição. (AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo nº 0801135-93.2021.822.0000, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. José Torres Ferreira, Data de julgamento: 10/12/2021).
Posto isso, reconheço a prescrição intercorrente e DECLARO EXTINTO O CRÉDITO PELA PRESCRIÇÃO, de modo que extingo o 
processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso V, do Código de Processo Civil.
Determino a liberação de qualquer constrição judicial inserida sobre a executada.
P.R.I.
Com o trânsito em julgado, nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 13 de julho de 2023.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69)3309-8171
Processo nº : 7002132-69.2021.8.22.0006
Requerente: MARIO DA SILVA MUNIZ
Advogado do(a) AUTOR: SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA - RO0005099A
Requerido(a): ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERENTE/REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Presidente Médici, 13 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000
Processo : 7000914-23.2023.8.22.0010
Classe : BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: Banco Bradesco Financiamentos S.A
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA - RO5398-A
REU: OZIEL FRANCISCO PAIZANTE
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69)3309-8171
Processo n°: 7000951-62.2023.8.22.0006
AUTOR: ADAO TEIXEIRA CHAVES
Advogados do(a) AUTOR: DENISE JORDANIA LINO DIAS - RO10174, LUCIANO DA SILVEIRA VIEIRA - RO1643
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 15 dias.
Presidente Médici, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
PROCESSO: 1000130-10.2016.8.22.0006
AUTOR: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: SERGIO DIAS DE ALMEIDA
ADVOGADO DO REU: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de ação penal.
Conforme os termos da sentença de id. 90876214, foi declarada extinta a punibilidade do infrator em razão da ocorrência da prescrição 
da pretensão punitiva estatal.
No id. 91993582, os autos veio concluso para deliberar a respeito do veículo apreendido nos autos.
Decido.
Analisando os autos, o bem apreendido ficou na posse do infrator, na condição de fiel depositário, conforme o id. 56935951 – pág. 7).
Considerando que o feito foi extinto em razão da ocorrência da prescrição punitiva, determino a restituição do bem ao infrator, sendo este 
o fiel proprietário do bem.
Realizado a restituição do bem, nada mais havendo, arquivem-se os autos.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici quinta-feira, 13 de julho de 2023
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
PROCESSO: 7000661-47.2023.8.22.0006
AUTORES: JANIRA PINHEIRO LOPES, CPF nº 34975330253, VICTOR GABRIEL PINHEIRO LOPES, CPF nº 03323326245
ADVOGADO DOS AUTORES: KARINA JIOSANE GORETI THEIS, OAB nº RO6045A
REU: JANDERSON RAMOS XAVIER, CPF nº 01603308237
REU SEM ADVOGADO(S)
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DECISÃO
Vistos.
Trata-se de ação de despejo com pedido de tutela antecipada ajuizada por JANIRA PINHEIRO LOPES e VICTOR GABRIEL PINHEIRO 
LOPES contra JANDERSON RAMOS XAVIER.
Narram os autores, em suma, que disponibilizaram ao requerido um imóvel de propriedade da requerente Janira para locação, pelo prazo 
de 6 meses. O primeiro contrato foi firmado em 6 de março de 2022 com vigência até 5 de setembro de 2022. Findo o primeiro contrato, 
as partes pactuaram verbalmente que o requerido permaneceria no imóvel pagando os aluguéis até que a autora pudesse se deslocar 
até a cidade para firmarem novo contrato. 
Afirmam que em dezembro o requerido deixou de efetuar o pagamento, e que o novo contrato foi assinado no dia 13 de janeiro do ano de 
2023, com valor mensal de R$ 380,00. Quando firmado o novo contrato, o requerido se comprometeu em efetuar o pagamento referente 
ao mês de dezembro com o de janeiro, entretanto não o fez. Afirma que o requerido está com 5 meses de aluguéis atrasados.
Requer a concessão de tutela de urgência para despejo imediato.
1. POSTERGO a apreciação do pedido de tutela para após a audiência de conciliação, considerando a gravidade da concessão da 
liminar, e viabilizando, assim, às partes que entrem em acordo acerca dos pedidos.
2. Designo a Audiência de Conciliação para o dia 22 de agosto de 2023, as 08h45, a ser realizada por videoconferência através do 
aplicativo Google Meet link: https://meet.google.com/fim-trbk-bev.
3. CITE-SE a parte requerida para tomar ciência da ação.
4. A audiência será na modalidade não presencial, preferencialmente por intermédio do aplicativo de comunicação Hangouts Meet, tendo 
em vista a Resolução n. 211/2021/TJRO que criou o Cejusc Digital no âmbito do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia (PJRO) para realizar a conversão dos serviços de solução de conflitos para o formato 100% 
digital.
5. A parte ou seu advogado poderão justificar o acesso à audiência por videoconferência apenas por meio de outro aplicativo, caso em 
que o conciliador, excepcionalmente, realizará a audiência por tal meio.
6. A parte autora deve informar o número de telefone e endereço de e-mail, tanto seu quanto da parte contrária, para que os conciliadores 
possam dar início às tratativas visando a realização de acordo. Caso a autora não tenha informado tais dados, desde já fica intimada a 
fazê-lo.
7. Para realização da audiência por videoconferência bastará a intimação dos advogados das partes e representantes de outros órgãos 
públicos e envio do link de acesso à audiência virtual.
8. As partes e os seus representantes serão comunicados pelo seu advogado, que ficará com o ônus de informar a elas o link para acesso 
à audiência virtual.
9. Se as partes não tiverem um patrono constituído, a intimação ocorrerá por mensagem de texto por meio WhatsApp, e-mail, carta ou 
mandado, nessa respectiva ordem de preferência.
10. Havendo necessidade de intimação de representantes da Defensoria Pública, Ministério Público ou Procuradoria Pública, esta será 
realizada pelo sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) ou, se não for possível, por e-mail dirigido à Corregedoria do órgão, com 
confirmação de recebimento.
11. Se porventura a parte autora não possuir o número de telefone ou endereço de e-mail da parte contrária, o Oficial de Justiça 
responsável pelo cumprimento do mandado deverá, quando do cumprimento deste mandado, colher as referidas informações com o 
requerido.
12. Restando frutífera a conciliação, tornem os autos conclusos para homologação.
13. Lado oposto, infrutífera a conciliação, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela.
Intimem-se.
Pratique-se/Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
INSTRUÇÕES PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO VIRTUAL:
COMO ENTRAR NA AUDIÊNCIA:
1. Acesse o aplicativo Google Meet (se não tiver baixe-o pelo Play Store/App Store);
2. Clique na opção participar da reunião com código;
3. Insira o link: https://meet.google.com/fim-trbk-bev (apenas o final);
4. Clique em participar;
5. Aguarde o(a) Conciliador(a) autorizar sua entrada na sala virtual.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO:
1. Deverá buscar orientação, assim que receber a intimação, sobre como acessar o aplicativo Google Meet de seu celular ou no computador 
com webcam (art. 7° III, Prov. 018/2020- CG);
2. Deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para atender as ligações do PODER JUDICIÁRIO; (art. 7° V, 
Prov. 018/2020-CG);
3. Atualizar o aplicativo no celular ou no computador;
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4. Certificar-se de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência;
5. Certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente;
6. Manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência.
Atenção! Não haverá contato telefônico por parte do 
PODER JUDICIÁRIO, devendo a parte acessar o link acima mencionado no horário designado para a audiência. Caso não possua 
condições de utilizar as ferramentas tecnológicas (Internet, Google Meet, etc) para participar da audiência, entrar em contato por meio do 
telefone (69) 3309-8190 (WhatsApp).
CONTATO COM O CEJUSC/NUCOMED: e-mail: cejuscprm@tjro.jus.br - Telefone: (69) 3309- 8190 (WhatsApp e Ligações) - Horário de 
atendimento: 07h às 14h.
CONTATO COM DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA COMARCA DE PRESIDENTE MÉDICI: (69) 99217-2583 
(WhatsApp).
Presidente Médici quinta-feira, 13 de julho de 2023
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
AUTOS: 7000009-30.2023.8.22.0006
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: KATIUSCIA PEREIRA NEDO AGROPECUARIA, AV. 30 DE JUNHO 1032 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI 
- RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: VANESSA CEZAR TEIXEIRA, OAB nº RO12141
EXECUTADO: W. O. DA SILVEIRA COMERCIO DE CEREAIS LTDA, AVENIDA DAS SERINGUEIRAS 208, - DE 1066/1067 A 1449/1450 
CAFEZINHO - 76913-112 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial.
Conforme requerido, realizei consultas via SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD.
1. Expeça-se o necessário para citação da parte executada, nos moldes do despacho inicial, podendo ser encontrada nos 
seguintes endereços:
a) Rua Noruega, 1989, Jardim das Seringueiras, Ji-Paraná-RO, CEP 76913-484.
2. Caso reste infrutífera a tentativa de citação no endereço acima, oficie-se às concessionárias de serviço público (Energisa e CAERD), 
bem como às empresas de telefonia (OI, CLARO, VIVO, TIM) para que, no prazo de 10 (dez) dias, informem se há, em seus bancos de 
dados, endereços vinculados a W. O. DA SILVEIRA COMERCIO DE CEREAIS LTDA, CNPJ 34.605.269/0001-13.
3 Aportando novos endereços, expeça-se o necessário para tentativa de citação da requerida.
3.1 Com o resultado das diligências, dê-se vistas ao autor para manifestação em 10 (dez) dias.
3.2 Somente então, tornem os autos conclusos.
4. Em sendo frutífera a diligência, cumpram-se os demais termos do despacho inicial.
5. Lado outro, vistas ao exequente para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Somente então, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário. 
SERVE O PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 13 de julho de 2023.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000
Processo : 7001279-70.2015.8.22.0006
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: TIAGO NOGUEIRA TERRIM
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANO DA SILVEIRA VIEIRA - RO1643, SONIA ERCILIA THOMAZINI BALAU - RO0003850A
EXECUTADO: ROBERTH WAGNER DE ANDRADE CASTRO
Advogado do(a) EXECUTADO: MAGDA ROSANGELA FRANZIN STECCA - RO303
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, requerendo o que entender 
de direito. 

Comarca de Presidente Presidente Médici/RO - Cartório Cível
Rua Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 – Fone: (69) 3309-8171 - E-Mail: pme1civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7002245-86.2022.8.22.0006.
REQUERENTE: PEDRO RICARTI GOMES.
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Presidente Médici, 13 de julho de 2023.

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69)3309-8171
Processo nº : 7000598-22.2023.8.22.0006
Requerente: WELLINGTON FABRICIO DOS SANTOS ORLANDI
Advogados do(a) AUTOR: ELIANE JORDAO DE SOUZA - RO9652, GEOVANE CAMPOS MARTINS - RO7019, LISDAIANA FERREIRA 
LOPES - RO9693
Requerido(a): ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogados do(a) REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664, HUGO CAVALCANTE GUIMARAES - PB31561
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Presidente Médici, 13 de julho de 2023.

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69)3309-8171
Processo n°: 7001260-88.2020.8.22.0006
REQUERENTE: GENIR DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIA CRISTINA DOS SANTOS - RO7986
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Presidente Médici, 13 de julho de 2023.
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69)3309-8171
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Processo n°: 7001591-02.2022.8.22.0006
REQUERENTE: CONCEICAO CRISTIANO DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: VALTER CARNEIRO - RO2466-A
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Presidente Médici, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000
Processo : 7002040-57.2022.8.22.0006
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS UNIRONDONIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295
REU: KHAWANY TELLES CARDOSO e outros (2)
Advogados do(a) REU: ELISANGELA DE OLIVEIRA TEIXEIRA MIRANDA - RO0001043A, PEDRO FELIPE DE OLIVEIRA MIRANDA - 
RO9489
INTIMAÇÃO AO RÉU - CUSTAS
Fica a parte REQUERIDA intimada, por meio de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais (Finais). O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para fins de protesto extrajudicial e 
inscrição na Dívida Ativa Estadual.
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf
Advertência: 
1) Caso a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, caberá também a parte requerida o recolhimento das custas iniciais em sua 
totalidade.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000
Processo : 7002244-04.2022.8.22.0006
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SELMA APARECIDA VIEIRA MONTEIRO e outros (2)
Advogados do(a) AUTOR: ELISANGELA DE OLIVEIRA TEIXEIRA MIRANDA - RO0001043A, PEDRO FELIPE DE OLIVEIRA MIRANDA 
- RO9489
REU: EMANUEL LIMA COSTA e outros
Advogado do(a) REU: IVONETE RODRIGUES OLIVEIRA CECCONELLO - MT19535/O
INTIMAÇÃO AUTOR Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca da certidão juntada 
id. 92285058. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000
Processo : 0001030-78.2014.8.22.0006
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ROSANGELA CRISTINA DOS SANTOS TORRES
Advogados do(a) REQUERENTE: DEIVID DE MELO VARGAS - RO11808, FABIO JOSE REATO - RO2061
REQUERIDO: FundaÇÃo Universidade do Tocantins Unitins - Edcon
Advogados do(a) REQUERIDO: JAX JAMES GARCIA PONTES - MG103539, RAUL MATTEI - TO10.229-B, STEFFANO JOSE DO 
NASCIMENTO RODRIGUES - RO1336, TAMIRIS ASSIS CELESTINO - SP357477
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada da Certidão id 93268281, promovendo o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, 
bem como requerer o que de direito. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
AUTOS: 7001169-71.2015.8.22.0006
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: KETLEN LORRAINE FARIAS GOMES, JOÃO GOULART 2412 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: SILVIA LETICIA CUNHA E SILVA CALDAS, OAB nº RO2661, ELAINE VIEIRA DOS SANTOS DEMONER, 
OAB nº RO7311
REU: MUNICIPIO DE PRESIDENTE MEDICI - RO, AVENIDA 30 DE JUNHO 1613 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI
SENTENÇA
Vistos.
I – RELATÓRIO
Trata-se de ação de indenização por danos morais ajuizada por KETLEN LORRAINE FARIAS GOMES em face do Município de Presidente 
Médici/RO. 
Em apertada síntese, alega a autora que no dia 28 de setembro de 2014 foi vítima de lesão corporal grave nas dependências da Escola 
Municipal Prof. Luiz Capilla. Narra que durante uma briga entre dois alunos, um deles caiu sobre a perna da requerente, fraturando-a em 
dois pontos. Afirma que houve omissão de socorro por parte da direção da escola e que foi humilhada, sendo levada ao hospital pela 
própria genitora. 
Citado, o Município não apresentou resposta à acusação. 
Reformada a sentença para dilação probatória (id. 34817409, pág. 05). 
Realizada audiência de instrução com oitiva de testemunhas (id. 89419023). 
Apresentada alegações finais pela parte autora pugnou pela procedência da demanda e condenação em dano moral no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil) reais (id. 90613860).
Por sua vez, a parte requerida apresentou alegações finais remissivas às razões recursais (id. 91723675). 
É o breve relatório. 
II – MÉRITO 
Trata-se de ação indenizatória. 
Passo a análise da prova testemunhal. 
A genitora da parte autora, Sra. LEIDIANE FARIAS, ouvida em Juízo, afirmou que a Escola ligou pois sua filha tinha se machucado, 
porém, já tinham olhando e não tinha acontecido nada mas ela continuava chorando muito, contudo, era manha dela. Ao comparecer no 
local, verificou que o tornozelo de sua filha estava inchado e ela não estava suportando que mexesse. Relatou que a Escola não tinha 
carro para socorrer sua filha, assim, ligou no Hospital, porém, a ambulância havia saído. A Coordenadora disse que não havia acontecido 
nada e que seu filho estava se formando em medicina, assim, olharia o pé da criança, sendo que ele disse que não havia acontecido 
nada. Diante da situação foi embora e no local seu cunhado levou para o Hospital, oportunidade em que foi verificado que a perna estava 
quebrada. No hospital disse que precisava ir até Ji-Paraná, contudo, por não ter condições dirigiu-se até a Escola para pedir ajuda, 
todavia, diante da alegação que não tinham carro não ajudaram, sendo que somente no outro dia conseguiu levar sua filha na Escola. 
Frisou que procurou a Prefeitura, porém, não conseguiu falar com a Prefeita. 
A testemunha ROSANGELA CRISTINA DOS SANTOS TORRES relatou que a criança estava brincando e correndo, assim, caiu e como 
ela continuou andando não chamaram a genitora. Posteriormente, a criança começou a reclamar, assim, acionaram a mãe e ela disse 
que cuidaria da filha. 
A testemunha CARLOS JOSÉ CARDOSO, Secretário de Educação na época dos fatos, narrou que não se recorda e que alguns fatos 
aconteciam e não eram repassados a ele. 
A Prefeita MARIA DE LOURDES DANTAS ALVES da época, afirmou que somente soube do acidente uma semana após, contudo, não 
houve nenhuma denúncia por parte dos genitores ou informações por parte da Escola. 
É equívoco afirmar que a responsabilidade da Administração Pública, diante de quaisquer situações, é sempre objetiva. O art. 37, § 6º, 
da CF, ao regular a responsabilidade objetiva do Estado, restringiu essa modalidade apenas para o caso de conduta de seus agentes.
A responsabilidade pelos danos causados por atos de terceiros, fenômenos da natureza e falha no serviço é subjetiva. Nessa hipótese, há 
necessidade de comprovação de omissão culposa – imprudência, imperícia ou negligência – da Administração, para que fique configurada 
a obrigatoriedade de indenização estatal.
Nesses casos, em que há omissão estatal, à luz de todos os princípios que informam a Administração Pública, invoca-se a teoria da faute 
du service, também chamada de teoria da culpa administrativa, que exige a comprovação da culpa do Poder Público para configurar a 
responsabilidade estatal.
Além da culpa, são requisitos indispensáveis para caracterização da responsabilidade civil do Poder Público a comprovação do dano, a 
omissão administrativa, o nexo causal entre o evento danoso e o comportamento estatal e a ausência de excludente que possa exonerá-
lo da responsabilidade civil. 
Administração Pública, como bem assentou a parte autora, tem obrigação zelar pela ordem dos seus estabelecimentos educacionais, 
bem como garantir a segurança dos seus alunos, especialmente no que diz respeito a contendas entre discente. Mais ainda, incumbe ao 
Poder Público atender à criança e o adolescente com absoluta prioridade, protegendo sua integridade física e psíquica, proporcionando 
um ambiente sadio para o seu desenvolvimento 
No caso em epígrafe, a partes autora logrou comprovar por meio de boletim de ocorrência policial, bem como laudo médico, que suportou 
lesões graves em decorrência de uma briga entre alunos na Escola Municipal. 
Desse modo, diante da grave omissão da direção escolar em prestar atendimento para a autora, bem como a falha do serviço consistente 
em zelar pela integridade física dos seus alunos, atuando com culpa in vigilando, deve ser a parte requerida responsabilizada.
Constitui dano moral a violação de direitos da personalidade, a lesão à dignidade da pessoa humana, razão pela qual a Constituição 
Cidadã assegurou a inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem.
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No caso dos autos, é evidente que a lesão à integridade física da autora, e por conseguinte, o sofrimento decorrente da dor suportada, 
agravado pela omissão de socorro por parte dos agentes públicos que trabalhavam no local, configura evento passível de compensação.
Diante de tais constatações, atenta à capacidade econômica das partes, à repercussão e à gravidade do dano, bem como ao grau de 
reprovação da conduta do requerido, considero razoável o arbitramento de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a título de indenização pelos 
danos morais suportados pela parte autora, servindo a condenação como um componente punitivo e pedagógico.
III - DISPOSITIVO
Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTES o pedido formulado pela autora para condenar o requerido a pagar indenização 
por danos morais, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), acrescido de juros desde a data do evento danoso (art. 398 do CC e Súmula 
54 do STJ) e correção monetária desde a data do arbitramento (Súmula 362 do STJ).
Por conseguinte, DECLARO EXTINTO o processo, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de 
Processo Civil.
Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo 10% (dez) por cento do valor da condenação, com fulcro no art. 
85, §§2º e 8º do CPC. 
Por fim, de modo a evitar o ajuizamento de embargos de declaração, registre-se que, ficam preteridas as demais alegações, por 
incompatíveis com a linha de raciocínio adotada, observando que o pedido foi apreciado e rejeitado nos limites em que foi formulado.
Por consectário lógico, ficam as partes advertidas, desde logo, que a oposição de embargos de declaração fora das hipóteses legais e/ou 
com postulação meramente infringente lhes sujeitará a imposição da multa prevista pelo artigo 1026, § 2º, do Novo Código de Processo 
Civil.
Na hipótese de interposição de apelação, tendo em vista a nova sistemática estabelecida pelo CPC que extinguiu o juízo de admissibilidade 
a ser exercido pelo Juízo “a quo” (CPC, art. 1.010), sem nova conclusão, intime-se a parte contrária para que ofereça resposta no prazo 
de 15 (quinze) dias. Havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões.
Transitado em julgado, o que deverá ser certificado pela CPE, arquivem-se com as baixas e anotações necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 13 de julho de 2023.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
PROCESSO: 7000800-96.2023.8.22.0006
AUTORIDADE: Ministério Público do Estado de Rondônia
ADVOGADO DO AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
AUTORES DOS FATOS: LEANDRO BORGES DA ROSA, CPF nº 76125912272, GILMAR BORGES DA ROSA, CPF nº 66354323291, 
ROSA & ROSA SERRARIA LTDA, CNPJ nº 13961786000155
AUTORES DOS FATOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de termo circunstanciado instaurado para apurar a prática do crime tipificado no art. 46, parágrafo único, da Lei n. 9.605/98.
Conforme os termos da sentença de id. 91782511, foi homologado a transação penal e a composição civil pactuada no id. 90900407.
Na petição de id. 92007537, o Ministério Público requereu a suspensão do feito até o cumprimento integral da transação penal.
Decido.
Compulsando os autos, verifica-se que a transação penal foi pactuada entre o Parquet e os infratores: Rosa & Rosa Serreria LTDA e 
Leandro Borges da Rosa.
1. Considerando que em relação ao infrator Gilmar não foi oferecida transação e para evitar a desordem processual em caso de eventual 
descumprimento do acordo pactuado, acolho o pedido ministerial.
2. Determino a suspensão do feito até 20/11/2023, data da última parcela da transação penal (id. 91019744).
3. Decorrido o prazo, certifique-se quanto ao cumprimento do feito.
4. Juntada certidão, vistas ao Ministério Público.
5. Após, tornem os autos conclusos.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici quinta-feira, 13 de julho de 2023
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
AUTOS: 7001649-05.2022.8.22.0006
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
REQUERENTE: SIDINEIA DOS SANTOS ELIOTERIO SAMPAIO, RUA MINAS GERAIS, Nº 2.907 2907 CENTRO - 76916-000 - 
PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: OTONIEL BRAZ ODORICO, OAB nº RO8852



3459DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

REQUERIDOS: GENERALI BRASIL SEGUROS S A, , - 76958-000 - NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RONDÔNIA, SUDASEG 
SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A, RUA INÁCIO LUSTOSA 755 SÃO FRANCISCO - 80510-000 - CURITIBA - PARANÁ, 
ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A, - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: HELVIO SANTOS SANTANA, OAB nº SP353041, EVELYSE DAYANE STELMATCHUK, OAB 
nº PR100778, FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289, PROCURADORIA ZURICH MINAS BRASIL 
SEGUROS S.A.
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de Procedimento do Juizado Especial Cível.
A consulta ao SISBAJUD restou frutífera, conforme espelho anexo.
Determino a intimação do(s) executado(s) SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S/A na pessoa de seu advogado ou, não 
o tendo, pessoalmente, para querendo impugnar a apreensão em até 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC. 
Apresentada a impugnação, que deverá versar exclusivamente sobre os assuntos tratados no art. 854, § 3º do CPC, intime-se a parta 
autora para se manifestar em igual prazo. 
Caso decorrido o prazo para tanto, venham os autos conclusos para decisão. 
Desde logo advirto à(s) parte(s) devedora(s) que a inércia ensejará a conversão do bloqueio em penhora e a liberação do valor bloqueado 
à parte exequente.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 13 de julho de 2023.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
PROCESSO: 7002321-13.2022.8.22.0006
AUTOR: IVONILDA DE TOLEDO ARAUJO SILVA, CPF nº 28373367268
ADVOGADOS DO AUTOR: EDNA FERREIRA DE PASMO, OAB nº RO8269, FRANCISCO RODRIGUES DE MOURA, OAB nº RO3982
REU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADOS DO REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB nº PE23255A, PROCURADORIA BANCO PAN S.A
DECISÃO
Vistos em saneamento.
Trata-se de ação de declaratória de inexistência de relação jurídica c/c indenização por dano moral e pedido de tutela antecipada, 
formulada por IVONILDA DE TOLEDO ARAUJO em face de BANCO PAN S.A.
Sustenta a parte autora, aposentada, que foi ao banco verificar se seu aposento estava creditado, e ao retirar o extrato percebeu dois 
empréstimos realizados pelo requerido e pelo C6 bank. Alega que não contraiu o referido empréstimo. Informou que entrou em contato 
com a requerida, porém não obteve retorno favorável e tampouco lhe foi apresentado qualquer tipo de contrato de empréstimo. Assim, 
requer a concessão da tutela de urgência para deferir a desistência do contrato e suspender quaisquer descontos em sua aposentadoria.
Dessa forma, requer a desistência do contrato e indenização por danos morais.
A inicial foi recebida e a gratuidade da justiça foi indeferida (id. 85309752) e a tutela foi concedida (id. 89688362).
Citado, o banco demandado ofertou contestação alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, a falta de interesse de agir, e impugnou 
a gratuidade da justiça concedida. No mérito, sustentou a improcedência do pleito tendo em conta que a parte requerente firmou contrato 
junto ao demandado, não havendo que se falar em repetição de indébito ou indenização por danos morais, tendo em conta que a 
instituição agiu sob o exercício regular de um direito. No mais, trouxe breves explicações sobre a modalidade de empréstimo contratada 
(id. 90927107). Ainda, pleitou a devolução/compensação dos valores recebidos pela parte autora referente ao empréstimo.
Em sede de impugnação, a parte requerente rebateu as preliminares aventadas e, no mérito, calcou a procedência do pleito na alegação 
de que não firmou o contrato discutido (id. 92194465).
Vieram os autos conclusos para saneamento e organização, nos termos do artigo 357 do Código de Processo Civil - CPC.
É o relatório. Decido.
Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que alude o art. 
357, § 2º do CPC, e considerando que a presente causa não apresenta complexidade em matéria de fato ou de direito, deixo de designar 
audiência de saneamento em cooperação e passo ao saneamento e organização do feito em gabinete (CPC, art. 357, §§).
Verifico que as questões preliminares aventadas em sede de contestação não foram analisadas pelo Juízo, oportunidade em que passo 
a rebatê-las.
No que toca à inépcia da inicial pela ausência de documentos essenciais, tenho que não merece acolhimento. Em cotejo à exordial, 
vislumbro que a peça apresenta fatos que permitem a conclusão lógica dos pedidos e da causa de pedir. Assim, não há que se falar em 
inépcia uma vez que ausentes as condições do art. 330, §1º do CPC.
Ainda, importa destacar que a alegação abarca documento destinado à prova dos fatos narrados, logo, diante da inversão do ônus da 
prova, por tratarmos aqui de direito consumerista, compete à empresa, que não é hipossuficiente na relação, colacionar aos autos tais 
elementos.
Desse mesmo modo decide o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, vejamos:
APELAÇÃO CÍVEL. RETIFICAÇÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 
NÃO DEMONSTRAÇÃO. COISA JULGADA. CAUSA COM PEDIDOS E CAUSA DE PEDIR DISTINTAS. NÃO OCORRÊNCIA. MÉRITO. 
RENUMERAÇÃO FEITA PELA PREFEITURA. DESMEMBRAMENTO DE IMÓVEIS. ADEQUAÇÃO DA NUMERAÇÃO DOS LOTES. 
POSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. Não há que se falar em inépcia da inicial ou qualquer outro vício processual, quando 
inexiste vedação legal em relação ao direito pretendido na ação judicial, ou quando a parte deixa de juntar documentos cuja única finalidade 
é fazer prova dos fatos alegados. Também não caracteriza irregularidade processual a ausência do rol de testemunhas na petição inicial 
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de procedimento ordinário, notadamente quando a produção dessa prova é irrelevante para o deslinde do feito. É parte legítima para 
figurar no polo passivo da lide, na condição de litisconsorte necessária, a parte cuja esfera subjetiva de direito é diretamente afetada pelo 
provimento pretendido na ação. Inexiste coisa julgada, quando não ocorrer a tríplice identidade entre as ações mesmas partes, mesmo 
pedido e mesma causa de pedir. Havendo a renumeração de imóveis em determinado município, em virtude do desmembramento da 
área, é de se determinar a retificação do cadastro imobiliário dos lotes, o que não gera qualquer efeito na propriedade dos bens que 
permaneceram incólumes. Recurso a que se nega provimento.
(TJ-RO - APL: 00024879020108220005 RO 0002487-90.2010.822.0005, Relator: Juiz José Augusto Alves Martins (em substituição ao 
Desembargador Walter Waltenberg Silva Junior), 2ª Câmara Especial, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 
12/05/2015.) (grifei).
Assim, AFASTO a preliminar.
Em relação à alegação de ausência de interesse de agir, tenho que não merece guarida. Conforme depreende-se do art. 5º, inciso XXXV, 
da Constituição Federal – CF, não há necessidade de que o consumidor busque qualquer solução extrajudicial antes de se socorrer ao 
Poder Judiciário, tendo em conta a inafastabilidade da jurisdição ao seu favor. De mesmo modo decide o Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia:
SEGURO DE VIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. VIA ADMINISTRATIVA. ESGOTAMENTO. DESNECESSIDADE. DANO 
MORAL E MATERIAL. A exigência do esgotamento prévio da via administrativa, é irrelevante e incompatível com o princípio colacionado 
no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a parte acione 
ou esgote as vias administrativas. A indenização deve ser suficiente para servir como lenitivo ao dano suportado pelos recorrentes, e 
sancionar o infrator pela conduta lesiva, conforme princípios de razoabilidade e proporcionalidade.
(Apelação, Processo nº 0018401-07.2013.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: 
Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 29/09/2016) (grifei).
Neste toar, REJEITO a preliminar ventilada.
Não merece acolhimento a impugnação à gratuidade da justiça. Junto à inicial constam documentos que demonstram suficientemente a 
renda percebida pela parte autora, se amoldando perfeitamente à qualidade de incapaz financeiramente. Saliento que o ônus da prova 
é de quem alega a capacidade financeira do beneficiário, não havendo o requerido se desincumbido de tal obrigação. 
Desta forma, AFASTO a preliminar.
1. Fixo como pontos controvertidos da lide: i) a existência do negócio jurídico; ii) a validade do negócio jurídico; iii) a responsabilidade civil 
do demandado; iv) a existência de má-fé nos descontos; v) a existência de danos morais passíveis de indenização.
2. Diante do disposto nos art. 357, III, do CPC, inverto do ônus da prova, em face da verossimilhança das alegações da parte autora e 
de sua hipossuficiência probatória em relação à ré. Desse modo, deve a parte demandada comprovar a existência e validade do negócio 
aqui discutido.
3. Os meios de prova relevantes para o julgamento da lide são a documental e pericial, pelo que, nos termos do artigo 357, II, do CPC, 
admito a produção dessas provas. A prova documental já foi produzida, facultado às partes juntarem documentos novos no decorrer da 
instrução.
4. Noutro ponto, tenho que a realização da perícia é imprescindível para o deslinde da presente demanda, razão pela qual determino que 
a parte requerida apresente o contrato original, no prazo de 15 (quinze) dias, para ser submetido a realização da perícia em questão.
5. No mesmo prazo do item 4, a parte requerida deve apresentar comprovante de que disponibilizou o valor contratado em conta de 
titularidade da parte autora.
6. Havendo a informação, intime-se a parte autora para, em 5 (cinco) dias, apresentar extrato bancário da referida conta e do mesmo 
período, para se aferir a efetiva disponibilização ou não dos valores.
7. Conforme artigo 429, II do CPC, cabe a parte requerida, custear a produção da prova, tendo em vista ser a parte que produziu o 
documento, arcar com o ônus de comprovar sua autenticidade.
8. Para realização da perícia nomeio ROBSON DA COSTA FARIAS, bacharel em Informática (Universidade Federal de Rondônia), Perito 
Judicial (Especialidade em Computação Forense e Perícia Digital, Grafotécnico e Documentoscopia), e-mail: perito.robsonfarias@gmail.
com, oportunidade em que fixo os honorários periciais em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), às expensas da parte Requerida, o qual 
deverá depositar em Juízo o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão da prova e julgamento antecipado do feito.
9. Comprovado o pagamento dos honorários periciais e o depósito do contrato, intime-se o perito nomeado para designar data e horário 
para colheita dos padrões gráficos da autora, com antecedência mínima de 30 dias, de modo a viabilizar a intimação do requerente por 
este Juízo.
10. Feito isso, encaminhem o contrato ao perito nomeado, solicitando a realização da perícia particular. Consigno que a parte autora 
deverá fornecer ao perito tudo o que for necessário para a realização da perícia. Esclareço que a perícia será realizada em relação 
ao documento id. 90927109, cuja assinatura foi realizada de forma digital, com fotos e geolocalização, sendo que a discussão se dá em 
relação à validade da referida assinatura.
11. O expert deverá entregar o laudo no prazo de 15 (quinze) dias, devendo informar o método utilizado e se a assinatura no contrato 
pertence ao autor dos presentes autos.
12. Cadastre-se o perito e realize a intimação pelo sistema PJe para informar se aceita o encargo, indicando data, hora e local para 
colheira do material, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias para viabilidade da intimação.
13. Com a entrega do laudo e não havendo impugnações, desde já defiro o pagamento dos honorários periciais, devendo para tanto o 
perito trazer dados bancários para efetivação do pagamento por meio de alvará eletrônico. 
14. As partes poderão formular quesitos, no prazo de 10 (dez) dias, momento em que deverão ser encaminhados ao perito. Havendo 
quesitos idênticos ou visando o mesmo esclarecimento, o senhor perito fica autorizado a respondê-los em bloco, evitando delongas 
desnecessárias, mas assinalo que todos deverão ser respondidos.
15. As partes têm o prazo de 10 (dez) dias, contado da intimação da presente decisão, para arguir impedimento ou suspeição, indicar 
assistente técnico e apresentar quesitos (incisos I, II e III, do §1º, do artigo 465 do Código de Processo Civil).
16. Aportando o laudo, vistas às partes para manifestação no prazo legal.
17. Intimem-se, ainda, as partes para indicarem, no prazo de 10 (dez) dias, outras provas que eventualmente pretendam produzir, 
fundamentando a necessidade e a pertinência, sob pena de indeferimento e preclusão.
Por fim, cientifique-se que uma vez realizado o saneamento processual, as partes têm o direito de pedir esclarecimentos ao Juízo ou de 
solicitar ajustes na presente decisão, por meio de simples petição, sem caráter recursal, no prazo comum de 5 (cinco) dias, após o qual 
ocorre a estabilização desta decisão, nos termos do artigo 357, §1º, do Código de Processo Civil.
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Declaro o feito saneado e organizado.
Solicitados ajustes ou esclarecimentos na presente decisão, tornem os autos conclusos.
Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias in albis, a escrivania deverá certificar a estabilidade desta e cumpri-la em sua íntegra.
Promova-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici quinta-feira, 13 de julho de 2023
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
AUTOS: 7001872-31.2017.8.22.0006
CLASSE: Inventário
REQUERENTES: L. A. C. G., J. A. C. M., AV. CASTELO BRANCO 2445 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: LUCIANO DA SILVEIRA VIEIRA, OAB nº RO1643, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
INVENTARIADO: D. M. G.
INVENTARIADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de inventário.
Considerando a manifestação do Estado no id. 91784305, PELA DERRADEIRA VEZ, intime-se a inventariante para, no prazo de 
10 dias, apresentar a DIEF devidamente retificada nos autos, com comprovação do recolhimento do imposto devido.
Cumprido, intime-se o Estado para manifestação, no prazo legal.
Após, ao Ministério Público.
Somente então, conclusos para demais deliberações.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 13 de julho de 2023.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
AUTOS: 7000069-37.2022.8.22.0006
CLASSE: Procedimento Comum Cível
AUTOR: HILDA XAVIER DE BARROS NEIVA, AVENIDA DOM BOSCO 1136 CENTRO - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: PAMELA EVANGELISTA DE ALMEIDA, OAB nº RO7354, RUBIA GOMES CACIQUE, OAB nº RO5810
REU: BANCO BRADESCO S.A., BANCO BRADESCO S.A. S/N, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, S/N VILA YARA - 06029-
900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO REU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de ação de anulatória de contrato c/c indenização por danos morais. 
Apresentado laudo pericial (id. 89839902) pela autenticidade do contrato. 
A parte autora impugnou o laudo, visando a complementação de quesitos pelo perito (id. 91116945).
Considerando que a impugnação é tempestiva, INTIME-SE o perito para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar os esclarecimentos que 
reputar pertinente, acerca das questões levantadas na petição de id. 91116945.
Com os esclarecimentos, intime-se as partes.
Após, voltem-me conclusos para deliberação.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO, 13 de julho de 2023.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000
Processo : 7000961-19.2017.8.22.0006
Classe : MONITÓRIA (40)
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AUTOR: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO DE SA QUEIROGA - DF16625
REU: GESICA FERNANDES DE ALMEIDA
INTIMAÇÃO AUTOR - EMBARGOS MONITÓRIOS Fica a parte AUTORA intimada a responder aos embargos monitórios, no prazo de 
15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
PROCESSO: 7001844-78.2018.8.22.0022
REQUERENTE: MARCIO DOS SANTOS, CPF nº 71328858200
ADVOGADO DO REQUERENTE: PAULO ROGERIO DOS SANTOS, OAB nº RO10109
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de exceção de pré-executividade interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, alegando excesso de execução, 
id 91024670.
Intimado, o exequente manifestou-se, id 91024670.
A impugnação ao cumprimento de sentença possui prazo próprio, previsto no art. 535 do CPC, cujo vencimento acarreta preclusão 
temporal, dando lugar à perda da faculdade de praticar o ato processual (art. 223, CPC). Nesse sentido, o § 3º, inciso I do art. 535 
estabelece que, na ausência de impugnação, será expedido precatório em favor do exequente, observando-se o disposto na Constituição 
Federal.
Compulsando os autos, verifico que o executado foi devidamente intimado para tomar ciência dos cálculos apresentados pelo exequente, 
tendo sido intimado na data de 03/03/2023 porém o prazo transcorreu em 22/03/2023 sem oposição de embargos a execução. Apenas 
após a expedição de RPV/Precatório nos autos o executado insurgiu-se contra os cálculos já devidamente homologados, id 85467055, 
manejando a presente exceção.
Verifico, portanto, que ocorreu a preclusão do direito de impugnação, de modo que não merece acolhida a exceção manejada pelo 
executado.
Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade manejada pelo exequente.
Intime-se as partes desta decisão. 
Nada sendo insurgido, suspendo o feito até o pagamento do RPV. 
Com a comprovação do pagamento do RPV referente aos honorários, retornem conclusos para expedição de alvará e determinação de 
suspensão e/ou arquivamento até o pagamento do precatório. 
Cumpra-se. 
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici quinta-feira, 13 de julho de 2023
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69)3309-8171
Processo n°: 7000050-94.2023.8.22.0006
AUTOR: MANOEL ALBINO DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA IORAS - RO0004152A
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Presidente Médici, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000
Processo : 7001338-87.2017.8.22.0006
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA
REU: LEANDRO ALMEIDA MERELES e outros (3)
Intimação RÉU - SENTENÇA
Fica a parte REQUERIDA intimada acerca da sentença : “[...] Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de 
paternidade formulado por M. A. D. A., em face de L. A. M., B. M., L. A. M., S. M., A. M. e S. M.. a) Declaro L. M. S. pai biológico de M. A. 
D. A.; b) Determino a RETIFICAÇÃO DO ASSENTO DE NASCIMENTO da parte autora para constar a inclusão do nome do seu genitor 
Sr. L. M. S., bem como dos avós paternos Sr. O. M. e E. S., conforme dados da certidão de óbito constantes dos autos (ID 12727340, pág. 
04), e alteração do nome da parte autora para M. A. D. A. M., sendo que os demais dados deverão permanecer inalterados. c) DEIXO 
DE CONDENAR a parte requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios, na medida em que lhe concedo os benefícios da 
gratuidade de justiça diante da ausência de efetiva resistência. d) Via de consequência, declaro extinto o feito com resolução do mérito, 
nos termos do art. 487, I, do CPC. e) Operado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, atendidas as formalidades legais. P. R. I. 
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C. Considerando que o Estado de Rondônia efetuou o pagamento parcial dos honorários periciais e posteriormente efetuou o pagamento 
integral por meio de RPV, determino a intimação do Estado de Rondônia para que informe dados bancários para transferência do 
valor vinculado ao feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de transferência para a conta centralizadora. SERVE A PRESENTE 
SENTENÇA DE MANDADO DE INSCRIÇÃO/AVERBAÇÃO E RETIFICAÇÃO AO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS O MUNICÍPIO DE PEDRO CANÁRIO, COMARCA DE CONCEIÇÃO DA BARRA, ESPIRÍTO SANTO/ES em nome de M. A. D. 
A., filha de I. C. D. A.. Encaminhe cópia dos documentos pessoais, eis que no RG possui número da certidão de nascimento. Sem ônus 
às partes, posto que são beneficiárias da gratuidade do ato notarial ou registral, nos termos do artigo 98, §1º, inciso IX, do CPC. Pratique-
se o necessário. SERVE A PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA. Presidente Médici-RO, 5 de junho de 
2023. Robson Jose dos Santos Juiz(a) de Direito”.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
AUTOS: 7001911-52.2022.8.22.0006
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, A AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775, - CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS, OAB nº RO2930, 
PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADOS: LUCIA SEBASTIANA MAROSTEGO DOS SANTOS, AV DAS PALMEIRAS 840 CENTRO - 76948-000 - CASTANHEIRAS 
- RONDÔNIA, ROMILDO ALVES DOS SANTOS, AV DAS PALMEIRAS 840 CENTRO - 76948-000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA, LR 
ATACADO DE ALIMENTOS EIRELI, DAS PALMEIRAS 840 CENTRO - 76948-000 - CASTANHEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Conforme espelho do SISBAJUD, foi lançada ordem de bloqueio pelos próximos 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte exequente.
1. Destarte, deverão os autos aguardar junto à CPE o resultado definitivo da pesquisa, ficando a respectiva Central incumbida de certificar 
o transcurso do período de bloqueio e fazer os autos conclusos para acostar espelho dos resultados obtidos.
2. Caso seja apresentada impugnação ao bloqueio antes de juntados os espelhos, intime-se a parte exequente para ofertar manifestação 
em 05 (cinco) dias.
Somente então, tornem os autos conclusos para decisão.
Pratique-se o necessário.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO n.º____/2023.
Presidente Médici-RO, 13 de julho de 2023.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
AUTOS: 7002091-73.2019.8.22.0006
CLASSE: Cumprimento de sentença
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL, BANCO CENTRAL DO BRASIL 04, SETOR BANCÁRIO SUL, QUADRA 04, BLOCO C, LOTE 32, 
E ASA SUL - 70074-900 - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
ADVOGADOS DO REQUERENTE: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES, OAB nº RN5553, BERNARDO BUOSI, OAB nº SP227541, 
PROCURADORIA DO BANCO DO BRASIL S/A
REQUERIDO: LUCIANA MARIA DA SILVA, RUA JOSE VIDAL 2122 CUNHA E SILVA - 76916-000 - PRESIDENTE MÉDICI - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: VALTAIR DE AGUIAR, OAB nº RO5490
DESPACHO
Vistos.
Conforme espelho do SISBAJUD, foi lançada ordem de bloqueio pelos próximos 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte exequente.
1. Destarte, deverão os autos aguardar junto à CPE o resultado definitivo da pesquisa, ficando a respectiva Central incumbida de certificar 
o transcurso do período de bloqueio e fazer os autos conclusos para acostar espelho dos resultados obtidos.
2. Caso seja apresentada impugnação ao bloqueio antes de juntados os espelhos, intime-se a parte exequente para ofertar manifestação 
em 05 (cinco) dias.
Somente então, tornem os autos conclusos para decisão.
Pratique-se o necessário.
SERVE DE CARTA/MANDADO/OFÍCIO n.º____/2023.
Presidente Médici-RO, 13 de julho de 2023.
Marisa de Almeida
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000
Processo : 7000850-64.2019.8.22.0006
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Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - RJ110501
REQUERIDO: JESIMAR GOMES DA SILVA e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000
Processo : 7001029-95.2019.8.22.0006
Classe : DESAPROPRIAÇÃO (90)
AUTOR: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) AUTOR: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
REU: CRISTINA DE JESUS ANTUNES 
Advogado do(a) REU: SUELLEN SANTANA DE JESUS - RO5911
INTIMAÇÃO REQUERIDO - CONTRARRAZÕES
Fica a parte REQUERIDA intimada, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Presidente Médici - Vara Única
Endereço: Av. Castelo Branco, 2667, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000
=======================================================================================================
Processo nº: 7001092-18.2022.8.22.0006 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: TEREZINHA JULIA DE MENDONCA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEISE PROCHNOW MOURAO - RO0008445A
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO EXEQUENTE (VIA DJE)
Finalidade: Intimar a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição apresentada pela parte executada 
ID nº 92687876.
Presidente Médici/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000
Processo : 7001865-68.2019.8.22.0006
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: SILVA & BARBIERI LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCELENA MARTINS FERNANDES VILELA - RO456
REQUERENTE: ENI DE OLIVEIRA LIMA - ME
Advogados do(a) REQUERENTE: ELISANGELA DE OLIVEIRA TEIXEIRA MIRANDA - RO0001043A, PEDRO FELIPE DE OLIVEIRA 
MIRANDA - RO9489
INTIMAÇÃO PARTES - CÁLCULO CONTADOR
Ficam as PARTES intimadas para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca dos cálculos da contadoria judicial.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000
Processo : 7000111-52.2023.8.22.0006
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogado do(a) EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: CLEITON SILVA GOMES e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69)3309-8171
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Processo n°: 7001084-07.2023.8.22.0006
REQUERENTE: EMANUEL LEITE DE CALDAS
Advogado do(a) REQUERENTE: VALTER CARNEIRO - RO2466-A
REQUERIDO: GENERALI BRASIL SEGUROS S A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 15 dias.
Presidente Médici, 14 de julho de 2023.

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69)3309-8171
Processo n°: 7000882-30.2023.8.22.0006
AUTOR: K L COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: JESSICA GOUBETI NABARRO - RO11199, VALTAIR DE AGUIAR - RO5490
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a informar se quer produzir outras provas ou se 
deseja o julgamento antecipado, no prazo de 15 dias.
Presidente Médici, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, nº 2667, Bairro Centro, CEP 76916-000, Presidente Médici, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, fone: (69) 3309-8171.
PROCESSO: 7002032-80.2022.8.22.0006
AUTORES: ALINE DOS REIS VIEIRA, CPF nº 96014504249, LUCAS VIEIRA SAITO, CPF nº 07264574261
ADVOGADO DOS AUTORES: SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA, OAB nº RO5099A
REU: UNIMED SEGUROS SAUDE S/A, CNPJ nº 04487255000181
ADVOGADO DO REU: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA, OAB nº AL16983
DECISÃO
Vistos em saneamento.
Cuida-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos materiais e morais com pedido de tutela de urgência ajuizado 
por LUCAS VIEIRA SAITO, representado nestes atos por sua genitora Aline dos Reis Vieira, em face de UNIMED SEGUROS SAÚDE 
S.A.
Sustenta a parte autora que é portador de Transtorno do Espectro Autista, nível II, com prometimento cognitivo e da linguagem 
concomitantes (CID 10: F84.0 – Autismo Infantil), necessitando assim de intervenção médica, aderindo ao plano de saúde na modalidade 
nacional com a requerida.
Em razão do seu quadro médico, realiza um tratamento multidisciplinar em várias terapias. Em relação aos tratamentos de fonoterapia, 
terapia ocupacional e terapia ABA, vinham sendo reembolsados pela requerida, visto a falta de profissionais especializados na rede 
credenciada, tendo a genitora do requerente ter buscado atendimentos em clínicas diversas.
Aduz que a partir do mês de agosto de 2022, a requerida passou a pagar parcialmente os tratamentos, vindo o autor a custear 
sozinho pelos procedimentos juntos aos profissionais não credenciadas. Requer o deferimento de tutela de urgência, para a requerida 
custear integralmente os tratamentos de equoterapia, terapia ABA, terapia ocupacional e terapia fonoaudiológicas.
A inicial foi recebida e a gratuidade da justiça e a tutela foram concedidas (id. 84254149).
Citada, a demandada ofertou contestação alegando, preliminarmente, a falta de interesse de agir, e impugnou a gratuidade da justiça 
concedida. No mérito, verberou que algumas das terapias requeridas na inicial não possuem cobertura obrigatória pelo plano, por não 
estarem nos limites normativos da ANS. Em relação ao fornecimento de medicamentos para uso domiciliar, alega ainda que a ANS veda 
taxativamente a cobertura dos métodos fora do regime ambulatorial. Argumenta ainda que os pedidos devem ser improcedentes em 
razão da existência de rol da ANS, bem como pelo fato de não existir evidência científica de melhora do paciente (id. 86696082).
A contestação foi impugnada (id. 87778816).
Vieram os autos conclusos para saneamento e organização, nos termos do artigo 357 do Código de Processo Civil - CPC.
É o relatório. Decido.
Não tendo sido apresentada ao juízo, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que alude o art. 
357, § 2º do CPC, e considerando que a presente causa não apresenta complexidade em matéria de fato ou de direito, deixo de designar 
audiência de saneamento em cooperação e passo ao saneamento e organização do feito em gabinete (CPC, art. 357, §§).
Verifico que as questões preliminares aventadas em sede de contestação não foram analisadas pelo Juízo, oportunidade em que passo 
a rebatê-las.
Em relação à alegação de ausência de interesse de agir, tenho que não merece guarida. Conforme depreende-se do art. 5º, inciso XXXV, 
da Constituição Federal – CF, não há necessidade de que o consumidor busque qualquer solução extrajudicial antes de se socorrer ao 
Poder Judiciário, tendo em conta a inafastabilidade da jurisdição ao seu favor. De mesmo modo decide o Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia:
SEGURO DE VIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. VIA ADMINISTRATIVA. ESGOTAMENTO. DESNECESSIDADE. DANO 
MORAL E MATERIAL. A exigência do esgotamento prévio da via administrativa, é irrelevante e incompatível com o princípio colacionado 
no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a parte acione 
ou esgote as vias administrativas. A indenização deve ser suficiente para servir como lenitivo ao dano suportado pelos recorrentes, e 
sancionar o infrator pela conduta lesiva, conforme princípios de razoabilidade e proporcionalidade. (Apelação, Processo nº 0018401-
07.2013.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de 
julgamento: 29/09/2016) (grifei).
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Neste toar, REJEITO a preliminar ventilada.
Não merece acolhimento a impugnação à gratuidade da justiça. Junto à inicial constam documentos que demonstram suficientemente a 
renda percebida pela parte autora, se amoldando perfeitamente à qualidade de incapaz financeiramente. Saliento que o ônus da prova 
é de quem alega a capacidade financeira do beneficiário, não havendo o requerido se desincumbido de tal obrigação. 
Desta forma, AFASTO a preliminar.
1. Fixo como pontos controvertidos da lide: i) a obrigatoriedade da requerida no fornecimento dos tratamentos (equoterapia, terapia 
ABA, terapia ocupacional e terapia fonoaudióloga); ii) a obrigatoriedade da requerida ao reembolso dos tratamentos; iii) o valor do dano 
material; iv) a existência de danos morais passíveis de indenização.
2. Diante do disposto nos art. 357, III, do CPC, inverto do ônus da prova, em face da verossimilhança das alegações da parte autora e 
de sua hipossuficiência probatória em relação à ré. Desse modo, deve a parte demandada comprovar a existência e validade do negócio 
aqui discutido.
3. O meio de prova relevante para o julgamento da lide é documental, pelo que, nos termos do artigo 357, II, do CPC, admito a produção 
dessa prova. A prova documental já foi produzida, facultado às partes juntarem documentos novos no decorrer da instrução.
4. Intimem-se, as partes para indicarem, no prazo de 10 (dez) dias, outras provas que eventualmente pretendam produzir, fundamentando 
a necessidade e a pertinência, sob pena de indeferimento e preclusão.
5. Em seguida, vistas ao Ministério Público para manifestação no prazo legal.
6. Somente então, conclusos para deliberação.
Por fim, cientifique-se que uma vez realizado o saneamento processual, as partes têm o direito de pedir esclarecimentos ao Juízo ou de 
solicitar ajustes na presente decisão, por meio de simples petição, sem caráter recursal, no prazo comum de 5 (cinco) dias, após o qual 
ocorre a estabilização desta decisão, nos termos do artigo 357, §1º, do Código de Processo Civil.
Declaro o feito saneado e organizado.
Solicitados ajustes ou esclarecimentos na presente decisão, tornem os autos conclusos.
Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias in albis, a escrivania deverá certificar a estabilidade desta e cumpri-la em sua íntegra.
Promova-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA, MANDADO, OFÍCIO, PRECATÓRIA.
Presidente Médici quinta-feira, 13 de julho de 2023
Marisa de Almeida
Juiz (a) de Direito

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69)3309-8171
Processo nº : 7000206-82.2023.8.22.0006
Requerente: LUCILENE MARTINS PASINATO
Advogado do(a) REQUERENTE: VALTER CARNEIRO - RO2466-A
Requerido(a): ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289
Intimação À PARTE REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos.
Presidente Médici, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Presidente Médici - Vara Única
Endereço: Av. Castelo Branco, 2667, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7000584-72.2022.8.22.0006 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: MARIA SALETE DA SILVA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIO MATHEUS VASSOLER - RO10015
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE MEDICI
Intimação AO EXEQUENTE (VIA DJE)
Finalidade: Intimar a parte exequente para informar se houve pagamento da RPV expedida nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 
pena de arquivamento.
Presidente Médici/RO, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de Presidente Médici - Vara Única
Endereço: Av. Castelo Branco, 2667, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000
=======================================================================================================
=========
Processo nº: 7001145-96.2022.8.22.0006 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
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EXEQUENTE: LORECI PAIVA SILVERA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEISE PROCHNOW MOURAO - RO0008445A
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDÔNIA
Intimação AO EXEQUENTE (VIA DJE)
Finalidade: Intimar a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição apresentada pela parte executada 
ID nº 92697072.
Presidente Médici/RO, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000
Processo : 7001501-91.2022.8.22.0006
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: FUNDO DE APOIO AO EMPREENDIMENTO POPULAR DE ARIQUEMES-FAEPAR
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALLEN HANNA VIEIRA DE LIMA - RO12531, FERNANDO MARTINS GONCALVES - RO834, SERGIO 
GOMES DE OLIVEIRA - RO0005750A
EXECUTADO: CICERA IMBILINA DA ROCHA
Intimação AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000
Processo : 7000799-53.2019.8.22.0006
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ADEMILTO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: ELAINE VIEIRA DOS SANTOS DEMONER - RO0007311A
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Ficam as PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) Precatório/
RPV(s) expedidas(os) nos autos, sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para 
processamento no sistema E-PrecWeb, nos termos da RESOLUÇÃO Nº CJF-RES-2017/00458 de 4 de outubro de 2017.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, presidentemedicicpe@tjro.jus.br, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000
Processo : 7000367-92.2023.8.22.0006
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogado do(a) EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: V B COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA MOTOCICLETAS LTDA e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69)3309-8171
Processo n°: 7000987-07.2023.8.22.0006
AUTOR: ANISIO VICENTE DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: BEATRIZ BRITO DE OLIVEIRA - RO10259, FELIPE WENDT - RO4590
REU: BANCO BRADESCO S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação e indicar 
as provas que pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do feito no 
estado em que se encontra, no prazo de 15 dias.
Presidente Médici, 14 de julho de 2023.

Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 76916-000 - Fone:(69)3309-8171
Processo n°: 7000982-82.2023.8.22.0006
EXEQUENTE: BALBINO & CIA LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIEGO MELLERO VIANA - RO13199, FLAVIO MATHEUS VASSOLER - RO10015
EXECUTADO: ROMUALDO DA SILVA ANDRADE
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Presidente Médici, 14 de julho de 2023. 
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COMARCA DE SANTA LUZIA D´OESTE

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000,(69) 34342439
Processo nº: 7000405-68.2023.8.22.0018.
AUTOR: JANDIRA HONORATO DE PAULA DOMINGOS.
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Santa Luzia D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000,(69) 34342439
Processo nº : 7000733-95.2023.8.22.0018 Requerente: AUTOR: GERALDO AMARO DA SILVA Advogado: Advogado do(a) AUTOR: 
RONALDO BOEK SILVA - RO10833
Requerido(a): REU: ENERGISA, ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REU: 
RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação À PARTE RECORRIDA 
GERALDO AMARO DA SILVA
Linha P-40, km 09, zona rural, Alto Alegre Dos Parecis - RO - CEP: 76952-000
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Santa Luzia D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Processo : 7001406-59.2021.8.22.0018
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ELCIANE ANTUNES LOPES
Advogados do(a) REQUERENTE: MATHEUS RODRIGUES PETERSEN - RO10513, RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - ALVARÁ EXPEDIDO
Fica a parte autora INTIMADA acerca do ALVARÁ JUDICIAL expedido, devendo proceder a retirada do expediente via internet, bem 
como efetuar seu levantamento no prazo de validade, junto ao Banco do Brasil, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000,(69) 34342439
Processo nº: 7000676-77.2023.8.22.0018.
AUTOR: EDSON BINS.
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
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INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Santa Luzia D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000,(69) 34342439
Processo nº: 7002583-24.2022.8.22.0018.
AUTOR: LIDAYANA GOMES DA SILVA.
REU: NS2.COM INTERNET S.A.
Advogado do(a) REU: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - SP117417
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Santa Luzia D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000,(69) 34342439
Processo nº: 7002140-10.2021.8.22.0018.
REQUERENTE: CIRLENE JOSE DE SOUZA.
REQUERIDO: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR - PE23289
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Santa Luzia D’Oeste, 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000,(69) 34342439
Processo nº : 7001412-03.2020.8.22.0018 Requerente: REQUERENTE: DEBORA FREDRICHSEN 74326015268 Advogado: Advogados 
do(a) REQUERENTE: CLAUDIA FERRARI - RO0008099A, KATHIA JULIA DA SILVA OLIVEIRA - RO9537
Requerido(a): REQUERIDO: IVANILDA SILVA DOS SANTOS Advogado: 
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Santa Luzia D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Processo : 7000968-62.2023.8.22.0018
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSELITA ALVES GOMES
Advogados do(a) AUTOR: BETHANIA SOARES COSTA - RO8757, RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746
REU: BANCO BRADESCO S.A. 
Advogado do(a) REU: PAULO EDUARDO PRADO - RO4881
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000,(69) 34342439
Processo nº : 7002039-07.2020.8.22.0018 Requerente: EXEQUENTE: JADIR FERNANDO FONSECA Advogado: Advogado do(a) 
EXEQUENTE: ALVARO MARCELO BUENO - RO6843
Requerido(a): EXECUTADO: WIRLEI OLIVEIRA BALDUINO, GIOVANA ALVES VIEIRA BALDUINO Advogado: 
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, para que no prazo de 5 (cinco) 
dias promova o regular prosseguimento do feito.
Santa Luzia D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Processo : 7000885-46.2023.8.22.0018
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: BANCO DO BRASIL
Advogado do(a) AUTOR: ITALO SCARAMUSSA LUZ - ES9173
REU: DAMACENA TRANSPORTES EIRELI e outros 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Processo : 7001415-50.2023.8.22.0018
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: MARILUCI TOFFOLI
Advogado do(a) AUTOR: BRUNA BARBOSA DA SILVA - RO10035
REU: ROBSON CONCEICAO DE SOUZA 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000,(69) 34342439
Processo nº : 7000680-85.2021.8.22.0018 Requerente: REQUERENTE: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA Advogado: Advogados do(a) 
REQUERENTE: JULIANO GOMES ANTUNES - RO11753, RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA - PB23664
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, pague, voluntariamente, o valor atualizado e discriminado do débito, sob pena de aplicação de multa de 10% sobre o valor 
e demais cominações legais, nos termos do art. 523 do CPC, e regular execução da sentença, com os devidos atos expropriatórios.
Santa Luzia D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000,(69) 34342439
Processo nº : 7000971-85.2021.8.22.0018 Requerente: REQUERENTE: MARICLEIDE MARTINS REIS DITOS Advogado: Advogados 
do(a) REQUERENTE: JULIANO GOMES ANTUNES - RO11753, RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746
Requerido(a): REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: 
DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a requerer o que entender de 
direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Santa Luzia D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000,(69) 34342439
Processo nº : 7000425-93.2022.8.22.0018 Requerente: EXEQUENTE: BELLA CASA ENXOVAIS LTDA - ME Advogado: Advogado do(a) 
EXEQUENTE: MAYCON SIMONETO - RO0007890A
Requerido(a): EXECUTADO: INES STOCHER Advogado: INTIMAÇÃO AO REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Santa Luzia D’Oeste, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Processo : 7000775-52.2020.8.22.0018
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: NILDETE PASSOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EVALDO ROQUE DINIZ - RO10018
REU: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA
Advogado do(a) REU: NELSON WILLIANS FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
INTIMAÇÃO PARTES - RETORNO DO TJ
01) Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento.
Advertência: Conforme prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser desarquivado a qualquer momento, desde que 
apresentado pedido descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da 
parte adversa ao início do cumprimento de sentença.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Processo : 7001161-77.2023.8.22.0018
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: E. A.
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR HUGO MAMEDE ANGELI - RO12439
REU: ITALIA TRANSPORTO AEREO S.P.A.
INTIMAÇÃO AUTOR - CERTIDÃO REFERENTE A CITAÇÃO POR E-MAIL Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, 
para ciência da certidão ID n. 93307602 que realizou a citação/intimação da parte requerida, bem como do ar NEGATIVO ID 93244796.



3472DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000,(69) 34342439
Processo nº: 7000293-02.2023.8.22.0018.
REQUERENTE: JOSE APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS.
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir espontaneamente a 
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO 
NO PROCESSO, SOB PENA DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO 
DIÁRIO DE JUSTIÇA ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, 
ALÉM DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, 
INCLUSIVE NA EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 19, § 2º, LF 9.099/95). 
Santa Luzia D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000,(69) 34342439
Processo nº : 7000714-26.2022.8.22.0018 Requerente: REQUERENTE: ANTONIO ALVES DE MACEDO Advogado: Advogados do(a) 
REQUERENTE: BETHANIA SOARES COSTA - RO8757, RENAN GONCALVES DE SOUSA - RO10297, RODRIGO FERREIRA 
BARBOSA - RO8746
Requerido(a): REQUERIDO: BANCO BMG S.A. Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE 
CARVALHO - PE32766
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Santa Luzia D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000,(69) 34342439
Processo nº : 7001393-26.2022.8.22.0018 Requerente: REQUERENTE: EDISON LUIZ PIRELLI Advogado: Advogado do(a) 
REQUERENTE: LUIZ FERNANDO PIRELLI - RO12299
Requerido(a): REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A. Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO 
NETO - PE23255
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Santa Luzia D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Processo : 7001160-92.2023.8.22.0018
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: L. A.
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR HUGO MAMEDE ANGELI - RO12439
REU: ITALIA TRANSPORTO AEREO S.P.A.
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, para ciência da certidão 
de ID 93309900, bem como do AR negativo de ID 93097210.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000,(69) 34342439
Processo nº : 7001452-14.2022.8.22.0018 Requerente: REQUERENTE: MARTA PRUDENCIO EVANGELISTA Advogado: Advogado 
do(a) REQUERENTE: MATHEUS RODRIGUES PETERSEN - RO10513
Requerido(a): REQUERIDO: BANCO BMG S.A. Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO 
- PE23255
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Santa Luzia D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000,(69) 34342439
Processo nº : 7001936-29.2022.8.22.0018 Requerente: REQUERENTE: AMIZAEL GOMES DOS SANTOS Advogado: Advogado do(a) 
REQUERENTE: JOSCIANY CRISTINA SGARBI LOPES - RO0003868A
Requerido(a): REQUERIDO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II Advogado: 
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Santa Luzia D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000,(69) 34342439
Processo nº : 7001188-02.2019.8.22.0018 Requerente: REQUERENTE: VALDETE NOGUEIRA DE ASSIS Advogado: Advogado do(a) 
REQUERENTE: DANIEL DOS ANJOS FERNANDES JUNIOR - RO3214
Requerido(a): REQUERIDO: RONALDO ZEFERINO DOS SANTOS, S E S TRANSPORTADORA EIRELI - ME Advogado: Advogado 
do(a) REQUERIDO: ELAINE CRISTINA SANTOS - RO8790
Advogado do(a) REQUERIDO: CAMILA NAYARA PEREIRA SANTOS - RO6779
Intimação PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ
Por determinação do juízo, fica a parte beneficiada INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará judicial expedido 
em seu favor e a comparecer munido do referido documento à agência da Caixa Econômica Federal, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia (Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Santa Luzia D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Processo : 7001467-80.2022.8.22.0018
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: TENERCY LISBOA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: EVALDO ROQUE DINIZ - RO10018, LUAN FELIPE DA CRUZ - RO11846
REU: BANCO CETELEM S.A.
Advogado do(a) REU: PAULA FERNANDA BORBA ACCIOLY - BA21269
INTIMAÇÃO Fica a parte REQUERIDA intimada para o pagamento dos honorários periciais no prazo de 5 (cinco) dias. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, santaluziacpe@tjro.jus.br Procedimento Comum Cível
7002796-35.2019.8.22.0018
AUTOR: FIDELCINA BENTO FERREIRA, CPF nº 79049133215, RUA PRESIDENTE DUTRA N. 4468 4468 CENTRO - 76952-000 - 
ALTO ALEGRE DOS PARECIS - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: EVALDO ROQUE DINIZ, OAB nº RO10018
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REU: BANCO PAN S.A., AVENIDA PAULISTA 1374, ANDAR 16, - DE 612 A 1510 - LADO PAR BELA VISTA - 01310-100 - SÃO PAULO 
- SÃO PAULO
ADVOGADOS DO REU: JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS, OAB nº CE30348, RUA MÁRIO ANDREAZZA, - DE 8834/8835 A 
9299/9300 SÃO FRANCISCO - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, PROCURADORIA BANCO PAN S.A
Sentença
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração postulado pela ré contra a sentença prolatada nestes autos (id. 89500296), a qual julgou parcialmente 
procedentes os pedidos formulados pela autora, declarando inexistente os contratos objeto de discussão nos autos, condenando o réu a 
restituir os valores descontados indevidamente em dobro e também ao pagamento de indenização por danos morais. A embargante aduz 
que a sentença foi omissa, pois não fixou o índice de correção monetária para o dano moral.
Pois bem.
Os embargos foram demandados dentro do prazo de cinco dias, portanto, tempestivos.
De fato, por ser uma praxe a atualização ser feita pelas partes em conformidade com os índices disponibilizados pelo TJ/RO, a sentença 
foi omissa nesse sentido em relação ao dano moral. Assim, notável o erro, devendo ser sanado. Por esse motivo, com razão os presentes 
embargos de declaração.
Assim, onde se lê:
3- CONDENAR a requerida ao pagamento de R$5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos morais, devendo tal valor ser corrigido 
monetariamente e acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos a partir do conhecimento desta decisão (Súmula nº 362 – STJ).
Leia-se:
3- CONDENAR a requerida ao pagamento de R$5.000,00 (cinco mil reais), a título de danos morais, devendo tal valor ser corrigido 
monetariamente pelos índices determinados pela Corregedoria Geral da Justiça e acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, 
ambos a partir do conhecimento desta decisão (Súmula nº 362 – STJ).
Ante o exposto, RECEBO os embargos de declaração, pois tempestivos e os ACOLHO, sanando o erro material questionado, nos moldes 
acima delineados, mantendo inalterados os demais termos da sentença.
Intimem-se.
Com o trânsito em julgado da sentença, certifique-se. Nada sendo requerido, arquive-se.
Serve a presente como Mandado de Intimação/Notificação.
Cumpra-se. 
Santa Luzia D’Oeste, 21 de junho de 2023.
Ane Bruinjé
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Processo : 7001599-11.2020.8.22.0018
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MALVINA RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EVALDO ROQUE DINIZ - RO10018
REU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A
Advogado do(a) REU: WILSON BELCHIOR - RO6484
INTIMAÇÃO PARTES - AGENDAMENTO PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas acerca da ciência da petição do sr. perito que marca o agendamento para: 
28/08/2023, às 11:00 horas, na sala de audiência da Vara Única da Comarca de Santa luzia do Oeste, ou outra sala que estiver disponível 
no dia, na Dom Pedro I, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, devendo ser intimadas as partes, para efeito do art. 474 do CPC, inclusive 
com o comparecimento do periciando, munido de RG e CPF. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000 - Fone: (69) 3217-1307
e-mail: ijcpepvh@tjro.jus.br
Processo: 7000600-87.2022.8.22.0018
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA HELENA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: EVALDO ROQUE DINIZ - RO10018
REU: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REU: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112
Intimação PARTES - AGENDAMENTO DA PERÍCIA
Ficam as PARTES intimadas, para ciência do agendamento da perícia: 
28/08/2023, às 10:30 horas, na sala de audiência da Vara Única da Comarca de Santa luzia do Oeste, ou outra sala que estiver disponível 
no dia, na Dom Pedro I, CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, devendo ser intimadas as partes, para efeito do art. 474 do CPC, inclusive 
com o comparecimento do periciando, munido de RG e CPF. 
Santa Luzia D’Oeste-RO, 14 de julho de 2023.
Técnico(a) Judiciário(a)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Processo : 7000314-46.2021.8.22.0018
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: JOSE ANASTACIO DE ANDRADE
Advogado do(a) REQUERENTE: EVALDO ROQUE DINIZ - RO10018
REQUERIDO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A
Advogado do(a) REQUERIDO: WILSON BELCHIOR - RO6484
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Processo : 7000310-43.2020.8.22.0018
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: MARIA APARECIDA CONSTANTINO
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO FERREIRA BARBOSA - RO8746
REQUERIDO: Coelho e Souza - ME e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: SUENIO SILVA SANTOS - RO6928
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - ATUALIZAR O DÉBITO
Tendo em vista o decurso de prazo para pagamento espontâneo, fica a parte EXEQUENTE, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para 
atualização do valor, com inclusão da multa de 10% e dos honorários desta fase de cumprimento de sentença fixados em 10%, bem 
como, para requerer o que de direito em 5 dias, e, sendo o caso, comprovar recolhimento das diligências requeridas (artigo 17 da Lei 
3.896/2016 - Lei de Custas) sob pena de sua inércia ser considerada desistência da diligência e o feito ser extinto. (item 4 da decisão de 
ID 91799688)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Processo : 7002411-19.2021.8.22.0018
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LINDAURA LOPES DA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: JANTEL RODRIGUES NAMORATO - RO6430, RONALDO BOEK SILVA - RO10833
REU: BANCO CETELEM S.A.
Advogado do(a) REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Processo : 7001580-39.2019.8.22.0018
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ALDEIA DO SOL ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586, PRISCILA 
MORAES BORGES - RO6263
EXECUTADO: MARCELINO ANTONIO 
Intimação AUTOR - PRECATÓRIA DEVOLVIDA
Fica a parte AUTORA intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca da devolução de carta precatória 
PARCIAL.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Santa Luzia do Oeste - Vara Única 
Dom Pedro I, nº , Bairro , CEP 76950-000, Santa Luzia D’Oeste, santaluziacpe@tjro.jus.br Processo n.: 7001614-09.2022.8.22.0018
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material
Valor da causa: R$ 22.439,09 (vinte e dois mil, quatrocentos e trinta e nove reais e nove centavos)
Parte autora: ORIZEIDA SETTE DOS SANTOS, RUA MARECHAL RONDON 2165 CENTRO - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIA STELLA MARINHO SETTE, OAB nº RO10585, DANIEL DE PADUA CARDOSO DE FREITAS, OAB 
nº RO5824, - 76950-000 - SANTA LUZIA D’OESTE - RONDÔNIA
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Parte requerida: EVERTON JACINTO DE OLIVEIRA, RUA RIO MADEIRA 5175 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA, 
EVERTON JACINTO DE OLIVEIRA, RIO MADEIRA 5175, ANDAR TERREO CAIXA 3 CENTRO - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - 
RONDÔNIA
REQUERIDOS SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Vistos. 
Relatório dispensado, nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95.
FUNDAMENTAÇÃO
Julgamento antecipado
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, não havendo a necessidade de 
produção de outras provas além daquelas já existentes nos autos. 
Longe de configurar qualquer cerceamento de defesa ou de ação, o julgamento antecipado da lide revela o cumprimento do mandamento 
constitucional insculpido no art. 5º, inciso LXXVIII, que garante a todos a razoável duração do processo.
Da revelia
Analisando-se os autos verifica-se que a parte requerida foi devidamente citada no dia 10/11/2022 (ID 84014662). Oportunamente, foi 
intimado da audiência para tentativa de composição entre as partes.
Ato contínuo, o requerido compareceu à solenidade conciliatória, porém, irritou-se no deslinde da audiência, ocasião em que se retirou 
precocemente antes do término, inclusive, ignorando a ATA enviada pela conciliadora (ID 84879033).
Instado a apresentar a contestação após a tentativa de conciliação infrutífera, o requerido quedou-se inerte. 
Segundo o entendimento de Nossa Turma: 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. REVELIA. CARACTERIZAÇÃO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. PAGAMENTO NÃO REALIZADO. VALORES 
DEVIDOS. COBRANÇA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Caracterizada a revelia, ao juiz é autorizado o julgamento 
antecipado da lide, bem como à presunção de veracidade dos fatos articulados na exordial. 
Desta forma, DECRETO A REVELIA da parte requerida e, por consequência, aplico os seus efeitos.
Doravante, passo à análise do mérito.
Mérito.
Da restituição dos valores e da responsabilidade contratual
Inicialmente, esclareço que a parte requerida integra a cadeia de fornecimento dos produtos (art. 3º do CDC), respondendo solidariamente 
por eventuais prejuízos, conforme artigo 7º, parágrafo único e artigo 25, parágrafo único, ambos do Código de Defesa do Consumidor. 
Tratando-se de demanda de relação de consumo, verificada a hipossuficiência e vulnerabilidade da parte autora consumidor, como 
nestes autos, de rigor a inversão do ônus da prova em face da requerida (art. 6º, VIII, do CDC), cabendo a demandada demonstrar a 
regularidade da conduta questionada. A propósito, esse é o entendimento da nossa Turma:
DIREITO DO CONSUMIDOR. VÍCIO DE QUALIDADE DO PRODUTO. DEFEITO EM APARELHO CELULAR. AUSÊNCIA DE CONSERTO. 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DANO MATERIAL. TROCA DO APARELHO DEFEITUOSO POR OUTRO EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. Sendo do fornecedor o ônus da prova quanto ao mau uso devido a substituição do aparelho que apresentam defeito ainda 
no período de garantia. (TJ-RO - RI: 10003581520088220604 RO 1000358-15.2008.822.0604, Relator: Juiz Rinaldo Forti da Silva, Data 
de Julgamento: 19/08/2009, Turma Recursal - Porto Velho, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 31/08/2009.)
Com efeito, ressalta-se que a parte requerida oportunizada a apresentar contestação, quedou-se inerte. Aliado a isto, soma-se o fato de 
que a parte autora instruiu os autos com documentos comprobatórios suficientes para demonstrar a pretensão de seu direito, motivo pelo 
qual reputo os fatos trazidos na exordial como verdadeiros. 
Pois bem.
Trata-se de ação de resolução contratual c/c obrigação de fazer c/c indenização por danos morais e materiais, onde a parte autora alega 
que adquiriu uma Máquina de Costura da marca Lanmax e acessório de Aparelho Máquina Reta Direct Drive, ambos os produtos pelo 
valor de R$ 5.090,00.
Não foram apresentadas notas fiscais, pois o requerido recusa-se em disponibiliza-las para a parte autora.
Entretanto, compulsando os autos, verifica-se que a parte autora pugnou pela resolução contratual tão somente no produto defeituoso e 
viciado, qual seja, o acessório de Aparelho Máquina Reta Direct Drive adquirido por R$ 1.800,00.
Alega que o imbróglio iniciou-se quando a parte requerida entregou um produtor de menor qualidade daquele contratado, inclusive, tendo 
apresentado defeito logo no início da aquisição. Narra que ao entrar em contato buscando assistência e garantia do produto contratado, 
o requerido, por diversas vezes, tentou se eximir da responsabilidade. Aduz, ainda, que foram cobrados R$ 220,00 indevidamente para 
suposta manutenção do produto, bem como houve prejuízo ocasionados por lucros cessantes. Por fim, requer danos morais e materiais.
No caso em tela, a autora comprovou que efetuou a compra e o pagamento do produto, bem como que tentou diversas vezes fazer com 
que o requerido resolvesse a situação fornecendo a troca do produto ou que o reparasse (ID 80406932). Inclusive, além da transcrição 
das conversas entre as partes, conta-se com extenso acervo documental de mídia de áudio contendo conversas entre as partes (IDs 
80408458 e seguintes).
Extrai-se dos documentos que, em suma, a parte requerida reconhece a existência da relação de consumo entre as partes, bem como 
restou demonstrado que a parte requerida opôs resistência em sanar o problema da parte autora enquanto consumidora. Limitando-se 
a oferecer novas propostas excessivamente onerosas à parte autora, sendo que, por reiteradas vezes, solicitou novos valores ou trocas 
compensatórias.
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Nesse sentido, o CDC é claríssimo com relação aos direitos dos consumidores em casos de produtos que contenham vícios, isto é, que 
sejam impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor. Leia-se: 
Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou 
quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles 
decorrentes da disparidade, com a indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas 
as variações decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas.
§ 1° Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:
I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso;
II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos;
III - o abatimento proporcional do preço.
Apesar disso, verifica-se que houve tão somente resistência infundada por parte do requerido em promover a troca do produto ou ter 
promovido desde logo a restituição dos valores dispendidos pela parte autora. Outrossim, extrai-se dos fatos elencados na exordial 
que quando finalmente a parte autora logrou êxito em deixar o aparelho adquirido na assistência técnica da empresa requerida, este 
recusou-se a fornecer a garantia do produto, pois teria alegado que o fato de a parte autora ter removido o produto, não poderia gozar da 
garantia. Insta salientar que conforme demonstrado pelos documentos carreados aos autos, que a parte autora somente retirou o produto 
para assistência do requerido, pois houve recusa por diversas vezes do requerido prestar a garantia no local em que o aparelho estava 
instalado.
Portanto, entendo que a parte requerida deve restituir à parte autora no valor integral do produto adquirido, vejamos o entendimento do 
nosso Tribunal em casos semelhantes:
Apelação cível. Ação indenizatória. Relação de consumo. Vício do produto. Consumidor que não obteve o reparo, a devolução do 
pagamento ou a troca do produto, no prazo legal. Responsabilidade objetiva do fornecedor. Danos materiais e morais. Configuração. 
Indenização. Valor mantido. Comunicado pelo consumidor ao fornecedor e fabricante o defeito do produto, que o apresenta com poucos 
dias da compra, cabe a estes providenciarem o reparo devido, a devolução da quantia paga ou a troca do produto, no prazo legal. O 
vício do produto e inércia na solução do problema sem justificativa impõem angústia ao consumidor em razão da demora sem efetiva 
solução do problema, transtornos pelo tempo despendido na busca de seu direito e incerteza quanto à recomposição de seu prejuízo, que 
configura dano moral indenizável, sem prejuízo do dano material inerente ao caso. O valor fixado a título de reparação por dano moral, 
quando razoável e adequado ao caso, considerando o conjunto fático e as regras da razoabilidade e proporcionalidade, não deve ser 
alterado. (TJ-RO - AC: 70039992220158220002 RO 7003999-22.2015.822.0002, Data de Julgamento: 25/08/2020)
Pelo exposto, determino resolução contratual acerca do item acessório de Aparelho Máquina Reta Direct Drive, por consequência, 
determino ao requerido que RESTITUA integralmente à parte autora no valor dispendido para aquisição do referido produto, qual seja: 
R$ 1.800,00.
Dos Danos Morais
Com relação aos danos extrapatrimoniais, entende-se que restou suficientemente demonstrado em concreto. 
Isso porque o CDC dispõe que cabe direito ao consumidor de exigir a troca do produto em caso de defeito. Veja-se:
Consigne-se que a providência de requerer a assistência técnica do produto ou serviço cabe ao consumidor e, no caso em comento, 
já restou exaustivamente comprovado que a parte autora envidou esforços de todas as formas para que o problema fosse sanado 
extrajudicialmente, sendo que a empresa tomou conhecimento de que o consumidor queria exercer seu direito de substituição do produto 
por outro em perfeitas condições, porém não deu seguimento ao pedido e ofereceu meios para que fosse concretizada a devolução do 
produto.
Assim a parte ré gerou danos extrapatrimoniais à autora, pois houve abalo emocional e grandes frustrações que, indubitavelmente, 
excedem o mero dissabor cotidiano decorrente da conduta do requerido. Por consequência, há responsabilidade em se indenizar a parte 
autora em danos morais.
Com relação à liquidação, entende-se que o valor, já adotado por este juízo em casos análogos, deve ser de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
pois os danos morais não devem, de um lado servir de meio para enriquecimento sem causa, e de outro lado, tem o condão de servir 
como meio para inibir práticas ilícitas por parte dos fornecedores que integram a cadeia de consumo.
Dos Lucros Cessantes
Quanto aos lucros cessantes, verifico que não assiste razão à parte autora, uma vez estimou que os lucros que deixou de obter alcançariam 
valor superior a R$ 10.000,00, pois não restou demonstrado documentos hábeis a comprovar os valores cobrados por conserto ou costura 
praticados pela autora, de igual modo, não demonstrou movimento diário ou mensal da clientela, provas que teriam o condão de mostrar 
a procedência do pleito exordial - que não foram constituídas -.
Desta forma, entendo ser temerário mensurar os lucros cessantes tão somente no valor dispendido nos materiais e supostos valores 
praticados no mercado, porquanto há ausência de prova constitutiva do direito da parte autora, razão pela qual entendo pela improcedência 
do reconhecimento dos lucros cessantes.
Não obstante, verifico que há pedido subsidiário expresso de restituição dos valores investidos em caso de não entendimento da aplicação 
dos lucros cessantes.
Nesse aspecto, tem-se que a parte autora demonstrou por meio de comprovantes a aquisição de um grande lote de malhas para a fabricação 
dos tapetes e outras encomendas manufaturadas (ID 80406950), restando como valor dispendido o total de R$ 1.598,86. Entende-se que 
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a reparação de lucros cessantes se refere aos danos materiais efetivos sofridos por alguém, em função de culpa, omissão, negligência, 
dolo, imperícia de outrem
Com efeito, observa-se que o produto foi adquirido em 31/08/2021 e até o presente momento a parte autora não obteve assistência para 
sanar os problemas apresentados pelos produtos adquiridos, de maneira que, em que pese ser impossível presumir os valores dos lucros 
cessantes futuros ante à ausência de documento comprobatórios, de lado outro, faz-se possível determinar a restituição a titulo de lucros 
cessantes dos valores dispendidos tão somente com os materiais, conforme inteligência do art. 402 do Código Civil e de entendimentos 
recentes do STJ, vejamos:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CONTRATO DE FRETAMENTO DE COLETIVOS 
PARA TRANSPORTE DE FUNCIONÁRIOS. VEÍCULOS DEPREDADOS. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. LUCROS CESSANTES. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. Os lucros cessantes 
devem ser efetivamente comprovados, não se admitindo lucros presumidos ou hipotéticos. Precedentes. 2. A modificação do entendimento 
lançado no acórdão recorrido, quanto à ausência de comprovação dos alegados lucros cessantes, demandaria o revolvimento do suporte 
fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 deste Pretório. 3. Agravo 
interno a que se nega provimento. (STJ - AgInt no AREsp: 1937252 RJ 2021/0214441-6, Relator: Ministro RAUL ARAÚJO, Data de 
Julgamento: 14/02/2022, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 24/02/2022).
Portanto, reconheço demonstrado que as malhas para produção dos tapetes mencionados na exordial foram adquiridas para a confecção 
e venda ao público, sendo que os gastos para a aquisição dos referidos produtos foram efetivamente comprovados, razão pela qual, 
subsidiariamente, reconheço a procedência parcial do pedido para determinar que o requerido pague o importe de R$ 1.598,86 a título de 
lucros cessantes em favor da parte autora.
Da Nota Fiscal
Em relação à situação fatídica de que o requerido teria se recusado em fornecer as notas fiscais referente aos produtos adquiridos 
pela parte autor, de pronto, determino a imediata confecção da nota fiscal dos produtos adquiridos pela parte autora, com exceção ao 
produto: acessório de Aparelho Máquina Reta Direct Drive, uma vez que reconheço a resolução contratual acerca deste item.
Esclareço que a emissão da nota fiscal além de se tratar um direito do consumidor, constitui um DEVER do fornecedor, de modo que este 
não pode se escusar de sua responsabilidade legal, sob pena de sanções legais.
Oportunamente, INDEFIRO o pedido de expedição de oficio à DEPOL, porquanto a parte autora possui meios para empregar as diligências 
pleiteadas sem necessitar do auxílio deste juízo.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, nos termos do artigo 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial deduzidos por ORIZEIDA 
SETTE DOS SANTOS em face de EVERTON JACINTO DE OLIVEIRA (012.003.662-20) e EVERTON JACINTO DE OLIVEIRA (CNPJ: 
42.849.515/0001-00) a fim de:
1) CONDENAR a parte requerida a pagar à parte autora o valor de R$ 1.800,00 a título de danos materiais acerca da venda do Acessório 
de Aparelho Máquina Reta Direct Drive, corrigidos monetariamente pelos índices determinados pela Corregedoria Geral de Justiça a 
contar do desembolso e acrescida dos juros 1% ao mês desde a referida citação inicial (art. 42, parágrafo único, do CDC; art. 405, do 
CC e Súmula 43 do STJ). Por consequência, DETERMINAR a resolução contratual acerca da venda do produto acessório de Aparelho 
Máquina Reta Direct Drive.
1.1) Outrossim, DETERMINO a restituição do valor de R$ 220,00 a título de danos materiais em favor da parte autora, decorrente 
do serviço de manutenção que deveria ter sido contemplado pelo período de garantia, nos mesmos termos supra delineados.
2) CONDENAR a parte requerida requerida a pagar à parte autora o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais, devendo 
ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, o qual fixo de forma atualizada.
3) CONDENAR a parte requerida a pagar à parte autora o valor de R$ 1.598,86 a título de lucros cessantes, corrigidos monetariamente 
pelos índices determinados pela Corregedoria Geral de Justiça a contar do desembolso e acrescida dos juros 1% ao mês desde a referida 
citação inicial (art. 42, parágrafo único, do CDC; art. 405, do CC e Súmula 43 do STJ);
4) CONDENAR a parte requerida em obrigação de fazer para que confeccione Nota Fiscal referente à venda do aparelho Máquina de 
Costura da marca Lanmax, venda no valor de R$ 3.200,00. 
Sem custas e sem honorários advocatícios nessa fase, conforme art. 55, da Lei n. 9.099/95.
EXTINGO o feito com resolução de mérito, o que faço com fundamento no inciso I do art. 487 do Código de Processo Civil.
Ficam as partes intimadas para, havendo interposição de recurso com pedido de justiça gratuita, comprovar a hipossuficiência, 
apresentando comprovante de rendimentos (declaração de imposto de renda, 3 últimos contracheques e, caso receba algum benefício, 
extrato junto ao INSS), independentemente de intimação, sob pena de deserção. Advirto, ainda, que não será admitida simples declaração 
para fins de comprovação da hipossuficiência.
Com o trânsito em julgado, altere-se a classe processual para cumprimento de sentença. Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) 
dias, arquivem-se.
Havendo pedido de cumprimento de sentença:
a) proceda-se a intimação da parte executada, nos termos dos arts. 523 e 525 do CPC. 
b) com a intimação, aguarde-se o prazo de 15 (quinze) dias para pagamento voluntário e, após, aguarde-se o prazo 15 (quinze) dias para 
impugnação.
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c) decorridos os prazos, sem impugnação ou informação de satisfação da obrigação, intime-se a exequente para, no prazo de 5 (cinco) 
dias, atualizar o débito e requerer o que de direito.
SERVE MANDADO-OFÍCIO-PRECATÓRIA.
Santa Luzia D’Oeste/RO, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Ana Carolina Ferreira Marques dos Prazeres
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000,(69) 34342439
Processo nº : 7000181-04.2021.8.22.0018 Requerente: REQUERENTE: DEBORA FREDRICHSEN Advogado: Advogados do(a) 
REQUERENTE: CLAUDIA FERRARI - RO0008099A, KATHIA JULIA DA SILVA OLIVEIRA - RO9537
Requerido(a): EXECUTADO: LUZIA KATIA SANTOS DE ALMEIDA Advogado: 
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, para, em 5 (cinco) dias, indicar 
medidas expropriatórias eficazes, sob pena de arquivamento.
Santa Luzia D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000,(69) 34342439
Processo nº : 7002257-64.2022.8.22.0018 Requerente: REQUERENTE: OLGA MARIA MARCILIO DA SILVA Advogado: Advogado do(a) 
REQUERENTE: LUIZ FERNANDO PIRELLI - RO12299
Requerido(a): REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A. Advogado: Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI - RO5546
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, para manifestar-se no prazo 
de 5 (cinco) dias após o levantamento da quantia, sob pena de extinção por pagamento.
Santa Luzia D’Oeste, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Processo : 7000075-08.2022.8.22.0018
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARCOS PAULO DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: EVALDO ROQUE DINIZ - RO10018
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a PARTE AUTORA intimada para se manifestar em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, 
sob pena de arquivamento/extinção. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Santa Luzia do Oeste - Vara Única
Dom Pedro I, santaluziacpe@tjro.jus.br, Santa Luzia D’Oeste - RO - CEP: 76950-000
Processo : 7001423-61.2022.8.22.0018
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EVELIN VIEIRA SCHAEFFER
Advogado do(a) AUTOR: TORQUATO FERNANDES COTA - RO0000558A-A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros 
INTIMAÇÃO RÉU - DOCUMENTOS JUNTADOS
Fica a parte REQUERIDA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação acerca dos documentos juntados pela parte 
adversa.
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COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Procedimento do Juizado Especial Cível
Perdas e Danos
7000201-43.2022.8.22.0023
AUTOR: JOSEFINA DOS SANTOS FERREIRA, PARANÁ 4735 CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A, CHICO MENDES 3852 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303A
REQUERIDO: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO 
BRASIL, EDIFÍCIO CDL Quadra 6, Bloco, SCS QUADRA 6 BLOCO A LOTES 10/11 ASA SUL - 70306-905 - BRASÍLIA - DISTRITO 
FEDERAL
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Decreto a revelia do réu, nos termos do art. 20 Lei 9099/95 em face da ausência do réu na audiência de conciliação.
Subam os autos conclusos para sentença, tendo em vista que a sentença que declarou a incompetência deste juízo fora anulada.
São Francisco do Guaporé-RO,13 de julho de 2023. 
Robson Jose dos Santos
Juiz (a) de Direito

São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8840 - sfg1criminal@tjro.jus
Cartório Cível: Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000111-98.2023.8.22.0023
REQUERENTES: MARINO PISKE, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REQUERIDOS: Estado de Rondônia, MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
DESPACHO 
Vistos.
Concedo ainda prazo de 5 dias à autora para falar sobre os documentos juntados pelo réu.
Em sucessivo, intimem-se as partes para especificarem as provas que ainda pretendem produzir, justificando a necessidade, em 5 (cinco) 
dias, eis que o feito comporta julgamento no estado em que se encontra.
Decorrido o prazo sem manifestação e/ou não havendo petição de provas, tornem os autos conclusos para julgamento.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporéquinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson Jose dos Santos
Juiz (a) de Direito
REQUERENTES: MARINO PISKE, RUA FLORIANO PEIXOTO 3920 BAIRRO CIDADE A - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV SÃO PAULO S Nº S/Nº BAIRRO CIDADE BAIXA FORUM - 
76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDOS: Estado de Rondônia, AVENIDA DOS IMIGRANTES - DE 31 3503, - DE 3129 A 3587 - LADO ÍMPAR COSTA E SILVA - 
76803-611 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE, AVENIDA BRASIL 1997 ALTO ALEGRE 
- 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Procedimento do Juizado Especial Cível
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
7001195-71.2022.8.22.0023
AUTOR: FABIANE MARIA DE JESUS, RUA CAMPOS SALES 3872 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GABRIEL TERENCIO MARTINS SANTANA, OAB nº GO32028
REU: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, RUA DO LAVRADIO 71, 2 ANDAR CENTRO - 20230-070 - RIO DE JANEIRO - RIO DE 
JANEIRO
ADVOGADOS DO REU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO, OAB nº RO635, AV SETE E SETEMBRO 2233, - DE 2223 A 2689 - 
LADO ÍMPAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - 76804-141 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, Procuradoria da OI S/A



3481DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

DESPACHO
Revogo o despacho retro que deferiu a produção de prova para oitiva da autora e do preposto do réu, indeferindo-a neste ato.
Isso porque a matéria é unicamente de direito, não se faz necessário portanto prova testemunhais, ou o réu negativou validamente a 
autora, ou negativou ilicitamente.
Aguarde-se prazo para manifestação.
Após subam conclusos para sentença.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 13 de julho de 2023 
Robson Jose dos Santos
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 7001643-44.2022.8.22.0023- Seguro, Direito 
de Imagem
REQUERENTE: JOSIAS LUIS DE SOUSA, CPF nº 76189686753
ADVOGADO DO REQUERENTE: JOAO CARLOS WAGNER, OAB nº RO5829
REQUERIDO: ZURICK MINAS BRASIL SEGUROS S/A
DESPACHO
Defiro o requerimento sob ID 90080221.
Oficie-se conforme requerido.
Após, retornem os autos ao arquivo.
São Francisco do Guaporé/RO, 13 de julho de 2023.
Robson Jose dos Santos

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Cumprimento de Sentença contra a Fazenda 
Pública
Compra e Venda
7001102-45.2021.8.22.0023
EXEQUENTE: IVETE DA SILVA GOMES, RUA MARIA JULIA MATHIAS s/n CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: AMANDA DE SOUZA PEREIRA, OAB nº RO9692, MARCOS MEDINO POLESKI, OAB nº RO9176, 
AVENIDA BRASIL 1104, 2 PISO, T-09 C/ T-10 NOVA BRASÍLIA - 76908-448 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, VITORIA RAMALHO FERREIRA, 
OAB nº RO10790, AVENIDA BRASIL 1104, 2 PISO, T-09 C/ T-10 NOVA BRASÍLIA - 76908-448 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE, AVENIDA BRASIL 1997 TESTADA COM A RUA INTEGRAÇÃO 
NACIONAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
DESPACHO
Dispositivos da Lei que dão suporte ao cumprimento de sentença da exequente foram declarados inconstitucionais pelo E.TJRO: Processo 
0800807-71.2018.8.22.0000, da relatoria do Eminente Desembargador Álvaro Kalix Ferro, data de julgamento 18/04/2022.
Vista às partes por 10 dias para requerer o que de direito.
Após subam os autos conclusos para decisão.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 13 de julho de 2023 
Robson Jose dos Santos
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Cumprimento de sentença
Indenização por Dano Moral
7002256-98.2021.8.22.0023
REQUERENTE: PRISCILA EMANUELA PECINI, AV. BRASIL S/N CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: AKAWHAN DYOGO ODORICO OLIVEIRA, OAB nº RO8582, AV. TANCREDO NEVES CENTRO - 
76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, DHORDINES EDUARDO SZUPKA BORBA, OAB nº RO11718
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO 
ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, RUA QUINZE DE NOVEMBRO, - DE 
1932/1933 AO FIM JARDIM DOS ESTADOS - 79020-300 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA RONDÔNIA
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DESPACHO
Vistos. 
Cuida-se de cumprimento de sentença. 
Altere-se a classe processual.
Fica a executada intimada via diário da justiça para que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação, adimplindo o montante da 
condenação, corrigido e atualizado nos termos da sentença, sob pena de aplicação de multa de 10% prevista no artigo 523, §1º, do CPC.
Advirta-se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais impugnações, deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no prazo de 15 
(quinze) dias, bem ainda delimitar e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos 
que se fizerem necessário à demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação, nos termos do 
artigo 525, §1º, do CPC.
Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo de 
15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, certifique-se nos autos, e não havendo a satisfação da obrigação, o que deverá 
ser certificado, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê prosseguimento normal 
ao feito, observando a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.
Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado (se o instrumento de procuração autorizar) 
para levantamento dos valores com juros/correções/rendimentos, sob pena de envio dos respectivos valores depositados na conta judicial 
para a conta centralizadora. (Obs.: aguarde-se, em cartório, o decurso do prazo de vencimento do alvará).
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 13 de julho de 2023 
Robson Jose dos Santos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Procedimento do Juizado Especial Cível
Obrigação de Fazer / Não Fazer, Tutela de Urgência
7002050-50.2022.8.22.0023
REQUERENTE: MARCILIANO EGGERT, LINHA 06, KM 19, OU NA LINHA 07, KM 25 ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AV. TANCREDO NEVES 3710 CENTRO - 76935-000 - 
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, RUA ANTÔNIO MARIA 
COELHO 5401, - DE 3807/3808 A 5298/5299 CAMPO GRANDE - 79021-170 - CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL, ENERGISA 
RONDÔNIA
DESPACHO
Recurso já foi recebido, eventual pedido de liminar terá que ser feito lá na turma recursal ao eminente relator.
Remetam-se os autos ao E.TURMA RECURSAL com nossas homenagens.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 13 de julho de 2023 
Robson Jose dos Santos
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Embargos à Execução Fiscal
Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
7002696-60.2022.8.22.0023
AUTORES: GILBERTO DE LIMA, RUA CORVETA 479 SÃO CONRADO - 29124-092 - VILA VELHA - ESPÍRITO SANTO, DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, AV SÃO PAULO S Nº S/Nº BAIRRO CIDADE BAIXA FORUM - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS AUTORES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
REU: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE, AVENIDA BRASIL 1997 ALTO ALEGRE - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
DESPACHO
Não consta nos autos certidão no seguinte sentido: “Certifique-se a distribuição destes nos autos principais, juntando-se cópia deste 
despacho. Se intempestivos, conclusos para sentença”. Vide decisão anterior.
A CPE.
Após cumprida a diligência acima, retornem conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 13 de julho de 2023 
Robson Jose dos Santos
Juiz (a) de Direito



3483DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Execução de Título Extrajudicial
Cheque
7001951-80.2022.8.22.0023
EXEQUENTE: C. R. COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, AVENIDA JOAO BATISTA DE FIGUEIREDO 2060 
CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: LUCIANO GONCALVES LIMA, OAB nº RO12332, RUA ABUNÃ 2210, - DE 2510 A 2974 - LADO PAR 
LIBERDADE - 76803-888 - PORTO VELHO - RONDÔNIA, RAYANE RODRIGUES CALADO, OAB nº RO6284A
EXECUTADOS: ALESSANDRO RODRIGUES VIEIRA, AV. GUAPORÉ 4145 CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA, A RODRIGUES VIEIRA, GUAPORE 4145, SALA A CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DOS EXECUTADOS: VINICIU NOVAIS DE AGUIAR, OAB nº RO12089, RUA PRINCESA ISABEL 1244-A SETOR 02 - 
76890-000 - JARU - RONDÔNIA
DESPACHO
Fale a parte contrária em 5 dias sobre a petição retro juntada aos autos.
Após subam conclusos.
Int.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 13 de julho de 2023 
Robson Jose dos Santos
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Cumprimento de sentença
Indenização por Dano Moral, Cláusulas Abusivas
7001966-83.2021.8.22.0023
REQUERENTE: TEREZA DE LOURDES DE SOUZA, LINHA 04, KM 01, ZONA RURAL ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A., AVENIDA SÃO PAULO 530 CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A, AVENIDA DESEMBARGADOR MOREIRA, - ATÉ 939/940 
MEIRELES - 60170-000 - FORTALEZA - CEARÁ, BRADESCO
DESPACHO
Cuidando que a exequente é a própria titular da conta bancária, concedo prazo de 30 dias para que se dirija a sua agência bancária e 
solicite os devidos extratos de sua conta no período requerido.
Junte aos autos comprovante de pedido administrativo, para que, só após decorrido o prazo, eu decida sobre aplicação de multa ao 
executado. 
Intim. Cumpra-se.
Pratique-se o necessário.
São Francisco do Guaporé-RO, 13 de julho de 2023 
Robson Jose dos Santos
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7001993-32.2022.8.22.0023
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ZELINDA ESTINGELIN OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA ROCHA - MT11101-O, JULIANO ROSS - RO0004743A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte EXEQUENTE intimada a comprovar o levantamento do alvará expedido e a se manifestar no feito, no prazo de 05 dias, sob 
pena de extinção e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Cumprimento de Sentença contra a Fazenda 
Pública
Auxílio-transporte
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7000620-39.2017.8.22.0023
EXEQUENTE: TANIA PADILHA DA COSTA, RUA AMAPA 3878 CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADO DO EXEQUENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR, OAB nº RO2394A
EXECUTADO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Em homenagem ao contraditório, fale a parte contrária em 10 dias, sobre a petição retro juntada aos autos.
Int.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 14 de julho de 2023 
Robson Jose dos Santos
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7000647-12.2023.8.22.0023
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALMIRO HONORATO FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: ANA GABRIELA FERMINO PAGANINI - RO10123, LUCAS EDUARDO DA SILVA SOUZA - RO10134
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 
Advogado do(a) REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - MS5871
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7001262-70.2021.8.22.0023
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: REGINALDO ORLANDO SCHULZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADRIANA DONDE MENDES - RO0004785A, BRUNA CARINE ALVES DA COSTA - RO10401, JULIAN 
CUADAL SOARES - RO0002597A, MARIANA DONDE MARTINS - RO5406
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO PARTES - RPV EXPEDIDA
Ficam as PARTES intimadas, por meio de seu advogado/procurador, para se manifestarem sobre a(s) RPV(s) expedida(s) nos autos, 
sendo que ao término do prazo, não havendo manifestação, o expediente será assinado e enviado para processamento no sistema 
e-PrecWeb conforme expedido.
Prazo para manifestação parte autora: 5(cinco) dias
Prazo para manifestação parte requerida (INSS): 10(dez) dias

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7000715-93.2022.8.22.0023
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA DERLI DA SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: OZANA SOTELLE DE SOUZA - RO6885
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7000802-15.2023.8.22.0023
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANGELA REGINA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANA DONDE MENDES - RO0004785A, JULIAN CUADAL SOARES - RO0002597A, MARIANA DONDE 
MARTINS - RO5406
REU: EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A 
Advogados do(a) REU: CARLOS ALBERTO PACIANOTTO JUNIOR - SP214264, FERNANDO HENRIQUE CHELLI - SP249623
Intimação PARTES - PROVAS
Ficam AS PARTES intimadas para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca de quais provas pretendem produzir, indicando 
os pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e julgamento antecipado. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Base de Cálculo
7000788-31.2023.8.22.0023
REQUERENTE: LAMIR RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 50914847287, LINHA 06 KM 30 PORTO MURTINHO - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTHONY HENRIK WEBLER, OAB nº RO10953
REQUERIDO: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SENTENÇA
Cuidando que no âmbito dos juizados especiais da Fazenda Pública aplica-se subsidiariamente a Lei 9.099/95 nos termos do art. 1º c/c 
art. 27 da Lei 12.153/2009, dispenso o relatório, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, fundamento e decido em atenção aos princípios 
da INFORMALIDADE e SIMPLICIDADE insculpidos no art. 2º da Lei 9.099/95.
Dispenso o relatório (art. 38 Lei 9.099/95).
O feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a matéria é unicamente de direito, e quanto aos fatos, esses estão 
suficientemente provados, art. 355, I do CPC.
A questão cinge-se em saber se os agentes comunitários de saúde e endemias faz jus à insalubridade calculada sobre seus vencimentos, 
já que recebem a referida verba sobre o valor do salário mínimo.
O réu aduz que a Lei Complementar Municipal nº 45/2015 já regulamenta suficientemente o tema, posto que seu art. 26, inciso II, alínea 
“c”, razão pela qual deve ser afastada a incidência da Lei Federal 11.350/2006.
Sem razão.
O caso é de procedência.
Explico em breves palavras e encerro.
A Lei 11.350/2006 regulamenta o §5º do art. 198 da Constituição Federal, o referido parágrafo trata sobre os agentes municipais de saúde 
e de combate a endemias. 
Ao seu turno, a própria Lei estabelece em seu art. 9-A, §3º que o exercício de trabalho de forma habitual e permanente em condições 
insalubres, assegurará aos agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o seu vencimento 
ou salário-base.
O inciso II do referido artigo complementa que a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o vencimento base, deverá ser 
observado nos termos da legislação específica, quando submetidos a vínculos de outra natureza.
Ora, o inciso II complementa o §3º, o qual já informa peremptoriamente que os agentes de saúde e de combate à endemias receberão 
adicional calculados sobre o seu vencimento ou salário-base. 
Deve desta forma, o réu afastar a aplicação do art. 26, inciso II, alínea “c” da LC 45/2015 do Município de São Francisco do Guaporé, 
dado que é incompatível com a regulamentação do art. 198,§5º da CF feito pela Lei 11.350/2006.
A presente demanda e seu deslinde repousa tão somente na interpretação da Lei Federal em cotejo com Lei Complementar Local.
O mais não pertine.
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTES os pedidos 
formulados na inicial para:
Declarar prescritos todos os créditos relativos à presente demanda que estejam compreendidos no período maior que cinco anos, a 
contar do ajuizamento da presente ação (art. 1º do Decreto 20.910/32). 
Determinar que o réu proceda à alteração da forma de cálculo da verba de insalubridade concedida à parte autora, considerando como 
base o salário-base pagos a(o) autor(a) na forma do art. 9-A, §3º da Lei 11.350/2006, afastando assim, a incidência do art. 26, II, “c” da 
LC 45/2015. 
Condenar o réu ao pagamento dos valores retroativos (respeitadas a prescrição quinquenal), com os devidos reflexos em férias, 
terços constitucionais e gratificações natalinas. Esses valores deverão ser apurados por simples cálculos matemáticos, não havendo 
necessidade de liquidação de sentença; correção monetária de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), 
sendo os juros de mora devidos com base no índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do Recurso Extraordinário 
(RE) 870947, estes incidentes a partir da citação. 
Em cumprimento ao disposto no artigo 27 da Lei 12.153/09 e artigo 55 da Lei 9.099/95, deixo de condenar o requerido ao pagamento de 
honorários advocatícios e custas processuais. Embargos meramente protelatórios serão devidamente apenados com multa.
Os pagamentos deverão ocorrer mediante precatórios ou RPV a depender dos valores apurados.
Após o trânsito em julgado, não havendo pedidos, arquivem-se os presentes autos, imediatamente, sem qualquer cerimônia.
P.R.I.
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus 
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001302-52.2021.8.22.0023
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EXEQUENTE: MARIA RODRIGUES BARBOSA, CPF nº 00454115229
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ADRIANA DONDE MENDES, OAB nº RO4785A, MARIANA DONDE MARTINS, OAB nº RO5406, 
JULIAN CUADAL SOARES, OAB nº RO2597
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação em fase de cumprimento de sentença ajuizada por MARIA RODRIGUES BARBOSA em face de INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Foram expedidas as requisições de pagamento, sendo expedido alvará judicial (id. 91749356).
A parte autora foi intimada a comprovar o levantamento do alvará ou se manifestar no feito (id 91827758 e 92391572), sob pena de 
extinção e arquivamento e permaneceu inerte.
É o relatório necessário. Decido.
Considerando a expedição do valor concordado pela parte autora (id 87917908), dá-se por satisfeito o crédito.
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de sentença pelo 
pagamento.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: MARIA RODRIGUES BARBOSA, CPF nº 00454115229, AV. SÃO FRANCISCOO 2081 ALTO ALEGRE - 76935-000 - 
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, , NÃO INFORMADO NÃO INFORMADO - 76940-000 - ROLIM DE 
MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus 
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000476-89.2022.8.22.0023
EXEQUENTE: LINDALVA DE ABREU, CPF nº 71115170244
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MYRIAN ROSA DA SILVA, OAB nº RO9438, CARLOS OLIVEIRA SPADONI, OAB nº RO607A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
SENTENÇA
Conforme se denota dos autos, houve a satisfação integral do débito pelo pagamento da RPV, bem como o autor foi intimado para 
proceder com o levantamento dos alvarás expedidos e os valores já foram devidamente levantados (id. 93166427).
Além do mais, em consulta ao sistema Prevjud verifica-se que o benefício foi implementado, conforme declaração anexa.
Ante o exposto, considerando o pagamento do débito e cumprimento da implementação, JULGO EXTINTO o presente feito nos termos 
do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Antecipo o trânsito em julgado nesta data, nos moldes do art. 1.000, parágrafo único, do CPC.
Sem custas.
Arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: LINDALVA DE ABREU, CPF nº 71115170244, LINHA EIXO 06 poste 08 ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7002143-13.2022.8.22.0023
AUTOR: CLEUZA TOLEDO GIRARDI, CPF nº 35054603204
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIANA DONDE MARTINS, OAB nº RO5406, ADRIANA DONDE MENDES, OAB nº RO4785A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
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DESPACHO
Considerando que para extinguir o processo por abandono da causa deve-se observados os seguintes requisitos: 1º) inércia da parte; 
2º) a dupla intimação, qual seja, do advogado e pessoal da parte em 5 dias, (§1º do art. 485 do CPC); e 3º) consentimento da parte 
ré (quando já ocorrida a citação - art. 485, §§4º e 6º, CPC) no teor da Súmula 240 do STJ - se a relação processual tiver sido aperfeiçoada.
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: [...]
II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;
III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;
[...]
§ 1º Nas hipóteses descritas nos incisos II e III, a parte será intimada pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias.
[...]
§ 4º Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.
§ 5º A desistência da ação pode ser apresentada até a sentença.
§ 6º Oferecida a contestação, a extinção do processo por abandono da causa pelo autor depende de requerimento do réu.
Portanto, nos termos do artigo 485, § 1°, do Código de Processo Civil, INTIME-SE, pessoalmente, a parte autora para requerer o que 
entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo.
Ressalto que a intimação deverá ser realizada por meio de Oficial de Justiça.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos parágrafos (Lei nº 13.105/2015).
Certificado o decurso do prazo, voltem-me os autos conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
AUTOR: CLEUZA TOLEDO GIRARDI, CPF nº 35054603204, LH 04 B, POSTE 52, PORTO MURTINHO ZONA RURAL - 76935-000 - 
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus 
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7002296-46.2022.8.22.0023
AUTOR: MAURO RAIMUNDO, CPF nº 25103890259
ADVOGADO DO AUTOR: LIGIA VERONICA MARMITT, OAB nº RO4195
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA COM CONVERSÃO EM 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ c/c PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA proposta por MAURO RAIMUNDO em face o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
A parte requerida propôs acordo em id. 92429757, tendo a parte autora aceitado em id. 93170561.
Vieram os autos conclusos.
É o sucinto relatório. DECIDO.
Assim, considerando que as partes entabularam acordo e que este respeita o seu melhor interesse, sua homologação é medida que se 
impõe.
Ante o exposto, HOMOLOGO O ACORDO realizado entre as partes, nos termos do documento de id. 93170561 para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos.
Por conseguinte, EXTINGO O FEITO com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.
Com fundamento no art. 8º, inciso III, da Lei n. 3.896/2016, isento o pagamento das custas finais.
Sentença transitada em julgado nesta data, por força do 1.000, parágrafo único, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Pratique-se o necessário.
Após, arquivem-se, com as baixas devidas.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
AUTOR: MAURO RAIMUNDO, CPF nº 25103890259, RUA TIRADENTES 3781 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Número do processo: 7000774-47.2023.8.22.0023
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: AQUILA BATISTA CARVALHO
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTHONY HENRIK WEBLER, OAB nº RO10953
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Polo Passivo: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SENTENÇA
Cuidando que no âmbito dos juizados especiais da Fazenda Pública aplica-se subsidiariamente a Lei 9.099/95 nos termos do art. 1º c/c 
art. 27 da Lei 12.153/2009, dispenso o relatório, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, fundamento e decido em atenção aos princípios 
da INFORMALIDADE e SIMPLICIDADE insculpidos no art. 2º da Lei 9.099/95.
Dispenso o relatório (art. 38 Lei 9.099/95).
O feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a matéria é unicamente de direito, e quanto aos fatos, esses estão 
suficientemente provados, art. 355, I do CPC.
A questão cinge-se em saber se os agentes comunitários de saúde e endemias faz jus à insalubridade calculada sobre seus vencimentos, 
já que recebem a referida verba sobre o valor do salário mínimo.
O réu aduz que a Lei Complementar Municipal nº 45/2015 já regulamenta suficientemente o tema, posto que seu art. 26, inciso II, alínea 
“c”, razão pela qual deve ser afastada a incidência da Lei Federal 11.350/2006.
Sem razão.
O caso é de procedência.
Explico em breves palavras e encerro.
A Lei 11.350/2006 regulamenta o §5º do art. 198 da Constituição Federal, o referido parágrafo trata sobre os agentes municipais de saúde 
e de combate a endemias. 
Ao seu turno, a própria Lei estabelece em seu art. 9-A, §3º que o exercício de trabalho de forma habitual e permanente em condições 
insalubres, assegurará aos agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o seu vencimento 
ou salário-base.
O inciso II do referido artigo complementa que a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o vencimento base, deverá ser 
observado nos termos da legislação específica, quando submetidos a vínculos de outra natureza.
Ora, o inciso II complementa o §3º, o qual já informa peremptoriamente que os agentes de saúde e de combate à endemias receberão 
adicional calculados sobre o seu vencimento ou salário-base. 
Deve desta forma, o réu afastar a aplicação do art. 26, inciso II, alínea “c” da LC 45/2015 do Município de São Francisco do Guaporé, 
dado que é incompatível com a regulamentação do art. 198,§5º da CF feito pela Lei 11.350/2006.
A presente demanda e seu deslinde repousa tão somente na interpretação da Lei Federal em cotejo com Lei Complementar Local.
O mais não pertine.
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTES os pedidos de 
AQUILA BATISTA CARVALHO em face do MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ para:
Declarar prescritos todos os créditos relativos à presente demanda que estejam compreendidos no período maior que cinco anos, a 
contar do ajuizamento da presente ação (art. 1º do Decreto 20.910/32).
Determinar que o réu proceda à alteração da forma de cálculo da verba de insalubridade concedida à parte autora, considerando como 
base o salário-base pagos a(o) autor(a) na forma do art. 9-A, §3º da Lei 11.350/2006, afastando assim, a incidência do art. 26, II, “c” da 
LC 45/2015.
Condenar o réu ao pagamento dos valores retroativos (respeitadas a prescrição quinquenal), com os devidos reflexos em férias, 
terços constitucionais e gratificações natalinas. Esses valores deverão ser apurados por simples cálculos matemáticos, não havendo 
necessidade de liquidação de sentença; correção monetária de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), 
sendo os juros de mora devidos com base no índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do Recurso Extraordinário 
(RE) 870947, estes incidentes a partir da citação.
Em cumprimento ao disposto no artigo 27 da Lei 12.153/09 e artigo 55 da Lei 9.099/95, deixo de condenar o requerido ao pagamento de 
honorários advocatícios e custas processuais.
Embargos meramente protelatórios serão devidamente apenados com multa.
Os pagamentos deverão ocorrer mediante precatórios ou RPV a depender dos valores apurados.
Após o trânsito em julgado, não havendo pedidos, arquivem-se os presentes autos, imediatamente, sem qualquer cerimônia.
P.R.I.
São Francisco do Guaporé,quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Número do processo: 7000775-32.2023.8.22.0023
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: CLEBSON MOREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTHONY HENRIK WEBLER, OAB nº RO10953
Polo Passivo: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SENTENÇA
Cuidando que no âmbito dos juizados especiais da Fazenda Pública aplica-se subsidiariamente a Lei 9.099/95 nos termos do art. 1º c/c 
art. 27 da Lei 12.153/2009, dispenso o relatório, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, fundamento e decido em atenção aos princípios 
da INFORMALIDADE e SIMPLICIDADE insculpidos no art. 2º da Lei 9.099/95.
Dispenso o relatório (art. 38 Lei 9.099/95).
O feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a matéria é unicamente de direito, e quanto aos fatos, esses estão 
suficientemente provados, art. 355, I do CPC.
A questão cinge-se em saber se os agentes comunitários de saúde e endemias faz jus à insalubridade calculada sobre seus vencimentos, 
já que recebem a referida verba sobre o valor do salário mínimo.
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O réu aduz que a Lei Complementar Municipal nº 45/2015 já regulamenta suficientemente o tema, posto que seu art. 26, inciso II, alínea 
“c”, razão pela qual deve ser afastada a incidência da Lei Federal 11.350/2006.
Sem razão.
O caso é de procedência.
Explico em breves palavras e encerro.
A Lei 11.350/2006 regulamenta o §5º do art. 198 da Constituição Federal, o referido parágrafo trata sobre os agentes municipais de saúde 
e de combate a endemias. 
Ao seu turno, a própria Lei estabelece em seu art. 9-A, §3º que o exercício de trabalho de forma habitual e permanente em condições 
insalubres, assegurará aos agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o seu vencimento 
ou salário-base.
O inciso II do referido artigo complementa que a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o vencimento base, deverá ser 
observado nos termos da legislação específica, quando submetidos a vínculos de outra natureza.
Ora, o inciso II complementa o §3º, o qual já informa peremptoriamente que os agentes de saúde e de combate à endemias receberão 
adicional calculados sobre o seu vencimento ou salário-base. 
Deve desta forma, o réu afastar a aplicação do art. 26, inciso II, alínea “c” da LC 45/2015 do Município de São Francisco do Guaporé, 
dado que é incompatível com a regulamentação do art. 198,§5º da CF feito pela Lei 11.350/2006.
A presente demanda e seu deslinde repousa tão somente na interpretação da Lei Federal em cotejo com Lei Complementar Local.
O mais não pertine.
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTES os pedidos de 
CLEBSON MOREIRA DOS SANTOS em face do MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ para:
Declarar prescritos todos os créditos relativos à presente demanda que estejam compreendidos no período maior que cinco anos, a 
contar do ajuizamento da presente ação (art. 1º do Decreto 20.910/32).
Determinar que o réu proceda à alteração da forma de cálculo da verba de insalubridade concedida à parte autora, considerando como 
base o salário-base pagos a(o) autor(a) na forma do art. 9-A, §3º da Lei 11.350/2006, afastando assim, a incidência do art. 26, II, “c” da 
LC 45/2015.
Condenar o réu ao pagamento dos valores retroativos (respeitadas a prescrição quinquenal), com os devidos reflexos em férias, 
terços constitucionais e gratificações natalinas. Esses valores deverão ser apurados por simples cálculos matemáticos, não havendo 
necessidade de liquidação de sentença; correção monetária de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), 
sendo os juros de mora devidos com base no índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do Recurso Extraordinário 
(RE) 870947, estes incidentes a partir da citação.
Em cumprimento ao disposto no artigo 27 da Lei 12.153/09 e artigo 55 da Lei 9.099/95, deixo de condenar o requerido ao pagamento de 
honorários advocatícios e custas processuais.
Embargos meramente protelatórios serão devidamente apenados com multa.
Os pagamentos deverão ocorrer mediante precatórios ou RPV a depender dos valores apurados.
Após o trânsito em julgado, não havendo pedidos, arquivem-se os presentes autos, imediatamente, sem qualquer cerimônia.
P.R.I.
São Francisco do Guaporé,quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Número do processo: 7000779-69.2023.8.22.0023
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: LUCIA BARROSO SILVA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTHONY HENRIK WEBLER, OAB nº RO10953
Polo Passivo: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SENTENÇA
Cuidando que no âmbito dos juizados especiais da Fazenda Pública aplica-se subsidiariamente a Lei 9.099/95 nos termos do art. 1º c/c 
art. 27 da Lei 12.153/2009, dispenso o relatório, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, fundamento e decido em atenção aos princípios 
da INFORMALIDADE e SIMPLICIDADE insculpidos no art. 2º da Lei 9.099/95.
Dispenso o relatório (art. 38 Lei 9.099/95).
O feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a matéria é unicamente de direito, e quanto aos fatos, esses estão 
suficientemente provados, art. 355, I do CPC.
A questão cinge-se em saber se os agentes comunitários de saúde e endemias faz jus à insalubridade calculada sobre seus vencimentos, 
já que recebem a referida verba sobre o valor do salário mínimo.
O réu aduz que a Lei Complementar Municipal nº 45/2015 já regulamenta suficientemente o tema, posto que seu art. 26, inciso II, alínea 
“c”, razão pela qual deve ser afastada a incidência da Lei Federal 11.350/2006.
Sem razão.
O caso é de procedência.
Explico em breves palavras e encerro.
A Lei 11.350/2006 regulamenta o §5º do art. 198 da Constituição Federal, o referido parágrafo trata sobre os agentes municipais de saúde 
e de combate a endemias. 
Ao seu turno, a própria Lei estabelece em seu art. 9-A, §3º que o exercício de trabalho de forma habitual e permanente em condições 
insalubres, assegurará aos agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o seu vencimento 
ou salário-base.



3490DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

O inciso II do referido artigo complementa que a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o vencimento base, deverá ser 
observado nos termos da legislação específica, quando submetidos a vínculos de outra natureza.
Ora, o inciso II complementa o §3º, o qual já informa peremptoriamente que os agentes de saúde e de combate à endemias receberão 
adicional calculados sobre o seu vencimento ou salário-base. 
Deve desta forma, o réu afastar a aplicação do art. 26, inciso II, alínea “c” da LC 45/2015 do Município de São Francisco do Guaporé, 
dado que é incompatível com a regulamentação do art. 198,§5º da CF feito pela Lei 11.350/2006.
A presente demanda e seu deslinde repousa tão somente na interpretação da Lei Federal em cotejo com Lei Complementar Local.
O mais não pertine.
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTES os pedidos de 
LÚCIA BARROSO SILVA em face do MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ para:
Declarar prescritos todos os créditos relativos à presente demanda que estejam compreendidos no período maior que cinco anos, a 
contar do ajuizamento da presente ação (art. 1º do Decreto 20.910/32).
Determinar que o réu proceda à alteração da forma de cálculo da verba de insalubridade concedida à parte autora, considerando como 
base o salário-base pagos a(o) autor(a) na forma do art. 9-A, §3º da Lei 11.350/2006, afastando assim, a incidência do art. 26, II, “c” da 
LC 45/2015.
Condenar o réu ao pagamento dos valores retroativos (respeitadas a prescrição quinquenal), com os devidos reflexos em férias, 
terços constitucionais e gratificações natalinas. Esses valores deverão ser apurados por simples cálculos matemáticos, não havendo 
necessidade de liquidação de sentença; correção monetária de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), 
sendo os juros de mora devidos com base no índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do Recurso Extraordinário 
(RE) 870947, estes incidentes a partir da citação.
Em cumprimento ao disposto no artigo 27 da Lei 12.153/09 e artigo 55 da Lei 9.099/95, deixo de condenar o requerido ao pagamento de 
honorários advocatícios e custas processuais.
Embargos meramente protelatórios serão devidamente apenados com multa.
Os pagamentos deverão ocorrer mediante precatórios ou RPV a depender dos valores apurados.
Após o trânsito em julgado, não havendo pedidos, arquivem-se os presentes autos, imediatamente, sem qualquer cerimônia.
P.R.I.
São Francisco do Guaporé,quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Número do processo: 7000780-54.2023.8.22.0023
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: MARCIA GALHARDE LIMA PICCOLO
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTHONY HENRIK WEBLER, OAB nº RO10953
Polo Passivo: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SENTENÇA
Cuidando que no âmbito dos juizados especiais da Fazenda Pública aplica-se subsidiariamente a Lei 9.099/95 nos termos do art. 1º c/c 
art. 27 da Lei 12.153/2009, dispenso o relatório, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, fundamento e decido em atenção aos princípios 
da INFORMALIDADE e SIMPLICIDADE insculpidos no art. 2º da Lei 9.099/95.
Dispenso o relatório (art. 38 Lei 9.099/95).
O feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a matéria é unicamente de direito, e quanto aos fatos, esses estão 
suficientemente provados, art. 355, I do CPC.
A questão cinge-se em saber se os agentes comunitários de saúde e endemias faz jus à insalubridade calculada sobre seus vencimentos, 
já que recebem a referida verba sobre o valor do salário mínimo.
O réu aduz que a Lei Complementar Municipal nº 45/2015 já regulamenta suficientemente o tema, posto que seu art. 26, inciso II, alínea 
“c”, razão pela qual deve ser afastada a incidência da Lei Federal 11.350/2006.
Sem razão.
O caso é de procedência.
Explico em breves palavras e encerro.
A Lei 11.350/2006 regulamenta o §5º do art. 198 da Constituição Federal, o referido parágrafo trata sobre os agentes municipais de saúde 
e de combate a endemias. 
Ao seu turno, a própria Lei estabelece em seu art. 9-A, §3º que o exercício de trabalho de forma habitual e permanente em condições 
insalubres, assegurará aos agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o seu vencimento 
ou salário-base.
O inciso II do referido artigo complementa que a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o vencimento base, deverá ser 
observado nos termos da legislação específica, quando submetidos a vínculos de outra natureza.
Ora, o inciso II complementa o §3º, o qual já informa peremptoriamente que os agentes de saúde e de combate à endemias receberão 
adicional calculados sobre o seu vencimento ou salário-base. 
Deve desta forma, o réu afastar a aplicação do art. 26, inciso II, alínea “c” da LC 45/2015 do Município de São Francisco do Guaporé, 
dado que é incompatível com a regulamentação do art. 198,§5º da CF feito pela Lei 11.350/2006.
A presente demanda e seu deslinde repousa tão somente na interpretação da Lei Federal em cotejo com Lei Complementar Local.
O mais não pertine.
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTES os pedidos de 
MÁRCIA GALHARDE LIMA PICCOLO em face do MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ para:
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Declarar prescritos todos os créditos relativos à presente demanda que estejam compreendidos no período maior que cinco anos, a 
contar do ajuizamento da presente ação (art. 1º do Decreto 20.910/32).
Determinar que o réu proceda à alteração da forma de cálculo da verba de insalubridade concedida à parte autora, considerando como 
base o salário-base pagos a(o) autor(a) na forma do art. 9-A, §3º da Lei 11.350/2006, afastando assim, a incidência do art. 26, II, “c” da 
LC 45/2015.
Condenar o réu ao pagamento dos valores retroativos (respeitadas a prescrição quinquenal), com os devidos reflexos em férias, 
terços constitucionais e gratificações natalinas. Esses valores deverão ser apurados por simples cálculos matemáticos, não havendo 
necessidade de liquidação de sentença; correção monetária de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), 
sendo os juros de mora devidos com base no índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do Recurso Extraordinário 
(RE) 870947, estes incidentes a partir da citação.
Em cumprimento ao disposto no artigo 27 da Lei 12.153/09 e artigo 55 da Lei 9.099/95, deixo de condenar o requerido ao pagamento de 
honorários advocatícios e custas processuais.
Embargos meramente protelatórios serão devidamente apenados com multa.
Os pagamentos deverão ocorrer mediante precatórios ou RPV a depender dos valores apurados.
Após o trânsito em julgado, não havendo pedidos, arquivem-se os presentes autos, imediatamente, sem qualquer cerimônia.
P.R.I.
São Francisco do Guaporé,quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Número do processo: 7000782-24.2023.8.22.0023
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: ROSILENE FAGUNDES GONZAGA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTHONY HENRIK WEBLER, OAB nº RO10953
Polo Passivo: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SENTENÇA
Cuidando que no âmbito dos juizados especiais da Fazenda Pública aplica-se subsidiariamente a Lei 9.099/95 nos termos do art. 1º c/c 
art. 27 da Lei 12.153/2009, dispenso o relatório, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, fundamento e decido em atenção aos princípios 
da INFORMALIDADE e SIMPLICIDADE insculpidos no art. 2º da Lei 9.099/95.
Dispenso o relatório (art. 38 Lei 9.099/95).
O feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a matéria é unicamente de direito, e quanto aos fatos, esses estão 
suficientemente provados, art. 355, I do CPC.
A questão cinge-se em saber se os agentes comunitários de saúde e endemias faz jus à insalubridade calculada sobre seus vencimentos, 
já que recebem a referida verba sobre o valor do salário mínimo.
O réu aduz que a Lei Complementar Municipal nº 45/2015 já regulamenta suficientemente o tema, posto que seu art. 26, inciso II, alínea 
“c”, razão pela qual deve ser afastada a incidência da Lei Federal 11.350/2006.
Sem razão.
O caso é de procedência.
Explico em breves palavras e encerro.
A Lei 11.350/2006 regulamenta o §5º do art. 198 da Constituição Federal, o referido parágrafo trata sobre os agentes municipais de saúde 
e de combate a endemias. 
Ao seu turno, a própria Lei estabelece em seu art. 9-A, §3º que o exercício de trabalho de forma habitual e permanente em condições 
insalubres, assegurará aos agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o seu vencimento 
ou salário-base.
O inciso II do referido artigo complementa que a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o vencimento base, deverá ser 
observado nos termos da legislação específica, quando submetidos a vínculos de outra natureza.
Ora, o inciso II complementa o §3º, o qual já informa peremptoriamente que os agentes de saúde e de combate à endemias receberão 
adicional calculados sobre o seu vencimento ou salário-base. 
Deve desta forma, o réu afastar a aplicação do art. 26, inciso II, alínea “c” da LC 45/2015 do Município de São Francisco do Guaporé, 
dado que é incompatível com a regulamentação do art. 198,§5º da CF feito pela Lei 11.350/2006.
A presente demanda e seu deslinde repousa tão somente na interpretação da Lei Federal em cotejo com Lei Complementar Local.
O mais não pertine.
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTES os pedidos de 
ROSILENE FAGUNDES GONZAGA em face do MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ para:
Declarar prescritos todos os créditos relativos à presente demanda que estejam compreendidos no período maior que cinco anos, a 
contar do ajuizamento da presente ação (art. 1º do Decreto 20.910/32).
Determinar que o réu proceda à alteração da forma de cálculo da verba de insalubridade concedida à parte autora, considerando como 
base o salário-base pagos a(o) autor(a) na forma do art. 9-A, §3º da Lei 11.350/2006, afastando assim, a incidência do art. 26, II, “c” da 
LC 45/2015.
Condenar o réu ao pagamento dos valores retroativos (respeitadas a prescrição quinquenal), com os devidos reflexos em férias, 
terços constitucionais e gratificações natalinas. Esses valores deverão ser apurados por simples cálculos matemáticos, não havendo 
necessidade de liquidação de sentença; correção monetária de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), 
sendo os juros de mora devidos com base no índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do Recurso Extraordinário 
(RE) 870947, estes incidentes a partir da citação.
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Em cumprimento ao disposto no artigo 27 da Lei 12.153/09 e artigo 55 da Lei 9.099/95, deixo de condenar o requerido ao pagamento de 
honorários advocatícios e custas processuais.
Embargos meramente protelatórios serão devidamente apenados com multa.
Os pagamentos deverão ocorrer mediante precatórios ou RPV a depender dos valores apurados.
Após o trânsito em julgado, não havendo pedidos, arquivem-se os presentes autos, imediatamente, sem qualquer cerimônia.
P.R.I.
São Francisco do Guaporé,quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Número do processo: 7000784-91.2023.8.22.0023
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: TANIA GOMES
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTHONY HENRIK WEBLER, OAB nº RO10953
Polo Passivo: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SENTENÇA
Cuidando que no âmbito dos juizados especiais da Fazenda Pública aplica-se subsidiariamente a Lei 9.099/95 nos termos do art. 1º c/c 
art. 27 da Lei 12.153/2009, dispenso o relatório, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, fundamento e decido em atenção aos princípios 
da INFORMALIDADE e SIMPLICIDADE insculpidos no art. 2º da Lei 9.099/95.
Dispenso o relatório (art. 38 Lei 9.099/95).
O feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a matéria é unicamente de direito, e quanto aos fatos, esses estão 
suficientemente provados, art. 355, I do CPC.
A questão cinge-se em saber se os agentes comunitários de saúde e endemias faz jus à insalubridade calculada sobre seus vencimentos, 
já que recebem a referida verba sobre o valor do salário mínimo.
O réu aduz que a Lei Complementar Municipal nº 45/2015 já regulamenta suficientemente o tema, posto que seu art. 26, inciso II, alínea 
“c”, razão pela qual deve ser afastada a incidência da Lei Federal 11.350/2006.
Sem razão.
O caso é de procedência.
Explico em breves palavras e encerro.
A Lei 11.350/2006 regulamenta o §5º do art. 198 da Constituição Federal, o referido parágrafo trata sobre os agentes municipais de saúde 
e de combate a endemias. 
Ao seu turno, a própria Lei estabelece em seu art. 9-A, §3º que o exercício de trabalho de forma habitual e permanente em condições 
insalubres, assegurará aos agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o seu vencimento 
ou salário-base.
O inciso II do referido artigo complementa que a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o vencimento base, deverá ser 
observado nos termos da legislação específica, quando submetidos a vínculos de outra natureza.
Ora, o inciso II complementa o §3º, o qual já informa peremptoriamente que os agentes de saúde e de combate à endemias receberão 
adicional calculados sobre o seu vencimento ou salário-base. 
Deve desta forma, o réu afastar a aplicação do art. 26, inciso II, alínea “c” da LC 45/2015 do Município de São Francisco do Guaporé, 
dado que é incompatível com a regulamentação do art. 198,§5º da CF feito pela Lei 11.350/2006.
A presente demanda e seu deslinde repousa tão somente na interpretação da Lei Federal em cotejo com Lei Complementar Local.
O mais não pertine.
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTES os pedidos de 
TANIA GOMES em face do MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ para:
Declarar prescritos todos os créditos relativos à presente demanda que estejam compreendidos no período maior que cinco anos, a 
contar do ajuizamento da presente ação (art. 1º do Decreto 20.910/32).
Determinar que o réu proceda à alteração da forma de cálculo da verba de insalubridade concedida à parte autora, considerando como 
base o salário-base pagos a(o) autor(a) na forma do art. 9-A, §3º da Lei 11.350/2006, afastando assim, a incidência do art. 26, II, “c” da 
LC 45/2015.
Condenar o réu ao pagamento dos valores retroativos (respeitadas a prescrição quinquenal), com os devidos reflexos em férias, 
terços constitucionais e gratificações natalinas. Esses valores deverão ser apurados por simples cálculos matemáticos, não havendo 
necessidade de liquidação de sentença; correção monetária de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), 
sendo os juros de mora devidos com base no índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do Recurso Extraordinário 
(RE) 870947, estes incidentes a partir da citação.
Em cumprimento ao disposto no artigo 27 da Lei 12.153/09 e artigo 55 da Lei 9.099/95, deixo de condenar o requerido ao pagamento de 
honorários advocatícios e custas processuais.
Embargos meramente protelatórios serão devidamente apenados com multa.
Os pagamentos deverão ocorrer mediante precatórios ou RPV a depender dos valores apurados.
Após o trânsito em julgado, não havendo pedidos, arquivem-se os presentes autos, imediatamente, sem qualquer cerimônia.
P.R.I.
São Francisco do Guaporé,quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz Substituto



3493DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000143-45.2019.8.22.0023
AUTOR: FERNANDO VELOSO DOS REIS, CPF nº 00967257298
ADVOGADO DO AUTOR: GLENDA ESTELA SILVA DE ARAUJO, OAB nº RO7487
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
ALTERE-SE A CLASSE PROCESSUAL PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Preenchidos os requisitos do art. 534 do CPC (Lei 13.105/2015), recebo o cumprimento de sentença que reconheceu a exigibilidade de 
obrigação de pagar quantia certa pelo INSS.
Intime-se a autarquia, na pessoa do seu representante judicial, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias.
Advirta-se, desde já, a parte executada de que eventuais impugnações deverão ser opostas nos próprios autos, bem ainda delimitar 
e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos que se fizerem necessário à 
demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação.
Arbitro, nesta fase, em 10% (dez por cento) os honorários advocatícios. Especificamente acerca dos honorários devidos em execução, 
faço contar que, conforme recente decisão do STJ (AREsp 630.235-RS) e STF (RE 501.340 e RE 472.194), restou sedimentado que nas 
execuções contra a Fazenda Pública, são devidos os honorários nos seguintes termos: a) se o pagamento for por precatório, somente 
são devidos os honorários dessa fase se houver embargos à execução; b) se o pagamento for por RPV, são devidos os honorários dessa 
fase independentemente de embargos à execução c) Exceção: a Fazenda Pública não terá que pagar honorários advocatícios caso tenha 
sido adotada a chamada “execução invertida.
Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, intime-se o exequente para atualização do débito, incluindo-se o valor dos 
honorários sucumbenciais desta fase.
Após, expeça-se o competente requisitório.
Caso a escrivania constate que os dados constantes nos autos são insuficientes para a expedição do requisitório, intime-se a parte 
exequente para que forneça as informações necessárias. Após, arquive-se provisoriamente.
Feito o pagamento, expeça-se alvará na forma da lei e intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirar o referido 
documento, bem como informar, no mesmo ato, se ainda tem algum interesse no feito, sob pena de arquivamento e transferência dos 
valores para a conta centralizadora.
Nada se requerendo, remeta-se os autos ao arquivo.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023 Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
AUTOR: FERNANDO VELOSO DOS REIS, CPF nº 00967257298, SITIO LINHA 95, KM 01, S/N ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76801-040 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7001112-21.2023.8.22.0023
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: GLECIANO DOMINGOS PLINA
Advogados do(a) AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI - RO0005332A, TATIANE BRAZ DA COSTA - RO5303
REU: BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REU: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - MG108112
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Procedimento do Juizado Especial Cível
Cheque
7001950-95.2022.8.22.0023
AUTOR: MARGON & PEIXOTO LTDA - ME, AC LINHA 82 KM 01 S/N, SAIDA PARA BRASILANDIA ZONA RURAL - 76932-000 - SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: LUCIANO GONCALVES LIMA, OAB nº RO12332, RAYANE RODRIGUES CALADO, OAB nº RO6284A
REU: R SIQUEIRA SERRALHERIA EIRELI - ME, RUA RIO MADEIRA 3240 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
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DESPACHO
Defiro pedido de id 90690600.
Intime-se o exequente para pagamento referentes à diligência requerida.
Após, expeça-se carta precatória para as finalidades previstas no id 90690600.
Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 14 de julho de 2023 
Robson Jose dos Santos
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7001219-65.2023.8.22.0023
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLORI PEREIRA DOS SANTOS FLAIDOCH
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANA DONDE MENDES - RO0004785A, JULIAN CUADAL SOARES - RO0002597A, MARIANA DONDE 
MARTINS - RO5406
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa ID-93295328.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Procedimento do Juizado Especial Cível
Pagamento, Nota Promissória, Cobrança
7000511-15.2023.8.22.0023
AUTOR: AUTO POSTO P S LTDA - ME, AV. GUAPORÉ 4145 CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: GLEYSON CARDOSO FIDELIS RAMOS, OAB nº RO6891, RUA PINHEIRO MACHADO 146 C, ESCRITÓRIO 
CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, ESTEFANIA PEREIRA TOMAZ, OAB nº RO10397, RUA PINHEIRO 
MACHADO 146 C, ESCRITÓRIO CENTRO - 76932-000 - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, FAGNER CORREIA, OAB nº 
RO11574
REU: INLARON INDUSTRIAS DE LATICINIOS DE RONDONIA LTDA, ÁREA RURAL, ÁREA RURAL BR 364, KM 06, LATICINIOS 
TRADIÇÃO ÁREA RURAL DE JI-PARANÁ - 76914-899 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Cancelo a audiência de conciliação, matéria apenas de direito.
Defiro pedido de id 90257157.
CITE-SE o réu no mesmo endereço já fornecido, para querendo, contestar a presente ação no prazo legal.
Não obstante a certidão de id 88941584, cientifique o sr. oficial de justiça do conteúdo da petição de id 90257157 (extraindo cópia) para 
fins de cumprimento da citação no mesmo endereço. 
Int
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 14 de julho de 2023 
Robson Jose dos Santos
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Seguro, Repetição de indébito, Acidente de Trânsito
7001414-84.2022.8.22.0023
REQUERENTE: JUSTINO FERREIRA SOUZA, RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA 4316 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: DHORDINES EDUARDO SZUPKA BORBA, OAB nº RO11718, ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 3778, 
AO LADO DA MOTO MANAUS AV. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, 
AKAWHAN DYOGO ODORICO OLIVEIRA, OAB nº RO8582
REQUERIDOS: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., AVENIDA GETÚLIO VARGAS 1420, 5 E 6 ANDAR FUNCIONÁRIOS - 30112-
021 - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, Estado de Rondônia, - 76842-000 - MUTUM PARANÁ (PORTO VELHO) - RONDÔNIA
ADVOGADOS DOS REQUERIDOS: FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE MOURA JUNIOR, OAB nº PE23289, - 76800-000 - PORTO 
VELHO - RONDÔNIA, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
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DESPACHO
Defiro o pedido retro.
Subam os autos conclusos para sentença, respeitando-se a ordem cronológica para julgamento.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 14 de julho de 2023 
Robson Jose dos Santos
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7000997-97.2023.8.22.0023
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: OSANGELA DA SILVA PAULA
Advogados do(a) AUTOR: CRISTIANO PAULA MOREIRA - RO11418, ROBERTA TIBURCIO DA SILVA FARIA - RO9937
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001027-35.2023.8.22.0023
EXEQUENTE: ZACARIAS BATISTA MACHADO, CPF nº 34886540287
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANA DA CRUZ, OAB nº RO8144
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
A requisição foi expedida.
Intimados para se manifestarem sobre o inteiro teor da RPV expedida, não houve impugnação das partes.
Portanto, foi realizada nesta data a assinatura das RPV’s no sistema E-Prec Web.
Determino a baixa dos autos em cartório, para aguardar o pagamento no arquivo provisório.
Comunicado o depósito judicial por meio de Ofício, junto ao sistema E-Prec Web, EXPEÇA-SE ALVARÁ, devendo a parte credora 
comprovar o levantamento em até 10 dias.
Comprovado o levantamento, conclusos para extinção.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023 Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: ZACARIAS BATISTA MACHADO, CPF nº 34886540287, LINHA 02 KM 38, LADO NORTE S/N, ASSENTAMENTO GOGÓ 
DA ONÇA ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Base de Cálculo
7000785-76.2023.8.22.0023
REQUERENTE: WALTER JOSE DA SILVA, CPF nº 53522931220, RUA CASTELO BRANCO CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTHONY HENRIK WEBLER, OAB nº RO10953
REQUERIDO: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SENTENÇA
Cuidando que no âmbito dos juizados especiais da Fazenda Pública aplica-se subsidiariamente a Lei 9.099/95 nos termos do art. 1º c/c 
art. 27 da Lei 12.153/2009, dispenso o relatório, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, fundamento e decido em atenção aos princípios 
da INFORMALIDADE e SIMPLICIDADE insculpidos no art. 2º da Lei 9.099/95.
Dispenso o relatório (art. 38 Lei 9.099/95).
O feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a matéria é unicamente de direito, e quanto aos fatos, esses estão 
suficientemente provados, art. 355, I do CPC.
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A questão cinge-se em saber se os agentes comunitários de saúde e endemias faz jus à insalubridade calculada sobre seus vencimentos, 
já que recebem a referida verba sobre o valor do salário mínimo.
O réu aduz que a Lei Complementar Municipal nº 45/2015 já regulamenta suficientemente o tema, posto que seu art. 26, inciso II, alínea 
“c”, razão pela qual deve ser afastada a incidência da Lei Federal 11.350/2006.
Sem razão.
O caso é de procedência.
Explico em breves palavras e encerro.
A Lei 11.350/2006 regulamenta o §5º do art. 198 da Constituição Federal, o referido parágrafo trata sobre os agentes municipais de saúde 
e de combate a endemias. 
Ao seu turno, a própria Lei estabelece em seu art. 9-A, §3º que o exercício de trabalho de forma habitual e permanente em condições 
insalubres, assegurará aos agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o seu vencimento 
ou salário-base.
O inciso II do referido artigo complementa que a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o vencimento base, deverá ser 
observado nos termos da legislação específica, quando submetidos a vínculos de outra natureza.
Ora, o inciso II complementa o §3º, o qual já informa peremptoriamente que os agentes de saúde e de combate à endemias receberão 
adicional calculados sobre o seu vencimento ou salário-base. 
Deve desta forma, o réu afastar a aplicação do art. 26, inciso II, alínea “c” da LC 45/2015 do Município de São Francisco do Guaporé, 
dado que é incompatível com a regulamentação do art. 198,§5º da CF feito pela Lei 11.350/2006.
A presente demanda e seu deslinde repousa tão somente na interpretação da Lei Federal em cotejo com Lei Complementar Local.
O mais não pertine.
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTES os pedidos 
formulados na inicial para:
Declarar prescritos todos os créditos relativos à presente demanda que estejam compreendidos no período maior que cinco anos, a 
contar do ajuizamento da presente ação (art. 1º do Decreto 20.910/32). 
Determinar que o réu proceda à alteração da forma de cálculo da verba de insalubridade concedida à parte autora, considerando como 
base o salário-base pagos a(o) autor(a) na forma do art. 9-A, §3º da Lei 11.350/2006, afastando assim, a incidência do art. 26, II, “c” da 
LC 45/2015. 
Condenar o réu ao pagamento dos valores retroativos (respeitadas a prescrição quinquenal), com os devidos reflexos em férias, 
terços constitucionais e gratificações natalinas. Esses valores deverão ser apurados por simples cálculos matemáticos, não havendo 
necessidade de liquidação de sentença; correção monetária de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), 
sendo os juros de mora devidos com base no índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do Recurso Extraordinário 
(RE) 870947, estes incidentes a partir da citação. 
Em cumprimento ao disposto no artigo 27 da Lei 12.153/09 e artigo 55 da Lei 9.099/95, deixo de condenar o requerido ao pagamento de 
honorários advocatícios e custas processuais. Embargos meramente protelatórios serão devidamente apenados com multa.
Os pagamentos deverão ocorrer mediante precatórios ou RPV a depender dos valores apurados.
Após o trânsito em julgado, não havendo pedidos, arquivem-se os presentes autos, imediatamente, sem qualquer cerimônia.
P.R.I.
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Número do processo: 7000773-62.2023.8.22.0023
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: ANGELA APARECIDA SPLICIGO DE SOUZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTHONY HENRIK WEBLER, OAB nº RO10953
Polo Passivo: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SENTENÇA
Cuidando que no âmbito dos juizados especiais da Fazenda Pública aplica-se subsidiariamente a Lei 9.099/95 nos termos do art. 1º c/c 
art. 27 da Lei 12.153/2009, dispenso o relatório, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, fundamento e decido em atenção aos princípios 
da INFORMALIDADE e SIMPLICIDADE insculpidos no art. 2º da Lei 9.099/95.
Dispenso o relatório (art. 38 Lei 9.099/95).
O feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a matéria é unicamente de direito, e quanto aos fatos, esses estão 
suficientemente provados, art. 355, I do CPC.
A questão cinge-se em saber se os agentes comunitários de saúde e endemias faz jus à insalubridade calculada sobre seus vencimentos, 
já que recebem a referida verba sobre o valor do salário mínimo.
O réu aduz que a Lei Complementar Municipal nº 45/2015 já regulamenta suficientemente o tema, posto que seu art. 26, inciso II, alínea 
“c”, razão pela qual deve ser afastada a incidência da Lei Federal 11.350/2006.
Sem razão.
O caso é de procedência.
Explico em breves palavras e encerro.
A Lei 11.350/2006 regulamenta o §5º do art. 198 da Constituição Federal, o referido parágrafo trata sobre os agentes municipais de saúde 
e de combate a endemias. 
Ao seu turno, a própria Lei estabelece em seu art. 9-A, §3º que o exercício de trabalho de forma habitual e permanente em condições 
insalubres, assegurará aos agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o seu vencimento 
ou salário-base.
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O inciso II do referido artigo complementa que a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o vencimento base, deverá ser 
observado nos termos da legislação específica, quando submetidos a vínculos de outra natureza.
Ora, o inciso II complementa o §3º, o qual já informa peremptoriamente que os agentes de saúde e de combate à endemias receberão 
adicional calculados sobre o seu vencimento ou salário-base. 
Deve desta forma, o réu afastar a aplicação do art. 26, inciso II, alínea “c” da LC 45/2015 do Município de São Francisco do Guaporé, 
dado que é incompatível com a regulamentação do art. 198,§5º da CF feito pela Lei 11.350/2006.
A presente demanda e seu deslinde repousa tão somente na interpretação da Lei Federal em cotejo com Lei Complementar Local.
O mais não pertine.
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTES os pedidos de 
ANGELA APARECIDA SPLICIGO DE SOUZA em face do MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ para:
Declarar prescritos todos os créditos relativos à presente demanda que estejam compreendidos no período maior que cinco anos, a 
contar do ajuizamento da presente ação (art. 1º do Decreto 20.910/32).
Determinar que o réu proceda à alteração da forma de cálculo da verba de insalubridade concedida à parte autora, considerando como 
base o salário-base pagos a(o) autor(a) na forma do art. 9-A, §3º da Lei 11.350/2006, afastando assim, a incidência do art. 26, II, “c” da 
LC 45/2015.
Condenar o réu ao pagamento dos valores retroativos (respeitadas a prescrição quinquenal), com os devidos reflexos em férias, 
terços constitucionais e gratificações natalinas. Esses valores deverão ser apurados por simples cálculos matemáticos, não havendo 
necessidade de liquidação de sentença; correção monetária de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), 
sendo os juros de mora devidos com base no índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do Recurso Extraordinário 
(RE) 870947, estes incidentes a partir da citação.
Em cumprimento ao disposto no artigo 27 da Lei 12.153/09 e artigo 55 da Lei 9.099/95, deixo de condenar o requerido ao pagamento de 
honorários advocatícios e custas processuais.
Embargos meramente protelatórios serão devidamente apenados com multa.
Os pagamentos deverão ocorrer mediante precatórios ou RPV a depender dos valores apurados.
Após o trânsito em julgado, não havendo pedidos, arquivem-se os presentes autos, imediatamente, sem qualquer cerimônia.
P.R.I.
São Francisco do Guaporé,quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Número do processo: 7000776-17.2023.8.22.0023
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: DEUZENI DIAS PIMENTA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTHONY HENRIK WEBLER, OAB nº RO10953
Polo Passivo: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SENTENÇA
Cuidando que no âmbito dos juizados especiais da Fazenda Pública aplica-se subsidiariamente a Lei 9.099/95 nos termos do art. 1º c/c 
art. 27 da Lei 12.153/2009, dispenso o relatório, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, fundamento e decido em atenção aos princípios 
da INFORMALIDADE e SIMPLICIDADE insculpidos no art. 2º da Lei 9.099/95.
Dispenso o relatório (art. 38 Lei 9.099/95).
O feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a matéria é unicamente de direito, e quanto aos fatos, esses estão 
suficientemente provados, art. 355, I do CPC.
A questão cinge-se em saber se os agentes comunitários de saúde e endemias faz jus à insalubridade calculada sobre seus vencimentos, 
já que recebem a referida verba sobre o valor do salário mínimo.
O réu aduz que a Lei Complementar Municipal nº 45/2015 já regulamenta suficientemente o tema, posto que seu art. 26, inciso II, alínea 
“c”, razão pela qual deve ser afastada a incidência da Lei Federal 11.350/2006.
Sem razão.
O caso é de procedência.
Explico em breves palavras e encerro.
A Lei 11.350/2006 regulamenta o §5º do art. 198 da Constituição Federal, o referido parágrafo trata sobre os agentes municipais de saúde 
e de combate a endemias. 
Ao seu turno, a própria Lei estabelece em seu art. 9-A, §3º que o exercício de trabalho de forma habitual e permanente em condições 
insalubres, assegurará aos agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o seu vencimento 
ou salário-base.
O inciso II do referido artigo complementa que a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o vencimento base, deverá ser 
observado nos termos da legislação específica, quando submetidos a vínculos de outra natureza.
Ora, o inciso II complementa o §3º, o qual já informa peremptoriamente que os agentes de saúde e de combate à endemias receberão 
adicional calculados sobre o seu vencimento ou salário-base. 
Deve desta forma, o réu afastar a aplicação do art. 26, inciso II, alínea “c” da LC 45/2015 do Município de São Francisco do Guaporé, 
dado que é incompatível com a regulamentação do art. 198,§5º da CF feito pela Lei 11.350/2006.
A presente demanda e seu deslinde repousa tão somente na interpretação da Lei Federal em cotejo com Lei Complementar Local.
O mais não pertine.
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTES os pedidos de 
DEUZENI DIAS PIMENTA em face do MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ para:
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Declarar prescritos todos os créditos relativos à presente demanda que estejam compreendidos no período maior que cinco anos, a 
contar do ajuizamento da presente ação (art. 1º do Decreto 20.910/32).
Determinar que o réu proceda à alteração da forma de cálculo da verba de insalubridade concedida à parte autora, considerando como 
base o salário-base pagos a(o) autor(a) na forma do art. 9-A, §3º da Lei 11.350/2006, afastando assim, a incidência do art. 26, II, “c” da 
LC 45/2015.
Condenar o réu ao pagamento dos valores retroativos (respeitadas a prescrição quinquenal), com os devidos reflexos em férias, 
terços constitucionais e gratificações natalinas. Esses valores deverão ser apurados por simples cálculos matemáticos, não havendo 
necessidade de liquidação de sentença; correção monetária de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), 
sendo os juros de mora devidos com base no índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do Recurso Extraordinário 
(RE) 870947, estes incidentes a partir da citação.
Em cumprimento ao disposto no artigo 27 da Lei 12.153/09 e artigo 55 da Lei 9.099/95, deixo de condenar o requerido ao pagamento de 
honorários advocatícios e custas processuais.
Embargos meramente protelatórios serão devidamente apenados com multa.
Os pagamentos deverão ocorrer mediante precatórios ou RPV a depender dos valores apurados.
Após o trânsito em julgado, não havendo pedidos, arquivem-se os presentes autos, imediatamente, sem qualquer cerimônia.
P.R.I.
São Francisco do Guaporé,quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7001175-17.2021.8.22.0023
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSIMAR CALAZA LOPES MIRANDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA DA CRUZ - RO8144
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Número do processo: 7000772-77.2023.8.22.0023
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: ANA LUCIA CELESTINO MIRANDA BONI
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTHONY HENRIK WEBLER, OAB nº RO10953
Polo Passivo: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SENTENÇA
Cuidando que no âmbito dos juizados especiais da Fazenda Pública aplica-se subsidiariamente a Lei 9.099/95 nos termos do art. 1º c/c 
art. 27 da Lei 12.153/2009, dispenso o relatório, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, fundamento e decido em atenção aos princípios 
da INFORMALIDADE e SIMPLICIDADE insculpidos no art. 2º da Lei 9.099/95.
Dispenso o relatório (art. 38 Lei 9.099/95).
O feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a matéria é unicamente de direito, e quanto aos fatos, esses estão 
suficientemente provados, art. 355, I do CPC.
A questão cinge-se em saber se os agentes comunitários de saúde e endemias faz jus à insalubridade calculada sobre seus vencimentos, 
já que recebem a referida verba sobre o valor do salário mínimo.
O réu aduz que a Lei Complementar Municipal nº 45/2015 já regulamenta suficientemente o tema, posto que seu art. 26, inciso II, alínea 
“c”, razão pela qual deve ser afastada a incidência da Lei Federal 11.350/2006.
Sem razão.
O caso é de procedência.
Explico em breves palavras e encerro.
A Lei 11.350/2006 regulamenta o §5º do art. 198 da Constituição Federal, o referido parágrafo trata sobre os agentes municipais de saúde 
e de combate a endemias. 
Ao seu turno, a própria Lei estabelece em seu art. 9-A, §3º que o exercício de trabalho de forma habitual e permanente em condições 
insalubres, assegurará aos agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o seu vencimento 
ou salário-base.
O inciso II do referido artigo complementa que a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o vencimento base, deverá ser 
observado nos termos da legislação específica, quando submetidos a vínculos de outra natureza.
Ora, o inciso II complementa o §3º, o qual já informa peremptoriamente que os agentes de saúde e de combate à endemias receberão 
adicional calculados sobre o seu vencimento ou salário-base. 
Deve desta forma, o réu afastar a aplicação do art. 26, inciso II, alínea “c” da LC 45/2015 do Município de São Francisco do Guaporé, 
dado que é incompatível com a regulamentação do art. 198,§5º da CF feito pela Lei 11.350/2006.
A presente demanda e seu deslinde repousa tão somente na interpretação da Lei Federal em cotejo com Lei Complementar Local.
O mais não pertine.
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ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTES os pedidos de ANA 
LUCIA CELESTINO MIRANDA BONI em face do MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ para:
Declarar prescritos todos os créditos relativos à presente demanda que estejam compreendidos no período maior que cinco anos, a 
contar do ajuizamento da presente ação (art. 1º do Decreto 20.910/32).
Determinar que o réu proceda à alteração da forma de cálculo da verba de insalubridade concedida à parte autora, considerando como 
base o salário-base pagos a(o) autor(a) na forma do art. 9-A, §3º da Lei 11.350/2006, afastando assim, a incidência do art. 26, II, “c” da 
LC 45/2015.
Condenar o réu ao pagamento dos valores retroativos (respeitadas a prescrição quinquenal), com os devidos reflexos em férias, 
terços constitucionais e gratificações natalinas. Esses valores deverão ser apurados por simples cálculos matemáticos, não havendo 
necessidade de liquidação de sentença; correção monetária de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), 
sendo os juros de mora devidos com base no índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do Recurso Extraordinário 
(RE) 870947, estes incidentes a partir da citação.
Em cumprimento ao disposto no artigo 27 da Lei 12.153/09 e artigo 55 da Lei 9.099/95, deixo de condenar o requerido ao pagamento de 
honorários advocatícios e custas processuais.
Embargos meramente protelatórios serão devidamente apenados com multa.
Os pagamentos deverão ocorrer mediante precatórios ou RPV a depender dos valores apurados.
Após o trânsito em julgado, não havendo pedidos, arquivem-se os presentes autos, imediatamente, sem qualquer cerimônia.
P.R.I.
São Francisco do Guaporé,quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus 
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001053-72.2019.8.22.0023
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DA SILVA, CPF nº 87328836768
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JULIAN CUADAL SOARES, OAB nº RO2597, MARIANA DONDE MARTINS, OAB nº RO5406, 
ADRIANA DONDE MENDES, OAB nº RO4785A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação em fase de cumprimento de sentença ajuizada por MARIA APARECIDA DA SILVA em face de INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Foram expedidas as requisições de pagamento, sendo expedido alvará judicial (id. 91744402).
A parte autora foi intimada a comprovar o levantamento do alvará ou se manifestar no feito (id 91825579 e 92398681), sob pena de 
extinção e arquivamento e permaneceu inerte.
É o relatório necessário. Decido.
Considerando a expedição do valor concordado pela parte autora (id 86402854), dá-se por satisfeito o crédito.
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de sentença pelo 
pagamento.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DA SILVA, CPF nº 87328836768, LH 09, KM 08 ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 616, - ATÉ 764/765 CENTRO - 
76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus 
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000782-29.2020.8.22.0023
EXEQUENTE: OLINDA ALVES DOS SANTOS, CPF nº 41889606200
ADVOGADO DO EXEQUENTE: NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR, OAB nº RO3765
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
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SENTENÇA
Conforme se denota dos autos, houve a satisfação integral do débito pelo pagamento da RPV, bem como a autora foi intimada para 
proceder com o levantamento dos alvarás expedidos e os valores já foram devidamente levantados (id. n. 93193526).
Ante o exposto, considerando o pagamento do débito, JULGO EXTINTA o presente feito nos termos do art. 924, inciso II, do Código de 
Processo Civil.
Consigno que, restando comprovado nos autos que não houve o levantamento dos valores, determino, independente de nova conclusão, 
que a escrivania proceda a transferência da quantia para a conta centralizadora.
Sem custas.
Arquive-se.
P.R.I.. Após o trânsito em julgado, procedidas as baixas e anotações necessárias, arquivem-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: OLINDA ALVES DOS SANTOS, CPF nº 41889606200, LINHA 04, KM 7.5 S/N, SETOR PORTO MURTINHO ZONA 
RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, , NÃO CONSTA CENTRO - 76820-776 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001330-49.2023.8.22.0023
REQUERENTE: C. D. S. F., CPF nº 83857010100
ADVOGADO DO REQUERENTE: OZANA SOTELLE DE SOUZA, OAB nº RO6885
REQUERIDO: F. K., CPF nº 01706980256
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos, etc.
1. Processe-se com gratuidade e em segredo em justiça.
2. Trata-se de ação de divórcio litigioso cumulada com reconhecimento de união estável anterior ao casamento e partilha de bens, 
proposta por CLAUDETE DE SOUZA FERREIRA em face de FELIPE KUMM, partes qualificadas nos autos,
3. Cite-se a parte requerida dos termos da ação, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da audiência designada, para, querendo, 
oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da audiência de conciliação ora designada, sob pena de serem 
considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (art. 344, CPC).
4. DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO, a ser realizada por VIDEOCONFERÊNCA pelo Centro Judiciário de Solução 
de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, via whatsapp ou hangouts meet, conforme pauta da CPE.
4.1 A CPE para designar a data de audiência.
5.1 Intime-se o requerido da audiência designada.
5.2 Intime-se a parte autora, na pessoa do seu patrono da audiência a ser designada.
6. Caso o requerido não possua interesse na realização da audiência de conciliação, deverá manifestá-lo com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º CPC), ficando de qualquer forma obrigado a comparecer à audiência caso não haja 
manifestação de anuência da parte autora na petição inicial (art. 334, §4º, inciso I, CPC). 
6.1 Se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual, a audiência de conciliação não 
se realizará, iniciando-se o prazo de defesa a contar da data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação 
apresentado pelo réu (art. 335, inciso II, CPC). 
7. Apresentada defesa pelo réu, intime-se o autor para manifestar-se em réplica, em 15 (quinze) dias (art. 350, CPC), já especificando, 
no mesmo prazo, as provas que pretende produzir, justificando a necessidade. No mesmo ato, intime-se o réu para que especifique as 
provas que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 05 dias.
8. Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que deverá informar, em 05 (cinco) dias, telefone com whatsapp e e-mail 
(autor e patrono), para que o CEJUSC faça o contato para a audiência por videoconferência.
9. A parte requerida deverá informar ao Oficial de Justiça no ato da citação/intimação o telefone com whatsapp e e-mail para que o 
CEJUSC faça o contato para realização da audiência. Caso a citação ocorra por carta, a parte deverá informar os referidos dados 
mediante peticionamento nos autos até 05 (cinco) dias antes da audiência. 
10. As partes deverão comunicar o juízo, no prazo de até 05 (cinco) dias antes da audiência, mudança de telefone com whatsapp e e-mail.
11. As partes deverão instalar em seus dispositivos (celular, notebook ou desktop) o aplicativo whatsapp e hangout meet ou buscar 
orientação de como fazê-lo e acessá-lo assim que receberem a citação ou intimação.
12. Se quaisquer das partes enfrentar algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer contato com a 
unidade judiciária por petição ou telefone (69 9336-0702) até antes de seu início.
13. As partes deverão estar com telefone disponível durante o horário da audiência para atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO e acessar o ambiente virtual com o link fornecido na data e horário agendados.
14. As partes deverão portar seus documentos de identificação válidos e de seus dados bancários por ocasião da audiência para fins de 
verificação, bem como para remessa de fotos dos respectivos documentos, caso necessário.
15. As partes poderão, no prazo de 24 horas, contados da realização da audiência, manifestar acerca de fatos envolvendo sua ocorrência, 
caso queiram.
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16. Caso reste infrutífera a conciliação, vindo a contestação, na hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a 
resposta, intime-se a parte autora para se manifestar em réplica ou impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.
17. Caso o requerido apresente reconvenção, intime-se o requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.
18. Em seguida, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretender produzir, justificando sua necessidade no prazo de 05 
(cinco) dias.
19. Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
REQUERENTE: C. D. S. F., CPF nº 83857010100, LINHA 04 S/N, LOTEAMENTO ADÃO MARTINS ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: F. K., CPF nº 01706980256, LINHA 90 KM 21 ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus 
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000693-35.2022.8.22.0023
EXEQUENTE: JOSIELMA GONCALVES DE OLIVEIRA, CPF nº 43850352889
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: TIAGO DO CARMO MENDES, OAB nº RO11023, LUCIANO SUAVE COUTINHO, OAB nº RO10800, 
EDNEI RANZULA DA SILVA, OAB nº RO10798
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação em fase de cumprimento de sentença ajuizada por JOSIELMA GONÇALVES DE OLIVEIRA em face de INSS - 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Foram expedidas as requisições de pagamento, sendo expedido alvará judicial (id. 91904935).
A parte autora foi intimada a comprovar o levantamento do alvará ou se manifestar no feito (id 91960817 e 92505627), sob pena de 
extinção e arquivamento e apenas deu ciência (id 92505627).
É o relatório necessário. Decido.
Considerando a expedição do valor concordado pela parte autora (id 88363456), dá-se por satisfeito o crédito.
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de sentença pelo 
pagamento.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: JOSIELMA GONCALVES DE OLIVEIRA, CPF nº 43850352889, LINHA DOS GOIANOS km 05, POSTE 28 ZONA RURAL 
- 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus 
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001041-19.2023.8.22.0023
AUTOR: KIMBERLI DE SOUZA PEREIRA, CPF nº 89443985268
ADVOGADOS DO AUTOR: ROBERTA TIBURCIO DA SILVA FARIA, OAB nº RO9937, CRISTIANO PAULA MOREIRA, OAB nº RO11418
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
SENTENÇA
Trata-se de Ação de concessão de salário maternidade rural proposta por KIMBERLI DE SOUZA PEREIRA em face o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
A parte requerida propôs acordo em id. 92893068, tendo a parte autora aceitado em id. 93177227.
Vieram os autos conclusos.
É o sucinto relatório. DECIDO.
Assim, considerando que as partes entabularam acordo e que este respeita o seu melhor interesse, sua homologação é medida que se 
impõe.
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Ante o exposto, HOMOLOGO O ACORDO realizado entre as partes, nos termos do documento de Id. 92893068 para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos.
Por conseguinte, EXTINGO O FEITO com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.
Com fundamento no art. 8º, inciso III, da Lei n. 3.896/2016, isento o pagamento das custas finais.
Sentença transitada em julgado nesta data, por força do 1.000, parágrafo único, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Pratique-se o necessário.
Após, arquivem-se, com as baixas devidas.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
AUTOR: KIMBERLI DE SOUZA PEREIRA, CPF nº 89443985268, RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA n 3363 BAIRRO CIDADE BAIXA 
- 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76940-000 - ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001660-17.2021.8.22.0023
AUTOR: CLAUDIANA CONCEICAO DE FREITAS, CPF nº 00175784264
ADVOGADO DO AUTOR: JOYCE BORBA DEFENDI, OAB nº RO4030A
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, 
CNPJ nº 05914650000166
ADVOGADOS DOS REU: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de requerimento para o Cumprimento de Sentença.
Altere-se a classe para cumprimento de sentença.
Intime-se o executado para pagar o débito, no prazo de 15 dias, bem como as custas, se houver, nos termos do art. 523, do CPC.
Após o decurso do intervalo de pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, sendo que tal ato dever observar os incisos I a VII do art. 
525 do CPC;
Caso não haja cumprimento voluntário, o débito será acrescido de multa de 10% referente à execução (§§ 1º ao 3º do art. 523, CPC).
Não havendo o pagamento ou impugnação, intime-se o autor, via advogado, para apresentação de cálculo atualizado.
Após, conclusos para buscas da quantia para satisfação do crédito, nos sistemas conveniados.
Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023 Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
AUTOR: CLAUDIANA CONCEICAO DE FREITAS, CPF nº 00175784264, RUA PRINCESA ISABEL 2626 CIDADE BAIXA - 76935-000 - 
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, , - DE 2289/2290 A 2653/2654 - 76962-050 - CACOAL - RONDÔNIA, 
ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, CNPJ nº 05914650000166, TANCREDO NEVES 000 CENTRO - 76935-
000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000482-96.2022.8.22.0023
REQUERENTE: GUAPORE COMERCIO DE MOVEIS ELETRODOMESTICO LTDA - ME, CNPJ nº 23747956000157
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: GISELLE ROQUE, CPF nº 02010651260
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Intime-se a parte autora para impulsionar o feito, tendo em vista a localização de bens da executada, sob pena liberação da penhora 
realizada e extinção do feito. Prazo de 05 (cinco) dias.
Pratique-se o necessário.
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SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
REQUERENTE: GUAPORE COMERCIO DE MOVEIS ELETRODOMESTICO LTDA - ME, CNPJ nº 23747956000157, AV. TANCREDO 
NEVES 3259 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: GISELLE ROQUE, CPF nº 02010651260, BR 429, KM 33, LINHA 08, KM 01 0 ZONA RURAL, - 76937-000 - COSTA 
MARQUES - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001263-84.2023.8.22.0023
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO VALE DO MACHADO - CREDISIS JI-CRED, CNPJ nº 
02309070000151
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ARTUR BAIA RAMOS, OAB nº RO6721, NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA, OAB nº RO1537
EXECUTADOS: ANA CLAUDIA ZIELASKO SANTOS, CPF nº 87694085991, CLEILTON DOS SANTOS ANACLETO, CPF nº 06582277421
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Razão assiste à parte autora no pleito de id. n. 93175359.
Chamo o feito à ordem e revogo o despacho de id. n. 92745410, porquanto se trata de ação de execução por quantia certa e não monitória.
Cite(m)-se o(s) executado(s) CLEITON DOS SANTOS ANACLETO, brasileiro, solteiro, sócio proprietário, inscrito no CPF sob n. 
065.822.774-21, portador da Identidade n. YC269651 BRA/RO, residente e domiciliado na Rua Ronaldo Aragão, n. 3050, bairro Centro, 
CEP 76.935-00, em São Francisco do Guaporé/RO, e como AVALISTA: ANA CLAUDIA ZIELASKO SANTOS, brasileira, casada, 
agropecuarista, inscrita no CPF sob n. 876.940.859- 91, portador da Cédula de Identidade n. 1641218 SESDEC/RO, residente e 
domiciliada na Linha 02, s/n, KM 2, PT 22, Porto Murtinho, Zona Rural, CEP 76.935-000, em São Francisco do Guaporé/RO, ou ainda 
podendo ser encontrada na Rua Ronaldo Aragão, n. 3050, bairro: Cidade Baixa, CEP 76.935-000 , para que, no prazo de 03 (três) dias, 
efetue(m) o pagamento da dívida no valor de R$ 60.648,69 (sessenta mil, seiscentos e quarenta e oito reais e sessenta e nove centavos) 
(conforme planilha de cálculos apresentada pelo exequente), contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º do CPC), ou, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, oponham embargos à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o disposto 
no artigo 827, §§ 1º e 2º do CPC.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Fica(m) ciente(s) o(s) executado(s) que, caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo 
de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da segunda via do mandado, o Oficial de Justiça procederá de imediato 
à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o(s) executado(s).
Consigno que a penhora deverá recair sobre os bens indicados pelo exequente, e, na falta destes, a penhora recairá sobre tantos bens 
quantos bastem à satisfação do débito em execução.
Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas dos arts. 212 e §§ e art. 252 do CPC.
O(s) executado(s) pode(rão) requerer a substituição da penhora, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação do ato, desde 
que atendido os requisitos do art. 847 e ss do CPC.
Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar.
Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser intimado 
para se manifestar quanto ao depósito.
Desde já, DEFIRO o pedido de parcelamento, caso seja depositado o valor de 30% da dívida exequenda acrescido de custas e honorários 
com projeção do pagamento do restante em 6 parcelas (com correção monetária e juros), sendo desnecessária nova conclusão para 
tanto.
Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial de justiça, a parte credora poderá requerer a pesquisa via sistemas SIBAJUD 
e RENAJUD, desde que recolha as taxas respectivas, nos termos do artigo 17, da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte autora ser intimada para se manifestar em termos de 
prosseguimento, no prazo de 5 dias.
Silenciando-se quanto ao impulsionamento do feito e indicação de bens passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem 
resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso III e §1º do CPC.
Não promovendo a citação da parte executada, o feito será extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV do CPC.
Int.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023 Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO VALE DO MACHADO - CREDISIS JI-CRED, CNPJ nº 
02309070000151, , - DE 523 A 615 - LADO ÍMPAR - 76900-261 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
EXECUTADOS: ANA CLAUDIA ZIELASKO SANTOS, CPF nº 87694085991, LINHA 02, S/N, KM 2, PT 22, PORTO MURTINHO s/n ZONA 
RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, CLEILTON DOS SANTOS ANACLETO, CPF nº 06582277421, 
RUA RONALDO ARAGÃO 3050 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus 
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000772-14.2022.8.22.0023
EXEQUENTE: AGIMAR PASITTO, CPF nº 99468514749
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ADRIANA DONDE MENDES, OAB nº RO4785A, MARIANA DONDE MARTINS, OAB nº RO5406, 
BRUNA CARINE ALVES DA COSTA, OAB nº RO10401, JULIAN CUADAL SOARES, OAB nº RO2597
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação em fase de cumprimento de sentença ajuizada por AGIMAR PASSITO em face de INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL.
Foram expedidas as requisições de pagamento, sendo expedido alvará judicial (id. 91744445).
A parte autora foi intimada a comprovar o levantamento do alvará ou se manifestar no feito (id 91825582 e 92398677) , sob pena de 
extinção e arquivamento e permaneceu inerte.
É o relatório necessário. Decido.
Considerando a expedição do valor concordado pela parte autora (id 86948403), dá-se por satisfeito o crédito.
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de sentença pelo 
pagamento.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: AGIMAR PASITTO, CPF nº 99468514749, LH 04 KM 2,5 AREA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000720-18.2022.8.22.0023
REQUERENTE: R. S. J., CPF nº 47878932204
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A, TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303A
REQUERIDO: B. B. S.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de cumprimento de sentença. 
O requerimento inicial preenche os requisitos do art. 524 do Código de Processo Civil e art. 52 da Lei 9.099/95.
Defiro desde já aplicação de multa de 10% caso não seja comprovado o pagamento voluntário, conforme previsto no artigo 523, §1º, do 
Código de Processo Civil e Enunciado 97 do FONAJE, abaixo transcrito:
ENUNCIADO 97 – A multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015 aplica-se aos Juizados Especiais Cíveis, ainda que o valor desta, 
somado ao da execução, ultrapasse o limite de alçada; a segunda parte do referido dispositivo não é aplicável, sendo, portanto, indevidos 
honorários advocatícios de dez por cento (nova redação – XXXVIII Encontro – Belo Horizonte-MG). Ressalta-se. que são incabíveis a 
condenação de honorários advocatícios em sede de Juizado Especial, conforme acima exposto e ante a ausência das hipóteses legais 
do art. 55, da Lei 9.099/95.
Garantido o Juízo, a parte devedora poderá apresentar embargos, nos próprios autos, versando sobre: a) falta ou nulidade da citação 
no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva 
da obrigação, superveniente à sentença, conforme previsão do art. 52, inciso IX, da Lei 9.099/95 e Enunciado 97 do FONAJE. Advirta-
se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais embargos, deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) dias, 
bem ainda delimitar e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos que se fizerem 
necessário à demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação, nos termos do artigo 525, §1º, 
do CPC.
Cumpre ressaltar, que o disposto no artigo 55 da Lei 9.099/95, se refere tão somente as custas processuais, não abrangendo as demais 
despesas processuais.
Nesse sentido, caso a parte requeira buscas de informações/bloqueios junto aos sistemas informatizados (Sisbajud, Renajud, Siel, Infojud, 
Srei, ofícios a instituições entre outros), deverá ficar ciente quanto ao valor da respectiva taxa nos termos do artigo 17 do regimento de 
custas, a (s) qual (ais) será (ão) acrescida (s) do montante do preparo em caso de recurso inominado, ou não sendo o caso, será (ão) 
deduzida (s) quando da expedição de alvará.
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Disposições à CPE:
a) INTIME-SE a parte devedora a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação, adimplindo o montante da condenação, 
corrigido e atualizado nos termos da sentença, sob pena de aplicação de multa de 10%. A intimação do devedor deverá ser realizada na 
forma do §4º do art. 513 do Código de Processo Civil, isto é: a) Na pessoa do advogado do devedor, caso o requerimento de cumprimento 
tenha sido formulado há menos de 1 (um) ano do trânsito em julgado da sentença;
b) Na pessoa do devedor, por meio de carta com aviso de recebimento encaminhada ao endereço urbano constante dos autos, ou por 
Oficial de Justiça, caso o requerimento de cumprimento tenha sido formulado há mais de 1 (um) ano do trânsito em julgado da sentença. 
c) Caso o devedor seja revel, sua intimação deve ocorrer mediante publicação no DJE, conforme prescrição do art. 346 do Código de 
Processo Civil, sendo desnecessária a cientificação pessoal. b) Havendo embargos, INTIME-SE a parte exequente para manifestar-se 
sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.
c) Se a divergência versar sobre cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para conferência e atualização no prazo de 5 (cinco) dias. 
Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.
d) Decorrido o prazo para embargos sem manifestação, certifique-se nos autos, e não havendo a satisfação da obrigação, o que deverá 
ser certificado, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê prosseguimento normal 
ao feito, observando a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.
e) Caso o credor não esteja sendo assistido por advogado, remetam-se os autos à Contadoria para que atualize os cálculos, no prazo de 
5 (cinco) dias.
f) Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado.
g) Posteriormente, por ato ordinatório, INTIME-SE a parte exequente, por meio de seu(s) advogado(s), para informar a satisfação do 
crédito e/ou requerer o que de direito, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de aceitação dos valores depositados como sendo o 
pagamento integral da obrigação.
h) Por fim, mantendo-se inerte a parte exequente, voltem os autos conclusos para sentença de extinção.
i) Verifique-se o cartório quanto a existência de custas processuais. Havendo valores a serem pagos, notifique-se a parte vencida 
para comprovar o pagamento no prazo de 05 dias. Com a comprovação de pagamento arquive-se os autos. Decorrido o prazo sem 
comprovação do pagamento, oficie-se ao Cartório Distribuidor de Protesto cumprindo com o disposto no art. 35, §2º, da Lei nº 3.896/2016. 
Após, arquivem-se os autos até a vinda de informações do competente tabelionato de protesto. Havendo informação de pagamento no 
tabelionato, arquivem-se definitivamente o feito (art. 35, § 4º, Lei nº 3.896/2016). De outra forma, recebendo confirmação da lavratura e 
registro do protesto, o cartório deverá providenciar a inscrição do débito em dívida ativa (art. 37, Lei nº 3.896/2016), arquivando, após, 
o presente feito. Ressalte-se que após efetivada a inscrição em dívida ativa, este Juízo não poderá receber qualquer valor a título de 
pagamento de custas (art. 38, § 3º, Lei nº 3.896/2016). Não havendo custas ou quaisquer outras pendências, arquive-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023 Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
REQUERENTE: R. S. J., CPF nº 47878932204, KM 2,5 - s/n., ZONA RURAL, LINHA 4-A, - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
REQUERIDO: B. B. S., BANCO BRADESCO S.A. s/n, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, VILA YARA - 06029-900 - OSASCO 
- AMAPÁ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus 
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000347-50.2023.8.22.0023
AUTOR: MARIA CRISTINA ALVES FERREIRA, CPF nº 57449031272
ADVOGADOS DO AUTOR: RILDO RODRIGUES SALOMAO, OAB nº RO5335A, MARCELO BUENO MARQUES FERNANDES, OAB nº 
RO8580
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
SENTENÇA
Trata-se de AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA c/c PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA 
DE URGÊNCIA proposta por MARIA CRISTINA ALVES FERREIRA, em face o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
A parte requerida propôs acordo em id. 92479734, tendo a parte autora aceitado em id. 93215514.
Vieram os autos conclusos.
É o sucinto relatório. DECIDO.
Assim, considerando que as partes entabularam acordo e que este respeita o seu melhor interesse, sua homologação é medida que se 
impõe.
Ante o exposto, HOMOLOGO O ACORDO realizado entre as partes, nos termos do documento de id. 92479734 para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos.
Por conseguinte, EXTINGO O FEITO com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.
Sem custas.
Sentença transitada em julgado nesta data, por força do 1.000, parágrafo único, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Pratique-se o necessário.
Após, arquivem-se, com as baixas devidas.
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SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
AUTOR: MARIA CRISTINA ALVES FERREIRA, CPF nº 57449031272, RUA CAMPOS SALES S/N CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Cumprimento de sentença
Perdas e Danos
7002345-24.2021.8.22.0023
REQUERENTE: D. A. D. S., PARANÁ n. 3190 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A, CHICO MENDES 3852 CIDADE BAIXA - 76935-000 
- SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303A
REQUERIDO: B. B. S., BANCO BRADESCO S.A. s/n, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, VILA YARA - 06029-900 - OSASCO 
- AMAPÁ
ADVOGADOS DO REQUERIDO: WILSON BELCHIOR, OAB nº CE17314A, BRADESCO
DESPACHO
Sendo a exequente a própria titular da conta bancária, nada impede de que ela por si, requeira os extratos de sua conta a fim de dar cabo 
ao presente cumprimento de sentença.
Desta forma, concedo prazo de 30 dias para que a exequente, per si, compareça a sua agência bancária e solicite os extratos necessários 
para o cumprimento da presente demanda, devendo comprovar nos autos que realizou o pedido administrativo.
Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 13 de julho de 2023 
Robson Jose dos Santos
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000070-39.2020.8.22.0023
AUTOR: LEDA MARIA DE SOUZA MEDRADO, CPF nº 38617145234
ADVOGADO DO AUTOR: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA ROCHA, OAB nº RO4741
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
Vistos
Preenchidos os requisitos do art. 534 do CPC, recebo o pedido de cumprimento de sentença.
Altere-se a classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
INTIME-SE o INSS, na pessoa de seu representante judicial, para, querendo, nos próprios autos, impugnar a execução no prazo de 30 
(trinta) dias (art. 535, caput do Novo CPC).
Em havendo a oferta de impugnação, intime-se o exequente, através de seu advogado/procurador, para manifestação no prazo de 10 
(dez) dias.
Se o exequente concordar com os valores apresentados na impugnação, expeça-se RPV/precatório em favor do exequente, independente 
de nova decisão. Nesse caso, arbitro honorários da fase de cumprimento de sentença em 10% (dez por cento) do valor da execução (art. 
85, §§ 2º e 3º, I, CPC), deduzidos os honorários da fase de conhecimento, cujo montante deverá ser acrescido ao débito principal (art. 
85, § 13, CPC).
Não havendo concordância do exequente, encaminhem-se os autos ao contador judicial, após, dê-se vista às partes, somente então 
promova-se a conclusão do feito.
Em caso de concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, encaminhem-se os autos ao contador judicial para atualização e 
proceda-se ao necessário para expedição de RPV/PRECATÓRIO (art. 910, §1º CPC), tornando assim possível o pagamento do valor e 
disponibilização para o exequente. Nesse caso, não são devidos honorários advocatícios, vez que não terá ocorrido impugnação (art. 85, 
§ 7º, CPC).
Expedida a(s) RPV(s), aguarde-se pelo prazo de 60 dias. (Art.535, §3º, II do CPC).
Com a comprovação do cumprimento da(s) RPV(s):
Expeça-se o(s) alvará(s) para pagamento dos valores que serão depositados judicialmente, autorizando o saque pelo advogado, desde 
que ele possua poderes específicos para tanto.
Após, intime-se o patrono da parte autora para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), podendo fazê-lo via internet, devendo, no prazo de 5 
dias, comprovar o levantamento do(s) mesmo(s), sob pena de extinção pelo pagamento.
Somente então, venham-me os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.
Pratique-se o necessário.
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SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023 Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
AUTOR: LEDA MARIA DE SOUZA MEDRADO, CPF nº 38617145234, RD BR 429, POSTE 48 S/N ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 616, - ATÉ 764/765 CENTRO - 76900-020 - 
JI-PARANÁ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001403-26.2020.8.22.0023
REQUERENTE: DANIEL GERONIMO DA COSTA, CPF nº 53524764215
ADVOGADO DO REQUERENTE: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO, OAB nº RO10962
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DESPACHO
Intime-se o INSS, por meio de sua Procuradoria para que implante o benefício e comprove nos autos no prazo de até 30 (trinta) dias.
Por ora, deixo de aplicar a multa pecuniária ao INSS, primeiro por não evidenciar, na prática, que o atraso ou a falta de implantação decorre 
de ato volitivo do réu ou de seu procurador judicial, não se constatando, portanto, resistência injustificada ou desídia no cumprimento da 
decisão judicial, segundo porque a imposição de multa pecuniária em situações tais representa, na verdade, gravame maior à população 
em geral, já que o valor pecuniário não será quitado com dinheiro pessoal de servidores, mas sim com recursos públicos, aumentando o 
deficit da Previdência.
Intime-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
REQUERENTE: DANIEL GERONIMO DA COSTA, CPF nº 53524764215, LINHA 03, KM 04, POSTE 24 S/N ZONA RURAL - 76935-000 
- SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000860-52.2022.8.22.0023
EXEQUENTE: ROSANA GABRECHT BENING, CPF nº 89351886204
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: ADRIANA DONDE MENDES, OAB nº RO4785A, MARIANA DONDE MARTINS, OAB nº RO5406, 
JULIAN CUADAL SOARES, OAB nº RO2597
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
A requisição foi expedida.
Intimados para se manifestarem sobre o inteiro teor da RPV expedida, não houve impugnação das partes.
Portanto, foi realizada nesta data a assinatura das RPV’s no sistema E-Prec Web.
Determino a baixa dos autos em cartório, para aguardar o pagamento no arquivo provisório.
Comunicado o depósito judicial por meio de Ofício, junto ao sistema E-Prec Web, EXPEÇA-SE ALVARÁ, devendo a parte credora 
comprovar o levantamento em até 10 dias.
Comprovado o levantamento, conclusos para extinção.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023 Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: ROSANA GABRECHT BENING, CPF nº 89351886204, LH 04 KM 16 AREA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7002162-19.2022.8.22.0023
AUTOR: B. B. F. S.
ADVOGADOS DO AUTOR: ROSANGELA DA ROSA CORREA, OAB nº AC5398, BRADESCO
REU: J. B. B., CPF nº 75993023600
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
A parte autora informou o descumprimento do acordo por parte do requerido (id. n. 93215054).
Pelo exposto, intime-se a parte autora a encartar aos autos o valor atualizado para fins de cumprimento de sentença.
Com a juntada do valor atualizado, altere-se a classe processual para cumprimento de sentença e intime-se a parte demandada a quitar 
o débito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
AUTOR: B. B. F. S., - 76800-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REU: J. B. B., CPF nº 75993023600, LINHA 04 KM 01 69 ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 0000006-17.2021.8.22.0023
REQUERENTES: M. P. D. E. D. R., P. -. P. C. D. E. D. R., CNPJ nº 01664910000131
ADVOGADO DOS REQUERENTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESCLASSIFICAÇÃO DE DELITO: A. A. -. S. -. N. A., CPF nº 11111111111
DESCLASSIFICAÇÃO DE DELITO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de representação pela quebra de sigilo e dados telefônicos.
A ordem foi devidamente cumprida.
Instado, o Ministério Público pugnou pelo arquivamento do presente feito.
Assim, considerando que o feito atingiu o seu objeto, determino o arquivamento.
Proceda a CPE/escrivania as comunicações necessárias, bem como pela juntada de cópia ao procedimento investigatório ou ação penal 
correspondente.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023 Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
REQUERENTES: M. P. D. E. D. R., - 76920-000 - OURO PRETO DO OESTE - RONDÔNIA, P. -. P. C. D. E. D. R., CNPJ nº 01664910000131
DESCLASSIFICAÇÃO DE DELITO: A. A. -. S. -. N. A., CPF nº 11111111111

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus 
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001052-48.2023.8.22.0023
AUTOR: H. C. DE SOUZA CALCADOS E CONFECCOES LTDA - ME, CNPJ nº 03570109000152
ADVOGADO DO AUTOR: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
REU: SARA LINDIOMARA BUK, CPF nº 10458996904
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Relatório dispensado nos termos do art. 38, caput, da Lei 9.099/95.
A parte autora manifestou pela desistência da ação, sob a justificativa de que formalizou acordo extrajudicial com a demandada (id. n. 
92730723).
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Posto isto, ante ao pedido de desistência da ação, declaro EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 
485, VIII, do CPC.
Com efeito, em sede de Juizado a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes (art. 
51, §1º da Lei 9.099/95).
Sem custas e honorários nesta instância (art. 55 da Lei 9.099/95).
Arquivem-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
AUTOR: H. C. DE SOUZA CALCADOS E CONFECCOES LTDA - ME, CNPJ nº 03570109000152, AC SAO FRANCISCO DO GUAPORE 
3441, AVENIDA TANCREDO NEVES 3654 CENTRO - 76935-970 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU: SARA LINDIOMARA BUK, CPF nº 10458996904, AVENIDA ULISSES GUIMARÃES 3279 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé

PROCESSO: 7001067-85.2021.8.22.0023
Classe : Cumprimento de sentença
Assunto : Perdas e Danos
REQUERENTE: ALMERINDO FERREIRA MARTINS, CPF nº 38703092291
ADVOGADOS DO REQUERENTE: TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303A, GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI, OAB nº RO5546, BRADESCO
VALOR DA CAUSA: R$ 10.000,00
DESPACHO
Remetam-se os autos à contadoria para que apresente o valor correto da presente execução, tendo em vista a controvérsia existente 
entre as partes.
Com a vinda dos cálculos, sem necessidade de nova conclusão, intime-se as partes para que, no prazo comum de 10 (dez) dias, 
manifestem-se acerca do relatório apresentado pelo contador judicial.
Em seguida, tornem os autos conclusos para decisão.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé/RO, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson Jose dos Santos
Juiz (a) de Direito
REQUERENTE: ALMERINDO FERREIRA MARTINS, CPF nº 38703092291, LINHA DOS GOIANOS Km 6, POSTE 41 ZONA RURAL - 
76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A., BANCO BRADESCO S.A. s/n, RUA BENEDITO AMÉRICO DE OLIVEIRA, VILA YARA - 06029-
900 - OSASCO - AMAPÁ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus 
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000697-09.2021.8.22.0023
EXEQUENTE: MAURINA SILVA LEMOS, CPF nº 35060280225
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DIOGO ROGERIO DA ROCHA MOLETTA, OAB nº RO3403, MAYARA DOS SANTOS AURELIANO, 
OAB nº RO8882
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação em fase de cumprimento de sentença ajuizada por MAURINA SILVA LEMOS em face de INSS - INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL.
Foram expedidas as requisições de pagamento, sendo expedido alvará judicial (id. 91743992).
A parte autora foi intimada a comprovar o levantamento do alvará ou se manifestar no feito (id 91827773 e 92332020) , sob pena de 
extinção e arquivamento e permaneceu inerte
É o relatório necessário. Decido.
Considerando a expedição do valor concordado pela parte autora (id 88005262), dá-se por satisfeito o crédito.
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de sentença pelo 
pagamento.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
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SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: MAURINA SILVA LEMOS, CPF nº 35060280225, AVENIDA SÃO FRANCISCO 4090, SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/
RO CENTRO - 76934-000 - SERINGUEIRAS - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, RUA PRESIDENTE VARGAS 616, - ATÉ 764/765 CENTRO - 
76900-020 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001662-84.2021.8.22.0023
EXEQUENTE: LUCIMAR DA COSTA, CPF nº 96219149220
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RILDO RODRIGUES SALOMAO, OAB nº RO5335A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
A requisição foi expedida.
Intimados para se manifestarem sobre o inteiro teor da RPV expedida, não houve impugnação das partes.
Portanto, foi realizada nesta data a assinatura das RPV’s no sistema E-Prec Web.
Determino a baixa dos autos em cartório, para aguardar o pagamento no arquivo provisório.
Comunicado o depósito judicial por meio de Ofício, junto ao sistema E-Prec Web, EXPEÇA-SE ALVARÁ, devendo a parte credora 
comprovar o levantamento em até 10 dias.
Comprovado o levantamento, conclusos para extinção.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023 Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: LUCIMAR DA COSTA, CPF nº 96219149220, LINHA 26, KM 08 SN ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, , - DE 8834/8835 A 9299/9300 - 76801-006 - PORTO VELHO - 
RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus 
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000241-25.2022.8.22.0023
EXEQUENTE: ADELINA SERAFIM CARVALHO, CPF nº 77413440210
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MAIESKY KUASINSKI REIS, OAB nº RO11862, NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR, OAB nº 
RO3765
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
SENTENÇA
Vistos. 
Conforme se denota dos autos, houve a satisfação integral do débito.
Ante o exposto, considerando o pagamento do débito, JULGO EXTINTO o presente feito nos termos do art. 924, inciso II, do Código de 
Processo Civil.
Consigno que, restando comprovado nos autos que não houve o levantamento dos valores, determino, independente de nova conclusão, 
que a escrivania proceda a transferência da quantia para a conta centralizadora.
Sem custas.
P.R.I.. Após o trânsito em julgado, procedidas as baixas e anotações necessárias, arquivem-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: ADELINA SERAFIM CARVALHO, CPF nº 77413440210, LINHA 95, KM 3.5, LADO SUL S/N ZONA RURAL - 76935-000 
- SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, - 76850-000 - GUAJARÁ-MIRIM - RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7002120-67.2022.8.22.0023
AUTOR: DEJANIRA BELINGE DE GODOI, CPF nº 62626507253
ADVOGADOS DO AUTOR: MARIANA DONDE MARTINS, OAB nº RO5406, ADRIANA DONDE MENDES, OAB nº RO4785A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
DECISÃO
A parte autora requereu o deferimento de prova emprestada concernente no depoimento pessoal das testemunhas inquiridas nos autos 
n° 7000953-20.2019.8.22.0023 eis que afirma corroborar com suas alegações. 
Observando-se o contraditório, o juízo abriu vista dos autos para a manifestação dos requeridos, que nada manifestaram.
O art. 372 do CPC dispõe: 
Art. 372. O juiz poderá admitir a utilização de prova produzida em outro processo, atribuindo-lhe o valor que considerar adequado, 
observado o contraditório.
Da análise dos autos, entende-se que há razão aos autores para requerer o aproveitamento das provas.
Considerando o modelo cooperativo do Código de Processo Civil, parte-se da premissa que as provas não são destinadas apenas e tão 
somente ao juiz, mas a todos os sujeitos do processo, com base nos arts. 5o e 6o do CPC. Entretanto a maciça jurisprudência entende 
que não há necessidade de identidade de partes, ou de concordância para utilização da prova emprestada, bastando-se a observação 
do contraditório. Veja-se:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIMES LICITATÓRIOS. PROVA EMPRESTADA. POSSIBILIDADE. 
DESNECESSÁRIA IDENTIDADE DE PARTES. POSTERIOR SUBMISSÃO DA PROVA AO CONTRADITÓRIO. AGRAVO DESPROVIDO. 
1. A jurisprudência desta Corte Superior admite a utilização de prova emprestada, desde que assegurado o contraditório, vinda de 
processo do qual não participaram as partes do feito para o qual a prova será trasladada. Precedentes. 2. Com efeito, esta Corte 
entende que “independentemente de haver identidade de partes, o contraditório é o requisito primordial para o aproveitamento da prova 
emprestada, de maneira que, assegurado às partes o contraditório sobre a prova, isto é, o direito de se insurgir contra a prova e de refutá-
la adequadamente, afigura-se válido o empréstimo” (EREsp n. 617.428/SP, rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado 
em 4/6/2014, DJe 17/6/2014). 3. No caso, após a juntada da referida prova emprestada, a defesa teve oportunidade de insurgir e refutá-la, 
estando assegurado o contraditório e a ampla defesa, não havendo que se falar em eventual nulidade. 4. Agravo regimental desprovido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 1217163 MG 2017/0316370-8, Relator: Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, Data de Julgamento: 27/11/2018, T5 - 
QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 07/12/2018)
No mesmo sentido, o STJ entende ser possível o aproveitamento de provas já produzidas, ainda que as partes não sejam idênticas, 
desde que após o aproveitamento seja respeitado o contraditório.
Dito isso, cita-se “independentemente de haver identidade de partes, o contraditório é o requisito primordial para o aproveitamento da 
prova emprestada. Portanto, assegurado às partes o contraditório sobre a prova, isto é, o direito de se insurgir contra a prova e de refutá-
la adequadamente, afigura-se válido o empréstimo (EREsp 617.428).
De toda sorte, cabe ao juízo valorar a prova aproveitada (372, CPC), todavia, por critério de economia processual e em respeito ao 
princípio da eficiência, entende-se cabível neste caso o aproveitamento das provas, pois aqui será exercido o contraditório.
Posto isso, DEFIRO o aproveitamento de prova oral concernente no depoimento das testemunhas inquiridas nos autos n° 7000953-
20.2019.8.22.0023.
Vincule-se a mídia daqueles autos neste feito.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023 Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
AUTOR: DEJANIRA BELINGE DE GODOI, CPF nº 62626507253, LH 05 C ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000707-19.2022.8.22.0023
AUTOR: DHORDINES EDUARDO SZUPKA BORBA, CPF nº 01789506298
ADVOGADO DO AUTOR: DHORDINES EDUARDO SZUPKA BORBA, OAB nº RO11718
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO, OAB nº RJ95502, PROCURADORIA DA GOL LINHAS AÉREAS 
SA
DESPACHO
Vistos. 
Cuida-se de cumprimento de sentença. 
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Altere-se a classe processual.
Fica a executada intimada via diário da justiça para que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação, adimplindo o montante da 
condenação, corrigido e atualizado nos termos da sentença, sob pena de aplicação de multa de 10% prevista no artigo 523, §1º, do CPC.
Advirta-se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais impugnações, deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no prazo de 15 
(quinze) dias, bem ainda delimitar e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos 
que se fizerem necessário à demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação, nos termos do 
artigo 525, §1º, do CPC.
Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo de 
15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação e não havendo a satisfação da obrigação, INTIME-SE a parte exequente para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê prosseguimento normal ao feito.
Havendo pagamento, concluso para expedição de alvará eletrônico.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
AUTOR: DHORDINES EDUARDO SZUPKA BORBA, CPF nº 01789506298, AV. TANCREDO NEVES 3778 CENTRO - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: GOL LINHAS AÉREAS S.A, PRAÇA SENADOR SALGADO FILHO s/n CENTRO - 20021-340 - RIO DE JANEIRO - RIO 
DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001382-79.2022.8.22.0023
REQUERENTE: ROSIVANIA CARLOS DA SILVA, CPF nº 02774107202
ADVOGADOS DO REQUERENTE: AKAWHAN DYOGO ODORICO OLIVEIRA, OAB nº RO8582, DHORDINES EDUARDO SZUPKA 
BORBA, OAB nº RO11718
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
DECISÃO
Vistos. 
Cuida-se de cumprimento de sentença. 
Altere-se a classe processual.
À CPE para que intime a parte executada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação, adimplindo o montante da 
condenação, corrigido e atualizado nos termos da sentença, sob pena de aplicação de multa de 10% prevista no artigo 523, §1º, do CPC.
Advirta-se, desde já, o(a) executado(a) de que eventuais impugnações, deverão ser opostos(as) nos próprios autos, no prazo de 15 
(quinze) dias, bem ainda delimitar e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos 
que se fizerem necessário à demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação, nos termos do 
artigo 525, §1º, do CPC.
Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para manifestar-se sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo de 
15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, certifique-se nos autos, e não havendo a satisfação da obrigação, o que deverá 
ser certificado, INTIME-SE a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito e para que dê prosseguimento normal 
ao feito, observando a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.
Havendo pagamento, expeça-se o competente alvará judicial em nome da parte e/ou advogado (se o instrumento de procuração autorizar) 
para levantamento dos valores com juros/correções/rendimentos, sob pena de envio dos respectivos valores depositados na conta judicial 
para a conta centralizadora. (Obs.: aguarde-se, em cartório, o decurso do prazo de vencimento do alvará).
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023 Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
REQUERENTE: ROSIVANIA CARLOS DA SILVA, CPF nº 02774107202, RUA CAMPO GRANDE 3820/B ALTO ALEGRE - 76935-000 - 
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, 945 - 76812-100 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
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PROCESSO: 7002220-22.2022.8.22.0023
AUTOR: CASSIANE SOARES DE CARVALHO, CPF nº 72034203291
ADVOGADOS DO AUTOR: JULIAN CUADAL SOARES, OAB nº RO2597, MARIANA DONDE MARTINS, OAB nº RO5406, ADRIANA 
DONDE MENDES, OAB nº RO4785A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
A parte autora requereu o deferimento de prova emprestada concernente no depoimento pessoal das testemunhas inquiridas nos autos 
n° 7001543-94.2019.8.22.0023 eis que afirma corroborar com suas alegações. 
Observando-se o contraditório, o juízo abriu vista dos autos para a manifestação dos requeridos, que nada manifestaram.
O art. 372 do CPC dispõe: 
Art. 372. O juiz poderá admitir a utilização de prova produzida em outro processo, atribuindo-lhe o valor que considerar adequado, 
observado o contraditório.
Da análise dos autos, entende-se que há razão aos autores para requerer o aproveitamento das provas.
Considerando o modelo cooperativo do Código de Processo Civil, parte-se da premissa que as provas não são destinadas apenas e tão 
somente ao juiz, mas a todos os sujeitos do processo, com base nos arts. 5o e 6o do CPC. Entretanto a maciça jurisprudência entende 
que não há necessidade de identidade de partes, ou de concordância para utilização da prova emprestada, bastando-se a observação 
do contraditório. Veja-se:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRIMES LICITATÓRIOS. PROVA EMPRESTADA. POSSIBILIDADE. 
DESNECESSÁRIA IDENTIDADE DE PARTES. POSTERIOR SUBMISSÃO DA PROVA AO CONTRADITÓRIO. AGRAVO DESPROVIDO. 
1. A jurisprudência desta Corte Superior admite a utilização de prova emprestada, desde que assegurado o contraditório, vinda de 
processo do qual não participaram as partes do feito para o qual a prova será trasladada. Precedentes. 2. Com efeito, esta Corte 
entende que “independentemente de haver identidade de partes, o contraditório é o requisito primordial para o aproveitamento da prova 
emprestada, de maneira que, assegurado às partes o contraditório sobre a prova, isto é, o direito de se insurgir contra a prova e de refutá-
la adequadamente, afigura-se válido o empréstimo” (EREsp n. 617.428/SP, rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado 
em 4/6/2014, DJe 17/6/2014). 3. No caso, após a juntada da referida prova emprestada, a defesa teve oportunidade de insurgir e refutá-la, 
estando assegurado o contraditório e a ampla defesa, não havendo que se falar em eventual nulidade. 4. Agravo regimental desprovido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 1217163 MG 2017/0316370-8, Relator: Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, Data de Julgamento: 27/11/2018, T5 - 
QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 07/12/2018)
No mesmo sentido, o STJ entende ser possível o aproveitamento de provas já produzidas, ainda que as partes não sejam idênticas, 
desde que após o aproveitamento seja respeitado o contraditório.
Dito isso, cita-se “independentemente de haver identidade de partes, o contraditório é o requisito primordial para o aproveitamento da 
prova emprestada. Portanto, assegurado às partes o contraditório sobre a prova, isto é, o direito de se insurgir contra a prova e de refutá-
la adequadamente, afigura-se válido o empréstimo (EREsp 617.428).
De toda sorte, cabe ao juízo valorar a prova aproveitada (372, CPC), todavia, por critério de economia processual e em respeito ao 
princípio da eficiência, entende-se cabível neste caso o aproveitamento das provas, pois aqui será exercido o contraditório.
Posto isso, DEFIRO o aproveitamento de prova oral concernente no depoimento das testemunhas inquiridas nos autos n° 7001543-
94.2019.8.22.0023.
Vincule-se a mídia daqueles autos neste feito.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023 Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
AUTOR: CASSIANE SOARES DE CARVALHO, CPF nº 72034203291
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000913-96.2023.8.22.0023
AUTOR: R & L ARTIGOS DE OPTICA LTDA - ME, CNPJ nº 15387072000100
ADVOGADOS DO AUTOR: DHORDINES EDUARDO SZUPKA BORBA, OAB nº RO11718, AKAWHAN DYOGO ODORICO OLIVEIRA, 
OAB nº RO8582
REU: LEIDIANE GRANDO ROSA, CPF nº 86994603253
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Consoante se extrai do teor do AR de id. n. 93054255, a parte demandada não foi citada/intimada para a solenidade de conciliação 
anteriormente designada.
Diante disso, determino a Central de Processos Eletrônicos que proceda com a designação de nova audiência de Conciliação, adotando-
se a pauta automática do PJE.
Cite-se e intime-se pessoalmente a parte demandada. 
Pratique-se o necessário.
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SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
AUTOR: R & L ARTIGOS DE OPTICA LTDA - ME, CNPJ nº 15387072000100, AV. TANCREDO NEVES 3532 CENTRO - 76935-000 - 
SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU: LEIDIANE GRANDO ROSA, CPF nº 86994603253, RUA CASTELO BRANCO 3191 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001282-90.2023.8.22.0023
EXEQUENTE: IMPLEMENTOS AGRICOLAS OLIVEIRA LTDA, CNPJ nº 04004410000838
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: DANIEL REDIVO, OAB nº RO3181, JOAO CARLOS DA COSTA, OAB nº RO1258
EXECUTADO: ALIZEU FRANCISCO DE ARAUJO, CPF nº 33108455249
EXECUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos.
Considerando que o processo indicado pertence à Comarca de São Miguel do Guaporé/RO, providencie a CPE a redistribuição da 
presente aquele Juízo, para que seja dada continuidade.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: IMPLEMENTOS AGRICOLAS OLIVEIRA LTDA, CNPJ nº 04004410000838
EXECUTADO: ALIZEU FRANCISCO DE ARAUJO, CPF nº 33108455249, LINHA 102, KM 15, LADO SUL s/n ZONA RURAL - 76932-000 
- SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001306-21.2023.8.22.0023
AUTOR: ANTONINHA CELESTINA MUNIZ, CPF nº 60644222204
ADVOGADOS DO AUTOR: MAIESKY KUASINSKI REIS, OAB nº RO11862, NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR, OAB nº RO3765
REU: I. -. I. N. D. S. S.
ADVOGADO DO REU: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
Recebo a inicial.
Defiro o benefício da gratuidade de justiça.
O pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, é uma medida que atende diretamente à pretensão de direito material da 
parte autora, antes da sentença final de mérito, desde que, segundo disposto no artigo 294, do CPC/2015, haja prova inequívoca quanto 
à verossimilhança da alegação e a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação.
No caso dos autos, verifico que em sede administrativa a autarquia indeferiu a prorrogação do benefício, sendo necessária a perícia 
médica para comprovar que a incapacidade permanece ou foi cessada.
Nesse diapasão, num juízo de cognição sumária da inicial e documentos apresentados, constato que não restou comprovado de plano a 
ilegalidade no ato praticado pela autarquia federal que possa justificar a concessão da tutela pleiteada, uma vez que os atos administrativos 
revestem-se de presunção de legitimidade.
Assim, diante da ausência dos requisitos exigidos pelo art. 300, do CPC/2015, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
A fim de dar celeridade aos processos em que o INSS é parte, e que em sua grande maioria tramitam por longos períodos, é necessário 
que algo seja realizado para que a demanda não perdure por muito tempo.
A premissa é idêntica a quase todos: a morosidade judicial não cabe e nem se justifica no estágio em que vivemos. Isso significa que as 
tendências processuais contemporâneas apontam para a inadmissão de delongas injustificáveis na entrega da prestação jurisdicional.
Sendo assim, no caso dos autos, que, com certeza, será necessário a realização de perícia médica, é oportuno que de primeiro momento 
se antecipe todos os procedimentos possíveis para que seja alcançada a solução da lide com menos tempo de tramitação.
Assim, nomeio o médico Jhonny Silva Rodrigues, CRM/RO 2054, fixando, desde já, honorários no importe de R$ 850,00 (oitocentos e 
cinquenta reais) a serem pagos pela Justiça Federal nos termos do art. 25, parágrafo único, da resolução n. 305 de 07 de outubro de 
2014, após a conclusão definitiva da perícia.
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Ressalto que os honorários periciais foram fixados em R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), uma vez que a prova pericial é 
imprescindível para o deslinde do feito, o trabalho será realizado em uma comarca que está localizada em uma região de difícil acesso, e 
há um número reduzido de profissionais empenhados e credenciados que se deslocam até São Francisco do Guaporé, para realizarem 
o encargo.
Caso os honorários sejam fixados em quantia inferior ao estabelecido por este Juízo, não haverá interesse dos profissionais em realizar 
o encargo que lhes é atribuído, o que prejudicará o desenvolvimento do processo, violando, assim, o princípio da duração razoável do 
processo.
Por fim, esclareço que os valores fixados, em nada violam a Resolução n. 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, uma vez que o 
juízo deve ponderar os critérios indicados com a excepcionalidade do local, dificuldade de localização de médicos, e o pequeno valor 
presente na referida resolução, que desde 2014 se mantém inalterada apesar da inflação. Por fim, há de se observar a duração razoável 
do processo, o que torna necessária o arbitramento de valores condizentes com o trabalho realizado, garantindo o regular trâmite do feito.
Assim, ante a importância da perícia para o deslinde da causa, o zelo dos profissionais que atuam na região do Vale do Guaporé, que 
realizam o encargo em tempo hábil, contribuindo para a duração razoável do processo, a fixação dos honorários periciais na quantia de 
R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) é medida que se impõe.
Providencie-se contato por e-mail com o perito: johnnymed@bol.com.br, que deverá designar data, horário e local para realização da 
perícia, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a fim de que haja tempo hábil para intimar as partes e seus patronos.
Com a vinda das informações pelo médico, intime-se o INSS e a parte autora para indicarem assistente técnico e apresentarem quesitos. 
Na mesma oportunidade, caso seja possível, o INSS deverá juntar aos autos cópia do processo administrativo (incluindo eventuais 
perícias administrativas) e/ou informes dos sistemas informatizados relacionados às perícias médicas realizadas.
Encaminhem-se os quesitos formulados pelas partes ao perito, para resposta.
O laudo deverá ser apresentado em Juízo, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de realização da perícia.
Após a juntada do laudo médico, que reconheceu a (in)capacidade da parte autora, cite-se o INSS para, querendo, apresentar contestação 
no prazo de 30 (trinta) dias – art. 335, caput, c/c art. 183, ambos do CPC –, devendo, na oportunidade, informar se há possibilidade de 
acordo, indicando os seus termos.
Com a contestação, caso sejam apresentadas matérias preliminares ou juntada de documentos novos, intime-se a parte autora para, 
querendo, impugnar, no prazo de 15 (quinze) dias – artigos 350 e 351 do CPC.
Em seguida, intimem-se as partes para em 5 (cinco) dias especificarem as provas que pretendem produzir, indicando necessidade e 
pertinência, sob pena de indeferimento.
Caso haja pedido de prova testemunhal, deverá a parte interessada, no prazo acima, depositar o rol de testemunhas nos autos.
Havendo apenas pedido de produção de prova testemunhal pelas partes, tornem os autos conclusos para designar audiência de instrução 
e julgamento. Registre-se que se deve proceder em conformidade com o estabelecido no art. 357, § 5º e art. 455, ambos do CPC, ou 
seja, cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada, do dia, da hora e do local da audiência designada, 
dispensando-se a intimação do juízo.
O número de testemunhas arroladas não poderá ser superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato – art. 357, 
§ 6º do CPC.
Ressalto que a intimação só será feita pela via judicial quando:
a) restar comprovada que a tentativa de intimação prevista no art. 455, § 1º do CPC foi frustrada, devendo tal comprovação ocorrer em 
tempo hábil para que o Juízo promova a intimação;
b) sua necessidade for devidamente demonstrada;
c) figurar no rol de testemunhas servidor público ou militar, hipótese em que o juiz requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do 
corpo em que servir;
d) a testemunha houver sido arrolada pelo Ministério Público ou pela Defensoria Pública; ou
e) a testemunha for uma daquelas previstas no art. 454 do CPC.
Caso qualquer das partes apenas venha juntar documentos (prova documental), dê-se vistas a parte contrária para se manifestar em 
5 dias. Em seguida, intimem-se as partes para apresentarem alegações finais no prazo comum de 15 dias. Após, retornem os autos 
conclusos para sentença.
Em relação a perícia, seguem os quesitos a serem respondidos pelo expert em total observância à recomendação conjunta n. 01/2015 
do Conselho Nacional de Justiça:
I – Dados gerais do processo
a) Número do processo
b) Vara
II – Dados gerais do(a) periciando(a)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado Civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de Nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III – Dados gerais da perícia
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, matrícula e CRM (caso tenha acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha acompanhado o exame)
IV – Histórico Laboral do(a) Periciado (a)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
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e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V – Exame clínico e considerações médico-periciais sobre a patologia
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacitante.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se 
reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão trona o(a) periciado(a) incapacitado(a) para o exercício do último trabalho ou atividade habitual? Justifique a 
resposta descrevendo os elementos nos quais se baseou a conclusão.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária? Parcial ou 
Total?
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entra a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data da 
realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando os elementos para esta conclusão.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra 
atividade profissional ou para a reabilitação? Qual atividade?
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias? A partir de quando?
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?
p) É possível estimar qual o tempo e eventual tratamento necessário(s) para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data da cessação da incapacidade)?
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou de exacerbação de sintomas? Resposta apenas em caso 
afirmativo.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023 Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
AUTOR: ANTONINHA CELESTINA MUNIZ, CPF nº 60644222204, LINHA 04, SEGUNDA ESTRADA, PENÚLTIMA MORADIA S/N ZONA 
RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU: I. -. I. N. D. S. S., - 76993-000 - COLORADO DO OESTE - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo nº : 7000756-26.2023.8.22.0023
Requerente: CLOVIS ANDRE DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI - RO0005332A, TATIANE BRAZ DA COSTA - RO5303
Requerido(a): BANCO BMG S.A.
Advogado do(a) REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
Intimação À PARTE REQUERIDA
Finalidade: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação acerca 
do documento juntado pela parte acionante.
São Francisco do Guaporé, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS São Francisco 
do Guaporé - Vara Única Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000,(69) 33098821 
Processo nº 7001022-13.2023.8.22.0023 AUTOR: EMANOELA HACKE DE BRITTO DA ROSA - ME Advogado do(a) AUTOR: JENNIFER 
FRIGERI YOUSSEF - PR75793
REU: TIAGO DE OLIVEIRA 
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: SFG - Sala de Conciliação Data: 14/08/2023 Hora: 12:30 Devido a videoconferência, deve a parte informar 
número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de 
fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
Contatos da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta-feira, de 7h às 14h):
Telefone: (69) 3309-8831
E-mail: seat_sfg@tjro.jus.br 
Balcão virtual: https://meet.google.com/zfq-qctw-kpv 
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Presencial: Fórum de São Francisco do Guaporé - Endereço: Av. São Paulo esq c/ Ronaldo Aragão, Centro, São Francisco do Guaporé, 
CEP: 76935-000
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Tel: (69) 3309-8840 
E-mail: cejuscsfg@tjro.jus.br
Sala Virtual: https://meet.google.com/zfq-qctw-kpv
São Francisco do Guaporé, 13 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7002192-54.2022.8.22.0023
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCONDES FONSECA LUNIERE JUNIOR - AM2897
EXECUTADO: FRANCISCO ADOMILSON DANTAS BARBOSA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO ANTONIO PEREIRA - RO1615
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD e 
assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado a apresentar Planilha de Débito Atualizada. Prazo 
05 (cinco dias).
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Fone: (69) 3309-8821 - sfg1civel@tjro.jus.br
Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Irredutibilidade de Vencimentos
7002573-62.2022.8.22.0023
REQUERENTE: MARTA ROOS, CPF nº 61145165249, LINHA 4-B KM 23, SITIO ESPERANÇA ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCELO CANTARELLA DA SILVA, OAB nº RO558
REQUERIDO: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE, AV. BRASIL 1997, TESTADA COM A RUA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SENTENÇA
SENTENÇA
Cuidando que no âmbito dos juizados especiais da Fazenda Pública aplica-se subsidiariamente a Lei 9.099/95 nos termos do art. 1º c/c 
art. 27 da Lei 12.153/2009, dispenso o relatório, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, fundamento e decido em atenção aos princípios 
da INFORMALIDADE e SIMPLICIDADE insculpidos no art. 2º da Lei 9.099/95.
Dispenso o relatório (art. 38 Lei 9.099/95).
O feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a matéria é unicamente de direito, e quanto aos fatos, esses estão 
suficientemente provados, art. 355, I do CPC.
A autora reclama que é professora concursada da Prefeitura de São Francisco do Guaporé (RO), e com o advento da Lei Complementar 
47/2015 surgiu para si, o direito a ser enquadrada no Nível II, e por conseguinte ter um acréscimo de 30% na remuneração. Tudo 
conforme art. 59, alínea “b” da referida Lei Complementar.
Aduz ainda que há uma ata (devidamente comprovado nos autos) de audiência no CEJUSC de São Francisco do Guaporé em que a 
Prefeitura se comprometeu a pagar os valores retroativos desde a data de implementação da condição de nível superior do referido 
professor. Tudo também, conforme reza a citada Lei Complementar.
Pois bem, a autora ao ingressar no serviço público para o magistério escolar infantil, olvidou-se em pontuar que o referido cargo não exigia 
nível superior como requisito para ingresso.
A celeuma se resolve a partir desta informação, pelo fato de que a causa de pedir da autora está fundada em artigos da Lei Complementar 
47/2015 declarados inconstitucionais pelo E.TJRO: Processo 0800807-71.2018.8.22.0000, da relatoria do Eminente Desembargador 
Álvaro Kalix Ferro, data de julgamento 18/04/2022,
Os dispositivos declarados inconstitucionais são os artigos 65 e 67 da Lei Complementar n. 47/2015. Esses artigos eram os que davam 
suporte ao pedido autoral, haja vista que convalidava o enquadramento de um(a) servidor(a) público(a) em quadro de acesso de nível 
superior, sem o devido concurso público. 
Amiúde: a autora ingressou por meio de concurso que exigia nível médio (vide termo de posse id 84327281), e agora estaria sendo alçada 
a um cargo que exige nível superior, tão somente, pelo fato de ter obtido o diploma superior; sem contudo, realizar novo concurso.
Essa vedação já é antiga, inclusive quando da edição da Lei Complementar 47/2015, já estava em vigor a Súmula Vinculante do STF nº 
43, in verbis:
É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso público 
destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido. (Publicada em 17/04/2015)
Não é à toa que instado a se pronunciar sobre o tema, decidiu o E.TJRO em convergência com a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal 
Federal:
Ação Direta de Inconstitucionalidade. Leis Complementares nº 45, 46 e 47/2015, do Município de São Francisco do Guaporé. Questão 
prejudicial de mérito. Extinção do feito por perda de objeto. Agravo Interno. Leis vigentes. Provimento. Ação Direta de Inconstitucionalidade 
madura para julgamento. Ascensão funcional e progressão derivada vertical. Ocorrência. Equiparação salarial. Não preenchimento dos 
requisitos. Não há direito adquirido a regime jurídico de servidores públicos. Inconstitucionalidade do artigo 46 da Lei Complementar n. 
14/2011; dos artigos 55 e 57 da LC n. 46/2015; dos artigos 65 e 67 da Lei Complementar n. 47/2015; e do art. 50 da Lei Complementar n. 
45/2015. Ação Procedente. Efeitos Ex tunc. Ressalvam-se os valores remuneratórios recebidos de boa-fé pelos beneficiários. 
1. É de se dar provimento ao agravo interno para cassar a decisão monocrática de extinção do feito pela perda do objeto quando 
observada a inexistência desta.
2. Ação Direta de Inconstitucionalidade madura para julgamento.
3. A ascensão funcional e a progressão derivada vertical são formas inconstitucionais de provimento derivado.
4. Equiparação Salarial não pode ser concedida sem a presença dos seus requisitos essenciais.
5. O servidor público não possui direito adquirido a regime jurídico, respeitando-se a irredutibilidade dos seus vencimentos. No entanto, a 
declaração de inconstitucionalidade de lei possibilita tal redução.
6. Valores recebidos pelos servidores, de boa-fé, não devem ser objeto de devolução, mesmo em decisões com efeito ex tunc.
7. Ação procedente.
(DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 0800807-71.2018.822.0000, Rel. Des. Álvaro Kalix Ferro, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: Tribunal Pleno, julgado em 29/04/2022.)
Portanto, é patente que os fundamentos jurídicos que alicerçam o pedido estão extirpados do ordenamento jurídico pátrio, a bem da 
verdade, estão extirpados desde a entrada em vigor da Constituição de 1988, a qual exige concurso público para ingresso na carreira 
pública. Não podendo ser o ingresso por derivação, como é o caso dos autos, ainda que seja para reclamar equiparação salarial. 
Em evidência, a autora prestou regularmente concurso, foi aprovada, nomeada e tomou posse em um cargo cuja exigência é nível médio 
(magistério). Dessa forma, o seu pleito encontra óbice na súmula vinculante do STF nº 43, posto que a LC 47/2017 a progride de cargo 
nível médio para cargo nível superior. 
Ademais, a previsão contida no art. 59, “b” da Lei Complementar nº 47/2015, a qual prever o coeficiente de 1,3 a ser aplicado no salário 
do professor, está dirigida exclusivamente aos professores ocupantes de cargos de nível superior, nos exatos termos previstos no art. 7º, 
inciso I, “b” e, inciso, II, “b” da referida Lei.
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Portanto, não se pode, sequer, falar em equiparação salarial.
Quanto ao fato de que, a edilidade local estaria, inclusive, pagando a autora como se enquadrado no Nível II estivesse é um fato que deve 
ser tratado no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, haja vista que o administrador local estaria pagando a servidor de 
nível médio, remuneração equivalente a servidor de nível superior.
Ou seja, a presente demanda, desnudou uma situação de irregularidade na folha de pagamento dos servidores municipais que favorece 
a autora, dado que a Lei Complementar 47/2015 nos dispositivos que beneficia a autora são inconstitucionais, e portanto, os valores que 
recebeu até agora são indevidos.
O próprio relator Des. Álvaro Kalix Ferro, sensível e atento a esta condição, deixou claro em sua decisão que: “6. Valores recebidos pelos 
servidores, de boa-fé, não devem ser objeto de devolução, mesmo em decisões com efeito ex tunc” (vide o referido item do julgado acima 
colacionado).
O mais não pertine, e resta refutada todas as teses contrárias, inclusive eventual preliminares aduzidas pelo Réu na presente demanda.
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 
formulados na inicial por MARTA ROOS em face do MUNICÍPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORÉ.
Sem custas e honorários, art. 55 da Lei dos Juizados.
Embargos meramente protelatórios serão devidamente apenados com multa.
Após o trânsito em julgado, não havendo pedidos, arquivem-se os presentes autos, imediatamente, sem qualquer cerimônia.
P.R.I.
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Cumprimento de Sentença contra a Fazenda 
Pública
Compra e Venda
7001100-75.2021.8.22.0023
EXEQUENTE: ANDREIA ANTUNES DA CRUZ, LH 04 S/N KM01 ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: AMANDA DE SOUZA PEREIRA, OAB nº RO9692, MARCOS MEDINO POLESKI, OAB nº RO9176, 
AVENIDA BRASIL 1104, 2 PISO, T-09 C/ T-10 NOVA BRASÍLIA - 76908-448 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, VITORIA RAMALHO FERREIRA, 
OAB nº RO10790, AVENIDA BRASIL 1104, 2 PISO, T-09 C/ T-10 NOVA BRASÍLIA - 76908-448 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE, AVENIDA BRASIL 1997 TESTADA COM A RUA INTEGRAÇÃO 
NACIONAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
DESPACHO
A Lei que fundamenta o pedido de cumprimento de sentença que embasa o pleito da exequente foi declarada inconstitucional: E.TJRO: 
Processo 0800807-71.2018.8.22.0000, da relatoria do Eminente Desembargador Álvaro Kalix Ferro, data de julgamento 18/04/2022.
Vista às partes para requerer o que de direito.
Prazo 10 dias.
Após subam conclusos para decisão 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 13 de julho de 2023 
Robson Jose dos Santos
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Cumprimento de Sentença contra a Fazenda 
Pública
Compra e Venda
7001101-60.2021.8.22.0023
EXEQUENTE: ARNALDO MECIAS LINARD, LH 04 S/N KM01 S/N ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: AMANDA DE SOUZA PEREIRA, OAB nº RO9692, MARCOS MEDINO POLESKI, OAB nº RO9176, 
AVENIDA BRASIL 1104, 2 PISO, T-09 C/ T-10 NOVA BRASÍLIA - 76908-448 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, VITORIA RAMALHO FERREIRA, 
OAB nº RO10790, AVENIDA BRASIL 1104, 2 PISO, T-09 C/ T-10 NOVA BRASÍLIA - 76908-448 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
NÃO DENUNCIADO: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE, AVENIDA BRASIL 1997 TESTADA COM A RUA INTEGRAÇÃO 
NACIONAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ



3520DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

DESPACHO
Dispositivos da Lei que dão suporte ao cumprimento de sentença da exequente foram declarados inconstitucionais pelo E.TJRO: Processo 
0800807-71.2018.8.22.0000, da relatoria do Eminente Desembargador Álvaro Kalix Ferro, data de julgamento 18/04/2022.
Vista às partes por 10 dias para requerer o que de direito.
Após subam os autos conclusos para decisão.
Pratique-se o necessário.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 13 de julho de 2023 
Robson Jose dos Santos
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Cumprimento de sentença
Nota Promissória
7000131-26.2022.8.22.0023
REQUERENTE: JORGE DE JESUS TEIXEIRA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: VANESSA PEREIRA DOS SANTOS
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Concedo vista ao exequente face à certidão do sr. oficial de justiça juntada aos autos.
Prazo 10 dias.
Int.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 13 de julho de 2023 
Robson Jose dos Santos
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000450-78.2023.8.22.0016
AUTOR: W J COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME, CNPJ nº 13443899000169
ADVOGADO DO AUTOR: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA, OAB nº RO9248
REU: MARIA INEZ DE SOUZA SANTANA, CPF nº 00338258230
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos etc.
Cuida-se de ação proposta perante os Juizados Especiais Cíveis conforme fatos narrados na inicial.
Sabe-se que os juizados especiais cíveis se orientam pelos princípios da informalidade e celeridade, tanto que nas causas de até 20 
salários mínimos as partes não precisam se verem representadas por advogados (art. 9º da Lei 9.099/95).
Por essa razão é que não se aplicam os rigores do quanto previstos no art. 319 a 321 do CPC na análise das peças/queixas iniciais 
apresentadas aos juizados. Devendo os autores, em especial aqueles assistidos por advogados, estarem atentos à eventual defeito da 
peça inicial, e corrigirem-na até a apresentação da resposta em forma de contestação, sob pena de extinção do feito sem resolução do 
mérito, ou declinação de competência, conforme o caso. Portanto, ausência de comprovação de residência, instrumento procuratório, 
nota fiscal, contrato etc deverá ser sanado com a juntada dos referidos documentos até a data, inclusive, da audiência de conciliação/
instrução e julgamento.
Forte nessas premissas e com esteio no art. 2º da Lei 9.099/95 c/c art. 4º e 5º do CPC c/c art. art. 5º, inciso LXXVIII da CF88, bem como 
nas diretrizes enunciadas pelo Conselho Nacional de Justiça, verifica-se que não há qualquer nulidade na elaboração de despacho 
padrão para causas deste tipo.
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Ante o breve relato, decido:
Determino à Central de Processos Eletrônicos que proceda com a designação de audiência de Conciliação, adotando-se a pauta 
automática do PJE, bem como o cumprimento dos atos processuais de Comunicação.
Cite-se e intimem-se nos termos da lei, bem como do Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (DJE nº 104, 
de 08/06/2017, pág. 01/03). Advirta-se à parte requerente que sua ausência injustificada quanto à audiência designada, implicará em 
extinção do feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 51, I, da Lei 9.099/95.
Eventual pedido de antecipação de tutela, deixo para analisar após prévia oitiva da parte contrária que deverá ser intimada para apresentar 
informações no prazo de 5 dias, decorrido o prazo, deve a CPE fazer conclusão dos autos para decisão.
A teor do art. 33 da Lei 9.099/95: “Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e julgamento, ainda que não requeridas 
previamente, podendo o Juiz limitar ou excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias.” Portanto, autor e réu podem 
juntar todas e quaisquer provas, ainda que sejam documentos novos, que entender necessário na aludida audiência. Precedentes: TJSC, 
RECURSO CÍVEL n. 5001444-57.2021.8.24.0016, do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, rel. Marco Aurelio Ghisi Machado, Segunda 
Turma Recursal - Florianópolis (Capital), j. Tue Apr 26 00:00:00 GMT-03:00 2022). TJ-PR - PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO - 
Recursos - Recurso Inominado: RI 0027425-63.2015.8.16.0031 PR 0027425-63.2015.8.16.0031 (Acórdão). Enunciado 10 – FONAJE; 
CÓPIAS DA PRESENTE SERVIRÃO DE COMUNICAÇÃO.
OBSERVAÇÃO: Há vasta jurisprudência no sítio do E.TJRO sobre o tema tratado na presente ação. Disponível em: http://webapp.tjro.jus.
br/juris/consulta/detalhesJuris.jsf?ementa=a%E7%E3o&fe=null acessado em 17/04/2023, às 9h57. Portanto, um grande indicativo de que 
a conciliação poderá ser a melhor solução para ambas as partes, considerando o quanto previsto no arts. 926 e 927 do CPC.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
AUTOR: W J COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME, CNPJ nº 13443899000169, AV. COSTA MARQUES 8833, LOJA DE MÓVEIS 
CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA
REU: MARIA INEZ DE SOUZA SANTANA, CPF nº 00338258230, AVENIDA COSTA MARQUES S/N, SENTIDO PORTO VITÓRIA, 
PRIMEIRA CASA Á ESQUERDA CENTRO - 76937-000 - COSTA MARQUES - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Processo n.: 7000862-22.2022.8.22.0023
Classe: Cumprimento de sentença
Assunto:Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
AUTOR: ANTONIA FERREIRA DA COSTA PEREIRA, RUA MARINGA 3566 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO AUTOR: DHORDINES EDUARDO SZUPKA BORBA, OAB nº RO11718
AKAWHAN DYOGO ODORICO OLIVEIRA, OAB nº RO8582
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES, - DE 3601 A 4635 - LADO ÍMPAR 
INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REU: EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA, OAB nº PB23664, ENERGISA RONDÔNIA
Valor da causa:R$ 10.000,00
Decisão
1. Trata-se de petição apresentada pelo credor, que pretende o cumprimento da sentença, nos moldes dos artigos 513 e 523 do Novo 
Código de Processo Civil.
2. Assim, como preenchidos os requisitos legais, INTIME-SE o executado, ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO, VIA SISTEMA DJE, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 523, caput), pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, 
acrescido de custas, se houver.
3. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo referido, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de 
honorários de advogado de 10% (dez por cento).
4. Em caso de pagamento parcial, a multa, bem como os honorários de advogado, incidirão sobre o restante do débito (art. 523, § 2º do 
Novo CPC).
5. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo, também de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, através de seu advogado, impugnação.
6. Decorrido o prazo do item 2, sem a comprovação do pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos 
bastem para a integral quitação do débito, seguindo-se os atos de expropriação (art. 523, § 3º do Novo CPC).
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7. Em seguida, aguarde-se em cartório o decurso do prazo para impugnação, observando-se que, como se tratam de autos eletrônicos, o 
prazo não será contado em dobro na hipótese de litisconsortes passivos representados por advogados de diferentes escritórios.
8. Em havendo pagamento ou impugnação ao cumprimento de sentença, intime-se o exequente, através de seu advogado/procurador 
(via PJE), para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Após, promova-se a conclusão do feito.
9. Pratique-se o necessário.
Robson Jose dos Santos
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Procedimento do Juizado Especial Cível
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
7001737-89.2022.8.22.0023
AUTOR: J. N. D., RUA TIRADENTES 3155 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADO DO AUTOR: GABRIEL TERENCIO MARTINS SANTANA, OAB nº GO32028
REU: B. B. S., AV. CIDADE DE DEUS s/n, 4º ANDAR DO PRÉDIO NOVO VILA YARA - 06029-900 - OSASCO - AMAPÁ
ADVOGADOS DO REU: VITOR HENRIQUE ALBUQUERQUE PONTES BRANDAO, OAB nº PA19730, ITALIA 153, CJ JD EUROPA 
COQUEIRO - 66650-210 - BELÉM - PARÁ, NORMA SUELY MOTA DA ROSA, OAB nº PA13173, JOAQUIM LOPES BASTOS 70 
GUANABARA - 67010-200 - ANANINDEUA - PARÁ, MARIANI CRISTINA PELAES BRAGA, OAB nº PA22015, WE 69 A CJ GUAJARA I 
1961, CASA COQUEIRO - 67143-450 - ANANINDEUA - PARÁ, LUIZ CARLOS FERREIRA GALVAO JUNIOR, OAB nº PA17385, PADRE 
EUTIQUIO 1572, - DE 1450/1451 A 1500/1501 BATISTA CAMPOS - 66025-230 - BELÉM - PARÁ, LAIS ALBUQUERQUE GALVAO, OAB 
nº PA18822, PADRE EUTIQUIO 1572, AP 1201 BATISTA CAMPOS - 66025-230 - BELÉM - PARÁ, JOAO PAULO BACELAR MAIA, OAB 
nº PA17433, PASSAGEM TRINDADE 112 MARCO - 66095-660 - BELÉM - PARÁ, LARISSA SENTO SE ROSSI, OAB nº BA16330, PROF 
MANOEL RIBEIRO 1315, AP 503 STIEP - 41770-095 - SALVADOR - BAHIA, BRADESCO
DESPACHO
Indefiro o pedido de audiência de instrução e julgamento para oitiva da autora (formulado na audiência de conciliação), eis que essa já foi 
ouvida pelo “primeiro juiz da causa”, a saber seu advogado. De modo que, sua narrativa já está delineada na petição inicial.
Aguarde-se prazo para recurso.
Após, me subam conclusos para eu julgar.
Intime-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 13 de julho de 2023 
Robson Jose dos Santos
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Cumprimento de sentença
Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
7000367-85.2016.8.22.0023
REQUERENTE: MARIA NELI DOMINGOS, - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADO DO REQUERENTE: MARCIO ANTONIO PEREIRA, OAB nº RO1615A, A. JOÃO PESSOA 4639 CENTRO - 76940-000 - 
ROLIM DE MOURA - RONDÔNIA
REQUERIDO: PABOLA CRISTINE ARAUJO E SILVA, VESPASIANO RAMOS 3049, - ATÉ 550 - LADO PAR NOVA PORTO VELHO - 
76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Defiro pedido de id 89538437.
Intime-se o Estado de Rondonia por meio da Procuradoria do Estado a fim de que efetive a ordem para fins de penhora do equivalente 
a 15% (quinze por cento) da remuneração bruta, da executada PABOLA CRISTINE ARAUJO E SILVA, CPF n. 509.118.482-15, até que 
atinja o valor total da execução de R$ 4.446,86 (quatro mil quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e seis centavos), conforme 
planilha colacionada sob o id. n. 81340267.
A referida servidora é do quadro da Polícia Militar de Rondônia.
Prazo 5 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 13 de julho de 2023 
Robson Jose dos Santos
Juiz (a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7000018-72.2022.8.22.0023
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: GRANDE GAS LTDA - EPP e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS - RO7261
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS EDITAL Fica a parte AUTORA intimada a proceder o recolhimento de custas para publicação do Edital 
no DJ, no prazo de 05 (cinco) dias, sob o CÓDIGO 1027. O boleto deverá ser gerado no sistema de controle de custas processuais no 
seguinte link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7000898-30.2023.8.22.0023
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: LUANA CASCIMIRO DA MATA
Advogados do(a) AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI - RO0005332A, TATIANE BRAZ DA COSTA - RO5303
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7000415-97.2023.8.22.0023
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: SOCIEDADE ROLIMOURENSE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DAIANE CRISTINA HUPPERS - RO13024
EXECUTADO: EDMAURO ZANGRANDI 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7000748-20.2021.8.22.0023
Classe : INTERDITO PROIBITÓRIO (1709)
REQUERENTE: JOSE CARLOS VIEIRA e outros
Advogados do(a) REQUERENTE: EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA - RO11524, SEBASTIAO QUARESMA JUNIOR - RO1372
REQUERIDO: LIGA DOS CAMPONESES POBRES
Intimação AUTOR
Fica a parte AUTORA intimada a manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Número do processo: 7000783-09.2023.8.22.0023
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: SONIA MARIA TOMAZ
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTHONY HENRIK WEBLER, OAB nº RO10953
Polo Passivo: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SENTENÇA
Cuidando que no âmbito dos juizados especiais da Fazenda Pública aplica-se subsidiariamente a Lei 9.099/95 nos termos do art. 1º c/c 
art. 27 da Lei 12.153/2009, dispenso o relatório, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, fundamento e decido em atenção aos princípios 
da INFORMALIDADE e SIMPLICIDADE insculpidos no art. 2º da Lei 9.099/95.
Dispenso o relatório (art. 38 Lei 9.099/95).
O feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a matéria é unicamente de direito, e quanto aos fatos, esses estão 
suficientemente provados, art. 355, I do CPC.
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A questão cinge-se em saber se os agentes comunitários de saúde e endemias faz jus à insalubridade calculada sobre seus vencimentos, 
já que recebem a referida verba sobre o valor do salário mínimo.
O réu aduz que a Lei Complementar Municipal nº 45/2015 já regulamenta suficientemente o tema, posto que seu art. 26, inciso II, alínea 
“c”, razão pela qual deve ser afastada a incidência da Lei Federal 11.350/2006.
Sem razão.
O caso é de procedência.
Explico em breves palavras e encerro.
A Lei 11.350/2006 regulamenta o §5º do art. 198 da Constituição Federal, o referido parágrafo trata sobre os agentes municipais de saúde 
e de combate a endemias. 
Ao seu turno, a própria Lei estabelece em seu art. 9-A, §3º que o exercício de trabalho de forma habitual e permanente em condições 
insalubres, assegurará aos agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o seu vencimento 
ou salário-base.
O inciso II do referido artigo complementa que a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o vencimento base, deverá ser 
observado nos termos da legislação específica, quando submetidos a vínculos de outra natureza.
Ora, o inciso II complementa o §3º, o qual já informa peremptoriamente que os agentes de saúde e de combate à endemias receberão 
adicional calculados sobre o seu vencimento ou salário-base. 
Deve desta forma, o réu afastar a aplicação do art. 26, inciso II, alínea “c” da LC 45/2015 do Município de São Francisco do Guaporé, 
dado que é incompatível com a regulamentação do art. 198,§5º da CF feito pela Lei 11.350/2006.
A presente demanda e seu deslinde repousa tão somente na interpretação da Lei Federal em cotejo com Lei Complementar Local.
O mais não pertine.
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTES os pedidos de 
SONIA MARIA TOMAZ em face do MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ para:
Declarar prescritos todos os créditos relativos a presente demanda que estejam compreendidos no período maior que cinco anos, a 
contar do ajuizamento da presente ação (art. 1º do Decreto 20.910/32).
Determinar que o réu proceda à alteração da forma de cálculo da verba de insalubridade concedida à parte autora, considerando como 
base o salário-base pagos a(o) autor(a) na forma do art. 9-A, §3º da Lei 11.350/2006, afastando assim, a incidência do art. 26, II, “c” da 
LC 45/2015.
Condenar o réu ao pagamento dos valores retroativos (respeitadas a prescrição quinquenal), com os devidos reflexos em férias, 
terços constitucionais e gratificações natalinas. Esses valores deverão ser apurados por simples cálculos matemáticos, não havendo 
necessidade de liquidação de sentença; correção monetária de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), 
sendo os juros de mora devidos com base no índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do Recurso Extraordinário 
(RE) 870947, estes incidentes a partir da citação.
Em cumprimento ao disposto no artigo 27 da Lei 12.153/09 e artigo 55 da Lei 9.099/95, deixo de condenar o requerido ao pagamento de 
honorários advocatícios e custas processuais.
Embargos meramente protelatórios serão devidamente apenados com multa.
Os pagamentos deverão ocorrer mediante precatórios ou RPV a depender dos valores apurados.
Após o trânsito em julgado, não havendo pedidos, arquivem-se os presentes autos, imediatamente, sem qualquer cerimônia.
P.R.I.
São Francisco do Guaporé,quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia 
Alvorada do Oeste/RO - Vara Única 
R. Vinícius de Moraes, 4308 - Alvorada D’Oeste, RO, CEP 76930-000. Tel de Atend. (Seg. a Sex., 7h-14h): (69) 4020-2288.
Processo: 7000956-38.2020.8.22.0023
Classe: Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública
Assunto: Adicional de Horas Extras, Adicional de Serviço Noturno
EXEQUENTE: JAKSON LOPES DE OLIVEIRA, RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA 2435 ALTO ALEGRE - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA, OAB nº RO8713, MIKAELE RICARTE DE OLIVEIRA SILVA, 
OAB nº RO10124
NÃO DENUNCIADO: Estado de Rondônia
ADVOGADO DO NÃO DENUNCIADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO
Vistos.
Considerando que o exequente intimado nada requereu, arquive-se, com as baixas devidas no sistema.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
São Francisco do Guaporé/RO, quinta-feira, 13 de julho de 2023. 
Robson Jose dos Santos
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7002191-06.2021.8.22.0023
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: TERESINHA SIMAO DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: OZANA SOTELLE DE SOUZA - RO6885
REU: BANCO BMG S.A. 
Advogado do(a) REU: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - PE23255
INTIMAÇÃO AUTOR
1) Fica a parte AUTORA intimada, no PRAZO DE 05 (cinco) DIAS, a informar a satisfação do crédito e/ou requerer o que entender de 
direito, sob pena de presunção de aceitação tácita quanto aos valores depositados como sendo o pagamento integral da obrigação. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Cumprimento de sentença
Nota Promissória
7001740-78.2021.8.22.0023
REQUERENTE: JORGE DE JESUS TEIXEIRA, - 76847-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: FELIPE DE JESUS GONCALVES, RUA RONDÔNIA S/N CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Em homenagem ao contraditório, fale o exequente a respeito do Leilão frustrado.
Prazo 10 dias.
Int
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO
São Francisco do Guaporé-RO, 14 de julho de 2023 
Robson Jose dos Santos
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Número do processo: 7000304-84.2021.8.22.0023
Classe: Cumprimento de sentença
Polo Ativo: ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADOS DO REQUERENTE: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A, TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303A
Polo Passivo: BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADOS DO REQUERIDO: PAULO EDUARDO PRADO, OAB nº RO4881, BRADESCO
DESPACHO
Em homenagem ao contraditório, disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e artigo 10 do Código de Processo Civil, fale a 
parte contrária em 10 dias, sobre a petição retro juntada aos autos id 90562172.
Int.
São Francisco do Guaporé,sexta-feira, 14 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7002719-06.2022.8.22.0023
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
REU: ROBERTO CARLO DA SILVA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a, no prazo de 05 dias, complementar o endereço apresentado, considerando que não é possível realizar 
citação pelos Correios por carta-AR sem a numeração do imóvel, bem como a promover o regular andamento, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Procedimento do Juizado Especial Cível
Incorporação Imobiliária, Indenização por Dano Material
7002106-83.2022.8.22.0023
REQUERENTE: MOZE HELMER, LINHA 04, KM 27 S/N, SÍTIO ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERENTE: ANA GABRIELA FERMINO PAGANINI, OAB nº RO10123, AVENIDA PORTO VELHO 2815, - DE 
2668 A 2938 - LADO PAR CENTRO - 76963-860 - CACOAL - RONDÔNIA, LUCAS EDUARDO DA SILVA SOUZA, OAB nº RO10134
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REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, - 76801-000 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
ADVOGADOS DO REQUERIDO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
Despacho
Em homenagem ao contraditório, fale as partes em relação a certidão retro do sr. oficial de justiça.
Prazo 10 dias.
Int.
São Francisco do Guaporé-RO, 14 de julho de 2023. 
Robson Jose dos Santos
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7002323-29.2022.8.22.0023
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CICERA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: HELIO RODRIGUES DOS SANTOS - RO7261
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - DOCUMENTOS JUNTADOS Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a apresentar manifestação 
acerca dos documentos juntados pela parte adversa.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus 
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001072-15.2018.8.22.0023
EXEQUENTE: NELSI MARTIMIANO, CPF nº 10316582204
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: MARIANA DONDE MARTINS, OAB nº RO5406, ADRIANA DONDE MENDES, OAB nº RO4785A, 
JULIAN CUADAL SOARES, OAB nº RO2597
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação em fase de cumprimento de sentença ajuizada por NELSI MARTIMIANO em face de INSS - INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL.
Foram expedidas as requisições de pagamento, sendo expedido alvará judicial (id. 91756123).
A parte autora foi intimada a comprovar o levantamento do alvará ou se manifestar no feito (id 91827781 e 92404392), sob pena de 
extinção e arquivamento e permaneceu inerte.
É o relatório necessário. Decido.
Considerando a expedição do valor concordado pela parte autora (id 87588194), dá-se por satisfeito o crédito.
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de sentença pelo 
pagamento.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: NELSI MARTIMIANO, CPF nº 10316582204, DOM JOAO VI 3330 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON 870 1 andar CENTRO - 76900-
082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000411-60.2023.8.22.0023
AUTOR: MARIA DO CARMO DOS SANTOS, CPF nº 55829040263
ADVOGADOS DO AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI, OAB nº RO5332A, TATIANE BRAZ DA COSTA, OAB nº RO5303A
REQUERIDO: UNIVERSO ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS REGIMES GERAL DA PREVIDENCIA 
SOCIAL, CNPJ nº 08302024000107
ADVOGADOS DO REQUERIDO: SOFIA COELHO ARAUJO, OAB nº DF40407, DANIEL GERBER, OAB nº DF47827
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DESPACHO
Vistos.
Defiro a gratuidade judiciária. 
Recebo o recurso inominado apenas no efeito devolutivo, conforme preconiza o artigo 43 da Lei n. 9.099/95, eis que presentes o 
presupostos para sua admissibilidade.
Tendo em vista que a parte recorrida já apresentou as contrarrazões ao recurso inominado interposto pelo recorrente, remetam-se os 
autos à Turma Recursal.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
AUTOR: MARIA DO CARMO DOS SANTOS, CPF nº 55829040263, KM 100, s/n.,, ZONA RURAL BR 429, - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: UNIVERSO ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS REGIMES GERAL DA PREVIDENCIA 
SOCIAL, CNPJ nº 08302024000107, FENELON SANTOS 626, - ATÉ 709/710 SALGADO FILHO - 49020-350 - ARACAJU - SERGIPE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001022-13.2023.8.22.0023
AUTOR: EMANOELA HACKE DE BRITTO DA ROSA - ME, CNPJ nº 19956497000144
ADVOGADO DO AUTOR: JENNIFER FRIGERI YOUSSEF, OAB nº PR75793
REU: TIAGO DE OLIVEIRA, CPF nº 71018140263
REU SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Consoante se extrai do teor da certidão de id. n. 93196753, não há como afirmar que o requerido recebeu a citação via e-mail.
Diante disso, determino a Central de Processos Eletrônicos que proceda com a designação de nova audiência de Conciliação, adotando-
se a pauta automática do PJE, bem como o cumprimento dos atos processuais de Comunicação.
Cite-se e intimem-se nos termos da lei, bem como do Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria nº 001/2017 (DJE nº 104, 
de 08/06/2017, pág. 01/03). Advirta-se à parte requerente que sua ausência injustificada quanto à audiência designada, implicará em 
extinção do feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 51, I, da Lei 9.099/95.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
AUTOR: EMANOELA HACKE DE BRITTO DA ROSA - ME, CNPJ nº 19956497000144, RUA PROFESSOR DARIO VELOSO 620 VILA 
IZABEL - 80320-050 - CURITIBA - PARANÁ
REU: TIAGO DE OLIVEIRA, CPF nº 71018140263, RUA CHICO MENDES 2639 SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7001158-10.2023.8.22.0023
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MARIA LAUDICEIA DE JESUS
Advogados do(a) AUTOR: GLAUCIA ELAINE FENALI - RO0005332A, TATIANE BRAZ DA COSTA - RO5303
REU: BANCO BMG S.A. 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Número do processo: 7000778-84.2023.8.22.0023
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: IRACI VERA DOS SANTOS NOGUEIRA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTHONY HENRIK WEBLER, OAB nº RO10953
Polo Passivo: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
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SENTENÇA
Cuidando que no âmbito dos juizados especiais da Fazenda Pública aplica-se subsidiariamente a Lei 9.099/95 nos termos do art. 1º c/c 
art. 27 da Lei 12.153/2009, dispenso o relatório, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, fundamento e decido em atenção aos princípios 
da INFORMALIDADE e SIMPLICIDADE insculpidos no art. 2º da Lei 9.099/95.
Dispenso o relatório (art. 38 Lei 9.099/95).
O feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a matéria é unicamente de direito, e quanto aos fatos, esses estão 
suficientemente provados, art. 355, I do CPC.
A questão cinge-se em saber se os agentes comunitários de saúde e endemias faz jus à insalubridade calculada sobre seus vencimentos, 
já que recebem a referida verba sobre o valor do salário mínimo.
O réu aduz que a Lei Complementar Municipal nº 45/2015 já regulamenta suficientemente o tema, posto que seu art. 26, inciso II, alínea 
“c”, razão pela qual deve ser afastada a incidência da Lei Federal 11.350/2006.
Sem razão.
O caso é de procedência.
Explico em breves palavras e encerro.
A Lei 11.350/2006 regulamenta o §5º do art. 198 da Constituição Federal, o referido parágrafo trata sobre os agentes municipais de saúde 
e de combate a endemias. 
Ao seu turno, a própria Lei estabelece em seu art. 9-A, §3º que o exercício de trabalho de forma habitual e permanente em condições 
insalubres, assegurará aos agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o seu vencimento 
ou salário-base.
O inciso II do referido artigo complementa que a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o vencimento base, deverá ser 
observado nos termos da legislação específica, quando submetidos a vínculos de outra natureza.
Ora, o inciso II complementa o §3º, o qual já informa peremptoriamente que os agentes de saúde e de combate à endemias receberão 
adicional calculados sobre o seu vencimento ou salário-base. 
Deve desta forma, o réu afastar a aplicação do art. 26, inciso II, alínea “c” da LC 45/2015 do Município de São Francisco do Guaporé, 
dado que é incompatível com a regulamentação do art. 198,§5º da CF feito pela Lei 11.350/2006.
A presente demanda e seu deslinde repousa tão somente na interpretação da Lei Federal em cotejo com Lei Complementar Local.
O mais não pertine.
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTES os pedidos de 
IRACI VERA DOS SANTOS NOGUEIRA em face do MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ para:
Declarar prescritos todos os créditos relativos à presente demanda que estejam compreendidos no período maior que cinco anos, a 
contar do ajuizamento da presente ação (art. 1º do Decreto 20.910/32).
Determinar que o réu proceda à alteração da forma de cálculo da verba de insalubridade concedida à parte autora, considerando como 
base o salário-base pagos a(o) autor(a) na forma do art. 9-A, §3º da Lei 11.350/2006, afastando assim, a incidência do art. 26, II, “c” da 
LC 45/2015.
Condenar o réu ao pagamento dos valores retroativos (respeitadas a prescrição quinquenal), com os devidos reflexos em férias, 
terços constitucionais e gratificações natalinas. Esses valores deverão ser apurados por simples cálculos matemáticos, não havendo 
necessidade de liquidação de sentença; correção monetária de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), 
sendo os juros de mora devidos com base no índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do Recurso Extraordinário 
(RE) 870947, estes incidentes a partir da citação.
Em cumprimento ao disposto no artigo 27 da Lei 12.153/09 e artigo 55 da Lei 9.099/95, deixo de condenar o requerido ao pagamento de 
honorários advocatícios e custas processuais.
Embargos meramente protelatórios serão devidamente apenados com multa.
Os pagamentos deverão ocorrer mediante precatórios ou RPV a depender dos valores apurados.
Após o trânsito em julgado, não havendo pedidos, arquivem-se os presentes autos, imediatamente, sem qualquer cerimônia.
P.R.I.
São Francisco do Guaporé,quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé Número do processo: 7000781-39.2023.8.22.0023
Classe: Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública
Polo Ativo: NILZA DE FREITAS NUNES E SOUZA
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTHONY HENRIK WEBLER, OAB nº RO10953
Polo Passivo: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
SENTENÇA
Cuidando que no âmbito dos juizados especiais da Fazenda Pública aplica-se subsidiariamente a Lei 9.099/95 nos termos do art. 1º c/c 
art. 27 da Lei 12.153/2009, dispenso o relatório, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.099/95, fundamento e decido em atenção aos princípios 
da INFORMALIDADE e SIMPLICIDADE insculpidos no art. 2º da Lei 9.099/95.
Dispenso o relatório (art. 38 Lei 9.099/95).
O feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a matéria é unicamente de direito, e quanto aos fatos, esses estão 
suficientemente provados, art. 355, I do CPC.
A questão cinge-se em saber se os agentes comunitários de saúde e endemias faz jus à insalubridade calculada sobre seus vencimentos, 
já que recebem a referida verba sobre o valor do salário mínimo.
O réu aduz que a Lei Complementar Municipal nº 45/2015 já regulamenta suficientemente o tema, posto que seu art. 26, inciso II, alínea 
“c”, razão pela qual deve ser afastada a incidência da Lei Federal 11.350/2006.
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Sem razão.
O caso é de procedência.
Explico em breves palavras e encerro.
A Lei 11.350/2006 regulamenta o §5º do art. 198 da Constituição Federal, o referido parágrafo trata sobre os agentes municipais de saúde 
e de combate a endemias. 
Ao seu turno, a própria Lei estabelece em seu art. 9-A, §3º que o exercício de trabalho de forma habitual e permanente em condições 
insalubres, assegurará aos agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o seu vencimento 
ou salário-base.
O inciso II do referido artigo complementa que a percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o vencimento base, deverá ser 
observado nos termos da legislação específica, quando submetidos a vínculos de outra natureza.
Ora, o inciso II complementa o §3º, o qual já informa peremptoriamente que os agentes de saúde e de combate à endemias receberão 
adicional calculados sobre o seu vencimento ou salário-base. 
Deve desta forma, o réu afastar a aplicação do art. 26, inciso II, alínea “c” da LC 45/2015 do Município de São Francisco do Guaporé, 
dado que é incompatível com a regulamentação do art. 198,§5º da CF feito pela Lei 11.350/2006.
A presente demanda e seu deslinde repousa tão somente na interpretação da Lei Federal em cotejo com Lei Complementar Local.
O mais não pertine.
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTES os pedidos de 
NILZA DE FREITAS NUNES E SOUZA em face do MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ para:
Declarar prescritos todos os créditos relativos a presente demanda que estejam compreendidos no período maior que cinco anos, a 
contar do ajuizamento da presente ação (art. 1º do Decreto 20.910/32).
Determinar que o réu proceda à alteração da forma de cálculo da verba de insalubridade concedida à parte autora, considerando como 
base o salário-base pagos a(o) autor(a) na forma do art. 9-A, §3º da Lei 11.350/2006, afastando assim, a incidência do art. 26, II, “c” da 
LC 45/2015.
Condenar o réu ao pagamento dos valores retroativos (respeitadas a prescrição quinquenal), com os devidos reflexos em férias, 
terços constitucionais e gratificações natalinas. Esses valores deverão ser apurados por simples cálculos matemáticos, não havendo 
necessidade de liquidação de sentença; correção monetária de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), 
sendo os juros de mora devidos com base no índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do Recurso Extraordinário 
(RE) 870947, estes incidentes a partir da citação.
Em cumprimento ao disposto no artigo 27 da Lei 12.153/09 e artigo 55 da Lei 9.099/95, deixo de condenar o requerido ao pagamento de 
honorários advocatícios e custas processuais.
Embargos meramente protelatórios serão devidamente apenados com multa.
Os pagamentos deverão ocorrer mediante precatórios ou RPV a depender dos valores apurados.
Após o trânsito em julgado, não havendo pedidos, arquivem-se os presentes autos, imediatamente, sem qualquer cerimônia.
P.R.I.
São Francisco do Guaporé,quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz Substituto

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus 
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001573-95.2020.8.22.0023
EXEQUENTE: CREUZA DE OLIVEIRA BREDA, CPF nº 76054446215
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: HEDYCASSIO CASSIANO, OAB nº RO9540, ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA, OAB nº RO9539
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação em fase de cumprimento de sentença ajuizada por CREUZA DE OLIVEIRA BREDA em face de INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Foram expedidas as requisições de pagamento, sendo expedido alvará judicial (id. 91705904).
A parte autora foi intimada a comprovar o levantamento do alvará ou se manifestar no feito (id 91770219 e 92337354), sob pena de 
extinção e arquivamento, tendo dado ciência e postulado pelo arquivamento dos autos (id 92402437).
É o relatório necessário. Decido.
Considerando a expedição do valor concordado pela parte autora (id 85241454), dá-se por satisfeito o crédito.
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de sentença pelo 
pagamento.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: CREUZA DE OLIVEIRA BREDA, CPF nº 76054446215, LINHA 04, KM 01, LADO NORTE sn RURAL - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, AVENIDA MARECHAL RONDON, - DE 870 A 1158 - LADO PAR 
CENTRO - 76900-082 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000963-93.2021.8.22.0023
EXEQUENTE: CLEONES APARECIDO ALVES TEIXEIRA, CPF nº 83835946234
ADVOGADO DO EXEQUENTE: RILDO RODRIGUES SALOMAO, OAB nº RO5335A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
A requisição foi expedida.
Intimados para se manifestarem sobre o inteiro teor da RPV expedida, não houve impugnação das partes.
Portanto, foi realizada nesta data a assinatura das RPV’s no sistema E-Prec Web.
Determino a baixa dos autos em cartório, para aguardar o pagamento no arquivo provisório.
Comunicado o depósito judicial por meio de Ofício, junto ao sistema E-Prec Web, EXPEÇA-SE ALVARÁ, devendo a parte credora 
comprovar o levantamento em até 10 dias.
Comprovado o levantamento, conclusos para extinção.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023 Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: CLEONES APARECIDO ALVES TEIXEIRA, CPF nº 83835946234, LINHA EIXO, ESQUINA COM A LH 7 sn ZONA RURAL 
- 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001871-53.2021.8.22.0023
AUTOR: ELISANDRA ALVES DA SILVA, CPF nº 00247402257
ADVOGADOS DO AUTOR: ODILENE PEREIRA DE JESUS, OAB nº MG154834, CAROLINA ROCHA BOTTI, OAB nº MG188856
REU: HOEPERS RECUPERADORA DE CREDITO S/A, CNPJ nº 93117455000172
ADVOGADO DO REU: DJALMA GOSS SOBRINHO, OAB nº PR45044
DECISÃO
Vistos.
Trata-se de requerimento para o Cumprimento de Sentença.
Altere-se a classe para cumprimento de sentença.
Intime-se o executado para pagar o débito, no prazo de 15 dias, bem como as custas, se houver, nos termos do art. 523, do CPC.
Após o decurso do intervalo de pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) executado(a), independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, sendo que tal ato dever observar os incisos I a VII do art. 
525 do CPC;
Caso não haja cumprimento voluntário, o débito será acrescido de multa de 10% referente à execução (§§ 1º ao 3º do art. 523, CPC).
Não havendo o pagamento ou impugnação, intime-se o autor, via advogado, para apresentação de cálculo atualizado.
Após, conclusos para buscas da quantia para satisfação do crédito, nos sistemas conveniados.
Intimem-se. Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, quinta-feira, 13 de julho de 2023 Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
AUTOR: ELISANDRA ALVES DA SILVA, CPF nº 00247402257, AV BRASIL 4558 CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU: HOEPERS RECUPERADORA DE CREDITO S/A, CNPJ nº 93117455000172, RUA ONZE DE AGOSTO 56 SÃO JOÃO - 91020-
050 - PORTO ALEGRE - RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001406-15.2019.8.22.0023
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EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS NOVA ESPERANCA, CNPJ nº 02182494000106
ADVOGADO DO EXEQUENTE: FABRICIA UCHAKI DA SILVA, OAB nº RO3062
EXECUTADO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO EXECUTADO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA, OAB nº RO7828, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos. 
Consta nos autos depósito integral da dívida em resposta ao cumprimento de sentença. 
O próprio requerente peticionou concordando com os valores depositados. 
DIANTE DISSO, JULGO EXTINTA a execução nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. 
Neste ato, faço a expedição do alvará eletrônico conforme os dados apresentados pelo exequente:
Banco do Brasil
Agencia 4125-4
Conta corrente 9.652-0
Titular: Fabricia Uchaki da Silva
Valor: R$ 44.137,49
Aguarde-se 5 dias para efetivação do depósito. 
Sem custas e honorários. 
Intime-se o exequente por carta com a.r. dando conta da expedição do presente alvará em nome do seu causídico.
Transitado em julgado nesta data (art. 1.000 Código de Processo Civil). 
Zerada a conta judicial, independentemente de nova conclusão, arquive-se em definitivo, IMEDIATAMENTE. 
Sobrevindo erro no alvará ou inconsistências, basta simples petição do exequente para que os autos sejam imediatamente desarquivados 
para decisão. 
P.R.I.
São Francisco do Guaporé, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS NOVA ESPERANCA, CNPJ nº 02182494000106
EXECUTADO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS São Francisco 
do Guaporé - Vara Única Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000,(69) 33098821 
Processo nº 7000913-96.2023.8.22.0023 AUTOR: R & L ARTIGOS DE OPTICA LTDA - ME Advogados do(a) AUTOR: AKAWHAN 
DYOGO ODORICO OLIVEIRA - RO8582, DHORDINES EDUARDO SZUPKA BORBA - RO11718
REU: LEIDIANE GRANDO ROSA 
INTIMAÇÃO DAS PARTES - AUDIÊNCIA PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), acerca da 
AUDIÊNCIA de CONCILIAÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências do NUCOMED, conforme informações 
abaixo: 
Tipo: Conciliação - JEC Sala: SFG - Sala de Conciliação Data: 15/08/2023 Hora: 08:00 Devido a videoconferência, deve a parte informar 
número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para posterior comunicação, ou a impossibilidade de 
fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
Contatos da Central de Atendimento para consulta ou manifestação no processo (segunda a sexta-feira, de 7h às 14h):
Telefone: (69) 3309-8831
E-mail: seat_sfg@tjro.jus.br 
Balcão virtual: https://meet.google.com/zfq-qctw-kpv 
Presencial: Fórum de São Francisco do Guaporé - Endereço: Av. São Paulo esq c/ Ronaldo Aragão, Centro, São Francisco do Guaporé, 
CEP: 76935-000
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
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de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
CONTATO COM O SETOR RESPONSÁVEL PELAS AUDIÊNCIAS - NUCOMED:
Tel: (69) 3309-8840 
E-mail: cejuscsfg@tjro.jus.br
Sala Virtual: https://meet.google.com/zfq-qctw-kpv
São Francisco do Guaporé, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7000232-63.2022.8.22.0023
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE CARLOS VIEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FRANCIELI VIEIRA DA CRUZ - RO11539
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de sua advogada, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para regularizar a representação 
processual com a apresentação de procuração ou indicar seu ID. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001351-25.2023.8.22.0023
REQUERENTE: NILZA DE FREITAS NUNES E SOUZA, CPF nº 03479289606
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTHONY HENRIK WEBLER, OAB nº RO10953
REQUERIDO: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
DECISÃO
Chamo o feito a ordem.
Revogo o despacho anterior, visto que trata-se de ação proposta perante os Juizados Especiais da Fazenda. 
Deste modo, aplica-se subsidiariamente aos juizados especiais da Fazenda, conforme art. 27 da Lei 12.153/2009, os princípios da 
informalidade e celeridade, previstos no art. 2º da Lei 9.099/95.
Por essa razão é que não se aplicam os rigores do quanto previstos no art. 319 a 321 do CPC na análise das peça/queixas iniciais 
apresentadas aos juizados. Devendo os autores, em especial aqueles assistidos por advogados, estarem atentos à eventual defeito da 
peça inicial, e corrigirem-na até a apresentação da resposta em forma de contestação, sob pena de extinção do feito sem resolução do 
mérito, ou declinação de competência, conforme o caso.
Forte nessas premissas e com esteio no art. 2º da Lei 9.099/95 c/c art. 4º e 6º do CPC c/c art. art. 5º, inciso LXXVIII da CF88, bem como 
nas diretrizes enunciadas pelo Conselho Nacional de Justiça, verifica-se que não há qualquer nulidade na elaboração de despacho 
padrão para causas deste tipo.
Ante o breve relato, decido:
Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, deixo de designar a audiência de conciliação.
Eventual pedido de antecipação de tutela, deixo para analisar após prévia oitiva da parte contrária que deverá ser intimada para apresentar 
informações no prazo de 5 dias, decorrido o prazo, com ou sem resposta, deve a CPE fazer conclusão dos autos para decisão.
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CITE-SE a Fazenda Pública para responder a presente ação, apresentar sua defesa e todos os documentos de prova que porventura 
possua, no prazo de 30 dias contados da ciência (artigos 7º e 9º da Lei n.12.153/09).
Após, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar a contestação, no prazo de 15 dias.
Nada mais havendo, façam os autos conclusos para sentença.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, sexta-feira, 14 de julho de 2023 Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
REQUERENTE: NILZA DE FREITAS NUNES E SOUZA, CPF nº 03479289606, LINHA 04 KM 06 ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000110-16.2023.8.22.0023
REQUERENTE: NEUZIANE CAROLINA DA SILVA, CPF nº 72912030234
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
REQUERIDO: ELIANE ALVES FERREIRA, CPF nº 82897506253
REQUERIDO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Encaminhe o feito a contadoria.
Após, intime-se as partes para se manifestarem. Prazo 05 (cinco) dias.
Decorrido prazo, com ou sem manifestação, tornem-se conclusos.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
REQUERENTE: NEUZIANE CAROLINA DA SILVA, CPF nº 72912030234, RIO MADEIRA 4040 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: ELIANE ALVES FERREIRA, CPF nº 82897506253, RUA VALENCIO DE ARAÚJO 4687 CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001350-40.2023.8.22.0023
REQUERENTE: MARCIA GALHARDE LIMA PICCOLO, CPF nº 65440072268
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTHONY HENRIK WEBLER, OAB nº RO10953
REQUERIDO: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
DECISÃO
Chamo o feito a ordem.
Revogo o despacho anterior, visto que trata-se de ação proposta perante os Juizados Especiais da Fazenda. 
Deste modo, aplica-se subsidiariamente aos juizados especiais da Fazenda, conforme art. 27 da Lei 12.153/2009, os princípios da 
informalidade e celeridade, previstos no art. 2º da Lei 9.099/95.
Por essa razão é que não se aplicam os rigores do quanto previstos no art. 319 a 321 do CPC na análise das peça/queixas iniciais 
apresentadas aos juizados. Devendo os autores, em especial aqueles assistidos por advogados, estarem atentos à eventual defeito da 
peça inicial, e corrigirem-na até a apresentação da resposta em forma de contestação, sob pena de extinção do feito sem resolução do 
mérito, ou declinação de competência, conforme o caso.
Forte nessas premissas e com esteio no art. 2º da Lei 9.099/95 c/c art. 4º e 6º do CPC c/c art. art. 5º, inciso LXXVIII da CF88, bem como 
nas diretrizes enunciadas pelo Conselho Nacional de Justiça, verifica-se que não há qualquer nulidade na elaboração de despacho 
padrão para causas deste tipo.
Ante o breve relato, decido:
Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, deixo de designar a audiência de conciliação.
Eventual pedido de antecipação de tutela, deixo para analisar após prévia oitiva da parte contrária que deverá ser intimada para apresentar 
informações no prazo de 5 dias, decorrido o prazo, com ou sem resposta, deve a CPE fazer conclusão dos autos para decisão.
CITE-SE a Fazenda Pública para responder a presente ação, apresentar sua defesa e todos os documentos de prova que porventura 
possua, no prazo de 30 dias contados da ciência (artigos 7º e 9º da Lei n.12.153/09).
Após, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar a contestação, no prazo de 15 dias.
Nada mais havendo, façam os autos conclusos para sentença.
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SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, sexta-feira, 14 de julho de 2023 Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
REQUERENTE: MARCIA GALHARDE LIMA PICCOLO, CPF nº 65440072268, LINHA 06 KM 11 ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001873-91.2019.8.22.0023
REQUERENTE: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REQUERENTE: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO, OAB nº SE6101, ENERGISA RONDÔNIA
REQUERIDO: MARIA HELENA DA SILVA MACHADO, CPF nº 64947246200
ADVOGADOS DO REQUERIDO: ADRIANE PARRON TEIXEIRA, OAB nº RO7902, PATRICIA MACHADO DA SILVA, OAB nº RO9799, 
SOLANGE APARECIDA DA SILVA, OAB nº RO1153A
SENTENÇA
Vistos. 
Consta nos autos depósito integral da dívida da parte autora em favor da parte requerida (id. n. 91197117), em resposta ao cumprimento 
de sentença, bem como a parte requerida postulou pela expedição do alvará judicial (id. n. 91263357) e apresentou os dados bancários 
para transferência eletrônica (id. n. 93052180).
A própria requerida peticionou concordando com os valores depositados. 
Ademais, consta nos autos o depósito do valor dos honorários sucumbenciais (id. n. 92733009), devidos pela requerida para o autor, o 
qual também apresentou os dados bancários para transferência eletrônica (id. n. 93140685).
DIANTE DISSO, JULGO EXTINTA a execução nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. 
Neste ato, faço a expedição dos respectivos alvarás eletrônicos conforme os dados apresentados pela exequente ENERGISA: 
Titularidade: SIQUEIRA PINTO ADVOGADOS CNPJ: 10.728.219/0001-65 
Conta: nº 03/101443-4 Agência: 055 
Instituição Bancária: Banco do Estado de Sergipe – BANESE. 
Valor: R$ 3.963,86.
Já em relação a executada MARIA HELENA DA SILVA MACHADO, os dados são os seguintes:
Titularidade: Maria Helena da Silva Machado CPF: 649.472.462-00 
Banco Sicoob Agência: 3271 Conta corrente: 262714
Valor: R$ 14.610,18.
Aguarde-se 5 dias para efetivação dos depósitos. 
Sem custas e honorários. 
Transitado em julgado nesta data (art. 1.000 Código de Processo Civil). 
Zerada a conta judicial, independentemente de nova conclusão, arquive-se em definitivo, IMEDIATAMENTE. 
Intime-se o exequente por carta com a.r. dando conta da expedição do presente alvará em nome do seu causídico
Sobrevindo erro no alvará ou inconsistências, basta simples petição do exequente para que os autos sejam imediatamente desarquivados 
para decisão. 
P.R.I.
São Francisco do Guaporé, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
REQUERENTE: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AVENIDA DOS IMIGRANTES 4137, - DE 3601 A 4635 - 
LADO ÍMPAR INDUSTRIAL - 76821-063 - PORTO VELHO - RONDÔNIA
REQUERIDO: MARIA HELENA DA SILVA MACHADO, CPF nº 64947246200, RUA CASTELO BRANCO 4737 CIDADE ALTA - 76935-
000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001341-78.2023.8.22.0023
REQUERENTE: AQUILA BATISTA CARVALHO, CPF nº 71634762215
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTHONY HENRIK WEBLER, OAB nº RO10953
REQUERIDO: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
DECISÃO
Chamo o feito a ordem.
Revogo o despacho anterior, visto que trata-se de ação proposta perante os Juizados Especiais da Fazenda. 
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Deste modo, aplica-se subsidiariamente aos juizados especiais da Fazenda, conforme art. 27 da Lei 12.153/2009, os princípios da 
informalidade e celeridade, previstos no art. 2º da Lei 9.099/95.
Por essa razão é que não se aplicam os rigores do quanto previstos no art. 319 a 321 do CPC na análise das peça/queixas iniciais 
apresentadas aos juizados. Devendo os autores, em especial aqueles assistidos por advogados, estarem atentos à eventual defeito da 
peça inicial, e corrigirem-na até a apresentação da resposta em forma de contestação, sob pena de extinção do feito sem resolução do 
mérito, ou declinação de competência, conforme o caso.
Forte nessas premissas e com esteio no art. 2º da Lei 9.099/95 c/c art. 4º e 6º do CPC c/c art. art. 5º, inciso LXXVIII da CF88, bem como 
nas diretrizes enunciadas pelo Conselho Nacional de Justiça, verifica-se que não há qualquer nulidade na elaboração de despacho 
padrão para causas deste tipo.
Ante o breve relato, decido:
Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, deixo de designar a audiência de conciliação.
Eventual pedido de antecipação de tutela, deixo para analisar após prévia oitiva da parte contrária que deverá ser intimada para apresentar 
informações no prazo de 5 dias, decorrido o prazo, com ou sem resposta, deve a CPE fazer conclusão dos autos para decisão.
CITE-SE a Fazenda Pública para responder a presente ação, apresentar sua defesa e todos os documentos de prova que porventura 
possua, no prazo de 30 dias contados da ciência (artigos 7º e 9º da Lei n.12.153/09).
Após, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar a contestação, no prazo de 15 dias.
Nada mais havendo, façam os autos conclusos para sentença.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, sexta-feira, 14 de julho de 2023 Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
REQUERENTE: AQUILA BATISTA CARVALHO, CPF nº 71634762215, RUA CASTELO BRANCO 3224 CENTRO - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001340-93.2023.8.22.0023
REQUERENTE: ANGELA APARECIDA SPLICIGO DE SOUZA, CPF nº 66432600278
ADVOGADO DO REQUERENTE: ANTHONY HENRIK WEBLER, OAB nº RO10953
REQUERIDO: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ
DECISÃO
Chamo o feito a ordem.
Revogo o despacho anterior, visto que trata-se de ação proposta perante os Juizados Especiais da Fazenda. 
Deste modo, aplica-se subsidiariamente aos juizados especiais da Fazenda, conforme art. 27 da Lei 12.153/2009, os princípios da 
informalidade e celeridade, previstos no art. 2º da Lei 9.099/95.
Por essa razão é que não se aplicam os rigores do quanto previstos no art. 319 a 321 do CPC na análise das peça/queixas iniciais 
apresentadas aos juizados. Devendo os autores, em especial aqueles assistidos por advogados, estarem atentos à eventual defeito da 
peça inicial, e corrigirem-na até a apresentação da resposta em forma de contestação, sob pena de extinção do feito sem resolução do 
mérito, ou declinação de competência, conforme o caso.
Forte nessas premissas e com esteio no art. 2º da Lei 9.099/95 c/c art. 4º e 6º do CPC c/c art. art. 5º, inciso LXXVIII da CF88, bem como 
nas diretrizes enunciadas pelo Conselho Nacional de Justiça, verifica-se que não há qualquer nulidade na elaboração de despacho 
padrão para causas deste tipo.
Ante o breve relato, decido:
Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, deixo de designar a audiência de conciliação.
Eventual pedido de antecipação de tutela, deixo para analisar após prévia oitiva da parte contrária que deverá ser intimada para apresentar 
informações no prazo de 5 dias, decorrido o prazo, com ou sem resposta, deve a CPE fazer conclusão dos autos para decisão.
CITE-SE a Fazenda Pública para responder a presente ação, apresentar sua defesa e todos os documentos de prova que porventura 
possua, no prazo de 30 dias contados da ciência (artigos 7º e 9º da Lei n.12.153/09).
Após, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar a contestação, no prazo de 15 dias.
Ainda, determino a CPE que proceda a retirada da pauta de audiência de conciliação. 
Nada mais havendo, façam os autos conclusos para sentença.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, sexta-feira, 14 de julho de 2023 Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
REQUERENTE: ANGELA APARECIDA SPLICIGO DE SOUZA, CPF nº 66432600278, LINHA 07 Km 05, PT 32 ZONA RURAL - 76935-
000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO GUAPORE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
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Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001831-37.2022.8.22.0023
REQUERENTES: M. P. D. E. D. R., D. D. P. D. S. F. D. G.
ADVOGADO DOS REQUERENTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: A. C., CPF nº DESCONHECIDO
REU SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
Em um Estado Democrático de Direito (art. 1º/ “caput” da CF) exige que as garantias Constitucionais dos Cidadãos sejam resguardadas, 
respeitando-se o devido processo legal (art. 5º, LIV/CF).
Nessa toada, o protagonismo do Judiciário na persecução penal revela-se em uma fratura no pacto democrático instituído pela Constituição 
de 1988, e uma ruptura na estrutura da harmonia entre os poderes e desequilíbrio nos freios e contrapesos impostos pela CF.
Não é só isso.
O ativismo judicial na persecução penal, vulnera as funções nobres e imutáveis atribuídas ao Ministério Público (art. 127 “caput” c/c art. 
129, I da CF), na medida que o Ministério Público é o senhor absoluto da ação penal pública, por escolha do constituinte.
Por isso, em homenagem ao princípio da inércia judicial (art. 8º do CADH) e dos postulados acima descritos, aguarde-se juntada do IPL 
pelo órgão Ministerial ou Delegacia de Polícia.
Suspenda-se o presente feito por 1 (um) ano até que venha a denúncia ou a prescrição, o que ocorrer primeiro.
Decorrido o prazo, abra-se vista ao MP.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, sexta-feira, 14 de julho de 2023 Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
REQUERENTES: M. P. D. E. D. R., , - ATÉ 565 - LADO ÍMPAR - 76900-259 - JI-PARANÁ - RONDÔNIA, D. D. P. D. S. F. D. G., AV. 
BRASIL CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU: A. C., CPF nº DESCONHECIDO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus 
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001182-38.2023.8.22.0023
AUTOR: GUAPORE COMERCIO DE MOVEIS ELETRODOMESTICO LTDA - ME, CNPJ nº 23747956000157
AUTOR SEM ADVOGADO(S)
REU: ERICK MACHADO DOS SANTOS, CPF nº 09841718278
REU SEM ADVOGADO(S)
SENTENÇA
Relatório dispensado nos termos do art. 38, caput, da Lei 9.099/95.
A parte autora manifestou pela desistência da ação (id. n. 93264370). Nos termos do Enunciado 90 do FONAJE “A desistência do 
autor, mesmo sem a anuência do réu já citado, implicará na extinção do processo sem julgamento do mérito, ainda que tal ato se dê em 
audiência de instrução e julgamento”.
Posto isto, ante ao pedido de desistência da ação, declaro EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 
485, VIII, do CPC.
Com efeito, em sede de Juizado a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes (art. 
51, §1º da Lei 9.099/95).
Sem custas e honorários nesta instância (art. 55 da Lei 9.099/95).
Arquivem-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
AUTOR: GUAPORE COMERCIO DE MOVEIS ELETRODOMESTICO LTDA - ME, CNPJ nº 23747956000157, RUA PRINCESA ISABEL 
3933 CENTRO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REU: ERICK MACHADO DOS SANTOS, CPF nº 09841718278, RUA SAMUEL LOURENÇO 3049, AVENIDA TANCREDO NEVES 3654 
CIDADE BAIXA - 76935-970 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000162-46.2022.8.22.0023
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REQUERENTE: ALIENE BATISTA DA SILVA OLIVEIRA, CPF nº 82197199234
ADVOGADOS DO REQUERENTE: RUBIA GOMES CACIQUE, OAB nº RO5810, ROBERTA TIBURCIO DA SILVA FARIA, OAB nº 
RO9937, CRISTIANO PAULA MOREIRA, OAB nº RO11418
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO REQUERIDO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DESPACHO
ALTERE-SE A CLASSE PROCESSUAL PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
Preenchidos os requisitos do art. 534 do CPC (Lei 13.105/2015), recebo o cumprimento de sentença que reconheceu a exigibilidade de 
obrigação de pagar quantia certa pelo INSS.
Intime-se a autarquia, na pessoa do seu representante judicial, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias.
Advirta-se, desde já, a parte executada de que eventuais impugnações deverão ser opostas nos próprios autos, bem ainda delimitar 
e demonstrar especificamente os valores impugnados, bem como ser instruídos com os documentos que se fizerem necessário à 
demonstração do alegado, sob pena de preclusão e de imediato julgamento da impugnação.
Arbitro, nesta fase, em 10% (dez por cento) os honorários advocatícios. Especificamente acerca dos honorários devidos em execução, 
faço contar que, conforme recente decisão do STJ (AREsp 630.235-RS) e STF (RE 501.340 e RE 472.194), restou sedimentado que nas 
execuções contra a Fazenda Pública, são devidos os honorários nos seguintes termos: a) se o pagamento for por precatório, somente 
são devidos os honorários dessa fase se houver embargos à execução; b) se o pagamento for por RPV, são devidos os honorários dessa 
fase independentemente de embargos à execução c) Exceção: a Fazenda Pública não terá que pagar honorários advocatícios caso tenha 
sido adotada a chamada “execução invertida.
Decorrido o prazo para impugnação sem manifestação, intime-se o exequente para atualização do débito, incluindo-se o valor dos 
honorários sucumbenciais desta fase.
Após, expeça-se o competente requisitório.
Caso a escrivania constate que os dados constantes nos autos são insuficientes para a expedição do requisitório, intime-se a parte 
exequente para que forneça as informações necessárias. Após, arquive-se provisoriamente.
Feito o pagamento, expeça-se alvará na forma da lei e intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirar o referido 
documento, bem como informar, no mesmo ato, se ainda tem algum interesse no feito, sob pena de arquivamento e transferência dos 
valores para a conta centralizadora.
Nada se requerendo, remeta-se os autos ao arquivo.
Intimem-se.
Pratique-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
REQUERENTE: ALIENE BATISTA DA SILVA OLIVEIRA, CPF nº 82197199234, LINHA 29 KM 05 S/N ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000931-54.2022.8.22.0023
EXEQUENTE: LOANA SOUZA MARINHO, CPF nº 00084674202
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: JULIAN CUADAL SOARES, OAB nº RO2597, MARIANA DONDE MARTINS, OAB nº RO5406, 
ADRIANA DONDE MENDES, OAB nº RO4785A
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA - PF/RO
DECISÃO
A requisição foi expedida.
Intimados para se manifestarem sobre o inteiro teor da RPV expedida, não houve impugnação das partes.
Portanto, foi realizada nesta data a assinatura das RPV’s no sistema E-Prec Web.
Determino a baixa dos autos em cartório, para aguardar o pagamento no arquivo provisório.
Comunicado o depósito judicial por meio de Ofício, junto ao sistema E-Prec Web, EXPEÇA-SE ALVARÁ, devendo a parte credora 
comprovar o levantamento em até 10 dias.
Comprovado o levantamento, conclusos para extinção.
Cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, sexta-feira, 14 de julho de 2023 Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: LOANA SOUZA MARINHO, CPF nº 00084674202
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
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PROCESSO: 7001370-31.2023.8.22.0023
RECORRENTES: R. V. D. P. C., K. D. P. C., I. F. D. P., D. P. D. E. D. R.
ADVOGADOS DOS RECORRENTES: DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA, DEFENSORIA PÚBLICA DE RONDÔNIA
RECORRIDO: R. F. C., CPF nº 00306409208
RECORRIDO SEM ADVOGADO(S)
DECISÃO
Vistos.
1. Causa não sujeita a incidência de custas (art. 6º, inciso IV, do Regimento de Custas).
2. Versa o presente feito sobre ação de cumprimento de sentença (execução de prestação alimentícia), na forma do art. 528 do CPC.
Intime-se o executado, para que no prazo de 03 (três) dias efetue o pagamento das prestações alimentícias em atraso, bem como, 
comprove o referido pagamento em cartório, ou no mesmo prazo, justifique a impossibilidade e efetuar o pagamento, bem como, prossiga 
no pagamento regular das prestações que forem vencendo até a data de sua efetivação, pena de ser cumprido o mandado de prisão por 
até 30 (trinta) dias (Art. 528, § 1º do CPC).
3. Na hipótese de não efetuado o pagamento, comprovado em cartório ou apresentada a justificativa de impossibilidade, em atenção ao 
princípio da efetividade, com fundamento no art. 5º, LXVII da Constituição Federal e art. 19 da Lei nº 5.478/68 c/c art. 528, § 3º, do CPC, 
desde já determino o PROTESTO (art. 911, § único c/c art. 528, § 3º , do CPC) e DECRETO A PRISÃO CIVIL (artigo 528, § 3º, do CPC) 
do executado, qualificado nos autos, pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Havendo pagamento, ou decorrido 30 (trinta) dias de prisão, o réu deverá ser colocado em liberdade.
Considerando que a eficácia da norma contida no art. 15 da Lei 14.010/2020 já se exauriu, a prisão deverá ser cumprida em regime 
fechado e separado dos demais presos.
Caso haja necessidade, posteriormente poderei avaliar o cumprimento da medida em regime domiciliar.
O(a) Sr(a). Oficial(a), deverá esclarecer, cientificar e advertir o executado das consequências da sua inércia, em especial, de que deverá 
comprovar o pagamento das prestações alimentícias em atraso, bem como, justificar a impossibilidade de pagamento, através de 
advogado constituído, ou da Defensoria Pública, junto ao cartório, em sendo deprecado o ato de intimação, advirta-se a parte executada 
que deverá fazer no Juízo deprecado na precatória, tudo dentro do prazo de 03 (três) dias.
Após efetivada a intimação, com as advertências mencionadas no parágrafo anterior, o(a) Sr(a). Oficial(a), deverá, decorrido o prazo de 
03 (três) dias, certificar-se junto ao cartório, eventual não pagamento, ou apresentação de justificativa de impossibilidade, cumprindo-se 
o mandado de prisão.
4. Dê-se ciência ao Ministério Público e Defensoria Pública.
Intime-se e cumpra-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, sexta-feira, 14 de julho de 2023 Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
RECORRENTES: R. V. D. P. C., RUA RONALDO ARAGÃO 3123 BAIRRO CIDADE B - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
- RONDÔNIA, K. D. P. C., RUA RONALDO ARAGÃO 3123 BAIRRO CIDADE B - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA, I. F. D. P., RUA RONALDO ARAGÃO 3123 CIDAE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, 
D. P. D. E. D. R., AV SÃO PAULO S Nº S/Nº BAIRRO CIDADE BAIXA FORUM - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
RECORRIDO: R. F. C., CPF nº 00306409208, TRAVESSÃO 224 SUL, TRAIRA MAGR s/n NÃO CADASTRADO - 68138-000 - PLACAS 
- PARÁ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000275-34.2021.8.22.0023
REQUERENTE: JOSE MANOEL REPISO LOPES, CPF nº 10713816287
REQUERENTE SEM ADVOGADO(S)
EXCUTADO: ELIAS DE PAULA SILVA, CPF nº 57756856287
EXCUTADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Encaminhe o presente feito à contadoria, para atualização do débito.
Por oportuno, diga a contadoria se o débito atualizado alcança a quantia de 20 salários mínimos.
Prazo 30 dias.
Sendo o valor atualizado maior que 20 salários mínimos, subam os autos conclusos para sentença de extinção por falta de representação 
e liberação da penhora feita nos autos.
Intime-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
REQUERENTE: JOSE MANOEL REPISO LOPES, CPF nº 10713816287, BR 429 Km 140 ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXCUTADO: ELIAS DE PAULA SILVA, CPF nº 57756856287, AV. SÃO FRANCISCO 4005 CIDADE ALTA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus 
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7000243-61.2023.8.22.0022
AUTOR: EVANDRO PASSOS FERREIRA, CPF nº 77629876220
ADVOGADO DO AUTOR: XANGAI GUSTAVO VARGAS, OAB nº PB19205
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
ADVOGADOS DO REU: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA, OAB nº DF45892, ENERGISA RONDÔNIA
SENTENÇA
Trata-se de ação de Procedimento Comum Cível proposta por PASSOS FERREIRA em face de ENERGISA RONDÔNIA-DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA S/A.
Compulsando os autos verifico que, após a Contestação (id. n. 87815170), a parte autora pugnou pela desistência do feito e a parte 
requerida, por sua vez, concordou com a desistência da ação (id. n. 87875143). 
Decido.
Tratando-se de direito disponível, não há óbice à desistência pretendida, razão pela qual, nos termos do parágrafo único, do art. 200, do 
CPC, HOMOLOGO o pedido.
Considerando que a requerida constituiu advogado e apresentou contestação, o requerente deve ser condenado ao pagamento de 
honorários sucumbenciais, nos termos do art. 90 do CPC.
Nesse sentido, cito:
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CONSIGNATÓRIA. DESISTÊNCIA. CITAÇÃO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
CABIMENTO. ART. 1.040, § 2º, DO CPC/2015. INAPLICABILIDADE. 1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na 
vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. Cinge-se a controvérsia a definir se é 
devida a condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios quando houver desistência da ação após a citação e antes de 
apresentada a contestação e, em caso positivo, definir a forma da sua fixação. 3. O art. 1.040, § 2º, do CPC/2015, que trata de hipótese 
específica de desistência do autor antes da contestação sem pagamento de honorários advocatícios, somente se aplica dentro do 
microssistema do recurso especial repetitivo. 4. O autor responde pelo pagamento de honorários advocatícios se o pedido de desistência 
tiver sido protocolizado após a ocorrência da citação, ainda que em data anterior ao oferecimento da contestação. Precedentes. 5. 
Recurso especial provido. (STJ - REsp: 1819876 SP 2019/0049568-0, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de 
Julgamento: 05/10/2021, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 08/10/2021).
Isso posto, nos termos do art. 316 c.c. art. 485, VIII, ambos do CPC, julgo extinto o feito sem resolução do mérito.
Condeno o requerente ao pagamento de custas iniciais e honorários de sucumbência, os quais fixo em 10% sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do art. 85, §2º, do CPC.
Revogo a tutela deferida em decisão de id. n. 87145332.
Eventual insurgência deverá ser manejada via recurso adequado. Advirta-se que a oposição de embargos meramente protelatórios 
ensejará a aplicação de multa, a teor do art. 1.026, § 2°, do CPC.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
AUTOR: EVANDRO PASSOS FERREIRA, CPF nº 77629876220, RESIDENTE E DOMICILIADA NA AVENIDA PROJETADA S/N, 
sn, RESIDENTE E DOMICILIADA NA AVENIDA PROJETADA S/N, PROJETADO - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - 
RONDÔNIA
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, AC BURITIS 1183, AVENIDA PORTO VELHO 1579 SETOR 3 - 
76880-000 - BURITIS - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus 
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
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Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001322-43.2021.8.22.0023
EXEQUENTE: MARIA CAYRU DE OLIVEIRA, CPF nº 52278883291
ADVOGADO DO EXEQUENTE: ANATIELI DE PAULA TORTORA GOMES, OAB nº PR92446
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO DO EXECUTADO: PROCURADORIA FEDERAL EM RONDÔNIA
SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de ação em fase de cumprimento de sentença ajuizada por MARIA CAYRU DE OLIVEIRA em face de INSS - INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Foram expedidas as requisições de pagamento, sendo expedido alvará judicial (id. 92079473).
A parte autora foi intimada a comprovar o levantamento do alvará (id 92136468) e manifestou ciência (id. n. 92208235). Ainda foi intimada 
a se manifestar no feito, sob pena de extinção e arquivamento e se manteve inerte.
É o relatório necessário. Decido.
Considerando a expedição do valor concordado pela parte autora (id 91755338), dá-se por satisfeito o crédito.
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de sentença pelo 
pagamento.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: MARIA CAYRU DE OLIVEIRA, CPF nº 52278883291, LINHA 95 KM 12, LADO SUL ZONA RURAL - 76935-000 - SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, , - ATÉ 2797/2798 - 76820-120 - PORTO VELHO - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Francisco do Guaporé - Vara Única 
Rua São Paulo, nº 3932, Bairro Cidade Baixa, CEP 76935-000, São Francisco do Guaporé 
Cartório Criminal - Fone: (69) 3309-8822 - sfg1criminal@tjro.jus
Central de Atendimento: Fone: (69) 3309-8821 - sfgcac@tjro.jus.br
Cejusc: Fone: (69) 3309-8840 - cejuscsfg@tjro.jus.br
PROCESSO: 7001363-39.2023.8.22.0023
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
ADVOGADOS DO EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE, OAB nº RO1586, PROCURADORIA DA SICOOB CREDIP - 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO SUL RONDONIENSE
EXECUTADOS: LEANDRO FERREIRA DUTRA, CPF nº 67223265272, LUCIMAR CORIM RAIMUNDO, CPF nº 73591980200
EXECUTADOS SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Cite(m)-se o(s) executado(s) LUCIMAR CORIM RAIMUNDO, brasileiro, solteiro, produtor agropecuário, portador da CI-RG n. 03959311805 
DETRAN/RO, inscrito no CPF sob n. 735.919.802-00, telefone (69) 98438-2829, e-mail saudadesdevc08@hotmail.com, domiciliado na 
Rua Ronaldo Aragão, n. 2526, bairro Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé – RO, CEP 76.935-000; LEANDRO FERREIRA DUTRA, 
brasileiro, em união estável, produtor agropecuário, portador da CNH n. 02214135906 DETRAN/RO, inscrito no CPF sob n. 672.232.652-
72, domiciliado no Sítio Linha 06-B, K 02 e 05, Lado Colégio, S/N, Zona Rural, São Francisco do Guaporé – RO, CEP 76.935-000, para 
que, no prazo de 03 (três) dias, efetue(m) o pagamento da dívida no valor de R$ 8.318,49 (oito mil, trezentos e dezoito reais e quarenta e 
nove centavos) (conforme planilha de cálculos apresentada pelo exequente), contados a partir da citação (art. 829 e 231 §3º do CPC), ou, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, oponham embargos à execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se 
o disposto no artigo 827, §§ 1º e 2º do CPC.
Fixo honorários em 10%, salvo embargos. Fica(m) ciente(s) o(s) executado(s) que, caso haja o pagamento integral da dívida, no prazo 
de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do CPC).
Não efetuado o pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis, munido da segunda via do mandado, o Oficial de Justiça procederá de imediato 
à penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o(s) executado(s).
Consigno que a penhora deverá recair sobre os bens indicados pelo exequente, e, na falta destes, a penhora recairá sobre tantos bens 
quantos bastem à satisfação do débito em execução.
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Autorizo o Oficial de Justiça a utilizar-se das prerrogativas dos arts. 212 e §§ e art. 252 do CPC.
O(s) executado(s) pode(rão) requerer a substituição da penhora, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação do ato, desde 
que atendido os requisitos do art. 847 e ss do CPC.
Feito o pedido de substituição o exequente deverá ser intimado a se manifestar.
Caso aceita a substituição, inclusive pela não manifestação no prazo de 3 dias, tome-se ela por termo (art. 853 e 849 do CPC).
No mesmo prazo dos embargos, a parte executada pode reconhecer o crédito do exequente, e requerer, desde que comprovado o 
depósito de 30% do valor da execução acrescidos de custas e honorários, o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas as subsequentes de correção monetária e juros de 1% de ao mês (art. 916 CPC). Nesta hipótese, o credor deverá ser intimado 
para se manifestar quanto ao depósito.
Desde já, DEFIRO o pedido de parcelamento, caso seja depositado o valor de 30% da dívida exequenda acrescido de custas e honorários 
com projeção do pagamento do restante em 6 parcelas (com correção monetária e juros), sendo desnecessária nova conclusão para 
tanto.
Havendo a citação e não sendo localizados bens pelo oficial de justiça, a parte credora poderá requerer a pesquisa via sistemas SIBAJUD 
e RENAJUD, desde que recolha as taxas respectivas, nos termos do artigo 17, da Lei Estadual n. 3.896/2016.
Restando infrutífera a tentativa de citação ou penhora de bens, deverá a parte autora ser intimada para se manifestar em termos de 
prosseguimento, no prazo de 5 dias.
Silenciando-se quanto ao impulsionamento do feito e indicação de bens passíveis a satisfação da obrigação, o feito será extinto, sem 
resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso III e §1º do CPC.
Não promovendo a citação da parte executada, o feito será extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV do CPC.
Int.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA
São Francisco do Guaporé, sexta-feira, 14 de julho de 2023
Robson JOSÉ dos Santos
Juiz (a) de Direito
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP, AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY 775 CENTRO - 76970-000 - PIMENTA BUENO - RONDÔNIA
EXECUTADOS: LEANDRO FERREIRA DUTRA, CPF nº 67223265272, SÍTIO LINHA 06-B, K 02 E 05 S/N, LADO COLEGIO ZONA 
RURAL - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA, LUCIMAR CORIM RAIMUNDO, CPF nº 73591980200, RUA 
RONALDO ARAGAO 2526 CIDADE BAIXA - 76935-000 - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RONDÔNIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo nº: 7001649-22.2020.8.22.0023 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE: VALMIR GULARTE
REQUERIDO: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - RO7828
Intimação DA PARTE RECORRENTE
ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Avenida Tancredo Neves, 3710, Centro, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Com base em acórdão/sentença, fica vossa senhoria notificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial. Assim, para gerar o boleto de pagamento, utilize o link abaixo.
1) Em caso de condenação pela Turma Recursal, o valor das custas corresponderá ao resultado da aplicação da alíquota de 1% (um por 
cento) sobre o valor da ação, nos termos do art. 12, III, da Lei Estadual nº 3.896 de 2016 (Regimento de Custas). 
2) Em caso de condenação por desídia do autor ou por deixar de comparecer à audiência do processo, o valor das custas corresponderá 
ao resultado da aplicação da alíquota de 3% (três por cento) sobre o valor da ação. 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=Tx7niP9iEw7gdde9QtEMNn_
CnNejhosUMo1nxE8.wildfly01:custas1.1
São Francisco do Guaporé, 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7001662-89.2018.8.22.0023
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA SANCHES - RO9705, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE 
ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: RAQUEL DE OLIVEIRA NUNES e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANO DA SILVEIRA VIEIRA - RO1643
Intimação REQUERIDA
Fica a parte REQUERIDA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada a manifestar-se sobre o ID 89348787, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de remessa dos valores à Conta Centralizadora. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7001218-80.2023.8.22.0023
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogado do(a) AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930
REU: SUELEN SOUZA ARAUJO 
INTIMAÇÃO AUTOR - AR NEGATIVO Fica a parte AUTORA intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, acerca do AR negativo. Para a 
repetição da diligência (remessa de AR), o requerente/exequente deve apresentar o comprovante de pagamento da taxa, código 1008.1, 
para cada carta-AR, em relação a cada executado/requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 
2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7001935-63.2021.8.22.0023
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARCIA DA SILVA SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: GLAUCIA ELAINE FENALI - RO0005332A, TATIANE BRAZ DA COSTA - RO5303
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO EXEQUENTE - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte EXEQUENTE intimada a comprovar o levantamento do alvará expedido e a se manifestar no feito, no prazo de 05 dias, sob 
pena de extinção e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
São Francisco do Guaporé - Vara Única
Rua São Paulo, 3932, Cidade Baixa, São Francisco do Guaporé - RO - CEP: 76935-000
Processo : 7000902-67.2023.8.22.0023
Classe : DIVÓRCIO LITIGIOSO (12541)
REQUERENTE: M. D. S. P. O.
Advogado do(a) REQUERENTE: GLENDA ESTELA SILVA DE ARAUJO - RO7487
REQUERIDO: A. D. D. O.
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA ROCHA - MT11101-O
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.
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COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

1ª VARA CÍVEL

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de São Miguel do Guaporé - Vara Única
Endereço: Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000
===========================================================================================
Processo nº: 7003648-76.2021.8.22.0022 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695)
REQUERENTE: ANTONIO HILARIO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: LIGIA VERONICA MARMITT - RO4195-A
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA, IPERON - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE 
RONDONIA
Intimação AO REQUERENTE (VIA DJE)
Finalidade: Considerando que a parte requerida apresentou recurso em face à r. sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 
10 (dez) dias, apresentar contrarrazões.
São Miguel do Guaporé/RO, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7002219-74.2021.8.22.0022
Classe : CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32)
AUTOR: VALDETE NICOLAU LANA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR - RO6226-A
REU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
Advogados do(a) REU: ANDERSON PONTES PEDROZA - MS26942, FELICIANO LYRA MOURA - PE0021714A
INTIMAÇÃO Fica a parte REQUERIDA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para se manifestar acerca do 
envio do contrato original ante as informações da petição do perito Id 93294982. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo nº 7002128-13.2023.8.22.0022
AUTOR: LUCAS WESTFAL STRELOW
Advogado do(a) AUTOR: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
REQUERIDO: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Intimação DA PARTE - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecer à 
AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação - JEC Sala: (JEC) Juizado Especial Cível-Conciliação - Sala 02 Data: 21/08/2023 Hora: 08:00 
Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para 
posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
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de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
São Miguel do Guaporé, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo nº 7002130-80.2023.8.22.0022
AUTOR: CHIRLEI APARECIDA LUCIANO NEVES
Advogado do(a) AUTOR: ALAN CARLOS DELANES MARTINS - RO10173
REU: MIRIVAL PEREIRA
Intimação DA PARTE - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecer à 
AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação - JEC Sala: (JEC) Juizado Especial Cível-Conciliação - Sala 02 Data: 15/08/2023 Hora: 12:00 
Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para 
posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
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de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
São Miguel do Guaporé, 13 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de São Miguel do Guaporé - Vara Única
Endereço: Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000
======================================================================================
Processo nº: 7004519-72.2022.8.22.0022 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA (14695) 
REQUERENTE: CICERO PEREIRA LIMA 
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIANE DOS SANTOS - RO9572
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO GUAPORE
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Diante do trânsito em julgado da r. Sentença, promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, requerer o que entender de 
direito, sob pena de arquivamento dos autos.
São Miguel do Guaporé/RO, 13 de julho de 2023.
FRANKLLYN SOUSA DE MELLO
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de São Miguel do Guaporé - Vara Única
Endereço: Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000
======================================================================================
Processo nº: 7002052-62.2018.8.22.0022 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 
EXEQUENTE: EDMILSON TOLEDO DE ARAUJO 
Advogado do(a) EXEQUENTE: NEIDE SKALECKI DE JESUS GONCALVES - RO0000283A-B
NÃO DENUNCIADO: ESTADO DE RONDÔNIA
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, informar quanto ao pagamento ou não da RPV expedida no feito.
São Miguel do Guaporé/RO, 13 de julho de 2023.
FRANKLLYN SOUSA DE MELLO
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de São Miguel do Guaporé - Vara Única
Endereço: Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000
======================================================================================
Processo nº: 7000273-43.2016.8.22.0022 (Processo Judicial eletrônico - PJe) 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) 



3546DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

EXEQUENTE: RONALDO MARCOLINO MAIA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAIRO REGES DE ALMEIDA - RO7882, MARIA CRISTINA BATISTA CHAVES - RO4539, RONAN 
ALMEIDA DE ARAUJO - RO2523
NÃO DENUNCIADO: MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS
ATO ORDINATÓRIO
(INTIMAÇÃO)
Promovo a intimação da parte autora para, em 5 (cinco) dias, informar quanto ao pagamento da RPV expedida no feito.
São Miguel do Guaporé/RO, 13 de julho de 2023.
FRANKLLYN SOUSA DE MELLO
Técnico Judiciário
(Assinado Digitalmente)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7000428-02.2023.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: EURIDES MORAES BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: DIONEI GERALDO - RO10420, NEIDE SKALECKI DE JESUS GONCALVES - RO0000283A-B
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7003364-34.2022.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VALDINEZ SOARES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON MARINHO DE CASTRO - RO8740
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7001338-29.2023.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALEX ROCHA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única 
Av.São Paulo, nº 1395, Bairro Cristo Rei, CEP 76932-000, São Miguel do Guaporé, 
7002421-80.2023.8.22.0022
DEPRECANTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA
ADVOGADO DO DEPRECANTE: IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO, OAB nº RO796
DEPRECADO: LUIZ MASSARO MATSUI
DEPRECADO SEM ADVOGADO(S)
DESPACHO
Vistos. 
Intime-se a parte exequente a comprovar o pagamento das custas da carta precatória, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
devolução da deprecada.
Não comprovado o pagamento, devolva-se à origem sem o seu cumprimento.
Comprovado o pagamento, cumpra-se a presente, servindo a segunda via de mandado.
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Tendo em vista o caráter itinerante das Cartas Precatórias, caso o Sr. Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser citada tenha mudado 
de endereço e indique o atual, fica, desde já, determinado, independentemente de nova deliberação, a remessa da presente carta ao juízo 
da comarca a que se referir o novo endereço, com as baixas e anotações necessárias.
Nesse caso, deverá o cartório, ainda, comunicar o juízo deprecante acerca da remessa.
Outrossim, determina-se, desde já, a devolução da carta precatória à origem, caso o oficial de justiça certifique que não localizou a pessoa 
em questão e não decline novo endereço.
Oportunamente, promova, o cartório, as baixas de estilo junto ao sistema.
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO.
São Miguel do Guaporé/RO, terça-feira, 11 de julho de 2023.
Eliezer Nunes Barros
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo nº 7002129-95.2023.8.22.0022
AUTOR: DEVANIR ZANGALLI, MARTA APARECIDA DA SILVA ZANGALLI
Advogados do(a) AUTOR: DIONEI GERALDO - RO10420, NEIDE SKALECKI DE JESUS GONCALVES - RO0000283A-B
REU: INLARON INDUSTRIAS DE LATICINIOS DE RONDONIA LTDA
Intimação DA PARTE - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecer à 
AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação - JEC Sala: (JEC) Juizado Especial Cível-Conciliação - Sala 02 Data: 15/08/2023 Hora: 11:00 
Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para 
posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
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audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
São Miguel do Guaporé, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7000181-26.2020.8.22.0022
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
REQUERENTE: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
Advogado do(a) REQUERENTE: JURANDYR CAVALCANTE DANTAS NETO - SE6101
REQUERIDO: PATRICIA KRAUZE DE OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERIDO: EVERTON LANG - SC42151, JOSE ALBERTO BORGES - RO4607
INTIMAÇÃO Fica a parte REQUERIDA, por meio de seu advogado, intimada, para que no prazo de 5 dias, apresente valores atualizados 
de eventual saldo remanescente.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7003754-04.2022.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SIMONE DE CASTRO FURTADO FIQUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: THATY RAUANI PAGEL ARCANJO - RO10962
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo nº 7003603-38.2022.8.22.0022
REQUERENTE: AUREO MOURA BARTOLINI - ME
Advogado do(a) REQUERENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA - RO9248
REQUERIDO: JOAO CARLOS ANTUNES DELLER
Intimação DA PARTE - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecer à 
AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação - JEC Sala: (JEC) Juizado Especial Cível-Conciliação - Sala 02 Data: 22/08/2023 Hora: 11:00 Tipo: Conciliação - JEC 
Sala: (JEC) Juizado Especial Cível-Conciliação - Sala 02 Data: 29/05/2023 Hora: 08:00 
Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para 
posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
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de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
São Miguel do Guaporé, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7003980-09.2022.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: CLAUDIA BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: MAYARA GLANZEL BIDU - RO4912
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de São Miguel do Guaporé - Vara Única
Endereço: Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000
MANDADO DE INTIMAÇÃO (DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO)
Autos n.: 7001333-07.2023.8.22.0022 (Processo Judicial eletrônico - PJe)
Classe: CRIMES DE CALÚNIA, INJÚRIA E DIFAMAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR (288)Pública)
Infrator(a): ISAQUE MOREIRA
Intimação DE: Nome: ELIZANGELA DOMINGOS SANTANA
ADVOVADOS: RÚBIA GOMES CACIQUE - OAB/RO 5810 e DOUGLAS NEIVA DE ALMEIDA - OAB/RO 10927
FINALIDADE: INTIMAR a(s) parte(s) acima qualificada(s), por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), para no prazo de 05 (cinco) dias 
fornecer indicar novas informações para o cumprimento de mandado judicial para nova intimação para audiência preliminar, conforme 
solicitado.
Este Mandado Judicial foi expedido por determinação do MM. Juiz de Direito.
São Miguel do Guaporé - Vara Única, 13 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7001675-28.2017.8.22.0022
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: BERNARDO BUOSI - RO12470, MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - RN5553, NELSON WILLIANS 
FRATONI RODRIGUES - RO4875-A
EXECUTADO: BRANDAO & BRANDAO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - EPP e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL DOS ANJOS FERNANDES JUNIOR - RO3214
INTIMAÇÃO AUTOR 
Fica a parte AUTORA intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, para ciência da certidão Id 93297762, bem como para proceder com o 
recolhimento das custas complementares. 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7002543-30.2022.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RODRIGUES & CARLOS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: LUANA GOMES DOS SANTOS - RO8443
REU: MIRIAN BRUNA DA SILVA FERMINO
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS OFICIAL DE JUSTIÇA
Considerando o pedido para expedição/desentranhamento do mandado, fica a parte AUTORA, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
intimada, para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento de custas de acordo com a diligência requisitada conforme tabela 
abaixo, a fim de citar a parte requerida para audiência de conciliação e contestação. 
Fica a parte advertida que em se tratando de mandado de Execução ou Busca e Apreensão, que envolve mais de um ato processual, as 
custas da diligência serão conforme código 1008.3 (composta urbana) ou 1008.5 (composta rural).
O boleto para pagamento deve ser gerado no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.
jsf, exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 
CODIGO 1008.2: Diligência Urbana Comum/Simples
CODIGO 1008.3: Diligência Urbana Composta
CODIGO 1008.4: Diligência Rural Comum/Simples
CODIGO 1008.5: Diligência Rural Composta
CODIGO 1008.6: Diligência Liminar Comum/Simples
CODIGO 1008.7: Diligência Liminar Composta

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7000045-92.2021.8.22.0022
Classe : CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32)
AUTOR: MARIA TIMOTEO TETZNER
Advogado do(a) AUTOR: FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
REU: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A
Advogado do(a) REU: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - BA29442
INTIMAÇÃO PARTES - LAUDO PERICIAL
Ficam AS PARTES intimadas a manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial apresentado.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7002875-70.2017.8.22.0022
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXECUTADO: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados do(a) EXECUTADO: GIULIO ALVARENGA REALE - MG65628, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO5546
EXEQUENTE: LEOMAR SCHUSTER RUFATTO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELIEL MOREIRA DE MATOS - RO5725, ELIS KARINE BOROVIEC FERREIRA - RO8866
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. No Id 91936998 a parte autora comprovou 
o recolhimento de custas para realização de diligências em apenas um dos sistemas, no entanto, nas petições Id 93175326 e 91398560, 
a autora requereu a consulta em três sistemas (sisbajud, renajud e infojud), logo, é necessário complementar o recolhimento. Prazo 05 
(cinco dias).
Comarca de São Miguel do Guaporé - 1ª Vara Criminal
Endereço: Av. São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 Telefone/WhattsApp: (69) 3309-8772 - E-mail 
- smg1criminal@tjro.jus.br - Sala Virtual: https://meet.google.com/ubn-ebbe-ahq
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo : 7001680-40.2023.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS (300)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
REU: ZEDEQUIAS RIBEIRO DA ROCHA, brasileiro, borracheiro, nascido aos 24/03/1972, natural de Guaíra/PR, filho de Geruza Matilde 
da Rocha e Alcindor Ribeiro da Rocha, portador do RG nº 725777 SSP/MT, CPF nº 495.374.741-00.
Advogado do(a) REU: EDILSON CRISPIN DIAS - RO12149
Assunto do Processo: [Associação para a Produção e Tráfico e Condutas Afins, Crimes do Sistema Nacional de Armas, Contra a Mulher]
Finalidade: Fica o Advogado supramencionado intimado do dispositivo da sentença condenatória proferida nestes autos em face de 
Zedequias Ribeiro da Rocha, bem como de que terá o prazo de 5 dias para recorrer, caso queira.
DISPOSITIVO. Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, e o faço para CONDENAR 
o réu ZEDEQUIAS RIBEIRO DA ROCHA, já qualificado nos autos, como incurso nas sanções do art. 129, §13°, do CP c/c Lei 11.340/06 (1° 
fato), art. 28 da Lei 11.343/06 (2° fato), art. 12, caput, da Lei 10.826/03 (3° fato), art. 147, caput, do CP, c/c Lei 11.340/06, por duas vezes 
(4° e 5° fato), na forma do art. 69 do Código Penal. Evidenciada a autoria e a materialidade do crime de lesão corporal leve e atento ao 
disposto nos arts. 59 e 68 do Código Penal e art. 387 do CPP, passo à dosimetria e fixação da pena que será imposta ao réu. A fim de evitar 
repetição desnecessária, analisarei as circunstâncias judiciais conjuntamente. A natureza e a quantidade do entorpecente apreendido 
não excedem a reprovabilidade inerente ao tipo penal em abstrato. A culpabilidade do agente também não excede aquela conferida 
pelo legislador através da pena em abstrato. O condenado não registra antecedentes. Conduta social e personalidade não podem ser 
valoradas, diante da ausência de elementos técnicos. Os motivos do crime são inerentes ao tipo incurso. As circunstâncias são inerentes 
ao tipo incurso. As consequências são próprias do delito. A vítima não contribuiu para o crime e o seu comportamento não pode prejudicar 
o acusado. 1º FATO – LESÃO CORPORAL NO ÂMBITO DOMÉSTICO (ART. 129, §13º, DO CÓDIGO PENAL, C/C LEI Nº 11.340/2006 
– LEI MARIA DA PENHA)
Por tudo isso, fixo ao réu a pena-base de 1 (um) ano de reclusão. Não há circunstâncias agravantes. Presente a atenuante da confissão 
espontânea, no entanto, deixo de reduzir a pena aquém do mínimo legal, ante o teor da súmula 231 do STJ. Ausentes causas de aumento 
e/ou diminuição de pena, razão pela qual a torno definitiva no patamar já fixado, a saber, 01 (um) ano de reclusão. 2º FATO – POSSE 
DE DROGA PARA USO PESSOAL (ART. 28 DA LEI 11.343/06). Com base nas diretrizes já mencionadas, fixo a pena em 03 (três) 
meses de prestação de serviço à comunidade e/ou entidade assistencial. Não há circunstâncias agravantes. Presente a atenuante da 
confissão espontânea, razão que reduzo a pena para 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias de prestação de serviço à comunidade e/ou 
entidade assistencial. Não são constatadas causas de aumento ou de diminuição de pena. Portanto, torno a pena aplicada em definitiva 
para fixá-la em 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias de prestação de serviço à comunidade e/ou entidade assistencial, a ser definida pela 
Vara de Execuções Penais. 3º FATO – POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO (ART. 12, CAPUT, DA LEI 10.826/03 (ESTATUTO DO 
DESARMAMENTO). Considerando as circunstâncias judiciais, fixo ao réu a pena-base em 01 (um) ano de detenção e 10 (dez) dias-
multa. Não há circunstâncias agravantes. Presente a atenuante da confissão espontânea, no entanto, deixo de reduzir a pena aquém 
do mínimo legal, ante o teor da súmula 231 do STJ. Ausentes causas de aumento e/ou diminuição de pena, razão pela qual a torno 
definitiva no patamar já fixado, a saber, 01 (um) ano de detenção e 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/30 do salário-mínimo vigente ao 
tempo do fato, para cada dia-multa, corrigido monetariamente até o efetivo pagamento. 4º FATO – AMEAÇA NO ÂMBITO DOMÉSTICO 
(ART. 147, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL, C/C LEI Nº 11.340/2006 – LEI MARIA DA PENHA). Por tudo isso, fixo ao réu a pena-base de 
1 (um) mês de detenção. Não há circunstâncias agravantes. Presente a atenuante da confissão espontânea, no entanto, deixo de reduzir 
a pena aquém do mínimo legal, ante o teor da súmula 231 do STJ. Ausentes causas de aumento e/ou diminuição de pena, razão pela 
qual a torno definitiva no patamar já fixado, a saber, 01 (um) mês de detenção. 5º FATO – AMEAÇA NO ÂMBITO DOMÉSTICO (ART. 
147, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL, C/C LEI Nº 11.340/2006 – LEI MARIA DA PENHA). Por tudo isso, fixo ao réu a pena-base de 1 (um) 
mês de detenção. Não há circunstâncias agravantes. Presente a atenuante da confissão espontânea, no entanto, deixo de reduzir a pena 
aquém do mínimo legal, ante o teor da súmula 231 do STJ. Ausentes causas de aumento e/ou diminuição de pena, razão pela qual a torno 
definitiva no patamar já fixado, a saber, 01 (um) mês de detenção. Do concurso material de crimes. Em razão do concurso material de 
crimes (art. 69, CP), somo as penas privativas de liberdade impostas aplicados ao réu, perfazendo 01 (um) ano de reclusão, 01 (um) ano 
e 02 (dois) meses de detenção, 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias de prestação de serviços à comunidade e/ou entidade assistencial a 
ser definida pela Vara de Execuções Penais, e 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/30 do salário-mínimo vigente ao tempo do fato, para 
cada dia-multa, corrigido monetariamente até o efetivo pagamento. Ainda, nos termos do artigo 387, § 2º do Código de Processo Penal, 
declaro que o réu encontra-se preso nestes autos desde 09/05/2023, portanto, há 64 dias (02 meses e 04 dias). Desse modo, resta ao 
condenado, por estes autos, o cumprimento de 09 (nove) meses e 26 (vinte e seis) dias de reclusão, 01 (um) ano e 02 (dois) meses de 
detenção, 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias de prestação de serviços à comunidade e/ou entidade assistencial. Com base no artigo 33, § 
2º, “c”, e § 3º c/c art. 59, ambos do Código Penal, fixo o regime inicial ABERTO para cumprimento da pena. Deixo de substituir a privação 
da liberdade por penas restritivas de direitos, uma vez que o condenado não preenche os requisitos legais (CP, art. 44, I). Do mesmo 
modo não preenche os requisitos legais do art. 77, caput, do CP, para suspensão da pena, eis que a soma das reprimendas ultrapassam 
02 (dois) anos. - Das últimas deliberações. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. Nos termos do art. 387, §1°, do CP, 
levando-se em consideração o regime inicial de cumprimento da pena, revogo a prisão preventiva do sentenciado, servindo a presente 
decisão como ALVARÁ DE SOLTURA, vez que ele se encontra recolhido, devendo ser colocado em liberdade, salvo se por outro motivo 
deva permanecer recolhido. Quanto aos entorpecentes apreendido, após trânsito em julgado, determino a sua destruição (art.72, da Lei 
11.343/06). Decreto o perdimento da arma de fogo e das munições apreendidas e determino a destinação ao Comando do Exército, nos 
temos do art. 25, da Lei n. 10.826/2003, caso ainda não tenha feito. Intimem-se o sentenciado, já qualificado acima, de que terá o prazo de 
5 (cinco) dias para recorrer (art. 593, I, CPP). Após o trânsito em julgado, cumpram-se as determinações do art. 175 das Diretrizes Gerais 
Judiciais. SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE INTIMAÇÃO, devendo o Oficial de Justiça colher 
manifestação do réu quanto ao interesse em recorrer da sentença condenatória. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nada 
mais havendo, arquive-se. SERVE A PRESENTE DECISÃO DE CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO/MANDADO DE INTIMAÇÃO E DEMAIS 
COMUNICAÇÕES. Pratique-se o necessário. São Miguel do Guaporé, 13 de julho de 2023.
Endereço: Av. São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 Telefone/WhattsApp: (69) 3309-8772 - E-mail 
- smg1criminal@tjro.jus.br - Sala Virtual: https://meet.google.com/ubn-ebbe-ahq



3552DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7003255-20.2022.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: BENEDITO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR - RO6226-A
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7003215-38.2022.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RODRIGUES & CARLOS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: ALINE SILVA DE SOUZA - RO6058
REU: ANDERSON PORKAT SANTANA
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para especificar o endereço para 
realização da citação por oficial de justiça, conforme requerido na petição Id 92265068.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7001543-58.2023.8.22.0022
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: CASA DO ADUBO LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO FOLHA DE SOUZA LIMA - ES15327
EXECUTADO: JOHNISLEY FONSECA ALVES
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7000923-22.2018.8.22.0022
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A.
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR - AM1910, LUCIA CRISTINA PINHO ROSAS - AM5109, MAURO PAULO 
GALERA MARI - RO4937-S
EXECUTADO: DIEGO LUCAS MOURA MOREIRA EIRELI - ME e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7002260-41.2021.8.22.0022
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
EXECUTADO: S. A. AGUIAR EIRELI e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
ÓRGÃO EMITENTE: São Miguel do Guaporé - Vara Única
EDITAL DE CITAÇÃO 
(Prazo: 20 dias)
CITAÇÃO DE: SEBASTIANA AMBROSIO VIEIRA CPF: 015.557.722-00, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o(a) Executado(a) acima mencionado, para efetuar o pagamento do débito em 03 (três) dias úteis ou 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, opor Embargos à Execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, observando-se o 
disposto no art. 827, § 1º § 2º do NCPC. Honorários fixados em 10% salvo embargos. Caso haja pagamento integral da dívida no prazo 
de três dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do NCPC). Não efetuado o pagamento no prazo de 03 (três) dias 
úteis, proceder-se-á de imediato à penhora de bens e a sua avaliação. 
PRAZO: O prazo para opor embargos do Devedor será de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo do edital.
OBSERVAÇÃO: Caso não tenha condições de constituir advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública. Em caso de revelia, 
será nomeado curador especial nos termos do art. 257, IV do CPC. A presente ação pode ser consultada pelo endereço eletrônico http://
pjeconsulta.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam (nos termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça)
DÍVIDA CORRIGIDA: R$15.303,72 (quinze mil, trezentos e três reais e setenta e dois centavos) atualizado até set./2022
Processo:7003590-39.2022.8.22.0022
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
Exequente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP CNPJ: 
02.015.588/0001-82
Executado: SEBASTIANA AMBROSIO VIEIRA CPF: 015.557.722-00 
Despacho ID 92793805: “(...) Desta forma, DEFIRO a realização da citação por edital, nos termos do art. 256 e 257, inciso III, do 
CPC, no prazo de 20 (vinte) dias úteis Providencie o cartório a expedição do necessário. Comprovado o recolhimento, deverá ser dado 
cumprimento ao que dispõe o artigo 257, inciso II, do CPC, disponibilizando-se o edital de citação na plataforma de editais deste Egrégio 
TJRO, bem como na plataforma do CNJ, quanto a esta dispensa-se a providência caso ainda não esteja disponível. Decorrido o prazo 
da citação referenciado supra, sem apresentação de defesa nos autos, nomeio, desde já, um dos membros da Defensoria Pública, para 
funcionar como curador especial em caso de revelia (CPC, art. 72, II). Remetam-se os autos à DPE. Apresentada manifestação pela 
curadora, vista dos autos à parte autora. Expeça-se o necessário. (...)”
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. São Paulo, n. 1395 - Cristo Rei (Fórum Anísio Garcia Martins) - São Miguel do Guaporé/RO - CEP: 
76.932-000 3642-2660 e-mail: e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
São Miguel do Guaporé, 5 de julho de 2023.
Técnico Judiciário
(assinado digitalmente)
Data e Hora
05/07/2023 08:39:20
Validade: 31/08/2022, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letras “a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a
3508
Caracteres
3055
Preço por caractere
0,02246
Total (R$)
68,62

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7002567-92.2021.8.22.0022
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RODRIGUES & CARLOS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: DAIANE GOMES BEZERRA - RO7918
EXECUTADO: WELINTON MESSIAS DE MELO
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
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Processo : 7001547-32.2022.8.22.0022
Classe : MONITÓRIA (40)
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Advogados do(a) AUTOR: EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO2930, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586
REU: MAYCON TAYSON GONCALVES FERREIRA
INTIMAÇÃO AUTOR - PROMOVER ANDAMENTO
Fica a parte AUTORA intimada a promover o regular andamento/se manifestar no feito no prazo de 05 dias, sob pena de extinção/
suspensão e arquivamento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7002309-82.2021.8.22.0022
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - RO4594-A
EXECUTADO: EMILY KELLY MARTINS RODRIGUES e outros
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7001460-42.2023.8.22.0022
Classe : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)
EXEQUENTE: RODRIGUES & CARLOS LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALINE SILVA DE SOUZA - RO6058
EXECUTADO: EMERQUELI DE JESUS VERISSIMO DOS SANTOS
INTIMAÇÃO AUTOR - CUSTAS JUD’S Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD 
e assemelhados (verificação de endereços, bens ou valores), fica o EXEQUENTE intimado para apresentar o comprovante de custas 
CÓDIGO 1007 nos termos da Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigo 17, sob pena de não realização do ato. Para cada diligência virtual em 
relação a cada CPF/CNPJ a ser consultado deverá ser apresentado o respectivo comprovante. Prazo 05 (cinco dias).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo nº 7002067-55.2023.8.22.0022
EXEQUENTE: J . P . DE ALMEIDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA - RO9248
EXECUTADO: GERCIANE GAUDENCIO DA SILVA
Intimação DA PARTE - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecer à 
AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação - JEC Sala: (JEC) Juizado Especial Cível-Conciliação - Sala 02 Data: 14/08/2023 Hora: 09:30 
Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para 
posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
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passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
São Miguel do Guaporé, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
Processo : 7002724-41.2016.8.22.0022
Classe : CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)
EXEQUENTE: ANGELICA FERREIRA DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: GLAUCIA ELAINE FENALI - RO0005332A
NÃO DENUNCIADO: PURPER & CIA LTDA - ME e outros
Advogado do(a) NÃO DENUNCIADO: LUCINEI FERREIRA DE CASTRO - RO967
Advogado do(a) NÃO DENUNCIADO: DELMIR BALEN - RO3227
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para ciência e manifestação acerca 
do ID 92329308 e seguintes.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
Processo : 7004652-17.2022.8.22.0022
Classe : CARTA DE ORDEM CÍVEL (258)
ORDENANTE: Conselho Regional de Farmácia do Estado de Rondônia - CRF/RO
Advogado do(a) ORDENANTE: ANDIA NARA DE OLIVEIRA FREITAS - RO7482
ORDENADO: MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS
INTIMAÇÃO Fica a parte AUTORA, por meio de seu advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, intimada para ciência e manifestação acerca 
do ID 91644224 e seguintes.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7000115-75.2022.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
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AUTOR: LUCINDA MARIA MARIN DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: GERALDO DA MOTA VAZ JUNIOR - RO9824
REU: BANCO OLÉ CONSIGNADO S/A
Advogado do(a) REU: EUGENIO COSTA FERREIRA DE MELO - MG103082
INTIMAÇÃO Fica a parte REQUERIDA, por meio de seu advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, intimada para que promova o depósito 
do valor dos honorários periciais no valor informado pelo perito na petição Id 93294994.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7002584-31.2021.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: VANDA IRIS DOS SANTOS CRUZ
Advogados do(a) AUTOR: LETICIA VITORIA DOS ANJOS - RO9330, MARCOS UILLIAN GOMES RIBEIRO - RO0008551A
REU: BANCO C6 CONSIGNADO S.A.
Advogado do(a) REU: FELICIANO LYRA MOURA - PE0021714A
INTIMAÇÃO PARTES - PERÍCIA
Ficam AS PARTES intimadas, por meio de seus respectivos advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se acerca da 
petição do Perito Judicial ID 93294995, bem como tomar ciência da data e local da realização da perícia.
Obs. A parte autora deverá comparecer à perícia, portando documentos pessoais (RG, CPF, COMPROV. DE RESIDÊNCIA).

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: (69) 3642-2660
e-mail: cpe1civsmg@tjro.jus.br
Processo : 7001322-75.2023.8.22.0022
Classe : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE MENDES DOS REIS
Advogados do(a) AUTOR: AURI JOSE BRAGA DE LIMA - RO6946, GIVANILDO DE PAULA COSTA - RO8157
REU: INLARON INDUSTRIAS DE LATICINIOS DE RONDONIA LTDA
Advogado do(a) REU: EDILSON STUTZ - RO309-B
INTIMAÇÃO AUTOR - RÉPLICA Fica a parte AUTORA intimada, por meio de seu advogado, para apresentar réplica no prazo de 15 
(quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo nº 7002413-06.2023.8.22.0022
AUTOR: JORCIMAR WILL GOMES
Advogados do(a) AUTOR: AMARILDO GOMES FERREIRA - RO4204, ELIS KARINE BOROVIEC FERREIRA - RO8866
REU: INLARON INDUSTRIAS DE LATICINIOS DE RONDONIA LTDA
Intimação DA PARTE - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecer à 
AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação - JEC Sala: (JEC) Juizado Especial Cível-Conciliação - Sala 02 Data: 22/08/2023 Hora: 11:30 
Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para 
posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do 
PODER JUDICIÁRIO; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se de estar 
conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria suficiente; 
6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado da parte 
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deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 3°, § 1°, Prov. 
01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e telefones, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço constante 
dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá fazer 
contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
São Miguel do Guaporé, 14 de julho de 2023.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Comarca de São Miguel do Guaporé - Vara Única
Endereço: Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000
INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Processo : 7000137-36.2022.8.22.0022
Classe : TERMO CIRCUNSTANCIADO (278)
Assunto : [Crimes contra a Flora] 
Denunciado(a) : ASSIS SARAIVA FILHO
Advogado(a) : Advogado do(a) AUTOR DO FATO: AROLDO BUENO DE OLIVEIRA - PR54249
Intimação DE: 
Denunciado(a): ASSIS SARAIVA FILHO
Advogado do(a): AROLDO BUENO DE OLIVEIRA - PR54249
Intimação - AUDIÊNCIA
Finalidade: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INFRATOR, AROLDO BUENO DE OLIVEIRA - OAB/RO nº 12.425 E DA PARTE 
INFRATORA, Via Advogado Constituido, acerca da AUDIÊNCIA REDESIGNADA (DECISÃO JUDICIAL ID. 93190410) EM DATA E 
HORA ABAIXO, a qual será realizada por videoconferência, utilizando-se o Sistema Google Meet, por meio do link https://meet.google.
com/zsu-syag-aaj .
Tipo: Instrução e Julgamento Sala: SMG - Sala de Instrução e Julgamento Data: 10/10/2023 Hora: 09:15 
São Miguel do Guaporé - Vara Única, 14 de julho de 2023
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo nº 7002540-41.2023.8.22.0022
AUTOR: NEIDE SKALECKI DE JESUS GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: NEIDE SKALECKI DE JESUS GONCALVES - RO0000283A-B
REU: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRA S.A.
Intimação DA PARTE - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecer à 
AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação - JEC Sala: (JEC) Juizado Especial Cível-Conciliação -Sala 01 Data: 21/08/2023 Hora: 10:30 
Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para 
posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
São Miguel do Guaporé, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo nº 7002447-78.2023.8.22.0022
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AUTOR: ZILDA SOUZA HENRIQUE
Advogados do(a) AUTOR: INDHIANNA MORENA ESTHER GONCALVES DIAS - RO0006530A, MAURA ESTER FONSECA DIAS - 
RO9674, RAJIV MORENO GONCALVES DIAS - RO6993
REU: INLARON INDUSTRIAS DE LATICINIOS DE RONDONIA LTDA
Intimação DA PARTE - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecer à 
AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação - JEC Sala: (JEC) Juizado Especial Cível-Conciliação - Sala 02 Data: 22/08/2023 Hora: 12:00 
Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para 
posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
São Miguel do Guaporé, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo nº 7002532-64.2023.8.22.0022
AUTOR: FAELEN TAIS KOLLN
Advogados do(a) AUTOR: ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA - RO9539, HEDYCASSIO CASSIANO - RO9540
REU: CLARO S.A, FLORES & CARVALHO TELECOMUNICACOES LTDA
Intimação DA PARTE - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
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Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecer à 
AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação - JEC Sala: (JEC) Juizado Especial Cível-Conciliação -Sala 01 Data: 21/08/2023 Hora: 11:00 
Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para 
posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
São Miguel do Guaporé, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo nº 7002428-72.2023.8.22.0022
EXEQUENTE: REINALDO CACIANO BARBOSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE SCHLACHTA BARBOSA - RO4145, LUCIANA DALL AGNOL - RO5495-O
EXECUTADO: INLARON INDUSTRIAS DE LATICINIOS DE RONDONIA LTDA
Intimação DA PARTE - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecer à 
AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação - JEC Sala: (JEC) Juizado Especial Cível-Conciliação -Sala 01 Data: 21/08/2023 Hora: 09:30 
Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para 
posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
São Miguel do Guaporé, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000
Processo n°: 7001671-78.2023.8.22.0022
EXEQUENTE: A. VITAL HENRIQUE & CIA LTDA.
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVILYN EMAELI ZANGRANDI SILVA - RO9248
EXECUTADO: JARBAS ENGELHARDT CARNEIRO
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria intimada a se manifestar para atualizar o cálculo, no prazo de 5 ( cinco 
dias) sob pena de arquivamento.
São Miguel do Guaporé, 14 de julho de 2023. 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo nº 7002476-31.2023.8.22.0022
AUTOR: MICHELENE SILVA DE ANDRADE
Advogados do(a) AUTOR: DIONEI GERALDO - RO10420, NEIDE SKALECKI DE JESUS GONCALVES - RO0000283A-B
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REU: LATAM AIRLINES GROUP S/A
Intimação DA PARTE - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecer à 
AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação - JEC Sala: (JEC) Juizado Especial Cível-Conciliação -Sala 01 Data: 21/08/2023 Hora: 11:30 
Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para 
posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
São Miguel do Guaporé, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo nº 7002506-66.2023.8.22.0022
AUTOR: ZILMA AUGUSTA DA SILVA DELFINO
Advogado do(a) AUTOR: MIKAELE RICARTE DE OLIVEIRA SILVA - RO10124
REU: EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA, SOLIMOES TRANSPORTES DE 
PASSAGEIROS E CARGAS EIRELI
Intimação DA PARTE - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecer à 
AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo:
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Tipo: Conciliação - JEC Sala: (JEC) Juizado Especial Cível-Conciliação -Sala 01 Data: 21/08/2023 Hora: 10:00 
Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para 
posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
São Miguel do Guaporé, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo nº 7002480-68.2023.8.22.0022
AUTOR: J PAULO VIANA DE SOUZA SERVICOS
Advogado do(a) AUTOR: JAIRO REGES DE ALMEIDA - RO7882
REU: ADESON COSTA COELHO, ELIENE BISPO DE SANTANA COSTA
Intimação DA PARTE - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecer à 
AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação - JEC Sala: (JEC) Juizado Especial Cível-Conciliação -Sala 01 Data: 21/08/2023 Hora: 12:00 
Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para 
posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
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atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
São Miguel do Guaporé, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo nº 7002498-89.2023.8.22.0022
AUTOR: MARINA SILVA DOS SANTOS, CLAUDINEI MESQUITA DE LACERDA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO FRANCISCO MATARA JUNIOR - RO6226-A
REU: MERCADO LIVRE
Intimação DA PARTE - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecer à 
AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação - JEC Sala: (JEC) Juizado Especial Cível-Conciliação - Sala 02 Data: 28/08/2023 Hora: 08:00 
Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para 
posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
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constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
São Miguel do Guaporé, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo nº 7002486-75.2023.8.22.0022
AUTOR: MANOEL PEQUENO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDER CORREIA - RO9941, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
REU: MARCELO STREY FELBERG, INEIA LISIK AMERICO FELBERG
Intimação DA PARTE - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecer à 
AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação - JEC Sala: (JEC) Juizado Especial Cível-Conciliação - Sala 02 Data: 28/08/2023 Hora: 08:30 
Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para 
posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
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de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
São Miguel do Guaporé, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 - Fone: 3642-26607000110-53.2022.8.22.0022
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: RAIANE MENDES ALVES
Advogados do(a) AUTOR: ESTEFANIA PEREIRA TOMAZ - RO10397, FAGNER CORREIA - RO11574, GLEYSON CARDOSO FIDELIS 
RAMOS - RO6891
REU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Intimação
Ficam as partes intimadas para ciência e manifestação acerca do retorno dos autos à origem.
Prazo: 05 (cinco) dias / Fazenda Pública: 10 (dez) dias.
São Miguel do Guaporé/RO, 14 de julho de 2023.
WELLISSON JHONATAN DE OLIVEIRA
Técnico(a) Judiciário(a)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo nº 7002481-53.2023.8.22.0022
AUTOR: JOSE CARLOS ZANIBONI
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDER CORREIA - RO9941, FABIO DE PAULA NUNES DA SILVA - RO8713
REU: MARCELO STREY FELBERG, INEIA LISIK AMERICO FELBERG
Intimação DA PARTE - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecer à 
AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação - JEC Sala: (JEC) Juizado Especial Cível-Conciliação - Sala 02 Data: 28/08/2023 Hora: 09:00 
Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para 
posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
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suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
São Miguel do Guaporé, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo n°: 7002091-83.2023.8.22.0022
AUTOR: QUEZIA ROSA CORTES
Advogados do(a) AUTOR: AILTON FELISBINO TEIXEIRA - RO0004427A, SANDRO ANDAM DE BARROS - RO0004424A
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 14 de julho de 2023.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Processo n°: 7001915-07.2023.8.22.0022
AUTOR: LUIZ FERNANDO CATELAN DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ANA PAULA BRITO DE ALMEIDA - RO9539, HEDYCASSIO CASSIANO - RO9540
REU: ENERGISA RONDONIA- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE 
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte requerente intimada a apresentar impugnação à contestação, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
São Miguel do Guaporé, 14 de julho de 2023.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, , Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 76932-000 
Processo nº 7002458-10.2023.8.22.0022
EXEQUENTE: M G DO PRADO & CIA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERNANDES DE OLIVEIRA ROCHA - RO10201
EXECUTADO: ALEXSSANDRO TEIXEIRA GABRIEL
Intimação DA PARTE - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, fica a parte intimada, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecer à 
AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA DESIGNADA, na sala de audiências da CEJUSC, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação - JEC Sala: (JEC) Juizado Especial Cível-Conciliação -Sala 01 Data: 22/08/2023 Hora: 08:00 
Devido a videoconferência, deve a parte informar número de telefone, de preferência com o aplicativo whatsapp e Hangouts Meet, para 
posterior comunicação, ou a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência da realização da audiência.
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES PARA USAR O RECURSO TECNOLÓGICO: 1. deverá buscar orientação, assim que receber 
a intimação, sobre como acessar os aplicativos whatsapp e Hangouts Meet de seu celular ou no computador, a partir do link www.
acessoaowhatsapp.com (art. 9° III, Prov. 01/2020-CG); 2. deverá estar com o telefone disponível durante o horário da audiência, para 
atender as ligações do Poder Judiciário; (art. 9° V, Prov. 01/2020-CG); 3. atualizar o aplicativo no celular ou no computador; 4. certificar-se 
de estar conectado a internet de boa qualidade no horário da audiência; 5. certificar-se de que o aparelho telefônico esteja com bateria 
suficiente; 6. manter-se em local onde esteja isolado e em silêncio para participar da audiência. ADVERTÊNCIAS GERAIS: 1. o advogado 
da parte deverá comunicar a ela da audiência por videoconferência e lhe orientar sobre o que fazer para participar da audiência (art. 
3°, § 1°, Prov. 01/2020-CG); 2. as partes deverão comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços físicos ou eletrônicos e 
telefones, sob pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o mandado de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art. 9° II, Prov. 01/2020-CG); 3. se tiver algum problema que dificulte ou impeça o acesso à audiência virtual, deverá 
fazer contato com a unidade judiciária por petição ou outro meio indicado no instrumento de intimação; (art. 9° IV, Prov. 01/2020-CG); 4. 
assegurará que na data e horário agendados para realização da audiência, seu procurador e preposto acessem o ambiente virtual com 
o link fornecido, munidos de poderes específicos para transacionar; (art. 9° VII, Prov. 01/2020-CG); 5. pessoa jurídica que figurar no polo 
passivo da demanda deverá comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da Lei n. 9.099/1995, sendo que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação servem para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, Código Civil, e 
art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de revelia; (art. 9° VIII, Prov. 01/2020-CG); 6. em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da prova; (art. 9° IX, Prov. 01/2020-CG); 
7. nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado; (art. 9° 
X, Prov. 01/2020-CG); 8. a falta de acesso a audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações 
que forem realizadas para o telefone da parte requerente e ou seu advogado poderá implicar na extinção e arquivamento do processo, 
que somente poderá ser desarquivado mediante pagamento de custas e despesas processuais; (art. 9° XI, Prov. 01/2020-CG); 9. a falta 
de acesso à audiência de conciliação por videoconferência e o não atendimento injustificado de ligações que forem realizadas para o 
telefone da parte requerida e ou seu advogado poderá ser classificado pelo magistrado como revelia, reputando-se verdadeiros os fatos 
narrados no pedido inicial; (art. 9° XII, Prov. 01/2020-CG); 10. durante a audiência de conciliação por videoconferência a parte e seu 
advogado deverão estar munidos de documentos de identificação válidos e de posse de seus dados de seus dados bancários, a fim de 
permitir a instrumentalização imediata e efetivação de eventual acordo, evitando-se o uso da conta judicial; (art. 9° XIII, Prov. 01/2020-CG); 
11. se na hipótese do inciso anterior o ausente justificar a impossibilidade por motivo razoável e manifestar desejo ter outra oportunidade 
de conciliação, poderá ser agendada nova audiência virtual; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); ADVERTÊNCIAS QUANTO A PRAZOS: 1. 
os prazos processuais no Juizado Especial, inclusive na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 9° 
I, Prov. 01/2020-CG); 2. nos processos dos Juizados Especiais, a contestação e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, 
com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico 
até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XIV, Prov. 01/2020-CG); 3. nos processos dos 
Juizados Especiais, se a parte requerente desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da audiência, preliminares, hipóteses do 
art. 350, do CPC ou documentos juntados com a defesa, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia posterior ao da audiência por 
videoconferência realizada; (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 4. nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, a contestação 
e demais provas, inclusive a indicação de testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF e endereço) e objetivo 
probatório, deverão ser apresentadas no processo eletrônico dentro do prazo previsto no mandado; (art. 9° XVI, Prov. 01/2020-CG); 5. 
nos processos estranhos ao rito dos Juizados Especiais, se alguma das partes desejar se manifestar sobre o que ocorreu até o final da 
audiência, terá prazo até às 24 (vinte e quatro) horas do dia da audiência por videoconferência realizada; (art. 9° XVII, Prov. 01/2020-CG); 
6. Se não comparecer na audiência virtual alguma das partes, qualquer de seus advogados e ou outros profissionais que devem atuar no 
processo, o fato deverá ser registrado na ata de audiência, que será juntada no processo e, em seguida, movimentado para deliberação 
judicial (art. 23, da lei n° 9.099/95). (art. 9° XVIII, Prov. 01/2020-CG); 7. havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a 
parte deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública da 
respectiva Comarca. (art. 9° XV, Prov. 01/2020-CG); 
São Miguel do Guaporé, 14 de julho de 2023.
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SERVENTIAS DE REGISTROS CIVIS DAS PESSOAS NATURAIS DO ESTADO 
DE RONDÔNIA

EDITAIS DE PROCLAMAS E  PROTESTO

COMARCA DE PORTO VELHO

1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 054352 - Livro nº D-147 - Folha nº 59
Faço saber que pretendem se casar: JOSÉ VALDIR CUSTÓDIO BEZERRA, solteiro, brasileiro, marinheiro, nascido em Feijó-AC, em 15 
de Janeiro de 1967, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, filho de Francisco Alves Bezerra - aposentado - nascido em 20/01/1942 
- naturalidade: Feijó - Acre e Margarida Custódio Bezerra - do lar - já falecida - naturalidade: não informada; NÃO PRETENDENDO ALTE-
RAR SEU NOME; e ANDRIELLE DA SILVA MORAIS, divorciada, brasileira, auxiliar administrativo, nascida de Tefé-AM, em 27 de Agosto 
de 1996, residente e domiciliada em Porto Velho-RO, filha de Aldemir Massimiano de Morais - aposentado - naturalidade: não informada e 
Rosa da Silva Morais - do lar - naturalidade: não informada; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; pelo regime de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS. Os nubentes apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital será fixado neste 
Cartório e publicado na imprensa local. Quem souber de algum impedimento ao casamento, que se manifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 13 de Julho de 2023
Vinícius Alexandre Godoy
Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 054353 - Livro nº D-147 - Folha nº 60
Faço saber que pretendem se casar: LEANDRO NASCIMENTO HOLANDA, solteiro, brasileiro, gerente de produção, nascido em Porto 
Velho-RO, em 23 de Junho de 1991, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, filho de Luiz Nascimento da Silva - naturalidade: Estado 
de Pernanbuco - e Rosilda Holanda Gomes Sousa - do lar - nascida em 16/08/1971 - naturalidade: Santarém - Pará -; NÃO PRETEN-
DENDO ALTERAR SEU NOME; e MARCIANA DE SOUZA DA SILVA, solteira, brasileira, do lar, nascida em Rolim de Moura-RO, em 17 
de Março de 1992, residente e domiciliada em Porto Velho-RO, filha de Francisco Farias da Silva - aposentado - naturalidade: Bacabal 
- Maranhão e Aparecida de Fatima de Souza - agricultora - naturalidade: Estado do Paraná - -; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU 
NOME; pelo regime de Comunhão Universal de Bens. Os nubentes apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código 
Civil. O Edital será fixado neste Cartório e publicado na imprensa local. Quem souber de algum impedimento ao casamento, que se ma-
nifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 13 de Julho de 2023
Vinícius Alexandre Godoy
Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 054354 - Livro nº D-147 - Folha nº 61
Faço saber que pretendem se casar: PEDRO FERREIRA DE JESUS, solteiro, brasileiro, agricultor, nascido em Olhos D’ Água-MG, em 19 
de Maio de 1958, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, filho de Julio Ferreira dos Santos - já falecido - naturalidade: e Maria Helena 
de Jesus Ferreira - já falecida - naturalidade: não informada; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; e LUCINÉIA APARECIDA DA 
SILVA, divorciada, brasileira, agricultora, nascida em Corbélia-PR, em 13 de Outubro de 1971, residente e domiciliada em Porto Velho-
-RO, filha de José Espedito da Silva - já falecido - naturalidade: não informada e Divanira da Silva - naturalidade: não informada; NÃO 
PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; pelo regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Os nubentes apresentaram os documentos 
exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital será fixado neste Cartório e publicado na imprensa local. Quem souber de algum 
impedimento ao casamento, que se manifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 13 de Julho de 2023
Vinícius Alexandre Godoy
Registrador
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1º TABELIONATO DE PROTESTO

1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabeliã Interina: Francielli Bertolett
EDITAL DE INTIMAÇÃO

  Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER 
às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1209538     
Devedor: ERIANE NEGRI BALASIN MARRAS -                                
CPF/CNPJ: 49.367.614/0001-03  
_________________________________________
Protocolo: 1209560     
Devedor: ALTENCIR ALIPIO ROSA                                         
CPF/CNPJ: 458.121.602-87      
_________________________________________
Protocolo: 1209562     
Devedor: JOSE LUIZ DE BARROS                                          
CPF/CNPJ: 122.315.252-91      
_________________________________________
Protocolo: 1209565     
Devedor: MANOEL DE SOUZA MOTA                                         
CPF/CNPJ: 030.693.202-44      
_________________________________________
Protocolo: 1209567     
Devedor: WILSON SOARES DE CACERES                                     
CPF/CNPJ: 668.593.362-34      
_________________________________________
Protocolo: 1209581     
Devedor: AGEU DE OLIVEIRA BATISTA                                     
CPF/CNPJ: 942.824.802-97      
_________________________________________
Protocolo: 1209597     
Devedor: ANTONIO CARLOS R TAVARES                                     
CPF/CNPJ: 484.125.036-00      
_________________________________________
Protocolo: 1209602     
Devedor: SEVERINA OLIVEIRA BENTO SANTOS                               
CPF/CNPJ: 315.510.842-87      
_________________________________________
Protocolo: 1209607     
Devedor: MAKSON MELO DO NASCIMENTO                                    
CPF/CNPJ: 947.100.742-91      
_________________________________________
Protocolo: 1209620     
Devedor: MARIA DO SOCORRO MOURA DA SILV                               
CPF/CNPJ: 833.415.522-00      
_________________________________________
Protocolo: 1209623     
Devedor: CRISTIANE CHAVES DE MELO PIRES                               
CPF/CNPJ: 438.327.842-68      
_________________________________________
Protocolo: 1209634     
Devedor: VITOR DE SANTANA NETO                                        
CPF/CNPJ: 671.499.792-20      
_________________________________________
Protocolo: 1209651     
Devedor: MARILZA DE FREITAS MONTE                                     
CPF/CNPJ: 477.955.142-00      
_________________________________________
Protocolo: 1209671     
Devedor: FRANCINEI FERREIRA DA CRUZ                                   
CPF/CNPJ: 832.578.612-49      
_________________________________________
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Protocolo: 1209704     
Devedor: FRANCISCO PAULO FERREIRA BARBO                               
CPF/CNPJ: 011.277.512-80      
_________________________________________
Protocolo: 1209709     
Devedor: PAULO DA CONCEICAO PEREIRA                                   
CPF/CNPJ: 608.292.812-15      
_________________________________________
Protocolo: 1209712     
Devedor: VANILDO DE SOUZA SILVA                                       
CPF/CNPJ: 597.063.172-87      
_________________________________________
Protocolo: 1209721     
Devedor: JACKSON DE SOUZA MALTA                                       
CPF/CNPJ: 599.048.012-15      
_________________________________________
(18 Apontamentos). 

  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 17/07/2023, 
na forma legal e afixado em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, 
intimados para todos os fins de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 19/07/2023 (prazo limite), se antes não 
forem evitados. Quitação de títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.

PORTO VELHO,  14/07/2023

Francielli Bertolett  -  Tabeliã Interina1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabeliã Interina: Francielli Bertolett
EDITAL DE INTIMAÇÃO

  Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER 
às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1209638     
Devedor: JOSE FRANCA                                                  
CPF/CNPJ: 203.652.092-87      
_________________________________________
Protocolo: 1209707     
Devedor: RAIMUNDO GIL DAMACENO                                        
CPF/CNPJ: 421.475.492-15      
_________________________________________
Protocolo: 1209724     
Devedor: ERNANDES CAMELO DE OLIVEIRA                                  
CPF/CNPJ: 008.979.242-40      
_________________________________________
Protocolo: 1209745     
Devedor: CLAUDEMIR DOS SANTOS ME                                      
CPF/CNPJ: 16.783.778/0001-54  
_________________________________________
Protocolo: 1209749     
Devedor: ANDREIA BONFIM SOUTO                                         
CPF/CNPJ: 939.903.672-34      
_________________________________________
Protocolo: 1209767     
Devedor: VALDIR KEMP                                                  
CPF/CNPJ: 144.243.630-15      
_________________________________________
Protocolo: 1209770     
Devedor: ANDREIA BONFIM SOUTO                                         
CPF/CNPJ: 939.903.672-34      
_________________________________________
Protocolo: 1209783     
Devedor: ELISANDRO DA SILVA LIMA                                      
CPF/CNPJ: 516.129.252-00      
_________________________________________
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Protocolo: 1209796     
Devedor: FRANCISCO SOLIMAR FERREIRA DE                                
CPF/CNPJ: 701.022.992-93      
_________________________________________
Protocolo: 1209798     
Devedor: EUCLEZIO FARIAS                                              
CPF/CNPJ: 697.487.052-34      
_________________________________________
Protocolo: 1209802     
Devedor: JADSON PERRUT DO AMARAL                                      
CPF/CNPJ: 692.808.942-34      
_________________________________________
Protocolo: 1209809     
Devedor: LANDOALDO DE SOUSA POMPEU                                    
CPF/CNPJ: 440.403.002-97      
_________________________________________
Protocolo: 1209823     
Devedor: MANOEL MESSIAS DE SOUZA NOBRE                                
CPF/CNPJ: 191.861.422-91      
_________________________________________
Protocolo: 1209882     
Devedor: ANTONIO RODRIGUES SOUSA                                      
CPF/CNPJ: 780.788.062-72      
_________________________________________
Protocolo: 1209905     
Devedor: ANDERSSON FONSECA DOS SANTOS                                 
CPF/CNPJ: 026.540.452-50      
_________________________________________
Protocolo: 1209927     
Devedor: EDITH LIMA VIEIRA                                            
CPF/CNPJ: 115.587.172-34      
_________________________________________
Protocolo: 1209937     
Devedor: JULIA RODRIGUES DE LIMA                                      
CPF/CNPJ: 348.521.662-34      
_________________________________________
Protocolo: 1209977     
Devedor: CASA DE CARNE NELORE LTDA                                    
CPF/CNPJ: 32.800.395/0001-01  
_________________________________________
Protocolo: 1210052     
Devedor: SILVANIA GOES DA LUZ                                         
CPF/CNPJ: 598.062.222-53      
_________________________________________
Protocolo: 1210093     
Devedor: ALEXSANDER MARQUES GADINI                                    
CPF/CNPJ: 033.346.269-62      
_________________________________________
Protocolo: 1210165     
Devedor: LUANA PINHO CORDEIRO                                         
CPF/CNPJ: 022.071.012-07      
_________________________________________
(21 Apontamentos). 

  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 17/07/2023, 
na forma legal e afixado em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, 
intimados para todos os fins de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 19/07/2023 (prazo limite), se antes não 
forem evitados. Quitação de títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.

PORTO VELHO,  14/07/2023

Francielli Bertolett  -  Tabeliã Interina1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabeliã Interina: Francielli Bertolett
EDITAL DE INTIMAÇÃO

  Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER 
às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:
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Protocolo: 1207692     
Devedor: EDSON LOBATO DA SILVA                                        
CPF/CNPJ: 024.388.672-13      
_________________________________________
(1 Apontamentos). 

  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 17/07/2023, 
na forma legal e afixado em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, 
intimados para todos os fins de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 18/07/2023 (prazo limite), se antes não 
forem evitados. Quitação de títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.

PORTO VELHO,  14/07/2023

Francielli Bertolett  -  Tabeliã Interina1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabeliã Interina: Francielli Bertolett
EDITAL DE INTIMAÇÃO

  Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER 
às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1208518     
Devedor: ISMAEL NASCIMENTO MOLINO                                     
CPF/CNPJ: 004.682.972-51      
_________________________________________
Protocolo: 1208951     
Devedor: A. D. GOMES SERVICOS E COMERCI                               
CPF/CNPJ: 11.615.478/0001-42  
_________________________________________
Protocolo: 1208966     
Devedor: A. D. GOMES SERVICOS E COMERCI                               
CPF/CNPJ: 11.615.478/0001-42  
_________________________________________
Protocolo: 1209108     
Devedor: DIEGO SARAIVA DE AZEVEDO 01418                               
CPF/CNPJ: 46.674.148/0001-02  
_________________________________________
Protocolo: 1209111     
Devedor: DANIELA RAYANE DA SILVA ALCANT                               
CPF/CNPJ: 35.987.273/0001-56  
_________________________________________
Protocolo: 1209114     
Devedor: PORTOGRAN - INDUSTRIA E COMERC                               
CPF/CNPJ: 05.913.894/0001-24  
_________________________________________
Protocolo: 1209135     
Devedor: FPB JI PARANA COMERCIO DE MEDI                               
CPF/CNPJ: 26.634.435/0001-81  
_________________________________________
Protocolo: 1209182     
Devedor: ALCEMIR FADUL VIEIRA LIMA                                    
CPF/CNPJ: 46.194.116/0001-00  
_________________________________________
Protocolo: 1209202     
Devedor: EDILENE DA SILVA CORREA 719870                               
CPF/CNPJ: 45.601.254/0001-01  
_________________________________________
Protocolo: 1209256     
Devedor: V.TAL - REDE DE TELECOM - RO                                 
CPF/CNPJ: 02.041.460/0028-03  
_________________________________________
Protocolo: 1209313     
Devedor: TUBARAO DISTRIBUIDORA DE PRODU                               
CPF/CNPJ: 39.856.479/0001-06  
_________________________________________
Protocolo: 1209340     
Devedor: PRISMA PVH COMERCIO DE ACESSOR                               
CPF/CNPJ: 34.468.658/0001-44  
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_________________________________________
Protocolo: 1209377     
Devedor: VOLPATTO RESTAURANTE LTDA                                    
CPF/CNPJ: 24.323.746/0001-02  
_________________________________________
Protocolo: 1209419     
Devedor: BRDC COMERCIO DE COSMETICOS LT                               
CPF/CNPJ: 42.669.016/0001-31  
_________________________________________
Protocolo: 1209420     
Devedor: BRDC COMERCIO DE COSMETICOS LT                               
CPF/CNPJ: 42.669.016/0001-31  
_________________________________________
Protocolo: 1209421     
Devedor: BRDC COMERCIO DE COSMETICOS LT                               
CPF/CNPJ: 42.669.016/0001-31  
_________________________________________
Protocolo: 1209481     
Devedor: CRUZ & CRUZ IMPORTACAO E EXPOR                               
CPF/CNPJ: 34.320.383/0001-05  
_________________________________________
Protocolo: 1209484     
Devedor: PRISMA PVH COMERCIO DE ACESSOR                               
CPF/CNPJ: 34.468.658/0001-44  
_________________________________________
(18 Apontamentos). 

  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 17/07/2023, 
na forma legal e afixado em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, 
intimados para todos os fins de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 18/07/2023 (prazo limite), se antes não 
forem evitados. Quitação de títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.

PORTO VELHO,  14/07/2023

Francielli Bertolett  -  Tabeliã Interina1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabeliã Interina: Francielli Bertolett
EDITAL DE INTIMAÇÃO

  Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER 
às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1208176     
Devedor: ANTONIO DA SILVA CARVALHO                                    
CPF/CNPJ: 331.841.863-34      
_________________________________________
Protocolo: 1208225     
Devedor: GERMANO GELPKE FILHO                                         
CPF/CNPJ: 692.553.507-49      
_________________________________________
Protocolo: 1208226     
Devedor: GERMANO GELPKE FILHO                                         
CPF/CNPJ: 692.553.507-49      
_________________________________________
Protocolo: 1208227     
Devedor: GERMANO GELPKE FILHO                                         
CPF/CNPJ: 692.553.507-49      
_________________________________________
Protocolo: 1208228     
Devedor: GERMANO GELPKE FILHO                                         
CPF/CNPJ: 692.553.507-49      
_________________________________________
Protocolo: 1208229     
Devedor: GERMANO GELPKE FILHO                                         
CPF/CNPJ: 692.553.507-49      
_________________________________________
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Protocolo: 1208230     
Devedor: GERMANO GELPKE FILHO                                         
CPF/CNPJ: 692.553.507-49      
_________________________________________
Protocolo: 1208231     
Devedor: GERMANO GELPKE FILHO                                         
CPF/CNPJ: 692.553.507-49      
_________________________________________
Protocolo: 1208287     
Devedor: VANIA MARIA SARAIVA DE OLIVEIR                               
CPF/CNPJ: 095.635.042-91      
_________________________________________
Protocolo: 1208328     
Devedor: ANDREIA MACEDO VARGAS                                        
CPF/CNPJ: 817.669.202-68      
_________________________________________
Protocolo: 1208329     
Devedor: ANDREIA MACEDO VARGAS                                        
CPF/CNPJ: 817.669.202-68      
_________________________________________
Protocolo: 1208330     
Devedor: ANDREIA MACEDO VARGAS                                        
CPF/CNPJ: 817.669.202-68      
_________________________________________
Protocolo: 1208337     
Devedor: PAULA CRISTINA DO NASCIMENTO D                               
CPF/CNPJ: 094.188.687-50      
_________________________________________
Protocolo: 1208467     
Devedor: ENEZIO JUNIOR LOURENCO DE ALME                               
CPF/CNPJ: 46.950.486/0001-20  
_________________________________________
Protocolo: 1208523     
Devedor: ANA CLEIA SOARES DE AMORIN                                   
CPF/CNPJ: 002.765.403-60      
_________________________________________
Protocolo: 1208599     
Devedor: CATIANE ALVES LIMA                                           
CPF/CNPJ: 005.880.342-40      
_________________________________________
Protocolo: 1208600     
Devedor: CATIANE ALVES LIMA                                           
CPF/CNPJ: 005.880.342-40      
_________________________________________
Protocolo: 1208639     
Devedor: SUELEN NAIARA DE LIMA                                        
CPF/CNPJ: 962.826.492-34      
_________________________________________
Protocolo: 1208640     
Devedor: SUELEN NAIARA DE LIMA                                        
CPF/CNPJ: 962.826.492-34      
_________________________________________
Protocolo: 1208652     
Devedor: MARIO DA SILVA CAMARGO NETO ME                               
CPF/CNPJ: 12.920.132/0001-10  
_________________________________________
(20 Apontamentos). 

  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 17/07/2023, 
na forma legal e afixado em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, 
intimados para todos os fins de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 18/07/2023 (prazo limite), se antes não 
forem evitados. Quitação de títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.

PORTO VELHO,  14/07/2023
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Francielli Bertolett  -  Tabeliã Interina1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabeliã Interina: Francielli Bertolett
EDITAL DE INTIMAÇÃO

  Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER 
às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1208108     
Devedor: PETHANIA EVA SILVA ARAUJO DE S                               
CPF/CNPJ: 043.057.232-80      
_________________________________________
Protocolo: 1208109     
Devedor: PETHANIA EVA SILVA ARAUJO DE S                               
CPF/CNPJ: 043.057.232-80      
_________________________________________
Protocolo: 1208431     
Devedor: MARIA GRACAS ROCHA BATISTA                                   
CPF/CNPJ: 001.815.852-86      
_________________________________________
Protocolo: 1208538     
Devedor: JANAINA CRISTINA SAMPAIO SOUSA                               
CPF/CNPJ: 007.397.302-58      
_________________________________________
Protocolo: 1208586     
Devedor: CLEONICE GONCALVES GALVAO                                    
CPF/CNPJ: 080.218.802-87      
_________________________________________
Protocolo: 1209073     
Devedor: SILVA ROSA DOS SANTOS                                        
CPF/CNPJ: 245.434.318-55      
_________________________________________
Protocolo: 1209211     
Devedor: ELVIN CRUZ MUIVA                                             
CPF/CNPJ: 536.938.922-53      
_________________________________________
(7 Apontamentos). 

  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 17/07/2023, 
na forma legal e afixado em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, 
intimados para todos os fins de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 18/07/2023 (prazo limite), se antes não 
forem evitados. Quitação de títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.

PORTO VELHO,  14/07/2023

Francielli Bertolett  -  Tabeliã Interina1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabeliã Interina: Francielli Bertolett
EDITAL DE INTIMAÇÃO

  Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER 
às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1208078     
Devedor: BRUNO PEREIRA AMANCIO                                        
CPF/CNPJ: 017.156.792-70      
_________________________________________
Protocolo: 1208089     
Devedor: TALISSON EDMUNDO CUNHA FERREIR                               
CPF/CNPJ: 031.839.682-31      
_________________________________________
Protocolo: 1208094     
Devedor: PEDRO GUEDES FONSECA                                         
CPF/CNPJ: 251.486.748-73      
_________________________________________
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Protocolo: 1208361     
Devedor: ANDERSON ALVES DA PRATA                                      
CPF/CNPJ: 902.743.342-91      
_________________________________________
Protocolo: 1208362     
Devedor: ANDERSON ALVES DA PRATA                                      
CPF/CNPJ: 902.743.342-91      
_________________________________________
Protocolo: 1208363     
Devedor: ANDERSON ALVES DA PRATA                                      
CPF/CNPJ: 902.743.342-91      
_________________________________________
Protocolo: 1208364     
Devedor: ANDERSON ALVES DA PRATA                                      
CPF/CNPJ: 902.743.342-91      
_________________________________________
Protocolo: 1208365     
Devedor: ANDERSON ALVES DA PRATA                                      
CPF/CNPJ: 902.743.342-91      
_________________________________________
Protocolo: 1208553     
Devedor: JOSE AUGUSTO R DE OLIVEIRA                                   
CPF/CNPJ: 731.011.922-34      
_________________________________________
Protocolo: 1208797     
Devedor: CELSO MARTINI                                                
CPF/CNPJ: 453.466.159-20      
_________________________________________
Protocolo: 1209510     
Devedor: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E                               
CPF/CNPJ: 07.707.650/0001-10  
_________________________________________
Protocolo: 1209524     
Devedor: CRISTOVAM CASTILHO PINHEIRO                                  
CPF/CNPJ: 035.551.178-90      
_________________________________________
(12 Apontamentos). 

  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 17/07/2023, 
na forma legal e afixado em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, 
intimados para todos os fins de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 18/07/2023 (prazo limite), se antes não 
forem evitados. Quitação de títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.

PORTO VELHO,  14/07/2023

Francielli Bertolett  -  Tabeliã Interina1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabeliã Interina: Francielli Bertolett
EDITAL DE INTIMAÇÃO

  Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER 
às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1208786     
Devedor: GEILSON FERREIRA GUEDES 024993                               
CPF/CNPJ: 36.573.153/0001-75  
_________________________________________
Protocolo: 1208794     
Devedor: 47.259.095 ORISMAR SILVA DOS S                               
CPF/CNPJ: 47.259.095/0001-26  
_________________________________________
Protocolo: 1208803     
Devedor: MILTON GOMES AMADO 39366294120                               
CPF/CNPJ: 29.925.879/0001-64  
_________________________________________
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Protocolo: 1208839     
Devedor: JACINTO FERREIRA FARIAS DA SIL                               
CPF/CNPJ: 40.642.651/0001-08  
_________________________________________
Protocolo: 1208847     
Devedor: TAINARA N DA SILVA                                           
CPF/CNPJ: 44.023.221/0001-50  
_________________________________________
Protocolo: 1208848     
Devedor: TAINARA N DA SILVA                                           
CPF/CNPJ: 44.023.221/0001-50  
_________________________________________
Protocolo: 1208871     
Devedor: BARAO DE SERRO AZUL TRANSPORTE                               
CPF/CNPJ: 31.332.176/0018-12  
_________________________________________
Protocolo: 1208880     
Devedor: BARAO DE SERRO AZUL TRANSPORTE                               
CPF/CNPJ: 31.332.176/0018-12  
_________________________________________
Protocolo: 1208891     
Devedor: BARAO DE SERRO AZUL TRANSPORTE                               
CPF/CNPJ: 31.332.176/0018-12  
_________________________________________
Protocolo: 1208909     
Devedor: BARAO DE SERRO AZUL TRANSPORTE                               
CPF/CNPJ: 31.332.176/0018-12  
_________________________________________
Protocolo: 1208922     
Devedor: MILTON GOMES AMADO 39366294120                               
CPF/CNPJ: 29.925.879/0001-64  
_________________________________________
Protocolo: 1208980     
Devedor: STOPPE LTDA                                                  
CPF/CNPJ: 10.329.193/0001-82  
_________________________________________
Protocolo: 1208993     
Devedor: BARAO DE SERRO AZUL TRANSPORTE                               
CPF/CNPJ: 31.332.176/0018-12  
_________________________________________
Protocolo: 1208994     
Devedor: BARAO DE SERRO AZUL TRANSPORTE                               
CPF/CNPJ: 31.332.176/0018-12  
_________________________________________
Protocolo: 1209005     
Devedor: BARAO DE SERRO AZUL TRANSPORTE                               
CPF/CNPJ: 31.332.176/0018-12  
_________________________________________
Protocolo: 1209112     
Devedor: CLEICE JANY LOUREDO PACHECO VI                               
CPF/CNPJ: 34.158.252/0001-65  
_________________________________________
Protocolo: 1209146     
Devedor: BARAO DE SERRO AZUL TRANSPORTE                               
CPF/CNPJ: 31.332.176/0018-12  
_________________________________________
Protocolo: 1209147     
Devedor: BARAO DE SERRO AZUL TRANSPORTE                               
CPF/CNPJ: 31.332.176/0018-12  
_________________________________________
Protocolo: 1209148     
Devedor: BARAO DE SERRO AZUL TRANSPORTE                               
CPF/CNPJ: 31.332.176/0018-12  
_________________________________________
Protocolo: 1209161     
Devedor: BARAO DE SERRO AZUL TRANSPORTE                               
CPF/CNPJ: 31.332.176/0018-12  
_________________________________________
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Protocolo: 1209162     
Devedor: BARAO DE SERRO AZUL TRANSPORTE                               
CPF/CNPJ: 31.332.176/0018-12  
_________________________________________
Protocolo: 1209163     
Devedor: BARAO DE SERRO AZUL TRANSPORTE                               
CPF/CNPJ: 31.332.176/0018-12  
_________________________________________
Protocolo: 1209186     
Devedor: GANESH LOGISTICA E DISTRIBUICA                               
CPF/CNPJ: 07.987.185/0003-80  
_________________________________________
Protocolo: 1209187     
Devedor: GANESH LOGISTICA E DISTRIBUICA                               
CPF/CNPJ: 07.987.185/0003-80  
_________________________________________
Protocolo: 1209188     
Devedor: GANESH LOGISTICA E DISTRIBUICA                               
CPF/CNPJ: 07.987.185/0003-80  
_________________________________________
Protocolo: 1209215     
Devedor: ALINE FERREIRA PEREIRA LOPES                                 
CPF/CNPJ: 032.881.572-17      
_________________________________________
Protocolo: 1209216     
Devedor: GEICIANE DIAS LEITE                                          
CPF/CNPJ: 034.288.902-80      
_________________________________________
Protocolo: 1209217     
Devedor: BETHANIA DE OLIVEIRA SOUZA                                   
CPF/CNPJ: 047.815.602-29      
_________________________________________
Protocolo: 1209218     
Devedor: FRANCISCO LOPES FILHO                                        
CPF/CNPJ: 031.667.722-19      
_________________________________________
(29 Apontamentos). 

  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 17/07/2023, 
na forma legal e afixado em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, 
intimados para todos os fins de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 18/07/2023 (prazo limite), se antes não 
forem evitados. Quitação de títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.

PORTO VELHO,  14/07/2023

Francielli Bertolett  -  Tabeliã Interina1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS E DOCUMENTOS
AV. CARLOS GOMES,1223 - Salas 412/414 - 4º Andar Porto Shopping - Centro CEP. 76.801-123 - Porto Velho/RO - Fone/Fax: (69) 
3223-8524
Tabeliã Interina: Francielli Bertolett
EDITAL DE INTIMAÇÃO

  Pelo presente Edital, o 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS, localizado no endereço acima, FAZ SABER 
às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 1208143     
Devedor: UILSON TONELI BRITO                                          
CPF/CNPJ: 326.287.302-00      
_________________________________________
Protocolo: 1208144     
Devedor: UILSON TONELI BRITO                                          
CPF/CNPJ: 326.287.302-00      
_________________________________________
Protocolo: 1208145     
Devedor: UILSON TONELI BRITO                                          
CPF/CNPJ: 326.287.302-00      
_________________________________________
Protocolo: 1208146     
Devedor: UILSON TONELI BRITO                                          
CPF/CNPJ: 326.287.302-00      
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_________________________________________
Protocolo: 1208147     
Devedor: UILSON TONELI BRITO                                          
CPF/CNPJ: 326.287.302-00      
_________________________________________
Protocolo: 1208170     
Devedor: RAQUEL RIBEIRO AMARAL                                        
CPF/CNPJ: 773.348.502-97      
_________________________________________
Protocolo: 1208213     
Devedor: MARIA SOCORRO ALVES DE SOUSA                                 
CPF/CNPJ: 164.237.688-46      
_________________________________________
Protocolo: 1208250     
Devedor: FELIPE CLEVERSON DA COSTA PASS                               
CPF/CNPJ: 040.753.762-73      
_________________________________________
Protocolo: 1208449     
Devedor: LEONICE MARIA DOS ANJOS LAMARA                               
CPF/CNPJ: 45.887.414/0001-12  
_________________________________________
Protocolo: 1208452     
Devedor: JAKSON MABIO COUTINHO 02626231                               
CPF/CNPJ: 45.437.113/0001-97  
_________________________________________
Protocolo: 1208479     
Devedor: ROBERTO DINATO                                               
CPF/CNPJ: 804.287.382-49      
_________________________________________
Protocolo: 1208486     
Devedor: JOSE ROBERTO GOMES CORREIA                                   
CPF/CNPJ: 233.427.302-34      
_________________________________________
Protocolo: 1208525     
Devedor: RAONI ANDRADE TOSCANO                                        
CPF/CNPJ: 064.305.404-99      
_________________________________________
Protocolo: 1208529     
Devedor: N. B. DA SILVA                                               
CPF/CNPJ: 07.930.813/0001-20  
_________________________________________
Protocolo: 1208530     
Devedor: N. B. DA SILVA                                               
CPF/CNPJ: 07.930.813/0001-20  
_________________________________________
Protocolo: 1208531     
Devedor: N. B. DA SILVA                                               
CPF/CNPJ: 07.930.813/0001-20  
_________________________________________
Protocolo: 1208533     
Devedor: F. A. CORTEZAO SOUZA                                         
CPF/CNPJ: 05.736.124/0001-53  
_________________________________________
Protocolo: 1208545     
Devedor: NAZIANE ALCANTARA DE ALMEIDA                                 
CPF/CNPJ: 006.262.992-17      
_________________________________________
Protocolo: 1208622     
Devedor: JOSE CARLOS MAIA CORREA                                      
CPF/CNPJ: 591.767.762-04      
_________________________________________
Protocolo: 1208693     
Devedor: ENGERON CONSTRUCOES E SERVICOS                               
CPF/CNPJ: 02.814.328/0001-77  
_________________________________________
Protocolo: 1208708     
Devedor: JHONE PEREIRA                                                
CPF/CNPJ: 029.588.812-10      
_________________________________________
(21 Apontamentos). 
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  E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 17/07/2023, 
na forma legal e afixado em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, 
intimados para todos os fins de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 18/07/2023 (prazo limite), se antes não 
forem evitados. Quitação de títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.

PORTO VELHO,  14/07/2023

Francielli Bertolett  -  Tabeliã Interina

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO VELHO/RO

Of. 948-SRI/2023 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO)
A Registradora Substituta do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Porto Velho/RO, nos termos do art. 26 da Lei 9.514/97, 
intima o(a) Sr(a). NEY LUIZ SANTANA, CPF nº 636.616.246-87, a comparecer na serventia acima citada, situada na Rua João Goulart, 
nº 3653, Bairro São João Bosco, Porto Velho/RO, CEP: 76.803-824, entre o horário de 09:00 às 15:00 horas dos dias úteis de segunda 
a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital para PAGAMENTO (purgação da mora) 
dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescido das despesas legais, referentes ao 
Instrumento Negocial n° 144440502758, garantido por alienação fiduciária, registrada sob o R-09, na data de 14/05/2014, da Matrícula 
nº 34.006 do Livro 02 Reg. Geral desta serventia, referente ao imóvel denominado: Lote de terras urbano nº 44, Quadra 7, Loteamento 
Conj. Res. Rio Trombetas, sob pena de vencimento anteci-pado de toda a dívida, a consolidação da propriedade do imóvel em favor do 
credor e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Porto Velho/RO, em 12 
de julho de 2023. A Registradora Substituta.
Maclicia Arielle Pereira da Rocha Vidotto
Registradora Substituta
Ato nº 001/2023

Of. 920-SRI/2023 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO)
A Registradora Substituta do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Porto Velho/RO, nos termos do art. 26 da Lei 9.514/97, intima 
o(a) Sr(a). PAULA ALMEIDA BRITO, CPF nº 766.813.272-49, a compa-recer na serventia acima citada, situada na Rua João Goulart, 
nº 3653, Bairro São João Bosco, Porto Velho/RO, CEP: 76.803-824, entre o horário de 09:00 às 15:00 horas dos dias úteis de segunda 
a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital para PAGAMENTO (purgação da mora) 
dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescido das despesas legais, referentes ao 
Instrumento Negocial n° 828480000125 garantido por alienação fiduciária, registrada sob o R-09, na data de 21/09/2006, da Matrícula 
nº 32.591 do Livro 02 Reg. Geral desta serventia, referente ao imóvel denominado: Lote de terras urbano nº 111, situado na quadra nº 
023, localizado no Conjunto Residencial “Marechal Rondon”, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, a consolidação da 
propriedade do imóvel em favor do credor e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta 
cidade de Porto Velho/RO, em 11 de julho de 2023. A Registradora Substituta.
Maclicia Arielle Pereira da Rocha Vidotto
Registradora Substituta
Ato nº 001/2023

Of. 921-SRI/2023 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO)
A Registradora Substituta do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Porto Velho/RO, nos termos do art. 26 da Lei 9.514/97, inti-
ma o(a) Sr(a). ANTONIO VINICIUS BRAGA DOS SANTOS, CPF nº 038.911.042-60, a comparecer na serventia acima citada, situada na 
Rua João Goulart, nº 3653, Bairro São João Bosco, Porto Velho/RO, CEP: 76.803-824, entre o horário de 09:00 às 15:00 horas dos dias 
úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital para PAGAMENTO (pur-
gação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescido das despesas legais, 
referentes ao Instrumento Negocial n° 844441566169, garantido por alienação fiduciária, registrada sob o R-12, na data de 18/07/2017, 
da Matrícula nº 24.847 do Livro 02 Reg. Geral desta serventia, referente ao imóvel denominado: Lote de terras urbano nº 021, Quadra 
10. Loteamento 4 De Janeiro - 5ª Etapa, Rua Clara nº 6537 - Bairro Aponia, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, a con-
solidação da propriedade do imóvel em favor do credor e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e 
passado nesta cidade de Porto Velho/RO, em 11 de julho de 2023. A Registradora Substituta.
Maclicia Arielle Pereira da Rocha Vidotto
Registradora Substituta
Ato nº 001/2023
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Of. 924-SRI/2023 
EDITAL DE INTIMAÇÃO
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO)
A Registradora Substituta do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Porto Velho/RO, nos termos do art. 26 da Lei 9.514/97, intima 
o(a) Sr(a). ALESSANDRA DE SOUZA MELO DOBRE, CPF nº 634.566.722-68, a comparecer na serventia acima citada, situada na Rua 
João Goulart, nº 3653, Bairro São João Bosco, Porto Velho/RO, CEP: 76.803-824, entre o horário de 09:00 às 15:00 horas dos dias úteis 
de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital para PAGAMENTO (purgação 
da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescido das despesas legais, refe-
rentes ao Instrumento Negocial n° 155550016200, garantido por alienação fiduciária, registrada sob o R- 04, na data de 22/03/2010, da 
Matrícula nº 54.988 do Livro 02 Reg. Geral desta serventia, referente ao imóvel denominado: Lote de Terras Urbano nº 0159, situado na 
Quadra nº 083, Setor nº 12, à Rua Arruda Fontes Cabral, nº 971, Bairro Agenor Martins de Carvalho, na cidade de Porto Velho-RO, sob 
pena de vencimento antecipado de toda a dívida, a consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor e imediata execução da 
dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Porto Velho/RO, em 11 de julho de 2023. A Registradora 
Substituta.
Maclicia Arielle Pereira da Rocha Vidotto
Registradora Substituta
Ato nº 001/2023

Of. 950-SRI/2023 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO)
A Registradora Substituta do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Porto Velho/RO, nos termos do art. 26 da Lei 9.514/97, 
intima o(a) Sr(a). TANIA REGINA MARTINS DOS SANTOS, CPF nº 409.810.702-30, a comparecer na serventia acima citada, situada na 
Rua João Goulart, nº 3653, Bairro São João Bosco, Porto Velho/RO, CEP: 76.803-824, entre o horário de 09:00 às 15:00 horas dos dias 
úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital para PAGAMENTO (pur-
gação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescido das despesas legais, 
referentes ao Instrumento Negocial n° 144441428666, garantido por alienação fiduciária, registrada sob o R-10, na data de 11/02/2021, 
da Matrícula nº 55.845 do Livro 02 Reg. Geral desta serventia, referente ao imóvel denominado: Apartamento nº 603 do Bloco C do 5º Pa-
vimento do Condomínio Residencial “Montville”, situado à Avenida dos Imigrantes nº 5857, Bairro Rio Madeira, sob pena de vencimento 
antecipado de toda a dívida, a consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor e imediata execução da dívida através de leilão 
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Porto Velho/RO, em 13 de julho de 2023. A Registradora Substituta.
Maclicia Arielle Pereira da Rocha Vidotto
Registradora Substituta
Ato nº 001/2023

2º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
HELENA SOARES OLIVEIRA CARVAJAL
OFICIALA DO REGISTRO CIVIL
E D I T A L D E P R O C L A M A S 
LIVRO: 61-D FOLHA: 137 TERMO: 12150
Faz saber que pretendem casar-se, sob o COMUNHÃO PARCIAL DE BENS os noivos: MICHEL PENHA FERREIRA e ELIANA CORREIA 
MARTINS. Ele, brasileiro, solteiro, com a profissão de vigilante, natural de Porto Velho-RO, nascido em 01 de julho de 1979, residente na 
Rua Iberê Gomes Crosso, 5440, Flodoaldo Pontes Pinto, Porto Velho, RO, filho de FRANCISCO FERREIRA DA SILVA (FALECIDO HÁ 4 
ANOS), e LUCINDA PENHA VARGAS, residente e domiciliada na cidade de Porto Velho-RO. Ela, brasileira, solteira, com a profissão de 
gerente comercial, natural de Porto Velho-RO, nascida em 27 de julho de 1984, residente na Rua Iberê Gomes Crosso, 5440, Flodoaldo 
Pontes Pinto, Porto Velho, RO, filha de JOSÉ MARTINS FILHO, residente e domiciliado no Distrito de Calama, Porto Velho-RO e EFÍSIA 
CORREIA DA SILVA, residente e domiciliada na cidade de Porto Velho-RO. E que após o casamento pretendemos chamar-se: MICHEL 
PENHA FERREIRA MARTINS e ELIANA CORREIA MARTINS FERREIRA. Apresentaram os Documentos Exigidos pelo Código Civil Bra-
sileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser afixado no prazo legal, em cartório.
Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023.
Letícia Pimentel Ferreira
Escrevente Autorizada

2º TABELIONATO DE PROTESTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente Edital, o 2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO, 
localizado à Rua Dom Pedro II, 637, salas 905 e 907, 9º Andar Edifício Centro Empresarial Porto Velho - Centro, CEP. 76.801-151, em 
Porto Velho-RO, Fone 69 3224-4402 / 98446-3440, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas que tem em seu poder 
título apontado para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 628274
Devedor: MARCIO CUNHA SANTOS , CPF/CNPJ: 877.635.912-34 
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Protocolo: 628275
Devedor: MARCIO CUNHA SANTOS , CPF/CNPJ: 877.635.912-34 

Protocolo: 628276
Devedor: MARCIO CUNHA SANTOS , CPF/CNPJ: 877.635.912-34 

Protocolo: 628277
Devedor: MARCIO CUNHA SANTOS , CPF/CNPJ: 877.635.912-34 

Protocolo: 628310
Devedor: SIRLEI APARECIDA DOS SANTOS , CPF/CNPJ: 880.753.202-63 

Protocolo: 628366
Devedor: MINEIA CRUZ SANTANA , CPF/CNPJ: 822.413.093-20 

Protocolo: 628368
Devedor: ANDERSON BATISTA DA SILVA , CPF/CNPJ: 795.225.482-00 

Protocolo: 628369
Devedor: ANDERSON BATISTA DA SILVA , CPF/CNPJ: 795.225.482-00 

Protocolo: 628370
Devedor: ANDERSON BATISTA DA SILVA , CPF/CNPJ: 795.225.482-00 

Protocolo: 628405
Devedor: MARIA AUXILIADORA CARVALHO GUS, CPF/CNPJ: 237.358.723-87 

Protocolo: 628411
Devedor: UBIRATAN SANTOS DE JESUS , CPF/CNPJ: 012.422.775-95 

Protocolo: 628412
Devedor: UBIRATAN SANTOS DE JESUS , CPF/CNPJ: 012.422.775-95 

Protocolo: 628413
Devedor: UBIRATAN SANTOS DE JESUS , CPF/CNPJ: 012.422.775-95 

Protocolo: 628414
Devedor: UBIRATAN SANTOS DE JESUS , CPF/CNPJ: 012.422.775-95 

Protocolo: 628443
Devedor: INES PEREIRA LEITE , CPF/CNPJ: 015.646.712-75 

Protocolo: 628444
Devedor: INES PEREIRA LEITE , CPF/CNPJ: 015.646.712-75 

Protocolo: 628445
Devedor: INES PEREIRA LEITE , CPF/CNPJ: 015.646.712-75 

Protocolo: 628446
Devedor: INES PEREIRA LEITE , CPF/CNPJ: 015.646.712-75 

Protocolo: 628447
Devedor: INES PEREIRA LEITE , CPF/CNPJ: 015.646.712-75 

Protocolo: 628448
Devedor: INES PEREIRA LEITE , CPF/CNPJ: 015.646.712-75 

Protocolo: 628449
Devedor: INES PEREIRA LEITE , CPF/CNPJ: 015.646.712-75 

Protocolo: 628504
Devedor: IRONETE RODRIGUES DE OLIVEIRA , CPF/CNPJ: 741.540.442-49 

Protocolo: 628505
Devedor: IRONETE RODRIGUES DE OLIVEIRA , CPF/CNPJ: 741.540.442-49 

Protocolo: 628506
Devedor: IRONETE RODRIGUES DE OLIVEIRA , CPF/CNPJ: 741.540.442-49 
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Protocolo: 628507
Devedor: IRONETE RODRIGUES DE OLIVEIRA , CPF/CNPJ: 741.540.442-49 

Protocolo: 628508
Devedor: IRONETE RODRIGUES DE OLIVEIRA , CPF/CNPJ: 741.540.442-49 

Protocolo: 628548
Devedor: JUCENILDO MORAIS DA SILVA , CPF/CNPJ: 420.786.362-15 

Protocolo: 628563
Devedor: MAURICIO MARINHO DOS SANTOS , CPF/CNPJ: 421.732.482-00 

Protocolo: 628564
Devedor: MAURICIO MARINHO DOS SANTOS , CPF/CNPJ: 421.732.482-00 

Protocolo: 628565
Devedor: MAURICIO MARINHO DOS SANTOS , CPF/CNPJ: 421.732.482-00 

Protocolo: 628566
Devedor: MAURICIO MARINHO DOS SANTOS , CPF/CNPJ: 421.732.482-00 

Protocolo: 628567
Devedor: MAURICIO MARINHO DOS SANTOS , CPF/CNPJ: 421.732.482-00 

Protocolo: 628568
Devedor: EVANILDE RODRIGUES DA SILVA , CPF/CNPJ: 512.486.972-00 

Protocolo: 628571
Devedor: EVANILDE RODRIGUES DA SILVA , CPF/CNPJ: 512.486.972-00 

Protocolo: 628602
Devedor: ANTONIO JOSE DE MORAIS E SOUZA, CPF/CNPJ: 196.022.602-97 

Protocolo: 628626
Devedor: MARCELO DE OLIVEIRA DA SILVA 9, CPF/CNPJ: 42.698.388/0001-96 

Protocolo: 628649
Devedor: SURIEL FREITAS GUEDES SAMESHIM, CPF/CNPJ: 864.339.622-20 

Protocolo: 628653
Devedor: RAIMUNDO COSTA SANTOS , CPF/CNPJ: 037.434.073-02 

Protocolo: 628654
Devedor: FRANCISCO ALBUQUERQUE DE FARIA, CPF/CNPJ: 002.684.648-98 

Protocolo: 628656
Devedor: WESLEY DOS SANTOS MAIA , CPF/CNPJ: 003.590.192-69 

Protocolo: 628666
Devedor: MARTICELIA ALVES DE SOUZA , CPF/CNPJ: 828.290.122-91 

Protocolo: 628667
Devedor: MERICKS MEIRINHO BERNARDES , CPF/CNPJ: 035.663.922-35 

Protocolo: 628678
Devedor: JOSE RAIMUNDO A DE CARVALHO , CPF/CNPJ: 449.211.523-49 

Protocolo: 628682
Devedor: JEFERSON TELES LIMA , CPF/CNPJ: 024.946.062-92 

Protocolo: 628700
Devedor: MARIA ANGELITA GRACA DOS SANTO, CPF/CNPJ: 469.464.892-68 

Protocolo: 628708
Devedor: ANDRESA MELO LIMA , CPF/CNPJ: 025.727.412-02 

Protocolo: 628716
Devedor: SEBASTIAO DA SILVA BUENO , CPF/CNPJ: 420.195.752-72 
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Protocolo: 628761
Devedor: ADRIANO GUALI BRAGA , CPF/CNPJ: 045.616.692-05 

Protocolo: 628790
Devedor: MARIVALDO GOMES RIBEIRO , CPF/CNPJ: 593.716.331-15 

Protocolo: 628791
Devedor: MARIVALDO GOMES RIBEIRO , CPF/CNPJ: 593.716.331-15 

Protocolo: 628802
Devedor: RAIMUNDA ALVES RIBEIRO , CPF/CNPJ: 113.248.562-20 

Protocolo: 628803
Devedor: RAIMUNDA ALVES RIBEIRO , CPF/CNPJ: 113.248.562-20 

Protocolo: 628869
Devedor: VITORIA REPRESENTACOES LTDA , CPF/CNPJ: 84.568.955/0001-30 

Protocolo: 628901
Devedor: ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO L, CPF/CNPJ: 18.449.504/0009-06 

Protocolo: 628913
Devedor: A DA SILVA DE OLIVEIRA ME , CPF/CNPJ: 01.156.507/0001-00 

Protocolo: 628914
Devedor: A.E. SCHMITZ , CPF/CNPJ: 11.955.808/0001-49 

Protocolo: 628933
Devedor: DTECH COMERCIO & SERVICOS DE P, CPF/CNPJ: 63.627.533/0001-18 

Protocolo: 628939
Devedor: ERIC COIMBRA RIBEIRO , CPF/CNPJ: 522.565.292-15 

Protocolo: 628955
Devedor: ALISSON ARAUJO TELES 040075192, CPF/CNPJ: 43.104.154/0001-36 

Protocolo: 628957
Devedor: MAGALHAES COMERCIO DE PARAFUSO, CPF/CNPJ: 05.892.799/0001-91 

Protocolo: 628958
Devedor: MARCELO ANASTACIO , CPF/CNPJ: 062.020.578-40 

Protocolo: 628961
Devedor: POLPAS CRISTAL DA AMAZONIA LTD, CPF/CNPJ: 29.092.190/0001-04 

Protocolo: 628971
Devedor: SILMARA DE MEDEIROS B COSTA , CPF/CNPJ: 285.186.378-99 

Protocolo: 629017
Devedor: EAS ENGENHARIA LTDA , CPF/CNPJ: 34.736.795/0001-12 

Protocolo: 629024
Devedor: RAFAEL ANTONIO VOUK 0015975320, CPF/CNPJ: 29.076.362/0001-48 

Protocolo: 629025
Devedor: RAFAEL ANTONIO VOUK 0015975320, CPF/CNPJ: 29.076.362/0001-48 

Protocolo: 629026
Devedor: RAFAEL ANTONIO VOUK 0015975320, CPF/CNPJ: 29.076.362/0001-48 

Protocolo: 629053
Devedor: LINUX COMARCIO E SERVIAOS LTDA, CPF/CNPJ: 11.845.721/0001-19 

Protocolo: 629054
Devedor: LINUX COMARCIO E SERVIAOS LTDA, CPF/CNPJ: 11.845.721/0001-19 

Protocolo: 629086
Devedor: JAQUELINE MOREIRA CELESTINO 96, CPF/CNPJ: 23.259.026/0001-54 
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Protocolo: 629092
Devedor: MOACIR ALVES DE OLIVEIRA , CPF/CNPJ: 095.513.362-91 

Protocolo: 629113
Devedor: MINAS RONDONIA INDUSTRIA E COM, CPF/CNPJ: 17.695.496/0001-68 

Protocolo: 629121
Devedor: MINAS RONDONIA INDUSTRIA E COM, CPF/CNPJ: 17.695.496/0001-68 

Protocolo: 629122
Devedor: MINAS RONDONIA INDUSTRIA E COM, CPF/CNPJ: 17.695.496/0001-68 

Protocolo: 629128
Devedor: ARENNA COMERCIO E TRANSPORTE D, CPF/CNPJ: 04.894.248/0001-02 

Protocolo: 629131
Devedor: POLPAS CRISTAL DA AMAZONIA LTD, CPF/CNPJ: 29.092.190/0001-04 

Protocolo: 629143
Devedor: POLPAS CRISTAL DA AMAZONIA LTD, CPF/CNPJ: 29.092.190/0001-04 

Protocolo: 629149
Devedor: PONTES COMERCIO DE CARNES LTDA, CPF/CNPJ: 28.306.811/0001-34 

Protocolo: 629175
Devedor: ANA ALICE DE LIMA CHAVES 83768, CPF/CNPJ: 44.018.875/0001-96 

Protocolo: 629206
Devedor: DIEGO TAVARES CASTELO , CPF/CNPJ: 034.638.842-24 

Protocolo: 629256
Devedor: MPM ENGENHARIA LTDA , CPF/CNPJ: 09.531.729/0007-54 

Protocolo: 629272
Devedor: LIZETE FERREIRA DE OLIVEIRA , CPF/CNPJ: 060.727.042-04 

Protocolo: 629273
Devedor: BRAZ ROCHA AIRES FILHO , CPF/CNPJ: 572.864.852-53 

Protocolo: 629274
Devedor: EDNILSON GONCALVES DA SILVA , CPF/CNPJ: 975.176.902-72 

Protocolo: 629275
Devedor: VERA LUCIA KRONBAUER DA SILVA , CPF/CNPJ: 919.009.721-15 

Protocolo: 629276
Devedor: JOSELINE SOUZA CASTRO , CPF/CNPJ: 962.909.512-20 

Protocolo: 629277
Devedor: JOANA D ARC NASCIMENTO MACHADO, CPF/CNPJ: 533.473.152-00 

Protocolo: 629278
Devedor: HELOISA HELENA RAMOS SANTOS , CPF/CNPJ: 585.596.392-68 

Protocolo: 629279
Devedor: THALLYSON EDUARDO DOS SANTOS F, CPF/CNPJ: 016.449.772-22 

Protocolo: 629280
Devedor: SABRINA LORRAYNE SILVA , CPF/CNPJ: 007.430.902-17 

Protocolo: 629281
Devedor: ESTEFANE SILVA GOMES , CPF/CNPJ: 005.766.582-60 

Protocolo: 629282
Devedor: LUIZ EDUARDO DA SILVA MELO , CPF/CNPJ: 008.250.382-60 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
(92 Apontamentos).
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E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 17/07/2023, na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, por não terem sido encontrados, intimados para todos os fins 
de direito, cientificando-os de que os protestos serão lavrados em 18/07/2023 (prazo limite), se antes não forem evitados. Quitação de 
títulos das 9:00 às 15:00 horas no Tabelionato.

Porto Velho 14/07/2023
TAMIRIS NUNES DUALIBI - TABELIÃ TITULAR

3º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL

4160COMARCA DE PORTO VELHO
3º TABELIONATO DE PROTESTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente edital, o 3º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS - TABELIONATO FACHIN, localizado à Rua Dom Pedro II, 637, 
salas 505 e 507 (5º andar) Edifício Centro Empresarial Porto Velho, fone 69 3211 4141 - Centro, em PORTO VELHO-RO, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas e que não foi possível realizar a intimação no endereço indicado pelo Apresentante, que 
tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 413927
Devedor: VALCEIR COIMBRA RAMOS. CPF/CNPJ: 989.716.032-91
Frustrada a intimação pela via Postal (AR), de acordo com o artigo 277, IV DGE-RO

Protocolo: 414420
Devedor: LEV CONSULTORIO MEDICO CPF/CNPJ: 38.495.286/0001-04
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

Protocolo: 414421
Devedor: LEV CONSULTORIO MEDICO CPF/CNPJ: 38.495.286/0001-04
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

Protocolo: 414653
Devedor: ARLITON SANTOS DE BRITO CPF/CNPJ: 766.668.592-00
(Motivo: NÃO EXISTE O Nº INDICADO)

Protocolo: 414669
Devedor: REJANE ABADIAS CPF/CNPJ: 759.156.692-04
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 414713
Devedor: POLIANA CORREA DO NASCIMENTO CPF/CNPJ: 893.114.182-34
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 414716
Devedor: WILLIAN MARTINS SOARES CPF/CNPJ: 014.479.812-35
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 414721
Devedor: LUDIO JESUINO PEREIRA MENDES CPF/CNPJ: 384.194.161-34
(Motivo: DESCONHECIDO NO ENDEREÇO)

Protocolo: 414722
Devedor: LUDIO JESUINO PEREIRA MENDES CPF/CNPJ: 384.194.161-34
(Motivo: DESCONHECIDO NO ENDEREÇO)

Protocolo: 414723
Devedor: LUDIO JESUINO PEREIRA MENDES CPF/CNPJ: 384.194.161-34
(Motivo: DESCONHECIDO NO ENDEREÇO)

Protocolo: 414730
Devedor: MARCIO CUNHA SANTOS CPF/CNPJ: 877.635.912-34
(Motivo: RECUSADO)

Protocolo: 414731
Devedor: MARCIO CUNHA SANTOS CPF/CNPJ: 877.635.912-34
(Motivo: RECUSADO)
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Protocolo: 414732
Devedor: MARCIO CUNHA SANTOS CPF/CNPJ: 877.635.912-34
(Motivo: RECUSADO)

Protocolo: 414733
Devedor: MARCIO CUNHA SANTOS CPF/CNPJ: 877.635.912-34
(Motivo: RECUSADO)

Protocolo: 414778
Devedor: ELIZABETE GAGO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 149.309.942-68
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 414822
Devedor: MINEIA CRUZ SANTANA CPF/CNPJ: 822.413.093-20
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 414823
Devedor: MINEIA CRUZ SANTANA CPF/CNPJ: 822.413.093-20
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 414824
Devedor: MINEIA CRUZ SANTANA CPF/CNPJ: 822.413.093-20
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 414854
Devedor: GABRIEL FERREIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 015.114.622-56
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 414903
Devedor: ALZIRA DE SANTANA CPF/CNPJ: 312.779.772-91
(Motivo: NÃO EXISTE O Nº INDICADO)

Protocolo: 414904
Devedor: ALZIRA DE SANTANA CPF/CNPJ: 312.779.772-91
(Motivo: NÃO EXISTE O Nº INDICADO)

Protocolo: 414905
Devedor: ALZIRA DE SANTANA CPF/CNPJ: 312.779.772-91
(Motivo: NÃO EXISTE O Nº INDICADO)

Protocolo: 414908
Devedor: YURI GUSTAVO NASCIMENTO EVANGELISTA CPF/CNPJ: 018.095.572-16
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 414909
Devedor: YURI GUSTAVO NASCIMENTO EVANGELISTA CPF/CNPJ: 018.095.572-16
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 414910
Devedor: YURI GUSTAVO NASCIMENTO EVANGELISTA CPF/CNPJ: 018.095.572-16
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 414912
Devedor: ROSIVALDO GOMES DA SILVA CPF/CNPJ: 626.182.292-15
(Motivo: RECUSADO)

Protocolo: 414932
Devedor: LAIS DE ANDRADE MICHINOSKI CPF/CNPJ: 074.916.679-70
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 414933
Devedor: LAIS DE ANDRADE MICHINOSKI CPF/CNPJ: 074.916.679-70
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 414934
Devedor: LAIS DE ANDRADE MICHINOSKI CPF/CNPJ: 074.916.679-70
(Motivo: AUSENTE)



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

3589DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Protocolo: 414935
Devedor: LAIS DE ANDRADE MICHINOSKI CPF/CNPJ: 074.916.679-70
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 414937
Devedor: DEIVISON CARNEIRO GOMES CPF/CNPJ: 054.922.802-01
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 414938
Devedor: DEIVISON CARNEIRO GOMES CPF/CNPJ: 054.922.802-01
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 414939
Devedor: DEIVISON CARNEIRO GOMES CPF/CNPJ: 054.922.802-01
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 414944
Devedor: KAREN ETHYELLE PEREIRA MENDES CPF/CNPJ: 030.870.322-71
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 414945
Devedor: KAREN ETHYELLE PEREIRA MENDES CPF/CNPJ: 030.870.322-71
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 414968
Devedor: JAQUELINE DE OLIVEIRA ARAUJO CPF/CNPJ: 035.961.402-77
(Motivo: NÃO EXISTE O Nº INDICADO)

Protocolo: 414973
Devedor: CATIA DOS SANTOS PENHA CPF/CNPJ: 914.750.582-68
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 414974
Devedor: CATIA DOS SANTOS PENHA CPF/CNPJ: 914.750.582-68
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 414975
Devedor: CATIA DOS SANTOS PENHA CPF/CNPJ: 914.750.582-68
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 414982
Devedor: NATALIA PEREIRA SILVA CPF/CNPJ: 774.294.432-49
(Motivo: DESCONHECIDO NO ENDEREÇO)

Protocolo: 414983
Devedor: DANIELLE CRISTINA DE ANDRADE GONZAGA BRI CPF/CNPJ: 075.908.086-01
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 414988
Devedor: JANAIRA DA SILVA GOMES CPF/CNPJ: 014.770.842-74
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 415000
Devedor: MANOEL RAIMUNDO ORTIZ QUARESMA DE CARVALHO CPF/CNPJ: 011.621.442-20
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 415001
Devedor: MANOEL RAIMUNDO ORTIZ QUARESMA DE CARVALHO CPF/CNPJ: 011.621.442-20
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 415002
Devedor: SYDNEY EDUARDO REGO MAIO FILHO CPF/CNPJ: 497.572.962-87
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 415020
Devedor: DISTRIBUIDORA BIDAL CPF/CNPJ: 48.021.473/0001-00
(Motivo: MUDOU-SE)
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Protocolo: 415057
Devedor: NIVEA CRISTINA DO NASCIMENTO CPF/CNPJ: 564.814.972-72
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 415058
Devedor: MANOEL RAIMUNDO ORTIZ QUARESMA DE CARVALHO CPF/CNPJ: 011.621.442-20
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 415065
Devedor: CELICO COMERCIO DE CONFECCAES LTDA CPF/CNPJ: 31.937.464/0001-52
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 415122
Devedor: ALDAMIR DA SILVA FERREIRA CPF/CNPJ: 580.888.732-15
(Motivo: DESCONHECIDO NO ENDEREÇO)

Protocolo: 415213
Devedor: JERRY WALHAS BIGUINATTI CPF/CNPJ: 835.151.352-00
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 415255
Devedor: GLEICE ANY BARROS DE CARVALHO CPF/CNPJ: 010.698.982-01
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 415359
Devedor: SIRCLEI RUIZ DA SILVA CPF/CNPJ: 697.437.622-72
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 415365
Devedor: RONDOMAR CONSTRUTORA DE OBRAS CPF/CNPJ: 04.596.384/0001-08
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 415379
Devedor: VIAS URBANAS LTDA CPF/CNPJ: 22.864.282/0001-08
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 415380
Devedor: VIAS URBANAS LTDA CPF/CNPJ: 22.864.282/0001-08
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 415383
Devedor: R. G. DA SILVA ME CPF/CNPJ: 08.258.466/0001-01
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 415445
Devedor: GASTRONOMIA OLD RIVER SERVICO DE ALIMENTACAO CPF/CNPJ: 37.841.727/0001-01
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 415509
Devedor: BARAO DE SERRO AZUL TRANSPORTE LTDA CPF/CNPJ: 31.332.176/0018-12
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 415578
Devedor: SUPERMERCADO GELADAO LTDA CPF/CNPJ: 14.063.082/0001-28
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 415580
Devedor: GASTRONOMIA OLD RIVER SERVICO DE ALIMENTACAO CPF/CNPJ: 37.841.727/0001-01
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 415678
Devedor: SUPERMERCADO GELADAO LTDA CPF/CNPJ: 14.063.082/0001-28
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 415679
Devedor: SUPERMERCADO GELADAO LTDA CPF/CNPJ: 14.063.082/0001-28
(Motivo: MUDOU-SE)
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Protocolo: 415691
Devedor: HELEN CLYCIA SOUZA ALMEIDA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 029.057.002-62
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 415692
Devedor: EDILSON ALVES DA CUNHA CPF/CNPJ: 347.913.612-53
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 415694
Devedor: RAIMUNDO AGUIAR CUNHA CPF/CNPJ: 286.418.332-34
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 415699
Devedor: OSWALDO MASSAMI AOYOMA CPF/CNPJ: 192.128.442-00
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 415729
Devedor: SEERRATI E BALIEIRO LTDA CPF/CNPJ: 13.727.172/0001-03
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 415741
Devedor: BARAO DE SERRO AZUL TRANSPORTE LTDA CPF/CNPJ: 31.332.176/0018-12
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 415757
Devedor: BARAO DE SERRO AZUL TRANSPORTE LTDA CPF/CNPJ: 31.332.176/0018-12
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 415777
Devedor: BARAO DE SERRO AZUL TRANSPORTE LTDA CPF/CNPJ: 31.332.176/0018-12
(Motivo: AUSENTE)

Protocolo: 415782
Devedor: VITALMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CPF/CNPJ: 41.840.920/0001-03
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

Protocolo: 415809
Devedor: MASSA FALIDA DE GONCALVES INDUSTRIA E COMERCI CPF/CNPJ: 06.225.625/0003-08
(Motivo: LOCAL FECHADO)

Protocolo: 415931
Devedor: LINDAMIRA TEIXEIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 737.456.932-72
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE/FORA DO PERÍMETRO URBANO)

Protocolo: 415935
Devedor: SAUDE E VIDA COMERCIO DE PURIFICADORES LTDA CPF/CNPJ: 23.700.348/0003-59
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

Protocolo: 415956
Devedor: CONCEICAO DE MORAIS ROSAS LTDA CPF/CNPJ: 34.147.564/0001-73
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 415999
Devedor: S.A CONFECCOES LTDA CPF/CNPJ: 28.270.576/0001-98
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 416000
Devedor: S.A CONFECCOES LTDA CPF/CNPJ: 28.270.576/0001-98
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 416001
Devedor: S.A CONFECCOES LTDA CPF/CNPJ: 28.270.576/0001-98
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 416002
Devedor: S.A CONFECCOES LTDA CPF/CNPJ: 28.270.576/0001-98
(Motivo: MUDOU-SE)
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Protocolo: 416003
Devedor: S.A CONFECCOES LTDA CPF/CNPJ: 28.270.576/0001-98
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 416011
Devedor: EDUARDO MESQUITA FEITOSA 00337209243 CPF/CNPJ: 35.088.221/0001-48
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

Protocolo: 416014
Devedor: CLEOPATRA CASA DO CAMARAO LTDA - ME CPF/CNPJ: 29.565.080/0001-04
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

Protocolo: 416015
Devedor: CLEOPATRA CASA DO CAMARAO LTDA - ME CPF/CNPJ: 29.565.080/0001-04
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

Protocolo: 416029
Devedor: V S DE OLIVEIRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO CPF/CNPJ: 07.779.830/0001-08
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 416041
Devedor: V S DE OLIVEIRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO CPF/CNPJ: 07.779.830/0001-08
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 416043
Devedor: AMAZANIA IND. COM. E TRANSPORTES DE MADEIRA L CPF/CNPJ: 27.379.232/0001-59
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE/FORA DO PERÍMETRO URBANO)

Protocolo: 416044
Devedor: BALA DE GENGIBRE DA AMAZONIA LTDA CPF/CNPJ: 04.255.003/0001-27
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

Protocolo: 416049
Devedor: BRDC COMERCIO DE COSMETICOS LTDA CPF/CNPJ: 42.669.016/0001-31
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

Protocolo: 416051
Devedor: DUCENIR MARCOS RAIZEL CPF/CNPJ: 13.567.676/0001-03
(Motivo: MUDOU-SE)

Protocolo: 416062
Devedor: A. D. GOMES SERVICOS E COMERCIO - ME CPF/CNPJ: 11.615.478/0001-42
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

Protocolo: 416069
Devedor: AMAZANIA IND. COM. E TRANSPORTES DE MADEIRA L CPF/CNPJ: 27.379.232/0001-59
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE/FORA DO PERÍMETRO URBANO)

Protocolo: 416070
Devedor: AMAZANIA IND. COM. E TRANSPORTES DE MADEIRA L CPF/CNPJ: 27.379.232/0001-59
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE/FORA DO PERÍMETRO URBANO)

Protocolo: 416071
Devedor: AMAZANIA IND. COM. E TRANSPORTES DE MADEIRA L CPF/CNPJ: 27.379.232/0001-59
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE/FORA DO PERÍMETRO URBANO)

Protocolo: 416074
Devedor: BRDC COMERCIO DE COSMETICOS LTDA CPF/CNPJ: 42.669.016/0001-31
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

Protocolo: 416076
Devedor: CASA DA CONSTRUCAO E COMERCIO DE MATERIAIS PA CPF/CNPJ: 26.050.525/0001-25
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

Protocolo: 416079
Devedor: CEZAR EDUARDO M.CHAVES CPF/CNPJ: 804.508.732-34
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)
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Protocolo: 416081
Devedor: XB - DISTRIBUIDORA LTDA CPF/CNPJ: 16.416.944/0001-84
(Motivo: DESCONHECIDO NO ENDEREÇO)

Protocolo: 416082
Devedor: IVONI PANIZI CARNEIRO DA CUNHA 02828308200 CPF/CNPJ: 31.016.015/0001-71
(Motivo: DESCONHECIDO NO ENDEREÇO)

Protocolo: 416083
Devedor: J RAFAEL DA SILVA CPF/CNPJ: 33.631.188/0001-25
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

Protocolo: 416084
Devedor: ALEXANDRE DIAS DOS SANTOS 93668856249 CPF/CNPJ: 37.328.800/0001-46
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

Protocolo: 416087
Devedor: CLEOPATRA CASA DO CAMARAO LTDA - ME CPF/CNPJ: 29.565.080/0001-04
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

Protocolo: 416088
Devedor: CLEOPATRA CASA DO CAMARAO LTDA - ME CPF/CNPJ: 29.565.080/0001-04
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

Protocolo: 416089
Devedor: G T SALES COMERCIO DE MADEIRAS LTDA CPF/CNPJ: 15.761.533/0001-63
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE/FORA DO PERÍMETRO URBANO)

Protocolo: 416090
Devedor: G T SALES COMERCIO DE MADEIRAS LTDA CPF/CNPJ: 15.761.533/0001-63
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE/FORA DO PERÍMETRO URBANO)

Protocolo: 416099
Devedor: JORGE LUIZ DA SILVA 63333546949 CPF/CNPJ: 30.449.921/0001-05
(Motivo: DESCONHECIDO NO ENDEREÇO)

Protocolo: 416105
Devedor: ITAPUA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 21.658.553/0001-06
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

Protocolo: 416119
Devedor: G T SALES COMERCIO DE MADEIRAS LTDA CPF/CNPJ: 15.761.533/0001-63
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE/FORA DO PERÍMETRO URBANO)

Protocolo: 416120
Devedor: G T SALES COMERCIO DE MADEIRAS LTDA CPF/CNPJ: 15.761.533/0001-63
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE/FORA DO PERÍMETRO URBANO)

Protocolo: 416122
Devedor: IVONI PANIZI CARNEIRO DA CUNHA 02828308200 CPF/CNPJ: 31.016.015/0001-71
(Motivo: DESCONHECIDO NO ENDEREÇO)

Protocolo: 416127
Devedor: TALITA VIRGINIA OLIVEIRA GUIMARAES 8387414344 CPF/CNPJ: 35.403.560/0001-71
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

Protocolo: 416128
Devedor: SAUDE E VIDA COMERCIO DE PURIFICADORES LTDA CPF/CNPJ: 23.700.348/0003-59
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

Protocolo: 416131
Devedor: JGR COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA CPF/CNPJ: 31.986.998/0001-79
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

Protocolo: 416133
Devedor: IVONI PANIZI CARNEIRO DA CUNHA 02828308200 CPF/CNPJ: 31.016.015/0001-71
(Motivo: DESCONHECIDO NO ENDEREÇO)
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Protocolo: 416134
Devedor: CLEOPATRA CASA DO CAMARAO LTDA - ME CPF/CNPJ: 29.565.080/0001-04
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

Protocolo: 416135
Devedor: CLAUDIA BARBOSA RODRIGUES 41985397234 CPF/CNPJ: 31.501.278/0001-76
(Motivo: NÃO EXISTE O Nº INDICADO)

Protocolo: 416140
Devedor: FRIGO-10 FRIGORIFICO LTDA - ME CPF/CNPJ: 08.895.954/0001-11
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE/FORA DO PERÍMETRO URBANO)

Protocolo: 416141
Devedor: FRIGO-10 FRIGORIFICO LTDA - ME CPF/CNPJ: 08.895.954/0001-11
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

Protocolo: 416149
Devedor: PURUS PESCADOS LTDA CPF/CNPJ: 34.048.933/0001-70
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

Protocolo: 416152
Devedor: SENTINELA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA CPF/CNPJ: 06.933.209/0001-94
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

Protocolo: 416153
Devedor: CEZAR EDUARDO M.CHAVES CPF/CNPJ: 804.508.732-34
(Motivo: ENDEREÇO INSUFICIENTE)

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 17/07/2023 na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, intimados para todos os fins de direito cientificando-os de 
que os protestos serão lavrados em 18/07/2023 se antes não forem evitados. Informações para Quitação de títulos das 9 as 15 horas, 
no Tabelionato.
PORTO VELHO, 14 de julho de 2023.
(121 apontamentos)
BRENDA KARLA DE OLIVEIRA - ESCREVENTE AUTORIZADA

COMARCA DE PORTO VELHO
3º TABELIONATO DE PROTESTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente edital, o 3º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS - TABELIONATO FACHIN, localizado à Rua Dom Pedro II, 637, 
salas 505 e 507 (5º andar) Edifício Centro Empresarial Porto Velho, fone 69 3211 4141 - Centro, em PORTO VELHO-RO, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas e que não foi possível realizar a intimação no endereço indicado pelo Apresentante, que 
tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características:

Protocolo: 416722
Devedor: DIRETORIO ESTADUAL DO PARTIDO POLITICO SOLIDA CPF/CNPJ: 19.511.025/0001-88
Intimado na forma do Artigo 277, V, das DGE-RO, por ser fora da competência territorial do Tabelionato.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 17/07/2023 na forma legal e afixado 
em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, intimados para todos os fins de direito cientificando-os de 
que os protestos serão lavrados em 31/07/2023 se antes não forem evitados. Informações para Quitação de títulos das 9 as 15 horas, 
no Tabelionato.
PORTO VELHO, 14 de julho de 2023.
(1 apontamentos)
BRENDA KARLA DE OLIVEIRA - ESCREVENTE AUTORIZADA

3º TABELIONATO DE PROTESTO

LIVRO D-046 FOLHA 269 TERMO 012611
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 12.611
095703 01 55 2023 6 00046 269 0012611 11
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: SÉRGIO FREITAS CARVALHO, de nacionalidade brasileiro, de profissão vigilante, de estado civil solteiro, natural de 
Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 02 de junho de 1980, residente e domiciliado à Rua Monte Verde, 45, Teixeirão, em Porto Velho-RO, 
CEP: 76.825-308, filho de FRANCISCO TEÓFILO DA CRUZ CARVALHO e de ALDA RODRIGUES FREITAS; e TATIANA BARBOSA 
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DE MOURA de nacionalidade brasileira, de profissão fonoaudióloga, de estado civil solteira, natural de Agricolandia-PI, onde nasceu no 
dia 31 de dezembro de 1990, residente e domiciliada à Rua Monte Verde, 45, Teixeirão, em Porto Velho-RO, CEP: 76.825-308, filha de 
FRANCISCO BARBOSA DE ALMEIDA e de LEONÍLIA MARIA DE JESUS MOURA NETA.
O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a 
adotar o nome de SÉRGIO FREITAS CARVALHO e a contraente continuou a adotar o nome de TATIANA BARBOSA DE MOURA
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 11 de julho de 2023.
José Gentil da Silva
Tabelião 
 
LIVRO D-046 FOLHA 268 TERMO 012610
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 12.610
095703 01 55 2023 6 00046 268 0012610 13
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: CLEDSON RODRIGUES DA ROCHA, de nacionalidade brasileiro, de profissão Téc. de Enfermagem, de 
estado civil divorciado, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 24 de agosto de 1973, residente e domiciliado à Rua Miguel de 
Cervante, S/N, Aeroclube, em Porto Velho-RO, CEP: 76.811-003, filho de JOÃO FERNANDES MARTINS DA ROCHA e de CAURINA 
RODRIGUES DA ROCHA; e MARIA INÊS DA FONSECA BARBOSA de nacionalidade brasileira, de profissão diarista, de estado civil 
solteira, natural de Porto Walter-AC, onde nasceu no dia 20 de março de 1972, residente e domiciliada à Rua Miguel de Cervante, S/N, 
Aeroclube, em Porto Velho-RO, CEP: 76.811-003, filha de JOSÉ PEDRO BARBOSA DA CONCEIÇÃO e de PETRONILIA LIMA DA 
FONSECA.
O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou 
a adotar o nome de CLEDSON RODRIGUES DA ROCHA e a contraente passou a adotar o nome de MARIA INÊS DA FONSECA 
BARBOSA DA ROCHA
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 12 de julho de 2023.
José Gentil da Silva
Tabelião 
 

4º TABELIONATO DE PROTESTO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DE RONDÔNIA
4º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E OUTROS DOCUMENTOS DE DÍVIDA
RUA D. PEDRO II, Nº 637,CENTRO EMPRESARIAL, 9º ANDAR, SALAS 901/903, BAIRRO CAIARI, PORTO VELHO
TELEFONE: (69) 3229-2135
Roberto Nogueira Mota - Tabelião Interino
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pelo presente EDITAL, o 4° TABELIONATO DE PROTESTO DE PORTO VELHO/RO, faz saber às pessoas físicas e jurídicas abaixo 
relacionadas e que não foi possível a intimação no endereço indicado pelo apresentante, que tem em seu poder títulos apontados para 
protesto, com as seguintes características:

Protocolo:362190
Devedor :ADAUTO MASSAMBANI VENER
CPF/CNPJ :297.485.859-72 
-----------------------------------------
Protocolo:362132
Devedor :AILTON FERREIRA MACEDO 
CPF/CNPJ :959.909.412-34 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362266
Devedor :ALDENORA FERREIRA PORTE
CPF/CNPJ :599.508.892-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362267
Devedor :ALDENORA FERREIRA PORTE
CPF/CNPJ :599.508.892-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362268
Devedor :ALDENORA FERREIRA PORTE
CPF/CNPJ :599.508.892-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362269
Devedor :ALDENORA FERREIRA PORTE
CPF/CNPJ :599.508.892-00 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362270
Devedor :ALDENORA FERREIRA PORTE
CPF/CNPJ :599.508.892-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362271
Devedor :ALDENORA FERREIRA PORTE
CPF/CNPJ :599.508.892-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362272
Devedor :ALDENORA FERREIRA PORTE
CPF/CNPJ :599.508.892-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362186
Devedor :ALEX SANDER RAMON DE SO
CPF/CNPJ :008.259.002-80 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362187
Devedor :ALEX SANDER RAMON DE SO
CPF/CNPJ :008.259.002-80 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362188
Devedor :ALEX SANDER RAMON DE SO
CPF/CNPJ :008.259.002-80 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362225
Devedor :ALINE CRISTIANE GONCALV
CPF/CNPJ :901.847.181-04 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362226
Devedor :ALINE CRISTIANE GONCALV
CPF/CNPJ :901.847.181-04 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362467
Devedor :ALMERINDA BARROS DA SIL
CPF/CNPJ :47.632.447/0001-47 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362446
Devedor :AMANDA MACHADO PIO GONC
CPF/CNPJ :023.613.952-58 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362304
Devedor :ANA DARQUE DA SILVA PAS
CPF/CNPJ :981.447.072-49 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362285
Devedor :ANA PATRICIA PINTO DA P
CPF/CNPJ :762.542.672-68 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362381
Devedor :ARTHUR GUILHERME PESSOT
CPF/CNPJ :115.643.496-32 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362262
Devedor :BRENDA ELEN PINHEIRO FE
CPF/CNPJ :034.847.052-56 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362263
Devedor :BRENDA ELEN PINHEIRO FE
CPF/CNPJ :034.847.052-56 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362264
Devedor :BRENDA ELEN PINHEIRO FE
CPF/CNPJ :034.847.052-56 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362265
Devedor :BRENDA ELEN PINHEIRO FE
CPF/CNPJ :034.847.052-56 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Protocolo:362195
Devedor :CALDERARIA SAO FRANCISC
CPF/CNPJ :34.474.478/0001-75 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362196
Devedor :CALDERARIA SAO FRANCISC
CPF/CNPJ :34.474.478/0001-75 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362197
Devedor :CALDERARIA SAO FRANCISC
CPF/CNPJ :34.474.478/0001-75 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362198
Devedor :CALDERARIA SAO FRANCISC
CPF/CNPJ :34.474.478/0001-75 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362199
Devedor :CALDERARIA SAO FRANCISC
CPF/CNPJ :34.474.478/0001-75 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362200
Devedor :CALDERARIA SAO FRANCISC
CPF/CNPJ :34.474.478/0001-75 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362201
Devedor :CALDERARIA SAO FRANCISC
CPF/CNPJ :34.474.478/0001-75 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362202
Devedor :CALDERARIA SAO FRANCISC
CPF/CNPJ :34.474.478/0001-75 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362303
Devedor :CATIACILENE NAVAZ LOPES
CPF/CNPJ :339.443.262-53 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362405
Devedor :CECILIA BITENCOURT FERR
CPF/CNPJ :340.764.092-72 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362258
Devedor :CLEIDIANE PEREIRA DA SI
CPF/CNPJ :832.867.722-91 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362259
Devedor :CLEIDIANE PEREIRA DA SI
CPF/CNPJ :832.867.722-91 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362260
Devedor :CLEIDIANE PEREIRA DA SI
CPF/CNPJ :832.867.722-91 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362261
Devedor :CLEIDIANE PEREIRA DA SI
CPF/CNPJ :832.867.722-91 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362193
Devedor :CLERY DE JESUS MACIEL D
CPF/CNPJ :408.721.142-87 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362420
Devedor :CRISTIANE SA GUIMARAES 
CPF/CNPJ :868.561.892-49 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362287
Devedor :DANIELI FERRARO DE SOUZ
CPF/CNPJ :027.507.602-40 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Protocolo:362288
Devedor :DANIELI FERRARO DE SOUZ
CPF/CNPJ :027.507.602-40 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362289
Devedor :DANIELI FERRARO DE SOUZ
CPF/CNPJ :027.507.602-40 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362290
Devedor :DANIELI FERRARO DE SOUZ
CPF/CNPJ :027.507.602-40 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362181
Devedor :DARIO LUIZ GONZAGA 
CPF/CNPJ :173.591.631-53 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362393
Devedor :DIEGO MORAES DE ALMEIDA
CPF/CNPJ :046.971.632-06 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362330
Devedor :EDILA CRISTINA ALVES PE
CPF/CNPJ :035.440.422-90 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362400
Devedor :EDNA BRITO DA SILVEIRA 
CPF/CNPJ :438.336.402-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362116
Devedor :EDUARDO FELIPE AIRES DA
CPF/CNPJ :036.921.022-08 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362282
Devedor :ELIZEU DA SILVA CARVALH
CPF/CNPJ :531.096.782-68 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362283
Devedor :ELIZEU DA SILVA CARVALH
CPF/CNPJ :531.096.782-68 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362284
Devedor :ELIZEU DA SILVA CARVALH
CPF/CNPJ :531.096.782-68 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362372
Devedor :ERICK PATRICK SANTOS DI
CPF/CNPJ :033.561.762-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362480
Devedor :ESTER DOS SANTOS OLIVEI
CPF/CNPJ :067.338.442-06 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362297
Devedor :FABIO DA ROSA BROL 
CPF/CNPJ :028.976.539-06 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362305
Devedor :GESSINAIDER BARBOSA LOU
CPF/CNPJ :018.064.112-37 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362162
Devedor :IAF AZAMOR BARBOSA 
CPF/CNPJ :682.387.702-20 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362223
Devedor :IRANILDO DA SILVA FREIR
CPF/CNPJ :611.646.662-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Protocolo:362224
Devedor :IRANILDO DA SILVA FREIR
CPF/CNPJ :611.646.662-15 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362203
Devedor :ITAMAR VITORINO DA COST
CPF/CNPJ :544.850.882-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362217
Devedor :ITAMAR VITORINO DA COST
CPF/CNPJ :544.850.882-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362409
Devedor :JEAN CAZAL DE ANDRADE 
CPF/CNPJ :948.633.342-49 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362081
Devedor :JEFERSON TIAGO VIEIRA C
CPF/CNPJ :016.342.382-22 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362204
Devedor :JESSICA MAIARA ALVES MA
CPF/CNPJ :008.442.232-71 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362205
Devedor :JESSICA MAIARA ALVES MA
CPF/CNPJ :008.442.232-71 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362206
Devedor :JESSICA MAIARA ALVES MA
CPF/CNPJ :008.442.232-71 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362207
Devedor :JESSICA MAIARA ALVES MA
CPF/CNPJ :008.442.232-71 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362230
Devedor :JOAO VITOR PIO SOUZA 
CPF/CNPJ :054.401.542-80 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362451
Devedor :JOEDSON SOARES DOS SANT
CPF/CNPJ :000.002.652-25 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362358
Devedor :JONATAS MORAES DA ROCHA
CPF/CNPJ :000.844.662-86 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362359
Devedor :JONATAS MORAES DA ROCHA
CPF/CNPJ :000.844.662-86 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362360
Devedor :JONATAS MORAES DA ROCHA
CPF/CNPJ :000.844.662-86 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362361
Devedor :JONATAS MORAES DA ROCHA
CPF/CNPJ :000.844.662-86 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362362
Devedor :JONATAS MORAES DA ROCHA
CPF/CNPJ :000.844.662-86 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362322
Devedor :JORDEL HERCULES RODRIGU
CPF/CNPJ :700.376.324-93 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Protocolo:362323
Devedor :JORDEL HERCULES RODRIGU
CPF/CNPJ :700.376.324-93 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362324
Devedor :JORDEL HERCULES RODRIGU
CPF/CNPJ :700.376.324-93 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362325
Devedor :JORDEL HERCULES RODRIGU
CPF/CNPJ :700.376.324-93 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362326
Devedor :JORDEL HERCULES RODRIGU
CPF/CNPJ :700.376.324-93 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362327
Devedor :JORDEL HERCULES RODRIGU
CPF/CNPJ :700.376.324-93 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362328
Devedor :JORDEL HERCULES RODRIGU
CPF/CNPJ :700.376.324-93 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362329
Devedor :JORDEL HERCULES RODRIGU
CPF/CNPJ :700.376.324-93 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362470
Devedor :JULIANA DE SOUZA 
CPF/CNPJ :013.941.552-12 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362404
Devedor :LAIS DE ANDRADE MICHINO
CPF/CNPJ :074.916.679-70 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362410
Devedor :LEANDRO FERNANDES CAMPO
CPF/CNPJ :817.070.452-91 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362411
Devedor :LEANDRO FERNANDES CAMPO
CPF/CNPJ :817.070.452-91 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362412
Devedor :LEANDRO FERNANDES CAMPO
CPF/CNPJ :817.070.452-91 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362231
Devedor :LILIANE DO NASCIMENTO S
CPF/CNPJ :829.256.662-72 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362232
Devedor :LILIANE DO NASCIMENTO S
CPF/CNPJ :829.256.662-72 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362233
Devedor :LILIANE DO NASCIMENTO S
CPF/CNPJ :829.256.662-72 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362234
Devedor :LILIANE DO NASCIMENTO S
CPF/CNPJ :829.256.662-72 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362235
Devedor :LILIANE DO NASCIMENTO S
CPF/CNPJ :829.256.662-72 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Protocolo:361681
Devedor :M A DA SILVA CABRAL SUP
CPF/CNPJ :11.856.589/0001-40 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362481
Devedor :MANOEL RAIMUNDO ORTIZ Q
CPF/CNPJ :011.621.442-20 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362460
Devedor :MARCONI VIEIRA 
CPF/CNPJ :640.637.472-04 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:361701
Devedor :MARCOS ALBERTO DOS SANT
CPF/CNPJ :016.467.212-50 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362213
Devedor :MARCOS RABELO CHAVES 
CPF/CNPJ :014.055.041-02 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362214
Devedor :MARCOS RABELO CHAVES 
CPF/CNPJ :014.055.041-02 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362215
Devedor :MARCOS RABELO CHAVES 
CPF/CNPJ :014.055.041-02 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362099
Devedor :MARIA APARECIDA PEREIRA
CPF/CNPJ :621.143.952-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362380
Devedor :MARIA DAS GRACAS SILVA 
CPF/CNPJ :882.316.072-34 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362228
Devedor :MARIA DE NAZARE RUFINO 
CPF/CNPJ :519.298.642-72 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362039
Devedor :MARIA FRANCISCA DA SILV
CPF/CNPJ :136.730.252-87 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362219
Devedor :MARIA MARCIA FERNANDES 
CPF/CNPJ :468.384.731-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362220
Devedor :MARIA MARCIA FERNANDES 
CPF/CNPJ :468.384.731-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362221
Devedor :MARIA MARCIA FERNANDES 
CPF/CNPJ :468.384.731-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362157
Devedor :MATEUS DE OLIVEIRA MARI
CPF/CNPJ :43.956.688/0001-90 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362247
Devedor :MICHELE SOUZA DA MOTA 
CPF/CNPJ :011.301.142-36 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362248
Devedor :MICHELE SOUZA DA MOTA 
CPF/CNPJ :011.301.142-36 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Protocolo:362249
Devedor :MICHELE SOUZA DA MOTA 
CPF/CNPJ :011.301.142-36 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362250
Devedor :MICHELE SOUZA DA MOTA 
CPF/CNPJ :011.301.142-36 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362293
Devedor :MILTON ROBERTO DA SILVA
CPF/CNPJ :065.073.011-91 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362408
Devedor :MILTON WAGNI DOS SANTOS
CPF/CNPJ :033.053.638-94 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362191
Devedor :ODINETE CARVALHO LOBATO
CPF/CNPJ :003.500.553-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362240
Devedor :OSLEIDE RIBEIRO GALDINO
CPF/CNPJ :686.928.112-20 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362241
Devedor :OSLEIDE RIBEIRO GALDINO
CPF/CNPJ :686.928.112-20 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362242
Devedor :OSLEIDE RIBEIRO GALDINO
CPF/CNPJ :686.928.112-20 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362243
Devedor :OSLEIDE RIBEIRO GALDINO
CPF/CNPJ :686.928.112-20 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362244
Devedor :OSLEIDE RIBEIRO GALDINO
CPF/CNPJ :686.928.112-20 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362245
Devedor :OSLEIDE RIBEIRO GALDINO
CPF/CNPJ :686.928.112-20 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362246
Devedor :OSLEIDE RIBEIRO GALDINO
CPF/CNPJ :686.928.112-20 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362419
Devedor :OZANILDA DOS SANTOS DA 
CPF/CNPJ :998.736.802-68 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362377
Devedor :PCM MONTAGEM E MANUTENC
CPF/CNPJ :13.110.225/0001-42 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362184
Devedor :RAYMISON GONCALVES DIAS
CPF/CNPJ :002.819.932-46 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362216
Devedor :RICHERLIS BIANCA MARTIN
CPF/CNPJ :051.782.942-89 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362394
Devedor :ROBERTO VERAS LIMA 
CPF/CNPJ :869.948.082-20 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Protocolo:362236
Devedor :RONIEVERSON CALDEIRA 
CPF/CNPJ :863.518.002-00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362252
Devedor :SILVANIA PEREIRA DOS SA
CPF/CNPJ :720.384.202-97 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362253
Devedor :SILVANIA PEREIRA DOS SA
CPF/CNPJ :720.384.202-97 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362254
Devedor :SILVANIA PEREIRA DOS SA
CPF/CNPJ :720.384.202-97 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362255
Devedor :SILVANIA PEREIRA DOS SA
CPF/CNPJ :720.384.202-97 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362256
Devedor :SILVANIA PEREIRA DOS SA
CPF/CNPJ :720.384.202-97 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362257
Devedor :SILVANIA PEREIRA DOS SA
CPF/CNPJ :720.384.202-97 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:361677
Devedor :T P LOPES LTDA 
CPF/CNPJ :49.534.336/0001-23 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362363
Devedor :TABTHA QUEIROZ DA SILVA
CPF/CNPJ :998.293.982-34 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362189
Devedor :THAIS MILENA SOARES DA 
CPF/CNPJ :045.513.092-22 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362229
Devedor :VALDIMARINA RODRIGUES D
CPF/CNPJ :886.694.082-87 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362309
Devedor :VALDIR CORTEZ 
CPF/CNPJ :753.651.032-20 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362274
Devedor :VANDSON FERREIRA DE SOU
CPF/CNPJ :017.745.202-14 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362275
Devedor :VANDSON FERREIRA DE SOU
CPF/CNPJ :017.745.202-14 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362276
Devedor :VANDSON FERREIRA DE SOU
CPF/CNPJ :017.745.202-14 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362277
Devedor :VANDSON FERREIRA DE SOU
CPF/CNPJ :017.745.202-14 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362278
Devedor :VANDSON FERREIRA DE SOU
CPF/CNPJ :017.745.202-14 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Protocolo:362279
Devedor :VANDSON FERREIRA DE SOU
CPF/CNPJ :017.745.202-14 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362280
Devedor :VANDSON FERREIRA DE SOU
CPF/CNPJ :017.745.202-14 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362281
Devedor :VANDSON FERREIRA DE SOU
CPF/CNPJ :017.745.202-14 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362222
Devedor :VITOMAR NASCIMENTO DE L
CPF/CNPJ :003.076.662-12 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362209
Devedor :YSLORRAN SOUZA DE ALMEI
CPF/CNPJ :048.025.592-08 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362210
Devedor :YSLORRAN SOUZA DE ALMEI
CPF/CNPJ :048.025.592-08 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362211
Devedor :YSLORRAN SOUZA DE ALMEI
CPF/CNPJ :048.025.592-08 
------------------------------------------------------------------------------------------------------
Protocolo:362212
Devedor :YSLORRAN SOUZA DE ALMEI
CPF/CNPJ :048.025.592-08 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Quantidade: 150

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado em 17/07/2023 na forma legal e afixado em 
lugar público da Serventia, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados, intimados para todos os fins de direito, certificando-
os de que os protestos serão lavrados em 18/07/2023, se antes não forem evitados. Informações para Quitação de títulos das 9:00 às 
15:00 horas, no Tabelionato.
Porto Velho 14/07/2023
JESSICA PRISCILLA PASSOS DE LIMA>Tabeliã Substituta

5º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
LIVRO D-012 FOLHA 042 TERMO 003342
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 3.342
157586 01 55 2023 6 00012 042 0003342 18
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes: GEOZIEL NASCIMENTO DA SILVA JÚNIOR, de nacionalidade brasileiro, de profissão técnico em operações, de 
estado civil solteiro, natural de Guajara-Mirim-RO, onde nasceu no dia 19 de novembro de 1997, residente e domiciliado à Rua Paulo 
Fortes, 6341, Aponiã, em Porto Velho-RO, filho de GEOZIEL NASCIMENTO DA SILVA e de ROZILEIDE BARROSO SOUZA; e FABIANA 
SERRA GUSMÃO de nacionalidade brasileira, de profissão tecnica de distribuição, de estado civil solteira, natural de Guajara-Mirim-RO, 
onde nasceu no dia 22 de março de 1999, residente e domiciliada à Rua José Fona, 6090, Igarapé, em Porto Velho-RO, filha de FÁBIO 
GUSMÃO COSTA e de JARLANA DAS GRAÇAS ALVES SERRA. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão 
Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de GEOZIEL NASCIMENTO DA SILVA JÚNIOR e a 
contraente continuou a adotar o nome de FABIANA SERRA GUSMÃO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser publicado no Jornal Diário da Justiça.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
 Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficiala
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5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
LIVRO D-012 FOLHA 043 TERMO 003343
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 3.343
157586 01 55 2023 6 00012 043 0003343 16
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasilei-
ro, os contraentes: VINNÍCIUS CAMPELO NASCIMENTO, de nacionalidade brasileiro, de profissão recepcionista, de estado civil solteiro, 
natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 30 de dezembro de 1998, residente e domiciliado à Rua Embaúba, 5333, Nova Floresta, 
em Porto Velho-RO, filho de SEBASTIÃO JORGE SILVA DO NASCIMENTO e de ELISANGELA CAMPELO DA CRUZ; e MARIA ANGÉ-
LICA NUNES de nacionalidade brasileira, de profissão Atendente, de estado civil solteira, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 
27 de outubro de 1998, residente e domiciliada à Rua Embaúba, 5333, Nova Floresta, em Porto Velho-RO, filha de DINARTE DIRCEU 
NUNES e de SANDRA DOS SANTOS BATISTA. O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. 
E que após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de VINNÍCIUS CAMPELO NASCIMENTO e a contraente passou a 
adotar o nome de MARIA ANGÉLICA NUNES CAMPELO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o 
presente Edital de Proclamas para ser publicado no Jornal Diário da Justiça.
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023.
 Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã/Oficiala

EXTREMA DE RONDÔNIA

A Oficiala do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do Distrito de Extrema, Município e Comarca de Porto Velho - Ron-
dônia, Lara Fernanda Cavalcante Queiroz, no uso de suas atribuições e em conformidade com o artigo 67, §1 da Lei 6.015/73, faço a 
publicação dos seguintes editais de proclamas:
LIVRO D-006
FOLHA 239
TERMO 001323
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.323
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes: JÊNISSON DE JESUS SILVA, de nacionalidade brasileiro, operador de maquinas pesadas, solteiro, natural de 
Itabaiana-SE, onde nasceu no dia 27 de dezembro de 1999, residente e domiciliado à Rua Jose Benedito Clemente, 0, Distrito de Vista 
Alegre do Abunã, em Porto Velho-RO, CEP: 76.846-000, filho de JOSÉ ALMEIDA SILVA e de MARIA LOURDES DE JESUS SILVA; e MI-
CKELEN DE SOUZA FREITAS de nacionalidade brasileira, do lar, solteira, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 17 de setembro 
de 2004, residente e domiciliada à Rua Jose Benedito Clemente, 0, Distrito de Vista Alegre do Abunã, em Porto Velho-RO, CEP: 76.846-
000, filha de SEBASTIÃO CELSO DE FREITAS e de ELIZETE MARIA DE SOUZA FREITAS. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça. 
Porto Velho-RO, 13 de julho de 2023
Lara Fernanda Cavalcante Queiroz.
Titular

COMARCA DE JI-PARANÁ

1° OFÍCIO DE REGISTROS CIVIS

LIVRO D-059 FOLHA 200 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 33.092
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes: JOÃO CARLOS DIVINO, divorciado, residente e domiciliado em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar o nome de JOÃO 
CARLOS DIVINO, filho de JOAQUIM DIVINO e de NAIR VITURINO BARBOZA; e CRISTINA GONÇALVES DA SILVA, solteira, residente 
e domiciliada em Ji-Paraná-RO, passou a adotar no nome de CRISTINA GONÇALVES DA SILVA DIVINO, filha de EDMILSON ANTO-
NIO DA SILVA e de CLAUDIA GONÇALVES DA SILVA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o 
presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 12 de julho de 2023.
Josiane Basilio Neres
Escrevente Autorizada
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2° OFÍCIO DE REGISTROS CIVIS

2° OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua São Luiz, nº 801, esquina com T-7 – Nova Brasília - CEP 76.908-440 - Fone: (69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia 
Rodrigo Marcolino Bozelhe - OFICIAL e TABELIÃO
LIVRO D-013 FOLHA 017 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7.121
MATRÍCULA
095810 01 55 2023 6 00013 017 0007121 07
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: DEVANIR JOSÉ DE BARROS, divorciado, residente e domiciliado 
em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar o nome de DEVANIR JOSÉ DE BARROS, filho de ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS e de MARIA 
DOS ANJOS BARROS; e IVONE OLIVEIRA, solteira, residente e domiciliada em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar no nome de IVONE 
OLIVEIRA, filha de JOVINO DE OLIVEIRA e de MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o 
na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa.
Ji-Paraná-RO, 13 de julho de 2023.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial

2° OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua São Luiz, nº 801, esquina com T-7 – Nova Brasília - CEP 76.908-440 - Fone: (69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia 
Rodrigo Marcolino Bozelhe - OFICIAL e TABELIÃO
LIVRO D-013 FOLHA 016 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7.120
MATRÍCULA
095810 01 55 2023 6 00013 016 0007120 09
Faço saber que pretendem CONVERTER A UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes:*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*
CICERO APARECIDO DE ABREU, solteiro, residente e domiciliado em Ji-Paraná-RO, filho de MANOEL ALVES DE ABREU e de EDITHE 
FRANCISCA DE ABREU; e_ JORHANA AZEVEDO DE OLIVEIRA, solteira, residente e domiciliada em Ji-Paraná-RO, filha de JUCILENE 
AZEVEDO DE OLIVEIRA._ Os contraentes coabitam desde 15 de junho de 2016, e pretendem continuar juntos, com firme vontade de 
constituirem familia e legalizar sua situação._Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital 
de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 13 de julho de 2023. 
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial

2° OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
Rua São Luiz, nº 801, esquina com T-7 – Nova Brasília - CEP 76.908-440 - Fone: (69)3421-1765
Município e Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia 
Rodrigo Marcolino Bozelhe - OFICIAL e TABELIÃO
LIVRO D-013 FOLHA 015 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7.119
MATRÍCULA
095810 01 55 2023 6 00013 015 0007119 58
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: ERIK DA SILVA SALES, solteiro, residente e domiciliado em Ji-
Paraná-RO, continuou a adotar o nome de ERIK DA SILVA SALES, filho de ADEMIR PEREIRA SALES FILHO e de MARIA SELMA DA 
SILVA; e BRENDA CAROLYNE DA SILVA RUFINO, solteira, residente e domiciliada em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar no nome de 
BRENDA CAROLYNE DA SILVA RUFINO, filha de ADÃO CESAR RUFINO e de GELCIENE BISPO DA SILVA. Se alguém souber de 
algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado 
pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 13 de julho de 2023.
Rodrigo Marcolino Bozelhe
Oficial
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1º TABELIONATO DE PROTESTO

COMARCA DE JI-PARANÁ - ESTADO DE RONDÔNIA
Av. Mal. Rondon, 870, Centro, CEP: 76900-082 - Telefone: (69) 99208-7602

Horário de atendimento: De Segunda a Sexta-Feira das 9:00 às 15:00 horas 
E D I T A L D E P R O T E S T O Nº 5270
Pelo presente EDITAL, o Tabelionato de protesto desta comarca de , Estado de localizado à , nos termos do art. 15 da Lei 9.492 de 10/09/97, 
faz saber as pessoas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 

Protocolo Devedor Documento Vencimento
00.479.602 WASHINGTON ROZENDO PINTO CPF 966.443.462-00 20/07/2023
00.479.603 WANDERLEY APARECIDO DAINESE CPF 839.696.242-15 20/07/2023
00.480.347 ERMINIO LOEBLEIN CPF 279.920.989-00 19/07/2023
00.480.348 MANOEL MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS CPF 635.930.765-00 19/07/2023
00.480.349 PEDRO LUIS SALES CPF 352.836.536-68 19/07/2023
00.480.350 RODRIGO APARECIDO BIERENDE CPF 739.925.182-72 19/07/2023
00.480.351 ARLEI DE ARAUJO OLIVEIRA RAMOS CPF 715.800.262-49 19/07/2023
00.480.352 GEOMETRIA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA CNPJ 03.738.581/0001-51 19/07/2023
00.480.354 COOLPEZA SERVIAOS DE LIMPEZA URBANA LTDA CNPJ 02.293.982/0001-82 19/07/2023
00.480.357 AGUIA EMP DE TRANSP E TUR LTDA CNPJ 05.881.916/0001-11 19/07/2023
00.480.358 COOLPEZA SERVIAOS DE LIMPEZA URBANA LTDA CNPJ 02.293.982/0001-82 19/07/2023
00.480.359 RAQUEL DE QUEIROZ LOPES APOLINARIO. CPF 457.268.762-53 19/07/2023
00.480.360 ALINE CARVALHO DE OLIVEIRA CPF 021.983.652-35 19/07/2023
00.480.362 FRANCISCA NUBIA SILVA VICENTE CPF 909.663.762-34 19/07/2023
00.480.363 CONSTRURB LTDA CNPJ 34.466.706/0001-65 19/07/2023
00.480.364 CARLOS VALERIO DE OLIVEIRA CPF 419.057.252-72 19/07/2023
00.480.365 JUSSARA CRISTINA BIANQUI CPF 825.787.882-00 19/07/2023
00.480.367 NILTON CESAR TUPA CPF 422.275.262-20 19/07/2023
00.480.368 D. C. DE SOUZA COMPENSADOS CNPJ 11.774.243/0001-01 19/07/2023
00.480.369 JOSE FAUSTINO PEREIRA CPF 431.796.149-00 19/07/2023
00.480.370 OLIVERSON FRANCISCO MARCAL CPF 221.083.862-20 19/07/2023
00.480.372 R. A. DE OLIVEIRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LT CNPJ 28.675.055/0001-10 19/07/2023
00.480.374 CLEMENCIA PRATES DA SILVA CPF 098.429.487-22 19/07/2023
00.480.376 CENTRALNORTE SERVICOS E COMERCIO LTDA CNPJ 02.098.616/0001-72 19/07/2023
00.480.377 CENTRALNORTE SERVICOS E COMERCIO LTDA CNPJ 02.098.616/0001-72 19/07/2023
00.480.378 JULIANA DA SILVA VIDAL CPF 968.225.462-00 19/07/2023
00.480.379 EVANDRO PANTOJA CPF 617.255.952-49 19/07/2023
00.480.380 FRANCISCA NUBIA SILVA VICENTE CPF 909.663.762-34 19/07/2023
00.480.381 R. DA SILVA DISTRIBUIDORA - ME CNPJ 14.208.538/0001-09 19/07/2023
00.480.383 JOSE AURELIANO DA SILVA JUNIOR CPF 031.322.521-40 19/07/2023
00.480.384 AGUIA EMP DE TRANSP E TUR LTDA CNPJ 05.881.916/0001-11 19/07/2023
00.480.385 GREDISON MARQUES DA SILVA CPF 964.654.502-59 19/07/2023
00.480.386 COOLPEZA SERVIAOS DE LIMPEZA URBANA LTDA CNPJ 02.293.982/0001-82 19/07/2023
00.480.387 L. L. INDUSTRIA E COMERCIO EXPORTACAO E IMPOR CNPJ 05.137.766/0001-36 19/07/2023
00.480.388 ASSOCIACAO INDIGENA KARO PAJGAP CNPJ 08.230.315/0001-37 19/07/2023
00.480.391 MANOEL MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS CPF 635.930.765-00 19/07/2023
00.480.392 ERMINIO LOEBLEIN CPF 279.920.989-00 19/07/2023
00.480.393 ADEMIR DA SILVA CPF 792.285.422-68 19/07/2023
00.480.394 JURANDIR FERREIRA LEITE CPF 703.966.202-72 19/07/2023
00.480.395 APARECIDO DA SILVA LIMA CPF 327.075.922-34 19/07/2023
00.480.396 JOSEANE CRISTINA SECHINI CPF 026.210.399-01 19/07/2023
00.480.397 NEILA TAVARES PEREIRA CPF 681.432.492-04 19/07/2023
00.480.399 MAURICIO DE SOUZA DIAS CPF 064.394.939-90 19/07/2023
00.480.400 ODEMIR JOSE DA SILVA CPF 839.486.192-04 19/07/2023
00.480.401 ANTONIO BISPO DE SOUZA FILHO CPF 385.997.912-49 19/07/2023
00.480.402 ORLAN PEREIRA DA SILVA CPF 909.452.122-91 19/07/2023
00.480.403 DANIELLE LISBOA FREDERICO RAMOS DE CASTRO PRI CPF 784.453.451-68 19/07/2023
00.480.404 KALLED DE LIMA NUNES CPF 773.314.782-49 19/07/2023
00.480.405 MILTON NOGUEIRA CPF 283.796.912-53 19/07/2023
00.480.406 DOLORES TELES DE OLIVEIRA. CPF 397.107.429-49 19/07/2023
00.480.409 ELVES FERREIRA CPF 378.698.682-72 19/07/2023
00.480.411 TUPA SERVICOS E TRANSPORTE LTDA CNPJ 23.148.512/0001-03 19/07/2023
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00.480.412 FERNANDO RAIMUNDO DA SILVA CPF 758.155.242-04 19/07/2023
00.480.413 SONDA COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ 03.416.350/0001-21 19/07/2023
00.480.415 H. M. BALBI SERVICOS E COMERCIO LTDA CNPJ 84.579.556/0001-74 19/07/2023
00.480.416 UNIVERSAL RENOVADORA DE PNEUS LTDA - EPP CNPJ 01.682.312/0001-95 19/07/2023
00.480.417 ROMILDO DE JESUS SANTOS CPF 820.106.762-20 19/07/2023
00.480.418 MAX SILVA LOPES CONSTRUAAES LTDA CNPJ 11.174.668/0001-71 19/07/2023
00.480.419 FRIGORIFICO TANGARA LTDA CNPJ 07.141.937/0001-26 19/07/2023
00.480.421 ANTONIO TAPA GAVIAO CPF 390.483.062-72 19/07/2023
00.480.422 C R DOS SANTOS JUNIOR & CIA LTDA - ME CNPJ 06.699.162/0001-46 19/07/2023
00.480.423 AVANDEVE ANTONIO DOS SANTOS CPF 315.767.452-87 19/07/2023
00.480.424 DURVAL B T MENDES JUNIOR CPF 442.151.504-34 19/07/2023
00.480.425 FRANCISCO DORLY AZEVEDO SOARES CPF 066.592.762-20 19/07/2023
00.480.426 C R DOS SANTOS JUNIOR & CIA LTDA - ME CNPJ 06.699.162/0001-46 19/07/2023
00.480.427 SERGIO LUIS ROSSI CPF 514.411.440-72 19/07/2023
00.480.428 NESTOR FERDINAND SANTOS ARAGAO CPF 520.563.922-91 19/07/2023
00.480.429 ANGELICA DO NASCIMENTO CARVALHO CPF 036.760.002-18 19/07/2023
00.480.430 SAMPAIO TRANSPORTES LTDA CNPJ 30.681.303/0001-88 19/07/2023
00.480.431 ALEX SANT ANA DE LANDRA CPF 985.704.552-91 19/07/2023
00.480.432 ISRAEL CANDIDO DE SOUZA CPF 242.470.812-68 19/07/2023
00.480.435 A. B. GOMES CNPJ 12.315.854/0001-46 19/07/2023
00.480.438 D. D. DE ANDRADE LTDA CNPJ 07.167.183/0001-83 19/07/2023
00.480.439 ADEMIR GERVASIO CPF 340.680.662-72 19/07/2023
00.480.440 ILMA LUCIA DA SILVA MOREIRA CPF 204.088.972-87 19/07/2023
00.480.441 NILTON CESAR TUPA CPF 422.275.262-20 19/07/2023
00.480.442 MAX SILVA LOPES CONSTRUAAES LTDA CNPJ 11.174.668/0001-71 19/07/2023
00.480.443 JOEL SILVA DE AZEVEDO CPF 706.299.192-91 19/07/2023
00.480.444 COOLPEZA SERVIAOS DE LIMPEZA URBANA LTDA CNPJ 02.293.982/0001-82 19/07/2023
00.480.445 EDILAINE FERREIRA DA SILVA CPF 034.749.112-01 19/07/2023
00.480.449 JAIRO PEREIRA DOS SANTOS CPF 350.057.852-72 19/07/2023
00.480.453 V P L LIMA SERVICOS E COMERCIO LTDA CNPJ 38.230.924/0001-57 19/07/2023
00.480.455 JEAN MARC FEITOZA CPF 648.586.692-20 19/07/2023
00.480.465 DALMO LIMA ASSUNCAO CPF 385.709.712-49 19/07/2023
00.480.466 COMERCIO DE COMBUSTIVEL CESCONETTO LTDA CNPJ 32.060.995/0001-72 19/07/2023
00.480.467 SANTA MARIA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIF CNPJ 13.836.792/0001-80 19/07/2023
00.480.468 SANTA MARIA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIF CNPJ 13.836.792/0001-80 19/07/2023
00.480.469 SANTA MARIA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIF CNPJ 13.836.792/0001-80 19/07/2023
00.480.470 ASP DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO CNPJ 25.188.513/0001-07 19/07/2023
00.480.471 ASP DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO CNPJ 25.188.513/0001-07 19/07/2023
00.480.472 ASP DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO CNPJ 25.188.513/0001-07 19/07/2023
00.480.473 ASP DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO CNPJ 25.188.513/0001-07 19/07/2023
00.480.474 ASP DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO CNPJ 25.188.513/0001-07 19/07/2023
00.480.475 MS - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA CNPJ 28.068.472/0001-03 19/07/2023
00.480.476 MS - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA CNPJ 28.068.472/0001-03 19/07/2023
00.480.477 ALLMILK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIM CNPJ 36.847.741/0001-50 19/07/2023
00.480.478 ALLMILK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIM CNPJ 36.847.741/0001-50 19/07/2023
00.480.479 ALLMILK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIM CNPJ 36.847.741/0001-50 19/07/2023
00.480.480 ALLMILK INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIM CNPJ 36.847.741/0001-50 19/07/2023
00.480.482 SIVALDO PEREIRA DA SILVA CPF 142.990.892-00 19/07/2023
00.480.483 SIVALDO PEREIRA DA SILVA CPF 142.990.892-00 19/07/2023
00.480.484 DARLI DOMINGOS DE ANDRADE CPF 618.561.182-15 19/07/2023
00.480.484 D. D. DE ANDRADE CNPJ 07.167.183/0001-83 19/07/2023
00.480.485 DARLI DOMINGOS DE ANDRADE CPF 618.561.182-15 19/07/2023
00.480.485 D. D. DE ANDRADE CNPJ 07.167.183/0001-83 19/07/2023
00.480.486 DARLI DOMINGOS DE ANDRADE CPF 618.561.182-15 19/07/2023
00.480.486 D. D. DE ANDRADE CNPJ 07.167.183/0001-83 19/07/2023
00.480.490 SOUZA MONTAGEM E TRANSPORTE EIRELI CNPJ 24.424.902/0001-13 19/07/2023
00.480.491 SOUZA MONTAGEM E TRANSPORTE EIRELI CNPJ 24.424.902/0001-13 19/07/2023
00.480.507 EGEVARDT LTDA CNPJ 22.066.491/0001-06 19/07/2023

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi lavrado o presente EDITAL, afixado na sede deste Tabelionato, ficando 
os responsáveis pelos documentos intimados a comparecerem neste Tabelionato, até a data de vencimento indicada, impreterivelmente 
até às 15:00 horas, para efetuarem os pagamentos ou manifestarem suas recusas, sob pena de lavratura de protesto.

/, 14 de julho de 2023 
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2º TABELIONATO DE PROTESTO

COMARCA: JI-PARANÁ
ÓRGÃO EMITENTE: 2º TABELIONATO DE PROTESTO DE JI-PARANÁ
2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE JI-PARANÁ ESTADO DE RONDÔNIA FELLIPE VILAS BÔAS FRAGA 
AV. MARECHAL RONDON, Nº 870, SALA 12, TÉRREO, CENTRO, CEP 76900-082 FONE: (69) 3421-4953 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 3310/2023 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Ji-Paraná/RO, localizado na Av. 
Marechal Rondon, Nº 870, Sala 12, Térreo, Centro, nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
Devedor: A. F. LOPES COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA CPF/CNPJ: 29.528.756/0001-90 Protocolo: 109970 Data Limite 
Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ACARAM ARTIC CENTRAL DAS AS R DE A MUTUA CPF/CNPJ: 22.858.807/0001-00 Protocolo: 109903 Data Limite Para 
Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ANTONIO PANONTIN SOBRINHO CPF/CNPJ: 672.340.978-72 Protocolo: 109871 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: CARLOS EDUARDO DE LIMA CPF/CNPJ: 600.428.931-00 Protocolo: 109875 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: CONSTRUTORA OURO VERDE LTDA CPF/CNPJ: 04.218.548/0001-63 Protocolo: 109857 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: DABYLLA NAYANNE SILVA CPF/CNPJ: 002.270.102-80 Protocolo: 109894 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: DANIELA CRISTINA GONCALVES AIDAR CPF/CNPJ: 596.269.092-34 Protocolo: 109952 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: DANIELA CRISTINA GONCALVES AIDAR CPF/CNPJ: 596.269.092-34 Protocolo: 109951 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: DELMAR GABLER JUNIOR CPF/CNPJ: 499.204.722-04 Protocolo: 109897 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: DISMOBRAS IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUIC CPF/CNPJ: 01.008.073/0033-70 Protocolo: 109902 Data Limite 
Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: DIVA PEREIRA DE OLIVEIRA LEITE CPF/CNPJ: 051.851.572-91 Protocolo: 109944 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: DOUGLAS UMENO WATANABE CPF/CNPJ: 119.824.138-16 Protocolo: 109928 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: DOUGLAS UMENO WATANABE CPF/CNPJ: 119.824.138-16 Protocolo: 109929 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: DOUGLAS UMENO WATANABE CPF/CNPJ: 119.824.138-16 Protocolo: 109927 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: EDIMAR VIEIRA DE SOUZA CPF/CNPJ: 36.633.368/0001-34 Protocolo: 109738 Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023
Devedor: FARIAS LIMA REPRESENTACOES LTDA CPF/CNPJ: 09.455.089/0001-55 Protocolo: 109938 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: FAST GAS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EI CPF/CNPJ: 14.314.469/0001-00 Protocolo: 110011 Data Limite 
Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: GEYSA ANTONIA SANTIAGO SILVA CPF/CNPJ: 329.546.201-10 Protocolo: 109849 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: J. D. REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA CPF/CNPJ: 04.237.439/0001-93 Protocolo: 109989 Data Limite Para 
Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: J. D. REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA CPF/CNPJ: 04.237.439/0001-93 Protocolo: 109990 Data Limite Para 
Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: J. D. REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA CPF/CNPJ: 04.237.439/0001-93 Protocolo: 109991 Data Limite Para 
Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JAKSON FELBERK DE ALMEIDA CPF/CNPJ: 312.555.402-06 Protocolo: 109979 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JEFERSON DA SILVA MONTEIRO CPF/CNPJ: 312.925.692-04 Protocolo: 109856 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: JOSE BOARO FILHO CPF/CNPJ: 421.055.282-87 Protocolo: 109850 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JULIANA ALVES DE MORAIS CPF/CNPJ: 723.282.312-68 Protocolo: 109893 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JULIO ALVES PEREIRA CPF/CNPJ: 076.883.576-32 Protocolo: 109942 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JULIO CALEGARI CPF/CNPJ: 174.310.009-44 Protocolo: 109997 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JUNIOR DA SILVA PEREIRA CPF/CNPJ: 713.258.322-00 Protocolo: 109898 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: KAYKY WILIAM DA COSTA FERREIRA CPF/CNPJ: 039.965.442-94 Protocolo: 110034 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: LOJAO DAS TINTAS LTDA CPF/CNPJ: 00.774.371/0001-20 Protocolo: 109852 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: M. N. OSOWSKI EIRELI CPF/CNPJ: 23.784.950/0001-50 Protocolo: 109934 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MAGDA ROSA CAMAZ VINHOSA CPF/CNPJ: 623.542.307-10 Protocolo: 109937 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: MANOEL GOMES GUIDAS CPF/CNPJ: 203.394.702-59 Protocolo: 109968 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MARCIO WAGNER MACIEL MAZALLI MARIANO CPF/CNPJ: 607.954.762-72 Protocolo: 109865 Data Limite Para 
Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MARIA APARECIDA REQUENA MARTINS CPF/CNPJ: 419.062.842-53 Protocolo: 109882 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: MARIA HELENA CAMPOS NUNES FREIRE CPF/CNPJ: 005.940.062-52 Protocolo: 109874 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: MARIA JOSE GONCALVES CPF/CNPJ: 313.064.382-68 Protocolo: 110016 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MARIA JOSE GONCALVES CPF/CNPJ: 313.064.382-68 Protocolo: 110014 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

3610DIARIO DA JUSTIÇAANO XLI NÚMERO 130 SEGUNDA-FEIRA,  17-07-2023

Devedor: MARIA JOSE GONCALVES CPF/CNPJ: 313.064.382-68 Protocolo: 110015 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MARIA JOSE GONCALVES CPF/CNPJ: 313.064.382-68 Protocolo: 110017 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MARIA SOARES ANGELO CPF/CNPJ: 135.947.703-97 Protocolo: 109873 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MARLENE OLIVEIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 031.145.266-32 Protocolo: 109911 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MARLUCIA MARIA DA SILVA CPF/CNPJ: 238.035.842-72 Protocolo: 109886 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MAURA LUCIA DE JESUS FAUSTINO CPF/CNPJ: 188.907.412-87 Protocolo: 109993 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: MAURA LUCIA DE JESUS FAUSTINO CPF/CNPJ: 188.907.412-87 Protocolo: 109992 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: PISSINATI CONSTRUCOES LTDA CPF/CNPJ: 43.307.489/0001-51 Protocolo: 110025 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: RENATO ADALBERTO DA SILVA CPF/CNPJ: 069.225.958-90 Protocolo: 109854 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ROBERTO LOPES MARQUES CPF/CNPJ: 095.895.657-00 Protocolo: 109931 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: RUBENS OLIMPIO MAGALHAES CPF/CNPJ: 548.615.606-59 Protocolo: 109946 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: SARA MOITINHO DOS SANTOS ALBUQUERQUE CPF/CNPJ: 659.573.182-72 Protocolo: 109885 Data Limite Para 
Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: SELCO PEREIRA CPF/CNPJ: 664.911.342-53 Protocolo: 109905 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: TERRA ROXA LTDA CPF/CNPJ: 27.240.695/0001-35 Protocolo: 109760 Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023
Devedor: TERRA ROXA LTDA CPF/CNPJ: 27.240.695/0001-35 Protocolo: 109803 Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023
Devedor: TOP RURAL ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA CPF/CNPJ: 15.270.825/0001-01 Protocolo: 109969 Data Limite Para 
Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: VANNUCCHI RESTAURANTE EIRELI CPF/CNPJ: 39.968.659/0001-71 Protocolo: 109933 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: VILCIMAR DOS ANJOS CPF/CNPJ: 705.645.902-15 Protocolo: 109855 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das das 9:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) com base na data limite para comparecimento, caso o(s) devedor(es) 
não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Ji-paraná-RO, 14 de Julho de 2023 FELLIPE 
VILAS BÔAS FRAGA TABELIÃO DE PROTESTO 

COMARCA: JI-PARANÁ
ÓRGÃO EMITENTE: 2º TABELIONATO DE PROTESTO DE JI-PARANÁ
2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE JI-PARANÁ ESTADO DE RONDÔNIA FELLIPE VILAS BÔAS FRAGA 
AV. MARECHAL RONDON, Nº 870, SALA 12, TÉRREO, CENTRO, CEP 76900-082 FONE: (69) 3421-4953 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 3311/2023 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Ji-Paraná/RO, localizado na Av. 
Marechal Rondon, Nº 870, Sala 12, Térreo, Centro, nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
Devedor: SANTA MARIA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIF CPF/CNPJ: 13.836.792/0001-80 Protocolo: 110126 Data Limite 
Para Comparecimento: 28/07/2023
Devedor: SANTA MARIA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIF CPF/CNPJ: 13.836.792/0001-80 Protocolo: 110125 Data Limite 
Para Comparecimento: 28/07/2023
Devedor: SANTA MARIA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIF CPF/CNPJ: 13.836.792/0001-80 Protocolo: 110124 Data Limite 
Para Comparecimento: 28/07/2023
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das das 9:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) com base na data limite para comparecimento, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Ji-paraná-RO, 14 de Julho de 2023 RAFAELE 
MARTINS DOS SANTOS ESCREVENTE AUTORIZADA 

COMARCA DE  ARIQUEMES

1º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL

1º REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS E TABELIONATO DE NOTAS DE ARIQUEMES
Alameda Brasília, nº 2305, Setor 03 – Ariquemes-RO – CEP: 76.870-510
Fone: (69) 3535.5547/3536.0943 - cartorioariquemes@gmail.com 
Sara Morais de Oliveira – Registradora 
LIVRO D-059 TERMO 019224 FOLHA 194
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 19.224
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes:
JÔNATAS PÔRTO ALVES, de nacionalidade brasileira, de profissão Agricultor, de estado civil solteiro, natural de Ariquemes-RO, onde 
nasceu no dia 19 de novembro de 1997, residente e domiciliado na Linha C-105, Lote 41, Gleba 64, Poste 50, Zona Rural, em Alto 
Paraíso-RO, filho de VALDEMAR GOMES ALVES e de EUNICE ALVIS PÔRTO ALVES; e RAIANE SUPRIANO DA SILVA, de naciona-
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lidade brasileira, de profissão Secretária, de estado civil solteira, natural de Ariquemes-RO, onde nasceu no dia 17 de janeiro de 1997, 
residente e domiciliada na Alameda Juriti, n° 1974, Setor 02, em Ariquemes-RO, filha de PAULO LUCIO FILHO e de CLEUZA SUPRIANO 
DA SILVA.
O Regime de bens a ser adotado será: Comunhão Parcial de Bens.
QUE, APÓS o casamento, o declarante continuará a adotar o nome de JÔNATAS PÔRTO ALVES.
QUE, APÓS o casamento, a declarante passará a adotar o nome de RAIANE SUPRIANO DA SILVA ALVES.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Rondônia.
Envio cópia ao Oficial do Ofício de Registro Civil de Alto Paraíso/RO, para ser afixado no Ofício do domicílio e residência do contraente, 
para os efeitos do artigo 1.527 do Código Civil Brasileiro.
Ariquemes-RO, 12 de julho de 2023.
Cristiana Arantes Polo
Registradora Substituta 

LIVRO D-059 TERMO 019226 FOLHA 196
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 19.226
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes:
ELIAS PEREIRA DE SOUZA, de nacionalidade brasileira, de profissão Agricultor, de estado civil divorciado, natural de Itamaraju-BA, 
onde nasceu no dia 17 de maio de 1968, residente e domiciliado na Rua México, n° 1123, Setor 10, em Ariquemes-RO, filho de MANO-
EL APOLINÁRIO DE SOUZA e de DURVALINA PEREIRA DE SOUZA; e MARLY ALMEIDA DA SILVA, de nacionalidade brasileira, de 
profissão cabeleireira, de estado civil viúva, natural de Machadinho D’Oeste-RO, onde nasceu no dia 27 de fevereiro de 1969, residente 
e domiciliada na Rua México, n° 1123, Setor 10, em Ariquemes-RO, filha de JOSEFA ALMEIDA DA SILVA.
O Regime de bens a ser adotado será: Comunhão Parcial de Bens.
QUE, APÓS o casamento, o declarante continuará a adotar o nome de ELIAS PEREIRA DE SOUZA.
QUE, APÓS o casamento, a declarante continuará a adotar o nome de MARLY ALMEIDA DA SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Rondônia.
Ariquemes-RO, 13 de julho de 2023.
Cristiana Arantes Polo
Registradora Substituta 

LIVRO D-059 TERMO 019227 FOLHA 197
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 19.227
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes:
HUGO ANDREY COSTA DA SILVA, de nacionalidade brasileira, de profissão Repositor, de estado civil solteiro, natural de Ariquemes-RO, 
onde nasceu no dia 21 de janeiro de 2005, residente e domiciliado na Via Pública 10/ Lote 04, 8432, Bairro Entre Rios, em Ariquemes-RO, 
filho de GELSON DA SILVA e de DILCÉIA DOMINGUES DA COSTA SILVA; e NATIELE PINTO COSTA, de nacionalidade brasileira, de 
profissão Operadora de Caixa, de estado civil solteira, natural de Ariquemes-RO, onde nasceu no dia 11 de julho de 2004, residente e 
domiciliada na Rua Antonio Gabriel, nº 183, Bairro Marechal Rondon, em Ariquemes-RO, filha de VALMIR COSTA e de LUCIMAR DE 
JESUS PINTO COSTA.
O Regime de bens a ser adotado será: Comunhão Parcial de Bens.
QUE, APÓS o casamento, o declarante continuará a adotar o nome de HUGO ANDREY COSTA DA SILVA.
QUE, APÓS o casamento, a declarante continuará a adotar o nome de NATIELE PINTO COSTA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Rondônia.
Ariquemes-RO, 14 de julho de 2023.
Cristiana Arantes Polo
Registradora Substituta 

2º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL

2º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DE ARIQUEMES/RO
LIVRO D-016 FOLHA 010 TERMO 003146
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 3.146
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes: CARLOS ALEXANDRE LOPES, de nacionalidade Brasileiro, de profissão confeiteiro, de estado civil solteiro, natural 
de Ariquemes, Estado de Rondônia, onde nasceu no dia 19 de outubro de 1981, residente e domiciliado à Rua São Paulo, 3558, Setor 
05, em Ariquemes, Estado de Rondônia,  inscrito no CPF/MF sob o nº 794.195.502-49. Cédula de Identidade RG. nº 1265870-SSP/RO, 
emitida em 26/07/2011, filho de JOSE CARLOS LOPES e de MARLENE OLIVEIRA LOPES; e ELIANE CRISTINA ALVES GROMANN de 
nacionalidade Brasileira, de profissão depiladora, de estado civil viúva, natural de Porto Velho, Estado de Rondônia, onde nasceu no dia 
27 de julho de 1978, residente e domiciliada à Rua São Paulo, 3558, Setor 05, em Ariquemes, Estado de Rondônia,  inscrita no CPF/MF 
sob o nº 762.477.402-04. Cédula de Identidade RG. nº 778460-SSP/RO, emitida em 06/09/2011. Título de eleitor nº 013355922399, zona 
007 seção 0118, emitido em 22/05/2013, município Ariquemes/ro, filha de CLEUZA ALVES.
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O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Separação Total de Bens, sendo a Escritura de Pacto Antenupcial lavrada no dia 
27/06/2023, no livro 69-N, folha 093 do 2° Ofício de Registro Civil e Tab. de Notas de Ariquemes/RO. E que após o casamento, o con-
traente continuará a adotar o nome de CARLOS ALEXANDRE LOPES e a contraente continuará a adotar o nome de ELIANE CRISTINA 
ALVES GROMANN.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa local. 
Ariquemes-RO, 12 de julho de 2023.
Raquel Freitas de Souza Silva
Escrevente Autorizada

LIVRO D-016 FOLHA 011 TERMO 003147
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 3.147
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes: ALTAMIRO LOPES PEREIRA, de nacionalidade Brasileira, de profissão Empresário, de estado civil solteiro, natural 
de Galileia, Estado de Minas Gerais, onde nasceu no dia 08 de janeiro de 1967, residente e domiciliado à Rua Portinari, 4553, Residencial 
Eldorado, em Ariquemes, Estado de Rondônia,  inscrito no CPF/MF sob o nº 385.992.522-91. Cédula de Identidade RG. nº 398698-SSP/
RO, emitida em 05/11/2012, filho de GREGORIO LOPES PEREIRA e de MARIA ROSA PEREIRA; e MARIA DA GLÓRIA DE JESUS de 
nacionalidade brasileira, de profissão agente de serviço escolar, de estado civil viúva, natural de Una, Estado da Bahia, onde nasceu no 
dia 30 de abril de 1963, residente e domiciliada à Rua Caixeta, 4597, Polo Noveleiro, em Ariquemes, Estado de Rondônia,  inscrita no 
CPF/MF sob o nº 413.462.115-15. Cédula de Identidade RG. nº 1321265-SSP/RO, emitida em 10/07/2012, filha de CASSEANA MARIA 
DE JESUS.
O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuará a 
adotar o nome de ALTAMIRO LOPES PEREIRA e a contraente passará a adotar o nome de MARIA DA GLÓRIA DE JESUS PEREIRA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa local. 
Ariquemes-RO, 13 de julho de 2023.
Raquel Freitas de Souza Silva
Escrevente Autorizada

LIVRO D-016 FOLHA 012 TERMO 003148
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 3.148
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes: ÊNIO NOGUEIRA DOS SANTOS, de nacionalidade brasileira, de profissão Produtor Rural, de estado civil sol-
teiro, natural de Ariquemes, Estado de Rondônia, onde nasceu no dia 13 de setembro de 1996, residente e domiciliado à Rua Suécia, 
3087, Jardim Europa, em Ariquemes, Estado de Rondônia,  inscrito no CPF/MF sob o nº 983.122.512-00. Carteira de habilitação nº 
06289762294-DETRAN/RO, 1ª habilitação 08/01/2015, emitida em 11/09/2019, válida até 10/09/2024, onde consta o RG. nº 1185133-
SSP/RO, filho de JURANDIR NOGUEIRA DOS SANTOS e de ALMERI TOMAZ DOS SANTOS; e BRENDA COSTA PASTRE de nacio-
nalidade Brasileira, de profissão Dentista, de estado civil solteira, natural de Ariquemes, Estado de Rondônia, onde nasceu no dia 16 de 
fevereiro de 1995, residente e domiciliada à Rua Suécia, 3087, Jardim Europa, em Ariquemes, Estado de Rondônia,  inscrita no CPF/MF 
sob o nº 009.662.672-06. Cédula de Identidade RG. nº 3.941.735-SSP/PB, emitida em 10/02/2011, filha de LINO FRANCISCO PASTRE 
e de MERIJANES MOREIRA DA COSTA.
O Regime de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o contraente continuará a 
adotar o nome de ÊNIO NOGUEIRA DOS SANTOS e a contraente continuará a adotar o nome de BRENDA COSTA PASTRE.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa local. 
Ariquemes-RO, 13 de julho de 2023.
Raquel Freitas de Souza Silva
Escrevente Autorizada

1º TABELIONATO DE PROTESTO

COMARCA: ARIQUEMES
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE ARIQUEMES
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE ARIQUEMES ESTADO DE RONDÔNIA DR MARCELO LESSA DA 
SILVA - TABELIÃO DE PROTESTO RUA FORTALEZA, N 2178 - SETOR 03 - CEP 76870-505, FONE: (69) 3535-4155 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Ariquemes/RO, localizado na Rua: Fortaleza, 2178 
- Setor 03, nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo 
relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 
Devedor: ADIMAR JOSE RONCONI CPF/CNPJ: 161.771.342-20 Protocolo: 249450 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LT CPF/CNPJ: 45.441.789/0001-54 Protocolo: 249850 Data Limite 
Para Comparecimento: 28/07/2023
Devedor: ALESSANDRO DOS SANTOS MENEZES CPF/CNPJ: 948.858.182-49 Protocolo: 249567 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: ALEXSANDRO ALEXANDRE MACEDO CPF/CNPJ: 990.114.502-30 Protocolo: 249413 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
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Devedor: AMAZONAS COM DE ARTIGOS ESPORTIVOS E PESCA LT CPF/CNPJ: 08.185.000/0001-15 Protocolo: 249379 Data Limite 
Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ANDREA BARBOSA DE SOUZA CPF/CNPJ: 845.527.602-97 Protocolo: 249185 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ANTONIO CARLOS DIAS DE LACERDA CPF/CNPJ: 079.981.042-87 Protocolo: 249426 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: ATAIDE NUNES CPF/CNPJ: 661.977.089-49 Protocolo: 249647 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ATAIDE NUNES CPF/CNPJ: 661.977.089-49 Protocolo: 249643 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: BRUNO ANTONIO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 036.888.002-81 Protocolo: 249794 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: C. J. DE SOUZA CPF/CNPJ: 20.559.818/0001-56 Protocolo: 249524A Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: CARD SAUDE LTDA CPF/CNPJ: 10.724.970/0001-93 Protocolo: 249602 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: CARLOS ALBERTO NERY DE MENEZES CPF/CNPJ: 220.338.582-00 Protocolo: 249375 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: CARLOS DAVI VIEIRA TUTUCIMA CPF/CNPJ: 867.138.502-78 Protocolo: 249371 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: CASA MELO SUPERMERCADO LTDA CPF/CNPJ: 28.695.316/0001-64 Protocolo: 249133 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: CENTER FRIOS COMERCIO VAREJISTA DE FRIOS E DE CPF/CNPJ: 28.309.767/0001-16 Protocolo: 249525 Data Limite 
Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: CLAUDEMIR JOSE DE SOUZA CPF/CNPJ: 966.930.372-91 Protocolo: 249524 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: CLAUDIMAR SALDANHA LIMA CPF/CNPJ: 045.986.086-09 Protocolo: 249854 Data Limite Para Comparecimento: 28/07/2023
Devedor: CLAUDIO RIBEIRO DA SILVA CPF/CNPJ: 528.856.232-68 Protocolo: 249446 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: CLEIDONICE DE CARVALHO CPF/CNPJ: 457.455.522-04 Protocolo: 249043 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: CRISTIANO JONER CPF/CNPJ: 058.620.749-02 Protocolo: 249619 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: DAMIAO ALVES DA SILVA CPF/CNPJ: 836.601.512-20 Protocolo: 249364 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: DAVI VIEIRA CPF/CNPJ: 420.422.242-00 Protocolo: 249432 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: DEBORA BARROS DA SILVA CPF/CNPJ: 333.045.992-15 Protocolo: 249484 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: DENYS OLIVEIRA DIOGENES CPF/CNPJ: 004.214.523-66 Protocolo: 249402 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: DEVANIR JOAQUIM LUCINDO CPF/CNPJ: 203.137.562-87 Protocolo: 248858 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: DIEGO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 008.250.602-73 Protocolo: 249796 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: DIEGO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 008.250.602-73 Protocolo: 249795 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: DIONE BARBOZA CPF/CNPJ: 385.619.482-72 Protocolo: 249472 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: DIONI PEDRO FEZA CPF/CNPJ: 586.585.212-49 Protocolo: 249547 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: DIRCEU BARBOSA DA SILVA CPF/CNPJ: 279.747.586-00 Protocolo: 249429 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: DISTRIBUIDORA POLAR LTDA CPF/CNPJ: 11.073.337/0001-45 Protocolo: 249596 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: DO BOM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA CPF/CNPJ: 11.919.208/0001-25 Protocolo: 249390 Data Limite 
Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: DO BOM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA CPF/CNPJ: 11.919.208/0001-25 Protocolo: 249422 Data Limite 
Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: EDIVALDO MOTA VIEIRA CPF/CNPJ: 656.886.272-04 Protocolo: 249597 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: EDSON FERREIRA SOARES CPF/CNPJ: 611.318.572-91 Protocolo: 249373 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ENILDA MOURA DE ALMEIDA CPF/CNPJ: 581.715.501-00 Protocolo: 249382 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: EUGENIO ELZO RABEL CPF/CNPJ: 200.149.969-87 Protocolo: 249417 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: EXPEDITA ALVES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 39.982.187/0001-01 Protocolo: 249016 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: EXPEDITA ALVES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 39.982.187/0001-01 Protocolo: 248816 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: FABRICIO PEREIRA DIAS CPF/CNPJ: 028.825.392-23 Protocolo: 249666 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: FARMACIA PRECO BAIXO DE ARIQUEMES LTDA CPF/CNPJ: 10.715.476/0001-62 Protocolo: 249564 Data Limite Para 
Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: FARMACIA PRECO BAIXO DE ARIQUEMES LTDA CPF/CNPJ: 10.715.476/0001-62 Protocolo: 249565 Data Limite Para 
Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: FARMACIA PRECO BAIXO DE ARIQUEMES LTDA CPF/CNPJ: 10.715.476/0001-62 Protocolo: 249563 Data Limite Para 
Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: FARMACIA PRECO BAIXO DE ARIQUEMES LTDA CPF/CNPJ: 10.715.476/0001-62 Protocolo: 249566 Data Limite Para 
Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: FERNANDA SOARES DA SILVA B ALVES CPF/CNPJ: 828.292.502-06 Protocolo: 249388 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: FRANCISCA OLIVEIRA DOS REIS CPF/CNPJ: 319.713.853-87 Protocolo: 248874 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: FRANCISCO DAS CHAGAS MOREIRA CPF/CNPJ: 612.719.932-87 Protocolo: 249293 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: FRANCISCO DAS CHAGAS MOREIRA CPF/CNPJ: 612.719.932-87 Protocolo: 249292 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: G.H.A ARCHANJO COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEI CPF/CNPJ: 30.934.092/0001-48 Protocolo: 249090 Data Limite 
Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: GEOVANE ANTONIO DE PAULA CPF/CNPJ: 084.197.236-22 Protocolo: 248999 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: GIMENIA MACHADO DE OLIVEIRA ROSA CPF/CNPJ: 838.394.882-49 Protocolo: 249671 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
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Devedor: GUMERCINDO PAULO DE SOUZA CPF/CNPJ: 106.756.982-00 Protocolo: 249665 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: GUMERCINDO PAULO DE SOUZA CPF/CNPJ: 106.756.982-00 Protocolo: 249663 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: GUMERCINDO PAULO DE SOUZA CPF/CNPJ: 106.756.982-00 Protocolo: 249664 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: GUMERCINDO PAULO DE SOUZA CPF/CNPJ: 106.756.982-00 Protocolo: 249662 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: IVONE DOS ANJOS SANTOS CPF/CNPJ: 856.538.291-53 Protocolo: 249461 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: J V BISPO EIRELI CPF/CNPJ: 23.863.642/0001-10 Protocolo: 248865 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: J. DOS SANTOS ASSESSORIA COMERCIAL CPF/CNPJ: 27.686.425/0001-52 Protocolo: 249593A Data Limite Para 
Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: J. DOS SANTOS ASSESSORIA COMERCIAL CPF/CNPJ: 27.686.425/0001-52 Protocolo: 249592A Data Limite Para 
Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JANETE STELTER CPF/CNPJ: 638.840.112-00 Protocolo: 249361 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JEFERSON RODRIGO DOS SANTOS RIBEIRO CPF/CNPJ: 894.410.282-15 Protocolo: 249468 Data Limite Para 
Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JN FLORESTAL E AMBIENTAL LTDA CPF/CNPJ: 03.024.184/0001-18 Protocolo: 249158 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: JOALDO LIMA SILVA CPF/CNPJ: 845.260.682-68 Protocolo: 249561 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JOANA ROZILDA DA SILVA CPF/CNPJ: 743.755.802-59 Protocolo: 249349 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JOAO BATISTA DO NASCIMENTO CPF/CNPJ: 067.590.094-87 Protocolo: 249396 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: JOAO BATISTA DO NASCIMENTO CPF/CNPJ: 067.590.094-87 Protocolo: 249435 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: JOAO FRANCISCO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 191.404.602-15 Protocolo: 249479 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: JOSE GOIS CAMPOS CPF/CNPJ: 062.993.422-34 Protocolo: 249474 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JOSE GOIS CAMPOS CPF/CNPJ: 062.993.422-34 Protocolo: 249386 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JOSE MARINHO DE OLIVEIRA NETO CPF/CNPJ: 023.652.572-75 Protocolo: 249437 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: LEANDRO FRANCO REZENDE CPF/CNPJ: 047.184.846-85 Protocolo: 249478 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MANOEL SANDRO BENTO CPF/CNPJ: 028.220.954-93 Protocolo: 249447 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MARCIO GIOVANE SOUSA E SILVA CPF/CNPJ: 974.180.802-04 Protocolo: 249434 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: MARCOS BATISTA LOPES CPF/CNPJ: 885.132.972-91 Protocolo: 249384 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MARCOS FERNANDES BORTOLUSSO CPF/CNPJ: 511.641.592-91 Protocolo: 249455 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: MARIA ALVES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 658.406.662-20 Protocolo: 249237 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MARIA ALVES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 658.406.662-20 Protocolo: 249235 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MARIA ALVES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 658.406.662-20 Protocolo: 249236 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MARIA APARECIDA DOMINGUES CPF/CNPJ: 271.742.472-53 Protocolo: 249548 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: MARLI APARECIDA MIGUELONI DUTRA CPF/CNPJ: 748.530.742-87 Protocolo: 249648 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: MICHELI FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 007.510.912-35 Protocolo: 249798 Data Limite Para 
Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MIRIAM TOLEDO CHISTO CPF/CNPJ: 665.134.052-20 Protocolo: 248742 Data Limite Para Comparecimento: 28/07/2023
Devedor: MIRIAM TOLEDO CHISTO CPF/CNPJ: 665.134.052-20 Protocolo: 248739 Data Limite Para Comparecimento: 28/07/2023
Devedor: MIRIAM TOLEDO CHISTO CPF/CNPJ: 665.134.052-20 Protocolo: 248740 Data Limite Para Comparecimento: 28/07/2023
Devedor: MIRIAM TOLEDO CHISTO CPF/CNPJ: 665.134.052-20 Protocolo: 248741 Data Limite Para Comparecimento: 28/07/2023
Devedor: MIRIAM TOLEDO CHISTO CPF/CNPJ: 665.134.052-20 Protocolo: 248735 Data Limite Para Comparecimento: 28/07/2023
Devedor: MIRIAM TOLEDO CHISTO CPF/CNPJ: 665.134.052-20 Protocolo: 248734 Data Limite Para Comparecimento: 28/07/2023
Devedor: MIRIAM TOLEDO CHISTO CPF/CNPJ: 665.134.052-20 Protocolo: 248733 Data Limite Para Comparecimento: 28/07/2023
Devedor: MIRIAM TOLEDO CHISTO CPF/CNPJ: 665.134.052-20 Protocolo: 248736 Data Limite Para Comparecimento: 28/07/2023
Devedor: MIRIAM TOLEDO CHISTO CPF/CNPJ: 665.134.052-20 Protocolo: 248737 Data Limite Para Comparecimento: 28/07/2023
Devedor: MIRIAM TOLEDO CHISTO CPF/CNPJ: 665.134.052-20 Protocolo: 248738 Data Limite Para Comparecimento: 28/07/2023
Devedor: MIRIAM TOLEDO CHISTO CPF/CNPJ: 665.134.052-20 Protocolo: 248743 Data Limite Para Comparecimento: 28/07/2023
Devedor: MIRIAM TOLEDO CHISTO CPF/CNPJ: 665.134.052-20 Protocolo: 248744 Data Limite Para Comparecimento: 28/07/2023
Devedor: MIRIAM TOLEDO CHISTO CPF/CNPJ: 665.134.052-20 Protocolo: 248745 Data Limite Para Comparecimento: 28/07/2023
Devedor: MIRIAM TOLEDO CHISTO CPF/CNPJ: 665.134.052-20 Protocolo: 248746 Data Limite Para Comparecimento: 28/07/2023
Devedor: MIRIAM TOLEDO CHISTO CPF/CNPJ: 665.134.052-20 Protocolo: 248747 Data Limite Para Comparecimento: 28/07/2023
Devedor: MIRIAM TOLEDO CHISTO CPF/CNPJ: 665.134.052-20 Protocolo: 248748 Data Limite Para Comparecimento: 28/07/2023
Devedor: NAYARA RIBEIRO CPF/CNPJ: 962.952.602-68 Protocolo: 249673 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: NILTON SILVA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 885.589.752-72 Protocolo: 249421 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ORIENE RODRIGUES LIMA FILHO CPF/CNPJ: 483.978.222-91 Protocolo: 249471 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: OSEIAS GOMES CPF/CNPJ: 583.338.942-91 Protocolo: 249369 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: OSMAR DA ROCHA BASSOUTO CPF/CNPJ: 058.487.172-49 Protocolo: 249449 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
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Devedor: PABLO HENRIQUE DE ARAUJO CPF/CNPJ: 981.817.002-44 Protocolo: 249408 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: PATRICIA FERREIRA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 005.844.292-82 Protocolo: 249601 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: POLYART COMERCIO E SERVLTDA CPF/CNPJ: 00.742.922/0001-74 Protocolo: 249487 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: POLYART COMERCIO E SERVLTDA CPF/CNPJ: 00.742.922/0001-74 Protocolo: 249488 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: RAIMUNDA CLEIMAR TENORIO DA ROCHA CPF/CNPJ: 457.104.812-20 Protocolo: 249466 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: REGINALDO PEREIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 498.260.005-82 Protocolo: 249645 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: ROSANI VEIGA DE MATOS DE SOUZA CPF/CNPJ: 680.836.532-68 Protocolo: 249383 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: ROSILENE DE SOUZA LEMES CPF/CNPJ: 677.053.832-68 Protocolo: 249557 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ROSIVALDO DOS SANTOS PINTO CPF/CNPJ: 522.330.062-91 Protocolo: 249451 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: ROTA RECAPADORA E COMERCIO DE PNEUS LTDA CPF/CNPJ: 37.149.768/0001-31 Protocolo: 249036 Data Limite Para 
Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ROTA RECAPADORA E COMERCIO DE PNEUS LTDA CPF/CNPJ: 37.149.768/0001-31 Protocolo: 248993 Data Limite Para 
Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: RUBENS FERNANDES SIQUEIRA CPF/CNPJ: 290.254.272-00 Protocolo: 249584 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: RUDI ROBERTO HILARIO CPF/CNPJ: 632.847.312-53 Protocolo: 249374 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: SAULO TASSO DA SILVA CPF/CNPJ: 321.776.311-49 Protocolo: 249460 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: SAULO TASSO DA SILVA CPF/CNPJ: 321.776.311-49 Protocolo: 249394 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: SIRLEY PEREIRA DO NASCIMENTO CPF/CNPJ: 350.770.772-15 Protocolo: 249791 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: SIRLEY PEREIRA DO NASCIMENTO CPF/CNPJ: 350.770.772-15 Protocolo: 249792 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: SIRLEY PEREIRA DO NASCIMENTO CPF/CNPJ: 350.770.772-15 Protocolo: 249789 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: SIRLEY PEREIRA DO NASCIMENTO CPF/CNPJ: 350.770.772-15 Protocolo: 249790 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: SIRLEY PEREIRA DO NASCIMENTO CPF/CNPJ: 350.770.772-15 Protocolo: 249793 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: THAYS DUTRA CHIARATO VERISSIMO CPF/CNPJ: 040.021.509-84 Protocolo: 249589 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: THIAGO PINTO PEDRO CPF/CNPJ: 019.095.162-10 Protocolo: 249857 Data Limite Para Comparecimento: 28/07/2023
Devedor: TREISEN CRISTINA M DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 962.637.172-20 Protocolo: 249483 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: UEULER PEREIRA MENDES CPF/CNPJ: 836.156.441-15 Protocolo: 249368 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: VALDILENE RODRIGUES DA CRUZ SANTOS CPF/CNPJ: 725.065.632-53 Protocolo: 248835 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: VALDIVINO LOPES DE CAMPOS CPF/CNPJ: 139.691.102-20 Protocolo: 249425 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: VANESSA REZENDE DIAS CPF/CNPJ: 32.336.181/0001-18 Protocolo: 249128 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: VITORIA CASTOR DE MORAES CPF/CNPJ: 044.111.172-66 Protocolo: 249674 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: WENDER NASCIMENTO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 023.467.772-42 Protocolo: 249440 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: WESLEM ESTACIO DUTRA CPF/CNPJ: 611.903.732-20 Protocolo: 249470 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: WILLIAN PAIVA VICENTE CPF/CNPJ: 038.110.122-31 Protocolo: 249788 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: WILLIAN PAIVA VICENTE CPF/CNPJ: 038.110.122-31 Protocolo: 249781 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: WILLIAN PAIVA VICENTE CPF/CNPJ: 038.110.122-31 Protocolo: 249780 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: WILLIAN PAIVA VICENTE CPF/CNPJ: 038.110.122-31 Protocolo: 249783 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: WILLIAN PAIVA VICENTE CPF/CNPJ: 038.110.122-31 Protocolo: 249782 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: WILLIAN PAIVA VICENTE CPF/CNPJ: 038.110.122-31 Protocolo: 249784 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: WILLIAN PAIVA VICENTE CPF/CNPJ: 038.110.122-31 Protocolo: 249785 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: WILLIAN PAIVA VICENTE CPF/CNPJ: 038.110.122-31 Protocolo: 249786 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: WILLIAN PAIVA VICENTE CPF/CNPJ: 038.110.122-31 Protocolo: 249787 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 9:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) o 
pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) na(s) data(s) limite(s) para comparecimento consignado(s) acima. , caso 
o(s) devedor(es) não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Ariquemes-RO, 14 de Julho 
de 2023 KAWAN JEFERSON PEREIRA SAMPAIO TABELIÃO SUBSTITUTO 
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MONTE NEGRO

LIVRO D-012 FOLHA 189 
REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
MONTE NEGRO, ESTADO DE RONDÔNIA
Av. Juscelino Kubitschek, 2752 – Setor 02 - Fone: (69)3530-2009
Leonilde Aparecida Barbaresco de Goes - Oficiala
__________________________________________________________________________
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 3.488
Faço saber que pretendem CONVERTER A UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: **************************************************
JOSÉ DE RIBAMAR FERREIRA LOPES, de nacionalidade brasileira, agricultor, solteiro, natural de Carolina-MA, onde nasceu no dia 26 
de janeiro de 1985,  inscrito no CPF/MF sob o nº 531.557.692-20. Portador da Cédula de Identidade RG. nº 915471-SESDEC/RO, emitida 
em 28/04/2004. Portador do Título de eleitor nº 013265422330, zona 007 seção 0244, município Ariquemes residente e domiciliado na 
Linha C-52, Poste 33, Zona Rural, em Monte Negro-RO, filho de ARNALDO LOPES CORRÊA e de MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA 
LOPES; e *********************************************************************************************_ 
ELMA DE OLIVEIRA SANTOS, de nacionalidade brasileira, agricultora, solteira, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 05 de 
agosto de 1979,  inscrita no CPF/MF sob o nº 772.339.562-00. Portadora da Cédula de Identidade RG. nº 1247313-SESDEC/RO, emitida 
em 11/03/2011. Portadora do Título de eleitor nº 009707062399, zona 007 seção 0144, município Ariquemes/RO residente e domiciliada 
na Linha C-52, Poste 33, Zona Rural, em Monte Negro-RO, filha de DANIEL PEREIRA DOS SANTOS e de GUILHERMINA FRANCISCA 
DE OLIVEIRA SANTOS._*********************************************************************************
Que após o casamento, o declarante, continuará a usar o nome de JOSÉ DE RIBAMAR FERREIRA LOPES e a declarante, continuará a 
usar o nome de ELMA DE OLIVEIRA SANTOS. Adotando o regime de Comunhão Parcial de Bens
Os contraentes coabitam desde 28 de junho de 2008, e pretendem continuar juntos, com firme vontade de constituirem familia e legalizar 
sua situação. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Rondônia. **********************************
Monte Negro-RO, 13 de julho de 2023. 
Leonilde Aparecida Barbaresco de Goes
Oficiala 
 

COMARCA DE  CACOAL

2° OFÍCIO DE REGISTROS CIVIS

Estado de Rondônia
Município e Comarca de Cacoal
2º Cartório de Registro Civil e Tab. Notas de Cacoal
Rua dos Pioneiros, 2289 - Bairro Centro - (69)-3441-4269 - 
cartoriodavila@gmail.com
FRANCINETE LIMA D´AVILA
Oficial / Tabeliã
EDITAL DE PROCLAMAS
Matrícula
095794 01 55 2023 6 00028 041 0002541 30
Faço saber que pretendem casar-se os contraentes: LEANDRO ANDRÉ DOS SANTOS NUNES, de nacionalidade brasileira, mecânico, 
divorciado, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 24 de fevereiro de 1993, residente e domiciliado em Cacoal-RO, continuou a 
adotar o nome de LEANDRO ANDRÉ DOS SANTOS NUNES, filho de Odair Borges Nunes e de Marilene André dos Santos Nunes; e 
CARLA ISABELA GONÇALVES, de nacionalidade brasileira, assistente de produção, solteira, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 
09 de novembro de 1996, residente e domiciliada em Cacoal-RO, continuou a adotar no nome de CARLA ISABELA GONÇALVES, filha 
de Antonio Carlos Gonçalves e de Geany Bentes Silva Gonçalves. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
Lavro o presente que será afixado nesta serventia e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br).

Estado de Rondônia
Município e Comarca de Cacoal
2º Cartório de Registro Civil e Tab. Notas de Cacoal
Rua dos Pioneiros, 2289 - Bairro Centro - (69)-3441-4269 - 
cartoriodavila@gmail.com
FRANCINETE LIMA D´AVILA
Oficial / Tabeliã
EDITAL DE PROCLAMAS
Matrícula
095794 01 55 2023 6 00028 042 0002542 39
Faço saber que pretendem casar-se os contraentes: JOVECI MEDEIROS DE SOUZA, de nacionalidade brasileira, autônomo, divorciado, 
natural de Alcobaça-BA, onde nasceu no dia 04 de dezembro de 1964, residente e domiciliado em Cacoal-RO, continuou a adotar o nome 
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de JOVECI MEDEIROS DE SOUZA, filho de Luiz Gonçalves de Souza e de Maria de Lourdes Garcia Medeiros; e MARINALVA PEREIRA 
GONÇALVES, de nacionalidade brasileira, vendedora, divorciada, natural de Monte Senir, em Barra de São Francisco-ES, onde nasceu 
no dia 14 de julho de 1972, residente e domiciliada em Cacoal-RO, continuou a adotar no nome de MARINALVA PEREIRA GONÇALVES, 
filha de Valdir Ferreira Gonçalves e de Aurentina Pereira Gonçalves. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
Lavro o presente que será afixado nesta serventia e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br).

1º TABELIONATO DE PROTESTO

COMARCA: CACOAL
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE CACOAL
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE CACOAL ESTADO DE RONDÔNIA MARIA JULIETA RAGNINI - 
TABELIÃ DE PROTESTO RUA SÃO LUIZ, nº 1064, CENTRO, CEP 76963-884, FONE: (69) 3441-4985 ou (69) 98449-4985 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o 1º Tabelionato de Protesto de Cacoal/RO, localizado na Rua São Luiz, nº 1064 Centro, 
Cacoal-RO, CEP 76963-884, Tel (69) 3441-4985 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas 
abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 

Devedor: JOSE APARECIDO RIBEIRO NOVAES CPF/CNPJ: 286.572.172-87
Protocolo: 67846
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: ERICA AUGUSTA DA COSTA MELO CPF/CNPJ: 723.969.202-78
Protocolo: 67848
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: ANTONIO MARCOS ROCHA SOUZA BIANCARDI CPF/CNPJ: 524.119.662-53
Protocolo: 67849
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: EDUARDO PIGNATARI ROQUE CPF/CNPJ: 261.361.918-06
Protocolo: 67852
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: LUCINEI JOSE DE SOUZA CPF/CNPJ: 644.499.802-63
Protocolo: 67853
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: ELZA RODRIGUES PEREIRA CPF/CNPJ: 761.868.652-15
Protocolo: 67854
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: YUDEXYS YECEBEL FERNANDEZ MARTINEZ CPF/CNPJ: 707.143.302-05
Protocolo: 67855
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: ABIMAEL LUIZ DE SOUZA FARIA CPF/CNPJ: 037.111.741-08
Protocolo: 67856
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: TATIELE SILVA COSTA VOTTERI CPF/CNPJ: 004.114.882-79
Protocolo: 67857
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: IZABEL MIGUEL CPF/CNPJ: 030.283.412-55
Protocolo: 67858
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: SELMA LIMA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 797.825.902-15
Protocolo: 67859
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: FLAUBERT DA COSTA CPF/CNPJ: 040.317.582-86
Protocolo: 67860
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: DAVID DOMINGOS DE SOUZA CPF/CNPJ: 074.594.382-94
Protocolo: 67861
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023
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Devedor: ANATIELE STEFANI FAQUIM DE MOURA CPF/CNPJ: 030.623.052-66
Protocolo: 67862
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: WALLISON ALVES DA SILVA CPF/CNPJ: 827.101.632-68
Protocolo: 67863
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: ELIAS RODRIGUES PEREIRA CPF/CNPJ: 044.968.966-21
Protocolo: 67866
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: JOEL CASTRO SANTOS CPF/CNPJ: 905.672.342-15
Protocolo: 67867
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: ADRIAN LUCERO DE ALMEIDA BINO CPF/CNPJ: 031.718.742-29
Protocolo: 67869
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: LORRAINY MEDEIROS DE SOUZA CPF/CNPJ: 052.605.082-97
Protocolo: 67870
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: VINICIOS DE SOUZA KAISER CPF/CNPJ: 087.429.672-28
Protocolo: 67872
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: VANESSA ESTER SOUZA MENDES CPF/CNPJ: 045.731.432-03
Protocolo: 67873
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: CHEYLA DOS SANTOS OLIVEIRA DE JESUS PEREIRA CPF/CNPJ: 062.134.762-02
Protocolo: 67874
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: GELCIMARA DE LAIA DA SILVA CPF/CNPJ: 036.559.662-02
Protocolo: 67875
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: WANDERSON FAGUNDES DA SILVA CPF/CNPJ: 003.849.822-71
Protocolo: 67878
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: BARBARA RODRIGUES SALES CPF/CNPJ: 046.479.011-57
Protocolo: 67880
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: MARIA BATISTA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 390.439.402-91
Protocolo: 67881
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: JAKELINE FRAGOSO DE SOUZA CPF/CNPJ: 531.592.172-72
Protocolo: 67882
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: PAULO ALVES DA COSTA CPF/CNPJ: 421.035.842-87
Protocolo: 67885
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: BELONI CORREA BARRETO CPF/CNPJ: 408.610.310-91
Protocolo: 67887
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: LUCIANO SOARES CLARA CPF/CNPJ: 37.025.008/0001-12
Protocolo: 67888
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023
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Devedor: KEILA CRISTINA SANDIM CPF/CNPJ: 41.500.292/0001-09
Protocolo: 67894
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: KEILA CRISTINA SANDIM CPF/CNPJ: 41.500.292/0001-09
Protocolo: 67898
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: KEILA CRISTINA SANDIM CPF/CNPJ: 41.500.292/0001-09
Protocolo: 67904
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: . . WILLIAM PULIDO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 43.349.924/0001-00
Protocolo: 67911
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: BEATRIZ KAISER LIRA CPF/CNPJ: 41.690.010/0001-83
Protocolo: 67925
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: ANDRE L. V. DA SILVA CPF/CNPJ: 12.723.285/0001-78
Protocolo: 67931
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: ANDRE L. V. DA SILVA CPF/CNPJ: 12.723.285/0001-78
Protocolo: 67932
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: ANDRE L. V. DA SILVA CPF/CNPJ: 12.723.285/0001-78
Protocolo: 67940
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: CLAUDIO HENRIQUE DA SILVA GOMES CPF/CNPJ: 38.130.370/0001-16
Protocolo: 67948
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: D’PAULA COMERCIO DE COSMATICOS LTDA CPF/CNPJ: 32.162.303/0001-05
Protocolo: 67950
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: . . MARCELO ALVES DA SILVA CPF/CNPJ: 38.024.355/0001-93
Protocolo: 67976
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: D’PAULA COMERCIO DE COSMATICOS LTDA CPF/CNPJ: 32.162.303/0001-05
Protocolo: 67983
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: EMERSON RODRIGO DA SILVA ANSELMO CPF/CNPJ: 006.194.912-48
Protocolo: 67986
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: MICHAEL DA SILVA BELTRAO CPF/CNPJ: 35.668.379/0001-97
Protocolo: 68005
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: D PAULA COMERCIO DE C CPF/CNPJ: 32.162.303/0001-05
Protocolo: 68023
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: ISMAEL FABEM PEREIRA CPF/CNPJ: 337.972.458-07
Protocolo: 68027
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: JOSEMAR ANTONIO SANTOS CPF/CNPJ: 030.831.438-77
Protocolo: 68046
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
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Devedor: MICHEL FIGUEIREDO YUNES CPF/CNPJ: 325.447.902-53
Protocolo: 68052
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: EVALDO JOSE LIMOES GUIDOTTI CPF/CNPJ: 534.666.400-91
Protocolo: 68059
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ANTONIO CONCEICAO S CHAVES CPF/CNPJ: 339.363.586-72
Protocolo: 68060
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: JANIO CESAR ARSAMENDIA CPF/CNPJ: 609.949.401-49
Protocolo: 68062
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: FLORA DUARTE CPF/CNPJ: 282.361.819-87
Protocolo: 68063
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ALMIR NARAYAMOGA SURUI CPF/CNPJ: 499.366.972-00
Protocolo: 68068
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ROGERIO SILVA FELIS CPF/CNPJ: 899.966.822-34
Protocolo: 68069
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: CARLOS MARCELO BLOCK CPF/CNPJ: 632.779.641-91
Protocolo: 68073
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: MANOEL QUEIROZ CPF/CNPJ: 028.608.481-34
Protocolo: 68074
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: GILSON GOMES DOS REIS CPF/CNPJ: 162.132.032-49
Protocolo: 68076
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ROGERIO SILVA FELIS CPF/CNPJ: 899.966.822-34
Protocolo: 68081
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: FLORA DUARTE CPF/CNPJ: 282.361.819-87
Protocolo: 68083
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ALMIR NARAYAMOGA SURUI CPF/CNPJ: 499.366.972-00
Protocolo: 68086
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ALMIR NARAYAMOGA SURUI CPF/CNPJ: 499.366.972-00
Protocolo: 68089
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: JUSIELE CONCEICAO COSTA CPF/CNPJ: 008.630.702-99
Protocolo: 68091
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: VALDINEI MOREIRA DE MORAIS CPF/CNPJ: 885.396.101-59
Protocolo: 68097
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ALIMENTOS DA HORA LTDA CPF/CNPJ: 14.784.269/0001-10
Protocolo: 68103
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
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Devedor: DINAMICA COM DE MAT DE CONST E SERV DE TERRAP CPF/CNPJ: 28.017.823/0001-49
Protocolo: 68104
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: H. G. BIAL CPF/CNPJ: 12.104.703/0001-49
Protocolo: 68105
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ELTON JHONE TASCA MOTA CPF/CNPJ: 030.761.112-48
Protocolo: 68117
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: RICARDO BATISTA DA SILVA CPF/CNPJ: 619.055.342-72
Protocolo: 68137
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: RICARDO BATISTA DA SILVA CPF/CNPJ: 619.055.342-72
Protocolo: 68138
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ELTON JHONE TASCA MOTA CPF/CNPJ: 030.761.112-48
Protocolo: 68139
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: FLAVIO ALVES FERREIRA CPF/CNPJ: 711.564.022-04
Protocolo: 68143
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: KEILA CORREIA DA SILVA CPF/CNPJ: 618.814.902-97
Protocolo: 68164
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: JOSILEY JUNIOR GODOI MOREIRA CPF/CNPJ: 31.222.517/0001-59
Protocolo: 68341A
Data Limite Para Comparecimento: 28/07/2023

Devedor: JOSILEY JUNIOR GODOI MOREIRA CPF/CNPJ: 31.222.517/0001-59
Protocolo: 68342A
Data Limite Para Comparecimento: 28/07/2023

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 9:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) com base na data limite para comparecimento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), 
ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Cacoal-RO, 17 de Julho de 2023 DREICIELLE T. DE M. 
BORCHARDT ESCREVENTE AUTORIZADA 

MINISTRO ANDREAZZA

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 625 
matrícula
095976 01 55 2023 6 00011 025 0000625 15 
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: GENIVALDO FRANÇA, de nacionalidade Brasileiro, agricultor, solteiro, 
natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 07 de novembro de 1996, residente e domiciliado em Ministro Andreazza-RO, continuou 
a adotar o nome de GENIVALDO FRANÇA, , filho de Jose Suterio de França e de Maria da Conceição França; e LUCIMARA BUENO 
CARVALHO de nacionalidade Brasileira, agricultora, solteira, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 26 de outubro de 1997, em 
Ministro Andreazza-RO, continuou a adotar no nome de LUCIMARA BUENO CARVALHO, , filha de José Ferreira Carvalho e de Maria 
Aparecida do Carmo Bueno Carvalho. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de 
Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa. Ministro Andreazza-RO, 13 de Julho de 2023. Flávia Repiso 
Mesquita. oficiala
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COMARCA DE  COLORADO DO OESTE

COLORADO DO OESTE

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS
ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE COLORADO DO OESTE
TELEFAX (0xx69) 3341-2416 – FONE (0xx69) 3341-3969
E-mail: cartoriobrasil@outlook.com 
RUA HUMAITÁ, nº 3400, SALA “A” - CENTRO, CEP: 76.993-000
VILSON DE SOUZA BRASIL - NOTÁRIO REGISTRADOR
GABRIELA MARTINS BRASIL - 1ª TABELIÃ SUBSTITUTA
EDITAL DE PROCLAMAS LIVRO D-020 FOLHA 159 TERMO 007944
Faço saber que pretendem se casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes: Ele: TAYLLON CRISTIANO VIEIRA FERREIRA, solteiro, com vinte e nove (29) anos de idade, de nacionalidade 
brasileira, frentista, natural de Colorado do Oeste-RO, onde nasceu no dia 20 de janeiro de 1994, residente e domiciliado à Rua Nu-Aru-
aques, nº 3260,Bairro Cruzeiro, em Colorado do Oeste-RO, e-mail: tayllon.cristiano21@gmail.com, filho de JOSÉ ARMANDO FERREIRA 
e de NELZA DE LURDES VIEIRA. Ela: WERONICA DOS SANTOS ALVES, solteira, com vinte e nove (29) anos de idade, de nacionali-
dade brasileira, auxiliar de consultório, natural de Novo Airão-AM, onde nasceu no dia 10 de dezembro de 1993, residente e domiciliada 
à Rua Nu-Aruaques, 3260, Bairro Cruzeiro, em Colorado do Oeste-RO, CEP: 76.993-000, e-mail: steffan.alves1993@gmail.com, filha de 
RAIMUNDO JAIRO DOS SANTOS ALVES e de MARIA ANTONIA LIMA DOS SANTOS. Determinando que o regime de bens a viger a 
partir do mesmo seja o de Comunhão Parcial de Bens. Que após o casamento, o declarante continuará a adotar o nome de TAYLLON 
CRISTIANO VIEIRA FERREIRA. Que após o casamento, a declarante passará a adotar o nome de WERONICA DOS SANTOS ALVES 
VIEIRA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em 
lugar de costume e publicado e disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico-Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. Colorado do 
Oeste-RO, 11 de julho de 2023.
Vilson de Souza Brasil
Notário/Registrador

COMARCA DE ESPIGÃO D´OESTE

ESPIGÃO D´OESTE

Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas
MUNICIPIO E COMARCA DE ESPIGAO D’OESTE – ESTADO DE RONDÔNIA
Maximillian Pereira de Souza – Tabelião e Registrador
Rua da Matriz, n° 2232, Centro – CEP 76.974-000 – Espigão D’Oeste – Rondônia Fone/Fax: (69) 99340-6518
LIVRO D-029 FOLHA 110 TERMO 007199
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7.199
Matricula nº 164178 01 55 2023 6 00029 110 0007199 90
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes: EDIVAN DE AVELLAR MUTZ, de nacionalidade brasileiro, de profissão Marceneiro, de estado civil solteiro, natural 
de Espigão D Oeste-RO, onde nasceu no dia 18 de junho de 1997, residente e domiciliado na Rua Bom Jesus, 3716, Bairro Cidade Alta, 
em Espigão D Oeste-RO, CEP: 76.974-000, filho de MAURINO MUTZ e de SOLANGE DE AVELLAR MUTZ, o qual continuou o nome de 
EDIVAN DE AVELLAR MUTZ; e AMANDA FABIOLA NOGUEIRA FRIEDRICH de nacionalidade brasileira, de profissão autônoma, de es-
tado civil solteira, natural de Espigão D Oeste-RO, onde nasceu no dia 15 de março de 2004, residente e domiciliada na Rua Bom Jesus, 
3716, Bairro Cidade Alta, em Espigão D Oeste-RO, CEP: 76.974-000, , filha de IVAN FABIANO FRIEDRICH e de POLYANY GRACYELY 
REIS NOGUEIRA, a qual continuou o nome de AMANDA FABIOLA NOGUEIRA FRIEDRICH. O regime adotado pelos contraentes foi a 
Comunhão Parcial de Bens.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado nesta Serventia em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico 
(www.tjro.jus.br).
Espigão D Oeste-RO, 14 de julho de 2023.
Maximillian Pereira de Souza
Tabelião e Registrador 

COMARCA: ESPIGÃO D’OESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE ESPIGÃO D’OESTE
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE ESPIGÃO D`OESTE ESTADO DE RONDÔNIA HÉLIO KOBAYASHI - 
TABELIÃO DE PROTESTO RUA INDEPENDÊNCIA, ESQ CEARÁ, Nº 2169, CENTRO TELEFONE: (69) 3481-2539 (WhatsApp) 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Espigão D’Oeste-RO, localizado na Rua Indepen-
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dêcia, Esq. Ceará, Nº 2169, Espigão D`Oeste-RO, CEP 76974000 Tel. (69) 3481-2539 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 
5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para 
protesto com as seguintes características: 

Devedor: IZAEL CABRAL DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 939.900.302-72
Protocolo: 25257
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: JESIELI LIEBMANN MANTHAY CPF/CNPJ: 749.867.832-20
Protocolo: 25259
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: OSEIAS DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 389.686.902-78
Protocolo: 25260
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: EDSON FIRME FERREIRA CPF/CNPJ: 820.319.322-68
Protocolo: 25262
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: VANIA CAROLINE BORGHI NASCIMENTO CPF/CNPJ: 897.152.842-72
Protocolo: 25263
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ZAQUEU DE OLIVEIRA KUNDE CPF/CNPJ: 010.753.382-04
Protocolo: 25264
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: LIVIA QUESIA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 785.627.162-00
Protocolo: 25266
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: COOPERATIVA AGRO INDUSTRIAL DE ESPIGAO DO OES CPF/CNPJ: 05.161.597/0001-70
Protocolo: 25267
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: EDSON FIRME FERREIRA CPF/CNPJ: 820.319.322-68
Protocolo: 25270
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: JACKELINE COELHO DA ROCHA ARAUJO CPF/CNPJ: 579.631.932-91
Protocolo: 25271
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ZAQUEU DE OLIVEIRA KUNDE CPF/CNPJ: 010.753.382-04
Protocolo: 25273
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: VANIA CAROLINE BORGHI NASCIMENTO CPF/CNPJ: 897.152.842-72
Protocolo: 25275
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: DIEGO FABIANO GONCALVES CPF/CNPJ: 005.489.392-50
Protocolo: 25276
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: DINILSA DA SILVA CPF/CNPJ: 872.356.091-68
Protocolo: 25281
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: LUCAS HENRICH STANGE PEDROZ ALVES CPF/CNPJ: 011.167.422-09
Protocolo: 25284
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: DINILSA DA SILVA CPF/CNPJ: 872.356.091-68
Protocolo: 25287
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
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Devedor: MARISTER NONATO SILVA SALVALAIO CPF/CNPJ: 498.572.902-72
Protocolo: 25289
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: MARISTER NONATO SILVA SALVALAIO CPF/CNPJ: 498.572.902-72
Protocolo: 25290
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: MARISTER NONATO SILVA SALVALAIO CPF/CNPJ: 498.572.902-72
Protocolo: 25291
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: INCOMEX SERVICOS DE CONSTRUCAO DE REDES DE EN CPF/CNPJ: 22.847.552/0001-72
Protocolo: 25294
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: DIANA FERREIRA ALVES CPF/CNPJ: 936.374.542-20
Protocolo: 25332
Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023

Devedor: CANAMERA MINERACAO LTDA CPF/CNPJ: 08.242.161/0002-84
Protocolo: 25333
Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023

Devedor: CANAMERA MINERACAO LTDA CPF/CNPJ: 08.242.161/0002-84
Protocolo: 25336
Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023

Devedor: WEVERSON LEONY COSTA DUARTE CPF/CNPJ: 020.160.002-10
Protocolo: 25342
Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023

Devedor: JONES RICARDO CAVALCANTE PEDRACA CPF/CNPJ: 531.830.612-87
Protocolo: 25344
Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023

Devedor: VILMAR ALVES DE SOUZA CPF/CNPJ: 409.437.632-15
Protocolo: 25346
Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023

Devedor: JONES RICARDO CAVALCANTE PEDRACA CPF/CNPJ: 531.830.612-87
Protocolo: 25347
Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023

Devedor: GUILHERME RODRIGUES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 209.203.001-97
Protocolo: 25350
Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023

Devedor: WEVERSON LEONY COSTA DUARTE CPF/CNPJ: 020.160.002-10
Protocolo: 25351
Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023

Devedor: CANAMERA MINERACAO LTDA CPF/CNPJ: 08.242.161/0002-84
Protocolo: 25353
Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023

Devedor: DIANA FERREIRA ALVES CPF/CNPJ: 936.374.542-20
Protocolo: 25356
Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023

Devedor: ROSEMIR APARECIDO GRANJE CPF/CNPJ: 713.365.752-04
Protocolo: 25358
Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023

Devedor: PEDROMAR BAILKE CPF/CNPJ: 564.820.432-91
Protocolo: 25368
Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023
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Devedor: SANDY NAYARA DOS SANTOS BORGES CPF/CNPJ: 022.603.542-54
Protocolo: 25370
Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023

Devedor: JOSE ROSALVO PADILHA CPF/CNPJ: 585.769.402-72
Protocolo: 25371
Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023

Devedor: OSEIAS DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 389.686.902-78
Protocolo: 25375
Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 08:00 às 16:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) com base na data limite para comparecimento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou 
suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Espigão D’Oeste-RO, 14 de Julho de 2023 HÉLIO KOBAYASHI 
TABELIÃO DE PROTESTO 

COMARCA DE  GUAJARÁ-MIRIM

OFÍCIO DE REGISTROS CIVIS

LIVRO D-016 FOLHA 209 vº TERMO 008495
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 8.495
095844 01 55 2023 6 00016 209 0008495 01
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: CLAYDSON DOS SANTOS MARTINS e ECIANY DA SILVA MARQUES. Ele, de nacionalidade brasileiro, professor, 
solteiro, portador do RG n° 977097/SSP/RO - Expedido em 27/07/2021, CPF/MF n° 004.038.992-81, natural de Guajará-Mirim-RO, onde 
nasceu no dia 15 de fevereiro de 1987, residente e domiciliado à Avenida 1º de Maio, 3777, em Guajará-Mirim-RO, , filho de RAIMUNDO 
MARTINS e de CLARICE DOS SANTOS MARTINS. Ela, de nacionalidade brasileira, Pedagoga, solteira, portador do RG n° 707628/
SSP/RO - Expedido em 04/12/2019, CPF/MF n° 714.186.362-15, natural de Guajará-Mirim-RO, onde nasceu no dia 06 de junho de 1982, 
residente e domiciliada à Avenida Estevão Correia, 2756, Santa Luzia, em Guajará-Mirim-RO, , filha de ELSON CARDOSO MARQUES 
e de ANA MARIA DA SILVA. O regime de bens do casamento dos pretendentes será o de Comunhão Parcial de Bens. Que após o 
casamento, o declarante, continuará a adotar o nome de CLAYDSON DOS SANTOS MARTINS. Que após o casamento, a declarante, 
continuará a adotar o nome de ECIANY DA SILVA MARQUES. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume.
Guajará-Mirim-RO, 13 de Julho de 2023
Joel Luiz Antunes de Chaves-Oficial Registrador

1º TABELIONATO DE PROTESTO

COMARCA: GUAJARÁ-MIRIM
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE GUAJARÁ-MIRIM
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE GUAJARÁ-MIRIM ESTADO DE RONDÔNIA ENEIDE OLIVEIRA CAVAL-
CANTE - TABELIÃ DE PROTESTO AV. QUINTINO BOCAIUVA, Nº 495 - CENTRO - CEP 76850-000, FONE: (69) 3541-2075 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Guajará-mirim-RO, localizado na Av Quintino 
bocaiuva, N 495, Centro, Guajará-Mirim-RO, CEP 76850000 Tel. (69) 3541-2075 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do 
Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para pro-
testo com as seguintes características: 

Devedor: ROGERIO TEIXEIRA RODRIGUES DA COSTA CPF/CNPJ: 982.986.827-34
Protocolo: 266622
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: MARIA CONCEICAO TORRES CPF/CNPJ: 272.586.102-00
Protocolo: 266659
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: C V C GONCALVES SERVICOS E COMERCIO CPF/CNPJ: 28.867.858/0001-77
Protocolo: 266682
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
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Devedor: VHL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CPF/CNPJ: 29.084.309/0001-99
Protocolo: 266651
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: GLEICIELE SANCHES MENDES CPF/CNPJ: 036.589.252-13
Protocolo: 266604
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: G. B. SALES ME CPF/CNPJ: 00.972.106/0002-38
Protocolo: 266677
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: MARCELA ZABALA GUARDIA CPF/CNPJ: 528.542.132-20
Protocolo: 266670
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: MARCIO JULIO DOS SANTOS MARTINES CPF/CNPJ: 606.613.052-87
Protocolo: 266704
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: GELBA FERREIRA LAUREANO CPF/CNPJ: 163.051.242-72
Protocolo: 266609
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: PAULO VIAMONTE DE ANDRADE FILHO CPF/CNPJ: 191.300.662-04
Protocolo: 266638
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: CARLOS ALBERTO QUEIROZ L.SILVA CPF/CNPJ: 013.749.822-53
Protocolo: 266575
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: VLADEMIR PATICU YUJO CPF/CNPJ: 005.404.842-70
Protocolo: 266614
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: V. P. YUJO COMUNICACAO VISUAL CPF/CNPJ: 21.490.146/0001-32
Protocolo: 266614A
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ILDAIR DE MESQUITA MENEZES CPF/CNPJ: 508.301.042-91
Protocolo: 266620
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: LEONICE PEREIRA RIBEIRO CPF/CNPJ: 663.184.082-15
Protocolo: 266649
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: JR MATERIAL DE CONSTRUCAO IMPORT. E EXPORT. L CPF/CNPJ: 31.403.200/0001-19
Protocolo: 266678
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: A.B. CAVALCANTE ME CPF/CNPJ: 12.940.063/0001-07
Protocolo: 266657
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ALINE DOS SANTOS RIBEIRO LTDA CPF/CNPJ: 33.588.436/0001-00
Protocolo: 266681
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: VF AGROFERRAGENS COMERCIO DE FERRAGENS E FERR CPF/CNPJ: 41.174.851/0001-38
Protocolo: 266463
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: VF AGROFERRAGENS COMERCIO DE FERRAGENS E FERR CPF/CNPJ: 41.174.851/0001-38
Protocolo: 266518
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
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Devedor: SIMIONI & CARDOSO LTDA CPF/CNPJ: 32.814.524/0001-02
Protocolo: 266506
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: GEISIANE APARECIDA DA SILVA SANTOS CPF/CNPJ: 931.043.082-68
Protocolo: 266366
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ANTONIO SOLINO ALVES JUNIOR CPF/CNPJ: 020.696.472-26
Protocolo: 266536
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA CPF/CNPJ: 686.812.402-34
Protocolo: 266633
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: FRANCIRLAN MARTINS DE PAULA CPF/CNPJ: 643.577.082-49
Protocolo: 266607
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: FRANCIRLAN MARTINS DE PAULA CPF/CNPJ: 20.853.143/0001-53
Protocolo: 266607A
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: CINTIA SILVA SOUZA DORADO CPF/CNPJ: 716.037.002-34
Protocolo: 266644
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ADRIANA GIZELI PAIVA BRASIL CPF/CNPJ: 43.189.530/0001-32
Protocolo: 266511
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ADRIANA GIZELI PAIVA BRASIL CPF/CNPJ: 43.189.530/0001-32
Protocolo: 266680
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: JESANA CARNEIRO REGO PAPA CPF/CNPJ: 045.435.164-00
Protocolo: 266593
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: CARLOS JORGE CURY MANSILIA CPF/CNPJ: 063.038.542-49
Protocolo: 266672
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: KLEBER VIEIRA FERREIRA CPF/CNPJ: 077.952.382-20
Protocolo: 266626
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: JULIAO MARTINS NETO CPF/CNPJ: 001.488.642-10
Protocolo: 266538
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: TERMOAR CLIMATIZACAO LTDA EPP CPF/CNPJ: 12.965.862/0002-19
Protocolo: 266621
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ELIANA NASCIMENTO SILVA CPF/CNPJ: 689.365.242-91
Protocolo: 266667
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: EDMAR GERONIMO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 389.947.202-00
Protocolo: 266628
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: AUDENIR SENA LEITE CPF/CNPJ: 068.111.752-49
Protocolo: 266712
Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023
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Devedor: LUIZETE ANTUNES SILVEIRA CPF/CNPJ: 290.538.702-53
Protocolo: 266719
Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023

Devedor: LUIZETE ANTUNES SILVEIRA CPF/CNPJ: 290.538.702-53
Protocolo: 266740
Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023

Devedor: LUIZETE ANTUNES SILVEIRA CPF/CNPJ: 290.538.702-53
Protocolo: 266743
Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 09:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) com base na data limite para comparecimento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), 
ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Guajará-mirim-RO, 14 de Julho de 2023 ENEIDE OLIVEIRA 
CAVALCANTE TABELIÃ DE PROTESTO 

NOVA MAMORÉ

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.940
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes: RAMISON VIEIRA MARQUES, de nacionalidade brasileiro, autônomo, solteiro, natural de Nova Mamoré-RO, 
onde nasceu no dia 05 de agosto de 1987, residente e domiciliado à Av. Ipe, 336, Distrito de Palmeiras, em Nova Mamoré-RO, CEP: 
76.857-000, , filho de ROSELMIRO MARQUES DA SILVA e de ELIANA VIEIRA DE ALMEIDA; e MIRAILZA DA SILVA MOREIRA de 
nacionalidade brasileira, funcionária pública, solteira, natural de Nova Mamoré-RO, onde nasceu no dia 04 de maio de 1988, residente e 
domiciliada à Av. Ipe, 336, Distrito de Palmeiras, em Nova Mamoré-RO, CEP: 76.857-000, , filha de JOSÉ FRANCISCO MOREIRA e de 
NAIR DA SILVA MOREIRA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça.
Nova Mamoré-RO, 13 de julho de 2023.
Roseli Merten
Tabeliã e Oficiala 

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.941
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasi-
leiro, os contraentes: MATEUS ALVES GONÇALVES, de nacionalidade brasileiro, Engenheiro Civil, solteiro, natural de Porto Velho-RO, 
onde nasceu no dia 14 de julho de 1997, residente e domiciliado à Av. Marechal Deodoro, 5904, Cidade Nova, em Nova Mamoré-RO, 
CEP: 76.857-000, filho de JOSÉ ALVES e de ELIANA IANA GONÇALVES ALVES; e LORRANY NUNES SANTANA de nacionalidade 
brasileira, vendedora, solteira, natural de Nova Mamoré-RO, onde nasceu no dia 26 de agosto de 2001, residente e domiciliada à Av. 
Marechal Deodoro, 5904, Cidade Nova, em Nova Mamoré-RO, CEP: 76.857-000, filha de LEANDRO BORGES SANTANA e de ILMA NU-
NES DE SOUZA SANTANA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça.
Nova Mamoré-RO, 14 de julho de 2023.
Roseli Merten
Tabeliã e Oficiala 

COMARCA DE  JARU

OFÍCIO DE REGISTROS CIVIS

LIVRO D-059 FOLHA 065 TERMO 019648
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 19.648
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: FRANCISCO CALEBRE DA SILVA NOVAIS, de nacionalidade brasileiro, Estrutor de Transito, divorciado, 
natural de Jaru-RO, onde nasceu no dia 21 de abril de 1996, residente e domiciliado à Rua Frei Caneca, 826, Setor 07, em Jaru-RO, CEP: 
76.890-000, , filho de JOAQUIM BASILIO NOVAIS e de GIRLENE FERREIRA DA SILVA NOVAIS; e VIRGINIA ARAUJO DE OLIVEIRA 
de nacionalidade brasileira, Auxiliar de Almoxarifado, divorciada, natural de Jaru-RO, onde nasceu no dia 03 de dezembro de 1983, 
residente e domiciliada à Rua Frei Caneca, 826, Setor 07, em Jaru-RO, CEP: 76.890-000, , filha de PAULINO MIGUEL DE OLIVEIRA e 
de HELENA DE ARAUJO OLIVEIRA, determinando que o regime de bens a viger a partir do mesmo seja o de Comunhão Parcial de Bens.
Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome de FRANCISCO CALEBRE DA SILVA NOVAIS.
Que após o casamento, a declarante, continuou a adotar o nome de VIRGINIA ARAUJO DE OLIVEIRA.
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Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume deste Ofício e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (www.tjro.jus.br - 
Provimento 007/2011-CG).
Jaru-RO, 13 de julho de 2023.
 Elza dos Santos Lacerda
Oficiala e Tabeliã 

LIVRO D-059 FOLHA 064 TERMO 019647
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 19.647
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: HENRIQUE FISCHER, de nacionalidade brasileiro, Aposentado, divorciado, natural de Itaió, em Itaiópolis-SC, 
onde nasceu no dia 10 de setembro de 1949, residente e domiciliado à Rua João de Albuquerque, 2584, Setor 05, em Jaru-RO, CEP: 
76.890-000, , filho de BLASIUS FISCHER e de PAULA HILGENSTICLER; e LEONINA PEREIRA DE SOUZA de nacionalidade brasileira, 
Aposentada, divorciada, natural de Bela Vista do Piquiri, em Campina da Lagoa-PR, onde nasceu no dia 03 de fevereiro de 1959, 
residente e domiciliada à Rua João de Albuquerque, 2584, Setor 05, em Jaru-RO, CEP: 76.890-000, , filha de ALFREDO GUSMÃO DE 
SOUZA e de FLORINA LUIZA PEREIRA DE SOUZA, determinando que o regime de bens a viger a partir do mesmo seja o de Separação 
de Bens Obrigatória, nos termos do artigo 1.641, inciso II do Código Civil Brasileiro.
Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome de HENRIQUE FISCHER.
Que após o casamento, a declarante, continuou a adotar o nome de LEONINA PEREIRA DE SOUZA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume deste Ofício e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (www.tjro.jus.br - 
Provimento 007/2011-CG).
Jaru-RO, 13 de julho de 2023.
 Elza dos Santos Lacerda
Oficiala e Tabeliã 
 

1º TABELIONATO DE PROTESTO

COMARCA: JARU
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE JARU
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE JARU ESTADO DE RONDÔNIA ANA ANGÉLICA DOS SANTOS 
MELQUISEDEC - TABELIÃ DE PROTESTO Rua Rio de Janeiro, 3135, Sala 1, Galeria Florata, Setor 2, Jaru-RO, CEP 7689000 Tel. 
(69)3521-6495 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Jaru-RO, localizado na Rua Rio de Janeiro, 3135, 
Sala 1, Galeria Florata, Setor 2, Jaru-RO, CEP 7689000 Tel. (69)3521-6495 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 
277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto 
com as seguintes características: 

Devedor: DEVERCI CLAUDIO DAVI CPF/CNPJ: 350.084.152-04
Protocolo: 212927
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: LEONILDO RAIMUNDO DA ROCHA CPF/CNPJ: 618.185.342-15
Protocolo: 212897
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: PEDRO NERES FONSECA CPF/CNPJ: 156.534.809-59
Protocolo: 212881
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: JOAO FERREIRA DE SOUZA CPF/CNPJ: 881.324.127-53
Protocolo: 212890
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ANDRE LOPES MOURA CPF/CNPJ: 908.643.362-68
Protocolo: 212862
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: CLEUBIA CARDOSO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 348.760.222-91
Protocolo: 212870
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: T F NOGUEIRA LTDA CPF/CNPJ: 34.731.885/0001-10
Protocolo: 212912
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
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Devedor: NOSSA SENHORA DE FATIMA COMERCIO DE DERIVADOS CPF/CNPJ: 02.055.441/0001-16
Protocolo: 212898
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: J BATISTELA CPF/CNPJ: 15.826.027/0001-05
Protocolo: 212891
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: J BATISTELA CPF/CNPJ: 15.826.027/0001-05
Protocolo: 212876
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: BRUNO ERIKLES SENA SOUZA CPF/CNPJ: 006.034.352-46
Protocolo: 212886
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: COMERCIO DE MADEIRAS ANACLETO LTDA ME CPF/CNPJ: 17.323.206/0001-55
Protocolo: 212894
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ELTEC AUTOMACAO LTDA CPF/CNPJ: 35.542.789/0001-97
Protocolo: 212896
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ROMARIO SANTOS DE ASSIS CPF/CNPJ: 024.099.362-45
Protocolo: 212892
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SAO RAFAEL L CPF/CNPJ: 05.973.324/0001-20
Protocolo: 212884
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: OZIEL DA SILVA CPF/CNPJ: 599.124.482-00
Protocolo: 212882
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: NIVALDO LOURENCO CAVALHEIRO CPF/CNPJ: 162.106.892-72
Protocolo: 212878
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: LEOMAR DE OLIVEIRA ANTUNES CPF/CNPJ: 625.151.952-53
Protocolo: 212877
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: IRAN CARDOSO BILHEIRO CPF/CNPJ: 432.194.381-72
Protocolo: 212868
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: JEAN CARLOS DOS SANTOS CPF/CNPJ: 723.517.805-15
Protocolo: 212865
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: LUCIANO DE VITO CPF/CNPJ: 420.213.082-00
Protocolo: 212887
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: FRANCISCO IRISMAR PINHEIRO DE ARAUJO CPF/CNPJ: 658.484.112-04
Protocolo: 212883
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: SEBASTIAO SCHUMACHER CPF/CNPJ: 721.362.947-68
Protocolo: 212858
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: JIDEON ROCHA CARDOSO CPF/CNPJ: 421.739.302-49
Protocolo: 212861
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
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Devedor: LUIZ FERREIRA ALVES CPF/CNPJ: 078.838.892-49
Protocolo: 212867
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: JIDEON ROCHA CARDOSO CPF/CNPJ: 421.739.302-49
Protocolo: 212869
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: SEBASTIAO SCHUMACHER CPF/CNPJ: 721.362.947-68
Protocolo: 212874
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: C R DOS SANTOS SILVA ME CPF/CNPJ: 21.383.714/0001-04
Protocolo: 212889
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ODIRLEY DE OLIVEIRA ANDRE CPF/CNPJ: 005.580.382-20
Protocolo: 212910
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: JEFERSON VERGILIO LOPES CPF/CNPJ: 021.136.622-64
Protocolo: 212921
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 09:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) com base na data limite para comparecimento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou 
suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Jaru-RO, 14 de Julho de 2023 ANA ANGÉLICA DOS SANTOS 
MELQUISEDEC TABELIÃ DE PROTESTO 

COMARCA: JARU
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE JARU
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE JARU ESTADO DE RONDÔNIA ANA ANGÉLICA DOS SANTOS 
MELQUISEDEC - TABELIÃ DE PROTESTO Rua Rio de Janeiro, 3135, Sala 1, Galeria Florata, Setor 2, Jaru-RO, CEP 7689000 Tel. 
(69)3521-6495 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Jaru-RO, localizado na Rua Rio de Janeiro, 3135, 
Sala 1, Galeria Florata, Setor 2, Jaru-RO, CEP 7689000 Tel. (69)3521-6495 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 
277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto 
com as seguintes características: 

Devedor: CESAR APARECIDO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 23.923.158/0001-39
Protocolo: 212704
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: CLAUDIO FERREIRA DE LIMA CPF/CNPJ: 721.405.342-04
Protocolo: 212732
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: FABIANA BRASILINO DE ALMEIDA SILVA CPF/CNPJ: 896.937.952-53
Protocolo: 212376
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: SENIVALDO NOLACIO DE MOURA CPF/CNPJ: 714.938.759-49
Protocolo: 212420
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: YURI NUNES LEAL CPF/CNPJ: 26.509.226/0001-06
Protocolo: 212671
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: DANIEL CAITANO GOMES CPF/CNPJ: 047.011.652-80
Protocolo: 212837
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: DANIEL CAITANO GOMES CPF/CNPJ: 047.011.652-80
Protocolo: 212828
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023
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Devedor: DANIEL CAITANO GOMES CPF/CNPJ: 047.011.652-80
Protocolo: 212827
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: JOAO DUARTE MOREIRA CPF/CNPJ: 179.902.702-34
Protocolo: 212809
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: JOAO DUARTE MOREIRA CPF/CNPJ: 179.902.702-34
Protocolo: 212807
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: JOAO DUARTE MOREIRA CPF/CNPJ: 179.902.702-34
Protocolo: 212808
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: OTELINO JUSTINO DA SILVA . CPF/CNPJ: 202.662.271-04
Protocolo: 212844
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: FATIMA OLIVEIRA DA CUNHA NERE CPF/CNPJ: 070.414.836-65
Protocolo: 212855
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: APMS GASPAR COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTR CPF/CNPJ: 36.909.801/0001-11
Protocolo: 212777
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 09:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) com base na data limite para comparecimento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou 
suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Jaru-RO, 14 de Julho de 2023 ANA ANGÉLICA DOS SANTOS 
MELQUISEDEC TABELIÃ DE PROTESTO 

COMARCA DE  OURO PRETO DO OESTE

OURO PRETO DO OESTE

COMARCA: OURO PRETO DO OESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE OURO PRETO DO OESTE
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE OURO PRETO DO OESTE ESTADO DE RONDÔNIA MARIA ELIZA-
BETH DIAS FERREIRA - TABELIÃ DE PROTESTO Av. Daniel Comboni, 1338 B, União, Ouro Preto do Oeste-RO, CEP 76920000 Tel. 
(69)3461-3866 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Ouro Preto Do Oeste-RO, localizado na Av. Daniel 
Comboni, 1338 B, União, Ouro Preto do Oeste-RO, CEP 76920000 Tel. (69)3461-3866 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 
5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para 
protesto com as seguintes características: 

Devedor: AMANDA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 33.683.949/0001-92
Protocolo: 171590
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: CLEIDICE LUBIANA CPF/CNPJ: 001.830.667-58
Protocolo: 171582
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: CLEIDICE LUBIANA CPF/CNPJ: 001.830.667-58
Protocolo: 171583
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: KARINA DE LIMA E SILVA CPF/CNPJ: 30.924.312/0001-52
Protocolo: 171572
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
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Devedor: KANPAI COMERCIAL LTDA CPF/CNPJ: 10.861.354/0001-84
Protocolo: 171584
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: KANPAI COMERCIAL LTDA CPF/CNPJ: 10.861.354/0001-84
Protocolo: 171585
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: KANPAI COMERCIAL LTDA CPF/CNPJ: 10.861.354/0001-84
Protocolo: 171586
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: KANPAI COMERCIAL LTDA CPF/CNPJ: 10.861.354/0001-84
Protocolo: 171587
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: RAMOS e SAMPAIO LTDA CPF/CNPJ: 04.251.066/0001-05
Protocolo: 171588
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: UDILEI FERNANDES DE SOUZA. CPF/CNPJ: 702.144.662-48
Protocolo: 171191
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: JANDERSON QUINTINO DO AMARAL CPF/CNPJ: 034.415.922-12
Protocolo: 171199
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: MARCOS DE SOUZA ALVES CPF/CNPJ: 658.603.305-53
Protocolo: 171214
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: JEFFERSSON LIRA FERNANDES CPF/CNPJ: 033.553.172-50
Protocolo: 171220
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ANDERSON DE QUEIROZ CPF/CNPJ: 001.988.602-00
Protocolo: 171225
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ELIAS MAIA SANTANA CPF/CNPJ: 44.798.682/0001-03
Protocolo: 171239
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ROSANA SCHEIDEGGER CPF/CNPJ: 868.761.552-34
Protocolo: 171261
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: JOAILSON AGUSTINHO DE LIMA CPF/CNPJ: 005.667.732-44
Protocolo: 171273
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: JOAO MARINHO BATISTA DE FREITAS CPF/CNPJ: 250.985.648-08
Protocolo: 171289
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: UDILEI FERNANDES DE SOUZA. CPF/CNPJ: 702.144.662-48
Protocolo: 171295
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: JANDERSON QUINTINO DO AMARAL CPF/CNPJ: 034.415.922-12
Protocolo: 171303
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ROSA OLIVEIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 115.490.252-87
Protocolo: 171529
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
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Devedor: MOISES ALVES VIEIRA CPF/CNPJ: 115.773.552-53
Protocolo: 171534
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: LUCAS VIEIRA RAMOS CPF/CNPJ: 687.257.102-06
Protocolo: 171543
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: LUCAS VIEIRA RAMOS CPF/CNPJ: 687.257.102-06
Protocolo: 171556
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: JOAO DO NASCIMENTO OLIVEIRA CPF/CNPJ: 350.438.142-68
Protocolo: 171559
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 09:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) com base na data limite para comparecimento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), 
ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Ouro Preto Do Oeste-RO, 14 de Julho de 2023 TAUANA 
BROSEGHINI VAZ ESCREVENTE AUTORIZADA 

NOVA UNIÃO

LIVRO ·D-006 FOLHA ·191 TERMO ·001529
 
EDITAL DE PROCLAMAS
Matricula
·096149 01 55 2023 6 00006 191 0001529 19
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo ·1.525, incisos ·I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ·SEBASTIÃO EXPEDITO DOS SANTOS e ·CICERA MARIA DA SILVA.ELE, natural ·de PIO IX-PI, nascido 
em ·12 de outubro de 1963, profissão ·lavrador, estado civil ·solteiro, CPF nº ·326.611.502-34, RG nº ·473.780/SSP/RO - Expedido em 
30/12/1991, residente e domiciliado ·na PA Palmares, Lote 02, Gleba 12, zona rural, em Nova União-RO.filho de ·EXPEDITO JOSÉ 
DOS SANTOS e de MARIA AUGUSTA DO NASCIMENTO SANTOS, [desconhece quaisquer dados]. Ele passa assinar ·SEBASTIÃO 
EXPEDITO DOS SANTOS.ELA, natural ·de PIO IX-PI, nascida em ·14 de julho de 1971, profissão ·lavradora, estado civil ·solteira, CPF 
nº ·723.229.342-91, RG nº ·114.250-4/SSP/RO - Expedido em 27/04/2009, residente e domiciliada ·na PA Palmares, Lote 02, Gleba 12, 
em Nova União-RO, ·, filha de ·JOÃO PEREIRA DO NASCIMENTO e de FRANCISCA MARIA DA SILVA NASCIMENTO, [desconhece 
quaisquer dados]. Ela passa assinar ·CICERA MARIA DA SILVA.Regime : ·Comunhão Parcial de Bens.Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume. ·

Nome do Ofício
·1º Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais 
e Tabelionato de Notas

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.

Oficial Registrador
·Murilo Ferreira dos Santos

·Nova União-·RO, ·13 de julho de 2023.

Município / UF
·Município de Nova União, Comarca de Ouro 
Preto do Oeste - Estado de Rondônia

Endereço
·Rua Porto Velho, 1078
CEP: 76.924-000 - Fone: (69)3466-1057

·Murilo Ferreira dos Santos
·Tabelião/Registrador
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COMARCA DE PIMENTA BUENO

PIMENTA BUENO

COMARCA: PIMENTA BUENO
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE PIMENTA BUENO
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE PIMENTA BUENO ESTADO DE RONDÔNIA ARACI MENDES DE 
BRITO LIMA - TABELIÃ DE PROTESTO Avenida Rotary Clube, 581 - Pioneiros - Pimenta Bueno, CEP 76970000 TEL. (69)3451-2869 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Tabelionato de Protesto de Pimenta Bueno/RO, localizado na Av. Presidente Dutra, 
582, Sala E, Pioneiro, Pimenta Bueno, CEP 76970000 Tel. (69)3451-2869 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 

Devedor: E. C. DE OLIVEIRA AGUIAR CPF/CNPJ: 30.009.380/0001-96
Protocolo: 271951A
Data Limite Para Comparecimento: 27/07/2023

Devedor: E. C. DE OLIVEIRA AGUIAR CPF/CNPJ: 30.009.380/0001-96
Protocolo: 271952A
Data Limite Para Comparecimento: 27/07/2023

Devedor: E. C. DE OLIVEIRA AGUIAR CPF/CNPJ: 30.009.380/0001-96
Protocolo: 271953A
Data Limite Para Comparecimento: 27/07/2023

Devedor: E. C. DE OLIVEIRA AGUIAR CPF/CNPJ: 30.009.380/0001-96
Protocolo: 271954A
Data Limite Para Comparecimento: 27/07/2023

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 09:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) com base na data limite para comparecimento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), 
ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Pimenta Bueno-RO, 13 de Julho de 2023 ARACI MENDES 
DE BRITO LIMA TABELIÃ DE PROTESTO 

COMARCA: PIMENTA BUENO
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE PIMENTA BUENO
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE PIMENTA BUENO ESTADO DE RONDÔNIA ARACI MENDES DE 
BRITO LIMA - TABELIÃ DE PROTESTO Avenida Rotary Clube, 581 - Pioneiros - Pimenta Bueno, CEP 76970000 TEL. (69)3451-2869 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Tabelionato de Protesto de Pimenta Bueno/RO, localizado na Av. Presidente Dutra, 
582, Sala E, Pioneiro, Pimenta Bueno, CEP 76970000 Tel. (69)3451-2869 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 

Devedor: EDINALDO FERREIRA AMANCIO CPF/CNPJ: 036.230.615-06
Protocolo: 271964
Data Limite Para Comparecimento: 28/07/2023

Devedor: EVANILDO TEIXEIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 403.169.635-34
Protocolo: 271964A
Data Limite Para Comparecimento: 28/07/2023

Devedor: PRISCILA CATUABA DA SILVA CPF/CNPJ: 047.596.775-50
Protocolo: 271964B
Data Limite Para Comparecimento: 28/07/2023

Devedor: PRISCILA CATUABA DA SILVA CPF/CNPJ: 28.900.624/0001-84
Protocolo: 271964C
Data Limite Para Comparecimento: 28/07/2023

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 09:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) com base na data limite para comparecimento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), 
ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Pimenta Bueno-RO, 14 de Julho de 2023 ARACI MENDES 
DE BRITO LIMA TABELIÃ DE PROTESTO 
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COMARCA: PIMENTA BUENO
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE PIMENTA BUENO
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE PIMENTA BUENO ESTADO DE RONDÔNIA ARACI MENDES DE 
BRITO LIMA - TABELIÃ DE PROTESTO Avenida Rotary Clube, 581 - Pioneiros - Pimenta Bueno, CEP 76970000 TEL. (69)3451-2869 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Tabelionato de Protesto de Pimenta Bueno/RO, localizado na Av. Presidente Dutra, 
582, Sala E, Pioneiro, Pimenta Bueno, CEP 76970000 Tel. (69)3451-2869 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 

Devedor: FERREIRA e TEIXEIRA REPRESENTACOES COMERCIAIS CPF/CNPJ: 17.534.788/0001-19
Protocolo: 271860
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: FERREIRA e TEIXEIRA REPRESENTACOES COMERCIAIS CPF/CNPJ: 17.534.788/0001-19
Protocolo: 271861
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 09:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) com base na data limite para comparecimento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), 
ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Pimenta Bueno-RO, 14 de Julho de 2023 ARACI MENDES 
DE BRITO LIMA TABELIÃ DE PROTESTO 

COMARCA: PIMENTA BUENO
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE PIMENTA BUENO
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE PIMENTA BUENO ESTADO DE RONDÔNIA ARACI MENDES DE 
BRITO LIMA - TABELIÃ DE PROTESTO Avenida Rotary Clube, 581 - Pioneiros - Pimenta Bueno, CEP 76970000 TEL. (69)3451-2869 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Tabelionato de Protesto de Pimenta Bueno/RO, localizado na Av. Presidente Dutra, 
582, Sala E, Pioneiro, Pimenta Bueno, CEP 76970000 Tel. (69)3451-2869 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 

Devedor: ELIAS NOGUEIRA DE ARAUJO CPF/CNPJ: 595.394.102-15
Protocolo: 271662
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: MARCOS ROGERIO VIEIRA FLORES CPF/CNPJ: 837.036.592-20
Protocolo: 271899
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: REINALDO CABRAL CPF/CNPJ: 816.554.878-68
Protocolo: 271901
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: R N DIST PECAS ACESS AUT LTDA ME CPF/CNPJ: 11.209.985/0001-86
Protocolo: 271902
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: CLAUDIOMIRO LINHAUS CPF/CNPJ: 456.989.452-68
Protocolo: 271903
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: JOSE LEAL CPF/CNPJ: 656.438.602-87
Protocolo: 271905
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: EDSON WILSON MATEUS CPF/CNPJ: 008.978.062-04
Protocolo: 271906
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ALINE BARBOSA DA SILVA CPF/CNPJ: 638.677.102-87
Protocolo: 271908
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: REINALDO CABRAL CPF/CNPJ: 816.554.878-68
Protocolo: 271909
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: MARCOS ROGERIO VIEIRA FLORES CPF/CNPJ: 837.036.592-20
Protocolo: 271910
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
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Devedor: SIDNEI BISPO DE FREITAS CPF/CNPJ: 349.698.702-25
Protocolo: 271911
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: MARIA VERA DA CONCEICAO PINTO CPF/CNPJ: 691.593.432-49
Protocolo: 271914
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: EDSON PUPO DE JESUS CPF/CNPJ: 809.562.622-87
Protocolo: 271915
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ITAMAR CESAR PRADO CPF/CNPJ: 820.094.499-91
Protocolo: 271916
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: MARIZALVA RODRIGUES PRIMO CPF/CNPJ: 139.331.242-04
Protocolo: 271919
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: CEREALISTA CAMILA LTDA CPF/CNPJ: 04.525.205/0001-41
Protocolo: 271921
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: IVONE CABRAL DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 389.404.852-20
Protocolo: 271922
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: MARCELO DA SILVA ABREU CPF/CNPJ: 909.320.992-20
Protocolo: 271923
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: JAsLIO MARCOS IBANES ALVES CPF/CNPJ: 605.974.612-87
Protocolo: 271925
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: EDINILSON DA SILVA SANTOS CPF/CNPJ: 002.378.772-44
Protocolo: 271927
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: CEREALISTA CAMILA LTDA CPF/CNPJ: 04.525.205/0001-41
Protocolo: 271928
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: DILMA BENTO RODRIGUES CPF/CNPJ: 667.916.502-49
Protocolo: 271929
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: VALDECI ROSA DE SOUZA CPF/CNPJ: 172.689.232-87
Protocolo: 271930
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: CLAUDIOMIRO LINHAUS CPF/CNPJ: 456.989.452-68
Protocolo: 271932
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: MIYABARA VEICULOS LTDA CPF/CNPJ: 11.368.364/0001-45
Protocolo: 271933
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: D E C CONSTRUCAO E ACABAMENTO LTDA CPF/CNPJ: 16.435.373/0001-25
Protocolo: 271934
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: KINKAS COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO CPF/CNPJ: 06.121.648/0001-00
Protocolo: 271935
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
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Devedor: ANASTACIO BORGUI DE SOUZA CPF/CNPJ: 861.387.662-53
Protocolo: 271937
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: RE SOLAR COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENT CPF/CNPJ: 34.441.137/0001-01
Protocolo: 271955
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 09:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) com base na data limite para comparecimento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), 
ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Pimenta Bueno-RO, 14 de Julho de 2023 ARACI MENDES 
DE BRITO LIMA TABELIÃ DE PROTESTO 

COMARCA: PIMENTA BUENO
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE PIMENTA BUENO
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE PIMENTA BUENO ESTADO DE RONDÔNIA ARACI MENDES DE 
BRITO LIMA - TABELIÃ DE PROTESTO Avenida Rotary Clube, 581 - Pioneiros - Pimenta Bueno, CEP 76970000 TEL. (69)3451-2869 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Tabelionato de Protesto de Pimenta Bueno/RO, localizado na Av. Presidente Dutra, 
582, Sala E, Pioneiro, Pimenta Bueno, CEP 76970000 Tel. (69)3451-2869 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997, FAZ SABER às 
pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 

Devedor: MUTUAL ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS CPF/CNPJ: 54.324.520/0001-89
Protocolo: 271895
Data Limite Para Comparecimento: 28/07/2023

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 09:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) com base na data limite para comparecimento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), 
ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Pimenta Bueno-RO, 14 de Julho de 2023 ARACI MENDES 
DE BRITO LIMA TABELIÃ DE PROTESTO 

PRIMAVERA DE RONDÔNIA

ESTADO DE RONDÔNIA
OFÍCIO DE REGISTRO CIVIS DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIONATO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE
PRIMAVERA DE RONDÔNIA - RO 
LIVRO D-001 FOLHA 212 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 213
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: FABIO JUNIOR DA ROSA, natural de Nova Fátima/PR, nascido em 
31/08/1985, conforme certidão de registro de nascimento sob termo nº 4.265 do livro A-011, folha 133, lavrado do ORCPN do Município 
de Nova Fátima - PR, solteiro, filho de NOEL FLORENCIO DA ROSA e ANTONIA APARECIDA LOURENÇONI ROSA, maior e capaz, 
portador da Cédula de Identidade nº 826.010/SESDEC/RO, expedida em 27/05/2002, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
nº 03.640.776.740/DETRAN/RO, expedida em 05/08/2013, inscrito no CPF/MF sob nº 849.476.162-53, e CLAUDICEIA KESTER DA 
SILVA, natural de Pimenta Bueno/RO, nascida em 05/05/1990, conforme certidão de registro de nascimento sob termo nº 4.265 do livro 
A-011, folha 133, lavrado do ORCPN do Município de Nova Fátima - PR, solteira, filha de ANTÔNIO ALDENIR DA SILVA e ILDA MARIA 
MORAES KESTER DA SILVA, maior e capaz, portadora da Cédula de Identidade nº 1.060.616/SESDEC/RO, expedida em 15/05/2007, 
inscrita no CPF/MF sob nº 003.520.832-55, ambos brasileiros, solteiro, agricultores, residentes e domiciliados na Linha 45, Lote 07, P.A 
Manoel Cardoso, Sitio Três Irmãos, Zona Rural, Primavera de Rondônia-RO, CEP 76.976-000, e-mail não informados.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume deste Ofício e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (www.tjro.jus.br - 
Provimento 007/2011-CG).
O Presente edital também será afixado neste Ofício de ORCPN e Notas do Município de Primavera de Rondônia - RO, para ser afixado 
no Ofício do domicílio e residência do contraente, para os efeitos do artigo 1.527 do Código Civil Brasileiro.
Primavera de Rondônia-RO, 14 de Julho de 2023.

ESTADO DE RONDÔNIA
OFÍCIO DE REGISTRO CIVIS DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIONATO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE
PRIMAVERA DE RONDÔNIA - RO 
LIVRO D-001 FOLHA 212 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 213
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: FABIO JUNIOR DA ROSA, natural de Nova Fátima/PR, nascido em 
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31/08/1985, conforme certidão de registro de nascimento sob termo nº 4.265 do livro A-011, folha 133, lavrado do ORCPN do Município 
de Nova Fátima - PR, solteiro, filho de NOEL FLORENCIO DA ROSA e ANTONIA APARECIDA LOURENÇONI ROSA, maior e capaz, 
portador da Cédula de Identidade nº 826.010/SESDEC/RO, expedida em 27/05/2002, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
nº 03.640.776.740/DETRAN/RO, expedida em 05/08/2013, inscrito no CPF/MF sob nº 849.476.162-53, e CLAUDICEIA KESTER DA 
SILVA, natural de Pimenta Bueno/RO, nascida em 05/05/1990, conforme certidão de registro de nascimento sob termo nº 4.265 do livro 
A-011, folha 133, lavrado do ORCPN do Município de Nova Fátima - PR, solteira, filha de ANTÔNIO ALDENIR DA SILVA e ILDA MARIA 
MORAES KESTER DA SILVA, maior e capaz, portadora da Cédula de Identidade nº 1.060.616/SESDEC/RO, expedida em 15/05/2007, 
inscrita no CPF/MF sob nº 003.520.832-55, ambos brasileiros, solteiro, agricultores, residentes e domiciliados na Linha 45, Lote 07, P.A 
Manoel Cardoso, Sitio Três Irmãos, Zona Rural, Primavera de Rondônia-RO, CEP 76.976-000, e-mail não informados.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume deste Ofício e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (www.tjro.jus.br - 
Provimento 007/2011-CG).
O Presente edital também será afixado neste Ofício de ORCPN e Notas do Município de Primavera de Rondônia - RO, para ser afixado 
no Ofício do domicílio e residência do contraente, para os efeitos do artigo 1.527 do Código Civil Brasileiro.
Primavera de Rondônia-RO, 14 de Julho de 2023.

COMARCA DE  ROLIM DE MOURA 

ROLIM DE MOURA

COMARCA DE ROLIM DE MOURA-RO
1ª VARA CÍVEL

-EDITAL DE PROCLAMAS DO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE ROLIM DE MOURA- RO, NILSON FRANCISCO DA SILVA, Oficial.

Faz saber que pretende casar-se. Apresentam-se os documentos exigidos pelo Art. 180 do Código Civil Brasileiro.

Nº 20.088 VALDIR CEZARIO DE SOUZA com ELIDIA ANTUNES DA SILVA.
Ele, viúvo, Agricultor, natural de Tapejara - PR.
Filho de LAUDEVINO CEZARIO DE SOUZA, e dona APARECIDA GONÇALVES ROSA DE SOUZA.
Ela, divorciada, Do lar, natural de Assis Chateaubriand - PR.
Filho de FIRMINO ANTUNES DA SILVA, e dona ANGELINA CASSIANO.
Residentes Neste Município.

Nº 20.087 GERLAN RODRIGUES DOS SANTOS com TAUANE NASCIMENTO DA SILVA.
Ele, divorciado, Lavrador, natural de Rolim de Moura - RO.
Filho de MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS, e dona MARIA VILANI CEZÁRIO DOS SANTOS.
Ela, solteira, Estudante, natural de Rolim de Moura - RO.
Filho de PAULO SOARES DA SILVA, e dona ANGELINA MARIA DO NASCIMENTO.
Residentes Neste Município.

Nº 20.086 JULIO KLEVERSON OTOWICZ com JAQUELINE PEREIRA DOS SANTOS.
Ele, divorciado, Supervisor Florestal, natural de Sete Quedas - MS.
Filho de DJALMO OTOWICZ, e dona MAURA SALVADOR SANTOS OTOWICZ.
Ela, solteira, Do lar, natural de Cacoal - RO.
Filho de JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, e dona DENIZE OLIVEIRA SANTOS.
Residentes Neste Município.

Nº 20.085 QUEVIO PIRES COUTINHO com STÉFANY LUANA DOS SANTOS SILVA.
Ele, solteiro, Agricultor, natural de Rolim de Moura - RO.
Filho de AGUINALDO MARTER COUTINHO, e dona LUZIA PIRES BARBOSA COUTINHO.
Ela, solteira, Agricultora, natural de Rolim de Moura - RO.
Filho de JOSÉ IDELBRANDO ALVES DA SILVA, e dona ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS.
Residentes Neste Município.

Nº 20.084 PAULO NEGRÃO DE MELO com MARIA APARECIDA BRAZ DA SILVA FERREIRA.
Ele, divorciado, Pedreiro, natural de Santo Antônio da Platina - PR.
Filho de JOAQUIM NEGRÃO DE MELO, e dona ANTONIA NEGRÃO DE MELO.
Ela, divorciada, Do lar, natural de água Boa - MG.
Filho de JOAQUIM BRAZ, e dona GERALDA FERREIRA DE SOUZA.
Residentes Neste Município.

OBS. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da lei. Lavro o presente para ser afixado em cartório, no lugar de 
costume e publicado na imprensa local.
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COMARCA: ROLIM DE MOURA
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE ROLIM DE MOURA
1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE ROLIM DE MOURA ESTADO DE RONDÔNIA SAMUEL LOPES DE 
CARVALHO JÚNIOR - TABELIÃO DE PROTESTO AV. NORTE SUL, Nº 5963, SALA B, PLANALTO, CEP 76940-000, FONE: (69) 3442-3273 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 132/2023 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Rolim De Moura-RO, localizado na 
Av. Norte Sul, Nº 5963, Sala B, Planalto, Fone: (69) 3442-3273 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, 
FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
Devedor: GERCINO PEREIRA CPF/CNPJ: 162.083.232-15 Protocolo: 54582 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ANGELA MARIA ARAUJO TUNINI CPF/CNPJ: 620.653.002-72 Protocolo: 54596 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JOVENAL LIMA CPF/CNPJ: 707.987.029-15 Protocolo: 54584 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ROBSON ALVES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 576.533.132-72 Protocolo: 54588 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: M. G. FURTADO NUNES ME CPF/CNPJ: 12.608.115/0001-42 Protocolo: 54568 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: DIEGO GUTEMBERG GAEDE CPF/CNPJ: 870.630.002-25 Protocolo: 54569 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MARILDO OLIVEIRA MARQUES CPF/CNPJ: 871.617.022-91 Protocolo: 54571 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ROBERTA MARIA TORRES CPF/CNPJ: 058.084.854-01 Protocolo: 54577 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: CLEUSILENE LOPES DA SILVA CPF/CNPJ: 944.997.992-87 Protocolo: 54578 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: CINOMARIA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 306.945.319-87 Protocolo: 54580 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: JOSE CARLOS DA SILVA CPF/CNPJ: 690.800.382-53 Protocolo: 54583 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JEOVANA ALBUQUERQUE CPF/CNPJ: 668.556.162-91 Protocolo: 54590 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: J. F. AMANTINO EIRELI CPF/CNPJ: 14.065.636/0001-26 Protocolo: 54506 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: DAMIAO FARIAS FILHO CPF/CNPJ: 699.305.622-49 Protocolo: 54573 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: THIAGO BIAGGI CPF/CNPJ: 898.959.912-15 Protocolo: 54522 Data Limite Para Comparecimento: 27/07/2023
Devedor: THIAGO BIAGGI CPF/CNPJ: 898.959.912-15 Protocolo: 54523 Data Limite Para Comparecimento: 27/07/2023
Devedor: THIAGO BIAGGI CPF/CNPJ: 898.959.912-15 Protocolo: 54524 Data Limite Para Comparecimento: 27/07/2023
Devedor: THIAGO BIAGGI CPF/CNPJ: 898.959.912-15 Protocolo: 54525 Data Limite Para Comparecimento: 27/07/2023
Devedor: THIAGO BIAGGI CPF/CNPJ: 898.959.912-15 Protocolo: 54526 Data Limite Para Comparecimento: 27/07/2023
Devedor: THIAGO BIAGGI CPF/CNPJ: 898.959.912-15 Protocolo: 54527 Data Limite Para Comparecimento: 27/07/2023
Devedor: MARIA JOSE DA SILVA LOPES CPF/CNPJ: 203.382.012-20 Protocolo: 54515 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MARIA JOSE DA SILVA LOPES CPF/CNPJ: 203.382.012-20 Protocolo: 54516 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JUNIO CREUDE DA SILVA CPF/CNPJ: 725.625.602-72 Protocolo: 54551 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JUNIO CREUDE DA SILVA CPF/CNPJ: 34.303.791/0001-40 Protocolo: 54551A Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JUNIO CREUDE DA SILVA CPF/CNPJ: 725.625.602-72 Protocolo: 54552 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JUNIO CREUDE DA SILVA CPF/CNPJ: 34.303.791/0001-40 Protocolo: 54552A Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: AGROPECUARIA RM LTDA CPF/CNPJ: 05.062.574/0001-08 Protocolo: 54587 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JOCIVALDO FERREIRA DE MOURA CPF/CNPJ: 612.763.322-20 Protocolo: 54593 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: A C BUENO e CIA LTDA EPP CPF/CNPJ: 84.582.592/0001-97 Protocolo: 54501 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: PAPELARIA ALVORADA LTDA CPF/CNPJ: 84.582.592/0001-97 Protocolo: 54502 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: DERLI BENITES CPF/CNPJ: 390.167.302-49 Protocolo: 54576 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: DIGITAL PRIME COMUNICACAO VISUAL LTDA CPF/CNPJ: 36.595.667/0001-21 Protocolo: 54446 Data Limite Para Compa-
recimento: 17/07/2023
Devedor: JOSE P FURTUNATO CPF/CNPJ: 283.816.962-91 Protocolo: 53628 Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das das 9:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) com base na data limite para comparecimento, caso o(s) devedor(es) 
não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Rolim De Moura-RO, 14 de Julho de 2023 
SAMUEL LOPES DE CARVALHO JÚNIOR TABELIÃO DE PROTESTO 

COMARCA DE VILHENA

1º TABELIONATO DE PROTESTO

COMARCA: VILHENA
ÓRGÃO EMITENTE: 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE VILHENA
VILHENA - ESTADO DE RONDÔNIA 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS GERALDO FLÁVIO MATTER - Tabelião de 
Protesto Av. Major Amarante, 3191, Centro - fone (69) 3321-3992 cel 98473-5252 - Oi protestovilhena@gmail.com 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Vilhena-RO, localizado na Av. Major Amarante, 
3191, Centro - fone(69)3321-3992 cel 98473-5252 - Oi nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
Devedor: . . HAUSBLENE DOS SANTOS GONCALVES CAR CPF/CNPJ: 26.702.264/0001-80 Protocolo: 523048 Data Limite Para 
Comparecimento: 18/07/2023
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Devedor: . . RUDNEY EDUARDO PEREIRA CPF/CNPJ: 38.626.687/0001-48 Protocolo: 523049 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: A. IGREJA BATISTA NACIONAL CPF/CNPJ: 04.391.330/0001-06 Protocolo: 523020 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: A. DE BARROS TRANSPORTES CPF/CNPJ: 07.183.500/0001-55 Protocolo: 523089A Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: ADAO RODRIGUES DA SILVA CPF/CNPJ: 419.478.942-34 Protocolo: 523059 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ADENISLEI ROMANO DE BRITO CPF/CNPJ: 852.173.442-53 Protocolo: 523041 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ADENISLEI ROMANO DE BRITO CPF/CNPJ: 852.173.442-53 Protocolo: 523053 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ADRIANO JESUS DO CARMO CPF/CNPJ: 829.923.042-04 Protocolo: 523093 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ADRIANO JESUS DO CARMO CPF/CNPJ: 12.810.093/0001-07 Protocolo: 523093A Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: AFR SERVICOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRA CPF/CNPJ: 30.922.087/0001-15 Protocolo: 523097 Data Limite 
Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ALDO BUFFE CPF/CNPJ: 240.771.359-15 Protocolo: 523057 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ALINE CRISTINE LEITE DOS SANTOS CPF/CNPJ: 277.123.728-88 Protocolo: 523046 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: ANA PAULA DE S DAS NEVES CPF/CNPJ: 917.446.012-91 Protocolo: 523056 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ANTONIO CESAR BENTO CPF/CNPJ: 283.804.602-00 Protocolo: 523052 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ARISVALDO DE BARROS CPF/CNPJ: 749.851.162-20 Protocolo: 523089 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: BAGATTOLI SERVICO DE BUFE LTDA CPF/CNPJ: 43.251.387/0001-61 Protocolo: 523117 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: C R E REPRESENTACOES LTDA CPF/CNPJ: 13.213.824/0001-91 Protocolo: 523096 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: C. MAFESSONI CPF/CNPJ: 14.132.191/0001-50 Protocolo: 523035A Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: CIDINEY BENEDITO DE ARAUJO CPF/CNPJ: 276.879.022-20 Protocolo: 523060 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: CLEZIO MAFESSONI CPF/CNPJ: 588.067.252-20 Protocolo: 523035 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: COLUMBIA COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA CPF/CNPJ: 05.708.276/0001-42 Protocolo: 523076 Data Limite 
Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: COLUMBIA COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA CPF/CNPJ: 05.708.276/0001-42 Protocolo: 523072 Data Limite 
Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: COLUMBIA COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA CPF/CNPJ: 05.708.276/0001-42 Protocolo: 523073 Data Limite 
Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: COLUMBIA COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA CPF/CNPJ: 05.708.276/0001-42 Protocolo: 523074 Data Limite 
Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: COLUMBIA COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA CPF/CNPJ: 05.708.276/0001-42 Protocolo: 523075 Data Limite 
Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: DALANHOL E CIA LTDA CPF/CNPJ: 84.628.148/0001-65 Protocolo: 523000 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: DDR AGROFLORESTAL COMERCIO DE PRODUTOS DE O CPF/CNPJ: 23.650.623/0001-05 Protocolo: 523021 Data Limite 
Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: EDILSON VIANA DA COSTA CPF/CNPJ: 748.151.132-20 Protocolo: 523063 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: EDMAR ROBSON VEDOVELLI CPF/CNPJ: 21.363.845/0001-11 Protocolo: 523115 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: ELIAS DA SILVA PIRES CPF/CNPJ: 653.845.802-59 Protocolo: 523022 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: EUDICEA GEOVANNA CUZZUOL. CPF/CNPJ: 098.621.217-26 Protocolo: 523110 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: EVERTON FERREIRA DE ALMEIDA CPF/CNPJ: 010.942.351-80 Protocolo: 523124 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: FANTIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 26.049.344/0001-89 Protocolo: 523006 Data Limite Para 
Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: FLAVIO CORREIA DA SILVA CPF/CNPJ: 756.405.202-30 Protocolo: 523050 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: FLAVIO DE SOUZA GOLDBECK CPF/CNPJ: 021.133.189-97 Protocolo: 523051 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: FRANCISCO HELIO DE O. PANTOJA CPF/CNPJ: 065.628.092-15 Protocolo: 523061 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: FRANCISCO JOSE SALES DE MESQUITA CPF/CNPJ: 154.626.503-10 Protocolo: 523099 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: G O B ZIMERMANN CPF/CNPJ: 28.262.016/0001-91 Protocolo: 523091A Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: GILBERTO NEIVA GOMES CPF/CNPJ: 626.414.092-91 Protocolo: 523044 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: GILSON PEDRO RODRIGUES CPF/CNPJ: 529.715.629-72 Protocolo: 523002 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: GISLAINE OLIVEIRA BORGES ZIMERMANN CPF/CNPJ: 016.865.442-35 Protocolo: 523091 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: J D FINATO RASCHE CPF/CNPJ: 33.876.330/0001-02 Protocolo: 523009A Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JOAQUIM JOSE FUCK e CIA LTDA CPF/CNPJ: 30.025.446/0001-31 Protocolo: 523094 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: JOELSON DJEICE FINATO RASCHE CPF/CNPJ: 013.686.581-05 Protocolo: 523009 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: JONAS DE LIMA BAIA CPF/CNPJ: 139.326.242-20 Protocolo: 523067 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JORGE SEJAS TEJERINA CPF/CNPJ: 325.842.532-91 Protocolo: 523054 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
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Devedor: JOSE PEREIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 221.186.592-53 Protocolo: 523111 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: KETHRYN DONADON CPF/CNPJ: 001.024.282-12 Protocolo: 523098 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: LAURO TEIXEIRA JUNIOR CPF/CNPJ: 779.140.828-72 Protocolo: 523003 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: LINDOMAR DIAS PIRIS CPF/CNPJ: 731.548.302-00 Protocolo: 523119 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: LUIZ ANTONIO PIRES DA COSTA CPF/CNPJ: 390.233.972-15 Protocolo: 523042 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: LUIZ CARLOS FERNANDES CPF/CNPJ: 581.094.399-34 Protocolo: 523062 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: M D BERNARDO TRANSPORTES EIRELI CPF/CNPJ: 22.318.278/0001-44 Protocolo: 523121 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: MARCELO PEREIRA GOMES CPF/CNPJ: 038.261.172-12 Protocolo: 523001 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MARCOS ROBERTO DE SOUZA LTDA CPF/CNPJ: 10.778.909/0001-29 Protocolo: 523116 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: MARIA ADRIANA DA SILVA CPF/CNPJ: 845.145.902-15 Protocolo: 523113 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MARIA DO CARMO DE MOURA CPF/CNPJ: 486.807.961-15 Protocolo: 523112 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MARIA INES SOARES DE ALMEIDA CPF/CNPJ: 602.056.792-34 Protocolo: 523043 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: MARIA MASCENO SILVA CPF/CNPJ: 700.947.802-34 Protocolo: 523123 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MARIANA PEREIRA SOARES CPF/CNPJ: 351.508.072-49 Protocolo: 523085 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MONICA VITORIA BONDARENCO CPF/CNPJ: 108.403.179-56 Protocolo: 523107 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: OSVALDO APARECIDO DE CASTRO CPF/CNPJ: 262.651.678-39 Protocolo: 523071 Data Limite Para Comparecimento: 
26/07/2023
Devedor: ROBERTO SOARES DE LIMA CPF/CNPJ: 276.995.952-20 Protocolo: 523045 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: RONALDO FERREIRA SANTOS CPF/CNPJ: 420.209.562-68 Protocolo: 523055 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: S. S MANUTENCAO EMEQUIPAMENTOS DE POSTOS DE C CPF/CNPJ: 06.951.965/0001-46 Protocolo: 523015 Data Limite 
Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: S. S MANUTENCAO EMEQUIPAMENTOS DE POSTOS DE C CPF/CNPJ: 06.951.965/0001-46 Protocolo: 523013 Data Limite 
Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: S. S MANUTENCAO EMEQUIPAMENTOS DE POSTOS DE C CPF/CNPJ: 06.951.965/0001-46 Protocolo: 523016 Data Limite 
Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: S. S MANUTENCAO EMEQUIPAMENTOS DE POSTOS DE C CPF/CNPJ: 06.951.965/0001-46 Protocolo: 523014 Data Limite 
Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: S. S MANUTENCAO EMEQUIPAMENTOS DE POSTOS DE C CPF/CNPJ: 06.951.965/0001-46 Protocolo: 523018 Data Limite 
Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: S. S MANUTENCAO EMEQUIPAMENTOS DE POSTOS DE C CPF/CNPJ: 06.951.965/0001-46 Protocolo: 523017 Data Limite 
Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: SANTOS E SANTOS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS CPF/CNPJ: 33.088.219/0001-43 Protocolo: 523069 Data Limite 
Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: SANTOS E SANTOS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS CPF/CNPJ: 33.088.219/0001-43 Protocolo: 523070 Data Limite 
Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: T S A AMAZONIA LOGISTICA LTDA CPF/CNPJ: 33.720.962/0001-74 Protocolo: 523109 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: USINA HIDRELETRICA CACHOEIRA LTDA CPF/CNPJ: 07.210.615/0001-91 Protocolo: 523036 Data Limite Para 
Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: VALINA ROSA DA SILVA CPF/CNPJ: 322.499.421-53 Protocolo: 523047 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: WESLEY DOS SANTOS SILVA CPF/CNPJ: 950.776.182-91 Protocolo: 522999 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: WESLEY VIEIRA HIGINO CPF/CNPJ: 002.092.132-21 Protocolo: 523086 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: WILLIAM CRISTIAN DE ALMEIDA SILVA CPF/CNPJ: 067.960.002-77 Protocolo: 523122 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: Y R CONSTRUTORA EIRELI CPF/CNPJ: 29.879.011/0001-75 Protocolo: 523040 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ZENI LEHRBARCH MARTINS CPF/CNPJ: 996.942.042-91 Protocolo: 523108 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 9:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) com base na data limite para comparecimento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), ou 
suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Vilhena-RO, 14 de Julho de 2023 GERALDO FLÁVIO MATTER 
TABELIÃO DE PROTESTO 

2º TABELIONATO DE PROTESTO

COMARCA: VILHENA
ÓRGÃO EMITENTE: 2º TABELIONATO DE PROTESTO DE VILHENA
2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS MUNCÍPIO DE VILHENA ESTADO DE RONDÔNIA DIRLEI HORN - TABELIÃO DE 
PROTESTO AV. MAJOR AMARANTE, Nº 4119, SALA 204, CENTRO EMP. CAPRA, CENTRO, CEP 76980-075, FONE: (69) 3322-9985 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Vilhena-RO, localizado na Av. Major Amarante, 
4119, Sala 204, Emp. CAPRA Centro - fone(69)3322-9985 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, 
FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
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Devedor: ALCIDES GUES CPF/CNPJ: 237.512.232-15 Protocolo: 95954 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ALCIDES GUES CPF/CNPJ: 237.512.232-15 Protocolo: 95953 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ALEXANDRE ZANQUE CPF/CNPJ: 028.016.189-18 Protocolo: 96124 Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: ALINE DOS SANTOS HOTTI BEZERRA CPF/CNPJ: 818.223.672-04 Protocolo: 95985 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: ALISSON DARLAN MENDES DA COSTA CPF/CNPJ: 005.967.025-82 Protocolo: 96072 Data Limite Para Comparecimento: 
19/07/2023
Devedor: ANDREIA APARECIDA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 754.601.902-82 Protocolo: 96080 Data Limite Para Comparecimento: 
19/07/2023
Devedor: ARCESTE LEITE FILHO CPF/CNPJ: 600.753.099-04 Protocolo: 96066 Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: BODHISATWA EVENTOS E TREINAMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 11.439.154/0001-09 Protocolo: 96015 Data Limite Para 
Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: BRUNA COROLINE L DE ARAUJO CPF/CNPJ: 033.152.982-38 Protocolo: 96018 Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: C R E REPRESENTACOES LTDA CPF/CNPJ: 13.213.824/0001-91 Protocolo: 95959 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: C R E REPRESENTACOES LTDA CPF/CNPJ: 13.213.824/0001-91 Protocolo: 95960 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: CLAUDINEY BARBOSA DA SILVA CPF/CNPJ: 839.150.362-34 Protocolo: 95876 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: CLAUDIO HENRIQUE DE FREITAS CPF/CNPJ: 893.444.132-15 Protocolo: 95891 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: CLEUZA MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 276.971.932-72 Protocolo: 95990 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: COMFLORESTA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA L CPF/CNPJ: 08.989.579/0001-79 Protocolo: 96105 Data Limite 
Para Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: DALVELICE GONÇALVES PEREIRA CPF/CNPJ: 015.594.932-24 Protocolo: 96087 Data Limite Para Comparecimento: 
19/07/2023
Devedor: DALVELICE GONÇALVES PEREIRA CPF/CNPJ: 015.594.932-24 Protocolo: 96086 Data Limite Para Comparecimento: 
19/07/2023
Devedor: DEBORA SOARES SANTOS CPF/CNPJ: 467.757.731-53 Protocolo: 96073 Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: EDMUR LEAL ME CPF/CNPJ: 08.289.484/0001-42 Protocolo: 95875 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ELIANAI DOS SANTOS VIEIRA CPF/CNPJ: 847.434.682-72 Protocolo: 95993 Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: ELIAS MURCILIO DA SILVA CPF/CNPJ: 276.947.392-15 Protocolo: 96053 Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: ELIZEU MARTINS CARRIZA CPF/CNPJ: 203.287.962-04 Protocolo: 96055 Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: ELIZEU MARTINS CARRIZA CPF/CNPJ: 203.287.962-04 Protocolo: 96084 Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: ESCAVASUL TERRAPLENAGEM LTDA CPF/CNPJ: 08.975.582/0001-33 Protocolo: 96112 Data Limite Para Comparecimento: 
19/07/2023
Devedor: EUDICEA GEOVANNA CUZZUOL. CPF/CNPJ: 098.621.217-26 Protocolo: 96122 Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: EUDICEA GEOVANNA CUZZUOL. CPF/CNPJ: 098.621.217-26 Protocolo: 96102 Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: FABIANO PAULO DALLA VECCHIA CPF/CNPJ: 749.483.182-72 Protocolo: 96082 Data Limite Para Comparecimento: 
19/07/2023
Devedor: GILMAR SEHNEM CPF/CNPJ: 968.817.639-72 Protocolo: 96121 Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: GUILHERME HENRIQUE MORENO YASAKA CPF/CNPJ: 129.341.648-70 Protocolo: 95887 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: GUILHERME RENAN FOLETO CPF/CNPJ: 051.379.881-11 Protocolo: 96094 Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: HIDALGO TRANSPORTES LTDA ME CPF/CNPJ: 11.561.857/0001-05 Protocolo: 96013 Data Limite Para Comparecimento: 
19/07/2023
Devedor: IDEAL CLIMATIZACAO LTDA CPF/CNPJ: 32.769.190/0001-00 Protocolo: 95952 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ILSON ALVES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 467.194.909-15 Protocolo: 96046 Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: IVONILDE CORDEIRO DE FREITAS CPF/CNPJ: 631.809.522-53 Protocolo: 95872 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: JOSE APARECIDO VIEIRA FILHO CPF/CNPJ: 013.593.771-07 Protocolo: 96090 Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: JUSCIMAR MUNIZ DE MELO CPF/CNPJ: 004.158.461-96 Protocolo: 95890 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: LEANDRO JUNIOR DA SILVA PR CPF/CNPJ: 836.285.502-97 Protocolo: 95976 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: M SOCOLOSKI DOS SANTOS LTDA CPF/CNPJ: 27.889.031/0001-00 Protocolo: 95867 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: M. V. DUARTE ME CPF/CNPJ: 05.219.844/0001-41 Protocolo: 96100 Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: M. V. DUARTE ME CPF/CNPJ: 05.219.844/0001-41 Protocolo: 95994 Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: MALLMANN COMERCIO DE VEICULOS LTDA CPF/CNPJ: 36.156.496/0001-34 Protocolo: 96036 Data Limite Para 
Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: MANOEL VICENTE DA SILVA ALIMENTOS EIRELI CPF/CNPJ: 26.049.344/0001-89 Protocolo: 96041 Data Limite Para 
Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: MANOEL VICENTE DA SILVA ALIMENTOS EIRELI CPF/CNPJ: 26.049.344/0001-89 Protocolo: 96042 Data Limite Para 
Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: MAP TERRAP E TRANSP LTDA EPP CPF/CNPJ: 84.706.423/0001-11 Protocolo: 95997 Data Limite Para Comparecimento: 
19/07/2023
Devedor: MAP TERRAP E TRANSP LTDA EPP CPF/CNPJ: 84.706.423/0001-11 Protocolo: 96024 Data Limite Para Comparecimento: 
19/07/2023
Devedor: MARCOS ALEXANDRE DE MORAIS CPF/CNPJ: 646.473.312-53 Protocolo: 96003 Data Limite Para Comparecimento: 
19/07/2023
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Devedor: MARIA LEOCIRA DE CAMPOS CPF/CNPJ: 959.131.229-68 Protocolo: 96012 Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: MARIO CARLOS DE MIRANDA CPF/CNPJ: 028.471.089-04 Protocolo: 96052 Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: MARLON VITOR DE PAULA CPF/CNPJ: 115.011.426-66 Protocolo: 96044 Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: MONICA BAPTISTA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 687.271.862-53 Protocolo: 96064 Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: ODAIR JOSE SALES CPF/CNPJ: 498.255.932-53 Protocolo: 95879 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ROGERIO ALEXANDRE DE JESUS ALVES CPF/CNPJ: 700.989.992-49 Protocolo: 96099 Data Limite Para Comparecimento: 
19/07/2023
Devedor: ROSELI APARECIDA LUCIANO CPF/CNPJ: 31.316.874/0001-86 Protocolo: 96026 Data Limite Para Comparecimento: 
19/07/2023
Devedor: RUTE PEREIRA MACKOVIAK CPF/CNPJ: 162.977.172-49 Protocolo: 96079 Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: SAMUEL BRUSCHI CPF/CNPJ: 010.164.619-41 Protocolo: 95956 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: SANDRA REGINA BRAZ DE ARAUJO CPF/CNPJ: 569.228.762-53 Protocolo: 96092 Data Limite Para Comparecimento: 
19/07/2023
Devedor: SILVAN VIEIRA DE FREITAS CPF/CNPJ: 317.702.072-87 Protocolo: 96068 Data Limite Para Comparecimento: 19/07/2023
Devedor: TRANSPORTE DE CARGAS RAPIDAO EXPRESS LTDA CPF/CNPJ: 37.231.097/0001-53 Protocolo: 95899 Data Limite Para 
Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: V.S.O. VIEIRA AMARO CPF/CNPJ: 19.634.042/0001-02 Protocolo: 95908A Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: V.S.O. VIEIRA AMARO ME CPF/CNPJ: 19.634.042/0001-02 Protocolo: 95901 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: V.S.O. VIEIRA AMARO ME CPF/CNPJ: 19.634.042/0001-02 Protocolo: 95900 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: VENERANDO SAMUEL OLMEDO VIEIRA AMARO CPF/CNPJ: 011.567.862-07 Protocolo: 95908 Data Limite Para 
Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: VICTO EDUARDO FERREIRA AMARAL CPF/CNPJ: 008.602.972-09 Protocolo: 96069 Data Limite Para Comparecimento: 
19/07/2023
Devedor: W. R. COLCHOES E ELETRODOMESTICOS LTDA CPF/CNPJ: 01.141.329/0001-35 Protocolo: 96025 Data Limite Para 
Comparecimento: 19/07/2023
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 9:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) com base na data limite para comparecimento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), 
ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Vilhena-RO, 14 de Julho de 2023 DIRLEI HORN TABELIÃO 
DE PROTESTO 

CHUPINGUAIA

LIVRO D-003 FOLHA 278 TERMO 000878
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 878
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: Ele: MIQUEIAS ALVES DO NASCIMENTO, solteiro, com trinta e três (33) anos de idade, de nacionalidade brasileiro, 
agricultor, natural de Seringueiras-RO, onde nasceu no dia 12 de março de 1990, portador do RG Nº 00001115390/SESDEC/RO - 
Expedido em 12/08/2008, inscrito no CPF 005.218.422-63,  email:declara não possuir endereço eletrônico, residente e domiciliado à Rua 
Ricardo Hinze, s/n, Centro, em Chupinguaia-RO, CEP: 76.990-000, , filho de VITORIO BARBOSA DO NASCIMENTO e de JULIA ALVES 
BATISTA DO NASCIMENTO; Ela: CLAUDIRENE NUNES DA SILVA, solteira, com trinta e sete (37) anos de idade, de nacionalidade 
brasileira, repositora, natural de Colorado do Oeste-RO, onde nasceu no dia 26 de março de 1986, portadora do RG Nº 000943097/
SESDEC/RO - Expedido em 26/11/2004, inscrita no CPF 900.648.102-59, email : não consta, residente e domiciliada à Rua Ricardo 
Hinze, s/n, Centro, em Chupinguaia-RO, CEP: 76.990-000, , filha de ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA e de LOURENI NUNES DA SILVA. 
Determinando que o regime de bens a viger a partir do mesmo seja o de Comunhão Parcial de Bens. Que após o casamento, o declarante, 
continuou a adotar o nome de MIQUEIAS ALVES DO NASCIMENTO. Que após o casamento, a declarante, passou a adotar o nome 
de CLAUDIRENE NUNES DA SILVA DO NASCIMENTO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o 
presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa.
Chupinguaia-RO, 13 de julho de 2023.
 Célia Costa Peres Ramos
Tabeliã Interina 
 

COMARCA DE ALVORADA D´OESTE 

ALVORADA D´OESTE

COMARCA: ALVORADA DO OESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE ALVORADA DO OESTE
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E 
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA DE ALVORADA DO OESTE ESTADO DE RONDÔNIA MILTON ALEXAN-
DRE SIGRIST - TABELIÃO DE PROTESTO RUA GUIMARÃES ROSA, N. 4896, CENTRO - FONE: (69) 3412-2122 E-MAIL: rialvorada@
gmail.com 
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EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Alvorada Do Oeste-RO, localizado na Rua Gui-
maraes Rosa, N. 4896, Centro - Fone: (69) 3412-2122 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes 
características: 
Devedor: ANGELA MARIA BERNARDO DA SILVA CPF/CNPJ: 652.824.004-30 Protocolo: 51456 Data Limite Para Comparecimento: 
17/07/2023
Devedor: EDINALDO SOARES DIAS CPF/CNPJ: 011.150.262-40 Protocolo: 51447 Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023
Devedor: F. B. CARNEIRO DO CARMO COMERCIO DE MEDICAMEN CPF/CNPJ: 22.951.102/0001-25 Protocolo: 51454 Data Limite 
Para Comparecimento: 17/07/2023
Devedor: GLESSIA VIANA LUCAS CPF/CNPJ: 821.486.192-68 Protocolo: 51449 Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023
Devedor: HUMBERTO BARBOSA RIBEIRO CPF/CNPJ: 961.779.422-53 Protocolo: 51448 Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023
Devedor: IRACEMA DIAS DA SILVA PINTO CPF/CNPJ: 653.880.032-72 Protocolo: 51455 Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023
Devedor: R. P. GARCIA COMERCIO DE MADEIRA LTDA CPF/CNPJ: 36.342.744/0001-31 Protocolo: 51446 Data Limite Para Compa-
recimento: 17/07/2023
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das das 8:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) com base na data limite para comparecimento, caso o(s) devedor(es) 
não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Alvorada Do Oeste-RO, 14 de Julho de 2023 
BRUNO DA SILVA CAMPOS ESCREVENTE AUTORIZADO 

COMARCA DE BURITIS

BURITIS

LIVRO D-027 FOLHA 073 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7.773
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasi-
leiro, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, os contraentes: DHEIMISON PASSOS DA SILVA, de nacionalidade brasileiro, pedrei-
ro, solteiro, natural de Ariquemes-RO, onde nasceu no dia 19 de dezembro de 1988, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.288.328/
SESDEC/RO - Expedido em 19/12/2011, inscrito no CPF/MF 002.419.332-18, residente e domiciliado na Rua Janair de Paula Neto, 1486, 
Setor 08, em Buritis-RO, CEP: 76.880-000, filho de GERALDA PASSOS DA SILVA; e GESSIANE ANDRÉCIA DA CRUZ SILVA de nacio-
nalidade brasileira, agricultora, viúva, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 20 de julho de 1991, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 1.338.291/SESDEC/RO - Expedido em 23/10/2012, inscrita no CPF/MF 035.236.012-74, residente e domiciliada na Rua Janair de 
Paula Neto, 1486, Setor 08, em Buritis-RO, CEP: 76.880-000, filha de ENOQUE BEZERRA DA SILVA e de DORACI OLIVEIRA DA CRUZ 
SILVA, continuou a adotar o nome de GESSIANE ANDRÉCIA DA CRUZ SILVA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na 
forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia www.tjro.jus.br (Provimento 0007/2011-CG).
Buritis-RO, 13 de julho de 2023.
 Flavia Berlanda
Escrevente Autorizada

LIVRO D-027 FOLHA 070 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7.770
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Bra-
sileiro, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, os contraentes: MÁRCIO FERNANDES, de nacionalidade Brasileiro, servente de 
pedreiro, solteiro, natural de Cafelândia-SP, onde nasceu no dia 10 de maio de 1981, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.406.132/
SESDEC/RO - Expedido em 25/02/2014, inscrito no CPF/MF 037.899.332-10, residente e domiciliado na Linha 02, Km 06, s/nº, PA Buriti, 
Zona Rural, em Buritis-RO, CEP: 76.880-000, filho de MARIA HELENA FERNANDES; e ADRIANA DUARTE MACIEL de nacionalidade 
brasileira, do lar, solteira, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 24 de janeiro de 1977, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
771.320/SESDEC/RO - Expedido em 01/02/2008, inscrita no CPF/MF 698.314.242-04, residente e domiciliada na Linha 02, Km 06, PA 
Buriti, Zona Rural, em Buritis-RO, CEP: 76.880-000, filha de MARCELINO DUARTE MACIEL e de MAFALDA MIGLIORIONE MACIEL, 
continuou a adotar o nome de ADRIANA DUARTE MACIEL. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro 
o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia www.tjro.jus.br (Provimento 0007/2011-CG).
Buritis-RO, 12 de julho de 2023.
Flavia Berlanda
Escrevente Autorizada 
 
LIVRO D-027 FOLHA 071 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7.771
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, II, III e IV, do Código Civil Bra-
sileiro, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, os contraentes: VINÍCIOS ARIEL DOS SANTOS GOMES, de nacionalidade brasi-
leiro, agricultor, solteiro, natural de BURITIS-RO, onde nasceu no dia 25 de setembro de 2005, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.875.788/SESDEC/RO - Expedido em 25/04/2023, inscrito no CPF/MF 076.389.512-12, residente e domiciliado na Linha Formigueiro, 
Km 09, PA São Sebastião, Zona Rural, em Buritis-RO, CEP: 76.880-000, filho de FÁBIO SOUZA GOMES e de ANA CRISTINA GONÇAL-
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VES DOS SANTOS; e RAIANE JULIO DOS SANTOS de nacionalidade , agricultora, solteira, natural de Buritis-RO, onde nasceu no dia 
05 de fevereiro de 2004, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.679.503/SESDEC/RO - Expedido em 08/12/2018, inscrita no CPF/
MF 703.730.082-95, residente e domiciliada na Linha Formosa, Km 09, PA São Sebastião, Zona Rural, em Buritis-RO, CEP: 76.880-000, 
filha de ALÍRIO DOS SANTOS e de MARIA DE LOURDES JULIO, continuou a adotar o nome de RAIANE JULIO DOS SANTOS. Se al-
guém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costu-
me e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia www.tjro.jus.br (Provimento 0007/2011-CG).
Buritis-RO, 12 de julho de 2023.
Flavia Berlanda
Escrevente Autorizada 
 
LIVRO D-027 FOLHA 072 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7.772
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, os contraentes: JOSÉ ROBERTO JORDÃO, de nacionalidade brasileiro, auxilia-
dor de produção, solteiro, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 16 de março de 1981, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.038.463/SESDEC/RO - Expedido em 03/10/2006, inscrito no CPF/MF 007.686.072-80, residente e domiciliado na Rua 15 de Novembro, 
421, Setor 08, em Buritis-RO, CEP: 76.880-000, filho de MANOEL JORDÃO e de MADALENA RUIVO JORDÃO; e JOSIQUÉLI TEIXEIRA 
DE OLIVEIRA de nacionalidade brasileiro, do lar, divorciada, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 06 de julho de 1994, porta-
dora da Cédula de Identidade RG nº 1.372.560/SESDEC/RO - Expedido em 04/06/2013, inscrita no CPF/MF 031.955.002-80, residente 
e domiciliada na Rua 15 de Novembro, 421, Setor 08, em Buritis-RO, CEP: 76.880-000, filha de DONIZETE DE OLIVEIRA e de MARTA 
TEIXEIRA, continuou a adotar o nome de JOSIQUÉLI TEIXEIRA DE OLIVEIRA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na 
forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia www.tjro.jus.br (Provimento 0007/2011-CG).
Buritis-RO, 12 de julho de 2023.
Flavia Berlanda
Escrevente Autorizada 
 
LIVRO D-027 FOLHA 073 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7.773
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasi-
leiro, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, os contraentes: DHEIMISON PASSOS DA SILVA, de nacionalidade brasileiro, pedrei-
ro, solteiro, natural de Ariquemes-RO, onde nasceu no dia 19 de dezembro de 1988, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.288.328/
SESDEC/RO - Expedido em 19/12/2011, inscrito no CPF/MF 002.419.332-18, residente e domiciliado na Rua Janair de Paula Neto, 1486, 
Setor 08, em Buritis-RO, CEP: 76.880-000, filho de GERALDA PASSOS DA SILVA; e GESSIANE ANDRÉCIA DA CRUZ SILVA de nacio-
nalidade brasileira, agricultora, viúva, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 20 de julho de 1991, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 1.338.291/SESDEC/RO - Expedido em 23/10/2012, inscrita no CPF/MF 035.236.012-74, residente e domiciliada na Rua Janair de 
Paula Neto, 1486, Setor 08, em Buritis-RO, CEP: 76.880-000, filha de ENOQUE BEZERRA DA SILVA e de DORACI OLIVEIRA DA CRUZ 
SILVA, continuou a adotar o nome de GESSIANE ANDRÉCIA DA CRUZ SILVA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na 
forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia www.tjro.jus.br (Provimento 0007/2011-CG).
Buritis-RO, 13 de julho de 2023.
Flavia Berlanda
Escrevente Autorizada 
 
COMARCA: BURITIS
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE BURITIS
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE BURITIS ESTADO DE RONDÔNIA DORCELENE TRINDADE DE SOU-
ZA FONTOURA Rua Cacaulândia , Nº 1309, Setor 02, Buritis-RO, CEP 76880-000 FONE (69) 3238-2614 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Buritis-RO, localizado na Rua Cacaulândia , Nº 
1309, Setor 02, Buritis-RO, CEP 76880-000, TEL (69) 3238-2614 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das 
DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as 
seguintes características: 

Devedor: DANIEL DENERCIO DE SOUZA CPF/CNPJ: 469.679.822-49
Protocolo: 72579
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: DIONE CEZAR RAMOS DA SILVA CPF/CNPJ: 114.500.327-37
Protocolo: 72522
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: ILTON FELICIO MOISES CPF/CNPJ: 470.396.392-20
Protocolo: 72572
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: ILTON FELICIO MOISES CPF/CNPJ: 470.396.392-20
Protocolo: 72575
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023
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Devedor: JOSE FERNANDES RODRIGUES CPF/CNPJ: 235.378.509-30
Protocolo: 72574
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: LEILIANE BARBOSA DA COSTA CPF/CNPJ: 033.592.282-19
Protocolo: 72563
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: LIBIA TEIXEIRA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 181.957.175-00
Protocolo: 72578
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 644.235.819-49
Protocolo: 72570
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: MARCOS ROBERTO DA SILVA CPF/CNPJ: 999.363.802-15
Protocolo: 72562
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: MARINHO FELICIO DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 570.000.852-15
Protocolo: 72526
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: OSVALDO REIS FILHO CPF/CNPJ: 432.200.106-87
Protocolo: 72584
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: RAFAEL ORTIZ CAMACHO CPF/CNPJ: 917.643.602-06
Protocolo: 72565
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: RESTAURANTE E ESPETINHO ALTAS HORAS LTDA CPF/CNPJ: 32.107.167/0001-42
Protocolo: 72525
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: SERGIO OLIVEIRA LIMA FILHO CPF/CNPJ: 617.071.202-34
Protocolo: 72505
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: WALDEMAR FIRMINO FARIAS CPF/CNPJ: 136.697.882-04
Protocolo: 72581
Data Limite Para Comparecimento: 17/07/2023

Devedor: DAIANI M DE SOUZA CPF/CNPJ: 35.696.821/0001-99
Protocolo: 72598
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: EVERTON PEREIRA DA COSTA CPF/CNPJ: 013.051.062-96
Protocolo: 72655
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: J F SIQUEIRA E CIA LTDA CPF/CNPJ: 07.883.274/0001-15
Protocolo: 72588
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: J F SIQUEIRA E CIA LTDA CPF/CNPJ: 07.883.274/0001-15
Protocolo: 72594
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: J F SIQUEIRA E CIA LTDA CPF/CNPJ: 07.883.274/0001-15
Protocolo: 72593
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: J F SIQUEIRA E CIA LTDA CPF/CNPJ: 07.883.274/0001-15
Protocolo: 72592
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
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Devedor: J F SIQUEIRA E CIA LTDA CPF/CNPJ: 07.883.274/0001-15
Protocolo: 72590
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: J F SIQUEIRA E CIA LTDA CPF/CNPJ: 07.883.274/0001-15
Protocolo: 72591
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: J F SIQUEIRA E CIA LTDA CPF/CNPJ: 07.883.274/0001-15
Protocolo: 72589
Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023

Devedor: ENERGISA RONDONIA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA CPF/CNPJ: 05.914.650/0001-66
Protocolo: 72596
Data Limite Para Comparecimento: 26/07/2023

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 08:00 às 16:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) com base na data limite para comparecimento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), 
ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Buritis-RO, 14 de Julho de 2023 ROMULO ALVES DOS 
SANTOS ESCREVENTE AUTORIZADO 

COMARCA DE COSTA MARQUES 

COSTA MARQUES 
COMARCA: COSTA MARQUES
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE COSTA MARQUES
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE COSTA MARQUES ESTADO DE RONDÔNIA LUCAS GERASEEV PI-
NHEIRO MACHADO - TABELIÃO DE PROTESTO AV. CHIANCA, Nº 1900, CENTRO, CEP 76937-000, FONE: (69) 3198-0112 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 610/2023 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Costa Marques-RO, localizado na Av. 
Chianca, nº 1900, Centro, Fone: (69) 3651-3712 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ SABER 
às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes caracterís-
ticas: 
Devedor: ALINE ANA FERREIRA LOPES CPF/CNPJ: 43.403.386/0001-95 Protocolo: 12324 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: ALVORADA VAREJO E TRASNPORTES LTDA CPF/CNPJ: 10.476.736/0001-94 Protocolo: 12330 Data Limite Para Compare-
cimento: 18/07/2023
Devedor: ALVORADA VAREJO E TRASNPORTES LTDA CPF/CNPJ: 10.476.736/0001-94 Protocolo: 12326 Data Limite Para Compare-
cimento: 18/07/2023
Devedor: CLERISTON RODRIGUES ARAUJO CPF/CNPJ: 720.606.462-00 Protocolo: 12328 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: DEISE CRISTINA FERREIRA CPF/CNPJ: 34.459.706/0001-38 Protocolo: 12331 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: GABRIELA ESPINOZA MENDEZ DOS SANTOS CPF/CNPJ: 552.694.942-72 Protocolo: 12317 Data Limite Para Compareci-
mento: 18/07/2023
Devedor: GABRIELA ESPINOZA MENDEZ DOS SANTOS CPF/CNPJ: 552.694.942-72 Protocolo: 12316 Data Limite Para Compareci-
mento: 18/07/2023
Devedor: GRACIANE ALMEIDA NOGUEIRA CPF/CNPJ: 022.405.102-42 Protocolo: 12319 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: GRACIANE ALMEIDA NOGUEIRA CPF/CNPJ: 022.405.102-42 Protocolo: 12318 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JACQUELINE FERREIRA GOIS CPF/CNPJ: 386.536.052-15 Protocolo: 12327 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JOSE OTACILIO OLIVEIRA DE SOUZA C CPF/CNPJ: 768.916.152-91 Protocolo: 12312 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: MARCOS ANTONIO ALECRIM RODRIGUES CPF/CNPJ: 041.251.622-55 Protocolo: 12321 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: MARCOS ANTONIO ALECRIM RODRIGUES CPF/CNPJ: 041.251.622-55 Protocolo: 12320 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: MARCOS ANTONIO ALECRIM RODRIGUES CPF/CNPJ: 041.251.622-55 Protocolo: 12313 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 09:00 as 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) com base na data limite para comparecimento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), 
ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Costa Marques-RO, 14 de Julho de 2023 MARTA MARIA 
MIRANDA DE ALMEIDA ESCREVENTE AUTORIZADA 
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COMARCA DE MACHADINHO D´OESTE 

MACHADINHO D´OESTE
LIVRO D-024 FOLHA 021 TERMO 006885
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.885
Faço saber que pretendem CONVERTER A UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: UELITON CARNEIRO DOS SANTOS, de nacionalidade brasileira, de 
profissão serviços gerais, de estado civil solteiro, natural de Machadinho D Oeste-RO, onde nasceu no dia 14 de julho de 1990, residente 
e domiciliado na Rua Espirito Santo, 3637, Centro, em Machadinho D Oeste-RO, filho de APARECIDO UMBELINO DOS SANTOS e de 
SANDRA ORLANDINI CARNEIRO DOS SANTOS; e_JÉSSICA SANTOS DE OLIVEIRA, de nacionalidade brasileira, de profissão peda-
goga, de estado civil solteira, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 10 de agosto de 1992, residente e domiciliada no mesmo en-
dereço do contraente, em Machadinho D Oeste-RO, filha de VALDENY SOUZA SANTOS e de MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA. Os 
contraentes coabitam desde e pretendem continuar juntos, com firme vontade de constituirem familia e legalizar sua situação._Se alguém 
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume._
Machadinho D Oeste-RO, 13 de julho de 2023. 
Odila Fernandes da Silva Marinho
Oficiala 

COMARCA: MACHADINHO D’OESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE MACHADINHO D’OESTE
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE MACHADINHO D’ OESTE ESTADO DE RONDÔNIA LILIAN MARIZA 
PUERTA LULA MACIEL - TABELIÃ DE PROTESTO RODOVIA RO 133 N 2682 - CEP 78.868-000, FONE: (69) 3581-3227 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Machadinho D’oeste-RO, localizado na Rodovia 
RO 133 nº 2682, 78868-000 MACHADINHO D’OESTE - RO [69] 3581.3227 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 
277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto 
com as seguintes características: 
Devedor: ADRIANO DJALMA MEDEIROS CPF/CNPJ: 800.028.622-04 Protocolo: 30091 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ALAN LIMA GONCALVES CPF/CNPJ: 708.190.762-87 Protocolo: 29539 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ASSOCIACAO DE MORADORES DA RESERVA MARACATIAR CPF/CNPJ: 05.009.910/0001-59 Protocolo: 29691 Data Limite 
Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: AVELINO RIBEIRO DE JESUS CPF/CNPJ: 663.132.442-49 Protocolo: 30059 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: BENEDITA SOUZA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 272.481.002-34 Protocolo: 29644 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: DANIEL AMARO CPF/CNPJ: 601.943.322-68 Protocolo: 29594 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: EDER JHONY LAMIRA FURTADO CPF/CNPJ: 20.368.250/0001-96 Protocolo: 30093 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: EDVANDO CORREA CPF/CNPJ: 015.692.262-29 Protocolo: 29534 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ELISSANDRO NUNES DA SILVA CPF/CNPJ: 979.742.505-34 Protocolo: 29844 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ELIZANGELA MARQUES LOPIS CPF/CNPJ: 851.582.242-34 Protocolo: 29573 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: FLORENTINO HESE CPF/CNPJ: 267.287.102-72 Protocolo: 29569 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JAIR ANTONIO MEZABARBA CPF/CNPJ: 328.198.627-72 Protocolo: 30080 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JOSE MARQUES PESSOA FILHO CPF/CNPJ: 190.622.142-15 Protocolo: 30084 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JOSE PEREIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 335.144.619-53 Protocolo: 29572 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: LEANDRO ALVES DA SILVA CPF/CNPJ: 842.858.502-49 Protocolo: 30063 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: LUAN RIGONI CPF/CNPJ: 885.981.872-91 Protocolo: 29942 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: LUAN RIGONI CPF/CNPJ: 885.981.872-91 Protocolo: 29943 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: LUAN RIGONI CPF/CNPJ: 885.981.872-91 Protocolo: 29944 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: LUAN RIGONI CPF/CNPJ: 885.981.872-91 Protocolo: 29945 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MARIA ALDIR VIRGENS PASSOS CPF/CNPJ: 568.528.002-53 Protocolo: 29941 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MARIA EDINA LOPES SILVEIRA CPF/CNPJ: 708.421.162-49 Protocolo: 29940 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: MARIO FEITOSA DO NASCIMENTO CPF/CNPJ: 272.512.922-20 Protocolo: 29939 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: MARLENE ALMEIDA CPF/CNPJ: 183.761.448-20 Protocolo: 29938 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: NOIDES FERREIRA BRINCHUENTI CPF/CNPJ: 755.922.312-53 Protocolo: 30067 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: PABLO DE CASTRO MOREIRA CPF/CNPJ: 039.333.882-79 Protocolo: 29912 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: PATRICIA DE JESUS SANTANA CPF/CNPJ: 038.063.772-35 Protocolo: 29937 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: PEREIRA COMERCIO E SERVICO LTDA HP C CPF/CNPJ: 44.643.303/0001-06 Protocolo: 29686 Data Limite Para Compa-
recimento: 18/07/2023
Devedor: ROMILDO DA SILVA GALVAO DO NASCINEMTO CPF/CNPJ: 004.279.802-75 Protocolo: 29936 Data Limite Para Compare-
cimento: 18/07/2023
Devedor: ROMILDO DA SILVA GALVAO DO NASCINEMTO CPF/CNPJ: 004.279.802-75 Protocolo: 29935 Data Limite Para Compare-
cimento: 18/07/2023
Devedor: RONDINELI PERONI CPF/CNPJ: 697.528.502-00 Protocolo: 29456 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ROSA ALVES BRANDAO CPF/CNPJ: 561.950.522-72 Protocolo: 29934 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ROSANA COSTA BERMOND CPF/CNPJ: 002.438.162-43 Protocolo: 29933 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ROSELI DA ROCHA LIMA CPF/CNPJ: 656.119.502-72 Protocolo: 29932 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ROSIVALDO ROCHA BUDNIAK CPF/CNPJ: 497.750.652-91 Protocolo: 30083 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: SEBASTIAO ALVES GOVEIA CPF/CNPJ: 437.895.792-20 Protocolo: 30081 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
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Devedor: SEBASTIAO PEDRO MOREIRA CPF/CNPJ: 162.352.402-44 Protocolo: 29930 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: SEBASTIAO RAIMUNDO DA SILVA CPF/CNPJ: 215.522.236-04 Protocolo: 29929 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: SILMAR CARLOS DOS SANTOS CPF/CNPJ: 009.616.452-29 Protocolo: 29927 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: SILVIA APARECIDA DA SILVA CPF/CNPJ: 590.651.682-49 Protocolo: 29928 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: SIMONE JESUS DIAS CPF/CNPJ: 869.947.002-91 Protocolo: 29925 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: UANDERSON FERNADES DE JESUS CPF/CNPJ: 038.451.992-02 Protocolo: 29589 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: VANDERCI RAMOS DOS SANTOS CPF/CNPJ: 719.668.462-15 Protocolo: 30000 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
Devedor: WAGNER DE SOUZA PEREIRA CPF/CNPJ: 909.048.692-53 Protocolo: 29591 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das 08:00 às 15:00, para efetuar(em) o pagamento 
antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) com base na data limite para comparecimento, caso o(s) devedor(es) não pague(m), 
ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Machadinho D’oeste-RO, 14 de Julho de 2023 VALDINEI 
MOREIRA PEIXOTO ESCREVENTE AUTORIZADA 

VALE DO ANARI

LIVRO D-007 FOLHA 047 TERMO 001547
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.547
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasilei-
ro, os contraentes: JUAREZ DUARTE DE SOUZA, de nacionalidade brasileiro, lavrador, solteiro, natural de Janiopolis-PR, onde nasceu 
no dia 10 de fevereiro de 1981, residente e domiciliado na Localidade linha 202, lote 173, gleba 28, zona rural, em Vale do Paraiso-RO, 
, filho de ANTONIO DUARTE DE SOUZA e de INACIA MARIA DE SOUZA; e FABIANA DE JESUS SILVA de nacionalidade brasileira, 
lavradora, solteira, natural de Embu das Artes-SP, onde nasceu no dia 24 de maio de 1980, residente e domiciliada na Localidade linha 
202, lote 173, gleba 28, zona rural, em Vale do Paraiso-RO, , filha de ARCENDINO PEDRO DA SILVA e de NICOLINA MARIA DE JESUS 
SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa.
Vale do Paraiso-RO, 14 de julho de 2023.
 José Helio Pereira dos Santos
Oficial e Tabelião 
 

COMARCA DE NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE

NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE

COMARCA: NOVA BRASILÂNDIA DOESTE
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE NOVA BRASILÂNDIA DOESTE
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/ESTADO DE RONDÔNIA MARIA PEREIRA GONÇAL-
VES DANILUCCI - TABELIÃ DE PROTESTO RUA MATO GROSSO N. 2135 SETOR 13 - FONE: (69) 3418-2371 E-MAIL: CARTDANI-
LUCCI@HOTMAIL.COM 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de Nova Brasilândia Doeste-RO, localizado na Rua 
Mato Grosso n. 2135 Setor 13 - Fone: (69) 3418-2371 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 277 das DGE, FAZ 
SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes ca-
racterísticas: 
Devedor: ALBERTO TEODORO DE MELO. CPF/CNPJ: 103.578.661-34 Protocolo: 11874 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: JOCIARA MARTINS CPF/CNPJ: 004.916.932-73 Protocolo: 11883 Data Limite Para Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: ONIXX ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA EPP CPF/CNPJ: 06.146.940/0001-70 Protocolo: 11875 Data Limite Para 
Comparecimento: 18/07/2023
Devedor: TRANSPORTE PLANALTO EIRELI EPP CPF/CNPJ: 10.889.696/0001-02 Protocolo: 11873 Data Limite Para Comparecimento: 
18/07/2023
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das das 8:00 horas às 16:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) com base na data limite para comparecimento, caso o(s) devedor(es) 
não pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. Nova Brasilândia Doeste-RO, 14 de Julho de 
2023 DEBORA RAMBO SILVA TABELIÃ SUBSTITUTA 
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COMARCA DE PRESIDENTE MÉDICI

PRESIDENTE MÉDICI

Tabelionato de Protestos de Títulos
COMARCA DE PRESIDENTE MEDICI - ESTADO DE RONDÔNIA
CNPJ 84.652.064/0001-67
Av Ji-Parana, 1701, Centro, CEP: 76916-000 - Telefones: (69) 3471-3404
E-mail cartorio_arruda@hotmail.com
Tabeliã Rosalina de Jesus Arruda
Horário de atendimento: De Segunda a Sexta-Feira das 8:00 às 16:00 horas 
E D I T A L D E P R O T E S T O Nº 705
Pelo presente EDITAL, o Tabelionato de protesto desta comarca de Presidente Medici, Estado de Rondônia localizado à Av Ji-Parana, 
1701, Centro, CEP: 76916-000, nos termos do art. 15 da Lei 9.492 de 10/09/97, faz saber as pessoas abaixo relacionadas, que tem em 
seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 

Protocolo Devedor Documento
00.054.027 AGROPECUARIA AGRO MAO LTDA ME CNPJ 20.817.693/0001-17
00.054.032 JOSIMARA MALAQUIAS CPF 107.004.339-70

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi lavrado o presente EDITAL, afixado na sede deste Tabelionato, 
ficando os responsáveis pelos documentos intimados a comparecerem neste Tabelionato, até o dia 17/07/2023, impreterivelmente até às 
16:00 horas, para efetuarem os pagamentos ou manifestarem suas recusas, sob pena de lavratura de prostesto.

Presidente Medici/ Rondônia, 14 de julho de 2023 

Rosalina de Jesus Arruda
Tabeliã

Tabelionato de Protestos de Títulos
COMARCA DE PRESIDENTE MEDICI - ESTADO DE RONDÔNIA
CNPJ 84.652.064/0001-67
Av Ji-Parana, 1701, Centro, CEP: 76916-000 - Telefones: (69) 3471-3404
E-mail cartorio_arruda@hotmail.com
Tabeliã Rosalina de Jesus Arruda
Horário de atendimento: De Segunda a Sexta-Feira das 8:00 às 16:00 horas 
E D I T A L D E P R O T E S T O Nº 706
Pelo presente EDITAL, o Tabelionato de protesto desta comarca de Presidente Medici, Estado de Rondônia localizado à Av Ji-Parana, 
1701, Centro, CEP: 76916-000, nos termos do art. 15 da Lei 9.492 de 10/09/97, faz saber as pessoas abaixo relacionadas, que tem em 
seu poder títulos apontados para protesto com as seguintes características: 

Protocolo Devedor Documento
00.054.181 EDILAINE MARTINS DE FARIA 11740076648 CNPJ 31.428.270/0001-21
00.054.183 JOSE ESTEVES GOMES CPF 107.790.001-53
00.054.184 LEONE APARECIDO SANT ANNA CPF 898.256.592-20
00.054.186 SIDNEY MENDES RODRIGUES CPF 610.453.302-72
00.054.187 LUCAS ROSSONI DA COSTA CPF 006.397.492-40
00.054.188 GILBERTO ROMERO LOPES CPF 107.383.391-72
00.054.191 ELOISIO BILA DA SILVA CPF 114.012.142-15
00.054.192 GILBERTO ROMERO LOPES CPF 107.383.391-72
00.054.193 FERNANDO FERREIRA DA ROCHA CPF 204.330.182-91
00.054.194 ADEMIR MANOEL DE SOUZA CPF 023.566.988-17
00.054.195 ALDENIR STORQUE CPF 115.645.552-91
00.054.196 ADEMIR MANOEL DE SOUZA CPF 023.566.988-17
00.054.199 ALDENIR STORQUE CPF 115.645.552-91

E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi lavrado o presente EDITAL, afixado na sede deste Tabelionato, 
ficando os responsáveis pelos documentos intimados a comparecerem neste Tabelionato, até o dia 18/07/2023, impreterivelmente até às 
16:00 horas, para efetuarem os pagamentos ou manifestarem suas recusas, sob pena de lavratura de prostesto.

Presidente Medici/ Rondônia, 14 de julho de 2023 

Rosalina de Jesus Arruda
Tabeliã
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COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ - RONDÔNIA
Rua Sete de Setembro, n. 4178, Cidade Alta, Cep: 76935-000, Fone: (69) 3621 2537, E-mail: cartorio.arijoel@hotmail.com
ARIJOEL CAVALCANTE DOS SANTOS
TABELIÃO
EDITAL DE PROCLAMAS 
LIVRO D-007 FOLHA 236 TERMO 001738
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Bra-
sileiro, os contraentes: MOISÉS PAULINO VAILANTE, de nacionalidade brasileira, pedreiro, divorciado, natural de Mantena-MG, onde 
nasceu no dia 15 de maio de 1953, residente e domiciliado na Rua Curitiba, 2618, Alto Alegre, em São Francisco do Guaporé-RO,  filho 
de VALDIVINO PAULINO VAILANTE e de MARIA CÂNDIDA VAILANTE; e MARIA ESTELA FERREIRA de nacionalidade brasileira, agri-
cultora, divorciada, natural de Araruna-PR, onde nasceu no dia 04 de agosto de 1965, residente e domiciliada na Rua Curitiba, 2618, Alto 
Alegre, em São Francisco do Guaporé-RO,  filha de LAERTES GARCIA FERREIRA e de LOURDES EVA FERREIRA. Regime de bens: 
Separação de Bens Obrigatória, nos termos do artigo 1.641, inciso II do Código Civil Brasileiro.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br).
São Francisco do Guaporé-RO, 13 de julho de 2023.
Arijoel Cavalcante dos Santos
Oficial Registrador 
 

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

LIVRO D-020 FOLHA 197 TERMO 005297
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 5.297
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasilei-
ro, os contraentes: MAICON GABRIEL ANDRADE DA COSTA, brasileiro, solteiro, filho de ELEDIR VAZ DA COSTA e de INES CRISTINA 
ANDRADE DA COSTA, residente e domiciliado à Rua São Miguel, 2075, Cristo Rei, em São Miguel do Guaporé-RO, CEP: 76.932-000; e 
YRIS ANGELA BEZERRA TOLEDO, brasileira, solteira, filha de RUI RODRIGUES BEZERRA e de IRENE TOLEDO DE SOUZA BEZER-
RA, residente e domiciliada à Avenida 16 de Junho, 1555, Planalto, em São Miguel do Guaporé-RO, CEP: 76.932-000.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado no Diário da 
Justiça do Estado de Rondônia pelo prazo de até 5 dias, a partir da publicação.
APRESENTARam os documentos exigidos pela art. 1525 do Código Civil. 
São Miguel do Guaporé, 13 de julho de 2023.
Bruna Felipe dos Anjos
Escrevente Autorizada 

COMARCA: SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
ÓRGÃO EMITENTE: TABELIONATO DE PROTESTO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS SERVENTIA DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ-RO JOSÉ APARECIDO FERNANDES - 
TABELIÃO DE PROTESTO Rua Dom Bosco, n. 2060, centro, FONE: (69) 3642-1651 
EDITAL DE INTIMAÇÕES Nº 81/2023 Pelo presente edital, o Cartório de Protesto da Comarca de São Miguel Do Guaporé-RO, localizado 
na Rua Dom Bosco, n. 2060, centro, CEP 76932-000, FONE (69) 3642-1651 nos termos do Artigo 15, da Lei 9492/1997 c/c § 5º do Artigo 
277 das DGE, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas, que tem em seu poder títulos apontados para protesto 
com as seguintes características: 
Devedor: . . MARINA ZAIAS RODRIGUES CPF/CNPJ: 31.348.759/0001-93 Protocolo: 49429 Data Limite Para Comparecimento: 
14/07/2023
Devedor: . . THAINARA LUCAS MAFAL CPF/CNPJ: 47.641.288/0001-47 Protocolo: 49417 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: ACOR TINTAS SMG COMERCIO VAREJISTA DE CPF/CNPJ: 35.364.392/0001-52 Protocolo: 49438 Data Limite Para Com-
parecimento: 14/07/2023
Devedor: ALESSANDRO LOPES DESIDERIO CPF/CNPJ: 795.108.682-72 Protocolo: 49352 Data Limite Para Comparecimento: 
14/07/2023
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Devedor: CLAUDINEI RESENDE DA SILVA CPF/CNPJ: 36.979.444/0001-68 Protocolo: 49430 Data Limite Para Comparecimento: 
14/07/2023
Devedor: CLEBSON DE OLIVEIRA BUENO CPF/CNPJ: 554.978.882-91 Protocolo: 49356 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: CLEBSON DE OLIVEIRA BUENO CPF/CNPJ: 554.978.882-91 Protocolo: 49354 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: CLEBSON DE OLIVEIRA BUENO CPF/CNPJ: 554.978.882-91 Protocolo: 49353 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: CLEBSON DE OLIVEIRA BUENO CPF/CNPJ: 554.978.882-91 Protocolo: 49342 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: CLEBSON DE OLIVEIRA BUENO CPF/CNPJ: 554.978.882-91 Protocolo: 49357 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: CRISTHIAM UBERTI FERREIRA CPF/CNPJ: 002.289.591-44 Protocolo: 49377 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: CRISTHIAM UBERTI FERREIRA CPF/CNPJ: 002.289.591-44 Protocolo: 49375 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: DAVID WANDER DE CAMPOS CPF/CNPJ: 663.397.902-91 Protocolo: 49416 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: DENIO ALMEIDA SILVA CPF/CNPJ: 098.547.446-71 Protocolo: 49402 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: DOUGLAS CRESTANI SANTOS CPF/CNPJ: 033.253.142-28 Protocolo: 49404 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: DUTRA & SILVA LTDA CPF/CNPJ: 14.485.300/0001-12 Protocolo: 49436 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: EVANDRO DIAS SOBRINHO CPF/CNPJ: 26.625.361/0001-17 Protocolo: 49420 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: FABIULA DE AVILA GOMES CPF/CNPJ: 860.963.202-44 Protocolo: 49409 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: FRANCIELE TAIS DE MELO CPF/CNPJ: 952.489.352-53 Protocolo: 49422 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: JESSE AMANCIO DA SILVA CPF/CNPJ: 049.149.031-30 Protocolo: 49418 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: JOAZ DE ALMEIDA SILVA CPF/CNPJ: 854.506.262-15 Protocolo: 49450 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS CPF/CNPJ: 396.610.321-49 Protocolo: 49362 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: KAROLYNE DE ARAUJO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 053.975.782-90 Protocolo: 49439 Data Limite Para Comparecimento: 
14/07/2023
Devedor: L S BUTZSKE ASSSESSORIA AMBIENTAL E RURAL CPF/CNPJ: 27.272.951/0001-76 Protocolo: 49296 Data Limite Para 
Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: LEANDRO CORSO CPF/CNPJ: 755.927.032-87 Protocolo: 49453 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: LEANDRO CORSO CPF/CNPJ: 755.927.032-87 Protocolo: 49454 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: LEANDRO DA SILVA DETTMAM CPF/CNPJ: 555.605.122-49 Protocolo: 49444 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: LEANDRO DA SILVA DETTMAM CPF/CNPJ: 555.605.122-49 Protocolo: 49443 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: LEONIR NERY DOS SANTOS CPF/CNPJ: 770.636.352-04 Protocolo: 49447 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: LUCIANO DA COSTA GOMES CPF/CNPJ: 086.330.337-47 Protocolo: 49441 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: M RODRIGUES DOS REIS RICARTE CPF/CNPJ: 47.226.912/0001-40 Protocolo: 49294 Data Limite Para Comparecimento: 
14/07/2023
Devedor: MAIKELLY SILVA FAGUNDES SILVA CPF/CNPJ: 033.755.672-51 Protocolo: 49424 Data Limite Para Comparecimento: 
14/07/2023
Devedor: MARCOS ANTONIO JUVINO CUELLAR CPF/CNPJ: 016.767.752-77 Protocolo: 49398 Data Limite Para Comparecimento: 
14/07/2023
Devedor: NEIDES LOPES CPF/CNPJ: 604.541.212-53 Protocolo: 49423 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: PAULO SERGIO PEREIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 654.946.102-25 Protocolo: 49378 Data Limite Para Comparecimento: 
14/07/2023
Devedor: PEDRO ALCIDIR DELAVY CPF/CNPJ: 423.223.089-00 Protocolo: 49322 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: R. BOLSON REPRESENTACAES LTDA CPF/CNPJ: 03.729.020/0001-96 Protocolo: 49427 Data Limite Para Comparecimento: 
14/07/2023
Devedor: SANDOVAL DIAS SOUZA CPF/CNPJ: 663.854.159-53 Protocolo: 49397 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: TIAGO PASSARINE DA SILVA CPF/CNPJ: 780.738.982-68 Protocolo: 49394 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: VALDINEI MUNIZ CPF/CNPJ: 989.664.482-91 Protocolo: 49355 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: VALDINEI MUNIZ CPF/CNPJ: 989.664.482-91 Protocolo: 49351 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: VALQUIRIA MARTINS DE TOLEDO CPF/CNPJ: 002.645.212-00 Protocolo: 49419 Data Limite Para Comparecimento: 
14/07/2023
Devedor: VANUZIA GONCALVES RODRIGUES CPF/CNPJ: 038.347.542-26 Protocolo: 49340 Data Limite Para Comparecimento: 
14/07/2023
Devedor: VICTOR HUGO ARAUJO CPF/CNPJ: 744.988.942-00 Protocolo: 49380 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: VICTOR HUGO ARAUJO CPF/CNPJ: 744.988.942-00 Protocolo: 49383 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: VICTOR HUGO ARAUJO CPF/CNPJ: 744.988.942-00 Protocolo: 49379 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: VIVIANE FERREIRA MOURA CPF/CNPJ: 45.813.459/0001-42 Protocolo: 49426 Data Limite Para Comparecimento: 14/07/2023
Devedor: WELITON ZAMBONI DE ALMEIDA CPF/CNPJ: 42.869.070/0001-20 Protocolo: 49309 Data Limite Para Comparecimento: 
14/07/2023
E, para que conste e chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma da lei, ficando o(s) 
responsável(eis) pelo(s) documento(s), intimado(s) a comparecer(em) no tabelionato das das 8:00 horas às 15:00 horas, para efetuar(em) 
o pagamento antes do(s) protesto(s), que será(ão) registrado(s) com base na data limite para comparecimento, caso o(s) devedor(es) não 
pague(m), ou suste(m) judicialmente. Afixado em lugar público na Serventia nesta data. São Miguel Do Guaporé-RO, 13 de Julho de 2023 
VANESSA CRISTINA DA ROCHA ESCREVENTE AUTORIZADA 
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